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E S T A D O D E R O N D Ô N I A

NÚMERO 001 PORTO VELHO-RO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2014

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRESIDÊNCIA 

ATOS DO PRESIDENTE 

Ato Conjunto n. 26/2020 - PR-CGJ

Dispõe sobre publicações dos atos judiciais no Diário de Justiça Eletrônico Nacional 
(DJEN), e utilização da Plataforma de Comunicações Processuais (Domicílio Eletrônico) e da 
Plataforma de Editais do Poder Judiciário, para os efeitos da Lei 13.105, de 16 de março de 
2015, conforme Resolução 234-CNJ, de 13 de julho de 2016.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DA 

JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Lei 13.105/2015, que atribui ao CNJ a 
competência para regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos processuais por meio 
eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas;

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 246, § 1º, da Lei 13.105/2015, de existência 
do cadastro para recebimento de comunicações processuais em meio eletrônico, bem como a 
diversidade de critérios para publicação de atos judiciais nos tribunais brasileiros;

CONSIDERANDO a dicção do § 3º do art. 205 da Lei 13.105/2015, quanto à obrigatória 
publicação de todos os despachos, decisões interlocutórias, dispositivo das sentenças e 
ementa dos acórdãos publicados no Diário de Justiça Eletrônico;

CONSIDERANDO a Resolução-CNJ n. 234 de 13/07/2016, do Conselho Nacional 
de Justiça, que institui o Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), a Plataforma de 
Comunicações Processuais (Domicílio Eletrônico) e a Plataforma de Editais do Poder Judiciário, 
para os efeitos da Lei 13.105, de 16 de março de 2015 e dá outras providências.

CONSIDERANDO o Processo  n. 0004418-10.2020.2.00.0000 do Conselho Nacional da 
Justiça para Acompanhamento de Cumprimento de Decisão, com a finalidade de acompanhar 
o cumprimento da Resolução CNJ n. 234, de 13 de julho de 2016, pelos tribunais, a fim de 
darem início à utilização ao DJEN e Plataforma de Editais a partir de 1º de janeiro de 2021, bem 
como para darem ampla publicidade por ocasião do início da sua utilização;

CONSIDERANDO a Resolução n. 007/2007-PR, que institui o Diário de Justiça 
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, e dá outras providências.

CONSIDERANDO que nos autos de Acompanhamento de Cumprimento de Decisão n. 
0004418-10.2020.2.00.0000, constam diversos questionamentos ainda pendentes de análise 
e manifestação;

CONSIDERANDO o constante no Processo SEI n. 0010425-61.2020.8.22.8000,
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 RESOLVEM:
 
Art. 1º Determinar que, a partir de 1º de janeiro de 2021, o Poder Judiciário do Estado de Rondônia passará a utilizar o Diário de 

Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) para publicação dos atos judiciais, a Plataforma de Editais e a Ferramenta Eletrônica para Citação de 
Pessoas Jurídicas (Domicílio Eletrônico), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), instituídos por meio da Resolução n. 234-CNJ, de 13 de 
julho de 2016, conforme Novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015).

Parágrafo único. A utilização obrigatória da Ferramenta Eletrônica para Citação de Pessoas Jurídicas (Domicílio Eletrônico) ocorrerá 
quando incorporada à Plataforma de Comunicações Processuais pelo CNJ.

 
Art. 2º O DJEN estará disponível no sítio do Conselho Nacional de Justiça, na rede mundial de computadores.
 
Art. 3º A comunicação oficial dos atos processuais por meio eletrônico atenderá às diretrizes da Resolução n. 234/CNJ/2016, 

observando-se, contudo, as regras próprias estabelecidas para o período de transição, nos termos do art. 4º deste Ato.

Parágrafo único. Passam a integrar as comunicações do DJEN os seguintes sistemas judiciais do âmbito deste Poder:

I - Processo Judicial Eletrônico (PJe) de 1º Grau e de 2º Grau;

II - Sistema Digital de 2º Grau (SDSG);

III - Processo Judicial Digital (PROJUDI);

IV - SAP 1º Grau (SAPPG) e SAP 2º Grau (SAPSG).
 
Art. 4º Fica determinado o período de transição de 1º janeiro a 31 de março de 2021, para ajustes na utilização e meios de publicação 

no DJEN.

§ 1º Durante o período de transição, determinado no caput deste artigo, as publicações serão feitas concomitantemente no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJE) do Poder Judiciário do Estado de Rondônia e no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN).

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário de Justiça 
Eletrônico Nacional (DJEN) e Diário Justiça Eletrônico do PJRO.

§ 3º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

§ 4º Em caso de divergência entre as datas de publicação do DJE e DJEN, prevalecerá a mais recente.
 
Art. 5º Ficam mantidas as publicações no Diário de Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Rondônia:

I- Durante o período de transição, conforme estabelece o artigo 4º deste ato;

II- Dos atos administrativos.
 
Art. 6º A responsabilidade pelo conteúdo remetido ao DJE e DJEN é da unidade que o produziu.
 
 Art. 7° Este Ato Conjunto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021.
 

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.
 
Desembargador Paulo Kiyochi Mori
Presidente do Tribunal de Justiça
 
Desembargador Raduan Miguel Filho
Corregedor Geral da Justiça em Exercício

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça de 
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outubro de 2015.
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RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

INSCRITAS EM
TOTAL RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO
12 MESES) PROCESSADOS1

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) 5.335.841,49      81.008.761,53    44.283.799,98    44.093.615,59    45.042.556,11    57.295.428,28    44.203.917,64    47.941.484,92    49.244.699,65    50.757.939,99    56.612.707,17    84.158.421,08    609.979.173,43     26.274,13                

  Pessoal Ativo 5.335.841,49      62.025.515,66    34.731.541,99    34.092.435,56    35.048.527,52    43.423.271,43    34.161.124,10    37.897.620,54    39.202.122,49    40.714.712,78    46.556.481,66    67.964.474,12    481.153.669,34     26.274,13                
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 5.335.841,49      54.604.696,62    30.961.152,29    30.358.042,29    31.395.643,35    39.755.804,16    30.463.891,42    34.205.285,44    35.507.908,18    36.688.451,65    42.355.456,31    60.563.317,31    432.195.490,51     26.274,13                
Obrigações Patronais -                      7.420.819,04      3.770.389,70      3.734.393,27      3.652.884,17      3.667.467,27      3.697.232,68      3.692.335,10      3.694.214,31      4.026.261,13      4.201.025,35      7.401.156,81      48.958.178,83       -                          
Benefícios Previdenciários -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                         

  Pessoal Inativo e Pensionistas -                      18.983.245,87    9.552.257,99      10.001.180,03    9.994.028,59      13.872.156,85    10.042.793,54    10.043.864,38    10.042.577,16    10.043.227,21    10.056.225,51    16.193.946,96    128.825.504,09     
Aposentadorias, Reserva e Reformas -                      17.657.221,45    8.808.626,30      9.311.294,66      9.240.794,24      12.924.844,29    9.352.908,17      9.353.979,01      9.353.530,15      9.354.180,20      9.367.178,50      15.073.280,13    119.797.837,10     
Pensões -                      1.326.024,42      743.631,69         689.885,37         753.234,35         947.312,56         689.885,37         689.885,37         689.047,01         689.047,01         689.047,01         1.120.666,83      9.027.666,99         
Outros Benefícios Previdenciários -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                         

-                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                         
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 151.538,77         32.469.945,54    16.892.870,70    16.302.996,17    17.949.041,83    20.710.377,62    16.871.117,58    20.648.409,35    21.828.018,26    21.224.559,22    29.188.276,73    38.096.704,56    252.333.856,33     -                          

  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                         
  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      2.448.001,83      744.878,74         -                      44.759,50           412.071,94         3.649.712,01         
  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração -                      123.852,66         972.285,48         6.418,05             142.012,66         363.558,27         295.667,60         101.485,85         327.075,40         66.266,90           4.596.382,62      118.903,33         7.113.908,82         
  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                      18.983.245,87    9.552.257,99      10.001.180,03    9.994.028,59      13.872.156,85    10.042.793,54    10.043.864,38    10.042.577,16    10.043.227,21    10.056.225,51    16.193.946,96    128.825.504,09     
  Verbas Indenizatórias(*) -                      1.799.880,00      903.970,08         944.529,90         2.314.422,15      1.066.200,33      1.305.339,39      2.849.991,74      5.091.059,51      5.257.437,26      6.726.579,85      8.876.225,33      37.135.635,54       
  Imposto de Renda Retido na Fonte (**) -                      8.965.641,78      4.083.121,79      4.201.460,59      4.091.218,18      4.088.860,96      4.096.208,59      4.119.856,20      4.104.419,67      4.704.912,44      4.167.168,81      8.655.893,54      55.278.762,55       
  Férias (***) 151.538,77         2.597.325,23      1.381.235,36      1.149.407,60      1.407.360,25      1.319.601,21      1.131.108,46      1.085.209,35      1.518.007,78      1.152.715,41      3.597.160,44      3.839.663,46      20.330.333,32       

5.184.302,72      48.538.815,99    27.390.929,28    27.790.619,42    27.093.514,28    36.585.050,66    27.332.800,06    27.293.075,57    27.416.681,39    29.533.380,77    27.424.430,44    46.061.716,52    357.645.317,10 26.274,13                

VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

8.297.762.116,87 -
4.100.000,00 -

30.991.725,00 -
8.262.670.391,87 -

357.671.591,23 4,33%
495.760.223,51 6,00%
470.972.212,34 5,70%
446.184.201,16 5,40%

FONTE:
 - SIAFEM, Divisão de Contabilidade - DICONT, elaborado em 15/01/21, às 13h00min.
 - R.C.L.- R$ 8.723.780.512,00, conforme publicado na internet no Portal da Transparência, no endereço: www.transparencia.ro.gov.br.
 - Despesa Liquidada  e a Liquidar com Pessoal - valores registrados nos Balancetes Mensais - Siafem/2020
 - O Relatório de Gestão Fiscal está consubstanciado na Portaria n. 286, de 07/05/19, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Nota:

3. Apuração dos limites:
          Na apuração dos limites foram deduzidas (não computadas) as seguintes despesas, embasadas nos Pareceres do TCER a saber:
          (*) Fundamento Legal: Parecer Prévio nº 107/2001/TCER, publicado no D.O.E. nº 4961, de 15/04/02.
          (**) Fundamento Legal: Parecer Prévio nº 056/2002/TCER, publicado no D.O.E. nº 5155, de 23/01/03.
          (***) Fundamento Legal: 

4. Despesa Bruta com Pessoal Ativo

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

 - Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

2. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são  também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

                    1. Parecer Prévio nº 009/2013/TCER, publicado no D.O.E. nº 494, de 16/08/13 para as despesas com férias referentes ao terço constitucional; 
                    2. Parecer Prévio nº 107/2001/TCER, publicado no D.O.E. nº 4961, de 15/04/02 para as despesas com indenização de férias e abono pecuniário.

Registramos que somente serão consideradas na Despesa Bruta com Pessoal Ativo, constantes no elemento de despesa 91 - Sentenças Judiciais - as dotações destinadas ao pagamento de precatórios que na competência do débito à época se referia a pessoal ativo deste Poder Judiciário do Estado de Rondonia, não computando as dotações para pagamento de pessoal de outros poderes,
conforme disposto na 10ª Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, disponibilizado no site: www.tesouro.fazenda.gov.br.

          A partir do ano de 2019, as liquidações quanto ao elemento de despesa 91 - Sentenças Judiciais não estão mais sendo realizadas por este Tribunal. De acordo com informações do setor de precatórios, os valores empenhados e liquidados referentes ao ano de 2020 foram executados pela UG. 140002 – SEFIN, no montante de R$ 3.649.712,01. Não foi possível  
         informar as datas das correspondentes liquidações, haja vista não possuírem acesso a UG 140002 – SEFIN – SIAFEM.

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

nov/20 dez/20

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

mai/20 jun/20 jul/20 ago/20 set/20 out/20

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

JAN/20 A DEZ/20

DESPESA COM PESSOAL

 DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

jan/20 fev/20 mar/20 abr/20

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

5. Deduções da Despesa de Exercícios Anteriores:

6. Processos não empenhados devido a problemas no SIAFEM

7. Pessoal Inativos e Pensionistas

8. Liquidação referente a depósito judicial

          Registramos que, em razão de problemas nos servidores de tecnologia da informação do Estado, a abertura do exercício financeiro de 2020 do Sistema Integrado de Administração Financeira para os Estados e Municípios (SIAFEM) restou adiada até o final do mês de janeiro, postergando os respectivos processamentos para fevereiro de 2020.

Em atendimento à determinação disposta no item III da Decisão Monocrática do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCERO), processo n.: 2424/2018, adicionamos o registro do valor das despesas com Pessoal Inativo e Pensionista, no montante da despesa bruta com pessoal, bem como a devida dedução dessa quantia para o fim de apurar o cumprimento do limite de despesa com
pessoal previsto no artigo 20, II, "a", da Lei de Responsabilidade Fiscal.

          Foram liquidados R$ 2.318.000,00, nos meses de dezembro de 2019 e fevereiro de 2020, por meio dos DL's 2019DL01276 e 2020DL00011. Porém, a 2020DL00011 foi anulada através da 2020DL00267 . Trata-se de mandado de seguranca coletivo n. 0803735-58.2019, de acordo com os tramites do sei 0017670-60.2019.8.22.8000.
          Os valores não foram considerados para efeitos de cálculo do índice, pois entendemos que, enquanto a questão não transitar em julgado, há possibilidade do valor retornar para este Tribunal.

Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

          Registramos que essas deduções se referem a despesas decorrentes de diferenças a que os servidores tinham direito e que foram pagas posteriormente, tais  como: diferenças salariais, verbas exoneratórias, resíduos salariais, entre outros.

Fredson Luiz Carvalho Mendes
Cont. CRC-RO 004978/O-4

Dir. do Deptº de Finanças e Contabilidade 

Fabiano Altino de Sousa
Cont. CRCRO 004830/O-5

Diretor da Divisão de Contabilidade

Desembargador Paulo Kiyochi Mori
Presidente

Simara Jandira C. de Souza
Cont. CRC RO n. 004106/O-0

Auditora Chefe

Alberto Ney Vieira Silva
Cont. CRCRO RO-003428/O-0

Secretário de Orçamento e Finanças
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RGF -  ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

De Exercícios
Anteriores Do Exercício

(b) (c) (d) (f) = (a - (b + c + d + e)) (g) (h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 98.831.110,56       -                        -                        -                        257.325,67           98.573.784,89                          32.593,86                     -                              98.541.191,03                  

Pagamento de Obrigações e Restos a Pagar

Caixa e Equivalentes de Caixa Obrigações a Curto Prazo

Bancos Valores Restituíveis - Consolidação

B. Bradesco c/c 22468-5 -                        Depósios Não Judiciais -                        

B. Brasil c/c 5258-2 10,00                     Retenções Diversas 257.325,67           

Caixa c/c 149-5 98.573.774,89       

Depósitos Restituíveis 

Bancos

B. Brasil c/c 5258-2 -                        

Caixa c/c 149-5 257.325,67            

B. Bradesco c/c 22468-5 -                        

Total 98.831.110,56       -                        -                        -                        Total 257.325,67           98.573.784,89                          32.593,86                     -                              98.541.191,03                  

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 75.800.140,69       -                        -                        -                        8.255.479,03         67.544.661,66                          -                               -                              67.544.661,66                  

Pagamento de Cauções e Garantias Contratuais

Depósitos Restituíveis Obrigações a Curto Prazo

Bancos Valores Restituíveis - Consolidação

Caixa c/c 148-7 6.739,13                Cauções 6.739,13               

Total 6.739,13                -                        -                        -                        Total 6.739,13               -                                           -                               -                              -                                   

Pagamentos de RPPS - Regime Próprio da Previdencia 
Social (IPERON)

Caixa e Equivalentes de Caixa Obrigações a Curto Prazo

Bancos Valores Restituíveis - Consolidação

B. Bradesco c/c 22468-5 312.177,03            Retenções Diversas 10.896,10             

Depósitos Restituíveis 

Bancos

Caixa c/c 149-5 10.896,10              

Total 323.073,13            -                        -                        -                        Total 10.896,10             312.177,03                               -                               -                              312.177,03                       

Destinações das Penas Pecuniárias

Depósitos Restituíveis Obrigações a Curto Prazo

Bancos Valores Restituíveis - Consolidação

Caixa c/c Sentença 8.237.843,80         Depósitos Judiciais - Penas Pecuniárias 8.237.843,80         

Total 8.237.843,80         -                        -                        -                        Total 8.237.843,80         -                                           -                               -                              -                                   

Pagamento de Precatórios

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos

Caixa c/c 1518808-1 24.851.251,03

Caixa c/c 1531494-0 42.381.233,60

Total 67.232.484,63       -                        -                        -                        Total -                        67.232.484,63                          -                               -                              67.232.484,63                  

TOTAL (III) = (I + II) 174.631.251,25      -                        -                        -                        8.512.804,70         166.118.446,55                        32.593,86                     -                              166.085.852,69                

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

JAN/20 A DEZ/20

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 - SIAFEM, Divisão de Contabilidade - DICONT, elaborado em 15/01/21, às 13h00min.
Nota:

Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados e 
Não Pagos

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

Demais 
Obrigações
Financeiras

(a) (e)

IDENTIFICAÇÃO
DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 
NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Desembargador Paulo Kiyochi Mori
Presidente

Fredson Luiz Carvalho Mendes
Cont. CRC-RO 004978/O-4

Dir. do Deptº de Finanças e Contabilidade 

Fabiano Altino de Sousa
Cont. CRCRO 004830-O-5

Diretor da Divisão de Contabilidade

Simara Jandira C. de Souza
Cont. CRC RO n. 004106/O-0

Auditora Chefe

Alberto Ney Vieira Silva
Cont. CRCRO RO-003428/O-0

Secretário de Orçamento e Finanças
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RGF -  ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

De Exercícios
Anteriores Do Exercício

(b) (c) (d) (f) = (a - (b + c + d + e)) (g) (h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 85.498.769,63       -                        2.553.474,82         -                        3.122,08               82.942.172,73                          32.030.676,26               -                              50.911.496,47                  

Pagamento de Obrigações e Restos a Pagar

Caixa e Equivalentes de Caixa Obrigações a Curto Prazo

Bancos Valores Restituíveis - Consolidação

Bco. Brasil c/c 008835-8 148.939,72            Depósitos Não Judiciais 3.122,08               

Caixa c/c 000107-0 81.954.468,95       Retenções Diversas -                        

Caixa c/c 145-2 3.137.166,23         

Caixa c/c 147-9 255.072,65            

Depósitos Restituíveis

Bancos

Caixa c/c 000107-0 3.122,08                

Total 85.498.769,63       -                        2.553.474,82         -                        Total 3.122,08               82.942.172,73                          32.030.676,26               -                              50.911.496,47                  

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 733.150,08            -                        -                        -                        733.150,08           -                                           -                               -                              -                                   

Pagamento de Cauções e Garantias Contratuais Depósitos Restituíveis Obrigações a Curto Prazo

Bancos Valores Restituíveis - Consolidação

Caixa c/c 151-7 733.150,08            Cauções 733.150,08           

Total 733.150,08            -                        -                        -                        Total 733.150,08           -                                           -                               -                              -                                   

Total -                        -                        -                        -                        Total -                        -                                           -                               -                              -                                   

TOTAL (III) = (I + II) 86.231.919,71       -                        2.553.474,82         -                        736.272,16           82.942.172,73                          32.030.676,26               -                              50.911.496,47                  

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

JAN/20 A DEZ/20

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA - PODER JUDICIÁRIO
FUJU

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 - SIAFEM, Divisão de Contabilidade - DICONT, elaborado em 15/01/21, às 13h00min.
Nota:

Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados e 
Não Pagos

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

Demais 
Obrigações
Financeiras

(a) (e)

IDENTIFICAÇÃO
DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 
NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Desembargador Paulo Kiyochi Mori
Presidente

Fredson Luiz Carvalho Mendes
Cont. CRC-RO 004978/O-4

Dir. do Deptº de Finanças e Contabilidade 

Fabiano Altino de Sousa
Cont. CRCRO 004830-O-5

Diretor da Divisão de Contabilidade

Simara Jandira C. de Souza
Cont. CRC RO n. 004106/O-0

Auditora Chefe

Alberto Ney Vieira Silva
Cont. CRCRO RO-003428/O-0

Secretário de Orçamento e Finanças

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 357.671.591,23 4,33%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6% 495.760.223,51 6,00%
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 5,70% 470.972.212,34 5,70%
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 446.184.201,16 5,40%

Valor Total 32.593,86                                                      166.085.852,69                                              

JAN/20 A DEZ/20

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE
8.262.670.391,87

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

 - SIAFEM, Divisão de Contabilidade - DICONT, elaborado em 15/01/21, às 13h00min.

Fredson Luiz Carvalho Mendes
Cont. CRC-RO 004978/O-4

Dir. do Deptº de Economia e Finanças

Fabiano Altino de Sousa
Cont. CRCRO 004830/O-5

Diretor da Divisão de Contabilidade

Simara Jandira C. de Souza
Cont. CRC RO n. 004106/O-0

Auditora Chefe

Desembargador Paulo Kiyochi Mori
Presidente

Alberto Ney Vieira Silva
Cont. CRCRO RO-003428/O-0

Secretário de Orçamento e Finanças
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Ato Nº 53/2021
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando as solicitações contidas no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp 2021/34032),
R E S O L V E:
CONVALIDAR o afastamento do Juiz de Direito da 2ª Entrância, ALENCAR DAS NEVES BRILHANTE, titular da Vara Criminal da 

Comarca de Jaru/RO, no período de 19/01/2021 a 22/01/2021, nos termos do artigo 92, I, do RITJ/RO.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, em 25/01/2021, às 14:29 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2031810e o código CRC 876BCE0E.

Ato Nº 54/2021
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando as solicitações contidas no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp 2021/34047),
R E S O L V E:
CONCEDER afastamento ao Desembargador RADUAN MIGUEL FILHO, membro da 1ª Câmara Cível, no período de 05/01/2021 a 

03/02/2021, nos termos do art. 92, I do RITJ/RO.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, em 25/01/2021, às 14:29 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2031837e o código CRC AF095DA0.

Ato Nº 56/2021
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o art. 1º, inc. VI, da Resolução n. 133/2011-CNJ;
Considerando o art. 7º, § 1º, da Resolução n. 168/2020-TJRO;
Considerando a Lei n. 4.938, de 30/12/2020;
Considerando o Ato n. 849/2020, disponibilizado no DJE n. 148, de 7/8/2020;
Considerando o constante no processo eletrônico SEI nº 0000673-31.2021.8.22.8000, nos termos da Decisão n. 81/2021 (2021134);
Considerando o constante nos processos eletrônicos SEI abaixo descritos.
R E S O L V E:
CONCEDER aos Magistrados abaixo relacionados, indenização de férias não gozadas, por imperiosa necessidade de serviço, 

conforme disposto no artigo 7º, § 1º, da Resolução n. 168/2020-TJRO, disponibilizada no DJE n. 219 de 24/11/2020, a serem pagas em 
folha suplementar, conforme disponibilidade orçamentária e financeira.

 
MAGISTRADO PROCESSO PERÍODO AQUISITIVO DIAS INDENIZADOS

ALEXANDRE MIGUEL 0011016-23.2020.8.22.8000 2017-2 30
JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ 0009734-47.2020.8.22.8000 2014-2 30
MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA 0010729-60.2020.8.22.8000 2020-1 30

 
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, em 26/01/2021, às 12:58 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2032301e o código CRC 51C63ED5.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/142
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._168-2020-TJRO-F�rias_magistrado.pdf
http://www.transparencia.ro.gov.br/Arquivo/VisualizarArquivo?pEncArquivoId=EoJO3X6yjGpdFnz0VQn8cR0LtWdg9-1ZPFkBuPVPsJK-__Sd7Oqfr0QKTxCn14OpR2Nu81oXbZcbCGqAU4VxiixC407spkflWFHwmOVhRNM3QU4L
https://www.tjro.jus.br/images/Ato_n._849_-2020_-_Altera_Ato_497_-_Medidas_de_Conten��o_de_Despesas.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1


Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

7DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Ato Nº 58/2021
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando a Decisão n. 207/2021 (2031992) constante no Processo eletrônico SEI nº 0000919-27.2021.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONCEDER, excepcionalmente, ao Desembargador VALTER DE OLIVEIRA, Membro da 1ª Câmara Criminal, indenização de trinta 

dias de férias vencidas e não usufruídas, referentes ao período de 2019-1, a ser paga em folha suplementar, conforme disponibilidade 
orçamentária e financeira, conforme disposto no art. 1º, inc. VI, da Resolução n. 133/2011-CNJ e art. 7º, §1º, da Resolução nº 168/2020-
TJRO.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, em 26/01/2021, às 12:58 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2032437e o código CRC 6DE97983.

Ato Nº 71/2021
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RITJRO,
Considerando o art. 137, §3º, da Lei Complementar n. 94/1993;
Considerando a Lei n. 4.938, de 30/12/2020;
Considerando o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar n. 173, de 27/5/2020;
Considerando o Ato n. 849/2020, disponibilizado no DJE n. 148, de 7/8/2020;
Considerando o constante no processo eletrônico SEI nº 0001141-92.2021.8.22.8000, nos termos da Decisão n. 236/2021 (2033570);
Considerando o constante nos processos eletrônicos SEI abaixo descritos,
R E S O L V E:
CONCEDER aos Magistrados abaixo relacionados, indenização de 30 (trinta) dias de Licença Especial convertida em pecúnia, por 

imperiosa necessidade de serviço, nos termos do art. 137, § 3º, da Lei Complementar n. 94/1993, a serem pagas em folha suplementar, 
conforme disponibilidade orçamentária e financeira.

 
MAGISTRADO PROCESSO SEI Nº LUSTRO PERÍODO INDENIZADO

Marialva Henriques Daldegan Bueno 0026094-62.2017.8.22.8000 6º lustro (2012/2017) 30 dias
Osny Claro de Oliveira Junior 0001124-87.2020.8.22.8001 6º lustro (2015/2020) 30 dias
Oudivanil de Marins 0013325-17.2020.8.22.8000 6º lustro (2012/2017) 30 dias
Denise Pipino Figueiredo 0000078-74.2018.8.22.8020 1º lustro (2013/2018) 30 dias
Karina Miguel Sobral 0000202-72.2018.8.22.8015 2º lustro (2013/2018) 30 dias
Elson Pereira de Oliveira Bastos 0000543-54.2020.8.22.8007 3º lustro (2015/2020) 30 dias

 
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, em 26/01/2021, às 12:58 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2033573e o código CRC 7F40FD7B.

Ato Nº 73/2021
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
CONSIDERANDO o Ato 611/2020, disponibilizado no DJE n. 90, de 15/05/2020 (1709777);
CONSIDERANDO o afastamento do Desembargador Raduan Miguel Filho nos termos do artigo 92, I, do RITJ; 
CONSIDERANDO o constante nos processos SEI n. 0002903-85.2017.8.22.8000 e SEI n. 0014576-07.2019.8.22.8000,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/COJE_2019-At�_LC_n._1.038-2019-Completa.pdf#page=56
http://www.transparencia.ro.gov.br/Arquivo/VisualizarArquivo?pEncArquivoId=EoJO3X6yjGpdFnz0VQn8cR0LtWdg9-1ZPFkBuPVPsJK-__Sd7Oqfr0QKTxCn14OpR2Nu81oXbZcbCGqAU4VxiixC407spkflWFHwmOVhRNM3QU4L
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-complementar-n-173-de-27-de-maio-de-2020-258915168
https://www.tjro.jus.br/images/Ato_n._849_-2020_-_Altera_Ato_497_-_Medidas_de_Conten��o_de_Despesas.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/0._REGIMENTO_INTERNO_CONSOLIDADO_-_Assento_Regimental_03.2019.pdf#page=31
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R E S O L V E :
CONVOCAR o magistrado ALDEMIR DE OLIVEIRA, titular da 3ª Vara de Família da Comarca de Porto Velho, para atuar na 1ª 

Câmara Cível, em substituição ao Desembargador Raduan Miguel Filho, a partir de 1º de fevereiro de 2021 até ulterior deliberação, nos 
termos do artigo 183 do Regimento Interno deste Poder.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, em 26/01/2021, às 11:28 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2033691e o código CRC C3BDCEE7.

Ato Nº 75/2021
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária do Desembargador Péricles Moreira Chagas, conforme Ato n. 1336/2017, disponibilizado 

no DJE n. 182, de 03/10/2017; 
CONSIDERANDO o constante no Despacho 5495 (2033796) do Processo do SEI nº 0021191-81.2017.8.22.8000,
R E S O L V E:
CONCEDER ao Magistrado aposentado Desembargador PÉRICLES MOREIRA CHAGAS, indenização de 40 (quarenta) dias de 

férias não gozadas, sendo, 10 (dez) dias referente ao período de 1986-2 e 30 (trinta) dias referente ao período de 2012-2, em face da 
aposentadoria ocorrida no dia 01/10/2017, a ser pago em folha suplementar, conforme disponibilidade orçamentária e financeira.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Presidente do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, em 26/01/2021, às 12:07 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2033800e o código CRC EDA76DFF.

CORREGEDORIA-GERAL 

ATO DO CORREGEDOR 

Portaria n. 006/2021-CGJ
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 22 da 

Lei n. 94, de 03 de novembro de 1993, e art. 157, incs. IX e X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça deste Estado, R E S O L V E:
I – REALIZAR correição permanente ordinária virtual nas varas Eletrônicas das Comarcas abaixo relacionadas, no período de 18 de 

fevereiro a 28 de junho de 2021, respectivamente:

VARAS CÍVEIS - SEM COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS
 VARA  COMARCAS  DATA DA CORREIÇÃO

 1ª Vara Cível

Ariquemes  18 a 25/02/2021Cacoal
Jí-Paraná  26/02 a 05/03/2021Ouro Preto
Rolim de Moura  08 a 15/03/2021Pimenta Bueno
Vilhena  16 a 23/03/2021

 

 3ª Vara Cível

Ariquemes  29/03 a 07/04/2021Cacoal
Ji-Paraná  08 a 15/04/2021Vilhena

https://www.tjro.jus.br/images/0._REGIMENTO_INTERNO_CONSOLIDADO_-_Assento_Regimental_03.2019.pdf#page=70
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/novodiario/2017/201710031004-NR182.pdf#page=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1


Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

9DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

 4ª Vara Cível

Ariquemes  16 a 26/04/2021Cacoal
Ji-Paraná  27/04 a 04/05/2021Vilhena

 
 5ª Vara Cível Ji-Paraná  05 a 12/05/2021
 
VARAS CÍVEIS - COM COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS
 VARA  COMARCAS  DATA DA CORREIÇÃO

 2ª Vara Cível

Ariquemes  05 a 12/05/2021
Cacoal  13 a 20/05/2021Jí-Paraná
Ouro Preto  21 a 31/05/2021Rolim de Moura
Pimenta Bueno  01 a 10/06/2021Vilhena

 

 1ª Vara Cível Jaru  11 a 18/06/2021Guajará-Mirim
 

 2ª Vara Cível Jaru  21 a 28/06/2021Guajará-Mirim
 
II – INSTITUIR calendário semestral de correição permanente ordinária virtual, correspondentes às unidades acima mencionadas.
III - ENCAMINHAR questionário pré-correição, às unidades acima mencionadas, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data fixada 

para início da correição, devendo as respostas serem prestadas no prazo de 8 (oito) dias, contados da data do envio.
IV - DESIGNAR os Juízes Auxiliares da Corregedoria Geral, Cristiano Gomes Mazzini e Enio Salvdor Vaz, os servidores lotados na Divisão de 

Correição Judicial - DCJ, para auxiliarem o Corregedor-Geral durante a correição.
V - Durante os procedimentos, não haverá interrupção do expediente forense e deverão estar a disposição da equipe correicioanal o Juiz 

Titular da Vara, eventual Auxiliar ou Substituto(a), Assessor(a), Secretário(a) e Gestores de Equipe.
VI - No período da correição na modalidade virtual, as manifestações do público externo e de outros órgãos públicos a respeito dos serviços 

judiciais poderão ser encaminhadas para o e-mail institucional da Corregedoria: dejud@tjro.jus.br
VII - Em 28 de junho de 2021 será publicado o calendário de Correição do 2ª Semestre das Comarcas faltantes que possuem varas eletrônicas.
VIII - Encaminhe-se cópia desta Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, à Defensoria Pública, à Ordem dos Advogados do Brasil Seccional 

de Rondônia e ao juízo. 
Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por VALDECI CASTELLAR CITON, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
26/01/2021, às 09:11 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2031991e o código CRC 742DACF8.

ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA

CONSELHO SUPERIOR DA EMERON

ATA DE REUNIÃO

Ata de Reunião Nº 2 / 2021 - CONSU/EMERON

ATA DE REUNIÃO Nº 1/ 2021 - CONSU/EMERON - 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2021 DO CONSELHO SUPERIOR DA EMERON. 
Às 16 horas do dia 22 de janeiro de 2021, reuniu-se o Conselho Superior da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia de forma virtual. 
Presentes: Desembargador MIGUEL MONICO NETO, Diretor da EMERON e Presidente do Conselho; Juiz de Direito EDENIR SEBASTIÃO 
ALBUQUERQUE DA ROSA, Vice-Diretor da EMERON e membro do Conselho; Desembargador JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, membro 
do Conselho; Desembargador HIRAM SOUZA MARQUES, membro do Conselho; Juíza de Direito ÚRSULA GONÇALVES THEODORO DE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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FARIA SOUZA, membro do Conselho e a Secretária-Geral da Emeron JUCILENE NOGUEIRA ROMANINI MATTIUZI. Aberta a reunião, 
o Presidente do Conselho Superior deu boas-vindas a todos e declarou aberto os trabalhos da primeira reunião extraordinária no ano de 
2021, convocada nos termos do arts 8º, § 3º; 14, inciso VIII, e 15, 2ª parte, do Estatuto da Escola da Magistratura de Rondônia - Resolução 
174/2020-PR - Estatuto da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia – EMERON. Pauta 1 - o Presidente justificou a excepcionalidade 
da reunião, pois de acordo com o Art. 12, inciso XI, do Regimento Interno da Emeron, compete ao Conselho Superior manifestar-se e 
aprovar as proposições de convênios. Informou que a Escola da Magistratura pretende celebrar convênio com a Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seccional Rondônia (OAB/RO), cujo objeto é estabelecer parceria para qualificação de advogados, membros daquela ordem, para 
uma atuação mais qualificada nas áreas de seu interesse, de forma que, ao final da capacitação, o participante esteja apto para aplicar os 
fundamentos teóricos e práticos na adoção de medidas jurídicas, promovendo a melhora na qualidade da prestação jurisdicional. Pauta 
2 - O Presidente indicou o Juiz de Direito IVENS DOS REIS FERNANDES para ocupar a função de Coordenador do Núcleo Pedagógico 
de Subsede da Emeron nas Comarcas, com base no § 3° do artigo 8° da Resolução 174/2020-PR. DELIBERAÇÃO: Os Conselheiros 
aprovaram, por unanimidade, a celebração do convênio e a indicação do Magistrado. A reunião foi encerrada às 16h30min do dia 25 de 
janeiro de 2021 e dela lavrou-se esta ata, que vai assinada pelos conselheiros presentes e a Secretária-Geral da EMERON. Publique-se.

Desembargador MIGUEL MONICO NETO

Diretor da EMERON e Presidente do Conselho

Juiz de Direito EDENIR SEBASTIÃO ALBUQUERQUE DA ROSA

Vice-Diretor da EMERON e membro do Conselho

Desembargador JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ

Membro do Conselho

Desembargador HIRAM SOUZA MARQUES

Membro do Conselho

Juíza de Direito ÚRSULA GONÇALVES THEODORO DE FARIA SOUZA

Membro do Conselho 

JUCILENE NOGUEIRA ROMANINI MATTIUZI

Secretária-Geral da Emeron

Em 20 de janeiro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por ÚRSULA GONÇALVES THEODORO DE FARIA SOUZA, Juiz (a) de 
Direito, em 25/01/2021, às 09:40 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL MONICO NETO, Diretor (a) da Emeron, em 25/01/2021, às 
10:12 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JUCILENE NOGUEIRA ROMANINI MATTIUZI, Secretário(a)-Geral 
da Emeron, em 25/01/2021, às 11:12 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Desembargador (a), em 25/01/2021, 
às 11:24 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDENIR SEBASTIÃO ALBUQUERQUE DA ROSA, Vice-Diretor (a) 
da Emeron, em 25/01/2021, às 13:00 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HIRAM SOUZA MARQUES, Desembargador (a), em 25/01/2021, às 
13:10 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 2027207e o código CRC 8E99BC2E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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SECRETARIA JUDICIÁRIA

PJE INTEGRAÇÃO

PRESIDÊNCIA 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800325-21.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 09:44:00
Polo Ativo: MARCELO DE FARIA SANTOS RESEM e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: UILIAN HONORATO 
TRESSMANN - RO6805-A, GILBER ROCHA MERCES - RO5797-A
Polo Passivo: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO 
EST DE RONDONIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800326-06.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 09:51:52
Polo Ativo: SAMUEL GOMES DA SILVA JUNIOR e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: REGINALDO DAGOSTIN - 
SC30362
Polo Passivo: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO 
EST DE RONDONIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800330-43.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 10:58:57
Polo Ativo: ROSILDA FERREIRA LIMA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: UELTON HONORATO 
TRESSMANN - RO8862-A, UILIAN HONORATO TRESSMANN - 
RO6805-A, GILBER ROCHA MERCES - RO5797-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.

Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800334-80.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 11:13:15
Polo Ativo: ANTONIO JUNIOR QUEIROZ DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA ELENA PEREIRA 
MALHEIROS - RO4310-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800303-60.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 22/01/2021 15:19:40
Polo Ativo: TIAGO ASSIS MATOS ROSA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA CRISTINA MENEZES 
RODRIGUES - RO4197-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDONIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800339-05.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 11:37:27
Polo Ativo: GEFERSON RODRIGUES LEAL e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: WILLIAM ALVES BORGES - 
RO5074, VELCI JOSE DA SILVA NECKEL - RO3844-A
Polo Passivo: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA 
AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO 
DESPACHO [
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
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Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800323-51.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 09:20:42
Polo Ativo: FABIANA FARIAS DE MORAIS e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: UILIAN HONORATO 
TRESSMANN - RO6805-A, GILBER ROCHA MERCES - RO5797-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800336-50.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 11:20:07
Polo Ativo: ZELIA ULKOWSKI e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: UILIAN HONORATO 
TRESSMANN - RO6805-A, GILBER ROCHA MERCES - RO5797-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800328-73.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 10:44:23
Polo Ativo: GLEID ANE PRESTES DE ARAUJO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE LUIZ ATAIDE MORONI 
- RO4667-A
Polo Passivo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 
JAMARI 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.

Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800329-58.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 10:51:08
Polo Ativo: SANDRA TERESINHA IGLEZIAS DA FONSECA e 
outros
Advogados do(a) REQUERENTE: DAYNNE FRANCYELLE 
DE GODOI PEREIRA - GO30368-A, CRISTIANA FONSECA 
AFFONSO - RO5361-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800338-20.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 11:29:06
Polo Ativo: EDMUNDO DE SOUZA GONCALVES e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: WILLIAM ALVES BORGES - 
RO5074, VELCI JOSE DA SILVA NECKEL - RO3844-A
Polo Passivo: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA 
AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800351-19.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 15:27:23
Polo Ativo: RICHERS HATZINAKIS SIQUEIRA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: LARISSA DE SOUZA BUSSIOLI 
- RO8237-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
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O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800352-04.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 15:41:41
Polo Ativo: WILSON ROBERTO SAVEDRA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSALINO NETO GONCALVES 
DA SILVA - RO7829-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800341-72.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 12:26:17
Polo Ativo: MARIA SELMA DE SOUZA SILVA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: UILIAN HONORATO 
TRESSMANN - RO6805-A, GILBER ROCHA MERCES - RO5797-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800347-79.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 14:50:54
Polo Ativo: ANISIA ALVES PINTO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSALINO NETO GONCALVES 
DA SILVA - RO7829-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 

O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800349-49.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 14:59:34
Polo Ativo: JEFERSON MARTINS DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSALINO NETO GONCALVES 
DA SILVA - RO7829-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800354-71.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 16:00:18
Polo Ativo: DORIVAL LUIZ DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSALINO NETO GONCALVES 
DA SILVA - RO7829-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete da Presidência 
Processo: 0800355-56.2021.8.22.0000 - PRECATÓRIO (1265)
Data distribuição: 25/01/2021 16:12:25
Polo Ativo: ROSALINO NETO GONCALVES DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSALINO NETO GONCALVES 
DA SILVA - RO7829-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
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O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da 
Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
com a Resolução n. 153/2020 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, 
considerando-se como momento de apresentação a data do 
recebimento do ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto 
no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Publique-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Desembargador Kiyochi Mori 
Presidente

 TRIBUNAL PLENO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Presidência do TJRO
Processo: 0809820-26.2020.8.22.0000 - AGRAVO INTERNO
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Data distribuição: 10/12/2020 23:14:07
Polo Ativo: FRANLEO DOS SANTOS BRITO e outros
Advogado do(a) PACIENTE: RANUSE SOUZA DE OLIVEIRA - 
RO6458-A
Polo Passivo: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE DELITOS DE 
TÓXICOS DA COMARCA DE PORTO VELHO 
Despacho 
Vistos.
Trata-se de agravo interno interposto em face da decisão 
monocrática que não conheceu do habeas corpus (ID 10971796), 
ainda pendente de julgamento.
Assim, encaminhe-se à Relatora, Desembargadora Marialva 
Henriques Daldegan Bueno.
Publique-se.
Porto Velho, janeiro de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

1ª CÂMARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 0805204-08.2020.8.22.0000 Agravo Interno em Agravo 
de Instrumento (PJE)
Origem: 7064825-80.2016.8.22.0001 - Porto Velho / 4ª Vara Cível
Agravante: Santo Antonio Energia S.A.
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogada : Miriani Inah Kussler Chinelato (OAB/DF 33642)
Advogado: Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Advogado: Rafaela Pithon Ribeiro (OAB/BA 21026)
Advogada: Priscila Raiana Gomes De Freitas (OAB/RO 8352)
Advogada: Isabele Ferreira Pimentel (OAB/RO 10162)
Advogada: Juliana Savenhago Pereira (OAB/RO 7681)
Agravados: Gean Mendonça Moura, Thaina Fernandes Matos, I. 
M. M.
Advogado: Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479)
Advogada: Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Relator : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
Interposto em 18/08/2020

ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos 
artigos 203, § 4º c/c 1.021, § 2º, ambos do CPC, ficam as partes 
agravadas intimadas para, querendo, apresentarem a contraminuta 
ao agravo interno, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 51 de 02/12/2020 
a 09/12/2020
AUTOS N. 0805992-22.2020.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
E AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTES/AGRAVADOS: LEONY ROSA FONTES E 
OUTROS
ADVOGADO(A): RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO – 
RO3249
ADVOGADO(A): SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS – 
RO1084
ADVOGADO(A): SILVANE SECAGNO – RO5020
AGRAVADA/AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 31/08/2020
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/08/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Agravo de instrumento. Reintegração de posse 
entre particulares. Competência. Alegação de interesse do 
INCRA. Diferença entre posse e propriedade. Justiça Estadual. 
Manutenção da decisão. Recurso não provido. A reintegração 
de posse é uma ação possessória, na qual o possuidor, diante 
do esbulho sofrido, busca recuperar a posse perdida. Neste tipo 
de ação não se discute a propriedade, apenas a posse. O juízo 
prolator da decisão agravada é absolutamente competente 
para julgar o feito de reintegração de posse, em que figura 
como autor/réu particulares, afastando-se assim, a hipótese de 
desaforamento do processo reintegratório da justiça estadual para 
a justiça federal. Recurso não provido. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 51 de 02/12/2020 
a 09/12/2020
AUTOS N. 0007792-91.2015.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: LOTÉRICA BEMOL JATUARANA LTDA.
ADVOGADO(A): GEORGE UÍLIAN CARDOSO DE SOUZA – 
RO4491
ADVOGADO(A): MARCUS FILIPE ARAUJO BARBEDO – RO3141
ADVOGADO(A): ROBERTO PEREIRA SOUZA E SILVA – RO755
EMBARGADO: CARLOS DUARTE TICIANELLI
ADVOGADO(A): EZIO PIRES DOS SANTOS – RO5870
ADVOGADO(A): BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS 
BARROS – RO6156
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 04/08/2020 
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Embargos de declaração. Discordância e rediscussão 
do julgado. Ausência de demonstração de vícios previstos na lei. 
Recurso rejeitado.
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A discordância da parte quanto ao conteúdo da decisão e a 
pretensão de revisão do julgado que lhe foi desfavorável não autoriza 
a interposição de embargos de declaração, que têm pressupostos 
específicos (demonstração de algum dos vícios previstos no art. 
1.022 do CPC/15), os quais não podem ser ampliados.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 49 de 25/11/2020 
a 02/12/2020
AUTOS N. 7010965-67.2016.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : FLORESTA HOTEL LIMITADA – ME
ADVOGADO(A): RAINÁ COSTA DE FIGUEIREDO – RO6704
ADVOGADO(A): PAULO FLAMINIO MELO DE FIGUEIREDO 
LOCATTO – RO7314
APELADA : ROBERTA CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): CLAYTON DE SOUZA PINTO – RO6908
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 12/12/2018 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa:Apelação Cível. Ação de Usucapião. Custas e 
Sucumbência. Se a empresa proprietária do respectivo imóvel 
usucapiendo não opôs resistência à ação declaratória de 
propriedade, não deve ser condenada em custas e honorários 
sucumbenciais.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 49 de 25/11/2020 
a 02/12/2020
AUTOS N. 7007106-25.2016.8.22.0007
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): PAULO BARROSO SERPA – RO4923
ADVOGADO(A): IRAN DA PAIXÃO TAVARES JUNIOR – RO5087
ADVOGADO(A): JOSÉ HENRIQUE BARROSO SERPA – RO9117
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
APELADO : ADMILSON SULTI
ADVOGADO(A): FLÁVIA APARECIDA FLORES – RO3111
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 15/08/2018 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação Cível. Indenização do seguro DPVAT. 
Inadimplência do pagamento do prêmio. Aplicação da Súmula 
257 do STJ. Indenização devida. Recurso não provido. 
Eventual inadimplência do prêmio do seguro DPVAT não 
constitui motivo para a recusa da seguradora ao pagamento da 
indenização decorrente do seguro obrigatório.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 49 de 25/11/2020 
a 02/12/2020
AUTOS N. 0800633-91.2020.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: ELILSON LIMA DA SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO PINHEIRO DIAS – RO3491

AGRAVADO : ESPÓLIO DE ZENILDO GOMES DA SILVA 
REPRESENTADO PELA INVENTARIANTE ANA GOMES DA 
SILVA SOUSA
ADVOGADO(A): FÁTIMA NÁGILA DE ALMEIDA MACHADO – 
RO3891
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 11/02/2020
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 14/02/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Agravo de Instrumento. Suspensão da execução. Ausência 
dos requisitos do art. 525, §6º, do CPC. Nos termos do previsto no 
§6º do artigo 525 do Novo Código Civil, o juiz, a requerimento do 
executado e desde que garantido o juízo com penhora, caução ou 
depósito suficientes, pode atribuir efeito suspensivo à impugnação, 
se os fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da 
execução for manifestamente suscetível de causar ao executado 
grave dano de difícil ou incerta reparação, o que não se verifica no 
caso.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 51 de 02/12/2020 
a 09/12/2020
AUTOS N. 7014503-22.2017.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA – RO6557
EMBARGADA: MARIA JOSÉ DE MORAES
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO – 
RO535-A
ADVOGADO(A): MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA – 
RO1073
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
INTERPOSTOS EM 16/12/2019 
Decisão: “EMBARGOS ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Embargos de declaração. Omissão. Contradição. 
Obscuridade. Erro material. Acolhem-se os embargos de 
declaração para suprir omissão quanto à incidência de juros e 
correção monetária sobre o valor da indenização por danos morais.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 49 de 25/11/2020 
a 02/12/2020
AUTOS N. 7005358-73.2016.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI 
– PE21678
ADVOGADO(A): ANA PAULA SOARES PEREIRA GOMES – 
SP160825
APELADO : ANTÔNIO BRAGA GONÇALVES
ADVOGADO(A): VANDERLÚCIA SEABRA BRAGA – RO3354
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 22/11/2018 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação. Impugnação ao cumprimento de sentença. 
Confirmação do Pagamento. Não concretizado. Se a empresa 
executada não demonstrou o cumprimento do pagamento em 
tempo hábil nos autos principais, a permanência da penhora sobre 
seus ativos é medida que se impõe.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 49 de 25/11/2020 
a 02/12/2020
AUTOS N. 0801062-58.2020.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: MARIA ROSÂNGELA CAMILO DA ROCHA
ADVOGADO(A): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI 
– RO5546
AGRAVADO : DONATO DOS REIS
RELATOR : DESEMBARGADOR SANSÃO SALDANHA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/02/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Agravo de instrumento. Antecipação de tutela. Requisitos. 
Probabilidade do direito. Lesão grave e de difícil reparação. 
Ausentes. Indeferimento.
Por se tratar de recurso interposto contra decisão sobre antecipação 
de tutela, necessária a análise da presença dos pressupostos 
essenciais à concessão da medida (art. 300 do CPC/15).
Não resta configurada a aventada ameaça de lesão grave, de difícil 
e ou impossível reparação neste momento processual.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 0803466-19.2019.8.22.0000 – Ação Rescisória (PJE)
Origem: 0002092-32.2014.8.22.0014 – Vilhena/ 3ª Vara Cível
Autores: Orestino Cardoso de Sá e outra
Advogado: Paulo Aparecido da Silva (OAB/RO 8202)
Advogado: Eber Antônio Davila Panduro (OAB/RO 5828)
Advogado: Kleber Wagner Barros de Oliveira (OAB/RO 6127)
Advogada: Tatiane Lis Davila (OAB/RO 9169)
Réu: Célio Serafim de Sá
Advogada: Josângela Mayara Ferreira Rodrigues (OAB/RO 5909)
Relator: DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
Distribuído por sorteio em 10/09/2019
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do art. 203, §4º, do CPC, fica a parte ré intimada 
da sessão de mediação designada para o dia 29/01/2021, às 
16 horas, que será realizada por meio de videoconferência na 
plataforma Google Meet (https://meet.google.com/ahp-xwec-
gjv), sendo necessária a indicação de e-mail e contato telefônico 
pelas partes para que o conciliador responsável pela realização da 
audiência possa entrar em contato e enviar o link de acesso.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Bel. João de Deus Aguiar Filho
Técnico Judiciário da CCível-CPE2ºGRAU

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
AUTOS N. 0803258-98.2020.8.22.0000
CLASSE: RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO 
DE INSTRUMENTO (PJE)
RECORRENTE: MAURI CARLOS TEIXEIRA
ADVOGADO(A): ELIANA DA COSTA – MT5447-B
RECORRIDO: NELSON JOSÉ PIEROSAN
ADVOGADO(A): ANDRÉ COELHO JUNQUEIRA – RO6485
ADVOGADO(A): JONI FRANK UEDA – RO5687
ADVOGADO(A): MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO 
– RO6125
ADVOGADO(A): ROBERTA MARCANTE – RO9621
RELATOR : DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
INTERPOSTO EM 25/01/2021
ABERTURA DE VISTA

Nos termos dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte 
recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões 
ao recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, 
§1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Bel. João de Deus Aguiar Filho
Técnico Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
AUTOS N. 0801455-80.2020.8.22.0000
CLASSE: RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO EM 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
(PJE)
RECORRENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA E MARCELO 
RODRIGUES XAVIER ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO(A): WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS – 
RO655-A
RECORRIDA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA – CAERD
ADVOGADO(A): CLAYTON CONRAT KUSSLER – RO3861
RELATOR : DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
INTERPOSTOS EM 25/01/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos 
artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada 
para, querendo, apresentar contrarrazões aos recursos especial e 
extraordinário, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.
Bel. João de Deus Aguiar Filho
Técnico Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 0003988-68.2013.8.22.0007 Recurso Especial 
em Apelação (PJE)
Origem: 0003988-68.2013.8.22.0007 – Cacoal / 1ª Vara Cível
Recorrente: Aristides Andrade Neto
Advogado: Robson Reinoso de Paula (OAB/RO 1341)
Recorrida: Antônia Sueli Barros
Advogada: Ana Rúbia Coimbra de Macedo (OAB/RO 6042)
Advogado: Leonardo Fabri Souza (OAB/RO 6217)
Advogada: Claudineia Duarte da Silva Gomes (OAB/RO 2248)
Relator: DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
Interposto em 26/01/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, e dos 
artigos 203, § 4º c/c 1.030, ambos do CPC, fica a parte recorrida 
intimada para, querendo, apresentar as contrarrazões ao recurso 
especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

2ª CÂMARA CÍVEL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 02 de dezembro de 2020 - por videoconferência
0807430-83.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002446-37.2020.8.22.0010-Rolim de Moura / 2ª Vara 
Cível
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Agravante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Agravada : Neusa Alves Rodrigues Chagas
Advogada : Mileni Cristina Benetti Mota (OAB/RO 6962)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 21/09/2020
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.” 
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 
MULTA DIÁRIA. NÃO CABIMENTO. RECURSO PROVIDO. 
Na esteira da Súmula 372 do STJ e dos precedentes jurisprudenciais 
deste Egrégio Tribunal, não é possível a cominação de multa diária 
pelo descumprimento de ordem de exibição de documentos. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 09 de setembro de 2020 - por videoconferência
7038677-95.2017.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação 
(PJE)
Origem: 7038677-95.2017.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargante : Maria Lúcia da Silva Farias
Advogado : Rômulo Brandão Pacífico (OAB/RO 8782)
Advogado : Bento Manoel de Morais Navarro Filho (OAB/RO 4251)
Embargada : Leonilda Ferreira Segantini
Advogado : José Bruno Ceconello (OAB/RO 1855)
Advogado : Cristiano Alberto Ferreira (OAB/RO 1971)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 27/07/2020
“EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração. Omissão. Ausência. Matéria devidamente 
analisada. Rediscussão. Vedação legal. Recurso não provido.
Ausente na decisão embargada qualquer vício a ser sanado, mas 
tão somente o acatamento de tese contrária aos interesses da 
embargante, não merecem acolhimento os aclaratórios.
A via estreita dos embargos de declaração não é adequada para 
rediscutir os fundamentos do acórdão recorrido.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 02 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7021094-29.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7021094-29.2019.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara de 
Execuções
Apelante : Francisca Florêncio da Siva
Advogado : Élvis Peron Enéas de Almeida (OAB/PB 21475)
Apelado : Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 05/10/2020
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
APELAÇÃO. ALTERAÇÃO REGISTRO CIVIL. PRENOME E 
SOBRENOME. EXCEPCIONALIDADE NÃO DEMONSTRADA. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Nos termos da Lei de Registros Públicos, a alteração do registro 
civil só poderá ocorrer durante o primeiro ano em que o interessado 
atingir a maioridade civil ou, posteriormente, de forma excepcional e 
desde que motivada por razões concretas.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 02 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7000231-91.2020.8.22.0009 Apelação (PJE)

Origem: 7000231-91.2020.8.22.0009-Pimenta Bueno / 2ª Vara Cível
Apelante : Derinaldo Andrade Nunes
Advogado : Vicente Martins Rodrigues (OAB/RO 10042)
Advogado : Márcio Marques de Oliveira (OAB/RO 9767)
Apelada : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Denner Barros Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 29/09/2020
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Indenização por dano material. Rede de eletrificação 
rural. Restituição de valores gastos com a construção. Prescrição 
trienal. Início do prazo. Incorporação.
Conforme Súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de três anos, diante da ausência de relação contratual 
com a concessionária, conforme art. 206, §3º, inc. IV, do CC.
O marco inicial para contagem do prazo prescricional é a data da 
incorporação da rede elétrica pela concessionária de energia, seja 
ela fática ou jurídica.
No caso, como a obra foi concluída antes da Lei 10.848, de 15 de 
março de 2004, assim, deve-se considerar a incorporação ocorrida 
nesta data para fins de início da contagem do prazo prescricional, 
pois foi quando se tornou obrigatória a incorporação das redes 
elétricas particulares pelas concessionárias de energia.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 25 de novembro de 2020 - por videoconferência
7006691-08.2017.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7006691-08.2017.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante : Elismara dos Santos Reis
Curador : Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada : Daiane dos Reis Macedo
Advogado : Ronaldo Paranha da Silva (OAB/RO 7609)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 10/07/2020
“PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO 
PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. .Ação Indenizatória. Preparo. Parte representada 
por curador especial pertencente à DPE. Inexigibilidade. 
Hipossuficiência não caracterizada. Gratuidade judiciária 
indeferida. Agressões físicas e verbais. Local de trabalho. Dano 
moral configurado. Parâmetros de fixação. Valor. Manutenção da 
sentença. Recurso não provido. 
1. O recurso interposto pela Defensoria Pública, na qualidade de 
curadora especial, está dispensado do pagamento de preparo. 
Precedentes STJ. 
2. A simples circunstância do patrocínio da causa pela Defensoria 
Pública não faz presumir a hipossuficiência econômica do 
representado, não podendo ser presumida a concessão da 
gratuidade de justiça. Precedentes STJ.
3. É válida a citação efetivada por edital quando esgotadas as 
possibilidades de localização do devedor.
4. Evidenciadas e comprovadas agressões físicas e verbais 
provocadas pela parte, impõe-se que seja responsabilizada 
civilmente ao pagamento de indenização por danos morais. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 02 de dezembro de 2020 - por videoconferência
0806462-53.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
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Origem: 7000374-38.2020.8.22.0023-São Francisco do Guaporé / 
Vara Única
Agravante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 
7828)
Agravado : Ronaldo Batista de Souza
Advogada : Gláucia Elaine Fenali (OAB/RO 5332)
Advogada : Débora Correia (OAB/RO 9743)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 18/08/2020
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 
NÃO COMPROVAÇÃO DA ENTREGA DO PROJETO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. RECURSO 
PROVIDO. 
Não tendo sido demonstrado que os documentos pleiteados 
foram requeridos administrativamente, ou mesmo a recusa da 
concessionária de serviço público, deve ser indeferido o pleito 
de exibição de documentos, mormente quando não se trata de 
documento imprescindível para propositura de eventual ação de 
ressarcimento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 09 de dezembro de 2020 - por videoconferência
0803972-92.2019.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7036776-24.2019.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Agravante : Irnaazo Chagas de Lima
Advogada : Bruna Alves Souza (OAB/RO 6107)
Agravados : Francisco Josivan Ferro Ferreira e outra
Advogado : Marcus Vinícius Santos Rocha (OAB/RO 7583)
Advogado : Nilson Aparecido de Souza (OAB/RO 388)
Advogado : Vagner Boscato de Almeida (OAB/RO 6737)
Advogada : Bruna Celi Lima Pontes (OAB/RO 6904)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 15/10/2019
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNAIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Tutela antecipada. Requisitos presentes. 
Constituição de diretoria de Associação de Ensino Superior. 
Para suspensão de tutela antecipada que suspendeu a eficácia 
da assembleia ordinária realizada, necessária demonstração de 
atendimento as regras elencadas no estatuto da Associação.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 16 de dezembro de 2020 - por videoconferência
0804607-73.2019.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento 
(PJE)
Origem: 7000421-25.2018.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara 
Cível
Agravante : Ceron Centrais Elétricas de Rondônia
Advogado : Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 
7828)
Agravado : Antônio Pereira de Farias
Advogada : Rogéria Vieira Reis (OAB/RO 8436)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interposto em 12/12/2019
‘’PRELIMINAR NÃO CONHECIDA. NO MÉRITO, RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA

Agravo de instrumento. Ação de obrigação de fazer cumulada 
indenização por dano material. Ressarcimento de rede elétrica. 
Fase de cumprimento de sentença. Prescrição preexistente. 
Termo inicial de juros de mora. Matéria de ordem pública. Recurso 
parcialmente provido.
Somente é possível a arguição de prescrição se for superveniente 
à formação do título judicial liquidando, tendo em vista a eficácia 
preclusiva da coisa julgada.
A correção monetária e os juros de mora, como consectários legais 
da condenação principal, possuem natureza de ordem pública 
e podem ser analisados até mesmo de ofício, bastando que a 
matéria tenha sido debatida na Corte de origem. Logo, não há falar 
em reformatio in pejus.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 02 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7028111-87.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7028111-87.2017.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelantes: Maria das Dores Toscano e outros
Advogado : Antônio de Castro Alves Júnior (OAB/RO 2811)
Advogada : Jeanne Leite Oliveira (OAB/RO 1068)
Apelada : Santo Antônio Energia S/A
Advogada : Isabele Ferreira Pimentel (OAB/RO 10162)
Advogada : Priscila Raiana Gomes de Freitas (OAB/RO 8352)
Advogada : Fabiane Oliveira Monteiro (OAB/RO 8141)
Advogada : Miriani Inah Kussler Chinelato (OAB/DF 33642)
Advogado : Francisco Luis Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Advogada : Bruna Rebeca Pereira da Silva (OAB/RO 4982)
Advogada : Rafaela Pithon Ribeiro (OAB/BA 21026)
Advogada : Luciana Mascarenhas Vasconcellos (OAB/SP 315618)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado : Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 05/10/2020
Redistribuído por Prevenção em 16/10/2020
“PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO 
NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ofensa ao princípio da dialeticidade. Não 
ocorrência. Cerceamento de defesa. Não ocorrência. Preliminares 
rejeitadas. Ação de reparação por danos materiais e morais. Direito 
ambiental. Usina Hidroelétrica de Santo Antônio. Construção. 
Funcionamento. Nexo de causalidade com a enchente do rio. 
Ausência de comprovação. Recurso desprovido.
A utilização dos argumentos articulados na inicial nas razões 
recursais, não ofende ao princípio da dialeticidade.
Sendo a matéria fática de conhecimento da Corte, não havendo 
especialidade no caso que exija a realização de prova pericial, a 
sua não realização não importa em cerceamento de defesa.
Certificado que o alagamento resultante de enchente fora motivado 
por fenômeno natural, impõe-se assentir a ausência de nexo de 
causalidade entre os danos sofridos pelos moradores da região 
afetada e o empreendimento relativo à construção da Usina 
Hidrelétrica, assim incabível a responsabilização civil da empresa 
com o intuito de reparação.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 16 de dezembro de 2020 - por videoconferência
0013960-46.2014.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 0013960-46.2014.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
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Apelantes : Nilza Menezes Lino Lagos e outro
Advogado : Robson Araujo Leite (OAB/RO 5196)
Advogado : Mateus Baleeiro Alves (OAB/RO 4707)
Apelada : Santo Antônio Energia S/A
Advogado : Francisco Luis Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado : Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 27/09/2018
Redistribuído por prevenção em 04/10/2018
‘’PRELIMINAR DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE 
REJEITADA E DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 
EXTEMPORANEAMENTE ACOLHIDA. NO MÉRITO, RECURSO 
NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.’’
EMENTA
Apelação. Valor da indenização. Complementação. Descabimento. 
Acordo extrajudicial. Improcedência. Recurso não provido.
Firmado acordo extrajudicial para pagamento decorrente de 
eventuais danos no imóvel pela instalação de usina hidrelétrica, 
sem a comprovação da existência de vício de consentimento ou 
defeito formal capaz de invalidar o documento firmado entre as 
partes, não há que falar em direito à complementação da verba 
paga ou indenização por dano moral.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 16 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7001291-20.2020.8.22.0003 Apelação (PJE)
Origem: 7001291-20.2020.8.22.0003-Jaru / 2ª Vara Cível
Apelante : Leobino Souza Aguiar
Advogado : Thiago Henrique Barbosa (OAB/RO 9583)
Advogado : Eder Miguel Caram (OAB/RO 5368)
Apelado : Banco Pan S/A
Advogado : Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Advogado : Hugo Neves de Moraes Andrade (OAB/PE 23798)
Advogado : Marcel Cesco de Campos (OAB/MS 19604)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 16/09/2020
‘’PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO, RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA
Apelação cível. Cartão de crédito. Reserva de margem consignável 
(rmc). Ausência de comprovação da contratação. Termo de de 
adesão sem assinatura. Conversão em empréstimo consignado. 
Dano moral não configurado. Valor ínfimo descontado no benefício 
previdenciário. Recurso parcialmente provido.
O termo de adesão sem assinatura do contratante não se presta à 
comprovação da contratação e anuência à modalidade e condições 
da reserva de margem consignável, como determina o disposto no 
art. 372, II, do CPC.
A ínfima quantia abatida do benefício previdenciário do autor não é 
capaz de gerar dano moral indenizável.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 16 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7000072-94.2019.8.22.0006 Apelação (PJE)
Origem: 7000072-94.2019.8.22.0006-Presidente Médici / Vara 
Única
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 
7828)

Apelada : Cleuza Teixeira Dias
Advogado : Ednayr Lemos Silva de Oliveira (OAB/RO 7003)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 04/08/2020
‘’RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação cível. Restituição de valores. Rede de eletrificação rural. 
Prescrição Trienal. Configuração. Recurso Provido.
Conforme Súmula 547 do STJ: Nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de três anos diante da ausência relação contratual 
com a concessionária, conforme art. 206, §3º, inciso IV do CC.
O marco inicial para contagem do prazo prescricional é a data da 
incorporação da rede elétrica pela concessionária de energia, seja 
ela fática ou jurídica. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 09 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7034797-27.2019.8.22.0001 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7034797-27.2019.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante/Recorrida: TAM Linhas Aéreas S/A
Advogado : Fábio Rivelli (OAB/RO 6640)
Apelado/Recorrente: J. A. N. R. representado por M. L. N. I.
Advogada : Adriana de Kassia Ribeiro Pimenta (OAB/RO 4708)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 29/10/2020
“RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação Cível. Alteração malha aérea. Atraso de voo. Falha 
na prestação do serviço. Dano moral. Configurado. Quantum 
indenizatório. Manutenção. Recurso de apelação e adesivo não 
provido. 
Alteração na malha aérea sem comprovação de excludente de 
responsabilidade constitui falha na prestação do serviço a ensejar 
ilícito moral indenizável.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e ao conceito social das partes.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 09 de dezembro de 2020 - por videoconferência
0802042-05.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo 
de Instrumento (PJE)
Origem: 7001350-82.2019.8.22.0022-São Miguel do Guaporé / 
Vara Única
Embargante: Nelson Feliciano Rodrigues
Advogada : Izadora Nogueira dos Santos Muniz (OAB/GO 54145)
Advogado : Lenir Correia Coelho (OAB/RO 2424)
Advogada : Mariana Gullo Paixão (OAB/RO 10063)
Embargado : Pedro Alcidir Delavy
Advogado : Ivan Francisco Machiavelli (OAB/RO 83)
Advogada : Thaís Rodrigues De Oliveira ( OAB/RO 8965)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 20/07/2020
“EMBARGOS ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de Declaração. Contradição. Gratuidade de justiça. 
Concessão. Recurso provido com efeitos infringentes.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

20DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Nos termos do regramento instituído pelos artigos 98 e 99, §2º 
e §3º, do Código de Processo Civil, a assistência judiciária é 
devida a quem não possui rendimentos suficientes para sustentar 
as despesas de um processo, presumindo-se verdadeiras as 
declarações de necessidade do benefício.
Pode o benefício de justiça gratuita ser requerido – e deferido – 
a qualquer tempo e grau de jurisdição. Quando presentes os 
requisitos à outorga, impõe-se concedê-lo.
Aclaratórios acolhidos com efeitos infringentes, para sanar 
contradição com os elementos dos autos, constante do acórdão 
embargado.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 09 de dezembro de 2020 - por videoconferência
0017684-63.2011.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 0017684-63.2011.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante : Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - Eletronorte
Advogado : Guilherme Vilela de Paula (OAB/RO 4715)
Advogado : Roberto Venesia (OAB/RO 4716)
Advogado : Otávio Vieira Tostes (OAB/RO 6253)
Apelados : José Edmilson de Lima e outros
Advogado : Celso Ceccatto (OAB/RO 111)
Advogada : Wanusa Cazelotto Dias dos Santos (OAB/RO 4284)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 24/09/2020
“RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE 
CONHECIDA, NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Violação ao princípio da dialeticidade. Acolhimento 
parcial. Servidão administrativa. Justa indenização. Perícia técnica. 
Presunção de veracidade. Recurso parcialmente conhecido e, na 
parte conhecida, não provido.
1. Constatando-se que parte das razões recursais estão totalmente 
dissociadas da sentença recorrida, violando as disposições do 
art. 1.010, III, do CPC, o não conhecimento de parte do recurso é 
medida que se impõe.
2. Mera impugnação genérica ao laudo pericial é incapaz de elidir 
as conclusões nele lançadas.
3. Eventual excesso ou incorreção do quantum indenizatório 
deveria ser demonstrado, e suas razões expostas de forma a 
apontar, especificamente, qual o erro no valor apurado pelo perito 
judicial.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 16 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7001601-17.2016.8.22.0019 Agravo em Embargos de Declaração 
em Apelação (PJE)
Origem: 7001601-17.2016.8.22.0019-Machadinho do Oeste / 1ª 
Vara Cível
Agravantes : José Nerci Saurine e outra
Advogada : Ilizandra Sumeck Carminatti (OAB/RO 3977)
Agravada : Silva & de Ros Ltda.
Advogado : Renato Avelino de Oliveira Neto (OAB/RO 3249)
Advogado : Sandro Ricardo Salonski Martins (OAB/RO 1084)
Advogada : Silvane Secagno (OAB/RO 5020)
Agravada : Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S.A. (antiga 
Suminoto Chemical Brasil Indústria Química S/A)
Advogado : Paulo Roberto Silva Júnior (OAB/CE 31014)
Advogado : Joserisse Hortêncio dos Santos Maia Alencar (OAB/
CE 23981)
Advogado : Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira (OAB/CE 10144)
Agravada : Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrícolas Ltda.

Advogado : Eduardo Juliani Aguirra (OAB/SP 250407)
Advogada : Renata Juliani Aguirra Calil (OAB/SP 211853)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interposto em 20/08/2020
‘’AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA 
PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Agravo interno. Impugnação específica. Ausência. Intempestividade. 
Erro insanável. Inaplicabilidade do art. 932, parágrafo único, do 
CPC. Decisão mantida.
1. Se o recorrente deixa de impugnar especificamente a decisão 
recorrida, impõe-se não conhecer do agravo, nos termos do artigo 
1.021, §1º, do CPC.
2. Ressoando patente a intempestividade da apelação, não há que 
se falar em aplicação do art. 932, parágrafo único, por limitar-se 
aos casos em que o vício é sanável ou a irregularidade é corrigível, 
o que não engloba a extemporaneidade do recurso. Precedentes 
STJ.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 09 de dezembro de 2020 - por videoconferência
0803780-28.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo 
de Instrumento (PJE)
Origem: 0009612-53.2012.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargante : Alércio Dias
Advogado : Cristopher Capper Mariano de Almeida (OAB/AC 3604)
Advogado : Pedro Paulo e Silva Freire (OAB/AC 3816)
Advogado : Armando Dantas do Nascimento Júnior (OAB/AC 3102)
Advogado : Erick Venâncio Lima do Nascimento (OAB/AC 3055)
Embargado : Carlos Alberto Alves Gomes
Advogado : Hermes Frutuoso Prestes Cavasin Santana Júnior 
(OAB/RO 6621)
Advogado : Gustavo Gerola Marsola (OAB/RO 4164)
Advogado : José Manoel Alberto Matias Pires (OAB/RO 3718)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 30/10/2020
“EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração. Omissão. Não existência. Embargos não 
providos
Rejeitam-se os embargos de declaração quando não existente os 
vícios apontados.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 16 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7048710-13.2018.8.22.0001 Embargos de Declaração em 
Apelação (PJE)
Origem: 7048710-13.2018.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Embargantes: Renato Aguiar de Castro e outros
Advogada : Júlia Lorena Andrade Marcusso (OAB/RO 9349)
Advogado : Richard Campanari (OAB/RO 2889)
Advogada : Erika Camargo Gerhardt (OAB/RO 1911)
Advogado : Luiz Felipe da Silva Andrade (OAB/RO 6175)
Advogada : Mariana da Silva (OAB/RO 8810)
Embargada : TAM Linhas Aéreas S/A
Advogado : Fábio Rivelli (OAB/RO 6640)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 16/10/2020
‘’EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA
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Embargos de declaração. Vício inexistente. Rediscussão da 
matéria. Impossibilidade. Recurso não provido
Estando a matéria discutida suficientemente no acórdão embargado, 
não se caracteriza defeito passível de embargos de declaração.
A via estreita dos embargos de declaração não é adequada para 
rediscutir os fundamentos do acórdão recorrido.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 16 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7001737-43.2018.8.22.0019 Apelação (PJE)
Origem: 7001737-43.2018.8.22.0019-Machadinho do Oeste / Vara 
Única
Apelante : Oseias Soares Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado : Ministério Publico do Estado de Rondônia
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 22/09/2020
‘’PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA
Apelação. Ação civil pública. Cerceamento de defesa. Preliminar 
rejeitada. Dano ambiental. Desmatamento. Unidade de conservação. 
Realização de PRAD e recomposição da área. Obrigações de fazer 
mantidas. Recurso não provido.
A não realização de instrução probatória para atendimento de pedido 
genérico de produção de prova, sem especificação da necessidade 
e justificativa do interesse, não implica cerceamento de defesa, 
sobretudo se o conjunto fático-probatório dos autos é suficiente para 
formar o convencimento do julgador.
Evidenciada degradação ambiental, a imediata realização de plano de 
reflorestamento e recuperação da área são medidas que se impõem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 16 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7018516-59.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7018516-59.2020.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante : Banco Itaucard S/A
Advogado : José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB/RO 5402)
Apelado : José Emerson de Oliveira da Silva
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 01/10/2020
‘’RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação cível. Extinção do processo sem resolução do mérito. 
Oportunizado prazo para emenda à inicial. Não atendimento. Ausência 
de pressupostos do desenvolvimento válido e regular do processo 
Desnecessidade de intimação pessoal. Recurso não provido.
A ausência do correto recolhimento das custas processuais afeta o 
pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
processo, ensejando extinção do processo sem resolução do mérito.
A intimação pessoal do autor, regra inserta no § 1º do art. 485 do CPC, 
faz alusão apenas aos casos de extinção previstos nos incisos II e II 
do referido artigo.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 16 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7001492-50.2018.8.22.0013 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7001492-50.2018.8.22.0013-Cerejeiras / 2ª Vara
Apelante/Recorrido: Antônio Pedro Alves
Advogado : Marcio Greyck Gomes (OAB/RO 6607)
Advogado : Lucas Soares (OAB/RO 10286)
Apelado/Recorrente: Banco Bradesco S/A

Advogado : Eduardo Lima Queiroz (OAB/RO 8319)
Advogado : Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643)
Advogado : Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 24/09/2020
‘’RECURSOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA
Apelação cível. Desconto indevido em benefício previdenciário. 
Repetição de indébito. Possibilidade. Dano moral. Não configurado. 
Apelação improcedente. Recurso adesivo improcedente. Sentença 
mantida.
O desconto indevido em benefício previdenciário sem engano 
justificável dá ensejo à devolução dos valores em duplicidade.
Não havendo comprovação de efetivo dano extrapatrimonial em 
razão dos descontos, não é devida indenização por dano moral.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 16 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7013084-81.2019.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7013084-81.2019.8.22.0005-Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Apelante : Alberto Rodrigues Furtado
Advogado : Milton Fugiwara (OAB/RO 1194)
Apelada : Telefônica Brasil S/A
Advogado : Daniel Franca Silva (OAB/DF 24214)
Advogado : Wilker Bauher Vieira Lopes (OAB/GO 29320)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 08/10/2020
‘’RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA 
Apelação Cível. Ação Declaratória de inexistência de débito c/c 
Indenizatória por danos morais. Contrato de prestação de serviço 
Existente. Inadimplemento do consumidor. Negativação devida. 
Danos morais inocorrentes. Sentença de improcedência mantida. 
Recurso não provido.
Nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC, em se tratando de 
relação de consumo, opera-se a inversão do ônus da prova, o que 
não desonera a parte autora, todavia, da comprovação mínima dos 
fatos constitutivos do seu direito, conforme art. 373, inciso I, do 
CPC/2015.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 09 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7014304-92.2020.8.22.0001 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7014304-92.2020.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante/Recorrida: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia 
S/A
Advogado : Augusto Felipe da Silveira Lopes de Andrade (OAB/
MG 109119)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Apelada/Recorrente: Marta Lúcia da Silva
Advogado : Bruno Lopes Biliatto (OAB/RO 10076)
Advogado : Felipe Braga Pereira Furtado (OAB/RO 9230)
Advogado : Sidney Sobrinho Papa (OAB/RO 10061)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 28/10/2020
“RECURSO DE APELAÇÃO NÃO PROVIDO E ADESIVO 
PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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EMENTA
Apelação cível. Indenização. Energia elétrica. Interrupção indevida. 
Falha na prestação de serviços. Dano moral. Configuração. 
Valor. Parâmetros de fixação. Quantum Indenizatório Razoável. 
Distribuição do Ônus Sucumbências. Impossibilidade. Súmula 326 
STJ. Sucumbência Mínima quanto ao pedido de danos morais. 
Apelação não provida. Recurso Adesivo Parcial Provimento. 
É devida indenização por dano moral decorrente de falha no 
fornecimento de energia elétrica que priva o consumidor por várias 
horas de utilizar serviço essencial, dano esse que prescinde de 
prova.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve 
ser feito caso a caso, , devendo ser mantido quando se mostrar 
proporcional e razóavel.
Nos termos do enunciado da Súmula n. 326 do STJ, “Na ação de 
indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao 
postulado na inicial não implica sucumbência recíproca”.
O requerido deve ser responsabilizado pelo pagamento da 
totalidade das custas processuais e honorários advocatícios, em 
razão da sucumbência mínima do autor.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 16 de dezembro de 2020 - por videoconferência
0010105-25.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 0010105-25.2015.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante : Santo Antônio Energia S/A
Advogado : Francisco Luis Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Advogada : Ariane Diniz da Costa (OAB/MG 131774)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogada : Rafaela Pithon Ribeiro (OAB/BA 21026)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Apelados : Erineudo Pantoja Monteiro e outros
Advogado : Robson Araújo Leite (OAB/RO 5196)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 24/09/2020
Redistribuído por Prevenção em 14/10/2020
‘’PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO 
NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação. Usina hidrelétrica. Margens de rio. Aumento de 
desbarrancamento. Bairro Triângulo. Nexo causal. Demonstração. 
Responsabilidade civil. Configuração. Dano material. Verba devida. 
Dano moral. Configuração. Valor. Critérios de fixação. Recurso não 
provido.
A responsabilidade por dano ambiental decorrente da instalação de 
grande empreendimento de infraestrutura energética é de natureza 
objetiva, razão pela qual para sua configuração é dispensada a 
prova de culpa, bastando a comprovação do dano e o nexo de 
causalidade com a atividade degradante. 
Assim, são indenizáveis os danos materiais e morais decorrentes 
da instalação de usina hidrelétrica, quando estes têm origem no 
desbarrancamento das margens de rio em localidade próxima 
ao empreendimento poluidor, os quais são potencializados pela 
alteração da velocidade e do fluxo do rio na região em que se 
localiza o imóvel da parte lesada pela ação da empresa. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 04 de novembro de 2020 - por videoconferência
0805457-93.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7007293-46.2019.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Agravante : Santo Antônio Energia S/A

Advogada : Fabiane Oliveira Monteiro (OAB/RO 8141)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/SP 156820)
Advogada : Priscila Raiana Gomes de Freitas (OAB/RO 8352)
Agravada : Walnice Neves Campos
Advogado : Carlos Frederico Meira Borre (OAB/RO 3010)
Advogado : Vinícius Jácome dos Santos Júnior (OAB/RO 3099)
Advogado : Matheus Araújo Magalhães (OAB/RO 10377)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 16/07/2020
“RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Hipóteses de cabimento. Intervenção do 
IBAMA. Desnecessidade. Prescrição. Inocorrência. Existência de 
macrolide. Suspensão. Agravo parcialmente conhecido e provido. 
Para a admissão do agravo de instrumento em casos não previstos 
no art. 1.015 do CPC, sob o enfoque da taxatividade mitigada, deve 
ser demonstrada a existência de urgência na análise da questão, 
que não se limita à demonstração de conveniência da resolução 
antecipada da questão, mas de absoluta inutilidade do julgamento 
da questão no recurso de apelação. Matéria relativa à produção de 
prova não é passível de ser revista em sede de agravo.
Inexiste litisconsórcio necessário entre o IBAMA e as usinas 
requeridas se a pretensão do autor é de recebimento de indenização 
por danos morais que alega ter suportado em decorrência da 
proliferação dos mosquitos da espécie mansônia na área de 
afetação dos reservatórios dos empreendimentos hidrelétricos, 
sendo certo que eventual procedência do pedido autoral não 
produzirá qualquer efeito sobre a autarquia federal.
O prazo prescricional para as ações indenizatórias decorrentes da 
inundação/alagação em Porto Velho é de cinco anos.
Ajuizada ação coletiva atinente a macrolide geradora de processos 
multitudinários, deve-se suspender as ações individuais, no 
aguardo do julgamento da ação coletiva, a fim de privilegiar o 
interesse público e preservar a efetividade da jurisdição, evitando-
se que decisões em sentido oposto sejam proferidas.
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 0801393-40.2020.8.22.0000 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7011995-69.2018.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Recorrente: Porto Velho Shopping S/A
Advogada : Raira Vlaxio Azevedo (OAB/RO 7994)
Advogado : Jonatas Joel Moretes Silvestre (OAB/RO 10021)
Advogado : Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Recorrida: Tellerina Comércio de Presentes e Artigos para 
Decoração S/A
Advogado : Rodrigo Alvares da Silva Campos (OAB/RJ 108513)
Relator : Des. Kiyochi Mori
Interpostos em 15/10/2020
Decisão 
Vistos.
Trata-se de Recurso Especial, com pedido de efeito suspensivo, 
interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Federal, apontando como dispositivos legais violados 
os artigos 357, §1º; 378, 379, 473, §3º, 489, §1º, inciso IV e 1.022, 
parágrafo único, inciso II, todos do Código de Processo Civil.
Com relação aos artigos 1.022, parágrafo único, inciso II e 489, 
§1º, inciso IV, do CPC, o recorrente aduz que a decisão não 
se manifestou acerca da estabilidade da decisão saneadora, 
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bem como deixou de balizar a instrução processual nos pontos 
controvertidos, deixando de apreciar a infringência do artigo 357, 
§ 1º do CPC.
Assevera que houve aplicação inadequada dos artigos 473, §3º, 
378 e 379 do CPC, destacando que não devem ser fornecidos 
documentos sob sigilo, mediante simples requerimento do perito.
Em petição apartada (ID 10896968), a parte reitera o pedido de 
concessão de efeito suspensivo ao recurso, alegando perigo de 
dano e risco ao resultado útil do processo, uma vez que ao fornecer 
os contratos requeridos, o objeto do recurso especial perde o 
sentido da prestação jurisdicional e em razão da fixação de multa 
diária pelo não fornecimento dos contratos de locação das lojas 
localizadas no shopping.
Examinados, decido.
Ao indicar aplicação inadequada dos artigos 473, §3º, 378 e 379 do 
CPC, a fim de se eximir de apresentar os contratos alegadamente 
sigilosos, o recorrente não explica de forma clara e direta de que 
maneira o acórdão teria afrontado tais dispositivos.
Assim, considerando que “a análise da admissibilidade do recurso 
especial pressupõe-se uma argumentação lógica, demonstrando 
de plano de que forma se deu a suposta vulneração do dispositivo 
legal pela decisão recorrida, é de rigor a incidência da Súmula 284 
do STF, segundo a qual “é inadmissível o recurso extraordinário, 
quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia”, aplicada por analogia.
Quanto à alegada afronta aos artigos 357, §1º, 1.022, parágrafo único, 
inciso II e 489, §1º, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, 
reconhece-se o prequestionamento ficto da matéria, pois, embora a 
tese recursal não tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por 
parte do Tribunal o recorrente interpôs embargos declaratórios e 
indicou expressamente no recurso especial a afronta ao art. 1.022 
do CPC/2015. A esse respeito: REsp n. 1.639.314/MG, Rel. Ministra 
Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 4/4/2017, DJe 10/4/2017; 
AgInt no REsp n. 1.744.635/MG, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 16/11/2018; e REsp 
n. 1.764.914/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018.
Ante o exposto, admite-se parcialmente o recurso especial. 
No que diz respeito ao pedido de efeito suspensivo, a sua concessão 
pressupõe a demonstração concomitante da plausibilidade do direito 
alegado, ou seja, da elevada probabilidade de êxito do apelo nobre, e 
do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos 
dos artigos 300 e 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
O perigo de dano e o risco ao resultado útil do processo são evidentes, 
seja pela imposição da multa pelo não fornecimento dos contratos, 
seja porque, caso haja desde logo o cumprimento da decisão haverá 
o completo esvaziamento do objeto deste recurso.
Ademais, percebe-se que a matéria de direito controvertida, que 
motivou a interposição do agravo de instrumento, poderá ser 
reavaliada pela Corte Superior, havendo probabilidade do direito 
invocado pelo recorrente. 
Nesse condão, preenchidos os requisitos, concedo o efeito suspensivo 
ao recurso.
Ressalte-se que a admissão parcial não obsta a remessa do recurso 
ao Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que a admissibilidade 
realizada pelo juízo “a quo” é provisória e não impede o reexame pela 
Corte Superior, que detém competência para julgamento definitivo.
Desnecessário, portanto, abrir-se prazo para eventual interposição 
de agravo, uma vez não ser cabível na hipótese, conforme 
entendimento firmado pelo STJ (Ag no RECURSO ESPECIAL Nº 
1.529.131 – SP).
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento 
do recurso especial, nos termos do artigo 1.030, inciso V, do Código 
de Processo Civil.
Comunique-se ao juízo de origem sobre a presente decisão.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, janeiro de 2021 
DESEMBARGADOR KIYOCHI MORI
PRESIDENTE

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
0012561-45.2015.8.22.0001 Apelação (Agravo Retido) (PJE)
Origem: 0012561-45.2015.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelantes/Agravados: Jéssica Gonçalves de Souza e outro
Advogado : Robson Araújo Leite (OAB/RO 5196)
Apelada/Agravante: Santo Antônio Energia S/A
Advogada : Luciana Mascarenhas Vasconcelos (OAB/SP 315618)
Advogado : Rafael Aizenstein Cohen (OAB/SP 331938)
Advogado : Francisco Luis Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado : Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 15/06/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Ação indenizatória. Direito ambiental. Construção de usina 
hidrelétrica. Concessionária de serviço público. Responsabilidade 
objetiva. Nexo de causalidade entre obras e danos. Alagamento. 
Não comprovação. Indenização não devida. Recurso não provido.
Demonstrado que o alagamento decorrente de enchente 
fora ocasionado por fenômeno natural, e não pela atuação e 
funcionamento da usina UHE Santo Antônio na comunidade objeto 
dos autos, impõe-se reconhecer a ausência de nexo de causalidade 
entre os danos sofridos pelos moradores da região afetada, de 
modo que incabível a responsabilização civil da empresa a fins de 
reparação.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
7000265-95.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7000265-95.2017.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante : Santo Antônio Energia S/A
Advogado : Ari Bruno Carvalho de Oliveira (OAB/RO 3989)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogada : Juliana Savenhago Pereira (OAB/RO 7681)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Apelados : Márcia do Nascimento Takafas e outros
Advogada : Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Advogado : Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 25/08/2020 
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO 
PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
Ementa: Ação indenizatória. Direito ambiental. Construção de usina 
hidrelétrica. Nulidade da sentença. Concessionária de serviço 
público. Responsabilidade objetiva. Nexo de causalidade entre 
as obras e os danos causados. Alagamento. Não comprovação. 
Indenização não devida. Recurso provido.
Tendo o juiz a quo analisado a questão dos autos com base em 
prova técnica, adotando fundamentos que entendeu relevantes 
para justificar seu convencimento, vislumbra-se fundamentada a 
sentença, afastando-se a alegação de ocorrência de nulidade da 
sentença por ausência de fundamentação.
Demonstrado que o alagamento decorrente de enchente fora 
ocasionado por fenômeno natural e não pela atuação e pelo 
funcionamento da usina UHE Santo Antônio, impõe-se reconhecer 
a ausência de nexo de causalidade entre os danos sofridos pelo 
autor, de modo que incabível a responsabilização civil da empresa 
a fins de reparação.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0000360-79.2015.8.22.0014 Embargos de Declaração 
em Apelação (PJE)
Origem: 0000360-79.2015.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Embargante : Ford Motor Company Brasil Ltda.
Advogado : Marcel Baiadori Gonçalves (OAB/SP 268663)
Advogada : Karen Cristina Ruivo (OAB/SP 199660)
Advogada : Katyane Cervi (OAB/RO 4972)
Advogado : José Cipriano Dourado dos Santos (OAB/RO 7161)
Advogado : Edson Márcio Araújo (OAB/RO 7416)
Advogada : Paula Haubert Manteli (OAB/RO 5276)
Advogado : Edilson Alves de Hungria Júnior (OAB/RO 5002)
Advogado : Celso de Faria Monteiro (OAB/RO 7312)
Embargada : Jane Beatris Smaniotto
Advogado : Luiz Antônio Gatto Júnior (OAB/RO 4683)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 20/01/2021
Despacho 
Vistos,
Intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
manifeste-se sobre os embargos de declaração.
Após, volte-me conclusos.
C.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 16/12/2020
7039131-07.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7039131-07.2019.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante : Franscisco Correia Luna Neto
Advogado : Lúcio Felipe Nascimento da Silva (OAB/RO 8992)
Apelada : Massa Fálida do Banco Sul
Advogado : Oreste Nestor de Souza Laspro (OAB/SP 98628)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 24/08/2020 
Decisão: ‘’RECONHECIDA A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE. 
NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
Ementa: Apelação cível. Cartão de crédito. Reserva de margem 
consignável (rmc). Ausência de demonstração da contratação. 
Conversão em empréstimo consignado. Dano moral não 
configurado. Recurso parcialmente provido.
Não havendo comprovação de que o autor foi informado 
adequadamente acerca dos termos da contratação e que houve 
anuência a tal regramento, qual seja, de pagamento mínimo da 
fatura por meio de descontos no contracheque e incidência de 
encargos de inadimplemento pela utilização do rotativo do cartão, 
de rigor reconhecer a irregularidade da operação de cartão de 
crédito RMC, com conversão em empréstimo consignado.
Não há que se falar em restituição em dobro ou indenização por 
dano moral quando demonstrada a contratação de empréstimo, 
ainda que por modalidade diversa.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 09/12/2020
7003680-63.2020.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7003680-63.2020.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível

Apelante : Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A
Advogado : Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369)
Apelada : Erica Cristina Veiga Duquesne
Advogado : Innor Júnior Pereira Boone (OAB/RO 7801)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 27/10/2020
Redistribuído por Prevenção em 04/11/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Seguro DPVAT. Cobrança de 
complementação. Devida. Cálculo de acordo com o grau de 
invalidez. Recurso não provido.
A indenização deve ser calculada nos termos do art. 3º § 1º, II, da 
Lei n. 6.194/74, com redação da Lei n. 11.945/2009.
Se o valor pago administrativamente é inferior ao valor efetivamente 
devido ao segurado, impõe-se a condenação da seguradora ao 
pagamento do valor complementar.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
7022688-78.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7022688-78.2019.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante : Gol Linhas Aéreas S/A
Advogado : Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB/RO 10059)
Advogado : Bernardo Augusto Galindo Coutinho (OAB/RO 2991)
Apelado : L. P. S. H. representado por V. S. M.
Advogado : Daniel Mendonça Leite de Souza (OAB/RO 6115)
Advogado : Alecsandro Rodrigues Fukumura (OAB/RO 6575)
Advogado : Douglas Gomes da Silva Cruz (OAB/RO 9802)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 30/07/2020
Redistribuído por Prevenção em 14/09/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Responsabilidade civil. Empresa aérea. Falha na 
prestação de serviço. Cancelamento. Realocação. Atraso de 12h. 
Dano moral. Indenização.
Provada a falha na prestação de serviço consistente no 
cancelamento do voo, que gerou um atraso de 12h no destino final, 
decorrente de voo internacional, é devida a indenização por dano 
moral resultante da demora, desconforto, aflição e transtornos 
suportados pelo passageiro.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 09/12/2020
7007088-13.2016.8.22.0004 Apelação (PJE)
Origem: 7007088-13.2016.8.22.0004-Ouro Preto do Oeste / 2ª 
Vara Cível
Apelante : Osmir José Lorenssetti
Advogado : Osmir José Lorenssetti (OAB/RO 6646)
Apelado : Jecsan Salatiel Sabaini Fernandes
Advogado : Jecsan Salatiel Sabaini Fernandes (OAB/RO 2505)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 13/10/2020 
Decisão: “RECURSO NAO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Litispendência. Processos idênticos. 
Extinção do processo sem resolução do mérito. Não provimento do 
apelo. Consoante inteligência do art. 337, §§ 1º ao 3º, do Código de 
Processo Civil, verifica-se a litispendência quando se reproduz ação 
anteriormente ajuizada que ainda esteja em curso, evidenciando-
se a identidade de partes, causa de pedir e pedido. Configurada a 
litispendência a extinção do segundo processo é medida que se 
impõe.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
7009849-84.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7009849-84.2020.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante : Gol Linhas Aéreas
Advogado : Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB/RO 10059)
Advogada : Aline Sumeck Bombonato (OAB/RO 3728)
Advogado : Bernardo Augusto Galindo Coutinho (OAB/RO 2991)
Apelada : M. F. D. M. de O. representada por F. M. D. M. de O.
Advogada : Raissa Oliveira Andrade (OAB/RO 9712)
Advogada : Hianara de Marilac Braga Ocampo (OAB/RO 4783)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 23/10/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Cancelamento e atraso de voo. Alteração 
na malha aérea. Manutenção não programada da aeronave. Motivo 
de força maior não comprovado. Falha na prestação do serviço. 
Dano moral. Configuração. Quantum indenizatório. Manutenção. 
Recurso não provido.
1. Alteração na malha aérea sem comprovação de excludente de 
responsabilidade constitui falha na prestação do serviço a ensejar 
ilícito moral indenizável.
2. O cancelamento de voo em decorrência de manutenção 
da aeronave, quando não comprovado motivo de força maior, 
configura falha na prestação de serviço apta a ensejar indenização 
compensatória pelo abalo moral e material ocasionado.
3. A fixação do dano moral deve atender aos critérios elencados 
pelo STJ, bem como seguir os precedentes da Câmara para casos 
análogos.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
7005993-31.2019.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7005993-31.2019.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível
Apelante : Soubhia & Cia Ltda
Advogado : Dennis Fernandes de Souza Santos (OAB/RO 6979)
Advogada : Bruna Marcon Jaconi (OAB/RO 10942)
Apelado : João Batista Neto
Advogado : Carlos Alberto Vieira da Rocha (OAB/RO 4741)
Advogado : Juliano Ross (OAB/RO 4743)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 08/10/2020 
Decisão: “PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA 
ACOLHIDA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Ação declaratória. Protesto indevido. 
Protocolo contestação e reconvenção. Tempestividade. Revelia 
afastada. Nulidade da sentença. Retorno dos autos.
A sentença aplicou os efeitos da revelia deixando de considerar 
a existência de feriado na comarca, o que prorrogou o prazo para 
defesa para o dia útil seguinte.
Comprovado que a contestação e reconvenção foram oferecidas 
dentro do prazo legal, afasta-se a revelia e seus efeitos, devendo 
retornar os autos para instrução processual.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 25/11/2020
0805445-79.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo 
de Instrumento (PJE)

Origem: 0005413-90.2009.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Embargantes: João Carlos de Marco e outra
Advogado : Sérgio Araújo Pereira (OAB/RO 6539)
Embargado : Banco da Amazônia S/A - Basa
Advogado : Marcelo Longo de Oliveira (OAB/RO 1096)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 09/10/2020 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Inexistindo contradição ou omissão na decisão que analisou os 
fundamentos trazidos nas razões recursais, não há fundamento 
para acolhimento dos Embargos de Declaração.
Considera-se cumprido o requisito do prequestionamento se o 
tema jurídico foi enfrentado na decisão, ainda que sem referência 
expressa do dispositivo legal pretensamente violado. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 09/12/2020
7001957-22.2019.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7001957-22.2019.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Apelante : Editora e Distribuidora Educacional S/A
Advogada : Andressa Santana Carneiro (OAB/SP 286914)
Advogada : Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG 109730)
Advogado : Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG 63440)
Advogado : Guilherme Vilela de Paula (OAB/RO 4715)
Advogado : Luis Phillip de Lana Foureaux (OAB/MG 104147)
Apelados : Marinilse de Oliveira Silva e outro
Advogado : Lenildo Nunes Pereira (OAB/RO 3538)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 21/07/2020 
Decisão: “RECURSO NAO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação Cível. Cancelamento do curso de graduação. 
Insuficiência de alunos. Restituição do valor pago. Pagamento não 
realizado. Dano moral. É da instituição de ensino, fornecedora do 
serviço, a responsabilidade pela reparação dos danos causados 
ao aluno, seja material ou moral, em decorrência da ausência de 
planejamento no oferecimento do curso de graduação que culmina 
com o cancelamento do serviço educacional contratado.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 25/11/2020
0801777-03.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7008441-89.2019.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Agravantes : Maria Regina Crema de Velloso Viann e outra
Advogado : Alexandre Camargo Filho (OAB/RO 9805)
Advogado : Zoil Batista de Magalhães Neto (OAB/RO 1619)
Agravado : Edna Aparecida de Moraes
Advogado : Reginaldo Ferreira dos Santos (OAB/RO 5947)
Advogado : Léo Antônio Fachin (OAB/RO 4739)
Advogado : Allan Monte de Albuquerque (OAB/RO 5177)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Impedido : Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Impedido : Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 31/03/2020
Redistribuído por Prevenção em 11/05/2020 
Decisão: “AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO, E NA PARTE 
CONHECIDA, PROVIDO NOS TERMO DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.”
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Ementa: Agravo de Instrumento. Revisão de contrato de 
arrendamento rural. Inclusão de terceiro no polo passivo da lide. 
Alegação de ilegitimidade. Matéria a ser abordada em contestação. 
Não cabimento de agravo. Desocupação da sede da fazenda. 
Medida prematura. Recurso parcialmente conhecido e provido.
A matéria atinente à ilegitimidade de parte para figurar no polo 
passivo da lide deve ser alegada em sede de contestação, não 
sendo cabível o agravo de instrumento para o seu enfrentamento, 
por não constar no rol do art. 1.015 do CPC.
Havendo fundadas dúvidas se o contrato de arrendamento inclui ou 
não a sede da fazenda, a determinação de desocupação se mostra 
prematura, notadamente se sequer fazia parte do pedido inicial. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 18/11/2020
7027414-66.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7027414-66.2017.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante : João Adalberto Vieira de Oliveira
Advogado : Pedro Vitor Lopes Vieira (OAB/RO 6767)
Advogado : Carlos Sílvio Vieira de Souza (OAB/RO 5826)
Advogada : Fabiane Martini (OAB/RO 3817)
Advogado : Cornélio Luiz Recktenvald (OAB/RO 2497)
Advogado : João Bosco Vieira de Oliveira (OAB/RO 2213)
Advogado : Francisco Ricardo Vieira Oliveira (OAB/RO 1959)
Apelada : Geap Autogestão em Saúde
Advogado : Gabriel Albanese Diniz de Araújo (OAB/DF 20334)
Advogado : Eduardo da Silva Cavalcante (OAB/DF 24923)
Advogada : Vanessa Meireles Rodrigues (OAB/DF 19541)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 16/08/2019 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Revisional de plano de saúde. Autogestão. 
Déficit orçamentário. Reajuste. Não vinculação ao percentual da 
ANS. Inaplicabilidade do CDC. Súmula 608 do STJ. Recurso não 
provido.
Inexiste ilegalidade na implementação de nova forma de custeio e 
reajuste de valores do plano de autogestão, que seguiu estudos e 
fora aprovado pelo conselho deliberativo, em que se busca apenas 
acabar com o déficit orçamentário.
O plano de saúde do tipo fechado, mantido por fundação de direito 
privado sem fins lucrativos, não se sujeita às normas limitadoras de 
reajuste previstas pela ANS, tampouco às regras consumeristas. 
Súmula 608/STJ.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
7002100-35.2019.8.22.0006 Apelação (PJE)
Origem: 7002100-35.2019.8.22.0006-Presidente Médici / Vara 
Única
Apelante : Latam Airlines Group S/A
Advogado : Fábio Rivelli (OAB/RO 6640)
Apelados : Débora Cristina da Silva e outra
Advogado : Flávio Matheus Vassoler (OAB/RO 10015)
Advogado : Thiago Murilo dos Santos (OAB/RO 10405)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 03/11/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Alteração malha aérea em razão do mau 
tempo. Atraso de voo. Ausência de assistência necessária. Dano 
material. Configurado. Falha na prestação do serviço. Dano moral. 
Configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso não 
provido.

Ainda que o atraso de voo se dê em virtude do mau tempo, não fica 
a empresa eximida de prestar a assistência necessária, constituindo 
tal conduta em falha na prestação do serviço, a ensejar ilícito moral 
indenizável.
A fixação do dano moral deve atender aos critérios elencados pelo 
STJ, bem como seguir os precedentes da Câmara para casos 
análogos.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 02 de dezembro de 2020 - por videoconferência
0801331-97.2020.8.22.0000 Agravo Interno em Agravo de 
Instrumento (PJE)
Origem: 7017465-44.2019.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Agravante : Kamile Harue Nakai Biguinatti
Advogado : Marcos Rodrigues Cassetari Junior (OAB/RO 1880)
Agravado : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/RO 6235)
Agravado : Edimar Galhardo
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interposto em 03/04/2020
“AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo interno em agravo de instrumento. Venda de veículo. Alienação. 
Comunicação ao órgãos de trânsito. Ausência. Suspensão das 
cobranças. Impossibilidade. 
Ausente prova da comunicação da venda ao órgão de trânsito, 
não há como proceder à suspensão de protesto ou cobrança, 
principalmente em sede de tutela de urgência, em processo em 
que ele não integre a lide.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 18/11/2020
0014418-97.2009.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 0014418-97.2009.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Apelantes : Silvaldo Sudre de Santana e outros
Advogado : Newton Schramm de Souza (OAB/RO 2947)
Advogado : Antônio Eduardo Schramm de Souza (OAB/RO 4001)
Advogada : Amanda Iara Tachini de Almeida (OAB/RO 3146)
Apelados : Espólio de Daniel Roberto Stivanin e outro
Advogado : Sebastião Martins dos Santos (OAB/RO 1085)
Terceiros Interessados: Bruno Rocha Cardoso e outros
Advogado : Newton Schramm de Souza (OAB/RO 2947)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 09/03/2020
Redistribuído por Prevenção em 13/03/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação. Assistente litisconsorcial. Ausência de interesse. 
Usucapião. Titulação anulada. Bem jurídico público. Retorno do 
bem ao domínio da União. Perda superveniente do interesse de 
agir. Processo extinto com resolução do mérito. Extinção mantida 
por fundamento diverso. Dispositivo alterado de ofício. Recurso 
não provido. 
1. Ausente demonstração de interesse jurídico de terceiro, deve ser 
rejeitado o pedido de ingresso do assistente na fase recursal, não 
se conhecendo do recurso de apelação por ele interposto.
2. Bem de domínio público é insuscetível de usucapião pelo 
particular.
3. A partir do momento em que o imóvel usucapiendo voltou a ser 
de domínio da União, pereceu o interesse de agir da parte, uma vez 
que esta não pode mais ser declarada como proprietária do bem.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
7007060-15.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7007060-15.2020.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante : Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogada : Samantha Goldberg Augusto (OAB/SP 311041)
Advogada : Luciana Goulart Penteado (OAB/SP 167884)
Apelada : A. C. S. G. representada por A. B. B. C.
Advogada : Elgislane Matos Broges da Silva Cordeiro (OAB/RO 
5575)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 19/10/2020 
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação Cível. Ação de indenização por dano moral. 
Juntada de documento em sede recursal. Alteração malha aérea. 
Atraso de vôo. Mau tempo. Não comprovado. Falha na prestação 
do serviço. Dano moral. Configurado. Minoração. Recurso 
parcialmente provido.
1. Não se conhece de documentos juntados após a sentença, 
quando não se inserirem no conceito de documentos novos.
2. Alteração na malha aérea sem comprovação de excludente de 
responsabilidade constitui falha na prestação do serviço a ensejar 
ilícito moral indenizável.
3. Redução do quantum indenizatório de acordo com os parâmetros 
adotados pela Corte. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 02 de dezembro de 2020 - por videoconferência
7003121-77.2018.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7003121-77.2018.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Antônio Braz da Silva (OAB/PI 7036)
Apelado : Álvaro Júnior Dioguino
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 27/07/2020
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Abandono da causa. Intimação pessoal. Realização. 
Ausência. Extinção do processo sem resolução de mérito indevida.
A extinção do processo sem resolução do mérito, por abandono da 
causa, nos termos do art. 485, inc. III, do CPC, impõe a intimação 
pessoal anterior da parte autora.
Constatado que não houve intimação pessoal da parte autora para 
dar andamento ao feito, é indevida a extinção do processo por 
abandono da causa.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 18 de novembro de 2020 - por videoconferência
7014868-05.2019.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7014868-05.2019.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante : Paulo Braido
Advogado : Thiago Braido da Silva (OAB/RO 9892)
Advogado : Gilberto Silva Bonfim (OAB/RO 1727)
Apelado : Alexsandro Ribeiro
Advogado : Denilson Sigoli Júnior (OAB/RO 6633)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 21/09/2020
“RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.”

EMENTA
Apelação cível. Acidente de trânsito. Responsabilidade civil. 
Causador direto do dano. Culpa de terceiro. Relevância. Colisão 
traseira. Presunção de culpa do condutor. Recurso provido.
1. Identificado o causador direto do dano, a eventual culpa de 
terceiro não o exonera da obrigação de indenizar, ressalvando-lhe 
o direito de regresso, conforme disposto no artigo 930 do CC.
2. Nos casos de colisão traseira, presume-se a culpa do condutor 
do veículo que dirigia atrás e não guardou a distância necessária 
para a segura circulação dos veículos. Precedentes STJ.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 02 de dezembro de 2020 - por videoconferência
0807061-89.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0000726-31.2013.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Agravante : Samea Tavares Cruz
Advogado : José Maria Alves Leite (OAB/RO 7691)
Agravado : Centro de Ensino São Lucas Ltda
Advogado : Diogenes Nunes de Almeida Neto (OAB/RO 3831)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 04/09/2020
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Penhora de salário. Possibilidade. Limite 
razoável. Princípio da dignidade humana. Precedente do STJ.
É possível penhora de parte do salário do executado, desde que 
seja em limite razoável, respeitando a dignidade humana.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
0806374-15.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002868-97.2020.8.22.0014-Vilhena / 2ª Vara Cível
Agravante : Ana Carolina Batista da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravados : José Alair da Silva e outra
Defensor Público: Defensoria Pública Do Estado de Rondônia
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 13/08/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Agravo de instrumento. Ação de guarda c/c alimentos. 
Guarda provisória deferida ao avós paternos. Manutenção. 
Princípio do melhor interesse da criança. Recurso não provido. 
1. As alterações de guarda são prejudiciais para a criança e, como 
regra, deve ser mantida onde se encontra melhor cuidada, pois é o 
interesse dela é que deve ser protegido e privilegiado. 
2. A alteração de guarda somente se justifica quando provada 
situação de risco atual ou iminente. 
3. É cabível o deferimento da guarda provisória da criança aos avós 
paternos quando a menor estava vivenciando situação de risco na 
companhia da genitora.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 02 de dezembro de 2020 - por videoconferência
0804142-30.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0011493-57.2015.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Agravante : R.C.R. de Oliveira - ME
Advogado : Marcos Pedro Barbas Mendonça (OAB/RO 4476)
Advogado : Niltom Edgard Mattos Marena (OAB/RO 361-B)
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Advogado : Dennis Lima Batista Gurgel do Amaral (OAB/RO 7633)
Agravado : Banco da Amazônia S/A
Advogado : Gilberto Silva Bomfim (OAB/RO 1727)
Advogada : Daniele Gurgel do Amaral (OAB/RO 1221)
Advogado : Marcelo Longo de Oliveira (OAB/RO 1096)
Advogada : Monamares Gomes Grossi (OAB/RO 903)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 08/06/2020
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Nulidade de intimações. Ausência. 
Substabelecimento em que não constou a cláusula sem reserva 
de poderes. 
É inviável reconhecer a nulidade por ausência de intimação do 
defensor constituído, uma vez que a publicação se deu em nome 
do advogado substabelecente, notadamente quando não consta no 
substabelecimento a cláusula sem reserva de poderes, presumindo-
se que o substabelecente permanece atuante nos autos.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 02 de dezembro de 2020 - por videoconferência
0802737-90.2019.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo 
de Instrumento (PJE)
Origem: 7003416-59.2019.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Embargante : H. C. C.
Advogado : José Antônio Correa (OAB/RO 5292)
Advogada : Valdete Tabalipa (OAB/RO 2140)
Embargado : M. A. B. C.
Advogada : Ana Carolina Imthon Andreazza (OAB/RO 3130)
Advogada : Maria Beatriz Imthon (OAB/RO 625)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 10/08/2020
“EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração. Omissão. Inexistência. Rediscussão da 
matéria. Impossibilidade. Embargos rejeitados.
Os embargos de declaração têm a finalidade de completar, aclarar 
ou corrigir uma decisão omissa, obscura, contraditória ou que 
incorra em erro material, afirmação contida nos incisos do art. 1.022 
do CPC/2015. Portanto, só é admissível essa espécie recursal 
quando destinada a atacar, especificamente, um desses vícios do 
ato decisório, e não para que se adapte a decisão ao entendimento 
do embargante, nem para o acolhimento de pretensões que 
refletem mero inconformismo, e menos ainda para rediscussão de 
matéria já resolvida.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
0805085-47.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem:7001126-34.2020.8.22.0015-Guajará-Mirim / 2ª Vara Cível
Agravante: M. P. G.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado : E. da S. P. e outra representadas por T. S. S. da S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Distribuído por Sorteio em 06/07/2020 
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Agravo de instrumento. Revisional de alimentos. Pedido de 
redução. Dificuldades econômicas. Não comprovadas. Gratuidade. 
Concedida em sede recursal. Recurso parcialmente provimento.

A mera alegação de incapacidade financeira, desacompanhada de 
provas, não é apta a ensejar a redução dos alimentos fixados em 
favor do alimentado, ante a prestação de alimentos deve resguardar 
a necessidade do menor de forma prioritária.
Demonstrada a hipossuficiência da parte para custear o preparo 
recursal, o benefício da justiça gratuita deve ser concedido para 
isenta-lhe do preparo recursal.
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 7010763-22.2018.8.22.0001 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7010763-22.2018.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Recorrentes: Incorporadora Imobiliária Porto Velho Ltda. e outra
Advogada : Amanda Mayara Paliotta (OAB/SP 401090)
Advogado : Marcelo Pelegrini Barbosa (OAB/SP 199877)
Advogado : Eduardo Peixoto Menna Barreto de Moraes (OAB/SP 
275372)
Advogado : Iago do Couto Nery (OAB/SP 274076)
Advogada : Catharina Ferreira Carvalho (OAB/SP 404970)
Recorrida: Juliana Maria Massera
Advogado : Eliezer Belchior Dantas (OAB/RO 7644)
Advogado : Rodrigo Borges Soares (OAB/RO 4712)
Advogado : Harlei Jardel Queiroz Gadelha (OAB/RO 9003)
Relator : Des. Kiyochi Mori
Interpostos em 20/01/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos 
artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada 
para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial no 
prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 
11.419/2006.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Bel. Wilmo Andrey Soares Mendonça
Analista Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0800272-40.2021.8.22.0000 Agravo De Instrumento 
(PJe)
Origem: 7010903-67.2020.8.22.0007 Cacoal - 3ª Vara Cível
AGRAVANTE: K. R. G. R.
Advogada: PATRICIA STEPHANI GRUTZMANN KLEIN(OAB/RO 
9850)
Advogado: THIAGO BARISSON DE MELLO OLIVEIRA(OAB/RO 
6332)
AGRAVADO: G. de O. G.
Advogada: BRENDA SABRINA NUNES ARRUDA (OAB/RO 7976)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 21/01/2021
Decisão 
Vistos. 
KHAIUB RAV GONCALVES RAMOS agrava de instrumento contra 
a decisão que fixou os alimentos provisórios em 50% (cinquenta 
por cento) do salário mínimo, perfazendo o montante de R$ 522,50 
(quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
Narra que apesar de não ter acesso ao montante auferido 
mensalmente pelo agravado, colacionou nos autos que o agravado 
possui condições de pagar uma quantia maior e que é detentor de 
fazenda, dispondo de galpão, maquinário e diversos empregados, 
além de criação de bovinos (fotografias). 



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

29DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Afirma que necessita de alimentação especial por ter alergia a 
proteína do leite de vaca. 
Requer, em liminar, sejam os alimentos majorados para o 
equivalente a dois salários mínimos, além de plano de saúde. E no 
mérito, a confirmação da liminar. 
Examinados, decido. 
É certo que na fixação de alimentos deve ser observado o binômio 
necessidade-possibilidade, de modo que seu valor seja suficiente à 
sobrevivência de quem recebe, sem que se torne demasiadamente 
oneroso a quem paga. 
No caso dos autos, a decisão agravada consignou que: “O 
estabelecimento do referido percentual leva em consideração a 
informação que o requerido é pecuarista”. 
No entanto, a par dos elementos colacionados, especialmente 
com a comprovação de que o agravado é pecuarista (fotografias 
apontando seu rebanho, colaboradores e maquinários, além de 
veículo com custo elevado), tenho que o valor fixado deve ser 
majorado.
Assim, defiro parcialmente a liminar, para majorar os alimentos 
provisórios para 1 (um) salário mínimo, até o julgamento deste 
recurso, consignando que para o pedido de plano de saúde, verifico 
a necessidade de melhor instrução na origem. 
Intime-se o agravado, para querendo, apresentar contraminuta. 
Após, considerando a existência de interesse de incapaz, 
encaminhem os autos à d. Procuradoria de Justiça e retornem para 
julgamento. 
Intimem-se. 
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021. 
Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Relator em substituição
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 0800226-51.2021.8.22.0000 AGRAVO DE 
INSTRUMENTO (PJe) 
Origem: 7007085-86.2020.8.22.0014 Vilhena/3ª Vara Cível
AGRAVANTE: GIBION ALVES PEREIRA
Advogado: ADMIR TEIXEIRA (OAB/RO 2282)
AGRAVADO: CARLOS ANTONIO DALTOE
Advogado: LUIZ ANTONIO XAVIER DE SOUZA ROCHA (OAB/RO 
4064)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 19/01/2021 
Decisão 
Vistos. 
GIBION ALVES PEREIRA agrava de instrumento em face da 
decisão (ID. 52941113 - Pág. 1-2) que deferiu liminarmente a 
medida pleiteada, fundada nos termos do art. 562, do CPC, pelo fato 
do autor/agravado ter comprovado documentalmente os requisitos 
do art. 561, do mesmo regramento processual, determinando a 
reintegração de posse da totalidade do imóvel denominado Lote 
64, Linha 85, Setor 07, Gleba Corumbiara, Vilhena. 
Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo para suspender 
a decisão agravada, uma vez que presente o perigo de dano 
irreparável, pois está no imóvel há mais de 20 anos, tendo efetuado 
diversas benfeitorias. 
Aduz que ingressou com ação de usucapião de parte do imóvel nos 
autos 7002193-37.2020.8.22.0014 em 13/04/2020, tendo havido 
a citação dos confinantes e possíveis interessados, sendo que o 
agravado deixou de informar isso ao juízo ao singular requerendo 
a reintegração de posse velha em 21/12/2020, a qual não permite 
a concessão de liminar, sem comunicar a conexão dos processos. 
Salienta que a usucapião é questão prejudicial a ser analisada 
antes da concessão da liminar de imissão na posse. 

Pede a concessão do efeito suspensivo ativo e, no mérito, o 
provimento do recurso para revogar a decisão agravada, bem 
como a concessão da gratuidade. 
Intimado a comprovar a alteração da capacidade financeira afim 
de analisar a hipossuficiência, recolheu o preparo recursal (ID. 
11112932 - Pág. 1-2). 
Examinados, decido. 
Para autorizar a manutenção/reintegração de posse, o CPC, no art. 
561, impõe à parte autora a incumbência de provar: a posse (inciso 
I); a turbação ou o esbulho praticado pelo réu (inciso II); a data 
da turbação ou do esbulho (inciso III); e a continuação da posse, 
embora turbada, na ação de manutenção, ou a perda da posse, na 
ação de reintegração (inciso IV). 
A comprovação da posse e a data do esbulho/turbação são 
impreteríveis para a expedição do mandado liminar, como 
preleciona Adroaldo Furtado Fabrício (Art. 561. In: WAMBIER, 
Teresa Arruda (coords.). [3] et al Breves. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, Comentários ao Novo Código de Processo 
Civil 2016. p. 1453): 
“Antes de tudo, como é curial e, a rigor, constitui pressuposto 
de qualquer dos três interditos, deve o autor demonstrar o poder 
fático que exerce (ou exercia) sobre a coisa. É preciso afirmar e 
provar o exercício da posse, antes de cogitar de sua vulneração, da 
espécie desta e do seu alcance e grau. Esse requisito e o do inc. 
III são rígidos e inflexíveis, ao revés dos outros dois, que admitem 
certa medida de imprecisão, à vista do já mencionado princípio da 
fungibilidade dos interditos. Como quer que seja, imprescindível 
é o relato dos fatos em que se possa identificar a ofensa, com 
minuciosa exposição de suas circunstâncias, local e objeto.” 
Ainda, essencial constatar se o caso é de posse velha ou posse 
nova, pois tal circunstância implica na adoção de rito específico em 
cada situação, sem prejuízo das questões dominiais ou atinentes a 
outros direitos reais. 
Este apontamento é oportuno na medida que quando a hipótese 
tratar de ação por posse nova, estar-se-á diante da viabilidade 
de providência específica que é a concessão da medida liminar 
possessória (art. 562, do CPC), para restabelecer a posse aviltada 
sem tardar. 
Humberto Theodoro Júnior (in Curso de Direito Processual Civil 
procedimentos especiais. v. 2. 50. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2016. p. 121-122) destaca: 
“Cumpre, outrossim, distinguir entre a ação de força nova e a de 
força velha: (i) na primeira, a reintegração liminar independe da 
comprovação do requisito do perigo de dano, exigível nas tutelas 
urgentes em geral. Tudo se passa como nas tutelas de evidência 
(NCPC, art. 311): se o possuidor demonstrar o esbulho recente, a 
liminar terá de ser-lhe prontamente concedida; (ii) na ação de força 
velha, ainda que seja possível obter-se medida liminar, mas já 
então o possuidor terá de sujeitar-se aos requisitos da antecipação 
de tutela (art. 300); e, eventualmente, terá ainda de aguardar a 
realização da audiência de (art. 565).” 
Impõe-se destacar que o que se apura em sede de cognição 
sumária é a posse e não o direito à posse. 
Conforme observo da decisão agravada, o juízo singular 
fundamentou nos arts. 561 a 562 do CPC para conceder a liminar 
de reintegração de posse pleiteada pelo agravado, adotando, pois, 
o procedimento reservado às ações de força nova. 
Todavia, não parece ser este o caso dos autos. 
Os documentos juntados em sede recursal dão conta de que o 
ora agravante está na posse imediata do bem, no mínimo, desde 
26/11/2019, tendo colacionado contrato de compra e venda da 
posse do imóvel, demonstrando a cadeia sucessória desde 2018. 
Ademais, demonstrou o agravante que ajuizou em 13/04/2020, 
ação de usucapião 7002193-37.2020.8.22.0014, visando o 
reconhecimento da aquisição originária da respectiva propriedade, 
exatamente por estar na sua posse, entendendo tempo suficiente 
para configurá-la. 
Assim, a meu ver, em sede de cognição sumária, entendo que 
estão presentes os requisitos para a concessão do pedido de efeito 
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suspensivo ativo. Diante desse cenário, bem como considerando-se 
que a controvérsia seria melhor elucidada após o procedimento em 
contraditório, entendo prudente a concessão de efeito suspensivo 
pretendido.
Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo para 
suspender a decisão agravada de reintegrar o agravado na posse 
do imóvel indicado na inicial do presente recurso até a decisão final. 
Notifique-se o juiz da causa sobre esta decisão, bem como para 
que preste informações que entenda pertinente, especialmente 
acerca da alegação de posse velha.
Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar 
contrarrazões ao recurso.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Relator em Substituição 
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 0800310-52.2021.8.22.0000 Agravo De Instrumento 
(PJe)
Origem: 7015960-81.2020.8.22.0002 Ariquemes - 3ª Vara Cível
AGRAVANTES: JESUS SERATI PICOLI e Outros
Advogado: DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE PAULA (OAB/RO 
9507)
AGRAVADO: ANACLETO PICOLI
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 22/01/2021 
Decisão 
Vistos.
JESUS SERATI PICOLI, LUZIA DA PENHA PICOLI OSS, JOSE 
INACIO PICOLI, LUCIANA APARECIDA PICOLI DE OLIVEIRA, 
GERALDO ANTONIO GASPARI PICOLI agravam de instrumento 
da decisão (ID. 53070120 - Pág. 1-2) que indeferiu a gratuidade, 
sob o fundamento de que os bens inventariados e os herdeiros 
possuem fonte de rendimentos que possibilitam a programação 
para custeio tanto das custas processuais como dos tributos 
devidos, deferindo o recolhimento para o final, antes da expedição 
do formal de partilha ou carta de adjudicação, permitindo que o 
inventariante parcel as custas processuais.
Sustentam que não detém condições de arcarem com as custas e 
despesas processuais, uma vez que o contrato de parceria agrícola 
firmado pelo inventariante e seu filho, arrendando a área de seu 
sogro, para a plantação de melancias, as quais demandam longo 
período e dependem de gastos com insumos agrícolas, ensejando 
a sua incapacidade financeira.
Alegam que a agravante Luzia trabalha com seu esposo e filho na 
venda de café conilon, sendo que as vendas ocorrem em apenas 
6 meses do ano, também tendo vários gastos com a colheita, além 
dos insumos agrícolas para realizar a plantação.
Acrescem que o agravante José Inácio é autônomo, instalando 
cercas e vendendo hortaliças; a agravante Luciana está 
desempregada, sendo seu último emprego o de garçonete na 
lanchonete da sobrinha, complementando sua renda com a venda 
de produtos cosméticos e, o agravante Geraldo, vive da venda 
de laticínios utilizando os lucros para pagar insumos e despesas 
básicas da sua família.
Ressaltam que os valores a serem utilizados pelos agravantes 
decorrente do inventário serão utilizados para pagamento dos 
gastos com funerária, despesas hospitalares.
Salientam que a manutenção da decisão agravada poderá ensejar 
o indeferimento da inicial, o que justifica o periculum in mora e o 
fumus boni iuris.
Pede o provimento do recurso para reformar a decisão agravada 
que indeferiu o benefício da justiça gratuita.

Examinados, decido.
Verifica-se que os agravantes pleiteiam a concessão da gratuidade, 
a qual indeferida, e concedido o recolhimento ao final, bem como 
o seu parcelamento, com o pagamento integral até a expedição do 
formal de partilha.
A pretensão de concessão do efeito suspensivo à decisão agravada 
não merece acolhida, uma vez que não há perigo na demora em 
analisar a questão, pois como diferido o recolhimento das custas, 
não há urgência na análise da questão e tampouco prejuízo aos 
agravantes. Isso porque, não há indicação de risco ou perigo 
concreto.
Assim, não sendo possível antever, ao menos por ora, no que 
consistiria a alegada urgência a partir de dados concretos existentes 
nos autos, inviabiliza-se a sua constatação, devendo-se aguardar a 
apreciação do mérito recursal.
Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Intimem-se.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Relator em substituição
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 0809110-06.2020.8.22.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7040208-17.2020.8.22.0001 - Porto Velho/1ª Vara Cível 
AGRAVANTE: BRFITNESS DELIVERY LICENCIAMENTO DE 
FRANSHISING LTDA
Advogado: GABRIEL BECHEPECHE FRANZONE GOMIDE 
CASTANHEIRA (OAB/DF 42796)
Advogado: ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA (OAB/DF 09036)
Advogada: RAQUEL REGINA BARBOSA (OAB/DF 29521)
AGRAVADOS: JOSE ANTONIO SEPEDA SILVA E DANVICH 
SERVICOS DE ALIMENTACAO EIRELI
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Data da distribuição: 17/11/2020
Despacho 
Vistos,
BR FITNESS DELIVERY LICENCIAMENTO DE FRANSHISING 
LTDA agrava da decisão proferida pelo juízo da 1ª Vara 
Cível da comarca de Porto Velho, nos autos da ação por obrigação 
de não fazer (usar marca) c/c reparação de danos, que move em 
face dos agravados, JOSÉ ANTÔNIO SEPEDA SILVA e DANVICH 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO EIRELI.
Verifica-se que a agravante protocolizou petição (fls. 68/72 – id. 
11127895) requerendo a desistência do recurso e arquivamento 
do feito, por ter celebrado acordo com os agravados da ação de 
origem.
Pelo exposto, declaro a perda do objeto do recurso, o qual resta 
prejudicado, nos termos do art. 932, III, c/c art. 998, caput, ambos 
do CPC e art. 123, V do RITJ/RO.
Arquive-se após as baixas e anotações de estilo.
Ciência ao juízo de origem.
P. I.C.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 16/12/2020
7008616-20.2018.8.22.0002 Apelação (PJE)
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Origem: 7008616-20.2018.8.22.0002-Ariquemes / 2ª Vara Cível
Apelante : M. S. M.
Advogada : Aline Angela Duarte (OAB/RO 2095)
Advogado : Denilson Sigoli Júnior (OAB/RO 6633)
Advogado : Marcos Rodrigues Cassetari Júnior (OAB/RO 1880)
Apelados : M. M. da S. e outro
Advogada : Vanya Helena Ferreira Brasil Tomaz dos Santos (OAB/
RO 5330)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 29/11/2019
Redistribuído por Prevenção em 19/11/2020 
Decisão: ‘’PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO 
NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.’’ 
Ementa: Apelação cível. Cerceamento de defesa. Julgamento 
antecipado da lide. Inocorrência. Ação de guarda. Melhor interesse 
da criança. Recurso desprovido.
O julgamento antecipado da lide não causa cerceamento de defesa 
quando as provas dos autos forem suficientes para a formação da 
convicção do juiz.
Em caso que envolve criança, o Estado deve decidir sempre 
pelo seu melhor interesse e, no caso, considerando inclusive a 
ambientação e convívio duradouro da criança com os apelados, a 
permanência do menor sob a guarda destes se mostra a medida 
mais adequada.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
7007423-96.2020.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7007423-96.2020.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Augusto Felipe da Silveira Lopes de Andrade (OAB/
MG 109119)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Apelado : Gleyson Gustavo Silva Santos
Advogado : Levi Gustavo Alves de Freitas (OAB/RO 4634)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 28/10/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Inscrição indevida. Danos morais. 
Configuração. Razoabilidade. Proporcionalidade.
Ausente comprovação da existência de dívida legítima, fica 
evidenciado que o apontamento foi indevido e configura-se dano 
moral in re ipsa.
Impõe-se a manutenção do valor indenizatório quando a quantia 
fixada se mostra suficiente, ante a lesão causada ao ofendido, a 
fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, 
sem, contudo, causar o enriquecimento sem causa do vencedor 
da demanda. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
7057662-44.2019.8.22.0001 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7057662-44.2019.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante/Recorrida: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A
Advogado : Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369)
Apelado/Recorrente: Halexsondeyvid de Castro Costa

Advogada : Antônia Maria da Conceição Alves Bianchi (OAB/RO 
8150)
Advogada : Kátia Aguiar Moita (OAB/RO 6317)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 29/10/2020 
Decisão: “RECURSO DE APELAÇÃO NÃO PROVIDO E 
ADESIVO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação Cível. Seguro DPVAT. Nexo causal entre o 
acidente e a debilidade. Ausência de cobertura. Ato ilícito. Direção 
sem permissão (CNH). Irrelevância. Direito Subjetivo. Indenização. 
Cálculo de acordo com o grau de invalidez. Sucumbência 
Recíproca. Afastada. Recurso apelação. Não provido. Recurso 
adesivo. provido.
1 - É devida a indenização securitária se o laudo pericial atesta que 
as lesões sofridas pelo segurado são decorrentes do acidente de 
trânsito noticiado.
2 - Ausência de CNH não possui o condão de afastar o direito da 
parte de receber a indenização securitária
3 - A indenização deve ser calculada nos termos do art. 3º, § 1º, II, 
da Lei n. 6.194/74, com redação da Lei n. 11.945/2009.
4 - A fixação do quantum indenizatório em valor inferior ao pedido 
na inicial da ação securitária não configura sucumbência recíproca, 
cabendo à seguradora arcar integralmente com tal ônus. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
0804618-05.2019.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo 
em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0001654-26.2011.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara 
Cível
Embargante : Intelig Telecomunicações Ltda.
Advogado : Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/RO 6235)
Embargada : Ciclo Cairu Ltda.
Advogado : José Ângelo de Almeida (OAB/RO 309-A)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interpostos em 27/10/2020 
Decisão: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS NÃO 
APONTADOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA NO 
AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Os Embargos de Declaração, a teor do artigo 1.022 do Código de 
Processo Civil, têm caráter integrativo e são utilizados tão somente 
com o propósito de sanar possíveis vícios de omissão, contradição, 
obscuridade ou erro material. 
2. Diante da inexistência de vício a ser sanado no acórdão, observa-
se que a embargante busca rediscutir matéria já submetida ao 
duplo grau de jurisdição. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 24/11/2020
7042251-92.2018.8.22.0001 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7042251-92.2018.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante/Recorrida: Gol Linhas Aéreas S/A
Advogada : Fernanda Rodrigues Masaki (OAB/SP 289469)
Advogada : Fernanda Ribeiro Branco (OAB/RJ 126162)
Advogada : Aline Sumeck Bombonato (OAB/RO 3728)
Advogado : Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB/RO 10059)
Advogado : Bernardo Augusto Galindo Coutinho (OAB/RO 2991)
Apelada/Recorrente: Juliana Gonçalves das Neves
Advogada : Juliana Gonçalves das Neves (OAB/RO 5953)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

32DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 01/10/2020 
Decisão: “RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO 
E ADESIVO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Alteração malha aérea. Adiantamento 
do voo. Falha na prestação do serviço. Dano moral. Configurado. 
Manutenção. Dano material. Redução. Recurso da companhia 
aérea parcialmente provido e recurso da autora não provido.
1. Alteração na malha aérea sem comprovação de excludente de 
responsabilidade constitui falha na prestação do serviço a ensejar 
ilícito moral indenizável.
2. O quantum indenizatório decorrente de atraso de voo encontra-
se em consonância com os precedentes desta Câmara, respeitando 
o princípio da razoabilidade e proporcionalidade.
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 0800282-84.2021.8.22.0000 Agravo De Instrumento 
(PJe)
Origem: 7000256-75.2018.8.22.0009 Pimenta Bueno - 2ª Vara 
Cível
AGRAVANTE: CERAMICA MONTE CASTELO EIRELI - ME e 
Outros
Advogado: JEAN DE JESUS SILVA (OAB/RO 2518)
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/RO 6673)
Advogado: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/RO 
6676)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 21/01/2021 
DECISÃO 
Vistos. 
CERAMICA MONTE CASTELO EIRELI - ME, JOAO FREDI, 
FLORINDA EUSEBIO FREDI, LUCIANO DIEGO HERRERO FREDI 
agravam de instrumento da decisão (ID. 11104043 - Pág. 2-3) que 
nos autos da ação de execução de título extrajudicial, cédula de 
crédito bancária, acolheu o pedido de nulidade do primeiro leilão, 
mas indeferiu o pedido de reavaliação dos bens. 
Sustentam que os bens que foram penhorados sofreram alteração 
de valor do mercado desde a realização da última avaliação 
efetuada. 
Salientam que o milheiro do tijolo que na época indicava o valor de 
R$ 600,00 hoje é vendido por R$ 1.000,00, conforme nota fiscal 
juntada aos autos, sendo que referida diferença causará ainda 
maiores prejuízos aos agravantes e enriquecimento ao agravado. 
Reclamam que a de se observar o disposto no art. 873, do CPC, 
ainda mais quando o lapso entre a última avaliação e a 26/02/2018 
data do leilão é grande. 
Acrescem que a concessão da tutela antecipada de urgência se 
faz necessária ante o dano de difícil reparação, pois assim que 
arrematado não há mais como reverter a aquisição, a qual lhe 
causará prejuízo e, caso não concedida a antecipação da tutela, 
seja concedido o efeito suspensivo ativo a decisão agravada até o 
julgamento do presente recurso. 
Pedem a concessão da tutela antecipada recursal e, no mérito, 
o provimento do recurso para possibilitar a reavaliação do bem 
penhorado. 
Examinados, decido. 
Recebo o recurso, atribuindo-lhe o efeito suspensivo pretendido 
por vislumbrar, na hipótese, a presença dos requisitos exigidos 
pelo art. 300, do CPC, a ensejar a outorga da excepcionalidade 
prevista no artigo 1.019, I, do CPC. 

Verifica-se, a priori, que os bens penhorados foram avaliados 
pelo oficial de justiça em 30/01/2020 (ID. 34365400 - Pág. 1) e a 
designação de hasta pública ainda será marcada, o que já demanda 
01 (um) ano da avaliação efetuada. 
Em consonância com a jurisprudência do STJ quando decorrido 
grande lapso entre a avaliação e a designação de hasta pública, 
a determinação de nova avaliação é providência que deve ser 
adotada pelo Magistrado, ex officio. 
A propósito: 
PROCESSO CIVIL. ARREMATAÇÃO PELO CREDOR. 
OFERECIMENTO DE MAIS DE 50% DO VALOR DO BEM. 
ATUALIZAÇÃO DE LAUDO. INEXISTÊNCIA. PREÇO VIL. 
RECONHECIMENTO.
1. O indeferimento do pedido de produção de provas não implica 
violação ao direito da parte se os fatos a serem comprovados são 
inúteis ao deslinde da causa.
2. É possível ao credor participar do leilão de bem imóvel 
independentemente da concorrência de outros licitantes. 
Precedentes.
3. O juiz deve determinar de ofício a atualização do laudo de 
avaliação, quando entre sua realização e a data da alienação 
judicial decorrer tempo significativo.
4. É lícito ao devedor apresentar embargos à arrematação com 
fundamento em preço vil decorrente da falta de atualização, 
independentemente do questionamento da matéria antes da praça.
5. Recurso conhecido e provido. (REsp 1006387/SC, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/09/2010, 
DJe 15/09/2010) 
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - LEILÃO - 
AVALIAÇÃO DO BEM - IMPUGNAÇÃO - PRECLUSÃO - ART. 13, 
§ 1º, DA LEI 6.830/80 - POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO 
LEILÃO PARA REAVALIAÇÃO.
1. É possível a suspensão da hasta pública na execução fiscal, 
ainda que já designada, se houver fundadas dúvidas quanto à 
avaliação do bem levado a leilão.
2. Hipótese em que, havendo grande divergência entre as 
avaliações realizadas pelo oficial de justiça sobre o mesmo bem em 
dois processos de execução distintos, cabia ao magistrado, dentro 
do seu poder de condução do processo, determinar a reavaliação a 
fim de se evitar a arrematação por preço vil.
3. Recurso especial improvido. (REsp 550.497/PB, Rel. Ministra 
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2005, 
DJ 05/09/2005, p. 346)
Quanto ao requisito do periculum in mora, entendo-o como presente, 
pois não se revela prudente, permitir a ocorrência do leilão até que 
se analise a necessidade de reavaliação do bem penhorado. 
Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo. 
Notifique-se o juiz da causa sobre esta decisão e intime-se a parte 
agravada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso. 
Intimem-se. 
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Relator em substituição

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 25/11/2020
0805997-44.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7058311-09.2019.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Agravante : BV Financeira S/A Credito, Financiamento E 
Investimento
Advogado : Moisés Batista de Souza (OAB/SP 149225)
Advogado : Fernando Luz Pereira (OAB/RO 4392)
Agravado : Patrício Júlio Ferreira Feitosa
Advogado : Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 03/08/2020 
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Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Agravo de instrumento. Ação de busca e apreensão. 
Ajuizamento de ação ordinária. Lealdade processual. Recurso não 
provido.
1. A multa (astreinte) constitui medida inibitória destinada a compelir 
a instituição financeira ao cumprimento da obrigação, razão pela 
qual há de ser fixada em valor suficiente a garantir a eficácia da 
decisão judicial.
2. A apresentação de boleto emitido em nome da instituição 
financeira, em ação ordinária, visando o reconhecimento da 
quitação do financiamento, alvo de eventual fraude, é capaz de 
suspender a liminar de busca e apreensão. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
7000663-25.2020.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7000663-25.2020.8.22.0005-Ji-Paraná / 5ª Vara Cível
Apelante : Meire Nunes Paula da Silva
Advogada : Geovane Campos Martins (OAB/RO 7019)
Advogada : Lisdaiana Ferreira Lopes (OAB/RO 9693)
Advogada : Eliane Jordão de Souza (OAB/RO 9652)
Apelada : Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos 
Ltda.
Advogado : Celso Nobuyuki Yokota (OAB/PR 33389)
Advogado : Júlio César Tissiani Bonjorno (OAB/PR 33390)
Advogado : Armando Silva Bretas (OAB/PR 31997)
Apelada : Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda.
Advogado : Rafael Good God Chelotti (OAB/MG 139387)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 08/10/2020 
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Ação de responsabilidade por vício do 
produto c/c danos morais. Falha na prestação do serviço. Dano 
moral não configurado. Mero dissabor. Honorários de advogados. 
Valor irrisório. Majoração devida. Recurso parcialmente provido
Para que se configure o dano moral, é necessária ofensa concreta 
e direta a direito da personalidade, como a imagem, intimidade, 
vida privada, bom nome e sossego. Simples aborrecimentos, 
dissabores e incômodos do cotidiano não ensejam indenização por 
dano moral.
O valor da verba honorária fixada na sentença demonstra-
se irrisório, devendo ser majorado para 20% sobre o valor da 
condenação, nos termos do §2º do art. 85 do CPC.
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 0800324-36.2021.8.22.0000 Agravo De Instrumento 
(PJe)
Origem: 7049622-39.2020.8.22.0001 Porto Velho - 3ª Vara Cível
AGRAVANTE: LUIZ FREDSON FRANCA
Advogado: SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA(OAB/RO 4294)
Advogada: ALZERINA NOGUEIRA LEITE (OAB/RO 3939)
AGRAVADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Advogado: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (OAB/SP 156187)
Advogada: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB/SP 
192649)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 25/01/2021
DECISÃO 

Vistos. 
LUIZ FREDSON FRANCA agrava de instrumento da decisão 
(ID. 52845780 - Pág. 1-2) que determinou liminarmente a busca, 
apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato 
firmado entre as partes, conforme descrição constante na inicial 
e contrato, depositando-se o bem em mãos do agravado ou 
de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo 
não deverá ser retirado da Comarca até o decurso do prazo de 
05 dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena 
de multa diária de dois salários-mínimos até o limite do valor do 
veículo, e executada a liminar, o agravante terá 05 dias para quitar 
integralmente o contrato, contado do cumprimento do mandado e 
não de sua juntada aos autos (REsp 1.148.622/DF), sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem 
no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-
Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04) e, 
efetuado o pagamento, o agravado deverá restituir o veículo ao 
agravante, comprovando nos autos. 
Sustenta em suas razões recursais que estava em débito com a 
parcela de financiamento com vencimento em 20/10/2020, quando 
o agravado propôs a ação de busca e apreensão, tendo solicitado 
a purgação da mora no valor de R$ 23.257,11, incluindo parcelas 
vencidas e vincendas. 
Reclama que a agravada juntou notificação extrajudicial de 
12/11/2020 recebida pelo agravante em 30/11/2020, sendo que no 
dia 05/11/2020 já havia quitado a parcela vencida, e posteriormente, 
em 27/11/2020 efetuou novo pagamento, mas o agravado insiste 
em afirmar que a parcela encontra-se em aberto. 
Aduz que o agravado não observou a situação calamitosa e tampouco 
a informação de que a parcela já se encontrava quitada, ingressando 
com a ação de busca e apreensão em flagrante litigância de má-fé. 
Acresce que não constituído em mora, sendo que juntou 
comprovantes referentes as parcelas pagas em 30/09/2020; 
07/10/2020; 05/11/2020 e 27/11/2020, reconhecida como quitada 
apenas a do mês de setembro. 
Ressalta que a apreensão do veículo prejudica a locomoção da 
família em tempos de pandemia. 
Pede a concessão do efeito suspensivo ativo para revogar a 
decisão agravada que deferiu a liminar de busca e apreensão do 
veículo indicado, ante a inexistência de mora e, no mérito, o não 
provimento do recurso. 
Examinados, decido.
O art. 1.109, I, do CPC dispõe que o relator poderá atribuir efeito 
suspensivo ou antecipação de tutela recursal, comunicando ao 
juiz sua decisão, de forma que para tal concessão, deverão estar 
presentes os requisitos previstos no art. 995, parágrafo único, do 
mesmo diploma legal, a saber, a probabilidade de provimento do 
recurso e o perigo de dano grave, de difícil ou impossível reparação. 
Por se tratarem de requisitos essenciais, devem ser cumulativos e 
concomitante, traduzindo-se a falta de um deles na impossibilidade 
da concessão da medida antecipatória. 
Quanto ao primeiro requisito, qual seja, a probabilidade de 
provimento do recurso, entendo como presente, uma vez que a 
priori, não se observa a constituição em mora do agravante, pois a 
parcela que a agravada indica como devida diz respeito a vencida 
em 20/10/2020, que conforme demonstrado pelo agravante foi 
paga 05/11/2020 no valor de 650,30 (ID. 11122645 - Pág. 6). 
Ademais, a notificação extrajudicial juntada pela agravada, data de 
12/11/2020 (ID. 52803949 - Pág. 1), tendo o agravante efetivamente 
recebido em 30/11/2020, quando já havia pago inclusive a parcela 
do mês de novembro, no valor de 678,63, ou seja, em 27/11/2020 
(ID. 11122645 - Pág. 8). 
Por ora, em análise preliminar dos autos que instruem a ação 
de busca e apreensão, reconheço em cognição sumária que o 
agravante não constituiu em mora. 
Quanto ao requisito do periculum in mora, entendo-o como 
presente. Não se revela prudente, conceder a busca e apreensão 
do veículo quando não haviam parcelas em atraso quando da 
notificação extrajudicial. 
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Posto isso, em cognição sumária, defiro a concessão do efeito 
suspensivo ativo a decisão agravada. 
Oficie-se ao juízo de primeiro grau acerca da decisão. 
Intime-se a agravada, para querendo, apresentar contrarrazões. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Relator em substituição

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 0008533-34.2015.8.22.0001 Agravo em Recurso 
Especial em Apelação (PJE) 
Origem: 0008533-34.2015.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Agravantes : Venira Moreira Gomes e outros
Advogado : Robson Araújo Leite (OAB/RO 5196)
Agravada : Santo Antônio Energia S/A
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado : Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado : Francisco Luis Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Relator : DES. KIYOCHI MORI 
Interposto em 21/01/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos 
artigos 203, § 4º, c/c 1042, §3º, do CPC, fica a parte agravada 
intimada para, querendo, apresentar contraminuta ao agravo em 
recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Bel. João de Deus Aguiar Filho
Técnico Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 25/11/2020
7012684-67.2019.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7012684-67.2019.8.22.0005-Ji-Paraná / 3ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Denner de Barros Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 
7828)
Apelada : Lais Teixeira de Oliveira
Advogado : Jovem Vilela Filho (OAB/RO 2397)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 09/10/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação Cível. Ação declaratória de inexistência de 
débito. Juntada de documento em sede recursal. Energia Elétrica. 
Recuperação de Consumo. Apuração irregular. Fiscalização 
unilateral. Débito inexigível. Inscrição Indevida. Dano moral. 
Configurado. Recurso não provido.
1 - Não se conhece de documentos juntados após a sentença, 
quando não se inserirem no conceito de documentos novos.
2 - É possível a concessionária de serviço público pleitear a 
recuperação de consumo de energia elétrica, em razão da 
constatação de inconsistências em consumo pretérito, desde que 
apresente elementos suficientes para comprovar a irregularidade 
na medição.
3 - Torna-se inexigível débito cobrado decorrente de fiscalização 
realizada unilateralmente pela concessionária, sem garantia do 
contraditório e ampla defesa.
4 - Comprovada a irregularidade da inscrição do nome do consumidor 
em órgão restritivo de crédito, o dano moral é presumido.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 7002044-67.2017.8.22.0007 - APELAÇÃO (PJE)
Origem: 7002044-67.2017.8.22.0007 - Cacoal/1ª Vara Cível
APELANTE: JOSE CARLOS LAUX
Advogado: JOSE CARLOS LAUX (OAB/RO 566)
APELADO: ALAEZIO LEMES
Advogado: ELIEL MOREIRA DE MATOS (OAB/RO 5725)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Data da distribuição: 17/12/2020 
Despacho 
Vistos,
Em face da petição de Id n. 10684826 (fls. 402/436), intime-se 
o apelado para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, 
conforme previsto no art. 437, § 1º do Código de Processo Civil.
Após, conclusos para julgamento.
P. I.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 18/11/2020
7004944-64.2019.8.22.0003 Apelação (PJE)
Origem: 7004944-64.2019.8.22.0003-Jaru / 1ª Vara Cível
Apelante : Odecharles Maia de Jesus
Advogado : Rinaldo da Silva (OAB/RO 8219)
Apelada : Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 28/09/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação. Ligação clandestina de água. Corte. Taxa 
para religação. Regularidade da cobrança. Indenização por danos 
morais e materiais. Descabimento. Recurso não provido.
1. Não tendo o autor se desincumbido do ônus de demonstrar a 
inexistência de ligação clandestina em imóvel de sua propriedade 
de fornecimento de água, afigura-se legítima a imposição de taxa 
para religação da água pela concessionária.
2. Diante da legalidade na conduta da concessionária, não há 
que se falar em direito à indenização a título de danos materiais 
e morais.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 14/11/2020
7020536-57.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7020536-57.2019.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante : Thiago Soares Tolentino
Advogada : Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Apelada : AMBEV S/A
Advogado : Bruno Henrique Gonçalves (OAB/SP 131351)
Advogado : Marcus Vinícius Gonçalves Júnior (OAB/SP 371120)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 01/09/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
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Ementa: Apelação Cível. Ação declaratória de inexistência de 
débito. Ausência de relação jurídica. Inscrição indevida. Danos 
morais. Majoração. Não cabimento. Recurso não provido.
Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado 
que o apontamento foi indevido, o que configura dano moral in 
re ipsa, dispensando-se a comprovação de sua extensão, sendo 
desnecessária, portanto, a prova do efetivo prejuízo impondo-se 
a manutenção do valor indenizatório quando a quantia fixada na 
origem se mostra suficiente ante a lesão causada ao ofendido, a 
fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, 
sem, contudo, causar o enriquecimento sem causa do vencedor 
da demanda. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0800289-76.2021.8.22.0000 Agravo De Instrumento 
(PJe)
Origem: 7041821-72.2020.8.22.0001 Porto Velho - 3ª Vara Cível
AGRAVANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogado: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (OAB/
SP 117417)
AGRAVADO: EDUARDO WASCHECK DE FARIA
Advogado: SERGIO ARAUJO PEREIRA (OAB/RO 6539)
Relator: Des. Alexandre Miguel
Distribuído por Sorteio em 21/01/2021
Decisão
ALPHAVILLE URBANISMO S/A agrava de instrumento contra 
decisão (Id 51342622) proferida pelo juízo da 3ª Vara cível da 
comarca de Porto Velho que deferiu tutela de urgência pleiteada 
pelo autor EDUARDO WASCHECK DE FARIA, no sentido de 
determinar à ora agravante que:
“(...) exclua as inscrições negativas do nome do requerente junto 
dos órgãos de proteção ao crédito relacionadas ao contrato n. 
40327, sob pena de multa diária de R$ 250,00 até o limite de R$ 
5.000,00, sem prejuízo de majoração.” 
Aponta a irreversibilidade da decisão ora guerreada, que poderá 
trazer inúmeros prejuízos à Agravante. Diz que não foram 
preenchidos os requisitos formais estabelecidos pelo artigo 300 do 
Código de Processo Civil que pudessem autorizar na concessão da 
Tutela Antecipada. 
Discorre a respeito da possibilidade de redução da multa aplicada, 
sustentando a fixação estabelecida pelo juízo a quo não obedece a 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade.
Afirma que o pagamento da multa implicará enriquecimento ilícito 
da agravada.
Assevera que estão presentes os requisitos para a concessão de 
efeito suspensivo.
Pugna seja concedido efeito suspensivo ao recurso. No mérito, a 
reforma da decisão agravada.
Examinados, decido.
Inicialmente, pontua-se que a discussão gira em torno de contrato 
rescindido por meio de sentença transitada em julgado que rescindiu 
o contrato entre as partes (autos nº 7024197-15.2017.8.22.0001, 
não restando qualquer vínculo contratual entre as partes desde 
29/05/2019), razão pela qual, presentes os requisitos da fumaça do 
bom direito e o perigo da demora, já que demonstrada a inscrição 
em cadastro de inadimplentes (Id 50555971). 
Dessa forma, entendo que não estão presentes os requisitos 
necessários para a concessão do efeito suspensivo pretendido, 
especialmente diante do fato de que a fixação da multa tem como 
condão desestimular o não cumprimento da decisão judicial, 
compelindo a parte a cumprir e tornar efetiva a obrigação que lhe 
foi imposta. (STJ - AgRg no AREsp: 603525 SC 2014/0275443-3, 
Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 07/05/2015, 
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/06/2015)

Na espécie, a decisão que determinou a exclusão da inscrição no 
rol de inadimplentes, bem como, o quantum arbitrado a título de 
multa e o prazo fixado para cumprimento da obrigação pelo juízo 
de primeiro grau não se mostram desarrazoados, razão pela qual 
medida que se impõe é o indeferimento do efeito pleiteado.
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Intime-se o agravado para, caso queira, apresente contraminuta 
ao recurso.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Relator em substituição.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
7044263-45.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7044263-45.2019.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante : P. V. M. F. representado por A. P. M. S. F.
Advogada : Tássia Maria Araújo Rodrigues (OAB/RO 7821)
Apelada : Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogada : Luciana Goulart Penteado (OAB/SP 167884)
Advogada : Samantha Goldberg Augusto (OAB/SP 311041)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 13/10/2020 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação. Transporte aéreo. Responsabilidade civil. 
Cancelamento e atraso de voo. Excludente de ilicitude. Inexistente. 
Falha na prestação do serviço. Dano moral Configurado. Recurso 
provido.
Cancelamento e atraso de voo sem justificativa e ausência de 
excludente de responsabilidade do fornecedor consubstancia falha 
na prestação do serviço, sendo devida a reparação do dano moral.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 18/11/2020
0806530-03.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002920-34.2017.8.22.0003-Jaru / 1ª Vara Cível
Agravante : Anderson Dias de Campos
Advogada : Caroline Dias de Campos (OAB/PR 72219)
Agravado : Banco do Brasil S/A
Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 19/08/2020 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Agravo de instrumento. Embargos à execução juntados 
nos autos da execução de título extrajudicial . Erro escusável. 
Vício sanável. Princípio da instrumentalidade das formas. Recurso 
provido. 
Embora o protocolo dos embargos à execução no processo de 
execução viole o artigo 914, parágrafo 1º, do Código de Processo 
Civil, razoável que seja concedido prazo para sanar o erro, que é 
meramente formal, em obediência ao princípio da instrumentalidade 
das formas. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
ACÓRDÃO
Data de Julgamento: 25 de novembro de 2020 - por videoconferência
0803626-10.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002273-02.2018.8.22.0004-Ouro Preto do Oeste / 1ª 
Vara Cível
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Agravante : Eryca Oliveira de Assis Paganini Lanes
Advogado : Jonata Breno Moreira Santana (OAB/RO 9856)
Advogada : Terezinha Moreira Santana (OAB/RO 6132)
Advogada : Lara Maria Monteiro Franchi Nunes (OAB/RO 9106)
Agravada : Seguradora Líder do Consorcio do Seguro DPVAT S/A
Advogado : José Henrique Barroso Serpa (OAB/RO 9117)
Advogado : Iran Tavares Júnior (OAB/RO 5087)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 26/05/2020
Redistribuído por Prevenção em 27/05/2020
“RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. Seguro DPVAT. Perícia Judicial. 
Médico Perito. Suspeição e Impedimento. Art. 148, II, do CPC. 
Improcedência. Recurso não provido.
Aplicam-se aos peritos os motivos de suspeição e impedimento 
previstos no Código de Processo Civil.
Não gera presunção de parcialidade o vínculo anteriormente 
estabelecido pelo perito nomeado e uma das partes, quando este 
não mais subsistir e não haver demonstração de seu impedimento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 18/11/2020
7003495-53.2019.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7003495-53.2019.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara 
Cível
Apelantes : Edney Cicero de Souza e outros
Advogado : Renan Diego Rebouças Souza Castro (OAB/RO 6269)
Apelado : Calçados Beira Rio S/A
Advogado : Felipe de Oliveira Steffen (OAB/RS 95045)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 17/08/2020 
Decisão: “RECURSO PROVIDO PARA DESCONSTITUIR A 
SENTENÇA E, NOS TERMOS DO ART. 1.013, § 3º DO CPC, 
NEGAR PROVIMENTO AO PEDIDO DE RECONHECIMENTO 
DE EXCESSO DE EXECUÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação. Embargos do devedor. Excesso de execução. 
Não configurada. Valores de acordo com as disposições no termo 
de confissão de dívida. Recurso não provido. 
1. Oposto embargos à execução cujo argumento seja o excesso de 
execução, o embargante deverá apresentar o valor que entende 
correto, bem como memória de cálculo que instruirá a inicial dos 
embargos, esclarecendo quais os métodos utilizados para obtenção 
do valor que considera devido.
2. Os termos de confissão de dívida não apresentam qualquer 
ocorrência de vício de consentimento, bem como os valores 
cobrados representam o saldo residual não adimplido pelos 
devedores.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 11/11/2020
7020481-48.2015.8.22.0001 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7020481-48.2015.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante/Recorrido: Jacivaldo Piteira Dias
Advogado : Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada : Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Apelada/Recorrente: Ramos Fernandes Cursos Palestras e 
Treinamento Ltda - ME
Advogada : Larissas Silva Ponto (OAB/RO 8929)
Advogada : Isabella Livero (OAB/SP 171859)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES

Distribuído por Sorteio em 26/08/2020 
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO 
DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO E ADESIVO 
NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação. Recurso adesivo. Preliminar. Cerceamento de 
defesa. Não demonstrado. Inscrição nos cadastros de proteção ao 
crédito. Indevida. Dano moral configurado. Majoração do valor da 
indenização. Apelação. Parcialmente provida. Recurso adesivo. 
Não provido.
1. Em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas, é 
possível, de forma excepcional e diante das peculiaridades do caso 
concreto, a juntada extemporânea dos documentos em sede de 
réplica, uma vez que a parte contrária foi devidamente intimada 
para se manifestar sobre ele.
2. Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado 
que o apontamento foi indevido, o que configura dano moral in re 
ipsa, dispensando-se a comprovação de sua extensão, sendo 
desnecessária, portanto, a prova do efetivo prejuízo.
3. Admite-se, em caráter excepcional, que o quantum arbitrado a 
título de danos morais seja alterado, caso se mostre irrisório ou 
exorbitante, em clara afronta aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo n. 0005984-51.2015.8.22.0001 Agravo em Recurso 
Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE) (Quórum 
Qualificado)
Origem: 0005984-51.2015.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Agravantes : José Valdo Tenório de Souza e outros
Advogado : Robson Araújo Leite (OAB/RO 5196)
Advogado : Mateus Baleeiro Alves (OAB/RO 4707)
Agravado : Santo Antônio Energia S/A
Advogada : Bruna Rebeca Pereira da Silva (OAB/RO 4982)
Advogado : Francisco Luiz Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Advogada : Ariane Diniz da Costa (OAB/MG 131774)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado : Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 21/01/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos 
artigos 203, § 4º, c/c 1042, §3º, do CPC, fica a parte agravada 
intimada para, querendo, apresentar contraminuta ao agravo em 
recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Bel. João de Deus Aguiar Filho
Técnico Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 7044184-66.2019.8.22.0001 Embargos de Declaração 
em Apelação (PJE)
Origem: 7044184-66.2019.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargada/Apelante : Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul S/A
Advogado : Oreste Nestor de Souza Lastro (OAB/SP 98628)
Embargante/Apelante : Banco Pan S/A
Advogado : Eduardo Chalfin (OAB/RO 7520)
Embargada/Apelada : Elizabeth Cuellar Justiniano
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Advogada : Neidsonia Maria de Fátima Ferreira (OAB/RO 5283)
Advogada : Rucilene Araújo Botelho Campos (OAB/RO 5587)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 21/01/2021 
Despacho 
Vistos,
Intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
manifeste-se sobre os embargos de declaração.
Após, volte-me conclusos.
C.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 7023198-62.2017.8.22.0001 Agravo em Recurso 
Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7023198-62.2017.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Agravantes: Maria de Lourdes da Silva e outro
Advogado : Robson Araújo Leite (OAB/RO 5196)
Agravada: Santo Antônio Energia S/A
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogada : Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082)
Advogado : Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Advogada : Juliana Savenhago Pereira (OAB/RO 7681)
Advogada : Miriani Inah Kussler Chinelato (OAB/DF 33642)
Relator : DES. KIYOCHI MORI 
Interposto em 21/01/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos 
artigos 203, § 4º, c/c 1042, §3º, do CPC, fica a parte agravada 
intimada para, querendo, apresentar contraminuta ao agravo em 
recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Bel. João de Deus Aguiar Filho
Técnico Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
0806451-24.2020.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento 
(PJE)
Origem: 7015436-87.2020.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Agravante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875)
Agravado : Antônio Costa de Almeida
Advogado : Sílvio Vinícius Santos Medeiros (OAB/RO 3015)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Interposto em 05/10/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Agravo interno em agravo de instrumento. Direito 
Processual Civil. Pasep. Legitimidade passiva do Banco do Brasil. 
Prescrição. Não ocorrência. Recurso não provido
A pretensão autoral fundamenta-se na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (Pasep), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil, o que atrai a competência da Justiça 
Estadual e enseja a legitimidade passiva da referida instituição 
financeira.
A prescrição da pretensão analisada nos autos deve ser analisada 
à luz do que prevê o Código Civil e, por se tratar de hipótese sem 
previsão expressa no art. 206, deve ser aplicado o prazo geral de 
dez anos previsto no art. 205.
Agravo de instrumento desprovido.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 11/11/2020
7051773-12.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7051773-12.2019.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Augusto Felipe da Silveira Lopes de Andrade (OAB/
MG 109119)
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Apelada : Allianz Seguros S/A e outros
Advogado : Fernando da Conceição Gomes Clemente (OAB/SP 
178171)
Advogada : Débora Domesi Silva Lopes (OAB/SP 238994)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 30/09/2020 
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Ação regressiva de danos. Oscilação 
de energia elétrica. Danos em equipamentos. Prova inequívoca. 
Necessidade. Perícia unilateral. Notificação da concessionária. 
Ausência. Sentença reformada. Recurso provido. 
A ausência de notificação da concessionária de energia para 
comparecer à perícia a caracteriza como unilateral, logo, a 
improcedência da ação regressiva deve ser mantida ante a 
ausência do nexo de causalidade.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo n. 0019184-62.2014.8.22.0001 Agravo em Recurso 
Especial em Apelação (PJE) 
Origem: 0019184-62.2014.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Agravante: Unimed de Rondônia - Cooperativa de Trabalho Médico 
Advogado : Thiago Maia de Carvalho (OAB/RO 7472)
Advogada : Amanda Elise Castoldi dos Santos (OAB/RO 9950)
Advogado : Rodrigo Otávio Veiga de Vargas (OAB/RO 2829)
Advogado : Adevaldo Andrade Reis (OAB/RO 628)
Advogado : Edson Bernardo Andrade Reis Neto (OAB/RO 1207)
Advogado : Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/RO 1742)
Agravada: Marilene de Carvalho Santos Oliveira
Advogado : Gustavo Marcel Sarmento Duarte (OAB/RO 6165)
Advogado : Casimiro Ancilon de Alencar Neto (OAB/RO 4569)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 21/01/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos 
artigos 203, § 4º, c/c 1042, §3º, do CPC, fica a parte agravada 
intimada para, querendo, apresentar contraminuta ao agravo em 
recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, 
da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Bel. João de Deus Aguiar Filho
Técnico Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 18/11/2020
7024252-34.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7024252-34.2015.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante : Thais Alessandra da Cunha Desmarest
Advogado : Eduardo Augusto Feitosa Ceccatto (OAB/RO 5100)
Advogada : Wanusa Cazelotto Dias dos Santos (OAB/RO 4284)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

38DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Apelada : Fernanda de Oliveira Souza
Advogado : Cleber Jair Amaral (OAB/RO 2856)
Apelada : Allianz Seguros S/A
Advogado : Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643)
Advogado : Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 24/08/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação. Acidente de trânsito. Gratuidade judiciária 
mantida. Hipossuficiência financeira não descaracterizada. Dano 
moral configurado. Majoração do valor inviável. Recurso não 
provido.
1. Deve ser mantida a justiça gratuita concedida, se, ao requerer 
sua revogação, a parte contrária não comprova a capacidade 
financeira do beneficiário.
2. Apenas admite-se em situação excepcional que o “quantum” 
arbitrado a título de danos morais seja alterado, caso se mostre 
ínfimo ou exorbitante, em clara afronta aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, não sendo esta a hipótese, o 
valor fixado na sentença deve ser mantido. Precedentes STJ.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 11/11/2020
7041773-50.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7041773-50.2019.8.22.0001-Porto Velho /- 6ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Augusto Felipe da Silveira Lopes de Andrade (OAB/
MG 109119)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Apelada : Fundação Toledo Prado
Advogado : Agnaldo Araújo Nepomuceno (OAB/RO 1605)
Relator : DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído por Sorteio em 23/06/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
Ementa: Apelação cível. Ação de obrigação de fazer. Energia 
elétrica. Recuperação de consumo. Procedimento. Não 
conformidade com a Resolução 414 da ANEEL. Recurso não 
provido.
A concessionária de serviço público deverá proceder com a 
aferição do medidor de energia quando requerido pelo consumidor, 
nos termos do art. 137 da Resolução 414 da ANEEL.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
7049238-13.2019.8.22.0001 Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7049238-13.2019.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Recorrentes : Audelir Fontineles da Silva e outra
Advogado : Fabio Antonio Moreira (OAB/RO 1553)
Recorrida : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Augusto Felipe da Silveira Lopes de Andrade (OAB/
MG 109119)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 22/01/2021
ABERTURA DE VISTA

Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos 
artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada 
para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no 
prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 
11.419/2006.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Bel. João de Deus Aguiar Filho
Técnico Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Acórdão
Data de Julgamento: Sessão por Videoconferência de 02/12/2020
7057895-41.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7057895-41.2019.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante : Tereza Almeida da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado : Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogada : Alessandra Mondini Carvalho (OAB/RO 4240)
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado : Augusto Felipe da Silveira Lopes de Andrade (OAB/
MG 109119)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 24/08/2020 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
Ementa: Apelação cível. Ação revisional de fatura. Excesso de 
consumo não comprovado. Recurso não provido.
Inexistindo comprovação de falha na leitura realizada no medidor 
de energia, a manutenção da improcedência do pedido é medida 
que se impõe.
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo: 7043925-71.2019.8.22.0001 Recurso Especial (PJE)
Origem: 7043925-71.2019.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Recorrente: Hotel Porto Madeira Ltda. - EPP
Advogado : Ramires Andrade de Jesus (OAB/RO 9201)
Recorrido: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição ECAD
Advogado : Altamir da Silva Vieira Júnior (OAB/AM 12961)
Relator : Des. Kiyochi Mori
Interpostos em 07/10/2020
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos 
artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada 
para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial no 
prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 
11.419/2006.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Bel. Wilmo Andrey Soares Mendonça
Analista Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
7032022-44.2016.8.22.0001 Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7032022-44.2016.8.22.0001- Porto Velho / 3ª Vara Cível
Recorrentes : Maria Nelcy Temes de Lima e outros
Advogado : Robson Araújo Leite (OAB/RO 5196)
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Recorrida : Santo Antônio Energia S/A
Advogada : Miriani Inah Kussler Chinelato (OAB/DF 33642)
Advogado : Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogado : Francisco Luis Nanci Fluminhan (OAB/RO 8011)
Advogada : Bruna Rebeca Pereira da Silva (OAB/RO 4982)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 27/01/2021
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos 
artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada 
para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no 
prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 
11.419/2006.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Bel. João de Deus Aguiar Filho
Técnico Judiciário da CCível – CPE2ºGRAU
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência / Gabinete Presidência do TJRO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º 
Grau
Processo n. 0023170-58.2013.8.22.0001 Recurso Especial e 
Recurso Extraordinário (PJE)
Origem: 0023170-58.2013.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível 
Recorrente : HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo 
Advogada : Caroline Carranza Fernandes (OAB/RO 1915) 
Advogado : Luiz Rodrigues Wambier (OAB/PR 7295) 
Advogado : Evaristo Aragão Ferreira dos Santos (OAB/PR 24498) 
Advogada : Teresa Celina de Arruda Alvim (OAB/SP 67721) 
Advogada : Rita de Cássia Correa de Vasconcelos (OAB/RO 6637)
Recorridos: Arnaldo Tinn e outros 
Advogado : Dirceu Ribeiro de Lima (OAB/RO 3471)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interpostos em 24/06/2020
Decisão 
Vistos.
Na espécie, trata-se de recurso especial com fundamento no artigo 
105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, apontando como 
dispositivos legais violados o art. 1.022 do Código de Processo Civil 
e art. 2º-A, da Lei n. 9.494/97 e recurso extraordinário alegando 
violação ao art. 5º, XXI e 97 da CF, ambos interpostos por HSBC 
Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo.
Verifica-se que a controvérsia contida nestes autos está em 
discussão no Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso 
repetitivo TEMA 948/STJ: Legitimidade do não associado para a 
execução da sentença proferida em ação civil pública manejada 
por associação na condição de substituta processual; e TEMA 
1015/STJ: Legitimidade passiva do HSBC Bank Brasil S/A para 
responder pelos encargos advindos de expurgos inflacionários 
relativos a cadernetas de poupança mantidas perante o extinto 
Banco Bamerindus S/A, em decorrência de sucessão empresarial 
havida entre as instituições financeiras.
Diante da pendência de julgamento dos temas em questão, 
determino a baixa dos autos ao Departamento, onde deverá 
permanecer sobrestado até o pronunciamento final pela Corte 
Superior, nos termos do artigo 1.030, III, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. 
Intime-se. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 25 de Janeiro de 2021.
Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Presidente em substituição regimental

1ª CÂMARA ESPECIAL

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Eurico Montenegro 
PROCESSO: 0800256-86.2021.8.22.0000 – AGRAVO DE 
INSTRUMENTO (202)
AGRAVANTE: FRIRON – COMERCIO, DISTRIBUICAO E 
REPRESENTACAO DE FRIOS RONDONIA LTDA
ADVOGADO: CRISTIANE TESSARO – OAB/RO 1562
AGRAVADO: MUNICIPIO DE VILHENA
RELATOR: DES EURICO MONTENEGRO JUNIOR
Decisão 
Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento (Id. n.11097410), com pedido de 
efeito suspensivo, interposto por FRIRON - Comércio, Distribuição 
e Representação de Frios de Rondônia LTDA, em face de decisão 
interlocutória proferida nos autos do Mandado de Segurança de 
n. 7000349-18.2021.8.22.0014, que indeferiu o pedido liminar, 
consistente liberação de comercializar bebidas alcoólicas.
Em suas razões, a agravante aduz que ingressou com Mandado de 
Segurança contra ato coativo do impetrado visando reconhecimento 
do seu direito líquido e certo, amparado em preceitos constitucionais 
diante da ilegalidade dos efeitos do Decreto Executivo que lhe 
impede de comercializar bebidas alcoólicas em clara limitação do 
seu direito de livre exercício da atividade comercial.
Narra que não pode concordar com a decisão de primeiro grau, 
porquanto fundamentou-se, em conjecturas, sendo obrigação do 
Judiciário não se esquivar das obrigações e decisões difíceis, mas 
enfrentá-las e adequadamente fundamentá-las seja qual for o seu 
posicionamento.
Alega que não há qualquer questão no decreto atinente ou 
vinculativa à venda de bebidas alcoólicas no estabelecimento, com 
a questão de circulação de pessoas.
Defende não haver amparo técnico-científico para tomada de 
tal providência, a qual só confronta os princípios encartados na 
Constituição Federal, tolhido o direito da impetrante de promover o 
livre exercício de sua atividade comercial.
Sustenta que a decisão claramente que o Decreto objeto de 
reclamação não possui qualquer fundamentação técnico científica, 
ou ampara-se em dados ou jurisprudência sobre o tema, a fim 
de superar as ilegalidades que promove, confrontando assim 
o princípio de necessária motivação dos atos administrativos 
insculpidos na Lein. 9784/99, artigo 50.
Relata que se existe um Decreto acolhido pelo Município, tal qual 
o Decreto Estadual 2729 e 25729 que limitam a circulação de 
pessoas e atividades, é certo que exigir a proibição de venda de 
produtos demonstra mais uma vez o fracasso do poder público em 
cumprir as exigências legais.
Enfatiza que estão transferindo à população, indústria e empresas 
o fardo da ineficiência pública e tal fato vem somado a tentativa 
frequente de desestabilização dos pilares democráticos, o maior 
deles, a Constituição Federal.
Ao fim, requer o provimento do recurso, para que seja dado 
efeito ativo ao presente agravo para conceder a medida liminar 
pretendida na integralidade e determinar a suspensão da eficácia 
do Decreto e consequentemente autorizar a agravante a livremente 
comercializar bebidas alcoólicas e quaisquer outros produtos lícitos 
até final julgamento do mérito, estando vedada enquanto vigente 
a medida a aplicação de multas, apreensões ou qualquer outra 
medida restritiva.
É o relatório. Decido
Garante o artigo 1.019 do Código de Processo Civil a possibilidade 
do relator atribuir efeito suspensivo ou antecipar os pedidos 
recursais, caso verificada a probabilidade do direito vindicado e o 
risco da demora, requisitos esses que passo a analisar para fins de 
suspensão, ou não, da decisão agravada. 
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Pois bem. Em recente decisão o Supremo Tribunal Federal, na SS 
5451 MC, de Relatoria do Ministro Luiz Fux, ao examinar questão 
envolvendo o Estado de São Paulo acerca da crise sanitária 
provocada pela COVID19, asseverou a competência de Estados 
e Municípios para imporem medidas restritivas e a necessidade de 
dar prevalência à vida e à saúde, vejamos:
SS 5451 MC
Relator(a): Min. Presidente
Decisão proferida pelo(a): Min. LUIZ FUX
Julgamento: 17/12/2020
PublicAção: 18/12/2020
Decisão
COMERCIALIZAÇÃO LOCAL DE BEBIDAS ALCOÓLICAS 
EM RESTAURANTES APÓS AS 20H, COMO MEDIDA 
DE PREVENÇÃO A NOVAS CONTAMINAÇÕES PELO 
CORONAVÍRUS. JURISPRUDÊNCIA DO PLENÁRIO DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ATO NORMATIVO EDITADO 
EM CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS DO ESTADO-
MEMBRO E EMBASADO EM EVIDÊNCIAS TÉCNICO-
CIENTÍFICAS. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. Decisão: Trata-
se de suspensão de segurança ajuizada pelo Estado de São Paulo 
contra decisão proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, 
nos autos do Mandado de Segurança Coletivo nº 2294495—
23.2020.8.26.0000, que deferiu tutela provisória de urgência 
para sustar os efeitos do Decreto Estadual nº 65.357/2020, que 
proibia a venda de bebidas alcoólicas por restaurantes após as 20 
horas. Narra o requerente que se trata, na origem, de mandado de 
segurança coletivo impetrado pela Associação Brasileira de Bares 
e Restaurantes – Seccional São Paulo – ABRASEL/SP contra o 
Decreto Estadual nº 65.357/2020, ato do Governador de São 
Paulo que, além de determinar a regressão de todas as regiões 
do Estado para fase mais rigorosa do plano estadual de combate 
à pandemia da Covid-19, determinou a proibição de venda de 
bebidas alcoólicas nos restaurantes
Assim , como bem salientado pelo juízo a quo, pois embora enorme 
preocupação com a economia do País, Estados e Municípios, bem 
como a preservação de empregos, estes não podem se sobrepor 
ao direito à vida, que neste momento exige medidas mais restritivas 
à circulação de pessoas.
A medida tem por objetivo reduzir as aglomerações, evitando-se, 
com isso, o aumento da disseminação da Covid-19.
Assim, é mais prudente a manutenção do decreto impugnado, haja 
vista o aumento de casos da Convid-19, para evitar um caos maior 
à saúde pública.
Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo, até o julgamento do 
mérito.
Intime-se o Agravado, na forma do art. 1.019, II do NCPC, para que 
responda no prazo legal, podendo juntar documentos.
Dê-se ciência ao juízo a quo da decisão.
Após, dê-se à Procuradoria-Geral de Justiça para manifestação, 
em se tratando de mandado de segurança na origem.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Eurico Montenegro Júnior
Relator

Embargos de Declaração nº 0800318-29.2021.8.22.0000 
Origem: Guajará Mirim/1ª Vara Cível/7000152-60.2021.8.22.0015
Embargante: Jamilete dos Santos Tirina
Defensora Pública: Luciana Câmara Soares
Embargados: Estado de Rondônia e Município de Guajará-Mirim
Relator: Des. Oudivanil de Marins
Vistos etc. 
Considerando o marcado equívoco quando da primeira decisão de 
não conhecimento do agravo, alterando o entendimento primevo, 
conheço do agravo interposto. 
Impõe-se observar que se está a cuidar de agravo de instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Jamilete 
dos Santos Tirina contra decisão interlocutória proferida pelo 

Juízo da 1ª Vara Cível de Guajará-Mirim que, em sítio de ação de 
obrigação de fazer, indeferiu pedido de tutela de urgência para, de 
pronto, garantir remoção para unidade de tratamento intensivo, em 
Rondônia ou em outra unidade da federação. 
Pontuando que está internada em hospital regional e que, com 
urgência, necessita ser transferida para leito de unidade de terapia 
intensiva, anota que a morosidade poderá acarretar complicações 
no estado de saúde, inclusive com risco de morte. 
Salientando não reunir condições financeiras para arcar com o 
custo do tratamento em hospital da rede privada e descrevendo a 
evolução dos sintomas, afirma aguardar o resultado de exame para 
definir se está contaminado pelo coronavírus. 
Referindo-se ao constitucional direito à saúde e aos requisitos 
necessários para que seja deferido o efeito suspensivo ativo, pede 
que, de pronto, seja disponibilizada internação em leito de unidade 
de terapia intensiva em hospital da rede pública ou particular, bem 
como transporte aéreo ou terrestre e o custeio das despesas com 
o tratamento. 
Para o caso de descumprimento da determinação judicial, que seja 
fixada multa diária de R$30.000,00. 
Junta documentos. 
É o relatório. Decido. 
Para bem compreender a realidade posta, mister que tenhamos 
presente o conteúdo da decisão vergastada:
“Se outrora já vivíamos numa situação de penúria financeira, em 
que o Estado e principalmente o Município de Guajará Mirim eram 
incapazes de suprir todas as demandas sociais relacionadas à 
saúde da população, tal situação se agravou imensamente em 
razão da pandemia da COVID19.
Temos visto, dia após dia, notícias que informam que os hospitais, 
públicos ou privados, estão abarrotados; em razão disso, necessário 
se fez a formação de fila de espera para que não houvesse distinção 
entre pessoas. Ontem mesmo, o Jornal Nacional, da Rede Globo, 
noticiou que NÃO HÁ vagas nos hospitais de Porto Velho.
Por essa singela razão, decisão como esta é uma daquelas que 
convencionou-se chamar de ‘escolhas trágicas’ porque sempre e 
invariavelmente acarretam prejuízos, quaisquer que sejam. São 
decisões difíceis porque envolvem escolha entre famílias e dever 
de Estado, entre ética e proteção da pessoa, dentre outras; são 
decisões que apresentam, por certo, conflitos éticos/morais porque 
derivam do fato certo de que o caminho escolhido sempre acarretará 
desconforto e irresignação daquele que não se viu amparado pela 
jurisdição.
Certamente, melhor seria se estivéssemos num mundo ideal onde 
todas as necessidades humanas pudessem ser imediatamente 
atendidas; onde ricos e pobres, homens e mulheres, jovens e 
crianças, de qualquer religião, cultura ou etnia pudessem receber 
aquilo que merecem ou precisam.
Infelizmente, isso não ocorre no presente momento porque deferir 
o que se pede na inicial significa, sem dúvida, obrigar o Estado ou o 
médico que o representa, a fazer a escolha trágica de quem deverá 
morrer porque, se não há leito disponível em UTI, a coerção judicial 
importaria na retirada de uma pessoa da terapia intensiva para a 
colocação da requerente; além disso, a decisão judicial privilegiaria 
a requerente em detrimento de quem já aguarda na fila um leito na 
UTI.
E nem se argumente, também, que o erário poderia arcar com o 
pagamento de vaga em hospital privado ou, mesmo, arcar com o 
custo do transporte em UTI aérea para outra unidade da Federação 
porque, certamente, o vultoso dinheiro investido nesse situação 
individualizada implicaria em prejuízo para centenas de pessoas 
que também merecem tal tratamento, mas que não o receberão em 
razão da inexistência de recursos para tal finalidade. 
Não bastasse isso, na seara meramente processual, a antecipação 
da tutela implicaria na integral outorga da tutela, o que esvaziaria a 
demanda, haja vista, constitui-se no próprio mérito, e importaria em 
violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Ademais, é sabido que não é dado ao Poder Judiciário, via de regra, 
imiscuir-se nas atribuições médicas quanto ao gerenciamento 
daqueles pacientes que necessitam, obedecida a ordem de espera, 
internamento em Unidade de Tratamento Intensivo.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

41DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Com efeito, cabe ao sistema previsto nas normas que regem o 
Sistema Único de Saúde o estabelecimento de regras para que 
os pacientes sejam submetidos à triagem e avaliação de equipe 
médica responsável. Essas mesmas regras impõem, de outra 
banda, a existência de fila de espera, cabendo à equipe médica 
respectiva definir os casos que têm precedência para transferência 
à UTI.
Somente em situações restritíssimas, em que se verifique quebra 
injustificável da ordem estabelecida na fila de espera ou mesmo 
manifesta urgência hábil a autorizar de pronto a transferência do 
paciente para leito de UTI, é que se poderia exigir do estado uma 
prestação jurisdicional imediata.
No caso, embora se reconheça a gravidade do estado de saúde do 
autor e a obrigação do Estado de cuidar da saúde da população, 
indevida intromissão do Poder Judiciário a concessão da tutela de 
urgência requerida configuraria em atividade específica do Estado, 
bem como desrespeito à isonomia, considerando a evidente 
supressão de direitos alheios.
[...] 
Frisa-se que este raciocínio não implica em aceitar qualquer 
descaso do Poder Público, muito menos o desrespeito aos valores 
morais erigidos pelo Constituinte, mas sim não intervir nas escolhas 
administrativas do Executivo infringindo os princípios da reserva do 
possível e da separação dos poderes.
Norte outro, conforme artigo 1°, §3º da Lei n. 8.437/92, nas ações 
contra a Fazenda Pública não é cabível medida liminar que esgote 
no todo ou em parte o objeto da ação, como se pretende nos autos.
Assim, em cognição superficial, atento aos princípios da 
proporcionalidade, do contraditório e da ampla defesa, INDEFIRO 
o pedido liminar de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.
Imperioso considerar, pela relevância, que ainda recentemente 
declarou-se colapso da rede pública e particular de saúde no 
Estado de Rondônia, pois cem por cento dos leitos de unidade de 
terapia intensiva estão ocupados.
Impõe-se não olvidar, ademais, que decorrência da fila de espera 
para internação em leitos de unidade de terapia intensiva e a 
gravidade do estágio atual da pandemia no Estado de Rondônia, 
houve pedido de auxílio ao governo federal para a transferência de 
pacientes para outras unidades da federação.
O deferimento da pretensão da agravante implica em avaliação 
da gravidade do seu estado de saúde, ou seja, se mais grave e 
mais urgência que o dos demais pacientes que, em lista de espera, 
aguardam idêntica internação.
Essa decisão, convenha-se, escapa ao poder do magistrado, 
senão pela falta de conhecimento técnico específico, pelo 
desconhecimento do quadro clínico dos demais pacientes que, 
de igual modo “e pacientemente”, aguardam leito em unidade de 
terapia intensiva, até mesmo por determinação judicial em sítio de 
liminar.
Anote-se, pela notória pertinência, que notícia veiculada, no dia 
de hoje, em jornal eletrônico local, dá conta de que há quarenta 
e dois pacientes aguardando vaga em leito de unidade de terapia 
intensiva.
De igual modo, também no dia de hoje, o prefeito de Porto Velho, 
em entrevista coletiva, anuncia que, decorrência da plena ocupação 
de leitos de UTI, não mais é possível internar nenhum paciente.
Saliente-se, ademais, que o Ministério Público, considerando a 
gravidade da situação caótica da saúde em Porto Velho, nessa 
quinta-feira, ajuizou ação civil pública postulando, em sítio de 
liminar, que o Estado de Rondônia, pela Secretaria de Estado da 
Saúde, disponibilize leitos de UTI.
O cenário posto evidencia, a mais não poder, que não há como 
acolher, nos termos postos, o pleito da agravante, pois salta aos 
olhos que, consequência do grave estágio da pandemia em nosso 
Estado, resultaria em determinação inexequível, ao menos que, 
por absurdo, a equipe médica de plantão, para acolher a ordem 
de internação, escolha quem vai morrer e desocupar leito para que 
possa acomodar a agravante.

Diante do exposto, mesmo sensível à gravidade do quadro de 
saúde e do risco de morte narrado nas razões do recurso, por não 
ter outra alternativa, defiro o efeito suspensivo ativo tão somente 
para determinar ao Estado de Rondônia que insira a agravante na 
lista de espera e que, para interna-la em leito de unidade de terapia 
intensiva, em rede pública ou particular, leve em conta a gravidade 
do seu estado de saúde, considerando, para tanto, o quadro clínico 
dos que estejam em melhor posição nessa relação de espera.
De igual modo, que, nessa ocasião, às suas expensas, providencie 
o transporte necessário.
Determino, ainda, que, em vinte e quatro horas, forneça a lista de 
espera para internação em leito de unidade de terapia intensiva, 
com indicação da gravidade do quadro clínico de cada um dos 
pacientes, nela incluindo a agravante. 
Dê-se ciência ao Juiz da causa, espeça-se o necessário e intime-
se os agravados para que, no prazo próprio, ofereça resposta e, 
a respeito dessa decisão, imediatamente ao Procurador-Geral do 
Estado.
Após, que seja o processo encaminhado ao Ministério Público. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, 23 de janeiro de 2021, às 23hs34min.
Des. Gilberto Barbosa
Em plantão 
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ApelAção: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ji-
Paraná - SINDSEM
Advogado: Sharleston Cavalcante de Oliveira (OAB/RO 4535)
Advogado: Irvandro Alves da Silva (OAB/RO 5662)
Advogado: Paulo Roberto Meloni Monteiro (OAB/RO 6427)
Apelado: Município de Ji-Paraná
Procuradora: Sirlene Muniz Ferreira e Cândido (OAB/RO 4277)
Relator: Desembargador Gilberto Barbosa 
DECISÃO 
Vistos, etc. 
Cuida-se de Recurso de Apelação interposto pelo SINDSEM – 
Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná contra 
sentença proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível de Ji-Paraná que, 
acolhendo impugnação, extinguiu execução de sentença. 
Esclarecendo ter, em substituição aos servidores municipais de Ji-
Paraná, ingressado com ação de cumprimento de sentença para 
receber remanescentes cinco por cento do aumento de cem por 
cento concedido pelas Leis 1.249/2003 e 1.250/2003 (Plano de 
Carreira, Cargos e Salários – PCCS), retroativo a julho/2005. 
Diz que se está a executar acórdão transitado em julgado em 
22.02.2018, proferido na ação ordinária n. 0081862-48.2007 que, 
dando provimento a apelo, impôs ao Município pagar aumento de 
cinco por cento, retroativo a 2005, com correção monetária e juros 
desde a propositura da ação. 
É o relatório. 
Vislumbra-se que, o e. Des. Eurico Montenegro manifestou-se nos 
agravos de instrumento 0006805-97.2011 e 0002814.79.2012 e, 
no recurso de apelação interposto pelo Município (embargos à 
execução n. 0008803-51.2012), em substituição ao Decano, atuou 
o Juiz José Augusto Alves Martins. 
Sendo assim, considerando a prevenção, na dicção do artigo 142 
do Regimento Interno desta e. Corte e artigo 43 do Código de 
Processo Civil, encaminhe-se o feito à Vice-Presidência para as 
providências necessárias. 
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.
Des. Gilberto Barbosa 
Relator
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Agravo de Instrumento nº 0807033-24.2020.8.22.0000 (PJE)
Origem: 0005183-25.2012.22.0007 Cacoal /1ª Vara Cível
Agravante: Serviço Autonomo de Agua e Esgoto de Cacoal
Procuradora: Susileine Kusano (OAB/RO 4478)
Agravada: Luciano Santos Souza
Advogado: Vagno Oliveira de Almeida (OAB/RO 5185)
Relator: Desembargador Oudivanil de Marins
Redistribuído em 17/09/2020
DECISÃO
VISTOS.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SAAE - 
Cacoal contra decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da 
mesma Comarca que fixou honorários advocatícios em sede de 
cumprimento de sentença.
O caso trata de cumprimento de sentença com valor principal de 
R$ 8.887,88 e honorários arbitrados no percentual de 10%.
Alega a agravante que a decisão agravada causa prejuízos visto 
ser ilegal a fixação de honorários em sede de cumprimento de 
sentença, considerando a fixação na sentença. Traz julgados 
sobre o tema e por fim, requer o provimento recursal para excluir os 
honorários advocatícios dos autos n. 0005183-25.2012.822.0007.
O pedido de tutela recursal foi indeferido.
O Juízo de origem informou ter fixado os honorários na fase de 
cumprimento de sentença, no importe de 10% sobre o valor do 
débito em execução, mantendo-a conforme dispõe a lei.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
DECIDO.
Recurso próprio e tempestivo, por isso conheço dele.
A agravante insurge-se contra decisão de primeiro grau que 
fixou honorários advocatícios no percentual de 10% em sede de 
cumprimento de sentença, alegando ser ilegal por ter a sentença 
já os fixado.
O Código de Processo Civil dispõe sobre a fixação dos honorários 
em cumprimento de sentença:
Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor.
§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, 
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.
O entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça entende 
pela fixação da verba honorária em sede de cumprimento de 
sentença:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. PRECEDENTES DO STF, STJ E 
TRF4. 1. São devidos honorários advocatícios nas execuções/
cumprimentos de sentença contra a Fazenda Pública ajuizadas 
antes da publicação da MP 2.180-35/01, independentemente do 
modo de pagamento. 2. Não são devidos honorários advocatícios 
nas execuções/cumprimentos de sentença contra a Fazenda 
Pública quando não houver embargos/ impugnação e o pagamento 
for efetuado por meio da expedição de precatório (condenação 
superior a 60 salários mínimos). 3. São devidos honorários 
advocatícios nas execuções/cumprimentos de sentença contra a 
Fazenda Pública, inclusive nas não embargadas, quando propostas 
pelo credor, após o decurso do prazo fixado ao devedor para 
cumprimento expontâneo da obrigação (diga-se, apresentação dos 
cálculos de liquidação), e o pagamento for efetuado por meio de 
RPV (condenação até 60 salários mínimos). 4. Não são devidos 
honorários advocatícios nas execuções/cumprimentos de sentença 
contra a Fazenda Pública, independentemente de seu valor, 
quando os cálculos de liquidação forem apresentados pelo devedor 
e o credor manifestar sua concordância (hipótese de “execução 
invertida”). 5. Não são devidos honorários advocatícios quando a 
execução ou o cumprimento de sentença forem propostos pelo 
credor antes do esgotamento do prazo em que o devedor poderia 
apresentar os cálculos, ou sem que lhe tenha sido oportunizada tal 
prática. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 

158). Aponta o recorrente, além de divergência jurisprudencial, 
violação aos arts. 85, §§ 1º e 3º, I, do CPC e art. 1º-D da Lei 
9.494/97/97, afirmando que “a lei não deixa qualquer dúvida: “são 
devidos honorários advocatícios [...] no cumprimento de sentença”. 
Não é uma possibilidade ou opção, é uma imposição legal” (fl. 168). 
Alega que “Por certo a interpretação aplicável seria diferente se e 
somente se a obrigação tratada neste processo fosse de grande 
valor e justificasse o pagamento através de precatório, mas não é 
o caso: trata-se de obrigação de pequeno valor” (fl. 168). Aduz que 
“a jurisprudência do STJ criou condição sem a qual não são devidos 
honorários advocatícios na fase de execução após a apresentação 
de execução invertida, i.é., a concordância do credor com a conta 
apresentada, o que não ocorreu neste caso em particular” (fl.171). 
Sem contrarrazões. É O RELATÓRIO. SEGUE A 
FUNDAMENTAÇÃO. A irresignação não comporta acolhida. 
Observa-se que a Corte Especial, no julgamento do REsp 
1.134.186/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de 
Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que é cabível 
a fixação de honorários advocatícios em sede de cumprimento de 
sentença, sempre que não houver pagamento espontâneo pelo 
devedor do montante fixado na condenação (CPC, art. 475-J), 
independentemente de apresentação de impugnação, nos termos 
do art. 20, § 4º, do CPC. O referido julgado foi assim ementado: 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Para efeitos do art. 543-C do 
CPC: 1.1. São cabíveis honorários advocatícios em fase de 
cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de 
escoado o prazo para pagamento voluntário a que alude o art. 475-
J do CPC, que somente se inicia após a intimação do advogado, 
com a baixa dos autos e a aposição do “cumpra-se” (REsp. n. 
940.274/MS). 1.2. Não são cabíveis honorários advocatícios pela 
rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença. 1.3. Apenas 
no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão 
arbitrados honorários em benefício do executado, com base no art. 
20, § 4º, do CPC. 2. Recurso especial provido. (REsp 1.134.186/
RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
DJe 21/10/2011) Na espécie, caso, o acórdão recorrido asseverou 
(fls. 113/121): Por ocasião da análise do pedido para atribuição de 
efeito suspensivo ao recurso, assim foi proferida a decisão singular: 
(...). A presente impugnação merece prosperar, uma vez que que 
não são devidos honorários advocatícios na fase de cumprimento 
de sentença, mesmo nas Requisições de Pequeno Valor, quando 
não oportunizado ao ente público o cumprimento voluntário da 
sentença. (...). Ao contrário disso, verifica-se nos autos principais 
que o juízo havia concedido um prazo para o INSS juntar o cálculo 
dos valores devidos (pág. 188), entretanto, antes mesmo de findo 
aquele prazo, a parte autora ingressou com pedido de cumprimento 
de sentença. Portanto, em nenhum momento houve inércia da 
parte executada em adimplir voluntariamente o débito. À vista do 
exposto, ACOLHO a impugnação ao cumprimento de sentença 
contra a Fazenda Pública, afastando o pedido de fixação de 
honorários advocatícios nesta fase, e HOMOLOGO o valor devido 
em R$ 24.281,27 (vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e um reais 
e vinte e sete centavos), sendo R$ 22.506,97 do principal e R$ 
1.774,30 dos honorários advocatícios, atualizado até 08/2017. (...). 
No entanto, em regra, são devidos honorários advocatícios nas 
execuções/cumprimentos de sentença contra a Fazenda Pública, 
inclusive nas não embargadas, em que o pagamento for efetuado 
por meio de RPV (condenação até 60 salários mínimos) e cuja 
iniciativa tenha partido do credor, mesmo que o pagamento seja 
efetuado no prazo legal, conforme entendimento consolidado no 
ST): (...). De outro lado, a referida regra (de serem devidos 
honorários nas execuções/cumprimentos de sentença de pequeno 
valor contra a Fazenda Pública) é excepcionada na hipótese da 
chamada “execução invertida”, quando o devedor, antes ou mesmo 
depois de intimado pelo juízo, mas dentro do prazo fixado para 
tanto, apresenta os cálculos do montante devido, com os quais o 
credor manifesta concordância. Em tais casos, não são cabíveis 
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honorários mesmo quando o pagamento for realizado mediante 
RPV. Nesse sentido, cito os seguintes acórdãos: (...). Vale destacar, 
a esse respeito, que quando a execução ou o cumprimento de 
sentença forem propostos pelo credor antes do esgotamento do 
prazo em que o devedor poderia apresentar os cálculos, ou sem 
que lhe tenha sido oportunizado tal prática, não são devidos novos 
honorários advocatícios, consoante precedentes do STJ: (...). 
Ressalto não constatar, nesta hipótese, nenhuma penalidade ao 
credor laborioso. É que a condenação de uma segunda parcela de 
honorários advocatícios (a primeira se dá por ocasião da formação 
do título executivo judicial), na execução não embargada, tem por 
pressuposto, como linhas gerais, a confluência de duas 
circunstâncias: a) a possibilidade de a Fazenda Pública adimplir 
espontaneamente a obrigação (o que não ocorre no regime de 
precatórios, por isso ali nunca são devidos honorários na execução 
não embargada); b) em havendo tal possibilidade, não o faz. Ora, a 
promoção da execução/cumprimento da sentença ou acórdão 
antes de possibilitar ao INSS fazê-lo retira uma das circunstâncias 
ensejadoras da condenação em honorários advocatícios na 
execução. Não há penalidade, o que há é ausência de pressuposto 
para a condenação. Outrossim, ao se entender que a inexistência 
de intimação do devedor para cumprimento espontâneo do 
comando judicial afasta a possibilidade de fixação de novos 
honorários, não se está, em absoluto, criando fase processual não 
prevista no ordenamento jurídico pátrio para a deflagração da 
execução invertida. Tal intimação não é obrigatória, por certo, tanto 
que sua ausência não acarreta nulidade alguma. Entretanto, a não-
intimação prévia do devedor, dificultando o cumprimento 
espontâneo da obrigação, traz por conseqüência a inviabilidade de 
fixação da verba sucumbencial, nos termos da orientação fixada 
pelo e. STJ. Importante salientar, ainda, conforme o fez o Min. 
HERMAN BENJAMIN no corpo do voto cuja ementa está transcrita 
acima, por ocasião do julgamento do REsp 1.532.486/5C que “a 
razão pela qual se reconheceu a constitucionalidade do afastamento 
de honorários nas Execuções não embargadas contra a Fazenda 
pública consiste na impossibilidade de o ente público adimplir 
espontaneamente a obrigação de pagar quantia certa sujeita ao 
regime dos precatórios”. É justamente tal fundamento que leva à 
conclusão de que, sempre que não for oportunizado à Fazenda 
Pública o cumprimento espontâneo da obrigação, revela-se 
incabível o arbitramento de honorários (no regime das RPVs). (...). 
No caso dos autos, o credor ingressou com pedido de cumprimento 
de sentença antes de findo o prazo para que o INSS juntasse o 
cálculo dos valores devidos. Desse modo, é incabível a condenação 
em honorários, nos termos do item “e” supra. Diante disso, não vejo 
razões para alterar o posicionamento então adotado. Ante o 
exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento. 
Assim, o entendimento firmado no Tribunal de origem está em 
consonância com jurisprudência desta Corte, conforme se verifica 
dos seguintes precedentes. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
“EXECUÇÃO INVERTIDA”. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Não havendo no acórdão 
recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica 
caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 420.816/PR, 
fixou compreensão no sentido de serem devidos honorários 
advocatícios na hipótese de execução sujeita a Requisição de 
Pequeno Valor (RPV). 3. Todavia o caso dos autos, possui 
peculiaridades, que afastam a aplicação desse precedente à 
hipótese. 4. Na “execução invertida” a Fazenda Pública condenada 
em obrigação de pagar quantia certa, mediante RPV, ao invés de 
aguardar a fase executiva do débito já reconhecido, antecipa-se ao 
credor cumprindo espontaneamente a obrigação apresentado os 
cálculos da quantia devida. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no
sentido de que a condenação em honorários advocatícios pauta-se 
pelo princípio da causalidade, ou seja, somente aquele que deu 

causa à demanda ou ao incidente processual é quem deve arcar 
com as despesas deles decorrentes. 6. Dessa forma, a Fazenda 
Pública cumprindo espontaneamente a obrigação de pagar quantia 
certa, com a concordância do credor acerca do valor apresentado, 
não há que se falar em fixação de honorários advocatícios, na 
medida que não houve novo esforço laboral. 7. O direito aos 
honorários advocatícios na execução decorre da necessidade de 
remuneração do causídico que atua de forma diligente no sentido 
de propor a execução com a finalidade de obrigar o ente público a 
cumprir a obrigação firmada no processo de conhecimento. Assim 
sendo, somente no caso de o credor der início a execução (com 
o pedido de citação da Fazenda Pública para opor embargos à 
execução) é que será cabível a condenação em honorários, 
hipótese na qual aplica-se o entendimento firmado pelo STF no 
RE 420.816/PR. 8. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 
1.536.555/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 30/06/2015 
- grifo nosso) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE 
PEQUENO VALOR. EXECUÇÃO INVERTIDA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. I. 
Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o cumprimento 
espontâneo da obrigação de pequeno valor, pelo ente público 
devedor - na chamada execução invertida - afasta a condenação 
em honorários de advogado. II. Com efeito, “não cabe a fixação 
de verba honorária quando o executado apresenta os cálculos do 
benefício para, no caso de concordância do credor, expedir-se a 
correspondente requisição de pequeno valor. Precedentes: AREsp 
551.815/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ de 15/9/2014; 
AREsp 485.766/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJ de 
15/9/2014; AREsp 542.740/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJ 
de 8/9/2014; e AREsp 487.170/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, DJ de 3/4/2014” (AgRg no AREsp 641.596/RS, Rel. 
Min. OG FERNANDES, Segunda Turma, DJe de 23/03/2015). 
III. Agravo Regimental improvido. (AgRg no AREsp 641.903/RS, 
Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 26/05/2015, DJe 03/06/2015 - grifo nosso) Ademais, 
a alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal 
como colocada a questão nas razões recursais, no sentido de que 
o INSS não cumpriu a obrigação espontaneamente, demandaria, 
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante 
dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o 
óbice previsto na Súmula 7/STJ. A propósito: PROCESSUAL CIVIL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO 
ACÓRDÃO. CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DA OBRIGAÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. MULTA. PROCEDENTE. PRETENSÃO DE 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal adotou 
tese em conformidade com a jurisprudência desta Corte, a qual 
entende pela desnecessidade de intimação pessoal do executado 
para cumprimento de sentença de obrigação de fazer, bastando 
a intimação do advogado via imprensa oficial. 2. Precedentes: 
REsp 1274444/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 2.2.2012; AgRg no REsp 1340158/SC, Rel. 
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 27/11/2012, 
DJe 06/12/2012. 3. Consta dos autos intimação do advogado 
para cumprir a obrigação de fazer. Logo, não há falar em violação 
do art. 632 do CPC. 4. Por outro lado, não há como esta Corte 
revisar a parte do acórdão que entende que a recorrente não 
logrou comprovar o cumprimento da obrigação, por demandar o 
revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, atraindo a 
incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (AgRg 
no AREsp 370.801/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe 30/9/2013) ANTE O EXPOSTO, nego 
provimento ao recurso especial. Publique-se. Brasília (DF), 11 de 
março de 2020. MINISTRO SÉRGIO KUKINA Relator (STJ - REsp: 
1864760 RS 2020/0052132-9, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, 
Data de PublicAção: DJ 13/03/2020)
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Outros tribunais seguem o entendimento:
AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. 
DEVIDA. O fato de não ter havido o cumprimento espontâneo da 
condenação imposta remete à existência de pretensão resistida 
também na fase de cumprimento de sentença, o que significa novo 
trabalho a ser desempenhado pelo procurador da parte credora e 
que, como tal, deve ser devidamente remunerado com a fixação de 
honorários advocatícios condizentes, de forma equitativa. AGRAVO 
DESPROVIDO, À UNANIMIDADE. (TJ-RS - AGV: 70040415143 
RS, Relator: Eduardo João Lima Costa, Data de Julgamento: 
25/01/2011, Primeira Câmara Especial Cível, Data de PublicAção: 
Diário da Justiça do dia 04/02/2011).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PAGAMENTO POR RPV. 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. Cabível a fixação 
de honorários advocatícios quando o pagamento se dá por meio 
de Requisição de Pequeno Valor (RPV). Precedentes.AGRAVO 
DE INSTRUMENTO PROVIDO. (TJ-RS - AI: 70084550300 RS, 
Relator: Francesco Conti, Data de Julgamento: 17/12/2020, Quarta 
Câmara Cível, Data de PublicAção: 22/01/2021).
ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESES DE CABIMENTO. 
I. Conquanto o art. 85, § 1º, do CPC, estabeleça como regra a 
incidência de honorários advocatícios no cumprimento de sentença, 
o § 7º do referido artigo prevê norma excepcional, vedando a 
fixação de verba honorária, quando não houver impugnação e o 
valor da dívida ensejar requisição de precatório. Essa exceção, 
contudo, não alcança as hipóteses de requisições de pequeno 
valor, aplicando-se a regra geral (artigo 85, § 1º, do CPC). Com 
efeito, cabível o arbitramento de honorários advocatícios, a incidir 
sobre o valor ao final tido como devido. II. É infundada a alegação 
de que o arbitramento de honorários advocatícios pressupõe o 
transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias, sem o pagamento do 
débito. Com efeito, o eg. Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
do recurso extraordinário n.º 420.816, declarou, incidentalmente, 
a constitucionalidade do art. 1º-D da Lei 9.494/1997 (Informativo 
n.º 363/2004). III. Quanto à fixação de honorários advocatícios 
sobre valores executados a título de verba honorária, firmou-se, 
no âmbito do e. Superior Tribunal de Justiça, o entendimento 
no sentido da possibilidade de incidência de honorários sobre 
honorários, desde que atinentes a fases diversas do processo. Com 
efeito, o bis in idem só ocorreria no caso de fixação de nova verba 
honorária sobre honorários advocatícios estabelecidos na mesma 
fase processual (fase de conhecimento ou fase de cumprimento 
de sentença). (TRF-4 - AG: 50141201320204040000 5014120-
13.2020.4.04.0000, Relator: VIVIAN JOSETE PANTALEÃO 
CAMINHA, Data de Julgamento: 15/07/2020, QUARTA TURMA)
Por fim, tem-se que o valor do crédito principal (R$ 8.887,88) será 
pago via RPV e os honorários fixados em sede de cumprimento de 
sentença no percentual de 10%, são legais nos termos expostos.
Pelo exposto, nego provimento ao recurso na forma monocrática 
nos termos do art. 932, IV e em observância à Súmula 568 do e. 
STJ.
Publique-se.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
DES. OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR

Processo: 0800292-31.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 
Origem: 7002161-69.2019.8.22.0013 Cerejeiras/2ªVara Cível
Agravante: MUNICIPIO DE CEREJEIRAS
Agravada: MARIA RITA DE OLIVEIRA
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: OUDIVANIL DE MARINS
Data distribuição: 22/01/2021
DECISÃO

VISTOS.
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo 
interposto pelo Município de Cerejeiras contra decisão proferida 
pelo Juízo da 2ª Vara Genérica da mesma comarca que deferiu a 
tutela nos seguintes termos:
“Posto isto, com fulcro na Constituição da República, o pedido de 
tutela DEFIRO provisória de urgência antecipada manejado, para 
DETERMINAR: que o 1) ESTADO DE RONDÔNIA E MUNICÍPIO 
DE CEREJEIRAS solidariamente, por intermédio do chefe do 
poder executivo, sua Secretaria de Saúde e respectiva autoridade, 
providencie o fornecimento, à parte autora, da consulta com médio 
especialista ortopedista fornecimento de passagens, exames pré-
operatórios e eventual cirurgia no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da intimação desta decisão, nas quantidades mensais 
necessárias, devendo, a partir deacordo com os laudos médicos 
/ receituários constantes dos autos então, ser, a necessidade 
de persistir o tratamento, comprovada por laudos/receituários 
atualizados trimestralmente, tudo sob pena de responsabilização 
civil e criminal, além de demais medidas de efetivação que acaso 
se façam necessárias, à disposição do juízo, inclusive sequestro;”
O caso trata de ação de obrigação de fazer proposta por Maria 
Rita de Oliveira contra o agravante e Estado de Rondônia, visando 
consulta com médico ortopedista, fornecimento de passagens, 
exames pré-operatórios e eventual cirurgia.
Alega o agravante que a decisão pode resultar em dano grave de 
difícil reparação à Administração Pública Municipal, tendo em vista 
que a realização dos exames pré-operatórios e eventual cirurgia, 
ainda sem especificar quais exames deverão ser realizados, 
implicará em incerteza jurídica e violação ao princípio da separação 
dos poderes, vez que compete ao Estado fornecer os exames de 
média e alta complexidade.
Discorre sobre o mérito e por fim, requer a concessão do efeito 
suspensivo para sustar os efeitos da decisão e no mérito a reforma 
total e caso não seja esse o entendimento, sejam discriminados 
quais exames pré-operatórios deve providenciar.
É o relatório.
DECIDO.
Recurso próprio e tempestivo, por isso conheço dele.
O Município de Cerejeiras insurge-se contra decisão que impôs a 
obrigação solidária com o Estado de Rondônia para providenciar 
consulta com médico ortopedista, fornecimento de passagens, 
exames pré-operatórios e eventual cirurgia a agravada.
Insta considerar que a decisão agravada foi proferida em 
24/10/2020 e concedeu o prazo de 5 dias para o agravante e 
Estado de Rondônia providenciar às obrigações impostas, assim, 
já decorreram quase de três meses.
Em consulta ao processo de origem não consta informação sobre o 
cumprimento das obrigações impostas a ambos os entes.
Essa fase processual restringe-se à verificação da existência 
dos pressupostos para a concessão da medida antecipatória, 
equivalente ao efeito suspensivo, exigindo-se a probabilidade do 
direito invocado e a possibilidade de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo, nos moldes do artigo 300 do Código de Processo 
Civil.
A respeito da possibilidade de concessão da antecipação dos 
efeitos da tutela, Theotônio Negrão, na obra “Curso de Direito 
Processual Civil”, 38ª ed., São PAção: Saraiva, 2006, p. 384 e 385, 
anota:
“A tutela antecipada deve ser correspondente à tutela definitiva, que 
será prestada se a ação for julgada procedente. Assim;” Medida 
antecipatória, consequentemente, é a que contém providência apta 
a assumir contornos de definitividade pela simples superveniência 
da sentença que julgar procedente o pedido “(STF- Pleno: RTJ 
180/453; a citação é da decisão do relator, confirmada em plenário).
Em se tratando de saúde, a Constituição Federal estabelece o 
direito à saúde indisponível e concedido gratuitamente ao cidadão, 
devendo os entes federativos zelar pela vida. Assim, é dever 
do Estado, Município e União prestar assistência aos que dela 
necessitem.
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Muito embora o agravante alegue que o cumprimento da decisão 
agravada possa causar prejuízo irreparável, tem-se que nem todas 
as obrigações impostas (consulta, exame e possível cirurgia), 
causam irreversibilidade, pois os entes municipais dispõem de 
certas condições para atendê-las.
Diante disso, é temerário neste momento sustar os efeitos da 
decisão agravada considerando o transcurso de quase 3 meses 
sem que o agravante tomasse qualquer providência ou demonstre 
que o Estado de Rondônia tenha cumprido.
Por fim, verifico ausente o dano irreparável em manter a decisão 
agravada até o julgamento do mérito da ação principal, visto a 
necessidade de manifestação das demais partes para uma análise 
pormenorizada.
Posto isso, indefiro a tutela recursal.
Solicitem-se informações ao Juízo de origem.
Notifique-se o Estado de Rondônia para prestar informações sobre 
o cumprimento da obrigação imposta via medida antecipatória nos 
autos n. 7002161-69.2019.8.22.0013.
Intime-se a agravada para contraminutar.
Após à Procuradoria Geral de Justiça para parecer.
Publique-se.
Porto Velho, 22 de janeiro de 2021
DES. OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR

Processo: 0808738-57.2020.8.22.0000 - Agravo De Instrumento 
(202)
Origem: 7003532-46.2020.8.22.0009 Pimenta Bueno/1ª Vara Cível
Agravante: E. D. Bruno Otica - Me
Advogado: Aldenizio Custodio Ferreira (OAB/RO 1546)
Agravante: Joice Salete Baldessar – Me
Advogado: Aldenizio Custodio Ferreira (OAB/RO 1546)
Agravante: Relotica Relojoaria e Otica Ltda – Me
Advogado: Aldenizio Custodio Ferreira (OAB/RO 1546)
Agravante: Bueno e Mendes Ltda
Advogado: Aldenizio Custodio Ferreira (OAB/RO 1546)
Agravada: Diretora de Vigilância Sanitaria do Municipio de Pimenta 
Bueno
Relator: Oudivanil De Marins
Data Distribuição: 06/11/2020
DECISÃO
VISTOS.
Em análise às informações prestadas pelo Juízo de origem verifica-
se a prolação de sentença de improcedência em 18/12/2020, 
tornando assim, prejudicada a análise do mérito do presente 
recurso ante a perda do objeto.
Pelo exposto, ante da perda superveniente do objeto do presente 
recurso, julgo-o prejudicado, nos moldes do art. 932, inciso III, do 
CPC.
Procedidas às anotações necessárias, transitado em julgado, 
arquive-se.
Publique-se.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
DES. OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa
Embargo de Declaração nº 0010994-76.2015.8.22.0001
Embargante: Pavinorte Projetos e Construções Ltda. - EPP
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546-
A)
Advogado: Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643-A)
Embargado: Município de Porto Velho
Procurador: Mirton Moraes de Souza
Relator: Des. Gilberto Barbosa
DESPACHO 

Vistos etc. 
Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pela empresa 
Pavinorte Projetos e Construções Ltda. - EPP e alicerçados em 
omissão de decisão monocrática que indeferiu pedido de justiça 
gratuita em sítio de apelação, id. 9028249.
Dizendo omissa a decisão objurgada, afirma que, ante o 
indeferimento do pedido de gratuidade de justiça, como 
indispensável, o pedido alternativo de diferimento das custas 
processuais, não restou apreciado.
Afirmando não reunir condições financeiras para arcar com o valor 
do preparo recursal, junta balancetes (2016/2019) e, fazendo 
menção aos princípios da economia e celeridade processual, pede 
a reconsideração do pedido de gratuidade, id. 9165630.
Em que pese intimado, o Município de Porto Velho não apresentou 
contrarrazões, id. 10529188.
É a síntese necessária. Decido. 
Em que pese cabíveis embargos declaratórios, percebe-se dos 
fundamentos externados que, na verdade, vislumbra o embargante 
reformar a decisão. 
Sendo assim, pelo princípio da fungibilidade e com supedâneo 
no artigo 1.024, §3º do Código de Processo Civil, conheço dos 
embargos como agravo interno, determinando, por consequência, 
a intimação do agravante para, em cinco dias, complementar as 
razões recursais de modo a ajustá-las às exigências do artigo 
1.021, §1º deste mesmo Código, bem como seja feita a retificação 
no que respeita à autuação. 
Após, volte-me concluso. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.
Des. Gilberto Barbosa 
Relator

 2ª CÂMARA ESPECIAL 

Agravo de Instrumento nº 0800253-34.2021.8.22.000
Origem: Guajará-Mirim
Agravante: Rubens Ardaia
Defensora Pública: Luciana Câmara Soares
Agravado: Estado de Rondônia
Agravado: Município de Guajará-Mirim
Relator: Des. Roosevelt Queiroz
Vistos etc.
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por Rubens Ardaia 
(assistido pela Defensoria Pública) contra decisão proferida pelo 
Juízo da 1ª Vara Cível de Guajará-Mirim que, em sítio de ação 
de obrigação de fazer, sem enfrentar pedido de antecipação de 
tutela, determinou a intimação do Estado de Rondônia para que se 
manifestasse em doze horas, notadamente para que informe se já 
está adotando providências para resolver a situação do agravante. 
Afirmando que o paciente, internado no hospital regional daquele 
Município, com urgência, necessita ser transferido para UTI 
conveniada com o SUS ou da rede particular, devendo o Estado 
e o Município, direta ou indiretamente, arcar com as despesas, 
inclusive disponibilizando veículo equipado com UTI móvel para 
sua transferência. 
Diante da não manifestação do magistrado de primeiro grau, 
ponderando que a demora poderá causar a morte do paciente 
e falando em direito fundamental à saúde e à vida, enfatiza 
entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido de que tratamento médico adequado aos necessitados 
insere-se no rol dos deveres do Estado, aqui compreendido como 
também o Município. 
Anotando que o paciente, em estado gravíssimo, está entubado e 
que qualquer minuto a mais, poderá fazer diferença entre a vida e a 
morte, salienta que em Guajará-Mirim não há UTI disponível. 
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Pontua, ademais, que o deslocamento até esta Capital leva, de 
ambulância, em torno de cinco horas, o que evidencia a urgência 
para que se decida a respeito do pedido feito perante o Juízo 
de origem, pois inviável aguardar as doze horas para que sejam 
colhidas informações. 
Nesse contexto, postula que seja, de imediato, deferida tutela 
provisória de urgência para, como consequência, sob pena de 
multa diária de R$30.000,00, impor ao Estado de Rondônia e ao 
Município de Guajará-Mirim que providencie imediata remoção 
e internação em leito de unidade de tratamento intensivo, em 
convênio com o SUS ou da rede particular, lembrando que há leito 
disponível no Hospital Central, neste Município. 
Eis o relatório. Decido. 
Em que pese a força dos argumentos trazidos à colação pelo 
agravante, infere-se dos autos que não há manifestação com 
conteúdo decisório e capaz de acarretar prejuízo ao substituído, 
porquanto o pronunciamento impugnado consubstancia singelo 
despacho irrecorrível. 
Ressalte-se, por imperioso, que não houve deferimento, ou 
indeferimento, do pedido, pois a análise da determinação de 
internação em leito de UTI foi postergada para momento posterior 
à manifestação do Estado de Rondônia, o que foi determinado que 
deverá acontecer em doze horas. 
Nessa toada, impossível dar ao caso interpretação extensiva, de 
modo a forçar entendimento de que tenha ocorrido indeferimento 
implícito da postulação contida na inicial, pois, repiso pela marcada 
pertinência, o Juízo primevo singelamente postergou a análise da 
postulada antecipação da tutela. 
A propósito, a respeito da irrecorribilidade de despacho dessa 
natureza, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ART. 544. ART. 539, II, ‘b’, § ÚNICO DO CPC. 
ORGANISMO INTERNACIONAL. DESPACHO QUE DETERMINOU 
A CITAÇÃO EM AUTOS DE AÇÃO CAUTELAR. INEXISTÊNCIA 
DE PREJUÍZO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. 
IRRECORRIBILIDADE. 1. O ato do juiz que postecipa a concessão 
da liminar para após a citação e resposta do réu equivale aquele 
proferido no ‘writ’ e que condiciona o provimento de urgência 
ao recebimento de informações. É que a concessão de tutela 
‘inaldita’ é excepcional no nosso sistema à luz da cláusula pétrea 
constitucional do contraditório (art. 5º, LV, da CF e art. 798 do CPC). 
2. Desta sorte, esse ato de determinar a citação em regra não é 
recorrível. Isto porque, conforme segue a jurisprudência da Corte: 
não ostenta natureza decisória, na configuração que lhe empresta 
o art. 162 do CPC, o que revela sua irrecorribilidade. Precedentes 
jurisprudenciais desta Corte: (RESP141592/GO, Relator Ministro 
Cesar Asfor Rocha, DJ de 04.02.2002; (AG 474.679/RS, Relatora 
Ministra Nancy Andrighi, DJ de 21.11.2002). 3. Deveras, nos 
termos do art. 162, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, ‘decisão 
interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve 
questão incidente’ e ‘são despachos todos os demais atos do juiz 
praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo 
respeito a lei não estabelece outra forma.’. 4. Consequentemente, 
na forma do art. 504 do Código de Processo Civil, não é cabível 
recurso de despachos de mero expediente. ‘In casu’, o despacho 
que fundamentou decidir a liminar após a manifestação do ora 
agravado, devidamente citado, não possui qualquer conteúdo 
decisório, não causando gravame, tanto mais que o próprio 
agravante noticia que a licitação ultimou-se. 5. A competência do 
E. STJ para conhecer originariamente do agravo decorre do art. 
539, § único, do CPC, por isso que ‘Programa’ internacional não é 
organismo internacional, cumprindo ao requerente a demonstração 
de ‘legitimatio ad processum’ do requerido. 6. Agravo Regimental 
desprovido. ” (STJ – AgRg no Ag 725.466/DF, Rel. Min. Luiz Fux, 
1ª Turma, j. 06.06.2006 – destaquei)
“EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CITAÇÃO DO 
DEVEDOR. AUSÊNCIA DE CARGA DECISÓRIA. DESPACHO DE 
MERO EXPEDIENTE. IRRECORRIBILIDADE. ARTS. 504 E 522 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

O provimento judicial que simplesmente ordena a citação do 
devedor em execução de obrigação de fazer não contém carga 
decisória sendo, portanto, irrecorrível via do agravo de instrumento. 
Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas desprovido.” 
(STJ – REsp nº 141592⁄GO, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 
04.02.2002 – destaquei)
“PROCESSO CIVIL – PROCESSO DE EXECUÇÃO – AGRAVO 
DE INSTRUMENTO – AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
– DESPACHO QUE DETERMINA A CITAÇÃO DO DEVEDOR 
EM EXECUÇÃO – CABIMENTO DE RECURSO DE AGRAVO. I- 
Não tendo sido discutida a matéria no acórdão recorrido, do qual 
também não foram opostos embargos de declaração a fim de 
suprir a omissão, inadmissível o recurso especial (Súmulas 282 e 
356⁄STF). II – O despacho que determina a citação do devedor, 
conforme o art. 652 do CPC, não tem caráter decisório, nem causa 
gravame à parte, sendo incabível recurso de agravo contra tal ato 
judicial.” (STJ – AG nº 325.182⁄BA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 
20.10.2000 – destaquei) 
Ressalto, ainda, que não há espaço no ordenamento jurídico pátrio 
para interpretação subjetiva de pronunciamento judicial a fim de 
lhe conferir carga decisória, pois, a contrario sensu, haveria palmar 
nulidade do ato judicial ante a ausência de fundamentação e ofensa 
aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Diante do exposto, ante a manifesta inadmissibilidade do presente 
agravo de Instrumento, nego-lhe seguimento. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Comunique-se o Juízo a quo. 
Porto Velho, 21 de janeiro de 2021, às 00hs13min 
Des. Gilberto Barbosa
Em Plantão 
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Poder Judiciário
Gabinete Des. Miguel Monico Neto
Rua José Camacho, 585, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-330 - Fone:( ) 
Processo nº 0803561-49.2019.8.22.0000
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Sentença HOMOLOGATÓRIA
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto 
pelo Estado de Rondônia em face de decisão proferida pelo juízo 
da 2ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná que, em autos de 
Ação Civil Pública, concedeu tutela de urgência para determinar 
o fornecimento do medicamento Decitabina 50 mg, ao paciente 
Orlando Kiyoshi Ishii, sob pena de sequestro do valor de R$ 
150.636,00 (cento e cinquenta mil seiscentos e trinta e seis reais), 
sem prejuízo de complementação. 
Em suma, aduz o agravante que há ilegitimidade passiva para 
concessão do medicamento, considerando que o fármaco pleiteado 
é de alta complexidade, logo de responsabilidade da União.
Caso superada a preliminar, requer a improcedência do pedido 
autoral, porquanto o fármaco pleiteado não está padronizado na 
Portaria n. 1.554/2013-MS e, não há nos autos, demonstração 
clara e precisa de que a política pública prevista no SUS para 
enfrentamento da moléstia manifestada é ineficiente.
Quanto aos requisitos para concessão do efeito suspensivo, 
sustenta que a fumaça do bom direito está assentada no prazo 
desproporcional e no fornecimento de medicamento não previsto 
na listagem do SUS.
No tocante ao perigo da demora, sustenta que sua caracterização 
decorre da possibilidade de dano irreparável, ante a concessão de 
medicamento não previsto no SUS, gerando despesa sem prévio 
empenho e não prevista no orçamento anual do Estado.
Ao final, requer seja conhecido e provido o presente recurso a fim 
de que seja revogada a decisão que concedeu a antecipação de 
tutela nos autos de origem.
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Ao analisar o pedido liminar, foi reconhecido, de ofício, a 
litispendência deste feito, determinando-se a suspensão da tutela 
de urgência anteriormente deferida (ID. 7167103).
O agravado deixou de apresentar contraminuta, sob a justificativa 
de que o paciente faleceu (ID. 9813733).
A Procuradoria de Justiça, apesar de intimada, deixou decorrer 
o prazo sem apresentar parecer (vide certidão constante no ID. 
10998722).
Examinados, decido.
Como cediço, a superveniente prolação de sentença absorve a 
decisão liminar atacada via agravo de instrumento, desconstituindo, 
pois, o seu objeto, que é uma das condições do recurso. Nesse 
sentido:
Processo Civil. Superveniência de sentença com confirmação da 
liminar. Agravo de Instrumento. Perda do objeto. Ocorrência. 
Ante a estrutura e sistemática processual brasileira, a 
superveniência de sentença com manifestação sobre a decisão 
liminar (revogando-a ou confirmando-a), há efeito substitutivo da 
prestação jurisdicional a ponto de implicar a perda do objeto do 
agravo de instrumento que combate a decisão provisória.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0800331-96.2019.822.0000, Rel. 
Des. Rowilson Teixeira, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
1ª Câmara Cível, julgado em 08/01/2020).
No caso, em consulta ao sistema PJE (Processo Judicial 
Eletrônico) de 1º grau e 2º, constatei que, em 29/11/2019, foi 
proferida sentença nos autos de origem (TJRO n. 7009899-
35.2019.8.22.0005), reconhecendo litispendência com o feito n. 
7005244-20.2019.8.22.0005 e extinguindo o feito, conforme ID. 
7797603 dos autos de origem.
Além disso, na sessão da 2ª Câmara Especial realizada no dia 
28/07/2020 houve o julgamento do recurso de apelação interposto 
pelo Estado de Rondônia, negando provimento e mantendo a 
sentença de extinção (ID. 9832244 dos autos de origem em 2º 
grau), já transitada em julgado.
Dessa forma, há natural flagrante perda de objeto, tornando o 
presente recurso naturalmente prejudicado.
Isso posto, com fundamento no art. 932, III, do CPC e art. 123, V, 
do RITJRO, julgo prejudicado o recurso de agravo de instrumento, 
por perda do objeto.
Intimem-se.
Após as anotações de praxe, arquive-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator 
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Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, 
interposto pelo Estado de Rondônia em relação à decisão proferida 
pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto do Oeste 
que, nos autos de ação de cumprimento de sentença proveniente 
de ação de obrigação de fazer proposta pelo Ministério Público do 
Estado de Rondônia em favor da incapaz G.G.S., deferiu pedido 
de sequestro de valores para realização de procedimento cirúrgico, 
bem como determinou que o agravante forneça, no prazo de 48 
horas, passagens aéreas à paciente e sua acompanhante, sob 
pena de sequestro de valores.
Em suma, aduz que a plausibilidade de seu direito está 
fundamentada na violação ao princípio da isonomia, de forma que 

as verbas públicas devem ser partilhadas com isonomia a todos 
que necessitem de tratamento, não sendo crível sequestro de 
verbas para tratamento de altíssimo custo a pessoa determinada. 
Destaca, ainda, que o entendimento jurisprudêncial impõe que 
o procedimento cirúrgico seja realizado pelo SUS, devendo os 
pacientes ser submetidos a fila de espera. 
Defende que também está configurado perigo da demora, já que a 
decisão compromete o orçamento público, situação agravada pela 
pandemia, eis que a medida pode prejudicar a atuação do Estado.
Sustenta que o prazo da tutela concedida é exíguo e que não observa 
as normas relativas à concessão de liminares contra a fazenda 
pública, além de não observar os princípios de proporcionalidade e 
razoabilidade, sendo, ainda, medida irreversível.
Afirma que a previsão constitucional do art. 196 é norma de eficácia 
limitada, de forma que encontra limites na política nacional de saúde 
prevista na legislação infraconstitucional, devendo o paciente ser 
submetido ao SUS. 
Requereu, in limine, a suspensão da decisão de 1º grau e, ao final, 
pede o provimento do recurso, reformando-se a decisão agravada. 
Examinados, decido.
Incialmente, cumpre destacar que o Código de Processo Civil, 
em seu art. 1.019, prevê a possibilidade de atribuição de efeito 
suspensivo ou a antecipação da tutela recursal pela via do agravo 
de instrumento, sempre que preenchidos os requisitos previstos no 
parágrafo único do art. 995, do NCPC, quais sejam, a probabilidade 
de provimento do recurso e o risco de dano grave, de difícil ou 
impossível reparação, quando a parte demonstrar que a espera do 
julgamento do agravo de instrumento poderá gerar o perecimento 
do seu direito.
Então, para a atribuição do efeito ativo ao presente recurso, é 
imprescindível que se analise a probabilidade do direito e o risco 
de ineficácia da decisão, caso se aguarde o julgamento final do 
agravo.
Pois bem.
Em pesquisa no sistema do PJe, foi possível constatar que se trata 
de cumprimento de sentença, originário de ação de obrigação de 
fazer o juízo de primeiro grau, em 12/04/2019, determinou que ora 
agravante disponibilizasse o procedimento cirúrgico e o necessário 
para efetivação da medida (ID. 26276419 dos autos de origem n. 
7005084-66.2017.8.22.0004). 
Em sede de apelação, os argumentos do agravante foram rejeitados, 
sendo negado provimento ao seu recurso, julgamento realizado em 
18/02/2020 (ID. 46216669 dos autos de origem). Com o trânsito 
em julgado, o agravante foi instado para cumprir a obrigação de 
fazer, isto no mês de novembro de 2020 (ID. 51588936 dos autos 
de origem), mas deixou de cumprir a obrigação, razão pela qual 
o MP pleiteou o sequestro de valores e demais medidas para 
cumprimento da obrigação, tendo o juízo de primeiro grau, em 
17/12/2020, reconhecido a inércia do ente estatal em comprovar 
a realização da cirurgia, determinando, o sequestro do valor de R$ 
73.900,00, a fim de custear a cirurgia da menor e providências para 
transporte da paciente e acompanhante (ID. 52702500 dos autos 
de origem). 
Da análise do efeito ativo ao presente recurso, é sabido que o 
sequestro de valores é medida excepcional, de forma que apenas 
aplicável após a concessão de prazo razoável ao ente público para 
cumprimento voluntário da decisão. 
Por outro lado, caso o ente público resista ao cumprimento da 
ordem judicial, admite-se a determinação de sequestro como 
medida extrema e hábil a assegurar o direito à vida e à saúde.
Nesse sentido, destaco precedente da 2ª Câmara: 
Apelação. Ação de obrigação de fazer. Direito à saúde. Realização 
de cirurgia. Risco de morte. Possibilidade de avanço na fila. 
Recalcitrância do ente público. Sequestro. Medida extrema. 
Admissibilidade. Recurso não provido.
Consoante entendimento dos tribunais superiores bem como desta 
Corte, o risco de morte é justificativa suficiente para ensejar a 
inobservância da fila cronológica para realização de procedimentos 
cirúrgicos no SUS.
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Se o ente público resiste ao cumprimento da ordem judicial, 
admite-se a determinação de sequestro como medida extrema e 
hábil a assegurar o direito à vida e à saúde, especialmente quando 
imposta em favor de adolescente, cujos interesses regem-se pelos 
princípios da proteção integral e prioridade absoluta.
(APELAÇÃO CÍVEL 7002035-77.2018.822.0005, Rel. Des. 
Roosevelt Queiroz Costa, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 05/03/2020).
Dito isto, no caso dos autos, vislumbro que a situação da agravada, 
que apresenta quadro de autismo grave e sinais de encefalopatia 
associada, com comportamento agressivo, necessita ser atendida 
de forma mais breve possível, eis que, conforme documentos 
destacados, há gravidade no caso, já sendo as questões de fato e 
de direito (agora reiteradas pelo agravante) analisadas e, mesmo 
intimado, o ente deixou de disponibilizar o necessário, o que levou 
o juízo de primeiro grau a proferir a decisão agravada.
Portanto, não obstante os argumentos e fundamentos trazidos pelo 
agravante, denota-se que já foi oportunizado prazo suficiente para 
adotar as providências necessárias para submeter o agravado ao 
procedimento que este necessita, sendo patente a resistência ao 
cumprimento da ordem judicial de forma eficaz.
Registre-se que não se trata de medida liminar, mas sim de um 
cumprimento de sentença. E, nessa esteira, mesmo em hipóteses 
de cognição sumária, a jurisprudência pátria possui firme 
entendimento de que há possibilidade de concessão de tutela 
antecipatória no sentido de preservar o bem maior da vida em 
relação a outros de natureza patrimonial.
Com efeito, considerando o princípio da dignidade da pessoa 
humana, matriz axiológica da Constituição (art. 1º, III, CF), e o 
direito fundamental à saúde - direito de todos e dever do Estado 
brasileiro (art. 196 da CF), o direito fundamental à saúde deve 
prevalecer, Nesse sentido: RE 831385 AgR, Relator(a): Min. 
ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 17/03/2015, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 31-03-2015 PUBLIC 
06-04-2015. 
Assim, em sede de cognição sumária, não verifico a presença da 
probabilidade de provimento do recurso, sobretudo porque considero 
que há indicação de excepcionalidade da medida por desídia da 
agravante em cumprir a ordem que envolve direito à saúde da agravada.
Desse modo, ausente, ao menos por ora, a presença cumulativa 
dos requisitos autorizadores da concessão de efeito ativo recursal 
(fumus boni iuris e periculum in mora), não é possível deferir a 
suspensão da decisão agravada. 
Isso posto, indefiro a liminar pretendida pelo agravante, mantendo 
a decisão agravada até ulteriores termos. 
Intime-se o agravado, para, em 15 (quinze) dias, oferecer 
contraminuta, facultando-lhe juntar a documentação que entender 
necessária ao julgamento do recurso, nos termos do art. 1.019, II, 
do CPC/15. 
Havendo a juntada de documentos novos, intime-se o agravante 
para, querendo, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a defesa 
e a juntada de documentos, nos termos do art. 437, §1º do CPC/15, 
em respeito ao princípio do contraditório. 
Oficie-se ao juiz da causa dando ciência desta decisão. 
Advindo informações acerca de eventual retratação exercida pelo 
juízo de primeiro grau, na forma do art. 1.018, § 1º, do CPC, intime-
se o agravante para manifestar acerca da perda do objeto. 
Ao final, encaminhe-se os autos à Procuradoria de Justiça. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator 
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Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de liminar interposto 
pelo Município de Rolim de Moura contra decisão interlocutória 
proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível daquela Comarca, nos autos da 
ação de cumprimento de sentença nº 7003264-23.2019.8.22.0010, 
da decisão prolatada nos autos n. 0001948-36.2015.8.22.0010, 
movida pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, que rejeitou 
a exceção de pré-executividade formulada pelo agravante e que 
deferiu o pedido de bloqueio das contas do agravante formulado 
pelo parquet, nos seguintes termos (id. 10942063):
“1) Com razão o Ministério Público. 
Conforme acórdão de id. 9941251 - Pág. 33 dos autos 0001948-
36.2015.8.22.0010 o E. TJ/RO, em decisão liminar, deu provimento 
ao recurso apresentado pelo MP para determinar que o Município 
de Rolim de Moura repassasse corretamente os valores previstos 
na Lei n. 1.832/2010 diretamente na conta do Fundo dos Direitos 
da Criança e Adolescente – FMDCA, sob pena de multa diária no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
Tendo em vista que o Município não cumpriu a decisão, passo 
analisar a possibilidade de bloqueio dos valores necessários à 
garantia da execução.
2) Consigne-se que esta lide tramita há diversos anos, com 
sucessivos incidentes, se contado desde a fase de conhecimento. 
Ao invés de cumprir a decisão do E. TJRO o Município de Rolim 
de Moura pretende rediscussão das matérias já preclusas pelas 
decisões exaradas pela Instância Superior. 
Por isso, DEFIRO o requerimento do Ministério Público, como 
medida de efetividade às decisões judiciais e para haver 
cumprimento das ordens exaradas do TJRO.
3) A conduta do Município de Rolim de Moura demonstra desrespeito 
para com a Justiça, havendo ofensa aos arts. 77 e ss. do NCPC 
(igual ao art. 600/CPC de 1973). Também não apresentou qualquer 
justificativa para deixar de cumprir as determinações judiciais. [...]
Por isso, devem ser tomadas outras medidas que façam valer 
o direito da parte, em especial porque o Ente Público ignora as 
determinações judiciais. Considere-se que a lide em questão versa 
sobre direitos da infância, que tem prioridade absoluta (art 227 da 
CF). [...]”
Em suas razões de agravo, em resumo, argumentou o agravante 
que: (1) há ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e 
regular do processo de execução, vez que não foi demonstrado o 
interesse de agir, já que não há título executivo a ser perquirido; (2) 
a decisão agravada não considerou o princípio da separação de 
poderes e a anistia concedida pela Lei nº 3.271/2016, determinando 
o cumprimento de sentença com base de cálculo revogado; e que 
(3) o título em que baseou-se o parquet para ingressar com a 
execução encontra-se nos autos de nº 0001948-36.2015.822.0010, 
é inexequível por não constituir sentença com trânsito em julgado.
É o breve relatório.
Passo a decidir.
O agravo de instrumento é a via recursal adequada para a 
impugnação de decisões interlocutórias que versarem sobre as 
hipóteses expressamente previstas nos incisos do art. 1.015 do 
CPC.
Dessarte, o parágrafo único do artigo retro dispõe que é cabível 
agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na 
fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no 
processo de execução e no processo de inventário.
Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de A. Nery, em “Comentários ao 
Código de Processo Civil” (São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, 
p. 2079), a respeito deste recurso esclarecem o seguinte:
“No CPC/1973, bastava que a decisão se encaixasse na definição 
de interlocutória para que dela fosse cabível o recurso de agravo, 
fosse por instrumento, fosse retido nos autos – sendo este último 
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a regra do sistema. O atual CPC agora pretende manter a regra 
do agravo retido sob outra roupagem, a da preliminar de apelação. 
Porém a regra não mais se pauta pelo caráter de urgência e de 
prejuízo que o não julgamento da interlocutória possa ter, como 
ocorria no CPC/1973, mas sim por uma seleção de onze situações 
que parecem ser, ao legislador, as únicas nas quais se pode ter 
prejuízo ao devido andamento do processo caso apreciadas de 
imediato em segundo grau de jurisdição.”
Nessa senda, o recurso adequado, que visa à possibilidade de uma 
célere reavaliação do caso pelo órgão superior, garantindo o duplo 
grau de jurisdição acerca de matéria prevista expressamente no 
dispositivo citado, é o agravo de instrumento.
É sabido que para a concessão de efeito suspensivo ao recurso a 
decisão precária deve justificar-se pela presença de dois requisitos, 
quais sejam, (i) elementos que evidenciem a probabilidade do direito 
(ii) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 
294 e 300, ambos do CPC). Por se tratar de requisitos essenciais, 
devem ser cumulativos e concomitantes, traduzindo-se a falta de 
um deles na impossibilidade da concessão da medida antecipatória.
É prevista, ainda, para uma análise mais rápida e eficaz da matéria 
pelo órgão ad quem, a possibilidade de concessão de efeito 
suspensivo quando do recebimento do recurso, para ver paralisada 
a decisão adotada pelo juízo de primeiro grau até o julgamento final 
do recurso, ao menos (art. 1.019).
Todavia, para a concessão desse efeito, o art. 995, do CPC prevê 
como requisitos o risco de dano grave, de difícil ou impossível 
reparação, e a demonstração da probabilidade de provimento do 
recurso. Assim:
“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo 
disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso. 
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser 
suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de 
seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível 
reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do 
recurso.”
Por conseguinte, “o que interessa para a concessão de efeito 
suspensivo, além da probabilidade de provimento recursal (o 
fumus boni iuris) é a existência de perigo na demora na obtenção 
do provimento recursal (periculum in mora)”, conforme lecionam 
Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidieiro, 
in “Novo Código de Processo Civil Comentado” (São Paulo: Ed. 
Revista dos Tribunais, 2015, pág. 929).
Pois bem.
Aqui comporta-se apenas em verificar se os pressupostos 
necessários para a concessão do efeito suspensivo ao recurso, os 
quais, em uma análise preliminar, adianto que os constato.
Em primeiro lugar, em análise prefacial, quando ao requisito 
recursal do fumus boni iuris, embora a análise desse requisito 
importe de certa maneira na própria análise de fundo do recurso 
de agravo, o que será oportunamente verificado, por certo pelo 
Colegiado, vislumbro que este encontra-se preenchido uma 
vez que, ao compulsar os autos nº 0001948-36.2015.822.0010, 
verifico que houve a prolação de acórdão por esta colenda 2ª 
Câmara Especial, no qual de ofício fora invalidada a sentença de 
1º grau, à unanimidade, determinando a devolução dos autos ao 
juízo primevo para abrir-se prazo às partes para manifestarem-se 
quanto a fatos supervenientes, aresto este contra o qual interpôs o 
agravante recurso especial, o qual encontra-se aguardando deste 
25/09/2020 juízo de admissibilidade por parte da Presidência deste 
Egrégio Tribunal de Justiça.
Relativamente ao requisito do periculum in mora, verifico que 
este encontra-se preenchido, uma vez que o bloqueio das contas 
do agravante, por ora, não parece ser razoável, já que as partes 
deverão ser novamente chamadas ao feito para manifestação 
quanto aos fatos novos em discussão de mérito perante o juízo a 
quo, e que não se encontram sub examine desta Corte sob pena 
de supressão de instância. Outrossim, o desbloqueio das contas do 
ente público ora recorrente é medida imperiosa.

Desse modo, em cognição provisória e primária, entendendo que 
os elementos trazidos neste momento pelo recorrente justificam 
o pedido de liminar formulado pelo agravante, vez que estão 
presentes os requisitos do art. 300 do CPC, não podendo a parte 
aguardar a deliberação final.
Em face do exposto, em cognição sumária e precária própria 
desta análise, uma vez que restaram caracterizados os requisitos 
necessários à concessão da liminar, com arrimo nos arts. 294, 
300 e 995, do CPC, defiro-a, podendo esta decisão ser revista a 
qualquer momento, desde que sobrevenham novos elementos de 
convicção.
Intime-se o agravado para, querendo, contraminutar (art. 1.019, II, 
do CPC).
Após, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria de Justiça para, 
querendo, emitir parecer (art. 1.019, III, do CPC).
Ao mesmo tempo, venham informações do Juízo de primeiro grau, 
cientificando-o.
Finalmente, tornem-me conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Relator

ABERTURA DE VISTA
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 0808542-
87.2020.8.22.0000 (PJE)
ORIGEM: 7032169-31.2020.8.22.0001 PORTO VELHO/2ª VARA 
DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: OLIVAL RODRIGUES GONÇALVES FILHO 
(OAB/RO 7141)
AGRAVADO: PALINI & ALVES LTDA
ADVOGADA: JAMILLE SEIBERT (OAB/ES 31578)
ADVOGADO: JOAO ROBERT CUZZUOL PEREIRA (OAB/ES 
16561)
INTERESSADO (POLO ATIVO): SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO
INTERESSADO (POLO ATIVO): PREGOEIRO ROGÉRIO 
PEREIRA SANTANA
RELATOR: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
INTERPOSTO EM 23/12/2020
Nos termos do Provimento nº001/2001/PR, de 13/09/2001, fica o 
Agravado intimado para, querendo, se manifestar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, acerca do recurso interposto, nos termos do art. 
1.021, § 2º do CPC.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Elder Miyache
Cad. 204362-9 - C.ESPECIAL - CPE/2º GRAU

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0809948-46.2020.8.22.0000
ORIGEM: 7007224-74.2020.8.22.0002 ARIQUEMES - 4ª VARA 
CÍVEL
AGRAVANTE: RODRIGO RODRIGUES DE ARAUJO
ADVOGADO: DANIEL MOREIRA BRAGA – RO5675-A
ADVOGADO: CLEONICE DA SILVA LACHESKI - RO4703-A
AGRAVADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
E TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDONIA
RELATOR: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rodrigo Rodrigues 
de Araújo contra a sentença exarada pelo Juízo da 4ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Ariquemes, que nos autos de 
cumprimento de sentença acolheu parcialmente a impugnação 
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ofertada pelo ora recorrente e via de consequência, homologou os 
cálculos apresentados pelo Sr. Contador ao ID: 50220452 p. 1/5 
(dos autos originais).
Irresignado, recorreu o agravante requerendo o recebimento do agravo 
com efeito suspensivo.
Afirma que, a decisão de primeiro grau homologou cálculo em que 
não foram computadas a quantia de 2.400 horas extraordinárias, 
com acréscimo de 50% sobre a hora normal e 1.026 horas relativas 
ao intervalo intrajornada, os quais totalizariam a quantia de 3.426 (três 
mil quatrocentos e vinte e seis horas de segunda e sexta-feira com 
acréscimo de 50% e 504 (quinhentos e quatro horas) com acréscimo 
de 100% referente aos domingos e feriados trabalhados, com 
acréscimo em reflexos, em férias e 1/3 de férias, 13° salário, conforme 
ID n° 40072502 (autos originais) nos termos da sentença e do acórdão 
proferido nesta Corte.
Assim, requer seja determinado a elaboração de novo cálculo pela 
contadoria desta corte e que a correção monetária e juros de mora dos 
valores apurados sejam atualizados até a data da expedição do RPV 
e precatório, também que seja deferido os honorários sucumbenciais 
da fase de execução no de 10% do valor da execução, nos termos do 
Inciso I, § 3º, art. 85 c/c segunda parte do § 1º do art. 523 do CPC, bem 
como, requer seja majorado os honorários advocatícios devendo ser 
majorado sobre o valor da execução, tendo em vista a apresentação do 
presente recurso, de acordo com o §11 do art. 85 do CPC.
É o breve relatório.
Decido.
In initio, examino a questão referente ao recebimento do apelo com 
efeito suspensivo.
Temos que o CPC prescreve a possibilidade de concessão de efeito 
suspensivo aos recursos de agravo de instrumento em seu artigo 1.019, 
inciso I.
O relator poderá atribuí-lo, suspendendo a eficácia da decisão agravada, 
desde que haja risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, 
e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.
Tal previsão encontra-se igualmente, abrangendo todos os recursos, no 
parágrafo único do art. 995 do CPC.
É sabido que para a concessão de tutela provisória de urgência a 
decisão precária deve justificar-se pela presença de dois requisitos, 
quais sejam, (i) elementos que evidenciem a probabilidade do direito e 
(ii) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (artigos 294 
e 300, ambos do CPC). Por se tratarem de requisitos essenciais, devem 
ser cumulativos e concomitantes, traduzindo-se a falta de um deles na 
impossibilidade da concessão da medida antecipatória.
Pois bem.
Em que pese o agravante ter assinalado em sua petição recursal o 
recebimento do apelo com efeito suspensivo, não há em sua peça 
recursal qualquer demonstração dos requisitos, como a manutenção 
da decisão agravada lhe trará imediatos prejuízos se aguardada a 
definição até o final do julgamento deste recurso, apenas limitou-se, 
sucintamente, a requerer: “Portanto, tendo em vista o receio de dano 
de difícil ou incerta reparação, requer a concessão do efeito suspensivo 
(artigo 588 do código de processo civil)” (Id: 10908098, pág. 18).
Aqui comporta apenas verificar se os pressupostos necessários para a 
concessão do efeito suspensivo, os quais, em uma análise preliminar, 
adianto que não os constato.
Outrossim, apenas com a demonstração pelo recorrente de perigo de 
dano real e concreto poderia autorizar a suspensividade recursal, porém 
não houve sequer exposição de suas razões, não sendo bastante a 
alegação genérica de prejuízo possível/hipotético, fato que não foi 
minimamente provado.
Em face do exposto, em cognição sumária e precária, ausentes os 
requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo ao recurso, 
com arrimo nos artigos 294, 300, 995 e 1.019, inciso I, todos do 
CPC, indefiro-a, podendo, entretanto, esta decisão ser revista, caso 
surjam novos elementos em sentido contrário ao ora examinado.
Intime-se. Cumpra-se. Após, retornem-me conclusos.
Porto Velho, 21 de janeiro de 2021.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Gabinete Des. Miguel Monico Neto
Rua José Camacho, 585, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-330 - Fone:( )
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO: 
0807516-54.2020.8.22.0000 PJE
ORIGEM: 7021538-62.2019.8.22.0001 PORTO VELHO - 1ª VARA DE 
EXECUÇÕES FISCAIS
EMBARGANTE: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO: TIAGO BATISTA RAMOS – OAB/RO 7119
ADVOGADO: ALEX JESUS AUGUSTO FILHO – OAB/RO 5850
ADVOGADO: FELIPE NOBREGA ROCHA – OAB/RO 5849
ADVOGADO: RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH – OAB/
RO 5536
ADVOGADO: DANIEL NASCIMENTO GOMES – OAB/SP 356650
EMBARGADO: ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DESEMBARGADOR MIGUEL MONICO NETO
OPOSTOS EM 19/10/2020
Sentença DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos por Energia Sustentável 
do Brasil S/A em relação à decisão monocrática de minha relatoria 
que indeferiu a liminar para aplicação de efeito suspensivo ao recurso 
de agravo de instrumento, no qual a ora embargante busca obstar o 
andamento da execução fiscal, eis que rejeitada a exceção de pré-
executividade por esta interposta.
Em suas razões (ID. 10296575), a embargante aduz, em suma, haver 
omissão na decisão.
Afirma que seus argumentos acerca da necessidade de garantia ao 
princípio da segurança jurídica e confiança na eventual declaração de 
inconstitucionalidade do art. 1° do Decreto n. 10.663/03, argumentando 
acerca da ausência de exequibilidade do título, eis que há norma de 
isenção de ICMS vigente, com constitucionalidade já confirmada por 
acórdão do Pleno do TJRO, incidindo o fisco em ilegalidade, eis que não 
aplicando a norma, gerando prejuízos e violando a segurança jurídica dos 
contribuintes.
Destaca, ainda, que eventual inconstitucionalidade depende de decisão 
do plenário desta Corte (cláusula de reserva de plenário – art. 97, CF) e 
que deve ser analisado os princípios constitucionais da segurança jurídica 
e confiança legítima.
Defende, ainda, que há perigo iminente ao empreendimento, o que 
justifica a presença do requisito do periculum in mora. Ataca os 
precedentes citados na decisão para justificar a ausência da probabilidade 
do acolhimento do pedido.
Aduz, ainda, que o STF sedimentou jurisprudência no sentido 
de ser imprescindível a modulação de efeitos no julgamento de 
inconstitucionalidade de benefícios fiscais de ICMS, bem como acerca 
de julgado da 1ª Câmara que já ponderou sobre a necessidade de 
modulação.
Requer o provimento do recurso, com aplicação de efeitos infringentes, 
para sanar as omissões apontadas, de forma a reconhecer a presença 
dos requisitos da liminar.
O embargado deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar 
contrarrazões (ID. 10841427).
É o relatório.
Como cediço, na forma do artigo 1.022 do CPC, são cabíveis embargos 
de declaração para suprir omissão que ocorre quando o julgador deixa 
de examinar questão formulada pela parte sobre a qual deveria se 
pronunciar de ofício ou a requerimento; eliminar a contradição, quando 
há incoerência entre a fundamentação exposta e o resultado da decisão; 
esclarecer obscuridade, quando falta clareza na decisão; e ainda para 
correção de erro material. 
Desse modo, os embargos de declaração têm caráter integrativo 
ou aclaratório da decisão embargada. Ademais, importante 
consignar que, estando no acórdão os fundamentos jurídicos que 
embasaram a decisão, sendo ela clara e suficiente para conduzir 
uma conclusão lógica, é desnecessária qualquer consideração 
posterior via embargos, de forma que estes não se prestam a 
rediscutir o mérito da decisão embargada. Nesse sentido, destaco: 
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Embargos de Declaração. Inexistência de omissão, contradição, 
obscuridade. Rediscussão do entendimento. Inviabilidade. 
Prequestionamento. 
A via estreita dos embargos de declaração não é compatível com 
o objetivo de rediscutir a matéria já analisada pela decisão judicial, 
sendo que os paradigmas nela sustentados somente podem ser 
desconstituídos por outra via recursal. 
Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o 
embargante suscita para fins de prequestionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados. 
Embargos não providos.
(RECLAMAÇÃO 0801897-17.2018.822.0000, Rel. Des. Renato 
Martins Mimessi, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
Câmaras Especiais Reunidas, julgado em 19/02/2020).
Embargos de declaração. Omissão. Inocorrência. Rediscussão 
da matéria. Requisitos legais. Mera insatisfação. Vício inexistente. 
Recurso não provido.
Os embargos de declaração são cabíveis somente para sanar 
omissão, obscuridade ou contradição contida no julgado, ou, ainda, 
para sanar erro material, jamais para rediscussão da matéria já 
apreciada.
Não há omissão a ser suprida no acórdão embargado quando este 
decidiu que o mero indeferimento da prova pericial não cerceou 
defesa da parte, pois é dado ao magistrado aferir a necessidade ou 
não de produção de prova pericial.
Havendo discordância da parte dos fundamentos expostos no 
acórdão, cumpre-lhe questioná-los na via recursal própria, não em 
embargos de declaração, não se olvidando que este abordou as 
teses e antíteses, não deixando de apontar as normas legais para 
a solução da controvérsia, destarte o que houve foi julgamento 
desfavorável aos interesses do embargante e não vícios no 
acórdão, sendo suas irresignações mera insatisfação com o 
resultado da decisão.
(Embargos de Declaração 0000031-43.2014.822.0001, Rel. 
Des. Roosevelt Queiroz Costa, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 05/02/2020. Publicado 
no Diário Oficial em 05/03/2020).
Dito isto, no presente caso, verifico que a decisão embargada não 
incidiu especificamente nos defeitos previstos na citada norma e, 
na verdade, pretende a embargante a modificação da decisão, a 
fim de alterar a conclusão anterior sobre o indeferimento da liminar 
para aplicação de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, 
através do qual objetiva obstar o prosseguimento da execução 
fiscal movida em seu desfavor pelo Estado de Rondônia.
Nota-se que, ao justificar a obscuridade, a embargante questiona o 
mérito da decisão, defendendo ser necessário avaliação de todas 
as questões de direito apresentadas.
Entretanto, na decisão é possível verificar que, entre os fundamentos 
adotados, foi apontado que não está presente a plausibilidade do 
direito (requisito para concessão da tutela de urgência – art. 300, 
CPC), haja vista há controvérsia acerca do efeito de eventual 
inconstitucionalidade do Decreto n. 10.663/03, eis que, apesar 
da embargante defender que deve ser a regra a modulação do 
efeito (ex nunc), consignei na decisão que a regra é, em princípio, 
o efeito ex tunc (é sabido que a modulação depende não só de 
razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, 
mas também de quórum qualificado de 2/3 dos membros, na forma 
do art. 27 da Lei n. 9.868/1999).
Outrossim, em que pese a embargante apontar que já houve 
deliberação do pleno acerca da constitucionalidade do dispositivo 
que prevê a isenção, não desconheço que houve deliberação do 
pleno envolvendo o Decreto supra, no entanto, a análise foi acerca 
da constitucionalidade material de norma posteriormente revogada 
e, no presente caso, a matéria traz a divergência acerca da 
constitucionalidade formal do próprio Decreto, para a qual, inclusive, 
já foi instaurado o Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade 
Cível n. 0806869-59.2020.8.22.0000, que ainda está pendente de 
julgamento.
Destaco, por oportuno, a ementa que ensejou o incidente:

Constitucional. Apelação. Decreto 10.663/03. Inconstitucionalidade. 
Isenção tributária. Lei específica. Aprovação do CONFAZ. Arts. 150, 
§6º e 155, inc. XII, alínea g, da Constituição Federal. Instauração 
de incidente.
1. Padece de inconstitucionalidade, por vulnerar os arts. 150, §6º e 
155, inc. XII, alínea g, da CF, isenção de ICMS por meio de decreto 
e sem prévia aprovação do CONFAZ.
2. Julgamento do feito suspenso para que, pelo Pleno, seja 
apreciada a inconstitucionalidade do Decreto 10.663/03.
(APELAÇÃO CÍVEL 7055550-10.2016.822.0001, Rel. Des. Gilberto 
Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara 
Especial, julgado em 15/05/2020).
Ademais, é sabido que o magistrado não está obrigado a discorrer 
sobre todos os pontos levantados pelas partes, com a citação de 
dispositivos legais, bastando, para tanto, a análise da questão 
cabível no caso, como ocorreu. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. IMISSÃO DE POSSE. 
EMBARGOS DE TERCEIRO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/73. 
NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE 
DEFESA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 284 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. USUCAPIÃO. REQUISITOS. 
NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ATUAÇÃO EM 
SEGUNDO GRAU. SUPRIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Rejeita-se a alegada violação do art. 535 do CPC/73, uma vez 
que o eg. Tribunal local analisou os pontos essenciais ao deslinde 
da controvérsia, dando-lhes robusta e devida fundamentação. 
Com efeito, é uníssona a jurisprudência desta eg. Corte no sentido 
de que o magistrado não está obrigado a responder a todos os 
argumentos apresentados pelos litigantes, desde que aprecie a lide 
em sua inteireza, com suficiente fundamentação.
[...]
(AgInt nos EDcl no REsp 1404456/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2020, DJe 13/02/2020).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS. DESCUMPRIMENTO DE JORNADA DE 
TRABALHO. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. 
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DA CLT. SÚMULAS 211/STJ E 284/
STF. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. SUFICIÊNCIA 
PROBATÓRIA. EFETIVA CONFIGURAÇÃO DE ATO ÍMPROBO. 
PROPORCIONALIDADE DAS SANÇÕES. NECESSIDADE DE 
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO E PROBATÓRIO. 
INVIABILIDADE NA VIA RECURSAL ELEITA. SÚMULA 7/
STJ. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. 
TERMO INICIAL. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO OCORRÊNCIA. 
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. JULGADOS DO STJ. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.
1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os 
pontos essenciais para o deslinde da controvérsia, razão pela qual 
não há falar na suscitada ocorrência de violação do art. 1022 do 
CPC/2015.
[...]
13. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1840583/SP, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
21/09/2020, DJe 24/09/2020).
No caso, destaco que a decisão embargada apenas se refere à 
liminar postulada em sede do Agravo de Instrumento, de forma 
que apenas reconhece não estarem presentes os requisitos para a 
tutela de urgência que, como é sabido, são cumulativos. Entretanto, 
o mérito do agravo será objeto de análise pelo colegiado desta 
Corte em momento oportuno.
Friso, portanto, que, por via transversa, pretende a embargante 
obter reconsideração do que fora decidido, o que, evidentemente, 
não se amolda à finalidade dos aclaratórios.
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Dessa forma, por ter este relator encontrado motivo suficiente 
para a formação de seu convencimento, prolatando decisão de 
forma fundamentada, não há omissão a ser saneada por embargos 
de declaração.
Isso posto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.
Publique-se e intimem-se.
Outrossim, cumpridas as determinações constantes na decisão 
inicial (ID. 10255032), voltem os autos conclusos..
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Especial / Gabinete Des. Miguel Monico Neto 
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 0800167-63.2021.8.22.0000
ORIGEM: 7000081-97.2021.8.22.0002 ARIQUEMES - 1ª VARA 
CÍVEL
AGRAVANTE: ROBINSON BRANCALHAO DA SILVA
ADVOGADO: MAURO CONSUELO SALES DE SOUSA - RO4047
AGRAVADO: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO 
ESTADO
AGRAVADO: SUBCOMANDANTE-GERAL DA PMRO
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
Decisão 
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar de efeito 
suspensivo, interposto por Robinson Brancalhão da Silva em 
relação à decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Ariquemes que, em autos de Mandado 
de Segurança impetrado pela agora agravante contra ato do 
Comandante-Geral e do Subcomandante-Geral da Polícia Militar 
do Estado de Rondônia, indeferiu o pedido liminar de tutela de 
urgência que pleiteia por tornar sem efeito o ato que determina a 
transferência do impetrante, de ofício, para o município de Porto 
Velho.
Em suma, aduz a agravante que impetrou o writ após ser emitido 
ato de transferência (Portaria n. 10.521/2020), o qual o impetrante 
aponta estar afetado de ilegalidades, haja vista que não observou 
a previsão regulamentar, a antiguidade e a hierarquia, buscando, 
o agravante, evitar a sua transferência para o município de Porto 
Velho.
Indica que o juízo de primeiro grau, ao indeferir a liminar, apontou 
que não foi demonstrado o preenchimento dos requisitos legais, 
considerando que não era possível extrair ofensa ao direito.
Afirma que a decisão não observou as normas que versam sobre 
precedência hierárquica, antiguidade no posto, prevalência como 
critério de escolha de localidade e hierarquia, apontando o disposto 
na CF/88 (art. 42), Instrução Geral 3 - PM, Decreto n. 9-A (Estatuto 
dos Policiais Militares de RO) e Regulamento de Movimentação 
para oficiais e praças da PMRO (Aprovado pelo Decreto n. 
8.134/97).
Aponta que havia vagas de interesse do agravante no Comando 
Regional de Policiamento de Ariquemes, de forma que deveria lhe 
ser facultado preencher tal vaga.
Sustenta que houve confusão na avaliação dos regulamentos, o 
que levou ao ato impugnado, bem como apontando que a decisão 
que indeferiu a liminar não observou a ratificação realizada no ato 
de transferência, que transferiu o agravante para a Coordenadoria 
de Ensino, colocando em dúvida a real necessidade do serviço e, 
ainda, os motivos da transferência do agravante de cidade.
Destaca que a vaga existente está no quadro organizacional da 
carreira e que o abuso de poder está no ato de transferência, além 
de ter sido afastado do comando sem que fosse hipótese legal, 
o que repercutiu negativamente ao agravante. Aduz, ainda, que 
o juízo de primeiro grau não analisou o requisito do periculum in 
mora.
Destaca a ilegalidade do ato administrativo praticado, bem como 
abuso de poder e, ainda, traz apontamentos sobre hierarquia, 

disciplina e regularidade das instituições militares, apresentando 
precedentes e casos similares já analisados, apontando a presença 
dos requisitos da antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
Apresenta matéria para prequestionamento.
Requereu, in limine, que seja deferido o efeito suspensivo recursal 
e, ao final, reformada a decisão de primeiro grau, a fim de que seja 
determinada a anulação da Portaria que determinou a transferência 
do agravante para o município de Porto Velho, determinada a 
lotação do agravante para o Comando Regional de Policiamento 
IV e proibição de instauração de processo ou punição em razão do 
processo.
Examinados, decido.
O Código de Processo Civil, em seu art. 1.019, prevê a 
possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ou a antecipação 
da tutela recursal pela via do agravo de instrumento, sempre que 
preenchidos os requisitos previstos no parágrafo único do art. 995, 
do NCPC, quais sejam, a probabilidade de provimento do recurso 
e o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, quando 
a parte demonstrar que a espera do julgamento do agravo de 
instrumento poderá gerar o perecimento do seu direito.
Então, para a atribuição do efeito ativo ao presente recurso, é 
imprescindível que se analise a probabilidade do direito e o risco de 
ineficácia da decisão caso se aguarde o julgamento final do agravo.
Pois bem.
Nos autos originários, ao decidir sobre pedido de tutela de 
urgência formulado no mandado de segurança pela agravante, o 
juízo de primeiro grau indeferiu a liminar postulada, por entender 
que neste momento, em suma, os documentos não demonstram 
a ofensa ao direito, capaz de anular o ato de transferência do 
agravante (ID n. 53069188 dos autos de origem - PJe n. 7000081-
97.2021.8.22.0002).
Da análise do pedido de antecipação de tutela recursal, como é 
cediço, para a concessão de liminar em mandado de segurança, 
a Lei n. 12.016/2009 dispõe que quando, além de relevantes os 
fundamentos da impetração e do ato impugnado, puder resultar 
a ineficácia da ordem judicial, o que se traduz na necessidade de 
apreciação da “fumaça do bom direito” e do “perigo na demora”, 
que devem ser demonstrados de plano pelo impetrante.
No caso, a agravante, em suma, aponta ilegalidade e abuso de 
poder na Portaria que determina sua transferência, ex ofício, 
resultando em sua designação para a Coordenadoria de Ensino da 
PM, no município de Porto Velho.
Não obstante os argumentos da agravante e documentos juntados 
nos autos, é cediço que, em atos dos agentes públicos, deve ser 
considerada a presunção de legitimidade e legalidade. Nessa 
perspectiva, a Portaria n. 10.521/2020 aponta a observância ao 
regulamento que trata sobre movimentação de Oficiais e Praças da 
PMRO (ID. 11057128 – Pág. 7).
Assim, mesmo que presente o periculum in mora, em sede de 
cognição sumária, não verifico a presença da probabilidade de 
provimento do recurso, sobretudo porque a análise da legislação 
aplicável, antiguidade, hierarquia e demais circunstâncias que 
levaram ao ato requer uma análise apurada das circunstâncias 
apresentadas, devendo a questão aguardar o desfecho do recurso, 
a fim de verificar se é ou não caso de reforma da decisão.
Desse modo, ausente, ao menos por ora, a presença cumulativa 
dos requisitos autorizadores da concessão de efeito ativo recursal 
(fumus boni iuris e periculum in mora), não é possível deferir a 
suspensão da decisão agravada. 
Isso posto, indefiro a liminar pretendida pelo agravante, até 
ulteriores termos.
Intime-se o(s) agravado(s), para, em 15 (quinze) dias, oferecer 
contraminuta, facultando-lhe juntar a documentação que entender 
necessária ao julgamento do recurso, nos termos do art. 1.019, II, 
do CPC/15. Havendo a juntada de documentos novos, intime-se 
o agravante para, querendo, em 15 (quinze) dias, manifestar-se 
sobre a defesa e a juntada de documentos, nos termos do art. 437, 
§1º do CPC/15, em respeito ao princípio do contraditório. 
Oficie-se ao juiz da causa dando ciência desta decisão.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

53DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Advindo eventual informação ulterior acerca de eventual retratação 
exercida pelo juízo de primeiro grau, intime-se o agravante para 
manifestar acerca da perda do objeto.
Ao final, encaminhe-se os autos à Procuradoria de Justiça.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, data da assinatura digital.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

1ª CÂMARA CRIMINAL

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
Processo: 0800300-08.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS 
CRIMINAL (307)
Relator: JOSE ANTONIO ROBLES
Data distribuição: 22/01/2021 11:51:08
Polo Ativo: ROMOALDO DE ALMEIDA SANTOS
Polo Passivo: JUÍZO PLANTONISTA DA COMARCA DE VILHENA 
e outros 
Decisão Vistos,
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado 
pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia, em favor de 
ROMOALDO DE ALMEIDA SANTOS, preso em flagrante delito no 
dia 23.12.2020 e com posterior conversão para prisão preventiva 
na mesma data, pela suposta prática do delito previsto no art. 155, 
§ 4°, II do Código Penal.
Segundo é dos autos, no dia 23.12.2020 a guarnição da Polícia 
Militar de Colorado do Oeste/RO teria recebido informações 
de que um veículo estava no meio da RO 370, de maneira que 
a equipe deslocou-se para o local e constatou que tal veículo 
tratava-se um Siena Essence de marca Fiat e placa OBP-1595, 
encontrando também o paciente próximo a este local. Extrai-se que 
o paciente teria, em tese, subtraído o mencionado automóvel de 
um companheiro de trabalho em algum momento da noite anterior, 
assim como sua carteira com diversos documentos pessoais e a 
quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).
No presente writ, a impetrante alega, em síntese, restar evidente 
que a manutenção da prisão preventiva do paciente seria, na 
realidade, uma antecipação de pena, contrariando o disposto no 
art. 313, § 2° do Código de Processo Penal. Aduz que a decisão 
que converteu a prisão do paciente não se encontra devidamente 
fundamentada, tratando-se de decisão genérica baseada 
simplesmente na natureza e na gravidade abstrata do delito, sem 
ter sido examinado pelo juízo a quo as peculiaridades do caso 
concreto ou a reprovabilidade social da conduta imputada aos 
pacientes, ou ainda o malefício social supostamente causado por 
ele.
Demais disso, argumenta não existirem indícios que poderiam 
demonstrar concretamente que, em liberdade, o paciente colocaria 
em risco a ordem pública ou traria qualquer prejuízo a instrução 
criminal, destacando que a autoridade coatora não teria apontado 
nenhuma circunstância que pudesse justificar a necessidade da 
custódia cautelar do paciente conforme determinado no art. 312 
do CPP.
Por fim, destaca que o paciente possui diversas condições pessoais 
favoráveis que ensejariam a aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão preventiva, posto que este é primário, possui 
bons antecedentes e residência fixa, além de exercer trabalho 
lícito, sendo tais medidas suficientes para assegurar o resultado 
útil do processo.
Requer, liminarmente e com a confirmação no mérito, pelos fatos 
expostos, a concessão da ordem de habeas corpus, revogando 

a prisão preventiva e expedindo alvará de soltura em favor do 
paciente, a fim de que responda ao processo em liberdade, ainda 
que mediante a aplicação das medidas alternativas à prisão 
dispostas no artigo 319 do Código de Processo Penal.
Decido sobre o pedido liminar.
Como sabido, a concessão de medida liminar em habeas corpus 
se dá de forma excepcional, reservada para as situações em que 
a ilegalidade ou abuso de poder, após cognição sumária, restem 
inequivocamente evidenciados.
No caso dos autos, o Juízo a quo converteu a prisão em flagrante 
em prisão preventiva no dia 23.12.2020, mantendo o paciente 
custodiado sob os seguintes fundamentos:
[…] “Analisando os documentos encaminhados, verifica-se que 
a materialidade do delito restou evidenciada, uma vez que foi 
apreendido o veículo subtraído pelo agente, conforme se infere do 
auto de prisão e flagrante.
No que pertine a autoria, os elementos dos autos indicam a 
participação do flagranteado no delito sob comento, notadamente 
o depoimento das testemunhas e da vítima, sendo que esta última 
aponta o agente como o responsável pelo fato criminoso, bem 
como as circunstancias fáticas na qual foi abordado.
Ademais, o flagranteado não tem maiores ligações com o distrito da 
culpa, visto que, ao que tudo indica, estava trabalhando na fazenda 
a poucas semanas, pelo que sua liberdade no presente momento 
pode ensejar obstáculo à instrução do processo e aplicação da lei 
penal.
Assim, a fim de garantir a ordem pública, por conveniência instrução 
do processo e aplicação da lei, não vislumbro que a aplicação 
de uma das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP 
seja suficiente e adequada para substituir a prisão em flagrante 
realizada, razão pela qual a decretação da prisão preventiva é a 
medida que se impõe.
Posto isto, pelas razões expendidas CONVERTO EM PRISÃO 
PREVENTIVA a prisão em flagrante de ROMOALDO DE ALMEIDA 
SOUZA, nos termos do art. 310, inciso II, c/c art. 312 e 313, todos 
do CPP. [...]”. g.n.
Pois bem. Pela análise dos autos, em sede de cognição sumária, 
não verifico a presença de elementos suficientes que demonstrem 
a existência de constrangimento ilegal a justificar o deferimento da 
medida liminar de urgência, bem como, por ter natureza satisfativa, 
merece minucioso exame e juízo valorativo, o que não é cabível 
neste momento preliminar.
Portanto, por ter natureza satisfativa, o pleito merece minucioso 
exame, sendo necessário o processamento normal do writ, para 
um exame mais refinado do pedido, o que se fará em cotejo com as 
informações a serem prestadas pela autoridade impetrada.
Com essas considerações, indefiro a medida liminar.
Solicitem-se as informações ao Juízo impetrado, para prestá-las 
em 48 horas.
Após, com as informações do juízo impetrado, ou, em caso de 
ausência destas, com as devidas certificações, encaminhem-se os 
autos à d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Intime-se.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
JOSE ANTONIO ROBLES
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. José Antônio Robles 
Processo: 0800295-83.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS 
CRIMINAL (307)
Relator: JOSE ANTONIO ROBLES
Data distribuição: 22/01/2021 10:23:09
Polo Ativo: ANDERSON COELHO DA SILVA MADALENA e outros
Polo Passivo: JUÍZO PLANTONISTA DA COMARCA DE VILHENA 
e outros 
Decisão Vistos,
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Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado 
pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia, em favor de 
ANDERSON COELHO DA SILVA MADALENA e EDSON VIEIRA 
DA SILVA, presos em flagrante delito no dia 04.01.2021 e com 
posterior conversão para prisão preventiva na mesma data, pela 
suposta prática do delito previsto no art. 155, § 4°, IV do Código 
Penal.
Segundo consta, os pacientes teriam sido surpreendidos pela 
guarnição da Polícia Militar de Vilhena/RO empurrando uma 
motocicleta Sundown, modelo Max e placa NDL 1711, que 
supostamente se encontrava com a direção travada, mantendo-
se ligada com o uso de uma chave de residência que substituía a 
chave de ignição e, em tese, pertencia a um dos agentes. Extrai-
se ainda que, apesar de não existir registro de furto ou roubo do 
veículo em questão, os pacientes não portavam o documento da 
motocicleta, bem como teriam afirmado que haviam a subtraído de 
um local próximo.
No presente writ, a impetrante alega, em síntese, restar evidente 
que a manutenção da prisão preventiva dos pacientes seria uma 
antecipação de pena, contrariando o disposto no art. 313, § 2° do 
Código de Processo Penal. Aduz que a decisão que converteu a 
prisão dos pacientes não se encontra devidamente fundamentada, 
tratando-se de decisão genérica baseada unicamente na natureza 
e na gravidade abstrata do delito, sem ter sido examinado pelo 
juízo a quo as peculiaridades do caso concreto ou a reprovabilidade 
social da conduta imputada aos pacientes, ou ainda o malefício 
social supostamente causado por ele.
Demais disso, argumenta não existirem indícios que poderiam 
demonstrar concretamente que, em liberdade, os pacientes 
colocariam em risco a ordem pública ou traria qualquer prejuízo a 
instrução criminal, destacando que o suposto crime não empregou 
violência.
Por fim, destaca que ambos pacientes possuem diversas condições 
pessoais favoráveis que ensejariam a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão preventiva, uma vez que tanto o Sr. 
Anderson quanto o Sr. Edson possuem residência fixa e trabalho 
lícito, sendo que o último também é primário, possuindo bons 
antecedentes.
Requer, liminarmente e com a confirmação no mérito, pelos fatos 
expostos, a concessão da ordem de habeas corpus, revogando 
a prisão preventiva e expedindo alvará de soltura em favor dos 
pacientes, a fim de que respondam ao processo em liberdade, 
ainda que mediante a aplicação de medidas alternativas à prisão 
dispostas artigo 319 do Código de Processo Penal.
Decido sobre o pedido liminar.
Como sabido, a concessão de medida liminar em habeas corpus 
se dá de forma excepcional, reservada para as situações em que 
a ilegalidade ou abuso de poder, após cognição sumária, restem 
inequivocamente evidenciados.
No caso dos autos, o Juízo a quo converteu a prisão em flagrante 
em prisão preventiva no dia 04.01.2021, mantendo os pacientes 
custodiados sob os seguintes fundamentos:
[…] “Pois bem. A prisão cautelar é medida de exceção e, como 
tal, somente pode ser deferida ou mantida em casos excepcionais, 
onde se mostra indispensável a necessidade da ordem, nos estritos 
termos do art. 312 do CPP e desde que as medidas cautelares 
autorizadas pelos arts. 282 e 319, ambos do CPP, não sejam 
suficientes.
No caso, os requisitos da prisão preventiva encontram-se presentes.
A materialidade do crime está comprovada pela apreensão da 
motocicleta em posse dos conduzidos e ante as circunstâncias 
aferidas evidencia-se tratar-se de veículo furtado ou roubado, 
ainda que não tivesse havido registro oficial até o momento da 
apreensão.
Quanto a autoria, encontra-se presentes indícios de que os 
conduzidos estavam furtando o veículo, pois a empurravam na 
via pública, tendo destravado o guidão através de uma chave de 
residência.
Evidencia-se a necessidade da prisão, ao menos até o fim das 

investigações, posto que, caso soltos, poderão trazer obstáculos 
e até ocultar provas, até porque sequer quiserem indicar a 
autoridade policial o local exato onde tinham pego a motocicleta, 
não esclarecendo também porque estavam na posse do veículo, 
se não tivessem subtraído-a, deixando claro que farão de tudo para 
tentar atrapalhar a efetiva elucidação do ocorrido.
Também, tal tipo de crime tem trazido intranquilidade nesta cidade, 
pois alimenta outros tipos de crimes, e o pior deles, o tráfico de 
drogas, razão pela qual indica a necessidade de medidas enérgicas, 
até como forma de prevenção.
Ademais, em liberdade, ante a natureza do delito em questão 
encontrarão estímulos para reiterarem na conduta e mesmo 
intimidarem a vítima e testemunhas, salientando que o conduzido 
Anderson é reincidente.
Logo, viável a decretação da prisão para garantia da ordem 
pública, conveniência da instrução criminal e, ainda, para garantia 
da aplicação da lei penal.
Isso posto, sob os fundamentos acima expostos, CONVERTO 
A PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA EM 
DESFAVOR DE ANDERSON COELHO DA SILVA MADALENA e 
EDSON VIEIRA DA SILVA, qualificados nos autos, com base nos 
arts. 312 e 313, ambos do CPP [...]”. g.n.
Pois bem. Pela análise dos autos, em sede de cognição sumária, 
não verifico a presença de elementos suficientes que demonstrem 
a existência de constrangimento ilegal a justificar o deferimento da 
medida liminar de urgência, bem como, por ter natureza satisfativa, 
merece minucioso exame e juízo valorativo, o que não é cabível 
neste momento preliminar.
Portanto, por ter natureza satisfativa, o pleito merece minucioso 
exame, sendo necessário o processamento normal do writ, para 
um exame mais refinado do pedido, o que se fará em cotejo com as 
informações a serem prestadas pela autoridade impetrada.
Com essas considerações, indefiro a medida liminar.
Solicitem-se as informações ao Juízo impetrado, para prestá-las 
em 48 horas.
Após, com as informações do juízo impetrado, ou, em caso de 
ausência destas, com as devidas certificações, encaminhem-se os 
autos à d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Intime-se.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
JOSE ANTONIO ROBLES
RELATOR

2ª CÂMARA CRIMINAL 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira 
Processo: 0800244-72.2021.8.22.0000 - HABEAS CORPUS 
CRIMINAL (307)
Relator: OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Data distribuíção: 20/01/2021 13:17:41
Polo Ativo: ANDERSON DA SILVA LEITE
Polo Passivo: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE VILHENA
Vistos.
A Defensoria Pública do Estado de Rondônia habeas corpus com 
pedido de liminar, em favor de Anderson da Silva Leite, preso em 
flagrante delito em 04/11/2020, acusado de ter praticado os crimes 
previstos nos artigos 33, caput, da Lei 11.343/06 e no artigo 244-B, 
da Lei 8069/90, apontando como autoridade coatora o Juízo de 
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena/RO.
Sustenta que não há fundamentos para a manutenção da prisão 
cautelar do paciente, pois inexistentes os pressupostos do art. 
312 do CPP, sendo suficiente, para proteger o eventual risco, as 
cautelares diversas, aplicadas de forma específicas e cumuladas.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

55DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Em suma, alega que a decisão que manteve a prisão do paciente 
carece de fundamentação, visto que tal decisão apenas apontam 
que a manutenção da prisão visa garantia da Ordem Pública, vez 
que não houve qualquer circunstância nova, seja fato ou de direito 
que ensejasse modificação na prisão preventiva.
Defende a possibilidade de o paciente responder ao processo 
em liberdade em razão de ser possuidor de condições pessoais 
favoráveis, como primariedade e endereço fixo, além de não ter 
intenção de fugir do distrito de culpa.
Requer, assim, liminarmente e com a confirmação no mérito, a 
concessão de liberdade ao paciente, mediante medidas cautelares 
diversas da prisão.
É o breve relatório. Decido.
A concessão de liminar em sede de habeas corpus é medida 
excepcional, que exige a constatação inequívoca de manifesta 
ilegalidade, vedada a análise acurada de provas, consoante 
assentado solidamente pela jurisprudência (STF HC 103142).
Na hipótese, não observo presente, de forma satisfatória, 
informações suficientes para a concessão da liminar pleiteada, ou 
seja, não visualizo, a princípio, a flagrante ilegalidade da custódia, 
mormente por haverem elementos de prova apresentados 
em pedido liminar e que somente após a devida instrução 
processual poderiam ser apreciados pelo juízo apontado como 
autoridade coatora, devendo-se aguardar a instrução do writ, daí 
porque indefiro a liminar pretendida.
A autoridade impetrada deverá informar a esta Corte a ocorrência 
de qualquer alteração relevante no quadro fático do processo de 
origem, especialmente se o paciente for solto.
Requisitem-se informações à autoridade dita coatora, facultando 
prestá-las pelo e-mail, dejucri2@tjro.jus.br, com solicitação de 
confirmação de recebimento, sem necessidade do envio por 
malote, por questão de celeridade e economia processual.
Ato contínuo, dê-se vista dos autos à d. Procuradoria de Justiça 
para emissão de parecer.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.
Marialva Henriques Daldegan Bueno
Relatora (em substituição legal)

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

2ª CÂMARA CRIMINAL 

Data: 26/01/2021
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

2ª Câmara Criminal

Data de interposição :01/07/2020
Data do julgamento : 25/11/2020
0000944-38.2018.8.22.0501 Embargos de Declaração em 
Apelação
Origem: 00009443820188220501 Porto Velho/RO (2ª Vara 
Criminal)
Embargante: Elvio Oliveira da Silva
Advogado: Pompílio Nascimento de Mendonça (OAB/R O 769)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, À 
UNANIMIDADE”.
Ementa : Embargos de declaração. Omissão, obscuridade e 
contradição. Inexistência. Embargos não providos.
1. Afasta-se a ocorrência de omissão, obscuridade ou contradição 
quando o decisório está claro e suficientemente fundamentado, 
decidindo coerentemente a controvérsia.

2. Os embargos declaratórios não se prestam a rediscutir o 
inconformismo da tese já debatida no conteúdo do acórdão 
proferido quando do julgamento do recurso de apelação.
3. Embargos não providos.

Data de distribuição :30/06/2020
Data do julgamento : 09/12/2020
0000779-80.2016.8.22.0009 Apelação
Origem: 00007798020168220009 Pimenta Bueno/RO
(1ª Vara Criminal)
Apelante: João Farias da Silva
Advogado: Sebastião Cândido Neto (OAB/RO 1826)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Lesão corporal. Violência doméstica. 
Absolvição. Impossibilidade. Embriaguez voluntária. Ausência de 
dolo. Inexistência. Recurso não provido.
I - Mantém-se a condenação por lesão corporal praticada no 
âmbito da violência doméstica, se o conjunto probatório se mostra 
harmônico nesse sentido.
II - A embriaguez voluntária ou culposa não tem o condão de 
descaracterizar o crime de lesões corporais, conforme o disposto 
no art. 28 do CP.
III - Recurso não provido.

Data de distribuição :09/03/2020
Data do julgamento : 09/12/2020
0002745-12.2015.8.22.0010 Apelação
Origem: 00027451220158220010 Rolim de Moura/RO (1ª Vara 
Criminal)
Apelante: Carlos Alberto Ferreira de Lima
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Violência doméstica. Lesão corporal. 
Materialidade e autoria comprovadas. Legítima defesa. Não 
comprovação. Condenação exclusivamente em elementos 
informativos da fase investigativa. Violação ao art. 155 do CPP. 
Inocorrência. Absolvição. Impossibilidade. Condenação mantida. 
Pena-base já aplicada no mínimo legal. Atenuante. Não incidência. 
Exegese da Súmula 231 do STJ. Isenção das custas. Pedido 
prejudicado. Recurso não provido
1. Mantém-se a condenação pelo crime de lesão corporal, no âmbito 
dfa violência doméstica, quando suficientemente comprovadas a 
materialidade e a autoria delitivas, bem como o réu não ter logrado 
provar a excludente de ilicitude da legítima defesa.
2. Inexiste violação ao art. 155 do CPP, quando a magistrada faz 
o cotejo probatório e fundamenta sua decisão em elementos de 
provas colhidos em ambas as fases do processo, notadamente a 
prova oral toda judicializada.
3. As circunstâncias atenuantes não podem conduzir a pena-base 
aquém do mínimo legal já aplicado. Inteligência da Súmula 231 do 
STJ.
4. Descabido o pedido de isenção das custas do processo quando 
a magistrada já o fez na origem. 
5. Recurso não provido.

Data de distribuição :31/01/2020
Data do julgamento : 09/12/2020
0003615-97.2019.8.22.0501 Apelação
Origem: 00036159720198220501 Porto Velho - Grupo C/RO
(2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher)
Apelante: Francimar da Costa Ferreira da Silva
Advogado: Douglas Eduardo Andreto(OAB/RO8098)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00009443820188220501&argumentos=00009443820188220501
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00007798020168220009&argumentos=00007798020168220009
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00027451220158220010&argumentos=00027451220158220010
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00036159720198220501&argumentos=00036159720198220501
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Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, EM QUESTÃO DE ORDEM, NÃO 
CONHECER DO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Sentença condenatória. Réu solto. Defensor 
constituído. Intimação da sentença condenatória via Diário da Justiça. 
Suficiência. Interposição do apelo após o quinquídio legal. Intempestividade 
configurada. Recurso não conhecido. 
1. Na exegese do art. 392, II, do CPP é despicienda a intimação pessoal da 
sentença condenatória ao réu solto quando o Defensor constituído já tiver 
sido intimado por meio do Diário da Justiça.
2. É intempestivo o recurso de apelação interposto pelo advogado constituído 
após o quinquídio legal.
3. Recurso não conhecido

Data de distribuição :28/02/2020
Data do julgamento : 09/12/2020
1000905-73.2017.8.22.0011 Apelação
Origem: 10009057320178220011 Alvorada do Oeste/RO (1ª Vara Criminal)
Apelante: Sonny Silveira Calda
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL À 
APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação Criminal. Receptação dolosa. Conjunto probatório 
harmônico. Absolvição ou desclassificação para a modalidade culposa. 
Impossibilidade. Dolo comprovado. Substituição da pena por restritivas de 
direitos. Impossibilidade. Reincidência genérica. Ineficácia da medida para 
repreensão e repressão de novos delitos. Redução da pena de multa. 
Possibilidade na espécie. Ausência de proporção com a pena corporal e 
fundamentação concreta. Dispensa do pagamento de custas. Inviabilidade. 
Recurso parcialmente provido.
I. Estando suficientemente comprovado que o acusado adquiriu motocicleta 
que sabia ser de origem criminosa, mantém-se a condenação por receptação 
dolosa, sendo inviável a absolvição ou a sua desclassificação para a 
modalidade delitiva culposa.
II. A apreensão da res furtiva em poder do acusado faz presumir a autoria 
do crime de receptação e gera a inversão do ônus da prova, cabendo-lhe 
demonstrar que recebeu o bem de modo lícito. 
III. O dolo, na conduta de receptação, deve ser aferido pelas circunstâncias 
fáticas, permitindo, na espécie, o conhecimento da origem ilícita da 
motocicleta conduzida.
IV. O condenado reincidente (específico ou não) à pena inferior a quatro 
anos deve iniciar o cumprimento da pena em regime prisional semiaberto, 
obstando, de igual modo, a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritivas de direitos ante a ineficácia da medida para repreensão e repressão 
de novos delitos.
V. Deve ser reduzida a pena de multa para o fim de guardar proporção com 
a pena privativa de liberdade imposta ao réu, quando não concretamente 
fundamenada. 
VI. Na esteira da jurisprudência do STJ e desta Corte, compete ao juízo 
das execuções penais conhecer e decidir o pedido de isenção das custas 
do processo, tendo em vista a possibilidade de alteração das condições 
econômicas após a condenação.
VII. Recurso parcialmente provido.

Data de distribuição :12/07/2019
Data do julgamento : 09/12/2020
1000937-66.2017.8.22.0015 Apelação
Origem: 10009376620178220015 Guajará-Mirim/RO (1ª Vara Criminal)
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado de 
Apelado/Apelante: Ivandir Gonçalves Pinto
Advogados: José Maria de Souza Rodrigues (OAB/RO 1909),
Israel Ferreira de Oliveira (OAB/RO 7968)
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES, 
ACOLHER MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA 
PARA AFASTAR A MAJORANTE DO § 2º DO ART. 150 DO CP E 
REDIMENSIONAR A PENA NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.

Ementa : Apelação criminal. Defesa. Violação de domicílio (art. 150, 
§4º, III do CP). Invasão de áreas de acesso restrito de delegacia 
de polícia (corredores das celas). Configuração. Majorante 
do §2ª. Revogação pela Lei 13.869/19. Exclusão de ofício. 
Constrangimento ilegal. Existência dos fatos e autoria configuradas. 
Condenação mantida. Recurso do Ministério Público. Penas-bases 
razoavelmente exacerbada. Majoração. Impossibilidade. Continuidade 
delitiva. Manutenção. Fração do crime tentado. Regimes. Pedidos 
prejudicados. Recursos não providos.
A conduta de invasão desautorizada de dependência de delegacia de 
polícia (corredor de acesso às celas) está subsumida na hipótese de 
descrição típica do inciso III, do parágrafo 4º do art. 150 do CP.
É de rigor a exclusão da causa especial de aumento de pena do §2º do 
art. 150 do CP, eis que expressamente revogada pela lei 13.869/19.
Mantém-se a condenação pelos crimes de constrangimento ilegal 
quando suficientemente comprovadas a existência dos fatos e a 
autoria delitiva.
Mantêm-se os recrudescimentos das penas penas-bases quando 
suficientemente fundamentadas e proporcionalmente aplicadas.
Configura a continuidade delitiva quando o agente pratica três crimes 
idênticos (constrangimento ilegal um consumado e dois tentados) no 
mesmo contexto fático e com a mesma finalidade, embora contra 
vítimas diferentes e com pequeno lapso temporal entre eles.
Prejudicado o pedido de aumento da fração dos dois crimes de 
constrangimento ilegal tentados, eis que reconhecida a continuidade 
delitiva, cuja majoração da pena levou em consideração apenas o 
crime na forma consumada. Da mesma forma dá-se por prejudicado 
o pedido de modificação do regime prisional, eis que condicionado ao 
pedido não provido de recrudescimento das penas.
Recursos não providos.

Data de distribuição :23/10/2019
Data do julgamento : 09/12/2020
1014453-53.2017.8.22.0501 Apelação
Origem: 10144535320178220501 Porto Velho/RO (3ª Vara Criminal)
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Silvio Artuso
Advogada: Marcia Aparecida de Mello Artuso(OAB/RO 3987)
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Decisão :”POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR. NO 
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO 
VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Ministério Público. Intempestividade. 
Apresentação extemporânea de razões recursais. Mera irregularidade. 
Sonegação fiscal. Supressão e redução de ICMS. Inexistência de 
omissão de informação às autoridades fazendárias. Materialidade e 
autoria não comprovadas. Recurso não provido. 
I - E tempestivo o apelo interposto no prazo legal, constituindo mera 
irregularidade a apresentação extemporânea das razões recursais, 
não sendo hábil para impedir seu conhecimento.
II - Embora, via de regra, as irregularidades do processo administrativo 
fiscal não comprometam a ação penal dele decorrente, afasta-se a 
materialidade delitiva quando constatado que não foi regularmente 
assegurada a defesa no processo fiscal em decorrência da intimação 
irregular via postal.
III - A simples supressão ou redução do imposto, sem que o faça por 
meio de omissão de informação ou de declaração falsa às autoridades 
fazendárias, constitui mera inadimplência fiscal, não configurando o 
delito previsto no inciso I do art. 1º da Lei n. 8.137/90.
IV - Recurso não provido. 

Data de distribuição :03/06/2020
Data do julgamento : 16/12/2020
0000357-82.2019.8.22.0015 Apelação
Origem: 00003578220198220015 Guajará-Mirim/RO (2ª Vara Criminal)
Apelante: Manoel Fernandes do Nascimento
Advogado: Nivaldo Ribera de Oliveira (OAB/RO 3527)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10009057320178220011&argumentos=10009057320178220011
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Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação Criminal. Tráfico de drogas. Ausência de exposição dos 
motivos da reforma da sentença. Ofensa ao Princípio da dialeticidade. Não 
conhecimento Receptação. Materialidade, autoria de dolo comprovados. 
Depoimento policial harmônico. Condenação mantida. Pena-base. 
Exasperação proporcional. Continuidade delitiva. Manutenção. Recurso 
parcialmente conhecido e não provido na parte conhecida.
1. O efeito devolutivo do recurso de apelação criminal encontra limites nas 
razões expostas pelo apelante, em respeito ao princípio da dialeticidade, 
que rege os recursos no âmbito processual penal pátrio (precedente do 
STJ).
2. Se o apelante não aponta os motivos para a reforma da sentença, o 
recurso não deve ser conhecido nessa parte.
3. Mantém-se a condenação pelo crime de receptação dolosa quando 
suficientemente comprovadas a materialidade, a autoria e o dolo.
4. Havendo uma só circunstância judicial desfavorável ao réu, é o quanto 
basta para o recrudescimento da pena-base, mormente quando o 
magistrado o faz com razoabilidade e proporcionalidade.
5. Comprovado que o réu praticou pelo menos crimes de receptação 
nas mesmas condições de tempo e modo, é de rigor a manutenção da 
continuidade delitiva.
6. Recurso parcialmente conhecido e não provido na parte conhecida.

Data de distribuição :18/05/2020
Data do julgamento : 16/12/2020
0000513-79.2019.8.22.0012 Apelação
Origem: 00005137920198220012 Colorado do Oeste/RO 
(1ª Vara Criminal)
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Adao Pereira de Araujo
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Decisão :”POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Ministério Público. Crime de corrupção de 
menor. Existência do fato e autoria comprovadas. Droga apreendida. 
Depoimento policial. Credibilidade. Recurso provido. Condenação 
decretada.
1. Pratica o crime de corrupção de menor o agente que oferece substância 
entorpecente para menor de idade com intuito de juntos consumirem. 
2. O depoimento policial possui suficiente idoneidade probatória, mormente 
se o réu não se desincumbe de prova as supostas sevícias corporais 
atribuídas aos agentes do Estado.
3. Recurso provido.

Data de distribuição :09/12/2019
Data do julgamento : 16/12/2020
0000610-55.2019.8.22.0020 Apelação
Origem: 00006105520198220020 Nova Brasilândia do Oeste/RO
(1ª Vara Criminal)
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Diego da Silva Messias Ferrarezi
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Ministério Público. Violência doméstica. 
Ameaça. Medidas Protetivas. Indeferimento. Renúncia do direito de 
representação criminal da ofendida. Recurso não provido.
1. É de rigor a manutenção do indeferimento de medidas protetivas de 
urgência quando a ofendida manifesta, expressamente, o desejo de não 
representar criminalmente contra o suposto autor do crime de ameaça. 
Precedentes.
2. Recurso não provido.

Data de distribuição :12/02/2020
Data do julgamento : 16/12/2020
0000652-33.2020.8.22.0000 Revisão Criminal
Origem: 00005957420188220003 Jaru/RO (1ª Vara Criminal)
Revisionando: Bruno Amaral de Carvalho
Advogado: Everton Campos de Queiroz(OAB/RO2982)
Revisionado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Decisão :”POR UNANIMIDADE, ACOLHER A PRELIMINAR DA 
PROCURADORIA DE JUSTIÇA E INDEFERIR A PETIÇÃO INICIAL NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Revisão criminal. Decisão que inadmite na origem o recuso 
de apelação. Não cabimento. Ausência de interesse-adequação. 
Indeferimento da petição inicial.
A decisão do juízo a quo que inadmite o recurso de apelação por 
intempestividade não constitui objeto da ação de revisão criminal, pois não 
possui natureza penal condenatória, sendo de rigor o indeferimento da 
petição inicial por ausência de interesse-adequação.
Inicial indeferida.

Data de distribuição :12/05/2020
Data do julgamento : 16/12/2020
0000911-06.2013.8.22.0022 Apelação
Origem: 00009110620138220022 São Miguel do Guaporé/RO
(1ª Vara Criminal)
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: André Pereira da Silva
Def. Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargadora José Jorge Ribeiro da Luz
Decisão :”POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Ministério Público. Furto. Autoria. Prova 
exclusivamente indiciária não ratificada em juízo. Condenação. 
Impossibilidade. Recurso não provido.
As provas indiciárias devem ser, necessariamente, ratificadas em juízo, não 
podendo o réu ser condenado com fundamento em testemunho indireto, 
ou seja, que soube da autoria delitiva através de suposta “confissão” do 
próprio acusado, o qual negou, nas duas fases do processo, ter sido o autor 
do crime.
Apelo não provido

Data de distribuição :22/01/2020
Data do julgamento : 16/12/2020
0000911-39.2018.8.22.0019 Apelação
Origem: 00009113920188220019 Machadinho do Oeste/RO (2º Juizo 
(Criminal))
Apelante: Elizete Maria da Conceição
Advogados: Sebastião de Castro Filho (OAB/RO 3646), Andreia Kowalski
(OAB/RO 5619) e Alan Cesar Silva da Costa (OAB/RO 7933)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Revisor: Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Decisão :”POR UNANIMIDADE, CONHECER DA APELAÇÃO E, 
NO MÉRITO, DAR PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA.”.
Ementa : Apelação criminal. Tráfico de drogas. Posse de munição. 
Materialidade. Prova suficiente. Autoria duvidosa. In dubio pro reo. Sentença 
reformada. Absolvição decretada. Recurso provido. 
1. Provada a materialidade dos delitos de tráfico de drogas e posse de 
munição de arma de fogo, mas havendo dúvida em relação à autoria, 
impõe-se a aplicação do princípio in dubio pro reo, com a consequente 
absolvição da ré.
2. Recurso provido. Absolvição decretada.

(a) Belª Maria Socorro Furtado Marques
Diretora do 2DEJUCRI

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00005137920198220012&argumentos=00005137920198220012
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00006105520198220020&argumentos=00006105520198220020
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00006523320208220000&argumentos=00006523320208220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00009110620138220022&argumentos=00009110620138220022
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00009113920188220019&argumentos=00009113920188220019
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TERCEIRA ENTRÂNCIA
COMARCA DE PORTO VELHO

TURMA RECURSAL 

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002012-48.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/08/2020 13:52:31
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: SERGIO GRINIVALD e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: YAN LIESNER SANTOS - 
RO9918-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 14.835,67 (quatorze mil, oitocentos e trinta e 
cinco reais e sessenta e sete centavos) pela subestação de 05 KVA 
construída na Linha 114, km 15 – Sul, São Miguel do Guaporé-
RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (id. 
9748482 – p.1); b) projeto elétrico com carimbo da CERON datado 
em 27 de maio de 2002 (id. 9748482, p. 2-5) e sua adequação com 
as normas da CERON; c) orçamentos (id. 9748483). Com a devida 
vênia aos entendimentos contrários, esses documentos servem 
para provar a construção de subestação particular que deve ser 
incorporada (se ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 

TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
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Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de R$ 
14.835,67 (quatorze mil, oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta 
e sete centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento da ação, 
correspondente ao gasto atual para construção de rede similar à 
feita pelo Recorrente.
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.

É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7021881-24.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/12/2020 13:16:56
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: ANA PAULA ARANHA DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: KARLYNETE DE SOUZA ASSIS - 
AC3797-A, JOELMA ALBERTO - RO7214-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Em caso tal, como o extravio da bagagem se deu sob a guarda da 
companhia aérea ré, há, sem dúvida, o dever de indenizar. Não 
calha alegação em sentido diverso.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
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Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 11.0000 
(onze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a SENTENÇA 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000804-53.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/07/2020 11:56:26
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: CARLOS ALEXANDRE DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: OSCAR GALVAO RABELO - 
RO6632-A, SILVANIA AGUETONI LIMA - RO9126-A

Advogados do(a) PARTE RÉ: OSCAR GALVAO RABELO - 
RO6632-A, SILVANIA AGUETONI LIMA - RO9126-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Inépcia da inicial
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 



61DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 

gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7016608-95.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 15/07/2020 14:02:10
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MAYRA GOMES DOS REIS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GISLENE TREVIZAN - RO7032-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito a Recorrida deseja o 
ressarcimento de R$14.221,75 (quatorze mil e duzentos e vinte e 
um reais e setenta e cinco centavos) pela subestação de 05 KVA 
construída na Linha C-45, KM 01, Lote 26 H, Gleba 54, S/N, Zona 
Rural, em Ariquemes-RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência absoluta 
em razão da matéria e inépcia da inicial, as quais serão a seguir 
enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
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Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Termo de 
Responsabilidade Técnica – TRT, projeto e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 

que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
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Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007874-24.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/10/2020 10:30:13
Data julgamento: 28/12/2020
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RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.

Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
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NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001064-70.2020.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/10/2020 15:42:30
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JURACY JOSE VIEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALEXANDER CORREIA - 
RO9941-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do 
processo.
No MÉRITO defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.

DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet. Portanto, não acolho 
a preliminar, que inclusive, já decorreu o prazo de 30 dias a contar 
do protocolo.
Rejeito a preliminar. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
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do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.

Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004078-10.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 10/08/2020 10:39:47
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARIO CESAR RODRIGUES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do 
processo.
No MÉRITO defende a nulidade da SENTENÇA por ausência de 
litisconsórcio necessário e que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
Rejeito a preliminar. Submeto aos pares.
MÉRITO 
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, no que tange à suposta ocorrência de nulidade da 
SENTENÇA, visto que não houve a citação de um terceiro 
igualmente proprietário da subestação em comento, é importante 
frisar que o litisconsórcio necessário só é cabível quando aplicado 
ao polo passivo da lide. Ademais, a doutrina e o entendimento desta 
Turma Recursal é consoante ao Código de Processo Civil vigente:
Embargos de Declaração. Omissão. Inocorrência. Litisconsórcio 
ativo necessário. Ausência de previsão legal. DECISÃO mantida. 
O ordenamento jurídico brasileiro não consagra a figura do 
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litisconsórcio ativo necessário na hipótese dos autos. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000817-57.2018.822.0023, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 02/09/2019
Além disso, admitir esta alegação acarretaria ofensa ao art. 17/
CPC que dispõe como uma das condições da ação a presença de 
interesse do litigante. Ora, aplicar o litisconsórcio necessário ao 
polo ativo da demanda seria uma forma de obrigar o titular do direito 
a postular em juízo ferindo, portanto, sua autonomia de vontade.
Ressalto, ainda, que caso o proprietário não integrante da lide 
queira reaver os gastos realizados posteriormente, dentro do 
prazo prescricional por óbvio, cabe à concessionária demonstrar 
os cálculos abatendo o quantum já quitado em decorrência do 
litisconsorte desta demanda.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.

Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. 
INEXISTÊNCIA. OBEDIÊNCIA AO INTERESSE DE AGIR. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA.



67DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002045-05.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 15/07/2020 14:19:58
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ROLEMBERGUES CHAUSSE DO NASCIMENTO e 
outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ R$6.680,00 (seis mil, seiscentos e oitenta 
reais) pela subestação de 05 KVA construída na Linha C- 02, com 
travessão da C-2 para C-3, no município Buritis/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade e inépcia da inicial, 
as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 

pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, recibo).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
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NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (Projetos e notas fiscais), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).

Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
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sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012862-91.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/11/2020 15:04:16
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: KEILA TOMASI DA SILVA - 
RO7445-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: KEILA TOMASI DA SILVA - 
RO7445-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e 
contratado pelo consumidor, houve a informação do cancelamento 
do voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os deveres que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.0000 (dez 
mil reais) para cada autor, em casos semelhantes, esta Turma 
Recursal fixou indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.

- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a SENTENÇA 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000380-18.2019.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/08/2019 10:33:29
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SIDNEI GONCALVES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JEFERSON GOMES DE MELO - 
RO8972-A
Advogado do(a) RECORRIDO: JEFERSON GOMES DE MELO - 
RO8972-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o MÉRITO, 
razão pela qual junto com este será analisada.
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO 
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Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)

E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001022-33.2020.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/10/2020 13:29:11
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: BERALDINA MARIA DE OLIVEIRA ROQUE e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EVALDO ROQUE DINIZ - 
RO10018-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a SENTENÇA 
merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, 
o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95.
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A seguir colaciono a SENTENÇA:
“Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer com pedido de 
Indenização por Danos Morais e Tutela de Urgência ajuizado por 
AUTOR: BERALDINA MARIA DE OLIVEIRA ROQUE em face 
de REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON .
Vieram os autos conclusos para SENTENÇA com as provas 
juntadas e produzidas pelas partes.
PASSO ANALISAR O MÉRITO.
Em síntese a autora alega que no corrente ano (2020) iniciou 
a construção de sua casa própria, sendo que no mês de março 
solicitou a Requerida a respectiva ligação de energia elétrica no 
local da construção.
Ocorre que ficou aguardando até o mês de junho sem nenhuma 
reposta, tendo inclusive que utilizar energia elétrica de vizinhos.
Por fim, aduz que no dia 26 de junho de 2020, fez outra solicitação 
de ligação a qual foi lhe dito que no prazo de 05 dias a ligação seria 
feita, todavia até o momento nada foi realizado, motivo pela qual a 
Requerente pleiteia a condenação da Requerida em obrigação de 
fazer e danos morais pelo transtornos e sofrimentos lhe causados.
A Requerente juntou nos autos para comprovar suas alegações 
cópias do Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia 
Elétrica, comprovação de conversas do atendimento e imagens.
Devidamente citada a Requerida apresentou nos autos sua 
contestação alegando que os argumentos da Requerente não 
podem prosperar, bem como defende que o ônus da prova é de 
quem alega. 
Quanto ao dano moral aduz a inexistência de desvio de conduta e 
do necessário nexo de causalidade, ressaltando que o evento não 
poderia causar qualquer dano de ordem moral para a parte autora. 
Ao final pugna pela total improcedência dos pedidos da presente 
demanda.
A Requerente apresentou sua impugnação a contestação nos autos, 
pugnando pela prolação de SENTENÇA com antecipação da tutela 
e fixação de prazo e multa diária em caso de descumprimento.
Pois bem.
A pretensão da parte autora versa sobre pedido de obrigação 
de fazer c/c indenização por danos morias, em vista a recusa da 
Requerida em realizar o serviço de ligação de energia elétrica.
Cumpre esclarecer que o feito atrai a aplicação do Código 
do Consumidor com inversão do ônus da prova, conforme já 
estabelecido na DECISÃO inicial (ID. 42221949).
Contudo, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, distribuiu 
esse ônus probatório:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor. (grifei)
Assim, ainda que se analise a demanda sob a ótica consumerista e 
da inversão do ônus da prova, incumbe à parte autora demonstrar, 
ao menos, indícios do fato constitutivo do seu direito.
No presente caso, a parte autora trouxe aos autos as provas 
necessárias para sustentar seu direito, já que comprovou ter 
entrado em contato com a requerida solicitando a ligação de 
energia elétrica pela via administrativa.
Com tudo, a parte Requerida não apresentou elemento ou fato 
impeditivo do direito pretendido, a qual estava incumbida. Aliás 
é sabido que a concessionária/requerida é a única na região a 
fornecer e prestar serviço de energia elétrica, assim na condição de 
prestadora de serviço de fornecimento de energia elétrica, dispõe 
dos meios necessários para executar o serviço no menor tempo 
possível.
No caso em julgamento é nítido que a Requerida deixou de atender 
a solicitação de ligação de energia elétrica na residência da parte 
autora, postergando injustificadamente sua prestação de serviço.
Desta forma, entendo que merece ser acolhido a pretensão da 
Autora para obrigar a Requerida realizar o serviço de ligação de 
energia elétrica em sua residência. Quanto ao Dano Moral, pleiteia 

a Requerente ser indenizada, uma vez que o descaso em realizar 
o serviço de ligação de energia elétrica, causo-lhe sofrimento 
pelo ofendido, bem como o fato de servir de desestímulo a novas 
agressões por parte do ofensor.
Neste aspecto, cumpre observar que a Autora entrou em contato 
com a Requerida, a qual sequer foi contestado pela Ré.
Quanto as alegações da Requerida no que tange ônus da prova é 
de quem alega, bem como no caso especifico dos danos morais 
inexiste o desvio de conduta e do necessário nexo de causalidade, 
entendo que estas não devem prosperar, pois estamos diante de 
uma relação de consumo, como também a Requerida é a única 
concessionaria na região autorizada a fornecer e realizar as devidas 
manutenções aos consumidores. Portanto o dever/responsabilidade 
de prestar um serviço de qualidade é toda da parte Requerida.
Diante disso, entendo que assisti razão a autora neste pedido, pois 
in casu a Requerente demostrou que entrou em contato com a 
Requerida, e mesmo assim nada foi providenciado para solucionar 
o problema que perdura até o presente momento.
Neste prisma ressalta-se as jurisprudências a seguir:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. INTERRUPÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM ARBITRADO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7058405-59.2016.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de 
julgamento: 20/09/2018
CONSUMIDOR. INTERRUPÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
DEMORA NO RESTABELECIMENTO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM 
ARBITRADO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7004242-46.2014.822.0601, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de 
julgamento: 28/08/2018
Portanto não resta dúvidas do dever de indenizar da requerida, 
bastando tão somente a quantificação do valor.
A indenização tem dois objetivos claros, que são sanar o prejuízo 
sofrido pelo autor para que este tenha alguma resposta dada a 
situação ilegal a qual se submeteu, e caráter punitivo e pedagógico 
que visa punir a ilegalidade e admoestar a empresa a sanar suas 
irregularidades.
Cabe a ressalva que apesar do valor não servir como causa de 
enriquecimento ilícito, este deve sanar as dores sofridas, que afetam 
a normalidade e causam dor ao ofendido, machucando a moral do 
experimentante, e maculando sua honra perante a sociedade.
Deste modo, também é dever do poder judiciário tentar prevenir 
novos litígios, mesmo que para isto tenha de impor sanções mais 
drásticas ao ofensor, para que se cumpra integralmente os dois 
papéis da indenização ao dano de cunho moral.
Em atenção a isto e visando cumprir ambos os intuitos da 
indenização por dano moral, de acordo com o grau da ofensa e 
a capacidade econômica do ofensor, entendo ser justo, razoável, 
necessário e suficiente que a indenização seja fixada no valor de 
R$ 3.000,00 (Três mil reais).
Desta feita, sem mais delongas que em vista aos fatos narrados 
e documentos acostados se dispensa, entendo que restou 
comprovado a obrigação de fazer e o dano moral sofridos pela parte 
autora, devendo a demanda ser julgada parcialmente procedente.
DISPOSITIVO.
Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido formulado por AUTOR: BERALDINA MARIA DE OLIVEIRA 
ROQUE em face de REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON , para o fim de:
a) CONDENAR a Requerida em Obrigação de Fazer a qual 
deverá providenciar imediatamente a ligação de energia elétrica 
na residência informada na inicial; b) CONDENAR a requerida 
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ao pagamento de R$ 3.000,00 (Três mil reais), a título de danos 
morais, os quais fixo de forma atualizada, devendo ocorrer a 
correção monetária a partir da data do arbitramento (Súmula nº 
362 - STJ);
”
Apenas respeito as razões recursais. Explico. Ao compulsar os 
autos, verifiquei que não houve o fornecimento de energia para a 
residência do autor, por isso, é devido o dano moral.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR provimento ao 
Recurso Inominado, mantendo-se inalterada a SENTENÇA por 
seus próprios fundamentos.
É como voto.
Condeno a empresa ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Remetam-se os autos à origem.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. CERON. 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. LEGITIMIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005637-91.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 10/06/2020 07:14:25
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA (CERON) 
e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DO RABO DO TAMANDUA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência absoluta 
em razão da matéria, ilegitimidade ativa, bem como inépcia da 
inicial.
No MÉRITO defende a não obrigação de incorporar a rede 
particular.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.

Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se o(s) documento(s) existente(s) nos autos 
não for (em) suficiente(s) para prova do alegado, provocará a 
improcedência, e não a inépcia da inicial.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a requerida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A requerida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
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responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar a fatura de energia todo mês( fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 

contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000786-72.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/08/2020 07:12:59
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
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Polo Passivo: RONIVILSON GONZAGA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência do 
Juizado resta prejudicada.
Portanto, rejeito a preliminar de incompetência do juizado.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
comprovados nos autos que a parte recorrida obteve gastos na 
construção da subestação.
Portanto, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no MÉRITO  NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a SENTENÇA inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.

É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA:
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER 
INCORPORADA (ART. 3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). 
RESSARCIMENTO DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7052892-08.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/12/2020 18:56:53
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: DS CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE 
CREDITO LTDA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: GUSTAVO GASPARINO 
BECKER - SC31896-A, ALINE OLIVEIRA DA SILVA - RJ197787-A, 
JOSE CARLOS BARRETO SAMPAIO - RJ145194-A
Polo Passivo: ADRIANA COIMBRA DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROBERTO BARBOSA SANTOS - 
AC4703-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço o 
recurso.
Trata-se de recurso inominado ofertado em face da SENTENÇA que 
declarou a inexistência do contrato informado na inicial e condenou 
a recorrente ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título 
de indenização por danos morais, por inclusão indevida do nome 
da parte recorrida nos órgãos de restrição ao crédito.
Embora o recorrente tenha alegado nos autos que a anotação 
é legítima e fundada em débito existente, não trouxe aos autos 
qualquer documento/contrato capaz de comprovar a existência 
da dívida, limitando-se, portanto, em simples retórica, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II 
do CPC.
Demais disso, a parte recorrida comprovou que teve seu nome 
negativado indevidamente pela parte recorrente, restando 
caracterizado o dever de indenizar, uma vez que a inscrição 
indevida em cadastros de devedores configura dano moral in re 
ipsa, ou seja, os danos à esfera de personalidade decorrem do 
próprio ato ilícito.
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado na SENTENÇA 
recorrida (R$ 5.000,00), não merece reparo. O valor é adequado à 
reparação do dano demonstrado no caso concreto, coerente com 
casos análogos e limitado ao pedido autoral. Não há elementos 
que justifiquem a sua minoração.
A propósito:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez 
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mil reais) de condenações em caso de negativação indevida em 
cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for 
originada por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” 
(TR do JJRO - Processo n. 7003775-67.2014.8.22.0601. Data 
do Julgamento: 03/11/2016. Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos 
Leal).
Assim, a manutenção da SENTENÇA é medida que impõe.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA. DANO 
MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RAZOABILIDADE. PROPORCIONALIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004027-05.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/12/2020 12:39:11
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: KAIRO MOREIRA MARTINS LEITE e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: VANESSA SALDANHA VIEIRA - 
RO3587-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado interposto em face da SENTENÇA 
que condenou a companhia aérea ao pagamento de R$ 342,40 
(trezentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), a título de 
indenização por danos materiais e R$ 6.000,00 (seis mil reais), a 
título de compensação por danos morais em razão de overbooking, 
o que gerou o não embarque da parte recorrida.
Argumentou não possuir o dever de indenizar e que não houve dano 
moral, requereu a reforma da SENTENÇA para que o pedido seja 
julgado improcedente. Em discurso alternativo, que a quantia fixada 
a título de compensação por danos morais seja redimensionada.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
O artigo 14, § 1º, da Lei nº. 8.078 /90 – Código de Defesa do 
Consumidor – atribui ao fornecedor a responsabilidade objetiva 
pelos danos decorrentes da prestação defeituosa dos seus 
serviços.
No caso, transborda o bom senso argumentar que a venda de 
passagens em número superior à capacidade da aeronave, 
impedindo o embarque de alguns passageiros, prática conhecida 
por overbooking constitui situação normal.

No caso dos autos, incumbia à parte recorrente o dever de 
demonstrar a inocorrência da prática de Overbooking, ônus do 
qual não se desincumbiu, nos termos do art. 373, II, CP, devendo 
experimentar o ônus daí decorrente.
Com efeito, ao não observar os horários que originariamente obrigou-
se a cumprir, a companhia aérea ré incorre em descumprimento 
contratual, justamente por frustrar a legítima expectativa dos 
consumidores que acreditavam poder embarcar conforme os 
termos originariamente previstos, incorrendo, portanto, em falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, 
respondendo pelos prejuízos daí decorrentes.
Quanto ao dano moral, também entendo que a parte recorrida os 
experimentou.
É inegável que configura dano moral na conduta da empresa 
aérea que presta serviço defeituoso, colocando à venda número 
de passagens superior à capacidade da aeronave, notadamente 
quando impede que o passageiro embarque na data aprazada 
para a viagem, mesmo devidamente comprovada a compra e o 
pagamento da passagem aérea.
Em relação ao quantum, não vejo motivos para 
redimensionamento.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo a quo se revelou adequado, devendo ser mantido 
em R$ 6.000,00 (seis mil reais) para cada recorrido, a título de 
danos morais.
Quanto ao parâmetro fixado, o seguinte julgado nesta Turma 
Recursal:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
OVERBOOKING. FORTUITO INTERNO. DESCUMPRIMENTO 
CONTRATUAL. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM 
COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
REDUÇÃO. DANOS MATERIAIS NÃO VERIFICADOS. DESPESAS 
REALIZADAS POR MERA LIBERALIDADE DA CONSUMIDORA 
QUE NÃO PODEM SER IMPUTADOS À COMPANHIA AÉREA. 
-Ao não observar os horários que originariamente obrigou-se a 
cumprir por meio da prática de overbooking, a companhia aérea 
ré incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam poder 
embarcar conforme os termos originariamente previstos, incorrendo, 
portanto, em falha na prestação de serviço, consoante determina 
o art. 14, CDC, respondendo pelos prejuízos daí decorrentes. -Há 
dano moral no caso de atraso de voo pela prática de overbooking, 
mormente quando prejudicado compromisso previamente 
agendado. Quantum reduzido visando atender ao bom senso, 
moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com 
relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à 
capacidade econômica, características individuais e o conceito 
social das partes. (R.I. 7012248-91.2017.8.22.0001. Rel. Jorge 
Luiz dos Santos Leal. Julgamento em: 13.12.2017).
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
OVERBOOKING. FORTUITO INTERNO. DESCUMPRIMENTO 
CONTRATUAL. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7018000-70.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 28/05/2020 15:54:23
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSE DE ASSIS BARROSO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 
- RO10519-A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - 
RO9033-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição, 
incompetência absoluta da matéria, ilegitimidade passiva, 
ilegitimidade ativa, bem como inépcia da inicial.
No MÉRITO defende a não obrigação de incorporar a rede 
particular.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 

não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se o(s) documento(s) existente(s) nos autos 
não for (em) suficiente(s) para prova do alegado, provocará a 
improcedência e não a inépcia da inicial.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a requerida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A requerida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
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No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.

DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 20/07/2020 16:58:31
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSE GERALDO SIMAO DE SOUSA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GISLENE TREVIZAN - RO7032-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 30.292,35 (trinta mil duzentos e noventa e 
dois reais e trinta e cinco centavos) pela subestação de 45 KVA 
construída na Linha C-25 (Prainha), KM 3,5, LT 07 C, GB 53D, 
cidade de Monte Negro/RO.
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A Recorrente pugna, preliminarmente, pela ilegitimidade ativa e 
passiva, prescrição do direito autoral, incompetência absoluta 
em razão da matéria, ilegitimidade ativa ante a ausência de 
título de propriedade e inépcia da inicial, as quais serão a seguir 
enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. O Recorrido alega estar numa dessas 
duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de análise das 
condições da ação, não vislumbro a ilegitimidade ativa invocada.
Se não existir prova de que a parte autora construiu a rede ou 
comprou o imóvel com a benfeitoria, será caso de improcedência 
do pedido inicial e não de acolhimento de ilegitimidade, mais um 
argumento que confirma o acerto da rejeição desta preliminar.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA

Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
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RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (Projetos e notas fiscais), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 

bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, bem como incompetência absoluta em razão da matéria.
No MÉRITO defende a não obrigação de incorporar a rede 
particular.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.

Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
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Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000066-35.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/07/2020 07:06:44
Data julgamento: 29/12/2020
Polo Ativo: JORGE BRITO DA CRUZ e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito os autores desejam o 
ressarcimento de R$36.666,20 (Trinta e seis mil seiscentos e 
sessenta e seis reais e vinte centavos) pela subestação de 10 
KVA construída no lote rural localizado na Linha 08, Km 7,5, Rumo 
Colorado, Zona Rural, no município de Cabixi/RO.

A SENTENÇA julgou procedente em parte o(s) pedido(s) 
inicial(is).
Ambas as partes apresentaram recurso inominado.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
Recurso da parte autora
Não assiste razão aos recorrentes.
A demanda funda-se em enriquecimento sem causa (art. 886, CC) 
ante a incorporação tácita da subestação, sendo este o momento 
do dano, e, portanto, a partir do qual haveria de ser calculado os 
juros moratórios (súmula 54, STJ) e correção monetária (súmula 
43, STJ).
A respeito:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Ocorre, todavia, que neste cenário não é possível precisar o 
momento em que a construção foi efetivamente incorporada, 
sendo, portanto, incerto o momento do evento danoso.
Assim, no que diz respeito a correção monetária, aplicar-se-á o 
parágrafo único do artigo 394 do CC, devendo esta ser contada a 
partir do ingresso da ação.
“Art. 397. O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no 
seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor. (Vide Lei 
nº 13.105, de 2015) (Vigência)
Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se constitui mediante 
interpelação judicial ou extrajudicial.”
No que diz respeito aos juros de mora, há de seguir o preceituado 
no art. 405, CC, segundo o qual os juros são contados a partir da 
citação inicial. Vejamos:
Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a citação inicial.
Portanto, ante a ausência de configuração de ato ilícito, bem como 
por ausência de comprovação da data da incorporação (início da 
obrigação), não há que se falar em reforma da DECISÃO.
Por fim, ressalto que esta matéria foi debatido pelo Colegiado 
Recursal que assim se manifestou:
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO. 
MOMENTO INCERTO.
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– No caso de demandas fundadas em enriquecimento sem causa 
em que o momento do evento danoso for incerto, os valores serão 
atualizados com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês 
a contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento 
da ação. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001155-
94.2019.822.0023, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 20/05/2020
Dessa forma, a manutenção da SENTENÇA como prolatada é 
medida de rigor.
Recurso da parte requerida
Analisando o recurso da parte requerida, verifica-se que este não 
prospera.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como o respectivo recibo da obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 

particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
aos recursos inominados, mantendo a SENTENÇA pelos 
fundamentos destacados.
Condeno os autores recorrentes ao pagamento de 50% das custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre 
o valor atualizado da condenação, a teor da lei nº 9.099/1995, 
ressalvada eventual gratuidade da justiça outrora deferida.
Igualmente sucumbente, condeno a parte requerida ENERGISA 
RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ao pagamento 
do remanescente das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos 
termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Eletrificação rural. Termo inicial. Ressarcimento 
de valores. Comprovação. Juros e correção monetária. Início. 
Evento danoso. Momento incerto.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
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É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
No caso de demandas fundadas em enriquecimento sem causa 
em que o momento do evento danoso for incerto, os valores serão 
atualizados com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a 
contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da 
ação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSOS CONHECIDOS E NÃO 
PROVIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001007-55.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/06/2020 10:50:43
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: ANIBAL AFONSO AMARAL e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.

3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência do 
Juizado resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
comprovados nos autos que a parte recorrida obteve gastos na 
construção da subestação.
Portanto, afasto preliminar de ilegitimidade ativa.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
A preliminar de inépcia por falta de documento indispensável deve 
ser rejeitada porque o(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora 
é(são) suficiente(s) para instruir a ação e conferir à parte adversa 
a oportunidade de se defender, não havendo a alegada falta de 
documento indispensável. No mesmo sentido já decidiu o E. STJ 
no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
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– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no MÉRITO  NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a SENTENÇA inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA: CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER 
INCORPORADA (ART. 3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). 
RESSARCIMENTO DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004673-55.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 12/06/2020 15:37:47
Polo Ativo: KAMILLA VIANA DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: INGRID CARMINATTI - RO8220-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - 
RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser parcialmente reformada.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a demora na 
ligação de energia elétrica na unidade consumidora da recorrida, 
referente ao contrato de ligação nova.
Conforme fundamentado na SENTENÇA combatida, e nos termos 
do art. 31, I, da Resolução 414 da ANEEL, a ligação normal de 
energia de contrato novo em área urbana deve ocorrer no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis.
É incontroverso que tal prazo não foi respeitado.
Assim, está comprovado que a recorrida atuou de forma ilícita, 
uma vez que demorou excessivamente para realizar a ligação da 
energia, que somente ocorreu por determinação judicial.

A alegação arguida pela concessionária, de que a residência da 
parte autora não preenchia os requisitos necessários para receber 
o fornecimento de energia elétrica, que a consumidora foi notificada 
acerca das providências a serem adotadas, bem como os serviços 
foram prestados de forma e nos prazos estipulados em lei, não 
restaram comprovados.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
A demora no fornecimento de energia elétrica causa abalo moral, 
bem como o direito a indenização.
Dessa forma, tendo como base as circunstâncias em que ocorreu 
a demora em proceder a religação de urgência do serviço para 
o fornecimento de energia elétrica, a capacidade financeira das 
partes, os reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, entendo 
que o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), é suficiente para 
reparar os danos suportados e por ser justo e razoável e estar em 
consonância com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. 
PEDIDO DE LIGAÇÃO. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014059-
15.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 10/07/2020
Acerca dos alegados danos materiais, filio-me ao entendimento 
do Juízo sentenciante, pois, não restou comprovado que o dano 
suportado decorreu exclusivamente da conduta da recorrida, não 
merecendo reparos a SENTENÇA nesse item.
Desta forma, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 
inominado e condenar a concessionária ao pagamento do valor de 
R$ R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta DECISÃO 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação, mantendo-se os demais termos da SENTENÇA 
inalterados.
Isento de custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei 
n. 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. PEDIDO DE LIGAÇÃO. 
DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. DANOS MATERIAIS. NÃO 
COMPROVAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1. A demora no fornecimento de energia elétrica, decorrente de 
pedido de ligação nova, ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001768-46.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 15/07/2020 14:10:27
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: EUZENIR PASSARINHO DA COSTA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: VLADIMIR ARAUJO DE 
MESQUITA - RO10560-A, CLAUDIANA SANTOS SERRA - 
RO8955-A
Advogado do(a) RECORRIDO: VLADIMIR ARAUJO DE MESQUITA 
- RO10560-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito os Recorridos desejam o 
ressarcimento de R$ 15.926,00 (quinze mil, novecentos e vinte e 
seis reais) pela subestação de 05 KVA construída na BR-421, Linha 
C-65, Gleba 48, Lotes 21 e 23, zona rural, no município Ariquemes/
RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria e inépcia da 
inicial, as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)

Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
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Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.

A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
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em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001954-12.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/07/2020 16:35:06
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: ELIAS PAULO DE NOVAIS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 

atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência do 
Juizado resta prejudicada.
Portanto, rejeito a preliminar de incompetência do juizado.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
comprovados nos autos que a parte recorrida obteve gastos na 
construção da subestação.
Portanto, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
A preliminar de inépcia por falta de documento indispensável deve 
ser rejeitada porque o(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora 
é(são) suficiente(s) para instruir a ação e conferir à parte adversa 
a oportunidade de se defender, não havendo a alegada falta de 
documento indispensável. No mesmo sentido já decidiu o E. STJ 
no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no MÉRITO  NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a SENTENÇA inalterada.
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Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA:
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER 
INCORPORADA (ART. 3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). 
RESSARCIMENTO DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000768-96.2020.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/11/2020 07:20:51
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e 
outros
Polo Passivo: NAIRA PEREIRA DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SILVIA LETICIA CALDEIRA 
E SILVA - RO2661-A, PAULO ROBSON SOUZA PAULA - 
RO9942-A
RELATÓRIO
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Analisando detidamente os autos, entendo que a SENTENÇA 
merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, 
o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com 
os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a SENTENÇA for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Ficou demonstrado nos autos que as infrações descritas pela 
recorrida pertencem a veículo diverso. Portanto, configurado está o 
dano moral conforme a seguinte ementa:
CLONAGEM DE VEÍCULO – MULTAS – RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA – DANO MORAL. Apelação cível. Proprietário que 
suporta imposição de multa decorrente de veículo diverso. 
Pretensão de cancelamento do ato administrativo e fixação de 
indenização. […] Responsabilização do Detran/RJ: autarquia 
estadual responsável pela fiscalização do trânsito de veículos e 
gestão do registro das infrações. Teoria do Risco Administrativo. 
Responsabilidade Objetiva (§ 6º do art. 37 da CR). Presunção 
de legalidade do ato administrativo afastada. Falha do serviço 
que restou comprovada. Dano moral configurado. […] (TJ-RJ 
– APL:00576381320168190038. Relator: Des(a). NATACHA 
NASCIMENTO GOMES TOSTES GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
Data de Julgamento: 02/04/2020, Vigésima Sexta Câmara Cível, 
Data de Publicação: 2020-04-03).
Assim, deve a r. SENTENÇA ser confirmada pelos seus próprios e 
bem deduzidos fundamentos, os quais ficam inteiramente adotados 
como razão de decidir pelo não provimento do recurso, nos termos 
do artigo 46 da Lei n.º 9.099/95.

Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se inalterada a DECISÃO.
Isento do pagamento de custas processuais por se tratar da Fazenda 
Pública, nos termos do art. 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. MULTA VEÍCULO 
DIVERSO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008395-66.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/11/2020 20:56:39
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: SULANI DE ALMEIDA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 
- RO10519-A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - 
RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 20.118,91 (vinte mil, cento e dezoito reais e 
noventa e um centavos) pela subestação de 03 KVA construída 
através do programa Luz para Todos na BR 364, TB 40, sentido 
Joelândia, no município de Ariquemes-RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, a qual será a seguir enfrentada.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
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a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).

Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação Técnica 
de Responsabilidade - ART, projeto e orçamentos), além do fato de 
pagar as faturas de energia (fato não questionado pela Recorrente). 
Não se podendo exigir do consumidor que os documentos 
contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
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A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE 
PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 
2. É devida a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou 
seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7058382-11.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/12/2020 18:12:24
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FABIO RIVELLI - SP297608-A
Polo Passivo: VALESKA PRICYLA BARBOSA SOUSA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MAGNA DOS ANJOS QUEIROZ 
- RO7581-A, EMANUEL NERI PIEDADE - RO10336-A, OSCAR 
DIAS DE SOUZA NETTO - RO3567-A, RAPHAEL LUIZ WILL 
BEZERRA - RO8687-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado interposto pela Tam Linhas Aéreas 
S/A em face da SENTENÇA que a condenou ao pagamento de R$ 
1.428,10 (um mil quatrocentos e vinte e oito reais e dez centavos), 
a título de indenização por dano materiais e R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), a título de compensação por danos morais em razão de 
overbooking, o que gerou o não embarque dos recorridos.
Argumentou não possuir o dever de indenizar e que não houve dano 
moral, requereu a reforma da SENTENÇA para que o pedido seja 
julgado improcedente. Em discurso alternativo, que a quantia fixada 
a título de compensação por danos morais seja redimensionada.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
O artigo 14, § 1º, da Lei nº. 8.078 /90 – Código de Defesa do 
Consumidor – atribui ao fornecedor a responsabilidade objetiva 
pelos danos decorrentes da prestação defeituosa dos seus 
serviços.
No caso, transborda o bom senso argumentar que a venda de 
passagens em número superior à capacidade da aeronave, 
impedindo o embarque de alguns passageiros, prática conhecida 
por overbooking constitui situação normal.
No caso dos autos, incumbia à parte recorrente o dever de 
demonstrar a inocorrência da prática de Overbooking, ônus do 
qual não se desincumbiu, nos termos do art. 373, II, CP, devendo 
experimentar o ônus daí decorrente.
Com efeito, ao não observar os horários que originariamente obrigou-
se a cumprir, a companhia aérea ré incorre em descumprimento 
contratual, justamente por frustrar a legítima expectativa dos 
consumidores que acreditavam poder embarcar conforme os 
termos originariamente previstos, incorrendo, portanto, em falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, 
respondendo pelos prejuízos daí decorrentes.
Quanto ao dano moral, também entendo que a parte recorrida os 
experimentou.
É inegável que configura dano moral na conduta da empresa 
aérea que presta serviço defeituoso, colocando à venda número 
de passagens superior à capacidade da aeronave, notadamente 
quando impede que o passageiro embarque na data aprazada 
para a viagem, mesmo devidamente comprovada a compra e o 
pagamento da passagem aérea.
Em relação ao quantum, não vejo motivos para 
redimensionamento.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
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como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo a quo se revelou adequado, devendo ser mantido 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada recorrido, a título de 
danos morais.
Quanto ao parâmetro fixado, o seguinte julgado nesta Turma 
Recursal:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
OVERBOOKING. FORTUITO INTERNO. DESCUMPRIMENTO 
CONTRATUAL. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM 
COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
REDUÇÃO. DANOS MATERIAIS NÃO VERIFICADOS. DESPESAS 
REALIZADAS POR MERA LIBERALIDADE DA CONSUMIDORA 
QUE NÃO PODEM SER IMPUTADOS À COMPANHIA AÉREA. 
-Ao não observar os horários que originariamente obrigou-se a 
cumprir por meio da prática de overbooking, a companhia aérea 
ré incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam poder 
embarcar conforme os termos originariamente previstos, incorrendo, 
portanto, em falha na prestação de serviço, consoante determina 
o art. 14, CDC, respondendo pelos prejuízos daí decorrentes. -Há 
dano moral no caso de atraso de voo pela prática de overbooking, 
mormente quando prejudicado compromisso previamente 
agendado. Quantum reduzido visando atender ao bom senso, 
moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com 
relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à 
capacidade econômica, características individuais e o conceito 
social das partes. (R.I. 7012248-91.2017.8.22.0001. Rel. Jorge 
Luiz dos Santos Leal. Julgamento em: 13.12.2017).
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
OVERBOOKING. FORTUITO INTERNO. DESCUMPRIMENTO 
CONTRATUAL. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7019701-35.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 29/10/2020 15:37:31
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA JULIA LAMARAO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: VIVALDO GARCIA JUNIOR - 
RO4342-A
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO c/c REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO E 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em razão do corte indevido 
de energia elétrica.

A Recorrida afirmou que, apesar de adimplente, teve o fornecimento 
de energia suspenso do dia 16 de outubro de 2019 e a energia só 
foi religada após efetuado o pagamento da quantia de R$ 469,86 
(quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta e seis centavos), o 
qual reputa indevido.
A SENTENÇA julgou parcialmente procedentes os pedidos contidos 
na exordial.
A Energisa interpôs Recurso Inominado alegando, preliminarmente, 
incompetência absoluta em razão da matéria. No MÉRITO sustenta 
que a suspensão do fornecimento de energia ocorreu em virtude 
de débitos do consumidor oriundos de recuperação de consumo. 
Pleiteou a reforma da SENTENÇA.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Afasto tal preliminar pois a matéria discutida nos presentes autos 
versa sobre legalidade da cobrança efetuada e não irregularidade 
no medidor de energia, tornando-se desnecessária a produção de 
prova pericial, portanto.
DO MÉRITO 
Inicialmente, cumpre destacar que a parte recorrente se enquadra 
no conceito de fornecedora de produtos e serviços – arts. 3º e 22, 
ambos do CDC – de modo que responde objetivamente por todos os 
danos causados aos consumidores por fatos e vícios decorrentes 
de falhas e defeitos e eles relativos, consoante expressa disposição 
do art. 12, CDC.
De todo modo, a Recorrida comprovou residir no local descrito 
na exordial, bem como que o fornecimento de energia elétrica 
foi suspenso, situação a qual claramente abalou o psicológico do 
consumidor.
Demais disso, não foi evidenciado qual teria sido o motivo do corte 
do fornecimento de energia elétrica, visto que o consumidor estava 
adimplente com as parcelas dos meses anteriores, de sorte que 
incumbia à Recorrente demonstrar a existência de outros débitos, 
com menos de 90 dias de vencimento, que pudessem justificar a 
suspensão do serviço, o que não ocorreu.
Resta evidente, nesse sentido, a falha na prestação do serviço que 
gerou o dano narrado na exordial.
Com efeito, é certo que a suspensão de um serviço essencial é 
capaz de gerar todos os tipos de transtornos.
Aliás, vivemos em um Estado que é conhecido pelo seu clima tropical 
com altas temperaturas, sendo certo que, submeter o consumidor, 
sem justa causa, a permanecer em um local sem energia elétrica, 
não podendo utilizar os eletrodomésticos que amenizam o calor 
(ventilador, ar-condicionado etc.), perfaz um verdadeiro atentado à 
dignidade humana.
Assim, têm-se que o dano moral é patente nos autos.
De igual modo, o quantum indenizatório fixado em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) deve ser mantido, visto que justo e razoável para 
reparação de uma interrupção de fornecimento de energia elétrica 
indevida.
Por fim, tendo em vista que houve a interrupção indevida do 
fornecimento, nenhum valor deve ser cobrado da consumidora 
para a religação, razão pela qual a condenação da ré a restituir o 
valor cobrado deve ser mantida.
Por essas razões, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo incólume a DECISÃO proferida em 
1º grau.
Condeno a empresa ré ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor da 
condenação.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SUSPENSÃO INDEVIDA DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. SENTENÇA MANTIDA.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000695-79.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/06/2020 08:28:18
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA GERTRUDES DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)

Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
comprovados nos autos que a parte recorrida obteve gastos na 
construção da subestação.
Portanto, afasto preliminar de ilegitimidade ativa.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
A preliminar de inépcia por falta de documento indispensável deve 
ser rejeitada porque o(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora 
é(são) suficiente(s) para instruir a ação e conferir à parte adversa 
a oportunidade de se defender, não havendo a alegada falta de 
documento indispensável. No mesmo sentido já decidiu o E. STJ 
no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a autora juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no MÉRITO  NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a SENTENÇA inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
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É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
RECURSO IMPROVIDO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015940-27.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/08/2020 15:09:37
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ROSENILDA LOPES MATIAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o MÉRITO, 
razão pela qual junto com este será analisada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).

Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
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E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003713-02.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 05/06/2020 14:36:56
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DENNER 
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: CARLOS RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DOMERITO APARECIDO DA SILVA 
- RO10171-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.

Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
MÉRITO 
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a demora na 
ligação de energia elétrica na unidade consumidora da recorrida, 
referente ao contrato de ligação nova.
Conforme fundamentado na SENTENÇA combatida, e nos termos 
do art. 31, I, da Resolução 414 da ANEEL, a ligação normal de 
energia de contrato novo, em área urbana, deve ocorrer no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis.
É incontroverso que tal prazo não foi respeitado.
Assim, está comprovado que a recorrida atuou de forma ilícita, uma 
vez que demorou para realizar a ligação da energia, que somente 
ocorreu por determinação judicial.
A alegação arguida pela concessionária, de que a residência da 
parte autora não preenchia os requisitos necessários para receber 
o fornecimento de energia elétrica, bem como os serviços foram 
prestados de forma e nos prazos estipulados em lei, não restaram 
comprovados.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
A demora no fornecimento de energia elétrica causa abalo moral, 
bem como o direito a indenização.
Dessa forma, tendo como base as circunstâncias em que ocorreu 
a demora em proceder a religação de urgência do serviço para 
o fornecimento de energia elétrica, a capacidade financeira das 
partes, os reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, entendo 
que o valor arbitrado na origem (R$ 3.000,00), é justo e razoável e 
está em consonância com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. 
PEDIDO DE LIGAÇÃO. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014059-
15.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 10/07/2020
Desta forma, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus próprios 
fundamentos.
Condeno a Concessionária de Serviços Públicos ao pagamento de 
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da 
Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. PEDIDO DE LIGAÇÃO 
NOVA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
1. A demora no fornecimento de energia elétrica, decorrente de 
pedido de ligação nova, ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008724-78.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/10/2020 10:19:48
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: GERALDO NICODEMUS SANVIDO JUNIOR e outros
Advogado do(a) AUTOR: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - 
RO9884-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Após uma análise dos autos, verifica-se correta a aplicação do 
instituto da coisa julgada, em razão do julgamento do processo 
n. 7001158-78.2020.8.22.0002, declarado improcedente o pedido 
autoral, com certificação do trânsito em julgado, o que significa 
dizer que a matéria se tornou definitiva e imutável.
Destaca-se que a ação em exame, é mera repetição da ajuizada 
anteriormente, que objetivava a ação de indenização por dano 
material em desfavor da recorrida, por consequência da construção 
de subestação de energia elétrica.
No caso em questão, é possível o reconhecimento da coisa julgada, 
uma vez que os dois processos possuem as mesmas partes, a 
mesma causa de pedir e os mesmos pedidos, e o primeiro processo 
transitou em julgado antes da propositura da presente ação.
Ressalta-se, que se trata de questão de ordem pública que 
inclusive pode ser reconhecida de ofício e a qualquer momento, 
não ocorrendo preclusão pro judicato.
Ademais, observo que o autor tentou rediscutir a matéria, mesmo 
ciente de que se tratava de questão incontroversa, revestida da 
imutabilidade, ingressando novamente com a mesma ação e 
omitindo a existência de DECISÃO judicial anterior, tentando 
conseguir objetivo ilegal ao pretender receber valor oriundo de 
questão já decidida e coberta pela coisa julgada.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO INOMINADO interposto pela recorrente, mantendo 
inalterada a SENTENÇA.
Sem custas e honorários advocatícios, por ser beneficiário da 
justiça gratuita.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. RECONHECIMENTO DE COISA 
JULGADA. IDENTIDADE DE PARTES, CAUSA DE PEDIR 
E PEDIDOS. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
- Opera-se a coisa julgada quando os processos possuem as 
mesmas partes, mesma causa de pedir e pedidos, sendo que um 
deles já fora julgado por SENTENÇA irrecorrível.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7053850-91.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/08/2020 14:49:02
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ROQUE SALLA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: AMANDA RIBEIRO SALLA - 
RO9149-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenizatória por danos morais, na qual a parte consumidora alega 
ter sido inscrita indevidamente em cadastro de inadimplentes por 
dívida de contrato previamente cancelado.
Na contestação, a empresa demandada afirma, em síntese, 
exercício regular do direito e mero aborrecimento.
O Juízo de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos 
iniciais, pois declarou inexistente o débito e reconheceu o dano 
moral e a fixou indenização no importe de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais).
Irresignada, a empresa demandada recorreu reafirmando os 
termos da contestação. Ao final, pugnou pela reforma integral 
da SENTENÇA e, alternativamente, a minoração do valor 
indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da DECISÃO.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Compulsando os autos verifica-se que embora a parte Recorrente 
tenha alegado que a anotação é legítima e fundada em débito 
existente, não trouxe qualquer documento capaz de comprovar a 
licitude de sua conduta e, consequentemente, a existência da dívida, 
limitando-se, portanto, em simples retórica, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II do CPC.
Ao passo que a parte Recorrida comprovou que teve seu nome 
negativado indevidamente, por débito gerado meses após o pedido 
de desligamento, restando demonstrada a falha na prestação do 
serviço, caracterizado está o dano moral in re ipsa e o dever de 
indenizar. Nesse sentido:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança Indevida. 
Negativação. SENTENÇA mantida. Dano moral. Proporcionalidade 
e razoabilidade.
1 - A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor. (Turma Recursal de Rondônia; 
Autos n. 7017557-59.2018.8.22.0001; Relator Juiz José Augusto 
Alves Martins).
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado, temos que o 
montante foi fixado dentro dos parâmetros utilizados por esta 
Turma Recursal, não comportando, pois, redução.



96DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte Recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, o que faço na 
forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. RESTRIÇÃO CREDITÍCIA. FATURA 
GERADA MESES APÓS O PEDIDO DE DESLIGAMENTO DO 
SERVIÇO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO 
MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM 
ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005841-61.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/10/2020 22:15:27
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ANGELINA BARBOSA FERREIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANDERSON DOUGLAS ALVES - 
RO9931-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE

Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
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responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008372-23.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/11/2020 21:20:19
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOEL ALVES SOARES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 
- RO10519-A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - 
RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, bem como incompetência absoluta em razão da matéria.
No MÉRITO defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
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Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez 
que restou devidamente comprovado nos autos que a parte 
consumidora obteve gastos para instalação da eletrificação rural 
(Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos 
Projetos e orçamentos), além de pagar energia elétrica todos os 
meses. Assim, tais documentos se mostram hábeis a provar que 
tais valores foram efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:

INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002164-63.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 18/08/2020 08:45:20
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE DIVINO SANGI e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: SANDRA MIRELE BARROS 
DE SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
RELATÓRIO
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Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 30.394,00 (trinta mil, trezentos e noventa 
e quatro reais) pela rede elétrica, com extensão de 7,035 km 
construída na Linha 02 sul, BR 421, zona rural, Campo Novo/RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial em razão da 
ausência de comprovação do dano material vindicado.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (id. 
9643494, p.1); b) projeto elétrico com carimbo da CERON datado 
em 26 de setembro de 2005 (ids. 9643494, p. 2-4, 9643495, 
9643496 e 9643497) e sua adequação com as normas da CERON; 
c) orçamentos (id. 9643498); d) fatura de energia (id. 9643758). Com 
a devida vênia aos entendimentos contrários, esses documentos 
servem para provar a construção de subestação particular que 
deve ser incorporada (se ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 

DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
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que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 
R$ 30.394,00 (trinta mil, trezentos e noventa e quatro reais) à parte 
recorrente, devidamente corrigidos com juros de 1% (um por cento) 
ao mês a contar da citação e correção monetária pelo índice do 
TJRO a partir do ajuizamento da ação, correspondente ao gasto 
atual para construção de rede similar à feita pelo Recorrente.
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008265-79.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/08/2020 14:02:06
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: LUIZA ANDRUCHEVITZ e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARIA FRANCISCA CARNEIRO 
DE ALCANTARA - RO7331-A, ELIANE CARNEIRO DE 
ALCANTARA - RO4300-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A SENTENÇA julgou procedente declarando a inexigibilidade do 
valor apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
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2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002986-12.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 04/08/2020 11:27:14
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: AGRINALDO ELER e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SANDRO VALERIO SANTOS - 
RO9137-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, bem como 
ausência de título de propriedade.
No MÉRITO defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.

Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
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ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 

UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7023653-56.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/11/2019 14:09:35
Polo Ativo: CARTORIO DO 1 OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS 
e outros
Polo Passivo: FATIMA BEZERRA DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: IONETE FERREIRA DOS SANTOS 
- RO1095-A, EDILAMAR BARBOSA DE HOLANDA - RO1653-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95 e do Enunciado 
Cível n° 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Em razão da similitude de fundamentação e da existência de 
precedentes consolidados perante esta Turma Recursal de 
Rondônia, analisarei o recurso de forma unificada.
A SENTENÇA deve ser mantida. Explico.
No caso dos autos, há Laudo Técnico Pericial elaborado por 
profissional habilitado, por meio do qual se constatou a exposição 
da parte autora a agentes nocivos à sua saúde. Ressalto que esta 
foi judicializada e submetida ao contraditório e ampla defesa.
Com efeito, a Perita Judicial foi expressa ao concluir que a 
insalubridade se classifica como sendo de grau máximo, devido 
ao risco biológico, sendo devido ao servidor público o adicional de 
insalubridade no percentual de 40%.
Assim, restou incontroverso nos autos que o servidor público 
encontra-se exercendo atividade insalubre, possuindo o direito ao 
recebimento do adicional de insalubridade no percentual verificado 
pela Perita Judicial.
Nesse sentido, é o entendimento da Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. DIREITO AOS RETROATIVAS DE 
INSALUBRIDADE. IMPLANTAÇÃO. LAUDO VÁLIDO. Comprovado 
o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o direito ao 
recebimento de adicional de insalubridade no percentual verificado 
pelo perito. (RI 70000475-05.2015.8.22.0006. Relator: Enio 
Salvador Vaz. Data do Julgamento: 22/11/2017).
Logo, a alegação do Município de Porto Velho de que o servidor 
público não faz jus ao adicional de insalubridade não deve 
prosperar.
No que se refere ao pagamento do retroativo, esta Turma Recursal já 
vem firmando entendimento de que o termo inicial para pagamento 
do adicional de insalubridade é a data da perícia técnica local, 
consignada no correspondente laudo. A exemplo, destacamos:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DENTISTA. PROTESTO 
POR OUTRAS PROVAS, ESPECIALMENTE TESTEMUNHAL. 
INDEFERIMENTO. DESTINATÁRIO DA PROVA. JUIZ. 
INDEFERIMENTO DE PROVAS INÚTEIS. MAJORAÇÃO DO GRAU 
DE INSALUBRIDADE. TERMO INICIAL A PARTIR DO LAUDO 
PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
É dever do juiz indeferir as provas inúteis ao deslinde da controvérsia. 
A alteração do grau de insalubridade deve ter como marco inicial o 
laudo pericial que a atesta. (Turma Recursal – Processo:7001112-
50.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 12/07/2017).
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Esse também é o posicionamento consolidado perante o c. Superior 
Tribunal de Justiça. A propósito:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECONHECIMENTO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DO LAUDO. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE 
PROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia do incidente sobre a possibilidade ou 
não de estender o pagamento do adicional de insalubridade e 
periculosidade ao servidor em período anterior à formalização do 
laudo pericial.
2. O artigo 6º do Decreto n. 97.458/1989, que regulamenta a 
concessão dos adicionais de insalubridades, estabelece textualmente 
que “[a] execução do pagamento somente será processada à vista 
de portaria de localização ou de exercício do servidor e de portaria 
de concessão do adicional, bem assim de laudo pericial, cabendo à 
autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes 
de autorizar o pagamento.” 3. A questão aqui trazida não é nova. 
Isso porque, em situação que se assemelha ao caso dos autos, 
o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido no 
sentido de que “o pagamento de insalubridade está condicionado 
ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres a que 
estão submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento 
pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo 
comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir 
insalubridade em épocas passadas, emprestando-se efeitos 
retroativos a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24.11.2015). 
No mesmo sentido: REsp 1.652.391/RS, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.5.2017; REsp 1.648.791/SC, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24.4.2017; 
REsp 1.606.212/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, 
DJe 20.9.2016; EDcl no AgRg no REsp 1.2844.38/SP, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 31.8.2016.
4. O acórdão recorrido destoa do atual entendimento do STJ, razão 
pela qual merece prosperar a irresignação.
5. Pedido julgado procedente, a fim de determinar o termo inicial do 
adicional de insalubridade à data do laudo pericial.
(PUIL 413/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 18/04/2018)
Conclui-se que somente é devido o valor retroativo do adicional 
de insalubridade a contar da data de elaboração do laudo pericial, 
pelo qual se atesta a condição insalubre à qual o servidor estava 
exposto.
No caso em análise, a determinação implementação do adicional 
de insalubridade contido na SENTENÇA ocorreu em conformidade 
com o entendimento supracitado, não havendo que se falar 
em reforma da SENTENÇA por estar em consonância com os 
precedentes acima.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado interposto, mantendo-se incólume a 
SENTENÇA vergastada.
Sucumbente, condeno a parte autora/recorrente ao pagamento 
de 50% das custas processuais. Condeno, ainda, ao pagamento 
de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n° 9.099/95, 
ressalvada eventual gratuidade da justiça anteriormente deferida.
Igualmente sucumbente, condeno o Município de Porto Velho/
recorrente ao pagamento de honorários advocatícios no percentual 
de 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do 
artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Deixo de condená-lo ao pagamento de custas processuais, em 
razão da sua natureza jurídica.
Após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Em razão da similitude de fundamentação e da existência de 
precedentes consolidados perante esta Turma Recursal de 
Rondônia, analisarei o recurso de forma unificada.

A SENTENÇA deve ser mantida. Explico.
No caso dos autos, há Laudo Técnico Pericial elaborado por 
profissional habilitado, por meio do qual se constatou a exposição 
da parte autora a agentes nocivos à sua saúde. Ressalto que esta 
foi judicializada e submetida ao contraditório e ampla defesa.
Com efeito, a Perita Judicial foi expressa ao concluir que a 
insalubridade se classifica como sendo de grau máximo, devido 
ao risco biológico, sendo devido ao servidor público o adicional de 
insalubridade no percentual de 40%.
Assim, restou incontroverso nos autos que o servidor público 
encontra-se exercendo atividade insalubre, possuindo o direito ao 
recebimento do adicional de insalubridade no percentual verificado 
pela Perita Judicial.
Nesse sentido, é o entendimento da Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. DIREITO AOS RETROATIVAS DE 
INSALUBRIDADE. IMPLANTAÇÃO. LAUDO VÁLIDO. Comprovado 
o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o direito ao 
recebimento de adicional de insalubridade no percentual verificado 
pelo perito. (RI 70000475-05.2015.8.22.0006. Relator: Enio 
Salvador Vaz. Data do Julgamento: 22/11/2017).
Logo, a alegação do Município de Porto Velho de que o servidor 
público não faz jus ao adicional de insalubridade não deve 
prosperar.
No que se refere ao pagamento do retroativo, esta Turma Recursal já 
vem firmando entendimento de que o termo inicial para pagamento 
do adicional de insalubridade é a data da perícia técnica local, 
consignada no correspondente laudo. A exemplo, destacamos:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DENTISTA. PROTESTO 
POR OUTRAS PROVAS, ESPECIALMENTE TESTEMUNHAL. 
INDEFERIMENTO. DESTINATÁRIO DA PROVA. JUIZ. 
INDEFERIMENTO DE PROVAS INÚTEIS. MAJORAÇÃO DO GRAU 
DE INSALUBRIDADE. TERMO INICIAL A PARTIR DO LAUDO 
PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
É dever do juiz indeferir as provas inúteis ao deslinde da controvérsia. 
A alteração do grau de insalubridade deve ter como marco inicial o 
laudo pericial que a atesta. (Turma Recursal – Processo:7001112-
50.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 12/07/2017).
Esse também é o posicionamento consolidado perante o c. Superior 
Tribunal de Justiça. A propósito:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECONHECIMENTO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DO LAUDO. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE 
PROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia do incidente sobre a possibilidade ou 
não de estender o pagamento do adicional de insalubridade e 
periculosidade ao servidor em período anterior à formalização do 
laudo pericial.
2. O artigo 6º do Decreto n. 97.458/1989, que regulamenta a 
concessão dos adicionais de insalubridades, estabelece textualmente 
que “[a] execução do pagamento somente será processada à vista 
de portaria de localização ou de exercício do servidor e de portaria 
de concessão do adicional, bem assim de laudo pericial, cabendo à 
autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes 
de autorizar o pagamento.” 3. A questão aqui trazida não é nova. 
Isso porque, em situação que se assemelha ao caso dos autos, 
o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido no 
sentido de que “o pagamento de insalubridade está condicionado 
ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres a que 
estão submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento 
pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo 
comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir 
insalubridade em épocas passadas, emprestando-se efeitos 
retroativos a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24.11.2015). 
No mesmo sentido: REsp 1.652.391/RS, Rel. Ministro Herman 
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Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.5.2017; REsp 1.648.791/SC, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24.4.2017; 
REsp 1.606.212/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, 
DJe 20.9.2016; EDcl no AgRg no REsp 1.2844.38/SP, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 31.8.2016.
4. O acórdão recorrido destoa do atual entendimento do STJ, razão 
pela qual merece prosperar a irresignação.
5. Pedido julgado procedente, a fim de determinar o termo inicial do 
adicional de insalubridade à data do laudo pericial.
(PUIL 413/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 18/04/2018)
Conclui-se que somente é devido o valor retroativo do adicional 
de insalubridade a contar da data de elaboração do laudo pericial, 
pelo qual se atesta a condição insalubre à qual o servidor estava 
exposto.
No caso em análise, a determinação implementação do adicional 
de insalubridade contido na SENTENÇA ocorreu em conformidade 
com o entendimento supracitado, não havendo que se falar 
em reforma da SENTENÇA por estar em consonância com os 
precedentes acima.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado interposto, mantendo-se incólume a 
SENTENÇA vergastada.
Sucumbente, condeno a parte autora/recorrente ao pagamento 
de 50% das custas processuais. Condeno, ainda, ao pagamento 
de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n° 9.099/95, 
ressalvada eventual gratuidade da justiça anteriormente deferida.
Igualmente sucumbente, condeno o Município de Porto Velho/
recorrente ao pagamento de honorários advocatícios no percentual 
de 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do 
artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Deixo de condená-lo ao pagamento de custas processuais, em 
razão da sua natureza jurídica.
Após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Administrativo. Servidor público. Adicional de 
insalubridade. Laudo pericial válido. Pagamento retroativo. Devido 
a partir do laudo pericial. Precedentes. SENTENÇA mantida.
Comprovado o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o 
direito ao recebimento de adicional de insalubridade no percentual 
verificado pelo perito.
O servidor que exerce atividade em local insalubre tem direito 
somente ao adicional de insalubridade a partir do laudo que assim 
o reconhece, em virtude da transitoriedade dessa condição, nos 
termos da lei nº 2.165/2009.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000923-02.2020.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 30/10/2020 17:01:31
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A

Polo Passivo: ARLETE DA SILVA CORREIA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JOSE ANDRE DA SILVA - 
RO9800-A, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A
Advogados do(a) RECORRIDO: JOSE ANDRE DA SILVA - 
RO9800-A, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, bem como a suspensão do processo.
No MÉRITO defende a ausência do dever de indenizar.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
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por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 

incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000206-81.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/08/2020 16:56:42
Polo Ativo: ABILIO NOGUEIRA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: JUCIMARO BISPO RODRIGUES 
- RO4959-A, JUCELIA LIMA RUBIM - RO7327-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95 e do Enunciado 
Cível nº 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Conheço o recurso, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
A insurgência da parte recorrente é em face da SENTENÇA na 
qual o juízo de origem determinou a prescrição do direito da parte 
autora, por considerar a aplicação do prazo trienal, a contar da 
construção da subestação.
Assim, é necessário afastar a prescrição reconhecida, tendo em 
vista que esta Turma Recursal firmou entendimento unânime no 
sentido de que o início da contagem do prazo prescricional dá-se 
a partir da data em que a rede elétrica do particular tenha sido 
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efetivamente incorporada ao patrimônio da concessionária e não 
na data da disponibilização da energia elétrica ou do desembolso 
do consumidor.
Nesse sentido precedente desta Turma Recursal:
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). 
INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. O 
prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, §5º, do 
Decreto nº 5.163/04. (TJRO. Turma Recursal. Recurso Inominado 
7000138-71.2015.8.22.0020. Relator Juiz Glodner Luiz Pauletto. 
Julgamento em 22/02/2017).
Portanto, a prescrição deve ser afastada, conforme decidido no 
precedente acima mencionado.
Dito isso, e tendo em vista que o feito encontra-se maduro para 
julgamento, passo a analisar a questão de fundo da controvérsia, o 
que faço tomando como norte precedente desta Turma Recursal.
Pois bem.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
deveria ser incorporada ao seu patrimônio.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 

juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRESCRIÇÃO AFASTADA. TEORIA CAUSA MADURA. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002690-30.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 29/10/2020 07:24:08
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: JOSE ROBERTO LEAL e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 27.406,50( vinte e sete mil quatrocentos e seis 
reais e cinquenta centavos) pela subestação de 10 KVA construída 
na Rodovia Linha 03, Lote 75, Gleba Bom Futuro, Rio Pardo, no 
município de Porto Velho/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência absoluta 
em razão da matéria, a qual será a seguir enfrentada.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DO MÉRITO 
A princípio, sustenta a Recorrente quanto à ausência de aprovação 
da subestação construída e energização desta. Contudo, verifica-
se que tais alegações são acompanhadas de telas sistêmicas, 
carreadas de unilateralidade.
Ademais, lembro que a Recorrente tem a obrigação de entregar 
a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito é muito 
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claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o padrão 
e requerer a energia. A Recorrente então usando a rede dela faz a 
energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, muitos 
sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer mais: 
construíram a rede particular para que a energia chegasse até sua 
morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.

Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
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Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003444-14.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/08/2020 20:37:08
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: GENEVAL TEIXEIRA DUARTE e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais) 
pela subestação de 05 KVA construída através do programa Luz 
no Campo no Linha 02, Lote 22, Gleba 02, Zona Rural, Ministro 
Andreazza-RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do processo, 
a qual será a seguir enfrentada.
É o breve relatório.
VOTO

Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet. Portanto, não acolho 
a preliminar.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
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No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (contrato de financiamento 
e construção de subestação e ramal de alta tensão – programa 
Luz no Campo id. 9622578), além do fato de pagar as faturas de 
energia (fato não questionado pela Recorrente). Não se podendo 
exigir do consumidor que os documentos contenham o carimbo da 
Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.

DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINAR REJEITADA. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002741-87.2019.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 20/02/2020 12:48:11
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: VANDERLEI PEREIRA TEDEIA 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.



110DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que a recorrente 
demorou mais de 06 (seis) meses para promover o fornecimento 
de energia elétrica.
Nos termos do art. 31, II, da Resolução 414/2010 da ANEEL, o 
prazo para a ligação da unidade consumidora, na zona rural, deve 
ser efetuada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
É incontroverso que tal prazo não foi respeitado.
Assim, está comprovado que a recorrida atuou de forma ilícita, uma 
vez que demorou excessivamente para realizar o fornecimento de 
energia, sem qualquer fundamento para tanto.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
No que tange ao valor das astreintes aplicadas durante a 
tramitação, estas devem ser contestadas em fase de cumprimento 
de SENTENÇA.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas processuais.
Isento de honorários advocatícios, pois, o recorrido não constituiu 
patrono.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGISA. FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA EM ZONA RURAL. DEMORA INJUSTIFICADA. MULTA 
DIÁRIA DEVE SER CONTESTADA EM SEDE DE CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001848-50.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/10/2020 14:48:50
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO4240-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: JOACIS DE AZEVEDO NETO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ELIERSON FABIAN VIEIRA DA 
SILVA - RO7330-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 

conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Inépcia da inicial
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
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responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000439-45.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/12/2020 08:23:29
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: EDIVALDO GONCALVES DE SOUZA e outros
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIOMAR BONFA - RO2373-A, 
GERVANO VICENT - RO1456-A, MARIA DE LOURDES BATISTA 
DOS SANTOS - RO5465-A, ANTONIO MASIOLI - RO9469-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Inicialmente, após uma análise dos autos verifica-se que a parte 
recorrente comprovou nos autos a sua hipossuficiência financeira, 
assim reconheço o direito à assistência judiciária gratuita e o 
processamento do recurso inominado.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
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reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.

– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7018154-57.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 10/11/2020 15:26:34
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: HELOISA KAIMI LAGOS TIOSSI e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: HELOISA KAIMI LAGOS TIOSSI - 
RO11003-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A SENTENÇA deve ser mantida.
Compulsando o feito, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois com o cancelamento do voo, a recorrente 
deixou de cumprir o serviço na forma contratada, o que resultou em 
um atraso superior a 24 (vinte e quatro) horas para a chegada da 
recorrida ao destino programado.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado 
que o fato ocorreu devido a impedimentos meteorológicos.
Condições climáticas ou meteorológicas adversas que impedem 
pouso ou decolagem constituem motivo de força maior e excluem a 
responsabilidade da companhia aérea pelo atraso ou cancelamento 
do voo, entretanto, tais condições devem ser comprovadas por 
documento hábil, dentre os quais o boletim meteorológico ou outro 
documento qualquer emitido pelas autoridades aeronáuticas.
A recorrente não logrou comprovar a ocorrência de qualquer 
das excludentes de responsabilidade constantes do parágrafo 
3º do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, não se 
desincumbindo do ônus probatório invertido.
Compete à prestadora de serviços executar sua tarefa de maneira 
satisfatória ou responder pelos resultados danosos.
Portanto, estabelecida a responsabilidade do transportador, deve a 
ré promover a respectiva indenização.
Em relação ao quantum indenizatório de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
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- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1 - O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor 
é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007115-88.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 09/07/2020 04:49:10
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: CRISTOVAO BARROS DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 9.966,70 (nove mil, novecentos e sessenta 
e seis reais e setenta centavos) pela subestação de 05 KVA 
construída na Linha 28 da Linha 31, s/n, Lote 61, Gleba 12, zona 
rural, município de Teixeirópolis/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do 
processo e prescrição do direito autoral, as quais serão a seguir 
enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.

DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet. Portanto, não acolho 
a preliminar.
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
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(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (contrato de adesão para 
incorporação de rede particular e orçamentos), além do fato de pagar 
as faturas de energia (fato não questionado pela requerida). Não se 
podendo exigir do consumidor que os documentos contenham o 
carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.

Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
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Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. PRELIMINARES 
REJEITADAS. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000053-12.2020.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 16/06/2020 08:07:58
Polo Ativo: CATARINA BRANDEMBURG e outros
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória com pedido de danos morais, em 
resumo relata a parte Autora que vem sofrendo descontos oriundos 
de empréstimo no qual alega não ter contratado. Com base nas 
razões acima expostas, ingressou com a presente ação, requerendo 
no MÉRITO a suspensão dos descontos indevidos a restituição em 
dobro, e consequente indenização em danos morais.
O Juiz sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido 
da parte autora “,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 
pedidos deduzidos por CATARINA BRANDEMBURG em face do 
BANCO BMG CONSIGNADO S/A a) para determinar a conversão 
do contrato de cartão de crédito consignado, a fim de que lhe sejam 
aplicadas as regras do empréstimo consignado, inclusive quanto 
aos encargos contratuais (juros e tarifas), aproveitando-se os 
descontos já realizados como pagamento parcial, a ser considerado 
na revisão, limitadas as parcelas conforme fundamentação acima; b) 
condeno o requerido ao pagamento de indenização por dano moral 
no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). O valor da condenação 
deverá ser atualizado monetariamente de acordo com os índices 
publicados pela Corregedoria do E. TJ/RO no DJ, acrescido de juros 
de mora de 1% ao mês, ambos contados d a data de publicação 
da SENTENÇA, conforme entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça no Resp. 903.258/RS e Súmula 362.
Irresignado o Banco apresentou recurso, pugnando pela reforma 
da SENTENÇA.

É o relatório. Decido
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado 
entendimento nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, 
haja vista que o consumidor é exposto ao pagamento de dívida 
excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero 
aborrecimento, assim, mantenho o valor arbitrado, por entender 
justo ao caso concreto.
Diante do exposto, NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada em seus próprios 
fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários, os 
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
nos termos do art. 55, da lei 9.099.95
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. 
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. 
ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO 
DA HIPOSSUFICIÊNCIA DE APOSENTADO. CONVERSÃO 
DE “EMPRÉSTIMO DO CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO, COM RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO 
NA FORMA SIMPLES. DANO MORAL CARACTERIZADO. 
SENTENÇA MANTIDA
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1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001897-27.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 27/08/2020 18:26:04
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AGRIMAR KUSTER e outros
Advogado do(a) AUTOR: YAN LIESNER SANTOS - RO9918-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 15.490,99 (quinze mil, quatrocentos e 
noventa reais e noventa e nove centavos) pela subestação de 03 
KVA construída na Linha 110, KM 10 – Norte, no município deNova 
Brasilândia D’oeste-RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial em razão da 
ausência de comprovação do dano material vindicado.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (id. 
9765141, p.1); b) projeto elétrico com carimbo da CERON datado 
em 13 de março de 2002 (id. 9765141, p. 2-5) e sua adequação 
com as normas da CERON; c) orçamentos (id. 9765142). Com 
a devida vênia aos entendimentos contrários, esses documentos 
servem para provar a construção de subestação particular que 
deve ser incorporada (se ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).

Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
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concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 

R$ 15.490,99 (quinze mil, quatrocentos e noventa reais e noventa 
e nove centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento da ação, 
correspondente ao gasto atual para construção de rede similar à 
feita pelo Recorrente.
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7051803-47.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 12/08/2020 11:40:16
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: GABRIEL ELIAS BICHARA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GABRIEL ELIAS BICHARA - 
RO6905-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A SENTENÇA julgou procedente declarando a inexigibilidade do 
valor apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
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Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000245-93.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 13/08/2020 16:33:06
Polo Ativo: ELEONES PEREIRA COSTA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO HENRIQUE BARBOSA 
- RO9583-A, EDER MIGUEL CARAM - RO5368-A
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO HENRIQUE BARBOSA 
- RO9583-A, EDER MIGUEL CARAM - RO5368-A
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO HENRIQUE BARBOSA 
- RO9583-A, EDER MIGUEL CARAM - RO5368-A
Advogados do(a) RECORRENTE: THIAGO HENRIQUE BARBOSA 
- RO9583-A, EDER MIGUEL CARAM - RO5368-A

Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito os Recorrentes desejam 
o ressarcimento de R$ 19.954,02 (dezenove mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e dois centavos) pela subestação de 10 
KVA construída na Linha 60, km 28, Lote 97, Gleba 71, Zona rural 
do Distrito de Tarilândia - RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial ante a ausência 
de comprovação do dano material vindicado.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que os Recorrentes fizeram prova dos 
elementos seguintes: a) faturas de energia (id. 9606739 - p. 2, 
9606741 - p. 2, 9606743 - p. 2 e 9606745 - p. 3); b) escritura de venda 
e compra de imóvel rural (id. 9606742, p.1-2, 9606744, p.1-2); c) 
contrato particular de promessa de venda e compra de imóvel rural 
(ids. 9606740, p.1-2; 9606746, p.1-2); d) contrato de incorporação de 
redes particulares não assinado (id. 9606747 ); e) orçamentos (ids. 
9606748, 9607162 e 9607163); f) substabelecimento sem reserva 
de poderes outorgado ao Recorrente Eleones Pereira da Costa (id. 
9606740 – p. 3), g) título de propriedade sob condição resolutiva 
(id. 9606740, p.4-5) . Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
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DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (contrato de incorporação 
de redes particulares não assinado - id. 9606747, orçamentos). Não 
se podendo exigir do consumidor que os documentos contenham o 
carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.

Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como 
indenização o menor deles (art. 402, CC), consistente no montante 
de R$ 19.573,98 (dezenove mil, quinhentos e setenta e três reais 
e noventa e oito centavos), consoante documento acostado ao id. 
9607163 - p. 2.
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor 
de R$ 19.573,98 (dezenove mil, quinhentos e setenta e três reais e 
noventa e oito centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos 
com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e 
correção monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento 
da ação, correspondente ao gasto atual para construção de rede 
similar à feita pelos Recorrentes.
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
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REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002129-42.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 02/09/2020 21:32:50
Polo Ativo: JOSE ANTUNES DE SOUZA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA 
- RO8136-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória com pedido de danos morais, em 
resumo relata a parte Autora que vem sofrendo descontos oriundos 
de empréstimo no qual alega não ter contratado. Com base nas 
razões acima expostas, ingressou com a presente ação, requerendo 
no MÉRITO a suspensão dos descontos indevidos a restituição em 
dobro, e consequente indenização em danos morais.
O Juiz sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido da 
parte autora, determinando a conversão do contrato de cartão de 
crédito consignado, julgando improcedente os demais pedidos.
É o relatório. Decido
VOTO
MÉRITO 
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
A parte autora, objetiva a reforma da SENTENÇA apenas no que 
diz respeito na condenação em danos morais e na restituição em 
dobro, requerida no pedido inicial.
No que diz respeito a condenação em dobro, verifico que não 
assiste razão o Recorrente, seguindo a orientação do RI 007614-
74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador Vaz, julgado 
em 21/09/2018, rejeito tal condenação, porque os descontos 
realizados foram baseados em contrato assinado que só agora foi 
reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora 
de oferecer o produto à parte autora, contudo, o desconto foi feito 
com base no contrato assinado.
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado 
entendimento nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, 
haja vista que o consumidor é exposto ao pagamento de dívida 
excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero 
aborrecimento, assim, mantenho o valor arbitrado, por entender 
justo ao caso concreto.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para 
reformar a SENTENÇA  condenar o banco a pagar indenização por 
danos morais no valor de R$ 10.000,00 mais juros mensais de 1% 
desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
DE APOSENTADO. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO 
CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM 
RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001575-31.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 30/06/2020 08:31:33
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA DA PENHA LOSS FRANZIN e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS - 
RO5355-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito a Recorrida deseja o 
ressarcimento de R$ 17.228,27 (Dezessete mil, duzentos e vinte 
e oito reais e vinte sete centavos) pela subestação de 03 KVA 
construída na BR 421, LC 10, LT 44, GL, 36, em Monte Negro/
RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, ilegitimidade ativa e ante a ausência de título de propriedade, 
incompetência absoluta em razão da matéria e inépcia da inicial, as 
quais serão a seguir enfrentadas.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
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DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Denoto dos autos que a ART e o projeto 
encontram-se no nome de Sebastião Henrique Tamanini, ex-
cônjuge da Recorrida, o qual cedeu a esta seus direitos sobre 
a subestação vindicada. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não vislumbro a ilegitimidade ativa 
invocada.
Se não existir prova de que a parte autora construiu a rede ou 
comprou o imóvel com a benfeitoria, será caso de improcedência 
do pedido inicial e não de acolhimento de ilegitimidade, mais um 
argumento que confirma o acerto da rejeição desta preliminar.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (ART/projeto, fatura de energia, instrumento particular 
de partilha de bens, orçamento).
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 

pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
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No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e 
orçamentos), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.

DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001918-67.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 01/07/2020 21:50:54



123DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: DANIEL DOS SANTOS SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) pela subestação 
de 05 KVA construída na BR 421, Km, 290, Lote 290, Gleba 
Oriente, Sítio Cantão, distrito de Jacinópolis, município de Nova 
Mamoré/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência 
absoluta em razão da matéria, ilegitimidade ativa ante a ausência 
de título de propriedade e inépcia da inicial, as quais serão a seguir 
enfrentadas.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (ART/projeto, recibo).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 

(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e recibo), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
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gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 

a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7017013-34.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 23/04/2020 09:17:48
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: LUIS VITORINO DA COSTA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: JONATAN DOS SANTOS 
FEIJO DANTAS - RO10316-A, SUZENIR BALIEIRO DA ROCHA 
- RO9155-A, JOICE SANTOS LEVEL - RO7058-A, DEBORAH 
INGRID MATOSO RIBAS NONATO - RO5458-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado da parte autora em face da 
SENTENÇA que julgou seus pedidos iniciais improcedentes. 
Defende a reforma da SENTENÇA para que a concessionária de 
energia elétrica seja condenada ao pagamento de compensação 
por danos morais em razão de constantes interrupções/oscilações 
do fornecimento nos meses outubro e novembro ano de 2019 por 
cerca de mais 04 (quatro) horas, sem justificativa.
Proferida SENTENÇA de improcedência, sobreveio recurso.
VOTO
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos legais.
Cuida-se de reparação por danos morais em que a parte autora 
alega prejuízos advindos da constante interrupção de energia 
elétrica no município de Rio Crespo com suspensões por mais de 
4 horas alternando entre dias e noites, permanecendo pelo período 
de 60 dias.
Cumpre registrar que a falha da prestação do serviço foi admitida pela 
concessionária de energia elétrica. Também não foram aduzidas 
questões excludentes de responsabilidade do fornecedor.
Assim, restou incontroverso que houve interrupção do serviço de 
fornecimento de energia elétrica, conforme noticiado amplamente 
em jornais via internet.
Frisa-se que as suspensões ocorreram de forma repentina, sem 
qualquer aviso prévio, restando patente o ato ilícito praticado 
bem como os transtornos experimentados em decorrência das 
suspensões irregulares no fornecimento de energia elétrica.
O serviço público oferecido pela recorrida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
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Além disso, o fornecedor do serviço responde, independentemente 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços (art. 14, do CPC).
A interrupção do fornecimento de energia elétrica por repetidas 
vezes em uma localidade, como no caso do feito, sem prévio aviso 
aos seus consumidores constitui falha na prestação de serviço 
que acarreta danos extrapatrimoniais passíveis de indenização, 
notadamente em razão da essencialidade do serviço.
Esta Turma Recursal, em casos análogos, já firmou entendimento 
quanto a ocorrência do dano extrapatrimonial pela falha na prestação 
do serviço de interrupção de fornecimento de energia por período não 
razoável. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INTERRUPÇÃO 
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. MUNICÍPIO DE 
ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO 
MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO 
(Processo n. 7023229-19.2016.8.22.0001 – RI julgado na sessão de 
02/08/2017 – Relator: Juiz Enio Salvador Vaz).
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado a 
título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado 
de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto de implicar 
enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena 
de não produzir no ofensor a sensação de punição, constrangendo-o a 
se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas 
as condições econômicas dos envolvidos, a culpa do ofensor e a 
extensão do dano causado ao ofendido.
Analisando o caso concreto, a extensão dos danos sofridos e a 
jurisprudência pacificada no âmbito deste e. Colegiado, entende-se que 
o valor deve ser fixado no patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais), o que 
se mostra justo e razoável ao caso em tela.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado apresentado pela parte recorrente para reformar 
a SENTENÇA e condenar a recorrida ao pagamento do valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por dano moral, 
atualizado monetariamente pelo IPCA a partir do arbitramento e com 
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
EMENTA
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA. INTERRUPÇÃO 
INJUSTIFICADA. VARIOS PERÍODOS. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, estará 
evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser indenizado.
- A fixação da compensação por danos morais tem a FINALIDADE 
de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7012854-17.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA

Data distribuição: 17/11/2020 14:00:47
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CLUB MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. 
e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: VALERIA CRISTINA BAGGIO 
DE CARVALHO RICHTER - MT4676-A
Polo Passivo: JOSENEI CUNHA ALHO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - 
RO816-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da SENTENÇA que 
condenou a parte recorrente ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), a título de indenização por danos morais, bem como, declarou 
inexistente o débito no valor de R$ 734,20.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço o 
recurso.
Em preliminar a parte Recorrente aduz que o autor não apresentou aos 
autos, os documentos pessoais, ocorre que em analise a SENTENÇA, 
verifico que o magistrado concedeu um prazo ao recorrido para entrega 
da documentação, verifico ainda, que o recorrido juntou aos autos os 
documentos requeridos pelo Juízo (ids . 10593374 - Pág. 3e 10593375 - 
Pág. 1), portanto afasto alegação da parte Recorrente.
No MÉRITO  presente recurso destina-se apenas a reduzir o dano moral 
arbitrado na SENTENÇA. Ocorre que em analise aos autos, verifico que a 
parte recorrida comprovou que teve seu nome negativado indevidamente 
pelo recorrente, restando caracterizado o dever de indenizar, uma vez 
que a inscrição indevida em cadastros de devedores configura dano 
moral in re ipsa, ou seja, os danos à esfera de personalidade decorrem 
do próprio ato ilícito.
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado na o entendimento desta 
Turma Recursal aduz que:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO 
EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações 
em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito 
é justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia). (TR do JJRO - Processo n. 7003775-
67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: Juiz Jorge 
Luiz dos Santos Leal).
Embora o precedente desta turma recursal seja de R$ 10.000,00 a 
SENTENÇA recorrida arbitrou o quantum indenizatório em R$ 8.000,00, 
não havendo recurso pleiteando a majoração do dano, julgo o valor 
adequado à reparação do dano demonstrado no caso concreto, coerente 
com casos análogos. Não há elementos que justifiquem a sua minoração, 
como a existência de inscrições anteriores ou posteriores ao ilícito em 
nome do recorrido.
Assim, a manutenção da SENTENÇA é medida que impõe.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO 
MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A UNANIMIDADE. 
NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001405-35.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 06/07/2020 16:44:15
Polo Ativo: CENTRO DE EDUCACAO DE ROLIM DE MOURA 
LTDA e outros
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA - 
PR52860-A
Polo Passivo: MARCIEL CASTRO DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA - 
RO9539-A, HEDYCASSIO CASSIANO - RO9540-A
RELATÓRIO
Trata-se de revisional de contrato de prestação de serviço 
educacional c/c obrigação de fazer c/c repetição de indébito.
A SENTENÇA foi parcialmente procedente, determinando a 
concessão e implantação do desconto de 50% (cinquenta por 
cento) e à amortização do financiamento estudantil do autor, no 
valor correlato a 50% também das mensalidades quitadas, no 
período de janeiro de 2018 até a efetiva implantação do desconto.
Irresignada, a empresa recorrente interpôs o presente recurso.
Contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Conheço dos recursos interpostos eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
A SENTENÇA deve ser mantida.
De uma simples análise dos autos verifica-se que a controvérsia 
instalada nos autos cinge-se acerca da cobrança diferenciada de 
mensalidades entre alunos novos e veteranos.
Conforme analisado pelo Juízo sentenciante, “a iniciativa da ré em 
atrair alunos de outras faculdades mediante descontos de grande 
monta, longe de se pautar em demais aspectos que não só o 
financeiro, como, por exemplo, o pedagógico (graduação melhor 
dos professores), acaba é repassando integralmente aos que já 
matriculados o ônus dessa variação de receita, o que ainda, por 
manifestas razões, espelha pratica concorrencial nada elogiável”.
Sobre o tema, o STJ já se pronunciou no sentido da impossibilidade 
de distinção entre os valores cobrados de alunos do mesmo curso, 
porém de períodos diferentes (REsp 1316858/RJ, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
25/02/2014, DJe 19/03/2014).
Desse modo, chego a mesma CONCLUSÃO a que chegou 
o Juiz sentenciante, de que o autor faz jus quanto ao valor das 
mensalidades, a igual tratamento dispensado aos beneficiários 
daquela promoção, de modo retroativo inclusive, sendo que, nessa 
conformidade, a manutenção da SENTENÇA é medida que se 
impõe.
Nesse sentido:
AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO DE INDÉBITO. 
ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO ESTABELECIDA ENTRE 
O VALOR DAS MENSALIDADES COBRADAS DOS ALUNOS 
NOVOS E DOS VETERANOS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA. AUSÊNCIA DE
JUSTIFICATIVA PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA DE 
MENSALIDADES REFERENTES ÀS MESMAS DISCIPLINAS. 
APLICAÇAO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. RESTITUIÇAO DO 
INDÉBITO NA FORMA SIMPLES ANTE A NAO CONFIGURAÇAO 
DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. RECURSO 
CONHECIDO E EM
PARTE PROVIDO. 1) Alega a recorrente, estudante de odontologia, 
que sua mensalidade é diferenciada em relação aos novos alunos 
do mesmo curso, pois os descontos dados pela recorrida para 
pagamento pontual da mensalidade eram injustificadamente 
distintos para alunos veteranos e calouros, demonstrando nos autos 
que enquanto o aluno calouro pagou em 30/01/2013 R$1.022,00 
(hum mil e vinte e dois reais),

beneficiando-se de um desconto pela pontualidade de R$ 502,60 
(quinhentos e dois reais e sessenta centavos), conforme fl. 41, a 
recorrente pagou R$ 1.220,00 (hum mil, duzentos e vinte reais), 
beneficiando-se de desconto que possui a mesma motivação, 
todavia no valor de R$ 304,60 (trezentos e quatro reais e 
sessenta centavos), conforme fl. 40. Demonstrado está que há 
uma diferenciação desarrazoada entre mensalidades para alunos 
calouros e veteranos em total afronta ao princípio da isonomia. 2) 
Analisando a legislação pertinente, não vislumbro interpretação 
no sentido de legitimar a conduta praticada pela instituição de 
ensino recorrida, posto que da inteligência do do art. 1ºº, caput, 
combinado com os seus parágrafos 1º e 3º, da Lei n.º 9.870/99, o 
valor da mensalidade para viger a partir do início de determinado 
ano ou semestre escolar deve ter por base a última mensalidade 
cobrada no ano ou semestre escolar imediatamente anterior. Além 
disso, da análise dos mesmos DISPOSITIVO s supramencionados, 
observa-se que nenhum deles autoriza a distinção entre o valor 
das mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, mesmo 
que em períodos distintos, ou seja, o que se pode concluir é que 
não se pode autorizar a cobrança de mensalidades em valores 
diferentes para calouros e veteranos de um mesmo curso 3) 
Enfrentando o tema, o STJ decidiu da seguinte forma: “De acordo 
com o art. 1º da Lei n.º 9.870/99, não é possível a distinção entre 
o valor das mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, 
mas em períodos distintos, isto é, não é possível a cobrança de 
mensalidades em valores diferentes para calouros e veteranos de 
um mesmo curso. Recurso especial conhecido e provido.”(REsp n. 
674.571/SC, rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJ 12-2-2007). 4) No que 
tange ao pleito de devolução em dobro daquilo que fora pago a 
maior, entendo não cabível, pois em que pese tratar-se de relação 
consumerista, não vislumbro presente o elemento subjetivo da 
má-fé. Assim, tal devolução deverá ocorrer de forma simples. 5) 
Recurso conhecido e parcialmente provido para, reformando a 
SENTENÇA recorrida, julgar em parte procedentes os pedidos 
deduzidos na ação movida pelos recorrentes, determinando que 
o valor das mensalidades devidas pelos recorrentes, que são 
alunos veteranos, não se diferenciem dos mensalidades cobradas 
dos calouros, prática esta que não encontra respaldo legal na 
lei n.º 9.870/99. Determino, ainda, a devolução aos recorrentes 
das quantias cobradas a maior de forma simples, excetuando-se 
o valor referente a mensalidade de janeiro de 2013, posto que 
não restou comprovado seu pagamento. À devolução deverá 
incidir acréscimo de correção monetária pelo IPCA, com termo 
inicial de acordo com a Súmula n.º 43/STJ, e juros moratórios à 
taxa legal, com termo inicial de acordo com a Súmula n.º 54/STJ. 
(TJ-AP – RI: 00466058920138030001 AP, Relator: EDUARDO 
FREIRE CONTRERAS, Data de Julgamento: 15/09/2015, TURMA 
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS)
Assim, atentando-se aos princípios orientadores dos Juizados 
Especiais, como da informalidade e celeridade, verifico que a r. 
SENTENÇA não merece reparos de qualquer espécie, eis que 
aborda a questão com a devida profundidade e satisfatória análise, 
devendo, pois, ser mantida pelos próprios fundamentos, nos termos 
do artigo 46, da Lei nº 9.099/95.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários 
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO 
DE INDÉBITO. ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO 
ESTABELECIDA ENTRE O VALOR DAS MENSALIDADES 
COBRADAS DOS ALUNOS NOVOS E DOS VETERANOS. 
OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. AUSÊNCIA DE 
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JUSTIFICATIVA PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA 
DE MENSALIDADES REFERENTES AO MESMO CURSO. 
APLICAÇAO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. AMORTIZAÇÃO DO 
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL NO VALOR CORRELATO DO 
DESCONTO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000959-26.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/08/2020 17:53:20
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: PAULINO FRANCISCO BERSCH e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO 
- RO5913-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a DECISÃO embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na DECISÃO embargada quaisquer dos defeitos previstos no 
art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir DECISÃO no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 

motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo 
da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de 
MÉRITO e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, 
afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na DECISÃO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na DECISÃO 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001229-74.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 11/09/2020 08:21:11
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: RUTE DORNELAS DE NOVAIS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ELIERSON FABIAN VIEIRA DA 
SILVA - RO7330-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A recorrente suscitou preliminar de suspensão em decorrência da 
pandemia. Verifico que a preliminar se confunde com o MÉRITO e, 
portanto, passo a analisar os dois concomitantemente.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
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CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005119-
37.2019.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/09/2020)
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela, verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).

Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Construção de subestação de rede elétrica. 
Preliminares. Inépcia da Inicial. Ilegitimidade ativa. Incompetência 
do juízo em razão da matéria. Rejeitadas. Indenização por dano 
material. Necessidade. Recurso desprovido.
É legítimo para reclamar a restituição dos valores despendidos 
na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que 
efetivamente desembolsou valores para sua efetivação.
Não se discute a incompetência do juizado especial cível para 
julgamento da ação, se os autos tramitaram perante no juízo 
comum.
Devem ser ressarcidos pela concessionária de energia elétrica os 
valores pagos pelo consumidor para o custeio de construção de 
subestação de rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034558-23.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de 
julgamento: 26/08/2020)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003252-96.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 10/06/2020 14:31:57
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ANTONIO MARCOS LOPES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: TAVIANA MOURA CAVALCANTI - 
RO5334-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
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VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a interrupção 
do fornecimento de energia na unidade consumidora da recorrida 
de forma indevida, pois, a justificativa alegada na (normas técnicas) 
não restou comprovada.
Assim, ausente a comprovação da legalidade do procedimento de 
suspensão, clarividente que a recorrida atuou de forma ilícita.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
Assim, a suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
bem como a demora na religação, causam abalo moral, bem como 
o direito a indenização.
Tendo como base as circunstâncias em que ocorreu suspensão e a 
demora em proceder a religação do serviço para o fornecimento de 
energia elétrica, a capacidade financeira das partes, os reflexos do 
dano na esfera íntima do ofendido, entendo que o valor arbitrado 
na origem, de R$ 3.000,00 (três mil reais) é justo e razoável e está 
em consonância com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Suspensão indevida. Dano 
moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora do demandante é capaz de ocasionar danos 
morais; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo 
e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7044615-03.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 18/08/2020
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGISA. FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. CORTE INDEVIDO. DEMORA NO 
RESTABELECIMENTO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
1. A suspensão indevida e a demora no restabelecimento do 
fornecimento de energia elétrica ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001921-22.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/07/2020 15:01:15
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: GESSIEL MESSIAS FAUSTINO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
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subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.

Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7006018-23.2019.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 19/02/2020 09:42:52
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: AILTON FELISBINO TEIXEIRA - 
RO4427-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Centrais Elétrica de Rondônia S/A, por seu advogado, interpõe 
embargos de declaração, apontando suposta omissão, contradição 
e obscuridade do acórdão que reformou a SENTENÇA favorável 
ao embargante.
Alega preliminarmente a suspensão do processo. Alega que a 
documentação juntada é insuficiente para a comprovação do direito 
e posterior ressarcimento.
VOTO
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
Rejeito.
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
Pelo longo arrazoado, observa-se que a embargante pretende 
rediscutir, em embargos de declaração, o direito que lhe foi negado, 
frente a interpretação das normas pertinentes.
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Não se apontou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de contaminar o julgado.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo 
da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de 
MÉRITO e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, 
afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na DECISÃO.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003617-53.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/09/2020 18:54:19
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: GERALDO NICODEMUS SANVIDO JUNIOR e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - 
RO9884-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o MÉRITO, 
razão pela qual junto com este será analisada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 

prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
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DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7044711-18.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/06/2020 15:33:05
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A

Polo Passivo: ALUISIO DE OLIVEIRA NUNES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARLO HENRIQUE NUNES COELHO 
- RO8642-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Evidencia-se relação consumerista existente entre as partes, urgindo 
seja aplicada a inversão do ônus probatório face à hipossuficiência 
da requerente frente ao poderio econômico, técnico e probatório da 
concessionária, bem como em razão da verossimilhança de suas 
alegações (art. 6º, inciso VIII do CDC).
De acordo com o art. 6º, X do Código de Defesa do Consumidor, 
constitui um direito básico do consumidor, “a adequada e eficaz 
prestação dos serviços públicos em geral”.
Esse direito básico é repetido pelo Art. 140 da Resolução 414 da 
ANEEL, o qual prevê que “a distribuidora é responsável, além das 
obrigações que precedem o início do fornecimento, pela prestação 
de serviço adequado a todos os seus consumidores, assim como 
pelas informações necessárias à defesa de interesses individuais, 
coletivos ou difusos”. O § 1º do referido artigo prevê ainda que 
“serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas”. Portanto, a 
prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica deve 
obedecer a certas “condições” e dentre elas, a EFICIÊNCIA e 
SEGURANÇA.
Materializando essas condições e direitos, os arts. 104 e 106 da 
Resolução 414/2010 da ANEEL descrevem que o faturamento das 
unidades consumidoras será feito com base no consumo real.
O Art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor, dispõe ainda 
serem “nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais 
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam 
obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 
consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis 
com a boa-fé ou a equidade”.
Portanto, a concessionária deve fazer a medição correta do 
consumo, cobrando do consumidor estritamente os serviços que 
lhe foram prestados, na exata medida de seu CONSUMO REAL 
MENSAL.
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve suspenso o 
fornecimento de energia elétrica.
Não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do serviço 
em razão de débito pretérito; o corte de água ou energia pressupõe 
o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, 
sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos 
antigos.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. 
DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. 
PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. 
DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica 
não obedeceu a determinação legal para proceder a aferição 
do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito 
civil, inclusive ao interromper o fornecimento de energia elétrica 
como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. 
Entendimento consolidado do STJ quanto à ilegitimidade do corte 
quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos 
pretéritos, (b) o débito originar-se de suposta fraude no medidor de 
consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, 
e (c) não houver aviso prévio ao consumidor inadimplente. 3. 
Dano moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual 
dos autos, o quantum sentencial é adequado. 5. Impossibilidade 
de execução parcial de julgado posto que a SENTENÇA proferida 
trouxe obrigação de fazer em seu conteúdo decisório, bem como 
a quantia resta não liquidada nesta fase processual. 6. Apelos 
desprovidos. Grifei.
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(TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 0704644-
45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 
19/12/2019, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
20/01/2020)
A hipótese do feito, não se trata de mero aborrecimento comum, 
mas de significativo transtorno, que afetou deveras a tranquilidade 
e que merece reparação, mormente em vista da essencialidade do 
serviço de energia elétrica, o qual interfere na própria manutenção 
da dignidade da pessoa humana.
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada 
pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo 
experimentado. Presente o dano moral, devem ser observados 
os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, 
a capacidade econômica do agente, as condições sociais do 
ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a 
proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão 
alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não 
cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas semelhantes, observando-se sempre 
a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de forma que o 
quantum não implique em enriquecimento da outra parte. Desta 
forma, o quantum arbitrado na SENTENÇA no valor de R$ 8.000,00 
(OITO MIL REAIS), deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a SENTENÇA.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. 
DÉBITOS PRETÉRITOS. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002102-59.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 02/09/2020 09:20:44
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ADEMAR DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA 
- RO8136-A
Polo Passivo: BANCO CETELEM S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
MAIA GOMES - PE21449-A
RELATÓRIO

Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição do valor de R$ 4705,92 (restituição em dobro) e danos 
morais (R$ 10.000,00).
A SENTENÇA acolheu em parte os pedidos iniciais:
(...) diante do acima exposto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido inicial, movido por FRANCISCA DAS 
CHAGAS SILVA DOS SANTOS em face de BANCO BMG 
CONSIGNADO S.A. e o faço para determinar à ré a transformação 
do empréstimo por meio da reserva de margem consignável em 
empréstimo consignado, dos valores de R$ 7.191,00, datado de 
05/07/2016, R$ 437,00, de 08/11/2016 e R$ 678,80, liberado em 
10/10/2018. Os valores deverão ser atualizados com taxa de juros 
de 3,36% ao mês e 49,49% ao ano, conforme previsão do contrato, 
a partir da liberação dos valores (conforme acima mencionado) 
e imposição do pagamento mensal de 30% (trinta por cento) do 
benefício previdenciário d autor.
Por consequência, considerando a regularidade do empréstimo, 
determinar, sobre o débito, o abatimento dos valores mínimos 
descontados do benefício previdenciário do autor desde a 
contratação mês a mês, bem como os pagamentos realizados.
Anoto, por oportuno que, caso haja pendência financeira referente 
a utilização do cartão de crédito, esta deverá ser cobrada mediante 
fatura, com os juros correntes.
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de repetição de indébito, 
bem como o de dano moral. (...)
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Esta Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade 
da comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Com efeito, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Logo, deve ser mantida a SENTENÇA na parte que transformou 
o abusivo empréstimo feito pelo cartão (RMC) em empréstimo 
consignado.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de 
cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
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suportado pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020.
Ainda, a parte autora deseja devolução do valor indevido (repetição 
de indébito). Esse pedido do recurso fica prejudicado porque 
quando o juízo monocrático fixou os parâmetros do contrato que 
deve ser considerado entre as partes, incluiu como desdobramento 
natural da SENTENÇA que a parte requerida deve devolver de 
forma simples o valor a maior pago pela parte autora. Logo, não 
cabe esta Turma decidir sobre a devolução do valor indevido pago, 
porque essa questão já está contemplada na SENTENÇA.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 
parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter 
havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da medida, a capacidade financeiras das partes, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal (RI 7001535-
33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador Vaz, Julgado em 
16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-22.2018.822.0001, Rel. 
Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019), fixo a indenização 
por dano moral em R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor suficiente 
para trazer uma satisfação à parte autora e suficiente para 
cumprir o caráter pedagógico, servindo no caso em concreto para 
desestimular a requerida a se aproveitar de aposentados para 
propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão).
Diante do exposto: a) DOU PROVIMENTO parcial ao recurso 
interposto pela parte autora para CONDENAR a requerida em danos 
morais de R$ 10.000,00 com correção monetária desde esta data 
e juros moratórios desde a citação; e, b) NEGAR PROVIMENTO 
aos demais pedidos do recurso, mantendo inalterados os demais 
termos da SENTENÇA.
Considero que a parte autora decaiu de parte mínima, por isso, 
deixo de condená-la em custas e honorários.
Anoto que o banco requerido comunicou que já liquidou o contrato, 
visto que o valor pago já serviu para quitar o débito (ID 9831938). 
No cumprimento será verificado se tem valor a restituir à parte 
autora, cabendo à parte autora apresentar o cálculo do empréstimo 
de acordo com o parâmetro da SENTENÇA.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA: RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. 
COMPETÊNCIA. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO 
DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE MARGEM 
CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
DE APOSENTADO. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO 
CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM 
RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA 
EM PARTE PARA FIXAR INDENIZAÇÃO. 1. Quem tem a opção 
de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos nunca 
concordaria em fazer contratação de cartão de crédito para saque 
de valor para juros elevados. 2. Consumidor mal informado sobre 
a contratação, com a agravante de não ser informado claramente 
da consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado 

do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do 
cartão de crédito crescer exponencialmente. 4. Prática censurável, 
que se aproveita do pouco conhecimento de aposentados, o que 
exige que na indenização por dano moral seja fixado valor maior 
para provocar no réu uma mudança de prática. 5. Recurso da parte 
autora provido apenas para fixar dano moral.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO 
CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001005-49.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 01/09/2020 12:18:14
Polo Ativo: GILMAR RODRIGUES OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 12.724,75 (doze mil, setecentos e vinte e 
quatro reais e setenta e cinco centavos) pela subestação de 03 
KVA construída na Linha 04 da 3a para 2a Eixo, Rumo Escondido, 
no município de Corumbiaria/RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial em razão da 
prescrição do direito autoral.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) escritura pública de venda e compra do imóvel 
(id. 9819183, p.4-8); b) termo de compromisso a autorização de 
passagem (id. 9819184, p.1-2); d) termo de transferência de direitos 
(id. 9819184, p. 3); e) projeto elétrico com carimbo da CERON 
datado em 02 de setembro de 2008 reconhecendo a existência 
de rede elétrica de 03 KVA em nome do Recorrente, construída 
na Linha 04 da 3a para 2a Eixo, Rumo Escondido, no município 
de Corumbiaria/RO (id. 9819184, p. 5-18) e sua adequação com 
as normas da CERON; e) fatura de energia (id. 9819183, p.3); f) 
orçamentos (id. 9819185). Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.



135DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (Projeto e orçamentos). 
Não se podendo exigir do consumidor que os documentos 
contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 

exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC), consistente no montante de R$ 
12.105,97 (doze mil, cento e cinco reais e noventa e sete centavos), 
consoante documento acostado ao id. 9819185, p.2.
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
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Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor 
de R$ 12.105,97 (doze mil, cento e cinco reais e noventa e sete 
centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos com juros 
de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento da ação, 
correspondente ao gasto atual para construção de rede similar à 
feita pelo Recorrente.
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001147-46.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/11/2020 18:00:31
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: IVO ROZARIO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: SIDNEI DA SILVA - RO3187-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: SIDNEI DA SILVA - RO3187-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.

Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela, a concessionária recorrente não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida em seu 
exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe a 
teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
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TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7049776-28.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/07/2019 17:39:33
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: FABIO PRESTES DE ALVARENGA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ALVES VIEIRA GUEDES - 
RO5457-A
Polo Passivo: CLARO S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
RS41468-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.

Ao analisar a DECISÃO embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na DECISÃO embargada quaisquer dos defeitos previstos no 
art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir DECISÃO no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo 
da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de 
MÉRITO e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, 
afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na DECISÃO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na DECISÃO 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7043462-32.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/03/2020 01:25:58
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: VITORIA BARROS CASTRO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR 
- RO4464-A
Polo Passivo: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ARMANDO SILVA BRETAS - 
PR31997-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Ausentes questões preliminares a serem apreciadas, passo 
diretamente à análise da pretensão recursal.
A recorrente insatisfeita com o arbitramento da indenização a 
título de dano moral, fixado em R$3.000,00, recorre tão somente 
para pedir a majoração do quantum indenizatório para o valor de 
R$15.000,00.
Pois bem. O contrato celebrado entre as partes é incontroverso. A 
autora/recorrente efetuou a compra de um guarda-roupa no valor de 
R$R$ 1.199.00 (mil cento e noventa e nove reais), que apresentou 
defeito no momento da montagem.
A recorrida foi acionada para consertar o produto ou restituir o 
valor pago. Passados 45 (quarenta e cinco dias) o funcionário da 
empresa foi realizar o conserto, mas não obteve sucesso, houveram 
mais duas tentativas da empresa encomendar novas peças, mas 
sem êxito em entregar o produto sem defeitos, fato que ocasionou 
mais transtornos à recorrente.
Após tentativas da recorrente em solucionar o problema, pediu 
seu dinheiro de volta, contudo também não obteve êxito, assim 
procurou a Delegacia do Consumidor. A recorrente ainda afirma 
que para evitar seu nome negativado, continua com o pagamento 
das parcelas.
Os documentos acostados na inicial, com imagens do produto, 
bem como mensagens trocadas com a empresa na tentativa de 
solucionar o problema, comprovam que o referido período e 
descaso foge da razoabilidade e proporcionalidade de se consertar 
um guarda-roupas, principalmente pelo fato de que a empresa 
também poderia ter devolvido o valor do bem que não foi entregue 
devidamente.
A recorrida, empresa de grande porte, vendeu o bem e com 
experiência na área, não se sustentam os argumentos de que a 
demora decorreu da falta de peças, uma vez que tal afirmação não 
tem força suficiente para desconstituir a SENTENÇA de primeiro 
grau.
Em relação a fixação do quantum indenizatório a título de dano 
moral, fixado em R$3.000,00 vejo que merece ser majorado para 
os parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade, bem como 
análise dos fatos, das partes envolvidas e extensão do dano, que 
no presente caso, restou comprovado o desgaste da recorrente em 
aguardar e buscar solucionar seus problemas, inclusive fazendo 
ocorrência na Delegacia do Consumidor, conforme princípios 
jurídicos. Neste aspecto, a SENTENÇA merece ser mantida. 
Vejamos:
Apelação. Ação de indenização c/c danos morais. Defeito no 
produto. Sem resposta de conserto ao consumidor. Ausência de 
devolução do automóvel.
O bem adquirido ou valor despendido pelo consumidor na compra 
do produto deve ser restituído integralmente. A indenização a título 
de dano moral deve ser fixada de acordo com a conduta danosa e a 
extensão do dano. (APELAÇÃO CÍVEL 0011219-30.2014.822.0002, 
Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 24/09/2020.)

Assim, o valor arbitrado em primeiro grau merece reparos para 
atender aos parâmetros de proporcionalidade que o caso requer, 
pois respeitados os parâmetros e equilíbrio e possibilidade.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para 
majorar a indenização a título de dano moral para o valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), mantendo inalterada os demais termos 
da SENTENÇA prolatada.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
DANOS MORAIS. DEFEITO NO PRODUTO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUANTUM. MAJORAR. DEVIDO.
Comprovado transtornos ocasionados por falha na prestação de 
serviços contratado, o dano moral é devido. O quantum indenizatório 
a título de dano moral deve ser fixada em acordo com a conduta 
danosa e a extensão do dano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001235-95.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/01/2019 17:07:51
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: PAULO SERGIO DE SOUZA FERREIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: NEIDY JANE DOS REIS - RO1268-A
Advogado do(a) AUTOR: NEIDY JANE DOS REIS - RO1268-A
Polo Passivo: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO 
EST DE RONDONIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado na forma da lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de Recurso Inominado interposto pela parte autora, 
buscando reformar a SENTENÇA que julgou improcedente o 
pedido inicial.
Em síntese o autor aduz ser portador de retinopatia diabética 
associada à distrofia da retina em ambos os olhos e faz jus à 
isenção parcial da contribuição previdenciária até o dobro do teto 
de pagamento do RGPS.
A constituição diz que:
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas 
sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que 
superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 
Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador 
de doença incapacitante. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005)
Como bem dito pelo juízo sentenciante a aplicação das hipóteses 
previstas na LC 432/08 não se mostra adequada, vez que lá elas 
se prestam para aposentadoria e não para concessão de qualquer 
isenção previdenciária.
O Princípio do equilíbrio financeiro e atuarial pretende direcionar 
o Sistema Previdenciário em sua gestão, para que sempre seja 
viável a sua manutenção.
Outrossim, pelo caráter tributário do benefício previdenciário a 
lei deve ser interpretada de forma literal, não abrindo margem 
interpretação sistemática.
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Posto isso, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto, mantendo a SENTENÇA conforme 
exarada, devendo ser confirmada por seus próprios fundamentos, 
nos termos do art. 46, da lei n. 9.099/1995.
Isento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. IPERON. Benefício Previdenciário. Princípio 
da Legalidade. SENTENÇA Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001792-17.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/07/2020 16:45:18
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: ODILIA DOS SANTOS RODRIGUES MEIRA e 
outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o MÉRITO, 
razão pela qual junto com este será analisada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 

vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
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PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001809-86.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 21/07/2020 17:51:14
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CENTRO DE EDUCACAO DE ROLIM DE MOURA 
LTDA e outros
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA - 
PR52860-A
Polo Passivo: MARCIO JOSE DE ASSIS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOSANA GUAITOLINE ALVES - 
RO5682-A
RELATÓRIO
Trata-se de revisional de contrato de prestação de serviço 
educacional c/c obrigação de fazer c/c repetição de indébito.
A SENTENÇA foi parcialmente procedente, determinando a 
concessão e implantação do desconto de 20% (vinte por cento) e 
a devolução do valor correspondente a 20% (vinte por cento) das 
mensalidades pagas, no período de janeiro de 2018 até a efetiva 
implantação do desconto.
Irresignada, a empresa recorrente interpôs o presente recurso.
Contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Conheço dos recursos interpostos eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
A SENTENÇA deve ser mantida.
De uma simples análise dos autos verifica-se que a controvérsia 
instalada nos autos cinge-se acerca da cobrança diferenciada de 
mensalidades entre alunos novos e veteranos.
Conforme analisado pelo Juízo sentenciante, “a iniciativa da ré em 
atrair alunos de outras faculdades mediante descontos de grande 
monta, longe de se pautar em demais aspectos que não só o 
financeiro, como, por exemplo, o pedagógico (graduação melhor 
dos professores), acaba é repassando integralmente aos que já 
matriculados o ônus dessa variação de receita, o que ainda, por 
manifestas razões, espelha pratica concorrencial nada elogiável”.
Sobre o tema, o STJ já se pronunciou no sentido da impossibilidade 
de distinção entre os valores cobrados de alunos do mesmo curso, 
porém de períodos diferentes (REsp 1316858/RJ, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
25/02/2014, DJe 19/03/2014).
Desse modo, chego a mesma CONCLUSÃO a que chegou 
o Juiz sentenciante, de que o autor faz jus quanto ao valor das 
mensalidades, a igual tratamento dispensado aos beneficiários 
daquela promoção, de modo retroativo inclusive, sendo que, nessa 
conformidade, a manutenção da SENTENÇA é medida que se 
impõe.
Nesse sentido:
AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO DE INDÉBITO. 
ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO ESTABELECIDA ENTRE 
O VALOR DAS MENSALIDADES COBRADAS DOS ALUNOS 
NOVOS E DOS VETERANOS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA. AUSÊNCIA DE
JUSTIFICATIVA PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA DE 
MENSALIDADES REFERENTES ÀS MESMAS DISCIPLINAS. 
APLICAÇAO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. RESTITUIÇAO DO 
INDÉBITO NA FORMA SIMPLES ANTE A NAO CONFIGURAÇAO 
DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. RECURSO 
CONHECIDO E EM
PARTE PROVIDO. 1) Alega a recorrente, estudante de odontologia, 
que sua mensalidade é diferenciada em relação aos novos alunos 
do mesmo curso, pois os descontos dados pela recorrida para 
pagamento pontual da mensalidade eram injustificadamente 
distintos para alunos veteranos e calouros, demonstrando nos autos 
que enquanto o aluno calouro pagou em 30/01/2013 R$1.022,00 
(hum mil e vinte e dois reais),
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beneficiando-se de um desconto pela pontualidade de R$ 502,60 
(quinhentos e dois reais e sessenta centavos), conforme fl. 41, a 
recorrente pagou R$ 1.220,00 (hum mil, duzentos e vinte reais), 
beneficiando-se de desconto que possui a mesma motivação, 
todavia no valor de R$ 304,60 (trezentos e quatro reais e 
sessenta centavos), conforme fl. 40. Demonstrado está que há 
uma diferenciação desarrazoada entre mensalidades para alunos 
calouros e veteranos em total afronta ao princípio da isonomia. 2) 
Analisando a legislação pertinente, não vislumbro interpretação 
no sentido de legitimar a conduta praticada pela instituição de 
ensino recorrida, posto que da inteligência do do art. 1ºº, caput, 
combinado com os seus parágrafos 1º e 3º, da Lei n.º 9.870/99, o 
valor da mensalidade para viger a partir do início de determinado 
ano ou semestre escolar deve ter por base a última mensalidade 
cobrada no ano ou semestre escolar imediatamente anterior. Além 
disso, da análise dos mesmos DISPOSITIVO s supramencionados, 
observa-se que nenhum deles autoriza a distinção entre o valor 
das mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, mesmo 
que em períodos distintos, ou seja, o que se pode concluir é que 
não se pode autorizar a cobrança de mensalidades em valores 
diferentes para calouros e veteranos de um mesmo curso 3) 
Enfrentando o tema, o STJ decidiu da seguinte forma: “De acordo 
com o art. 1º da Lei n.º 9.870/99, não é possível a distinção entre 
o valor das mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, 
mas em períodos distintos, isto é, não é possível a cobrança de 
mensalidades em valores diferentes para calouros e veteranos de 
um mesmo curso. Recurso especial conhecido e provido.”(REsp n. 
674.571/SC, rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJ 12-2-2007). 4) No que 
tange ao pleito de devolução em dobro daquilo que fora pago a 
maior, entendo não cabível, pois em que pese tratar-se de relação 
consumerista, não vislumbro presente o elemento subjetivo da 
má-fé. Assim, tal devolução deverá ocorrer de forma simples. 5) 
Recurso conhecido e parcialmente provido para, reformando a 
SENTENÇA recorrida, julgar em parte procedentes os pedidos 
deduzidos na ação movida pelos recorrentes, determinando que 
o valor das mensalidades devidas pelos recorrentes, que são 
alunos veteranos, não se diferenciem dos mensalidades cobradas 
dos calouros, prática esta que não encontra respaldo legal na 
lei n.º 9.870/99. Determino, ainda, a devolução aos recorrentes 
das quantias cobradas a maior de forma simples, excetuando-se 
o valor referente a mensalidade de janeiro de 2013, posto que 
não restou comprovado seu pagamento. À devolução deverá 
incidir acréscimo de correção monetária pelo IPCA, com termo 
inicial de acordo com a Súmula n.º 43/STJ, e juros moratórios à 
taxa legal, com termo inicial de acordo com a Súmula n.º 54/STJ. 
(TJ-AP – RI: 00466058920138030001 AP, Relator: EDUARDO 
FREIRE CONTRERAS, Data de Julgamento: 15/09/2015, TURMA 
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS)
Assim, atentando-se aos princípios orientadores dos Juizados 
Especiais, como da informalidade e celeridade, verifico que a r. 
SENTENÇA não merece reparos de qualquer espécie, eis que 
aborda a questão com a devida profundidade e satisfatória análise, 
devendo, pois, ser mantida pelos próprios fundamentos, nos termos 
do artigo 46, da Lei nº 9.099/95.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários 
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO 
DE INDÉBITO. ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO 
ESTABELECIDA ENTRE O VALOR DAS MENSALIDADES 
COBRADAS DOS ALUNOS NOVOS E DOS VETERANOS. OFENSA 
AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA 

PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA DE MENSALIDADES 
REFERENTES AO MESMO CURSO. APLICAÇAO DO PRINCÍPIO 
DA ISONOMIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA 
SIMPLES ANTE A NÃO CONFIGURAÇAO DE MÁ-FÉ DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002984-33.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 29/10/2020 12:06:31
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SIZINO MANOEL FILHO VIEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EDUARDO TADEU JABUR - 
RO5070-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta em face da concessionária de serviço 
público, em que a parte autora pugna pelo reconhecimento da 
ilegalidade do procedimento de recuperação de consumo, visando 
a declaração de inexigibilidade do débito cobrado, bem como 
ser indenizada pelo corte indevido de energia elétrica em sua 
residência.
Na origem, foi reconhecido o ato ilegal da requerida, sendo arbitrado 
indenização, bem como declarado inexigível o débito cobrado.
Inconformada, a requerida busca a reforma da DECISÃO.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de mais um dos processos que visa discutir a 
irregularidade do procedimento de recuperação de consumo feito 
pela concessionária de serviço público.
Esta Turma Recursal vem decidindo pela legalidade do referido 
procedimento quando há inspeção feita por órgão isento, constatando 
a irregularidade do medidor. Ocorre que a perícia unilateral também 
é levada em consideração quando outros elementos presentes nos 
autos coadunem com a alegação de defeito no medidor.
Vejamos.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE DE QUE 
PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA 
UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE 
EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
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demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada 
exclusivamente em perícia unilateral. (TJRO. Processo n. 1000852-
67.2014.8.22.0021. Turma Recursal. Rel. Juíza Euma Tourinho. J. 
16/03/2016).
Entretanto, conforme se extrai dos autos, a requerida apresentou 
contestação de forma genérica, não trazendo outros elementos, 
senão aqueles já constantes da inicial aptos a justificar o 
procedimento de recuperação de consumo.
Com efeito, não há nos autos outros elementos, além da perícia 
unilateral, que poderiam atestar a legalidade da cobrança efetivada 
pela concessionária de serviço público.
Dito isso, não há outro caminho senão reconhecer a ilegalidade do 
ato perpetrado pela requerida, com a consequente declaração de 
inexigiblidade do débito.
Por fim, conforme restou demonstrado, a requerida efetivou o 
corte indevido do fornecimento de energia elétrica na unidade 
consumidora da parte autora, motivado por débito pretérito e 
cobrado de forma irregular, o que se mostra conduta ilegal, 
justificando a indenização por dano moral, visto que o consumidor 
fica privado, ainda que temporariamente, da prestação de serviço 
essencial para a manutenção do bem estar.
Dessa forma, resta demonstrado a ocorrência do dano 
extrapatrimonial.
Em relação ao quantum indenizatório, levando-se em consideração 
a situação econômica das partes, bem como o dano suportado pelo 
consumidor e o caráter pedagógico da medida, tenho que o valor 
de R$3.000,00 (três mil reais) se mostra justo e proporcional a 
reparar o dano extrapatrimonial suportado pelo ofendido.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo incólume os termos da DECISÃO 
proferida na origem.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação 
de consumo. Fornecimento de energia elétrica. Interrupção 
indevida. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. A concessionária responsável pelo fornecimento de energia 
elétrica no Estado de Rondônia deve seguir todos os parâmetros 
indicados pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus 
atos.
2. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora causa dano moral in re ipsa.
3 O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7043191-23.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/08/2020 13:55:01
Polo Ativo: TAILA CRIS PENHA LIMA e outros
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR PIMENTA AGUIAR 
- RO7233-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
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demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta DECISÃO (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.

EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002357-19.2017.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/08/2018 12:51:58
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: VALMIR CESAR FABRIS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: WILSON NOGUEIRA JUNIOR - 
RO2917-A, SILVIO CARLOS CERQUEIRA - RO6787-A
Polo Passivo: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO 
EST DE RONDONIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de ação judicial pretendendo a contribuição previdenciária 
sobre o grau imediatamente superior, qual seja, o de 2º Sargento, 
a fim de que após cumprido o lapso temporal, pudesse receber os 
proventos equivalentes a referida patente.
Em sede de SENTENÇA, o juízo aquo julgou improcedente os 
pedidos formulados pelo autor.
Insatisfeito, interpôs Recurso de Apelação pretendendo a reforma 
da SENTENÇA 
Nos termos do art. 29 da Lei n. 1.063/2002, descreve:
“Art.29 O Militar do Estado fará jus a provento igual à remuneração 
integral do grau hierárquico imediatamente superior ao daquele em 
que se deu a passagem para a inatividade [...] se a contribuição 
previdenciária houver incidido sobre esse grau hierárquico 
imediatamente superior nos cinco anos que a antecederam, 
podendo o residual devido para o cumprimento deste interstício ser 
pago na inatividade.”
A lei não autoriza que a contribuição previdenciária ocorra por 
completo ou em maior parte quando o policial militar já estiver 
inativo.
Entendimento já está pacificado nesta Turma:
“POLICIAL MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O GRAU HIERÁRQUICO 
IMEDIATAMENTE SUPERIOR NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS 
QUE ANTECEDERAM A PASSAGEM PARA A INATIVIDADE. 
INOCORRÊNCIA. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA 
REMUNERADA COM PROVENTO IGUAL À REMUNERAÇÃO 
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INTEGRAL DO POSTO HIERÁRQUICO IMEDIATAMENTE 
SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DE 
EXIGÊNCIA LEGAL. – Não faz jus a receber o provento igual à 
remuneração integral do grau hierárquico imediatamente superior o 
militar do Estado de Rondônia que não tenha recolhido contribuição 
previdenciária sobre a remuneração do respectivo posto hierárquico 
superior nos últimos cinco anos que antecederam a sua passagem 
para a inatividade, permitindo-se apenas eventual pagamento 
residual dessa contribuição na inatividade, mas não o pagamento 
integral ou quase que integral devido pelo fato de o militar não ter 
requerido os descontos em valor maior com intervalo de tempo 
suficiente em relação ao seu pedido de transferência para a reserva 
remunerada. RECURSO INOMINADO, Processo nº 0005648-
47.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge 
Luiz dos S. Leal, Data de julgamento: 16/12/2016). “
Como bem dito na SENTENÇA de primeiro grau o próprio valmir 
esclarece que, ad litteram, o requerente foi reformado ostentando 
a graduação de Cabo PM, e em virtude da incapacidade definitiva 
seus proventos foram calculados sobre o soldo de terceiro sargento, 
sendo que a respeito de conjunturas assim o e Tribunal de Justiça 
já decidiu1 não caracterizar promoção a reforma de policial militar 
em virtude de acidente de trabalho, de modo que seria mesmo 
ilegítimo viesse ele a auferir proventos com base no soldo de 
segundo sargento, duas patentes acima da que realmente exibia 
quando da passagem para inatividade. 
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO INOMINADO, mantendo-se incólume a SENTENÇA 
proferida na origem por seus próprios fundamentos, nos termos do 
artigo 46 da Lei n. 9.099/95.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre 
o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei 
n. 9.099/95, ressalvada a gratuidade da Justiça anteriormente 
deferida.
Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
1
EMENTA:
Recurso inominado. Administrativo. Servidor público Estadual. 
Aposentadoria de Policial Militar. SENTENÇA mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002921-17.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/07/2020 12:40:45
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA ZELIA MAIA DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A, ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A, ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A

RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
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admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7006874-96.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/04/2020 08:17:43
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE CARLOS DA SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: HOSNEY REPISO NOGUEIRA 
- RO6327-A, NEWITO TELES LOVO - RO7950-A, NATALIA UES 
CURY - RO8845-A, CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA - 
RO10026-A, ELENARA UES CURY - RO6572-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Centrais Elétrica de Rondônia S/A, por seu advogado, interpõe 
embargos de declaração, apontando suposta omissão, contradição 
e obscuridade do acórdão que reformou a SENTENÇA favorável 
ao embargante.
Alega preliminarmente a suspensão do processo. Alega que a 
documentação juntada é insuficiente para a comprovação do direito 
e posterior ressarcimento.
VOTO
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
Rejeito.
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
Pelo longo arrazoado, observa-se que a embargante pretende 
rediscutir, em embargos de declaração, o direito que lhe foi negado, 
frente a interpretação das normas pertinentes.
Não se apontou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de contaminar o julgado.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo 
da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de 
MÉRITO e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, 
afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na DECISÃO.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
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na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7011041-74.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 23/10/2020 17:39:59
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SILVANA MARIA DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ESTEFANIA SOUZA MARINHO - 
RO7025-A, LUCAS GATELLI DE SOUZA - RO7232-A
Advogados do(a) RECORRIDO: ESTEFANIA SOUZA MARINHO - 
RO7025-A, LUCAS GATELLI DE SOUZA - RO7232-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta em face da concessionária de serviço 
público, em que a parte autora pugna pelo reconhecimento da 
ilegalidade do procedimento de recuperação de consumo, visando 
a declaração de inexigibilidade do débito cobrado, bem como 
ser indenizada pelo corte indevido de energia elétrica em sua 
residência.
Na origem, foi reconhecido o ato ilegal da requerida, sendo arbitrado 
indenização, bem como declarado inexigível o débito cobrado.
Inconformada, a requerida busca a reforma da DECISÃO.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de mais um dos processos que visa discutir a 
irregularidade do procedimento de recuperação de consumo feito 
pela concessionária de serviço público.
Esta Turma Recursal vem decidindo pela legalidade do referido 
procedimento quando há inspeção feita por órgão isento, constatando 
a irregularidade do medidor. Ocorre que a perícia unilateral também 
é levada em consideração quando outros elementos presentes nos 
autos coadunem com a alegação de defeito no medidor.
Vejamos.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE DE QUE 
PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA 
UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE 
EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada 
exclusivamente em perícia unilateral. (TJRO. Processo n. 1000852-
67.2014.8.22.0021. Turma Recursal. Rel. Juíza Euma Tourinho. J. 
16/03/2016).

Entretanto, conforme se extrai dos autos, a requerida apresentou 
contestação de forma genérica, não trazendo outros elementos, 
senão aqueles já constantes da inicial aptos a justificar o 
procedimento de recuperação de consumo.
Com efeito, não há nos autos outros elementos, além da perícia 
unilateral, que poderiam atestar a legalidade da cobrança efetivada 
pela concessionária de serviço público.
Dito isso, não há outro caminho senão reconhecer a ilegalidade do 
ato perpetrado pela requerida, com a consequente declaração de 
inexigiblidade do débito.
Por fim, conforme restou demonstrado, a requerida efetivou o 
corte indevido do fornecimento de energia elétrica na unidade 
consumidora da parte autora, motivado por débito pretérito e 
cobrado de forma irregular, o que se mostra conduta ilegal, 
justificando a indenização por dano moral, visto que o consumidor 
fica privado, ainda que temporariamente, da prestação de serviço 
essencial para a manutenção do bem estar.
Dessa forma, resta demonstrado a ocorrência do dano 
extrapatrimonial.
Em relação ao quantum indenizatório, levando-se em consideração 
a situação econômica das partes, bem como o dano suportado pelo 
consumidor e o caráter pedagógico da medida, tenho que o valor 
de R$5.000,00 (cinco mil reais) se mostra justo e proporcional a 
reparar o dano extrapatrimonial suportado pelo ofendido.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo incólume os termos da DECISÃO 
proferida na origem.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação 
de consumo. Fornecimento de energia elétrica. Interrupção 
indevida. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. A concessionária responsável pelo fornecimento de energia 
elétrica no Estado de Rondônia deve seguir todos os parâmetros 
indicados pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus 
atos.
2. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora causa dano moral in re ipsa.
3 O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000767-75.2020.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 15/09/2020 17:07:18
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA DO CARMO DA SILVA FERREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA 
- RO8746-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
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RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito a Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 10.912,30 (dez mil novecentos e doze reais 
e trinta centavos) pela subestação de 05 KVA construída na Linha 
P-18, Km 01, no município de Santa Luzia/RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial em razão da 
ausência a de comprovação do dano material vindicado.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que a Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) fatura de energia (id. 9958481, p.3); b) Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART (id. 9958482); c) termo de 
solicitação e compromisso (id. 9958483, p.1-2); d) projeto elétrico 
com carimbo da CERON datado em 31 de outubro de 2002 (id. 
9958483, p. 3-5) e sua adequação com as normas da CERON; e) 
orçamentos (id. 9958484). Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:

RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
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recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 
R$ 10.912,30 (dez mil novecentos e doze reais e trinta centavos) à 
parte recorrente, devidamente corrigidos com juros de 1% (um por 
cento) ao mês a contar da citação e correção monetária pelo índice 
do TJRO a partir do ajuizamento da ação, correspondente ao gasto 
atual para construção de rede similar à feita pelo Recorrente.
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7016416-34.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 11/11/2020 16:46:27
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: ANTONIO FELIX RAMOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LENINE APOLINARIO DE ALENCAR 
- RO2219-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em virtude de atraso de 
voo que resultou em danos extrapatrimoniais, conforme narrado 
na exordial.
Na origem, o Juízo reconhecer o abalo moral, arbitrando o valor 
indenizatório que entendeu cabível para o caso em tela.
Inconformada, a empresa aérea apresentou recurso inominado 
buscando a reforma da DECISÃO.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Restou incontroverso nos autos a falha na prestação do serviço 
da empresa aérea, que resultou no atraso de voo previamente 
contratado, causando abalo psicológico nos consumidores em 
razão da frustração da justa expectativa gerada.
Em casos tais, quando há atraso ou cancelamento de voo que 
ultrapassem o período de 04 (quatro) horas, esta Turma Recursal 
já fixou entendimento que o dano pode ser extraído da própria 
ocorrência do fato, em vista do desconforto, aflição e transtornos 
suportados pelo passageiro.
Demais disso, a empresa aérea não nega o atraso, limitando-se a 
arguir que cumpriu com as normas da ANAC.
Entretanto, ainda que tais normas tenham sido cumpridas, isto, por 
si só, não desobriga a empresa aérea de indenizar o consumidor 
pelo abalo suportado pela falha na prestação do serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal 
estabeleceu como parâmetro o valor igual ou próximo a R$10.000,00 
(dez mil reais) como justo para a reparação do abalo suportado 
pelos consumidores em casos de atraso de longo período.
Como a presente situação se assemelha as demais já decididas por 
esta Turma Recursal e, levando-se em conta que o valor arbitrado 
está dentro do patamar já recorrentemente decidido, tenho que a 
quantia arbitrada na origem deve ser mantida.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Transporte aéreo. 
Atrasode voo. Falha na prestação do serviço. Dano moral. 
Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
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1. O atraso excessivo de voo previamente contratado pelo 
consumidor gera dano moral presumido.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0800800-45.2018.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/10/2018 17:40:44
Polo Ativo: SILMA B. MILKE CONFECCOES - EPP e outros
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDREI DA SILVA MENDES 
- RO6889-A, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA - 
RO4688-A
Polo Passivo: Juízo da 1ª Vara do Juizado Especial Cível da 
Comarca de Espigão do Oeste/RO 
RELATÓRIO
Cuida-se de MANDADO de segurança impetrado em face do 
Juiz do Juizado Cível da Comarca de Espigão do Oeste/RO que, 
condenou, por litigância de má-fé, a parte impetrante ao pagamento 
da quantia de 08 (oito) salários-mínimos.
Sobrevieram as informações e o parquet se manifestou no sentido 
da inexistência de interesse público primário que reclamasse sua 
atuação.
Eis o relatório do essencial.
Conheço do recurso, haja vista que em conformidade com as 
regras estabelecidas para a hipótese.
A figura do abuso de direito é mais conhecida e estudada no Brasil 
sob a perspectiva do direito material e, sobretudo, no âmbito do 
direito privado.
Embora não seja da tradição do direito processual civil brasileiro, é 
admissível o reconhecimento da existência do ato ilícito de abuso 
processual, tais como o abuso do direito fundamental de ação ou 
de defesa, não apenas em hipóteses previamente tipificadas na 
legislação, mas também quando configurada a má utilização dos 
direitos fundamentais processuais.
No presente caso pode ser aplicado o instituto do Sham Litigation 
que pode ser conceituado:
““Prática conhecida nos Estados Unidos, a expressão Sham Litigation 
pode ser compreendida como ‘litigância simulada’. Trata-se de ação 
ou conjunto de ações promovidas junto ao Poder Judiciário, que não 
possuem embasamento sólido, fundamentado e potencialidade de 
sucesso, com o objetivo central e disfarçado de prejudicar algum 
concorrente direto do impetrante, causando-lhe danos e dificuldades 
de ordem financeira, estrutural e reputacional.” (CORRÊA, Rogério. 
Você sabe o que é Sham Litigation  Disponível em: https://sollicita.
com.br/Noticia/ p_idNoticia=13665&n=voc%C3%AA-sabe-o-que-
%C3%A9-sham-litigation  Acesso em 04/12/2019)”
O reconhecimento do eventual abuso do direito ação deve ser 
sempre excepcional. Isso porque o acesso à justiça é um direito 
fundamental intimamente ligado ao Estado Democrático de Direito. 
Logo, esse abuso deve ser reconhecido apenas quando isso 
estiver caracterizado estreme de dúvidas, ou seja, de forma muito 
explícita, sem contradições

Neste sentido o STJ já decidiu:
“O ajuizamento de sucessivas ações judiciais, desprovidas de 
fundamentação idônea e intentadas com propósito doloso, pode 
configurar ato ilícito de abuso do direito de ação ou de defesa, o 
denominado assédio processual. STJ. 3ª Turma. REsp 1.817.845-
MS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 10/10/2019 (Info 658).”
O CPC possui uma seção para tratar das consequências aplicáveis 
aos casos em que as partes agem com má-fé durante o processo.
No CPC/2015, o assunto está disciplinado nos arts. 79:
“Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé 
como autor, réu ou interveniente.”
O dano processual não é pressuposto para a aplicação da multa 
por litigância de má-fé prevista no art. 18 do CPC/1973 (art. 81 do 
CPC/2015).
Para o STJ, uma vez reconhecida a litigância de má-fé, devem 
ser impostas a multa e a indenização (perdas e danos), sendo, no 
entanto, DESNECESSÁRIA a prova do prejuízo sofrido pela parte 
adversa.
Compulsando os autos é nítido que a impetrante vem tumultuando 
o processo, com manifestações desnecessárias e inclusive tecendo 
comentários depreciativos ao aparato judicial.
O princípio da Boa Fé objetiva é destinado a todos aqueles que de 
qualquer forma participam do processo, o que inclui, não apenas as 
partes, mas também o advogado.
Significa que os sujeitos do processo devem comportar-se de 
acordo com a boa-fé, entendida como uma norma de conduta (boa-
fé objetiva). Tem como objetivo não frustrar a legítima confiança 
da outra parte. Uma das importantes funções da boa-fé objetiva é 
impedir que a parte exerça o seu direito de forma abusiva. Por isso, 
diz-se que a boa-fé objetiva serve como limitação contra os abusos 
de direito.
A boa-fé objetiva possui fundamento na Constituição, mais 
precisamente no princípio do devido processo legal (STF RE 
464.963-2/GO). Logo, o impetrante violou a boa fé objetiva.
O entendimento da turma é do afastamento da litigância de má-fé, 
porém no presente caso a litigância é notória. Aplica-se o instituto 
de distishing que é uma a técnica processual oriunda da doutrina 
dos precedentes anglo-americana pela qual é oportunizado ao 
magistrado o afastamento do poder vinculante do precedente 
que, numa análise superficial, deveria ser aplicado ao caso em 
discussão.
Esse método permite, pois, a distinção entre casos aparentemente 
semelhantes, possibilitando que o juiz não aplique o modelo 
preestabelecido ao caso sob análise, contrariando, num primeiro 
momento, aquilo que se entende por stare decisis.
Assim, por não verificar ilegalidade ou abuso de poder a ensejar 
o direito líquido e certo do impetrante, entendendo não haver, 
portanto, interesse em agir do ora impetrante, e DENEGO A 
SEGURANÇA, o que faço com base no §5º do art. 6º da Lei 12.016 
de 7 de agosto de 2009, combinado com inciso VI do art. 485 do 
Código de Processo Civil de 2015.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Sem custas.
É como voto.
EMENTA:
MS. Litigância de Má-fé. Sham Litigation. Boa Fé Objetiva. 
Denegado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO 
E ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7013794-79.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 21/10/2020 12:37:43
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JHESSYCA KAROLINE SALES DE SOUZA e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RAPHAEL TAVARES COUTINHO 
- RO9566-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A SENTENÇA julgou procedente declarando a inexigibilidade do 
valor apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.

2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7017705-02.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/12/2020 09:48:02
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: LUCIANE PEREIRA DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS - RO10316-A, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO - RO5458-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Trata-se de recurso inominado interposto por consumidor atingido 
com frequentes ausências de fornecimento de energia elétrica 
na cidade de Itapuã do Oeste, que teve seus pedidos julgados 
improcedentes na origem ao argumento de que interrupção do 
serviço público
Na petição inicial a parte informa que ficou cerca de 18 horas 
de interrupção do serviço, sendo notório que enfrentou todo tipo 
de transtorno com a má prestação do serviço oferecido pela 
concessionária recorrida.
Portanto, no caso há dano moral reparável, tendo em vista 
que o fornecedor do serviço responde de forma objetiva, 
independentemente de culpa, pela reparação dos danos causados 
aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços 
(art. 14, do CPC).
Esta Turma Recursal já julgou casos idênticos a este, conforme 
ementa a seguir:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO (RECURSO INOMINADO, Processo nº 
7022144-95.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 21/07/2017)
Com essas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e condenando a 
recorrida no pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
a título de dano moral.
Sem custas e sem honorários advocatícios, mercê do art. 55, da lei 
n. 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE 
ENERGIA. MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001266-68.2020.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 18/09/2020 15:01:17
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOLIVAM SILVA DA PAZ e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 24.853,50 (vinte e quatro mil oitocentos e 
cinquenta e três reais e cinquenta centavos) pela subestação de 
10 KVA construída na BR 364, LINHA 23-B, KM 80, Nova Mamoré/
RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência absoluta 
em razão da matéria e inépcia da inicial, as quais serão a seguir 
enfrentadas.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.

Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Termo de 
Responsabilidade Técnica – TRT, Projetos e recibo), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
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contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos.

Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007754-78.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/10/2020 10:29:02
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOAO CARVALHO DA ROCHA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - 
RO10517-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa do ex-proprietário, ausência de título de propriedade, bem 
como inépcia da inicial.
No MÉRITO defende a não obrigação de incorporar a rede 
particular.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda.
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PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO EX-
PROPRIETÁRIO
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se o(s) documento(s) existente(s) nos autos 
não for(em) suficiente(s) para prova do alegado, provocará a 
improcedência e não a inépcia da inicial.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a requerida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A requerida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 

REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
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energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002767-33.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 25/10/2019 09:27:11
Polo Ativo: JOAO LOPES DE SOUZA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
Polo Passivo: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO 
LTDA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO ALEXANDRE MALFATTI 
- SP139482-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória, sob o fundamento de inscrição 
indevida. Em resumo, aduz, o autor, ora Recorrente que fora 
negativado indevidamente por um débito no valor R$ 286,68 
(duzentos e oitenta seis reais e sessenta oito centavos), argumenta 
que o mesmo está quitado.
Em analise aos autos, verifico que no dia 09/03/2010 o autor 
compareceu na sede da requerida adquiriu uma motocicleta 
Yamaha YBR Factor 125 ES, ao mesmo foi ofertada uma carta de 
crédito já contemplada com treze parcelas quitadas, de um total 
de sessenta, sendo o valor da motocicleta correspondente a R$ 
6.941,00 (seis mil novecentos e quarenta e um reais).
Ainda que no ato da contratação, o autor recebeu a informação 
de que seria necessário adimplir 47 parcelas de R$ 187,53 (cento 
e oitenta e sete reais e cinquenta e três centavos), no entanto, ao 
adimplir tal parcela, recebeu a informação de que deveria efetuar o 
pagamento de mais onze parcelas, totalizando 58 parcelas.
Afirma, que pagou as mensalidades até a parcela de nº 51, 
totalizando o importe de R$ 9.393,61, contudo, inobstante o 
pagamento realizado em valor superior ao contratado, a requerida 
procedeu a inclusão de seu nome nos órgãos de restrição ao 
crédito.
O Magistrado sentenciante julgou improcedente o pedido do 
autor, sob o fundamento que a parte não descurou do ônus que 
lhe cabia, dada a ausência de comprovação de seus elementos 
caracterizadores da responsabilidade civil.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Pois bem, antes de adentrar ao MÉRITO verifico que o autor trás 
aos autos os mesmos fundamentos utilizados no pedido inicial, 
buscando rediscutir a matéria devidamente apreciada. De acordo 
com os documentos, verifico que o Recorrente deixou de efetuar 
o pagamento da parcela nº 51, cujo vencimento se daria em 
10/04/2014, gerando a situação de inadimplência do contrato, a 
parte Recorrente pagou o percentual de 86,2172% da cota, restando 
13,7828%, assim, comprovada a legitimidade da negativação.
Desse modo, para melhor elucidação dos fatos, transcrevo a r 
SENTENÇA:
“ Conforme confessado pela parte autora, houve o pagamento de 
apenas 51 parcelas do consórcio e, como o contrato entabulado 
previu o pagamento de 60 parcelas, por certo que a inclusão do 
débito nos órgãos de restrição ao crédito ocorreu de maneira 
legítima. Como se vê, ao que tudo indica,a parte autora deu causa 
a negativação de seu nome já que, plenamente consciente de que 
possuía um débito junto a requerida, deixou de adimpli-lo no prazo 
avençado. Embora tenha alegado, a parte autora não comprovou 
nos autos que tenha entabulado contrato para adimplemento de 
48 parcelas. Além disso, a requerida apresentou dois contratos 
em nome da parte autora e em relação a existência de dois 
contratos, a parte autora nada mencionou. Logo, as provas dos 
autos demonstram que o pagamento não foi realizado pela parte 
autora, o que gerou juros em seu nome e a posterior inclusão 
nos órgãos de restrição ao crédito. Seja como for, esta prova do 
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pagamento incumbia à parte autora e ela]~ç descurou-se dessa 
obrigação. Como no caso em tela não restou demonstrado o 
pagamento efetuado pela parte autora e de igual modo a requerida 
demonstrou a legitimidade da negativação não há o que se falar em 
responsabilização por eventual dano ocasionado pois inexistindo 
ato ilícito praticado pela requerida, não há que se falar em conduta 
apta a ensejar dano”. (grifo meu).
Desse modo, diante das provas apresentadas e juntadas aos autos, 
não verifico o direito alegado pela parte autora, modo pelo qual, a 
SENTENÇA deve ser mantida.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei nº 9.099/95, 
ressalvada a gratuidade processual.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
INSCRIÇÃO DEVIDA. COMPROVAÇÃO DE LEGITIMIDADE DA 
INSCRIÇÃO PELA REQUERIDA. INEXISTENTE DANO MORAL. 
IMPROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7047002-88.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 22/10/2020 18:55:31
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: MIRIAM GOMES NASCIMENTO 
RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta em face da concessionária de serviço 
público, em que a parte autora pugna pelo reconhecimento da 
ilegalidade do procedimento de recuperação de consumo, visando 
a declaração de inexigibilidade do débito cobrado.
Na origem, o Juízo reconheceu a ilegalidade da cobrança do débito, 
declarando-o inexigível.
Inconformada, a requerida busca a reforma da DECISÃO.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de mais um dos processos que visa discutir a 
irregularidade do procedimento de recuperação de consumo feito 
pela concessionária de serviço público.
Esta Turma Recursal vem decidindo pela legalidade do referido 
procedimento quando há inspeção feita por órgão isento, constatando 
a irregularidade do medidor. Ocorre que a perícia unilateral também 
é levada em consideração quando outros elementos presentes nos 
autos coadunem com a alegação de defeito no medidor.
Vejamos.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 

POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE DE QUE 
PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA 
UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE 
EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada 
exclusivamente em perícia unilateral. (TJRO. Processo n. 1000852-
67.2014.8.22.0021. Turma Recursal. Rel. Juíza Euma Tourinho. J. 
16/03/2016).
Entretanto, conforme se extrai dos autos, a requerida apresentou 
contestação de forma genérica, não trazendo outros elementos, 
senão aqueles já constantes da inicial aptos a justificar o 
procedimento de recuperação de consumo.
Com efeito, não há nos autos outros elementos, além da perícia 
unilateral, que poderiam atestar a legalidade da cobrança efetivada 
pela concessionária de serviço público.
Dito isso, não há outro caminho senão reconhecer a ilegalidade do 
ato perpetrado pela requerida, com a consequente declaração de 
inexigiblidade do débito.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo incólume os termos da DECISÃO 
proferida na origem.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da 
causa.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação de 
consumo. Inexigibilidade do débito.
A concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica 
no Estado de Rondônia deve seguir todos os parâmetros indicados 
pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus atos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7023870-65.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/11/2020 15:41:51
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: ERICA SANTANA CRISTO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RODRIGO VENTURELLE DE BRITO 
- RO7031-A
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RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória na qual a consumidora busca o 
reconhecimento do dano moral experimentado decorrente do 
cancelamento injustificado do voo contratado.
Na contestação, em resumo, a companhia aérea alegou que o voo 
contratado foi cancelado devido a chegada tardia da aeronave por 
intercorrência registrada em etapa anterior.
O Juízo a quo julgou procedente em parte o pedido inicial para 
condenar a companhia aérea ao pagamento do valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais).
Irresignada, a companhia aérea recorre postulando a 
improcedência do pedido ou, eventualmente, a redução do quantum 
indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA vergastada.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Compulsando o feito, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois com o cancelamento do voo, a recorrente 
deixou de cumprir o serviço na forma contratada.
O cancelamento do voo é questão incontroversa.
A companhia aérea não produziu qualquer prova do alegado 
na contestação, deixando assim, de se desincumbir do ônus de 
comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da 
autora – inciso II do art. 373 do Código de Processo Civil.
Portanto, a companhia aérea não logrou êxito em comprovar 
fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar 
e desembarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina 
o art. 14, CDC.
Neste contexto, levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo cancelamento do voo, resta configurado o dano 
moral suportado pela recorrida.
Em relação ao quantum indenizatório de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou indenização no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. 
Falha na prestação do serviço. Danos Morais Configurados. 
Indenização Devida. Quantum Compensatório. Proporcionalidade 
e Razoabilidade.
O cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007085-35.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 06/07/2020 18:29:15
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JUCELINO GOMES DA COSTA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ITAMAR DE AZEVEDO - RO1898-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 14.584,78 (quatorze mil, quinhentos e oitenta 
e quatro reais e setenta e oito centavos ) pela subestação de 10 
KVA construída na Linha 208, Km 17, Gleba 04, Nova Estrela, no 
município de Rolim de Moura/RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial.
Houve recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (id. 
9183469); b) projeto elétrico com carimbo da CERON datado em 30 
de agosto de 1991 reconhecendo a existência de rede elétrica de 
10 KVA em nome do Recorrente, construída na Linha 208, Km 17, 
Gleba 04, Nova Estrela, no município de Rolim de Moura/RO (ids. 
9183470, 9183471) e sua adequação com as normas da CERON; 
c) orçamentos (ids. 9183473, 9183474). Com a devida vênia aos 
entendimentos contrários, esses documentos servem para provar a 
construção de subestação particular que deve ser incorporada (se 
ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 

energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 
R$ 14.584,78 (quatorze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 
setenta e oito centavos ) à parte recorrente, devidamente corrigidos 
com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e 
correção monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento 
da ação, correspondente ao gasto atual para construção de rede 
similar à feita pelo(a) autor(a).
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
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DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001644-39.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 15/07/2020 11:08:12
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LUIZ PEREIRA DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ADRIANA BEZERRA DOS 
SANTOS - RO5822-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 17.812,01 (dezessete mil oitocentos e doze 
reais e um centavo) pela subestação de 03 KVA construída na 
Linha 156 sul, Km 03, no município de Novo Horizonte do Oeste/
RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial.
Houve recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (id. 
9304367, p. 3-4); b) projeto elétrico com carimbo da CERON 
datado em 01 de novembro de 2001 reconhecendo a existência 
de rede elétrica de 03 KVA em nome do Recorrente, construída na 
Linha 156 sul, Km 03, no município de Novo Horizonte do Oeste/
RO (id. 9304368) e sua adequação com as normas da CERON; c) 
contrato particular de compromisso por prestação de serviço para 
construção de subestação de acordo com as normas da Recorrida 
(id. 9304367, p.1-2); d) orçamentos (id. 9304365); e) formulário 
de regularização fundiária (9304364, p.1) f) fatura de energia (id. 
9304364, p.2); g) recibo de declaração de entrega do imposto sobre 
a propriedade territorial rural – ITR exercício 2018 (id. 9304364, 
p.3). Com a devida vênia aos entendimentos contrários, esses 
documentos servem para provar a construção de subestação 
particular que deve ser incorporada (se ainda não aconteceu) e 
ressarcida.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 

zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
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Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 

disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 
R$ 17.812,01 (dezessete mil, oitocentos e doze reais e um centavo) 
à parte recorrente, devidamente corrigidos com juros de 1% (um por 
cento) ao mês a contar da citação e correção monetária pelo índice 
do TJRO a partir do ajuizamento da ação, correspondente ao gasto 
atual para construção de rede similar à feita pelo(a) autor(a).
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7053344-18.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 08/10/2020 16:40:44
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: PAULO APARECIDO BITENCOURT e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOAO FELIPE SAURIN - RO9034-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
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DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 

ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
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pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA REJEITADA. PRELIMINAR 
DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. AUTOR PROVOU SUA 
LEGITIMIDADE ATIVA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
REJEITADA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA POR 
PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER INCOPORADA (ART. 
3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 1. Indenização por construção 
de rede elétrica rural não exige a realização de perícia complexa, 
sendo o juizado competente para a matéria. 2. A prescrição conta 
da data da incorporação formal feita pela concessionária de energia, 
logo, sem a prova dessa data pela requerida, não teve início o prazo 
prescricional. 3. Por determinação da ANEEL as redes particulares 
devem ser incorporadas, devendo o particular ser ressarcido do 
gasto feito, sob pena de enriquecimento ilícito.
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. PRELIMINAR 
DE INCOMPETÊNCIA REJEITADA. PRELIMINAR DE 
PRESCRIÇÃO REJEITADA. AUTOR PROVOU SUA LEGITIMIDADE 
ATIVA, PRELIMINAR REJEITADA. ENERGISA SUCESSORA DA 
CERON, ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. CONSTRUÇÃO 
DE REDE ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE 
SER INCOPORADA (ART. 3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 1. 
Indenização por construção de rede elétrica rural não exige a 
realização de perícia complexa, sendo o juizado competente 
para a matéria. 2. A prescrição conta da data da incorporação 
formal feita pela concessionária de energia, logo, sem a prova 

dessa data pela requerida, não teve início o prazo prescricional. 
3. Por determinação da ANEEL as redes particulares devem ser 
incorporadas, devendo o particular ser ressarcido do gasto feito, 
sob pena de enriquecimento ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7015368-71.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 17/08/2020 15:35:41
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: LAUDINEIA BATISTA DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS 
- RO4634-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS 
- RO4634-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito os Recorridos desejam o 
ressarcimento de R$ 20.300,66 (vinte mil e trezentos reais e 
sessenta e seis centavos) pela subestação de 03 KVA construída 
na Linha C-30, Km-38, Gleba 37, Lote 49, zona rural, no município 
de Cacaulândia/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria e ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade, as quais serão a 
seguir enfrentadas.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).



162DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (ART/projeto, faturas e orçamentos).
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 

ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
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Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001284-22.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/12/2020 12:25:05
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: JOSIANE APARECIDA DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: EDSON CESAR CALIXTO 
JUNIOR - RO3897-A
Polo Passivo: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CARLOS FERNANDO DE 
SIQUEIRA CASTRO - RO5014-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em virtude de 
descontos indevidos em aposentadoria decorrente de empréstimo 
de cartão de crédito que desconta valores a título de “reserva de 
margem consignável”.
O Juízo Sentenciante julgou os pedidos parcialmente procedentes 
nos seguintes termos:
Diante do exposto, confirmando a DECISÃO liminar, julgo 
procedente em parte os pedidos da inicial e, via de consequência: 
a) condeno o Banco requerido a converter o contrato de cartão de 
crédito consignado (RMC) discutido nestes autos em empréstimo 
consignado, limitando os descontos referentes ao restante da dívida 
AO VALOR QUE JÁ VEM SENDO PAGO PELA PARTE AUTORA 
(parcela de R$ 46,85), devendo o requerido recalcular a dívida com 
juros de 2,14% ao mês, até que os pagamentos atinjam o dobro 
do valor do empréstimo, ou seja, R$ 4.878,86, devendo haver o 
abatimento do valor já quitado, tudo no prazo de 30 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 1.000,00 até o limite de R$ 5.000,00, sem 
prejuízo de outras medidas que assegurem o resultado prático 
equivalente, além de perdas e danos; b) determino, ainda, o 
cancelamento do cartão de crédito, no prazo de 5 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 1.000,00 até o limite de R$ 5.000,00, sem 
prejuízo de outras medidas que assegurem o resultado prático 
equivalente, além de perdas e danos; c) julgo improcedentes os 
pedidos de restituição de valor e de indenização por dano moral.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado pleiteando a 
indenização por danos morais e devolução em dobro.
É o relatório.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Esta Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade 
da comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Com efeito, virou prática das instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
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Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Por outro lado, há de se considerar que o autor se beneficiou do 
“saque” realizado e, portanto, não há o que se falar em restituição 
de valores, visto que o que foi pago, até então, sequer abateu a 
dívida original.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de 
cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-
07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da medida, a capacidade financeira das partes, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal, o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) se mostra razoável e proporcional.
Diante do exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso interposto pela parte recorrente para 
condenar o banco a pagar indenização por danos morais no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Deixo de condenar o consumidor ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, uma vez que o deslinde do feito não se 
encaixa na hipótese do art. 55, da Lei n. 9099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Empréstimo por 
meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. 
Dívida infinita. Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Recurso 
Parcialmente Provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008072-89.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 13/07/2020 05:06:54
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSE ANTONIO FERREIRA e outros 

Advogados do(a) PARTE RÉ: OZEIAS DIAS DE AMORIM - 
RO4194-A, JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO - RO7435-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 14.142,26 (quatorze mil, cento e quarenta 
e dois reais e vinte e seis centavos) pela subestação de 05 KVA 
construída na Linha 200, Lote 24, Gleba 25 s/n, zona rural, município 
de Vale do Paraíso/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do 
processo e prescrição do direito autoral, as quais serão a seguir 
enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet. Portanto, não acolho 
a preliminar.
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
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zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (Projeto e orçamentos), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 

concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
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apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. PRELIMINARES 
REJEITADAS. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000421-69.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 18/08/2020 20:35:29
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: LUZINETTE DE OLIVEIRA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - 
RO6474-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do 
processo.
No MÉRITO defende a nulidade da SENTENÇA por ausência de 
litisconsórcio necessário e que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.

Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
Rejeito a preliminar. Submeto aos pares.
MÉRITO 
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, no que tange à suposta ocorrência de nulidade da 
SENTENÇA, visto que não houve a citação de um terceiro 
igualmente proprietário da subestação em comento, é importante 
frisar que o litisconsórcio necessário só é cabível quando aplicado 
ao polo passivo da lide. Ademais, a doutrina e o entendimento desta 
Turma Recursal é consoante ao Código de Processo Civil vigente:
Embargos de Declaração. Omissão. Inocorrência. Litisconsórcio 
ativo necessário. Ausência de previsão legal. DECISÃO mantida. 
O ordenamento jurídico brasileiro não consagra a figura do 
litisconsórcio ativo necessário na hipótese dos autos. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000817-57.2018.822.0023, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 02/09/2019
Além disso, admitir esta alegação acarretaria ofensa ao art. 17/
CPC que dispõe como uma das condições da ação a presença de 
interesse do litigante. Ora, aplicar o litisconsórcio necessário ao 
polo ativo da demanda seria uma forma de obrigar o titular do direito 
a postular em juízo ferindo, portanto, sua autonomia de vontade.
Ressalto, ainda, que caso o proprietário não integrante da lide 
queira reaver os gastos realizados posteriormente, dentro do 
prazo prescricional por óbvio, cabe à concessionária demonstrar 
os cálculos abatendo o quantum já quitado em decorrência do 
litisconsorte desta demanda.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
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Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”

Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001252-66.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 01/07/2020 22:08:54
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: IVANILDE CHAGAS NUNES DA SILVA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito a Recorrida deseja o 
ressarcimento de e R$ 10.650,00 (dez mil, seiscentos e cinquenta 
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reais) pela subestação de 10 KVA construída na Linha 07 Esquerda, 
Km 06, Sítio Dois Irmãos, distrito de Jacinópolis, município de Nova 
Mamoré/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade e inépcia da inicial, 
as quais serão a seguir enfrentadas.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (projeto, recibo).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 

já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Projeto e recibo), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
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Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 

construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7024538-70.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 06/11/2019 09:19:53
Polo Ativo: ANA LUCIA FARIAS GOMES e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCUS AUGUSTO LEITE DE 
OLIVEIRA - RO7493-A
Polo Passivo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FELIPE GAZOLA VIEIRA 
MARQUES - MT16846-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória com pedido de danos morais. Em 
resumo, a parte Autora aduz que seus dados foram inscritos no 
sistema de proteção ao crédito ilegalmente, requereu diante dos 
fatos a condenação em dano moral.
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O Juiz sentenciante julgou improcedente o pedido da parte autora, 
tendo em vista que o Banco ré apresentou o contrato de empréstimo 
celebrado entre as partes.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Pois bem, analisando os autos, verifico que a parte autora aduz 
que não celebrou qualquer contratação de empréstimo com o 
banco ré, bem como, ressalta que o Recorrido deveria demonstrar 
através de ordem bancária ou DOC a transferência do efetivo valor, 
para conta da parte autora, por fim, menciona que os documentos 
apresentados são unilaterais.
Ocorre, que após a produção de provas, o Recorrido, apresentou 
o contrato de empréstimo pessoal consignado em folha (ID 
29664709), assinado pela parte autora. Está por sua vez “poderia” 
ter apresentado aos autos o extrato bancário atestando que não 
recebeu os valores do contrato “assinado”, em seu pedido inicial, 
o que não o fez.
Ademais, se o contrato possui assinatura da parte autora, a qual 
menciona ser ilegítima, entendo que caberia a Recorrente ter 
distribuído os autos ao Juízo competente para realização de perícia 
grafotécnica, apenas a menção de ser ilegítima, não configura 
direito para recebimento do dano moral.
Desse modo, diante das provas apresentadas e juntadas aos autos, 
não verifico o direito alegado pela parte autora, modo pelo qual, a 
SENTENÇA deve ser mantida.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei nº 9.099/95, 
ressalvada a gratuidade processual.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
CONTRATO ASSINADO PELA PARTE. AUSÊNCIA DOS DANOS 
SOFRIDOS. NEGATIVAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7040697-88.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 11/05/2020 19:35:15
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: MICHELLE OLIVEIRA CAVALCANTE e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JEANNIE KARLEY OLIVEIRA 
CAVALCANTE MURICY - RO5926-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.

A SENTENÇA julgou procedente o pedido autoral.
Irresignada a empresa requerida interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
Não há nos autos qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é 
que a suposta falha técnica apontada no medidor já existia quando 
da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade 
da recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza:
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
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Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a SENTENÇA.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
causa atualizada, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os 
procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de nulidade 
de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária de 
serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7052496-31.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 20/10/2020 20:31:18
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ELIANDRA FORMENTINI e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SHEIDSON DA SILVA ARDAIA - 
RO5929-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta em face da concessionária de serviço público, 
em que a parte autora pugna pelo reconhecimento da ilegalidade do 
procedimento de recuperação de consumo, visando a declaração de 
inexigibilidade do débito cobrado, bem como ser indenizada pelo corte 
indevido de energia elétrica em sua residência.
Na origem, foi reconhecido o ato ilegal da requerida, sendo arbitrado 
indenização, bem como declarado inexigível o débito cobrado.
Inconformada, a requerida busca a reforma da DECISÃO.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de mais um dos processos que visa discutir a irregularidade do 
procedimento de recuperação de consumo feito pela concessionária de 
serviço público.
Esta Turma Recursal vem decidindo pela legalidade do referido 
procedimento quando há inspeção feita por órgão isento, constatando 
a irregularidade do medidor. Ocorre que a perícia unilateral também 
é levada em consideração quando outros elementos presentes nos 
autos coadunem com a alegação de defeito no medidor.
Vejamos.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 

POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE DE QUE 
PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA 
UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE 
EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para demonstrar 
a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, 
levantamento carga, variações infundadas de consumo, entre outros; 2. 
É ilegítima a recuperação de consumo quando ausente a comprovação 
de irregularidade de medição no período recuperado em razão da 
inexistência de outros elementos capazes de indicar a irregularidade 
na medição pretérita, ou quando baseada exclusivamente em perícia 
unilateral. (TJRO. Processo n. 1000852-67.2014.8.22.0021. Turma 
Recursal. Rel. Juíza Euma Tourinho. J. 16/03/2016).
Entretanto, conforme se extrai dos autos, a requerida apresentou 
contestação de forma genérica, não trazendo outros elementos, senão 
aqueles já constantes da inicial aptos a justificar o procedimento de 
recuperação de consumo.
Com efeito, não há nos autos outros elementos, além da perícia 
unilateral, que poderiam atestar a legalidade da cobrança efetivada 
pela concessionária de serviço público.
Dito isso, não há outro caminho senão reconhecer a ilegalidade do 
ato perpetrado pela requerida, com a consequente declaração de 
inexigiblidade do débito.
Por fim, conforme restou demonstrado, a requerida efetivou o 
corte indevido do fornecimento de energia elétrica na unidade 
consumidora da parte autora, motivado por débito pretérito e cobrado 
de forma irregular, o que se mostra conduta ilegal, justificando a 
indenização por dano moral, visto que o consumidor fica privado, 
ainda que temporariamente, da prestação de serviço essencial para a 
manutenção do bem estar.
Dessa forma, resta demonstrado a ocorrência do dano 
extrapatrimonial.
Em relação ao quantum indenizatório, levando-se em consideração 
a situação econômica das partes, bem como o dano suportado pelo 
consumidor e o caráter pedagógico da medida, tenho que o valor de 
R$5.000,00 (cinco mil reais) se mostra justo e proporcional a reparar o 
dano extrapatrimonial suportado pelo ofendido.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo incólume os termos da DECISÃO 
proferida na origem.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação de consumo. 
Fornecimento de energia elétrica. Interrupção indevida. Dano moral. 
Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. A concessionária responsável pelo fornecimento de energia 
elétrica no Estado de Rondônia deve seguir todos os parâmetros 
indicados pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus 
atos.
2. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora causa dano moral in re ipsa.
3 O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010015-53.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/03/2020 18:32:52
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: REINALDO DE ALMEIDA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JOAO CARLOS GOMES DA 
SILVA - RO7588-A
Polo Passivo: CLARO S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
RS41468-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado na forma da lei 9099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Trata-se de Ação Declaratória de Inexibilidade de Débito c/c 
Indenização por Danos Morais promovida por Reinaldo de Almeida 
Silva contra Claro S/A. Aduz que foi cobrado indevidamente por 
débito que já havia quitado.
A insurgência do consumidor é apenas quanto a condenação da 
recorrida ao pagamento de indenização por danos morais.
A prova dos autos indica que o recorrente procurou solucionar 
a demanda de forma administrativa e mesmo ciente de que o 
consumidor havia já havia quitado os débitos perante a sua operada 
de telefonia não providenciou uma solução adequada para resolver 
a celeuma.
Analisando os autos, vejo estar incontroverso que a recorrida 
realizou cobrança de serviços já quitados não pelo recorrente.
O Juízo sentenciante, inobstante tenha reconhecido que a cobrança 
é indevida, afastou a pretensão de indenização por danos morais.
Ocorre que este Colegiado já se manifestou este Colegiado no 
sentido de que, se na ausência de pronta solução à questão posta, 
o cliente se vê obrigado a percorrer calvário administrativo na busca 
de seus direitos, merece ser indenizado pelos danos decorrentes 
da inércia do fornecedor do serviço.
No que se refere ao quantum, considerando que a indenização 
objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não 
como uma punição mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito, tenho que o montante deve ser fixado em R$ 3.000,00 (três 
mil reais).
Assim, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado 
para condenar a empresa recorrida ao pagamento de indenização 
por danos morais em R$ 3.000,00 (três mil reais).
Sem custas e honorários em razão da solução dada ao caso não se 
amoldar à hipótese do art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como o voto.
EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COBRANÇA 
INDEVIDA. NÃO RESOLUÇÃO DE FORMA ADMINISTRATIVA. 
DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001269-56.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA

Data distribuição: 25/06/2020 12:50:16
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE APARECIDO PAULO e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em DECISÃO proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE: 18/03/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
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pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 

Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004684-84.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 05/06/2020 14:06:02
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ROSILENE LUZIA ALVES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: JEFERSON EVANGELISTA DIAS - 
RO9852-A, ANA LIDIA VALADARES - RO9975-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
MÉRITO 
A SENTENÇA deve ser reformada para majorar a condenação em 
danos morais.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a demora na 
ligação de energia elétrica na unidade consumidora da recorrida, 
referente ao contrato de ligação nova.
Conforme fundamentado na SENTENÇA combatida, e nos termos 
do art. 31, I, da Resolução 414 da ANEEL, a ligação normal de 
energia de contrato novo em área urbana deve ocorrer no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis.
É incontroverso que tal prazo não foi respeitado.
Assim, está comprovado que a recorrida atuou de forma ilícita, 
uma vez que demorou excessivamente para realizar a ligação da 
energia, que somente ocorreu por determinação judicial.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
A demora no fornecimento de energia elétrica causa abalo moral, 
bem como o direito a indenização.
Dessa forma, tendo como base as circunstâncias em que ocorreu 
a demora em proceder a religação de urgência do serviço para o 
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fornecimento de energia elétrica, a capacidade financeira das partes, 
os reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, entendo que o 
valor arbitrado na origem (R$ 3.000,00), deve ser redimensionado 
para R$ 4.000,00 (quatro mil reais), por ser justo e razoável e estar 
em consonância com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. 
PEDIDO DE LIGAÇÃO. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014059-
15.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 10/07/2020
Desta forma, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 
inominado e majorar o valor da compensação por danos morais 
para R$ R$ 4.000,00 (quatro mil reais), corrigida monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
desde a data da publicação desta DECISÃO (Súmula 362 do STJ), 
com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, 
mantendo-se os demais termos da SENTENÇA inalterados.
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da Concessionária 
de Serviços Públicos.
Em razão da sucumbência, Condeno a Concessionária de Serviços 
Públicos/Vencido ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o 
que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. PEDIDO DE LIGAÇÃO. 
DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. MAJORAÇÃO. SENTENÇA 
REFORMADA.
1. A demora no fornecimento de energia elétrica, decorrente de 
pedido de ligação nova, ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, 
RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. RECURSO DA REQUERIDA CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001607-36.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/09/2020 15:33:00
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: CRISTOVAO ARGOLO VITO e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A, ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A

RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, bem como 
inépcia da inicial.
No MÉRITO defende a não obrigação de incorporar a rede 
particular.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DA PARTE AUTORA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a requerida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A requerida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
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ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.

Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR



176DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7016903-35.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/08/2020 08:59:41
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ELISEU GARCIA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 27.729,22 (vinte e sete mil, setecentos e vinte 
e nove reais e vinte e dois centavos) pela subestação de 05 KVA 
construída na BR-421, TB-40, TB-20, Linha C-80, Km-2,5, Lote 15, 
Gleba 70, Zona rural, município Alto Paraíso/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria e inépcia da 
inicial, as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.

DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
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DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 

que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000906-18.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 23/07/2020 15:45:26
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: VALDECIR FRANCISCO BASCHERA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela ilegitimidade ativa, 
prescrição do direito autoral, incompetência absoluta em razão da 
matéria, ausência de titulo de propriedade, bem como inépcia da 
inicial.
No MÉRITO defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.

Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
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rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos 
valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto 
autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte 
mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, 
Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder 
Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser incorporadas 
ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de 
distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se responsabilizará 
pelas despesas de operação e manutenção de tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que isso 
ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas 
com operação e manutenção, não tendo a concessionária comprovado 
o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria admitir 
a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, 
exatamente por tal pagamento depender da participação voluntária da 
concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a teor 
do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7056084-46.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 23/10/2020 09:37:49
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: EBERSON FERREIRA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALINE CUNHA GALHARDO - 
RO6809-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A SENTENÇA julgou procedente declarando a inexigibilidade do 
valor apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.



180DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005114-05.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/08/2020 17:56:58
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRAS 
e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA JOSE DE FARIA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOAO RICARDO DOS SANTOS 
CALIXTO - RO9602-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 

o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
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NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001158-21.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/06/2020 13:26:34
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: JOSE ANACLETO CHAVES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SANDRA MIRELE BARROS 
DE SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ausência de 
titulo de propriedade, bem como inépcia da inicial.
No MÉRITO defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.

Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
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por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 

incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001659-12.2019.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 06/07/2020 08:13:27
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AYLTON PLASTER e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS 
- RO4373-A, JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$7.452,29 (sete mil, quatrocentos e cinquenta 
e dois e vinte e nove centavos) pela subestação de 03 KVA 
construída na Linha 144, Km 04, lado sul, no município de Novo 
Horizonte-RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial.
Houve recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) faturas de energia (id. 9168325); b) notificação da 
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Recorrida acerca do início do processo de incorporação (id. 
9168327, p. 4-6); c) contrato de incorporação de redes particulares 
não assinado (ids. 9168326 e 9168327, p.1-3 ); d) orçamentos 
(id. 9168328). Com a devida vênia aos entendimentos contrários, 
esses documentos servem para provar a construção de subestação 
particular que deve ser incorporada (se ainda não aconteceu) e 
ressarcida.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (proposta de 
incorporação, orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.

Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
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construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 
R$7.452,29 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e dois e vinte e 
nove centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento da ação, 
correspondente ao gasto atual para construção de rede similar à 
feita pelo(a) autor(a).
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005909-11.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 03/09/2020 09:14:56
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros

Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: AGUINALDO OLIVEIRA SANTOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A, ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o autor deseja o ressarcimento 
de R$ 17.647,18 decorrente de uma subestação construída na 
zona rural do município de Monte Negro.
Na contestação foram alegadas questões (prescrição, 
incompetência e ausência de título de propriedade) que serão a 
seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a requerida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A requerida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 

do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
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gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006908-71.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/04/2020 07:29:57
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: AGENOR CAMBRUZZI e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI - RO10149-A, MAYARA APARECIDA KALB - 
RO5043-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a DECISÃO embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na DECISÃO embargada quaisquer dos defeitos previstos no 
art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir DECISÃO no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo 
da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de 
MÉRITO e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, 
afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na DECISÃO.

Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na DECISÃO 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000191-16.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 08/11/2019 18:00:50
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JOSE ALMIR DA ROCHA 
MENDES JUNIOR - RN392-A
Polo Passivo: ILDA LEITE SOARES 
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória com pedido de danos morais. Em 
síntese a parte aduz que nunca realizou qualquer contratação 
com o Banco Requerido, e mesmo diante da ausência de suposto 
contrato, deve descontos em sua aposentadoria.
O Magistrado sentenciante julgou procedente o pedido do autor, 
e condenou o banco Requerido a devolução em dobro do valor 
cobrado indevidamente, bem como, a condenação em danos 
morais.
É o relatório. Decido
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Pois bem. Em análise aos autos, verifico que a parte Recorrente 
alega em preliminar a incompetência do Juizado, haja vista, que 
apresentou um contrato aos autos, supostamente assinado pela 
parte autora. No MÉRITO requer a restituição do valor creditado, 
com a consequente improcedência do pedido inicial.
A Autora por sua vez, ressalta que nunca celebrou qualquer 
contratação e mesmo assim, teve dinheiro creditado em sua conta 
(devolvido id 7431921 - Pág. 1) e descontado em seu benefício 
sem qualquer celebração contratual.
Inicialmente no que diz respeito a preliminar, entendo que a mesma 
deve ser afastada. Haja vista que o contrato apresentado pelo 
Banco Recorrente não condiz com o suposto valor creditado na 
conta da parte autora, concluindo, pela inexistência de relação 
jurídica entre as partes, conforme explanado na r. SENTENÇA.
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Quanto ao MÉRITO, verifico que o Recorrente busca rediscutir 
o que já apreciado, está comprovado aos autos que o desconto 
fora indevido, e nos termos do Código de Defesa do Consumidor, 
especificamente no art. 42, parágrafo único “O consumidor cobrado 
em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor 
igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável”, 
assim, cabível a restituição em dobro.
Insta frisar que a parte autora devolveu os valores creditados em 
sua conta, e nos termos da SENTENÇA ficou determinado que 
os valores depositados em Juízo, serão restituídos ao Banco 
Recorrente após o transito em julgado.
No que diz respeito ao dano moral, verifico que restou comprovado, 
pois a Recorrida por diversas vezes buscou resolver amigavelmente 
a situação com o Banco Recorrente, e mesmo após a concessão 
da liminar, determinando a suspensão dos descontos, continuou a 
realizar descontos em seu benefício previdenciário.
Posto isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a 
SENTENÇA inalterada por seus próprios fundamentos. Condeno 
a recorrente no pagamento das custas e nos honorários, estes 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICA 
ENTRE DAS PARTES. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS 
VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE. DANO 
MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005047-43.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 04/09/2020 18:15:05
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265-A
Polo Passivo: JOSE ANTONIO VASCONCELOS CAETANO e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265-A
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a Recorrente estaria com defeito e marcando consumo a 

menor. Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, sendo, portanto, 
de inteira responsabilidade da Recorrida pelo medidor que instala, 
não podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-
se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem 
allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado 
do direito de se beneficiar da própria torpeza.
Com a edição do Código de Defesa do Consumidor, em 1990, foi 
inserido à boa-fé objetiva nos contratos de consumo e na peculiar 
responsabilidade do fornecedor por fato ou por vício do produto ou 
do serviço. No seu art. 51, IV, o CDC confere à boa-fé objetiva a 
função de parâmetro geral de cláusula abusiva, nas hipóteses não 
contempladas expressamente na lista legal.
O Código Civil de 2002 agasalhou a boa-fé objetiva como princípio 
regente dessas relações, a exemplo do art. 113: Os negócios 
jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do 
lugar de sua celebração.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se a recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao 
recorrido.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo.
Com relação ao pedido de danos morais, observo que a parte 
autora, ora recorrente, não demonstrou nenhuma situação que 
tivesse escapado da normalidade, pois no caso em questão não 
houve suspensão dos serviços de energia elétrica, nem a inclusão 
do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.
Assim, a considerar que a ausência de qualquer dos pressupostos 
da responsabilidade civil afasta a pretensão ao pagamento de 
indenização pelos danos de natureza extrapatrimonial.
A propósito a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. IRREGULARIDADES NO MEDIDOR. 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. CRITÉRIO ESTIMATIVO. 
RESOLUÇÃO 414/2010 DA ANEEL. DÉBITO ANTIGO. MULTA 
DIÁRIA. DANO MORAL. 1. É do usuário a responsabilidade 
pela energia consumida e não registrada. No caso concreto, a 
documentação carreada aos autos comprova a ocorrência de 
irregularidade no medidor e o faturamento a menor em relação ao 
consumo real. 2. A previsão legal da adoção do critério estimativo 
(inciso IV do artigo 130 da Resolução nº 414/2010 da ANEEL) exige 
a necessidade de demonstração dos critérios de recuperação de 
energia não consumida, o que não ocorre no caso concreto. 3. 
Em se tratando de débito antigo, decorrente de recuperação de 
consumo, incabível a suspensão do fornecimento do serviço, de 
caráter essencial, o que não ocorre nos casos de inadimplência 
de faturas mensais. Precedentes do STJ e desta Câmara. 4. 
Estabelecida tutela específica das obrigações de fazer e não fazer 
é facultado ao julgador estabelecer multa diária (astreintes) de sorte 
a compelir o dever a adimplir aquela obrigação, efetivando a tutela. 
Valor da multa deve ser mantido, de acordo com as peculiaridades 
do caso. 5. Embora afastada a cobrança em razão da inconsistência 
do critério de cálculo apresentado, a cobrança em si não é ilícita, 
pois derivada de irregularidade devidamente comprovada. Assim, 
inexiste ato por parte da concessionária apto a gerar indenização por 
dano extrapatrimonial. Precedentes. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação 
Cível Nº 70069040152, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Francesco Conti, Julgado em 29/06/2016).
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO. 
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FRAUDE NO MEDIDOR DESCARACTERIZADA. INFRINGÊNCIA 
À REGRA DO ART. 72, II, C/C §4º, DA RESOLUÇÃO 456/2000 
DA ANEEL. 1. Demonstração de fraude. A partir do que disciplina 
o artigo 72, inciso II c/c §4º, da Resolução Normativa 456/2000 
da ANEEL, a fiel caracterização e apuração do consumo não 
faturado ou faturado a menor imprescindirá, nas hipóteses em que 
a distribuidora verifique a necessidade de retirada do medidor para 
avaliação técnica, a comprovação de que houve o efetivo envio dos 
aparelhos de medição para perícia, bem como o resultado da prova. 
2. Evidenciada a nulidade do procedimento de caracterização de 
irregularidade, impõe-se seja reconhecida a mácula no cálculo de 
recuperação de consumo naquele alicerçada. 3. Danos morais. 
Não demonstrada a prática de ato ilícito pela concessionária, 
vai afastada a condenação pelo pagamento de indenização por 
danos extrapatrimoniais. 4. Norte que rende homenagem ao 
principio do não enriquecimento indevido. 5. SENTENÇA de 
improcedência APELO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação 
Cível Nº 70069223501, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Antônio Vinícius Amaro da Silveira, Julgado em 
25/05/2016).
Voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto 
pelas partes. Mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno as partes recorrentes ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor corrigido da 
causa. Ressalvada justiça gratuita deferida ao consumidor.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE. RECURSOS IMPROVIDOS. SENTENÇA 
MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000528-62.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 02/07/2020 11:50:37
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: EDSON SALGUEIRO MADEIRA FILHO e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: JUCYARA ZIMMER - RO5888-A, 
CRISTIANO MOREIRA DA SILVA - RO9947-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 

ressarcimento de R$ 26.735,65 (vinte e seis mil, setecentos e trinta 
e cinco reais e sessenta e cinco centavos) pela subestação de 05 
KVA construída na Linha 01, Gleba 01, Lote 78, Km 02, zona rural, 
no município Buritis/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria e inépcia da 
inicial, as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.



189DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.

A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
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Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7018393-92.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 19/05/2020 11:58:59
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ISAIAS LIANDRO DE BRITO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS - RO10316-A, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO - RO5458-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Inominado da parte autora em face da 
SENTENÇA que julgou seus pedidos iniciais improcedentes. 
Defende a reforma da SENTENÇA para que a concessionária de 
energia elétrica seja condenada ao pagamento de compensação 
por danos morais em razão de constantes interrupções/oscilações 
do fornecimento nos meses outubro e novembro ano de 2019 por 
cerca de mais 04 (quatro) horas, sem justificativa.
Proferida SENTENÇA de improcedência, sobreveio recurso.
VOTO
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos legais.
Cuida-se de reparação por danos morais em que a parte autora 
alega prejuízos advindos da constante interrupção de energia 
elétrica no município de Rio Crespo com suspensões por mais de 
4 horas alternando entre dias e noites, permanecendo pelo período 
de 60 dias.
Cumpre registrar que a falha da prestação do serviço foi admitida pela 
concessionária de energia elétrica. Também não foram aduzidas 
questões excludentes de responsabilidade do fornecedor.
Assim, restou incontroverso que houve interrupção do serviço de 
fornecimento de energia elétrica, conforme noticiado amplamente 
em jornais via internet.
Frisa-se que as suspensões ocorreram de forma repentina, sem 
qualquer aviso prévio, restando patente o ato ilícito praticado 
bem como os transtornos experimentados em decorrência das 
suspensões irregulares no fornecimento de energia elétrica.
O serviço público oferecido pela recorrida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Além disso, o fornecedor do serviço responde, independentemente 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços (art. 14, do CPC).
A interrupção do fornecimento de energia elétrica por repetidas 
vezes em uma localidade, como no caso do feito, sem prévio aviso 
aos seus consumidores constitui falha na prestação de serviço 
que acarreta danos extrapatrimoniais passíveis de indenização, 
notadamente em razão da essencialidade do serviço.
Esta Turma Recursal, em casos análogos, já firmou entendimento 
quanto a ocorrência do dano extrapatrimonial pela falha na 
prestação do serviço de interrupção de fornecimento de energia 
por período não razoável. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO (Processo n. 7023229-19.2016.8.22.0001 – 
RI julgado na sessão de 02/08/2017 – Relator: Juiz Enio Salvador 
Vaz).
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado 
a título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Analisando o caso concreto, a extensão dos danos sofridos e a 
jurisprudência pacificada no âmbito deste e. Colegiado, entende-se 
que o valor deve ser fixado no patamar de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), o que se mostra justo e razoável ao caso em tela.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado apresentado pela parte recorrente para 
reformar a SENTENÇA e condenar a recorrida ao pagamento 
do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização 
por dano moral, atualizado monetariamente pelo IPCA a partir 
do arbitramento e com juros de mora de 1% ao mês a partir da 
citação.
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Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
EMENTA
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA. INTERRUPÇÃO 
INJUSTIFICADA. VARIOS PERÍODOS. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
- A fixação da compensação por danos morais tem a FINALIDADE 
de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002215-10.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 09/09/2020 20:44:50
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DIVINO GALDINO NETO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: YAN LIESNER SANTOS - 
RO9918-A
Advogado do(a) RECORRENTE: YAN LIESNER SANTOS - 
RO9918-A
Advogado do(a) RECORRENTE: YAN LIESNER SANTOS - 
RO9918-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito os Recorrentes desejam o 
ressarcimento de R$ 14.377,96 (quatorze mil, trezentos e setenta e 
sete reais e noventa e seis centavos) pela subestação de 05 KVA 
construída na linha E, Lote 48, gleba 02, CEP: 76968-899, Cacoal/
RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial em razão 
da ausência de comprovação dos gastos dispendidos para a 
construção de questionada subestação.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que os Recorrentes fizeram prova dos 
elementos seguintes: a) Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART (id. 9906868, p.1); b) projeto elétrico com carimbo da 
CERON datado em 23 de setembro de 1998 (id. 9906868, p. 2-13) 
e sua adequação com as normas da CERON; c) orçamentos (id. 
9906869). Com a devida vênia aos entendimentos contrários, 
esses documentos servem para provar a construção de subestação 
particular que deve ser incorporada (se ainda não aconteceu) e 
ressarcida.

Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
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Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).

A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor 
de R$ 14.377,96 (quatorze mil, trezentos e setenta e sete reais e 
noventa e seis centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos 
com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e 
correção monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento 
da ação, correspondente ao gasto atual para construção de rede 
similar à feita pelo Recorrente.
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005005-91.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 23/11/2020 16:20:06
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: MARIA DA GUIA LIMA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA 
- RO8533-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
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A SENTENÇA julgou procedente declarando a inexigibilidade do 
valor apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007302-68.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 23/10/2020 17:31:03
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: OTONIEL MONTES COELHO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOAO RICARDO DOS SANTOS 
CALIXTO - RO9602-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, bem como 
ausência de título de propriedade.
No MÉRITO defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, unidade consumidora, orçamentos).
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
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verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)

E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003692-05.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 28/02/2020 16:00:30
Polo Ativo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: FABIANA ALVES SOUZA PORTO 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
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VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a falha 
na prestação do serviço, por parte da recorrente, ao realizar a 
cobrança de taxa de religação e de religação à revelia, sem a 
devida comprovação.
Assim, está comprovado que a recorrida atuou de forma ilícita, uma 
vez que não comprovou a legitimidade da cobrança.
Resta patente, neste sentido, a sua falha na prestação do serviço.
Configurada a falha na prestação do serviço e a cobrança indevida, 
a mesma deve ser declarada inexigível, conforme determinada na 
SENTENÇA.
Acerca do dano moral, nesse caso, o mesmo é presumido.
Isso porque quando o caso extrapola a esfera do mero dissabor, 
incorre na lesão de cunho moral passível de reparação, pelo 
transtorno passado na busca de resolver um problema o qual não 
deu causa, o consumidor é obrigado a percorrer uma via crucis 
indevida e desnecessária, com perda de tempo e sensação de 
impotência.
Nesse sentido:
Consumidor. Cobrança indevida. Via crucis. Quantum indenizatório. 
Razoabilidade. Estando o quantum indenizatório do dano moral 
próximo ao que é comumente aplicado pela Turma Recursal do 
Estado de Rondônia, não há motivos para sua alteração. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009732-52.2018.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 05/11/2019
CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA. ENERGIA ELÉTRICA. 
CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO 
DO DÉBITO. COAÇÃO CONFIGURADA. ANULAÇÃO. NÃO 
IDENTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES PRATICADAS PELO 
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. DANO MORAL 
CONFIGURADO. VIA CRUCIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009838-89.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de 
julgamento: 18/08/2020
Dessa forma, tendo como base as circunstâncias em que ocorreu a 
cobrança indevida, a capacidade financeira das partes, os reflexos 
do dano na esfera íntima do ofendido, entendo que o valor arbitrado 
na origem, de R$ 3.000,00 (três mil reais) é justo e razoável e está 
em consonância com o parâmetro deste Colegiado.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais.
Isento de honorários advocatícios, pois, a recorrida não constituiu 
patrono.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. COBRANÇA DE TAXA DE RELIGAÇÃO E DE 
RELIGAÇÃO À REVELIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
COBRANÇA INDEVIDA. RESTITUIÇÃO. VIA CRUCIS PARA 
RESOLVER O PROBLEMA. DANO MORAL CONFIGURADO. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. Quando o caso extrapola a esfera do mero dissabor, incorre 
na lesão de cunho moral passível de reparação, pelo transtorno 
passado na busca de resolver um problema o qual não deu causa, 
percorrer uma via crucis indevida e desnecessária, com perda de 
tempo e sensação de impotência.

2. A indenização tem por objetivo proporcionar à vítima satisfação 
na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento 
sem causa e servir não como uma punição mas como um 
desestímulo à repetição do ilícito, estando, ainda, em consonância 
a situação econômica das partes.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7006101-41.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 26/08/2020 13:34:12
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: HARALD HERMANN SCHMITZ e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a 
pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a 
matéria, com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é 
permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão a parte embargante uma vez que não 
demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, 
motivo pelo qual os embargos se mostram incabíveis. Neste 
sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES 
INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes 
quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos 
de declaração não podem ter efeitos infringentes, possibilitando 
à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só 
se admite em situações excepcionais, o que não é o caso dos 
autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a 
jurisprudência já pacificada desta Turma Recursal. EMBARGOS 
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO - Turma Recursal - 0016798-
90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo 
da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria e/
ou prequestionamento quando inexistente omissão ou qualquer 
vício, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na DECISÃO.
Ante o exposto, VOTO para REJEITAR os embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Embargos de Declaração. Ausência de omissão, obscuridade ou 
contradição. Rediscussão de matéria. Impossibilidade. Embargos 
rejeitados. DECISÃO mantida.
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Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes 
quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001294-88.2019.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 02/10/2019 08:46:49
Polo Ativo: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS e 
outros
Advogados do(a) AUTOR: MARIA AMELIA SARAIVA - SP41233-A, 
CHRISTIAN DE FREITAS - SP166386-A
Polo Passivo: OLINDA PEDRO ROCHA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DANIEL DE BRITO RIBEIRO - 
RO2630-A
RELATÓRIO
Trata-se de cobrança indevida cumulada repetição de indébito e 
danos morais.
A SENTENÇA julgou parcialmente procedente, condenando a 
repetição de indébito e a danos morais.
Irresignada, a empresa interpôs recurso alegando que a contratação 
foi válida, inexistindo ilegalidade, não tendo que se falar em 
repetição de indébito e em danos morais.
Contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
A SENTENÇA deve ser mantida.
Cuida-se o caso de responsabilidade objetiva, competindo à parte 
autora tão somente demonstrar o dano suportado decorrente 
da falha na prestação do serviço, não havendo necessidade de 
comprovação da culpa por parte da recorrida, na forma do que 
dispõe o art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem os 
argumentos da parte autora.
Ao contrário, ficou comprovado que faz cobrança de débito referente 
a contrato declarado rescindido judicialmente.
Nesse contexto, indiscutível que houve falha na prestação do 
serviço, vez que o recorrente realizou descontos indevidos no 
contracheque da recorrida.
Acerca dos valores descontados, referentes ao seguro de vida, 
ressalta-se que o consumidor, em razão da conduta ilícita da ré, 
viu-se obrigado a suportar os descontos indevidos.
Desse modo, verifico estarem configurados os requisitos para a 
repetição do indébito: cobrança indevida e pagamento indevido. 
Logo, correta a restituição em dobro determinada na SENTENÇA.
Neste sentido:
RECURSO INOMINADO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
CONSUMIDOR. CONTRATO DE SEGURO. INEXISTÊNCIA. 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ÔNUS DA PROVA NÃO 
DESINCUMBIDO PELO RÉU. ARTIGO 371, II, CPC. 
DANOS CONFIGURADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 

7007149-74.2016.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Amauri Lemes, Data de julgamento: 27/09/2019
JUIZADO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. SEGURO 
DE VIDA. CONTRATAÇÃO NÃO COMPROVADA. DESCONTO 
INDEVIDO. TELAS SISTÊMICAS QUE NÃO SERVEM COMO 
PROVA. ÔNUS DA PROVA NÃO DESINCUMBIDO PELO RÉU. 
ARTIGO 373, II, CPC. DANO MORAL. QUANTUM. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7012812-02.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do 
Amaral, Data de julgamento: 17/03/2020
Além disso, assiste razão a recorrida, vez que, analisando os 
documentos trazidos na inicial, diversamente do alegado pelo 
recorrente, vejo configurado o dano moral, porquanto, foram 
realizados descontos no contracheque de parcelas de seguro de 
vida rescindido judicialmente.
Quanto ao dano moral, tenho por bem reconhecer o dano moral no 
presente caso.
Nesse sentido cito os precedentes desta turma:
JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. CONTRATO DE SEGURO 
DE VIDA. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE CONTRATO. 
MANUTENÇÃO. COBRANÇA INDEVIDA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANOS CONFIGURADOS. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7007321-89.2016.822.0010, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de 
julgamento: 03/10/2019
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO. DESCONTO INDEVIDO. SEGURO DE VIDA. 
AUSÊNCIA DE PROVA DA CONTRATAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ARTIGO 373, II, CPC. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. -Quando o caso extrapola a 
esfera do mero dissabor, incorre na lesão de cunho moral passível 
de reparação, pelo transtorno passado na busca de resolver um 
problema o qual não deu causa, percorrer uma via crucis indevida 
e desnecessária, com perda de tempo e sensação de impotência. 
-A indenização tem por objetivo proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, estando, ainda, em consonância a situação 
econômica das partes. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7000391-37.2020.822.0003, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 18/09/2020
Presente o dano moral, eis que submetido o consumidor a percorrer 
uma via crucis indevida e desnecessária, para resolver algo que 
poderia ter sido solucionado em âmbito administrativo, com perda 
de tempo e sensação de impotência.
O caso extrapolou a esfera do mero dissabor, incorrendo na lesão 
de cunho moral passível de indenização.
Logo, por todo transtorno que a parte recorrida se viu passar na 
busca por resolver um problema a que não deu causa, considerando 
que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa 
medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição, tenho que o valor arbitrado na origem, de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), mostra-se suficiente para atender aos postulados 
da proporcionalidade e razoabilidade.
Com estas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado mantendo a SENTENÇA de 1º grau.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
Lei nº. 9.099/95.
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Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE SEGURO DE VIDA RESCINDIDO 
JUDICIALMENTE. COBRANÇA INDEVIDA NO CONTRACHEQUE. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DESCONTO INDEVIDO. 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
-Quando o caso extrapola a esfera do mero dissabor, incorre 
na lesão de cunho moral passível de reparação, pelo transtorno 
passado na busca de resolver um problema o qual não deu causa, 
percorrer uma via crucis indevida e desnecessária, com perda de 
tempo e sensação de impotência.
-A indenização tem por objetivo proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, estando, ainda, em consonância a situação 
econômica das partes.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7011180-04.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 13/11/2020 15:50:39
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: FLAVIA JACINTA DA CUNHA ALMEIDA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: GUILHERME MARCEL JAQUINI - 
RO4953-A, RENNAN ALBERTO VLAXIO DO COUTO - RO10143-A, 
LUCAS RODRIGUES SICHEROLI - RO9837-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em virtude de cancelamento 
de voo que resultou em danos extrapatrimoniais, conforme narrado 
na exordial.
Na origem, o Juízo reconhecer o abalo moral, arbitrando o valor 
indenizatório que entendeu cabível para o caso em tela.
Inconformada, a empresa aérea apresentou recurso inominado 
buscando a reforma da DECISÃO.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, em virtude de atraso injustificado de voo, 
que gerou atraso demasiado na chegada do consumidor.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, visto que a 
requerida não se desincumbiu de ônus probatório para demonstrar 
o cumprimento dos horários previstos em contrato. A situação 
exposta demonstra claramente a ocorrência do dano moral. Nesse 
sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E 
CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. 
CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS 

DE ATRASO. FALHAS INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO 
VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser 
considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, restando assente o dever de 
indenizar, dada a falha na prestação do serviço. DANOS MORAIS. 
Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, 
sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, sopesadas as 
peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO 
VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave 
configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, 
que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese 
de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior 
cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários 
e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade 
da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos 
morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização 
por danos morais deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não 
respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 70295162720188220001 
RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar 
fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo atraso do voo, além da assistência inadequada, 
resta configurado o dano moral suportado pelo recorrente.
Em relação ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal 
estabeleceu como parâmetro o valor igual ou próximo a R$10.000,00 
(dez mil reais) como justo para a reparação do abalo suportado 
pelos consumidores em casos de atraso de longo período.
Como a presente situação se assemelha as demais já decididas por 
esta Turma Recursal e, levando-se em conta que o valor arbitrado 
está dentro do patamar já recorrentemente decidido, tenho que a 
quantia arbitrada na origem deve ser mantida.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Transporte aéreo. 
Cancelamento de voo. Falha na prestação do serviço. Dano moral. 
Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor 
gera dano moral presumido.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007788-53.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/10/2020 15:34:53
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ADAIR VITORINO DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A, ANDERSSON JUSTINIANO DE SOUZA - 
RO9398-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, bem como incompetência absoluta em razão da matéria.
No MÉRITO defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 

concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
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E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000191-33.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 16/06/2020 15:26:56
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: KESSIA ALVES STOPA SIQUEIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: KESSIA ALVES STOPA SIQUEIRA 
- RO9838-A

RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a demora na 
ligação de energia elétrica na unidade consumidora da recorrida, 
referente ao contrato de ligação nova.
Conforme fundamentado na SENTENÇA combatida, e nos termos 
do art. 31, I, da Resolução 414 da ANEEL, a ligação normal de 
energia de contrato novo, em área urbana, deve ocorrer no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis.
É incontroverso que tal prazo não foi respeitado.
Assim, está comprovado que a recorrida atuou de forma ilícita, uma 
vez que demorou para realizar a ligação da energia, que somente 
ocorreu por determinação judicial.
A alegação arguida pela concessionária, de que a residência da 
parte autora não preenchia os requisitos necessários para receber 
o fornecimento de energia elétrica, bem como os serviços foram 
prestados de forma e nos prazos estipulados em lei, não restaram 
comprovados.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
A demora no fornecimento de energia elétrica causa abalo moral, 
bem como o direito a indenização.
Dessa forma, tendo como base as circunstâncias em que ocorreu 
a demora em proceder a religação de urgência do serviço para 
o fornecimento de energia elétrica, a capacidade financeira das 
partes, os reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, entendo 
que o valor arbitrado na origem (R$ 2.000,00), é justo e razoável e 
está em consonância com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. 
PEDIDO DE LIGAÇÃO. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014059-
15.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 10/07/2020
Desta forma, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus próprios 
fundamentos.
Condeno a Concessionária de Serviços Públicos ao pagamento de 
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da 
Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. PEDIDO DE LIGAÇÃO 
NOVA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
1. A demora no fornecimento de energia elétrica, decorrente de 
pedido de ligação nova, ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7054333-24.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 29/06/2020 13:38:47
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A
Polo Passivo: JOSEFA TAVARES DE SOUZA OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOSE ALVES VIEIRA GUEDES - 
RO5457-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Informa o consumidor que houve interrupção do fornecimento de 
energia, razão pela qual faz jus à indenização por danos morais.
A SENTENÇA julgou procedente o feito para condenar a empresa 
a pagar indenização por danos morais em razão da recuperação de 
consumo e da interrupção do fornecimento de energia.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.

Sobre a interrupção do fornecimento de energia, não restam 
dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros dissabores 
cotidianos, causando a requerente indignação, inquietação e 
angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, que dispensa 
a comprovação da extensão dos danos, sendo estes evidenciados 
pelas circunstâncias do fato. Sendo assim, o valor da indenização 
arbitrado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), encontra-se em 
consonância com os julgados deste colegiado nesses casos.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DÉBITOS PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA. DANO 
MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002425-28.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/10/2020 11:37:02
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MANOEL MESSIAS SILVA MARIA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada. 
Logo, rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
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Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 

realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA REJEITADA. CONSTRUÇÃO 
DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA À 
UNANIMIDADE. NO MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003558-68.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 17/11/2020 22:55:19
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FABIO RIVELLI - SP297608-A
Polo Passivo: FERNANDA NAYARA GONCALVES PEREIRA e 
outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: GUILBER DINIZ BARROS - RO3310-A, 
RAIMUNDO LAUREANO DA SILVA NETO - RO10540-A
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RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em virtude de 
overbooking cometido pela empresa aérea, que resultou em danos 
extrapatrimoniais, conforme narrado na exordial.
Na origem, o Juízo reconhecer o abalo moral, arbitrando o valor 
indenizatório que entendeu cabível para o caso em tela.
Inconformada, a empresa aérea apresentou recurso inominado 
buscando a reforma da DECISÃO.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Conheço o referido recurso, porque presentes seus pressupostos.
Inicialmente, cumpre observar que a relação firmada entre as partes 
é de consumo, eis que a Recorrente deveria ter prestado serviços 
de transporte a parte Recorrida, como contratado, destinatário final 
dos serviços, nos termos dos artigos 2º. e 3º. do Código de Defesa 
do Consumidor.
Na casuística apresentada nos autos, a parte recorrida passou 
pelo chamado overbooking, prática corrente em vender serviço 
em quantidade maior do que a capacidade que a empresa pode 
fornecer.
Embora a ré sustente a inocorrência de dano moral motivado pelo 
overbooking, restou incontroverso que a recorrida realizou a compra 
antecipada da passagem, realizando toda uma programação, 
passando por situações vexatórias em virtude da atitude da empresa 
requerida que teve como corolário o cancelamento unilateral do 
voo previamente pactuado.
Por tais motivos, o transtorno vivenciado ultrapassou o mero 
dissabor cotidiano, incorrendo em falha de prestação de serviços 
por não ter providenciado o embarque em outra aeronave, com 
itinerário idêntico, ou, ao menos parecido com aquele contratado.
A propósito:
Recurso Inominado. Consumidor. Empresa Aérea. Prática de 
Overbooking. Dano Moral Configurado. Quantum Indenizatório. 
Manutenção.
A empresa aérea deve indenizar o consumidor por overbooking, 
prática corrente em vender assento de aeronave em quantidade 
maior do que a capacidade que a empresa pode fornecer.
A falha na prestação do serviço ultrapassou o mero dissabor 
cotidiano, ensejando dano moral.. (Recurso inominado. Processo 
7001378-16.2019. Relator: José Augusto Alves Martins. Data do 
Julgamento: 17.07.2019).
Em relação ao quantum indenizatória arbitrado na SENTENÇA, 
verifica-se que está em consonância com o valor comumente 
estipulado por este Colegiado, servindo de sanção capaz de 
desestimular o ofensor a reincidir na prática de ato ilícito, a fim de 
proporcionar ao ofendido um alívio compensatório ao descaso e 
transtorno suportado pelo ato ilícito praticado pela recorrente.
Veja-se.
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).

RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Nesse sentido, não vejo razão para minorar o valor fixado, mesmo 
porque não se mostra exacerbado.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Transporte aéreo. 
Overbooking. Falha na prestação do serviço. Dano moral. 
Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. O atraso excessivo de voo previamente contratado pelo 
consumidor gera dano moral presumido.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001155-66.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 07/07/2020 08:59:34
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: MANOEL GOMES NETO e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa, litispendência, litigância de má-fé, bem como inépcia da 
inicial.
No MÉRITO defende a não obrigação de incorporar a rede 
particular.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
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Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA
No tocante à litispendência, verifica-se que não assiste razão a parte 
ré, pois ao se verificar os autos que poderia ocorrer a constatação 
de possível litispendência, o mesmo se refere causa diversa, ou 
seja, refere-se a outra subestação, com novos documentos, que 
não possuem nenhuma relação com este feito, motivo pelo qual 
não deve ser acolhido a preliminar de litispendência.
DA PRELIMINAR DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
No tocante a preliminar de litigância de má-fé, a mesma também 
não merece prosperar, pois não se vislumbra nos autos nenhuma 
das hipóteses do art. 80 do CPC, tendo a parte autora demostrado 
a verdade dos fatos através documentos comprobatórios e buscado 
o judiciário para ver seu direito reconhecido, portanto não litiga de 
má-fé aquele que se utiliza do processo para ver reconhecido em 
Juízo uma pretensão que acredita ser seu direito.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se o(s) documento(s) existente(s) nos autos 
não for (em) suficiente(s) para prova do alegado, provocará a 
improcedência e não a inépcia da inicial.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a requerida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A requerida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 

RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
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incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001537-59.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/10/2020 14:17:37
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: JOAO BATISTA DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito os Recorridos desejam o 
ressarcimento de R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos 
reais) pela rede de distribuição elétrica com extensão de 5,814 
KM construída na Linha 01, Marco 16, P.A. Menezes Filho, no 
município Buritis/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria e inépcia da 
inicial, as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
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3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 

REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
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energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 

sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7039082-63.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 11/05/2020 15:37:10
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
Polo Passivo: MARIA VENAS MATIAS DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA 
- RO4733-A, CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA - RO3257-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória com pedido de danos morais, em 
resumo relata a parte Autora que vem sofrendo descontos oriundos 
de empréstimo no qual alega não ter contratado. Com base nas 
razões acima expostas, ingressou com a presente ação, requerendo 
no MÉRITO a suspensão dos descontos indevidos a restituição em 
dobro, e consequente indenização em danos morais.
O Juiz sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido da 
parte autora, determinando a conversão do contrato de cartão de 
crédito consignado, a fim de que lhe sejam aplicadas as regras do 
empréstimo consignado, condenou em dano moral no valor de R$ 
6.000, 00, com a consequente restituição em dobro dos valores 
cobrados.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
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Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
No que diz respeito a condenação em dobro, realizada pela 
magistrada sentenciante, verifico que assiste razão o banco 
Recorrente, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 
da Relatoria do Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 21/09/2018, 
rejeito tal condenação, porque os descontos realizados foram 
baseados em contrato assinado que só agora foi reconhecido 
inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer 
o produto à parte autora, contudo, o desconto foi feito com base no 
contrato assinado.
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado 
entendimento nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, 
haja vista que o consumidor é exposto ao pagamento de dívida 
excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero 
aborrecimento, assim, mantenho o valor arbitrado, por entender 
justo ao caso concreto.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 
para reformar a SENTENÇA  apenas no tocante a condenação da 
restituição em dobro, julgando improcedente, devendo a restituição 
ocorrer de forma simples, nos termos da legislação vigente.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. 
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. 
ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO 
DA HIPOSSUFICIÊNCIA DE APOSENTADO. CONVERSÃO 
DE “EMPRÉSTIMO DO CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO, COM RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA 
FORMA SIMPLES. DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA 
REFORMADA NO TOCANTE A RESTITUIÇÃO EM DOBRO
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001245-16.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/08/2020 08:13:49
Polo Ativo: MADEIREIRA SCHMIDT - EIRELI - EPP e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GILVANI VAZ RAIZER 
BORDINHAO - RO5339-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95 e do Enunciado 
Cível nº 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Conheço o recurso, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
A insurgência da parte recorrente é em face da SENTENÇA na 
qual o juízo de origem determinou a prescrição do direito da parte 
autora, por considerar a aplicação do prazo trienal, a contar da 
construção da subestação.
Assim, é necessário afastar a prescrição reconhecida, tendo em 
vista que esta Turma Recursal firmou entendimento unânime no 
sentido de que o início da contagem do prazo prescricional dá-se 
a partir da data em que a rede elétrica do particular tenha sido 
efetivamente incorporada ao patrimônio da concessionária e não 
na data da disponibilização da energia elétrica ou do desembolso 
do consumidor.
Nesse sentido precedente desta Turma Recursal:
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). 
INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. O 
prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, §5º, do 
Decreto nº 5.163/04. (TJRO. Turma Recursal. Recurso Inominado 
7000138-71.2015.8.22.0020. Relator Juiz Glodner Luiz Pauletto. 
Julgamento em 22/02/2017).
Portanto, a prescrição deve ser afastada, conforme decidido no 
precedente acima mencionado.
Dito isso, e tendo em vista que o feito encontra-se maduro para 
julgamento, passo a analisar a questão de fundo da controvérsia, o 
que faço tomando como norte precedente desta Turma Recursal.
Pois bem.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
deveria ser incorporada ao seu patrimônio.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
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Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRESCRIÇÃO AFASTADA. TEORIA CAUSA MADURA. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005065-72.2018.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/03/2020 12:09:08
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: HELENA PEREIRA DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DORIHANA BORGES BORILLE 
- RO6597-A
Polo Passivo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: HENRIQUE JOSE PARADA 
SIMAO - SP221386-A, PAULO EDUARDO PRADO - RO4881-A, 
ELISIA HELENA DE MELO MARTINI - RN1853-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Após uma análise das razões recursais, verifico que parte 
consumidora insurge-se tão somente quanto ao valor arbitrado 
a título de dano moral (R$ 3.000,00), requerendo assim sua 
majoração.
No presente caso, ocorreu a negativação indevida, ou seja, a 
consumidora foi inscrita no cadastro de inadimplentes por um 
débito inexistente.
Cumpre observar que os tribunais pátrios já firmaram entendimento 
de que a perda de tempo do consumidor gera dano moral. Desse 
modo, há que se considerar que a consumidora percorreu verdadeira 
via crucis tentando resolver seu problema administrativamente, 
todavia, a tentativa restou infrutífera. Desse modo, a consumidora 
não teve alternativa senão acionar o poder judiciário.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, verifico que a manutenção do quantum indenizatório não se 
mostra justa, pois em casos análogos os precedentes desta Turma 
Recursal são fixados neste montante. Abaixo o precedente:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Analisando o caso concreto e a extensão dos danos sofridos, o 
valor a ser fixado no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), se 
mostra justo e razoável ao caso em tela.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, alterando a SENTENÇA somente no que 
concerne ao valor do dano moral, que majoro para R$ 10.000,00 
(dez mil reais), já atualizado nesta data.
Sem custas e honorários advocatícios por ausência de previsão no 
art. 55, da Lei n. 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO MAJORADO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7018006-77.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 17/08/2020 14:17:24
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - 
RO7199-A
Polo Passivo: GENI BARBOSA DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - 
RO7199-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito a Recorrida deseja o 
ressarcimento de R$ R$ 9.508,94 (nove mil, quinhentos e oito 
reais e noventa e quatro centavos) pela subestação de 03 KVA 
construída na Linha C-95, Lote 26, Gleba 12, Rio Crespo - RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade e inépcia da inicial, 
as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.

3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
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da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (Projetos e notas fiscais), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 

dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a Recorrente não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
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sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000586-96.2019.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/06/2020 16:34:36
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TEREZA ALVES PENTEADO e outros
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA - 
RO9539-A, HEDYCASSIO CASSIANO - RO9540-A
Polo Passivo: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: WILSON BELCHIOR - PB17314-A
RELATÓRIO
Versam os presentes autos sobre AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO 
DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.
A SENTENÇA outrora proferida julgou improcedente o pedido 
inicial, reconhecendo a realização do contrato de empréstimo 
consignado.
Irresignada, interpôs a Recorrente Recurso Inominado pugnando 
pela reforma da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória em que a parte autora sustenta não 
ter contratado empréstimo com a instituição financeira requerida.
No decorrer da instrução probatória, a parte ré anexou aos autos o 
suposto contrato firmado entre as partes, no qual consta assinatura 
supostamente feita pelo punho da recorrida.
Verifica-se que a produção de prova pericial se mostra imprescindível 
para a resolução do feito, posto que, caso comprovado a regularidade 
do contrato, não haveria o que se falar em inexistência do débito ou 
mesmo indenização por danos morais.
Assim, sendo certo que para melhor elucidação da controvérsia 
é indispensável a necessidade de realização de prova pericial 
técnica acerca da questão posta em juízo, torna-se inviável o 
prosseguimento do feito, levando-se em consideração o rito 
procedimental dos Juizados Especiais, levando a extinção do feito, 
conforme dispõe o art. 51, II, da lei nº 9.099/95.
Neste sentido já se manifestou esta e. Turma Recursal, em 
julgamento proferido à unanimidade, cuja ementa segue abaixo 
colacionada:
EMENTA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 
JURÍDICA C/C AÇÃO INDENIZATÓRIA. NECESSIDADE 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. INCOMPETÊNCIA 

JUIZADOS ESPECIAIS. 1. Em sendo indispensável a perícia 
grafotécnica para elucidação dos fatos apresentados na inicial, 
torna-se incompetente o Juizado Especial para prosseguimento 
do feito, considerando o rito procedimental previsto na Lei n.º 
9.099/95 (TJRO- Turma Recursal Única, Processo n.º 1001843-
49.2014.8.22.0601, Data de julgamento: 14/08/2015) (TJRO – 
Turma Recursal Única, Processo n.: 1008825-79.2014.8.22.0601, 
Data de Julgamento: 16/03/2016).
Ante o exposto, VOTO no sentido de anular a SENTENÇA e, de 
ofício, extinguir o feito sem julgamento do MÉRITO, nos termos do 
inciso II do art. 51 da Lei nº 9.099/95, em razão da necessidade de 
perícia técnica.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Necessidade de realização de perícia técnica. 
Incompetência dos Juizados Especiais. Extinção Do Processo. Em 
sendo indispensável a perícia técnica para elucidação dos fatos 
controvertidos, torna-se incompetente o Juizado Especial para 
prosseguimento do feito, considerando o rito procedimental previsto 
na Lei n.º 9.099/1995.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, SENTENÇA ANULADA E, DE 
OFÍCIO, EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, 
NOS TERMOS DO INCISO II DO ART. 51 DA LEI 9099/95, À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010188-59.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/04/2020 18:03:10
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRÁS 
DISTRIBUIÇÃO RONDONIA S/A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: LINDEMAR BOONE e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GELSON GUILHERME DA SILVA - 
RO8575-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
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AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
O autor é proprietário do imóvel, conforme documento de id n. 
8488203. Desta forma, a parte autora, ora recorrente, adquiriu o 
imóvel com todos os seus ônus e bônus.
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. ENERGISA. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7057942-15.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 29/09/2020 18:43:33
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: IVANILSE CRUZ BRASILIANO DE OLIVEIRA e 
outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JONAS PINHEIRO DE OLIVEIRA 
FILHO - RO9309-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta em face da concessionária de serviço 
público, em que a parte autora pugna pelo reconhecimento da 
ilegalidade do procedimento de recuperação de consumo, visando 
a declaração de inexigibilidade do débito cobrado, bem como 
ser indenizada pelo corte indevido de energia elétrica em sua 
residência.

Na origem, foi reconhecido o ato ilegal da requerida, sendo arbitrado 
indenização, bem como declarado inexigível o débito cobrado.
Inconformada, a requerida busca a reforma da DECISÃO.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de mais um dos processos que visa discutir a 
irregularidade do procedimento de recuperação de consumo feito 
pela concessionária de serviço público.
Esta Turma Recursal vem decidindo pela legalidade do referido 
procedimento quando há inspeção feita por órgão isento, constatando 
a irregularidade do medidor. Ocorre que a perícia unilateral também 
é levada em consideração quando outros elementos presentes nos 
autos coadunem com a alegação de defeito no medidor.
Vejamos.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE DE QUE 
PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA 
UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE 
EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada 
exclusivamente em perícia unilateral. (TJRO. Processo n. 1000852-
67.2014.8.22.0021. Turma Recursal. Rel. Juíza Euma Tourinho. J. 
16/03/2016).
Entretanto, conforme se extrai dos autos, o laudo apresentado 
pelo IPEM indicou apenas erros de medição aos quais não foram 
causados por culpa do consumidor, tendo em vista que na mesma 
inspeção restou atestada a integridade dos lacres do medidor.
Importante ressaltar que, mesmo diante de inspeção feita pelo 
IPEM, há necessidade de demonstração de que a irregularidade 
da medição foi causada pelo consumidor, o que não é caso dos 
autos.
Com efeito, não há nos autos outros elementos que poderiam 
atestar a legalidade da cobrança efetivada pela concessionária de 
serviço público.
Dito isso, não há outro caminho senão reconhecer a ilegalidade do 
ato perpetrado pela requerida, com a consequente declaração de 
inexigiblidade do débito.
Por fim, conforme restou demonstrado, a requerida efetivou o 
corte indevido do fornecimento de energia elétrica na unidade 
consumidora da parte autora, motivado por débito pretérito e 
cobrado de forma irregular, o que se mostra conduta ilegal, 
justificando a indenização por dano moral, visto que o consumidor 
fica privado, ainda que temporariamente, da prestação de serviço 
essencial para a manutenção do bem estar.
Dessa forma, resta demonstrado a ocorrência do dano 
extrapatrimonial.
Em relação ao quantum indenizatório, levando-se em consideração 
a situação econômica das partes, bem como o dano suportado pelo 
consumidor e o caráter pedagógico da medida, tenho que o valor 
de R$5.000,00 (cinco mil reais) se mostra justo e proporcional a 
reparar o dano extrapatrimonial suportado pelo ofendido.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo incólume os termos da DECISÃO 
proferida na origem.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor atualizado da 
condenação.
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Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação 
de consumo. Fornecimento de energia elétrica. Interrupção 
indevida. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. A concessionária responsável pelo fornecimento de energia 
elétrica no Estado de Rondônia deve seguir todos os parâmetros 
indicados pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus 
atos.
2. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora causa dano moral in re ipsa.
3 O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7056876-97.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 03/09/2020 22:03:32
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogados do(a) RECORRENTE: ERISSON RICARDO ROBERTO 
RODRIGUES DA SILVA - RO5440-A, LORENA INGRITY 
CARDOSO REIS - RO10449-A
Polo Passivo: CHARLENE GABRIELA DA FROTA DE LIMA DIPP 
e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ERISSON RICARDO ROBERTO 
RODRIGUES DA SILVA - RO5440-A, LORENA INGRITY 
CARDOSO REIS - RO10449-A
Advogados do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a Recorrente estaria com defeito e marcando consumo a 
menor. Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, sendo, portanto, 
de inteira responsabilidade da Recorrida pelo medidor que instala, 
não podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-
se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem 
allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado 
do direito de se beneficiar da própria torpeza.
Com a edição do Código de Defesa do Consumidor, em 1990, foi 
inserido à boa-fé objetiva nos contratos de consumo e na peculiar 

responsabilidade do fornecedor por fato ou por vício do produto ou 
do serviço. No seu art. 51, IV, o CDC confere à boa-fé objetiva a 
função de parâmetro geral de cláusula abusiva, nas hipóteses não 
contempladas expressamente na lista legal.
O Código Civil de 2002 agasalhou a boa-fé objetiva como princípio 
regente dessas relações, a exemplo do art. 113: Os negócios 
jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do 
lugar de sua celebração.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se a recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao 
recorrido.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo.
Com relação ao pedido de danos morais, observo que a parte 
autora, ora recorrente, não demonstrou nenhuma situação que 
tivesse escapado da normalidade, pois no caso em questão não 
houve suspensão dos serviços de energia elétrica, nem a inclusão 
do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.
Assim, a considerar que a ausência de qualquer dos pressupostos 
da responsabilidade civil afasta a pretensão ao pagamento de 
indenização pelos danos de natureza extrapatrimonial.
A propósito a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. IRREGULARIDADES NO MEDIDOR. 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. CRITÉRIO ESTIMATIVO. 
RESOLUÇÃO 414/2010 DA ANEEL. DÉBITO ANTIGO. MULTA 
DIÁRIA. DANO MORAL. 1. É do usuário a responsabilidade 
pela energia consumida e não registrada. No caso concreto, a 
documentação carreada aos autos comprova a ocorrência de 
irregularidade no medidor e o faturamento a menor em relação ao 
consumo real. 2. A previsão legal da adoção do critério estimativo 
(inciso IV do artigo 130 da Resolução nº 414/2010 da ANEEL) exige 
a necessidade de demonstração dos critérios de recuperação de 
energia não consumida, o que não ocorre no caso concreto. 3. 
Em se tratando de débito antigo, decorrente de recuperação de 
consumo, incabível a suspensão do fornecimento do serviço, de 
caráter essencial, o que não ocorre nos casos de inadimplência 
de faturas mensais. Precedentes do STJ e desta Câmara. 4. 
Estabelecida tutela específica das obrigações de fazer e não fazer 
é facultado ao julgador estabelecer multa diária (astreintes) de sorte 
a compelir o dever a adimplir aquela obrigação, efetivando a tutela. 
Valor da multa deve ser mantido, de acordo com as peculiaridades 
do caso. 5. Embora afastada a cobrança em razão da inconsistência 
do critério de cálculo apresentado, a cobrança em si não é ilícita, 
pois derivada de irregularidade devidamente comprovada. Assim, 
inexiste ato por parte da concessionária apto a gerar indenização por 
dano extrapatrimonial. Precedentes. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação 
Cível Nº 70069040152, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Francesco Conti, Julgado em 29/06/2016).
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO. 
FRAUDE NO MEDIDOR DESCARACTERIZADA. INFRINGÊNCIA 
À REGRA DO ART. 72, II, C/C §4º, DA RESOLUÇÃO 456/2000 
DA ANEEL. 1. Demonstração de fraude. A partir do que disciplina 
o artigo 72, inciso II c/c §4º, da Resolução Normativa 456/2000 
da ANEEL, a fiel caracterização e apuração do consumo não 
faturado ou faturado a menor imprescindirá, nas hipóteses em que 
a distribuidora verifique a necessidade de retirada do medidor para 
avaliação técnica, a comprovação de que houve o efetivo envio dos 
aparelhos de medição para perícia, bem como o resultado da prova. 
2. Evidenciada a nulidade do procedimento de caracterização de 
irregularidade, impõe-se seja reconhecida a mácula no cálculo de 
recuperação de consumo naquele alicerçada. 3. Danos morais. 
Não demonstrada a prática de ato ilícito pela concessionária, 
vai afastada a condenação pelo pagamento de indenização por 
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danos extrapatrimoniais. 4. Norte que rende homenagem ao 
principio do não enriquecimento indevido. 5. SENTENÇA de 
improcedência APELO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação 
Cível Nº 70069223501, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Antônio Vinícius Amaro da Silveira, Julgado em 
25/05/2016).
Voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto 
pelas partes. Mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno as partes recorrentes ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor corrigido da 
causa. Ressalvada justiça gratuita deferida ao consumidor.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE. RECURSOS IMPROVIDOS. SENTENÇA 
MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002913-65.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 28/11/2019 14:43:08
Polo Ativo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO MARCON - RO3700-A
Polo Passivo: RENAN SOTERO BUENO AIRIS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ANA KAROLINE SILVA SOUSA - 
RO9988-A, ALINE SILVA DE SOUZA WILLERS - RO6058-A
RELATÓRIO
Trata-se ação declaratória e indenizatória, em que o autor alega, 
que contratou financiamento com o Banco Réu, mas foi cobrada 
taxa de abertura de crédito - TAC e seguro do veículo. Alega venda 
casada e ilegalidade na cobrança desses valores.
O juiz sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido do 
autor e condenou o requerido a restituir, de forma simples, os 
valores referentes à Taxa de Abertura de Crédito, no valor de R$ 
695,00, e o Seguro, no valor de R$ 474,81
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A parte Recorrente busca a reforma da SENTENÇA alegando em 
síntese os mesmos fundamentos usados na contestação, que já 
foram apreciados em SENTENÇA, a qual coaduno o entendimento 
do Magistrado sentenciante.
Para melhor elucidação dos fatos, transcrevo trechos da r. 
SENTENÇA:
(...) Ainda, a taxa de abertura de crédito (TAC), ou outra 
denominação para o mesmo fato gerador, decidiu o STJ, nos 

Recursos Especiais 1.251.331/RS e 1.255.573/RS, julgados em 28-
08-2013, com repercussão geral em demandas repetitivas, sobre 
sua validade de pactuação em relação aos contratos celebrados 
até 30-04-2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96), 
ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto. Com 
isso, ficou reconhecida a ilegalidade da cobrança de TAC a partir 
daquela data, por força da Resolução CMN 3.518/2007, que entrou 
em vigor em 30-04-2008, permanecendo válida apenas a cobrança 
de Tarifa de Cadastro, expressamente tipificada em ato normativo 
padronizador da autoridade monetária, a qual, entretanto, somente 
pode ser cobrada no início do relacionamento entre consumidor 
e a instituição financeira. Portanto, ilegítima a cobrança da Taxa 
de Abertura de Cadastro. No mesmo sentido é a cobrança de 
“Seguros” previsto no contrato, no valor de R$ 474,81. Não 
esclareceu a parte requerida do que se trata o referido seguro ou 
como se daria sua contraprestação. Veja-se que a requerida sequer 
contestou o pedido de devolução dos valores do seguro. Ademais, 
não demonstrou a requerida que a contratação do financiamento 
se daria se não fosse cobrado o valor do seguro, ou seja, que não 
se trata de venda casada. No entanto, a par da configuração de 
venda casada, prática abusiva vedada pelo Código de Defesa do 
Consumidor (art. 39, inc. I), não há que se falar em restituição em 
dobro tendo em conta que as cobranças não foram realizadas sem 
respaldo contratual (art. 42, p. ún.) - muito embora, como visto, 
tenham sido constatados vícios jurídicos que as tornaram ilegais 
(fundamentação supra). Não verifico má-fé para devolução em 
dobro dos valores cobrados. (…)
Assim, de acordo com o entendimento já consolidado por essa 
Turma Recursal, bem como, pelo Superior Tribunal de Justiça, a 
cobrança de Tarifa de Abertura de Cadastro, feita em relação a 
contratos firmados após 30 de abril de 2008 é abusiva.
Vejamos, o entendimento recente da Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. REVISÃO DE CONTRATO. TARIFA 
DE ABERTURA DE CADASTRO. CONTRATO POSTERIOR 
A 30.04.2008. LEGALIDADE. TARIFA DE RESSARCIMENTO 
DE SERVIÇOS DE TARIFA DE OUTRAS DESPESAS. 
RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES. POSSIBILIDADE. 
JUROS REMUNERATÓRIOS INCIDENTES SOBRE TARIFAS 
BANCÁRIAS DECLARADAMENTE ABUSIVAS. RESTITUIÇÃO 
AO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. I – Conforme 
precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a cobrança de Tarifa 
de Abertura de Cadastro, feita em relação a contratos firmados 
após 30 de abril de 2008 é abusiva. II – A tarifa de ressarcimento 
de serviços de terceiros mostra-se abusiva quando não especifica 
o serviço prestado e imputa ao consumidor despesas do banco. 
III – A tarifa de outras despesas, eve estar especificada no 
contrato, demonstrando o fato gerador da cobrança, bem como, 
apresentando um valor justificável, caso contrário, é considerada 
abusiva. IV – É devida a restituição dos valores cobrados a título 
de juros remuneratórios incidentes sobre as taxas consideradas 
indevidas. V – Recurso Desprovido. (RECURSO INOMINADO 
CÍVEL 7006160-85.2014.822.0601, Rel. Juiz José Augusto Alves 
Martins, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma 
Recursal - Porto Velho, julgado em 07/08/2019.)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REVISÃO DE CONTRATO. TARIFA 
DE ABERTURA DE CADASTRO. CONTRATO POSTERIOR A 
30.04.2008. LEGALIDADE. TARIFA DE RESSARCIMENTO DE 
SERVIÇOS DE TARIFA DE OUTRAS DESPESAS. RESTITUIÇÃO 
AO CONSUMIDOR.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7018871-69.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/12/2020 09:16:40
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ALESSANDRA GUIMARAES GOMES PICANCO e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208-A
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora em 
face da SENTENÇA que julgou procedente em parte o pedido de 
indenização por danos morais por interrupção do fornecimento de 
água em sua residência por aproximadamente 11 (onze) dias.
Na DECISÃO de origem a prestadora de serviço público foi 
condenada ao pagamento de indenização no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) para cada autor.
Em recurso inominado, a parte recorrente pleiteia a reforma da 
SENTENÇA para majoração do dano moral.
É o relatório.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
Compulsando o feito, verifica-se que a insurgência da parte autora 
se resume ao valor atribuído a título de danos morais.
Inexiste ponto controvertido além do valor consignado pelo Juízo 
de origem.
Anoto que encontra-se pacificado perante este Turma Recursal de 
Rondônia que, incontroversa no feito a falha na prestação do serviço 
público essencial, está evidenciado o abalo moral ao consumidor, 
passível de reparação pecuniária de caráter indenizatório.
Neste sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
“Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação 
do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao 
consumidor, que merece ser indenizado. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 22/08/2019”.
Dessa forma, não há que se discutir o dever ou não de indenizar, 
seja porque a parte recorrida não se insurgiu; seja porque é matéria 
pacificada no âmbito deste Colégio Recursal.
Nesse norte, configurado o dano moral resta analisar o valor 
atribuído em sede de SENTENÇA.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 

punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, tem-se que o valor indenizatório fixado na origem, no 
patamar de R$ 2.000,00 (dois mil reais), não se mostra razoável, 
tampouco proporcional ao caso concreto.
Além disso, os precedentes oriundos desta Turma Recursal 
de Rondônia acerca do tema demonstram que o valor arbitrado 
encontra-se abaixo do comumente aplicado, o que enseja a reforma 
da SENTENÇA.
A propósito:
“CONSUMIDOR. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. 
AUSÊNCIA DE RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS APÓS A 
QUITAÇÃO DO DÉBITO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. A fixação 
da compensação por danos morais tem a FINALIDADE de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como 
uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de 
modo que se o juiz observa tais parâmetros, não há que falar em 
redução do montante. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7052118-46.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de julgamento: 
24/07/2019”.
Dessa forma, é inegável que houve danos morais e que o valor 
fixado na SENTENÇA deve ser majorado para R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para majorar o dano moral no valor R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) para cada autor, já atualizado nesta 
data.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei nº 
9.099/95.
Oportunamente, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. MAJORAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7018391-25.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 22/04/2020 13:16:35
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: DOMICIANO ODORICO DE ARAUJO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS - RO10316-A, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO - RO5458-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
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Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado da parte autora em face da 
SENTENÇA que julgou seus pedidos iniciais improcedentes. 
Defende a reforma da SENTENÇA para que a concessionária de 
energia elétrica seja condenada ao pagamento de compensação 
por danos morais em razão de constantes interrupções/oscilações 
do fornecimento nos meses outubro e novembro ano de 2019 por 
cerca de mais 04 (quatro) horas, sem justificativa.
Proferida SENTENÇA de improcedência, sobreveio recurso.
VOTO
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos legais.
Cuida-se de reparação por danos morais em que a parte autora 
alega prejuízos advindos da constante interrupção de energia 
elétrica no município de Rio Crespo com suspensões por mais de 
4 horas alternando entre dias e noites, permanecendo pelo período 
de 60 dias.
Cumpre registrar que a falha da prestação do serviço foi admitida pela 
concessionária de energia elétrica. Também não foram aduzidas 
questões excludentes de responsabilidade do fornecedor.
Assim, restou incontroverso que houve interrupção do serviço de 
fornecimento de energia elétrica, conforme noticiado amplamente 
em jornais via internet.
Frisa-se que as suspensões ocorreram de forma repentina, sem 
qualquer aviso prévio, restando patente o ato ilícito praticado 
bem como os transtornos experimentados em decorrência das 
suspensões irregulares no fornecimento de energia elétrica.
O serviço público oferecido pela recorrida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Além disso, o fornecedor do serviço responde, independentemente 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços (art. 14, do CPC).
A interrupção do fornecimento de energia elétrica por repetidas 
vezes em uma localidade, como no caso do feito, sem prévio aviso 
aos seus consumidores constitui falha na prestação de serviço 
que acarreta danos extrapatrimoniais passíveis de indenização, 
notadamente em razão da essencialidade do serviço.
Esta Turma Recursal, em casos análogos, já firmou entendimento 
quanto a ocorrência do dano extrapatrimonial pela falha na 
prestação do serviço de interrupção de fornecimento de energia 
por período não razoável. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO (Processo n. 7023229-19.2016.8.22.0001 – 
RI julgado na sessão de 02/08/2017 – Relator: Juiz Enio Salvador 
Vaz).
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado 
a título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Analisando o caso concreto, a extensão dos danos sofridos e a 
jurisprudência pacificada no âmbito deste e. Colegiado, entende-se 
que o valor deve ser fixado no patamar de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), o que se mostra justo e razoável ao caso em tela.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado apresentado pela parte recorrente para 
reformar a SENTENÇA e condenar a recorrida ao pagamento 
do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização 

por dano moral, atualizado monetariamente pelo IPCA a partir 
do arbitramento e com juros de mora de 1% ao mês a partir da 
citação.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
EMENTA
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA. INTERRUPÇÃO 
INJUSTIFICADA. VARIOS PERÍODOS. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
- A fixação da compensação por danos morais tem a FINALIDADE 
de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001217-09.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 09/07/2020 14:40:36
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: JOSE ENES DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 6.699,50 (seis mil seiscentos e noventa e 
nove reais e cinquenta centavos) pela rede elétrica de RDR DE 
1.800 METROS e uma rede de distribuição monofásica MRT com 
6.470 metros construídas, respectivamente, nas linhas 03 e 07, 
zona rural, no município de Buritis-RO.
Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade, litispendência, 
litigância de má-fé e inépcia da inicial, as quais serão a seguir 
enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, recibo).
DA PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA
A Recorrente aduz a configuração de litispendência, sendo a 
presente lide a igual reprodução de outra ação em curso. Todavia, 
os autos a que se refere, qual seja 7001217-09.2020.8.22.0021, 
consistem nesta ação, de modo que não restou demonstrada ação 
idêntica em trâmite. Assim, afasto a preliminar.
DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
Aduz a Recorrente a necessária condenação do Recorrido em 
litigância de má-fé ante a configuração de litispendência. Afasto-a, 
haja vista ser inocorrente nos presentes autos.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.

DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e recibos), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
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Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.

Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000907-09.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 10/09/2020 08:07:00
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LUIZA CANDIDA LESSA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DANILO JOSE PRIVATTO 
MOFATTO - RO6559-S
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição do valor de R$ 6.628,20 (restituição em dobro) e danos 
morais (R$ 5.000,00).
A r. SENTENÇA julgou improcedentes os pedidos iniciais.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
PRELIMINAR
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Rejeito a alegação de decadência constante na contestação 
porque não se aplica o artigo 26, CDC, já que o feito não trata de 
reclamação de vício do serviço.
MÉRITO 
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação desta Turma Recursal 
nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, 
Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, 
adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de 
crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO 
para empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de 
mercado para esse tipo de empréstimo.
O provimento do recurso nesses termos, não implica em julgamento 
ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado 
especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada 
para dar o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa 
e equânime.
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o 
pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com 
outro crédito da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 

parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter 
havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida 
a se aproveitar de aposentados para propor negócio impagável 
(empréstimo pelo cartão), a capacidade financeira da parte 
recorrida, bem como os precedentes desta Turma Recursal 
(RI 7001535-33.2017.822.0009, 7001992-72.2016.822.0018 e 
7041221-22.2018.822.0001), fixo a indenização em R$ 5.000,00, 
conforme valor pleiteado na inicial.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado para: 
a) DECLARAR rescindido o(s) contrato(s) elencado(s) na inicial, 
referente ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido 
nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO 
tal(is) “empréstimo(s) do cartão” em empréstimo(s) consignado(s), 
aplicando-se a eles o(s) juro(s) do valor médio de mercado para 
esse tipo de contratação, vinculado ao pagamento do INSS; b) caso 
na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após 
a adequação do item “a” verificar-se pagamento a menor pela 
parte autora, autorizo compensação com outro crédito da autora; 
d) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e 
correção monetária contada desde esta data.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA: RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. 
PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA. EMPRÉSTIMO POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
DE APOSENTADO. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO 
CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM 
RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7020388-46.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/11/2019 15:11:31
Polo Ativo: CARTORIO DO 1 OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS 
e outros
Polo Passivo: MARIA JOSE DE SOUZA DANTAS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: TAMILES ALBUQUERQUE DE 
ALMEIDA - RO9109, MOACIR REQUI - RO2355-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95 e do Enunciado 
Cível n° 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Em razão da similitude de fundamentação e da existência de 
precedentes consolidados perante esta Turma Recursal de 
Rondônia, analisarei o recurso de forma unificada.
A SENTENÇA deve ser mantida. Explico.
No caso dos autos, há Laudo Técnico Pericial elaborado por 
profissional habilitado, por meio do qual se constatou a exposição 
da parte autora a agentes nocivos à sua saúde. Ressalto que esta 
foi judicializada e submetida ao contraditório e ampla defesa.
Com efeito, a Perita Judicial foi expressa ao concluir que a 
insalubridade se classifica como sendo de grau máximo, devido 
ao risco biológico, sendo devido ao servidor público o adicional de 
insalubridade no percentual de 40%.
Assim, restou incontroverso nos autos que o servidor público 
encontra-se exercendo atividade insalubre, possuindo o direito ao 
recebimento do adicional de insalubridade no percentual verificado 
pela Perita Judicial.
Nesse sentido, é o entendimento da Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. DIREITO AOS RETROATIVAS DE 
INSALUBRIDADE. IMPLANTAÇÃO. LAUDO VÁLIDO. Comprovado 
o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o direito ao 
recebimento de adicional de insalubridade no percentual verificado 
pelo perito. (RI 70000475-05.2015.8.22.0006. Relator: Enio 
Salvador Vaz. Data do Julgamento: 22/11/2017).
Logo, a alegação do Município de Porto Velho de que o servidor 
público não faz jus ao adicional de insalubridade não deve 
prosperar.
No que se refere ao pagamento do retroativo, esta Turma Recursal já 
vem firmando entendimento de que o termo inicial para pagamento 
do adicional de insalubridade é a data da perícia técnica local, 
consignada no correspondente laudo. A exemplo, destacamos:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DENTISTA. PROTESTO 
POR OUTRAS PROVAS, ESPECIALMENTE TESTEMUNHAL. 
INDEFERIMENTO. DESTINATÁRIO DA PROVA. JUIZ. 
INDEFERIMENTO DE PROVAS INÚTEIS. MAJORAÇÃO DO GRAU 
DE INSALUBRIDADE. TERMO INICIAL A PARTIR DO LAUDO 
PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
É dever do juiz indeferir as provas inúteis ao deslinde da controvérsia. 
A alteração do grau de insalubridade deve ter como marco inicial o 
laudo pericial que a atesta. (Turma Recursal – Processo:7001112-
50.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 12/07/2017).
Esse também é o posicionamento consolidado perante o c. Superior 
Tribunal de Justiça. A propósito:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECONHECIMENTO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DO LAUDO. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE 
PROVIDO.

1. Cinge-se a controvérsia do incidente sobre a possibilidade ou 
não de estender o pagamento do adicional de insalubridade e 
periculosidade ao servidor em período anterior à formalização do 
laudo pericial.
2. O artigo 6º do Decreto n. 97.458/1989, que regulamenta a 
concessão dos adicionais de insalubridades, estabelece textualmente 
que “[a] execução do pagamento somente será processada à vista 
de portaria de localização ou de exercício do servidor e de portaria 
de concessão do adicional, bem assim de laudo pericial, cabendo à 
autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes 
de autorizar o pagamento.” 3. A questão aqui trazida não é nova. 
Isso porque, em situação que se assemelha ao caso dos autos, 
o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido no 
sentido de que “o pagamento de insalubridade está condicionado 
ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres a que 
estão submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento 
pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo 
comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir 
insalubridade em épocas passadas, emprestando-se efeitos 
retroativos a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24.11.2015). 
No mesmo sentido: REsp 1.652.391/RS, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.5.2017; REsp 1.648.791/SC, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24.4.2017; 
REsp 1.606.212/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, 
DJe 20.9.2016; EDcl no AgRg no REsp 1.2844.38/SP, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 31.8.2016.
4. O acórdão recorrido destoa do atual entendimento do STJ, razão 
pela qual merece prosperar a irresignação.
5. Pedido julgado procedente, a fim de determinar o termo inicial do 
adicional de insalubridade à data do laudo pericial.
(PUIL 413/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 18/04/2018)
Conclui-se que somente é devido o valor retroativo do adicional 
de insalubridade a contar da data de elaboração do laudo pericial, 
pelo qual se atesta a condição insalubre à qual o servidor estava 
exposto.
No caso em análise, a determinação implementação do adicional 
de insalubridade contido na SENTENÇA ocorreu em conformidade 
com o entendimento supracitado, não havendo que se falar 
em reforma da SENTENÇA por estar em consonância com os 
precedentes acima.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado interposto, mantendo-se incólume a 
SENTENÇA vergastada.
Sucumbente, condeno a parte autora/recorrente ao pagamento 
de 50% das custas processuais. Condeno, ainda, ao pagamento 
de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n° 9.099/95, 
ressalvada eventual gratuidade da justiça anteriormente deferida.
Igualmente sucumbente, condeno o Município de Porto Velho/
recorrente ao pagamento de honorários advocatícios no percentual 
de 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do 
artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Deixo de condená-lo ao pagamento de custas processuais, em 
razão da sua natureza jurídica.
Após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Administrativo. Servidor público. Adicional de 
insalubridade. Laudo pericial válido. Pagamento retroativo. Devido 
a partir do laudo pericial. Precedentes. SENTENÇA mantida.
Comprovado o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o 
direito ao recebimento de adicional de insalubridade no percentual 
verificado pelo perito.
O servidor que exerce atividade em local insalubre tem direito 
somente ao adicional de insalubridade a partir do laudo que assim 
o reconhece, em virtude da transitoriedade dessa condição, nos 
termos da lei nº 2.165/2009.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009686-07.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/12/2020 21:27:31
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIANA PEREIRA DE SOUSA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANO DUARTE - RO9953-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização de danos morais decorrentes de 
suposta demora na religação do serviço de energia elétrica.
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Longas horas de privação desse serviço, sem dúvida, proporcionam 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Os argumentos defensivos da recorrente não prosperam, uma vez 
que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 
37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. A 
responsabilidade é objetiva, na medida em que o dano causado ao 
consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade 
prestadora do serviço, quando não comprovada nenhuma causa 
excludente de sua responsabilização.
Nesse prisma, conforme disposto no art. 22 do Código de Defesa 
Consumidor, os serviços prestados pelas concessionárias e 
permissionárias deverão obedecer aos princípios da adequação, 
eficiência, segurança, e em relação aos essenciais, o da continuidade. 
Quando a pessoa jurídica de direito privado prestadora do serviço 
viola tais princípios e causa dano ao consumidor, é indiscutível que 
esse faz jus a uma reparação pelo dano sofrido.
Neste caso, a demora é injustificada e não encontra amparo nas 
normas. Com efeito, consoante a Resolução da ANEEL n. 414/2010 
(art. 176, I), notadamente no que tange as unidades consumidoras 
localizadas em área urbana, a concessionária deve restabelecer o 
serviço no prazo de 24 horas
Nesse toar, houve dano moral in re ipsa, o qual independe da prova 
do dano pelo lesado, tendo em vista a essencialidade do serviço. 
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Fornecimento de 
energia elétrica. Demora na ligação. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade. SENTENÇA mantida. 
1 – A demora injustificada na religação do fornecimento de energia 
elétrica pode ocasionar dano moral. 2 – O quantum indenizatório 
deve ser arbitrado em valor justo e proporcional ao abalo suportado 
pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7014277-14.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019.

Quanto à fixação do quantum da indenização é cediço que o 
quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma 
equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto de implicar 
enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, 
sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, 
devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, 
a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido. 
Assim, o valor atribuído na SENTENÇA no patamar de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de energia. Ligação Demora Excessiva. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Quantum. Proporcionalidade e 
razoabilidade. Recurso Improvido. SENTENÇA Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054921-31.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/10/2020 13:33:03
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: PAULO JOSE GUIMARAES DE OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) AUTOR: RAIANY GOMES DA SILVA - RO9024-A, 
LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES - RO4546-A, BRUNA 
GISELLE RAMOS - RO4706-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais 
ajuizada em face de Energisa Rondônia, alegando em síntese que 
houve falha na prestação dos serviços, que ocasionaram a queima 
de aparelho. Conta que mesmo após diligenciar junto à empresa 
objetivando o ressarcimento do dano, nada foi providenciado e ao 
final requereu o pagamento de indenização por danos materiais e 
morais.
O Juízo sentenciante julgou parcialmente procedente os pedidos 
iniciais e determinou o pagamento de indenização por danos 
materiais no importe de R$ 700,00 e julgou improcedente o pedido 
referente ao dano moral.
Em recurso inominado, pugna o consumidor pela condenação da 
empresa requerida ao pagamento de danos morais.
Contrarrazões não apresentadas.
É o breve relatório
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
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A parte autora, ora recorrente, postula a reforma da SENTENÇA sob 
o argumento de que em decorrência da má prestação de serviços 
por parte da recorrida, sua geladeira foi danificada. Argumenta que 
entrou em contato com a empresa para que resolvesse o problema, 
contudo, a recorrida recusou-se a arcar com o conserto e ele teve 
que providenciar os reparos por conta própria.
Compulsando aos autos verifico que o consumidor comprovou, 
mediante Laudo elaborado por empresa especializada, o alegado 
na inicial. Outrossim, cabe mencionar a responsabilidade da 
Recorrida quanto ao teor do art. 14§ 3º, I e II, do CDC:
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.
(...)
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando 
provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.”
Assim, não tendo a recorrida provado que o serviço foi prestado 
de maneira satisfatória, repercute o dano moral indenizável, na 
modalidade de in re ipsa, pois no caso concreto a oscilação, a 
queda e a interrupção indevida de serviço público essencial (energia 
elétrica) causa dissabor que ultrapassa o mero aborrecimento e 
atinge diretamente o estado emocional da pessoa.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS. INTERRUPÇÃO INDEVIDA 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEFEITO 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE CIVIL 
OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. Proposta a demanda 
indenizatória contra concessionária de serviço público de energia 
elétrica, o regime a ser aplicado é o da responsabilidade civil 
objetiva. Incidência do art. 37, § 6º, da CF e dos arts. 14 e 22, 
parágrafo único, do CDC. Evidenciado que a demandada é 
responsável pela interrupção indevida do fornecimento de energia 
elétrica na residência da parte autora, caracteriza está hipótese 
de responsabilidade civil. DANOS MORAIS IN RE IPSA. Danos 
morais “in re ipsa”, decorrentes do próprio fato lesivo, corte 
no fornecimento de serviço público cuja nota característica é 
a essencialidade. Precedentes do STJ. ARBITRAMENTO DO 
“QUANTUM” INDENIZATÓRIO. O montante da indenização 
arbitrado na SENTENÇA atende aos critérios de proporcionalidade 
e razoabilidade, bem assim às peculiaridades do caso concreto, 
guardando consonância com o parâmetro adotado pelo Colegiado 
em situações similares. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 
SUCUMBÊNCIA. Manutenção do valor fixado na SENTENÇA a 
título de honorários advocatícios de sucumbência, em conformidade 
com o disposto no art. 20, § 3º, do CPC. APELO PRINCIPAL 
E RECURSO ADESIVO DESPROVIDOS. (Apelação Cível Nº 
70058808528, Nona Câmara Cível, Tribunal de... Justiça do RS, 
Relator: Miguel Ângelo da Silva, Julgado em 22/07/2015). (TJ-RS 
- AC: 70058808528 RS, Relator: Miguel Ângelo da Silva, Data de 
Julgamento: 22/07/2015, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: 
Diário da Justiça do dia 24/07/2015)
O fornecedor do serviço responde, independentemente de culpa, 
pela reparação dos canos causados aos consumidores por defeitos 
relativos à prestação dos serviços (art. 14, do CPC).
Portanto, no caso há dano moral reparável. A fixação do valor deve 
ser realizada com equidade, punindo o ofensor sem enriquecer o 
ofendido. No caso, entendo que o valor de R$ 3.000,00 é suficiente 
para reparar o dano.
Mediante tais considerações, VOTO no sentido de DAR 
PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pelo consumidor, 
para condenar a empresa recorrida ao pagamento de indenização 
por danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), já 
atualizados a partir desta data, mantendo-se os demais termos da 
SENTENÇA.

Isento de custas e honorários eis que o deslinde do feito não se 
amolda as hipóteses previstas no art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. DANOS MATERIAIS E MORAIS. QUEDA 
DE ENERGIA. QUEIMA DE EQUIPAMENTOS. DIVERSAS 
DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS. DANO MORAL CONFIGURADO. 
FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE SEGUNDO ANÁLISE CASO CONCRETO. 
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7016316-13.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 15/07/2020 12:46:25
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE CARLOS EVANGELISTA DOS SANTOS e 
outros
Advogados do(a) RECORRENTE: VALDECIR BATISTA - RO4271-A, 
SONIA SANTUZZI ZUCCOLOTTO BATISTA - RO8728-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 9.080,45 (nove mil oitenta reais e quarenta e 
cinco centavos) pela rede de distribuição (mono) em tensão nominal 
de 7960 kV, com extensão de 390,800000 metros, instalações de 
2 (dois) POSTE T – DULO T – CONCRETO – 1 e um posto de 
transformação de 3 kVA, MONO (230V), com CONDUTOR – AÇO 
– NU – 3,09 MM construída na LH C 0 S/N, C 0 KM 09, zona rural, 
no município de Cacaulândia-RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial.
Houve recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) faturas de energia (id. 9307028); b) notificação da 
Recorrida acerca do início do processo de incorporação (id. 
9307029); c) contrato de incorporação de redes particulares não 
assinado (id. 9307031); d) fotografias da rede elétrica construída 
(id. 9307032); e) orçamento (id. 9307033). Com a devida vênia aos 
entendimentos contrários, esses documentos servem para provar a 
construção de subestação particular que deve ser incorporada (se 
ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
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No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (proposta de incorporação, 
fotografias, orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que 
os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 

exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 
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R$ 9.080,45 (nove mil e oitenta reais e quarenta e cinco centavos) à 
parte recorrente, devidamente corrigidos com juros de 1% (um por 
cento) ao mês a contar da citação e correção monetária pelo índice 
do TJRO a partir do ajuizamento da ação, correspondente ao gasto 
atual para construção de rede similar à feita pelo(a) autor(a).
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001946-86.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/11/2020 09:05:15
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOAO CARLOS CESTARO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso inominado ofertado pela requerida em face de 
SENTENÇA que julgou procedente o pedido de indenização por 
dano material decorrente da construção de subestação elétrica.
No MÉRITO defende a ausência do dever de indenizar.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.

Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez 
que restou devidamente comprovado nos autos que a parte 
consumidora obteve gastos para instalação da eletrificação rural 
(Contrato de Incorporação), além de pagar energia elétrica todos 
os meses. Assim, tais documentos se mostram hábeis a provar que 
tais valores foram efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
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montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004185-82.2019.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 27/05/2020 16:20:51
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUIS FELIPE PROCOPIO DE 
CARVALHO - MG101488-A
Polo Passivo: LUZIA DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: THALES CEDRIK CATAFESTA - 
RO8136-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição do valor de R$ 1.911,27 (restituição em dobro) e danos 
morais (R$ 10.000,00).
A r. SENTENÇA julgou parcialmente procedente o pedido do autor 
“determinar à ré a transformação do empréstimo por meio da 
reserva de margem consignável em empréstimo consignado, dos 
valores de R$ 1.070,96, datado de 11/11/2015Os valores deverão 
ser atualizados com taxa de juros de 3,69% ao mês e 43,58% ao 
ano a partir da liberação do valor (conforme acima mencionado) 
e imposição do pagamento mensal de 30% (trinta por cento) do 
benefício previdenciário do autor”. JULGO IMPROCEDENTES os 
pedidos de repetição de indébito, bem como o de dano moral.
O banco apresentou embargos declaração (id 8765292 - Pág. 3).
O magistrado manteve a SENTENÇA inalterada (id. 8765300 - 
Pág. 2).
A parte autora apresentou recurso inominada, requerendo a reforma 
da SENTENÇA para julgar procedente todos os pedidos iniciais (id 
8765295 - Pág. 1).
O banco apresentou recurso inominado (id. 8765302 - Pág. 1), 
pugnando pela reforma da SENTENÇA para julgar improcedente 
o pedido do autor.
É o relatório.
VOTO
Para melhor elucidação dos fatos, passo analisar os presentes 
recursos separados:
DO RECURSO DA PARTE AUTORA:
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão.
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de 
crédito crescer exponencialmente.
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida 
impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
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Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação desta Turma Recursal 
nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, 
Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, 
adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de 
crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO 
para empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de 
mercado para esse tipo de empréstimo.
O provimento do recurso nesses termos, não implica em julgamento 
ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado 
especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada 
para dar o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa 
e equânime.
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o 
pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com 
outro crédito da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 
parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode 
ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à 
parte autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato 
assinado.
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida 
a se aproveitar de aposentados para propor negócio impagável 
(empréstimo pelo cartão), a capacidade financeira da parte 
recorrida, bem como os precedentes desta Turma Recursal 
(RI 7001535-33.2017.822.0009, 7001992-72.2016.822.0018 e 
7041221-22.2018.822.0001), fixo a indenização em R$ 10.000,00, 
no valor pleiteado na inicial.
DO RECURSO DO RÉU (BANCO)
O banco recorrente, ora recorrido busca a reforma da SENTENÇA 
objetivando julgar improcedente os pedidos da parte autora, todavia, 
conforme mencionado acima, a parte autora faz jus a restituição 
dos valores descontados indevidamente de forma simples, bem 
como, possui direito a indenização pecuniária diante de todo abalo 
causa pela falta de gerência do banco.
Diante do exposto, VOTO para DAR PROVIMENTO AO RECURSO 
DA PARTE AUTORA, para: a) DECLARAR rescindido o(s) 

contrato(s) elencado(s) na inicial, referente ao empréstimo/cartão 
de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus para a 
parte autora, CONVERTENDO tal(is) “empréstimo(s) do cartão” em 
empréstimo(s) consignado(s), aplicando-se a eles o(s) juro(s) do 
valor médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado 
ao pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, após a 
adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior pela parte 
autora, deverá a requerida devolver de forma simples o valor 
eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação do item 
“a” verificar-se pagamento a menor pela parte autora, autorizo 
compensação com outro crédito da autora; d) condenar o banco 
a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 
mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária 
contada desde esta data.
VOTO, para NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO DO BANCO, 
condenando ao mesmo as cominações acima expostas.
Sem custas e honorários para ambas as partes.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
DE APOSENTADO. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO 
CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM 
RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001396-91.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 25/06/2020 12:52:55
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: SUFIA VELOSO DE MELO e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.



227DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em DECISÃO proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE: 18/03/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 

do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008063-97.2019.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/11/2020 09:42:57
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: BANCO DA AMAZONIA SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ELAINE AYRES BARROS - 
RO8596-A
Polo Passivo: DANIELA SILVA FORTES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SONIA APARECIDA SALVADOR 
- RO5621-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
Cuida-se o caso de responsabilidade objetiva, competindo à parte 
autora tão somente demonstrar o dano suportado decorrente 
da falha na prestação do serviço, não havendo necessidade de 
comprovação de culpa por parte da recorrida, na forma do que 
dispõe o art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente, ao cobrar uma dívida já quitada com 
a indevida negativação do nome da recorrida.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a CONCLUSÃO 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima satisfação 
na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento 
sem causa e servir não como uma punição mas como um 
desestímulo à repetição do ilícito, o valor fixado em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, devendo ser mantido.
A propósito:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE.

O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações em caso 
de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é 
justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-
67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: 
Jorge Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado condenando a instituição financeira ao 
pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos 
morais, mantendo inalterada a r. SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança 
indevida. Dívida já quitada. Negativação Indevida. Dano moral. 
Proporcionalidade e razoabilidade. Recurso Improvido. SENTENÇA 
Mantida.
1 – A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7049555-11.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/05/2020 14:39:24
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: CINTIA CARLA SARMENTO SANTOS HADDAD e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: KARINA ROCHA PRADO - 
RO1776-A
Polo Passivo: INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FELIPE GAZOLA VIEIRA 
MARQUES - MT16846-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Após uma análise das razões recursais, verifico que parte 
consumidora insurge-se tão somente quanto ao valor arbitrado 
a título de dano moral (R$ 5.000,00), requerendo assim sua 
majoração.
No presente caso, ocorreu a negativação indevida, ou seja, a 
consumidora foi inscrita no cadastro de inadimplentes por um 
débito inexistente.
Cumpre observar que os tribunais pátrios já firmaram entendimento 
de que a perda de tempo do consumidor gera dano moral. Desse 
modo, há que se considerar que a consumidora percorreu verdadeira 
via crucis tentando resolver seu problema administrativamente, 
todavia, a tentativa restou infrutífera. Desse modo, a consumidora 
não teve alternativa senão acionar o poder judiciário.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
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ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, verifico que a manutenção do quantum indenizatório não se 
mostra justa, pois em casos análogos os precedentes desta Turma 
Recursal são fixados neste montante. Abaixo o precedente:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Analisando o caso concreto e a extensão dos danos sofridos, o 
valor a ser fixado no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), se 
mostra justo e razoável ao caso em tela.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, alterando a SENTENÇA somente no que 
concerne ao valor do dano moral, que majoro para R$ 10.000,00 
(dez mil reais), já atualizado nesta data.
Sem custas e honorários advocatícios por ausência de previsão no 
art. 55, da Lei n. 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO MAJORADO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000932-77.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/06/2020 16:16:37
Polo Ativo: MARCIVOM ALVES DE FREITAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 13.055,35 (treze mil e cinquenta e cinco reais) 
pela subestação de 05 KVA construída na Linha 02 da 3a para 2a 
Eixo Km 1, no município de Corumbiaria/RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial em razão da 
prescrição do direito autoral.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.

VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) escritura pública de venda e compra do imóvel (id. 
9079901, p.4-7); b) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 
(id. 9080104); c) termo de solicitação e compromisso (id. 9080104, 
p.4); d) projeto elétrico com carimbo da CERON datado em 18 de 
agosto de 1999 reconhecendo a existência de rede elétrica de 05 
KVA em nome do Recorrente, construída na 02 da 3a para 2a Eixo 
Km 1, no município de Corumbiaria/RO (id. 9080104, p. 5-12) e sua 
adequação com as normas da CERON; e) faturas de energia (ids. 
9079901, p.3 e 9079902, p.1); f) orçamentos (id. 9079903). Com 
a devida vênia aos entendimentos contrários, esses documentos 
servem para provar a construção de subestação particular que 
deve ser incorporada (se ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
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dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).

Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC), consistente no montante de R$ 
12.332,06 (doze mil, trezentos e trinta e dois reais e seis centavos), 
consoante documento acostado ao id. 9079903, p.2.
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor 
de R$ 12.332,06 (doze mil, trezentos e trinta e dois reais e seis 
centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos com juros 
de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento da ação, 
correspondente ao gasto atual para construção de rede similar à 
feita pelo Recorrente.
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7049958-14.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/01/2020 07:34:25
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: CLAUDENEIDE TORRES DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO FERNANDES BECKER - 
RO6839-A, DIEGO DINIZ CENCI - RO7157-A
Polo Passivo: AMERON - ASSISTENCIA MEDICA RONDONIA 
S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A relação jurídica derivada de contrato de plano de saúde submete-
se às normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor, 
Súmula 608 do e. STJ.
A parte autora, ora recorrente, requer que a recorrida arque com o 
tratamento de que necessita em clínica descredenciada.
Narra ter sido comunicada acerca do descredenciamento do médico 
Dr. Marcelo Christian Barreto, bem como sobre a impossibilidade 
de atendimento com o mesmo.
Pois bem.
Cumpre à gestora de plano de saúde comunicar previamente 
aos seus beneficiários acerca do descredenciamento de clínicas 
médicas, nos moldes do art. 17, §1º, da Lei nº 9.656/98, in verbis:
Art. 17. A inclusão de qualquer prestador de serviço de saúde como 
contratado, referenciado ou credenciado dos produtos de que tratam 
o inciso I e o § 1 do art. 1 desta Lei implica compromisso com os 
consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos 
contratos, permitindo-se sua substituição, desde que seja por outro 
prestador equivalente e mediante comunicação aos consumidores 
com 30 (trinta) dias de antecedência. (Redação dada pela Lei nº 
13.003, de 2014). Grifei.
§ 1 É facultada a substituição de entidade hospitalar, a que 
se refere o caput deste artigo, desde que por outro equivalente 
e mediante comunicação aos consumidores e à ANS com trinta 
dias de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos 
decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas 
sanitárias e fiscais em vigor.
A relação negocial existente entre a gestora de plano de saúde 
e a rede credenciada independe da relação entre àquela e o 
consumidor, contratante do plano de saúde. Neste sentido, inexiste 
garantia ao beneficiário que determinada clínica ou hospital serão 
mantidos credenciados ao longo do seu contrato. Para tanto, basta 
que a gestora comunique previamente ao usuário, nos termos 
legais, e disponibilize outras formas de acesso à continuidade do 
tratamento.
In casu, diante da comunicação prévia do descredenciamento de 
determinada clínica (id. 7078983) e da disponibilização de outras 
clínicas para o atendimento do usuário, inexiste ato ilícito a autorizar 
a pretensão cominatória e indenizatória.
Saliento ainda que, conforme bem mencionado pelo juízo 
sentenciante discussão da rescisão contratual não vincula a 
empresa requerida a manter o atendimento com a clínica em fase de 
descredenciamento, mesmo porque o objeto da ação é a aplicação 
da cláusula penal de rescisão unilateral e não da manutenção no 
convênio.
Por fim, não há nos autos prova de que a parte recorrida tenha 
deixado de ofertar tratamento médico, ao contrário, demonstrou 
que possui em sua rede de credenciamentos outros médicos com 
a especialidade em oftalmologia.
Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAÚDE. OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. DESCREDENCIAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA. 
SUBSTITUIÇÃO POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 
EQUIVALENTE. RECURSO IMPROVIDO. 1. O caput do art. 17 
da Lei 9.656/98 garante aos consumidores de planos de saúde 
a manutenção da rede de profissionais, hospitais e laboratórios 
credenciados ou referenciados pela operadora ao longo da 
vigência dos contratos. 2. Nas hipóteses de descredenciamento 
de clínica, hospital ou profissional anteriormente autorizados, as 
operadoras de plano de saúde são obrigadas a manter uma rede 
de estabelecimentos conveniados compatível com os serviços 
contratados e apta a oferecer tratamento equivalente àquele 
encontrado no estabelecimento de saúde que foi descredenciado. 
Art. 17, § 1º, da Lei 9.656/98. 3. O descredenciamento de 
estabelecimento de saúde efetuado sem a observância dos 
requisitos legalmente previstos configura prática abusiva e atenta 
contra o princípio da boa-fé objetiva que deve guiar a elaboração e 
a execução de todos os contratos.
(TJ-PE - AI: 4012040 PE, Relator: Jones Figueirêdo, Data de 
Julgamento: 05/11/2015, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
08/01/2016)
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se inalterada a SENTENÇA.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e despesas 
processuais, bem como honorários advocatícios ao patrono da 
parte recorrida, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, 
o que faço com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, observada a 
justiça gratuita já deferida na origem.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. PLANO DE SAÚDE. RESCISÃO 
CONTRATUAL COM MÉDICO. DESCREDENCIAMENTO. 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CIÊNCIA REALIZADA. 
EXISTÊNCIA DE OUTROS MÉDICOS ESPECIALISTA NA ÁREA 
COM CREDENCIAMENTO REGULAR. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7036535-50.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/03/2020 10:22:29
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DOUGLAS MATEUS COGO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MICHEL MESQUITA DA COSTA 
- RO6656-A, RALENSON BASTOS RODRIGUES - RO8283-A, 
LARISSA TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES - RO7095-A
Polo Passivo: BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA 
e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MAURO EDUARDO LIMA DE 
CASTRO - SP146791-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MAURO PAULO GALERA MARI - 
MT3056-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória em face de Banco Bradesco e site 
“OLX”, em razão de “golpe” sofrido pelo autor/recorrente.
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial.
O Autor recorre pugnando pela reforma da r. SENTENÇA, 
requerendo a procedência dos pedidos.
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É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presente os requisitos de 
admissibilidade recursal.
É o relatório. Decido.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço o presente 
recurso.
Não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao exame 
do MÉRITO.
Em detida análise aos autos, verifico que a r. SENTENÇA não 
merece reparos de qualquer espécie, eis que aborda a questão com 
a devida e satisfatória análise, devendo, pois, ser mantida pelos 
próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei 9.099/95.
Para melhor elucidação dos pares transcrevo parte que considero 
necessário para compreensão:
(...)
O contexto do feito está a demonstrar que a pretensão do autor é 
desprovida de razão.
Isso porque, como bem pontuou o réu BOM NEGOCIO não há 
prova sequer de que o anúncio tenha sido feito por meio de sua 
plataforma de classificados e, pelo comprovante de depósito, é 
certo que a compra e venda foi celebrada com terceiro identificado 
como Mariana Ramos de Oliveira Vicente – ID 30185425.
Da narrativa da inicial percebe-se que o autor a todo momento foi 
negligente para aquisição do veículo.
Veja-se que pretendia realizar negócio com pessoa que sequer 
seria o proprietário do bem, o anunciante teria informado que 
seria de seu cunhado e que deveria manter segredo a respeito da 
negociação, ora, essa não é a conduta esperada, mormente em se 
tratando do valor do veículo.
O autor confiou em terceiros via telefone e internet, sem tomar 
precauções necessárias, conforme sugerido pelo próprio site OLX 
(ID 32742982) de não depositar ou realizar transferências de valor 
antes de receber o produto.
Não há como atribuir à OLX a responsabilidade dos danos 
pleiteados na exordial, tampouco ao banco que apenas concretizou 
a transferência dos valores conforme requerido pelo autor.
Os documentos juntados não trouxeram elementos mínimos de 
convicção para o fim de lastrear a reparação moral e material.
Os réus não devem ser responsabilizados porquanto está 
demonstrada a culpa exclusiva do consumidor (Art. 14, §3º, 
inc. II, do Código de Defesa do Consumidor), razão pela qual a 
improcedência do pedido inicial é medida que se impõe.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, 
com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por EXTINTO o feito, com resolução de MÉRITO.
(...)”.
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, 
mantendo se a r. SENTENÇA pelos próprios fundamentos, nos 
termos do art. 46, da Lei 9.099/95.
Condeno o recorrente no pagamento das custas e honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9099/95, ressalvada a gratuidade processual.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. É como 
voto.
EMENTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
MERA PLATAFORMA DE ANÚNCIO. AUSÊNCIA DE QUALQUER 
RELAÇÃO COM OS FATOS. INTERMEDIAÇÃO INEXISTENTE. 
IMPRUDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Processo: 7005751-56.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: null
Data distribuição: 01/10/2020 12:19:27
Polo Ativo: ITAU UNIBANCO S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: WILSON BELCHIOR - PB17314-A
Polo Passivo: OSMAR DOS SANTOS QUEIROZ 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOSE GIRAO MACHADO NETO - 
RO2664-A
DESPACHO 
O recurso foi julgado e já houve o pagamento espontâneo da 
condenação, havendo, inclusive a ciência da parte adversa.
Remetam-se os autos imediatamente ao Juízo a quo para que haja 
a expedição do alvará. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
INÊS MOREIRA DA COSTA
RELATORA

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001133-59.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data distribuição: 22/06/2020 13:07:54
Polo Ativo: IVAN JOSE DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Certidão
Certifico que o Agravo Interno interposto é tempestivo.
INTIMAÇÃO 
Nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC, fica o(a) agravado(a) 
intimado(a) para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo 
Interno.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7017836-74.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/12/2020 19:36:38
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES 
DE CREDITO LTDA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: NEILDES ARAUJO AGUIAR DI 
GESU - SP217897-A
Polo Passivo: KARINE PEREIRA DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: PETTERSON LANYNE COELHO 
ALEXANDRE VAZ - RO8494-A, MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492-E
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço o 
recurso.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
O recorrente aduz necessidade de perícia para verificar a validade 
dos documentos que comprovam a contratação dos serviços.
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Evidente se faz a disparidade das assinaturas constantes nos 
documentos encartados aos autos pela recorrente se comparados 
aos acostados pela parte recorrida, de modo a tornar-se 
desnecessária a produção de prova pericial ao caso em comento.
Rejeito essa preliminar. Submeto aos eminentes pares.
DO MÉRITO 
Trata-se de recurso inominado ofertado em face da SENTENÇA que 
declarou a inexistência do contrato informado na inicial e condenou 
a recorrente ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título 
de indenização por danos morais, por inclusão indevida do nome 
da parte recorrida nos órgãos de restrição ao crédito.
Embora o recorrente tenha alegado nos autos que a anotação 
é legítima e fundada em débito existente, não trouxe aos autos 
qualquer documento/contrato capaz de comprovar a existência 
da dívida, limitando-se, portanto, em simples retórica, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II 
do CPC.
Demais disso, a parte recorrida comprovou que teve seu nome 
negativado indevidamente pela parte recorrente, restando 
caracterizado o dever de indenizar, uma vez que a inscrição 
indevida em cadastros de devedores configura dano moral in re 
ipsa, ou seja, os danos à esfera de personalidade decorrem do 
próprio ato ilícito.
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado na SENTENÇA 
recorrida (R$ 8.000,00), estou convencido de que não merece 
reparo. O valor é adequado à reparação do dano demonstrado no 
caso concreto, coerente com casos análogos e limitado ao pedido 
autoral. Não há elementos que justifiquem a sua minoração.
A propósito:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais) de condenações em caso de negativação indevida em 
cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for 
originada por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” 
(TR do JJRO - Processo n. 7003775-67.2014.8.22.0601. Data 
do Julgamento: 03/11/2016. Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos 
Leal).
Assim, a manutenção da SENTENÇA é medida que impõe.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA. DANO 
MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RAZOABILIDADE. PROPORCIONALIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7015987-98.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 19/05/2020 13:00:34
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ADIVALDO LACERDA MIRANDA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SILVIO ALVES FONSECA NETO 
- RO8984-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
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Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
PRELIMINAR DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO: FALTA DE 
INTERESSE PROCESSUAL
Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois conforme 
bem pontuado na SENTENÇA, embora a parte requerida alegue que 
aplica-se ao presente caso a Resolução da ANEEL nº 488/2012, 
cujo art. 16 prevê que o ressarcimento pela concessionária ao 
consumidor deve ocorrer até o término do ano limite estabelecido 
no plano de universalização de energia elétrica (ano de 2.022, 
conforme previsto no Decreto Federal nº 9.357/2018). Todavia, o 
parágrafo único apontado art. 16 prevê que a concessionária de 
energia elétrica deve notificar os consumidores, no prazo de 30 
dias da publicação do DESPACHO da ANEEL de que trata o inciso 
IV do art. 23, informando-lhes sobre quais sejam, condições do 
ressarcimento, prazo de carência, incidência de juros e correção, e 
no presente feito não há comprovação da referida notificação
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005119-
37.2019.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/09/2020)
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela, verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 

feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Construção de subestação de rede elétrica. 
Preliminares. Inépcia da Inicial. Ilegitimidade ativa. Incompetência 
do juízo em razão da matéria. Rejeitadas. Indenização por dano 
material. Necessidade. Recurso desprovido.
É legítimo para reclamar a restituição dos valores despendidos 
na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que 
efetivamente desembolsou valores para sua efetivação.
Não se discute a incompetência do juizado especial cível para 
julgamento da ação, se os autos tramitaram perante no juízo 
comum.
Devem ser ressarcidos pela concessionária de energia elétrica os 
valores pagos pelo consumidor para o custeio de construção de 
subestação de rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034558-23.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de 
julgamento: 26/08/2020)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
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Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, a teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7034009-13.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 31/03/2020 18:16:16
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ARMANDO MICELI FILHO - 
SP369267-A
Polo Passivo: CAIO HENRIQUE FERREIRA MORAES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RAIMUNDO SOARES DE LIMA 
NETO - RO6232-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de vínculo contratual 
com consequente inexistência/inexigibilidade de débito (descontos 
em folha de pagamento no importe mensal de R$556,74, cumulado 
com repetição de indébito, em dobro (R$ 556,74 x 2 = R$1.113,48), 
cumulada com indenização por danos morais decorrentes de 
contratação fraudulenta e descontos indevidos em folha de 
pagamento.
O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido.
Irresignado, o banco interpôs recurso inominado.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Os fatos e provas constantes dos autos evidenciam a prática de 
fraude.
O recorrido juntou extratos demonstrando as operações de 
transferências feitas em sua conta-corrente, indicando-as como 
fraudulentas, pois não as celebrou, tampouco autorizou sua 
ocorrência.
Em contrapartida, a instituição financeira não trouxe qualquer 
prova acerca da legitimidade das operações bancárias, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Como bem mencionado pelo Juízo de origem, a instituição financeira 
dispõe de inúmeros instrumentos e meios a fim de comprovar a 
regularidade das operações ou que foram realizadas pelo próprio 
correntista. No entanto, nada trouxe aos autos.
Poderia ter juntado informações sobre o destino do numerário ou 
dados sobre o recebedor, justamente a fim de permitir o rastreio da 
operação, mas limitou-se em simples retórica.
Os danos materiais estão devidamente comprovados, não 
subsistindo motivos para reforma.

Mesmo entendimento deve ser aplicado em relação aos danos 
morais.
O banco, ao se manter inerte obriga o consumidor a percorrer uma 
longa jornada para ser ressarcido, o que gera o dano moral.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DESCONTOS INDEVIDOS. 
DANO MORAL E MATERIAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 1. As instituições 
financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por 
fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros 
no âmbito de operações bancárias 2. Descontos indevidos de 
valores feitos diretamente na conta do correntista são capazes 
de gerar dano extrapatrimonial. 3. O quantum indenizatório deve 
ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado 
pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7002993-54.2018.822.0008, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Em relação ao quantum, também não vejo motivos para 
redimensionamento.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo na origem – R$8.000,00 (oito mil reais) – se revelou 
razoável e proporcional, devendo ser mantido, sobretudo porque 
tal parâmetro encontra-se aquém do usualmente estabelecido por 
esta Turma Recursal para situações semelhantes.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com 
base no art. 55 da lei nº 9.099/95.
EMENTA
BANCO. FRAUDE. RESSARCIMENTO VALORES 
INDEVIDAMENTE DESCONTADOS CONTA-CORRENTE. DEVER 
INSTIUIÇÃO FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
DANO MORAL CONFIGURADO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7023463-93.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data distribuição: 26/05/2020 10:51:47
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Polo Passivo: RAQUEL FERREIRA CHAVES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO MARCEL SARMENTO 
DUARTE - RO6165-A
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Certidão
Certifico que o Agravo Interno interposto é tempestivo.
Intimação 
Nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC, fica o(a) agravado(a) 
intimado(a) para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo 
Interno.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000307-61.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 04/02/2020 11:48:38
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CRISTEIN ROBERTO VICENTE DO NASCIMENTO e 
outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA 
MIRANDA - RO9489-A, ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
MIRANDA - RO1043-A
Polo Passivo: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e 
outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
A parte autora ofereceu embargos contra o acórdão alegando em 
resumo: omissão quanto à diferença entre a pessoa jurídica da 
empresa titular da negativação (OI MÓVEL) e da empresa titular dos 
contratos apresentados (OI TV) como matéria de defesa; omissão/
obscuridade com relação à orientação diversa desta Turma no RI 
0003464-21-.2015.8.22.0001; omissão quanto à inaplicabilidade 
da litigância de má-fé e necessidade de reforma da DECISÃO que 
fixou honorários na SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Os embargos de declaração poderão ser acolhidos quando houver 
omissão, obscuridade ou contradição.
Após analisar os autos com atenção, vejo que o acórdão sofre 
de contradição entre o que foi afirmado e o verificado nos autos. 
Explico.
O acórdão confirma a improcedência dos pedidos do autor porque a 
parte requerida teria provado o débito, contudo, quando se analisa 
os autos não se encontra documento suficiente para corroborar o 
débito negativado.
O autor foi negativado em 31/03/2016 por débito da OI no valor de 
R$ 160,33 relacionado ao contrato 16297842.
Acontece que nos autos não existe documento suficiente para 
confirmar a existência desse débito. O que existe são alegações 
na contestação, com apresentação de cópia de documentos no 
corpo da contestação e telas internas do sistema, conforme relação 
a seguir: a) Formulário para solicitação de serviços (ID 7930057 
- Pág. 7), de 01/10/2014, sem assinatura do autor e sem deixar 
claro que serviço estava sendo vendido (o documento fala de Fixo, 
Banda Larga e Oi TV) pela atendente Rebeca; b) continuação do 
formulário que parece indicar opção pelo serviço OI TV START 
HD (id 7930057 - Pág. 8), também sem assinatura; c) cópia de 
documento denominado CHECKLIST DE QUALIDADE que seria 
complementar do Termo de Adesão ou Formulário de Venda, sem 
fazer referência a qual contrato; d) tela unilateral que seria do 
Contrato “Normal DTH 16297842” indicando débito de R$ 37,00 
com vencimento em 09/11/15 e R$ 120,42 com vencimento em 
01/12/2015, totalizando R$ 160,44.
Nada mais existe além desses documentos. Com a devida vênia 
aos entendimentos contrários, admitir esses elementos como prova 
suficiente do débito negativado seria muito temerário.

Olhe bem que nem a tela unilateral confirma o débito negativado. 
O débito negativado seria de R$ 160,44 com vencimento em 
09/11/2015. Ocorre, que pelo sistema da requerida em 09/11/2015 
só tinha débito vencido de R$ 37,00. Como confiar numa tela com 
manifesta falha 
Além do mais, o formulário apresentado no corpo da contestação, 
traz indício de uma possível contratação de serviço. Contudo, 
só indício não serve para reconhecer o débito como existente. A 
requerida como prestadora do serviço tem a obrigação de ter o 
controle dos débitos cobrados, indicando as faturas que foram 
enviadas ao consumidor, sendo seu ônus provar o débito de forma 
cabal. Apresentar indício de um possível débito, não autoriza o 
reconhecimento do débito, só a prova cabal autoriza.
Com relação às telas, suponho que a requerida seja correta em 
suas relações. Contudo, mesmo que seja, não dá para aceitar a 
sua tela sistêmica como prova suficiente do débito. É que mesmo 
supondo a atitude correta da autora, essa suposição não autoriza 
este julgador descartar a possibilidade de erro das informações 
das telas. Lembro que essa tela sistêmica pode ser alterada 
internamente, a qualquer tempo, criando ou alterando débitos, 
sendo documento unilateral, que só serve para trazer indícios, não 
prova cabal.
Se existia débito em aberto em novembro e dezembro, por que a 
requerida não juntou a fatura enviada ao consumidor indicando tais 
débitos     Essas faturas são um reforço de prova necessário, para 
dar maior suporte de que o serviço foi prestado e cobrado.
Assim, os elementos existentes nos autos são incapazes de provar 
que o débito de R$ 160,44 negativado no SERASA existe.
Logo, sem prova cabal da existência do débito, deve ser acolhido 
os embargos, dando efeitos infringentes para PROVER o recurso 
inominado da parte autora e julgar procedente o pedido de 
declaração de inexigibilidade do débito de R$160,33 referente ao 
título 16297842, com vencimento em 09/11/2015.
Com relação ao pedido de devolução em dobro, não deve ser 
acolhido porque a simples negativação não configura o art. 42, § 
único do CDC. Para a hipótese se configurar deveria ter pagamento 
em excesso, o que não aconteceu.
Por fim, em relação ao dano moral, a negativação foi indevida 
por conta do débito ser inexistente, gerando dano moral in re ipsa 
(presumido).
Sobre o valor da indenização a Turma tem fixado em indenização 
de dez mil para negativação indevida, valor que entendo adequado 
para o caso em apreço, sendo excessivo o valor pleiteado.
Cito abaixo julgado desta Turma que corrobora meu 
posicionamento.
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de 
proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia). (TR do JJRO 
- Processo n. 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal). 
Assim, os embargos devem ser acolhidos com efeitos infringentes.
Para finalizar, por conta da DECISÃO acima, prejudicada análise 
dos demais pontos dos embargos.
Ante o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios com 
efeitos infringentes para DAR PROVIMENTO parcial ao Recurso 
Inominado da parte autora nos seguintes termos: a) DECLARAR 
inexistente o débito de R$ 160,33 referente ao título 16297842, com 
vencimento em 09/11/2015; b) REJEITAR o pedido de devolução 
em dobro, porque não houve pagamento do débito pelo autor; e, c) 
CONDENAR a parte requerida em dano morais ao autor no valor 
de R$ 10.000,00, corrigidos monetariamente pelo índice adotado 
pelo TJRO a partir da fixação (Súmula 362/STJ), e com juros de 
mora de 1% ao mês desde a citação (EDcl nos EREsp 903258). 
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
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É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO ENTRE A 
DECISÃO COMBATIDA E A PROVA DOS AUTOS. ACOLHIMENTO 
COM EFEITOS INFRINGENTES. 1. Parte requerida não apresentou 
prova suficiente do débito negativado. 2. A apresentação de indício 
de um possível débito, não autoriza o reconhecimento do débito, 
só a prova cabal autoriza. 3. A simples negativação indevida não 
autoriza a devolução em dobro, só o pagamento em excesso poderia 
caracterizar a hipótese do art. 42, § único, CDC. 4. Negativação 
indevida gera dano moral in re ipsa. 5. Embargos acolhidos para 
PROVIMENTO parcial do Recurso Inominado da parte autora.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000383-97.2020.8.22.0023 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data distribuição: 11/09/2020 14:32:32
Polo Ativo: VALDIR BARBOSA DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: PEDRO FELIZARDO DE 
ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - 
RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Certidão
Certifico que o Agravo Interno interposto é tempestivo.
INTIMAÇÃO 
Nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC, fica o(a) agravado(a) 
intimado(a) para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo 
Interno.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005336-92.2015.8.22.0601 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 22/01/2018 10:49:11
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ELEUZA OLIVIA VILARINHO SOARES e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JOSE ROBERTO DE CASTRO 
- RO2350-A
Polo Passivo: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA e outros 
RELATÓRIO
Trata-se recurso inominado ofertado pelo Estado de Rondônia em 
face da SENTENÇA proferida nos seguintes termos:
“Trata-se de pedido de implantação de verbas incorporadas 
suprimidas indevidamente.
Da análise da inicial verifica-se que a base do direito alegado é a 
seguinte:

Verifica-se desta forma, que o direito adquirido da Requerente 
através do MANDADO de Segurança 568/91, manteve-se através 
do pagamento da verba “0720 Vantagem Individual Nominalmente 
Identificada”.
Ocorre que a partir de agosto/06, o Requerido deixou de realizar 
o pagamento da referida verba, sem incorporá-la a verba “0710 
Vantagem Pessoal”, infringindo o art. 50 da Lei 1052/02, causando 
redução na remuneração da Requerente.”
Porém, da análise da ficha financeira do ano de 2006 (ID 313761 
– pág. 5), não se verifica tal supressão, tendo em vista que a verba 
fora paga normalmente durante todo o ano sem qualquer redução.
Desta forma, não conseguiu a requerente demonstrar o direito 
alegado.
Por todo exposto, é de rigor o indeferimento dos pedidos.
DISPOSITIVO.
Frente ao exposto e ao mais que dos autos constam, julgo 
IMPROCEDENTE o pedido de natureza condenatório formulado 
contra o Estado de Rondônia.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO nos termos do novo CPC, art. 
487, inciso I.
Considerando que a parte requerente não comprovou sua 
hipossuficiência, tenho por bem indeferir os benefícios da 
assistência judiciária gratuita.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Intime-se as partes. (sistema PJE).
Agende-se decurso de prazo e, com o trânsito em julgado, 
arquivem-se.”
Nas suas razões recusais, a parte autora alega que embora 
a SENTENÇA tenha afirmado que não houve a supressão da 
verba “0720 Vantagem Individual Nominalmente Identificada e da 
Vantagem Pessoal, colaciona no corpo do recurso a ficha financeira 
a fim de comprovar que referida verba fora suprimida em agosto de 
2016.
Discorre acerca da respectiva verba aduzindo que ela não foi 
incorporada na verba 0710 – Vantagem Pessoal, na forma 
determinada pelo art. 50 da Lei Estadual 1052/02. Argumenta 
acerca da tese de confissão do ente recorrido, direito adquirido e 
princípio da contributividade e retributividade. Termina pedindo a 
procedência dos pedidos iniciais.
Contrarrazões ofertadas, pugnando pela manutenção da 
SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
Inicialmente, destaco que, este colegiado possui o entendimento 
pacificado no sentido de que os as verbas denominada de Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) e Vantagem Individual 
Nominalmente Identificada (VINI), geram direito adquirido. A 
propósito:
SERVIDOR PÚBLICO. POSSE EM OUTRO CARGO. 
TRANSPOSIÇÃO DA VANTAGEM PESSOAL. POSSIBILIDADE. 
DIREITO ADQUIRIDO.
As vantagens pessoais adquiridas em determinado cargo público 
geram direito adquirido e devem ser transpostas para outro;
Faz jus o servidor ao restabelecimento da Vantagem Pessoal aos 
seus vencimentos, bem como ao pagamento retroativo dos valores 
devidos e não pagos. (0000457-35.2013.8.22.0601, Relator: Juiz 
José Jorge Leal, data do julgamento: 21.10.2015).
Nessa perspectiva, estou convencido de que a verba deve 
ser restabelecida na aposentadoria do recorrente, pois além 
as referidas verbas terem sido devidamente homologadas na 
sua aposentadoria por meio do Decreto de Aposentadoria de 
20/05/1999, publicado no DOE n. 4332 de 17/09/1999, a ordem de 
incorporação delas foi judicialmente, via MANDADO de Segurança 
n. 2000392-35.1991.822.0000.
Além disso, entendo, com tranquilidade, que deve ser aplicado 
na espécie, a Teoria do Fato consumado a qual estabelece que 
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“as situações jurídicas consolidadas pelo decurso do tempo, 
amparadas por DECISÃO judicial, não devem ser desconstituídas, 
em razão do princípio da segurança jurídica e da estabilidade das 
relações sociais” (STJ, REsp n.º 709.934/RJ, Rel. Min. HUMBERTO 
MARTINS, J. 21/06/2007).
Com relação ao reajuste das verbas denominadas de Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) e Vantagem Individual 
Nominalmente Identificada (VINI) segundo a Lei n. 3.343/2014 
sujeitam-se a atualização de valores nos termos desta norma, 
pois visa assegurar a irredutibilidade de vencimentos aludida pelo 
artigo 37, inciso XV, da Magna Carta de 1988, conforme orientação 
traçada pelos Tribunais Superiores e, de igual forma, pelo e. 
Tribunal de Justiça de Rondônia.
A propósito:
“Recurso em MANDADO de Segurança Coletivo. Revisão geral 
anual dos servidores do Poder Executivo de Rondônia. Lei 
nº 3.343/14. Extensão da revisão às vantagens pessoais dos 
servidores. Vantagens incorporadas à Remuneração. Natureza 
remuneratória. Princípio da irredutibilidade de vencimentos. 
Recurso não provido.
Adicionais e gratificações extintas, mas previamente incorporadas 
à remuneração dos servidores públicos de Rondônia, adquirem 
idêntica natureza jurídica de remuneração, sujeitando-se à 
atualização de valores nos mesmos termos da Lei de Revisão Geral 
Anual que confere revisão ao vencimento básico dos servidores. 
Apelação, Processo nº 0010124-31.2015.8.22.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 
10/04/2018.”.
Portanto, com esses fundamentos, reformo a SENTENÇA, 
determinando o restabelecimento da Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada (VPNI) e Vantagem Individual 
Nominalmente Identificada (VINI), bem como os seus reajustes, 
respeitada a prescrição quinquenal.
Por tais considerações, voto par DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INOMINADO, da parte autora para julgar procedente 
o pedido inicial, determinando o restabelecimento das vantagens 
pessoais do autor, inclusive com a incidência dos reajustes 
salariais concedidos a todos os servidores da categoria, respeitada 
a prescrição quinquenal dos cinco anos anteriores ao ajuizamento 
da ação.
Sem custas e honorários, nos termos do art. 55, da lei 9.099/95.
Isento de custas.
É como voto.
EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM PESSOAL. 
RESTABELECIMENTO. REAJUSTE POSSIBILIDADE. DIREITO 
ADQUIRIDO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. SENTENÇA 
CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003550-77.2019.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 22/05/2020 12:18:09
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros

Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOSE CICERO RODRIGUES RAMOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: KATIUSCIA LEAL AZEVEDO - 
RO10575-A
RELATÓRIO
Inicialmente, esclareço que os presentes autos retornaram a 
esta Turma Recursal em decorrência da ausência de análise dos 
embargos de declaração interpostos pela Energisa Rondônia – 
Distribuidora de Energia S/A.
Com efeito, ao compulsar o andamento processual, verifica-se 
que, além da Energisa, a parte autora José Cícero Rodrigues 
Ramos também apresentou embargos de declaração, buscando a 
modificação do acórdão proferido por este Colegiado para o fim 
de majorar o valor atribuído na origem no que se refere aos danos 
materiais.
Pois bem.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Embargos da Energisa
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a 
pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a 
matéria, com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é 
permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão a parte embargante Energisa uma vez 
que não demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou 
obscuridade, motivo pelo qual os embargos se mostram incabíveis. 
Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES 
INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes 
quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos 
de declaração não podem ter efeitos infringentes, possibilitando 
à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só 
se admite em situações excepcionais, o que não é o caso dos 
autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a 
jurisprudência já pacificada desta Turma Recursal. EMBARGOS 
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO - Turma Recursal - 0016798-
90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo 
da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria e/
ou prequestionamento quando inexistente omissão ou qualquer 
vício, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na DECISÃO.
Embargos de José Cícero Rodrigues Ramos
Em relação aos embargos da parte autora José Cícero Rodrigues, 
verifica-se que, de igual modo, não há como prosperar.
E isso porque a pretensão recursal (pedido realizado nas 
contrarrazões) deveria ter sido instrumentalizado pelos meios 
próprios, uma vez que em sede de Juizado Especial não existe a 
figura de pedido contraposto em contrarrazões. Tampouco existe a 
previsibilidade da oposição de recurso adesivo.
Neste sentido, a propósito:
Consumidor. Recurso Adesivo. Impossibilidade. Enunciado 88 
do Fonaje. Cobrança indevida. Negativação. Extrato de consulta 
junto ao SPC e SERASA. Documentação legítima. Dano moral. 
Proporcionalidade e razoabilidade.
1. Por ausência de expressa previsão legal, incabível na seara dos 
Juizados Especiais a interposição de recurso adesivo.
2. O extrato de consulta junto aos órgãos de proteção ao crédito 
SPC e SERASA, se trata de documentação hábil a demonstrar a 
existência ou não de inscrições no nome do consumidor.
2. A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
3. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
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RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014082-
95.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 27/08/2020
Dessa forma, caberia à parte autora interpor sua irresignação através 
de recurso inominado. Como não o fez, não existe a possibilidade 
de análise do seu pedido de majoração do dano material.
Ante o exposto, VOTO para REJEITAR os embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Embargos de Declaração. Ausência de omissão, obscuridade ou 
contradição. Rediscussão de matéria. Impossibilidade. Pedido 
contraposto em contrarrazões. Inexistência de previsão legal. 
Embargos rejeitados. DECISÃO mantida.
Inexiste previsão legal que possibilite a análise de pedido 
contraposto em sede de contrarrazões ao recurso inominado.
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes 
quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001540-30.2018.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 01/06/2020 16:21:15
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: VALDECIR GALON e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a 
pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a 
matéria, com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é 
permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão a parte embargante uma vez que não 
demonstrou a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, 
motivo pelo qual os embargos se mostram incabíveis. Neste 
sentido:

EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES 
INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes 
quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos 
de declaração não podem ter efeitos infringentes, possibilitando 
à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só 
se admite em situações excepcionais, o que não é o caso dos 
autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a 
jurisprudência já pacificada desta Turma Recursal. EMBARGOS 
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO - Turma Recursal - 0016798-
90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo 
da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria e/
ou prequestionamento quando inexistente omissão ou qualquer 
vício, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na DECISÃO.
Ante o exposto, VOTO para REJEITAR os embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Embargos de Declaração. Ausência de omissão, obscuridade ou 
contradição. Rediscussão de matéria. Impossibilidade. Embargos 
rejeitados. DECISÃO mantida.
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes 
quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005428-51.2016.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/01/2018 17:42:25
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ZELINDA FATIMA ULKOVSKI e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ESTEVAN SOLETTI - 
RO3702-A
Polo Passivo: Dalvino Lopes de Lima e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ESTEVAN SOLETTI - RO3702-A
RELATÓRIO
Dispensado no termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos interpostos eis que presentes os 
pressupostos de admissibilidade.
Após análise dos autos verifico que restou comprovada a culpa 
exclusiva do requerido no sinistro, conforme laudo pericial:
“Assim, em face do anteriormente descrito e analisando os 
vestígios coligidos, conclui o Perito signatário do presente laudo 
que a causa do acidente envolvendo os veículos motocicleta 
Honda, modelo CG 150 TITAN ESD, placa de licenciamento NBK 
5872/Vilhena/RO e o veículo motocicleta Honda, modelo CG 125 
FAN KS, placa de licenciamento NBO 6455 Vilhena/RO, foi o 
comportamento do condutor do veículo motocicleta Honda, modelo 
CG 150 TITAN ESD, ao realizar manobra de conversão a esquerda, 
quando as condições de tráfego a sua retaguarda não lhe eram 
favoráveis, interceptando desta forma o deslocamento retilíneo da 
motocicleta Honda, modelo CG 125 FAN KS, donde tudo o mais foi 
consequência”
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Assim, devidos são os danos materiais e morais pleiteados, os 
quais foram suficientes para formar o convencimento deste juízo. 
Não merecendo reforma neste aspecto.
Contudo, verifica-se que o dano moral arbitrado encontra-se em 
valor elevado, não correspondendo à extensão do dano sofrido.
É sabido que para fixação do dano moral há que atentar a gravidade 
objetiva da lesão, a intensidade do sofrimento da vítima, o maior ou 
menor poder econômico do ofensor, o caráter compensatório em 
relação à vítima e repressivo em relação ao agente causador do 
dano.
A respeito do quantum indenizatório entende-se que o mesmo 
deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo 
que não seja muito alto a ponto de implicar enriquecimento sem 
causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir 
no ofensor a sensação de punição, constrangendo-o a se abster 
de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas 
as condições econômicas dos envolvidos, a culpa do ofensor e a 
extensão do dano causado ao ofendido.
Não obstante a gravidade dos danos experimentados pela 
reclamante, do grau de culpa dos requeridos, entendo que o valor 
de R$15.000,00 (quinze mil reais), arbitrado a título de danos 
morais, revela-se exorbitante. E, por isso, reduzo-o para o valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), por ser medida mais justa às partes.
Por tais razões, NEGO PROVIMENTO a recurso de Zelinda Fátima 
Ulkovski e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto 
por Dalvino Lopes de Lima, para, tão somente, reduzir o valor de 
R$15.000,00 (quinze mil reais) para R$ 3.000,00 (três mil reais), a 
título de danos morais. Mantendo-se inalterado os demais termos 
da SENTENÇA.
Sem sucumbência em relação ao recorrente Dalvino Lopes de 
Lima, segundo dicção do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
i
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
ACIDENTE DE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE 
COMPROVADA. DANO MATERIAL. CONFIGURADOS. 
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
Demonstrado nos autos que a colisão adveio de má conduta 
imputada à parte demandada na condução do seu veículo, que, ao 
adentrar via preferencial, preteriu sinalização de parada obrigatória, 
a procedência do pedido indenizatório disto resulta.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e de acordo 
com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE 
AUTORA CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO DO 
REQUERIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. TUDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7054556-74.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 16/11/2020 17:36:06
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANDREA GODOY - RO9913-A
RELATÓRIO

Trata-se de ação indenizatória proposta em virtude de cancelamento 
de voo que resultou em danos extrapatrimoniais, conforme narrado 
na exordial.
Na origem, o Juízo reconhecer o abalo moral, arbitrando o valor 
indenizatório que entendeu cabível para o caso em tela.
Inconformada, a empresa aérea apresentou recurso inominado 
buscando a reforma da DECISÃO.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, em virtude de atraso injustificado de voo, 
que gerou atraso demasiado na chegada do consumidor.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, visto que a 
requerida não se desincumbiu de ônus probatório para demonstrar 
o cumprimento dos horários previstos em contrato. A situação 
exposta demonstra claramente a ocorrência do dano moral. Nesse 
sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E 
CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. 
CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS 
DE ATRASO. FALHAS INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO 
VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser 
considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, restando assente o dever de 
indenizar, dada a falha na prestação do serviço. DANOS MORAIS. 
Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, 
sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, sopesadas as 
peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO 
VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave 
configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, 
que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese 
de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior 
cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários 
e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade 
da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos 
morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização 
por danos morais deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não 
respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 70295162720188220001 
RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar 
fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo atraso do voo, além da assistência inadequada, 
resta configurado o dano moral suportado pelo recorrente.
Em relação ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal 
estabeleceu como parâmetro o valor igual ou próximo a R$10.000,00 
(dez mil reais) como justo para a reparação do abalo suportado 
pelos consumidores em casos de atraso de longo período.
Como a presente situação se assemelha as demais já decididas por 
esta Turma Recursal e, levando-se em conta que o valor arbitrado 
está dentro do patamar já recorrentemente decidido, tenho que a 
quantia arbitrada na origem deve ser mantida.
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Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Transporte aéreo. 
Cancelamento de voo. Falha na prestação do serviço. Dano moral. 
Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor 
gera dano moral presumido.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000725-17.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/08/2020 09:42:30
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: CARLOS FABIO ALENCAR DE LIMA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES 
DE FREITAS - RO4634-A, FRANKLIN BRUNO DA SILVA - 
RO10772-A
RELATÓRIO
[Digite o texto]
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.

1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
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Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:

INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA REJEITADA. PRELIMINAR 
DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. AUTOR PROVOU SUA 
LEGITIMIDADE ATIVA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
REJEITADA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA POR 
PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER INCOPORADA (ART. 
3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 1. Indenização por construção 
de rede elétrica rural não exige a realização de perícia complexa, 
sendo o juizado competente para a matéria. 2. A prescrição conta 
da data da incorporação formal feita pela concessionária de energia, 
logo, sem a prova dessa data pela requerida, não teve início o prazo 
prescricional. 3. Por determinação da ANEEL as redes particulares 
devem ser incorporadas, devendo o particular ser ressarcido do 
gasto feito, sob pena de enriquecimento ilícito.
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. PRELIMINAR 
DE INCOMPETÊNCIA REJEITADA. PRELIMINAR DE 
PRESCRIÇÃO REJEITADA. AUTOR PROVOU SUA LEGITIMIDADE 
ATIVA, PRELIMINAR REJEITADA. ENERGISA SUCESSORA DA 
CERON, ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. CONSTRUÇÃO 
DE REDE ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE 
SER INCOPORADA (ART. 3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 1. 
Indenização por construção de rede elétrica rural não exige a 
realização de perícia complexa, sendo o juizado competente 
para a matéria. 2. A prescrição conta da data da incorporação 
formal feita pela concessionária de energia, logo, sem a prova 
dessa data pela requerida, não teve início o prazo prescricional. 
3. Por determinação da ANEEL as redes particulares devem ser 
incorporadas, devendo o particular ser ressarcido do gasto feito, 
sob pena de enriquecimento ilícito.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS À 
UNANIMIDADE. NO MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004178-77.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 09/09/2020 15:43:39
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ANDERSON EFFREN GREGORIO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENIO FRANCO SILVA - 
RO4212-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 16.213,11 (Dezesseis mil, duzentos e treze 
reais e onze centavos) pela subestação de 03 KVA construída na 
BR 421, Linha C-52, Gleba 50, Lote 69, KM35, no município de 
Ariquemes/RO.
A SENTENÇA julgou parcialmente procedente o pedido, 
condenando a Recorrida em danos materiais no importe de R$ R$ 
1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), com juros de 1% ao 
mês e correção monetária a partir da citação válida.
Houve Recurso Inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Pugna o Recorrente pela reforma parcial da SENTENÇA atacada, 
pois aduz ser devido a título de ressarcimento o importe contido no 
orçamento trazido aos autos, qual seja, R$ 16.213,11 (Dezesseis 
mil, duzentos e treze reais e onze centavos). Alternativamente, 
que haja a correção monetária desde a data do desembolso, em 
atenção à súmula 43 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, em 
sendo a condenação pelo valor descrito no contrato de compra e 
venda de subestação acostado (id. 9903618).
Não obstante a diligência do Recorrente quanto à apresentação 
de orçamentos atuais, resta evidenciado nos autos, por meio do 
contrato acima referido, o real dispêndio de valores para com a 
subestação construída. Desse modo, a indenização deve ocorrer 
mediante tal quantia, não merecendo reparos a DECISÃO 
vergastada neste ponto.
No tocante à correção monetária, entendo assistir razão ao 
Recorrente, posto que configurado o ato ilícito ante a ausência 
de devida restituição do valor despendido para a construção da 
subestação, devendo, portanto, ser questionado montante corrido 
a partir do seu desembolso, conforme prescreve a súmula 43 do 
STJ.
Ante ao exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso, determinando a correção monetária do valor da 
condenação em juízo a quo a partir do efetivo desembolso.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR 
COM A CONSTRUÇÃO DA REDE. VALOR DESPENDIDO 
COMPROVADO NOS AUTOS. CORREÇÃO MONETÁRIA A 
PARTIR DO DESEMBOLSO. SÚMULA 43 DO STJ. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7053087-90.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/07/2020 10:42:21
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: LEANDRO NASCIMENTO DE LUCENA e outros
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA MARIA DA SILVA MELO - 
RO9851-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO.
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos 
morais
Postulou-se a condenação da Recorrida a efetuar a ligação de 
energia elétrica em imóvel de sua titularidade, sob pena de multa 
cominatória.
A SENTENÇA que julgou improcedentes os pedidos.
É incontroverso nos autos que a negativa do religamento da energia 
elétrica ocorreu em razão de débito do antigo locatário do imóvel.
Rescindido o contrato de locação e sendo o imóvel destinado para 
nova locação, a concessionária de energia elétrica deve proceder 
à troca de titularidade e à religação do serviço de fornecimento de 
luz.
É vedado à concessionária de energia elétrica condicionar a ligação 
da energia à quitação de débito da responsabilidade de terceiros, 
porque a obrigação do pagamento da energia elétrica é contratual/
pessoal, sendo o serviço fornecido para pessoa que o requereu.
Diante disso, a Recorrida não pode, para restabelecimento do 
serviço ou religação da unidade consumidora, exigir que o novo 
locatário, ora Recorrente, pague a dívida deixada por ex-inquilino.
No caso em tela, é patente que a autora suportou não com a 
interrupção do serviço de energia elétrica, mas sim com a INÉRCIA 
da Concessionária em não realizar o fornecimento de energia 
elétrica no prazo legal. Desta forma, evidente a falha na prestação 
do serviço.
O dano decorrente dessa conduta é presumido porque remete à 
privação de um serviço essencial. O prejuízo moral causado pela 
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conduta da requerida está comprovado por meio dos documentos 
juntados pela parte autora. Independentemente dos documentos 
anexados, é sabido que a falta da energia elétrica, gera desconforto, 
prejuízos econômicos e à saúde, constrangimentos perante vizinhos 
e conhecidos, chateação e irritação que abala toda a estrutura da 
pessoa e da família onde ela está alicerçada, na medida em que 
priva os moradores de suas atividades básicas, dispensando assim, 
provas nesse sentido.
Logo, estão presentes os elementos do dever de indenizar, quais 
sejam, a ação, o dano e o nexo de causalidade, consubstanciados 
no artigo 186 do Código Civil: “Aquele que, por ação ou omissão 
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. A esse 
respeito, o art. 927, caput, do mesmo Diploma Legal dispõe acerca 
da obrigação de indenizar imposta àquele que agiu ilicitamente: 
“Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano a outrem, 
fica obrigado a repará-lo”.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. 
NEGATIVA NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
DÍVIDA DE TERCEIRO EM PERÍODO ANTERIOR À AQUISIÇÃO 
DO IMÓVEL. OBRIGAÇÃO PROPTER PERSONAM. DANO 
MORAL CONFIGURADO. 1. A responsabilidade pelo pagamento 
do débito da fatura de luz é daquele que usufruiu do serviço. Trata-
se de obrigação propter personam. 2. A negativa de fornecimento 
de luz em razão de débitos anteriores gera dano in re ipsa, 
sendo cabível a condenação da concessionária ao pagamento 
de indenização por dano moral. 3. O valor da indenização deve 
observar princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 
Não há de permitir o enriquecimento sem causa ou representar 
vantagem exagerada ao lesado, tampouco ser ínfimo a ponto de 
perder o aspecto expiatório frente ao réu. 4. Ônus de sucumbência 
redistribuídos. APELAÇÃO CÍVEL PARCIALMENTE PROVIDA. 
(Apelação Cível nº 70078912714, Segunda Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, Julgado 
em 30/01/2019).
(TJ – RS – AC: 70078912714 RS, Relator: João Barcelos de Souza 
Junior, Data de Julgamento: 30/01/2019, Segunda Câmara Cível, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 14/02/2019)
Dessa forma, não pairam dúvidas de que a conduta da requerida 
gerou abalo moral passível de reparação.
Na fixação do quantum, levo em consideração a conduta lesiva da 
requerida na demora para proceder à ligação do serviço essencial, 
a capacidade econômica das partes e a extensão do dano, de modo 
que entendo razoável a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a 
título de danos morais.
Com estas considerações, VOTO para dar PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso inominado da parte autora para:
a) DETERMINAR à empresa recorrida transfira a titularidade da UC 
nº 1413718-6 para o nome do recorrente, LEANDRO NASCIMENTO 
DE LUCENA, r, e por conseguinte modifique, corrigindo o erro, a 
titularidade da UC de nº 64279-7
b) CONDENAR o recorrido ao pagamento R$ 6.000,00 (seis 
mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta DECISÃO  
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do 
recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95. 
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. NEGATIVA NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. CONTA EM 
ABERTO. DÍVIDA DE TERCEIRO. ANTIGO INQUILINO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE. 
SENTENÇA REFORMADA.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001127-52.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data distribuição: 22/06/2020 13:34:56
Polo Ativo: ANGELA MARIA DELMONICO e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Certidão
Certifico que o Agravo Interno interposto é tempestivo.
INTIMAÇÃO 
Nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC, fica o(a) agravado(a) 
intimado(a) para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo 
Interno.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7017117-92.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 17/11/2020 17:46:28
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO ROSENTHAL - 
SP146730-A
Polo Passivo: JOEL MARIA DE ALMEIDA MORAIS JUNIOR e 
outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: RAFAEL BALIEIRO SANTOS - 
RO6864-A, MATHEUS FIGUEIRA LOPES - RO6852-A, FELIPE 
NADR ALMEIDA EL RAFIHI - RO6537-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em virtude de cancelamento 
de voo que resultou em danos extrapatrimoniais, conforme narrado 
na exordial.
Na origem, o Juízo reconhecer o abalo moral, arbitrando o valor 
indenizatório que entendeu cabível para o caso em tela.
Inconformada, a empresa aérea apresentou recurso inominado 
buscando a reforma da DECISÃO.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, em virtude de atraso injustificado de voo, 
que gerou atraso demasiado na chegada do consumidor.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, visto que a 
requerida não se desincumbiu de ônus probatório para demonstrar 
o cumprimento dos horários previstos em contrato. A situação 
exposta demonstra claramente a ocorrência do dano moral. Nesse 
sentido, os arestos:
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APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E 
CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. 
CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS 
DE ATRASO. FALHAS INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO 
VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser 
considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, restando assente o dever de 
indenizar, dada a falha na prestação do serviço. DANOS MORAIS. 
Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, 
sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, sopesadas as 
peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO 
VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave 
configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, 
que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese 
de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior 
cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários 
e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade 
da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos 
morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização 
por danos morais deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não 
respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 70295162720188220001 
RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar 
fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo atraso do voo, além da assistência inadequada, 
resta configurado o dano moral suportado pelo recorrente.
Em relação ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal 
estabeleceu como parâmetro o valor igual ou próximo a R$10.000,00 
(dez mil reais) como justo para a reparação do abalo suportado 
pelos consumidores em casos de atraso de longo período.
Como a presente situação se assemelha as demais já decididas por 
esta Turma Recursal e, levando-se em conta que o valor arbitrado 
está dentro do patamar já recorrentemente decidido, tenho que a 
quantia arbitrada na origem deve ser mantida.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Transporte aéreo. 
Cancelamento de voo. Falha na prestação do serviço. Dano moral. 
Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor 
gera dano moral presumido.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7019316-63.2015.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 11/02/2016 07:02:23
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: CLEMILSON TEIXEIRA DE MIRANDA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FABIO HENRIQUE FURTADO 
COELHO DE OLIVEIRA - RO5105-A
Polo Passivo: AMERON - ASSISTENCIA MEDICA RONDONIA 
S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Relatório
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A insurgência da parte autora é em face da SENTENÇA que 
conheceu dos embargos opostos pela Assistência Médica e 
Odontológica Rondônia – AMERON sob o argumento de que esta 
requerida não deve pagar honorários sucumbenciais ao patrono da 
parte autora em razão de ter sido reconhecida a ilegitimidade ativa 
na DECISÃO monocrática proferida pela relatoria deste gabinete, 
tendo determinado a transferência do valor de R$ 4.578,79 (quatro 
mil e quinhentos e setenta e oito reais e setenta e nove centavos) 
em favor da ora recorrida.
Assim, pugna pela condenação da ora recorrida ao pagamento 
dos honorários sucumbenciais, incluindo a multa do art. 475-J do 
CPC.
Embora entenda o entendimento do Juízo sentenciante no sentido 
de ser injusto que a parte recorrida pague honorários sucumbenciais 
em razão de ter sido reconhecida a ilegitimidade ativa do autor, 
considerando louvável sua preocupação, infelizmente, com a devida 
vênia aos entendimentos contrários, o caso deve resolvido à luz 
dos critérios formais de solução de conflitos entre regras jurídicas, 
ou seja, a coisa julgada material como princípio da harmonização 
das normas.
Na espécie, para recorrida foi condenada em honorários 
sucumbenciais em 15% sobre o valor da causa sem ressalvas e 
naquela oportunidade não houve qualquer irresignação por meio 
dos recursos cabíveis, tornando a DECISÃO definitiva. Como 
estamos falando de direitos disponíveis, como o valor do prejuízo 
não é alto, como a parte recorrida não se insurgiu tempestivamente, 
em nome da segurança jurídica, em respeito à determinação legal 
(art. 502 e 508, CPC), deve prevalecer a imutabilidade da coisa 
julgada material. Logo, a DECISÃO combatida deverá ser revista 
para que a parte recorrida arque com o pagamento determinado na 
DECISÃO transitada em julgado.
A propósito:
RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS - PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO EM 
RAZÃO DE O BANCO EXECUTADO ESTAR EM PROCEDIMENTO 
DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INDEFERIMENTO - 
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACÓRDÃO 
QUE SUSPENDE A EXECUÇÃO E REDUZ, DE OFÍCIO, O VALOR 
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DO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO, COM BASE NA TEORIA 
DA RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. INSURGÊNCIA DO 
EXECUTADO.
Hipótese em que o Tribunal estadual não apenas acolheu o pleito 
de suspensão do processo executivo, mas, indo além, decidiu 
de ofício reduzir o valor dos honorários sucumbenciais objeto da 
execução, a despeito de não haver requerimento nesse sentido e 
de o título exequendo estar acobertado pelo manto da coisa julgada 
material.
[...]
1.1. A jurisprudência do STJ tem, de fato, aplicado a teoria da 
relativização da coisa julgada, mas o tem feito apenas em situações 
excepcionais, nas quais a segurança jurídica, que é o seu princípio 
informador, tiver que ceder em favor de outros princípios ou valores 
mais importantes, como a busca da verdade real (nas ações sobre 
filiação cujas decisões transitadas em julgado conflitem com 
resultados de exames de DNA posteriores), a força normativa 
da Constituição e a máxima eficácia das normas constitucionais 
(nas execuções de títulos judiciais fundados em norma declarada 
inconstitucional pelo STF) e a justa indenização (nas ações de 
desapropriação que estabelecem indenizações excessivas ou 
incompatíveis com a realidade dos fatos).
1.2. A mera alegação de que uma SENTENÇA acobertada pela 
coisa julgada material consagra um erro de julgamento, consistente 
na aplicação equivocada de um DISPOSITIVO legal, não é 
suficiente para que seja posta em prática a teoria da relativização. 
A correção de tais erros deve ser requerida oportunamente, por 
meio dos recursos cabíveis ou da ação rescisória.
1.3. É temerário afirmar genericamente que SENTENÇA s erradas 
ou injustas não devem ser acobertadas pelo manto de imutabilidade 
da coisa julgada material, permitindo-se que, nesses casos, elas 
sejam revistas a qualquer tempo, independentemente da propositura 
de ação rescisória. O grau de incerteza e insegurança que se 
instauraria comprometeria o próprio exercício da jurisdição, em 
afronta ao Estado de Direito e aos seus princípios norteadores.
1.5. Considerando que no caso em questão o Tribunal estadual 
aplicou a teoria da relativização da coisa julgada com base no mero 
argumento de que houve erro de julgamento na ação em que ela se 
formou, erro este consistente na aplicação equivocada do art. 20, 
§ 3º, do CPC para fixação de honorários em habilitação de crédito 
julgada improcedente, é forçoso reconhecer que a interpretação 
realizada pela Corte de origem afrontou a jurisprudência desta 
Corte Superior sobre o tema.
[...]
3. Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a 
aplicação da teoria da relativização da coisa julgada ao caso.
(REsp 1163649/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe 27/02/2015) (destaquei)
Em face do exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso para reformar a DECISÃO combatida, determinando o 
pagamento dos honorários sucumbenciais nos termos da DECISÃO 
transitada em julgado, que se tornou imutável e indiscutível (art. 
502, CPC).
Sem custas e honorários, na forma do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 
FIXADOS EM DECISÃO QUE RECONHECEU A ILEGITIMIDADE 
PASSIVA DA PARTE. PARTE EXCLUÍDA NÃO SE INSURGIU 
CONTRA A CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. SENTENÇA 
TRANSITOU EM JULGADO TORNANDO IMUTÁVEL (ART. 502, 
CPC). NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DECISÃO EXCLUIU 
A VERBA HONORÁRIA. RECURSO CONTRA ESSA DECISÃO. 
VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA RECONHECIDA. RECURSO 
PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7065464-98.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/09/2018 15:38:27
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: SEBASTIAO NERYS BATISTA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARA DAYANE DE ARAUJO 
ALMADA - RO4552-A
Polo Passivo: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO 
EST DE RONDONIA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARA DAYANE DE ARAUJO 
ALMADA - RO4552-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado ofertado pela parte requerida em 
face da SENTENÇA proferida nos seguintes termos:
“Vistos, etc...
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995 c/c 
art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Decido
Inicialmente, destaco que as provas existentes nos autos são 
suficientes para se julgar o MÉRITO da causa, sem a necessidade, 
portanto, da produção de outras provas (art. 355, inciso I, do novo 
CPC). Desta forma, fica afastada desde já qualquer alegação de 
cerceamento de defesa.
Trata-se de ação de Cobrança, em que SEBASTIÃO NERYS 
BATISTA, em face de INSTITUTO PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, 
para compelir a parte requerida a pagar o valor de R$ 5.708,95 
(cinco mil setecentos e oito reais e noventa e cinco centavos), 
referente o pagamento das diferenças retroativas compreendidas 
no período de janeiro de 2014 a fevereiro de 2015, dos reajustes da 
Lei Complementar n. 746/13, que dispõe sobre o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários dos Servidores do Instituo de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, com aplicação para 
ativos e inativos.
Citado, o réu ofereceu contestação, alegando em síntese que há 
continência, perda do interesse e litispendência, tendo em vista 
que nos autos n. 0008126-62.2014.8.22.0001, o Sindicato dos 
Servidores do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (SINSEPER) atuou substituindo servidores 
INATIVOS e ativos, requerendo o pagamento de valores retroativos 
decorrentes do reajuste promovido pela Lei Complementar Estadual 
n.746/2013, e ainda por falta de disponibilidade orçamentária, e ao 
final ser julgado totalmente improcedente.
Da Preliminar de Litispendência.
Rejeito as preliminares, pois de acordo com o art. 21 da Lei 7.347/85, 
estabelece que à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos 
e individuais, aplica-se no que couber, os DISPOSITIVO s do Título 
III da lei 8.078/90, assim vejamos:
Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do 
parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as 
ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou 
ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não 
beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida 
sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos 
autos do ajuizamento da ação coletiva.
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A propósito, este vem sendo o entendimento do STJ, senão 
vejamos:
4. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente 
da Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem notícia 
de que houve o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a 
contar da ciência, nos autos, do ajuizamento da Ação Coletiva, 
conforme dispõe o artigo 104 do CDC. Assim, a prescrição atinge as 
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da 
presente Ação Individual, nos termos da Súmula 85/STJ. (EDcl no 
REsp 1669542/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 11/10/2017) [destaquei]
“LITISPENDÊNCIA. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO 
E AÇÃO INDIVIDUAL AJUIZADA PELOS TRABALHADORES. 1. 
Já decidiu esta Turma que a ‘circunstância de existir, em curso, 
ação coletiva, em que se objetiva a tutela de direitos individuais 
homogêneos, não obsta o ajuizamento da ação individual’. 
2. Recurso especial não conhecido.” (STJ-REsp 153750/PE 
1997/0078297-2, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª T., j. 
03.02.2000, DJ 27.03.2000, p. 93)
Ficando por bem afastar a preliminar previamente arguida pela 
parte requerida.
Do MÉRITO 
Como se vê, o pedido inicial está relacionado com o pagamento 
do reajustes salarial, promovido pela Lei Complementar Estadual 
n.746/2013, de janeiro de 2014 a fevereiro de 2015, porém no art. 
26, do próprio corpo da referida lei, dispõe;
Art. 26. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, com seus efeitos vinculados à disponibilidade 
orçamentária, financeira e do limite de comprometimento do gasto 
de pessoal do ente federativo.
O legislador ao deferir os benefícios, não o fez de forma imediata 
condicionando os efeitos da LC à disponibilidade orçamentária, 
financeira e do limite de gastos, ou seja, é possível a implementação 
da LC desde que sejam atendidos as leis orçamentária e de 
responsabilidade fiscal.
Considerando que o Orçamento Anual foi realizado no exercício 
2015, contudo a execução financeira somente foi realizada em 
março/2015 conforme alocação de recursos financeiros, tudo na 
legislação financeira, em especial art. 47 e 49 da Lei nº 4320/64, e 
correspondente a Lei Complementar nº 746/2013, é de rigor que o 
pedido da parte requerente seja julgado parcialmente procedente, 
à ser pago os meses de janeiro e fevereiro de 2015.
DISPOSITIVO.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da 
parte requerente para CONDENAR o INSTITUTO PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
IPERON a:
a) efetuar o pagamento do reajuste referente aos meses de janeiro 
e fevereiro de 2015,
Oficie-se o Excelentíssimo Senhor Presidente do IPERON para 
que proceda ao cumprimento da SENTENÇA conforme fora 
determinado acima, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de 
crime de desobediência.
O valor a ser restituído será corrigido mês a mês pela TR até antes 
de 25/03/2015 e a partir desta data pelo IPCA-E.
Deverá ser aplicado nos cálculos juros de mora de 0,5% (meio 
por cento) ao mês a partir da citação neste processo; juros estes 
na modalidade simples, bem ainda que sejam observados seus 
respectivos reflexos no 13º salário, férias e seu acréscimo de 1/3.
Sobre o valor apurado no item anterior deverá ser descontado o 
valor dos impostos, contribuições e pensão alimentícia.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (novo CPC, art. 487, I).
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95, artigo 27, da Lei n. 12.153/09.”
Nas suas razões recursais, o requerido alega em preliminar que está 
em andamento uma ação coletiva (0008126-62.2014.8.22.0001) na 
qual o Sindicato dos Servidores do IPERON – SINSEPER acerca 
do pagamento de valores retroativos correspondentes ao reajuste 
dado pela Lei Complementar 746/13 para os servidores ativos e 
inativos deste Instituto.

No MÉRITO, defende que a lei estadual 746/2013 condicionou 
à vigência da norma a existência disponibilidade orçamentária, 
financeira e do limite de comprometimento do gasto de pessoal do 
ente federativo.
Conclui que os efeitos da Lei Complementar nº 746/13 ficaram 
vinculadas a prévia dotação orçamentária do Estado de Rondônia, 
por força do que consta do art. 26 da própria norma e da Constituição 
da República.
O requerente também interpôs recurso inominado, pugnando 
pagamento das diferenças retroativas compreendidas no período 
de janeiro de 2014 a fevereiro de 2015.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
De início, afasto a preliminar de suspensão ou litispendência, 
uma vez que as ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do 
parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as 
ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes 
ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior 
mencionado não beneficiarão os autores das ações individuais, se 
não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar 
da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.
A redação acima foi extraída da leitura conjunta dos artigos 104 
e 81 do Código de Defesa do Consumidor e são claros ao afirmar 
que não existe litispendência de ação individual com ação coletiva 
que tutela interesse difuso ou coletivo.
Demais disso, o c. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 
no sentido de que a demanda coletiva para defesa de interesses 
de uma categoria convive de forma harmônica com ação individual 
para defesa desses mesmos interesses de forma particularizada, 
não existindo litispendência entre elas, consoante o disposto no 
art. 104 do CDC.
Submeto aos pares.
Quanto ao MÉRITO, em que pese as alegações do recorrente, a 
ausência de dotação orçamentária não é suficiente para obstar o 
pagamento de benefício regularmente instituído por lei. Além disso, 
as despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na 
lei orçamentária podem ser autorizadas por meio de abertura de 
créditos adicionais, sejam eles suplementares ou especiais (art. 41, 
incisos I e II, da Lei n. 4.320/64). A esse respeito:
Os créditos suplementares caracterizam-se por serem destinados 
ao reforço da dotação orçamentária; ou seja, nos casos em que ele 
se faz presente, houve previsão da despesa no orçamento, mas no 
curso da execução orçamentária provou-se que a referida previsão 
seria insuficiente para realizar todas as despesas necessárias. 
Daí, portanto, a necessidade de aumentar o nível das despesas e 
reforçar a previsão (dotação) anteriormente aprovada.
De modo diverso, tanto os créditos especiais quanto os 
extraordinários caracterizam-se pelo fato de as despesas que 
devem ser autorizadas não estarem, originalmente, computadas no 
orçamento. A diferença entre eles está, novamente, na motivação 
da autorização da despesa: os créditos especiais são destinados 
a atender quaisquer despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária, enquanto os créditos extraordinários são aqueles 
que devem ser utilizados tão somente para atender a despesas 
urgentes e imprevistas, decorrentes de guerra, comoção interna 
ou calamidade pública. (Piscitelli, Tathiane. Direito financeiro 
esquematizado. 5° ed. Rio de Janeiro: Forense, São Paulo: 
MÉTODO, 2015)
Além disso, no caso de descompasso entre receita e despesa, 
a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal 
estabelecem medidas que devem ser tomadas para a recuperação 
do equilíbrio fiscal, como é o caso da hipótese de redução das 
despesas com cargos em comissão e função de confiança (inciso 
I do §3° do art. 169 da Constituição Federal). A presente Turma já 
se debruçou sobre essa matéria em outra oportunidade, conforme 
segue:
SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PRÊMIO. FRUIÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. 
CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
PREVISÃO. OBRIGATORIEDADE.
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- O servidor público tem direito subjetivo à indenização da 
licença prêmio quando ela for indeferida e não for estabelecido 
novo período para sua fruição, nos exatos termos da respectiva 
legislação municipal.
- Os entes políticos não podem deixar de cumprir as disposições 
legais a pretexto de ausência de dotação orçamentária ou ausência 
de receita, tendo em vista sua indeclinabilidade. (Recurso Inominado 
n. 7002350-16.2015.8.22.0004, Relator Juiz José Jorge Ribeiro da 
Luz, julgado em 24/08/2016). [Grifo nosso].
Quanto ao recurso da parte autora, filio-me ao entendimento do Juízo 
sentenciante, pois o Orçamento Anual foi realizado no exercício 
2015, contudo a execução financeira somente foi realizada em 
março/2015 conforme alocação de recursos financeiros, tudo na 
legislação financeira, em especial art. 47 e 49 da Lei nº 4320/64, e 
correspondente a Lei Complementar nº 746/2013. Assim, somente 
os meses de janeiro e fevereiro de 2015 devem ser pagos.
Deste modo, é de rigor a manutenção da SENTENÇA.
Com estas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos 
recursos interpostos, confirmando a SENTENÇA por seus próprios 
fundamentos.
Via de consequência, condeno o IPERON na verba honorária de 
20% sobre o valor da condenação, na forma do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários em razão 
do deferimento da gratuidade judiciária.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO. 
REJUSTE SALARIAL. PREVISÃO LEGAL. CABIMENTO. 
AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. PREVISÃO. 
OBRIGATORIEDADE.. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSOS CONHECIDOS E NÃO 
PROVIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Processo: 7001739-18.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: null
Data distribuição: 08/06/2020 08:07:55
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO TOSTES DE CASTRO 
MAIA - MG63440-A, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 
MG109730-A
Polo Passivo: FRANCISCO BATISTA DO CARMO 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR 
- RO3897-A
DESPACHO 
CONCLUSÃO indevida. 
O recurso inominado já foi julgado e não houve a interposição de 
recurso. 
Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à 
origem.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
INÊS MOREIRA DA COSTA
RELATORA

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001379-22.2020.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data distribuição: 14/12/2020 13:28:32
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Polo Passivo: ADALBERTO MC COMB PALACIO MINOTTO e 
outros 
Certidão
Certifico que o Agravo Interno interposto é tempestivo.
INTIMAÇÃO 
Nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC, fica o(a) agravado(a) 
intimado(a) para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo 
Interno.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002280-69.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/08/2020 11:37:29
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: JOSE FERREIRA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa, bem como ausência do titulo de propriedade.
No MÉRITO defende a não obrigação de incorporar a rede particular 
e que os danos alegados não restaram devidamente comprovados 
pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
DA PRELIMINAR DE OFÍCIO – JULGAMENTO ULTRA PETITA
Analisando os autos observa-se que o autor postulou o recibo da 
cota parte no valor de R$7.136,00 (sete mil cento e trinta e seis 
reais) assim como o valor da causa e a SENTENÇA condenou a 
CERON a pagar R$32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), 
assim em respeito ao princípio da adstrição anulo em parte a 
SENTENÇA mudando o dano material para o valor de R$7.136,00 
(sete mil cento e trinta e seis reais).
Cumpre registrar que o princípio da adstrição da SENTENÇA ao 
pedido, disposto nos arts. 141 e 492 do CPC, também conhecido 
como princípio da congruência, determina que o Juiz decida a lide 
nos limites em que foi proposta, não podendo proferir SENTENÇA 
de natureza diversa do pedido, sob pena de caracteriza-se o 
julgamento extra ou ultra petita, com violação aos princípios do 
contraditório e ampla defesa.
Até porque, não é demais lembrar que a lide é delimitada pelos 
argumentos e pedidos formulados na inicial e na contestação, não 
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cabendo às partes inovar em outra oportunidade, sob pena de 
se ferir os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa.
Desta forma, sabendo-se que a SENTENÇA deve ficar adstrita a 
efetivamente postulado na inicial e que o pedido de indenização 
por danos materiais foi exorbitante, verifica-se que o MM. Juízo de 
primeiro grau, ao fixar a condenação, incidiu em julgamento ultra 
petita, o que autoriza a desconstituição da SENTENÇA.
Saliento, no entanto, que não se fala, aqui, de nulidade de toda 
a DECISÃO, mas tão somente no tocante a parte concedida na 
prestação jurisdicional que não fora pedida. Mutatis Mutandis, 
segue à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. 
POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. PRINCÍPIO TANTUM 
DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO 
DOS DEMAIS CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. 
JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS 
E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. 
RECURSO PROVIDO. I - A SENTENÇA pode ser dividida em 
capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do 
pedido inicial, atribui-se um capítulo correspondente na DECISÃO. 
II - Limitado o recurso contra parte da SENTENÇA, não pode o 
tribunal adentrar no exame das questões que não foram objeto de 
impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum 
quantum appellatum. III - No caso, a SENTENÇA foi dividida em 
capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, 
autônoma e independente. Assim, a nulidade da SENTENÇA, por 
julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 
contaminada, tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das 
demais postulações, que mormente porque não foram objeto de 
recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso). 
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a SENTENÇA tivesse 
adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse caso, 
o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo. (REsp 
203.132/SP, 4ª Turma Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
julgado em 25/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 202) [Destaquei]
Assim, penso deva ser declarada, de ofício, a nulidade parcial da 
SENTENÇA, apenas e tão somente no que se refere ao arbitramento 
da indenização por danos materiais para o valor de R$7.136,00 
(sete mil cento e trinta e seis reais).
Ressalto, todavia, que se mostrando madura a causa, é o caso de 
se proferir DECISÃO substitutiva por esta instância recursal, nos 
termos do art. 1.013, §3º do CPC, razão pela qual passo a apreciar 
o MÉRITO recursal.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, recibo).

Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO 
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e recibo), 
além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, tais 
documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
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Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado, e, por consequência, 
reconheço, de ofício, o julgamento ultra petita tão somente em 
relação ao valor dos danos materiais para minorar para o valor de 
R$7.136,00 (sete mil cento e trinta e seis reais).
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA

JULGAMENTO ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO DE 
OFÍCIO. ANULAÇÃO PARCIAL DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. 
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA 
À UNANIMIDADE. NO MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7046136-80.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 28/09/2020 15:18:42
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: SIRINO ALVES GOMES e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - 
RO4165-A
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Advogado do(a) RECORRIDO: FAUSTO SCHUMAHER ALE - 
RO4165-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço os recursos, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DAS PRELIMINARES DA REQUERIDA
PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda.
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
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não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se o(s) documento(s) existente(s) nos autos 
não for (em) suficiente(s) para prova do alegado, provocará a 
improcedência e não a inépcia da inicial.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a requerida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A requerida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 

de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
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Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Além disso, no tocante ao MÉRITO da requerente, constata-
se que o requerente pretende a juntada de documentos novos 
na fase recursal, apresentação de cálculos, após a prolação da 
SENTENÇA, o que constitui inovação recursal.
Tais documentos teriam o condão de comprovar como o autor 
chegou ao valor de R$ 15.886,59 por meio de planilha de cálculos, 
o que não é possível depois de finalizada a instrução processual, 
sob pena de ocasionar supressão de instância.
A Turma Recursal de Rondônia já se manifestou a respeito da 
impossibilidade de juntada de documentos novos na fase recursal:
RECURSO INOMINADO. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL. LEGITIMIDADE DAS REQUERIDAS. DOCUMENTOS. 
JUNTADA COM AS RAZÕES DE RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. 
DESCONSIDERAÇÃO. RAZÕES DE RECURSO. BAIRRO NOVO. 
PROPAGANDA ENGANOSA. INFRAESTRUTURA COMERCIAL 
NÃO ENTREGUE. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. 
RECURSO IMPROVIDO.
- Não podem ser considerados para o julgamento do recurso 
documentos juntados pelo recorrente com as razões recursais, não 
submetidos ao primeiro grau de jurisdição.
- Se as construtoras/Recorrentes prometeram entregar 
infraestruturada de BAIRRO, deveriam ter cumprido integralmente 
o anúncio publicitário quando da entrega das chaves aos 
consumidores. Não o tendo feito, restou amplamente caracterizado 
o nexo de causalidade entre sua conduta e a propaganda enganosa 
prevista no art. 30 do Código de Defesa do Consumidor.
- O valor da fixação de indenização por danos morais deve 
obedecer aos critérios da proporcionalidade e razoabilidade, além 
de observar a extensão do dano, a condição econômica das partes 
e o efeito pedagógico da medida, não havendo qualquer razão 
para reforma. (RECURSO INOMINADO, Processo nº 7036468-
90.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge 
Luiz dos S. Leal, Data de julgamento: 11/10/2017) – grifos nossos
O recorrente não cuidou de juntar os respectivos documentos na 
fase de conhecimento, quando lhes foi oportunizado prazo, fazendo 
isso somente quando interposto o recurso inominado.
Com efeito, é vedado inovar na esfera recursal, juntando 
documentos diversos daqueles deduzidos na contestação e 
objeto da instrução processual, já que a parte contrária não teve a 
oportunidade de se defender dos documentos apresentados e não 
houve pronunciamento do juiz sentenciante.
Nesse sentido, segue DECISÃO do Tribunal de Justiça:
Apelação cível. Seguro DPVAT. Supressão de instância. Inovação 
recursal. Impossibilidade. Não é possível examinar, em sede de 
apelação, questões que não foram apreciadas pelo juiz a quo, o que 

caracteriza supressão de instância e inovação recursal. Apelação, 
Processo nº 0004713-17.2014.822.0009, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 13/10/2017
Diante disso, impõe-se o não conhecimento do recurso inominado 
no ponto referente à juntada de documentos novos, a fim de se 
evitar a supressão de instância.
Em relação ao MÉRITO, verifica-se que a SENTENÇA deve ser 
mantida.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos 
Recursos Inominados, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno o requerido a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7008858-11.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Erro de intepretação na linha: ‘
Relator: #{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}
‘: java.lang.NullPointerException
Data distribuição: 10/11/2020 19:51:34
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: VINICIUS SILVA LEMOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS - GO18814-A
DECISÃO 
Há petição no autos informando autocomposição entre as partes.
Nos termos do art. 487, inciso III, alínea b c.c art. 932, inciso I, 
todos do Código de Processo Civil, bem como do art. 57 da Lei 
Federal 9.099/95, homologo o acordo realizado entre as partes, 
uma vez que o art. 139, inciso V, permite a homologação de acordo 
a qualquer tempo, julgando extinto o processo com resolução do 
MÉRITO.
Diante da preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data. 
Certifique-se.
Sem custas na hipótese.
Oportunamente, remetam-se à origem.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
INÊS MOREIRA DA COSTA
RELATORA

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001104-03.2020.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/12/2020 12:25:43
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Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SALIM LIBARDI e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A SENTENÇA não merece reforma.
MÉRITO.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).

Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Assim, entendo que não merecer reforma a SENTENÇA que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL. COMPETÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
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O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7020275-92.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/11/2019 09:49:56
Polo Ativo: CARTORIO DO 1 OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS 
e outros
Polo Passivo: RAIMUNDA ALEXANDRE DO NASCIMENTO 
GALVAO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: TAMILES ALBUQUERQUE DE 
ALMEIDA - RO9109, MOACIR REQUI - RO2355-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95 e do Enunciado 
Cível n° 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos 
os recursos.
Em razão da similitude de fundamentação e da existência de 
precedentes consolidados perante esta Turma Recursal de 
Rondônia, analisarei ambos os recursos de forma unificada.
A SENTENÇA deve ser mantida. Explico.
No caso dos autos, há Laudo Técnico Pericial elaborado por 
profissional habilitado, por meio do qual se constatou a exposição 
da parte autora a agentes nocivos à sua saúde. Ressalto que esta 
foi judicializada e submetida ao contraditório e ampla defesa.
Com efeito, a Perita Judicial foi expressa ao concluir que a 
insalubridade se classifica como sendo de grau máximo, devido 
ao risco biológico, sendo devido ao servidor público o adicional de 
insalubridade no percentual de 40%.
Assim, restou incontroverso nos autos que o servidor público 
encontra-se exercendo atividade insalubre, possuindo o direito ao 
recebimento do adicional de insalubridade no percentual verificado 
pela Perita Judicial.
Nesse sentido, é o entendimento da Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. DIREITO AOS RETROATIVAS DE 
INSALUBRIDADE. IMPLANTAÇÃO. LAUDO VÁLIDO. Comprovado 
o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o direito ao 
recebimento de adicional de insalubridade no percentual verificado 
pelo perito. (RI 70000475-05.2015.8.22.0006. Relator: Enio 
Salvador Vaz. Data do Julgamento: 22/11/2017).
Logo, a alegação do Município de Porto Velho de que o servidor 
público não faz jus ao adicional de insalubridade não deve 
prosperar.
No que se refere ao pagamento do retroativo, esta Turma Recursal já 
vem firmando entendimento de que o termo inicial para pagamento 
do adicional de insalubridade é a data da perícia técnica local, 
consignada no correspondente laudo. A exemplo, destacamos:

RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DENTISTA. PROTESTO 
POR OUTRAS PROVAS, ESPECIALMENTE TESTEMUNHAL. 
INDEFERIMENTO. DESTINATÁRIO DA PROVA. JUIZ. 
INDEFERIMENTO DE PROVAS INÚTEIS. MAJORAÇÃO DO GRAU 
DE INSALUBRIDADE. TERMO INICIAL A PARTIR DO LAUDO 
PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
É dever do juiz indeferir as provas inúteis ao deslinde da controvérsia. 
A alteração do grau de insalubridade deve ter como marco inicial o 
laudo pericial que a atesta. (Turma Recursal – Processo:7001112-
50.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 12/07/2017).
Esse também é o posicionamento consolidado perante o c. Superior 
Tribunal de Justiça. A propósito:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECONHECIMENTO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DO LAUDO. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE 
PROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia do incidente sobre a possibilidade ou 
não de estender o pagamento do adicional de insalubridade e 
periculosidade ao servidor em período anterior à formalização do 
laudo pericial.
2. O artigo 6º do Decreto n. 97.458/1989, que regulamenta a 
concessão dos adicionais de insalubridades, estabelece textualmente 
que “[a] execução do pagamento somente será processada à vista 
de portaria de localização ou de exercício do servidor e de portaria 
de concessão do adicional, bem assim de laudo pericial, cabendo à 
autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes 
de autorizar o pagamento.” 3. A questão aqui trazida não é nova. 
Isso porque, em situação que se assemelha ao caso dos autos, 
o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido no 
sentido de que “o pagamento de insalubridade está condicionado 
ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres a que 
estão submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento 
pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo 
comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir 
insalubridade em épocas passadas, emprestando-se efeitos 
retroativos a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24.11.2015). 
No mesmo sentido: REsp 1.652.391/RS, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.5.2017; REsp 1.648.791/SC, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24.4.2017; 
REsp 1.606.212/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, 
DJe 20.9.2016; EDcl no AgRg no REsp 1.2844.38/SP, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 31.8.2016.
4. O acórdão recorrido destoa do atual entendimento do STJ, razão 
pela qual merece prosperar a irresignação.
5. Pedido julgado procedente, a fim de determinar o termo inicial do 
adicional de insalubridade à data do laudo pericial.
(PUIL 413/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 18/04/2018)
Conclui-se que somente é devido o valor retroativo do adicional 
de insalubridade a contar da data de elaboração do laudo pericial, 
pelo qual se atesta a condição insalubre à qual o servidor estava 
exposto.
No caso em análise, a determinação implementação do adicional 
de insalubridade contido na SENTENÇA ocorreu em conformidade 
com o entendimento supracitado, não havendo que se falar 
em reforma da SENTENÇA por estar em consonância com os 
precedentes acima.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado interposto, mantendo-se incólume a 
SENTENÇA vergastada.
Sucumbente, condeno a parte autora/recorrente ao pagamento 
de 50% das custas processuais. Condeno, ainda, ao pagamento 
de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n° 9.099/95, 
ressalvada eventual gratuidade da justiça anteriormente deferida.
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Igualmente sucumbente, condeno o Município de Porto Velho/
recorrente ao pagamento de honorários advocatícios no percentual 
de 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do 
artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Deixo de condená-lo ao pagamento de custas processuais, em 
razão da sua natureza jurídica.
Após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Administrativo. Servidor público. Adicional de 
insalubridade. Laudo pericial válido. Pagamento retroativo. Devido 
a partir do laudo pericial. Precedentes. SENTENÇA mantida.
Comprovado o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o 
direito ao recebimento de adicional de insalubridade no percentual 
verificado pelo perito.
O servidor que exerce atividade em local insalubre tem direito 
somente ao adicional de insalubridade a partir do laudo que assim 
o reconhece, em virtude da transitoriedade dessa condição, nos 
termos da lei nº 2.165/2009.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001956-03.2020.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 16/11/2020 16:02:46
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: NEUSA COELHO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NILZA BERNARDES DA SILVA - 
RO5663-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em virtude de cancelamento 
de voo que resultou em danos extrapatrimoniais, conforme narrado 
na exordial.
Na origem, o Juízo reconhecer o abalo moral, arbitrando o valor 
indenizatório que entendeu cabível para o caso em tela.
Inconformada, a empresa aérea apresentou recurso inominado 
buscando a reforma da DECISÃO.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, em virtude de atraso injustificado de voo, 
que gerou atraso demasiado na chegada do consumidor.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, visto que a 
requerida não se desincumbiu de ônus probatório para demonstrar 
o cumprimento dos horários previstos em contrato. A situação 
exposta demonstra claramente a ocorrência do dano moral. Nesse 
sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E 
CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. 
CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS 
DE ATRASO. FALHAS INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO 
VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser 

considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, restando assente o dever de 
indenizar, dada a falha na prestação do serviço. DANOS MORAIS. 
Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, 
sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, sopesadas as 
peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO 
VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave 
configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, 
que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese 
de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior 
cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários 
e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade 
da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos 
morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização 
por danos morais deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não 
respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 70295162720188220001 
RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar 
fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo atraso do voo, além da assistência inadequada, 
resta configurado o dano moral suportado pelo recorrente.
Em relação ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal 
estabeleceu como parâmetro o valor igual ou próximo a R$10.000,00 
(dez mil reais) como justo para a reparação do abalo suportado 
pelos consumidores em casos de atraso de longo período.
Como a presente situação se assemelha as demais já decididas por 
esta Turma Recursal e, levando-se em conta que o valor arbitrado 
está dentro do patamar já recorrentemente decidido, tenho que a 
quantia arbitrada na origem deve ser mantida.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Transporte aéreo. 
Cancelamento de voo. Falha na prestação do serviço. Dano moral. 
Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor 
gera dano moral presumido.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7047770-14.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/07/2020 17:09:03
Polo Ativo: DIANA SILVA DE MENDONCA e outros
Advogado do(a) AUTOR: PAULA ALEXANDRE PRESTES CANOÊ 
- RO8461-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta DECISÃO (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
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Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001587-45.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/07/2020 16:28:12
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ADEMAR MOREIRA ALVES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS 
- RO5471-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 

prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
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DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001244-89.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 02/07/2020 07:39:25
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros

Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: JORGE LUCIO DE LIMA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 17.148,00 (dezessete mil, cento e quarenta e 
oito reais) pela subestação de 03 KVA construída na Linha 05, Lote 
21, Gleba 05, no município de Buritis/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade e inépcia da inicial, 
as quais serão a seguir enfrentadas.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
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DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (ART/projeto, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 

arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e 
orçamentos), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
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contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7040355-14.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/11/2019 18:23:04

Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: O. F. POLO & CIA LTDA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ERLETE SIQUEIRA - RO3778-A
Advogado do(a) RECORRENTE: KHARIN DE CAMARGO - 
RO2150-A
Advogado do(a) RECORRENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA - RO6676-A
Advogado do(a) RECORRENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA - RO6676-A
Polo Passivo: SALETE DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: WESLEY NUNES FERREIRA - 
RO7996-A, ALAINE FRANCA BENJAMIM - RO7664-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da lei 9099/95. 
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Sem maiores delongas, assiste razão ao embargante, tendo em 
vista que no caso em tela, constou valores diversos quanto ao 
pagamento de indenização por danos morais.
Dito isso, o erro material deve ser sanado para constar no acórdão 
da seguinte forma:
ONDE SE LÊ:
“Por fim, saliento que não houve a interposição de Recurso 
Inominado por parte do Embargante, assim, não há que se falar 
em majoração do dano moral. Desta forma não há omissão no 
acórdão de id nº 8683856, vez que manteve o valor da indenização 
por danos morais no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
conforme atribuído na SENTENÇA ”.
LEIA-SE:
“Por fim, saliento que não houve a interposição de Recurso 
Inominado por parte do Embargante, assim, não há que se falar 
em majoração do dano moral. Desta forma não há omissão no 
acórdão de id nº 8683856, vez que manteve o valor da indenização 
por danos morais no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
conforme atribuído na SENTENÇA ”.
Ante o exposto, ACOLHO os embargos interpostos, a fim de sanar 
o erro material apontado, nos termos supramencionados.
É como o voto.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. 
NECESSIDADE DE CORREÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
– São cabíveis embargos de declaração com intuito de sanar erros 
materiais da DECISÃO proferida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007728-80.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/10/2020 15:49:21
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
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Polo Passivo: VALDEMAR LOURENCO ALVES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - 
RO10517-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, bem como inépcia da inicial.
No MÉRITO defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 

por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
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incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001241-37.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 31/07/2020 15:17:45
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: MANOEL GOMES NETO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição, 
incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade ativa, 
bem como fraude processual.
No MÉRITO defende a não obrigação de incorporar a rede 
particular.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO

Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE FRAUDE PROCESSUAL
Não há que se falar em fraude processual, tendo em vista que, 
além de não provar nada nesse sentido, não impugnou no momento 
processual oportuno, qual seja, na contestação, o que configura 
uma inovação recursal. Logo, operou-se a preclusão.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a requerida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A requerida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
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concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.

Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada pelos 
seus próprios fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7016472-67.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/11/2020 14:49:01
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ALINE AVELINO AMORIM e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: SERGIO CARDOSO GOMES 
FERREIRA JUNIOR - RO4407-A, ARTUR LOPES DE SOUZA - 
RO6231-A
Polo Passivo: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO 
PADRONIZADO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Após uma análise das razões recursais, verifico que parte 
consumidora insurge-se tão somente quanto ao valor arbitrado 
a título de dano moral (R$ 3.000,00), requerendo assim sua 
majoração.
No presente caso, ocorreu a negativação indevida, ou seja, a 
consumidora foi inscrita no cadastro de inadimplentes por um 
débito inexistente.
Cumpre observar que os tribunais pátrios já firmaram entendimento 
de que a perda de tempo do consumidor gera dano moral. Desse 
modo, há que se considerar que a consumidora percorreu verdadeira 
via crucis tentando resolver seu problema administrativamente, 
todavia, a tentativa restou infrutífera. Desse modo, a consumidora 
não teve alternativa senão acionar o poder judiciário.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, verifico que a manutenção do quantum indenizatório não se 
mostra justa, pois em casos análogos os precedentes desta Turma 
Recursal são fixados neste montante. Abaixo o precedente:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Analisando o caso concreto e a extensão dos danos sofridos, o 
valor a ser fixado no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), se 
mostra justo e razoável ao caso em tela.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, alterando a SENTENÇA somente no que 
concerne ao valor do dano moral, que majoro para R$ 10.000,00 
(dez mil reais), já atualizado nesta data.
Sem custas e honorários advocatícios por ausência de previsão no 
art. 55, da Lei n. 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA

CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO MAJORADO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7019085-60.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 01/10/2020 14:06:26
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: GILBERTO ONOFRE e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: TIAGO FERNANDES LIMA DA 
SILVA - RO6122-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta em face da concessionária de serviço 
público, em que a parte autora pugna pelo reconhecimento da 
ilegalidade do procedimento de recuperação de consumo, visando 
a declaração de inexigibilidade do débito cobrado, bem como 
que seja indenizada pelodano moral suportado em virtude da 
negativação indevida.
Na origem, o Juízo reconheceu a ilegalidade da cobrança do débito, 
declarando-o inexigível, bem como fixou indenização proporcional 
ao abalo suportado pelo consumidor.
Inconformada, a requerida busca a reforma da DECISÃO 
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de mais um dos processos que visa discutir a 
irregularidade do procedimento de recuperação de consumo feito 
pela concessionária de serviço público.
Esta Turma Recursal vem decidindo pela legalidade do referido 
procedimento quando há inspeção feita por órgão isento, constatando 
a irregularidade do medidor. Ocorre que a perícia unilateral também 
é levada em consideração quando outros elementos presentes nos 
autos coadunem com a alegação de defeito no medidor.
Vejamos.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE DE QUE 
PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA 
UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE 
EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
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recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada 
exclusivamente em perícia unilateral. (TJRO. Processo n. 1000852-
67.2014.8.22.0021. Turma Recursal. Rel. Juíza Euma Tourinho. J. 
16/03/2016).
Entretanto, conforme se extrai dos autos, a requerida apresentou 
contestação de forma genérica, não trazendo outros elementos, 
senão aqueles já constantes da inicial aptos a justificar o 
procedimento de recuperação de consumo.
Com efeito, não há nos autos outros elementos, além da perícia 
unilateral, que poderiam atestar a legalidade da cobrança efetivada 
pela concessionária de serviço público.
Dito isso, não há outro caminho senão reconhecer a ilegalidade do 
ato perpetrado pela requerida, com a consequente declaração de 
inexigiblidade do débito.
Por fim, conforme restou demonstrado, a requerida efetivou a 
negativação do nome do consumidor por débito cobrado de forma 
irregular, o que causa dano moral in re ipsa, conforme precedentes 
dos Tribunais Superiores.
Dessa forma, resta demonstrado a ocorrência do dano 
extrapatrimonial.
Em relação ao quantum indenizatório, levando-se em consideração 
a situação econômica das partes, bem como o dano suportado pelo 
consumidor e o caráter pedagógico da medida, tenho que o valor 
de R$5.000,00 (cinco mil reais) se mostra justo e proporcional a 
reparar o dano extrapatrimonial suportado pelo ofendido.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo incólume os termos da DECISÃO 
proferida na origem.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação de 
consumo. Negativação indevida. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade.
1. A concessionária responsável pelo fornecimento de energia 
elétrica no Estado de Rondônia deve seguir todos os parâmetros 
indicados pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus 
atos.
2. A negativação indevida do nome do consumidor no cadastro de 
inadimplentes causa dano moral in re ipsa.
3 O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0800284-54.2020.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/06/2020 09:07:58
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: SIMONE MALTEZO e outros
Advogado do(a) IMPETRANTE: NARA CAROLINE GOMES 
RIBEIRO - RO5316-A
Polo Passivo: GLAUCO ANTÔNIO ALVES 
RELATÓRIO

Cuida-se de MANDADO de segurança em que se busca a 
concessão da justiça gratuita indeferida no juízo de origem.
Em sede de liminar foi determinada a suspensão do curso do 
processo na origem até DECISÃO deste mandamus.
O Ministério Público apresentou parecer pela denegação da 
segurança.
É o breve relatório.
VOTO
A gratuidade da justiça é direito regulamentado pela lei 1.060/50, 
e também direito constitucional, assegurado pelo inciso LXXIV, 
do artigo 5º, CF/88. Contudo, a recepção da Lei nº 1.060/50 pela 
Constituição Federal implica na comprovação da hipossuficiência, 
o que analisando-se os autos, percebe-se não ter ocorrido.
No presente caso, verifica-se que a parte impetrante não comprovou 
preencher os requisitos legais necessários para gozar do benefício 
pretendido, limitando-se em simples pedido desacompanhado 
de qualquer documento ou indício de convicção a permitir 
entendimento pelo seu deferimento. Quanto à necessidade de 
comprovação em não possuir meios para arcar com as custas e 
despesas processuais, o Superior Tribunal de Justiça:
[…] 3. É ônus do recorrente comprovar a condição de beneficiário 
da assistência judiciária gratuita, não sendo suficiente a mera 
alegação da concessão de tal benefício. […] (EDcl no AgRg no 
AREsp 713.072/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 29/09/2016, DJe 06/10/2016).
“Em caso de assistência judiciária gratuita, o beneficiário deve 
comprovar o seu deferimento com a indicação precisa das 
folhas dos autos onde se encontra ou com a juntada de cópia da 
DECISÃO, não sendo suficiente a esse mister a alegação genérica 
‘de que se encontram nos autos’”. (AgRg no REsp 1537717/RS, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 24/11/2015, DJe 01/12/2015).
DECISÃO RECORRIDA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. 
RECOLHIMENTO DO PREPARO NÃO COMPROVADO NO ATO 
DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. EFEITO RETROATIVO. INEXISTÊNCIA. 
DECISÃO MANTIDA. 1. O Superior Tribunal de Justiça, sob a 
égide do CPC de 1973, consolidou o entendimento de que a 
parte recorrente deve comprovar o recolhimento do preparo no 
momento da interposição do recurso, sob pena de deserção. 2. 
“A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido de que 
a concessão da assistência judiciária gratuita não tem efeito 
retroativo, de modo que a sua concessão posterior à interposição 
do recurso não tem o condão de isentar a parte do recolhimento 
do respectivo preparo, que deverá ser comprovado de acordo 
com a regra prevista no artigo 511 do Código de Processo Civil” 
(AgRg nos EAREsp 418.715/SC, Relatora Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 29/6/2015). 3. Agravo interno 
a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 905.246/MG, Rel. 
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, 
julgado em 01/09/2016, DJe 06/09/2016).
Ademais, destaca-se o fato de não ser cabível, em sede de 
MANDADO de segurança, dilação probatória, devendo todo o 
material referente à prova ser juntado previamente aos autos. O 
impetrante deixou de anexar a documentação hábil a comprovar 
suas alegações, especialmente com relação ao suposto direito 
líquido e certo à concessão da assistência judiciária situação esta 
que impede, por consequência, efetiva análise dos argumentos 
apresentados neste Writ.
Por fim, destaca-se que o entendimento aqui delineado já fora 
objeto de análise por este e. Colegiado, em julgamento proferido à 
unanimidade, conforme se observa dos seguintes arestos:
EMENTA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA 
DE ELEMENTOS MÍNIMOS HÁBEIS A COMPROVAR A 
CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA NA VIA ESTREITA DO MANDADO DE 
SEGURANÇA. DECISÃO QUE NÃO SE APRESENTA COMO 
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TERATOLÓGICA OU MANIFESTADAMENTE ILEGAL. (TJRO – 
Turma Recursal Única, Processo n.º 0800315-50.2015.8.22.9000, 
Data de Julgamento: 18/05/2016).
MANDADO DE SEGURANÇA – DILAÇÃO PROBATÓRIA – NÃO 
CABIMENTO – AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA, DO 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO VENTILADO E DE ILEGALIDADE 
– AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE 
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO 
– EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. (TJRO – Turma 
Recursal Única, Processo n.º 0800407-58.2015.8.22.9000).
Não há direito líquido e certo a ser amparado.
Dessa forma, ante a não comprovação dos elementos mínimos 
necessários para concessão do benefício, DENEGO A SEGURANÇA 
e, em consequência, REVOGO a liminar concedida.
Custas pelos impetrantes. Incabíveis honorários advocatícios.
Comunique-se de imediato o juízo de origem.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
É como voto.
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
VALOR DAS CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM 
DENEGADA. LIMINAR REVOGADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, MANDADO DE SEGURANCA CONHECIDO 
E ORDEM DENEGADA A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001362-26.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 31/08/2020 17:27:27
Polo Ativo: JOSE MARTINS DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 13.805,75 (treze mil, oitocentos e cinco reais 
e setenta e cinco centavos) pela subestação de 05 KVA construída 
na Linha 05, no município de Corumbiaria/RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial em razão da 
prescrição do direito autoral.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) escritura pública de venda e compra do imóvel (id. 
9803364, p.3-4); b) certidão de casamento (id. 9803365, p.1); c) 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (id. 9803366, p.1); 
d) termo de transferência de direitos (id. 9803366, p. 2); e) termo 
de compromisso (id. 9803366, p.3); f) projeto elétrico com carimbo 

da CERON datado em 09 de agosto de 2002 (id. 9803366, p. 4-8) 
e sua adequação com as normas da CERON; e) fatura de energia 
(id. 9803364); f) orçamentos (id. 9803367). Com a devida vênia aos 
entendimentos contrários, esses documentos servem para provar a 
construção de subestação particular que deve ser incorporada (se 
ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
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Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 

construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC), consistente no montante de R$ 
13.473,42 (treze mil, quatrocentos e setenta e três reais e quarenta 
e dois centavos), consoante documento acostado ao id. 9803367, 
p.2.
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor 
de R$ 13.473,42 (treze mil, quatrocentos e setenta e três reais e 
quarenta e dois centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos 
com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e 
correção monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento 
da ação, correspondente ao gasto atual para construção de rede 
similar à feita pelo Recorrente.
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 0800523-58.2020.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
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Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 02/09/2020 11:21:26
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: EDGAR DOS SANTOS FELICIANO e outros
Advogados do(a) IMPETRANTE: VANESSA CESARIO SOUSA - 
RO8058-A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO - RO8288-A
Polo Passivo: 1o JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA DA 
COMARCA DE PORTO VELHO - RO 
RELATÓRIO
Dispensável nos termos da lei nº 9.099/95.
VOTO
O MANDADO de Segurança constitui ação constitucional elevada, 
na atual Carta Política, à condição de direito fundamental, que visa 
proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus 
ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública.
Compulsando o feito, percebe-se que a parte impetrante juntou 
documentos para comprovar as suas alegações.
A Constituição Federal estabelece, no inciso LXXIV, do art. 5º, 
que a assistência judiciária gratuita será prestada àqueles que 
comprovarem a insuficiência de recursos, conforme pode ser 
visualizado na norma abaixo colacionada:
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos; (sublinhei)
A Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º, que 
a parte seria beneficiada com a assistência judiciária, mediante 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria 
em condições de pagar as custas do processo e os honorários 
de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, 
que presumia-se pobre, até prova em contrário, quem afirmasse 
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o 
décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal DISPOSITIVO foi revogado pela Lei n º 13.105 de 
2015, novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade 
da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 
pressupostos.
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural. (destaquei)
Em que pese o art. 99, § 3º, estabelecer a presunção de insuficiência 
quando alegada em favor de pessoa natural, a parte final do § 2º, 
permite ao julgador determinar à parte interessada a comprovação 
dos requisitos para a concessão da gratuidade, sendo que somente 
poderá indeferir o pedido após esta oportunidade.
Tal regra coaduna-se à jurisprudência do STJ e de alguns tribunais 
pátrios, que já possibilitava ao magistrado verificar, no caso 
concreto, a condição de hipossuficiência econômica da parte:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. REEXAME 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 
DECISÃO MANTIDA.
1. É relativa a presunção de hipossuficiência, oriunda da declaração 
feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita, podendo 
o magistrado indeferir o pedido, caso encontre elementos que 
infirmem sua miserabilidade. 2. O recurso especial não comporta o 
exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-
probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No 

caso, o Tribunal de origem, com base nas provas coligidas aos autos, 
concluiu pela inexistência dos requisitos necessários à concessão da 
assistência judiciária gratuita. Alterar tal CONCLUSÃO demandaria 
o reexame de fatos e provas, inviável em recurso especial, a teor 
do disposto na mencionada súmula. 4. Agravo interno a que se 
nega provimento. (AGINT NO AGRG NO ARESP 781985 / RS 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL 2015/0232235-6 DJe 09/06/2016)
De outro norte, no âmbito dos Juizados Especiais não há 
necessidade de recolhimento das custas processuais em primeiro 
grau. Da análise conjunta dos DISPOSITIVO s legais acima, 
percebe-se que para que haja a concessão da gratuidade da 
justiça não basta a simples alegação de pobreza. É necessária a 
comprovação da hipossuficiência financeira.
No caso sub judice, a parte impetrante comprovou preencher os 
requisitos legais necessários para gozar do benefício pretendido, 
demonstrando de forma inequívoca não possuir meios para arcar 
com as custas e despesas processuais posto que é servidor 
público municipal (enfermeiro), havendo como rendimento médio 
mensal R$ 4.742,36 (quatro mil setecentos e quarenta e dois reais 
e trinta e seis centavos), e em contrapartida, as custas processuais 
perfazem a quantia de R$ 1.558,28 (mil quinhentos e cinquenta e 
oito reais e vinte e oito centavos).
Por fim, importante frisar que o entendimento aqui delineado já 
fora decidido em sessão plenária por esta e. Turma Recursal, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMENTA. MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. 
CONCESSÃO. DEMONSTRAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA (TJRO - Turma Recursal Única, Processo n.º 
0002714-22.2014.8.22.9000, Data de Julgamento: 08/10/2014).
MANDADO SE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE JUSTIÇA 
GRATUITA QUANDO DO JULGAMENTO DO RECURSO 
INOMINADO. INTERPRETAÇÃO ART. 55 DA LEI 9.099/95. 
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. NULIDADE. CUSTAS FINAIS. 
Deve ser concedida a segurança para fins de anular inscrição em 
dívida ativa de parte sucumbente quando, no julgamento de recurso 
inominado, o Colegiado defere os benefícios da Justiça Gratuita 
em seu favor. (Autos n. 0800233-82.2016.8.22.9000).
Dessa forma, ante a comprovação dos elementos mínimos 
necessários para concessão do benefício, CONCEDO A 
SEGURANÇA pleiteada a fim de declarar a hipossuficiência 
financeira da parte impetrante, com a isenção do preparo recursal, 
determinando a análise dos demais pressupostos do recurso 
inominado.
Isento de custas. Incabíveis honorários advocatícios.
Comunique-se de imediato o juízo de origem.
Após o trânsito em julgado, arquive-se o feito.
É como voto.
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. COMPROVAÇÃO 
DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. ORDEM CONCEDIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO 
E ORDEM CONCEDIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7044710-67.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA



269DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Data distribuição: 12/06/2019 22:20:06
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LUZIA BALBINO DA SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ANITA DE CACIA 
NOTARGIACOMO SALDANHA - RO3644-A, CARLOS HENRIQUE 
GAZZONI - RO6722-A
Advogado do(a) RECORRENTE: GABRIELA DE LIMA TORRES - 
RO5714-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, GABRIELA DE LIMA TORRES - RO5714-A
Advogados do(a) RECORRIDO: ANITA DE CACIA 
NOTARGIACOMO SALDANHA - RO3644-A, CARLOS HENRIQUE 
GAZZONI - RO6722-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação não qual se pretende declarar inexistente a 
cobrança efetuada a título de diferença de consumo de energia 
dos meses de 12/2017, 01/2018 e 02/2018, no valor de R$ 700,82 
e dano moral de R$ 20.000,00 por conta do dissabor da cobrança 
indevida.
Ao sentenciar, o juiz monocrático rejeitou o pedido de dano moral 
e DECLAROU a inexigibilidade do débito referente à recuperação 
de consumo.
A parte autora recorreu buscando o dano moral e a requerida 
buscando a improcedência dos pedidos.
No julgamento operado nesta E. Turma Recursal foi dado provimento 
ao recurso da parte autora, fixando indenização em R$ 10.000,00 
(dez mil reais), mantendo os demais termos da SENTENÇA.
A requerida ofereceu embargos (ID 6702695) alegando que o 
julgador omitiu em analisar o conjunto probatório anexado à 
contestação, que demonstram claramente a irregularidade no 
medidor de energia da parte Recorrida, sendo lícita a cobrança de 
débitos que originou a presente ação. Requereu que o juízo se 
manifeste acerca do conteúdo das provas elencadas aos autos, 
expondo os motivos individualizados da razão pela qual cada 
prova reunida nos autos não demonstram a verossimilhança das 
alegações dos embargantes. 
Em novo julgamento feito pela Turma (ID 7646980) foi negado 
provimento aos recursos, cassando o dano moral antes fixado.
A parte autora então ofereceu estes embargos (o segundo) alegando: 
o ID 6210141 não foi levado em consideração pelo relator, uma vez 
que o recurso do Embargado requerido foi considerado deserto; o 
RI da autora já foi julgado em 24/7/2019 (na verdade 10/07/2019) 
com concessão de dano moral; o embargado entrou com embargos 
declaratórios para pré-questionamento da matéria, não podendo a 
DECISÃO combatida com estes embargos cassar o dano moral 
fixado; a Embargante não foi notificada para se manifestar em 
relação aos embargos interposto pelo Requerido.
É o relatório.
VOTO
DECISÃO DOS EMBARGOS DA AUTORA
Analisando os autos, vejo que no julgamento do dia 10/07/2019 
(ID 6576413) só foi julgado o Recurso da parte autora, nada sendo 
falado sobre o RI da requerida, tanto que ela não foi condenada 
nas custas e honorários.
Assim, como o juízo monocrático já declarou deserto o recurso, 
esta Turma nem o apreciou no primeiro julgamento.
No segundo julgamento houve apreciação, porém, como o Recurso 
da requerida não foi acompanhado das custas, como não houve 
insurgência contra a DECISÃO monocrática o (ID 6210141), 
operou-se a preclusão dessa matéria, não podendo o Recurso da 
parte requerida ser apreciado neste Colégio.
Sobre a possibilidade da condenação por dano moral ser revista 
depois da oferta de embargos da requerida, vejo como possível 
desde que haja omissão, obscuridade, contradição na DECISÃO 
combatida e seja oportunizada a manifestação prévia da parte 
contrária, por conta de seus efeitos infringentes.
Essa é a orientação jurisprudencial:

“Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, 
art. 5º, LV). Firme o entendimento do Tribunal que a garantia 
constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 
assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de 
declaração que pretendam alterar DECISÃO que lhe tenha sido 
favorável: precedentes” (RE 384.031, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 
Primeira Turma, DJ 4.6.2004).
“Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios 
com efeitos modificativos sem a manifestação da parte embargada. 
Ofensa ao princípio do contraditório. Precedente (RE 250936). 
Regimental não provido” (RE 327.728- AgR, Rel. Min. Nelson 
Jobim, Segunda Turma, DJ 19.12.2001).
Essa possibilidade de oferta de embargos não é limitada a quem 
recorreu, mas a qualquer das partes.
Desta sorte, como depois dos embargos da parte requerida (ID 
6702695) não foi oportunizada a manifestação prévia da autora, 
deve ser anulada a DECISÃO colegiada (ID 7646980) que cassou 
o dano moral.
Submeto essa questão aos pares.
DECIDINDO OS EMBARGOS DO REQUERIDO (ID 6702695)
Superada a questão anterior, agora que a parte autora teve ciência 
dos embargos da parte requerida e pôde se manifestar nos autos, 
posso decidir os embargos da parte requerida (ID 6702695).
Nos embargos (ID 6702695) o requerido sustenta omissão 
na análise o conjunto probatório anexado a contestação, que 
demonstram claramente a irregularidade no medidor de energia.
Sobre esse tema, analisando o conjunto probatório dos autos 
verifico que a parte requerida provou uma erro na medição que o 
medidor fazia, porém, não conseguiu provar que a irregularidade 
foi provocada pela parte autora.
Como bem apontado na SENTENÇA  “não há CONCLUSÃO, 
no relatório pericial, de que o defeito do medidor foi causado por 
agente humano, não podendo ser imputado a parte requerente 
como causador da falha (...) como a medição é periódica, seria fácil 
a constatação de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela 
empresa por ocasião da leitura do aparelho”.
Assim, sem prova de fraude pelo consumidor, considerando que o 
Tema 699/STJ só autoriza recuperação administrativa de consumo 
de no máximo três meses apenas quando houver fraude, não 
havendo previsão de recuperação administrativa para situação 
não provocada pelo consumidor, correta a DECISÃO monocrática 
que declarou inexistente a recuperação de consumo do período de 
dezembro de 2017 até fevereiro de 2018.
CONTRADIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO: DANO MORAL 
CASSADO
Na DECISÃO do dia 10/07/2019 (ID 6576413) a Turma entendeu 
“comprovado que a inscrição promovida pela parte Recorrida foi 
indevida, a sua condenação em indenização por danos morais é 
medida que se impõe”.
Ocorre que na inicial e no processo não há prova dessa inclusão 
indevida e nem a afirmação da parte autora de que isso tenha 
ocorrido.
Logo, há contradição entre o fato reconhecido no acórdão e a 
realidade, que indica a inexistência desse fato.
Não tendo havido inclusão indevida, não pode existir condenação 
por dano moral, sob esse fundamento.
Agora aproveito para apreciar o Recurso Inominado da autora no 
qual requer a concessão de dano moral no caso em apreço, negado 
na SENTENÇA.
Como bem fundamentado na SENTENÇA não ocorreu dano moral 
no caso presente, mas situação de mero aborrecimento: “(...) Em 
relação ao dano moral narrado, embora tenha a parte requerente 
alegado a sua dor, os fatos descritos não demonstram que o parte 
requerente tenha sofrido constrangimento passível de indenização 
por dano moral. Dos fatos descritos não remanesce direito a 
indenização, porquanto não se vê tenha a parte requerente sido 
afetada em sua esfera jurídica de forma significativa, senão, com 
mera insignificância, que o direito despreza a sua ocorrência”.
Assim, como não houve inclusão indevida e nem corte de energia 
(não houve prova desse fato, tendo a parte apenas juntado 
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notificação recebida para pagamento, conforme ID 6210115), como 
só depois de ação judicial foi declarado o erro do débito exigido da 
parte autora, como a requerida não pode ser penalizada não pode 
ser penalizada apenas por estar cobrando o débito que entende 
devido, como a simples imputação de débito reconhecido irregular 
sem outros desdobramentos provoca mero aborrecimento, por não 
ver fundamento para o dano moral, corrijo de ofício a contradição 
existente no reconhecimento do dano moral, pra julgar tal pedido 
improcedente, negando provimento ao recurso da parte autora.
Sobre a possibilidade de correção de contradição, omissão e 
obscuridade de ofício, cito os julgados abaixo.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA DE 
OFÍCIO. DOCUMENTO NÃO ANALISADO. Constatada a omissão 
de ofício reconhecida no r. julgado, cumpre a esta instância revisora 
sanar o vício para uma completa prestação jurisdicional. Embargos 
conhecidos e providos, com efeitos modificativos. (TRT-6 - 
EMBDECCV: 00004697720145060191, Data de Julgamento: 
07/06/2018, Quarta Turma, Data de Publicação: 12/06/2018)
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO 
DE APELAÇÃO – JULGADO PROCEDENTE – CONTRADIÇÃO 
– NÃO RECONHECIDA – OMISSÃO RECONHECIDA DE 
OFÍCIO – ACORDÃO QUE DEIXOU DE ANALISAR CONTRATO 
– EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE– OMISSÃO 
SUPRIDA, SEM ALTERAÇÃO DA DECISÃO ATACADA. Ausência 
de contradição a ser suprida, embargos rejeitados, porém de ofício 
reconheço e supro a existência de omissão. (TJ-MT - EMBDECCV: 
10015541420178110021 MT, Relator: SEBASTIAO BARBOSA 
FARIAS, Data de Julgamento: 10/03/2020, Primeira Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 16/03/2020)
Assim, após apreciar os embargos declaratórios interpostos pelas 
partes, ficou claro que o Recurso Inominado da parte requerida 
não pode ser conhecido pela deserção e o Recurso Inominado da 
parte autora deve ser improvido, porque não cabe dano moral no 
caso em apreço.
Ante o exposto, CONHEÇO E ACOLHO este segundo embargos 
declaratórios, proposto pela autora, para: a) ANULAR a DECISÃO 
dos primeiros embargos (ID 6702695) que cassou o dano moral 
porque proferida sem a manifestação prévia da requerida; b) 
RECONHECER DE OFÍCIO CONTRADIÇÃO no julgamento (ID 
6576413) que concedeu dano moral à autora sob o fundamento 
da inclusão indevida porque esse fato não aconteceu, cassando 
o dano moral; c) NÃO CONHECER o Recurso Inominado da parte 
requerida por conta da deserção; e, d) NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado da parte autora que pleiteava dano moral, 
porque não ocorreu no caso em análise.
Sem custas e sem honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OFERTADO PELA AUTORA 
CONTRA DECISÃO DOS EMBARGOS OFERTADOS PELA 
REQUERIDA. DECISÃO DOS EMBARGOS DA REQUERIDA TEVE 
EFEITOS INFRINGENTES. FALTA DE MANIFESTAÇÃO PRÉVIA 
DA PARTE AUTORA. NULIDADE DA DECISÃO POR ESSA 
FALHA. REANÁLISE DOS EMBARGOS DA REQUERIDA, SENDO 
REANALISADAS AS PROVAS E O PRIMEIRO JULGAMENTO 
DESTE COLÉGIO. CONTRADIÇÃO DE OFÍCIO VERIFICADA NO 
PRIMEIRO JULGAMENTO, UMA VEZ QUE RECONHECEU DANO 
MORAL POR INCLUSÃO INDEVIDA, FATO ESTRANHO À LIDE. 
REANALISE DO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTORA. 
DANO MORAL NÃO VERIFICADO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não 
ocorre dano moral no caso analisado porque não houve inclusão 
indevida e nem corte de energia (situações mais gravosas), porque 
só depois de ação judicial foi declarado o erro do débito exigido 
da parte autora, porque a requerida não pode ser penalizada por 
estar cobrando o débito que entende devido e porque a simples 
imputação (sem outros desdobramentos) de débito reconhecido 
posteriormente irregular provoca mero aborrecimento. 2. Embargos 

declaratórios da autora conhecido e acolhido para permitir reanálise 
dos embargos da requerida e o reconhecimento da deserção do 
Recurso Inominado da parte requerida. 3. Recurso inominado da 
requerida não conhecido. 4. Embargos da requerida conhecido e 
acolhido em parte, por conta do reconhecimento de contradição 
de ofício na DECISÃO combatida, sendo necessária reanálise do 
Recurso Inominado da autora. 5. Recurso Inominado da autora 
conhecido e não provido. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7011983-21.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 31/10/2019 10:24:37
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ROBERTA DA COSTA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ADELSON GINO FIDELES - 
RO9789-A
Polo Passivo: banco do brasil S.A e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória com pedido de danos morais e 
materiais. Em resumo, a parte autora, ora Recorrente, aduz que 
que em outubro de 2018 contratou o serviço denominado BB crédito 
13ª salário e recebeu o valor de R$ 2.079,12, que seria pago em 19 
prestações mensais de R$ 134,00. Afirmou que no dia 27/03/2019 
o banco réu reteve todo seu salário. Desse modo, requereu a 
restituição em dobro do valor descontado indevidamente, bem 
como, a condenação em dano moral.
O juiz sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido da 
parte autora, e condenou o banco Recorrido ao pagamento de R$ 
952,32 (Novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos), 
referente ao o valor remanescente do saldo de salário retido na 
Conta-Corrente, e julgou improcedente os demais pedidos.
É o relatório.
VOTO
Pois bem, de analise aos autos, verifico que a SENTENÇA não 
merece reforma.
Explico, o autor não pode alegar desconhecimento do contrato 
celebrado, sobretudo no que diz respeito a cláusula 3 do mencionado 
instrumento contratual que prevê que o não pagamento de qualquer 
boleto em até 30 dias corridos do vencimento acarretará quebra.
Entendo que a parte no momento da celebração contratual estava 
pautada no princípio da autonomia da vontade e da liberdade 
contratual, havendo assim, o preenchimento de todos os requisitos 
legais para a validade dos negócios jurídicos.
Ademais, por tratar de contrato de adesão, o Recorrente poderia ter 
discutido em Juízo as cláusulas estabelecidas a qualquer momento, 
o que não o fez, assim, entendo, que não é razoável a condenação 
em dano moral, diante, da concordância da parte autora.
Desse modo, verifico que a r. SENTENÇA, destacou com 
profundidade os apontamentos realizados pelas partes, vejamos:
Em análise detida dos documentos juntados, sobretudo o documento 
denominado “compromisso de pagamento-extrajudicial”, emitido 
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pelo Réu em 26/10/2018 (ID 25896714), observa-se que a autora 
se comprometeu a pagar ao banco réu 19 prestações, com 
vencimento inicial em 29/01/2018 e final em 02/05/2020, mediante 
pagamento de boleto bancário. A cláusula 3 do mencionado 
instrumento contratual prevê que o não pagamento de qualquer 
boleto em até 30 dias corridos do vencimento acarretará quebra do 
acordo, as obrigações serão cobradas pelo seu valor original e as 
parcelas pagas serão consideradas com amortização. Na réplica 
à contestação a Autora admitiu que atrasou o pagamento de uma 
das parcelas do acordo, o que acarretou quebra do acordo. Assim, 
infere-se que a Autora tinha ciência das consequências nocivas que 
sofreria no caso de descumprimento do acordo estabelecido com 
o Réu. Dessa maneira, não há que se falar em prática de conduta 
ilícita do Banco réu, capaz de dar ensejo à condenação por danos 
morais, eis que não se verifica lesão a direito de personalidade 
da Ré. De outro norte, a retenção integral de valor referente à 
verba salarial percebida pelo consumidor com o intuito de forçar 
o pagamento integral de débito, configura prática abusiva, vedada 
pela legislação consumerista e entendimento jurisprudencial 
pátrio, porquanto aproveita da fraqueza do consumidor na relação 
para imputar obrigação desproporcional. Assim, considerando 
a relação contratual estabelecida entre as partes litigantes, a ré, 
após descontar o valor correspondente à parcela não paga, R$ 
134,00 (Cento e trinta e quatro reais), deverá restituir à autora, 
na modalidade simples, o valor remanescente do saldo de salário 
retido. Dessa forma, subtraindo-se o valor da parcela devida, R$ 
134,00 (cento e trinta e quatro reais) do valor da verba salarial 
efetivamente retida, R$ 1.086,32 (Um mil e oitenta e seis reais e 
trinta e dois centavos), conforme extrato bancário juntado no ID 
26083017, verifica-se que o montante que deverá ser restituído 
pelo banco réu à autora é de R$ 952,32 (Novecentos e cinquenta e 
dois reais e trinta e dois centavos).
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, 
mantendo- se a r. SENTENÇA pelos próprios fundamentos, nos 
termos do art. 46, da Lei 9.099/95.
Condeno o recorrente no pagamento das custas e honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9099/95, ressalvada a gratuidade processual.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. É como 
voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CLAUSULAS ESTABELECIDAS EM CONTRATO. 
CONTRATO DE ADESÃO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA 
PARTE APÓS ASSINATURA CONTRATUAL. DESARRAZOADO 
A CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS. DANOS MATERIAIS 
RESTITUÍDOS. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000502-31.2019.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/05/2020 11:38:19
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRAS 
e outros

Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: THIAGO CARON FACHETTI - 
RO4252-A
RELATÓRIO
Centrais Elétrica de Rondônia S/A, por seu advogado, interpõe 
embargos de declaração, apontando suposta omissão, contradição 
e obscuridade do acórdão que manteve a SENTENÇA favorável ao 
embargado.
Alega preliminarmente a suspensão do processo e alega que a 
documentação juntada é insuficiente para a comprovação do direito 
e posterior ressarcimento.
VOTO
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
Rejeito.
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
Pelo longo arrazoado, observa-se que a embargante pretende 
rediscutir, em embargos de declaração, o direito que lhe foi negado, 
frente a interpretação das normas pertinentes.
Não se apontou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de contaminar o julgado.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo 
da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de 
MÉRITO e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, 
afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na DECISÃO.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000114-44.2018.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 08/06/2018 10:38:13
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ODIVA MARIA RAMOS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: RONILSON WESLEY 
PELEGRINE BARBOSA - RO4688-A, RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA - RO8746-A
Polo Passivo: BANCO PAN S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A
RELATÓRIO
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Trata-se de ação indenizatória ajuizada por consumidora, em face 
de instituição bancária, narrando que:
(a) a autora é idosa, possui 79 anos e problemas de visão;
(b) a autora é aposentada pelo INSS e recebe mensalmente a 
quantia de um salário mínimo;
(c) em outubro de 2017 a autora percebeu que o banco havia feito 
um desconto em sua conta sem a sua autorização, decorrente de 
um empréstimo que a autora não contratou;
(d) pleiteou a concessão de tutela para a cessação dos descontos, 
a declaração de inexigibilidade da dívida, a devolução dos valores 
descontados e indenização no montante de R$ 10.000,00.
Juntou aos autos comprovante de dois empréstimos firmados com 
o Banco PAN:
(a) um com início em junho de 2016 e fim em junho de 2022, que 
desconta mensalmente a quantia de R$ 17,00;
(b) um com início em fevereiro de 2017 e fim em fevereiro de 2023, 
que desconta mensalmente a quantia de R$ 56,00.
A concessão da liminar foi indeferida pelo Juízo a quo.
Em sua contestação o banco informou que a autora firmou contratos 
de empréstimos, razão pela qual os valores são devidos.
O Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos.
Irresignada, a consumidora interpôs recurso inominado.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade.
O Banco informa que a consumidora firmou contratos de 
empréstimo mas não os juntou aos autos. Trata-se de prova de 
simples produção por parta da Instituição Bancária, mas, mesmo 
assim, essa se manteve inerte.
A recorrente informa que os contratos não foram firmados, razão 
pela qual não pode produzir essa prova negativa.
Verifica-se que cabia ao banco comprovar a contratação.
A recorrente é idosa e possui dificuldade de locomoção, razão pela 
qual informa que não se deslocou para contratar nenhum serviço 
com o banco.
A pratica de contratos sem a autorização das partes é recorrente, 
mais especificamente quando envolve idosos.
Esse tipo de atitude fica ainda mais ilegal quando ocorre contra 
pessoas hipossuficientes financeiramente que recebem apenas um 
salário mínimo.
Diante da ilegalidade da contratação surge o dever de indenizar, 
confirme jurisprudência abaixo:
BANCO. DESCONTO INDEVIDO DE VALORES. DANO MORAL 
CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7002130-25.2019.822.0021, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 
20/07/2020.
Quanto ao valor dos danos morais entende-se que a quantia 
R$ 10.000,00 se mostra justa e suficiente para indenizar a 
consumidora.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS pedidos para:
(a) declarar ilegais os descontos ocorridos na aposentadoria da 
Recorrente;
(b) declarar inexistente o vínculo entre o banco e a recorrente;
(c) conceder a tutela de urgência na presente DECISÃO para 
que o Banco Panamericano, se abstenha, no mês seguinte ao da 
intimação do presente acordão de descontar da aposentadoria 
da Recorrente qualquer valor, sob pena de multa diária de R$ 
500,00;
(d) condenar o Banco a devolver à recorrente os valores descontados 
corrigidos monetariamente;
(e) condenar o Banco a pagar à autora a quantia de R$ 10.000,00 
a título de danos morais.
Isento do pagamento de custas e honorários.
Após o transito, remeta-se à origem.
EMENTA
BANCO. DESCONTOS INDEVIDOS. CONTRATOS NÃO 
FIRMADOS. OBRIGAÇÃO DO BANCO DE COMPROVAR 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESTIMOS UMA VEZ QUE SE 

TRATA DE PROVA DE FÁCIL PRODUÇÃO. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 
VALORES DESCONTADOS. PESSOA IDOSA FACILMENTE 
VÍTIMA DE FRAUDES BANCÁRIAS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000538-69.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/08/2020 09:35:46
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ITAU UNIBANCO S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: NELSON MONTEIRO DE 
CARVALHO NETO - RJ60359-A, HENRIQUE JOSE PARADA 
SIMAO - SP221386-A
Polo Passivo: LUCIA DA SILVA SOUZA e outros 
RELATÓRIO. 
Trata-se de recurso inominado interposto por ITAU UNIBANCO 
S.A. em face de SENTENÇA que o condenou ao pagamento de 
indenização por danos morais à LUCIA DA SILVA SOUZA, que 
permaneceu aguardando atendimento em fila de Banco por mais de 
1 hora, em desrespeito à legislação vigente. Em suas razões, falou 
sobre a necessidade de reforma da SENTENÇA, não comprovação 
dos danos morais, mero aborrecimento e concluiu pela reforma 
da SENTENÇA a fim de que seja afastada sua condenação ou 
minoração do quantum indenizatório.
Não houve contrarrazões.
É o relatório.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Trata-se de ação de indenização por danos morais em que a 
parte autora alega ter permanecido por 3h31min aguardando 
atendimento junto ao Banco Requerido (10h29min às 14h00min do 
dia 09.12.2019), em total descumprimento à Legislação Municipal.
Analisando os autos, vejo que a SENTENÇA deve ser mantida.
Os documentos que instruem os autos comprovam o horário de 
chegada e de atendimento da parte autora, demonstrando que 
realmente permaneceu na fila do Banco Requerido por tempo 
muito superior ao estabelecido na Lei Municipal.
Cuidou de juntar o comprovante de chegada, bem como o horário 
de atendimento, desincumbindo-se do ônus que lhe cabe a teor do 
art. 373, inciso, I, NCPC, in verbis
Esta Turma Recursal, em DECISÃO recente, entendeu que o 
tempo de espera em fila de Banco superior a 01 (uma) hora é 
suficiente para identificação dos desdobramentos necessários à 
caracterização do dano moral, in verbis:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM 
FILA DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. 
DANO MORAL DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA 
E PUNITIVA DO DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. (RI 7003409 11.2016.8.22.0002, Rel. 
Juiz Ênio Salvador Vaz, julgado em: 15/02/2017).
No presente caso, está suficientemente provado que a parte autora 
aguardou pelo atendimento no período de 10h29min às 14h00min 
do dia 09.12.2019, situação equivalente à hipótese do precedente 
supramencionado.
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Quanto ao montante compensatório, igualmente recorro ao julgado 
supratranscrito.
O precedente indicou como justo e adequado a quantia de R$ 
3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, considerando 
a razoabilidade, proporcionalidade, extensão do dano, condição 
econômica das partes e o efeito pedagógico da medida.
Assim, tendo em conta que o montante arbitrado na origem – R$ 
3.000,00 (três mil reais) foi conforme ao estabelecido por esta 
Turma Recursal, não há que falar em redução.
Por tais considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como honorários advocatícios fixados na ordem 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço 
com fundamento no art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. ESPERA EM FILA DE BANCO POR 
TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. DANO MORAL DEVIDO 
ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA E PUNITIVA DO DANO 
MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012706-40.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/11/2019 17:24:59
Polo Ativo: ROZANGELA LOPES DA SILVA
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade de “desvio de energia, 
ligações clandestinas”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a própria autora, recorrente, afirma que achou o alor 
exorbitante na fatura do mês de março de 2019 e pediu sua revisão, 

assim, a falha técnica apontada já existia quando da sua instalação, 
sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Recorrida pelo 
medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao 
consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur 
propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente 
que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria 
torpeza. Ademais, o referido medidor sempre marcou consumo 
uniforme, havendo alteração para consumo maior quando da sua 
substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a empresa não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve se mantido a 
inexistência do débito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
No entanto, verifica-se que o consumidor, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Assim, o recurso merece provimento.
Passo a análise do quantum indenizatório, que deve ser estipulado 
pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito 
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alto a ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, 
nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a 
sensação de punição, constrangendo-o a se abster de praticar 
atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições 
econômicas dos envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do 
dano causado ao ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, DOU 
PROVIMENTO ao recurso inominado e fixo o quantum indenizatório 
em R$5.000,00 (cinco mil reais).
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO. VIA CRUCIS. DANO MORAL. RECURSO PROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003621-88.2019.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 27/01/2020 10:58:59
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ROSELI BORITZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: SONIA APARECIDA SALVADOR - 
RO5621-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o(a) autor(a) deseja indenização 
por dano moral em virtude de suspensão do fornecimento de 
energia elétrica.
A SENTENÇA julgou improcedente o(s) pedido(s) inicial(is) pelas 
razões seguintes: “(...) Durante a instrução processual, restou 
apurado que a unidade consumidora estava com débito em aberto 
referente a fatura discutida e a fatura seguinte, eis que o pagamento 
de ambas foi realizado quando da suspensão da energia no mês 
de abril (id.ID: 27909779 p. 2 e 3). (...) Os documentos carreados 
aos autos comprovam o pagamento do débito no dia da suspensão 
do fornecimento da energia, sendo certo que os seus dados não 
foram inscritos em sistemas de proteção ao crédito bem como 
a suspensão da energia não ocorreu de forma irregular. (...) O 
reclamante alegou apenas os danos que teria sofrido, sendo que 
estes não restaram provados nos autos, mesmo após intimação 
para tanto”.
Houve recurso(s) inominado da parte autora alegando em resumo: 
teve sua energia cortada em 04/04/2019; a recorrente somente 
estava em débito para com a conta de energia que venceria no 

dia 13/02/2019, no valor de R$ 637,02, que fora recolhida no dia 
07 de fevereiro de 2019, pelo funcionário da empresa recorrente, 
que também recolheu o aparelho para averiguação; a conta no 
valor de R$ 344,87, foi pago no dia 22/02/2019; para religar teve 
que pagar o débito discutido de fevereiro de 2019 (R$ 637,02) e a 
conta no valor de R$ 269,19 com vencimento para o dia 13/03/2019 
(conta esta que nunca chegou até a residência da requerente); a 
prova da conta de fevereiro de 2019 estar errada pode ser vista na 
diminuição dos valores nas faturas de junho (R$ 483,49) e julho 
(R$ 394,92); considera que o corte foi irregular, por isso, pleiteia 
dano moral no montante de sete mil reais.
A recorrida alegou em resumo: a recorrente foi notificada sobre 
a possibilidade de corte por causa do débito; o faturamento com 
vencimento em 13/01/2019 venceu em 13/02/2019 e o faturamento 
com vencimento em 13/02/2019 venceu em 13/03/2019, ambas 
faturas sem o devido pagamento nas datas mencionadas; e os 
referidos faturamentos apenas foram quitados em 04/04/2019, ou 
seja, data da efetiva interrupção dos serviços; o corte de energia na 
unidade consumidora da requerente se deu por falta de pagamento 
dos débitos.
VOTO
Como visto, a recorrente deseja indenização por dano moral por 
considerar que sofreu uma interrupção irregular de energia.
As partes reconhecem que houve o corte, porém, a parte autora 
alega irregularidade e a requerida regularidade do Corte.
Pela regra do ônus da prova, cabe à requerida comprovar a 
regularidade da suspensão da energia.
Vejamos se o corte foi irregular.
Conforme artigo 172 e 173 da Resolução Normativa 414/2010 
da Aneel, a concessionária poderá suspender a energia por 
inadimplemento desde que faça notificação “escrita, específica 
e com entrega comprovada ou, alternativamente, impressa em 
destaque na própria fatura” com antecedência mínima de 15 dias 
(art. 173, I, Resolução 414/2010).
A parte requerida indica que na fatura de fevereiro de 2019 (ID 
7865479, Pág. 2) houve notificação da fatura em aberto do mês 
de janeiro de 2019 no valor de R$ 344,87 e na fatura de março de 
2019 (ID 7865479 - Pág. 3) houve notificação da fatura em aberto 
do mês de fevereiro de 2019 no valor de R$ 637,02. Por isso, na 
sua visão, o corte ocorrido em 04/04/2019 foi regular, por essas 
duas faturas.
A parte autora/recorrente comprova pelo ID 7865495 - Pág. 3 que a 
fatura vencida em 13/01/2019 foi paga com atraso em 22/02/2019.
Com relação à fatura com vencimento em 13/02/2019 os ID 
7865478 - Pág. 1-3 comprovam que a autora/recorrente questionou 
o débito da fatura, não tendo a requerida/recorrida comprovado que 
comunicou a consumidora sobre o resultado do questionamento 
feito sobre a fatura. Com o questionamento da fatura, ficou ela 
suspensa até DECISÃO administrativa da empresa, que deveria 
comunicar a consumidor para pagamento.
Assim, pelo que se pode ver, o corte em 04/04/2019 não foi pela 
fatura vencida em 13/1/2019 porque já estava quitada, só podendo 
ser pela fatura de 13/02/2019, que estava suspensa por causa do 
questionamento da consumidora.
No dia do corte, a consumidora estava devendo a fatura com 
vencimento em 13/03/2019, contudo, para operar o corte, tal débito 
deveria ter sido notificado 15 dias antes do corte, o que a requerida 
não provou ter feito.
Assim, fica manifesta a irregularidade da suspensão da energia da 
autora.
O corte de energia irregular gera inegável transtorno ao consumidor, 
gerador de dano moral de pequeno grau presumido (in re ipsa).
Quanto à fixação do valor da indenização é cediço que deve ser 
estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não 
seja muito alto a ponto de implicar enriquecimento sem causa 
do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no 
ofensor a sensação de punição, constrangendo-o a se abster de 
praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as 
condições econômicas dos envolvidos, a culpa do ofensor e a 
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extensão do dano causado ao ofendido. Assim, seguindo essas 
premissas, considerando que se trata de dano moral de pequeno 
grau, fixo a indenização no patamar de R$ 3.000,00.
Considero excessivo o valor pleiteado.
Ante o exposto, VOTO para DAR PROVIMENTO ao Recurso 
Inominado condenando a requerida no pagamento de indenização 
por dano moral no valor de R$ 3.000,00 corrigido pelo índice 
adotado pelo TJRO desde esta data e com juros moratórios de 1% 
desde a citação.
Sem custas e sem honorários.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem com nossa 
homenagem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. SUSPENSÃO 
DE ENERGIA IRREGULAR. RESOLUÇÃO 414/2010 NÃO 
OBSERVADA. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1. O artigo 173, I, da Resolução Normativa 
414/2010 da Aneel autoriza o corte por inadimplemento, desde que 
haja notificação do consumidor com 15 dias de antecedência. 2. 
Norma não observada com relação ao débito de março de 2019. 
3. Débito de fevereiro de 2019 suspenso por questionamento da 
consumidora até notificação do resultado do questionamento. 4. 
Logo, houve corte irregular. 5. Corte irregular gera dano moral 
presumido (in re ipsa). 6. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001662-58.2019.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 04/09/2020 22:05:16
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: GUSTAVO CAPISCH e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JOAO FRANCISCO MATARA 
JUNIOR - RO6226-A
Advogado do(a) RECORRENTE: WILSON BELCHIOR - 
PB17314-A
Advogado do(a) RECORRENTE: WILSON BELCHIOR - 
PB17314-A
Polo Passivo: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: WILSON BELCHIOR - PB17314-A
Advogado do(a) RECORRIDO: WILSON BELCHIOR - PB17314-A
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO FRANCISCO MATARA 
JUNIOR - RO6226-A
RELATÓRIO
Versam os presentes autos sobre AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA CONTRATUAL C/C DANOS MATERIAIS E 
MORAIS.
A SENTENÇA outrora proferida julgou procedente em parte o 
pedido inicial.
O banco requerido interpôs Recurso Inominado, alegando 
preliminarmente a incompetência do juizado especial em razão 
da necessidade de prova pericial e, no MÉRITO pugnando pela 
reforma integral da SENTENÇA.
O requerente também recorreu, pugnando pela majoração dos 
valores arbitrados a título de danos morais.

VOTO
Conheço os recursos, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória em que a parte autora sustenta não 
ter contratado empréstimo com a instituição financeira requerida.
No decorrer da instrução probatória, a parte ré anexou aos autos o 
suposto contrato firmado entre as partes, no qual consta assinatura 
supostamente feita pelo punho da parte autora.
Verifica-se que a produção de prova pericial se mostra imprescindível 
para a resolução do feito, posto que, caso comprovado a regularidade 
do contrato, não haveria o que se falar em inexistência do débito ou 
mesmo indenização por danos morais.
Assim, sendo certo que para melhor elucidação da controvérsia 
é indispensável a necessidade de realização de prova pericial 
técnica acerca da questão posta em juízo, torna-se inviável o 
prosseguimento do feito, levando-se em consideração o rito 
procedimental dos Juizados Especiais, levando a extinção do feito, 
conforme dispõe o art. 51, II, da lei nº 9.099/95.
Neste sentido já se manifestou esta e. Turma Recursal, em 
julgamento proferido à unanimidade, cuja ementa segue abaixo 
colacionada:
EMENTA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 
JURÍDICA C/C AÇÃO INDENIZATÓRIA. NECESSIDADE 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. INCOMPETÊNCIA 
JUIZADOS ESPECIAIS. 1. Em sendo indispensável a perícia 
grafotécnica para elucidação dos fatos apresentados na inicial, 
torna-se incompetente o Juizado Especial para prosseguimento 
do feito, considerando o rito procedimental previsto na Lei n.º 
9.099/95 (TJRO- Turma Recursal Única, Processo n.º 1001843-
49.2014.8.22.0601, Data de julgamento: 14/08/2015) (TJRO – 
Turma Recursal Única, Processo n.: 1008825-79.2014.8.22.0601, 
Data de Julgamento: 16/03/2016).
Ante o exposto, VOTO no sentido de anular a SENTENÇA e, de 
ofício, extinguir o feito sem julgamento do MÉRITO, nos termos do 
inciso II do art. 51 da Lei nº 9.099/95, em razão da necessidade de 
perícia técnica.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Necessidade de realização de perícia técnica. 
Incompetência dos Juizados Especiais. Extinção Do Processo. Em 
sendo indispensável a perícia técnica para elucidação dos fatos 
controvertidos, torna-se incompetente o Juizado Especial para 
prosseguimento do feito, considerando o rito procedimental previsto 
na Lei n.º 9.099/1995.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, SENTENÇA ANULADA E FEITO 
EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO À UNANIMIDADE, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054667-58.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/07/2020 10:36:03
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: OI S.A e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A
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Polo Passivo: ROSE MARIE FERREIRA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO3300-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo.
Isto se justifica na medida em que a requerida representa empresa 
fornecedora de produtos (linhas telefônicas móveis e aparelhos 
telefônicos móveis) e prestadora de serviços (disponibilização dos 
serviços de telefonia móvel, bem como administração de contratos 
e faturas mensais), de modo que assume o risco administrativo e 
operacional em troca dos fabulosos lucros que aufere.
O ônus da prova, no caso em apreço e em atenção ao sistema 
de proteção do consumidor, que é a parte mais débil da relação, 
compete à empresa (ônus inverso - art. 6º, VIII da Lei 8078/90), 
caberia a recorrente demonstrar pormenorizadamente o uso 
da linha no período em que o autor sustentou estar cancelada 
indevidamente, a fim de produzir prova contrária a alegação 
autoral.
Entretanto, compulsando os autos, verifica-se que nenhum 
documento nesse sentido foi anexado à defesa, sendo que o 
requerido limitou-se a juntar prints de sua tela sistêmica, sem 
especificações do uso da linha telefônica no período mencionado 
na exordial, bem como de que o autor estaria inadimplente.
A ausência de provas do uso da linha telefônica, bem como de 
quais serviços foram devidamente contratados pelo consumidor, 
leva a procedência do pedido inicial, visto que é entendimento 
consolidado nesta Turma Recursal que o cancelamento indevido 
da linha telefônica é suficiente para ocasionar o dano moral.
A realidade dos autos demonstra evidente falta de organização e 
controle da demandada, de sorte que deve responder pelos danos 
decorrentes da conduta lesiva e negligente.
Comprovada a falha na prestação do serviço de telefonia, 
presumem-se os alegados danos morais, posto que os fatos e 
documentos apresentados bem comprovam a indevida suspensão 
da linha do autor, causando incomunicabilidade e interrupção 
indevida no serviço.
Confira-se:
TRF4-110829) PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
SERVIÇOS DE TELEFONIA. SUSPENSÃO. DANO MORAL E 
MATERIAL. INDENIZAÇÃO DEVIDA. Para que se delineie o 
dano material, é preciso demonstrar a perda, o prejuízo. De outra 
banda, para que se aponte o dano moral, não é bastante a dor, o 
sofrimento ou, de modo geral, o transtorno de vida que venham a 
acometer a vítima no plano puramente pessoal, subjetivo, íntimo. É 
imprescindível o reflexo do acontecimento nas relações da vítima 
com o mundo exterior, no plano social, objetivo, externo, de modo 
a que se configurem situações de constrangimento, humilhação 
ou degradação. A culpa da ré resta caracterizada no tocante à 
suspensão indevida dos serviços de telefonia da sede da autora 
em Bento Gonçalves, devendo indenizar os danos materiais e 
morais ocorridos. (Apelação Cível nº 2005.71.13.000641 7/RS, 4ª 
Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Sérgio Renato Tejada Garcia. j. 
16.09.2009, unânime, DE 28.09.2009).
E mais:
APELAÇÃO CÍVEL. TELEFONIA FIXA E INTERNET. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. 1. A 
concessionária do serviço de telefonia fixa não comprova a 
solicitação da consumidora de migração de plano de internet 
- que redundou em cobrança indevida e bloqueio na linha, além 
de negativação do seu nome. 2. Danos morais caracterizados. 
Quantum indenizatório fixado em R$ 8.000,00, merecendo ser 
mantido, já que em consonância com os princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade. Ônus sucumbenciais adequadamente 
arbitrados. 3. Recurso desprovido.

(TJ-RJ - APL: 00032820820168190058, Relator: Des(a). 
JACQUELINE LIMA MONTENEGRO, Data de Julgamento: 
06/08/2019, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL). Grifei.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido. Assim, o arbitramento do valor indenizatório no patamar 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), deve ser mantido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, condenando ao pagamento do valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), mantendo-se inalterada a SENTENÇA.
Em razão da sucumbência, CONDENO a recorrente ao pagamento 
das despesas processuais e dos honorários advocatícios, esses 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 
termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. TELEFONIA. SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. AUSÊNCIA DE 
RESOLUÇÃO DO PROBLEMA. VIA CRUCIS PERCORRIDA PELO 
CONSUMIDOR. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR FIXADO 
ADEQUADO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7046428-65.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 27/08/2020 09:57:19
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: BENEDITO JOSE DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FAUSTO SCHUMAHER ALE - 
RO4165-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o autor deseja o ressarcimento 
de R$ 8.652,77 decorrente de uma subestação construída no 
município de Itapuã do Oeste.
Na contestação foram alegadas questões (prescrição, ilegitimidade 
ativa, incompetência e inépcia da inicial) que serão a seguir 
enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
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PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se o(s) documento(s) existente(s) nos autos 
não for(em) suficiente(s) para prova do alegado, provocará a 
improcedência e não a inépcia da inicial.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a requerida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A requerida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 

concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
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de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002978-14.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/12/2020 18:45:19
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: VICENTE PAULO TEIXEIRA AZEVEDO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA 
- RO8136-A, ARTHUR GOULART SILVA - RO10351-A, LEANDRO 
RODRIGUES DE SA - RO10340-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em virtude de 
descontos indevidos em aposentadoria decorrente de empréstimo 
de cartão de crédito que desconta valores a título de “reserva de 
margem consignável”.
O Juízo Sentenciante julgou os pedidos parcialmente procedentes 
nos seguintes termos:
Assim, diante do acima exposto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido inicial, movido por VICENTE PAULA 
TEIXEIRA AZEVEDO em face de BANCO BMG CONSIGNADO 
S/A (BANCO BMG) e o faço para determinar à ré a transformação 
do empréstimo por meio da reserva de margem consignável em 
empréstimo consignado, dos valores de R$ 3.805,00, datado de 
04/11/2015 e R$ 545,00, datado de 23/10/2017. Os valores deverão 
ser atualizados com taxa de juros de 3,36% ao mês e 49,49% ao 
ano, conforme previsão do contrato, a partir da liberação dos valores 
(conforme acima mencionado) e imposição do pagamento mensal 
de 30% (trinta por cento) do benefício previdenciário do autor.
Por consequência, considerando a regularidade do empréstimo, 
determinar, sobre o débito, o abatimento dos valores mínimos 
descontados do benefício previdenciário do autor desde a 
contratação mês a mês, bem como os pagamentos realizados.
Anoto, por oportuno que, caso haja pendência financeira referente 
a utilização do cartão de crédito, esta deverá ser cobrada mediante 
fatura, com os juros correntes.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado pleiteando a 
indenização por danos morais.
É o relatório.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Esta Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade 
da comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Com efeito, virou prática das instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Por outro lado, há de se considerar que o autor se beneficiou do 
“saque” realizado e, portanto, não há o que se falar em restituição 
de valores, visto que o que foi pago, até então, sequer abateu a 
dívida original.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
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Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de 
cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-
07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da medida, a capacidade financeira das partes, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal, o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) se mostra razoável e proporcional.
Diante do exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso interposto pela parte recorrente para 
condenar o banco a pagar indenização por danos morais no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Deixo de condenar o consumidor ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, uma vez que o deslinde do feito não se 
encaixa na hipótese do art. 55, da Lei n. 9099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Empréstimo por 
meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. 
Dívida infinita. Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Recurso 
Parcialmente Provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7027894-44.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 06/03/2019 14:40:49
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: SURLANGE FREIRE RAMALHAES e outros
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO YGOR FERNANDES 
FONSECA - RO358-A
Polo Passivo: BANCO PAN S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDUARDO CHALFIN - PR58971-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de contratação de empréstimo via Cartão de 
Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), na qual 
a parte requereu declaração de inexistência do débito de R$ 
1670,71, restituição em dobro do valor indevido e danos morais 
(R$ 3.000,00).
A r. SENTENÇA julgou improcedentes os pedidos iniciais.

Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
VOTO
PRELIMINAR
A parte requerida alegou prescrição trienal. Rejeito tal alegação 
porque houve desconto até o final de 2016, tendo esta ação sido 
proposta em 2017.
De se ver, manifesto que não ocorreu prescrição.
Submeto aos pares.
MÉRITO 
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
O pedido inicial é para restituição em dobro do valor pago, estando 
implícito a rescisão contratual.
Seguindo a orientação desta Turma Recursal nos RI 7001535-
33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador Vaz, Julgado em 
16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-22.2018.822.0001, Rel. 
Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a DECISÃO 
mais justa e equânime para o caso (art. 6º, LJE), deve o contrato 
de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de 
margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para empréstimo 
consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse 
tipo de empréstimo.
O provimento do recurso nesses termos, não implica em julgamento 
ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de rescisão do 
contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser 
a DECISÃO adequada para dar o “menos”, de modo a propiciar 
uma DECISÃO mais justa e equânime.
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Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o 
pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro 
crédito da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação do 
RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador Vaz, 
julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela parte autora, 
porque os descontos realizados foram baseados em contrato assinado que 
só agora foi reconhecido inválido. Pode ter havido esperteza do banco na 
hora de oferecer o produto à parte autora, contudo, o desconto foi feito com 
base no contrato assinado. Assim, não considero ter ocorrido a hipótese 
do art. 42, § único, CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de 
restituição em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento nesta 
Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando transtornos que 
ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito 
pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se aproveitar 
de aposentados para propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão), 
a capacidade financeira da parte recorrida, bem como os precedentes 
desta Turma Recursal (RI 7001535-33.2017.822.0009, 7001992-
72.2016.822.0018 e 7041221-22.2018.822.0001), fixo a indenização em 
R$ 3.000,00, valor pleiteado.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado para: a) 
DECLARAR rescindido o(s) contrato(s) elencado(s) na inicial, referente ao 
empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus 
para a parte autora, CONVERTENDO tal(is) “empréstimo(s) do cartão” 
em empréstimo(s) consignado(s), aplicando-se a eles o(s) juro(s) do valor 
médio de mercado para esse tipo de contratação, vinculado ao salário/
benefício; b) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item 
“a” verificar-se pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida 
devolver de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso 
após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a menor pela parte 
autora, autorizo compensação com outro crédito da autora; d) condenar 
o banco a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 
mais juros mensais de 1% desde a citação e correção monetária contados 
desde esta data.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO 
CONSUMIDOR. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO CARTÃO” (RMC) 
EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM RESTITUIÇÃO DO VALOR 
INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. DANO MORAL CARACTERIZADO. 
SENTENÇA REFORMADA. 1. Quem tem a opção de fazer empréstimo 
consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer 
contratação de cartão de crédito para saque de valor para juros elevados. 
2. Consumidor mal informado sobre a contratação, com a agravante de 
não ser informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura mínima 
faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 4. Prática 
censurável, que se aproveita do pouco conhecimento do consumidor. 5. 
Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma 
Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade 
da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, 
PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Turma Recursal / TR - Gabinete 03
Processo: 7034482-33.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data da Distribuição: 15/07/2019 16:16:12
AUTOR: IRMAOS GONCALVES COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: MAGALI FERREIRA DA SILVA - 
RO646-A
PARTE RÉ: PEDRO FERREIRA
Advogado(s) do reclamado: JORGE FELYPE COSTA DE AGUIAR 
DOS SANTOS
CERTIDÃO
Certifico que o Recurso Extraordinário interposto é tempestivo.
Intimação 
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/09/2001, e do 
art. 1.030 do CPC, fica o(a) recorrido(a) intimado(a) para, querendo, 
apresentar contrarrazões ao Recurso Extraordinário. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7039608-30.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 03/03/2020 08:52:31
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: BANCO PAN S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ANTONIO DE MORAES 
DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: MARIA ALICE BRAITENBACH e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: WALTER AIRAM NAIMAIER 
DUARTE JUNIOR - RO1111-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por 
Danos Morais promovida por Maria Alice Brantenback em face de 
Banco Pan S/A.
Consta dos autos que parte requerente vendeu um veículo em 
2012, o qual, logo em seguida, fora vendido para um terceiro, 
mediante financiamento do banco requerido. Todavia, embora o 
banco fiduciário tenha gravado o veículo registrando a alienação 
fiduciária, não fora realizada a transferência da titularidade do 
veículo para o nome do fiduciante (devedor), ocasionando que 
todos os tributos e encargos não pagos permanecessem em nome 
da requerente.
O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial.
O banco requerido recorre, pugnando pela reforma da r. SENTENÇA, 
requerendo a improcedência dos pedidos.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presente os requisitos de 
admissibilidade recursal.
É o relatório. Decido.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço o presente 
recurso.
Não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao exame 
do MÉRITO.
Em detida análise aos autos, verifico que a r. SENTENÇA não 
merece reparos de qualquer espécie, eis que aborda a questão com 
a devida e satisfatória análise, devendo, pois, ser mantida pelos 
próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei 9.099/95.
Para melhor elucidação dos pares transcrevo parte que considero 
necessário para compreensão:
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(...)
Rejeito a alegação de ilegitimidade passiva, pois o banco é o 
credor fiduciário, sendo parte no negócio jurídico que transferiu a 
propriedade do veículo da parte requerente a um terceiro.
Não há o que se falar em inclusão deste terceiro no polo passivo da 
demanda, uma vez que não cabe, de qualquer forma, intervenção 
de terceiros nos Juizados Especiais Cíveis, ficando ressalvada a 
possibilidade de ação regressiva em favor do requerido.
A parte autora negou a venda a pessoa de Aparecido Rodrigues de 
Oliveira, pessoa que aparece no contrato. Provou ter contestado 
junto ao banco esse contrato, recebendo como resposta que, após 
uma investigação interna, foram detectadas irregularidades e que 
documentos com as evidências tinham sido enviados ao DETRAN/
RO para solução do caso em até 10 (dez) dias, tudo conforme Id 
17227021.
Analisando a situação do veículo junto ao site do DETRAN/RO, 
é possível ver que a propriedade do veículo ainda se encontra 
registrada em nome da requerente. Porém, consta, igualmente, 
que o veículo fora alienado fiduciariamente ao Clóvis Júnior Araújo 
Souza, cuja restrição fora registrada pelo requerido.
O que se observa neste caso é que a requerida realizou a 
alienação fiduciária sem se importar com os desdobramentos 
futuros da transação. O veículo foi dado ao banco como garantia 
fiduciária, o devedor fiduciário seria um terceiro, que é seu cliente, 
mas a propriedade do veículo continuou registrada em nome da 
requerente, que nada teve a ver com a negociação.
Sabe-se que, tanto pelo Código de Trânsito Brasileiro (art. 123, § 
1º) quanto pelo Código Civil (art. 490), a obrigação de transferência 
do registro de titularidade é da parte adquirente. Mesmo que se 
admitisse que a obrigação pela transferência era exclusiva do 
terceiro, com quem o requerido realizou contrato de alienação 
fiduciária, a requerente não tem acesso aos seus dados, como o 
endereço, o que torna difícil o acionamento judicial dele pela parte 
requerente.
Em regra, os efeitos dos contratos devem alcançar apenas as partes 
contratantes, mas, no caso, o contrato de alienação fiduciária, que 
tomou o veículo como garantia, está gerando efeitos maléficos para 
a requerente, sem que ela seja parte no contrato. O banco fiduciário 
não pode ficar isento de responsabilidade, pois tem o dever de 
zelo no cumprimento dos contratos. Nessa perspectiva, a falta de 
cuidado do requerido, em exigir que o veículo fosse registrado em 
nome do devedor fiduciário, culminou com a restrição do nome da 
requerente, pois foi inserido no cadastro de dívida ativa estadual, 
com a possibilidade de protesto extrajudicial.
Com relação ao dano moral, entende-se pacificamente nos tribunais 
que os danos morais estão consubstanciados nos próprios fatos 
que causaram abalo de crédito. Trata-se de sensação e, portanto, 
direito subjetivo que se projeta de várias formas nas diferentes 
pessoas que compõem o meio social.
Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que 
o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só 
justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva 
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada 
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma 
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre 
das regras da experiência comum.
Na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte 
entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias:
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na 
jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, 
em sede doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar 
que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos 
morais é ampla e desprovida de limitações, que não sejam as 
decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa 
previsão constitucional, aquela reparação ganhou autonomia, 
‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que 
inspirava uma de suas FINALIDADE s: servir de exemplaridade 

ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio, encontra se, para o 
verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou caráter de 
exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode 
servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade parece 
estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do 
dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior grau de 
adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o 
inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, de ensejar 
uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da 
relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o princípio 
da exemplaridade, ao
assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos 
critérios da solidariedade e da exemplaridade, que implica na 
vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade 
econômica do sucumbente”.
Assim, considerando todo o abordado acima, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para:
a) DETERMINAR a expedição de Ofício ao DETRAN/RO para 
que seja procedida a transferência da titularidade e de taxas 
administrativas (Seguro DPVAT, Licenciamento, e outras taxas) 
do veículo PEUGEOT/206 SW14 PRES FX, ANO 2007/2008, COR 
PRETA, PLACA NDD-6024, RENAVAM 927932580, para o nome 
do Banco Pan S/A, CNPJ nº 59.285.411/0001-13;
b) DETERMINAR a expedição de Ofício à SEFIN/RO para que 
seja procedida a transferência da titularidade da cobrança de 
IPVA, inclusive em dívida ativa, do veículo PEUGEOT/206 SW14 
PRES FX, ANO 2007/2008, COR PRETA, PLACA NDD-6024, 
RENAVAM 927932580, para o nome do Banco Pan S/A, CNPJ nº 
59.285.411/0001-13;
c) CONDENAR o requerido a pagar ao requerente R$ 8.000,00 
(oito mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigidos 
monetariamente (tabela oficial do TJRO) e com juros legais de 1% 
a.m. a partir da data de registro desta SENTENÇA.
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. (...)”.
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, 
mantendo se a r. SENTENÇA pelos próprios fundamentos, nos 
termos do art. 46, da Lei 9.099/95.
Condeno o recorrente no pagamento das custas e honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9099/95, ressalvada a gratuidade processual.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. É como 
voto.
EMENTA
DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO BANCO 
CONFIGURADA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. TRANSFERÊNCIA 
DO VEÍCULO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010748-19.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/10/2019 09:19:59
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: MARIA NEIDY RODRIGUES DOS SANTOS e outros
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Advogados do(a) AUTOR: DIEGO DINIZ CENCI - RO7157-A, 
THIAGO FERNANDES BECKER - RO6839-A
Polo Passivo: AMERON - ASSISTENCIA MEDICA RONDONIA 
S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A relação jurídica derivada de contrato de plano de saúde submete-
se às normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor, 
Súmula 608 do e. STJ.
A parte autora, ora recorrente, requer que a recorrida arque com o 
tratamento de que necessita em clínica descredenciada.
Narra ter sido comunicada acerca do descredenciamento do médico 
Dr. Marcelo Christian Barreto, bem como sobre a impossibilidade 
de atendimento com o mesmo.
Pois bem.
Cumpre à gestora de plano de saúde comunicar previamente 
aos seus beneficiários acerca do descredenciamento de clínicas 
médicas, nos moldes do art. 17, §1º, da Lei nº 9.656/98, in verbis:
Art. 17. A inclusão de qualquer prestador de serviço de saúde como 
contratado, referenciado ou credenciado dos produtos de que tratam 
o inciso I e o § 1 do art. 1 desta Lei implica compromisso com os 
consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos 
contratos, permitindo-se sua substituição, desde que seja por outro 
prestador equivalente e mediante comunicação aos consumidores 
com 30 (trinta) dias de antecedência. (Redação dada pela Lei nº 
13.003, de 2014). Grifei.
§ 1 É facultada a substituição de entidade hospitalar, a que 
se refere o caput deste artigo, desde que por outro equivalente 
e mediante comunicação aos consumidores e à ANS com trinta 
dias de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos 
decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas 
sanitárias e fiscais em vigor.
A relação negocial existente entre a gestora de plano de saúde 
e a rede credenciada independe da relação entre àquela e o 
consumidor, contratante do plano de saúde. Neste sentido, inexiste 
garantia ao beneficiário que determinada clínica ou hospital serão 
mantidos credenciados ao longo do seu contrato. Para tanto, basta 
que a gestora comunique previamente ao usuário, nos termos 
legais, e disponibilize outras formas de acesso à continuidade do 
tratamento.
In casu, diante da comunicação prévia do descredenciamento de 
determinada clínica (id. 7078983) e da disponibilização de outras 
clínicas para o atendimento do usuário, inexiste ato ilícito a autorizar 
a pretensão cominatória e indenizatória.
Saliento ainda que, conforme bem mencionado pelo juízo 
sentenciante discussão da rescisão contratual não vincula a 
empresa requerida a manter o atendimento com a clínica em fase de 
descredenciamento, mesmo porque o objeto da ação é a aplicação 
da cláusula penal de rescisão unilateral e não da manutenção no 
convênio.
Por fim, não há nos autos prova de que a parte recorrida tenha 
deixado de ofertar tratamento médico, ao contrário, demonstrou 
que possui em sua rede de credenciamentos outros médicos com 
a especialidade em oftalmologia.
Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAÚDE. OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. DESCREDENCIAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA. 
SUBSTITUIÇÃO POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 
EQUIVALENTE. RECURSO IMPROVIDO. 1. O caput do art. 17 
da Lei 9.656/98 garante aos consumidores de planos de saúde 
a manutenção da rede de profissionais, hospitais e laboratórios 
credenciados ou referenciados pela operadora ao longo da 
vigência dos contratos. 2. Nas hipóteses de descredenciamento 
de clínica, hospital ou profissional anteriormente autorizados, as 

operadoras de plano de saúde são obrigadas a manter uma rede 
de estabelecimentos conveniados compatível com os serviços 
contratados e apta a oferecer tratamento equivalente àquele 
encontrado no estabelecimento de saúde que foi descredenciado. 
Art. 17, § 1º, da Lei 9.656/98. 3. O descredenciamento de 
estabelecimento de saúde efetuado sem a observância dos 
requisitos legalmente previstos configura prática abusiva e atenta 
contra o princípio da boa-fé objetiva que deve guiar a elaboração e 
a execução de todos os contratos.
(TJ-PE - AI: 4012040 PE, Relator: Jones Figueirêdo, Data de 
Julgamento: 05/11/2015, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
08/01/2016)
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se inalterada a SENTENÇA.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e despesas 
processuais, bem como honorários advocatícios ao patrono da 
parte recorrida, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, 
o que faço com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, observada a 
justiça gratuita já deferida na origem.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. PLANO DE SAÚDE. RESCISÃO 
CONTRATUAL COM MÉDICO. DESCREDENCIAMENTO. 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CIÊNCIA REALIZADA. 
EXISTÊNCIA DE OUTROS MÉDICOS ESPECIALISTA NA ÁREA 
COM CREDENCIAMENTO REGULAR. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Turma Recursal / TR - Gabinete 03
Processo: 7057189-58.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data da Distribuição: 16/06/2020 09:11:58
AUTOR: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546-A, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - 
RO4643-A
PARTE RÉ: ADRIANA SARA FELIPE ROCHA GONCALVES
Advogado(s) do reclamado: JANUARIA MAXIMIANA RAQUEBAQUE 
DE OLIVEIRA, MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE 
OLIVEIRA
CERTIDÃO
Certifico que o Recurso Extraordinário interposto é tempestivo.
Intimação 
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/09/2001, e do 
art. 1.030 do CPC, fica o(a) recorrido(a) intimado(a) para, querendo, 
apresentar contrarrazões ao Recurso Extraordinário. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004680-47.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/03/2020 13:39:51
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA S/A e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: FAUSTINO FAVERO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SANDRO VALERIO SANTOS - 
RO9137-A
RELATÓRIO
Centrais Elétrica de Rondônia S/A, por seu advogado, interpõe 
embargos de declaração, apontando suposta omissão, contradição 
e obscuridade do acórdão que manteve a SENTENÇA favorável ao 
embargado.
Alega preliminarmente a suspensão do processo e alega que a 
documentação juntada é insuficiente para a comprovação do direito 
e posterior ressarcimento.
VOTO
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
Rejeito.
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
Pelo longo arrazoado, observa-se que a embargante pretende 
rediscutir, em embargos de declaração, o direito que lhe foi negado, 
frente a interpretação das normas pertinentes.
Não se apontou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de contaminar o julgado.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo 
da DECISÃO, não se prestando para o reexame da matéria de 
MÉRITO e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, 
afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na DECISÃO.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7016851-39.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/04/2020 19:11:21

Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: LEANDRO CANDIDO DE ASSIS e outros
Advogados do(a) AUTOR: JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS - RO10316-A, SUZENIR BALIEIRO DA ROCHA - 
RO9155-A, JOICE SANTOS LEVEL - RO7058-A, DEBORAH 
INGRID MATOSO RIBAS NONATO - RO5458-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado da parte autora em face da 
SENTENÇA que julgou seus pedidos iniciais improcedentes. 
Defende a reforma da SENTENÇA para que a concessionária de 
energia elétrica seja condenada ao pagamento de compensação 
por danos morais em razão de constantes interrupções/oscilações 
do fornecimento nos meses outubro e novembro ano de 2019 por 
cerca de mais 04 (quatro) horas, sem justificativa.
Proferida SENTENÇA de improcedência, sobreveio recurso.
VOTO
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos legais.
Cuida-se de reparação por danos morais em que a parte autora 
alega prejuízos advindos da constante interrupção de energia 
elétrica no município de Rio Crespo com suspensões por mais de 
4 horas alternando entre dias e noites, permanecendo pelo período 
de 60 dias.
Cumpre registrar que a falha da prestação do serviço foi admitida pela 
concessionária de energia elétrica. Também não foram aduzidas 
questões excludentes de responsabilidade do fornecedor.
Assim, restou incontroverso que houve interrupção do serviço de 
fornecimento de energia elétrica, conforme noticiado amplamente 
em jornais via internet.
Frisa-se que as suspensões ocorreram de forma repentina, sem 
qualquer aviso prévio, restando patente o ato ilícito praticado 
bem como os transtornos experimentados em decorrência das 
suspensões irregulares no fornecimento de energia elétrica.
O serviço público oferecido pela recorrida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Além disso, o fornecedor do serviço responde, independentemente 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços (art. 14, do CPC).
A interrupção do fornecimento de energia elétrica por repetidas 
vezes em uma localidade, como no caso do feito, sem prévio aviso 
aos seus consumidores constitui falha na prestação de serviço 
que acarreta danos extrapatrimoniais passíveis de indenização, 
notadamente em razão da essencialidade do serviço.
Esta Turma Recursal, em casos análogos, já firmou entendimento 
quanto a ocorrência do dano extrapatrimonial pela falha na 
prestação do serviço de interrupção de fornecimento de energia 
por período não razoável. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO (Processo n. 7023229-19.2016.8.22.0001 – 
RI julgado na sessão de 02/08/2017 – Relator: Juiz Enio Salvador 
Vaz).
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado 
a título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
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Analisando o caso concreto, a extensão dos danos sofridos e a 
jurisprudência pacificada no âmbito deste e. Colegiado, entende-se 
que o valor deve ser fixado no patamar de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), o que se mostra justo e razoável ao caso em tela.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado apresentado pela parte recorrente para 
reformar a SENTENÇA e condenar a recorrida ao pagamento 
do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização 
por dano moral, atualizado monetariamente pelo IPCA a partir 
do arbitramento e com juros de mora de 1% ao mês a partir da 
citação.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA. INTERRUPÇÃO 
INJUSTIFICADA. VARIOS PERÍODOS. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
- A fixação da compensação por danos morais tem a FINALIDADE 
de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002619-71.2019.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 01/07/2020 12:44:55
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: CARLOS ROBERTO ABREU e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANO ALVES RODRIGUES 
DOS SANTOS - RO8205-A, STENIO ALVES DE OLIVEIRA - 
RO10013-A, VINICIUS TURCI DE ARAUJO - RO9995-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 21.018,50 (vinte e um mil e dezoito reais e 
cinquenta centavos) pela subestação de 10 KVA construída na 
Linha P 44, Km 28, zona rural, no município de Alto Alegre dos 
Parecis/RO.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido inicial.
Houve recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.

Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) recibo de inscrição do imóvel rural no CAR (id. 
9138598); b) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (id. 
9138599); b) projeto elétrico com carimbo da CERON datado 
em 17 de novembro de 2010 reconhecendo a existência de rede 
elétrica de 10 KVA em nome do Recorrente, construída na Linha P 
44, Km 28, zona rural, no município de Alto Alegre dos Parecis/RO 
(id. 9138599, p. 2-7) e sua adequação com as normas da CERON; 
c) protocolo de atendimento – ligação nova (id. 9138600); d) 
orçamentos (id. 9138601). Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrida tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zona rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
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autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).

Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 
R$ 21.018,50 (vinte e um mil e dezoito reais e cinquenta centavos) 
à parte recorrente, devidamente corrigidos com juros de 1% (um por 
cento) ao mês a contar da citação e correção monetária pelo índice 
do TJRO a partir do ajuizamento da ação, correspondente ao gasto 
atual para construção de rede similar à feita pelo Recorrente.
Esta DECISÃO reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. JOSE TORRES FERREIRA
Processo: 7031373-45.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data da Distribuição: 12/01/2018 16:38:36
RECORRENTE: BANCO DA AMAZÔNIA SA
Advogado do(a) RECORRENTE: ELAINE AYRES BARROS - 
RO8596-A
RECORRIDO: ERENILSON BASTOS FREITAS
Advogado(s) do reclamado: CLAYTON DE SOUZA PINTO
CERTIDÃO
Certifico que o Recurso Extraordinário interposto é tempestivo.
Intimação 
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/09/2001, e do 
art. 1.030 do CPC, fica o(a) recorrido(a) intimado(a) para, querendo, 
apresentar contrarrazões ao Recurso Extraordinário. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000317-77.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/08/2020 15:49:20
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: CARMEM GARCIA DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: IGOR VETTORAZI CABRAL DE 
SOUZA - RO9038-A, ARTHUR PIRES MARTINS MATOS - 
RO3524-A, SALATIEL CORREA CARNEIRO - RO3323-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: IGOR VETTORAZI CABRAL DE 
SOUZA - RO9038-A, ARTHUR PIRES MARTINS MATOS - 
RO3524-A, SALATIEL CORREA CARNEIRO - RO3323-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do 
processo.
No MÉRITO defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
Rejeito a preliminar. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.

Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
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rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos 
valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto 
autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte 
mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, 
Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder 
Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser incorporadas 
ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de 
distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se responsabilizará 
pelas despesas de operação e manutenção de tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que isso 
ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas 
com operação e manutenção, não tendo a concessionária comprovado 
o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria admitir 
a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, 
exatamente por tal pagamento depender da participação voluntária da 
concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a teor 
do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO.
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A UNANIMIDADE. 
NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001261-79.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data distribuição: 22/06/2020 13:11:02
Polo Ativo: ISANA PAIVA DE SOUZA GOMES e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Certidão
Certifico que o Agravo Interno interposto é tempestivo.
INTIMAÇÃO 
Nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC, fica o(a) agravado(a) 
intimado(a) para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo 
Interno.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000610-75.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data distribuição: 26/03/2020 06:34:22
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: LEURIA DE OLIVEIRA BELONIA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JOSE IZIDORO DOS SANTOS - 
RO4495-A, ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS - RO5502-A
Certidão Certifico que o Agravo Interno interposto é tempestivo.
INTIMAÇÃO 
Nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC, fica o(a) agravado(a) 
intimado(a) para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo 
Interno.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Turma Recursal / TR - Gabinete 03
Processo: 7015263-97.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data da Distribuição: 07/01/2020 10:14:39
AUTOR: IRMAOS GONCALVES COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: ELISA DICKEL DE SOUZA - RO1177-A, 
MAGALI FERREIRA DA SILVA - RO646-A, HIAGO LISBOA 
CARVALHO - RO9504-A
PARTE RÉ: GLADISSON JOSE SOUZA DA SILVA e outros
Advogado(s) do reclamado: LEIVANDO SOARES FARIAS, VELCI 
JOSE DA SILVA NECKEL
CERTIDÃO
Certifico que o Recurso Extraordinário interposto é tempestivo.
Intimação 
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/09/2001, e do 
art. 1.030 do CPC, fica o(a) recorrido(a) intimado(a) para, querendo, 
apresentar contrarrazões ao Recurso Extraordinário. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000303-42.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data distribuição: 24/11/2020 09:41:13
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Polo Passivo: ALBA DARLEAN FEITOSA GENELHU LAVORATTI 
e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: JOAO CARLOS DE SOUSA 
- RO10287-A, SELVA SIRIA SILVA CHAVES GUIMARAES - 
RO5007-A
Certidão
Certifico que o Agravo Interno interposto é tempestivo.
INTIMAÇÃO 
Nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC, fica o(a) agravado(a) 
intimado(a) para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo 
Interno.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Turma Recursal / TR - Gabinete 03
Processo: 0800640-49.2020.8.22.9000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO (202)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data da Distribuição: 29/10/2020 10:05:03
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: RICARDO FERREIRA DE OLIVEIRA
CERTIDÃO
Certifico que o Agravo Interno interposto é tempestivo.
Intimação 
Nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC, fica o(a) agravado(a) 
intimado(a) para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo 
Interno.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. GLODNER LUIZ 
PAULETTO
Processo: 7055117-98.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data da Distribuição: 20/07/2020 18:42:53
AUTOR: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546-A, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - 
RO4643-A
PARTE RÉ: MARCIA MARIA MOURAO
Advogado(s) do reclamado: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO, EDUARDO TEIXEIRA MELO
CERTIDÃO
Certifico que o Recurso Extraordinário interposto é tempestivo.
Intimação 
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/09/2001, e do 
art. 1.030 do CPC, fica o(a) recorrido(a) intimado(a) para, querendo, 
apresentar contrarrazões ao Recurso Extraordinário. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000312-10.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 04/09/2020 08:09:50
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: SOLANGE INACIO ANGELO DE MORAIS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: FERNANDO MARTINS 
GONCALVES - RO834-A, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - 
RO5750-A
Polo Passivo: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE 
CARVALHO - MG96864-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição do valor de R$4.213,72 (restituição em dobro) e danos 
morais (R$ 20.000,00).
A r. SENTENÇA julgou improcedentes os pedidos iniciais.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
MÉRITO 
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
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O pedido inicial é para restituição em dobro do valor pago, estando 
implícito a rescisão contratual.
Seguindo a orientação desta Turma Recursal nos RI 7001535-
33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador Vaz, Julgado em 
16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-22.2018.822.0001, Rel. 
Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a DECISÃO 
mais justa e equânime para o caso (art. 6º, LJE), deve o contrato 
de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de 
margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para empréstimo 
consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse 
tipo de empréstimo.
O provimento do recurso nesses termos, não implica em julgamento 
ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de rescisão do 
contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser 
a DECISÃO adequada para dar o “menos”, de modo a propiciar 
uma DECISÃO mais justa e equânime.
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o 
pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com 
outro crédito da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 
parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter 
havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida 
a se aproveitar de aposentados para propor negócio impagável 
(empréstimo pelo cartão), a capacidade financeira da parte recorrida, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal (RI 7001535-
33.2017.822.0009, 7001992-72.2016.822.0018 e 7041221-
22.2018.822.0001), fixo a indenização em R$ 10.000,00, valor mais 
adequado para o caso, sendo excessivo o valor pleiteado.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado para: 
a) DECLARAR rescindido o(s) contrato(s) elencado(s) na inicial, 
referente ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido 
nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO 
tal(is) “empréstimo(s) do cartão” em empréstimo(s) consignado(s), 
aplicando-se a eles o(s) juro(s) do valor médio de mercado para 
esse tipo de contratação, vinculado ao pagamento do INSS; b) caso 
na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após 
a adequação do item “a” verificar-se pagamento a menor pela 
parte autora, autorizo compensação com outro crédito da autora; 
d) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 10.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e 
correção monetária contada desde esta data.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA: RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA REJEITADA. SEM 
NECESSIDADE DE PERÍCIA COMPLEXA. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL AO CASO (CDC) E NÃO A TRIENAL (CC). 
EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO 
CONSIGNADO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. 

DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS COM 
APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DE APOSENTADO. 
CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO CARTÃO” (RMC) EM 
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM RESTITUIÇÃO DO 
VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. DANO MORAL 
CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE PARA 
FIXAR INDENIZAÇÃO. 1. Quem tem a opção de fazer empréstimo 
consignado com juros mais vantajosos nunca concordaria em fazer 
contratação de cartão de crédito para saque de valor para juros 
elevados. 2. Consumidor mal informado sobre a contratação, com 
a agravante de não ser informado claramente da consequência da 
cobrança da fatura mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança 
mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de crédito crescer 
exponencialmente. 4. Prática censurável, que se aproveita do pouco 
conhecimento de aposentados, o que exige que na indenização 
por dano moral seja fixado valor maior para provocar no réu uma 
mudança de prática. 5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7064699-30.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/02/2019 15:36:15
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: MARIA NEIDE DE OLIVEIRA CALDEIRA e outros
Advogados do(a) AUTOR: DAIANE KELLI JOSLIN - RO5736-S, 
DULCINEIA BACINELLO RAMALHO - RO1088-A
Polo Passivo: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO 
EST DE RONDONIA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado na forma da lei nº 9.099/95.
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
Trata- se de ação ordinária de concessão de pensão por morte 
vitalícia, proposto pela recorrente, haja vista que ela conviveu 
maritalmente com Luiz Bezerra de Melo, no período de janeiro 
de 1990 até 26 de novembro de 2005 e, dessa união adveio o 
nascimento de 02 (dois) filhos, Lindalva de Oliveira Melo e Uelinton 
Luiz Oliveira de Melo (certidões de nascimento anexas ao processo 
administrativo).
O juiz sentenciante julgou improcedente o pedido com base na 
prescrição. Recurso inominado pela reforma da SENTENÇA.
A ciência da negativa do IPERON quanto à concessão da pensão 
por morte em favor da parte requerente deu-se em 2006. Por 
esta razão e neste mesmo ano, a parte autora recorreu ao Poder 
Judiciário para pleitear a declaração judicial da qualidade de 
companheira do de cujus, que veio a ser julgada procedente e cujo 
trânsito em julgado também se deu em 2006.
O STJ afirma que o prazo prescricional para a propositura de 
execução contra a Fazenda Pública é de 5 anos, com base no art. 
1º do Decreto nº 20.910/1932 e na Súmula 150 do STF:
“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, 
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, 
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originaram. “
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Segundo o STJ, o art. 1º do Decreto n.° 20.910/1932 é norma 
especial porque regula especificamente os prazos prescricionais 
relativos às ações ajuizadas contra a Fazenda Pública.
Vale ressaltar que este prazo de 5 anos previsto no art. 1º do 
Decreto 20.910/1932 deve ser aplicado a todo e qualquer direito 
ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal, estadual ou 
municipal, independentemente da natureza da relação jurídica 
estabelecida entre a Administração Pública e o particular
Assim, por exemplo, o prazo para que o servidor ingresse com 
ação contra o Poder Público cobrando verba alimentar que entende 
devida também é de 5 anos (STJ. 2ª Turma. AgRg no AREsp 
231.633-AP, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 23/10/2012).
Como bem dito pelo juiz sentenciante ao invés de requerer 
administrativamente ou judicialmente a concessão da pensão 
em seu favor, logo após o trânsito em julgado da SENTENÇA 
declaratória de união estável, quedou-se inerte por longo tempo, 
talvez porque a pensão estava sendo paga em favor de seus filhos 
dos quais era a representante legal, vindo a requerê-la judicialmente 
apenas em 2016, deixando transcorrer o prazo de prescrição de 05 
(cinco) anos contra a Fazenda Pública (vide Decreto Federal n. 
20.910, de 06 de janeiro de 1932, art. 1º).
Posto isso, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto, mantendo a SENTENÇA conforme 
exarada, devendo ser confirmada por seus próprios fundamentos, 
nos termos do art. 46, da lei n. 9.099/1995.
Isento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso inominado. IPERON. Benefício Previdenciário. Prescrição. 
SENTENÇA Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Turma Recursal / TR - Gabinete 03
Processo: 7000034-09.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data da Distribuição: 24/08/2020 09:34:02
RECORRENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) RECORRENTE: ELAINE AYRES BARROS - 
RO8596-A
RECORRIDO: PAULO ROCHA VIEIRA
Advogado(s) do reclamado: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO
CERTIDÃO
Certifico que o Recurso Extraordinário interposto é tempestivo.
Intimação 
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/09/2001, e do 
art. 1.030 do CPC, fica o(a) recorrido(a) intimado(a) para, querendo, 
apresentar contrarrazões ao Recurso Extraordinário. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000849-60.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO

Data distribuição: 22/09/2020 22:32:59
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: FABRICIO DOS SANTOS PEREIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS - RO10316-A, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO - RO5458-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta em face da concessionária de serviço 
público, em que a parte autora pugna pelo reconhecimento da 
ilegalidade do procedimento de recuperação de consumo, visando 
a declaração de inexigibilidade do débito cobrado, bem como 
que seja indenizada pelodano moral suportado em virtude da 
negativação indevida.
Na origem, o Juízo reconheceu a ilegalidade da cobrança do débito, 
declarando-o inexigível, bem como fixou indenização proporcional 
ao abalo suportado pelo consumidor.
Inconformada, a requerida busca a reforma da DECISÃO.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de mais um dos processos que visa discutir a 
irregularidade do procedimento de recuperação de consumo feito 
pela concessionária de serviço público.
Esta Turma Recursal vem decidindo pela legalidade do referido 
procedimento quando há inspeção feita por órgão isento, constatando 
a irregularidade do medidor. Ocorre que a perícia unilateral também 
é levada em consideração quando outros elementos presentes nos 
autos coadunem com a alegação de defeito no medidor.
Vejamos.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE DE QUE 
PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA 
UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE 
EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada 
exclusivamente em perícia unilateral. (TJRO. Processo n. 1000852-
67.2014.8.22.0021. Turma Recursal. Rel. Juíza Euma Tourinho. J. 
16/03/2016).
Entretanto, conforme se extrai dos autos, a requerida apresentou 
contestação de forma genérica, não trazendo outros elementos, 
senão aqueles já constantes da inicial aptos a justificar o 
procedimento de recuperação de consumo.
Com efeito, não há nos autos outros elementos, além da perícia 
unilateral, que poderiam atestar a legalidade da cobrança efetivada 
pela concessionária de serviço público.
Dito isso, não há outro caminho senão reconhecer a ilegalidade do 
ato perpetrado pela requerida, com a consequente declaração de 
inexigiblidade do débito.
Por fim, conforme restou demonstrado, a requerida efetivou a 
negativação do nome do consumidor por débito cobrado de forma 
irregular, o que causa dano moral in re ipsa, conforme precedentes 
dos Tribunais Superiores.
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Dessa forma, resta demonstrado a ocorrência do dano 
extrapatrimonial.
Em relação ao quantum indenizatório, levando-se em consideração 
a situação econômica das partes, bem como o dano suportado pelo 
consumidor e o caráter pedagógico da medida, tenho que o valor de 
R$8.000,00 (oito mil reais) se mostra justo e proporcional a reparar 
o dano extrapatrimonial suportado pelo ofendido.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo incólume os termos da DECISÃO 
proferida na origem.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação de 
consumo. Negativação indevida. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade.
1. A concessionária responsável pelo fornecimento de energia 
elétrica no Estado de Rondônia deve seguir todos os parâmetros 
indicados pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus 
atos.
2. A negativação indevida do nome do consumidor no cadastro de 
inadimplentes causa dano moral in re ipsa.
3 O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002024-39.2018.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 22/10/2019 09:25:06
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ORLANDO RAASCH e outros
Advogados do(a) AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA - RO4688-A, POLIANA DOS REIS MERLIM - RO9517-A, 
NIVALDO PONATH JUNIOR - RO9328-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
A parte autora e a parte requerida ofereceram embargos alegando 
contradição do acórdão que decidiu sobre matéria diversa 
(ressarcimento de subestação) do pedido inicial, relacionado à 
condenação da requerida a instalar energia elétrica no imóvel rural 
da parte autora.
É o relatório.
VOTO
Analisando os autos, reconheço a contradição/omissão, pedindo 
vênia às partes por essa falha.
Como se verifica nos autos, o juízo monocrático julgou improcedente 
o ressarcimento de subestação e esta Turma confirmou essa 
SENTENÇA, negando provimento ao recurso inominado interposto 
pela parte autora.
Entretanto, como se percebe na inicial, o pedido é outro: a) a 
concessão da TUTELA DE URGÊNCIA para o fim de determinar 
que a Requerida proceda com a instalação da energia elétrica 
em sua residência no prazo máximo de 30 (trinta) dias; e b) a 

procedência do pedido de CONDENAÇÃO DA REQUERIDA NA 
OBRIGAÇÃO DE FAZER, consistente na instalação de energia 
elétrica na residência do Requerente.
Passo a corrigir a contradição/omissão, enfrentando o pedido 
inicial.
A parte autora sustenta que tem o direito de ser atendido pelo 
Programa “LUZ PARA TODOS”, nos termos do artigo 1º, incisos II 
e III, do Decreto 7.520/2011, dirigiu-se até a Loja de atendimento 
localizada neste município de Espigão do Oeste/RO para solicitar 
o fornecimento de energia elétrica, momento em que foi realizado 
Protocolo de atendimento (anexo) constando que o serviço será 
executado somente no próximo ano.
Para fundamentar seu pedido junta três julgados do TJRO.
O artigo 1º, § 2º, do Decreto 7520/2011 estabelece que o Ministério 
de Minas e Energia definirá as metas e o prazos do Programa “LUZ 
PARA TODOS”. Assim, em regra o Judiciário não pode substituir o 
Poder Executivo para obrigar instalação da energia no imóvel rural 
do autor, se o Ministério não disse que aquela área deveria ser 
contemplada.
Contudo, no caso dos autos a requerida reconheceu que a 
propriedade estaria nessa meta e deu o prazo de instalação até 
27/09/2019 (ID 7281404). A partir do momento que a requerida se 
obrigou com uma data, deve cumpri-la.
Assim, deve ser procedente o pedido inicial, com provimento do 
recurso.
Ante o exposto, CONHEÇO E ACOLHO os embargos para: a) 
corrigir a contradição/omissão existente, reconhecendo que o feito 
não se trata de ressarcimento de subestação; e, b) após analisar 
o pedido inicial, DAR PROVIMENTO ao Recurso inominado para 
CONDENAR a requerida a no prazo de 60 dias instalar energia 
elétrica na propriedade rural do autor, se ainda não fez, sob pena 
de adoção de providência que assegure o êxito da obrigação de 
fazer imposta.
Sem custas e sem honorários.
Indefiro o item 4.e dos embargos (ID 7662535 - Pág. 12) porque o 
encaminhamento dos autos à Corregedoria e CNJ são providências 
que a parte pode adotar.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDIO INICIAL NÃO 
SE REFERE A RESSARCIMENTO DE SUBESTAÇÃO. 
CONTRADIÇÃO/OMISSÃO VERIFICADAS. PEDIDO INICIAL 
ENFRENTADO. REQUERIDA FIXOU UMA DATA LIMITE PARA 
INSTALAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO IMÓVEL RURAL 
DA PARTE AUTORA. TRANSCORRIDO A DATA LIMITE SEM 
INSTALAÇÃO DE ENERGIA, FICA O JUDICIÁRIO AUTORIZADO 
A INTERVIR PARA FIXAR A OBRIGAÇÃO DE FAZER DE 
INSTALAÇÃO DE ENERGIA. SENTENÇA REFORMADA. RI 
PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7033061-71.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data distribuição: 28/02/2020 15:09:33
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Polo Passivo: FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO 
e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: IVAN JOSE DE LUCENA - 
RO7617-A, IVON JOSE DE LUCENA - RO251-A
Certidão
Certifico que o Agravo Interno interposto é tempestivo.
INTIMAÇÃO 
Nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC, fica o(a) agravado(a) 
intimado(a) para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo 
Interno.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001288-62.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data distribuição: 02/07/2020 04:36:11
Polo Ativo: IDENIR DE OLIVEIRA RODRIGUES e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Certidão
Certifico que o Agravo Interno interposto é tempestivo.
INTIMAÇÃO 
Nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC, fica o(a) agravado(a) 
intimado(a) para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo 
Interno.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
VALERIA CRISTINA ROCA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002906-88.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 27/10/2020 07:12:29
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: ADILSON JOSE DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, bem como incompetência absoluta em razão da matéria.
No MÉRITO defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO

Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
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no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.

Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004568-50.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 08/09/2020 21:51:51
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: JOAO BOSCO DE FIGUEREDO MONTE e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: BRENO MENDES DA SILVA 
FARIAS - RO5161-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação interposta por Joao Bosco de Figueredo Monte 
em desfavor de Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S.A, 
postulando a declaração de inexistência de débito no valor de R$ 
7.970,41 (sete mil, novecentos e setenta reais e quarenta e um 
centavos) por uma dívida decorrente de recuperação de consumo.
A SENTENÇA julgou improcedente a ação ao fundamento que 
restou comprovada a licitude da cobrança.
Irresignado, o autor apresenta recurso inominado, pugnando a 
reforma da SENTENÇA.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O recorrente sustenta ter sofrido cobrança no valor de R$ 7.970,41 
(sete mil, novecentos e setenta reais e quarenta e um centavos), 
referentes à diferença de consumo não apurada em sua unidade 
consumidora no período de 12/2018 a 11/2019.
A recorrida alega que a cobrança trata-se de diferença de consumo, 
em razão de uma falha no medidor do consumidor. Sustenta ainda 
que a recuperação do consumo obedece às regras da Aneel.
Insta esclarecer que a medição de energia elétrica deve ser 
periódica, conforme disposto no art. 84 da Resolução 414/2010 



294DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

da Aneel. E o art. 81 da mesma resolução ainda estabelece que 
é responsabilidade da concessionária recorrida a manutenção da 
medição externa, vejamos:
Art. 81. É de responsabilidade da distribuidora a manutenção do 
sistema de medição externa, inclusive os equipamentos, caixas, 
quadros, painéis, condutores, ramal de ligação e demais partes ou 
acessórios necessários à medição de consumo de energia elétrica 
ativa e reativa excedente.
Dessa forma, se o procedimento supostamente irregular não 
for atribuível à concessionária, a Resolução elenca nos artigos 
129 a 133, uma série de procedimentos a serem adotados pela 
recorrida.
Assim, para que a empresa possa aplicar esta forma de recuperação 
de energia, tal como transcrito na Resolução 414/2010, deverá 
adotar todo o procedimento previsto naqueles artigos, inclusive 
realizando perícia técnica, notificando previamente o consumidor, 
e outros procedimentos necessários à fiel caracterização da 
irregularidade, o que não ocorreu. Não há indícios de que a parte 
autora tenha sido o responsável pelo defeito.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho.
O fato de terem sido constatadas irregularidades no equipamento 
de medição de energia elétrica, isoladamente, não é suficiente para 
que se proceda à recuperação de consumo.
É necessária a demonstração de que não existiam lacres, a 
justificar a recuperação de consumo, o que não se verifica no caso 
em comento. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, 
Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora - Aneel, é ônus do fornecedor a medição do consumo de 
energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura.
Sendo assim, não restou comprovado nos autos que as supostas 
irregularidades no medidor instalado na residência do recorrente, 
tenham sido decorrentes de violação ou defeito, ocasionados por 
intervenção deste.
Assim, não há embasamento legal para a cobrança tal como 
lançada pela empresa, de forma que reconheço sua insubsistência, 
impondo-se o reconhecimento da inexigibilidade da dívida.
Ademais esta Turma Recursal firmou posicionamento nesse 
sentido:
CERON. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA. 
INEXISTÊNCIA DE PROVA SOBRE FRAUDE NO MEDIDOR. 
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014088-02.2018.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Torres Ferreira, Data de 
julgamento: 08/07/2019
Dessa forma, é indiscutível a inexigibilidade do valor cobrado como 
recuperação de consumo.
Com relação ao pedido de danos morais, observo que a parte 
autora, ora recorrente, não demonstrou nenhuma situação que 
tivesse escapado da normalidade, pois no caso em questão não 
houve suspensão dos serviços de energia elétrica, nem a inclusão 
do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.
Assim, a considerar que a ausência de qualquer dos pressupostos 
da responsabilidade civil afasta a pretensão ao pagamento de 
indenização pelos danos de natureza extrapatrimonial.
A propósito a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. IRREGULARIDADES NO MEDIDOR. 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. CRITÉRIO ESTIMATIVO. 
RESOLUÇÃO 414/2010 DA ANEEL. DÉBITO ANTIGO. MULTA 
DIÁRIA. DANO MORAL. 1. É do usuário a responsabilidade 
pela energia consumida e não registrada. No caso concreto, a 
documentação carreada aos autos comprova a ocorrência de 
irregularidade no medidor e o faturamento a menor em relação ao 
consumo real. 2. A previsão legal da adoção do critério estimativo 
(inciso IV do artigo 130 da Resolução nº 414/2010 da ANEEL) exige 
a necessidade de demonstração dos critérios de recuperação de 

energia não consumida, o que não ocorre no caso concreto. 3. 
Em se tratando de débito antigo, decorrente de recuperação de 
consumo, incabível a suspensão do fornecimento do serviço, de 
caráter essencial, o que não ocorre nos casos de inadimplência 
de faturas mensais. Precedentes do STJ e desta Câmara. 4. 
Estabelecida tutela específica das obrigações de fazer e não fazer 
é facultado ao julgador estabelecer multa diária (astreintes) de sorte 
a compelir o dever a adimplir aquela obrigação, efetivando a tutela. 
Valor da multa deve ser mantido, de acordo com as peculiaridades 
do caso. 5. Embora afastada a cobrança em razão da inconsistência 
do critério de cálculo apresentado, a cobrança em si não é ilícita, 
pois derivada de irregularidade devidamente comprovada. Assim, 
inexiste ato por parte da concessionária apto a gerar indenização por 
dano extrapatrimonial. Precedentes. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação 
Cível Nº 70069040152, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Francesco Conti, Julgado em 29/06/2016).
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO. 
FRAUDE NO MEDIDOR DESCARACTERIZADA. INFRINGÊNCIA 
À REGRA DO ART. 72, II, C/C §4º, DA RESOLUÇÃO 456/2000 
DA ANEEL. 1. Demonstração de fraude. A partir do que disciplina 
o artigo 72, inciso II c/c §4º, da Resolução Normativa 456/2000 
da ANEEL, a fiel caracterização e apuração do consumo não 
faturado ou faturado a menor imprescindirá, nas hipóteses em que 
a distribuidora verifique a necessidade de retirada do medidor para 
avaliação técnica, a comprovação de que houve o efetivo envio dos 
aparelhos de medição para perícia, bem como o resultado da prova. 
2. Evidenciada a nulidade do procedimento de caracterização de 
irregularidade, impõe-se seja reconhecida a mácula no cálculo de 
recuperação de consumo naquele alicerçada. 3. Danos morais. 
Não demonstrada a prática de ato ilícito pela concessionária, 
vai afastada a condenação pelo pagamento de indenização por 
danos extrapatrimoniais. 4. Norte que rende homenagem ao 
principio do não enriquecimento indevido. 5. SENTENÇA de 
improcedência APELO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação 
Cível Nº 70069223501, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Antônio Vinícius Amaro da Silveira, Julgado em 
25/05/2016).
Por tais considerações, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado interposto para declarar a inexigibilidade 
do débito no valor de R$ 7.970,41 a título de recuperação de 
consumo.
Isento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. CERON. 
PERÍCIA UNILATERAL. DÉBITO INEXISTENTE. SENTENÇA 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001108-98.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/09/2020 08:29:19
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Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LUCIANA DA SILVA RODRIGUES COSTA e outros
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO MARTINS GONCALVES - 
RO834-A, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição do valor de R$ 4.156,86 (restituição em dobro) e danos 
morais (R$ 20.000,00).
A r. SENTENÇA julgou improcedentes os pedidos iniciais.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
MÉRITO 
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação desta Turma Recursal 
nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, 
Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, 
adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de 
crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO 
para empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de 
mercado para esse tipo de empréstimo.

O provimento do recurso nesses termos, não implica em julgamento 
ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado 
especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada 
para dar o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa 
e equânime.
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o 
pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com 
outro crédito da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 
parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter 
havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida 
a se aproveitar de aposentados para propor negócio impagável 
(empréstimo pelo cartão), a capacidade financeira da parte 
recorrida, bem como os precedentes desta Turma Recursal 
(RI 7001535-33.2017.822.0009, 7001992-72.2016.822.0018 e 
7041221-22.2018.822.0001), fixo a indenização em R$ 10.000,00 
e não o valor pleiteado na inicial, por considera-lo excessivo.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado para: 
a) DECLARAR rescindido o(s) contrato(s) elencado(s) na inicial, 
referente ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido 
nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO 
tal(is) “empréstimo(s) do cartão” em empréstimo(s) consignado(s), 
aplicando-se a eles o(s) juro(s) do valor médio de mercado para 
esse tipo de contratação, vinculado ao pagamento do INSS; b) caso 
na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após 
a adequação do item “a” verificar-se pagamento a menor pela 
parte autora, autorizo compensação com outro crédito da autora; 
d) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 10.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e 
correção monetária contada desde esta data.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA: RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. 
EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO 
CONSIGNADO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. 
DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS COM 
APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DE APOSENTADO. 
CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO CARTÃO” (RMC) EM 
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM RESTITUIÇÃO DO 
VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. DANO MORAL 
CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Quem tem a 
opção de fazer empréstimo consignado com juros mais vantajosos 
nunca concordaria em fazer contratação de cartão de crédito para 
saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor mal informado 
sobre a contratação, com a agravante de não ser informado 
claramente da consequência da cobrança da fatura mínima do 
valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura mínima 
faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 4. 
Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
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aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007185-77.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/10/2020 11:53:41
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA ERONICE DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - 
RO10517-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, ilegitimidade ativa, bem como inépcia da inicial.
No MÉRITO defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.

Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
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ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008472-78.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 01/10/2020 17:13:58
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO CETELEM S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: CLEITON MACHADO DE ALBUQUERQUE e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265-A
RELATÓRIO
Versam os presentes autos sobre ação declaratória de rescisão 
contratual (contrato de cartão de crédito 5256 31XX XXXX 0508) 
cumulada com inexistência/inexigibilidade de débitos (R$ 28,75 
– vencido em 10/11/2019) e indenização por danos morais 
decorrentes de cobrança alegada abusiva e restrição indevida nas 
empresas de proteção ao crédito.
A SENTENÇA outrora proferida julgou procedente o pedido inicial.
Irresignado, interpôs o Recorrente Recurso Inominado pugnando 
pela reforma da SENTENÇA.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a SENTENÇA 
merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, 
o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com 
os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a SENTENÇA for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor elucidação dos fatos transcrevo a SENTENÇA na 
íntegra:
(...)
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se, em verdade, de ação declaratória de rescisão contratual 
(contrato de cartão de crédito 5256 31XX XXXX 0508) cumulada 
com inexistência/inexigibilidade de débitos (R$ 28,75 – vencido 
em 10/11/2019) e indenização por danos morais decorrentes de 
cobrança alegada abusiva e restrição indevida nas empresas de 
proteção ao crédito, nos moldes do pedido inicial e dos documentos 
apresentados, havendo pleito de tutela antecipada para fins de 
imediata “baixa”/retirada da referida restrição creditícia, cujo pedido 
fora deferido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos 
documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo qualquer arguição de preliminar ou prejudicial, passo 
à análise do meritum causae.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente nos alegados danos 
ofensivos à honra objetiva e subjetiva da parte autora, levadas 
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à efeito em razão de apontada conduta negligente da empresa 
requerida que, mesmo após pedido de rescisão de contrato de 
cartão de crédito e pagamento de todas as faturas, teve seu nome 
incluído e mantido no cadastro do serviço de proteção ao crédito 
por débitos gerados posteriormente ao pedido de cancelamento 
do produto e serviço, causando transtornos e danos morais 
indenizáveis.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual 
estabelecida entre os litigantes é de inegável consumo, competindo 
à empresa o ônus operacional e administrativo, no que concerne 
aos atos e as ações inerentes a garantir serviço satisfatório e 
regular.
Sendo assim, analisando o conjunto probatório, verifico que a parte 
autora conseguiu comprovar a ocorrência do fato e do consequente 
direito vindicado (art. 373, I, NCPC), a partir do momento em que 
apresentou comprovação de quitação de faturas (id. 35307655-p.04 
e 35307656) e a ausência de utilização do cartão (id. 35307655 p.5), 
bem como demonstrou através de certidão dos órgãos arquivistas 
que a inscrição é indevida, pois decorre de débitos gerados 
posteriormente aos protocolos de pedido de cancelamento, que 
não foram observados pela ré.
Por conseguinte, comprovado o fato danoso, inegável e transparente 
se revela o dano moral denunciado, representando inegável caso 
de danum in re ipsa, mormente quando a empresa requerida nada 
esclarece sobre a persistência de débitos após a rescisão, deixando 
de trazer fatos impeditivos ou extintivos do pleito autoral.
Portanto, não vislumbro qualquer hipótese de enriquecimento 
sem causa, uma vez que o(a) demandante foi ofendido em sua 
honra objetiva, merecendo a devida compensação financeira, nos 
exatos termos dos preceitos constitucionais e infraconstitucionais 
(CDC e CCB). A inscrição ocorrida é indevida, pois sem causa os 
respectivos débitos anotados, decorrente unicamente de equívoco 
e má administração dos contratos da ré, extrapolando os limites da 
legalidade.
A empresa fora “diligente” em enviar as “pendências” para o 
“cadastro de inadimplentes”, mas não fora igualmente diligente em 
observar o requerimento de rescisão contratual e de vontade do 
consumidor de não mais usufruir dos serviços da requerida.
A responsabilidade civil é objetiva, sendo procedente o pleito 
declaratório inexigibilidade de débitos, assim como o dever de 
indenizar, em razão do negócio e o dever jurídico que erroneamente 
fora imputado à parte autora, posto que nada deve à empresa 
requerida.
O dano moral restou comprovado, posto que os documentos 
apresentados bem comprovam o ofensa à honorabilidade da 
requerente, surgindo como crível a assertiva de que a autora nada 
mais deve à empresa requerida.
O dano moral está provado, valendo relembrar o seguinte 
entendimento:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que 
o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só 
justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva 
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada 
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma 
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre 
das regras da experiência comum. Assim, por exemplo, provada 
a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há 
que se exigir a prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio 
fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado 
que a vítima teve seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, 
nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está 
in re ipsa; decorre inexoravelmente da gravidade do próprio fato 
ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral 
“ (Elias, Helena - O Dano Moral na Jurisprudência do STJ - pag. 
99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris – 2004).
Sendo assim, bem como levando em consideração a casuística 
(única restrição creditícia) e a condição econômica das partes 

(autor: servidor público / ré: banco privado), tenho como justo, 
proporcional e exemplar a fixação do quantum indenizatório em R$ 
10.000,00 (dez mil reais), de molde a disciplinar a demandada e a 
dar satisfação pecuniária ao requerente.
Como a reparação não pode representar a ruína do devedor 
responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do 
credor lesado, tenho que o valor acima arbitrado está sintonizado 
com os princípios da proporcionalidade (indenização proporcional 
à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório 
e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade (compensação 
financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), 
evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob pena de 
se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
Esta é a DECISÃO mais justa e equânime para o caso em análise, 
nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas 
disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º da LF 9.099/95, 
e 373, I e II do NCPC (LF 13.105/2015), JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO INICIAL formulado pela parte autora para o fim de:
A) DECLARAR A RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL 
EXISTENTE ENTRE AS PARTES LITIGANTES RELATIVA A 
CARTÃO DE CRÉDITO, DECLARANDO, POR CONSEGUINTE, 
A INEXISTÊNCIA/INEXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS INSCRITOS 
NAS EMPRESAS RESTRITIVAS E TODOS OS POSTERIORES 
GERADOS E REFERENTE AO MESMO CONTRATO ATÉ O 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO; e
B) CONDENAR a requerida NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), a título dos reconhecidos danos 
morais causados à requerente, acrescido de correção monetária 
(Tabela Oficial TJ/RO) e juros legais, simples e moratórios, de 1% 
(um por cento) ao mês, a partir da presente condenação (Súmula 
n. 362, STJ).
Por conseguinte, CONFIRMO A TUTELA ANTECIPADA 
CONCEDIDA E JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 
o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% 
(dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015)..”
Por todo o exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo se a r. SENTENÇA pelos próprios 
fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95.
Condeno o recorrente no pagamento das custas e honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9099/95, ressalvada a gratuidade processual.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CARTÃO DE CRÉDITO CANCELADO. COBRANÇA INDEVIDA. 
BANCO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7020103-19.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/11/2020 09:18:43
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: OI S.A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA DE NAZARE MUNIZ e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: GILMARINHO LOBATO MUNIZ 
- RO3823-A, THAIS SHEILA ALVES SANTIAGO - RO4035-A, 
MOISES NONATO DE SOUZA - RO4337-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao negativar o nome da parte autora 
por um débito que não fora contratado.
A recorrente deveria ter todos os documentos e contratos 
arquivados, de modo que só a ela compete apresentar a prova da 
contratação e da efetivação do serviço ou serviços que geraram 
os débitos ora negados pela recorrida, contudo não o fez, não se 
desincumbido de seu ônus da prova, conforme preconiza o artigo 
373, II, CPC. Portanto, correta a SENTENÇA que declarou a 
inexistência/inexigibilidade do débito no valor R$ 334,84 (trezentos 
e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação. 
Este é o entendimento desta Turma Recursal (precedente 7003775-
67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).

No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima satisfação 
na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento 
sem causa e servir não como uma punição mas como um 
desestímulo à repetição do ilícito. Desta forma, o valor fixado 
em R$ 10.000,00 (dez mil reais) atende ao caráter pedagógico e 
repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000942-14.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/08/2020 04:21:56
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: HIDERALDO SCHWAN MONTEIRO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: VIVIANE SILVA CARVALHO - 
RO10032-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
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No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.

Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002073-32.2017.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/10/2018 09:59:46
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ARMANDO SOARES DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FLADEMIR RAIMUNDO DE 
CARVALHO AVELINO - RO2245-A
Polo Passivo: INSTIT DE PREVID DOS SERVID PUBLICOS DO 
MUN DE JARU e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: DAIANE DIAS OLIVEIRA - 
RO2156-A, PRISCILA DE SOUZA RIBEIRO - RO6067-A
RELATÓRIO
ARMANDO SOARES DA SILVA ingressou com ação previdenciária 
de concessão de aposentadoria especial em face do Instituto 
de Previdência dos Servidores municipais de Jaru, pleiteando a 
concessão do benefício de aposentadoria especial.
A SENTENÇA julgou improcedente o pedido e extinguiu o feito sem 
resolução do MÉRITO e condenou o autor em litigância de má-fé 
no pagamento de 10% sobre o valor corrigido da causa em favor 
da parte requerida.
Irresignado com a DECISÃO, servidor público apresentou recurso 
inominado visando a reforma integral da SENTENÇA proferida.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
É o relatório
VOTO
Conheço o recurso, porque preenchidos os seus pressupostos.
O cerne da questão em discussão envolve a possibilidade de 
concessão da aposentadoria especial em favor do autor.
De início, não custa consignar que a aposentadoria especial 
dos servidores públicos segue as regras do Regime Geral de 
Previdência Social conforme súmula vinculante nº 33:
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“Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do 
Regime Geral de Previdência Social sobre aposentadoria especial 
de que trata o artigo 40, parágrafo 4º, inciso III, da Constituição 
Federal, até edição de lei complementar específica”
Com isso, ao servidor se aplicará a lei 8.213/91, a qual prevê em seus 
artigos 57 e 58 os requisitos para a concessão da aposentadoria 
especial, devendo comprovar o tempo de trabalho, exposição aos 
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 
equivalente ao exigido para a concessão do benefício.
Verificando os documentos acostados aos autos o autor juntou 
ficha financeira de 2010, 2011, 2012, 2013, 2016 (ID 4708687), 
onde consta a percepção do adicional de insalubridade, ainda 
juntou certidão por tempo de contribuição correspondendo a 16 
anos e 18 dias de efetivo exercício.
Ocorre que, no caso de concessão da aposentadoria especial o 
servidor deve comprovar 25 anos de atividade especial, tendo 
em vista que o mesmo laborava de auxiliar de enfermagem, se 
encaixando como atividade de baixo risco.
Conforme verificado nos comprovantes anexados o servidor 
somente comprovou 15 anos de atividade insalubre, sendo inviável 
a concessão do benefício pelo não cumprimento dos requisitos 
exigidos.
Sobre a falta de requerimento administrativo trata-se apenas de 
procedimento administrativo que não retira o direito do servidor de 
receber a aposentadoria pretendida, desde que preenchidos os 
requisitos essenciais. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 
DE SERVIÇO RURAL. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE 
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO REJEITADA. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. I- Afasta-se a alegação da 
autarquia no sentido de ser necessário o prévio requerimento 
administrativo, tendo em vista que o INSS insurgiu-se com relação 
ao MÉRITO do pedido, caracterizando, portanto, o interesse de agir 
pela resistência à pretensão, conforme entendimento firmado pelo 
C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral reconhecida 
no Recurso Extraordinário nº 631.240/MG. II- Tratando-se de 
comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de 
início razoável de prova material da atividade rural, contemporânea 
à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova 
testemunhal. III- As provas exibidas não constituem um conjunto 
harmônico de molde a colmatar a convicção no sentido de que 
a parte autora tenha exercido atividades no campo no período 
pleiteado. IV- Ficou demonstrado nos autos o total de 28 anos, 
8 meses e 18 dias até a data do ajuizamento da ação, tempo 
insuficiente à concessão da aposentadoria pleiteada, quer pela 
regra de transição ou permanente (EC nº 20/98). V- Honorários 
advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, cuja 
exigibilidade ficará suspensa, nos termos do art. 98, § 3º, do 
CPC, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. VI- 
Matéria preliminar rejeitada. No MÉRITO, apelação do INSS 
provida.(TRF-3 - Ap: 00041055920094039999 SP, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, Data de 
Julgamento: 11/12/2017, OITAVA TURMA, Data de Publicação: 
e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2018)
O autor não preencheu os requisitos essenciais para pleitear a 
aposentadoria especial não devendo o pleito ser acolhido.
Dessa forma não há que se falar em litigância de má-fé por falta de 
requerimento administrativo, devendo a SENTENÇA ser reformada 
em partes.
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto 
para afastar a má-fé, mas negando o pleito de aposentadoria 
especial por falta de preenchimento dos requisitos essenciais.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA

APOSENTADORIA ESPECIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS ESSENCIAIS. NECESSIDADE. PARCIAL 
PROVIMENTO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003165-43.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/08/2020 12:17:15
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ORIDES DALPRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO RICARDO DOS SANTOS 
CALIXTO - RO9602-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
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exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência do 
Juizado resta prejudicada.
Portanto, rejeito a preliminar de incompetência do juizado.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
comprovados nos autos que a parte recorrida obteve gastos na 
construção da subestação.
Portanto, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa. Submeto-as 
aos pares.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no MÉRITO  NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a SENTENÇA inalterada.

Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA:
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER 
INCORPORADA (ART. 3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). 
RESSARCIMENTO DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003135-81.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/10/2020 11:49:31
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: Banco Bradesco e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: LUCIANO DO NASCIMENTO IZIDIO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GLEYSON CARDOSO FIDELIS 
RAMOS - RO6891-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por consumidor em face do 
Banco do Brasil S/A, em virtude de excessiva permanência na fila 
para atendimento, conforme documentos comprobatórios anexos.
O Juízo sentenciante reconheceu o dano moral e fixou indenização 
no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
O Banco do Brasil S/A recorreu pugnando pela reforma da SENTENÇA 
para julgar improcedente a demanda ou subsidiariamente, reduzir 
o valor arbitrado a título indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Primeiramente, cumpre observar que constitui dever da instituição 
bancária implementar infraestrutura de atendimento mínima, 
capaz de atender satisfatoriamente qualquer pessoa ali presente, 
correntista ou não. Ademais, em tese, a falta de investimento nas 
agências bancárias não advém da ausência de orçamento, mas 
sim, devido à má gestão e aos parcos investimentos na contratação 
de pessoal suficiente para atendimento da demanda existente.
A partir da análise do documento acostado na inicial, verifico que 
a parte recorrida de fato permaneceu na instituição financeira por 
tempo superior ao constante da legislação municipal que resguarda 
o direito do consumidor em ser atendido em tempo razoável, o que 
foi preciso ser estabelecido justamente visando a repelir os abusos 
na espera.
O documento apresentado pela parte recorrida é legítimo e apto 
como meio de prova, posto que a instituição financeira não fornece 
senhas com identificação pessoal. Restou comprovado, então, 
que o recorrido permaneceu na agência bancária aguardando 
atendimento por mais de 02 (duas) horas.
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Demais disso, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o Banco recorrente, comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma a parte recorrida.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, 
serve de reforço argumentativo para concluir pelo descaso com 
que o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou 
dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste 
emocional causado em decorrência da abusiva espera, causando 
aflição, aborrecimento e humilhação.
Assentada a materialidade do dano sofrido, resta perquirir acerca 
do quantum indenizatório arbitrado pelo Juízo a quo.
É cediço que o quantum deve ser estipulado pelo magistrado 
de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares.
Importante frisar que o entendimento delineado já fora decidido em 
sessão plenária por esta Turma Recursal, em julgado proferido à 
unanimidade, cuja ementa segue abaixo colacionada:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM FILA 
DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. DANO MORAL 
DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA E PUNITIVA DO 
DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. PROPORCIONALIDADE 
E RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Autos 
de nº 7003904-11.2016.8.22.0002; Relator Juiz Ênio Salvador Vaz; 
Julgado em 15/02/2017).
O juízo sentenciante arbitrou o quatum em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), entretanto, vejo que é superior ao valor aplicado por esta 
Turma Recursal para casos análogos. Este Colegiado decidiu que 
o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para reparação do dano 
moral resultante da espera em fila em instituições bancárias por 
período superior a 1 (uma) hora e inferior a 3 (três), obedece aos 
critérios da proporcionalidade e razoabilidade pertinentes ao caso, 
além de observar a extensão do dano, a condição econômica das 
partes e o efeito pedagógico da medida.
Por conta disso, há que se reformar esta parte da SENTENÇA, a 
fim de reduzir o quantum indenizatório para R$ 3.000,00 (três mil 
reais), se encaixando no precedente da Turma Recursal.
Ante o exposto, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao 
recurso inominado apenas para reduzir o valor da indenização por 
danos morais para R$ 3.000,00 (três mil reais).
Sem sucumbência, eis que ausentes as circunstâncias do art. 55 
da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Fila de Banco. Espera excessiva. Dano moral 
configurado. Indenização devida. Quantum indenizatório. Redução. 
Adequação à Proporcionalidade. Recuso Parcialmente Provido. 
SENTENÇA Reformada.
1 – A espera excessiva do consumidor em fila de banco causa 
dano moral indenizável.
2 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor proporcional 
ao abalo experimentado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002195-43.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/11/2020 10:44:10
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MICHAEL ROBSON SOUZA 
PERES - RO8983-A
Polo Passivo: RIOMAR DIAS LOPES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MICHAEL ROBSON SOUZA 
PERES - RO8983-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
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PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que 
o recorrido não teve seu nome negativado, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica a indenização no patamar 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte 
autora para CONDENAR a concessionária de serviço público ao 
pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização 
por danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a 
tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data 
da publicação desta DECISÃO (Súmula 362 do STJ), com juros de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação
E, por fim, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da concessionária.

Condeno a concessionária ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DO CONSUMIDOR 
CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO DA CONCESSIONÁRIA 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008187-85.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 28/09/2020 18:21:50
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA DA CONCEICAO PESSOA DA COSTA e 
outros
Advogados do(a) AUTOR: JOSE JUNIOR BARREIROS - RO1405-A, 
JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ - RO912-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição do valor de R$ 665,91 (restituição em dobro) e danos 
morais (R$ 15.000,00).
A r. SENTENÇA julgou improcedentes os pedidos iniciais.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
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Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão.
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de 
crédito crescer exponencialmente.
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida 
impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação desta Turma Recursal 
nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, 
Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, 
adotando a DECISÃO mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de 
crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO 
para empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de 
mercado para esse tipo de empréstimo.
O provimento do recurso nesses termos, não implica em julgamento 
ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração 
de inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado 
especial em vez de ser dado o “mais” ser a DECISÃO adequada 
para dar o “menos”, de modo a propiciar uma DECISÃO mais justa 
e equânime.
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o 
pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com 
outro crédito da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 
parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode 
ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à 
parte autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato 
assinado.
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida 
a se aproveitar de aposentados para propor negócio impagável 

(empréstimo pelo cartão), a capacidade financeira da parte 
recorrida, bem como os precedentes desta Turma Recursal 
(RI 7001535-33.2017.822.0009, 7001992-72.2016.822.0018 e 
7041221-22.2018.822.0001), fixo a indenização em R$ 10.000,00.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado para: 
a) DECLARAR rescindido o(s) contrato(s) elencado(s) na inicial, 
referente ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido 
nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO 
tal(is) “empréstimo(s) do cartão” em empréstimo(s) consignado(s), 
aplicando-se a eles o(s) juro(s) do valor médio de mercado para 
esse tipo de contratação, vinculado ao pagamento do INSS; b) caso 
na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após 
a adequação do item “a” verificar-se pagamento a menor pela 
parte autora, autorizo compensação com outro crédito da autora; 
d) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 10.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e 
correção monetária contada desde esta data.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
DE APOSENTADO. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO 
CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM 
RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008399-06.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/12/2020 10:57:37
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: VALMIR NATAL FERNANDES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 
- RO10519-A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - 
RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
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RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada. 
Logo, rejeito a preliminar.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a autora juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 

ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no MÉRITO  NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a SENTENÇA inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA: CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
RECURSO IMPROVIDO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
EMENTA: CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
RECURSO IMPROVIDO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA À 
UNANIMIDADE. NO MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001376-85.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/09/2020 23:05:53
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FABIO RIVELLI - SP297608-A
Polo Passivo: ALMERIO PEREIRA JEREMIAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MAGANNA MACHADO ABRANTES 
- RO8846-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
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VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a SENTENÇA 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000991-04.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/07/2020 12:04:55
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ELIOMARQUES ALMEIDA PASSOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SANDRA MIRELE BARROS 
DE SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA - ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
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exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA – AUSÊNCIA DE 
TÍTULO DE PROPRIEDADE
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 

– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
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gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000874-13.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/07/2020 08:05:55
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: VALDENILSON BATISTA DE ANDRADE e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: CRISTIANO MOREIRA DA SILVA - 
RO9947-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA - ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/

STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA – AUSÊNCIA DE 
TÍTULO DE PROPRIEDADE
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
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– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001932-51.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 03/08/2020 07:12:31
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: KALIU TEIXEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c restituição de quantia 
paga ou indenização por danos materiais, em razão da construção 
de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência absoluta 
em razão da matéria, ausência de título de propriedade, bem como 
inépcia da inicial.
No MÉRITO defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
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Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).

Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004702-77.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/08/2020 14:13:53
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA ELZENIR DA SILVA VIANA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: THIAGO DA SILVA VIANA - 
RO6227-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
VOTO.
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Prefacialmente cumpre observar que a responsabilidade civil das 
concessionárias e permissionárias de serviço público é objetiva, 
consoante disposição expressa do art. 37, § 6º da CF/88 e art. 
14 do Código de Defesa do Consumidor. Prescindindo, portanto, 
a incidência de culpa para a configurar a responsabilidade da 
entidade prestadora de serviço
Compulsando os autos, verifica-se a inobservância do regulamento 
legal por parte da companhia de energia, que suspendeu o 
fornecimento dos serviços de energia elétrica na residência do 
consumidor de forma ilícita, ocasionando transtornos que vão muito 
além do mero dissabor.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega a ocorrência de 
suspensão de energia na residência do consumidor. Alega a ré 
que o corte de energia deveu-se da inadimplência do consumidor, 
motivo que ensejaria a suspensão do fornecimento, contudo, a 
justificativa apresentada não é capaz de elidir a responsabilidade 
da empresa, posto não se tratar de caso fortuito ou força maior.
A Lei n° 8.987 que disciplina o regime de concessões da prestação 
de serviços públicos, dispõe expressamente sobre a possibilidade 
de interrupção do serviço em virtude de inadimplência, porém 
desde que haja prévia comunicação, senão vejamos:
Art. 6°: “Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato. (...) § 3°: Não se caracteriza como descontinuidade do 
serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após 
prévio aviso, quando: I - motivada por razões de ordem técnica 
ou de segurança das instalações; e, II - por inadimplemento do 
usuário, considerado o interesse da coletividade”. Para corroborar 
o referido DISPOSITIVO legal, a resolução n° 414/2010 da ANEEL, 
estabelece a obrigação da concessionária em previamente 
comunicar o consumidor quanto à ocorrência de corte por 
inadimplemento, senão vejamos:
Art. 172. “A suspensão por inadimplemento, precedida da 
notificação prevista no art. 173, ocorre pelo: I - não pagamento da 
fatura relativa à prestação do serviço público de distribuição de 
energia elétrica (…)”. Art. 173. “Para a notificação de suspensão do 
fornecimento à unidade consumidora, prevista na seção III deste 
Capítulo, a distribuidora deve observar as seguintes condições: I 
- a notificação seja escrita, específica e com entrega comprovada 
ou, alternativamente, impressa em destaque na fatura, com 
antecedência mínima de: (…) b) 15 (quinze) dias, nos casos de 
inadimplemento”. Destarte a existência dos DISPOSITIVO s 
elencando a importância e necessidade do aviso prévio para 
prosseguimento da suspensão do fornecimento de energia elétrica, 
a ré não o emitiu, ocorrendo em ilícito ao deixar de observar as 
normas legais e procedendo ao corte.

Assim, têm-se que o dano moral é patente nos autos, haja vista 
que o autor ficou impossibilitada de utilizar a rede de energia da 
sua residência, devido a falha na prestação de serviço por parte da 
fornecedora, valendo relembrar o seguinte entendimento:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que 
o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só 
justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva 
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada 
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma 
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre 
das regras da experiência comum. Assim, por exemplo, provada 
a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há 
que se exigir a prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio 
fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado 
que a vítima teve seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, 
nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está 
in re ipsa; decorre inexoravelmente da gravidade do próprio fato 
ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” 
(Elias, Helena - O Dano Moral na Jurisprudência do STJ - pág. 
99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris - 2004). Sobre o 
assunto, têm-se julgados no sentido de:
APELAÇÕES CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. CORTE 
INDEVIDO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL 
CARACTERIZADO. 1. O corte indevido de energia elétrica na 
residência da parte autora, que restou comprovado nos autos, 
causou efetivamente dano moral, pois, tendo em vista o caráter 
essencial que o serviço possui, são grandes os transtornos de 
quem tem energia elétrica de sua residência interrompida, ainda 
que por curto período de tempo. O dano moral decorre só pelo 
fato do indevido corte, ou seja, é in re ipsa, sendo desnecessária 
prova do prejuízo dela advindo. 2. Fixação da quantia em valor que 
deve assegurar o caráter repressivo e pedagógico da indenização, 
sem constituir-se elevado bastante ao enriquecimento indevido da 
parte autora. Majoração da indenização. 3. Correção monetária 
pelo IGP-M, a contar data da publicação deste julgamento até a 
data do efetivo pagamento. APELO DO AUTOR PARCIALMENTE 
PROVIDO E DESPROVIDO O DA RÉ. (TJRS - Apelação Cível 
70061551271, Quinta Câmara Cível, Relator: Isabel Dias Almeida, 
Julgado em 26/08/2015).
Além disso, o valor arbitrado a título de danos morais (R$ 6.000,00) 
pelo juízo de origem é proporcional ao dano e não enseja 
enriquecimento ilícito do consumidor prejudicado. Logo, não que 
se falar em diminuição do quantum indenizatório ou mesmo na 
inexistência da obrigação de quitá-lo.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR provimento 
ao Recurso Inominado mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, o 
que faço com base no art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. ENERGISA. SUSPENSÃO INDEVIDA DO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA. CORTE INDEVIDO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004828-37.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/08/2020 14:13:35
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e 
outros
Polo Passivo: DJANGO SILVA DE SOUZA 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de obrigação de fazer ajuizada por contribuinte 
em face do DETRAN-RO, requerendo o parcelamento das multas 
de trânsito cadastradas no seu nome.
O Juízo sentenciante julgou procedente o pedido inicial, sob o 
argumento de que o instituto obedece o princípio constitucional da 
eficiência administrativa, ao incrementar a seara da arrecadação.
Irresignada, a autarquia recorre no sentindo de que seja reformada 
a SENTENÇA, para exclusão da condenação.
É o breve relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Compulsando os autos, verifica-se que o artigo 25-A, §13º da 
Resolução 619/2018 do CONTRAN prescreve que o parcelamento 
de multa de trânsito é um instrumento facultativo, ou seja, não cabe 
ao poder judiciário obrigar a autarquia a aderir a este método de 
arrecadação.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado interposto pelo REQUERIDO, reformando a 
SENTENÇA para julgar pela improcedência dos pedidos da inicial.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios ao patrono da parte adversa, estes arbitrados no 
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 
termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. PARCELAMENTO MULTAS DE 
TRÂNSITO PELO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010136-63.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/07/2020 13:43:31
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e 
outros
Polo Passivo: JONY FRANCISCO COPPINI e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE - 
RO7801-A, EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248-A
Trata-se de ação de obrigação de fazer em desfavor do DETRAN-
RO, com objetivo de que este promova a remarcação do número 
do Chassi e do Motor do Veículo Mercedes Benz L 1313, Placa 
ADW6942, cor vermelha, ano/modelo 1984.

O veículo foi apreendido em 2015 por estar com o lacre da placa 
rompido e suspeita do número do chassi estar adulterado. Foi 
instaurado Inquérito Policial que concluiu pela adulteração. Por 
outro lado, não possibilitou a identificação da autoria do ilícito 
criminal.
Por entender que o veículo não tem origem ilícita, o juízo 
sentenciante julgou procedente os pedidos iniciais, determinando 
o réu a promover a remarcação dos sinais identificadores descritos 
na inicial.
Por sua vez, a autarquia manejou o presente recurso inominado, 
sob o argumento de que o autor não apresentou provas capazes de 
constituir o direito pleiteado. Também observou que a resistência 
da remarcação está livre de qualquer ilicitude.
É o breve relatório.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Analisando detidamente os autos, entendo que a SENTENÇA 
merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, 
o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com 
os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a SENTENÇA for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
O veículo foi submetido à autoridade policial, onde foi constatada 
pela impossibilidade da autoria da adulteração dos sinais do 
veículo automotor. Nesse sentido, não comprovada a origem ilícita 
do veículo, deve o DETRAN promover a remarcação pleiteada na 
inicial. Esse é o Entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 
Veja-se
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA NACIONAL 
DE TRÂNSITO. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. 
ART. 114 DO CTB. ART. 6º DA PORTARIA DETRAN/RS N. 
171/2002. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 
INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS SUMULARES N. 7 E 518 DO 
STJ. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPURDENCIAL. NÃO 
CONHECIMENTO. I - Trata-se, na origem, de ação ordinária que 
objetiva tutela jurisdicional no sentido de compelir a autarquia de 
trânsito/ré a proceder à remarcação dos dados alfanuméricos 
de veículo automotor. Na SENTENÇA julgou-se procedente o 
pedido para determinar que a autarquia promova a regularização 
dos sinais identificadores do veículo, com as devidas adaptações 
registrais. No Tribunal a quo, a SENTENÇA foi mantida. Esta Corte 
não conheceu do recurso especial. II - No que concerne à alegação 
de contrariedade ao art. 114 e parágrafos do CTB, verifica-se que 
o Tribunal a quo, na fundamentação do decisum, assim firmou 
entendimento (fls. 211-213): “[...] No caso, submetido o veículo 
à autoridade policial e realizada perícia pelo Departamento de 
Criminalística do Instituto Geral de Perícias, pontificaram os 
“experts” que a numeração identificadora de chassi do veículo 
foi transplantada (fl. 40). Embora constatada a irregularidade no 
chassi na perícia realizada, o inquérito policial foi encerrado, sem 
indiciamento pela autoridade policial (fl. 53), sendo requerido o 
arquivamento pelo Ministério Público (fls. 55-58), que foi acolhido 
pelo magistrado (fl. 59), dada a impossibilidade de se aferir quem 
foi o autor da adulteração. [...]” III - Consoante se constata dos 
excertos colacionados do aresto vergastado, o Tribunal a quo, 
diante da impossibilidade de imputação de autoria do ilícito penal 
e, ainda, com base no que dispõe o art. 6º da Portaria DETRAN/
RS n. 171/2002, entendeu pela plausibilidade de regularização 
(remarcação) dos dados alfanuméricos do veículo, compreensão 
essa impossível de refutação em recurso especial, visto que, para 
tanto, implicaria o revolvimento do mesmo acervo fático já analisado, 
além, é claro, da análise e interpretação do citado ato administrativo 
(Portaria n. 171/02), o que é vedado por óbices das Súmulas n. 7/
STJ e n. 518/STJ. IV - Ademais, os óbices sumulares n. 7/STJ e 
518/STJ também impedem o conhecimento do recurso no tocante à 
apontada divergência jurisprudencial. V - Agravo interno improvido. 
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(STJ - AgInt no REsp: 1793160 RS 2019/0016960-7, Relator: 
Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data de Julgamento: 13/08/2019, 
T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/08/2019)
Assim, deve a r. SENTENÇA ser confirmada pelos seus próprios e 
bem deduzidos fundamentos, os quais ficam inteiramente adotados 
como razão de decidir pelo não provimento do recurso, nos termos 
do artigo 46 da Lei n.º 9.099/95.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se inalterada a DECISÃO.
Isento do pagamento de custas processuais por se tratar da Fazenda 
Pública, nos termos do art. 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
EMENTA:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. REMARCAÇÃO 
SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR. ORIGEM 
DO VEÍCULO LÍCITA. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7054513-45.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 06/10/2017 08:04:30
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: BANCO PAN S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ANTONIO DE MORAES 
DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO FILHO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: HAILTON OTERO RIBEIRO DE 
ARAUJO - RO529-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado em que a parte executada sustenta 
o excesso do valor da execução, argumentando que os cálculos 
trazidos pelo exequente encontra-se equivocado.
O Juízo de origem afastou os argumentos trazidos na impugnação 
à execução.
Inconformado, a executada pugna pela reforma da DECISÃO.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA e continuidade da 
execução.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
A SENTENÇA deve ser mantida.
Embora o executado sustente um suposto excesso do valor da 
execução, limitou-se a trazer planilhas contábeis com discussão 
sobre valores que fogem ao objeto desta demanda.
Com efeito, o Juízo de origem condenou a requerida ao pagamento 
de quantia certa. Desse modo, ao ingressar com o pedido de 
execução da SENTENÇA, o demandante apenas realizou as 
correções necessárias, com a devida aplicação do juros de mora, 
seguindo os parâmetros da SENTENÇA.
O argumento do executado, de que o contrato continua válido e, 
motivado por isso, os cálculos do exequente não estariam corretos 
não se sustenta, posto que essa discussão foge à matéria aqui 
tratada.

Percebe-se, inclusive, que os cálculos apresentados pelo executado 
visam apenas corrigir o valor do financiamento, vez que não há mais 
incidência das cláusulas tidas como nulas. No entanto, o objeto 
desta execução é exatamente os valores que foram cobrados a 
maior, os quais o exequente possui direito em recebê-los de volta.
Dito isso, não vislumbro motivos para a extinção do feito ou 
mesmo para a redução do valor exequendo, posto que, como já 
mencionado, o exequente limitou-se a corrigir o valor aplicado na 
SENTENÇA.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Execução. Alegação 
de Excesso. Não Comprovação. SENTENÇA mantida. Recurso 
desprovido. Para a comprovação do excesso de execução alegado, 
cabe a parte executada comprovar pormenorizadamente, por meio 
de cálculos claros e objetivos, que o exequente cobra quantia a 
maior do que a verdadeiramente devida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001632-47.2019.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/03/2020 07:49:54
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e 
outros
Polo Passivo: MAYARA DEL PINO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOSE DA CRUZ DEL PINO - 
RO6277-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação em desfavor ao DETRAN-RO, na qual a autora 
relata que foi abordada por agente de trânsito, que exigiu a 
realização do exame do etilômetro.
Narra a recorrente que ao recusar o procedimento, não foi 
oportunizado outro meio de prova para atestar que não estava 
alcoolizada. Assim, sustenta pela ilegalidade do auto de infração nº 
10B0286862 e sua consequente nulidade.
O juízo sentenciante julgou procedente os pedidos iniciais.
Por sua vez, o Detran manejou o presente Recurso Inominado sob o 
argumento de que o auto de infração discutido nos autos foi lavrado 
no dia 22/07/2012, o último recurso interposto pela recorrida ocorreu 
em 21/01/2013, e o julgamento (que foi improcedente) ocorreu em 
09/04/2013, ou seja, com base no artigo 1º do Decreto 20.910/32, 
a prescrição do seu direito está configurada.
É o breve relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Analisando detidamente os autos, a recorrida só foi notificada do 
julgamento do recurso do processo administrativo nº 12.456/2012 
em fevereiro de 2019 (ID 8239905). Assim, o direito da autora 
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não está prescrito, uma vez que o requerimento administrativo 
suspende o prazo prescricional, não podendo este retomar seu 
curso enquanto não houver manifestação definitiva da autarquia. 
Nesse sentido é o entendimento do STJ, veja-se:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. REQUERIMENTO DE 
READAPTAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE 
RESPOSTA. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. O 
requerimento administrativo suspende o prazo prescricional, 
nos termos do art. 4o do Decreto 20.910/32, não podendo este 
retomar seu curso enquanto não houver manifestação definitiva 
da Administração. Recurso especial provido. (STJ - REsp: 648743 
CE 2004/0060181-2, Relator: Ministro PAULO MEDINA, Data de 
Julgamento: 26/04/2005, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: 
DJ 27/06/2005 p. 462)
No MÉRITO, o recorrente não demonstrou nos autos de que 
promoveu outros meios de prova para a constatação da embriaguez. 
Isso posto, a infração merece ser anulada. Nessa esteira, segue o 
entendimento da seguinte ementa:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 
PÚBLICA. AUTO DE INFRAÇÃO. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. 
ART. 165 C/C ART. 277, § 3º, DO CTB. INFRAÇÃO EMITIDA COM 
BASE NA SIMPLES RECUSA DO CONDUTOR EM REALIZAR 
O TESTE DO ETILÔMETRO, DESTITUÍDA DE QUALQUER 
ELEMENTO DE PROVA DA EMBRIAGUEZ, A EXEMPLO DO 
TERMO DE CONSTATAÇÃO OU EXAME CLÍNICO (§ 2º, ART. 277 
CTB, C/C ARTS. 3º E 5º DA RESOLUÇÃO N.º 432 DO CONTRAN). 
IMPOSSIBILIDADE CONSTITUCIONAL DE PRESUNÇÃO DA 
ALTERAÇÃO PSICOMOTORA SEM A EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS 
DE TAL CONDIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA ESTATAL PREVISTO EM LEI. NULIDADE AUTO DE 
INFRAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. É nulo o auto de infração 
lavrado na forma do art. 277, § 3º, combinado com art. 165, 
ambos do Código de Trânsito Brasileiro, mediante simples recusa 
do condutor em realizar o teste do etilômetro, sobretudo quando 
ausente qualquer outra prova da embriaguez ao volante. (TJ-RO - 
RI: 70001450520158220007 RO 7000145-05.2015.822.0007, Data 
de Julgamento: 31/05/2019)
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se inalterada a DECISÃO.
Isento do pagamento de custas processuais por se tratar da Fazenda 
Pública, nos termos do art. 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, o que faço com base no artigo 55 da Lei 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AUTO INFRAÇÃO. 
EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES. NULIDADE. EMBRIAGUEZ 
NÃO COMPROVADA. EXAME CLINICO NEGATIVO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
– A leitura do art. 277 do Código de Trânsito Brasileiro legitima a 
caracterização do estado de embriaguez por outros meios de prova 
em direito admitidas.
– O fato de o autor ter-se recusado a realizar o teste do etilômetro, 
não autoriza concluir que estivesse embriagado. A presunção de 
legitimidade dos atos administrativos não é absoluta. Inexistindo 
prova ou sequer indícios do alegado estado etílico. No caso em 
apreço, não ficou constatado pela autoridade policial o estado de 
embriaguez do condutor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014255-04.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/06/2020 07:22:57
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e 
outros
Polo Passivo: VALDINEI BRANBILA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: VANESSA CORREA BRAMBILA - 
RO9627-A
RELATÓRIO
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Analisando detidamente os autos, entendo que a SENTENÇA 
merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, 
o que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com 
os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a SENTENÇA for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
O recorrido comprovou de que quitou encargos tributários e 
administrativos em agosto de 2018 (ID 8848783). Também juntou 
nos autos o CRLV 2017 emitido em 28/08/17 (ID 8848784).
Quanto CRLV emitido em 19/09/2018 (ID 8848785), ou seja, um 
mês após do autor ter quitado os encargos de 2018, o recorrente 
não comprovou de que o exercício nele prescrito (2017) estava 
grafado corretamente. Isso posto, a afirmação da falta de atenção 
do proprietário de não conferir o documento na ocasião de que lhe 
fora entregue não afasta a responsabilidade do DETRAN.
A autarquia também alega que o auto de infração não é de sua culpa, 
uma vez que foi lavrado por agente da Polícia Militar. Reforça que 
o autor não buscou reverter a situação no âmbito administrativo. 
Ocorre que essas alegações não merecem prosperar, pois foi em 
decorrência do erro do DETRAN em emitir o CRLV no exercício 
equivocado que o recorrido passou por situações constrangedoras 
que fogem do mero dissabor.
Assim, deve a r. SENTENÇA ser confirmada pelos seus próprios e 
bem deduzidos fundamentos, os quais ficam inteiramente adotados 
como razão de decidir pelo não provimento do recurso, nos termos 
do artigo 46 da Lei n.º 9.099/95.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se inalterada a DECISÃO.
Isento do pagamento de custas processuais por se tratar da Fazenda 
Pública, nos termos do art. 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. EMISSÃO 
INCORRETA DE DOCUMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000509-10.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/10/2020 09:25:58
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
Polo Passivo: JOSE RODRIGUES PEREIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 

ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002051-94.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 12/09/2019 12:31:01
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ANTONIO DE MORAES 
DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: ISABEL PEREIRA DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: AGNYS FOSCHIANI HELBEL - 
RO6573-A, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em virtude 
de descontos indevidos em aposentadoria decorrentes de cartão 
de crédito que desconta valores a título de “reserva de margem 
consignável”.
O Juízo a quo julgou os pedidos parcialmente procedentes:
a) declaro rescindido o contrato firmado entre as partes, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes 
autos, sem ônus para a parte autora, determinando o cancelamento 
do cartão de crédito e declarando a quitação do contrato e a 
inexigibilidade de quaisquer débitos vinculados; b) condeno a 
requerida a ressarcir à autora o valor de R$ 9.971,30, referente 
aos descontos a maior cobrados (cálculo da dedução entre o valor 
quitado informado na inicial e o dobro do valor do empréstimo), sem 
prejuízo de outros descontos porventura efetivados no decorrer da 
ação, os quais deverão também ser ressarcidos à autora. Sobre o 
tal quantia a ser paga deverá incidir juros de mora de 1% ao mês 
a partir da citação (art. 405 do CC) e correção monetária contada 
do ajuizamento da ação; c) condeno a requerida a pagar à autora 
indenização por dano moral, no valor de R$ 1.000,00, já atualizado 
nesta data, com juros de 1% ao mês e correção monetária contados 
desta SENTENÇA. Julgo improcedente o pedido de repetição do 
indébito em dobro.
Irresignado, o banco interpôs recurso inominado.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Esta Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade 
da comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Com efeito, virou prática das instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.

Por outro lado, há de se considerar que o autor se beneficiou do 
“saque” realizado e, portanto, não há o que se falar em restituição 
de valores, visto que o que foi pago, até então, sequer abateu a 
dívida original.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de 
cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-
07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da medida, a capacidade financeiras das partes, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal, o valor de R$ 
1.000,00 (mil reais) se mostra razoável e proporcional.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 15 % sobre o valor da condenação, 
nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Empréstimo 
por meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. 
Dívida infinita. Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade.
1. Não demonstrada a necessidade de realização de perícia técnica, 
não há o que se falar em incompetência do Juizado Especial para 
apreciação da matéria.
2. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
3. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000561-34.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/06/2020 16:48:16
Data julgamento: 28/12/2020
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Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: PEDRO ALVES DE FARIA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MEURI ADRIANA DE ANDRADE 
- RO9823-A, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - 
RO7978-A, ELTON DIONATAN HAASE - RO8038-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. ENERGISA. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7016628-86.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/06/2020 14:00:00
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: GENECI MATEUS e outros
Advogados do(a) AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287-A, 
SELVA SIRIA SILVA CHAVES GUIMARAES - RO5007-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade no medidor o que 
ocasionou erros na medição.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
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DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
A parte autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente, fato este, incontroverso nos autos.
Quanto aos danos morais, a inscrição indevida no nome do 
consumidor nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida não 
demostrada como legítima, gera direito a indenização, dispensada 
a sua comprovação. De acordo com o entendimento desta Turma 
Recursal (precedente 7003775-67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.

(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada 
pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo 
experimentado. Presente o dano moral, devem ser observados 
os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, 
a capacidade econômica do agente, as condições sociais do 
ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a 
proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão 
alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não 
cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado interposto 
pela para autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido nesta demanda no 
valor de R$ 5.163,01 (cinco mil, cento e sessenta e três reais e um 
centavo);
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta DECISÃO (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
NEGATIVAÇÃO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7017745-15.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/06/2020 07:20:22
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: LANIMAR INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA e 
outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: SILMAR KUNDZINS - RO8735-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
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ressarcimento de R$39.003,55 (trinta e nove mil, três reais e 
cinquenta e cinco centavos) pela subestação de 225 KVA construída 
na BR 421, Km 02, no município de Ariquemes/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade, inépcia da inicial e 
ilegitimidade passiva, as quais serão a seguir enfrentadas.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (ART/projeto, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 

já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz a Recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma relação 
com os fatos narrados nos autos, atribuindo a responsabilidade à 
ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Contudo, afasto questionada preliminar, haja vista pertencerem 
ao mesmo grupo econômico, grupo este que comprou a Centrais 
Elétricas de Rondônia (Ceron), sendo legitimadas para responder 
por esta ação, portanto.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
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dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e 
orçamentos), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 

Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001104-55.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/07/2020 15:39:04
Data julgamento: 28/12/2020
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Polo Ativo: ALAIR THOMAZ DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais) pela 
subestação de 05 KVA construída na Linha 02, lado esquerdo, KM 
3,5, Lote 06, Gleba Capivari, Sítio Bela Vista, distrito de Jacinópolis, 
cidade de Nova Mamoré/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência 
absoluta em razão da matéria, ilegitimidade ativa ante a ausência 
de título de propriedade e inépcia da inicial, as quais serão a seguir 
enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, recibo).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:

INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Termo de 
Responsabilidade Técnica – TRT, Projeto e recibo). Não se 
podendo exigir do consumidor que os documentos contenham o 
carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
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obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 

sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003109-92.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 01/09/2020 12:34:53
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ANTONIO CORSINO DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROSEANE MARIA VIEIRA 
TAVARES FONTANA - RO2209-A, NADIA PINHEIRO COSTA - 
RO7035-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 15.701,25 (quinze mil, setecentos e um reais 
e vinte e cinco centavos) pela subestação de 10 KVA construída 
na Linha 02, Km, 18, Lote 32, Gleba 02, Zona Rural, em Ministro 
Andreazza /RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do processo 
que será a seguir enfrentada.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet. Portanto, não acolho 
a preliminar.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
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Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrido fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 

exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
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Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007819-76.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 15/09/2020 18:36:23
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ALGAR TELECOM S/A e outros
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA NEVES HENRIQUE - 
MG110063-A
Polo Passivo: ANA LEIDE HENRIQUE LIMA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: IVONE MENDES DE OLIVEIRA - 
RO4858-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da SENTENÇA 
que julgou procedente em parte os pedidos formulados pela parte 
autora para o fim de declarar a inexistência de relação jurídica entre 
as partes, a inexigibilidade dos débitos nos valores de R$ 46,40 
(quarenta e seis reais e quarenta centavos), R$ 89,90 (oitenta e 
nove reais e noventa centavos), R$ 97,69 (noventa e sete reais 
e sessenta e nove centavos) e R$ 45,59 (quarenta e cinco reais 
e cinquenta e nove centavos), bem como condenar a parte ré 
ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) em razão da inclusão indevida do nome da 
consumidora nos órgãos de restrição ao crédito.
Irresignada, a demandada recorreu pretendendo a reforma 
integral da SENTENÇA e, alternativamente, a minoração do valor 
indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA vergastada.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
A fraude não ilide a responsabilidade do fornecedor de serviços, 
vez que se trata de caso fortuito interno, inerente ao risco do 
empreendimento, devendo, ainda nesses casos, indenizar aquele 
que foi prejudicado.
A recorrida comprovou que teve seu nome negativado indevidamente 
pela recorrente, restando caracterizado o dever de indenizar, uma 
vez que a inscrição indevida em cadastros de devedores configura 
dano moral in re ipsa, ou seja, os danos à esfera de personalidade 
decorrem do próprio ato ilícito.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:

RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA. DANO 
MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RAZOABILIDADE. PROPORCIONALIDADE. (RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7042798-35.2018.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data 
de julgamento: 04/12/2019).
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Assim, a manutenção da SENTENÇA é medida que se impõe.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA. FRAUDE. 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005379-26.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/05/2020 08:10:44
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO 
NETO - RJ60359-A
Polo Passivo: OSMAR ANTONIO CARVALHO DA LUZ e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: THALES CEDRIK CATAFESTA - 
RO8136-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
Cuida-se o caso de responsabilidade objetiva, competindo à parte 
autora tão somente demonstrar o dano suportado decorrente 
da falha na prestação do serviço, não havendo necessidade de 
comprovação de culpa por parte da recorrida, na forma do que 
dispõe o art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente, ao cobrar uma dívida já quitada com 
a indevida negativação do nome da recorrida.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a CONCLUSÃO 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que 
a indenização tem a FINALIDADE de proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, o valor fixado em R$ 
3.000,00 (três mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo 
do qual se reveste, devendo ser mantido.
No que concerne a repetição de indébito, entendo que merece 
respaldo, uma vez que a instituição financeira efetuou descontos 
na conta do recorrido de empréstimo já quitado, devendo o valor 
ser restituído.
A propósito:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações em caso 
de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é 
justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-
67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: 
Jorge Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso inominado condenando a instituição 
financeira ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de 
danos morais e o valor de R$ 1.120,50 (um mil, cento e vinte reais 
e cinquenta centavos) a título de repetição de indébito bem como 
tornar inexigível os débitos decorrentes da negativação indevida, 
mantendo inalterada a r. SENTENÇA.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança 
indevida. Dívida já quitada. Negativação Indevida. Dano moral. 
Proporcionalidade e razoabilidade. Recurso Improvido. SENTENÇA 
Mantida.
1 – A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7015381-70.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 22/07/2020 09:51:24
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: EDIANE PEREIRA DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: XANGAI GUSTAVO VARGAS - 
PB19205-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A, JOSE PEDRO TEIXEIRA RODRIGUES - RO8798-A, 
ALESTER DE LIMA COCA - RO7743-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação Indenizatória ajuizada em face de AZUL LINHAS 
AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
Narra que houve atraso injustificado da conexão do voo, o que 
culminou na impossibilidade de desembarque no dia previamente 
agendado, alterando o tempo de duração da viagem, o que lhe 
causou transtornos de ordem moral.
Assim, requer a condenação da Ré ao pagamento, a título de 
reparação de danos morais, bem como o pagamento de indenização 
por danos materiais.
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial.
É o breve relatório.
VOTO
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado, ou seja, um dia após o voo original.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo cancelamento do voo, resta configurado o dano 
moral suportado pela parte recorrida.
Esta Turma Recursal, em casos análogos (cancelamento de voo 
e longo tempo de espera para reacomodação), entendeu como 
razoáveis quantias entre R$ 8.000,00 (oito mil reais) e R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a depender do caso concreto. Nesse sentido, o 
seguinte aresto:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. 
MANUTENÇÃO AERONAVE. FORTUITO INTERNO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
-Manutenção não programada da aeronave configura caso fortuito 
interno, inerente ao serviço prestado, que não pode ser repassado 
aos passageiros. Não é hipótese de excludente de responsabilidade 
civil.
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-O atraso com posterior cancelamento de voo, acarretando 
aborrecimentos extraordinários e constrangimentos ao consumidor 
é causa de ofensa à dignidade da pessoa, obrigando o fornecedor 
à indenização dos danos morais decorrentes.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. Quantum 
fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 7009937-30.2017.8.22.0001. 
Rel. Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal. Julgamento em 11.10.2017
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para CONDENAR a companhia aérea ao pagamento de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), a título de indenização por danos morais, 
corrigida monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
DECISÃO (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) 
ao mês, a contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
ATRASO DE VOO. FALHA NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 1. O atraso 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é 
capaz de gerar dano moral. 2. O quantum indenizatório deve se 
coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de 
forma proporcional e razoável. 3. Recurso Provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011429-52.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/08/2020 19:12:13
Polo Ativo: SADI CAMARGO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: GIANE BEATRIZ GRITTI - 
RO8028-A, SILVANA FELIX DA SILVA SENA - RO4169-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de pedido de indenização por danos morais, devido a 
interrupção de fornecimento de energia elétrica.

Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada 
pelo dano experimentado.
Em relação aos danos morais este é presumido e encontra-se 
pareado ao entendimento desta Turma Recursal. Embora não 
haja nos autos informação de inscrição nos órgãos de proteção ao 
crédito. Além disso, constata-se que desde o início o consumidor 
tentou prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal 
conduta demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve 
ser evitado como uma forma pedagógica. Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017). 
Este Colegiado já se manifestou em diversas vezes, no sentido de 
que, na ausência de pronta solução à questão posta, o cliente se 
vê obrigado a percorrer calvário administrativo na busca de seus 
direitos, merece ser indenizado pelos danos decorrentes em razão 
da inércia do fornecedor do serviço.
Considerando que a indenização tem a FINALIDADE de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como 
uma punição, mas como um desestímulo à repetição do ilícito, 
atendendo ao caráter pedagógico e repressivo do qual se reveste 
e os parâmetros adotados por esta Turma Recursal, o quantum 
indenizatório no valor de 10.000,00 (cinco mil reais) se demonstra 
razoável e proporcional ao dano causado.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA apenas para fixar 
o valor de 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais..
Sem custas e honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000789-69.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/09/2020 13:15:25
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
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Advogados do(a) RECORRENTE: CARLOS TAVARES E SILVA - 
DF59567-A, LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Polo Passivo: MARCELO TAVARES ROQUE e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a SENTENÇA 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.

2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7056294-97.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 19/10/2020 12:05:17
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: ELZIVANE FERREIRA PIMENTA MUNIZ 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A SENTENÇA julgou procedente o pedido autoral.
Irresignada a empresa requerida interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
No caso em exame, pelo que se infere do laudo do IPEM no 
processo de fiscalização concluiu: “Erros de medição na exatidão, 
fora das margens permitidos pelo RTM conforme a classe do 
medidor. Medidor com lacre danificado”.
Não há nos autos qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é 
que, a suposta falha técnica apontada no medidor, sendo, portanto, 
de inteira responsabilidade da recorrida pelo medidor que instala, 
não podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-
se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem 
allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado 
do direito de se beneficiar da própria torpeza:
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
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OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a SENTENÇA.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003430-45.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 23/07/2020 16:53:54

Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ADEMIR FERRARI e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - 
RO7199-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 30.126,45 (Trinta mil, cento e vinte e seis 
reais e quarenta e cinco centavos) pela subestação de 30 KVA 
construída na BR 421, Lote 14, Gleba 40, zona rural, no município 
de Monte Negro-RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade e inépcia da inicial, 
as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
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DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 

arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (Projetos e notas fiscais), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
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contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7030536-19.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA

Data distribuição: 17/12/2019 08:11:43
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: GIOVANNA DE CASTRO KEMP BELARMINO e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE 
LEAO DE OLIVEIRA - RO8492-E, JANUARIA MAXIMIANA 
RAQUEBAQUE DE OLIVEIRA - RO8102-A
Advogados do(a) AUTOR: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO2991-A, ALINE SUMECK BOMBONATO - 
RO3728-A, FERNANDA RIBEIRO BRANCO - RJ126162-A, 
GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: VRG LINHAS AEREAS S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO2991-A, ALINE SUMECK BOMBONATO - 
RO3728-A, FERNANDA RIBEIRO BRANCO - RJ126162-A, 
GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492-E, JANUARIA 
MAXIMIANA RAQUEBAQUE DE OLIVEIRA - RO8102-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação Indenizatória ajuizada em face de VARIG LINHAS 
AÉREAS S.A em virtude de atraso de voo. Narra a Recorrente 
que o voo comprado estava marcado para saída de Natal/RN no 
dia 28/03/2019 às 18:10h, no entanto, ao realizar a conexão em 
Fortaleza/CE veio a informação do atraso do voo.
Assim, após longa espera de pelo menos 4h, deu continuidade ao 
seu itinerário. No entanto, ao chegar em Manaus, descobriu que 
havia perdido o voo de conexão para Porto Velho em virtude do 
atraso sofrido em Fortaleza.
Após exaustiva espera em Manaus, remarcaram seu voo para o dia 
29/03/2019 às 9h pela companhia aérea Azul. Desta forma, pediu 
indenização por danos morais em virtude da falha na prestação de 
serviço pela Requerida.
O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial.
O consumidor recorre, pugnando pela reforma da r. SENTENÇA, 
requerendo a majoração da indenização.
A companhia aérea recorre postulando a total improcedência dos 
pedidos.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Passo a analisar os recursos concomitantemente.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo, o que ocasionou a realocação para empresa 
aérea diversa e, portanto, a prestação de serviço por companhia 
diferente da contratada.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o atraso. Entretanto, 
a justificativa apresentada não é capaz de elidir a responsabilidade 
da empresa, posto não se tratar de caso fortuito ou força maior, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina 
o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal fixou 
indenização no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
cancelamentos de voo, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
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- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso 
Inominado interposto por GOL LINHAS AÉREAS e para DAR 
PROVIMENTO ao recurso interposto pelo consumidor, no sentido 
de majorar o dano moral suportado, condenando a empresa ao 
pagamento de R$10.000,00 (dez mil reais) para a Recorrente 
consumidora, corrigidos monetariamente pelo IPCA a partir da 
fixação, e com juros de mora de 1% ao mês a contar da citação.
Condeno a empresa Recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% 
sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 
da Lei n. 9.099/95.
Recorrente consumidora isenta de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1 - O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor 
é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010755-11.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/09/2019 17:41:52
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ROSELEI FRANCISCA CANDIDO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DIEGO DINIZ CENCI - 
RO7157-A
Polo Passivo: AMERON - ASSISTENCIA MEDICA RONDONIA 
S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A relação jurídica derivada de contrato de plano de saúde submete-
se às normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor, 
Súmula 608 do e. STJ.
A parte autora, ora recorrente, requer que a recorrida arque com o 
tratamento de que necessita em clínica descredenciada.
Narra ter sido comunicada acerca do descredenciamento do médico 
Dr. Marcelo Christian Barreto, bem como sobre a impossibilidade 
de atendimento com o mesmo.
Pois bem.
Cumpre à gestora de plano de saúde comunicar previamente 
aos seus beneficiários acerca do descredenciamento de clínicas 
médicas, nos moldes do art. 17, §1º, da Lei nº 9.656/98, in verbis:
Art. 17. A inclusão de qualquer prestador de serviço de saúde como 
contratado, referenciado ou credenciado dos produtos de que tratam 
o inciso I e o § 1 do art. 1 desta Lei implica compromisso com os 
consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos 
contratos, permitindo-se sua substituição, desde que seja por outro 
prestador equivalente e mediante comunicação aos consumidores 
com 30 (trinta) dias de antecedência. (Redação dada pela Lei nº 
13.003, de 2014). Grifei.
§ 1 É facultada a substituição de entidade hospitalar, a que 
se refere o caput deste artigo, desde que por outro equivalente 
e mediante comunicação aos consumidores e à ANS com trinta 
dias de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos 
decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas 
sanitárias e fiscais em vigor.
A relação negocial existente entre a gestora de plano de saúde 
e a rede credenciada independe da relação entre àquela e o 
consumidor, contratante do plano de saúde. Neste sentido, inexiste 
garantia ao beneficiário que determinada clínica ou hospital serão 
mantidos credenciados ao longo do seu contrato. Para tanto, basta 
que a gestora comunique previamente ao usuário, nos termos 
legais, e disponibilize outras formas de acesso à continuidade do 
tratamento.
In casu, diante da comunicação prévia do descredenciamento de 
determinada clínica (id. 7078983) e da disponibilização de outras 
clínicas para o atendimento do usuário, inexiste ato ilícito a autorizar 
a pretensão cominatória e indenizatória.
Saliento ainda que, conforme bem mencionado pelo juízo 
sentenciante discussão da rescisão contratual não vincula a 
empresa requerida a manter o atendimento com a clínica em fase de 
descredenciamento, mesmo porque o objeto da ação é a aplicação 
da cláusula penal de rescisão unilateral e não da manutenção no 
convênio.
Por fim, não há nos autos prova de que a parte recorrida tenha 
deixado de ofertar tratamento médico, ao contrário, demonstrou 
que possui em sua rede de credenciamentos outros médicos com 
a especialidade em oftalmologia.
Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAÚDE. OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. DESCREDENCIAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA. 
SUBSTITUIÇÃO POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 
EQUIVALENTE. RECURSO IMPROVIDO. 1. O caput do art. 17 
da Lei 9.656/98 garante aos consumidores de planos de saúde 
a manutenção da rede de profissionais, hospitais e laboratórios 
credenciados ou referenciados pela operadora ao longo da 
vigência dos contratos. 2. Nas hipóteses de descredenciamento 
de clínica, hospital ou profissional anteriormente autorizados, as 
operadoras de plano de saúde são obrigadas a manter uma rede 
de estabelecimentos conveniados compatível com os serviços 
contratados e apta a oferecer tratamento equivalente àquele 
encontrado no estabelecimento de saúde que foi descredenciado. 
Art. 17, § 1º, da Lei 9.656/98. 3. O descredenciamento de 
estabelecimento de saúde efetuado sem a observância dos 
requisitos legalmente previstos configura prática abusiva e atenta 
contra o princípio da boa-fé objetiva que deve guiar a elaboração e 
a execução de todos os contratos.
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(TJ-PE - AI: 4012040 PE, Relator: Jones Figueirêdo, Data de 
Julgamento: 05/11/2015, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
08/01/2016)
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se inalterada a SENTENÇA.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e despesas 
processuais, bem como honorários advocatícios ao patrono da 
parte recorrida, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, 
o que faço com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, observada a 
justiça gratuita já deferida na origem.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. PLANO DE SAÚDE. RESCISÃO 
CONTRATUAL COM MÉDICO. DESCREDENCIAMENTO. 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CIÊNCIA REALIZADA. 
EXISTÊNCIA DE OUTROS MÉDICOS ESPECIALISTA NA ÁREA 
COM CREDENCIAMENTO REGULAR. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001058-66.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 29/06/2020 10:57:59
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: RONIVAN DA SILVA TEIXEIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 16.495,14 (dezesseis mil, quatrocentos e 
noventa e cinco reais e quatorze centavos) pela subestação de 03 
KVA construída na BR 421, KM 150, em Campo Novo/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade e inépcia da inicial, 
as quais serão a seguir enfrentadas.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVO S INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os DISPOSITIVO s de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (ART/projeto, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO 
Com relação ao MÉRITO, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
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No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 

que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a FINALIDADE exclusiva de receber os serviços 
de energia, que são cobrados mensalmente.
A DECISÃO do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a SENTENÇA pelos seus 
próprios fundamentos.
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Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7052268-56.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 04/08/2020 11:43:00
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: OI MOVEL S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ADINAM SILVEIRA MARIANO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MATEUS BATISTA BATISTI - 
RO10249-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da SENTENÇA 
que condenou a parte recorrente ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), a título de indenização por danos morais, por inclusão 
indevida do nome da parte recorrida nos órgãos de restrição ao 
crédito.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço o 
recurso.
Embora a Requerida tenha alegado nos autos que a anotação é 
legítima e fundada em débito existente em virtude de renovação 
contratual, não trouxe aos autos qualquer documento/contrato – 
visto que as telas sistêmicas, por se tratar de provas unilaterais, 
não são aceitas – capaz de comprovar a existência da dívida, 
limitando-se, portanto, em simples retórica, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II do CPC.
Portanto, a alegação de que se trata de multa contratual por quebra 
de fidelização, não merece prosperar. Ademais a recorrente deixou 
de comprovar a ciência inequívoca do consumidor de que a alteração 
naquele plano estaria configurando uma “nova contração”, que 
daria ensejo a novo período de fidelidade.

A parte recorrida, por outro lado, comprovou que teve seu nome 
negativado indevidamente pelo recorrente, restando caracterizado 
o dever de indenizar, uma vez que a inscrição indevida em cadastros 
de devedores configura dano moral in re ipsa, ou seja, os danos à 
esfera de personalidade decorrem do próprio ato ilícito.
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado na o entendimento 
desta Turma Recursal aduz que:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de 
proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia). (TR do JJRO 
- Processo n. 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal).
Embora o precedente desta turma recursal seja de R$ 10.000,00 
a SENTENÇA recorrida arbitrou o quantum indenizatório em R$ 
8.000,00, não havendo recurso pleiteando a majoração do dano, 
julgo o valor adequado à reparação do dano demonstrado no 
caso concreto, coerente com casos análogos. Não há elementos 
que justifiquem a sua minoração, como a existência de inscrições 
anteriores ou posteriores ao ilícito em nome do recorrido.
Assim, a manutenção da SENTENÇA é medida que impõe.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a SENTENÇA inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento custas 
e honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO 
MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003597-45.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/06/2020 23:54:28
Polo Ativo: PEDRO LOPES DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
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elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a SENTENÇA que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 

elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005286-97.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/02/2019 09:26:32
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: LETICIA FAVETTA e outros
Advogado do(a) AUTOR: AIRTOM FONTANA - RO5907-A
Advogado do(a) AUTOR: AIRTOM FONTANA - RO5907-A
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Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Tratam-se de embargos de declaração interpostos em face de 
DECISÃO, sustentando a existência de erro material.
É o suscito relatório.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Compulsando os autos verifica-se que houve erro quando do 
lançamento na DECISÃO de id n. 6894482. Razão pela qual, 
consigno abaixo a DECISÃO correta.
Com efeito:
“Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade. Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de 
origem, entende que o juizado especial cível é competente para 
dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade de produção 
de prova pericial não influi na definição da competência, conforme 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 
2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio de Noronha. 
Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta refere-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL 
possui força meramente administrativa, não vinculando o Poder 
Judiciário. Assim, se a concessionária de energia elétrica optasse 
pela incorporação administrativa das subestações, haveria de 
seguir os ditames da supracitada normativa, calculando o valor da 
indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a SENTENÇA e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto”.
Por tais considerações, VOTO para ACOLHER os embargos de 
declaração opostos pela parte autora, ora embargante, dando-
lhes efeito modificativo nos termos da DECISÃO supra, para 
afastar a incompetência do Juizado Especial da Cível da Comarca 
de Cacoal, devendo os autos retornarem à origem para regular 
prosseguimento do feito.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RETORNO DOS AUTOS À 
ORIGEM. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7009335-31.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 06/11/2020 12:20:55
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JURANDIR DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- RO10765-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela ilegitimidade ativa, 
prescrição do direito autoral, bem como incompetência absoluta 
em razão da matéria.
No MÉRITO defende a não obrigação de incorporar rede particular 
e que os danos alegados não restaram devidamente comprovados 
pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
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Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 

OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
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na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000911-40.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/06/2020 13:24:22
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: JAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ausência de 
titulo de propriedade, bem como inépcia da inicial.
No MÉRITO defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da SENTENÇA.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o MÉRITO, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.

Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
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montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição dos 
valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto 
autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte 
mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, 
Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-
07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder 
Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser incorporadas 
ao patrimônio da respectiva concessionária ou permissionária de 
distribuição que, a partir da efetiva incorporação, se responsabilizará 
pelas despesas de operação e manutenção de tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que isso 
ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas 
com operação e manutenção, não tendo a concessionária comprovado 
o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria admitir 
a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, 
exatamente por tal pagamento depender da participação voluntária da 
concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a SENTENÇA inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na verba 
honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a teor do 
art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

TURMA RECURSAL 

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013756-98.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/04/2020 12:05:57
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: DOUGLAS DE SOUZA RAMALHO 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes de 
demora na ligação de serviço de energia elétrica. Aduz ter solicitado 
o serviço de ligação de unidade consumidora, contudo, decorreu o 
prazo estipulado sem que houvesse a prestação do serviço.
A sentença julgou procedentes os pedidos iniciais para determinar 
o fornecimento da energia elétrica, bem como para condenar a 
concessionária prestadora do serviço ao pagamento de indenização 
por danos morais.
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes de 
demora injustificada na ligação do serviço de energia elétrica.
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos 
autos reflete a relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando 
acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor.
Restou comprovado nos autos, a irregularidade da conduta adota 
pela recorrente, em especial pelo fato de privar a parte autora 
da utilização de serviço essencial de fornecimento de energia 
elétrica.
Nos termos do parágrafo XVII do artigo 2º da Resolução 414/2010 
da ANEEL consumidor é toda “pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, legalmente representada, que solicite 
o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema 
elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes 
deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo 
disposto nas normas e nos contratos”.
A parte autora é legítima para pleitear o fornecimento de energia 
elétrica em sua residência e por conseguinte, por força do parágrafo 
XXV do mesmo artigo, a requerida é “agente titular de concessão 
ou permissão federal para prestar o serviço público de distribuição 
de energia elétrica”.
E ainda, o artigo art. 31 da referida resolução dispõe que:
Art. 31 - A ligação da unidade consumidora ou adequação da ligação 
existente deve ser efetuada de acordo com os prazos máximos a 
seguir fixados:
I - 2 (dois) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área urbana;
II - 5 (cinco) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área rural; e
III - 7 (sete) dias úteis para unidade consumidora do grupo A.
Parágrafo único. Os prazos fixados neste artigo devem ser contados 
a partir da data da aprovação das instalações e do cumprimento 
das demais condições regulamentares pertinentes.
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Assim, constata-se que a recorrente ultrapassou em muito o prazo 
estabelecido pela resolução.
Ressalta-se que no presente caso, o serviço de fornecimento de 
energia elétrica apenas foi realizado em razão da ordem judicial 
concedida em antecipação de tutela, ante a demora da recorrente 
em solucionar o problema administrativamente, demonstrando o 
seu desinteresse perante seus consumidores.
Com relação à ocorrência dos danos morais, não merece reparos 
a sentença.
O dano moral pela ausência de fornecimento de energia é in re 
ipsa, tendo sido causado pela concessionária, ante a ausência da 
prestação do serviço público essencial por longo período.
Não se pode olvidar que a energia elétrica é um serviço essencial 
e imprescindível e, dessa forma, a demora havida na solução do 
problema, de forma injustificada, pois extrapola os prazos legais 
para tanto, privou a parte consumidora e seus familiares de bem 
necessário às tarefas cotidianas e até mesmo à utilização adequada 
de sua residência.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, o valor arbitrado na sentença de RS 4.000 (quatro mil reais), 
se mostra justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7025307-44.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/11/2020 19:00:11
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: NU PAGAMENTOS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO HENRIQUE DOS 
SANTOS VISEU - SP117417-A
Polo Passivo: FABIANO FERREIRA DE OLIVEIRA e outros 

Advogados do(a) RECORRIDO: GEDEAO GOMES DE SOUZA - 
RO11024-A, RUAN GOMES ARTIOLI - RO10835-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Embora a parte recorrente tenha alegado a regularidade da 
negativação, não comprovou a legitimidade do débito que pretende 
receber da parte recorrida, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, II, CPC.
A parte recorrida, por sua vez, comprovou a inexistência dos débitos 
e também comprovou a inscrição em órgão de proteção de crédito, 
tenho que indevida e que o dano moral é, portanto, presumido 
(dano in re ipsa).
A responsabilidade da recorrente é manifesta, pois compete a ela o 
desempenho de serviços seguros e eficientes, devendo arcar com 
qualquer dano que venha causar, em razão de eventual falha ou 
deficiência em seu sistema (artigos 14, caput, do Código de Defesa 
do Consumidor).
Está pacificado que a comprovação de negativação indevida 
é suficiente para caracterizar o dano causado ao consumidor. 
Vejamos entendimento jurisprudencial desta Turma Recursal in 
verbis:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Com relação ao quantum indenizatório arbitrado, considerando que 
a indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação 
na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento 
sem causa e servir não como uma punição, mas como um 
desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, estando em consonância com o entendimento desta 
Turma Recursal.
Por tais considerações, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO. DÍVIDA INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO. DANO MORAL PRESENTE. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7036503-79.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
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Data distribuição: 27/06/2019 18:21:43
Data julgamento: 20/11/2020
Polo Ativo: EVAIDE ARAUJO DE SOUZA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ANNE FRANCIELLY 
ZIMMERMANN DA SILVA - RO6004-A, SABRINA PUGA - 
RO4879-A
Polo Passivo: Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - INMETRO e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado ofertado pela parte autora 
(Especialista em Metrologia) em face da sentença que julgou 
improcedente a ação de pedido de implantação de insalubridade e 
periculosidade correspondente ao grau máximo de 30% (trinta por 
cento), ambos sobre retroativos desde a data da posse.
Nas suas razões recursais, a parte autora defende que o laudo 
pericial anexado nos autos concluiu pela caracterização da 
periculosidade em grau máximo, nos termos da Lei 2.165/2009. 
Argumenta, ainda, pela possibilidade de cumulação do adicional de 
insalubridade e periculosidade.
Ao final, pede procedência dos pedidos iniciais.
VOTO
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso 
interposto.
Inicialmente, afasto o pedido de cumulação do adicional de 
insalubridade e periculosidade por expressa vedação da Lei 
Estadual 2.165/2009 no § 4º do seu art. 1º (“O servidor sujeito 
a mais de uma das condições de trabalho previstas neste artigo 
optará pelo adicional correspondente a uma delas, vedada, sob 
qualquer hipótese a acumulação.”). A propósito:
FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
CARGO DE ENFERMEIRA. EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES EM 
LOCAL INSALUBRE. LAUDO PERICIAL. RETROATIVO DA 
DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E/OU DA DATA 
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. VEDAÇÃO DE CUMULAÇÃO 
DA PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. SENTENÇA 
REFORMADA EM PARTE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. ( 
RI de n. 7000504-52.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Enio Salvador 
Vaz, data do julgamento: 05.04.2017)
Já quanto a possibilidade do recebimento de um dos adicionais, 
destaco que a matéria já foi debatida e examinada pela atual 
composição desta Turma Recursal, que chegou à conclusão de que 
para ter direito ao adicional de periculosidade ou insalubridade, o 
laudo apresentado deve demonstrar motivação suficiente sobre em 
que consistiria a exposição habitual dela a agentes considerados 
perigosos e insalubres.
A propósito, transcrevo as ementas dos precedentes aprovados à 
unanimidade por este colegiado, cujos fundamentos utilizados no 
corpo dos votos, aproveito para o presente julgamento:
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. TÉCNICO DE ENFERMAGEM. UTI DO HOSPITAL 
REGIONAL DE CACOAL. LAUDO PERICIAL. PERICULOSIDADE 
NÃO CONSTATADA. EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES EM LOCAL 
INSALUBRE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DEVIDO NOS 
TERMOS DA LEI ESTADUAL 2165/2009. Turma Recursal – 
Processo: 7000025-59-2015-8.22.0007 – Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal – Data do Julgamento: 11/10/2017.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SERVIDOR DO ESTADO. 
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES EM LOCAL INSALUBRE. LAUDO 
PERICIAL. RETROATIVO DA DATA DO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO E/OU DA DATA DO AJUIZAMENTO DA 
AÇÃO. VEDAÇÃO DE CUMULAÇÃO DA PERICULOSIDADE E 
INSALUBRIDADE. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. (RI de 
n. 7029785-03.2017.822.0001, Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto, 
data do julgamento: 04.04.2018).
Nessa perspectiva, para fazer jus a um dos adicionais, é necessário 
que o servidor exerça suas atribuições com habitualidade em 
contato permanente com substâncias tóxicas radioativas ou com 
risco de vida ou condições insalubres. A situação dos autos deve 
ser comprovada inequivocamente, portanto, a exposição habitual 
e permanente.

Na espécie, de uma leitura atenta ao laudo anexado elaborado pelo 
médico Heinz Roland Jakobi CRM 579, observo que este em nada 
esclarece que a função de Especialista em Metrologia está na área 
de risco de forma habitual para efeito de adicional de insalubridade 
ou periculosidade.
Deste modo, constato que a perícia técnica juntada aos autos 
não demonstra de modo contundente que o recorrente vivencia 
um perigo diário excepcional ou condições insalubres, isto é, 
estranho aquele experimentado em decorrência da função exercida 
pelos profissionais que prestam serviço no Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO.
Aliás, transcrevo a ementa do precedente aprovado à unanimidade 
no julgamento do processo nº 7024512-77.2016.8.22.0001, no 
qual se travou a mesma discussão contida nestes autos e cujos 
fundamentos aproveito para o presente julgamento:
FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 
AGENTE PENITENCIÁRIO. PERICULOSIDADE 
ORDINARIAMENTE INERENTE À FUNÇÃO. SITUAÇÃO 
EXCEPCIONAL DE PERICULOSIDADE DEPENDE DE 
LAUDO. LAUDO INCONCLUSIVO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. (Turma Recursal/RO, RI 7024512-
77.2016.8.22.0001, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 28/06/2017)
Assim, a parte autora/recorrente não se desincumbiu do ônus que 
lhe cabe a teor do art. 373, inciso I, CPC. Não demonstrou os fatos 
constitutivos de seu direito.
Ante todo o exposto e com base no precedente supracitado, voto 
para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a 
sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 
55 da Lei n. 9.099/95, com a ressalva da Justiça Gratuita deferida.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. INMETRO. CUMULAÇÃO DO ADCIONAL 
DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE – IMPOSSIBILIDADE.. 
LAUDO INCONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
PAGAMENTO INDEVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 18 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011821-08.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/08/2020 16:26:50
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ELCIO APARECIDO FERNANDES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: AUXILIADORA GOMES DOS 
SANTOS - RO8836-A
Advogado do(a) RECORRIDO: AUXILIADORA GOMES DOS 
SANTOS - RO8836-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
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Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.

Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0800275-92.2020.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/06/2020 09:06:35
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: PAULO GERMANO FERNANDES e outros
Advogado do(a) IMPETRANTE: NARA CAROLINE GOMES 
RIBEIRO - RO5316-A
Polo Passivo: GLAUCO ANTÔNIO ALVES 
RELATÓRIO
Cuida-se de mandado de segurança em que se busca a concessão 
da justiça gratuita indeferida no juízo de origem.
Em sede de liminar foi determinada a suspensão do curso do 
processo na origem até decisão deste mandamus.
O Ministério Público apresentou parecer pela concessão da 
segurança.
É o breve relatório.
VOTO
A gratuidade da justiça é direito regulamentado pela lei 1.060/50, 
e também direito constitucional, assegurado pelo inciso LXXIV, 
do artigo 5º, CF/88. Contudo, a recepção da Lei nº 1.060/50 pela 
Constituição Federal implica na comprovação da hipossuficiência, 
o que analisando-se os autos, percebe-se não ter ocorrido.
No presente caso, verifica-se que a parte impetrante não comprovou 
preencher os requisitos legais necessários para gozar do benefício 
pretendido, limitando-se em simples pedido desacompanhado 
de qualquer documento ou indício de convicção a permitir 
entendimento pelo seu deferimento. Quanto à necessidade de 
comprovação em não possuir meios para arcar com as custas e 
despesas processuais, o Superior Tribunal de Justiça:
[…] 3. É ônus do recorrente comprovar a condição de beneficiário 
da assistência judiciária gratuita, não sendo suficiente a mera 
alegação da concessão de tal benefício. […] (EDcl no AgRg no 
AREsp 713.072/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 29/09/2016, DJe 06/10/2016).
“Em caso de assistência judiciária gratuita, o beneficiário deve 
comprovar o seu deferimento com a indicação precisa das folhas 
dos autos onde se encontra ou com a juntada de cópia da decisão, 
não sendo suficiente a esse mister a alegação genérica ‘de que 
se encontram nos autos’”. (AgRg no REsp 1537717/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/11/2015, DJe 01/12/2015).
DECISÃO RECORRIDA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. 
RECOLHIMENTO DO PREPARO NÃO COMPROVADO NO ATO 
DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. EFEITO RETROATIVO. INEXISTÊNCIA. 
DECISÃO MANTIDA. 1. O Superior Tribunal de Justiça, sob a 
égide do CPC de 1973, consolidou o entendimento de que a 
parte recorrente deve comprovar o recolhimento do preparo no 
momento da interposição do recurso, sob pena de deserção. 2. 
“A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido de que 
a concessão da assistência judiciária gratuita não tem efeito 
retroativo, de modo que a sua concessão posterior à interposição 
do recurso não tem o condão de isentar a parte do recolhimento 
do respectivo preparo, que deverá ser comprovado de acordo 
com a regra prevista no artigo 511 do Código de Processo Civil” 
(AgRg nos EAREsp 418.715/SC, Relatora Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 29/6/2015). 3. Agravo interno 
a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 905.246/MG, Rel. 
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, 
julgado em 01/09/2016, DJe 06/09/2016).
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Ademais, destaca-se o fato de não ser cabível, em sede de 
mandado de segurança, dilação probatória, devendo todo o 
material referente à prova ser juntado previamente aos autos. O 
impetrante deixou de anexar a documentação hábil a comprovar 
suas alegações, especialmente com relação ao suposto direito 
líquido e certo à concessão da assistência judiciária situação esta 
que impede, por consequência, efetiva análise dos argumentos 
apresentados neste Writ.
Por fim, destaca-se que o entendimento aqui delineado já fora 
objeto de análise por este e. Colegiado, em julgamento proferido à 
unanimidade, conforme se observa dos seguintes arestos:
EMENTA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA 
DE ELEMENTOS MÍNIMOS HÁBEIS A COMPROVAR A 
CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA NA VIA ESTREITA DO MANDADO DE 
SEGURANÇA. DECISÃO QUE NÃO SE APRESENTA COMO 
TERATOLÓGICA OU MANIFESTADAMENTE ILEGAL. (TJRO – 
Turma Recursal Única, Processo n.º 0800315-50.2015.8.22.9000, 
Data de Julgamento: 18/05/2016).
MANDADO DE SEGURANÇA – DILAÇÃO PROBATÓRIA – NÃO 
CABIMENTO – AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA, DO 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO VENTILADO E DE ILEGALIDADE 
– AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE 
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO 
– EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. (TJRO – Turma 
Recursal Única, Processo n.º 0800407-58.2015.8.22.9000).
Não há direito líquido e certo a ser amparado.
Dessa forma, ante a não comprovação dos elementos mínimos 
necessários para concessão do benefício, DENEGO A SEGURANÇA 
e, em consequência, REVOGO a liminar concedida.
Custas pelos impetrantes. Incabíveis honorários advocatícios.
Comunique-se de imediato o juízo de origem.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
É como voto.
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
VALOR DAS CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM 
DENEGADA. LIMINAR REVOGADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, MANDADO DE SEGURANCA CONHECIDO 
E ORDEM DENEGADA A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7034144-25.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/01/2020 12:30:04
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: BANCO BRADESCO SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881-A
Polo Passivo: DANIEL MAIA SANCHES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: RAISSA OLIVEIRA ANDRADE 
- RO9712-A, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - 
RO4783-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por consumidor em face de 
instituição financeira, em virtude de excessiva permanência na fila 

para atendimento, documentos comprobatórios anexos.
O Juízo sentenciante reconheceu o dano moral e fixou 
indenização.
A instituição financeira requerida recorreu pugnando pela reforma 
da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Prefacialmente cumpre observar que constitui dever da instituição 
bancária implementar infraestrutura de atendimento mínima, 
capaz de atender satisfatoriamente qualquer pessoa ali presente, 
correntista ou não. Ademais, em tese, a falta de investimento nas 
agências bancárias não advém da ausência de orçamento, mas 
sim, devido à má gestão e aos parcos investimentos na contratação 
de pessoal suficiente para atendimento da demanda existente.
A partir da análise do documento acostado na inicial, verifico que 
a parte recorrida de fato permaneceu na instituição financeira por 
tempo superior ao constante da legislação municipal que resguarda 
o direito do consumidor em ser atendido em tempo razoável, o que 
foi preciso ser estabelecido justamente visando a repelir os abusos 
na espera.
O documento apresentado pela parte recorrida é legítimo e apto 
como meio de prova, posto que a instituição financeira não fornece 
senhas com identificação pessoal. Restou comprovado, então, 
que o recorrente permaneceu na agência bancária aguardando 
atendimento por mais de uma hora.
Demais disso, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o Banco recorrente, comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma a parte recorrida.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, 
serve de reforço de argumento para concluir pelo descaso com 
que o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou 
dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste 
emocional causado em decorrência da abusiva espera, causando 
aflição, aborrecimento e humilhação.
Assentada a materialidade do dano sofrido, resta perquirir acerca 
do quantum indenizatório arbitrado pelo Juízo a quo.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Inegável que uma prestação pecuniária jamais suprirá de 
forma completa os danos morais experimentados, afinal, os 
padecimentos e a pecúnia possuem natureza incomensurável, pelo 
que incompensáveis. Desta forma, a indenização assume o mister 
de atenuar os prejuízos experimentados, bem como de conferir o 
necessário caráter pedagógico ao ofensor.
Importante frisar que o entendimento delineado já fora decidido em 
sessão plenária por esta Turma Recursal, em julgado proferido à 
unanimidade, cuja ementa segue abaixo colacionada:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM FILA 
DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. DANO MORAL 
DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA E PUNITIVA DO 
DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. PROPORCIONALIDADE 
E RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Autos 
de nº 7003904-11.2016.8.22.0002; Relator Juiz Ênio Salvador Vaz; 
Julgado em 15/02/2017).
Em relação à fixação do quantum, esta Turma Recursal fixou como 
parâmetro o valor de R$3.000,00 (três mil reais) para os casos 
análogos, sendo que os valores iguais ou próximos deste patamar 
devem ser mantidos.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, 
mantendo-se inalterada a sentença por seus próprios 
fundamentos.
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Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação atualizado, nos termos do art. 55, da Lei n. 9099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Consumidor. Fila de Banco. Espera excessiva. Dano moral 
configurado. Indenização devida. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1 – A espera excessiva do consumidor em fila de banco causa 
dano moral indenizável.
2 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor proporcional 
ao abalo experimentado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001592-08.2018.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/02/2019 17:29:30
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e 
outros
Polo Passivo: SILVANIR LOPES DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: BRUNO ALEXANDRE CORREA - 
RO7352-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação anulatória de multa c/c indenização por danos 
morais, proposta por Silvanir Lopes da Silva, em desfavor do 
Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia.
O autor que é proprietário do veículo tipo motocicleta, HONDA/CG 
125 FAN KS, renavam 377828211, chassi 9C2JC4110CR422756, 
ano/modelo 2011/2012, de cor PRETA, sendo que no mês de Agosto 
de 2017, após efetuar o pagamento das taxas de Licenciamento 
anual, Seguro DPVAT e IPVA (anexas) da motocicleta em questão 
e se dirigiu até a CIRETRAM de Colorado do Oeste/RO a fim de 
retirar o Certificado de Registro de Licenciamento Veicular (CRLV) 
2017, momento em foi surpreendido pela existência de 03 (três) 
infrações de trânsito, lavradas em desfavor do seu veículo, todas 
com ocorrência na cidade de Pimenta Bueno/RO. Sustentou que 
as multas são indevidas, já que seu veículo não rodou naquele 
município, sendo que possivelmente foi vítima do agente autuador 
que lançou erradamente o número da placa do veículo do autor 
como aquele utilizado para as infrações.
Todas as infrações foram lançadas em município distinto da 
residência do endereço do autor, sempre pelo mesmo agente 
autuador (Policial Militar), sendo que em todas as ocasiões, o 
veículo multado estava realizando manobras perigosas e foi multado 
em trânsito, ou seja, nem mesmo foi parado para averiguação da 
motocicleta e identificação do condutor.
Logo, o afastamento da infração é a medida que se impõe.
O reconhecimento do dano moral como categoria de dano 
indenizável, mesmo antes da edição do novo Código Civil brasileiro, 
enfrentou uma rápida evolução decorrente de sua conformação aos 
paradigmas da Constituição Federal de 1988.

Seguindo um movimento de despatrimonialização, pautado na 
consagração do direito subjetivo constitucional à dignidade, 
o dano moral passa a ser entendido como aquele decorrente 
da mera violação de direitos fundamentais e da tutela de bens 
personalíssimos (CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de 
responsabilidade civil. 4ªed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 94).
A reparação do dano moral, tem sido empregada tanto para 
compensar a dor da vitima (função compensatória), como para 
punir o ofensor (função punitiva).
O dano moral há que ser entendido como a lesão ao direito 
personalíssimo, ou seja, ofensa aos atributos da personalidade, 
não suscetíveis de valor econômico ou de avaliação econômica.
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
em ter sobre si uma cobrança realizada de forma incorreta.
Com base nos fatos o valor aplicado de R$2.000 (dois mil reais) no 
primeiro grau é razoável e preenche os requisitos.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Condeno o recorrente aos honorários advocatícios, que fixo em 
10% sobre o valor da condenação, na forma do art. 55, da lei nº 
9.099/95. Isento de custas por se tratar da fazenda pública.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS,. MULTA INDEVIDA. . RESPONSABILIDADE 
CIVIL DO MUNICÍPIO. COMPROVAÇÃO. DEVER DE INDENIZAR. 
DANO MORAL RECONHECIDO. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013736-10.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/03/2020 12:30:57
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: RAIMUNDO PINTO DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ANA PAULA MAIA PINTO - 
RO10107-A, FLORISMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA SEGUNDO 
- RO9265-A, FERNANDA ANDRADE DE OLIVEIRA - RO9899-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes de 
demora na ligação de serviço de energia elétrica. Aduz ter solicitado 
o serviço de ligação de unidade consumidora, contudo, decorreu o 
prazo estipulado sem que houvesse a prestação do serviço.
A sentença julgou procedentes os pedidos iniciais para determinar 
o fornecimento da energia elétrica, bem como para condenar a 
concessionária prestadora do serviço ao pagamento de indenização 
por danos morais.
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
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Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes de 
demora injustificada na ligação do serviço de energia elétrica.
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos 
autos reflete a relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando 
acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor.
Restou comprovado nos autos, a irregularidade da conduta adota 
pela recorrente, em especial pelo fato de privar a parte autora 
da utilização de serviço essencial de fornecimento de energia 
elétrica.
Nos termos do parágrafo XVII do artigo 2º da Resolução 414/2010 
da ANEEL consumidor é toda “pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, legalmente representada, que solicite 
o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema 
elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes 
deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo 
disposto nas normas e nos contratos”.
A parte autora é legítima para pleitear o fornecimento de energia 
elétrica em sua residência e por conseguinte, por força do parágrafo 
XXV do mesmo artigo, a requerida é “agente titular de concessão 
ou permissão federal para prestar o serviço público de distribuição 
de energia elétrica”.
E ainda, o artigo art. 31 da referida resolução dispõe que:
Art. 31 - A ligação da unidade consumidora ou adequação da ligação 
existente deve ser efetuada de acordo com os prazos máximos a 
seguir fixados:
I - 2 (dois) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área urbana;
II - 5 (cinco) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área rural; e
III - 7 (sete) dias úteis para unidade consumidora do grupo A.
Parágrafo único. Os prazos fixados neste artigo devem ser contados 
a partir da data da aprovação das instalações e do cumprimento 
das demais condições regulamentares pertinentes.
Assim, constata-se que a recorrente ultrapassou em muito o prazo 
estabelecido pela resolução.
Ressalta-se que no presente caso, o serviço de fornecimento de 
energia elétrica apenas foi realizado em razão da ordem judicial 
concedida em antecipação de tutela, ante a demora da recorrente 
em solucionar o problema administrativamente, demonstrando o 
seu desinteresse perante seus consumidores.
Com relação à ocorrência dos danos morais, não merece reparos 
a sentença.
O dano moral pela ausência de fornecimento de energia é in re 
ipsa, tendo sido causado pela concessionária, ante a ausência da 
prestação do serviço público essencial por longo período.
Não se pode olvidar que a energia elétrica é um serviço essencial 
e imprescindível e, dessa forma, a demora havida na solução do 
problema, de forma injustificada, pois extrapola os prazos legais 
para tanto, privou a parte consumidora e seus familiares de bem 
necessário às tarefas cotidianas e até mesmo à utilização adequada 
de sua residência.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, o valor arbitrado na sentença de RS 4.000 (quatro mil reais), 
se mostra justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.

Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7043469-24.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/07/2020 18:06:06
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: JAIRA LORAS PONTES SALCEDO ALCANTARA e 
outros
Advogados do(a) AUTOR: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - 
RO4464-A, BRUNA HELENA PORTOCARRERO DE SENA 
BOUCHABKI - RO10534-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS 
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
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DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para:
a) CONDENAR a companhia aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. ANTECIPAÇÃO DO HORÁRIO DO VOO PELA 
COMPANHIA AÉREA – AUSÊNCIA DE AVISO PRÉVIO. PERDA 
DO VOO. AQUISIÇÃO DE NOVA PASSAGEM. DANOS MATERIAIS 
O MORAIS COMPROVADOS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7050486-14.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/08/2020 14:40:28
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ITAU UNIBANCO S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO DENIS MARTINS - 
SP182424-A
Polo Passivo: GLAUCIA MENEZES TAVARES SANTOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DULCINEIA BACINELLO RAMALHO 
- RO1088-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO

Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010978-27.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/11/2020 15:17:24
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: RAIMUNDO JORGE DA SILVA BARROS JUNIOR e 
outros
Advogados do(a) RECORRENTE: RAISSA OLIVEIRA ANDRADE 
- RO9712-A, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - 
RO4783-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o recorrido chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa recorrente não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada, qual seja questões técnicas na 
aeronave, não é capaz de elidir a responsabilidade da empresa, 
posto não se tratar de caso fortuito ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa da consumidora, que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos. Visto que a requerente passou cerca de 
7h00 com o filho de 9 meses de idade no aeroporto do Panamá, 
aguardando novo embarque com destino a Manaus/AM, temos 
evidenciada a falha na prestação de serviço, consoante determina 
o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)

Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para condenar a companhia aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE 
E RAZOABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando não respeitar esses parâmetros.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014363-80.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/10/2020 20:20:51
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FABIO RIVELLI - SP297608-A
Polo Passivo: WALBEANNI LEMOS DA SILVA TORRES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALEXANDRE FREITAS SILVA - 
MG79829-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela empresa aérea 
requerida, em face da sentença que a condenou ao pagamento 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) a título de compensação por 
danos morais, em decorrência de falhas na prestação do serviço 
de transporte aéreo.
Argumenta a companhia aérea que a alteração do voo ocorreu em 
virtude das condições climáticas adversas, havendo a suspensão 
temporária dos voos no aeroporto, mas que agiu de acordo com o 
disposto na Resolução do ANAC. Aduz ainda, impossibilidade de 
caracterização dos danos morais e ausência de comprovação dos 
prejuízos materiais. Ao final, pugna pela reforma da sentença para 
julgar improcedente o pleito exordial ou subsidiariamente, para 
reduzir o valor arbitrado a título indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois com a alteração unilateral do voo, 
a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada, 
ocorrendo um atraso de aproximadamente 13 (treze) horas para 
a chegada ao destino programado. Além disso, durante esse 
período, a requerente não forneceu assistência material, gerando 
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transtornos à requerida, visto que a mesma viajava com seus dois 
filhos menores de idade.
A alteração do respectivo voo é questão incontroversa, sendo 
justificada pela recorrente em razão de condições climáticas 
desfavoráveis. Ocorre que não cuidou a empresa área em juntar 
qualquer elemento de prova oficial a permitir corroborar suas 
alegações.
Considerando, pois, que a parte promovida deixou de se desincumbir 
do ônus de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito da parte autora – inciso II do art. 373 do Código de Processo 
Civil – tenho que suas alegações não merecem acolhimento.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da consumidora que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pela alteração do voo, resta configurado o dano moral 
suportado pela parte recorrida.
Em relação ao quantum indenizatório, não vejo motivos para 
redimensionamento. Isto porque, considerando que a indenização 
objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não 
como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de origem – em R$ 
12.000,00 (doze mil reais) – não se revela excessivo, pelo contrário, 
em muito se aproxima ao aplicado por esta Turma Recursal, 
devendo assim, ser mantido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
Lei nº. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. 
Condições Climáticas Desfavoráveis. Ausência de Comprovação. 
Danos Morais Configurados. Indenização Devida. Quantum 
Compensatório. Proporcionalidade e Razoabilidade.
1 – A alteração injustificada do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7025934-87.2016.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/02/2019 13:58:01
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: JOSIMAR BATISTA DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS 
- GO18814-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e 
outros 
RELATÓRIO

Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
Trata-se de pedido de declaração de inexigibilidade de débitos 
relativos a licenciamento anual e seguro obrigatório em decorrência 
de furto de veículo.
Por meio dos documentos anexados aos autos, verifica-se que o 
veículo do recorrente foi furtado sendo efetuada a comunicação do 
ocorrido ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN.
Todavia, o órgão de trânsito se manteve inerte, fazendo incidir os 
tributos como se o Recorrido estivesse, efetivamente, na posse do 
veículo, o que contraria a legislação estadual.
O art. 18 do Decreto Estadual n.º 9.963/2002 prevê:
Art. 18 - O pagamento do imposto fica dispensado na ocorrência de 
perda total do veículo por furto, roubo, sinistro ou outro motivo que 
descaracterize se domínio útil ou sua posse.
No ponto, o aresto do Tribunal de Justiça de Minas Gerais e Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal expõem respectivamente que:
EMENTA: TRIBUTÁRIO. IPVA. VEÍCULO ROUBADO. ISENÇÃO. 
A norma do art. 3º, inciso VIII, da Lei nº. 14.937/03, isenta do 
pagamento de IPVA a propriedade de veículo roubado, furtado ou 
extorquido, no período entre a data da ocorrência do fato e a data 
de sua devolução ao proprietário. Assim, devem ser devolvidos ao 
contribuinte os valores indevidamente pagos relativos ao tributo. 
(TJ-MG - AC: 10024081707226001 MG, Relator: Antônio Sérvulo, 
Data de Julgamento: 30/04/2013, Câmaras Cíveis / 6ª CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 17/05/2013)
RECURSO INOMINADO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
FAZENDA PÚBLICA. VEÍCULO ROUBADO, BAIXA NO DETRAN. 
NÃO INCIDÊNCIA DO IPVA. LEI Nº 7.341/85. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 1. “Desde que o fato seja objeto de 
ocorrência policial, o Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA - não incide sobre a propriedade de veículo 
roubado, furtado ou sinistrado e prevalece até o momento em que 
o veículo for recuperado ou reparado.” (§ 10 do art. 1º da Lei nº 
7.341/85). 2. O IPVA não deve incidir sob o registro de veículo 
comprovadamente roubado ou furtado. Não encontrado o carro 
roubado, não deve haver incidência de IPVA, mesmo sem a baixa 
definitiva do registro. 3. Na espécie, restou incontroverso que o 
autor não detinha mais a propriedade do veículo indicado, desde 
a data do roubo. Foi apresentada a ocorrência policial do roubo 
do veículo. Dessa forma, resta inexigível a cobrança do IPVA, 
pelo período proporcional ao que o autor não detinha o veículo, ou 
seja, 27.06.2011 a 31.12.2011, no valor de R$ 429,50. 4. Recurso 
conhecido e provido, para condenar a recorrida a pagar ao autor 
o valor de R$ 429,50, atualizada a contar de seu desembolso 
e incidentes juros legais a contar da citação. 5. Condenado o 
Recorrido ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de 
20% do valor da condenação. Sem custas processuais. (TJ-DF - 
ACJ: 20130110980745 DF 0098074-66.2013.8.07.0001, Relator: 
ALVARO LUIZ CHAN JORGE, Data de Julgamento: 09/09/2014, 1ª 
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 20/10/2014 . Pág.: 334)
No mesmo sentido, esta e. Turma Recursal de Rondônia:
“JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO 
INOMINADO. PRELIMINAR ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO ESTADO NO CASO 
CONCRETO. AFASTAMENTO. FURTO VEÍCULO. OMISSÃO 
ESTADO INSERÇÃO COMUNICAÇÃO DO FURTO NOS SISTEMA 
INFORMATIZADOS. INCIDÊNCIA DE TAXAS E TRIBUTOS 
INDEVIDA (ART. 18, DECRETO ESTADUAL 9.963/2002). Recurso 
Inominado, Processo nº 0005502-31.2014.822.0004, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do 
Acórdão: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 
30/03/2016.”.
Em razão da ocorrência do furto do veículo, conforme exposto 
nos autos, não assiste razão ao DETRAN, continuar procedendo 
em nome do recorrido, antigo proprietário do veículo, os débitos 
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referentes aos tributos e taxas do veículo roubado.
Assim, a reforma da sentença, com a consequente declaração de 
nulidade dos débitos lançados, é medida de rigor.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a sentença proferida na origem 
para o fim de julgar procedente o pedido inicial consubstanciado 
na declaração de nulidade dos débitos lançados em desfavor da 
parte autora.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Administrativo. Veículo furtado. Débitos 
tributários. Seguro obrigatório. Dispensa de pagamento.
O proprietário de veículo furtado, e não localizado, está dispensado 
do pagamento de IPVA, licenciamento, respectivas multas e seguro 
obrigatório de veículo furtado, referentes aos exercícios tributários 
posteriores ao sinistro.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002375-56.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/11/2020 17:55:45
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARIA DIVANI CORDEIRO SANTOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: SILVIO ALVES FONSECA NETO - 
RO8984-A, HENRIK FRANCA LOPES - RO7795-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 

subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
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Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001733-72.2019.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/04/2020 10:17:05
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ROBERTO BARBOSA DE MATOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EMILLY CARLA ROZENDO - 
RO9512-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 

concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
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Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002164-14.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/11/2020 11:08:27
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: JOAO BATISTA PEREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: EDUARDO TEIXEIRA MELO - 
RO9115-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.

Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal 
fixou indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Inequívoca a ocorrência de dano moral decorrente do atraso de voo 
com alteração de itinerário, tratando-se de fato que se comprova in 
re ipsa, em razão do simples fato da violação. São indiscutíveis a 
revolta e a frustração do passageiro ao constatar a impossibilidade 
de continuidade à viagem.
A indenização, portanto, deve ser de forma proporcional, de modo 
que o valor arbitrado seja compatível com a reprovabilidade da 
conduta, não se podendo extrapolar o cunho educativo da medida, 
que serve para evitar futuras situações semelhantes.
Diante dessa situação, o valor arbitrado deve ser majorado.
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para:
a) CONDENAR a companhia aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. ANTECIPAÇÃO DO HORÁRIO DO VOO PELA 
COMPANHIA AÉREA – AUSÊNCIA DE AVISO PRÉVIO. PERDA 
DO VOO. AQUISIÇÃO DE NOVA PASSAGEM. DANOS MATERIAIS 
O MORAIS COMPROVADOS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
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UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002348-55.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/10/2020 23:45:48
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: JOSE ALVES CORDEIRO e outros
Advogados do(a) AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA - RO4688-A, NIVALDO PONATH JUNIOR - RO9328-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.

Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
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monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002998-26.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/07/2020 13:04:16
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JEFERSON RODRIGO RECH WENZEL e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: DANIELLI VITORIA SABADINI - 
RO10128-A, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
O artigo 14, § 1º, da Lei nº. 8.078 /90 – Código de Defesa do 
Consumidor – atribui ao fornecedor a responsabilidade objetiva 
pelos danos decorrentes da prestação defeituosa dos seus serviços, 
e o § 3º elenca as hipóteses excludentes do dever de reparação, 
às quais deve ser acrescentado o caso fortuito e a força maior, 
conforme balizada jurisprudência pátria (STJ/ REsp 120.647/SP).
Considerando, pois, que a empresa recorrida deixou de se 
desincumbir do ônus de comprovar fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito da parte autora – inciso II do art. 373 do Código 
de Processo Civil – tenho que suas alegações não merecem ser 
acolhida.
No caso dos autos, o autor chegou ao aeroporto adiantado, tanto 
que junta comprovante de alimentação consumida às 17h42min., 
quando o voo partiria as 18h45min. O bilhete de voo que o autor 
possuía não aparecida o número do portão de embarque, sendo 
assim, o mesmo entrou em contato com os funcionários da 
recorrida, e foi informado para que se dirigisse ao portão número 
211. Contudo, o portão foi alterado sem a nova comunicação ao 
recorrente.
Ademais, o recorrente teve que adquirir outro bilhete de passagem, 
por outra companhia aérea, conforme documentos acostados, no 
valor de R$926,80 mais taxas e outros gastos comprovados como 
uber.
Com efeito, ao não observar os serviços que se obrigou a cumprir, 
a companhia aérea ré incorre em descumprimento contratual, 
justamente por frustrar a legítima expectativa do consumidor que 

acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos 
contratuais originariamente previstos, incorrendo, portanto, em falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Após a análise do conjunto probatório produzido, tem-se que a 
empresa recorrente incorreu em falha na prestação dos serviços na 
medida em que não orientou corretamente o consumidor quanto a 
alteração do portão de embarque, contrariando o disposto no artigo 
6º, III do CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, o arbitramento a título de 
dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação 
e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao 
grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade 
econômica, características individuais e o conceito social das 
partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) é proporcional e condizente ao dano 
sofrido.
Quanto ao dano material, merece ser acolhido, pois comprovados 
gastos no valor de R$1.351,57 (mil trezentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta e sete centavos).
Por tais considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 
inominado para condenar a recorrida no valor à titulo de DANO 
MORAL em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como em DANO 
MATERIAS no valor de R$1.351,57 (mil trezentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta e sete centavos).
Condeno a parte recorrida ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
É o voto.
EMENTA
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO DO PORTÃO 
DE EMBARQUE. PERDA DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL. DEVIDO. QUANTUM 
COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
DANO MATERIAL. COMPROVADO.
Comprovado falha na prestação de serviços de transporte aéreo 
ocasionando perda do voo por ausência de informações, os danos 
morais e materiais são devidos. A compensação deve ser ater aos 
prinicípios da proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004333-80.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/07/2020 12:00:29
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
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Polo Passivo: LEANDRO DOS SANTOS SOUZA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: SERGIO FERNANDO CESAR - 
RO7449-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, sob o argumento 
de que a requerida suspendeu indevidamente o fornecimento de 
energia elétrica no imóvel do autor/recorrido.
Em síntese, alega o consumidor que recebeu aviso de corte para 
o dia 13/08/2019 e efetuou o pagamento da fatura antes da data 
prevista para a suspensão (12/08/2019). Aduz que o corte ocorreu 
oito dias após o pagamento da fatura e que o serviço permaneceu 
suspenso por três dias.
O juízo sentenciante julgou procedentes os pedidos iniciais.
Irresignada com a decisão, a empresa apresentou recurso 
inominado, sustentando que a suspensão ocorreu por ordem 
técnica. Ao final, pleiteou pela reforma da sentença, para julgar 
improcedentes os pedidos.
Contrarrazões apresentadas pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Primeiramente insta mencionar que o artigo 14, §1º, da Lei 
nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – atribui ao 
fornecedor a responsabilidade objetiva pelos danos decorrentes 
da prestação defeituosa dos seus serviços, e o § 3º elenca as 
hipóteses excludentes do dever de reparação, às quais deve ser 
acrescentado o caso fortuito e a força maior, conforme balizada 
pela jurisprudência pátria (STJ/REsp 120.647/SP).
Em análise dos autos verifica-se que a parte consumidora 
apresentou todos os documentos necessários para comprovar 
suas alegações.
A empresa recorrente não apresentou qualquer elemento de prova 
a fim de corroborar suas alegações, inviabilizando o acolhimento 
da tese recursal apresentada, pois não se desincumbiu do ônus 
de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do consumidor.
Deste modo, restou evidenciado que não existiam débitos pendentes 
de pagamento na unidade consumidora da parte recorrida, que 
justificasse a ocorrência do corte de energia.
O entendimento sobre a matéria aqui delineado já foi fixado em 
sessão plenária por esta Turma Recursal, conforme ementa abaixo 
colacionada:
RECURSO INOMINADO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA. CORTE INDEVIDO. COMPENSAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. Constatado os danos morais, 
decorrentes do corte indevido do fornecimento de energia elétrica, 
compete ao julgador, segundo o seu prudente arbítrio, estipular 
equitativamente os valores devidos, analisando as circunstâncias 
do caso concreto e obedecendo aos princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade. (Autos n. 7011436-83.2016.8.22.0001; 
Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal).
Em relação ao quantum arbitrado a título de danos morais (R$ 
5.000,00), está dentro dos parâmetros utilizados por este Colegiado, 
não merecendo, pois, qualquer reparo.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo-se a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, o 
que faço com base no art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SUSPENSÃO INDEVIDA DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008033-67.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/11/2020 18:21:19
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: NATURA COSMETICOS S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: PAULO EDUARDO PRADO - 
RO4881-A
Polo Passivo: MARIA ANDREA DA SILVA GOMES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JOSE COSTA DOS SANTOS - 
CE33698-B, SILVANA FELIX DA SILVA SENA - RO4169-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Embora a parte recorrente tenha alegado a regularidade da 
negativação, não comprovou a legitimidade do débito que pretende 
receber da parte recorrida, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, II, CPC.
A parte recorrida, por sua vez, comprovou a inexistência dos débitos 
e também comprovou a inscrição em órgão de proteção de crédito, 
tenho que indevida e que o dano moral é, portanto, presumido 
(dano in re ipsa).
A responsabilidade da recorrente é manifesta, pois compete a ela o 
desempenho de serviços seguros e eficientes, devendo arcar com 
qualquer dano que venha causar, em razão de eventual falha ou 
deficiência em seu sistema (artigos 14, caput, do Código de Defesa 
do Consumidor).
Está pacificado que a comprovação de negativação indevida 
é suficiente para caracterizar o dano causado ao consumidor. 
Vejamos entendimento jurisprudencial desta Turma Recursal in 
verbis:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Com relação ao quantum indenizatório arbitrado, considerando que 
a indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação 
na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento 
sem causa e servir não como uma punição, mas como um 
desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, estando em consonância com o entendimento desta 
Turma Recursal.
Por tais considerações, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
É como voto.
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EMENTA
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO. DÍVIDA INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO. DANO MORAL PRESENTE. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7027456-47.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/03/2020 16:10:41
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TERESINHA PINTO MARINHO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: CARL TESKE JUNIOR - 
RO3297-A
Polo Passivo: ENERGISA S/A e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO.
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Compulsando os autos, verifica-se que a insurgência da parte 
recorrente se resume apenas quanto a ocorrência ou não do dano 
moral em razão da demora da concessionária em proceder com a 
instalação do medidor de energia eletrica.
Pois bem.
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Longas horas de privação desse serviço, sem dúvida, proporcionam 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Os argumentos defensivos da recorrente não prosperam, uma vez 
que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 
37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. A 
responsabilidade é objetiva, na medida em que o dano causado ao 
consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade 
prestadora do serviço, quando não comprovada nenhuma causa 
excludente de sua responsabilização.
Nesse prisma, conforme disposto no art. 22 do Código de Defesa 
Consumidor, os serviços prestados pelas concessionárias e 
permissionárias deverão obedecer aos princípios da adequação, 
eficiência, segurança, e em relação aos essenciais, o da continuidade. 
Quando a pessoa jurídica de direito privado prestadora do serviço 
viola tais princípios e causa dano ao consumidor, é indiscutível que 
esse faz jus a uma reparação pelo dano sofrido.
Portanto, incontroverso que houve demora injustificada na 
instalação do medidor na unidade residencial descrita na inicial. 
Patente, pois, a falha na prestação do serviço.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. ENERGIA ELÉTRICA. NEGATIVA 
INJUSTIFICADA DE INSTALAÇÃO DE MEDIDOR. OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. DANO MORAL. 1. In casu, a ré negou a instalação do 
medidor de energia elétrica para a residência da autora, construída 
no terreno do seu pai, onde já existem outras duas casas, dos seus 

irmãos, com aparelhos próprios, usando como justificativa precípua 
o fato de haver aparelho de medição no local com débitos a ele 
vinculado. 2. Na sentença, objeto de recurso de ambas as partes, a 
ré foi condenada a pagar indenização por danos morais e a instalar 
o equipamento na residência da consumidora. 3. Cabia à ré, a quem 
a lei atribuiu a responsabilidade objetiva, o ônus de demonstrar a 
adequada prestação do seu serviço, o que não ocorreu. O conjunto 
probatório dos autos não demonstra que o local é inapropriado para 
a instalação de outro medidor e tampouco que existem os alegados 
débitos, referentes às duas outras casas. Ademais, mesmo que 
restassem evidenciados, caberia à ré se utilizar dos meios 
adequados para a cobrança e não negar, de maneira injustificada, 
a instalação do medidor próprio para a residência da autora. 4. O 
dano moral é patente, tendo em vista a negativa de prestação de 
serviço essencial. Quantum indenizatório fixado de acordo com 
as peculiaridades do caso, não sendo hipótese de modificação 
(súmula 343, TJRJ). 5. Desprovimento de ambos os recursos.
(TJ-RJ - APL: 00436608320178190021, Relator: Des(a). RICARDO 
RODRIGUES CARDOZO, Data de Julgamento: 26/05/2020, 
DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 2020-05-
28)
O dano decorrente dessa conduta é presumido porque remete à 
privação de um serviço essencial.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
A doutrina e a jurisprudência são pacíficas no sentido de que 
na fixação do quantum, em dano moral, prevalecerá o prudente 
arbítrio do julgador, que levará em consideração as circunstâncias 
do caso, para evitar que a condenação represente enriquecimento 
ilícito de uma das partes.
Com estas considerações, VOTO para dar PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso inominado da parte autora, reformando parcialmente a 
sentença apenas para:
a) CONDENAR o recorrido/concessionária de energia elétrica ao 
pagamento R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os demais 
termos da sentença inalterados.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do 
recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95. 
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. OBRIGAÇÃO DE 
FAZER C/C DANOS MORAIS. DEMORA NA INSTALAÇÃO DE 
MEDIDOR. PRIVAÇÃO DO USO DE ENERGIA. DANO MORAL 
CONFIGURADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005099-39.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/09/2020 19:03:10
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LUCIO STENHO PORTELA BATISTA e outros
Advogado do(a) AUTOR: HUMBERTO ANSELMO SILVA FAYAL 
- RO7097-A
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: HUMBERTO ANSELMO SILVA 
FAYAL - RO7097-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto por ambas as partes em 
face da sentença.
Inconformada a parte autora requer a reforma da decisão para haja 
majoração do quantum indenizatório.
A concessionária, recorre, aduzindo que não há que se falar em 
danos morais vez que estes têm o cabimento quando presentes 
determinados requisitos.
Foram apresentaram suas contrarrazões.
É o relatório.
VOTO.
Conheço dos Recursos, eis que presentes os pressupostos para 
sua admissibilidade.
Pois bem.
Consta dos autos que o nome do recorrido fora inscrita nos 
órgãos de proteção ao crédito em virtude de um contrato que não 
entabulou.
Cuida-se o caso de responsabilidade objetiva, competindo à parte 
autora tão somente demonstrar o dano suportado decorrente 
da falha na prestação do serviço, não havendo necessidade de 
comprovação culpa por parte da recorrida, na forma do que dispõe 
o art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao cobrar uma suposta dívida do qual 
não conseguiu demostrar que era devida.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Nesse sentido:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;

2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
Em que pese o inconformismo do autor, verifica-se que na inicial 
fora pedido R$ 5.000,00 (cinco mil) reais referentes a indenização 
por danos morais em razão da negativação indevida. Desta forma, 
correto o juízo sentenciante que arbitrou o valor nesse patamar.
Assim, a vítima do dano moral deve receber uma soma que 
compense, ao menos um pouco, o sofrimento e os transtornos 
pelos quais passou, considerando sempre a capacidade econômica 
das partes e a extensão dos danos ocasionados, a fim de não 
se converter em fonte de enriquecimento, tampouco se tornar 
inexpressiva. Desta forma, o valor arbitrado na origem deve ser 
mantido
Desta forma, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos recursos 
inominados interpostos por ambas as partes
Em razão da sucumbência recíproca, Condeno a Concessionária 
de Serviços Públicos e a Parte Autora ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95, 
sendo vedada a compensação e sendo observada a justiça gratuita 
deferida à parte autora.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DANO MORAL 
LIMITADO AO PEDIDO NA INICIAL. RECURSOS IMPROVIDOS. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008699-65.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/11/2020 14:56:12
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ALAIR EDUARDO DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FABIANO REGES FERNANDES - 
RO4806-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação também não merece acolhimento.
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Rejeito as preliminares. Submeto-a aos pares.
MÉRITO
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merecer reforma a sentença que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7025102-49.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
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Data distribuição: 26/06/2020 22:38:16
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GELSON CELULARES E ACESSORIOS EIRELI e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: AROLDO DE OLIVEIRA RIBEIRO - 
RO9083-A
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: AROLDO DE OLIVEIRA RIBEIRO - 
RO9083-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Assiste razão apenas a parte autora.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta cobrando somente pelos 
serviços prestados, na exata medida do CONSUMO REAL do 
titular do serviço.
Nesse sentido em caso semelhante:
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CEB. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
IMPUGNAÇÃO DA COBRANÇA. ADEQUAÇÃO DO VALOR 
AO CONSUMO MÉDIO. ALEGAÇÃO DE AUTO RELIGAÇÃO. 
NÃO COMPROVAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. NÃO OBSTANTE A 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, 
A FORNECEDORA DE ENERGIA NÃO COMPROVOU NOS 
AUTOS SUA ALEGAÇÃO DE CORTE E AUTO-RELIGAÇÃO 
DO CONSUMIDOR, JÁ QUE OS DOCUMENTOS DE FLS. 
34/38, FORNECIDO PELA PRÓPRIA EMPRESA DE ENERGIA, 
DEMONSTRA QUE NAQUELES MESES A SITUAÇÃO DO 
CONSUMIDOR ERA “NORMAL ATIVADA”. 2. NÃO TENDO 
O RÉU SE DESINCUMBIDO DO SEU ÔNUS PROBATÓRIO, 
NOS TERMOS DO ART. 333, II, DO CPC, E HAVENDO O 
AUTOR DEMONSTRADO QUE O VALOR DA FATURA DE 
ENERGIA ELÉTRICA IMPUGNADA É MUITO SUPERIOR À 
MÉDIA DE CONSUMO DE SUA UNIDADE RESIDENCIAL, A 
DESCONSIDERAÇÃO DA CONTA EXORBITANTE É MEDIDA 
QUE SE IMPÕE 3. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. A RECORRENTE VENCIDA É 
CONDENADA NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS QUE FIXO 
EM 10% DO VALOR DA CAUSA. Grifei.
(TJ-DF - ACJ: 20140110072650 DF 0007265-93.2014.8.07.0001, 
Relator: LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO, Data de 
Julgamento: 04/02/2014, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais do DF, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
12/02/2014 . Pág.: 231)
E mais:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – ENERGIA 
ELÉTRICA – IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO MEDIDOR 
APURADA UNILATERALMENTE PELA CONCESSIONÁRIA – 
COBRANÇA INDEVIDA – SENTENÇA ESCORREITA – RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. A inspeção de equipamento-
medidor de energia elétrica levada a efeito pela empresa fornecedora 
é tida por unilateral, já que não possibilita o contraditório e não 
serve de suporte para o arbitramento de diferença de consumo e 
revisão de faturamento. A mera imputação de fraude no medidor 
de energia elétrica pela empresa fornecedora, com a consequente 
cobrança de valores referentes à energia supostamente não 
faturada sem a observância do contraditório e da ampla defesa, 
torna nulo e inexigível o débito perseguido. Grifei.
(TJ-MT - AC: 10128695920188110003 MT, Relator: DIRCEU DOS 
SANTOS, Data de Julgamento: 18/12/2019, Terceira Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 22/01/2020)
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, comprovada a irregularidade do débito, há de ser declarado 
inexistente.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (oito mil reais).
Desta forma, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao 
recurso inominado e condenar por por danos morais no valor R$ 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigida monetariamente de acordo 
com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde 
a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com 
juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-
se os demais termos da sentença inalterados.
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da Concessionária 
de Serviços Públicos
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Em razão da sucumbência, Condeno a Concessionária de Serviços 
Públicos/Vencido ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o 
que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Inexistência de débito. Recuperação de 
Consumo. Ato Unilateral. Aumento Excessivo. Regularidade do 
Débito Não Comprovada. Dano moral Configurado. Via Crucis. 
Recurso da Concessionária Improvido. Recurso da Parte Autora 
Provido. Sentença Parcialmente Reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO 
DO REQUERIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054591-34.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/11/2020 15:23:18
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TELMA BARROS DE CARVALHO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: EDUARDO TEIXEIRA MELO - 
RO9115-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando 
amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras 
regras, a responsabilidade objetiva, ou seja, independente da 
apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o 
prestador de serviços se comprovar a ausência de dano, a culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiro.
In casu, não ficou demonstrada a existência de quaisquer das 
excludentes do dever de indenizar, pois extrai-se dos autos como 
certo o cancelamento e atraso no voo e mesmo que a empresa 
recorrida disponha que foi devido ao intenso tráfego aéreo causado 
por motivos operacionais, a empresa não se dignou a apresentar 
documentos relativos aos motivos que ensejaram a cancelamento 
e alteração do voo.
Sabe-se que no contrato de transporte destaca-se a fixação de 
horários e itinerários, uma vez que normalmente o passageiro 
programa suas atividades de acordo com o tempo gasto no 
deslocamento, dependendo também do cumprimento do itinerário, 
sob pena de perdas e danos que vierem a ser suportados.
A superveniência de força maior ou evento fortuito desobrigaria o 
transportador quanto a essa reparação, mas, no caso, a recorrente 
não se desincumbiu da prova de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito da apelada.
Assim, é incontestável a existência de dano moral, em decorrência 
de conduta ilícita praticada pela recorrida, que faltou com seu dever 
de cuidado, frustrando as legítimas expectativas do recorrente, de 
viajar com segurança, rapidez e conforto, e, principalmente, dentro 
do roteiro previamente programado e pago, submetendo-a a um 
tratamento apto a incutir-lhe revolta, angústia e humilhação.

Quanto o quantum indenizatório, em condenações desta natureza, 
deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, 
para a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza 
e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do 
ofensor, de tal sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas 
que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo 
a novas práticas lesivas.
No caso dos autos, verificadas as circunstâncias em que ocorreram 
os fatos, o valor de R$ 5.000,00, a título de dano moral é suficiente 
para compensar o dano sofrido, atendendo o princípio da 
proporcionalidade e razoabilidade.
O dano material restou comprovado por meio dos documentos 
acostados a petição inicial com o valor de R$ 91,20 (noventa e um 
reais e vinte centavos).
Ante ao exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso 
Inominado, fixo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de 
dano moral, por ser justo e condizente para amenizar o dano sofrido. 
Fixo o valor de R$ 91,20 (noventa e um reais e vinte centavos), a 
título de dano material.
Condeno a parte recorrida ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO 
DE VOO. MOTIVOS NÃO COMPROVADOS. DANO MORAL. 
DANO MATERIAL. DEVIDO.
Caracterizada falha na prestação de serviço da empresa aérea 
que altera ou cancela o voo já agendado, é seu dever comprovar 
as excludentes de sua responsabilidade, bem como os motivos 
ensejadores da alteração do voo. Ausentes tais condições, o 
dano moral e material é devido ante aos transtornos ocasionados, 
observando a situação fática e gravidade dos danos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7040357-47.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/09/2020 17:38:50
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ANTONIO CARLOS BARBOSA 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
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se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7031160-68.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/02/2020 12:20:21
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JORGE MARTINS MARQUES e outros
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA NAIARA ALMEIDA DIAS - 
RO5199-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 

Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
AUGUSTO FELIPE DA SILVEIRA LOPES DE ANDRADE - 
MG109119-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária 
por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE 
DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
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– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014345-90.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/03/2020 12:45:17
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: SARLEI MOREIRA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 

exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005119-
37.2019.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/09/2020)
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela, verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
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Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a sentença que julgou 
procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Construção de subestação de rede elétrica. 
Preliminares. Inépcia da Inicial. Ilegitimidade ativa. Incompetência 
do juízo em razão da matéria. Rejeitadas. Indenização por dano 
material. Necessidade. Recurso desprovido.
É legítimo para reclamar a restituição dos valores despendidos 
na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que 
efetivamente desembolsou valores para sua efetivação.
Não se discute a incompetência do juizado especial cível para 
julgamento da ação, se os autos tramitaram perante no juízo 
comum.
Devem ser ressarcidos pela concessionária de energia elétrica os 
valores pagos pelo consumidor para o custeio de construção de 
subestação de rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034558-23.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de 
julgamento: 26/08/2020)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, a teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001935-43.2019.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/03/2020 11:42:13
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LUCINEIA DE SOUZA PEREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS 
- RO4373-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
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da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 

a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002275-47.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/09/2020 07:30:45
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: GABRIEL SILVA SANTOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
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Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:

Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002263-76.2019.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/06/2020 08:39:56
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: EZEQUIAS PEREIRA AMORIM e outros
Advogado do(a) AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
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o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 

ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012097-57.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/08/2020 09:43:48
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogados do(a) AUTOR: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO2991-A, GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: MARIA FELICIANO PINHEIRO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ELSON BELEZA DE SOUZA - 
RO5435-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 12.0000 
(doze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003740-51.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/07/2020 09:27:37
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ELIAQUIM DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO - RO4783-A, EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
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Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor 
pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular 
a reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar 
o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento 
de uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar 
novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, temos que o importe 
fixado é justo, razoável e proporcional ao caso concreto.
Com base nos fatos o valor aplicado de R$ 2.000 (dois mil reais) no 
primeiro grau é razoável e preenche os requisitos.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003707-61.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/10/2020 15:32:28
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ANTONIO MESSIAS COSTA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.

VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
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PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7045902-98.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/06/2020 19:52:37
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DERIVALDO RIBEIRO CAITANO e outros
Advogado do(a) AUTOR: SILVANIA KLOCH - RO4043-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
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por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.

EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003366-11.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/11/2020 17:32:27
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: JOSE FRANCO BRASILINO e outros
Advogado do(a) AUTOR: LINDOMAR CASTILIO SILVA PINTO - 
RO6961-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
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se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 

e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000505-40.2020.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/11/2020 11:13:19
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART 
PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - 
MS16264-A
Polo Passivo: ARTENIZA MARQUES DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LUCAS GATELLI DE SOUZA - 
RO7232-A, ESTEFANIA SOUZA MARINHO - RO7025-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
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frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 7.000,00 
(sete mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002621-72.2018.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/09/2020 09:06:43
Data julgamento: 17/12/2020

Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: CARLOS APARECIDO SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CASSIA FRANCIELE DOS 
SANTOS - RO9503-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor 
pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular 
a reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar 
o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento 
de uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar 
novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, temos que o importe 
fixado é justo, razoável e proporcional ao caso concreto.
Com base nos fatos o valor aplicado é razoável e preenche os 
requisitos.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
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É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054387-87.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/06/2020 20:04:42
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BRAGA e 
outros
Advogados do(a) AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA 
- RO9233-A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230-A, 
TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A, LUANA ALICE CASTRO DE OLIVEIRA - RO9158-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se que a manifestação da parte 
autora se resume para que sentença seja totalmente reformada 
no sentido de julgar procedente o pedido inicial em desfavor da 
recorrida, reconhecendo a condenação pelos danos morais.
O dano moral caracteriza-se como a ofensa ou violação dos bens 
de ordem moral de uma pessoa, tais sejam o que se referem 
à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde (mental ou física), à 
sua imagem, no qual, restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Por se tratar de 
concessionária de serviço público sua responsabilidade é objetiva, 
respondendo, assim, pelos danos causados aos seus usuários, 
independente de culpa, desde que, comprovados o dano e o 
nexo de causalidade, salvo fato de terceiro ou culpa exclusiva do 
consumidor, o que aqui não se verifica. Neste contexto e de acordo 
com todo o conjunto probatório produzido, tenho que a razão está 
com a parte recorrente, restando perfeitamente caracterizada 
a falha na prestação dos serviços, posto que a demora no 
restabelecimento de água se deu exclusivamente por culpa da 
parte recorrida, impedindo que a recorrente fizesse uso pleno do 
imóvel residencial, causando inegáveis transtornos.
De início, anoto que encontra-se pacificado perante este Turma 
Recursal de Rondônia que, incontroversa nos autos a falha na 
prestação do serviço público essencial, resta evidenciado o abalo 
moral ao consumidor, passível de reparação pecuniária de caráter 
indenizatório.

Neste sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação 
do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao 
consumidor, que merece ser indenizado. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 22/08/2019.
Dessa forma, não há que se discutir o dever ou não de indenizar, 
seja porque a parte recorrida não se insurgiu; seja porque é matéria 
pacificada no âmbito deste Colégio Recursal. O dano moral restou 
comprovado, devendo a respectiva responsabilidade indenizatória 
ser decretada. Os fatos alegados bem comprovam a demora 
injustificada no fornecimento de água potável, causando vergonha 
e embaraços à parte recorrente.
Nesse norte, configurado o dano moral resta analisar o valor 
atribuído pelo Juízo de origem.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, 
tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento 
de que a fixação do valor da indenização por dano moral deve 
ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados 
critérios, como a situação econômica do autor, o porte econômico 
da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a 
atribuição do efeito sancionatório e a estimulação de maior zelo na 
condução das relações. É cediço que o quantum indenizatório deve 
ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que 
não seja muito alto a ponto de implicar enriquecimento sem causa 
do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no 
ofensor a sensação de punição, constrangendo-o a se abster de 
praticar atos similares.
Tendo como base as circunstâncias em que se deu a interrupção 
do fornecimento de água, a capacidade financeira das partes, 
os reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, tem-se que o 
valor indenizatório a ser fixado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), se 
mostra razoável e proporcional ao caso concreto.
Além disso, os precedentes oriundos desta Turma Recursal 
de Rondônia acerca do tema demonstram que o valor arbitrado 
encontra-se em conformidade com o comumente aplicado, o que 
não enseja a reforma da sentença proferida na origem.
A propósito:
“CONSUMIDOR. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. 
AUSÊNCIA DE RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS APÓS A 
QUITAÇÃO DO DÉBITO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como 
uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de 
modo que se o juiz observa tais parâmetros, não há que falar em 
redução do montante. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7052118-46.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de julgamento: 
24/07/2019).”.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
interposto pela consumidora para condenar a recorrida, ora CAERD, 
ao pagamento de R$ 5.000,00( cinco mil reais) a título de danos 
morais, acrescido de correção monetária e juros legais de 1% (um 
por cento) ao mês a partir da presente condenação (Súmula 362, 
Superior Tribunal de Justiça).
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei nº 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
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RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO. LONGA 
DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO 
MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
- A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de modo 
que se não há observância tais parâmetros, a decisão merece ser 
parcialmente reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000862-35.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/08/2020 08:24:41
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ANANIAS GOMES DA FONSECA e outros
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS DEMARCHI - RO2127-A
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS DEMARCHI - RO2127-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 

fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
A preliminar de inépcia por falta de documento indispensável deve 
ser rejeitada porque o(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora 
é(são) suficiente(s) para instruir a ação e conferir à parte adversa 
a oportunidade de se defender, não havendo a alegada falta de 
documento indispensável. No mesmo sentido já decidiu o E. STJ 
no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a sentença inalterada.
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Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER 
INCORPORADA (ART. 3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). 
RESSARCIMENTO DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002222-17.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/08/2020 16:53:07
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ROMILDA MARIA MARTA DA SILVA MORETTI e 
outros
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS GATELLI DE SOUZA - 
RO7232-A, ESTEFANIA SOUZA MARINHO - RO7025-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 

QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Inequívoca a ocorrência de dano moral decorrente do atraso de voo 
com alteração de itinerário, tratando-se de fato que se comprova in 
re ipsa, em razão do simples fato da violação. São indiscutíveis a 
revolta e a frustração do passageiro ao constatar a impossibilidade 
de continuidade à viagem.
A indenização, portanto, deve ser de forma proporcional, de modo 
que o valor arbitrado seja compatível com a reprovabilidade da 
conduta, não se podendo extrapolar o cunho educativo da medida, 
que serve para evitar futuras situações semelhantes.
Diante dessa situação, o valor arbitrado deve ser majorado.
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para:
a) CONDENAR a companhia aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. ANTECIPAÇÃO DO HORÁRIO DO VOO PELA 
COMPANHIA AÉREA – AUSÊNCIA DE AVISO PRÉVIO. PERDA 
DO VOO. AQUISIÇÃO DE NOVA PASSAGEM. DANOS MATERIAIS 
O MORAIS COMPROVADOS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005931-97.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/02/2020 08:30:12
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
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Advogados do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A, ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: FELIPE BATISTA FERREIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: FABRICE FREITAS DA SILVA - 
RO9487-A, JULIA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA - RO9703-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pelo reconhecimento da 
prescrição e da inépcia da inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 

Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 



377DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 

incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000218-16.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/07/2020 16:10:40
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: HORACILIO AMADIU e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
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desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 

Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000736-97.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2020 08:39:05 
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000736-97.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2020 08:39:05
Data julgamento: 17/12/2020
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Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
Polo Passivo: INACIO FIRMINO DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LIGIA VERONICA MARMITT 
GUEDES - RO4195-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:

RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
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Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
Polo Passivo: INACIO FIRMINO DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LIGIA VERONICA MARMITT 
GUEDES - RO4195-A
Decisão:
Ementa:

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7058319-83.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/09/2020 20:45:21
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARCIO PEREIRA MOTA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: REINALDO ROSA DOS 
SANTOS - RO1618-A, ADEMIR DIAS DOS SANTOS - RO3774-A, 
ANGELA ANIZIA DE OLIVEIRA - RO10661-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Insurge-se a recorrente contra a sentença alegando que a inscrição 
indevida nos órgãos de proteção ao crédito é suficiente para a 
configuração do dano moral.
Em análise dos autos verifico que no caso em tela, constatou-se que 
a recorrente possui outras inscrições nos cadastros de proteção ao 
crédito, que foram lançadas no anteriormente ao débito discutido 
nos autos, as quais, inexistindo alegação de que estejam sendo 
impugnadas judicialmente, possuem presunção de legitimidade.
Conforme pacificado pela jurisprudência, a inscrição indevida nos 
órgãos de proteção ao crédito é suficiente para a configuração 
do dano moral. Entretanto, não na forma e circunstâncias 
pretendidas.
Assim, havendo inscrições anteriores à do objeto da lide sem a 
comprovação de cancelamento ou de que se trate de inscrição 
irregular, resta afastada a configuração do dano moral, conforme 
disposto na Súmula 385 do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 385 STJ. Da anotação irregular em cadastro de proteção 
ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexiste 
legítima inscrição, ressalvando o direito ao cancelamento.
Nesse sentido, caminha a jurisprudência do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia:
Indenização. Inscrição indevida. Apontamento preexistente. Dano 
moral afastado. Súmula 385 do STJ. Verificado nos autos que a 
inscrição é indevida a declaração de inexistência do débito deve 
prevalecer, entretanto, a existência de outras inscrições anteriores 
a discutida, e que são legítimas ou não foram objeto de ação 
judicial, afasta-se o direito à indenização em face da aplicação 
da Súmula 385 do STJ. (TJ/RO, 2ª Câmara Cível, apelação n. 
0020598-03.2011.8.22.0001, relator Desembargador Alexandre 
Miguel, julgado em 06.02.2013).
Esse é o entendimento desta Turma Recursal:
CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. PREEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO. SÚMULA 385 DO 
STJ. A inscrição indevida em rol de inadimplente, não é geradora 
do direito de indenização por danos morais quando preexistente 
inscrição legítima ou não impugnada, nos termos sumulados pelo 
Superior Tribunal de Justiça. (RI 0000508-98.2012.8.22.0013, 
julgado em 16/12/2014).

Por tais considerações, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes 
arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95, ressalvada 
a Justiça Gratuita ora deferida.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. PREEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA 
PROVA DE IMPUGNAÇÃO DAS DEMAIS NEGATIVAÇÕES. 
DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. SÚMULA 385 DO 
STJ. APLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7056107-89.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/10/2020 11:46:40
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUIS CARLOS MONTEIRO 
LAURENCO - BA16780-A
Polo Passivo: CAMILA PINHEIRO CARMO CREPALDI e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: UILIAN HONORATO TRESSMANN 
- RO6805-A, GILBER ROCHA MERCES - RO5797-A, UELTON 
HONORATO TRESSMANN - RO8862-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
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TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7020357-89.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/09/2020 23:23:44
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: EDSON DOUGLAS MALDONADO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIO FELIPE NASCIMENTO 
DA SILVA - RO8992-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO.
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais promovida por 
Edson Douglas Machado contra Centrais Elétricas de Rondônia 
S/A.
Postulou-se a condenação da Recorrida a efetuar a ligação de 
energia elétrica em imóvel de sua titularidade, sob pena de multa 
cominatória.
A sentença que julgou improcedentes os pedidos.
É incontroverso nos autos que a negativa do religamento da energia 
elétrica ocorreu em razão de débito do antigo locatário do imóvel.
Rescindido o contrato de locação e sendo o imóvel destinado para 
nova locação, a concessionária de energia elétrica deve proceder 

à troca de titularidade e à religação do serviço de fornecimento de 
luz.
É vedado à concessionária de energia elétrica condicionar a ligação 
da energia à quitação de débito da responsabilidade de terceiros, 
porque a obrigação do pagamento da energia elétrica é contratual/
pessoal, sendo o serviço fornecido para pessoa que o requereu.
Diante disso, a Recorrida não pode, para restabelecimento do 
serviço ou religação da unidade consumidora, exigir que o novo 
locatário, ora Recorrente, pague a dívida deixada por ex-inquilino.
No caso em tela, é patente que a autora suportou não com a 
interrupção do serviço de energia elétrica, mas sim com a INÉRCIA 
da Concessionária em não realizar o fornecimento de energia 
elétrica no prazo legal. Desta forma, evidente a falha na prestação 
do serviço.
O dano decorrente dessa conduta é presumido porque remete à 
privação de um serviço essencial. O prejuízo moral causado pela 
conduta da requerida está comprovado por meio dos documentos 
juntados pela parte autora. Independentemente dos documentos 
anexados, é sabido que a falta da energia elétrica, gera desconforto, 
prejuízos econômicos e à saúde, constrangimentos perante vizinhos 
e conhecidos, chateação e irritação que abala toda a estrutura da 
pessoa e da família onde ela está alicerçada, na medida em que 
priva os moradores de suas atividades básicas, dispensando assim, 
provas nesse sentido.
Logo, estão presentes os elementos do dever de indenizar, quais 
sejam, a ação, o dano e o nexo de causalidade, consubstanciados 
no artigo 186 do Código Civil: “Aquele que, por ação ou omissão 
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. A esse 
respeito, o art. 927, caput, do mesmo Diploma Legal dispõe acerca 
da obrigação de indenizar imposta àquele que agiu ilicitamente: 
“Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano a outrem, 
fica obrigado a repará-lo”.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. 
NEGATIVA NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
DÍVIDA DE TERCEIRO EM PERÍODO ANTERIOR À AQUISIÇÃO 
DO IMÓVEL. OBRIGAÇÃO PROPTER PERSONAM. DANO 
MORAL CONFIGURADO. 1. A responsabilidade pelo pagamento 
do débito da fatura de luz é daquele que usufruiu do serviço. Trata-
se de obrigação propter personam. 2. A negativa de fornecimento 
de luz em razão de débitos anteriores gera dano in re ipsa, 
sendo cabível a condenação da concessionária ao pagamento 
de indenização por dano moral. 3. O valor da indenização deve 
observar princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 
Não há de permitir o enriquecimento sem causa ou representar 
vantagem exagerada ao lesado, tampouco ser ínfimo a ponto de 
perder o aspecto expiatório frente ao réu. 4. Ônus de sucumbência 
redistribuídos. APELAÇÃO CÍVEL PARCIALMENTE PROVIDA. 
(Apelação Cível nº 70078912714, Segunda Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, Julgado 
em 30/01/2019).
(TJ – RS – AC: 70078912714 RS, Relator: João Barcelos de Souza 
Junior, Data de Julgamento: 30/01/2019, Segunda Câmara Cível, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 14/02/2019)
Dessa forma, não pairam dúvidas de que a conduta da requerida 
gerou abalo moral passível de reparação.
Na fixação do quantum, levo em consideração a conduta lesiva da 
requerida na demora para proceder à ligação do serviço essencial, 
a capacidade econômica das partes e a extensão do dano, de modo 
que entendo razoável a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a 
título de danos morais.
Com estas considerações, VOTO para dar PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso inominado da parte autora para:
a) DETERMINAR à empresa requerida que se ABSTENHA de 
efetuar o corte/interrupção no fornecimento de energia na residência 
da parte requerente e/ou de efetivar qualquer restrição creditícia 
nas empresas arquivistas referente aos débitos impugnados nesta 
demanda, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até 
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o limite indenizatório de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo 
de elevação de astreintes e de determinação de outras medidas 
judiciais que se façam necessárias, sendo que novos débitos 
poderão ser cobrados normalmente, inclusive com eventual 
desligamento em caso de inadimplência;
b) CONDENAR o recorrido ao pagamento R$ 6.000,00 (seis 
mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do 
recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95. 
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. NEGATIVA NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. CONTA EM 
ABERTO. DÍVIDA DE TERCEIRO. ANTIGO INQUILINO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE. 
SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010272-66.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/03/2020 08:44:54
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO BRADESCO SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: RUBENS BOLIVAR RODRIGUES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GENECI ALVES APOLINARIO - 
RO1007-A
RELATÓRIO
Dispensado na forma da lei (art. 46 da Lei 9099/95).
VOTO.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos legais.
A sentença recorrida merece ser confirmada por seus próprios 
fundamentos, nos termos do artigo 46 da lei nº. 9.099/95, o qual 
prevê que “o julgamento em segunda instância constará apenas da 
ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor elucidação dos fatos, transcrevo a sentença proferida 
na origem:
“(…) Trata-se de ação de indenização por dano moral, fundada na 
suposta falha na prestação de serviço bancário, que teria enviado 
o imóvel do autor a leilão após quitação de dívida de financiamento 
por meio de ação de consignação em pagamento que tramitou na 1ª 
Vara Cível desta comarca (ação n. 0009542-24.2012.8.22.0005).
O processo comporta julgamento antecipado, pois a prova 
documental é suficiente à solução do litígio.

Inicialmente, rejeito as preliminares arguidas, pois não houve 
pedido de indenização por dano moral na ação que tramitou na 1ª 
Vara Cível desta comarca (ação n. 0009542-24.2012.8.22.0005).
No mérito, o pedido merece procedência em parte, pois: a) 
a responsabilidade civil da parte requerida é objetiva, sendo 
desnecessária a comprovação de culpa, nos termos do artigo 14, 
“caput”, da Lei nº 8.078/1990: “O fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 
prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua fruição e riscos”. Portanto, exige-se apenas 
o dano e o nexo causal. Outrossim, conforme Súmula 297 do STJ, 
“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 
financeiras.”; b) nesse compasso, analisando o trâmite da ação 
consignatória e provas apresentadas nestes autos, verifica-se 
que o requerente comprovou que ajuizou a ação consignatória n. 
0009542-24.2012.8.22.0005, protocolada e distribuída em agosto 
de 2012, que foi julgada procedente em 31/3/2017, tendo o juízo 
declarado a quitação da dívida. Também provou que durante o 
trâmite da ação, após a publicação da sentença, em 04/4/2017, o 
imóvel foi levado a leilão extrajudicial pela parte requerida, por meio 
do site Leilão Vip (id. 31092063), que informou sobre a existência 
da ação consignatória, sendo que a publicação do leilão somente foi 
cancelada por decisão daquele juízo, editada em 12/4/2017; c) com 
base nessas informações e provas, nota-se a presença dos requisitos 
justificadores da responsabilidade civil por parte da requerida, pelo 
agir ilícito não apenas em desprezo à sentença judicial de primeiro 
grau que havia declarado a quitação da dívida vinculada ao imóvel, 
que, diga-se, não é apenas um juízo de passagem, lacerando o 
dever de lealdade processual por negligência e descontrole interno 
do Banco, mas, sobretudo, em desrespeito ao consumidor, que 
mesmo tendo a quitação reconhecida judicialmente, teve seu 
imóvel ameaçado de negociação em leilão, o que poderia ter 
ocasionado a perda definitiva do bem, situação que evidentemente 
causou muita angústia e afetou sua vida privada, retirando-o de 
sua regular vivência e convivência, afligindo seu estado de espírito 
e ocasionando sensação de assombro, menosprezo e insegurança, 
abalos emocionais que violam direito de personalidade em razão 
do sofrimento experimentado, sendo aptos, portanto, a ensejarem 
a condenação da parte requerida ao pagamento da indenização por 
danos morais. Por identidade de razão, colhe-se jurisprudência:
Apelação Cível. Ação de indenização por danos morais. Imóvel 
exposto indevidamente em um site de grande visitação no ramo de 
leiloeiros por dívidas não pagas. Sentença de parcial procedência. 
Inconformismo dos autores. Pretensão à majoração do quantum 
indenizatório. Não acolhimento. Dupla finalidade da indenização, 
que deve não só compensar o sofrimento do lesado, como também 
servir de desestímulo à reiteração da conduta, sem, contudo, gerar 
enriquecimento indevido. Valor arbitrado que se afigura satisfatório 
para compensá-los dos danos sofridos. Sentença mantida. Recurso 
não provido. (TJ-SP - APL: 00525244020118260114 SP 0052524-
40.2011.8.26.0114, Relator: Hélio Nogueira, Data de Julgamento: 
02/02/2017, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
03/02/2017).
Por fim: d) no tocante à fixação do valor indenizatório, deve-se levar 
em conta os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não 
devendo ser nem tão ínfimo que não sirva de caráter educativo para 
a parte requerida, mas, nem tão exacerbado para não configurar um 
enriquecimento sem causa para o autor. O valor deve ser fixado com 
moderação, levando-se em conta o poderio econômico das partes, 
o grau de culpa, a extensão do dano e também para desencorajar 
a repetição de atos dessa natureza. Assim, levando-se em conta 
os parâmetros supra, bem como a ausência de extensão do dano, 
entendo razoável a fixação do valor de R$ 6.000,00.
Isso posto, julgo procedente em parte os pedidos formulados 
na inicial e, via de consequência, condeno a requerida a pagar 
indenização por danos morais ao autor no valor de R$ 6.000,00, 
que fixo de forma atualizada, com juros de 1% ao mês e correção 
monetária contados desta sentença.
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Extingo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no 
art. 487, inciso I, do CPC.
Sem custas e honorários (art. 55 da LJE).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta decisão (10 dias após ciência da decisão), ficará a 
parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
imediata penhora de valores e bens(…)”.
Apenas em respeito às razões recursais, acresço que, o recorrente 
não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas na inicial, 
pois, não apresentou provas que desconstituíssem os argumentos 
da parte autora, apenas se limitando a afirmar que não agiu de 
má-fé, assim, a parte recorrente não se desincumbiu de seu ônus, 
conforme preconiza o artigo 373, II, do CPC.
Ademais, o banco recorrente, reponde objetivamente pelos danos 
causados pela falha na prestação do serviço, vez que o imóvel foi 
levado a leilão extrajudicial pela instituição financeira, por meio 
do site Leilão Vip, mesmo após sentença julgando procedente a 
ação de consignação em pagamento, bem como tendo ocorrido a 
declaração de quitação da dívida.
Por fim, há de se consignar que o dano moral caracteriza-se como 
ofensa ou violação dos bens de ordem moral de uma pessoa, tais 
sejam o que se referem à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde 
ou à sua imagem, sendo estes direitos estabelecidos na Carta 
Magna.
O dano moral tem por base o conceito de que a moral de um ser 
humano é considerado como um bem jurídico. A partir do momento 
que essa moral sofre um ataque, lesiona o ser em seu íntimo 
gerando o dano.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Inegável que uma prestação pecuniária jamais suprirá de 
forma completa dos danos morais experimentados, afinal, os 
padecimentos e a pecúnia possuem natureza incomensurável, pelo 
que incompensáveis. Desta forma, a indenização assume o mister 
de atenuar os prejuízos experimentados, bem como de conferir o 
necessário caráter pedagógico ao ofensor.
Diante dessa situação, o valor arbitrado no montante de R$ 6.000,00 
(sei mil reais) deve ser mantido.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pelo requerido, mantendo-se inalterada a 
sentença.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. QUITAÇÃO 
DE DÍVIDA REALIZADA. PUBLICAÇÃO INDEVIDA DE LEILÃO. 
DANO MORAL. QUANTUM. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010314-30.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/01/2020 12:22:39
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: TEREZINHA DE ARAUJO CABRAL e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ALINE MOREIRA DELFIOL - 
RO9306-A, WEVERTON KELVIN SILVA DAMACENA - RO9830-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
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consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Quantos aos danos morais, verifica-se que o consumidor, desde o 
início, tentou prontamente resolver a lide em vias administrativas. 
Tal conduta demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve 
ser evitado como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(três mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrida enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. VIA CRUCIS. DANO MORAL. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0801382-11.2019.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/08/2019 21:58:52
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ERIKA ASSIS NUNES e outros
Advogado do(a) IMPETRANTE: CYANIRA DE FATIMA SOUSA 
OLIVEIRA MACIEL - RO5449-A
Polo Passivo: 3 JUIZADO ESPECIAL CIVEL 
RELATÓRIO
Trata-se de mandado de segurança impetrado por ERIKA ASSIS 
NUNES alegando, em síntese, que foi determinada a penhora de 
10% de seu salário pelo 3º Juizado Especial Cível da Comarca de 
Porto Velho. Alegou que este percentual, embora pareça ínfimo, 
prejudica sua subsistência. Juntou comprovantes de seus gastos 
mensais. Falou sobre a impenhorabilidade de salário e colacionou 
aos autos artigos de lei e jurisprudências inerentes ao seu direito.
A liminar foi deferida.
O Ministério Público se manifestou pela desnecessidade de sua 
intervenção.
A autoridade coatora apresentou informações.
É o breve relatório.
VOTO
A pretensão do impetrante é a concessão da ordem para garantir 
a impenhorabilidade de seu salário, consoante dispõe o artigo 833, 
IV, do Código de Processo Civil.
Conforme ressaiu das informações prestadas pelo Juízo de origem, 
foi deferida a ordem de penhora no salário da parte executada, 
uma vez que as tentativas de bloqueio foram frustradas e ficou 
demonstrada a ausência de interesse da parte devedora em 
liquidar a dívida, cuidando, inclusive, para que o percentual fixado 
não comprometesse a subsistência digna da parte impetrante, bem 
como de sua família.
Pois bem.
No caso em julgamento, contudo, não se vislumbra ilegalidade 
e muito menos abuso de poder na decisão exarada, que 
reflete posicionamento jurisprudencial sólido, e que flexibiliza 
a impenhorabilidade prevista no artigo 833, IV, do Código de 
Processo Civil.
Nesse sentido:
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE PERCENTUAL 
DE SALÁRIO. DÍVIDA DE CARÁTER NÃO ALIMENTAR. 
RELATIVIZAÇÃO DA REGRA DE IMPENHORABILIDADE. 
POSSIBILIDADE. 1. Ação de execução de título executivo 
extrajudicial - nota promissória. 2. Ação ajuizada em 13/10/1994. 
Recurso especial interposto em 29/10/2009. Embargos de 
divergência opostos em 23/10/2017. Julgamento: CPC/2015. 3. O 
propósito recursal é definir sobre a possibilidade de penhora de 
vencimentos do devedor para o pagamento de dívida de natureza não 
alimentar. 4. Em situações excepcionais, admite-se a relativização 
da regra de impenhorabilidade das verbas salariais prevista no art. 
649, IV, do CPC/73, a fim de alcançar parte da remuneração do 
devedor para a satisfação do crédito não alimentar, preservando-
se o suficiente para garantir a sua subsistência digna e a de sua 
família. Precedentes. 5. Na espécie, a moldura fática delineada nos 
autos - e inviável de ser analisada por esta Corte ante a incidência da 
Súmula 7/STJ - conduz à inevitável conclusão de que a constrição 
de percentual de salário da embargante não comprometeria a sua 
subsistência digna. 6. Embargos de divergência não providos. 
(Processo EREsp 1518169 DF 2015/0046046-7, Órgão Julgador, 
CE - CORTE ESPECIAL, publicação DJe 27/02/2019, Julgamento 
3 de Outubro de 2018, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS).
Com efeito, o escopo da regra insculpida no artigo 833, CPC, 
consiste em assegurar um mínimo existencial ao indivíduo, 
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atendendo dessa forma ao princípio maior da dignidade da pessoa 
humana.
Ocorre que a penhora de pequeno percentual do salário do 
impetrante não tem o condão de comprometer sua subsistência.
Há que se sopesar, ainda, a necessidade premente de se atribuir 
efetividade ao processo e execução, buscando-se a satisfação do 
crédito reconhecido judicialmente, garantindo-se isonomia entre as 
partes. Ora, o direito do devedor não pode se sobrepor sobre o 
direito do credor, quando trata-se de verba que não compromete a 
manutenção do executado
Por tais considerações, VOTO para DENEGAR A SEGURANÇA, 
assim como revogar a liminar concedida.
Isento de honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n.º 
12.016/09.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
EMENTA
Mandado de Segurança. Penhora de percentual do salário – 
Admissibilidade. Liminar Revogada. Ordem denegada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, MANDADO DE SEGURANCA CONHECIDO 
E ORDEM DENEGADA A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004603-07.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/07/2020 22:15:17
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA FERREIRA DE JESUS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: VALDECIR BATISTA - RO4271-A, 
SONIA SANTUZZI ZUCCOLOTTO BATISTA - RO8728-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 

de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7055789-09.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/08/2020 15:53:12
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: ANA CAROLINA BALTAZAR ZEREDO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LUCAS GATELLI DE SOUZA - 
RO7232-A, ESTEFANIA SOUZA MARINHO - RO7025-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela empresa aérea 
requerida, em face da sentença que a condenou ao pagamento de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de compensação por danos 
morais e R$ 214,49 (duzentos e quatorze reais e quarenta e nove 
centavos), a título de danos materiais, em decorrência de falhas na 
prestação do serviço de transporte aéreo.
Argumenta a companhia aérea que a alteração no voo ocorreu em 
virtude da necessidade de manutenção emergencial na aeronave, 
mas que prestou toda a assistência à consumidora. Aduz ainda, a 
inocorrência de danos e ao final, pugna pela reforma da sentença 
para julgar improcedente o pleito exordial ou subsidiariamente, 
para reduzir o valor arbitrado a título indenizatório.
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Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois mediante a alteração unilateral do 
voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada, 
o que resultou em um atraso excessivo, de aproximadamente 12 
(doze) horas para a chegada ao destino.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado 
nos autos pela recorrente em virtude da necessidade de manutenção 
extraordinária da aeronave. Ocorre que tal hipótese não configura 
excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, 
de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à 
própria atividade exercida. Nesse sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E 
CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. 
CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS 
DE ATRASO. FALHAS INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO 
VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser 
considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, restando assente o dever de 
indenizar, dada a falha na prestação do serviço. DANOS MORAIS. 
Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, 
sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, sopesadas as 
peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO 
VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave 
configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, 
que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese 
de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior 
cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários 
e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade 
da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos 
morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização 
por danos morais deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não 
respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 70295162720188220001 
RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da consumidora que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo cancelamento do voo, é configurado o dano moral 
suportado pela recorrida.
Em relação ao quantum indenizatório, não vejo motivos para 
redimensionamento. Isto porque, considerando que a indenização 
objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não 
como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de origem – em R$ 
10.000,00 (dez mil reais) – não se revela excessivo, pelo contrário, 
está em consonância com o aplicado por esta Turma Recursal, 
devendo assim, ser mantido.
Relativo ao dano material resta comprovado nos documentos de id 
nº9537299, nº9537300, nº9537302, sendo portanto, devido.

Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes 
arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte 
Aéreo. Manutenção Extraordinária da Aeronave. Excludente 
não configurada. Danos Morais Configurados. Danos Materiais 
Configurados. Indenização Devida. Quantum Compensatório. 
Proporcionalidade e Razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – A mera alegação de necessidade de manutenção da aeronave 
não afasta a responsabilidade da empresa.
3 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013614-94.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/06/2020 12:22:54
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ROBERTO MARQUES DA SILVA 
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos 
autos reflete a relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando 
acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor.
Restou comprovado nos autos, a irregularidade da conduta adota 
pela recorrente, em especial pelo fato de privar a parte autora 
da utilização de serviço essencial de fornecimento de energia 
elétrica.
Nos termos do parágrafo XVII do artigo 2º da Resolução 414/2010 
da ANEEL consumidor é toda “pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, legalmente representada, que solicite 
o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema 
elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes 
deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo 
disposto nas normas e nos contratos”.
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A parte autora é legítima para pleitear o fornecimento de energia 
elétrica em sua residência e por conseguinte, por força do parágrafo 
XXV do mesmo artigo, a requerida é “agente titular de concessão 
ou permissão federal para prestar o serviço público de distribuição 
de energia elétrica”.
E ainda, o artigo art. 31 da referida resolução dispõe que:
Art. 31 - A ligação da unidade consumidora ou adequação da ligação 
existente deve ser efetuada de acordo com os prazos máximos a 
seguir fixados:
I - 2 (dois) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área urbana;
II - 5 (cinco) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área rural; e
III - 7 (sete) dias úteis para unidade consumidora do grupo A.
Parágrafo único. Os prazos fixados neste artigo devem ser contados 
a partir da data da aprovação das instalações e do cumprimento 
das demais condições regulamentares pertinentes.
Em relação ao quantum a ocorrência dos danos morais, verifico 
que não merece reparos a sentença.
Ressalta-se que no presente caso, o serviço de fornecimento de 
energia elétrica apenas foi realizado em razão da ordem judicial 
concedida em antecipação de tutela, ante a demora da recorrente 
em solucionar o problema administrativamente, demonstrando o 
seu desinteresse perante seus consumidores.
Com relação à ocorrência dos danos morais, não merece reparos 
a sentença.
O dano moral pela ausência de fornecimento de energia é in re 
ipsa, tendo sido causado pela concessionária, ante a ausência da 
prestação do serviço público essencial por longo período.
Não se pode olvidar que a energia elétrica é um serviço essencial 
e imprescindível e, dessa forma, a demora havida na solução do 
problema, de forma injustificada, pois extrapola os prazos legais 
para tanto, privou a parte consumidora e seus familiares de bem 
necessário às tarefas cotidianas e até mesmo à utilização adequada 
de sua residência.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, o valor arbitrado na sentença de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), é justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo sofrido 
pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015266-49.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/04/2020 13:05:46
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ELISANGELA SILVA BARBOSA 
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos 
autos reflete a relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando 
acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor.
Restou comprovado nos autos, a irregularidade da conduta adota 
pela recorrente, em especial pelo fato de privar a parte autora 
da utilização de serviço essencial de fornecimento de energia 
elétrica.
Nos termos do parágrafo XVII do artigo 2º da Resolução 414/2010 
da ANEEL consumidor é toda “pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, legalmente representada, que solicite 
o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema 
elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes 
deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo 
disposto nas normas e nos contratos”.
A parte autora é legítima para pleitear o fornecimento de energia 
elétrica em sua residência e por conseguinte, por força do parágrafo 
XXV do mesmo artigo, a requerida é “agente titular de concessão 
ou permissão federal para prestar o serviço público de distribuição 
de energia elétrica”.
E ainda, o artigo art. 31 da referida resolução dispõe que:
Art. 31 - A ligação da unidade consumidora ou adequação da ligação 
existente deve ser efetuada de acordo com os prazos máximos a 
seguir fixados:
I - 2 (dois) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área urbana;
II - 5 (cinco) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área rural; e
III - 7 (sete) dias úteis para unidade consumidora do grupo A.
Parágrafo único. Os prazos fixados neste artigo devem ser contados 
a partir da data da aprovação das instalações e do cumprimento 
das demais condições regulamentares pertinentes.
Assim, constata-se que a recorrente ultrapassou em muito o prazo 
estabelecido pela resolução.
Ressalta-se que no presente caso, o serviço de fornecimento de 
energia elétrica apenas foi realizado em razão da ordem judicial 
concedida em antecipação de tutela, ante a demora da recorrente 
em solucionar o problema administrativamente, demonstrando o 
seu desinteresse perante seus consumidores.
Com relação à ocorrência dos danos morais, não merece reparos 
a sentença.
O dano moral pela ausência de fornecimento de energia é in re 
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ipsa, tendo sido causado pela concessionária, ante a ausência da 
prestação do serviço público essencial por longo período.
Não se pode olvidar que a energia elétrica é um serviço essencial 
e imprescindível e, dessa forma, a demora havida na solução do 
problema, de forma injustificada, pois extrapola os prazos legais 
para tanto, privou a parte consumidora e seus familiares de bem 
necessário às tarefas cotidianas e até mesmo à utilização adequada 
de sua residência.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, o valor arbitrado na sentença de RS 4.000,00 (quatro mil 
reais), se mostra justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo sofrido 
pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011560-43.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/06/2020 22:10:40
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: adilson souza ribeiro 38703599272 e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA DAIANE DOS SANTOS 
PEREIRA - RO9735-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA DAIANE DOS SANTOS 
PEREIRA - RO9735-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.

Trata-se de ação de indenização de danos morais decorrentes de 
suposta demora na religação do serviço de energia elétrica.
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Longas horas de privação desse serviço, sem dúvida, proporcionam 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Os argumentos defensivos da recorrente não prosperam, uma vez 
que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 
37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. A 
responsabilidade é objetiva, na medida em que o dano causado ao 
consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade 
prestadora do serviço, quando não comprovada nenhuma causa 
excludente de sua responsabilização.
Nesse prisma, conforme disposto no art. 22 do Código de Defesa 
Consumidor, os serviços prestados pelas concessionárias e 
permissionárias deverão obedecer aos princípios da adequação, 
eficiência, segurança, e em relação aos essenciais, o da continuidade. 
Quando a pessoa jurídica de direito privado prestadora do serviço 
viola tais princípios e causa dano ao consumidor, é indiscutível que 
esse faz jus a uma reparação pelo dano sofrido.
Neste caso, a demora é injustificada e não encontra amparo nas 
normas. Com efeito, consoante a Resolução da ANEEL n. 414/2010 
(art. 176, I), notadamente no que tange as unidades consumidoras 
localizadas em área urbana, a concessionária deve restabelecer o 
serviço no prazo de 24 horas
Nesse toar, houve dano moral in re ipsa, o qual independe da prova 
do dano pelo lesado, tendo em vista a essencialidade do serviço. 
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Fornecimento de 
energia elétrica. Demora na ligação. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade. Sentença mantida. 1 
– A demora injustificada na religação do fornecimento de energia 
elétrica pode ocasionar dano moral. 2 – O quantum indenizatório 
deve ser arbitrado em valor justo e proporcional ao abalo suportado 
pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7014277-14.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019.
Quanto à fixação do quantum da indenização é cediço que o 
quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma 
equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto de implicar 
enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, 
sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, 
devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, 
a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido. 
Assim, o valor atribuído na sentença no patamar de R$ 3.000,00 
(três mil reais) deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de energia. Ligação Demora Excessiva. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Quantum. Proporcionalidade e 
razoabilidade. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
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A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015915-14.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/05/2020 04:45:31
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: HUGO LIMA FREITAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: BRUNO ALVES DA SILVA 
CANDIDO - RO5825-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes de 
demora na ligação de serviço de energia elétrica. Aduz ter solicitado 
o serviço de ligação de unidade consumidora, contudo, decorreu o 
prazo estipulado sem que houvesse a prestação do serviço.
A sentença julgou procedentes os pedidos iniciais para determinar 
o fornecimento da energia elétrica, bem como para condenar a 
concessionária prestadora do serviço ao pagamento de indenização 
por danos morais.
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes de 
demora injustificada na ligação do serviço de energia elétrica.
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos 
autos reflete a relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando 
acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor.
Restou comprovado nos autos, a irregularidade da conduta adota 
pela recorrente, em especial pelo fato de privar a parte autora 
da utilização de serviço essencial de fornecimento de energia 
elétrica.
Nos termos do parágrafo XVII do artigo 2º da Resolução 414/2010 
da ANEEL consumidor é toda “pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, legalmente representada, que solicite 
o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema 
elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes 
deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo 
disposto nas normas e nos contratos”.
A parte autora é legítima para pleitear o fornecimento de energia 
elétrica em sua residência e por conseguinte, por força do parágrafo 
XXV do mesmo artigo, a requerida é “agente titular de concessão 
ou permissão federal para prestar o serviço público de distribuição 
de energia elétrica”.
E ainda, o artigo art. 31 da referida resolução dispõe que:
Art. 31 - A ligação da unidade consumidora ou adequação da ligação 
existente deve ser efetuada de acordo com os prazos máximos a 
seguir fixados:
I - 2 (dois) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área urbana;
II - 5 (cinco) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área rural; e

III - 7 (sete) dias úteis para unidade consumidora do grupo A.
Parágrafo único. Os prazos fixados neste artigo devem ser contados 
a partir da data da aprovação das instalações e do cumprimento 
das demais condições regulamentares pertinentes.
Assim, constata-se que a recorrente ultrapassou em muito o prazo 
estabelecido pela resolução.
Ressalta-se que no presente caso, o serviço de fornecimento de 
energia elétrica apenas foi realizado em razão da ordem judicial 
concedida em antecipação de tutela, ante a demora da recorrente 
em solucionar o problema administrativamente, demonstrando o 
seu desinteresse perante seus consumidores.
Com relação à ocorrência dos danos morais, não merece reparos 
a sentença.
O dano moral pela ausência de fornecimento de energia é in re 
ipsa, tendo sido causado pela concessionária, ante a ausência da 
prestação do serviço público essencial por longo período.
Não se pode olvidar que a energia elétrica é um serviço essencial 
e imprescindível e, dessa forma, a demora havida na solução do 
problema, de forma injustificada, pois extrapola os prazos legais 
para tanto, privou a parte consumidora e seus familiares de bem 
necessário às tarefas cotidianas e até mesmo à utilização adequada 
de sua residência.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, o valor arbitrado na sentença de RS 2.000 (dois mil reais), 
se mostra justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0800303-60.2020.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/06/2020 09:56:10
Data julgamento: 21/12/2020
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Polo Ativo: CLENILTON HENRIQUE GOMES e outros
Advogado do(a) IMPETRANTE: NARA CAROLINE GOMES 
RIBEIRO - RO5316-A
Polo Passivo: GLAUCO ANTÔNIO ALVES 
RELATÓRIO
Cuida-se de mandado de segurança em que se busca a concessão 
da justiça gratuita indeferida no juízo de origem.
Em sede de liminar foi determinada a suspensão do curso do 
processo na origem até decisão deste mandamus.
O Ministério Público apresentou parecer pela denegação da 
segurança.
É o breve relatório.
VOTO
A gratuidade da justiça é direito regulamentado pela lei 1.060/50, 
e também direito constitucional, assegurado pelo inciso LXXIV, 
do artigo 5º, CF/88. Contudo, a recepção da Lei nº 1.060/50 pela 
Constituição Federal implica na comprovação da hipossuficiência, 
o que analisando-se os autos, percebe-se não ter ocorrido.
No presente caso, verifica-se que a parte impetrante não comprovou 
preencher os requisitos legais necessários para gozar do benefício 
pretendido, limitando-se em simples pedido desacompanhado 
de qualquer documento ou indício de convicção a permitir 
entendimento pelo seu deferimento. Quanto à necessidade de 
comprovação em não possuir meios para arcar com as custas e 
despesas processuais, o Superior Tribunal de Justiça:
[…] 3. É ônus do recorrente comprovar a condição de beneficiário 
da assistência judiciária gratuita, não sendo suficiente a mera 
alegação da concessão de tal benefício. […] (EDcl no AgRg no 
AREsp 713.072/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 29/09/2016, DJe 06/10/2016).
“Em caso de assistência judiciária gratuita, o beneficiário deve 
comprovar o seu deferimento com a indicação precisa das folhas 
dos autos onde se encontra ou com a juntada de cópia da decisão, 
não sendo suficiente a esse mister a alegação genérica ‘de que 
se encontram nos autos’”. (AgRg no REsp 1537717/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/11/2015, DJe 01/12/2015).
DECISÃO RECORRIDA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. 
RECOLHIMENTO DO PREPARO NÃO COMPROVADO NO ATO 
DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. EFEITO RETROATIVO. INEXISTÊNCIA. 
DECISÃO MANTIDA. 1. O Superior Tribunal de Justiça, sob a 
égide do CPC de 1973, consolidou o entendimento de que a 
parte recorrente deve comprovar o recolhimento do preparo no 
momento da interposição do recurso, sob pena de deserção. 2. 
“A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido de que 
a concessão da assistência judiciária gratuita não tem efeito 
retroativo, de modo que a sua concessão posterior à interposição 
do recurso não tem o condão de isentar a parte do recolhimento 
do respectivo preparo, que deverá ser comprovado de acordo 
com a regra prevista no artigo 511 do Código de Processo Civil” 
(AgRg nos EAREsp 418.715/SC, Relatora Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 29/6/2015). 3. Agravo interno 
a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 905.246/MG, Rel. 
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, 
julgado em 01/09/2016, DJe 06/09/2016).
Saliento ainda que o impetrante percebe aproximadamente R$ 
2.603,90 (dois mil seiscentos e três reais e noventa centavos). 
Em contrapartida, as custas foram calculadas em R$ 518,18 
(quinhentos e dezoito reais e dezoito centavos). Por fim, não 
houve a comprovação dos elementos capazes de demonstrar a 
possibilidade de concessão da assistência judiciária. Logo, não há 
o que se falar em violação de direito líquido e certo, afinal, devido as 
parcas informações constantes dos autos a respeito do impetrante, 
não há como simplesmente presumir a alegada hipossuficiência.
Ademais, destaca-se o fato de não ser cabível, em sede de 
mandado de segurança, dilação probatória, devendo todo o 
material referente à prova ser juntado previamente aos autos. O 
impetrante deixou de anexar a documentação hábil a comprovar 

suas alegações, especialmente com relação ao suposto direito 
líquido e certo à concessão da assistência judiciária situação esta 
que impede, por consequência, efetiva análise dos argumentos 
apresentados neste Writ.
Por fim, destaca-se que o entendimento aqui delineado já fora 
objeto de análise por este e. Colegiado, em julgamento proferido à 
unanimidade, conforme se observa dos seguintes arestos:
EMENTA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA 
DE ELEMENTOS MÍNIMOS HÁBEIS A COMPROVAR A 
CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA NA VIA ESTREITA DO MANDADO DE 
SEGURANÇA. DECISÃO QUE NÃO SE APRESENTA COMO 
TERATOLÓGICA OU MANIFESTADAMENTE ILEGAL. (TJRO – 
Turma Recursal Única, Processo n.º 0800315-50.2015.8.22.9000, 
Data de Julgamento: 18/05/2016).
MANDADO DE SEGURANÇA – DILAÇÃO PROBATÓRIA – NÃO 
CABIMENTO – AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA, DO 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO VENTILADO E DE ILEGALIDADE 
– AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE 
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO 
– EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. (TJRO – Turma 
Recursal Única, Processo n.º 0800407-58.2015.8.22.9000).
Dessa forma, ante a não comprovação dos elementos mínimos 
necessários para concessão do benefício, DENEGO A SEGURANÇA 
e, em consequência, REVOGO a liminar concedida.
Custas pelos impetrantes. Incabíveis honorários advocatícios.
Comunique-se de imediato o juízo de origem.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
É como voto.
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
VALOR DAS CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM 
DENEGADA. LIMINAR REVOGADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, MANDADO DE SEGURANCA CONHECIDO 
E ORDEM DENEGADA A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0800317-44.2020.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/06/2020 09:57:08
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA DA CONSOLACAO BARBOSA e outros
Advogado do(a) IMPETRANTE: NARA CAROLINE GOMES 
RIBEIRO - RO5316-A
Polo Passivo: GLAUCO ANTÔNIO ALVES 
RELATÓRIO
Cuida-se de mandado de segurança em que se busca a concessão 
da justiça gratuita indeferida no juízo de origem.
Em sede de liminar foi determinada a suspensão do curso do 
processo na origem até decisão deste mandamus.
O Ministério Público apresentou parecer pela denegação da 
segurança.
É o breve relatório.
VOTO
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A gratuidade da justiça é direito regulamentado pela lei 1.060/50, 
e também direito constitucional, assegurado pelo inciso LXXIV, 
do artigo 5º, CF/88. Contudo, a recepção da Lei nº 1.060/50 pela 
Constituição Federal implica na comprovação da hipossuficiência, 
o que analisando-se os autos, percebe-se não ter ocorrido.
No presente caso, verifica-se que a parte impetrante não comprovou 
preencher os requisitos legais necessários para gozar do benefício 
pretendido, limitando-se em simples pedido desacompanhado 
de qualquer documento ou indício de convicção a permitir 
entendimento pelo seu deferimento. Quanto à necessidade de 
comprovação em não possuir meios para arcar com as custas e 
despesas processuais, o Superior Tribunal de Justiça:
[…] 3. É ônus do recorrente comprovar a condição de beneficiário 
da assistência judiciária gratuita, não sendo suficiente a mera 
alegação da concessão de tal benefício. […] (EDcl no AgRg no 
AREsp 713.072/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 29/09/2016, DJe 06/10/2016).
“Em caso de assistência judiciária gratuita, o beneficiário deve 
comprovar o seu deferimento com a indicação precisa das folhas 
dos autos onde se encontra ou com a juntada de cópia da decisão, 
não sendo suficiente a esse mister a alegação genérica ‘de que 
se encontram nos autos’”. (AgRg no REsp 1537717/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/11/2015, DJe 01/12/2015).
DECISÃO RECORRIDA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. 
RECOLHIMENTO DO PREPARO NÃO COMPROVADO NO ATO 
DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. EFEITO RETROATIVO. INEXISTÊNCIA. 
DECISÃO MANTIDA. 1. O Superior Tribunal de Justiça, sob a 
égide do CPC de 1973, consolidou o entendimento de que a 
parte recorrente deve comprovar o recolhimento do preparo no 
momento da interposição do recurso, sob pena de deserção. 2. 
“A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido de que 
a concessão da assistência judiciária gratuita não tem efeito 
retroativo, de modo que a sua concessão posterior à interposição 
do recurso não tem o condão de isentar a parte do recolhimento 
do respectivo preparo, que deverá ser comprovado de acordo 
com a regra prevista no artigo 511 do Código de Processo Civil” 
(AgRg nos EAREsp 418.715/SC, Relatora Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 29/6/2015). 3. Agravo interno 
a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 905.246/MG, Rel. 
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, 
julgado em 01/09/2016, DJe 06/09/2016).
Ademais, destaca-se o fato de não ser cabível, em sede de 
mandado de segurança, dilação probatória, devendo todo o 
material referente à prova ser juntado previamente aos autos. O 
impetrante deixou de anexar a documentação hábil a comprovar 
suas alegações, especialmente com relação ao suposto direito 
líquido e certo à concessão da assistência judiciária situação esta 
que impede, por consequência, efetiva análise dos argumentos 
apresentados neste Writ.
Por fim, destaca-se que o entendimento aqui delineado já fora 
objeto de análise por este e. Colegiado, em julgamento proferido à 
unanimidade, conforme se observa dos seguintes arestos:
EMENTA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA 
DE ELEMENTOS MÍNIMOS HÁBEIS A COMPROVAR A 
CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA NA VIA ESTREITA DO MANDADO DE 
SEGURANÇA. DECISÃO QUE NÃO SE APRESENTA COMO 
TERATOLÓGICA OU MANIFESTADAMENTE ILEGAL. (TJRO – 
Turma Recursal Única, Processo n.º 0800315-50.2015.8.22.9000, 
Data de Julgamento: 18/05/2016).
MANDADO DE SEGURANÇA – DILAÇÃO PROBATÓRIA – NÃO 
CABIMENTO – AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA, DO 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO VENTILADO E DE ILEGALIDADE 
– AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO 
– EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. (TJRO – Turma 
Recursal Única, Processo n.º 0800407-58.2015.8.22.9000).
Não há direito líquido e certo a ser amparado.
Dessa forma, ante a não comprovação dos elementos mínimos 
necessários para concessão do benefício, DENEGO A SEGURANÇA 
e, em consequência, REVOGO a liminar concedida.
Custas pelos impetrantes. Incabíveis honorários advocatícios.
Comunique-se de imediato o juízo de origem.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
É como voto.
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
VALOR DAS CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM 
DENEGADA. LIMINAR REVOGADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, MANDADO DE SEGURANCA CONHECIDO 
E ORDEM DENEGADA A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7057100-35.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/07/2020 20:26:19
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: EDINILCE LEAO DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARIANA LEITE DE FREITAS - 
RO7959-A, ANA CAROLINA SANTOS MELLO - RO9298-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela empresa aérea 
requerida, em face da sentença que a condenou ao pagamento 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) a título de compensação por 
danos morais em decorrência de falhas na prestação do serviço de 
transporte aéreo.
Argumenta a companhia aérea que a alteração no voo ocorreu em 
virtude da necessidade de manutenção emergencial na aeronave, 
mas que prestou toda a assistência à consumidora. Aduz ainda, a 
inocorrência de danos e ao final, pugna pela reforma da sentença 
para julgar improcedente o pleito exordial ou subsidiariamente, 
para reduzir o valor arbitrado a título indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois mediante a alteração unilateral do 
voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada, 
o que resultou em um atraso excessivo, posto que a chegada ao 
destino programado estava prevista para as 00h:25min do dia 
26/09/2019, ocorreu apenas às 15h:15min do mesmo dia, isto é, 
quase quinze horas depois do contratado.
Além disso em razão da alteração do itinerário, foi realocada em 
um hotel somente por volta das 2h00min daquele dia. Ao chegar no 
destino, qual seria Porto Velho/RO, teve sua bagagem extraviada, 
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sendo devolvida após 13 (treze) horas.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado 
nos autos pela recorrente em virtude da necessidade de manutenção 
extraordinária da aeronave. Ocorre que tal hipótese não configura 
excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, 
de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à 
própria atividade exercida. Nesse sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E 
CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. 
CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS 
DE ATRASO. FALHAS INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO 
VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser 
considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, restando assente o dever de 
indenizar, dada a falha na prestação do serviço. DANOS MORAIS. 
Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, 
sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, sopesadas as 
peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO 
VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave 
configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, 
que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese 
de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior 
cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários 
e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade 
da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos 
morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização 
por danos morais deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não 
respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 70295162720188220001 
RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da consumidora que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo cancelamento do voo, é configurado o dano moral 
suportado pela recorrida.
Em relação ao quantum indenizatório, não vejo motivos para 
redimensionamento. Isto porque, considerando que a indenização 
objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não 
como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de origem – em R$ 
12.000,00 (doze mil reais) – não se revela excessivo, pelo contrário, 
está em consonância com o aplicado por esta Turma Recursal, 
devendo assim, ser mantido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes 
arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte 
Aéreo. Manutenção Extraordinária da Aeronave. Excludente não 
configurada. Danos Morais Configurados. Indenização Devida. 
Quantum Compensatório. Proporcionalidade e Razoabilidade.

1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – A mera alegação de necessidade de manutenção da aeronave 
não afasta a responsabilidade da empresa.
3 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014727-83.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/08/2020 18:34:12
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: JOSIMARA FERREIRA DA SILVA PONCE e outros
Advogado do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA - 
RO2074-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
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que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para:
a) CONDENAR a companhia aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. ANTECIPAÇÃO DO HORÁRIO DO VOO PELA 
COMPANHIA AÉREA – AUSÊNCIA DE AVISO PRÉVIO. PERDA 
DO VOO. AQUISIÇÃO DE NOVA PASSAGEM. DANOS MATERIAIS 
O MORAIS COMPROVADOS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005470-68.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/10/2019 10:47:42
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ODENILSON DA SILVA SANTOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO SCHULTZ - RO8761-A
Polo Passivo: Banco Bradesco e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: WILSON BELCHIOR - PB17314-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória com pedido de danos morais. Em 
síntese, aduz a parte autora que seus dados foram escritos no 
sistema de proteção ao crédito de modo indevido, assim, diante 
da suposta negativação equivocada, requereu a condenação em 
danos morais.
O juiz sentenciante julgou improcedente o pedido da parte, sob o 
fundamento de ausência de comprovação dos requisitos inerentes 
a responsabilidade civil.
Em recurso inominado o autor, ora Recorrente busca a reforma da 
r. sentença.
É o relatório.
VOTO

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço o presente 
recurso.
Não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao exame 
do mérito.
Em detida análise aos autos, verifico que a r. Sentença não merece 
reparos de qualquer espécie, eis que aborda a questão com a 
devida profundidade e satisfatória análise, devendo, pois, ser 
mantida pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da 
Lei 9.099/95.
Para melhor elucidação dos pares transcrevo parte que considero 
necessário para compreensão:
(...)
No caso concreto em exame é inconteste a ocorrência de negativação 
do nome da parte autora e a celebração de contrato entre as partes 
litigantes. Desta feita, o ponto controvertido do litígio reside em 
saber se essa negativação é indevida e capaz de gerar reparação 
por danos morais ou se é legítima porque o consumidor encontra-
se inadimplente. Pois bem. A Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor – CDC) é aplicável às instituições financeiras, portanto, 
aplica-se ao contrato de empréstimo objeto da presente demanda, 
nos termos da Súmula nº 297 do STJ. A responsabilidade da pessoa 
jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se 
pela teoria objetiva, de forma que basta a prova da conduta, do dano 
e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar. 
O artigo 6°, incisos VI e VIII do CDC, esclarece ser direito básico 
do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos morais 
a si causados, com facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 
com a inversão do ônus da prova a seu favor. Ocorre que um dos 
quesitos para indubitável aplicação da inversão do ônus probatório 
é a verossimilhança das alegações expendidas pelo consumidor e, 
isso inexiste no caso em tela. Explico. Evidente que, com fulcro na 
documentação, o autor teve seu nome inscrito no SPC/SERASA 
por débito pendente junto ao Banco requerido, porque isso consta 
expressamente no espelho de negativação que instrui o litigio. 
Entretanto, é salutar observar que essa negativação operou-se 
validamente, já que o consumidor continua inadimplente quanto 
as parcelas do empréstimo firmado, as quais não foram objeto de 
quitação mediante desconto em folha, por inexistência de saldo ou 
reserva de margem consignável, o que garante ao Banco o direito 
de adotar medidas distintas para satisfazer a divida inadimplida, 
cobrando-a de modo diverso. O próprio autor arguiu em sua inicial 
que deve o valor das parcelas e apenas insurgiu-se quanto ao 
modo pelo qual essa cobrança foi feita, já que insistiu no fato de 
que o pagamento deveria operar-se mediante desconto em folha 
conforme autorização expressa. Ora, deve-se compreender que a 
situação inadimplência não pode ser admitida unicamente porque 
restou inviável operar-se o desconto em folha. E, não se pode 
olvidar que o desconhecimento do contrato ou regras bancarias 
não isenta a parte de responsabilização. Fosse assim, inúmeros 
contratos restariam inadimplidos em todo o país pois muitas vezes 
o consumidor não detém instrução suficiente para conhecer todas 
as condições pactuadas. Mas no caso em tela, vislumbro que as 
disposições contratuais são bastante claras, ao homem médio e, 
não há como reconhecer o direito arguido pela parte autora em 
sua Inicial.
Há declaração expressa autorizando o Banco a realizar descontos 
das parcelas em folha de pagamento já que o autor figura na 
qualidade de servidor estadual – policial militar. Ocorre que, o 
próprio contrato assinado pelo autor apresenta a ressalva de que 
e ônus do devedor manter saldo suficiente em conta para propiciar 
os descontos, sob pena de suportar cobrança de modo diverso e 
encargos que decorrem de sua inadimplência – juros e multas, o 
que representaria uma garantia da instituição bancaria. Isso se 
extrai da mera leitura das clausulas 5.2 e 5.3 do contrato - ID: 
18129427. No caso, tanto o autor quanto seu advogado deveriam 
ter plenas condições de notar que a cobrança e negativação foi 
legitima e acertada, por manifesta ausência de pagamento da 
divida contraída validamente pelo consumidor. A lide em verdade, 
representa patente equivoco de leitura e interpretação das clausulas 
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contratuais expressas por quem de direito e, sequer deveria ser 
ajuizada quando inexiste direito a amparar a pretensão deduzida. 
Seja como for, resta bastante esclarecedor que o débito negativado 
é legítimo e configura o exercício regular de um direito por parte da 
requerida, isentando-a de responsabilização quanto aos prejuízos 
pleiteados na Inicial. De acordo com o artigo 188 do Código Civil, 
“Não constituem atos ilícitos: I - os praticados em legítima defesa 
ou no exercício regular de um direito reconhecido”. Sob a ótica do 
Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 14 § 1°, “O serviço 
é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor 
dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias 
relevantes, entre as quais: I - o modo de seu fornecimento;II - o 
resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;III - a 
época em que foi fornecido. (…) § 3° O fornecedor de serviços só 
não será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o 
serviço, o defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro. No caso em exame, além de não haver falha na prestação 
do serviço que configure ilícito imputável à requerida, operou-se 
a negativação legitimamente, por culpa exclusiva do consumidor, 
que descurou-se do dever contratual de honrar com o pagamento 
de dívida de contrato de empréstimo. Portanto, a cobbrança de 
valores é legítima e deve ser feita, admitindo-se a negativação 
face ao inadimplemento por parte do consumidor. Sendo assim, 
inexiste ilicitude por parte da requerida e, portanto, não há que 
se falar em declaratória de inexistência de débito e tampouco em 
recebimento de indenização por danos morais. Seja como for, por 
qualquer ângulo que se aprecie a questão, é o caso de rejeitar 
o pedido inicial em sua totalidade, especialmente porque inexiste 
comprovação de conduta ilícita nos autos. Por todo o exposto, 
não há que se falar em responsabilidade civil, dada a ausência 
de comprovação de seus elementos caracterizadores na íntegra. 
Certamente que em se tratando de negativação indevida, o dano 
moral é presumido, conforme se admite pela Jurisprudência. Mas 
no caso em vertente a negativação foi legítima, o que não admite 
reparação alguma e, sim deve coexistir para compelir o consumidor 
a adimplir sua obrigação. A negativação é meio coercitivo legítimo 
para obrigar alguém a pagar determinada dívida assumida. Para 
que o dano possa ensejar a fixação de indenização em favor do 
consumidor, é crucial que se comprovem os requisitos imanentes à 
responsabilidade civil, com fulcro na Teoria Objetiva estabelecida 
no CDC vigente (Teoria do Risco do Negócio ou da Atividade), 
quais sejam: conduta ilícita, dano e nexo de causalidade e isso 
não ocorreu na hipótese dos autos. Sem isso, outro resultado não 
pode haver senão a improcedência. Posto isto, julgo improcedente 
o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, I do CPC. (destaquei).
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, 
mantendo se a r. Sentença pelos próprios fundamentos, nos termos 
do art. 46, da Lei 9.099/95.
Condeno o recorrente no pagamento das custas e honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9099/95, ressalvada a gratuidade processual.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. É como 
voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO DEVIDA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO SEU 
DIREITO. DANO MORAL INDEVIDO. SENTENÇA MANTIDA NOS 
TERMOS DO ART. 46.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004919-94.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/03/2020 09:17:43
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: EDILZA BATHE e outros
Advogado do(a) AUTOR: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - 
RO6635-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
RELATÓRIO
Trata-se de recursos inominados interpostos por ambas as partes 
em face da sentença que declarou inexistente o débito cobrado 
a título de recuperação de consumo e condenou a Energisa ao 
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais).
Irresignada, a parte autora recorre pretendendo a parcial reforma 
da sentença apenas para que o dano moral seja majorado.
A concessionária de serviço público, por sua vez, interpôs recurso 
pleiteando que seja reconhecida a legitimidade do procedimento de 
recuperação de consumo.
Contrarrazões pela manutenção da sentença vergastada.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, 
que segundo a concessionária de serviço público estaria com 
defeito e marcando consumo a menor. Ao ser trocado, a unidade 
teve aumento, e, assim, pretende recuperar o consumo que 
hipoteticamente foi dispendido pela parte autora.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia elétrica 
é de propriedade da concessionária de serviço público, não tendo a 
consumidora nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo 
quando de sua instalação, e nenhuma aferição para controle de 
qualidade é realizada.
Logo, não há no feito qualquer indício de que a consumidora tenha 
de alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o que se 
evidencia é que a suposta falha técnica apontada já existia quando 
da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
concessionária de serviço público pelo medidor que instala, não 
podendo, a esta altura debitar a culpa a consumidora, aplicando-
se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem 
allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado 
do direito de se beneficiar da própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
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quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela concessionária 
de serviço público por ocasião da leitura do aparelho, fato que 
somente ocorreu após vários meses de leitura no medidor.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pela consumidora, impunha-se à concessionária 
de serviço público o dever de repará-lo sem repassar qualquer 
custo adicional a consumidora.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela concessionária de 
serviço publico é indevido, em razão da ausência de elementos 
suficientes que permitam o expediente de recuperação de consumo, 
devendo ser declarado o débito inexigível.
Quando a condenação ao pagamento de indenização por danos 
morais, estes devem ser redimensionados.
A consumidora teve seu nome inscrito nos órgãos de inadimplentes 
por débito indevido, decorrente de recuperação de consumo, sendo 
desnecessários maiores desenvolvimentos, por se tratar de dano in 
re ipsa.
Nesse sentido:
Consumidor. CERON. Recuperação de consumo. Alteração no 
consumo. Ausência de comprovação. Declaração de inexigibilidade. 
Cobrança indevida. Negativação. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Razoabilidade e proporcionalidade.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001500-
26.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020.
Estabelecida a incidência do dano moral, a fixação deve ser 
compatível com o poder econômico da concessionária de serviço 
público e suficiente para reparar o dano do ofendido. Em sendo 
assim, entendo que o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) é 
suficiente para o caso concreto.
Desta forma, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado 
e majorar o valor da compensação por danos morais para R$ 
10.000,00 (dez mil reais), corrigida monetariamente de acordo com 
a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a 
data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros 
de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os 
demais termos da sentença inalterados.
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da Concessionária 
de Serviços Públicos.
Em razão da sucumbência, condeno a Concessionária de Serviços 
Públicos/Vencido ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o 
que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.

Oportunamente, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. MAJORAÇÃO. SENTENÇA 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000161-44.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/07/2020 11:02:03
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LAERCIO DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ELLEN DORACI WACHIESKI 
MACHADO - RO10009-A
Polo Passivo: OI MOVEL S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso interposto eis que presentes os requisitos legais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, a sentença merece ser 
confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor elucidação, veja-se a sentença proferida em primeiro 
grau:
“(…) Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito, cumulada 
com pedido de danos morais, em razão da inscrição irregular do 
nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida 
inexistente. Pede R$ 14.000,00 a título de danos morais.
Pois bem,
No mérito, a questão controvertida cinge-se na existência ou não 
da dívida que ensejou a inclusão do nome da parte autora nos 
cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, que por sua vez, 
resolve-se nos termos do artigo 6º, inciso VIII do Código de Defesa 
do Consumidor.
A esse respeito, com base no princípio da persuasão racional, 
os meios de prova coligidos nos autos sustentam a pretensão da 
parte autora e, consequentemente, refutam a pretensão da parte 
requerida.
Compulsando os autos, restou demonstrado através da certidão do 
Serasa que o banco requerido negativou o nome da parte autora 
referente a uma dívida de 205,29.
Destarte, embora a empresa requerida tenha afirmado que o crédito 
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é devido, este não digitalizou nos autos qualquer documento capaz 
de comprovar suas alegações, tampouco, apresentou o contrato 
que deu origem a dívida.
O autor apresentou diversos números de protocolo de atendimento 
(que não foram impugnados pela requerida), o qual diz que solicitou 
o cancelamento da linha móvel, e apresentou comprovante de 
pagamento da fatura, que alega ser o saldo remanescente da 
dívida, sendo ilegítima a negativação de seu nome.
Desta feita, o pedido inicial deve ser procedente para declarar a 
inexistência da dívida objeto do litígio.
Outrossim, em relação ao pedido de indenização por dano moral, 
todos os elementos necessários à configuração da responsabilidade 
civil, neste caso objetiva, se encontram presentes, quais sejam: 
conduta (inscrição), o resultado (restrição do crédito) e o nexo 
causal (a inscrição foi encaminhada pelo banco requerido).
Sobre esse assunto o STJ e a jurisprudência pátria são uníssonos 
no sentido de que a mera inclusão indevida do nome do consumidor 
nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito é suficiente para 
ensejar dano moral. Nesse sentido são os seguintes julgados: Resp 
994253/RS e Apelação n° 100.001.2008.006910-9/TJRO.
Desse modo, atendendo aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade fixo os danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
Ante o exposto, o pedido formulado DECLARO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE na inicial para:
1) declarar a inexistência do débito de R$ 205,29, referente ao 
contrato nº 5098966593744, vencido em 09/10/2017, conforme 
fundamentação supra.
2) condenar o banco requerido ao pagamento da obrigação 
equivalente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), já atualizado nessa 
data, à título de danos morais.
Assim, resolvo o feito com a apreciação do mérito.
No mais, confirmo a antecipação da tutela concedida nos autos, 
e determino que seja expedido oficio, com urgência, para que os 
órgãos de proteção ao crédito procedam as baixas definitivas dos 
apontamentos realizados pela requerida em desfavor da parte 
autora, relativamente ao débito apontado na certidão digitalizada 
nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, com a imediata comunicação 
ao Juízo. (…).”
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pelo requerido, mantendo a sentença proferida 
em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato De Prestação De Serviço. Internet. Serviço 
Não Fornecido. Via Crucis. Falha Na Prestação Do Serviço. 
Devolução De Valores. Danos Moral Configurado. Indenização 
Devida. Recurso Indevido. Sentença Mantida.
A perda do tempo útil do consumidor, nas relações de consumo, 
é suficiente para ocasionar dano extrapatrimonial que deve ser 
devidamente ressarcido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7034258-61.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/03/2020 21:41:49
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: MARIA DO PERPETUO SOCORRO COELHO 
BEZERRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ADELIO RIBEIRO LARA - 
RO6929-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A sentença analisou a inexistência/inexigibilidade de débito da 
fatura de abril/2019, com vencimento em 07/06/2019, no valor 
de R$ 259,94, cumulada com indenizatória por danos morais 
decorrentes de falha na prestação do serviço em razão de “corte” 
de energia elétrica e restrição indevida nas empresas arquivistas, 
uma vez que a fatura estava quitada.
Pois bem. Na hipótese dos autos, como a apuração da 
responsabilidade se relaciona com a atividade desenvolvida por 
pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviço público, a 
hipótese, em se constatando os seus requisitos, é de aplicação da 
responsabilidade objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado, 
caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, constrangimento e nervosismo, 
motivo pelo qual entendo devido o pagamento de indenização por 
danos morais.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
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17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 10.000,00 
(dez mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA. LONGA DURAÇÃO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL E MATERIAL 
CONFIGURADOS. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7058032-23.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/07/2020 08:53:31
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO LIMA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARCOS CESAR DE MESQUITA 
DA SILVA - RO4646-A, LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA - 
RO6666-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela empresa aérea 
requerida, em face da sentença que a condenou ao pagamento 

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a título de compensação por 
danos morais e R$ 692,08 (seiscentos e noventa e dois reais e oito 
centavos) a título de danos materiais, em decorrência de falhas na 
prestação do serviço de transporte aéreo.
Argumenta a companhia aérea que a alteração no voo ocorreu em 
virtude da necessidade de manutenção emergencial na aeronave, 
mas que prestou toda a assistência à consumidora. Aduz ainda, a 
inocorrência de danos e ao final, pugna pela reforma da sentença 
para julgar improcedente o pleito exordial ou subsidiariamente, 
para reduzir o valor arbitrado a título indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Percorrendo os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois mediante a alteração unilateral do 
voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada, 
o que resultou no atraso do voo inicial de aproximadamente 40min, 
e a perda da conexão que faria em Cofins/MG.
A recorrida aguardou ser realocada em novo voo, por 
aproximadamente 24 h sem a sua bagagem, esta que foi extraviada. 
Além disso em razão da alteração do itinerário, foi direcionada a 
um hotel somente por volta das 1h00min daquele dia.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado 
nos autos pela recorrente em virtude da necessidade de manutenção 
extraordinária da aeronave. Ocorre que tal hipótese não configura 
excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, 
de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à 
própria atividade exercida. Nesse sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E 
CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. 
CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS 
DE ATRASO. FALHAS INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO 
VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser 
considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, restando assente o dever de 
indenizar, dada a falha na prestação do serviço. DANOS MORAIS. 
Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, 
sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, sopesadas as 
peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO 
VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave 
configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, 
que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese 
de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior 
cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários 
e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade 
da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos 
morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização 
por danos morais deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não 
respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 70295162720188220001 
RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da consumidora que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
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Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo cancelamento do voo, devido ao fato da recorrida 
na ocasião ter sido recém-operada e estar sob efeitos de várias 
medicações, é configurado o dano moral suportado pela recorrida.
Em relação ao quantum indenizatório, não vejo motivos para 
redimensionamento. Isto porque, considerando que a indenização 
objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não 
como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de origem – em 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) – não se revela excessivo, pelo 
contrário, está em consonância com o aplicado por esta Turma 
Recursal, devendo assim, ser mantido.
No tocante a restituição do valor gasto com produtos e roupas para 
uso, devido ao extravio da bagagem, de R$ 692,08 (seiscentos 
e noventa e dois reais e oito centavos), resta devidamente 
comprovado conforme documentos de id: nº9435633, nº9435634, 
nº9435635, sendo portanto, devido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes 
arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte 
Aéreo. Manutenção Extraordinária da Aeronave. Excludente 
não configurada. Danos Morais Configurados. Danos Materiais 
Configurados. Indenização Devida. Quantum Compensatório. 
Proporcionalidade e Razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – A mera alegação de necessidade de manutenção da aeronave 
não afasta a responsabilidade da empresa.
3 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054514-93.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/10/2020 09:12:41
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA BENEDITA ALVES DA SILVA e outros
Polo Passivo: RAFAELA CAROLAINE PASSOS DA SILVA e 
outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MAGNALDO SILVA DE JESUS - 
RO3485-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: MAGNALDO SILVA DE JESUS - 
RO3485-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: MAGNALDO SILVA DE JESUS - 
RO3485-A
RELATÓRIO
Dispensado na forma da lei (art. 46 da Lei 9099/95).
VOTO.

Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos legais.
A sentença recorrida deve ser confirmada por seus próprios 
fundamentos, nos termos do artigo 46 da lei nº. 9.099/95, o qual 
prevê que “o julgamento em segunda instância constará apenas da 
ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor elucidação dos fatos, transcrevo a sentença proferida 
na origem:
“(…) Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes 
de calúnia, difamação, impedimento de participação em velório e 
enterro, bem como agressões físicas praticadas pelas requeridas 
em desfavor dos requerentes, conforme fatos narrados no pedido 
inicial (ID 15397781) e de acordo com os documentos apresentados 
(ID 15397788/15397805).
Aduzem os autores “...Em resumo, além de sofrerem a perda 
do pai de forma trágica, os Autores foram vítimas de calúnia 
e sofreram danos em sua honra, imagem e à integridade física, 
além de serem privados de prestar as últimas homenagens ao 
pai, com o impedimento de acompanhar o velório e o funeral, tudo 
causado diretamente pela conduta ilícita das Rés, não obstante 
o luto propriamente dito, além de terem que enfrentar uma longa 
demanda judicial para tentar recuperar os bens de herança...”
Pois bem!
O caso efetivamente comporta julgamento no estado em que se 
encontra, posto que autorizada a dilação probatória (ID 25426387), 
ocorrendo a coleta de depoimentos pessoais, declarações e 
testemunhos, conforme mídia DRS (depositada em juízo), sendo 
anexados, ainda, novos prints de tela de celular, extraídos das 
redes sociais. Infelizmente e como bem consignado na inicial 
“...é importante dizer que os Autores são irmãos germanos e 
as Requeridas Maria Benedita e Benedita Orenívia são tias dos 
Autores, sendo Fernanda Oliveira prima destes...” o que motivou 
o juízo a encaminhar o caso para sessões de mediação (ID 
19057682), a fim de obter solução mais proveitosa à prolação 
de uma sentença judicial, onde geralmente há “ganhadores” e 
“perdedores”. Contudo, não obstante os esforços, não se conseguiu 
a composição amistosa entre os litigantes, sendo necessária a 
instrução do feito e a instrução processual!
E, em referido contexto e analisada toda a prova, verifico que a razão 
parcial está com os requerentes, posto que restara transparente 
nos autos a efetiva divulgação da suspeita de que os demandantes 
eram os responsáveis pelo homicídio do genitor BENEDITO 
GILBERTO ALVES DA SILVA. Ainda que se tenha chegado à 
inequívoca conclusão de que os autores não se relacionavam 
bem com o genitor assassinado e que havia efetivamente disputas 
judiciais envolvendo-os (pensão alimentícia, posse de bens, etc...), 
nada autoriza a divulgação, em redes sociais e em programas 
televisionados (programa policial “Plantão de Polícia”), de suspeitas 
de autoria de homicídio, dada a abrangência de referidos meios de 
comunicação e divulgação. As “telas” apresentadas nos autos dão 
conta de que somente Maria Benedita da Silva (vide ID 15397799, pg. 
04: “AS UNICAS PESSOAS QUE AMEAÇAVA DE MATA ELE ERA 
OS FILHOS. POR ISSO PARA NÓS DA FAMÍLIA ELES TAMBÉM 
SÃO SUSPEITOS , ATÉ QUE ME PROVE O CONTRÁRIO. O 
FILHO DELE LIGAVA PRA MINHA MÃE AMEAÇANDO ELE O 
PRÓPRIO PAI”) fazia a acusação expressa, o mesmo ocorrendo 
com a matéria divulgada em programa policial, onde a mesma ré – 
Maria Benedita da Silva – juntamente com a verdadeira mandante 
do crime (então esposa e viúva) afirmavam que os suspeitos do 
sumiço da vítima Benedito Gilberto (irmão da ré e pai dos autores) 
eram os filhos.
A divulgação ganhou vulto, aguçou a opinião pública e gerou
comentários nas redes sociais, o que não pode ser admitido.
Comentar ou indicar à autoridade policial eventuais suspeitos é
admissível e ajuda efetivamente nas investigações, mas a pessoa
que externa a suspeita, não pode ficar divulgando amplamente,
longe da autoridade policial e do limitado mundo do inquérito
policial, suas suspeitas, sob pena de responder pelos excessos.
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E, fora exatamente neste erro que incidira MARIA BENEDITA DA
SILVA, tanto que os autores procuraram ver assegurado (como
efetivamente tiveram) o direito de resposta no programa “Plantão
Policial”, conforme links e reportagens insertas no mesmo DVD 
DRS
da instrução processual (mídia arquivada em juízo e à disposição
de eventual recurso). A corré MARIA AURINÍVEA, em depoimento
pessoal, chegou a afirmar que aconselhou a irmã a parar de falar
que os autores eram suspeitos!
Essa é a única conclusão segura que surge nos autos. As demais
telas colhidas de celular e referente a comentários havidos nas
redes sociais, evidenciam que os comentários de FERNANDA
OLIVEIRA são posteriores à descoberta da autoria do homicídio,
havendo mais um esclarecimento (vide ID 15397799, pg. 02) à
uma acusação (diversamente da ré Maria Benedita – acusação e
suspeitas veiculadas antes da descoberta da autoria). Não há
prova de que FERNANDA DA SILVA OLIVEIRA e BENEDITA
AURINÍVEA DA SILVA ALVES tenham feito aberta imputação
caluniosa (afirmação de que os autores eram as pessoas que
ameaçavam matar o genitor) como MARIA BENEDITA DA SILVA,
única a ser responsabilizada quanto à referida conduta.
Os demais fatos imputados - impedimento de participar de velório 
e
enterro, agressões físicas no cemitério e efetivas lesões corporais 
–
não encontraram ressonância nos autos.
Não há laudos de exame de corpo de delito nos autos e que
corroborem a ocorrência de vias de fato e maiores lesões no
episódio apontado no cemitério Recanto da Paz, quando da
efetivação do enterro do familiar dos litigantes. Tanto os
depoimentos pessoais quanto à prova oral colhida (declarações 
de
informante e depoimento de testemunhas) não foram capazes de
esclarecer quem deu início à confusão que ocorreu na entrada do
cemitério e qual fora o tipo de lesão corporal efetivamente
detectada nas supostas vítimas. As testemunhas GUILHERMAN
GADELHA DE FARIAS e MANOEL LOPES NETO afirmaram que 
o
clima era tenso e que ninguém estava calmo.
Em referido cenário, ficou a palavra dos autores contra a palavra
das rés, sendo que nenhum dos lados conseguiu corroborar as
próprias alegações.
Mesma falta de prova ocorre quanto ao impedimento ou
obstaculização ao comparecimento em velório e no enterro. 
Restou
bem esclarecido nos depoimentos pessoais – autores e rés - que
no velório do genitor Benedito Gilberto somente o filho e
requerente BRENO resolveu comparecer, oportunidade em que 
não
ocorrera nenhum tumulto ou incidente, preferindo as autoras
BRENDA e RAFAELA não ir por se tratar de local privado 
(chácara
do genitor falecido).
No cemitério Recanto da Paz – local do sepultamento do familiar
falecido – após a confusão ser contornada, esclareceu-se que o
autor BRENO foi quem aconselhou as irmãs e requerentes 
BRENDA
e RAFAELA a irem embora para evitar maiores confusões, não
emergindo comprovação de que as demandadas efetivamente
impediram o ingresso ou participação no enterro.
Por fim, a questão da tomada ou usurpação de bens não ganha
relevo no caso em análise, pois existem outras demandas em 
curso
(ou já resolvidas), sendo pertinente consignar que houve parcial
conciliação entre as partes quanto a alguns veículos (ID
19057682).
Em função de todo o exposto, tem-se que o único dano moral
causado aos requerentes fora a imputação de suspeitos de crime 
de

homicídio (imputação caluniosa) praticada diretamente por MARIA
BENEDITA DA SILVA que, como pessoa maior, capaz e 
responsável
por seus atos, deve indenizar os autores.
Ainda que nada pacífica a convivência com o pai assassinado, os
filhos e demandantes obviamente sofreram e suportaram 
desgaste
psicológico e exposição pública com a imputação de autores ou
mandantes do crime de homicídio noticiado.
O dano moral está provado, valendo relembrar o seguinte
entendimento:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem
que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da
gravidade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão,
por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem
pecuniária ao lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in 
re
ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo
que, provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral 
à
guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti,
que decorre das regras da experiência comum. Assim, por
exemplo, provada a perda de um filho, do cônjuge ou de outro 
ente
querido, não há que se exigir a prova do sofrimento, porque isso
decorre do próprio fato de acordo com as regras de experiência
comum; Provado que a vítima teve seu nome aviltado ou sua
imagem vilipendiada, nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso
que o dano moral está in re ipsa; decorre inexoravelmente da
gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato,
provado está o dano moral” (Elias, Helena - O Dano Moral na
Jurisprudência do STJ - pag. 99/100 - Rio de Janeiro - Editora
Lumen Juris – 200).
E, na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o 
seguinte
entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias (op.cit.):
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na
jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em
sede doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que,
‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais 
é
ampla e desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes 
de
sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão
constitucional, aquela reparação ganhou autonomia, ‘deixando de
ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de
suas finalidades: servir de exemplaridade ao infrator. Em consulta
ao dicionário Aurélio , encontra se, para o verbete exemplaridade,
o significado de ‘qualidade ou caráter de exemplar’. Exemplar, por
seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de
modelo’. O critério de exemplaridade parece estar apto a substituir
o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por
oferecer a vantagem se amoldar, com maior grau de adequação e
aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o
inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, de 
ensejar
uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da
relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o 
princípio
da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais
deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade,
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na
capacidade econômica do sucumbente”.
O importe deve ser suficiente para compensar o dano, não 
podendo
ser esquecido, no entanto, que inexiste comprovação pericial de
sequelas físicas na pessoa do autor (inexiste laudo pericial de
constatação de danos dentários ou bucais).
A responsabilidade civil deve ser decretada, nos moldes dos arts.
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186, 927 e 944, todos do Código Civil Brasileiro (LF 10.406/2002),
havendo previsão constitucional da indenização compensatória do
ataque ao bem extrapatrimonial.
Sendo assim, levando-se em consideração a capacidade/condição
econômica das partes (autores: BRENO – atendente/caixa;
BRENDA: faxineira; e RAFAELA: autônoma / ré MARIA 
BENEDITA:
pensionista e estudante de direito) e a casuística (divulgação de
imputação caluniosa em meios de comunicação de grande 
alcance
– programa policial de TV e redes sociais da internet), tenho como
justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum em R$
4.000,00 (quatro mil reais) para cada um dos autores, de molde a
disciplinar a ré e a dar satisfação pecuniária aos requerentes, não
se justificando a adoção do valor sugerido na inicial, dada as
ponderações feitas, a casuística observada e os parâmetros
adotados por este juízo em casos análogos.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e
nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, de
modo que o valor acima arbitrado (total de R$ 12.000,00) está
sintonizado com os princípios expostos assim como com os
princípios da proporcionalidade (indenização proporcional à
extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e
nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade (compensação
financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum).
Vale consignar que a mesma ré, ora condenada, afirmou ter
conseguido arcar com R$ 11.000,00 (onze mil reais) para honrar e
conseguir a liberação do corpo e realizar o funeral/enterro do
familiar Benedito Gilberto, o que significa dizer que tem condições
de suportar o importe indenizatório total imposto.
A fixação da indenização não pode representar a ruína do 
devedor
responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do
credor lesado, evitando-se o enriquecimento ilícito do(a)
ofendido(a), sob pena de se estimular a não menos odiosa
‘indústria do dano moral’.
R$ 12.000,00 (doze mil reais) não se revela exagerado, a ponto 
de
tornar a requerida insolvente e, muito menos, “enriquecerá” os
requerentes.
Este é o decisum que se revela mais justo e coerente para o caso
sub examine.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos constem, com fulcro
no art. 6º e 20 da Lei 9.099/95, reconheço os efeitos da revelia e
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão externada
PELOS AUTORES BRENO PASSOS DA SILVA, BRENDA 
PASSOS
DA SILVA e RAFAELA CAROLAINE PASSOS DA SILVA, todos
já qualificados, para o fim de CONDENAR, EXCLUSIVAMENTE,
A RÉ MARIA BENEDITA DA SILVA, igualmente qualificada, ao
pagamento do importe indenizatório total de R$ 12.000,00
(DOZE MIL REAIS – R$ 4.000,00 PARA CADA AUTOR), A
TÍTULO DE INDENIZAÇÃO DOS RECONHECIDOS DANOS
MORAIS CAUSADOS AOS REQUERENTES, acrescido de
correção monetária (tabela oficial TJ/RO) e juros legais,
simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês a partir
da presente condenação (súmula 362, STJ) (...)”.
Apenas em respeito às razões recursais, acresço que, o recorrente 
não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas na inicial, 
pois, não apresentou provas que desconstituíssem os argumentos 
da parte autora, apenas se limitando a afirmar que não agiu de 
má-fé, assim, a parte recorrente não se desincumbiu de seu ônus, 
conforme preconiza o artigo 373, II, do CPC.
Ademais, há de se consignar que o dano moral caracteriza-se 
como ofensa ou violação dos bens de ordem moral de uma pessoa, 
tais sejam o que se referem à sua liberdade, à sua honra, à sua 
saúde ou à sua imagem, sendo estes direitos estabelecidos na 
Carta Magna.

O dano moral tem por base o conceito de que a moral de um ser 
humano é considerado como um bem jurídico. A partir do momento 
que essa moral sofre um ataque, lesiona o ser em seu íntimo 
gerando o dano.
“Tratando de dano moral, nas hipóteses em que a lei não estabelece 
os critérios de reparação, impõe-se obediência ao que podemos 
chamar de “binômio do equilíbrio”, de sorte que a compensação 
pela ofensa irrogada não deve ser fonte de enriquecimento para 
quem recebe, nem causa da ruína para quem dá. Mas também 
não pode ser tão apequenada que não sirva de desestímulo ao 
ofensor, ou tão insignificante que não compense e satisfaça o 
ofendido, nem o console e contribua para a superação do agravo 
recebido. Na fixação do quantum a título de compensação por 
dano moral o julgador não pode se afastar de um princípio basilar: 
a vítima da ofensa deve ter por objetivo único a busca de uma 
compensação para um sentimento ruim e não o de obter vantagem, 
nem de receber um valor que jamais conseguiria com a força do 
seu próprio trabalho”. (STOCO, Rui. Tratado de Responsabilidade 
Civil - 6ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 1184).
E ainda:
“Assim, tal paga em dinheiro deve representar para a vítima 
uma satisfação, igualmente moral, ou seja, psicológica, capaz 
de neutralizar ou “anestesiar” em alguma parte o sofrimento 
impingido. A eficácia da contrapartida pecuniária está na aptidão 
para proporcionar tal satisfação em justa medida, de modo que 
tampouco signifique um enriquecimento sem causa da vítima, mas 
está também em produzir no causador do mal impacto bastante 
para dissuadi-lo de igual e novo atentado”. (op. cit. p. 1683).
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Inegável que uma prestação pecuniária jamais suprirá de 
forma completa dos danos morais experimentados, afinal, os 
padecimentos e a pecúnia possuem natureza incomensurável, pelo 
que incompensáveis. Desta forma, a indenização assume o mister 
de atenuar os prejuízos experimentados, bem como de conferir o 
necessário caráter pedagógico ao ofensor.
Diante dessa situação, o valor arbitrado no montante de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) para cada autor, deve ser mantido.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pelo requerido, mantendo-se inalterada a 
sentença.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. OFENSA. 
PUBLICAÇÃO OFENSIVA EM INTERNET. LIBERDADE DE 
EXPRESSÃO LIMITADA PELOS DIREITOS à HONRA, À 
INTIMIDADE E À IMAGEM. DANO MORAL CONFIGURADO. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
– Embora seja livre a manifestação do pensamento, tal direito não é 
absoluto. Ao contrário, encontra limites em outros direitos também 
essenciais para a concretização da dignidade da pessoa: a honra, 
a intimidade, a privacidade e o direito à imagem
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR



401DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7020538-90.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/11/2020 11:32:29
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: DOUGLAS MATEUS COGO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATA RAISA SILVA SANTOS 
- RO6765-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 4.0000 (quatro 
mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.

Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001584-66.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/07/2020 15:49:56
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: VALDIR DA SILVA RESENDE e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: CHARLES KENNY LIMA DE 
BRITO - RO8341-A, GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A, FABRICIO 
VIEIRA LIMA - RO8345-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
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0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 
Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004264-39.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/09/2020 12:22:01
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: KATIA DIAS DA COSTA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: NORIVALDO JOSE FERREIRA 
- RO8538-A, LUIZ HENRIQUE CHAGAS DE MELLO - RO9919-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 

é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
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É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
A) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000399-57.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 09/07/2020 14:46:00
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: EDIANA PEZZIN e outros
Advogado do(a) AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE - 
RO6597-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
RELATÓRIO

Trata-se de recurso inominado interposto por ambas as partes em 
face da sentença que declarou inexistente o débito cobrado a título 
de recuperação de consumo e condenou a Energisa ao pagamento 
de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais).
Irresignada, a parte autora recorre pretendendo a parcial reforma 
da sentença apenas para que o dano moral seja majorado.
A concessionária de serviço público, por sua vez, interpôs recurso 
pleiteando que seja reconhecida a legitimidade do procedimento de 
recuperação de consumo.
Contrarrazões pela manutenção da sentença vergastada.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, 
que segundo a concessionária de serviço público estaria com 
defeito e marcando consumo a menor. Ao ser trocado, a unidade 
teve aumento, e, assim, pretende recuperar o consumo que 
hipoteticamente foi dispendido pela parte autora.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia elétrica 
é de propriedade da concessionária de serviço público, não tendo a 
consumidora nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo 
quando de sua instalação, e nenhuma aferição para controle de 
qualidade é realizada.
Logo, não há no feito qualquer indício de que a consumidora tenha 
de alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o que se 
evidencia é que a suposta falha técnica apontada já existia quando 
da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
concessionária de serviço público pelo medidor que instala, não 
podendo, a esta altura debitar a culpa a consumidora, aplicando-
se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem 
allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado 
do direito de se beneficiar da própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela concessionária 
de serviço público por ocasião da leitura do aparelho, fato que 
somente ocorreu após vários meses de leitura no medidor.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pela consumidora, impunha-se à concessionária 
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de serviço público o dever de repará-lo sem repassar qualquer 
custo adicional a consumidora.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela concessionária de 
serviço publico é indevido, em razão da ausência de elementos 
suficientes que permitam o expediente de recuperação de consumo, 
devendo ser declarado o débito inexigível.
Com relação aos danos morais, não é lícito à concessionária 
frequentemente ameaçar a consumidora de interromper o serviço 
por débitos pretéritos, além do aviso de inscrição nos cadastros de 
proteção ao crédito.
Assim, no presente caso, não somente houve cobrança indevida, 
as constantes inspeções e “processos de recuperação de consumo” 
realizados pela concessionária de serviço público sem obedecer 
os procedimentos adequados, fazendo com que a consumidora 
recorra ao Judiciário para obter uma solução, causa transtornos 
que ultrapassaram a esfera do mero aborrecimento, em virtude 
da perda do tempo útil, restando patente a ocorrência do dano 
extrapatrimonial, conforme já debatido no acordão prolatado no 
feito n. 7002956-57.2019.8.22.0019.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação 
de consumo. Perícia unilateral. Ausência de elementos 
justificadores. Irregularidade. Inexigibilidade do débito. Ameaça 
de negativação. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. A concessionária responsável pelo fornecimento de energia 
elétrica no Estado de Rondônia deve seguir todos os parâmetros 
indicados pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus 
atos.
2. A ameaça de negativação do nome do consumidor junto ao 
cadastro de inadimplentes, em decorrência de débito aferido de 
forma unilateral e sem elementos justificadores, além de irregular, 
traz constrangimentos ao consumidor que superam a esfera do 
mero aborrecimento.
3. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000272-22.2020.822.0021, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 09/07/2020.
Com relação aos danos morais, não é lícito à concessionária 
frequentemente ameaçar o consumidor de interromper o serviço 
por débitos pretéritos, além do aviso de inscrição nos cadastros de 
proteção ao crédito.
Assim, no presente caso, não somente houve cobrança 
indevida, as constantes inspeções e “processos de recuperação 
de consumo” realizados pela recorrente sem obedecer os 
procedimentos adequados, fazendo com que os consumidores 
recorram ao Judiciário para obter uma solução, causa transtornos 
que ultrapassaram a esfera do mero aborrecimento, em virtude 
da perda do tempo útil, restando patente a ocorrência do dano 
extrapatrimonial, conforme já debatido no acordão prolatado no 
feito n. 7002956-57.2019.8.22.0019.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação 
de consumo. Perícia unilateral. Ausência de elementos 
justificadores. Irregularidade. Inexigibilidade do débito. Ameaça 
de negativação. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. A concessionária responsável pelo fornecimento de energia 
elétrica no Estado de Rondônia deve seguir todos os parâmetros 
indicados pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus 
atos.
2. A ameaça de negativação do nome do consumidor junto ao 
cadastro de inadimplentes, em decorrência de débito aferido de 
forma unilateral e sem elementos justificadores, além de irregular, 
traz constrangimentos ao consumidor que superam a esfera do 
mero aborrecimento.

3. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000272-22.2020.822.0021, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 09/07/2020.
Considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste e os parâmetros 
adotados por esta Turma Recursal (acordão prolatado no feito 
n. 7002956-57.2019.8.22.0019), o quantum indenizatório deve 
ser fixado no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor da 
consumidora.
Desta forma, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 
inominado interposto pela autora, reformando a sentença para o 
fim de condenar a concessionária de serviço público ao pagamento 
de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), corrigido monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os demais 
termos da sentença inalterados.
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
Concessionária de Serviços Públicos.
Em razão da sucumbência, condeno a Concessionária de Serviços 
Públicos/Vencida ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o 
que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE. AMEAÇA DE CORTE DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA POR DÉBITO ORIUNDO DE 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO E DE INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A ameaça de corte do fornecimento de energia elétrica e 
de negativação do nome do consumidor junto ao cadastro 
de inadimplentes, em decorrência de débito aferido de forma 
unilateral e sem elementos justificadores, além de irregular, traz 
constrangimentos ao consumidor que superam a esfera do mero 
aborrecimento.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO 
DO REQUERIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7017464-62.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)



405DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/03/2020 16:51:57
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: UNIVERSO ONLINE S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 
RAMOS - SP128998-A
Advogado do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: ROSA MARIA BATISTA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NELSON SERGIO DA SILVA 
MACIEL - SP154572-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de contrato cumulada 
com pedido de indenização por dano moral, alegando a Autora que 
sofria descontos em sua conta corrente, os quais não reconhece, 
bem como que em diligência junto às requeridas não conseguiu 
realizar o cancelamento do débito automático. Requereu a 
indenização por dano moral em virtude do transtorno sofrido e 
repetição do indébito.
A sentença julgou procedente o pedido em face de ambos.
Irresignados, os requeridos interpuseram recurso inominado.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço os 
recursos.
PRELIMINAR - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO 
BRADESCO
Rejeito a preliminar levantada, posto que a responsabilidade do 
caso é objetiva e solidária entre os réus, sendo tanto da empresa 
prestadora de serviços que não comprova vínculo jurídico com o 
Autor quanto da instituição financeira, ocorrendo falha em ambos 
os serviços, inteligência do artigo 14 do CDC.
No mais, as parte requeridas, ora recorrentes, não trouxeram 
qualquer prova acerca da legitimidade do negócio jurídico, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
As recorrentes dispunham de inúmeros instrumentos e meios a 
fim de comprovar a regularidade do negócio, no entanto, nada 
trouxeram aos autos.
Sobre a responsabilidade da instituição bancária, a jurisprudência:
Apelação. Direito do Consumidor. Banco. Fraude. Ação indenizatória 
por danos materiais e danos morais. Autora alega que (a) é titular 
de conta corrente junto ao banco réu; (b) recebe seus proventos 
de pensão na referida conta; (c) não autorizou e nem reconhece o 
débito automático de serviços de telefonia em sua conta bancária; 
(d) o réu não soube explicar a que se referia tal débito automático; 
(e) solicitou o cancelamento e o estorno dos valores cobrados; (f) 
o réu procedeu ao cancelamento mas não providenciou o estorno 
dos valores cobrados indevidamente, não restando outra alternativa 
senão recorrer ao Judiciário. Por isso, pede a devolução, em dobro, 
da quantia de R$ 918,63 debitada indevidamente de sua conta 
corrente, bem como indenização pelos danos morais sofridos. 
Sentença que julgou procedente o pedido autoral para condenar 
o réu a devolver à autora, a título de danos materiais, o valor de 
R$ 1.837,26 (valor já em dobro), e ao pagamento de R$ 2.000,00, 
a título de danos morais. Inconformismo do banco réu. Recurso 
improcedente. Responsabilidade civil objetiva, na forma do art. 14 
do CDC. Contestação genérica do réu, que não produziu qualquer 
prova nos autos que atestasse a licitude dos débitos citados. 
Falha na prestação do serviço caracterizada. Teoria do risco do 
empreendimento. Fortuito interno. Contratação por terceiros que 
não afasta o dever de indenizar. Súmula 94 do TJ-RJ. Dano moral 
in re ipsa. Quantum indenizatório arbitrado dentro dos princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade, bem como na média dos 
valores arbitrados por esta Corte em casos semelhantes. Sentença 
mantida. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (TJ-RJ - 
APL: 00196062420168190042 RIO DE JANEIRO PETROPOLIS 2 

VARA CIVEL, Relator: JUAREZ FERNANDES FOLHES, Data de 
Julgamento: 15/05/2018, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 22/05/2018). grifo nosso.
Os danos materiais estão devidamente comprovados, não 
subsistindo motivos para reforma.
Mesmo entendimento deve ser aplicado em relação aos danos 
morais.
Os réus, ao se manterem inertes obrigam o consumidor a percorrer 
uma longa jornada para ser ressarcido, o que gera o dano moral.
Com relação a repetição do indébito em dobro, com razão os 
recorrentes, pois é sabido que a repetição do indébito em dobro 
exige demonstração de que a instituição financeira agiu no intuito 
deliberado de lesar o consumidor, o que não restou demonstrado.
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO PARCIAL 
aos recursos inominados, apenas para reconhecer a devolução dos 
valores de forma simples, mantendo os demais termos da sentença 
inalterados.
Isentos de custas e honorários.
EMENTA
BANCO. AUSÊNCIA DE VÍNCULO JURÍDICO. DÉBITO 
AUTOMÁTICO. RESSARCIMENTO VALORES INDEVIDAMENTE 
DESCONTADOS CONTA-CORRENTE. DEVER INSTIUIÇÃO 
FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DEVOLUÇÃO 
SIMPLES. DANO MORAL CONFIGURADO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008482-33.2018.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/08/2020 10:07:47
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: UNIAO DE ENSINO UNOPAR LTDA
Polo Passivo: DOUGLAS MARQUES RIOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ORLANDO GOMES CORDEIRO - 
RO8586-A, MIQUEIAS FARIA CAMPOS - RO7040-A, RENATA 
CRISTILLE ARAUJO SILVA - RO7499-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
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Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008948-19.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/11/2020 13:38:28
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: IRENE PAPASSONI PEDRO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: KAMILA ARAUJO PRADO - 
RO7371-A, ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO4260-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO

Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 6.0000 (seis 
mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
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A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011061-59.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/10/2020 12:04:28
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: A L S DA SILVA INTERMEDIACOES - ME e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FLAVIO ELER MELOCRA - 
RO10036-A
Polo Passivo: JOSE FERNANDO GIRON e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: STENIO ALVES DE OLIVEIRA 
- RO10013-A, LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS - 
RO8205-A, VINICIUS TURCI DE ARAUJO - RO9995-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.

Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7023932-81.2015.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/12/2018 10:51:21
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: SIDNEY MENDONCA DE QUEIROZ e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JOAO BOSCO MENDONCA DE 
QUEIROZ - RO1146-A
Polo Passivo: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO- IPAM 
e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora pleiteia a 
revisão de sua aposentadoria em relação ao “quantum” de seus 
proventos e pagamento de valores residuais desde 21 de agosto 
de 2014 (data de homologação de acordo judicial em que o INSS 
reconheceu o tempo de serviço da parte autora do período de 01 
de março de 1956 até 01 de fevereiro de 1965 - vide sentença 
homologatória de acordo - ID n. 1702131 - Pág. 20 – da 6ª Vara 
Federal – JEF – da seção judiciária do Estado de Rondônia).
Recurso inominado pedindo a procedência da ação.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A parte autora procedeu com a averbação do tempo de serviço / 
contribuição do INSS entre 01 de março de 1956 até 01 de fevereiro 
de 1965.
Como bem dito o juiz sentenciante não faz jus à integralidade 
de proventos, pois não ingressou no serviço público até 16 de 
dezembro de 1998, mas em 20/03/2002, conforme ID n. 1702131 
- Pág. 2 (vide também EC n. 47, de 05/07/2005, art. 3º). Neste 
sentido não faz jus aos proventos integrais do art. 6º, da EC n. 
41, de 19/12/2003, visto que não preencheu o requisito previsto 
no inciso III, a saber: “vinte anos de efetivo exercício no serviço 
público”.
Ante o exposto, VOTO NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença de origem.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. DIREITO 
DE APOSENTADORIA. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005150-12.2018.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 06/11/2019 11:16:32
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA - RO6676-A, SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A
Polo Passivo: JESULINO DE LIMA 
RELATÓRIO
Trata-se de ação realizada pela parte autora, através da 
ATERMAÇÃO, aduzindo em síntese que possui um saldo do 
PASEP, que perfaz o montante de R$ 4.430,00 (quatro mil 
quatrocentos e trinta reais), ocorre que ao se dirigir ao Banco 
Requerido (Recorrente) para saque da quantia, foi surpreendido 
com a informação que seu cadastro encontrava-se em duplicidade, 
constando o nome de pessoa diversa. Assim, diante dos fatos, 
requereu a retificação dos dados do autor, com o consequente 
saque o PASEP.
O juiz sentenciante julgou procedente o pedido do autor e condenou 
o Banco Recorrente ao pagamento do valor de R$4.430,00.
É o relatório.
VOTO
É o relatório. Decido
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Pois bem. Compulsando aos autos, verifico que o Banco Recorrente 
busca a reforma da sentença, alegando em síntese os mesmos 
fundamentos da contestação, ou seja, incompatibilidade com o 
rito do Juizado, incompetência do Juizado especial, discussão da 
revisão dos contratos, bem como, ausência de comprovação do 
direito pleiteado.
Quanto as preliminares elencadas de incompatibilidade com 
o rito do Juizado e incompetência do Juizado especial, afasto 
pelos mesmos fundamentos da r. sentença, que ressaltou que 
a administração do Pasep, nos termos da Lei Complementar nº 
8/1970 é do Banco Recorrente, nesse mesmo sentido o STJ e os 
julgados colacionados abaixo, comprovam que o Banco é parte 
legítima para figurar no polo passivo da demanda, vejamos:
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 

DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
Portanto, afasto as preliminares elencadas.
No mérito, verifico que assiste razão o Banco Recorrente, a parte 
autora não comprovou aos autos qualquer elemento probatório que 
tivesse sido servidor público e ter ganhado menos de dois salários 
mínimos, bem como, verifico que a própria Caixa Econômica 
Federal, informa que PASEP indicado na inicial não existe.
Ademais, verifico que no ID 7399569 que o Magistrado fora diligente 
durante toda instrução processual, encaminhou ofício à Justiça 
Federal para manifestação de interesse, todavia, não obteve 
resposta, no ID 7399602 consta ofício da CEF informando que o 
PASEP não existe acrescentando ainda, que no CPF do autor há 
cadastro de outro PASEP com saldo.
Portanto, mesmo que o Banco Recorrente seja o responsável pela 
administração do Pasep, a parte autora incumbe a demonstração 
dos fatos constitutivos do seu direito, assim, diante da ausência de 
verossimilhança das alegações, nos termos do art. 373, I, do novo 
CPC, o pedido inicial deve ser julgado improcedente.
Ante o exposto, voto para DAR PROVIMENTO ao recurso, 
reformando a sentença para julgar improcedente o pedido inicial.
Sem custas e honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
PASEP. RECURSO PROVIDO DIANTE DA AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA RECEBIMENTO DO 
PASEP. AUSÊNCIA DE LASTRO PROBATÓRIO MINIMO.
A Primeira Seção do STJ orienta que o Banco do Brasil como gestor 
do fundo é parte legítima para figurar nos feitos cíveis relativos ao 
PASEP.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000140-19.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/07/2020 20:42:37
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
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Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ALEXANDRA POLICHUK OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: LUKAS PINA GONCALVES - 
RO9544-A, FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO - RO75-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. ENERGISA. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003403-38.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/11/2020 15:53:34
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: AGMAR RODRIGUES QUINELATO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LIGIA VERONICA MARMITT GUEDES 
- RO4195-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A sentença não merece reforma.
MÉRITO.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
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Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Assim, entendo que não merecer reforma a sentença que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL. COMPETÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000523-94.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/10/2020 11:56:27
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: RITA FERREIRA DO PRADO JESUS e outros
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO MARTINS GONCALVES - 
RO834-A, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750-A
Polo Passivo: BANCO CETELEM S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
MAIA GOMES - PE21449-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
recursos.
Incontroverso que as partes celebraram empréstimo.
Ocorre que ao realizar a concessão do empréstimo a instituição 
financeira faz vinculação a determinado cartão de crédito, o que 
impossibilitaria a realização do empréstimo caso tal modalidade 
não fosse aceita pelo consumidor.
O banco vinculou o pagamento do empréstimo ao pagamento 
mínimo do cartão de crédito, cujo valor era descontado em folha 
de pagamento.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete a 
recorrida tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos 
contratuais, sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a 
dívida torne-se infinita e excessiva, sobretudo por suportar os juros 
inerentes ao empréstimo e, ainda, os juros do cartão de crédito.
Deste modo, verifica-se que o banco utiliza-se da chamada venda 
casada, o que é vedado, nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. Ação declaratória cumulada com indenizatória. 
Relação de consumo. Empréstimo consignado em folha de 
pagamento via cartão de crédito. Desconto do pagamento 
mínimo do cartão no contracheque. Sentença de procedência. 
Insurgência da parte ré. A forma de cobrança empregada pela 
parte ré é abusiva e afronta princípios basilares do CDC. Dívida 
que cresceu exponencialmente em prejuízo do consumidor, que 
é parte vulnerável na contratação e foi induzido ao erro. Débito 
vinculado ao cartão de crédito que nunca é integralmente quitado, 
pois apenas o valor mínimo da fatura é descontado em folha de 
pagamento, o que gera um interminável financiamento do débito 
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remanescente. Violação ao dever de informação. Ausência de 
juntada do contrato de empréstimo consignado com prova de que 
o autor estava ciente dos fatos. Prática abusiva ao prevalecer-se 
da ignorância do consumidor para impingir produtos ou serviços. 
Evidente falha na prestação do serviço. Manutenção da declaração 
de nulidade do contrato quanto ao uso como cartão de crédito, 
mantido apenas o empréstimo consignado. Manutenção da 
revisão do contrato em liquidação de sentença. Restituição em 
dobro ante a nítida má-fé da conduta da parte ré. Dano moral 
caracterizado. Compensação adequadamente arbitrada. Súmula 
nº 343, TJRJ: “A verba indenizatória do dano moral somente 
será modificada se não atendidos pela sentença os princípios 
da proporcionalidade e da razoabilidade na fixação do valor da 
condenação”. DESPROVIMENTO DO RECURSO. (RECURSO DE 
APELAÇÃO, Processo Nº 0029225-80.2016.8.19.0202, Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Terceira Câmara Cível – Rio 
de Janeiro, Relator(a) do Acórdão: Peterson Barroso Simão, Data 
de julgamento: 19/06/2019). Grifei
Esta Turma Recursal pacificou o entendimento de que resta 
configurado a venda casada quando o consumidor, para comprar 
ou contratar serviços, seja obrigado a adquirir garantias e seguros 
não pactuados de forma bilateral, conforme ocorreu no caso em 
tela. Neste sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR. SERVIÇO DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE VIDA. DESCONTOS EM CONTRA 
CHEQUE. SERVIÇOS NÃO CONTRATADOS. INCIDÊNCIA DO 
ART. 39, I, DO CDC. RESTITUIÇÃO DEVIDA. (TJRO - Turma 
Recursal - Processo n.º 7016533-64.2016.8.22.0001, Data de 
Julgamento: 11/10/2017)
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. VENDA 
CASADA. VEDAÇÃO LEGAL. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO 
DO VALOR COBRADO DE FORMA INDEVIDA EM DOBRO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. (Recurso Inominado n°1009987-
46.2013.8.22.0601, Relatora Juíza Euma Mendonça Tourinho).
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o 
inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de 
dados pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com 
instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das 
informações prestadas ocasiona.
A jurisprudência já se manifestou sobre o assunto. In verbis:
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CIVIL. CONSUMIDOR. 
FRAUDE. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. DESCONTOS EM CONTA 
CORRENTE. APOSSAMENTO INDEVIDO DE VALORES EM 
CONTA BENEFÍCIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO 
MORAL CABÍVEIS. DEVOLUÇÃO EM DOBRO CONFIRMADA. 
VALOR INDENIZATÓRIO MANTIDO. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Desnecessidade da 
realização de perícia. A diferença grosseira nas assinaturas do 
contrato de empréstimo comparada com as assinaturas constantes 
dos documentos pessoais da autora são suficientes para 
demonstrarem a fraude perpetrada. Preliminar de complexidade da 
causa rejeitada. 2. Trata-se de pedido indenizatório por dano moral 
e de repetição de indébito cujo fundamento é a existência de fraude 
na obtenção de empréstimo bancário, o que acarretou desconto 
em conta-corrente da autora. Apossamento indevido de valor na 
conta benefício da autora. Desconto indevido e sem justificativa 
de engano justificável rende repetição dobrada. Aplicação do 
art. 42, parágrafo único do CDC. 3. Ato ilícito configurado. Dever 
de indenizar confirmado. Prejuízo presumido e derivado do fato. 
Valor indenizatório mantido (grifei). RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS (Acórdão n.675571, 20120410037092ACJ, 
Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA, Relator 
Designado: WILDE MARIA SILVA JUSTINIANO RIBEIRO, 1ª 
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, 
Data de Julgamento: 23/04/2013, Publicado no DJE: 14/05/2013. 
Pág.: 410).

Os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos 
geraram danos morais à parte autora pois acreditou ter contratado 
um empréstimo consignado junto ao requerido e posteriormente, 
soube que em verdade o banco requerido emitiu um cartão de 
crédito em seu nome e nesse sentido, autorizou um saque nesse 
cartão, ensejando a emissão de cobranças nas faturas desse 
cartão, comprometendo sua dignidade e intimidade.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de 
danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO 
NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS 
CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação 
entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra 
no conceito de consumidor por equiparação (CDC, art. 2º, 
§único) e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo 
objetiva a sua responsabilidade (CDC, art. 14). -Reconhecida 
a cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer 
em dobro, independentemente da existência de dolo ou culpa. 
-Dano moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a 
esfera do mero aborrecimento. Quantum indenizatório fixado em 
observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
Manutenção da sentença (grifado). NEGATIVA DE PROVIMENTO 
AO RECURSO, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 
00071010320118190001 RJ 0007101-03.2011.8.19.0001, Relator: 
DES. TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, 
Data de Julgamento: 12/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA 
CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 20/02/2014 22:08).
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO 
NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS 
CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação 
entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra 
no conceito de consumidor por equiparação (CDC, art. 2º, §único) 
e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo objetiva 
a sua responsabilidade (CDC, art. 14). -Ação de indenização por 
danos materiais e morais, fundamentada em indevido desconto 
de parcelas referentes a empréstimo consignado não contratado 
pela parte autora. -Mostra-se acertada a decisão do juízo a quo 
ao determinar a restituição, em dobro, dos valores indevidamente 
pagos, conforme o disposto no art. 42, parágrafo único, do 
Código de Defesa do Consumidor. -Isto porque, reconhecida a 
cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer em 
dobro, independentemente da existência de dolo ou culpa. -Dano 
moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a esfera do 
mero aborrecimento (grifado). Quantum indenizatório fixado em 
observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
-Manutenção da sentença. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS 
RECURSOS, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 
01746166320118190001 RJ 0174616-63.2011.8.19.0001, Relator: 
DES. TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, 
Data de Julgamento: 18/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA 
CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 21/02/2014 14:02).
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados 
bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar 
com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo 
isso certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está 
comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o 
dano sofrido pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, considerando 
a capacidade econômica das partes, a extensão do dano e 
as consequências/reflexos negativos promovidos na vida do 
consumidor, é razoável o importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Quanto ao pedido de repetição em dobro também merece prosperar, 
pois a instituição bancária realizou descontos indevidos no 
benefício do recorrido, uma vez que este não realizou empréstimo 
na modalidade cartão de crédito consignado.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para 
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condenar a instituição financeira ao pagamento do valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, 
e o ressarcimento do valor de R$3.563,88 (três mil, quinhentos 
e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos), referente aos 
descontos cobrados a maior do recorrido, bem como a conversão 
de empréstimo com Reserva de Margem para empréstimo 
consignado.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. 
REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO 
DE CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. 
VENDA CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. 
DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA.
– Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta 
caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente.
– O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7052413-15.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/11/2020 15:43:38
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: VANIA MARIA MARTINS BARROS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RUBIEL BASILICHI MELCHIADES 
- RO8408-A
Advogado do(a) RECORRENTE: CLAYTON CONRAT KUSSLER 
- RO3861-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
Advogado do(a) RECORRIDO: RUBIEL BASILICHI MELCHIADES 
- RO8408-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece 
ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95.
A seguir colaciono a sentença:
“Relatório dispensado na forma da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de demanda em que Vânia Maria Martins Barros move 
em face de Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia em que 
se discute indenização por suposto dano moral ocasionado por 
negativação creditícia indevida.
Consta dos autos que a parte autora nega relação jurídica atual 
com a requerida e débitos vencidos.
Foi dada oportunidade para defesa e produção de prova pela parte 
requerida, que por sua vez disse que a negativação é referente 

a fatura de recuperação de consumo, após uma fiscalização ter 
localizado uma ligação à revelia. Juntou as Ordens de Serviço com 
as anotações das irregularidades que teriam sido encontradas.
A parte autora provou a restrição por meio de extrato juntado no 
Id 32810268. A requerente nega a religação sem permissão da 
requerida.
A requerida, embora tenha alegado a ligação à revelia, deixou de 
provar por meio de fotografias ou um documento de inspeção feito 
com o acompanhamento da consumidora. As anotações feitas em 
sistema interno da requerida, sem provas de que o consumidor 
acompanhou a inspeção, não são capazes de produzir convicção 
acerca da irregularidade alegada.
A requerida precisa demonstrar a irregularidade de forma embasada 
em provas concretas, produzidas com transparência.
Com relação ao dano moral, entendo que está ínsito na própria 
ofensa, decorre da gravidade do ilícito em si. Se a ofensa é grave 
e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação 
de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, o dano moral 
existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, 
de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está demonstrado 
o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção 
hominis ou facti, que decorre das regras da experiência comum.
No caso dos autos, não ficou bem demonstrada a legalidade na 
negativação da fatura de recuperação de consumo. Assim, o dano 
se funda no lançamento irregular do nome da requerente nos 
órgãos de proteção ao crédito.
Na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte 
entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias:
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na 
jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, 
em sede doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar 
que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos 
morais é ampla e desprovida de limitações, que não sejam as 
decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa 
previsão constitucional, aquela reparação ganhou autonomia, 
‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que 
inspirava uma de suas finalidades: servir de exemplaridade ao 
infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio , encontra se, para o 
verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou caráter de 
exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode 
servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade parece 
estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do 
dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior grau de 
adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o 
inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, de ensejar 
uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da 
relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o princípio 
da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais 
deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na 
capacidade econômica do sucumbente”.
Assim, considerando todo o abordado acima, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para:
a) declarar inexistente os débitos apontados na inicial e negativado 
junto aos órgãos de proteção ao crédito;
b) condenar a parte requerida a pagar à parte requerente a quantia 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de indenização por danos 
morais, com juros e correção monetária a partir da data de registro 
desta sentença no sistema Pje.”
Apenas respeito as razões recursais. Explico. Em que pese 
a sentença de origem julgar procedente e condenando a 
concessionária ao pagamento de indenização por dano moral 
no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a autora recorre para 
majoração do valor do dano.
No entanto, não merece reparos a sentença, tendo que o valor 
arbitrado pelo juízo de origem se demonstrou proporcional e 
razoável.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR provimento ao Recurso 
Inominado da parte autora e da parte ré, mantendo-se inalterada a 
sentença por seus próprios fundamentos.
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Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios no valor corrigido de 10% da causa de modo que a 
cobrança ficará suspensa nos termos do art. 98, §3º do CPC em 
virtude da concessão de gratuidade.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à origem.
É como voto.
Remetam-se os autos à origem.
EMENTA
CAERD. CONSUMIDOR. RELAÇÃO CONSUMERISTA 
CONFIGURADA. DÉBITO EXÍGIVEL. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7058028-83.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/07/2020 08:06:14
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ADRIANO DA SILVA TRINDADE e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ELIANA SOLETO ALVES 
MASSARO - RO1847-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.

Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor 
pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular 
a reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar 
o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento 
de uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar 
novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, temos que o importe 
fixado é justo, razoável e proporcional ao caso concreto.
Com base nos fatos o valor aplicado é razoável e preenche os 
requisitos.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7058230-60.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/07/2020 15:43:41
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RAFAEL FURTADO AYRES - 
DF17380-A
Polo Passivo: MARCOS SOARES LEMOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ESTEVAO NOBRE QUIRINO - 
RO9658-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
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VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000364-03.2020.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/09/2020 12:11:27
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: NOEL MARQUI e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: CHARLES KENNY LIMA DE 
BRITO - RO8341-A, GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A, FABRICIO 
VIEIRA LIMA - RO8345-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 
Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001390-66.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/07/2020 16:34:38
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: THALLES MAGNO DA SILVA MEDEIROS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: CHARLES KENNY LIMA DE 
BRITO - RO8341-A



415DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 
Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015269-70.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/10/2020 17:27:09
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: VRG LINHAS AEREAS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: ANTONIO JAIME FERREIRA ALENCAR e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: TULIO CIRIOLI ALENCAR - 
RO4050-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
Voto

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Portanto, o valor arbitrado na sentença de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) a título de indenização por danos morais deve ser mantido.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. DANOS MORAIS E MATERIAIS 
CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando não respeitar esses parâmetros.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
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áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007412-67.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/10/2020 16:58:38
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: OLDAIR AMBROSIO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: OSCAR GALVAO RABELO - 
RO6632-A, SILVANIA AGUETONI LIMA - RO9126-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência do 
Juizado resta prejudicada.
Portanto, rejeito a preliminar de incompetência do juizado.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
A preliminar de inépcia por falta de documento indispensável deve 
ser rejeitada porque o(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora 
é(são) suficiente(s) para instruir a ação e conferir à parte adversa 
a oportunidade de se defender, não havendo a alegada falta de 
documento indispensável. No mesmo sentido já decidiu o E. STJ 
no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA: CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
RECURSO IMPROVIDO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001332-63.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/07/2020 11:57:36
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GESSI FARIA DA FONSECA e outros
Advogado do(a) AUTOR: YAN LIESNER SANTOS - RO9918-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 
Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005726-31.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/12/2020 11:19:41
Polo Ativo: MUNICIPIO DE JI-PARANA e outros
Polo Passivo: ALETUSA GONCALVES GOMES PINHO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DIANA PAULINO GALVAO - 
RO10811-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c pagamento retroativo 
de progressão funcional.
Em suma, a parte autora sustenta é servidor(a) do Município de 
Ji-Paraná e que apesar de preencher os requisitos da Lei Municipal 
de nº 713/1995 para a concessão da progressão, o ente municipal 
se recusa a implementar.
A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial a fim 
de condenar o recorrente a realizar o pagamento.
O Município apresentou recurso inominado requerendo o provimento 
do recurso, para reformar decisão de primeiro grau para que seja 
julgado totalmente improcedente o pedido da parte autora.
Contrarrazões pela manutenção do julgado.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
A lei 713/1995 já previa o pagamento do anuênio:
Art. 24 – Além do vencimento de das gratificações prevista nesta 
lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais
I – Adicional de tempo de serviço
...
§1º O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% por 
ano de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento do 
cargo, após transcorrido o estágio probatório.
Considerando que a progressão é um direito do servidor, o qual 
não se confunde com o piso salarial, incumbiria ao réu trazer aos 
autos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do 
autor, com fulcro no artigo 373, II do CPC.
Comprovado o direito da parte autora a progressão sobre o 
vencimento base, é devida a condenação da parte requerida a 
implementação, bem como ao pagamento dos valores retroativos.
Posto isso fica evidente que a sentença de primeiro grau deve ser 
mantida por seus próprios fundamentos.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso, mantendo a sentença conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Município ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Progressão 
Funcional. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002679-34.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/11/2020 11:48:35
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: H. B. S. e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de obrigação de fazer em desfavor do Estado 
de Rondônia, por meio da qual se postula os procedimentos de 
ultrassonografia da região inguinal e escrotal, tomografia de crânio 
com sedação e avaliação com cirurgião pediátrico para posterior 
realização de cirurgia.
A sentença julgou procedentes os pedidos iniciais.
Irresignado, o Estado de Rondônia interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É a síntese do necessário.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
O direito à vida – e, por consequência, à saúde e à dignidade – é 
o maior e o primeiro dos direitos assegurados pela Constituição 
Federal. Trata-se de direito que pressupõe vida digna, saudável, 
amparada, física e moralmente íntegra e com assistência médico-
hospitalar.
Com efeito, compete ao Estado a obrigação de assegurar aos 
cidadãos a realização de tratamentos necessários à cura das 
doenças que afligem à saúde, como no caso em tela, em que restou 
comprovado, por meio de laudos, a necessidade da realização dos 
procedimentos almejados.
Portanto, cabe ao Estado suportar tal ônus, em face da conjugação 
dos princípios constitucionais insculpidos no art. 5º, caput, c/c o art. 
196, da Carta Política. Nesse sentido:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SAÚDE. DEVER 
DO PODER PÚBLICO. DIREITO À SAÚDE. PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL. LIMITAÇÃO POR REGULAMENTAÇÕES. 
IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE CIRURGIA. 
HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. 1. Todos os entes federativos são 
constitucionalmente obrigados à manutenção do direito à saúde. 2 
Não é necessária a comprovação de hipossuficiência do paciente 
para ter acesso ao Sistema Único de Saúde, posto que o direito 
à vida se sobrepõe a qualquer outro. 3. As portarias possuem 
relevância apenas no âmbito administrativo interno entre os entes 
federados, não podendo servir de empecilho à implementação do 
acesso à saúde do paciente necessitado. (RECURSO INOMINADO, 
Processo nº 7002528-82.2017.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Jorge Luiz dos S. Leal, Data de julgamento: 
04/09/2018).
É inegável que a parte autora arcou com seu ônus probatório e 
comprovou por meio de documentos médicos a gravidade de 
quadro clínico, a necessidade os exames, avaliação com médico 
especialista para posterior cirurgia, dessa forma, é intuitivo que a 
realização e dos procedimentos é indispensável à manutenção da 
vida e da dignidade mínima.
Neste aspecto, a promoção e proteção à saúde (diretamente 
vinculadas ao direito à vida e à dignidade da pessoa humana), 
reconhecidas como objetivos do Estado, expressam conteúdo de 
norma programática, sem exclusão do seu conteúdo como direito 
fundamental subjetivo, sujeito, portanto, à proteção jurisdicional 
(Ingo Wolfgang Sarlet, A Eficácia dos Direitos Fundamentais, Porto 
Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2007, p. 312).
Os argumentos apresentados não encontram suporte jurídico 
hábil para acolhimento, já que o Estado (em sentido amplo) não 
pode recusar o cumprimento de seu mister constitucional sob a 
pífia alegação da existência de regras estabelecidas por meio de 
normas secundárias inferiores à Constituição Federal.
Não há oposição ao fato de que o direito à saúde, estabelecido 
pelo art. 196, da CF, deva ser regulamentado por Leis, Decretos e 
Portarias instituídos pelo poder público. O que não se pode admitir é 
que tais regulamentações limitem o direito à saúde, estabelecendo 

restrições ao implemento de medidas necessárias ao fornecimento 
de atendimento médico, farmacêutico e hospitalar.
Não se pode esquecer que a Constituição Federal é a Lei Maior e 
não se submete às normas baixadas pelo Ministério e Secretárias 
de Saúde, embora possa ser por elas regulamentadas.
Desta feita, imperioso se assegurar ao beneficiário, cidadão de 
condição social simples, o direito de acesso aos procedimentos que 
irão contribuir para controlar a doença que o acomete, e auxiliar a 
impedir que se torne mais grave.
Diante disso, em razão do vasto conteúdo probatório acostado aos 
autos, da adequada instrução processual, da coesa fundamentação 
lançada pelo Juízo de origem e da necessária simplicidade que deve 
ser observada nos Juizados Especiais, a manutenção da sentença 
pelos seus próprios fundamentos é medida que se impõe.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública e sem 
honorários advocatícios, conforme enunciado da Súmula 421 do 
STJ.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SAÚDE. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DEVER DO PODER PÚBLICO. 
DIREITO À SAÚDE. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. LIMITAÇÃO 
POR REGULAMENTAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. EXAMENS/
CONSULTA/CIRURGIA. COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE. 
OBRIGAÇÃO DO ESTADO. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002183-33.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 11/12/2019 17:50:20
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: VERA LUCIA PEREIRA DE MOURA LOPES e 
outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR 
- RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com 
fundamento na Lei Complementar 68/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia) e Lei Complementar 680/12 
(Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica do Estado de Rondônia).
A parte autora, Professora Classe C, efetiva da rede estadual 
de ensino reclama que recebia a “gratificação pelo efetivo 
trabalho de docente, contudo, sem que houvesse a interrupção 
do desenvolvimento da atividade laborativa de Orientador 
Educacional, o requerido suspendeu o pagamento no ano de 2018 
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sob o argumento de que o quadro de orientadores está excedente 
na instituição de ensino onde a parte autora se encontra lotada. 
A gratificação solicitada pela recorrida (Gratificação de Atividade 
de Docência) está prevista na Lei Complementar 680/2012 – nova 
redação dada pela LC 867/2016:
Art. 77. Além do vencimento, o servidor abrangido pelo presente 
Plano de Carreira, Cargo e Remuneração fará jus às seguintes 
vantagens:
II- gratificações:
a) Gratificação de Atividade Docente: concedida aos professores 
pelo efetivo exercício da docência no Ensino Fundamental e Ensino 
Médio, desde que cumpram as jornadas de trabalho estabelecidas 
no artigo 66 desta Lei Complementar, incluindo os profissionais 
que atuam nas Salas de Recursos, conforme valores descritos no 
Anexo IV desta Lei Complementar.
Ressalta-se que, existindo lei posterior, não deve ser aplicada a Lei 
2.274/2010 citada na contestação do requerido.
Reconhecidamente, tal gratificação tem a natureza de ser 
transitória e não se incorpora automaticamente ao vencimento e 
nem gera direito subjetivo à continuidade de sua percepção por ser 
concedida apenas em razão de determinada condição excepcional 
na prestação de serviço do servidor público (gratificação propter 
laborem).
Então, para recebimento da referida gratificação, a requerente 
deveria estar em “efetivo exercício da docência no Ensino 
Fundamental e Ensino Médio ou readaptado, atuando, nas Salas 
de Recursos”.
No início o valor da Gratificação de Atividade de Docência era 
regulada pela própria Lei Complementar 680/2012 com previsão 
de R$280,00 mensais para os professores com carga horária de 
40h/semanais (como a requerente) e R$140,00 quando com carga 
horária de 20h/semanais. Em 12/04/2016 houve a modificação 
desses valores para respectivamente R$620,00 e R$310,00, com 
efeitos retroativos a partir de 01/03/2016 (LC 867/2016).
Desse modo, em relação ao valor retroativo, ante a comprovação 
de que a gratificação não foi paga durante cinco meses e face 
a ausência de impugnação específica pelo requerido, deve ser 
compelido a proceder o pagamento do valor correspondente, de 
maneira simplificada, sem os juros requeridos pela parte autora, 
autorizando-se de outro modo, a correção monetária e juros 
aplicáveis à Fazenda Pública.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se inalterada a decisão.
Isento do pagamento de custas processuais por se tratar da Fazenda 
Pública, nos termos do art. 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, o que faço com base no artigo 55 da Lei 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. 
Gratificação. Estado de Rondônia. Lei nº 680/2012 e alterações. 
Docência. Atividade em sala de aula. Comprovação. Retroativo. 
Diferença. Recurso Improvido. Sentença mantida.
A gratificação por docência é devida aos professores da rede 
estadual que exerçam suas funções exclusivamente em sala de 
aula. 
Devidamente comprovado o cumprimento dos requisitos, inclusive 
de não cumulação com outras gratificações, e respeitada a 
prescrição quinquenal, é devido o pagamento dos valores não 
quitados pelo Estado, devidamente corrigidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005536-68.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/12/2020 11:18:16
Polo Ativo: MUNICIPIO DE JI-PARANA e outros
Polo Passivo: MARCIA APARECIDA BARBOZA DA SILVA e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DIANA PAULINO GALVAO - 
RO10811-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c pagamento retroativo 
de progressão funcional.
Em suma, a parte autora sustenta é servidor(a) do Município de 
Ji-Paraná e que apesar de preencher os requisitos da Lei Municipal 
de nº 713/1995 para a concessão da progressão, o ente municipal 
se recusa a implementar.
A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial a fim 
de condenar o recorrente a realizar o pagamento.
O Município apresentou recurso inominado requerendo o provimento 
do recurso, para reformar decisão de primeiro grau para que seja 
julgado totalmente improcedente o pedido da parte autora.
Contrarrazões pela manutenção do julgado.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
A lei 713/1995 já previa o pagamento do anuênio:
Art. 24 – Além do vencimento de das gratificações prevista nesta 
lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais
I – Adicional de tempo de serviço
...
§1º O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% por 
ano de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento do 
cargo, após transcorrido o estágio probatório.
Considerando que a progressão é um direito do servidor, o qual 
não se confunde com o piso salarial, incumbiria ao réu trazer aos 
autos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do 
autor, com fulcro no artigo 373, II do CPC.
Comprovado o direito da parte autora a progressão sobre o 
vencimento base, é devida a condenação da parte requerida a 
implementação, bem como ao pagamento dos valores retroativos.
Posto isso fica evidente que a sentença de primeiro grau deve ser 
mantida por seus próprios fundamentos.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso, mantendo a sentença conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Município ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Progressão 
Funcional. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000401-54.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/08/2020 12:42:35
Polo Ativo: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE 
e outros
Polo Passivo: JOZINA JOSE ROCHA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER 
DE SOUZA - RO7887-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória cumulada com obrigação de fazer 
proposta por professor em desfavor do MUNICÍPIO DE COLORADO 
DO OESTE – RO.
Em suma, a parte autora que pertence ao quadro de servidores 
públicos efetivos do Município de Colorado do Oeste – RO, no 
cargo de professor, com nível superior. Disse que tomou posse em 
11.12.2004, todavia, nunca recebeu as gratificações estabelecidas 
na Lei Complementar municipal n. 040, a qual instituiu o plano 
de carreira para os servidores públicos da educação. Disse que 
a remuneração não era devidamente atualizada de acordo com 
o piso salarial nacional e que, quando houve alteração legislativa 
municipal acerca do vencimento dos professores, os quais, em 
tese, receberiam acima do piso salarial nacional, também não 
houve a implementação do aumento devido. Afirmou que o réu 
não efetuou a implementação das progressões salariais devidas 
à parte autora. Dito isso, requereu o reconhecimento do direito 
da parte autora ao recebimento do piso salarial e da progressão 
funcional, bem como a condenação do réu na obrigação de ajustar 
a remuneração de acordo com o piso salarial da categoria e a 
progressão funcional a que faz jus, além do pagamento dos valores 
retroativos correspondentes diferença entre o valor devido e o valor 
recebido pelo autor.
A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial a fim 
de condenar o recorrente a realizar o pagamento.
O Município apresentou recurso inominado requerendo o provimento 
do recurso, para reformar decisão de primeiro grau para que seja 
julgado totalmente improcedente o pedido da parte autora.
Contrarrazões pela manutenção do julgado.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
A Lei Federal nº 11.378/2008 passou a estabelecer:
“Art. 2º Art. O piso salarial profissional nacional para os profissionais 
do magistério público da educação básica será de R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta reais) mensais, para a formação em nível 
médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional. § 1º O piso salarial profissional nacional é 
o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 
do magistério público da educação básica, para a jornada de, no 
máximo, 40 (quarenta) horas semanais. .”.
A Lei Federal nº 11.378/2008, possui eficácia plena, possuindo 
aplicabilidade direta, imediata, integral no momento em que esta 
entra em vigor, estão aptas a produzir todos os seus efeitos, 
independentemente de norma integrativa infraconstitucional 
(situação esta que pode ser observada.
A Lei Complementar Municipal nº74 de 24 de abril de 2015, que 
reajustou os valores constantes da tabela de vencimentos da Lei 
Complementar n. 069/2012. Posteriormente, foi promulgada a Lei 
Complementar n. 87 de 07 de novembro de 2018, que passou a 
dispor o seguinte:

Art. 1º - REAJUSTA os valores constantes da Tabela de Vencimentos 
dos Anexos I, II e III da Lei Complementar n. 074, de 24 de abril 
de 2015, que passará a vigorar conforme Tabela de Vencimentos 
Anexos I, II, e III desta Lei. Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à data de 1º 
de janeiro de 2018. Observa-se que apenas o salário base disposto 
na LC n. 87/2018 deve ser considerado, uma vez que o disposto na 
LC n. 74/2015 é inferior ao piso salarial de âmbito nacional.
Como bem dito em sentença de primeiro grau derredor da eficácia 
conferida ao dispositivo, sintomático, por extirpar qualquer dúvida 
de exegese no particular, o teor do § 2º do art. 2º da lei federal 
invocada, no sentido de que o piso salarial profissional nacional, 
por ela instituído e disciplinado, é “o valor abaixo do qual a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o 
vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação 
básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 
semanais.”. O pedido de implantação de remuneração compatível 
com o piso salarial da categoria é procedente, revelando-se 
igualmente procedente o pedido de pagamento retroativo das 
diferenças apuradas entre o valor que deveria ter sido pago à parte 
autora, e o que de fato foi-lhe dedicado.
Quanto a progressão funcional a Lei Complementar Municipal n. 
40 de 09 de julho de 2008, instituiu o Plano de Carreira, Cargos e 
Remuneração para os integrantes do quadro do magistério público 
dos servidores do município de Colorado do Oeste – RO. Dispõe o 
artigo 15 do diploma legal em apreço:
“ Art. 15 - A progressão funcional dos servidores de Educação, de 
uma para outra referência, dar-se-á por merecimento, com interstício 
necessário de dois em dois anos, relativo à última progressão, 
atendendo critérios de avaliação em pontos apurados da seguinte 
forma: I – Assiduidade; II – Pontualidade; III – Conhecimento 
do trabalho; IV – Responsabilidade; V – Ética profissional; VI – 
Relações humanas; VII – Participação. § 1º - Não concorrerá à 
progressão funcional por merecimento o servidor que deixar de 
alcançar a pontuação mínima de 70,0 (setenta) pontos na soma 
geral de avaliação de que trata este artigo, em uma escala de zero 
a cem (0 a 100) pontos, sendo que a média será com referencia as 
04 (quatros) avaliações oriundas no período. § 2º - A progressão 
é a movimentação do servidor de uma referencia/classe para 
outra e seguinte, da mesma carreira e cargo. § 3º - A progressão 
horizontal dar-se-á a cada 02 (dois) anos de efetivo exercício na 
carreira, mediante avaliação de desempenho, ficando a devida 
razão no percentual de 5% (cinco por cento), incidente sobre o 
vencimento básico, conforme consta na tabela da referida Lei. § 
4º- A progressão vertical dar-se-á a cada 10 (dez) anos de efetivo 
exercício na carreira, mediante avaliação de desempenho, ficando 
a devida razão no percentual de 15% (quinze por cento), incidente 
sobre o vencimento básico, conforme consta na tabela da referida 
Lei. § 5º - A avaliação de desempenho, referido no parágrafo 
3º deste Artigo, levará em conta cursos, ações, programas ou 
outras formas de capacitação profissional colocadas à disposição 
do servidor pelo Município.” Assim, o pedido da autora merece 
deferimento, no sentido de condenar o réu ao enquadramento do 
servidor na referência a que faz jus, bem como para compelir o 
Município de Colorado do Oeste – RO a promover o pagamento 
da diferença entre o valor devido e o valor percebido pelo autor, 
decorrente do erro de enquadramento.
Posto isso fica evidente que a sentença de primeiro grau deve ser 
mantida por seus próprios fundamentos.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso, mantendo a sentença conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Município ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
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Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Piso Salarial. 
Progressão Funcional. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005224-15.2018.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/10/2020 07:36:17
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
Polo Passivo: LAIANE MEIRELES DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA - 
RO8318-A, KARINA TAVARES SENA RICARDO - SE4085-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 

0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006271-16.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/12/2020 16:37:56
Polo Ativo: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO e outros
Polo Passivo: JOSE CALIXTO LEITE e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LARISSA GOES TEIXEIRA 
ORLANDO - RO10751-A, IVI PEREIRA ALMEIDA - RO8448-A, 
FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO - RO2003-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Trata-se de ação anulatória de auto de infração, concorrente com 
danos morais, onde o requerente alega que envolveu-se em um 
acidente com o Sr. Uilian Pereira Ortega-Agente de Trânsito e que 
este havia lhe ameaçado informando que caso o ora requerente 
não arcasse com os prejuízos iria lhe aplicar uma multa. Aduz o 
requerente que no momento do acidente o Sr. Uilian não estava no 
exercício de sua função e sim em veículo particular transportando 
familiares.
As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado 
o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa.
A responsabilidade, nesse caso, é OBJETIVA. Assim, a vítima 
somente terá que provar: O fato do serviço (conduta do agente 
público, sem precisar provar dolo ou culpa); O dano sofrido; O nexo 
de causalidade entre o fato e o dano.
A vítima somente poderá ajuizar a ação contra o Estado (Poder 
Público). Se este for condenado, poderá acionar o servidor que 
causou o dano em caso de dolo ou culpa.
O ofendido não poderá propor a demanda diretamente contra o 
agente público.
Da leitura do § 6º do art. 37 da CF/88, é possível perceber que o 
dispositivo consagrou duas garantias:
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A primeira, em favor do particular lesado, considerando que a 
CF/88 assegura que ele poderá ajuizar ação de indenização contra 
o Estado, que tem recursos para pagar, sem ter que provar que o 
agente público agiu com dolo ou culpa;
A segunda garantia é em favor do agente público que causou o dano. 
A parte final do § 6º do art. 37, implicitamente, afirma que a vítima 
não poderá ajuizar a ação diretamente contra o servidor público que 
praticou o ato. Este servidor somente pode ser responsabilizado 
pelo dano se for acionado pelo próprio Estado, em ação regressiva, 
após o Poder Público já ter ressarcido o ofendido.
Outro argumento invocado é o princípio da impessoalidade. O 
agente público atua em nome do Estado (e não em nome próprio). 
Logo, quem causa o dano ao particular é o Estado (e não o 
servidor). Por isso, o prejudicado só pode acionar o Poder Público. 
É a opinião, por exemplo, de José Afonso da Silva (Curso de Direito 
Constitucional positivo. São Paulo: Malheiros, 1998).
Apesar de o Min. Marco Aurélio não ter mencionado isso 
expressamente em seu voto, a posição acima exposta ficou 
conhecida no meio jurídico como “teoria da dupla garantia”. Essa 
expressão foi cunhada pelo então Min. Carlos Ayres Britto, no RE 
327904, julgado em 15/08/2006:
“O § 6º do artigo 37 da Magna Carta autoriza a proposição de que 
somente as pessoas jurídicas de direito público, ou as pessoas 
jurídicas de direito privado que prestem serviços públicos, é que 
poderão responder, objetivamente, pela reparação de danos a 
terceiros. Isto por ato ou omissão dos respectivos agentes, agindo 
estes na qualidade de agentes públicos, e não como pessoas 
comuns. Esse mesmo dispositivo constitucional consagra, ainda, 
dupla garantia: uma, em favor do particular, possibilitando-lhe 
ação indenizatória contra a pessoa jurídica de direito público, 
ou de direito privado que preste serviço público, dado que bem 
maior, praticamente certa, a possibilidade de pagamento do dano 
objetivamente sofrido. Outra garantia, no entanto, em prol do 
servidor estatal, que somente responde administrativa e civilmente 
perante a pessoa jurídica a cujo quadro funcional se vincular. 
STF. 1ª Turma. RE 327904, Rel. Min. Carlos Britto, julgado em 
15/08/2006.”
Já existiam alguns julgados do STF sustentando o entendimento 
acima exposto. A novidade é que agora o STF reafirmou a posição, 
fixando a seguinte tese sob a sistemática da repercussão geral:
“A teor do disposto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, a ação 
por danos causados por agente público deve ser ajuizada contra 
o Estado ou a pessoa jurídica de direito privado prestadora de 
serviço público, sendo parte ilegítima para a ação o autor do ato, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa. STF. Plenário. RE 1027633/SP, Rel. Min. Marco 
Aurélio, julgado em 14/8/2019 (repercussão geral) (Info 947).”
Portanto a responsabilidade civil do estado é evidente.
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor 
pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular 
a reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar 
o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento 
de uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar 
novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, o valor é justo, razoável 
e proporcional ao caso concreto.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004959-30.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 03/04/2020 13:42:52
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBERTO JARBAS MOURA DE 
SOUZA - RO1246-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBERTO JARBAS MOURA DE 
SOUZA - RO1246-A
Polo Passivo: JOVINA DALLE LASTE DE LIMA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUANA NOVAES SCHOTTEN DE 
FREITAS - RO3287-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de indenização 
por danos morais.
A Autora alega que teve seu nome incluso em cadastro de 
inadimplentes de forma indevida (juntou consulta do SPC de 
Ouro Preto do Oeste-RO), afirma que só tomou conhecimento da 
restrição gravada em seu nome ao tentar realizar um procedimento 
de crédito junto a Caixa Econômica Federal.
A Autora ainda afirma que não tem nenhuma relação jurídica com a 
primeira Requerida (COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA 
– SICOOB AMAZONIA), bem como não possuir nenhum débito em 
aberto junto a Segunda Requerida (COOPERATIVA DE CREDITO 
CAPITAL FORTE – SICOOB CREDIFORTE.
O Juízo a quo julgou procedente o pedido inicial.
As requeridas recorrem pugnando pela reforma da r. sentença, 
requerendo a improcedência dos pedidos.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presente os requisitos de 
admissibilidade recursal.
É o relatório. Decido.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço o presente 
recurso.
Não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao exame 
do mérito.
Em detida análise aos autos, verifico que a r. Sentença não merece 
reparos de qualquer espécie, eis que aborda a questão com a 
devida e satisfatória análise, devendo, pois, ser mantida pelos 
próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei 9.099/95.
Para melhor elucidação dos pares transcrevo parte que considero 
necessário para compreensão:
(...)
No mérito, consiste a pretensão em responsabilizar o requerido 
pela negativação do nome da autora.
O requerido reconhece o desconto em folha, contudo, aduz não 
repasse do respectivo valor.



423DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Com efeito, a empresa que delega à terceiros a função de cobrança, 
atrai para si o ônus de eventual imperfeição da tarefa.
O mandante responde pelos atos do mandatário, portanto, tem 
o dever de indenizar o eventual equívoco por este praticado, 
ressalvado o direito de regresso.
Dessarte, ausente a mora, o requerido não poderia ter efetivado a 
negativação do nome da autora.
Não há incidência do enunciado da Súmula 385/STJ, porquanto 
não comprovada a indevida restrição preexistente.
O dano causado pela conduta do requerido é presumido, ante o 
inequívoco constrangimento e chateação que uma negativação 
cadastral gera, uma vez que inviabiliza movimentações financeiras, 
abertura de cadastros, consecução de financiamentos dentre 
outros.
Assim, considerando a prova da conduta do requerido, o dano e o 
nexo de causalidade, conclui-se pelo dever de indenizar.
Na fixação do quantum, considero a conduta lesiva, a capacidade 
econômica das partes e a extensão do dano. Entendo razoável a 
importância de R$7.000,00 (sete mil reais).
Posto isso, Julgo Procedente o pedido proposto por Jovina Dalle 
Laste de Lima contra Cooperativa de Crédito da Amazônia - 
Sicoob Amazônia e Cooperativa de Crédito Capital Forte - Sicoob 
Crediforte, para condenar os requeridos ao pagamento do valor de 
R$7.000,00 a título de indenização por danos morais, com juros 
de mora de 1%, devidos desde a citação e correção monetária, 
conforme Tabela de Fatores de Atualização Monetária – Provimento 
013/98/CG, a partir da data em que foi arbitrada a indenização. Via 
de consequência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I do 
NCPC.(...)”.
Destacando-se ainda que o quantum indenizatório arbitrado não 
se mostra excessivo considerando a capacidade financeira das 
Recorrentes.
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, 
mantendo se a r. Sentença pelos próprios fundamentos, nos termos 
do art. 46, da Lei 9.099/95.
Condeno as recorrentes no pagamento das custas e honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9099/95, ressalvada a gratuidade processual.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. É como 
voto.
EMENTA
OBRIGAÇÃO DE FAZER. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. 
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7057949-07.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/12/2020 13:57:37
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: SILNEI BATISTA FIGUEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EURIANNE DE SOUZA PASSOS 
BARRIONUEVO ALVES - RO3894-A
RELATÓRIO

Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com 
fundamento na Constituição Federal, Lei Complementar Estadual 
nº 432/2008 (Dispõe sobre a nova organização do regime próprio 
de previdência social dos servidores públicos civis e militares do 
Estado de Rondônia).
O juiz de primeiro grau prolatou a r. sentença julgando totalmente 
procedentes os pedidos do recorrido no sentido de condenar o 
recorrente a pagar ao recorrido o abono de permanência.
O abono de permanência é um benefício constitucionalmente 
concedido aos servidores públicos que atendem as exigências 
para aposentadoria voluntária, mas que optam permanecer em 
atividade.
Pois bem, o abono de permanência é benefício previsto na 
Constituição Federal em norma de eficácia plena, sendo assim, 
possui aplicabilidade direta, imediata e integral, ou seja, aplica-se 
diretamente ao caso concreto, não havendo condição para sua 
aplicação. Isto posto, o servidor que tenha alcançado os requisitos 
para aposentadoria voluntária, mas optou por permanecer na 
atividade, tem direito ao abono, INDEPENDENTEMENTE DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. Neste sentido:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 713.848 - PE 
(2015/0115601-2)
RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
PROCURADOR : ANDRÉ LINS E SILVA PIRES E OUTRO(S) - 
PE024335
AGRAVADO : VALDENICE FERREIRA GUIMARAES
ADVOGADOS : ARISTIDES JOAQUIM FELIX JUNIOR - 
PE015736
CHRIS DANIELLY DE ANDRADE OLIVEIRA - PE035671
DECISÃO
Trata-se de agravo interposto pelo MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO contra decisão que inadmitiu recurso especial, o 
qual desafia acórdão assim ementado (e-STJ fl. 179):
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 
ABONO DE PERMANÊNCIA. TERMO INICIAL.
DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTE 
PÚBLICO.
I - O ente político é parte legítima para figurar no polo passivo da 
ação de cobrança de parcelas supostamente devidas a título de 
abono de permanência a servidor, ocupante de cargo público na 
Administração direta.
Il - Do preenchimento das exigências para a aposentadoria 
voluntária deflui o direito ao abono de permanência do servidor 
público.
Restando, destarte, desnecessário para tanto qualquer requerimento 
administrativo prévio.
III - Agravo Legal desprovido.
Rejeitados os aclaratórios (e-STJ fls. 197/202).
No especial obstaculizado, o recorrente apontou violação ao 
art. 3º da Lei n. 5.869/1973, uma vez que “ao compulsar a Lei 
n. 3.188/2006, não há como atribuir ao recorrente o dever de 
responder pelos valores repassados ao Fundo Próprio, por simples 
falta de interesse e legitimidade” (e-STJ fl. 212).
Sem contraminuta (e-STJ fl. 219).
Passo a decidir.
Inicialmente, destaco que o Plenário do STJ decidiu que aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo n. 2).
Feita essa consideração, observa-se que a irresignação recursal 
não merece prosperar.
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Com efeito, ainda que apontada suposta violação a dispositivo de lei 
federal, a argumentação do apelo nobre centra-se na necessidade 
de apreciação da legislação municipal (Lei n. 3.188/2006).
Nesse passo, deve-se destacar ser notório que o recurso especial 
tem por escopo a uniformização da interpretação da lei federal e, 
por isso, não serve para a análise de eventual infringência a lei 
local, conforme a inteligência da Súmula 280 do STF.
Por fim, cumpre salientar que “somente nos recursos interpostos 
contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será 
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na 
forma do art. 85, § 11, do novo CPC” (Enunciado Administrativo n. 
7 do Plenário do STJ, sessão de 09/03/2016), o que não é o caso 
dos autos.
Ante o exposto, com base no art. 253, parágrafo único, II, a, do 
RISTJ, CONHEÇO do agravo para NÃO CONHECER do recurso 
especial.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 08 de novembro de 2017.
MINISTRO GURGEL DE FARIA
Relator
No mesmo sentido, voto do Desembargador Eurico Montenegro 
segue a mesma linha:
Apelação. Servidora pública. Policial civil. Abono de permanência. 
Termo inicial. Preenchimentos dos requisitos para a aposentadoria 
voluntária. Recurso provido.
1. Tendo o(a) servidor(a) completado os requisitos para a 
aposentadoria voluntária e optado por permanecer em atividade, 
lhe assiste o direito ao abono de permanência, independentemente 
de requerimento administrativo.
2. O termo inicial para o recebimento do valor retroativo referente 
ao abono de permanência é, portanto, o momento em que 
o(a) servidor(a) preenche os requisitos para a aposentadoria. 
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7020478-25.2017.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Eurico Montenegro, Data de julgamento: 
05/05/2020
Veja bem, não é obrigação do servidor público requisitar o referido 
benefício. Posto que, a partir do momento em que faça jus ao 
benefício e não opte pela aposentadoria o Estado de Rondônia 
deve imediatamente parar de descontar da folha de pagamento do 
servidor o referido valor pago a previdência.
Vejo que neste caso a omissão do Estado em não cessar o 
pagamento do referido abono gera um verdadeiro Lucro da 
Intervenção. O lucro da intervenção, segundo Sérgio Savi, é o
“lucro obtido por aquele que, sem autorização, interfere nos direitos 
ou bens jurídicos de outra pessoa e que decorre justamente desta 
intervenção” (Responsabilidade civil e enriquecimento sem causa: 
o lucro da intervenção. São Paulo: Atlas, 2012, p. 7).
Trata-se, portanto, de uma vantagem patrimonial obtida 
indevidamente com base na exploração ou aproveitamento, de 
forma não autorizada, de um direito alheio (KONDER, Carlos 
Nelson. Dificuldades de uma abordagem unitária do lucro da 
intervenção. Revista de Direito Civil Contemporâneo. Vol. 13., ano 
4, p. 231-248. São Paulo: RT, out-dez 2017).
Essa mesma conclusão (e enquadramento) foi manifestada pela 
doutrina na VIII Jornada de Direito Civil do CJF/STJ: Enunciado 
nº 620 – Art. 884: A obrigação de restituir o lucro da intervenção, 
entendido como a vantagem patrimonial auferida a partir da 
exploração não autorizada de bem ou direito alheio, fundamenta-
se na vedação do enriquecimento sem causa.
Manter o entendimento que o benefício deve ser pago a partir do 
requerimento administrativo é de alguma forma compactuar com a 
atitude omissiva do Estado e incentivar atitudes semelhantes.
Logo, o referido benefício deve ser pago a partir de quando o servidor 
faz jus ao abono de permanência e não do pedido administrativo, 
resguardado respeitado o período prescricional quinquenal, 
devendo descontar valores eventualmente pagos, cujo valor total 
deverá ser apurado mediante simples cálculo aritmético.
Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. ABONO DE 
PERMANÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS 
PARA A CONCESSÃO. O abono de permanência constitui direito 
do servidor que, preenchendo os requisitos necessários para a 
aposentadoria voluntária, opte por permanecer em atividade no 
serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003229-29.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/10/2020 17:37:05
Polo Ativo: MOACIR SALVADORI e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI - RO10149-A, MAYARA APARECIDA KALB - 
RO5043-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
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como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 

elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7023298-80.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 08/07/2019 16:33:16
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: LETICIA ROBERTO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA - 
RO4294-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
No caso dos autos, está devidamente caracterizado que a parte 
autora/recorrida faz jus ao recebimento do adicional de insalubridade 
em decorrência da atividade laborativa que exerce e das condições 
do seu ambiente de trabalho, conforme laudo pericial juntado aos 
autos com a inicial, desincumbindo-se do ônus que lhe cabe a teor 
do art. 373, I, CPC.
O laudo pericial anexado aos autos é expresso ao afirmar que 
as partes recorridas, faz jus ao recebimento do adicional de 
insalubridade em grau máximo, exatamente em razão do local 
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onde exerce suas funções e do contato permanente com pacientes 
acometidos de doenças infectocontagiosas.
O pagamento do adicional de insalubridade aos servidores estaduais 
deve ter como base de cálculo 30% sobre o valor correspondente 
a R$ 600,90, conforme redação dada pelo § 3º do art. 2º da Lei 
3.961/2016, nova redação que disciplina o pagamento, a partir 
do art. 1º, § 3º da Lei 2.165/09 a vigência da nova lei, conforme 
determinado na sentença.
Ademais, a matéria discutida nestes autos já foi objeto de análise 
por esta Turma Recursal em acórdão de relatoria do Juiz Enio 
Salvador Vaz:
FAZENDA PÚBLICA .ASSISTENTE SOCIAL. LOTADA NO 
HOSPITAL JOÃO PAULO. INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso 
Inominado n. 7000295-43.2016.8.22.0009. Julgado em 5.7.2017)
Logo, de rigor a manutenção do julgado como proferido.
Com essas considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Sem custas. Condeno a parte recorrente ao pagamento de 
honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado da condenação, na forma do art. 55 da Lei 
9.099/95.
É como voto.
EMENTA
FAZENDA PÚBLICA .SERVIDOR. ESTADO. INSALUBRIDADE. 
LAUDO PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000206-72.2020.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 21/10/2020 10:46:12
Polo Ativo: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE
Polo Passivo: VANCLEIA SANTOS SAMPAIO MACHADO e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO 
ALVES - RO301-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta em face do Município de Alvorada do 
Oeste requerendo a condenação deste em horas extras.
Afirma que é professor(a) da rede estadual de ensino e que cumpria 
o intervalo (recreio) na própria escola, ficando à disposição do 
empregador.
Requer a condenação do requerido ao pagamento das horas extras 
no período anterior à alteração legislativa/regularização da carga 
horária.
A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial a 
fim de condenar o recorrente a realizar o pagamento das horas 
extras.
O Município de Alvorada do Oeste apresentou recurso inominado 
requerendo o provimento do recurso, para reformar decisão de 
primeiro grau para que seja julgado improcedente o pedido da 
parte autora.
Contrarrazões pela manutenção do julgado.
VOTO

Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
A Lei complementar nº 887/2016, alterou a redação da Lei 
complementar nº 680/2012, passando a vigorar o artigo 66, § 9º 
desta com a seguinte redação:
“§ 9º. Para efeito de jornada de trabalho o módulo aula equivalente 
a 48 min (quarenta e oito minutos), abrangendo o intervalo 
dirigido, podendo sofrer alteração no período noturno, conforme 
regulamentação da Secretaria de Estado da Educação – 
SEDUC..”
Desta forma, é indubitável que ocorreu mudança na carga horária 
dos professores da rede de ensino após a edição da referida lei, uma 
vez que antes da alteração o § 9º do artigo 66 da Lei complementar 
nº 680/2012 tinha a seguinte redação:
“§ 9º. Para efeito de jornada de trabalho, um módulo aula é 
equivalente a uma hora (sessenta minutos)”.
Assim, percebe-se que anteriormente a entrada em vigor da Lei 
complementar nº 887/2016, o servidor público ficava à disposição 
do empregador no ambiente de trabalho, o que redunda no 
reconhecimento da hora extra.
A Turma Recursal já possui entendimento:
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Professor. 
Horas Extras. Intervalo. Cômputo na Jornada de Trabalho. Recurso 
Improvido. Sentença Mantida. O tempo destinado ao intervalo entre 
aulas (recreio), embora seja facultado ao professor que o utilize para 
outras atividades, bem como alimentação e afins, é considerado 
tempo à disposição do empregador, ensejando seu reconhecimento 
como efetivo serviço prestado. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 
7001104-90.2017.822.0011, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto 
Velho, julgado em 10/10/2019.).
As horas extras deverão ser remuneradas com valor 50% à hora 
normal de trabalho, nos termos do inciso II, § 2º, do Art. 67 da LC 
680/2012.
No caso do serviço público, em que a jornada legal é de 40 horas, 
o fator é de 200 horas, independente do trabalho aos sábados ser 
feito ou não.
Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou:
“RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. DIVISOR. 200 HORAS 
MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. 
AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 1. A falta 
de cumprimento do disposto nos artigos 541, par. único, do CPC 
e 255, § 2º, do RISTJ, que determinam a realização do cotejo 
analítico entre o acórdão recorrido e o paradigma trazido à colação, 
obsta o conhecimento do recurso pela alínea c do permissivo 
constitucional. 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada 
máxima de trabalho dos servidores públicos federais corresponde 
a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira 
da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor adotado no 
cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 
(duzentas) horas mensais. 3. No caso em tela o número de horas 
trabalhadas pelos recorrentes ao longo do mês é inferior ao divisor 
de 200 (duzentas) horas mensais, motivo pelo qual não fazem jus 
ao percebimento das horas extras pleiteadas. 4. A jurisprudência 
deste Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de 
que os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à 
edição da MP nº 2.180-35/2001, em que for devedora a Fazenda 
Pública, devem ser fixados à taxa de de 6% ao ano. 5. Recurso 
especial improvido. (STJ - REsp: 1019492 RS 2007/0309201-8, 
Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de 
Julgamento: 03/02/2011, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 21/02/2011)”.
Posto isso fica evidente que a sentença de primeiro grau deve 
ser mantida, estando em consonância com os preceitos acima 
indicados.



427DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ante o exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se incólume a sentença combatida.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Município de Alvorada do Oeste ao pagamento de 
honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação, na 
forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. PROFESSOR. HORAS EXTRAS. INTERVALO. 
CÔMPUTO NA JORNADA DE TRABALHO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
O tempo destinado ao intervalo entre aulas (recreio), embora seja 
facultado ao professor que o utilize para outras atividades, bem 
como alimentação e afins, é considerado tempo à disposição do 
empregador, ensejando seu reconhecimento como efetivo serviço 
prestado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001063-24.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 15/07/2020 22:48:24
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: JOEL VIANA CABRAL e outros 
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
No caso, ressalto que como bem afirmou o Juiz sentenciante, 
a petição inicial está devidamente instruída com relatórios e 
formulários que atestam que o recorrido necessita do fornecimento 
da cirurgia de catarata com implante de LIO.
Também não há oposição ao fato de que o direito à saúde, 
estabelecido pelo art. 196 da CF, deva ser regulamentado por 
Leis, Decretos e Portarias instituídos pelo poder público. O que 
não se pode admitir é que tais regulamentações limitem o direito 
à saúde, estabelecendo restrições ao implemento de medidas 
necessárias ao fornecimento de atendimento médico, farmacêutico 
e hospitalar.
Não se pode olvidar que a Constituição Federal é a Lei Maior e não 
se submete às normas baixadas pelo Ministério e Secretárias de 
Saúde, embora possa ser por elas regulamentadas.
Conquanto as apontadas dificuldades orçamentárias alegadas 
pelos órgãos públicos sejam relevantes, e o fornecimento gratuito 
de medicamentos, serviços e procedimentos deva ser feito de 
forma criteriosa, não é possível desrespeitar a Constituição 
Federal, sob pena de afronta à ordem jurídica, privilegiando-se 
meros regulamentos.
Registre-se que no nível infraconstitucional, que o SUS foi regulado 
pela Lei Federal 8.080/1990, que em seu art. 2º prevê o dever do 
Estado de garantir à população o acesso à saúde: “A saúde é um 
direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício”.

Da mesma forma, entendo que é cabível a concessão de liminar 
contra a Fazenda Pública quando tenha por objetivo assegurar o 
direito à vida, contemplado no art. 196 da Constituição Federal, 
assim como a aplicação de multa cominatória ao ente estatal pelo 
descumprimento de obrigação de fazer, independentemente da 
demonstração de dolo ou culpa, pois não é direcionada ao agente 
público responsável.
Outro ponto que também não merece guarida, é a insurgência do 
recorrente quanto ao sequestro realizado na origem para atender 
à urgência comprovada nos autos. Este Colegiado, em diversas 
oportunidades, já se manifestou no sentido de admitir a realização 
de sequestro de valores dos cofres públicos quando restar claro 
a inércia do ente público em cumprir seu dever constitucional em 
fornecer saúde pública.
Verifico que no presente caso, verifico que foi juntada aos autos 
prestação de contas do valor sequestrado, tendo sido, inclusive, 
devolvido a quantia excedente. Eventual questionamento 
relacionado ao valor sequestrado e a prestação de contas deve ser 
analisado na origem, na fase de cumprimento de sentença.
Ressalto, por fim, que todos os pontos levantados pelo recorrente 
foram devidamente analisados pelo Juízo de origem e não carece 
de maiores esclarecimentos.
Diante disso, em razão do vasto conteúdo probatório acostado aos 
autos, da adequada instrução processual, da coesa fundamentação 
lançada pela Juíza de origem e da necessária simplicidade que deve 
ser observada nos Juizados Especiais, a manutenção da sentença 
pelos seus próprios fundamentos é medida que se impõe.
Para efeito de prequestionamento, importa registrar que a presente 
decisão apreciou as questões postas no recurso sem violar a 
Constituição Federal ou qualquer lei infraconstitucional.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Sem honorários advocatícios, vez que inaplicável à espécie
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SAÚDE. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DEVER DO PODER 
PÚBLICO. DIREITO À SAÚDE. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. 
LIMITAÇÃO POR REGULAMENTAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. 
FORNECIMENTO CIRURGIA. SEQUESTRO DE VALORES. 
POSSIBILIDADE. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.
A saúde é um direito público subjetivo do cidadão e não pode estar 
condicionada a programas governamentais.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001509-95.2018.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 17/01/2020 07:43:47
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: NELSON ALVES ARAGAO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RODRIGO LANZIANI PASCOAL 
DINIZ - RO5532-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, na forma da lei (art. 46, Lei 9.099/95).
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade e sem preliminares 
arguidas, passo ao exame do mérito.
O abono de permanência é um benefício constitucionalmente 
concedido aos servidores públicos que atendem as exigências 
para aposentadoria voluntária, mas que optam permanecer em 
atividade. O benefício em questão deve corresponder ao valor da 
contribuição previdenciária do servidor e deve ser pago até quando 
ocorrerá sua aposentadoria compulsória ou quando decidir pela 
aposentadoria voluntária.
O abono de permanência encontra previsão no §19 do art. 40 da 
Constituição Federal, in verbis:
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 
ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial 
e o disposto neste artigo.
[...]
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado 
as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 
1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um 
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no § 1º, II
Sem razão o recorrente ao alegar que o abono de permanência deve 
ser pago apenas se o servidor público preencher os requisitos para 
aposentadoria previsto nos arts. 22, 24 e 47 da LCE n.432/2008, 
uma vez que o §2° do art. 40 do mesmo diploma legal prevê que 
não há impedimento à concessão do benefício de acordo com 
outra regra, desde que cumpridos os requisitos previstos para a 
hipótese. Vejamos:
Art. 40. O servidor ativo segurado que preencher os requisitos 
para aposentadoria previsto nos artigos 22, 24 e 47 e optar por 
permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência, 
equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária, até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória prevista 
no art. 21 ou se aposentar por outra regra.
§1°. O abono previsto no caput deste artigo será concedido, nas 
mesmas condições, ao servidor que, até 31 de dezembro de 2003, 
tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais e proporcionais, com base nos 
critérios da legislação então vigente, como previsto no art. 51, desde 
que conte com, no mínimo, 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, 
se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem.
§2°. O recebimento do abono de permanência pelo servidor que 
cumpriu todos os requisitos para obtenção da aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais ou proporcionais em quaisquer 
das regras previstas no art. 22, 24, 47 e 51, conforme previsto no 
caput e §1° deste artigo, não constitui impedimento à concessão do 
benefício de acordo com outra regra, inclusive a prevista no art. 46, 
desde que cumpridos os requisitos previstos para a hipótese.
§3°. O valor do abono de permanência será equivalente ao valor da 
contribuição previdenciária efetivamente descontada do servidor, 
ou recolhida por este, relativamente a cada competência.
§4°. O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade 
do órgão a que o servidor esteja vinculado e será devido a partir:
I- do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício de 
aposentadoria conforme disposto no caput e §1° deste artigo 
quando requerido até 30 (trinta) dias após a data em que se deu o 
implemento do último requisito para a concessão de aposentadoria; 
e
II- da data de protocolização do requerimento quando este for 
apresentado depois de decorridos os 30 (trinta) dias estabelecidos 
no inciso anterior. [Destaquei]

Logo, basta que o servidor público preencha os requisitos da 
aposentadoria voluntária para que tenha direito à percepção do 
abono permanência, porquanto a concessão não está vinculada às 
hipóteses dos arts. 22, 24 e 47 da LCE n.432/2008.
Ademais, é possível a concessão de Abono de Permanência 
aos professores, principalmente, porque, o § 19 do artigo 40 da 
Carta Magna ao estabelecer suas regras, o faz para aqueles que 
completaram as regras gerais para a aposentadoria e o benefício 
do professor é uma variante da mesma.
A jurisprudência se posiciona favorável à concessão de Abono 
de Permanência aos professores que preencham os requisitos 
previstos no § 5º do artigo 40 da Constituição Federal.
Nesse sentindo:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. OPÇÃO PELO 
ABONO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 40, 
PARÁGRAFO 19, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1. Hipótese em que o impetrante, Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico da IF/AL, tendo preenchido os requisitos 
para aposentadoria voluntária com proventos integrais - utilizando-
se da redução de 05 (cinco) anos prevista no parágrafo 5º do art. 40 
da CF/88 -, pretende permanecer em atividade e receber o abono 
de permanência, instituído pela Emenda Constitucional nº. 41/03.
2. O abono de permanência é um benefício previsto com o 
objetivo de manter em atividade no serviço público os servidores 
que completaram todas as exigências para obter a aposentadoria 
voluntária e, ainda assim, pretendem continuar na ativa até sua 
aposentadoria compulsória. Ademais, esse benefício além de 
incentivar o servidor a permanecer em atividade, promove maior 
economia para o Estado, na medida em que adia a dupla despesa 
de pagar proventos ao servidor aposentado e remuneração ao seu 
substituto.
3. “Art. 40 Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 
ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e 
o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41, 19.12.2003)./parágrafo 19. O servidor de que trata este artigo 
que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária 
estabelecidas no parágrafo 1º, III, a, e que opte por permanecer em 
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor 
da sua contribuição previdenciária até completar as exigências 
para aposentadoria compulsória contidas no parágrafo 1º, II”. 
(Constituição Federal/88).
4. Precedentes desta Corte Regional.
5. A Orientação Normativa nº. 6, de 13 de outubro de 2008, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão corresponde a 
um ato administrativo normativo que não pode afastar a essência 
de um instituto constitucionalmente assentado.
6. Nessa linha comungo do mesmo entendimento manifestado 
pelo Procurador Regional da República, no sentido de que: 
“Adotar a previsão da Orientação Normativa nº. 6 do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (art. 4º) defendida pelo apelante 
é medida por demais rigorosa e desvirtua o próprio sentido do abono 
de permanência que é ‘incentivar o servidor que implementou os 
requisitos para aposentar-se a permanecer na ativa, pelo menos 
até a aposentadoria compulsória; e promover maior economia para 
o Estado que, com a permanência do servidor na ativa, consegue 
postergar no tempo a dupla despesa de pagar proventos a este e 
remuneração ao que o substituirá’ (TRF5. AGTR112833/PE. Dês. 
Rel. Nilcéa Maria Barbosa Maggi (substituta). Quarta Turma. Data 
do Julgamento: 22/03/2011”.
7. Destarte, tendo o impetrante preenchido os requisitos para a 
obtenção da aposentadoria voluntária, não há como lhe negar o 
direito ao abono de permanência.
8. Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF5. PROCESSO: 
00069514120104058000, APELREEX19826/AL, RELATOR: 
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DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO CAVALCANTI, 
Primeira Turma, JULGAMENTO: 08/03/2012, PUBLICAÇÃO: DJE 
16/03/2012 - Página 192)
Na espécie, a parte recorrida comprovou que preencheu os 
requisitos para recebimento do abono em questão desde junho de 
2013 (vide Certidão ID n. 7818903 p. 7 de 7).
Portanto, a manutenção da sentença é medida que se impõe.
Com essas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO do 
recurso do Estado de Rondônia mantendo a sentença inalterada.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, 
os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre a condenação 
financeira, o que faço com base art. 55 da lei 9.099/95.
Sem custas, nos termos do art. 5°, inc. I, da Lei Estadual n° 
3.896/2016.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
ABONO DE PERMANÊNCIA. CABIMENTO. PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS. VERBA REMUNERATÓRIA. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000925-33.2020.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 03/12/2020 22:40:10
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: EDNA ALVES DA ROCHA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: PEDRO FELIZARDO DE 
ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - 
RO3505-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta em face do ESTADO DE RONDÔNIA 
requerendo a condenação deste em horas extras.
Afirma que é professor(a) da rede estadual de ensino e que cumpria 
o intervalo (recreio) na própria escola, ficando à disposição do 
empregador.
Requer a condenação do requerido ao pagamento das horas extras 
no período anterior à alteração legislativa/regularização da carga 
horária.
Os pedidos foram julgados procedentes.
O Estado de Rondônia apresentou recurso inominado requerendo 
o provimento do recurso, julgado totalmente improcedentes os 
pedidos contidos na inicial.
Contrarrazões pela manutenção do julgado.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
A Lei complementar nº 887/2016, alterou a redação da Lei 
complementar nº 680/2012, passando a vigorar o artigo 66, § 9º 
desta com a seguinte redação:
“§ 9º. Para efeito de jornada de trabalho o módulo aula equivalente 
a 48 min (quarenta e oito minutos), abrangendo o intervalo 
dirigido, podendo sofrer alteração no período noturno, conforme 
regulamentação da Secretaria de Estado da Educação – 
SEDUC..”

Desta forma, é indubitável que ocorreu mudança na carga horária 
dos professores da rede de ensino após a edição da referida lei, uma 
vez que antes da alteração o § 9º do artigo 66 da Lei complementar 
nº 680/2012 tinha a seguinte redação:
“§ 9º. Para efeito de jornada de trabalho, um módulo aula é 
equivalente a uma hora (sessenta minutos).”.
Assim, percebe-se que anteriormente a entrada em vigor da Lei 
complementar nº 887/2016, o servidor público ficava à disposição 
do empregador no ambiente de trabalho, o que redunda no 
reconhecimento da hora extra.
A Turma Recursal já possui entendimento:
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Professor. 
Horas Extras. Intervalo. Cômputo na Jornada de Trabalho. Recurso 
Improvido. Sentença Mantida. O tempo destinado ao intervalo entre 
aulas (recreio), embora seja facultado ao professor que o utilize para 
outras atividades, bem como alimentação e afins, é considerado 
tempo à disposição do empregador, ensejando seu reconhecimento 
como efetivo serviço prestado. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 
7001104-90.2017.822.0011, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto 
Velho, julgado em 10/10/2019.).
As horas extras deverão ser remuneradas com valor 50 % à hora 
normal de trabalho, nos termos do inciso II, §2º, do Art. 67 da LC 
680/2012.
No caso do serviço público, em que a jornada legal é de 40 horas, 
o fator é de 200 horas, independente do trabalho aos sábados ser 
feito ou não.
Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou:
“RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL. ADICIONAL. HORAS EXTRAS. DIVISOR. 200 HORAS 
MENSAIS. ART. 19 DA LEI 8.112/90. JUROS MORATÓRIOS. 
AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 2.180-35/2001. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO ANO. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 1. A falta 
de cumprimento do disposto nos artigos 541, par. único, do CPC 
e 255, § 2º, do RISTJ, que determinam a realização do cotejo 
analítico entre o acórdão recorrido e o paradigma trazido à colação, 
obsta o conhecimento do recurso pela alínea c do permissivo 
constitucional. 2. Nos termos do art. 19 da Lei n.º 8.112/90, a jornada 
máxima de trabalho dos servidores públicos federais corresponde 
a 40 (quarenta) horas semanais. Nesse contexto, na esteira 
da jurisprudência consolidada desta Corte, o divisor adotado no 
cálculo do adicional decorrente do serviço extraordinário é de 200 
(duzentas) horas mensais. 3. No caso em tela o número de horas 
trabalhadas pelos recorrentes ao longo do mês é inferior ao divisor 
de 200 (duzentas) horas mensais, motivo pelo qual não fazem jus 
ao percebimento das horas extras pleiteadas. 4. A jurisprudência 
deste Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de 
que os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à 
edição da MP nº 2.180-35/2001, em que for devedora a Fazenda 
Pública, devem ser fixados à taxa de de 6% ao ano. 5. Recurso 
especial improvido. (STJ - REsp: 1019492 RS 2007/0309201-8, 
Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de 
Julgamento: 03/02/2011, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 21/02/2011).”
Posto isso fica evidente que a sentença de primeiro grau deve 
ser mantida, estando em consonância com os preceitos acima 
indicados.
Ante o exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se incólume a sentença combatida.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO. PROFESSOR. HORAS EXTRAS. INTERVALO. 
CÔMPUTO NA JORNADA DE TRABALHO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
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O tempo destinado ao intervalo entre aulas (recreio), embora seja 
facultado ao professor que o utilize para outras atividades, bem 
como alimentação e afins, é considerado tempo à disposição do 
empregador, ensejando seu reconhecimento como efetivo serviço 
prestado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004409-10.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 27/11/2020 10:25:51
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: ROSEANE SHIRLEY MARQUES LENZI e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALLAN ALMEIDA COSTA - 
RO10011-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória em que 
a requerente, Policial Militar, relata que foi designado a participar 
de Curso de Formação de Sargentos na cidade de Porto Velho 
em março de 2015, curso com duração de quatro meses, porém, 
reclama que faltou a disponibilidade de 20 dias de dispensa do 
serviço como período de trânsito, assim como disponibilidade de 
10 dias de dispensa do serviço como período de instalação e, 
ainda, ajuda de custo. 
Ao final, pede a condenação do requerido em ajuda de custo e ao 
pagamento de 10 dias de instalação e mais 20 dias de trânsito, 
convertidos em pecúnia. 
Em defesa, o Estado defende a inaplicabilidade do Decreto n. 
8.134 de 1.997, argumentando que a Lei aplicável ao caso é o da 
Lei 1.063/2002 que dispõe acerca da remuneração e das verbas 
indenizatórias devidas aos militares, incluindo bolsa de estudos 
para o curso de formação em questão. Termina,, pedindo a 
improcedência dos pedidos do autor.
Sobreveio a sentença, julgando procedentes os pedidos iniciais, 
reconhecendo o direito à conversão em pecúnia dos períodos de 
afastamento não concedidos.
O Estado de Rondônia recorreu, reiterando os argumentos 
aventados na contestação.
Contrarrazões apresentadas, pugnando pela manutenção da 
sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Antes de adentrarmos ao cerne do processo é necessária uma 
análise quanto as modalidades de movimentação. Pois bem, o 
artigo 5º do Regulamento de Movimentações entende como: 
“Art. 5º A Movimentação, para efeito deste Regulamento, é a 
denominação genérica do ato administrativo que atribui, ao policial 
militar, cargo, situação, quadro, OPM ou Fração de OPM. IV 
-Designação- é a modalidade de movimentação de um policial-militar 
para: a) realizar curso ou estágio em estabelecimento estranho ou 
não à Polícia Militar, no Estado, no País ou no exterior; b) exercer 
cargo especificado, no âmbito da OPM; c) exercer comissões no 
Estado, no País ou no exterior.”
Portanto, não cabe aqui a alegação do Estado de Rondônia 
quanto a realização de curso de formação não ser entendida como 
movimentação, pois a hipótese é prevista de forma expressa no 
regulamento supracitado. 

Quanto ao fato do recebimento da bolsa estudos, sendo considerada 
como uma forma de indenização quanto aos gastos realizados pelo 
servidor, tal argumento é falho. A parte autora não solicita direitos 
quanto ao tempo em que estava realizando o curso e sim quanto ao 
trânsito para a cidade de Porto Velho bem como quanto ao custo de 
instalação. Com base no exposto a referida alegação não encontra 
guarida no presente caso. 
Adentrando ao mérito da lide, quanto ao direito de trânsito, o Art. 7º 
do Decreto 8134/1997, traz que: 
Art. 7º - Trânsito é o período de afastamento total do serviço, 
concedido ao policial-militar, cuja movimentação implique, 
obrigatoriamente, em mudança de sede. Destina-se aos 
preparativos decorrentes dessa mudança. §1º - O policial-militar 
movimentado da sede em que serve terá direito até 20 (vinte) dias 
de trânsito, de acordo com as distâncias abaixo: III - acima de 400 
Km - 20 (vinte) dias. 
Para uma melhor análise é necessária uma combinação do artigo 
citado alhures com o Art. 11 do mesmo decreto, que traz que: 
Art. 11 - No caso de curso ou estágio, com duração inferior a 45 
quarenta e cinco) dias , ou que não implique mudança para outra 
localidade, o policial - militar não terá direito ao trânsito e instalação, 
ficando definido pelo Comando da Corporação o período destinado 
ao deslocamento do mesmo. 
Logo, com uma análise combinada do Artigo 5º que capitula como 
movimentação a presença em curso, bem como define como 
trânsito a movimentação do servidor que implique obrigatoriamente 
a mudança de sede, e do Art. 11 que prevê que só não será devido 
trânsito a cursos com duração inferior a 45, fica patente o direito do 
servidor ao pedido formulado nesta demanda. 
Quanto ao direito de instalação, o Art. 9º do Decreto 8134/1997, 
traz que: 
Art. 9º - Instalação é o período de afastamento total do serviço 
concedido ao policial-militar imediatamente após o término do 
período de trânsito, quando de sua apresentação na OPM para 
onde foi movimentado. Destina-se às providências de ordem 
pessoal ou familiar a serem tomadas na sede destino, decorrentes 
desta movimentação. § 1º - Ao policial-militar será concedido, para 
instalação, independente do local onde tenha gozado o período 
de trânsito, o prazo de até 10 (dez) dias, considerando-se para a 
concessão do referido período, as seguintes distâncias: II - acima 
de 100 km - 10 (dez) dias; 
Analisando a presente lei, bem como as argumentações, fica claro 
o direito de instalação como desencadeamento lógico do direito de 
trânsito. Visto que se cabe ao servidor o direito de trânsito também 
lhe cabe verba necessária ao pagamento de um valor para sua 
instalação no local. 
Quanto aos valores de pagamento, argumento também trazido 
pelo recorrente, não cabe aqui muita discussão, já que os valores 
são previstos legalmente, sendo cobrados de forma correta pelo 
recorrido. 
O direito pleiteado pelo autor não traz margem para discussões, 
dado que a sua constatação é meramente legal. Pois, caso ocorra 
o preenchimento dos requisitos, como no presente caso, não cabe 
margem para discussão. 
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios 
ao patrono da parte recorrida, que fixo em 10% sobre o valor da 
condenação, o que faço com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Isento do pagamento de custas processuais por se tratar da Fazenda 
Pública, nos termos do art. 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Verbas 
para trânsito e instalação de Policiais Militares. Vantagens pessoais 
. Incidência. Sentença Mantida .
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7058460-05.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/11/2020 10:15:03
Polo Ativo: LUCIA ROBERTO CHIXARO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: FABIO JULIO PERONDI 
SILVA - RO9826-A, LUIS CLODOALDO CAVALCANTE NETO - 
RO10736-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.

Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que 
o recorrido não teve seu nome negativado, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
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Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica a indenização por dano 
moral no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte 
autora para CONDENAR a concessionária de serviço público ao 
pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização 
por danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a 
tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data 
da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação
Sem custas e honorários advocatícios.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003484-97.2019.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/09/2020 14:57:59
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogados do(a) AUTOR: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881-A, 
LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330-A, FLAVIA ALMEIDA 
MOURA DI LATELLA - MG109730-A
Polo Passivo: EMILIA RAASCH e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: FELIPE WENDT - RO4590-A, 
ROSANA FERREIRA PONTES - RO6730-A, BEATRIZ BRITO 
DE OLIVEIRA - RO10259-A, EBER COLONI MEIRA DA SILVA - 
RO4046-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:

“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054062-15.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/09/2020 18:47:47
Polo Ativo: ELANE DA CRUZ RODRIGUES e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: BRUNO LUIZ PINHEIRO LIMA 
- RO3918-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
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Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO.
Conheço dos recursos, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
Salienta-se que a recorrida é uma concessionária de serviços 
públicos que tem como público toda a massa populacional, 
inclusive a menos favorecida, presumivelmente com maior grau de 
vulnerabilidade, sendo seu dever zelar pela transparência e clareza 
em suas operações.
Pois bem.
O cerne da demanda reside na alegação de nulidade dos termos 
de parcelamento de dívida oriunda da dívida de consumo com 
consequente inexistência/inexigibilidade de débitos
Desta forma, quanto ao termo de confissão de dívida reconhecido 
pelo consumidor, restou clara e notória a coação ao não obter outra 
solução senão aderir ao parcelamento do débito para conseguir o 
fornecimento de energia elétrica em sua residência.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE 
DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
EMISSÃO DE TERMO DE OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE 
(TOI) POR CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. 
CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO 
DÉBITO. QUESTIONAMENTO JUDICIAL DO DÉBITO INDICADO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE TOI NOS AUTOS. 
NÃO IDENTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES PRATICADAS 
PELO CONSUMIDOR. ANULAÇÃO DO CONTRATO DE 
CONFISSÃO DE DÍVIDA. AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DE DANO À IMAGEM DA PESSOA JURÍDICA. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1- Sentença condenatória correta 
na anulação do contrato de confissão de dívida e parcelamento 
do débito apontado pela concessionária de energia elétrica. 2- 
Termo de Ocorrência de Irregularidade não juntado aos autos. 3 
- Impossibilidade de constatação da irregularidade supostamente 
praticada pelo consumidor. 4 - Ônus da prova por parte da 
concessionária de energia elétrica, que não juntou nos autos o 
TOI. 5 - Recurso de apelação requereu fixação de indenização por 
danos morais. 6 - Possibilidade de indenização de natureza moral 
em favor de pessoa jurídica (súmula 227, STJ). 7- Ausência de 
lesão contra a pessoa jurídica no caso concreto. MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Grifei.
(TJ-RJ - APL: 03153515420088190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 
41 VARA CIVEL, Relator: MARCIA FERREIRA ALVARENGA, Data 
de Julgamento: 18/04/2018, DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 20/04/2018)
Assim, comprovada a irregularidade do débito, há de ser declarado 
inexistente.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se 
pareado ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia, 
pois a consumidora tentou prontamente resolver a lide em vias 
administrativas. Tal conduta demonstra descaso pela prestadora 
de serviços e deve ser evitado como uma forma pedagógica.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado interposto 
pela para autora para:

a) DECLARAR inexigível os débitos discutidos nesta demanda no 
valore de R$ 12.270,00 (doze mil, duzentos e setenta reais);
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. EXIGENCIA DE 
TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. ANULAÇÃO. DANO 
MORAL CONFIGURADO. RECURSO DA PARTE AUTORA 
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000403-24.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/08/2020 12:08:29
Polo Ativo: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE 
e outros
Polo Passivo: LUCIA MARIA DA SILVA BORGES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER 
DE SOUZA - RO7887-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória cumulada com obrigação de fazer 
proposta por professor em desfavor do MUNICÍPIO DE COLORADO 
DO OESTE – RO.
Em suma, a parte autora que pertence ao quadro de servidores 
públicos efetivos do Município de Colorado do Oeste – RO, no 
cargo de professor, com nível superior. Disse que tomou posse em 
11.12.2004, todavia, nunca recebeu as gratificações estabelecidas 
na Lei Complementar municipal n. 040, a qual instituiu o plano 
de carreira para os servidores públicos da educação. Disse que 
a remuneração não era devidamente atualizada de acordo com 
o piso salarial nacional e que, quando houve alteração legislativa 
municipal acerca do vencimento dos professores, os quais, em 
tese, receberiam acima do piso salarial nacional, também não 
houve a implementação do aumento devido. Afirmou que o réu 
não efetuou a implementação das progressões salariais devidas 
à parte autora. Dito isso, requereu o reconhecimento do direito 
da parte autora ao recebimento do piso salarial e da progressão 
funcional, bem como a condenação do réu na obrigação de ajustar 
a remuneração de acordo com o piso salarial da categoria e a 
progressão funcional a que faz jus, além do pagamento dos valores 
retroativos correspondentes diferença entre o valor devido e o valor 
recebido pelo autor.
A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial a fim 
de condenar o recorrente a realizar o pagamento.
O Município apresentou recurso inominado requerendo o provimento 
do recurso, para reformar decisão de primeiro grau para que seja 
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julgado totalmente improcedente o pedido da parte autora.
Contrarrazões pela manutenção do julgado.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
A Lei Federal nº 11.378/2008 passou a estabelecer:
“Art. 2º Art. O piso salarial profissional nacional para os profissionais 
do magistério público da educação básica será de R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta reais) mensais, para a formação em nível 
médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional. § 1º O piso salarial profissional nacional é 
o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 
do magistério público da educação básica, para a jornada de, no 
máximo, 40 (quarenta) horas semanais. .”.
A Lei Federal nº 11.378/2008, possui eficácia plena, possuindo 
aplicabilidade direta, imediata, integral no momento em que esta 
entra em vigor, estão aptas a produzir todos os seus efeitos, 
independentemente de norma integrativa infraconstitucional 
(situação esta que pode ser observada.
A Lei Complementar Municipal nº74 de 24 de abril de 2015, que 
reajustou os valores constantes da tabela de vencimentos da Lei 
Complementar n. 069/2012. Posteriormente, foi promulgada a Lei 
Complementar n. 87 de 07 de novembro de 2018, que passou a 
dispor o seguinte:
Art. 1º - REAJUSTA os valores constantes da Tabela de Vencimentos 
dos Anexos I, II e III da Lei Complementar n. 074, de 24 de abril 
de 2015, que passará a vigorar conforme Tabela de Vencimentos 
Anexos I, II, e III desta Lei. Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à data de 1º 
de janeiro de 2018. Observa-se que apenas o salário base disposto 
na LC n. 87/2018 deve ser considerado, uma vez que o disposto na 
LC n. 74/2015 é inferior ao piso salarial de âmbito nacional.
Como bem dito em sentença de primeiro grau derredor da eficácia 
conferida ao dispositivo, sintomático, por extirpar qualquer dúvida 
de exegese no particular, o teor do § 2º do art. 2º da lei federal 
invocada, no sentido de que o piso salarial profissional nacional, 
por ela instituído e disciplinado, é “o valor abaixo do qual a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o 
vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação 
básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 
semanais.”. O pedido de implantação de remuneração compatível 
com o piso salarial da categoria é procedente, revelando-se 
igualmente procedente o pedido de pagamento retroativo das 
diferenças apuradas entre o valor que deveria ter sido pago à parte 
autora, e o que de fato foi-lhe dedicado.
Quanto a progressão funcional a Lei Complementar Municipal n. 
40 de 09 de julho de 2008, instituiu o Plano de Carreira, Cargos e 
Remuneração para os integrantes do quadro do magistério público 
dos servidores do município de Colorado do Oeste – RO. Dispõe o 
artigo 15 do diploma legal em apreço:
“ Art. 15 - A progressão funcional dos servidores de Educação, de 
uma para outra referência, dar-se-á por merecimento, com interstício 
necessário de dois em dois anos, relativo à última progressão, 
atendendo critérios de avaliação em pontos apurados da seguinte 
forma: I – Assiduidade; II – Pontualidade; III – Conhecimento 
do trabalho; IV – Responsabilidade; V – Ética profissional; VI – 
Relações humanas; VII – Participação. § 1º - Não concorrerá à 
progressão funcional por merecimento o servidor que deixar de 
alcançar a pontuação mínima de 70,0 (setenta) pontos na soma 
geral de avaliação de que trata este artigo, em uma escala de zero 
a cem (0 a 100) pontos, sendo que a média será com referencia as 
04 (quatros) avaliações oriundas no período. § 2º - A progressão 
é a movimentação do servidor de uma referencia/classe para 
outra e seguinte, da mesma carreira e cargo. § 3º - A progressão 
horizontal dar-se-á a cada 02 (dois) anos de efetivo exercício na 
carreira, mediante avaliação de desempenho, ficando a devida 
razão no percentual de 5% (cinco por cento), incidente sobre o 

vencimento básico, conforme consta na tabela da referida Lei. § 
4º- A progressão vertical dar-se-á a cada 10 (dez) anos de efetivo 
exercício na carreira, mediante avaliação de desempenho, ficando 
a devida razão no percentual de 15% (quinze por cento), incidente 
sobre o vencimento básico, conforme consta na tabela da referida 
Lei. § 5º - A avaliação de desempenho, referido no parágrafo 
3º deste Artigo, levará em conta cursos, ações, programas ou 
outras formas de capacitação profissional colocadas à disposição 
do servidor pelo Município.” Assim, o pedido da autora merece 
deferimento, no sentido de condenar o réu ao enquadramento do 
servidor na referência a que faz jus, bem como para compelir o 
Município de Colorado do Oeste – RO a promover o pagamento 
da diferença entre o valor devido e o valor percebido pelo autor, 
decorrente do erro de enquadramento.
Posto isso fica evidente que a sentença de primeiro grau deve ser 
mantida por seus próprios fundamentos.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso, mantendo a sentença conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Município ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Piso Salarial. 
Progressão Funcional. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000829-70.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 19/02/2020 16:02:35
Polo Ativo: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE e outros
Polo Passivo: PRIMA SOUZA BRITO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: HURIK ARAM TOLEDO - RO6611-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória cumulada com obrigação de fazer 
proposta por professor em desfavor do MUNICÍPIO DE COLORADO 
DO OESTE – RO.
Em suma, a parte autora que pertence ao quadro de servidores 
públicos efetivos do Município de Colorado do Oeste – RO, no 
cargo de professor, com nível superior. Disse que tomou posse em 
11.12.2004, todavia, nunca recebeu as gratificações estabelecidas 
na Lei Complementar municipal n. 040, a qual instituiu o plano 
de carreira para os servidores públicos da educação. Disse que 
a remuneração não era devidamente atualizada de acordo com 
o piso salarial nacional e que, quando houve alteração legislativa 
municipal acerca do vencimento dos professores, os quais, em 
tese, receberiam acima do piso salarial nacional, também não 
houve a implementação do aumento devido. Afirmou que o réu 
não efetuou a implementação das progressões salariais devidas 
à parte autora. Dito isso, requereu o reconhecimento do direito 
da parte autora ao recebimento do piso salarial e da progressão 
funcional, bem como a condenação do réu na obrigação de ajustar 
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a remuneração de acordo com o piso salarial da categoria e a 
progressão funcional a que faz jus, além do pagamento dos valores 
retroativos correspondentes diferença entre o valor devido e o valor 
recebido pelo autor.
A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial a fim 
de condenar o recorrente a realizar o pagamento.
O Município apresentou recurso inominado requerendo o provimento 
do recurso, para reformar decisão de primeiro grau para que seja 
julgado totalmente improcedente o pedido da parte autora.
Contrarrazões pela manutenção do julgado.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
A Lei Federal nº 11.378/2008 passou a estabelecer:
“Art. 2º Art. O piso salarial profissional nacional para os profissionais 
do magistério público da educação básica será de R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta reais) mensais, para a formação em nível 
médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional. § 1º O piso salarial profissional nacional é 
o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 
do magistério público da educação básica, para a jornada de, no 
máximo, 40 (quarenta) horas semanais. .”.
A Lei Federal nº 11.378/2008, possui eficácia plena, possuindo 
aplicabilidade direta, imediata, integral no momento em que esta 
entra em vigor, estão aptas a produzir todos os seus efeitos, 
independentemente de norma integrativa infraconstitucional 
(situação esta que pode ser observada.
A Lei Complementar Municipal nº74 de 24 de abril de 2015, que 
reajustou os valores constantes da tabela de vencimentos da Lei 
Complementar n. 069/2012. Posteriormente, foi promulgada a Lei 
Complementar n. 87 de 07 de novembro de 2018, que passou a 
dispor o seguinte:
Art. 1º - REAJUSTA os valores constantes da Tabela de Vencimentos 
dos Anexos I, II e III da Lei Complementar n. 074, de 24 de abril 
de 2015, que passará a vigorar conforme Tabela de Vencimentos 
Anexos I, II, e III desta Lei. Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à data de 1º 
de janeiro de 2018. Observa-se que apenas o salário base disposto 
na LC n. 87/2018 deve ser considerado, uma vez que o disposto na 
LC n. 74/2015 é inferior ao piso salarial de âmbito nacional.
Como bem dito em sentença de primeiro grau derredor da eficácia 
conferida ao dispositivo, sintomático, por extirpar qualquer dúvida 
de exegese no particular, o teor do § 2º do art. 2º da lei federal 
invocada, no sentido de que o piso salarial profissional nacional, 
por ela instituído e disciplinado, é “o valor abaixo do qual a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o 
vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação 
básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 
semanais.”. O pedido de implantação de remuneração compatível 
com o piso salarial da categoria é procedente, revelando-se 
igualmente procedente o pedido de pagamento retroativo das 
diferenças apuradas entre o valor que deveria ter sido pago à parte 
autora, e o que de fato foi-lhe dedicado.
Quanto a progressão funcional a Lei Complementar Municipal n. 
40 de 09 de julho de 2008, instituiu o Plano de Carreira, Cargos e 
Remuneração para os integrantes do quadro do magistério público 
dos servidores do município de Colorado do Oeste – RO. Dispõe o 
artigo 15 do diploma legal em apreço:
“ Art. 15 - A progressão funcional dos servidores de Educação, de 
uma para outra referência, dar-se-á por merecimento, com interstício 
necessário de dois em dois anos, relativo à última progressão, 
atendendo critérios de avaliação em pontos apurados da seguinte 
forma: I – Assiduidade; II – Pontualidade; III – Conhecimento 
do trabalho; IV – Responsabilidade; V – Ética profissional; VI – 
Relações humanas; VII – Participação. § 1º - Não concorrerá à 
progressão funcional por merecimento o servidor que deixar de 
alcançar a pontuação mínima de 70,0 (setenta) pontos na soma 

geral de avaliação de que trata este artigo, em uma escala de zero 
a cem (0 a 100) pontos, sendo que a média será com referencia as 
04 (quatros) avaliações oriundas no período. § 2º - A progressão 
é a movimentação do servidor de uma referencia/classe para 
outra e seguinte, da mesma carreira e cargo. § 3º - A progressão 
horizontal dar-se-á a cada 02 (dois) anos de efetivo exercício na 
carreira, mediante avaliação de desempenho, ficando a devida 
razão no percentual de 5% (cinco por cento), incidente sobre o 
vencimento básico, conforme consta na tabela da referida Lei. § 
4º- A progressão vertical dar-se-á a cada 10 (dez) anos de efetivo 
exercício na carreira, mediante avaliação de desempenho, ficando 
a devida razão no percentual de 15% (quinze por cento), incidente 
sobre o vencimento básico, conforme consta na tabela da referida 
Lei. § 5º - A avaliação de desempenho, referido no parágrafo 
3º deste Artigo, levará em conta cursos, ações, programas ou 
outras formas de capacitação profissional colocadas à disposição 
do servidor pelo Município.” Assim, o pedido da autora merece 
deferimento, no sentido de condenar o réu ao enquadramento do 
servidor na referência a que faz jus, bem como para compelir o 
Município de Colorado do Oeste – RO a promover o pagamento 
da diferença entre o valor devido e o valor percebido pelo autor, 
decorrente do erro de enquadramento.
Posto isso fica evidente que a sentença de primeiro grau deve ser 
mantida por seus próprios fundamentos.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso, mantendo a sentença conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Município ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Piso Salarial. 
Progressão Funcional. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002811-86.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 14/03/2019 10:09:05
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: JOSE FERREIRA DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: NATHALIA FRANCO BORGHETTI 
- RO5965-A, JUAREZ ROSA DA SILVA - RO4200-A, ANTONIO 
MAX ROSSENDY ROSA - RO7024-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado manejado pelo Estado de Rondônia 
que objetiva a reforma da sentença que o condenou ao pagamento 
de R$8.000,00 (oito mil reais), a título de dano moral e declarou 
inexistentes todos os débitos inscritos em dívida ativa que se refira 
ao inadimplemento de IPVA e demais débitos (licenciamento e 
taxas) relativos à motocicleta motocicleta Honda CG 150 titan ES 
modelo 2008/2008, placa NEB 1855, cor preta, desde o exercício 
de 2010, que é o ano subsequente à ocorrência do crime de roubo/
furto.
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Nas suas razões recursais, defende a legitimidade do débito. 
Argumenta que a aplicação dos danos morais deve ter caráter 
pedagógico e não o intuito de propiciar o enriquecimento 
desmotivado. Visa punir o agente causador do dano, sem que o 
processo seja utilizado para obtenção de lucro.
Por fim, pede a improcedência da demanda ou, a redução do valor 
da indenização.
Contrarrazões ofertadas, pugnado pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso por preencher os requisitos de 
admissibilidade.
Não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao exame 
do mérito. 
Cabe mencionar inicialmente que o dano moral in re ipsa ou 
presumido decorre da inscrição/protesto indevido em cadastro de 
inadimplentes. Pouco importa se foi particular ou o ente público que 
realizou indevidamente a negativação do contribuinte/consumidor.
Há prova farta nos autos de que o Estado de Rondônia por 
seus agentes, que nessa qualidade inscreveram o recorrido 
indevidamente por débito de veículo roubado. Portanto, a culpa dos 
agentes públicos está comprovada. O nexo de causalidade está 
bem delineado.
A esse respeito, eis o entendimento do STJ, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL INDEVIDA. 
PRESUNÇÃO DE DANO MORAL (DANO MORAL IN RE IPSA). 
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE 
ABALO PSICOLÓGICO RELEVANTE. 1. Ausente a violação ao 
artigo 535, inciso II, do CPC, quando a Corte de origem aprecia 
a demanda com fundamentação suficiente. 2. O ajuizamento de 
execução fiscal para a cobrança de valor já quitado ou débito cuja 
inexistência deveria ser de conhecimento da Fazenda Pública por si 
só faz presumir a ocorrência de dano moral (dano moral in re ipsa). 
A caracterização do dano moral em casos que tais prescinde da 
prova da ocorrência de abalo psicológico relevante. Precedentes: 
AgRg no Ag 1.163.571/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 
DJe 3.5.2010; REsp 773.470/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 
Calmon, DJ 2.3.2007. 3. No caso dos autos, a Corte de origem 
expressamente se manifestou no sentido de reconhecer o dano 
moral independentemente da comprovação do abalo psicológico 
sofrido, o que acompanha a jurisprudência deste STJ. 4. Recurso 
especial não provido.h (STJ, 2ª Turma, REsp 1139492/PB, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 08/02/2011, 
DJe 16/02/2011).
O Tribunal de Justiça de Rondônia também tem decisões no sentido 
de considerar presumido o dano moral decorrente da inscrição 
indevida do nome do contribuinte no cadastro de dívida ativa ou 
mesmo quando opera-se a manutenção do registro:
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO. DÍVIDA ATIVA. 
INEXISTÊNCIA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. Configurado o dano, 
a culpa e o nexo de causalidade, é devida a indenização a título 
de dano moral causado por negligência traduzida pela inscrição 
em dívida ativa e cobrança de débito inexistente. (Apelação n. 
0000726-33.2010.8.22.0002, 2ª Câmara Especial, Rel. Juíza Duília 
Sgrott Reis, J. 30/11/2010).
Apelação. Declaratória de inexistência de débito cumulada com 
danos morais. Prescrição. Teoria da actio nata. Litigância de má-
fé. Inocorrência. Indevida inscrição em dívida ativa perante o fisco 
estadual. Inscrição de restrição anterior. Mesmo período. Mesmo 
credor. Dano moral único. Minoração. Parcial provimento.
O instituto da prescrição rege-se pelo princípio da actio nata, 
segundo o qual o curso do prazo prescricional do direito de reclamar 
inicia-se somente quando o titular do direito subjetivo violado passa 
a conhecer o fato e a extensão de suas consequências.
Inexistindo provas ou circunstâncias de que o autor tenha se servido 
do processo para praticar ato simulado ou conseguir fim vedado 
por lei, não há se falar na penalidade de litigância de má-fé.
Havendo dano moral único (consolidado no momento em que o 
requerente descobrira e constatara das inscrições), a indenização 

terá que ser proporcional e razoável, levando-se em consideração 
a satisfação ocorrida noutro processo judicial, com o mesmo 
objeto e desfecho, ocorrendo a minoração. (TJ/RO, Apelação de 
n. 7054559-34.2016.8.22.0001, Relator: Roosevelt Queiroz Costa, 
data do julgamento: 11/09/2018).
Portanto, a manutenção da sentença é medida que se impõe.
Posto isso, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. sentença inalterada por seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento dos honorários advocatícios 
da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei n. 9099/95.
Sem custas por se tratar da fazenda pública.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 
PÚBLICA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PROTESTO 
INDEVIDO. DANO MORAL VERIFICADO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000409-31.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 25/08/2020 16:31:08
Polo Ativo: MONICA ZANOL CAMPANA e outros
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE 
SOUZA - RO7887-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória cumulada com obrigação de fazer 
proposta por professor em desfavor do MUNICÍPIO DE COLORADO 
DO OESTE – RO.
Em suma, a parte autora que pertence ao quadro de servidores 
públicos efetivos do Município de Colorado do Oeste – RO, no 
cargo de professor, com nível superior. Disse que tomou posse em 
11.12.2004, todavia, nunca recebeu as gratificações estabelecidas 
na Lei Complementar municipal n. 040, a qual instituiu o plano 
de carreira para os servidores públicos da educação. Disse que 
a remuneração não era devidamente atualizada de acordo com 
o piso salarial nacional e que, quando houve alteração legislativa 
municipal acerca do vencimento dos professores, os quais, em 
tese, receberiam acima do piso salarial nacional, também não 
houve a implementação do aumento devido. Afirmou que o réu 
não efetuou a implementação das progressões salariais devidas 
à parte autora. Dito isso, requereu o reconhecimento do direito 
da parte autora ao recebimento do piso salarial e da progressão 
funcional, bem como a condenação do réu na obrigação de ajustar 
a remuneração de acordo com o piso salarial da categoria e a 
progressão funcional a que faz jus, além do pagamento dos valores 
retroativos correspondentes diferença entre o valor devido e o valor 
recebido pelo autor.
A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial a fim 
de condenar o recorrente a realizar o pagamento.
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O Município apresentou recurso inominado requerendo o provimento 
do recurso, para reformar decisão de primeiro grau para que seja 
julgado totalmente improcedente o pedido da parte autora.
Contrarrazões pela manutenção do julgado.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
A Lei Federal nº 11.378/2008 passou a estabelecer:
“Art. 2º Art. O piso salarial profissional nacional para os profissionais 
do magistério público da educação básica será de R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta reais) mensais, para a formação em nível 
médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional. § 1º O piso salarial profissional nacional é 
o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 
do magistério público da educação básica, para a jornada de, no 
máximo, 40 (quarenta) horas semanais. .”.
A Lei Federal nº 11.378/2008, possui eficácia plena, possuindo 
aplicabilidade direta, imediata, integral no momento em que esta 
entra em vigor, estão aptas a produzir todos os seus efeitos, 
independentemente de norma integrativa infraconstitucional 
(situação esta que pode ser observada.
A Lei Complementar Municipal nº74 de 24 de abril de 2015, que 
reajustou os valores constantes da tabela de vencimentos da Lei 
Complementar n. 069/2012. Posteriormente, foi promulgada a Lei 
Complementar n. 87 de 07 de novembro de 2018, que passou a 
dispor o seguinte:
Art. 1º - REAJUSTA os valores constantes da Tabela de Vencimentos 
dos Anexos I, II e III da Lei Complementar n. 074, de 24 de abril 
de 2015, que passará a vigorar conforme Tabela de Vencimentos 
Anexos I, II, e III desta Lei. Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à data de 1º 
de janeiro de 2018. Observa-se que apenas o salário base disposto 
na LC n. 87/2018 deve ser considerado, uma vez que o disposto na 
LC n. 74/2015 é inferior ao piso salarial de âmbito nacional.
Como bem dito em sentença de primeiro grau derredor da eficácia 
conferida ao dispositivo, sintomático, por extirpar qualquer dúvida 
de exegese no particular, o teor do § 2º do art. 2º da lei federal 
invocada, no sentido de que o piso salarial profissional nacional, 
por ela instituído e disciplinado, é “o valor abaixo do qual a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o 
vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação 
básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 
semanais.”. O pedido de implantação de remuneração compatível 
com o piso salarial da categoria é procedente, revelando-se 
igualmente procedente o pedido de pagamento retroativo das 
diferenças apuradas entre o valor que deveria ter sido pago à parte 
autora, e o que de fato foi-lhe dedicado.
Quanto a progressão funcional a Lei Complementar Municipal n. 
40 de 09 de julho de 2008, instituiu o Plano de Carreira, Cargos e 
Remuneração para os integrantes do quadro do magistério público 
dos servidores do município de Colorado do Oeste – RO. Dispõe o 
artigo 15 do diploma legal em apreço:
“ Art. 15 - A progressão funcional dos servidores de Educação, de 
uma para outra referência, dar-se-á por merecimento, com interstício 
necessário de dois em dois anos, relativo à última progressão, 
atendendo critérios de avaliação em pontos apurados da seguinte 
forma: I – Assiduidade; II – Pontualidade; III – Conhecimento 
do trabalho; IV – Responsabilidade; V – Ética profissional; VI – 
Relações humanas; VII – Participação. § 1º - Não concorrerá à 
progressão funcional por merecimento o servidor que deixar de 
alcançar a pontuação mínima de 70,0 (setenta) pontos na soma 
geral de avaliação de que trata este artigo, em uma escala de zero 
a cem (0 a 100) pontos, sendo que a média será com referencia as 
04 (quatros) avaliações oriundas no período. § 2º - A progressão 
é a movimentação do servidor de uma referencia/classe para 
outra e seguinte, da mesma carreira e cargo. § 3º - A progressão 
horizontal dar-se-á a cada 02 (dois) anos de efetivo exercício na 

carreira, mediante avaliação de desempenho, ficando a devida 
razão no percentual de 5% (cinco por cento), incidente sobre o 
vencimento básico, conforme consta na tabela da referida Lei. § 
4º- A progressão vertical dar-se-á a cada 10 (dez) anos de efetivo 
exercício na carreira, mediante avaliação de desempenho, ficando 
a devida razão no percentual de 15% (quinze por cento), incidente 
sobre o vencimento básico, conforme consta na tabela da referida 
Lei. § 5º - A avaliação de desempenho, referido no parágrafo 
3º deste Artigo, levará em conta cursos, ações, programas ou 
outras formas de capacitação profissional colocadas à disposição 
do servidor pelo Município.” Assim, o pedido da autora merece 
deferimento, no sentido de condenar o réu ao enquadramento do 
servidor na referência a que faz jus, bem como para compelir o 
Município de Colorado do Oeste – RO a promover o pagamento 
da diferença entre o valor devido e o valor percebido pelo autor, 
decorrente do erro de enquadramento.
Posto isso fica evidente que a sentença de primeiro grau deve ser 
mantida por seus próprios fundamentos.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso, mantendo a sentença conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Município ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da condenação, na forma do art. 55 da Lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Piso Salarial. 
Progressão Funcional. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7034631-92.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/09/2020 12:36:31
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: SORAYA CORDEIRO DE CASTRO 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
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necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000418-81.2020.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 27/10/2020 09:58:54
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: AFRANIO DOS SANTOS TEIXEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALLAN ALMEIDA COSTA - 
RO10011-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória em que o 
requerente, Policial Militar, relata que foi designado a participar de 
Curso de Formação de Sargentos na cidade de Porto Velho em 

março de 2017, curso com duração de seis meses, porém, reclama 
que faltou a disponibilidade de 15 dias de dispensa do serviço 
como período de trânsito, assim como disponibilidade de 10 dias 
de dispensa do serviço como período de instalação e, ainda, ajuda 
de custo. 
Ao final, pede a condenação do requerido em ajuda de custo e ao 
pagamento de 10 dias de instalação e mais 15 dias de trânsito, 
convertidos em pecúnia. 
Em defesa, o Estado defende a inaplicabilidade do Decreto n. 
8.134 de 1.997, argumentando que a Lei aplicável ao caso é o da 
Lei 1.063/2002 que dispõe acerca da remuneração e das verbas 
indenizatórias devidas aos militares, incluindo bolsa de estudos 
para o curso de formação em questão. Termina,, pedindo a 
improcedência dos pedidos do autor.
Sobreveio a sentença, julgando parcialmente procedentes os 
pedidos iniciais, reconhecendo o direito à conversão em pecúnia 
dos períodos de afastamento não concedidos.
O Estado de Rondônia recorreu, reiterando os argumentos 
aventados na contestação.
Contrarrazões apresentadas, pugnando pela manutenção da 
sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Antes de adentrarmos ao cerne do processo é necessária uma 
análise quanto as modalidades de movimentação. Pois bem, o 
artigo 5º do Regulamento de Movimentações entende como: 
“Art. 5º A Movimentação, para efeito deste Regulamento, é a 
denominação genérica do ato administrativo que atribui, ao policial 
militar, cargo, situação, quadro, OPM ou Fração de OPM. IV 
-Designação- é a modalidade de movimentação de um policial-militar 
para: a) realizar curso ou estágio em estabelecimento estranho ou 
não à Polícia Militar, no Estado, no País ou no exterior; b) exercer 
cargo especificado, no âmbito da OPM; c) exercer comissões no 
Estado, no País ou no exterior.”
Portanto, não cabe aqui a alegação do Estado de Rondônia 
quanto a realização de curso de formação não ser entendida como 
movimentação, pois a hipótese é prevista de forma expressa no 
regulamento supracitado. 
Quanto ao fato do recebimento da bolsa estudos, sendo considerada 
como uma forma de indenização quanto aos gastos realizados pelo 
servidor, tal argumento é falho. A parte autora não solicita direitos 
quanto ao tempo em que estava realizando o curso e sim quanto ao 
trânsito para a cidade de Porto Velho bem como quanto ao custo de 
instalação. Com base no exposto a referida alegação não encontra 
guarida no presente caso. 
Adentrando ao mérito da lide, quanto ao direito de trânsito, o Art. 7º 
do Decreto 8134/1997, traz que: 
Art. 7º - Trânsito é o período de afastamento total do serviço, 
concedido ao policial-militar, cuja movimentação implique, 
obrigatoriamente, em mudança de sede. Destina-se aos 
preparativos decorrentes dessa mudança. §1º - O policial-militar 
movimentado da sede em que serve terá direito até 20 (vinte) dias 
de trânsito, de acordo com as distâncias abaixo: III - acima de 400 
Km - 20 (vinte) dias. 
Para uma melhor análise é necessária uma combinação do artigo 
citado alhures com o Art. 11 do mesmo decreto, que traz que: 
Art. 11 - No caso de curso ou estágio, com duração inferior a 45 
quarenta e cinco) dias , ou que não implique mudança para outra 
localidade, o policial - militar não terá direito ao trânsito e instalação, 
ficando definido pelo Comando da Corporação o período destinado 
ao deslocamento do mesmo. 
Logo, com uma análise combinada do Artigo 5º que capitula como 
movimentação a presença em curso, bem como define como 
trânsito a movimentação do servidor que implique obrigatoriamente 
a mudança de sede, e do Art. 11 que prevê que só não será devido 
trânsito a cursos com duração inferior a 45, fica patente o direito do 
servidor ao pedido formulado nesta demanda. 
Quanto ao direito de instalação, o Art. 9º do Decreto 8134/1997, 
traz que: 
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Art. 9º - Instalação é o período de afastamento total do serviço 
concedido ao policial-militar imediatamente após o término do 
período de trânsito, quando de sua apresentação na OPM para 
onde foi movimentado. Destina-se às providências de ordem 
pessoal ou familiar a serem tomadas na sede destino, decorrentes 
desta movimentação. § 1º - Ao policial-militar será concedido, para 
instalação, independente do local onde tenha gozado o período 
de trânsito, o prazo de até 10 (dez) dias, considerando-se para a 
concessão do referido período, as seguintes distâncias: II - acima 
de 100 km - 10 (dez) dias; 
Analisando a presente lei, bem como as argumentações, fica claro 
o direito de instalação como desencadeamento lógico do direito de 
trânsito. Visto que se cabe ao servidor o direito de trânsito também 
lhe cabe verba necessária ao pagamento de um valor para sua 
instalação no local. 
Quanto aos valores de pagamento, argumento também trazido 
pelo recorrente, não cabe aqui muita discussão, já que os valores 
são previstos legalmente, sendo cobrados de forma correta pelo 
recorrido. 
O direito pleiteado pelo autor não traz margem para discussões, 
dado que a sua constatação é meramente legal. Pois, caso ocorra 
o preenchimento dos requisitos, como no presente caso, não cabe 
margem para discussão. 
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios 
ao patrono da parte recorrida, que fixo em 10% sobre o valor da 
condenação, o que faço com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Isento do pagamento de custas processuais por se tratar da Fazenda 
Pública, nos termos do art. 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Verbas 
para trânsito e instalação de Policiais Militares. Vantagens pessoais 
. Incidência. Sentença Mantida .
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003210-23.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/10/2020 17:03:50
Polo Ativo: MANOEL APARECIDO FAGUNDES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI - RO10149-A, MAYARA APARECIDA KALB - 
RO5043-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.

Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
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Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001492-18.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/08/2020 22:57:51

Polo Ativo: LILIANE SAYONARA DE MELO LIMA e outros
Advogado do(a) AUTOR: EMILY ANDRIELY SA DE MELO - 
RO9778-A
Polo Passivo: LATAM AIRLINES GROUP S/A e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FABIO RIVELLI - SP297608-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que o extravio da bagagem da 
autora é fato incontroverso e conforme preceituo o art. 374, inciso 
III, NCPC, assim como o fato da ré ter se obrigado a transportar a 
parte recorrida e a sua bagagem até determinada localidade.
Em caso tal, como o extravio da bagagem se deu sob a guarda da 
companhia aérea ré, há, sem dúvida, o dever de indenizar. Não 
calha alegação em sentido diverso, pois claro o defeito no serviço 
prestado (art. 14 do CDC).
Muito embora seja lícito ao transportador exigir declaração do valor 
da bagagem a fim de fixar o limite da indenização – p. único, art. 
734, Código Civil – ante a omissão da empresa área em proceder 
de tal forma, devem prevalecer os indícios de prova apresentados 
pelo consumidor e os indicados pertences extraviados, mormente 
quando o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, inciso 
VI, dispõe ser direito da parte consumidora a efetiva reparação dos 
danos patrimoniais e morais experimentados.
No caso, as provas apresentadas nos autos pela parte recorrida, 
comprovam que houve o extravio da bagagem. Assim, revela-se 
a prestação deficitária do serviço pelo fornecedor, a quem caberia 
atuar no sentido de evitar a perda dos bens transportados.
Vale observar que para a caracterização da responsabilidade civil, 
é necessária a presença do dano, a culpa do agente e, o nexo de 
causalidade entre o dano e a culpa, fatos estes comprovados dos 
autos, motivo pelo qual o pedido deve ser julgado procedente.
O dano moral é inegável ante ao extravio da bagagem, mesmo 
que temporária, pois deixa a parte consumidora em situação de 
vulnerabilidade, causando-lhe aflição e angústia que ultrapassam 
o simples aborrecimento, mormente quando priva a parte de seus 
bens mais básicos. Quanto a isso, aliás, o seguinte aresto:
APELAÇÃO CÍVEL. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANOS MORAIS. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR. 1. O extravio de bagagem e 
os problemas daí decorrentes geram danos à esfera psicológica 
do indivíduo, passíveis de reparação. 2. O valor da indenização 
por danos morais deve ter caráter dúplice, tanto punitivo do 
agente, quanto compensatório em relação à vítima. (TJ-MG - 
AC: 10024112077706001 MG, Relator: Wagner Wilson, Data de 
Julgamento: 03/04/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 14/04/2014).
Em relação ao arbitramento da indenização decorrente de dano 
moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e 
razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao 
grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade 
econômica, características individuais e o conceito social das 
partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que a fixação 
no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) revela razoável e em 
consonância com precedente desta Turma Recursal.
Ante ao exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso 
Inominado e fixo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título 
de dano moral, por ser justo e condizente para amenizar o dano 
sofrido.
Condeno a parte recorrida ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
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EMENTA
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. EXTRAVIO DE 
BAGAGEM. FALHA PRESTAÇÃO SERVIÇOS. DEVER DE 
INDENIZAR. DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 
responsabilidade civil do transportador aéreo pelo extravio de 
bagagem.
O extravio de bagagem e os problemas daí decorrentes geram danos 
à esfera psicológica do indivíduo, passíveis de compensação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054404-26.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/08/2020 09:53:58
Polo Ativo: RAIMUNDA SOARES DE BRITO e outros
Advogados do(a) AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA 
- RO9233-A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230-A, 
TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em virtude da 
falha de prestação de serviços que culminou na interrupção do 
fornecimento de água por extenso período de tempo, movido por 
Raimunda Soares de Brito, em face da COMPANHIA DE ÁGUAS 
E ESGOSTOS DE RONDÔNIA – CAERD. Sustenta o autor que 
em 02 de janeiro de 2019 ao retornar para sua casa percebeu a 
ausência do fornecimento de água em sua residência, ao buscar 
informações com seus vizinhos obteve explicações de que havia 
ocorrido a abertura de um buraco em frente a uma das companhias 
da CAERD, gerando a destruição de alguns canos, dentre eles 
o que fornecia água para o requerente. Além disso, o autor e os 
demais vizinhos tentaram por inúmeras vezes contatar a requerida 
para mais esclarecimentos, contudo, não logrou-se êxito nas 
tentativas.
Em contestação a requerida, ora CAERD, informa que não houve 
falta de abastecimento de água, mas sim a redução no abastecimento 
do sistema pantanal (Aponiã, parte do Cuniã, Igarapé, Teixeirão/ 
Escola de Polícia), que ocorreram em períodos devido abertura de 
novos poços no sistema pantanal, inclusive a realização de obras 
de ampliação da produção.
A sentença julgou parcialmente procedente a pretensão inicial e 
condenou a prestadora de serviço público ao pagamento de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais.
Em recurso inominado, a parte autora pleiteia a reforma da sentença 
a fim de ser a majorado o dano moral para R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
Contrarrazões pela manutenção da sentença, negando-se 
provimento ao Recurso interposto pela recorrente.
É o relatório
VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se que a manifestação da recorrente 
se resume ao valor atribuído a título de danos morais. Não existindo 
outro ponto, além dos valores consignados pelo Juízo de origem, 
no que tange os danos morais vindicados na petição inicial.
O dano moral caracteriza-se como a ofensa ou violação dos bens 
de ordem moral de uma pessoa, tais sejam o que se referem 
à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde (mental ou física), à 
sua imagem, no qual, restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Ainda que se fosse 
considerar que a suspensão inicial do fornecimento de água 
decorreu de problemas alheios à vontade da requerida, devemos 
também levar em consideração o longo prazo para restabelecimento 
dos serviços, que segundo narrado na inicial, ocorreu por vários 
dias consecutivos, o que ultrapassa o razoável. Por se tratar de 
concessionária de serviço público sua responsabilidade é objetiva, 
respondendo, assim, pelos danos causados aos seus usuários, 
independente de culpa, desde que, comprovados o dano e o 
nexo de causalidade, salvo fato de terceiro ou culpa exclusiva do 
consumidor, o que aqui não se verifica.
De início, anoto que encontra-se pacificado perante este Turma 
Recursal de Rondônia que, incontroversa nos autos a falha na 
prestação do serviço público essencial, resta evidenciado o abalo 
moral ao consumidor, passível de reparação pecuniária de caráter 
indenizatório.
Neste sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação 
do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao 
consumidor, que merece ser indenizado. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 22/08/2019.
Dessa forma, não há que se discutir o dever ou não de indenizar, 
seja porque a parte recorrida não se insurgiu; seja porque é matéria 
pacificada no âmbito deste Colégio Recursal.
Nesse norte, configurado o dano moral resta analisar o valor 
atribuído pelo Juízo de origem.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, 
tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento 
de que a fixação do valor da indenização por dano moral deve 
ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados 
critérios, como a situação econômica do autor, o porte econômico 
da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a 
atribuição do efeito sancionatório e a estimulação de maior zelo 
na condução das relações.É cediço que o quantum indenizatório 
deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo 
que não seja muito alto a ponto de implicar enriquecimento sem 
causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir 
no ofensor a sensação de punição, constrangendo-o a se abster 
de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas 
as condições econômicas dos envolvidos, a culpa do ofensor e a 
extensão do dano causado ao ofendido.
Tendo como base as circunstâncias em que se deu a interrupção 
do fornecimento de água, a capacidade financeira das partes, os 
reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, tem-se que o valor 
indenizatório fixado na origem, no patamar de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), não se mostra razoável, tampouco proporcional ao caso 
concreto.
Além disso, os precedentes oriundos desta Turma Recursal 
de Rondônia acerca do tema demonstram que o valor arbitrado 
encontra-se abaixo do comumente aplicado, o que enseja a reforma 
da sentença proferida na origem.
A propósito:
“CONSUMIDOR. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. 
AUSÊNCIA DE RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS APÓS A 



442DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

QUITAÇÃO DO DÉBITO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como 
uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de 
modo que se o juiz observa tais parâmetros, não há que falar em 
redução do montante. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7052118-46.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de julgamento: 
24/07/2019).”.
Sendo assim e considerando a impossibilidade de uso de água 
encanada por dias a fio, bem como a condição econômica das 
partes, tenho como justo, proporcional e exemplar que o valor 
fixado na sentença deve ser majorado para R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para majorar o dano moral no valor R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), já atualizado nesta data.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei nº 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. MAJORAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
- A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de modo 
que se não há observância tais parâmetros, a decisão merece ser 
parcialmente reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7007230-72.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data distribuição: 27/11/2020 13:30:31
Polo Ativo: MUNICIPIO DE JI-PARANA e outros
Polo Passivo: DEBORA ROCHA DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DIANA PAULINO GALVAO - 
RO10811-A
RELATÓRIO
O Município de Ji-Paraná interpõe o presente recurso inominado em 
face da sentença de procedência proferida pelo Juízo do Juizado 
Especial da Fazenda Pública, nos autos da ação de obrigação de 
fazer realizada por Servidor (a) Público (a) pertencente ao quadro 
de pessoal.

Em suma, a parte autora sustenta é servidor(a) do Município de 
Ji-Paraná e que apesar de preencher os requisitos da Lei Municipal 
de nº 713/1995 para a concessão da progressão, o ente municipal 
se recusa a implementar.
A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial a fim 
de condenar o recorrente a realizar o pagamento.
O Município apresentou recurso inominado requerendo o provimento 
do recurso, para reformar decisão de primeiro grau para que seja 
julgado totalmente improcedente o pedido da parte autora.
Contrarrazões pela manutenção do julgado.
Vieram os autos conclusos.
É a síntese do necessário.
VOTO
Ao analisar a insurgência do recurso apresentado pelo Município 
de Ji-Paraná, verifica-se que a alegação é, em síntese, a ausência 
do direito vindicado. Todavia, ao compulsar detidamente os autos, 
percebe-se que a tese não merece acolhimento.
E isso porque, a Lei 713/1995 já previa o pagamento do anuênio:
Art. 24 – Além do vencimento de das gratificações prevista nesta 
lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais
I – Adicional de tempo de serviço.
§1º O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% por 
ano de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento do 
cargo, após transcorrido o estágio probatório.
Posteriormente, com a entrada em vigor da Lei n. 1.117/2001, 
manteve-se o direito à progressão, conforme se depreende do 
artigo 16. A propósito, veja-se:
Art. 16. A progressão funcional é a promoção ou passagem do 
Professor, do Especialista Educacional e do Auxiliar Educacional 
para a faixa imediatamente superior à que pertence, dentro de uma 
categoria funcional, considerando-se para isso o tempo de serviço, 
avaliação de desempenho e cursos realizados, na área de educação 
para Professores, Especialista e Auxiliares Educacionais. No caso 
destes últimos, curso compatível com a função.
§ 1º. O Quadro da Educação da Rede Pública Municipal de Ji-
Paraná - Rondônia, será organizado, de modo a ter suas faixas 
designadas pelos números 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15.
§ 2º. O Quadro da Educação da Rede Pública Municipal de Ji-
Paraná - Rondônia, terá seus níveis designados a partir da sua 
escolaridade enquadrados nos referidos cargos.
§ 3º. O interstício entre as classes será de 3%, ocorrendo a 
progressão por antiguidade ou por merecimento.
Com efeito, 17 da Lei n. 1.117/2001 (que trata do Plano de Cargos 
e Carreiras e Salários dos Servidos da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná) assim dispõe:
Art. 17. Para efeito de promoção será contado o efetivo exercício, 
no mesmo nível, pelo período de 04 (quatro) anos, ocorrendo a 
cada 02 (dois) anos promoção por antiguidade ou por merecimento 
(avaliação de desempenho).
(...)
§ 1º. A promoção será concedida ao titular de cargo de magistério 
que tenha cumprido o interstício de três anos efetivos no estágio 
probatório e a cada dois anos, se alcançados o número de pontos 
estabelecidos, estendido para o titular de cargo de professor, o 
mínimo de um ano de docência no período. (grifos nosso)
§ 2. A promoção, observado o número de vagas do nível seguinte, 
obedecerá a ordem de classificação dos integrantes da classe que 
tenham cumprido o interstício de três anos de efetivo exercício no 
estágio probatório e a cada dois anos, incluído, para o titular de 
cargo de professor, o mínimo de um ano de docência.
Se conclui com facilidade que os servidores possuem direito de 
progressão (preenchidos os requisitos exigidos) no período de 
cada 2 anos (biênio), o qual, em tese, não estaria sendo efetivado, 
com a consequente prestação pecuniária.
Nota-se que as regras de progressão foram fixadas pela Lei 
1.045/2005, contudo, permaneceu eficaz o direito, não havendo 
que se falar em inexistência de amparo legal.
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Dessa forma, utilizando-se da interpretação sistemática dos 
diplomas legais existentes, percebe-se que a parte autora cumpriu 
seu mister ao trazer aos autos os elementos de provas capazes de 
demonstrar o preenchimento dos requisitos legais para recebimento 
da progressão funcional.
Lado outro, o Município de Ji-Paraná não foi capaz de contrapor 
os fatos levantados na exordial, não se desincumbindo do ônus 
processual contido no artigo 373, II, do Código de Processo Civil.
Demais disso, somente por reforço dialético, colaciono precedente 
oriundo do Tribunal de Justiça, o qual reconheceu devido o direito 
de progressão funcional dos servidores públicos do Município de 
Ji-Paraná.
A propósito veja-se:
Processo Civil e Administrativo. Inicial. Omissões normativas e 
de fundamento. Vício. Ausência de causa de pedir. Inépcia. Não 
configuração. Pedido implícito. Servidores do Município de Ji-
Paraná. Progressão funcional. Efetivação. Direito. Cômputo do 
tempo de serviço prestado à Administração Pública sob o regime 
celetista.
A petição inicial que simplesmente não cita dispositivo em que 
fundamento seu pedido bem como não faz pedido expresso e 
específico, não é inepta porquanto é possível o pedido implícito, 
bem como a peça exordial que possibilita a defesa da outra parte, 
como no presente caso, é válida e eficaz, atendendo ao comando 
do art. 282 do CPC.
Os servidores do Município de Ji-Paraná possuem direito à 
progressão funcional e bienal, preenchidos os requisitos individuais 
do servidor, nos termos da Lei Municipal n. 1.249/2003 e Lei 
Municipal n. 1.405/2005.
O tempo de serviço prestado à Administração Pública pelo servidor, 
sob o regime celetista, antes da Constituição Republicana de 1988, 
deve ser computado para fins de cálculos de direitos e garantias 
funcionais.
Precedentes do STF e STJ. Apelação, Processo nº 0003700-
68.2009.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de Marins, 
Data de julgamento: 11/04/2013
Logo, percebe-se a progressão por tempo sempre ocorre a cada 2 
anos, ou seja, é sempre automática, bastando que a parte autora 
continue no exercício.
Restou demonstrado que o requerido nunca cumpriu a lei, eis que 
não consta nenhuma progressão funcional na ficha financeira da 
parte requerente.
Deste modo, escorreita a sentença que reconheceu o direito à 
progressão, respeitado o preenchimento dos requisitos individuais 
de cada servidor, devendo ser mantida na integralidade.
Por fim, como muito bem destacado na sentença proferida na 
origem, não há impedimento à implementação salarial por meio de 
determinação judicial, eis que o regramento da LRF é determinada 
ao administrador. Ademais, não se pode condicionar o exercício 
dos direitos subjetivos dos servidos à Lei de Responsabilidade 
Fiscal.
Neste sentido:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. PROMOÇÃO FUNCIONAL. DESCUMPRIMENTO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIMITES ORÇAMENTÁRIOS 
DA LRF. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 
DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 85/
STJ. AGRAVO INTERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE DESPROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal 
Superior proclama que os limites previstos nas normas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), no que tange às despesas com 
pessoal do ente público, não podem servir de justificativa para o 
não cumprimento de direitos subjetivos do servidor público, como 
é o recebimento de vantagens asseguradas por lei (REsp. 86.640/
PI, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 9.3.2012). 2. Agravo 
Interno do ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE desprovido. 
(AgInt no AREsp 1413153/RN, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2019, DJe 
12/12/2019)
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se incólume a r. sentença combatida.
Sem custas, considerando a natureza jurídica do recorrente.
Condeno, contudo, ao pagamento de honorários, os quais fixo em 
10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 
55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, à origem.
EMENTA
Recurso inominado. Administrativo. Servidores Públicos do 
Município de Ji-Paraná. Progressão funcional. Previsão legal. 
Verba devida.
Os servidores do Município de Ji-Paraná possuem direito à 
progressão funcional, preenchidos os requisitos individuais do 
servidor, nos termos da Lei Municipal nº 1.117/2001.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005319-81.2018.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/02/2019 11:54:03
Polo Ativo: JESUINA JULIA DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON REINOSO DE PAULA - 
RO1341-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. 
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A sentença extinguiu o feito por reconhecer a incompetência dos 
Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de mérito 
depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
sentença, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No mérito, argumenta a tese 
de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, que 
se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede de 
distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A sentença deve ser reformada.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o juizado especial cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta subsume-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
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de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL 
possui força meramente administrativa, não vinculando o Poder 
Judiciário. Assim, se a concessionária de energia elétrica optasse 
pela incorporação administrativa das subestações, haveria de 
seguir os ditames da supracitada normativa, calculando o valor da 
indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a sentença e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AFASTADA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORGEM. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. Eventual necessidade de produção de 
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos 
Juizados Especiais Cíveis (lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7005197-12.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONÇA TOURINHO
Data distribuição: 07/12/2020 10:43:15
Polo Ativo: MUNICIPIO DE JI-PARANA e outros
Polo Passivo: SIMONE PEREIRA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DIANA PAULINO GALVAO - 
RO10811-A
RELATÓRIO
O Município de Ji-Paraná interpõe o presente recurso inominado em 
face da sentença de procedência proferida pelo Juízo do Juizado 
Especial da Fazenda Pública, nos autos da ação de obrigação de 
fazer realizada por Servidor (a) Público (a) pertencente ao quadro 
de pessoal.
Em suma, a parte autora sustenta é servidor(a) do Município de 
Ji-Paraná e que apesar de preencher os requisitos da Lei Municipal 
de nº 713/1995 para a concessão da progressão, o ente municipal 
se recusa a implementar.
A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial a fim 
de condenar o recorrente a realizar o pagamento.

O Município apresentou recurso inominado requerendo o provimento 
do recurso, para reformar decisão de primeiro grau para que seja 
julgado totalmente improcedente o pedido da parte autora.
Contrarrazões pela manutenção do julgado.
Vieram os autos conclusos.
É a síntese do necessário.
VOTO
Ao analisar a insurgência do recurso apresentado pelo Município 
de Ji-Paraná, verifica-se que a alegação é, em síntese, a ausência 
do direito vindicado. Todavia, ao compulsar detidamente os autos, 
percebe-se que a tese não merece acolhimento.
E isso porque, a Lei 713/1995 já previa o pagamento do anuênio:
Art. 24 – Além do vencimento de das gratificações prevista nesta 
lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais
I – Adicional de tempo de serviço.
§1º O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% por 
ano de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento do 
cargo, após transcorrido o estágio probatório.
Posteriormente, com a entrada em vigor da Lei n. 1.117/2001, 
manteve-se o direito à progressão, conforme se depreende do 
artigo 16. A propósito, veja-se:
Art. 16. A progressão funcional é a promoção ou passagem do 
Professor, do Especialista Educacional e do Auxiliar Educacional 
para a faixa imediatamente superior à que pertence, dentro de uma 
categoria funcional, considerando-se para isso o tempo de serviço, 
avaliação de desempenho e cursos realizados, na área de educação 
para Professores, Especialista e Auxiliares Educacionais. No caso 
destes últimos, curso compatível com a função.
§ 1º. O Quadro da Educação da Rede Pública Municipal de Ji-
Paraná - Rondônia, será organizado, de modo a ter suas faixas 
designadas pelos números 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15.
§ 2º. O Quadro da Educação da Rede Pública Municipal de Ji-
Paraná - Rondônia, terá seus níveis designados a partir da sua 
escolaridade enquadrados nos referidos cargos.
§ 3º. O interstício entre as classes será de 3%, ocorrendo a 
progressão por antiguidade ou por merecimento.
Com efeito, 17 da Lei n. 1.117/2001 (que trata do Plano de Cargos 
e Carreiras e Salários dos Servidos da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná) assim dispõe:
Art. 17. Para efeito de promoção será contado o efetivo exercício, 
no mesmo nível, pelo período de 04 (quatro) anos, ocorrendo a 
cada 02 (dois) anos promoção por antiguidade ou por merecimento 
(avaliação de desempenho).
(...)
§ 1º. A promoção será concedida ao titular de cargo de magistério 
que tenha cumprido o interstício de três anos efetivos no estágio 
probatório e a cada dois anos, se alcançados o número de pontos 
estabelecidos, estendido para o titular de cargo de professor, o 
mínimo de um ano de docência no período. (grifos nosso)
§ 2. A promoção, observado o número de vagas do nível seguinte, 
obedecerá a ordem de classificação dos integrantes da classe que 
tenham cumprido o interstício de três anos de efetivo exercício no 
estágio probatório e a cada dois anos, incluído, para o titular de 
cargo de professor, o mínimo de um ano de docência.
Se conclui com facilidade que os servidores possuem direito de 
progressão (preenchidos os requisitos exigidos) no período de 
cada 2 anos (biênio), o qual, em tese, não estaria sendo efetivado, 
com a consequente prestação pecuniária.
Nota-se que as regras de progressão foram fixadas pela Lei 
1.045/2005, contudo, permaneceu eficaz o direito, não havendo 
que se falar em inexistência de amparo legal.
Dessa forma, utilizando-se da interpretação sistemática dos 
diplomas legais existentes, percebe-se que a parte autora cumpriu 
seu mister ao trazer aos autos os elementos de provas capazes de 
demonstrar o preenchimento dos requisitos legais para recebimento 
da progressão funcional.
Lado outro, o Município de Ji-Paraná não foi capaz de contrapor 
os fatos levantados na exordial, não se desincumbindo do ônus 
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processual contido no artigo 373, II, do Código de Processo Civil.
Demais disso, somente por reforço dialético, colaciono precedente 
oriundo do Tribunal de Justiça, o qual reconheceu devido o direito 
de progressão funcional dos servidores públicos do Município de 
Ji-Paraná.
A propósito veja-se:
Processo Civil e Administrativo. Inicial. Omissões normativas e 
de fundamento. Vício. Ausência de causa de pedir. Inépcia. Não 
configuração. Pedido implícito. Servidores do Município de Ji-
Paraná. Progressão funcional. Efetivação. Direito. Cômputo do 
tempo de serviço prestado à Administração Pública sob o regime 
celetista.
A petição inicial que simplesmente não cita dispositivo em que 
fundamento seu pedido bem como não faz pedido expresso e 
específico, não é inepta porquanto é possível o pedido implícito, 
bem como a peça exordial que possibilita a defesa da outra parte, 
como no presente caso, é válida e eficaz, atendendo ao comando 
do art. 282 do CPC.
Os servidores do Município de Ji-Paraná possuem direito à 
progressão funcional e bienal, preenchidos os requisitos individuais 
do servidor, nos termos da Lei Municipal n. 1.249/2003 e Lei 
Municipal n. 1.405/2005.
O tempo de serviço prestado à Administração Pública pelo servidor, 
sob o regime celetista, antes da Constituição Republicana de 1988, 
deve ser computado para fins de cálculos de direitos e garantias 
funcionais.
Precedentes do STF e STJ. Apelação, Processo nº 0003700-
68.2009.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de Marins, 
Data de julgamento: 11/04/2013
Logo, percebe-se a progressão por tempo sempre ocorre a cada 2 
anos, ou seja, é sempre automática, bastando que a parte autora 
continue no exercício.
Restou demonstrado que o requerido nunca cumpriu a lei, eis que 
não consta nenhuma progressão funcional na ficha financeira da 
parte requerente.
Deste modo, escorreita a sentença que reconheceu o direito à 
progressão, respeitado o preenchimento dos requisitos individuais 
de cada servidor, devendo ser mantida na integralidade.
Por fim, como muito bem destacado na sentença proferida na 
origem, não há impedimento à implementação salarial por meio de 
determinação judicial, eis que o regramento da LRF é determinada 
ao administrador. Ademais, não se pode condicionar o exercício 
dos direitos subjetivos dos servidos à Lei de Responsabilidade 
Fiscal.
Neste sentido:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. PROMOÇÃO FUNCIONAL. DESCUMPRIMENTO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIMITES ORÇAMENTÁRIOS 
DA LRF. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 
DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 85/
STJ. AGRAVO INTERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE DESPROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal 
Superior proclama que os limites previstos nas normas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), no que tange às despesas com 
pessoal do ente público, não podem servir de justificativa para o 
não cumprimento de direitos subjetivos do servidor público, como 
é o recebimento de vantagens asseguradas por lei (REsp. 86.640/
PI, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 9.3.2012). 2. Agravo 
Interno do ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE desprovido. 
(AgInt no AREsp 1413153/RN, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2019, DJe 
12/12/2019)
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se incólume a r. sentença combatida.
Sem custas, considerando a natureza jurídica do recorrente.
Condeno, contudo, ao pagamento de honorários, os quais fixo em 
10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 
55 da Lei n. 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, à origem.
EMENTA
Recurso inominado. Administrativo. Servidores Públicos do 
Município de Ji-Paraná. Progressão funcional. Previsão legal. 
Verba devida.
Os servidores do Município de Ji-Paraná possuem direito à 
progressão funcional, preenchidos os requisitos individuais do 
servidor, nos termos da Lei Municipal nº 1.117/2001.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008091-95.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/10/2020 09:42:02
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA e outros
Polo Passivo: JOSE DE OLIVEIRA SOBRINHO e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de obrigação de fazer em desfavor do Estado de 
Rondônia e o Município de Ouro Preto do Oeste, por meio da qual 
se postula o fornecimento dos medicamentos Pradaxa 110 MG e 
Finasterida 5 MG, enquanto durar o tratamento.
A sentença julgou procedentes os pedidos iniciais.
Irresignado, o Município interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É a síntese do necessário.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
O direito à vida – e, por consequência, à saúde e à dignidade – é 
o maior e o primeiro dos direitos assegurados pela Constituição 
Federal. Trata-se de direito que pressupõe vida digna, saudável, 
amparada, física e moralmente íntegra e com assistência médico-
hospitalar.
Com efeito, compete ao Estado (sentido amplo) a obrigação de 
assegurar aos cidadãos a realização de tratamentos necessários 
à cura das doenças que afligem à saúde, como no caso em tela, 
em que restou comprovado, por meio de laudos, a necessidade da 
realização dos procedimentos almejados.
Portanto, cabe ao Estado suportar tal ônus, em face da conjugação 
dos princípios constitucionais insculpidos no art. 5º, caput, c/c o art. 
196, da Carta Política. Nesse sentido:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SAÚDE. DEVER 
DO PODER PÚBLICO. DIREITO À SAÚDE. PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL. LIMITAÇÃO POR REGULAMENTAÇÕES. 
IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE CIRURGIA. 
HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. 1. Todos os entes federativos são 
constitucionalmente obrigados à manutenção do direito à saúde. 2 
Não é necessária a comprovação de hipossuficiência do paciente 
para ter acesso ao Sistema Único de Saúde, posto que o direito 
à vida se sobrepõe a qualquer outro. 3. As portarias possuem 
relevância apenas no âmbito administrativo interno entre os entes 
federados, não podendo servir de empecilho à implementação do 
acesso à saúde do paciente necessitado. (RECURSO INOMINADO, 
Processo nº 7002528-82.2017.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Jorge Luiz dos S. Leal, Data de julgamento: 
04/09/2018).
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É inegável que a parte autora arcou com seu ônus probatório e 
comprovou por meio de documentos médicos a necessidade 
dos medicamentos, dessa forma, é intuitivo que a realização do 
procedimento é indispensável à manutenção da vida e da dignidade 
mínima.
Neste aspecto, a promoção e proteção à saúde (diretamente 
vinculadas ao direito à vida e à dignidade da pessoa humana), 
reconhecidas como objetivos do Estado, expressam conteúdo de 
norma programática, sem exclusão do seu conteúdo como direito 
fundamental subjetivo, sujeito, portanto, à proteção jurisdicional 
(Ingo Wolfgang Sarlet, A Eficácia dos Direitos Fundamentais, Porto 
Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2007, p. 312).
Os argumentos apresentados não encontram suporte jurídico 
hábil para acolhimento, já que o Estado (em sentido amplo) não 
pode recusar o cumprimento de seu mister constitucional sob a 
pífia alegação da existência de regras estabelecidas por meio de 
normas secundárias inferiores à Constituição Federal.
Não há oposição ao fato de que o direito à saúde, estabelecido 
pelo art. 196, da CF, deva ser regulamentado por Leis, Decretos e 
Portarias instituídos pelo poder público. O que não se pode admitir é 
que tais regulamentações limitem o direito à saúde, estabelecendo 
restrições ao implemento de medidas necessárias ao fornecimento 
de atendimento médico, farmacêutico e hospitalar.
Não se pode esquecer que a Constituição Federal é a Lei Maior e 
não se submete às normas baixadas pelo Ministério e Secretárias 
de Saúde, embora possa ser por elas regulamentadas.
Desta feita, imperioso se assegurar ao beneficiário, cidadão de 
condição social simples, o direito de acesso aos procedimentos que 
irão contribuir para controlar a doença que o acomete, e auxiliar a 
impedir que se torne mais grave.
Diante disso, em razão do vasto conteúdo probatório acostado aos 
autos, da adequada instrução processual, da coesa fundamentação 
lançada pelo Juízo de origem e da necessária simplicidade que deve 
ser observada nos Juizados Especiais, a manutenção da sentença 
pelos seus próprios fundamentos é medida que se impõe.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto, mantendo-se a sentença inalterada 
por seus próprios fundamentos.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública e sem 
honorários advocatícios, conforme enunciado da Súmula 421 do 
STJ.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SAÚDE. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DEVER DO PODER 
PÚBLICO. DIREITO À SAÚDE. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. 
LIMITAÇÃO POR REGULAMENTAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. 
MEDICAMENTO. COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE. 
OBRIGAÇÃO DO ESTADO. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005738-31.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO

Data distribuição: 11/03/2020 10:04:08
Polo Ativo: ALVARINA DE CARVALHO RODRIGUES e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA 
- RO6635-A
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, ALESSANDRA MONDINI 
CARVALHO - RO4240-A
Advogado do(a) RECORRIDO: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - 
RO6635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Assiste razão apenas a parte autora.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta cobrando somente pelos 
serviços prestados, na exata medida do CONSUMO REAL do 
titular do serviço.
Nesse sentido em caso semelhante:
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CEB. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
IMPUGNAÇÃO DA COBRANÇA. ADEQUAÇÃO DO VALOR 
AO CONSUMO MÉDIO. ALEGAÇÃO DE AUTO RELIGAÇÃO. 
NÃO COMPROVAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. NÃO OBSTANTE A 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, 
A FORNECEDORA DE ENERGIA NÃO COMPROVOU NOS 
AUTOS SUA ALEGAÇÃO DE CORTE E AUTO-RELIGAÇÃO 
DO CONSUMIDOR, JÁ QUE OS DOCUMENTOS DE FLS. 
34/38, FORNECIDO PELA PRÓPRIA EMPRESA DE ENERGIA, 
DEMONSTRA QUE NAQUELES MESES A SITUAÇÃO DO 
CONSUMIDOR ERA “NORMAL ATIVADA”. 2. NÃO TENDO 
O RÉU SE DESINCUMBIDO DO SEU ÔNUS PROBATÓRIO, 
NOS TERMOS DO ART. 333, II, DO CPC, E HAVENDO O 
AUTOR DEMONSTRADO QUE O VALOR DA FATURA DE 
ENERGIA ELÉTRICA IMPUGNADA É MUITO SUPERIOR À 
MÉDIA DE CONSUMO DE SUA UNIDADE RESIDENCIAL, A 
DESCONSIDERAÇÃO DA CONTA EXORBITANTE É MEDIDA 
QUE SE IMPÕE 3. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. A RECORRENTE VENCIDA É 
CONDENADA NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS QUE FIXO 
EM 10% DO VALOR DA CAUSA. Grifei.
(TJ-DF - ACJ: 20140110072650 DF 0007265-93.2014.8.07.0001, 
Relator: LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO, Data de 
Julgamento: 04/02/2014, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
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Cíveis e Criminais do DF, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
12/02/2014 . Pág.: 231)
E mais:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – ENERGIA 
ELÉTRICA – IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO MEDIDOR 
APURADA UNILATERALMENTE PELA CONCESSIONÁRIA – 
COBRANÇA INDEVIDA – SENTENÇA ESCORREITA – RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. A inspeção de equipamento-
medidor de energia elétrica levada a efeito pela empresa fornecedora 
é tida por unilateral, já que não possibilita o contraditório e não 
serve de suporte para o arbitramento de diferença de consumo e 
revisão de faturamento. A mera imputação de fraude no medidor 
de energia elétrica pela empresa fornecedora, com a consequente 
cobrança de valores referentes à energia supostamente não 
faturada sem a observância do contraditório e da ampla defesa, 
torna nulo e inexigível o débito perseguido. Grifei.
(TJ-MT - AC: 10128695920188110003 MT, Relator: DIRCEU DOS 
SANTOS, Data de Julgamento: 18/12/2019, Terceira Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 22/01/2020)
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, comprovada a irregularidade do débito, há de ser declarado 
inexistente.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Desta forma, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao 
recurso inominado e condenar por por danos morais no valor R$ 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigida monetariamente de acordo 
com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde 
a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com 
juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-
se os demais termos da sentença inalterados.

NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da Concessionária 
de Serviços Públicos
Em razão da sucumbência, Condeno a Concessionária de Serviços 
Públicos/Vencido ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o 
que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Inexistência de débito. Recuperação de 
Consumo. Ato Unilateral. Aumento Excessivo. Regularidade do 
Débito Não Comprovada. Dano moral Configurado. Via Crucis. 
Recurso da Concessionária Improvido. Recurso da Parte Autora 
Provido. Sentença Parcialmente Reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO 
DO REQUERIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005329-78.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/08/2020 12:47:23
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: GERSON JOSE DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 
- RO10519-A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - 
RO9033-A, ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
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2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA – AUSÊNCIA DE 
TÍTULO DE PROPRIEDADE 
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação. 
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005119-
37.2019.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/09/2020)
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.

No caso em tela, verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a sentença que julgou 
procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Construção de subestação de rede elétrica. 
Preliminares. Inépcia da Inicial. Ilegitimidade ativa. Incompetência 
do juízo em razão da matéria. Rejeitadas. Indenização por dano 
material. Necessidade. Recurso desprovido.
É legítimo para reclamar a restituição dos valores despendidos 
na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que 
efetivamente desembolsou valores para sua efetivação.
Não se discute a incompetência do juizado especial cível para 
julgamento da ação, se os autos tramitaram perante no juízo 
comum.
Devem ser ressarcidos pela concessionária de energia elétrica os 
valores pagos pelo consumidor para o custeio de construção de 
subestação de rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034558-23.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de 
julgamento: 26/08/2020)
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E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002367-67.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 07/10/2020 09:55:45
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: DONIZETE GERALDINO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: VINICIUS RAMOS GERALDINO - 
RO5396-A, FELIPE CESAR GERALDINO - RO8739-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, bem como a suspensão do processo. 
No mérito defende a ausência do dever de indenizar e que os danos 
alegados não restaram devidamente comprovados pelo autor.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO

Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012). 
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
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deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.

Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002859-77.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/07/2020 13:51:47
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: KENILLA PAGOTO DE AZEREDO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: HENRIQUE OLIVEIRA 
JUNQUEIRA - RO4214-A, ADELYNE MORENA CAMARGO 
MACHADO MARTINS - RO7546-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
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Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008830-40.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 20/11/2020 07:18:09
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA JACINTA DE SOUZA FIDELIS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANDERSON DOUGLAS ALVES - 
RO9931-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.

1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA – AUSÊNCIA DE 
TÍTULO DE PROPRIEDADE 
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005119-
37.2019.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/09/2020)
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
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No caso em tela, verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a sentença que julgou 
procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Construção de subestação de rede elétrica. 
Preliminares. Inépcia da Inicial. Ilegitimidade ativa. Incompetência 
do juízo em razão da matéria. Rejeitadas. Indenização por dano 
material. Necessidade. Recurso desprovido.
É legítimo para reclamar a restituição dos valores despendidos 
na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que 
efetivamente desembolsou valores para sua efetivação.
Não se discute a incompetência do juizado especial cível para 
julgamento da ação, se os autos tramitaram perante no juízo 
comum.
Devem ser ressarcidos pela concessionária de energia elétrica os 
valores pagos pelo consumidor para o custeio de construção de 
subestação de rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034558-23.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de 
julgamento: 26/08/2020)

E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005318-49.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/08/2020 19:30:09
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A
Polo Passivo: ALZIRA GOUVEIA DO AMORIM e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- RO10765-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- RO10765-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- RO10765-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- RO10765-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- RO10765-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- RO10765-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- RO10765-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- RO10765-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- RO10765-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- RO10765-A
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RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, ausência de titulo de propriedade, bem como inépcia da 
inicial. 
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular 
e que os danos alegados não restaram devidamente comprovados 
pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença. 
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos). 
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez 
que restou devidamente comprovado nos autos que a parte 
consumidora obteve gastos para instalação da eletrificação rural 
(Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos 
Projetos e orçamentos), além de pagar energia elétrica todos os 
meses. Assim, tais documentos se mostram hábeis a provar que 
tais valores foram efetivamente desembolsados.

Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012). 
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
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A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001903-59.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 31/08/2020 17:07:17
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: JOAQUIM FILGUEIRA DE SANTANA e outros
Advogado do(a) AUTOR: AILTON FELISBINO TEIXEIRA - 
RO4427-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido reconhecendo a 
prescrição.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz que não há que se falar em prescrição mediante decisão 
desta turma. Requer a reforma da sentença. 
Contrarrazões pela manutenção.

É o relatório. 
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
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rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013906-48.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/10/2020 13:51:45
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: SANDRO LUIS LOPES DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS - GO18814-A, IURY PEIXOTO SOUZA - RO9181-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
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É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003287-47.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/11/2020 20:36:19
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: MARIA OLIVEIRA DA SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCAS GATELLI DE SOUZA - 
RO7232-A, ESTEFANIA SOUZA MARINHO - RO7025-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em face de companhia 
aérea, alegando, em síntese, que comprou voo com trecho Ji-
Paraná/RO – Guarulhos/SP. No entanto, ao realizar o checkin no 
aeroporto de Ji-Paraná foi informada que o voo havia sido cancelado 
e que o voo partiria agora de Porto Velho-RO, tendo que viajar 
por 6h por via terrestre para não perder o voo em Porto Velho-
RO. Em razão do ocorrido, chegou ao seu destino final 11h após 
o inicialmente contratado. Em razão do relatado, pede indenização 
por danos morais.
A requerida sustentou que o cancelamento se deu em razão de 
condições climáticas. Defendeu inexistir dano moral, em virtude de 
ter cumprido com as normas da ANAC. Pleiteou a improcedência 
do pedido contido na exordial.
O Juízo sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido 
inicial condenando a empresa aérea ao pagamento de R$3.000,00 
por danos morais.
A requerente recorreu pugnando pela reforma no sentido de majorar 
o quantum indenizatório.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, 
e contratado pelo consumidor, houve a informação de alteração/
cancelamento do voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega a alteração. 
Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se comprovou tratar de 
caso fortuito ou força maior – uma vez que as telas sistêmicas são 
provas unilaterais e, portanto, não são aceitas –, evidenciando 
a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, 
CDC.

Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Excludente não configurada. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Proporcionalidade e 
razoabilidade. 
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 
2 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003135-
03.2019.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Ausência de comprovação. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Majoração. 
Proporcionalidade e Razoabilidade. 
1. O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2. A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7049476-
32.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Embora o precedente desta Turma Recursal seja de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a sentença recorrida arbitrou o quantum indenizatório 
em R$ 3.000,00 (três mil reais) e houve recurso pleiteando a 
majoração do dano para o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
valor que entendo ser adequado à reparação do dano.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso interposto pela 
recorrente, no sentido reconhecer o dano moral suportado, 
condenando a requerida ao pagamento de R$10.000,00 (dez mil 
reais) para a demandante, corrigidos monetariamente pelo IPCA a 
partir da fixação, e com juros de mora de 1% ao mês a contar da 
citação.
Isentos de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS RECONHECIDOS. MAJORAÇÃO. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA
1 - O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013796-49.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/11/2020 19:10:30
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: LUIZ FELIPE DE MAGALHAES ARAUJO LOURES 
e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALICE CERESA DE OLIVEIRA - 
RO8631-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001907-71.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/08/2020 17:34:22
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ANTONIO MOYSES BUZATTO e outros
Advogado do(a) AUTOR: YAN LIESNER SANTOS - RO9918-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença. 
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais. 
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada. 
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita. 
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002). 
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Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 

no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos. 
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
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Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7046830-49.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
Data distribuição: 29/05/2020 23:15:50
Data julgamento: 25/11/2020
Polo Ativo: JORGE HAGE BARBOZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO NETO - 
RO875-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A sentença deve ser reformada.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a interrupção 
do fornecimento de energia na localidade denominada “Vila Rei 
do Peixe”, em Itapuã do Oeste/RO, zona rural, onde residem 
os recorrentes, no dia 01/10/2019, por volta de 15h, sendo 
restabelecido tão somente no dia 03/10/2019, às 22h40min, ficando 
os consumidores sem energia elétrica por aproximadamente 56 
horas, apesar das diversas reclamações (conforme protocolos de 
atendimentos não impugnados pela recorrida).
Nos termos do art. 176, II, da Resolução 414 da ANEEL, a religação 
de energia em área rural deve ocorrer no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.
É incontroverso que tal prazo não foi respeitado.
Assim, está comprovado que a recorrida atuou de forma ilícita, 
uma vez que demorou para realizar a religação da energia, sem 
qualquer fundamento para tanto.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.

Logo, diante da ausência de prova das excludentes da 
responsabilidade objetiva, nos termos do artigo 37, § 6º, da 
Constituição Federal, a ré responde pelos danos sofridos pelos 
recorrentes em razão dos fatos relatados na petição inicial, mormente 
porque, na qualidade de concessionária de serviço público, tinha 
o dever de manter a rede de distribuição de energia elétrica em 
condições de atender as necessidades dos usuários, bem como, 
de resistir a intempéries e forças ordinárias da natureza. 
O dano moral nesse caso é presumido. 
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral. 
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
A demora para o restabelecimento do fornecimento de energia 
elétrica causa abalo moral, bem como o direito a indenização.
Dito isso, têm-se a ocorrência do dano extrapatrimonial.
Quanto a esse entendimento, há precedente recente sobre o mesmo 
fato no âmbito deste colegiado (7047114-57.2019.8.22.0001).
Nesse norte, configurado o dano moral resta analisar o valor no 
que se refere a indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Inegável que uma prestação pecuniária jamais suprirá de 
forma completa dos danos morais experimentados, afinal, os 
padecimentos e a pecúnia possuem natureza incomensurável, pelo 
que incompensáveis. Desta forma, a indenização assume o mister 
de atenuar os prejuízos experimentados, bem como de conferir o 
necessário caráter pedagógico ao ofensor.
Tendo como base as circunstâncias em que ocorreu a demora em 
proceder a religação do serviço para o fornecimento de energia 
elétrica, a capacidade financeira das partes, os reflexos do dano 
na esfera íntima do ofendido, entendo que o valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais) é justo e razoável para indenizar cada um dos 
consumidores pelos danos suportados.
Diante do exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL provimento 
ao recurso inominado, condenando a recorrida ao pagamento 
de indenização por danos morais em favor de cada um dos 
recorrentes no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), acrescido de 
correção monetária (Tabela Oficial TJ/RO) e juros legais, simples 
e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da presente 
condenação (Súmula n. 362, Superior Tribunal de Justiça).
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Demora no restabelecimento. Dano 
moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. A demora excessiva no restabelecimento do fornecimento de 
energia elétrica ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 25 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7045012-62.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
Data distribuição: 31/05/2020 23:55:28
Data julgamento: 25/11/2020
Polo Ativo: MARILENE REBOUCAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Informa o consumidor que houve a inscrição nos órgãos de 
proteção ao crédito, razão pela qual faz jus à indenização por 
danos morais.
A sentença julgou improcedente os pedidos autorais e procedente 
o pedido contraposto da empresa.
Irresignada a parte autora interpôs recurso inominado.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a recorrida estaria com defeito e marcando consumo a 
menor. Ao ser trocado, a unidade teve aumento, e, assim, pretende 
recuperar o consumo que hipoteticamente foi dispendido pela parte 
autora/recorrente. 
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada. 
Logo, não há no feito qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que a suposta falha técnica apontada já existia quando da sua 
instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da recorrida 
pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a 
culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino 
“Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e 
simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da 
própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 

Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016). 
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho, fato que somente ocorreu após 
vários meses de leitura no medidor. 
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional a 
recorrente. 
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo ser declarado o 
débito inexigível. 
Com relação aos danos morais, o consumidor teve seu nome 
inscrito nos órgãos de inadimplentes por débito indevido, decorrente 
de recuperação de consumo, sendo desnecessários maiores 
desenvolvimentos, por se tratar de dano in re ipsa.
Nesse sentido:
Consumidor. CERON. Recuperação de consumo. Alteração no 
consumo. Ausência de comprovação. Declaração de inexigibilidade. 
Cobrança indevida. Negativação. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Razoabilidade e proporcionalidade.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001500-
26.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020.
Considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste e os parâmetros 
adotados por esta Turma Recursal, o quantum indenizatório deve 
ser fixado no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) em favor da parte 
recorrente. 
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto, para declarar inexigível o débito 
discutido nesta demanda, bem como para condenar a empresa 
recorrida ao pagamento de indenização por danos morais em 
favor da parte autora no montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) 
ao mês, a contar da citação. Por consequência lógica, o pedido 
contraposto é improcedente.
Isento de custas e honorários eis que o deslinde do feito não se 
amolda as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 9.099/95.
É como voto.
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EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A inscrição do nome do autor nos órgãos de restrição creditícia 
ocasiona dano extrapatrimonial.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 25 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015814-43.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/08/2020 11:15:16
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: SEBASTIAN GISBERT BANUS JUNIOR e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: DAIANE BARROSO INHAQUITES 
- RO7174-A, THAIS SHEILA ALVES SANTIAGO - RO4035-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:

RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7012307-74.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
Data distribuição: 26/10/2020 20:14:23
Data julgamento: 25/11/2020
Polo Ativo: LUZIA ABADIA PESSOA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: VITORIA JOVANA DA SILVA 
UCHOA - RO9233-A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - 
RO9230-A, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
RELATÓRIO
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Trata-se de ação indenizatória proposta em face de AZUL LINHAS 
AÉREAS BRASILEIRAS em virtude de cancelamento de voo. 
Narra a recorrente que comprou voo com o trecho Porto Velho/
RO – Maceió/AL. No entanto foi informada que o seu voo havia sido 
cancelado de forma que somente chegou a Maceió/AL após 07h00 
do horário originalmente contratado. Em razão do relatado, pede 
indenização por danos morais.
O Juízo sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido 
inicial condenando a empresa aérea ao pagamento de R$5.000,00 
(cinco mil reais) por danos morais.
A requerente recorreu pugnando pela reforma no sentido de majorar 
o quantum indenizatório.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e 
contratado pelo consumidor, houve a informação de cancelamento 
do voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior, evidenciando a falha na prestação de serviço, 
consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Excludente não configurada. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Proporcionalidade e 
razoabilidade. 
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 
2 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003135-
03.2019.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Ausência de comprovação. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Majoração. 
Proporcionalidade e Razoabilidade. 
1. O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2. A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7049476-
32.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Embora o precedente desta Turma Recursal seja de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a sentença recorrida arbitrou o quantum indenizatório 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e houve recurso pleiteando a 
majoração do dano para o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
valor que entendo ser adequado à reparação do dano.
Ante o exposto, VOTO PARA DAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto pela recorrente, no sentido reconhecer o dano moral 
suportado, condenando a requerida ao pagamento de R$10.000,00 
(dez mil reais) para a demandante, corrigidos monetariamente pelo 
IPCA a partir da fixação, e com juros de mora de 1% ao mês a 
contar da citação.
Isentos de custas e honorários.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
ATRASO. CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANOS MORAIS MANTIDOS. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1 - O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 25 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006267-76.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/10/2020 10:29:27
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: OI S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: GISELDA ARAUJO DO MONTE SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARIA JARINA DE SOUZA 
MANOEL - RO8045-A, KARINA ROCHA PRADO - RO1776-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
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CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002156-50.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/08/2020 22:59:50
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GERSINO APARECIDO DE ANDRADE e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES 
- RO9136-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO 
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 

REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Ressalto ainda que a construção e manutenção de subestações 
de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é da 
concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede 
de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades. Aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
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– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001024-42.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/11/2020 18:54:13
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: DURVAL VIEIRA MATOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: DHEIME SANDRA DE MATOS - 
RO3658-A, MARCOS MEDINO POLESKI - RO9176-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a um Processos de Fiscalização sendo 
constatado irregularidade no medidor.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 

POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido 
a inexistência do débito discutido nesta demanda no valor de R$ 
9.832,21 (nove mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte e um 
centavos)
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014). 
E mais:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
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(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re 
ipsa, que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo 
estes evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o 
valor fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014341-53.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/04/2020 19:32:03
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: AILTON FERREIRA DE LIMA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PAULO ROGERIO DOS SANTOS 
- RO10109-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes de 
demora na ligação de serviço de energia elétrica. Aduz ter solicitado 
o serviço de ligação de unidade consumidora, contudo, decorreu o 
prazo estipulado sem que houvesse a prestação do do serviço.
A sentença julgou procedentes os pedidos iniciais para determinar 
o fornecimento da energia elétrica, bem como para condenar a 
concessionária prestadora do serviço ao pagamento de indenização 
por danos morais.
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.

Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes de 
demora injustificada na ligação do serviço de energia elétrica.
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos 
autos reflete a relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando 
acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor.
Restou comprovado nos autos, a irregularidade da conduta adota 
pela recorrente, em especial pelo fato de privar a parte autora 
da utilização de serviço essencial de fornecimento de energia 
elétrica.
Nos termos do parágrafo XVII do artigo 2º da Resolução 414/2010 
da ANEEL consumidor é toda “pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, legalmente representada, que solicite 
o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema 
elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes 
deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo 
disposto nas normas e nos contratos”.
A parte autora é legítima para pleitear o fornecimento de energia 
elétrica em sua residência e por conseguinte, por força do parágrafo 
XXV do mesmo artigo, a requerida é “agente titular de concessão 
ou permissão federal para prestar o serviço público de distribuição 
de energia elétrica”.
E ainda, o artigo art. 31 da referida resolução dispõe que:
Art. 31 - A ligação da unidade consumidora ou adequação da ligação 
existente deve ser efetuada de acordo com os prazos máximos a 
seguir fixados:
I - 2 (dois) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área urbana;
II - 5 (cinco) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área rural; e
III - 7 (sete) dias úteis para unidade consumidora do grupo A.
Parágrafo único. Os prazos fixados neste artigo devem ser contados 
a partir da data da aprovação das instalações e do cumprimento 
das demais condições regulamentares pertinentes.
Assim, constata-se que a recorrente ultrapassou em muito o prazo 
estabelecido pela resolução.
Ressalta-se que no presente caso, o serviço de fornecimento de 
energia elétrica apenas foi realizado em razão da ordem judicial 
concedida em antecipação de tutela, ante a demora da recorrente 
em solucionar o problema administrativamente, demonstrando o 
seu desinteresse perante seus consumidores.
Com relação à ocorrência dos danos morais, não merece reparos 
a sentença.
O dano moral pela ausência de fornecimento de energia é in re 
ipsa, tendo sido causado pela concessionária, ante a ausência da 
prestação do serviço público essencial por longo período.
Não se pode olvidar que a energia elétrica é um serviço essencial 
e imprescindível e, dessa forma, a demora havida na solução do 
problema, de forma injustificada, pois extrapola os prazos legais 
para tanto, privou a parte consumidora e seus familiares de bem 
necessário às tarefas cotidianas e até mesmo à utilização adequada 
de sua residência.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, o valor arbitrado na sentença de RS 4.000 (quatro mil reais), 
se mostra justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
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fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7049708-78.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/12/2019 11:36:56
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MADECON ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA 
e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208-A
Advogado do(a) AUTOR: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
Polo Passivo: RAIMUNDO DE ALMEIDA QUEIROZ e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO3300-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação Cominatória c/c Danos Morais em face de 
MADECON ENGENHARIA e CAERD.
Informa o Autor/Recorrido que em julho/2018 teve a encanação da 
CAERD, qual serve para sua residência, danificada pela MADECON 
ENGENHARIA, ocasião que ficou mais de 60 (sessenta) dias 
solução do problema, vindo restabelecer apenas na data
de 26/09/2018, ato contínuo, em 05/11/2018, a MADECON 
ENGENHARIA voltou a danificar a tubulação de água qual a 
CAERD havia recuperado, o requerente buscou a MADECON 
ENGENHARIA para informar e resolver o problema, mas não 
obteve êxito, motivo pelo qual ingressou com a presente ação.
O juízo de origem julgou os pedidos procedentes em parte, 
condenando as rés, solidariamente, a pagarem ao autor, a título 
de indenização por danos morais, o valor de R$5.000,00 (cinco mil 
reais).
Irresignadas, as Requeridas apresentaram recurso inominado.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade passo a análise do 
mérito.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, principalmente no que tange à 
relação contratual e à obrigação das empresas permissionárias e 

concessionárias de bem prestarem os serviços públicos para os 
quais se dispuseram e se habilitaram (art. 22, CDC).
Conclui-se que as recorrentes não agiram com o dever necessário e 
não conseguiram comprovar a regularidade e prestação satisfatória 
do serviço público que prestam.
Em que pese a alegação da Recorrente MADECON de que arcou 
com o abastecimento de água da residência do Recorrido através 
de carros-pipa, é incontroverso o prejuízo causado, principalmente 
por se tratar de um serviço essencial.
Analisando o conjunto probatório carreado aos autos, tenho que 
os recorrentes não lograram êxito na comprovação dos fatos 
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (artigo 
373, inciso II, do CPC/15).
Posto isso, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos recursos, 
mantendo-se a r. sentença inalterada por seus próprios 
fundamentos.
Condeno os recorrentes no pagamento das custas e honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9.099/95.
É como voto.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CAERD. ATENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO. DANO EM TUBULAÇÃO. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7009968-42.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/11/2020 13:12:52
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: RUBENS CALSSAVARA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - 
RO9884-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição, 
incompetência absoluta da matéria, bem como legitimidade ativa.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
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DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada. 
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita. 
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002). 
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 

dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular, além de pagar as faturas 
de energia todo mês ( fato não questionado pela requerida). Não 
se podendo exigir do consumidor que os documentos contenham o 
carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
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Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos. 
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7043670-16.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 13/07/2020 13:30:14
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DOMINGOS SAVIO NEVES PRADO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DOMINGOS SAVIO NEVES 
PRADO - RO2004-A
Polo Passivo: AMERICAN AIRLINES INC e outros 

Advogado do(a) RECORRIDO: ALFREDO ZUCCA NETO - 
SP154694-A
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação Indenizatória ajuizada em face de AMERICAN 
AIRLINES INC e CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE 
VIAGENS SA.
Narra que sofreu danos morais e materiais em decorrência da 
alteração de seu voo, que seguiu por itinerário distinto do contratado 
e chegou em horário distinto do contratado inicialmente.
Assim, requer a condenação das Rés a pagar, a título de reparação 
de danos morais, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), bem 
como o pagamento de indenização por danos materiais, no importe 
de R$ 31,00 (trinta e um reais).
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presente os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Pelo que se extrai dos autos houve alteração de voo com prévia 
comunicação ao passageiro. Essa comunicação prévia ocorreu 
com mais de 20 (vinte) dias de antecedência.
A Agência Nacional e Aviação Civil – ANAC – admite a possibilidade 
de alteração programado do voo, desde que os passageiros sejam 
informados até 72h antes do horário previsto para a partida. É o 
que o prevê o art. 12, da Resolução nº 400:
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo 
transportador, em especial quanto ao horário e itinerário 
originalmente contratados, deverão ser informadas aos passageiros 
com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas
No caso em tela, conforme aduzido pela parte autora, o autor tomou 
ciência da alteração previamente, ou seja, em prazo considerado 
dilatado frente ao disciplinado pela ANAC, oportunizando que à 
parte recorrida poder reorganizar-se.
Neste sentido, tem-se que, novamente, a empresa aérea agiu de 
acordo com orientação da ANAC, como se depreende da leitura do 
§1º, inc. II do art. 12:
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de 
reacomodação e reembolso integral,devendo a escolha ser do 
passageiro, nos casos de:
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do 
caput deste artigo; e
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 
30 (trinta) minutos nos voos domésticos e a 1 (uma) hora nos voos 
internacionais em relação ao horário originalmente contratado, se o 
passageiro não concordar com o horário após a alteração
Assim, observa-se que a companhia aérea zelou pelo devido 
cumprimento da legislação, seguindo estritamente as orientações 
com relação à alteração na prestação do serviço, de modo que 
os transtornos que possam ter sido causado à parte recorrida, 
apesar de compreensíveis, devem ser interpretados como mero 
aborrecimento, não ensejando, portanto, reparação por dano 
moral.
Não vislumbro no caso concreto abusividade por parte da empresa 
aérea, que agiu dentro dos estritos limites das normas que 
disciplinam o transporte aéreo.
A solução ora dada ao caso tem apoio no seguinte julgado:
CONSUMIDOR. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. ALTERAÇÃO 
DO HORÁRIO DE VÔO. INFORMAÇÃO ACERCA DAS 
ALTERAÇÕES OBTIDAS COM ANTECEDÊNCIA À PARTIDA. 
DANOS MATERIAS NÃO COMPROVADOS. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. RECURSO DESPROVIDO. ( (TJRS - 
Recurso Cível Nº 71005401914, Terceira Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Cleber Augusto Tonial, Julgado em 
09/04/2015).
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, 
mantendo se a r. Sentença pelos próprios fundamentos, nos termos 
do art. 46, da Lei 9.099/95.
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Condeno o recorrente no pagamento das custas e honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9099/95, ressalvada a gratuidade processual.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. É como 
voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. ALTERAÇÃO DO 
HORÁRIO DE VÔO. INFORMAÇÃO ACERCA DAS ALTERAÇÕES 
OBTIDAS COM ANTECEDÊNCIA À PARTIDA. DANOS MATERIAS 
NÃO COMPROVADOS. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
RECURSO DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007405-03.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 27/02/2020 10:46:10
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: CARLOS EDUARDO 
CAVALCANTE RAMOS - PE1676-A, FLAIDA BEATRIZ NUNES 
DE CARVALHO - MG96864-A
Polo Passivo: SOLANGE ALVES DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MAURO TRINDADE FERREIRA 
- RO9847-A, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577-A, AGNYS 
FOSCHIANI HELBEL - RO6573-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória com pedido de danos morais, em 
resumo relata a parte Autora que vem sofrendo descontos oriundos 
de empréstimo no qual alega não ter contratado. Com base nas 
razões acima expostas, ingressou com a presente ação, requerendo 
no mérito a suspensão dos descontos indevidos a restituição em 
dobro, e consequente indenização em danos morais. 
O Juiz sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido da 
parte autora:
“JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da inicial e, via 
de consequência: a)declaro rescindidoo contrato firmado entre 
as partes, referente ao empréstimo/cartão de crédito consignado 
discutido nestes autos, sem ônus para a parte autora, determinando 
o cancelamento do cartão de crédito e declarando a quitação do 
contrato e a inexigibilidade de quaisquer débitos vinculados; b)
condeno a requerida a ressarcir à autora o valor de R$ 8.126,00, 
referente aos descontos a maior cobrados (cálculo da dedução entre 
o valor quitado informado na inicial e o dobro do valor do empréstimo), 
sem prejuízo de outros descontos porventura efetivados no decorrer 
da ação, os quais deverão também ser ressarcidos à autora, todos 
de forma simples. Sobre o tal quantia a ser paga deverá incidir 
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (art. 405 do CC) e 
correção monetária contada do ajuizamento da ação; c)condeno a 
requerida a pagar à autora indenização por dano moral, no valor de 
R$ 1.000,00, já atualizado nesta data, com juros de 1% ao mês e 
correção monetária contados desta sentença. Julgo improcedente 
o pedido de repetição do indébito em dobro.
Irresignado o Banco apresentou recurso, pugnando pela reforma 
da sentença. 

VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação. 
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal: 
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado 
entendimento nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, 
haja vista que o consumidor é exposto ao pagamento de dívida 
excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero 
aborrecimento, assim, mantenho o valor arbitrado, por entender 
justo ao caso concreto.
Diante do exposto, NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
mantendo a sentença inalterada em seus próprios fundamentos. 
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários, os 
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
nos termos do art. 55, da lei 9.099.95
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. 
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. 
ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO 
DA HIPOSSUFICIÊNCIA DE APOSENTADO. CONVERSÃO 
DE “EMPRÉSTIMO DO CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO, COM RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO 
NA FORMA SIMPLES. DANO MORAL CARACTERIZADO. 
SENTENÇA MANTIDA
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1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido. 
. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008058-08.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/06/2020 11:04:37
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
Polo Passivo: JOSE PERES SOBRINHO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: EDER MIGUEL CARAM - 
RO5368-A, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO3460-A, CRISTIANE 
DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 

Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a sentença que julgou 
procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
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pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015760-77.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/11/2020 09:52:12
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: ODAIR GONCALO GOMES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: DAIANE BARROSO INHAQUITES - 
RO7174-A, THAIS SHEILA ALVES SANTIAGO - RO4035-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.

Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054011-04.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
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Data distribuição: 11/11/2020 12:11:00
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: MIQUELLY PERCEBINSKI DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA 
- RO4282-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece 
ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95.
A seguir colaciono a sentença:
[…] ALEGAÇÕES DO AUTOR: A autora ajuizou a presente ação 
em desfavor da ré com o fito de ver declarada inexistente a dívida 
no valor de R$ 100,41 (cem reais e quarenta e um centavos) e 
de receber indenização por danos morais de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). Narra que a ré não enviou a fatura de julho/2019 para 
sua residência e inscreveu seu nome indevidamente nos órgãos 
de proteção ao crédito.. ALEGAÇÕES DA RÉ: A ré requer a 
aplicabilidade de regime de precatório e no mérito afirma que 
a autora é sabedora da inadimplência e que possui o direito de 
inscrever nos órgãos de proteção ao crédito e que ela atua de má-
fé. Pugna pela improcedência do pedido inicial e pela condenação 
da autora em litigância de má-fé. PROVAS E FUNDAMENTOS: 
Deixo de analisar, por ora, o pedido de aplicabilidade do regime 
de precatórios, tendo em vista que diz respeito ao processo de 
execução e no momento oportuno será analisada. Os documentos 
acostados ao feito indicam que a pretensão autoral não merece 
acolhimento. A autora está inadimplente com a ré, a qual possui 
direito a receber a contraprestação pelo serviço prestado e, em 
caso negativo, age em exercício regular de direito ao inserir o 
débito nos cadastros de inadimplentes. A autora tenta valer-se 
da própria torpeza ao deixar de pagar as faturas apenas porque 
não as recebeu em sua residência. Note-se que não estamos aqui 
tratando com um idoso ou alguém que não possua discernimento 
suficiente para buscar segunda via de fatura no site da ré ou 
mesmo em sua sede estabelecida nesta Capital. Não há que se 
declarar inexistente o débito eis que a parte credora não recebeu o 
pagamento. Também não há ato ilícito a ser imputado à requerida, 
uma vez que lhe era legítimo proceder a negativação do débito. A 
prestadora de serviços não deve ser responsabilizada porquanto 
está demonstrada a culpa exclusiva da consumidora (Art. 14, §3º, 
inc. II, do Código de Defesa do Consumidor), razão pela qual a 
improcedência do pedido inicial é medida que se impõe. Indefiro o 
pedido de condenação da requerente em litigância de má-fé, pois 
não demonstrada, de forma cabal, a ocorrência de quaisquer das 
hipóteses do artigo 80 do CPC. DISPOSITIVO: Ante o exposto, 
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fundamento 
no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou por extinto o 
feito, com resolução de mérito.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR provimento ao Recurso 
Inominado, mantendo-se inalterada a sentença por seus próprios 
fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios no valor corrigido de 10% da causa de modo que a 
cobrança ficará suspensa nos termos do art. 98, §3º do CPC em 
virtude da concessão de gratuidade.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CAERD. INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. NEGATIVAÇÃO 
INDEVIDA. CONSUMIDOR. DÉBITO DEVIDO. EXERCÍCIO 
REGULAR DE DIREITO. SENTENÇA MANTIDA.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001809-13.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/03/2020 20:21:38
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CICERO PEDRO DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI 
- RO4848-A, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI - RO6464-A
Polo Passivo: ENERGISA S/A e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A sentença extinguiu o feito por reconhecer a incompetência dos 
Juizados Especiais para julgar o feito, dado que a prova de mérito 
depende de perícia, considerada prova complexa.
Em recurso inominado, a parte autora pretende a reforma da 
sentença, alegando inicialmente que o Juizado Especial é 
competente para analisar a matéria. No mérito, argumenta a tese 
de enriquecimento sem causa da concessionária requerida, que 
se aproveitou da subestação construída para ampliar sua rede de 
distribuição e que há o dever de indenizar.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Esta Turma Recursal, diversamente do juízo de origem, entende que 
o Juizado Especial Cível é competente para dirimir a controvérsia, 
pois a eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (RMS 29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. 
Rel. Ministro João Otávio de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 
28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais disso, a controvérsia posta cinge-se ao fato de se saber 
se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever 
de ressarcir as despesas realizadas pelo consumidor-usuário do 
serviço em decorrência da construção de rede elétrica em sua 
propriedade, situação que não demanda a realização de prova 
técnica.
Há de fazer constar que a Resolução nº 229/06 da ANEEL 
possui força meramente administrativa, não vinculando o Poder 
Judiciário. Assim, se a concessionária de energia elétrica optasse 
pela incorporação administrativa das subestações, haveria de 
seguir os ditames da supracitada normativa, calculando o valor da 
indenização de acordo com a depreciação do bem.
Neste sentido, a simples comprovação de construção da 
subestação, bem como a simulação dos valores dispendidos, 
é suficiente para comprovar fato constitutivo do direito da parte, 
sendo da demandada o dever de promover impugnação específica, 
o que não se tem observado.
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Há de se destacar que a incompetência dos juizados especiais 
cíveis fora reconhecida antes mesmo da citação da requerida, 
porquanto não completada a relação processual, de modo que 
impede o julgamento imediato em segunda instância.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a sentença e determinando o 
retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.
Sem sucumbência, eis que o deslinde não se encaixa na hipótese 
prevista no art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Rede de Eletrificação 
Rural. Complexidade. Ausência. Competência dos Juizados. 
Afastada. Retorno dos Autos à origem. Sentença reformada. 
Recurso Provido.
Eventual necessidade de produção de prova pericial, por si só, não 
influi na definição da competência dos Juizados Especiais Cíveis 
(lei nº 9.099/95).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003215-52.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/04/2020 08:28:36
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO CETELEM S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ODEIR OLIVEIRA DEMARTINI e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THALES CEDRIK CATAFESTA - 
RO8136-A, CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de restituição de valores c/c indenização por dano 
moral.
Aduz a parte autora, em síntese, que é aposentada junto ao INSS e 
que percebeu descontos indevidos em seus vencimentos, dos quais 
não contratou, bem como não recebeu seus créditos, tratando-se, 
pois, de negociações fraudulentas.
Diante destes fatos, ajuizou a presente ação requerendo a 
declaração de inexistência de relação jurídica com o Banco 
requerido, com a consequente rescisão do contrato, a repetição 
do indébito dos valores indevidamente descontados, bem como 
indenização por danos morais.
O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial.
O Requerido recorreu pugnando pela reforma da r. sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presente os requisitos de 
admissibilidade recursal.
É o relatório. Decido.
Em detida análise aos autos, verifico que a r. Sentença não merece 
reparos de qualquer espécie, eis que aborda a questão com a 
devida e satisfatória análise, devendo, pois, ser mantida pelos 
próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei 9.099/95.
Para melhor elucidação dos pares transcrevo parte que considero 
necessário para compreensão:

(...)
Em análise dos documentos observo que o réu juntou aos autos 
documento intitulado “Proposta de Adesão – Cartão de crédito 
consignado”. O autor não impugnou a assinatura no contrato e 
confirmou que o valor foi disponibilizado através de transferência 
eletrônica – TED.
Por outro lado, a instituição ré juntou os demonstrativos das faturas, 
e, nestas, esta claro que não houve a utilização do cartão para 
aquisição de bens, produtos ou serviços. Sendo assim, é evidente 
que não se trata de cartão de crédito comum, como conhecemos, 
mas sim da chamada Reserva de margem consignável ( RMC), 
prática comum de alguns bancos em que parte do valor consignável 
do consumidor é utilizada para emissão de “cartão de crédito 
consignado”.
A contratação é feita corriqueiramente sem autorização do 
consumidor ou /e sem o devido esclarecimento sobre todas as 
condições do contrato. O valor mínimo da fatura desse cartão é 
descontado mensalmente em seu benefício/contracheque.
Como consequência, têm-se um cartão de crédito não utilizado e 
cobranças com descontos que podem variar entre o saldo devedor 
da fatura até o limite da reserva de margem consignável (5% sobre 
o valor de seu benefício).
O reflexo dessa operação é simples: se não houver o pagamento 
integral no próximo mês é descontado o valor mínimo da fatura 
(reserva de margem consignável) e sobre o montante residual, 
incide encargos rotativos em valores superiores aos encargos de 
uma operação de empréstimo comum.
Ora, tal desproporção se mostra evidente com as taxas de juros 
apresentadas no contrato de empréstimo (3,36 % a.m, 49,49 % 
a.a.) que são cobrados de forma composta sobre o valor que o 
consumidor deixa de pagar a cada mês.
Observa-se que não há abatimento da dívida, e gera débito 
impagável, pois o valor do débito consignado não é suficiente para 
cobrir os encargos financeiros de cada mês, ocasionando um ciclo 
vicioso e extremamente abusivo na relação de consumo.
Sendo assim, entendo que a execução do contrato, tal como descrita, 
gera uma situação de extremo gravame para o consumidor, criando 
obrigações abusivas que o colocam em desvantagem exagerada 
(art. 51, IV, CDC), ensejando, para o fornecedor, a exigência de 
vantagem manifestamente excessiva, o que é uma prática abusiva 
(art. 39, V, CDC).
Assim, reconheço que o modelo contratual pactuado, e sua 
sistemática de cobrança e pagamento, configuram hipótese de 
onerosidade excessiva, nos termos do art. 52, § 1º, III, do CDC.
O que se revela nos autos é a onerosidade excessiva, abusiva, 
pois a operação financeira contratada é impagável e feita de forma 
não esclarecida ao contratante.
Embora a prática abusiva possa levar à anulação do contrato, este 
não é o caso, pois o consumidor teria que restituir o valor do crédito 
que lhe foi disponibilizado de uma só vez, gerando-lhe ainda mais 
ônus. Ademais, a autora afirma que objetivou realizar o contrato de 
empréstimo consignado e não em modalidade diversa (RMC).
Assim, a solução mais coerente com o equilíbrio da relação negocial, 
portanto, é a revisão/modificação do contrato, como permite, o art. 
6º, V, c/c art. 51, § 2º, do CDC e, também, o art. 479, do Código 
Civil:
art. 6º , V do CDC:
São direitos básicos do consumidor:
...
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes 
que as tornem excessivamente onerosas;
Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 
contratuais
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:
§ 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o 
contrato,
exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, 
decorrer ônus excessivo a qualquer das partes.
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Art. 479 do Código Civil. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-
se o réu a modificar equitativamente as condições do contrato.
Tendo em vista que o contrato, na prática, convolou-se em mútuo 
bancário, mediante consignação em folha, deverão prevalecer as 
regras destes, inclusive quanto aos encargos contratuais.
Impõe-se destacar, que o cálculo do financiamento deverá ser feito 
com o valor liberado (negociado) ao consumidor, desprezando-se 
o saldo devedor atual, ou seja, não deverá ser considerado para 
o cálculo o valor acrescido de juros, e que os valores já pagos 
deverão ser utilizados para amortização do saldo devedor.
A readequação do contrato de cartão de crédito deverá ser feito 
conforme o contrato padrão de empréstimo consignado do banco, 
devendo este utilizar a linha de crédito mais vantajosa em sua 
carteira de produtos disponíveis aos demais consumidores.
Por fim, com o intuito de evitar o comprometimento demasiado da 
renda da parte autora, e, consequentemente, causar prejuízo ao 
seu sustento e de sua família, bem como considerando a eventual 
existência de outras prestações preexistentes à contratação em 
comento, o contrato de mútuo a ser adequado deve observar que 
as prestações não poderão ultrapassar os limites do art. 6º, § 5º da 
Lei 10.820/03. Se comprometido o limite anterior, estabeleço que 
os descontos referentes ao novo contrato não poderão ultrapassar 
5% do benefício percebido pela parte autora.
Concernente ao dano moral, ante a inequívoca abusividade 
contratual praticada pelo requerido, entendo-o configurado, pois 
o abuso levou o consumidor, a um contexto de desvantagem 
exagerada, o que configura hipótese de abuso de direito, a ser 
coibido pela via da correspondente indenização.
Por todo o delineado acima e embasando a reparação do dano 
pelas condições das partes, extensão do dano e grau de culpa, 
e, ausente outros elementos norteadores para julgamento, arbitro 
a indenização do dano moral em R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
entendendo ser este valor suficiente para amenizar os danos 
causados e reprimir a conduta imprudente do requerido.
Posto isso, nos termos artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
deduzidos por Odeir Oliveira Demartini em face do BANCO 
CETELEM S.A.
a) para determinar a conversão do contrato de cartão de crédito 
consignado, a fim de que lhe sejam aplicadas as regras do 
empréstimo consignado, inclusive quanto aos encargos contratuais 
(juros e tarifas), aproveitando-se os descontos já realizados como 
pagamento parcial, a ser considerado na revisão, limitadas as 
parcelas conforme fundamentação acima;
b) condeno o requerido ao pagamento de indenização por dano 
moral no valor de R$8.000,00 (oito mil reais). O valor da condenação 
deverá ser atualizado monetariamente de acordo com os índices 
publicados pela Corregedoria do E. TJ/RO no DJ, acrescido de juros 
de mora de 1% ao mês, ambos contados d a data de publicação da 
sentença, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça 
no Resp. 903.258/RS e Súmula 362;
Concedo a tutela de urgência determinando a imediata suspensão 
dos descontos no benefício da parte autora, no que se refere 
ao débito que será recalculado nos termos acima, sob pena de 
aplicação de multa que desde já fixo em R$ 100,00 (cem reais) até 
o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). (...)”.
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, 
mantendo se a r. Sentença pelos próprios fundamentos, nos termos 
do art. 46, da Lei 9.099/95.
Condeno o recorrente no pagamento das custas e honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. É como 
voto.
EMENTA
EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. 
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. ABUSIVIDADE. DANO 
MORAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004609-96.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 10/09/2020 10:11:03
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOSE OROZIMBO DIAS SOBRINHO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PATRICIA RAQUEL DA SILVA 
PIACENTINI - RO7736-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais) pela 
subestação de 10 KVA construída na Linha 03, Lt 33, Gl 03, zona 
rural, município de Ministro Andreazza/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do processo, 
a qual será a seguir enfrentada.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet. Portanto, não acolho 
a preliminar.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
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conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e 
notas fiscais), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 

Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINAR REJEITADA. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
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sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003458-44.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/02/2020 17:07:12
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: UNIVERSO ONLINE S/A e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS 
- SP128998-A
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546-A, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - 
RO4643-A
Polo Passivo: UTENILTO FURTUNATO MADEIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EUNICE BRAGA LEME - RO1172-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação Declaratória De Inexistência De Relação Jurídica 
C/C Danos Materiais e Morais.
Alega a parte Autora que recebeu cobranças em sua conta 
bancária, em nome do Réu UOL desde novembro de 26/11/2012, 
referente a serviços que supostamente desconhece a origem, pois 
nega vínculo junto a empresa. Por essa razão, propôs a presente 
demanda requerendo a restituição em dobro dos valores cobrados 
e indenização por danos morais.
O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial.
Os Requeridos recorram pugnando pela reforma da r. sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presente os requisitos de 
admissibilidade recursal.
É o relatório. Decido.
No que tange ao pedido de ilegitimidade passiva realizado pelo 
requerido Bradesco, sua rejeição é de rigor, pois os descontos 
foram realizados na conta bancária que o autor possuía com o 
requerido, sendo este também responsável.
Quanto ao mérito, em detida análise aos autos, verifico que a r. 
Sentença não merece reparos de qualquer espécie, eis que aborda 
a questão com a devida e satisfatória análise, devendo, pois, ser 
mantida pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da 
Lei 9.099/95.
Para melhor elucidação dos pares transcrevo parte que considero 
necessário para compreensão:
(...)
Verificando os autos, restou demonstrado através dos extratos 
apresentados pela parte autora, que houve descontos realizados 
pela primeira requerida na conta bancária que a parte autora possui 
no banco da segunda requerida (ID n. ID n. 30231720.).

Destarte, embora a requerida UNIVERSO ONLINE S.A. (UOL) tenha 
alegado que houve regular contratação de serviços denominado 
UOL START NACIONAL, FEATURE DE PLANO I, FEATURE DE 
PLANO II acessado com o Login u.furtunato.madeira@uol.com.br, 
não apresentou documento que comprovasse a contratação pelo 
autor, para os que os descontos fossem realizados, ônus de lhe 
competia (art. 373, II do CPC). Ademais, o requerido afirma que a 
contração foi feita por terceiro de nome, Tatiane Marlene Correa, 
pessoa que o autor alega desconhecer.
De igual modo, o requerido, BANCO BRADESCO S. A, não nega 
que o desconto tenha sido realizado na conta bancária que o 
autor possui no referido banco. Destarte, embora declara que os 
débitos automáticos foram devidamente autorizados por ele, não 
apresentou documento que comprovasse a autorização para os 
que os descontos fossem realizados, ônus de lhe competia (art. 
373, II do CPC).
Desta feita, o pedido inicial deve ser procedente para declarar 
a inexistência de relação contratual com a primeira requeria e 
inexistência de autorização para descontos em sua conta bancária 
que possui com a segunda requerida, gerando o dever solidário 
das requeridas de indenizarem a parte autora relativo as parcelas 
descontadas após 27/08/2016.
Assim, a devolução, em dobro, dos valores descontados da conta 
da autora, a partir de 27/08/2016, é medida que se impõe, nos 
termos do art. 42 do CDC, acrescida de juros desde a data dos 
descontos e correção monetária a partir da citação.
3.2) Do pedido de dano moral.
Outrossim, em relação ao pedido de indenização por dano moral, 
todos os elementos necessários à configuração da responsabilidade 
civil, neste caso objetiva, se encontram presentes.
Trata-se, portanto, de responsabilidade civil objetiva, consagrada 
pelo art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, sendo que, para 
que haja, nos presentes autos, qualquer obrigação de indenizar, 
necessária se faz a constatação de três pressupostos: a) defeito do 
serviço prestado pelos requeridos b) ocorrência de dano à moral 
do requerente; e c) nexo de causalidade entre o defeito do serviço 
e o dano.
Essa reparação, porém, deve ser fixada em valor suficiente para 
atenuar as consequências do dano sofrido pelo autor sem, contudo, 
tornar-se-lhe um meio de enriquecimento indevido. Ao mesmo 
tempo, deve servir para desestimular a reiteração da conduta por 
parte das requeridas, mas sem que o quantum a ser pago lhe 
represente a ruína.
Nesse sentido, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. 
AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO. DANO MORAL. QUANTUM. 
CRITÉRIOS DE PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
É devida a indenização por danos morais ao consumidor que 
teve descontos em sua folha de pagamento por empréstimo 
não contratado. O valor da condenação em dano moral deve 
ser mantido quando fixado levando em consideração o princípio 
da proporcionalidade, bem como as condições da ofendida, 
a capacidade econômica do ofensor, além da reprovabilidade 
da conduta ilícita praticada. (Apelação, Processo nº 0000576-
19.2015.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, 
Data de julgamento: 05/07/2017).
Desta forma, considerando que houve inclusão desconto indevido 
na conta bancária da parte autora, resta caracterizado o dano 
moral.
A conduta dos requeridos é evidente, pois deveriam agir com cautela 
e prudência no desenvolvimento de suas atividades, evitando 
causar prejuízos a terceiros de boa-fé pela sua ineficiência.
Os demandados deveriam ter a atenção de verificar para quem são 
oferecidos as negociações dos seus produtos e serviços, cuidado 
este que não tiveram, devendo arcarem com as consequências da 
falta de zelo, indenizando a requerente pelos danos experimentados. 
No que pertine ao valor do ressarcimento por danos morais, deve 
ser fixado em um quantum que sirva de alento para a autora e, ao 
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mesmo tempo, de desestímulo às requeridas, a fim de que não 
voltem a incorrerem nas mesmas condutas. Assim, tem-se por 
satisfatória a fixação de indenização no importe de R$ 2.000,00.
3.3) Do pedido para que as requeridas cessem os descontos 
em sua conta bancária. Considerando o reconhecimento dos 
descontos indevidos na conta bancária do autor, defiro o pedido 
de tutela de urgência realizado na exordial e determino a cessação 
dos descontos na conta bancária.
Ante ao exposto, com fundamento no artigo 300, do Código 
de Processo Civil, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela 
formulado nestes autos e, em consequência, DETERMINO as 
partes requeridas que cessem os descontos na folha de pagamento 
do requerente, no prazo de 48 horas, sob pena de aplicação de 
multa.
Deverá comunicar o Juízo acerca do cumprimento da medida 
urgente concedida, no lapso de 24 horas, podendo o fazer via o 
e-mail institucional: jaw1civel@tjro.jus.br.
4) Isto posto, e por tudo que dos autos consta, reconheço a 
prescrição, de acordo com a fundamentação supra. Com isso, 
declaro extinta a pretensão referente aos descontos realizados 
antes de 27/08/2016, com resolução de mérito, amparado pelo 
artigo 487, II, do Código de Processo Civil.
5) Ao teor do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os 
pedidos formulado na inicial, com resolução de mérito, amparado 
pelo artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para:
5.1) Reconhecer a prescrição da pretensão
5.2) Condenar as requeridas ao pagamento das quantias 
descontadas na conta bancário do autor, após 27/08/2016, em 
dobro, com juros de 1% ao mês a partir da citação e correção 
monetária a partir dos descontos, o que deverá ser calculado 
quando do cumprimento de sentença.
5.3) Condenar as requeridas ao pagamento da obrigação 
equivalente a R$ 2.000,00, já atualizado nessa data, a título de 
danos morais (Súmula 362 do STJ).
6) Intime-se as requeridas para que cessem os descontos na folha 
de pagamento do requerente, no prazo de 48 horas, sob pena de 
aplicação de multa. Consigne que as requeridas deverão comunicar 
o Juízo acerca do cumprimento da medida urgente concedida, 
no lapso de 24 horas, podendo o fazer via o e-mail institucional: 
jaw1civel@tjro.jus.br.
Assim, resolvo o feito com a apreciação do mérito. (...)”.
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO aos Recursos Inominados, 
mantendo se a r. Sentença pelos próprios fundamentos, nos termos 
do art. 46, da Lei 9.099/95.
Condeno os recorrentes no pagamento das custas e honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. É como 
voto.
EMENTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
DESCONTOS INDEVIDOS. BANCO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSOS IMPROVIDOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7021463-86.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 06/11/2020 10:57:17
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: MESSIAS GENEZIO SANTANA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GABRIELA DE FIGUEIREDO 
FERREIRA - RO9808-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória, na qual a parte consumidora busca 
o reconhecimento dos danos morais por falha na prestação do 
serviço da companhia aérea que, unilateralmente, alterou a duração 
da viagem por cancelamento de voo.
Em contestação a companhia aérea alegou questões meteorológicas 
para justificar tal cancelamento.
O Juízo de origem julgou parcialmente procedente o pedido inicial.
Irresignada a companhia aérea recorre reafirmando, em resumo, 
os termos da contestação.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Verifica-se que a justificativa apresentada constitui caso fortuito 
interno (risco operacional), e tal ônus não pode ser sobrepujado 
ao consumidor.
Houve clara quebra contratual unilateral por parte da companhia 
aérea, pois em vez de cumprir o serviço ofertado e adquirido pela 
parte consumidora, cancelou o voo e o colocou em situação de 
vulnerabilidade e grande desgaste emocional, razão pela qual 
configurado está o dano moral.
E por ser a companhia aérea fornecedora de produtos e prestadora 
de serviços, deve responder objetivamente pelos danos que der 
causa.
Considerando que a viagem sofreu atraso de mais de 07 horas, 
o quantum fixado pelo Juízo de origem (R$ 5.000,00) é justo, 
proporcional e está dentro dos parâmetros utilizados por este 
Colegiado, visando a desestimular a companhia aérea de 
apresentar tal conduta novamente (caráter pedagógico), bem como 
dar a devida satisfação pecuniária à parte consumidora.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado e manter a sentença inalterados.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o 
valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO 
DESCUMPRIDO UNILATERALMENTE PELA EMPRESA AÉREA. 
ATRASO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO ADEQUADA. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004836-35.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/08/2020 18:41:34
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: NATALINO GAMA DA COSTA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LUIS FERNANDO TAVANTI - 
RO2333-A, LAERTE JOSE MARQUES FILHO - RO10651-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7018303-84.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/04/2020 11:23:21
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: DIMARA CASTRO DE BARROS DE OLIVEIRA e 
outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SILMAR KUNDZINS - RO8735-A, 
SIDNEI DONA - RO377-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes de 
demora na ligação de serviço de energia elétrica. Aduz ter solicitado 
o serviço de ligação de unidade consumidora, contudo, decorreu o 
prazo estipulado sem que houvesse a prestação do do serviço.
A sentença julgou procedentes os pedidos iniciais para determinar 
o fornecimento da energia elétrica, bem como para condenar a 
concessionária prestadora do serviço ao pagamento de indenização 
por danos morais.
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes de 
demora injustificada na ligação do serviço de energia elétrica.
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos 
autos reflete a relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando 
acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor.
Restou comprovado nos autos, a irregularidade da conduta adota 
pela recorrente, em especial pelo fato de privar a parte autora 
da utilização de serviço essencial de fornecimento de energia 
elétrica.
Nos termos do parágrafo XVII do artigo 2º da Resolução 414/2010 
da ANEEL consumidor é toda “pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, legalmente representada, que solicite 
o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema 
elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes 
deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo 
disposto nas normas e nos contratos”.
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A parte autora é legítima para pleitear o fornecimento de energia 
elétrica em sua residência e por conseguinte, por força do parágrafo 
XXV do mesmo artigo, a requerida é “agente titular de concessão 
ou permissão federal para prestar o serviço público de distribuição 
de energia elétrica”.
E ainda, o artigo art. 31 da referida resolução dispõe que:
Art. 31 - A ligação da unidade consumidora ou adequação da ligação 
existente deve ser efetuada de acordo com os prazos máximos a 
seguir fixados:
I - 2 (dois) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área urbana;
II - 5 (cinco) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área rural; e
III - 7 (sete) dias úteis para unidade consumidora do grupo A.
Parágrafo único. Os prazos fixados neste artigo devem ser contados 
a partir da data da aprovação das instalações e do cumprimento 
das demais condições regulamentares pertinentes.
Assim, constata-se que a recorrente ultrapassou em muito o prazo 
estabelecido pela resolução.
Ressalta-se que no presente caso, o serviço de fornecimento de 
energia elétrica apenas foi realizado em razão da ordem judicial 
concedida em antecipação de tutela, ante a demora da recorrente 
em solucionar o problema administrativamente, demonstrando o 
seu desinteresse perante seus consumidores.
Com relação à ocorrência dos danos morais, não merece reparos 
a sentença.
O dano moral pela ausência de fornecimento de energia é in re 
ipsa, tendo sido causado pela concessionária, ante a ausência da 
prestação do serviço público essencial por longo período.
Não se pode olvidar que a energia elétrica é um serviço essencial 
e imprescindível e, dessa forma, a demora havida na solução do 
problema, de forma injustificada, pois extrapola os prazos legais 
para tanto, privou a parte consumidora e seus familiares de bem 
necessário às tarefas cotidianas e até mesmo à utilização adequada 
de sua residência.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, o valor arbitrado na sentença de RS 6.000 (seis mil reais), 
se mostra justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 

A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7032205-10.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
Data distribuição: 17/03/2020 22:05:02
Data julgamento: 25/11/2020
Polo Ativo: FRANCISCA DA CONCEICAO ALVES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: VINICIUS JACOME DOS 
SANTOS JUNIOR - RO3099-A, CARLOS FREDERICO MEIRA 
BORRE - RO3010-A, MATHEUS ARAUJO MAGALHAES - 
RO10377-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso inominado interposto em face da sentença 
proferida pelo Juízo do 1º Juizado Especial Cível da comarca de 
Porto Velho, que nos autos da ação de indenização por danos 
morais extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por entender 
que o dano vindicado atingiu toda coletividade, sendo, portanto, 
necessária a interposição de ação coletiva, o que redundaria na 
incompetência absoluta dos Juizados Especiais para conhecimento 
e julgamento da demanda.
Em suas razões recursais, a parte recorrente discorre sobre a 
possibilidade de ajuizamento de ação individual no âmbito dos 
Juizados Especiais Cíveis para deduzir pretensões relativas às 
falhas sistêmicas no fornecimento de água. Conclui pleiteando o 
provimento do recurso para que seja julgado procedente o pedido 
deduzido na exordial.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente o feito, verifica-se a necessidade de 
reforma da sentença proferida pelo Juízo de origem.
Isso porque, a eventual existência de dano de natureza coletiva 
não impede o ajuizamento de ação individual, porquanto é possível 
individualizar os sujeitos lesionados e a extensão dos danos. Do 
contrário, restaria violado o princípio garantidor do acesso à justiça 
(inciso XXXV do art. 5° da CF), uma vez que a parte teria que 
aguardar o ajuizamento da ação coletiva para ter a reparação de 
seus danos, o que não pode ser concebido.
Neste sentido, precedente desta Turma Recursal de Rondônia, 
aqui aplicado por semelhança:
“CONSUMIDOR. CERON. INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA. MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS INDIVIDUAIS. POSSIBILIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA. O fato de que a interrupção no 
fornecimento de energia elétrica ter atingido todos os consumidores 
do Município de Itapuã do Oeste não obsta o ajuizamento de ação 
individual pleiteando indenização por danos morais. (RECURSO 
INOMINADO, Processo nº 7058223-73.2016.822.0001, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de 
julgamento: 04/04/2019)”.
No mesmo sentido, o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
“Apelação cível. Indenização. Energia elétrica. Interrupção indevida. 
Falha na prestação de serviços. Dano moral. Configuração. 
Provimento ao recurso. Majoração de honorários. É devida 
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indenização por dano moral decorrente de falha no fornecimento 
de energia elétrica que priva o consumidor, por várias horas, de 
utilizar serviço essencial e eventual ação coletiva não inviabiliza, 
de plano, o ajuizamento ou trâmite de ação individual, nem retira o 
direito de indenização para reparação do abalo sofrido. O quantum 
indenizatório é fixado atendendo aos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, os parâmetros de grau de culpa, extensão e 
repercussão dos danos, capacidade econômica, características 
individuais e conceito social das partes. (APELAÇÃO CÍVEL, 
Processo nº 7004598-56.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 16/09/2019)”.
Dessa forma, tenho que a interrupção geral do serviço em uma 
determinada comunidade não obsta a pretensão indenizatória 
individual, ainda que ocasione dano coletivo. Inclusive, essa é a 
norma extraída do caput do artigo 81, do Código de Defesa do 
Consumidor, o qual dispõe que “a defesa dos interesses e direitos 
dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo 
individualmente, ou a título coletivo”.
Demais disso, anoto que se encontra pacificado perante esta 
Turma Recursal de Rondônia que, incontroversa a falha na 
prestação do serviço público essencial, está evidenciado o abalo 
moral ao consumidor, passível de reparação pecuniária de caráter 
indenizatório.
A propósito, o precedente de minha Relatoria no julgamento do 
Recurso Inominado n° 7039473-52.2018.8.22.0001:
“Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação 
do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao 
consumidor, que merece ser indenizado. (RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 22/08/2019)”.
Dessa forma, analisando os documentos carreados no processo, 
verifico que a parte recorrente, de fato, ficou por um longo período 
privado do serviço essencial fornecido pela parte recorrida, 
redundando no dever de indenizar.
A parte recorrida, por sua vez, não se desincumbiu do ônus 
probatório definido no artigo 373, II, do Código de Processo Civil. 
Ou seja, inexistem elementos de provas modificativas, suspensivas 
ou impeditivas do direito autoral.
Assim, comprovado que de fato houve falha na prestação do 
serviço, não há que se discutir o dever ou não de indenizar, seja 
porque a parte recorrida não comprovou sua insurgência; seja 
porque é matéria pacificada no âmbito deste Colégio Recursal.
Nesse norte, configurado o dano, resta analisar o valor a ser 
atribuído no que se refere a indenização por danos morais.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-a a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Tendo como base as circunstâncias em que se deu a interrupção 
do fornecimento de água, a capacidade financeira das partes, os 
reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, tem-se que o valor 
indenizatório deve ser fixado no patamar de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), atendendo, assim, aos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para reformar a sentença proferida na 
origem, com o fim de julgar procedente o pedido formulado na 
exordial e, consequentemente, condenar a recorrida ao pagamento 
de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), acrescido de correção monetária e juros legais de 1% 

(um por cento) ao mês a partir da presente condenação (Súmula 
362, Superior Tribunal de Justiça).
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55, da Lei nº 
9.099/95.
Oportunamente, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Ação indenizatória. Direito coletivo. Demanda 
individual. Consumidor. Fornecimento de água. Interrupção. Longa 
duração. Falha na prestação do serviço. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum. Proporcionalidade e razoabilidade.
Ainda que se trate de dano coletivo, o consumidor pode exercer 
individualmente seu direito. Inteligência do art. 81, do CDC.
Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 25 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006056-37.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/10/2020 15:40:14
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: TATIANE MENDONCA BALIEIRO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOSE APARECIDO PASCOAL - 
RO4929-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Os documentos acostados à inicial demonstram que o débito 
que originou a negativação foi pago, mas a parte recorrente, não 
excluiu o nome da recorrida dos cadastros de proteção ao crédito 
(manutenção indevida).
Consta dos autos que a baixa da negativação se deu somente em 
período acima daquele utilizado por analogia (43, §3º, do CDC) aos 
casos de inscrição em cadastros de inadimplentes.
A parte recorrida procedeu o pagamento do débito, contudo, mesmo 
que no momento da negativação estivesse inadimplente, após a 
quitação do débito a parte recorrente deveria ter providenciado 
a imediata retirada do nome do consumidor dos cadastros de 
proteção ao crédito.
Não há quaisquer elementos ou argumentos nos autos capazes de 
modificar, suspender ou extinguir o deito autoral, que consolidou-
se e ficou claramente comprovado nos documentos acostados à 
exordial. Sendo que a parte recorrida deveria ter providenciado 
a devida baixa no sistema, para que não resultasse na indevida 
manutenção do nome da parte recorrente.
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Conforme a Terceira Turma do STJ, responsável pelas matérias 
de direito privado, cabe ao credor, após a quitação da dívida, o 
dever de providenciar a retirada do nome do devedor dos cadastros 
de inadimplentes, no prazo de cinco dias contados do pagamento 
efetivo.
A solução, a meu ver, extrai-se, por analogia, do próprio art. 43, 
§ 3º, do CDC, o qual estabelece que “o consumidor, sempre que 
encontrar inexatidão nos seus da dos e cadastros, poderá exigir sua 
imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações 
incorretas”. Na hipótese de quitação da dívida pelo consumidor, vejo 
implícita a sua expectativa de ver cancelado o registro negativo, 
bem como a ciência do credor, após a confirmação do pagamento, 
de que deverá providenciar a respectiva baixa, pois a anotação 
não mais reflete a realidade. Dessa forma, é razoável que o prazo 
de 05 dias do art. 43, § 3º, do CDC, norteie também a retirada 
do nome do consumidor, pelo credor, dos cadastros de proteção 
ao crédito, na hipótese de quitação da dívida. Evidentemente, o 
dies a quo desse prazo será a data em que houver o pagamento 
efetivo, sendo certo que as quitações realizadas mediante cheque, 
boleto bancário, transferência interbancária ou outro meio sujeito a 
confirmação, dependerão do efetivo ingresso do numerário na esfera 
de disponibilidade do credor.” (REsp 1149998 (2009/0139891-0 – 
15/08/2012) Ministra NANCY ANDRIGH ) Fonte: (http://www.lexml.
gov.br/ ) 27/11/2012 Resp 1149998.
Com relação ao pedido de indenização por danos morais, vejo 
claramente o dano sofrido pela parte recorrida, considerando 
a irregularidade na manutenção do apontamento lançado pela 
recorrida, sendo sua responsabilidade evidente. Pacífico é o 
entendimento que a inscrição indevida do nome do consumidor 
nos cadastros negativos de proteção ao crédito torna in re ipsa o 
dano moral, sendo desnecessária a prova de prejuízo a imagem 
ou a honra.
No que se refere ao quantum arbitrado, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
Salienta-se, outrossim, que a sentença que condenou a recorrente 
ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos 
morais, está em consonância com jurisprudência pacífica de 
Tribunal Superior e entendimento desta Turma Recursal, in verbis:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
– O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações em 
caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito 
é justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-
67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: 
Jorge Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
EMENTA
CONSUMIDOR. MANUTENÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 

A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7017356-96.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/10/2020 21:23:22
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: SAMIA COSTA DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JAQUELINE FERNANDA 
MOREIRA MATTOS - RO8917-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRIDO: JAQUELINE FERNANDA MOREIRA 
MATTOS - RO8917-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que 
o recorrido não teve seu nome negativado, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido nesta demanda no 
valor de R$ 2.757,75 (dois mil, setecentos e cinquenta e sete reais 
e setenta e cinco centavos)
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Enfim, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado da 
concessionária.
Condeno a empresa ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001187-23.2019.8.22.0016 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 13/04/2020 11:47:20
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: CARLOS ALBERTO BAIAO - 
RO7420-A
Polo Passivo: JOSE BENTO DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOSE NEVES BANDEIRA - 
RO182-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de nulidade de débito com pedido 
de indenização por dano moral, a parte autora narra que teve seu 
nome inscrito indevidamente nos serviços de proteção ao crédito 
sob alegação de inadimplência de empréstimo consignado.
O juiz sentenciante julgou procedente o pedido da parte autora 
declarando a nulidade do débito, bem como condenou o Requerido 
ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos 
morais.
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Irresignada com a decisão, o Recorrente Banco Itaú, apresentou 
recurso inonimado almejando a reforma da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Pleiteia o Banco Recorrente através de Recurso Inominado 
improcedência do pedido inicial e/ou a minoração dos danos morais 
fixados na sentença atacada.
A parte Recorrida comprovou que teve seu nome negativado 
indevidamente pela Recorrente, restando caracterizado o dever 
de indenizar, uma vez que a inscrição indevida em cadastros de 
devedores configura dano moral in re ipsa, ou seja, os danos à 
esfera de personalidade decorrem do próprio ato ilícito.
Em relação ao quantum indenizatório, cito precedente desta E. 
Turma:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de 
proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia). (TR do JJRO 
- Processo n. 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal).
Por outro lado, apesar do Requerente apresentar extratos com 
observação de glosa, não se desincumbiu de provar que houve 
solicitação de estorno pelo INSS, bem ainda o seu motivo, além do 
valor que, de fato, teria sido estornado àquele órgão.
Ademais, não comprovaram ter notificado o autor/recorrido da 
eventual realização do estorno.
Assim, a manutenção da sentença é medida que impõe.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento de custas 
e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. DANO MORAL CONFIGURADO. GLOSA. ÔNUS 
PROBATÓRIO, QUANTUM INDENIZATÓRIO ADEQUADO. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. INDENIZATÓRIO 
ADEQUADO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7032085-64.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 12/03/2020 17:26:58
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: FERNANDO GILBERTO WERRI e outros
Advogados do(a) AUTOR: ZENILDA DE SA RUIZ CAVALCANTE - 
RO7825-A, ARLINDO VIEIRA DE ARAUJO FILHO - RO8103-A

Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A, MARIO ARTHUR FRANCESCON WANDROSKI - 
RO10041-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação Indenizatória ajuizada em face de AZUL LINHAS 
AÉREAS BRASILEIRAS S.A. Narra o recorrente que adquiriu 
passagens aéreas da AZUL, para viajar com destino a cidade de 
Porto Alegre, no entanto, por motivos de saúde não conseguiu 
viajar, motivo pelo qual requer a remarcação da passagem sem 
custas, por estar dentro do prazo de 1 ano, a condenação da parte 
ré ao ressarcimento do valor da passagem, com juros e correção 
monetária, caso não faça a remarcação, bem como a condenação 
da parte ré a pagar o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a 
título de danos morais.
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial.
O consumidor recorre, pugnando pela reforma da r. sentença, 
requerendo a procedência dos pedidos.
É o breve relatório.
VOTO
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço o presente 
recurso.
Não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao exame 
do mérito.
Em detida análise aos autos, verifico que a r. Sentença não merece 
reparos de qualquer espécie, eis que aborda a questão com a 
devida e satisfatória análise, devendo, pois, ser mantida pelos 
próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei 9.099/95.
Para melhor elucidação dos pares transcrevo parte que considero 
necessário para compreensão:
(...)
Na espécie, o autor não justificou o motivo do não comparecimento 
para embarque na data reagendada, apenas afirmou que por 
motivos alheios a sua vontade não pode comparecer.
Com efeito, não há ilicitude na cobrança da taxa de reembolso, 
quando o passageiro cancela o bilhete por sua conveniência, nem, 
tampouco, há abusividade na variação do valor cobrado pela não 
utilização do serviço contratado, de acordo com a classe tarifária 
do bilhete aéreo estabelecida no contrato de transporte.
O artigo 49, da Lei 11.182/2005, que cria a Agência Nacional de 
Aviação-ANAC, esta estabelece que prevalecerá, na prestação 
dos serviços de transporte aéreo, o regime de liberdade tarifária, 
por meio do qual as concessionárias ou permissionárias poderão 
determinar suas próprias tarifas.
Em pesquisa sobre o tema em espeque, pode-se constatar que 
a Portaria nº 676/GC-5 da ANAC, estabelece que o passageiro 
deve ser restituído da quantia paga, seja em razão da rescisão 
contratual por conveniência do passageiro seja pela ocorrência de 
atraso, cancelamento de voo ou overbooking, porém no caso de 
cancelamento por conveniência do passageiro, há incidência de 
multa para a ultimação do reembolso.
Portanto, não há que se falar em conduta ilícita praticada pela 
requerida, sobretudo quanto à cobrança das tarifas questionadas. 
Por conseguinte, não se verificou a ocorrência de dano de ordem 
moral ou material alegados pela autora, que possa ser imputada 
a ré.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, 
com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por extinto o feito com resolução de mérito.”
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, 
mantendo se a r. Sentença pelos próprios fundamentos, nos termos 
do art. 46, da Lei 9.099/95.
Condeno o recorrente no pagamento das custas e honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9099/95, ressalvada a gratuidade processual.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. É como 
voto.
EMENTA
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DIREITO CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSPORTE AÉREO. NÃO 
COMPARECIMENTO PARA O EMBARQUE. COBRANÇA DE TAXA 
PARA REMARCAÇÃO. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. 
DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007738-27.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 04/11/2020 16:29:19
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: URANDINO DE ALMEIDA ALVES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - 
RO10517-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, ausência de titulo de propriedade, bem como inépcia da 
inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.

Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 



485DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 

UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012654-26.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/06/2020 13:10:02
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: JOSEFA MENDONCA DA MOTA SANTOS e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A relação jurídica (contrato de transporte aéreo) mantido entre as 
partes litigantes é regida pelas normas que permeiam o CDC, vez 
que se amolda em típica relação de consumo, sendo, por isso, 
de responsabilidade objetiva, que prescinde de culpa do ofensor, 
bastando, para sua caracterização, do evento danoso e do nexo 
causal respectivo.
O cerne da questão reside basicamente no fato de que por motivos 
de saúde, os recorridos, tiveram que cancelar a passagem, porém 
não lhes foi devolvido qualquer valor.
Observe-se que o consumidor, desde o início, tentou prontamente 
resolver a lide em vias administrativas, ao passo que a empresa 
recorrente permaneceu inerte, dificultando sobremaneira a solução 
do impasse.
Ademais, os consumidores tiveram que se socorrer da prestação 
jurisdicional para ver solucionada questão que seria simples para 
a empresa, caracterizando dano moral a exigir reparação, advindo 
da sensação de impotência e revolta diante da postura abusiva e 
desrespeitosa da ré.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
Assim, os recorridos enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Por fim, deve-se ressaltar que cancelamento das passagens se deu 
por solicitação dos próprios consumidores, de forma que é aceitável 
que lhe seja imposto algum ônus pela rescisão antecipada.
Ademais, em caso análogo, esta E. Turma Recursal entendeu-
se pela razoabilidade da aplicação de multa de até 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da passagem no caso de cancelamento 
mediante solicitação de consumidor. Nesse sentido, o seguinte 
julgado:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. TRANSPORTE 
AÉREO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C REPARAÇÃO 
DE DANOS. AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS. 
CANCELAMENTO POR PARTE DO CONSUMIDOR. COBRANÇA 
DE MULTA. DIREITO À DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS, 
COM INCIDÊNCIA DE MULTA RECONHECIDA NA SENTENÇA. 
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DANOS MORAIS AFASTADOS. TRANSTORNOS QUE NÃO 
CARACTERIZAM LESÃO AOS ATRIBUTOS DA PERSONALIDADE 
DO REQUERENTE. RECURSO IMPROVIDO. -No caso de 
cancelamento de passagem por solicitação do consumidor é devida 
a cobrança de multa na ordem de 20% (vinte por cento) caso o 
bilhete seja emitido em tarifa promocional. -A simples recusa da 
agência de viagens em devolver o valor integral da passagem não 
causa dano moral. (R.I. 7004170-45.2016.8.22.0001. Rel. Juiz 
Jorge Luiz dos Santos Leal. Julgado em: 23.11.2016).
Desse modo, e atento ao critério da razoabilidade, deve a empresa 
aérea devolver o preço efetivamente pago pelo requerente, 
deduzindo o percentual arbitrado na sentença, qual seja 5% (cinco 
por cento), como forma de evitar o enriquecimento sem causa ou 
maiores perdas a quaisquer uma das partes contratantes.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa recorrente
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
Lei nº. 9.099/95.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
DESISTÊNCIA POR PARTE DO CONSUMIDOR RESTITUIÇÃO 
DEVIDA. LIMITAÇÃO DA MULTA APLICADA. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. VIA CRUCIS PERCORRIDA 
PELOSCONSUMIDORES, NÃO LOGRANDO ÊXITO EM 
SOLUCIONAR OS PROBLEMAS EM VIA ADMINISTRATIVA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004133-64.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/10/2020 11:24:36
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: GUILHERMINA YUKO CARAGEORGE e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO 
ALVES - RO301-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 

teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor, foi constatado 
que o fio neutro do borne estava isolado (cortado), de modo a não 
registrar o verdadeiro consumo de energia naquela UC.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha 
de alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o que se 
evidencia é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando 
da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 5.303,63 (cinco mil, trezentos 
e três reais e sessenta e três centavos)
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
No entanto, verifica-se que o consumidor, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
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Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrida enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. VIA CRUCIS. DANO MORAL. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7031323-48.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/12/2019 14:24:36
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO FERREIRA DE MELO - 
RO5959-A
Polo Passivo: CELINA ALVES PACHECO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LEONARDO FERREIRA DE MELO - 
RO5959-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
RELATÓRIO
Tratam-se de embargos de declaração interpostos em face de 
decisão, sustentando a existência de contradição:
É o suscito relatório.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.

Compulsando os autos verifica-se que houve erro quando do 
lançamento do referido acordão, razão pela qual consigno abaixo a 
decisão correta referente aos Recursos Inominados:
Com efeito:
“RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por consumidor em face 
de companhia aérea, em decorrência de falhas na prestação do 
serviço de transporte aéreo.
O Juízo sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido 
inicial, condenando a requerida em indenização por danos morais 
no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Irresignada, a companhia aérea recorre no sentindo de que 
seja reformada a sentença, para exclusão da condenação 
ou subsidiariamente, para redução do valor arbitrado a título 
indenizatório.
Por outro lado, recorre a parte autora pugnando pela majoração 
dos danos morais.
É o breve relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
recursos.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois com a alteração unilateral do voo, 
a requerida deixou de cumprir o serviço na forma contratada, o 
que resultou em um atraso de mais de 05 (cinco) horas para a 
chegada do autor ao destino programado e ainda, com modificação 
no transporte para percurso do itinerário final.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado 
pela requerida em virtude da ocorrência de atraso na realização 
do embarque. Ocorre que tal hipótese não configura excludente 
de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito 
interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à própria 
atividade exercida.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a empresa 
aérea incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava 
poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina 
o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo cancelamento do voo, restam configurados os 
danos morais suportados pela parte autora.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
- A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
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Dessa forma, tendo em vista o tempo de atraso e que a indenização 
visa proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não 
como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito, tenho que o quantum indenizatório deve ser majorado para a 
quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado interposto pela EMPRESA AÉREA. 
Consequentemente, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto pela REQUERENTE, reformando a 
sentença para majorar a indenização por dano moral, fixando o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais), corrigido monetariamente 
pelo IPCA a partir do arbitramento e com juros de mora de 1% ao 
mês a partir da citação.
Condeno a empresa requerida ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, 
estes arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Atraso/cancelamento de voo. Danos morais. Indenização devida. 
Quantum compensatório. Majoração. Proporcionalidade e 
Razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor..”.
Firme nestas considerações ACOLHO os embargos interpostos a fim 
de sanar a contradição apontada, nos termos supramencionados.
É como o voto.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 
NECESSIDADE DE CORREÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7014208-14.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 01/10/2019 10:21:35
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GUSTAVO SERPA PINHEIRO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO SERPA PINHEIRO - 
RO6329-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece 
ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 

se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
“(...)Relatório dispensado na forma da lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de repetição de indébito, em dobro (R$ 95,26 
x 2 = R$ 190,52) cumulada com indenizatória por danos morais 
decorrentes de falha na prestação de serviços do banco requerido, 
caracterizada pela falha na segurança bancária, permitindo compra 
na função “débito” não autorizada/reconhecida no cartão da parte 
autora, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O caso efetivamente comporta julgamento no estado em que se 
encontra, posto que a parte requerida, apesar de devidamente 
citada, cientificada e advertida quanto à necessidade de sua 
presença em audiência de conciliação e aos efeitos da revelia (Id. 
26868334), não compareceu à referida solenidade (Id. 28248876 - 
ata de audiência de conciliação), autorizando, em tese, o decreto 
judicial desfavorável.
Com a referida ausência, impõe-se a aplicação do artigo 20, da 
LF 9.099/95, valendo ressaltar que o comparecimento pessoal das 
partes é obrigatório (Enunciado Cível FONAJE nº 20) e que o efeito 
mais forte da revelia é tornar incontroverso o fato narrado na inicial 
em prejuízo do faltoso.
Contudo, não obstante a possibilidade de aplicação da revelia e 
da presunção legal decorrente, deve o magistrado ater-se à prova 
carreada para os autos e aplicar a melhor justiça para o caso 
concreto, sendo certo, manso e pacífico que a revelia não retira 
do julgador o senso crítico e o poder de análise das provas e da 
casuística, até porque ao Poder Judiciário é delegado também um 
poder regulador das relações jurídicas e sociais.
A presunção legal permite que se conclua pela ocorrência do fato, 
mas há que se perquirir e analisar se o mesmo fato tem reflexos 
jurídicos e se a tese esposada tem procedência, principalmente no 
campo da responsabilização civil.
E, em assim sendo, constato que a procedência parcial dos pleitos 
é medida que se impõe, nos exatos termos dos arts. 6º e 20, da LF 
9.099/95.
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de falha 
no dever de segurança das transações bancárias, posto que foi 
realizada uma compra mediante cartão de débito, não autorizada/
reconhecida pelo autor, no valor de R$ 95,26, sob a rubrica “T 
BONE STEAKHOUSE”, acarretando perda financeira e os danos 
extrapatrimoniais alegados.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, principalmente no que tange à 
relação contratual.
E, da análise de todo o conjunto probatório encartado nos autos e 
como já adiantado, verifico que a razão está parcialmente com o 
requerente, posto que comprovou a compra debitada em sua conta-
corrente, sem sua autorização, tanto que efetuou contestação da 
transação perante o banco requerido (id. 26240045).
Trata-se de fato incontroverso que o desconto ocorrera e de forma 
indevida, posto que o banco não compareceu nos autos para 
esclarecer a forma em que fora realizada a compra, pois na resposta 
encaminhada (id. 26240045) apenas consta o indeferimento da 
reclamação, sem se justificar as razões da improcedência.
Ora, o requerido poderia ter apresentado histórico das 
movimentações e transações que explicitassem ou evidenciassem 
outras ocorrências de compra no estabelecimento comercial ou 
o “perfil de consumidor” do autor, ao menos para se evidenciar a 
ocorrência comum e nunca contestadas pelo correntista, o que não 
fizera, de modo que deve sucumbir e responder objetivamente por 
eventual fraude ou falha no sistema de segurança da instituição 
financeira.
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Assim, flagrante a culpa da instituição financeira pela irregularidade 
ocorrida na prestação do serviço ao permitir desconto em conta do 
autor sem qualquer autorização, extrapolando os limites de suas 
atribuições e contornos contratuais.
Deverá, portanto, o banco requerido restituir à parte autora, nos 
termos do art. 42, parágrafo único da LF 8.078/90, o importe total 
de R$ 190,52 (cento e noventa reais e cinquenta e dois centavos), 
correspondente à dobra do que fora debitado indevidamente de 
conta-corrente.
Quanto ao pleito indenizatório, vale consignar que para a 
configuração da responsabilidade civil é indispensável a ocorrência 
do dano, ou seja, a agressão a interesse juridicamente tutelado, 
patrimonial ou extrapatrimonial, de forma a sujeitar o infrator ao 
pagamento de uma compensação pecuniária à vítima.
Deste modo, quanto aos alegados danos morais suportados, tenho-
os como inexistentes ou não ocorrentes no caso em julgamento. 
Não vejo, data venia, em que consistiu o abalo psicológico alegado 
pelo requerente, não se podendo afirmar que a compra indevida 
possa ter maculado algum atributo da personalidade (honra, 
imagem, autoestima, etc...), dada as relações mais complexas do 
cotidiano e porque não houve demonstração de que a cobrança 
tenha influenciado negativamente no dia a dia do demandante.
Não houve restrição creditícia, nem internamente e nem em bancos 
de dados públicos, bem como a alegação de “clonagem de cartão” 
não é verossímil, posto que houve apenas uma única compra, não 
havendo demonstração de que ocorreram embaraços financeiros ou 
que tenha ficado o autor com saldo negativo em conta-corrente.
O caso representa um mero aborrecimento, que não caracteriza 
o chamado danum in re ipsa (ocorrente, v.g., nas hipóteses de 
restrição creditícia, desconto indevido em folha de pagamento 
de prestações não pactuadas, perda de um ente querido em 
decorrência de ilícito civil, etc...), devendo a parte comprovar que 
a ingerência ou a inércia em restituir os valores gerou reflexos que 
vieram a retirar ou a abalar o equilíbrio psicológico do indivíduo, 
gerando outros reflexos (financeiros, laborais, familiares, psíquicos, 
etc...).
Mutatis mutandis, diferente também não é o magistério de Sérgio 
Cavalieri Filho, jurista e desembargador do Estado do Rio de 
Janeiro (in Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros, 2a. 
Edição, p. 77/79, Rio de Janeiro/RJ, 1999):
“O que configura e o que não configura o dano moral? Na falta 
de critérios objetivos, essa questão vem-se tornando tormentosa 
na doutrina e na jurisprudência, levando o julgador a situação de 
perplexidade. Ultrapassadas as fases da irreparabilidade do dano 
moral e da sua inacumulabilidade com o dano material, corremos, 
agora, o risco de ingressar na fase da sua industrialização, onde o 
aborrecimento banal ou mera sensibilidade são apresentados como 
dano moral, em busca de indenizações milionárias. (...) Nessa 
linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor, 
vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, 
interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, 
causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. 
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade 
exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além 
de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, 
no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações 
não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio 
psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos 
por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais pelos mais 
triviais aborrecimentos. (...)” (destaquei).
Desta forma, não há definitivamente nada nos autos que comprove 
a qualquer fato danoso capaz de ofender os direitos constitucionais 
da personalidade, capazes de exigir a reparabilidade ou indenização 
a título de danos morais.
Não deve, data venia, a chamada “indústria do dano moral” vencer 
nos corredores do Judiciário, sob pena de se banalizar a ofensa à 
honra, atributo valiosíssimo da personalidade e, como tal, passível 
somente de abalos efetivamente demonstrados.

No processo civil, valem os princípios da verdade processual, 
da persuasão racional e do livre convencimento na análise da 
prova, que não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial 
integralmente como reclamado. Deve vingar tão somente o pedido 
de reparação de danos materiais - devolução do valor cobrado e 
pago indevidamente.
Esta a decisão mais justa e equânime para o caso em análise, nos 
termos do art. 6º da LF 9.099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 20, da 
LF 9099/95, RECONHEÇO A REVELIA E SEUS EFEITOS E 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL 
formulado pela parte autora para o fim de CONDENAR o réu NO 
PAGAMENTO DO INDÉBITO (art. 42, parágrafo único do CDC), 
NO VALOR TOTAL DE R$ 190,52 (CENTO E NOVENTA REAIS E 
CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), já com a dobra legal, acrescido 
de juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês 
e correção monetária (Tabela Oficial TJ/RO) desde o ajuizamento 
da ação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, devendo a ré, após o trânsito em, julgado, ser 
intimada para pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 
10% (dez por cento) ad valorem (art. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015).”
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento de custas 
e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. CARTÃO DE DÉBITO. COMPRAS NÃO 
RECONHECIDAS PELO CONSUMIDOR. DÉBITO DECLARADO 
INEXISTENTE EM SENTENÇA. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005906-59.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/10/2020 20:19:24
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: BIANCA DUARTE DE MELO LIMA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: DOUGLAS DIAS DO CARMO - 
RO10022-A, GUSTAVO MUNARIN CAPELASO - RO10307-A
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
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Advogados do(a) RECORRIDO: DOUGLAS DIAS DO CARMO - 
RO10022-A, GUSTAVO MUNARIN CAPELASO - RO10307-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que o extravio da bagagem da parte 
autora é fato incontroverso – art. 374, inciso III, NCPC –, assim 
como o fato de a ré ter se obrigado a transportar o recorrido e a sua 
bagagem até determinada localidade.
Em caso tal, como o extravio da bagagem se deu sob a guarda da 
companhia aérea ré, há, sem dúvida, o dever de indenizar. Não 
calha alegação em sentido diverso, pois claro o defeito no serviço 
prestado (art. 14 do CDC).
Muito embora seja lícito ao transportador exigir declaração do valor 
da bagagem a fim de fixar o limite da indenização – p. Único, art. 
734, Código Civil – ante a omissão da empresa área em proceder 
de tal forma, devem prevalecer os indícios de prova apresentados 
pelo consumidor e a lista de pertences extraviados, mormente 
quando o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, inciso 
VI, dispõe ser direito da parte consumidora a efetiva reparação dos 
danos patrimoniais e morais experimentados.
Em relação ao dano material, a perda ou extravio de bens dentro 
de bagagem causa prejuízos de ordem material, atraindo o dever 
de reparação pelo transportador, porém não houve perda definitiva 
da bagagem. Além disso, foi o autor restituído de seus bens, tendo 
então os itens de vestuário adquiridos integrados ao seu patrimônio. 
Sendo assim não há demonstrado prejuízo material.
Já quanto ao dano moral, temos que o extravio de bagagem, deixa 
a parte consumidora em situação ainda maior de vulnerabilidade, 
causando-lhe aflição e angústia que ultrapassam o simples 
aborrecimento, especialmente quando priva a parte de seus bens 
mais básicos e úteis. Quanto a isso, aliás, o seguinte aresto:
APELAÇÃO CÍVEL. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANOS MORAIS. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR. 1. O extravio de bagagem e 
os problemas daí decorrentes geram danos à esfera psicológica 
do indivíduo, passíveis de reparação. 2. O valor da indenização 
por danos morais deve ter caráter dúplice, tanto punitivo do 
agente, quanto compensatório em relação à vítima. (TJ-MG - 
AC: 10024112077706001 MG, Relator: Wagner Wilson, Data de 
Julgamento: 03/04/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 14/04/2014).
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes
Considerando que a indenização objetiva proporcionar às vítimas 
satisfações na justa medida dos abalos sofridos, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo Sentenciante R$ 8.000,00 (oito mil reais) se 
revelou razoável, não merecendo qualquer modificação.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença inalterada.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento das custas 
e despesas processuais e honorários advocatícios na ordem de 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação na forma do art. 
55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA:
Recurso Inominado. Contrato Transporte Aéreo. Extravio De 
Bagagem. Falha Prestação Serviços. Dever De Indenizar. Código 
De Defesa Do Consumidor. Danos Morais Configurados. Quantum 
Compensatório. Proporcionalidade E Razoabilidade. Recurso 
Improvido. Recurso Improvido. Sentença Mantida
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007061-07.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/05/2020 11:13:50
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JERONIMO DA SILVA OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SALVADOR LUIZ PALONI - 
SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
consumo.
Trata-se de ação de indenização de danos morais decorrentes de 
suposta demora na religação do serviço de energia elétrica.
Restou incontroversos nos autos que no dia 06.11.2019, uma 
chave (fusível), da residência do autor/recorrido caiu, deixando 
sua propriedade, bem como a propriedade de outros vizinhos sem 
energia elétrica. Diante do ocorrido, o autor entrou em contato 
com a concessionaria requerendo a religação da energia. No 
dia 07.11.2019 a empresa foi até o local e ligou alguns fusíveis, 
reestabelecendo o fornecimento de energia nas propriedades 
vizinhas, no entanto, a propriedade do recorrido permaneceu sem 
energia até o dia 09.11.2019
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar que a religação do fornecimento de energia elétrica 
ocorreu dentro do prazo estabelecido pela ANEEL, colacionando 
telas do seu sistema interno onde consta dados do autor, em nada 
comprovando a prestação do serviço.
Sobre a prova colacionada pela concessionaria de energia elétrica, 
qual seja, telas do sistema interno, destaca-se que as mesmas não 
possuem condão comprobatório e constituem prova unilateral.
Nesse sentindo:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. 
AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS 
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. PARTE RÉ QUE NÃO SE 
DESINCUMBIU DE SEU ÔNUS PROBATÓRIO DE DEMONSTRAR 
A EXISTÊNCIA DA DÍVIDA. INSCRIÇÃO INDEVIDA. TELAS 
SISTÊMICAS QUE NÃO SERVEM COMO PROVA. DOCUMENTO 
DE PRODUÇÃO UNILATERAL. MULTA MANTIDA. - Em se 
tratando de relação de consumo, cabia à parte ré, ora apelante, 
demonstrar a origem do débito que ensejou a inscrição do nome 
da parte autora em órgãos de proteção ao crédito, conforme o 
disposto no art. 373, II, do CPC, o que não se ateve, limitando-se 
a apresentar telas sistêmicas unilaterais – A multa para o caso em 
comento possui caráter coercitivo para a realização da obrigação 
de fazer em caso de descumprimento gera o dever de compensar 
eventual prejuízo. Desnecessidade de alteração da decisão a 
respeito, haja vista que o valor não se mostra desproporcional ao 
caso em comento e, ainda, porque poderá ser alterado a qualquer 
tempo pelo Juízo. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. (APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 70077830438, Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de 
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Justiça do RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Data de Julgamento: 
25/10/2018, Décima Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: 
Diário da Justiça do dia 31/10/2018).
O serviço público oferecido pela recorrente é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Longas horas de privação desse serviço, sem dúvida, proporcionam 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Os argumentos defensivos da recorrente não prosperam, uma vez 
que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 
37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. A 
responsabilidade é objetiva, na medida em que o dano causado ao 
consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade 
prestadora do serviço, quando não comprovada nenhuma causa 
excludente de sua responsabilização.
Nesse prisma, conforme disposto no art. 22 do Código de Defesa 
Consumidor, os serviços prestados pelas concessionárias e 
permissionárias deverão obedecer aos princípios da adequação, 
eficiência, segurança, e em relação aos essenciais, o da continuidade. 
Quando a pessoa jurídica de direito privado prestadora do serviço 
viola tais princípios e causa dano ao consumidor, é indiscutível que 
esse faz jus a uma reparação pelo dano sofrido.
Nesse toar, houve dano moral in re ipsa, o qual independe da prova 
do dano pelo lesado, tendo em vista a essencialidade do serviço. 
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Fornecimento de 
energia elétrica. Demora na ligação. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade. Sentença mantida. 1 
– A demora injustificada na religação do fornecimento de energia 
elétrica pode ocasionar dano moral. 2 – O quantum indenizatório 
deve ser arbitrado em valor justo e proporcional ao abalo suportado 
pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7014277-14.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019.
Quanto à fixação do quantum da indenização é cediço que o 
quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado 
de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido. Desta forma, o valor atribuído na sentença no patamar de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de energia. Ligação Demora Excessiva. Telas Sistêmicas. Prova 
Unilateral. Falha na prestação do serviço. Preliminar ilegitimidade 
rejeitada.Dano moral. Ocorrência. Quantum. Proporcionalidade e 
razoabilidade. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000109-02.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/06/2020 10:22:48
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
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comprovados nos autos que a parte recorrida obteve gastos na 
construção da subestação.
Portanto, afasto preliminar de ilegitimidade ativa.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
A preliminar de inépcia por falta de documento indispensável deve 
ser rejeitada porque o(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora 
é(são) suficiente(s) para instruir a ação e conferir à parte adversa 
a oportunidade de se defender, não havendo a alegada falta de 
documento indispensável. No mesmo sentido já decidiu o E. STJ 
no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a autora juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA
EMENTA: CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
RECURSO IMPROVIDO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 

em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000313-86.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 28/08/2020 09:14:36
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ALESSANDRA 
MONDINI CARVALHO - RO4240-A
Polo Passivo: JACINTO CARLOS DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 12.490,75 (doze mil, quatrocentos e noventa 
reais e setenta e cinco centavos) pela subestação de 03 KVA 
construída na Linha C-42, Zona rural, no município de Buritis/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral e incompetência absoluta em razão da matéria, as quais 
serão a seguir enfrentadas.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
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apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 

responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
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custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7049197-46.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/09/2020 16:26:46
Data julgamento: 20/11/2020

Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: DEISON DA SILVA MARQUES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: EDSON YOSHIAKI AOYAMA - 
RO9801-A, CLAUDETE FURQUIM DE SOUSA - RO6009-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
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áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 18 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7012840-98.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/02/2020 10:58:41
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ARACI ZAMBONI e outros
Advogado do(a) AUTOR: SELVA SIRIA SILVA CHAVES 
GUIMARAES - RO5007-A
Polo Passivo: BANCO CETELEM S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
MAIA GOMES - PE21449-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança indevida c/c indenização por dano 
moral.
De acordo com a narrativa fática, a parte autora, na data de 
30/08/2018, fora iludida por representante do banco réu a realizar 
empréstimos. O preposto do requerente abusando da confiança 
e boa-fé da requerida realizou com esta dois empréstimos em 
seus benefícios. A autora requereu a devolução em dobro de todo 
montante pago indevidamente, bem como indenização por dano 
moral no valor de R$10.000,00 (dez mil reais).
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial.
O autor recorre pugnando pela reforma da r. sentença, requerendo 
a procedência dos pedidos.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presente os requisitos de 
admissibilidade recursal.
É o relatório. Decido.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço o presente 
recurso.
Não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao exame 
do mérito.
Analisando os autos noto que não se trata de empréstimo 
fraudulento, mas, sim, de suposta vulnerabilidade da consumidora 
que se arrependeu do empréstimo realizado, alegando ser idosa, 
bem como invocando o direito de arrependimento.
Pois bem.
Acertada a decisão de primeiro grau que julgou improcedente 
o pedido, primeiro porque, como já dito, cito: “os documentos 
juntados pelo Banco requerido comprovam que a parte autora, 
de fato, contratou os empréstimos consignados. A requerida, em 
sua inicial, alega que fora iludida a realizar a contratação, tendo 
como justificativa sua elevada idade, contudo tal afirmativa não se 
sustenta, uma vez que a idade que se encontra a parte autora, por 
si só, não representa maior vulnerabilidade e não gera a perda da 
cognição de realidade, estando a parte autora em pleno exercício 
de suas faculdades mentais. Ademais, a parte autora, na data que 
realizou o contrato de empréstimo, não se enquadrava nem mesmo 
no conceito legal de pessoa idosa”.
Segundo, porque, o conceito de direito de arrependimento está 
equivocado, ora, o consumidor pode desistir do contrato, no prazo 
de 7 dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento 
do produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento 
de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, 
especialmente por telefone ou a domicílio, o que não ocorreu, 
pois a própria Autora/Recorrente declara na inicial contraiu os 
empréstimos presencialmente na agência ao lado de seu banco.

Os contratos vinculam as partes contratantes segundo a vontade 
por elas manifestadas, devendo ser prestigiada a autonomia da 
vontade das partes.
Dessa forma, o pedido realmente merece a improcedência, devendo 
a sentença ser integralmente mantida.
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, 
mantendo se a r. Sentença pelos próprios fundamentos, nos termos 
do art. 46, da Lei 9.099/95.
Condeno a recorrente no pagamento das custas e honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9099/95, ressalvada a gratuidade processual.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. É como 
voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. ARREPENDIMENTO 
POSTERIOR. VUNERABILIDADE NÃO CONFIGURADA. 
DIREITO DE ARREPENDIMENTO NÃO SE APLICA. RECURSO 
IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007099-19.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 20/03/2020 01:06:01
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: GIOVANNI ANTONIO PILLACA QUISPILAYA e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LIDIA FERREIRA FREMING 
QUISPILAYA - RO4928-A
RELATÓRIO
Trata-se, em suma, de ação de obrigação de fazer, bem como 
indenização por danos morais, tendo em vista que, segundo 
alegações da parte autora, efetuou a quitação do contrato em 
questão e mesmo assim teve o seu nome negativado junto aos 
órgãos de proteção de crédito.
O Juízo a quo julgou procedente o pedido inicial.
O banco requerido recorre, pugnando pela reforma da r. sentença, 
requerendo a improcedência dos pedidos.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
É o relatório. Decido.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço o presente 
recurso.
Não havendo preliminares a serem analisadas, passo ao exame 
do mérito.
Em detida análise aos autos, verifico que a r. Sentença não merece 
reparos.
O Autor trouxe provas dos descontos dos empréstimos em sua 
folha de pagamento, comprovando a quitação do contrato.
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Ademais, se existe parcela descontada do contracheque do 
recorrido e não repassada pelo órgão pagador ao credor, não 
cabe ao recorrente incluir o nome do recorrido nos programas de 
proteção ao crédito, mas, sim, procurar solucionar o problema de 
forma menos prejudicial ao consumidor, já que este não contribuiu 
diretamente para o problema.
Além disso, segundo o recorrido, este diligenciou junto a Prefeitura 
Municipal de Rolim de Moura e a informação obtida foi que 
as referidas parcelas foram integralmente quitadas, conforme 
contracheques anexados, devendo o Recorrido provar o contrário, 
de acordo a distribuição do ônus da prova, o que não aconteceu.
No que toca a inscrição no SCR, a inclusão da dívida por certo 
gera danos ao consumidor, posto que é sabido que esse tipo de 
informação influencia negativamente no SCORE, inclusive podendo 
haver perda de linhas de crédito/financiamentos.
Por fim, a medida que se impõe é a manutenção da sentença.
Desse modo, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, 
mantendo se a r. Sentença.
Condeno o recorrente no pagamento das custas e honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. COBRANÇA INDEVIDA. 
INSCRIÇÃO NO SCR. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012364-11.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/07/2020 19:09:22
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: ROSIANE FAQUIM e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUIZ CARLOS RIBEIRO DA 
FONSECA - RO920-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que 
condenou a companhia aérea ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), a título de danos morais, em decorrência de falhas na 
prestação do serviço de transporte aéreo, em especial, extravio de 
bagagem.
Argumenta a recorrente a inexistência de dano moral, diante 
da ausência dos elementos caracterizadores da obrigação de 
indenizar, visto que a bagagem foi localizada, bem como foi 
devolvida à recorrida.
Posto isto, pleiteou pela reforma da sentença para afastar 
integralmente a condenação ou alternativamente, para reduzir os 
valores arbitrados a título de danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que o extravio da bagagem do autor 
é fato incontroverso – art. 374, inciso III, NCPC – , assim como o 
fato da ré ter se obrigado a transportar a parte recorrida e a sua 
bagagem até determinada localidade.
Em caso tal, como o extravio da bagagem se deu sob a guarda da 
companhia aérea ré, há, sem dúvida, o dever de indenizar. Não 
calha alegação em sentido diverso, pois claro o defeito no serviço 
prestado (art. 14 do CDC).
Muito embora seja lícito ao transportador exigir declaração do valor 
da bagagem a fim de fixar o limite da indenização – p. único, art. 
734, Código Civil – ante a omissão da empresa área em proceder 
de tal forma, devem prevalecer os indícios de prova apresentados 
pelo consumidor e os indicados pertences extraviados, mormente 
quando o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, inciso 
VI, dispõe ser direito da parte consumidora a efetiva reparação dos 
danos patrimoniais e morais experimentados.
No caso, as provas apresentadas nos autos pela parte recorrida, 
denotam a verossimilhança do noticiado, dando a certeza de que 
houve o extravio de sua bagagem. Assim, revela-se a prestação 
deficitária do serviço pelo fornecedor, a quem caberia atuar no 
sentido de evitar a perda dos bens transportados.
Importante ressaltar que a autora trazia em sua bagagem 
medicamentos necessários à recuperação do genitor, justo porque 
a realização da viagem ocorreu em virtude do estado de saúde 
do mesmo, que se encontrava na UTI. No tocante ao dano moral, 
inegável sua configuração com o extravio da bagagem, pois deixa 
a parte consumidora em situação ainda maior de vulnerabilidade, 
causando-lhe aflição e angústia que ultrapassam o simples 
aborrecimento, mormente quando priva a parte de seus bens mais 
básicos e atividades já planejadas. Quanto a isso, aliás, o seguinte 
aresto:
APELAÇÃO CÍVEL. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANOS MORAIS. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR. 1. O extravio de bagagem e 
os problemas daí decorrentes geram danos à esfera psicológica 
do indivíduo, passíveis de reparação. 2. O valor da indenização 
por danos morais deve ter caráter dúplice, tanto punitivo do 
agente, quanto compensatório em relação à vítima. (TJ-MG - 
AC: 10024112077706001 MG, Relator: Wagner Wilson, Data de 
Julgamento: 03/04/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 14/04/2014).
Desse modo, em relação ao quantum, não vejo motivos para 
redimensionamento.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo de origem se revelou razoável e em consonância 
com precedente desta Turma Recursal, não merecendo qualquer 
modificação.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
É como voto.
EMENTA CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. EXTRAVIO 
DE BAGAGEM. FALHA PRESTAÇÃO SERVIÇOS. DEVER 
DE INDENIZAR. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
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-É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 
responsabilidade civil do transportador aéreo pelo extravio de 
bagagem.
-O extravio de bagagem e os problemas daí decorrentes geram danos 
à esfera psicológica do indivíduo, passíveis de compensação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004950-25.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/10/2020 10:13:41
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: LINDOMAR SCHMIDT e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 26.609,05 (vinte e seis mil, seiscentos e nove 
reais e cinco centavos) pela subestação de 25 KVA construída na 
Linha 11, Lote 16 B4, Gleba 11, Zona Rural, Cacoal-RO.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 

realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e 
notas fiscais), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
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incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 

de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001468-92.2018.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 10/05/2019 13:00:13
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Polo Passivo: LUCIANO LEANDRO FIGUEIROL e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ANDERSON BALLIN - RO5568-A, 
JOSEMARIO SECCO - RO724-A
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso inominado manejado pelo Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/RO em face da sentença que 
julgou procedente a ação indenizatória ajuizada por Luciano 
Leandro Figueirol, em razão de multa por ausência de porte do 
CRLV, mesmo quitado.
Nas suas razões recursais, defende a licitude do auto de 
infração,discorre pela ausência de danos morais, por não ter sido 
comprovado qualquer abalo moral.
Por fim, postulou improcedência quanto ao dano moral ou, 
alternativamente, a redução do valor da indenização.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso porque próprio e tempestivo.
Em detida análise aos autos, verifico que a sentença não merece 
reparos de qualquer espécie, eis que aborda a questão com a 
devida profundidade e satisfatória análise. A sentença merece ser 
confirmada pelos seus próprios fundamentos, produzindo os efeitos 
contidos no art. 46, da Lei 9.099/95, que dispõe:
Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da 
ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.
Para melhor elucidação dos pares transcrevo a sentença para 
melhor compreensão, que incorporo ao voto:
[...]
Trata-se de ação de anulação de infração de trânsito c/c indenização 
por danos morais e restituição de valores ajuizada por LUCIANO 
LEANDRO FIGUEIROL em face do DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO DE RONDÔNIA, todos qualificados 
nos autos.
Sustenta, em síntese, que na data de 13 de setembro de 2017, 
por volta das 14 horas, trafegava com seu veículo pela Rua Airton 
Senna, Centro de São Francisco do Guaporé-RO, quando foi 
abordado pelo agente Talysson Machado Bezerra (policial militar), 
o qual solicitou a documentação de identificação pessoal e de seu 
veículo, momento em que foram repassadas documentos pessoais 
e comprovantes de pagamentos.
Aduz que não estava portando o Certificado de Licenciamento 
anual. Todavia, apresentou todos os comprovantes de pagamentos: 
TAXAS RENACH, SEGURO DPVAT e DOCUMENTO DE 
ARRECADAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL (DARE).
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Menciona que o Agente Talysson realizou a análise pelo sistema 
e repassou os documentos para Júlio Cesar, agente do Detran/
RO, e este determinou o recolhimento do veículo, autuando o autor 
por “Conduzir o veículo licenciado que não esteja devidamente 
licenciado”, código 6599, cujo veículo seria entregue com a 
regularização da medida - Termo de Medida - “CRLV”, ou seja, com 
a apresentação do Certificado de Licenciamento Anual, exercício 
2016 (Termo de Adoção de Medida Administrativa anexo).
Alega que questionou os agentes, pois estava com toda a 
documentação comprovando a quitação, só não estava portando 
o CRLV e o Agente Júlio Cesar simplesmente respondeu: “se não 
estava com o documento era para recolher, pois o veículo não 
estava apto a rodar”.
Discorreu sobre a legislação que entende ser aplicável ao caso. 
Afirmou que sofreu dano moral.
Requer a anulação do auto de infração e a multa, bem como 
restituição dos valores desembolsados indevidamente, R$ 194,97 
(cento e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), 
acrescidos de juros e correção monetária, bem como a condenação 
a pagamento de danos morais, a título de 10.000,00 (dez mil 
reais).
Em sede de contestação, a parte ré alegou em preliminar da licitude 
da lavratura do auto de infração nº 0135941. No mérito, argumentou 
que o veículo foi apreendido por culpa exclusiva do autor, que não 
promoveu a respectiva emissão do Certificado de Registro de 
Licenciamento do Veículo – CRLV. Ademais, impugnou a existência 
de dano moral e o valor pleiteado. Pediu a improcedência. Por fim, 
requereu a oitiva de testemunhas.
Decido.
FUNDAMENTAÇÃO
Pretende o autor a anulação do auto de infração nº 0135941 e 
declaração de inexigibilidade das multas, diárias, guincho e outras 
despesas havidas pela anulação do mencionado auto de infração, 
bem como indenização por danos morais.
A causa comporta julgamento antecipado porque a matéria é 
somente de direito e não há necessidade de produção de provas 
(art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil).
Em que pese a parte ré ter solicitado provas orais, em análise 
aos autos verifica-se que não há controvérsias que justifiquem a 
realização de audiência, vez que o dano moral restou demostrado 
através das provas documentais apresentadas pelo autor, ID nº 
19242929.
Consoante o artigo 370 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz 
avaliar a pertinência da produção das provas requeridas pelas 
partes, de acordo com os elementos constantes nos autos, juízo 
que se mostra negativo na lide em questão.
Este entendimento encontra ressonância na jurisprudência pacífica 
do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO REGIMENTAL .AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART.3º DA MPN. 2.172-
32/2001.FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 284-STF. 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. SÚMULA N. 7-STJ. 
1. Inviável a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC, pois foram 
enfrentadas pela Corte de origem todas as questões levantadas 
pela parte, porém em sentido contrário ao pretendido, o que 
afasta a invocada declaração de nulidade. 2. Não foi demonstrado 
em que consiste a ofensa ao art. 3º da MP n. 2.172-32/2001, 
tornando patente a falta de fundamentação do recurso especial, 
circunstância que atrai a incidência do verbete nº 284 da Súmula 
do Supremo Tribunal Federal. 3. Como destinatário final da prova, 
cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código 
de Processo Civil, dirigira instrução e deferir a produção probatória 
que considerar necessária à formação do seu convencimento. 
Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento” 
(AgRg no AREsp 126.129/SP, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 
Quarta Turma, j. 6/8/2015) – Grifei.
Razão pela qual indefiro a prova testemunhal.

As preliminares da ação se confundem com o mérito da demanda 
e, com ele, será analisada.
O CRLV é um documento que concede o direito de livre tráfego 
ao veículo. É um documento de porte obrigatório e deve ser 
apresentado à autoridade de trânsito sempre que solicitado, sob 
pena de multa e perda de pontos na carteira, caso não esteja 
portando o documento ou esteja com o licenciamento atrasado.
Dispõe o Código de Trânsito Brasileiro que:
“Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento 
Anual.
Parágrafo único. O porte será dispensado quando, no momento da 
fiscalização, for possível ter acesso ao devido sistema informatizado 
para verificar se o veículo está licenciado. (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência).” - Grifei.
Da norma transcrita, extrai-se que o porte do CRLV é obrigatório. 
Mas a legislação permite que, se a autoridade conseguir acessar 
o sistema computadorizado de trânsito para verificar o devido 
pagamento do licenciamento, o porte do documento pode ser 
dispensado. Contudo, por exemplo, se o sistema estiver fora do ar 
ou se a autoridade de trânsito não conseguir acesso ao sistema, o 
condutor será autuado.
Lado outro, o Código de Trânsito Brasileiro dispõe que cabe 
apreensão do veículo no caso de não ter o licenciamento atual:
“Art. 230. Conduzir o veículo:
V – que não esteja registrado e devidamente licenciado; Infração 
– gravíssima; Penalidade – multa e apreensão do veículo; Medida 
administrativa – remoção do veículo.”
Entendo que é inconstitucional esse dispositivo de Lei do Código de 
Trânsito Brasileiro. Pois a Constituição Federal impõe o seguinte:
“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios:
IV – utilizar tributo com efeito de confisco.” - Grifei.
Portanto, no caso em questão, a autuação e apreensão do veículo 
foram ilegais.
O STF já tratou dessa questão e impede de forma sumular, ou 
seja, quando demonstra o seu entendimento reiterado, que é 
inconstitucional o Estado apreender bens com o fim de receber 
tributos.
SÚMULA 70 - É inadmissível a interdição de estabelecimento como 
meio coercitivo para cobrança de tributo.
SÚMULA 323 - É inadmissível a apreensão de mercadorias como 
meio coercitivo para pagamento de tributos.
Pelas súmulas apresentadas, percebe-se que o entendimento do 
STF é totalmente contrário a apreensão de bens como pagamento 
de tributo, por ser cabalmente inconstitucional.
Dessa forma, diante do princípio do não confisco, que diz que o 
Estado não pode utilizar os tributos para retirar os bens do cidadão, 
é certa e cristalina a responsabilidade do DETRAN pelos fatos 
narrados na inicial.
O Estado deve fazer uso dos meios legais para receber os tributos 
que lhe são devidos, e não apreender de forma abusiva, ilegal e 
imoral o veículo dos cidadãos, por estarem em atraso no pagamento 
dos impostos.
Importante consignar ainda que a responsabilidade do ente público 
é objetiva, por força do art. 37, §6º da CF/88. Vejamos:
“Artigo 37, § 6º: As pessoas jurídicas de direito público e as de 
direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa.”
Da responsabilidade objetiva, reporta-se às regras previstas nos 
artigos 186 e 927 do Código Civil Brasileiro, in verbis:
“Art.186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito.
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo”.
Dessa forma, a responsabilidade civil subjetiva exige, para sua 
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configuração, a ocorrência de ato ilícito, dano, nexo de causalidade 
entre ambos, além da culpa ou dolo do agente.
Assim leciona Carlos Alberto Bittar:
“Desse modo, deve haver um comportamento do agente, positivo 
(ação) ou negativo (omissão), que, desrespeitando a ordem 
jurídica, cause prejuízo a outrem, pela ofensa a bem ou a direito 
deste. Esse comportamento (comissivo ou omissivo) deve ser 
imputável à consciência do agente, por dolo (intenção) ou por 
culpa (negligência, imprudência, imperícia), contrariando, seja 
um dever geral do ordenamento jurídico (delito civil), seja uma 
obrigação em concreto”(BITTAR, Carlos Alberto. Responsabilidade 
civil na atividades perigosas, in Responsabilidade Civil - Doutrina e 
Jurisprudência, 1988, p. 93-95).
Por sua vez, o doutrinador Silvio de Salvo Venosa leciona que:
“dano moral é o prejuízo que afeta o ânimo psíquico, moral 
e intelectual da vítima. Sua atuação é dentro dos direitos da 
personalidade. Nesse campo, o prejuízo transita pelo imponderável, 
daí porque aumentam as dificuldades de se estabelecer a justa 
recompensa pelo dano. Em muitas situações, cuida-se de 
indenizar o inefável. Não é qualquer dissabor comezinho da vida 
que pode acarretar a indenização. Aqui, também é importante o 
critério objetivo do homem médio, o bonus pater familias: não se 
levará em conta o psiquismo do homem excessivamente sensível, 
que se aborrece com fatos diuturnos da vida, nem o homem ou 
nenhuma sensibilidade, capaz de resistir sempre às rudezas do 
destino. Nesse campo, não há fórmulas seguras para auxiliar o juiz. 
Cabe ao magistrado sentir em cada caso o pulsar da sociedade 
que o cerca. O sofrimento como contraposição reflexa da alegria é 
uma constante do comportamento humano universal. (Direito Civil. 
Responsabilidade Civil. Jurídico Atlas. São Paulo, 2007. 7ª edição. 
p. 38/39).
Por seu turno, Carlos Roberto Gonçalves, arremata os demais 
juristas, ao dizer que “tem-se entendido, hoje, que a indenização 
por dano moral representa uma compensação, ainda que pequena, 
pela tristeza infligida injustamente a outrem.” (Responsabilidade 
Civil, pág. 401, Ed. Saraiva).
Nesse cenário, o dano moral está devidamente configurado, em 
razão da apreensão do veículo ter sido arbitrária.
Em relação ao quantum indenizatório, sua fixação deve levar em 
conta as funções de ressarcimento e punição (deve contribuir 
para desestimular o ofensor a repetir o ato, inibindo sua conduta 
antijurídica), tendo em vista a gravidade do dano de que a ofendido 
padeceu, bem como o desestímulo do dano. Da valoração destes 
dois elementos, extrai-se o valor da reparação.
Assim sendo, levando-se em consideração esses aspectos, pautada 
pelo princípio da razoabilidade que necessariamente deve nortear 
a fixação da indenização por danos morais, fixo o “quantum” da 
verba indenizatória em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), por entender 
justo, vez que o requerente agiu de modo desidioso, haja vista que 
não se preocupou em estar na posse do documento obrigatório, 
passando a dirigir o veículo sem a CRLV.
Outrossim, em relação ao pedido de restituição dos valores 
decorrentes da apreensão ilegal do veículo, gastos com serviço 
de guincho, liberação de veículo, vistoria, também lhe é devido. 
Considerando que é idônea e suficiente a documentação 
comprobatória das despesas realizadas, à minguá de provas que 
a infirmem.
E como se sabe, o dano material não se presume, sendo necessária 
a comprovação pela parte que reclama, nos termos do artigo 373, I, 
do Código de Processo Civil.
Desse modo, é devido o ressarcimento dos valores desembolsados 
no importe de R$ 194,97 (cento e noventa e quatro reais e noventa 
e sete centavos) a título de dano material.
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os 
pedidos formulados por LUCIANO LEANDRO FIGUEIROL em face 
de DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-RO, 
para CONDENAR o requerido:
1) Ao pagamento do valor correspondente à R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), a título de indenização de danos morais, acrescido de 

juros de mora calculado de forma simples e correção monetária a 
partir da data de publicação desta sentença, nos termos da Súmula 
362 do STJ.
1.1) A correção monetária será aplicada de acordo com o Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E (ADIs 4.357 
e 4.425).
1.2) Quanto aos juros moratórios, deverão incidir segundo os 
índices de variação mensal estabelecida na caderneta de poupança 
– TR (art. 1º – F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei n. 
11.960/09).
2) Ao pagamento dos valores gastos com serviço de guincho, 
liberação de veículo e vistoria, na importância de R$ 194,97 (cento 
e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos), com correção 
monetária desde a data do pagamento pela parte autora e juros de 
mora, desde a citação.
3) Anular o auto de infração de trânsito sob nº 0135941, registrado 
em nome da parte autora.”
Quanto à redução do valor arbitrado a título de danos morais em 
R$4.000,00 (quatro mil reais), a indenização deve representar 
uma punição ao infrator, capaz de desestimulá-lo a reincidir na 
prática de ato ilícito a fim de proporcionar ao ofendido um alívio 
compensatório ao descaso e transtorno suportado pelo ato ilícito 
praticado pelo recorrente.
Nessa esteira, entendo pela impossibilidade de redução do 
quantum indenizatório, uma vez que o juiz sentenciante observou 
os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, bem como a 
extensão do dano, de forma que fica evidente que o valor arbitrado 
encontra-se em patamar adequado à espécie.
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado, 
mantendo-se a r. Sentença pelos próprios fundamentos, nos termos 
do art. 46, da Lei 9.099/95.
Sem custas processuais. Condeno a recorrente em honorários 
advocatícios da sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55, da Lei n. 
9099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DETRAN. MULTA DE TRÂNSITO. 
MULTA POR AUSÊNCIA DE PORTE DO CRLV, MESMO QUITADO. 
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
RECURSO DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009717-58.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/02/2020 10:07:59
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DENISE DA SILVA PEREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUIZ EDUARDO FOGACA - 
RO876-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
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Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).

Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
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2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011207-09.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/03/2020 09:09:24
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: RAIMUNDO DE MELO LOPES FILHO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JAIR FERRAZ DOS SANTOS - 
RO2106-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 

beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.



503DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
A) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003647-07.2019.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/06/2020 09:47:48
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CLARINDO BORCHARDT e outros
Advogados do(a) AUTOR: JUCELIA LIMA RUBIM - RO7327-A, 
JUCIMARO BISPO RODRIGUES - RO4959-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.

Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001449-81.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/07/2020 19:34:57
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A
Polo Passivo: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCOS OLIVEIRA DE MATOS - 
RO6602-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001287-83.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/08/2020 14:16:00
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: JAIR BISSOLI e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: SANDRO VALERIO SANTOS - 
RO9137-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
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patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.

Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001383-41.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/09/2020 09:39:27
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: REGINALDO JOSE DA SILVA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: CARLINI BELTRAMINI - RO9075-A, 
ARIANE CRISTINA RIBAS VICARI - RO9476-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
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somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor 
pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular 
a reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar 
o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento 
de uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar 
novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, temos que o importe 
fixado é justo, razoável e proporcional ao caso concreto.
Com base nos fatos o valor aplicado é razoável e preenche os 
requisitos.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7027870-45.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 13/12/2019 08:29:57
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DEIVID SEMEAO VIANA DA SILVA e outros

Advogado do(a) AUTOR: WILSON TERAMOTO JUNIOR - 
RO8414-A
Polo Passivo: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA 
RELATÓRIO
Trata-se de ação que objetiva rescisão contratual e restituição de 
valores pagos para participação em grupo de consórcio, cumulada 
com indenização por danos morais decorrentes da publicidade 
enganosa, posto que não honrada a promessa de contemplação 
imediata.
O juiz sentenciante julgou improcedente o pedido do autor diante 
da ausência de comprovação do direito alegado, aduzindo que a 
empresa Recorrida agiu dentro dos ditames legais.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
De acordo com os autos, verifico que a parte busca rediscutir o 
fora decidido detalhadamente na sentença, de acordo com os 
documentos apresentados, entendo que caberia ao autor ter 
diligenciado diante da Recorrida, o que não o fez no momento 
oportuno, portando deve arcar com a sua desídia.
Assim, em detida análise aos autos, verifico que a r. Sentença não 
merece reparos de qualquer espécie, eis que aborda a questão 
com a devida profundidade e satisfatória
análise, devendo, pois, ser mantida pelos próprios fundamentos, 
nos termos do artigo 46,da Lei 9.099/95.
Portanto, incorporo ao meu voto a decisão do juiz na origem, que 
assim reproduzo:
(...) Desta forma, os documentos anexados ao feito depõem 
contra o relato inicial, ensejando a improcedência da pretensão 
indenizatória, por ausência de ato ilícito. Por fim, observo que o 
autor já recebeu comunicado de sorteio dos desistentes/excluídos 
(id. 28548833), onde consta o seu direito ao recebimento dos 
valores pagos, deduzidas as taxas e multas legais e contratuais 
cabíveis, de sorte que compete ao requerente diligenciar perante 
a requerida, o que não demonstra ter feito! No processo civil, 
vigoram os princípios da persuasão racional, da livre apreciação 
das provas, do livre convencimento e da verdade processual, de 
modo que esta é o veredicto que mais justo emerge para o caso 
concreto (art. 6º, LF 9.099/95). POSTO ISSO, e por tudo mais que 
dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas 
e no art. 6º e 20 da Lei 9.099/95, RECONHEÇO A REVELIA, MAS 
DEIXO DE APLICAR OS RESPECTIVOS EFEITOS, JULGANDO 
IMPROCEDENTE o pedido inicial e ISENTANDO POR COMPLETO 
a parte requerida da responsabilidade civil reclamada.
(...)
Posto isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a 
sentença inalterada por seus próprios fundamentos. Condeno 
a recorrente no pagamento das custas e nos honorários da 
sucumbência, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da causa.
Em face da gratuidade deferida, as verbas da condenação 
se sujeitam às ressalvas contidas nos §§ 2º e 3º, do art. 98, do 
NCPC.
É como voto.
EMENTA
EMENTA: CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS 
FATOS ALEGADOS. CONSUMIDOR DEVE RESPONDER POR 
SUA DISÍDIA. SENTENÇA MANTIDA ART. 46, DA LEI 9.099/95.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7025095-23.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/11/2020 18:15:28
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: CAROLINE BARUTTA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARIA LIDIA BRITO GONCALVES 
- RO318-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, 
e contratado pelo consumidor, houve a informação De que não 
poderia embarcar com o seu PET (animal de estimação). No check-
in, realizou o pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais) para o 
embarque do animal, no entanto na sala de embarque foi impedida 
de embarcar, pois as regras de segurança impediam o embarque 
de animais de estimação por adultos com crianças de colo.
Ressalte-se que a empresa requerida mesmo ciente de que na 
reserva estava incluída uma criança de colo juntamento com seu 
animal de estimação não negou a venda da reserva, fazendo com 
que a requerente pagasse pela reserva no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) e somente na hora do embarque lhe foi negado o 
serviço que já havia sido pago.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Portanto, o valor arbitrado na sentença de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) a título de indenização por danos morais deve ser mantido.
No que concerne aos danos materiais o valor de R$ 200,00 
(duzentos reais), foi devidamente comprovado pela requerente 
devendo ser mantido.

Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. DANOS MORAIS E MATERIAIS 
CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando não respeitar esses parâmetros.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7010455-15.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 29/09/2020 18:00:43
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ARMANDO MICELI FILHO - 
SP369267-A
Polo Passivo: VANESSA TATIANE DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA 
- RO9233-A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230-A, 
TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação ressarcitória e indenizatória ajuizada por 
consumidor em face de instituição bancária, sob o argumento de 
indevida inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito 
por dívida inexistente.
A sentença outrora proferida julgou procedentes os pedidos iniciais, 
declarando inexistentes os débitos discutidos nos autos, bem como 
condenando a Recorrente em danos morais no importe de R$ 
10.000,00 (dez mil reais).
Irresignado, interpôs o Recorrente Recurso Inominado pugnando 
pela reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço o 
recurso.
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que 
condenou a parte recorrente ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), a título de indenização por danos morais, por inclusão 
indevida do nome da parte recorrida nos órgãos de restrição ao 
crédito.
Embora o Recorrente tenha alegado nos autos que a anotação 
é legítima e fundada em débito existente, não trouxe aos autos 
qualquer documento/contrato capaz de comprovar a existência da 
dívida e por consequência a legalidade de sua conduta, limitando-
se, portanto, em simples retórica, não se desincumbindo do ônus 
que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II do CPC.
A parte Recorrida comprovou que teve seu nome negativado 
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indevidamente pela Recorrente, restando caracterizado o dever 
de indenizar, uma vez que a inscrição indevida em cadastros de 
devedores configura dano moral in re ipsa, ou seja, os danos à 
esfera de personalidade decorrem do próprio ato ilícito.
Em relação ao quantum indenizatório, cito precedente desta E. 
Turma:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de 
proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia). (TR do JJRO 
- Processo n. 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal).
Embora o precedente deste Colégio Recursal seja de R$ 10.000,00, 
como a sentença recorrida arbitrou o quantum indenizatório em 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), como esse valor não é irrisório, em 
prestígio à decisão monocrática, como só justifica a intervenção 
desta Turma nos valores irrisórios ou excessivos, não havendo 
recurso pleiteando a majoração do dano, julgo o valor adequado à 
reparação do dano demonstrado no caso concreto, coerente com 
casos análogos, haja vista a inexistência de fatores negativos que 
justifiquem a sua minoração.
Assim, a manutenção da sentença é medida que impõe.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento de custas 
e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. 
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
JUSTIFICADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7034186-74.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/07/2020 01:40:51
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: RESIDENCIAL VIENA INCORPORACOES SPE 01 
LTDA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: KARINE SIQUEIRA ROZAL - 
GO31880-A
Polo Passivo: LUCIANO OLIVEIRA TORRES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: BRUNO LUIZ PINHEIRO LIMA - 
RO3918-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço os 
recursos.

Trata-se de situação regida pelo Código de Defesa do Consumidor, 
cujo artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor estabelece a 
responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços por defeitos 
relativos à prestação dos serviços ou por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre seus riscos.
Veja-se que o caso recomenda a inversão do ônus da prova, na 
forma do inciso VIII do artigo 6º do CDC, diante da hipossuficiência 
da parte autora.
A controvérsia dos autos cinge-se quanto há ocorrência ou não de 
danos morais em razão da ocorrência de um distrato de compra e 
venda de imóvel, pois a parte recorrente não efetuou a devolução 
do valor adimplido.
Pois bem.
Analisando o conjunto probatório carreado aos autos, verifico que a 
parte autora comprovou a existência contratual, ocorre que, como a 
mesma responde por culpa por ter dado causa ao distrato esta não 
poderá requerer o valor integral pago.
Aduz a recorrente que obeteve gastos com a administração do 
negócio, sendo estes posteriores a venda, por isso cabível a 
retenção de 25%.
Não assiste razão a recorrente uma vez que esta não demonstrou 
as despesas administrativas irrecuperáveis, cabendo a manutenção 
da sentença de origem.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto..
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL. DISTRATO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. 
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001137-45.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/10/2020 10:57:14
Data julgamento: 20/11/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ISAIAS JUNIOR PIRIS FARIAS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
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RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
A preliminar se confunde com o mérito, com esse será apreciada 
de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 

do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
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Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. PRELIMINAR 
DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. ENERGISA SUCESSORA DA 
CERON, ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. INÉPCIA 
NÃO VERIFICADA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA POR 
PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER INCOPORADA (ART. 
3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 1. A prescrição conta desde a 
data da incorporação formal feita pela concessionária de energia, 
logo, sem a prova desse fato pela requerida/recorrente, não teve 
início o prazo prescricional. 2. Por determinação da ANEEL as 
redes particulares devem ser incorporadas, devendo o particular 
ser ressarcido do gasto feito, sob pena de enriquecimento ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 18 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001919-52.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/07/2020 17:30:31
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: JOSE ANTONIO BATISTA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 

REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
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Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002808-67.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/08/2020 21:33:48
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: CIVALDO CARVALHO PACHECO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JOICE STEFANES BERNAL 
DE SOUZA - PR63391-A, RENILDA OLIVEIRA FERREIRA - 
RO7559-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação em que se objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.

Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela constata-se que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrente e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
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INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. ENERGISA. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011964-78.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/10/2020 08:57:06
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ROSANA SOBRAL DE SOUZA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ELISANGELA GONCALVES 
BATISTA - RO9266-A, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA 
- RO4374-A, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - 
RO10454-A
Advogados do(a) RECORRENTE: ELISANGELA GONCALVES 
BATISTA - RO9266-A, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA 
- RO4374-A, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - 
RO10454-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.

O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de pedido de indenização por danos morais, devido a 
interrupção de fornecimento de energia elétrica.
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada 
pelo dano experimentado.
Em relação aos danos morais este é presumido e encontra-se 
pareado ao entendimento desta Turma Recursal. Embora não 
haja nos autos informação de inscrição nos órgãos de proteção ao 
crédito. Além disso, constata-se que desde o início o consumidor 
tentou prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal 
conduta demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve 
ser evitado como uma forma pedagógica. Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017). 
Este Colegiado já se manifestou em diversas vezes, no sentido de 
que, na ausência de pronta solução à questão posta, o cliente se 
vê obrigado a percorrer calvário administrativo na busca de seus 
direitos, merece ser indenizado pelos danos decorrentes em razão 
da inércia do fornecedor do serviço.
Considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste e os parâmetros 
adotados por esta Turma Recursal, se demonstra razoável o valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), se demonstrando proporcional ao 
dano causado.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a sentença para fixar o valor de 
5.000,00 (cinco mil reais) referente aos danos morais.
Sem custas e honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7032671-04.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/03/2020 22:43:12
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: KATIANE FROZ SERRAO 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
É fato incontroverso que houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, de maneira irregular – e portanto, configurou 
ato ilícito do qual advieram danos morais, pois ultrapassa o mero 
aborrecimento a interrupção de serviço essencial – que deve ser 
prestado de modo contínuo e eficiente (art. 22 do CDC) .
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual é devido o pagamento de indenização por danos morais.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 

e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
INTERRUPÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO 
MORAL CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004317-32.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 05/11/2020 18:50:39
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: LATAM AIRLINES GROUP S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FERNANDO ROSENTHAL - 
SP146730-A
Polo Passivo: ANTONIO CARLOS WANZELLER DOS SANTOS 
JUNIOR e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: RAFAEL BALIEIRO SANTOS - 
RO6864-A, MATHEUS FIGUEIRA LOPES - RO6852-A, FELIPE 
NADR ALMEIDA EL RAFIHI - RO6537-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória, na qual a parte consumidora 
busca o reconhecimento dos danos morais por falha na prestação 
do serviço da companhia aérea que, unilateralmente, alterou a 
duração da viagem.
Em contestação a companhia aérea alegou culpa exclusiva 
da vítima, pois havia notificado sobre a alteração do portão de 
embarque.
O Juízo de origem julgou parcialmente procedente o pedido inicial.
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Irresignada a companhia aérea recorre reafirmando, em resumo, 
os termos da contestação.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Verifica-se que a justificativa apresentada não restou comprovada 
nos autos.
Houve clara quebra contratual unilateral por parte da companhia 
aérea, pois em vez de cumprir o serviço ofertado e adquirido pela 
parte consumidora, alterou o portão de embarque e não informou o 
consumidor, ocasionando a perda do voo, colocando-o em situação 
de vulnerabilidade e grande desgaste emocional, razão pela qual 
configurado está o dano moral.
E por ser a companhia aérea fornecedora de produtos e prestadora 
de serviços, deve responder objetivamente pelos danos que der 
causa.
Considerando que a viagem sofreu atraso de mais de 05 horas, 
o quantum fixado pelo Juízo de origem (R$ 3.000,00) é justo, 
proporcional e está dentro dos parâmetros utilizados por este 
Colegiado, visando a desestimular a companhia aérea de 
apresentar tal conduta novamente (caráter pedagógico), bem como 
dar a devida satisfação pecuniária à parte consumidora.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado e manter a sentença inalterados.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o 
valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO 
DESCUMPRIDO UNILATERALMENTE PELA EMPRESA AÉREA. 
ALTERAÇÃO DO PORTÃO DE EMBARQUE. AUSÊNCIA DE 
NOTIFICAÇÃO AO CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO 
ADEQUADA. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000377-93.2020.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/09/2020 22:37:06
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARIA PROCOPIO FREIRE e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO FRANCISCO MATARA 
JUNIOR - RO6226-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.

VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor 
pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular 
a reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar 
o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento 
de uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar 
novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, temos que o importe 
fixado é justo, razoável e proporcional ao caso concreto.
Com base nos fatos o valor aplicado é razoável e preenche os 
requisitos.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005574-92.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/09/2020 18:10:10
Data julgamento: 20/11/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: MYRNA PERES DA SILVA SKROCH e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARIZA MENEGUELLI - RO8602-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 12.0000 
(doze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 

para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 18 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000186-75.2020.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/11/2020 10:08:47
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: S. F. M. DA SILVA E CIA LTDA - ME e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: AMEUR HUDSON AMANCIO PINTO 
- RO1807-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
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concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).

Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7046861-69.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/06/2020 14:40:28
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: RAIMUNDO NONATO PEREIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: CLAYTON DE SOUZA PINTO - 
RO6908-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
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público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade no medidor, ocasionando 
erro no faturamento.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada (desvio de energia) já 
existia quando da sua instalação, sendo, portanto, de inteira 
responsabilidade da Recorrida pelo medidor que instala, não 
podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-
se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem 
allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado 
do direito de se beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido 
medidor sempre marcou consumo uniforme, havendo alteração 
para consumo maior quando da sua substituição.
Considerando que a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que 
o recorrido não teve seu nome negativado, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado interposto 
pela para autora para:
a) DECLARAR inexigível os débitos discutidos nesta demanda nos 
valores de R$ 11.927,06 (onze mil novecentos e vinte reais e seis 

centavos) e R$ 2.666,93 (dois mil seiscentos e sessenta e seis 
reais e noventa e três centavos);
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
VIA CRUCIS. DANO MORAL. QUANTUM RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007733-33.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 10/06/2020 17:54:14
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ELIAS PA RIGO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: SANDRO VALERIO SANTOS - 
RO9137-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
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Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 

rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001253-63.2020.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/11/2020 16:31:20
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ALTAIR ANTONIO PELISSARI e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: KATIUSCIA LEAL AZEVEDO - 
RO10575-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso inominado ofertado pela requerida em face de 
sentença que julgou procedente o pedido de indenização por dano 
material decorrente da construção de subestação elétrica.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.

Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
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se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008129-82.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/08/2020 18:00:35
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: AMILTON ALVES BRAZAO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LORENA INGRITY CARDOSO 
REIS - RO10449-A, ERISSON RICARDO ROBERTO RODRIGUES 
DA SILVA - RO5440-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 

realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Assim, não há elementos no feito que comprovem irregularidades 
no período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica. Portanto, deve ser mantida a inexigibilidade do 
débito no valor de R$ 4.067,85 (quatro mil, sessenta e sete reais e 
oitenta e cinco centavos) , vencida em 17.01.20
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome inscrito 
nos órgãos de proteção ao crédito, ocasionando-lhe prejuízo moral 
em razão do débito abusivo.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
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QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014).
E mais:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, 
que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes 
evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o valor 
fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais) atende ao caráter pedagógico 
e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004600-37.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 04/11/2020 10:13:05
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: CLARINDO FERNANDES SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PATRICIA RAQUEL DA SILVA 
PIACENTINI - RO7736-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso inominado ofertado pela requerida em face de 
sentença que julgou procedente o pedido de indenização por dano 
material decorrente da construção de subestação elétrica.
No mérito defende a ausência do dever de indenizar.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
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n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”

Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001023-30.2020.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/09/2020 15:28:37
Data julgamento: 20/11/2020
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Polo Passivo: GISELLE VILELA GONCALVES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ADRIEL AMARAL KELM - RO9952-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Prefacialmente cumpre observar que constitui dever da instituição 
bancária implementar infraestrutura de atendimento mínima, 
capaz de atender satisfatoriamente qualquer pessoa ali presente, 
correntista ou não. Ademais, em tese, a falta de investimento nas 
agências bancárias não advém da ausência de orçamento, mas 
sim, devido à má gestão e aos parcos investimentos na contratação 
de pessoal suficiente para atendimento da demanda existente.
A partir da análise do documento acostado na inicial, verifica-se 
que a parte recorrente chegou à instituição bancaria as 12h10min, 
sendo atendido apenas as 13h42min. Desta forma, o recorrente, 
de fato permaneceu na instituição financeira por tempo superior 
ao constante da legislação municipal que resguarda o direito do 
consumidor em ser atendido em tempo razoável, o que foi preciso 
ser estabelecido justamente visando a repelir os abusos na espera, 
conforme se depreende do art. 1º, §3º, §4º da Lei municipal 
1877/2010
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Demais disso, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o Banco recorrido comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma a parte recorrida.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, 
serve de reforço de argumento para concluir pelo descaso com 
que o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou 
dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste 
emocional causado em decorrência da abusiva espera, causando 
aflição, aborrecimento e humilhação.
A indenização por dano moral também se justifica, no caso em 
apreço, em razão de sua função punitivo pedagógica, pela qual 
quem lesiona o direito alheio deve ser punida financeiramente, a 
fim de evitar que torne a praticar os mesmos atos.
Deve haver, portanto, uma limitação, de forma a estabelecer um 
patamar que seja harmônico, tanto para a demanda diária de 
atendimento da instituição, quanto para o cliente/consumidor que 
não pode ficar submetido a horas de espera em fila.
Desta forma, por mais que o atendimento fora realizado em 
setor negocial, a espera por atendimento por mais de 01 (uma) 
hora extrapola o prazo razoável que se poderia esperar de um 
atendimento bancário satisfatório, ensejando, indubitavelmente, 
desgastes físicos e aborrecimentos capazes de atingir a honra 
subjetiva de qualquer pessoa, quanto mais em se considerando a 
dinâmica da vida moderna, marcada por compromissos e atividades 
diversas que impõem a necessidade de planejamento diário.
Nesse sentido:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM 
FILA DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. 
DANO MORAL DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA 
E PUNITIVA DO DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.
(Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado nº 
7003409-11.2016.8.22.0002, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, data 
do julgamento: 15/02/2017)
Portanto, o valor arbitrado a título de indenização por danos morais 
no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), deve ser mantido.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, 
mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei n. 9099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Consumidor. Fila De Banco. Espera Excessiva. Dano Moral 
Configurado. Indenização Devida. Quantum Indenizatório. 
Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
1 – A espera excessiva do consumidor em fila de banco causa 
dano moral indenizável.
2 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor proporcional 
ao abalo experimentado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 18 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012980-67.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/10/2020 11:27:35

Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: NAUARA CAROLINE DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - 
RO5195-A
Advogado do(a) RECORRIDO: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - 
RO5195-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela empresa aérea 
requerida, em face da sentença que a condenou ao pagamento 
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) a título de compensação por 
danos morais em decorrência de falhas na prestação do serviço de 
transporte aéreo.
Argumenta a companhia aérea que a alteração no voo ocorreu em 
virtude da necessidade de manutenção emergencial na aeronave, 
mas que prestou toda a assistência à consumidora. Aduz ainda, a 
inocorrência de danos e ao final, pugna pela reforma da sentença 
para julgar improcedente o pleito exordial ou subsidiariamente, 
para reduzir o valor arbitrado a título indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois mediante a alteração unilateral do 
voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada, 
o que resultou em um atraso excessivo, posto que a chegada as 
23h55min do dia 05/03/2020, ocorreu somente as 12h40m do dia 
06/03/2020, ou seja, com um atraso de 12h35m, isto é, quase 
quinze horas depois do contratado.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado 
nos autos pela recorrente em virtude da necessidade de manutenção 
extraordinária da aeronave. Ocorre que tal hipótese não configura 
excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, 
de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à 
própria atividade exercida. Nesse sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E 
CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. 
CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS 
DE ATRASO. FALHAS INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO 
VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser 
considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, restando assente o dever de 
indenizar, dada a falha na prestação do serviço. DANOS MORAIS. 
Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, 
sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, sopesadas as 
peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO 
VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave 
configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, 
que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese 
de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior 
cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários 
e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade 
da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos 
morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização 
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por danos morais deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não 
respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 70295162720188220001 
RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da consumidora que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo cancelamento do voo, é configurado o dano moral 
suportado pela recorrida.
Em relação ao quantum indenizatório, não vejo motivos para 
redimensionamento. Isto porque, considerando que a indenização 
objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não 
como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de origem – em R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais), sendo R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
para cada um, não se revela excessivo, pelo contrário, está em 
consonância com o aplicado por esta Turma Recursal, devendo 
assim, ser mantido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes 
arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte 
Aéreo. Manutenção Extraordinária da Aeronave. Excludente não 
configurada. Danos Morais Configurados. Indenização Devida. 
Quantum Compensatório. Proporcionalidade e Razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – A mera alegação de necessidade de manutenção da aeronave 
não afasta a responsabilidade da empresa.
3 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003554-04.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 20/11/2020 11:25:31
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ADRIANA SILVA BEZERRA COSTA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ITAMAR DE AZEVEDO - 
RO1898-A
RELATÓRIO

Trata-se de Recurso inominado ofertado pela requerida em face de 
sentença que julgou procedente o pedido de indenização por dano 
material decorrente da construção de subestação elétrica.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
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de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.

Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002553-11.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 06/11/2020 10:13:47
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AEREAS S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: SANDRO LUIS LOPES DA SILVA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS - GO18814-A, IURY PEIXOTO SOUZA - RO9181-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória, na qual a parte consumidora busca 
o reconhecimento do dano moral por falha na prestação do serviço 
da companhia aérea que, unilateralmente, alterou a duração da 
viagem por cancelamento de voo.
Em contestação a companhia aérea alegou questões de 
impedimento correlatos à intensidade de tráfego na região para 
justificar tal cancelamento.
O Juízo de origem julgou parcialmente procedente o pedido inicial.
Irresignada a companhia aérea recorre reafirmando, em resumo, 
os termos da contestação.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Verifica-se que a justifica apresentada constitui caso fortuito 
interno (risco operacional), e tal ônus não pode ser sobrepujado 
ao consumidor.
Houve clara quebra contratual unilateral por parte da companhia 
aérea, pois em vez de cumprir o serviço ofertado e adquirido pela 
parte consumidora, cancelou o voo e o colocou em situação de 
vulnerabilidade e grande desgaste emocional, razão pela qual 
configurado está o dano moral.
E por ser a companhia aérea fornecedora de produtos e prestadora 
de serviços, deve responder objetivamente pelos danos que der 
causa.
Considerando que a viagem sofreu atraso de mais de 24 horas, 
o quantum fixado pelo Juízo de origem (R$ 8.000,00) é justo, 
proporcional e está dentro dos parâmetros utilizados por este 
Colegiado, visando a desestimular a companhia aérea de 
apresentar tal conduta novamente (caráter pedagógico), bem como 
dar a devida satisfação pecuniária à parte consumidora.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado e manter a sentença inalterados.
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Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o 
valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO 
DESCUMPRIDO UNILATERALMENTE PELA EMPRESA AÉREA. 
ATRASO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO ADEQUADA. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000108-57.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/06/2020 08:54:21
Data julgamento: 20/11/2020
Polo Ativo: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA e outros
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: CARLOS DA SILVA OLIVEIRA e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.

Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 18 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000433-32.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/07/2020 20:26:08
Data julgamento: 20/11/2020
Polo Ativo: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: ZILMA GOMES DE OLIVEIRA e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
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No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 18 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010117-41.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/11/2020 18:35:07
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: WESLEY MARQUES DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LOHANA CATHARINA VIEIRA DE 
OLIVEIRA - RO8069-A, NAIARA OLIVEIRA SILVA - RO7614-A, 
ERICA MELO CORREA - RO10277-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.

Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001495-68.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/10/2020 15:46:51
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Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: DIONY RODRIGUES SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: AILTON FELISBINO TEIXEIRA - 
RO4427-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 

razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
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– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7020329-58.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/11/2019 23:54:58
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CIELO S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARIA EMILIA GONCALVES DE 
RUEDA - PE23748-A
Polo Passivo: ZENEIDE RAMOS DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANA CLAUDIA VILHENA DE MELO 
- RO7326-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado 
Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais.
A relação jurídica é de consumo, uma vez que o autor é destinatário 
final dos serviços prestados pela ré, atraindo as regras do Código 
de defesa do Consumidor (arts. 3º, Lei 8.078/90).
A responsabilidade da requerida pelo serviço é objetiva (art. 14, 
CDC).
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do recorrido ao proceder com descontos indevidos na conta da 
parte autora referente a empréstimos.
Uma vez ausente a prova da contratação de serviços, resta 
configurada a falha na prestação do serviço, bem como a 
abusividade na cobrança, devendo tais cobranças serem declaradas 
inexistente.
Presente o dano moral, eis que submetido o consumidor a 
percorrer uma via crucis indevida e desnecessária, para resolver 
algo que poderia ter sido solucionado em âmbito administrativo, 
com perda de tempo e sensação de impotência sendo necessário 
o ajuizamento da presente demanda para obter a devolução dos 
valores descontados. O caso extrapolou a esfera do mero dissabor, 
incorrendo na lesão de cunho moral passível de indenização. 
Assim, o quantum arbitrado na sentença no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), deve ser mantido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
recorrente, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto
EMENTA

RECURSO INOMINADO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
DESCONTO INDEVIDO. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 373, II, 
CPC. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7049830-57.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/07/2020 12:29:26
Data julgamento: 20/11/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: MARTA ALVES DE OLIVEIRA - ME e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUBIAN FROEHLICH PALMA - 
RO7662-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
Não há nos autos, qualquer indício que o recorrido tenha de alguma 
forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é que, a 
suposta falha técnica apontada já existia quando da sua instalação, 
sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Recorrente pelo 
medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao 
consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur 
propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente 
que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria 
torpeza.
Nesse sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
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DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 18 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7048898-69.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/09/2020 19:21:55
Data julgamento: 16/12/2020

Polo Ativo: VRG LINHAS AEREAS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: HARLEN RONALD DOS SANTOS XAVIER 
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória, na qual a parte consumidora busca 
o reconhecimento do dano moral por falha na prestação do serviço 
da companhia aérea que, unilateralmente, alterou a duração da 
viagem por cancelamento de voo.
Em contestação a companhia aérea alegou questões de 
impedimento correlatos à intensidade de tráfego na região para 
justificar tal cancelamento.
O Juízo de origem julgou parcialmente procedente o pedido inicial.
Irresignada a companhia aérea recorre reafirmando, em resumo, 
os termos da contestação.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Verifica-se que a justifica apresentada constitui caso fortuito 
interno (risco operacional), e tal ônus não pode ser sobrepujado 
ao consumidor.
Houve clara quebra contratual unilateral por parte da companhia 
aérea, pois em vez de cumprir o serviço ofertado e adquirido pela 
parte consumidora, cancelou o voo e o colocou em situação de 
vulnerabilidade e grande desgaste emocional, razão pela qual 
configurado está o dano moral.
E por ser a companhia aérea fornecedora de produtos e prestadora 
de serviços, deve responder objetivamente pelos danos que der 
causa.
Considerando que a viagem sofreu atraso de mais de 12 horas, 
o quantum fixado pelo Juízo de origem (R$ 5.000,00) é justo, 
proporcional e está dentro dos parâmetros utilizados por este 
Colegiado, visando a desestimular a companhia aérea de 
apresentar tal conduta novamente (caráter pedagógico), bem como 
dar a devida satisfação pecuniária à parte consumidora.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado e manter a sentença inalterados.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o 
valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO 
DESCUMPRIDO UNILATERALMENTE PELA EMPRESA AÉREA. 
ATRASO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO ADEQUADA. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001268-71.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/06/2020 12:51:40
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LUIZA MORAES DE MELO e outros
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Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento da 
ilegitimidade passiva do Banco.
Recorrido, aduzindo que nos termos da Lei Complementar n.º 
08/1970, a este cabe somente a administração do programa.
É o relatório.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020).
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO 
DO PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DOBRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 504514493201940400005045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA).
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 

pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V – Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo l egal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à l uz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP. LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM.
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- O STJ e o TJRO orientam que o Banco do Brasil como gestor 
do fundo PASEP é parte legítima para figurar nos feitos cíveis 
relativos ao PASEP que não questionam os parâmetros definidos 
pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas apenas sua aplicação 
errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005004-88.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/10/2020 13:34:39
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ARISTAQUE VIEIRA DA PAIXAO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso inominado ofertado pela requerida em face de 
sentença que julgou procedente o pedido de indenização por dano 
material decorrente da construção de subestação elétrica.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).

Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
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INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000320-60.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/03/2020 11:34:39
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: CARLOS EDUARDO PEREIRA 
TEIXEIRA - RJ100945-A, RODRIGO SCOPEL - RS40004-A
Polo Passivo: JOSE CARDOSO DE MAGALHAES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR 
- RO3897-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora e parte 
ré em face da sentença que julgou improcedente o pedido de danos 
morais contidos na inicial.

Inconformada a parte autora alega que realizou empréstimo junto 
ao recorrido, no entanto, houve vinculação do empréstimo a um 
cartão de crédito. Terminou pugnando pela reforma da sentença, 
para que seja majorado o valor do dano moral.
O recurso da parte ré consiste em desconstituir a sentença proferida, 
pois eivada de vício de ilegalidade.
Contrarrazões do autor pela reforma da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
recurso.
Entendo que a sentença merece reparos.
Pois bem.
Incontroverso que a requerente contratou empréstimo junto a 
instituição financeira.
Ocorre que ao realizar a concessão do empréstimo a instituição 
financeira faz vinculação a determinado cartão de crédito, o que 
impossibilitaria a efetivação do empréstimo caso tal modalidade 
não fosse aceita pelo consumidor.
O banco vinculou o pagamento do empréstimo ao pagamento 
mínimo do cartão de crédito, cujo valor era descontado em folha 
de pagamento.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete a 
recorrida tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos 
contratuais, sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a 
dívida torne-se infinita e excessiva, sobretudo por suportar os juros 
inerentes ao empréstimo e, ainda, os juros do cartão de crédito.
Deste modo, verifica-se que o banco utiliza-se da chamada venda 
casada, o que é vedado, nesse sentido:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE 
CONTRATO C/C DANOS MORAIS - VENDA CASADA - MERO 
ABORRECIMENTO - DANO MORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. 
Inexistindo provas de que o requerente tenha sofrido um verdadeiro 
abalo de ordem moral, em decorrência da venda casada praticada 
pelo banco requerido, indevida a indenização por danos morais, 
configurando-se o ocorrido como mero aborrecimento.
(TJ-MG - AC: 10145140420384001 MG, Relator: Arnaldo Maciel, 
Data de Julgamento: 27/08/2019, Data de Publicação: 28/08/2019)
Esta Turma Recursal pacificou o entendimento de que resta 
configurado a venda casada quando o consumidor, para comprar 
ou contratar serviços, seja obrigado a adquirir garantias e seguros 
não pactuados de forma bilateral, conforme ocorreu no caso em 
tela. Neste sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR. SERVIÇO DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE VIDA. DESCONTOS EM CONTRA 
CHEQUE. SERVIÇOS NÃO CONTRATADOS. INCIDÊNCIA DO 
ART. 39, I, DO CDC. RESTITUIÇÃO DEVIDA. (TJRO - Turma 
Recursal - Processo n.º 7016533-64.2016.8.22.0001, Data de 
Julgamento: 11/10/2017)
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. VENDA 
CASADA. VEDAÇÃO LEGAL. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO 
DO VALOR COBRADO DE FORMA INDEVIDA EM DOBRO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. (Recurso Inominado n°1009987-
46.2013.8.22.0601, Relatora Juíza Euma Mendonça Tourinho).
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o 
inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de 
dados pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com 
instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das 
informações prestadas ocasiona.
A jurisprudência já se manifestou sobre o assunto. In verbis:
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CIVIL. CONSUMIDOR. 
FRAUDE. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. DESCONTOS EM CONTA 
CORRENTE. APOSSAMENTO INDEVIDO DE VALORES EM 
CONTA BENEFÍCIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO 
MORAL CABÍVEIS. DEVOLUÇÃO EM DOBRO CONFIRMADA. 
VALOR INDENIZATÓRIO MANTIDO. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Desnecessidade da 
realização de perícia. A diferença grosseira nas assinaturas do 
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contrato de empréstimo comparada com as assinaturas constantes 
dos documentos pessoais da autora são suficientes para 
demonstrarem a fraude perpetrada. Preliminar de complexidade da 
causa rejeitada. 2. Trata-se de pedido indenizatório por dano moral 
e de repetição de indébito cujo fundamento é a existência de fraude 
na obtenção de empréstimo bancário, o que acarretou desconto 
em conta-corrente da autora. Apossamento indevido de valor na 
conta benefício da autora. Desconto indevido e sem justificativa 
de engano justificável rende repetição dobrada. Aplicação do 
art. 42, parágrafo único do CDC. 3. Ato ilícito configurado. Dever 
de indenizar confirmado. Prejuízo presumido e derivado do fato. 
Valor indenizatório mantido (grifei). RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPIROS 
FUNDAMENTOS (Acórdão n.675571, 20120410037092ACJ, 
Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA, Relator 
Designado:WILDE MARIA SILVA JUSTINIANO RIBEIRO, 1ª 
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, 
Data de Julgamento: 23/04/2013, Publicado no DJE: 14/05/2013. 
Pág.: 410).
Os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos 
geraram danos morais à parte autora pois acreditou ter contratado 
um empréstimo consignado junto ao requerido e posteriormente, 
soube que em verdade o banco requerido emitiu um cartão de 
crédito em seu nome e nesse sentido, autorizou um saque nesse 
cartão, ensejando a emissão de cobranças nas faturas desse 
cartão, comprometendo sua dignidade e intimidade.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de 
danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO 
NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS 
CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação 
entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra 
no conceito de consumidor por equiparação (CDC, art. 2º, 
§único) e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo 
objetiva a sua responsabilidade (CDC, art. 14). -Reconhecida 
a cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer 
em dobro, independentemente da existência de dolo ou culpa. 
-Dano moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a 
esfera do mero aborrecimento. Quantum indenizatório fixado em 
observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
Manutenção da sentença (grifado). NEGATIVA DE PROVIMENTO 
AO RECURSO, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 
00071010320118190001 RJ 0007101-03.2011.8.19.0001, Relator: 
DES. TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, 
Data de Julgamento: 12/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA 
CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 20/02/2014 22:08).
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO 
NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS 
CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação 
entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra 
no conceito de consumidor por equiparação (CDC, art. 2º, §único) 
e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo objetiva 
a sua responsabilidade (CDC, art. 14). -Ação de indenização por 
danos materiais e morais, fundamentada em indevido desconto 
de parcelas referentes a empréstimo consignado não contratado 
pela parte autora. -Mostra-se acertada a decisão do juízo a quo 
ao determinar a restituição, em dobro, dos valores indevidamente 
pagos, conforme o disposto no art. 42, parágrafo único, do 
Código de Defesa do Consumidor. -Isto porque, reconhecida a 
cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer em 
dobro, independentemente da existência de dolo ou culpa. -Dano 
moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a esfera do 
mero aborrecimento (grifado). Quantum indenizatório fixado em 
observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
-Manutenção da sentença. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS 
RECURSOS, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 
01746166320118190001 RJ 0174616-63.2011.8.19.0001, Relator: 
DES. TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, 
Data de Julgamento: 18/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA 

CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 21/02/2014 14:02).
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados 
bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar 
com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo 
isso certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está 
comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o 
dano sofrido pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, 
considerando a capacidade econômica das partes, a extensão do 
dano e as consequências/reflexos negativos promovidos na vida 
do consumidor, entendo razoável o importe de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora e por fim, 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso da parte ré.
Sem custas e honorários, uma vez que o deslinde do feito não se 
subsume à hipótese prevista no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. 
REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO 
DE CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. VENDA 
CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. DANO 
MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
DA PARTE AUTORA E PARTE RÉ IMPROVIDO. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA.
– Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta 
caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente.
– O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSOS CONHECIDOS E NÃO 
PROVIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003151-67.2018.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/12/2019 17:27:00
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: VALDIR PASCHOATO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RILDO RODRIGUES SALOMAO - 
RO5335-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
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Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a sentença que julgou 
procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 

realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007659-51.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/07/2020 23:20:12
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: LUCIANO RODRIGUES PACHECO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ANNA CARMEN DE SOUZA 
PITA - RO10374-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
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Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRIDO: ANNA CARMEN DE SOUZA PITA 
- RO10374-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Assim, não há elementos no feito que comprovem irregularidades 
no período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.

Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica. Portanto, deve ser mantida a inexigibilidade do 
débito no valor de R$2.859,73 (dois mil, oitocentos e cinquenta e 
nove reais e setenta e três centavos), referente a recuperação de 
consumo ID n. 9220846.
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve suspenso o 
fornecimento de energia elétrica.
Não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do serviço 
em razão de débito pretérito; o corte de água ou energia pressupõe 
o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, 
sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos 
antigos.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. 
DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. 
PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. 
DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica 
não obedeceu a determinação legal para proceder a aferição 
do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito 
civil, inclusive ao interromper o fornecimento de energia elétrica 
como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. 
Entendimento consolidado do STJ quanto à ilegitimidade do corte 
quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos 
pretéritos, (b) o débito originar-se de suposta fraude no medidor de 
consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, 
e (c) não houver aviso prévio ao consumidor inadimplente. 3. Dano 
moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual dos autos, 
o quantum sentencial é adequado. 5. Impossibilidade de execução 
parcial de julgado posto que a sentença proferida trouxe obrigação 
de fazer em seu conteúdo decisório, bem como a quantia resta não 
liquidada nesta fase processual. 6. Apelos desprovidos. Grifei.
(TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 0704644-
45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 
19/12/2019, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
20/01/2020)
A hipótese do feito, não se trata de mero aborrecimento comum, 
mas de significativo transtorno, que afetou deveras a tranquilidade 
e que merece reparação, mormente em vista da essencialidade do 
serviço de energia elétrica, o qual interfere na própria manutenção 
da dignidade da pessoa humana em especial no caso da autora 
que possui bronquite asmática e precisa utilizar aparelho de 
nebulização.
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada 
pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo 
experimentado. Presente o dano moral, devem ser observados 
os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, 
a capacidade econômica do agente, as condições sociais do 
ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a 
proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão 
alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não 
cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas semelhantes, observando-se sempre 
a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de forma que o 
quantum não implique em enriquecimento da outra parte. Desta 
forma, o quantum arbitrado na sentença no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), deve ser mantido.
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Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001070-43.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 04/09/2020 15:50:17
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MISSAELA PADILHA E SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LIZIANE SILVA NOVAIS - RO7689-A
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em 
razão do corte indevido de energia elétrica. A Recorrida afirmou que, 
apesar de adimplente, teve o fornecimento de energia suspenso 
no dia 28 de novembro de 2019 e a energia só foi religada no dia 
seguinte
A sentença julgou procedente o pedido contido na exordial.
A Energisa interpôs Recurso Inominado alegando que a suspensão 
do fornecimento de energia ocorreu em virtude de ordem técnica. 
Pleiteou a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que a parte recorrente se enquadra 
no conceito de fornecedora de produtos e serviços – arts. 3º e 22, 
ambos do CDC – de modo que responde objetivamente por todos os 
danos causados aos consumidores por fatos e vícios decorrentes 
de falhas e defeitos e eles relativos, consoante expressa disposição 
do art. 12, CDC.
De todo modo, a Recorrida comprovou residir no local descrito 
na exordial, bem como que o fornecimento de energia elétrica 
foi suspenso, situação a qual claramente abalou o psicológico do 
consumidor.

Demais disso, não foi evidenciado qual teria sido o motivo do 
corte do fornecimento de energia elétrica, visto que o consumidor 
estava adimplente com as parcelas dos meses anteriores, além 
de não constar nos autos específicas inadequações da unidade 
consumidora, prévio aviso da substituição de medidor, notificação 
para regularização da unidade, que pudessem justificar a suspensão 
do serviço, o que não ocorreu.
Resta evidente, nesse sentido, a falha na prestação do serviço que 
gerou o dano narrado na exordial.
Com efeito, é certo que a suspensão de um serviço essencial é 
capaz de gerar todos os tipos de transtornos.
Aliás, vivemos em um Estado que é conhecido pelo seu clima tropical 
com altas temperaturas, sendo certo que, submeter o consumidor, 
sem justa causa, a permanecer em um local sem energia elétrica, 
não podendo utilizar os eletrodomésticos que amenizam o calor 
(ventilador, ar-condicionado etc.), perfaz um verdadeiro atentado à 
dignidade humana.
Assim, têm-se que o dano moral é patente nos autos.
De igual modo, o quantum indenizatório fixado em R$ 8.000,00 
(oito mil reais) deve ser mantido, visto que justo e razoável para 
reparação de uma interrupção de fornecimento de energia elétrica 
indevida.
Por essas razões, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo incólume a decisão proferida em 1º 
grau.
Condeno a empresa ré ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor da 
condenação.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
ENERGISA. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000982-42.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 12/11/2020 08:42:31
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: ANDREA SOUSA DO NASCIMENTO KUNRATH e 
outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: OSNI LUIZ DE OLIVEIRA - 
RO7252-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória, na qual a parte consumidora busca 
o reconhecimento dos danos materiais e morais por cancelamento 
automático de voo de retorno, em razão do não comparecimento 
ao voo de ida (no show).
Na contestação a companhia aérea alegou, em síntese, exercício 
regular do direito.
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O Juízo de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos 
iniciais.
Irresignada a companhia aérea recorre reafirmando, em resumo, 
os termos da contestação.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se que não há que se falar em 
exercício regular do direito diante da flagrante abusividade na 
conduta da companhia aérea e da própria cláusula contratual 
invocada.
O Código de Defesa do Consumidor procura reprimir as cláusulas 
contratuais abusivas. Nesse sentido dispõe os seguintes artigos:
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 
outras práticas abusivas:
I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao 
fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa 
causa, a limites quantitativos;
“Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que 
coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam 
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade;
XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, 
sem que igual direito seja conferido ao consumidor”; (Grifo não 
original).
Assim sendo, condicionar a validade do bilhete de volta à utilização 
do bilhete de ida, fere o princípio da razoabilidade e coloca a 
empresa em vantagem, possibilitando-lhe o enriquecimento ilícito.
E por ser a companhia aérea fornecedora de produtos e prestadora 
de serviços, deve responder objetivamente pelos danos que der 
causa.
O Juízo de origem acertadamente reconheceu o dano material 
e determinou a restituição de R$ 894,20 (oitocentos e noventa e 
quatro reais e vinte centavos).
De igual forma, reconheceu o dano moral e fixou indenização em 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), o quantum se revela justo, proporcional 
e está dentro dos parâmetros utilizados por este Colegiado, 
visando a desestimular a companhia aérea de apresentar tal 
conduta novamente (caráter pedagógico), bem como dar a devida 
satisfação pecuniária à parte consumidora.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado e manter a sentença inalterados.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o 
valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. NO SHOW DE 
PASSAGEIRO EM VOO DE IDA. CANCELAMENTO AUTOMÁTICO 
E UNILATERAL PELA EMPRESA AÉREA DO VOO DE 
VOLTA. OFENSA AO DIREITO DO CONSUMIDOR. PRÁTICA 
ABUSIVA. DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. 
INDENIZAÇÕES DEVIDAS. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001556-28.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/10/2020 09:27:26
Data julgamento: 20/11/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: ROSTAND MOREIRA FERNANDES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: PAMELA GLACIELE VIEIRA DA 
ROCHA - RO5353-A, JOHNI SILVA RIBEIRO - RO7452-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 12.0000 
(doze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
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Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 18 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7020398-90.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 09/08/2019 11:00:02
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: CARTORIO DO 1 OFICIO DE PROTESTO DE 
TITULOS
Polo Passivo: EDSON DA CRUZ RODRIGUES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: TAMILES ALBUQUERQUE DE 
ALMEIDA - RO9109
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95 e do Enunciado 
Cível n° 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos 
os recursos.
A sentença deve ser mantida. Explico.
No caso dos autos, há Laudo Técnico Pericial elaborado por 
profissional habilitado, por meio do qual se constatou a exposição 
da parte autora a agentes nocivos à sua saúde. Ressalto que 
esta prova foi judicializada e submetida ao contraditório e ampla 
defesa.
Com efeito, a Perita Judicial foi expressa ao concluir que a 
insalubridade se classifica como sendo de grau médio, devido ao 
risco biológico, sendo devido ao servidor público o adicional de 
insalubridade no percentual de 40%.
Assim, restou incontroverso nos autos que o servidor público 
encontra-se exercendo atividade insalubre, possuindo o direito ao 
recebimento do adicional de insalubridade no percentual verificado 
pela Perita Judicial.
Nesse sentido, é o entendimento da Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. DIREITO AOS RETROATIVAS DE 
INSALUBRIDADE. IMPLANTAÇÃO. LAUDO VÁLIDO. Comprovado 
o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o direito ao 
recebimento de adicional de insalubridade no percentual verificado 
pelo perito. (RI 70000475-05.2015.8.22.0006. Relator: Enio 
Salvador Vaz. Data do Julgamento: 22/11/2017).

Logo, a alegação do ente requerido de que o servidor público não 
faz jus ao adicional de insalubridade no percentual vindicado não 
deve prosperar.
No que se refere ao pagamento do retroativo, esta Turma Recursal já 
vem firmando entendimento de que o termo inicial para pagamento 
do adicional de insalubridade é a data da perícia técnica local, 
consignada no correspondente laudo. A exemplo, destacamos:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DENTISTA. PROTESTO 
POR OUTRAS PROVAS, ESPECIALMENTE TESTEMUNHAL. 
INDEFERIMENTO. DESTINATÁRIO DA PROVA. JUIZ. 
INDEFERIMENTO DE PROVAS INÚTEIS. MAJORAÇÃO DO GRAU 
DE INSALUBRIDADE. TERMO INICIAL A PARTIR DO LAUDO 
PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
É dever do juiz indeferir as provas inúteis ao deslinde da controvérsia. 
A alteração do grau de insalubridade deve ter como marco inicial o 
laudo pericial que a atesta. (Turma Recursal – Processo:7001112-
50.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de 
julgamento: 12/07/2017).
Esse também é o posicionamento consolidado perante o c. Superior 
Tribunal de Justiça. A propósito:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECONHECIMENTO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DO LAUDO. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE 
PROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia do incidente sobre a possibilidade ou 
não de estender o pagamento do adicional de insalubridade e 
periculosidade ao servidor em período anterior à formalização do 
laudo pericial.
2. O artigo 6º do Decreto n. 97.458/1989, que regulamenta a 
concessão dos adicionais de insalubridades, estabelece textualmente 
que “[a] execução do pagamento somente será processada à vista 
de portaria de localização ou de exercício do servidor e de portaria 
de concessão do adicional, bem assim de laudo pericial, cabendo à 
autoridade pagadora conferir a exatidão esses documentos antes 
de autorizar o pagamento.” 3. A questão aqui trazida não é nova. 
Isso porque, em situação que se assemelha ao caso dos autos, 
o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido no 
sentido de que “o pagamento de insalubridade está condicionado 
ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres a que 
estão submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento 
pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo 
comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir 
insalubridade em épocas passadas, emprestando-se efeitos 
retroativos a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24.11.2015). 
No mesmo sentido: REsp 1.652.391/RS, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.5.2017; REsp 1.648.791/SC, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24.4.2017; 
REsp 1.606.212/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, 
DJe 20.9.2016; EDcl no AgRg no REsp 1.2844.38/SP, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 31.8.2016.
4. O acórdão recorrido destoa do atual entendimento do STJ, razão 
pela qual merece prosperar a irresignação.
5. Pedido julgado procedente, a fim de determinar o termo inicial do 
adicional de insalubridade à data do laudo pericial.
(PUIL 413/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 18/04/2018)
Conclui-se que somente é devido o valor retroativo do adicional 
de insalubridade a contar da data de elaboração do laudo pericial, 
pelo qual se atesta a condição insalubre à qual o servidor estava 
exposto.
No caso em análise, a determinação implementação do adicional de 
insalubridade contido na sentença ocorreu em conformidade com o 
entendimento supracitado, não havendo que se falar em reforma da 
sentença por estar em consonância com os precedentes acima.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se incólume a sentença 
vergastada.
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Retifique-se o polo recorrido para Município de Porto Velho
Sem custas, em razão da natureza jurídica da parte recorrente. 
Todavia, a condeno ao pagamento de honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos 
termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Retifique-se o polo recorrente para Município de Porto Velho.
Após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Administrativo. Servidor público. Adicional de 
insalubridade. Laudo pericial válido. Pagamento retroativo. Devido 
a partir do laudo pericial. Precedentes. Sentença mantida.
Comprovado o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o 
direito ao recebimento de adicional de insalubridade no percentual 
verificado pelo perito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001419-25.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/08/2020 12:42:31
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: EDINEIA BRAUN e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: RONILSON WESLEY 
PELEGRINE BARBOSA - RO4688-A, NIVALDO PONATH JUNIOR 
- RO9328-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.

Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
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Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001742-42.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/10/2020 09:02:51
Data julgamento: 20/11/2020
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Polo Passivo: WEULER SILVA DE JESUS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JUSCELENE CANDEIAS DE SOUZA 
- RO9997-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Prefacialmente cumpre observar que constitui dever da instituição 
bancária implementar infraestrutura de atendimento mínima, 
capaz de atender satisfatoriamente qualquer pessoa ali presente, 
correntista ou não. Ademais, em tese, a falta de investimento nas 

agências bancárias não advém da ausência de orçamento, mas 
sim, devido à má gestão e aos parcos investimentos na contratação 
de pessoal suficiente para atendimento da demanda existente.
A partir da análise do documento acostado na inicial, verifica-se 
que a parte recorrente chegou à instituição bancaria as 12h05min, 
sendo atendido apenas as 13h22min. Desta forma, o recorrente, 
de fato permaneceu na instituição financeira por tempo superior 
ao constante da legislação municipal que resguarda o direito do 
consumidor em ser atendido em tempo razoável, o que foi preciso 
ser estabelecido justamente visando a repelir os abusos na espera, 
conforme se depreende do art. 1º, §3º, §4º da Lei municipal 
1877/2010
Demais disso, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o Banco recorrido comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma a parte recorrida.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, 
serve de reforço de argumento para concluir pelo descaso com 
que o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou 
dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste 
emocional causado em decorrência da abusiva espera, causando 
aflição, aborrecimento e humilhação.
A indenização por dano moral também se justifica, no caso em 
apreço, em razão de sua função punitivo pedagógica, pela qual 
quem lesiona o direito alheio deve ser punida financeiramente, a 
fim de evitar que torne a praticar os mesmos atos.
Deve haver, portanto, uma limitação, de forma a estabelecer um 
patamar que seja harmônico, tanto para a demanda diária de 
atendimento da instituição, quanto para o cliente/consumidor que 
não pode ficar submetido a horas de espera em fila.
Desta forma, por mais que o atendimento fora realizado em 
setor negocial, a espera por atendimento por mais de 01 (uma) 
hora extrapola o prazo razoável que se poderia esperar de um 
atendimento bancário satisfatório, ensejando, indubitavelmente, 
desgastes físicos e aborrecimentos capazes de atingir a honra 
subjetiva de qualquer pessoa, quanto mais em se considerando a 
dinâmica da vida moderna, marcada por compromissos e atividades 
diversas que impõem a necessidade de planejamento diário.
Nesse sentido:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM 
FILA DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. 
DANO MORAL DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA 
E PUNITIVA DO DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.
(Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado nº 
7003409-11.2016.8.22.0002, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, data 
do julgamento: 15/02/2017)
Portanto, o valor arbitrado a título de indenização por danos morais 
no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), deve ser mantido.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, 
mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei n. 9099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Consumidor. Fila De Banco. Espera Excessiva. Dano Moral 
Configurado. Indenização Devida. Quantum Indenizatório. 
Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
1 – A espera excessiva do consumidor em fila de banco causa 
dano moral indenizável.
2 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor proporcional 
ao abalo experimentado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
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A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 18 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054485-72.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/11/2020 17:30:16
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Polo Passivo: MARIA EDUARDA ARAUJO COSTA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492-E, JANUARIA 
MAXIMIANA RAQUEBAQUE DE OLIVEIRA - RO8102-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que 
condenou empresa aérea ao pagamento de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais) a título de compensação por danos morais, em decorrência 
de falhas na prestação do serviço.
Argumentou a companhia aérea que a alteração do horário se deu 
em razão de problemas meteorológicos e que prestou a devida 
assistência a parte recorrida e que a conclusão do transporte via 
terrestre foi por acontecimento alheio a sua vontade. Diante disso, 
requereu a reforma integral da sentença e em discurso alternativo, 
que a quantia fixada a título de compensação por danos morais 
seja redimensionada.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa não nega o cancelamento. Aliás, a 
justificativa apresentada não é capaz de elidir a responsabilidade, 
posto não se tratar de caso fortuito ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, este Colegiado em recente 
decisão, já se manifestou pela manutenção da sentença proferida 
pelo Juízo de Origem e fixou em casos semelhantes o valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). A propósito:
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ATRASO 
DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM 
COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. - O atraso injustificado do voo previamente 
contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. - A 
fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em 
consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade para 
reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Turma Recursal 
Única do Estado de Rondônia, RI nº 7016407-09.2019.8.22.0001, 
Julgado na Sessão Virtual Ordinária 27 da Turma Recursal, 
realizada entre os dias 06/05/2020 e 08/05/2020).

Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, a manutenção da 
sentença que arbitrou o montante de R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
é justa e adequada ao caso concreto, além de prestigiar o caráter 
pedagógico que se pretende alcançar.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso apesentado, mantendo-se a sentença inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004169-09.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 11/11/2020 20:22:36
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: RAIMUNDO DIAS NETO e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: GEISIANE INACIA DIAS - RO9531-A, 
ANA PAULA CABRAL DIAS - RO9530-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrida deseja o 
ressarcimento de R$ 28.051,49 (vinte e oito mil e cinquenta 
e um reais e quarenta e nove centavos) pela subestação de 30 
KVA construída na linha 207, Lote 16, GB 32, s/n, zona Rural, no 
município de Ji-Paraná/RO.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
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No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e 
orçamentos), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 

não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
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Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7030324-95.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/11/2019 10:02:37
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: MARIA DIENE AGUIAR DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA - 
RO8169-A, NILTON MENEZES SOUZA CORTES - RO8172-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que 
condenou empresa aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) a título de compensação por danos morais, em decorrência 
de falhas na prestação do serviço.
Argumentou a companhia aérea que o atraso no voo da recorrida 
ocorreu devido a condições climáticas adversas, excludente de 
responsabilidade por motivo de força maior, mas que prestou toda 
a assistência possível.
Aduziu que não houve dano moral e, em discurso alternativo, pela 
redução do valor arbitrado a título de compensação por danos 
morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso 
inominado interposto.
A sentença deve ser mantida.
Compulsando detidamente os autos, tenho que o decidido sobre o 
pleito relativo aos danos morais não merece reparos, de modo que 
existe precedente deste Colegiado no tocante a matéria, no sentido 
de que o prejuízo decorrente da falha na prestação dos serviços 
deve ser indenizado:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. 
MANUTENÇÃO AERONAVE. FORTUITO INTERNO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. Manutenção não 
programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente 
ao serviço prestado, que não pode ser repassado aos passageiros. 
Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil. O atraso 
com posterior cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos 
extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa 
de ofensa à dignidade da pessoa, obrigando o fornecedor à 
indenização dos danos morais decorrentes. A fixação do quantum 
da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se 
quando não respeitar esses parâmetros. Quantum fixado em R$ 
10.000,00 (dez mil reais). R. I. 7009937-30.2017.8.22.0001. Rel. 
Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal. Julgamento em 11.10.2017).
Com efeito, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a 
companhia aérea recorrente incorre em descumprimento contratual, 
justamente por frustrar a legítima expectativa do consumidor que 
acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos 
contratuais originariamente previstos, incorrendo, portanto, em 
falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, 
devendo experimentar o ônus daí decorrente, em especial a integral 
reparação dos danos (art. 6º, VI, CDC), inclusive morais.
Deve-se destacar que em seu recurso a parte recorrente alega 
houve caso fortuito e/ou força maior, sem trazer qualquer prova da 
tese levantada.
Logo, indevido se falar em exclusão de responsabilidade, sobretudo 
quando deixou de se desincumbir do ônus de comprovar fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte recorrida – 
inciso II do art. 373 do Código de Processo Civil.
Portanto, verificada a falha na prestação dos serviços (art. 14, 
CDC), a situação tratada nesta demanda é apta a caracterizar 
o dano moral, o qual decorre exatamente da demora excessiva, 
desconforto e dos transtornos suportados pela parte recorrida, não 
se exigindo prova cabal de tais fatores.
Posto isto e tendo em vista que este Colegiado já decidiu, à 
unanimidade que o cancelamento de voo constitui falha na 
prestação dos serviços que inflige ao consumidor abalo indenizável, 
a sentença prolatada, no tocante aos danos morais, não merece 
reparos.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo de origem – R$ 10.000,00 (dez mil reais), se 
revelou razoável, estando em consonância com o parâmetro fixado 
nesta Turma Recursal.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença da forma como proferida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
EMENTA
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE 
VOO. LONGO PERÍODO DE ESPERA PARA CHEGAR AO 
LOCAL DE DESTINO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003501-23.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 05/11/2020 17:13:13
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: MARIA DOS ANJOS DE MORAIS LACERDA e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LARISSA GEOVANA ROCHA 
VIANA - RO10752-A
Advogado do(a) RECORRIDO: LARISSA GEOVANA ROCHA 
VIANA - RO10752-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória, na qual a parte consumidora busca 
o reconhecimento do dano moral por falha na prestação do serviço 
da companhia aérea que, unilateralmente, alterou a duração da 
viagem por cancelamento de voo.
Em contestação a companhia aérea alegou questões meteorológicas 
para justificar tal cancelamento no voo de ida e alteração de malha 
aérea no voo de volta.
O Juízo de origem julgou parcialmente procedente o pedido inicial.
Irresignada a companhia aérea recorre reafirmando, em resumo, 
os termos da contestação.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
A empresa recorrente suscitou preliminar de situação alarmante em 
decorrência da pandemia. Verifico que a preliminar se confunde com 
o mérito e, portanto, passo a analisar os dois concomitantemente.
Verifica-se que a justifica apresentada constitui caso fortuito 
interno (risco operacional), e tal ônus não pode ser sobrepujado 
ao consumidor.
Houve clara quebra contratual unilateral por parte da companhia 
aérea, pois em vez de cumprir o serviço ofertado e adquirido pela 
parte consumidora, cancelou o voo e o colocou em situação de 
vulnerabilidade e grande desgaste emocional, razão pela qual 
configurado está o dano moral.
E por ser a companhia aérea fornecedora de produtos e prestadora 
de serviços, deve responder objetivamente pelos danos que der 
causa.
Considerando que a viagem de ida sofreu atraso de mais de 24 horas 
e o voo de volta atrasou em 264 horas, o quantum fixado pelo Juízo 
de origem (R$ 20.000,00) é justo, proporcional e está dentro dos 
parâmetros utilizados por este Colegiado, visando a desestimular 
a companhia aérea de apresentar tal conduta novamente (caráter 
pedagógico), bem como dar a devida satisfação pecuniária à parte 
consumidora.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado e manter a sentença inalterados.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o 
valor da condenação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO 
DESCUMPRIDO UNILATERALMENTE PELA EMPRESA AÉREA. 
ATRASO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO ADEQUADA. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7018669-29.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/11/2019 14:59:28
Data julgamento: 20/11/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: DIMAS QUEIROZ e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOSE JOAO SOARES BARBOSA - 
RO531-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
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cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Portanto, o valor arbitrado na sentença de R$ 13.000,00 (treze mil 
reais) deve ser mantido em sua integralidade.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 18 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001222-37.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/11/2020 14:57:47
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: RUTY SANTANA DA SILVA GOMES e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DANILO JOSE PRIVATTO 
MOFATTO - RO6559-S
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação cumulada com danos 
morais narrando que a parte autora recebe benefício previdenciário 
de aposentadoria e passou a ter descontos mensais em sua 
aposentadoria.
A sentença julgou improcedente o pedido.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado pleiteando a 
indenização por danos morais.
É o relatório.
VOTO

Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Trata-se de consumidor idoso.
Esta Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade 
da comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Com efeito, virou prática das instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Por outro lado, há de se considerar que o autor se beneficiou do 
“saque” realizado e, portanto, não há o que se falar em restituição 
de valores, visto que o que foi pago, até então, sequer abateu a 
dívida original.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de 
cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-
07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da medida, a capacidade financeiras das partes, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal, o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) se mostra razoável e proporcional.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado 
para:
(a) declaro rescindido o contrato firmado entre as partes, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes 
autos, sem ônus para a parte autora, determinando o cancelamento 
do cartão de crédito e declarando a quitação do contrato e a 
inexigibilidade de quaisquer débitos vinculados;
(b) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 10.000,00, já atualizado nesta data, com juros de 1% 
ao mês e correção monetária contados desta sentença.
O consumidor é isento do pagamento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Empréstimo 
por meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. 
Dívida infinita. Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Repetição de 
indébito em dobro. Má-fé da instituição bancária.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
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em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7020864-84.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/11/2019 23:59:53
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: DANIELI POLI e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EDERSON HASSEGAWA 
MOSCOSO ROHR - RO8869-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).

RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7040896-13.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/06/2020 00:48:13
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: VALMIR CARDOZO DE MELLO e outros
Advogados do(a) AUTOR: CARLA SOARES CAMARGO - 
RO10044-A, ED CARLO DIAS CAMARGO - RO7357-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Inicialmente, cumpre destacar que a parte requerida/recorrente se 
enquadra no conceito de fornecedora de produtos e serviços – arts. 
3º e 22, ambos do CDC – de modo que responde objetivamente 
por todos os danos causados aos consumidores por fatos e 
vícios decorrentes de falhas e defeitos e eles relativos, consoante 
expressa disposição do art. 12, CDC.
O autor almeja a majoração do quantum indenizatório fixado em R$ 
2.000,00 (dois mil reais), a título de indenização por danos morais 
pela interrupção indevida no fornecimento de energia elétrica.
Analisando as circunstâncias expostas na presente demanda, 
extrai-se que autora possui razão em seu inconformismo, visto 
que a energia elétrica é um bem essencial, sendo notório que sua 
interrupção causa todo tipo de transtorno, ficando a consumidora 
privada da utilização de qualquer eletrodoméstico, fato este muito 
gravoso, tendo em vista o clima da região em que a requerente 
reside. Sendo assim, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) como 
indenização não se mostra apropriado ao caso em tela.



548DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

A fixação do valor deve ser realizada com equidade, punindo 
o ofensor sem enriquecer o ofendido. Demais disso, deve-se 
considerar o prejuízo efetivamente suportado pelo consumidor.
Assim sendo, levando-se em consideração a situação econômica 
das partes, bem como o prejuízo efetivamente suportado pelo 
consumidor. No caso, entendo que o valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) é suficiente para reparar o dano.
Assim, voto para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 
inominado, no sentido de reformar a sentença proferida em 1º grau, 
majorando o valor da indenização por danos morais para a quantia 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais), corrigidos monetariamente pelo 
IPCA a partir do arbitramento e com juros de mora de 1% ao mês 
a contar da citação, mantendo-se os demais termos da sentença 
inalterados.
Sem custas e honorários.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Compensação por danos morais. Majoração 
do quantum. Serviço essencial. Recurso Parcialmente Provido 
Sentença reformada.
O quantum indenizatório do dano moral deve ser fixado de forma 
justa e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010957-82.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/03/2020 13:09:06
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GERALDO DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DIEGO RODRIGO RODRIGUES 
DE PAULA - RO9507-A
Polo Passivo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A. - 
CERON e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 

dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
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Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001849-89.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/11/2020 17:19:52
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: MAURO AMBROSIO DO NASCIMENTO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MATEUS NOGUEIRA DE 
CARVALHO - RO9078-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
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Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA

CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001254-36.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/08/2020 11:41:44
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: PAULO FARIA DE ARAUJO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
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permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)

Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054029-25.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/09/2020 19:46:02
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: PORTO FARMA CANDEIAS EIRELI - ME e outros
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO GUIMARAES BRESSAN 
SILVA - PR101970-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
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A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 

constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
para autora para DECLARAR inexigível o débito discutido nesta 
demanda no valor de R$ 3.271,04 (três mil, duzentas e setenta e 
um reais e quatro centavos).
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002241-72.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/08/2020 09:38:53
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: JOAQUIM CANDIDO DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA 
AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - 
RO6965-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
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Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 

Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015007-54.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/07/2020 15:57:02
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: OZANA RODRIGUES DE MELO SIEKIERSKI e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ADEMIR KRUMENAUR - 
RO7001-A, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES 
- RO6660-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
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Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
É fato incontroverso que houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, de maneira irregular – e portanto, configurou 
ato ilícito do qual advieram danos morais, pois ultrapassa o mero 
aborrecimento a interrupção de serviço essencial – que deve ser 
prestado de modo contínuo e eficiente (art. 22 do CDC) .
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Nos documentos juntados há uma fatura em atraso, mas o cerne 
da demanda se trata da retirada do medidor de energia sem o 
procedimento administrativo adequado.
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual é devido o pagamento de indenização por danos morais.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a sentença para indenizar a 
parte recorrente no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de 
indenização por danos morais.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7056541-78.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/08/2020 15:35:37
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ELGA GISELA FREIRE MORAES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: SILVANA FELIX DA SILVA 
SENA - RO4169-A, CELIO OLIVEIRA CORTEZ - RO3640-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que a parte requerida/recorrente se 
enquadra no conceito de fornecedora de produtos e serviços – arts. 
3º e 22, ambos do CDC – de modo que responde objetivamente 
por todos os danos causados aos consumidores por fatos e 
vícios decorrentes de falhas e defeitos e eles relativos, consoante 
expressa disposição do art. 12, CDC.
A questão essencial discutida nestes autos, cinge-se, 
fundamentalmente, ao alegado direito da parte autora de ser 
indenizada por danos morais que alega ter suportado, em razão do 
requerido ter suspendido indevidamente o fornecimento de energia 
elétrica por débitos pretéritos.
Não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do serviço 
em razão de débito pretérito; o corte de água ou energia pressupõe 
o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, 
sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos 
antigos.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. 
DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
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DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. 
PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. 
DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica 
não obedeceu a determinação legal para proceder a aferição 
do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito 
civil, inclusive ao interromper o fornecimento de energia elétrica 
como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. 
Entendimento consolidado do STJ quanto à ilegitimidade do corte 
quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos 
pretéritos, (b) o débito originar-se de suposta fraude no medidor de 
consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, 
e (c) não houver aviso prévio ao consumidor inadimplente. 3. Dano 
moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual dos autos, 
o quantum sentencial é adequado. 5. Impossibilidade de execução 
parcial de julgado posto que a sentença proferida trouxe obrigação 
de fazer em seu conteúdo decisório, bem como a quantia resta não 
liquidada nesta fase processual. 6. Apelos desprovidos. Grifei.
(TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 0704644-
45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 
19/12/2019, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
20/01/2020)
A hipótese do feito, não se trata de mero aborrecimento comum, 
mas de significativo transtorno, que afetou deveras a tranquilidade 
e que merece reparação, mormente em vista da essencialidade do 
serviço de energia elétrica, o qual interfere na própria manutenção 
da dignidade da pessoa humana em especial no caso da autora 
que possui bronquite asmática e precisa utilizar aparelho de 
nebulização.
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada 
pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo 
experimentado. Presente o dano moral, devem ser observados 
os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, 
a capacidade econômica do agente, as condições sociais do 
ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a 
proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão 
alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não 
cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para CONDENAR a concessionária de serviço público ao 
pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização 
por danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a 
tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data 
da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os 
demais termos da sentença inalterados.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
NEGATIVAÇÃO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011849-73.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/07/2020 16:30:52
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: GIGLIANE MUNIZ DA COSTA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARTA DA COSTA PEREIRA - 
RO9238-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
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Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000876-22.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/08/2020 12:13:33
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: WALTER KLITZCKE e outros
Advogado do(a) AUTOR: POLIANA POTIN - RO7911-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.

Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
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um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008612-12.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/10/2020 20:32:00
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: SOLANGE GOMES BERNARDES e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: TULIO HENRIQUE DE ALMEIDA 
SILVA - RO7403-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 

Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
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ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001670-04.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/08/2020 12:01:29
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ADILSON GOMES DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
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razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.

– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008474-48.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/11/2020 10:28:07
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ELIZALDO MACHADO DE SA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO 
- RO6868-A, GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ - RO5194-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
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0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7016425-93.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/10/2020 17:33:53
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: Banco Bradesco e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: PAULO EDUARDO PRADO - 
RO4881-A
Polo Passivo: MAGNO ASSUMPCAO MILHOMEM e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MAGNO ASSUMPCAO 
MILHOMEM - MG171070-A, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 
MORAIS - MG183614-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 

RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012659-32.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/10/2020 13:01:08
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JUVANILDO SANTANA LACERDA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: VITORIA JOVANA DA SILVA 
UCHOA - RO9233-A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - 
RO9230-A, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogados do(a) RECORRIDO: VITORIA JOVANA DA SILVA 
UCHOA - RO9233-A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - 
RO9230-A, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
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Cuida-se o caso de responsabilidade objetiva, competindo à parte 
autora tão somente demonstrar o dano suportado decorrente 
da falha na prestação do serviço, não havendo necessidade de 
comprovação culpa por parte da recorrida, na forma do que dispõe 
o art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor.
A controvérsia nos autos cinge-se acerca da ocorrência ou não dos 
danos morais em razão de negativação indevida,
A simples negativação injusta do nome de alguém no cadastro de 
devedores é, por si, suficiente para gerar dano moral reparável, 
independentemente de comprovação específica do mesmo, visto 
que o dano em tais casos é presumido. Segundo dispõe a Súmula 
385 do STJ, é incabível a condenação em dano moral por inscrição 
indevida nos cadastros de restrição ao crédito quando preexistentes 
registros em nome da pessoa supostamente ofendida, sem qualquer 
impugnação. Havendo prova de que as negativações anteriores 
estão sendo discutidas em juízo, é cabível a compensação por 
danos morais.
No caso dos autos a dívida discutida está sendo discutida em 
processo nº 7007630-98.2020.8.22.0001 no órgão julgador da 1ª 
Vara Cível de Porto Velho, a Ação indenizatória em face de ART E 
ARTES ESTUDIO FOTOGRAFICO LTDA – ME.
Nesse sentido:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – DECLARATÓRIA INEXISTÊNCIA 
DÉBITO - INSCRIÇÃO INDEVIDA – SÚMULA 385 DO STJ - 
INAPLICABILIDADE - OUTRAS INSCRIÇÕES ANTERIORES 
IMPUGNADAS – DANOS MORAIS CONFIGURADOS. EMENTA: 
APELAÇÃO CÍVEL – DECLARATÓRIA INEXISTÊNCIA 
DÉBITO – INSCRIÇÃO INDEVIDA – SÚMULA 385 DO STJ - 
INAPLICABILIDADE – OUTRAS INSCRIÇÕES ANTERIORES 
IMPUGNADAS - DANOS MORAIS CONFIGURADOS EMENTA: 
APELAÇÃO CÍVEL - DECLARATÓRIA INEXISTÊNCIA 
DÉBITO - INSCRIÇÃO INDEVIDA - SÚMULA 385 DO STJ – 
INAPLICABILIDADE - OUTRAS INSCRIÇÕES ANTERIORES 
IMPUGNADAS – DANOS MORAIS CONFIGURADOS. EMENTA: 
APELAÇÃO CÍVEL – DECLARATÓRIA INEXISTÊNCIA 
DÉBITO -- INSCRIÇÃO INDEVIDA – SÚMULA 385 DO STJ - 
INAPLICABILIDADE - OUTRAS INSCRIÇÕES ANTERIORES 
IMPUGNADAS - DANOS MORAIS CONFIGURADOS – Uma vez 
configurada a conduta abusiva da ré e sendo a dívida inexistente, 
tem-se como indevida e ilegal a inscrição do nome do requerente 
nos órgãos de proteção ao crédito - A simples negativação injusta do 
nome de alguém no cadastro de devedores é, por si, suficiente para 
gerar dano moral reparável, independentemente de comprovação 
específica do mesmo, visto que o dano em tais casos é presumido 
- Havendo prova de que as negativações anteriores estão sendo 
discutidas em juízo, é cabível a compensação por danos morais. 
Grifei.
(TJ-MG - AC: 10000180172066001 MG, Relator: Shirley Fenzi 
Bertão, Data de Julgamento: 09/04/0018, Data de Publicação: 
16/04/2018)
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 

inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014).
Assim, a sentença merece reparo apenas e tão somente em 
relação ao quantum indenizatório, de acordo com o entendimento 
desta Turma Recursal (precedente 7003775-67.2014.8.22.0601), 
in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
Com estas considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado da parte autora reformando em partes a 
sentença apenas para CONDENAR o recorrido ao pagamento R$ 
10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por danos morais, 
corrigida monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) 
ao mês, a contar da citação, mantendo-se os demais termos da 
sentença inalterados.
E por fim, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da concessionária.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do 
recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95. 
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação. Dano moral. Proporcionalidade e razoabilidade. 
Recurso Improvido. Sentença Mantida.
1 – A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO 
DO REQUERIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À 
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UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010314-93.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/11/2020 17:40:54
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ANA MARY DE ARAUJO GUIMARAES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JUCILENE SANTOS DA CUNHA 
- RO331-A
Advogado do(a) RECORRIDO: JUCILENE SANTOS DA CUNHA 
- RO331-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.

Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7048775-71.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/07/2020 13:09:20
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: THELMA TEREZA MENEZES SANTANA e outros
Advogado do(a) AUTOR: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO 
DE OLIVEIRA - RO5105-A
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: FABIO HENRIQUE FURTADO 
COELHO DE OLIVEIRA - RO5105-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto por ambas as partes em 
face da sentença.
Inconformada a parte autora requer a reforma da decisão para que 
ocorra a condenação da recorrida ao pagamento de indenização 
por danos morais.
A concessionária aduz que o processo administrativo de apuração 
do débito está com conformidade com a Resolução nº 414/210 
da ANEEL, não se tratando portanto, de cobrança de multa ou de 
débito indevido, e sim de um débito legítimo.
Foram apresentaram suas contrarrazões.
É o relatório.
VOTO.
Conheço dos recursos, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
Salienta-se que a recorrida é uma concessionária de serviços 
públicos que tem como público toda a massa populacional, 
inclusive a menos favorecida, presumivelmente com maior grau de 
vulnerabilidade, sendo seu dever zelar pela transparência e clareza 
em suas operações.
Assim, comprovada a irregularidade do débito, há de ser declarado 
inexistente.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se 
pareado ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia, 
pois a consumidora tentou prontamente resolver a lide em vias 
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administrativas. Tal conduta demonstra descaso pela prestadora 
de serviços e deve ser evitado como uma forma pedagógica.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Com estas considerações, VOTO para dar PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso inominado da parte autora, reformando parcialmente a 
sentença apenas para:
a) CONDENAR o recorrido/concessionária de energia elétrica ao 
pagamento R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os demais 
termos da sentença inalterados.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do 
recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95. 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da Concessionária 
de Serviços Públicos
Em razão da sucumbência, Condeno a Concessionária de Serviços 
Públicos/Vencido ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o 
que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO 
CONSUMO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO DA 
PARTE AUTORA PARCIALEMENTE PROVIDO. RECURSO DA 
CONCESSIONÁRIA IMPROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO 
DO REQUERIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014963-35.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/06/2020 14:30:36
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: THEREZA DE OLIVEIRA CEZAR e outros
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DA SILVA - RO7162-A
Polo Passivo: BANCO BRADESCO SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: PAULO EDUARDO PRADO - 
RO4881-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado ofertado pela parte autora em face 
da sentença que julgou parcialmente a ação de indenização por 
danos morais e materiais em face do Banco Bradesco S/A., por 
desconto indevido de contrato de seguro e tarifa bancária cesta 
fácil econômica, o qual não contratou.

O juízo sentenciante determinou o cancelamento do contrato de 
seguro, todavia, julgou improcedente os pedidos de restituição dos 
valores descontados em tarifa bancária cesta fácil econômica e 
indenização por danos morais.
Assim, a parte autora recorreu, postulando a condenação do 
banco requerido na restituição dos valores descontados à titulo de 
tarifa bancária, bem como a condenação ao pagamento de danos 
morais, argumentando em síntese que o desconto ultrapassou o 
mero aborrecimento.
Contrarrazões apresentadas pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Em detida análise aos autos, verifico que a recorrente demonstrou 
satisfatoriamente, por meio dos documentos acostados – 
especialmente os extratos apresentados na inicial –, a veracidade 
de suas alegações.
Com relação a tarifa bancária cesta fácil econômica, seu apelo não 
procede, pois conforme pontuado pelo Juízo Sentenciante além de 
receber o benefício previdenciário, a recorrida utiliza o limite de 
crédito pessoal e demais movimentações financeiras.
Além disso, restou comprovado nos autos que a recorrente 
realizou a abertura de conta corrente com o banco recorrido, não 
se tratando da modalidade de conta somente para recebimento 
do beneficio previdenciário que é isenta de tarifas, portanto, são 
devidos os descontos referentes à tarifa bancária – Cesta Bancária 
Cesta Fácil.
Lado outro, restou claro nos autos que a parte recorrente não 
contratou o serviço de Seguro Bradesco Vida e Previdência.
Além disso, é de conhecimento geral, sobretudo dos diversos 
Tribunais deste país, inclusive no âmbito deste Colegiado, as 
dezenas de ações ajuizadas por consumidores nas quais se 
questionam, exatamente, tais cobranças, de forma que a instituição 
financeira não pode olvidar as normas regulamentadores.
A cobrança indevida de valores, na forma demonstrada nos autos, 
se mostra abusiva e ultrapassa o mero dissabor, restando evidente 
a falha na prestação do serviço por parte da instituição financeira 
recorrida.
Dessa forma, sendo a responsabilidade objetiva, não resta 
nenhuma dúvida a respeito do dever de indenizar a consumidora 
pelos transtornos suportados.
Ademais, esta Turma Recursal já firmou entendimento que a 
perda do tempo útil em detrimento do consumidor, por falha na 
prestação de serviço, é capaz de gerar dano moral indenizável. 
Em outras palavras, constatado a falha na prestação do serviço, 
bem como que o autor despendeu de seu tempo para a resolução 
administrativa do problema, o dano moral se mostra patente.
No caso em tela, o desconto é incontroverso, demonstrando a falha 
na prestação do serviço.
Com efeito, a parte autora buscou a resolução administrativa do 
problema, sendo forçada a ingressar com demanda judicial em 
busca da solução. Tal fato, por si só, demonstra a perda do tempo 
útil da autora sendo, aplicável, nesse sentido, a teoria do desvio 
produtivo do consumidor.
Dito isso, resta patente a ocorrência do dano moral.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor deva ser fixado em R$3.000,00 
(três mil reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado, para condenar o banco 
recorrido ao pagamento de indenização por danos morais no 
importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), já atualizados a partir desta 
data.
Isento de custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 
9.099/95.
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Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CONTRATO DE 
SEGURO NÃO CONTRATADO. DESCONTO INDEVIDO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. AUSÊNCIA DE RESOLUÇÃO 
DO PROBLEMA ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA DO TEMPO 
ÚTIL. DANO MATERIAL COMPROVADO. DANOS MORAIS 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RAZOABILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003294-24.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/10/2020 16:57:11
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ILZOMAR FRANCISCO DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI - RO10149-A, MAYARA APARECIDA KALB - 
RO5043-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 

se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
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e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006934-62.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/10/2020 11:06:37
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: BANCO BRADESCO SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: WILSON BELCHIOR - 
PB17314-A
Polo Passivo: RENATA TEIXEIRA MAGALHAES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - 
RO4545-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”

Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002428-25.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/07/2020 13:35:46
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: EURIPES PEREIRA DE ALMEIDA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ELSON RODRIGUES DE MATOS - 
RO7798-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
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Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a autora juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto, mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA: CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
RECURSO IMPROVIDO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010394-88.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/12/2019 12:06:22
Data julgamento: 21/12/2020

Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Polo Passivo: IVALDO NABOR SCHONTZ e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE 
NORMANDES - RO6660-A, ADEMIR KRUMENAUR - RO7001-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Trata-se de embargos de declaração interpostos contra acordão 
proferido por esta Turma recursal, sustentando a existência de 
contradição entre os aos acórdãos de ID nº 8152151 e ID nº 8598398, 
uma vez que o primeiro acordão proferido negou provimento ao 
recurso inominado e o segundo acolheu os embargos de declaração 
para dar provimento ao recurso e julgar improcedentes os pedidos 
da inicial.
Com razão a parte embargante.
Compulsando os autos verifica-se que houve erro quando do 
lançamento do acordão ID nº 8598398, referente aos embargos de 
declaração interpostos pela embargada, razão pela qual ACOLHO 
os Embargos de Declaração e consigno abaixo a decisão correta 
referente aos Embargos de declaração:
“RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração.”.
Firme nestas considerações ACOLHO os embargos interpostos a fim 
de sanar a contradição apontada, nos termos supramencionados.
É como o voto.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 
NECESSIDADE DE CORREÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
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na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002770-30.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/10/2020 23:49:30
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA 
- MG109730-A
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - 
RO8136-A
Polo Passivo: JAIRO RODRIGUES VIEIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: THALES CEDRIK CATAFESTA - 
RO8136-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora e parte 
ré em face da sentença que julgou improcedente o pedido de danos 
morais contidos na inicial.
Inconformada a parte autora alega que realizou empréstimo junto 
ao recorrido, no entanto, houve vinculação do empréstimo a um 
cartão de crédito. Terminou pugnando pela reforma da sentença, 
para que seja provido o pedido de indenização por danos morais.
O recurso da parte ré consiste em desconstituir a sentença proferida, 
pois eivada de vício de ilegalidade.
Contrarrazões do autor pela reforma da sentença.
É o relatório.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
recurso.
Entendo que a sentença merece reparos.
Pois bem.
Incontroverso que a requerente contratou empréstimo junto a 
instituição financeira.
Ocorre que ao realizar a concessão do empréstimo a instituição 
financeira faz vinculação a determinado cartão de crédito, o que 
impossibilitaria a efetivação do empréstimo caso tal modalidade 
não fosse aceita pelo consumidor.
O banco vinculou o pagamento do empréstimo ao pagamento 
mínimo do cartão de crédito, cujo valor era descontado em folha 
de pagamento.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete a 
recorrida tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos 
contratuais, sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a 
dívida torne-se infinita e excessiva, sobretudo por suportar os juros 
inerentes ao empréstimo e, ainda, os juros do cartão de crédito.
Deste modo, verifica-se que o banco utiliza-se da chamada venda 
casada, o que é vedado, nesse sentido:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE 
CONTRATO C/C DANOS MORAIS - VENDA CASADA - MERO 
ABORRECIMENTO - DANO MORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. 
Inexistindo provas de que o requerente tenha sofrido um verdadeiro 
abalo de ordem moral, em decorrência da venda casada praticada 
pelo banco requerido, indevida a indenização por danos morais, 
configurando-se o ocorrido como mero aborrecimento.
(TJ-MG - AC: 10145140420384001 MG, Relator: Arnaldo Maciel, 
Data de Julgamento: 27/08/2019, Data de Publicação: 28/08/2019)
Esta Turma Recursal pacificou o entendimento de que resta 

configurado a venda casada quando o consumidor, para comprar 
ou contratar serviços, seja obrigado a adquirir garantias e seguros 
não pactuados de forma bilateral, conforme ocorreu no caso em 
tela. Neste sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR. SERVIÇO DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE VIDA. DESCONTOS EM CONTRA 
CHEQUE. SERVIÇOS NÃO CONTRATADOS. INCIDÊNCIA DO 
ART. 39, I, DO CDC. RESTITUIÇÃO DEVIDA. (TJRO - Turma 
Recursal - Processo n.º 7016533-64.2016.8.22.0001, Data de 
Julgamento: 11/10/2017)
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. VENDA 
CASADA. VEDAÇÃO LEGAL. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO 
DO VALOR COBRADO DE FORMA INDEVIDA EM DOBRO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. (Recurso Inominado n°1009987-
46.2013.8.22.0601, Relatora Juíza Euma Mendonça Tourinho).
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o 
inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de 
dados pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com 
instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das 
informações prestadas ocasiona.
A jurisprudência já se manifestou sobre o assunto. In verbis:
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CIVIL. CONSUMIDOR. 
FRAUDE. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. DESCONTOS EM CONTA 
CORRENTE. APOSSAMENTO INDEVIDO DE VALORES EM 
CONTA BENEFÍCIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO 
MORAL CABÍVEIS. DEVOLUÇÃO EM DOBRO CONFIRMADA. 
VALOR INDENIZATÓRIO MANTIDO. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Desnecessidade da 
realização de perícia. A diferença grosseira nas assinaturas do 
contrato de empréstimo comparada com as assinaturas constantes 
dos documentos pessoais da autora são suficientes para 
demonstrarem a fraude perpetrada. Preliminar de complexidade da 
causa rejeitada. 2. Trata-se de pedido indenizatório por dano moral 
e de repetição de indébito cujo fundamento é a existência de fraude 
na obtenção de empréstimo bancário, o que acarretou desconto 
em conta-corrente da autora. Apossamento indevido de valor na 
conta benefício da autora. Desconto indevido e sem justificativa 
de engano justificável rende repetição dobrada. Aplicação do 
art. 42, parágrafo único do CDC. 3. Ato ilícito configurado. Dever 
de indenizar confirmado. Prejuízo presumido e derivado do fato. 
Valor indenizatório mantido (grifei). RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPIROS 
FUNDAMENTOS (Acórdão n.675571, 20120410037092ACJ, 
Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA, Relator 
Designado:WILDE MARIA SILVA JUSTINIANO RIBEIRO, 1ª 
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, 
Data de Julgamento: 23/04/2013, Publicado no DJE: 14/05/2013. 
Pág.: 410).
Os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos 
geraram danos morais à parte autora pois acreditou ter contratado 
um empréstimo consignado junto ao requerido e posteriormente, 
soube que em verdade o banco requerido emitiu um cartão de 
crédito em seu nome e nesse sentido, autorizou um saque nesse 
cartão, ensejando a emissão de cobranças nas faturas desse 
cartão, comprometendo sua dignidade e intimidade.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de 
danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO 
NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS 
CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação 
entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra 
no conceito de consumidor por equiparação (CDC, art. 2º, 
§único) e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo 
objetiva a sua responsabilidade (CDC, art. 14). -Reconhecida 
a cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer 
em dobro, independentemente da existência de dolo ou culpa. 
-Dano moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a 
esfera do mero aborrecimento. Quantum indenizatório fixado em 
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observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
Manutenção da sentença (grifado). NEGATIVA DE PROVIMENTO 
AO RECURSO, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 
00071010320118190001 RJ 0007101-03.2011.8.19.0001, Relator: 
DES. TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, 
Data de Julgamento: 12/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA 
CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 20/02/2014 22:08).
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO 
NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS 
CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação 
entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra 
no conceito de consumidor por equiparação (CDC, art. 2º, §único) 
e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo objetiva 
a sua responsabilidade (CDC, art. 14). -Ação de indenização por 
danos materiais e morais, fundamentada em indevido desconto 
de parcelas referentes a empréstimo consignado não contratado 
pela parte autora. -Mostra-se acertada a decisão do juízo a quo 
ao determinar a restituição, em dobro, dos valores indevidamente 
pagos, conforme o disposto no art. 42, parágrafo único, do 
Código de Defesa do Consumidor. -Isto porque, reconhecida a 
cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer em 
dobro, independentemente da existência de dolo ou culpa. -Dano 
moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a esfera do 
mero aborrecimento (grifado). Quantum indenizatório fixado em 
observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
-Manutenção da sentença. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS 
RECURSOS, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 
01746166320118190001 RJ 0174616-63.2011.8.19.0001, Relator: 
DES. TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, 
Data de Julgamento: 18/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA 
CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 21/02/2014 14:02).
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados 
bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar 
com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo 
isso certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está 
comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o 
dano sofrido pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, 
considerando a capacidade econômica das partes, a extensão do 
dano e as consequências/reflexos negativos promovidos na vida 
do consumidor, entendo razoável o importe de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado da parte autora e por fim, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso da parte ré.
Sem custas e honorários, uma vez que o deslinde do feito não se 
subsume à hipótese prevista no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. 
REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO 
DE CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. VENDA 
CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. DANO 
MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
DA PARTE AUTORA E PARTE RÉ IMPROVIDO. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA.
– Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta 
caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente.
– O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO DA PARTE REQUERIDA 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007719-19.2019.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/11/2020 11:27:10
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TELEFONICA BRASIL S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: WILKER BAUHER VIEIRA 
LOPES - GO29320-A, HARTHURO YACINTHO ALVES CARNEIRO 
- GO45458-A
Polo Passivo: NILCE ZANCO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: DENNS DEIVY SOUZA GARATE 
- RO4396-A, REGIANE DA SILVA DIAS - RO10115-E, NAIARA 
GLEICIELE DA SILVA SOUSA - RO8388-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao negativar o nome da parte autora 
por um débito que não fora contratado.
A recorrente deveria ter todos os documentos e contratos 
arquivados, de modo que só a ela compete apresentar a prova da 
contratação e da efetivação do serviço ou serviços que geraram 
os débitos ora negados pela recorrida, contudo não o fez, não 
se desincumbido de seu ônus da prova, conforme preconiza o 
artigo 373, II, CPC. Portanto, correta a sentença que declarou a 
inexistência/inexigibilidade do débito no valor R$ 334,84 (trezentos 
e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação. 
Este é o entendimento desta Turma Recursal (precedente 7003775-
67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
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responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito. Desta forma, o valor fixado em R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) não se demonstra proporcional, devendo ser 
majorado para R$ 10.000,00 (dez mil reais), atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado da parte autora apenas para majorar o valo 
da indenização por danos morais para o valor de 10.000,00 (dez 
mil reais).
Por fim, NEGO PROVIMENTO ao recurso da empresa.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 
do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA 
PROVA DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. 
NEGATIVAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO DA PARTE REQUERIDA 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7048673-49.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/08/2020 19:53:05
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
- CAERD e outros
Advogado do(a) AUTOR: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
Polo Passivo: DILCINEIA DA SILVA CAVALCANTE e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENERVAL JOSE DE AGNELO - 
RO7134-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em virtude 
da falha de prestação de serviços que culminou na interrupção 
do fornecimento de água por extenso período de tempo, movido 
por Dilcineia Da Silva Cavalcante, em face da COMPANHIA DE 
ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA – CAERD. Sustenta a 
autora que constantemente vem ficando sem o abastecimento 
de água, sendo que nos meses de setembro e outubro de 2016 o 

problema se agravou, chegou a ficar por mais de 40 (quarenta) dias 
totalmente sem água. Uma falha na prestação de serviços muito 
séria que afetou a requerente, sua família e todos os moradores do 
mesmo residencial.
Em contestação a recorrida, ora CAERD, informa que no ano 
de 2016, a estiagem extrema que reduziu os níveis de chuva e 
intensificou a vazante dos rios sul da Amazônia, comprometeu o 
abastecimento de água em Porto Velho. Resta incontroverso, que 
houve falha de abastecimento nesse período, mas não interrupção 
do total do serviço, como as próprias reportagens mencionadas 
na inicial pela Requerente podem atestar, na medida em que 
mencionam que não havia hora determinada para o abastecimento 
de água, bem como, que a água chegava com pouca força à 
residência. Não há que se falar em mais de 40 (quarenta) dias sem 
o fornecimento de água. Cumpre informar, que passado o período 
de estiagem o abastecimento foi normalizado em sua totalidade.
A sentença julgou procedente o pedido inicial e condenou a 
prestadora de serviço público ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a título de danos morais.
Em recurso inominado, a parte requerida pleiteia para que a sentença 
seja totalmente reformada no sentido de julgar improcedente o 
pedido inicial em desfavor da Apelante, afastando a condenação 
pelos danos morais e/ou o valor da condenação seja reduzido.
Contrarrazões pelo total improvimento do recurso inominado
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se que a manifestação da parte 
autora se resume para que sentença seja totalmente reformada 
no sentido de julgar improcedente o pedido inicial em desfavor da 
Apelante, afastando a condenação pelos danos morais e/ou o valor 
da condenação seja reduzido.
O dano moral caracteriza-se como a ofensa ou violação dos bens 
de ordem moral de uma pessoa, tais sejam o que se referem 
à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde (mental ou física), à 
sua imagem, no qual, restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Por se tratar de 
concessionária de serviço público sua responsabilidade é objetiva, 
respondendo, assim, pelos danos causados aos seus usuários, 
independente de culpa, desde que, comprovados o dano e o 
nexo de causalidade, salvo fato de terceiro ou culpa exclusiva do 
consumidor, o que aqui não se verifica. Neste contexto e de acordo 
com todo o conjunto probatório produzido, tenho que a razão está 
com a parte recorrida, restando perfeitamente caracterizada a falha 
na prestação dos serviços, posto que a demora no restabelecimento 
de água se deu exclusivamente por culpa da parte autora, impedindo 
que a requerida fizesse uso pleno do imóvel residencial, causando 
inegáveis transtornos.
De início, anoto que encontra-se pacificado perante este Turma 
Recursal de Rondônia que, incontroversa nos autos a falha na 
prestação do serviço público essencial, resta evidenciado o abalo 
moral ao consumidor, passível de reparação pecuniária de caráter 
indenizatório.
Neste sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação 
do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao 
consumidor, que merece ser indenizado. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 22/08/2019.
Dessa forma, não há que se discutir o dever ou não de indenizar, 
seja porque a parte recorrida não se insurgiu; seja porque é matéria 
pacificada no âmbito deste Colégio Recursal. O dano moral restou 
comprovado, devendo a respectiva responsabilidade indenizatória 
ser decretada. Os fatos alegados bem comprovam a demora 
injustificada no fornecimento de água potável, causando vergonha 
e embaraços à parte recorrida.
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Nesse norte, configurado o dano moral resta analisar o valor 
atribuído pelo Juízo de origem.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, 
tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento 
de que a fixação do valor da indenização por dano moral deve 
ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados 
critérios, como a situação econômica do autor, o porte econômico 
da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a 
atribuição do efeito sancionatório e a estimulação de maior zelo na 
condução das relações. É cediço que o quantum indenizatório deve 
ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que 
não seja muito alto a ponto de implicar enriquecimento sem causa 
do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no 
ofensor a sensação de punição, constrangendo-o a se abster de 
praticar atos similares.
Quanto à alegação de que quantum arbitrado a título de danos 
morais pela demora no reestabelecimento de água na residência 
da recorrida, não merece acolhimento tendo em vista que R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) está conforme o entendimento firmado 
por esta Turma Recursal
Além disso, os precedentes oriundos desta Turma Recursal 
de Rondônia acerca do tema demonstram que o valor arbitrado 
encontra-se em conformidade com o comumente aplicado, o que 
não enseja a reforma da sentença proferida na origem.
A propósito:
“CONSUMIDOR. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. 
AUSÊNCIA DE RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS APÓS A 
QUITAÇÃO DO DÉBITO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como 
uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de 
modo que se o juiz observa tais parâmetros, não há que falar em 
redução do montante. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7052118-46.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de julgamento: 
24/07/2019).”.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, 
mantendo-se a sentença.
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e em honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, 
nos moldes do art. 55 da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. MAJORAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado. 
- A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de modo 
que se não há observância tais parâmetros, a decisão merece ser 
parcialmente reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002603-37.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/10/2020 14:32:05
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: EDSON MARQUES SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PAULINO PALMERIO QUEIROZ 
FILHO - RO3944-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade no medidor o que 
ocasionou erros na medição.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 



571DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido a 
inexistência do débito no valor de R$43.737,96 (quarenta e três mil, 
setecentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos)
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0801578-78.2019.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2019 14:39:55
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MOISES DE MATTOS e outros
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA 
- RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: JOHNNY GUSTAVO CLEMES 
RELATÓRIO
Trata-se de mandado de segurança contra ato do Juiz de Direito do 
Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho 
que indeferiu a gratuidade de justiça para a parte impetrante no 
momento da interposição do recurso inominado.
O juízo a quo indeferiu a concessão do benefício da assistência 
judiciária gratuita, entendendo que a parte impetrante não 
comprovou os requisitos legais para gozar do benefício.
A parte impetrante postulou a reforma da decisão, por entender que 
é pobre nos termos da Lei 1.060/50, requerendo a concessão da 
ordem a fim de que seja dispensado o recolhimento do preparo.
A liminar foi concedida e o Ministério Público se manifestou pela 
concessão da ordem com o processamento do recurso inominado.
É o relatório.
VOTO
O Mandado de Segurança constitui ação constitucional elevada, 
na atual Carta Política, à condição de direito fundamental, que visa 
proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus 
ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública.
Compulsando os autos, percebe-se que a parte impetrante juntou 
documentos para comprovar as suas alegações.
A Constituição Federal estabelece, no inciso LXXIV, do art. 5º, 
que a assistência judiciária gratuita será prestada àqueles que 
comprovarem a insuficiência de recursos, conforme pode ser 
visualizado na norma abaixo colacionada:
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;
O art. 4º da Lei 1.060/50, por sua vez, é claro ao afirmar que o 
benefício da justiça gratuita é pleiteado mediante simples afirmação 
na própria petição inicial:
Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 
está em condições de pagar as custas do processo e os honorários 
de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
No âmbito dos Juizados Especiais não há necessidade de 
recolhimento das custas processuais em primeiro grau. Da 
análise conjunta dos dispositivos legais acima, percebe-se que 
para que haja a concessão da gratuidade da justiça não basta a 
simples alegação de pobreza. É necessária a comprovação da 
hipossuficiência financeira.
No caso sub judice, a parte impetrante juntou comprovante de seus 
rendimentos e de despesas mensais, demonstrando não possuir 
condições de suportar o pagamento do preparo, orçado na quantia 
de R$ 1.178,00 (mil cento e setenta e oito reais)., de toda sorte 
que o pagamento dos custos do processo irá comprometer sua 
subsistência.
Dessa forma, preenche os requisitos legais necessários para gozar 
do benefício pretendido, demonstrando de forma inequívoca não 
possuir meios para arcar com as custas e despesas processuais
Importante frisar que o entendimento aqui delineado já fora decidido 
em sessão plenária por esta e. Turma Recursal, cuja ementa segue 
abaixo colacionada:
EMENTA. MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. 
CONCESSÃO. DEMONSTRAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA (TJRO - Turma Recursal Única, Processo n.º 
0002714-22.2014.8.22.9000, Data de Julgamento: 08/10/2014).
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MANDADO SE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE JUSTIÇA 
GRATUITA QUANDO DO JULGAMENTO DO RECURSO 
INOMINADO. INTERPRETAÇÃO ART. 55 DA LEI 9.099/95. 
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. NULIDADE. CUSTAS FINAIS. 
Deve ser concedida a segurança para fins de anular inscrição em 
dívida ativa de parte sucumbente quando, no julgamento de recurso 
inominado, o Colegiado defere os benefícios da Justiça Gratuita 
em seu favor. (Autos n. 0800233-82.2016.8.22.9000).
Dessa forma, ante a comprovação dos elementos mínimos 
necessários para concessão do benefício, confirmo a liminar 
deferida e CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada a fim de declarar 
a hipossuficiência financeira da impetrante bem como reconhecer 
o direito à assistência judiciária gratuita e o processamento do 
recurso inominado.
Isento do pagamento de custas processuais e honorários 
advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas 
hipóteses restritas do art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO INOMINADO QUE 
NÃO FOI CONHECIDO EM VIRTUDE DA DESERÇÃO. JUSTIÇA 
GRATUITA. NECESSIDADE. COMPROVAÇÃO. ORDEM 
CONCEDIDA.
Aquele que pleiteia a concessão da Justiça Gratuita deve comprovar 
não possuir meios para arcar com as custas do processo para que 
seja beneficiado com a isenção.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO 
E ORDEM CONCEDIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7016233-63.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/11/2020 10:56:08
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: FERNANDA RAMOS DE LIMA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MILLER RAFAEL DE SOUSA 
GUSMAO - RO10640-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 

público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade no medidor o que 
ocasionou erros na medição.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido 
a inexistência do débito no valor de R$ 8.129,21 (oito mil, cento e 
vinte e nove reais e vinte e um centavos).
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
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Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000431-22.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/08/2020 13:50:14
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MOACIR SEMPREBOM e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 

ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Ressalto ainda que a construção e manutenção de subestações 
de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é da 
concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede 
de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades. Aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
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– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005344-50.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/10/2020 16:36:14
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: FLAVIA DA SILVA BEZERRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RAISSA DOS SANTOS 
ZARAMELLA - RO10081-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a irregularidade ´´ desvio de energia no ramal 
de entrada´´.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 

POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 1.935,75 (um mil, novecentos 
e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos)
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
No entanto, verifica-se que o consumidor, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrida enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
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É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. VIA CRUCIS. DANO MORAL. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007329-49.2019.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/10/2020 11:31:20
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARCOS APARECIDO SOARES BARBOSA e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PAULO BATISTA DUARTE FILHO 
- RO4459-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade no medidor, o que 
ocasionou erros na medição.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido 
a inexistência do débito no valor de R$ 7.103,49 (sete mil, cento e 
três reais e quarenta e nove centavos)
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
No entanto, verifica-se que o consumidor, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrida enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
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Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. VIA CRUCIS. DANO MORAL. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001963-77.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/11/2020 08:29:09
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: VALDEVINO BAZE e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: SIDNEI DA SILVA - RO3187-A
Advogado do(a) RECORRENTE: SIDNEI DA SILVA - RO3187-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
A discussão restringe-se sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, 
inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e 
conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Posto isto, verifica-se que a parte recorrente, juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas 
fiscais da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes 
a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos valores 
investidos com a construção de rede elétrica.
No caso dos autos a concessionária recorrida não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido da parte autora, devendo a concessionária reembolsar 

as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da 
construção de subestação em rede elétrica incorporada ao seu 
patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Sobre a questão importante colacionar o trecho de decisão do 
STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. 
Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor 
rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. SUBESTAÇÃO 
DENTRO DA PROPRIEDADE. RAMIFICAÇÕES PARA ATENDER 
OUTROS IMÓVEIS. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES 
APORTADOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. Evidenciado 
que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede 
elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, ainda mais quando se 
verifica que a subestação apresenta ramificações para atender 
outros imóveis. (Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, 
RI nº 7000817-54.2017.8.22.0003, Rel. Juiz Jorge Luiz dos Santos 
Leal, Realizada em 13/12/2017).
Nessa linha de raciocínio, amoldando-se o caso dos autos aos 
precedentes supramencionados, bem ainda ter a parte recorrente 
se desincumbido do ônus que lhe é atribuído a teor do art. 373, 
inciso I, NCPC, não resta outra solução senão reformar a sentença 
para determinar à parte recorrida o ressarcimento das quantias 
realizadas para implantação da rede de eletrificação em sua 
propriedade rural.
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto pela parte recorrente para determinar 
que a concessionária restitua os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
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monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– Havendo demonstração da realização de gastos para 
eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem 
ser devidamente indenizados, sendo irrelevante a celebração de 
instrumento formal de transferência de patrimônio.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002908-91.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/10/2020 14:22:31
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE 
LTDA. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FLAVIANO KLEBER TAQUES 
FIGUEIREDO - MT7348-A
Polo Passivo: ROSANGELA ROCATTO PONCE e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: AURI JOSE BRAGA DE LIMA - 
RO6946-A, GIVANILDO DE PAULA COSTA - RO8157-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 

CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7047358-83.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/06/2020 10:24:20
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: MURYLLO FERRI BASTOS - RO7712-A, 
JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS - RO10212-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Assiste razão apenas a parte autora.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
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ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta cobrando somente pelos 
serviços prestados, na exata medida do CONSUMO REAL do 
titular do serviço.
Nesse sentido em caso semelhante:
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CEB. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
IMPUGNAÇÃO DA COBRANÇA. ADEQUAÇÃO DO VALOR 
AO CONSUMO MÉDIO. ALEGAÇÃO DE AUTO RELIGAÇÃO. 
NÃO COMPROVAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. NÃO OBSTANTE A 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, 
A FORNECEDORA DE ENERGIA NÃO COMPROVOU NOS 
AUTOS SUA ALEGAÇÃO DE CORTE E AUTO-RELIGAÇÃO 
DO CONSUMIDOR, JÁ QUE OS DOCUMENTOS DE FLS. 
34/38, FORNECIDO PELA PRÓPRIA EMPRESA DE ENERGIA, 
DEMONSTRA QUE NAQUELES MESES A SITUAÇÃO DO 
CONSUMIDOR ERA “NORMAL ATIVADA”. 2. NÃO TENDO 
O RÉU SE DESINCUMBIDO DO SEU ÔNUS PROBATÓRIO, 
NOS TERMOS DO ART. 333, II, DO CPC, E HAVENDO O 
AUTOR DEMONSTRADO QUE O VALOR DA FATURA DE 
ENERGIA ELÉTRICA IMPUGNADA É MUITO SUPERIOR À 
MÉDIA DE CONSUMO DE SUA UNIDADE RESIDENCIAL, A 
DESCONSIDERAÇÃO DA CONTA EXORBITANTE É MEDIDA 
QUE SE IMPÕE 3. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. A RECORRENTE VENCIDA É 
CONDENADA NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS QUE FIXO 
EM 10% DO VALOR DA CAUSA. Grifei.
(TJ-DF - ACJ: 20140110072650 DF 0007265-93.2014.8.07.0001, 
Relator: LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO, Data de 
Julgamento: 04/02/2014, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais do DF, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
12/02/2014 . Pág.: 231)
E mais:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – ENERGIA 
ELÉTRICA – IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO MEDIDOR 
APURADA UNILATERALMENTE PELA CONCESSIONÁRIA – 
COBRANÇA INDEVIDA – SENTENÇA ESCORREITA – RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. A inspeção de equipamento-
medidor de energia elétrica levada a efeito pela empresa fornecedora 
é tida por unilateral, já que não possibilita o contraditório e não 
serve de suporte para o arbitramento de diferença de consumo e 
revisão de faturamento. A mera imputação de fraude no medidor 
de energia elétrica pela empresa fornecedora, com a consequente 
cobrança de valores referentes à energia supostamente não 
faturada sem a observância do contraditório e da ampla defesa, 
torna nulo e inexigível o débito perseguido. Grifei.
(TJ-MT - AC: 10128695920188110003 MT, Relator: DIRCEU DOS 
SANTOS, Data de Julgamento: 18/12/2019, Terceira Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 22/01/2020)
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 

esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, comprovada a irregularidade do débito, há de ser declarado 
inexistente.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Desta forma, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao 
recurso inominado e condenar por por danos morais no valor R$ 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigida monetariamente de acordo 
com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde 
a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com 
juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-
se os demais termos da sentença inalterados.
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da Concessionária 
de Serviços Públicos
Em razão da sucumbência, Condeno a Concessionária de Serviços 
Públicos/Vencido ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o 
que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Inexistência de débito. Recuperação de 
Consumo. Ato Unilateral. Aumento Excessivo. Regularidade do 
Débito Não Comprovada. Dano moral Configurado. Via Crucis. 
Recurso da Concessionária Improvido. Recurso da Parte Autora 
Provido. Sentença Parcialmente Reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO 
DO REQUERIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002729-84.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
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Data distribuição: 17/08/2020 17:20:46
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AQUINO DIAS JACOB e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ELIANE RODRIGUES TEIXEIRA 
- RO10656-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRIDO: ELIANE RODRIGUES TEIXEIRA 
- RO10656-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
comprovados nos autos que a parte recorrida obteve gastos na 
construção da subestação.

Portanto, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa. Submeto-as 
aos pares.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no mérito NEGAR PROVIMENTO aos recursos interpostos por 
ambas as partes, mantendo-se a sentença inalterada.
Sucumbente, Condeno os recorrentes ao pagamento das custas 
do processo e nos honorários advocatícios, que fixo em 10% 
sobre o valor da condenação, a teor do art. 55, da lei 9.099/1995, 
sendo vendada a compensação, e com ressalva aos benefícios da 
assistência judiciaria gratuita do autor.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA: 
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER 
INCORPORADA (ART. 3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). 
RESSARCIMENTO DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO. 
RECURSOS IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009101-52.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/10/2020 14:16:39
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: IDANIL PEREIRA BARRETO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO 
- RO816-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade no medidor o que 
ocasionou erros na medição.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 8.392,92 (oito mil, trezentos e 
noventa e dois reais e noventa e dois centavos)
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7053914-04.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/08/2020 13:46:58
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: MIGUEL DO NASCIMENTO LOBATO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: VITORIA JOVANA DA SILVA 
UCHOA - RO9233-A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - 
RO9230-A, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em virtude 
da falha de prestação de serviços que culminou na interrupção 
do fornecimento de água por extenso período de tempo, movido 
por Miguel Do Nascimento Lobato, em face da COMPANHIA DE 
ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA – CAERD. Sustenta o 
recorrente que em 02 de janeiro de 2019 ao retornar para sua casa 
percebeu a ausência do fornecimento de água em sua residência, 
ao buscar informações com seus vizinhos obteve explicações de 
que havia ocorrido a abertura de um buraco em frente a uma das 
companhias da CAERD, gerando a destruição de alguns canos, 
dentre eles o que fornecia água para a requerente. Além disso, o 
autor e os demais vizinhos tentaram por inúmeras vezes contatar a 
requerida para mais esclarecimentos, contudo, não logrou-se êxito 
nas tentativas.
Em contestação a requerida, ora CAERD, informa que não houve 
falta de abastecimento de água, mas sim a redução no abastecimento 
do sistema pantanal (Aponiã, parte do Cuniã, Igarapé, Teixeirão/ 
Escola de Polícia), que ocorreram em períodos, devido abertura de 
novos poços no sistema pantanal, inclusive a realização de obras 
de ampliação da produção.
A sentença julgou improcedente o pedido inicial.
Em recurso inominado, a parte autora pleiteia a reforma da sentença 
a fim de ser indenizar o Recorrente por danos morais, sugerindo-se 
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Contrarrazões pela manutenção da sentença, negando-se 
provimento ao Recurso interposto pela recorrente.
É o relatório
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se que a manifestação da parte 
autora se resume para que a sentença seja totalmente reformada 
no sentido de reconhecer a incidência do dano causado a parte 
autora e ao valor sugerido a título de danos morais.
O dano moral caracteriza-se como a ofensa ou violação dos bens 
de ordem moral de uma pessoa, tais sejam o que se referem 
à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde (mental ou física), à 
sua imagem, no qual, restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. A parte requerente 
junta apenas uma fatura do mês de setembro de 2019. Em relação 
ao período em que teria ocorrido a deficiência no fornecimento de 
água encanada (janeiro de 2019), a requerente junta somente um 
extrato de comprovação de pagamento, mas que não serve para 
provar que ela era a titular da ligação à época. Sabe-se que só pode 
exigir da requerida o cumprimento da obrigação, e sofrer eventual 
dano pelo descumprimento, quem com ela tem relação jurídica.
De início, anoto que encontra-se pacificado perante este Turma 
Recursal de Rondônia que, incontroversa nos autos a falha na 
prestação do serviço público essencial, resta evidenciado o abalo 
moral ao consumidor, passível de reparação pecuniária de caráter 
indenizatório.
Neste sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação 
do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao 
consumidor, que merece ser indenizado. RECURSO INOMINADO 

CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 22/08/2019.
Dessa forma, não há que se discutir o dever de indenizar, pois, o 
recorrente não trouxe provas suficientes que comprovassem ser 
possuidor dos serviços prestados pela requerida.
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, assim tem 
decidido:
Indenização. Empresa Pública. Inexistência de débito. Corte indevido 
de fornecimento de água. Dano Moral. Quantum indenizatório. 
Critérios de fixação. “O arbitramento da indenização decorrente do 
dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação 
e razoabilidade, atendendo-se à proporcionalidade com relação 
à extensão da lesão e à capacidade econômica, características 
individuais e conceito social das partes.” (TJ/RO, Apelação Cível nº 
100.001.2001.012333-3, Rel. Juiz convocado Ilisir Bueno Rodrigues, 
Revisor Des. Gabriel Marques de Carvalho, j. 14/12/2004).
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, 
mantendo-se a sentença.
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e em honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, 
nos moldes do art. 55 da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. MAJORAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado. 
- A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de modo 
que se não há observância tais parâmetros, a decisão merece ser 
parcialmente reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7052705-97.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/08/2020 09:46:44
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CRISTIANE SANTOS DE ARAUJO e outros
Advogado do(a) AUTOR: PAULO JOSE BORGES DA SILVA - 
AC3306-A
Polo Passivo: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e 
outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do 
recurso.
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O artigo 373, I, do CPC dispõe que cabe à parte autora a prova 
constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados. Em contrapartida, cabe à parte 
requerida exibir, de modo concreto, coerente e seguro, elementos 
que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora 
(art. 373, II, do CPC/2015).
Em detida análise dos autos verifico que a parte consumidora 
trouxe aos autos os documentos que estavam ao seu alcance, 
especialmente a comprovação da negativação mediante a juntada 
extrato do SPC/SERASA.
Em contestação a empresa recorrida afirmou a existência de relação 
entre as partes, contudo limitou-se a apresentar como prova, apenas 
supostas telas de informática e faturas enviadas a parte recorrida, 
não trazendo nenhum outro documento comprobatório de suas 
alegações, tais como contrato com assinatura do consumidor.
Ademais, um simples print de tela de sistema de informática, dada 
sua unilateralidade desacompanhada de qualquer outro elemento 
probatório, não é hábil a fazer prova de que as cobranças se deram 
no exercício regular de direito.
No que tange à existência de dano moral, cabe salientar que este 
prescinde de prova. A cobrança e a inclusão indevida em cadastro 
de inadimplentes decorrente de dívida inexistente, por si só, já 
caracterizam o dano, isto é, se trata da figura do dano in re ipsa. 
Ele é simplesmente presumido, decorrendo da ofensa sofrida, que 
é o bastante para justificar a indenização.
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor arbitrado a título 
de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
O dano moral deve ser arbitrado com prudente e esmerado arbítrio, 
não podendo ser fonte de enriquecimento, mas, por outro lado, 
deve possuir serventia para estimular no infrator melhor zelo pela 
integridade na reserva moral alheia.
Analisando o caso concreto, ponderando-se pela extensão dos 
danos sofridos e a capacidade econômica das partes, tem-se que 
o valor deve ser fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Neste sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO PELO PROVIMENTO do recurso 
inominado para condenar a recorrida ao pagamento de indenização 
por danos morais, na importância de R$10.000,00 (dez mil reais), 
já atualizados nesta data.
Sem custas e honorários em razão da solução dada à lide não se 
amoldar à hipótese do art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÉBITO INEXISTENTE. DANO MORAL 
CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 

UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003131-68.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/09/2020 18:39:50
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JORGE PRESTES DA VEIGA e outros
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO 
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
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Ressalto ainda que a construção e manutenção de subestações 
de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é da 
concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede 
de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades. Aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006144-78.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/10/2020 09:40:38
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JAIR GOMES GONCALVES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANA LIDIA DA SILVA - RO4153-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 

elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a irregularidade “MEDIDOR DE ENERGIA 
COM FASE INVERTIDA NO BLOCO DETERMINAIS”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 



584DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 5.611,37 (cinco mil seiscentos 
e onze reais e trinta e sete centavos)
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004349-37.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/10/2020 18:03:33
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: RAIMUNDO GOMES DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 

se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade de “borne isolado”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 4.338,97 (quatro mil, trezentos 
e trinta e oito reais e noventa e sete centavos)
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
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No entanto, verifica-se que o consumidor, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrida enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. VIA CRUCIS. DANO MORAL. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7021830-13.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/11/2020 11:23:37
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ANDRE VINICIUS DALMAZ FARINON e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE FREITAS NUNES 
OLIVEIRA - RO3913-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.

O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a um Processos de Fiscalização sendo 
constatado que o medidor estava com “desvio de energia”
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido 
a inexistência do débito discutido nesta demanda no valor de 
R$2.375,12 (dois mil, trezentos e setenta e cinco reais e doze 
centavos)
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente.
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A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014). 
E mais:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, 
que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes 
evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o valor 
fixado em R$ 3.000,00 (três mil reais) atende ao caráter pedagógico 
e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 

conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7053253-25.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/10/2020 09:54:37
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: IVA DE OLIVEIRA PINHEIRO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ELISANDRA NUNES DA SILVA - 
RO5143-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido a 
inexistência do débito no valor de R$2.715,95 (dois mil, setecentos 
e quinze reais e noventa e cinco centavos)
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 

áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005329-55.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/03/2020 11:13:40
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: APARECIDA PEREIRA DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DORIHANA BORGES BORILLE 
- RO6597-A
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ALESSANDRA 
MONDINI CARVALHO - RO4240-A
Advogado do(a) RECORRIDO: DORIHANA BORGES BORILLE - 
RO6597-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto por ambas as partes em 
face da sentença que declarou inexistentes os débitos cobrados 
a título de recuperação de consumo e condenou a Energisa ao 
pagamento de indenização por danos morais.
Inconformada a parte autora requer a reforma da decisão pedindo 
a majoração dos danos morais arbitrados.
A concessionária aduz que o processo administrativo de apuração 
do débito está com conformidade com a Resolução nº 414/210 
da ANEEL, não se tratando portanto, de cobrança de multa ou 
de débito indevido, e sim de recuperação de um consumo não 
faturado corretamente em razão de uma irregularidade no medidor 
de energia.
Não foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço os recursos, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a recorrida estaria com defeito e marcando consumo a 
menor. Ao ser trocado, a unidade teve aumento, e, assim, pretende 
recuperar o consumo que hipoteticamente foi dispendido pela parte 
autora/recorrente.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
Logo, não há no feito qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que a suposta falha técnica apontada já existia quando da sua 
instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da recorrida 
pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a 
culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino 
“Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e 
simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da 
própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho, fato que somente ocorreu após 
vários meses de leitura no medidor.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional a 
recorrente.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo ser declarado o 
débito inexigível.
Quando a condenação ao pagamento de indenização por danos 
morais, estes devem ser redimensionados.
A consumidora teve seu nome inscrito nos órgãos de inadimplentes 
por débito indevido, decorrente de recuperação de consumo, sendo 
desnecessários maiores desenvolvimentos, por se tratar de dano in 
re ipsa.
Nesse sentido:
Consumidor. CERON. Recuperação de consumo. Alteração no 
consumo. Ausência de comprovação. Declaração de inexigibilidade. 
Cobrança indevida. Negativação. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Razoabilidade e proporcionalidade.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001500-
26.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020.
Estabelecida a incidência do dano moral, a fixação deve ser 
compatível com o poder econômico das recorridas e suficiente para 
reparar o dano do ofendido. Em sendo assim, entendo que o valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) é suficiente para o caso concreto.
Desta forma, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado 
e majorar o valor da compensação por danos morais para R$ R$ 
10.000,00 (dez mil reais), corrigida monetariamente de acordo com 
a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a 
data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros 
de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os 
demais termos da sentença inalterados.
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da Concessionária 
de Serviços Públicos.
Em razão da sucumbência, Condeno a Concessionária de Serviços 
Públicos/Vencido ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o 
que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. MAJORAÇÃO. SENTENÇA 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013456-30.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/11/2020 13:52:45
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: RAFAEL PEREIRA CARDOSO DA CRUZ e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: GEOVANE CAMPOS MARTINS - 
RO7019-A, LISDAIANA FERREIRA LOPES - RO9693-A, ELIANE 
JORDAO DE SOUZA - RO9652-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
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teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a um Processos de Fiscalização sendo 
constatado adulteração no medidor.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido 
a inexistência do débito discutido nesta demanda no valor de R$ 
1.625,72 (um mil, seiscentos e vinte cinco reais e setenta e dois 
centavos)
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 

protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014). 
E mais:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, 
que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes 
evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o valor 
fixado em R$ 3.000,00 (três mil reais) atende ao caráter pedagógico 
e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
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Processo: 7005223-53.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/02/2020 08:11:19
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: MAGDA RENATA PERONI ZANOTELLI e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SELVA SIRIA SILVA CHAVES 
GUIMARAES - RO5007-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: SELVA SIRIA SILVA CHAVES 
GUIMARAES - RO5007-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária 
por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE 
DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.

Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006425-31.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/10/2020 10:47:09
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ANTONIO JOAQUIM DE SOUSA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - 
RO9884-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade de “medidor isolado, 
ligado direto”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
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Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve se mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 9.396,34 (nove mil trezentos 
e noventa e seis reais e trinta e quatro centavos).
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7017834-38.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/10/2020 08:48:35
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: EDNA DOS SANTOS RIBEIRO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: SONIA SANTUZZI 
ZUCCOLOTTO BATISTA - RO8728-A, VALDECIR BATISTA - 
RO4271-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
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INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação

Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013273-59.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/08/2020 10:13:50
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ROSILDA RODRIGUES COSTA e outros
Advogado do(a) AUTOR: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048-A
Polo Passivo: LATAM AIRLINES GROUP S/A e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FERNANDO ROSENTHAL - 
SP146730-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
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Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para:
a) CONDENAR a companhia aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. ANTECIPAÇÃO DO HORÁRIO DO VOO PELA 
COMPANHIA AÉREA – AUSÊNCIA DE AVISO PRÉVIO. PERDA 
DO VOO. AQUISIÇÃO DE NOVA PASSAGEM. DANOS MATERIAIS 
O MORAIS COMPROVADOS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009483-45.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/08/2020 09:44:17
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A

Polo Passivo: MANOELA MEIRELE DE SOUZA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, 
que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes 
evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o valor 
fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais) atende ao caráter pedagógico 
e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
O dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação do 
dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, entendo que o valor arbitrado pelo juiz a 
quo se enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
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Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Negativação. Inscrição Indevida. Recurso inominado. Juizado 
Especial. Competência. Dano Moral. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007028-18.2018.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/03/2020 11:33:21
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ROSELI DE SOUZA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade de “medidor defeituoso”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.

Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve se mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 1.583,63 (mil, quinhentos e 
oitenta e três reais e sessenta e três centavos).
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005275-28.2019.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 27/03/2020 10:12:58
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: LEONEL PEREIRA DA ROCHA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - 
RO2617-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos 
morais sob o fundamento da demora no ligamento da energia 
elétrica. Narra o consumidor que o retardo da empresa gerou 
transtornos.
O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido.
Irresignada, o consumidor interpôs recurso inominado pleiteando a 
condenação em danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
É incontroverso a demora na ligação e fornecimento de energia 
elétrica.
Esta Turma Recursal entende que a demora na religação de energia 
gera, sim, indenização por danos morais. Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Religação. Pedido administrativo. 
Demora injustificada. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. 1. A demora injustificada no 
restabelecimento de fornecimento de energia elétrica na unidade 
consumidora do demandante é suficiente para ocasionar dano 
moral. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7015082-93.2019.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 30/06/2020
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Demora no restabelecimento. 
Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
Recurso Improvido. 1. A demora excessiva no restabelecimento do 
fornecimento de energia elétrica ocasiona dano moral. 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7035573-27.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 
21/09/2020
Configurado o dano moral, entendo que o valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais) se mostra justo e condizente para amenizar o dano 
sofrido, pois, não comprovados outros desdobramentos.
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, reformando a sentença para o fim de condenar 
a recorrida ao pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
a título de dano moral.
Isento de custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei 
n. 9.099/1995.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGISA. FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. RELIGAÇÃO. DEMORA INJUSTIFICADA. DANO 
MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004869-68.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 10/06/2020 16:50:45
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA (CERON) 
e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ALESSANDRA MONDINI 
CARVALHO - RO4240-A
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ALESSANDRA MONDINI 
CARVALHO - RO4240-A
Polo Passivo: MARCOS ROBERTO PINHO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
No que se refere à preliminar arguida, constato a ocorrência da 
coisa julgada em virtude do julgamento do processo n° 7007194-
16.2019.8.22.0021, declarado procedente com trânsito em 
julgado.
Deste modo, aplicável o instituto da coisa julgada, o que significa 
dizer que a matéria se tornou definitiva e imutável. A ação, ora 
em exame, é mera repetição da ajuizada anteriormente, que 
objetivava a ação de indenização por dano material em desfavor 
da Energisa, por consequência da construção de subestação de 
energia elétrica.
No caso em questão, é possível o reconhecimento da coisa julgada, 
uma vez que os dois processos possuem as mesmas partes, a 
mesma causa de pedir e os mesmos pedidos, e o primeiro processo 
transitou em julgado antes da presente ação.
Ressalta-se, que se trata de questão de ordem pública, que, 
inclusive, pode ser reconhecida de ofício e a qualquer momento, 
não ocorrendo preclusão pro judicato.
Ademais, observo que o autor tentou rediscutir a matéria, mesmo 
ciente de que se tratava de questão incontroversa, revestida 
da imutabilidade, ingressando novamente com a mesma ação 
e omitindo a existência de decisão judicial anterior. Tentando 
conseguir objetivo ilegal ao pretender receber valor oriundo de 
questão já decidida e coberta pela coisa julgada.
Por tais considerações, voto no sentido de DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INOMINADO interposto pela recorrente.
Isto posto, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA 
entre este processo e aquele autuado sob o nº 7007194-
16.2019.8.22.0021, declarando extinta esta ação, sem julgamento 
de mérito, nos termos do artigo 485, V, do NCPC.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
EMENTA
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RECURSO INOMINADO. COISA JULGADA. SIMILITUDE DE 
PARTES, CAUSA DE PEDIR E PEDIDOS. EXTINÇÃO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
- Opera-se a coisa julgada quando os processos possuem as 
mesmas partes, mesma causa de pedir e pedidos, sendo que um 
deles já fora julgado por sentença irrecorrível.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004964-55.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 12/06/2020 15:39:57
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ALDAIR BRUSQUI e outros
Advogados do(a) AUTOR: SANDRO VALERIO SANTOS - 
RO9137-A, WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO1658-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.

A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
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por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 

a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001053-77.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 22/05/2020 12:33:27
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: CLAUDEMIR CIRILO DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: OZIEL SOBREIRA LIMA - 
RO6053-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
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Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 

exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
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Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005371-33.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/09/2020 14:03:18
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOAO PEREIRA DE SOUSA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROSEMARY RODRIGUES NERY 
- RO5543-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade de “desvio de 01 fase 
no ramal de entrada”.

Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve se mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 6.843,17 (seis mil, oitocentos 
e quarenta e três reais e dezessete centavos).
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
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DÉBITO. VIA CRUCIS. DANO MORAL. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002278-59.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/07/2020 12:15:46
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: EDNA OLIVEIRA SANTOS e outros
Advogados do(a) AUTOR: JEFERSON EVANGELISTA DIAS - 
RO9852-A, ANA LIDIA VALADARES - RO9975-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.

-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para:
a) CONDENAR a companhia aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. ANTECIPAÇÃO DO HORÁRIO DO VOO PELA 
COMPANHIA AÉREA – AUSÊNCIA DE AVISO PRÉVIO. PERDA 
DO VOO. AQUISIÇÃO DE NOVA PASSAGEM. DANOS MATERIAIS 
O MORAIS COMPROVADOS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012722-79.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/05/2020 14:53:51
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO VOLKSWAGEN S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JOAO FRANCISCO ALVES 
ROSA - BA17023-A
Polo Passivo: THIAGO RODRIGUES DORNELA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: RODRIGO LAZARO NEVES - 
RO3996-A, JOSE NEVES - RO458-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Em relação as alegações da parte recorrente, não restou 
comprovada a legitimidade do débito que pretende receber da 
parte recorrida, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor 
do art. 373, II, CPC.
Embora a tenha alegado que a anotação é legítima e fundada em 
débito existente, não trouxe aos autos qualquer documento capaz 
de comprovar a existência da dívida.
Contudo, a parte recorrida por sua vez, comprovou a inexistência 
dos débitos, além da inscrição em órgão de proteção de crédito, 
tenho que indevida e que o dano moral é, portanto, presumido 
(dano in re ipsa).
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A responsabilidade da recorrente é manifesta, pois compete a ela o 
desempenho de serviços seguros e eficientes, devendo arcar com 
qualquer dano que venha causar, em razão de eventual falha ou 
deficiência em seu sistema (artigos 14, caput, do Código de Defesa 
do Consumidor).
A comprovação da negativação indevida é suficiente para 
caracterizar o dano causado ao consumidor. Vejamos entendimento 
jurisprudencial desta Turma Recursal in verbis:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Com relação ao quantum indenizatório arbitrado, considerando que 
a indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação 
na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento 
sem causa e servir não como uma punição, mas como um 
desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, estando em consonância com o entendimento desta 
Turma Recursal.
Por tais considerações, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a r. Sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO. DÍVIDA INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO. DANO MORAL PRESENTE. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000998-14.2020.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/09/2020 16:21:31
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ELISANGELA DE SOUSA BORGES e outros
Advogado do(a) AUTOR: ARAGONEIS SOARES LIMA - 
RO8626-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A 
e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 

vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Inequívoca a ocorrência de dano moral decorrente do atraso de voo 
com alteração de itinerário, tratando-se de fato que se comprova in 
re ipsa, em razão do simples fato da violação. São indiscutíveis a 
revolta e a frustração do passageiro ao constatar a impossibilidade 
de continuidade à viagem.
A indenização, portanto, deve ser de forma proporcional, de modo 
que o valor arbitrado seja compatível com a reprovabilidade da 
conduta, não se podendo extrapolar o cunho educativo da medida, 
que serve para evitar futuras situações semelhantes.
Diante dessa situação, o valor arbitrado deve ser majorado.
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para:
a) CONDENAR a companhia aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
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CONSUMIDOR. ANTECIPAÇÃO DO HORÁRIO DO VOO PELA 
COMPANHIA AÉREA – AUSÊNCIA DE AVISO PRÉVIO. PERDA 
DO VOO. AQUISIÇÃO DE NOVA PASSAGEM. DANOS MATERIAIS 
O MORAIS COMPROVADOS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003944-98.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/08/2020 11:35:07
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: SILMARA LEONOR RIBEIRO BORGES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SHEIDSON DA SILVA ARDAIA - 
RO5929-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade de “desvio de energia 
elétrica de 01 fase”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve se mantido a 
inexistência do débito no valor deR$ 12.232,19 (doze mil, duzentos 
e trinta e dois reais e dezenove centavos).
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006483-62.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/08/2020 04:40:31
Data julgamento: 16/12/2020
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Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: LEANDRA MARA TEIXEIRA GASPAROTO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROBSON AMARAL JACOB - 
RO3815-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re 
ipsa, que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo 
estes evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o 
valor fixado em R$10.000,00 (dez mil reais) atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
O dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação do 
dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, entendo que o valor arbitrado pelo juiz a 
quo se enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)

No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Negativação. Inscrição Indevida. Recurso inominado. Juizado 
Especial. Competência. Dano Moral. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004915-83.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/10/2020 06:54:35
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: JOSE CLAUDIO NOGUEIRA DE CARVALHO e 
outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ANA CRISTINA FORTALEZA INACIO 
- RO7369-A, CLEVELAND RODRIGUES HERON - RO10153-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade de “desvio de energia”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
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quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve se mantido 
a inexistência do débito no valor de R$ 3.140,51 (três mil, cento e 
quarenta reais e cinquenta e um centavos).
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003539-42.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/05/2020 09:05:53
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA. 
e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: CAROLINA DE ROSSO AFONSO 
- SP195972-A
Polo Passivo: FABIO VICENTE CAETANO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: REGINALDO FERREIRA DOS 
SANTOS - RO5947-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso interposto eis que presentes os requisitos legais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, a sentença merece ser 
confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor elucidação, veja-se a sentença proferida em primeiro 
grau:
“(...) Relatório dispensado pela Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de Obrigação de Fazer, com pedido de rescisão 
do contrato e pagamento de danos.
O artigo 186 do Código Civil estabelece:
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
São pressupostos da responsabilidade civil: a) ação ou omissão 
do agente; b) culpa do agente; c) relação de causalidade; d) dano 
experimentado pela vítima.
O parágrafo único do artigo 927 do Código Civil, estabeleceu 
também que:
“Haverá a obrigação de reparar o dano, independentemente de 
culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade 
normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua 
natureza, risco para os direitos de outrem”.
Aplicáveis ao caso as normas do Código de Defesa do Consumidor, 
vez que o autor se enquadra como consumidor e a ré, prestadora 
de serviços (artigo 2º e 3º do CDC).
O art. 14, do mesmo Código, ainda prevê:
“O fornecedor de serviços responde, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos”.
A teoria do risco é a da responsabilidade objetiva, segundo esta 
teoria, aquele que, através de sua atividade, cria um risco de dano 
para terceiro, deve ser obrigado a repará-lo, ainda que sua atividade 
ou comportamento seja isento de culpa.
Com a responsabilidade objetiva, e aplicação do CDC ao caso, 
ocorre a inversão do ônus da prova, cabendo a parte contrária 
demonstrar culpa exclusiva da vítima ou de terceiro.
Ainda que não se fale em inversão do ônus da prova, é certo que 
compete ao réu fazer prova de fatos extintivos, modificativos ou 
impeditivos do direito do autor (CPC, artigo 373, II).
A parte autora alega, que por vezes, solicitou o cancelamento 
dos serviços da requerida, porém, não foi atendido e também não 
recebeu o serviço que deveria ter sido prestado.
Em contestação, a ré alega que o autor contratou os seus serviços 
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e não houve o cancelamento. No entanto, não logrou provar suas 
alegações conforme dispõe as causas consumeristas, haja vista 
que lhe cabia comprovar a prestação efetiva do serviço e o direito à 
contraprestação, pela mensalidades, mas não o fez.
A ré deveria ser cautelosa na prestação de seus serviços, se 
cercando de todas as medidas para prestar o serviço ao cliente 
com zelo.
Assim, sendo a responsabilidade civil dos prestadores de serviços 
é objetiva, basta o nexo de causalidade entre o comportamento do 
agente e o dano experimentado pela vítima, para que esta tenha 
direito a ser indenizada por aquele.
De outro modo, a falha na prestação dos serviço, certo é que a 
parte autora teve que continuar a pagar as faturas para não ver 
seu nome ser inserido nos cadastros de proteção ao crédito, sendo 
tais débitos indevidos. Da mesma forma, entendo que os fatos 
retratados nos autos não cuidam-se de simples aborrecimentos 
ou dissabor ordinário, que ensejam, por si só, indenização de 
cunho moral. Com efeito, para que se justifiquem os danos morais, 
não basta a ocorrência de um ilícito, é imprescindível que o ilícito 
provoque um mal estar de magnitude, sob pena de banalização do 
instituto.
A relação entre as partes é de consumo, regulada pela Lei 8.078/90, 
na forma do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, sendo 
a responsabilidade da ré objetiva, devendo se responsabilizar 
pelos defeitos ou falhas nos serviços prestados, afastando-se tal 
responsabilidade somente em caso de culpa exclusiva do autor ou 
de terceiro, o que a ele cabe provar.
A tendência, decerto, não poderia ser outra, notadamente nas 
atividades econômicas, regidas que deve ser pela máxima 
eficiência, segurança e qualidade, somente asseguradas pela 
ampla responsabilidade de seus agentes, como prevê o artigo 14 
do Código de Defesa do Consumidor, que consagra a chamada 
responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços.
Percebe-se, portanto, que o risco operacional pertence às 
empresas e que o contratante e consumidor fica totalmente à 
mercê dos expedientes internos e normas procedimentais, de 
modo que, havendo alguma falha ou surpresa não prevista e que 
gere aborrecimento, ansiedade e sentimento de impotência em não 
poder buscar a solução, há inegável dano moral.
Na análise das coisas, mais especificamente das questões postas 
“sub judice”, o juiz não se pode abstrair das regras de experiência 
comum subministradas pela observação do que ordinariamente 
acontece (artigo 335, Código de Processo Civil). Em outras 
palavras, há de se buscar o senso médio do homem comum, sob 
ótica também jurídica, para análise de cada fato e das eventuais 
consequências de direito dele decorrentes.
No que se refere ao quantum da indenização por dano moral, o 
artigo 944 do CC dispõe que “a indenização mede-se pela extensão 
do dano”, e o artigo 953, parágrafo único, também do Código Civil, 
estabelece que “se o ofendido não puder provar prejuízo material, 
caberá ao juiz fixar, equitativamente, o valor da indenização, na 
conformidade das circunstâncias do caso”- original sem grifo).
Assim, o valor da indenização deve ser razoável, expressivo e 
não apenas simbólico, como já aconteceu e acontece em diversos 
casos apreciados pelo Judiciário, posto que tal medida também 
tem como escopo desestimular o ofensor a fim de que não reincida 
a ofensa.
Considerando a intensidade da ofensa, a capacidade financeira do 
ofensor, a condição econômica do ofendido, entendo que o valor 
de R$ 5.000,00 atende de forma satisfatória a reparação do dano, 
sem constituir fonte de enriquecimento sem causa para o autor e 
sem causar qualquer abalo na economia do requerido.
Posto isto e por tudo o mais que dos autos consta nos termos do 
artigo 5º, inciso X, da Constituição da República, c/c artigos 186 
e 927, do Código Civil e artigos 3º e 14, do Código de Defesa do 
Consumidor, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na 
inicial, para:
a) rescindir o contrato firmado entre as partes, sem a incidência 
de multas e outros encargos para o autor, devendo a requerida 

devolver os valores pagos pelo consumidor (672,29), corrigidos 
com juros de 1% ao mês e correção monetária, por meio de tabela 
do TJRO, a partir da citação.
b) condenar a parte requerida no pagamento em favor da parte 
autora do valor de R$ 5.000,00 a título de danos morais, que 
deverão ser atualizados monetariamente sob o índice determinado 
pelo E. TJ/RO, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, 
ambos contados da data de publicação desta decisão, conforme 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Resp 903.258/RS 
e Súmula 362. Julgo o feito, com resolução de mérito, com fulcro no 
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. (…).”
Em respeitos as razões recursais acresço que restou incontroverso 
nos autos que houve a quebra contratual por parte da recorrente, 
vez que ficou pactuado que a recorrente cobraria pelos serviços de 
internet na fatura do cartão de crédito do recorrido, no entanto, o 
consumidor somente conseguia realizar o pagamento dos serviços 
de internet por meio de boleto.
Ademais, não houve o fornecimento dos serviços de internet, sendo 
que em razão disso foram realizados diversos contatos telefônicos 
gerando os seguintes protocolos de atendimento: 2019008248852; 
2019008189015; 20199008773200, 2019008585874 e 
2019010347575.
É cediço que na relação de consumo opera a inversão do ônus da 
prova, conforme previsto no art. 6°, VIII, do CDC. Cabia a parte 
recorrida comprovar que prestou serviço de maneira satisfatória, 
conforme o contratado, consoante o art. 373, II, do CPC. Entretanto, 
não se desincumbiu de tal ônus, pois se limitou a apresentar telas 
sistêmicas de produção unilateral.
Verifica-se nos autos através dos protocolos que o consumidor/
recorrente realizou contatos com a empresa, reportando a 
insatisfação com os serviços, bem como solicitando uma solução 
para os problemas.
Quanto ao dano moral, percebe-se que a autora experimentou 
prejuízos que ultrapassam a esfera do mero dissabor cotidiano, 
vez que, além de ter valores cobrados injustificadamente, também 
perdeu tempo útil para a resolução de problema que poderia ter 
sido sanado na via administrativa pela ré.
Demais disso, o valor arbitrado (R$5.000,00) está em consonância 
com o efetivo prejuízo suportado pela consumidora, não se 
mostrando exacerbado, principalmente pela condição financeira da 
ré. Assim, não há motivos para sua redução.
Diante de tudo isso, tenho que a sentença deve ser mantida em 
todos os seus termos e pelos seus próprios fundamentos.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pelo requerido, mantendo a sentença proferida 
em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato De Prestação De Serviço. Internet. Serviço 
Não Fornecido. Via Crucis. Falha Na Prestação Do Serviço. 
Devolução De Valores. Danos Moral Configurado. Indenização 
Devida. Recurso Indevido. Sentença Mantida.
A perda do tempo útil do consumidor, nas relações de consumo, 
é suficiente para ocasionar dano extrapatrimonial que deve ser 
devidamente ressarcido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005510-79.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/08/2020 10:46:06
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOAO GUALBERTO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: TULIO HENRIQUE DE ALMEIDA 
SILVA - RO7403-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re 
ipsa, que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo 
estes evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o 
valor fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais) atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
O dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação do 
dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, entendo que o valor arbitrado pelo juiz a 
quo se enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 

cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Negativação. Inscrição Indevida. Recurso inominado. Juizado 
Especial. Competência. Dano Moral. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010377-21.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/09/2020 21:21:53
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: EDILENE MARIA EVARISTO MONTENEGRO 
SAMPAIO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ERIVALDO FERREIRA LIMA - 
RO8376-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma “irregularidade na medição”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
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é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve se mantido 
a inexistência do débito nos valores de R$ 9.996,04 (nove mil, 
novecentos e noventa e seis reais e quatro centavos) e R$ 5.879,00 
(cinco mil, oitocentos e setenta e nove reais) referentes às faturas 
em questão.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7052039-96.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/08/2020 18:48:03
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ITAMAR ANTONIO MENEGUINI e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DIELI CAROLINI DA SILVA 
BARROS - RO8539-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, 
que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes 
evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o valor 
fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais) atende ao caráter pedagógico 
e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
O dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação do 
dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, entendo que o valor arbitrado pelo juiz a 
quo se enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
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CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Negativação. Inscrição Indevida. Recurso inominado. Juizado 
Especial. Competência. Dano Moral. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002899-32.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/11/2020 15:13:16
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: PEDRO TOREZANI e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: YAN LIESNER SANTOS - 
RO9918-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.

Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
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Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009354-90.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/03/2019 10:31:50
Data julgamento: 21/12/2020

Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A
Advogados do(a) AUTOR: JOSE JUNIOR BARREIROS - RO1405-A, 
MARLI QUARTEZANI SALVADOR - RO5821-A
Polo Passivo: DEILDE DE SOUZA MATTOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARLI QUARTEZANI SALVADOR - 
RO5821-A, JOSE JUNIOR BARREIROS - RO1405-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária 
por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE 
DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7052525-81.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/10/2020 11:34:38
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: C&A MODAS LTDA. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Advogado do(a) RECORRENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Polo Passivo: LILIAN CRISTINA FERRACIOLI e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Embora a parte Recorrente tenha alegado que a anotação é legítima 
e fundada em dívida existente, não trouxe aos autos qualquer 
documento/contrato capaz de comprovar a existência da dívida.
Dito isso, e tendo em vista que o art. 186 do Código Civil estabelece 
que todo aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito ou causar prejuízo a outrem tem a 
obrigação de reparar o mal, presentes o nexo de causalidade, a 
culpa e o dano, deve ser concedida ao autor indenização pelo 
abalo moral.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo.3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 

mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014) Negritei.
Por isso, a declaração de inexigibilidade de débito e condenação da 
recorrente ao pagamento de indenização por danos morais é medida 
que se impõe, restando apenas definir o quantum indenizatório de 
acordo com os critérios da proporcionalidade e razoabilidade.
No que se refere ao montante, considerando que a indenização tem 
a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do 
abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir 
não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito, tenho que o valor fixado atende ao caráter pedagógico e 
repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
O valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) não é excessivo e está em 
consonância com o entendimento desta Turma Recursal, até um 
pouco abaixo do padrão, in verbis:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a r. Sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001470-54.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/06/2020 15:50:50
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA 
- RO4476-A, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - 
RO7633-A, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO361-A
Polo Passivo: ADENIVALDO LEITE CONSOLINE e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCOS PEDRO BARBAS 
MENDONCA - RO4476-A, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO 
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AMARAL - RO7633-A, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - 
RO361-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Assiste razão apenas a parte autora.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta cobrando somente pelos 
serviços prestados, na exata medida do CONSUMO REAL do 
titular do serviço.
Nesse sentido em caso semelhante:
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CEB. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
IMPUGNAÇÃO DA COBRANÇA. ADEQUAÇÃO DO VALOR 
AO CONSUMO MÉDIO. ALEGAÇÃO DE AUTO RELIGAÇÃO. 
NÃO COMPROVAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. NÃO OBSTANTE A 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, 
A FORNECEDORA DE ENERGIA NÃO COMPROVOU NOS 
AUTOS SUA ALEGAÇÃO DE CORTE E AUTO-RELIGAÇÃO 
DO CONSUMIDOR, JÁ QUE OS DOCUMENTOS DE FLS. 
34/38, FORNECIDO PELA PRÓPRIA EMPRESA DE ENERGIA, 
DEMONSTRA QUE NAQUELES MESES A SITUAÇÃO DO 
CONSUMIDOR ERA “NORMAL ATIVADA”. 2. NÃO TENDO 
O RÉU SE DESINCUMBIDO DO SEU ÔNUS PROBATÓRIO, 
NOS TERMOS DO ART. 333, II, DO CPC, E HAVENDO O 
AUTOR DEMONSTRADO QUE O VALOR DA FATURA DE 
ENERGIA ELÉTRICA IMPUGNADA É MUITO SUPERIOR À 
MÉDIA DE CONSUMO DE SUA UNIDADE RESIDENCIAL, A 
DESCONSIDERAÇÃO DA CONTA EXORBITANTE É MEDIDA 
QUE SE IMPÕE 3. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. A RECORRENTE VENCIDA É 
CONDENADA NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS QUE FIXO 
EM 10% DO VALOR DA CAUSA. Grifei.
(TJ-DF - ACJ: 20140110072650 DF 0007265-93.2014.8.07.0001, 
Relator: LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO, Data de 
Julgamento: 04/02/2014, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais do DF, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
12/02/2014 . Pág.: 231)
E mais:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – ENERGIA 
ELÉTRICA – IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO MEDIDOR 
APURADA UNILATERALMENTE PELA CONCESSIONÁRIA – 
COBRANÇA INDEVIDA – SENTENÇA ESCORREITA – RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. A inspeção de equipamento-
medidor de energia elétrica levada a efeito pela empresa fornecedora 
é tida por unilateral, já que não possibilita o contraditório e não 
serve de suporte para o arbitramento de diferença de consumo e 

revisão de faturamento. A mera imputação de fraude no medidor 
de energia elétrica pela empresa fornecedora, com a consequente 
cobrança de valores referentes à energia supostamente não 
faturada sem a observância do contraditório e da ampla defesa, 
torna nulo e inexigível o débito perseguido. Grifei.
(TJ-MT - AC: 10128695920188110003 MT, Relator: DIRCEU DOS 
SANTOS, Data de Julgamento: 18/12/2019, Terceira Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 22/01/2020)
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, comprovada a irregularidade do débito, há de ser declarado 
inexistente.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Desta forma, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao 
recurso inominado e condenar por por danos morais no valor R$ 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigida monetariamente de acordo 
com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde 
a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com 
juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-
se os demais termos da sentença inalterados.
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da Concessionária 
de Serviços Públicos
Em razão da sucumbência, Condeno a Concessionária de Serviços 
Públicos/Vencido ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o 
que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Inexistência de débito. Recuperação de 
Consumo. Ato Unilateral. Aumento Excessivo. Regularidade do 
Débito Não Comprovada. Dano moral Configurado. Via Crucis. 
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Recurso da Concessionária Improvido. Recurso da Parte Autora 
Provido. Sentença Parcialmente Reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001748-58.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 05/10/2020 11:17:59
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ABNER WINICIUS VIANA LEAL e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: IRVANDRO ALVES DA SILVA 
- RO5662-A, NAILSON NANDO OLIVEIRA DE SANTANA - 
RO2634-A
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
movida pelo Recorrido em desfavor da Recorrente em razão do 
corte indevido de energia elétrica.
A Recorrida afirmou que, apesar de adimplente, teve o fornecimento 
de energia suspenso do dia 26 de julho de 2019 e a energia só foi 
religada em 01 de agosto de 2019.
A sentença julgou procedente o pedido contido na exordial.
A Energisa interpôs Recurso Inominado alegando legalidade de 
sua conduta advinda de ordem técnica, além de inexistirem danos 
morais, pugnando pela minoração destes, caso reconhecidos.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que a parte recorrente se enquadra 
no conceito de fornecedora de produtos e serviços – arts. 3º e 22, 
ambos do CDC – de modo que responde objetivamente por todos os 
danos causados aos consumidores por fatos e vícios decorrentes 
de falhas e defeitos e eles relativos, consoante expressa disposição 
do art. 12, CDC.
De todo modo, o Recorrido comprovou residir no local descrito 
na exordial, bem como que o fornecimento de energia elétrica 
foi suspenso, situação a qual claramente abalou o psicológico do 
consumidor.
Demais disso, não foi evidenciado qual teria sido o motivo do corte 
do fornecimento de energia elétrica, visto que o consumidor estava 
adimplente com as parcelas dos meses anteriores, de sorte que 
incumbia à Recorrente demonstrar a existência de outros débitos, 
com menos de 90 dias de vencimento, que pudessem justificar a 
suspensão do serviço, o que não ocorreu.
Resta evidente, nesse sentido, a falha na prestação do serviço que 
gerou o dano narrado na exordial.
Com efeito, é certo que a suspensão de um serviço essencial é 
capaz de gerar todos os tipos de transtornos.
Aliás, vivemos em um Estado que é conhecido pelo seu clima tropical 
com altas temperaturas, sendo certo que, submeter o consumidor, 
sem justa causa, a permanecer em um local sem energia elétrica, 
não podendo utilizar os eletrodomésticos que amenizam o calor 
(ventilador, ar-condicionado etc.), perfaz um verdadeiro atentado à 
dignidade humana.

Assim, têm-se que o dano moral é patente nos autos.
De igual modo, o quantum indenizatório fixado em R$ 8.000,00 
(oito mil reais) deve ser mantido, visto que justo e razoável para 
reparação de uma interrupção de fornecimento de energia elétrica 
indevida.
Por essas razões, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo incólume a decisão proferida em 1º 
grau.
Condeno a empresa ré ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor da 
condenação.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SUSPENSÃO INDEVIDA DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002771-76.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/11/2020 09:50:30
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: MARLY ROZENDO DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA - 
RO10287-A
Advogado do(a) RECORRENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA - 
RO10287-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
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Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 

Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7039307-83.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/03/2020 22:16:18
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: GENARIO RIBEIRO ALBUQUERQUE e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ARLEN MATOS MEIRELES - 
RO7903-A
Polo Passivo: BANCO BRADESCO SA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FELIPE GAZOLA VIEIRA 
MARQUES - MT16846-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso porque próprio e tempestivo.
Trata-se de recurso inominado em face de sentença que julgou 
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improcedente a pretensão da parte autora, por dano moral, em razão 
de ter permanecido por período demasiado em fila de banco.
A partir da análise do documento acostado na inicial, senha 
de chegada e comprovante do serviço realizado na instituição, 
verifico que a parte autora, ora recorrente, de fato permaneceu na 
instituição financeira por tempo superior ao constante da legislação 
municipal que resguarda o direito do consumidor em ser atendido 
em tempo razoável, o que foi preciso ser estabelecido justamente 
visando a repelir os abusos na espera, conforme se depreende do 
art. 1º, §3º,§4º da Lei municipal 1877/2010:
§ 3º Para efeitos desta lei, considera-se como tempo razoável para 
atendimento o computado, via senha eletrônica, desde a entrada 
do consumidor na fila de espera até o inicio do efetivo atendimento, 
não podendo exceder:
I - vinte (20) minutos em dias de expediente normal;
II - vinte e cinco (25) minutos às vésperas e depois de feriados;
III - trinta (30) minutos nos dias de pagamento a servidores 
municipais, estaduais, federais, aposentados e pensionistas.
§4ºConsidera-se ainda, para efeitos desta legislação:
I - consumidor: pessoa que utiliza os caixas e os equipamentos de 
auto- atendimento nas agencias bancárias;
II - fila de espera: a que conduz o consumidor aos caixas;
III - tempo razoável: é o tempo computado, via senha eletrônica, 
desde a entrada do consumidor na fila até o efetivo atendimento.
O documento pela parte autora apresentado é legítimo e apto 
como meio de prova, posto que a instituição financeira não fornece 
senhas com identificação pessoal.
Demais disso, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o Banco recorrente comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma a parte recorrida.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, 
serve de reforço de argumento para concluir pelo descaso com 
que o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou 
dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste 
emocional causado em decorrência da abusiva espera, causando 
aflição, aborrecimento e humilhação.
A indenização por dano moral também se justifica, no caso em 
apreço, em razão de sua função punitivo-pedagógica, pela qual 
quem lesiona o direito alheio deve ser punida financeiramente, a 
fim de evitar que torne a praticar os mesmos atos.
Deve haver, portanto, uma limitação, de forma a estabelecer um 
patamar que seja harmônico, tanto para a demanda diária de 
atendimento da instituição, quanto para o cliente/consumidor que 
não pode ficar submetido a horas de espera em fila.
Assim, considero que a espera, por si só, além do tempo de 1 
(uma) hora, gera o dever de indenizar pela instituição financeira, 
conforme tem se manifestado esta turma, em julgado unânime, o 
qual cito precedente:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM 
FILA DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. 
DANO MORAL DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA 
E PUNITIVA DO DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.
(Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado nº 
7003409-11.2016.8.22.0002, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, data 
do julgamento: 15/02/2017)
Em relação ao quantum indenizatório, entendo o valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais) razoável e adequado para reparação do 
dano moral resultante da espera em fila em instituições bancárias 
pelo tempo aludido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no 
sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, reformando 
a sentença para CONDENAR a instituição financeira ao pagamento 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de dano moral, com juros de 
1% ao mês e correção monetária pelo IPCA a partir desta data.
Incabível condenação nos honorários advocatícios do advogado do 
recorrente, conforme dispõe o art. 55, da lei n. 9.099/1995.

Oportunamente, devolva-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Fila de Banco. Espera excessiva. Dano moral 
configurado. Indenização devida. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1 – A espera excessiva do consumidor em fila de banco causa 
dano moral indenizável.
2 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor proporcional 
ao abalo experimentado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002930-52.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/11/2020 11:47:32
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: JOSE UMBELINO DO NASCIMENTO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LIGIA VERONICA MARMITT 
GUEDES - RO4195-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
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Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 

1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002021-34.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/07/2020 10:13:42
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIZE PEREIRA SILVA GONCALVES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 
- RO10519-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
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(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, 
que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes 
evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o valor 
fixado em R$ 3.000,00 (três mil reais) atende ao caráter pedagógico 
e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
O dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação do 
dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, entendo que o valor arbitrado pelo juiz a 
quo se enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Negativação. Inscrição Indevida. Recurso inominado. Juizado 
Especial. Competência. Dano Moral. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007203-04.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/09/2020 21:29:57
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: CARLA NAIARA PEREIRA FRANCA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GABRIELA DE FIGUEIREDO 
FERREIRA - RO9808-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal 
fixou indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Inequívoca a ocorrência de dano moral decorrente do atraso de voo 
com alteração de itinerário, tratando-se de fato que se comprova in 
re ipsa, em razão do simples fato da violação. São indiscutíveis a 
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revolta e a frustração do passageiro ao constatar a impossibilidade 
de continuidade à viagem.
A indenização, portanto, deve ser de forma proporcional, de modo 
que o valor arbitrado seja compatível com a reprovabilidade da 
conduta, não se podendo extrapolar o cunho educativo da medida, 
que serve para evitar futuras situações semelhantes.
Diante dessa situação, o valor arbitrado deve ser majorado.
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para:
a) CONDENAR a companhia aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. ANTECIPAÇÃO DO HORÁRIO DO VOO PELA 
COMPANHIA AÉREA – AUSÊNCIA DE AVISO PRÉVIO. PERDA 
DO VOO. AQUISIÇÃO DE NOVA PASSAGEM. DANOS MATERIAIS 
O MORAIS COMPROVADOS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054756-81.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/09/2020 08:33:31
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: DIOGO ANDERSON LOPES E SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RAONI FRANCISCO LOPES 
GAMA - RO9782-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença 
que condenou empresa aérea ao pagamento de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) a título de compensação por danos morais, em 
decorrência de falhas na prestação do serviço.
Argumentou a companhia aérea que a alteração do horário se deu 
em razão de problemas meteorológicos e que prestou a devida 
assistência a parte recorrida. Diante disso, requereu a reforma 
integral da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 

cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa não nega o cancelamento. Aliás, a 
justificativa apresentada não é capaz de elidir a responsabilidade, 
posto não se tratar de caso fortuito ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, este Colegiado em recente 
decisão, já se manifestou pela manutenção da sentença proferida 
pelo Juízo de Origem e fixou em casos semelhantes o valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). A propósito:
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
ATRASO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDEquiNIZAÇÃO DEVIDA. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. - O atraso injustificado 
do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar 
dano moral. - A fixação do quantum da indenização por danos morais 
deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e 
razoabilidade para reparar os abalos suportados pelo consumidor. 
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7016407-
09.2019.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual Ordinária 27 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 06/05/2020 e 08/05/2020).
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, a manutenção da 
sentença que arbitrou o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) é justa e adequada ao caso concreto, além de prestigiar o 
caráter pedagógico que se pretende alcançar.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso apesentado, mantendo-se a sentença inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004440-61.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/10/2019 12:35:39
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: RITA PEREIRA & CIA LTDA - ME e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS 
- RO4171-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Evidencia-se relação consumerista existente entre as partes, urgindo 
seja aplicada a inversão do ônus probatório face à hipossuficiência 
da requerente frente ao poderio econômico, técnico e probatório da 
concessionária, bem como em razão da verossimilhança de suas 
alegações (art. 6º, inciso VIII do CDC).
De acordo com o art. 6º, X do Código de Defesa do Consumidor, 
constitui um direito básico do consumidor, “a adequada e eficaz 
prestação dos serviços públicos em geral”.
Esse direito básico é repetido pelo Art. 140 da Resolução 414 da 
ANEEL, o qual prevê que “a distribuidora é responsável, além das 
obrigações que precedem o início do fornecimento, pela prestação 
de serviço adequado a todos os seus consumidores, assim como 
pelas informações necessárias à defesa de interesses individuais, 
coletivos ou difusos”. O § 1º do referido artigo prevê ainda que 
“serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas”. Portanto, a 
prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica deve 
obedecer a certas “condições” e dentre elas, a EFICIÊNCIA e 
SEGURANÇA.
Materializando essas condições e direitos, os arts. 104 e 106 da 
Resolução 414/2010 da ANEEL descrevem que o faturamento das 
unidades consumidoras será feito com base no consumo real.
Assim, um dos direitos básicos do consumidor de energia elétrica é 
ser cobrado por aquilo que efetivamente consumiu.
Ocorre que no caso em tela, operou-se a cobrança de valor que 
não retrata o efetivo consumo da requerente, o que é vedado pelo 
Código de Defesa do Consumidor, especialmente pelo seu art. 39, V, 
o qual dispõe que “é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços 
exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva”.
O Art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor, dispõe ainda 
serem “nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais 
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam 
obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 
consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis 
com a boa-fé ou a equidade”.
Portanto, a concessionária deve fazer a medição correta do 
consumo, cobrando do consumidor estritamente os serviços que 
lhe foram prestados, na exata medida de seu CONSUMO REAL.
Considerando que competia à ENERGISA produzir provas de que 
o valor cobrado nas faturas reclamadas está correto e, isso não 
ocorreu, presume-se a boa fé do consumidor, o qual ingressou 
judicialmente para pagar pelo que efetivamente consumiu.
Ademais, de modo eficiente as diversas faturas emitidas pela 
ENERGISA e anexadas no sistema PJE, demonstram que a 
média apresentada pela unidade consumidora nos últimos meses 
não justifica o valor exorbitante ora cobrado, já que nos meses 
anteriores o consumo ocorreu em valor muito menor.
Logo, conclui-se que a cobrança EXCESSIVA imputada ao autor 
não pode prosperar, vez que esta não representa o efetivo consumo 
real, de modo que ele faz jus à retificação da fatura descrita na 
Inicial.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.

Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. FATURAMENTO EXORBITANTE. REVISÃO 
DE FATURA. CONSUMO INCOMPATÍVEL COM O VALOR 
FATURADO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7046809-73.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 06/07/2020 23:40:24
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MATHEUS VITOR ULIANA DO NASCIMENTO e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: WENDELL STFFSON GOMES - 
SC56659-A
Polo Passivo: Banco Bradesco e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por consumidor em desfavor 
do banco em virtude de excessiva espera em fila de banco.
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial.
Irresignado, o consumidor interpôs o presente recurso pugnando 
pela reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença vergastada.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
O recorrente permaneceu por mais de 1 (uma) hora na fila de espera 
da instituição financeira recorrida e por isso pleiteia indenização 
por danos morais por entender que a situação transbordou o mero 
aborrecimento.
Ao analisar a senha acostada na inicial, a qual informa o horário 
de chegada.
O documento apresentado pelo recorrente é legítimo e apto como 
meio de prova, posto que a instituição financeira não fornece 
senhas com identificação pessoal.
Ademais, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o banco recorrido, comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma o recorrente.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, 
serve de reforço de argumento para concluir pelo descaso com 
que o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou 
dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste 
emocional causado em decorrência da abusiva espera, causando 
aflição, aborrecimento e humilhação.
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A indenização por dano moral também se justifica, no caso em 
apreço, em razão de sua função punitivo-pedagógica, pela qual 
quem lesiona o direito alheio deve ser punida financeiramente, a 
fim de evitar que torne a praticar os mesmos atos.
Deve haver, portanto, uma limitação, de forma a estabelecer um 
patamar que seja harmônico, tanto para a demanda diária de 
atendimento da instituição, quanto para o cliente/consumidor que 
não pode ficar submetido a horas de espera em fila.
Assim, considero que a espera, por si só, além do tempo de 1 
(uma) hora, gera o dever de indenizar pela instituição financeira, 
conforme tem se manifestado esta turma, em julgado unânime, o 
qual cito precedente recente:
Consumidor. Fila de Banco. Espera excessiva. Dano moral 
configurado. Indenização devida. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade. Recurso Provido. Sentença Reformada.
1 – A espera excessiva do consumidor em fila de banco causa 
dano moral indenizável.
2 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor proporcional 
ao abalo experimentado pelo ofendido.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7027576-
90.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020)
Em relação ao quantum indenizatório, entendo que o valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais) é razoável e adequado para reparação do 
dano moral resultante da espera em fila em instituições bancárias 
pelo tempo aludido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no 
sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado, 
reformando a sentença para CONDENAR a instituição financeira ao 
pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização 
por dano moral, com juros de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária pelo IPCA a partir desta data.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Fila De Banco. Espera Excessiva. Dano Moral 
Configurado. Indenização Devida. Quantum Indenizatório. 
Proporcionalidade. Recurso Provido. Sentença Reformada.
1 – A espera excessiva do consumidor em fila de banco causa 
dano moral indenizável.
2 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor proporcional 
ao abalo experimentado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001630-55.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/07/2020 16:44:11
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DORIVAL LOPES e outros

Advogados do(a) RECORRENTE: ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI - RO10149-A, MAYARA APARECIDA KALB - 
RO5043-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Centrais Elétrica de Rondônia S/A, por seu advogado, interpõe 
embargos de declaração, apontando suposta omissão, contradição 
e obscuridade do acórdão que reformou a sentença favorável ao 
embargante.
Alega que a documentação juntada é insuficiente para a 
comprovação do direito e posterior ressarcimento.
É o relatório.
VOTO
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
Pelo longo arrazoado, observa-se que a embargante pretende 
rediscutir, em embargos de declaração, o direito que lhe foi negado, 
frente a interpretação das normas pertinentes.
Não se apontou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de contaminar o julgado.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007770-35.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/10/2020 11:06:33
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: SIRLEI BASTOS DE OLIVEIRA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO3300-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
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se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade de “desvio de energia 
de uma fase”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve se mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 1.205,50 (um mil, duzentos e 
cinco reais e cinquenta centavos).
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 

responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000274-56.2019.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/05/2020 11:28:27
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIZAINE CRISTIAN TOLENTINA DE OLIVEIRA 
BOLSANELO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ELISANGELA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA MIRANDA - RO1043-A, PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA 
MIRANDA - RO9489-A
Polo Passivo: ELCINEI DE MATOS MIRANDA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NARA CAROLINE GOMES 
RIBEIRO - RO5316-A
RELATÓRIO
Dispensado na forma da lei (art. 46 da Lei 9099/95).
VOTO
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos legais.
De início há de se consignar que o dano moral caracteriza-se como 
ofensa ou violação dos bens de ordem moral de uma pessoa, tais 
sejam o que se referem à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde 
ou à sua imagem, sendo estes direitos estabelecidos na Carta 
Magna.
O dano moral tem por base o conceito de que a moral de um ser 
humano é considerado como um bem jurídico. A partir do momento 
que essa moral sofre um ataque, lesiona o ser em seu íntimo 
gerando o dano.
É inconteste nos autos que as supostas ofensas foram realmente 
praticadas pelo réu/recorrente, conforme documentos juntados aos 
autos, bem como a repercussão da publicação realizada em rede 
social.
“Tratando de dano moral, nas hipóteses em que a lei não estabelece 
os critérios de reparação, impõe-se obediência ao que podemos 
chamar de “binômio do equilíbrio”, de sorte que a compensação 
pela ofensa irrogada não deve ser fonte de enriquecimento para 
quem recebe, nem causa da ruína para quem dá. Mas também 
não pode ser tão apequenada que não sirva de desestímulo ao 
ofensor, ou tão insignificante que não compense e satisfaça o 
ofendido, nem o console e contribua para a superação do agravo 
recebido. Na fixação do quantum a título de compensação por 
dano moral o julgador não pode se afastar de um princípio basilar: 
a vítima da ofensa deve ter por objetivo único a busca de uma 
compensação para um sentimento ruim e não o de obter vantagem, 
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nem de receber um valor que jamais conseguiria com a força do 
seu próprio trabalho”. (STOCO, Rui. Tratado de Responsabilidade 
Civil - 6ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 1184).
E ainda:
“Assim, tal paga em dinheiro deve representar para a vítima 
uma satisfação, igualmente moral, ou seja, psicológica, capaz 
de neutralizar ou “anestesiar” em alguma parte o sofrimento 
impingido. A eficácia da contrapartida pecuniária está na aptidão 
para proporcionar tal satisfação em justa medida, de modo que 
tampouco signifique um enriquecimento sem causa da vítima, mas 
está também em produzir no causador do mal impacto bastante 
para dissuadi-lo de igual e novo atentado”. (op. cit. p. 1683).
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Inegável que uma prestação pecuniária jamais suprirá de 
forma completa dos danos morais experimentados, afinal, os 
padecimentos e a pecúnia possuem natureza incomensurável, pelo 
que incompensáveis. Desta forma, a indenização assume o mister 
de atenuar os prejuízos experimentados, bem como de conferir o 
necessário caráter pedagógico ao ofensor.
Diante dessa situação, o valor arbitrado no montante de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) deve ser mantido.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pelo requerido, mantendo-se inalterada a 
sentença.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, 
com observância aos benefícios da assistência judiciaria gratuita.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. OFENSA. 
PUBLICAÇÃO OFENSIVA EM INTERNET. GRUPO DE 
WHATSAPP. LIBERDADE DE EXPRESSÃO LIMITADA PELOS 
DIREITOS à HONRA, À INTIMIDADE E À IMAGEM. DANO 
MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
– Embora seja livre a manifestação do pensamento, tal direito não é 
absoluto. Ao contrário, encontra limites em outros direitos também 
essenciais para a concretização da dignidade da pessoa: a honra, 
a intimidade, a privacidade e o direito à imagem
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002498-97.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/10/2020 09:16:08
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: IRANI GOMES DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A

Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Ressalto ainda que a construção e manutenção de subestações 
de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é da 
concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede 
de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades. Aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
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Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003284-44.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/11/2020 07:28:05
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BRAZ LUIZ FREITAS e outros
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA 
AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - 
RO6965-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.

Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
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Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001882-61.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 23/07/2020 14:43:55
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: COMERCIO DE ALIMENTOS CRISTAL LTDA - ME 
e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA 
CASTRO - RO6269-A
RELATÓRIO

Centrais Elétrica de Rondônia S/A, por seu advogado, interpõe 
embargos de declaração, apontando suposta omissão, contradição 
e obscuridade do acórdão que manteve a sentença favorável ao 
embargado.
Alega que o acórdão foi omisso em relação à subestação que está 
localizada dentro da propriedade do autor.
VOTO
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
Pelo longo arrazoado, observa-se que a embargante pretende 
rediscutir, em embargos de declaração, o direito que lhe foi negado, 
frente a interpretação das normas pertinentes.
Não se apontou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de contaminar o julgado.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7025729-53.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/11/2019 09:09:47
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ROSINEIDE PRATA DE MIRANDA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FABIO MELO DO LAGO - 
RO5734-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
È o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
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satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo inalterada a sentença proferida na origem.
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7038150-75.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/02/2020 10:50:42
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARIO ARTHUR FRANCESCON 
WANDROSKI - RO10041-A, SARAH DE PAULA SILVA - 
RO8980-A
Polo Passivo: SAMARA BARBOSA DA SILVA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA - 
RO8169-A, NILTON MENEZES SOUZA CORTES - RO8172-A
RELATÓRIO

Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que 
condenou empresa aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) a título de compensação por danos morais, em decorrência 
de falhas na prestação do serviço.
Argumentou a companhia aérea que o atraso no voo da recorrida 
ocorreu devido a más condições climáticas, excludente de 
responsabilidade por motivo de força maior, mas que prestou toda 
a assistência possível.
Aduziu que não houve dano moral e, em discurso alternativo, pela 
redução do valor arbitrado a título de compensação por danos 
morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso 
inominado interposto.
A sentença deve ser mantida.
Compulsando detidamente os autos, tenho que o decidido sobre o 
pleito relativo aos danos morais não merece reparos, de modo que 
existe precedente deste Colegiado no tocante a matéria, no sentido 
de que o prejuízo decorrente da falha na prestação dos serviços 
deve ser indenizado:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. 
MANUTENÇÃO AERONAVE. FORTUITO INTERNO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. Manutenção não 
programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente 
ao serviço prestado, que não pode ser repassado aos passageiros. 
Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil. O atraso 
com posterior cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos 
extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa 
de ofensa à dignidade da pessoa, obrigando o fornecedor à 
indenização dos danos morais decorrentes. A fixação do quantum 
da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se 
quando não respeitar esses parâmetros. Quantum fixado em R$ 
10.000,00 (dez mil reais). R. I. 7009937-30.2017.8.22.0001. Rel. 
Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal. Julgamento em 11.10.2017).
Com efeito, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a 
companhia aérea recorrente incorre em descumprimento contratual, 
justamente por frustrar a legítima expectativa do consumidor que 
acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos 
contratuais originariamente previstos, incorrendo, portanto, em 
falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, 
devendo experimentar o ônus daí decorrente, em especial a integral 
reparação dos danos (art. 6º, VI, CDC), inclusive morais.
Deve-se destacar que em seu recurso a parte recorrente alega 
houve caso fortuito e/ou força maior, sem trazer qualquer prova da 
tese levantada.
Logo, indevido se falar em exclusão de responsabilidade, sobretudo 
quando deixou de se desincumbir do ônus de comprovar fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte recorrida – 
inciso II do art. 373 do Código de Processo Civil.
Portanto, verificada a falha na prestação dos serviços (art. 14, 
CDC), a situação tratada nesta demanda é apta a caracterizar 
o dano moral, o qual decorre exatamente da demora excessiva, 
desconforto e dos transtornos suportados pela parte recorrida, não 
se exigindo prova cabal de tais fatores.
Posto isto e tendo em vista que este Colegiado já decidiu, à 
unanimidade que o cancelamento de voo constitui falha na 
prestação dos serviços que inflige ao consumidor abalo indenizável, 
a sentença prolatada, no tocante aos danos morais, não merece 
reparos.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo de origem – R$ 10.000,00 (dez mil reais), se 
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revelou razoável, estando em consonância com o parâmetro fixado 
nesta Turma Recursal.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença da forma como proferida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
EMENTA
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE 
VOO. LONGO PERÍODO DE ESPERA PARA CHEGAR AO 
LOCAL DE DESTINO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7017890-71.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/10/2020 07:00:25
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: DIONE MARTINS FRANCA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARINALVA DE PAULO - 
RO5142-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade no medidor.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.

Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve se mantido 
a inexistência do débito no valor de R$ 1.506,16 (mil quinhentos e 
seis reais e dezesseis centavos).
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
No entanto, verifica-se que o consumidor, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
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Assim, a recorrida enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. VIA CRUCIS. DANO MORAL. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7016928-17.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/11/2020 16:17:06
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: FRANCISCO JOSE BEZERRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JOSE MARCUS CORBETT 
LUCHESI - RO1852-A
Advogado do(a) RECORRENTE: JOSE MARCUS CORBETT 
LUCHESI - RO1852-A
Advogado do(a) RECORRENTE: JOSE MARCUS CORBETT 
LUCHESI - RO1852-A
Advogado do(a) RECORRENTE: JOSE MARCUS CORBETT 
LUCHESI - RO1852-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A insurgência recursal apresentada em ambos os recursos referem 
à análise quanto à falha na prestação do serviço e ao valor da 
indenização, assim a análise será feita de forma conjunta.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando 
amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras 
regras, a responsabilidade objetiva, ou seja, independente da 
apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o 
prestador de serviços se comprovar a ausência de dano, a culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiro.
In casu, não ficou demonstrada a existência de quaisquer das 
excludentes do dever de indenizar, pois extrai-se dos autos como 
certo o cancelamento e atraso no voo e mesmo que a empresa 
recorrida disponha que foi devido ao intenso tráfego aéreo causado 
por motivos operacionais, ocorre a empresa não se dignou a 
apresentar documentos relativos aos motivos que ensejaram a 
alteração do voo.
Sabe-se que no contrato de transporte destaca-se a fixação de 
horários e itinerários, uma vez que normalmente o passageiro 

programa suas atividades de acordo com o tempo gasto no 
deslocamento, dependendo também do cumprimento do itinerário, 
sob pena de perdas e danos que vierem a ser suportados.
A superveniência de força maior ou evento fortuito desobrigaria o 
transportador quanto a essa reparação, mas, no caso, a recorrente 
não se desincumbiu da prova de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito da apelada.
Assim, é incontestável a existência de dano moral, em decorrência 
de conduta ilícita praticada pela recorrida, que faltou com seu dever 
de cuidado, frustrando as legítimas expectativas do recorrente, de 
viajar com segurança, rapidez e conforto, e, principalmente, dentro 
do roteiro previamente programado e pago, submetendo-a a um 
tratamento apto a incutir-lhe revolta, angústia e humilhação.
Quanto o quantum indenizatório, em condenações desta natureza, 
deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, 
para a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza 
e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do 
ofensor, de tal sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas 
que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo 
a novas práticas lesivas.
No caso dos autos, verificadas as circunstâncias em que ocorreram 
os fatos, o valor fixado a título de dano moral pelo juízo a quo, em 
R$ 6.000,00 para cada autor, é suficiente para compensar o dano 
sofrido, atendendo o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 
Ademais, o dano material restou comprovado, tendo em vista que o 
consumidor adquiriu novas passagens de outra companhia aérea, 
portanto o dano merece ser mantido.
Ante ao exposto, NEGO PROVIMENTO aos Recursos 
Inominados.
Condeno a parte recorrida ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO 
DE VOO. MOTIVOS NÃO COMPROVADOS. DANOS MORAIS. 
DEVIDO.
Caracterizada falha na prestação de serviço da empresa aérea 
que altera ou cancela o voo já agendado, é seu dever comprovar 
as excludentes de sua responsabilidade, bem como os motivos 
ensejadores da alteração do voo. Ausentes tais condições, o dano 
moral é devido ante aos transtornos ocasionados, observando a 
situação fática e gravidade dos danos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002795-47.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/09/2020 07:49:53
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOCELIA GONCALVES DA SILVA e outros 
RELATÓRIO
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Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A sentença deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a demora na 
ligação de energia elétrica na unidade consumidora da recorrida, 
referente ao contrato de ligação nova.
Conforme fundamentado na sentença combatida, e nos termos do 
art. 31, I, da Resolução 414 da ANEEL, a ligação normal de energia 
de contrato novo, em área urbana, deve ocorrer no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis.
É incontroverso que tal prazo não foi respeitado.
Assim, está comprovado que a recorrida atuou de forma ilícita, uma 
vez que demorou para realizar a ligação da energia, que somente 
ocorreu por determinação judicial.
A alegação arguida pela concessionária, de que a residência da 
parte autora não preenchia os requisitos necessários para receber 
o fornecimento de energia elétrica, bem como os serviços foram 
prestados de forma e nos prazos estipulados em lei, não restaram 
comprovados.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
A demora no fornecimento de energia elétrica causa abalo moral, 
bem como o direito a indenização.
Dessa forma, tendo como base as circunstâncias em que ocorreu 
a demora em proceder a religação de urgência do serviço para 
o fornecimento de energia elétrica, a capacidade financeira das 
partes, os reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, entendo 
que o valor arbitrado na origem (R$ 3.000,00), é justo e razoável e 
está em consonância com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. 
PEDIDO DE LIGAÇÃO. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014059-
15.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 10/07/2020
Desta forma, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença inalterada por seus próprios 
fundamentos.
Condeno a Concessionária de Serviços Públicos ao pagamento de 
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da 
Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. PEDIDO DE LIGAÇÃO 
NOVA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
1. A demora no fornecimento de energia elétrica, decorrente de 
pedido de ligação nova, ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 

áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007295-76.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2020 21:38:19
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JULIO HIDEMITSU YAMAGISHI e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCOS PEDRO BARBAS 
MENDONCA - RO4476-A, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA 
- RO361-A, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - 
RO7633-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que 
o recorrido não teve seu nome negativado, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica a indenização por danos 
morais no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte 
autora para CONDENAR a concessionária de serviço público ao 
pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização 
por danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a 
tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data 
da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação
Sem custas e honorários advocatícios.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007032-47.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/09/2020 18:55:20
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: FRANCISCA DAS GRACAS PEREIRA DE MATOS 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade de “desvio de energia”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
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alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve se mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 3.324,94 (três mil trezentos e 
vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos).
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7051069-96.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
Data distribuição: 28/04/2020 20:47:20
Data julgamento: 25/11/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: ABREU & ABREU LTDA - ME e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: AUGUSTO CEZAR DAMASCENO 
COSTA - RO4921-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente o pedido autoral.
Irresignada a empresa requerida interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
Não há nos autos qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é 
que, a suposta falha técnica apontada no medidor já existia quando 
da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade 
da recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza:
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
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DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 25 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003676-24.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/06/2020 10:11:20
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LUCIANA POSSER RAMOS e outros

Advogado do(a) RECORRENTE: PATRICIA MENDES DE 
OLIVEIRA FORTES - RO4813-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado 
Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
MÉRITO
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, 
inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e 
conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 



631DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado da parte autora, para CONDENAR a 
concessionária de serviço publico ao pagamento a título de danos 
materiais, utilizando o valor do orçamento trazido aos autos, 
corrigidos monetariamente a partir da propositura da demanda e 
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE 
PARTICULAR. PRELIMINAR REJEITADA. CUSTEIO EXCLUSIVO 
DE OBRA DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. 
RESTITUIÇÃO DEVIDA NO VALOR DO ORÇAMENTO 
APRESENTADO. QUANTIA RAZOÁVEL E PROPORCIONAL 
À OBRA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000968-55.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/09/2020 22:01:47
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CLAUDIMIR STACK VEDOY e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FABIO ANTONIO MOREIRA - 
RO1553-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: CARLOS ALBERTO 
CANTANHEDE DE LIMA JUNIOR - RO8100-A, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
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Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003604-57.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/10/2020 12:35:06
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: SONI DA SILVA BORGES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: HIRAN SALDANHA DE MACEDO 
CASTIEL - RO4235-A, MONIQUE LANDI - RO6686-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade no medidor.

Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido 
a inexistência do débito no valor de R$ 18.301,67 (dezoito mil, 
trezentos e um reais e sessenta e sete centavos)
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
No entanto, verifica-se que o consumidor, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
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Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrida enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. VIA CRUCIS. DANO MORAL. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009662-76.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/10/2020 10:02:44
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: FRANCISCO SALES DE MORAES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ARLEN MATOS MEIRELES - 
RO7903-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).

Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, 
que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes 
evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o valor 
fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais) atende ao caráter pedagógico 
e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
O dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação do 
dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, entendo que o valor arbitrado pelo juiz a 
quo se enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Negativação. Inscrição Indevida. Recurso inominado. Juizado 
Especial. Competência. Dano Moral. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7052290-17.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/10/2020 20:09:32
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA ELIZABETH FERREIRA SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CLAYTON DE SOUZA PINTO - 
RO6908-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade de “desvio de energia”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 

recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve se mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 11.075,19 (onze mil, setenta 
e cinco reais e dezenove centavos).
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015238-18.2018.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/09/2019 11:05:52
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: IONE DOS SANTOS PINHEIRO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SILVANIA KLOCH - RO4043-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
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Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:

INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001284-16.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/10/2020 16:24:04
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARIA DEUZA DA COSTA ALBUQUERQUE e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RANGEL ALVES MUNIZ - 
RO9749-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de 
falha na prestação do serviço da concessionária de serviço público, 
que promoveu a interrupção dos serviços essenciais de energia 
elétrica na unidade consumidora da parte autora sem haver débitos 
pendentes.
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Restou incontroverso nos autos que no dia 29/01/2020, a recorrida, 
teve o fornecimento de energia elétrica de sua residência suspenso 
indevidamente pela concessionária de energia recorrente em razão 
da fatura com vencimento em 13/12/2019, no valor de R$ 96,40 a 
qual fora paga em 05/12/2020 (comprovante; ID: 34550912)
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de falha 
na prestação do serviço da requerida, consistente na suspensão 
indevida no fornecimento de energia elétrica no imóvel residencial 
da autora, sem a demonstração de existência de débitos e 
sem nenhum tipo de notificação, acarretando os danos morais 
presumidos em razão da ausência do serviço essencial.
Neste contexto, verifico que a parte Recorrente não se desincumbiu 
de seu ônus, deixando de comprar as ocorrências previstas no 
artigo 171 da Resolução nº 414/2010 – ANNEL, quais sejam: pelo 
impedimento de acesso para fins de leitura, substituição de medidor 
e inspeções; pela inexecução das correções indiciadas no prazo 
informado pela distribuidora, quando da constatação de deficiência 
não emergencial e pela inexecução das adequações indicadas 
no prazo informado pela distribuidora, quando à sua revelia, o 
consumidor utilizar na unidade consumidora carga que provoque 
distúrbios ou danos ao sistema elétrico de distribuição, ou ainda 
à instalações e equipamentos elétricos de outros consumidores. 
Ademais, a concessionaria também não comprovou que houve 
a devida notificação do consumidor acerca da interrupção do 
fornecimento de energia, tornando o ato manifestamente ilegal e 
prejudicial ao consumidor.
Portanto, os documentos anexados aos autos demonstram que 
houve efetivamente a falha na prestação do serviço da requerida, 
gerando o dever de indenizar, uma vez que a interrupção de energia 
elétrica gera transtornos, sobretudo em imóvel residencial.
Para a configuração da responsabilidade civil é indispensável a 
ocorrência do dano, ou seja, a agressão a interesse juridicamente 
tutelado, patrimonial ou extrapatrimonial, de forma a sujeitar o 
infrator ao pagamento de uma compensação pecuniária à vítima.
O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Os documentos 
apresentados bem comprovam a indevida suspensão no 
fornecimento de energia elétrica, o que gera constrangimento e 
embaraço na vida doméstica.
Portanto, havendo a suspensão indevida do fornecimento de energia 
elétrica na unidade consumidora da autora, caracterizado está 
dano presumido, mormente quando se constata a essencialidade 
do serviço energia elétrica.
Neste sentido:
“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIGHT. 
RELAÇÃO DE CONSUMO. ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA 
INJUSTIFICADA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO, 
APÓS FORTE TEMPORAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO NEXO DE CAUSALIDADE. 
DANO MORAL À PESSOA JURÍDICA CONFIGURADO. 
FERIMENTO À HONRA OBJETIVA. SÚMULA 227 DO STJ. 
QUANTUM ARBITRADO EM CONSONÂNCIA COM O PRINCÍPIO 
DA RAZOABILIDADE E COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE ESTADUAL. VERBETE Nº 343 DA SÚMULA DESTE TJRJ. 
1. A relação estabelecida entre as partes é de consumo, por figurar 
a autora como consumidora, em conformidade com o art. 2º do 
CDC, e a ré como fornecedora, conforme art. 3º do mesmo diploma 
legal. 2. Resta incontroverso que a parte autora, associação sem 
fins lucrativos, prestadora de assistência social à terceira idade, 
ficou sem o fornecimento de energia elétrica por 22 (vinte e dois) 
dias, após o temporal ocorrido em 06/02/2019, que assolou 
a cidade do Rio de Janeiro. 3. Não merece prosperar a tese da 
primeira apelante de excludente de responsabilidade decorrente do 
fenômeno da natureza, posto que a causa de pedir da presente ação 
indenizatória não são os estragos causados pelas fortes chuvas, 
mas sim a excessiva e injustificada demora no restabelecimento 
do serviço essencial de energia elétrica. 4. Dano moral. Ofensa à 
honra objetiva da pessoa jurídica demandante que, por sua própria 
atividade, possui extrema necessidade do fornecimento de energia 

elétrica. 5. Quantum indenizatório arbitrado em consonância com 
o princípio da razoabilidade e com a jurisprudência desta Corte 
Estadual. DESPROVIMENTO DOS DOIS RECURSOS.” (TJ-RJ 
- APL: 00305440220198190001, Relator: Des(a). MÔNICA DE 
FARIA SARDAS, Data de Julgamento: 14/08/2019, VIGÉSIMA 
CÂMARA CÍVEL).
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
Sendo assim, levando em consideração a condição econômica das 
partes (autora: autônomo/ré: concessionária de energia elétrica, 
com atuação em todo o Estado e outros membros da Federação) 
e a casuística revelada “corte indevido”, o valor fixado na sentença 
no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo, portanto ser 
mantido.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso e manter inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Ação indenizatória. Falha na prestação do serviço. 
CORTE INDEVIDO. Dano moral. Ocorrência. Indenização devida. 
Quantum adequado. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000682-40.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/06/2020 09:00:48
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ALESSANDRA RODRIGUES VALIM e outros
Advogados do(a) AUTOR: ALESTER DE LIMA COCA - RO7743-A, 
JOSE PEDRO TEIXEIRA RODRIGUES - RO8798-A
Advogados do(a) AUTOR: ALESTER DE LIMA COCA - RO7743-A, 
JOSE PEDRO TEIXEIRA RODRIGUES - RO8798-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A 
e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
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Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para:
a) CONDENAR a companhia aérea ao pagamento de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. ANTECIPAÇÃO DO HORÁRIO DO VOO PELA 
COMPANHIA AÉREA – AUSÊNCIA DE AVISO PRÉVIO. PERDA 
DO VOO. AQUISIÇÃO DE NOVA PASSAGEM. DANOS MATERIAIS 
O MORAIS COMPROVADOS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 

em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007615-57.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/07/2020 04:35:29
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ELPIDIO DIAS TERRAS NETO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JESSICA KAROLAYNE SOUZA 
BORGES - RO9480-A, FILIPH MENEZES DA SILVA - RO5035-A, 
HERBERT WENDER ROCHA - RO3739-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, 
que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes 
evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o valor 
fixado em R$10.000,00 atende ao caráter pedagógico e repressivo 
do qual se reveste, devendo ser mantido.
O dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação do 
dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, entendo que o valor arbitrado pelo juiz a 
quo se enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
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AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Negativação. Inscrição Indevida. Recurso inominado. Juizado 
Especial. Competência. Dano Moral. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005694-35.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/08/2020 06:27:46
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: RIVANETE DA SILVA LIMA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes de 
demora na ligação de serviço de energia elétrica. Aduz ter solicitado 
o serviço de ligação de unidade consumidora, contudo, decorreu o 
prazo estipulado sem que houvesse a prestação do serviço.
A sentença julgou procedentes os pedidos iniciais para determinar 
o fornecimento da energia elétrica, bem como para condenar a 
concessionária prestadora do serviço ao pagamento de indenização 
por danos morais.
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes de 
demora injustificada na ligação do serviço de energia elétrica.
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos 
autos reflete a relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando 
acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor.
Restou comprovado nos autos, a irregularidade da conduta adota 
pela recorrente, em especial pelo fato de privar a parte autora 
da utilização de serviço essencial de fornecimento de energia 
elétrica.
Nos termos do parágrafo XVII do artigo 2º da Resolução 414/2010 
da ANEEL consumidor é toda “pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, legalmente representada, que solicite 
o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema 
elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes 
deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo 
disposto nas normas e nos contratos”.
A parte autora é legítima para pleitear o fornecimento de energia 
elétrica em sua residência e por conseguinte, por força do parágrafo 
XXV do mesmo artigo, a requerida é “agente titular de concessão 
ou permissão federal para prestar o serviço público de distribuição 
de energia elétrica”.
E ainda, o artigo art. 31 da referida resolução dispõe que:
Art. 31 - A ligação da unidade consumidora ou adequação da ligação 
existente deve ser efetuada de acordo com os prazos máximos a 
seguir fixados:
I - 2 (dois) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área urbana;
II - 5 (cinco) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área rural; e
III - 7 (sete) dias úteis para unidade consumidora do grupo A.
Parágrafo único. Os prazos fixados neste artigo devem ser contados 
a partir da data da aprovação das instalações e do cumprimento 
das demais condições regulamentares pertinentes.
Assim, constata-se que a recorrente ultrapassou em muito o prazo 
estabelecido pela resolução.
Ressalta-se que no presente caso, o serviço de fornecimento de 
energia elétrica apenas foi realizado em razão da ordem judicial 
concedida em antecipação de tutela, ante a demora da recorrente 
em solucionar o problema administrativamente, demonstrando o 
seu desinteresse perante seus consumidores.
Com relação à ocorrência dos danos morais, não merece reparos 
a sentença.
O dano moral pela ausência de fornecimento de energia é in re 
ipsa, tendo sido causado pela concessionária, ante a ausência da 
prestação do serviço público essencial por longo período.
Não se pode olvidar que a energia elétrica é um serviço essencial 
e imprescindível e, dessa forma, a demora havida na solução do 
problema, de forma injustificada, pois extrapola os prazos legais 
para tanto, privou a parte consumidora e seus familiares de bem 
necessário às tarefas cotidianas e até mesmo à utilização adequada 
de sua residência.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, o valor arbitrado na sentença de RS 3.000 (três mil reais), 
se mostra justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
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Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7051481-27.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/07/2020 13:16:45
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: JUCINEI PEREIRA GOMES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FABIO HENRIQUE FURTADO 
COELHO DE OLIVEIRA - RO5105-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re 
ipsa, que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo 
estes evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o 
valor fixado em R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.

O dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação do 
dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, entendo que o valor arbitrado pelo juiz a 
quo se enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Negativação. Inscrição Indevida. Recurso inominado. Juizado 
Especial. Competência. Dano Moral. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7017755-28.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/10/2020 10:07:37
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Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: PEDRO HENRIQUE UEDLIH RIOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANDRE BARROS COSTA - 
RO10873-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade de “medidor danificado/
destruído”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).

Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve se mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 681,97 (seiscentos e oitenta 
e um reais e noventa e sete centavos).
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
No entanto, verifica-se que o consumidor, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrida enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. VIA CRUCIS. DANO MORAL. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7020623-76.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/11/2020 19:31:41
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676-A
Polo Passivo: ALINE MAYER RAIDER SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALINE MAYER RAIDER SANTOS 
- RO9766-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto por Banco do Brasil S/A 
em face de sentença que o condenou ao pagamento de indenização 
por danos morais em razão do consumidor ter permanecido 
aguardando atendimento em fila de Banco por mais de uma hora, 
em desrespeito à legislação vigente.
Em suas razões, suscitou preliminar de inépcia da inicial. No mérito, 
o Banco falou sobre a necessidade de reforma da sentença, não 
comprovação dos danos morais, mero aborrecimento e concluiu pela 
reforma da sentença a fim de que seja afastada sua condenação 
ou minoração do quantum indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Da Preliminar de Inépcia da Inicial
Por entender que a preliminar se confunde com o mérito, com esse 
será apreciada de forma concomitante.
Trata-se de ação de indenização por danos morais em que a parte 
autora alega ter permanecido por mais de uma hora aguardando 
atendimento junto ao Banco Requerido, em total descumprimento 
à Legislação Municipal.
Os documentos que instruem os autos comprovam o horário de 
chegada e de atendimento da parte autora, demonstrando que 
realmente permaneceu na fila do Banco Requerido por tempo 
muito superior ao estabelecido na Lei Municipal.
Cuidou de juntar o comprovante de chegada, bem como o horário 
de atendimento, desincumbindo-se do ônus que lhe cabe a teor do 
art. 373, inciso, I, NCPC.
Esta Turma Recursal, em decisão recente, entendeu que o tempo de 
espera em fila de Banco superior a 01 (uma) hora é suficiente para 
identificação dos desdobramentos necessários à caracterização do 
dano moral, in verbis:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM 
FILA DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. 
DANO MORAL DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA 
E PUNITIVA DO DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. (RI 7003409 11.2016.8.22.0002, Rel. 
Juiz Ênio Salvador Vaz, julgado em: 15/02/2017).
No presente caso, está suficientemente provado que a parte 
autora aguardou pelo atendimento por mais de um hora, situação 
equivalente à hipótese do precedente supramencionado.
Quanto ao montante compensatório, igualmente recorro ao julgado 
supratranscrito.
O precedente indicou como justo e adequado a quantia de R$ 
3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, considerando 
a razoabilidade, proporcionalidade, extensão do dano, condição 
econômica das partes e o efeito pedagógico da medida.
Assim, tendo em conta que o montante arbitrado na origem – R$ 
3.000,00 (três reais) foi inferior ao estabelecido por esta Turma 
Recursal, não há que falar em redução.
Por tais considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como honorários advocatícios fixados na ordem 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço 
com fundamento no art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.

EMENTA
RECURSO INOMINADO. ESPERA EM FILA DE BANCO POR 
TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. DANO MORAL DEVIDO 
ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA E PUNITIVA DO DANO 
MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001453-58.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/06/2020 10:18:24
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: EURICO FERNANDES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: DIELSON RODRIGUES ALMEIDA 
- RO10628-A, SAMUEL MEIRELES DE MEIRELES - RO10641-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos 
autos reflete a relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando 
acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor.
Restou comprovado nos autos, a irregularidade da conduta adota 
pela recorrente, em especial pelo fato de privar a parte autora 
da utilização de serviço essencial de fornecimento de energia 
elétrica.
Nos termos do parágrafo XVII do artigo 2º da Resolução 414/2010 
da ANEEL consumidor é toda “pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, legalmente representada, que solicite 
o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema 
elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes 
deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo 
disposto nas normas e nos contratos”.
A parte autora é legítima para pleitear o fornecimento de energia 
elétrica em sua residência e por conseguinte, por força do parágrafo 
XXV do mesmo artigo, a requerida é “agente titular de concessão 
ou permissão federal para prestar o serviço público de distribuição 
de energia elétrica”.
E ainda, o artigo art. 31 da referida resolução dispõe que:
Art. 31 - A ligação da unidade consumidora ou adequação da ligação 
existente deve ser efetuada de acordo com os prazos máximos a 
seguir fixados:
I - 2 (dois) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área urbana;
II - 5 (cinco) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área rural; e



642DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

III - 7 (sete) dias úteis para unidade consumidora do grupo A.
Parágrafo único. Os prazos fixados neste artigo devem ser contados 
a partir da data da aprovação das instalações e do cumprimento 
das demais condições regulamentares pertinentes.
Assim, constata-se que a recorrente ultrapassou em muito o prazo 
estabelecido pela resolução.
Ressalta-se que no presente caso, o serviço de fornecimento de 
energia elétrica apenas foi realizado em razão da ordem judicial 
concedida em antecipação de tutela, ante a demora da recorrente 
em solucionar o problema administrativamente, demonstrando o 
seu desinteresse perante seus consumidores.
Com relação à ocorrência dos danos morais, não merece reparos 
a sentença.
O dano moral pela ausência de fornecimento de energia é in re 
ipsa, tendo sido causado pela concessionária, ante a ausência da 
prestação do serviço público essencial por longo período.
Não se pode olvidar que a energia elétrica é um serviço essencial 
e imprescindível e, dessa forma, a demora havida na solução do 
problema, de forma injustificada, pois extrapola os prazos legais 
para tanto, privou a parte consumidora e seus familiares de bem 
necessário às tarefas cotidianas e até mesmo à utilização adequada 
de sua residência.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, o valor arbitrado na sentença de RS 5.000,00 (cinco mil 
reais), se mostra justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo sofrido 
pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001214-36.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/06/2020 08:31:15
Data julgamento: 21/12/2020

Polo Ativo: SABEMI SEGURADORA SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: WILSON BELCHIOR - 
PB17314-A
Polo Passivo: LAURA KEOPP HERZOG e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS 
DEMONER - RO7311-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado 
Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada 
com indenização por danos morais.
A relação jurídica é de consumo, uma vez que o autor é destinatário 
final dos serviços prestados pela ré, atraindo as regras do Código 
de defesa do Consumidor (arts. 3º, Lei 8.078/90).
A responsabilidade da requerida pelo serviço é objetiva (art. 14, 
CDC).
Nessa esteira não há discussão quanto à culpa, restando a análise 
quando ao dano e o nexo causal.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do recorrido ao proceder com descontos indevidos no benefício 
previdenciário da recorrida, sem sua autorização.
Uma vez ausente a prova da contratação de serviços, resta 
configurada a falha na prestação do serviço, bem como a 
abusividade na cobrança, devendo tais cobranças serem declaradas 
inexistente.
Dessa forma, imperioso reconhecer que as cobranças vergastadas 
são ilegítimas, devendo o consumidor ser ressarcido dos descontos 
indevidos restando caracterizada a falha na prestação dos serviços 
– art. 14, CDC.
Neste contexto, dispõe o art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor:
Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não 
será exposto ao ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem 
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável.
Como se vê, a única exceção à repetição do débito em dobro é 
a hipótese de engano justificável, que não é o caso dos autos. 
Viável, assim, a devolução em dobro dos valores descontados 
indevidamente da parte autora devidamente comprovado nos 
autos.
Quanto ao dano moral, tenho por bem reconhecer o dano moral no 
presente caso.
Nesse sentido cito o precedente desta turma:
RECURSO INOMINADO AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS POR DESCONTO INDEVIDO EM CONTA CORRENTE. 
SEM DEMOSTRAÇÃO QUE ATINGIU DE FORMA SIGNIFICATIVA 
NA RENDA DO RECLAMANTE - MERO DISSABOR. 1 - […]. 2 - Não 
demonstrando que o desconto atingiu de forma significativa na sua 
renda mensal ou que o vexame, o sofrimento, a humilhação que, 
fugindo à normalidade, interferiu intensamente no comportamento 
psicológico do lesado, de modo a ter lhe causado angústia e 
desequilíbrio de seu bem estar, não bastando mero dissabor, 
aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada, não 
há que se falar em compensação por danos morais. R.I. 7005157-
61.2015.8.22.0601. Rel. Juiz Ênio Salvador Vaz. Julgamento em 
15.2.2017.
Presente o dano moral, eis que submetido o consumidor a 
percorrer uma via crucis indevida e desnecessária, para resolver 
algo que poderia ter sido solucionado em âmbito administrativo, 
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com perda de tempo e sensação de impotência sendo necessário 
o ajuizamento da presente demanda para obter a devolução dos 
valores descontados. O caso extrapolou a esfera do mero dissabor, 
incorrendo na lesão de cunho moral passível de indenização. 
Assim, o quantum arbitrado na sentença no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), deve ser mantido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
recorrente, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇAS DE SERVIÇOS NÃO 
CONTRATADOS. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
DESCONTO INDEVIDO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ÔNUS DA 
PROVA. ARTIGO 373, II, CPC. DANO MORAL CONFIGURADO. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7017355-45.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/05/2020 04:42:55
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARLENE LEAL MARTINS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JULIANA DA SILVA - RO7162-A
Advogado do(a) RECORRENTE: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
Advogado do(a) RECORRIDO: JULIANA DA SILVA - RO7162-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado no termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos 
recursos.
A preliminar de decadência não deve prosperar, visto que trata-se 
a discussão presente nos autos é acerca de uma obrigação de trato 
sucessivo, com parcelas descontadas mês a mês, renovando-se 
o dano suportado pelo consumidor. Sendo assim, é inaplicável o 
instituto da decadência no presente caso.
Em relação ao mérito, verifica-se que situações análogas a dos 
presentes autos já foram decididas por esta Turma Recursal, 
a qual possui entendimento de que a comercialização de cartão 
consignado, com a cobrança de parcelas que basicamente em 
nada abatem a dívida total, se mostra como conduta abusiva da 
instituição financeira.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete ao 
consumidor tão somente ao pagamento dos juros e demais 
encargos contratuais, sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo 
com que a dívida torne-se excessiva, sobretudo por suportar os 
juros inerentes ao débito e, ainda, os juros do cartão de crédito.
Em contratos com previsão de descontos consignados, as partes 
previamente estabelecem o número de prestações (12, 24, 36, 

etc.), diversamente do que ocorre com cartões de crédito, vez que 
não é possível prever o tempo de duração da relação jurídica entre 
a instituição credora e o cliente.
Isso, inclusive, apenas corrobora as alegações afirmadas na inicial, 
no sentido de que a intenção da recorrente era de tão somente 
contrair um empréstimo consignado comum, sendo induzida a erro 
pela instituição ré.
Com efeito, a ocorrência de dano moral está em consonância com 
entendimento desta Turma Recursal. Quanto a isso, o seguinte 
julgado:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. 
RELAÇÃO DE CONSUMO, NA FORMA DA LEI. 8.078/90. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO VINCULADA A CARTÃO 
DE CRÉDITO CONSIGNADO. DESCONTOS DO VALOR DA 
FATURA MÍNIMA DIRETAMENTE DA REMUNERAÇÃO DO 
AUTOR. VENDA CASADA CONFIGURADA. - Configura prática 
abusiva o empréstimo vinculado a cartão de crédito consignado 
cujos descontos ocorrem no valor mínimo, acarretando evolução 
desproporcional no débito, impossibilitando sua quitação. (Turma 
Recursal/RO, RI 7000667-50.2015.8.22.0001, Relator: Juiz Jorge 
Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 19/10/2016).
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por mieo de 
cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais 
não abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos 
financeiros incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-
07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020).
Havendo descontos indevidos, lastreados em uma conduta abusiva 
da instituição financeira, o dano extrapatrimonial é evidente.
Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser arbitrado em 
valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. 
No caso em tela, respeitando ainda os precedentes desta Turma 
Recursal, fixo o valor do dano em R$5.000,00 (cinco mil reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela instituição financeira e DAR PROVIMENTO 
ao recurso interposto pelo consumidor, no sentido de condenar a 
instituição financeira requerida ao pagamento de indenização por 
danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), atualizados 
monetariamente a partir da fixação e com juros de mora de 1% 
ao mês desde a data da citação. Mantendo incólume os demais 
termos da decisão.
Condeno a parte requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. 
Deixo de condenar o consumidor ao pagamento de custas e 
honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
EMENTA
CONSUMIDOR. JUIZADO ESPECIAL. DECADÊNCIA. CARTÃO 
DE CRÉDITO CONSIGNADO. DÍVIDA EXCESSIVA. DANO 
MATERIAL COMPROVADO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
1 – Não há o que se falar em prazo decadencial em obrigações de 
trato sucessivo, onde o dano se renova mês a mês.
2 - Configura prática abusiva a vinculação de pagamento de 
dívida de cartão de crédito consignado cujos descontos ocorrem 
no valor mínimo, acarretando evolução desproporcional no débito, 
impossibilitando sua quitação.
3 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
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conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA À UNANIMIDADE. 
NO MÉRITO, RECURSO DO CONSUMIDOR CONHECIDO 
E PROVIDO. RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013682-63.2018.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/08/2019 10:31:49
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: FRANCISCA JACIREMA 
FERNANDES SOUZA - RO1434-A, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A, DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: INACIO DOMINGOS MONTEIRO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MEURI ADRIANA DE ANDRADE 
- RO9823-A, ELTON DIONATAN HAASE - RO8038-A, LARISSA 
RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - RO7978-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 

admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015298-57.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2019 16:23:17
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ALINE SUMECK BOMBONATO 
- RO3728-A, GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: EXPEDITO SOUZA LIMA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: TATIANE SIMOES CARBONARO 
- MS18294-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 

sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Portanto, o valor arbitrado na sentença de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais) deve ser mantido em sua integralidade.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7040523-79.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/04/2020 15:34:46
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: LEIDIANE GONCALVES PEREIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PATRICK DE SOUZA CORREA - 
RO9121-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a demora no 
restabelecimento de energia elétrica na unidade consumidora da 
recorrida.
Nos termos do art. 176, I, da Resolução 414 da ANEEL, a religação 
de energia em área urbana deve ocorrer no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas.
É incontroverso que tal prazo não foi respeitado.
Assim, está comprovado que a recorrida atuou de forma ilícita, 
uma vez que demorou excessivamente para realizar a religação da 
energia, sem qualquer fundamento para tanto.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
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O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
A demora para o restabelecimento do fornecimento de energia 
elétrica causa abalo moral, bem como o direito a indenização.
Além disso, no caso em tela, não houve impugnação específica 
desse ponto da sentença, tendo o recorrente, nas razões recursais, 
se restringido a informar que a suspensão ocorreu em razão de 
inadimplemento da fatura.
A condenação em danos morais foi fundamentada na demora da 
religação de urgência.
Esta Turma Recursal possui precedente acerca da inadmissibilidade 
de recursos que não impugnam os fundamentos da sentença, 
vejamos:
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO INOMINADO. 
RAZÕES RECURSAIS. MERA REPETIÇÃO DA CONTESTAÇÃO. 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO. 
AUSÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO. – Incumbe à parte recorrente 
demonstrar eventual desacerto do pronunciamento judicial por 
meio de impugnação específica aos seus fundamentos, sob pena 
de inadmissibilidade do recurso interposto, por ofensa ao princípio 
da dialeticidade. R.I. 7001381-44.2014.8.22.0022. Rel. Jorge Luiz 
dos Santos Leal. Julgado em: 30.11.2016).
Não obstante a informalidade dos Juizados Especiais, não se 
poder afastar o ônus do recorrente em demonstrar os motivos 
que ensejam a insurgência contra a decisão, apresentando de 
forma pormenorizada as razões pela qual a sentença deve ser 
reformada.
Dessa forma, tendo como base as circunstâncias em que ocorreu a 
demora em proceder a religação do serviço para o fornecimento de 
energia elétrica, a capacidade financeira das partes, os reflexos do 
dano na esfera íntima do ofendido, entendo que o valor arbitrado 
na origem, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) é justo e razoável e está 
em consonância com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Suspensão indevida. Dano 
moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora do demandante é capaz de ocasionar danos 
morais; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo 
e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7044615-03.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 18/08/2020.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGISA. FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DEMORA NO RESTABELECIMENTO. DANO 
MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE.
1. A demora no restabelecimento do fornecimento de energia 
elétrica ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7037900-42.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/02/2020 10:48:38
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARIO ARTHUR FRANCESCON 
WANDROSKI - RO10041-A
Polo Passivo: DELCIVALDO ALVES DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARIA DA CONCEICAO AMBROSIO 
DOS REIS - RO674-A, JUAREZ PAULO BEARZI - RO752-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença 
que condenou a compahia aérea ao pagamento de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), a título de danos morais e R$ 3.077,00 (três mil 
reais e setenta e sete centavos) a título de compensação por danos 
materiais, em decorrência de falhas na prestação do serviço de 
transporte aéreo, em especial, extravio de bagagem.
Argumenta a recorrente a inocorrência de danos materiais, 
diante da ausência de irregularidades em sua conduta e pela não 
comprovação por parte da recorrida por se tratar de prova unilateral. 
Bem como, alega a inexistência de dano moral, diante da ausência 
dos elementos caracterizadores da obrigação de indenizar, no 
caso, o ato ilícito, o dano e o nexo de causalidade.
Posto isto, pleiteou pela reforma da sentença para afastar 
integralmente a condenação ou alternativamente, para reduzir os 
valores arbitrados a título de danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A sentença deve ser mantida.
Inicialmente, cumpre destacar que o extravio da bagagem da autora 
é fato incontroverso – art. 374, inciso III, NCPC – , assim como o 
fato da ré ter se obrigado a transportar a parte recorrida e a sua 
bagagem até determinada localidade.
Em caso tal, como o extravio da bagagem se deu sob a guarda da 
companhia aérea ré, há, sem dúvida, o dever de indenizar. Não 
calha alegação em sentido diverso, pois claro o defeito no serviço 
prestado (art. 14 do CDC).
Muito embora seja lícito ao transportador exigir declaração do valor 
da bagagem a fim de fixar o limite da indenização – p. único, art. 
734, Código Civil – ante a omissão da empresa área em proceder 
de tal forma, devem prevalecer os indícios de prova apresentados 
pelo consumidor e os indicados pertences extraviados, mormente 
quando o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, inciso 
VI, dispõe ser direito da parte consumidora a efetiva reparação dos 
danos patrimoniais e morais experimentados.
Em relação aos danos materiais, ainda que não seja possível 
detalhar minuciosamente a natureza dos itens que estavam no 
interior da mala despachada, de modo a comprovar o quantum do 
dano material suportado, é notório que, em razão da viagem feita, 
existiam pertences pessoais da parte recorrida na bagagem, e a 
perda de tais bens configura decréscimo patrimonial.
A perda ou extravio de bagagem causa prejuízos de ordem material, 
atraindo o dever de reparação pelo transportador.
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No caso, as provas apresentadas nos autos pela parte recorrida, 
denotam a verossimilhança do noticiado, dando a certeza de que 
houve o extravio de sua bagagem. Assim, revela-se a prestação 
deficitária do serviço pelo fornecedor, a quem caberia atuar no 
sentido de evitar a perda dos bens transportados.
Portanto, importante mencionar que os danos materiais 
compreenderam apenas aquilo que a parte recorrida foi obrigada a 
gastar em razão do extravio da bagagem, devendo ser reembolsado 
(art. 6º, VI, CDC).
No tocante ao dano moral, inegável sua configuração com o 
extravio da bagagem, pois deixa a parte consumidora em situação 
ainda maior de vulnerabilidade, causando-lhe aflição e angústia 
que ultrapassam o simples aborrecimento, mormente quando priva 
a parte de seus bens mais básicos. Quanto a isso, aliás, o seguinte 
aresto:
APELAÇÃO CÍVEL. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANOS MORAIS. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR. 1. O extravio de bagagem e 
os problemas daí decorrentes geram danos à esfera psicológica 
do indivíduo, passíveis de reparação. 2. O valor da indenização 
por danos morais deve ter caráter dúplice, tanto punitivo do 
agente, quanto compensatório em relação à vítima. (TJ-MG - 
AC: 10024112077706001 MG, Relator: Wagner Wilson, Data de 
Julgamento: 03/04/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 14/04/2014).
Desse modo, em relação ao quantum, não vejo motivos para 
redimensionamento.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo de origem se revelou razoável e em consonância 
com precedente desta Turma Recursal, não merecendo qualquer 
modificação.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. EXTRAVIO DE 
BAGAGEM. FALHA PRESTAÇÃO SERVIÇOS. DEVER DE 
INDENIZAR. DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
-É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 
responsabilidade civil do transportador aéreo pelo extravio de 
bagagem.
-O extravio de bagagem e os problemas daí decorrentes geram danos 
à esfera psicológica do indivíduo, passíveis de compensação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 

Processo: 7031762-59.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 11/05/2020 15:01:49
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ALCIONE SILVA DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: BRUNA DUARTE FEITOSA 
DOS SANTOS BARROS - RO6156-A, EZIO PIRES DOS SANTOS 
- RO5870-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Informa o consumidor que houve interrupção do fornecimento de 
energia, razão pela qual faz jus à indenização por danos morais.
A sentença julgou improcedente os pedidos autorais.
Irresignada a parte autora interpôs recurso inominado.
Sem Contrarrazões.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a recorrida estaria com defeito e marcando consumo a 
menor. Ao ser trocado, a unidade teve aumento, e, assim, pretende 
recuperar o consumo que hipoteticamente foi dispendido pela parte 
autora/recorrente.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é 
que, a suposta falha técnica apontada no medidor já existia quando 
da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade 
da recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
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ocasião da leitura do aparelho, fato que somente ocorreu após 
vários meses de leitura no medidor.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrida 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao 
consumidor.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrida o 
dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao 
recorrente.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo ser declarado o 
débito inexigível.
Com relação aos danos morais, extrai-se dos autos que houve 
suspensão do fornecimento de energia elétrica, o que demonstra a 
clara ocorrência do dano extrapatrimonial.
Nesse sentido:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7034820-
70.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020.
Considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste e os parâmetros 
adotados por esta Turma Recursal, o quantum indenizatório deve 
ser fixado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor da 
parte recorrente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto, para declarar inexigível o débito 
discutido nesta demanda, bem como para condenar a empresa 
recorrida ao pagamento de indenização por danos morais em 
favor da parte autora no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao 
mês, a contar da citação.
Isento de custas e honorários eis que o deslinde do feito não se 
amolda as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
SUSPENSÃO. ILEGALIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.

2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
à unidade consumidora do demandante ocasiona dano 
extrapatrimonial.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7053315-65.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/08/2020 09:58:32
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ILZA DA CRUZ SOARES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: BRUNA DUARTE FEITOSA 
DOS SANTOS BARROS - RO6156-A, EZIO PIRES DOS SANTOS 
- RO5870-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em virtude 
da falha de prestação de serviços que culminou na interrupção 
do fornecimento de água por extenso período de tempo, movido 
por Ilza da Cruz Soares, em face da COMPANHIA DE ÁGUAS 
E ESGOSTOS DE RONDÔNIA – CAERD. Sustenta a recorrente 
que em 17 de janeiro de 2018 se deparou com a ausência do 
fornecimento de água em sua residência. Alegando não ter faturas 
pendentes, entrou em contato com a requerida a fim de obter 
informações sobre a suspensão do serviço, na qual, não soube 
informar os motivos, apenas que a equipe estava se mobilizando 
para resolver o problema. Sendo que somente no dia 27 de janeiro 
de 2018 que fora reestabelecido o serviço.
Em contestação a requerida, ora CAERD, informa que no período de 
15/01/2018 a 20/01/2018, o Bairro Novo ficou com abastecimento 
reduzido devido à queima da bomba de um dos poços, mas para 
que os usuários não ficassem sem abastecimento, foi fornecido 
caminhão-pipa para encher os reservatórios e abastecer os 
imóveis. Ademais informou que no período o Bairro Novo ficou 
com abastecimento apenas reduzido e não com suspensão total 
do fornecimento de água.
A sentença julgou procedente em parte a pretensão inicial e 
condenou a prestadora de serviço público ao pagamento de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais.
Em recurso inominado, a parte autora pleiteia a reforma da sentença 
a fim de ser a majorado o dano moral.
Contrarrazões pela manutenção da sentença, negando-se 
provimento ao Recurso interposto pela recorrente.
É o relatório
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se que a manifestação da recorrente 
se resume ao valor atribuído a título de danos morais. Não existindo 
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outro ponto, além dos valores consignados pelo Juízo de origem, 
no que tange os danos morais vindicados na petição inicial.
O dano moral caracteriza-se como a ofensa ou violação dos bens 
de ordem moral de uma pessoa, tais sejam o que se referem 
à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde (mental ou física), à 
sua imagem, no qual, restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Ainda que se fosse 
considerar que a suspensão inicial do fornecimento de água 
decorreu de problemas alheios à vontade da requerida, devemos 
também levar em consideração o longo prazo para restabelecimento 
dos serviços, que segundo narrado na inicial, ocorreu por vários 
dias consecutivos, o que ultrapassa o razoável. Por se tratar de 
concessionária de serviço público sua responsabilidade é objetiva, 
respondendo, assim, pelos danos causados aos seus usuários, 
independente de culpa, desde que, comprovados o dano e o 
nexo de causalidade, salvo fato de terceiro ou culpa exclusiva do 
consumidor, o que aqui não se verifica.
De início, anoto que encontra-se pacificado perante este Turma 
Recursal de Rondônia que, incontroversa nos autos a falha na 
prestação do serviço público essencial, resta evidenciado o abalo 
moral ao consumidor, passível de reparação pecuniária de caráter 
indenizatório.
Neste sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação 
do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao 
consumidor, que merece ser indenizado. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 22/08/2019.
Dessa forma, não há que se discutir o dever ou não de indenizar, 
seja porque a parte recorrida não se insurgiu; seja porque é matéria 
pacificada no âmbito deste Colégio Recursal.
Nesse norte, configurado o dano moral resta analisar o valor 
atribuído pelo Juízo de origem.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, 
tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento 
de que a fixação do valor da indenização por dano moral deve 
ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados 
critérios, como a situação econômica do autor, o porte econômico 
da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a 
atribuição do efeito sancionatório e a estimulação de maior zelo na 
condução das relações. É cediço que o quantum indenizatório deve 
ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que 
não seja muito alto a ponto de implicar enriquecimento sem causa 
do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no 
ofensor a sensação de punição, constrangendo-o a se abster de 
praticar atos similares.
Tendo como base as circunstâncias em que se deu a interrupção 
do fornecimento de água, a capacidade financeira das partes, os 
reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, tem-se que o valor 
indenizatório fixado na origem, no patamar de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), não se mostra razoável, tampouco proporcional ao caso 
concreto.
Além disso, os precedentes oriundos desta Turma Recursal 
de Rondônia acerca do tema demonstram que o valor arbitrado 
encontra-se abaixo do comumente aplicado, o que enseja a reforma 
da sentença proferida na origem.
A propósito:
“CONSUMIDOR. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. 
AUSÊNCIA DE RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS APÓS A 
QUITAÇÃO DO DÉBITO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como 

uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de 
modo que se o juiz observa tais parâmetros, não há que falar em 
redução do montante. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7052118-46.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de julgamento: 
24/07/2019).”.
Sendo assim e considerando a impossibilidade de uso de água 
encanada por dias a fio, bem como a condição econômica das 
partes, tenho como justo, proporcional e exemplar que o valor 
fixado na sentença deve ser majorado para R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para majorar o dano moral no valor R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), já atualizado nesta data.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei nº 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. MAJORAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
- A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001418-40.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/09/2020 09:02:30
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ANTONIO LAMEIRA MENDES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: RONILSON WESLEY 
PELEGRINE BARBOSA - RO4688-A, NIVALDO PONATH JUNIOR 
- RO9328-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95 e do Enunciado 
Cível nº 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Conheço o recurso, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
A insurgência da parte recorrente é em face da sentença na qual o 
juízo de origem determinou a prescrição do direito da parte autora, 
por considerar a aplicação do prazo trienal, a contar da construção 
da subestação.
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Assim, é necessário afastar a prescrição reconhecida, tendo em 
vista que esta Turma Recursal firmou entendimento unânime no 
sentido de que o início da contagem do prazo prescricional dá-se 
a partir da data em que a rede elétrica do particular tenha sido 
efetivamente incorporada ao patrimônio da concessionária e não 
na data da disponibilização da energia elétrica ou do desembolso 
do consumidor.
Nesse sentido precedente desta Turma Recursal:
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). 
INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. O 
prazo prescricional inicia com a efetiva incorporação ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, que se concretiza mediante 
processo formal, por iniciativa desta. Inteligência do art. 71, §5º, do 
Decreto nº 5.163/04. (TJRO. Turma Recursal. Recurso Inominado 
7000138-71.2015.8.22.0020. Relator Juiz Glodner Luiz Pauletto. 
Julgamento em 22/02/2017).
Portanto, a prescrição deve ser afastada, conforme decidido no 
precedente acima mencionado.
Dito isso, e tendo em vista que o feito encontra-se maduro para 
julgamento, passo a analisar a questão de fundo da controvérsia, o 
que faço tomando como norte precedente desta Turma Recursal.
Pois bem.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
deveria ser incorporada ao seu patrimônio.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).

Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRESCRIÇÃO AFASTADA. TEORIA CAUSA MADURA. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7015640-65.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
Data distribuição: 26/06/2020 22:36:58
Data julgamento: 25/11/2020
Polo Ativo: FRANCIANE DIAS FACCO e outros
Advogado do(a) AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA 
CUNHA - RO2913-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Informa o consumidor que houve interrupção do fornecimento de 
energia, razão pela qual faz jus à indenização por danos morais.
A sentença julgou improcedente os pedidos autorais e procedente 
o pedido contraposto da empresa para condenar o consumidor a 
pagar o valor apurado na recuperação de consumo.
Irresignada a parte autora interpôs recurso inominado.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a recorrida estaria com defeito e marcando consumo a 
menor. Ao ser trocado, a unidade teve aumento, e, assim, pretende 
recuperar o consumo que hipoteticamente foi dispendido pela parte 
autora/recorrente.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
No caso em exame, pelo que se infere do laudo do IPEM no processo 
de fiscalização (ID 9083902) concluiu: “Registrador(mostrador) sem 
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indicação de energia consumida após ensaio e travado na leitura 
inicial. Erros de medição na exatidão, fora das margens permitidas 
pelo RTM conforme a classe do medidor”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é 
que a suposta falha técnica apontada no medidor já existia quando 
da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade 
da recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho, fato que somente ocorreu após 
vários meses de leitura no medidor.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional a 
recorrente.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo ser declarado o 
débito inexigível.
Com relação aos danos morais, extrai-se dos autos que houve 
suspensão do fornecimento de energia elétrica, o que demonstra a 
clara ocorrência do dano extrapatrimonial.
Nesse sentido:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.

1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7034820-
70.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020.
Considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste e os parâmetros 
adotados por esta Turma Recursal, o quantum indenizatório deve 
ser fixado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor da 
parte recorrente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto, para declarar inexigível o débito 
discutido nesta demanda, bem como para condenar a empresa 
recorrida ao pagamento de indenização por danos morais em 
favor da parte autora no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) 
ao mês, a contar da citação. Por consequência lógica, o pedido 
contraposto é improcedente.
Isento de custas e honorários eis que o deslinde do feito não se 
amolda as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
SUSPENSÃO. ILEGALIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
à unidade consumidora do demandante ocasiona dano 
extrapatrimonial.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 25 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000161-29.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/11/2020 19:01:50
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: SEBASTIAO ANTONIO RIBEIRO e outros
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Advogado do(a) RECORRENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
Polo Passivo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
A discussão restringe-se sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, 
inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e 
conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Posto isto, verifica-se que a parte recorrente, juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas 
fiscais da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes 
a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos valores 
investidos com a construção de rede elétrica.
No caso dos autos a concessionária recorrida não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido da parte autora, devendo a concessionária reembolsar 
as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da 
construção de subestação em rede elétrica incorporada ao seu 
patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Sobre a questão importante colacionar o trecho de decisão do 
STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. 
Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor 
rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 

termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. SUBESTAÇÃO 
DENTRO DA PROPRIEDADE. RAMIFICAÇÕES PARA ATENDER 
OUTROS IMÓVEIS. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES 
APORTADOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. Evidenciado 
que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede 
elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, ainda mais quando se 
verifica que a subestação apresenta ramificações para atender 
outros imóveis. (Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, 
RI nº 7000817-54.2017.8.22.0003, Rel. Juiz Jorge Luiz dos Santos 
Leal, Realizada em 13/12/2017).
Nessa linha de raciocínio, amoldando-se o caso dos autos aos 
precedentes supramencionados, bem ainda ter a parte recorrente 
se desincumbido do ônus que lhe é atribuído a teor do art. 373, 
inciso I, NCPC, não resta outra solução senão reformar a sentença 
para determinar à parte recorrida o ressarcimento das quantias 
realizadas para implantação da rede de eletrificação em sua 
propriedade rural.
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto pela parte recorrente para determinar 
que a concessionária restitua os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– Havendo demonstração da realização de gastos para 
eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem 
ser devidamente indenizados, sendo irrelevante a celebração de 
instrumento formal de transferência de patrimônio.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002420-49.2019.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/07/2020 09:49:45
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Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARCELO ARAUJO DA SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: BRUNA BARBOSA DA SILVA 
- RO10035-A, EDER JUNIOR MATT - RO3660-A, DAIANE 
GLOWASKY - RO7953-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA

CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000568-95.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 31/07/2020 05:10:21
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: BERACI RODRIGUES DE MIRANDA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: EDER MIGUEL CARAM - RO5368-A, 
KARIMA FACCIOLI CARAM - RO3460-A, CRISTIANE DE 
OLIVEIRA DIESEL - RO8923-A
RELATÓRIO
Centrais Elétricas de Rondônia S/A CERON interpõe Embargos de 
Declaração para eliminar omissão de análise de pedidos.
A embargante ofertou recurso inominado ao qual foi negado 
provimento ao recurso mantendo inalterada a sentença, alega 
o embargante que este juízo foi omisso ao deixar de analisar o 
litisconsórcio necessário.
Daí os embargos para eliminar a omissão.
É o sucinto relatório.
VOTO
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, porém não 
devem ser acolhidos.
No que tange à suposta ocorrência de nulidade da sentença de 
origem visto que não houve a citação de um terceiro igualmente 
proprietário da subestação em comento, é importante frisar que 
o litisconsórcio necessário só é cabível quando aplicado ao polo 
passivo da lide. Ademais, a doutrina e o entendimento desta Turma 
Recursal é consoante ao Código de Processo Civil vigente:
Embargos de Declaração. Omissão. Inocorrência. Litisconsórcio 
ativo necessário. Ausência de previsão legal. Decisão mantida. 
O ordenamento jurídico brasileiro não consagra a figura do 
litisconsórcio ativo necessário na hipótese dos autos. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000817-57.2018.822.0023, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 02/09/2019
Além disso, admitir esta alegação acarretaria ofensa ao art. 17/
CPC que dispõe como uma das condições da ação a presença de 
interesse do litigante. Ora, aplicar o litisconsórcio necessário ao 
polo ativo da demanda seria uma forma de obrigar o titular do direito 
a postular em juízo ferindo, portanto, sua autonomia de vontade.
Ressalto, ainda, que caso o proprietário não integrante da lide 
queira reaver os gastos realizados posteriormente, dentro do 
prazo prescricional por óbvio, cabe à concessionária demonstrar 
os cálculos abatendo o quantum já quitado em decorrência dos 
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litisconsortes desta demanda.
Em face do exposto, VOTO para NÃO ACOLHER os embargos de 
declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS 
NÃO ACOLHIDOS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. NÃO 
CONFIGURADOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7016274-64.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
Data distribuição: 26/11/2019 09:43:38
Data julgamento: 25/11/2020
Polo Ativo: MOISES DE PINHO BORGES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: VINICIUS JACOME DOS 
SANTOS JUNIOR - RO3099-A, CARLOS FREDERICO MEIRA 
BORRE - RO3010-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso inominado interposto em face da sentença 
proferida pelo Juízo do 1º Juizado Especial Cível da comarca de 
Porto Velho, que nos autos da ação de indenização por danos 
morais extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por entender 
que o dano vindicado atingiu toda coletividade, sendo, portanto, 
necessária a interposição de ação coletiva, o que redundaria na 
incompetência absoluta dos Juizados Especiais para conhecimento 
e julgamento da demanda.
Em suas razões recursais, a parte recorrente discorre sobre a 
possibilidade de ajuizamento de ação individual no âmbito dos 
Juizados Especiais Cíveis para deduzir pretensões relativas às 
falhas sistêmicas no fornecimento de água. Conclui pleiteando o 
provimento do recurso para que seja julgado procedente o pedido 
deduzido na exordial.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente o feito, verifica-se a necessidade de 
reforma da sentença proferida pelo Juízo de origem.
Isso porque, a eventual existência de dano de natureza coletiva 
não impede o ajuizamento de ação individual, porquanto é possível 
individualizar os sujeitos lesionados e a extensão dos danos. Do 
contrário, restaria violado o princípio garantidor do acesso à justiça 
(inciso XXXV do art. 5° da CF), uma vez que a parte teria que 
aguardar o ajuizamento da ação coletiva para ter a reparação de 
seus danos, o que não pode ser concebido.
Neste sentido, precedente desta Turma Recursal de Rondônia, 
aqui aplicado por semelhança:

“CONSUMIDOR. CERON. INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA. MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS INDIVIDUAIS. POSSIBILIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA. O fato de que a interrupção no 
fornecimento de energia elétrica ter atingido todos os consumidores 
do Município de Itapuã do Oeste não obsta o ajuizamento de ação 
individual pleiteando indenização por danos morais. (RECURSO 
INOMINADO, Processo nº 7058223-73.2016.822.0001, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de 
julgamento: 04/04/2019)”.
No mesmo sentido, o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
“Apelação cível. Indenização. Energia elétrica. Interrupção indevida. 
Falha na prestação de serviços. Dano moral. Configuração. 
Provimento ao recurso. Majoração de honorários. É devida 
indenização por dano moral decorrente de falha no fornecimento 
de energia elétrica que priva o consumidor, por várias horas, de 
utilizar serviço essencial e eventual ação coletiva não inviabiliza, 
de plano, o ajuizamento ou trâmite de ação individual, nem retira o 
direito de indenização para reparação do abalo sofrido. O quantum 
indenizatório é fixado atendendo aos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, os parâmetros de grau de culpa, extensão e 
repercussão dos danos, capacidade econômica, características 
individuais e conceito social das partes. (APELAÇÃO CÍVEL, 
Processo nº 7004598-56.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 16/09/2019)”.
Dessa forma, tenho que a interrupção geral do serviço em uma 
determinada comunidade não obsta a pretensão indenizatória 
individual, ainda que ocasione dano coletivo. Inclusive, essa é a 
norma extraída do caput do artigo 81, do Código de Defesa do 
Consumidor, o qual dispõe que “a defesa dos interesses e direitos 
dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo 
individualmente, ou a título coletivo”.
Demais disso, anoto que se encontra pacificado perante esta 
Turma Recursal de Rondônia que, incontroversa a falha na 
prestação do serviço público essencial, está evidenciado o abalo 
moral ao consumidor, passível de reparação pecuniária de caráter 
indenizatório.
A propósito, o precedente de minha Relatoria no julgamento do 
Recurso Inominado n° 7039473-52.2018.8.22.0001:
“Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação 
do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao 
consumidor, que merece ser indenizado. (RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 22/08/2019)”.
Dessa forma, analisando os documentos carreados no processo, 
verifico que a parte recorrente, de fato, ficou por um longo período 
privado do serviço essencial fornecido pela parte recorrida, 
redundando no dever de indenizar.
A parte recorrida, por sua vez, não se desincumbiu do ônus 
probatório definido no artigo 373, II, do Código de Processo Civil. 
Ou seja, inexistem elementos de provas modificativas, suspensivas 
ou impeditivas do direito autoral.
Assim, comprovado que de fato houve falha na prestação do 
serviço, não há que se discutir o dever ou não de indenizar, seja 
porque a parte recorrida não comprovou sua insurgência; seja 
porque é matéria pacificada no âmbito deste Colégio Recursal.
Nesse norte, configurado o dano, resta analisar o valor a ser 
atribuído no que se refere a indenização por danos morais.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-a a se abster de praticar atos similares. 
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Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Tendo como base as circunstâncias em que se deu a interrupção 
do fornecimento de água, a capacidade financeira das partes, os 
reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, tem-se que o valor 
indenizatório deve ser fixado no patamar de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), atendendo, assim, aos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para reformar a sentença proferida na 
origem, com o fim de julgar procedente o pedido formulado na 
exordial e, consequentemente, condenar a recorrida ao pagamento 
de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), acrescido de correção monetária e juros legais de 1% 
(um por cento) ao mês a partir da presente condenação (Súmula 
362, Superior Tribunal de Justiça).
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55, da Lei nº 
9.099/95.
Oportunamente, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Ação indenizatória. Direito coletivo. Demanda 
individual. Consumidor. Fornecimento de água. Interrupção. Longa 
duração. Falha na prestação do serviço. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum. Proporcionalidade e razoabilidade.
Ainda que se trate de dano coletivo, o consumidor pode exercer 
individualmente seu direito. Inteligência do art. 81, do CDC.
Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 25 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002749-66.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/11/2020 18:53:45
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SANDRO SILVA BELIZARIO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: YONAI LUCIA DE CARVALHO - 
RO5570-A, EDER KENNER DOS SANTOS - RO4549-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.

Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
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INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7016328-27.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/06/2020 13:04:40
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ANTONIO JUVENAL DE SOUZA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: NEILA SILVA FAGUNDES - 
RO7444-A
Advogado do(a) RECORRENTE: NEILA SILVA FAGUNDES - 
RO7444-A
Polo Passivo: BANCO BRADESCO SA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A

RELATÓRIO
Trata-se de ação ressarcitória e indenizatória ajuizada por 
consumidor em face de instituição bancária, alegando que seu 
cartão foi utilizado por terceiro que retirou valores de sua conta.
A sentença julgou procedente o pedido para condenar o banco a 
restituir o valor retirado da conta do consumidor.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado, pleiteando o 
arbitramento de danos morais.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Os fatos e provas constantes dos autos evidenciam a prática de 
fraude.
Em contrapartida, a instituição financeira não trouxe qualquer prova 
acerca da legitimidade da operação bancária, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Como bem mencionado pelo Juízo de origem, a instituição financeira 
dispõe de inúmeros instrumentos e meios a fim de comprovar a 
regularidade das operações ou que foram realizadas pelo próprio 
correntista. No entanto, nada trouxe aos autos, limitando-se a 
simples retórica.
Da mesma forma restou demonstrado nos autos, que os fatos 
ultrapassaram o mero dissabor, restando evidente a falha na 
prestação do serviço por parte da instituição financeira recorrida.
Dessa forma, sendo a responsabilidade objetiva, não resta 
nenhuma dúvida a respeito do dever de indenizar o consumidor 
pelos transtornos suportados.
Isso porque os fraudadores retiraram o benefício previdenciário 
do consumidor, o que lhe gerou prejuízos de ordem moral. O 
banco possui diversos sistemas de proteção, como o uso de 
câmeras, que poderia atestar que não foi o recorrido que efetuou 
os saques, hipótese na qual o dinheiro poderia ter sido devolvido 
administrativamente.
O banco, ao se manter inerte obriga o consumidor a percorrer uma 
longa jornada para ser ressarcido, o que gera o dano moral.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Consumidor. Instituição financeira. Responsabilidade objetiva. 
Descontos indevidos. Dano moral e material. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade.
1. As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos 
gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados 
por terceiros no âmbito de operações bancárias
2. Descontos indevidos de valores feitos diretamente na conta do 
correntista são capazes de gerar dano extrapatrimonial.
3. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7002993-
54.2018.822.0008, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Em relação ao quantum, o arbitramento da indenização decorrente 
de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, 
moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com 
relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à 
capacidade econômica, características individuais e o conceito 
social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
deve ser fixado no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, para condenar o banco recorrido ao pagamento 
de indenização por danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), já atualizados a partir desta data.
Isento de custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
É como voto.
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EMENTA
BANCO. FRAUDE. RESSARCIMENTO VALORES 
INDEVIDAMENTE DESCONTADOS CONTA-CORRENTE. DEVER 
INSTIUIÇÃO FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005940-41.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/03/2020 13:54:30
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE CARLOS ROSA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDER CORREIA - RO9941-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
A discussão restringe-se sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, 
inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e 
conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Posto isto, verifica-se que a parte recorrente, juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas 
fiscais da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes 
a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos valores 
investidos com a construção de rede elétrica.
No caso dos autos a concessionária recorrida não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido da parte autora, devendo a concessionária reembolsar 
as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da 
construção de subestação em rede elétrica incorporada ao seu 
patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 

particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Sobre a questão importante colacionar o trecho de decisão do 
STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. 
Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor 
rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. SUBESTAÇÃO 
DENTRO DA PROPRIEDADE. RAMIFICAÇÕES PARA ATENDER 
OUTROS IMÓVEIS. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES 
APORTADOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. Evidenciado 
que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede 
elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, ainda mais quando se 
verifica que a subestação apresenta ramificações para atender 
outros imóveis. (Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, 
RI nº 7000817-54.2017.8.22.0003, Rel. Juiz Jorge Luiz dos Santos 
Leal, Realizada em 13/12/2017).
Nessa linha de raciocínio, amoldando-se o caso dos autos aos 
precedentes supramencionados, bem ainda ter a parte recorrente 
se desincumbido do ônus que lhe é atribuído a teor do art. 373, 
inciso I, NCPC, não resta outra solução senão reformar a sentença 
para determinar à parte recorrida o ressarcimento das quantias 
realizadas para implantação da rede de eletrificação em sua 
propriedade rural.
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto pela parte recorrente para determinar 
que a concessionária restitua os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
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CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– Havendo demonstração da realização de gastos para 
eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem 
ser devidamente indenizados, sendo irrelevante a celebração de 
instrumento formal de transferência de patrimônio.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006322-24.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/10/2020 10:34:21
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA 
e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FLAVIANO KLEBER TAQUES 
FIGUEIREDO - MT7348-A
Polo Passivo: SUELEN LIMA DE JESUS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: CLAUDIA ALVES DE SOUZA - 
RO5894-A, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641-A, 
ADRIANA KLEINSCHMITT PINTO - RO5088-A, GABRIEL ELIAS 
BICHARA - RO6905-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece 
ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95.
A seguir colaciono a sentença:
[…] ALEGAÇÕES DO AUTOR: ingressa com a presente ação 
declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos 
morais em face de ÁGUAS DE ARIQUEMES, sob o argumento de 
que a requerente foi negativada pela requerida sem que possua 
qualquer débito em aberto junto à empresa. Aliás, arguiu que os 
débitos cobrados em seu desfavor, diversas vezes, referem-se 
a unidade consumidora distinta, com matrícula n.2387-6, a qual 
desconhece. Após comparecimentos sucessivos à concessionária 
para demonstrar a irregularidade na cobrança que ensejou o corte 
do serviço essencial em seu imóvel e, a negativação de seu nome, 
a autora ingressou judicialmente para oter a necessária reparação.. 
ALEGAÇÕES DA RÉ: a empresa cobrou os débitos porque de 
fato a autora não formalizou o pagamento e, sua inadimplência 
ensejou o corte. Quanto à negativação, não acostou comprovante 
legítimo desta ocorrência. Assim, como o suposto transtorno 
decorreu de culpa exclusiva da parte autora e, a concessionária 
agiu corretamente, pugnou pela improcedência do pedido inicial.. 
PROVAS E FUNDAMENTOS: As provas coligidas demonstram 
que a negativação operou-se de fato, pois apesar de a parte 
apresentar um comprovante simplificado do SCPC, sem conter 
todos os dados imprescindíveis, verifica-se que o vendedor da Loja 
Gazin onde a autora intentava adquirir eletrodomésticos, confirmou 
essa negativação. Não bastasse isso, o corte do serviço essencial, 
confirmado pela defesa, foi feito com base em débitos em abertos 
alusivos à unidade de matrícula n.2387-6, que comprovadamente 
não é de titularidade da autora. O protocolo de atendimento e, 

as diversas faturas e comprovantes anexados revelam-se que a 
consumidora estava adimplente com o serviço prestado pela ré e, 
ainda assim suportou o ônus decorrente da negativação e do corte 
ilícito com fulcro em unidade que não lhe pertence. Nisso reside 
todo o ILÍCITO praticado pela ré.
Com fulcro nas provas produzidas, resta claro que as alegações 
da requerida não merecem prosperar pois os constrangimentos 
pelos quais a requerente passou foram ocasionados pela conduta 
da requerida em negativar indevidamente seu nome por débito 
inexistente.
Portanto, restou provada a conduta advinda do ato ilícito praticado: 
negativação do nome do requerente de forma INDEVIDA e, 
interrupção confessa do serviço essencial, que operou-se com 
base em débitos de outra unidade.
Portanto, sem provas de que o requerente possui débitos a 
requerida jamais poderia ter negativado seu nome e, tampouco 
realizado o corte do serviço.
Assim, como a requerida não juntou NENHUMA prova da existência 
e validade do débito, não há como acatar sua tese defensiva, 
urgindo seja aplicada a inversão do ônus da prova, presumindo-
se que o requerente foi negativada indevidamente, já que inexiste 
prova de justa causa para a negativação.
O dano causado pela conduta da requerida é presumido na 
modalidade in re ipsa dispensando maiores provas. É sabido que 
a negativação indevida ocasiona inequívoco constrangimento 
e chateação vez que inviabiliza movimentações financeiras, 
abertura de cadastros, consecução de financiamentos etc. Como 
essas consequências são ordinariamente conhecidas, é justo que 
a Jurisprudência a tenha como uma presunção legal, evitando a 
produção de provas já conhecidas pela experiência quotidiana.
Este é, inclusive, o entendimento jurisprudencial:
CDC. PRELIMINARES DE DECADÊNCIA DO DIREITO E 
AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR REJEITADAS. NEGATIVAÇÃO 
INDEVIDA DE NOME NOS CADASTROS RESTRITIVOS 
DE CRÉDITO. DÍVIDA INEXISTENTE. DANO MORAL 
CARACTERIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DO 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE NA INDENIZAÇÃO FIXADA EM R$4.000,00 
(QUATRO MIL REAIS). RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
1. Não há que se reconhecer a decadência, pois esta não incide na 
espécie já que a reclamação se dá por fato do serviço (negativação 
indevida). Pretende o autor reparação de danos materiais causados 
por serviço viciado ao qual se aplica o prazo prescricional de cinco 
anos (art. 27, do CDC).
2. Postula o recorrido a reparação por danos morais decorrentes 
da inscrição indevida de seu nome nos cadastros de inadimplentes 
por uma dívida inexistente, sendo portanto legítima sua causa de 
pedir.
3. Restando evidenciado nos autos que a dívida era inexistente, 
eis que a tese defensiva não veio acompanhada de qualquer 
lastro probatório, permanecendo no terreno da mera alegação ou 
especulação, impõe-se a reparação a título de danos morais em 
decorrência da negativação indevida de seu nome nos cadastros 
restritivos de crédito na modalidade damnum in re ipsa, pois 
suplanta liame de mero dissabor, irritação ou mágoa para ingressar 
e interferir de forma intensa na dignidade da pessoa humana. A 
responsabilidade do recorrente é objetiva, na forma do artigo 14, 
do CDC.
4. Os critérios considerados pelo MM. Juiz, ao quantificar o valor 
da indenização por danos morais no patamar de R$4.000,00, estão 
de acordo com a orientação da doutrina e da jurisprudência, razão 
pela qual não merece reforma.
5. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. O recorrente deverá 
arcar com o pagamento das custas e dos honorários advocatícios, 
que fixo em 10% do valor da condenação (Acórdão n.605211, 
20110112238357ACJ, Relator: JOSÉ GUILHERME, 2ª Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data 
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de Julgamento: 17/07/2012, Publicado no DJE: 27/07/2012. Pág.: 
249).
Portanto, a negativação indevida produz dano moral indenizável. E, 
de igual modo a interrupção ilegítima de serviço essencial também 
gera dano moral presumido.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está 
comprovado por meio dos documentos juntados à inicial que 
evidenciaram que os constrangimentos por que a parte requerente 
passou foram causados pela conduta da requerida em negativar 
seu nome no SPC/ SERASA sem que houvesse justa causa. Não 
se discute sobre a culpa da requerida, já que nesse caso se aplica 
a teoria objetiva da culpa, expressa no CDC.
Assim, considerando a prova da conduta da requerida, o dano e o 
nexo de causalidade, conclui-se pela responsabilidade da requerida. 
Na fixação do quantum, levo em consideração a conduta lesiva da 
requerida, a capacidade econômica das partes e a extensão do dano, 
bem como a situação de PANDEMIA vigente, a qual tem propiciado 
impactos negativos no âmbito econômico, entendo razoável a 
quantia de R$ 3.000,00 (tês rmil reais).. DISPOSITIVO: Ante o 
exposto, julgo procedente o pedido para DECLARAR inexistente 
o débito objeto da negativação, bem como cancelar em nome do 
autor os débitos oriundos da matrícula n.2387-6, declarando-os 
também inexistentes. Ademais, CONDENO a requerida a pagar 
ao requerente a quantia de R$ 3.000,00 (tês rmil reais) a título de 
danos morais, extinguindo o processo com julgamento do mérito, 
nos termos do art. 487, I do CPC.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR provimento ao Recurso 
Inominado, mantendo-se inalterada a sentença por seus próprios 
fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios no valor corrigido de 10% da causa de modo que a 
cobrança ficará suspensa nos termos do art. 98, §3º do CPC em 
virtude da concessão de gratuidade.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CAERD. INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. NEGATIVAÇÃO 
INDEVIDA. CONSUMIDOR. DÉBITO DEVIDO. EXERCÍCIO 
REGULAR DE DIREITO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014779-48.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/10/2020 18:15:34
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: IVANI DE JESUS SANTOS e outros
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA 
- RO9266-A, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374-A, 
POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - RO10454-A
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA - 
RO9266-A, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - RO10454-A, 
ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO

Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de pedido de indenização por danos morais, devido a 
interrupção de fornecimento de energia elétrica.
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada 
pelo dano experimentado.
Em relação aos danos morais este é presumido e encontra-se 
pareado ao entendimento desta Turma Recursal. Embora não 
haja nos autos informação de inscrição nos órgãos de proteção ao 
crédito. Além disso, constata-se que desde o início o consumidor 
tentou prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal 
conduta demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve 
ser evitado como uma forma pedagógica. Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017). 
Este Colegiado já se manifestou em diversas vezes, no sentido de 
que, na ausência de pronta solução à questão posta, o cliente se 
vê obrigado a percorrer calvário administrativo na busca de seus 
direitos, merece ser indenizado pelos danos decorrentes em razão 
da inércia do fornecedor do serviço.
Considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste e os parâmetros 
adotados por esta Turma Recursal, se demonstra razoável o valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
para cada autor, se demonstrando proporcional ao dano causado.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a sentença para fixar o valor do 
dano moral em R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) para cada autor.
Sem custas e honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
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UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002541-95.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/09/2020 16:31:14
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE ANDREATTA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 

a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Ressalto ainda que a construção e manutenção de subestações 
de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é da 
concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede 
de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades. Aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002952-40.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/09/2020 17:35:38
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA LUCIA RAMOS DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: EMANUEL NERI PIEDADE 
- RO10336-A, RAPHAEL LUIZ WILL BEZERRA - RO8687-A, 
OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO - RO3567-A
RELATÓRIO
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Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece 
ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95.
A seguir colaciono a sentença:
“Relatório dispensado nos termos do artigo 38, da Lei Federal 
9.099/1.995.
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 330, I do Código de 
Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela 
qual julgo antecipadamente a lide.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “Presentes as 
condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever 
do juiz e não mera faculdade assim proceder”. (STJ, 4ª Turma, 
RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 
17.09.90, pág. 9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, “CPC”, 
Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295).
Conforme previsão doutrinária e jurisprudencial, tem-se que o 
fornecimento de energia elétrica, constitui serviço essencial, pois 
atende a uma das necessidades básicas dos cidadãos, constituindo, 
em tempos modernos, como essencial a uma vida digna que, 
certamente, hoje não mais é possível vislumbrar sem a mesma.
Não se olvida que todo serviço público deve possuir de forma ínsita 
algum grau de essencialidade; no entanto, também é escorreito 
declinar que se considera essencial determinado serviço público 
quando diz respeito mais diretamente a uma necessidade inadiável 
e vital dos cidadãos, relacionada a um dever primordial incidente 
sobre o Estado.
Não se pode conceber, de maneira absoluta, uma vida digna, sem 
o fornecimento de energia elétrica, bem indispensável para as 
atividades domésticas rotineiras e fonte de iluminação.
Sua importância é tamanha na vida moderna, que a sua ausência 
contínua, sem a menor dúvida, afeta a dignidade da vida humana, 
à qual todo cidadão brasileiro tem direito.
A doutrina frequentemente utiliza a Lei Federal nº. 7.783/89, como 
parâmetro para avaliar a essencialidade de um serviço público.
Logo, para efeito de disciplinar o direito de greve, o seu art. 10 
define quais são os serviços ou atividades essenciais que dispõe 
sobre as necessidades inadiáveis da coletividade, e como não 
poderia deixar de ser, a distribuição de energia elétrica à população 
recebe atenção:
“Art. 10 - São considerados serviços ou atividades essenciais: I - 
Tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de 
energia elétrica; gás e combustíveis (...).”
A Lei n. 8.987/95 que dispõe sobre a permissão e concessão do 
serviço público, em seu art. 6º, parágrafo 1º, estabelece:
“Art. 6º. Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato.
Parágrafo 1º – Serviço adequado é o que satisfaz as condições 
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.
Tem-se que o fornecimento de energia elétrica deve ser 
compreendido desde o princípio, como dever primordial de 
um Estado, comprometido com o bem-estar social, postura 
esta assumida pela República Federativa do Brasil, através da 
Constituição de 1988.
Dessa maneira, a responsabilidade da empresa ré deve ser decidida 
sob o abrigo da responsabilidade objetiva, uma vez que se trata de 
concessionária de serviço público, e a relação entre as partes é 
regida pelo Código de Defesa do Consumidor, haja vista ser típica a 
relação de consumo, de modo que compete à requerida comprovar 
que não é sua responsabilidade pelo ressarcimento dos danos, 
em que pese, apesar de ser caso de responsabilidade objetiva, 
subsistirem inalterados alguns pressupostos para se configurar o 

dever de indenizar, a saber: o dano e o nexo de causalidade.
A requerida imputa débito pretérito oriundo de recuperação de 
consumo – o que não se discute no presente processo – como 
se fosse fatura mensal comum, para justificar a conduta lesiva de 
interromper o fornecimento de energia elétrica na residência da 
parte requerente.
A requerida, portanto, responde pelos danos causados a seus 
usuários, desde que comprovados o dano e o nexo de causalidade, 
a não ser que comprove fato de terceiro ou culpa exclusiva do 
consumidor, o que aqui não se verifica.
Comprovado está o nexo causal entre o dano experimentado 
pela parte requerente e a ineficiência no fornecimento de energia 
elétrica, vez que houve a interrupção do fornecimento de energia 
sob a alegação de que houve a religação a revelia.
Tem-se, portanto, que a CERON fora pouco diligente, sendo 
inquestionável o abalo moral decorrente do ato falho da requerida.
Assim sendo, demonstrado os requisitos da responsabilidade 
civil envolvendo relação de consumo, importa seja a requerida 
condenada ao pagamento de indenização proporcional aos danos 
suportados pela parte requerente.
Dispositivo
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, 
para CONDENAR a ré no pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), a título de danos morais, acrescido de correção monetária 
e juros legais de 1% (um por cento) ao mês a partir da presente 
condenação (Súmula 362, Superior Tribunal de Justiça).”
Apenas respeito as razões recursais. Explico. Ao compulsar os 
autos, verifiquei que houve suspensão do fornecimento de energia 
indevido, por isso, é devido o dano moral.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR provimento ao Recurso 
Inominado, mantendo-se inalterada a sentença por seus próprios 
fundamentos.
É como voto.
Condeno a empresa ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Remetam-se os autos à origem.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. CERON. 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. LEGITIMIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004469-62.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/10/2020 09:50:22
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOSE WAGNER GOMES DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA - 
RO5185-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA - 
RO5185-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
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VOTO.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Está demonstrada que a negativação do nome da parte autora 
é decorrente de uma fatura de energia, sendo que solicitou 
desligamento da UC junto à requerida.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao negativar o nome da parte autora 
por um débito que não fora contratado.
A recorrente deveria ter todos os documentos e contratos 
arquivados, de modo que só a ela compete apresentar a prova da 
contratação e da efetivação do serviço ou serviços que geraram 
os débitos ora negados pela recorrida, contudo não o fez, não 
se desincumbido de seu ônus da prova, conforme preconiza o 
artigo 373, II, CPC. Portanto, correta a sentença que declarou a 
inexistência/inexigibilidade do débito no valor R$ 334,84 (trezentos 
e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação. 
Este é o entendimento desta Turma Recursal (precedente 7003775-
67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito. Desta forma, o valor fixado em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, devendo ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.

É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003565-57.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/09/2020 21:42:16
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: APARECIDO PEREIRA NUNES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: RODRIGO HENRIQUE 
MEZABARBA - RO3771-A, ADEUSAIR FERREIRA DOS ANJOS 
- RO3780-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante estacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 20.949,88 (Vinte mil, novecentos e quarenta 
e nove reais e oitenta e oito centavos) pela subestação de 05 KVA 
construída na LC 75, LT 55, GLEBA SÃO SEBASTIÃO, Zona Rural, 
Alto Paraíso-RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral e incompetência absoluta em razão da matéria, as quais 
serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
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2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 

verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
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equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 

gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001100-54.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 23/07/2020 14:46:55
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: NATALINO STOCCO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA 
CASTRO - RO6269-A
RELATÓRIO
Centrais Elétrica de Rondônia S/A, por seu advogado, interpõe 
embargos de declaração, apontando suposta omissão, contradição 
e obscuridade do acórdão que manteve a sentença favorável ao 
embargado.
Alega que o acórdão foi omisso em relação à subestação que está 
localizada dentro da propriedade do autor.
VOTO
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
Pelo longo arrazoado, observa-se que a embargante pretende 
rediscutir, em embargos de declaração, o direito que lhe foi negado, 
frente a interpretação das normas pertinentes.
Não se apontou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de contaminar o julgado.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/09/2020 15:10:25
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: KATIA MARIA DE OLIVEIRA DIAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: BRUNA FERNANDA DANTAS 
CABRAL - RO8856-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por 
Danos Morais proposta por Kátia Maria de Oliveira Dias em face de 
Centrais Elétricas de Rondônia (CERON).
Consta dos autos que a autora que no dia 22/02/2020 sofreu corte 
no fornecimento de energia elétrica por conta de falta de pagamento 
das faturas de novembro e dezembro de 2019, além de um débito 
referente ao mês de abril de 2018.
Depois do pagamento das faturas de novembro e dezembro de 
2019 a energia não foi religada por conta do débito maior de abril 
de 2018. A religação, no entanto, foi realizada após medida liminar 
neste processo.
No caso dos autos, o corte foi devido, pois havia débitos recentes 
que o justificavam. No entanto, não é lícito à concessionária 
interromper o fornecimento do serviço em razão de débito pretérito, 
qual seja, abril de 2018. O corte de água ou energia pressupõe 
o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, 
sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos 
antigos.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. 
DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. 
PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. 
DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica 
não obedeceu a determinação legal para proceder a aferição 
do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito 
civil, inclusive ao interromper o fornecimento de energia elétrica 
como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. 
Entendimento consolidado do STJ quanto à ilegitimidade do corte 
quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos 
pretéritos, (b) o débito originar-se de suposta fraude no medidor de 
consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, 
e (c) não houver aviso prévio ao consumidor inadimplente. 3. Dano 
moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual dos autos, 
o quantum sentencial é adequado. 5. Impossibilidade de execução 
parcial de julgado posto que a sentença proferida trouxe obrigação 
de fazer em seu conteúdo decisório, bem como a quantia resta não 
liquidada nesta fase processual. 6. Apelos desprovidos. Grifei.
(TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 0704644-
45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 
19/12/2019, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
20/01/2020)
Portanto, deve ser mantida a sentença que MANTEVE 
PARCIALMENTE a liminar deferida junto ao Id 35025265, 
especialmente quanto à ordem de proibição de corte no fornecimento 
de energia elétrica relativo à fatura de abril de 2018 no valor de 
R$ 10.059,99 (dez mil, cinquenta e nove reais e noventa e nove 
centavos).

Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto
EMENTA
CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. 
DÉBITOS PRETÉRITOS. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001288-23.2020.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/10/2020 14:04:29
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: VALDINEI ROCHA DE JESUS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: HENRIQUE MENDONCA SATO - 
RO9574-A, JEFERSON FABIANO DELFINO ROLIM - RO6593-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
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subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.

Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006691-28.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/06/2020 19:34:06
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: VALDECIR CORDEIRO e outros
Advogado do(a) AUTOR: GELSON GUILHERME DA SILVA - 
RO8575-A
Polo Passivo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO RONDONIA S/A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
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AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002419-72.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2020 09:12:06
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A

Polo Passivo: PAULO GOMES PEREIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792-A
RELATÓRIO
[
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A sentença não merece reforma.
MÉRITO.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
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Assim, entendo que não merecer reforma a sentença que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL. COMPETÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 

Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001422-44.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/11/2020 08:11:27
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE CARLOS PATRICIO BABILON e outros
Advogados do(a) AUTOR: EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI - 
RO6464-A, CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI - RO4848-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 



669DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.

Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004715-73.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/11/2020 12:28:18
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: HELICA REGINA ALVES PEREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação cumulada com danos 
morais narrando que a parte autora recebe benefício previdenciário 
de aposentadoria e passou a ter descontos mensais em sua 
aposentadoria.
A sentença julgou improcedente o pedido.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado pleiteando a 
indenização por danos morais.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Trata-se de consumidor idoso.
Esta Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade 
da comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Com efeito, virou prática das instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
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Por outro lado, há de se considerar que o autor se beneficiou do 
“saque” realizado e, portanto, não há o que se falar em restituição 
de valores, visto que o que foi pago, até então, sequer abateu a 
dívida original.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de 
cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-
07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da medida, a capacidade financeiras das partes, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal, o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) se mostra razoável e proporcional.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado 
para:
(a) declaro rescindido o contrato firmado entre as partes, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes 
autos, sem ônus para a parte autora, determinando o cancelamento 
do cartão de crédito e declarando a quitação do contrato e a 
inexigibilidade de quaisquer débitos vinculados;
(b) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 10.000,00, já atualizado nesta data, com juros de 1% 
ao mês e correção monetária contados desta sentença.
O consumidor é isento do pagamento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Empréstimo 
por meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. 
Dívida infinita. Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Repetição de 
indébito em dobro. Má-fé da instituição bancária.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7018045-74.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
Data distribuição: 27/05/2020 10:55:03
Data julgamento: 25/11/2020
Polo Ativo: ALDEMIR SOBRAL AMANCIO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: SILMAR KUNDZINS - RO8735-A, 
SIDNEI DONA - RO377-A

Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Informa o consumidor que houve a inscrição nos órgãos de 
proteção ao crédito, razão pela qual faz jus à indenização por 
danos morais.
A sentença julgou improcedente os pedidos autorais e procedente 
o pedido contraposto da empresa.
Irresignada a parte autora interpôs recurso inominado.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a recorrida estaria com defeito e marcando consumo a 
menor. Ao ser trocado, a unidade teve aumento, e, assim, pretende 
recuperar o consumo que hipoteticamente foi dispendido pela parte 
autora/recorrente.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
No caso em exame, pelo que se infere do laudo do IPEM no 
processo de fiscalização (ID n. 8759366) concluiu: “MEDIDOR 
COM LED E DISPLAY QUEIMADOS”.
Logo, não há no feito qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que a suposta falha técnica apontada já existia quando da sua 
instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da recorrida 
pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a 
culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino 
“Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e 
simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da 
própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho, fato que somente ocorreu após 
vários meses de leitura no medidor.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.



671DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional a 
recorrente.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo ser declarado o 
débito inexigível.
Com relação aos danos morais, o consumidor teve seu nome 
inscrito nos órgãos de inadimplentes por débito indevido, decorrente 
de recuperação de consumo, sendo desnecessários maiores 
desenvolvimentos, por se tratar de dano in re ipsa.
Nesse sentido:
Consumidor. CERON. Recuperação de consumo. Alteração no 
consumo. Ausência de comprovação. Declaração de inexigibilidade. 
Cobrança indevida. Negativação. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Razoabilidade e proporcionalidade.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001500-
26.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020.
Considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste e os parâmetros 
adotados por esta Turma Recursal, o quantum indenizatório deve 
ser fixado no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) em favor da parte 
recorrente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto, para declarar inexigível o débito 
discutido nesta demanda, bem como para condenar a empresa 
recorrida ao pagamento de indenização por danos morais em 
favor da parte autora no montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) 
ao mês, a contar da citação. Por consequência lógica, o pedido 
contraposto é improcedente.
Isento de custas e honorários eis que o deslinde do feito não se 
amolda as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.

3. A inscrição do nome do autor nos órgãos de restrição creditícia 
ocasiona dano extrapatrimonial.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 25 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7022963-27.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
Data distribuição: 21/10/2019 13:59:57
Data julgamento: 25/11/2020
Polo Ativo: ANDERSON PEREIRA DE SOUZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA 
CAVALCANTE - RO4120-A
Polo Passivo: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON 
e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou improcedente o pedido autoral e procedente o 
pedido contraposto da empresa para condenar o consumidor a 
pagar o valor apurado na recuperação de consumo.
Irresignada a parte autora interpôs recurso inominado.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a recorrida estaria com defeito e marcando consumo a 
menor. Ao ser trocado, a unidade teve aumento, e, assim, pretende 
recuperar o consumo que hipoteticamente foi dispendido pela parte 
autora/recorrente.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
No caso em exame, pelo que se infere do laudo do IPEM no 
processo de fiscalização concluiu: “Registrador(medidor) sem 
indicação de energia consumida após ensaio e travado na leitura 
inicial. Erros de medição na exatidão, fora das margens permitidos 
pelo RTM conforme a classe do medidor”.
Não há nos autos qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da sua 
instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da recorrida 
pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a 
culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino 
“Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e 
simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da 
própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho, fato que somente ocorreu após 
vários meses de leitura no medidor.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional a 
recorrente.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo ser declarado o 
débito inexigível.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado interposto, para declarar inexigível o débito discutido 
nesta demanda, no valor de R$ 2.519,57 (dois mil e quinhentos 
e dezenove reais e cinquenta e sete centavos) e, consequente, 
improcedente o pedido contraposto.
Isento de custas e honorários eis que o deslinde do feito não se 
amolda as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 

UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 25 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001070-34.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 27/07/2020 05:46:55
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
Polo Passivo: VIRGILIO LUIS FACUNDES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792-A
RELATÓRIO
Centrais Elétricas de Rondônia S/A CERON interpõe Embargos de 
Declaração para eliminar omissão de análise de pedidos.
A embargante ofertou recurso inominado ao qual foi negado 
provimento ao recurso mantendo inalterada a sentença, alega 
o embargante que este juízo foi omisso ao deixar de analisar o 
litisconsórcio necessário.
Daí os embargos para eliminar a omissão.
É o sucinto relatório.
VOTO
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, porém não 
devem ser acolhidos.
No que tange à suposta ocorrência de nulidade da sentença de 
origem visto que não houve a citação de um terceiro igualmente 
proprietário da subestação em comento, é importante frisar que 
o litisconsórcio necessário só é cabível quando aplicado ao polo 
passivo da lide. Ademais, a doutrina e o entendimento desta Turma 
Recursal é consoante ao Código de Processo Civil vigente:
Embargos de Declaração. Omissão. Inocorrência. Litisconsórcio 
ativo necessário. Ausência de previsão legal. Decisão mantida. 
O ordenamento jurídico brasileiro não consagra a figura do 
litisconsórcio ativo necessário na hipótese dos autos. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000817-57.2018.822.0023, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 02/09/2019
Além disso, admitir esta alegação acarretaria ofensa ao art. 17/
CPC que dispõe como uma das condições da ação a presença de 
interesse do litigante. Ora, aplicar o litisconsórcio necessário ao 
polo ativo da demanda seria uma forma de obrigar o titular do direito 
a postular em juízo ferindo, portanto, sua autonomia de vontade.
Ressalto, ainda, que caso o proprietário não integrante da lide 
queira reaver os gastos realizados posteriormente, dentro do 
prazo prescricional por óbvio, cabe à concessionária demonstrar 
os cálculos abatendo o quantum já quitado em decorrência dos 
litisconsortes desta demanda.
Em face do exposto, VOTO para NÃO ACOLHER os embargos de 
declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS 
NÃO ACOLHIDOS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. NÃO 
CONFIGURADOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
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na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002735-34.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/10/2020 07:15:18
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: TEREZA FREITAS DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO 
ALVES - RO301-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade no medidor, “desvio de 
energia”, o que ocasionou erros na medição.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 4.165,72(quatro mil, cento e 
sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos)
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
No entanto, verifica-se que o consumidor, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação. 
Assim, a recorrida enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
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EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. VIA CRUCIS. DANO MORAL. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7052802-97.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 28/07/2020 08:54:22
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: IGOR DORE DO COUTO RAMOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MANOEL JAIRO BATISTA DE 
LIMA JUNIOR - RO7423-A
Polo Passivo: Banco Bradesco e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por consumidor em desfavor 
do banco em virtude de excessiva espera em fila de banco nos dias 
16/11/2016, 07/02/2017, 04/07/2017 e 04/08/2017.
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial.
Irresignado, o consumidor interpôs o presente recurso pugnando 
pela reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença vergastada.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
O recorrente permaneceu por mais de 1 (uma) hora na fila de 
espera da instituição financeira recorrida nos dias 07/02/2017 e 
04/08/2017 e por isso pleiteia indenização por danos morais por 
entender que a situação transbordou o mero aborrecimento.
Ao analisar as senhas acostadas na inicial, as quais informam o 
horário de chegada e de atendimento, verifico que o recorrente de 
fato permaneceu na instituição financeira por tempo excessivo.
Os documentos apresentados pelo recorrente são legítimos e aptos 
como meio de prova, posto que a instituição financeira não fornece 
senhas com identificação pessoal.
Ademais, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o banco recorrido, comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma o recorrente.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, 
serve de reforço de argumento para concluir pelo descaso com 
que o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou 
dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste 
emocional causado em decorrência da abusiva espera, causando 
aflição, aborrecimento e humilhação.
A indenização por dano moral também se justifica, no caso em 
apreço, em razão de sua função punitivo-pedagógica, pela qual 
quem lesiona o direito alheio deve ser punida financeiramente, a 
fim de evitar que torne a praticar os mesmos atos.
Deve haver, portanto, uma limitação, de forma a estabelecer um 
patamar que seja harmônico, tanto para a demanda diária de 
atendimento da instituição, quanto para o cliente/consumidor que 
não pode ficar submetido a horas de espera em fila.

Assim, considero que a espera, por si só, além do tempo de 1 
(uma) hora, gera o dever de indenizar pela instituição financeira, 
conforme tem se manifestado esta turma, em julgado unânime, o 
qual cito precedente recente:
Consumidor. Fila de Banco. Espera excessiva. Dano moral 
configurado. Indenização devida. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade. Recurso Provido. Sentença Reformada.
1 – A espera excessiva do consumidor em fila de banco causa 
dano moral indenizável.
2 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor proporcional 
ao abalo experimentado pelo ofendido.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7027576-
90.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020)
Em relação ao quantum indenizatório, entendo que o valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais) é razoável e adequado para reparação do 
dano moral resultante da espera em fila em instituições bancárias 
pelo tempo aludido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no 
sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado, 
reformando a sentença para CONDENAR a instituição financeira ao 
pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização 
por dano moral, com juros de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária pelo IPCA a partir desta data.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Fila De Banco. Espera Excessiva. Dano Moral 
Configurado. Indenização Devida. Quantum Indenizatório. 
Proporcionalidade. Recurso Provido. Sentença Reformada.
1 – A espera excessiva do consumidor em fila de banco causa 
dano moral indenizável.
2 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor proporcional 
ao abalo experimentado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7010887-65.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
Data distribuição: 04/06/2020 15:28:17
Data julgamento: 25/11/2020
Polo Ativo: ALESSANDRO FONSECA DE ASSIS e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARINALVA DE PAULO - RO5142-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Informa o consumidor que houve a interrupção do fornecimento de 
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energia, razão pela qual faz jus à indenização por danos morais.
A sentença julgou improcedente os pedidos autorais e procedente 
o pedido contraposto da empresa.
Irresignada a parte autora interpôs recurso inominado.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a recorrida estaria com defeito e marcando consumo a 
menor. Ao ser trocado, a unidade teve aumento, e, assim, pretende 
recuperar o consumo que hipoteticamente foi dispendido pela parte 
autora/recorrente.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
Logo, não há no feito qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que a suposta falha técnica apontada já existia quando da sua 
instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da recorrida 
pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a 
culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino 
“Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e 
simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da 
própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho, fato que somente ocorreu após 
vários meses de leitura no medidor.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional a 
recorrente.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 

expediente de recuperação de consumo, devendo ser declarado o 
débito inexigível.
Com relação aos danos morais, extrai-se dos autos que houve 
suspensão do fornecimento de energia elétrica, o que demonstra a 
clara ocorrência do dano extrapatrimonial.
Nesse sentido:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7034820-
70.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020.
Considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste e os parâmetros 
adotados por esta Turma Recursal, o quantum indenizatório deve 
ser fixado no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) em favor da parte 
recorrente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto, para declarar inexigível o débito 
discutido nesta demanda, bem como para condenar a empresa 
recorrida ao pagamento de indenização por danos morais em 
favor da parte autora no montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) 
ao mês, a contar da citação. Por consequência lógica, o pedido 
contraposto é improcedente.
Isento de custas e honorários eis que o deslinde do feito não se 
amolda as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO. 
ILEGALIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
à unidade consumidora do demandante ocasiona dano 
extrapatrimonial.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 25 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003527-21.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/11/2020 14:37:44
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: EDEJAIME DADALTO e outros
Advogados do(a) AUTOR: CHARLES KENNY LIMA DE BRITO - 
RO8341-A, GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A, FABRICIO VIEIRA 
LIMA - RO8345-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
A discussão restringe-se sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, 
inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e 
conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Posto isto, verifica-se que a parte recorrente, juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas 
fiscais da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes 
a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos valores 
investidos com a construção de rede elétrica.
No caso dos autos a concessionária recorrida não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido da parte autora, devendo a concessionária reembolsar 
as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da 
construção de subestação em rede elétrica incorporada ao seu 
patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Sobre a questão importante colacionar o trecho de decisão do 
STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. 
Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor 
rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).

Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. SUBESTAÇÃO 
DENTRO DA PROPRIEDADE. RAMIFICAÇÕES PARA ATENDER 
OUTROS IMÓVEIS. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES 
APORTADOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. Evidenciado 
que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede 
elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, ainda mais quando se 
verifica que a subestação apresenta ramificações para atender 
outros imóveis. (Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, 
RI nº 7000817-54.2017.8.22.0003, Rel. Juiz Jorge Luiz dos Santos 
Leal, Realizada em 13/12/2017).
Nessa linha de raciocínio, amoldando-se o caso dos autos aos 
precedentes supramencionados, bem ainda ter a parte recorrente 
se desincumbido do ônus que lhe é atribuído a teor do art. 373, 
inciso I, NCPC, não resta outra solução senão reformar a sentença 
para determinar à parte recorrida o ressarcimento das quantias 
realizadas para implantação da rede de eletrificação em sua 
propriedade rural.
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto pela parte recorrente para determinar 
que a concessionária restitua os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– Havendo demonstração da realização de gastos para 
eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem 
ser devidamente indenizados, sendo irrelevante a celebração de 
instrumento formal de transferência de patrimônio.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004441-12.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/09/2020 12:14:02
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ALVANIR SANTOS DA SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: DANIELLI VITORIA SABADINI - 
RO10128-A, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação cumulada com danos 
morais narrando que a parte autora recebe benefício previdenciário 
de aposentadoria e passou a ter descontos mensais em sua 
aposentadoria.
A sentença julgou improcedente o pedido.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado pleiteando a 
indenização por danos morais.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Trata-se de consumidor idoso.
Esta Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade 
da comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Com efeito, virou prática das instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Por outro lado, há de se considerar que o autor se beneficiou do 
“saque” realizado e, portanto, não há o que se falar em restituição 
de valores, visto que o que foi pago, até então, sequer abateu a 
dívida original.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de 
cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-
07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da medida, a capacidade financeiras das partes, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal, o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) se mostra razoável e proporcional.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado 
para:
(a) declaro rescindido o contrato firmado entre as partes, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes 
autos, sem ônus para a parte autora, determinando o cancelamento 
do cartão de crédito e declarando a quitação do contrato e a 
inexigibilidade de quaisquer débitos vinculados;
(b) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 10.000,00, já atualizado nesta data, com juros de 1% 
ao mês e correção monetária contados desta sentença.
O consumidor é isento do pagamento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Empréstimo 
por meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. 
Dívida infinita. Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Repetição de 
indébito em dobro. Má-fé da instituição bancária.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7044938-08.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/05/2020 23:11:33
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CARLOS ANDRE DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: RONILSON DA CONCEICAO PINTO 
FERRI - PR43852-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso inominado interposto em face da sentença 
proferida pelo Juízo do Juizado Especial Cível da comarca de Porto 
Velho, que nos autos da ação de indenização por danos morais 
extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por entender que o dano 
vindicado atingiu toda coletividade, sendo, portanto, necessária a 
interposição de ação coletiva, o que redundaria na incompetência 
absoluta dos Juizados Especiais para conhecimento e julgamento 
da demanda.
Em suas razões recursais, a parte recorrente discorre sobre a 
possibilidade de ajuizamento de ação individual no âmbito dos 
Juizados Especiais Cíveis para deduzir pretensões relativas às 
falhas sistêmicas no fornecimento de água. Conclui pleiteando o 
provimento do recurso para que seja julgado procedente o pedido 
deduzido na exordial.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, verifica-se a necessidade de 
reforma da sentença proferida pelo Juízo de origem.
Isso porque, a eventual existência de dano de natureza coletiva 
não impede o ajuizamento de ação individual, porquanto é possível 
individualizar os sujeitos lesionados e a extensão dos danos. Do 
contrário, restaria violado o princípio garantidor do acesso à justiça 
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(inciso XXXV do art. 5° da CF), uma vez que a parte teria que 
aguardar o ajuizamento da ação coletivo para ter a reparação de 
seus danos, o que não pode ser concebido.
Neste sentido, precedente desta Turma Recursal de Rondônia, 
aqui aplicado por semelhança:
“CONSUMIDOR. CERON. INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA. MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS INDIVIDUAIS. POSSIBILIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA. O fato de que a interrupção no 
fornecimento de energia elétrica ter atingido todos os consumidores 
do Município de Itapuã do Oeste não obsta o ajuizamento de ação 
individual pleiteando indenização por danos morais. (RECURSO 
INOMINADO, Processo nº 7058223-73.2016.822.0001, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de 
julgamento: 04/04/2019)”.
No mesmo sentido, o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
“Apelação cível. Indenização. Energia elétrica. Interrupção indevida. 
Falha na prestação de serviços. Dano moral. Configuração. 
Provimento ao recurso. Majoração de honorários. É devida 
indenização por dano moral decorrente de falha no fornecimento 
de energia elétrica que priva o consumidor, por várias horas, de 
utilizar serviço essencial e eventual ação coletiva não inviabiliza, 
de plano, o ajuizamento ou trâmite de ação individual, nem retira o 
direito de indenização para reparação do abalo sofrido. O quantum 
indenizatório é fixado atendendo aos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, os parâmetros de grau de culpa, extensão e 
repercussão dos danos, capacidade econômica, características 
individuais e conceito social das partes. (APELAÇÃO CÍVEL, 
Processo nº 7004598-56.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 16/09/2019)”.
Dessa forma, tenho que a interrupção geral do serviço em uma 
determinada comunidade não obsta a pretensão indenizatória 
individual, ainda que ocasione dano coletivo. Inclusive, essa é a 
norma extraída do caput do artigo 81, do Código de Defesa do 
Consumidor, o qual dispõe que “a defesa dos interesses e direitos 
dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo 
individualmente, ou a título coletivo”.
Demais disso, anoto que se encontra pacificado perante esta 
Turma Recursal de Rondônia que, incontroversa nos autos a falha 
na prestação do serviço público essencial, está evidenciado o abalo 
moral ao consumidor, passível de reparação pecuniária de caráter 
indenizatório.
A propósito, o precedente de minha Relatoria no julgamento do 
Recurso Inominado n° 7039473-52.2018.8.22.0001:
“Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação 
do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao 
consumidor, que merece ser indenizado. (RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 22/08/2019)”.
Dessa forma, analisando os documentos carreados no processo, 
verifico que a parte recorrente, de fato, ficou por um longo período 
privado do serviço essencial fornecido pela parte recorrida, 
redundando no dever de indenizar.
A parte recorrida, por sua vez, não se desincumbiu do ônus 
probatório definido no artigo 373, II, do Código de Processo Civil. 
Ou seja, inexistem elementos de provas modificativas, suspensivas 
ou impeditivas do direito autoral.
Assim, comprovado que de fato houve falha na prestação do 
serviço, não há que se discutir o dever ou não de indenizar, seja 
porque a parte recorrida não comprovou sua insurgência; seja 
porque é matéria pacificada no âmbito deste Colégio Recursal.
Nesse norte, configurado o dano, resta analisar o valor a ser 
atribuído no que se refera a indenização por danos morais.

É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Tendo como base as circunstâncias em que se deu a interrupção 
do fornecimento de água, a capacidade financeira das partes, os 
reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, tem-se que o valor 
indenizatório deve ser fixado no patamar de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), atendendo, assim, aos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para reformar a sentença proferida na 
origem, com o fim de julgar procedente o pedido formulado na 
exordial e, consequentemente, condenar a parte recorrida ao 
pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), já atualizado, a título 
de danos morais.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55, da Lei nº 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso inominado. Ação indenizatória. Direito coletivo. Demanda 
individual. Consumidor. Fornecimento de água. Interrupção. Longa 
duração. Falha na prestação do serviço. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum. Proporcionalidade e razoabilidade.
Ainda que se trate de dano coletivo, o consumidor pode exercer 
individualmente seu direito. Inteligência do art. 81, do CDC.
Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7043740-33.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/07/2020 21:59:49
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: OSMAR PEREIRA DE SOUSA NETO e outros
Advogados do(a) AUTOR: THALISON GABRIEL DA SILVA ROCHA 
CORREA - RO10264-A, MICHELLE SOUZA PIRES STEGMANN - 
RO4110-A, DIOGO SILVA FERREIRA - RO9891-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
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Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos 
autos reflete a relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando 
acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor.
Restou comprovado nos autos, a irregularidade da conduta adota 
pela recorrida, em especial pelo fato de privar recorrente da utilização 
de serviço essencial de fornecimento de energia elétrica.
No caso em tela, a recorrente expõe em sua inicial que não estava 
inadimplente com a empresa. Afirma que realizou o pagamento em 
atraso da fatura de energia referente ao mês de Julho de 2019 e de 
acordo com os documentos acostados ao ID 9166929, o recorrente 
pagou a fatura do mês 07, no valor de R$322,06, a qual gerou o 
corte, no dia 13/08/2019.
Em 03/09/2019, a empresa realizou o corte indevido de energia 
elétrica em sua residência. Nesse sentido, requer indenização 
pelos danos morais suportados.
Pois bem, é comprovado por meio de provas (ID 9166929 ) que 
o corte foi ilegal, a conta estava paga. A ré não logrou êxito em 
demonstrar qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor, ônus que lhe incumbia, nos termos do artigo 373, 
II, do Código de Processo Civil.
Cabe ressaltar que no presente caso, onde encontra-se no polo 
passivo da demanda uma empresa concessionária de serviço 
público, temos a responsabilidade como sendo objetiva, ou seja, 
não prescindindo de análise quanto à culpa subjetiva do agente, 
bastando para configurar o ato ilícito passivo de indenização 
a conduta, o dano e o nexo de causalidade entre ambas. Neste 
sentido:
Apelação cível. Suspensão do fornecimento de energia por débito 
quitado. Dano moral configurado.
A suspensão indevida ao fornecimento de energia elétrica, serviço 
essencial, causa dano moral presumido. Mantém-se o valor 
da indenização fixada a título de danos morais, quando este se 
mostrar razoável e proporcional aos danos morais experimentados. 
(APELAÇÃO CÍVEL 7000951-43.2020.822.0014, Rel. Des. 
Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª 
Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Apelação cível. Indenizatória. Religação de energia que é feita 
após o prazo determinado pela Aneel. Dano moral caracterizado. 
Fixação do quantum. Razoabilidade e proporcionalidade.
Diante disso, vislumbra-se a falha na prestação dos serviços tidos 
como essenciais, situação apta a ensejar a reparação pelos danos 
morais pleiteados, pois, a interrupção foi indevida, e o recorrente 
ficou sem energia por falha na prestação de serviço da recorrente, 
uma vez que, suspendeu os serviços no escritório profissional por 
débito quitado.
Passo a análise do quantum indenizatório, pois a jurisprudência 
desta Corte é pacífica no sentido de que o valor da indenização 
deve ser fixado com moderação, proporcionalmente ao grau 
de culpa, à capacidade econômica das partes, cabendo ao juiz 
orientar-se pelos critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência 
com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, 
conforme exigência do art. 944 do CC.
Assim, levando em consideração o caso concreto, tenho que o 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se apresenta justo e coerente 
ao caso concreto.
O STJ tem posição firmada no sentido de fixá-lo em patamar 
que atenda aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
operando a redução ou majoração somente quando se mostrar 
excessivo ou irrisório, o que não é o caso dos autos. São os 
precedentes: REsp 811.411/RJ e REsp 782.046/RN Relator Min. 
Jorge Scartezzini; REsp 710.959/MS Relator Min. Barros Monteiro; 

REsp 684.985/RJ Relator Min. Cesar Asfor Rocha; REsp 625089/
MS Relator Min. Fernando Gonçalves; AgRg no REsp 690230 
Relator Min. Eliana Calmon, dentre outros.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso da recorrente para 
conceder o valor do dano moral em R$ 5.000,00.
Condeno a parte recorrida ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CORTE INDEVIDO. FATURA PAGA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo sofrido 
pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002210-52.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/10/2020 11:11:14
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE MENDES PEDRO e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
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verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[…] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Ressalto ainda que a construção e manutenção de subestações 
de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, é da 
concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a impede 
de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição para outras 
propriedades. Aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000727-96.2020.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 30/07/2020 15:57:58
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARIO RAMAO ASPETT COTT e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EVALDO ROQUE DINIZ - 
RO10018-A
RELATÓRIO
Centrais Elétrica de Rondônia S/A, por seu advogado, interpõe 
embargos de declaração, apontando suposta omissão, contradição 
e obscuridade do acórdão que manteve a sentença favorável ao 
embargado.
Alega que o acórdão foi omisso em relação à subestação que está 
localizada dentro da propriedade do autor.
VOTO
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
Pelo longo arrazoado, observa-se que a embargante pretende 
rediscutir, em embargos de declaração, o direito que lhe foi negado, 
frente a interpretação das normas pertinentes.
Não se apontou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de contaminar o julgado.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001587-24.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
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Data distribuição: 30/07/2020 15:35:50
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SANDRA PEREIRA BORGES DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: YAN LIESNER SANTOS - RO9918-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: YAN LIESNER SANTOS - RO9918-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: YAN LIESNER SANTOS - RO9918-A
RELATÓRIO
Energisa Rondônia, por seu advogado, interpõe embargos de 
declaração, apontando suposta omissão do acórdão que manteve 
a sentença desfavorável ao embargante.
É o relatório.
VOTO
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
Pelo longo arrazoado, observa-se que a embargante pretende 
rediscutir, em embargos de declaração, o direito que lhe foi negado, 
frente a interpretação das normas pertinentes.
Não se apontou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de contaminar o julgado.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 
NÃO ACOLHIDOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000781-60.2018.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/06/2020 11:25:05
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOSE CARLOS DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ANA RITA COGO - RO660-A, 
INES DA CONSOLACAO COGO - RO3412-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.

Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
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INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000628-14.2020.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/07/2020 16:33:38
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LEONI SOARES DE MOURA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: PEDRO FELIZARDO DE 
ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - 
RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
RELATÓRIO

Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento da 
ilegitimidade passiva do Banco.
Recorrido, aduzindo que nos termos da Lei Complementar n.º 
08/1970, a este cabe somente a administração do programa.
É o relatório.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020).
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO 
DO PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DOBRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 504514493201940400005045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA).
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
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o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V – Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo l egal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à l uz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP. LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM.
- O STJ e o TJRO orientam que o Banco do Brasil como gestor 
do fundo PASEP é parte legítima para figurar nos feitos cíveis 
relativos ao PASEP que não questionam os parâmetros definidos 
pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas apenas sua aplicação 
errada pelo réu.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001277-91.2020.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/11/2020 16:12:05
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: DARCI RODRIGUES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: AIRTOM FONTANA - RO5907-A, 
FLAVIO FIORIM LOPES - RO562-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
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exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.

É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7030301-52.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2019 14:26:41
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ELIANA REGINA FERREIRA DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LEANDRO TONELLO ALVES - 
RO8094-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
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beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.

Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014985-62.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/11/2020 18:44:42
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: SKARLATTY DE JESUS SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ELISANGELA GONCALVES 
BATISTA - RO9266-A, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA 
- RO4374-A, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - 
RO10454-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
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operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de pedido de indenização por danos morais, devido a 
interrupção de fornecimento de energia elétrica.
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada 
pelo dano experimentado.
Em relação aos danos morais este é presumido e encontra-se 
pareado ao entendimento desta Turma Recursal. Embora não 
haja nos autos informação de inscrição nos órgãos de proteção ao 
crédito. Além disso, constata-se que desde o início o consumidor 
tentou prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal 
conduta demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve 
ser evitado como uma forma pedagógica. Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017). 
Este Colegiado já se manifestou em diversas vezes, no sentido de 
que, na ausência de pronta solução à questão posta, o cliente se 
vê obrigado a percorrer calvário administrativo na busca de seus 
direitos, merece ser indenizado pelos danos decorrentes em razão 
da inércia do fornecedor do serviço.
Considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste e os parâmetros 
adotados por esta Turma Recursal, o quantum indenizatório no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), se demonstrando proporcional ao 
dano causado.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a sentença apenas para majorar 
o valor de 10.000,00 (dez mil reais) referente aos danos morais.
Sem custas e honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7053700-13.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/06/2020 00:01:13
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: BENEDITO FERREIRA DE MIRANDA e outros
Advogados do(a) AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA 
- RO9233-A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230-A, 
TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em virtude 
da falha de prestação de serviços que culminou na interrupção 
do fornecimento de água por extenso período de tempo, movido 
por Benedito Ferreira de Miranda, em face da COMPANHIA DE 
ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA – CAERD. Sustenta o 
recorrente que em 02 de janeiro de 2019 ao retornar para sua casa 
percebeu a ausência do fornecimento de água em sua residência, 
ao buscar informações com seus vizinhos obteve explicações de 
que havia ocorrido a abertura de um buraco em frente a uma das 
companhias da CAERD, gerando a destruição de alguns canos, 
dentre eles o que fornecia água para a requerente. Além disso, o 
autor e os demais vizinhos tentaram por inúmeras vezes contatar a 
requerida para mais esclarecimentos, contudo, não logrou-se êxito 
nas tentativas.
Em contestação a requerida, ora CAERD, informa que não houve 
falta de abastecimento de água, mas sim a redução no abastecimento 
do sistema pantanal (Aponiã, parte do Cuniã, Igarapé, Teixeirão/ 
Escola de Polícia), que ocorreram em períodos, devido abertura de 
novos poços no sistema pantanal, inclusive a realização de obras 
de ampliação da produção.
A sentença julgou parcialmente procedente a pretensão inicial e 
condenou a prestadora de serviço público ao pagamento de R$ 
3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais.
Em recurso inominado, a parte autora pleiteia a reforma da sentença 
a fim de ser a majorado o dano moral para R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
Contrarrazões pela manutenção da sentença, negando-se 
provimento ao Recurso interposto pela recorrente.
É o relatório
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se que a manifestação da recorrente 
se resume ao valor atribuído a título de danos morais. Não existindo 
outro ponto, além dos valores consignados pelo Juízo de origem, 
no que tange os danos morais vindicados na petição inicial.
O dano moral caracteriza-se como a ofensa ou violação dos bens 
de ordem moral de uma pessoa, tais sejam o que se referem 
à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde (mental ou física), à 
sua imagem, no qual, restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Os documentos 
apresentados bem comprovam a falha na prestação dos serviços 
no fornecimento de água e esgotamento sanitário. A requerida não 
comprova as alegações, sequer as providências para garantir o 
fornecimento de água ou solução das necessidades imediatas dos 
moradores e consumidores, como caminhão-pipa, por exemplo, 
considerando que o serviço é essencial.
De início, anoto que encontra-se pacificado perante este Turma 
Recursal de Rondônia que, incontroversa nos autos a falha na 
prestação do serviço público essencial, resta evidenciado o abalo 
moral ao consumidor, passível de reparação pecuniária de caráter 
indenizatório.
Neste sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação 
do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao 
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consumidor, que merece ser indenizado. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 22/08/2019.
Dessa forma, não há que se discutir o dever ou não de indenizar, 
seja porque a parte recorrida não se insurgiu; seja porque é matéria 
pacificada no âmbito deste Colégio Recursal.
Nesse norte, configurado o dano moral resta analisar o valor 
atribuído pelo Juízo de origem.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, 
tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento 
de que a fixação do valor da indenização por dano moral deve 
ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados 
critérios, como a situação econômica do autor, o porte econômico 
da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a 
atribuição do efeito sancionatório e a estimulação de maior zelo na 
condução das relações. É cediço que o quantum indenizatório deve 
ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que 
não seja muito alto a ponto de implicar enriquecimento sem causa 
do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no 
ofensor a sensação de punição, constrangendo-o a se abster de 
praticar atos similares.
Tendo como base as circunstâncias em que se deu a interrupção 
do fornecimento de água, a capacidade financeira das partes, os 
reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, tem-se que o valor 
indenizatório fixado na origem, no patamar de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), não se mostra razoável, tampouco proporcional ao caso 
concreto.
Além disso, os precedentes oriundos desta Turma Recursal 
de Rondônia acerca do tema demonstram que o valor arbitrado 
encontra-se abaixo do comumente aplicado, o que enseja a reforma 
da sentença proferida na origem.
A propósito:
“CONSUMIDOR. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. 
AUSÊNCIA DE RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS APÓS A 
QUITAÇÃO DO DÉBITO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como 
uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de 
modo que se o juiz observa tais parâmetros, não há que falar em 
redução do montante. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7052118-46.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de julgamento: 
24/07/2019).”.
Sendo assim e considerando a impossibilidade de uso de água 
encanada por dias a fio, bem como a condição econômica das 
partes, tenho como justo, proporcional e exemplar que o valor 
fixado na sentença deve ser majorado para R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para majorar o dano moral no valor R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), já atualizado nesta data.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei nº 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. MAJORAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.

- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
- A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de modo 
que se não há observância tais parâmetros, a decisão merece ser 
parcialmente reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7013145-17.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 19/10/2020 09:31:28
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JEAN MARCEL SOBREIRA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: LUIZ GUILHERME DE CASTRO 
- RO8025-A, MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA - 
RO5932-A
Polo Passivo: BANCO BRADESCO SA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FELIPE GAZOLA VIEIRA 
MARQUES - MT16846-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por consumidor em desfavor 
do banco em virtude de excessiva espera em fila de banco.
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial.
Irresignado, o consumidor interpôs o presente recurso pugnando 
pela reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença vergastada.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
O recorrente permaneceu por mais de 3 (três) horas na fila de espera 
da instituição financeira recorrida e por isso pleiteia indenização 
por danos morais por entender que a situação transbordou o mero 
aborrecimento.
Ao analisar a senha acostada na inicial, a qual informa o horário 
de chegada e de atendimento, verifico que o recorrente de fato 
permaneceu na instituição financeira por tempo excessivo.
O documento apresentado pelo recorrente é legítimo e apto como 
meio de prova, posto que a instituição financeira não fornece 
senhas com identificação pessoal. 
Ademais, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o banco recorrido, comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma a recorrente.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, 
serve de reforço de argumento para concluir pelo descaso com 
que o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou 
dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste 
emocional causado em decorrência da abusiva espera, causando 
aflição, aborrecimento e humilhação.
A indenização por dano moral também se justifica, no caso em 
apreço, em razão de sua função punitivo-pedagógica, pela qual 
quem lesiona o direito alheio deve ser punida financeiramente, a 
fim de evitar que torne a praticar os mesmos atos.
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Deve haver, portanto, uma limitação, de forma a estabelecer um 
patamar que seja harmônico, tanto para a demanda diária de 
atendimento da instituição, quanto para o cliente/consumidor que 
não pode ficar submetido a horas de espera em fila.
Assim, considero que a espera, por si só, acima de 3 (três) horas, 
gera o dever de indenizar pela instituição financeira, conforme 
tem se manifestado esta turma, em julgado unânime, o qual cito 
precedente recente:
CONSUMIDOR. FILA DE BANCO. ESPERA EXCESSIVA. 
ACIMA DE TRÊS HORAS. DANO MORAL CONFIGURADO. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR SUFICIENTE À REPARAÇÃO E 
AO CARÁTER PEDAGÓGICO.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7040678-
82.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 27/03/2020)
Em relação ao quantum indenizatório, entendo que o valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) é razoável e adequado para reparação do 
dano moral resultante da espera em fila em instituições bancárias 
pelo tempo aludido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no 
sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado, 
reformando a sentença para CONDENAR a instituição financeira ao 
pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização 
por dano moral, com juros de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária pelo IPCA a partir desta data. 
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Fila De Banco. Espera Excessiva. Acima De Três 
Horas. Dano Moral Configurado. Indenização Devida. Quantum 
Indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Provido. Sentença 
Reformada.
1 – A espera excessiva do consumidor em fila de banco causa 
dano moral indenizável. 
2 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor proporcional 
ao abalo experimentado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004122-29.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/08/2020 14:03:29
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: IRINEU JAIR WILL e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GELSON GUILHERME DA SILVA 
- RO8575-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.

VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
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00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7035471-39.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/11/2019 14:03:40
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JEFFERSON MARQUES DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ESTEVAO NOBRE QUIRINO - 
RO9658-A

Polo Passivo: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES 
S A EMBRATEL e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
RS41468-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo.
Compulsando os autos nota-se que a cobrança realizada pela ré 
foi ilegítima.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para: CONDENAR a RECORRENTE ao pagamento de R$ 
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5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, 
corrigida monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao 
mês, a contar da citação
Isento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005701-04.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/03/2020 12:48:19
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LUIZ PAULO BARROZO DO CARMO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ARIANE CRISTINA RIBAS 
VICARI - RO9476-A, CARLINI BELTRAMINI - RO9075-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 

erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
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Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7047225-41.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/07/2020 11:06:47
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: AUGERSON SOARES DE MELO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PAULO HENRIQUE DA SILVA 
MAGRI - RO7715-A
RELATÓRIO

Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
Cuida-se o caso de responsabilidade objetiva, competindo à parte 
autora tão somente demonstrar o dano suportado decorrente 
da falha na prestação do serviço, não havendo necessidade de 
comprovação culpa por parte da recorrida, na forma do que dispõe 
o art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor,
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Conforme bem salientado pelo juízo sentenciante o recorrido 
apresentou contrato de locação vigente no período de 14/08/2018 
a 14/09/2019, referente à Unidade Consumidora 46889-4, situada 
na Rua Emídio Alves Feitosa, 2024, Apto 03, Bairro Agenor de 
Carvalho, bem como as duas últimas faturas quitadas (meses de 
junho e julho/2019 – ID 9882353) e nas quais consta a parabenização 
por ausência de faturas vencidas. Deste modo e havendo várias 
faturas anotadas no cadastro de inadimplentes (ID 9382454), 
inclusive referente a meses vencidos em junho e julho/2019, 
deveria a concessionária identificar e trazer o histórico de débitos 
da unidade consumidora inadimplente, o que efetivamente não fez, 
sendo a contestação desnudada de qualquer prova e elaborada em 
caráter genérico.
Nesse contexto, indiscutível que houve falha na prestação do 
serviço, vez que o recorrente realizou cobranças indevidas referente 
a supostos débitos em abertos, que não foram demonstrados. Desta 
forma, a recorrente não se desincumbiu de se ônus, conforme 
preconiza o artigo 373,II, CPC. Portanto, deve ser mantido a 
inexistente dos débitos descritos na petição de id n.9382459.
Quanto aos danos morais, a inscrição indevida no nome do 
consumidor nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida não 
demostrada como legítima, gera direito a indenização, dispensada 
a sua comprovação. De acordo com o entendimento desta Turma 
Recursal (precedente 7003775-67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão 
alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não 
cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré.
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Assim, considerando que a indenização objetiva proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do dano sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, o montante fixado pelo 
Juízo sentenciante no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se 
mostra justo adequado e proporcional.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso apesentado, mantendo-se a sentença inalterada.
Em razão da sucumbência, CONDENO a recorrente ao pagamento 
das despesas processuais e dos honorários advocatícios, esses 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 
termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, devolva-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL. RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. 
COBRANÇA INDEVIDA. INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000006-65.2020.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 31/07/2020 12:43:47
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRAS 
e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: NAEL PINHEIRO DO CARMO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO 
- RO5316-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
DA PRELIMINAR DE COISA JULGADA
No tocante à coisa julgada, verifica-se que não assiste razão a parte 
ré, pois ao se verificar os autos que poderia ocorrer a constatação 
de possível coisa julgada, o mesmo se refere causa diversa, ou 
seja, refere-se a outra subestação, com novos documentos, que 
não possuem qualquer relação com este feito, motivo pelo qual não 
deve ser acolhido a preliminar de coisa julgada.
Rejeito a preliminar. Submeto-as aos pares.
MÉRITO

Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a sentença que julgou 
procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
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OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7010505-72.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
Data distribuição: 04/02/2020 10:22:26
Data julgamento: 25/11/2020
Polo Ativo: PAULO FELICIO DA SILVA e outros

Advogados do(a) RECORRENTE: HEDERSON MEDEIROS 
RAMOS - RO6553-A, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - 
RO4171-A, PAULA ISABELA DOS SANTOS - RO6554-A
Polo Passivo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Informa o consumidor que houve interrupção do fornecimento de 
energia, bem como a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, 
razão pela qual faz jus à indenização por danos morais.
A sentença julgou improcedente os pedidos autorais e procedente 
o pedido contraposto da empresa para condenar o consumidor a 
pagar o valor apurado na recuperação de consumo.
Irresignada a parte autora interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço os recursos, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a recorrida estaria com defeito e marcando consumo a 
menor. Ao ser trocado, a unidade teve aumento, e, assim, pretende 
recuperar o consumo que hipoteticamente foi dispendido pela parte 
autora/recorrente.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
Logo, não há no feito qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que a suposta falha técnica apontada já existia quando da sua 
instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da recorrida 
pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a 
culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino 
“Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e 
simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da 
própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho, fato que somente ocorreu após 
vários meses de leitura no medidor.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
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ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional a 
recorrente.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo ser declarado o 
débito inexigível.
Com relação aos danos morais, extrai-se dos autos que houve 
suspensão do fornecimento de energia elétrica, bem como inscrição 
indevida nos órgãos de proteção ao crédito, o que demonstra a 
clara ocorrência do dano extrapatrimonial.
Nesse sentido:
Consumidor. CERON. Recuperação de consumo. Alteração no 
consumo. Ausência de comprovação. Declaração de inexigibilidade. 
Cobrança indevida. Negativação. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Razoabilidade e proporcionalidade.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001500-
26.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020.
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7034820-
70.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020.
Considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste e os parâmetros 
adotados por esta Turma Recursal, o quantum indenizatório deve 
ser fixado no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) em favor da parte 
recorrente/consumidor.
Desta forma, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado 
interposto, para declarar inexigível os débitos discutidos nesta 
demanda, nos valores de R$ 4.788,70 (quatro mil e setecentos e 
oitenta e oito reis e setenta centavos) e R$ 1.095,19 (mil e noventa 
e cinco reais e dezenove centavos), bem como para condenar 
a empresa recorrida ao pagamento de indenização por danos 

morais em favor da parte autora no montante de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação. Por consequência 
lógica, o pedido contraposto é improcedente.
Isento de custas e honorários eis que o deslinde do feito não se 
amolda as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE. FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. SUSPENSÃO. ILEGALIDADE. INSCRIÇÃO INDEVIDA. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica à 
unidade consumidora do demandante e a inscrição do nome 
do autor nos órgãos de restrição creditícia ocasionam dano 
extrapatrimonial.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 25 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008548-05.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 28/11/2020 13:41:39
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RAONI FRANCISCO LOPES 
GAMA - RO9782-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória na qual o consumidor busca o 
reconhecimento do dano moral por falha na prestação do serviço da 
companhia aérea que, unilateralmente, alterou seu voo, atrasando 
em aproximadamente 14 (quatorze) horas sua chegada ao destino 
final.
Na contestação, em resumo, a companhia aérea alegou que houve 
alteração na malha aérea.
O Juízo a quo julgou procedente em parte o pedido inicial para 
condenar a companhia aérea ao pagamento do valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).
Irresignado, o consumidor recorre postulando a majoração do 
dano.
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Contrarrazões pela manutenção da sentença vergastada.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Verifica-se que a justificativa apresentada constitui caso fortuito 
interno (risco operacional), e tal ônus não pode ser suportado pelo 
consumidor.
O CDC, em seu artigo 14, § 3º, previu as hipóteses excludentes da 
responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços.
Para se analisar a possibilidade de incidência ou não da excludente, 
o fornecedor deve comprovar a ocorrência daquela. Não foi o caso 
do feito. A companhia aérea não trouxe qualquer prova da assertiva. 
Nenhum documento em tal sentido foi trazido. E, sem prova de fato 
capaz de elidir a responsabilidade da companhia aérea pela má 
prestação de serviço, nasce para a mesma a obrigação legal de 
reparar os prejuízos advindos daquele (artigo 14, caput, do CDC).
Sobre a interferência no voo em razão de alegada alteração da 
malha aérea, a Turma Recursal já firmou entendimento no sentido 
de que o evento não escusa a empresa aérea da responsabilidade 
pelo dano causado, conforme segue:
TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. 
ALTERAÇÃO MALHA AÉREA. FORTUITO INTERNO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. O cancelamento 
do voo ocasionado pela alteração da malha aérea configura 
caso fortuito interno, inerente ao risco do empreendimento, 
hipótese que não constitui excludente da responsabilidade civil, 
devendo o fornecedor responder objetivamente pela falha na 
prestação do serviço. A indenização por danos morais é devida 
quando comprovados os aborrecimentos extraordinários e 
constrangimentos ao consumidor, causando ofensa à dignidade 
da pessoa humana e demais prejuízos adjacentes. A fixação do 
quantum indenizatório deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, uma vez que busca reparar a 
vítima na justa medida do abalo sofrido e desestimular a repetição 
do ilícito. (Turma Recursal; Autos n. 7015900-53.2016.8.22.0001; 
Relator Juiz Glodner Luiz Pauletto).
Desse modo, patente é a falha na prestação de serviço pelo 
descumprimento contratual havido, cujas consequências vão além 
do mero aborrecimento.
Configurado está o dano moral noticiado pelo consumidor, razão 
pela qual merece justa indenização.
Em relação ao quantum indenizatório, embora o precedente desta 
Turma Recursal seja de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a sentença 
recorrida arbitrou o quantum indenizatório em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) e houve recurso pleiteando a majoração do dano.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo de origem não se revelou razoável, devendo 
ser majorado para o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) posto 
que está dentro dos parâmetros utilizados nos precedentes desta 
Turma Recursal.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pelo consumidor 
e majorar o valor da compensação por danos morais para R$ 
10.000,00 (dez mil reais), corrigida monetariamente de acordo com 
a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a 
data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros 
de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO TRANSPORTE 
AÉREO. DESCUMPRIMENTO. ALTERAÇÃO MALHA AÉREA. 

CASO FORTUITO INTERNO. ATRASO DE APROXIMADAMENTE 
14 HORAS NA CHEGADA AO DESTINO FINAL. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO MAJORADO. 
VALOR RAZOÁVEL E PROPORCIONAL AO CASO CONCRETO. 
SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015498-61.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/07/2020 16:56:44
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE APARECIDO DE LARA e outros
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO BRAIDO DA SILVA - 
RO9892-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
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debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 

punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7025071-29.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2019 15:57:02
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DENISE APARECIDA TELES BARROSO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: IURE AFONSO REIS - 
RO5745-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
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nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.

Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009534-56.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/08/2020 23:05:05
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: IZAMAURA DE SOUZA ARAUJO e outros
Advogado do(a) AUTOR: BRENO MENDES DA SILVA FARIAS - 
RO5161-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
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a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002007-44.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2020 09:02:15
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ZILDALINA JACOBS DE FREITAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EDSON ANTONIO SPERANDIO - 
RO3480-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A sentença não merece reforma.
MÉRITO.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 

DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Assim, entendo que não merecer reforma a sentença que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL. COMPETÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7042910-67.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/04/2020 21:56:48

Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUIS CARLOS MONTEIRO 
LAURENCO - BA16780-A
Polo Passivo: EDUARDO RODRIGUES FERREIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: BRUNA DUARTE FEITOSA DOS 
SANTOS BARROS - RO6156-A, EZIO PIRES DOS SANTOS - 
RO5870-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo.
Compulsando os autos nota-se que a cobrança realizada pela ré 
foi ilegítima.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
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Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para: CONDENAR a RECORRENTE ao pagamento de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, 
corrigida monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao 
mês, a contar da citação
Isento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006462-61.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/09/2020 20:23:35
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ISMAEL MACHADO DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: PAULA THAIS ALVES ISERI - 
RO9816-A, LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece 
ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95.
A seguir colaciono a sentença:
“Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
O autor ajuizou a presente ação visando, em sede de tutela de 
urgência, que a ré fosse compelida a realizar a instalação do serviço 
de energia elétrica em sua unidade consumidora, e, no mérito, a 
condenação ao pagamento de indenização em valor não inferior 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelos danos morais decorrentes da 
demora na ligação da energia elétrica.
Foi deferido o pedido de tutela de urgência (ID 34806546).
Analisando o feito, tenho que merece procedência o pedido do 
autor.
Salienta-se, de início, a necessidade de aplicação das disposições 
contidas na legislação consumerista à relação firmada entre as 
partes, na medida em que presente típica relação de consumo.
A empresa concessionária de serviço público responde de forma 
objetiva pelos danos causados em razão da demora na ligação da 
energia elétrica, conforme previsão dos artigos 14 e 22, ambos do 
CDC.
Restou incontroverso o pedido de instalação de energia elétrica em 
21 de janeiro de 2020.
Na contestação, a ré alegou que embora a responsabilidade da 
concessionária de serviço público seja objetiva, não lhe pode ser 

imputada a demora na ligação de energia em imóvel urbano quando 
o consumidor na primeira tentativa de ligação não identificou a 
tampa correspondente ao número do apartamento para a ligação 
do fornecimento de energia, sendo o fornecimento estabelecido no 
dia 13/02/2020 às 11h21min.
Ocorre que a concessionária ré não trouxe ao feito qualquer 
elemento que contrapusesse a tese autoral.
Ressalte-se que cabia a ré comprovar a impossibilidade técnica 
da ligação de energia no imóvel residencial do autor, ônus que lhe 
competia e do qual não se desincumbiu, nos termos do art. 373, II, 
do CPC.
Neste contexto, a alegação do autor de que houve demora para o 
fornecimento de energia em seu comércio, configurando falha na 
prestação do serviço, merece acolhimento.
O autor alegou na petição inicial que solicitou a vistoria para ligação 
da unidade consumidora em 21/01/2020, sendo informado que a 
data limite para execução do serviço seria 27/01/2020, contudo, foi 
ligada somente no dia 13/02/2020.
Restou demonstrado no feito que o autor ficou privada do serviço 
essencial até o dia 13/02/2020, sem qualquer justificativa, pois a ré 
não comprovou suas alegações.
Verifica-se no feito que houve falha na prestação dos serviços 
da ré e o descaso para com o consumidor, porquanto restou 
demonstrado que a instalação da energia elétrica em sua unidade 
consumidora ultrapassou os prazos estabelecidos nos artigos 30 e 
31 da Resolução nº 414/2010 da ANEEL.
Conforme dispõe o inciso I do art. 31 da Resolução nº 414/2010 da 
ANEEL, a concessionária deverá proceder à ligação na unidade 
consumidora no prazo de dois dias úteis após a solicitação do 
consumidor.
Considerando que a concessionária excedeu tal prazo, resta 
evidenciada a falha na prestação do serviço, devendo a ré ser 
responsabilizada nos termos do art. 14 do CDC.
Dessa forma, impõe-se concluir que a demora significativa e 
injustificada para fornecer o serviço de energia elétrica, foi capaz de 
gerar uma lesão de cunho extrapatrimonial, privando o consumidor 
de usufruir bem essencial, ocasionando-lhe grandes transtornos, 
dando ensejo à violação de seus atributos da personalidade.
A demora na ligação da energia elétrica na unidade consumidora do 
autor ultrapassou o limite de meros aborrecimentos e dissabores, 
ao passo que se cuida serviço essencial à existência digna.
Tratando-se de serviço essencial, não há justificativa para a demora 
na ligação.
O descaso na solução do problema constitui afronta ao direito 
do consumidor e causa frustração e um sentimento de falta de 
consideração, com a ausência de providência no sentido de 
dar solução ao problema apresentado, situação que excede a 
normalidade, como no caso presente, em que extrapolou o mero 
aborrecimento ou simples transtorno.
A falta de diligência da ré configura dano moral indenizável.
Resta apenas fixar o valor da indenização, que é a tarefa mais 
árdua em se tratando de indenização por dano moral, uma vez 
que a um só tempo lidamos com duas grandezas absolutamente 
distintas, uma imaterial (a dor sofrida) e outra material (o dinheiro). 
Compatibilizar o abalo com um valor monetário que, de alguma 
forma, represente não um pagamento, mas sim um lenitivo, é muito 
difícil.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade 
financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum não 
implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido valor 
passa, invariavelmente, pelo arbítrio do juiz.
Diante de tais circunstâncias, fixo a indenização pelos danos 
morais em R$ 10.000,00 (dez mil reais), quantia que repara o dano 
causado sem importar em enriquecimento sem causa do autor e 
tampouco inviabilizar as atividades da ré.
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, com 
fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou 
por extinto o feito, com resolução de mérito, para o fim de condenar 
a ré a pagar ao autor, a título de indenização por danos morais, o 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizado monetariamente e 
acrescido de juros legais a partir da publicação desta decisão.”
Apenas respeito as razões recursais. Explico. Ao compulsar os 
autos, verifiquei que não houve o fornecimento de energia para a 
residência do autor, por isso, é devido o dano moral.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR provimento ao Recurso 
Inominado, mantendo-se inalterada a sentença por seus próprios 
fundamentos.
É como voto.
Condeno a empresa ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Remetam-se os autos à origem.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. CERON. 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. LEGITIMIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002073-52.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 27/10/2020 17:41:54
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ANTONIO DE MORAES 
DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: VALDESI MANOEL DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: GILVAN DE CASTRO ARAUJO 
- RO4589-A, DAIANE TAUA GOMES DE SOUSA DUTRA - 
RO10403-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória com pedido de danos morais, em 
resumo relata a parte Autora que vem sofrendo descontos oriundos 
de empréstimo no qual alega não ter contratado. Com base nas 
razões acima expostas, ingressou com a presente ação, requerendo 
no mérito a suspensão dos descontos indevidos a restituição em 
dobro, e consequente indenização em danos morais.
O Juiz sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido da 
parte autora, determinando a conversão do contrato de cartão de 
crédito consignado, a fim de que lhe sejam aplicadas as regras do 
empréstimo consignado, condenou em dano moral no valor de R$ 
5.000, 00, com a consequente restituição em dobro dos valores 
cobrados.
É o relatório. Decido
VOTO
MÉRITO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 

desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
No que diz respeito a condenação em dobro, realizada pela 
magistrada sentenciante, verifico que assiste razão o banco 
Recorrente, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 
da Relatoria do Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 21/09/2018, 
rejeito tal condenação, porque os descontos realizados foram 
baseados em contrato assinado que só agora foi reconhecido 
inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer 
o produto à parte autora, contudo, o desconto foi feito com base no 
contrato assinado.
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado 
entendimento nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, 
haja vista que o consumidor é exposto ao pagamento de dívida 
excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero 
aborrecimento, assim, mantenho o valor arbitrado, por entender 
justo ao caso concreto.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para 
reformar a sentença apenas no tocante a condenação da restituição 
em dobro, julgando improcedente, devendo a restituição ocorrer de 
forma simples, nos termos da legislação vigente.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. 
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. 
ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO 
DA HIPOSSUFICIÊNCIA DE APOSENTADO. CONVERSÃO 
DE “EMPRÉSTIMO DO CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO 
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CONSIGNADO, COM RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA 
FORMA SIMPLES. DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA 
REFORMADA NO TOCANTE A RESTITUIÇÃO EM DOBRO
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7010191-29.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
Data distribuição: 18/11/2019 18:49:01
Data julgamento: 25/11/2020
Polo Ativo: JEFFERSON PEREIRA MAGALHAES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCOS PEDRO BARBAS 
MENDONCA - RO4476-A, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA 
- RO361-A, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - 
RO7633-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Informa o consumidor que houve interrupção do fornecimento de 
energia, razão pela qual faz jus à indenização por danos morais.
A sentença julgou improcedente os pedidos autorais e procedente 
o pedido contraposto da empresa para condenar o consumidor 
a pagar o valor de R$ 234,74 (duzentos e trinta e quatro reais e 
setenta e quatro centavos), apurado na recuperação de consumo.
Irresignada a parte autora interpôs recurso inominado.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a recorrida estaria com defeito e marcando consumo a 
menor. Ao ser trocado, a unidade teve aumento, e, assim, pretende 
recuperar o consumo que hipoteticamente foi dispendido pela parte 
autora/recorrente.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é 
que, a suposta falha técnica apontada no medidor, sendo, portanto, 

de inteira responsabilidade da recorrida pelo medidor que instala, 
não podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-
se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem 
allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado 
do direito de se beneficiar da própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho, fato que somente ocorreu após 
vários meses de leitura no medidor.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional a 
recorrente.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo ser declarado o 
débito inexigível.
Com relação aos danos morais, extrai-se dos autos que houve 
suspensão do fornecimento de energia elétrica, o que demonstra a 
clara ocorrência do dano extrapatrimonial.
Nesse sentido:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7034820-
70.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020.
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Considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste e os parâmetros 
adotados por esta Turma Recursal, o quantum indenizatório deve 
ser fixado no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) em favor da 
parte recorrente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto, para declarar inexigível o débito 
discutido nesta demanda, bem como para condenar a empresa 
recorrida ao pagamento de indenização por danos morais em 
favor da parte autora no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao 
mês, a contar da citação.
Isento de custas e honorários eis que o deslinde do feito não se 
amolda as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
SUSPENSÃO. ILEGALIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
à unidade consumidora do demandante ocasiona dano 
extrapatrimonial.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 25 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000416-30.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/09/2020 11:02:06
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BALTAZAR BERNARDES DE SOUZA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DORIHANA BORGES BORILLE 
- RO6597-A
Polo Passivo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A, ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO

Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Cabe mencionar, que o cerne da demanda reside em apenas 
majoração do quantum indenizatório relativo aos danos morais 
arbitrados
Nessa esfera, verifico que a responsabilidade objetiva da Recorrente 
a teor do art. 14, § 3º, I e II, do CDC:
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.(...)§ 3º O fornecedor de serviços só não 
será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o 
serviço, o defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou 
de terceiro.”
Além disso, esta Turma Recursal firmou entendimento nesse 
sentido:
RECURSO INOMINADO. CURTO CIRCUITO. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DOS FATOS EXTINTIVOS DO DIREITO 
DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
COMPROVAÇÃO DE DANO MORAL. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. RECURSO INOMINADO, Processo 
nº 7000729-30.2015.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 23/06/2017(grifo 
nosso)
Sendo assim, necessário se faz reforma da sentença.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestimulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) não se demonstra razoável, devendo ser majorado para o 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atendendo este ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a sentença, apenas para majorar 
o valor relativo aos danos morais fixando-se em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais).
sem custas e honorários advocatícios.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DEMORA NO RESTABELECIMENTO 
DE ENERGIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS 
FATOS EXTINTIVOS DO DIREITO DO CONSUMIDOR. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. COMPROVAÇÃO DE DANO 
MORAL.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002212-80.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/06/2020 16:37:32
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ORNELIO HELIO RECH e outros
Advogado do(a) AUTOR: AILTON FELISBINO TEIXEIRA - 
RO4427-A
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Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 

– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006893-95.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/11/2020 14:09:54
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FERNANDO ROSENTHAL - 
SP146730-A
Polo Passivo: CINTIA BEATRIZ CORDEIRO LOPES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CINTIA BEATRIZ CORDEIRO 
LOPES - RO10603-A
Advogado do(a) RECORRIDO: CINTIA BEATRIZ CORDEIRO 
LOPES - RO10603-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela empresa aérea 
requerida, em face da sentença que a condenou ao pagamento 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título de compensação por danos 
morais, para cada um dos requerentes, e R$ 215,28 (duzentos e 
quinze reais e vinte e oito centavos) a título de danos materiais, 
em decorrência de falhas na prestação do serviço de transporte 
aéreo.
Argumenta a companhia aérea que a alteração no voo ocorreu 
em virtude da necessidade de manutenção emergencial na 
aeronave. Aduz ainda, a inocorrência de danos e ao final, pugna 
pela reforma da sentença para julgar improcedente o pleito 
exordial ou subsidiariamente, para reduzir o valor arbitrado a título 
indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Percorrendo os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois mediante a alteração unilateral do 
voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada. 
Resultando no cancelamento do voo contratado e a reacomodação 
apenas 10 (dez) horas depois sem a prestação de assistência 
material, além disso, em razão da alteração do itinerário, os 
recorridos perderam a reserva do apartamento em Buenos Aires/
AR.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado 
nos autos pela recorrente em virtude da necessidade de manutenção 
extraordinária da aeronave. Ocorre que tal hipótese não configura 
excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, 
de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à 
própria atividade exercida. Nesse sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E 
CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. 
CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS 
DE ATRASO. FALHAS INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO 
VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser 
considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, restando assente o dever de 
indenizar, dada a falha na prestação do serviço. DANOS MORAIS. 
Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, 

sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, sopesadas as 
peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO 
VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave 
configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, 
que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese 
de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior 
cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários 
e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade 
da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos morais 
decorrentes - A fixação do quantum da indenização por danos 
morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade 
e razoabilidade, adequando-se quando não respeitar esses 
parâmetros. (TJ-RO - RI: 70295162720188220001 RO 7029516-
27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019).
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina 
o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo cancelamento do voo, devido ao fato dos 
recorridos não terem recebido assistência de hospedagem e ainda 
perderem um dia de programação no destino, é configurado o dano 
moral.
Em relação ao quantum indenizatório, não vejo motivos para 
redimensionamento. Isto porque, considerando que a indenização 
objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não 
como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de origem – em 
R$ 7.000,00 (sete mil reais) – a título de compensação por danos 
morais, para cada um dos requerentes, não se revela excessivo, 
pelo contrário, está em consonância com o aplicado por esta Turma 
Recursal, devendo assim, ser mantido.
No tocante a restituição do valor gasto com a diária não usufruída 
pelos recorridos, no valor de R$ 215,28 (duzentos e quinze 
reais e vinte e oito centavos), a título de danos materiais, resta 
devidamente comprovada conforme documento de id nº10460263, 
sendo portanto, devido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes 
arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte 
Aéreo. Manutenção Extraordinária da Aeronave. Excludente 
não configurada. Danos Morais Configurados. Danos Materiais 
Configurados. Indenização Devida. Quantum Compensatório. 
Proporcionalidade e Razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – A mera alegação de necessidade de manutenção da aeronave 
não afasta a responsabilidade da empresa.
3 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003301-16.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/11/2020 16:43:45
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: BRUNO DO NASCIMENTO BERGAMASCHI e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ITAMAR DE AZEVEDO - 
RO1898-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 

– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
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O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7045393-70.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/05/2020 11:51:02
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: SANDRA TENORIO DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: HENRIQUE ROCHA FRAGA - 
RO9138-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização de danos morais decorrentes de 
suposta demora na religação do serviço de energia elétrica.
Restou incontroverso o pedido de instalação de energia elétrica 
em 02/07/2019, contudo, somente no dia 15/08/2019 o medidor foi 
instalado e foi feita a ligação.
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Longas horas de privação desse serviço, sem dúvida, proporcionam 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Os argumentos defensivos da recorrente não prosperam, uma vez 
que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 
37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. A 
responsabilidade é objetiva, na medida em que o dano causado ao 
consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade 
prestadora do serviço, quando não comprovada nenhuma causa 
excludente de sua responsabilização.
Nesse prisma, conforme disposto no art. 22 do Código de Defesa 
Consumidor, os serviços prestados pelas concessionárias e 
permissionárias deverão obedecer aos princípios da adequação, 
eficiência, segurança, e em relação aos essenciais, o da continuidade. 
Quando a pessoa jurídica de direito privado prestadora do serviço 
viola tais princípios e causa dano ao consumidor, é indiscutível que 
esse faz jus a uma reparação pelo dano sofrido.
Neste caso, a demora é injustificada e não encontra amparo nas 
normas. Com efeito, consoante a Resolução da ANEEL n. 414/2010 
(art. 176, I), notadamente no que tange as unidades consumidoras 
localizadas em área urbana, a concessionária deve restabelecer o 
serviço no prazo de 24 horas
Nesse toar, houve dano moral in re ipsa, o qual independe da prova 
do dano pelo lesado, tendo em vista a essencialidade do serviço. 
Nesse sentido:

Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Fornecimento de 
energia elétrica. Demora na ligação. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade. Sentença mantida. 1 
– A demora injustificada na religação do fornecimento de energia 
elétrica pode ocasionar dano moral. 2 – O quantum indenizatório 
deve ser arbitrado em valor justo e proporcional ao abalo suportado 
pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7014277-14.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019.
Quanto à fixação do quantum da indenização é cediço que o 
quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma 
equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto de implicar 
enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, 
sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, 
devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, 
a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido. 
Assim, o valor atribuído na sentença no patamar de R$ 3.000,00 
(três mil reais) deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de energia. Ligação Demora Excessiva. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Quantum. Proporcionalidade e 
razoabilidade. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7009585-64.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/11/2020 21:03:37
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: SERGIO FREY e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ADEMIR KRUMENAUR - 
RO7001-A, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES 
- RO6660-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
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A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, bem como incompetência absoluta em razão da matéria.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular 
e que os danos alegados não restaram devidamente comprovados 
pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez 
que restou devidamente comprovado nos autos que a parte 
consumidora obteve gastos para instalação da eletrificação rural 
(Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos 
Projetos e orçamentos), além de pagar energia elétrica todos os 
meses. Assim, tais documentos se mostram hábeis a provar que 
tais valores foram efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.

Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
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se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002270-85.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/07/2020 15:12:00
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ELIZA SANCHES FRANCA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARIO HELIO QUIRINO DOS 
SANTOS JUNIOR - RO9589-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.

Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Assim, não há elementos no feito que comprovem irregularidades 
no período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica. Portanto, deve ser mantida a inexigibilidade do 
débito no valor de R$ 471,12 (quatrocentos e setenta e um reais e 
doze centavos)
Dessa forma, imperioso reconhecer que as cobranças vergastadas 
são ilegítimas, devendo o consumidor ser ressarcido no mondante 
de R$ 170,00 (cento e setenta reais), já em dobro, referente ao 
adimplemento de parcelamento da fatura abusiva.
Neste contexto, dispõe o art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor:
Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não 
será exposto ao ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem 
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direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável.
Como se vê, a única exceção à repetição do débito em dobro é 
a hipótese de engano justificável, que não é o caso dos autos. 
Viável, assim, a devolução em dobro dos valores descontados 
indevidamente da parte autora devidamente comprovado nos 
autos.
Por fim, a autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve suspenso 
o fornecimento de energia elétrica.
Não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do serviço 
em razão de débito pretérito; o corte de água ou energia pressupõe 
o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, 
sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos 
antigos.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. 
DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. 
PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. 
DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica 
não obedeceu a determinação legal para proceder a aferição 
do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito 
civil, inclusive ao interromper o fornecimento de energia elétrica 
como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. 
Entendimento consolidado do STJ quanto à ilegitimidade do corte 
quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos 
pretéritos, (b) o débito originar-se de suposta fraude no medidor de 
consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, 
e (c) não houver aviso prévio ao consumidor inadimplente. 3. Dano 
moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual dos autos, 
o quantum sentencial é adequado. 5. Impossibilidade de execução 
parcial de julgado posto que a sentença proferida trouxe obrigação 
de fazer em seu conteúdo decisório, bem como a quantia resta não 
liquidada nesta fase processual. 6. Apelos desprovidos. Grifei.
(TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 0704644-
45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 
19/12/2019, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
20/01/2020)
A hipótese do feito, não se trata de mero aborrecimento comum, 
mas de significativo transtorno, que afetou deveras a tranquilidade 
e que merece reparação, mormente em vista da essencialidade do 
serviço de energia elétrica, o qual interfere na própria manutenção 
da dignidade da pessoa humana em especial no caso da autora 
que possui bronquite asmática e precisa utilizar aparelho de 
nebulização.
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada 
pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo 
experimentado. Presente o dano moral, devem ser observados 
os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, 
a capacidade econômica do agente, as condições sociais do 
ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a 
proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão 
alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não 
cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas semelhantes, observando-se sempre 
a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de forma que o 
quantum não implique em enriquecimento da outra parte. Desta 
forma, o quantum arbitrado na sentença no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.

Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
REPETIÇÃO INDEBITO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003835-84.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/10/2020 18:33:34
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: ELIANE CRISTINA ANTELO QUIROZ APURY e 
outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RAPHAEL TAVARES COUTINHO - 
RO9566-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
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risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade no medidor o que 
ocasionou erros na medição.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser mantido a 
inexistência do débito no valor de R$ 1.652,05 (um mil, seiscentos 
e cinquenta e dois reais e cinco centavos)
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.

EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000255-83.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/07/2020 11:27:23
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: ROMILDO LOPES BUENO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência do 
Juizado resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
comprovados nos autos que a parte recorrida obteve gastos na 
construção da subestação.
Portanto, afasto preliminar de ilegitimidade ativa.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
A preliminar de inépcia por falta de documento indispensável deve 
ser rejeitada porque o(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora 
é(são) suficiente(s) para instruir a ação e conferir à parte adversa 
a oportunidade de se defender, não havendo a alegada falta de 
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documento indispensável. No mesmo sentido já decidiu o E. STJ 
no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA: CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER 
INCORPORADA (ART. 3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). 
RESSARCIMENTO DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004687-96.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/11/2020 16:45:51
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: EVANDRO ALVES DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EVANDRO ALVES DOS SANTOS 
- PR52678-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
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rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 

áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7057542-98.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/10/2020 10:22:15
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARCIA DA SILVA CUNHA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JOAO PAULO SILVINO AGUIAR 
- RO8087-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
Não há nos autos, qualquer indício que o recorrido tenha de alguma 
forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é que, a 
suposta falha técnica apontada já existia quando da sua instalação, 
sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Recorrente pelo 
medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao 
consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur 
propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente 
que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria 
torpeza.
Nesse sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
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recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que 
o recorrido não teve seu nome negativado, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Com estas considerações, VOTO para DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado reformando parcialmente a 
sentença apenas para CONDENAR o recorrido ao pagamento R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, 
corrigida monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao 
mês, a contar da citação.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se 
encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
RECUPERAÇÃO CONSUMO. INEXITENCIA DÉBITO. DANO 
MORAL. CONFIGURADO. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 

gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006680-71.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/11/2020 09:10:51
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ELDER WAGNER e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FRANCIELI BARBIERI GOMES - 
RO7946-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.

É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011449-59.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/07/2020 16:12:51
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE JUSTINO DE ALMEIDA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARLUCIA NOGUEIRA 
DOURADO - RO7724-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017)
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
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exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002742-59.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/09/2020 17:32:25
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: LMD DE OLIVEIRA COM. EQUIP. DE INFORMATICA 
- ME e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: SERGIO MARTINS - RO3215-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”

Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios da parte contrária, estes arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no art. 
55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Protesto indevido. Dano 
Moral. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7026720-29.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/02/2020 12:37:21
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: SAMIA DIONISIO DE SOUZA TEIXEIRA e outros
Advogados do(a) AUTOR: TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA - 
RO4733-A, CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA - RO3257-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 

do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
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declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006535-40.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/04/2020 07:20:37
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOAO BATISTA CORONA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: OZIEL SOBREIRA LIMA - 
RO6053-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao negativar o nome da parte autora 
por um débito que não fora contratado.
A recorrente deveria ter todos os documentos e contratos 
arquivados, de modo que só a ela compete apresentar a prova da 
contratação e da efetivação do serviço ou serviços que geraram 
os débitos ora negados pela recorrida, contudo não o fez, não 
se desincumbido de seu ônus da prova, conforme preconiza o 
artigo 373, II, CPC. Portanto, correta a sentença que declarou a 
inexistência/inexigibilidade do débito no valor R$ 334,84 (trezentos 
e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação. 
Este é o entendimento desta Turma Recursal (precedente 7003775-
67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.

1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito. Desta forma, o valor fixado em R$ 10.000,00 
(dez mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, devendo ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7013935-32.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/03/2020 12:54:03
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: GILSON VILELA DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROSANA DAIANE FELIZARDO 
DE ASSIS EVANGELISTA - RO10487-A, MARTA AUGUSTO 
FELIZARDO - RO6998-A
RELATÓRIO
Centrais Elétrica de Rondônia S/A, por seu advogado, interpõe 
embargos de declaração, apontando suposta omissão, contradição 
e obscuridade do acórdão que manteve a sentença favorável ao 
embargado.
Alega que a documentação juntada é insuficiente para a 
comprovação do direito e posterior ressarcimento.
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VOTO
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
Pelo longo arrazoado, observa-se que a embargante pretende 
rediscutir, em embargos de declaração, o direito que lhe foi negado, 
frente a interpretação das normas pertinentes.
Não se apontou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de contaminar o julgado.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006926-85.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/10/2020 09:08:15
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ALDENIR ONEIDE DE ARAUJO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NELSON SERGIO DA SILVA 
MACIEL - SP154572-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
É fato incontroverso que houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, de maneira irregular – e portanto, configurou 
ato ilícito do qual advieram danos morais, pois ultrapassa o mero 
aborrecimento a interrupção de serviço essencial – que deve ser 
prestado de modo contínuo e eficiente (art. 22 do CDC) .
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 

certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual é devido o pagamento de indenização por danos morais.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
INTERRUPÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO 
MORAL CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
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conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005976-64.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/11/2020 10:52:26
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MANOEL JOSE ALVES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EDNAYR LEMOS SILVA DE 
OLIVEIRA - RO7003-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
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É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008691-88.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/10/2020 18:35:35
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ERASMO CHIQUETTI e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ADEMIR KRUMENAUR - RO7001-A, 
ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/

STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência do 
Juizado resta prejudicada.
Rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
comprovados nos autos que a parte recorrida obteve gastos na 
construção da subestação.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
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É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA:
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
RECURSO IMPROVIDO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7009381-20.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/11/2020 10:19:17
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: PAULO HENRIQUE GOMES FRANCA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ADEMIR KRUMENAUR - 
RO7001-A, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES 
- RO6660-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, bem como incompetência absoluta em razão da matéria.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.

Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez 
que restou devidamente comprovado nos autos que a parte 
consumidora obteve gastos para instalação da eletrificação rural 
(Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos 
Projetos e orçamentos), além de pagar energia elétrica todos os 
meses. Assim, tais documentos se mostram hábeis a provar que 
tais valores foram efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
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ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 

UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002902-02.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/10/2020 11:23:35
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SEBASTIAO CLAUDINO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ARIANNY CAROLINI MACIEL 
RAMOS - RO10591-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
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raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.

É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013197-44.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/03/2020 11:06:38
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JESSICA DOS SANTOS SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ALINNE DE ANGELO 
CANABRAVA - RO7773-A, CORINA FERNANDES PEREIRA - 
RO2074-A, JUNIO DOS SANTOS SILVA - RO9465-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
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beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.

Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000780-92.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/09/2020 09:55:13
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LIDUINO DE LIMA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora, ora 
recorrente, em face da sentença que extinguiu o processo sem 
resolução do mérito em razão do indeferimento da petição inicial.
Inconformado alega que não há que se falar em indeferimento, 
vez que os documentos juntados aos autos comprovam que o 
recorrente construiu a subestação. Terminou pugnando pela 
reforma da sentença para que sejam julgados procedentes os 
pedidos contidos na inicial.
Contrarrazões para manutenção da sentença.
É o relatório.
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VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Estando o feito com a instrução concluída, possível a análise 
do mérito, tendo em vista a teoria da causa madura, que com 
fundamento no art. 1.013, § 3º, do CPC, prevê que os Tribunais 
podem, em determinados casos, desde logo julgar a matéria 
impugnada, sem necessidade de devolução dos autos ao juízo 
monocrático e sem que isso configure supressão de instância.
A propósito, veja-se a redação dada pelo supracitado artigo:
Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da 
matéria impugnada.
(…)
§ 3º Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o 
tribunal deve decidir desde logo o mérito quando:
I - reformar sentença fundada no art. 485;
II - decretar a nulidade da sentença por não ser ela congruente com 
os limites do pedido ou da causa de pedir;
III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em 
que poderá julgá-lo;
IV - decretar a nulidade de sentença por falta de fundamentação.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
deveria ser incorporada ao seu patrimônio.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria está Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. TEORIA 
CAUSA MADURA. SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000358-93.2020.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/06/2020 15:31:11
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: FABIO ROBERTO SACOMAN e outros
Advogado do(a) AUTOR: ARISTIDES GONCALVES JUNIOR - 
RO4303-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor 
pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular 
a reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar 
o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento 
de uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar 
novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 

como um desestímulo à repetição do ilícito, temos que o importe 
fixado é justo, razoável e proporcional ao caso concreto.
Com base nos fatos o valor aplicado é razoável e preenche os 
requisitos.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003786-16.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 12/11/2020 16:14:32
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: OZIEL SOBREIRA LIMA - 
RO6053-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido reconhecendo a 
prescrição e que não juntou documento hábil (nota fiscal) a 
confirmar o dispêndio.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz que não há que se falar em prescrição mediante decisão 
desta turma e que todas as provas foram juntadas no decorrer do 
processo. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
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Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 

arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008935-20.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/09/2020 14:30:54
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: LARISSA CRISTINA DUARTE E SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARISAMIA APARECIDA DE 
CASTRO INACIO - RO4553-A, GABRIELE SILVA XIMENES - 
RO7656-A
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RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto por ambas as partes em 
face da sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos 
contidos na inicial.
Inconformada com a decisão, a parte autora pugna pela reforma 
parcial da sentença para que haja a majoração do valor a título de 
indenização por danos morais.
O requerido/réu recorre requerendo a reforma da sentença para 
que sejam julgados improcedentes os pedidos contidos na inicial.
Foram apresentadas as contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 

responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica. Portanto, correta a sentença que declarou 
inexigíveis os débitos discutidos nesta demanda no valore de R$ 
R$ 2.192,17 (dois mil cento e noventa e dois reais e dezessete 
centavos) decorrente da fatura de recuperação.
Por fim, a autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve suspenso 
o fornecimento de energia elétrica.
Não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do serviço 
em razão de débito pretérito; o corte de água ou energia pressupõe 
o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, 
sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos 
antigos.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. 
DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. 
PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. 
DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica 
não obedeceu a determinação legal para proceder a aferição 
do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito 
civil, inclusive ao interromper o fornecimento de energia elétrica 
como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. 
Entendimento consolidado do STJ quanto à ilegitimidade do corte 
quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos 
pretéritos, (b) o débito originar-se de suposta fraude no medidor de 
consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, 
e (c) não houver aviso prévio ao consumidor inadimplente. 3. Dano 
moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual dos autos, 
o quantum sentencial é adequado. 5. Impossibilidade de execução 
parcial de julgado posto que a sentença proferida trouxe obrigação 
de fazer em seu conteúdo decisório, bem como a quantia resta não 
liquidada nesta fase processual. 6. Apelos desprovidos. Grifei.
(TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 0704644-
45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 
19/12/2019, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
20/01/2020)
A hipótese do feito, não se trata de mero aborrecimento comum, 
mas de significativo transtorno, que afetou deveras a tranquilidade 
e que merece reparação, mormente em vista da essencialidade do 
serviço de energia elétrica, o qual interfere na própria manutenção 
da dignidade da pessoa humana em especial no caso da autora 
que possui bronquite asmática e precisa utilizar aparelho de 
nebulização.
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada 
pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo 
experimentado. Presente o dano moral, devem ser observados 
os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, 
a capacidade econômica do agente, as condições sociais do 
ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a 
proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão 
alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não 
cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas semelhantes, observando-se sempre 
a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de forma que o 
quantum não implique em enriquecimento da outra parte.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para CONDENAR a concessionária de serviço público ao 
pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização 
por danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a 
tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data 
da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 
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1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os 
demais termos da sentença inalterados.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DANO MORAL 
CONFIGURADO. NEGATIVAÇÃO INDEIVDA. RECURSO 
PROVIDO DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO DA 
CONCESSIONARIA IMPROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002939-14.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/10/2020 17:35:47
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO BRADESCO SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MAURO PAULO GALERA MARI 
- MT3056-A
Polo Passivo: EDNA LUCIA ELLER LOOSE e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GREYCY KELI DOS SANTOS - 
RO8921-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
recursos.
Incontroverso que as partes celebraram empréstimo.
Ocorre que o banco recorrente realizou empréstimo em nome da 
recorrida, tendo esta requerido o cancelamento, pois não havia 
realizado empréstimo algum em seu nome, não tendo assinado 
nenhum contrato.
Ocorre que o banco não realizou o cancelamento no qual gerou 
descontos na conta da recorrida no valor de R$ 2.916,12 (Dois mil 
novecentos e dezesseis reais e doze centavos).
Ainda o recorrente realizou a inscrição indevida do nome da autora 
nos órgãos de proteção ao crédito.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 

admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste, devendo ser mantido.
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
A propósito:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações em caso 
de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é 
justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-
67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: 
Jorge Luiz dos Santos Leal).
No que concerne aos danos materiais no valor de R$ 2.916,12 
(Dois mil novecentos e dezesseis reais e doze centavos), também é 
devido, tendo em vista que a parte autora comprovou devidamente 
a perda financeira.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REALIZAÇÃO 
DE EMPRÉSTIMO. DESCONTO EM FOLHA. DANO MORAL. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA.
– Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta 
caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente.
– O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000925-69.2020.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
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Data distribuição: 25/11/2020 11:54:31
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: GEDALVA FERREIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JOSE ANDRE DA SILVA - 
RO9800-A, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A
Advogados do(a) RECORRIDO: JOSE ANDRE DA SILVA - 
RO9800-A, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A
Advogados do(a) RECORRIDO: JOSE ANDRE DA SILVA - 
RO9800-A, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A
Advogados do(a) RECORRIDO: JOSE ANDRE DA SILVA - 
RO9800-A, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A
Advogados do(a) RECORRIDO: JOSE ANDRE DA SILVA - 
RO9800-A, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A sentença não merece reforma.
MÉRITO.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Assim, entendo que não merecer reforma a sentença que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
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EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL. COMPETÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007345-03.2019.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/11/2020 11:54:16
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ROBSON LUIS DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOAO PAULO DE JULIO PIOVEZAN 
- MT20746-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 

seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
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Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003583-31.2018.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/07/2020 11:52:55
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: RUDIO FOERSTE e outros
Advogado do(a) AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA - RO4688-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.

Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
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Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004640-37.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/11/2020 10:11:03
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
- CAERD e outros
Advogado do(a) AUTOR: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
Polo Passivo: SULAMITA NERES DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DELCIMAR SILVA DE ALMEIDA - 
RO9085-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se que a manifestação da parte 
recorrente se resume para que sentença seja totalmente reformada 
no sentido de julgar improcedente o pedido inicial em desfavor da 
Apelante, afastando a condenação pelos danos morais e/ou o valor 
da condenação seja reduzido.
O dano moral caracteriza-se como a ofensa ou violação dos bens 
de ordem moral de uma pessoa, tais sejam o que se referem 
à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde (mental ou física), à 
sua imagem, no qual, restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Por se tratar de 
concessionária de serviço público sua responsabilidade é objetiva, 
respondendo, assim, pelos danos causados aos seus usuários, 
independente de culpa, desde que, comprovados o dano e o 
nexo de causalidade, salvo fato de terceiro ou culpa exclusiva do 
consumidor, o que aqui não se verifica. Neste contexto e de acordo 
com todo o conjunto probatório produzido, tenho que a razão está 
com a parte recorrida, restando perfeitamente caracterizada a falha 
na prestação dos serviços, posto que a demora no restabelecimento 
de água se deu exclusivamente por culpa da parte autora, impedindo 
que a requerida fizesse uso pleno do imóvel residencial, causando 
inegáveis transtornos.
De início, anoto que encontra-se pacificado perante este Turma 
Recursal de Rondônia que, incontroversa nos autos a falha na 
prestação do serviço público essencial, resta evidenciado o abalo 
moral ao consumidor, passível de reparação pecuniária de caráter 
indenizatório.
Neste sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação 
do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao 
consumidor, que merece ser indenizado. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 22/08/2019.
Dessa forma, não há que se discutir o dever ou não de indenizar, 
seja porque a parte recorrida não se insurgiu; seja porque é matéria 
pacificada no âmbito deste Colégio Recursal. O dano moral restou 
comprovado, devendo a respectiva responsabilidade indenizatória 
ser decretada. Os fatos alegados bem comprovam a demora 
injustificada no fornecimento de água potável, causando vergonha 
e embaraços à parte recorrida.
Nesse norte, configurado o dano moral resta analisar o valor 
atribuído pelo Juízo de origem.
Quanto à fixação do quantum indenizatório, resta consolidado, 
tanto na doutrina, como na jurisprudência pátria o entendimento 
de que a fixação do valor da indenização por dano moral deve 
ser feita com razoabilidade, levando-se em conta determinados 
critérios, como a situação econômica do autor, o porte econômico 
da ré, o grau de culpa, visando sempre à atenuação da ofensa, a 
atribuição do efeito sancionatório e a estimulação de maior zelo na 
condução das relações. É cediço que o quantum indenizatório deve 
ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que 
não seja muito alto a ponto de implicar enriquecimento sem causa 
do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no 
ofensor a sensação de punição, constrangendo-o a se abster de 
praticar atos similares.
Quanto à alegação de que quantum arbitrado a título de danos 
morais pela demora no reestabelecimento de água na residência 
da recorrida, não merece acolhimento tendo em vista que R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) está conforme o entendimento firmado 
por esta Turma Recursal
Além disso, os precedentes oriundos desta Turma Recursal 
de Rondônia acerca do tema demonstram que o valor arbitrado 
encontra-se em conformidade com o comumente aplicado, o que 
não enseja a reforma da sentença proferida na origem.
A propósito:
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“CONSUMIDOR. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. 
AUSÊNCIA DE RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS APÓS A 
QUITAÇÃO DO DÉBITO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como 
uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de 
modo que se o juiz observa tais parâmetros, não há que falar em 
redução do montante. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7052118-46.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de julgamento: 
24/07/2019).”.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado, 
mantendo-se a sentença.
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e em honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, 
nos moldes do art. 55 da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. MAJORAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
- A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de modo 
que se não há observância tais parâmetros, a decisão merece ser 
parcialmente reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054937-82.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/09/2020 21:31:50
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSIANO SOARES VAZ e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: VINICIUS JACOME DOS 
SANTOS JUNIOR - RO3099-A, MATHEUS ARAUJO MAGALHAES 
- RO10377-A, ROGERIO DOS SANTOS OLIVEIRA - RO10103-A, 
CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE - RO3010-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.

Restou incontroversos nos autos que a parte recorrente suspendeu 
indevidamente o fornecimento de energia elétrica na residência do 
recorrido, que perdurou pro aproximadamente 10 (dez) horas.
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual devido o pagamento de indenização por danos morais. 
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Em caso semelhante já se manifestou este colegiado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO (RECURSO INOMINADO, Processo nº 
7022144-95.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 21/07/2017)
Dessa forma, estabelecida a incidência do dano moral, a fixação 
deve ser compatível com o poder econômico da empresa recorrida 
e suficiente para reparar o dano do ofendido.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Com estas considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado reformando parcialmente a sentença apenas 
para CONDENAR o recorrido ao pagamento R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
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(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se 
encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010581-96.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/12/2019 15:05:54
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CHRISTIANE JAIRA DARME e outros
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE 
PAULA - RO9507-A
Polo Passivo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A. - 
CERON e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.

Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
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É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7016933-39.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 04/11/2020 13:50:27
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: RITA RODRIGUES HOLANDA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO1073-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.

VOTO
Preliminarmente, é incabível a interposição de recurso adesivo 
no Juizado Especial Cível por falta de previsão legal, conforme 
Enunciado Fonaje n. 88, de modo que não conheço do recurso 
adesivo interposto pelo consumidor.
A sentença deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a interrupção 
do fornecimento de energia na unidade consumidora da recorrida 
de forma indevida, pois, a justificativa alegada na contestação 
genérica e no recurso inominado genérico (inadimplência) não 
restou comprovada.
Assim, ausente a comprovação da legalidade do procedimento de 
suspensão, clarividente que a recorrida atuou de forma ilícita.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
Assim, a suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
causa abalo moral, bem como o direito a indenização.
Tendo como base as circunstâncias em que ocorreu suspensão, 
a capacidade financeira das partes, os reflexos do dano na esfera 
íntima do ofendido, entendo que o valor arbitrado na origem, de R$ 
8.000,00 (dez mil reais) é justo e razoável e está em consonância 
com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Suspensão indevida. Dano 
moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora do demandante é capaz de ocasionar danos 
morais; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo 
e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7044615-03.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 18/08/2020
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGISA. FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. CORTE INDEVIDO. INADIMPLÊNCIA NÃO 
COMPROVADA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
1. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7041733-68.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/03/2020 09:10:35
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BORIS ALEXANDER GONCALVES DE SOUZA e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MOISES NONATO DE SOUZA 
- RO4337-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 

PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
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publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003570-95.2019.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/07/2020 10:20:15
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: OI S.A e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A
Polo Passivo: COMERCIAL DE PECAS E ACESSORIOS DECAR 
LTDA - - EPP EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: INES DA CONSOLACAO COGO 
- RO3412-A, ANA RITA COGO - RO660-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os seus pressupostos de 
admissibilidade.
Cumpre destacar a incidência do Código de Defesa do Consumidor 
na presente demanda. Com efeito, a questão posta em juízo diz 
respeito à responsabilidade objetiva da empresa recorrente, e 
segundo a inteligência do disposto no art. 14 c/c art. 17 e 29, deve 
responder pela reparação dos danos causados ao usuário por 
defeitos decorrentes dos serviços prestados independentemente 
da existência de culpa. Assim, resta ao consumidor ofendido 
comprovar apenas o dano sofrido e o nexo de causalidade imputável 
à conduta do fornecedor.
Constata-se dos autos que o consumidor trouxe provas concretas 
que atestam a má prestação do serviço.
Em contrapartida, a parte recorrente se limitou a sustentar a 
ausência de configuração dos pressupostos ensejadores da 
responsabilidade civil, atuando apenas no campo das meras 

alegações, a despeito do que preconiza o art. 6º, inciso VIII c/c art. 
14, § 3º, incisos I e II, ambos do CDC.
Em sendo assim, havendo prova do nexo de causalidade entre 
a falha na prestação dos serviços da empresa recorrente, a 
condenação da empresa recorrente consistente na repetição de 
indébito causado ao consumidor é medida que se impõe.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se a r. sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, estes fixados no importe de 10% (dez por cento) do 
valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NEXO DE 
CAUSALIDADE. COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7030625-42.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/03/2020 08:20:26
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ANA LUCIA MORAES PASSOS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ANNA CARMEN DE SOUZA 
PITA - RO10374-A, TALISSA NAIARA ELIAS LIMA - RO9552-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade no medidor, ocasionando 
leitura a menor.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
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é que, a suposta falha técnica apontada (desvio de energia) já 
existia quando da sua instalação, sendo, portanto, de inteira 
responsabilidade da Recorrida pelo medidor que instala, não 
podendo, a esta altura debitar a culpa ao consumidor, aplicando-
se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem 
allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado 
do direito de se beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido 
medidor sempre marcou consumo uniforme, havendo alteração 
para consumo maior quando da sua substituição.
Considerando que a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que 
o recorrido não teve seu nome negativado, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado interposto 
pela para autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido nesta demanda no valor 
de R$ 1.486,50 (mil, quatrocentos oitenta e seis reais e cinquenta 
centavos);
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.

EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
VIA CRUCIS. DANO MORAL. QUANTUM RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001175-11.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/06/2020 12:30:15
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ARLENE AMARAL JACOB DO NASCIMENTO e 
outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento da 
ilegitimidade passiva do Banco.
Recorrido, aduzindo que nos termos da Lei Complementar n.º 
08/1970, a este cabe somente a administração do programa.
É o relatório.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
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Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020).
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO 
DO PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DOBRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 504514493201940400005045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA).
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V – Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo l egal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à l uz do que prevê o Código Civil 

e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP. LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM.
- O STJ e o TJRO orientam que o Banco do Brasil como gestor 
do fundo PASEP é parte legítima para figurar nos feitos cíveis 
relativos ao PASEP que não questionam os parâmetros definidos 
pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas apenas sua aplicação 
errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014223-77.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/06/2020 11:48:30
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE CARLOS VIEIRA AVENTURA e outros
Advogado do(a) AUTOR: GINARA ROSA FLORINTINO - 
RO7153-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
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elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 

do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7043244-04.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/07/2020 18:09:53
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JACSON DA SILVA SOUSA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JACSON DA SILVA SOUSA - 
RO6785-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.

Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
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Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001067-46.2020.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/11/2020 14:47:25
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ROBERTO BANDEIRA ALVES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: EZIO PIRES DOS SANTOS - 
RO5870-A, BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS 
- RO6156-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 

operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor 
pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular 
a reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar 
o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento 
de uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar 
novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, temos que o importe 
fixado é justo, razoável e proporcional ao caso concreto.
Com base nos fatos o valor aplicado é razoável e preenche os 
requisitos.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001788-40.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/09/2020 15:59:20
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRAS 
e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: GLADYSTON JORGE LEONELLO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUBIAN FROEHLICH PALMA - 
RO7662-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
É fato incontroverso que houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, de maneira irregular – e portanto, configurou 
ato ilícito do qual advieram danos morais, pois ultrapassa o mero 
aborrecimento a interrupção de serviço essencial – que deve ser 
prestado de modo contínuo e eficiente (art. 22 do CDC) .
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual é devido o pagamento de indenização por danos morais.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.

É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 10.000,00 
(dez mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002271-10.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 21/09/2020 07:32:51
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: VANDERLEI SOBRINHO LANES e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido reconhecendo a 
prescrição.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz que não há que se falar em prescrição mediante decisão 
desta turma. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
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É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 

rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação no valor de R$7.136,00 (sete 
mil cento e trinta e seis reais) devidamente corrigidos com juros 
de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001224-95.2020.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/11/2020 19:18:18
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: IRENE FERREIRA JORDAO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).

Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000436-44.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/10/2020 12:17:44
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: FAMILIA BANDEIRANTE PREVIDENCIA PRIVADA e 
outros
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO GODOY PERILLI 
- MG150070-A, BRUNO DELFRARO BARROS BORGES - 
MG150062-A
Polo Passivo: VALDENI LAUREANO DA SILVA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471-A, SANDRO VALERIO SANTOS - RO9137-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004537-27.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/11/2020 13:17:00
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: DORVALINO OVIDIO PEREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação cumulada com danos 
morais narrando que a parte autora recebe benefício previdenciário 
de aposentadoria e passou a ter descontos mensais em sua 
aposentadoria.
A sentença julgou improcedente o pedido.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado pleiteando a 
indenização por danos morais.
É o relatório.
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Trata-se de consumidor idoso.
Esta Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade 
da comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Com efeito, virou prática das instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Por outro lado, há de se considerar que o autor se beneficiou do 
“saque” realizado e, portanto, não há o que se falar em restituição 
de valores, visto que o que foi pago, até então, sequer abateu a 
dívida original.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de 
cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
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2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-
07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da medida, a capacidade financeiras das partes, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal, o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) se mostra razoável e proporcional.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado 
para:
(a) declaro rescindido o contrato firmado entre as partes, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes 
autos, sem ônus para a parte autora, determinando o cancelamento 
do cartão de crédito e declarando a quitação do contrato e a 
inexigibilidade de quaisquer débitos vinculados;
(b) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 10.000,00, já atualizado nesta data, com juros de 1% 
ao mês e correção monetária contados desta sentença.
O consumidor é isento do pagamento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Empréstimo 
por meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. 
Dívida infinita. Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Repetição de 
indébito em dobro. Má-fé da instituição bancária
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002870-79.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 20/10/2020 17:50:40
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CELSO KLEIN e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: EMILLY CARLA ROZENDO - 
RO9512-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que não juntou 
documento hábil (nota fiscal) a confirmar o dispêndio.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da 
instrução. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.

Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
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Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007705-37.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/11/2020 20:52:37
Data julgamento: 21/12/2020

Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSE LUIZ ZAMPARONI e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - 
RO10517-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, bem como 
ilegitimidade ativa.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular 
e que os danos alegados não restaram devidamente comprovados 
pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
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ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez 
que restou devidamente comprovado nos autos que a parte 
consumidora obteve gastos para instalação da eletrificação rural 
(Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos 
Projetos e orçamentos), além de pagar energia elétrica todos os 
meses. Assim, tais documentos se mostram hábeis a provar que 
tais valores foram efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 

pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001641-12.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/06/2020 15:44:53
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LUTERO SMANIOTTO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
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Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 12.947,05 (doze mil, novecentos e quarenta e 
sete reais e cinco centavos) pela subestação de 05 KVA construída 
no 3o Eixo, zona rural, no município de Cerejeiras/RO.
A sentença julgou improcedente o pedido inicial em razão da 
prescrição do direito autoral.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) fatura de energia (id. 9079707 – p. 3), b) título 
definitivo de propriedade (id. 9079707, p. 4-5); c) Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART (id. 9079709 – p.1); c) termo de 
solicitação e compromisso (id. 9080104, p.4); d) projeto elétrico 
com carimbo da CERON datado em 02 de outubro de 1998 (id. 
9079709, p. 2-17) e sua adequação com as normas da CERON; e) 
relação de consumidores participantes da construção da extensão 
de rede, do qual faz parte (id. 9079709 – p.12-13); f) orçamentos 
(id. 9079710). Com a devida vênia aos entendimentos contrários, 
esses documentos servem para provar a construção de subestação 
particular que deve ser incorporada (se ainda não aconteceu) e 
ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 

ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
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de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC), consistente no montante de R$ 
12.182,89 (doze mil, cento e oitenta e dois reais e oitenta e nove 
centavos), consoante documento acostado ao id. 9079710, p.2.
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor 
de R$ 12.182,89 (doze mil, cento e oitenta e dois reais e oitenta 
e nove centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento da ação, 
correspondente ao gasto atual para construção de rede similar à 
feita pelo Recorrente.
Esta decisão reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 

14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006352-87.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/03/2020 12:17:29
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A, ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: LUCIA MARIA PEREIRA DIAS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JULYANDERSON POZO 
LIBERATI - RO4131-A, MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI 
LIBERATI - RO4063-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao negativar o nome da parte autora 
por um débito que não fora contratado.
A recorrente deveria ter todos os documentos e contratos 
arquivados, de modo que só a ela compete apresentar a prova da 
contratação e da efetivação do serviço ou serviços que geraram 
os débitos ora negados pela recorrida, contudo não o fez, não 
se desincumbido de seu ônus da prova, conforme preconiza o 
artigo 373, II, CPC. Portanto, correta a sentença que declarou a 
inexistência/inexigibilidade do débito no valor R$ 334,84 (trezentos 
e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação. 
Este é o entendimento desta Turma Recursal (precedente 7003775-
67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 



755DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito. Desta forma, o valor fixado em R$ 10.000,00 
(dez mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, devendo ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7009924-23.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/11/2020 21:04:32
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSE LOPES SOBRINHO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - 
RO9884-A

RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, bem como 
ilegitimidade ativa.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular 
e que os danos alegados não restaram devidamente comprovados 
pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez 
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que restou devidamente comprovado nos autos que a parte 
consumidora obteve gastos para instalação da eletrificação rural 
(Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos 
Projetos e orçamentos), além de pagar energia elétrica todos os 
meses. Assim, tais documentos se mostram hábeis a provar que 
tais valores foram efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 

NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000994-19.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/10/2020 08:52:29
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA AMELIA MUNIZ BEZERRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARIA ROSALIA BONFIM 
SANTOS - RO5901-A
Polo Passivo: BANCO PAN S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EDUARDO CHALFIN - 
PR58971-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
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A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
De certo, houve a contratação dos serviços fornecidos pela 
recorrida, conforme contrato juntado nos autos (id n. 10203863).
Desta forma, diante da falta de comprovação do pagamento da 
dívida citada pela parte recorrente, verifica-se que a instituição 
bancária não cometeu nenhum ato ilícito e que os descontos 
decorrem da utilização de cartão de crédito consignado, cujos 
descontos efetuados em contracheque somente se referem ao 
percentual mínimo do total da fatura, cabendo ao consumidor 
pagar o valor integral ou parcial do remanescente para amortizar o 
saldo devedor, o que não ocorreu no caso da autora, justificando a 
continuidade dos descontos.
Nesse sentido é o entendimento firmado pela Turma no julgamento 
do Recurso Inominado de n°1002086-90.2014.8.22.0601:
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. SERVIÇO 
DE INTERNET MÓVEL. CONTRATAÇÃO COMPROVADA. 
INSCRIÇÃO DEVIDA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
1. Cabe a parte autora, nos termos do art.333, I, do CPC, trazer 
elementos mínimos que comprove suas alegações, mesmo no 
caso da incidência da inversão do ônus da prova previsto art. 6° do 
Código de Defesa do Consumidor.
2. Os elementos trazidos pela parte ré comprovam que a parte 
autora contratou e utilizou os serviços de internet móvel por ela 
fornecido, de modo que caberia a demandante comprovar que o 
débito ensejador da inscrição nos órgãos de proteção ao crédito é 
indevido.
3. Não havendo provas de que a inscrição foi indevida, não há o 
que se falar em danos morais. Grifei.
E mais:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE CONTRATO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. ASSINATURA. CONTRATO 
DEVIDAMENTE FORMALIZADO. APELO IMPROVIDO. 1. Como 
bem registrado pelo julgador a quo, in casu, não houve por 
caracterizada a falha na prestação do serviço, eis que o Banco 
recorrido apresentou cópia do contrato devidamente contraído 
com a observância dos ditames legais, sendo-lhe disponibilizado 
o respectivo numerário (fls. 41). Em sendo assim, não se há falar 
em fraude praticada por terceiro na perfectibilização da avença. 2. 
Dessa maneira, a instituição bancária agiu com o necessário zelo, 
o que implica no reconhecimento da existência do contrato, vez 
que atendida a forma prescrita em lei. 3. O pleito para condenar em 
dano moral a instituição financeira apelada resta prejudicado, uma 
vez que não se verificou a suposta ilegalidade suscitada no que 
tange a não observância dos requisitos legais no caso de pessoa 
analfabeta. 4. Apelo conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acorda a 2ª Câmara Direito 
Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação 
unânime, em conhecer do recurso interposto, mas para negar-lhe 
provimento, em conformidade com o voto do eminente relator. 
Fortaleza, 14 de agosto de 2019 FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Relator. Grifei.
(TJ-CE – APL: 00039092420168060074 CE 0003909-
24.2016.8.06.0074, Relator: CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, 
Data de Julgamento: 14/08/2019, 2ª Câmara Direito Privado, Data 
de Publicação: 14/08/2019)
Ademais, nos termos do disposto no artigo 373, I, do CPC, ao 
autor incumbe a prova do fato constitutivo do seu direito. Diante 
da ausência de comprovação da quitação do débito apontado pela 
parte requerida, a negativação de seu nome configura exercício 
regular de direito.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença por seus 
próprios e jurídicos fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes 
arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95, 
observada a justiça gratuita já deferida na origem.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. CONTRATAÇÃO 
COMPROVADA. DIVIDA EXISTENTE. AUSÊNCIA DE COBRANÇA 
INDEVIDA. NEGATIVAÇÃO DEVIDA. EXERCÍCIO REGULAR 
DE DIREITO. ÔNUS DA PROVA DESINCUMBIDO PELA RÉU. 
ARTIGO 373, II, CPC. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005503-90.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/11/2020 12:33:26
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JUNIOR LIMA DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MIGUEL ANGEL ARENAS RUBIO 
FILHO - RO5380-A, DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS - 
RO5188-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
É fato incontroverso que houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, de maneira irregular – e portanto, configurou 
ato ilícito do qual advieram danos morais, pois ultrapassa o mero 
aborrecimento a interrupção de serviço essencial – que deve ser 
prestado de modo contínuo e eficiente (art. 22 do CDC) .
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual é devido o pagamento de indenização por danos morais.
Nesse sentido:
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RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005095-96.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/09/2020 09:07:49
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MESSIAS ELIAS DA ROCHA NETTO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: SILVIO ALVES FONSECA NETO 
- RO8984-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de e R$ 36.748,09 (trinta e seis mil, setecentos e 
quarenta e oito reais e nove centavos) pela subestação de 15 KVA 
construída na BR 364, Km 493, no município de Ariquemes/RO.
A sentença julgou improcedente o pedido inicial em razão da 
ausência a de comprovação do dano material vindicado.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que a Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (id. 
9992938); b) projeto elétrico com carimbo da CERON datado em 
27 de novembro de 1995 (id. 9992940, p.2-10) e sua adequação 
com as normas da CERON; c) orçamentos (id. 9992941, 9992942, 
9992943, 9992950, 9992951 e 9992952). Com a devida vênia aos 
entendimentos contrários, esses documentos servem para provar a 
construção de subestação particular que deve ser incorporada (se 
ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
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DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.

Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC), consistente no importe de R$ 
28.094,29 (vinte e oito mil e noventa e quatro reais e vinte e nove 
centavos), consoante documento acostado ao id. 9992951.
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor 
de R$ 28.094,29 (vinte e oito mil e noventa e quatro reais e vinte 
e nove centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento da ação, 
correspondente ao gasto atual para construção de rede similar à 
feita pelo Recorrente.
Esta decisão reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
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pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001095-88.2018.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/09/2020 15:38:07
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A e 
outros
Advogados do(a) RECORRENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A, ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A, RICARDO LOPES GODOY - MG77167-A
Polo Passivo: ILZA MARIA DE AZEVEDO FAVERI e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JOAO VICTOR SILVA ESPER - 
RO9079-A, NAYRA JULIANA DE LIMA - RO6216-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 

CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7015788-76.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/05/2020 16:33:46
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LUCILENE APARECIDA SECUNDINO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RICARDO ALEXANDRO PORTO 
- RO9442-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação interposta por Lucilene Aparecida Secundino em 
desfavor de Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S.A, 
postulando a declaração de inexistência de débito no valor de R$ 
8.217,56, por uma dívida decorrente de recuperação de consumo.
A sentença julgou improcedente a ação ao fundamento que restou 
comprovada a licitude da cobrança.
Irresignado, o autor apresenta recurso inominado, pugnando a 
reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O recorrente sustenta ter sofrido cobrança no valor de R$ 8.217,56, 
referentes à diferença de consumo não apurada em sua unidade 
consumidora no período de 01/18 a 10/19.
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A recorrida alega que a cobrança trata-se de diferença de consumo, 
em razão de uma falha no medidor do consumidor. Sustenta ainda 
que a recuperação do consumo obedece às regras da Aneel.
Insta esclarecer que a medição de energia elétrica deve ser 
periódica, conforme disposto no art. 84 da Resolução 414/2010 
da Aneel. E o art. 81 da mesma resolução ainda estabelece que 
é responsabilidade da concessionária recorrida a manutenção da 
medição externa, vejamos:
Art. 81. É de responsabilidade da distribuidora a manutenção do 
sistema de medição externa, inclusive os equipamentos, caixas, 
quadros, painéis, condutores, ramal de ligação e demais partes ou 
acessórios necessários à medição de consumo de energia elétrica 
ativa e reativa excedente.
Dessa forma, se o procedimento supostamente irregular não 
for atribuível à concessionária, a Resolução elenca nos artigos 
129 a 133, uma série de procedimentos a serem adotados pela 
recorrida.
Assim, para que a empresa possa aplicar esta forma de recuperação 
de energia, tal como transcrito na Resolução 414/2010, deverá 
adotar todo o procedimento previsto naqueles artigos, inclusive 
realizando perícia técnica, notificando previamente o consumidor, 
e outros procedimentos necessários à fiel caracterização da 
irregularidade, o que não ocorreu. Não há indícios de que a parte 
autora tenha sido o responsável pelo defeito.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho.
O fato de terem sido constatadas irregularidades no equipamento 
de medição de energia elétrica, isoladamente, não é suficiente para 
que se proceda à recuperação de consumo.
É necessária a demonstração de que não existiam lacres, a 
justificar a recuperação de consumo, o que não se verifica no caso 
em comento. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, 
Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora - Aneel, é ônus do fornecedor a medição do consumo de 
energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura.
Sendo assim, não restou comprovado nos autos que as supostas 
irregularidades no medidor instalado na residência do recorrente, 
tenham sido decorrentes de violação ou defeito, ocasionados por 
intervenção deste.
Assim, não há embasamento legal para a cobrança tal como 
lançada pela empresa, de forma que reconheço sua insubsistência, 
impondo-se o reconhecimento da inexigibilidade da dívida.
Ademais esta Turma Recursal firmou posicionamento nesse 
sentido:
CERON. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA. 
INEXISTÊNCIA DE PROVA SOBRE FRAUDE NO MEDIDOR. 
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014088-02.2018.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Torres Ferreira, Data de 
julgamento: 08/07/2019
Dessa forma, é indiscutível a inexigibilidade do valor cobrado como 
recuperação de consumo.
Com relação ao pedido de danos morais, observo que a parte 
autora, ora recorrente, não demonstrou nenhuma situação que 
tivesse escapado da normalidade, pois no caso em questão não 
houve suspensão dos serviços de energia elétrica, nem a inclusão 
do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.
Assim, a considerar que a ausência de qualquer dos pressupostos 
da responsabilidade civil afasta a pretensão ao pagamento de 
indenização pelos danos de natureza extrapatrimonial.
A propósito a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. IRREGULARIDADES NO MEDIDOR. 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. CRITÉRIO ESTIMATIVO. 
RESOLUÇÃO 414/2010 DA ANEEL. DÉBITO ANTIGO. MULTA 
DIÁRIA. DANO MORAL. 1. É do usuário a responsabilidade 
pela energia consumida e não registrada. No caso concreto, a 

documentação carreada aos autos comprova a ocorrência de 
irregularidade no medidor e o faturamento a menor em relação ao 
consumo real. 2. A previsão legal da adoção do critério estimativo 
(inciso IV do artigo 130 da Resolução nº 414/2010 da ANEEL) exige 
a necessidade de demonstração dos critérios de recuperação de 
energia não consumida, o que não ocorre no caso concreto. 3. 
Em se tratando de débito antigo, decorrente de recuperação de 
consumo, incabível a suspensão do fornecimento do serviço, de 
caráter essencial, o que não ocorre nos casos de inadimplência 
de faturas mensais. Precedentes do STJ e desta Câmara. 4. 
Estabelecida tutela específica das obrigações de fazer e não fazer 
é facultado ao julgador estabelecer multa diária (astreintes) de sorte 
a compelir o dever a adimplir aquela obrigação, efetivando a tutela. 
Valor da multa deve ser mantido, de acordo com as peculiaridades 
do caso. 5. Embora afastada a cobrança em razão da inconsistência 
do critério de cálculo apresentado, a cobrança em si não é ilícita, 
pois derivada de irregularidade devidamente comprovada. Assim, 
inexiste ato por parte da concessionária apto a gerar indenização por 
dano extrapatrimonial. Precedentes. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação 
Cível Nº 70069040152, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Francesco Conti, Julgado em 29/06/2016).
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO. 
FRAUDE NO MEDIDOR DESCARACTERIZADA. INFRINGÊNCIA 
À REGRA DO ART. 72, II, C/C §4º, DA RESOLUÇÃO 456/2000 
DA ANEEL. 1. Demonstração de fraude. A partir do que disciplina 
o artigo 72, inciso II c/c §4º, da Resolução Normativa 456/2000 
da ANEEL, a fiel caracterização e apuração do consumo não 
faturado ou faturado a menor imprescindirá, nas hipóteses em que 
a distribuidora verifique a necessidade de retirada do medidor para 
avaliação técnica, a comprovação de que houve o efetivo envio dos 
aparelhos de medição para perícia, bem como o resultado da prova. 
2. Evidenciada a nulidade do procedimento de caracterização de 
irregularidade, impõe-se seja reconhecida a mácula no cálculo de 
recuperação de consumo naquele alicerçada. 3. Danos morais. 
Não demonstrada a prática de ato ilícito pela concessionária, vai 
afastada a condenação pelo pagamento de indenização por danos 
extrapatrimoniais. 4. Norte que rende homenagem ao principio do 
não enriquecimento indevido. 5. Sentença de improcedência APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70069223501, 
Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio 
Vinícius Amaro da Silveira, Julgado em 25/05/2016).
Por tais considerações, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado interposto para declarar a inexigibilidade 
do débito no valor de R$ 8.217,56 a título de recuperação de 
consumo.
Isento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. CERON. 
PERÍCIA UNILATERAL. DÉBITO INEXISTENTE. SENTENÇA 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002404-16.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 09/11/2020 22:43:01
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: OTACILIO FIRMINO SOBRINHO e outros
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - 
RO3392-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que não 
comprovou o efetivo desembolso para construção de rede elétrica.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da 
instrução. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 

particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.



763DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001392-03.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/07/2020 16:56:21
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ALDEIR LUCIANO BARBOSA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência do 
Juizado resta prejudicada.
Rejeito a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
comprovados nos autos que a parte recorrida obteve gastos na 
construção da subestação.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA:
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR RESSARCIMENTO DEVIDO. 
RECURSO IMPROVIDO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009419-35.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/09/2020 19:05:54
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JEAN ROGERS RODRIGO DE SOUSA e outros
Advogados do(a) AUTOR: PITAGORAS CUSTODIO MARINHO - 
RO4700-A, NAIANA ELEN SANTOS MELLO - RO7460-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
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elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 

do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
A) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000785-26.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/07/2020 12:47:02
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SEBASTIAO CANDIDO NETO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SEBASTIAO CANDIDO NETO - 
RO1826-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
É fato incontroverso que houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, de maneira irregular – e portanto, configurou 
ato ilícito do qual advieram danos morais, pois ultrapassa o mero 
aborrecimento a interrupção de serviço essencial – que deve ser 
prestado de modo contínuo e eficiente (art. 22 do CDC) .
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual entendo devido o pagamento de indenização por danos 
morais.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 

tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054826-98.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/09/2020 18:29:05
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: MOACIR SOUZA PEREIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOAO FELIPE SAURIN - RO9034-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
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VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.

Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7011840-95.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 03/11/2020 12:52:46
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: LUIZETE ANTUNES SILVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SERGIO FERNANDO CESAR - 
RO7449-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 22.787,56 (vinte e dois mil setecentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta e seis centavos) pela subestação de 10 
KVA construída na Linha 03, Gleba 03, Zona Rural do município 
de Buritis - RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria e inépcia da 
inicial, as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 

que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
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ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.

Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
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Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008386-07.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 09/11/2020 11:51:09
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: OSMAR MARQUES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 
- RO10519-A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - 
RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 25.141,68 (vinte e cinco mil, cento e quarenta 
e um reais e sessenta e oito centavos) pela subestação de 03 KVA 
construída na BR 364, TB-40, Linha C-47, Gleba 54, Zona Rural do 
município de Ariquemes - RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria e inépcia da 
inicial, as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 

1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
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(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.

A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002196-68.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 04/11/2020 09:01:34
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: EDVALDO SANTOS DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito a Recorrida deseja o 
ressarcimento de R$ 28.260,00 (vinte e oito mil, duzentos e 
sessenta reais) pela subestação de 05 KVA construída na Linha 
Zero, Travessão União, Km 12, Gleba Bom Futuro, Zona Rural, no 
município de Buritis/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela ilegitimidade ativa ante 
a ausência de título de propriedade e inépcia da inicial, as quais 
serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (ART/projeto, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.

Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
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para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.

Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002200-08.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 10/11/2020 07:23:43
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: FRANCISCO JOSE DE ARAUJO e outros
Advogado do(a) AUTOR: ELIERSON FABIAN VIEIRA DA SILVA 
- RO7330-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que não 
comprovou o efetivo desembolso para construção de rede elétrica.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da 
instrução. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
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Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 

arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002353-84.2019.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/08/2020 20:16:18
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: NILTON MARQUES DE LIMA e outros
Advogado do(a) AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
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VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 

montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001275-63.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/06/2020 12:40:32
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: FRANCISCO HERCULANO e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento da 
ilegitimidade passiva do Banco.
Recorrido, aduzindo que nos termos da Lei Complementar n.º 
08/1970, a este cabe somente a administração do programa.
É o relatório.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020).
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO 
DO PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DOBRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 504514493201940400005045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA).
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 

Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V – Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo l egal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à l uz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
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PASEP. LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM.
- O STJ e o TJRO orientam que o Banco do Brasil como gestor 
do fundo PASEP é parte legítima para figurar nos feitos cíveis 
relativos ao PASEP que não questionam os parâmetros definidos 
pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas apenas sua aplicação 
errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7042831-88.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/03/2020 12:29:02
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ADALGISA PEREIRA DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO ABREU 
DE OLIVEIRA JUNIOR - RO7168-A
Polo Passivo: ACE SEGURADORA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PAULO EDUARDO PRADO - 
RO4881-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do Recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
A controvérsia nos autos cinge-se acerca da ocorrência ou não de 
indenização por danos morais em razão da conduta da recorrente 
em proceder com descontos indevidos na conta a autora em razão 
de um contrato de segura que não fora contratado.
A relação jurídica é de consumo, uma vez que o autor é destinatário 
final dos serviços prestados pela ré, atraindo as regras do Código 
de defesa do Consumidor (arts. 3º, Lei 8.078/90).
A responsabilidade da requerida pelo serviço é objetiva (art. 14, 
CDC).
Nessa esteira não há discussão quanto à culpa, restando a análise 
quando ao dano e o nexo causal.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do recorrido ao proceder com descontos indevidos no benefício 
previdenciário da recorrida, sem sua autorização.
Uma vez ausente a prova da contratação de serviços, resta 
configurada a falha na prestação do serviço, bem como a 
abusividade na cobrança, devendo tais cobranças serem declaradas 
inexistente.
Dessa forma, imperioso reconhecer que as cobranças vergastadas 
são ilegítimas, devendo o consumidor ser ressarcido dos descontos 
indevidos restando caracterizada a falha na prestação dos serviços 
– art. 14, CDC.
Neste contexto, dispõe o art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor:
Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não 
será exposto ao ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem 
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável.
Como se vê, a única exceção à repetição do débito em dobro é 
a hipótese de engano justificável, que não é o caso dos autos. 
Viável, assim, a devolução em dobro dos valores descontados 
indevidamente da parte autora devidamente comprovado nos 
autos. Portanto, deve se mantida a condenação da recorrente em 
proceder com a restituição em dobro dos valores indevidamente 
cobrados da autora no importe de 897,60 (oitocentos e noventa e 
sete reais e sessenta centavos)
Quanto ao dano moral, tenho por bem reconhecer o dano moral no 
presente caso.
Destaca-se que foi necessário ingressar com demanda judicial para 
solucionar o problema, mesmo após as tentativas administrativas, 
configurou-se, desse modo, dano moral passível de indenização.
A omissão da ré em não solucionar o caso, não se trata de mero 
descumprimento contratual, mas sim revela descaso no trato com 
a consumidora, ora autora, que merece ser reparada pela situação 
experimentada.
O dano moral é latente e decorre da natureza do fato apresentado, 
vez que a parte recorrente, desde o início, tentou prontamente 
resolver a lide em vias administrativas, ao passo que a empresa, 
nada fez para solucionar a questão do consumidor. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros 
norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade 
econômica do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de 
reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
Saliento que o valor a ser recebido a título de indenização não 
pode ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa 
por parte da autora, mas também não pode ser tão baixo a ponto 
de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao 
causador da lesão, ora ré, razão pela qual o valor do dano moral 
deve ser fixado no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Por tais considerações, voto no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado reformando a sentença 
para CONDENAR o recorrido – ACE SEGURADORA S.A – ao 
pagamento R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização 
por danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a 
tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data 
da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os 
demais termos da sentença inalterados.
Isento de custas processuais e honorários advocatícios, nos termos 
do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇAS INDEVIDAS. SEGURO. 
SERVIÇO NÃO CONTRATADO. ONUS DA PROVA NÃO 
DESINCUMBIDO PELO RÉU. ARTIGO 373, II, CPC VIA CRUCIS. 
DANO MORAL CONFIGURADO. DEVER DE INDENIZAR. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
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na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7027218-28.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/02/2020 08:43:44
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: MICHELLY SOARES DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LEONARDO BRANDALISE 
MACHADO - RO10257-A, EVERTON ALEXANDRE DA SILVA 
OLIVEIRA REIS - RO7649-A, LUCAS BRANDALISE MACHADO 
- RO931-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto por ambas as partes em 
face da sentença.
Inconformada a parte autora requer a reforma da decisão para que 
ocorra a condenação da recorrida ao pagamento de indenização 
por danos morais.
A concessionária aduz que o processo administrativo de apuração 
do débito está com conformidade com a Resolução nº 414/210 
da ANEEL, não se tratando portanto, de cobrança de multa ou de 
débito indevido, e sim de um débito legítimo.
Foram apresentaram suas contrarrazões.
É o relatório.
VOTO.
Conheço dos recursos, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
Salienta-se que a recorrida é uma concessionária de serviços 
públicos que tem como público toda a massa populacional, 
inclusive a menos favorecida, presumivelmente com maior grau de 
vulnerabilidade, sendo seu dever zelar pela transparência e clareza 
em suas operações.
Pois bem.
Em que pese as alegações da concessionária de energia elétrica 
estas não devem prosperar, vez que não há solidariedade em, 
se tratando de dívida de serviço de luz. Obrigação pessoal que 
não pode ser transferida para novo locatário, restando claro a 
abusividade de acordo nesse sentido.
Desta forma, quanto ao termo de confissão de dívida reconhecido 
pelo consumidor, restou clara e notória a coação ao não obter outra 
solução senão aderir ao parcelamento do débito para conseguir 
transferir a titularidade da conta de energia para seu nome.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE 
DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
EMISSÃO DE TERMO DE OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE 
(TOI) POR CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. 
CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO 
DÉBITO. QUESTIONAMENTO JUDICIAL DO DÉBITO INDICADO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE TOI NOS AUTOS. 
NÃO IDENTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES PRATICADAS 
PELO CONSUMIDOR. ANULAÇÃO DO CONTRATO DE 
CONFISSÃO DE DÍVIDA. AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DE DANO À IMAGEM DA PESSOA JURÍDICA. 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1- Sentença condenatória correta 
na anulação do contrato de confissão de dívida e parcelamento 
do débito apontado pela concessionária de energia elétrica. 2- 
Termo de Ocorrência de Irregularidade não juntado aos autos. 3 
- Impossibilidade de constatação da irregularidade supostamente 
praticada pelo consumidor. 4 - Ônus da prova por parte da 
concessionária de energia elétrica, que não juntou nos autos o 
TOI. 5 - Recurso de apelação requereu fixação de indenização por 
danos morais. 6 - Possibilidade de indenização de natureza moral 
em favor de pessoa jurídica (súmula 227, STJ). 7- Ausência de 
lesão contra a pessoa jurídica no caso concreto. MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Grifei.
(TJ-RJ - APL: 03153515420088190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 
41 VARA CIVEL, Relator: MARCIA FERREIRA ALVARENGA, Data 
de Julgamento: 18/04/2018, DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 20/04/2018)
Assim, comprovada a irregularidade do débito, há de ser declarado 
inexistente.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se 
pareado ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia, 
pois a consumidora tentou prontamente resolver a lide em vias 
administrativas. Tal conduta demonstra descaso pela prestadora 
de serviços e deve ser evitado como uma forma pedagógica.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Com estas considerações, VOTO para dar PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso inominado da parte autora, reformando parcialmente a 
sentença apenas para:
a) CONDENAR o recorrido/concessionária de energia elétrica ao 
pagamento R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os demais 
termos da sentença inalterados.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do 
recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95. 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da Concessionária 
de Serviços Públicos
Em razão da sucumbência, Condeno a Concessionária de Serviços 
Públicos/Vencido ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o 
que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. NEGATIVA DE 
TRANFERENCIA DE TITULARIDADE. EXIGENCIA DE 
TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. ANULAÇÃO. DANO 
MORAL CONFIGURADO. RECURSO DA PARTE AUTORA 
PARCIALEMENTE PROVIDO. RECURSO DA CONCESSIONÁRIA 
IMPROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO 
DO REQUERIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008819-11.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 19/11/2020 10:45:32
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ANTONIO JOSE NOBERTO FILHO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EDINALVO ANTONIO DE 
OLIVEIRA - RO10765-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 21.124,25 (Vinte e um mil cento e vinte quatro 
reais e vinte cinco centavos) pela rede de elétrica com
extensão de 23,502km construída na BR 364, TB 65, LC 80 Zona 
Rural do município de Rio Crespo/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria e ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade, as quais serão a 
seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 

que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (ART/projeto, orçamentos).
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
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autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 

Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: PAMELA DE AVILA GUIMARAES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) pelo posto 
de transformação de 45 KVA construída na BR 364, Lote 11c, 
Gleba 04, Projeto De Ass. Dirigido Marechal Dutra, zona rural, em 
Ariquemes/RO.
A Recorrente alega preliminarmente pela incompetência absoluta 
em razão da matéria e ilegitimidade ativa ad causam, as quais 
serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não vislumbro a ilegitimidade ativa 
invocada.
Se não existir prova de que a parte autora construiu a rede ou 
comprou o imóvel com a benfeitoria, será caso de improcedência 
do pedido inicial e não de acolhimento de ilegitimidade, mais um 
argumento que confirma o acerto da rejeição desta preliminar.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 

1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (ART, projeto, contrato de 
prestação de serviço e recibo), além do fato de pagar as faturas de 
energia (fato não questionado pela Recorrente). Não se podendo 
exigir do consumidor que os documentos contenham o carimbo da 
Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
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dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002414-42.2019.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/10/2020 16:27:11
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: JOSE LOURENCO DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: EVALDO ROQUE DINIZ - 
RO10018-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
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da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 

a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003561-20.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/09/2020 16:22:12
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSUE ELER e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: XANGAI GUSTAVO VARGAS - 
PB19205-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, bem como 
inépcia da inicial.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
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não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se o(s) documento(s) existente(s) nos autos 
não for(em) suficiente(s) para prova do alegado, provocará a 
improcedência e não a inépcia da inicial.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)

No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
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DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7052815-96.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/08/2020 10:54:29
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ANGELA MARIA CARVALHO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: VANESSA MARIA DA SILVA MELO 
- RO9851-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.

Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Assim, não há elementos no feito que comprovem irregularidades 
no período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica. Portanto, deve ser mantida a inexigibilidade do 
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débito no valor de R$ 1.753,03 (mil setecentos e cinqüenta e três 
reais e três centavos), decorrente da fatura de recuperação de 
consumo
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve suspenso o 
fornecimento de energia elétrica e ainda a inscrição de seu nome 
nos órgãos de proteção ao crédito, ocasionando-lhe prejuízo moral 
em razão do débito abusivo.
Não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do serviço 
em razão de débito pretérito; o corte de água ou energia pressupõe 
o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, 
sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos 
antigos.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. 
DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. 
PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. 
DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica 
não obedeceu a determinação legal para proceder a aferição 
do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito 
civil, inclusive ao interromper o fornecimento de energia elétrica 
como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. 
Entendimento consolidado do STJ quanto à ilegitimidade do corte 
quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos 
pretéritos, (b) o débito originar-se de suposta fraude no medidor de 
consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, 
e (c) não houver aviso prévio ao consumidor inadimplente. 3. Dano 
moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual dos autos, 
o quantum sentencial é adequado. 5. Impossibilidade de execução 
parcial de julgado posto que a sentença proferida trouxe obrigação 
de fazer em seu conteúdo decisório, bem como a quantia resta não 
liquidada nesta fase processual. 6. Apelos desprovidos. Grifei.
(TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 0704644-
45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 
19/12/2019, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
20/01/2020)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014).
E mais:

Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re 
ipsa, que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo 
estes evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o 
valor fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008449-32.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 20/10/2020 16:48:56
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ODENIR PAGANINI e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FABIANO REGES FERNANDES - 
RO4806-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa, bem como inépcia da inicial.
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No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular 
e que os danos alegados não restaram devidamente comprovados 
pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez 
que restou devidamente comprovado nos autos que a parte 
consumidora obteve gastos para instalação da eletrificação rural 
(Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos 

Projetos e orçamentos), além de pagar energia elétrica todos os 
meses. Assim, tais documentos se mostram hábeis a provar que 
tais valores foram efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
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da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7051754-06.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/08/2020 21:46:15
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: THIAGO ZANTUT e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: TELSON MONTEIRO DE SOUZA - 
RO1051-A
RELATÓRIO
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Analisando detidamente os autos, a sentença merece ser 
confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 

acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.” Com 
efeito:
“(…) Trata-se de Ação Anulatória de Débito c/ Reparação de Danos 
Morais promovida por Thiago Zantut em face de Energisa S/A.
Consta dos autos que em 15/05/2019 foi realizada vistoria no 
medidor de energia elétrica onde funciona um restaurante do 
requerente, tendo sido verificado suposta irregularidade. No dia 
05/11/2019 o local teve a energia cortada por conta de débito 
referente à fatura de recuperação de consumo.
O contrato de prestação de serviço com a requerida naquele local 
está em nome do antigo proprietário, que vendeu a propriedade no 
ano de 1992. O requerente tentou transferir a ligação para seu nome 
e pedir a religação, mas foi obrigado a assinar termo de confissão 
de dívida de R$ 4.872,87, referente à fatura de recuperação de 
consumo.
Preliminarmente rejeito a alegação de ilegitimidade passiva, pois 
a Energisa S/A faz parte do mesmo grupo econômico de Energisa 
Rondônia Distribuidora de Energia S/A.
O requerente é legítimo para figurar no polo ativo dessa ação, já 
que está documentalmente provado que ele e seu pai estavam 
à época dos fatos utilizando da energia elétrica no local, embora 
a titularidade estivesse em nome do antigo proprietário. O 
requerente, e seu pai, são os sócios do restaurante que funciona 
naquele endereço, e isso justifica sua legitimidade. Além do mais, 
o requerente assumiu a dívida administrativamente.
No mérito, analisando o Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), 
feito quando da inspeção dos técnicos da requerida, é possível 
ver que o medidor estava com todos os lacres presentes, o que 
se presume que qualquer irregularidade na ligação não foi feita 
por pessoa desautorizada, mas sim pelos próprios técnicos da 
requerida, pois eles que possuem os lacres para reposição.
Dessa forma, não há qualquer evidência que demonstre que 
verdadeiramente houve adulteração no medidor, e ainda que 
houvesse, que isso não teria sido feito pelo requerente, ou 
por qualquer outra pessoa não autorizada, já que os lacres de 
inviolabilidade estavam presentes.
O consumidor não tem autorização para realizar manutenções 
nos medidores e energia elétrica, cabendo à requerida esse zelo. 
Assim, medidores que apresentam problemas naturais pelo tempo 
de uso, e que estão com os lacres de inviolabilidade presentes, 
devem ser consertados, sendo isento o consumidor de cobrança 
por recuperação de consumo. É ônus da exploração da atividade 
econômica da requerida.
Dessa forma, é ilegítima a cobrança por recuperação de consumo 
nesse caso, devendo ser acolhido o pedido de declaração de 
inexigibilidade do débito. Ademais, também deve ser considerado 
inexistente o termo de confissão de dívida assinado pelo 
requerente.
De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), é indevido o corte de energia elétrica baseado em cobranças 
de débitos antigos, como é o caso dos autos. A concessionária 
de distribuição da energia pode cobrar pelos meios comuns 
extrajudiciais, como negativação nos órgãos de proteção ao crédito, 
mas não pode realizar o corte.
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENERGIA 
ELÉTRICA. FRAUDE. DISPOSITIVO DE PORTARIA DA ANEEL. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. 
SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
INADIMPLEMENTO. DÉBITOS ANTIGOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. 
A apontada contrariedade aos dispositivos da Resolução 456/2000 
da ANEEL não é passível de análise em sede de recurso especial, 
uma vez que não se encontra inserida no conceito de lei federal, 
nos termos do art. 105, III, da Carta Magna. 2. O corte de energia 
elétrica pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa ao 
mês do consumo, sendo inviável a suspensão do abastecimento 
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em razão de débitos antigos, uma vez que ainda existe demanda 
judicial pendente de julgamento em relação a esses débitos. 3. 
Deve a companhia utilizar-se dos meios ordinários de cobrança, 
pois não se admite qualquer espécie de constrangimento ou 
ameaça ao consumidor, nos termos do art. 42 do Código de Defesa 
do Consumidor. Agravo regimental improvido.
(STJ - AgRg no Ag: 1338585 RS 2010/0140740-7, Relator: Ministro 
HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 26/10/2010, T2 - 
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/11/2010) (grifou-
se)
Mesmo que o débito que motivou o corte fosse legítimo, não deveria 
a requerida ter realizado o corte, pois era proveniente de dívida 
antiga. Poderia haver somente a cobrança, inclusive judicial.
O dano moral, neste caso, também ficou bem caracterizado pelo 
tipo de atividade exercida pelo requerente no local.
Posto isso, firme nas ponderações acima, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido inicial, nos seguintes termos:
a) DECLARAR a inexistência do Termo de Confissão de Dívida 
assinado pelo requerente com a requerida, conforme Id 32686966;
b) DECLARAR a inexigibilidade do débito referente à recuperação 
de consumo, fatura de Id 32686987;
b) CONDENAR a requerida a pagar à requerente o valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), a título de indenização por danos morais, 
corrigidos monetariamente e com juros legais a partir da data de 
disponibilização dessa sentença no Pje. (…).”
Apenas em respeito as razões recursais acresço que trata-se de 
mais um caso em que a Concessionária, em inspeção realizada em 
medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, teria detectado 
irregularidades e, em conseguinte, um débito remanescente que 
não teria sido incluído nas faturas em seu devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
Não há nos autos, qualquer indício que o recorrido tenha de alguma 
forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é que, a 
suposta falha técnica apontada já existia quando da sua instalação, 
sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Recorrente pelo 
medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao 
consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur 
propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente 
que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria 
torpeza.
Nesse sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 

ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica. Portanto, correta a sentença que declarou a 
inexigibilidade do débito de id n. 9512039.
Quanto ao termo de confissão de dívida reconhecido pelo 
consumidor, restou clara e notória a coação ao não obter outra 
solução senão aderir ao parcelamento do débito para ter a energia 
elétrica de sua residência restabelecida, restando configurada a 
coação sofrida pelo consumidor.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE 
DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
EMISSÃO DE TERMO DE OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE 
(TOI) POR CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. 
CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO 
DÉBITO. QUESTIONAMENTO JUDICIAL DO DÉBITO INDICADO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE TOI NOS AUTOS. 
NÃO IDENTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES PRATICADAS 
PELO CONSUMIDOR. ANULAÇÃO DO CONTRATO DE 
CONFISSÃO DE DÍVIDA. AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DE DANO À IMAGEM DA PESSOA JURÍDICA. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1- Sentença condenatória correta 
na anulação do contrato de confissão de dívida e parcelamento 
do débito apontado pela concessionária de energia elétrica. 2- 
Termo de Ocorrência de Irregularidade não juntado aos autos. 3 
- Impossibilidade de constatação da irregularidade supostamente 
praticada pelo consumidor. 4 - Ônus da prova por parte da 
concessionária de energia elétrica, que não juntou nos autos o 
TOI. 5 - Recurso de apelação requereu fixação de indenização por 
danos morais. 6 - Possibilidade de indenização de natureza moral 
em favor de pessoa jurídica (súmula 227, STJ). 7- Ausência de 
lesão contra a pessoa jurídica no caso concreto. MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Grifei.
(TJ-RJ - APL: 03153515420088190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 
41 VARA CIVEL, Relator: MARCIA FERREIRA ALVARENGA, Data 
de Julgamento: 18/04/2018, DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 20/04/2018)
Assim, comprovada a irregularidade do débito, há de ser declarado 
inexistente.
Por fim, o autor em razão da conduta ilícita da ré, teve suspenso o 
fornecimento de energia elétrica.
Não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do serviço 
em razão de débito pretérito; o corte de água ou energia pressupõe 
o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, 
sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos 
antigos.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. 
DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. 
PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. 
DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica 
não obedeceu a determinação legal para proceder a aferição 
do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito 
civil, inclusive ao interromper o fornecimento de energia elétrica 
como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. 
Entendimento consolidado do STJ quanto à ilegitimidade do corte 
quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos 
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pretéritos, (b) o débito originar-se de suposta fraude no medidor de 
consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, 
e (c) não houver aviso prévio ao consumidor inadimplente. 3. Dano 
moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual dos autos, 
o quantum sentencial é adequado. 5. Impossibilidade de execução 
parcial de julgado posto que a sentença proferida trouxe obrigação 
de fazer em seu conteúdo decisório, bem como a quantia resta não 
liquidada nesta fase processual. 6. Apelos desprovidos. Grifei.
(TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 0704644-
45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 
19/12/2019, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
20/01/2020)
A hipótese do feito, não se trata de mero aborrecimento comum, 
mas de significativo transtorno, que afetou deveras a tranquilidade 
e que merece reparação, mormente em vista da essencialidade do 
serviço de energia elétrica, o qual interfere na própria manutenção 
da dignidade da pessoa humana em especial no caso da autora 
que possui bronquite asmática e precisa utilizar aparelho de 
nebulização.
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada 
pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo 
experimentado. Presente o dano moral, devem ser observados 
os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, 
a capacidade econômica do agente, as condições sociais do 
ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a 
proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão 
alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não 
cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas semelhantes, observando-se sempre 
a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de forma que o 
quantum não implique em enriquecimento da outra parte. Desta 
forma, o quantum arbitrado na sentença no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
TERMO PARCELAMENTO DÍVIDA. COAÇÃO. DANO 
MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008466-68.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 27/11/2020 08:19:41
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: DARCI FRANCISCO DUARTE e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANDERSON DOUGLAS ALVES - 
RO9931-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 10.948,40 (Dez mil novecentos e quarenta 
e oito reais e quarenta centavos) pela subestação de 03 KVA 
construída na BR 364, Travessão B-40, Linha C-50, Lote 03, Gleba 
54, Zona Rural, em Ariquemes - RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela ilegitimidade passiva, 
prescrição do direito autoral e incompetência absoluta em razão da 
matéria, as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz a Recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma relação 
com os fatos narrados nos autos, atribuindo a responsabilidade à 
ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Contudo, afasto questionada preliminar, haja vista pertencerem 
ao mesmo grupo econômico, grupo este que comprou a Centrais 
Elétricas de Rondônia (Ceron), sendo legitimadas para responder 
por esta ação, portanto.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
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apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 

responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
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contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001689-35.2018.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/08/2020 17:35:54

Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: JAIR MARTINS NERES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: REGINA MARTINS FERREIRA 
- RO8088-A, LUCAS MELLO RODRIGUES - RO6528-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
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exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 

em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7035379-27.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/04/2020 09:18:24
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: EDINILCE LEAO DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) AUTOR: VAGNER MESSIAS DA SILVA - 
RO8969-A, RAYLE SANTANA BARBOSA - RO10220-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Conforme narrativa dos fatos, resta patente que a questão dos 
autos reflete a relação de consumo, em que a responsabilidade do 
fornecedor é de natureza objetiva, somente dela se exonerando 
acaso prove que o defeito inexistiu na prestação de serviço, ou a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor.
Restou comprovado nos autos, a irregularidade da conduta adota 
pela recorrida, em especial pelo fato de privar recorrente da utilização 
de serviço essencial de fornecimento de energia elétrica.
No caso em tela, a recorrente expõe em sua inicial que de fato 
estava inadimplente com a empresa, contudo, após pagamento, 
a demora na religação ensejou danos e transtornos, explica que 
efetuou o pagamento da conta de energia no dia 5.8.2019 às 
16h55min (ID 8436943) e a energia foi restabelecida somente em 
7.8.2019, período que extrapola 24 horas.
Quanto às causas que justificassem a demora, competia à ré 
demonstrá-las, pois o demandante não possui meios a realizar 
prova contrária. Diante disso, a ré não logrou êxito em demonstrar 
qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 
ônus que lhe incumbia, nos termos do artigo 373, II, do Código de 
Processo Civil.
Cabe ressaltar que no presente caso, onde encontra-se no polo 
passivo da demanda uma empresa concessionária de serviço 
público, temos a responsabilidade como sendo objetiva, ou seja, 
não prescindindo de análise quanto à culpa subjetiva do agente, 
bastando para configurar o ato ilícito passivo de indenização 
a conduta, o dano e o nexo de causalidade entre ambas. Neste 
sentido:
Apelação cível. Indenizatória. Religação de energia que é feita 
após o prazo determinado pela Aneel. Dano moral caracterizado. 
Fixação do quantum. Razoabilidade e proporcionalidade.
Comprovado o pagamento, é devido o restabelecimento no prazo 
de 24 horas, nos termos do artigo 176, I, da Resolução ANEEL 
414/2010, sendo devida a indenização, no caso concreto, diante 
da demora na religação após o pagamento da fatura, sem justo 
motivo.
O valor da indenização deve ser fixado com moderação, 
proporcionalmente ao grau de culpa, à capacidade econômica das 
partes, cabendo ao juiz orientar-se pelos critérios sugeridos na 
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doutrina e na jurisprudência com razoabilidade, valendo-se de sua 
experiência e do bom senso, conforme exigência do art. 944 do 
CC, operando a redução ou majoração somente quando se mostrar 
excessivo ou irrisório, sendo o caso dos autos. (APELAÇÃO CÍVEL 
7017095-65.2019.822.0002, Rel. Des. Alexandre Miguel, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 
23/11/2020.) (Grifo Nosso)
Ademais, como o próprio julgado acima dispõe, o artigo 176, I, da 
Resolução nº 414/2010 da Aneel, estabelece o prazo de 24 horas 
para a religação de energia elétrica em unidade consumidora 
residencial localizada em área urbana, o que se adequa ao caso 
do recorrido.
Desta forma, ante a demora na religação, que ultrapassou o prazo 
estabelecido de 24h, merece acolhimento o recurso da recorrente.
Passo a análise do quantum indenizatório a título de dano moral, pois 
a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que o valor da 
indenização deve ser fixado com moderação, proporcionalmente ao 
grau de culpa, à capacidade econômica das partes, cabendo ao juiz 
orientar-se pelos critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência 
com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, 
conforme exigência do art. 944 do CC.
Assim, levando em consideração o caso concreto, tenho que o valor 
de R$ 2.500,00 se apresenta justo e coerente ao caso concreto.
O STJ tem posição firmada no sentido de fixá-lo em patamar 
que atenda aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
operando a redução ou majoração somente quando se mostrar 
excessivo ou irrisório, o que não é o caso dos autos. São os 
precedentes: REsp 811.411/RJ e REsp 782.046/RN Relator Min. 
Jorge Scartezzini; REsp 710.959/MS Relator Min. Barros Monteiro; 
REsp 684.985/RJ Relator Min. Cesar Asfor Rocha; REsp 625089/
MS Relator Min. Fernando Gonçalves; AgRg no REsp 690230 
Relator Min. Eliana Calmon, dentre outros.
Quanto ao dano material, restou comprovado por meios dos 
documentos juntados, que a recorrente pagou hotel para si e sua 
família, bem como teve que comer em restaurantes, os recibos 
foram totalizados na quantia de R$e R$ 572,40 (quinhentos e 
setenta e dois reais e quarenta centavos).
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da 
recorrente para conceder a título de dano moral a quantia de R$ 
2.500,00, (dois mil e quinhentos reais), bem como o quantum de 
R$ 572,40 (quinhentos e setenta e dois reais e quarenta centavos) 
a título de dano material.
Condeno a parte recorrida ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo sofrido 
pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003178-18.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/11/2020 16:58:56
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: LIGIA VERONICA MARMITT GUEDES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LIGIA VERONICA MARMITT GUEDES 
- RO4195-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do processo, 
bem como incompetência territorial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL
A lei 9.099/95 prevê as hipóteses de competência por foro em seu 
artigo 4º, conforme segue:
Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado 
do foro:
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele 
exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha 
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;
II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para 
reparação de dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta 
no foro previsto no inciso I deste artigo.
No caso, a competência examinada tem natureza territorial, portanto, 
relativa, e sua declaração de ofício contraria o entendimento 
consolidado no enunciado da Súmula 33, do STJ, in verbis: “a 
incompetência relativa não pode ser declarada de ofício”.
Pelo que se sabe o requerente tem escritório na cidade de 
Ouro Preto do Oeste. Nos termos no artigo 4º, inciso I, da lei nº 
9.099/1995, a regra geral é de que o foro competente será o de 
domicílio do réu que, no caso em debate, é a CERON – Centrais 
Elétricas de Rondônia. Ora, em se tratando de concessionária de 
energia elétrica, qualquer comarca deste Estado é competente, 
inclusive a comarca de Ouro Preto do Oeste.
O fato do art. 4º da lei nº 12.153/2009 dispor que é absoluta a 
competência do foro onde estiver instalado Juizado Especial da 
Fazenda Pública não retira a competência de Ouro Preto do Oeste, 
pois ali também está instalado o referido Juizado.
Assim, por todos os ângulos que se analise a questão, não se vê 
como possa ser justificável o reconhecimento da incompetência de 
ofício.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
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Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 

OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
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em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7013682-13.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 31/08/2020 09:24:40
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOISE SANTOS DIAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: FABIO HENRIQUE FURTADO COELHO 
DE OLIVEIRA - RO5105-A
Polo Passivo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por consumidora em 
face do Banco Santander (Brasil) S.A, em virtude de excessiva 
permanência na fila para atendimento, documentos comprobatórios 
em anexo.
O Juízo sentenciante julgou improcedente o pedido inicial.
Irresignada com a decisão, o consumidor interpôs o presente 
recurso pugnando pela reforma da sentença.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
A parte recorrente permaneceu por mais de 01 (uma) hora na fila 
de espera da instituição financeira recorrida e por isso pleiteia 
indenização por danos morais por entender que a situação 
transbordou o mero aborrecimento.
Ao analisar a senha acostada na inicial, a qual informa o horário de 
chegada e de atendimento, verifico que a parte recorrente de fato 
permaneceu na instituição financeira por tempo excessivo.
O documento apresentado pela parte recorrente é legítimo e apto 
como meio de prova, posto que a instituição financeira não fornece 
senhas com identificação pessoal. Restou comprovado então 
que a recorrente permaneceu na agência bancária aguardando 
atendimento.
Ademais, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o Banco recorrido, comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma a parte recorrente.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, 
serve de reforço de argumento para concluir pelo descaso com 
que o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou 
dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste 
emocional causado em decorrência da abusiva espera, causando 
aflição, aborrecimento e humilhação.
Desta forma, a indenização por dano moral também se justifica, no 
caso em apreço, em razão de sua função punitivo pedagógica, pela 
qual quem lesiona o direito alheio deve ser punido financeiramente, 
a fim de evitar que torne a praticar os mesmos atos.
Assentada a materialidade do dano sofrido, resta perquirir acerca 
do quantum indenizatório arbitrado pelo Juízo a quo.
Deve haver, portanto, uma limitação, de forma a estabelecer um 
patamar que seja harmônico, tanto para a demanda diária de 
atendimento da instituição, quanto para o cliente/consumidor que 
não pode ficar submetido a horas de espera em fila.
Assim, considero que a espera, por si só, acima de 01 (uma) hora, 
gera o dever de indenizar pela instituição financeira, conforme 

tem se manifestado esta turma, em julgado unânime, o qual cito 
precedente:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM FILA 
DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. DANO MORAL 
DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA E PUNITIVA DO 
DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. PROPORCIONALIDADE 
E RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Autos 
de nº 7003904-11.2016.8.22.0002; Relator Juiz Ênio Salvador Vaz; 
Julgado em 15/02/2017).
Em relação à fixação do quantum sigo o entendimento acima, o 
qual firmou consolidado o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
para reparação do dano moral resultante da espera em fila em 
instituições bancárias.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao Recurso Inominado para condenar a instituição 
financeira a pagar ao consumidor o valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), a título de indenização por danos morais, já atualizados a 
partir desta data.
Sem sucumbência, eis que ausentes as circunstâncias do art. 55 
da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. FILA DE BANCO. ESPERA EXCESSIVA. ACIMA 
DE UMA HORA. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. VALOR SUFICIENTE À REPARAÇÃO E AO CARÁTER 
PEDAGÓGICO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000521-37.2019.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/03/2020 17:49:35
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRAS 
e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: EDNELSON GONCALVES GOMES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: THIAGO CARON FACHETTI - 
RO4252-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
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DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).

Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008859-90.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/11/2020 10:47:18
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MAURICIO SIMAO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - 
RO9884-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 41.800,00 (Quarenta e um mil e oitocentos 
reais) pela rede de elétrica com extensão de 23,502km construída 
na BR 364, TB 65, LC 80 Zona Rural do município de Rio Crespo/
RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria e inépcia da 
inicial, as quais serão a seguir enfrentadas.
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VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 

que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
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concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 

Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000779-92.2020.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/10/2020 18:14:34
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARIA JOSE DE OLIVEIRA MENDONCA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: VANDER BATAGLIA DE CASTRO 
- RO9592-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
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ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).

Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002252-62.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/07/2020 16:29:11
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: FRANCISCO DOMINGOS FERREIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ERITON ALMEIDA DA SILVA - 
RO7737-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.



800DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).

Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003295-09.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 15/10/2020 17:32:28
Data julgamento: 21/12/2020
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Polo Ativo: RICARDO HENRIQUE ROCHA ALMEIDA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI - RO10149-A, MAYARA APARECIDA KALB - 
RO5043-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que não juntou 
documento hábil (nota fiscal) a confirmar o dispêndio.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da 
instrução. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.

Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
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– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7045426-60.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
Data distribuição: 31/05/2020 20:54:40
Data julgamento: 25/11/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: VICENTE FERREIRA FRANCA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente o pedido autoral.
Irresignada a empresa requerida interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
Não há nos autos qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é 
que, a suposta falha técnica apontada no medidor já existia quando 
da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade 
da recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza:
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 

PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 25 de Novembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por SANDRA 
BEATRIZ MERENDA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000234-67.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
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Data distribuição: 25/11/2020 21:35:22
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: VALDIR FERREIRA DA SILVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.

Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
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Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014302-25.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/10/2020 17:24:31
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CLEITON BATISTA DE FREITAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO 
- RO9906-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A 
e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando 
amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras 
regras, a responsabilidade objetiva, ou seja, independente da 
apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o 
prestador de serviços se comprovar a ausência de dano, a culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiro.
In casu, não ficou demonstrada a existência de quaisquer das 
excludentes do dever de indenizar, pois extrai-se dos autos como 
certo o cancelamento e atraso no voo e mesmo que a empresa 
recorrida disponha que foi devido ao intenso tráfego aéreo causado 
por motivos operacionais, ocorre a empresa não se dignou a 
apresentar documentos relativos aos motivos que ensejaram a 
alteração do voo.
Sabe-se que no contrato de transporte destaca-se a fixação de 
horários e itinerários, uma vez que normalmente o passageiro 
programa suas atividades de acordo com o tempo gasto no 
deslocamento, dependendo também do cumprimento do itinerário, 
sob pena de perdas e danos que vierem a ser suportados.
A superveniência de força maior ou evento fortuito desobrigaria o 
transportador quanto a essa reparação, mas, no caso, a recorrente 
não se desincumbiu da prova de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito da apelada.
Assim, é incontestável a existência de dano moral, em decorrência 
de conduta ilícita praticada pela recorrida, que faltou com seu dever 
de cuidado, frustrando as legítimas expectativas do recorrente, de 
viajar com segurança, rapidez e conforto, e, principalmente, dentro 

do roteiro previamente programado e pago, submetendo-a a um 
tratamento apto a incutir-lhe revolta, angústia e humilhação.
Quanto o quantum indenizatório, em condenações desta natureza, 
deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, 
para a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza 
e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do 
ofensor, de tal sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas 
que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo 
a novas práticas lesivas.
No caso dos autos, verificadas as circunstâncias em que ocorreram 
os fatos, o valor de R$ 5.000,00, a título de dano moral é suficiente 
para compensar o dano sofrido, atendendo o princípio da 
proporcionalidade e razoabilidade.
Ante ao exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso 
Inominado e fixo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título 
de dano moral, por ser justo e condizente para amenizar o dano 
sofrido.
Condeno a parte recorrida ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO 
DE VOO. MOTIVOS NÃO COMPROVADOS. DANOS MORAIS. 
DEVIDO.
Caracterizada falha na prestação de serviço da empresa aérea 
que altera ou cancela o voo já agendado, é seu dever comprovar 
as excludentes de sua responsabilidade, bem como os motivos 
ensejadores da alteração do voo. Ausentes tais condições, o dano 
moral é devido ante aos transtornos ocasionados, observando a 
situação fática e gravidade dos danos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005065-46.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/10/2020 16:22:00
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ELIZEU FLEGLER e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 20.857,45 (vinte mil, oitocentos e cinquenta 
e sete reais e quarenta e cinco centavos) pela subestação de 15 
KVA construída na Linha 11, Lote 25A, Gleba 10, Zona Rural, no 
município de Cacoal/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do processo, 
e coisa julgada, as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
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DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet. Portanto, não acolho 
a preliminar.
DA PRELIMINAR DE COISA JULGADA
Compulsando os autos, verifico que o objeto pleiteado na presente 
ação versa sobre subestação de 15 KVA, construída através da 
ART BR202005551, ao passo em que a subestação pleiteada 
nos autos n. 7000699-95.2019.8.22.0007 diz respeito à ART 
20181204204720023604, com potência de 05 KVA. Assim, afasto 
a preliminar.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 

projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
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Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001024-52.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/11/2020 07:38:09
Data julgamento: 21/12/2020

Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: VALDECIR ORVALINO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de 13.714,10 (treze mil setecentos e quatorze reais e 
dez centavos) pela subestação de 05 KVA construída na Linha 03, 
Km 2,5, Rumo Corumbiaria, Zona Rural, do município de Colorado 
do Oeste/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral e incompetência absoluta em razão da matéria, as quais 
serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DO MÉRITO
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A Recorrente, a princípio, sustenta que já houve respectiva 
indenização ao consumidor pela subestação por ele construída, 
colacionando contrato de adesão para incorporação de rede 
particular e consequente recibo.
Todavia, tais documentos apenas foram colacionados aos autos em 
conjunto com as razões recursais, de modo que resta prejudicada 
sua análise em razão de inovação recursal. Nesse sentido:
DOCUMENTOS. JUNTADA COM AS RAZÕES DE RECURSO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESCONSIDERAÇÃO. RAZÕES 
DE RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. DE 
MERCADORIA. COMPROVAÇÃO. COBRANÇA. POSSIBILIDADE. 
- Não podem ser considerados para o julgamento do recurso 
documentos juntados pelo recorrente com as razões recursais, 
não submetidos ao primeiro grau de jurisdição. – O recurso não 
pode decidir sobre matérias arguidas tão somente nas razões 
de recurso, não examinadas pela sentença porque não alegadas 
na contestação. – Havendo a comprovação da entrega da 
mercadoria, deve o comprador ser condenado ao pagamento 
dos valores indicados nos documentos de venda. (RI 0001629-
11.2014.8.22.0008, julgado em 30/10/2014).
Ademais, lembro que a Recorrente tem a obrigação de entregar 
a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito é muito 
claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o padrão 
e requerer a energia. A Recorrente então usando a rede dela faz a 
energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, muitos 
sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer mais: 
construíram a rede particular para que a energia chegasse até sua 
morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 

INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
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a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
No mais, incabível o pedido de majoração do quantum fixado na 
sentença vergastada, posto que inadmissível a elaboração de 
pedido contraposto, sendo o Recurso Inominado o meio cabível.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.

Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos 
reais) pela Rede de Distribuição Rural de 2.352,50 metros 
construída na BR-421, LC 95, TB-0, Marcação, no município de 
Alto Paraíso - RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria e inépcia da 
inicial, as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
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STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 

verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
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chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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Data distribuição: 21/10/2020 07:18:20
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: AILTON NEVES DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência absoluta 
em razão da matéria, incompetência territorial, bem como inépcia 
da inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL
A lei 9.099/95 prevê as hipóteses de competência por foro em seu 
artigo 4º, conforme segue:
Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado 
do foro:
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele 
exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha 
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;
II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para 
reparação de dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta 
no foro previsto no inciso I deste artigo.
No caso, a competência examinada tem natureza territorial, portanto, 
relativa, e sua declaração de ofício contraria o entendimento 
consolidado no enunciado da Súmula 33, do STJ, in verbis: “a 
incompetência relativa não pode ser declarada de ofício”.
Pelo que se sabe o requerente tem escritório na cidade de Buritis-
RO. Nos termos no artigo 4º, inciso I, da lei nº 9.099/1995, a regra 
geral é de que o foro competente será o de domicílio do réu que, 
no caso em debate, é a CERON – Centrais Elétricas de Rondônia. 
Ora, em se tratando de concessionária de energia elétrica, qualquer 
comarca deste Estado é competente, inclusive a comarca de 
Buritis-RO.
O fato do art. 4º da lei nº 12.153/2009 dispor que é absoluta a 
competência do foro onde estiver instalado Juizado Especial da 
Fazenda Pública não retira a competência de Buritis-RO, pois ali 
também está instalado o referido Juizado.
Assim, por todos os ângulos que se analise a questão, não se vê 
como possa ser justificável o reconhecimento da incompetência de 
ofício.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
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Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.

Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002290-74.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/11/2020 10:50:53
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: MILTON FERREIRA MARTINELLI e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LURDES SIMIONATTO - 
RO189-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 

feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
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recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003148-07.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 04/11/2020 16:21:14
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: WIRO LUIZ ZIMMERMANN e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCELO ANTONIO FRANCA 
BRITO DOS SANTOS - RO6784-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 16.316,22 (dezesseis mil trezentos e 
dezesseis reais e vinte e dois centavos) pela subestação de 05 
KVA construída na BR 364, LT 101, GB 05, KM 514, município de 
Ariquemes - RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria e ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade, as quais serão a 
seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.

1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (ART/projeto, orçamentos.).
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
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da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 

incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
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de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001962-40.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 13/10/2020 14:31:32
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SAMUEL DA SILVA LUNA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EDSON ANTONIO SPERANDIO - 
RO3480-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 8.454,21 (oito mil quatrocentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte e um centavos) pela subestação de 05 KVA 
construída na linha 133, s/n lote 118, da gleba 25, no município de 
Vale do Paraíso/RO.
A Recorrente alega preliminarmente ilegitimidade ativa ad causam, 
a qual será a seguir enfrentada.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não vislumbro a ilegitimidade ativa 
invocada.
Se não existir prova de que a parte autora construiu a rede ou 
comprou o imóvel com a benfeitoria, será caso de improcedência 
do pedido inicial e não de acolhimento de ilegitimidade, mais um 
argumento que confirma o acerto da rejeição desta preliminar.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).

Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (contrato de compra e 
venda de imóvel, fatura de energia e orçamento), além do fato de 
pagar as faturas de energia (fato não questionado pela Recorrente). 
Não se podendo exigir do consumidor que os documentos 
contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
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que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.

Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002603-74.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 27/11/2020 07:19:09
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO4240-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: JOSE CARLOS DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOAO CARLOS DE SOUSA - 
RO10287-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 27.580,70(vinte e sete mil quinhentos e oitenta 
reais e setenta centavos) pela subestação de 10 KVA construída 
na Linha C 50 Lote 41 Gleba 14 Pa Santa Cruz, no município de 
Buritis/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência absoluta 
em razão da matéria, a qual será a seguir enfrentada.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DO MÉRITO
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Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.

A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
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se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001323-05.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/09/2020 12:13:53
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA DAJUDA RODRIGUES DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE - 
RO6597-A
Polo Passivo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO RONDONIA S/A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 

se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de pedido de indenização por danos morais, devido a 
interrupção de fornecimento de energia elétrica.
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada 
pelo dano experimentado.
Em relação aos danos morais este é presumido e encontra-se 
pareado ao entendimento desta Turma Recursal. Embora não 
haja nos autos informação de inscrição nos órgãos de proteção ao 
crédito. Além disso, constata-se que desde o início o consumidor 
tentou prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal 
conduta demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve 
ser evitado como uma forma pedagógica. Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017). 
Este Colegiado já se manifestou em diversas vezes, no sentido de 
que, na ausência de pronta solução à questão posta, o cliente se 
vê obrigado a percorrer calvário administrativo na busca de seus 
direitos, merece ser indenizado pelos danos decorrentes em razão 
da inércia do fornecedor do serviço.
Considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste e os parâmetros 
adotados por esta Turma Recursal, o quantum indenizatório 
no valor de 2.000,00 (dois mil reais) não se demonstra razoável 
devendo ser majorado para o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
se demonstrando proporcional ao dano causado.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a sentença apenas para majorar 
o valor de 10.000,00 (dez mil reais) referente aos danos morais.
Sem custas e honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008345-40.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/10/2020 11:54:33
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ALMERINDO POYER e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 
- RO10519-A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - 
RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, ausência de título de propriedade, bem como inépcia da 
inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 

ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
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projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009440-33.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/07/2020 12:17:53
Data julgamento: 16/12/2020

Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOSE AUGUSTO FIGUEREDO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
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DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 

Processo: 7002083-78.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/11/2020 07:15:56
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ELEMAR JOSE DO CARMO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES 
- RO9136-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
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Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004061-77.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/11/2020 10:18:43
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOAO BATISTA FERREIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: LUCAS GATELLI DE SOUZA 
- RO7232-A, ESTEFANIA SOUZA MARINHO - RO7025-A, 
KEVILLYN ENDLICH SIMAO - RO10593-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
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– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.

O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001199-79.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/03/2020 16:02:05
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LIDIA ADRIANA GARCIA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ANDRESSA RODRIGUES DE 
SOUZA - RO8233-A, PAULO STEPHANI JARDIM - RO8557-A, 
BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO3434-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
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alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.

É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001309-47.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/09/2020 19:17:57
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ELAINE GUEDES DA SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARISAMIA APARECIDA DE 
CASTRO INACIO - RO4553-A, GABRIELE SILVA XIMENES - 
RO7656-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
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Advogados do(a) RECORRIDO: MARISAMIA APARECIDA DE 
CASTRO INACIO - RO4553-A, GABRIELE SILVA XIMENES - 
RO7656-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Assiste razão apenas a parte autora.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta cobrando somente pelos 
serviços prestados, na exata medida do CONSUMO REAL do 
titular do serviço.
Nesse sentido em caso semelhante:
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CEB. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
IMPUGNAÇÃO DA COBRANÇA. ADEQUAÇÃO DO VALOR 
AO CONSUMO MÉDIO. ALEGAÇÃO DE AUTO RELIGAÇÃO. 
NÃO COMPROVAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. NÃO OBSTANTE A 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, 
A FORNECEDORA DE ENERGIA NÃO COMPROVOU NOS 
AUTOS SUA ALEGAÇÃO DE CORTE E AUTO-RELIGAÇÃO 
DO CONSUMIDOR, JÁ QUE OS DOCUMENTOS DE FLS. 
34/38, FORNECIDO PELA PRÓPRIA EMPRESA DE ENERGIA, 
DEMONSTRA QUE NAQUELES MESES A SITUAÇÃO DO 
CONSUMIDOR ERA “NORMAL ATIVADA”. 2. NÃO TENDO 
O RÉU SE DESINCUMBIDO DO SEU ÔNUS PROBATÓRIO, 
NOS TERMOS DO ART. 333, II, DO CPC, E HAVENDO O 
AUTOR DEMONSTRADO QUE O VALOR DA FATURA DE 
ENERGIA ELÉTRICA IMPUGNADA É MUITO SUPERIOR À 
MÉDIA DE CONSUMO DE SUA UNIDADE RESIDENCIAL, A 
DESCONSIDERAÇÃO DA CONTA EXORBITANTE É MEDIDA 
QUE SE IMPÕE 3. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. A RECORRENTE VENCIDA É 
CONDENADA NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS QUE FIXO 
EM 10% DO VALOR DA CAUSA. Grifei.
(TJ-DF - ACJ: 20140110072650 DF 0007265-93.2014.8.07.0001, 
Relator: LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO, Data de 
Julgamento: 04/02/2014, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais do DF, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
12/02/2014 . Pág.: 231)
E mais:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – ENERGIA 
ELÉTRICA – IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO MEDIDOR 
APURADA UNILATERALMENTE PELA CONCESSIONÁRIA – 
COBRANÇA INDEVIDA – SENTENÇA ESCORREITA – RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. A inspeção de equipamento-
medidor de energia elétrica levada a efeito pela empresa fornecedora 
é tida por unilateral, já que não possibilita o contraditório e não 
serve de suporte para o arbitramento de diferença de consumo e 
revisão de faturamento. A mera imputação de fraude no medidor 

de energia elétrica pela empresa fornecedora, com a consequente 
cobrança de valores referentes à energia supostamente não 
faturada sem a observância do contraditório e da ampla defesa, 
torna nulo e inexigível o débito perseguido. Grifei.
(TJ-MT - AC: 10128695920188110003 MT, Relator: DIRCEU DOS 
SANTOS, Data de Julgamento: 18/12/2019, Terceira Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 22/01/2020)
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, comprovada a irregularidade do débito, há de ser declarado 
inexistente.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (oito mil reais).
Desta forma, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao 
recurso inominado e condenar por por danos morais no valor R$ 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigida monetariamente de acordo 
com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde 
a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com 
juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-
se os demais termos da sentença inalterados.
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da Concessionária 
de Serviços Públicos
Em razão da sucumbência, Condeno a Concessionária de Serviços 
Públicos/Vencido ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o 
que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Inexistência de débito. Recuperação de 
Consumo. Ato Unilateral. Aumento Excessivo. Regularidade do 
Débito Não Comprovada. Dano moral Configurado. Via Crucis. 
Recurso da Concessionária Improvido. Recurso da Parte Autora 
Provido. Sentença Parcialmente Reformada.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002105-36.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/06/2020 10:28:17
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: VANDERLEI VENANCIO OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.

Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
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Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002327-38.2018.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/06/2020 10:03:29
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: NELI DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER APARECIDO BORGES - 
RO3089-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 

é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
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E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012651-55.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/09/2020 15:17:50
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARINES BASILIO ZENKE e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ELISANGELA GONCALVES 
BATISTA - RO9266-A, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA 
- RO4374-A, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - 
RO10454-A
Advogados do(a) RECORRENTE: ELISANGELA GONCALVES 
BATISTA - RO9266-A, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA 
- RO4374-A, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - 
RO10454-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A

RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual devido o pagamento de indenização por danos morais. 
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Em caso semelhante já se manifestou este colegiado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO (RECURSO INOMINADO, Processo nº 
7022144-95.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 21/07/2017)
Dessa forma, estabelecida a incidência do dano moral, a fixação 
deve ser compatível com o poder econômico da empresa recorrida 
e suficiente para reparar o dano do ofendido.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Com estas considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado reformando parcialmente a sentença apenas 
para CONDENAR o recorrido ao pagamento R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigida 
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monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se 
encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000874-40.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/11/2020 23:00:25
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: HENRIQUE CRISTOFOLI e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 

permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
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Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7056918-49.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/11/2020 13:35:25
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: NALUANE RIBEIRO SANTIAGO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: TASSIA MARIA ARAUJO 
RODRIGUES - RO7821-A
Advogado do(a) RECORRENTE: TASSIA MARIA ARAUJO 
RODRIGUES - RO7821-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO HENRIQUE DOS 
SANTOS VISEU - SP117417-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, fazendo com que o requerente chegasse 
ao destino muitas horas após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 

responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Inequívoca a ocorrência de dano moral decorrente do atraso de voo 
com alteração de itinerário, tratando-se de fato que se comprova in 
re ipsa, em razão do simples fato da violação. São indiscutíveis a 
revolta e a frustração do passageiro ao constatar a impossibilidade 
de continuidade à viagem.
A indenização, portanto, deve ser de forma proporcional, de modo 
que o valor arbitrado seja compatível com a reprovabilidade da 
conduta, não se podendo extrapolar o cunho educativo da medida, 
que serve para evitar futuras situações semelhantes.
Diante dessa situação, o valor arbitrado deve ser majorado.
Por tais considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 
inominado, para:
a) CONDENAR a companhia aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CANCELAMENTO. AUSÊNCIA DE AVISO 
PRÉVIO. PERDA DO VOO. DANOS MORAIS COMPROVADOS. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
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gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000473-41.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/10/2020 15:01:09
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MAXIMINO VIANINI e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MAYCON CRISTIAN PINHO - 
RO2030-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
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É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005015-35.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2020 14:03:39
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA APARECIDA NOVAIS DE ARAUJO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
recursos.
Incontroverso que as partes celebraram empréstimo.
Ocorre que ao realizar a concessão do empréstimo a instituição 
financeira faz vinculação a determinado cartão de crédito, o que 
impossibilitaria a realização do empréstimo caso tal modalidade 
não fosse aceita pelo consumidor.
O banco vinculou o pagamento do empréstimo ao pagamento 
mínimo do cartão de crédito, cujo valor era descontado em folha 
de pagamento.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete a 
recorrida tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos 
contratuais, sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a 
dívida torne-se infinita e excessiva, sobretudo por suportar os juros 
inerentes ao empréstimo e, ainda, os juros do cartão de crédito.
Deste modo, verifica-se que o banco utiliza-se da chamada venda 
casada, o que é vedado, nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. Ação declaratória cumulada com indenizatória. 
Relação de consumo. Empréstimo consignado em folha de 
pagamento via cartão de crédito. Desconto do pagamento 
mínimo do cartão no contracheque. Sentença de procedência. 
Insurgência da parte ré. A forma de cobrança empregada pela 
parte ré é abusiva e afronta princípios basilares do CDC. Dívida 
que cresceu exponencialmente em prejuízo do consumidor, que 
é parte vulnerável na contratação e foi induzido ao erro. Débito 
vinculado ao cartão de crédito que nunca é integralmente quitado, 
pois apenas o valor mínimo da fatura é descontado em folha de 
pagamento, o que gera um interminável financiamento do débito 
remanescente. Violação ao dever de informação. Ausência de 
juntada do contrato de empréstimo consignado com prova de que 
o autor estava ciente dos fatos. Prática abusiva ao prevalecer-se 
da ignorância do consumidor para impingir produtos ou serviços. 
Evidente falha na prestação do serviço. Manutenção da declaração 
de nulidade do contrato quanto ao uso como cartão de crédito, 
mantido apenas o empréstimo consignado. Manutenção da 
revisão do contrato em liquidação de sentença. Restituição em 
dobro ante a nítida má-fé da conduta da parte ré. Dano moral 
caracterizado. Compensação adequadamente arbitrada. Súmula 
nº 343, TJRJ: “A verba indenizatória do dano moral somente 

será modificada se não atendidos pela sentença os princípios 
da proporcionalidade e da razoabilidade na fixação do valor da 
condenação”. DESPROVIMENTO DO RECURSO. (RECURSO DE 
APELAÇÃO, Processo Nº 0029225-80.2016.8.19.0202, Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Terceira Câmara Cível – Rio 
de Janeiro, Relator(a) do Acórdão: Peterson Barroso Simão, Data 
de julgamento: 19/06/2019). Grifei
Esta Turma Recursal pacificou o entendimento de que resta 
configurado a venda casada quando o consumidor, para comprar 
ou contratar serviços, seja obrigado a adquirir garantias e seguros 
não pactuados de forma bilateral, conforme ocorreu no caso em 
tela. Neste sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR. SERVIÇO DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE VIDA. DESCONTOS EM CONTRA 
CHEQUE. SERVIÇOS NÃO CONTRATADOS. INCIDÊNCIA DO 
ART. 39, I, DO CDC. RESTITUIÇÃO DEVIDA. (TJRO - Turma 
Recursal - Processo n.º 7016533-64.2016.8.22.0001, Data de 
Julgamento: 11/10/2017)
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. VENDA 
CASADA. VEDAÇÃO LEGAL. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO 
DO VALOR COBRADO DE FORMA INDEVIDA EM DOBRO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. (Recurso Inominado n°1009987-
46.2013.8.22.0601, Relatora Juíza Euma Mendonça Tourinho).
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o 
inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de 
dados pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com 
instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das 
informações prestadas ocasiona.
A jurisprudência já se manifestou sobre o assunto. In verbis:
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CIVIL. CONSUMIDOR. 
FRAUDE. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. DESCONTOS EM CONTA 
CORRENTE. APOSSAMENTO INDEVIDO DE VALORES EM 
CONTA BENEFÍCIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO 
MORAL CABÍVEIS. DEVOLUÇÃO EM DOBRO CONFIRMADA. 
VALOR INDENIZATÓRIO MANTIDO. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Desnecessidade da 
realização de perícia. A diferença grosseira nas assinaturas do 
contrato de empréstimo comparada com as assinaturas constantes 
dos documentos pessoais da autora são suficientes para 
demonstrarem a fraude perpetrada. Preliminar de complexidade da 
causa rejeitada. 2. Trata-se de pedido indenizatório por dano moral 
e de repetição de indébito cujo fundamento é a existência de fraude 
na obtenção de empréstimo bancário, o que acarretou desconto 
em conta-corrente da autora. Apossamento indevido de valor na 
conta benefício da autora. Desconto indevido e sem justificativa 
de engano justificável rende repetição dobrada. Aplicação do 
art. 42, parágrafo único do CDC. 3. Ato ilícito configurado. Dever 
de indenizar confirmado. Prejuízo presumido e derivado do fato. 
Valor indenizatório mantido (grifei). RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS (Acórdão n.675571, 20120410037092ACJ, 
Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA, Relator 
Designado: WILDE MARIA SILVA JUSTINIANO RIBEIRO, 1ª 
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, 
Data de Julgamento: 23/04/2013, Publicado no DJE: 14/05/2013. 
Pág.: 410).
Os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos 
geraram danos morais à parte autora pois acreditou ter contratado 
um empréstimo consignado junto ao requerido e posteriormente, 
soube que em verdade o banco requerido emitiu um cartão de 
crédito em seu nome e nesse sentido, autorizou um saque nesse 
cartão, ensejando a emissão de cobranças nas faturas desse 
cartão, comprometendo sua dignidade e intimidade.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de 
danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO 
NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS 
CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação 
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entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra 
no conceito de consumidor por equiparação (CDC, art. 2º, 
§único) e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo 
objetiva a sua responsabilidade (CDC, art. 14). -Reconhecida 
a cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer 
em dobro, independentemente da existência de dolo ou culpa. 
-Dano moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a 
esfera do mero aborrecimento. Quantum indenizatório fixado em 
observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
Manutenção da sentença (grifado). NEGATIVA DE PROVIMENTO 
AO RECURSO, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 
00071010320118190001 RJ 0007101-03.2011.8.19.0001, Relator: 
DES. TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, 
Data de Julgamento: 12/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA 
CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 20/02/2014 22:08).
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO 
NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS 
CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação 
entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra 
no conceito de consumidor por equiparação (CDC, art. 2º, §único) 
e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo objetiva 
a sua responsabilidade (CDC, art. 14). -Ação de indenização por 
danos materiais e morais, fundamentada em indevido desconto 
de parcelas referentes a empréstimo consignado não contratado 
pela parte autora. -Mostra-se acertada a decisão do juízo a quo 
ao determinar a restituição, em dobro, dos valores indevidamente 
pagos, conforme o disposto no art. 42, parágrafo único, do 
Código de Defesa do Consumidor. -Isto porque, reconhecida a 
cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer em 
dobro, independentemente da existência de dolo ou culpa. -Dano 
moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a esfera do 
mero aborrecimento (grifado). Quantum indenizatório fixado em 
observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
-Manutenção da sentença. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS 
RECURSOS, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 
01746166320118190001 RJ 0174616-63.2011.8.19.0001, Relator: 
DES. TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, 
Data de Julgamento: 18/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA 
CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 21/02/2014 14:02).
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados 
bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar 
com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo 
isso certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está 
comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o 
dano sofrido pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, considerando 
a capacidade econômica das partes, a extensão do dano e 
as consequências/reflexos negativos promovidos na vida do 
consumidor, é razoável o importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, reformando 
a sentença para condenar a instituição financeira ao pagamento 
do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização 
por danos morais, e a conversão do contrato de cartão de crédito 
consignado, a fim de que lhe sejam aplicadas as regras do 
empréstimo consignado.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. 
REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO 
DE CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. 
VENDA CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. 
DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA.

– Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta 
caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente.
– O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000972-49.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/10/2020 14:19:22
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA ELIZEI PEREIRA DE SOUZA OLIVEIRA e 
outros
Advogados do(a) RECORRENTE: LIVIA DE SOUZA COSTA - 
RO7288-A, LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA - RO10804-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando 
amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras 
regras, a responsabilidade objetiva, ou seja, independente da 
apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o 
prestador de serviços se comprovar a ausência de dano, a culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiro.
In casu, não ficou demonstrada a existência de quaisquer das 
excludentes do dever de indenizar, pois extrai-se dos autos como 
certo o cancelamento e atraso no voo e mesmo que a empresa 
recorrida disponha que foi devido a restrutura da malha aérea, 
causado por motivos operacionais, ocorre a empresa não se dignou 
a apresentar documentos relativos aos motivos que ensejaram a 
alteração do voo.
Sabe-se que no contrato de transporte destaca-se a fixação de 
horários e itinerários, uma vez que normalmente o passageiro 
programa suas atividades de acordo com o tempo gasto no 
deslocamento, dependendo também do cumprimento do itinerário, 
sob pena de perdas e danos que vierem a ser suportados.
A superveniência de força maior ou evento fortuito desobrigaria o 
transportador quanto a essa reparação, mas, no caso, a recorrente 
não se desincumbiu da prova de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito da apelada.
Assim, é incontestável a existência de dano moral, em decorrência 
de conduta ilícita praticada pela recorrida, que faltou com seu dever 
de cuidado, frustrando as legítimas expectativas do recorrente, de 
viajar com segurança, rapidez e conforto, e, principalmente, dentro 
do roteiro previamente programado e pago, submetendo-a a um 
tratamento apto a incutir-lhe revolta, angústia e humilhação.
Quanto o quantum indenizatório, em condenações desta natureza, 
deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, 
para a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza 
e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do 
ofensor, de tal sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas 
que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo 
a novas práticas lesivas.
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No caso dos autos, verificadas as circunstâncias em que ocorreram 
os fatos, o valor de R$ 5.000,00, a título de dano moral é suficiente 
para compensar o dano sofrido, atendendo o princípio da 
proporcionalidade e razoabilidade.
O dano material não merece acolhimento, porquanto houve a 
prestação do serviço.
Ante ao exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso 
Inominado e fixo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título 
de dano moral, por ser justo e condizente para amenizar o dano 
sofrido.
Condeno a parte recorrida ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO 
DE VOO. MOTIVOS NÃO COMPROVADOS. DANOS MORAIS. 
DEVIDO.
Caracterizada falha na prestação de serviço da empresa aérea 
que altera ou cancela o voo já agendado, é seu dever comprovar 
as excludentes de sua responsabilidade, bem como os motivos 
ensejadores da alteração do voo. Ausentes tais condições, o dano 
moral é devido ante aos transtornos ocasionados, observando a 
situação fática e gravidade dos danos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7058071-20.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/08/2020 17:14:29
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: IDELCI NASCIMENTO ALVES DE MACEDO e 
outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ELISANGELA GONCALVES BATISTA 
- RO9266-A, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374-A, 
POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - RO10454-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
A controvérsia instalada nos autos cinge-se ao fato de que as 
faturas emitidas pela CERON seriam supostamente irregulares.
De análise do histórico de medição juntado aos autos, é possível 
constatar que o consumo faturado está fora do padrão da unidade 
consumidora que costumava aferir mensalmente. Dessa forma, 
verifica-se indevida a cobrança de valor a maior sem nenhuma 
alteração que a justifique.
Quanto ao dano moral, ao analisar os autos, constatei que houve 
negativação indevida. Logo, de acordo com entendimento desta 
Turma Recursal, há a necessidade de reparação. Colaciono abaixo 
entendimento neste sentido:

NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais) de condenações em caso de negativação indevida em 
cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação 
for originada por grandes litigantes (Bancos e empresas de 
telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data 
do Julgamento: 03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). 
CONSUMIDOR. SERVIÇOS DE TV POR ASSINATURA. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. VIA CRUCIS NA SOLUÇÃO DO 
PROBLEMA. DANO MATERIAL E MORAL CONFIGURADOS. 
SENTENÇA MANTIDA. (Processo nº 7003426-50.2016.822.0001, 
Turma Recursal, Relator Juiz Glodner Luiz Pauletto, Julgado em 
01/09/2017) (grifo nosso)
Portanto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso 
Inominado mantendo-se a sentença inalterada.
Deixo de condenar a recorrente ao pagamento de custas e 
honorários visto que ausentes os requisitos da Lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA. DÉBITO 
INEXISTENTE. FATURAMENTO EXORBITANTE.NEGATIVAÇÃO 
INDEVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO. DEVER DE 
INDENIZAR. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7058186-41.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/11/2020 14:09:30
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MATEUS BORGES DE CASTRO ARAUJO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: HIRAN SALDANHA DE MACEDO 
CASTIEL - RO4235-A, MONIQUE LANDI - RO6686-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
É fato incontroverso que houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, de maneira irregular – e portanto, configurou 
ato ilícito do qual advieram danos morais, pois ultrapassa o mero 
aborrecimento a interrupção de serviço essencial – que deve ser 
prestado de modo contínuo e eficiente (art. 22 do CDC) .
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
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Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual é devido o pagamento de indenização por danos morais.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009543-40.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/09/2020 17:04:18
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: DOMICIO SOARES DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DAIANE GRACIELY SILVA COSTA 
- RO9471-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
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Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000868-60.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/08/2020 22:17:19
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
Polo Passivo: JOAO TADEU ROMANO e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO HENRIQUE BARBOSA 
- RO9583-A, EDER MIGUEL CARAM - RO5368-A, KARIMA 
FACCIOLI CARAM - RO3460-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.

Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007867-57.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/01/2020 08:08:21
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: UNIVERSO ONLINE S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 
RAMOS - SP128998-A
Polo Passivo: ELIANE MARIA RODRIGUES SOARES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ADRIANA JUSTINIANO DE 
OLIVEIRA - RO9007-A, NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
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VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 

CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000132-52.2019.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/10/2019 12:32:34
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRAS 
e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ALAIR ALVES MACEDO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: THIAGO CARON FACHETTI - 
RO4252-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
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que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004305-89.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/11/2020 12:01:48
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Polo Passivo: EDGARD BUTZKE SOARES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SANDRA MIRELE BARROS 
DE SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Trata-se de ação de indenização por danos morais em que a 
parte autora/recorrida alega ter permanecido por mais de uma 
hora aguardando atendimento junto ao banco recorrido, em total 
descumprimento à Legislação Municipal que fixa limite para espera 
em fila de banco.
Por isso, pleiteou indenização por danos morais, cujos pedidos 
foram julgados procedentes para condená-lo ao pagamento de R$ 
3.000,00 (três reais).
Os documentos que instruem os autos comprovam o horário de 
chegada e de atendimento da parte autora/recorrida, demonstrando 
que realmente permaneceu na fila do Banco Requerido por tempo 
muito superior ao estabelecido na Lei Municipal.
Esta Turma Recursal, em decisão recente, entendeu que o tempo 
de espera em fila de Banco superior a 1 hora é suficiente para 
identificação dos desdobramentos necessários à caracterização do 
dano moral, in verbis:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM 
FILA DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. 
DANO MORAL DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA 
E PUNITIVA DO DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. (RI 7003409-11.2016.8.22.0002, Rel. 
Juiz Ênio Salvador Vaz, julgado em: 15/02/2017).
No presente caso, está provado que a parte autora aguardou ser 
atendida pelo período de mais de uma hora, conforme senha de 
chegada e comprovante de atendimento acostado à inicial, se 
encaixando no precedente supramencionado.
Quanto ao montante compensatório, igualmente recorro ao julgado 
supratranscrito, que entendeu justa a quantia de R$ 3.000,00 (três 
mil reais) a título de danos morais, considerando a razoabilidade, 
proporcionalidade, extensão do dano, condição econômica das 
partes e o efeito pedagógico da medida.
Logo, a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) atende a tais 
parâmetros, não havendo que se falar em reforma.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR provimento ao Recurso 
Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 
55, da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ESPERA EM FILA DE BANCO POR 
TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. DANO MORAL DEVIDO 
ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA E PUNITIVA DO DANO 
MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007452-77.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/08/2020 06:13:01
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
Polo Passivo: SOLANGE LOURO ROSSI e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: DAIANE ALVES STOPA - 
RO7832-A, VIVIANE SILVA CARVALHO - RO10032-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
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CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000178-35.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/09/2020 15:14:36
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros

Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: W. K. COMERCIO DE PECAS PARA MOTOS LTDA 
- ME e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: RAFAEL PIRES GUARNIERI - 
RO8184-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
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– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000340-51.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/06/2020 12:38:39
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DISTRIBUIDORA JAFRA DE COSMETICOS LTDA. e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MAURO GONZAGA ALVES 
JUNIOR - SP283927-A
Polo Passivo: SERGIO JOSE e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: VALTER CARNEIRO - RO2466-A, 
JEFFERSON DIEGO DA SILVA - RO8574-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).

Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000483-06.2020.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/09/2020 09:21:33
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: NELSON BUENO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO 
ALVES - RO301-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
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48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000928-88.2020.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/08/2020 12:11:56
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A

Polo Passivo: JOSE ANTONIO ALVES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: JOSANA GUAITOLINE ALVES - 
RO5682-A, NATALYA ANACLETO NOBREGA - RO8979-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 
Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008049-21.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/09/2020 20:46:31
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GOL TRANSPORTES AEREOS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: GUILHERME ERSE MOREIRA MENDES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME ERSE MOREIRA 
MENDES - RO2002-A
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que 
condenou empresa aérea ao pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), a título de compensação por danos morais, em decorrência 
de falhas na prestação do serviço.
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Argumentou a companhia aérea que o atraso no voo da recorrida 
ocorreu devido a restruturação da malha aérea, de forma justificada, 
excludente de responsabilidade por motivo de força maior, mas que 
prestou toda a assistência possível.
Aduziu que não houve dano moral e, em discurso alternativo, 
solicita a redução do valor arbitrado a título de compensação por 
danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso 
inominado interposto.
Compulsando detidamente os autos, tenho que o decidido sobre o 
pleito relativo aos danos morais não merece reparos, de modo que 
existe precedente deste Colegiado no tocante a matéria, no sentido 
de que o prejuízo decorrente da falha na prestação dos serviços 
deve ser indenizado:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. 
MANUTENÇÃO AERONAVE. FORTUITO INTERNO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. Manutenção não 
programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente 
ao serviço prestado, que não pode ser repassado aos passageiros. 
Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil. O atraso 
com posterior cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos 
extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa 
de ofensa à dignidade da pessoa, obrigando o fornecedor à 
indenização dos danos morais decorrentes. A fixação do quantum 
da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se 
quando não respeitar esses parâmetros. Quantum fixado em R$ 
10.000,00 (dez mil reais). R. I. 7009937-30.2017.8.22.0001. Rel. 
Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal. Julgamento em 11.10.2017).
Com efeito, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a 
companhia aérea recorrente incorre em descumprimento contratual, 
justamente por frustrar a legítima expectativa do consumidor que 
acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos 
contratuais originariamente previstos, mas que sofreu um atraso 
de aproximadamente 11 horas. Incorrendo, portanto, em falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, 
devendo experimentar o ônus daí decorrente, em especial a integral 
reparação dos danos (art. 6º, VI, CDC), inclusive morais.
Deve-se destacar que em seu recurso a parte recorrente alega que 
devido às más condições meteorológicas, toda a malha aérea da cia 
foi alterada, porém sem trazer qualquer prova da tese levantada.
Logo, indevido se falar em exclusão de responsabilidade, sobretudo 
quando deixou de se desincumbir do ônus de comprovar fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte recorrida – 
inciso II do art. 373 do Código de Processo Civil:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
ALTERAÇÃO MALHA AÉREA. FORTUITO INTERNO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. -A alteração de 
malha aérea é fortuito interno decorrente de remanejamento 
que atende exclusivamente aos interesses do fornecedor, não 
afastando o fato do serviço cuja responsabilidade é objetiva -A 
fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando afastar-se esses parâmetros.(TJRO - RI: 
70441367820178220001 RO 7044136-78.2017.822.0001, Data de 
Julgamento: 02/04/2018)
Portanto, verificada a falha na prestação dos serviços (art. 14, 
CDC), a situação tratada nesta demanda é apta a caracterizar 
o dano moral, o qual decorre exatamente da demora excessiva, 
desconforto e dos transtornos suportados pela parte recorrida, não 
se exigindo prova cabal de tais fatores.
Posto isto e tendo em vista que este Colegiado já decidiu, à 
unanimidade que o cancelamento de voo constitui falha na 
prestação dos serviços que inflige ao consumidor abalo indenizável, 

a sentença prolatada, no tocante aos danos morais, não merece 
reparos.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo de origem – R$ 6.000,00 (seis mil reais), se 
revelou razoável, estando em consonância com o parâmetro fixado 
nesta Turma Recursal.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença da forma como proferida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
EMENTA
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE 
VOO. LONGO PERÍODO DE ESPERA PARA CHEGAR AO 
LOCAL DE DESTINO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009008-14.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/07/2020 13:59:18
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: CARLOS HENRIQUE PEREIRA SALES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ALISSON HENRIQUE 
GONCALVES ROSARIO - RO8930-A, MARLETE MARIA DA 
CRUZ CORREA DA SILVA - RO416-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
É fato incontroverso que houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, de maneira irregular – e portanto, configurou 
ato ilícito do qual advieram danos morais, pois ultrapassa o mero 
aborrecimento a interrupção de serviço essencial – que deve ser 
prestado de modo contínuo e eficiente (art. 22 do CDC) .
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
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certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual é devido o pagamento de indenização por danos morais.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 3.000,00 (três 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 

conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008318-76.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 10/07/2020 13:38:44
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: EDIVANETE GALON e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MEURI ADRIANA DE ANDRADE 
- RO9823-A, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - 
RO7978-A, ELTON DIONATAN HAASE - RO8038-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
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STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 

projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
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Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000334-44.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/09/2019 09:28:22
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CALISTRO ALVES DE ALMEIDA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: EDSON CESAR CALIXTO 
JUNIOR - RO3897-A

Advogado do(a) RECORRENTE: ANTONIO DE MORAES 
DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A
Advogado do(a) RECORRIDO: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR 
- RO3897-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 
Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010210-35.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/03/2020 15:06:57
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARCOS GLEIDSON DE ANDRADE 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
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VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece 
ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
“Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
De início, urge seja apreciada a questão suscitada pela defesa.
Arguiu à ilegitimidade passiva da Energisa S/A a questão não merece 
acolhimento. Segundo consta na defesa, os prejuízos materiais 
reclamados pela parte autora são oriundos de relação jurídica 
originária com a empresa CERON, de modo que a ENERGISA não 
poderia responder por dívidas contraídas por terceira pessoa, a qual 
encontra-se inadimplida. Ocorre que não procede tal argumento, 
porque resta claro que a ENERGISA não é terceiro estranho à 
relação jurídica processual que deu origem ao prejuízo material à 
parte autora. A arguição serve de mero subterfúgio para honrar 
com os compromissos financeiros assumidos pela CERON. Como 
é cediço, houve legítima aquisição da empresa anterior por parte da 
ENERGISA e, portanto, admite-se que haja constrição de valores 
dessa sucessora, em caso de procedência do pedido inicial, para 
que o consumidor tenha seu crédito solvido, já que vigora regra 
processual no sentido de que “as partes têm o direito de obter em 
prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa” - artigo 4º do CPC.
Assim, afasto a preliminar arguida pela defesa e passo à análise 
do mérito.
Trata-se de ação de Ação de Obrigação de Fazer proposta por 
MARCOS GLEIDSON DE ANDRADE em face de ENERGISA 
S/A, tencionando a retificação de fatura de energia elétrica com 
vencimento em junho/2019, no valor de R$501,92 (quinhentos 
e um reais e noventa e dois centavos), com o fito de excluir da 
referida fatura a cobrança da taxa de religação à revelia no valor de 
R$171,17 (cento e setenta e um reais e dezessete centavos).
Ademais, a parte autora requereu a proibição de interrupção quanto 
ao serviço essencial, bem como a abstenção de negativação por 
conta do débito reclamado nos autos.
Portanto, o mérito destes autos reside em saber se subsiste 
cobrança de valores em excesso ou não.
Evidencia-se relação consumerista existente entre as partes, urgindo 
seja aplicada a inversão do ônus probatório face à hipossuficiência 
da requerente frente ao poderio econômico, técnico e probatório da 
concessionária, bem como em razão da verossimilhança de suas 
alegações (art. 6º, inciso VIII do CDC).
De acordo com o art. 6º, X do Código de Defesa do Consumidor, 
constitui um direito básico do consumidor, “a adequada e eficaz 
prestação dos serviços públicos em geral”. Logo, caberia à 
ENERGISA produzir provas que a parte autora praticou a religação 
à revelia de modo a justificar a cobrança da tarifa, contudo, no caso 
em análise, a empresa ré não se desincumbiu do ônus de provar 
o alegado.
Esse direito básico é repetido pelo Art. 140 da Resolução 414 da 
ANEEL, o qual prevê que “a distribuidora é responsável, além das 
obrigações que precedem o início do fornecimento, pela prestação 
de serviço adequado a todos os seus consumidores, assim como 
pelas informações necessárias à defesa de interesses individuais, 
coletivos ou difusos”. O § 1º do referido artigo prevê ainda que 
“serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas”. Portanto, a 
prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica deve 
obedecer a certas “condições” e dentre elas, a EFICIÊNCIA e 
SEGURANÇA.

Materializando essas condições e direitos, os arts. 104 e 106 da 
Resolução 414/2010 da ANEEL descrevem que o faturamento das 
unidades consumidoras será feito com base no consumo real.
Assim, um dos direitos básicos do consumidor de energia elétrica é 
ser cobrado por aquilo que efetivamente consumiu.
Ocorre que no caso em tela, operou-se a cobrança de valor que não 
retrata nem o efetivo consumo da requerente nem a realidade dos 
fatos, de modo que é vedado pelo Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente pelo seu art. 39, V, o qual dispõe que “é vedado ao 
fornecedor de produtos ou serviços exigir do consumidor vantagem 
manifestamente excessiva”.
O Art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor, dispõe ainda 
serem “nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais 
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam 
obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 
consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis 
com a boa-fé ou a equidade”.
Portanto, a concessionária deve fazer a medição correta do 
consumo, cobrando do consumidor estritamente os serviços que 
lhe foram prestados, na exata medida de seu CONSUMO REAL.
Considerando que competia à ENERGISA produzir provas de que 
o valor cobrado nas faturas reclamadas está correto e, isso não 
ocorreu, presume-se a boa fé do consumidor, o qual ingressou 
judicialmente para pagar pelo que efetivamente consumiu.
Atualmente, a jurisprudência tem se manifestado pela nulidade das 
faturas com valores a maior. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CEB. 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA 
ACIMA DO CONSUMO MÉDIO. DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DA FATURA. REDUÇÃO AO VALOR DO CONSUMO MÉDIO 
COM BASE NA MEDIÇÃO DOS SEIS MESES ANTERIORES 
AO FATURAMENTO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Não demonstrada pela companhia de energia elétrica a causa 
que justifique a medição de consumo em patamar muito além da 
média de energia elétrica consumida na residência, tem-se por 
indevida a cobrança do valor registrado na conta.
2. Incabível o dano moral pela falta de demonstração de erro 
injustificável ou má-fé.
3. Recurso conhecido e desprovido. Dispensados o relatório e o 
voto, conforme previsto no art. 46 da Lei nº 9.099/95. Honorários 
fixados em R$400,00 (quatrocentos reais) a ser pago pelo recorrente 
vencido.
(Acórdão n. 627157, 20120110331123ACJ, Relator JOÃO 
FISCHER, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito 
Federal, julgado em 09/10/2012, DJ 18/10/2012 p. 255).
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CEB. 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA 
ACIMA DO CONSUMO MÉDIO. DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DA FATURA. REDUÇÃO AO VALOR DO CONSUMO MÉDIO 
COM BASE NA MEDIÇÃO DOS SEIS MESES ANTERIORES. 
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E HIPOSSUFICIENCIA 
DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA 
PERICIAL INDEFERIDA. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO 
DE DEFESA. INTERRUPÇÃO INDEVIDA NO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. NATUREZA ESSENCIAL. DEFEITO NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE ATENDIDAS NA 
FIXAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA
1. Constatada a hipossuficiência da consumidora, bem como a 
verossimilhança de suas alegações, com a consequente inversão 
do ônus da prova determinada pelo Juiz, consoante permite o artigo 
6º, inciso VIII, do CDC, cabe à concessionária de serviço público 
comprovar o efetivo consumo de energia elétrica.
2. Restou incontroverso nos autos que as contas de energia elétrica 
da consumidora referentes aos meses de julho e agosto de 2010, 
foram faturadas com valores muito elevados, encontrando-se 
totalmente dissonantes de seu padrão de consumo, devendo, desta 
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forma, ante a ausência de prova em contrário, serem reduzidas ao 
valor correspondente ao consumo médio da residência, apurado 
com base na medição dos seis meses anteriores à referidas 
contas.
3. O indeferimento de prova pericial pelo Juiz não configura 
cerceamento de defesa. O Juiz não é obrigado a deferir todo e 
qualquer pedido de produção de prova formulado pela parte, seja 
ela testemunhal, documental ou mesmo pericial, pois, a teor dos 
artigos 130 e 131 do Código de Processo Civil, a ele cabe determinar 
as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 
diligências inúteis ou meramente protelatórias, apreciando-as 
livremente, sendo soberano em sua análise, devendo, contudo, 
decidir fundamentadamente, de acordo com seu convencimento.
4. A interrupção indevida no fornecimento de energia elétrica 
enseja indenização por danos morais, em face de sua natureza 
essencial, bem como por força da responsabilidade objetiva da 
empresa concessionária de tal serviço público por defeito na sua 
prestação (artigo 14 do CDC).
5. Na fixação do quantum arbitrado a título de dano moral, é certo 
que sua indenização deve ser fixada mediante prudente arbítrio 
do Juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade, levando-
se em conta critérios doutrinários e jurisprudenciais, bem como 
apresentar uma proporcionalidade com a lesão à honra, à moral 
ou à dignidade do ofendido, atentando-se especialmente para: a)- 
as circunstâncias que envolvem o fato; b)- as condições pessoais 
e econômicas dos envolvidos; c)-, a gravidade objetiva do dano 
moral e a extensão de seu efeito lesivo; d)- o efeito pedagógico e 
preventivo para o ofensor; e)- não enriquecimento sem causa do 
ofendido ou empobrecimento do ofensor.
6. Na espécie, a consumidora ficou sem energia elétrica em sua 
residência por quase dois meses, devido à interrupção indevida no 
seu fornecimento. O valor do dano moral foi corretamente fixado 
pelo i. Juiz singular.
7. Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida por seus 
próprios fundamentos, com súmula de julgamento servindo 
de acórdão, na forma do art. 46, da Lei 9.099/95. Condenada 
a recorrente vencida ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor 
da condenação.
(Acórdão n. 526542, 20110110211567ACJ, Relator DEMETRIUS 
GOMES CAVALCANTI, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
do Distrito Federal, julgado em 09/08/2011, DJ 12/08/2011 p. 314.
Logo, conclui-se que a cobrança EXCESSIVA imputada ao autor 
não pode prosperar, vez que esta não representa o efetivo consumo 
real, de modo que ele faz jus à retificação da fatura descrita na 
inicial, de modo a excluir da fatura do mês de junho/2019 o valor 
de R$171,17 (cento e setenta e um reais e dezessete centavos), 
referente a tarifa de religação à revelia.
De igual modo, afigura-se como medida justa a proibição de a 
concessionária interromper a prestação do serviço de energia 
elétrica no imóvel, bem como a proibição de negativar o nome da 
autora por conta do débito reclamado nestes autos, haja vista que 
o valor afigura-se exorbitante e indevido.
Posto isto, com fulcro no art. 487, I do CPC, julgo PROCEDENTE 
o pedido formulado por MARCOS GLEIDSON DE ANDRADE para 
condenar a requerida ENERGISA a retificar a fatura de energia 
elétrica com vencimento em junho/2019, no valor de R$501,92 
(quinhentos e um reais e noventa e dois centavos), a fim de excluir 
o valor da religação à revelia na quantia de R$171,17 (cento e 
setenta e um reais e dezessete centavos), devendo a referida fatura 
ser calculada com base no CONSUMO REAL da requerente.
Além disso, determino que a requerida ENERGISA abstenha-se 
de interromper ou suspender o fornecimento de energia elétrica no 
imóvel da requerente, bem como de incluir o nome da requerente 
junto aos órgãos restritivos de crédito referente ao débito descrito 
nos autos, SALVO se houver atraso no pagamento de faturas 
diversas da reclamada na Inicial, sob pena de multa diária de R$ 
300,00 (trezentos reais) até o limite de 20 salários mínimos.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por 

parte do recorrente ao cobrar pela taxa de religação à revelia do 
consumidor posto que não houve corte do fornecimento de água.
Desta forma, é de se concluir pela inexistência/inexigibilidade das 
dívidas relativas às taxas de religação no valor de R$171,17 (cento 
e setenta e um reais e dezessete centavos).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso inominado. Juizado Especial. Cobrança indevida. Taxa 
de Religação. Suspensão Fornecimento de Energia. Falha na 
prestação do serviço. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002077-70.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/08/2020 18:54:39
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FABIO RIVELLI - SP297608-A
Polo Passivo: GABRIEL ROCHA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE 
LEAO DE OLIVEIRA - RO8492-E
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e 
contratado pelo consumidor, houve a informação do cancelamento 
do voo. Devido ao fato, houve a necessidade de adquirir nova 
passagem para chegar ao destino Porto Velho/RO.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada, não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, por não se tratar de caso fortuito 
ou força maior. Ao alegar “no show” do recorrido, a recorrente não 
se preocupa em juntar meios probatórios suficientes com vista ao 
artigo 373, II, CPC.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
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RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Com relação ao dano material no valor de R$ 1.722,85 (um mil, 
setecentos e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos), resta 
comprovado conforme os documentos de id nº 9754125 e 9754126, 
sendo portanto, devido.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida inalterada.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004044-53.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/10/2020 16:47:56
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ARLINDO VIEIRA DE ARAUJO FILHO e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525-A
Advogado do(a) AUTOR: FABIO RIVELLI - SP297608-A
Polo Passivo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros 

Advogado do(a) PARTE RÉ: FABIO RIVELLI - SP297608-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que o extravio da bagagem da parte 
autora é fato incontroverso – art. 374, inciso III, NCPC – , assim 
como o fato da ré ter se obrigado a transportar a recorrida e a sua 
bagagem até determinada localidade.
Em caso tal, como o extravio da bagagem se deu sob a guarda da 
companhia aérea ré, há, sem dúvida, o dever de indenizar. Não 
calha alegação em sentido diverso, pois claro o defeito no serviço 
prestado (art. 14 do CDC).
Muito embora seja lícito ao transportador exigir declaração do valor 
da bagagem a fim de fixar o limite da indenização – p. Único, art. 
734, Código Civil – ante a omissão da empresa em proceder de tal 
forma, devem prevalecer os indícios de prova apresentados pelo 
consumidor e a lista de pertences extraviados, mormente quando o 
Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, inciso VI, dispõe 
ser direito da parte consumidora a efetiva reparação dos danos 
morais experimentados.
É inegável que configura dano moral o extravio de bagagem, 
ainda que de forma temporária, visto que tal situação deixa a parte 
consumidora aflita e angustiada, fato este que ultrapassa o simples 
aborrecimento. Quanto a isso, aliás, o seguinte aresto:
APELAÇÃO CÍVEL. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANOS MORAIS. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR. 1. O extravio de bagagem e 
os problemas daí decorrentes geram danos à esfera psicológica 
do indivíduo, passíveis de reparação. 2. O valor da indenização 
por danos morais deve ter caráter dúplice, tanto punitivo do 
agente, quanto compensatório em relação à vítima. (TJ-MG - 
AC: 10024112077706001 MG, Relator: Wagner Wilson, Data de 
Julgamento: 03/04/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 14/04/2014).
E mais:
“Ação de indenização - Extravio de bagagem - Relação regida 
pelo CDC - Danos materiais e morais - Cabimento. O contrato de 
transporte se configura em típica relação de consumo, enquadrando-
se o transportador no conceito de fornecedor e o passageiro no 
de consumidor. Deve o transportador ser condenado a indenizar 
o passageiro pelo valor equivalente aos pertences extraviados. 
O extravio de bagagem enseja indenização por danos morais e 
pelo valor gasto na aquisição de roupas e objetos de uso pessoal” 
(TJMG, Apelação n. 101450850110240011 MG, Relator PEDRO 
BERNARDES, julgamento: 06/10/2009, Publicação: 27/10/2009).
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXTRAVIO DE 
BAGAGEM. INDENIZAÇÃO AMPLA. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido 
de que, após a edição do Código de Defesa do Consumidor, não 
mais prevalece a tarifação prevista na Convenção de Varsóvia. 
Incidência do princípio da ampla reparação. Precedentes. 
2. Agravo regimental desprovido” (STJ, 4ª Turma, AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 262687 
SP 2000/0057696-4, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, 
Julgamento: 15/12/2009, Publicação: DJE 22/02/2010).
Há provas irrefutáveis do dano causado à parte autora, consistente 
no prejuízo material e também no estresse, chateação, irritação 
e frustração de ter seus bens extraviados, em uma viagem a 
trabalho.
Também há prova do nexo de causalidade, já que o extravio da 
bagagem, em 7 (sete) dias, da autora foi necessariamente causado 
pela requerida, que descurou-se de sua obrigação de transportar 
com segurança a consumidora e sua bagagem.
Por fim, não há que se falar em culpa da requerida, já que se trata 
de responsabilidade objetiva.
Em relação ao quantum, não vejo motivos para 



849DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

redimensionamento.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes
Considerando que a indenização objetiva proporcionar às vítimas 
satisfações na justa medida dos abalos sofridos, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo a quo R$5.000,00 (cinco mil) a título de dano 
moral, revelou-se razoável, não merecendo qualquer modificação.
Em relação ao dano material, restou comprovado nos documentos 
nº 34311850, 34311848, 34311846, 34311845, 34311839, 
34311804 e 34311838, o valor de R$ 1.839,90 (um mil oitocentos 
e trinta e nove reais e noventa centavos), não merecendo qualquer 
alteração.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO a ambos os recursos 
interpostos, mantendo a sentença inalterada.
Sucumbente, condeno ambas as partes recorrentes ao pagamento 
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios na 
ordem de 10% (dez por cento) sobre o total da condenação na 
forma do art. 55 da lei nº 9.099/95, sendo vedada a compensação 
e com ressalva aos benefícios da assistência judiciária gratuita em 
relação ao autor.
É como voto.
EMENTA:
Recurso inominado. Consumidor. Extravio de bagagem. Falha 
na prestação de serviços. Danos morais configurados. Quantum 
Compensatório. Proporcionalidade e razoabilidade. Recurso 
Improvido. Sentença Mantida.
– O extravio de bagagem (ainda que temporário) e os problemas 
daí decorrentes geram danos à esfera psicológica do indivíduo, 
passíveis de compensação. Se a indenização por dano moral 
se mostra suficiente, ante a lesão causada ao ofendido, impõe-
se a manutenção do valor fixado, sobretudo considerando que a 
reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar 
a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar 
a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o 
enriquecimento sem causa do vencedor da demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001081-40.2019.8.22.0023 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/02/2020 10:05:35
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ILDO VERA DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOSE DO CARMO - RO6526-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.

Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 
Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008540-44.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/03/2020 12:54:13
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ELIAS CALIXTO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCAS VENDRUSCULO - 
RO2666-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade. Passo análise das preliminares:
I. Do cerceamento de defesa.
A recorrente dispõe ausente apreciação do requerimento de 
produção de provas, com a violação ao princípio constitucional da 
ampla defesa. Dispõe que não lhe foi oportunizada a possibilidade 
de realizar as provas especificadas (ID n. 30416889, item 5.12), 
nos termos do que dispõe a Lei Processual Civil, o que restou 
especificado em sede de defesa (ID n. 31928371).
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Da análise dos autos, verifica-se que juízo a quo, ao proferir a 
decisão valeu-se de todo o conjunto probatório coligido dos autos, 
como protocolo de pedido de ligação nova, contrato de compra 
e venda e inclusive uma sentença de seu vizinho próximo, local 
que possui energia. Ademais, a fotos com as imagens acostadas, 
demonstram que há poste e no vizinho ao recorrido já há energia.
Além disso, o processo está pautado pelo respeito aos princípios 
processuais, principalmente os do contraditório, devido processo 
legal e da fundamentação de todas as decisões, sendo imprópria a 
alegação de cerceamento de defesa.
Por essas razões, rejeito a alegação de nulidade da sentença por 
cerceamento de defesa e submeto a questão aos demais pares.
II. Da ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação.
Sustenta o recorrente que é parte ilegítima para figurar no polo 
passivo da demanda, visto que não é responsável por implementar 
a infraestrutura no loteamento irregular e ainda arcar com a 
construção de rede elétrica. Dispõe que a infraestrutura básica é 
de responsabilidade do próprio loteador ou subsidiariamente, do 
município a qual o imóvel pertença.
No tocante à legitimidade das partes, Alexandre Freitas Câmara 
assevera que esta é a pertinência subjetiva da ação, podendo ser 
entendidos como legitimados para a causa os titulares da relação 
jurídica deduzida pelo demandante, no processo (in Lições de 
Direito Processual Civil, ed. Lumen Juris, 9ª, p. 123).
No caso, a presente ação foi movida em face da negativa da 
requerida em promover a ligação de energia, sendo certo que esta 
não é obrigação do proprietário, mas da concessionária, a qual, 
por óbvio, somente será feita se a parte que compete ao futuro 
consumidor estiver terminada, o que é questão relativa à fase 
de cumprimento de sentença, ao passo que questões relativas à 
regularidade documental do imóvel são relativas ao mérito e como 
tal serão resolvidas.
Assim, rejeito a preliminar e submeto a matéria ao colegiado.
III. Ausência de interesse de agir.
Alega o recorrente que para propor e contestar a ação é necessário 
ter interesse processual, que decorre da utilidade que o processo 
lhe oferece e da necessidade de ele se socorrer para fazer valer 
os seus direitos.
Pois bem, esta preliminar se confunde com o mérito, pois a apelante 
alega exatamente a ausência de infraestrutura para o fornecimento 
dos serviços. Assim, trata-se de ação de obrigação de fazer 
para que a concessionária realize o necessário a proporcionar 
o fornecimento do serviço de energia elétrica no imóvel em que 
reside.
Apelação cível. Obrigação de fazer. Energia elétrica. Fornecimento. 
Ocupação irregular. Obrigação da concessionária. Serviço 
essencial. Preliminares de ilegitimidade passiva e carência da ação 
afastadas. Recurso desprovido.
Sendo a apelante concessionária de energia elétrica, não há que 
se falar em ilegitimidade passiva ou falta de interesse de agir do 
consumidor desassistido.
O fornecimento de energia elétrica é considerado serviço essencial 
que não pode ser negado em razão da irregularidade do imóvel 
ou suposta ausência de interesse social e, portanto, gera ofensa à 
dignidade da pessoa a negativa de execução da rede, inexistindo 
fundamento legal para afastar o direito de usufruir do serviço, do 
consumidor que habita loteamento irregular. APELAÇÃO CÍVEL, 
Processo nº 7005461-57.2019.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 03/06/2020
Assim, a presente preliminar será analisada quando do mérito. 
Superadas todas as preliminares, passo a análise do mérito.
Prefacialmente, cumpre destacar a incidência do Código de Defesa 
do Consumidor na presente demanda. A questão posta em Juízo 
diz respeito à responsabilidade objetiva da empresa recorrente, 
e segundo a inteligência do disposto no art. 14 c/c art. 17 e 29, 
deve responder pela reparação dos danos causados ao usuário por 
defeitos decorrentes dos serviços prestados independentemente 
da existência de culpa. Assim, resta ao consumidor ofendido 

comprovar apenas o dano sofrido e o nexo de causalidade imputável 
à conduta do fornecedor.
O caso dos autos trata-se tão somente de obrigação de fazer, em 
que o recorrido pede a instalação dos equipamentos necessários 
ao fornecimento de energia elétrica em seu imóvel. Já a recorrente 
dispõe que o imóvel está em um loteamento irregular, todavia o 
serviço de energia elétrica é de natureza pública, tanto que prestado 
meio concessionárias autorizadas pelo poder público, de modo 
que devem observar na sua execução os princípios norteadores 
da Administração Pública, insertos no art. 37 da CF, dentre eles o 
da eficiência.
Ademais, o art. 4º do CDC trata sobre a Política Nacional das 
Relações de Consumo que dispõe sobre as necessidades 
dos consumidores, como sua qualidade de vida, bem como a 
transparência e harmonia das relações de consumo, vejamos 
julgado desta Turma Recursal e 2ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça:
TJRO. TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. DIREITO 
DO CONSUMIDOR. NEGATIVA DE FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. ALEGAÇÃO QUE A ÁREA É DE INVASÃO. 
JUSTIFICATIVA NÃO PLAUSÍVEL. NÃO CABE À CERON 
REALIZAR A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, MAS, SIM, 
FORNECER O SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL. AO SE NEGAR 
A FAZÊ-LO, A CERON VIOLA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL 
DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RECURSO CONHECIDO 
E PROVIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE 
FORNECIMENTO DE ENEGRIA ELÉTRICA. LOTEAMENTO 
IRREGULAR. DIREITO PUBLICO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
Não se demonstra razoável a negativa de fornecimento de energia 
elétrica sob o fundamento de que se trata de loteamento irregular. 
O fornecimento de luz é serviço público essencial, o que leva a um 
aspecto real e concreto de urgência, tendo relação direta com o 
princípio da dignidade. O Poder Público dispõe de outros meios para 
impedir a ocupação indevida de terras públicas, não se podendo 
utilizar a eventual negativa de serviços básicos como forma de 
coação para a desocupação. No caso, a parte agravante comprovou 
a presença dos requisitos do art. 273 do CPC, sendo devida a 
antecipação de tutela pleiteada. […] Presidente o(a) Juiz(a) José 
Jorge R. da Luz. Relator(a) o(a) Juiz(a) Euma Mendonça Tourinho. 
Tomaram parte no julgamento os Juízes Juiz José Jorge R. da Luz, 
Juíza Euma Mendonça Tourinho, Juiz Arlen Jose Silva de Souza,. 
Porto Velho, 4 de março de 2015. Belª. Wesley Mendonça Flores 
Diretor da Turma Recursal PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA Turma Recursal, Data de Publicação: Processo 
publicado no Diário Oficial em 10/03/2015). (Grifo Nosso).
Apelação cível. Ação de obrigação de fazer. Instalação de energia 
elétrica. Loteamento. Área irregular. Obrigatoriedade. Recurso 
provido.
A negativa do fornecimento de energia elétrica não se mostra 
razoável sob o fundamento de que se trata de loteamento 
irregular, mormente por ser o serviço prestado considerado 
essencial à dignidade da pessoa. (APELAÇÃO CÍVEL 7009500-
97.2019.822.0007, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 
20/11/2020.) (Grifamos)
A energia elétrica, como serviço de utilidade pública, é bem 
essencial, indispensável à vida e à saúde das pessoas e não pode 
a empresa concessionária do serviço público furtar-se de fornecê-
la, sendo totalmente irrelevante o local ser um loteamento irregular, 
pois tal fato não se sobrepõe ao direito de um bem fundamental a 
dignidade do recorrido, que inclusive não pode ser ser negado ao 
cidadão que se encontra em moradia não regularizada.
Tanto é devida, que a própria ANEEL, por meio de sua Resolução 
n. 414/2010, em seu art. 52, estabelece:
Art. 52. A distribuidora pode atender, em caráter provisório, 
unidades consumidoras de caráter não permanente localizadas 
em sua área de concessão, sendo o atendimento condicionado à 
solicitação expressa do interessado e à disponibilidade de energia 
e potência. […]
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Portanto, não há que se negar o fornecimento, e vale ressaltar 
que das imagens acostadas pelo recorrido há energia elétrica aos 
imóveis vizinhos.
Ressalto que, embora a norma regulamentar restrinja essa 
obrigação da concessionária às unidades consumidoras situadas 
em empreendimentos habitacionais, para fins urbanos de interesse 
social e na regularização fundiária de interesse social, que estejam 
em conformidade com a legislação aplicável, inexiste fundamento 
legal para justificar a distinção em desfavor do consumidor que 
habita loteamento irregular.
Assim, deve ser mantida a sentença com a obrigação de fornecer 
energia elétrica no imóvel em que reside o recorrido.
Sendo a apelante concessionária de energia elétrica, não há que 
se falar em ilegitimidade passiva ou falta de interesse de agir do 
consumidor desassistido.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, nego provimento 
ao recurso de apelação.
É como voto.
EMENTA
Obrigação de fazer. Energia elétrica. Fornecimento. Ocupação 
irregular. Obrigação da concessionária. Serviço essencial. 
Preliminares. Ilegitimidade passiva. Carência da ação. Interesse de 
agir. Afastadas. Recurso desprovido.
Quando a concessionária de energia elétrica suscitar ilegitimidade 
passiva ou falta de interesse de agir do consumidor desassistido, 
não deve prosperar.
Inexiste fundamento legal para afastar o direito do consumidor que 
habita loteamento irregular do fornecimento de energia elétrica, por 
ser considerado serviço essencial que não pode ser negado em 
razão da irregularidade do imóvel ou suposta ausência de interesse 
social, ao contrário, ocorreria ofensa à dignidade da pessoa.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000030-63.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/07/2020 16:26:59
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOALIZA SANTOS MACEDO PACHECO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GISELE APARECIDA DOS SANTOS 
- RO10284-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Cabe mencionar, que a Recorrente não comprovou nos autos os 
fatos extintivos do direito da parte recorrida, apenas se limitou na 
alegação de que não concorreu para o evento danoso, todavia, 
sem qualquer documentação acostada aos autos comprovando o 
alegado.

Nessa esfera, verifico que a responsabilidade objetiva da Recorrente 
a teor do art. 14, § 3º, I e II, do CDC:
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.(...)§ 3º O fornecedor de serviços só não 
será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o 
serviço, o defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou 
de terceiro.”
Além disso, esta Turma Recursal firmou entendimento nesse 
sentido:
RECURSO INOMINADO. CURTO CIRCUITO. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DOS FATOS EXTINTIVOS DO DIREITO 
DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
COMPROVAÇÃO DE DANO MORAL. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. RECURSO INOMINADO, Processo 
nº 7000729-30.2015.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 23/06/2017(grifo 
nosso)
Sendo assim, não há como reformar a sentença e deixar a recorrida 
sem a devida reparação pelos danos causados.
Quanto ao dano moral, pelos documentos acostados aos autos não 
verifico razão para redução.
Portanto o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) fixado pelo juízo 
de origem deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença conforme prolatada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios da parte contrária, estes arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no art. 
55 da lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. QUEIMA DE TRANSFORMADOR. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS EXTINTIVOS DO 
DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
COMPROVAÇÃO DE DANO MORAL.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7055662-71.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/11/2020 14:14:09
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: EDILBERTO RIBEIRO BRASIL e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOSE ANASTACIO SOBRINHO - 
RO872-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
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Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 12.0000 
(doze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000460-27.2020.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/07/2020 11:46:33
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARCIO SEBASTIAO DE PAULO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: RENAN GONCALVES DE SOUSA 
- RO10297-A, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
É fato incontroverso que houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, de maneira irregular – e portanto, configurou 
ato ilícito do qual advieram danos morais, pois ultrapassa o mero 
aborrecimento a interrupção de serviço essencial – que deve ser 
prestado de modo contínuo e eficiente (art. 22 do CDC) .
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual é devido o pagamento de indenização por danos morais.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
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ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001876-13.2018.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/08/2020 11:41:51
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARIA GENECI SERRATH DE BRITO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROBSON REINOSO DE PAULA - 
RO1341-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.

É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 
Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002097-37.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 02/09/2020 21:06:07
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA 
- RO8136-A
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA 
- MG109730-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
Advogado do(a) RECORRIDO: THALES CEDRIK CATAFESTA - 
RO8136-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição do valor de R$ 4.912,32 (restituição em dobro) e danos 
morais (R$ 10.000,00).
A sentença acolheu em parte os pedidos iniciais:
(...) No tocante ao dano moral, assim como nas mencionadas decisões 
da Turma Recursal, não vislumbro a ocorrência de transtornos que 
extrapolem o mero aborrecimento. Não demonstrou a ocorrência de 
desgaste na busca de solução, tampouco teve o nome negativado. 
Assim, diante do acima exposto, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido inicial, movido por MARIA DAS GRAÇAS 
NASCIMENTO SOUZA em face de BANCO BMG CONSIGNADO 
S.A. e o faço para determinar à ré a transformação do empréstimo 
por meio da reserva de margem consignável em empréstimo 
consignado, dos valores de R$ 1.076,03, datado de 26/02/2016, R$ 
302,00, de 22/03/2017, R$ 61,59, de 06/12/2017 e R$ 03/05/2019. 
Os valores deverão ser atualizados com taxa de juros de 3,36% 
ao mês, conforme previsão do contrato, a partir da liberação dos 
valores (conforme acima mencionado) e imposição do pagamento 
mensal de 30% (trinta por cento) do benefício previdenciário da 
autora. JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de repetição de 
indébito, bem como o de dano moral. (...) 
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
O banco requerido também recorreu pleiteando a improcedência 
dos pedidos.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Esta Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade 
da comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Com efeito, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Logo, deve ser mantida a sentença na parte que transformou o 
abusivo empréstimo feito pelo cartão (RMC) em empréstimo 
consignado.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020.
Ainda, a parte autora deseja devolução do valor indevido (repetição 
de indébito). Esse pedido do recurso fica prejudicado porque 
quando o juízo monocrático fixou os parâmetros do contrato que 
deve ser considerado entre as partes, incluiu como desdobramento 
natural da sentença que a parte requerida deve devolver de forma 
simples o valor a maior pago pela parte autora. Logo, não cabe esta 

Turma decidir sobre a devolução do valor indevido pago, porque 
essa questão já está contemplada na sentença.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 
parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter 
havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da medida, a capacidade financeiras das partes, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal (RI 7001535-
33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador Vaz, Julgado em 
16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-22.2018.822.0001, Rel. 
Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019), fixo a indenização 
por dano moral em R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor suficiente 
para trazer uma satisfação à parte autora e suficiente para 
cumprir o caráter pedagógico, servindo no caso em concreto para 
desestimular a requerida de se aproveitar de aposentados para 
propor negócio impagável (empréstimo pelo cartão).
Diante do exposto: a) DOU PROVIMENTO parcial ao recurso 
interposto pela parte autora para CONDENAR a requerida em danos 
morais de R$ 10.000,00 com correção monetária desde esta data 
e juros moratórios desde a citação; e, b) NEGAR PROVIMENTO 
aos demais pedidos do recurso, mantendo inalterados os demais 
termos da sentença.
Considero que a parte autora decaiu de parte mínima, por isso, 
deixo de condená-la em custas e honorários.
Condeno a parte recorrida nas custas e honorários que fixo em 
10% do valor de condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA: RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. 
COMPETÊNCIA. EMPRÉSTIMO POR MEIO DE CARTÃO 
DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE MARGEM 
CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
DE APOSENTADO. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO 
CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM 
RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA 
EM PARTE PARA FIXAR INDENIZAÇÃO.
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados.
2. Consumidor mal informado sobre a contratação, com a agravante 
de não ser informado claramente da consequência da cobrança da 
fatura mínima do valor sacado do cartão. 
3. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de 
crédito crescer exponencialmente.
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática.
5. Recurso da parte autora provido apenas para fixar dano moral.
6. Recurso da requerida improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO 
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CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000047-05.2020.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/06/2020 10:18:06
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: NILIAN ELAINE PINHEIRO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ARISTIDES GONCALVES JUNIOR 
- RO4303-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao negativar o nome da parte autora 
por um débito que não fora contratado.
A recorrente deveria ter todos os documentos e contratos 
arquivados, de modo que só a ela compete apresentar a prova da 
contratação e da efetivação do serviço ou serviços que geraram 
os débitos ora negados pela recorrida, contudo não o fez, não 
se desincumbido de seu ônus da prova, conforme preconiza o 
artigo 373, II, CPC. Portanto, correta a sentença que declarou a 
inexistência/inexigibilidade do débito no valor R$ 334,84 (trezentos 
e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação. 
Este é o entendimento desta Turma Recursal (precedente 7003775-
67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 

responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito. Desta forma, o valor fixado em R$ 10.000,00 
(dez mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, devendo ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000292-16.2020.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/09/2020 10:18:08
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOAO FERNANDES DE LIMA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ADRIANA BEZERRA DOS 
SANTOS - RO5822-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Cabe mencionar, que a Recorrente não comprovou nos autos os 
fatos extintivos do direito da parte recorrida, apenas se limitou na 
alegação de que não concorreu para o evento danoso, todavia, 
sem qualquer documentação acostada aos autos comprovando o 
alegado.
Nessa esfera, verifico que a responsabilidade objetiva da Recorrente 
a teor do art. 14, § 3º, I e II, do CDC:
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
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consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.(...)§ 3º O fornecedor de serviços só não 
será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o 
serviço, o defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou 
de terceiro.”
Além disso, esta Turma Recursal firmou entendimento nesse 
sentido:
RECURSO INOMINADO. CURTO CIRCUITO. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DOS FATOS EXTINTIVOS DO DIREITO 
DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
COMPROVAÇÃO DE DANO MORAL. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. RECURSO INOMINADO, Processo 
nº 7000729-30.2015.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 23/06/2017(grifo 
nosso)
Sendo assim, não há como reformar a sentença e deixar a recorrida 
sem a devida reparação pelos danos causados.
Quanto ao dano moral, pelos documentos acostados aos autos não 
verifico razão para redução.
Portanto o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) fixado pelo juízo de 
origem deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença conforme prolatada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios da parte contrária, estes arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no art. 
55 da lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. QUEIMA DE TRANSFORMADOR. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS EXTINTIVOS DO 
DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
COMPROVAÇÃO DE DANO MORAL.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001557-11.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/11/2020 08:21:21
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JAIR JOVITO DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: AILTON FELISBINO TEIXEIRA - 
RO4427-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 

sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
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NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000912-37.2020.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/09/2020 23:31:59
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Polo Passivo: MAURO JUNIOR COSTA DE LIMA 
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que 
condenou empresa aérea ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), a título de compensação por danos morais, e R$ 1.220,77 
(mil, duzentos e vinte reais e setenta e sete centavos) a título de 
dano material, em decorrência de falhas na prestação do serviço.
Argumentou a companhia aérea que o atraso no voo da recorrida 
ocorreu devido a restruturação da malha aérea, excludente de 
responsabilidade por motivo de força maior.

Aduziu que não houve dano moral e, em discurso alternativo, pela 
redução do valor arbitrado a título de compensação por danos 
morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso 
inominado interposto.
Compulsando detidamente os autos, tenho que o decidido sobre o 
pleito relativo aos danos morais não merece reparos, de modo que 
existe precedente deste Colegiado no tocante a matéria, no sentido 
de que o prejuízo decorrente da falha na prestação dos serviços 
deve ser indenizado:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. 
MANUTENÇÃO AERONAVE. FORTUITO INTERNO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. Manutenção não 
programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente 
ao serviço prestado, que não pode ser repassado aos passageiros. 
Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil. O atraso 
com posterior cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos 
extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa 
de ofensa à dignidade da pessoa, obrigando o fornecedor à 
indenização dos danos morais decorrentes. A fixação do quantum 
da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se 
quando não respeitar esses parâmetros. Quantum fixado em R$ 
10.000,00 (dez mil reais). R. I. 7009937-30.2017.8.22.0001. Rel. 
Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal. Julgamento em 11.10.2017).
O voo inicialmente marcado para o dia 01/04/2020 foi remarcado 
diversas vezes, sendo por último marcado para o dia 02/07/2020, 
data esta que já não se mostrava adequada para o consumidor. 
Desta forma, além do transtorno com a remarcação, tentou buscar 
o reembolso do valor da passagem administrativamente, e não 
obteve resposta da recorrente. Com efeito, ao não observar os 
horários que se obrigou a cumprir, a companhia aérea recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar 
e desembarcar conforme os termos contratuais originariamente 
previstos, incorrendo, portanto, em falha na prestação de serviço, 
consoante determina o art. 14, CDC, devendo experimentar o ônus 
daí decorrente, em especial a integral reparação dos danos (art. 6º, 
VI, CDC), inclusive morais.
Deve-se destacar que em seu recurso a parte recorrente alega 
houve caso fortuito e/ou força maior, sem trazer qualquer prova da 
tese levantada.
Logo, indevido se falar em exclusão de responsabilidade, sobretudo 
quando deixou de se desincumbir do ônus de comprovar fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte recorrida – 
inciso II do art. 373 do Código de Processo Civil.
Portanto, verificada a falha na prestação dos serviços (art. 14, 
CDC), a situação tratada nesta demanda é apta a caracterizar 
o dano moral, o qual decorre exatamente da demora excessiva, 
desconforto e dos transtornos suportados pela parte recorrida, não 
se exigindo prova cabal de tais fatores.
Posto isto e tendo em vista que este Colegiado já decidiu, à 
unanimidade que o cancelamento de voo constitui falha na 
prestação dos serviços que inflige ao consumidor abalo indenizável, 
a sentença prolatada, no tocante aos danos morais, não merece 
reparos.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo de origem – R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título 
de dano moral e R$ 1.220,77 (mil, duzentos e vinte reais e setenta 
e sete centavos) a título de dano material, se revelou razoável, 
estando em consonância com o parâmetro fixado nesta Turma 
Recursal.
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Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença da forma como proferida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
EMENTA
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE 
VOO. LONGO PERÍODO DE ESPERA PARA CHEGAR AO 
LOCAL DE DESTINO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001889-78.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/03/2020 07:07:51
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: LUCIA CATTANEO VIEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 
Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006231-34.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/11/2020 16:01:14
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: ALLYNE DE ASSUNCAO SANTOS MACEDO e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GABRIELA TEIXEIRA SANTOS - 
RO9076-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que o extravio da bagagem do autor 
é fato incontroverso – art. 374, inciso III, NCPC – , assim como o 
fato da ré ter se obrigado a transportar a parte recorrida e a sua 
bagagem até determinada localidade.
Em caso tal, como o extravio da bagagem se deu sob a guarda da 
companhia aérea ré, há, sem dúvida, o dever de indenizar. Não 
calha alegação em sentido diverso, pois claro o defeito no serviço 
prestado (art. 14 do CDC).
Muito embora seja lícito ao transportador exigir declaração do valor 
da bagagem a fim de fixar o limite da indenização – p. único, art. 
734, Código Civil – ante a omissão da empresa área em proceder 
de tal forma, devem prevalecer os indícios de prova apresentados 
pelo consumidor e os indicados pertences extraviados, mormente 
quando o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, inciso 
VI, dispõe ser direito da parte consumidora a efetiva reparação dos 
danos patrimoniais e morais experimentados.
No caso, as provas apresentadas nos autos pela parte recorrida, 
denotam a verossimilhança do noticiado, dando a certeza de que 
houve o extravio de sua bagagem. Assim, revela-se a prestação 
deficitária do serviço pelo fornecedor, a quem caberia atuar no 
sentido de evitar a perda dos bens transportados.
No tocante ao dano moral, inegável sua configuração com o 
extravio da bagagem, pois deixa a parte consumidora em situação 
ainda maior de vulnerabilidade, causando-lhe aflição e angústia 
que ultrapassam o simples aborrecimento, mormente quando priva 
a parte de seus bens mais básicos. Quanto a isso, aliás, o seguinte 
aresto:
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APELAÇÃO CÍVEL. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANOS MORAIS. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR. 1. O extravio de bagagem e 
os problemas daí decorrentes geram danos à esfera psicológica 
do indivíduo, passíveis de reparação. 2. O valor da indenização 
por danos morais deve ter caráter dúplice, tanto punitivo do 
agente, quanto compensatório em relação à vítima. (TJ-MG - 
AC: 10024112077706001 MG, Relator: Wagner Wilson, Data de 
Julgamento: 03/04/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 14/04/2014).
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes. 
Desse modo, em relação ao quantum, não vejo motivos para o 
redimensionamento
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo de origem no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), se revelou razoável e em consonância com precedente 
desta Turma Recursal, não merecendo modificação.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. 
FALHA PRESTAÇÃO SERVIÇOS. DEVER DE INDENIZAR. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
-É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 
responsabilidade civil do transportador aéreo pelo extravio de 
bagagem.
-O extravio de bagagem e os problemas daí decorrentes geram danos 
à esfera psicológica do indivíduo, passíveis de compensação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002766-31.2018.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/01/2020 11:45:44
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FABIO RIVELLI - SP297608-A
Polo Passivo: MARIA IZABEL GOMES LIMA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FERNANDO BEN HUR CARVALHO 
CABRERA - SP389906-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.

Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 
Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001413-13.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/03/2020 12:02:36
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRAS 
e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ANDERSON ALVES JANUARIO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DORIHANA BORGES BORILLE - 
RO6597-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
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competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 

esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que 
o recorrido não teve seu nome negativado, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica a indenização por dano 
moral no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado mantendo a 
sentença inalterada.
Sem custas e honorários advocatícios.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001603-02.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/06/2020 13:39:37
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: MARJORIE LAGOS TIOSSI e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: IRAN DA PAIXAO TAVARES 
JUNIOR - RO5087-A, MARJORIE LAGOS TIOSSI - RO6919-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado interposto por COMPAÑIA 
PANAMEÑA DE AVIACIÓN S/A (COPA AIRLINES), em face de 
sentença que julgou procedente o pedido inicial, condenando a 
empresa recorrente ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Inconformada, pretende a recorrente a reforma da sentença para 
julgar improcedente os danos morais.
Contrarrazões pelo improvimento do recurso.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o recorrido chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa recorrente não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada, qual seja questões técnicas na 
aeronave, não é capaz de elidir a responsabilidade da empresa, 
posto não se tratar de caso fortuito ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa da consumidora, que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos. Visto que a requerente passou cerca de 
7h00 com o filho de 9 meses de idade no aeroporto do Panamá, 
aguardando novo embarque com destino a Manaus/AM, temos 
evidenciada a falha na prestação de serviço, consoante determina 
o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)

Portanto, o valor arbitrado na sentença de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) deve ser mantido em sua integralidade.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerente, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE 
E RAZOABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando não respeitar esses parâmetros.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001882-79.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/11/2020 16:18:48
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: IBAZAR.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: EDUARDO CHALFIN - 
PR58971-A
Polo Passivo: JONAS SILVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ALESSANDRA LIMA TABALIPA - 
RO10939-A, JOAO DUARTE MOREIRA - RO5266-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE
A parte recorrente alegou no corpo de seu recurso ilegitimidade 
passiva
Rejeito a preliminar de ilegitimidade porque o autor atribui à parte 
requerida fato (Produto não recebido) que teria gerado dano moral 
e o direito a devolução do valor em dobro.
Restou evidente nos autos a responsabilidade da recorrente 
quanto a não entrega do produto adquirido pela recorrida, sendo 
responsável pelo mesmo.
Portanto, rejeito a preliminar, submetendo a questão aos pares.
MÉRITO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A controvérsia a ser dirimida diz respeito ao pleito de dano moral 
e devolução do valor em dobro. O que ressai dos autos, é que a 
parte recorrida não realizou a entrega do produto adquirido pela 
recorrente dentro do prazo estabelecido, mesmo após o autor ter 
tentado resolver o problema extrajudicialmente.
Assim, há que se considerar, ainda, a via crucis percorrida pelo 
consumidor na busca da solução do problema, precisando buscar 
o Poder Judiciário para que o serviço seja prestado na forma 
contratada.
Nesse sentido cito os precedentes desta Turma:
CONSUMIDOR. PRODUTO COM DEFEITO. NEGATIVA DE 
ENTREGA DE NOTA FISCAL. VIA CRUCIS PERCORRIDA PELO 
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CONSUMIDOR. DANO MATERIAL E DANO MORAL DEVIDOS. 
QUANTUM ARBITRADO. DENTRO DOS PARÂMETROS 
DE PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. (7025789-
65.2015.8.22.0001, Relator: Juiz GLODNER LUIZ PAULETTO, 
data do julgamento: 14/11/2017)
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. VIA CRUCIS NA 
SOLUÇÃO DO PROBLEMA. RESISTÊNCIA DAS REQUERIDAS 
EM RESOLVER O DEFEITO OCULTO NO APARELHO DE SOM. 
DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (7042039-42.2016.8.22.0001, Relator: Juiz 
ENIO SALVADOR VAZ, data do julgamento: 13/12/2017).
Dessa forma, estabelecida a incidência do dano moral, a fixação 
deve ser compatível com o poder econômico da empresa recorrida 
e suficiente para reparar o dano do ofendido.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 3.000,00 (três 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste, devendo ser mantido.
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Quanto a repetição de indébito no valor de 2.200,00 (dois mil e 
duzentos reais), também é devido, tendo em vista que a requerente 
comprovou os fatos alegados.
Com estas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado mantendo a sentença da forma como proferida.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto
EMENTA
CONSUMIDOR. AQUISIÇÃO DE PRODUTO. NÃO ENTREGUE. 
VIA CRUCIS PERCORRIDA PELO CONSUMIDOR NA 
RESOLUÇÃO DO PROBLEMA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
– Quando o caso extrapola a esfera do mero dissabor, incorre 
na lesão de cunho moral passível de reparação, pelo transtorno 
passado na busca de resolver um problema o qual não deu causa, 
percorrendo uma ‘via crucis’ indevida e desnecessária, com perda 
de tempo e sensação de impotência.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011789-21.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/09/2020 21:34:48
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: MINAS TUBO LTDA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Polo Passivo: ANGELA MARIA BARROSO DA SILVA DE SOUZA 
e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MIGUEL ANGEL ARENAS RUBIO 
FILHO - RO5380-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.

VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Trata-se de cobrança em relação a parte autora. A parte recorrente 
não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , sendo portanto a 
cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000737-76.2020.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/09/2020 07:35:53
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: LUIZ KLOCH LEITE e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800-A
Advogados do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800-A
Advogados do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do processo 
e prescrição do direito autoral.
No mérito defende a nulidade da sentença por ausência de 
litisconsórcio necessário e que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 

apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
Rejeito as preliminares. Submeto aos pares.
MÉRITO
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, no que tange à suposta ocorrência de nulidade da 
sentença, visto que não houve a citação de um terceiro igualmente 
proprietário da subestação em comento, é importante frisar que 
o litisconsórcio necessário só é cabível quando aplicado ao polo 
passivo da lide. Ademais, a doutrina e o entendimento desta Turma 
Recursal é consoante ao Código de Processo Civil vigente:
Embargos de Declaração. Omissão. Inocorrência. Litisconsórcio 
ativo necessário. Ausência de previsão legal. Decisão mantida. 
O ordenamento jurídico brasileiro não consagra a figura do 
litisconsórcio ativo necessário na hipótese dos autos. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000817-57.2018.822.0023, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 02/09/2019
Além disso, admitir esta alegação acarretaria ofensa ao art. 17/
CPC que dispõe como uma das condições da ação a presença de 
interesse do litigante. Ora, aplicar o litisconsórcio necessário ao 
polo ativo da demanda seria uma forma de obrigar o titular do direito 
a postular em juízo ferindo, portanto, sua autonomia de vontade.
Ressalto, ainda, que caso o proprietário não integrante da lide 
queira reaver os gastos realizados posteriormente, dentro do 
prazo prescricional por óbvio, cabe à concessionária demonstrar 
os cálculos abatendo o quantum já quitado em decorrência do 
litisconsorte desta demanda.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
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FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 

permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011835-89.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/05/2020 10:18:29
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: FABIANO CESAR PEREIRA DA SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: STENIO ALVES DE OLIVEIRA 
- RO10013-A, LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS - 
RO8205-A, VINICIUS TURCI DE ARAUJO - RO9995-A
Advogados do(a) RECORRENTE: STENIO ALVES DE OLIVEIRA 
- RO10013-A, LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS - 
RO8205-A, VINICIUS TURCI DE ARAUJO - RO9995-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
RELATÓRIO
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Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado 
Cível n. 92 do FONAJE.
Voto
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Analisando detidamente os autos, a sentença merece ser 
confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”Com 
efeito:
“(…) Cuida-se de ação regida pela Lei nº. 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, com pedido de natureza condenatória, 
em razão da relação consumerista formada entre as partes, 
enquadrando-se a requerida como fornecedora de serviços 
essenciais (art. 22 do CDC), sendo sua responsabilidade objetiva 
perante os acontecimentos narrados (ART. 37, §6º da CF; art. 14 
do CDC).
Caso em que a parte autora alega que o fornecimento de energia 
elétrica em sua residência foi suspenso indevidamente pela 
concessionária requerida. Informam que haviam realizado o 
pagamento das faturas em atraso, contudo, a requerida não se 
certificou do pagamento e interrompeu os serviços.
Ocorre que, segundo se verifica dos documentos acostados aos 
autos, os requerentes estavam em débito com as faturas de agosto 
e setembro/2019, as quais somente foram pagas no dia 17/10/2019 
às 09:32 (data que coincide com o dia em que o serviço foi suspenso 
– 17/10/2019 às 09:13).
Ademais, em que pese alertados da existência dos débitos e 
quanto a possibilidade da suspensão dos serviços, porém apenas 
procuraram adimplir com as suas obrigações quando a requerida 
tomou a medida drástica.
A conduta da concessionária está amparada pelo art. 6º, §3º, inciso 
II da Lei 8.987/95 e o art. 172 da Resolução nº 414/2010, portanto, 
a suspensão do fornecimento do serviço, no caso em apreço, não 
se constituiu em ato ilícito, e por essa razão não gera obrigação de 
indenizar.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de indenização 
por danos morais formulados por FABIANO CÉSAR PEREIRA 
DA SILVA e ALINI DE PAULA REDUA em face de CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A – CERON.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 
55). (...)”.
Em respeito as razões recursais acresço que da análise dos 
autos, verifica-se que restou incontroverso que subsistiam débitos 
legítimos em aberto à época do corte na data de 17/10/2019, cuja 
legitimidade não se discute.
Ademais, verifica-se que o autor somente efetuou o pagamento das 
faturas do mês 13/09/2019 apenas no dia 17/10/2019 as 09h13min, 
ou seja, no mesmo dia em que fora efetuada a suspensão do 
fornecimento de energia (id nº 8650594).
O corte foi devido, eis que fundado em inadimplência de débitos 
atuais, não havendo falha na prestação dos serviços que a 
recorrente se dispôs a oferecer.
Quanto a isso, inclusive, os seguintes julgados:
DIREITO CONSUMERISTA - COPASA - INTERRUPÇÃO DO 
FORNECIMENTO DE ÁGUA - DÉBITO RECENTE - POSSIBILIDADE 
- NOTIFICAÇÃO - CONCESSÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. 
Existindo débito regular atual, cabível o corte de água como forma 
de coagir o consumidor a realizar o pagamento e garantir a higidez 
financeira do fornecedor [...]. TJ-MG. AC 10699110076634001. 5ª 
Câmara Cível. Rel. Des. Fernando Caldeira Brant. Julgamento: 
27.3.2014. DJE 7.4.2014.
CONSUMIDOR. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA. 
CORTE POR INADIMPLÊNCIA. FATURAS EM ABERTO. AVISO 

DE DÉBITOS NAS FATURAS ENVIADAS AO CONSUMIDOR. 
CORTE DEVIDO. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7002711-
11.2017.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 29/08/2019
INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA - DÉBITO 
RECENTE - POSSIBILIDADE. Existindo débito regular atual, 
cabível o corte de água como forma de coagir o consumidor a 
realizar o pagamento e garantir a higidez financeira do fornecedor, 
desde que tenha havido notificação, sendo essa válida quando 
ocorrer por meio da própria fatura.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7003961-10.2015.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de 
julgamento: 28/06/2017
Firme nessas considerações NEGO PROVIMENTO ao recurso 
interposto, mantendo-se incólume a sentença proferida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Interrupção do Fornecimento de energia. Débito regular. Faturas 
em aberto. Possibilidade. Recuso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001974-54.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/11/2020 13:42:32
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JAVEL CORREA DE CARVALHO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS 
VASCONCELOS - RO7796-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS 
VASCONCELOS - RO7796-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de extensão de eletrificação 
rural, o chamado “Linhão”.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do processo 
e da incidência do instituto da coisa julgada com os processos n. 
7008368-14.2019.8.22.0004 e 7000055-35.2017.8.22.0004.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
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Indefiro a suspensão do processo, eis que incompatível com 
o procedimento dos Juizados Especiais. Além disso, não se 
comprovou nenhum possível prejuízo concreto com a continuidade 
da demanda, mesmo porque já atendido o contraditório e não há 
necessidade de produção de outras provas, senão a documental.
DA PRELIMINAR DE COISA JULGADA
Conforme bem observado pelo Juízo sentenciante, os processos 
ns. 7008368-14.2019.8.22.0004 e 7000055-35.2017.8.22.0004 
versam sobre restituição de valores investidos com a construção de 
subestações. O presente feito versa sobre a restituição de valores 
investidos com a construção de rede de extensão de eletrificação 
rural, o chamado “Linhão”. Logo, os feitos versam sobre fatos 
distintos, não tendo que se falar em incidência de coisa julgada.
Rejeito, pois, as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da rede de 
extensão de eletrificação rural, o chamado “Linhão”, o que sustenta 
o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos 
valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005119-
37.2019.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/09/2020)
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela, verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da rede de extensão de eletrificação rural, o chamado 
“Linhão” atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em seu 
exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe a 
teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma rede de extensão de 
eletrificação rural, o chamado “Linhão”, com as características da 

construída à época, de certo que, uma vez que a incorporação de 
fato se deu em momento incerto, são considerados válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a sentença que julgou 
procedente o pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar 
as despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da 
construção de rede de extensão de eletrificação rural, o chamado 
“Linhão”, incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Construção de subestação de rede elétrica. 
Preliminares. Inépcia da Inicial. Ilegitimidade ativa. Incompetência 
do juízo em razão da matéria. Rejeitadas. Indenização por dano 
material. Necessidade. Recurso desprovido.
É legítimo para reclamar a restituição dos valores despendidos 
na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que 
efetivamente desembolsou valores para sua efetivação.
Não se discute a incompetência do juizado especial cível para 
julgamento da ação, se os autos tramitaram perante no juízo 
comum.
Devem ser ressarcidos pela concessionária de energia elétrica os 
valores pagos pelo consumidor para o custeio de construção de 
subestação de rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034558-23.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de 
julgamento: 26/08/2020)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. ENERGISA. PRELIMINAR DE COISA JULGADA. 
NÃO CONFIGURADA. CONSTRUÇÃO DE REDE DE EXTENSÃO 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL - LINHÃO. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001002-78.2020.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/11/2020 17:08:27
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: B2W COMPANHIA DIGITAL e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO MAHFUZ VEZZI - 
RO6476-A
Polo Passivo: DANIELI GONCALVES VENANCIO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: WILLIAN THIAGO MARTINS DE 
CARVALHO - RO8076-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
A controvérsia dos autos cinge-se acerca da ocorrência ou não 
de indenização por danos morais em razão de fraude ao efetuar 
compra na internet.
Pois bem.
A recorrida não cuidou do dever de segurança do site, nas 
operações realizadas através de comércio eletrônico, motivo pelo 
qual eventual fraude nessa operação não pode ser atribuída ao 
consumidor, especialmente por ser a parte hipossuficiente na 
relação contratual.
Aqui, consoante bem salientado pelo julgador de origem, aplicável 
a chamada Teoria do Risco do Empreendimento, prevista no artigo 
14, § 1º, incisos I, II e III, do CDC, por meio da qual responde o 
fornecedor de produtos e serviços pelos riscos decorrentes da 
atividade lucrativa.
O entendimento aqui delineado já foi fixado em sessão plenária por 
esta Turma Recursal, conforme ementas abaixo colacionadas:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DE REPARAÇÃO 
DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. COMPRA DE PRODUTO 
ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRÔNICO DO REQUERIDO. FRAUDE 
NA EMISSÃO DO BOLETO PARA PAGAMENTO. DEVER 
DE SEGURANÇA DO SITE NAS RELAÇÕES COMERCIAIS 
ELETRÔNICAS. TEORIA DO RISCO DO EMPREENDIMENTO. 
RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DO VENDEDOR. DEVER 
DE RESSARCIMENTO DO VALOR DESPENDIDO PELA 
PARTE PARA A AQUISIÇÃO DO PRODUTO. TENTATIVA DE 
SOLUÇÃO PREPROCESSUAL INEXITOSA. DANOS MORAIS. 
OCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO. (Processo nº 
7001295-90.2016.8.22.0005, Data do Julgamento: 14/05/2018, 
Relator Juiz Enio Salvador Vaz).
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Observa-se que 
o recorrido, desde o início, tentou prontamente resolver a lide em 
vias administrativas, ao passo que a empresa recorrente mesmo 
reconhecendo seu erro, não cumpriu com o acordo celebrado entre 
as partes.
A responsabilização civil impõe àquele que causar dano a outrem 
dever de repará-lo, mediante demonstração do ato ilícito, do dano e 

do nexo de causalidade (arts. 186 e 927). A perda de tempo útil do 
Consumidor, nos âmbitos administrativo e judicial, para solucionar 
o problema em relação a inexistência de débito e à restituição de 
valores indevidamente cobrados e recebidos pela fornecedora, 
acarretam ao Consumidor os sentimentos de impotência, frustração 
e indignação, que extrapolam o mero dissabor. Aliás, traduz 
escancaradamente falta de respeito com a pessoa do consumidor.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017). Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem 
de R$ 3.000,00 (dois mil reais) não merece reparos.
E mais:
DE ENTREGA DE NOTA FISCAL. VIA CRUCIS PERCORRIDA 
PELO CONSUMIDOR. DANO MATERIAL E DANO MORAL 
DEVIDOS. QUANTUM ARBITRADO. DENTRO DOS 
PARÂMETROS DE PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
(7025789-65.2015.8.22.0001, Relator: Juiz GLODNER LUIZ 
PAULETTO, data do julgamento: 14/11/2017)
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. VIA CRUCIS NA 
SOLUÇÃO DO PROBLEMA. RESISTÊNCIA DAS REQUERIDAS 
EM RESOLVER O DEFEITO OCULTO NO APARELHO DE SOM. 
DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (7042039-42.2016.8.22.0001, Relator: Juiz 
ENIO SALVADOR VAZ, data do julgamento: 13/12/2017).
Dessa forma, estabelecida a incidência do dano moral, a fixação 
deve ser compatível com o poder econômico da empresa recorrida 
e suficiente para reparar o dano do ofendido.
Além disso, deve-se levar em conta a humilhação sofrida pelo 
consumidor pela longa espera na solução do problema, que 
poderia ter sido resolvido extrajudicialmente e sem o desgaste de 
tempo. Sendo assim, o valor da indenização deve ser fixado em 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pois esse montante encontra-se em 
consonância com os julgados deste colegiado nesses casos.
Com estas considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado da parte autora mantendo a sentença conforme 
prolatada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. COMPRA 
DE PRODUTO ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRÔNICO. DANOS 
MATERIAIS E MORAIS DEVIDOS. RECURSO NÃO PROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007510-77.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
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Data distribuição: 20/03/2020 09:43:28
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: PATRICIA GOMES DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ELIANE JORDAO DE SOUZA 
- RO9652-A, GEOVANE CAMPOS MARTINS - RO7019-A, 
LISDAIANA FERREIRA LOPES - RO9693-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Cabe mencionar, que a Recorrente não comprovou nos autos os 
fatos extintivos do direito da parte recorrida, apenas se limitou na 
alegação de que não concorreu para o evento danoso, todavia, 
sem qualquer documentação acostada aos autos comprovando o 
alegado.
Nessa esfera, verifico que a responsabilidade objetiva da Recorrente 
a teor do art. 14, § 3º, I e II, do CDC:
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.(...)§ 3º O fornecedor de serviços só não 
será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o 
serviço, o defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor ou 
de terceiro.”
Além disso, esta Turma Recursal firmou entendimento nesse 
sentido:
RECURSO INOMINADO. CURTO CIRCUITO. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DOS FATOS EXTINTIVOS DO DIREITO 
DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
COMPROVAÇÃO DE DANO MORAL. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. RECURSO INOMINADO, Processo 
nº 7000729-30.2015.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 23/06/2017(grifo 
nosso)
Sendo assim, não há como reformar a sentença e deixar a recorrida 
sem a devida reparação pelos danos causados.
Quanto ao dano moral, pelos documentos acostados aos autos não 
verifico razão para redução.
Portanto o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) fixado pelo juízo de 
origem deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença conforme prolatada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios da parte contrária, estes arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no art. 
55 da lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DEMORA NO RESTABELECIMENTO 
DA ENERGIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS 
FATOS EXTINTIVOS DO DIREITO DO CONSUMIDOR. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. COMPROVAÇÃO DE DANO 
MORAL.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001467-18.2019.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/06/2020 09:49:05
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ORLANDO ROMLO e outros
Advogados do(a) AUTOR: JUCIMARO BISPO RODRIGUES - 
RO4959-A, JUCELIA LIMA RUBIM - RO7327-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
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Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000930-09.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/07/2020 17:19:53
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ROBERIO LUCIO CARDOSO DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: ESTEVAO NOBRE QUIRINO - 
RO9658-A
Polo Passivo: TELEFONICA BRASIL S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - 
GO29320-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 

Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001134-87.2020.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/11/2020 16:24:54
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MANUEL LUIZ AUGUSTINHO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ELSON RODRIGUES DE MATOS 
- RO7798-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A discussão restringe-se sobre a responsabilidade da empresa de 
energia elétrica em indenizar rede de eletrificação rural realizada 
por particular nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
De uma análise inicial dos autos, verifica-se que há indício de 
prova de que a parte recorrente juntou aos autos documentos que 
inicialmente comprovam o direito ao ressarcimento dos valores 
investidos com a construção de rede elétrica.
Ademais, ressalta-se que o ônus da prova seria da concessionária, 
diante da relação de consumo (artigo 6º, VIII do CDC c/c 373, II do 
CPC) e também porque é detentora da documentação relativa a 
transferência de incorporação.
Dito isso, de rigor a reforma da sentença para que o feito retorne à 
origem para regular processamento.
Importante destacar que a parte recorrida não foi citada, tampouco 
apresentou contrarrazões ao recurso, de modo que não é possível 
aplicar a teoria da causa madura a fim de permitir o julgamento do 
feito, sob pena de indesejável supressão de instância.
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado para o fim de reformar a sentença e determinar 
a devolução do feito à origem para regular processamento.
Sem custas e honorários em razão da solução dada à lide não se 
amoldar à hipótese do art. 55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RECURSOS PARTICULARES. 
CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA 
PELO CONSUMIDOR. INDÍCIO DE PROVA. NECESSÁRIO 
CONTRADITÓRIO. SENTENÇA ANULADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004080-92.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/08/2020 12:32:36
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: GLEICY DA SILVA e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização de danos morais decorrentes de 
suposta demora na religação do serviço de energia elétrica.
Restou incontroverso que no dia 27/02/2020 a parte autora solicitou 
junto a requerida a ligação da unidade consumidora. Todavia, 
inobstante tenha decorrido o prazo estipulado pela requerida no dia 
03/03/2020, o serviço não foi realizado. Novamente em 10/03/2020 
a parte autora compareceu na agência da requerida solicitando a 
ligação e registrou protocolo, com o prazo para a realização do 
serviço que seria até 17/03/2020.
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Longas horas de privação desse serviço, sem dúvida, proporcionam 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Os argumentos defensivos da recorrente não prosperam, uma vez 
que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 
37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. A 
responsabilidade é objetiva, na medida em que o dano causado ao 
consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade 
prestadora do serviço, quando não comprovada nenhuma causa 
excludente de sua responsabilização.
Nesse prisma, conforme disposto no art. 22 do Código de Defesa 
Consumidor, os serviços prestados pelas concessionárias e 
permissionárias deverão obedecer aos princípios da adequação, 
eficiência, segurança, e em relação aos essenciais, o da continuidade. 
Quando a pessoa jurídica de direito privado prestadora do serviço 
viola tais princípios e causa dano ao consumidor, é indiscutível que 
esse faz jus a uma reparação pelo dano sofrido.
Neste caso, a demora é injustificada e não encontra amparo nas 
normas. Com efeito, consoante a Resolução da ANEEL n. 414/2010 
(art. 176, I), notadamente no que tange as unidades consumidoras 
localizadas em área urbana, a concessionária deve restabelecer o 
serviço no prazo de 24 horas
Nesse toar, houve dano moral in re ipsa, o qual independe da prova 
do dano pelo lesado, tendo em vista a essencialidade do serviço. 
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Fornecimento de 
energia elétrica. Demora na ligação. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade. Sentença mantida. 1 
– A demora injustificada na religação do fornecimento de energia 
elétrica pode ocasionar dano moral. 2 – O quantum indenizatório 
deve ser arbitrado em valor justo e proporcional ao abalo suportado 
pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7014277-14.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019.
Quanto à fixação do quantum da indenização é cediço que o 
quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma 
equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto de implicar 
enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, 

sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, 
devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, 
a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido. 
Assim, o valor atribuído na sentença no patamar de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de energia. Ligação Demora Excessiva. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Quantum. Proporcionalidade e 
razoabilidade. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002250-92.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/08/2020 15:46:53
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: SEBASTIAO JOSE DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ERITON ALMEIDA DA SILVA - 
RO7737-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
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48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 
Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010463-14.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/07/2020 10:09:37
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Polo Passivo: JESSICA VIEIRA DE OLIVEIRA ANDRADE e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARILZA RAMOS NOGUEIRA - 
RO8730-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
É fato incontroverso que houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, de maneira irregular – e portanto, configurou 
ato ilícito do qual advieram danos morais, pois ultrapassa o mero 
aborrecimento a interrupção de serviço essencial – que deve ser 
prestado de modo contínuo e eficiente (art. 22 do CDC) .
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual é devido o pagamento de indenização por danos morais.
Nesse sentido:

RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
INTERRUPÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO 
MORAL CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
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Processo: 7008155-80.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/09/2020 14:18:34
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: BEATRIZ KEVINN FREIRE DA COSTA e outros
Advogado do(a) AUTOR: RAONI FRANCISCO LOPES GAMA - 
RO9782-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Inequívoca a ocorrência de dano moral decorrente do atraso de voo 
com alteração de itinerário, tratando-se de fato que se comprova in 
re ipsa, em razão do simples fato da violação. São indiscutíveis a 
revolta e a frustração do passageiro ao constatar a impossibilidade 
de continuidade à viagem.

A indenização, portanto, deve ser de forma proporcional, de modo 
que o valor arbitrado seja compatível com a reprovabilidade da 
conduta, não se podendo extrapolar o cunho educativo da medida, 
que serve para evitar futuras situações semelhantes.
Diante dessa situação, o valor arbitrado deve ser majorado.
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para:
a) CONDENAR a companhia aérea ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. ANTECIPAÇÃO DO HORÁRIO DO VOO PELA 
COMPANHIA AÉREA – AUSÊNCIA DE AVISO PRÉVIO. PERDA 
DO VOO. AQUISIÇÃO DE NOVA PASSAGEM. DANOS MATERIAIS 
O MORAIS COMPROVADOS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001363-62.2020.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/10/2020 22:39:59
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA
Polo Passivo: FABIA GRACIELE VIVAN ESTRELLA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JOSANA GUAITOLINE ALVES 
- RO5682-A, NATALYA ANACLETO NOBREGA - RO8979-A, 
MARINA NEGRI PIOVEZAN - RO7456-A
RELATÓRIO
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Analisando as razões de irresignação, é possível atestar que a 
sentença deve ser mantida
A relação jurídica estabelecida entre as partes está inserida no 
âmbito das relações de consumo, conforme se extrai da Súmula 
297 do STJ: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 
instituições financeiras”.
A responsabilidade dos prestadores e fornecedores de bens e 
serviço é objetiva, nos termos do artigo 14 do diploma legal citado, 
apenas podendo ser elidida nas hipóteses previstas no § 3º do 
referido diploma legal, o que não é o caso dos autos.
Vale dizer que a lei de regência, ao impor a teoria do risco, 
obrigou o fornecedor de serviços a reparar o dano causado a 
qualquer consumidor, independentemente da existência de culpa 
de seu agente, em razão da natureza e importância da atividade 
desenvolvida.
Sabemos que quem deve zelar pela prestação de serviços não é o 
consumidor e sim o fornecedor. Este exerce atividade econômica 
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lucrativa, auferindo lucros, portanto, e não pode transferir ao 
consumidor caso haja prejuízo de sua atividade.
Assim, qualquer problema na prestação de serviço deve ser 
atribuído ao fornecedor, salvo quando houver culpa do consumidor, 
o que no presente caso não ficou comprovada.
Pois bem.
O autor/recorrido foi surpreendido com o bloqueio injustificado de 
sua conta bancária que utilizava para recebimento de seu salário, 
ficando a mesma impedida de movimentar sua conta e receber os 
seus proventos.
O consumidor necessitou despender seu tempo para resolver um 
problema ao qual não deu causa. É certo que a situação em si enseja 
incômodos decorrentes das providências notoriamente dificultosas 
para a resolução da celeuma, sobretudo nas circunstâncias do 
caso concreto.
Denota-se que o bloqueio da conta bancária é incontroverso nos 
autos, cabendo analisar se houve defeito na prestação do serviço 
ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, para fins de 
responsabilização.
Dessa forma, forçoso concluir que o banco causou mais que 
dissabores e meros aborrecimentos ao consumidor, e sim, danos 
de ordem extrapatrimonial, proporcionando-lhe inúmeros prejuízos 
constrangimentos e abalos perante terceiros. Por isso, reconheço 
o dano sofrido capaz de ensejar a reparação na seara cível, 
determinando pagamento de indenização a fim de ressarcir os 
danos causados ao consumidor.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
No que se refere ao montante, considerando que a indenização 
tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na justa 
medida do abalo sofrido, tenho que o valor fixado em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) preenche os requisitos da razoabilidade e 
proporcionalidade.
Este é o entendimento pacificado da jurisprudência, havendo 
precedente desta Turma Recursal nesse sentindo:
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RECUSA INDEVIDA DE 
TRANSAÇÃO COM CARTÃO DE CRÉDITO. SALDO EXISTENTE. 
DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA E SOLIDÁRIA. A recusa indevida de transação por 
parte da operadora no uso de cartão de crédito, existindo neste 
saldo suficiente, configura o dano moral indenizável. (7003606-
03.2015.8.22.0001 – Recurso Inominado. Data do Julgamento: 
13/10/2016. Relator Jorge Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença, condenando 
o Banco recorrente ao pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a título de danos morais.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como honorários advocatícios fixados na ordem 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço 
com fundamento no art. 55 da lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. ÔNUS DA PROVA DO RÉU. INTELIGÊNCIA DO 
ARTIGO 373, II, DO CPC/2015. DANO MORAL. CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 

áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001852-82.2018.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/08/2020 15:12:17
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOSE CARLOS DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ERITON ALMEIDA DA SILVA - 
RO7737-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
É fato incontroverso que houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, de maneira irregular – e portanto, configurou 
ato ilícito do qual advieram danos morais, pois ultrapassa o mero 
aborrecimento a interrupção de serviço essencial – que deve ser 
prestado de modo contínuo e eficiente (art. 22 do CDC) .
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual é devido o pagamento de indenização por danos morais.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
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Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 3.000,00 (três 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006933-77.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/10/2020 14:27:57
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: EVANILSON PINHEIRO DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS LINO COSTA - 
RO1163-A, ANTONIO RUAN LUIZ DE ARAUJO SILVA FERREIRA 
- RO8252-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95.
VOTO

Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Inicialmente, cumpre destacar que o extravio da bagagem da parte 
autora é fato incontroverso – art. 374, inciso III, NCPC – , assim 
como o fato de a ré ter se obrigado a transportar a recorrida e a sua 
bagagem até determinada localidade.
Em caso tal, como o extravio da bagagem se deu sob a guarda da 
companhia aérea ré, há, sem dúvida, o dever de indenizar. Não 
calha alegação em sentido diverso, pois claro o defeito no serviço 
prestado (art. 14 do CDC).
É inegável que configura dano moral o extravio de bagagem, 
ainda que de forma temporária, visto que tal situação deixou os 
consumidores aflitos e angustiados, fato este que ultrapassa o 
simples aborrecimento. Quanto a isso, aliás, o seguinte aresto:
APELAÇÃO CÍVEL. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANOS MORAIS. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR. 1. O extravio de bagagem e 
os problemas daí decorrentes geram danos à esfera psicológica 
do indivíduo, passíveis de reparação. 2. O valor da indenização 
por danos morais deve ter caráter dúplice, tanto punitivo do 
agente, quanto compensatório em relação à vítima. (TJ-MG - 
AC: 10024112077706001 MG, Relator: Wagner Wilson, Data de 
Julgamento: 03/04/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 14/04/2014).
Em casos semelhantes, esta Turma Recursal firmou o seguinte 
entendimento:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. CONTRATO 
TRANSPORTE AÉREO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. FALHA 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS. DEVER DE INDENIZAR. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA 
CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIO FUNDAMENTOS. RECURSO 
DESPROVIDO. (Autos n. 7003195-62.2017.8.22.0009).
Em relação ao quantum, verifica-se que a indenização decorrente 
de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, 
moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com 
relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à 
capacidade econômica, características individuais e o conceito 
social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar às vítimas 
satisfações na justa medida dos abalos sofridos, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, o montante fixado na 
sentença no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) não se mostra 
justo e razoável para o caso em tela, devendo ser majorado para 
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como forma de disciplinar 
a empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto pela parte autora, no sentido de majorar o quantum 
indenizatório para o valor de R$10.000,00 (dez mil reais), para 
cada um dos recorrentes, corrigidos monetariamente pelo IPCA a 
partir do arbitramento e com juros de mora de 1% ao mês a partir 
da citação.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso inominado. Extravio de bagagem. Falha na prestação de 
serviços. Danos morais configurados. Quantum Compensatório. 
Majoração. Proporcionalidade e razoabilidade. Recurso Provido. 
Sentença Reformada.
- O extravio de bagagem (ainda que temporário) e os problemas 
daí decorrentes geram danos à esfera psicológica do indivíduo, 
passíveis de compensação. Se a indenização por dano moral 
se mostra suficiente, ante a lesão causada ao ofendido, impõe-
se a manutenção do valor fixado, sobretudo considerando que a 
reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar 
a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar 
a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o 
enriquecimento sem causa do vencedor da demanda.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001566-09.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/03/2020 18:23:45
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FABIO RIVELLI - SP297608-A
Polo Passivo: TALITA FERNANDES MELO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: UILIAN HONORATO TRESSMANN 
- RO6805-A
Advogado do(a) RECORRIDO: UILIAN HONORATO TRESSMANN 
- RO6805-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
recorrente e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor.
No caso em questão, a parte recorrida requer a restituição do valor 
pago por serviço não prestado para o trecho Porto velho/Joinville – 
SC, cumulado com pedido de indenização por dano morais.
As alegações da recorrente de que não foi possível o reembolso 
pela falta de informação de dados bancários não merece prosperar, 
pois restou comprovado que empresa aérea detinha de todos os 
dados da autora.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum, o arbitramento da indenização decorrente 
de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, 
moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com 
relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à 
capacidade econômica, características individuais e o conceito 
social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, o montante fixado pelo 
Juízo de origem – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos 
morais, revelou-se razoável, devendo ser mantido.
Esta Turma Recursal, em casos análogos, já se manifestou pela 
manutenção da sentença proferida pelo Juízo de Origem e fixou 
em casos semelhantes o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
A propósito:
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ATRASO 
DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM 
COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. - O atraso injustificado do voo previamente 
contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.- A 
fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em 
consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade para 
reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Turma Recursal 
Única do Estado de Rondônia, RI nº 7016407-09.2019.8.22.0001, 
Julgado na Sessão Virtual Ordinária 27 da Turma Recursal, 
realizada entre os dias 06/05/2020 e 08/05/2020).

Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso apesentado, mantendo-se a sentença inalterada por 
seus próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. DEVOLUÇÃO 
DO VALOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MATERIAIS DEVIDOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001629-97.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/07/2020 14:41:45
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FERNANDO ROSENTHAL - 
SP146730-A
Polo Passivo: CARLOS CURY TITO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: BRENDA CAROLINE CAMILO 
ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853-A, LUIZ FELIPE PRADO 
SILVEIRA - RO9605-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
No tocante ao mérito, compulsando os autos, verifica-se quebra 
contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com 
transtornos que vão muito além do dissabor. Cabe pontuar que 
no bilhete de embarque original a chegada estava prevista para o 
dia 02/01/2019 às 01h55min, mas devido à alteração unilateral do 
voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada, 
chegando o recorrido no destino programado apenas no dia 
04/01/2020 às 12h30min.
O cancelamento do respectivo voo é questão incontroversa, sendo 
justificado pela recorrente em razão de condições climáticas 
desfavoráveis. Ocorre que não cuidou a empresa área em juntar 
elemento de prova oficial a permitir corroborar suas alegações.
Considerando, pois, que a parte promovida deixou de se desincumbir 
do ônus de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito da parte autora – inciso II do art. 373 do Código de Processo 
Civil – tenho que suas alegações não merecem acolhimento.
O recorrido provou ter obtido diversos transtornos com o cancelamento 
do seu voo, dentre eles o prejuízo em sua apresentação no trabalho, 
conforme id: 9469861. Ao não observar os horários que se obrigou 
a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, 
justamente por frustrar a legítima expectativa da consumidora que 
acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente 
previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante 
determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo cancelamento do voo, resta configurado o dano 
moral suportado pela parte recorrida.
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Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
ATRASO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. O atraso injustificado 
do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar 
dano moral. A fixação do quantum da indenização por danos morais 
deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e 
razoabilidade para reparar os abalos suportados pelo consumidor. 
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7016407-
09.2019.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual Ordinária 27 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 06/05/2020 e 08/05/2020).
Portanto, o valor arbitrado na sentença de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) deve ser mantido em sua integralidade.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
Lei nº. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Condições climáticas desfavoráveis. Ausência de comprovação. 
Danos morais. Indenização devida. Quantum compensatório. 
Proporcionalidade e razoabilidade.
1 – A interposição de recurso, por si só, contrapondo julgado, sem 
que seja comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses 
constantes no art. 80 do CPC, não configura litigância de má-fé.
2 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
3 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001939-03.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/11/2020 15:01:23
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ISABELLA PINSAN LIMA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: OMAR VICENTE - RO6608-A
Advogado do(a) RECORRENTE: OMAR VICENTE - RO6608-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece 
ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95.

A seguir colaciono a sentença:
“Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de indenização ajuizada por ISABELA PISAN 
LIMA e ANDRÉIA DE FÁTIMA PISAN em face de CERON/
ENERGISA S/A, sob o argumento de que as requerentes são 
consumidoras do serviço da requerida e foram acusadas de fraude 
e sofreram corte indevido de energia elétrica na residência onde 
residem.
Segundo a inicial, as autoras são consumidoras por equiparação 
da Unidade Consumidora n. 1326474-5 e foram surpreendidas 
com a lavratura do Termo de Ocorrência e Inspeção onde foi 
constatada irregularidade na medição e/ou na instalação elétrica e 
que tal irregularidade gerou a fatura de recuperação de consumo 
no importe de R$ 1.068,38 e posteriormente e em 28/02/2018 a 
energia elétrica foi suspensa.
Os documentos anexados aos autos comprovam que a unidade 
consumidora pertence ao Senhor SEBASTIÃO PISAN.
Segundo a inicial a requerida fez inspeção na unidade consumidora 
registrada em nome do Senhor Sebastião Pisan, constatou suposta 
fraude e após a notificação da irregularidade, efetuou o corte de 
energia elétrica na residência do Sr. Sebastião Pisan, o que motivou 
o processo n. 7003164-29.2018.8.22.0002.
Assim, as requerentes ingressaram com a ação indenização por 
danos morais em razão dos fatos acima descritos.
Citada a requerida apresentou contestação e alegou em preliminar 
a ilegitimidade ativa das requerentes, sob o argumento de que toda 
a relação negocial envolvendo a unidade consumidora consta entre 
a requerida e SEBASTIÃO PISAN, não tendo qualquer relação com 
as autoras.
Diz que as requerentes não tem legitimidade para postular, em 
nome próprio, direito alheio, nos termos do disposto no artigo 18 
do CPC.
Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, 
salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico.
Ainda que se admita serem as requerentes consumidoras por 
equiparação, há que se observar que os fatos que motivam este 
processo já foram objetos do processo n. 7003164-29.2018.8.22.0002 
onde foi declarada a inexistência do débito referente a recuperação 
de consumo e indenizado o Senhor Sebastião Pisan no valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) á titulo de danos morais, ou seja, o fato 
gerador do dano já foi objeto do processo acima referido.
Ademais, se as requerentes residiam no mesmo endereço do 
Senhor Sebastão Pinsan, na época dos fatos, abriram mão de 
ingressar com o pedido naqueles autos.
As requerentes sequer comprovaram que na época dos fatos 
residiam no endereço do Senhor Sebastião, posto que não foi 
juntado aos autos comprovante de endereço neste sentido, 
constando essa informação apenas nos relatos dos termos das 
declarações juntadas aos autos, que na verdade, só descrevem as 
alegações descritas no pedido inicial.
Para a segurança jurídica é preciso a comprovação mínima de 
que as requerentes são consumidoras por equiparação e para isso 
ainda há que se considerar outros elementos, ou então qualquer 
pessoa que esteja visitando a residência no momento dos fatos 
poderá ser considerada consumidor por equiparação.
Seja como for, o fato gerador do pedido de indenização já foi 
esgotados nos autos de n. 7003164-29.2018.8.22.0002.
Posto isto, acato a preliminar de ilegitimidade ativa com fundamento 
no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil e julgo extinto 
o processo sem resolução do mérito.”
Apenas respeito as razões recursais. Explico. Ao compulsar os 
autos, verifiquei que as partes que ingressaram com a ação não 
são legítimas. Por isso não é devido o dano moral.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR provimento ao Recurso 
Inominado, mantendo-se inalterada a sentença por seus próprios 
fundamentos.
É como voto.
Condeno a empresa ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
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Remetam-se os autos à origem.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. CERON. 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. LEGITIMIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001597-90.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/09/2020 10:38:39
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Polo Passivo: GUIOMAR ALVES DOS SANTOS 
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Incontroverso que as partes celebraram empréstimo.
Ocorre que ao realizar a concessão do empréstimo a instituição 
financeira faz vinculação a determinado cartão de crédito, o que 
impossibilitaria a realização do empréstimo caso tal modalidade 
não fosse aceita pelo consumidor.
O banco vinculou o pagamento do empréstimo ao pagamento 
mínimo do cartão de crédito, cujo valor era descontado em folha 
de pagamento.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete a 
recorrida tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos 
contratuais, sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a 
dívida torne-se infinita e excessiva, sobretudo por suportar os juros 
inerentes ao empréstimo e, ainda, os juros do cartão de crédito.
Deste modo, verifica-se que o banco utiliza-se da chamada venda 
casada, o que é vedado, nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. Ação declaratória cumulada com indenizatória. 
Relação de consumo. Empréstimo consignado em folha de 
pagamento via cartão de crédito. Desconto do pagamento 
mínimo do cartão no contracheque. Sentença de procedência. 
Insurgência da parte ré. A forma de cobrança empregada pela 
parte ré é abusiva e afronta princípios basilares do CDC. Dívida 
que cresceu exponencialmente em prejuízo do consumidor, que 
é parte vulnerável na contratação e foi induzido ao erro. Débito 
vinculado ao cartão de crédito que nunca é integralmente quitado, 
pois apenas o valor mínimo da fatura é descontado em folha de 
pagamento, o que gera um interminável financiamento do débito 
remanescente. Violação ao dever de informação. Ausência de 
juntada do contrato de empréstimo consignado com prova de que 
o autor estava ciente dos fatos. Prática abusiva ao prevalecer-se 
da ignorância do consumidor para impingir produtos ou serviços. 
Evidente falha na prestação do serviço. Manutenção da declaração 
de nulidade do contrato quanto ao uso como cartão de crédito, 
mantido apenas o empréstimo consignado. Manutenção da 
revisão do contrato em liquidação de sentença. Restituição em 
dobro ante a nítida má-fé da conduta da parte ré. Dano moral 
caracterizado. Compensação adequadamente arbitrada. Súmula 
nº 343, TJRJ: “A verba indenizatória do dano moral somente 
será modificada se não atendidos pela sentença os princípios 

da proporcionalidade e da razoabilidade na fixação do valor da 
condenação”. DESPROVIMENTO DO RECURSO. (RECURSO DE 
APELAÇÃO, Processo Nº 0029225-80.2016.8.19.0202, Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Terceira Câmara Cível – Rio 
de Janeiro, Relator(a) do Acórdão: Peterson Barroso Simão, Data 
de julgamento: 19/06/2019). Grifei
Esta Turma Recursal pacificou o entendimento de que resta 
configurado a venda casada quando o consumidor, para comprar 
ou contratar serviços, seja obrigado a adquirir garantias e seguros 
não pactuados de forma bilateral, conforme ocorreu no caso em 
tela. Neste sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR. SERVIÇO DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE VIDA. DESCONTOS EM CONTRA 
CHEQUE. SERVIÇOS NÃO CONTRATADOS. INCIDÊNCIA DO 
ART. 39, I, DO CDC. RESTITUIÇÃO DEVIDA. (TJRO - Turma 
Recursal - Processo n.º 7016533-64.2016.8.22.0001, Data de 
Julgamento: 11/10/2017)
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. VENDA 
CASADA. VEDAÇÃO LEGAL. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO 
DO VALOR COBRADO DE FORMA INDEVIDA EM DOBRO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. (Recurso Inominado n°1009987-
46.2013.8.22.0601, Relatora Juíza Euma Mendonça Tourinho).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença da forma como 
proferida.
Ainda, considerando a sucumbência CONDENO a instituição 
financeira ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 
estes arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da condenação.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. 
REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO 
DE CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. 
VENDA CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. 
DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA.
– Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta 
caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente.
– O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001598-50.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/08/2020 17:54:27
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ALEXSANDRA PEREIRA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARISMEIRI ARISTIDES FERREIRA 
LIMA - RO9678-A
RELATÓRIO
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Trata-se de recurso inominado interposto pela empresa aérea 
requerida, em face da sentença que a condenou ao pagamento de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de compensação por danos 
morais, em decorrência de falhas na prestação do serviço de 
transporte aéreo.
Refere-se à alteração do voo relativo ao trecho Londrina/PR até 
Vilhena/RO, este que deveria ter sido realizado no dia 11/03/2020 
mas que acabou acontecendo no dia 12/03/2020, com cerca de 
24 h de diferença do horário originalmente contratado. Conforme 
alega a recorrente, tal situação ocorreu devido à necessidade de 
reestruturação da malha aérea.
Aduz ainda, a impossibilidade de caracterização do dano e ao final, 
pugna pela reforma da sentença para julgar improcedente o pleito 
exordial ou subsidiariamente, para reduzir o valor arbitrado a título 
indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço o referido recurso, porque presentes seus pressupostos.
Inicialmente, cumpre observar que a relação firmada entre as partes 
é de consumo, eis que a recorrente deveria ter prestado serviços 
de transporte a parte recorrida, como contratado, destinatário final 
dos serviços, nos termos dos artigos 2º e 3º do Código de Defesa 
do Consumidor.
Na casuística apresentada nos autos, a recorrida passou pelo 
chamado overbooking, prática corrente em vender serviço em 
quantidade maior do que a capacidade que a empresa pode 
fornecer. Isto porque, ao chegar para realizar o check-in, já não 
haviam poltronas a serem marcadas para o voo contratado, tendo 
a recorrida que aguardar o próximo com disponibilidade.
A recorrente sustenta a inocorrência de dano moral motivado pelo 
overbooking, afirmando que houve alteração justificada do voo 
por necessidade de readequação da malha aérea. Ocorre que tal 
hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que 
se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito 
ao risco inerente à própria atividade empresarial. Nesse sentido, 
os arestos:
RECURSO INOMINADO. AÉREO. AÇÃO INDENIZATÓRIA 
POR DANOS MORAIS. ATRASO DE 2 HORAS NO VOO DE 
IDA. CANCELAMENTO DO VOO E MARCAÇÃO PARA O 
DIA SEGUINTE, COM PERDA DA CONEXÃO DO TRECHO 
DA VOLTA, SENDO O AUTOR REALOCADO NO VOO DO 
DIA SEGUINTE. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
RECURSO EXCLUSIVO DA RÉ. ALEGADA EXCLUDENTE 
DE RESPONSABILIDADE. CANCELAMENTO DE VOO POR 
NECESSIDADE DE REESTRUTURAÇÃO DA MALHA AÉREA. 
SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA. CONSTATADA A FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. “(...) esse tipo de 
reorganização não pode, por óbvio, ser creditada às próprias vítimas 
ou a terceiro. Também não pode ser visualizada como caso fortuito 
ou força maior, tendo em vista que esse acontecimento encontra-
se dentro do risco do negócio de transporte aéreo desenvolvido 
pela ré. Além disso, a readequação da malha aérea não pode ser 
considerada como totalmente inevitável e imprevisível, porquanto 
as companhias de transporte aéreo comumente realizam tal 
procedimento. Em verdade, esse problema constituiu fortuito 
interno, não dispensando a empresa requerida de arcar com os 
transtornos suportados pelos consumidores em virtude da falha 
na prestação do serviço.” (TJ-SC - RI: 03054359520168240091 
Capital - Eduardo Luz 0305435-95.2016.8.24.0091, Relator: Janine 
Stiehler Martins, Data de Julgamento: 06/09/2018, Primeira Turma 
de Recursos – Capital).
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS MORAIS. TRANSPORTE AÉREO. VOO DOMÉSTICO. 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DO HORÁRIO. ADIANTAMENTO 
DE APROXIMADAMENTE 6 HORAS NA IDA E 7 HORAS DE 
ATRASO NA VOLTA. AUSÊNCIA DE PROVA HÁBIL DE QUE OS 
AUTORES FORAM NOTIFICADOS PREVIAMENTE. ALEGADA 

NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DA MALHA AÉREA. 
FORTUITO INTERNO. INOCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR OU 
QUALQUER EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. ÔNUS 
QUE COMPETIA À EMPRESA AÉREA. ART. 14 DO CDC. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EVIDENCIADA. DEVER DE 
INDENIZAR. DANOS MATERIAIS. REEMBOLSO DO VALOR DA 
PASSAGEM NÃO UTILIZADA, TAXA DE EMBARQUE E GASTOS 
REFERENTE AO TRANSPORTE DE VEÍCULO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. DANO MORAL CONFIGURADO. PARÂMETROS PARA 
FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALOR ARBITRADO 
QUE ATENDE A FUNÇÃO PEDAGÓGICA E RESSARCITÓRIA. 
OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA 
RÉ DESPROVIDO. “Caracteriza falha na prestação do serviço, nos 
termos do art. 14, caput, do CDC, assim como violação do dever 
de informação previsto no art. 6º, III, do CDC, a alteração unilateral 
de voo sem a prévia cientificação ao consumidor.” Compete à 
companhia aérea o ônus da prova da alegação de que comunicou 
previamente a antecipação do horário do voo aos passageiros por 
meio de correio eletrônico. “A inexistência de prova da comunicação 
prévia acerca da antecipação do horário do voo e a negativa da 
devolução dos valores pagos caracteriza a falha na prestação dos 
serviços e enseja o dever de indenizar os prejuízos suportados 
pelo consumidor.”... A frustração da realização de viagem em razão 
da alteração unilateral do horário de voo é causa de transtornos e 
aflições que ultrapassam a esfera do mero dissabor e caracteriza 
o dano moral”. (TJ-SC - RI: 03008726520178240045 Palhoça 
0300872-65.2017.8.24.0045, Relator: Marcelo Pizolati, Data de 
Julgamento: 14/03/2019, Primeira Turma de Recursos – Capital).
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar 
fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso.
É incontroverso que a recorrida realizou a compra antecipada da 
passagem, como demonstrado em documento de id nº9735850, e 
acabou passando por situações indesejadas em virtude da atitude 
da empresa recorrente. Por tais motivos, o transtorno vivenciado 
ultrapassou o mero dissabor cotidiano, incorrendo em falha de 
prestação de serviços por não ter providenciado o embarque 
conforme o contratado.
A propósito:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. OVERBOOKING. 
EMBARQUE DE RETORNO 48 HORAS APÓS A DATA 
PREVISTA. VOO NACIONAL AO NORDESTE. TRANSTORNOS 
QUE TRANSCENDEM O MERO INCÔMODO OU DISSABOR. 
DANO MORAL CONFIGURADO. Declinadas as razões de fato e 
os fundamentos de Direito pelos quais a parte consumidora postula 
a reforma da sentença, na forma do artigo 1.010, inciso II, do 
CPC/2015, deve ser rejeitada a preliminar contrarrecursal de não 
conhecimento da apelação. Preliminar contrarrecursal rejeitada. 
O impedimento do embarque em vôo contratado em razão da 
comercialização de passagens aéreas em quantidade superior 
ao número de assentos existentes na aeronave configura prática 
abusiva de overbooking, dando ensejo ao direito indenizatório. 
Quantum indenizatório mantido, pois adequado às circunstâncias 
do caso concreto e aos valores usualmente praticados pela Câmara 
em casos similares. Juros de Mora: Por se tratar de ilícito contratual 
este incidem a contar da citação. RECURSO DOS AUTORES 
PARCIALMENTE PROVIDO E IMPROVIDO O DA RÉ. (Apelação 
Cível Nº 70069630580, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Guinther Spode, Julgado em 10/11/2016).
Quanto à redução do valor arbitrado a título de danos morais, 
tenho que a indenização deve representar uma punição ao infrator, 
capaz de desestimulá-lo a reincidir na prática de ato ilícito a fim de 
proporcionar ao ofendido um alívio compensatório ao descaso e 
transtorno suportado pelo ato ilícito praticado pela recorrente.
Portanto, o valor arbitrado na sentença de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) deve ser mantido em sua integralidade.
Por estas considerações, VOTO no sentido de NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso inominado.
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Sucumbente, condeno a recorrente em custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, 
nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Empresa Aérea. Reestruturação de malha 
aérea. Prática de Overbooking. Dano Moral Configurado. Quantum 
Indenizatório. Valor Adequado. Manutenção. Recurso Desprovido.
A empresa aérea deve indenizar o consumidor por overbooking, 
prática corrente em vender assento de aeronave em quantidade 
maior do que a capacidade que a empresa pode fornecer.
A falha na prestação do serviço ultrapassou o mero dissabor 
cotidiano, ensejando dano moral.
Reestruturação da malha aérea não configura excludente de 
responsabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011988-40.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/03/2020 14:05:22
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA 
e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FLAVIANO KLEBER TAQUES 
FIGUEIREDO - MT7348-A
Polo Passivo: JAQUELINE APARECIDA DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LUIS ROBERTO DEBOWSKI - 
RO211-A, MARINALVA DE PAULO - RO5142-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Trata-se de cobrança indevida em relação a parte autora. A parte 
recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , sendo 
portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 

CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001142-94.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/11/2020 23:29:18
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JUSCELINO GONCALVES TRAJANO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RONIEDER TRAJANO SOARES 
SILVA - RO3694-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
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Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao negativar o nome da parte autora 
por um débito que não fora contratado.
A recorrente deveria ter todos os documentos e contratos 
arquivados, de modo que só a ela compete apresentar a prova da 
contratação e da efetivação do serviço ou serviços que geraram 
os débitos ora negados pela recorrida, contudo não o fez, não 
se desincumbido de seu ônus da prova, conforme preconiza o 
artigo 373, II, CPC. Portanto, correta a sentença que declarou a 
inexistência/inexigibilidade do débito no valor R$ 334,84 (trezentos 
e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação. 
Este é o entendimento desta Turma Recursal (precedente 7003775-
67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito. Desta forma, o valor fixado em R$ 8.000,00 
(oito mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, devendo ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 

áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001652-16.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/07/2020 15:48:23
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: IVAIR SIMAO DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RODOLFO SCHER DA SILVA - 
RO2048-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao negativar o nome da parte autora 
por um débito que não fora contratado.
A recorrente deveria ter todos os documentos e contratos 
arquivados, de modo que só a ela compete apresentar a prova da 
contratação e da efetivação do serviço ou serviços que geraram 
os débitos ora negados pela recorrida, contudo não o fez, não 
se desincumbido de seu ônus da prova, conforme preconiza o 
artigo 373, II, CPC. Portanto, correta a sentença que declarou a 
inexistência/inexigibilidade do débito no valor R$ 334,84 (trezentos 
e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação. 
Este é o entendimento desta Turma Recursal (precedente 7003775-
67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
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2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito. Desta forma, o valor fixado em R$ 10.000,00 
(dez mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, devendo ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000646-59.2020.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/09/2020 10:04:43
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: DANIELI CRISTINA SCHABO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SILVANE SECAGNO - RO5020-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença 
que condenou a companhia aérea ao pagamento de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), a título de danos morais e R$ 2.400,06 (dois mil e 
quatrocentos reais e seis centavos) a título de compensação por 
danos materiais, em decorrência de falhas na prestação do serviço 
de transporte aéreo, em especial, extravio de bagagem.
Argumenta a recorrente a inocorrência de danos materiais, diante 
da ausência de irregularidades em sua conduta. Bem como, alega 
a inexistência de dano moral, diante da ausência dos elementos 
caracterizadores da obrigação de indenizar, no caso, o ato ilícito, o 
dano e o nexo de causalidade.
Posto isto, pleiteou pela reforma da sentença para afastar 
integralmente a condenação ou alternativamente, para reduzir os 
valores arbitrados a título de danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que o extravio da bagagem da autora 
é fato incontroverso – art. 374, inciso III, NCPC – , assim como o 
fato da ré ter se obrigado a transportar a parte recorrida e a sua 
bagagem até determinada localidade.
Em caso tal, como o extravio da bagagem se deu sob a guarda da 
companhia aérea ré, há, sem dúvida, o dever de indenizar. Não 
calha alegação em sentido diverso, pois claro o defeito no serviço 
prestado (art. 14 do CDC).
Muito embora seja lícito ao transportador exigir declaração do valor 
da bagagem a fim de fixar o limite da indenização – p. único, art. 
734, Código Civil – ante a omissão da empresa área em proceder 
de tal forma, devem prevalecer os indícios de prova apresentados 
pelo consumidor e os indicados pertences extraviados, mormente 
quando o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, inciso 
VI, dispõe ser direito da parte consumidora a efetiva reparação dos 
danos patrimoniais e morais experimentados.
Em relação aos danos materiais, ainda que não seja possível 
detalhar minuciosamente a natureza dos itens que estavam no 
interior da mala despachada, de modo a comprovar totalmente o 
quantum do dano material suportado, é notório que, em razão da 
viagem feita, existiam pertences pessoais da parte recorrida na 
bagagem. Além disso a perda de tais bens configura decréscimo 
patrimonial, tais como expostos nos documentos de id n°9833851, 
9833852, 9833853, 9833854, 9833855, 9833856, 9833857.
A perda ou extravio de bagagem causa prejuízos de ordem material, 
atraindo o dever de reparação pelo transportador.
No caso, as provas apresentadas nos autos pela parte recorrida, 
denotam a verossimilhança do noticiado, dando a certeza de que 
houve o extravio de sua bagagem. Assim, revela-se a prestação 
deficitária do serviço pelo fornecedor, a quem caberia atuar no 
sentido de evitar a perda dos bens transportados.
Portanto, importante mencionar que os danos materiais 
compreenderam apenas aquilo que a parte recorrida foi obrigada a 
gastar em razão do extravio da bagagem, devendo ser reembolsado 
(art. 6º, VI, CDC).
No tocante ao dano moral, inegável sua configuração com o extravio 
da bagagem, pois deixa a parte consumidora em situação ainda 
maior de vulnerabilidade, causando-lhe aflição e angústia que 
ultrapassam o simples aborrecimento, mormente quando priva a 
parte de seus bens mais básico, e neste caso, adquiridos ao longo 
da viagem que realizou. Quanto a isso, aliás, o seguinte aresto:
APELAÇÃO CÍVEL. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANOS MORAIS. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR. 1. O extravio de bagagem e 
os problemas daí decorrentes geram danos à esfera psicológica 
do indivíduo, passíveis de reparação. 2. O valor da indenização 
por danos morais deve ter caráter dúplice, tanto punitivo do 
agente, quanto compensatório em relação à vítima. (TJ-MG - 
AC: 10024112077706001 MG, Relator: Wagner Wilson, Data de 
Julgamento: 03/04/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 14/04/2014).
Desse modo, em relação ao quantum, não vejo motivos para 
redimensionamento.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo de origem se revelou razoável e em consonância 
com precedente desta Turma Recursal, não merecendo qualquer 
modificação.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença inalterada.
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Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. EXTRAVIO DE 
BAGAGEM. FALHA PRESTAÇÃO SERVIÇOS. DEVER DE 
INDENIZAR. DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
-É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 
responsabilidade civil do transportador aéreo pelo extravio de 
bagagem.
-O extravio de bagagem e os problemas daí decorrentes geram danos 
à esfera psicológica do indivíduo, passíveis de compensação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001956-33.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2020 09:08:51
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: OI S.A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ADEILDO BUENOS AIRES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: RAQUEL JACOB DO 
NASCIMENTO - RO5579-A, ROBISLETE DE JESUS BARROS - 
RO2943-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao negativar o nome da parte autora 
por um débito que não fora contratado.
A recorrente deveria ter todos os documentos e contratos 
arquivados, de modo que só a ela compete apresentar a prova da 
contratação e da efetivação do serviço ou serviços que geraram 
os débitos ora negados pela recorrida, contudo não o fez, não 
se desincumbido de seu ônus da prova, conforme preconiza o 
artigo 373, II, CPC. Portanto, correta a sentença que declarou a 
inexistência/inexigibilidade do débito no valor R$ 334,84 (trezentos 
e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação. 
Este é o entendimento desta Turma Recursal (precedente 7003775-
67.2014.8.22.0601), in verbis:

“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito. Desta forma, o valor fixado em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, devendo ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001136-23.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 28/09/2020 15:33:09
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
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Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JUARLA MARES MOREIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: AMANDA AZEVEDO REIS - 
RO7096-A, IGOR AZEVEDO REIS - RO9275-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta em face da concessionária de serviço 
público, em que a parte autora pugna pelo reconhecimento da 
ilegalidade do procedimento de recuperação de consumo, visando 
a declaração de inexigibilidade do débito cobrado, bem como 
que seja indenizada pelodano moral suportado em virtude da 
negativação indevida.
Na origem, o Juízo reconheceu a ilegalidade da cobrança do débito, 
declarando-o inexigível, bem como fixou indenização proporcional 
ao abalo suportado pelo consumidor.
Inconformada, a requerida busca a reforma da decisão.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de mais um dos processos que visa discutir a 
irregularidade do procedimento de recuperação de consumo feito 
pela concessionária de serviço público.
Esta Turma Recursal vem decidindo pela legalidade do referido 
procedimento quando há inspeção feita por órgão isento, constatando 
a irregularidade do medidor. Ocorre que a perícia unilateral também 
é levada em consideração quando outros elementos presentes nos 
autos coadunem com a alegação de defeito no medidor.
Vejamos.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE DE QUE 
PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA 
UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE 
EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada 
exclusivamente em perícia unilateral. (TJRO. Processo n. 1000852-
67.2014.8.22.0021. Turma Recursal. Rel. Juíza Euma Tourinho. J. 
16/03/2016).
Entretanto, conforme se extrai dos autos, a requerida apresentou 
contestação de forma genérica, não trazendo outros elementos, 
senão aqueles já constantes da inicial aptos a justificar o 
procedimento de recuperação de consumo.
Com efeito, não há nos autos outros elementos, além da perícia 
unilateral, que poderiam atestar a legalidade da cobrança efetivada 
pela concessionária de serviço público.
Dito isso, não há outro caminho senão reconhecer a ilegalidade do 
ato perpetrado pela requerida, com a consequente declaração de 
inexigiblidade do débito.
Por fim, conforme restou demonstrado, a requerida efetivou a 
negativação do nome do consumidor por débito cobrado de forma 
irregular, o que causa dano moral in re ipsa, conforme precedentes 
dos Tribunais Superiores.
Dessa forma, resta demonstrado a ocorrência do dano 
extrapatrimonial.
Em relação ao quantum indenizatório, levando-se em consideração 
a situação econômica das partes, bem como o dano suportado pelo 
consumidor e o caráter pedagógico da medida, tenho que o valor 

de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra justo e proporcional a 
reparar o dano extrapatrimonial suportado pelo ofendido.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo incólume os termos da decisão 
proferida na origem.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação de 
consumo. Negativação indevida. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade.
1. A concessionária responsável pelo fornecimento de energia 
elétrica no Estado de Rondônia deve seguir todos os parâmetros 
indicados pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus 
atos.
2. A negativação indevida do nome do consumidor no cadastro de 
inadimplentes causa dano moral in re ipsa.
3 O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000277-89.2020.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/09/2020 13:04:43
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: VANILDO BARBOSA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
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(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).

Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002625-92.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/06/2020 23:32:22
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA SALETE DA SILVA e outros
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
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presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.

Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7056068-92.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/09/2020 18:45:10
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: OI MOVEL S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: HAROLDO MONTEIRO OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MAGNA DOS ANJOS QUEIROZ 
- RO7581-A, OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO - RO3567-A, 
RAPHAEL LUIZ WILL BEZERRA - RO8687-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Trata-se de cobrança em relação a parte autora. A parte recorrente 
não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , sendo portanto a 
cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA

Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002499-33.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/08/2020 15:08:13
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: OI MOVEL S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ERASMO LOPES DOS REIS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANTONIO FRACCARO - 
RO1941-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os seus pressupostos de 
admissibilidade.
Cumpre destacar a incidência do Código de Defesa do Consumidor 
na presente demanda. Com efeito, a questão posta em juízo diz 
respeito à responsabilidade objetiva da empresa recorrente, e 
segundo a inteligência do disposto no art. 14 c/c art. 17 e 29, deve 
responder pela reparação dos danos causados ao usuário por 
defeitos decorrentes dos serviços prestados independentemente 
da existência de culpa. Assim, resta ao consumidor ofendido 
comprovar apenas o dano sofrido e o nexo de causalidade imputável 
à conduta do fornecedor.
Constata-se dos autos que o consumidor trouxe provas concretas 
que atestam a má prestação do serviço.
Em contrapartida, a parte recorrente se limitou a sustentar a 
ausência de configuração dos pressupostos ensejadores da 
responsabilidade civil, atuando apenas no campo das meras 
alegações, a despeito do que preconiza o art. 6º, inciso VIII c/c art. 
14, § 3º, incisos I e II, ambos do CDC.
Em sendo assim, havendo prova do nexo de causalidade entre 
a falha na prestação dos serviços da empresa recorrente, a 
condenação da empresa recorrente consistente na repetição de 
indébito causado ao consumidor é medida que se impõe.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se a r. sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, estes fixados no importe de 10% (dez por cento) do 
valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. OBRIGADAÇÃO DE FAZER. TELEFONIA. NEXO 
DE CAUSALIDADE. COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000220-32.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/08/2020 08:04:36
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: IRACINA INHANSE e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DANILO JOSE PRIVATTO 
MOFATTO - RO6559-S
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
O embargante pretende a reforma da decisão, alegando que 
a mesma fora omissa no tocante ao pedido de inexistência do 
contrato de empréstimo.
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de omissão, contradição 
ou obscuridade do acórdão recorrido, afirmando que o mesmo 
necessita de reparos, haja vista que a mesma não mencionou 
sobre a inexistência do contrato de empréstimo.
Assiste razão a parte Embargante, modo que declaro a inexistência 
do contrato de EMPRÉSTIMO VIA CARTÃO DE CRÉDITO COM 
RMC sob o benefício previdenciário em nome da Recorrente.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER os embargos 
interpostos e, no mérito, ACOLHER, reformando o r. acordão para 
DECLARAR rescindido o(s) contrato(s) elencado(s) na inicial, 
referente ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido 
nestes autos, sem ônus para a parte autora, mantendo o restante 
inalterado.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Acolhido. Rescisão do contrato discutido 
nos autos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002499-33.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/08/2020 15:08:13
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: OI MOVEL S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ERASMO LOPES DOS REIS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANTONIO FRACCARO - 
RO1941-A

RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os seus pressupostos de 
admissibilidade.
Cumpre destacar a incidência do Código de Defesa do Consumidor 
na presente demanda. Com efeito, a questão posta em juízo diz 
respeito à responsabilidade objetiva da empresa recorrente, e 
segundo a inteligência do disposto no art. 14 c/c art. 17 e 29, deve 
responder pela reparação dos danos causados ao usuário por 
defeitos decorrentes dos serviços prestados independentemente 
da existência de culpa. Assim, resta ao consumidor ofendido 
comprovar apenas o dano sofrido e o nexo de causalidade imputável 
à conduta do fornecedor.
Constata-se dos autos que o consumidor trouxe provas concretas 
que atestam a má prestação do serviço.
Em contrapartida, a parte recorrente se limitou a sustentar a 
ausência de configuração dos pressupostos ensejadores da 
responsabilidade civil, atuando apenas no campo das meras 
alegações, a despeito do que preconiza o art. 6º, inciso VIII c/c art. 
14, § 3º, incisos I e II, ambos do CDC.
Em sendo assim, havendo prova do nexo de causalidade entre 
a falha na prestação dos serviços da empresa recorrente, a 
condenação da empresa recorrente consistente na repetição de 
indébito causado ao consumidor é medida que se impõe.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se a r. sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, estes fixados no importe de 10% (dez por cento) do 
valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. OBRIGADAÇÃO DE FAZER. TELEFONIA. NEXO 
DE CAUSALIDADE. COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7016015-35.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/09/2020 18:20:09
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FABIO RIVELLI - SP297608-A
Polo Passivo: MARCIO VERDINI ROSA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ARTHUR NOGUEIRA PRADO - 
RO10311-A, FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI - RO6537-A, 
MATHEUS FIGUEIRA LOPES - RO6852-A, RAFAEL BALIEIRO 
SANTOS - RO6864-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO 
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
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vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.0000 
(dez mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004624-83.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/09/2020 15:28:47
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: JULIO CESAR FERREIRA LOPES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - 
RO5195-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - 
RO5195-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 12.0000 
(doze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
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Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002872-73.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/09/2020 11:44:01
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA 
e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FLAVIANO KLEBER TAQUES 
FIGUEIREDO - MT7348-A
Polo Passivo: JOAO BREGANTIN e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DAYANE DA SILVA MARTINS - 
RO7412-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
Trata-se de pedido de indenização ajuizada por JOÃO BREGANTIN 
em face de ÁGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA, 
sob o argumento de que o requerente não é usuário do serviço da 
requerida e recebeu notificação do SPC de que seu nome seria 
negativado em razão do débito no valor de R$ 439,55 (quatrocentos 
e trinta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) que tem como 
credora a requerida.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao cobrar por um débito que não fora 
realizado pelo recorrido.
A recorrente deveria ter todos os documentos e contratos arquivados, 
de modo que só a ela compete apresentar a prova da contratação 
e da efetivação do serviço ou serviços que geraram os débitos ora 
negados pela recorrida, contudo não o fez, não se desincumbido 
de seu ônus da prova, conforme preconiza o artigo 373, II, 
CPC. Portanto, correta a sentença que declarou a inexistência/
inexigibilidade do débito no valor R$ 439,55 (quatrocentos e trinta e 
nove reais e cinquenta e cinco centavos)

Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que 
o recorrido não teve seu nome negativado, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido. Desta forma, o valor fixado em R$ 1.000,00 (mil reais) 
atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se reveste, 
devendo ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7049309-15.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/06/2020 14:56:52
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: EVANDRO NASCIMENTO FRANCO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: AGATA NASCIMENTO OLIVEIRA - 
RO10100-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
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O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a um Processos de Fiscalização sendo 
constatado que o medidor estava irregular.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve se mantido 
a inexistência do débito discutido nesta demanda no valor de R$ 
5.185,82 (cinco mil, cento e oitenta e cinco reais e oitenta e dois 
reais)
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente.

A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014).
E mais:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re 
ipsa, que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo 
estes evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o 
valor fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
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conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001737-48.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/07/2020 10:13:32
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A
Polo Passivo: ZELIA DE ALMEIDA MAIA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR 
- RO3897-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória com pedido de danos morais, em 
resumo relata a parte Autora que vem sofrendo descontos oriundos 
de empréstimo no qual alega não ter contratado. Com base nas 
razões acima expostas, ingressou com a presente ação, requerendo 
no mérito a suspensão dos descontos indevidos a restituição em 
dobro, e consequente indenização em danos morais.
O Juiz sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido da 
parte autora, determinando a conversão do contrato de cartão de 
crédito consignado, a fim de que lhe sejam aplicadas as regras do 
empréstimo consignado, condenou em dano moral no valor de R$ 
6.000, 00, com a consequente restituição em dobro dos valores 
cobrados.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 

empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
No que diz respeito a condenação em dobro, realizada pela 
magistrada sentenciante, verifico que assiste razão o banco 
Recorrente, seguindo a orientação do RI 007614-74.2016.822.0005 
da Relatoria do Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 21/09/2018, 
rejeito tal condenação, porque os descontos realizados foram 
baseados em contrato assinado que só agora foi reconhecido 
inválido. Pode ter havido esperteza do banco na hora de oferecer 
o produto à parte autora, contudo, o desconto foi feito com base no 
contrato assinado.
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado 
entendimento nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, 
haja vista que o consumidor é exposto ao pagamento de dívida 
excessiva, causando transtornos que ultrapassam a esfera do mero 
aborrecimento, assim, mantenho o valor arbitrado, por entender 
justo ao caso concreto.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para 
reformar a sentença apenas no tocante a condenação da restituição 
em dobro, julgando improcedente, devendo a restituição ocorrer de 
forma simples, nos termos da legislação vigente.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. 
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. 
ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO 
DA HIPOSSUFICIÊNCIA DE APOSENTADO. CONVERSÃO 
DE “EMPRÉSTIMO DO CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO, COM RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA 
FORMA SIMPLES. DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA 
REFORMADA NO TOCANTE A RESTITUIÇÃO EM DOBRO
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7006346-55.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 24/09/2020 08:40:52
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: GILBERTO CAMPINAS BEZERRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ED CARLO DIAS CAMARGO - 
RO7357-A, CARLA SOARES CAMARGO - RO10044-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta em face da concessionária de serviço 
público, em que a parte autora pugna pelo reconhecimento da 
ilegalidade do procedimento de recuperação de consumo, visando 
a declaração de inexigibilidade do débito cobrado, bem como 
ser indenizada pelo corte indevido de energia elétrica em sua 
residência.
Na origem, foi reconhecido o ato ilegal da requerida, sendo arbitrado 
indenização, bem como declarado inexigível o débito cobrado.
Inconformada, a requerida busca a reforma da decisão.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de mais um dos processos que visa discutir a 
irregularidade do procedimento de recuperação de consumo feito 
pela concessionária de serviço público.
Esta Turma Recursal vem decidindo pela legalidade do referido 
procedimento quando há inspeção feita por órgão isento, constatando 
a irregularidade do medidor. Ocorre que a perícia unilateral também 
é levada em consideração quando outros elementos presentes nos 
autos coadunem com a alegação de defeito no medidor.
Vejamos.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE DE QUE 
PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA 
UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE 
EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando baseada 
exclusivamente em perícia unilateral. (TJRO. Processo n. 1000852-
67.2014.8.22.0021. Turma Recursal. Rel. Juíza Euma Tourinho. J. 
16/03/2016).
Entretanto, conforme se extrai dos autos, a requerida apresentou 
contestação de forma genérica, não trazendo outros elementos, 
senão aqueles já constantes da inicial aptos a justificar o 
procedimento de recuperação de consumo.
Com efeito, não há nos autos outros elementos, além da perícia 
unilateral, que poderiam atestar a legalidade da cobrança efetivada 
pela concessionária de serviço público.
Dito isso, não há outro caminho senão reconhecer a ilegalidade do 
ato perpetrado pela requerida, com a consequente declaração de 
inexigiblidade do débito.

Por fim, conforme restou demonstrado, a requerida efetivou o 
corte indevido do fornecimento de energia elétrica na unidade 
consumidora da parte autora, motivado por débito pretérito e 
cobrado de forma irregular, o que se mostra conduta ilegal, 
justificando a indenização por dano moral, visto que o consumidor 
fica privado, ainda que temporariamente, da prestação de serviço 
essencial para a manutenção do bem estar.
Dessa forma, resta demonstrado a ocorrência do dano 
extrapatrimonial.
Em relação ao quantum indenizatório, levando-se em consideração 
a situação econômica das partes, bem como o dano suportado pelo 
consumidor e o caráter pedagógico da medida, tenho que o valor 
de R$5.000,00 (cinco mil reais) se mostra justo e proporcional a 
reparar o dano extrapatrimonial suportado pelo ofendido.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo incólume os termos da decisão 
proferida na origem.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação 
de consumo. Fornecimento de energia elétrica. Interrupção 
indevida. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. A concessionária responsável pelo fornecimento de energia 
elétrica no Estado de Rondônia deve seguir todos os parâmetros 
indicados pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus 
atos.
2. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora causa dano moral in re ipsa.
3 O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7057449-38.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/10/2020 18:31:54
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: RAIMUNDA ANTONIA CARDOSO VIANA DE OLIVEIRA 
e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: CELIO OLIVEIRA CORTEZ - 
RO3640-A, SILVANA FELIX DA SILVA SENA - RO4169-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
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competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade de “medidor irregular”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia há muito tempo, 
sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Recorrida pelo 
medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao 
consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur 
propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente 
que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria 
torpeza. Ademais, o referido medidor sempre marcou consumo 
uniforme, havendo alteração para consumo maior quando da sua 
substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. Portanto, deve ser conferido 
a inexigibilidade do débito no valor de R$ 4.671,27 (quatro mil 
seiscentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos).
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.

Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Com relação aos danos morais, verifica-se que não há notícia nos 
autos de inscrição indevida em virtude do débito e nem mesmo de 
suspensão do fornecimento de energia elétrica. Assim sendo, não 
vislumbra-se a ocorrência do dano extrapatrimonial mencionado 
pela parte recorrente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso da parte autora, no sentido de declarar inexigível o 
débito discutido nesta demanda no valor de R$ R$ 4.671,27 (quatro 
mil seiscentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos).
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE 
CONSUMO. FATURAMENTO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. VIA CRUCIS. DANO MORAL. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002806-78.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/07/2020 18:28:32
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: EDIMAR BINO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
RELATÓRIO
Centrais Elétrica de Rondônia S/A, por seu advogado, interpõe 
embargos de declaração, apontando suposta omissão, contradição 
e obscuridade do acórdão que reformou a sentença favorável ao 
embargante.
Alega preliminarmente a suspensão do processo. Alega que há 
ausência do dever de indenizar.
É o relatório.
VOTO
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
Rejeito.
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
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Pelo longo arrazoado, observa-se que a embargante pretende 
rediscutir, em embargos de declaração, o direito que lhe foi negado, 
frente a interpretação das normas pertinentes.
Não se apontou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de contaminar o julgado.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONHECIDOS E NÃO ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 0800208-30.2020.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 18/05/2020 16:09:18
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: DAVID DOS SANTOS OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) LITISCONSORTE: MARCIO MIRANDA DIAS 
JANUARIO - RO8825-A
Polo Passivo: Juiz de Direito do 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública da Comarca de Porto Velho 
RELATÓRIO
Cuida-se de embargos de declaração interposto por DAVID 
DOS SANTOS OLIVEIRA em face do acórdão proferido por este 
Colegiado Recursal que denegou a segurança pleiteada.
Em suas razões, o embargante aponta a existência de erro material 
na decisão, uma vez que não foi concedida a gratuidade da justiça. 
Ocorre que o embargante não pleiteou a gratuidade da justiça, 
mas, sim, a concessão de prazo para recolhimento das custas 
processuais que não foi concedido pelo Juízo de origem.
É a síntese do necessário.
VOTO
Conheço dos embargos, eis que próprios e tempestivos.
Ao analisar os fundamentos dos embargos, verifica-se que, de 
fato, o Juízo incorreu em erro ao analisar o Mandado de Segurança 
impetrado pelo embargante.
Assim, a fim de evitar qualquer prejuízo à parte, passo a análise do 
mérito do mandamus.
Conforme se observa dos autos de origem, a parte impetrante 
apresentou recurso inominado em face da sentença proferida pelo 
Juízo de origem, pleiteando, ainda, a concessão da gratuidade 
da Justiça. Ocorre que o Juízo de origem indeferiu o pedido de 
gratuidade e, na mesma decisão, reconheceu a deserção da parte 
autora, sem conceder qualquer prazo.
Tal decisão encontra-se contrária ao que vem decidindo o c. Superior 
Tribunal de Justiça e esta Turma Recursal de Rondônia, uma vez 
que, indeferido o pedido de gratuidade da Justiça, o magistrado 
deve conceder prazo para recolhimento das custas processuais.
A propósito, veja-se:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 182/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. 
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NOVO EXAME 
DO RECURSO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO CPC/2015. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 
284/STF. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA QUESTIONADA PELA JUÍZO DE 
PRIMEIRO GRAU. PRAZO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS. 
DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO PELAS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
PRAZO PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS ASSINALADO 
PELO TRIBUNAL A QUO. DESCUMPRIMENTO. DESERÇÃO 
DA APELAÇÃO. AGRAVO INTERNO PROVIDO. RECURSO 
ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Não se conhece da violação ao art. 1.022 do CPC/2015 quando 
as alegações que fundamentam a pretensa ofensa são genéricas, 
sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 
ou obscuros. Incidência da Súmula 284 do STF.
2. A jurisprudência do STJ entende que o pedido de assistência 
judiciária gratuita pode ser indeferido quando o magistrado tiver 
fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no 
estado de miserabilidade declarado. Precedentes.
3. As instâncias ordinárias, com base no conjunto probatório dos 
autos, e analisando as peculiaridades do caso concreto, concluíram 
pela existência de elementos nos autos que infirmam a declaração 
de hipossuficiência, determinando a apresentação de documentos 
pelo recorrente para verificação de sua situação econômica, 
providência da qual não se desincumbiu.
4. A alteração das premissas que levaram as instâncias ordinárias 
a indeferir o pedido de gratuidade de justiça demanda o reexame 
de fatos e provas, o que é vedado no âmbito do recurso especial, 
nos termos da Súmula 7/STJ.
5. Indeferido o pedido de gratuidade de justiça, o requerente deve 
ser intimado para realizar o preparo na forma simples. Mantendo-
se inerte, o recurso não será conhecido em virtude da deserção.
Precedentes.
6. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão agravada e, 
em novo julgamento, conhecer do agravo para negar provimento 
ao recurso especial.
(AgInt no AREsp 1314525/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 28/06/2019)
Igualmente, este Colegiado:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. JUSTIÇA 
GRATUITA INDEFERIDA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA 
RECOLHIMENTO DO PREPARO. NÃO RECOLHIMENTO NO 
PRAZO PEREMPTÓRIO DE 48 HORAS. RECURSO DESERTO. 
RECURSO NÃO CONHECIDO. RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009127-21.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 
27/03/2020
Assim, deve ser concedida a ordem para o fim de conceder prazo 
para recolhimento do preparo recursal.
Isto posto e por tudo mais dos autos constam, VOTO no sentido 
de CONHECER os embargos de declaração e ACOLHER a 
pretensão recursal para o fim de sanar o erro material existente 
e, consequentemente, CONCEDER A ORDEM, possibilitando o 
prazo para recolhimento do preparo, no prazo de 48 horas, sob 
pena de deserção.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
É como voto.
EMENTA
Embargos de declaração. Erro material. Indeferimento da gratuidade 
da Justiça. Prazo para recolhimento do preparo. Necessidade.
O Juízo pode efetuar o indeferimento da gratuidade da justiça quando 
os elementos de provas dos autos não se mostram suficientes para 
comprovação da hipossuficiência financeira, devendo, contudo, 
conceder prazo para recolhimento do preparo recursal.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7048329-68.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/07/2020 22:56:45
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: JOSE CERLO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANTONIO RICARDO CARNEIRO 
ANDRADE - RO6347-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de 
falha na prestação do serviço da concessionária de serviço público, 
que promoveu a interrupção dos serviços essenciais de energia 
elétrica na unidade consumidora da parte autora sem haver débitos 
pendentes e sem a devida notificação, conforme pedido inicial e 
documentação apresentada.
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de falha 
na prestação do serviço da requerida, consistente na suspensão 
indevida no fornecimento de energia elétrica no imóvel residencial 
da autora, sem a demonstração de existência de débitos e 
sem nenhum tipo de notificação, acarretando os danos morais 
presumidos em razão da ausência do serviço essencial.
Observa-se que o corte ocorrera no dia 03/09/2019, por razões de 
origem técnica.
Neste contexto, verifico que a parte Recorrente não se desincumbiu 
de seu ônus, deixando de comprar as ocorrências previstas no 
artigo 171 da Resolução nº 414/2010 – ANNEL, quais sejam: pelo 
impedimento de acesso para fins de leitura, substituição de medidor 
e inspeções; pela inexecução das correções indiciadas no prazo 
informado pela distribuidora, quando da constatação de deficiência 
não emergencial e pela inexecução das adequações indicadas 
no prazo informado pela distribuidora, quando à sua revelia, o 
consumidor utilizar na unidade consumidora carga que provoque 
distúrbios ou danos ao sistema elétrico de distribuição, ou ainda 
à instalações e equipamentos elétricos de outros consumidores. 
Ademais, a concessionaria também não comprovou que houve 
a devida notificação do consumidor acerca da interrupção do 
fornecimento de energia, tornando o ato manifestamente ilegal e 
prejudicial ao consumidor.
Portanto, os documentos anexados aos autos demonstram que 
houve efetivamente a falha na prestação do serviço da requerida, 
gerando o dever de indenizar, uma vez que a interrupção de energia 
elétrica gera transtornos, sobretudo em imóvel residencial.
Para a configuração da responsabilidade civil é indispensável a 
ocorrência do dano, ou seja, a agressão a interesse juridicamente 
tutelado, patrimonial ou extrapatrimonial, de forma a sujeitar o 
infrator ao pagamento de uma compensação pecuniária à vítima.
O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva 

responsabilidade indenizatória ser decretada. Os documentos 
apresentados bem comprovam a indevida suspensão no 
fornecimento de energia elétrica, o que gera constrangimento e 
embaraço na vida doméstica.
Portanto, havendo a suspensão indevida do fornecimento de energia 
elétrica na unidade consumidora da autora, caracterizado está 
dano presumido, mormente quando se constata a essencialidade 
do serviço energia elétrica.
Neste sentido:
“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIGHT. 
RELAÇÃO DE CONSUMO. ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA 
INJUSTIFICADA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO, 
APÓS FORTE TEMPORAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO NEXO DE CAUSALIDADE. 
DANO MORAL À PESSOA JURÍDICA CONFIGURADO. 
FERIMENTO À HONRA OBJETIVA. SÚMULA 227 DO STJ. 
QUANTUM ARBITRADO EM CONSONÂNCIA COM O PRINCÍPIO 
DA RAZOABILIDADE E COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE ESTADUAL. VERBETE Nº 343 DA SÚMULA DESTE TJRJ. 
1. A relação estabelecida entre as partes é de consumo, por figurar 
a autora como consumidora, em conformidade com o art. 2º do 
CDC, e a ré como fornecedora, conforme art. 3º do mesmo diploma 
legal. 2. Resta incontroverso que a parte autora, associação sem 
fins lucrativos, prestadora de assistência social à terceira idade, 
ficou sem o fornecimento de energia elétrica por 22 (vinte e dois) 
dias, após o temporal ocorrido em 06/02/2019, que assolou 
a cidade do Rio de Janeiro. 3. Não merece prosperar a tese da 
primeira apelante de excludente de responsabilidade decorrente do 
fenômeno da natureza, posto que a causa de pedir da presente ação 
indenizatória não são os estragos causados pelas fortes chuvas, 
mas sim a excessiva e injustificada demora no restabelecimento 
do serviço essencial de energia elétrica. 4. Dano moral. Ofensa à 
honra objetiva da pessoa jurídica demandante que, por sua própria 
atividade, possui extrema necessidade do fornecimento de energia 
elétrica. 5. Quantum indenizatório arbitrado em consonância com 
o princípio da razoabilidade e com a jurisprudência desta Corte 
Estadual. DESPROVIMENTO DOS DOIS RECURSOS.” (TJ-RJ 
- APL: 00305440220198190001, Relator: Des(a). MÔNICA DE 
FARIA SARDAS, Data de Julgamento: 14/08/2019, VIGÉSIMA 
CÂMARA CÍVEL).
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
Sendo assim, levando em consideração a condição econômica das 
partes (autora: autônomo/ré: concessionária de energia elétrica, 
com atuação em todo o Estado e outros membros da Federação) 
e a casuística revelada “corte indevido”, o valor fixado na sentença 
no montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo, portanto ser 
mantido.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso e manter inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
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Consumidor. Ação indenizatória. Falha na prestação do serviço. 
CORTE INDEVIDO. Dano moral. Ocorrência. Indenização devida. 
Quantum adequado. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011954-68.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/10/2019 08:09:35
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A, BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO2991-A
Polo Passivo: KEZIA BELO ALVES DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DAVI SOUZA BASTOS - 
RO6973-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece 
ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
“Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais e reparatória 
de danos materiais decorrentes da alegada má prestação do 
serviço de transporte aéreo contratado, resultantes de conduta 
negligente da requerida em não prestar serviço de transporte 
aéreo adequado, eficaz e pontual como contratado e prometido, 
posto que houve o cancelamento unilateral do voo previamente 
pactuado, ocasionando danos presumidos ao requerente e danos 
materiais pela perda de uma diária de hospedagem e despesas 
com hospedagem durante o itinerário, nos termos do pedido inicial 
e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos 
documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.

Não há arguição de preliminares, de modo que passo ao efetivo 
julgamento do mérito da causa.
Aduz a parte autora que firmou contrato com a ré a fim de viajar 
no trecho Porto Velho/RO -> Porto Alegre/RS, ida e volta, no dia 
25/01/2019, com conexão em Guarulhos, contudo no momento do 
embarque teve a surpresa de constatar que seu voo de ida estava 
atrasado.
Chegou em tempo de fazer o voo de conexão em Guarulhos, 
contudo, este não decolou, de modo que foi reacomodada para 
novo voo, agora com partida do aeroporto de Congonhas/SP e 
somente no dia seguinte, às 14h55min, de modo que chegou ao 
destino final somente apenas às 16h40min, gerando instabilidade 
psiocológica, cansaço e danos materiais pelas despesas não 
programadas e diária de hotel perdida.
Pois bem!
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de 
Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) 
e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como 
tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, 
não se aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme 
entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho 
que o pleito do(a) requerente procede parcialmente, restando 
evidenciada a falta de zelosa administração e execução do serviço 
prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
O(a) autor(a) adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, 
confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de 
modo que viu-se frustrado e desamparado a partir do momento 
em que a requerida, de modo unilateral, desrespeitou os horários 
e itinerário contratado, realocando os passageiros somente no dia 
seguinte à data prevista para chegada.
Deste modo, a alteração por ato unilateral da ré não deixa qualquer 
dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a que se 
obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou 
concessionárias de serviço público têm obrigação de bem prestar 
o serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão 
qualquer novidade nos corredores jurídicos.
Não vinga a tese da empresa aérea de ausência de culpa pelo 
excesso de tráfego aéreo (suposta excludente de responsabilidade 
por caso fortuito ou de força maior), posto que sequer juntando 
relatórios de tráfego e da torre de controle, ou até mesmo de 
relatório de bordo, deixando de cumprir o mister determinado pelo 
art. 373, II, NCPC, e 4º e 6º, do CDC, fazendo vingar a afirmativa 
de cancelamento unilateral de voo regularmente programado e 
contratado com antecedência.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, 
sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do 
passageiro e consumidor, principalmente quando este apresenta 
prova correlata do direito vindicado.
Desse modo, a responsabilidade surge indiscutível, a julgar pela 
prova colhida e a exemplo do que ocorrera em outras tantas 
demandas ofertadas e julgadas, a requerida foi negligente, deixando 
de cumprir com o compromisso assumido de prestar serviço da 
forma regular, satisfatória e pontual, pelo que deve sucumbir, não 
tendo diligenciado na prova de causa impeditiva ou extintiva do 
direito alegado e comprovado pelo(a) autor(a) (art. 373, II, NCPC).
Conta a demandada com o risco operacional e administrativo, 
devendo melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar 
o consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, a fim 
de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não 
ocorrer, deve o Judiciário tutelar a questão promovendo o equilíbrio 
de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração 
experimentada (cancelamento do voo e atraso excessivo), gerou 
dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e 
na angústia de ver unilateral e forçadamente alterado o contrato 
celebrado regularmente, de modo que, mais do que nunca, deve o 
sistema protetivo de defesa do consumidor vingar.
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Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“CANCELAMENTO DE VOO NACIONAL – DESCUMPRIMENTO 
DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO – INFRAÇÃO AO 
DEVER DE PONTUALIDADE ÍNSITO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
– RESPONSABILIDADE OBJETIVA – INFRAÇÃO CONTRATUAL 
CARACTERIZADA – DANOS MORAIS CONFIGURADOS – 
OFENSA À HONRA PRESUMIDA EM FACE DA ANGÚSTIA 
PERCALÇOS E PRIVAÇÕES SUPORTADAS PELOS TURISTAS 
– INDENIZAÇÃO RAZOÁVEL PROPORCIONAL SATISFAZENDO 
A DUPLA FUNÇÃO COMPENSATÓRIA DAS OFENSAS E 
REPRESSIVA CENSÓRIA DA CONDUTA – SENTENÇA 
MANTIDA – RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-SP - APL: 
10022506620178260495 SP 1002250-66.2017.8.26.0495, Relator: 
César Peixoto, Data de Julgamento: 23/08/2018, 38ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 23/08/2018)”; e
“APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE. CANCELAMENTO DE 
VOOS. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. DANO 
MORAL CONFIGURADO. Os fatos narrados ultrapassaram o mero 
aborrecimento do cotidiano e o limite de tolerância que se exige 
das partes nas relações contratuais que estabelecem entre si. No 
caso, os autores programaram, com seis meses de antecedência, 
férias com a família, sendo que, às vésperas, deparam-se com 
o cancelamento tanto do voo de ida, quanto o de volta. Valor 
da indenização majorado para R$ 5.000,00. Verba honorária 
aumentada para 15% sobre o montante condenatório. APELAÇÃO 
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70078941259, Décima Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cláudia Maria 
Hardt, Julgado em 13/12/2018). (TJ-RS - AC: 70078941259 RS, 
Relator: Cláudia Maria Hardt, Data de Julgamento: 13/12/2018, 
Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 17/12/2018)”.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como 
honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando 
dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação 
à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que 
o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência 
em não se poder viajar no dia e hora aprazados, não se podendo 
substituir a tempo e a contento (principalmente em rapidez) 
referido meio de transporte para se conseguir cumprir obrigação e 
compromissos agendados.
Sendo assim, levando em consideração que as condutas no setor 
de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de maiores 
investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como atento à 
casuística revelada e à capacidade econômica das partes (autora: 
do lar / ré: grande companhia aérea, com rotas/linhas nacionais e 
internacionais) tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação 
do quantum no patamar sugerido de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
como forma de disciplinar a empresa demandada e a dar satisfação 
pecuniária a requerente.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, de 
modo que o valor acima arbitrado (R$ 10.000,00) está sintonizado 
com os princípios expostos assim como com os princípios da 
proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos danos; 
perda de conexão; mudança de itinerário; atraso excessivo), da 
razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e 
da reparabilidade (compensação financeira dada a impossibilidade 
do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito 
do(a) ofendido(a), sob pena de se estimular a não menos odiosa 
“indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor 
acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores 
pela prática desorganizada ou menos cautelosa das empresas 
financeiras.
R$ 10.000,00 (dez mil reais) não irão “quebrar” a ré e, muito menos, 
“enriquecer” a requerente.

Por fim, quanto ao pedido reparatório por danos materiais, estes 
devem ser parcialmente acolhidos, posto que o pleito genérico de 
“pagamento do valor de R$ 5.000,00 a título de danos materiais” 
pelas despesas com alimentação e demais ônus não encontra 
o menor amparo documental nos autos, inexistindo documentos 
comprobatórios que evidenciem tais despesas no referido 
montante.
Salvo raríssimas exceções (que não correspondem ao caso 
concreto), o dano material não pode ser presumido, devendo ser 
tutelados apenas os valores gastos com hospedagem em São 
Paulo e a restituição do valor de 01 (uma) diária de hotel perdida na 
cidade de Gramado/RS, como consequência do atraso excessivo e 
quebra contratual da empresa demandada, caracterizando a falha 
na prestação dos serviços e a responsabilidade civil reparatória.
Ora, em relação ao valor gasto com alimentação em Guarulhos no 
horário próximo das 14h, há que se considerar que o requerente 
já iria fazer conexão e ficar naquele aeroporto nesse mesmo dia e 
horário, ainda que não tivesse ocorrido o atraso do originário, o que 
significa dizer que a despesa já era presumida.
Outrossim, a autora não comprova a despesa com transporte 
no translado entre Guarulhos e Congonhas, o que significa dizer 
que o único valor a ser ressarcido, a título de danos materiais 
comprovados, é o importe de R$ 410,17 (quatrocentos e dez reais 
e dezessete centavos), referente à diária de hotel não usufruída, 
assim como R$ 59,00 (cinquenta e nove reais), referente a uma 
diária hoteleira em São Paulo.
Sendo assim, deve a demandada reembolsar à consumidora o 
valor total de R$ 469,17 (quatrocentos e sessenta e nove reais e 
dezessete centavos), uma vez que a despesa está documentalmente 
demonstrada e fora originada por culpa única e exclusiva da ré, que 
gerou o problema no contrato e itinerário da consumidora, assim 
como todos os reflexos relatados e comprovados, nos termos dos 
arts. 4º e 6º, CDC (LF 8.078/90).
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao 
caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
INICIAL formulado pelo(a) autor(a) para o fim de:
A) CONDENAR A REQUERIDA NO PAGAMENTO 
INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) A TÍTULO 
DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, ACRESCIDO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS 
LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 1% (UM POR CENTO) 
AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 
362, STJ); e
B) CONDENAR A MESMA REQUERIDA NO PAGAMENTO 
REPARATÓRIO DE R$ 469,17 (quatrocentos e sessenta e nove 
reais e dezessete centavos), corrigido monetariamente (TABELA 
OFICIAL TJ/RO) desde a data do ajuizamento da ação, devendo 
ser acrescidos juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por 
cento) ao mês, a contar da citação válida, oportunidade em que a 
coisa tornou-se litigiosa.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 
o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na sentença ou no acórdão que o início do prazo para 
pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob 
pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez 
por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, 
CPC/2015)..”
Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
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Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ATRASO 
DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS 
E MATERIAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA.
1– O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral, bem como material, 
devidamente comprovado nos autos.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003491-06.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/09/2020 16:11:35
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: RENAN ARAUJO MACIEL e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: RENAN ARAUJO MACIEL - 
RO7820-A, NILSON APARECIDO DE SOUZA - RO3883-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 5.0000 (cinco 
mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.

- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7037853-68.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/03/2020 11:05:47
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: CRISTIANE BEZERRA BARBOSA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARILZA GOMES DE ALMEIDA 
BARROS - RO3797-A, WELISON NUNES DA SILVA - PR58395-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
Cuida-se o caso de responsabilidade objetiva, competindo à parte 
autora tão somente demonstrar o dano suportado decorrente 
da falha na prestação do serviço, não havendo necessidade de 
comprovação culpa por parte da recorrida, na forma do que dispõe 
o art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor,
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O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Nesse contexto, indiscutível que houve falha na prestação do 
serviço, vez que o recorrente realizou cobranças indevidas referente 
a serviços que fora devidamente cancelado no dia 03/10/2015 
e os débitos são do ano de 2016, ou seja, bem posteriores ao 
encerramento do contrato.
Uma vez ausente a prova da contratação de serviços, resta 
configurada a falha na prestação do serviço, bem como a 
abusividade na cobrança e ilegalidade do apontamento em 
cadastro de restrição ao crédito, devendo tais cobranças serem 
declaradas inexistente. Portanto, deve se mantido a inexistência 
da relação jurídica referente ao do contrato nº. 0087755-7 e, das 
faturas discutidas nos autos no importe de R$ 6,08 (seis reais e oito 
centavos), R$ 4,17 (quatro reais e dezessete centavos) e R$ 69,42 
(sessenta e nove reais e quarenta e dois centavos).
Quanto aos danos morais, a inscrição indevida no nome do 
consumidor nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida não 
demostrada como legítima, gera direito a indenização, dispensada 
a sua comprovação. De acordo com o entendimento desta Turma 
Recursal (precedente 7003775-67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão 
alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não 
cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré.
Assim, considerando que a indenização objetiva proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do dano sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, o montante fixado 
pelo Juízo sentenciante no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) se 
mostra justo adequado e proporcional.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso apesentado, mantendo-se a sentença inalterada.
Em razão da sucumbência, CONDENO a recorrente ao pagamento 
das despesas processuais e dos honorários advocatícios, esses 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 
termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, devolva-se à origem.
É como voto.

EMENTA
JUIZADO ESPECIAL. RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. 
COBRANÇA APÓS CANCELAMENTO DO CONTRATO. 
ABUSIVIDADE. INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000649-90.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/09/2020 07:21:22
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO BRADESCO SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: PAULO EDUARDO PRADO - 
RO4881-A
Polo Passivo: LUIZ ALESSANDRO PEREIRA SIMPLICIO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GISELE APARECIDA DOS 
SANTOS - RO10284-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado 
Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Analisando detidamente os autos, a sentença merece ser 
confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”Com 
efeito:
“(…) O autor afirma que foram descontados várias vezes a mesma 
tarifa em sua conta e como prova do alegado juntou aos autos 
extratos bancários.
A requerida firmou afirmou agiu dentro da estrita legalidade não 
podendo responder por uma conduta legítima.
Pois bem, haja vista ser a presente relação de consumo foram na 
decisão inicial determinado a inversão do ônus probatório, assim, 
caberia a requerida comprovar a legalidade dos descontos.
É de fácil percepção pelos extratos trazidos aos autos que foram 
no mês de fevereiro de 2019 fora debitado várias vezes valores 
referentes à tarifa bancárias, assim, conforme já dito, caberia a 
requerida comprovar o motivo e legalidade de tais descontos, pois, 
não se mostra crível nem presumível que haja 05 cobranças de 
tarifas bancárias dentro de um mesmo mês.
A requerida se delongou em discorrer sobre ausência de 
responsabilidade contudo, não se ateve ao caso específico e não 
informou o motivo de incidências inúmeras vezes no mesmo mês. 
Assim, reconheço como verdadeiras as alegações do autor no que 
tange à sua ilegalidade havendo necessidade de restituir seus 
valores em dobro nos moldes do art. 42 do CDC.
Por conseguinte, caracterizada a má prestação no serviço pela 
requerida - consistente descontos imotivados em sua conta - 
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tenho que os infortúnios advindos ao autor ultrapassam o mero 
aborrecimento repercutindo no seu intimo trazendo-lhe abalo de 
índole moral.
Em situações como a presente, o autor se depara com descontos 
que não reconhece em sua conta bancárias, valores que no mais 
das vezes vão fazer falta em seu orçamento e, em procura junto 
às milionárias instituições financeiras se veem impotentes sem 
qualquer explicação ou solução para seus infortúnios.
Por esse argumento, não vejo como crível afirmar que seja um 
mero aborrecimento o desconto indevido de numerários na conta 
bancária do consumidor.
Quanto ao valor a ser atribuído a título de reparação de danos 
morais, primeiramente, observa-se que o arbitramento deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e ao conceito social das partes.
A conduta da requerente resta em total dissonância com as regras 
do direito consumerista mostrando abuso de seu poder econômico 
e desrespeito ao consumidor devendo a indenização servir como 
forma de punição para que novas condutas com esta sejam 
desencorajadas.
Assim, levando em consideração a conduta lesiva da requerida, a 
capacidade econômica das partes e a extensão do dano, entendo 
razoável o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), haja vista que tal 
reparação representa uma mínima satisfação de cunho moral, sem 
representar, evidentemente, enriquecimento ilícito.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os 
pedidos do autor para CONDENAR a requerida no pagamento de 
indenização por danos morais à parte autora na importância de R$ 
3.000,00 (três mil reais), acrescida de juros moratórios de um por 
cento ao mês e atualizada monetariamente a partir da presente 
data (Súmula n. 362, do STJ) e, CONDENAR a requerida a restituir 
os valores descontados indevidamente da conta do requerente (R$ 
216,80 (duzentos e dezesseis reais e oitenta centavos) acrescidos 
de correção monetária desde o desconto e juros a partir da citação.. 
(…)”.
Em respeito as razões recursais acresço que a relação jurídica é 
de consumo, uma vez que o autor é destinatário final dos serviços 
prestados pela ré, atraindo as regras do Código de defesa do 
Consumidor (arts. 3º, Lei 8.078/90).
A responsabilidade da requerida pelo serviço é objetiva (art. 14, 
CDC).
Nessa esteira não há discussão quanto à culpa, restando a análise 
quando ao dano e o nexo causal.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Uma vez ausente a prova da contratação de serviços, resta 
configurada a falha na prestação do serviço, bem como a 
abusividade na cobrança referentes às tarifas bancárias, pois, não 
se mostra crível nem presumível que haja 05 cobranças de tarifas 
bancárias dentro de um mesmo mês.
Dessa forma, imperioso reconhecer que as cobranças vergastadas 
são ilegítimas, devendo o consumidor ser ressarcido dos descontos 
indevidos restando caracterizada a falha na prestação dos serviços 
– art. 14, CDC.
Neste contexto, dispõe o art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor:
Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não 
será exposto ao ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem 
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável.

Como se vê, a única exceção à repetição do débito em dobro é 
a hipótese de engano justificável, que não é o caso dos autos. 
Viável, assim, a devolução em dobro dos valores descontados 
indevidamente da parte autora devidamente comprovado nos 
autos, no montante de R$ 216,80 (duzentos e dezesseis reais e 
oitenta centavos)
Quanto ao dano moral, tenho por bem reconhecer o dano moral no 
presente caso.
Nesse sentido cito o precedente desta turma:
RECURSO INOMINADO AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS POR DESCONTO INDEVIDO EM CONTA CORRENTE. 
SEM DEMOSTRAÇÃO QUE ATINGIU DE FORMA SIGNIFICATIVA 
NA RENDA DO RECLAMANTE - MERO DISSABOR. 1 - […]. 2 – 
Não demonstrando que o desconto atingiu de forma significativa na 
sua renda mensal ou que o vexame, o sofrimento, a humilhação que, 
fugindo à normalidade, interferiu intensamente no comportamento 
psicológico do lesado, de modo a ter lhe causado angústia e 
desequilíbrio de seu bem estar, não bastando mero dissabor, 
aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada, não 
há que se falar em compensação por danos morais. R.I. 7005157-
61.2015.8.22.0601. Rel. Juiz Ênio Salvador Vaz. Julgamento em 
15.2.2017.
Presente o dano moral, eis que submetido o consumidor a 
percorrer uma via crucis indevida e desnecessária, para resolver 
algo que poderia ter sido solucionado em âmbito administrativo, 
com perda de tempo e sensação de impotência sendo necessário 
o ajuizamento da presente demanda para obter a devolução dos 
valores descontados. O caso extrapolou a esfera do mero dissabor, 
incorrendo na lesão de cunho moral passível de indenização. 
Assim, o quantum arbitrado na sentença no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), deve ser mantido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
recorrente, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇAS DE SERVIÇOS NÃO 
CONTRATADOS. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
DESCONTO INDEVIDO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ÔNUS DA 
PROVA. ARTIGO 373, II, CPC. DANO MORAL CONFIGURADO. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7010614-55.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 17/11/2020 13:58:51
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: KHERSON MACIEL GOMES SOARES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: KHERSON MACIEL GOMES 
SOARES - RO7139-A
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Advogado do(a) RECORRIDO: KHERSON MACIEL GOMES 
SOARES - RO7139-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em virtude de atraso de 
voo que resultou em danos extrapatrimoniais, conforme narrado 
na exordial.
Na origem, o Juízo reconhecer o abalo moral, arbitrando o valor 
indenizatório que entendeu cabível para o caso em tela.
Inconformada, a empresa aérea apresentou recurso inominado 
buscando a reforma da decisão.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, em virtude de atraso injustificado de voo, 
que gerou atraso demasiado na chegada do consumidor.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, visto que a 
requerida não se desincumbiu de ônus probatório para demonstrar 
o cumprimento dos horários previstos em contrato. A situação 
exposta demonstra claramente a ocorrência do dano moral. Nesse 
sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E 
CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. 
CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS 
DE ATRASO. FALHAS INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO 
VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser 
considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, restando assente o dever de 
indenizar, dada a falha na prestação do serviço. DANOS MORAIS. 
Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, 
sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, sopesadas as 
peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO 
VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave 
configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, 
que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese 
de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior 
cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários 
e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade 
da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos 
morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização 
por danos morais deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não 
respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 70295162720188220001 
RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar 
fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo atraso do voo, além da assistência inadequada, 
resta configurado o dano moral suportado pelo recorrente.
Em relação ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa 
medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 

causa e servir não como uma punição, mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor de R$10.000,00 (dez mil 
reais) se mostra justo e compatível com o dano suportado pelo 
consumidor.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Transporte aéreo. 
Atraso de voo. Falha na prestação do serviço. Dano moral. 
Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. O atraso excessivo de voo previamente contratado pelo 
consumidor gera dano moral presumido.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001118-02.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/09/2020 18:00:11
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: CRISTIANE KOSLOWSKI DE OLIVEIRA MACANHAO 
e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: CRISTIANE KOSLOWSKI DE 
OLIVEIRA MACANHAO - PR75986-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
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Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.0000 
(dez mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001564-13.2018.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/09/2020 07:38:36
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM 
- RJ62192-A
Polo Passivo: TIAGO APARECIDO BALDUINO GERALDO e 
outros 

Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, passo ao mérito.
Compulsando detidamente os autos, e com base em precedente 
deste Colegiado, tenho que não merece reparos a decisão que 
entendeu devida a indenização por danos morais.
O pedido inicial se funda no fato da recorrente não ter enviado a 
recorrida a carta de anuência, impossibilitando a retirada de seu 
nome do Protesto.
A recorrida demostrou satisfatoriamente suas alegações, mediante 
os documentos acostados à inicial, que demonstra, as diligências 
empreendidas para resolução da celeuma.
A recorrente não trouxe aos autos fato impeditivo, extintivo ou 
modificativo do direito, deixando, pois de se desincumbir do ônus 
que lhe competia – inciso VIII do art. 6º do Código de Defesa do 
Consumidor e art. 373, inciso II, NCPC.
Assim, constata-se a situação configuradora de falha na prestação 
de serviços – art. 14, CDC –, justamente pela recorrente não adotar 
meios eficazes de controle e prevenção de tais ocorrências, que, 
ao final, terminam por causar danos a consumidores.
Desta feita, e tendo em vista que esta Corte já se manifestou no 
sentido de que, se na ausência de pronta solução à questão posta, 
o cliente se vê obrigado a percorrer calvário administrativo na busca 
de seus direitos, merece ser indenizado pelos danos decorrentes 
da inércia do fornecedor do produto ou serviço.
Em relação ao quantum, também não vejo motivos para 
redimensionamento.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo na origem – R$ 8.000,00 (oito mil reais) – se 
revelou razoável e proporcional, devendo ser mantido.
Nesse sentindo, é o entendimento desta Turma Recursal:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. - O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia). (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no 
art. 55 da lei nº 9.099/95.
EMENTA
CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE EMISSÃO DE CARTA DE 
ANUÊNCIA AO CARTÓRIO DE PORTESTO. MANUTENÇÃO 
INDEVIDA. DANO MORAL RECONHECIDO. DEVER DE 
INDENIZAR. ARBITRAMENTO ADEQUADO. QUANTUM 
PROPORCIONAL E RAZOÁVEL. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000716-85.2020.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 20/07/2020 09:34:56
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MURILO ALVES FERREIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LIVIA DE SOUZA COSTA - 
RO7288-A, MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de 
declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, 
omissa ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se 
verifica no caso em comento.
Não há omissão, contradição, obscuridade ou erro material no 
acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do 
presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta 
Turma, contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios 
que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, 
traduzem, na verdade, o inconformismo do embargante com a 
conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou 
Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão 
da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, 
VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. 
MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os 
embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7016307-51.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/03/2020 11:50:16
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: AGUINALDO MELONE DE ARAUJO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI 
- RO4848-A, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI - RO6464-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando 
a recorrida ao pagamento de danos materiais no importe de R$ 
1,728.00 (um mil, setecentos e vinte e oito reais), com juros de 1% 
ao mês e correção monetária a partir da citação válida.
Pugna a parte recorrente pela reforma parcial da sentença atacada, 
pois aduz ser devido a título de ressarcimento o importe contido 
no menor orçamento trazido aos autos. Alternativamente, que haja 
a correção monetária desde a data do desembolso, em atenção 
à súmula 43 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, em sendo a 
condenação pelo valor descrito no contrato de compra e venda de 
subestação acostado.
Não obstante a diligência do recorrente quanto à apresentação 
de orçamentos atuais, resta evidenciado nos autos, por meio do 
contrato acima referido, o real dispêndio de valores para com a 
subestação construída. Desse modo, a indenização deve ocorrer 
mediante tal quantia, não merecendo reparos a decisão vergastada 
neste ponto.
No tocante à correção monetária, entendo assistir razão ao 
recorrente, posto que configurado o ato ilícito ante a ausência 
de devida restituição do valor despendido para a construção da 
subestação, devendo, portanto, ser questionado montante corrido 
a partir do seu desembolso, conforme prescreve a súmula 43 do 
STJ.
Ante ao exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso, determinando a correção monetária do valor da 
condenação a partir do efetivo desembolso.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR 
COM A CONSTRUÇÃO DA REDE. VALOR DESPENDIDO 
COMPROVADO NOS AUTOS. CORREÇÃO MONETÁRIA A 
PARTIR DO DESEMBOLSO. SÚMULA 43 DO STJ. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR



904DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003167-86.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/10/2020 17:38:17
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ELIENE DA SILVA ALMEIDA ROSA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ITAMAR DE AZEVEDO - RO1898-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. ENERGISA. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
IMPROVIDO.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002983-57.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/11/2020 12:52:01
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: Banco Bradesco e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: WILSON BELCHIOR - 
PB17314-A
Polo Passivo: ELTON RODRIGUES DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LICINIO VIEIRA DE ALMEIDA 
JUNIOR - RO7709-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Embora a parte Recorrente tenha alegado que a anotação é legítima 
e fundada em dívida existente, não trouxe aos autos qualquer 
documento/contrato capaz de comprovar a existência da dívida.
Dito isso, e tendo em vista que o art. 186 do Código Civil estabelece 
que todo aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito ou causar prejuízo a outrem tem a 
obrigação de reparar o mal, presentes o nexo de causalidade, a 
culpa e o dano, deve ser concedida ao autor indenização pelo 
abalo moral.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo.3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014) Negritei.
Por isso, a condenação da parte recorrente ao pagamento de 
indenização por danos morais é medida que se impõe, restando 
apenas definir o quantum indenizatório de acordo com os critérios 
da proporcionalidade e razoabilidade.
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No que se refere ao montante, considerando que a indenização tem 
a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do 
abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir 
não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito, tenho que o valor fixado atende ao caráter pedagógico e 
repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
O valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) não é excessivo e está em 
consonância com o entendimento desta Turma Recursal, até um 
pouco abaixo do padrão, in verbis:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a r. Sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7010428-32.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/09/2020 23:16:43
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSE ROBERTO DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEONARDO GONCALVES DE 
MENDONCA - RO7589-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 

operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7049579-39.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 15/06/2020 15:03:29
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: IVETE DA CONCEICAO MALTA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - 
RO2609-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Assim, não há elementos no feito que comprovem irregularidades 
no período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 

desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica. Portanto, deve ser mantida a inexigibilidade do 
débito no valor de R$ 533,73 (quinhentos e trinta e três reais e 
setenta e três centavos)
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve suspenso o 
fornecimento de energia elétrica e ainda a inscrição do nome da 
autora no órgão de proteção ao crédito, ocasionando-lhe prejuízo 
moral em razão do débito abusivo.
Não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do serviço 
em razão de débito pretérito; o corte de água ou energia pressupõe 
o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, 
sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos 
antigos.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. 
DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. 
PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. 
DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica 
não obedeceu a determinação legal para proceder a aferição 
do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito 
civil, inclusive ao interromper o fornecimento de energia elétrica 
como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. 
Entendimento consolidado do STJ quanto à ilegitimidade do corte 
quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos 
pretéritos, (b) o débito originar-se de suposta fraude no medidor de 
consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, 
e (c) não houver aviso prévio ao consumidor inadimplente. 3. Dano 
moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual dos autos, 
o quantum sentencial é adequado. 5. Impossibilidade de execução 
parcial de julgado posto que a sentença proferida trouxe obrigação 
de fazer em seu conteúdo decisório, bem como a quantia resta não 
liquidada nesta fase processual. 6. Apelos desprovidos. Grifei.
(TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 0704644-
45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 
19/12/2019, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
20/01/2020)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014).
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E mais:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros 
dissabores cotidianos, causando às requerentes indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re 
ipsa, que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo 
estes evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o 
valor fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003154-87.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/10/2020 16:53:09
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CENTRO DE EDUCACAO DE ROLIM DE MOURA 
LTDA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA 
- PR52860-A
Polo Passivo: GABRIELA ALVES VITORIO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEONARDO ZANELATO 
GONCALVES - RO3941-A
RELATÓRIO
Trata-se de revisional de contrato de prestação de serviço 
educacional c/c obrigação de fazer c/c repetição de indébito.
A sentença foi parcialmente procedente, determinando a concessão 
e implantação do desconto de 50% (cinquenta por cento) e a 
devolução do valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
das mensalidades pagas, no período de janeiro de 2018 até a 
efetiva implantação do desconto.

Irresignada, a empresa recorrente interpôs o presente recurso.
Contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Conheço dos recursos interpostos eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
De uma simples análise dos autos verifica-se que a controvérsia 
instalada nos autos cinge-se acerca da cobrança diferenciada de 
mensalidades entre alunos novos e veteranos.
Conforme analisado pelo Juízo sentenciante, “a iniciativa da ré em 
atrair alunos de outras faculdades mediante descontos de grande 
monta, longe de se pautar em demais aspectos que não só o 
financeiro, como, por exemplo, o pedagógico (graduação melhor 
dos professores), acaba é repassando integralmente aos que já 
matriculados o ônus dessa variação de receita, o que ainda, por 
manifestas razões, espelha pratica concorrencial nada elogiável”.
Sobre o tema, o STJ já se pronunciou no sentido da impossibilidade 
de distinção entre os valores cobrados de alunos do mesmo curso, 
porém de períodos diferentes (REsp 1316858/RJ, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
25/02/2014, DJe 19/03/2014).
Desse modo, chego a mesma conclusão a que chegou o 
Juiz sentenciante, de que o autor faz jus quanto ao valor das 
mensalidades, a igual tratamento dispensado aos beneficiários 
daquela promoção, de modo retroativo inclusive, de modo que a 
manutenção da sentença é medida que se impõe.
Nesse sentido:
AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO DE INDÉBITO. 
ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO ESTABELECIDA ENTRE 
O VALOR DAS MENSALIDADES COBRADAS DOS ALUNOS 
NOVOS E DOS VETERANOS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA. AUSÊNCIA DE
JUSTIFICATIVA PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA DE 
MENSALIDADES REFERENTES ÀS MESMAS DISCIPLINAS. 
APLICAÇAO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. RESTITUIÇAO DO 
INDÉBITO NA FORMA SIMPLES ANTE A NAO CONFIGURAÇAO 
DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. RECURSO 
CONHECIDO E EM
PARTE PROVIDO. 1) Alega a recorrente, estudante de odontologia, 
que sua mensalidade é diferenciada em relação aos novos alunos 
do mesmo curso, pois os descontos dados pela recorrida para 
pagamento pontual da mensalidade eram injustificadamente 
distintos para alunos veteranos e calouros, demonstrando nos autos 
que enquanto o aluno calouro pagou em 30/01/2013 R$1.022,00 
(hum mil e vinte e dois reais),
beneficiando-se de um desconto pela pontualidade de R$ 502,60 
(quinhentos e dois reais e sessenta centavos), conforme fl. 41, a 
recorrente pagou R$ 1.220,00 (hum mil, duzentos e vinte reais), 
beneficiando-se de desconto que possui a mesma motivação, 
todavia no valor de R$ 304,60 (trezentos e quatro reais e 
sessenta centavos), conforme fl. 40. Demonstrado está que há 
uma diferenciação desarrazoada entre mensalidades para alunos 
calouros e veteranos em total afronta ao princípio da isonomia. 2) 
Analisando a legislação pertinente, não vislumbro interpretação 
no sentido de legitimar a conduta praticada pela instituição de 
ensino recorrida, posto que da inteligência do do art. 1ºº, caput, 
combinado com os seus parágrafos 1º e 3º, da Lei n.º 9.870/99, o 
valor da mensalidade para viger a partir do início de determinado 
ano ou semestre escolar deve ter por base a última mensalidade 
cobrada no ano ou semestre escolar imediatamente anterior. Além 
disso, da análise dos mesmos dispositivos supramencionados, 
observa-se que nenhum deles autoriza a distinção entre o valor das 
mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, mesmo que 
em períodos distintos, ou seja, o que se pode concluir é que não se 
pode autorizar a cobrança de mensalidades em valores diferentes 
para calouros e veteranos de um mesmo curso 3) Enfrentando o 
tema, o STJ decidiu da seguinte forma: “De acordo com o art. 1º 
da Lei n.º 9.870/99, não é possível a distinção entre o valor das 
mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, mas em 
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períodos distintos, isto é, não é possível a cobrança de mensalidades 
em valores diferentes para calouros e veteranos de um mesmo 
curso. Recurso especial conhecido e provido.”(REsp n. 674.571/SC, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJ 12-2-2007). 4) No que tange ao pleito 
de devolução em dobro daquilo que fora pago a maior, entendo 
não cabível, pois em que pese tratar-se de relação consumerista, 
não vislumbro presente o elemento subjetivo da má-fé. Assim, tal 
devolução deverá ocorrer de forma simples. 5) Recurso conhecido e 
parcialmente provido para, reformando a sentença recorrida, julgar 
em parte procedentes os pedidos deduzidos na ação movida pelos 
recorrentes, determinando que o valor das mensalidades devidas 
pelos recorrentes, que são alunos veteranos, não se diferenciem 
dos mensalidades cobradas dos calouros, prática esta que não 
encontra respaldo legal na lei n.º 9.870/99. Determino, ainda, a 
devolução aos recorrentes das quantias cobradas a maior de forma 
simples, excetuando-se o valor referente a mensalidade de janeiro 
de 2013, posto que não restou comprovado seu pagamento. À 
devolução deverá incidir acréscimo de correção monetária pelo 
IPCA, com termo inicial de acordo com a Súmula n.º 43/STJ, e 
juros moratórios à taxa legal, com termo inicial de acordo com a 
Súmula n.º 54/STJ. (TJ-AP – RI: 00466058920138030001 AP, 
Relator: EDUARDO FREIRE CONTRERAS, Data de Julgamento: 
15/09/2015, TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS)
Assim, atentando-se aos princípios orientadores dos Juizados 
Especiais, como da informalidade e celeridade, verifico que a r. 
sentença não merece reparos de qualquer espécie, eis que aborda a 
questão com a devida profundidade e satisfatória análise, devendo, 
pois, ser mantida pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 
46, da Lei nº 9.099/95.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários 
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO 
DE INDÉBITO. ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO 
ESTABELECIDA ENTRE O VALOR DAS MENSALIDADES 
COBRADAS DOS ALUNOS NOVOS E DOS VETERANOS. OFENSA 
AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA 
PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA DE MENSALIDADES 
REFERENTES AO MESMO CURSO. APLICAÇAO DO PRINCÍPIO 
DA ISONOMIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA 
SIMPLES ANTE A NÃO CONFIGURAÇAO DE MÁ-FÉ DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004128-61.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/02/2020 14:00:00
Data julgamento: 21/12/2020

Polo Ativo: CENTRO DE EDUCACAO DE ROLIM DE MOURA 
LTDA e outros
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA - 
PR52860-A
Polo Passivo: TIAGO BRAZ DA SILVA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: GIVANILDO DE PAULA COSTA - 
RO8157-A, AURI JOSE BRAGA DE LIMA - RO6946-A
RELATÓRIO
Trata-se de revisional de contrato de prestação de serviço 
educacional c/c obrigação de fazer c/c repetição de indébito.
A sentença foi parcialmente procedente, determinando a concessão 
e implantação do desconto de 50% (cinquenta por cento) e a 
devolução do valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
das mensalidades pagas, no período de janeiro de 2018 até a 
efetiva implantação do desconto.
Irresignada, a empresa recorrente interpôs o presente recurso.
Contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Conheço dos recursos interpostos eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
De uma simples análise dos autos verifica-se que a controvérsia 
instalada nos autos cinge-se acerca da cobrança diferenciada de 
mensalidades entre alunos novos e veteranos.
Conforme analisado pelo Juízo sentenciante, “a iniciativa da ré em 
atrair alunos de outras faculdades mediante descontos de grande 
monta, longe de se pautar em demais aspectos que não só o 
financeiro, como, por exemplo, o pedagógico (graduação melhor 
dos professores), acaba é repassando integralmente aos que já 
matriculados o ônus dessa variação de receita, o que ainda, por 
manifestas razões, espelha pratica concorrencial nada elogiável”.
Sobre o tema, o STJ já se pronunciou no sentido da impossibilidade 
de distinção entre os valores cobrados de alunos do mesmo curso, 
porém de períodos diferentes (REsp 1316858/RJ, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
25/02/2014, DJe 19/03/2014).
Desse modo, chego a mesma conclusão a que chegou o 
Juiz sentenciante, de que o autor faz jus quanto ao valor das 
mensalidades, a igual tratamento dispensado aos beneficiários 
daquela promoção, de modo retroativo inclusive, de modo que a 
manutenção da sentença é medida que se impõe.
Nesse sentido:
AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO DE INDÉBITO. 
ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO ESTABELECIDA ENTRE 
O VALOR DAS MENSALIDADES COBRADAS DOS ALUNOS 
NOVOS E DOS VETERANOS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA. AUSÊNCIA DE
JUSTIFICATIVA PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA DE 
MENSALIDADES REFERENTES ÀS MESMAS DISCIPLINAS. 
APLICAÇAO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. RESTITUIÇAO DO 
INDÉBITO NA FORMA SIMPLES ANTE A NAO CONFIGURAÇAO 
DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. RECURSO 
CONHECIDO E EM
PARTE PROVIDO. 1) Alega a recorrente, estudante de odontologia, 
que sua mensalidade é diferenciada em relação aos novos alunos 
do mesmo curso, pois os descontos dados pela recorrida para 
pagamento pontual da mensalidade eram injustificadamente 
distintos para alunos veteranos e calouros, demonstrando nos autos 
que enquanto o aluno calouro pagou em 30/01/2013 R$1.022,00 
(hum mil e vinte e dois reais),
beneficiando-se de um desconto pela pontualidade de R$ 502,60 
(quinhentos e dois reais e sessenta centavos), conforme fl. 41, a 
recorrente pagou R$ 1.220,00 (hum mil, duzentos e vinte reais), 
beneficiando-se de desconto que possui a mesma motivação, 
todavia no valor de R$ 304,60 (trezentos e quatro reais e 
sessenta centavos), conforme fl. 40. Demonstrado está que há 
uma diferenciação desarrazoada entre mensalidades para alunos 
calouros e veteranos em total afronta ao princípio da isonomia. 2) 
Analisando a legislação pertinente, não vislumbro interpretação 
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no sentido de legitimar a conduta praticada pela instituição de 
ensino recorrida, posto que da inteligência do do art. 1ºº, caput, 
combinado com os seus parágrafos 1º e 3º, da Lei n.º 9.870/99, o 
valor da mensalidade para viger a partir do início de determinado 
ano ou semestre escolar deve ter por base a última mensalidade 
cobrada no ano ou semestre escolar imediatamente anterior. Além 
disso, da análise dos mesmos dispositivos supramencionados, 
observa-se que nenhum deles autoriza a distinção entre o valor das 
mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, mesmo que 
em períodos distintos, ou seja, o que se pode concluir é que não se 
pode autorizar a cobrança de mensalidades em valores diferentes 
para calouros e veteranos de um mesmo curso 3) Enfrentando o 
tema, o STJ decidiu da seguinte forma: “De acordo com o art. 1º 
da Lei n.º 9.870/99, não é possível a distinção entre o valor das 
mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, mas em 
períodos distintos, isto é, não é possível a cobrança de mensalidades 
em valores diferentes para calouros e veteranos de um mesmo 
curso. Recurso especial conhecido e provido.”(REsp n. 674.571/SC, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJ 12-2-2007). 4) No que tange ao pleito 
de devolução em dobro daquilo que fora pago a maior, entendo 
não cabível, pois em que pese tratar-se de relação consumerista, 
não vislumbro presente o elemento subjetivo da má-fé. Assim, tal 
devolução deverá ocorrer de forma simples. 5) Recurso conhecido e 
parcialmente provido para, reformando a sentença recorrida, julgar 
em parte procedentes os pedidos deduzidos na ação movida pelos 
recorrentes, determinando que o valor das mensalidades devidas 
pelos recorrentes, que são alunos veteranos, não se diferenciem 
dos mensalidades cobradas dos calouros, prática esta que não 
encontra respaldo legal na lei n.º 9.870/99. Determino, ainda, a 
devolução aos recorrentes das quantias cobradas a maior de forma 
simples, excetuando-se o valor referente a mensalidade de janeiro 
de 2013, posto que não restou comprovado seu pagamento. À 
devolução deverá incidir acréscimo de correção monetária pelo 
IPCA, com termo inicial de acordo com a Súmula n.º 43/STJ, e 
juros moratórios à taxa legal, com termo inicial de acordo com a 
Súmula n.º 54/STJ. (TJ-AP – RI: 00466058920138030001 AP, 
Relator: EDUARDO FREIRE CONTRERAS, Data de Julgamento: 
15/09/2015, TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS)
Assim, atentando-se aos princípios orientadores dos Juizados 
Especiais, como da informalidade e celeridade, verifico que a r. 
sentença não merece reparos de qualquer espécie, eis que aborda a 
questão com a devida profundidade e satisfatória análise, devendo, 
pois, ser mantida pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 
46, da Lei nº 9.099/95.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários 
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO 
DE INDÉBITO. ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO 
ESTABELECIDA ENTRE O VALOR DAS MENSALIDADES 
COBRADAS DOS ALUNOS NOVOS E DOS VETERANOS. OFENSA 
AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA 
PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA DE MENSALIDADES 
REFERENTES AO MESMO CURSO. APLICAÇAO DO PRINCÍPIO 
DA ISONOMIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA 
SIMPLES ANTE A NÃO CONFIGURAÇAO DE MÁ-FÉ DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 

áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7023794-75.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/02/2020 12:52:12
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GUSTAVO FERREIRA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCUS VINICIUS PRUDENTE 
- RO212-A, MATHEUS BASTOS PRUDENTE - RO8497-A
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCUS VINICIUS PRUDENTE 
- RO212-A, MATHEUS BASTOS PRUDENTE - RO8497-A
Polo Passivo: LORENA TEIXEIRA GALDINO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JESSICA VILAS BOAS DE PAULA 
- RO7373-A
RELATÓRIO
Dispensado na forma da lei (art. 46 da Lei 9099/95).
VOTO.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos legais.
De início há de se consignar que o dano moral caracteriza-se como 
ofensa ou violação dos bens de ordem moral de uma pessoa, tais 
sejam o que se referem à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde 
ou à sua imagem, sendo estes direitos estabelecidos na Carta 
Magna.
O dano moral tem por base o conceito de que a moral de um ser 
humano é considerado como um bem jurídico. A partir do momento 
que essa moral sofre um ataque, lesiona o ser em seu íntimo 
gerando o dano.
É inconteste nos autos que as supostas ofensas foram realmente 
praticadas pelo réu/recorrente, conforme documentos juntados aos 
autos, bem como a repercussão da publicação realizada em rede 
social.
“Tratando de dano moral, nas hipóteses em que a lei não estabelece 
os critérios de reparação, impõe-se obediência ao que podemos 
chamar de “binômio do equilíbrio”, de sorte que a compensação 
pela ofensa irrogada não deve ser fonte de enriquecimento para 
quem recebe, nem causa da ruína para quem dá. Mas também 
não pode ser tão apequenada que não sirva de desestímulo ao 
ofensor, ou tão insignificante que não compense e satisfaça o 
ofendido, nem o console e contribua para a superação do agravo 
recebido. Na fixação do quantum a título de compensação por 
dano moral o julgador não pode se afastar de um princípio basilar: 
a vítima da ofensa deve ter por objetivo único a busca de uma 
compensação para um sentimento ruim e não o de obter vantagem, 
nem de receber um valor que jamais conseguiria com a força do 
seu próprio trabalho”. (STOCO, Rui. Tratado de Responsabilidade 
Civil - 6ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 1184).
E ainda:
“Assim, tal paga em dinheiro deve representar para a vítima 
uma satisfação, igualmente moral, ou seja, psicológica, capaz 
de neutralizar ou “anestesiar” em alguma parte o sofrimento 
impingido. A eficácia da contrapartida pecuniária está na aptidão 
para proporcionar tal satisfação em justa medida, de modo que 
tampouco signifique um enriquecimento sem causa da vítima, mas 
está também em produzir no causador do mal impacto bastante 
para dissuadi-lo de igual e novo atentado”. (op. cit. p. 1683).
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
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envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Inegável que uma prestação pecuniária jamais suprirá de 
forma completa dos danos morais experimentados, afinal, os 
padecimentos e a pecúnia possuem natureza incomensurável, pelo 
que incompensáveis. Desta forma, a indenização assume o mister 
de atenuar os prejuízos experimentados, bem como de conferir o 
necessário caráter pedagógico ao ofensor.
Diante dessa situação, o valor arbitrado no montante de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) deve ser mantido.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pelo requerido, mantendo-se inalterada a 
sentença.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, 
com observância aos benefícios da assistência judiciaria gratuita.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. OFENSA. 
PUBLICAÇÃO OFENSIVA EM INTERNET. GRUPO DE 
WHATSAPP. LIBERDADE DE EXPRESSÃO LIMITADA PELOS 
DIREITOS à HONRA, À INTIMIDADE E À IMAGEM. DANO 
MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
– Embora seja livre a manifestação do pensamento, tal direito não é 
absoluto. Ao contrário, encontra limites em outros direitos também 
essenciais para a concretização da dignidade da pessoa: a honra, 
a intimidade, a privacidade e o direito à imagem
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001894-12.2019.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/10/2019 08:40:41
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: PEDRO LEITE DA SILVA JUNIOR e outros
Advogado do(a) AUTOR: VANDERLEY CARLOS PIANOVSKI 
JUNIOR - MT19053-A
Polo Passivo: VIVO S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - 
GO29320-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
O artigo 373, I, do CPC dispõe que cabe à parte autora a prova 
constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados. Em contrapartida, cabe à parte 
requerida exibir, de modo concreto, coerente e seguro, elementos 
que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora 
(art. 373, II, do CPC/2015).
Em detida análise dos autos verifico que o consumidor trouxe aos 
autos os documentos que estavam ao seu alcance.
Em contestação a parte recorrida afirmou a existência de relação 
entre as partes, trouxe documentos de pagamentos anteriores 

de faturas em nome do recorrido, mas não traz nenhum outro 
documento comprobatório de suas alegações, como contrato com 
assinatura do consumidor.
Assim, em razão do recorrente não ter juntado aos autos qualquer 
contrato ou outro documento equivalente que comprovasse 
a existência de relação jurídica entre as partes, tem-se que a 
negativação efetuada no nome do consumidor é ilegítima, pois 
fundada em dívida inexistente, pois há que se considerar que a 
contratação nunca ocorreu.
Isso porque o recorrido alega que nunca contratou com a empresa 
recorrente, tampouco contraiu o débito que deu origem à anotação. 
Cabia ao recorrente comprovar a contratação e a origem do débito 
negativado. Não o fazendo, deixou de produzir prova capaz de 
suspender, extinguir ou modificar o direito da parte autora.
No que tange à existência de dano moral, cabe salientar que este 
prescinde de prova. A cobrança e a inclusão indevida em cadastro 
de inadimplentes decorrente de dívida inexistente, por si só, já 
caracterizam o dano, isto é, se trata da figura do dano in re ipsa. 
Ele é simplesmente presumido, decorrendo da ofensa sofrida, que 
é o bastante para justificar a indenização.
No caso em tela, constata-se que a parte recorrente possui outra 
inscrição nos cadastros de proteção ao crédito (SPC), preexistente 
à discutida na presente demanda, a qual, inexistindo alegação de 
que estejam sendo impugnadas judicialmente, possuem presunção 
de legitimidade.
Assim, havendo inscrições anteriores a do objeto da lide sem a 
comprovação de cancelamento ou de que se trate de inscrição 
irregular, resta afastada a configuração do dano moral, conforme 
disposto na Súmula 385 do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 385 STJ. Da anotação irregular em cadastro de proteção 
ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexiste 
legítima inscrição, ressalvando o direito ao cancelamento.
Nesse sentido, caminha a jurisprudência do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia:
Indenização. Inscrição indevida. Apontamento preexistente. Dano 
moral afastado. Súmula 385 do STJ. Verificado nos autos que a 
inscrição é indevida a declaração de inexistência do débito deve 
prevalecer, entretanto, a existência de outras inscrições anteriores 
a discutida, e que são legítimas ou não foram objeto de ação 
judicial, afasta-se o direito à indenização em face da aplicação 
da Súmula 385 do STJ. (TJ/RO, 2ª Câmara Cível, apelação n. 
0020598-03.2011.8.22.0001, relator Desembargador Alexandre 
Miguel, julgado em 06.02.2013).
Esse é o entendimento desta Turma Recursal:
CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. PREEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO. SÚMULA 385 DO 
STJ. A inscrição indevida em rol de inadimplente, não é geradora 
do direito de indenização por danos morais quando preexistente 
inscrição legítima ou não impugnada, nos termos sumulados pelo 
Superior Tribunal de Justiça. (RI 0000508-98.2012.8.22.0013, 
julgado em 16/12/2014).
Por tais considerações, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para declarar a inexigibilidade do débito no 
valor de R$ 140,55 (cento e quarenta reais e cinquenta e cinco 
centavos), e determinar a exclusão da inscrição da parte recorrente 
do SPC/SERASA.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes 
arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95, ressalvada 
a Justiça Gratuita deferida.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO 
CONTRATUAL ENTRE AS PARTES. DÉBITO INEXISTENTE. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PREEXISTÊNCIA DE 
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INSCRIÇÃO. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001755-61.2018.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/08/2019 07:45:27
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ITAGIRO CARDOSO DA CRUZ e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS 
- RO6951-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.

Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
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RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002531-26.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/10/2020 15:23:53
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: CARLOS DA SILVA MARTINS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROBSON REINOSO DE PAULA - 
RO1341-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.

Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
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O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7041530-77.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 03/02/2020 09:05:31
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: GILSON MARTINS DE LIMA e outros
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO FAVARO ANDRADE 
- RO2967-A, PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA - 
RO4245-A
Polo Passivo: CARLOS EDUARDO MOURA DE SOUSA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOIMA CARLA XIMENES ALVES - 
RO10440-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pelo requerido em face 
de sentença que o condenou ao pagamento de indenização por 
danos materiais decorrentes de acidente automobilístico.
Em suas razões recursais, sustenta a inexistência de dano causado 
ao recorrido, afirmando que o dano material é impossível. Pede a 
improcedência dos pedidos articulados na exordial.
Contrarrazões pela manutenção da decisão.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Analisando as argumentações apresentadas pelas partes, bem 
como os documentos e elementos de prova trazidos aos autos, 
tenho que a sentença não merece reparos, porquanto restou 
incontroversa a culpa exclusiva do requerido para a ocorrência do 
sinistro.
Conforme bem pontuado na sentença, os elementos de provas, 
sobretudo o testemunhal, demonstram que o recorrente colidiu com 
o veículo do recorrido, causando-lhe dano material devidamente 
comprovado.
Nota-se pelo conjunto probatório constante dos autos, aliado 
a presunção de culpa do condutor que colide na traseira, em 
decorrência do dever de cuidado, seja com a velocidade ou com 
relação à manutenção de distância minimamente cautelosa, que a 
causadora do evento danoso fora a parte recorrente, ao passo que 
abalroou na traseira do veículo da parte recorrida que encontrava-se 
parado, aguardando os veículos em sentido contrário passarem.
A propósito, veja-se a decisão deste Colegiado Recursal:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE 
DE TRÂNSITO. ABALROAMENTO. COLISÃO NA TRASEIRA. 
FALTA DE CUIDADO. ARTIGO 29, II, CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO. DANOS MATERIAIS CONFIGURADOS. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7041404-90.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 02/09/2020

Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Acidente de trânsito. 
Colisão na traseira. Culpa comprovada. Danos materiais. 
Configurados. Orçamentos. Legítimos. Sentença mantida. Recurso 
desprovido.
É inquestionável a culpa do condutor que colide na traseira de 
veículo que trafega regularmente pela via, com prova documental 
do ocorrido.
Os orçamentos não impugnados tecnicamente devem ser 
considerados legítimos.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7002276-
63.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 25/03/2020
Nesse cenário, verifica-se que a tese defensiva apresentada não 
foi comprovada nos autos, tornando-se incontroverso o dever dos 
requeridos em indenizar a parte autora.
Quanto aos danos materiais, vejo que deve ser mantida a 
procedência, conforme decidido na origem, pois segundo a legislação 
cível vigente, os danos materiais devem estar expressamente 
comprovados nos autos para que possam ser concedidos.
No presente caso, a parte requerente juntou orçamento para 
comprovação das despesas relativas a manutenção do veículo.
Portanto, o reconhecimento dos danos materiais é medida que se 
impõe.
Por tais considerações VOTO no sentido NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno os Recorrentes ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 
da Lei n. 9.099/95, ressalvada a gratuidade da justiça.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Acidente de Trânsito. 
Colisão na Traseira. Culpa Exclusiva Comprovada. Dano material. 
Ressarcimento Devido. Sentença Mantida. Recurso Desprovido. 
Restando incontroversa a responsabilidade do ofensor pelos danos 
causados ao patrimônio do ofendido decorrentes de acidente 
automobilístico, este faz jus a indenização por danos materiais.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001983-23.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/11/2020 07:41:33
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BOA VISTA SERVICOS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCEL DAVIDMAN 
PAPADOPOL - RO5064-S
Polo Passivo: FRANCINETE DE BRITO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: AMEUR HUDSON AMANCIO 
PINTO - RO1807-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
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A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao negativar o nome da parte autora 
por um débito que não fora contratado.
A recorrente deveria ter todos os documentos e contratos 
arquivados, de modo que só a ela compete apresentar a prova da 
contratação e da efetivação do serviço ou serviços que geraram 
os débitos ora negados pela recorrida, contudo não o fez, não 
se desincumbido de seu ônus da prova, conforme preconiza o 
artigo 373, II, CPC. Portanto, correta a sentença que declarou a 
inexistência/inexigibilidade do débito no valor R$ 334,84 (trezentos 
e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação. 
Este é o entendimento desta Turma Recursal (precedente 7003775-
67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito. Desta forma, o valor fixado em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, devendo ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7047701-79.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/05/2020 11:54:21
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ARLETE PAULO FERREIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NELSON SERGIO DA SILVA 
MACIEL - SP154572-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Assim, não há elementos no feito que comprovem irregularidades 
no período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
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PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica. Portanto, deve ser mantida a inexigibilidade 
do débito no valor de R$ 2.100,59 (dois mil, cem reais e nove 
centavos), com vencimento em 16/11/2012.
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve suspenso o 
fornecimento de energia elétrica.
Não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do serviço 
em razão de débito pretérito; o corte de água ou energia pressupõe 
o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, 
sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos 
antigos.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. 
DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. 
PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. 
DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica 
não obedeceu a determinação legal para proceder a aferição 
do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito 
civil, inclusive ao interromper o fornecimento de energia elétrica 
como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. 
Entendimento consolidado do STJ quanto à ilegitimidade do corte 
quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos 
pretéritos, (b) o débito originar-se de suposta fraude no medidor de 
consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, 
e (c) não houver aviso prévio ao consumidor inadimplente. 3. Dano 
moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual dos autos, 
o quantum sentencial é adequado. 5. Impossibilidade de execução 
parcial de julgado posto que a sentença proferida trouxe obrigação 
de fazer em seu conteúdo decisório, bem como a quantia resta não 
liquidada nesta fase processual. 6. Apelos desprovidos. Grifei.
(TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 0704644-
45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 
19/12/2019, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
20/01/2020)
A hipótese do feito, não se trata de mero aborrecimento comum, 
mas de significativo transtorno, que afetou deveras a tranquilidade 

e que merece reparação, mormente em vista da essencialidade do 
serviço de energia elétrica, o qual interfere na própria manutenção 
da dignidade da pessoa humana em especial no caso da autora 
que possui bronquite asmática e precisa utilizar aparelho de 
nebulização.
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada 
pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo 
experimentado. Presente o dano moral, devem ser observados 
os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, 
a capacidade econômica do agente, as condições sociais do 
ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a 
proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão 
alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não 
cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas semelhantes, observando-se sempre 
a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de forma que o 
quantum não implique em enriquecimento da outra parte. Desta 
forma, o quantum arbitrado na sentença no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054277-88.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/11/2020 10:04:52
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: FERNANDA SIMAO MARTINS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ - 
RO5194-A
RELATÓRIO
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Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e 
contratado pelo consumidor, houve a informação do cancelamento 
do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, fazendo com 
que o requerente chegasse ao destino final após 13 horas.
O cancelamento do respectivo voo é questão incontroversa, sendo 
justificado pela recorrente em razão de condições climáticas 
desfavoráveis. Ocorre que não cuidou a empresa área em juntar 
qualquer elemento de prova oficial a permitir corroborar suas 
alegações.
Considerando, pois, que a parte promovida deixou de se desincumbir 
do ônus de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito da parte autora – inciso II do art. 373 do Código de Processo 
Civil – tenho que suas alegações não merecem acolhimento.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo cancelamento do voo, além da assistência 
inadequada e ausência de informações precisas, resta configurado 
o dano moral suportado pela parte recorrida.
Em relação ao quantum indenizatório, não vejo motivos para 
redimensionamento. Isto porque, considerando que a indenização 
objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não 
como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de origem – em R$ 
8.000,00 (oito mil reais) – não se revela excessivo, pelo contrário, 
em muito se aproxima ao aplicado por esta Turma Recursal, 
devendo assim, ser mantido.
Por tais considerações, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
Lei nº. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. 
Condições Climáticas Desfavoráveis. Ausência de Comprovação. 
Danos Morais Configurados. Indenização Devida. Quantum 
Compensatório. Proporcionalidade e Razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002853-52.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO

Data distribuição: 28/07/2020 09:46:44
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: IZABEL REGINA WERNECK e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - 
RO1119-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. ENERGISA. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
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A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012023-66.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2020 20:32:29
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE LTDA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MONICA BASUS BISPO - 
RJ113800-A
Polo Passivo: JOHNI SILVA RIBEIRO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JOHNI SILVA RIBEIRO - 
RO7452-A, PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA - RO5353-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao negativar o nome da parte autora 
por um débito que não fora contratado.
A recorrente deveria ter todos os documentos e contratos 
arquivados, de modo que só a ela compete apresentar a prova da 
contratação e da efetivação do serviço ou serviços que geraram 
os débitos ora negados pela recorrida, contudo não o fez, não 
se desincumbido de seu ônus da prova, conforme preconiza o 
artigo 373, II, CPC. Portanto, correta a sentença que declarou a 
inexistência/inexigibilidade do débito no valor R$ 334,84 (trezentos 
e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação. 
Este é o entendimento desta Turma Recursal (precedente 7003775-
67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;

2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito. Desta forma, o valor fixado em R$ 8.000,00 
(oito mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, devendo ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004145-72.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/10/2020 01:00:58
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: GIVANILDO MARQUES DE SANTANA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
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ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).

Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011915-37.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/10/2020 16:21:02
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ANA ANGELICA VASCONCELOS ALVES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: WANESKA FARIAS OLIVEIRA - 
RO10892-A, CLAYTON DE SOUZA PINTO - RO6908-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
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os argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Assim, evidente que houve falha na prestação do serviço por parte 
do requerido, ora recorrente ao negativar o nome da parte autora 
por um débito que não fora contratado.
A recorrente deveria ter todos os documentos e contratos 
arquivados, de modo que só a ela compete apresentar a prova da 
contratação e da efetivação do serviço ou serviços que geraram 
os débitos ora negados pela recorrida, contudo não o fez, não 
se desincumbido de seu ônus da prova, conforme preconiza o 
artigo 373, II, CPC. Portanto, correta a sentença que declarou a 
inexistência/inexigibilidade do débito no valor R$ 334,84 (trezentos 
e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação. 
Este é o entendimento desta Turma Recursal (precedente 7003775-
67.2014.8.22.0601), in verbis:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – 
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE 
– INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – 
MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de 
inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que 
deu azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida 
de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, 
responde pela reparação do dano extrapatrimonial causado em 
razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, 
isto é, compensar os transtornos causados e também servir de 
desestímulo ao causador do dano para que não incida na mesma 
prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça 
Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito. Desta forma, o valor fixado em R$ 8.000,00 
(oito mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, devendo ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7006797-80.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 30/09/2020 21:29:40
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: CARLA SUZETE BARBA CHAVES e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS FORTE 
DE OLIVEIRA - RO3661-A
RELATÓRIO
Versam os presentes autos sobre AÇÃO INDENIZATÓRIA POR 
DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR INAUDITA ALTERA 
PARS movida pela Recorrida em face da Recorrente sob o 
argumento de indevida inscrição de seu nome nos órgãos de 
proteção ao crédito por dívida inexistente.
A sentença outrora proferida julgou procedentes os pedidos iniciais, 
declarando nulo o débito em questão, bem como a condenação da 
Recorrente em danos morais no importe de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais).
Irresignada, interpôs a Recorrente Recurso Inominado aduzindo 
que o ato praticado consiste em exercício regular do direito, 
além de mostrarem-se ausentes os requisitos ensejadores da 
responsabilização civil objetiva e ser incumbida à parte Recorrida 
o ônus da prova.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço o 
recurso.
Embora a Recorrente tenha alegado nos autos que a anotação 
é legítima e fundada em débito existente, não trouxe aos autos 
qualquer documento/contrato capaz de comprovar a prestação do 
serviço e, consequentemente, a existência da dívida, limitando-se, 
portanto, em simples retórica, não se desincumbindo do ônus que 
lhe cabe a teor do art. 373, inciso II do CPC.
A parte Recorrida comprovou que teve seu nome negativado 
indevidamente pela Recorrente, restando caracterizado o dever 
de indenizar, uma vez que a inscrição indevida em cadastros de 
devedores configura dano moral in re ipsa, ou seja, os danos à 
esfera de personalidade decorrem do próprio ato ilícito.
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado, o montante outrora 
fixado coaduna ao entendimento desta Turma Recursal:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de 
proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia). (TR do JJRO 
- Processo n. 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal).
Assim, a manutenção da sentença é medida que impõe.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
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ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento de custas 
e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. 
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
JUSTIFICADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002495-45.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 10/11/2020 07:28:21
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DOMINGOS FRANCISCO DE ALMEIDA e outros
Advogados do(a) AUTOR: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que não 
comprovou o efetivo desembolso de valores para construção.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer do 
processo. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
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INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7037497-73.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/05/2020 22:55:08
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: ROSIANE MIRANDA DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANO DUARTE - RO9953-A
RELATÓRIO
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO.
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Postulou-se a condenação da Recorrida a efetuar a ligação de 
energia elétrica em imóvel de sua titularidade, sob pena de multa 
cominatória.
É incontroverso nos autos que a negativa do religamento da energia 
elétrica ocorreu em razão de débito do antigo locatário do imóvel.
Rescindido o contrato de locação e sendo o imóvel destinado para 

nova locação, a concessionária de energia elétrica deve proceder 
à troca de titularidade e à religação do serviço de fornecimento de 
luz.
É vedado à concessionária de energia elétrica condicionar a ligação 
da energia à quitação de débito da responsabilidade de terceiros, 
porque a obrigação do pagamento da energia elétrica é contratual/
pessoal, sendo o serviço fornecido para pessoa que o requereu.
Diante disso, a Recorrente não pode, para restabelecimento do 
serviço ou religação da unidade consumidora, exigir que o novo 
locatário, ora Recorrido, pague a dívida deixada por ex-inquilino.
No caso em tela, é patente que a autora suportou não com a 
interrupção do serviço de energia elétrica, mas sim com a INÉRCIA 
da Concessionária em não realizar o fornecimento de energia 
elétrica no prazo legal. Desta forma, evidente a falha na prestação 
do serviço.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
JUIZADO ESPECIAL. CONSUMIDOR. NEGATIVA NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. CONTA EM 
ABERTO. DÍVIDA DE TERCEIRO. ANTIGO INQUILINO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008142-76.2019.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/11/2020 15:52:53
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ILSON MOREIRA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: AILTON FELISBINO TEIXEIRA - 
RO4427-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
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DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).

Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7038154-15.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/04/2020 10:01:39
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: ANA CAROLINA SOUZA SENA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: BRUNO ALVES DA SILVA 
CANDIDO - RO5825-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização de danos morais decorrentes de 
suposta demora na religação do serviço de energia elétrica.
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
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energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Longas horas de privação desse serviço, sem dúvida, proporcionam 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Os argumentos defensivos da recorrente não prosperam, uma vez 
que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 
37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. A 
responsabilidade é objetiva, na medida em que o dano causado ao 
consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade 
prestadora do serviço, quando não comprovada nenhuma causa 
excludente de sua responsabilização.
Nesse prisma, conforme disposto no art. 22 do Código de Defesa 
Consumidor, os serviços prestados pelas concessionárias e 
permissionárias deverão obedecer aos princípios da adequação, 
eficiência, segurança, e em relação aos essenciais, o da continuidade. 
Quando a pessoa jurídica de direito privado prestadora do serviço 
viola tais princípios e causa dano ao consumidor, é indiscutível que 
esse faz jus a uma reparação pelo dano sofrido.
Neste caso, a demora é injustificada e não encontra amparo nas 
normas. Com efeito, consoante a Resolução da ANEEL n. 414/2010 
(art. 176, I), notadamente no que tange as unidades consumidoras 
localizadas em área urbana, a concessionária deve restabelecer o 
serviço no prazo de 24 horas
Nesse toar, houve dano moral in re ipsa, o qual independe da prova 
do dano pelo lesado, tendo em vista a essencialidade do serviço. 
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Fornecimento de 
energia elétrica. Demora na ligação. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade. Sentença mantida. 1 
– A demora injustificada na religação do fornecimento de energia 
elétrica pode ocasionar dano moral. 2 – O quantum indenizatório 
deve ser arbitrado em valor justo e proporcional ao abalo suportado 
pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7014277-14.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019.
Quanto à fixação do quantum da indenização é cediço que o 
quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma 
equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto de implicar 
enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, 
sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, 
devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, 
a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido. 
Assim, o valor atribuído na sentença no patamar de R$ 3.000,00 
(três mil reais) deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de energia. Ligação Demora Excessiva. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Quantum. Proporcionalidade e 
razoabilidade. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003092-71.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/06/2020 09:37:54
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MANOEL RIBEIRO CHAGAS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - 
RO5750-A, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização de danos morais decorrentes de 
suposta demora na religação do serviço de energia elétrica.
Restou incontroverso o pedido de instalação de energia elétrica 
em 24/01/2020, com prazo final para a prestação do serviço em 
14/02/2020, no entanto, até o dia 27/02/2020, a parte autora ainda 
estava sem energia elétrica.
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Longas horas de privação desse serviço, sem dúvida, proporcionam 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Os argumentos defensivos da recorrente não prosperam, uma vez 
que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 
37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. A 
responsabilidade é objetiva, na medida em que o dano causado ao 
consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade 
prestadora do serviço, quando não comprovada nenhuma causa 
excludente de sua responsabilização.
Nesse prisma, conforme disposto no art. 22 do Código de Defesa 
Consumidor, os serviços prestados pelas concessionárias e 
permissionárias deverão obedecer aos princípios da adequação, 
eficiência, segurança, e em relação aos essenciais, o da continuidade. 
Quando a pessoa jurídica de direito privado prestadora do serviço 
viola tais princípios e causa dano ao consumidor, é indiscutível que 
esse faz jus a uma reparação pelo dano sofrido.
Neste caso, a demora é injustificada e não encontra amparo nas 
normas. Com efeito, consoante a Resolução da ANEEL n. 414/2010 
(art. 176, I), notadamente no que tange as unidades consumidoras 
localizadas em área urbana, a concessionária deve restabelecer o 
serviço no prazo de 24 horas
Nesse toar, houve dano moral in re ipsa, o qual independe da prova 
do dano pelo lesado, tendo em vista a essencialidade do serviço. 
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Fornecimento de 
energia elétrica. Demora na ligação. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade. Sentença mantida. 1 
– A demora injustificada na religação do fornecimento de energia 
elétrica pode ocasionar dano moral. 2 – O quantum indenizatório 
deve ser arbitrado em valor justo e proporcional ao abalo suportado 
pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7014277-14.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019.
Quanto à fixação do quantum da indenização é cediço que o 
quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma 
equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto de implicar 
enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, 
sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
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constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, 
devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, 
a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido. 
Assim, o valor atribuído na sentença no patamar de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de energia. Ligação Demora Excessiva. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Quantum. Proporcionalidade e 
razoabilidade. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7030738-93.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/08/2020 07:40:11
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ITAMAR JOSE FELIX JUNIOR e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: REINALDO ROSA DOS 
SANTOS - RO1618-A, ADEMIR DIAS DOS SANTOS - RO3774-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, na forma da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, pois presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
Pretende a parte autora a reforma da sentença que extinguiu o feito, 
sem resolução do mérito, por não ele ter comparecido à audiência 
de conciliação.
Em que pese a irresignação do recorrente, de acordo com o art. 
51, I, da Lei nº 9.099/95, aplicável à espécie, a parte autora deve 
comparecer em todas as audiências realizadas, sob pena de 
extinção. Optando a parte autora pelo rito do JEC, intimada da data 
da solenidade, surgindo algum fato que justificasse sua ausência, 
caberia demonstrar nos autos até a data da abertura da audiência, 
conforme previsto no art. 362, §1º, CPC, ou imediatamente após.
Ciente a parte autora da necessidade do comparecimento pessoal 
às audiências, e não o fazendo, deverá arcar com o ônus daí 
decorrente, que é a extinção sem julgamento do mérito.

Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONSÓRCIO 
DE VEÍCULO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA À 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA NO 
PRAZO LEGAL (ART. 362, §1º, CPC). SENTENÇA CONFIRMADA. 
RECURSO NÃO PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71006184063, 
Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Gisele 
Anne Vieira de Azambuja, Julgado em 29/07/2016).
Com estas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95, com ressalva aos benefícios da assistência judiciária 
gratuita.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 
AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO FEITO. Ciente o 
autor da necessidade do comparecimento pessoal às audiências, 
e não o fazendo, deverá arcar com o ônus daí decorrente, que é a 
extinção sem julgamento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000701-98.2020.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/10/2020 20:02:17
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: GEREMIAS BUSS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ELSON RODRIGUES DE MATOS - 
RO7798-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
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ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. ENERGISA. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7011996-08.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/04/2020 16:00:36
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOSUE LUCIO XAVIER e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEILA SOARES DE OLIVEIRA - 
RO10559-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.

Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
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INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7046990-74.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/07/2020 20:55:39
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: GERCINA OLIVEIRA TELES FORTALEZA e outros
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO JOSE ROTUNO VIEIRA - 
RO9787-A, ROBERTO BARBOSA SANTOS - AC4703-A, LILIANE 
BUGE FERREIRA - RO9191-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A

RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Saliento ainda que não é lícito à concessionária interromper o 
fornecimento do serviço em razão de débito pretérito; o corte de 
água ou energia pressupõe o inadimplemento de dívida atual, 
relativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão do 
abastecimento em razão de débitos antigos.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. 
DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
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DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. 
PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. 
DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica 
não obedeceu a determinação legal para proceder a aferição 
do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito 
civil, inclusive ao interromper o fornecimento de energia elétrica 
como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. 
Entendimento consolidado do STJ quanto à ilegitimidade do corte 
quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos 
pretéritos, (b) o débito originar-se de suposta fraude no medidor de 
consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, 
e (c) não houver aviso prévio ao consumidor inadimplente. 3. Dano 
moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual dos autos, 
o quantum sentencial é adequado. 5. Impossibilidade de execução 
parcial de julgado posto que a sentença proferida trouxe obrigação 
de fazer em seu conteúdo decisório, bem como a quantia resta não 
liquidada nesta fase processual. 6. Apelos desprovidos. Grifei.
(TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 0704644-
45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 
19/12/2019, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
20/01/2020)
No entanto, na hipótese dos autos, não restou comprovado que 
houve a suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica.
Desta forma, os elementos constantes dos autos não dão azo a que 
se condene a parte ré ao pagamento de verba reparatória de dano 
moral, na medida em que não houve a suspensão no fornecimento 
de energia elétrica, nem a comprovação da inscrição do nome da 
parte autora nos cadastros protetivos.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZATÓRIA. ENERGIA ELÉTRICA. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO 
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA. NEGATIVAÇÃO NÃO 
COMPROVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 230 DESTA 
CORTE DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Cuida-
se de ação em que a parte autora busca indenização a título de 
dano moral, alegando que seu nome foi inscrito indevidamente nos 
cadastros restritivos em virtude de uma fatura emitida pela ré do 
mês de maio/2018 cujo valor estava acima da média de consumo. 
2. A sentença julgou improcedente o pedido autoral, sendo alvo 
de inconformismo da parte autora. 3. Inicialmente, registra-se que 
se trata de relação de consumo regida pelo Código de Defesa 
do Consumidor, vez que presentes in casu os requisitos legais 
subjetivos (artigos 2º e 3º da Lei 8078/90) e objetivos (artigo 3º, 
§ 2º, do mesmo diploma legal), na medida em que a apelante/
ré, como concessionária do serviço público, se obrigou a prestar 
seus serviços a toda a coletividade. 4. Na hipótese, os elementos 
constantes dos autos não dão azo a que se condene a parte ré ao 
pagamento de verba reparatória de dano moral, na medida em que 
não houve a suspensão no fornecimento de energia elétrica, nem a 
comprovação da inscrição do nome da parte autora nos cadastros 
protetivos. 5. Não prospera a alegação do apelante de que não 
comprovou a negativação porque a ré retirou a indevida inscrição 
de seu nome logo que teve conhecimento da presente demanda, 
pois caberia ao autor instruir a sua inicial com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação, nos termos do art. 320 do 
CPC/15, no caso o comprovante de inscrição do seu nome nos 
cadastros restritivos, que, ressalta-se, seria de fácil obtenção por 
parte dele quando do ajuizamento da demanda. 6. Desta forma, 
a ausência de efetiva repercussão negativa nos sentimentos 
subjetivos de honra, imagem e autoestima não autoriza o pleito 
indenizatório, pois não se pode banalizar o conceito de dano moral. 
Aplicação da sumula 230 desta Corte de Justiça. Precedentes. 7. 
Desprovimento do recurso.(TJ-RJ - APL: 02970371120188190001, 
Relator: Des(a). MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO, Data de 
Julgamento: 02/06/2020, OITAVA CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 2020-06-05). Grifei
Desta forma, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos recursos 
inominados interpostos por ambas as partes.

Em razão da sucumbência recíproca, Condeno a Concessionária 
de Serviços Públicos e a Parte Autora ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, o que faço com base no artigo 55 da Lei 
9.099/95, sendo vedada a compensação
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO 
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA. NEGATIVAÇÃO NÃO 
COMPROVADA. RECURSOS IMPROVIDOS. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7041376-88.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/05/2020 20:24:51
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: SUELY DA SILVA MARTINS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GABRIEL DE MORAES CORREIA 
TOMASETE - RO2641-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
Não há nos autos, qualquer indício que o recorrido tenha de alguma 
forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é que, a 
suposta falha técnica apontada já existia quando da sua instalação, 
sendo, portanto, de inteira responsabilidade da Recorrente pelo 
medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a culpa ao 
consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino “Nemo auditur 
propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e simplesmente 
que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da própria 
torpeza.
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Nesse sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica. Portanto, correta a sentença que declarou a 
inexibilidade do débito no valor de R$ 3.247,04 (três mil, duzentos 
e quarenta e sete reais e quatro centavos).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000198-19.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/10/2020 14:18:25
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANO DA SILVA BURATTO 
- SP179235-A, ALAN DE OLIVEIRA SILVA - SP208322-A
Polo Passivo: MARIA VANILDA DE FREITAS CONCEICAO 
ANDRADE e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: GETULIO DA COSTA SIMOURA - 
RO9750-A, EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - RO6474-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 



929DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004628-05.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/11/2020 09:36:37
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: CASTRO CHAVES ADVOGADOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: TONY PABLO DE CASTRO 
CHAVES - RO2147-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização de danos morais e materiais 
ajuizada pelo consumidor em face de Centrais Elétricas de Rondônia 
S. A. - CERON, alegando que, por sobretensão por oscilação na 
rede elétrica operada pela requerida, foram queimados aparelhos 
eletrônicos de sua propriedade.
A sentença acolheu parcialmente o pedido e condenou a requerida 
ao pagamento de R$ 8.963,16 (oito mil, novecentos e sessenta e 
três reais e dezesseis centavos), relativos aos reconhecidos danos 
materiais, e ressarcir a quantia de R$ 800,00 à empresa requerente, 
referente ao valor gasto com a confecção dos laudos.
Irresignada com a decisão, a CERON interpôs recurso inominado 
pleiteando a reforma da sentença. Em breve síntese, argumenta 
que o laudo acostado aos autos não deve servir como prova, e a 
ausência de efetiva comprovação dos danos materiais.
Contrarrazões pugnando a manutenção da r. sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os seus pressupostos de 
admissibilidade.
Prefacialmente, cumpre destacar a incidência do Código de 
Defesa do Consumidor na presente demanda. Com efeito, a 
questão posta em juízo diz respeito à responsabilidade objetiva 
da empresa recorrente, e segundo a inteligência do disposto 
no art. 14 c/c art. 17 e 29, deve responder pela reparação dos 
danos causados ao usuário por defeitos decorrentes dos serviços 
prestados independentemente da existência de culpa. Assim, resta 
ao consumidor ofendido comprovar apenas o dano sofrido e o nexo 
de causalidade imputável à conduta do fornecedor.
Constata-se dos autos que o consumidor trouxe provas concretas 
que atestam a ocorrência do sinistro, a extensão dos danos materiais, 
bem como o nexo causal entre o dano e a conduta imputável à 
empresa recorrente. Com efeito, resta devidamente comprovado 
que o distúrbio na rede elétrica externa, de responsabilidade 
exclusiva da empresa recorrente, causou dano irreversível aos 
equipamentos de propriedade do consumidor.
Em contrapartida, a parte recorrente se limitou a sustentar a 
ausência de configuração dos pressupostos ensejadores da 

responsabilidade civil, atuando apenas no campo das meras 
alegações, a despeito do que preconiza o art. 6º, inciso VIII c/c art. 
14, § 3º, incisos I e II, ambos do CDC.
Em sendo assim, havendo prova do nexo de causalidade entre a 
falha na prestação dos serviços da empresa recorrente e o dano 
experimentado – queima dos aparelhos – a condenação da empresa 
recorrente consistente na reparação do dano material causado ao 
consumidor é medida que se impõe.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se a r. sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, estes fixados no importe de 10% (dez por cento) do 
valor da condenação, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS. QUEDA DE ENERGIA. DANO IRREVERSÍVEL A 
EQUIPAMENTO. DANO MATERIAL COMPROVADO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001633-29.2019.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/02/2020 09:29:23
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: VALMOR LUIZ BEBER e outros
Advogados do(a) AUTOR: PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA 
- RO5353-A, JOHNI SILVA RIBEIRO - RO7452-A
Polo Passivo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A - 
CERON e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
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No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual devido o pagamento de indenização por danos morais. 
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Em caso semelhante já se manifestou este colegiado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO (RECURSO INOMINADO, Processo nº 
7022144-95.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 21/07/2017)
Dessa forma, estabelecida a incidência do dano moral, a fixação 
deve ser compatível com o poder econômico da empresa recorrida 
e suficiente para reparar o dano do ofendido.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Com estas considerações, VOTO para DAR PARCIALMENTE 
PROVIMENTO ao recurso inominado reformando parcialmente a 
sentença apenas para CONDENAR o recorrido ao pagamento R$ 
10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por danos morais, 
para cada um dos autores, corrigida monetariamente de acordo 
com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde 
a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com 
juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se 
encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORRECURSO INOMINADO. 
AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. LONGA DURAÇÃO. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. 
OCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA.MADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7022524-79.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 17/11/2020 14:04:42
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: MARCELO VITOR AMARAL CAMPOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: LUCAS SILVA ELEUTERIO - 
MG173298-A, RICARDO SILVA ELEUTERIO - MG110515-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: LUCAS SILVA ELEUTERIO - 
MG173298-A, RICARDO SILVA ELEUTERIO - MG110515-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em virtude de cancelamento 
de voo que resultou em danos extrapatrimoniais, conforme narrado 
na exordial.
Na origem, o Juízo reconhecer o abalo moral, arbitrando o valor 
indenizatório que entendeu cabível para o caso em tela.
Inconformada, a empresa aérea apresentou recurso inominado 
buscando a reforma da decisão.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, em virtude de atraso injustificado de voo, 
que gerou atraso demasiado na chegada do consumidor.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, visto que a 
requerida não se desincumbiu de ônus probatório para demonstrar 
o cumprimento dos horários previstos em contrato. A situação 
exposta demonstra claramente a ocorrência do dano moral. Nesse 
sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E 
CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. 
CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS 
DE ATRASO. FALHAS INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO 
VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser 
considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, restando assente o dever de 
indenizar, dada a falha na prestação do serviço. DANOS MORAIS. 
Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, 
sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, sopesadas as 
peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO 
VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave 
configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, 
que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese 
de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior 
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cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários 
e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade 
da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos 
morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização 
por danos morais deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não 
respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 70295162720188220001 
RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar 
fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo atraso do voo, além da assistência inadequada, 
resta configurado o dano moral suportado pelo recorrente.
Em relação ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal 
estabeleceu como parâmetro o valor igual ou próximo a R$10.000,00 
(dez mil reais) como justo para a reparação do abalo suportado 
pelos consumidores em casos de atraso de longo período.
Como a presente situação se assemelha as demais já decididas por 
esta Turma Recursal e, levando-se em conta que o valor arbitrado 
está dentro do patamar já recorrentemente decidido, tenho que a 
quantia arbitrada na origem deve ser mantida.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Transporte aéreo. 
Cancelamento de voo. Falha na prestação do serviço. Dano moral. 
Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor 
gera dano moral presumido.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007546-94.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 04/11/2020 10:33:33
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: EDNALVA ALFREDO RITA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES 
- RO9931-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO

Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que não 
comprovou o fato constitutivo de seu direito, ou seja, o dano 
material sofrido consequentemente com os gastos realizados para 
construção.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer do 
processo. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
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particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7033868-91.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/09/2020 23:19:38
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FABIO RIVELLI - SP297608-A
Polo Passivo: RODRIGO DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROSANGELA BARBOSA DOS 
SANTOS - RO7682-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença 
que condenou a companhia aérea ao pagamento de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), a título de danos morais, em decorrência de 
falhas na prestação do serviço de transporte aéreo, em especial, 
extravio de bagagem.
Argumenta a recorrente a inexistência de dano moral, diante 
da ausência dos elementos caracterizadores da obrigação de 
indenizar, no caso, o ato ilícito, o dano e o nexo de causalidade 
e que a bagagem foi devolvida em curto lapso temporal, sem 
comprovação de dano na entrega.
Posto isto, pleiteou pela reforma da sentença para afastar 
integralmente a condenação ou alternativamente, para reduzir os 
valores arbitrados a título de danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que o extravio da bagagem do autor 
é fato incontroverso – art. 374, inciso III, NCPC – , assim como o 
fato da ré ter se obrigado a transportar a parte recorrida e a sua 
bagagem até determinada localidade.
Em caso tal, como o extravio da bagagem se deu sob a guarda da 
companhia aérea ré, há, sem dúvida, o dever de indenizar. Não 
calha alegação em sentido diverso, pois claro o defeito no serviço 
prestado (art. 14 do CDC).
Muito embora seja lícito ao transportador exigir declaração do valor 
da bagagem a fim de fixar o limite da indenização – p. único, art. 
734, Código Civil – ante a omissão da empresa área em proceder 
de tal forma, devem prevalecer os indícios de prova apresentados 
pelo consumidor e os indicados pertences extraviados, mormente 
quando o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, inciso 
VI, dispõe ser direito da parte consumidora a efetiva reparação dos 
danos patrimoniais e morais experimentados.
No caso, as provas apresentadas nos autos pela parte recorrida, 
denotam a verossimilhança do noticiado, dando a certeza de que 
houve o extravio de sua bagagem, sendo devolvida a recorrida 
apenas após 3 (três) dias, como se revela no documento de id 
n°10049509.
Assim, denota-se a prestação deficitária do serviço pelo fornecedor, 
a quem caberia atuar no sentido de evitar a perda dos bens 
transportados.
No tocante ao dano moral, inegável sua configuração com o 
extravio da bagagem, pois deixa a parte consumidora em situação 
ainda maior de vulnerabilidade, causando-lhe aflição e angústia 
que ultrapassam o simples aborrecimento, mormente quando priva 
a parte de seus bens mais básicos. Quanto a isso, aliás, o seguinte 
aresto:
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APELAÇÃO CÍVEL. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANOS MORAIS. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR. 1. O extravio de bagagem e 
os problemas daí decorrentes geram danos à esfera psicológica 
do indivíduo, passíveis de reparação. 2. O valor da indenização 
por danos morais deve ter caráter dúplice, tanto punitivo do 
agente, quanto compensatório em relação à vítima. (TJ-MG - 
AC: 10024112077706001 MG, Relator: Wagner Wilson, Data de 
Julgamento: 03/04/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 14/04/2014).
Desse modo, em relação ao quantum, não vejo motivos para 
redimensionamento.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo de origem se revelou razoável e em consonância 
com precedente desta Turma Recursal, não merecendo qualquer 
modificação.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. 
FALHA PRESTAÇÃO SERVIÇOS. DEVER DE INDENIZAR. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
-É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 
responsabilidade civil do transportador aéreo pelo extravio de 
bagagem.
-O extravio de bagagem e os problemas daí decorrentes geram danos 
à esfera psicológica do indivíduo, passíveis de compensação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009886-14.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2020 12:50:38
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: INGRID DANTAS PINTO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: NILTON BARRETO LINO DE 
MORAES - RO3974-A, LEONARDO FERREIRA DE MELO - 
RO5959-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.

VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.0000 
(dez mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005497-20.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/10/2019 10:23:32
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: VIVIANE FERNANDES GODOY FRONJA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO BATISTA PAULINO DE 
LIMA - AC2206-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo inalterada a sentença proferida na origem.
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 

PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000507-46.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 10/07/2020 16:41:36
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JUSCELINO DE AMORIM PINTO e outros
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - 
RO5471-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que o autor não 
comprovou o fato constitutivo do seu direito.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da 
instrução. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
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AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 

realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrente, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010043-84.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/09/2020 20:02:23
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: RAFAELA FERRIS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LAYANNA MABIA MAURICIO - 
RO3856-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Trata-se de cobrança em relação a parte autora. A parte recorrente 
não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , sendo portanto a 
cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
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etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7042360-72.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/04/2020 15:20:00
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: EDUARDO MAMANI FERREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: EDUARDO MAMANI FERREIRA 
- RO6754-A
Polo Passivo: ASSESSORIA BELLINATI PEREZ LTDA - ME e 
outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: CRISTIANE BELINATI GARCIA 
LOPES - RO4778-A, LARISSA SILVA PONTE - RO8929-A

Advogado do(a) RECORRIDO: WILSON BELCHIOR - PB17314-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado 
Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Analisando detidamente os autos, a sentença merece ser 
confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”Com 
efeito:
“(…) ALEGAÇÕES DO AUTOR: Afirma que realizou contrato de 
financiamento com o requerido para a aquisição de um veículo 
e que está atrasado com o pagamento, sendo cobrado de forma 
excessiva, com ligações e mensagens, inclusive pra telefones de 
terceiros. Afirma o bloqueio de boletos pelo requerido impede o 
pagamento de forma regular.
ALEGAÇÕES DO REQUERIDO ADOCACIA BELLINATI PEREZ: 
Aduz que o requerente é devedor no contrato de financiamento 
com o segundo requerido e que foi responsável pela cobrança 
da dívida. Aduz que o requerido não cobrança foi realizada em 
telefone de terceiros. Relata que o bloqueio dos boletos decorre da 
observância de legislação.
ALEGAÇÕES DO REQUERIDO ITAUCARD: Afirma inexistir 
conduta ilícita, nem tampouco dano moral indenizável.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: O julgamento antecipado da lide 
é de rigor, especialmente considerando o desinteresse das partes 
na produção de outras provas.
Resta incontroverso nos autos a existência do contrato de 
financiamento entre as partes, o seu inadimplemento pelo autor eu 
fato da requerida Advocacia Bellinati Perez ter sido a responsável 
pela cobrança da dívida, por um período.
É evidente a relação de consumo existente entre as partes, de modo 
a atrair à espécie as regras especiais da legislação consumerista.
Contudo, não há falar-se em inversão do ônus da prova, conformo 
possibilita o art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90, uma vez que inexiste 
verossimilhança na alegação do autor e nem se pode afirmar tratar-
se de parte hipossuficiente, porquanto advogado.
É importante esclarecer que o requerente é devedor contumaz 
em relação ao contrato de financiamento objeto da ação, fato 
confirmado pela parte na inicial.
Nas ligações gravadas e colacionadas, tanto as de cobrança como 
as realizadas ao banco, é possível perceber que havia atraso em 
até 04 parcelas contrato.
Nos dias atuais não pode se dizer que eventual bloqueio dos 
boletos seja causa do inadimplemento contratual, já que é possível 
ter acesso ao pagamento da dívida através da internet ou por 
telefone, como fazia o requerente, conforme se percebe na ligação 
de ID nº 311117506.
Inexiste nos autos prova de que a situação de inadimplência fora 
exposta, já que alegação de que mensagens de cobrança foram 
encaminhadas para telefones de terceiro não encontra respaldo 
nos documentos juntados com a inicial, pois as telas de celular não 
identificam o seu proprietário.
É importante ressaltar que tal fato poderia sr comprovado com 
a oitiva de testemunhas, mas o autor solicitou o julgamento 
antecipado da lide.
Embota tenha o autor relatado nas ligações da empresa de cobrança 
que vinha recebendo ligações em excesso, não há nos autos prova 
de as cobranças tenham extrapolado a razoabilidade, percebendo-
se que as funcionárias da empresa faziam a abordagem de forma 
muito cordata e educada.
De acordo com as imagens de id nº 31112258, o autor recebia no 
máximo uma mensagem de cobrança por dia.
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Em casos tais, em que o débito é legítimo e inexiste prova do 
excesso de cobranças, tem se posicionado a jurisprudência:
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS. COBRANÇA. DÍVIDA 
EXISTENTE. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO. LIGAÇÕES 
TELEFÔNICAS EM EXCESSO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DANO 
MORAL. INEXISTÊNCIA. 1. Ausentes provas de que o autor 
pagou o débito, ônus que lhe competia, não é possível reconhecer 
a ilegalidade da cobrança feita ao consumidor pela empresa de 
telefonia. 2. A cobrança de dívida existente constitui exercício regular 
de direito, o que não gera dano moral. 3. Inexistentes provas nos 
autos de que a empresa realizou número excessivo de chamadas 
telefônicas para o consumidor, não é possível o reconhecimento 
da prática de ato ilícito por parte daquela. 4. Negou-se provimento 
ao apelo do autor.” (TJDFT - Processo: 07307143420178070001 
-Relator(a): SÉRGIO ROCHA - julgado em 27/03/2019 – Disponível 
em: https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj)
“JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO 
AO DEFERIMENTO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA REJEITADA. 
CONSUMIDOR. COBRANÇA EXCESSIVA NÃO COMPROVADA. 
DÉBITO EXISTENTE. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO. PRELIMINAR 
REJEITADA E NÃO PROVIDO. I. Trata-se de recurso inominado 
interposto pela parte autora em face de sentença que julgou 
improcedente o pedido deduzido na inicial em que pretendia a 
condenação da parte ré ao pagamento de R$ 10.000,00, a título 
de indenização por danos morais, que seriam derivados de 
excesso de cobrança de dívida existente. Nas razões do recurso, 
sustenta a parte a recorrente que em razão de problemas pessoais, 
morte de violenta de filha, as cobranças estariam lhe causando 
aborrecimentos com habilidade para afrontar os atributos da 
personalidade. Requer a reforma da sentença. II. Recurso próprio, 
tempestivo e dispensado de preparo ante a concessão da gratuidade 
de justiça (ID 8509360). Contrarrazões apresentadas (ID 8509364). 
III. Ante a presunção que milita em favor da pessoa natural (CPC, 
art. 99, § 3.º), compete à parte que impugna o benefício fazer prova 
da capacidade financeira do beneficiário da gratuidade. No caso, 
a parte autora juntou aos autos o comprovante de rendimentos 
fornecido pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (ID 
8509349). De outro lado, a parte ré limitou-se a asseverar não estar 
comprovada a hipossuficiência econômica da autora, sem trazer 
provas aptas a infirmar aquelas coligidas. A par de tal quadro, à 
míngua de prova hábil a elidir a presunção de hipossuficiência, 
rejeita-se a preliminar de impugnação à gratuidade de justiça. IV. 
No caso, restou incontroversa a existência do débito que originaram 
as ligações e cobranças da parte autora. Encontra-se também 
demonstrado nos autos o óbito da filha da parte recorrente ocorrido 
em 06/08/2018 e a manifestações de que as alegadas inoportunas 
cobranças ocorreram no mês de setembro de 2018, entre os dias 
11 e 13. Portanto, passados mais de 30 dias do evento morte. V. 
Não obstante o momento pessoal que enfrenta a parte recorrente, 
repita-se, é incontroversa a existência do débito. Desse modo, 
não se revela ilegítima a cobrança realizada por meio de ligações 
telefônicas. Em que pese, frise-se, a vivência dolorosa, não logrou 
a parte autora demonstrar que as cobranças estivessem sendo 
realizadas em horário não comercial ou com o emprego de excesso 
no verbo e mediante intimidação, a não se verificar responsabilidade 
ou dano indenizável causado pela parte adversa. VI. Nesse quadro, 
não configurada afronta aos atributos da personalidade, não há 
falar-se em indenização por danos morais devidos pela parte ré, 
ora recorrida. VII. Recurso conhecido. Preliminar rejeitada e não 
provido. Sentença mantida. Condeno a parte recorrente vencida ao 
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios 
que fixo em 10% do valor corrigido da causa, contudo suspendo a 
exigibilidade na forma do art. 98, § 3º, do CPC.” (TDFT - Processo: 
07155196620188070003 - Relator(a): ALMIR ANDRADE DE 
FREITAS – Julgado em 22/05/2019 – Disponível em: https://
pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj).

“APELAÇÃO. Ação indenizatória em razão de cobranças 
vexatórias. Sentença que julgou o pedido improcedente. Apelo do 
autor. Sem razão. Ação proposta por devedor em face do banco 
credor e da empresa responsável pela cobrança extrajudicial da 
dívida. Inexiste início de prova escrita demostrando que tenha 
havido cobrança vexatória ou humilhante no caso concreto. O autor 
não é hipossuficiente para a produção da prova documental que 
demonstraria a real cobrança vexatória ou humilhante, devendo tal 
documento já ter sido juntado com a petição inicial ou, pelo menos, 
em réplica. Não houve violação do artigo 42, caput do Código de 
Defesa do Consumidor. Inexistindo cobrança exagerada, vexatória 
ou humilhante, não há o que se falar em danos morais. Sentença 
mantida na íntegra. Honorários recursais fixados. Apelo desprovido.” 
(TJSP - Apelação Cível nº 1049512-26.2018.8.26.0576 - 20ª Câmara 
de Direito Privado – Rel. Roberto Maia, julgado em 14/11/2019 – 
Disponível: https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/resultadoCompleta.do;jsessi
onid=CE8F2BB88ADF44E876F11827AE191774.cjsg2).
“RECURSO INOMINADO. COBRANÇA VEXATÓRIA DE DÍVIDA. 
AUSÊNCIA DE PROVAS. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. 
DEVEDOR CONFESSO. LIGAÇÕES TELEFÔNICAS EXCESSIVAS 
NÃO COMPROVADAS. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. RÉ 
REVEL. SENTENÇA IMPROCEDENTE RECURSO DO AUTOR. 
JUNTADA DE APENAS UM E-MAIL NOS AUTOS ENCAMINHADO 
POR UM COLEGA DE TRABALHO, ONDE CONSTA QUE A 
RÉ TERIA PEDIDO PARA O AUTOR RETORNAR LIGAÇÃO 
TELEFÔNICA PEDIDO DE INSTRUÇÃO EM AUDIÊNCIA 
OU PROCEDÊNCIA DO PLEITO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 
PROVA DOCUMENTAL RAZOÁVEL. DESNECESSIDADE. 
DESPROVIMENTO. Inegavelmente, a demanda deve ser resolvida 
com fulcro na legislação especial consumerista. O banco requerido 
trouxe aos autos cópia do contrato e do relatório de detalhamento 
de cobrança do contrato. Pelos documentos juntados é possível 
perceber que o repasse para pagamento do financiamento, pelo 
menos desde dezembro de 2016, era feito pela DPE com um mês 
de atraso, o que evidencia que sua quitação ocorreu corretamente 
em maio de 2019.” (TJSC – Recurso Inominado nº 0300903-
22.2016.8.24.0045 – Rel. Janine Stiehler Martins, julgado em 
09/08/2018 – Disponível em: http://busca.tjsc.jus.br/jurisprudencia/
buscaForm.do#resultado_ancora)
Deste modo, a improcedência do pedido é de rigor.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos 
termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
inicial. (…)”.
Em respeito as razões recursais acresço que da análise dos autos, 
verifica-se que restou incontroverso a existência do contrato de 
financiamento entre as partes, bem como o inadimplemento pelo 
Recorrente.
Consoante se observa da petição inicial, a causa de pedir do dano 
moral são as cobranças insistentes de uma dívida não paga. O 
recorrente não comprovou as cobranças vexatórias e insistentes, 
não se desincumbindo do seu ônus, nos termos do art. 373, I, do 
CPC. Os áudios juntados aos autos demonstram que o recorrente 
recebia, no máximo, uma mensagem de cobrança por dia que, 
embora possam ter sido inconvenientes, foram feitas de forma 
rápida e polida e, por si só, não têm o condão de caracterizar 
violação aos direitos de personalidade da recorrente.
Quanto a isso, inclusive, os seguintes julgados:
RECURSO INOMINADO. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 
INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. ALEGAÇÃO 
DE COBRANÇA INSISTENTE POR MEIO DE LIGAÇÕES 
TELEFÔNICAS E MENSAGENS DE TEXTO. DÍVIDA DE 
TERCEIROS. DANO MORAL INOCORRENTE. O demandante 
demonstrou o recebimento de mensagens de texto, referentes a 
dívidas de terceiro estranho ao feito, bem como ligações telefônicas 
efetuadas para o seu celular. Dano moral não configurado, uma 
vez que não foi demonstrada efetiva afronta aos atributos de 
personalidade da parte autora, passíveis de ressarcimento. 
Registre-se que o caso dos autos não trata de hipótese de dano 
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moral in re ipsa, como pretendido pelo recorrente, sendo que 
cabia a este demonstrar situação excepcional, de modo a atingir 
direitos personalíssimos, o que não logrou realizar. Sentença de 
improcedência mantida, a teor do art. 46 da Lei 9.099/95. RECURSO 
DESPROVIDO. UNÂNIME.
(TJ-RS - Recurso Cível: 71008774671 RS, Relator: Elaine Maria 
Canto da Fonseca, Data de Julgamento: 29/04/2020, Segunda 
Turma Recursal Cível, Data de Publicação: 07/05/2020)
Firme nessas considerações NEGO PROVIMENTO ao recurso 
interposto, mantendo-se incólume a sentença proferida
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO BANCARIO. 
FINANCIAMENTO DE CARRO. INADIMPLÊNCIA. FATURAS EM 
ABERTO. COBRANÇA INSISTENTE POR MEIO DE LIGAÇÕES 
TELEFÔNICAS E MENSAGENS DE TEXTO. ÔNUS DA PROVA 
NÃO DESINCUMBIDO PELO AUTOR. ARTIGO 373, I, CPC. 
DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001969-84.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 27/10/2020 08:06:11
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DORICO DE MISQUITA RIBEIRO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A, ANDERSSON JUSTINIANO DE SOUZA - 
RO9398-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que a 
subestação atende exclusivamente a propriedade do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da 
instrução. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.

Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
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arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7039104-24.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/06/2020 20:28:17
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CARLOS CAINAN SILVESTRE DA COSTA DE SOUZA 
e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARINA FERNANDES 
MAMANNY - RO8124-A, BIANCA HONORATO DE MATOS - 
RO8119-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 

Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
O Juízo de origem julgou extinto o processo sem resolução do mérito 
sob o fundamento da ilegitimidade da parte autora/recorrente.
No caso, observa-se que a parte autora/recorrente não possui 
nenhuma relação jurídica com a concessionária de energia 
elétrica.
Não juntou faturas emitidas em seu nome ou qualquer outro 
documento que demonstrasse ter celebrado contrato de prestação 
de serviços de fornecimento de energia elétrica com a requerida/
recorrida, não sendo razoável entender que poderia exigir o 
cumprimento de um contrato que sequer comprovou existir, não 
se desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, I, CPC.
Assim, diante da ausência de qualquer elemento que evidenciasse 
a existência de relação jurídica entre as partes, bem como com os 
fatos tratados na lide, tenho ser o caso de reconhecer a ilegitimidade 
ativa da recorrente.
Assim, a conclusão a que se chega não pode ser diferente da 
lançada na sentença. Conquanto a recorrente tenha comprovado 
a existência de interesse, vez que comprovou que permaneceu por 
longo período sem energia elétrica em sua residência, a mesma 
sorte não assiste quanto à legitimidade ativa.
Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a sentença na íntegra.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95, ressalvada a Justiça Gratuita.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA. 
ILEGITIMIDADE ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7035041-53.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/03/2020 23:09:10
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: PETERSON ESTEVES DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RAONI FRANCISCO LOPES 
GAMA - RO9782-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
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VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização de danos morais decorrentes de 
suposta demora na religação do serviço de energia elétrica.
Restou incontroverso que o recorrente procedeu com suspensão 
dos serviços de energia elétrica em 06.08.2019, em razão de 
débitos em aberto. Contudo, após o pagamento das referidas 
faturas, a demandada procedeu com religamento parcial, deixando 
a residência do autor em “meia fase” e procedendo com o 
religamento integral, dias após ordem judicial em sede de tutela 
antecipada (id. 8410311).
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Longas horas de privação desse serviço, sem dúvida, proporcionam 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Os argumentos defensivos da recorrente não prosperam, uma vez 
que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 
37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. A 
responsabilidade é objetiva, na medida em que o dano causado ao 
consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade 
prestadora do serviço, quando não comprovada nenhuma causa 
excludente de sua responsabilização.
Nesse prisma, conforme disposto no art. 22 do Código de Defesa 
Consumidor, os serviços prestados pelas concessionárias e 
permissionárias deverão obedecer aos princípios da adequação, 
eficiência, segurança, e em relação aos essenciais, o da continuidade. 
Quando a pessoa jurídica de direito privado prestadora do serviço 
viola tais princípios e causa dano ao consumidor, é indiscutível que 
esse faz jus a uma reparação pelo dano sofrido.
Neste caso, a demora é injustificada e não encontra amparo nas 
normas. Com efeito, consoante a Resolução da ANEEL n. 414/2010 
(art. 176, I), notadamente no que tange as unidades consumidoras 
localizadas em área urbana, a concessionária deve restabelecer o 
serviço no prazo de 24 horas
Nesse toar, houve dano moral in re ipsa, o qual independe da prova 
do dano pelo lesado, tendo em vista a essencialidade do serviço. 
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Fornecimento de 
energia elétrica. Demora na ligação. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade. Sentença mantida. 1 
– A demora injustificada na religação do fornecimento de energia 
elétrica pode ocasionar dano moral. 2 – O quantum indenizatório 
deve ser arbitrado em valor justo e proporcional ao abalo suportado 
pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7014277-14.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019.
Quanto à fixação do quantum da indenização é cediço que o 
quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma 
equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto de implicar 
enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, 
sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, 
devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, 
a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido. 
Assim, o valor atribuído na sentença no patamar de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.

EMENTA
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de energia. Ligação Demora Excessiva. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Quantum. Proporcionalidade e 
razoabilidade. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001758-78.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/07/2020 14:41:10
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: VALDECI AMORIM DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ELSON RODRIGUES DE MATOS - 
RO7798-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
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AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006443-62.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/03/2020 11:09:45
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CENTRO DE EDUCACAO DE ROLIM DE MOURA 
LTDA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA 
- PR52860-A
Polo Passivo: IGOR DA SILVA SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GLEYSON CARDOSO FIDELIS 
RAMOS - RO6891-A
RELATÓRIO
Trata-se de revisional de contrato de prestação de serviço 
educacional c/c obrigação de fazer c/c repetição de indébito.
A sentença foi parcialmente procedente, determinando a concessão 
e implantação do desconto de 50% (cinquenta por cento) e a 
devolução do valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
das mensalidades pagas, no período de janeiro de 2018 até a 
efetiva implantação do desconto.
Irresignada, a empresa recorrente interpôs o presente recurso.
Contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Conheço dos recursos interpostos eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
De uma simples análise dos autos verifica-se que a controvérsia 
instalada nos autos cinge-se acerca da cobrança diferenciada de 
mensalidades entre alunos novos e veteranos.

Conforme analisado pelo Juízo sentenciante, “a iniciativa da ré em 
atrair alunos de outras faculdades mediante descontos de grande 
monta, longe de se pautar em demais aspectos que não só o 
financeiro, como, por exemplo, o pedagógico (graduação melhor 
dos professores), acaba é repassando integralmente aos que já 
matriculados o ônus dessa variação de receita, o que ainda, por 
manifestas razões, espelha pratica concorrencial nada elogiável”.
Sobre o tema, o STJ já se pronunciou no sentido da impossibilidade 
de distinção entre os valores cobrados de alunos do mesmo curso, 
porém de períodos diferentes (REsp 1316858/RJ, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
25/02/2014, DJe 19/03/2014).
Desse modo, chego a mesma conclusão a que chegou o 
Juiz sentenciante, de que o autor faz jus quanto ao valor das 
mensalidades, a igual tratamento dispensado aos beneficiários 
daquela promoção, de modo retroativo inclusive, de modo que a 
manutenção da sentença é medida que se impõe.
Nesse sentido:
AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO DE INDÉBITO. 
ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO ESTABELECIDA ENTRE 
O VALOR DAS MENSALIDADES COBRADAS DOS ALUNOS 
NOVOS E DOS VETERANOS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA. AUSÊNCIA DE
JUSTIFICATIVA PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA DE 
MENSALIDADES REFERENTES ÀS MESMAS DISCIPLINAS. 
APLICAÇAO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. RESTITUIÇAO DO 
INDÉBITO NA FORMA SIMPLES ANTE A NAO CONFIGURAÇAO 
DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. RECURSO 
CONHECIDO E EM
PARTE PROVIDO. 1) Alega a recorrente, estudante de odontologia, 
que sua mensalidade é diferenciada em relação aos novos alunos 
do mesmo curso, pois os descontos dados pela recorrida para 
pagamento pontual da mensalidade eram injustificadamente 
distintos para alunos veteranos e calouros, demonstrando nos autos 
que enquanto o aluno calouro pagou em 30/01/2013 R$1.022,00 
(hum mil e vinte e dois reais),
beneficiando-se de um desconto pela pontualidade de R$ 502,60 
(quinhentos e dois reais e sessenta centavos), conforme fl. 41, a 
recorrente pagou R$ 1.220,00 (hum mil, duzentos e vinte reais), 
beneficiando-se de desconto que possui a mesma motivação, 
todavia no valor de R$ 304,60 (trezentos e quatro reais e 
sessenta centavos), conforme fl. 40. Demonstrado está que há 
uma diferenciação desarrazoada entre mensalidades para alunos 
calouros e veteranos em total afronta ao princípio da isonomia. 2) 
Analisando a legislação pertinente, não vislumbro interpretação 
no sentido de legitimar a conduta praticada pela instituição de 
ensino recorrida, posto que da inteligência do do art. 1ºº, caput, 
combinado com os seus parágrafos 1º e 3º, da Lei n.º 9.870/99, o 
valor da mensalidade para viger a partir do início de determinado 
ano ou semestre escolar deve ter por base a última mensalidade 
cobrada no ano ou semestre escolar imediatamente anterior. Além 
disso, da análise dos mesmos dispositivos supramencionados, 
observa-se que nenhum deles autoriza a distinção entre o valor das 
mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, mesmo que 
em períodos distintos, ou seja, o que se pode concluir é que não se 
pode autorizar a cobrança de mensalidades em valores diferentes 
para calouros e veteranos de um mesmo curso 3) Enfrentando o 
tema, o STJ decidiu da seguinte forma: “De acordo com o art. 1º 
da Lei n.º 9.870/99, não é possível a distinção entre o valor das 
mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, mas em 
períodos distintos, isto é, não é possível a cobrança de mensalidades 
em valores diferentes para calouros e veteranos de um mesmo 
curso. Recurso especial conhecido e provido.”(REsp n. 674.571/SC, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJ 12-2-2007). 4) No que tange ao pleito 
de devolução em dobro daquilo que fora pago a maior, entendo 
não cabível, pois em que pese tratar-se de relação consumerista, 
não vislumbro presente o elemento subjetivo da má-fé. Assim, tal 
devolução deverá ocorrer de forma simples. 5) Recurso conhecido e 
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parcialmente provido para, reformando a sentença recorrida, julgar 
em parte procedentes os pedidos deduzidos na ação movida pelos 
recorrentes, determinando que o valor das mensalidades devidas 
pelos recorrentes, que são alunos veteranos, não se diferenciem 
dos mensalidades cobradas dos calouros, prática esta que não 
encontra respaldo legal na lei n.º 9.870/99. Determino, ainda, a 
devolução aos recorrentes das quantias cobradas a maior de forma 
simples, excetuando-se o valor referente a mensalidade de janeiro 
de 2013, posto que não restou comprovado seu pagamento. À 
devolução deverá incidir acréscimo de correção monetária pelo 
IPCA, com termo inicial de acordo com a Súmula n.º 43/STJ, e 
juros moratórios à taxa legal, com termo inicial de acordo com a 
Súmula n.º 54/STJ. (TJ-AP – RI: 00466058920138030001 AP, 
Relator: EDUARDO FREIRE CONTRERAS, Data de Julgamento: 
15/09/2015, TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS)
Assim, atentando-se aos princípios orientadores dos Juizados 
Especiais, como da informalidade e celeridade, verifico que a r. 
sentença não merece reparos de qualquer espécie, eis que aborda a 
questão com a devida profundidade e satisfatória análise, devendo, 
pois, ser mantida pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 
46, da Lei nº 9.099/95.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários 
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO 
DE INDÉBITO. ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO 
ESTABELECIDA ENTRE O VALOR DAS MENSALIDADES 
COBRADAS DOS ALUNOS NOVOS E DOS VETERANOS. OFENSA 
AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA 
PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA DE MENSALIDADES 
REFERENTES AO MESMO CURSO. APLICAÇAO DO PRINCÍPIO 
DA ISONOMIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA 
SIMPLES ANTE A NÃO CONFIGURAÇAO DE MÁ-FÉ DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001414-15.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 22/06/2020 13:45:01
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ROSSINEIA NOGUEIRA DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 

atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
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bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7040813-94.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 06/10/2020 17:20:16
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: DISTRIBUIDORA ANARI EIRELI - EPP 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Acresço que, embora realizada perícia sobre o medidor do Recorrido, 
nítido o seu caráter unilateral, posto que não fora previamente 
cientificado acerca desta. A Recorrida colaciona apenas em suas 
razões recursais os Avisos de Recebimento – AR emitidos, não 
podendo ser apreciados haja vista configurar inovação recursal. 
Nesse sentido:
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DOCUMENTOS. JUNTADA COM AS RAZÕES DE RECURSO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESCONSIDERAÇÃO. RAZÕES 
DE RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. DE 
MERCADORIA. COMPROVAÇÃO. COBRANÇA. POSSIBILIDADE. 
- Não podem ser considerados para o julgamento do recurso 
documentos juntados pelo recorrente com as razões recursais, 
não submetidos ao primeiro grau de jurisdição. – O recurso não 
pode decidir sobre matérias arguidas tão somente nas razões 
de recurso, não examinadas pela sentença porque não alegadas 
na contestação. – Havendo a comprovação da entrega da 
mercadoria, deve o comprador ser condenado ao pagamento 
dos valores indicados nos documentos de venda. (RI 0001629-
11.2014.8.22.0008, julgado em 30/10/2014).
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003774-66.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/12/2020 07:09:27
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: JOSE MARIA DE SOUSA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO CARLOS DE SOUSA - 
RO10287-A
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO CARLOS DE SOUSA - 
RO10287-A
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO CARLOS DE SOUSA - 
RO10287-A
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO CARLOS DE SOUSA - 
RO10287-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.

DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
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exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA À 
UNANIMIDADE. NO MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001700-93.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 16/11/2020 17:17:15
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: WILSON ARTEAGA FILHO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: PABLO HENRIQUE DE SOUZA 
MIRANDA - RO8565-A, FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA FILHO 
- RO2935-A, IVAN PINTO DE FARIAS - RO10545-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que a 
subestação atende exclusivamente a propriedade do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer do 
processo. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
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permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 

recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015573-03.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/03/2020 10:51:12
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: GABRIEL VOITENA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI 
- RO4848-A, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI - RO6464-A
Polo Passivo: ENERGISA S/A e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de recurso interposto em face de sentença que reconheceu 
a incompetência territorial e extinguido o feito sem resolução do 
mérito.
O entendimento adotado na sentença é de que a subestação 
encontra-se localizada no município e comarca de JARU/RO, 
sendo que a parte autora pleiteia no Juízo de Ariquemes que a 
ENERGISA implemente a incorporação que foi feita de fato 
há alguns anos, procedendo a regularização dessa situação e 
efetuando a necessária restituição dos valores gastos para a 
construção da subestação.
Neste sentido, foi entendido na origem que a obrigação de 
incorporar legalmente a subestação e, de pagar o valor indenizatório 
correspondente deve ser satisfeita na Comarca de JARU/RO.
No entanto, no caso presente caso, a competência examinada tem 
natureza territorial, portanto, relativa e sua declaração de ofício 
contraria o entendimento consolidado no enunciado da Súmula 33, 
do STJ, in verbis: “a incompetência relativa não pode ser declarada 
de ofício”.
Pelo que se sabe o requerido/recorrido tem escritório na cidade 
de Ariquemes/RO. Nos termos no artigo 4º, inciso I, da lei nº 
9.099/1995, a geral é de que o foro competente será o de domicílio 
do réu que, no caso em debate, é a ENERGISA RONDONIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Em se tratando de empresa 
que atua no âmbito estadual, ocupando o polo passivo da demanda, 
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qualquer comarca deste ente federado é competente, inclusive a 
comarca de Ariquemes.
O fato do art. 4º da lei nº 12.153/2009 dispor que é absoluta a 
competência do foro onde estiver instalado Juizado Especial Cível 
não retira a competência de Ariquemes, pois ali também está 
instalado o referido Juizado.
Assim, por todos os ângulos que se analise a questão, não se vê 
como possa ser justificável o reconhecimento da incompetência de 
ofício.
Por fim, veja-se que a matéria já se encontra com o entendimento 
pacificado nesta Turma Recursal:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL 
INCOMPETÊNCIA RELATIVA IMPOSSIBILIDADE 
RECONHECIMENTO EX OFFICIO AUSÊNCIA FUNDAMENTO 
DECLÍNIO OBSERVÂNCIA REGRA
GERAL ART. 4º, INCISO I, LEI 9.099/95 POLO PASSIVO ESTADO 
DE RONDÔNIA COMPETÊNCIA DECLINADA PARA A COMARCA 
DO JUÍZO
SUSCITADO 1º JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ (Autos nº 0005080-34.2014.8.22.9000, 
Relatora Euma Mendonça Tourinho, 30.10.2014).
Assim, considerando que a parte recorrida foi devidamente citada 
da ação e apresentou contestação, a causa está madura para 
julgamento.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA

Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
Mérito
Primeiramente verifica-se que a parte autora juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas 
fiscais da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes 
a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos valores 
investidos com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela a concessionária recorrida não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
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por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
INCOMPETÊNCIA TERRIORIAL. RELATIVA. RECONHECIMENTO 
EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. CAUSA 

MADURA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO 
DE VALORES. COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001413-82.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 24/11/2020 08:24:37
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: PAULO ANTONIO JOSE PINTO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GISLENE TREVIZAN - 
RO7032-A
Polo Passivo: ENERGISA S/A e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que a 
subestação atende exclusivamente a propriedade do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da 
instrução. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
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A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 

orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001397-76.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 25/06/2020 12:28:59
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ROMUALDO DE SOUZA OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
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BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007160-98.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/03/2020 12:32:11
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ANDRESSA LAUBE DA SILVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIAN RODRIGO FIM - RO4434-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado apresentado pela parte autora 
em face da sentença que julgou improcedente os seus pedidos 
iniciais.
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Argumentou que em razão de um erro externo dos prepostos 
da recorrida, experimentou morais quando se encontrava nas 
dependências da empresa Casa da Lavoura, e após o surto elétrico 
todos os equipamentos ligados a rede da loja começaram a expelir 
fogo, ocasionando pânico e forte abalo emocional aos funcionários e 
consumidores que estavam na referida empresa. Ao final, requereu 
a reforma da sentença para que a parte recorrida seja condenada 
ao pagamento de compensação por danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Como decidido na origem, não restou caracterizada a violação a 
qualquer um dos direitos da personalidade da parte recorrente, o 
que, por si só, não induz compensação por danos morais. Quanto a 
esse entendimento, o seguinte precedente desta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. OSCILAÇÃO DE ENERGIA. 
DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. NECESSIDADE 
COMPROVAÇÃO. VIOLAÇÃO HONRA OBJETIVA NÃO 
DEMONSTRADA. SENTENÇA MANTIDA . (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, RI nº 7007355-83.2019.8.22.0002, Relator 
Juiz Arlen José Silva de Souza, Julgado na Sessão Virtual nº 24, 
realizada entre os dias 13/04/2020 e 15/04/2020).
RECURSO INOMINADO. OSCILAÇÃO DE ENERGIA. 
DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. NECESSIDADE 
COMPROVAÇÃO. VIOLAÇÃO HONRA OBJETIVA NÃO 
DEMONSTRADA. SENTENÇA MANTIDA. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, RI nº 7007289-06.2019.8.22.0002, Relator 
Juiz Glodner Luiz Pauletto, Julgado na Sessão Virtual nº 26, 
realizada entre os dias 29/04/2020 e 01/05/2020).
A situação, narrada nos autos não causa angústia e aflição que são 
capazes de configurar lesão aos direitos personalíssimos.
Assim, ainda que indesejável, a situação não transcendeu a 
esfera do mero dissabor, inerentes das relações de consumo. Não 
houve violação aos direitos de personalidade da parte recorrente, 
como dano à imagem, ao nome, à honra, este sim, passiveis de 
indenização de ordem extrapatrimonial.
Firme nesses precedentes, voto para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso, mantendo-se a sentença inalterada em todos os seus 
termos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da causa na forma do art. 55 da lei 9.099/95, 
ressalvada a Justiça Gratuita.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. OSCILAÇÃO DE ENERGIA. 
DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. NECESSIDADE 
COMPROVAÇÃO. VIOLAÇÃO HONRA OBJETIVA NÃO 
DEMONSTRADA. SENTENÇA MANTIDA
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005256-12.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/10/2020 19:35:01
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: LUIZ DIEGO CARDOSO GARCIA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: CAMILA CHAUL AIDAR PEREIRA 
- RO5777-A

Polo Passivo: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recursos interposto, eis que se encontram presentes 
os requisitos de admissibilidade.
Trata-se de ação reparatória de danos materiais e morais 
decorrentes de compras não autorizadas em cartão de crédito do 
autor, havendo indevida negativa do banco requerido em ressarcir 
os valores cobrados (R$ 2.889,80), conforme fatos relatados no 
pedido inicial e de acordo com os documentos apresentados.
Aduz o recorrente que na madrugada do dia 29/09/2019 estava na 
cidade de São Paulo, onde fazia um lanche e ao retornar para o 
hotel percebeu que estava sem sua carteira. Ato contínuo, se deu 
conta de que terceiros passaram a utilizar seu cartão de crédito, 
de modo imediatamente solicitou perante o branco requerido o 
cancelamento do plástico e das compras.
Compulsando os autos, verifica-se que o recorrente juntou vários 
documentos e diligências aptas a comprovar suas alegações, 
desincumbindo-se de seu ônus, juntando aos autos Boletim de 
Ocorrência e mensagens com a instituição financeira tentando 
bloquear o cartão.
Desta forma, verifica-se que o consumidor tentou desde o início 
resolver o problema de forma extrajudicial, não obtendo êxito.
Assentada a materialidade do dano sofrido, resta examinar o 
quantum indenizatório.
De fato, existe uma notória dificuldade no arbitramento da 
indenização por dano moral, ante a ausência de critérios objetivos 
traçados pela lei a nortear o julgamento e de não possuir aquele 
dano reflexo patrimonial, apesar de não lhe recusar, em absoluto, 
uma real compensação a significar uma satisfação ao lesado.
Compete ao julgador, segundo o seu prudente arbítrio, estipular 
equitativamente os valores devidos, analisando as circunstâncias 
do caso concreto e obedecendo aos princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade.
Em realidade, para a fixação do valor a ser indenizado, deve-se ter em 
mente que não pode a indenização servir-se para o enriquecimento 
ilícito do beneficiado, muito menos pode ser insignificante a ponto 
de não recompor os prejuízos sofridos, nem deixar de atender ao 
seu caráter eminentemente pedagógico, essencial para balizar as 
condutas sociais.
Com estas considerações, VOTO para DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado reformando in totum a 
sentença de 1º grau para:
a) CONDENAR a recorrida a restituir, de forma simples, os 
valores descontados indevidamente no valor R$ 2.889,80 (dois 
mil, oitocentos e oitenta e oitenta e nove reais e oitenta centavos), 
referente aos danos materiais devidamente comprovados nos 
autos, acrescido de juros legais, simples e moratórios, de 1% (um 
por cento) ao mês e correção monetária (Tabela Oficial TJ/RO) a 
partir da citação. 
b) CONDENAR a recorrida pagamento de R$ R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a título de danos morais, com atualização monetária pela 
tabela do E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia a partir 
desta data (Súmula 362 STJ) e, juros de mora 1% ao mês a partir 
da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS. FURTO. AUSENCIA DE BLOQUEIO DE CARTÃO. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. VALORES RAZOÁVEIS 
E PROPORCIONAIS AO CASO CONCRETO. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001407-23.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 22/06/2020 13:17:19
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MERCEDES DA ROCHA MOREIRA e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 

Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
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PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000995-05.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 24/11/2020 10:02:46
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ANTONIO LIMA NETO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso inominado ofertado pela requerida em face de 
sentença que julgou procedente o pedido de indenização por dano 
material decorrente da construção de subestação elétrica.
No mérito defende a ausência do dever de indenizar e violação 
ao principio da razoabilidade, proporcionalidade e do não 
enriquecimento sem causa.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 

exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
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realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001404-68.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 22/06/2020 13:47:08
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARLENE COELHO HERCULANO e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
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APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 

figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001410-75.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 22/06/2020 13:28:42
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA DA GLORIA ALBUQUERQUE e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
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Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 

Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7055424-52.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/07/2020 19:25:55
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: OI S.A e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: FABIO ERLANE VILELA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GERALDO TADEU CAMPOS - 
RO553-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
Cuida-se o caso de responsabilidade objetiva, competindo à parte 
autora tão somente demonstrar o dano suportado decorrente 
da falha na prestação do serviço, não havendo necessidade de 
comprovação culpa por parte da recorrida, na forma do que dispõe 
o art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor.
A controvérsia nos autos cinge-se acerca da ocorrência ou não dos 
danos morais em razão de negativação indevida,
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A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste, devendo ser mantido.
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
A propósito:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações em caso 
de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é 
justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-
67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: 
Jorge Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, condenando a empresa telefônica ao 
pagamento do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) relativo a 
indenização por danos morais tornando inexistente a dívida que 
ensejou a negativação, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COBRANÇA INDEVIDA. NEGATIVAÇÃO. DANO MORAL. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.

2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7020483-42.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/11/2020 19:35:51
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: BANCO SAFRA S A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA MARTINS DE AMORIM 
AMARAL SOARES - PE26571-A
Polo Passivo: DEUZA DO NASCIMENTO ALMEIDA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
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Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001642-94.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 23/11/2020 17:15:30
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE CARDOSO DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido reconhecendo a 
prescrição.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz que não há que se falar em prescrição mediante decisão 
desta turma. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 

elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
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E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001278-18.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 23/06/2020 13:27:03
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CLEUZA TEREZINHA DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO

Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
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há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001156-18.2019.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 12/02/2020 07:47:31
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA INES PEREIRA SILVA DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - 
RO3897-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição do valor de R$ $5.086,54 (restituição em dobro) e danos 
morais (R$ 9.980,00).
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos iniciais.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão.
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de 
crédito crescer exponencialmente.
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida 
impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação desta Turma Recursal 
nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, 
Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, 
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adotando a decisão mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de 
crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO 
para empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de 
mercado para esse tipo de empréstimo.
O provimento do recurso nesses termos, não implica em julgamento 
ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração de 
inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial 
em vez de ser dado o “mais” ser a decisão adequada para dar o 
“menos”, de modo a propiciar uma decisão mais justa e equânime.
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o 
pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com 
outro crédito da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 
parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode 
ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à 
parte autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato 
assinado.
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida 
a se aproveitar de aposentados para propor negócio impagável 
(empréstimo pelo cartão), a capacidade financeira da parte 
recorrida, bem como os precedentes desta Turma Recursal 
(RI 7001535-33.2017.822.0009, 7001992-72.2016.822.0018 e 
7041221-22.2018.822.0001), fixo a indenização em R$ 9.980,00, 
no valor pleiteado na inicial.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado para: 
a) DECLARAR rescindido o(s) contrato(s) elencado(s) na inicial, 
referente ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido 
nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO 
tal(is) “empréstimo(s) do cartão” em empréstimo(s) consignado(s), 
aplicando-se a eles o(s) juro(s) do valor médio de mercado para 
esse tipo de contratação, vinculado ao pagamento do INSS; b) caso 
na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após 
a adequação do item “a” verificar-se pagamento a menor pela 
parte autora, autorizo compensação com outro crédito da autora; 
d) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 9.980,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e 
correção monetária contada desde esta data.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
DE APOSENTADO. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO 
CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM 
RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 

mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7040916-04.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/03/2020 16:11:49
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES E 
DESPACHANTE DIRIGIR LTDA - ME e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANO DUARTE - RO9953-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Trata-se presente ação visando a restituição em dobro do valor de 
R$ 1.956,87 (um mil, novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta 
e sete centavos) relativo à recuperação de consumo.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a um Processos de Fiscalização sendo 
constatado: “Desvio de energia (de 3 fases, pelo pingador através 
de jumper dos condutores do ramal de ligação, indo direto para o 
comércio)”.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
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Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não 
demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta 
de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela 
média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. No entanto, verifica-se que o 
valor de R$ 1.956,87 (um mil, novecentos e cinquenta e seis reais 
e oitenta e sete centavos) despendido pela empresa autora para 
adimplemento da fatura abusiva trata de pagamento indevido e a 
restituição deve ser feita no dobro, ou seja, no valor de R$ 3.913,74 
(três mil, novecentos e treze reais e setenta e quatro centavos), 
conforme preceitua o art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa 
do Consumidor.
Neste contexto, dispõe o art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor:
Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não 
será exposto ao ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem 
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável.
Como se vê, a única exceção à repetição do débito em dobro é 
a hipótese de engano justificável, que não é o caso dos autos. 
Viável, assim, a devolução em dobro dos valores descontados 
indevidamente da parte autora devidamente comprovado nos 
autos.
Portanto, deve se mantido a condenação da concessionaria a 
proceder com a restituição em dobro da quantia paga indevidamente 
pelo recorrido, no montante de R$ 3.913,74 (três mil, novecentos e 
treze reais e setenta e quatro centavos)
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.

É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ARTIGO 
42 DO CDC. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001516-89.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 21/10/2020 10:52:06
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: WALTER DE CARVALHO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DANILO JOSE PRIVATTO 
MOFATTO - RO6559-S
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:



963DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).

Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003429-63.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/10/2020 18:50:11
Data julgamento: 01/12/2020
Polo Ativo: OLIMPIO RODRIGUES DA SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: VITORIA JOVANA DA SILVA 
UCHOA - RO9233-A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - 
RO9230-A, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pelo autor em face da 
sentença que julgou improcedente o pedido de indenização no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pelos danos morais suportados em 
razão da interrupção do fornecimento de água em sua residência 
por aproximadamente 3 (três) dias, mais especificamente nos dias 
02 a 04 de janeiro de 2019.
Contrarrazões pela manutenção da decisão.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de amissibilidade recursal.
A sentença deve ser reformada.
A situação posta a análise já encontra-se pacificada perante esta 
Turma Recursal, a qual se posicionou no sentido de reconhecer o 
dano moral.
Em casos semelhantes já se manifestou este colegiado:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. MAJORAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. (RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7053685-44.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal – Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de 
julgamento: 01/09/2020)
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RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ÁGUA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. MAJORAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. (RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7055908-67.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal – Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de 
julgamento: 01/09/2020)
Deste modo, configurada a falha na prestação do serviço, fixo o 
valor da indenização no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
de modo a não causar enriquecimento sem causa ao recorrente e, 
da mesma forma, servir como reprimenda à conduta adotada pela 
recorrida, haja vista a ocorrência da interrupção do fornecimento 
de água, tal situação não pode ser tratada com menos importância, 
até porque trata-se de um serviço essencial.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para reformar a sentença proferida na 
origem, com o fim de julgar procedente o pedido formulado na 
exordial e, consequentemente, condenar a recorrida ao pagamento 
de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), acrescido de correção monetária e juros legais de 1% 
(um por cento) ao mês a partir da presente condenação (Súmula 
362, Superior Tribunal de Justiça).
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55, da Lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SERVIÇO 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA. INTERRUPÇÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 02 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001254-87.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 25/06/2020 12:16:19
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ILZA EFIGENIA SOARES e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.

VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
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monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7042393-62.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/06/2020 20:24:17
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Advogados do(a) AUTOR: JACKSON CHEDIAK - RO5000-A, 
TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA - RO6122-A, VITORIA 
ALVES SARDINHA - RO11059-A
Polo Passivo: ALDALEIA DO SOCORRO DA SILVA CORTEZ e 
outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: JACKSON CHEDIAK - RO5000-A, 
VITORIA ALVES SARDINHA - RO11059-A, TIAGO FERNANDES 
LIMA DA SILVA - RO6122-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização por danos morais em razão da 
suspensão indevida no fornecimento de energia elétrica, mesmo 
estando adimplente com as faturas.
Restou comprovado a ausência de zelo da recorrente em checar o 
comprovante de pagamento realizado com um dia de antecedência, 
bem como de proceder com a religação dos serviços que só foram 
efetivados após ordem judicial em sede de tutela antecipada 
concedida em 04.11.2019 (id. 8931071).
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual entendo devido o pagamento de indenização por danos 
morais.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
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dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à 
repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste, devendo, portanto ser matindo.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000142-32.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 13/08/2020 10:42:31
Polo Ativo: BENEDITO FELISBERTO MOREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
Advogado do(a) RECORRENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 

Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
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DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 

a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7011011-73.2018.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 15/07/2019 12:33:02
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CLEITON REZENDE DELGADO e outros
Advogados do(a) AUTOR: EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA 
- RO7003-A, JOSE JUNIOR BARREIROS - RO1405-A
Polo Passivo: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A e 
outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE 
CARVALHO - MG96864-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição do valor de R$ 1.571,71 (restituição em dobro) e danos 
morais (R$ 15.000,00).
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos iniciais.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão.
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de 
crédito crescer exponencialmente.
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida 
impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação desta Turma Recursal 
nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, 
Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-

22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, 
adotando a decisão mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de 
crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO 
para empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de 
mercado para esse tipo de empréstimo.
O provimento do recurso nesses termos, não implica em julgamento 
ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração de 
inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial 
em vez de ser dado o “mais” ser a decisão adequada para dar o 
“menos”, de modo a propiciar uma decisão mais justa e equânime.
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o 
pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com 
outro crédito da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 
parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode 
ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à 
parte autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato 
assinado.
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida 
a se aproveitar de aposentados para propor negócio impagável 
(empréstimo pelo cartão), a capacidade financeira da parte 
recorrida, bem como os precedentes desta Turma Recursal 
(RI 7001535-33.2017.822.0009, 7001992-72.2016.822.0018 e 
7041221-22.2018.822.0001), fixo a indenização em R$ 10.000,00.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado para: 
a) DECLARAR rescindido o(s) contrato(s) elencado(s) na inicial, 
referente ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido 
nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO 
tal(is) “empréstimo(s) do cartão” em empréstimo(s) consignado(s), 
aplicando-se a eles o(s) juro(s) do valor médio de mercado para 
esse tipo de contratação, vinculado ao pagamento do INSS; b) caso 
na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após 
a adequação do item “a” verificar-se pagamento a menor pela 
parte autora, autorizo compensação com outro crédito da autora; 
d) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 10.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e 
correção monetária contada desde esta data.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
DE APOSENTADO. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO 
CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM 
RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
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mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001413-30.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 19/06/2020 10:53:31
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: RITA DE CASSIA CAVATI COELHO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: PEDRO FELIZARDO DE 
ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - 
RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)

APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
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Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002944-60.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 05/08/2020 19:26:15
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRAS 
e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA CLAUDETE BORGES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOAO RICARDO DOS SANTOS 
CALIXTO - RO9602-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ausência de 
título de propriedade, bem como inépcia da inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
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n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”

Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002119-20.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 23/11/2020 16:32:35
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: EDI SVIDERSKI SCHEUERMANN e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LURDES SIMIONATTO - 
RO189-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito a Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 7.334,14 (sete mil trezentos e trinta e quatro 
reais e quatorze centavos) pela rede elétrica com extensão de 51 
metros construída na Linha 4, s/n, esqu 3o eixo, Km2 zona rural, no 
município de Cerejeiras -RO.
A sentença julgou improcedente o pedido inicial em razão da 
prescrição do direito autoral.
Houve recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) faturas de energia (id. 10650443); b) contrato de 
incorporação de redes particulares não assinado (ids. 10650444 
e 1065045); d) recibos (id. 1065046). Com a devida vênia aos 
entendimentos contrários, esses documentos servem para provar 
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a construção de subestação particular que deve ser incorporada 
(se ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a Recorrente fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (proposta de incorporação, 
recibos). Não se podendo exigir do consumidor que os documentos 
contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.

A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
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se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 
R$ 7.334,14 (sete mil trezentos e trinta e quatro reais e quatorze 
centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos com juros 
de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento da ação, 
correspondente ao gasto atual para construção de rede similar à 
feita pelo(a) autor(a).
Esta decisão reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013801-71.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/10/2020 10:47:28
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: HIVILA MIRANDA PEREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LICINIO VIEIRA DE ALMEIDA 
JUNIOR - RO7709-A
Polo Passivo: Banco Bradesco e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FELIPE GAZOLA VIEIRA 
MARQUES - MT16846-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do artigo 46, caput, da Lei 
9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.

A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
O recorrido não logrou êxito em desconstituir as alegações trazidas 
na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem os 
argumentos da parte autora, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO INDENIZATÓRIA – INSCRIÇÃO 
INDEVIDA NO SCR – CENTRAL DE RISCO DE CRÉDITO 
DO BANCO CENTRAL – NATUREZA DE CADASTRO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO – PESSOA JURÍDICA - DANO 
MORAL CONFIGURADO – MANUTENÇÃO DO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO E DO TERMO INICIAL DE JUROS DE MORA 
A PARTIR do evento danoso. RECURSO DE APELAÇÃO 
DESPROVIDO. 1 – A inscrição indevida de pessoa jurídica no 
Sistema de Informação de Crédito do Banco Central (SCR) gera 
dano moral indenizável, diante da natureza de Cadastro de Proteção 
ao Crédito. 2 – A fixação do montante devido a título de dano 
moral fica ao prudente arbítrio do Julgador, devendo pesar nestas 
circunstâncias, a gravidade e duração da lesão, a possibilidade de 
quem deve reparar o dano, e as condições do ofendido, cumprindo 
levar em conta que a reparação não deve gerar o enriquecimento 
ilícito, constituindo, ainda, sanção apta a coibir atos da mesma 
espécie. 3 - Nos casos de responsabilidade extracontratual, o termo 
inicial de juros de mora incide a partir do evento danoso, conforme 
a Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça. (TJPR - 10ª C.Cível - 
0000012-22.2017.8.16.0123 - Palmas - Rel.: Desembargador Luiz 
Lopes - J. 13.06.2019)
(TJ-PR - APL: 00000122220178160123 PR 0000012-
22.2017.8.16.0123 (Acórdão), Relator: Desembargador Luiz 
Lopes, Data de Julgamento: 13/06/2019, 10ª Câmara Cível, Data 
de Publicação: 14/06/2019)
Com estas considerações, VOTO para dar PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso inominado da parte autora reformando em partes a 
sentença apenas para CONDENAR o recorrido ao pagamento R$ 
10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por danos morais, 
corrigida monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) 
ao mês, a contar da citação, mantendo-se os demais termos da 
sentença inalterados.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do 
recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95. 
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. DECLARATÓRIA NEGATIVA DE RELAÇÃO 
JURÍDICA E DÉBITO. CONTRATAÇÃO NÃO COMPROVADA. 
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7013794-04.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 08/10/2020 14:41:04
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MILTON ALVES DE SOUZA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: REBECA MORENO DA 
SILVA - RO3997-A, MONICA MILLER RODRIGUES DA SILVA - 
RO7786-A
Polo Passivo: Banco Bradesco e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FELIPE GAZOLA VIEIRA 
MARQUES - MT16846-A
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA PAGA C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, em razão de descontos 
realizados em conta bancária da requerente referente a Cartão de 
Crédito Consignado/Reserva de Margem Consignado.
A sentença outrora proferida julgou procedente em parte o pedido 
inicial.
O requerente recorre pugnando pela reforma da sentença, a fim de 
que seja restituído em dobro os valores descontados, bem como 
majorado o valor arbitrado a título de danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
O Banco informa que o consumidor firmou contratos de empréstimo 
mas não os juntou aos autos. Trata-se de prova de simples 
produção por parta da Instituição Bancária, mas, mesmo assim, 
essa se manteve inerte.
O recorrente pretende seja devolvido em dobro o valor descontado 
indevidamente, bem como a majoração dos valores arbitrados a 
título de danos morais.
Verifica-se que cabia ao banco comprovar a contratação.
A prática de contratos sem a autorização das partes é recorrente, 
mais especificamente quando envolve idosos.
Esse tipo de atitude fica ainda mais ilegal quando ocorre contra 
pessoas hipossuficientes financeiramente que recebem apenas um 
salário mínimo.
Diante da ilegalidade da contratação surge o dever de indenizar, 
confirme jurisprudência abaixo:
BANCO. DESCONTO INDEVIDO DE VALORES. DANO MORAL 
CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7002130-25.2019.822.0021, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 
20/07/2020.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso para: a) condenar 
o Banco a devolver ao recorrente os valores descontados em dobro 
corrigidos monetariamente; e, e) condenar o Banco a pagar ao 
autor a quantia de R$ 8.000,00 a título de danos morais.
Isento do pagamento de custas e honorários.
Após o trânsito, remeta-se à origem com nossas homenagens.
EMENTA
BANCO. DESCONTOS INDEVIDOS. CONTRATOS NÃO 
FIRMADOS. OBRIGAÇÃO DO BANCO DE COMPROVAR 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS UMA VEZ QUE SE 
TRATA DE PROVA DE FÁCIL PRODUÇÃO. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO JUSTIFICADO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 

em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001167-34.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 22/06/2020 12:53:19
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AILCIE MULLER DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
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ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001182-65.2018.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 02/07/2020 11:16:14
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA BENEDITA CORTES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ADEMIR MANOEL DE SOUZA - 
RO781-A, FLAVIO MATHEUS VASSOLER - RO10015-A
Polo Passivo: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANO DA SILVA BURATTO - 
SP179235-A
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e TUTELA DE 
URGÊNCIA, sob o argumento de indevida inscrição de seu nome 
nos órgãos de proteção ao crédito, resultantes de débitos os quais 
reputa inexistentes.
A sentença outrora proferida julgou procedente em parte o pedido 
inicial.
A requerente recorre pugnando pela reforma da sentença, a fim de 
que seja majorado o valor arbitrado a título de danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, verifico, tão somente, haver 
necessidade de majoração do quantum indenizatório para melhor 
se adequar ao patamar utilizado para casos análogos por esta 
Turma Recursal.
Restou comprovado nos autos a falha na prestação do serviço da 
empresa requerida, que resultou na inscrição indevida do nome da 
autora junto ao cadastro de inadimplentes.
Assim sendo, a negativação indevida imputa em abalo creditício 
sem justa causa, razão pela qual o dano deve ser reconhecido 
como in re ipsa, prescindindo de comprovação.
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Ocorre, entretanto, que o valor de R$3.000,00 (três mil reais) 
encontra-se abaixo do que é comumente adotado por esta Turma 
Recursal.
Dito isso, o melhor caminho a ser seguido, a fim de respeitar os 
precedentes desta Turma, é a majoração do quantum indenizatório 
para a quantia de R$10.000,00 (dez mil reais), respeitando o caráter 
pedagógico da medida, bem como as decisões já emanadas por 
esta Turma.
Diante do exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto pela autora, tão somente para majorar 
o quantum indenizatório para a quantia de R$10.000,00 (dez mil 
reais), mantendo incólume os demais termos da decisão.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. 
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
INADEQUADO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 
PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001667-49.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 10/11/2020 08:53:25
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ANTONIO DA SILVA RIBEIRO e outros
Advogados do(a) AUTOR: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido reconhecendo a 
prescrição.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz que não há que se falar em prescrição mediante decisão 
desta turma. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.

Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
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arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001136-14.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 23/06/2020 13:24:08
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ALCEIR JOSE DAMACENA e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 

resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
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legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 

em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7020450-52.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/11/2020 15:39:50
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265-A
Polo Passivo: IRINEU EDUARDO DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais para 
declarar a inexigibilidade do débito, contudo, deixou de condenar a 
recorrida ao pagamento de indenização por danos morais.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para que a 
empresa ao pagamento de indenização por danos morais.
A empresa também apresentou recurso inominado pleiteando a 
improcedência dos pedidos iniciais.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Passo a análise de ambos os recursos conjuntamente.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a concessionária de energia 
não demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável a 
conduta de pretender compelir a parte consumidora a pagar tarifa 
calculada pela média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há nos autos qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é 
que, a suposta falha técnica apontada no medidor já existia quando 
da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade 
da recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza:
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
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POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quanto ao dano moral, para que possa ser configurado deve 
causar transtornos de tal modo que influencie no estado, psíquico 
do agente, cuja situação ultrapasse os limites da normalidade, o 
que verifico que ocorreu nos presentes autos.
Ressalta-se que a parte consumidora, em razão da conduta ilícita 
da empresa, teve seu nome negativado indevidamente.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demonstrada como legítima, gera direito 
a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os 
meros dissabores cotidianos, causando a requerente indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, 
que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes 
evidenciados pelas circunstâncias do fato.
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado 
a título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Portanto, arbitro o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título 
de indenização por danos morais, por considerá-lo adequado a 
presente demanda.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso 
Inominado interposto por ENERGISA RONDÔNIA e para DAR 
PROVIMENTO ao Recurso Inominado da consumidora para 

condenar a empresa recorrida/recorente ao pagamento de 
indenização por danos morais em favor da parte autora no montante 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com correção monetária a partir do 
arbitramento e juros de mora a partir da citação.
Condeno a Energisa ao pagamento de custas processuais e 
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 
9.099/95.
Isento a parte consumidora de custas e honorários eis que o 
deslinde do feito não se amolda as hipóteses previstas no art. 55 
da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. NEGATIVAÇÃO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PROVIDO. RECURSO DA PARTE REQUERIDA 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001416-37.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 25/11/2020 10:00:04
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA APARECIDA PERES PACHECO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: PATRICIA MENDES DE 
OLIVEIRA FORTES - RO4813-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que a 
subestação atende exclusivamente a propriedade do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer do 
processo. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
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Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:

RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0800022-07.2020.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/01/2020 15:45:43
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: EDILEIA FERREIRA GAMA e outros
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA 
- RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
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Polo Passivo: JOHNNY GUSTAVO CLEMES 
RELATÓRIO
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em face da decisão 
proferida pelo Juiz de Direito do 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública da Comarca de Porto Velho/RO, o qual, indeferiu o pedido 
de Justiça Gratuita formulado em sede de Recurso Inominado, e, 
por consequência o julgou deserto.
Em sede de liminar foi determinada a suspensão do curso do 
processo na origem até decisão deste mandamus.
O Ministério Público apresentou parecer pela denegação da 
segurança.
É o breve relatório.
VOTO
A decisão na origem que indeferiu a concessão da ordem é 
irrecorrível, motivo pelo qual é cabível o Mandado de Segurança 
para combatê-la.
A Constituição Federal estabelece, no inciso LXXIV, do art. 5º, 
que a assistência judiciária gratuita será prestada àqueles que 
comprovarem a insuficiência de recursos, conforme pode ser 
visualizado na norma abaixo colacionada:
LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;
No âmbito dos Juizados Especiais não há necessidade de 
recolhimento das custas processuais durante o curso do processo 
no primeiro grau.
Mas para recorrer a parte deve recolher as custas do processo, a 
não ser que seja beneficiária da justiça gratuita.
No caso em exame é evidente que a parte impetrante não pode 
arcar com o pagamento do preparo do recurso, sem prejuízo de 
seu sustento, conforme documentos que instruem a inicial.
Por fim, importante frisar que o entendimento aqui delineado já 
fora decidido em sessão plenária por esta e. Turma Recursal, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMENTA. MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. 
CONCESSÃO. DEMONSTRAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA (TJRO – Turma Recursal Única, Processo n.º 
0002714-22.2014.8.22.9000, Data de Julgamento: 08/10/2014).
Por tais razões, VOTO no sentido de CONCEDER A ORDEM, a 
fim de determinar a tramitação do recurso inominado, afastando a 
necessidade do preparo.
Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei 
12.016/2009.
Comunique-se o juízo de origem.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
É como voto.
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. COMPROVAÇÃO 
DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. ORDEM CONCEDIDA.
Restando demonstrada a hipossuficiência financeira do impetrante, 
é imperativa a concessão da segurança para que lhe seja concedido 
o benefício da assistência judiciária gratuita.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO 
E ORDEM CONCEDIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007457-11.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/04/2020 10:34:42

Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: UNIRON - UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE 
RONDONIA LTDA. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: THALES ROCHA BORDIGNON 
- RO4863-S, GEANE PORTELA E SILVA - AC3632-A
Polo Passivo: ROSELANE DA SILVA MOPES JOHN 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de obrigação de fazer em que Roselane da 
Silva Mopes John, pretende que a Instituição de ensino recorrente 
efetue o lançamento da nota da prova realizada em 29/11/2017 da 
disciplina de Direito Civil VIII, referente ao 8º período do curso de 
direito. Requereu ainda a condenação em indenização por danos 
morais.
A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para 
condenar a recorrente na obrigação de fazer consubstanciada no 
lançamento da prova realizada, no prazo de 10 dias, sob pena de 
multa cominatória diária de 500,00 (quinhentos reais) até o limite 
de 10.000,00 (dez mil reais).
Irresignada, pretende a Instituição de Ensino Superior a reforma 
da sentença.
É o relatório.
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
De início, verifica-se que há relação de consumo entre as partes, 
de forma que se aplicam as regras do CDC.
A controvérsia trazida nos autos diz respeito ao direito da aluna 
de instituição de ensino superior obter o lançamento da nota de 
sua avaliação realizada na disciplina de Direito Civil VIII, quando 
cursava o 8º período do curso de direito.
È incontroverso nos autos que a recorrida em 29/11/2017 foi 
submetida a avaliação bimestral da disciplina de Direito Civil VIII, 
onde não transcreveu as respostas para o gabarito e entregou 
somente o caderno de provas com as questões respondidas, em 
razão disso recebeu nota zero.
È sabido que as instituições de ensino superior gozam de 
autonomia didático-científica (art. 207 da CF/88), para organizar e 
regulamentar o cumprimento de suas atividades acadêmicas, sendo 
que a intervenção judicial se daria somente no caso de ilegalidade 
e abuso quanto ao regimento interno da instituição de ensino.
Contudo, a recorrente não cuidou de juntar aos autos quais os 
métodos de avaliação são adotados, tampouco o regulamento 
interno da instituição.
Do conjunto probatório dos autos, denota-se que a recorrente agiu 
de forma ilegal e arbitraria ao não lançar a nota da prova pelo fato 
de a recorrida não ter realizado a transcrição da prova no cartão 
de prova.
Além disso, mesmo após a recorrente ter realizados vários pedidos 
de correção da prova, seja diretamente com a professora ou 
meditante requerimento administrativo, não foi oportunizada à 
realização da prova de segunda chamada que a qual teria direito 
posto que juntou atestado médico, referente a cirurgia a qual seria 
submetida.
Ainda, em atenção aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, além da presumida boa-fé, não há motivos 
suficientes para negar a estudante a correção da prova.
Diante de tais fatos, não se vislumbra legítima a negativa da 
requerida em providenciar a correção da prova da recorrida, de 
forma que a sentença deve ser mantida.
Mediante tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo inalterada a sentença pelos próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente ao pagamento de custas.
Deixo de condenar a recorrente no pagamento de honorários 
advocatícios, em razão de não haver advogado cadastrado nos 
autos.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. ENSINO 
SUPERIOR. LANÇAMENTO DE NOTA DO ALUNO. AUSÊNCIA. 
FALHA NO PREENCHIMENTO DE CARTÃO DE RESPOSTAS 
DO ALUNO. ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO 
A INSTITUIÇÃO DE ENSINO. BOA-FÉ. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004232-74.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 01/12/2020 08:48:59
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ANTONIO CARLOS DA SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: SANDRO VALERIO SANTOS - 
RO9137-A, WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO1658-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito a Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 19.013,79 (dezenove mil e treze reais e 
setenta nove centavos) pela subestação de 03 KVA construída na 
Linha, 612 Km 35, Lote 137, Gleba 56 Zona Rural, CEP 76890-000, 
no município de JARU/RO.
A sentença julgou improcedente o pedido inicial.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que a Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) fatura de energia elétrica (id. 10568382); b) contrato 
de incorporação de redes particulares (id. 10568383); c) Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART, termo de solicitação e 
compromisso e projeto elétrico (id. 10568384); d) orçamentos (id. 
10568385). Com a devida vênia aos entendimentos contrários, 
esses documentos servem para provar a construção de subestação 
particular que deve ser incorporada (se ainda não aconteceu) e 
ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).

Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, projeto e orçamentos). Não se 
podendo exigir do consumidor que os documentos contenham o 
carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
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no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.

Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 
R$ 19.013,79 (dezenove mil e treze reais e setenta nove centavos) 
à parte recorrente, devidamente corrigidos com juros de 1% (um por 
cento) ao mês a contar da citação e correção monetária pelo índice 
do TJRO a partir do ajuizamento da ação, correspondente ao gasto 
atual para construção de rede similar à feita pelo Recorrente.
Esta decisão reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003606-27.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 30/09/2020 23:11:12
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MATEUS BORGES DE CASTRO ARAUJO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: HIRAN SALDANHA DE MACEDO 
CASTIEL - RO4235-A, MONIQUE LANDI - RO6686-A
RELATÓRIO
Versam os presentes autos sobre AÇÃO INDENIZATÓRIA POR 
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
movida pelo Recorrido em face da Recorrente sob o argumento de 
indevida inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito 
por dívida inexistente.
A sentença outrora proferida julgou procedentes os pedidos iniciais, 
declarando nulo o débito em questão, bem como a condenação da 
Recorrente em danos morais no importe de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais).
Irresignada, interpôs a Recorrente Recurso Inominado aduzindo 
que o ato praticado consiste em exercício regular do direito, 
além de mostrarem-se ausentes os requisitos ensejadores da 
responsabilização civil objetiva e ser incumbida à parte Recorrida 
o ônus da prova.
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Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço o 
recurso.
Embora a Recorrente tenha alegado nos autos que a anotação 
é legítima e fundada em débito existente, não trouxe aos autos 
qualquer documento/contrato capaz de comprovar a prestação do 
serviço e, consequentemente, a existência da dívida, limitando-se, 
portanto, em simples retórica, não se desincumbindo do ônus que 
lhe cabe a teor do art. 373, inciso II do CPC.
A parte Recorrida comprovou que teve seu nome negativado 
indevidamente pela Recorrente, restando caracterizado o dever 
de indenizar, uma vez que a inscrição indevida em cadastros de 
devedores configura dano moral in re ipsa, ou seja, os danos à 
esfera de personalidade decorrem do próprio ato ilícito.
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado, o montante outrora 
fixado coaduna ao entendimento desta Turma Recursal:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de 
proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia). (TR do JJRO 
- Processo n. 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal).
Assim, a manutenção da sentença é medida que impõe.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento de custas 
e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. 
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
JUSTIFICADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008171-34.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/10/2020 19:02:52
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: CLAUDIO ROBERTO VIEIRA DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: FILIPE CAIO BATISTA CARVALHO 
- RO2675-A, LILIAN PASCHOAL CLEMENTE BARBOSA DE 
CARVALHO - RO9410-A
RELATÓRIO

Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais, 
declarando a inexigibilidade do valor apurado e cobrado isentando 
plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001191-62.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 22/06/2020 13:02:13
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ANTONIO AMANCIO DE MORAES e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 

Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
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PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001401-16.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 22/06/2020 13:24:48
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: NELSON MATIAS DO AMARAL e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)

APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
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Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015892-37.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/11/2020 16:53:33
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA. e outros
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: JANDERSON COSTA RODRIGUES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: VALENTINA DA SILVA MIRANDA - 
RO9119-A, CAMILA DA SILVA GODINHO - RO8204-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:

“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002434-47.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/08/2020 11:30:53
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JULIO FRANCISCO DE TORRES e outros 
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Advogado do(a) PARTE RÉ: JOAO RICARDO DOS SANTOS 
CALIXTO - RO9602-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.

Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
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CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004532-87.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 06/10/2020 14:47:38
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ADOLFO BUTZKE e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ELSON RODRIGUES DE MATOS 
- RO7798-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do processo, 
prescrição, coisa julgada e litigância de má-fé.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA COISA JULGADA
No tocante à preliminar arguida, constato, na realidade, a ocorrência 
da coisa julgada em virtude do julgamento do processo n. 7012755-
97.2018.8.22.0007, declarado improcedente com trânsito em 
julgado.
Deste modo, aplicável o instituto da coisa julgada, o que significa 
dizer que a matéria se tornou definitiva e imutável. A ação, ora 
em exame, é mera repetição da ajuizada anteriormente, que 
objetivava a ação de indenização por dano material em desfavor 
da Energisa, por consequência da construção de subestação de 
energia elétrica.
No caso em questão, é possível o reconhecimento da coisa julgada, 
uma vez que os dois processos possuem as mesmas partes, a 
mesma causa de pedir e os mesmos pedidos, e o primeiro processo 
transitou em julgado antes da propositura da presente ação.
Ressalta-se, que se trata de questão de ordem pública que 
inclusive pode ser reconhecida de ofício e a qualquer momento, 
não ocorrendo preclusão pro judicato.
Ademais, observo que o autor tentou rediscutir a matéria, mesmo 
ciente de que se tratava de questão incontroversa, revestida 
da imutabilidade, ingressando novamente com a mesma ação 
e omitindo a existência de decisão judicial anterior. Tentando 
conseguir objetivo ilegal ao pretender receber valor oriundo de 
questão já decidida e coberta pela coisa julgada.
Por tais considerações, voto no sentido de DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INOMINADO interposto pela recorrente.
Isto posto, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA 
entre este processo e aquele autuado sob o n. 7012755-
97.2018.8.22.0007, declarando extinta esta ação, sem julgamento 
de mérito, nos termos do artigo 485, V, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. COISA JULGADA. SIMILITUDE DE 
PARTES, CAUSA DE PEDIR E PEDIDOS. EXTINÇÃO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
- Opera-se a coisa julgada quando os processos possuem as 
mesmas partes, mesma causa de pedir e pedidos, sendo que um 
deles já fora julgado por sentença irrecorrível.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0800199-68.2020.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/07/2020 07:19:03
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JANUARIO & OLIVEIRA COM. DE ALIMENTOS LTDA 
- ME e outros
Advogados do(a) IMPETRANTE: RONIELLY FERREIRA 
DESIDERIO - RO9944-A, SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A
Polo Passivo: DR. JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS 
RELATÓRIO
Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado em face do juiz 
JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS, ex relator do Gabinete 
03 desta Turma Recursal, que declarou a deserção do Recurso 
Inominado interposto pela impetrante.
A autoridade Coatora julgou deserto o recurso inominado deserto 
em razão do recolhimento do preparo ter sido efetuado a menor.
Afirma haver ilegalidade na decisão combatida.
Concluiu pleiteando, liminarmente, a suspensão da decisão e, no 
mérito, a reforma da decisão, concedendo a segurança
É o relatório.
VOTO
O presente Mandado de Segurança não deve ser conhecido, e isso 
em razão do disposto no art. 5º, II, da lei 12.016/2009, in verbis:
Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se 
tratar:
II – de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito 
suspensivo;
Nos termos do Enunciado n. 102, do FONAJE, o recurso para 
combater a decisão monocrática é o agravo interno.
O impetrante está combatendo a decisão monocrática, por meio 
do mandado de segurança. Deveria ter interposto o agravo interno 
para decisão colegiada, mas não o fez.
Saliento que, havendo recurso próprio, o mandado de segurança 
não é seu sucedâneo.
Já há precedente desta Turma Recursal no sentido do descabimento 
do mandado de segurança, substitutivo do agravo interno:
MANDADO SE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 
RECURSO CABÍVEL. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO 102, 
DO FONAJE. MANDADO DE SEGURANÇA NÃO É SUCEDÂNEO 
DE RECURSO PRÓPRIO. MANDADO DE SEGURANÇA NÃO 
CONHECIDO. (Processo n. 0800306-54.2016.8.22.9000 – Mandado 
de Segurança – Relator Juiz Enio Salvador Vaz – julgamento na 
sessão colegiada de 28/06/2017)
Ante o exposto, VOTO no sentido de NÃO CONHECER o mandado 
de segurança, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, 
nos termos do art. 485, inc. I, c/c o art. 5º, inc. II, c/c o art. 10, da 
Lei nº 12.016/2009.
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Custas pela parte impetrante. Sem honorários.
Publique-se e intime-se.
É como voto.
EMENTA
MANDADO SE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 
AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO 102, DO FONAJE. MANDADO 
DE SEGURANÇA NÃO É SUCEDÂNEO DE RECURSO PRÓPRIO. 
MANDADO DE SEGURANÇA NÃO CONHECIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, MANDADO DE SEGURANÇA NÃO 
CONHECIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001532-37.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 18/11/2020 10:13:29
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ARGEMIRO GOMES DE MACEDO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ELIERSON FABIAN VIEIRA DA 
SILVA - RO7330-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que não 
comprovou o efetivo desembolso de valores para construção.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer do 
processo. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
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realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7016710-20.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/07/2020 13:58:15
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MANOEL SOUZA PINHEIRO e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS 
- RO4171-A, PAULA ISABELA DOS SANTOS - RO6554-A, 
HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA - ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO

Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA – AUSÊNCIA DE 
TÍTULO DE PROPRIEDADE
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 

da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7006382-94.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 22/10/2020 20:31:41
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: SOLANGE MARIA SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: TALITA KELLY DA SILVA ALVES 
CABRAL - RO8120-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais ajuizada em 
face da demora na ligação da energia elétrica. Narra o consumidor 
que o retardo da empresa gerou transtornos para si e para a sua 
família.
O Juízo a quo julgou os pedidos parcialmente procedentes para 
condenar a ENERGISA pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
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Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a demora na 
ligação de energia elétrica na unidade consumidora da recorrida, 
referente ao contrato de ligação nova.
Conforme fundamentado na sentença combatida, e nos termos do 
art. 176, I, da Resolução 414 da ANEEL, a religação normal de 
energia em área urbana deve ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas.
É incontroverso que tal prazo não foi respeitado.
Assim, está comprovado que a recorrida atuou de forma ilícita, 
uma vez que demorou excessivamente para realizar a ligação da 
energia, que somente ocorreu por determinação judicial.
A alegação arguida pela concessionária, de que a residência da 
parte autora não preenchia os requisitos necessários para receber 
o fornecimento de energia elétrica, bem como os serviços foram 
prestados de forma e nos prazos estipulados em lei, não restaram 
comprovados.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
A demora no fornecimento de energia elétrica causa abalo moral, 
bem como o direito a indenização.
Dessa forma, tendo como base as circunstâncias em que ocorreu 
a demora em proceder a religação de urgência do serviço para 
o fornecimento de energia elétrica, a capacidade financeira das 
partes, os reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, entendo 
que o valor arbitrado na origem (R$ 4.000,00), se mostra justo e 
condizente para amenizar o dano sofrido.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. 
PEDIDO DE LIGAÇÃO. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014059-
15.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 10/07/2020
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. PEDIDO DE LIGAÇÃO. 
DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA MANTIDA.
1. A demora no fornecimento de energia elétrica, decorrente de 
pedido de ligação nova, ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7009668-83.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 24/11/2020 14:42:10
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TAIGUARA MAIA NASCIMENTO e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARIO ARTHUR FRANCESCON 
WANDROSKI - RO10041-A, PEDRO HENRIQUE AVELAR 
CANTANHEDE - RO9146-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória, na qual a parte consumidora busca 
o reconhecimento do dano moral por falha na prestação do serviço 
da companhia aérea que, unilateralmente, alterou a duração da 
viagem por cancelamento de voo.
Na contestação, em resumo, a companhia aérea alegou ocorrência 
de manutenção não programada na aeronave para justificar tal 
cancelamento.
O Juízo de origem julgou improcedente o pedido inicial.
Irresignada, a parte consumidora recorre reafirmando os termos da 
inicial e pedindo o reconhecimento do dano moral.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Verifica-se que a justifica apresentada não restou comprovada. 
Há, em verdade, clara quebra contratual unilateral por parte da 
companhia aérea, pois em vez de cumprir o serviço ofertado e 
adquirido pela parte consumidora, cancelou o voo e os colocou em 
situação de vulnerabilidade e grande desgaste emocional, razão 
pela qual configurado está o dano moral.
E por ser a companhia aérea fornecedora de produtos e prestadora 
de serviços, deve responder objetivamente pelos danos que der 
causa, por forca da legislação vigente (art. 186 do Código Civil e 
art. 14 do Código de Defesa do Consumidor).
Considerando que a viagem sofreu atraso de 12 horas, o valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) é justo, proporcional e está dentro dos 
parâmetros utilizados por este Colegiado, visando a desestimular 
a companhia aérea de apresentar tal conduta novamente (caráter 
pedagógico), bem como dar a devida satisfação pecuniária à parte 
consumidora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, a fim de reformar a sentença para reconhecer o 
dano moral e fixar a correspondente indenização em R$ 10.000,00 
(dez mil reais).
Isento o Recorrente do pagamento de custas e honorários 
advocatícios nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1 - O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor 
é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
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UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7018945-26.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/11/2020 18:53:33
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ZENAIDE MARTINS DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: FADRICIO SILVA DOS SANTOS - 
RO6703-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de Ação de obrigação de fazer c/c Reparação de 
danos materiais por ato ilícito visando a restituição pela construção 
de subestação elétrica particular, em que o recorrente dispõe que 
foi realocado pela Santo Antônio Energia para o assentamento LC 
Santa Rita, a S/N, casa 39, Zona Rural, neste município de Porto 
Velho/RO, e que toda a estrutura elétrica existente na localidade 
em que o autor, ora recorrente reside (rede e subestações), foi 
planejada e instalada para os realocados, a título de reparação.
O recorrente alega que a estrutura elétrica (subestação) lhe 
pertence, bem como a rede para todos que ali residem, pois dispõe 
que investiu recursos próprios que não devem integrar ao patrimônio 
da concessionária Energisa Rondônia. (ID 10596983, pág.8)
Em Contestação a empresa dispõe inicialmente preliminares como 
ilegitimidade ativa da parte, a prescrição e a inépcia da inicial por 
ausência de documentos indispensáveis para prova de seu direito.
Já a autora em sua Réplica, afirma que possui legitimidade ativa 
por entender que o direito em questão acompanha a propriedade 
e que foi a única responsável por arcar com os gastos e mesmo 
com a indenização de novas terras, imóvel e nova subestação 
elétrica, entende que seu direito é certo quanto a indenização. (ID 
10597003, pág 3 e 4).
A sentença proferida afastou a preliminar de ilegitimidade ativa 
arguida em Contestação e julgou improcedente o pedido inicial com 
resolução do mérito, ao fundamento que não restou comprovado 
que a requerente construiu a rede elétrica ou desembolsou qualquer 
valor. Dispõe que o gasto foi realizado pela “empresa Santo Antônio 
Energia, responsável pelo reassentamento das famílias atingidas 
pela obra da usina”.
O Recurso Inominado pede a reforma da sentença no sentido de 
acolher os pedidos iniciais, dispõe ainda quanto aos custos da 
construção, que “a comprovação da existência (construção) da 
estrutura, esta já se seu pela juntada da fatura de energia, a qual 
possui o número de cadastro único (UC), sob o qual a subestação 
elétrica é registrada, na localidade indicada. Quanto aos custos, 
como já dito, estes se deram por parte da Santo Antônio Energia”. 
(ID 10597557, pag. 5), ao final de seu recurso, em sucintas palavras, 
afirma que a estrutura elétrica em questão, no local em que reside 
atualmente, lhe pertence a título de indenização.
As Contrarrazões pedem a manutenção da sentença, ao tempo que 
dispõe a ilegitimidade do valor pleiteado a título de indenização, 
bem como ausentes comprovantes despendidos dos gastos pelo 
recorrente.
É breve o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Preliminarmente, os documentos acostados pela recorrente são 
insuficientes para corroborar com os gastos afirmados dos cálculos 

juntados no ID 10596990 da inicial, no valor de R$ 18.849,22 
(dezoito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e dois 
centavos).
A comprovação dos gastos se faz necessária, com a apresentação 
de notas fiscais, recibos citados da feitura da obra ou, na ausência, 
ao menos orçamentos atualizados para respaldar a eventual 
procedência do pedido inicial.
Com efeito, bem discorreu a empresa recorrida sobre a inépcia 
da inicial em sua contestação e repisada nas contrarrazões, 
oportunidade que vislumbro a preliminar merecer guarida, pois é 
visto contradições pela própria recorrente, quando em sua inicial 
dispõe que merece ser indenizada pelas benfeitorias realizadas, 
mas não junta provas do quantum debeatur, portanto o pedido se 
torna indeterminado.
Desta forma, para ocorrer o dever de indenizar, se faz imprescindível 
ao conhecimento do recurso, a indicação específica dos 
fundamentos de fato e de direito e neste caso faz-se necessária 
a aplicação do efeito devolutivo, que significa dizer que, quando o 
recurso é interposto, a análise da questão discutida é “devolvida” 
para a apreciação do Poder Judiciário que irá proferir um novo 
julgamento, mantendo ou não a decisão anterior.
Vejamos julgado neste sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL - RÉU REVEL - APRESENTAÇÃO DE 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE INÉPCIA 
DA PETIÇÃO INICIAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - 
POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.
Nos termos do disposto no § único do art. 346 c/c art. 342, ambos 
do CPC/15, a revelia tem como consequência a impossibilidade 
de conhecimento de matérias fáticas, as quais deveriam ter sido 
suscitadas por meio de contestação. Entretanto, em se tratando 
de matérias de ordem pública, tal como a inépcia da petição inicial, 
reconhecíveis de ofício pelo magistrado, não se operam os efeitos 
da preclusão, podendo estas ser alegadas na primeira oportunidade 
que o réu comparecer nos autos, incumbindo a instância de origem 
o exame do pedido. Recurso provido.
(TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.20.052371-0/001, 
Relator(a): Des.(a) Amorim Siqueira , 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento 
em 18/08/2020, publicação da súmula em 24/08/2020).
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. GREVE. 
DESCONTO. PARCELAMENTO. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA 
PETIÇÃO INICIAL. ACOLHIDA. ART. 330, §1º, III, DO CPC.
O texto da petição inicial é ambíguo quanto ao pedido e 
incompreensível quanto à causa de pedir, não os descrevendo 
de maneira suficiente. Não há prova pré-constituída do alegado. 
Tal conjuntura inviabiliza a apresentação de defesa por parte da 
autoridade coatora, assim como a prestação de qualquer tutela 
jurisdicional. Através da leitura da petição inicial não é possível 
inferir o que pretende a impetrante, ficando evidente sua inépcia, 
visto que da narração dos fatos não decorre logicamente a 
conclusão, o que atrai a incidência dos arts. 330, I, §1º, III, e 485, 
I, do CPC. Segurança denegada, sem apreciação do mérito, com 
espeque no art. 6º, §5º, da Lei nº 12.016/2009.
SEGURANÇA DENEGADA. UNÂNIME.(Mandado de Segurança 
Cível, Nº 70084114768, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Jorge Luís Dall’Agnol, Julgado em: 03-08-2020)
A leinº 13.105 de 16 de março de 2015, Novo Código de Processo 
Civil, é de clareza meridiana ao dispor:
Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche 
os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e 
irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 
determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende 
ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou 
completado.
Portanto, é consabido que o pedido deve ser certo e determinado. 
Certo, é o pedido expresso; determinado, é definido ou delimitado 
em sua quantidade e qualidade e, no presente caso, a simples 
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conta de energia elétrica e um cálculo genérico não prova de fato 
o direito do autor. Portanto, vejo tão somente por meio da conta de 
energia a comprovação da relação jurídica entre as partes.
Assim, sendo comum a todos os recursos o efeito devolutivo, que 
pode ser analisado com profundidade, que significa a possibilidade 
de reanálise de todas as questões suscitadas ou de ordem pública, 
é que tenho pela inépcia da inicial.
A parte recorrente não juntou documento hábil a demonstrar 
ab initio o valor pretendido, sendo desnecessário discorrer da 
inviabilidade de prolação de sentença ilíquida no âmbito dos 
Juizados Especiais.
Ônus da prova é a regra que atribui a uma das partes de um 
determinado fato, é a necessidade de adotar determinada conduta 
para defender seu interesse próprio e servir para elucidar os 
fatos controvertidos. Assim, como regra, a teoria da distribuição 
estática do ônus da prova, segundo a qual cabe ao autor provar o 
fato constitutivo do direito e ao réu cabe provar o fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor, merece melhor 
instrução.
Diante do exposto, DE OFÍCIO, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por inépcia da petição inicial, na forma 
prevista pelo art. 485, I, do CPC.
Deixo de condenar a parte recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. REPARAÇÃO DE 
DANOS MATERIAIS. VALORES. PEDIDO INDETERMINADO. 
REQUISITOS PROCESSUAIS NÃO ATENDIDOS. INÉPCIA DA 
INCIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO.
Ausente os requisitos processuais insertos no art. 320 do Código 
de Processo Civil, o feito deve ser extinto sem julgamento do mérito 
ante a inépcia da inicial.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES ACOLHIDAS. JULGADO 
EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7017369-95.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/11/2020 13:29:05
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA. e 
outros
Advogados do(a) RECORRENTE: DANIELLE DE AZEVEDO 
CARDOSO - BA56347-A, EDUARDO CHALFIN - PR58971-A
Polo Passivo: CILEUZA HIPY DO ESPIRITO SANTO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEANE ABIORANA DE MACEDO 
RAUCH - RO1359-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 

vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014427-24.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 29/05/2020 10:19:48
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: FERNANDA APARECIDA BREDER e outros
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Advogado do(a) AUTOR: JUAREZ RIBEIRO DE ARAUJO JUNIOR 
- MG179150-A
Polo Passivo: BANCO PAN S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOAO VITOR CHAVES MARQUES 
DIAS - CE30348-A
RELATÓRIO
Tratam-se de Embargos de declaração em que a parte embargante 
alega omissão ao proferir o acórdão, pois a parte embargada/
recorrida não foi condenada ao pagamento de custas e 
honorários.
Concluiu que o erro seja sanado, para que a parte embargada/
recorrida seja condenada ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, bem como a sua majoração.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
O art. 55 da Lei n°. 9.099/95 dispõe expressamente sobre custas 
e honorários advocatícios no âmbito dos juizados especiais, 
estabelecendo que em primeiro grau não haverá tal condenação, 
exceto no caso de litigância de má-fé, e que, em segundo grau, o 
recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado.
Assim, em sendo provido o recurso da parte embargante/recorrente, 
não há o que se falar em condenação da parte embargada no 
pagamento das custas e honorários de advogado.
Destarte, em segundo grau, apenas o recorrente, se vencido, paga 
custas e honorários advocatícios. A lei dos juizados não prevê 
sucumbência recíproca nem trata da sucumbência de parte mínima 
do pedido. Nesse sentido:
EMENTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONDENAÇÃO 
DA PARTE RECORRIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
DE SUCUMBÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO 
ARTIGO 55 DA LEJ. No sistema dos Juizados Especiais, o recorrido 
não está sujeito ao pagamento de verbas de sucumbência. O art. 
55 da Lei nº 9.099/1995 é claro ao estabelecer que somente o 
recorrente, se vencido, está sujeito ao pagamento das custas e 
honorários de advogado, não havendo que se falar em sucumbência 
recíproca (TJRO - Turma Recursal Única, Processo n.º: 0007488-
57.2013.8.22.0003, Data de Julgamento: 04/03/2015).
No presente caso, a parte embargante foi vencedora e recorrente, 
por isso, não se encaixa nas hipóteses previstas no dispositivo 
legal supratranscrito.
Nesse ponto, houve erro no acordão uma vez que deixou de se 
pronunciar sobre as custas e honorários advocatícios.
Firme nestas considerações DOU PARCIAL PROVIMENTO aos 
embargos de declaração para sanar a omissão/erro apontado 
passando a integrar ao acórdão de ID. Nº 10522973: Deixo de 
condenar a parte recorrente ao pagamento das custas e honorários, 
em razão da solução dada à lide não se amoldar à hipótese do art. 
55 da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. EXISTÊNCIA.
- Existindo na decisão embargada algum dos defeitos previstos no 
art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser acolhidos os embargos de 
declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015200-69.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/08/2020 18:02:28
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: VALBERTO CARLOS COELHO e outros
Advogado do(a) AUTOR: JOAO RICARDO DOS SANTOS 
CALIXTO - RO9602-A
Polo Passivo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora, ora 
recorrente, em face da sentença que extinguiu o processo sem 
resolução do mérito em razão da sua ilegitimidade ativa.
Inconformada alega que não há que se falar em ilegitimidade, vez 
que os documentos juntados aos autos comprovam o seu direito ao 
ressarcimento. Terminou pugnando pela reforma da sentença para 
que sejam julgados procedentes os pedidos contidos na inicial.
Contrarrazões para manutenção da sentença.
É o relatório.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
comprovados nos autos que a parte recorrente obteve gastos na 
construção da subestação.
Portanto, afasto a ilegitimidade ativa reconhecida na sentença e 
passo a análise do mérito.
MÉRITO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Estando o feito com a instrução concluída, possível a análise 
do mérito, tendo em vista a teoria da causa madura, que com 
fundamento no art. 1.013, § 3º, do CPC, prevê que os Tribunais 
podem, em determinados casos, desde logo julgar a matéria 
impugnada, sem necessidade de devolução dos autos ao juízo 
monocrático e sem que isso configure supressão de instância.
A propósito, veja-se a redação dada pelo supracitado artigo:
Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da 
matéria impugnada.
(...)
§ 3º Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o 
tribunal deve decidir desde logo o mérito quando:
I - reformar sentença fundada no art. 485;
II - decretar a nulidade da sentença por não ser ela congruente com 
os limites do pedido ou da causa de pedir;
III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em 
que poderá julgá-lo;
IV - decretar a nulidade de sentença por falta de fundamentação.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
deveria ser incorporada ao seu patrimônio.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
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DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria está Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)

Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
ILEGITIMIDADE ATIVA AFASTADA. TEORIA CAUSA MADURA. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA 
À UNANIMIDADE. NO MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006934-59.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/09/2020 11:28:40
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSITA SERRA DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - 
RO10517-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
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DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 

rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000430-07.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/08/2020 23:10:16
Data julgamento: 29/12/2020
Polo Ativo: ANTONIO ROJERIO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o autor deseja seja a requerida 
condenada na obrigação de fazer correspondente à formalização 
da incorporação da Subestação Abaixadora de 05 KVA, bem como 
o ressarcimento de R$27.518,03 (vinte e sete mil e quinhentos e 
dezoito reais e três centavos), relativo à construção e ampliação 
da cota parte da rede de distribuição elétrica rural, devidamente 
atualizada e corrigida nos termos da legislação vigente.
A sentença julgou procedente em parte o(s) pedido(s) inicial(is).
Ambas as partes apresentaram recurso inominado.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
Recurso da parte autora
Não assiste razão ao recorrente.
A demanda funda-se em enriquecimento sem causa (art. 886, CC) 
ante a incorporação tácita da subestação, sendo este o momento 
do dano, e, portanto, a partir do qual haveria de ser calculado os 
juros moratórios (súmula 54, STJ) e correção monetária (súmula 
43, STJ).
A respeito:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)

Ocorre, todavia, que neste cenário não é possível precisar o 
momento em que a construção foi efetivamente incorporada, 
sendo, portanto, incerto o momento do evento danoso.
Assim, no que diz respeito a correção monetária, aplicar-se-á o 
parágrafo único do artigo 394 do CC, devendo esta ser contada a 
partir do ingresso da ação.
“Art. 397. O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no 
seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor. (Vide Lei 
nº 13.105, de 2015) (Vigência)
Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se constitui mediante 
interpelação judicial ou extrajudicial.”
No que diz respeito aos juros de mora, há de seguir o preceituado 
no art. 405, CC, segundo o qual os juros são contados a partir da 
citação inicial. Vejamos:
Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a citação inicial.
Portanto, ante a ausência de configuração de ato ilícito, bem como 
por ausência de comprovação da data da incorporação (início da 
obrigação), não há que se falar em reforma da decisão.
Por fim, ressalto que esta matéria foi debatido pelo Colegiado 
Recursal que assim se manifestou:
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO. 
MOMENTO INCERTO.
– No caso de demandas fundadas em enriquecimento sem causa 
em que o momento do evento danoso for incerto, os valores serão 
atualizados com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês 
a contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento 
da ação. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001155-
94.2019.822.0023, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 20/05/2020
Dessa forma, a manutenção da sentença como prolatada é medida 
de rigor.
Recurso da parte requerida
Analisando o recurso da parte requerida, verifica-se que este não 
prospera.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como um orçamento da obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
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Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).

Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
aos recursos inominados, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno o autor recorrente ao pagamento de 50% das custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% 
sobre o valor atualizado da condenação, a teor da lei nº 9.099/1995, 
ressalvada eventual gratuidade da justiça outrora deferida.
Igualmente sucumbente, condeno a parte requerida ENERGISA 
RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ao pagamento 
do remanescente das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos 
termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Eletrificação rural. Termo inicial. Ressarcimento 
de valores. Comprovação. Juros e correção monetária. Início. 
Evento danoso. Momento incerto.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
No caso de demandas fundadas em enriquecimento sem causa 
em que o momento do evento danoso for incerto, os valores serão 
atualizados com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a 
contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da 
ação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSOS CONHECIDOS E NÃO 
PROVIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003914-63.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/10/2020 16:33:46
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: EDGLEI CARNEIRO GOMES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: RICARDO MALDONADO 
RODRIGUES - RO2717-A, JULIANA MEDEIROS PIRES - 
RO3302-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A parte recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe cabe , 
sendo portanto a cobrança do valor indevida.
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Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
Com estas considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença na parte dispositiva.
Isento de custas.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7018915-88.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA

Data distribuição: 17/11/2020 18:47:13
Data julgamento: 29/12/2020
Polo Ativo: MANOEL RIBEIRO DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: FADRICIO SILVA DOS SANTOS - 
RO6703-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado. 
VOTO
Esta demanda requer o ressarcimento de subestação que o 
novo proprietário do imóvel com a benfeitoria está reclamando 
indenização do gasto feito. O gasto não foi feito pelo proponente da 
ação, mas pela Santo Antônio/Jirau.
A Turma já entendeu que só quem fez o gasto com a subestação 
poderia pleitear o ressarcimento. Contudo, com a devida vênia aos 
contrários, há um novo entendimento sobre a questão.
A subestação é uma benfeitoria (art. 96, CC). O proprietário atual 
recebe o bem imóvel com suas benfeitorias, sucedendo o antigo 
proprietário nos direitos relacionados ao imóvel, incluindo o que 
tenha relação com benfeitoria do imóvel. Assim, o sucessor tem 
direito de pleitear o ressarcimento da subestação (benfeitoria), se 
não pago ao antecessor.
Vários julgados da Turma já estão alinhados a esse novo 
entendimento, cito um deles.
(...) 2. É devida a restituição de valores dispendidos pelo 
particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede de 
eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002). (...) RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7002814-70.2020.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Data de julgamento: 
01/09/2020
Desta sorte, considero a parte autora legítima para pleitear o 
ressarcimento. O pedido inicial será improcedente se a requerida 
provar que a subestação foi construída por ela própria ou se já fez o 
ressarcimento para quem construiu. De se ver, o simples fato de um 
terceiro ter construído não impede a procedência de tal pedido.
Por essas razões, o fato da subestação ter sido construído por 
outrem, não importa na improcedência do pedido inicial, tal como 
constou na sentença.
Não sendo caso de improcedência, passo a enfrentar outras 
questões pendentes do processo em análise.
Como já visto acima, o sucessor do particular que construiu a rede 
é parte legítima para propor ação de ressarcimento. Logo, rejeito a 
preliminar de ilegitimidade ativa.
A prescrição não ocorre no caso em análise porque a Turma 
tem entendimento firmado de que o prazo só se inicia depois da 
incorporação da rede, o que ainda não aconteceu.
Sobre a alegação de incompetência absoluta rejeito porque a 
Turma já assentou entendimento de que esta demanda pode ser 
processada no juizado, não necessitando de perícia para decisão 
final.
Ainda, a parte requerida alegou necessidade de produção de laudo 
de constatação por oficial de justiça. Nos vários processos de 
subestação que tramitaram pelo juizado especial ficou assentado 
que é dever das partes produzirem as provas relacionadas à 
subestação. Assim, cabe ao autor juntar ao menos orçamento atual 
com os itens que compõe a subestação que deseja ver ressarcida e 
à parte requerida juntar documento indicando o desacerto dos itens 
indicados e o valor correto. Com a providência antes indicada e 
com a regra do ônus da prova, se resolve o caso sem necessidade 
de laudo de constatação feito por oficial de justiça. Assim, nas 
causas de subestação a produção de laudo de constatação por 
oficial de justiça não é providência obrigatória, podendo os itens 
da subestação ser provado por outros meios. Rejeito, portanto, a 
preliminar alegada.
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Por fim, enfrento a preliminar de inépcia por ausência de documento 
indispensável (art. 337, IV c/c 330, CPC).
Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça “os 
documentos indispensáveis à propositura da ação, e que devem ser 
instruídos com a inicial, são aqueles que comprovam a ocorrência 
da causa de pedir (documentos fundamentais) e, em casos 
específicos, os que a própria lei exige como da substância do ato 
que está sendo levado à apreciação (documentos substanciais)”. 
(REsp 1040715/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 20/05/2010)”.
Em ação na qual se discute o ressarcimento de subestação, deve a 
parte autora juntar documento que indique os itens da subestação 
que deseja ver ressarcida e o valor pago por cada ou item, ou não 
tendo essa informação do valor pago, que tenha ao menos o valor 
atual de cada item (orçamento atual).
No caso dos autos a parte autora não juntou documento com os 
itens da subestação a ser ressarcida e nem o valor que pagou 
ou o valor atual. Limitou-se a falar de um valor da rede que teria 
sido tratado extrajudicialmente, porém, não trouxe qualquer prova 
de que o valor se refere à rede discutida nos autos, não havendo 
elementos para o juiz aferir o acerto ou desacerto do valor.
Como se trata de ação do juizado, como no juizado não cabe 
perícia, a parte autora deve entender que já deve instruir sua inicial 
com documento que indique os itens da subestação que deseja 
ver ressarcida e o valor pago por cada item, ou não tendo essa 
informação do valor pago, que tenha ao menos o valor atual de 
cada item (orçamento atual).
No caso dos autos a própria requerida admite que houve uma rede 
construída por terceiro. Contudo, com os elementos existentes nos 
autos não há como saber o valor correto a ser ressarcido. Tanto 
a parte autora como a parte requerida não foram diligentes em 
esclarecer esse ponto. Como no juizado não cabe sentença ilíquida, 
como a parte autora falhou em não trazer na inicial documento com 
os itens da subestação, como a parte autora falhou em não trazer 
com a inicial o valor pago ou atual de cada item da subestação, 
visando proferir a decisão mais justa e equânime (art. 6º, LJE), 
o mais adequado é reconhecer a inépcia da inicial, por falta de 
documento indispensável, o que oportunizará à parte autora propor 
nova ação com a informação faltante, bem como, permitirá maior 
possibilidade de defesa à parte requerida.
Se fosse procedimento comum, deveria ser oportunizada a emenda 
para impedir a inépcia (art. 321, CPC). Contudo, no rito sumário 
do juizado, como não tem essa previsão, como essa providência 
feriria a celeridade exigida no procedimento (art. 2º, CPC), só resta 
reconhecer essa falha processual.
No mesmo sentido já decidiu a Turma Recursal do Amapá:
JUIZADO ESPECIAL. CIVIL E CONSUMIDOR. SENTENÇA QUE 
DETERMINA A EXTINÇÃO DO FEITO, POR INÉPCIA DA INICIAL. 
NÃO OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1) As hipóteses de 
extinção do processo sem resolução do mérito no CPC estão 
previstas no artigo 485, I a X. 2) Assim, estando presente uma 
destas hipóteses no caso concreto, o juiz extinguirá o processo 
sem apreciar o mérito, significando que não houve acolhimento ou 
rejeição do pedido do autor, podendo este intentar novamente a 
propositura da ação por autorização expressa do caput do artigo 
486 do CPC. 3) Recurso conhecido e não provido. 4) Sentença 
mantida. (TJ-AP - RI: 00263798720188030001 AP, Relator: 
CESAR AUGUSTO SCAPIN, Data de Julgamento: 12/06/2019, 
Turma recursal)
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO parcial ao Recurso 
Inominado para: a) DECLARAR que o fato da subestação ter sido 
construído por outrem, não importa na improcedência do pedido 
inicial, tal como constou na sentença; e, b) ACOLHER a preliminar 
de inépcia da inicial porque a parte autora não juntou documento 
com os itens da subestação a ser ressarcida e nem o valor que 
pagou ou o valor atual, documento imprescindível em se tratando 
de causa proposta no juizado especial, no qual não se admite 
perícia.

Sem custas e honorários.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO DO GASTO 
FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO DA REDE. 
IMÓVEL COM MUDANÇA DE PROPRIEDADE. DIREITO 
SOBRE A BENFEITORIA (SUBESTAÇÃO) ACOMPANHA O 
NOVO PROPRIETÁRIO. ORÇAMENTO ATUAL COM ITENS 
DA REDE É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL PARA AÇÃO DE 
RESSARCIMENTO DE SUBESTAÇÃO NO JUIZADO. INÉPCIA 
RECONHECIDA. 1. É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular que adiantou e fez obra de rede de eletrificação 
rural OU ao sucessor deste no imóvel com a benfeitoria (art. 14, 
Lei 10.438/2002). 2. A subestação é benfeitoria (art. 96, CC) que 
acompanha o imóvel recebido pelo proprietário atual, sucedendo 
este o antigo proprietário nos direitos relacionados ao imóvel, 
incluindo o direito que tenha relação com benfeitoria do imóvel. 
3. Como se trata de ação do juizado, como no juizado não cabe 
perícia e nem sentença ilíquida, torna-se indispensável a parte 
autora instruir sua inicial com documento que indique os itens da 
subestação que deseja ver ressarcida e o valor pago por cada 
item ou não tendo essa informação, que apresente ao menos o 
valor atual de cada item (orçamento atual). 5. No procedimento 
célere do juizado é incompatível determinar a emenda da inicial 
inepta na fase recursal. 6. Recurso provido em parte para excluir 
a improcedência na forma como constou na sentença. 7. Após o 
julgamento das questões pendentes do processo, reconhecida a 
inépcia da inicial.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000152-06.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 12/08/2020 21:26:26
Data julgamento: 29/12/2020
Polo Ativo: ALMIR DA COSTA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o autor deseja o ressarcimento 
de R$38.250,16 (trinta e oito mil e duzentos e cinquenta reais e 
dezesseis centavos) pela subestação de 05 KVA construída no lote 
rural localizado na Linha 03, km 9,5, Zona Rural, no Município de 
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Colorado do Oeste/RO, bem como a incorporação da cota parte 
da rede de distribuição elétrica rural, conforme ART nº0209407, 
localizada na Linha nova Um 2º Eixo e linha 03, Rumo Corumbiaria, 
zona rural, no Município de Colorado Do Oeste-RO.
A sentença julgou procedente em parte o(s) pedido(s) inicial(is).
Ambas as partes apresentaram recurso inominado.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
Recurso da parte autora
Não assiste razão ao recorrente.
A demanda funda-se em enriquecimento sem causa (art. 886, CC) 
ante a incorporação tácita da subestação, sendo este o momento 
do dano, e, portanto, a partir do qual haveria de ser calculado os 
juros moratórios (súmula 54, STJ) e correção monetária (súmula 
43, STJ).
A respeito:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Ocorre, todavia, que neste cenário não é possível precisar o 
momento em que a construção foi efetivamente incorporada, 
sendo, portanto, incerto o momento do evento danoso.
Assim, no que diz respeito a correção monetária, aplicar-se-á o 
parágrafo único do artigo 394 do CC, devendo esta ser contada a 
partir do ingresso da ação.
“Art. 397. O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no 
seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor. (Vide Lei 
nº 13.105, de 2015) (Vigência)
Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se constitui mediante 
interpelação judicial ou extrajudicial.”
No que diz respeito aos juros de mora, há de seguir o preceituado 
no art. 405, CC, segundo o qual os juros são contados a partir da 
citação inicial. Vejamos:
Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a citação inicial.
Portanto, ante a ausência de configuração de ato ilícito, bem como 
por ausência de comprovação da data da incorporação (início da 
obrigação), não há que se falar em reforma da decisão.
Por fim, ressalto que esta matéria foi debatido pelo Colegiado 
Recursal que assim se manifestou:
EMENTA

RECURSO INOMINADO. ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO. 
MOMENTO INCERTO.
– No caso de demandas fundadas em enriquecimento sem causa 
em que o momento do evento danoso for incerto, os valores serão 
atualizados com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês 
a contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento 
da ação. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001155-
94.2019.822.0023, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 20/05/2020
Dessa forma, a manutenção da sentença como prolatada é medida 
de rigor.
Recurso da parte requerida
Analisando o recurso da parte requerida, verifica-se que este não 
prospera.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não vislumbro a ilegitimidade ativa 
invocada.
Se não existir prova de que a parte autora construiu a rede ou 
comprou o imóvel com a benfeitoria, será caso de improcedência 
do pedido inicial e não de acolhimento de ilegitimidade, mais um 
argumento que confirma o acerto da rejeição desta preliminar.
DO MÉRITO
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como um orçamento da obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
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da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
aos recursos inominados, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno o autor recorrente ao pagamento de 50% das custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% 

sobre o valor atualizado da condenação, a teor da lei nº 9.099/1995, 
ressalvada eventual gratuidade da justiça outrora deferida.
Igualmente sucumbente, condeno a parte requerida ENERGISA 
RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ao pagamento 
do remanescente das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos 
termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Eletrificação rural. Termo inicial. Ressarcimento 
de valores. Comprovação. Juros e correção monetária. Início. 
Evento danoso. Momento incerto.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
No caso de demandas fundadas em enriquecimento sem causa 
em que o momento do evento danoso for incerto, os valores serão 
atualizados com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a 
contar da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da 
ação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA À UNANIMIDADE. 
NO MÉRITO, RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000802-71.2020.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 09/11/2020 17:45:29
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JANGO DOS SANTOS GOIS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SILVIA LETICIA CALDEIRA 
E SILVA - RO2661-A, PAULO ROBSON SOUZA PAULA - 
RO9942-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 10.013,50 (Dez mil e treze reais e cinquenta 
centavos) pela subestação de 05 KVA construída na linha 118, lote 
16, gleba 47, no município de Presidente Médice/RO.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
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que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 

concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
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Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001966-97.2018.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/05/2019 07:30:13
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: VALDEVINO FRANCISCO RODRIGUES e outros
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656-A
Polo Passivo: Centrais Elétricas de Rondônia S/a Ceron Brt e 
outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de embargos de declaração interpostos em face da decisão 
que negou provimento ao recurso inominado interposto pelo ora 
embargante, impugnando o fato de a decisão ter condenado um 
beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios.
Nos moldes estabelecidos nos presentes embargos houve omissão 
ao deixar de constar na condenação de custas e honorários a 
ressalva que o recorrente é beneficiário da gratuidade Judicial.
É o relatório.
VOTO
Conheço dos Embargos, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade. De fato, razão assiste ao embargante. O art. 12 da 
Lei 1060/50 dispõe:
Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas 
ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo 
do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar 
da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a 
obrigação ficará prescrita.

Pelo teor da norma acima, percebe-se que a condenação em 
custas e honorários é devida aos beneficiários da justiça gratuita, 
no entanto, o pagamento ficará suspenso, prescrevendo no prazo 
de cinco anos caso a situação financeira do beneficiado não se 
altere.
Nesse sentido:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUCUMBENTE BENEFICIÁRIO 
DE JUSTIÇA GRATUITA. OMISSÃO DO ACÓRDÃO QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA E CONDENOU 
A PARTE NOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA, MAS NÃO SOB OS 
EFEITOS DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
É omissa a decisão que condena a parte sucumbente em honorários 
advocatícios, porém deixa de observar os efeitos resultantes da 
gratuidade da justiça, que suspende a cobrança pelo prazo de 
cinco anos, conforme disposição do art. 12 da Lei n. 1060/1950.
Por tais considerações, ACOLHO OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS, para reformar a decisão apenas no tocante 
à condenação em custas e honorários advocatícios, que fica com 
sua exigibilidade suspensa, devendo seguir o disposto no art. 12 
da Lei 1060/1950, mantendo-se inalterada a decisão quanto aos 
demais pontos.
Sem custas e honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. GRATUIDADE DA 
JUSTIÇA DEFERIDA. AUSÊNCIA DE MENÇÃO NO ACORDÃO. 
EXIGIBILIDADE SUSPENSA.
– É omissa a decisão que condena a parte sucumbente em 
honorários advocatícios, porém deixa de observar os efeitos 
resultantes da gratuidade da justiça, que suspende a cobrança 
pelo prazo de cinco anos, conforme disposição do art. 12 da Lei n. 
1060/1950.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002106-27.2019.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 20/05/2020 12:08:21
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRAS 
e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOSE DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LIANE SANTA DE MELO 
COUTINHO - RO9691-A, MARCOS ANTONIO ODA FILHO - 
RO4760-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela coisa julga e ausência 
de comprovação dos danos materiais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
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No tocante à preliminar arguida, constato a ocorrência da coisa 
julgada em virtude do julgamento do processo n° 7001286-
42.2018.8.22.0011, declarado improcedente com trânsito em 
julgado.
Deste modo, aplicável o instituto da coisa julgada, o que significa 
dizer que a matéria se tornou definitiva e imutável. A ação, ora 
em exame, é mera repetição da ajuizada anteriormente, que 
objetivava a ação de indenização por dano material em desfavor 
da Energisa, por consequência da construção de subestação de 
energia elétrica.
No caso em questão, é possível o reconhecimento da coisa julgada, 
uma vez que os dois processos possuem as mesmas partes, a 
mesma causa de pedir e os mesmos pedidos, e o primeiro processo 
transitou em julgado antes da propositura da presente ação.
Ressalta-se, que se trata de questão de ordem pública que 
inclusive pode ser reconhecida de ofício e a qualquer momento, 
não ocorrendo preclusão pro judicato.
Ademais, observo que o autor tentou rediscutir a matéria, mesmo 
ciente de que se tratava de questão incontroversa, revestida 
da imutabilidade, ingressando novamente com a mesma ação 
e omitindo a existência de decisão judicial anterior. Tentando 
conseguir objetivo ilegal ao pretender receber valor oriundo de 
questão já decidida e coberta pela coisa julgada.
Por tais considerações, voto no sentido de DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INOMINADO interposto pela recorrente.
Isto posto, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA 
entre este processo e aquele autuado sob o nº 7001286-
42.2018.8.22.0011, declarando extinta esta ação, sem julgamento 
de mérito, nos termos do artigo 485, V, do NCPC.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. COISA JULGADA. SIMILITUDE DE 
PARTES, CAUSA DE PEDIR E PEDIDOS. EXTINÇÃO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
- Opera-se a coisa julgada quando os processos possuem as 
mesmas partes, mesma causa de pedir e pedidos, sendo que um 
deles já fora julgado por sentença irrecorrível.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000957-35.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 25/11/2020 10:08:46
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CARLOS DA PAIXAO CORREIA DOS SANTOS e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: CASSIA FRANCIELE DOS 
SANTOS - RO9503-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica através do programa 
Luz no Campo.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando a subestação 
atende exclusivamente a propriedade do autor.

Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer do 
processo. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
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OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. SUBESTAÇÃO. LUZ NO CAMPO. RESTITUIÇÃO DE 
VALORES. COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002085-47.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/08/2020 11:25:57
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: CLAUDIA PAZINI SALES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: FELIPE GURJAO SILVEIRA - 
RO5320-A, RENATA FABRIS PINTO - RO3126-A
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Advogados do(a) RECORRIDO: FELIPE GURJAO SILVEIRA - 
RO5320-A, RENATA FABRIS PINTO - RO3126-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos interpostos eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Considerando que ambos os recursos versam sobre as mesmas 
matérias, tenho por bem apreciá-los conjuntamente.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e 
contratado pelo consumidor, houve a informação do cancelamento 
do voo, gerando transtornos para a autora que teve de desistir da 
viagem visto que não chegaria mais a tempo do compromisso.
Ressalte-se que a empresa não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a sua 
responsabilidade, posto não se tratar de caso fortuito ou força 
maior. A ré é fornecedora de produtos e prestadora de serviços, 
de modo que conta com o risco operacional, devendo responder 
objetivamente pelos danos que der causa.
A companhia aérea incorre em descumprimento contratual, 
justamente por frustrar a legítima expectativa dos consumidores 
que acreditavam poder embarcar e desembarcar conforme os 
termos contratuais originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Restou comprovado nos autos que o atraso fez a parte autora 
perder compromisso inadiável. Em casos semelhantes, esta Turma 
Recursal fixou indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ATRASO 
DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, DANOS 
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MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM 
COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. - O atraso injustificado do voo previamente 
contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. - A 
fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em 
consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade para 
reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Turma Recursal 
Única do Estado de Rondônia, RI nº 7016407-09.2019.8.22.0001, 
Julgado na Sessão Virtual Ordinária 27 da Turma Recursal, 
realizada entre os dias 06/05/2020 e 08/05/2020).
Portanto, a indenização fixada pelo juízo sentenciante deve ser 
parcialmente reformada, de modo que o valor arbitrado para a 
reparação dos danos morais seja compatível com a reprovabilidade 
da conduta, não podendo extrapolar o cunho educativo da medida, 
que serve para evitar futuras situações semelhantes. Diante disto, 
o valor arbitrado deve ser majorado para o valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) conforme pedido constante na inicial.
Com relação ao dano material, também restou comprovado nos 
autos, que a parte autora obteve gastos com a passagem de volta 
e despesas com transporte.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela Azul Linhas Aéreas Brasileiras, via de 
consequência julgo PROCEDENTE o recurso apresentado por 
Cláudia Pazini Sales para majorar o quantum indenizatório para 
o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a título de indenização 
por danos morais, mantendo os demais termos da sentença 
inalterados.
Condeno ainda a campainha aérea ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da 
condenação.
É como voto.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
CONSUMIDOR. CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. PERDA DE COMPROMISSO. 
DEVER DE INDENIZAR. DANOS MATERIAIS E MORAIS 
DEVIDOS. QUANTUM MAJORADO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA COMPANHIA AÉREA 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO DA CONSUMIDORA 
CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054723-91.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/07/2020 11:31:09
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: OI S.A e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A
Polo Passivo: PEDRO ANTUNES VIEIRA JUNIOR e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: TATIANA FREITAS NOGUEIRA - 
RO5480-A

RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo.
Isto se justifica na medida em que a requerida representa empresa 
fornecedora de produtos (linhas telefônicas móveis e aparelhos 
telefônicos móveis) e prestadora de serviços (disponibilização dos 
serviços de telefonia móvel, bem como administração de contratos 
e faturas mensais), de modo que assume o risco administrativo e 
operacional em troca dos fabulosos lucros que aufere.
O ônus da prova, no caso em apreço e em atenção ao sistema 
de proteção do consumidor, que é a parte mais débil da relação, 
compete à empresa (ônus inverso - art. 6º, VIII da Lei 8078/90), 
caberia a recorrente demonstrar pormenorizadamente o uso 
da linha no período em que o autor sustentou estar bloqueada 
indevidamente, a fim de produzir prova contrária a alegação 
autoral.
Entretanto, compulsando os autos, verifica-se que nenhum 
documento nesse sentido foi anexado à defesa, sendo que o 
requerido limitou-se a juntar prints de sua tela sistêmica, sem 
especificações do uso da linha telefônica no período mencionado 
na exordial.
A ausência de provas do uso da linha telefônica, bem como de 
quais serviços foram devidamente contratados pelo consumidor, 
leva a procedência do pedido inicial, visto que é entendimento 
consolidado nesta Turma Recursal que o bloqueio indevido da 
linha telefônica é suficiente para ocasionar o dano moral.
A realidade dos autos demonstra evidente falta de organização e 
controle da demandada, de sorte que deve responder pelos danos 
decorrentes da conduta lesiva e negligente.
Comprovada a falha na prestação do serviço de telefonia, 
presumem-se os alegados danos morais, posto que os fatos e 
documentos apresentados bem comprovam a indevida suspensão 
da linha do autor, causando incomunicabilidade e interrupção 
indevida no serviço.
Confira-se:
TRF4-110829) PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
SERVIÇOS DE TELEFONIA. SUSPENSÃO. DANO MORAL E 
MATERIAL. INDENIZAÇÃO DEVIDA. Para que se delineie o 
dano material, é preciso demonstrar a perda, o prejuízo. De outra 
banda, para que se aponte o dano moral, não é bastante a dor, o 
sofrimento ou, de modo geral, o transtorno de vida que venham a 
acometer a vítima no plano puramente pessoal, subjetivo, íntimo. É 
imprescindível o reflexo do acontecimento nas relações da vítima 
com o mundo exterior, no plano social, objetivo, externo, de modo 
a que se configurem situações de constrangimento, humilhação 
ou degradação. A culpa da ré resta caracterizada no tocante à 
suspensão indevida dos serviços de telefonia da sede da autora 
em Bento Gonçalves, devendo indenizar os danos materiais e 
morais ocorridos. (Apelação Cível nº 2005.71.13.000641 7/RS, 4ª 
Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Sérgio Renato Tejada Garcia. j. 
16.09.2009, unânime, DE 28.09.2009).
E mais:
APELAÇÃO CÍVEL. TELEFONIA FIXA E INTERNET. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. 1. A 
concessionária do serviço de telefonia fixa não comprova a 
solicitação da consumidora de migração de plano de internet 
- que redundou em cobrança indevida e bloqueio na linha, além 
de negativação do seu nome. 2. Danos morais caracterizados. 
Quantum indenizatório fixado em R$ 8.000,00, merecendo ser 
mantido, já que em consonância com os princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade. Ônus sucumbenciais adequadamente 
arbitrados. 3. Recurso desprovido.
(TJ-RJ - APL: 00032820820168190058, Relator: Des(a). 
JACQUELINE LIMA MONTENEGRO, Data de Julgamento: 
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06/08/2019, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL). Grifei.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido. Assim, arbitramento do valor indenizatório no patamar de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), deve ser mantido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Em razão da sucumbência, CONDENO a recorrente ao pagamento 
das despesas processuais e dos honorários advocatícios, esses 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 
termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. TELEFONIA. SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS. 
AUSÊNCIA PROVA DE CONTRATAÇÃO DE MIGRAÇÃO. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. AUSÊNCIA DE 
RESOLUÇÃO DO PROBLEMA. VIA CRUCIS PERCORRIDA PELO 
CONSUMIDOR. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR FIXADO 
ADEQUADO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003470-06.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/12/2020 22:59:47
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ROSA RICARTI DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA 
- RO1341-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 

é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)



1011DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000506-55.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 11/09/2020 09:41:39
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
Polo Passivo: WELLINGTON DE OLIVEIRA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de 
declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, 
omissa ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se 
verifica no caso em comento.
Não há omissão, contradição, obscuridade ou erro material no 
acórdão desta Turma Recursal.
Resta claro que a irresignação manifestada por intermédio do 
presente recurso é simplesmente contra o entendimento desta 
Turma, contrário ao interesse do Embargante.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios 
que, a pretexto de sanar obscuridades da decisão embargada, 
traduzem, na verdade, o inconformismo do embargante com a 
conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
o seguinte aresto desta Turma Recursal:
Embargos De Declaração. Ausência De Omissão, Obscuridade Ou 
Contradição. Rediscussão De Matéria. Impossibilidade. Embargos 
Não Providos. Decisão Mantida.
É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão 
da matéria meritória. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7006357-92.2018.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 30/06/2020
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, 
VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. 
MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os 
embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002502-37.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/09/2020 11:53:04
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: VALDELICE FERREIRA DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - 
RO10517-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
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Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 

deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
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Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. PRELIMINAR 
DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. ENERGISA SUCESSORA DA 
CERON, ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. INÉPCIA 
NÃO VERIFICADA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA POR 
PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER INCOPORADA (ART. 
3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 1. A prescrição conta desde a 
data da incorporação formal feita pela concessionária de energia, 
logo, sem a prova desse fato pela requerida/recorrente, não teve 
início o prazo prescricional. 2. Por determinação da ANEEL as 
redes particulares devem ser incorporadas, devendo o particular 
ser ressarcido do gasto feito, sob pena de enriquecimento ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003507-94.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/11/2020 10:31:10
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: MARIA CRISPIM DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO CARLOS DE SOUSA - 
RO10287-A
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO CARLOS DE SOUSA - 
RO10287-A
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO CARLOS DE SOUSA - 
RO10287-A
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO CARLOS DE SOUSA - 
RO10287-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.

Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
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INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7016541-36.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/02/2020 17:41:01
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: FABIOLA OLIVEIRA DE ALCANTARA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA 
- RO4282-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A

RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece 
ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
“Trata-se de ação reparatória de danos materiais (R$ 1.300,00) 
cumulada com lucro cessante (R$ 500,00) e indenização por danos 
morais (R$ 5.000,00) decorrentes de falha na prestação de serviço 
pela requerida, que não cumprir com o prazo estabelecido para 
ligação de unidade consumidora, nos moldes do pedido inicial e 
dos documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo 
a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou 
oitiva de testemunhas.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que 
as partes devem instruir regularmente as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com 
todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que 
não podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte, INDEFIRO eventual pedido de produção de outras 
provas, nos exatos termos do arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem 
como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições 
compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e 
especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida 
esta que se impõe no caso em apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do mérito 
da causa.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de conduta 
negligente da requerida, posto que não executou serviço de ligação 
de energia elétrica no dia aprazado, qual seja 20.12.2018 (id. 
26628558), vindo a efetivar a ligação somente em 21.12.2018, o que 
deu azo aos danos morais, materiais e lucro cessante requeridos.
A hipótese em julgamento deve ser analisada à luz do Código 
de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, mais 
especificamente àqueles referentes a relação contratual e à 
reparação dos danos eventualmente causados.
E, da análise de todo o conjunto probatório encartado nos autos, 
verifico que a razão não está com a parte requerente, posto que 
inexiste comprovação mínima dos prejuízos aludidos em inicial.
Muito embora a ligação tenha ocorrido com um dia de atraso, 
deixou a autora de comprovar que perdeu a mercadoria que alega 
ter ficado imprestável após o aquecimento de bebidas, valendo 
ressaltar que a fora a consumidora quem resolveu “equipar seu 
novo ponto comercial” com bebidas e refrigerantes gelados “do 
outro ponto comercial” antes mesmo que o fornecimento de energia 
elétrica restasse restabelecido.
Como resta cediço, a inversão do ônus da prova não é automática, 
mesmo nas relações de consumo ou que envolvam empresas/
instituições prestadoras de serviços ou fornecedoras de produtos, 
de modo que o consumidor não fica isento do ônus de comprovar 
aquilo que está ao seu alcance. A hipossuficiência ou impossibilidade 
técnica é analisada caso a caso, de sorte que, havendo necessidade 
de prova inicial do direito e lesão alegados, deve o(a) autor(a) da 
demanda trazer o lastro fático e documental com a inicial.
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Compete ao consumidor produzir as provas que estão ao seu 
alcance, de molde a embasar “minimamente” a pretensão externada; 
somente aquelas que não são acessíveis, por impossibilidade física 
ou falta de acesso/gestão aos sistemas e documentos internos da 
empresa/instituição é que devem ser trazidos por estas, invertendo-
se, então, a obrigação probatória, nos moldes preconizados no 
CDC.
Ou seja, o consumidor não fora minimamente diligente naquilo que 
estava ao seu alcance probatório, deixando de comprovar – por 
fotografias ou notas fiscais de produtos, bem como recibos de frete 
dos produtos - a efetiva existência (e quantitativo) das bebidas e 
refrigerantes supostamente perdidos e deixados de ser vendidos.
Veja-se a orientação jurisprudencial:
“MONITÓRIA. CONTRATOS. SUCESSÃO EMPRESARIAL. 
ARTIGO 133 DO CTN. LEGITIMIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA NÃO É AUTOMÁTICA. 1 - Reconhecimento da sucessão 
empresarial, incabível a reapreciação da questão que já está 
abrigada pela coisa julgada. 2 - Em que pese a aplicabilidade dos 
artigos 3º, § 2º e 6º, VIII, do CDC, a inversão do ônus da prova não 
é automática, dependendo da caracterização da hipossuficiência 
do consumidor e da necessidade de que essa regra da produção 
de provas seja relativizada no caso concreto. 3 - Não existe base 
legal para a limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano. 4 - 
Não foi pactuada de forma clara e expressa a capitalização mensal 
dos juros em nenhum dos contratos, devendo ser afastada. 5 - A 
teor do entendimento do Colendo STJ, para a descaracterização 
da mora é necessário avaliar a situação posta nos autos, de 
modo a aferir se é cabível. Ocorrendo abusividade/ilegalidade no 
período de normalidade contratual, a mora é indevida. 6 - Apelação 
parcialmente provida (TRF-4 - AC: 50013841820114047003 
PR 5001384-18.2011.4.04.7003, Relator: CÂNDIDO ALFREDO 
SILVA LEAL JUNIOR, Data de Julgamento: 29/05/2019, QUARTA 
TURMA)”;
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. RELAÇÃO 
DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO É 
AUTOMÁTICA. IRRESIGNAÇÃO COM A SENTENÇA ATACADA. 
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - A prevenção alegada pela parte 
apelante não existe.- Não há que se falar em revelia no caso em 
tela. A contestação juntada se mostrou tempestiva.- A relação 
controvertida é de consumo. Entretanto, a inversão do ônus da 
prova prevista no Art. 6º do CDC não é automática.- Assim, se o 
magistrado entender que não é verossímil a alegação ou que o 
consumidor não é hipossuficiente, pode julgar pela não inversão 
do ônus da prova.- No caso em comento, é de se ressaltar que 
a empresa demandada forneceu várias contas telefônicas, o que 
seria hábil para que a consumidora demonstrasse que ocorreu a 
cobrança abusiva, apontando quais chamadas telefônicas não teria 
realizado ou o valor devido pelo uso da linha telefônica.- Como 
destacou o juízo a quo, a hipossuficiência da autora restou mitigada 
pela capacidade que possuía em produzir as provas necessárias do 
seu direito. Mas esta não impugnou de forma específica as faturas 
telefônicas, conforme determinou o juízo de primeiro grau, limitando-
se a fazê-lo de forma genérica.- Sabe-se que é obrigação da parte 
autora provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, do NCPC), 
e esta não se desincumbiu de seu ônus.- Como bem foi destacado, 
as provas presentes nos autos levam ao entendimento de que 
houve a utilização da linha telefônica e a realização das ligações 
discriminadas nas faturas. Além disto, mesmo com a alegação de 
cobrança excessiva, a autora teria continuado com o uso da linha 
telefônica, sem questionamentos, nem pedido de suspensão, de 
forma que teria restado demonstrada a sua aceitação dos termos 
contratuais.- Apelação não provida. (TJ-PE - APL: 4107880 PE, 
Relator: Itabira de Brito Filho, Data de Julgamento: 06/12/2018, 3ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: 02/01/2019)”;
“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – AÇÃO INDENIZATÓRIA 
– AUTOR QUE ALEGA O PAGAMENTO DE FATURA DE 
CARTÃO DE CRÉDITO NO CAIXA DO SUPERMERCADO RÉU 
– COMPROVANTE EXIBIDO QUE NÃO SE MOSTRA HÁBIL A 
EVIDENCIAR QUE A TRANSAÇÃO FORA REALIZADA – ILICITUDE 

NA CONDUTA DO DEMANDADO NÃO DEMONSTRADA – 
SENTENÇA MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO. Se o autor não 
fez prova boa e cabal do fato constitutivo de seu direito, a pretensão 
reparatória não pode comportar juízo de procedência”. (TJ-SP - AC: 
10110190820188260114 SP 1011019-08.2018.8.26.0114, Relator: 
Renato Sartorelli, Data de Julgamento: 10/04/2019, 26ª Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 10/04/2019); e “STJ – 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. INVERSÃO 
DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º, INCISO VIII, DO 
CDC. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE 
MÍNIMOS INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. 
ALTERAÇÃO. 1. A aplicação da inversão do ônus da prova, nos 
termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática, cabendo ao 
magistrado singular analisar as condições de verossimilhança 
da alegação e de hipossuficiência, conforme o conjunto fático 
probatório dos autos. 2. Dessa forma, rever a conclusão do Tribunal 
de origem demandaria o reexame do contexto fático probatório, 
conduta vedada ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Da mesma forma, 
é inviável o reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a 
quo para arbitramento dos honorários advocatícios, uma vez que 
tal discussão esbarra na necessidade de revolvimento do contexto 
fático-probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso 
especial ante o teor da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo Regimental não 
provido” (g.n. - AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 527.866/
SP (2014/0128928-6), 4ª Turma do STJ, Rel. Luis Felipe Salomão. 
j. 05.08.2014, unânime, DJe 08.08.2014)”.
Definitivamente, não tenho como comprovado o fato danoso que 
possa ensejar ressarcimento de material e compensação pelo que 
se deixou de “lucrar”.
Mesma sorte ocorre com o alegado dano moral, posto que a 
hipótese não fora de “corte indevido” ou “suspensão operacional 
de fornecimento regular de energia elétrica”. Tratava-se de ligação 
nova, com previsão de execução dos serviços até 20/12/2018, 
ficando ressalvada a possibilidade de eventual atraso (vide 
termos do “protocolo de atendimento” - ID 26628558), o que de 
fato ocorrera e somente com 01 (um) dia, o que não pode ser 
considerado ofensivo.
A demandante deveria ter aguardado a efetiva confirmação do 
êxito na ligação de energia elétrica (repita-se: nova ligação) para, 
então, fazer a respectiva instalação de seu novo ponto comercial, 
trasladando bebidas, produtos e móveis.
Em referido contexto, há que se aplicar a máxima de que a ninguém 
é dado o direito de alegar em seu proveito a própria torpeza.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, 
da persuasão racional e do livre convencimento na análise da 
prova, que não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial 
reclamado.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos 
termos do art. 6º da LF 9099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas 
disposições legais já mencionadas e no art. 6º e 38 da Lei 9.099/95, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado pela parte 
autora, ISENTANDO POR COMPLETO a RÉ da responsabilidade 
civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts, 51, caput, da LF 
9.099/95, e 487, I, NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, 
após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento 
definitivo dos autos.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 
e 55 da Lei 9.099/95.”
Diante do exposto, NEGO provimento ao recurso.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem
É como voto.
EMENTA:
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Recurso inominado. Cível. Consumidor. Energisa. Demora no 
restabelecimento. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Razoabilidade e Proporcionalidade.
1. A hipossuficiência ou impossibilidade técnica é analisada caso 
a caso.
2. Inexiste comprovação mínima dos prejuízos aludidos em inicial.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007573-80.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/10/2020 17:49:13
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: ANTONIA KELMA PEREIRA MAIA MAXIMO e 
outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARIA ORISLENE MOTA DE SOUSA 
- RO3292-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se a quebra da obrigação contratual 
entre a companhia aérea e a consumidora, ficando evidentes que 
não se trata de um mero dissabor, pois em vez da requerida cumprir 
o que fora contratado, procedeu de forma contrária, mudando 
assim, de forma unilateral o voo, fazendo com que o requerente 
chegasse ao destino horas após o combinado.
Saliento que a empresa requerida não nega a alteração do voo 
sendo que os argumentos apresentados não tem o condão de 
repelir a responsabilidade da empresa.
No momento em que a requerida inobservou o horário estipulado 
incorreu em descumprimento contratual, frustrando a expectativa 
do consumidor, que acreditavam poder embarcar e desembarcar 
conforme os termos contratuais originariamente previstos, isso 
evidencia a falha na prestação de serviço, consoante determina o 
art. 14, CDC.
Em relação ao dano material, restou-se comprovada a falta de 
assistência por parte da companhia aérea, como consequência 
a requerente merece ter o valor pago com despesas alimentares 
ressarcido.
Assentada a materialidade do dano sofrido, resta perquirir acerca 
do quantum indenizatório arbitrado pelo Juízo a quo.
É cediço que o quantum deve ser estipulado pelo magistrado 
de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
O valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), se mostra proporcional à 
lesão sofrida pelo consumidor.
As contrarrazões recursais apresentada pela recorrida pugnando 
pelo improvimento do recurso e, ainda, pela majoração do quantum 
indenizatório não pode ser conhecida, em virtude da inadequação 
da via eleita. Abaixo colaciono ementas que trata da temática:

APELAÇÃO CÍVEL – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
– LANÇAMENTO INDEVIDO DE NOME AOS ÓRGÃOS 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – DÍVIDA INEXISTENTE – 
ARBITRAMENTO – ALEGADO EXCESSO – DISSABOR 
CARACTERIZADO – PEDIDO DE MAJORAÇÃO DO 
QUANTUM INDENIZATÓRIO – CONTRARRAZÕES – VIA 
INADEQUADA – RECURSO IMPROVIDO. (TJ-MS-AC:12975 ms 
2005.012975-2, Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro, Data 
de Julgamento:18/07/2006, 4° Turma Cível, data da publicação: 
21/08/2006.
Apelação Cível AC 24030172266 ES 24030172266 (TJ-ES)
Ementa: Motivo suficiente. 4) quantum indenizatório. Função 
satisfatória. Punição. Danação injustamente produzida. 5) 
sucumbên cia recíproca. Descabimento. Danos morais. Valor 
meramente estimativo. Montante menor. Não incidência do 
art. 21, cpc. SÚMULA 326/STJ. 6) pedido de majoração do 
quantum indenizatório em contra razões. Não conhecimento. Via 
inadequada. Recurso improvido. 1) Muito embora a apelada não 
tenha efetivamente efetuado a transferência da titularidade da linha 
telefônica perante a companhia telefônica apelante, esta permitiu 
que pessoa totalmente estranha aos autos transferisse o endereço 
de cobrança para local ao qual a apelada jamais teve conhecimento 
e nem sequer concedeu autorização para tal proceder.2) No que 
diz respeito ao suposto exercício regular de um direito da apelante, 
não há que se cogitar de tal excludente quando se insere o nome 
da apelada no SPC por conta de dívida não paga por terceiro.3) 
Quanto à ausência de comprovação do dano moral, a simples 
inserção desmotivada em órgão de proteção ao crédito afigura-
se suficiente para lançar a pecha de mau-pagadora na apelada 
e manchar o seu bom nome junto ao comércio.4) O quantum 
indenizatório fixado pelo magistrado a quo, tem não apenas função 
satisfatória, mas também punitiva, objetivando suavizar a tristeza 
e danação sofrida, injustamente produzidos.5) Descabe cogitar de 
sucumbência recíproca, pois o valor pretendido a título de danos 
morais é meramente estimativo, motivo que, em se percebendo 
montante menor que o postulado, não advém razão para a 
incidência do art. 21 do CPC (Súmula 326/STJ).6) O pedido de 
majoração do quantum indenizatório, formulado em contrarrazões 
não deve ser conhecido, pois tal pleito há de ser exercido através 
da via adequada, ou seja, através das disposições contidas no art. 
513 do diploma processual civil. Recurso improvido.
Apelação. Apelante: Bv Financeira S/A – Crédito, Financiamento 
e Investimento. Advogado: Guido Pinheiro Peixoto (OAB: 26940/
CE). Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: 
Francisco Jerônimo da Silva Filho. Advogado: Deyvison Ribeiro 
da Silva (OAB: 20651/CE). Relator (a): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES. EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL 
EM AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO 
DO NOME DO AUTOR NO CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
SERASA. QUITAÇÃO DA DÍVIDA. MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO 
ALÉM DO PRAZO RAZOÁVEL. APLICAÇÃO DAS REGRAS E 
PRINCÍPIOS DO CDC. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUESTÃO DECIDIDA PELO STJ NO RESP REPETITIVO Nº. 
1424792/BA E SÚMULA 548/STJ. CONDENAÇÃO EM R$ 6.000,00 
(SEIS MIL REAIS). PEDIDO DE MAJORAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS EM SEDE DE CONTRARRAZÕES. MEIO INADEQUADO. 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPANHIA AÉREA. 
CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS. DEVER DE INDENIZAR. 
MAJORAÇÃO DO QUANTUM EM CONTRARRAZÕES. NÃO 
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CONHECIMENTO. VIA ELEITA INADEQUADA. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Atraso excessivo, cancelamento e descaso no tratamento do 
consumidor gera o dever de indenizar pelos danos eventualmente 
sofridos.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054861-58.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/11/2020 10:32:11
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: OTAVIANO GONCALVES NASCIMENTO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: FLORIVALDO DUARTE 
PRIMO - RO9112-A, LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO - 
RO1063-A, GABRIELA TEIXEIRA SANTOS - RO9076-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 

sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que 
o recorrido não teve seu nome negativado, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
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É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica a majoração indenizatória 
no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte 
autora para CONDENAR a concessionária de serviço público ao 
pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização 
por danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a 
tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data 
da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação
E, por fim, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DO AUTOR CONHECIDO 
E PROVIDO. RECURSO DA CONCESSIONÁRIA CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000271-98.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/09/2020 09:35:57
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MAURICIO CANDIDO PEREIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.

Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 
Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054319-40.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/11/2020 17:58:58
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART 
PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - 
MS16264-A
Polo Passivo: KLEUBER ALCANTARA STORCH e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: WILSON VEDANA JUNIOR - 
RO6665-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e as partes consumidoras, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelos consumidores, houve o atraso do voo, 
fazendo com que os recorridos perdessem a conexão e ficasse por 
15h aguardando para poder chegar ao seu destino final.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
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Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
ATRASO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. O atraso injustificado 
do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar 
dano moral. A fixação do quantum da indenização por danos morais 
deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e 
razoabilidade para reparar os abalos suportados pelo consumidor. 
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7016407-
09.2019.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual Ordinária 27 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 06/05/2020 e 08/05/2020).
Portanto, o valor arbitrado na sentença de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais) para cada autor a título de indenização por danos morais 
deve ser mantido.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida pelo juiz sentenciante pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. DANOS MORAIS E MATERIAIS 
CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando não respeitar esses parâmetros.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001984-08.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/11/2020 11:04:21
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JAIME PIZAPIO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: WAGNER APARECIDO BORGES - 
RO3089-A

RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ R$ 7.580,00 (sete mil e quinhentos e 
oitenta reais) pela subestação de 05 KVA construída na Linha 01, 
Travessão, no município de Cerejeiras/RO.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
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No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e recibo), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.

DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0801290-33.2019.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/09/2019 16:48:44
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ROGERIO DA MOTA BORGHI e outros
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO CARON FACHETTI - 
RO4252-A
Polo Passivo: Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica do Juizado 
Especial Cível da Comarca de Espigão do Oeste 
RELATÓRIO
Cuida-se de Mandado de Segurança interposto contra decisão 
proferida pelo Juízo do Juizado Especial Cível da Comarca de 
Espigão do Oeste/RO, nos autos de cumprimento de sentença.
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Em análise aos documentos colacionados no mandamus, verifica-
se que a insurgência do impetrante diz respeito à decisão proferida 
nos autos n. 7000316-51.2018.8.22.0008.
Nas suas alegações, o impetrante assevera que ingressou com ação 
de obrigação de fazer em face da Centrais Elétricas de Rondônia. 
Informou que o pedido fora julgado improcedente, oportunidade na 
qual, apresentou Recurso Inominado.
Informou que seu Recurso fora provido, reformando in totum a 
sentença, Condenando a concessionária a indenizar o Impetrante 
no montante de R$ 35.327,62 (trinta e cinco mil reais trezentos e 
vinte e sete reais e sessenta e dois centavos), ocorrendo o trânsito 
em julgado no dia 05.11.2018.
Narra que a autoridade tida como coatora – na fase de cumprimento 
de sentença – determinou a realização de perícia para avaliar a 
subestação.
Em sede de liminar foi determinada a suspensão do curso do 
processo na origem até decisão deste mandamus.
O Ministério Público se manifestou pela desnecessidade de sua 
intervenção.
É o relatório.
VOTO
Como bem asseverado pelo impetrante, na fase de conhecimento o 
Juízo de origem acolheu sua tese e condenou a CERON – Centrais 
Elétricas de Rondônia ao pagamento do valor pleiteado na exordial 
do processo de origem.
Em fase de cumprimento de sentença, evidenciando suposta 
ocorrência de fraude, a autoridade coatora alterou o valor da 
condenação em total afronta à coisa julgada, ferindo o princípio da 
segurança jurídica.
Conquanto seja louvável a postura da autoridade coatora de buscar 
a verdade real, trazendo à tona a ocorrência de uma suposta 
fraude processual, o caminho adotado se mostra ilegal, passível de 
correção pelo presente mandado constitucional.
Conforme se depreende do exame dos autos principais, o impetrante 
juntou com a petição inicial, todos os documentos necessários 
para o ressarcimento dos valores gastos com a construção da 
subestação, quais sejam, Anotações de Responsabilidade Técnica 
– ART, respectivos Projetos e orçamento.
Desta forma, cabia a concessionária de energia elétrica demostrar 
a falsidades dos orçamentos juntados pelo consumidor na instrução 
do feito.
Dessa forma, não é crível manter uma decisão que altera o valor 
da condenação, após o trânsito em julgado, mesmo que seja 
perceptível a ocorrência de fraude processual, uma vez que o 
sistema jurídico é pautado em princípios soberanos que somente 
admitem flexibilização em casos excepcionalíssimos.
Logo, diversamente do que defendido na decisão proferida pelo 
Juízo de origem, deve ser observada à intangibilidade da coisa 
julgada e garantia da segurança jurídica das decisões, sendo 
cabível procedimento próprio para rever o direito pleiteado.
Nesse sentido:
EMENTA: JUÍZO DE RETRATAÇÃO – DIFERENÇAS DE 
URV – SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - RE 561.836/RN - 
REPERCUSSÃO GERAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
- IMPUGNAÇÃO - REJEIÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
SENTENÇA EXEQUENDA - TRÂNSITO EM JULGADO ANTERIOR 
- POSTERIOR RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL 
- TEMA - ALTERAÇÃO DO MÉRITO DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 
- VIA INADEQUADA. - O trânsito em julgado de sentença, objeto 
de cumprimento, impede sua alteração, mesmo diante da posterior 
declaração de inconstitucionalidade do tema, proferida pelo STF - 
A ação rescisória é a via própria para a pretensão de desconstituir 
a coisa julgada. (TJ-MG - AI: 10024043094655004 MG, Relator: 
Alice Birchal, Data de Julgamento: 22/1/2019, Data de Publicação: 
30/1/2019).
Agravo de instrumento. PLANO DE saúde. Cumprimento de 
sentença. DECISÃO QUE REJEITOU IMPUGNAÇÃO E FIXOU 
A MENSALIDADE NOS TERMOS DELINEADOS NO ACÓRDÃO. 
INSURGÊNCIA DA EXECUTADA, PRETENSÃO DE ADOÇÃO DO 

REAJUSTE POR SINISTRALIDADE POR SE TRATAR DE PLANO 
DE SAÚDE COLETIVO. Preclusão e via inadequada. Matéria 
expressamente prevista em Acórdão que encerrou a fase de 
conhecimento. Impossibilidade de alteração do julgado na fase de 
cumprimento de sentença. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP - AI: 
21396709220188260000 SP 2139670-92.2018.8.26.0000, Relator: 
Coelho Mendes, Data de Julgamento: 18/6/2019, 10ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 18/6/2019).
Igualmente, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Ofensa à coisa 
julgada. Via inadequada.
Há que ser observada a intangibilidade da coisa julgada a fim de 
garantir a segurança jurídica das decisões, sendo, portanto, inviável 
a discussão de sentença transitada em julgado por meio de agravo 
de instrumento, dada a ocorrência da preclusão consumativa.
Recurso não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800335-
36.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de Marins, 
Data de julgamento: 15/08/2019
Por tais considerações, VOTO no sentido de CONCEDER a 
segurança ao presente mandamus, anulando a decisão que alterou 
o valor determinado na sentença do processo de conhecimento.
Sem custas e honorários.
É como voto.
EMENTA
Cumprimento de sentença. Coisa julgada. Alteração unilateral do 
valor determinado na condenação. Violação à segurança jurídica.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, MANDADO DE SEGURANCA CONHECIDO 
E ORDEM CONCEDIDA A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7057165-30.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/11/2020 09:36:00
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FABIO RIVELLI - SP297608-A
Polo Passivo: LEONARDO FALCAO RIBEIRO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LEONARDO FALCAO RIBEIRO - 
RO5408-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado da parte requerida TAM LINHAS 
AÉREAS S/A em face da sentença que a condenou ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de compensação por danos 
morais bem como R$ 108,00 (cento e oito reais) a título de danos 
materiais em razão de extravio de bagagem.
Argumenta a companhia aérea recorrente que não praticou ato 
ilícito, não tendo nenhum dever de indenizar. Além disso, afirma que 
não houve dano material, tampouco moral. Em discurso alternativo 
a redução do quantum compensatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso..
A Turma Recursal possui entendimento pacificado acerca da 
responsabilidade civil da companhia aérea decorrente do extravio 
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de bagagens dos passageiros. Nesse sentido, o seguinte aresto de 
minha relatoria:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
EXTRAVIO DE BAGAGEM. FALHA PRESTAÇÃO SERVIÇOS. 
DEVER DE INDENIZAR. CONVENÇÃO DE VARSÓVIA. CÓDIGO 
BRASILEIRO DE AERONÁUTICA. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
-Ante a omissão da empresa área em exigir a declaração de bens 
no momento do embarque, devem prevalecer os indícios de provas 
apresentados pelo consumidor e a lista de pertences extraviados. 
Ainda que não seja possível detalhar minuciosamente a natureza 
dos itens que estavam no interior da mala despachada, de modo a 
comprovar o quantum do dano material suportado, é notório que, em 
razão da viagem feita, existiam pertences pessoais da recorrida na 
bagagem, e a perda de tais bens configura decréscimo patrimonial 
cuja análise deve ser feita a partir do caso concreto.
-É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 
responsabilidade civil do transportador aéreo pelo extravio 
de bagagem ou de carga rege-se pelo Código de Defesa do 
Consumidor , se o evento se deu em sua vigência, afastando-se a 
indenização tarifada prevista na Convenção de Varsóvia.
- O extravio de bagagem e os problemas daí decorrentes geram 
danos à esfera psicológica do indivíduo, passíveis de compensação. 
Se a indenização por dano moral se mostra suficiente, ante a lesão 
causada ao ofendido, impõe-se a manutenção do valor fixado, 
sobretudo considerando que a reparação deve ser suficientemente 
expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador 
do dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo 
gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da 
demanda. R.I. 7028782-47.2016.8.22.0001. Rel. Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal. Julgamento em: 23.8.2017.
No caso, o extravio da bagagem da consumidora é fato incontroverso 
– art. 374, inciso III, NCPC –, assim como o fato da companhia 
aérea ter se obrigado a transportar a encomenda até determinada 
localidade.
Em caso tal, como o extravio da encomenda se deu sob a guarda 
da companhia aérea, há, sem dúvida, o dever de indenizar, pois 
presente o defeito no serviço prestado (art. 14 do CDC).
Com efeito, é inegável que configura dano moral o extravio da 
encomenda, deixando a parte consumidora em situação de aflição 
e angústia que ultrapassam o simples aborrecimento.
Em relação ao quantum, não vejo motivos para redimensionamento. 
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo a quo – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) –, se revelou 
proporcional, devendo ser mantido, exatamente porque sopesado 
o período de indisponibilidade da bagagem.
Em relação aos danos materiais, também, de rigor sua manutenção. 
Isto porque, não é razoável exigir que a companhia aérea fique 
com o valor pago pela carga extraviada.
Ademais, o recorrido juntou aos autos comprovantes dos danos 
materiais, não havendo nenhuma inclusão de despesas indevidas 
ou que não possuíssem relação com o extravio da encomenda.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado 
interposto pela companhia aérea mantendo a sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
É como voto.

EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. 
EXTRAVIO DE ENCOMENDA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS. DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000438-75.2020.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/11/2020 11:48:00
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: ELENITA PINTO DA ROCHA DALUZ e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ROSANA FERREIRA SANTOS - 
RO10584-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 7.000,00 
(sete mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 



1023DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7017285-28.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 17/06/2020 23:39:04
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ARACI DAHM e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: DENILSON SIGOLI JUNIOR 
- RO6633-A, MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR - 
RO1880-A, ALINE ANGELA DUARTE - RO2095-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação interposta por Araci Dahm em desfavor de 
Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S.A, postulando a 
declaração de inexistência de débito no valor de R$ 3.370,11 (três 
mil, trezentos e setenta reais e onze centavos), por uma dívida 
decorrente de recuperação de consumo.
A sentença julgou improcedente a ação ao fundamento que restou 
comprovada a licitude da cobrança.
Irresignado, o autor apresenta recurso inominado, pugnando a 
reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.

VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O recorrente sustenta ter sofrido cobrança no valor de R$ 3.370,11, 
referentes à diferença de consumo não apurada em sua unidade 
consumidora do período de junho de 2018 a outubro de 2019.
A recorrida alega que a cobrança trata-se de diferença de consumo, 
em razão de uma falha no medidor do consumidor. Sustenta ainda 
que a recuperação do consumo obedece às regras da Aneel.
Insta esclarecer que a medição de energia elétrica deve ser 
periódica, conforme disposto no art. 84 da Resolução 414/2010 
da Aneel. E o art. 81 da mesma resolução ainda estabelece que 
é responsabilidade da concessionária recorrida a manutenção da 
medição externa, vejamos:
Art. 81. É de responsabilidade da distribuidora a manutenção do 
sistema de medição externa, inclusive os equipamentos, caixas, 
quadros, painéis, condutores, ramal de ligação e demais partes ou 
acessórios necessários à medição de consumo de energia elétrica 
ativa e reativa excedente.
Dessa forma, se o procedimento supostamente irregular não 
for atribuível à concessionária, a Resolução elenca nos artigos 
129 a 133, uma série de procedimentos a serem adotados pela 
recorrida.
Assim, para que a empresa possa aplicar esta forma de recuperação 
de energia, tal como transcrito na Resolução 414/2010, deverá 
adotar todo o procedimento previsto naqueles artigos, inclusive 
realizando perícia técnica, notificando previamente o consumidor, 
e outros procedimentos necessários à fiel caracterização da 
irregularidade, o que não ocorreu. Não há indícios de que a parte 
autora tenha sido o responsável pelo defeito.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho.
O fato de terem sido constatadas irregularidades no equipamento 
de medição de energia elétrica, isoladamente, não é suficiente para 
que se proceda à recuperação de consumo.
É necessária a demonstração de que não existiam lacres, a 
justificar a recuperação de consumo, o que não se verifica no caso 
em comento. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, 
Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora - Aneel, é ônus do fornecedor a medição do consumo de 
energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura.
Sendo assim, não restou comprovado nos autos que as supostas 
irregularidades no medidor instalado na residência do recorrente, 
tenham sido decorrentes de violação ou defeito, ocasionados por 
intervenção deste.
Assim, não há embasamento legal para a cobrança tal como 
lançada pela empresa, de forma que reconheço sua insubsistência, 
impondo-se o reconhecimento da inexigibilidade da dívida.
Ademais esta Turma Recursal firmou posicionamento nesse 
sentido:
CERON. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA. 
INEXISTÊNCIA DE PROVA SOBRE FRAUDE NO MEDIDOR. 
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014088-02.2018.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Torres Ferreira, Data de 
julgamento: 08/07/2019
Dessa forma, é indiscutível a inexigibilidade do valor cobrado como 
recuperação de consumo.
Por tais considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado interposto para declarar a inexigibilidade do 
débito no valor de R$ 3.370,11 (três mil, trezentos e setenta reais e 
onze centavos), a título de recuperação de consumo.
Isento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
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CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. CERON. 
PERÍCIA UNILATERAL. DÉBITO INEXISTENTE. SENTENÇA 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7058105-92.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 06/11/2020 21:45:19
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: EDSON RODOLFO MUNIZ DE CARVALHO e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: IARA VITORIA PINHEIRO DE 
LIMA - RO10335-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Informa o consumidor que houve interrupção do fornecimento de 
energia, razão pela qual faz jus à indenização por danos morais.
A sentença julgou procedente o feito para condenar a empresa 
a pagar indenização por danos morais em razão da recuperação 
de consumo e da interrupção do fornecimento de energia, assim 
como a devolução de forma simples dos valores dispendidos pelo 
consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.

Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Sobre a interrupção do fornecimento de energia, não restam 
dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros dissabores 
cotidianos, causando a requerente indignação, inquietação 
e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, que 
dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes 
evidenciados pelas circunstâncias do fato. Sendo assim, o valor da 
indenização arbitrado em R$ 8.000,00 (oito mil reais), encontra-se 
em consonância com os julgados deste colegiado nesses casos.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DÉBITOS PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA. DANO 
MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002591-39.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/08/2019 17:50:48
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: FABIANA DORIGON OLSEN NOTARIO e outros
Advogados do(a) AUTOR: LISE HELENE MACHADO - RO2101-A, 
CHARLES BACCAN JUNIOR - RO2823-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece 
ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
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e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor . . Dano moral. 
Não Ocorrência.
1 - Mero descumprimento contratual (falha na prestação dos 
serviços) não representa hipótese de dano in re ipsa (como, por 
exemplo, negativação/inscrição indevida nos órgãos de restrição de 
crédito; overbooking e cancelamento unilateral de voo contratado e 
programado; perda de ente querido por prática de ilício civil; etc.), 
de modo que a ofensa moral decorrente deveria restar comprovada 
e correspondente à geração de outros resultados diversos do 
simples defeito já analisado e tutelado. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001036-47.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/12/2020 10:48:59
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ANGELA MARIA BETSSEL RAMOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: POLIANA POTIN - RO7911-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 

indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
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realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001349-87.2020.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 17/09/2020 11:17:14
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: VILSON SCHMIDT e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: SAMUEL RIBEIRO 
MAZURECHEN - RO4461-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 20.804,50 (vinte mil, oitocentos e quatro reais 
e cinquenta centavos) pela subestação de 10 KVA construída na 
Chácara 07, Gleba 11 Setor Al, no município de Vilhena/RO.
A sentença julgou improcedente o pedido inicial em razão da 
ausência a de comprovação do dano material vindicado.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO

Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que a Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) certidão de inteiro teor do imóvel (id. 9981295); b) 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (id. 9981298); c) 
termo de solicitação e compromisso (id. 9981299); d) projeto 
elétrico com carimbo da CERON datado em 22 de junho de 1995 
(ids. 9981300, 9981301, 9981302, 9981303, 9981404, 9981405 e 
9981406) e sua adequação com as normas da CERON; e) fatura 
de energia (id. 9981294); f) orçamento (id. 9981297). Com a devida 
vênia aos entendimentos contrários, esses documentos servem 
para provar a construção de subestação particular que deve ser 
incorporada (se ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
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pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).

Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor 
de R$ 20.804,50 (vinte mil, oitocentos e quatro reais e cinquenta 
centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos com juros 
de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento da ação, 
correspondente ao gasto atual para construção de rede similar à 
feita pelo Recorrente.
Esta decisão reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000246-58.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 12/05/2020 11:58:20
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRAS 
e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462-A, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO3434-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: DANIEL BARBOSA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DORIHANA BORGES BORILLE - 
RO6597-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais 
ajuizada em face da demora no religamento da energia elétrica. 
Narra o consumidor que o retardo da empresa gerou transtornos 
para si e para a sua família.
O Juízo a quo julgou os pedidos procedentes para condenar a 
ENERGISA pagar indenização por danos morais no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) e danos materiais no importe de R$ 53,24 
(cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos).
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
Ausentes contrarrazões.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega que a energia 
foi desligada. Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz 
de elidir a responsabilidade da empresa, posto não se tratar de 
caso fortuito ou força maior, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Os arts. 20 e 21 do CDC preveem:
Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de 
qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam 
o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com 
as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, 
podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo 
a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a 
obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização 
em contrário do consumidor.
Esta Turma Recursal entende que a demora na religação de energia 
gera, sim, indenização por danos morais. Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. 
Energisa. Fornecimento de energia elétrica. Religação. Pedido 
administrativo. Demora injustificada. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. A demora injustificada no restabelecimento de fornecimento 
de energia elétrica na unidade consumidora do demandante é 
suficiente para ocasionar dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7015082-93.2019.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 30/06/2020
Entende-se que o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) se mostra 
justo e condizente para amenizar o dano sofrido.

De igual forma, restou comprovado nos autos os prejuízos obtidos 
pelo consumidor ante a tal evento, de modo que justo se faz o 
ressarcimento.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Religação. Demora injustificada. 
Danos morais e materiais. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006351-77.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/10/2020 19:09:09
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: RAFAEL NOBRE LUZ e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARIANA LEITE DE FREITAS - 
RO7959-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
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RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7049908-51.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 05/10/2020 11:05:16
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: JOSE EMANOEL DE VASCONCELOS PORTO e 
outros 

Advogados do(a) PARTE RÉ: PETTERSON LANYNE COELHO 
ALEXANDRE VAZ - RO8494-A, MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492-E
RELATÓRIO
Relatório dispensado na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece 
ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.” Com 
efeito:
“[...] Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de ato 
administrativo e consequentemente inexistência/inexigibilidade de 
débito (recuperação de consumo – R$ 1.204,79 – vencimento em 
05/09/2019 - proc. nº 2019/06846), cumulada com indenizatória 
por danos morais decorrentes da cobrança alegada indevida, 
ocasionando suspensão no fornecimento de energia elétrica e 
restrição creditícia, conforme petição inicial e documentação 
anexada, havendo pleito de tutela antecipada e específica para 
fins de proibição de suspensão do serviço de fornecimento de 
energia elétrica na unidade consumidora em questão, bem como 
exclusão/”baixa” da anotação desabonadora inserida nos cadastros 
de inadimplentes, cujo pedido foi deferido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos 
documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não há arguição de preliminares, contudo, antes de adentrar ao 
mérito, verifico a existência de pedido contraposto formulado em 
sede de contestação, de modo que passo a observância dos 
parâmetros determinados pelos art. 17, parágrafo único, e 31, 
ambos da LF 9.099/95.
E neste ponto, verifico que o pleito formulado pela concessionária 
requerida a título de pagamento do débito ora discutido guarda 
sintonia com o pedido inicial (inexigibilidade de débito) e com 
os termos restritos da demanda e, sendo assim, CONHEÇO do 
pedido contraposto, passando ao efetivo julgamento da pretensão 
externada.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de conduta 
abusiva da requerida, posto que cobrou valores exponencialmente 
maiores do que o real consumo do imóvel de titularidade do autor, 
sob alegação de recuperação de consumo de período supostamente 
não faturado corretamente em razão de defeito no “relógio” medidor, 
apurado por perícia unilateral, havendo pleito indenizatório em 
razão da restrição creditícia operada e suspensão no fornecimento 
de energia elétrica enquanto ainda havia pendência de análise de 
recurso administrativo.
A hipótese em julgamento deve ser analisada à luz do Código 
de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, mais 
especificamente àqueles referentes a relação contratual e à 
reparação dos danos eventualmente causados.
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Contudo, da análise de todo o conjunto probatório encartado nos 
autos, verifico que a razão está parcialmente com a parte requerente, 
somente no tocante aos alegados danos morais, posto que, muito 
embora tenha alegado que não concorda com o procedimento 
adotado por se tratar de “perícia unilateral”, afirmando que jamais 
efetuou qualquer alteração no medidor e que o defeito não pode 
lhe ser imputado, a verdade é que a cobrança ora impugnada é 
lícita, já que fora gerada legalmente e, após os procedimentos da 
requerida, houve a realização de verificação técnica no medidor 
pelo Instituto de Pesos e Medidas IPEM – RO (id. 37122737 - Pág. 
10), cujo órgão concluiu que o padrão possuía erros de medição e 
fora reprovado.
Diante disto, a requerida apresentou provas extintivas e impeditivas 
do pleito autoral (art. 373, II do CPC), demonstrando que a perícia é 
lícita e foi realizada no medidor defeituoso.
Tocante à suposta irregularidade no procedimento, mister frisar 
que a recuperação de consumo não é ilegal e tem previsão 
na Resolução Aneel nº 414, já tendo decidido o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, que as perícias em 
medidores de energia são lícitas, mas devem ser realizados por 
órgãos metrológicos oficiais:
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE. 
INSPEÇÃO DE MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. 
SUPOSTA IRREGULARIDADE. CONDUTA UNILATERAL DA 
CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA. INEXIGIBILIDADE 
DOS VALORES COBRADOS. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. I - Para que conduta da concessionária de energia 
estivesse revestida de legalidade deveria ter adotado todas as 
providências necessárias para que o usuário acompanhasse a 
verificação da suposta fraude no medidor de energia elétrica. II 
Prevê a Resolução nº 414/2010 da ANEEL, que em sendo negada 
pelo usuário a violação do medidor de energia elétrica, torna-se 
necessária a realização de perícia técnica a fim de comprovar 
eventual fraude cometida. III - Por ter sido produzido de forma 
unilateral o laudo técnico que subsidia a cobrança retroativa de 
valores devidos a título de refaturamento em desfavor do usuário, 
sem a realização de perícia técnica do órgão competente, entendo 
pela falta de provas da concessionária da alegada fraude no 
medidor de energia elétrica, o que torna inexigível a cobrança dos 
valores retroativos pretendida. IV Apelação conhecida e improvida. 
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Desembargadores da Primeira Câmara Cível, por unanimidade, 
conhecer e negar provimento à apelação, nos termos do voto do 
Relator. Vitória/ES, de de 2018. PRESIDENTE RELATOR (TJ-
ES - APL: 00104329020168080011, Relator: JORGE HENRIQUE 
VALLE DOS SANTOS, Data de Julgamento: 06/03/2018, 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/03/2018)” 
(grifos nossos)
Sempre se reclamou de perícias realizadas pela empresa requerida, 
contudo, na espécie, não se pode comparar aos casos em que 
o procedimento é feito de forma unilateral pela concessionária, 
já que houve a confirmação da perda de faturamento conforme 
procedimento realizado por órgão metrológico oficial que constatou 
o defeito na medição a subsidiar a recuperação de consumo.
Conforme art. 115 da Resolução nº 414 da Aneel, quando não 
houver o faturamento real do consumo, a concessionária pode 
recuperar os montantes não registrados por meio de mensuração 
da média dos últimos 12 faturamentos ou pelo primeiro ciclo de 
faturamento posterior à instalação do novo medidor, o que foi feito 
pela requerida após inspeção técnica que constatou o defeito no 
“relógio”, confirmada por órgão oficial e imparcial, não havendo 
nada nos autos que aponte para o norte contrário a ensejar a 
desconstituição do débito.
Nem mesmo a ausência de notificação do consumidor vinga, já que 
a própria Resolução determina em seu art. 133, que a notificação/
informação ao consumidor deve se dar por escrito, não existindo 
exigência que a comunicação seja pessoal ao titular.
Houve assinatura do recebimento de notificação de execução 
de relatório de verificação técnica de medidor pela pessoa de 

“Petterson” (id. 37122737 - Pág. 9), sendo que no próprio documento 
consta a informação de que a avaliação do medidor ocorreria a 
partir do dia 22/04/2019, devendo o consumidor entrar em contato 
com a requerida até o dia 12/04/2019 para agendamento do 
acompanhamento da execução do serviço, o que não demonstra 
ter feito, emprestando ainda mais credibilidade aos procedimentos 
adotados, ante a ausência de contraprova técnica.
Portanto, sintonizado com o senso de justiça preconizado pelo 
art. 6º da LF 9.099/95 e com os indispensáveis requisitos da 
responsabilidade civil, não verifico a ocorrência de ato ilícito 
praticado pela concessionária, não havendo débito a ser declarado 
inexistente/inexigível, posto que se trata de cobrança por período 
em que efetivamente não houve faturamento do consumo real, 
atestado por técnicos de órgão oficial, não podendo o consumidor 
se beneficiar da deficiência da medição em período que houve 
faturamento a menor, já que tal atitude enseja o seu enriquecimento 
ilícito.
Por outro lado, quanto ao pedido contraposto formulado pela 
empresa requerida, especificamente quanto à exigibilidade dos 
valores ora impugnados, verifico que o pleito deve prosperar, 
devendo a parte autora pagar o total de R$ 1.204,79 (hum mil, 
duzentos e quatro reais e setenta e nove centavos), decorrentes da 
recuperação de consumo (proc. nº 2019/06846).
Por conseguinte, procedente também se revela o pleito indenizatório 
por danos morais formulado pelo autor. Isto porque, em que pese 
o débito ter sido reconhecido como devido na presente decisão, 
há que se ponderar que o autor havia ingressado com recurso 
administrativo perante a requerida antes do ajuizamento da ação 
(id. 32387517 - em 22/08/2019), cuja resposta somente foi proferida 
pela requerida em 04/11/2019, de sorte que a demandada não 
poderia ter solicitado abertura de cadastro nos órgãos restritivos 
em nome do requerente em 18/10/2019, tampouco ter suspendido 
a energia elétrica em 21/10/2019, em razão do princípio da boa fé 
nas relações contratuais e consumerista.
Portanto, a ré não fora diligente suficientemente, causando danos 
morais presumidos ao requerente.
Como cediço, os serviços de informação e proteção ao crédito 
representam ferramenta de extrema valia nas relações comerciais, 
mas são igualmente nocivos ao consumidor, posto que as 
informações creditícias são de acesso público e facilitado e ofendem 
inquestionavelmente a honorabilidade pessoal e comercial do 
cidadão, quando comandada ou mantida indevidamente.
A responsabilidade da ré, como fornecedora de produtos e 
prestadora de serviços é objetiva, competindo ao demandante 
tão somente demonstrar o fato causador do dano, o que restou 
sobejamente evidenciado e emergido nos autos, que exigem a 
pronta reparabilidade e indenização.
O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Os documentos 
apresentados bem comprovam os fatos que afetaram a estabilidade 
psicológica do demandante e o abalo à sua honra objetiva.
Impossível reparar-se fiel e monetariamente o sentimento abalador, 
constrangedor e desgastante experimentado (restitutio in integrum), 
mas é aceitável a minoração com uma indenização pecuniária 
compensatória.
Sendo assim, e atento à casuística revelada (restrição indevida 
e suspensão de fornecimento de serviço essencial), bem como à 
capacidade econômica das partes (autor: aposentado / ré: Centrais 
Elétricas de Rondônia - Energisa), tenho como justo, proporcional e 
exemplar a fixação do quantum indenizatório em R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), de molde a disciplinar a demandada e a dar satisfação 
pecuniária ao(à) requerente.
Vale consignar que a indenização pecuniária deve restar suficiente e 
de acordo com os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade 
e do caráter punitivo-pedagógico da reprimenda financeira.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor 
acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores 
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pela prática desorganizada ou menos cautelosa das grandes 
empresas.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos 
termos do art. 6º da LF 9099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9099/95, JULGO:
A) PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado 
pela parte autora, para o fim de CONDENAR A REQUERIDA NO 
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, 
ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL 
TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 
1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE 
CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ);
B) PROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO formulado 
pela demandada, nos moldes da fundamentação supra, 
RECONHECENDO A EXIBILIDADE DO DÉBITO E CONDENANDO 
O AUTOR, JOSÉ EMANOEL DE VASCONCELOS PORTO, pessoa 
física já qualificada, A PAGAR à REQUERIDA, o valor total de R$ 
1.204,79 (HUM MIL, DUZENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA 
E NOVE CENTAVOS), acrescido de juros legais, simples e 
moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação válida, 
e correção monetária (Tabela Oficial TJ/RO) desde o ajuizamento 
da ação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte condenada ciente da obrigação 
de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, 
imediatamente após o trânsito em julgado, independentemente 
de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 
9.099/95, e Enunciado Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser 
intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso 
não tenha sido determinado na sentença ou no acórdão que o início 
do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em 
julgado), sob pena de incidência da multa legal de inadimplência 
de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 
523, §1º, CPC/2015). [...]”.
Apenas em respeito às razões recursais, atesto a necessidade da 
manutenção da sentença de primeiro grau tendo em vista que o 
corte e a inscrição ocorreram de forma indevida, pois, ainda estava 
pendente a análise de recurso administrativo.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor a ser fixado no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) seguindo o parâmetro desta Turma 
Recursal.
A propósito:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7034820-
70.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença por seus próprios 
e sólidos fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. INTERRUPÇÃO 
DE SERVIÇO ESSENCIAL E INSCRIÇÃO EFETIVADA DURANTE 
A ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CORTE E 
INSCRIÇÃO INDEVIDOS. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007851-78.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 18/11/2020 08:52:20
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: HELIO CESAR CARNEVALLI e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GISLENE TREVIZAN - 
RO7032-A
Polo Passivo: ENERGISA S/A e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito a Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 28.281,21 (vinte e oito mil duzentos e oitenta 
e um reais e vinte e um centavos) pela subestação de 25 KVA 
construída na RO 257, Km 16, Lote 06, Gleba 06, zona rural, no 
município de Ariquemes-RO.
A sentença julgou improcedente o pedido inicial em razão da 
ausência de comprovação do dano material vindicado.
Houve recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que a Recorrente fez prova dos 
elementos seguintes: a) Termo de Responsabilidade Técnica - 
TRT (id. 10600862, p.1); b) termo de solicitação, compromisso e 
antecipação (id. 10600862, p.2-5) c) escritura pública de compra e 
venda de imóvel e certidão de inteiro teor (id. 10600862, p. 7-14); d) 
certificado de cadastro de imóvel rural (id. 10600862, p. 15-20); e) 
projeto elétrico (id. 10600863); f) ofício de aprovação da Energisa 
(id. 10600864); g) contrato de prestação de serviço público de 
energia elétrica (id. 10600865); h) orçamentos (id. 10600866). Com 
a devida vênia aos entendimentos contrários, esses documentos 
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servem para provar a construção de subestação particular que 
deve ser incorporada (se ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Termo de 
Responsabilidade Técnica – TRT, projeto e orçamentos). Não se 
podendo exigir do consumidor que os documentos contenham o 
carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.

A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
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se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 
R$ 28.281,21 (vinte e oito mil duzentos e oitenta e um reais e vinte 
e um centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento da ação, 
correspondente ao gasto atual para construção de rede similar à 
feita pelo Recorrente.
Esta decisão reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000658-29.2018.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/03/2020 18:56:41
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A

Polo Passivo: BERNARDETE PANDOLFO MARMENTINI e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SANDRA REGINA DA SILVA 
OLIVEIRA - RO6490-A
Advogado do(a) RECORRIDO: SANDRA REGINA DA SILVA 
OLIVEIRA - RO6490-A
Advogado do(a) RECORRIDO: SANDRA REGINA DA SILVA 
OLIVEIRA - RO6490-A
Advogado do(a) RECORRIDO: SANDRA REGINA DA SILVA 
OLIVEIRA - RO6490-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição e inépcia da 
inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
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Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.

Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
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A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7024011-84.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/11/2020 18:48:47
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: RODRIGO APARECIDO FERREIRA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS - RO10316-A, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO - RO5458-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização de danos morais decorrentes de 
suposta demora na religação do serviço de energia elétrica.
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).

Longas horas de privação desse serviço, sem dúvida, proporcionam 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Os argumentos defensivos da recorrente não prosperam, uma vez 
que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 
37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. A 
responsabilidade é objetiva, na medida em que o dano causado ao 
consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade 
prestadora do serviço, quando não comprovada nenhuma causa 
excludente de sua responsabilização.
Nesse prisma, conforme disposto no art. 22 do Código de Defesa 
Consumidor, os serviços prestados pelas concessionárias e 
permissionárias deverão obedecer aos princípios da adequação, 
eficiência, segurança, e em relação aos essenciais, o da continuidade. 
Quando a pessoa jurídica de direito privado prestadora do serviço 
viola tais princípios e causa dano ao consumidor, é indiscutível que 
esse faz jus a uma reparação pelo dano sofrido.
Neste caso, a demora é injustificada e não encontra amparo nas 
normas. Com efeito, consoante a Resolução da ANEEL n. 414/2010 
(art. 176, I), notadamente no que tange as unidades consumidoras 
localizadas em área urbana, a concessionária deve restabelecer o 
serviço no prazo de 24 horas
Nesse toar, houve dano moral in re ipsa, o qual independe da prova 
do dano pelo lesado, tendo em vista a essencialidade do serviço. 
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Fornecimento de 
energia elétrica. Demora na ligação. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade. Sentença mantida. 1 
– A demora injustificada na religação do fornecimento de energia 
elétrica pode ocasionar dano moral. 2 – O quantum indenizatório 
deve ser arbitrado em valor justo e proporcional ao abalo suportado 
pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7014277-14.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019.
Quanto à fixação do quantum da indenização é cediço que o 
quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma 
equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto de implicar 
enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, 
sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, 
devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, 
a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Com estas considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado reformando parcialmente a sentença apenas 
para CONDENAR o recorrido ao pagamento R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a título de indenização por danos morais, para cada um 
dos autores, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se 
encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de energia. Ligação Demora Excessiva. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Quantum. Proporcionalidade e 
razoabilidade. Recurso Provido. Sentença Reformada.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001832-70.2018.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 31/01/2020 16:06:47
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: VALMIR GONCALVES DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - 
RO4373-A, JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956-A
Polo Passivo: BRASIL CARD ADMINISTRADORA DE CARTAO 
DE CREDITO LTDA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: NEYIR SILVA BAQUIAO - 
MG129504-A, VITOR SILVA ARAUJO - MG124890-A
RELATÓRIO
Trata-se de embargos de declaração opostos por BRASIL CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA em face do 
acórdão de ID 8504872.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
O embargante aponta a existência de omissão e obscuridade do 
acórdão recorrido, afirmando que o mesmo necessita de reparos.
Pela análise dos fundamentos apresentados, nota-se que a 
pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a 
matéria, com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, o que não é 
permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Assim, não possui razão o embargante uma vez que não demonstrou 
a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo 
qual os embargos se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES 
INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
Incabíveis os embargos de declaração quando não estão presentes 
quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos 
de declaração não podem ter efeitos infringentes, possibilitando 
à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só 
se admite em situações excepcionais, o que não é o caso dos 
autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a 
jurisprudência já pacificada desta Turma Recursal. EMBARGOS 
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO 
DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO – Turma Recursal – 
0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR ACOLHIMENTO aos 
embargos.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DE 
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO PROVIDOS. 
DECISÃO MANTIDA.
I – É incabível em sede de embargos de declaração a rediscussão 
da matéria meritória.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008371-41.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/09/2020 19:13:39
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ARCELINO LEON e outros
Advogado do(a) AUTOR: KARINA ROCHA PRADO - RO1776-A
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: KARINA ROCHA PRADO - 
RO1776-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto por ambas as partes em 
face da sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos 
contidos na inicial.
Inconformada com a decisão, a parte autora pugna pela reforma 
parcial da sentença para que haja a majoração do valor a título de 
indenização por danos morais.
O requerido/réu recorre requerendo a reforma da sentença para 
que sejam julgados improcedentes os pedidos contidos na inicial.
Foram apresentadas as contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
Não há elementos no feito que comprovem irregularidades no 
período recuperado, de forma que a cobrança é ilegítima. Nesse 
sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
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PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Quantos aos danos morais o juiz de origem atribuiu como suficiente 
o montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Na aferição do quantum indenizatório deve o juízo atentar-se 
para os parâmetros doutrinários sedimentados pela jurisprudência 
pátria, além de observar que a indenização deve revestir-se de 
um caráter repressivo/remuneratório sem, no entanto, representar 
enriquecimento sem causa ao beneficiado.
Considerando o caso concreto, mantenho o valor fixado na sentença, 
pois, suficiente para atender o caráter punitivo e pedagógico do 
instituto, sem caracterizar o enriquecimento ilícito do ofendido.
Tem-se, portanto, que a indenização deve obedecer aos critérios 
legais, sopesando a repercussão da ofensa, a situação econômica 
das partes e o caráter inibitório de falhas futuras.
Assim, a vítima do dano moral deve receber uma soma que 
compense, ao menos um pouco, o sofrimento e os transtornos 
pelos quais passou, considerando sempre a capacidade econômica 
das partes e a extensão dos danos ocasionados, a fim de não 
se converter em fonte de enriquecimento, tampouco se tornar 
inexpressiva. Desta forma, o valor arbitrado na origem deve ser 
mantido.
Desta forma, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos recursos 
inominados interpostos por ambas as partes.
Em razão da sucumbência recíproca, Condeno a Concessionária 
de Serviços Públicos e a Parte Autora ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95, 
sendo vedada a compensação e sendo observada a justiça gratuita 
deferida à parte autora.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO 
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA. NEGATIVAÇÃO NÃO 
COMPROVADA. RECURSOS IMPROVIDOS. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSOS CONHECIDOS E NÃO 
PROVIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7021861-33.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/12/2020 13:14:55
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: SAYMON ALENCAR DE LIMA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: KARLYNETE DE SOUZA ASSIS - 
AC3797-A, JOELMA ALBERTO - RO7214-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Em caso tal, como o extravio da bagagem se deu sob a guarda da 
companhia aérea ré, há, sem dúvida, o dever de indenizar. Não 
calha alegação em sentido diverso.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 11.0000 
(onze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
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retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003001-81.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 28/10/2020 14:43:30
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: DIEGO DE PAIVA 
VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: ORISTELA FREITAS DOS ANJOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: RAPHAEL TAVARES COUTINHO 
- RO9566-A, ANA LIDIA DA SILVA - RO4153-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débitos relativos 
a recuperação de consumo, cumulada com indenização por danos 
morais (R$ 10.000,00) decorrentes da suspensão indevida do 
fornecimento de energia elétrica.
O Juízo a quo julgou procedente em parte o pedido autoral para 
o fim de declarar inexigíveis as faturas nos valores de R$ 463,62 
(quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e dois centavos) 
e de R$ 793,85 (setecentos e noventa e três reais e oitenta e 
cinco centavos) referentes à recuperação de consumo, bem como 
condenar a concessionaria de serviço publico a pagar à autora o 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização pelos 
danos morais suportados.

Irresignada a concessionária de serviço publico interpôs recurso 
inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em 
inspeção realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da 
consumidora, teria detectado irregularidades e, em conseguinte, 
débitos remanescentes que não teriam sido incluídos nas faturas 
em seu devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a concessionaria de serviço 
publico não demonstrou a legitimidade da cobrança, não é razoável 
a conduta de pretender compelir a consumidora a pagar tarifa 
calculada pela média sem nenhuma justificativa plausível.
Não há no feito qualquer indício de que a consumidora tenha 
de alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o que se 
evidencia é que a suposta falha técnica apontada no medidor 
já existia quando da sua instalação, sendo, portanto, de inteira 
responsabilidade da recorrida pelo medidor que instala, não 
podendo, a esta altura debitar a culpa a consumidora, aplicando-
se no caso o brocardo latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem 
allegans” que significa pura e simplesmente que a ninguém é dado 
do direito de se beneficiar da própria torpeza:
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar a consumidora a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
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Com relação aos danos morais, extrai-se do feito que houve 
suspensão do fornecimento de energia elétrica, o que demonstra a 
clara ocorrência do dano extrapatrimonial.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, não havendo pedido de majoração do dano, 
tenho que o valor fixado pelo Juízo de origem seguiu o parâmetro 
desta Turma Recursal.
Nesse sentido:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7034820-
70.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários que fixo 
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
SUSPENSÃO. ILEGALIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
à unidade consumidora do demandante ocasiona dano 
extrapatrimonial.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7010583-37.2017.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO

Data distribuição: 19/09/2018 12:44:20
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO5462-A, VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL 
- RO8217-A
Polo Passivo: GENIVAL GONCALVES DE LIMA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - 
RO7199-A
RELATÓRIO
Trata-se de embargos de declaração com efeitos modificativos 
interpostos em face de decisão, em que a parte embargante alega 
contradição na decisão anterior.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A discussão restringe-se sobre a responsabilidade da empresa 
embargada em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, 
inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e 
conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos todos 
os documentos suficientes para comprovar a construção da 
subestação elétrica, o que sustenta o direito ao ressarcimento dos 
valores investidos nesta.
É o entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, restou devidamente comprovado nos autos que a 
parte consumidora obteve gastos para instalação da eletrificação 
rural, sendo inviável que se exija do consumidor que os documentos 
contenham o carimbo da concessionária, além de pagar energia 
elétrica todos os meses.
Por tais considerações, VOTO para ACOLHER os embargos 
de declaração e reconhecer a contradição supra, para NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela embagada, 
mantendo inalterada a sentença proferida na origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO APONTADA. 
EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. RECURSO 
INOMINADO. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. COMPROVAÇÃO. 
RECURSO IMPROVIDO.
– Havendo demonstração da realização de gastos para 
eletrificação, incorporado ao patrimônio da concessionária, devem 
ser devidamente indenizados, sendo irrelevante a celebração de 
instrumento formal de transferência de patrimônio.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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CONHECIDOS E ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000873-79.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 31/07/2020 05:12:44
Data julgamento: 29/12/2020
Polo Ativo: LAURA DE OLIVEIRA BOREL e outros
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA MOZER DA SILVA DE 
OLIVEIRA - RO6313-A, CARINA GASSEN MARTINS CLEMES 
- RO3061-A, ANNE BIANCA DOS SANTOS PIMENTEL - 
RO8490-A
Polo Passivo: Banco Bradesco e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: PAULO EDUARDO PRADO - 
RO4881-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória em que se busca a declaração de 
inexistência de débito referente a seguros de vida não contratados 
no benefício previdenciário da parte autora, bem como a indenização 
por danos morais, em face do Banco Bradesco S/A.
A sentença julgou procedente os pedidos iniciais, condenando 
a instituição bancária a devolver os valores descontados 
indevidamente, bem como condenou também a instituição bancária 
ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de dano 
moral.
Inconformado com a sentença, o Banco requerido interpôs recurso 
inominado, impugnando a condenação em dano moral, bem como 
o valor arbitrado. Ao final, postulou pela improcedência da demanda 
ou, alternativamente, a redução do quantum indenizatório.
A parte autora também recorreu, pretendendo a reforma parcial da 
sentença, com relação ao pedido de declaração de inexistência de 
contrato de seguro, bem como para majorar o dano moral para R$ 
15.000,00 (quinze mil reais).
VOTO
Conheço os recursos inominados interpostos eis que presentes os 
requisitos legais de admissibilidade recursal.
DO RECURSO DO BANCO
Analisando detidamente os autos verifico que não houve 
comprovação da existência de relação jurídica entre as partes, 
pois o Banco recorrente não apresentou nenhuma prova da 
contratação ou qualquer outro documento, capaz de comprovar a 
disponibilização ao consumidor do valor cobrado.
Assim, deve ser mantida a devolução do descontado indevido.
Quanto ao dano moral, sem razão o Banco recorrente e isso porque 
a parte autora teve descontado de sua aposentadoria seguro de 
vida que nunca contratou. Assim, em que pese os argumentos 
lançados pelo banco o dano moral restou configurado.
Desta forma, não há razão alguma para mitigar o valor fixado a 
título de dano moral (R$ 2.000,00), cujo montante é inferior ao 
arbitrado por este colegiado para casos que tais.
Nesse ponto:
RECURSO INOMINADO. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA 
CONTRATUAL DE EMPRÉSTIMO EM APOSENATADORIA. 
ABALO MORAL CONFIGURADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 14, DO 
CDC. ARBITRAMENTO. (Autos de n.º: 7000286-36.2015.8.22.0003, 
Relator: Juiz Enio Salvador Vaz. Data do julgamento: 26.10.2016)
RECURSO DO CONSUMIDOR
A pretensão é de declaração de inexistência de contrato de seguro, 
determinando que o requerido se abstenha de descontar valores 
futuros na conta bancária da autora, bem como a majoração do 
valor fixado a título de dano moral.

Analisando os documentos acostados aos autos, verifica-se que 
o requerido não provou a existência do negócio jurídico entre as 
partes.
Assim, não há como acatar a tese defensiva, urgindo seja aplicada 
a inversão do ônus da prova, presumindo-se que a requerente foi 
cobrada indevidamente, já que inexistem provas da relação jurídica 
entre as partes e a justa causa para a cobrança.
Portanto, como o requerente não fez nenhum negócio com a 
parte requerida, todas as cobranças advindas desse contrato são 
ilegais.
Neste caso, deve ser reconhecida a declaração de inexistência 
de contratos de seguro de vida, determinando-se, ainda, que o 
requerido se abstenha de efetuar novos descontos a este título.
Com relação ao pedido de majoração da indenização por danos 
morais, também merece acolhimento, pois o entendimento 
proferido em sede de Recurso Inominado, para casos análogos de 
empréstimo em benefício previdenciário não contratado, o valor do 
dano moral arbitrado é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
A propósito:
RECURSO INOMINADO. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA 
CONTRATUAL DE EMPRÉSTIMO EM APOSENTADORIA. ABALO 
MORAL CONFIGURADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 14, DO CDC. 
ARBITRAMENTO. (Autos de n.º: 7000286-36.2015.8.22.0003, Juiz 
Enio Salvador Vaz, data do julgamento 26/10/2016).
Mediante tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso interposto pelo BANCO BRADESCO 
S/A e DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto por 
LAURA DE OLIVEIRA BOREL, a fim de declarar a inexistência de 
contrato de seguro “Bradesco Vida e Previdência”, determinando-se 
que o requerido se abstenha de realizar descontos futuros na conta 
bancária da Recorrente (Conta corrente n° 0021046-3, Agência 
0734), bem como majorar o dano moral arbitrado na sentença para 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), já atualizados a partir desta data. 
Mantendo-se a sentença em seus demais termos.
Condeno o Banco Bradesco S/A. ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação, conforme disposto no art. 55 da Lei 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. DESCONTOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
SEGURO DE VIDA NÃO CONTRATADO PELA PARTE AUTORA. 
DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO ADEQUAÇÃO 
AO CASO CONCRETO. MAJORAÇÃO NECESSÁRIA. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO DO BANCO 
DESPROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DO BANCO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. RECURSO DA CONSUMIDORA CONHECIDO 
E PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000151-18.2020.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 31/08/2020 15:53:50
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE GENILDO FERREIRA DOS SANTOS e outros
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Advogados do(a) AUTOR: SANDRO ANDAM DE BARROS - 
RO4424-A, AILTON FELISBINO TEIXEIRA - RO4427-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido reconhecendo a 
prescrição.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz que não há que se falar em prescrição mediante decisão 
desta turma. Requer a reforma da sentença.
Réu revel.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.

Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7015801-75.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 20/03/2020 08:29:57
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: IVANILDA SANTOS DO CARMO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FLAVIA LUCIA PACHECO 
BEZERRA - RO2093-A
Polo Passivo: ENERGISA S/A e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade no medidor o que 
ocasionou erro no faturamento.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Assim, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.

Nesse sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica e se fosse procedida 
adequadamente, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer 
outra falha no medidor pela empresa por ocasião da leitura do 
aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei 
Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo 
de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, 
o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a 
concessionária ter procedido ao imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que 
o recorrido não teve seu nome negativado, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
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Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido nesta demanda no 
valor de R$ 1.781,53 (um mil, setecentos e oitenta e um reais e 
cinquenta e três centavos)
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos 
morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
VIA CRUCIS. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001359-19.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/12/2020 08:44:33
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: VINICIUS CHRISTIAN RAFAEL DIAS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ALESSANDRA LIMA TABALIPA 
- RO10939-A, JOAO DUARTE MOREIRA - RO5266-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 

somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
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Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7010165-94.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/11/2020 20:33:20

Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: SIMONE RODRIGUES BECAVELO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: SILVIO ALVES FONSECA NETO - 
RO8984-A
Decisão:
Ementa:

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001527-66.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/10/2020 08:35:39
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARCIO RICARDO FRANCO e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: HELENILSON ANDERSON AMORIM 
LENK - RO9479-A, GENILZA TELES LELES LENK - RO8562-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Em que pese as alegações da parte recorrente, não restou 
comprovada a legitimidade do débito que pretende receber da 
parte recorrida, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor 
do art. 373, II, CPC.
Embora a tenha alegado que a anotação é legítima e fundada em 
débito existente, não trouxe aos autos qualquer documento capaz 
de comprovar a existência da dívida.
Contudo, a parte recorrida por sua vez, comprovou a inexistência 
dos débitos, além da inscrição em órgão de proteção de crédito, 
tenho que indevida e que o dano moral é, portanto, presumido 
(dano in re ipsa).
A responsabilidade da recorrente é manifesta, pois compete a ela o 
desempenho de serviços seguros e eficientes, devendo arcar com 
qualquer dano que venha causar, em razão de eventual falha ou 
deficiência em seu sistema (artigos 14, caput, do Código de Defesa 
do Consumidor).
A comprovação da negativação indevida é suficiente para 
caracterizar o dano causado ao consumidor. Vejamos entendimento 
jurisprudencial desta Turma Recursal in verbis:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
Com relação ao quantum indenizatório arbitrado, considerando que 
a indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação 
na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento 
sem causa e servir não como uma punição, mas como um 
desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste, estando em consonância com o entendimento desta 
Turma Recursal.
Por tais considerações, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a r. Sentença.
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Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO. DÍVIDA INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO. DANO MORAL PRESENTE. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000576-21.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/06/2020 10:27:01
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ALESSANDRA MONDINI 
CARVALHO - RO4240-A
Polo Passivo: JOCIMAR DE MEDEIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ARIANE CRISTINA RIBAS VICARI - 
RO9476-A, CARLINI BELTRAMINI - RO9075-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 

recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
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É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000717-52.2020.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/07/2020 11:22:25
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOAO FELIX DALPRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: EVALDO ROQUE DINIZ - 
RO10018-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
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da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7018515-74.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/11/2020 18:59:36
Data julgamento: 29/12/2020
Polo Ativo: MARIA VANDA DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: FADRICIO SILVA DOS SANTOS - 
RO6703-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado. 
VOTO
Esta demanda requer o ressarcimento de subestação que o 
novo proprietário do imóvel com a benfeitoria está reclamando 
indenização do gasto feito. O gasto não foi feito pelo proponente da 
ação, mas pela Santo Antônio/Jirau.

A Turma já entendeu que só quem fez o gasto com a subestação 
poderia pleitear o ressarcimento. Contudo, com a devida vênia aos 
contrários, há um novo entendimento sobre a questão.
A subestação é uma benfeitoria (art. 96, CC). O proprietário atual 
recebe o bem imóvel com suas benfeitorias, sucedendo o antigo 
proprietário nos direitos relacionados ao imóvel, incluindo o que 
tenha relação com benfeitoria do imóvel. Assim, o sucessor tem 
direito de pleitear o ressarcimento da subestação (benfeitoria), se 
não pago ao antecessor.
Vários julgados da Turma já estão alinhados a esse novo 
entendimento, cito um deles.
(...) 2. É devida a restituição de valores dispendidos pelo 
particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede de 
eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002). (...) RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7002814-70.2020.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Data de julgamento: 
01/09/2020
Desta sorte, considero a parte autora legítima para pleitear o 
ressarcimento. O pedido inicial será improcedente se a requerida 
provar que a subestação foi construída por ela própria ou se já fez o 
ressarcimento para quem construiu. De se ver, o simples fato de um 
terceiro ter construído não impede a procedência de tal pedido.
Por essas razões, o fato da subestação ter sido construído por 
outrem, não importa na improcedência do pedido inicial, tal como 
constou na sentença.
Não sendo caso de improcedência, passo a enfrentar outras 
questões pendentes do processo em análise.
Como já visto acima, o sucessor do particular que construiu a rede 
é parte legítima para propor ação de ressarcimento. Logo, rejeito a 
preliminar de ilegitimidade ativa.
Sobre a alegação de incompetência absoluta rejeito porque a 
Turma já assentou entendimento de que esta demanda pode ser 
processada no juizado, não necessitando de perícia para decisão 
final.
Por fim enfrento a preliminar de inépcia por ausência de documento 
indispensável (art. 337, IV c/c 330, CPC).
Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça “os 
documentos indispensáveis à propositura da ação, e que devem ser 
instruídos com a inicial, são aqueles que comprovam a ocorrência 
da causa de pedir (documentos fundamentais) e, em casos 
específicos, os que a própria lei exige como da substância do ato 
que está sendo levado à apreciação (documentos substanciais)”. 
(REsp 1040715/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 20/05/2010)”.
Em ação na qual se discute o ressarcimento de subestação, deve a 
parte autora juntar documento que indique os itens da subestação 
que deseja ver ressarcida e o valor pago por cada ou item, ou não 
tendo essa informação do valor pago, que tenha ao menos o valor 
atual de cada item (orçamento atual).
No caso dos autos a parte autora não juntou documento com os 
itens da subestação a ser ressarcida e nem o valor que pagou 
ou o valor atual. Limitou-se a falar de um valor da rede que teria 
sido tratado extrajudicialmente, porém, não trouxe qualquer prova 
de que o valor se refere à rede discutida nos autos, não havendo 
elementos para o juiz aferir o acerto ou desacerto do valor.
Como se trata de ação do juizado, como no juizado não cabe 
perícia, a parte autora deve entender que já deve instruir sua inicial 
com documento que indique os itens da subestação que deseja 
ver ressarcida e o valor pago por cada item, ou não tendo essa 
informação do valor pago, que tenha ao menos o valor atual de 
cada item (orçamento atual).
No caso dos autos a própria requerida admite que houve uma rede 
construída por terceiro. Contudo, com os elementos existentes nos 
autos não há como saber o valor correto a ser ressarcido. Tanto 
a parte autora como a parte requerida não foram diligentes em 
esclarecer esse ponto. Como no juizado não cabe sentença ilíquida, 
como a parte autora falhou em não trazer na inicial documento com 
os itens da subestação, como a parte autora falhou em não trazer 
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com a inicial o valor pago ou atual de cada item da subestação, 
visando proferir a decisão mais justa e equânime (art. 6º, LJE), 
o mais adequado é reconhecer a inépcia da inicial, por falta de 
documento indispensável, o que oportunizará à parte autora propor 
nova ação com a informação faltante, bem como, permitirá maior 
possibilidade de defesa à parte requerida.
Se fosse procedimento comum, deveria ser oportunizada a emenda 
para impedir a inépcia (art. 321, CPC). Contudo, no rito sumário 
do juizado, como não tem essa previsão, como essa providência 
feriria a celeridade exigida no procedimento (art. 2º, CPC), só resta 
reconhecer essa falha processual.
No mesmo sentido já decidiu a Turma Recursal do Amapá:
JUIZADO ESPECIAL. CIVIL E CONSUMIDOR. SENTENÇA QUE 
DETERMINA A EXTINÇÃO DO FEITO, POR INÉPCIA DA INICIAL. 
NÃO OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1) As hipóteses de 
extinção do processo sem resolução do mérito no CPC estão 
previstas no artigo 485, I a X. 2) Assim, estando presente uma 
destas hipóteses no caso concreto, o juiz extinguirá o processo 
sem apreciar o mérito, significando que não houve acolhimento ou 
rejeição do pedido do autor, podendo este intentar novamente a 
propositura da ação por autorização expressa do caput do artigo 
486 do CPC. 3) Recurso conhecido e não provido. 4) Sentença 
mantida. (TJ-AP - RI: 00263798720188030001 AP, Relator: 
CESAR AUGUSTO SCAPIN, Data de Julgamento: 12/06/2019, 
Turma recursal)
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO parcial ao Recurso 
Inominado para: a) DECLARAR que o fato da subestação ter sido 
construído por outrem, não importa na improcedência do pedido 
inicial, tal como constou na sentença; e, b) ACOLHER a preliminar 
de inépcia da inicial porque a parte autora não juntou documento 
com os itens da subestação a ser ressarcida e nem o valor que 
pagou ou o valor atual, documento imprescindível em se tratando 
de causa proposta no juizado especial, no qual não se admite 
perícia.
Sem custas e honorários.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO DO GASTO 
FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO DA REDE. 
IMÓVEL COM MUDANÇA DE PROPRIEDADE. DIREITO 
SOBRE A BENFEITORIA (SUBESTAÇÃO) ACOMPANHA O 
NOVO PROPRIETÁRIO. ORÇAMENTO ATUAL COM ITENS 
DA REDE É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL PARA AÇÃO DE 
RESSARCIMENTO DE SUBESTAÇÃO NO JUIZADO. INÉPCIA 
RECONHECIDA. 1. É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular que adiantou e fez obra de rede de eletrificação 
rural OU ao sucessor deste no imóvel com a benfeitoria (art. 14, 
Lei 10.438/2002). 2. A subestação é benfeitoria (art. 96, CC) que 
acompanha o imóvel recebido pelo proprietário atual, sucedendo 
este o antigo proprietário nos direitos relacionados ao imóvel, 
incluindo o direito que tenha relação com benfeitoria do imóvel. 
3. Como se trata de ação do juizado, como no juizado não cabe 
perícia e nem sentença ilíquida, torna-se indispensável a parte 
autora instruir sua inicial com documento que indique os itens da 
subestação que deseja ver ressarcida e o valor pago por cada 
item ou não tendo essa informação, que apresente ao menos o 
valor atual de cada item (orçamento atual). 5. No procedimento 
célere do juizado é incompatível determinar a emenda da inicial 
inepta na fase recursal. 6. Recurso provido em parte para excluir 
a improcedência na forma como constou na sentença. 7. Após o 
julgamento das questões pendentes do processo, reconhecida a 
inépcia da inicial.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004880-54.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/07/2020 13:04:33
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
Polo Passivo: JAQUELINE OLIVEIRA DO CARMO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: CALLIUGIDAN PEREIRA DE 
SOUZA SILVA - RO8848-A, DENILSON DOS SANTOS MANOEL 
- RO7524-A
Advogados do(a) RECORRIDO: CALLIUGIDAN PEREIRA DE 
SOUZA SILVA - RO8848-A, DENILSON DOS SANTOS MANOEL 
- RO7524-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
A sentença deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a interrupção 
do fornecimento de energia de forma indevida, pois, a justificativa 
alegada (situação emergencial) não restou comprovada.
Assim, ausente a comprovação da legalidade do procedimento de 
interrupção, clarividente que a recorrente atuou de forma ilícita.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrente.
O dano moral nesse caso é presumido. 
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral. 
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
Assim, a interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica 
causa abalo moral, bem como o direito a indenização.
Tendo como base as circunstâncias em que ocorreu suspensão, 
a capacidade financeira das partes, os reflexos do dano na esfera 
íntima do ofendido, entendo que o valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) arbitrado na origem é justo e razoável e está em consonância 
com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Suspensão indevida. Dano 
moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora do demandante é capaz de ocasionar danos 
morais; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo 
e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7044615-03.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 18/08/2020
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
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Sucumbente, condeno a recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGISA. INTERRUPÇÃO INDEVIDA DO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. JUSTIFICATIVA 
NÃO COMPROVADA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
1. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica 
ocasiona dano moral. 
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007317-14.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 21/10/2020 07:23:30
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MIGUEL ANDRE DA SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: SANDRA MIRELE BARROS 
DE SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 

ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
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RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007468-03.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/10/2020 15:40:53
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIO KROIN e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANDERSON DOUGLAS ALVES - 
RO9931-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
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PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7014642-97.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 24/03/2020 07:58:05
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: WALLACE MARQUES DE BRITO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: DENNIS LIMA BATISTA 
GURGEL DO AMARAL - RO7633-A, MARCOS PEDRO BARBAS 
MENDONCA - RO4476-A, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA 
- RO361-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação interposta por Wallace Marques de Brito em 
desfavor da Centrais Elétricas de Rondônia – CERON, postulando 
a declaração de inexistência de débito e a condenação da requerida 
ao pagamento do valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) pelos danos 
morais suportados, em razão da interrupção do fornecimento de 
energia.
A sentença julgou improcedente a ação ao fundamento que restou 
comprovada a licitude da cobrança.
Irresignado, o autor apresenta recurso inominado, pugnando a 
reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Analisando o recurso do consumidor, verifico que lhe assiste 
razão, visto que o procedimento de recuperação de consumo, 
em razão da realização de perícia unilateral, é ilícito. Isto porque, 
realizada por prepostos da própria concessionária de energia ou 
por órgão metrológico localizado em outro Estado da Federação, 
sem oportunidade à ampla defesa e contraditório, o que acarreta a 
declaração de inexigibilidade do débito.
Nesse sentido já se manifestou o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Energia elétrica. Fraude no medidor. Constatação. 
Laudo pericial. Unilateralidade da prova. Débito. Inexistência. 
Cobrança indevida. Negativação. Dano moral. Valor. Manutenção. 
É indevida a cobrança de recuperação de consumo de energia 
elétrica se o débito foi apurado por laudo pericial produzido 
unilateralmente pela concessionária. [...] (Apelação, Processo 
nº 0007423-22.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 09/03/2017).
O tema encontra-se pacificado também nesta Turma Recursal:
Consumo de energia. Apuração de fraude no consumo. Laudo 
unilateral. Débito inexistente. Inexiste o débito decorrente de 
apuração unilateral de fraude pela concessionária de serviço 
público (Relator: Juiz José Jorge R. da Luz, data do Julgamento: 
22.10.2014).
Deste modo, ausente amparo para a recuperação de consumo 
nos moldes pretendidos, deve ser declarada a inexigibilidade do 
débito.
Quanto ao dano moral, não restam dúvidas de que o ocorrido 
ultrapassou os meros dissabores cotidianos, causando a requerente 
indignação, inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano 
moral in re ipsa, que dispensa a comprovação da extensão dos 
danos, sendo estes evidenciados pelas circunstâncias do fato. 
Portanto, arbitro o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título 
de indenização por danos morais, por considerá-lo adequado a 
presente demanda.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para declarar a inexigibilidade do débito, 
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referente à recuperação de consumo e condenar a Recorrida 
Centrais Elétricas de Rondônia ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), a título de danos morais, já atualizados nesta data.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. INTERRUPÇÃO DO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA. DANO MORAL CONFIGURADO. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000588-41.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/12/2020 08:47:26
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: LEANDRO CARDOSO NASCIMENTO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: SAYMON DA SILVA RODRIGUES 
- RO7622-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.

Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
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Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001425-96.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/12/2020 09:38:52
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: RAQUEL FARONI e outros
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 

ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
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elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7034662-15.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 23/09/2020 07:44:33
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros

Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ANA CLAUDIA MORAES DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JOAO BATISTA PAULINO DE 
LIMA - AC2206-A, NOEMIA MORAES DA SILVA - RO10208-A
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM 
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA movida pela Recorrida 
em desfavor da Recorrente em razão do corte indevido de energia 
elétrica.
A Recorrida afirmou que teve o fornecimento de energia suspenso 
do dia 01 de agosto de 2019 por débitos oriundos de recuperação de 
consumo questionados nos autos n. 7031803-26.2019.8.22.0001, 
reputados inexistentes, consoante acórdão transitado em julgado.
A sentença julgou procedente o pedido contido na exordial.
A Energisa interpôs Recurso Inominado alegando legalidade de 
sua conduta, além de inexistirem danos morais, pugnando pela 
minoração destes, caso reconhecidos.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que a parte recorrente se enquadra 
no conceito de fornecedora de produtos e serviços – arts. 3º e 22, 
ambos do CDC – de modo que responde objetivamente por todos os 
danos causados aos consumidores por fatos e vícios decorrentes 
de falhas e defeitos e eles relativos, consoante expressa disposição 
do art. 12, CDC.
De todo modo, a Recorrida comprovou residir no local descrito 
na exordial, bem como que o fornecimento de energia elétrica 
foi suspenso, situação a qual claramente abalou o psicológico do 
consumidor.
Demais disso, a suspensão restou motivada por recuperação de 
consumo não faturada discutida em ação judicial, posteriormente 
declarada inexistente, sendo incabível o corte de energia por 
débitos antigos, consoante entendimento do STJ (AgRg no Ag: 
1338585 RS 2010/0140740-7).
Outrossim, a Recorrida não se desincumbiu de seu ônus quanto 
à demonstração de existência de outros débitos, com menos de 
90 dias de vencimento, que pudessem justificar a suspensão do 
serviço, o que não ocorreu.
Resta evidente, nesse sentido, a falha na prestação do serviço que 
gerou o dano narrado na exordial.
Com efeito, é certo que a suspensão de um serviço essencial é 
capaz de gerar todos os tipos de transtornos.
Aliás, vivemos em um Estado que é conhecido pelo seu clima tropical 
com altas temperaturas, sendo certo que, submeter o consumidor, 
sem justa causa, a permanecer em um local sem energia elétrica, 
não podendo utilizar os eletrodomésticos que amenizam o calor 
(ventilador, ar-condicionado etc.), perfaz um verdadeiro atentado à 
dignidade humana.
Assim, têm-se que o dano moral é patente nos autos.
De igual modo, o quantum indenizatório fixado em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) deve ser mantido, visto que justo e razoável para 
reparação de uma interrupção de fornecimento de energia elétrica 
indevida.
Por essas razões, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo incólume a decisão proferida em 1º 
grau.
Condeno a empresa ré ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor da 
condenação.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SUSPENSÃO INDEVIDA DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002496-91.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/12/2020 15:11:57
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: NATALIO SILVA DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER 
DE SOUZA - RO7887-A, FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA 
GOMES CARDOSO - RO8355-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.

Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
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CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA À 
UNANIMIDADE. NO MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7014113-78.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 08/10/2020 07:59:50
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: JUALMY RIBEIRO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SILVIO ALVES FONSECA NETO 
- RO8984-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição, 
litispendência, litigância de má-fé, bem como inépcia da inicial.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
No tocante à preliminar arguida, constato, na realidade, a 
ocorrência da coisa julgada em virtude do julgamento do processo 
n° 7005752-72.2019.8.22.0002, declarado procedente com trânsito 
em julgado.
Deste modo, aplicável o instituto da coisa julgada, o que significa 
dizer que a matéria se tornou definitiva e imutável. A ação, ora 
em exame, é mera repetição da ajuizada anteriormente, que 
objetivava a ação de indenização por dano material em desfavor 
da Energisa, por consequência da construção de subestação de 
energia elétrica.
No caso em questão, é possível o reconhecimento da coisa julgada, 
uma vez que os dois processos possuem as mesmas partes, a 
mesma causa de pedir e os mesmos pedidos, e o primeiro processo 
transitou em julgado antes da propositura da presente ação.
Ressalta-se, que se trata de questão de ordem pública que 
inclusive pode ser reconhecida de ofício e a qualquer momento, 
não ocorrendo preclusão pro judicato.
Ademais, observo que o autor tentou rediscutir a matéria, mesmo 
ciente de que se tratava de questão incontroversa, revestida 
da imutabilidade, ingressando novamente com a mesma ação 
e omitindo a existência de decisão judicial anterior. Tentando 
conseguir objetivo ilegal ao pretender receber valor oriundo de 
questão já decidida e coberta pela coisa julgada.
Por tais considerações, voto no sentido de DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INOMINADO interposto pela recorrente.
Isto posto, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA 
entre este processo e aquele autuado sob o nº 7005752-
72.2019.8.22.0002, declarando extinta esta ação, sem julgamento 
de mérito, nos termos do artigo 485, V, do NCPC.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.

EMENTA
RECURSO INOMINADO. COISA JULGADA. SIMILITUDE DE 
PARTES, CAUSA DE PEDIR E PEDIDOS. EXTINÇÃO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
- Opera-se a coisa julgada quando os processos possuem as 
mesmas partes, mesma causa de pedir e pedidos, sendo que um 
deles já fora julgado por sentença irrecorrível.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7014723-15.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/10/2020 14:30:57
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JUNIOR LIMA DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MIGUEL ANGEL ARENAS 
RUBIO FILHO - RO5380-A, DIEGO ALEXIS DOS SANTOS 
ARENAS - RO5188-A
Polo Passivo: ENERGISA S/A e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação interposta por Junior Lima dos Santos em 
desfavor de Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S.A, 
postulando a declaração de inexistência de débito no valor de 
R$ 786,43 (setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e três 
centavos), por uma dívida decorrente de recuperação de consumo. 
Postula também a condenação pelos danos morais suportados ao 
argumento de ter seu nome negativado indevidamente junto ao 
órgão de proteção ao crédito.
A sentença julgou procedente a inexigibilidade do débito e 
improcedente o dano moral.
Irresignado, o autor apresenta recurso inominado, pugnando a 
condenação por danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Analisando o recurso do consumidor, verifico que lhe assiste 
razão, visto que o procedimento de recuperação de consumo, 
em razão da realização de perícia unilateral, é ilícito. Isto porque, 
realizada por prepostos da própria concessionária de energia ou 
por órgão metrológico localizado em outro Estado da Federação, 
sem oportunidade à ampla defesa e contraditório, o que acarreta a 
declaração de inexigibilidade do débito.
Nesse sentido já se manifestou o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Energia elétrica. Fraude no medidor. Constatação. 
Laudo pericial. Unilateralidade da prova. Débito. Inexistência. 
Cobrança indevida. Negativação. Dano moral. Valor. Manutenção. 
É indevida a cobrança de recuperação de consumo de energia 
elétrica se o débito foi apurado por laudo pericial produzido 
unilateralmente pela concessionária. [...] (Apelação, Processo 
nº 0007423-22.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 09/03/2017).
O tema encontra-se pacificado também nesta Turma Recursal:
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Consumo de energia. Apuração de fraude no consumo. Laudo 
unilateral. Débito inexistente. Inexiste o débito decorrente de 
apuração unilateral de fraude pela concessionária de serviço 
público (Relator: Juiz José Jorge R. da Luz, data do Julgamento: 
22.10.2014).
Deste modo, ausente amparo para a recuperação de consumo nos 
moldes pretendidos, deve ser mantido a inexigibilidade do débito.
Quanto ao dano moral, para que possa ser configurado deve 
causar transtornos de tal modo que influencie no estado, psíquico 
do agente, cuja situação ultrapasse os limites da normalidade, o 
que verifico que ocorreu nos presentes autos.
O recorrente afirmou, em sua inicial, que teve seu nome inscrito 
no cadastro de inadimplentes, em razão do não pagamento da 
diferença de consumo, assim, entendo que ocorreu desdobramento 
da conduta da concessionária, em razão disso, deverá responder 
pelos danos causados à parte autora.
Nesse sentido:
CERON. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO CONSUMIDOR 
NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL 
RECONHECIDO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 
(TJRO – Turma Recursal Única, Autos 1001970-91.8.22.0007).
Consumidor. Débito Inexistente. Negativação Indevida. Dano Moral. 
Configurado. Valor Adequado. A negativação indevida, motivada 
por débito originado de recuperação de consumo realizada com 
perícia unilateral, é capaz de gerar dano moral.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7003100-36.2016.822.0019, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 21/03/2019
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado 
a título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Portanto, arbitro o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título 
de indenização por danos morais, por considerá-lo adequado a 
presente demanda.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para manter a inexigibilidade do débito, 
referente à recuperação de consumo e condenar a Recorrida 
Centrais Elétricas de Rondônia ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de danos morais, já atualizados nesta data.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. INSCRIÇÃO INDEVIDA. 
DANO MORAL. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
4. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7038388-94.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 02/03/2020 12:00:31
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: FELIPE ROBERTO FIGUEIREDO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: WALTERNEY DIAS DA SILVA 
JUNIOR - RO10135-A, JOSE HERMINO COELHO JUNIOR 
- RO10010-A, VERONICA MAXIMO BARBOSA JOHNSON - 
RO10278-A
Polo Passivo: OI MOVEL S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
RELATÓRIO
A parte autora ofereceu embargos contra o acórdão alegando que 
não se atentou que o juízo a quo reconhece que o pacote contratado 
é o de 15mb, e que a própria empresa ora Embargada confirma 
que o plano instalado para o Embargante é diverso do contratado.
É o relatório.
VOTO
Os embargos de declaração poderão ser acolhidos quando houver 
omissão, obscuridade ou contradição. Nenhum desses vícios 
macula o acórdão.
A decisão deste Colégio confirmou a sentença monocrática.
Sobre o tema trazido nos embargos a sentença disse:
(...) Da análise dos autos, verifica-se que o autor não juntou qualquer 
documento (laudo do técnico ou de medidor de internet fornecido 
pela própria ANATEL e fotografia do momento que o técnico mostrou 
a medição,) que demonstrasse a velocidade de apenas 1mb, bem 
como se os serviços que estão sendo cobrados são referentes ao 
plano de 15mb, vez que deixou de juntar as faturas detalhadas, 
onde poderia comprovar cada serviço cobrado.
Ainda, não consta nenhuma reclamação após instalação dos 
serviços quanto a velocidade, pois houve contato com a ré em 
28/02 e depois somente em 21/04/2019 relatando problema com 
valor.
É importante esclarecer que empresa requerida afirma que o 
plano cobrado do autor é referente à disponibilização de 2mb de 
internet.
Em sendo o caso, o autor facilmente pode procurar outra empresa 
que preste o serviço no local, vez que evidente que a ré não pode 
lhe atender, podendo também procurar administrativamente a 
empresa para verificar a questão da ativação do referido serviço 
em seu contrato, o que não se pode realizar nesta análise, por não 
haver disposição pertinente na peça inicial. (...) 
Por fim, importante anotar que quando o relator disse “em que pese 
o autor tenha trazido aos autos que contratou internet de 15 MB, não 
restou comprovado que só recebe 1 MB de internet”, na verdade, 
estava indicando que a intenção de contratar foi a internet de 15 
MB, contudo, pelo que ficou expresso na sentença e na conversa 
do ID 8162028 a solicitação não foi acolhida, sendo instalado um 
serviço de menor capacidade. A parte autora tinha ciência disso 
quando disse: “Sim o técnico que instalou e nos mostrou que pra 
cá só da 1 mega” (ID 8162028, p. 7).
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Portanto, o acórdão está claro, sem vício, reconhecendo os 
seguintes fatos: a) a parte autora solicitou internet de 15 MB; 
b) como o sinal não chegava a esse patamar de velocidade, foi 
contratada uma internet menor; e, c) não houve prova de que o 
sinal da internet contratada (requerida fala que foi de 2 MB) não 
estava compatível com o valor contratado.
Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, 
OMISSÃO E OBSCURIDADE NÃO VERIFICADA. 1. O acórdão 
combatido não possui vício, reconhecendo que apesar da parte 
autora solicitar internet de 15 MB, só foi possível instalar internet 
de menor velocidade, não havendo prova de que o sinal da internet 
recebido (requerida fala que foi de 2 MB) não estava compatível 
com a velocidade e valor contratado (diferente do que foi solicitado). 
2. Embargos não acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001073-41.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 05/11/2020 08:05:53
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GILVAN TELES DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES 
- RO9931-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que a 
subestação atende exclusivamente a propriedade do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da 
instrução. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 

exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
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dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004103-69.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 12/03/2020 18:23:22
Data julgamento: 01/12/2020
Polo Ativo: IZAIAS ALVES DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - 
RO5471-A
Polo Passivo: ENERGISA S/A e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A, ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO

Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A sentença julgou improcedente os pedidos autorais.
Irresignada a parte autora interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Primeiramente verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, bem como as respectivas notas fiscais da obra, ou, 
em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, comprovando 
o direito ao ressarcimento dos valores investidos com a construção 
de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
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exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Construção de subestação de rede elétrica. 
Preliminares. Inépcia da Inicial. Ilegitimidade ativa. Incompetência 
do juízo em razão da matéria. Rejeitadas. Indenização por dano 
material. Necessidade. Recurso desprovido.
É legítimo para reclamar a restituição dos valores despendidos 
na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que 
efetivamente desembolsou valores para sua efetivação.
Não se discute a incompetência do juizado especial cível para 
julgamento da ação, se os autos tramitaram perante no juízo 
comum.
Devem ser ressarcidos pela concessionária de energia elétrica os 
valores pagos pelo consumidor para o custeio de construção de 
subestação de rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034558-23.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator (a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de 
julgamento: 26/08/2020)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO PARA DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, para determinar que a concessionária recorrida 
restitua à parte recorrente os gastos apresentados com a construção 
de rede de subestação, no valor de R$ 19.013,79 (dezenove mil e 
treze reais e setenta e nove centavos), devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE DESPESAS. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 02 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7018248-05.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/09/2020 17:53:49
Data julgamento: 29/12/2020
Polo Ativo: FRANCISCO ROZENDO DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: FADRICIO SILVA DOS SANTOS - 
RO6703-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado. 
VOTO
Esta demanda requer o ressarcimento de subestação que o 
novo proprietário do imóvel com a benfeitoria está reclamando 
indenização do gasto feito. O gasto não foi feito pelo proponente da 
ação, mas pela Santo Antônio/Jirau.
A Turma já entendeu que só quem fez o gasto com a subestação 
poderia pleitear o ressarcimento. Contudo, com a devida vênia aos 
contrários, há um novo entendimento sobre a questão.
A subestação é uma benfeitoria (art. 96, CC). O proprietário atual 
recebe o bem imóvel com suas benfeitorias, sucedendo o antigo 
proprietário nos direitos relacionados ao imóvel, incluindo o que 
tenha relação com benfeitoria do imóvel. Assim, o sucessor tem 
direito de pleitear o ressarcimento da subestação (benfeitoria), se 
não pago ao antecessor.
Vários julgados da Turma já estão alinhados a esse novo 
entendimento, cito um deles.
(...) 2. É devida a restituição de valores dispendidos pelo 
particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede de 
eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002). (...) RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7002814-70.2020.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Data de julgamento: 
01/09/2020
Desta sorte, considero a parte autora legítima para pleitear o 
ressarcimento. O pedido inicial será improcedente se a requerida 
provar que a subestação foi construída por ela própria ou se já fez o 
ressarcimento para quem construiu. De se ver, o simples fato de um 
terceiro ter construído não impede a procedência de tal pedido.
Por essas razões, o fato da subestação ter sido construído por 
outrem, não importa na improcedência do pedido inicial, tal como 
constou na sentença.
Não sendo caso de improcedência, passo a enfrentar outras 
questões pendentes do processo em análise.
Como já visto acima, o sucessor do particular que construiu a rede 
é parte legítima para propor ação de ressarcimento. Logo, rejeito a 
preliminar de ilegitimidade ativa.
A prescrição não ocorre no caso em análise porque a Turma 
tem entendimento firmado de que o prazo só se inicia depois da 
incorporação da rede, o que ainda não aconteceu.
Sobre a alegação de incompetência absoluta rejeito porque a 
Turma já assentou entendimento de que esta demanda pode ser 
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processada no juizado, não necessitando de perícia para decisão 
final.
Por fim, enfrento a preliminar de inépcia por ausência de documento 
indispensável (art. 337, IV c/c 330, CPC).
Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça “os 
documentos indispensáveis à propositura da ação, e que devem ser 
instruídos com a inicial, são aqueles que comprovam a ocorrência 
da causa de pedir (documentos fundamentais) e, em casos 
específicos, os que a própria lei exige como da substância do ato 
que está sendo levado à apreciação (documentos substanciais)”. 
(REsp 1040715/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 20/05/2010)”.
Em ação na qual se discute o ressarcimento de subestação, deve a 
parte autora juntar documento que indique os itens da subestação 
que deseja ver ressarcida e o valor pago por cada ou item, ou não 
tendo essa informação do valor pago, que tenha ao menos o valor 
atual de cada item (orçamento atual).
No caso dos autos a parte autora não juntou documento com os 
itens da subestação a ser ressarcida e nem o valor que pagou 
ou o valor atual. Limitou-se a falar de um valor da rede que teria 
sido tratado extrajudicialmente, porém, não trouxe qualquer prova 
de que o valor se refere à rede discutida nos autos, não havendo 
elementos para o juiz aferir o acerto ou desacerto do valor.
Como se trata de ação do juizado, como no juizado não cabe 
perícia, a parte autora deve entender que já deve instruir sua inicial 
com documento que indique os itens da subestação que deseja 
ver ressarcida e o valor pago por cada item, ou não tendo essa 
informação do valor pago, que tenha ao menos o valor atual de 
cada item (orçamento atual).
No caso dos autos a própria requerida admite que houve uma rede 
construída por terceiro. Contudo, com os elementos existentes nos 
autos não há como saber o valor correto a ser ressarcido. Tanto 
a parte autora como a parte requerida não foram diligentes em 
esclarecer esse ponto. Como no juizado não cabe sentença ilíquida, 
como a parte autora falhou em não trazer na inicial documento com 
os itens da subestação, como a parte autora falhou em não trazer 
com a inicial o valor pago ou atual de cada item da subestação, 
visando proferir a decisão mais justa e equânime (art. 6º, LJE), 
o mais adequado é reconhecer a inépcia da inicial, por falta de 
documento indispensável, o que oportunizará à parte autora propor 
nova ação com a informação faltante, bem como, permitirá maior 
possibilidade de defesa à parte requerida.
Se fosse procedimento comum, deveria ser oportunizada a emenda 
para impedir a inépcia (art. 321, CPC). Contudo, no rito sumário 
do juizado, como não tem essa previsão, como essa providência 
feriria a celeridade exigida no procedimento (art. 2º, CPC), só resta 
reconhecer essa falha processual.
No mesmo sentido já decidiu a Turma Recursal do Amapá:
JUIZADO ESPECIAL. CIVIL E CONSUMIDOR. SENTENÇA QUE 
DETERMINA A EXTINÇÃO DO FEITO, POR INÉPCIA DA INICIAL. 
NÃO OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1) As hipóteses de 
extinção do processo sem resolução do mérito no CPC estão 
previstas no artigo 485, I a X. 2) Assim, estando presente uma 
destas hipóteses no caso concreto, o juiz extinguirá o processo 
sem apreciar o mérito, significando que não houve acolhimento ou 
rejeição do pedido do autor, podendo este intentar novamente a 
propositura da ação por autorização expressa do caput do artigo 
486 do CPC. 3) Recurso conhecido e não provido. 4) Sentença 
mantida. (TJ-AP - RI: 00263798720188030001 AP, Relator: 
CESAR AUGUSTO SCAPIN, Data de Julgamento: 12/06/2019, 
Turma recursal)
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO parcial ao Recurso 
Inominado para: a) DECLARAR que o fato da subestação ter sido 
construído por outrem, não importa na improcedência do pedido 
inicial, tal como constou na sentença; e, b) ACOLHER a preliminar 
de inépcia da inicial porque a parte autora não juntou documento 
com os itens da subestação a ser ressarcida e nem o valor que 
pagou ou o valor atual, documento imprescindível em se tratando 

de causa proposta no juizado especial, no qual não se admite 
perícia.
Sem custas e honorários.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR 
COM A CONSTRUÇÃO DA REDE. IMÓVEL COM MUDANÇA 
DE PROPRIEDADE. DIREITO SOBRE A BENFEITORIA 
(SUBESTAÇÃO) ACOMPANHA O NOVO PROPRIETÁRIO. 
ORÇAMENTO ATUAL COM ITENS DA REDE É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL PARA AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE 
SUBESTAÇÃO NO JUIZADO. INÉPCIA RECONHECIDA. 1. É 
devida a restituição de valores dispendidos pelo particular que fez 
obra de rede de eletrificação rural OU ao sucessor deste no imóvel 
com a benfeitoria (art. 14, Lei 10.438/2002). 2. A subestação é 
benfeitoria (art. 96, CC) que acompanha o imóvel recebido pelo 
proprietário atual, sucedendo este o antigo proprietário nos direitos 
relacionados ao imóvel, incluindo o direito que tenha relação com 
benfeitoria do imóvel. 3. Como se trata de ação do juizado, como 
no juizado não cabe perícia e nem sentença ilíquida, torna-se 
indispensável a parte autora instruir sua inicial com documento 
que indique os itens da subestação que deseja ver ressarcida e 
o valor pago por cada item ou não tendo essa informação, que 
apresente ao menos o valor atual de cada item (orçamento atual). 
5. No procedimento célere do juizado é incompatível determinar 
a emenda da inicial inepta na fase recursal. 6. Recurso provido 
em parte para excluir a improcedência na forma como constou 
na sentença. 7. Após o julgamento das questões pendentes do 
processo, reconhecida a inépcia da inicial.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000350-70.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/08/2020 16:12:33
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
Polo Passivo: EVANDRO COLODETTI e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: CLAUDIOMAR BONFA - 
RO2373-A, MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS - 
RO5465-A, ANTONIO MASIOLI - RO9469-A, GERVANO VICENT 
- RO1456-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
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A preliminar de ilegitimidade passiva se confunde com o mérito, 
razão pela qual junto com este será analisada.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)

E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7046588-90.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 03/08/2020 09:28:52
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: GABRIEL FABIANO BASTOS DE PAULA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: GENIVAL DE OLIVEIRA SOUZA 
- RO9595-A, PAULO ROGERIO JOSE - RO383-A
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RELATÓRIO
Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
A sentença deve ser mantida.
No tocante a preliminar de falta de interesse de agir por inadequação 
da via eleita, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou que é 
possível a condenação em danos morais em novo processo no caso 
de descumprimento de ordem judicial em processo anterior, inclusive 
no caso de ter sido fixada multa cominatória: É cabível o pedido 
de indenização por danos morais em razão de descumprimento 
de ordem judicial em demanda pretérita envolvendo as mesmas 
partes, na qual foi fixada multa cominatória. A multa cominatória tem 
cabimento nas hipóteses de descumprimento de ordens judiciais, 
sendo fixada com o objetivo de compelir a parte ao cumprimento 
daquela obrigação. Por outro lado, a indenização visa a reparar 
o abalo moral sofrido em decorrência da verdadeira agressão 
ou atentado contra a dignidade da pessoa humana. Encontra 
justificativa no principio da efetividade da tutela jurisdicional e na 
necessidade de se assegurar o pronto cumprimento das decisões 
judiciais cominatórias. Considerando, portanto, que os institutos 
em questão têm natureza jurídica e finalidades distintas, é possível 
a cumulação. STJ. 3ª Turma. REsp 1.689.074-RS.
Insta consignar que as medidas necessárias para se evitar que tais 
falhas ocorram são de exclusiva responsabilidade da requerida, 
devendo adotar cautelas para realizar o serviço a contento, 
garantindo segurança jurídica ao consumidor, nos termos do artigo 
5º, caput, da Constituição Federal e artigo 8º da Lei 8.078/90.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a interrupção 
do fornecimento de energia na unidade consumidora do recorrido 
de forma indevida, pois, a justificativa alegada (ordem técnica) não 
restou comprovada.
Assim, ausente a comprovação da legalidade do procedimento de 
suspensão, clarividente que a recorrente atuou de forma ilícita.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrente.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
Assim, a suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
causa abalo moral, bem como o direito a indenização.
Tendo como base as circunstâncias em que ocorreu suspensão, 
a capacidade financeira das partes, os reflexos do dano na esfera 
íntima do ofendido, entendo que o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) arbitrado na origem é justo e razoável e está em consonância 
com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Suspensão indevida. Dano 
moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora do demandante é capaz de ocasionar danos 
morais; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo 
e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7044615-03.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 18/08/2020
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.

É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGISA. FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. CORTE INDEVIDO. JUSTIFICATIVA NÃO 
COMPROVADA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
1. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7014767-34.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 13/10/2020 08:35:19
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MAURICIO SOUSA LIMA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO 
- RO816-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais ajuizada em face 
da demora no religamento da energia elétrica. Narra o consumidor 
que o retardo da empresa gerou transtornos para si e para a sua 
família.
O Juízo a quo julgou os pedidos parcialmente procedentes para 
condenar a ENERGISA pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega que a energia 
foi desligada. Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz 
de elidir a responsabilidade da empresa, posto não se tratar de 
caso fortuito ou força maior, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Os arts. 20 e 21 do CDC preveem:
Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de 
qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam 
o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com 
as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, 
podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo 
a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a 
obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização 
em contrário do consumidor.
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Esta Turma Recursal entende que a demora na religação de energia 
gera, sim, indenização por danos morais. Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. 
Energisa. Fornecimento de energia elétrica. Religação. Pedido 
administrativo. Demora injustificada. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. A demora injustificada no restabelecimento de fornecimento 
de energia elétrica na unidade consumidora do demandante é 
suficiente para ocasionar dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7015082-93.2019.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 30/06/2020
Entende-se que o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) se mostra 
justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. 
Energisa. Fornecimento de energia elétrica. Religação. Demora 
injustificada. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002877-95.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 05/08/2020 12:42:43
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: RICARDO RAMIRES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- RO10765-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência absoluta 
em razão da matéria, prescrição do direito autoral, bem como 
ausência de titulo de propriedade.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
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que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 

ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000756-40.2020.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 04/09/2020 10:16:21
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: HIOLANDA CAVALCANTE DE AGUIAR e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: DEIVIDI CARVALHO LIMA - 
RO10944-A, EDNEI RANZULA DA SILVA - RO10798-A, LUCIANO 
SUAVE COUTINHO - RO10800-A
Polo Passivo: Banco Bradesco e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Trata-se de uma ação declaratória de inexistência de débito 
com repetição do indébito cumulada com danos morais. A 
consumidora alega que não contratou o serviço bancário relativo 
ao empréstimo e que a quantia fora descontada de sua conta sem 
a sua autorização, verificada após uma análise em seus extratos 
bancários. O juiz sentenciante declarou a inexistência da relação 
jurídica e como consequência a devolução dos valores descontados 
indevidamente, devidamente corrigidos com juros de mora de 1% 
ao mês a contar da citação e correção monetária a partir da data 
do efetivo desembolso.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade.
Verifico que trata-se da prática de descontos acima do valor 
pactuado. Nesse sentido, o Banco não comprovou que o consumidor 
solicitou a contratação do serviço, o que tornou o desconto ilegal. 
Diante da ilegalidade da contratação surge o dever de indenizar, 
de ressarcir os valores debitados e de suspender os descontos, 
confirme jurisprudência abaixo:
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“RESPONSABILIDADE CIVIL - Banco - Ação indenizatória por 
danos materiais e morais - Alegação de ocorrência de saques 
indevidos na conta corrente do demandante - Responsabilidade do 
banco que é de caráter objetivo, nos termos dos arts. 3º, § 2º, e 
14 do CDC - Ônus da prova que cabe, por isso, ao demandado, 
consoante previsto no art. 6°, inc. VIII, de referido Código - Requisitos 
configurados na hipótese vertente - Prova de inexistência de 
defeito na prestação dos serviços não apresentada, nem produzida 
pelo banco - Responsabilidade deste que deve ser reconhecida - 
Demandante que faz jus à reparação dos danos morais sofridos, 
cuja ocorrência está configurada no presente caso – Descabimento 
da indenização por materiais, por cuidar-se aqui a propósito de 
saques indevidos, devendo ser reconhecer, por isso, a inexistência 
do saldo devedor decorrente destes saques e que indevidamente 
anotado em nome do autor – Valor da reparação dos danos morais 
que deve corresponder ao montante, aproximado, deste débito 
anotado – Ação que deve ser julgada parcialmente procedente – 
Recursos de ambas as partes providos em parte” (TJSP, Apelação 
n° 9225917-11.2005.8.26.0000, 14ª Câmara de Direito Privado, rel. 
Des. Thiago de Siqueira, j. 09/02/2011).
Nesse sentido cito o precedente desta turma:
BANCO. DESCONTO INDEVIDO DE VALORES. DANO MORAL 
CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7002130-25.2019.822.0021, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 
20/07/2020.
Nesse contexto, indiscutível que houve falha na prestação do 
serviço, vez que o banco, ora recorrido realizou descontos a mais 
do que fora contratado com a parte recorrente, não respeitando o 
limite da margem consignável.
Ademais, assiste razão a recorrente, vez que, analisando os 
documentos trazidos na inicial, diversamente do alegado pelo 
recorrido, vejo configurado o dano moral, pois além de ser realizado 
descontos no benefício da recorrente a mais do que o contratado, 
submeteu o consumidor a percorrer uma via crucis indevida e 
desnecessária, para resolver algo que poderia ter sido solucionado 
em âmbito administrativo, gerando perda de tempo e sensação 
de impotência ao consumidor, extrapolando assim a esfera do 
mero dissabor, incorrendo na lesão de cunho moral passível de 
indenização.
Logo, por todo transtorno que a parte recorrente passou para 
resolver o problema a que não deu causa, considerando que a 
indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa 
medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição, tenho que o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) se 
mostra suficiente para atender aos postulados da proporcionalidade 
e razoabilidade.
No que concerne ao dano material, restou comprovado os 
descontos indevidos realizados pelo Banco recorrido no benefício 
da recorrente, devendo ser restituídos em dobro.
Ante o exposto, voto no sentido de dar PROVIMENTO PARCIAL ao 
recurso inominado para declarar a inexistência de relação jurídica 
entre as partes, restituir os valores descontados indevidamente em 
dobro, bem como ao pagamento de indenização por danos morais 
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), já atualizados nesta 
data.
Deixo de condenar o consumidor ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, uma vez que o deslinde do feito não se 
encaixa nas hipotes do art. 55 da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
BANCO. DESCONTOS INDEVIDOS. DEVOLUÇÃO DE VALORES 
DESCONTADOS. DANOS MORAIS. QUANTUM. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002210-73.2020.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/10/2020 12:21:22
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: VANESSA SPRICIGO LISE e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NILZA BERNARDES DA SILVA - 
RO5663-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 8.0000 (oito 
mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
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sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005350-82.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/06/2020 11:37:07
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
Polo Passivo: JOSE REIS SILVA DA COSTA 
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
sem indicar, fundamentadamente, qual a omissão ou erro existente 
na decisão.
Portanto, observa-se que houve a análise detida de todos os 
pontos levantados, tanto pelo ente estatal recorrente e quanto pela 
recorrida, ora embargante, não havendo omissão da análise dos 
argumentos levantados em sede de contrarrazões.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, 
a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, 
na verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão 
adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.

Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Firme nestas considerações, voto para REJEITAR os embargos de 
declaração.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da 
Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003284-84.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 25/05/2020 13:16:31
Polo Ativo: AMELIA FERREIRA BARBOSA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI 
- RO4848-A, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI - RO6464-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
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No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.

Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
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disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7013640-61.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 06/11/2020 12:18:04
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ARACELY RIBEIRO DE ARRUDA LEITE e outros
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115-A, 
HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783-A
Polo Passivo: LATAM AIRLINES GROUP S/A e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FERNANDO ROSENTHAL - 
SP146730-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação Indenizatória ajuizada em face de LATAM 
AIRLINES GROUP S/A em virtude de alteração de voo. Narra a 
recorrente que comprou voo com trecho Foz do Iguaçu/PR – Porto 
Velho/RO e demais conexões no dia 03/03/2020. No entanto, 
chegando a cidade de Porto velho o avião não pousou seguindo 
para a cidade de Manaus/AM. Em virtude do ocorrido, chegou 
ao seu destino aproximadamente 18h depois do inicialmente 
programado. Desta forma, os fatos narrados seriam capazes de 
lhe ensejar indenização por danos morais.
A requerida sustentou que a alteração se deu devido a condições 
metrológicas. Defendeu inexistir dano moral, em virtude de ter 
cumprido com as normas da ANAC. Pleiteou a improcedência do 
pedido contido na exordial.
O Juízo sentenciante julgou improcedente o pedido inicial.
A requerente recorreu pugnando pela reforma integral da 
sentença.
É o breve relatório.

VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, 
e contratado pelo consumidor, houve a informação de alteração 
do voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior, evidenciando a falha na prestação de serviço, 
consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Excludente não configurada. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003135-
03.2019.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Ausência de comprovação. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Majoração. 
Proporcionalidade e Razoabilidade.
1. O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2. A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7049476-
32.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Diante dessa situação, entendo que o valor de R$10.000,00 (dez 
mil reais) para a autora é justo e razoável para indenizá-la pelos 
danos suportados, visto que segue os precedentes adotados por 
esta Turma Recursal.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto pela recorrente, no sentido reconhecer o dano moral 
suportado, condenando a requerida ao pagamento de R$10.000,00 
(dez mil reais) para a demandante, corrigidos monetariamente pelo 
IPCA a partir da fixação, e com juros de mora de 1% ao mês a 
contar da citação.
Isentos de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
ALTERAÇÃO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
SENTENÇA REFORMADA.
1 - A alteração injustificada do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7006848-65.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 02/06/2020 09:45:14
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: GILBERTO SILVA SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA - 
RO8318-A
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em 
razão do corte indevido de energia elétrica. A Recorrida afirmou 
que, apesar de adimplente, teve o fornecimento de energia 
suspenso no dia 24 de outubro de 2019 e que o serviço apenas foi 
reestabelecido 72h depois.
A sentença julgou parcialmente procedente o pedido contido na 
exordial.
A Energisa interpôs Recurso Inominado alegando que a suspensão 
do fornecimento de energia ocorreu em virtude de inadimplemento. 
Pleiteou a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que a parte recorrente se enquadra 
no conceito de fornecedora de produtos e serviços – arts. 3º e 22, 
ambos do CDC – de modo que responde objetivamente por todos os 
danos causados aos consumidores por fatos e vícios decorrentes 
de falhas e defeitos e eles relativos, consoante expressa disposição 
do art. 12, CDC.
De todo modo, a Recorrida comprovou residir no local descrito 
na exordial, bem como que o fornecimento de energia elétrica 
foi suspenso, situação a qual claramente abalou o psicológico do 
consumidor.
Demais disso, não foi evidenciado qual teria sido o motivo do 
corte do fornecimento de energia elétrica, visto que o consumidor 
estava adimplente com as parcelas dos meses anteriores, além 
de não constar nos autos específicas inadequações da unidade 
consumidora, prévio aviso da substituição de medidor, notificação 
para regularização da unidade, que pudessem justificar a suspensão 
do serviço, o que não ocorreu.
Resta evidente, nesse sentido, a falha na prestação do serviço que 
gerou o dano narrado na exordial.
Com efeito, é certo que a suspensão de um serviço essencial é 
capaz de gerar todos os tipos de transtornos.
Aliás, vivemos em um Estado que é conhecido pelo seu clima tropical 
com altas temperaturas, sendo certo que, submeter o consumidor, 
sem justa causa, a permanecer em um local sem energia elétrica, 
não podendo utilizar os eletrodomésticos que amenizam o calor 
(ventilador, ar-condicionado etc.), perfaz um verdadeiro atentado à 
dignidade humana.

Assim, têm-se que o dano moral é patente nos autos.
De igual modo, o quantum indenizatório fixado em R$ 7.000,00 
(sete mil reais) deve ser mantido, visto que justo e razoável para 
reparação de uma interrupção de fornecimento de energia elétrica 
indevida.
Por essas razões, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo incólume a decisão proferida em 1º 
grau.
Condeno a empresa ré ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor da 
condenação.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
ENERGISA. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001223-76.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/08/2020 17:30:04
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: TIAGO SALCEDO GUEDES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ELGISLANE MATOS BORGES DA 
SILVA CORDEIRO - RO5575-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
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RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006677-37.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/08/2020 11:29:55
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: GISELI DA SILVA CABRAL e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GABRIEL BONGIOLO TERRA - 
RO6173-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.

VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal 
fixou indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001462-32.2020.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/11/2020 16:22:47
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Polo Passivo: EDIVANIA LACERDA SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LARISSA GEOVANA ROCHA 
VIANA - RO10752-A
Advogado do(a) RECORRIDO: LARISSA GEOVANA ROCHA 
VIANA - RO10752-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) para cada autor, em casos semelhantes, esta Turma 
Recursal fixou indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 

7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006961-45.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/11/2020 11:33:58
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FERNANDO ROSENTHAL - 
SP146730-A
Polo Passivo: MAGNO VELOSO DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RICARDO FAVARO ANDRADE - 
RO2967-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
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Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7030651-40.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 31/03/2020 19:01:00
Data julgamento: 01/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros

Advogados do(a) AUTOR: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO2991-A, ALINE SUMECK BOMBONATO - 
RO3728-A
Polo Passivo: GLAUCI PEREIRA FERRAZ CATRINCK e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: JOAO CAETANO DALAZEN DE 
LIMA - RO6508-A, NAGEM LEITE AZZI SANTOS - RO6915-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e 
contratado pelo consumidor, houve a informação De cancelamento 
do voo e alteração do destino final de Juiz de Fora/MG para o Rio 
de Janeiro – fazendo, dessa forma, com que a recorrida terminasse 
o trajeto via terrestre.
Ressalte-se que a empresa recorrente não nega o atraso. Entretanto, 
a justificativa apresentada não é capaz de elidir a responsabilidade 
da empresa, posto não se tratar de caso fortuito ou força maior, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina 
o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, entendo que o valor do dano dado na 
sentença deve ser minorado para o valor de R$10.000,00 (dez 
mil reais) valor justo e razoável para indenizá-la pelos danos 
suportados, visto que segue os precedentes adotados por esta 
Turma Recursal.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso interposto pela recorrente, apenas para minorar o 
quantum indenizatório para o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) 
para a recorrida, corrigidos monetariamente pelo IPCA a partir da 
fixação, e com juros de mora de 1% ao mês a contar da citação.
Isentos de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ATRASO 
DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS MINORADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA.
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1 - O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 02 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003908-29.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/11/2020 16:07:50
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: NIVANILDA DE SOUZA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA 
- RO8746-A
Polo Passivo: AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO 
SPE LTDA. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FLAVIANO KLEBER TAQUES 
FIGUEIREDO - MT7348-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado 
Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Da análise dos autos, verifica-se que restou incontroverso que 
subsistiam débitos legítimos em aberto à época do corte cuja 
legitimidade não se discute, conforme assumido pela própria 
recorrente.
A parte recorrente afirma em suas razões recursais que mesmo 
após o pagamento das faturas em atraso a recorrida demorou para 
efetuar a religação do fornecimento de água. Todavia, o pagamento 
das faturas em aberto, ocorreu apenas depois da realização do 
corte, desta forma, verifica-se que a consumidora não efetuou o 
pagamento das faturas, e, mesmo ciente do possível corte, adotou 
postura passiva, devendo experimentar o ônus daí decorrente.
O corte foi devido, eis que fundado em inadimplência de débitos 
atuais, não havendo falha na prestação dos serviços que a 
recorrente se dispôs a oferecer.
Quanto a isso, inclusive, os seguintes julgados:
DIREITO CONSUMERISTA - COPASA - INTERRUPÇÃO DO 
FORNECIMENTO DE ÁGUA - DÉBITO RECENTE - POSSIBILIDADE 
- NOTIFICAÇÃO - CONCESSÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. 
Existindo débito regular atual, cabível o corte de água como forma 
de coagir o consumidor a realizar o pagamento e garantir a higidez 
financeira do fornecedor [...]. TJ-MG. AC 10699110076634001. 5ª 
Câmara Cível. Rel. Des. Fernando Caldeira Brant. Julgamento: 
27.3.2014. DJE 7.4.2014.
CONSUMIDOR. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA. 
CORTE POR INADIMPLÊNCIA. FATURAS EM ABERTO. AVISO 
DE DÉBITOS NAS FATURAS ENVIADAS AO CONSUMIDOR. 
CORTE DEVIDO. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7002711-
11.2017.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 29/08/2019

INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA - DÉBITO 
RECENTE - POSSIBILIDADE. Existindo débito regular atual, 
cabível o corte de água como forma de coagir o consumidor a 
realizar o pagamento e garantir a higidez financeira do fornecedor, 
desde que tenha havido notificação, sendo essa válida quando 
ocorrer por meio da própria fatura.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7003961-10.2015.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de 
julgamento: 28/06/2017
E não é só. Não é crível imaginar que, além de inequivocamente 
ciente de sua inadimplência, e do curto período de interrupção do 
serviço, tenha experimentado danos morais.
Firme nessas considerações NEGO PROVIMENTO ao recurso 
interposto, mantendo-se incólume a sentença proferida.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, 
ressalvada a gratuidade da Justiça outrora deferida.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Interrupção do Fornecimento de água. Débito regular. Faturas em 
aberto. Possibilidade. Recuso Improvido. Sentença Mantida.
Existindo débito regular atual, cabível o corte de água como forma 
de coagir o consumidor a realizar o pagamento e garantir a higidez 
financeira do fornecedor, desde que tenha havido notificação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7054051-83.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 05/11/2020 11:43:14
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: ELIMAURA RODRIGUES NASCIMENTO 
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER movida pela 
Recorrida em desfavor da Recorrente em razão do corte indevido 
de energia elétrica.
A Recorrida afirmou que, apesar de adimplente, teve o fornecimento 
de energia suspenso do dia 09 de abril de 2019 e a energia só 
foi religada após iniciativa própria em 11 de abril de 2019, vindo 
posteriormente em sua fatura de maio/2019 uma multa no valor 
de R$ 171,17 (cento e setenta e um reais e dezessete centavos) 
atinente à religação à revelia.
A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos contidos 
na exordial.
A Energisa interpôs Recurso Inominado alegando inexistência 
de danos morais, pugnando pela minoração destes, caso 
reconhecidos.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que a parte recorrente se enquadra 
no conceito de fornecedora de produtos e serviços – arts. 3º e 22, 
ambos do CDC – de modo que responde objetivamente por todos os 
danos causados aos consumidores por fatos e vícios decorrentes 
de falhas e defeitos e eles relativos, consoante expressa disposição 
do art. 12, CDC.
De todo modo, a Recorrida comprovou residir no local descrito 
na exordial, bem como que o fornecimento de energia elétrica 
foi suspenso, situação a qual claramente abalou o psicológico do 
consumidor.
Demais disso, não foi evidenciado qual teria sido o motivo do corte 
do fornecimento de energia elétrica, visto que o consumidor estava 
adimplente com as parcelas dos meses anteriores, de sorte que 
incumbia à Recorrente demonstrar a existência de outros débitos, 
com menos de 90 dias de vencimento, que pudessem justificar a 
suspensão do serviço, o que não ocorreu.
Resta evidente, nesse sentido, a falha na prestação do serviço que 
gerou o dano narrado na exordial.
Com efeito, é certo que a suspensão de um serviço essencial é 
capaz de gerar todos os tipos de transtornos.
Aliás, vivemos em um Estado que é conhecido pelo seu clima tropical 
com altas temperaturas, sendo certo que, submeter o consumidor, 
sem justa causa, a permanecer em um local sem energia elétrica, 
não podendo utilizar os eletrodomésticos que amenizam o calor 
(ventilador, ar-condicionado etc.), perfaz um verdadeiro atentado à 
dignidade humana.
Assim, têm-se que o dano moral é patente nos autos.
De igual modo, o quantum indenizatório fixado em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) deve ser mantido, visto que justo e razoável para 
reparação de uma interrupção de fornecimento de energia elétrica 
indevida.
Por essas razões, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo incólume a decisão proferida em 1º 
grau.
Condeno a empresa ré ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor da 
condenação.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. SUSPENSÃO INDEVIDA DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001865-92.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 21/10/2020 09:18:13
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AZUIL JOSE RAMAO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DANILO JOSE PRIVATTO 
MOFATTO - RO6559-S
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 

Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
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ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006795-20.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/03/2020 16:46:13
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ANTONIO DA SILVA GALINDO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI - RO10149-A, MAYARA APARECIDA KALB - 
RO5043-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos 
de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos 
mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer 
dos vícios mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso 
em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, 
o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos 
necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados 
no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, 
importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo 
na decisão embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 
48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de 
declaração. Embargos de Declaração em Recurso Inominado nº 
0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza 
Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se 
sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. 
Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada 
um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível 
aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre 
todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de 
prequestionamento, desde que demonstre os fundamentos e os 
motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no 
AgRg no HC 302.526/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do 
presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, 
que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a 
obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado 
por via inadequada, o que não se pode admitir.
Em caso de reiteração do recurso, advirto que fica desde já 
caracterizado o intuito meramente protelatório, será a embargante 
condenada ao pagamento de multa processual.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de 
declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS 
NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E NAO ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003668-47.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 17/07/2020 12:11:50
Polo Ativo: ALCI MEIRELES DA CRUZ e outros
Advogados do(a) AUTOR: LILIAN FRANCO SILVA - RO6524-A, 
INGRID JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK - RO7254-A, RENATA 
SALDANHA REGIS DE MELO - RO9804-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e sua adequação com as normas 
da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos contrários, 
esses documentos servem para provar a construção de subestação 
particular que deve ser incorporada (se ainda não aconteceu) e 
ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.

A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular. Não se podendo 
exigir do consumidor que os documentos contenham o carimbo da 
Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
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particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 

juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002166-33.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 28/08/2020 08:19:54
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: ANA RIOS OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CRISTIANO MOREIRA DA SILVA 
- RO9947-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
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juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 

pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001846-80.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/07/2020 15:00:02
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
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Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ATAIDES DOS SANTOS MARINHO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 

– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
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O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002211-37.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/11/2020 07:26:31
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: NILSON PAULO ELLER e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.

A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
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aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 

recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002469-80.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/09/2020 11:47:41
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: ADENICE PEREIRA DA SILVEIRA RIBEIRO e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LENYN BRITO SILVA - RO8577-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
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RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7030635-57.2017.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 10/05/2019 09:48:57
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE NEUTON OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - 
RO816-A
Polo Passivo: BANCO GERADOR S.A e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: CARLOS EDUARDO MENDES 
ALBUQUERQUE - PE18857-A
RELATÓRIO
Nesta ação o autor questiona os descontos de sua conta de julho 
de 2014 a julho de 2017, no valor de 56,17 que já totalizou R$ 

2.373,63. No final requereu a cessação do desconto e dano moral 
de R$ 10.000,00.
O réu alegou incompetência do juizado, impossibilidade jurídica do 
pedido de desconstituição dos direitos adquiridos por ato jurídico 
perfeito e no mérito a regularidade da contratação.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos iniciais. 
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
VOTO
MÉRITO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Pelo que se percebe da defesa da própria parte requerida, o 
contrato é de 15/10/2008. Como pode depois de tanto tempo ainda 
existir descontos??? Sobretudo, depois da sentença proferida nos 
autos nos autos 1005356-59.2013.8.22.0601 (ID 582411) que 
declarou inexistente o débito de R$ 797,57 relacionado ao cartão 
desse contrato.
A parte requerida juntou apenas o contrato, mas não apresentou os 
extratos mensais do cartão, para justificar esses descontos.
Era dever da requerida demonstrar e justificar o desconto de R$ 
56,17 de julho de 2014 à julho de 2017. Contudo, a parte requerida 
se contetou em apresentar esse contrato de 2008. Não mostrou a 
evolução do débito, não apresentou as faturas, nada que justificasse 
a existência desse desconto mensal de R$ 56,17.
Assim, pela falta de comprovação do nexo entre o contrato citado 
no ID 582411 com os débitos questionados na inicial (de 07/14 a 
07/17) ônus da parte requerida, considerando que na sentença dos 
autos 1005356-59.2013.8.22.0601 já foi decretada a inexistência 
do débito de R$ 797,57 relacionada ao cartão, só resta reconhecer 
inexistente o débito, visto que sem lastro contratual.
Sem lastro contratual, o desconto de R$ 56,17 deve ser cessado e 
devolvido para a parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, não havendo 
justificativa para o desconto ocorrendo a hipótese do art. 42, § 
único, CDC, deve ser acolhido.
Em relação ao pleito indenizatório, a cobrança de débito indevido 
ao longo de anos provoca sentimentos negativos (raiva, angústia, 
frustração, impotência) perturbando a paz interior do indivíduo e 
a sua perda de tempo, causando transtornos que ultrapassam a 
esfera do mero aborrecimento. Logo, a situação provocou dano 
moral de pequeno grau.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, a orientação da 
Turma é que nos danos morais de pequeno grau (perda de tempo 
em fila de banco, por exemplo), o valor de R$ 3.000,00 se mostra 
suficiente, valor que fixo, sendo excessivo o valor pleiteado.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado 
para: a) DETEMINAR a cessação do desconto mensal de R$ 56,17 
da parte autora; b) CONDENAR a parte requerida a devolver em 
dobro (art. 42, § único, CDC) o desconto de R$ 56,17 entre julho de 
2014 e julho de 2017 e os que ocorreram após a propositura desta 
demanda; e, c) condenar a parte requerida a pagar indenização por 
danos morais no valor de R$ 3.000,00 mais juros mensais de 1% 
desde a citação e correção monetária contada desde esta data.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. DESCONTO 
EFETUADO ENTRE JULHO/2014 E JULHO/2017 SEM PROVA 
DE NEXO CAUSAL COM CONTRATO ASSINADO EM 2008. 
AÇÃO JUDICIAL ANTERIOR QUE DECLAROU INEXISTENTE 
DÉBITO DO CARTÃO. RESTITUIÇÃO DOBRADA DO VALOR 
DESCONTADO SEM LASTRO CONTRATUAL. DANO MORAL 
CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 1. O desconto 
no vencimento do consumidor de parcela indevida ao longo de 
anos provoca sentimentos negativos (raiva, angústia, frustração, 
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impotência) perturbando a paz interior do indivíduo e a perda de 
tempo deste, o que caracteriza dano moral de pequeno grau. 2. 
Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004236-83.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/09/2020 17:29:20
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ROSEVALDO CAMPOS DE MIRANDA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - 
RO816-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
É fato incontroverso que houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, de maneira irregular – e portanto, configurou 
ato ilícito do qual advieram danos morais, pois ultrapassa o mero 
aborrecimento a interrupção de serviço essencial – que deve ser 
prestado de modo contínuo e eficiente (art. 22 do CDC) .
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual é devido o pagamento de indenização por danos morais.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 

de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Feita tal ponderação, passo ao exame do montante da 
condenação.
É sabido que, na quantificação da indenização por dano moral, 
deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito 
ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano 
extrapatrimonial.
Nesse propósito, impõe-se que o magistrado atente-se às condições 
do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 
intensidade e duração do sofrimento e à reprovação da conduta 
do agressor, não se olvidando, contudo, que o ressarcimento da 
lesão ao patrimônio moral deve ser suficiente para recompor os 
prejuízos suportados, sem importar em enriquecimento sem causa 
da vítima.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 10.000,00 
(dez mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual 
se reveste.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002075-97.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/06/2020 17:44:14
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A
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Polo Passivo: JOANA MARIA MARTINS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - 
RO9884-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 

responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7009740-29.2018.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/07/2019 12:22:41
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Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- SP211648-A
Advogado do(a) RECORRENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES - RO301-A
Polo Passivo: YAGO PASSOS DO NASCIMENTO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO 
ALVES - RO301-A
Advogado do(a) RECORRIDO: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- SP211648-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por consumidor em face 
do Banco do Brasil S/A, em virtude de excessiva permanência 
na fila para atendimento, sendo apresentados os documentos 
comprobatórios nos autos.
O Juízo sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido 
inicial, condenando o Banco requerido em indenização por danos 
morais, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Irresignada com o valor arbitrado na decisão, a parte autora recorre 
pugnando pela majoração dos danos morais.
Por outro lado, recorre o Banco requerido no sentindo de que 
seja reformada a sentença, para exclusão da condenação ou 
subsidiarimente, para que a quantificação da indenização seja em 
valor módico.
Em sede de contrarrazões, o Banco requerido pugna pela 
manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos 
os recursos interpostos.
Prefacialmente cumpre observar que constitui dever da instituição 
bancária implementar infraestrutura de atendimento mínima, 
capaz de atender satisfatoriamente qualquer pessoa ali presente, 
correntista ou não. Ademais, em tese, a falta de investimento nas 
agências bancárias não advém da ausência de orçamento, mas 
sim, devido à má gestão e aos parcos investimentos na contratação 
de pessoal suficiente para atendimento da demanda existente.
A partir da análise do documento acostado na inicial, verifico que 
a parte recorrida de fato permaneceu na instituição financeira por 
tempo superior ao constante da legislação municipal que resguarda 
o direito do consumidor em ser atendido em tempo razoável, o que 
foi preciso ser estabelecido justamente visando a repelir os abusos 
na espera.
O documento apresentado pela parte recorrida é legítimo e apto 
como meio de prova, posto que a instituição financeira não fornece 
senhas com identificação pessoal. Restou comprovado, então, 
que o recorrente permaneceu na agência bancária aguardando 
atendimento por mais de uma hora.
Demais disso, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o Banco recorrente, comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma a parte recorrida.
Assim, resta comprovado que a parte autora permaneceu por mais 
de 01 (uma) hora na fila de espera e, considerando a inversão do 
ônus da prova, em razão da aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor pela relação consumerista, não tendo a instituição 
financeira, comprovado, em momento oportuno, o contrário do que 
afirma o autor, não há como deixar de reconhecer que tal espera 
demasiada fora causadora de angústia e desgaste psicológico, 
passíveis de indenização.
Ademais, a indenização por dano moral também se justifica, no 
caso em apreço, em razão de sua função punitivo-pedagógica, pela 
qual quem lesiona o direito alheio deve ser punido financeiramente, 
a fim de evitar que torne a praticar os mesmos atos.
Deve haver, portanto, uma limitação, de forma a estabelecer um 
patamar que seja harmônico, tanto para a demanda diária de 
atendimento da instituição, quanto para o cliente/consumidor que 
não pode ficar submetido a horas de espera em fila.

Desse modo, considero que a espera, por si só, acima de 01 (uma) 
hora, gera o dever de indenizar pela instituição financeira, conforme 
tem se manifestado esta Turma Recursal, em julgado unânime, o 
qual cito precedente:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM FILA 
DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. DANO MORAL 
DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA E PUNITIVA DO 
DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. PROPORCIONALIDADE 
E RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Autos 
de nº 7003904-11.2016.8.22.0002; Relator Juiz Ênio Salvador Vaz; 
Julgado em 15/02/2017).
Em relação à fixação do quantum sigo o entendimento acima, o 
qual firmou consolidado o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
para reparação do dano moral resultante da espera em fila em 
instituições bancárias por período superior a 1 (uma) hora e inferior 
a 3 (três), se justificando, portanto, a majoração pleiteado pelo 
consumidor recorrente.
Para a fixação do valor, deve-se ter em mente que não pode a 
indenização servir ao enriquecimento ilícito do ofendido, muito 
menos pode ser insignificante a ponto de não recompor os prejuízos 
causados ou deixar de atender ao seu caráter eminentemente 
pedagógico, essencial para balizar as condutas sociais.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado interposto pelo REQUERENTE, reformando 
a sentença para majorar a indenização por dano moral, fixando o 
montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), já atualizado nesta data. 
Consequentemente, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado interposto pelo BANCO REQUERIDO.
Condeno a empresa bancária ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes 
arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
CONSUMIDOR. FILA DE BANCO. ESPERA EXCESSIVA. 
DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE.
1 – Comprovada a espera excessiva do consumidor em fila de 
banco causa dano moral indenizável.
2 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor proporcional 
ao abalo experimentado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DO AUTOR CONHECIDO 
E PROVIDO. RECURSO DO BANCO REQUERIDO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7015903-97.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/07/2020 07:53:20
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSE ALBERTO CUTLAC e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA 
- SP217566-A
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RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA - ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA – AUSÊNCIA DE 
TÍTULO DE PROPRIEDADE
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
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projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000362-33.2020.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 29/10/2020 08:25:27
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ELIANE DA SILVA ALMEIDA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: CHARLES KENNY LIMA DE 
BRITO - RO8341-A, GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A, FABRICIO 
VIEIRA LIMA - RO8345-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO

Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que se trata de 
rede particular de benfeitoria de uso exclusivo do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer do 
processo. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005371-35.2017.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/07/2018 11:05:25
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: EDIVALDA ALVES NASCIMENTO CAMARGO - ME e 
outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ADRIANA PINHO ARAUJO 
DE SOUZA - SP1956300, JAQUELINE VIEIRA CARDOSO - 
RO5455-A
Advogado do(a) RECORRENTE: EDUARDO CHALFIN - 
PR58971-A
Advogado do(a) RECORRENTE: EDUARDO CHALFIN - 
PR58971-A
Polo Passivo: ROBERTO JOSE RODRIGUES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: DENNIS LIMA BATISTA 
GURGEL DO AMARAL - RO7633-A, MARCOS PEDRO BARBAS 
MENDONCA - RO4476-A
RELATÓRIO
Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço os recursos, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece 
ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os 
acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da 
ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
Condeno os recorrentes ao pagamento de honorários advocatícios, 
os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre a condenação 
financeira, o que faço com base art. 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK VIA INTERNET. 
DEFEITO NO PRODUTO. RESISTÊNCIA DAS REQUERIDAS 
EM RESOLVER O PROBLEMA. VIA CRUCIS PERCORRIDA 
PELO CONSUMIDOR NA RESOLUÇÃO DO PROBLEMA. 
SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS JULGADOS PROCEDENTES. SENTENÇA 
MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7043410-36.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 30/04/2020 10:02:48
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARCIA ALVES PINTO e outros
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Advogado do(a) RECORRENTE: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR 
- RO9305-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação interposta por Marcia Alves Pinto em desfavor 
da Centrais Elétricas de Rondônia – CERON, postulando a 
declaração de inexistência de débito e a condenação da requerida 
ao pagamento do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelos danos 
morais suportados, ao argumento de ter seu nome negativado 
indevidamente junto ao órgão de proteção ao crédito por uma dívida 
decorrente de recuperação de consumo e também a suspensão do 
fornecimento de energia.
A sentença julgou improcedente o pedido inical.
Irresignado, o autor apresenta recurso inominado, pugnando a 
reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Analisando o recurso do consumidor, verifico que lhe assiste 
razão, visto que o procedimento de recuperação de consumo, 
em razão da realização de perícia unilateral, é ilícito. Isto porque, 
realizada por prepostos da própria concessionária de energia ou 
por órgão metrológico localizado em outro Estado da Federação, 
sem oportunidade à ampla defesa e contraditório, o que acarreta a 
declaração de inexigibilidade do débito.
Nesse sentido já se manifestou o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Energia elétrica. Fraude no medidor. Constatação. 
Laudo pericial. Unilateralidade da prova. Débito. Inexistência. 
Cobrança indevida. Negativação. Dano moral. Valor. Manutenção. 
É indevida a cobrança de recuperação de consumo de energia 
elétrica se o débito foi apurado por laudo pericial produzido 
unilateralmente pela concessionária. [...] (Apelação, Processo 
nº 0007423-22.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 09/03/2017).
O tema encontra-se pacificado também nesta Turma Recursal:
Consumo de energia. Apuração de fraude no consumo. Laudo 
unilateral. Débito inexistente. Inexiste o débito decorrente de 
apuração unilateral de fraude pela concessionária de serviço 
público (Relator: Juiz José Jorge R. da Luz, data do Julgamento: 
22.10.2014).
Deste modo, ausente amparo para a recuperação de consumo 
nos moldes pretendidos, deve ser declarado à inexigibilidade do 
débito.
Quanto ao dano moral, para que possa ser configurado deve 
causar transtornos de tal modo que influencie no estado, psíquico 
do agente, cuja situação ultrapasse os limites da normalidade, o 
que verifico que ocorreu nos presentes autos.
O recorrente afirmou, em sua inicial, que teve seu nome inscrito 
no cadastro de inadimplentes, em razão do não pagamento da 
diferença de consumo, assim, entendo que ocorreu desdobramento 
da conduta da concessionária, em razão disso, deverá responder 
pelos danos causados à parte autora.
Nesse sentido:
CERON. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO CONSUMIDOR 
NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL 
RECONHECIDO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 
(TJRO – Turma Recursal Única, Autos 1001970-91.8.22.0007).
Consumidor. Débito Inexistente. Negativação Indevida. Dano Moral. 
Configurado. Valor Adequado. A negativação indevida, motivada 
por débito originado de recuperação de consumo realizada com 
perícia unilateral, é capaz de gerar dano moral.

RECURSO INOMINADO, Processo nº 7003100-36.2016.822.0019, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 21/03/2019
Sobre a interrupção do fornecimento de energia, não restam dúvidas 
de que o ocorrido ultrapassou os meros dissabores cotidianos, 
causando a requerente indignação, inquietação e angústia.
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado 
a título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Portanto, arbitro o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título 
de indenização por danos morais, por considerá-lo adequado a 
presente demanda.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para declarar a inexigibilidade do débito, 
referente à recuperação de consumo e condenar a Recorrida 
Centrais Elétricas de Rondônia ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de danos morais, já atualizados nesta data.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. INSCRIÇÃO 
INDEVIDA. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA. 
DANO MORAL. INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica à 
unidade consumidora do demandante é situação apta a gerar dano 
moral.
4. A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
5. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002516-21.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/11/2020 07:15:16
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
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ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: RAMISES CHAVES DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).

Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial. 
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007481-02.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/11/2020 10:12:40
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ALCIR ALVES - RO1630-A
Polo Passivo: JOECY DE SOUZA SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALCIR ALVES - RO1630-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Considerando que ambos os recursos versam sobre a mesma 
matéria, tenho por bem apreciá-los conjuntamente.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média de 
forma arbitrária.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Diante da desconfiança da ocorrência de desvio ou furto de energia, 
a ré deveria ter reportado o fato à autoridade policial e submetido 
o medidor à perícia técnica, na forma do que dispõe o artigo 129, 
§ 1°, I a IV, da Resolução Normativa n° 414/2010, da ANEEL. 
Para que a Requerida pudesse aplicar esta forma de recuperação 
de energia, tal como transcrito na Resolução 414/2010, deveria 
adotar todo o procedimento previsto naqueles artigos, inclusive 
realizando perícia técnica, notificando previamente o consumidor, 
e outros procedimentos necessários à fiel caracterização da 
irregularidade. Ademais, a requerida simplesmente alega que havia 
irregularidades.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Note-se que a cobrança de recuperação de receita prevista no 
art. 130, da Resolução n° 414/2010 da ANEEL, utilizada pela 
ré, depende da comprovação de irregularidade cometida pelo 

consumidor. De acordo com a reiterada jurisprudência do STJ, não 
é possível responsabilizar o consumidor por débito de recuperação 
de consumo sem a comprovação inequívoca de sua autoria na 
fraude do medidor.
Desse modo, uma vez apresentada pelo autor a prova mínima 
do direito alegado, caberia à ré evidenciar a inexistência da falha 
do serviço ou a ocorrência de qualquer circunstância excludente 
da sua responsabilidade, o que não fez. Não comprovado que 
eventual falha na aferição do consumo tenha sido produzida pelo 
consumidor, impõe-se reconhecer a inexigibilidade/inexistência do 
débito.
A hipótese do feito, não se trata de mero aborrecimento comum, 
mas de significativo transtorno, que afetou deveras a tranquilidade 
e que merece reparação, mormente em vista da essencialidade do 
serviço de energia elétrica, o qual interfere na própria manutenção 
da dignidade da pessoa humana.
Assim, sendo ilegítima a cobrança, igualmente ilegítima a suspensão 
dos serviços e a inscrição indevida nos orgãos de proteção ao 
crédito.
Verificada a configuração do dano moral, resta apenas esclarecer 
que o valor da indenização deve ser estipulado pelo Magistrado 
de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Sendo assim, em virtude da reiterada prática ilegítima da empresa, 
bem como considerando os precedentes já julgados nesta Turma, 
a majoração é medida que se impõe. A fixação da indenização 
em R$ 10.000,00 (dez mil reais) é adequada, pois atende aos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, a exemplo, Autos 
n. 7003574-98.2016.8.22.0021.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado da ENERGISA e DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso de Elias Mota Nascimento, apenas para 
majorar a indenização por danos morais de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) para R$ 10.000,00 (dez mil reais), mantendo-se os demais 
termos da sentença.
Condeno a recorrente ENERGISA ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, nos termos do art. 55, da Lei n. 9099/95. Deixo 
de condenar o consumidor ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, uma vez que o deslinde do feito não se encaixa na 
hipótese do art. 55, da Lei n. 9099/95
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
SUSPENSÃO E NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM 
ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e de 
acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA 
CONCESSIONÁRIA CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO 
DO AUTOR CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
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Processo: 7013070-75.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 04/08/2020 16:08:33
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CARLOS BARROS DE SOUZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA 
- RO4245-A
Advogado do(a) AUTOR: PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA 
- RO4245-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação interposta por Carlos Barros de Souza em 
desfavor da Centrais Elétricas de Rondônia – CERON, postulando 
a declaração de inexistência de débito e a condenação da 
requerida ao pagamento do valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) pelos danos morais suportados, ao argumento de ter seu 
nome negativado indevidamente junto ao órgão de proteção ao 
crédito por uma dívida decorrente de recuperação de consumo e 
também a suspensão do fornecimento de energia.
A sentença julgou improcedente o pedido inical.
Irresignado, o autor apresenta recurso inominado, pugnando a 
reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Analisando o recurso do consumidor, verifico que lhe assiste 
razão, visto que o procedimento de recuperação de consumo, 
em razão da realização de perícia unilateral, é ilícito. Isto porque, 
realizada por prepostos da própria concessionária de energia ou 
por órgão metrológico localizado em outro Estado da Federação, 
sem oportunidade à ampla defesa e contraditório, o que acarreta a 
declaração de inexigibilidade do débito.
Nesse sentido já se manifestou o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Energia elétrica. Fraude no medidor. Constatação. 
Laudo pericial. Unilateralidade da prova. Débito. Inexistência. 
Cobrança indevida. Negativação. Dano moral. Valor. Manutenção. 
É indevida a cobrança de recuperação de consumo de energia 
elétrica se o débito foi apurado por laudo pericial produzido 
unilateralmente pela concessionária. [...] (Apelação, Processo 
nº 0007423-22.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 09/03/2017).
O tema encontra-se pacificado também nesta Turma Recursal:
Consumo de energia. Apuração de fraude no consumo. Laudo 
unilateral. Débito inexistente. Inexiste o débito decorrente de 
apuração unilateral de fraude pela concessionária de serviço 
público (Relator: Juiz José Jorge R. da Luz, data do Julgamento: 
22.10.2014).
Deste modo, ausente amparo para a recuperação de consumo 
nos moldes pretendidos, deve ser declarado à inexigibilidade do 
débito.
Quanto ao dano moral, para que possa ser configurado deve 
causar transtornos de tal modo que influencie no estado, psíquico 
do agente, cuja situação ultrapasse os limites da normalidade, o 
que verifico que ocorreu nos presentes autos.
No decorrer do processo verifiquei que foi inscrito o nome do 
consumidor no cadastro de inadimplentes, em razão do não 
pagamento da diferença de consumo, assim, entendo que ocorreu 
desdobramento da conduta da concessionária, em razão disso, 
deverá responder pelos danos causados à parte autora.
Nesse sentido:
CERON. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO CONSUMIDOR 
NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL 

RECONHECIDO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 
(TJRO – Turma Recursal Única, Autos 1001970-91.8.22.0007).
Consumidor. Débito Inexistente. Negativação Indevida. Dano Moral. 
Configurado. Valor Adequado. A negativação indevida, motivada 
por débito originado de recuperação de consumo realizada com 
perícia unilateral, é capaz de gerar dano moral.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7003100-36.2016.822.0019, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 21/03/2019
Sobre a interrupção do fornecimento de energia, não restam dúvidas 
de que o ocorrido ultrapassou os meros dissabores cotidianos, 
causando a requerente indignação, inquietação e angústia.
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado 
a título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Portanto, arbitro o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título 
de indenização por danos morais, por considerá-lo adequado a 
presente demanda.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para declarar a inexigibilidade do débito, 
referente à recuperação de consumo e condenar a Recorrida 
Centrais Elétricas de Rondônia ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de danos morais, já atualizados nesta data.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. INSCRIÇÃO 
INDEVIDA. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA. 
DANO MORAL. INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica à 
unidade consumidora do demandante é situação apta a gerar dano 
moral.
4. A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
5. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006682-59.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
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Data distribuição: 29/09/2020 19:25:40
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ANANIAS ALVES DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A, ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.

Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
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Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 21.855,00 (vinte e um mil, oitocentos e 
cinquenta e cinco reais) pela rede de distribuição rural com extensão 
de 10.927,5 metros construída na Linha C 90, Km, 60, bairro Marco 
Azul, no município de Porto Velho/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade e inépcia da inicial, 
as quais serão a seguir enfrentadas.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.

1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (projeto, recibo).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
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Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Projeto e recibo), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.

Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
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DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 

autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
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DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001395-55.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 31/07/2020 15:21:21
Data julgamento: 28/12/2020

Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: JOSE WILSON FEITOSA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição, 
incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade ativa, 
inépcia da inicial, bem como fraude processual.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE FRAUDE PROCESSUAL
Não há que se falar em fraude processual, tendo em vista que, 
além de não provar nada nesse sentido, não impugnou no momento 
processual oportuno, qual seja, na contestação, o que configura 
uma inovação recursal. Logo, operou-se a preclusão.
PRELIMINAR DA INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
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Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.

Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada pelos seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
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Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7009424-57.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 09/10/2020 17:02:08
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ITALO BRUNO LIMA BARBONAGLIA DA SILVA e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RAISSA OLIVEIRA ANDRADE - 
RO9712-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em face de companhia 
aérea, alegando, em síntese, que comprou voo com trecho Porto 
Seguro/BA – Porto velho/RO com uma conexão. No entanto, ao 
realizar o check-in verificou que o seu voo foi alterado, adiantando 
a saída de Porto Seguro/BA, adicionando mais duas conexões 
e chegando ao seu destino final 12h depois do inicialmente 
programado. Desta forma, os fatos narrados seriam capazes de 
lhe ensejar indenização por danos morais.
A requerida sustentou que o atraso foi devido a problemas de 
alteração da malha aérea. Defendeu inexistir dano moral, em 
virtude de ter cumprido com as normas da ANAC. Pleiteou a 
improcedência do pedido contido na exordial.
O Juízo sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido 
inicial condenando a empresa aérea ao pagamento de R$5.000,00 
por danos morais.
A requerente recorreu pugnando pela reforma no sentido de majorar 
o quantum indenizatório.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, 
e contratado pelo consumidor, houve a informação de alteração/
cancelamento do voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega a alteração. 
Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se comprovou tratar de 
caso fortuito ou força maior – uma vez que as telas sistêmicas são 
provas unilaterais e, portanto, não são aceitas –, evidenciando 
a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, 
CDC.

Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Excludente não configurada. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003135-
03.2019.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Ausência de comprovação. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Majoração. 
Proporcionalidade e Razoabilidade.
1. O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2. A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7049476-
32.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Embora o precedente desta Turma Recursal seja de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a sentença recorrida arbitrou o quantum indenizatório 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e houve recurso pleiteando a 
majoração do dano para o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
valor que entendo ser adequado à reparação do dano.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso interposto pela 
recorrente, no sentido reconhecer o dano moral suportado, 
condenando a requerida ao pagamento de R$10.000,00 (dez mil 
reais) para a demandante, corrigidos monetariamente pelo IPCA a 
partir da fixação, e com juros de mora de 1% ao mês a contar da 
citação.
Isentos de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS RECONHECIDOS. MAJORAÇÃO. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA.
1 - O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
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Processo: 7000972-04.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 13/10/2020 08:13:05
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ELISEU LATALIZA FRANCA e outros
Advogado do(a) AUTOR: THALES CEDRIK CATAFESTA - 
RO8136-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição do valor de R$ 1916,00 (restituição em dobro) e danos 
morais (R$ 10.000,00).
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos iniciais.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
VOTO
MÉRITO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação desta Turma Recursal 
nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, 
Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-

22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, 
adotando a decisão mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de 
crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO 
para empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de 
mercado para esse tipo de empréstimo.
O provimento do recurso nesses termos, não implica em julgamento 
ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração de 
inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial 
em vez de ser dado o “mais” ser a decisão adequada para dar o 
“menos”, de modo a propiciar uma decisão mais justa e equânime.
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o 
pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com 
outro crédito da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 
parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter 
havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida 
a se aproveitar de aposentados para propor negócio impagável 
(empréstimo pelo cartão), a capacidade financeira da parte 
recorrida, bem como os precedentes desta Turma Recursal 
(RI 7001535-33.2017.822.0009, 7001992-72.2016.822.0018 e 
7041221-22.2018.822.0001), fixo a indenização em R$ 10.000,00, 
no valor pleiteado na inicial.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado para: 
a) DECLARAR rescindido o(s) contrato(s) elencado(s) na inicial, 
referente ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido 
nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO 
tal(is) “empréstimo(s) do cartão” em empréstimo(s) consignado(s), 
aplicando-se a eles o(s) juro(s) do valor médio de mercado para 
esse tipo de contratação, vinculado ao pagamento do INSS; b) caso 
na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após 
a adequação do item “a” verificar-se pagamento a menor pela 
parte autora, autorizo compensação com outro crédito da autora; 
d) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 10.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e 
correção monetária contada desde esta data.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
DE APOSENTADO. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO 
CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM 
RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
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mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001288-50.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 18/11/2020 11:03:54
Polo Ativo: EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO AGUIA DE 
FERRO LTDA - EPP e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GILVANI VAZ RAIZER 
BORDINHAO - RO5339-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.

A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
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aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 

recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000265-39.2020.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 30/07/2020 13:09:11
Polo Ativo: JOSE GOMES DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA BARBOSA DA SILVA - 
RO10035-A, EDER JUNIOR MATT - RO3660-A, DAIANE 
GLOWASKY - RO7953-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
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No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.

Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
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disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7030054-71.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/01/2020 11:39:57
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: GERALDA RODRIGUES RIBEIRO e outros
Advogados do(a) AUTOR: GILMARINHO LOBATO MUNIZ - 
RO3823-A, MOISES NONATO DE SOUZA - RO4337-A
Polo Passivo: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: WILSON BELCHIOR - PB17314-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço os recursos, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
A causa versa sobre declaração de inexistência contratual c/c 
ressarcimento de valores e condenação em danos morais.
A autora afirma na inicial que fora surpreendida com a existência 
de dois valores depositados em sua conta-corrente, referente a 
dois empréstimos nos valores de R$ 2.147,98 (dois mil, cento e 
quarenta e sete reais e noventa e oito centavos) e R$ 2.003,12 
(dois mil, três reais e doze centavos).
Sustenta que não tem conhecimento deste empréstimo, tão pouco 
assinou qualquer contrato adquirindo tais valores.
Contudo, a instituição bancária apresentou contrato (ID 7772079 e 
7772080), no qual consta assinatura que, em tese, seria da parte 
autora.
Ao comparar as assinaturas apresentadas aos autos, verifico 
que a olho nu não é possível concluir se são (i)legítimas, daí a 
necessidade de realização de perícia técnica.

Assim, é certo que para melhor elucidação da controvérsia é 
indispensável a realização de prova pericial técnica acerca da 
questão posta em juízo, tornando-se inviável o prosseguimento do 
feito no âmbito dos juizados especiais, levando-se em consideração 
o rito procedimental dos Juizados Especiais, levando a extinção do 
feito, conforme dispõe o art. 51, II, da lei 9.099/95.
Nesse sentido já se manifestou esta e. Turma Recursal, em 
julgamento proferido à unanimidade, cuja ementa segue abaixo 
colacionada:
EMENTA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 
JURÍDICA C/C AÇÃO INDENIZATÓRIA. NECESSIDADE 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. INCOMPETÊNCIA 
JUIZADOS ESPECIAIS. 1. Em sendo indispensável a perícia 
grafotécnica para elucidação dos fatos apresentados na inicial, 
torna-se incompetente o Juizado Especial para prosseguimento 
do feito, considerando o rito procedimental previsto na Lei n.º 
9.099/95 (TJRO – Turma Recursal Única, Processo nº 1008825-
79.2014.8.22.0601, Data de Julgamento: 16/03/2016).
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado interposto pela parte autora, mantendo 
a sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos 
termos do inciso II do art. 51 da Lei n. 9.099/95, em razão da 
necessidade de perícia técnica.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios ao 
patrono da parte recorrida, que fixo em 10% sobre o valor atualizado 
da causa da condenação, o que faço com base no art. 55 da Lei n. 
9.099/95, observada a justiça gratuita deferida na origem.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EMPRÉSTIMO. 
DISCUSSÃO ACERCA DA VALIDADE DE CONTRATO EM QUE 
SE CONTESTA A ASSINATURA. NECESSIDADE REALIZAÇÃO 
DE PERÍCIA TÉCNICA. INCOMPETÊNCIA JUIZADOS ESPECIAIS. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
Em sendo indispensável a perícia técnica para elucidação dos 
fatos controvertidos, torna-se incompetente o Juizado Especial 
para prosseguimento do feito, considerando o rito procedimental 
previsto na Lei n.º 9.099/1995.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7017560-43.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/09/2020 13:14:38
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: APARECIDA DO SOCORRO LIMA DE OLIVEIRA e 
outros
Advogados do(a) AUTOR: JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS - RO10316-A, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO - RO5458-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
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Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Restou incontroversos nos autos que a parte recorrente suspendeu 
indevidamente o fornecimento de energia elétrica na residência do 
recorrido, que perdurou pro aproximadamente 18 (dezoito) horas.
Na hipótese dos autos, como a apuração da responsabilidade se 
relaciona com a atividade desenvolvida por pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade 
objetiva (art. 37, §6º, da Constituição Federal).
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser afastado 
– caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima –, sendo 
certo que só se afasta esse nexo quando demonstrado, com 
segurança e consistência, a ocorrência de alguma das excludentes 
mencionadas. Portanto, comprovada a ocorrência do dano e sua 
relação de causalidade com a atividade desenvolvida pela, certa 
será a obrigação de indenizar.
No mais, verifico que o ato ilícito praticado pela ré, consistente na 
suspensão do serviço de energia elétrica, importou em transtornos 
à parte autora, tais como angústia, chateação e nervosismo, motivo 
pelo qual devido o pagamento de indenização por danos morais. 
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
RESIDENCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA – DANO MORAL E 
MATERIAL – OCORRÊNCIA – QUANTUM – ARBITRAMENTO – 
SENTENÇA MANTIDA. Sofre dano moral indenizável o consumidor 
que estando as faturas de energia elétrica pagas tem interrompido 
o fornecimento dos serviços. A fixação do valor da indenização por 
dano moral deve se nortear pelos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, levando-se em consideração, ainda, a finalidade 
de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que lhe foi 
imposto e, por outro lado, desestimular o responsável pela ofensa 
a praticar atos semelhantes no futuro. O quantum indenizatório por 
dano moral não deve ser causa de enriquecimento ilícito nem ser 
tão diminuto em seu valor que perca o sentido de punição.(TJ-RO 
– RI: 10030284720128220002 RO 1003028-47.2012.822.0002, 
Relator: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 
17/05/2013, Turma Recursal – Porto Velho, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 27/05/2013.)
Em caso semelhante já se manifestou este colegiado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO (RECURSO INOMINADO, Processo nº 
7022144-95.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 21/07/2017)
Dessa forma, estabelecida a incidência do dano moral, a fixação 
deve ser compatível com o poder econômico da empresa recorrida 
e suficiente para reparar o dano do ofendido.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Com estas considerações, VOTO para DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado reformando parcialmente a sentença apenas 

para CONDENAR o recorrido ao pagamento R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se 
encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONSUMIDOR. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7048575-64.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 07/07/2020 15:57:16
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Advogado do(a) AUTOR: YLUSKA DE CARVALHO COSTA AYRES 
- RO9133-A
Polo Passivo: ADILBERTO SARAIVA MACIEL e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: RENAN ARAUJO MACIEL - 
RO7820-A, NILSON APARECIDO DE SOUZA - RO3883-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: RENAN ARAUJO MACIEL - 
RO7820-A, NILSON APARECIDO DE SOUZA - RO3883-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação Indenizatória ajuizada em face de AZUL LINHAS 
AÉREAS BRASILEIRAS S/A em virtude de atraso de voo. Narram 
os recorridos que compraram voo com destino a João Pessoa, 
no entanto, ao chegarem ao aeroporto, foram informados que 
o voo previsto para saída às 05h30mim já havia decolado, pois 
teria sido antecipado para às 21h30min do dia 21/10/2019. Diante 
disso, tiveram que esperar para serem realocados em novo voo e 
chegaram ao destino 13h depois do inicialmente programado.
O Juízo a quo julgou procedente o pedido inicial.
A companhia aérea recorre postulando a total improcedência dos 
pedidos ou, eventualmente, a redução do quantum indenizatório.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, 
e contratado pelo consumidor, houve a informação de atraso do 
voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não que não se comprovou 
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o caso fortuito ou força maior, deixando de evidenciar a falha na 
prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, esta Turma Recursal fixou 
indenização no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
cancelamentos de voo, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Embora o precedente desta turma recursal seja de R$ 10.000,00 a 
sentença recorrida arbitrou o quantum indenizatório em R$ 7.000,00 
para cada autor, não havendo recurso pleiteando a majoração do 
dano, julgo o valor adequado à reparação do dano demonstrado no 
caso concreto, coerente com casos análogos.
Assim, a manutenção da sentença é medida que impõe.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS RECONHECIDOS. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1 - O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003853-08.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/11/2020 14:47:30
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: LATAM AIRLINES GROUP S/A e outros
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO ROSENTHAL - 
SP146730-A
Polo Passivo: LUIS FELIPE HOLANDA GUIMARAES e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUIS FELIPE HOLANDA GUIMARAES 
- RO10443-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal 
fixou indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
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EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000909-30.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/07/2020 17:58:40
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOEL DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS 
- RO5471-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 

apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência do 
Juizado resta prejudicada.
Portanto, rejeito a preliminar de incompetência do juizado.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
comprovados nos autos que a parte recorrida obteve gastos na 
construção da subestação.
Portanto, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
A questão não merece acolhimento. Segundo consta na defesa, 
os prejuízos materiais reclamados pela parte autora são oriundos 
de relação jurídica originária com a empresa CERON, de modo 
que a ENERGISA não poderia responder por dívidas contraídas 
por terceira pessoa, a qual encontra-se inadimplida. Ocorre que 
não procede tal argumento, porque resta claro que a ENERGISA 
não é terceiro estranho à relação jurídica processual que deu 
origem ao prejuízo material à parte autora. A arguição serve de 
mero subterfúgio para honrar com os compromissos financeiros 
assumidos pela CERON. Como é cediço, houve legítima aquisição 
da empresa anterior por parte da ENERGISA e, portanto, admite-
se que haja constrição de valores dessa sucessora, em caso de 
procedência do pedido inicial, para que o consumidor tenha seu 
crédito solvido, já que vigora regra processual no sentido de que “as 
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do mérito, incluída a atividade satisfativa” - artigo 4º do CPC.
Portanto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
A preliminar de inépcia por falta de documento indispensável deve 
ser rejeitada porque o(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora 
é(são) suficiente(s) para instruir a ação e conferir à parte adversa 
a oportunidade de se defender, não havendo a alegada falta de 
documento indispensável. No mesmo sentido já decidiu o E. STJ 
no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
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REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA: CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER 
INCORPORADA (ART. 3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). 
RESSARCIMENTO DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A prescrição conta da data da incorporação formal feita pela 
concessionária de energia, logo, sem a prova dessa data pela 
requerida, não teve início o prazo prescricional. 2. Indenização 
por construção de rede elétrica rural não exige a realização de 
perícia complexa, sendo o juizado competente para a matéria. 3. 
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural pelo particular que adiantou e fez obra 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
4. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 5. Recurso Inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001541-96.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/06/2020 13:22:58
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: JAIR DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SANDRA MIRELE BARROS 
DE SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência do 
Juizado resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 



1110DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
comprovados nos autos que a parte recorrida obteve gastos na 
construção da subestação.
Portanto, afasto preliminar de ilegitimidade ativa.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
A preliminar de inépcia por falta de documento indispensável deve 
ser rejeitada porque o(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora 
é(são) suficiente(s) para instruir a ação e conferir à parte adversa 
a oportunidade de se defender, não havendo a alegada falta de 
documento indispensável. No mesmo sentido já decidiu o E. STJ 
no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA: CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER 
INCORPORADA (ART. 3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). 
RESSARCIMENTO DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1. A prescrição conta da data da incorporação formal feita pela 
concessionária de energia, logo, sem a prova dessa data pela 
requerida, não teve início o prazo prescricional. 2. Indenização 
por construção de rede elétrica rural não exige a realização de 
perícia complexa, sendo o juizado competente para a matéria. 3. 
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural pelo particular que adiantou e fez obra 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
4. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 5. Recurso Inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007288-87.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 28/11/2020 12:48:35
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: EUNICE DA SILVA BARROS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NELSON SERGIO DA SILVA 
MACIEL - SP154572-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Comprovou a consumidora que houve interrupção do fornecimento 
de energia, razão pela qual faz jus à indenização por danos 
morais.
A sentença julgou procedente em parte os pedidos iniciais, 
declarando inexigível o débito apurado durante o processo de 
recuperação de consumo e condenando a concessionária de 
serviço público a pagar indenização no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) pelos danos morais suportados.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença vergastada.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à concessionária de energia elétrica o ônus operacional 
e administrativo, bem como o conhecimento técnico necessário 
e as ações de fiscalização para garantir serviço satisfatório e 
regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
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Não há no feito qualquer indício de que a consumidora tenha 
de alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o que se 
evidencia é que, a suposta falha técnica apontada no medidor, 
sendo, portanto, de inteira responsabilidade da concessionária 
do serviço público pelo medidor que instala, não podendo, a esta 
altura debitar a culpa a consumidora, aplicando-se no caso o 
brocardo latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que 
significa pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de 
se beneficiar da própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela concessionária 
de serviço público por ocasião da leitura do aparelho.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pela consumidora, impunha-se à recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional a 
recorrente.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrente é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, sendo correta a declaração 
de inexigibilidade prolatada no feito.
Com relação aos danos morais, extrai-se do feito que houve 
suspensão do fornecimento de energia elétrica, o que demonstra a 
clara ocorrência do dano extrapatrimonial.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado no importe de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) seguiu o parâmetro desta Turma 
Recursal.
Nesse sentido:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.

2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7034820-
70.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários que fixo 
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
SUSPENSÃO. ILEGALIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
à unidade consumidora do demandante ocasiona dano 
extrapatrimonial.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001814-35.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/07/2020 17:11:16
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: OSCAR GALVAO RABELO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: OSCAR GALVAO RABELO - 
RO6632-A, SILVANIA AGUETONI LIMA - RO9126-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA - ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
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perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA – AUSÊNCIA DE 
TÍTULO DE PROPRIEDADE
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 

o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
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NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002938-53.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 01/09/2020 11:44:38
Polo Ativo: HELIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: RODRIGO HENRIQUE 
MEZABARBA - RO3771-A, ADEUSAIR FERREIRA DOS ANJOS 
- RO3780-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.

VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
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No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.

DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002014-82.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/10/2020 12:38:48
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: HEILSON MEDEIROS XAVIER e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO 
ANDRADE TRONDOLI - RO6856-A
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RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 

admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
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DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000772-88.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 13/08/2020 07:45:13
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: DEJANIRA NAITECE CORDEIRO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ELIERSON FABIAN VIEIRA DA 
SILVA - RO7330-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Inépcia da inicial
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
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No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 

termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Ilegitimidade ativa. Inocorrência. 
Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. Rede de Eletrificação Rural. 
Restituição de Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença 
Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
4. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008798-69.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 30/03/2020 17:44:47
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUIS CARLOS MONTEIRO 
LAURENCO - BA16780-A
Polo Passivo: MARLENE PERCINOTO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: VERGILIO PEREIRA REZENDE - 
RO4068-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenizatória por danos morais, na qual a parte consumidora alega 
ter sido inscrita indevidamente em cadastro de inadimplentes por 
dívida de mensalidades de contrato educacional previamente 
cancelado.
Na contestação, a empresa demandada afirma, em síntese, exercício 
regular do direito e que não houve pedido de cancelamento.
O Juízo de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos 
iniciais, pois declarou inexistente o débito e reconheceu o dano 
moral e a fixou indenização no importe de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais).
Irresignada, a empresa demandada recorreu reafirmando os termos 
da contestação. Ao final, pugnou pela reforma integral da sentença 
e, alternativamente, a minoração do valor indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da decisão.
Recurso adesivo interposto pela consumidora.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Preliminarmente, é incabível a interposição de recurso adesivo 
no Juizado Especial Cível por falta de previsão legal, conforme 
Enunciado Fonaje n. 88, de modo que não conheço do recurso 
adesivo interposto pelo consumidor.
No mérito, compulsando os autos, e conforme bem analisado pelo 
Juízo sentenciante, verifica-se que embora a parte Recorrente 
tenha alegado que a anotação é legítima e fundada em débito 
existente, não trouxe qualquer documento capaz de comprovar a 
licitude de sua conduta e, consequentemente, a existência da dívida, 
limitando-se, portanto, em simples retórica, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II do CPC.
Ao passo que a parte Recorrida comprovou, diante do robusto 
acervo probatório, que teve seu nome negativado indevidamente, 
por débitos gerados após o pedido de cancelamento da matrícula, 
restando demonstrada a falha na prestação do serviço, caracterizado 
está o dano moral in re ipsa e o dever de indenizar.
Nesse sentido é o entendimento deste Colegiado:
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO DE ENSINO. TRANCAMENTO 
DO CURSO SOLICITADA. COBRANÇA DE MENSALIDADES 
INDEVIDA. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL 
RECONHECIDO. ARBITRAMENTO ADEQUADO. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO, Processo nº 7000380-
65.2017.822.0018, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 21/03/2019
CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
DEVER DE INDENIZAR. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE OBSERVADOS. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003887-
39.2018.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Jorge 
Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de julgamento: 24/07/2019
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança Indevida. 
Negativação. Sentença mantida. Dano moral. Proporcionalidade e 
razoabilidade.

1 - A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor. (Turma Recursal de Rondônia; 
Autos n. 7017557-59.2018.8.22.0001; Relator Juiz José Augusto 
Alves Martins).
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado, temos que o 
montante foi fixado dentro dos parâmetros utilizados por esta 
Turma Recursal, não comportando, pois, redução.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte Recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 
55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO DE ENSINO. CANCELAMENTO DE 
MATRÍCULA. COBRANÇA DE MENSALIDADES POSTERIORES 
AO PEDIDO DE CANCELAMENTO. COBRANÇA INDEVIDA. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. RESTRIÇÃO CREDITÍCIA. 
DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
QUANTUM ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004711-49.2019.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 30/03/2020 14:59:16
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: JOAO PEDRO MARQUES BOZZETTO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO PEREIRA ALVES - 
RO8718-A, DIOGO AUGUSTINHO BROD - RO9733-A
Polo Passivo: LIFE COMERCIO VAREJISTA DE VESTUARIO E 
ACESSORIOS LTDA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FERNANDA ALTOE - RO10179-A
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A controvérsia a ser dirimida diz respeito ao pleito de dano moral. 
Razão assiste à parte recorrente, pois observo que está ainda tentou 
resolver o problema extrajudicialmente, não obtendo êxito. O que 
ressai dos autos, é que a parte recorrida não realizou a entrega do 
produto adquirido pela recorrente dentro do prazo estabelecido.
Assim, há que se considerar, ainda, a via crucis percorrida pelo 
consumidor na busca da solução do problema, precisando buscar 
o Poder Judiciário para que o serviço seja prestado na forma 
contratada.
Nesse sentido cito os precedentes desta Turma:
CONSUMIDOR. PRODUTO COM DEFEITO. NEGATIVA DE 
ENTREGA DE NOTA FISCAL. VIA CRUCIS PERCORRIDA PELO 
CONSUMIDOR. DANO MATERIAL E DANO MORAL DEVIDOS. 
QUANTUM ARBITRADO. DENTRO DOS PARÂMETROS 
DE PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. (7025789-
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65.2015.8.22.0001, Relator: Juiz GLODNER LUIZ PAULETTO, 
data do julgamento: 14/11/2017)
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. VIA CRUCIS NA 
SOLUÇÃO DO PROBLEMA. RESISTÊNCIA DAS REQUERIDAS 
EM RESOLVER O DEFEITO OCULTO NO APARELHO DE SOM. 
DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (7042039-42.2016.8.22.0001, Relator: Juiz 
ENIO SALVADOR VAZ, data do julgamento: 13/12/2017).
Dessa forma, estabelecida a incidência do dano moral, a fixação 
deve ser compatível com o poder econômico da empresa recorrida 
e suficiente para reparar o dano do ofendido.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, o recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Com estas considerações, VOTO para dar PROVIMENTO ao 
recurso inominado da parte autora para CONDENAR o recorrido ao 
pagamento R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de indenização 
por danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo os demais 
termos da sentença inalterados.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do 
recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95. 
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AQUISIÇÃO DE PRODUTO VIA INTERNET. 
DEMORA NA ENTREGA DA MERCADORIA. VIA CRUCIS 
PERCORRIDA PELO CONSUMIDOR NA SOLUÇÃO DO 
PROBLEMA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7040570-53.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 18/05/2020 23:13:15
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TIAGO AFONSO BARROSO DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DIELSON RODRIGUES 
ALMEIDA - RO10628-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação interposta por Tiago Afonso Barroso dos Santos 
em desfavor de Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S.A, 

postulando a declaração de inexistência de débito no valor de R$ 
448,57 por uma dívida decorrente de recuperação de consumo. 
Postula também a condenação pelos danos morais suportados ao 
argumento da interrupção do fornecimento de energia. 
A sentença julgou procedente a inexigibilidade do débito e 
improcedente o dano moral.
Irresignado, o autor apresenta recurso inominado, pugnando a 
condenação por danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Analisando o recurso do consumidor, verifico que lhe assiste 
razão, visto que o procedimento de recuperação de consumo, 
em razão da realização de perícia unilateral, é ilícito. Isto porque, 
realizada por prepostos da própria concessionária de energia ou 
por órgão metrológico localizado em outro Estado da Federação, 
sem oportunidade à ampla defesa e contraditório, o que acarreta a 
declaração de inexigibilidade do débito.
Nesse sentido já se manifestou o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Energia elétrica. Fraude no medidor. Constatação. 
Laudo pericial. Unilateralidade da prova. Débito. Inexistência. 
Cobrança indevida. Negativação. Dano moral. Valor. Manutenção. 
É indevida a cobrança de recuperação de consumo de energia 
elétrica se o débito foi apurado por laudo pericial produzido 
unilateralmente pela concessionária. [...] (Apelação, Processo 
nº 0007423-22.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 09/03/2017).
O tema encontra-se pacificado também nesta Turma Recursal:
Consumo de energia. Apuração de fraude no consumo. Laudo 
unilateral. Débito inexistente. Inexiste o débito decorrente de 
apuração unilateral de fraude pela concessionária de serviço 
público (Relator: Juiz José Jorge R. da Luz, data do Julgamento: 
22.10.2014).
Deste modo, ausente amparo para a recuperação de consumo nos 
moldes pretendidos, deve ser mantido a inexigibilidade do débito.
Quanto ao dano moral, não restam dúvidas de que o ocorrido 
ultrapassou os meros dissabores cotidianos, causando a requerente 
indignação, inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano 
moral in re ipsa, que dispensa a comprovação da extensão dos 
danos, sendo estes evidenciados pelas circunstâncias do fato.
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado 
a título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Portanto, arbitro o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título 
de indenização por danos morais, por considerá-lo adequado a 
presente demanda.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para manter a inexigibilidade do débito, 
referente à recuperação de consumo e condenar a Recorrida 
Centrais Elétricas de Rondônia ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de danos morais, já atualizados nesta data.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. INTERRUPÇÃO DO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA. DANO MORAL. SENTENÇA 
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PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica à 
unidade consumidora do demandante é situação apta a gerar dano 
moral.
4. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7053072-24.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 07/12/2020 12:26:05
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: NATALI ALEXANDRINO DE CERQUEIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARIZA MENEGUELLI - 
RO8602-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Inequívoca a ocorrência de dano moral decorrente do atraso de voo 
com alteração de itinerário, tratando-se de fato que se comprova in 
re ipsa, em razão do simples fato da violação. São indiscutíveis a 
revolta e a frustração do passageiro ao constatar a impossibilidade 
de continuidade à viagem.
A indenização, portanto, deve ser de forma proporcional, de modo 
que o valor arbitrado seja compatível com a reprovabilidade da 
conduta, não se podendo extrapolar o cunho educativo da medida, 
que serve para evitar futuras situações semelhantes.
Diante dessa situação, o valor arbitrado deve ser majorado.
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para:
a) CONDENAR a companhia aérea ao pagamento de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigida 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. COMPANHIA AÉREA. PERDA DO VOO. 
ATRASO DE VOO. CANCELAMENTO DE VOO. DANOS E 
MORAIS COMPROVADOS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7006589-21.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/02/2020 07:14:13
Data julgamento: 28/12/2020
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Polo Ativo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: WILSON BELCHIOR - 
PB17314-A
Advogado do(a) RECORRENTE: NARA CAROLINE GOMES 
RIBEIRO - RO5316-A
Polo Passivo: LUIZ CARLOS EUZEBIO DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: NAIR DE OLIVEIRA ORTEGA 
- RO7640-A, CELIO DIONIZIO TAVARES - RO6616-A, DARCIA 
LAURENTINO NOBRE - RO4443-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenizatória por danos morais, na qual a parte consumidora alega 
ter sido inscrita indevidamente em cadastro de inadimplentes.
O Juízo de origem julgou procedentes os pedidos iniciais, 
condenando o requerido no importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
a título de danos morais e declarando inexigível o débito discutido 
nos autos (R$ 4.001,40, contrato 200296832).
Irresignada, a empresa recorreu, argumentando que agiu no 
exercício regular do direito e pleiteando a minoração do valor 
indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da decisão.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Compulsando os autos verifica-se que a parte Recorrida 
comprovou que teve seu nome negativado indevidamente, restando 
demonstrada a falha na prestação do serviço, caracterizado está o 
dano moral in re ipsa e o dever de indenizar. Nesse sentido:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança Indevida. 
Negativação. Sentença mantida. Dano moral. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
1 - A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor. (Turma Recursal de Rondônia; 
Autos n. 7017557-59.2018.8.22.0001; Relator Juiz José Augusto 
Alves Martins).
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado, temos que o 
montante fixado coaduna com os parâmetros utilizados por esta 
Turma Recursal, não merecendo, pois, qualquer reparo. A exemplo, 
autos n. 7003775-67.2014.8.22.0601.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, o que faço na 
forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. RESTRIÇÃO CREDITÍCIA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUAUNTUM ADEQUADO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006938-96.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/09/2020 15:58:21
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JUCIMAR CUSTODIO DA CRUZ e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
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(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).

Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7010201-42.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 29/10/2020 10:45:40
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: KATIA CILENE ANDRADE CARNEIRO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: GILBER ROCHA MERCES - 
RO5797-A, UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862-A, 
UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A 
e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em face de companhia 
aérea em virtude de cancelamento de voo. Narra o recorrente que 
comprou voo com trecho Porto Velho/RO – Fernando de Noronha/
PE e demais conexões, saindo de Porto Velho às 04h: 15min do 
dia 31/05/2019 chegando ao destino final às 16h: 05min do mesmo 
dia. No entanto, ao chegar ao aeroporto de Brasília para o próximo 
embarque, foi informado de que o voo havia sido cancelado. Em 
virtude do ocorrido, o recorrente somente realocou para voo com 
chegada dia 01/06/2019, às 16h: 00min, ou seja, aproximadamente 
24h depois do inicialmente programado. Desta forma, os fatos 
narrados seriam capazes de lhe ensejar indenização por danos 
morais.
O recorrido sustentou que o cancelamento se deu em decorrência da 
intensidade do tráfego aéreo e a impossibilidade de remanejamento 
para horário mais curto. Defendeu inexistir dano moral, em virtude 
de ter cumprido com as normas da ANAC. Pleiteou a improcedência 
do pedido contido na exordial.
O Juízo sentenciante julgou improcedente o pedido inicial.
A requerente recorreu pugnando pela reforma integral da 
sentença.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
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Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e 
contratado pelo consumidor, houve a informação de cancelamento 
do voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior, evidenciando a falha na prestação de serviço, 
consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Excludente não configurada. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003135-
03.2019.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Ausência de comprovação. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Majoração. 
Proporcionalidade e Razoabilidade.
1. O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2. A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7049476-
32.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Diante dessa situação, entendo que o valor de R$10.000,00 (dez 
mil reais) para a autora é justo e razoável para indenizá-la pelos 
danos suportados, visto que segue os precedentes adotados por 
esta Turma Recursal.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto pela recorrente, no sentido reconhecer o dano moral 
suportado, condenando a requerida ao pagamento de R$10.000,00 
(dez mil reais) para a demandante, corrigidos monetariamente pelo 
IPCA a partir da fixação, e com juros de mora de 1% ao mês a 
contar da citação.
Isentos de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
ALTERAÇÃO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
SENTENÇA REFORMADA.
1 - A alteração injustificada do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 

em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7039184-85.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 31/05/2020 22:33:01
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIO ORELLANA PEREZ e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JOAO BATISTA PAULINO DE 
LIMA - AC2206-A, LORENA MARCIA RODRIGUES ALENCAR - 
RO10479-A
RELATÓRIO
Versam os presentes autos sobre AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS 
MORAIS (COM PEDIDO TUTELA ANTECIPADA) movida pelo 
Recorrido em face da Recorrente sob o argumento de indevida 
inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito por dívida 
inexistente.
A sentença outrora proferida julgou procedentes os pedidos iniciais, 
declarando nulo o débito em questão, bem como a condenação da 
Recorrente em danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
Irresignada, interpôs a Recorrente Recurso Inominado aduzindo que 
a existência de negativação preexistente, bem como o ato praticado 
consiste em exercício regular do direito, além de mostrarem-se 
ausentes os requisitos ensejadores da responsabilização civil 
objetiva e ser incumbida à parte Recorrida o ônus da prova.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço o 
recurso.
Embora a Recorrente tenha alegado nos autos que a anotação 
é legítima e fundada em débito existente, não trouxe aos autos 
qualquer documento/contrato capaz de comprovar a prestação do 
serviço e, consequentemente, a existência da dívida, limitando-se, 
portanto, em simples retórica, não se desincumbindo do ônus que 
lhe cabe a teor do art. 373, inciso II do CPC.
A parte Recorrida comprovou que teve seu nome negativado 
indevidamente pela Recorrente, restando caracterizado o dever 
de indenizar, uma vez que a inscrição indevida em cadastros de 
devedores configura dano moral in re ipsa, ou seja, os danos à 
esfera de personalidade decorrem do próprio ato ilícito.
Destaca-se que, embora existente outra negativação constante 
na certidão do SERASA emitida, informa o Recorrido ser indevida, 
sendo objeto de discussão nos autos 7025057-11.2020.8.22.0001.
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado, o montante outrora 
fixado coaduna ao entendimento desta Turma Recursal:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de 
proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia). (TR do JJRO 
- Processo n. 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal).
Assim, a manutenção da sentença é medida que impõe.
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Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte recorrente ao pagamento de custas 
e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. 
DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
JUSTIFICADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004034-94.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 11/11/2020 19:51:11
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: ALBERTINO MARTINS LEITE e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: VANESSA SALDANHA VIEIRA - 
RO3587-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7003117-88.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 02/09/2020 22:05:27
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOSE SEVERINO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ELAINE FERREIRA DE CASTRO 
- RO8561-E
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
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Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.

Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
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ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR A 
PRELIMINAR ARGUIDA e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Rede de Eletrificação Rural. Restituição de Valores. 
Comprovação do Desembolso. Sentença Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
despendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.

Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007520-02.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 27/10/2020 19:14:41
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MURILO GONZALEZ JAQUINI e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANANDA DE FIGUEIREDO FERREIRA 
- RO9645-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em face de companhia 
aérea em virtude de cancelamento de voo. Narra o recorrente que 
comprou voo com trecho Manaus/AM - Porto Velho/RO, saindo de 
Manaus às 04h: 10min do dia 20/01/2020 chegando ao destino final 
às 06h: 15min do mesmo dia. No entanto, ao chegar ao aeroporto 
de Manaus foi informado de que o voo havia sido cancelado. Em 
virtude do ocorrido, o recorrente somente realocou para voo com 
chegada dia 21/01/2020, às 04h: 20min, ou seja, aproximadamente 
22h depois do inicialmente programado. Desta forma, os fatos 
narrados seriam capazes de lhe ensejar indenização por danos 
morais.
O recorrido sustentou que o cancelamento se deu em decorrência 
de condições meteorológicas. Defendeu inexistir dano moral, 
em virtude de ter cumprido com as normas da ANAC. Pleiteou a 
improcedência do pedido contido na exordial.
O Juízo sentenciante julgou improcedente o pedido inicial.
A requerente recorreu pugnando pela reforma integral da 
sentença.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e 
contratado pelo consumidor, houve a informação de cancelamento 
do voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior, evidenciando a falha na prestação de serviço, 
consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Excludente não configurada. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003135-
03.2019.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
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Tráfego aéreo. Ausência de comprovação. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Majoração. 
Proporcionalidade e Razoabilidade.
1. O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2. A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7049476-
32.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Diante dessa situação, entendo que o valor de R$10.000,00 (dez 
mil reais) para a autora é justo e razoável para indenizá-la pelos 
danos suportados, visto que segue os precedentes adotados por 
esta Turma Recursal.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto pela recorrente, no sentido reconhecer o dano moral 
suportado, condenando a requerida ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) para a demandante, corrigidos monetariamente pelo 
IPCA a partir da fixação, e com juros de mora de 1% ao mês a 
contar da citação.
Isentos de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
ALTERAÇÃO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
SENTENÇA REFORMADA.
1 - A alteração injustificada do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003745-76.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/09/2020 18:54:25
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: BRENO UCHOA MACIEL e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CYANIRA DE FATIMA SOUSA 
OLIVEIRA MACIEL - RO5449-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.

O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor 
pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve estipular 
a reparação em valor financeiro capaz de um só tempo compensar 
o dano sofrido e punir o causador, mas evitando o enriquecimento 
de uma delas, para que este se sinta desestimulado praticar 
novamente a sua conduta ou omissão ilícita.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, temos que o importe 
fixado é justo, razoável e proporcional ao caso concreto.
Com base nos fatos o valor aplicado é razoável e preenche os 
requisitos.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
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conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7016469-46.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 31/03/2020 19:47:14
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: LOIARA CAROLINA RODRIGUES GARIBALDI e 
outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: DENNIS LIMA BATISTA 
GURGEL DO AMARAL - RO7633-A, MARCOS PEDRO BARBAS 
MENDONCA - RO4476-A, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA 
- RO361-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
Trata-se de ação de indenização de danos morais decorrentes de 
suposta demora na religação do serviço de energia elétrica.
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Longas horas de privação desse serviço, sem dúvida, proporcionam 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Os argumentos defensivos da recorrente não prosperam, uma vez 
que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias de 
serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 
37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. A 
responsabilidade é objetiva, na medida em que o dano causado ao 
consumidor deve ser reparado independente de culpa da entidade 
prestadora do serviço, quando não comprovada nenhuma causa 
excludente de sua responsabilização.
Nesse prisma, conforme disposto no art. 22 do Código de Defesa 
Consumidor, os serviços prestados pelas concessionárias e 
permissionárias deverão obedecer aos princípios da adequação, 
eficiência, segurança, e em relação aos essenciais, o da continuidade. 
Quando a pessoa jurídica de direito privado prestadora do serviço 
viola tais princípios e causa dano ao consumidor, é indiscutível que 
esse faz jus a uma reparação pelo dano sofrido.
Neste caso, a demora é injustificada e não encontra amparo nas 
normas. Com efeito, consoante a Resolução da ANEEL n. 414/2010 
(art. 176, I), notadamente no que tange as unidades consumidoras 
localizadas em área urbana, a concessionária deve restabelecer o 
serviço no prazo de 24 horas
Nesse toar, houve dano moral in re ipsa, o qual independe da prova 
do dano pelo lesado, tendo em vista a essencialidade do serviço. 
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Fornecimento de 
energia elétrica. Demora na ligação. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade. Sentença mantida. 1 
– A demora injustificada na religação do fornecimento de energia 
elétrica pode ocasionar dano moral. 2 – O quantum indenizatório 
deve ser arbitrado em valor justo e proporcional ao abalo suportado 
pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7014277-14.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 

Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019.
Quanto à fixação do quantum da indenização é cediço que o 
quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma 
equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto de implicar 
enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, 
sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, 
devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, 
a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido. 
Assim, o valor atribuído na sentença no patamar de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de energia. Ligação Demora Excessiva. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Quantum. Proporcionalidade e 
razoabilidade. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005269-08.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 29/10/2020 16:10:10
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MESSIAS ELIAS DA ROCHA NETTO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: SILVIO ALVES FONSECA NETO 
- RO8984-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que o autor não 
comprovou o fato constitutivo do seu direito.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da 
instrução. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
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Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 

arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Data distribuição: 02/08/2018 18:35:44
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- RS41468-A
Polo Passivo: JESSICA NASCIMENTO ARAUJO NERI e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOSE ALVES VIEIRA GUEDES - 
RO5457-A
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RELATÓRIO
A parte requerida ofereceu embargos contra o acórdão alegando 
omissão da decisão no tocante ao fato de ser impossível a 
reativação da linha, que já se encontra em nome de terceiro.
É o relatório.
VOTO
Sobre o tema debatido nos embargos noto na petição de 19/03/2018 
(ID 4229507) que a parte requerida informou a impossibilidade 
de restabelecimento da linha pré-paga com o número antigo, por 
já estar em nome de outro cliente. Além de informar esse fato 
requereu que a parte autora fosse intimada “a se manifestar quanto 
ao interesse na habilitação de uma outra linha em seu nome, 
também na modalidade pré-paga ou, caso não aceite, a comprovar 
eventuais perdas e danos em razão disto”.
Na sentença, o juízo monocrático demonstra o conhecimento do 
fato da linha estar em nome de terceiro, deixando claro que esse 
fato não exclui a obrigação de fazer fixada:
“(...) deve a tutela antecipada ser confirmada no sentido de 
tornar definitivo o dever de restabelecer a linha telefônica móvel 
na modalidade pré-pago, em nome da autora, posto que esta 
nada solicitou ou motivou para que a mudança de titularidade 
ocorresse. Ainda que o cumprimento da ordem venha a atingir a 
terceiros, referido dano ou reflexo é de exclusiva responsabilidade 
da demandada, que deve sempre ter a obrigação de cautela na 
habilitação de linhas telefônicas, a fim de evitar tumultos e danos 
aos consumidores, como os que se visualiza neste momento (...)”.
A parte requerida ofereceu embargos declaratórios questionando a 
impossibilidade de cumprimento de liminar e o juízo sentenciante 
foi expresso em dizer na decisão dos embargos (ID 4229519): “(...) 
há expressa confirmação do teor da tutela antecipada que será 
executada oportunamente em sede de cumprimento de sentença 
(...)”. 
De se ver, a ordem dada é para restabelecimento da linha pré-paga 
com as vantagens contratuais da antiga linha com o mesmo número. 
Se a requerida preferir não negociar com seu cliente para abrir mão 
do número de telefone que antes pertenceu à requerida, restará 
impossibilitada a reativação do número, o que como já dito pelo 
juízo monocrático será oportunamente resolvida no cumprimento 
de sentença.
A própria requerida sabe o que acontecerá, caso se considere 
impossível o cumprimento da obrigação de fazer: perdas e danos 
(vide ID 4229507).
Ainda, no tocante à incidência ou não da multa fixada, será resolvida 
no cumprimento de sentença, pelo juízo monocrático, quando 
analisar sobre o cumprimento da obrigação de fazer.
Por fim, a parte autora no cumprimento de sentença deverá se 
manifestar quanto o interesse na habilitação de uma outra linha em 
seu nome, também na modalidade pré-paga ou, caso não aceite, 
a comprovar eventuais perdas e danos em razão disto, tal qual 
pedido pelo réu (ID 4229507).
Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios porque o 
acórdão confirmou a sentença que deixou evidente que a questão 
da impossibilidade de cumprimento da obrigação de fazer deve ser 
resolvida no cumprimento de sentença.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO 
VERIFICADA. 1. A obrigação de fazer é para restabelecimento da 
linha pré-paga com as vantagens contratuais da antiga linha com 
o mesmo número. 2. Se a requerida preferir não negociar com seu 
cliente para abrir mão do número de telefone que antes pertenceu 
à requerida, restará impossibilitada a reativação do número, o que 
será oportunamente resolvida no cumprimento de sentença. 3. 
Embargos não acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001046-52.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 26/08/2020 09:44:14
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: JOSE LOPES DE SOUSA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: FABIO ROCHA CAIS - RO8278-A, 
WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961-A
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso inominado interposto em face da sentença de 
procedência proferida nos autos da ação de indenização por dano 
material, em decorrência da construção de subestação de energia 
elétrica.
A parte recorrida apresenta algumas preliminares (prescrição, 
incompetência e inépcia da inicial) e pede, ao final, a reforma 
da sentença para que sejam julgados improcedentes os pedidos 
formulados na exordial.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
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rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Inépcia da inicial
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.

No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
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termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Ilegitimidade ativa. Inocorrência. 
Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. Rede de Eletrificação Rural. 
Restituição de Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença 
Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
4. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001262-19.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/12/2020 09:45:55
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: SEBASTIANA DA MOTA SOUZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032-A
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
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– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000839-53.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 02/07/2020 11:06:20
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: JOSE JACY ADAMI e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais) pela 
subestação de 05 KVA construída na Rua Alagoas, Chácaras 
Urbanas, 2316, no município de Buritis/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade e inépcia da inicial, 
as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
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que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (projeto, recibo).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Projeto e recibo), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
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Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005101-94.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/09/2020 16:58:06
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: GIDIONE LUIZ DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUANA GOMES DOS SANTOS 
- RO8443-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO.
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
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OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que 
o recorrido não teve seu nome negativado, desde o início, tentou 
prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:

a) DECLARAR inexigível o débito discutido nesta demanda no valor 
de R$ 1.659,01 já desconstituído pelo juízo a quo; e
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos 
morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002673-51.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 04/08/2020 21:17:11
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSE COELHO LEAL BARRETO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: SILVIO ALVES FONSECA NETO - 
RO8984-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
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em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).

No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Demais preliminares
As preliminares de ilegitimidade ativa e de ilegitimidade passiva 
se confundem com o mérito, razão pela qual junto com este serão 
analisadas.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Rede de Eletrificação Rural. Restituição de Valores. 
Comprovação do Desembolso. 
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Ilegitimidade ativa. Inocorrência. 
Ilegitimidade passiva. Não configurada. Rede de Eletrificação Rural. 
Restituição de Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença 
Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.

3. É devida a restituição de valores dispendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7043427-09.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 19/06/2019 14:12:49
Polo Ativo: WILSON CEZAR BROIANO e outros
Advogados do(a) AUTOR: CLEBER DOS SANTOS - RO3210-A, 
SILVIO RODRIGUES BATISTA - RO5028-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou improcedente o pedido autoral.
Irresignada a parte autora interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a recorrida estaria com defeito e marcando consumo a 
menor. Ao ser trocado, a unidade teve aumento, e, assim, pretende 
recuperar o consumo que hipoteticamente foi dispendido pela parte 
autora/recorrente.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
Não há nos autos qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da sua 
instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da recorrida 
pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura debitar a 
culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo latino 
“Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa pura e 
simplesmente que a ninguém é dado do direito de se beneficiar da 
própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
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elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho, fato que somente ocorreu após 
vários meses de leitura no medidor.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional a 
recorrente.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo ser declarado o 
débito inexigível.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto, reformando a sentença para o fim de 
declarar inexigível o débito discutido nesta demanda, no valor de 
R$ 37.509,70 (trinta e sete mil e quinhentos e nove reais e setenta 
centavos).
Isento de custas e honorários eis que o deslinde do feito não se 
amolda as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000226-90.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 09/10/2020 11:16:50
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MARIA LUIZA WENZEL e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES 
DE FREITAS - RO4634-A, FRANKLIN BRUNO DA SILVA - 
RO10772-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela requerida em face 
de sentença que julgou procedente o pedido de incorporação da 
rede elétrica ao patrimônio da concessionária e de pagamento 
de indenização por dano material decorrente da construção de 
subestação.
Preliminarmente suscita a prescrição, incompetência, a ilegitimidade 
da parte autora para compor o polo ativo da demanda e a inépcia 
da inicial. No mérito defende a ausência de comprovação dos 
alegados danos materiais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
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elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Da inépcia da inicial
Não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que o pedido 
é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, sem 
qualquer pedido genérico.
Assim, entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável à comprovação do alegado, deve ser rejeitada, até 
porque, se a documentação apresentada nos autos não fosse 
suficiente para provar as argumentações inicias, acarretaria na 
improcedência da demanda e não na inépcia da inicial.
Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
Mérito
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
requerida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 

ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da concessionária, quando 
devidamente comprovado nos autos que a parte autora obteve 
gastos para instalação da eletrificação rural (Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, projeto e orçamento), além de 
pagar energia elétrica todos os meses. Assim, referidos documentos 
se mostram hábeis a provar o efetivo desembolso dos respectivos 
valores.
Ressalta-se que os artigos 4º e 9º da Resolução 229/2006, não 
podem ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém será indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15 da Lei 10.848/2004.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão, colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor 
rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora” (Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento, deve o proprietário(a) 
da rede particular de transmissão de energia elétrica ser ressarcido(a) 
na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez 
que se trata de equipamento que deveria ter sido custeado pela 
prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de 
energia não se justifica sem que a concessionária suporte o ônus 
decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada 
em nenhuma outra atividade, sob pena de enriquecimento ilícito, 
nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
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186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012).
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”.
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
No que se refere ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante no orçamento 
referente à subestação. Havendo mais que um orçamento, é 
razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR as 
preliminares suscitadas e no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Rede de Eletrificação Rural. Prescrição. Não ocorrência. 
Incompetência. Afastada. Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. 
Restituição de Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença 
Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
despendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 

da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
4. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003636-35.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 19/11/2020 14:34:33
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: CENTRO DE EDUCACAO DE ROLIM DE MOURA 
LTDA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA 
- PR52860-A
Polo Passivo: PEDRO GABRIEL JUNIOR e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEONARDO ZANELATO 
GONCALVES - RO3941-A
RELATÓRIO
Trata-se de revisional de contrato de prestação de serviço 
educacional c/c obrigação de fazer c/c repetição de indébito.
A sentença foi parcialmente procedente, determinando a concessão 
e implantação do desconto de 50% (cinquenta por cento) e a 
devolução do valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
das mensalidades pagas, no período de janeiro de 2018 até a 
efetiva implantação do desconto.
Irresignada, a empresa recorrente interpôs o presente recurso.
Contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Conheço dos recursos interpostos eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
A sentença deve ser mantida.
De uma simples análise dos autos verifica-se que a controvérsia 
instalada nos autos cinge-se acerca da cobrança diferenciada de 
mensalidades entre alunos novos e veteranos.
Conforme analisado pelo Juízo sentenciante, “a iniciativa da ré em 
atrair alunos de outras faculdades mediante descontos de grande 
monta, longe de se pautar em demais aspectos que não só o 
financeiro, como, por exemplo, o pedagógico (graduação melhor 
dos professores), acaba é repassando integralmente aos que já 
matriculados o ônus dessa variação de receita, o que ainda, por 
manifestas razões, espelha pratica concorrencial nada elogiável”.
Sobre o tema, o STJ já se pronunciou no sentido da impossibilidade 
de distinção entre os valores cobrados de alunos do mesmo curso, 
porém de períodos diferentes (REsp 1316858/RJ, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
25/02/2014, DJe 19/03/2014).
Desse modo, chego a mesma conclusão a que chegou o 
Juiz sentenciante, de que o autor faz jus quanto ao valor das 
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mensalidades, a igual tratamento dispensado aos beneficiários 
daquela promoção, de modo retroativo inclusive, de modo que a 
manutenção da sentença é medida que se impõe.
Nesse sentido:
AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO DE INDÉBITO. 
ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO ESTABELECIDA ENTRE 
O VALOR DAS MENSALIDADES COBRADAS DOS ALUNOS 
NOVOS E DOS VETERANOS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA. AUSÊNCIA DE
JUSTIFICATIVA PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA DE 
MENSALIDADES REFERENTES ÀS MESMAS DISCIPLINAS. 
APLICAÇAO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. RESTITUIÇAO DO 
INDÉBITO NA FORMA SIMPLES ANTE A NAO CONFIGURAÇAO 
DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. RECURSO 
CONHECIDO E EM
PARTE PROVIDO. 1) Alega a recorrente, estudante de odontologia, 
que sua mensalidade é diferenciada em relação aos novos alunos 
do mesmo curso, pois os descontos dados pela recorrida para 
pagamento pontual da mensalidade eram injustificadamente 
distintos para alunos veteranos e calouros, demonstrando nos autos 
que enquanto o aluno calouro pagou em 30/01/2013 R$1.022,00 
(hum mil e vinte e dois reais),
beneficiando-se de um desconto pela pontualidade de R$ 502,60 
(quinhentos e dois reais e sessenta centavos), conforme fl. 41, a 
recorrente pagou R$ 1.220,00 (hum mil, duzentos e vinte reais), 
beneficiando-se de desconto que possui a mesma motivação, 
todavia no valor de R$ 304,60 (trezentos e quatro reais e 
sessenta centavos), conforme fl. 40. Demonstrado está que há 
uma diferenciação desarrazoada entre mensalidades para alunos 
calouros e veteranos em total afronta ao princípio da isonomia. 2) 
Analisando a legislação pertinente, não vislumbro interpretação 
no sentido de legitimar a conduta praticada pela instituição de 
ensino recorrida, posto que da inteligência do do art. 1ºº, caput, 
combinado com os seus parágrafos 1º e 3º, da Lei n.º 9.870/99, o 
valor da mensalidade para viger a partir do início de determinado 
ano ou semestre escolar deve ter por base a última mensalidade 
cobrada no ano ou semestre escolar imediatamente anterior. Além 
disso, da análise dos mesmos dispositivos supramencionados, 
observa-se que nenhum deles autoriza a distinção entre o valor das 
mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, mesmo que 
em períodos distintos, ou seja, o que se pode concluir é que não se 
pode autorizar a cobrança de mensalidades em valores diferentes 
para calouros e veteranos de um mesmo curso 3) Enfrentando o 
tema, o STJ decidiu da seguinte forma: “De acordo com o art. 1º 
da Lei n.º 9.870/99, não é possível a distinção entre o valor das 
mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, mas em 
períodos distintos, isto é, não é possível a cobrança de mensalidades 
em valores diferentes para calouros e veteranos de um mesmo 
curso. Recurso especial conhecido e provido.”(REsp n. 674.571/SC, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJ 12-2-2007). 4) No que tange ao pleito 
de devolução em dobro daquilo que fora pago a maior, entendo 
não cabível, pois em que pese tratar-se de relação consumerista, 
não vislumbro presente o elemento subjetivo da má-fé. Assim, tal 
devolução deverá ocorrer de forma simples. 5) Recurso conhecido e 
parcialmente provido para, reformando a sentença recorrida, julgar 
em parte procedentes os pedidos deduzidos na ação movida pelos 
recorrentes, determinando que o valor das mensalidades devidas 
pelos recorrentes, que são alunos veteranos, não se diferenciem 
dos mensalidades cobradas dos calouros, prática esta que não 
encontra respaldo legal na lei n.º 9.870/99. Determino, ainda, a 
devolução aos recorrentes das quantias cobradas a maior de forma 
simples, excetuando-se o valor referente a mensalidade de janeiro 
de 2013, posto que não restou comprovado seu pagamento. À 
devolução deverá incidir acréscimo de correção monetária pelo 
IPCA, com termo inicial de acordo com a Súmula n.º 43/STJ, e 
juros moratórios à taxa legal, com termo inicial de acordo com a 
Súmula n.º 54/STJ. (TJ-AP – RI: 00466058920138030001 AP, 
Relator: EDUARDO FREIRE CONTRERAS, Data de Julgamento: 

15/09/2015, TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS)
Assim, atentando-se aos princípios orientadores dos Juizados 
Especiais, como da informalidade e celeridade, verifico que a r. 
sentença não merece reparos de qualquer espécie, eis que aborda a 
questão com a devida profundidade e satisfatória análise, devendo, 
pois, ser mantida pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 
46, da Lei nº 9.099/95.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários 
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO 
DE INDÉBITO. ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO 
ESTABELECIDA ENTRE O VALOR DAS MENSALIDADES 
COBRADAS DOS ALUNOS NOVOS E DOS VETERANOS. OFENSA 
AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA 
PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA DE MENSALIDADES 
REFERENTES AO MESMO CURSO. APLICAÇAO DO PRINCÍPIO 
DA ISONOMIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA 
SIMPLES ANTE A NÃO CONFIGURAÇAO DE MÁ-FÉ DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003662-40.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 30/06/2020 12:38:47
Polo Ativo: MARFISA SOUZA OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GISLENE TREVIZAN - 
RO7032-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
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as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 

subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
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agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004235-72.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/03/2020 11:10:47
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: REGINALDO SILVA SANTOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: SELVA SIRIA SILVA CHAVES 
GUIMARAES - RO5007-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Trata-se de demanda indenizatória em que o autor, ora recorrente, 
alega falha na prestação de serviço bancário, pelo fato do caixa 
eletrônico não ter dinheiro para saque, em razão disso, diz ter 

sofrido danos morais e pede indenização no valor de R$ 10.000,00. 
Contudo, julgado improcedente a ação nos termos do art. 487, I, 
do CPC.
Apreciando os autos, verifica-se que o autor não provou 
minimamente o dano moral alegado, não informando a este juízo 
especificamente qual constrangimento teria sofrido, fato que lhe 
competia para comprovação do fato constitutivo de seu direito (art. 
373, I, do CPC), enquanto que à recorrida a comprovação de fato 
extintivo, impeditivo e modificativo de direito do autor.
Neste sentido, segue julgado da Corte Estadual:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO EM APARELHO ELETRÔNICO. 
VARIAÇÃO/OSCILAÇÃO DE ENERGIA. CONCESSIONÁRIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE PROVA.
Para a caracterização do dano moral, mister se faz a demonstração 
de agravo anormal dirigido à pessoa, que supera o mero 
aborrecimento, susto ou desconforto, causando-lhe sofrimento ou 
lesão incompatível com os direitos da personalidade que lhe são 
reconhecidos.
No caso, ausente prova do dano moral, devendo ser mantida a 
sentença que julgou improcedente o pedido de indenização por 
ofensa moral. (APELAÇÃO CÍVEL 7009891-02.2017.822.0014, 
Rel. Des. Rowilson Teixeira, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 29/07/2020.) (Grifei)
No caso em análise, a má prestação de serviço do banco recorrido 
não foi de fato demonstrada, caberia a esta provar os fatos alegados, 
seja apresentando declaração de credores ou testemunhas por 
exemplo, porém, não o fez, deixando de provar os fatos alegados.
O banco recorrido em sua contestação, demonstrou por meio 
de telas de seu sistema interno (ID 8296376, págs. 4/15), que o 
argumento que não havia cédulas para pagamento é equivocado, 
uma vez que apresenta quadro demonstrativo da disponibilidade 
de cédulas no fechamento do dia 27/04/2019 (23h59) e 28/04/2019 
(23h59). Afirma ainda que a maioria das transações de pagamentos 
e transferência não requerem numerário, sendo possível realizar 
pagamentos pelo aplicativo do Banco, por telefone ou internet.
Assim, no tocante ao dano moral, veja-se lição de Carlos Roberto 
Gonçalves sobre o tema:
Só se deve reputar dano moral a dor, vexame, sofrimento ou 
humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no 
comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, 
angústia e desequilíbrio ao seu bem-estar (Gonçalves, Carlos 
Roberto. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 549-
550).
Assim, considerando que a autora não comprovou que a situação 
extrapolou a esfera patrimonial, é incabível a fixação de quantum 
indenizatório.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho inalterados 
os termos da sentença.
É como voto.
EMENTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CAIXA ELETRÔNIO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE 
PROVA.
Ausente prova do dano moral, devendo ser mantida a sentença que 
julgou improcedente o pedido de indenização por ofensa moral.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7045277-64.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 22/04/2020 10:58:16
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DINO ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ALECSANDRO RODRIGUES 
FUKUMURA - RO6575-A, DOUGLAS GOMES DA SILVA CRUZ - 
RO9802-A, DANIEL MENDONCA LEITE DE SOUZA - RO6115-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação interposta por Dino Assessoria Contábil LTDA-
ME em desfavor da Centrais Elétricas de Rondônia – CERON, 
postulando a declaração de inexistência de débito no valor de R$ 
8.260,75 e a condenação da requerida ao pagamento de danos 
morais suportados, em razão da interrupção do fornecimento de 
energia.
A sentença julgou improcedente a ação ao fundamento que restou 
comprovada a licitude da cobrança.
Irresignado, o autor apresenta recurso inominado, pugnando a 
reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Analisando o recurso do consumidor, verifico que lhe assiste 
razão, visto que o procedimento de recuperação de consumo, 
em razão da realização de perícia unilateral, é ilícito. Isto porque, 
realizada por prepostos da própria concessionária de energia ou 
por órgão metrológico localizado em outro Estado da Federação, 
sem oportunidade à ampla defesa e contraditório, o que acarreta a 
declaração de inexigibilidade do débito.
Nesse sentido já se manifestou o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Energia elétrica. Fraude no medidor. Constatação. 
Laudo pericial. Unilateralidade da prova. Débito. Inexistência. 
Cobrança indevida. Negativação. Dano moral. Valor. Manutenção. 
É indevida a cobrança de recuperação de consumo de energia 
elétrica se o débito foi apurado por laudo pericial produzido 
unilateralmente pela concessionária. [...] (Apelação, Processo 
nº 0007423-22.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 09/03/2017).
O tema encontra-se pacificado também nesta Turma Recursal:
Consumo de energia. Apuração de fraude no consumo. Laudo 
unilateral. Débito inexistente. Inexiste o débito decorrente de 
apuração unilateral de fraude pela concessionária de serviço 
público (Relator: Juiz José Jorge R. da Luz, data do Julgamento: 
22.10.2014).
Deste modo, ausente amparo para a recuperação de consumo 
nos moldes pretendidos, deve ser declarado à inexigibilidade do 
débito.
Quanto ao dano moral, não restam dúvidas de que o ocorrido 
ultrapassou os meros dissabores cotidianos, causando a requerente 
indignação, inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano 
moral in re ipsa, que dispensa a comprovação da extensão dos 
danos, sendo estes evidenciados pelas circunstâncias do fato. 
Portanto, arbitro o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título 
de indenização por danos morais, por considerá-lo adequado a 
presente demanda.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para declarar a inexigibilidade do débito, 

referente à recuperação de consumo e condenar a Recorrida 
Centrais Elétricas de Rondônia ao pagamento de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de danos morais, já atualizados nesta data.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. INTERRUPÇÃO DO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA. DANO MORAL CONFIGURADO. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007416-35.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 11/03/2020 07:39:02
Data julgamento: 01/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A, ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO - RO635-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: JOSE CARLOS REDER e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: VANESSA CARLA ALVES 
RODRIGUES - RO6836-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
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INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL
A incompetência territorial deve ser alegada em questão preliminar 
de contestação, sob pena de prorrogação da competência, nos 
termos do artigo 65 do CPC.
No presente feito, verifico que não houve essa alegação em 
preliminar de contestação. Logo a competência está prorrogada, 
de modo que afasto essa preliminar.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida não juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar os gastos despendidos 
com a construção da subestação elétrica.

No caso concreto, o autor sequer apresentou notas fiscais, recibos 
ou orçamentos detalhando os valores alegados despendidos, 
limitando-se a apresentar planilha de cálculos do alegado dano 
material sem qualquer base documental, fato que torna impossível 
o direito à restituição.
Nesse sentido é o entendimento deste Colegiado:
CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL. 
SUBESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS 
DESPESAS. RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7002860-46.2017.822.0008, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de 
julgamento: 06/09/2018.
Merece destaque que o dano material não é presumido, devendo ser 
cabalmente comprovado, e o requerente não apresentou qualquer 
evidência de pagamento dos alegados gastos despendidos.
Assim, tendo em vista que o autor não comprovou que sofreu 
qualquer decréscimo patrimonial, o acolhimento de sua pretensão 
implicaria no seu enriquecimento sem causa.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
procedente o pedido do autor, devendo a concessionária ser isenta 
do reembolso do alegado dano material.
Por tais considerações, VOTO PARA DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado e julgo improcedentes os pedidos da inicial.
Deixo de condenar a parte Recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS. RESSARCIMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 02 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002665-17.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/10/2020 11:51:27
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ALEXANDRE ALVES DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: OSNI LUIZ DE OLIVEIRA - 
RO7252-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
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Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 

montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
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PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002856-05.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/03/2020 15:31:57
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: RICELLI DE PRAGA CORDEIRO VIANA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SANDRO VALERIO SANTOS 
- RO9137-A, CARLOS ERNESTO JOAQUIM SANTOS JUNIOR - 
RO9562-A
RELATÓRIO
Centrais Elétrica de Rondônia S/A, por seu advogado, interpõe 
embargos de declaração, apontando suposta omissão, contradição 
e obscuridade do acórdão que manteve a sentença favorável ao 
embargado.
Alega que a documentação juntada é insuficiente para a 
comprovação do direito e posterior ressarcimento.
VOTO
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
Pelo longo arrazoado, observa-se que a embargante pretende 
rediscutir, em embargos de declaração, o direito que lhe foi negado, 
frente a interpretação das normas pertinentes.
Não se apontou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de contaminar o julgado.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001358-88.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 03/11/2020 17:21:34
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: RANDERSON LOPES CORDEIRO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEANDRO TONELLO ALVES - 
RO8094-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Informa o consumidor que houve negativação do seu nome, razão 
pela qual faz jus à indenização por danos morais.
A sentença julgou procedente o feito para condenar a empresa a 
pagar indenização por danos morais em razão da recuperação de 
consumo e inscrição do nome do autor nos órgãos restritivos.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Sobre a interrupção do fornecimento de energia, não restam 
dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros dissabores 
cotidianos, causando a requerente indignação, inquietação e 
angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, que dispensa 
a comprovação da extensão dos danos, sendo estes evidenciados 
pelas circunstâncias do fato. Sendo assim, o valor da indenização 
arbitrado em R$ 6.000,00 (seis mil reais), encontra-se em 
consonância com os julgados deste colegiado nesses casos.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
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CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DÉBITOS PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
NEGATIVAÇÃO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7011095-18.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/09/2020 17:43:05
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ANA LIGIA MARTINS RAPCHAN VATELAVIC e 
outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: RAPHAEL LUIZ WILL BEZERRA 
- RO8687-A, EMANUEL NERI PIEDADE - RO10336-A, OSCAR 
DIAS DE SOUZA NETTO - RO3567-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Informa o consumidor que houve interrupção do fornecimento de 
energia, razão pela qual faz jus à indenização por danos morais.
A sentença julgou procedente o feito para condenar a empresa a 
pagar indenização por danos morais em razão da recuperação de 
consumo e da interrupção do fornecimento de energia.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 

somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Sobre a interrupção do fornecimento de energia, não restam 
dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os meros dissabores 
cotidianos, causando a requerente indignação, inquietação 
e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, que 
dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes 
evidenciados pelas circunstâncias do fato. Sendo assim, o valor da 
indenização arbitrado em R$ 8.000,00 (oito mil reais), encontra-se 
em consonância com os julgados deste colegiado nesses casos.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DÉBITOS PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA. DANO 
MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7013031-78.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 03/11/2020 10:34:40
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSILENE BRASIL DE SOUSA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: EDELSON NATALINO ALVES 
DE JESUS - RO9875-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em face de companhia 
aérea em virtude de atraso de voo. Narra o recorrente que comprou 
voo com trecho Porto Velho/RO – Fortaleza/CE e demais conexões. 
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No entanto, ao chegar ao aeroporto para o embarque, foi informado 
de que o voo iria atrasar, devido ao atraso perdeu a conexão em 
Brasília/DF. Em virtude do ocorrido, o recorrente somente chegou 
ao destino às 17h: 20min, ou seja, 5h depois do inicialmente 
programado. Desta forma, os fatos narrados seriam capazes de 
lhe ensejar indenização por danos morais.
O recorrido sustentou que o atraso se deu em decorrência da 
intensidade do tráfego aéreo Defendeu inexistir dano moral, em 
virtude de ter cumprido com as normas da ANAC. Pleiteou a 
improcedência do pedido contido na exordial.
O Juízo sentenciante julgou improcedente o pedido inicial.
A requerente recorreu pugnando pela reforma integral da 
sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, 
e contratado pelo consumidor, houve a informação de atraso de 
voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o atraso. Entretanto, 
a justificativa apresentada não é capaz de elidir a responsabilidade 
da empresa, posto não se tratar de caso fortuito ou força maior, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina 
o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Excludente não configurada. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003135-
03.2019.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Ausência de comprovação. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Majoração. 
Proporcionalidade e Razoabilidade.
1. O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2. A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7049476-
32.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Diante dessa situação, entendo que o valor de R$10.000,00 (dez 
mil reais) para a autora é justo e razoável para indenizá-la pelos 
danos suportados, visto que segue os precedentes adotados por 
esta Turma Recursal.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto pela recorrente, no sentido reconhecer o dano moral 
suportado, condenando a requerida ao pagamento de R$10.000,00 
(dez mil reais) para a demandante, corrigidos monetariamente pelo 
IPCA a partir da fixação, e com juros de mora de 1% ao mês a 
contar da citação.
Isentos de custas e honorários.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
ALTERAÇÃO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
SENTENÇA REFORMADA.
1 - O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000948-06.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/07/2020 12:54:04
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: JEOVA IVO DE AGUIAR NETO e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MARQUES DE OLIVEIRA - 
RO9767-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou improcedente o pedido autoral.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a Concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel do consumidor, 
teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu 
devido momento.
Quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
Não há nos autos qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é 
que, a suposta falha técnica apontada no medidor já existia quando 
da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade 
da recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza:
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Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Em relação aos danos morais este é presumido e encontra-se 
pareado ao entendimento desta Turma Recursal. Embora não haja 
nos autos informação e corte de energia ou inscrição nos órgãos de 
proteção ao crédito, constata-se que desde o início o consumidor 
tentou prontamente resolver a lide em vias administrativas. Tal 
conduta demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve 
ser evitado como uma forma pedagógica. Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Este Colegiado já se manifestou em diversas vezes, no sentido de 
que, na ausência de pronta solução à questão posta, o cliente se 
vê obrigado a percorrer calvário administrativo na busca de seus 
direitos, merece ser indenizado pelos danos decorrentes em razão 
da inércia do fornecedor do serviço.
Assim, é cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado 
pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito 
alto a ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, 
nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a 
sensação de punição, constrangendo-o a se abster de praticar 
atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições 
econômicas dos envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do 
dano causado ao ofendido.

Considerando que o consumidor enfrentou uma verdadeira via 
crucis na busca da solução de seu problema, o justifica-se o 
arbitramento do valor condenatório no patamar de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), limitado ao pedido autoral.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto, para declarar inexigível o débito 
discutido nesta demanda, bem como para condenar a empresa 
recorrida ao pagamento de indenização por danos morais em favor 
da parte autora no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com 
correção monetária a partir do arbitramento e juros de mora a partir 
da citação.
Isento de custas e honorários eis que o deslinde do feito não se 
amolda as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002547-81.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 10/06/2020 22:50:01
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ALENCAR GOMES DA MOTA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação que pleiteia o ressarcimento de danos materiais 
gerados em virtude da instalação de subestação de energia 
elétrica.
O Juízo a quo julgou os pedidos procedentes para condenar a 
ENERGISA a ressarcir ao consumidor as despesas para construção 
de rede de energia elétrica.
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
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Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
Afasto, portanto, a preliminar.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
MÉRITO
É da responsabilidade da concessionária de energia elétrica 
ressarcir os gastos decorrentes de construção de rede elétrica 
– subestação. Porém, é necessário que a parte autora instrua 
o pedido com produção mínima de provas que possibilitem ao 
julgador mensurar e assegurar o direito material aqui discutido.
A parte que vindica o ressarcimento de despesas realizadas com 
construção da subestação deve produzir conteúdo mínimo de 
provas a fim de comprovar o que gastou, não podendo se limitar 
em simples alegações genéricas.
No caso dos autos, o consumidor juntou o projeto de construção 
da subestação aprovado pela própria concessionária, cujos 
documentos permitem entender que realmente houve construção de 
uma subestação em sua propriedade rural a qual foi posteriormente 
incorporada ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. O 
valor do ressarcimento também está descrito nos autos.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. ENERGISA. SUBESTAÇÃO. REDE 
PARTICULAR. CUSTEIO EXCLUSIVO DE OBRA DE REDE 
ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO DEVIDA 
NO VALOR DO ORÇAMENTO APRESENTADO. QUANTIA 
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL À OBRA EXECUTADA. 
RECURSO PROVIDO.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014327-
69.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 30/06/2020
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. COMPROVAÇÃO 
DOS GASTOS. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004084-42.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 12/02/2020 14:11:05
Data julgamento: 16/12/2020

Polo Ativo: CENTRO DE EDUCACAO DE ROLIM DE MOURA 
LTDA e outros
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA - 
PR52860-A
Polo Passivo: CARLOS MANOEL TRAVAIN RAIA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: GIVANILDO DE PAULA COSTA - 
RO8157-A, AURI JOSE BRAGA DE LIMA - RO6946-A
RELATÓRIO
Trata-se de revisional de contrato de prestação de serviço 
educacional c/c obrigação de fazer c/c repetição de indébito.
A sentença foi parcialmente procedente, determinando a concessão 
e implantação do desconto de 50% (cinquenta por cento) e a 
devolução do valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
das mensalidades pagas, no período de janeiro de 2018 até a 
efetiva implantação do desconto.
Irresignada, a empresa recorrente interpôs o presente recurso.
Contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Conheço dos recursos interpostos eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
A sentença deve ser mantida.
De uma simples análise dos autos verifica-se que a controvérsia 
instalada nos autos cinge-se acerca da cobrança diferenciada de 
mensalidades entre alunos novos e veteranos.
Conforme analisado pelo Juízo sentenciante, “a iniciativa da ré em 
atrair alunos de outras faculdades mediante descontos de grande 
monta, longe de se pautar em demais aspectos que não só o 
financeiro, como, por exemplo, o pedagógico (graduação melhor 
dos professores), acaba é repassando integralmente aos que já 
matriculados o ônus dessa variação de receita, o que ainda, por 
manifestas razões, espelha pratica concorrencial nada elogiável”.
Sobre o tema, o STJ já se pronunciou no sentido da impossibilidade 
de distinção entre os valores cobrados de alunos do mesmo curso, 
porém de períodos diferentes (REsp 1316858/RJ, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
25/02/2014, DJe 19/03/2014).
Desse modo, chego a mesma conclusão a que chegou o 
Juiz sentenciante, de que o autor faz jus quanto ao valor das 
mensalidades, a igual tratamento dispensado aos beneficiários 
daquela promoção, de modo retroativo inclusive, de modo que a 
manutenção da sentença é medida que se impõe.
Nesse sentido:
AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO DE INDÉBITO. 
ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO ESTABELECIDA ENTRE 
O VALOR DAS MENSALIDADES COBRADAS DOS ALUNOS 
NOVOS E DOS VETERANOS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA. AUSÊNCIA DE
JUSTIFICATIVA PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA DE 
MENSALIDADES REFERENTES ÀS MESMAS DISCIPLINAS. 
APLICAÇAO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. RESTITUIÇAO DO 
INDÉBITO NA FORMA SIMPLES ANTE A NAO CONFIGURAÇAO 
DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. RECURSO 
CONHECIDO E EM
PARTE PROVIDO. 1) Alega a recorrente, estudante de odontologia, 
que sua mensalidade é diferenciada em relação aos novos alunos 
do mesmo curso, pois os descontos dados pela recorrida para 
pagamento pontual da mensalidade eram injustificadamente 
distintos para alunos veteranos e calouros, demonstrando nos autos 
que enquanto o aluno calouro pagou em 30/01/2013 R$1.022,00 
(hum mil e vinte e dois reais),
beneficiando-se de um desconto pela pontualidade de R$ 502,60 
(quinhentos e dois reais e sessenta centavos), conforme fl. 41, a 
recorrente pagou R$ 1.220,00 (hum mil, duzentos e vinte reais), 
beneficiando-se de desconto que possui a mesma motivação, 
todavia no valor de R$ 304,60 (trezentos e quatro reais e 
sessenta centavos), conforme fl. 40. Demonstrado está que há 
uma diferenciação desarrazoada entre mensalidades para alunos 
calouros e veteranos em total afronta ao princípio da isonomia. 2) 
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Analisando a legislação pertinente, não vislumbro interpretação 
no sentido de legitimar a conduta praticada pela instituição de 
ensino recorrida, posto que da inteligência do do art. 1ºº, caput, 
combinado com os seus parágrafos 1º e 3º, da Lei n.º 9.870/99, o 
valor da mensalidade para viger a partir do início de determinado 
ano ou semestre escolar deve ter por base a última mensalidade 
cobrada no ano ou semestre escolar imediatamente anterior. Além 
disso, da análise dos mesmos dispositivos supramencionados, 
observa-se que nenhum deles autoriza a distinção entre o valor das 
mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, mesmo que 
em períodos distintos, ou seja, o que se pode concluir é que não se 
pode autorizar a cobrança de mensalidades em valores diferentes 
para calouros e veteranos de um mesmo curso 3) Enfrentando o 
tema, o STJ decidiu da seguinte forma: “De acordo com o art. 1º 
da Lei n.º 9.870/99, não é possível a distinção entre o valor das 
mensalidades cobradas entre alunos do mesmo curso, mas em 
períodos distintos, isto é, não é possível a cobrança de mensalidades 
em valores diferentes para calouros e veteranos de um mesmo 
curso. Recurso especial conhecido e provido.”(REsp n. 674.571/SC, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJ 12-2-2007). 4) No que tange ao pleito 
de devolução em dobro daquilo que fora pago a maior, entendo 
não cabível, pois em que pese tratar-se de relação consumerista, 
não vislumbro presente o elemento subjetivo da má-fé. Assim, tal 
devolução deverá ocorrer de forma simples. 5) Recurso conhecido e 
parcialmente provido para, reformando a sentença recorrida, julgar 
em parte procedentes os pedidos deduzidos na ação movida pelos 
recorrentes, determinando que o valor das mensalidades devidas 
pelos recorrentes, que são alunos veteranos, não se diferenciem 
dos mensalidades cobradas dos calouros, prática esta que não 
encontra respaldo legal na lei n.º 9.870/99. Determino, ainda, a 
devolução aos recorrentes das quantias cobradas a maior de forma 
simples, excetuando-se o valor referente a mensalidade de janeiro 
de 2013, posto que não restou comprovado seu pagamento. À 
devolução deverá incidir acréscimo de correção monetária pelo 
IPCA, com termo inicial de acordo com a Súmula n.º 43/STJ, e 
juros moratórios à taxa legal, com termo inicial de acordo com a 
Súmula n.º 54/STJ. (TJ-AP – RI: 00466058920138030001 AP, 
Relator: EDUARDO FREIRE CONTRERAS, Data de Julgamento: 
15/09/2015, TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS)
Assim, atentando-se aos princípios orientadores dos Juizados 
Especiais, como da informalidade e celeridade, verifico que a r. 
sentença não merece reparos de qualquer espécie, eis que aborda a 
questão com a devida profundidade e satisfatória análise, devendo, 
pois, ser mantida pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 
46, da Lei nº 9.099/95.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários 
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 
condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS C/C REPETIÇAO 
DE INDÉBITO. ENSINO SUPERIOR. DIFERENCIAÇÃO 
ESTABELECIDA ENTRE O VALOR DAS MENSALIDADES 
COBRADAS DOS ALUNOS NOVOS E DOS VETERANOS. OFENSA 
AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA 
PARA A COBRANÇA DIFERENCIADA DE MENSALIDADES 
REFERENTES AO MESMO CURSO. APLICAÇAO DO PRINCÍPIO 
DA ISONOMIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO NA FORMA 
SIMPLES ANTE A NÃO CONFIGURAÇAO DE MÁ-FÉ DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 

conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003433-73.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/12/2020 16:44:25
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: CRISTIANO RICHTER e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CHARLES KENNY LIMA DE BRITO 
- RO8341-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A sentença não merece reforma.
MÉRITO.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrida 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
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particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Assim, entendo que não merecer reforma a sentença que 
julgou procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.

Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL. COMPETÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002888-67.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 30/09/2020 11:39:42
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE FERREIRA MATOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634-A
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor alegando que 
não comprovou o efetivo desembolso para construção.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer do 
processo. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: a) Projeto da subestação e ART (ID 10138820 p. 4) e sua 
adequação com as normas da CERON; Com a devida vênia aos 
entendimentos contrários, esses documentos servem para provar a 
construção de subestação particular que deve ser incorporada (se 
ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
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entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular, além do fato de pagar as 
faturas de energia (fato não questionado pela requerida). Não se 
podendo exigir do consumidor que os documentos contenham o 
carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.

Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
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A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001261-34.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/12/2020 08:35:22
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: SIMONE BARBOSA DA SILVA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GISLENE TREVIZAN - 
RO7032-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 

desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
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Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001907-38.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 18/08/2020 08:46:25
Polo Ativo: LUCIA MARIA DAS GRACAS SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MICHELY APARECIDA 
OLIVEIRA FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO

Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
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arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 

de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005340-47.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
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Data distribuição: 14/10/2019 17:31:22
Data julgamento: 01/12/2020
Polo Ativo: FERNANDO SERRA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: UILIAN HONORATO 
TRESSMANN - RO6805-A, GILBER ROCHA MERCES - 
RO5797-A
Polo Passivo: BANCO BRADESCO SA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: WILSON BELCHIOR - PB17314-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação ajuizada por consumidor em face de Instituição 
Bancária narrando que:
(a) o Requerente é cliente do Requerido há mais de 18 (dezoito);
(b) no dia 29 de novembro de 2017, o Requerente perdeu o seu 
cartão na cidade de Porto Velho e terceiros realizaram empréstimo 
no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), bem como 
realizaram transferência bancária no valor de R$ 1.199,69 (um mil 
e cento e noventa e nove reais e sessenta e nove centavos);
(c) o Autor é pessoa idosa e tem 77 anos de idade;
(d) o empréstimo foi dividido em 24 (vinte e quatro) parcelas.
Pleiteou a cessação dos descontos e a indenização por danos 
morais no valor de R$ 5.000,00.
O Juízo a quo indeferiu a inicial.
Irresignada, a parte interpôs recurso inominado.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Para comprovar suas alegações o recorrente juntou aos autos:
(a) boletim de ocorrência;
(b) pedido administrativo de suspensão dos descontos;
(c) comprovante de empréstimo realizado em novembro de 2018 
no valor de R$ 2.500,00;
(d) comprovante de transferência bancária no valor de R$ 
1999,00;
(e) extratos bancários;
(f) comprovantes dos descontos mensais de março de 2018 a maio 
de 2019.
Verifica-se que há nos autos documentos que atestam que os 
descontos ocorreram, razão pela qual há, sim, documentos que 
atestam os fatos, razão pela qual recebo a inicial.
Tendo em vista que o Banco já apresentou contestação, cabe a 
aplicação da teoria da causa madura.
O consumidor informa que perdeu o seu cartão e que foi realizado, 
sem o seu aval, contrato de empréstimo no valor de R$ 2500,00, 
que foi dividido em 24 parcelas.
O banco foi citado e em sua contestação poderia ter juntado aos 
autos cópia do contrato, mas não o fez, mantendo-se inerte.
O consumidor comprovou, também, que houve um saque em sua 
conta corrente no valor de R$ 1.999,00 e o banco poderia ter juntado 
aos autos comprovantes de que foi o próprio autor que realizou o 
saque, mas não o fez, mantendo-se inerte.
Sobre os débitos, os autos apenas comprovou os valores debitas 
de março de 2018 a maio de 2019, razão pela qual apenas esses 
lhe podem ser devolvidos.
Quanto ao pedido de indenização por danos morais, verifica-se que 
esse também é procedente.
Assentada a materialidade do dano sofrido, resta perquirir acerca 
do quantum indenizatório arbitrado pelo Juízo a quo.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Inegável que uma prestação pecuniária jamais suprirá de 
forma completa dos danos morais experimentados, afinal, os 
padecimentos e a pecúnia possuem natureza incomensurável, pelo 

que incompensáveis. Desta forma, a indenização assume o mister 
de atenuar os prejuízos experimentados, bem como de conferir o 
necessário caráter pedagógico ao ofensor.
Diante dessa situação, entendo que o valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) para o recorrente é justo e razoável para indenizá-la pelos 
danos suportados.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO para:
(a) anular o empréstimo firmado entre recorrente e recorrido;
(b) determinar a devolução dos valores descontados pelo banco a 
título de empréstimo, de março de 2018 a maio de 2019;
(c) determinar a devolução do valor de R$ 1999,00 corrigido e 
atualizado;
(d) determinar a condenação por danos morais no valor de R$ 
5.000,00 pelos danos morais sofridos.
Isento do pagamento de custas e honorários.
EMENTA
BANCO. EMPRÉSTIMO ILEGAL. DESCONTOS ILEGAIS. 
NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES. DANO MORAL 
CONFIRGURADO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 02 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7016670-38.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/08/2020 10:37:48
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: NIUSA FERREIRA DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GISLENE TREVIZAN - 
RO7032-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando 
a recorrida ao pagamento de danos materiais no importe de R$ e 
R$ 2.021,00 (dois mil e vinte e um reais), com juros de 1% ao mês 
e correção monetária a partir da citação válida.
Pugna a parte recorrente pela reforma parcial da sentença 
atacada, pois aduz ser devido a título de ressarcimento o importe 
contido no orçamento trazido aos autos, qual seja, R$ R$16.218,35 
(dezesseis mil e duzentos e dezoito reais e trinta e cinco centavos). 
Alternativamente, que haja a correção monetária desde a data 
do desembolso, em atenção à súmula 43 do Superior Tribunal 
de Justiça – STJ, em sendo a condenação pelo valor descrito no 
contrato de compra e venda de subestação acostado.
Não obstante a diligência do recorrente quanto à apresentação 
de orçamentos atuais, resta evidenciado nos autos, por meio do 
contrato acima referido, o real dispêndio de valores para com a 
subestação construída. Desse modo, a indenização deve ocorrer 
mediante tal quantia, não merecendo reparos a decisão vergastada 
neste ponto.
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No tocante à correção monetária, entendo assistir razão ao 
recorrente, posto que configurado o ato ilícito ante a ausência 
de devida restituição do valor despendido para a construção da 
subestação, devendo, portanto, ser questionado montante corrido 
a partir do seu desembolso, conforme prescreve a súmula 43 do 
STJ.
Ante ao exposto, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso, determinando a correção monetária do valor da 
condenação a partir do efetivo desembolso.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR 
COM A CONSTRUÇÃO DA REDE. VALOR DESPENDIDO 
COMPROVADO NOS AUTOS. CORREÇÃO MONETÁRIA A 
PARTIR DO DESEMBOLSO. SÚMULA 43 DO STJ. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004571-05.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 06/10/2020 17:01:09
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: EDRUVANE ELIAS SOUSA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIO FELIPE NASCIMENTO 
DA SILVA - RO8992-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
A sentença julgou improcedente o pedido inicial que requeria a 
declaração de inexigibilidade do débito de R$ 4.013,30, referente 
ao valor da recuperação de consumo do período de dezembro/2018 
até maio/2019 (ID 10199200, p. 5).
A parte recorreu requerendo a reforma.
Após analisar os autos, verifico que o pedido de reforma deve ser 
provido porque a recuperação de consumo na via administrativa foi 
feita de forma irregular, já que não observou a orientação do Tema 
699/STJ, que limita a recuperação de consumo administrativa ao 
período de três meses. No caso dos autos a recuperação foi do 
período de seis meses. Logo, deve ser procedente a declaração de 
inexistência de tal débito.
Analisando o feito, verifico que o relatório do IPEM constatou lacres 
danificados (ID 10199213, p. 6). Porém, não ficou esclarecido como 
esse lacre comprometeu o consumo. Essa prova deveria vir mais 
bem esclarecida.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto, para declarar inexistente o débito 
de R$ 4.013,30, referente ao valor da recuperação de consumo 

do período de dezembro/2018 até maio/2019 (ID 10199200, p. 5), 
porque constituído de forma irregular, sem respeito ao limite fixado 
pelo STJ.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO SUPERIOR A TRÊS MESES. 
DESACORDO COM ORIENTAÇÃO DO STJ (TEMA 699). 
INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO DEVE SER DECLARADA. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7018369-33.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 28/09/2020 20:09:56
Data julgamento: 29/12/2020
Polo Ativo: FRANCISCO VALDEMIR SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: FADRICIO SILVA DOS SANTOS - 
RO6703-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado. 
VOTO
Esta demanda requer o ressarcimento de subestação que o 
novo proprietário do imóvel com a benfeitoria está reclamando 
indenização do gasto feito. O gasto não foi feito pelo proponente da 
ação, mas pela Santo Antônio/Jirau.
A Turma já entendeu que só quem fez o gasto com a subestação 
poderia pleitear o ressarcimento. Contudo, com a devida vênia aos 
contrários, há um novo entendimento sobre a questão.
A subestação é uma benfeitoria (art. 96, CC). O proprietário atual 
recebe o bem imóvel com suas benfeitorias, sucedendo o antigo 
proprietário nos direitos relacionados ao imóvel, incluindo o que 
tenha relação com benfeitoria do imóvel. Assim, o sucessor tem 
direito de pleitear o ressarcimento da subestação (benfeitoria), se 
não pago ao antecessor.
Vários julgados da Turma já estão alinhados a esse novo 
entendimento, cito um deles.
(...) 2. É devida a restituição de valores dispendidos pelo 
particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede de 
eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002). (...) RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7002814-70.2020.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Data de julgamento: 
01/09/2020
Desta sorte, considero a parte autora legítima para pleitear o 
ressarcimento. O pedido inicial será improcedente se a requerida 
provar que a subestação foi construída por ela própria ou se já fez o 
ressarcimento para quem construiu. De se ver, o simples fato de um 
terceiro ter construído não impede a procedência de tal pedido.
Por essas razões, o fato da subestação ter sido construído por 
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outrem, não importa na improcedência do pedido inicial, tal como 
constou na sentença.
Não sendo caso de improcedência, passo a enfrentar outras 
questões pendentes do processo em análise.
Como já visto acima, o sucessor do particular que construiu a rede 
é parte legítima para propor ação de ressarcimento. Logo, rejeito a 
preliminar de ilegitimidade ativa.
A prescrição não ocorre no caso em análise porque a Turma 
tem entendimento firmado de que o prazo só se inicia depois da 
incorporação da rede, o que ainda não aconteceu.
Sobre a alegação de incompetência absoluta rejeito porque a 
Turma já assentou entendimento de que esta demanda pode ser 
processada no juizado, não necessitando de perícia para decisão 
final.
Ainda, a parte requerida alegou necessidade de produção de laudo 
de constatação por oficial de justiça. Nos vários processos de 
subestação que tramitaram pelo juizado especial ficou assentado 
que é dever das partes produzirem as provas relacionadas à 
subestação. Assim, cabe ao autor juntar ao menos orçamento atual 
com os itens que compõe a subestação que deseja ver ressarcida e 
à parte requerida juntar documento indicando o desacerto dos itens 
indicados e o valor correto. Com a providência antes indicada e 
com a regra do ônus da prova, se resolve o caso sem necessidade 
de laudo de constatação feito por oficial de justiça. Assim, nas 
causas de subestação a produção de laudo de constatação por 
oficial de justiça não é providência obrigatória, podendo os itens 
da subestação ser provado por outros meios. Rejeito, portanto, a 
preliminar alegada.
Por fim, enfrento a preliminar de inépcia por ausência de documento 
indispensável (art. 337, IV c/c 330, CPC).
Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça “os 
documentos indispensáveis à propositura da ação, e que devem ser 
instruídos com a inicial, são aqueles que comprovam a ocorrência 
da causa de pedir (documentos fundamentais) e, em casos 
específicos, os que a própria lei exige como da substância do ato 
que está sendo levado à apreciação (documentos substanciais)”. 
(REsp 1040715/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 20/05/2010)”.
Em ação na qual se discute o ressarcimento de subestação, deve a 
parte autora juntar documento que indique os itens da subestação 
que deseja ver ressarcida e o valor pago por cada ou item, ou não 
tendo essa informação do valor pago, que tenha ao menos o valor 
atual de cada item (orçamento atual).
No caso dos autos a parte autora não juntou documento com os 
itens da subestação a ser ressarcida e nem o valor que pagou 
ou o valor atual. Limitou-se a falar de um valor da rede que teria 
sido tratado extrajudicialmente, porém, não trouxe qualquer prova 
de que o valor se refere à rede discutida nos autos, não havendo 
elementos para o juiz aferir o acerto ou desacerto do valor.
Como se trata de ação do juizado, como no juizado não cabe 
perícia, a parte autora deve entender que já deve instruir sua inicial 
com documento que indique os itens da subestação que deseja 
ver ressarcida e o valor pago por cada item, ou não tendo essa 
informação do valor pago, que tenha ao menos o valor atual de 
cada item (orçamento atual).
No caso dos autos a própria requerida admite que houve uma rede 
construída por terceiro. Contudo, com os elementos existentes nos 
autos não há como saber o valor correto a ser ressarcido. Tanto 
a parte autora como a parte requerida não foram diligentes em 
esclarecer esse ponto. Como no juizado não cabe sentença ilíquida, 
como a parte autora falhou em não trazer na inicial documento com 
os itens da subestação, como a parte autora falhou em não trazer 
com a inicial o valor pago ou atual de cada item da subestação, 
visando proferir a decisão mais justa e equânime (art. 6º, LJE), 
o mais adequado é reconhecer a inépcia da inicial, por falta de 
documento indispensável, o que oportunizará à parte autora propor 
nova ação com a informação faltante, bem como, permitirá maior 
possibilidade de defesa à parte requerida.

Se fosse procedimento comum, deveria ser oportunizada a emenda 
para impedir a inépcia (art. 321, CPC). Contudo, no rito sumário 
do juizado, como não tem essa previsão, como essa providência 
feriria a celeridade exigida no procedimento (art. 2º, CPC), só resta 
reconhecer essa falha processual.
No mesmo sentido já decidiu a Turma Recursal do Amapá:
JUIZADO ESPECIAL. CIVIL E CONSUMIDOR. SENTENÇA QUE 
DETERMINA A EXTINÇÃO DO FEITO, POR INÉPCIA DA INICIAL. 
NÃO OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1) As hipóteses de 
extinção do processo sem resolução do mérito no CPC estão 
previstas no artigo 485, I a X. 2) Assim, estando presente uma 
destas hipóteses no caso concreto, o juiz extinguirá o processo 
sem apreciar o mérito, significando que não houve acolhimento ou 
rejeição do pedido do autor, podendo este intentar novamente a 
propositura da ação por autorização expressa do caput do artigo 
486 do CPC. 3) Recurso conhecido e não provido. 4) Sentença 
mantida. (TJ-AP - RI: 00263798720188030001 AP, Relator: 
CESAR AUGUSTO SCAPIN, Data de Julgamento: 12/06/2019, 
Turma recursal)
Por tais considerações, DOU PROVIMENTO parcial ao Recurso 
Inominado para: a) DECLARAR que o fato da subestação ter sido 
construído por outrem, não importa na improcedência do pedido 
inicial, tal como constou na sentença; e, b) ACOLHER a preliminar 
de inépcia da inicial porque a parte autora não juntou documento 
com os itens da subestação a ser ressarcida e nem o valor que 
pagou ou o valor atual, documento imprescindível em se tratando 
de causa proposta no juizado especial, no qual não se admite 
perícia.
Sem custas e honorários.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO DO GASTO 
FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO DA REDE. 
IMÓVEL COM MUDANÇA DE PROPRIEDADE. DIREITO 
SOBRE A BENFEITORIA (SUBESTAÇÃO) ACOMPANHA O 
NOVO PROPRIETÁRIO. ORÇAMENTO ATUAL COM ITENS 
DA REDE É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL PARA AÇÃO 
DE RESSARCIMENTO DE SUBESTAÇÃO NO JUIZADO. 
INÉPCIA RECONHECIDA. 1. É devida a restituição de valores 
dispendidos pelo particular que fez obra de rede de eletrificação 
rural OU ao sucessor deste no imóvel com a benfeitoria (art. 14, 
Lei 10.438/2002). 2. A subestação é benfeitoria (art. 96, CC) que 
acompanha o imóvel recebido pelo proprietário atual, sucedendo 
este o antigo proprietário nos direitos relacionados ao imóvel, 
incluindo o direito que tenha relação com benfeitoria do imóvel. 
3. Como se trata de ação do juizado, como no juizado não cabe 
perícia e nem sentença ilíquida, torna-se indispensável a parte 
autora instruir sua inicial com documento que indique os itens da 
subestação que deseja ver ressarcida e o valor pago por cada 
item ou não tendo essa informação, que apresente ao menos o 
valor atual de cada item (orçamento atual). 5. No procedimento 
célere do juizado é incompatível determinar a emenda da inicial 
inepta na fase recursal. 6. Recurso provido em parte para excluir 
a improcedência na forma como constou na sentença. 7. Após o 
julgamento das questões pendentes do processo, reconhecida a 
inépcia da inicial.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7006819-48.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/03/2020 17:33:59
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: CREUSA DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SALVADOR LUIZ PALONI - 
SP81050-A, RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
A sentença deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a interrupção 
do fornecimento de energia na unidade consumidora da recorrida 
de forma indevida, pois, a justificativa alegada (inadimplência) não 
restou comprovada.
Assim, ausente a comprovação da legalidade do procedimento de 
suspensão, clarividente que a recorrente atuou de forma ilícita.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrente.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
Assim, a suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
causa abalo moral, bem como o direito a indenização.
Tendo como base as circunstâncias em que ocorreu suspensão, 
a capacidade financeira das partes, os reflexos do dano na esfera 
íntima do ofendido, entendo que o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) arbitrado na origem é justo e razoável e está em consonância 
com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Suspensão indevida. Dano 
moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora do demandante é capaz de ocasionar danos 
morais; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo 
e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7044615-03.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 18/08/2020
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGISA. FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. CORTE INDEVIDO. JUSTIFICATIVA NÃO 
COMPROVADA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.

1. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003360-72.2018.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 12/11/2018 16:39:20
Data julgamento: 01/12/2020
Polo Ativo: GINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA 
- RO7199-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
A sentença merece reforma.
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
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Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 

um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REDE 
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA. 
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 02 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7009684-37.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 09/10/2020 17:00:22
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CRISTINA CHAVES PINHEIRO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCELO BOMFIM DE 
ALMEIDA - RO8169-A, NILTON MENEZES SOUZA CORTES - 
RO8172-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em face de companhia 
aérea, alegando, em síntese, que comprou voo com trecho Rio 
de Janeiro/RJ – Porto velho/RO com saída as 06h: 20min do dia 
12/02/2020 chegando ao seu destino final às 12h: 40min do mesmo 
dia. No entanto, já na sala de embarque verificou que o seu voo 
havia sido cancelado, saindo do Rio de Janeiro somente às 16h: 
10min e chegando ao seu destino somente ás 01h: 35min do dia 
13/02/2020, ou seja, aproximadamente 13h depois do inicialmente 
programado. Desta forma, os fatos narrados seriam capazes de lhe 
ensejar indenização por danos morais.
A requerida sustentou que o atraso foi devido a condições climáticas 
desfavoráveis. Defendeu inexistir dano moral, em virtude de ter 
cumprido com as normas da ANAC. Pleiteou a improcedência do 
pedido contido na exordial.
O Juízo sentenciante julgou parcialmente procedente o pedido 
inicial condenando a empresa aérea ao pagamento de R$5.000,00 
por danos morais.
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A requerente recorreu pugnando pela reforma no sentido de majorar 
o quantum indenizatório.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, 
e contratado pelo consumidor, houve a informação de alteração/
cancelamento do voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega a alteração. 
Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se comprovou tratar de 
caso fortuito ou força maior – uma vez que as telas sistêmicas são 
provas unilaterais e, portanto, não são aceitas –, evidenciando 
a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, 
CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Excludente não configurada. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003135-
03.2019.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Ausência de comprovação. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Majoração. 
Proporcionalidade e Razoabilidade.
1. O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2. A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7049476-
32.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Embora o precedente desta Turma Recursal seja de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a sentença recorrida arbitrou o quantum indenizatório 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e houve recurso pleiteando a 
majoração do dano para o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
valor que entendo ser adequado à reparação do dano.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso interposto pela 
recorrente, no sentido reconhecer o dano moral suportado, 
condenando a requerida ao pagamento de R$10.000,00 (dez mil 
reais) para a demandante, corrigidos monetariamente pelo IPCA a 
partir da fixação, e com juros de mora de 1% ao mês a contar da 
citação.
Isentos de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS RECONHECIDOS. MAJORAÇÃO. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA.

1 - O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002578-25.2019.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 15/09/2020 22:24:00
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ADEMIR NICHIO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136-A
RELATÓRIO
Energisa S/A, por seu advogado, interpõe embargos de declaração, 
apontando suposta omissão, contradição e obscuridade do acórdão 
que manteve a sentença favorável ao embargado.
Alega novamente a suspensão do processo e a omissão quanto ao 
litisconsórcio necessário.
Os dois argumentos já foram analisados e discutidos no acórdão.
VOTO
Os presentes embargos merecem ser conhecidos, mas não 
acolhidos.
Pelo longo arrazoado, observa-se que a embargante pretende 
rediscutir, em embargos de declaração, o direito que lhe foi negado, 
frente a interpretação das normas pertinentes.
Não se apontou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade 
capaz de contaminar o julgado.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da 
decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, 
toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra 
amplamente debatida na decisão.
Em face do exposto, VOTO no sentido de NÃO ACOLHER os 
embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7043291-75.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 12/05/2020 18:20:40
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: SUPERATACADO CENTRONORTE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: LEUDA MARIA LEAL e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ARIOSWALDO FREITAS GIL - 
RO5964-A, LETICIA FREITAS GIL - RO3120-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso interposto em face de sentença que condenou 
a empresa recorrente ao pagamento de indenização por danos 
morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais).
Aduz a recorrida que ao realizar compras no estabelecimento 
comercial da recorrida, teve sua compra recusada (mensagem da 
maquineta de cartão), contudo, em
verificação na conta constatou que a compra havia sido creditada, 
sendo impedido de sair com suas compras. Em razão disso pleiteou 
indenização por danos morais.
Em sua defesa a recorrente alega que a compra foi negada por 
erro na operadora de cartão de crédito do recorrido, em razão disso 
pretende a reforma da sentença para
julgar improcedentes os pedidos iniciais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por 
fundamento a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
em virtude da relação consumerista formada entre as partes, 
enquadrando-se a ré como fornecedora de produtos (CDC 3º), 
sendo sua responsabilidade objetiva perante os acontecimentos 
narrados (CDC 14).
Restou comprovado nos autos que houve o lançamento na conta 
da parte autora no valor de R$ 174,69 (cento e setenta e quatro 
reais e sessenta e nove centavos) e que a parte recorrida gozava 
de crédito suficiente para fazer frente as despesas que pretendia 
contrair.
A compra não autorizada pelo cartão de crédito com limite disponível, 
coloca o consumidor em situação de constrangimento, fato que 
ultrapassa o mero dissabor e é suficiente para caracterização do 
dano moral.
Por sua vez, a recorrente no entanto, em sede de defesa, assim 
como nas alegações recursais, não apresentou qualquer justificativa 
apta a atestar a regularidade de sua conduta, ou seja, deixou de 
demonstrar prova desconstitutiva, obstativa ou impeditiva do direito 
da parte recorrida (art. 373, inciso II do CPC), limitando-se em 
simples argumentações.
A responsabilidade da recorrida no caso é objetiva e solidária, 
fundada no risco da atividade desenvolvida, conforme arts.14 do 
CDC e 186 e 927 do CC, não se fazendo necessário perquirir 
acerca da existência de culpa. Em caso tais, basta a comprovação 
do liame de causalidade entre o defeito do serviço e o evento 
danoso experimentado pelo consumidor, cuja responsabilidade 
somente poderá ser afastada nas hipóteses de força maior, eventos 
imprevisíveis, inexistência do defeito e culpa exclusiva do ofendido 
e de terceiros, o que não sói ocorrer no caso dos autos.
Neste sentido é o entendimento jurisprudencial:
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZATÓRIA. COMPRA NÃO 
AUTORIZADA EM CARTÃO DE CRÉDITO. VALOR DEBITADO 
QUE DEIXA DE SER ESTORNADO PELA LOJA. DANO MATERIAL 

E MORAL. Busca o autor indenização por dano moral e repetição 
de indébito sustentado falha na autorização de compra com cartão 
de crédito da loja ré. Existe entre a administradora do cartão de 
crédito, ora 1º réu e a loja que realiza a venda, ora 2ª ré, uma 
relação negocial onde o lucro beneficia a ambas, ademais ao se 
verificar que tal cartão ostenta o nome e a logomarca da loja ré, 
certamente oferecido ao cliente diante do convênio que existe 
entre a loja e a administradora. A responsabilidade que ora se 
vislumbra, portanto, decorre da relação triangular formado pelo 
autor, pela vendedora do bem e pela administradora do cartão de 
crédito, objetiva e solidária a ambas as empresa nos termos do § 
único do art. 7º do C.D.C. Não demonstrando o réu o estorno do 
valor debitado da conta do autor assim como diante do erro que 
impediu a autorização da compra pelo cartão de crédito, a falha 
na prestação do serviço se mostra induvidosa impondo o dever 
de indenizar os danos causados. O dano material é representado 
pelo valor debitado na conta do autor e não estornado. Não pode 
ser considerado como um mero aborrecimento a situação fática 
ocorrida no curso ou em razão da prestação de serviço de consumo, 
na qual o fornecedor não soluciona a reclamação, levando o 
consumidor a contratar advogado ou servir-se da assistência 
judiciária do Estado para demandar pela solução judicial de algo 
que administrativamente facilmente seria solucionado, quando 
pelo crivo Juiz ou Tribunal se reconhece a falha do fornecedor. Ao 
contrário, o mero aborrecimento é aquele resultante de situação 
em que o fornecedor soluciona o problema em tempo razoável 
e sem maiores consequências para o consumidor, o que não se 
viu. O dano moral advém da postura abusiva e desrespeitosa da 
empresa, impondo o arbitramento de valor indenizatório justo e 
adequado ao caso, como o fez o sentenciante. Recurso a que se 
nega seguimento nos termos do caput do art. 557 do CPC.(TJ-RJ 
- APL: 00028969020138190087 RIO DE JANEIRO ALCANTARA 
REGIONAL SAO GONCALO 2 VARA CIVEL, Relator: MARCOS 
ALCINO DE AZEVEDO TORRES, Data de Julgamento: 24/06/2014, 
VIGÉSIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR, Data de 
Publicação: 27/06/2014) Negritei.
E ainda, o precedente desta Turma Recursal, in verbis:
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RECUSA INDEVIDA DE 
TRANSAÇÃO COM CARTÃO DE CRÉDITO. SALDO EXISTENTE. 
DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA E SOLIDÁRIA. A recusa indevida de transação por 
parte da operadora no uso de cartão de crédito, existindo neste 
saldo suficiente, configura o dano moral indenizável. (7003606-
03.2015.8.22.0001 – Recurso Inominado. Data do Julgamento: 
13/10/2016. Relator Jorge Luiz dos Santos Leal).
No que se refere ao montante, considerando que a indenização 
tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na justa 
medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição, mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido, 
já que a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) fixada na sentença 
preenche os requisitos da razoabilidade e proporcionalidade.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas, despesas 
e honorários advocatícios, sendo estes na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da causa, o que faço na forma do art. 55 da 
Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO. COMPRA EM CARTÃO 
DE DÉBITO NEGADA. VALOR DEBITADO E NÃO ESTORNADO. 
FALTA DE DILIGÊNCIA. DANO MORAL RECONHECIDO. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. 
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO À MAIORIA, NOS TERMO DO VOTO DO RELATOR. 
VENCIDO O JUIZ AUDARZEAN SANTANA DA SILVA.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000401-78.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 09/07/2020 05:18:43
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
Polo Passivo: VITALINO CAVALCANTI e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna pela ausência de comprovação dos danos 
materiais
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar as faturas de energia todo mês( fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
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enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000399-20.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/11/2020 16:59:26
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: CARIME AFONSO DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: KAMILA ARAUJO PRADO - 
RO7371-A, ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO4260-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
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SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002520-91.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 15/09/2020 15:36:44
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: DELMAR GABLER e outros
Advogados do(a) AUTOR: ALLEXANDHER ALVES MORETTI - 
RO10149-A, MAYARA APARECIDA KALB - RO5043-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor alegando que 
não trouxe documento hábil (nota fiscal) a confirmar o dispêndio.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer do 
processo. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: a) Projeto da subestação e ART (ID 9957185 p. 5); e sua 
adequação com as normas da CERON; Com a devida vênia aos 
entendimentos contrários, esses documentos servem para provar a 
construção de subestação particular que deve ser incorporada (se 
ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 

muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular, além do fato de pagar as 
faturas de energia (fato não questionado pela requerida). Não se 
podendo exigir do consumidor que os documentos contenham o 
carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
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concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 

apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Esta decisão reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7046831-34.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 07/07/2020 18:57:01
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: LARISSA SOARES MONTE e outros
Advogado do(a) AUTOR: BRENO MENDES DA SILVA FARIAS - 
RO5161-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Com relação ao questionamento da justiça gratuita, vou diferir o 
recolhimento das custas ao final.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
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O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito 
em questão se refere a uma irregularidade no medidor o que 
ocasionou erro no faturamento.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Assim, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou a 
legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível.
Nesse sentido é o entendimento da Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica e se fosse procedida 
adequadamente, seria fácil a constatação de desvio ou qualquer 
outra falha no medidor pela empresa por ocasião da leitura do 
aparelho. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei 
Federal que prevalece sobre a portaria editada pela agência 
reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo 
de energia elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, 
o que não foi feito.

Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria a 
concessionária ter procedido ao imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Por fim, o Tema 699/STJ só admite recuperação administrativa de 
consumo de no máximo três meses (ciclos).
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo ser o débito 
declarado inexigível.
Com relação ao pedido de danos morais, observo que a parte 
autora, ora recorrente, não demonstrou nenhuma situação que 
tivesse escapado da normalidade, pois no caso em questão não 
houve suspensão dos serviços de energia elétrica, nem a inclusão 
do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.
Assim, a considerar que a ausência de qualquer dos pressupostos 
da responsabilidade civil afasta a pretensão ao pagamento de 
indenização pelos danos de natureza extrapatrimonial.
A propósito a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. IRREGULARIDADES NO MEDIDOR. 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. CRITÉRIO ESTIMATIVO. 
RESOLUÇÃO 414/2010 DA ANEEL. DÉBITO ANTIGO. MULTA 
DIÁRIA. DANO MORAL. 1. É do usuário a responsabilidade 
pela energia consumida e não registrada. No caso concreto, a 
documentação carreada aos autos comprova a ocorrência de 
irregularidade no medidor e o faturamento a menor em relação ao 
consumo real. 2. A previsão legal da adoção do critério estimativo 
(inciso IV do artigo 130 da Resolução nº 414/2010 da ANEEL) exige 
a necessidade de demonstração dos critérios de recuperação de 
energia não consumida, o que não ocorre no caso concreto. 3. 
Em se tratando de débito antigo, decorrente de recuperação de 
consumo, incabível a suspensão do fornecimento do serviço, de 
caráter essencial, o que não ocorre nos casos de inadimplência 
de faturas mensais. Precedentes do STJ e desta Câmara. 4. 
Estabelecida tutela específica das obrigações de fazer e não fazer 
é facultado ao julgador estabelecer multa diária (astreintes) de sorte 
a compelir o dever a adimplir aquela obrigação, efetivando a tutela. 
Valor da multa deve ser mantido, de acordo com as peculiaridades 
do caso. 5. Embora afastada a cobrança em razão da inconsistência 
do critério de cálculo apresentado, a cobrança em si não é ilícita, 
pois derivada de irregularidade devidamente comprovada. Assim, 
inexiste ato por parte da concessionária apto a gerar indenização por 
dano extrapatrimonial. Precedentes. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação 
Cível Nº 70069040152, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Francesco Conti, Julgado em 29/06/2016).
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO. 
FRAUDE NO MEDIDOR DESCARACTERIZADA. INFRINGÊNCIA 
À REGRA DO ART. 72, II, C/C §4º, DA RESOLUÇÃO 456/2000 
DA ANEEL. 1. Demonstração de fraude. A partir do que disciplina 
o artigo 72, inciso II c/c §4º, da Resolução Normativa 456/2000 
da ANEEL, a fiel caracterização e apuração do consumo não 
faturado ou faturado a menor imprescindirá, nas hipóteses em que 
a distribuidora verifique a necessidade de retirada do medidor para 
avaliação técnica, a comprovação de que houve o efetivo envio dos 
aparelhos de medição para perícia, bem como o resultado da prova. 
2. Evidenciada a nulidade do procedimento de caracterização de 
irregularidade, impõe-se seja reconhecida a mácula no cálculo de 
recuperação de consumo naquele alicerçada. 3. Danos morais. 
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Não demonstrada a prática de ato ilícito pela concessionária, vai 
afastada a condenação pelo pagamento de indenização por danos 
extrapatrimoniais. 4. Norte que rende homenagem ao principio do 
não enriquecimento indevido. 5. Sentença de improcedência APELO 
PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70069223501, 
Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio 
Vinícius Amaro da Silveira, Julgado em 25/05/2016).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no 
sentido de DAR PROVIMENTO parcial ao recurso inominado 
interposto pela para autora para DECLARAR inexigível o débito 
discutido nesta demanda no valor de R$ 31.542,77 (trinta e um mil 
quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos).
Considero que a parte decaiu de parte mínima, razão pela qual 
deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. CERON. 
PERÍCIA UNILATERAL. DÉBITO INEXISTENTE. TEMA 699/STJ 
NÃO OBSERVADO. SENTENÇA REFORMADA. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. 1. No caso inexistiu situação anormal 
caracterizadora de dano moral, não havendo suspensão dos 
serviços de energia elétrica e nem a inclusão do nome da parte 
autora nos órgãos de proteção ao crédito. 2. Recurso provido 
parcialmente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002270-25.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/10/2020 07:15:49
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: JOSE MARIA CAMILO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
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PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004699-53.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 25/06/2020 22:21:50
Polo Ativo: OTACILIO CARVALHO DE GOES e outros
Advogados do(a) AUTOR: SANDRO VALERIO SANTOS - 
RO9137-A, WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO1658-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que a 
subestação atende exclusivamente a propriedade do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da 
instrução. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
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isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrente, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001352-78.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 18/05/2020 10:24:21
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: LINCOLN DE OLIVEIRA MUSTAFA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SANDRO VALERIO SANTOS - 
RO9137-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002.
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
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No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ilegitimidade passiva
A presente preliminar se confunde com o mérito, e com este será 
analisado.
Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
Inépcia da inicial
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas. Submeto aos 
pares.
Mérito

Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
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ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento refente à subestação; Havendo mais que um orçamento, 
é razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Ilegitimidade passiva. Não 
configurada. Ilegitimidade ativa. Inocorrência. Inépcia da Inicial. 
Rejeitada. Rede de Eletrificação Rural. Restituição de Valores. 
Comprovação do Desembolso. Sentença Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça
3. É legítimo para reclamar a restituição dos valores despendidos 
na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que 
efetivamente desembolsou valores para sua efetivação.
4. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
5. Devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 

em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001122-76.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 30/06/2020 10:56:51
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: JOSE FELICIANO DE MAGALHAES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso inominado interposto em face da sentença de 
procedência proferida nos autos da ação de indenização por dano 
material, em decorrência da construção de subestação de energia 
elétrica.
A parte recorrida apresenta algumas preliminares (prescrição, 
incompetência, ilegitimidade ativa e inépcia da inicial) e pede, ao 
final, a reforma da sentença para que sejam julgados improcedentes 
os pedidos formulados na exordial.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
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momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
Inépcia da inicial
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 

elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
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o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Ilegitimidade ativa. Inocorrência. 
Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. Rede de Eletrificação Rural. 
Restituição de Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença 
Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
4. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7039058-35.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 19/03/2020 12:56:18
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: DIEGO DE PAIVA 
VASCONCELOS - RO2013-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: FRANCISLENE ALVES DO NASCIMENTO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RAFAEL BRUNO ABREU LOPES 
- RO10348-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A sentença deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a demora no 
restabelecimento de energia elétrica na unidade consumidora da 
recorrida.
Conforme fundamentado na sentença combatida, e nos termos do 
art. 176, III, da Resolução 414 da ANEEL, a religação de urgência 
de energia em área urbana deve ocorrer no prazo máximo de 04 
(quatro) horas.
É incontroverso que tal prazo não foi respeitado.
Assim, está comprovado que a recorrida atuou de forma ilícita, 
uma vez que demorou excessivamente para realizar a religação da 
energia, sem qualquer fundamento para tanto.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
A demora para o restabelecimento do fornecimento de energia 
elétrica causa abalo moral, bem como o direito a indenização.
Além disso, no caso em tela, não houve impugnação específica 
desse ponto da sentença, tendo o recorrente, nas razões recursais, 
se restringido a informar que a suspensão ocorreu em razão de 
inadimplemento da fatura.
A condenação em danos morais foi fundamentada na demora da 
religação de urgência.
Resta patente a ausência da dialeticidade.
Esta Turma Recursal possui precedente acerca da inadmissibilidade 
de recursos que não impugnam os fundamentos da sentença, 
vejamos:
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO INOMINADO. 
RAZÕES RECURSAIS. MERA REPETIÇÃO DA CONTESTAÇÃO. 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO. 
AUSÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO. – Incumbe à parte recorrente 
demonstrar eventual desacerto do pronunciamento judicial por 
meio de impugnação específica aos seus fundamentos, sob pena 
de inadmissibilidade do recurso interposto, por ofensa ao princípio 
da dialeticidade. R.I. 7001381-44.2014.8.22.0022. Rel. Jorge Luiz 
dos Santos Leal. Julgado em: 30.11.2016
Não obstante a informalidade dos Juizados Especiais, não se 
poder afastar o ônus do recorrente em demonstrar os motivos 
que ensejam a insurgência contra a decisão, apresentando de 
forma pormenorizada as razões pela qual a sentença deve ser 
reformada.
Dessa forma, tendo como base as circunstâncias em que ocorreu 
a demora em proceder a religação de urgência do serviço para 
o fornecimento de energia elétrica, a capacidade financeira das 
partes, os reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, entendo 
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que o valor arbitrado na origem, de R$ 3.000,00 (três mil reais) é 
justo e razoável e está em consonância com o parâmetro deste 
Colegiado.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Suspensão indevida. Dano 
moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora do demandante é capaz de ocasionar danos 
morais; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo 
e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7044615-03.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 18/08/2020
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGISA. FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DEMORA NO RESTABELECIMENTO DE 
RELIGAÇÃO DE URGÊNCIA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE.
1. A demora no restabelecimento de urgência do fornecimento de 
energia elétrica ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7021391-36.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 07/01/2020 12:13:15
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ISAAC UCHOA DE CARVALHO e outros
Advogados do(a) AUTOR: RALENSON BASTOS RODRIGUES 
- RO8283-A, LARISSA TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES - 
RO7095-A, MICHEL MESQUITA DA COSTA - RO6656-A
Polo Passivo: ENERGISA S/A e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
O pedido do processo é de devolução de valor pago a maior pela 
parte autora e dano moral pela cobrança indevida e desgaste 
administrativo no valor de R$ 10.000,00.
O MM. Juiz monocrático rejeitou a preliminar de ilegitimidade 
passiva e julgou improcedentes pedidos por entender que a parte 
autora não provou o pagamento a maior.

Sobre a preliminar alegada na contestação rejeito pelos mesmos 
fundamentos do juízo monocrático, submetendo tal questão ao 
Colégio.
No tocante ao mérito, após analisar os autos, verifico que no ID 
7772229 a requerida reconhece que até o dia 24/08/2018 devolveria 
pagamento a maior para o autor. Nesse documento não consta 
o valor a ser devolvido, porém, no documento do ID 7772230 
elaborado pela requerida consta na coluna “Total Devolução” vários 
valores que devem ser devolvidos à parte autora.
O documento do ID 7772235 não serve para provar o valor a ser 
pago, porque se trata de simples número de senha, com manuscrito 
de valor a mão, não havendo prova de que fosse de servidor da 
requerida.
Sobre esses documentos a requerida nada disse, não negando 
especificamente que tivesse valor a restituir para o autor.
Por isso, havendo documento da requerida indicando a existência 
de saldo a ser devolvido, havendo outro documento da requerida 
indicando os valores de devolução a cada mês, considerando a 
falta de impugnação especificada da alegação da parte autora 
e dos documentos juntados, deve ser procedente o pedido de 
devolução.
Como não ficou muito claro o motivo da cobrança a maior e nem 
má-fé da requerida, mas simples erro, não cabe a restituição em 
dobro.
O TJRO entende que a devolução em dobro só em caso de má 
fé. (Apelação, Processo nº 0000797-96.2014.822.0001, 2ª Câmara 
Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data 
de julgamento: 15/09/2016). 
Sobre o dano moral, como visto acima, a requerida se comprometeu 
a fazer uma devolução e não o fez.
O desconto a maior do consumidor privando-o de seu dinheiro, o 
descaso na solução do problema na via administrativa, a perda de 
tempo provocada, são dados que certamente provocaram no autor 
perturbação de sua paz interior, com nascimento de sentimentos 
negativos de frustração e raiva. Essa violação da incolumidade 
psíquica do autor e o tempo perdido, são danos extrapatrimoniais 
provocados. Logo, houve dano moral de pequeno grau no caso em 
comento.
Quanto à fixação do valor da indenização é cediço que deve ser 
estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não 
seja muito alto a ponto de implicar enriquecimento sem causa 
do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no 
ofensor a sensação de punição, constrangendo-o a se abster de 
praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as 
condições econômicas dos envolvidos, a culpa do ofensor e a 
extensão do dano causado ao ofendido. Assim, seguindo essas 
premissas, considerando que se trata de dano moral de pequeno 
grau, fixo a indenização no patamar de R$ 3.000,00.
Considero excessivo o valor pleiteado.
Ante o exposto, VOTO para DAR PROVIMENTO ao Recurso 
Inominado para: a) CONDENAR a requerida a devolver os valores 
constantes na coluna “Total Devolução” corrigido pelo índice 
adotado pelo TJRO desde o desembolso e com juros moratórios 
de 1% desde a citação; e, b) CONDENAR no pagamento de 
indenização por dano moral no valor de R$ 3.000,00 corrigido pelo 
índice adotado pelo TJRO desde esta data e com juros moratórios 
de 1% desde a citação.
Sem custas e sem honorários.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem com nossa 
homenagem.
É como voto.
EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. 
PAGAMENTO A MAIOR SEM PROVA DE MÁ-FÉ DA REQUERIDA, 
EXIGE RESTITUIÇÃO DE FORMA SIMPLES. VIOLAÇÃO DA 
INCOLUMIDADE PSÍQUICA DO AUTOR E TEMPO PERDIDO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. Documentos juntados e a falta de impugnação especificada 
permitem concluir que houve o reconhecimento de valor a restituir. 
2. Não solução na via administrativa, provoca perturbação do autor 
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e sua perda de tempo, situações geradoras de dano moral. 3. 
Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001199-48.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 23/09/2020 20:49:00
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: VIVO S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: WILKER BAUHER VIEIRA 
LOPES - GO29320-A
Polo Passivo: IVONEI JOSE GOMES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: TAFNES DE SOUZA ABREU 
- RO10102-A, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - 
RO5100-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela concessionária de 
telefonia buscando a reforma da sentença que a condenou ao 
pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).
Em suas razões, a parte recorrente afirmou que inexiste dano 
moral e que o consumidor não comprovou outros desdobramentos. 
Requer a improcedência do pedido ou, alternativamente, a 
minoração do valor fixado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A sentença deve ser mantida.
Ao contrário do defendido pela parte recorrente, a situação tratada 
nos autos é apta a ensejar compensação por danos morais.
A recorrente não comprovou que corrigiu o erro na emissão da nota 
fiscal ou que reemitiu outra nota fiscal de forma correta.
O consumidor, ao contrário, comprovou que entrou em contato 
com a concessionária diversas vezes a fim de resolver o problema, 
porém não logrou êxito em resolver a problemática, demonstrando, 
desse modo, a desídia e a falha na prestação dos serviços da 
recorrente.
Vale aqui também a teoria da perda do tempo útil e da via crucis 
para a solução do problema.
Devidamente comprovado pelo consumidor que foi necessário 
percorrer uma verdadeira via crucis, e mesmo assim, não conseguiu 
resolver administrativamente o problema, sendo preciso ingressar 
com a presente demanda judicial, restando demonstrada a falha na 
prestação do serviço, caracterizado está o dano moral in re ipsa e 
o dever de indenizar.
Nesse sentido é o entendimento deste Colegiado:
Consumidor. Cobrança indevida. Via crucis. Quantum indenizatório. 
Razoabilidade. Estando o quantum indenizatório do dano moral 
próximo ao que é comumente aplicado pela Turma Recursal do 
Estado de Rondônia, não há motivos para sua alteração. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009732-52.2018.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 05/11/2019
RECURSO INOMINADO. JUIZADOS ESPECIAIS. PRELIMINAR 
AFASTADA. REPARAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER DANOS 
MORAIS. ERRO DE CADASTRO. FALHA NA PRESTAÇÃO. 

CONCESSIONÁRIA DEMOROU MAIS DE DEZ MESES PARA 
EMITIR NOVO DOCUMENTO FISCAL. O CONSUMIDOR VIVIA 
SOB ANGÚSTIA, MEDO DE SER “PEGO” EM UMA BLITZ E DE 
VIR A SER MULTADO PELA FALTA DE DOCUMENTOS, MAS 
PORQUE TEVE QUE POR DIVERSAS VEZES DIRIGIR-SE ATÉ 
A REQUERIDA , PERDENDO HORAS DO SEU TEMPO.DEMORA 
NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA SÃO QUE OS TRANSTORNOS 
OFENDERAM A DIREITO DE PERSONALIDADE DO AUTOR. 
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. Recurso Inominado, Processo 
nº 1006874-21.2012.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose 
Silva de Souza, Data de julgamento: 15/06/2016
No que se refere ao montante arbitrado, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação 
na justa medida do abalo sofrido e servir como um desestímulo 
à repetição do ilícito tenho que a quantia fixada nestes autos, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), é equivalente à extensão do 
dano, a condição econômica das partes e o efeito pedagógico da 
medida e está em consonância com os parâmetros desta Turma, 
conforme julgados supracitados.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, 
mantendo inalterada a sentença prolatada.
Condeno a parte Recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios em favor da parte contrária, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base 
no art. 55 da Lei n. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVA NA RETIFICAÇÃO DE NOTA FISCAL 
OU REEMISSÃO DE NOTA FISCAL COM DADOS CORRETOS. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. VIA CRUCIS. DESCASO 
COM O CONSUMIDOR QUE ULTRAPASSA O MERO DISSABOR 
DO COTIDIANO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002960-17.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/08/2020 11:25:32
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: THIAGO CARNEIRO BRAGA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - 
RO9906-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
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ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001802-21.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 27/07/2020 09:22:19
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MANOEL BISPO DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A, ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ausência de 
título de propriedade, ilegitimidade passiva, bem como inépcia da 
inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
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de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 

rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
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Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7017025-48.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 27/05/2020 10:46:34
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ANTONIO HENRIQUE ANSELMI e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SILMAR KUNDZINS - RO8735-A, 
SIDNEI DONA - RO377-A
Advogados do(a) RECORRIDO: SILMAR KUNDZINS - RO8735-A, 
SIDNEI DONA - RO377-A
Advogados do(a) RECORRIDO: SILMAR KUNDZINS - RO8735-A, 
SIDNEI DONA - RO377-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
passiva, ilegitimidade ativa, coisa julgada, litigância de má-fé, bem 
como inépcia da inicial.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE COISA JULGADA
No tocante à coisa julgada, verifica-se que não assiste razão a parte 
ré, pois ao se verificar os autos que poderia ocorrer a constatação 
de possível coisa julgada, o mesmo se refere causa diversa, ou 
seja, refere-se a outra subestação, com novos documentos, que 
não possuem nenhuma relação com este feito, motivo pelo qual 

não deve ser acolhido a preliminar de coisa julgada.
DA PRELIMINAR DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
No tocante a preliminar de litigância de má-fé, a mesma também 
não merece prosperar, pois não se vislumbra nos autos nenhuma 
das hipóteses do art. 80 do CPC, tendo a parte autora demostrado 
a verdade dos fatos através documentos comprobatórios e buscado 
o judiciário para ver seu direito reconhecido, portanto não litiga de 
má-fé aquele que se utiliza do processo para ver reconhecido em 
Juízo uma pretensão que acredita ser seu direito.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se o(s) documento(s) existente(s) nos autos 
não for (em) suficiente(s) para prova do alegado, provocará a 
improcedência e não a inépcia da inicial.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
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Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.

A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7028187-43.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/05/2020 11:50:27
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: MARIA SALETE TEIXEIRA DA COSTA SILVEIRA e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: VANESSA MARIA DA SILVA 
MELO - RO9851-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento.
A autora, teve seu crédito restringido por uma dívida inexistente 
que consta em aberto nos sistemas da empresa ré. Compulsando 
os autos, nota-se que a dívida em questão não é devida, haja 
vista que a autora suscitou o encerramento do fornecimento de 
energia junto a empresa requerida, e a mesma não apresentou 
óbice a solicitação, o que seria atitude lógica a ser tomada caso a 
consumidora tivesse débitos pendentes. Ademais, a autora ainda 
mostrou a ausência de avisos sobre pendências em seu nome, 
conforme depreende-se da análise dos autos, levando a crer que 
estava “quite” com quaisquer obrigações que tenha contraído com 
a requerida.
A empresa apresentou contrarrazões com tese no mesmo sentido 
de sua contestação. Em sede de contestação apresentou defesa 
genérica, juntamente com um pedido contraposto, os mesmos não 
merecem prosperar, visto que caso tenha a empresa ocorrido em 
um possível prejuízo, este deveu-se a atos oriundos desta, não 
devendo ser imputado a consumidora.
A autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve seu nome 
negativado indevidamente.
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação no sistema SCR. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Recurso Improvido. Sentença 
Mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto ao Sistema 
de Informação de Crédito – SCR ocasiona dano moral in re ipsa.
(Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7046848-
07.2018.8.22.0001, Julgado na Sessão Virtual 33 da Turma 
Recursal, realizada entre os dias 24/06.2020 a 26.06.2020).
Assim, não restam dúvidas de que o ocorrido ultrapassou os 
meros dissabores cotidianos, causando à requerente indignação, 
inquietação e angústia. Trata-se, portanto, de dano moral in re ipsa, 
que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes 
evidenciados pelas circunstâncias do fato. Desta forma, o valor 
fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) atende ao caráter pedagógico 
e repressivo do qual se reveste, devendo ser concedido.

O dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação do 
dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, entendo que o valor arbitrado se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
Quanto a multa suscitada pela autora relativa ao atraso na retirada 
de seu nome do cadastro de inadimplentes, embora a mesma 
seja devida a parte recorrente, este Juízo não é o adequado 
para satisfazer a esta solicitação, devendo a mesma ser arguida 
novamente em sede de cumprimento de sentença.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido nesta demanda no 
valor de R$ R$ 169,37 (cento e sessenta e nove reais e trinta e 
sete centavos);
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
NEGATIVAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. INEXIGIBILIDADE 
DE DÉBITOS. RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. DANO MORAL. VIA 
CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003327-78.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/12/2020 07:31:39
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: IVETE CARDOSO ROSA e outros
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO MOREIRA DA SILVA - 
RO9947-A
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO MOREIRA DA SILVA - 
RO9947-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.

Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, entendo que merece reforma a sentença que julgou 
improcedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
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monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000740-46.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/11/2020 23:07:02
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: RODRIGO RENE BUCAR DURLACHER e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO CAETANO DALAZEN DE 
LIMA - RO6508-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.

- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006944-09.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/11/2020 14:05:34
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
Polo Passivo: CLEYTON MAX PRIOTO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FERNANDA MAIA MARQUES - 
RO3034-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
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ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000446-37.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/11/2020 08:07:58
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: JOSE GONCALVES PEREIRA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: CLAUDIOMAR BONFA - 
RO2373-A, MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS - 
RO5465-A, GERVANO VICENT - RO1456-A, ANTONIO MASIOLI 
- RO9469-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que a 
subestação atende exclusivamente a propriedade do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da 
instrução. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
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Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 

monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7039330-29.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/03/2020 10:58:01
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: AILTON DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: RICARDO FAVARO ANDRADE - 
RO2967-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Informou o consumidor que houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, razão pela qual alegou fazer jus à indenização 
por danos morais. Ocorreu também a cobrança e o pagamento de 
valores indevidos, pleiteando a repetição de indébito.
A sentença julgou parcialmente procedente os pedidos autorais.
Irresignada a empresa requerida interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a recorrente estaria com defeito e marcando consumo a 
menor. Ao ser trocado, a unidade teve aumento, e, assim, pretende 
recuperar o consumo que hipoteticamente foi dispendido pela parte 
autora/recorrida.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
Não há nos autos qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é 
que a suposta falha técnica apontada no medidor já existia quando 
da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade 
da recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
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latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho, fato que somente ocorreu após 
vários meses de leitura no medidor.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao 
recorrido.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo ser mantida a 
sentença neste sentido.
Ressalta-se que o consumidor, em razão da conduta ilícita da ré, 
viu-se obrigado a pagar parte do débito cobrado indevidamente.
Desse modo, verifico estarem configurados os requisitos para a 
repetição do indébito: cobrança indevida e pagamento indevido. 
Logo, correta a repetição do indébito determinado na sentença a 
quo.
Neste sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação de 
consumo. Irregularidade. Cobrança indevida. Inexigibilidade do 
débito. Repetição de indébito.
1. A concessionária de serviço público deve agir estritamente 
dentro dos parâmetros estabelecidos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. Não demonstrada a regularidade do procedimento de recuperação 
de consumo, deve o débito cobrado ser declarado inexigível.
3. Demonstrado o pagamento de valores cobrados indevidamente, 
deve a fornecedora de produtos ou serviços restituir o consumidor 
em dobro do que foi despendido pelo demandante.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005913-
25.2019.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 06/05/2020
Com relação aos danos morais, extrai-se dos autos que houve 
suspensão do fornecimento de energia elétrica, o que demonstra a 
clara ocorrência do dano extrapatrimonial.
Nesse sentido:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO 
ESSENCIAL. CORTE INDEVIDO. DÉBITOS PRETÉRITOS. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público 
essencial estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que 
merece ser indenizado.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo 
sofrido pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7034820-
70.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 21/09/2020.
De toda essa análise, a sentença de origem deve ser mantida.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
PAGAMENTO DE COBRANÇA INDEVIDA. REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO CONFIGURADO. FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO. ILEGALIDADE. DANO 
MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
3. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
à unidade consumidora do demandante ocasiona dano 
extrapatrimonial.
4. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7014533-83.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/04/2020 13:47:47
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: IZABEL MARIA DE JESUS VIEIRA e outros
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Advogados do(a) RECORRENTE: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI 
- RO4848-A, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI - RO6464-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de recurso interposto em face de sentença que reconheceu 
a incompetência territorial e extinguido o feito sem resolução do 
mérito.
O entendimento adotado na sentença é de que a subestação 
encontra-se localizada no município de Theobroma e comarca de 
JARU/RO, sendo que a parte autora pleiteia no Juízo de Ariquemes 
que a ENERGISA implemente a incorporação que foi feita de 
fato há alguns anos, procedendo a regularização dessa situação 
e efetuando a necessária restituição dos valores gastos para a 
construção da subestação.
Neste sentido, foi entendido na origem que a obrigação de 
incorporar legalmente a subestação e, de pagar o valor indenizatório 
correspondente deve ser satisfeita na Comarca de JARU/RO.
No entanto, no caso presente caso, a competência examinada tem 
natureza territorial, portanto, relativa e sua declaração de ofício 
contraria o entendimento consolidado no enunciado da Súmula 33, 
do STJ, in verbis: “a incompetência relativa não pode ser declarada 
de ofício”.
Pelo que se sabe o requerido/recorrido tem escritório na cidade 
de Ariquemes/RO. Nos termos no artigo 4º, inciso I, da lei nº 
9.099/1995, a geral é de que o foro competente será o de domicílio 
do réu que, no caso em debate, é a ENERGISA RONDONIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Em se tratando de empresa 
que atua no âmbito estadual, ocupando o polo passivo da demanda, 
qualquer comarca deste ente federado é competente, inclusive a 
comarca de Ariquemes.
O fato do art. 4º da lei nº 12.153/2009 dispor que é absoluta a 
competência do foro onde estiver instalado Juizado Especial Cível 
não retira a competência de Ariquemes, pois ali também está 
instalado o referido Juizado.
Assim, por todos os ângulos que se analise a questão, não se vê 
como possa ser justificável o reconhecimento da incompetência de 
ofício.
Por fim, veja-se que a matéria já se encontra com o entendimento 
pacificado nesta Turma Recursal:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL 
INCOMPETÊNCIA RELATIVA IMPOSSIBILIDADE 
RECONHECIMENTO EX OFFICIO AUSÊNCIA FUNDAMENTO 
DECLÍNIO OBSERVÂNCIA REGRA
GERAL ART. 4º, INCISO I, LEI 9.099/95 POLO PASSIVO ESTADO 
DE RONDÔNIA COMPETÊNCIA DECLINADA PARA A COMARCA 
DO JUÍZO
SUSCITADO 1º JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ (Autos nº 0005080-34.2014.8.22.9000, 
Relatora Euma Mendonça Tourinho, 30.10.2014).
Assim, considerando que a parte recorrida foi devidamente citada 
da ação e apresentou contestação, a causa está madura para 
julgamento.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 

CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
Mérito
Primeiramente verifica-se que a parte autora juntou aos autos 
projeto de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas 
fiscais da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes 
a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos valores 
investidos com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela a concessionária recorrida não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
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subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)

E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte autora os gastos apresentados com a 
construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
INCOMPETÊNCIA TERRIORIAL. RELATIVA. RECONHECIMENTO 
EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. CAUSA 
MADURA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO 
DE VALORES. COMPROVAÇÃO DO DESEMBOLSO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001057-57.2015.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/02/2020 16:47:38
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: BANCO PAN S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A, HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE - 
PE23798-A
Polo Passivo: MARIA DOLORES MONCAO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - 
RO6635-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade conheço o 
recurso.
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Entendo que a sentença deve ser mantida.
Pois bem.
Cuida-se o caso de responsabilidade objetiva, competindo à parte 
autora tão somente demonstrar o dano suportado decorrente 
da falha na prestação do serviço, não havendo necessidade de 
comprovação da culpa por parte da recorrida, na forma do que 
dispõe o art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor, bem 
como a Súmula 297 do STJ, in verbis:
Súmula 297/STJ: ‘’ O Código de Defesa do Consumidor é aplicável 
às instituições financeiras.”
O banco recorrente não logrou êxito em desconstituir as alegações 
trazidas na inicial, pois, não apresentou provas que desconstituíssem 
os argumentos da parte autora.
Nesse sentindo, de acordo com o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo cabe ao banco comprovar que os empréstimos e outras 
operações bancárias foram efetuados pelo próprio autor, vejamos:
“RESPONSABILIDADE CIVIL - Banco - Ação indenizatória por 
danos materiais e morais - Alegação de ocorrência de saques 
indevidos na conta corrente do demandante - Responsabilidade do 
banco que é de caráter objetivo, nos termos dos arts. 3º, § 2º, e 
14 do CDC - Ônus da prova que cabe, por isso, ao demandado, 
consoante previsto no art. 6°, inc. VIII, de referido Código - Requisitos 
configurados na hipótese vertente - Prova de inexistência de 
defeito na prestação dos serviços não apresentada, nem produzida 
pelo banco - Responsabilidade deste que deve ser reconhecida - 
Demandante que faz jus à reparação dos danos morais sofridos, 
cuja ocorrência está configurada no presente caso – Descabimento 
da indenização por materiais, por cuidar-se aqui a propósito de 
saques indevidos, devendo ser reconhecer, por isso, a inexistência 
do saldo devedor decorrente destes saques e que indevidamente 
anotado em nome do autor – Valor da reparação dos danos morais 
que deve corresponder ao montante, aproximado, deste débito 
anotado – Ação que deve ser julgada parcialmente procedente – 
Recursos de ambas as partes providos em parte” (TJSP, Apelação 
n° 9225917-11.2005.8.26.0000, 14ª Câmara de Direito Privado, rel. 
Des. Thiago de Siqueira, j. 09/02/2011).
Nesse contexto, indiscutível que houve falha na prestação do 
serviço, vez que o banco, ora recorrente realizou descontos 
referente a empréstimo, sem contudo, apresentar documentos 
que comprovassem que de fato houve a contratação por parte da 
recorrida.
Ressalta-se que, o recorrido é pessoa idosa, aposentado, onde 
os descontos efetuados em sua renda lhe geraram prejuízos 
financeiros, acarretando dano.
Ademais, assiste razão a recorrida, vez que, analisando os 
documentos trazidos na inicial, diversamente do alegado pelo 
recorrente, vejo configurado o dano moral, porquanto, foram 
realizados descontos na conta-corrente da recorrida sem sua 
autorização ou contratação do serviço de empréstimo.
Quanto ao dano moral, tenho por bem reconhecer o dano moral no 
presente caso.
Nesse sentido cito o precedente desta turma:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. DIREITO 
DO CONSUMIDOR. TARIFAS BANCÁRIAS. COBRANÇA ILÍCITA 
POR SERVIÇOS BANCÁRIOS. PACOTE DE SERVIÇOS NÃO 
CONTRATADOS. DANO IN RE IPSA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1001082-12.2014.822.0021, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de 
julgamento: 13/09/2017)
Presente o dano moral, eis que submetido o consumidor a percorrer 
uma via crucis indevida e desnecessária, para resolver algo que 
poderia ter sido solucionado em âmbito administrativo, com perda 
de tempo e sensação de impotência.
O caso extrapolou a esfera do mero dissabor, incorrendo na lesão 
de cunho moral passível de indenização.
Logo, por todo transtorno que a parte recorrida se viu passar na 
busca por resolver um problema a que não deu causa, considerando 
que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa 

medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição, tenho que o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) se 
mostra suficiente para atender aos postulados da proporcionalidade 
e razoabilidade.
No que concerne ao dano material, restou comprovado os descontos 
indevidos realizados pelo Banco recorrente na conta da recorrida, 
que devem ser devolvidos de forma simples e corrigida, conforme 
arbitrado na sentença.
Com estas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado mantendo a sentença de 1º grau para condenar 
o recorrente ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título 
de danos morais.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes 
arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. FALHA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO. DESCONTO INDEVIDO. EMPRÉSTIMO. AUSÊNCIA 
DE PROVA DA CONTRATAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 373, 
II, CPC. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
-Quando o caso extrapola a esfera do mero dissabor, incorre 
na lesão de cunho moral passível de reparação, pelo transtorno 
passado na busca de resolver um problema o qual não deu causa, 
percorrer uma via crucis indevida e desnecessária, com perda de 
tempo e sensação de impotência.
-A indenização tem por objetivo proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, estando, ainda, em consonância a situação 
econômica das partes.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7010781-09.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 11/11/2019 14:15:50
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ANDRE LUIS DA SILVA MOREIRA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: PETERSON HENRIQUE 
NASCIMENTO LIMA - RO6509-A, RENAN THIAGO PASQUALOTTO 
SILVA - RO6017-A, JESSICA PEIXOTO CANTANHEDE - 
RO2275-A, HELON MENDES DE SANTANA - RO6888-A
Polo Passivo: BANCO PAN S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória, em resumo o autor Recorrente, 
aduz que entrou em contato com banco Pan solicitando liberação 
de margem e portabilidade do contrato que possuía com o PAN 
para o banco ITAU, todavia, o banco Pan não cumpriu com o 
solicitado, por este motivo intenta pleiteando o condenação em 
danos morais.
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O Juiz sentenciante julgou improcedente o pedido do autor, sob o 
fundamento de ausência de comprovação de atraso significativo 
que tenha como consequência o dever de reparação pelo banco 
requerido.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Pois bem, em analise aos autos, verifico que a sentença merece 
ser mantida.
Explico, o Recorrente não descurou do ônus que lhe cabia, não 
há a comprovação do dano causado diante da suposta demora na 
liberação da portabilidade.
Não entendo que a conduta praticada pelo Banco venha a ensejar 
a configuração de abalo a moral da parte Recorrente, uma vez que 
no presente caso não houve nada que o ensejasse, a violação ao 
patrimônio apta a ensejar qualquer indenização.
Assim, verifico que a r. Sentença não merece reparos, eis que 
aborda a questão com a devida profundidade e satisfatória análise, 
devendo, pois, ser mantida pelos próprios fundamentos, nos termos 
do artigo 46, da Lei 9.099/95. Portanto, incorporo ao meu voto a 
decisão do juiz na origem, que assim reproduzo:
(....) Compulsando os autos, verifico não assistir razão as 
alegações constantes na inicial. A própria parte requerente 
junta documentação (pág. 1 do id 25619463) que informa que a 
portabilidade foi efetivada em 09/01/2019. Tal data, presume-se 
que tal data faça parte do “começo de janeiro” mencionada nos 
fatos iniciais. Em sendo efetivada a portabilidade antes da primeira 
quinzena do mês de janeiro de 2019, não vislumbro qualquer atraso 
significativo que tenha como consequência o dever de reparação 
pelo banco requerido.
Acresço, que a parte não demonstrando que o dano atingiu 
de forma significativa na sua renda mensal ou que o vexame, o 
sofrimento, a humilhação que, fugindo à normalidade, interferiu 
intensamente no comportamento psicológico do lesado, de modo 
a ter lhe causado angústia e desequilíbrio de seu bem estar, 
não bastando mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou 
sensibilidade exacerbada, não há que se falar em compensação 
por danos morais.
Posto isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a 
sentença inalterada por seus próprios fundamentos. Condeno 
a recorrente no pagamento das custas e nos honorários da 
sucumbência, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da causa.
Em face da gratuidade deferida, as verbas da condenação 
se sujeitam às ressalvas contidas nos §§ 2º e 3º, do art. 98, do 
NCPC.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DANO 
MORAL.SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO DIANTE 
DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DANO SOFRIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002003-86.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA

Data distribuição: 07/08/2020 18:11:12
Polo Ativo: JOAO PEREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ADRIANA BEZERRA DOS 
SANTOS - RO5822-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DA PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda.
DA LEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, pois pleiteia apenas 
sua quota parte da rede elétrica, desta feita entendo que pleiteia 
direito do qual é legítimo.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
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RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).

Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
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CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001378-19.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 31/07/2020 16:29:58
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: VALTER ABRANTES DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 

momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Inépcia da inicial
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
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elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 

o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Ilegitimidade ativa. Inocorrência. 
Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. Rede de Eletrificação Rural. 
Restituição de Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença 
Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
4. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7016590-74.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 21/08/2020 10:55:42
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: J. REIS & CIA LTDA - ME e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 

com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Inépcia da inicial
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
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Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.

Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. Ilegitimidade ativa. 
Inocorrência. Rede de Eletrificação Rural. Restituição de Valores. 
Comprovação do Desembolso. Sentença Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
despendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
3. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002468-95.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 17/09/2020 17:10:48
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GILSON KUMM e outros
Advogados do(a) AUTOR: MAYARA APARECIDA KALB - 
RO5043-A, ALLEXANDHER ALVES MORETTI - RO10149-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 15.821,80 (quinze mil oitocentos e vinte e um 
reais e oitenta centavos) pela subestação de 10 KVA construída na 
Linha 180, Norte, Km 31, no município de Castanheiras/RO.
A sentença julgou improcedente o pedido inicial em razão da 
ausência a de comprovação do dano material vindicado.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que a Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (id. 
9986424, p.1); b) termo de solicitação e compromisso (id. 9986424, 
p.2-3); c) projeto elétrico com carimbo da CERON (id. 9986424, p. 
4-9) e sua adequação com as normas da CERON; e) orçamentos 
(id. 9986425). Com a devida vênia aos entendimentos contrários, 
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esses documentos servem para provar a construção de subestação 
particular que deve ser incorporada (se ainda não aconteceu) e 
ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.

A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
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se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 
R$ 15.821,80 (quinze mil oitocentos e vinte e um reais e oitenta 
centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos com juros 
de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento da ação, 
correspondente ao gasto atual para construção de rede similar à 
feita pelo Recorrente.
Esta decisão reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000627-32.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 28/05/2020 12:09:24
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 

ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: MARCIA DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição, 
incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade ativa, 
bem como inépcia da inicial.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se o(s) documento(s) existente(s) nos autos 
não for (em) suficiente(s) para prova do alegado, provocará a 
improcedência e não a inépcia da inicial.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
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subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.

Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.



1202DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000992-86.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 02/07/2020 07:54:28
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: PAULO AURI BERSCH e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso inominado interposto em face da sentença de 
procedência proferida nos autos da ação de indenização por dano 
material, em decorrência da construção de subestação de energia 
elétrica.
A parte recorrida apresenta algumas preliminares (prescrição, 
incompetência, ilegitimidade ativa e inépcia da inicial) e pede, ao 
final, a reforma da sentença para que sejam julgados improcedentes 
os pedidos formulados na exordial.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 

enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
Inépcia da inicial
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
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Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 

montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Ilegitimidade ativa. Inocorrência. 
Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. Rede de Eletrificação Rural. 
Restituição de Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença 
Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
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Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7017522-62.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 11/09/2020 14:44:46
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSE DARCI DA SILVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES 
DE FREITAS - RO4634-A, FRANKLIN BRUNO DA SILVA - 
RO10772-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005119-
37.2019.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/09/2020)
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela, verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
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Assim, entendo que não merece reforma a sentença que julgou 
procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Construção de subestação de rede elétrica. 
Preliminares. Inépcia da Inicial. Ilegitimidade ativa. Incompetência 
do juízo em razão da matéria. Rejeitadas. Indenização por dano 
material. Necessidade. Recurso desprovido.
É legítimo para reclamar a restituição dos valores despendidos 
na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que 
efetivamente desembolsou valores para sua efetivação.
Não se discute a incompetência do juizado especial cível para 
julgamento da ação, se os autos tramitaram perante no juízo 
comum.
Devem ser ressarcidos pela concessionária de energia elétrica os 
valores pagos pelo consumidor para o custeio de construção de 
subestação de rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034558-23.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de 
julgamento: 26/08/2020)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 

UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7053622-19.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 21/09/2020 16:15:57
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: RUTE DA SILVA JANDRE DE ARAUJO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOAO FELIPE SAURIN - RO9034-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência em razão da matéria e ausência de titulo de 
propriedade.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas 
juntadas ao processo.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
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A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 

aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
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Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002173-58.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 07/08/2020 18:19:57
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: OI MOVEL S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: BENJAMIN FRANCISCO BODANESE e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: LUIZ EDUARDO STAUT - 
RO882-A, ROBERTA TIBURCIO DA SILVA FARIA - RO9937-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenizatória por danos morais e repetição de indébito, na qual 
a parte consumidora alega ter sido inscrita indevidamente em 
cadastro de inadimplentes por dívida de serviços não contratados
Na contestação, a empresa demandada afirma, em síntese, 
exercício regular do direito, apresentando telas sistêmicas.
O Juízo de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos 
iniciais, declarando inexistente o débito, determinando a restituição 
do valor pago de forma simples e condenando a concessionária 
ao pagamento de dano moral no importe de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais).
Irresignada, a empresa demandada recorreu reafirmando os termos 
da contestação. Ao final, pugnou pela reforma integral da sentença 
e, alternativamente, a minoração do valor indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da decisão.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Compulsando os autos verifica-se que embora a parte Recorrente 
tenha alegado que a anotação e a cobrança são legítima e fundadas 
em débito existente, não trouxe qualquer documento capaz de 
comprovar a licitude de sua conduta e, consequentemente, a 
existência da dívida, limitando-se a apresentar telas sistêmicas 
produzidas unilateralmente, não se desincumbindo do ônus que 
lhe cabe a teor do art. 373, inciso II do CPC.
Ao passo que a parte Recorrida comprovou que teve seu nome 
negativado indevidamente, por débito referente a serviços não 
contratados, restando demonstrada a falha na prestação do serviço, 
caracterizado está o dano moral in re ipsa e o dever de indenizar. 
Nesse sentido:

CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001056-
59.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 02/09/2020
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança Indevida. 
Negativação. Sentença mantida. Dano moral. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
1 - A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor. (Turma Recursal de Rondônia; 
Autos n. 7017557-59.2018.8.22.0001; Relator Juiz José Augusto 
Alves Martins).
Assim, correta a nulidade do contrato e a inexigibilidade do débito, 
bem como a sua devolução, conforme determinado na sentença.
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado, temos que o 
montante foi fixado dentro dos parâmetros utilizados por esta Turma 
Recursal, não comportando, pois, redução, conforme julgados 
supracitados.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte Recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 
55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. TELEFONIA. AUSÊNCIA DE PROVA DA 
CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. NULIDADE 
DO CONTRATO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES 
PAGOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001153-96.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 08/07/2020 09:30:58
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MANOEL GOMES NETO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
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Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95. 
DA PRELIMINAR DE OFÍCIO – FALTA DE PREPARO
Analisando os autos, tenho que falta ao recurso pressuposto de 
admissibilidade extrínseco, qual seja, o regular preparo.
Considerando que o recolhimento do preparo recursal, dentro 
do prazo estabelecido em lei, é um dos pressupostos objetivos 
recursais, o recurso do Recorrente não merece ser conhecido, por 
ser deserto.
O recurso inominado foi juntado aos autos no dia 26/05/2020, às 
16h 42 min, cabia ao recorrente realizar o pagamento do preparo 
nas quarenta e oito (48) horas subsequentes à interposição, sob 
pena de deserção, nos termos do artigo 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95, 
o qual estabelece que: “O preparo será feito, independentemente de 
intimação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, 
sob pena de deserção”.
O referido prazo independe de intimação é contado minuto a minuto 
(artigo 132, § 4º, do CC/02).
Inclusive, temos ainda o enunciado nº 80 do FONAJE que trata do 
assunto, vejamos:
“ENUNCIADO 80 – O recurso inominado será julgado deserto 
quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua 
respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não 
admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 
9.099/1995).”.
Nesse mesmo sentido a jurisprudência:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 9.099/1995. JUIZADOS 
ESPECIAIS. COMPROVANTE DO PAGAMENTO DO PREPARO. 
INTEMPESTIVO. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO DE 48 HORAS. 
CONTAGEM DE MINUTO A MINUTO. RECONHECIMENTO DA 
DESERÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O art. 42, § 1º, da 
Lei n. 9.099/95 dispõe que “O preparo será feito, independentemente 
de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 
sob pena de deserção”. 2. O art. 69, § 1º, do Regimento Interno 
das Turmas Recursais dos Juizados Especiais do Distrito Federal, 
determina que “o comprovante do preparo deve ser juntado aos autos 
dentro do prazo de quarenta e oito horas, sob pena de deserção”. 
3. O protocolo de fls. 51 registra que o recurso foi interposto no dia 
05/06/2015 (sexta-feira), contudo os comprovantes de pagamento 
foram juntados apenas no dia 08/06/2015 (segunda-feira - 
17h09min) conforme se observa do protocolo registrado na petição 
de fls. 63. 4. A comprovação do pagamento das custas ultrapassou 
às 48 (quarenta e oito) horas previstas no Regimento Interno das 
Turmas Recursais, uma vez que a contagem do prazo fixado por 
hora é feita minuto a minuto, conforme art. 132, § 4º, do Código 
Civil. 5. Em face disso, NÃO CONHEÇO do recurso e mantenho 
a r. sentença recorrida. Vencida a parte recorrente, deverá arcar 
com custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a teor do art. 
55 da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995. 6. Acórdão lavrado 
conforme o art. 46 da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995. (TJ-
DF - ACJ: 20150310062780, Relator: ARNALDO CORRÊA SILVA, 
Data de Julgamento: 08/09/2015, 2ª Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal, Data de Publicação: Publicado no 
DJE : 17/09/2015 . Pág.: 242)
Nesse contexto, muito embora a parte recorrente tenha recolhido o 
preparo devidamente, não o fez no prazo de 48 horas, da análise 
dos autos, nota-se que a parte recorrente apenas juntou o preparo 
no dia 28/05/2020, às 19h53m, ou seja, intempestivamente. Assim, 
o presente recurso é deserto, porquanto não foram atendidas as 
condições de admissibilidade para o exame e julgamento nesta 
instância recursal.
Firme nos precedentes acima transcrito, declaro de ofício, a 
deserção e, em consequência, NÃO CONHEÇO do recurso 
inominado.
Nos termos do Enunciado 122 do XXI Encontro do Fórum Nacional 
de Juizados Especiais – Vitória/ES, condeno a parte recorrente ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da 
parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da condenação, o que faço com base no art. 55 da Lei 
9.099/95.

É como voto.
EMENTA:
Recurso inominado. Ausência de pressuposto objetivo. 
Apresentação e pagamento do preparo após as 48 (quarenta e oito) 
horas da interposição do recurso. Requisito de admissibilidade. 
Afronta ao artigo 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95. Recurso deserto.
No âmbito dos juizados especiais, o preparo é pressuposto objetivo 
de admissibilidade do recurso inominado.
Como os prazos são fixados em hora deverão ser contados minuto 
a minuto.
O recurso não comporta conhecimento, posto que ausente 
pressuposto objetivo de admissibilidade, consistente na juntada 
tempestiva dos comprovantes de custas e preparo, que deve ser 
providenciada na forma do artigo 42, § 1º, da lei nº 9.099 /95.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO NÃO CONHECIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003673-69.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/06/2020 13:53:57
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A
Polo Passivo: MARIA DOS SANTOS SOUSA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: THALES CEDRIK CATAFESTA - 
RO8136-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em virtude 
de descontos indevidos em aposentadoria decorrentes de cartão 
de crédito que desconta valores a título de “reserva de margem 
consignável”.
O Juízo a quo julgou os pedidos procedentes:
a) para determinar a conversão do contrato de cartão de crédito 
consignado, a fim de que lhe sejam aplicadas as regras do 
empréstimo consignado, inclusive quanto aos encargos contratuais 
(juros e tarifas), aproveitando-se os descontos já realizados como 
pagamento parcial, a ser considerado na revisão, limitadas as 
parcelas conforme fundamentação acima;
b) condeno o requerido ao pagamento de indenização por dano 
moral no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). O valor da condenação 
deverá ser atualizado monetariamente de acordo com os índices 
publicados pela Corregedoria do E. TJ/RO no DJ, acrescido de juros 
de mora de 1% ao mês, ambos contados d a data de publicação da 
sentença, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça 
no Resp. 903.258/RS e Súmula 362.
Irresignado, o banco interpôs recurso inominado.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Esta Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade 
da comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
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Com efeito, virou prática das instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Por outro lado, há de se considerar que o autor se beneficiou do 
“saque” realizado e, portanto, não há o que se falar em restituição 
de valores, visto que o que foi pago, até então, sequer abateu a 
dívida original.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por mieo de 
cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-
07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da medida, a capacidade financeiras das partes, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal, o valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) se mostra razoável e proporcional.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 15 % sobre o valor da condenação, 
nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Empréstimo 
por meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. 
Dívida infinita. Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade.
1. Não demonstrada a necessidade de realização de perícia técnica, 
não há o que se falar em incompetência do Juizado Especial para 
apreciação da matéria.
2. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
3. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7016753-54.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 15/05/2020 10:25:13
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A
Polo Passivo: LARISSA ALVES NASCIMENTO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: SANDRO VALERIO SANTOS - 
RO9137-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A sentença deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a demora na 
ligação de energia elétrica na unidade consumidora do recorrido, 
referente ao contrato de ligação nova.
Conforme fundamentado na sentença combatida, e nos termos do 
art. 31, I, da Resolução 414 da ANEEL, a ligação normal de energia 
de contrato novo, em área urbana, deve ocorrer no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis.
É incontroverso que tal prazo não foi respeitado.
Assim, está comprovado que a recorrente atuou de forma ilícita, 
uma vez que demorou para realizar a ligação da energia, que 
somente ocorreu por determinação judicial.
A alegação arguida pela concessionária, de que a residência da 
parte autora não preenchia os requisitos necessários para receber 
o fornecimento de energia elétrica, bem como os serviços foram 
prestados de forma e nos prazos estipulados em lei, não restaram 
comprovados.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
A demora no fornecimento de energia elétrica causa abalo moral, 
bem como o direito a indenização.
Dessa forma, tendo como base as circunstâncias em que ocorreu 
a demora em proceder a ligação do serviço para o fornecimento de 
energia elétrica, a capacidade financeira das partes, os reflexos do 
dano na esfera íntima do ofendido, entendo que o valor arbitrado 
na origem (R$ 2.000,00), é justo e razoável e está em consonância 
com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. 
PEDIDO DE LIGAÇÃO. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014059-
15.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 10/07/2020
Desta forma, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença inalterada por seus próprios 
fundamentos.
Condeno a Concessionária de Serviços Públicos ao pagamento de 
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da 
Lei 9.099/95.
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Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. PEDIDO DE LIGAÇÃO 
NOVA. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
1. A demora no fornecimento de energia elétrica, decorrente de 
pedido de ligação nova, ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000986-21.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 27/08/2020 16:11:03
Polo Ativo: ANTONIO JACINTO FILHO e outros
Advogados do(a) AUTOR: JUCELIA LIMA RUBIM - RO7327-A, 
JUCIMARO BISPO RODRIGUES - RO4959-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).

Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
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no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.

Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7018388-70.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/05/2020 12:03:15
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ANTONIA VIEIRA DE SOUZA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS - RO10316-A, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO - RO5458-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado da parte autora em face da sentença 
que julgou seus pedidos iniciais improcedentes. Defende a reforma 
da sentença para que a concessionária de energia elétrica seja 
condenada ao pagamento de compensação por danos morais em 
razão de constantes interrupções/oscilações do fornecimento nos 
meses outubro e novembro ano de 2019 por cerca de mais 04 
(quatro) horas, sem justificativa.
Proferida sentença de improcedência, sobreveio recurso.
VOTO
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos legais.
Cuida-se de reparação por danos morais em que a parte autora 
alega prejuízos advindos da constante interrupção de energia 
elétrica no município de Rio Crespo com suspensões por mais de 
4 horas alternando entre dias e noites, permanecendo pelo período 
de 60 dias.
Cumpre registrar que a falha da prestação do serviço foi admitida pela 
concessionária de energia elétrica. Também não foram aduzidas 
questões excludentes de responsabilidade do fornecedor.
Assim, restou incontroverso nos autos que houve interrupção do 
serviço de fornecimento de energia elétrica, conforme noticiado 
amplamente em jornais via internet anexado aos autos.
Frisa-se que as suspensões ocorrera de forma repentina, sem 
qualquer aviso prévio, restando patente nos autos o ato ilícito 
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praticado bem como os transtornos experimentados em decorrência 
das suspensões irregulares no fornecimento de energia elétrica.
O serviço público oferecido pela recorrida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Além disso, o fornecedor do serviço responde, independentemente 
de culpa, pela reparação dos canos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços (art. 14, do CPC).
A interrupção do fornecimento de energia elétrica por repetidas 
vezes em uma localidade, como no caso dos autos, sem prévio 
aviso aos seus consumidores constituí falha na prestação de serviço 
que acarreta danos extrapatrimoniais passíveis de indenização, 
notadamente em razão da essencialidade do serviço.
Esta Turma Recursal, em casos análogos, já firmou entendimento 
quanto a ocorrência do dano extrapatrimonial pela falha na 
prestação do serviço de interrupção de fornecimento de energia 
por período não razoável. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO (Processo n. 7023229-19.2016.8.22.0001 – 
RI julgado na sessão de 02/08/2017 – Relator: Juiz Enio Salvador 
Vaz).
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado 
a título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Analisando o caso concreto, a extensão dos danos sofridos e a 
jurisprudência pacificada no âmbito deste e. Colegiado, entende-se 
que o valor deve ser fixado no patamar de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), o que se mostra justo e razoável ao caso em tela.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado apresentado pela recorrente para reformar 
a sentença e condenar a recorrida no pagamento do valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de dano moral, atualizados 
monetariamente pelo IPCA a partir do arbitramento e com juros de 
mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA. INTERRUPÇÃO 
INJUSTIFICADA. VARIOS PERÍODOS. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
- A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007178-85.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/10/2020 11:21:26
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: GERALDO TRINDADE DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - 
RO10517-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Primeiramente, com relação à prescrição, é pacificado que a 
contagem do prazo prescricional se dá a partir da expedição de 
documento formal, o que não existe no caso em tela, tendo em 
vista que a incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. 
Assim, tal alegação não merece acolhimento. Neste sentido é o 
entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. PRESCRIÇÃO 
AFASTADA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL.
- Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a pretensão relativa ao pedido de 
valores para cujo ressarcimento não havia previsão contratual 
prescreve em 3 (três) anos, na vigência do Código Civil de 2002, 
por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa 
(art. 206, § 3º, inciso IV).
- O termo inicial para contagem da prescricional trienal é a partir da 
efetiva incorporação da subestação ao patrimônio da concessionária 
de energia elétrica, verificado este na realização de ato formal ou 
procedimento administrativo entre as partes. (Turma Recursal Única 
do Estado de Rondônia, autos nº. 7000149-03.2015.8.22.0020, 
Rel. Jorge Luiz dos Santos Leal, Julgado em 22/02/2017).
Rejeito a preliminar. Submeto-a aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
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verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).

Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7018594-53.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/11/2020 17:38:10
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ORLANDO FERREIRA DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: FADRICIO SILVA DOS SANTOS - 
RO6703-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de Ação de obrigação de fazer c/c Reparação de 
danos materiais por ato ilícito visando a restituição pela construção 
de subestação elétrica particular, em que o recorrente dispõe que 
foi realocado pela Santo Antônio Energia para o assentamento 
residente e domiciliado(a) RM novo engenho velho S/N poste 16 
lote 10, neste município de Porto Velho/RO, e que toda a estrutura 
elétrica existente na localidade em que o autor, ora recorrente reside 
(rede e subestações), foi planejada e instalada para os realocados, 
a título de reparação.
O recorrente alega que a estrutura elétrica (subestação) lhe 
pertence, bem como a rede para todos que ali residem, pois dispõe 
que investiu recursos próprios que não devem integrar ao patrimônio 
da concessionária Energisa Rondônia. (ID 10652055, pág.8)
Em Contestação a empresa dispõe inicialmente preliminares como 
ilegitimidade ativa da parte, a prescrição e a inépcia da inicial por 
ausência de documentos indispensáveis para prova de seu direito.
Já a autora em sua Réplica, afirma que possui legitimidade ativa 
por entender que o direito em questão acompanha a propriedade e 
que foi a única responsável por arcar com os gastos e mesmo com 
a indenização de novas terras, imóvel e nova subestação elétrica, 
entende que seu direito é certo quanto a indenização.
A sentença proferida afastou a preliminar de ilegitimidade ativa 
arguida em Contestação e julgou improcedente o pedido inicial com 
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resolução do mérito, ao fundamento que não restou comprovado 
que a requerente construiu a rede elétrica ou desembolsou qualquer 
valor. Dispõe que o gasto foi realizado pela “empresa Santo Antônio 
Energia, responsável pelo reassentamento das famílias atingidas 
pela obra da usina”.
O Recurso Inominado pede a reforma da sentença no sentido de 
acolher os pedidos iniciais, dispõe ainda quanto aos custos da 
construção, que “a comprovação da existência (construção) da 
estrutura, esta já se seu pela juntada da fatura de energia, a qual 
possui o número de cadastro único (UC), sob o qual a subestação 
elétrica é registrada, na localidade indicada. Quanto aos custos, 
como já dito, estes se deram por parte da Santo Antônio Energia”. 
(ID 10652079, pag. 5), ao final de seu recurso, em sucintas palavras, 
afirma que a estrutura elétrica em questão, no local em que reside 
atualmente, lhe pertence a título de indenização.
As Contrarrazões pedem a manutenção da sentença, ao tempo que 
dispõe a ilegitimidade do valor pleiteado a título de indenização, 
bem como ausentes comprovantes despendidos dos gastos pelo 
recorrente.
É breve o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Preliminarmente, os documentos acostados pela recorrente são 
insuficientes para corroborar com os gastos afirmados dos cálculos 
juntados no ID 10652062 da inicial, no valor de R$ 18.849,22 
(dezoito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e dois 
centavos).
A comprovação dos gastos se faz necessária, com a apresentação 
de notas fiscais, recibos citados da feitura da obra ou, na ausência, 
ao menos orçamentos atualizados para respaldar a eventual 
procedência do pedido inicial.
Com efeito, bem discorreu a empresa recorrida sobre a inépcia 
da inicial em sua contestação e repisada nas contrarrazões, 
oportunidade que vislumbro a preliminar merecer guarida, pois é 
visto contradições pela própria recorrente, quando em sua inicial 
dispõe que merece ser indenizada pelas benfeitorias realizadas, 
mas não junta provas do quantum debeatur, portanto o pedido se 
torna indeterminado.
Desta forma, para ocorrer o dever de indenizar, se faz imprescindível 
ao conhecimento do recurso, a indicação específica dos 
fundamentos de fato e de direito e neste caso faz-se necessária 
a aplicação do efeito devolutivo, que significa dizer que, quando o 
recurso é interposto, a análise da questão discutida é “devolvida” 
para a apreciação do Poder Judiciário que irá proferir um novo 
julgamento, mantendo ou não a decisão anterior.
Vejamos julgado neste sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL - RÉU REVEL - APRESENTAÇÃO DE 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE INÉPCIA 
DA PETIÇÃO INICIAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - 
POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.
Nos termos do disposto no § único do art. 346 c/c art. 342, ambos 
do CPC/15, a revelia tem como consequência a impossibilidade 
de conhecimento de matérias fáticas, as quais deveriam ter sido 
suscitadas por meio de contestação. Entretanto, em se tratando 
de matérias de ordem pública, tal como a inépcia da petição inicial, 
reconhecíveis de ofício pelo magistrado, não se operam os efeitos 
da preclusão, podendo estas ser alegadas na primeira oportunidade 
que o réu comparecer nos autos, incumbindo a instância de origem 
o exame do pedido. Recurso provido.
(TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.20.052371-0/001, 
Relator(a): Des.(a) Amorim Siqueira , 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento 
em 18/08/2020, publicação da súmula em 24/08/2020).
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. GREVE. 
DESCONTO. PARCELAMENTO. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA 
PETIÇÃO INICIAL. ACOLHIDA. ART. 330, §1º, III, DO CPC.
O texto da petição inicial é ambíguo quanto ao pedido e 
incompreensível quanto à causa de pedir, não os descrevendo 

de maneira suficiente. Não há prova pré-constituída do alegado. 
Tal conjuntura inviabiliza a apresentação de defesa por parte da 
autoridade coatora, assim como a prestação de qualquer tutela 
jurisdicional. Através da leitura da petição inicial não é possível 
inferir o que pretende a impetrante, ficando evidente sua inépcia, 
visto que da narração dos fatos não decorre logicamente a 
conclusão, o que atrai a incidência dos arts. 330, I, §1º, III, e 485, 
I, do CPC. Segurança denegada, sem apreciação do mérito, com 
espeque no art. 6º, §5º, da Lei nº 12.016/2009.
SEGURANÇA DENEGADA. UNÂNIME.(Mandado de Segurança 
Cível, Nº 70084114768, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Jorge Luís Dall’Agnol, Julgado em: 03-08-2020)
A leinº 13.105 de 16 de março de 2015, Novo Código de Processo 
Civil, é de clareza meridiana ao dispor:
Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche 
os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e 
irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 
determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende 
ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou 
completado.
Portanto, é consabido que o pedido deve ser certo e determinado. 
Certo, é o pedido expresso; determinado, é definido ou delimitado 
em sua quantidade e qualidade e, no presente caso, a simples 
conta de energia elétrica e um cálculo genérico não prova de fato 
o direito do autor. Portanto, vejo tão somente por meio da conta de 
energia a comprovação da relação jurídica entre as partes.
Assim, sendo comum a todos os recursos o efeito devolutivo, que 
pode ser analisado com profundidade, que significa a possibilidade 
de reanálise de todas as questões suscitadas ou de ordem pública, 
é que tenho pela inépcia da inicial.
A parte recorrente não juntou documento hábil a demonstrar 
ab initio o valor pretendido, sendo desnecessário discorrer da 
inviabilidade de prolação de sentença ilíquida no âmbito dos 
Juizados Especiais.
Ônus da prova é a regra que atribui a uma das partes de um 
determinado fato, é a necessidade de adotar determinada conduta 
para defender seu interesse próprio e servir para elucidar os 
fatos controvertidos. Assim, como regra, a teoria da distribuição 
estática do ônus da prova, segundo a qual cabe ao autor provar o 
fato constitutivo do direito e ao réu cabe provar o fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor, merece melhor 
instrução.
Diante do exposto, DE OFÍCIO, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por inépcia da petição inicial, na forma 
prevista pelo art. 485, I, do CPC.
Deixo de condenar a parte recorrente no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, posto que ausentes as 
hipóteses do art. 55, da lei nº 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. REPARAÇÃO DE 
DANOS MATERIAIS. VALORES. PEDIDO INDETERMINADO. 
REQUISITOS PROCESSUAIS NÃO ATENDIDOS. INÉPCIA DA 
INCIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO.
Ausente os requisitos processuais insertos no art. 320 do Código 
de Processo Civil, o feito deve ser extinto sem julgamento do mérito 
ante a inépcia da inicial.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES ACOLHIDAS. JULGADO 
EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002029-11.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 10/06/2020 12:38:01
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A
Polo Passivo: MURILO CARDOSO PEREIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANDREIA APARECIDA MATOS 
PAGLIARI - RO7964-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação Indenizatória por Danos Morais e Materiais 
proposta pelo Recorrido em desfavor da Recorrente sob o argumento 
de interrupção do fornecimento de energia elétrica em virtude da 
queima de transformador. Ante a tal fato e considerando a inércia 
da Recorrente na resolução do problema, vez que transcorridos 
12 (doze) dias do acontecimento, substituiu por conta própria o 
transformador.
A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais.
Houve recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Entendo que a sentença deve ser mantida.
No caso concreto, a parte recorrida pretende a reparação por 
danos morais e materiais que alega ter sofrido, posto que ficou 
sem energia elétrica pelo período de 12 (doze) dias até que por 
iniciativa própria substituiu o transformador queimado, não obstante 
ter noticiado tal evento à Recorrente por diversas vezes.
Portanto, no caso há dano moral reparável, tendo em vista 
que o fornecedor do serviço responde de forma objetiva, 
independentemente de culpa, pela reparação dos danos causados 
aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços 
(art. 14, do CPC).
Por fim, destaca-se que o entendimento aqui delineado já fora 
objeto de análise por este e. Colegiado, em julgamento proferido à 
unanimidade, conforme se observa do seguinte aresto:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO (RECURSO INOMINADO, Processo nº 
7022144-95.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 21/07/2017)
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Analisando o caso concreto, a extensão dos danos sofridos e a 
jurisprudência pacificada no âmbito deste e. Colegiado, entendo 
que o valor fixado na origem de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), é 
justo e se mostra razoável ao caso em tela.
No tocante aos danos materiais, restou comprovado o dispêndio de 
valores pela parte consumidora ante a tal situação, razão pela qual 
cabível se faz o seu ressarcimento.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.

Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002184-05.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/09/2020 14:28:44
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS GATELLI DE SOUZA - 
RO7232-A, ESTEFANIA SOUZA MARINHO - RO7025-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO 
- RO4643-A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - 
RO5546-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória, em resumo a parte aduz que 
solicitou o encerramento da sua conta bancária mantida no Banco 
do Brasil, sendo que, para tanto, efetuou o pagamento do seu saldo 
devedor.
Todavia, o banco recorrido incluiu indevidamente os seus dados no 
cadastro de proteção ao crédito.
A magistrada sentenciante julgou improcedente o pedido da parte 
autora.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço o 
recurso.
Compulsando os autos, verifico que razão não assiste à parte 
autora, a mesma busca rediscutir o mérito dos autos, que fora 
devidamente analisados na sentença. A parte de fato solicitou o 
encerramento, ocorre que a mesma permaneceu com o cartão de 
crédito ativo, já que o contrato do cartão é diverso do contrato da 
conta e, portanto, não foi encerrado. Assim, entendo por devida a 
negativação.
Assim, em detida análise aos autos, verifico que a r. Sentença não 
merece reparos de qualquer espécie, eis que aborda a questão 
com a devida profundidade e satisfatória análise, devendo, pois, 
ser mantida pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 
46,da Lei 9.099/95.
Portanto, incorporo ao meu voto a decisão do juiz na origem, que 
assim reproduzo:
uma vez que: a) demonstrou o pagamento do débito era referente 
ao fechamento da conta bancária; b) a inscrição refere-se ao título 
nº 53543160; c) como demonstrado pelo requerido, a autora possui 
cartão de crédito que é desvinculado à conta bancária, bem como 
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essas faturas não foram pagas; d) na tela sistêmica de id. 38721358, 
fls. 127 consta o cartão sobre qual incide a dívida, bem como o 
código nº 53543160, o mesmo da inscrição no SPC/Serasa; e) o 
pagamento das faturas era realizada por meio de débito em conta, 
mas como a requerente fechou sua conta bancária, o pagamento 
das faturas deveria ocorrer por outro meio, mas assim não o fez; f) 
e não há falar que não houve a utilização do cartão, eis que consta 
na fatura a compra do serviço Netflix, bem como os encargos pelo 
não pagamento (id. 38721358, fls. 135) Por fim, veja-se que foi 
justamente a fatura do mês de janeiro (id. 38721358, fls. 135), 
no valor de R$ 231,25, que foi inscrita nos órgão de proteção ao 
crédito. Assim, demonstrada a legitimidade da dívida, não há falar 
em danos morais.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a parte ao pagamento das custas e honorários, os quais 
arbitro em 10% do valor da condenação, ressalvada em caso de 
gratuidade processual.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO DEVIDA. ENCERRAMENTO DA 
CONTA. CONTINUIDADE DO USO DO CARTÃO DE CRÉDITO. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005154-84.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/10/2020 09:02:35
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENEDINA PEREIRA BEZERRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: BANCO PAN S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
recursos.
Incontroverso que as partes celebraram empréstimo.
Ocorre que ao realizar a concessão do empréstimo a instituição 
financeira faz vinculação a determinado cartão de crédito, o que 
impossibilitaria a realização do empréstimo caso tal modalidade 
não fosse aceita pelo consumidor.
O banco vinculou o pagamento do empréstimo ao pagamento 
mínimo do cartão de crédito, cujo valor era descontado em folha 
de pagamento.
Ao proceder dessa forma, a instituição financeira submete a 
recorrida tão somente ao pagamento dos juros e demais encargos 
contratuais, sem, no entanto, amortizar o débito, fazendo com que a 
dívida torne-se infinita e excessiva, sobretudo por suportar os juros 
inerentes ao empréstimo e, ainda, os juros do cartão de crédito.
Deste modo, verifica-se que o banco utiliza-se da chamada venda 
casada, o que é vedado, nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. Ação declaratória cumulada com indenizatória. 
Relação de consumo. Empréstimo consignado em folha de 
pagamento via cartão de crédito. Desconto do pagamento 
mínimo do cartão no contracheque. Sentença de procedência. 
Insurgência da parte ré. A forma de cobrança empregada pela 
parte ré é abusiva e afronta princípios basilares do CDC. Dívida 
que cresceu exponencialmente em prejuízo do consumidor, que 
é parte vulnerável na contratação e foi induzido ao erro. Débito 
vinculado ao cartão de crédito que nunca é integralmente quitado, 
pois apenas o valor mínimo da fatura é descontado em folha de 
pagamento, o que gera um interminável financiamento do débito 
remanescente. Violação ao dever de informação. Ausência de 
juntada do contrato de empréstimo consignado com prova de que 
o autor estava ciente dos fatos. Prática abusiva ao prevalecer-se 
da ignorância do consumidor para impingir produtos ou serviços. 
Evidente falha na prestação do serviço. Manutenção da declaração 
de nulidade do contrato quanto ao uso como cartão de crédito, 
mantido apenas o empréstimo consignado. Manutenção da 
revisão do contrato em liquidação de sentença. Restituição em 
dobro ante a nítida má-fé da conduta da parte ré. Dano moral 
caracterizado. Compensação adequadamente arbitrada. Súmula 
nº 343, TJRJ: “A verba indenizatória do dano moral somente 
será modificada se não atendidos pela sentença os princípios 
da proporcionalidade e da razoabilidade na fixação do valor da 
condenação”. DESPROVIMENTO DO RECURSO. (RECURSO DE 
APELAÇÃO, Processo Nº 0029225-80.2016.8.19.0202, Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Terceira Câmara Cível – Rio 
de Janeiro, Relator(a) do Acórdão: Peterson Barroso Simão, Data 
de julgamento: 19/06/2019). Grifei
Esta Turma Recursal pacificou o entendimento de que resta 
configurado a venda casada quando o consumidor, para comprar 
ou contratar serviços, seja obrigado a adquirir garantias e seguros 
não pactuados de forma bilateral, conforme ocorreu no caso em 
tela. Neste sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR. SERVIÇO DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE VIDA. DESCONTOS EM CONTRA 
CHEQUE. SERVIÇOS NÃO CONTRATADOS. INCIDÊNCIA DO 
ART. 39, I, DO CDC. RESTITUIÇÃO DEVIDA. (TJRO - Turma 
Recursal - Processo n.º 7016533-64.2016.8.22.0001, Data de 
Julgamento: 11/10/2017)
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. VENDA 
CASADA. VEDAÇÃO LEGAL. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO 
DO VALOR COBRADO DE FORMA INDEVIDA EM DOBRO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. (Recurso Inominado n°1009987-
46.2013.8.22.0601, Relatora Juíza Euma Mendonça Tourinho).
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o 
inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de 
dados pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com 
instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das 
informações prestadas ocasiona.
A jurisprudência já se manifestou sobre o assunto. In verbis:
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CIVIL. CONSUMIDOR. 
FRAUDE. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. DESCONTOS EM CONTA 
CORRENTE. APOSSAMENTO INDEVIDO DE VALORES EM 
CONTA BENEFÍCIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO 
MORAL CABÍVEIS. DEVOLUÇÃO EM DOBRO CONFIRMADA. 
VALOR INDENIZATÓRIO MANTIDO. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Desnecessidade da 
realização de perícia. A diferença grosseira nas assinaturas do 
contrato de empréstimo comparada com as assinaturas constantes 
dos documentos pessoais da autora são suficientes para 
demonstrarem a fraude perpetrada. Preliminar de complexidade da 
causa rejeitada. 2. Trata-se de pedido indenizatório por dano moral 
e de repetição de indébito cujo fundamento é a existência de fraude 
na obtenção de empréstimo bancário, o que acarretou desconto 
em conta-corrente da autora. Apossamento indevido de valor na 
conta benefício da autora. Desconto indevido e sem justificativa 
de engano justificável rende repetição dobrada. Aplicação do 
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art. 42, parágrafo único do CDC. 3. Ato ilícito configurado. Dever 
de indenizar confirmado. Prejuízo presumido e derivado do fato. 
Valor indenizatório mantido (grifei). RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS (Acórdão n.675571, 20120410037092ACJ, 
Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA, Relator 
Designado: WILDE MARIA SILVA JUSTINIANO RIBEIRO, 1ª 
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, 
Data de Julgamento: 23/04/2013, Publicado no DJE: 14/05/2013. 
Pág.: 410).
Os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos 
geraram danos morais à parte autora pois acreditou ter contratado 
um empréstimo consignado junto ao requerido e posteriormente, 
soube que em verdade o banco requerido emitiu um cartão de 
crédito em seu nome e nesse sentido, autorizou um saque nesse 
cartão, ensejando a emissão de cobranças nas faturas desse 
cartão, comprometendo sua dignidade e intimidade.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de 
danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO 
NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS 
CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação 
entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra 
no conceito de consumidor por equiparação (CDC, art. 2º, 
§único) e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo 
objetiva a sua responsabilidade (CDC, art. 14). -Reconhecida 
a cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer 
em dobro, independentemente da existência de dolo ou culpa. 
-Dano moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a 
esfera do mero aborrecimento. Quantum indenizatório fixado em 
observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
Manutenção da sentença (grifado). NEGATIVA DE PROVIMENTO 
AO RECURSO, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 
00071010320118190001 RJ 0007101-03.2011.8.19.0001, Relator: 
DES. TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, 
Data de Julgamento: 12/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA 
CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 20/02/2014 22:08).
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO 
NÃO CONTRATADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS 
CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. -A relação 
entre as partes é de consumo, uma vez que o autor se enquadra 
no conceito de consumidor por equiparação (CDC, art. 2º, §único) 
e a ré no de fornecedora de serviço. (CDC, art. 3º), sendo objetiva 
a sua responsabilidade (CDC, art. 14). -Ação de indenização por 
danos materiais e morais, fundamentada em indevido desconto 
de parcelas referentes a empréstimo consignado não contratado 
pela parte autora. -Mostra-se acertada a decisão do juízo a quo 
ao determinar a restituição, em dobro, dos valores indevidamente 
pagos, conforme o disposto no art. 42, parágrafo único, do 
Código de Defesa do Consumidor. -Isto porque, reconhecida a 
cobrança indevida, deve a restituição dos valores ocorrer em 
dobro, independentemente da existência de dolo ou culpa. -Dano 
moral configurado, pois os fatos narrados ultrapassam a esfera do 
mero aborrecimento (grifado). Quantum indenizatório fixado em 
observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
-Manutenção da sentença. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS 
RECURSOS, NA FORMA DO ART. 557, CPC (TJ-RJ - APL: 
01746166320118190001 RJ 0174616-63.2011.8.19.0001, Relator: 
DES. TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, 
Data de Julgamento: 18/11/2013, VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA 
CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 21/02/2014 14:02).
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados 
bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar 
com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo 
isso certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está 
comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o 
dano sofrido pela parte autora foi causado pela conduta do banco.

Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, considerando 
a capacidade econômica das partes, a extensão do dano e 
as consequências/reflexos negativos promovidos na vida do 
consumidor, é razoável o importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora, para 
condenar a instituição financeira ao pagamento do valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, 
e a conversão do contrato de cartão de crédito consignado, a fim de 
que lhe sejam aplicadas as regras do empréstimo consignado.
Sem sucumbência, a teor do art. 55, da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VENDA CASADA. 
REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONDICIONADO A CARTÃO 
DE CRÉDITO. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. 
VENDA CASADA. ARTIGO 39, I, CDC. DESCONTO EM FOLHA. 
DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA.
– Demonstrada conduta abusiva da instituição financeira, resta 
caracterizado a obrigação de indenizar o dano moral decorrente.
– O valor do dano moral deve ser fixado com base nos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001117-54.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 27/07/2020 17:22:23
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: JOSE MOREIRA RODRIGUES e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
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Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 

DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7037517-64.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 05/02/2020 18:44:03
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LUCIA SOARES DE LIMA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ITALO FERNANDO SILVA PRESTES - 
RO7667-A
Polo Passivo: NU PAGAMENTOS S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 
VISEU - SP117417-A
RELATÓRIO
A parte autora ingressou com esta ação alegando em resumo: tentou 
fazer o pagamento de compra com seu cartão de crédito, porém, 
houve recusa; entrou em contato com a requerida e descobriu que 
seu cartão estava cancelado; mandaram a autora fazer contato 
com outra central de atendimento; a autora fez o novo contato, não 
conseguindo a solução do problema; foi informada que todos os 
produtos com a requerida estavam bloqueados; para liberação do 
cartão as compras atuais e futuras deveriam ser pagas; o dinheiro 
na conta não poderia ser movimentado e novos depósitos não 
poderiam ser feitos. No final foi requerido, desbloqueio do cartão, 
restabelecimentos dos pontos acumulados, liberação do valor de 
R$ 1020,03 e dano moral de R$ 14.000,00.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos iniciais.
Irresignado, a parte autora interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
MÉRITO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Na contestação a requerida admitiu que fez o bloqueio de segurança 
e posterior cancelamento do cartão, bem como, que bloqueou a 
conta da autora, liberando-a após determinação judicial.
Além do mais, não negou o que consta no documento do ID 
7942765: todos os produtos com a requerida estavam bloqueados; 
para liberação do cartão as compras atuais e futuras deveriam ser 
pagas; o dinheiro na conta não poderia ser movimentado e novos 
depósitos não poderiam ser feitos.
Após analisar os autos, conclui que o proceder da requerida foi 
abusivo e violador de bens extrapatrimoniais da autora.
O réu pode por segurança bloquear e cancelar cartões e até contas. 
Contudo, deve haver justificativa clara para isso e desbloqueio 
imediato após contato do titular da conta.
No caso dos autos, o motivo do bloqueio de segurança e posterior 
cancelamento do cartão é questionável. Um simples questionamento 
de fatura não autoriza o cancelamento do cartão, bloqueio da conta 
e o mais gravoso: só autorizar movimentação da conta, liberação 
do cartão após pagamento das faturas futuras.
A conversa juntada pela requerida na contestação (vide ID 7942778 
- Pág. 3) só reforça a abusividade do proceder da requerida: 
mesmo ciente do bloqueio, mesmo diante do pedido do cliente, não 
resolveu o problema, sendo necessário o ingresso de ação judicial 
para solução do problema.
Assim, considero injustificado o cancelamento do cartão de crédito 
e o bloqueio do valor existente na conta. Além disso, considero 
a exigência de pagamento dos débitos futuros conduta abusiva, 
razão pela qual o pedido de liberação do dinheiro da conta é 
procedente.
Com relação aos pedidos de restabelecimento do cartão e da conta, 
deve-se respeitar a liberdade de contratar. Se a requerida não 
quiser mais ter uma relação com a autora, não pode o Judiciário 
obrigar, por isso, esse pedido deve ser improcedente.
Com relação ao dano moral, o cancelamento indevido do cartão, o 
bloqueio da conta, a exigência de pagamento dos débitos futuros 
para resolver o problema, a falta de solução administrativa de questão 
tão fácil, foram ações da requerida que provocaram sentimentos 
negativos na parte autora (raiva, frustração, impotência, angústia, 
impotência), perturbando sua paz interior e tomando seu tempo. 
Essa perturbação da paz interior e a perda de tempo provocada foi 
desencadeadora de dano moral.

Esta Turma em várias oportunidades reconheceu que o bloqueio 
indevido de conta ou cancelamento injustificado de cartão gera 
dano moral:
BLOQUEIO DE CONTA BANCÁRIA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ENVIO PRÉVIO 
DE NOTIFICAÇÃO. ÔNUS DA PROVA DO RÉU. INTELIGÊNCIA DO 
ARTIGO 373, II, DO CPC/2015. DANO MORAL. CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (RECURSO 
INOMINADO CÍVEL 7023670-92.2019.822.0001, Rel. Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma 
Recursal - Porto Velho, julgado em 21/09/2020.)
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. RECUSA INDEVIDA DE TRANSAÇÃO COM 
CARTÃO DE CRÉDITO. SALDO SUFICIENTE. DANO MORAL. 
CONFIGURAÇÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (RECURSO INOMINADO 
CÍVEL 7024015-58.2019.822.0001, Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto 
Velho, julgado em 18/08/2020.)
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. 
CANCELAMENTO. SEM JUSTIFICATIVA. DANOS MORAIS. 
RECONHECIDOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO JUSTIFICADO. 
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. (RECURSO 
INOMINADO CÍVEL 7009260-29.2019.822.0001, Rel. Juiz José 
Torres Ferreira, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma 
Recursal - Porto Velho, julgado em 09/06/2020.)
Para indicar que a Turma não está sozinha, cito dois julgados de 
outros Tribunais que também orientam no mesmo sentido.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS E MORAIS. FURTO DE CARTÃO DE CRÉDITO. USO 
INDEVIDO POR TERCEIROS. SOLICITAÇÃO DE BLOQUEIO 
REALIZADA DE IMEDIATO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO MORAL E MATERIAL 
CONFIGURADOS. PEDIDOS JULGADOS PROCEDENTES. 
DESPROVIMENTO DO APELO. A prova dos autos revelou que 
o Banco Réu permitiu a realização de compras e empréstimos 
bancários na conta-corrente da parte autora, mesmo após a 
comunicação de furto e solicitação de bloqueio de cartão de crédito. 
Demonstrada a fraude. Falha operacional imputável a Instituição 
Financeira. Quantum indenizatório dos danos morais deve ser 
mantido em R$3.000,00 (três mil reais), porquanto atendidos os 
pressupostos de razoabilidade e proporcionalidade e os parâmetros 
adotados em casos semelhantes. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 00169692520148152001, 1ª Câmara Especializada 
Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 05-06-2018)
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS – BLOQUEIO INDEVIDO DE CARTÃO DE CRÉDITO 
– MODALIDADE PRÉ-PAGO – FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO - DANO MORAL CARACTERIZADO – PEDIDO 
INDENIZATÓRIO PROCEDENTE – SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA – RECURSO PRINCIPAL DESPROVIDO – 
RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. O ato da 
instituição financeira em bloquear o cartão de crédito pré-pago, 
sem notificação prévia, mantendo-o bloqueado, mesmo após 
constatar a inocorrência de fraude, bem como deixar de liberar o 
montante creditado no cartão, sem qualquer justificativa, constitui 
conduta ilícita indenizável (cf. art. 186 do Código Civil). (TJ-MT - 
APL: 00025108120138110055 113135/2016, Relator: DES. JOÃO 
FERREIRA FILHO, Data de Julgamento: 18/04/2017, PRIMEIRA 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 25/04/2017)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da indenização, para estimular a requerida a ter 
mais cuidado com os bloqueios de conta e cancelamento de cartão, 
levando em conta a capacidade financeira da parte recorrida, 
bem como os valores dos precedentes desta Turma Recursal (RI 
7024015-58.2019.822.0001 e 7009260-29.2019.822.0001), fixo a 
indenização em R$ 5.000,00 e não o valor pleiteado na inicial, por 
considera-lo excessivo.
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO em parte ao recurso 
inominado para: a) DETERMINAR à requerida que devolva o valor 
bloqueado indevidamente na conta da requerida; e, b) condenar 
a requerida a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 
5.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e correção 
monetária contada desde esta data.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA: RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. 
CANCELAMENTO INJUSTIFICADO DE CARTÃO DE CRÉDITO, 
BLOQUEIO INDEVIDO DE VALORES NA CONTA E EXIGÊNCIA 
DE PAGAMENTO DE DÉBITO FUTURO. FALTA DE SOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA MESMO DEPOIS DE PROCURA PELA 
PARTE REQUERIDA. CONDUTAS ABUSIVAS. DANO MORAL 
CONFIGURADO. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO 
CARTÃO E CONTA IMPROCEDENTE. SENTENÇA REFORMADA. 
1. As condutas abusivas da requerida provocaram sentimentos 
negativos na parte autora (raiva, frustração, impotência, angústia, 
impotência), perturbando sua paz interior e tomando seu tempo, 
desencadeando dano moral. 2. Parte requerida tem liberdade 
contratual, não podendo ser obrigada a fornecer cartão de crédito 
ou conta, se não quiser. 3. Recurso provido em parte.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001986-50.2020.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 29/07/2020 12:24:06
Polo Ativo: PAULO SERGIO DO CARMO PEDRO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: YAN LIESNER SANTOS - 
RO9918-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.

Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
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Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.

Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001398-61.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 24/07/2020 04:12:38
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TEREZINHA XIMENEZ e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: PEDRO FELIZARDO DE 
ALENCAR - RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - 
RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
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Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.
Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 

há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7057743-90.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 10/12/2020 10:15:59
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: FRANCISCO EDUARDO BEZERRA DE OLIVEIRA 
e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: VANESSA FERREIRA GOMES - 
RO7742-A, VALNEI FERREIRA GOMES - RO3529-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A sentença deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve demora 
excessiva na ligação de energia elétrica na unidade consumidora 
da recorrida, referente ao contrato de ligação nova.
Conforme fundamentado na sentença combatida, e nos termos do 
art. 31, I, da Resolução 414 da ANEEL, a ligação normal de energia 
de contrato novo, em área urbana, deve ocorrer no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis.
É incontroverso que tal prazo não foi respeitado.
Assim, está comprovado que a recorrida atuou de forma ilícita, uma 
vez que demorou para realizar a ligação da energia, que somente 
ocorreu por determinação judicial.
A alegação arguida pela concessionária, de que a unidade 
consumidora estava fora dos parâmetros estabelecidos e que não 
foi cumprido requisito administrativo para a troca de titularidade da 
unidade consumidora, não restaram comprovados.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
A demora no fornecimento de energia elétrica, por mais de 30 
(trinta) dias, causa abalo moral, bem como o direito a indenização.
Dessa forma, tendo como base as circunstâncias em que ocorreu 
a demora em proceder a religação de urgência do serviço para o 
fornecimento de energia elétrica (que somente ocorreu mediante 
determinação judicial), a capacidade financeira das partes, os 
reflexos do dano na esfera íntima do ofendido, entendo que o valor 
arbitrado na origem (R$ 10.000,00), é justo e razoável e está em 
consonância com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. 
PEDIDO DE LIGAÇÃO. DEMORA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014059-
15.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 10/07/2020
Desta forma, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença inalterada por seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e 
na verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, a teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.

EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. PEDIDO DE LIGAÇÃO 
NOVA. DEMORA EXCESSIVA NA DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A demora excessiva no fornecimento de energia elétrica, 
decorrente de pedido de ligação nova, ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004681-98.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/07/2020 13:26:01
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ANTENOR RIBEIRO DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: OZEIAS DIAS DE AMORIM - 
RO4194-A, JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO - RO7435-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ausência de 
título de propriedade, ilegitimidade passiva, bem como inépcia da 
inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
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DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-

75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
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particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002201-90.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/09/2020 09:11:50
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: CLODOALDO DOMICIANO BRAGA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência absoluta 
em razão da matéria, bem como inépcia da inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.

Ainda, anoto que se o(s) documento(s) existente(s) nos autos 
não for(em) suficiente(s) para prova do alegado, provocará a 
improcedência e não a inépcia da inicial.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
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que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 

orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001308-41.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/11/2020 08:30:27
Polo Ativo: MILANIE MARTINS DE ASSUNCAO e outros
Advogado do(a) AUTOR: GILVANI VAZ RAIZER BORDINHAO - 
RO5339-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido reconhecendo a 
prescrição.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz que não há que se falar em prescrição mediante decisão 
desta turma. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
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É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 

rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004880-54.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 25/07/2020 13:04:33
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
- RO7828-A
Polo Passivo: JAQUELINE OLIVEIRA DO CARMO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: CALLIUGIDAN PEREIRA DE 
SOUZA SILVA - RO8848-A, DENILSON DOS SANTOS MANOEL 
- RO7524-A
Advogados do(a) RECORRIDO: CALLIUGIDAN PEREIRA DE 
SOUZA SILVA - RO8848-A, DENILSON DOS SANTOS MANOEL 
- RO7524-A
RELATÓRIO
Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
A sentença deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a interrupção 
do fornecimento de energia de forma indevida, pois, a justificativa 
alegada (situação emergencial) não restou comprovada.
Assim, ausente a comprovação da legalidade do procedimento de 
interrupção, clarividente que a recorrente atuou de forma ilícita.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrente.
O dano moral nesse caso é presumido. 
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral. 
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
Assim, a interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica 
causa abalo moral, bem como o direito a indenização.
Tendo como base as circunstâncias em que ocorreu suspensão, 
a capacidade financeira das partes, os reflexos do dano na esfera 
íntima do ofendido, entendo que o valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) arbitrado na origem é justo e razoável e está em consonância 
com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Suspensão indevida. Dano 
moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora do demandante é capaz de ocasionar danos 
morais; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo 
e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7044615-03.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 18/08/2020
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGISA. INTERRUPÇÃO INDEVIDA DO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. JUSTIFICATIVA 
NÃO COMPROVADA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.

1. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica 
ocasiona dano moral. 
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004669-75.2020.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 08/10/2020 16:37:51
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ZIGRIDA LOLITA KALUPINEK VERIS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDER SOUZA SILVA - RO10583-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenizatória por danos morais, na qual a consumidora alega ter 
sido inscrita indevidamente em cadastro de inadimplentes por 
dívida de serviços não solicitados (multa por cancelamento do 
plano de internet e telefone)
Na contestação, a empresa demandada afirma, em síntese, 
exercício regular do direito, apresentando telas sistêmicas.
O Juízo de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos 
iniciais, declarando inexistente o débito e condenando a 
concessionária ao pagamento de dano moral no importe de R$ 
7.000,00 (sete mil reais).
Irresignada, a empresa demandada recorreu reafirmando os termos 
da contestação. Ao final, pugnou pela reforma integral da sentença 
e, alternativamente, a minoração do valor indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da decisão.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Compulsando os autos verifica-se que embora a parte Recorrente 
tenha alegado que a anotação e a cobrança são legítima e fundadas 
em débito existente, não trouxe qualquer documento capaz de 
comprovar a licitude de sua conduta e, consequentemente, a 
existência da dívida, limitando-se a apresentar telas sistêmicas 
produzidas unilateralmente, não se desincumbindo do ônus que 
lhe cabe a teor do art. 373, inciso II do CPC.
Ao passo que a parte Recorrida comprovou que teve seu nome 
negativado indevidamente, por débito referente a serviços não 
solicitados, restando demonstrada a falha na prestação do serviço, 
caracterizado está o dano moral in re ipsa e o dever de indenizar. 
Nesse sentido:
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. CANCELAMENTO 
DE LINHA REALIZADO. CONTINUAÇÃO DE COBRANÇA. 
ABUSIVIDADE. TELAS SISTÊMICAS. PROVA UNILATERAL. 
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
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INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003457-59.2019.822.0003, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de 
julgamento: 02/09/2020
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001056-
59.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 02/09/2020
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança Indevida. 
Negativação. Sentença mantida. Dano moral. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
1 - A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor. (Turma Recursal de Rondônia; 
Autos n. 7017557-59.2018.8.22.0001; Relator Juiz José Augusto 
Alves Martins).
Assim, correta a inexigibilidade do débito, conforme determinado 
na sentença.
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado, temos que o 
montante foi fixado dentro dos parâmetros utilizados por esta Turma 
Recursal, não comportando, pois, redução, conforme julgados 
supracitados.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte Recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 
55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. TELEFONIA. AUSÊNCIA DE PROVA DE 
CANCELAMENTO DE SERVIÇOS. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. 
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A anotação restritiva do nome da parte autora junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa, 
posto que apenas as telas sistêmicas não têm força probante 
para comprovar a alegada solicitação de serviços por parte do 
consumidor.
2. O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001887-23.2019.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA

Data distribuição: 10/07/2020 11:38:56
Polo Ativo: PEDRO PAULO DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: ERICK CORTES ALMEIDA - RO7866-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido reconhecendo a 
prescrição.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz que não há que se falar em prescrição mediante decisão 
desta turma. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
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Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.

– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7015002-32.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 18/05/2020 10:33:27
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: LEONARDO DALPIAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CRISTIAN RODRIGO FIM - 
RO4434-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais 
ajuizada em face da demora no religamento da energia elétrica. 
Narra o consumidor que o retardo da empresa gerou transtornos 
para si e para a sua família.
O Juízo a quo julgou os pedidos procedentes para condenar a 
ENERGISA pagar indenização por danos morais no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais).
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega que a energia 
foi desligada. Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz 
de elidir a responsabilidade da empresa, posto não se tratar de 
caso fortuito ou força maior, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Os arts. 20 e 21 do CDC preveem:
Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de 
qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam 
o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com 
as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, 
podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo 
a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a 
obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização 
em contrário do consumidor.
Esta Turma Recursal entende que a demora na religação de energia 
gera, sim, indenização por danos morais. Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. 
Energisa. Fornecimento de energia elétrica. Religação. Pedido 
administrativo. Demora injustificada. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. A demora injustificada no restabelecimento de fornecimento 
de energia elétrica na unidade consumidora do demandante é 
suficiente para ocasionar dano moral.
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2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7015082-93.2019.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 30/06/2020
Entende-se que o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) se mostra 
justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. 
Energisa. Fornecimento de energia elétrica. Religação. Demora 
injustificada. Danos morais. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7056792-96.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/09/2020 15:52:02
Polo Ativo: ELIAS VIEIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: CARMELITA GOMES DOS 
SANTOS - RO327-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 

público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Tal conduta 
demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve ser evitado 
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como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para:
a) DECLARAR inexigível o débito discutido.
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por 
danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa 
nas hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7010820-85.2019.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA

Data distribuição: 28/05/2020 21:47:56
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Polo Passivo: ANGELINA FILTZ HAESE e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DOUGLAS TOSTA FEITOSA - 
RO8514-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais 
ajuizada em face da demora no religamento da energia elétrica. 
Narra o consumidor que o retardo da empresa gerou transtornos 
para si e para a sua família.
O Juízo a quo julgou os pedidos procedentes para condenar a 
ENERGISA pagar indenização por danos morais no valor de R$ 
3.000,00 (Três mil reais).
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega que a energia 
foi desligada. Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz 
de elidir a responsabilidade da empresa, posto não se tratar de 
caso fortuito ou força maior, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Os arts. 20 e 21 do CDC preveem:
Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de 
qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam 
o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com 
as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, 
podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo 
a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a 
obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização 
em contrário do consumidor.
Esta Turma Recursal entende que a demora na religação de energia 
gera, sim, indenização por danos morais. Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. 
Energisa. Fornecimento de energia elétrica. Religação. Pedido 
administrativo. Demora injustificada. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. A demora injustificada no restabelecimento de fornecimento 
de energia elétrica na unidade consumidora do demandante é 
suficiente para ocasionar dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7015082-93.2019.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 30/06/2020
Entende-se que o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) se mostra 
justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. 
Energisa. Fornecimento de energia elétrica. Religação. Demora 
injustificada. Danos morais. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003458-29.2019.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/07/2020 16:25:13
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: TERESA SAIBEL DETTMANN e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO DETTMANN - RO7698-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 

para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7005987-79.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 13/03/2020 07:59:12
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A
Polo Passivo: WALDICELIA PINA DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SANDRA MIRELE BARROS 
DE SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A priori, afasto a preliminar de inépcia da inicial, visto que o pedido 
é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, não 
havendo o que se falar em pedido genérico.
No tocante ao mérito, primeiramente verifico que a parte autora 
juntou aos autos projeto de construção e/ou ART, bem como o 
recibo relativo a obra, comprovando o direito ao ressarcimento dos 
valores investidos com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
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No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 

termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante no recibo 
colacionado pela parte autora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR A 
PRELIMINAR ARGUIDA e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Inépcia da Inicial. 
Rejeitada. Rede de Eletrificação Rural. Restituição de Valores. 
Comprovação do Desembolso. Sentença Mantida.
1. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
2. Devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002708-51.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/10/2020 11:50:08
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: LINDOMAR JOSE LOURENCO PINTO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOAO CARLOS DE SOUSA - 
RO10287-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
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A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, bem como 
inépcia da inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 

por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
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“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7051229-24.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/06/2020 09:14:25
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSIELE DA SILVA COSTA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALICE NEREIDE SANTANA DE 
ARAUJO - RO8437-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALICE NEREIDE SANTANA DE 
ARAUJO - RO8437-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A sentença deve ser mantida.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a interrupção 
do fornecimento de energia na unidade consumidora da recorrida 
de forma indevida, pois, as justificativas alegadas na contestação 

(ordens técnicas) e no recurso inominado (inadimplência) não 
foram comprovadas.
Assim, ausente a comprovação da legalidade do procedimento de 
suspensão, clarividente que a recorrida atuou de forma ilícita.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
Assim, a suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica 
bem como a demora na religação, causam abalo moral, bem como 
o direito a indenização.
Tendo como base as circunstâncias em que ocorreu suspensão e a 
demora em proceder a religação do serviço para o fornecimento de 
energia elétrica, a capacidade financeira das partes, os reflexos do 
dano na esfera íntima do ofendido, entendo que o valor arbitrado 
na origem, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) é justo e razoável e está 
em consonância com o parâmetro deste Colegiado.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Suspensão indevida. Dano 
moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora do demandante é capaz de ocasionar danos 
morais; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo 
e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7044615-03.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 18/08/2020
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e de honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGISA. FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. CORTE INDEVIDO. DEMORA NO 
RESTABELECIMENTO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE.
1. A suspensão indevida e a demora excessiva no restabelecimento 
do fornecimento de energia elétrica ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7021310-53.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
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Data distribuição: 04/12/2020 08:55:10
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: FRANCISCO EURICO COSTA GONCALVES e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO HENRIQUE SOARES 
GONCALVES - RO10748-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória na qual o consumidor busca o 
reconhecimento do dano moral experimentado decorrente da 
falha na prestação dos serviços por parte da companhia aérea, 
que causou um atraso superior a 24 (vinte e quatro) horas para a 
chegada no destino final.
Na contestação, em resumo, a companhia aérea alegou problemas 
técnicos operacionais para justificar tal atraso.
O Juízo a quo julgou procedente em parte o pedido inicial para 
condenar a companhia aérea ao pagamento do valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por danos morais.
Irresignada, a companhia aérea recorre postulando a 
improcedência do pedido ou, eventualmente, a redução do quantum 
indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da sentença vergastada.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando o feito, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e o consumidor, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado e 
contratado, a recorrente atrasou injustificadamente o voo.
Ressalte-se que a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, não vejo motivos para 
redimensionamento. Isto porque, considerando que a indenização 
objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não 
como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de origem – em R$ 
10.000,00 (dez mil reais) – não se revela excessivo, pelo contrário, 
está em consonância com o aplicado por esta Turma Recursal, 
devendo assim, ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 
DESCUMPRIDO UNILATERALMENTE PELA EMPRESA AÉREA. 
ATRASO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO ADEQUADA. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 

conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001998-37.2020.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 25/11/2020 08:25:14
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JOSE CAETANO DE JESUS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: INGRID JULIANNE MOLINO 
CZELUSNIAK - RO7254-A, LILIAN FRANCO SILVA - RO6524-A, 
RENATA SALDANHA REGIS DE MELO - RO9804-A
Advogados do(a) RECORRENTE: INGRID JULIANNE MOLINO 
CZELUSNIAK - RO7254-A, LILIAN FRANCO SILVA - RO6524-A, 
RENATA SALDANHA REGIS DE MELO - RO9804-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que a 
subestação atende exclusivamente a propriedade do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da 
instrução. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
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A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 

orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7020222-77.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/10/2020 16:10:32
Data julgamento: 16/12/2020
Polo Ativo: MICHELLE MESQUITA DA COSTA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MICHEL MESQUITA DA COSTA 
- RO6656-A, LARISSA TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES - 
RO7095-A, RALENSON BASTOS RODRIGUES - RO8283-A
Advogados do(a) RECORRENTE: MICHEL MESQUITA DA COSTA 
- RO6656-A, LARISSA TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES - 
RO7095-A, RALENSON BASTOS RODRIGUES - RO8283-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais em virtude da 
falha de prestação de serviços que culminou na interrupção do 
fornecimento de água por extenso período de tempo. Sustenta a 
autora que vem sofrendo com os problemas de falta de água, bem 
como instabilidade na distribuição aos moradores do Bairro Novo, 
fato este que causa muitos prejuízos a todos que ali habitam. Insta 
esclarecer que no dia 17/01/2018 houve a suspensão repentina do 
fornecimento de água e o serviço foi restabelecido somente no dia 
27/01/2018. Do mesmo modo, a interrupção do fornecimento de 
água se repetiu no mês de fevereiro de 2019.
Em contestação a CAERD informou que no período de 15 a 
20/01/2018, o Bairro Novo ficou com abastecimento reduzido 
devido à queima da bomba de um dos poços, mas para que os 
usuários não ficassem sem abastecimento, foi fornecido caminhão-
pipa para encher os reservatórios e abastecer os imóveis.
A sentença julgou improcedente o pedido inicial.
Irresignada, a consumidora interpôs recurso inominado pretendendo 
a reforma da sentença.
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Contrarrazões pela manutenção da sentença vergastada.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A consumidora informou que ficou sem água.
A CAERD confirmou que durante os dias alegados dias não forneceu 
adequadamente o serviço, mas que a população foi abastecida com 
carros de água. Não há nos autos, contudo, nenhum documento 
que ateste o fornecimento dos carros pipa.
Verifico que a consumidora comprovou os fatos constitutivos de 
seu direito tendo, inclusive, juntado aos autos comprovante de que 
era titular da conta na época dos fatos.
A má prestação de serviços por parte da concessionária, que 
causou grandes transtornos a ponto de submeter a consumidora à 
angústia e ao sentimento de impotência, restou comprovada.
É certo que dada dimensão e complexidade dos serviços prestados 
pela requerida vão surgir problemas técnicos, independentemente 
da
eficiência e presteza por parte empresa prestadora de serviços. 
O que não se pode admitir é a demora para solução de eventual 
problema como ocorreu no presente caso.
O entendimento aqui delineado vem sendo reafirmado por esta 
Turma Recursal:
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Quantum. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
A fixação da compensação por danos morais têm a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7032812-
23.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
É cediço que a indenização deve ser estipulada pelo magistrado 
de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Inegável que uma prestação pecuniária jamais suprirá de 
forma completa dos danos morais experimentados, afinal, os 
padecimentos e a pecúnia possuem natureza incomensurável, pelo 
que incompensáveis. Desta forma, a indenização assume o mister 
de atenuar os prejuízos experimentados, bem como de conferir o 
necessário caráter pedagógico ao ofensor.
Diante dessa situação, entendo que o valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) é justo e razoável para indenizar a autora pelos danos 
suportados, seguindo o precedente recente sobre fato semelhante 
julgado em 19/08/2020 (Processo n. 7026615-52.2019.8.22.0001).
Por último importante dois destaques.
Primeiro, o fato de um bairro ser afetado com falta de água permite 
uma atuação coletiva do MP e uma atuação de cada prejudicado, 
que poderá propor ação, tal como ocorre neste feito.
Segundo, considero este o juizado especial competente para 
causa porque não há nos autos qualquer indicação da necessidade 
de prova pericial complexa, bastando à requerida provar com 
documentos que a correção do problema levaria mais tempo que 
o normal e apresentar medidas mitigadoras do dano, como o 
fornecimento de água com caminhão pipa, por exemplo.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado 
interposto pela consumidora para condenar a concessionária de 
serviço público a pagar indenização no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), acrescido de correção monetária pelo índice adotado 
pelo TJRO a partir da fixação (Súmula 362/STJ), e com juros de 
mora de 1% ao mês desde a citação (EDcl nos EREsp 903258).
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do feito não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CAERD. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA DE 
LONGA DURAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA REFORMADA. 
1. O fato de um bairro ser afetado com falta de água possibilita a 
propositura de ação individual ou coletiva. 2. O juizado é competente 
para causa porque não há nos autos qualquer indicação da 
necessidade de prova pericial complexa. 3. A interrupção de água 
de longa duração (superior a três dias), sem adoção de medidas 
mitigadoras (fornecimento por caminhão pipa, por exemplo) gera 
dano moral indenizável. 4. Recurso provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7005463-08.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/10/2020 10:03:16
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: LOIZI KAREN RODRIGUES COSTA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: JOSE FERNANDES PEREIRA 
JUNIOR - RO6615-A, CORINA FERNANDES PEREIRA - 
RO2074-A
Polo Passivo: BANCO BRADESCO SA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso porque próprio e tempestivo.
Trata-se de recurso inominado em face de sentença que julgou 
improcedente a pretensão da parte autora, por dano moral, em razão 
de ter permanecido por período demasiado em fila de banco.
A partir da análise do documento acostado na inicial, senha 
de chegada e comprovante do serviço realizado na instituição, 
verifico que a parte autora, ora recorrente, de fato permaneceu na 
instituição financeira por tempo superior ao constante da legislação 
municipal que resguarda o direito do consumidor em ser atendido 
em tempo razoável, o que foi preciso ser estabelecido justamente 
visando a repelir os abusos na espera, conforme se depreende do 
art. 1º, §3º,§4º da Lei municipal 1877/2010:
§ 3º Para efeitos desta lei, considera-se como tempo razoável para 
atendimento o computado, via senha eletrônica, desde a entrada 
do consumidor na fila de espera até o inicio do efetivo atendimento, 
não podendo exceder:
I - vinte (20) minutos em dias de expediente normal;
II - vinte e cinco (25) minutos às vésperas e depois de feriados;
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III - trinta (30) minutos nos dias de pagamento a servidores 
municipais, estaduais, federais, aposentados e pensionistas.
§4ºConsidera-se ainda, para efeitos desta legislação:
I - consumidor: pessoa que utiliza os caixas e os equipamentos de 
auto- atendimento nas agencias bancárias;
II - fila de espera: a que conduz o consumidor aos caixas;
III - tempo razoável: é o tempo computado, via senha eletrônica, 
desde a entrada do consumidor na fila até o efetivo atendimento.
O documento pela parte autora apresentado é legítimo e apto 
como meio de prova, posto que a instituição financeira não fornece 
senhas com identificação pessoal.
Demais disso, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o Banco recorrente comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma a parte recorrida.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, 
serve de reforço de argumento para concluir pelo descaso com 
que o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou 
dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste 
emocional causado em decorrência da abusiva espera, causando 
aflição, aborrecimento e humilhação.
A indenização por dano moral também se justifica, no caso em 
apreço, em razão de sua função punitivo-pedagógica, pela qual 
quem lesiona o direito alheio deve ser punida financeiramente, a 
fim de evitar que torne a praticar os mesmos atos.
Deve haver, portanto, uma limitação, de forma a estabelecer um 
patamar que seja harmônico, tanto para a demanda diária de 
atendimento da instituição, quanto para o cliente/consumidor que 
não pode ficar submetido a horas de espera em fila.
Assim, considero que a espera, por si só, além do tempo de 1 
(uma) hora, gera o dever de indenizar pela instituição financeira, 
conforme tem se manifestado esta turma, em julgado unânime, o 
qual cito precedente:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM 
FILA DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. 
DANO MORAL DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA 
E PUNITIVA DO DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.
(Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado nº 
7003409-11.2016.8.22.0002, Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, data 
do julgamento: 15/02/2017)
Em relação ao quantum indenizatório, entendo o valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais) razoável e adequado para reparação do 
dano moral resultante da espera em fila em instituições bancárias 
pelo tempo aludido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no 
sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, reformando 
a sentença para CONDENAR a instituição financeira ao pagamento 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de dano moral, com juros de 
1% ao mês e correção monetária pelo IPCA a partir desta data.
Incabível condenação nos honorários advocatícios do advogado do 
recorrente, conforme dispõe o art. 55, da lei n. 9.099/1995.
Oportunamente, devolva-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Fila de Banco. Espera excessiva. Dano moral 
configurado. Indenização devida. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1 – A espera excessiva do consumidor em fila de banco causa 
dano moral indenizável.
2 – O quantum indenizatório deve ser fixado em valor proporcional 
ao abalo experimentado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 

em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006455-69.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 18/11/2020 14:38:14
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: JUSSARA COIMBRA GALVAO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: NICHOLAS TOSHIO TAZO DA 
SILVA - RO9829-A, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO 
- RO5100-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95 e do Enunciado 
Cível n. 92 do FONAJE.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Assim, verifica-se que a recorrente não tinha conhecimento do 
débito em aberto, e nem foi notificada antecipadamente do corte 
de energia efetuado.
Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela teoria do 
risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração. 
Assim, se comprovada a ocorrência do dano e sua relação de 
causalidade com a atividade administrativa, certa será a obrigação 
de indenizar.
Resta evidente, nesse sentido, a falha na prestação do serviço que 
gerou o dano narrado na exordial.
Com efeito, é certo que a suspensão de um serviço essencial é 
capaz de gerar todos os tipos de transtornos.
Sobre o assunto:
APELAÇÕES CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. CORTE 
INDEVIDO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO MORAL 
CARACTERIZADO. 1. O corte indevido de energia elétrica na 
residência da parte autora, que restou comprovado nos autos, 
causou efetivamente dano moral, pois, tendo em vista o caráter 
essencial que o serviço possui, são grandes os transtornos de 
quem tem energia elétrica de sua residência interrompida, ainda 
que por curto período de tempo. O dano moral decorre só pelo 
fato do indevido corte, ou seja, é in re ipsa, sendo desnecessária 
prova do prejuízo dela advindo. 2. Fixação da quantia em valor que 
deve assegurar o caráter repressivo e pedagógico da indenização, 
sem constituir-se elevado bastante ao enriquecimento indevido da 
parte autora. Majoração da indenização. 3. Correção monetária 
pelo IGP-M, a contar data da publicação deste julgamento até a 
data do efetivo pagamento. APELO DO AUTOR PARCIALMENTE 
PROVIDO E DESPROVIDO O DA RÉ. (TJRS - Apelação Cível 
70061551271, Quinta Câmara Cível, Relator: Isabel Dias Almeida, 
Julgado em 26/08/2015).
E mais:
RECURSO INOMINADO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA. CORTE INDEVIDO. COMPENSAÇÃO 
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POR DANOS MORAIS. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. Constatado os danos morais, 
decorrentes do corte indevido do fornecimento de energia elétrica, 
compete ao julgador, segundo o seu prudente arbítrio, estipular 
equitativamente os valores devidos, analisando as circunstâncias 
do caso concreto e obedecendo aos princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade. (Autos n. 7011436-83.2016.8.22.0001; 
Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal).
Assim, têm-se que o dano moral é patente nos autos.
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho como razoável o valor de R$ 5.000,00 
(CINCO mil reais) atendendo ao caráter pedagógico e repressivo 
do qual se reveste.
Desta forma, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado reformando a sentença para condenar a concessionário 
ao pagamento de compensação por danos morais no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), corrigida monetariamente de acordo com 
a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a 
data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros 
de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-se os 
demais termos da sentença inalterados.
Sem custas e honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Interrupção do Fornecimento de energia. Falta de comunicação 
prévia do corte. impossibilidade. Notificação não Realizada. Recuso 
provido. Sentença reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000753-79.2020.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 31/08/2020 17:58:00
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: TEREZINHA CUSTODIO BENITE e outros
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - 
RO2394-A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de cobrança que tem por pretensão a condenação 
da empresa ré no pagamento da diferença resultante da incorreta 
atualização monetária, dos juros mínimos de 3% ao ano e do 
resultado líquido adicional (RLA), sobre o saldo existente na conta 
individual do PIS-PASEP.
O magistrado sentenciante indeferiu a inicial sob o fundamento 
da ilegitimidade passiva do Banco Recorrido, aduzindo que nos 
termos da Lei Complementar n.º 08/1970, a este cabe somente a 
administração do programa.
VOTO
Inicialmente verifico que o Magistrado sentenciante declarou a 
ilegitimidade do Banco do Brasil para figurar no polo passivo da 
demanda, indeferindo consequentemente o pedido inicial. Em 
recurso inominado será analisado apenas a legitimidade do Banco 
requerido.

Ocorre que em consulta ao entendimento jurisprudencial, verifico 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) em decisão proferida no 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CC 161590 PE 2018/0270979-6, 
decidiu pela legitimidade passiva do Banco do Brasil, assim, nos 
termos da Lei Complementar nº 8/1970 o Recorrido tem legitimidade 
para figurar no polo passivo da demanda.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PASEP. AÇÃO EM QUE SE ALEGA FALHA NA 
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA. INSTITUIÇÃO GESTORA. 
BANCO DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira 
Seção desta egrégia Corte Superior tem entendimento de que, nos 
termos da Súmula 42/STJ, compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo 
da demanda. 2. Agravo Interno da Sociedade Empresária a que 
se nega provimento. (AgInt no REsp 1882260/DF, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/11/2020, DJe 16/11/2020)
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. BANCO DO 
BRASIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ADMINISTRAÇÃO 
DOS VALORES VERTIDOS PARA O PASEP. O Banco do 
Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo de ação que 
discute eventual falha na prestação do serviço na administração 
do PASEP. Precedentes. (TJ-DF 07372119320198070001 DF 
0737211-93.2019.8.07.0001, Relator: ESDRAS NEVES, Data de 
Julgamento: 04/03/2020, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 18/03/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SALDO DO 
PASEP. REMUNERAÇÃO. BANCO DO BRASIL. GESTOR. 
SÚMULA 42 DO STJ. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUÍZO 
ESTADUAL. É entendimento predominante do Superior Tribunal 
de Justiça a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco 
do Brasil (sociedade de economia mista federal), nos termos da 
Súmula 42/STJ. (TRF-4 - AG: 50451449320194040000 5045144-
93.2019.4.04.0000, Relator: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 28/01/2020, TERCEIRA TURMA)
APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. PASEP. 
SALDO DE CONTA INDIVIDUAL. CDC. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ERROS NOS CÁLCULOS. I - O 
Banco do Brasil S/A, como depositário e administrador das contas 
individuais do PASEP, possui legitimidade passiva para responder 
por danos materiais decorrentes de eventual má gestão do saldo 
pertencente ao autor, especificamente quanto à suposta aplicação 
incorreta dos índices de atualização dos valores depositados em 
sua conta. II - O prazo prescricional para ajuizar demanda que 
objetiva apuração de irregularidades nos saldos de contas do 
PASEP é de dez anos, art. 205 do CC, diante da ausência de norma 
específica sobre a matéria, o qual é contado a partir da data em que 
o beneficiário tem conhecimento dos fatos. III - A relação existente 
entre a apelante-autora e o Banco do Brasil S/A não é de consumo, 
visto que a instituição financeira não a integra como fornecedor de 
bens ou serviços, mas como depositário por força de disposição 
legal, art. 5º da Lei Complementar 8/1970. Em consequência, não 
se aplicam à demanda as normas do CDC. IV- Inaplicável a inversão 
do ônus probatório com base no § 1º do art. 373 do CPC diante do 
amplo e fácil acesso às informações e documentos necessários 
para a produção da prova do direito alegado pela parte. V - Diante 
da validade das normas que definem a metodologia de atualização 
monetária dos valores das contas individuais do PASEP, não 
há amparo legal para a utilização de índices percentuais ou de 
indexadores diversos dos definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP. VI - Constatados erros nos cálculos apresentados pelo 
autor, decorrentes da utilização de parâmetros e procedimentos 
incompatíveis com a legislação que disciplina a matéria, a pretensão 
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indenizatória por danos materiais é improcedente. VII - Apelação 
desprovida. (Acórdão 1289816, 07079695520208070001, Relator: 
VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 30/9/2020, 
publicado no PJe: 15/10/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
O Tribunal de Justiça também já enfrentou a questão:
Agravo de instrumento. Verbas PIS PASEP. Competência da 
Justiça Estadual. Legitimidade Banco do Brasil. Prescrição 
afastada. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os feitos 
cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil. A 
pretensão autoral se fundamenta na má gestão do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor (PASEP), atribuição esta que 
incumbe ao Banco do Brasil. A prescrição da pretensão analisada 
nos autos deve ser analisada à luz do que prevê o Código Civil 
e, por se tratar de hipótese sem previsão expressa no art. 206, 
deve ser aplicado o prazo geral de dez anos previsto no art. 205. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0804600-47.2020.822.0000, Rel. 
Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
2ª Câmara Cível, julgado em 23/11/2020.)
Agravo de instrumento. Rejeição de preliminar de ilegitimidade. 
Administrador do PASEP. Correção monetária. Legitimidade 
passiva reconhecida. Saldo em conta PASEP. Correção monetária. 
Possibilidade de desfalque. Prescrição. Termo inicial data do 
conhecimento do saldo. Agravo desprovido. O Banco do Brasil 
é competente para figurar no polo passivo da demanda que não 
questiona os parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/
PASEP, mas sim os desfalques decorrentes da gestão inadequada 
do fundo, lastreada na aplicação equivocada dos índices de 
correção monetária. Os depósitos em conta vinculada ao PIS/
PASEP se aproximam de poupança do trabalhador brasileiro, de 
modo que a ação de cobrança das diferenças advindas do cálculo 
da correção monetária no saldo de tais contas possui natureza 
obrigacional personalíssima. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0805577-39.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 09/11/2020.)
Ante o exposto, de acordo com o entendimento consolidado do 
STJ, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
para reconhecer a legitimidade do Banco do Brasil ad causam para 
figurar no polo passivo da presente demanda e a competência da 
justiça comum estadual para processar e julgar a presente ação.
Remetam os autos a comarca de origem, para seguir o seu trâmite 
processual normal, com nossas homenagens.
É como voto.
EMENTA
PASEP LEGITIMIDADE DO BANCO DO BRASIL PARA FIGURAR 
NA DEMANDA. SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM. O STJ e o TJRO orientam que o Banco do 
Brasil como gestor do fundo PASEP é parte legítima para figurar 
nos feitos cíveis relativos ao PASEP que não questionam os 
parâmetros definidos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, mas 
apenas sua aplicação errada pelo réu.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7006824-60.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 14/10/2020 10:27:56
Data julgamento: 28/12/2020

Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: WINNER COTTING e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela requerida em face 
de sentença que julgou procedente o pedido de incorporação da 
rede elétrica ao patrimônio da concessionária e de pagamento 
de indenização por dano material decorrente da construção de 
subestação.
Preliminarmente suscita a incompetência absoluta em razão da 
matéria, ilegitimidade da parte autora para compor o polo ativo da 
demanda e inépcia da inicial. No mérito defende a ausência de 
comprovação dos alegados danos materiais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Inépcia da inicial e ilegitimidade ativa
As preliminares de inépcia da inicial e de ilegitimidade ativa se 
confundem com o mérito, visto que fundamentadas na ausência de 
documentos comprobatórios da construção da subestação, razão 
pela qual junto com o mérito serão analisadas.
Mérito
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
requerida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da concessionária, quando 
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devidamente comprovado nos autos que a parte autora obteve 
gastos para instalação da eletrificação rural (Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, projeto e orçamento), além de 
pagar energia elétrica todos os meses. Assim, referidos documentos 
se mostram hábeis a provar o efetivo desembolso dos respectivos 
valores.
Ressalta-se que os artigos 4º e 9º da Resolução 229/2006, não 
podem ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém será indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15 da Lei 10.848/2004.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão, colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor 
rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora” (Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento, deve o proprietário(a) 
da rede particular de transmissão de energia elétrica ser ressarcido(a) 
na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez 
que se trata de equipamento que deveria ter sido custeado pela 
prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de 
energia não se justifica sem que a concessionária suporte o ônus 
decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada 
em nenhuma outra atividade, sob pena de enriquecimento ilícito, 
nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012).

E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”.
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
No que se refere ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante no orçamento 
referente à subestação. Havendo mais que um orçamento, é 
razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR as 
preliminares suscitadas e no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Rede de Eletrificação Rural. Prescrição. Não 
ocorrência. Incompetência. Afastada. Restituição de Valores. 
Comprovação do Desembolso. Sentença Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
despendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008843-39.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/11/2020 10:59:59
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: LUIZ MARIANO DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
Advogado do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 

seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
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Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7016857-46.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/04/2020 13:39:31
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: JURANDI SOARES DA SILVA e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: JONATAN DOS SANTOS 
FEIJO DANTAS - RO10316-A, SUZENIR BALIEIRO DA ROCHA 
- RO9155-A, JOICE SANTOS LEVEL - RO7058-A, DEBORAH 
INGRID MATOSO RIBAS NONATO - RO5458-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado da parte autora em face da sentença 
que julgou seus pedidos iniciais improcedentes. Defende a reforma 
da sentença para que a concessionária de energia elétrica seja 
condenada ao pagamento de compensação por danos morais em 
razão de constantes interrupções/oscilações do fornecimento nos 
meses outubro e novembro ano de 2019 por cerca de mais 04 
(quatro) horas, sem justificativa.
Proferida sentença de improcedência, sobreveio recurso.
VOTO
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos legais.
Cuida-se de reparação por danos morais em que a parte autora 
alega prejuízos advindos da constante interrupção de energia 
elétrica no município de Rio Crespo com suspensões por mais de 
4 horas alternando entre dias e noites, permanecendo pelo período 
de 60 dias.
Cumpre registrar que a falha da prestação do serviço foi admitida pela 
concessionária de energia elétrica. Também não foram aduzidas 
questões excludentes de responsabilidade do fornecedor.

Assim, restou incontroverso nos autos que houve interrupção do 
serviço de fornecimento de energia elétrica, conforme noticiado 
amplamente em jornais via internet anexado aos autos.
Frisa-se que as suspensões ocorrera de forma repentina, sem 
qualquer aviso prévio, restando patente nos autos o ato ilícito 
praticado bem como os transtornos experimentados em decorrência 
das suspensões irregulares no fornecimento de energia elétrica.
O serviço público oferecido pela recorrida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Além disso, o fornecedor do serviço responde, independentemente 
de culpa, pela reparação dos canos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços (art. 14, do CPC).
A interrupção do fornecimento de energia elétrica por repetidas 
vezes em uma localidade, como no caso dos autos, sem prévio 
aviso aos seus consumidores constituí falha na prestação de serviço 
que acarreta danos extrapatrimoniais passíveis de indenização, 
notadamente em razão da essencialidade do serviço.
Esta Turma Recursal, em casos análogos, já firmou entendimento 
quanto a ocorrência do dano extrapatrimonial pela falha na 
prestação do serviço de interrupção de fornecimento de energia 
por período não razoável. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO (Processo n. 7023229-19.2016.8.22.0001 – 
RI julgado na sessão de 02/08/2017 – Relator: Juiz Enio Salvador 
Vaz).
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado 
a título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Analisando o caso concreto, a extensão dos danos sofridos e a 
jurisprudência pacificada no âmbito deste e. Colegiado, entende-se 
que o valor deve ser fixado no patamar de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), o que se mostra justo e razoável ao caso em tela.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado apresentado pela recorrente para reformar 
a sentença e condenar a recorrida no pagamento do valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de dano moral, atualizados 
monetariamente pelo IPCA a partir do arbitramento e com juros de 
mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA. INTERRUPÇÃO 
INJUSTIFICADA. VARIOS PERÍODOS. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
- A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
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na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002903-93.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 18/09/2020 09:53:51
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JAIRO MEDEIROS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A, ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela requerida em face 
de sentença que julgou procedente o pedido de incorporação da 
rede elétrica ao patrimônio da concessionária e de pagamento 
de indenização por dano material decorrente da construção de 
subestação.
Preliminarmente suscita a prescrição, incompetência e ilegitimidade 
da parte autora para compor o polo ativo da demanda. No mérito 
defende a ausência de comprovação dos alegados danos 
materiais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório. 
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 

momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
Mérito
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
requerida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia.
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Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da concessionária, quando 
devidamente comprovado nos autos que a parte autora obteve 
gastos para instalação da eletrificação rural (Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, projeto e orçamento), além de 
pagar energia elétrica todos os meses. Assim, referidos documentos 
se mostram hábeis a provar o efetivo desembolso dos respectivos 
valores.
Ressalta-se que os artigos 4º e 9º da Resolução 229/2006, não 
podem ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém será indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15 da Lei 10.848/2004.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão, colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor 
rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora” (Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento, deve o proprietário(a) 
da rede particular de transmissão de energia elétrica ser ressarcido(a) 
na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez 
que se trata de equipamento que deveria ter sido custeado pela 
prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de 
energia não se justifica sem que a concessionária suporte o ônus 
decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada 
em nenhuma outra atividade, sob pena de enriquecimento ilícito, 
nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 

montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012).
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”.
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
No que se refere ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante no orçamento 
referente à subestação. Havendo mais que um orçamento, é 
razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR as 
preliminares suscitadas e no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto. 
EMENTA
Consumidor. Rede de Eletrificação Rural. Prescrição. Não 
ocorrência. Incompetência. Afastada. Restituição de Valores. 
Comprovação do Desembolso. Sentença Mantida.
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1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
despendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7009598-88.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 05/08/2020 15:06:21
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: BRAS DA COSTA RIOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DAIANE GRACIELY SILVA COSTA 
- RO9471-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Preliminar de coisa julgada.
Afasto a preliminar de coisa julgada arguida, considerando que o 
processo indicado pela parte recorrida foi extinto, sem resolução do 
mérito, possibilitando a nova propositura da demanda.
Por tais considerações, afasto a preliminar.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção 
da subestação é suficiente apenas para atender unicamente o 
imóvel da parte recorrida e em seu exclusivo benefício, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, 
NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedade rurais, 
é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada a 
impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.

Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes. Destaquei.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, verifica-se que a concessionária deve reembolsar as 
despesas feitas e devidamente comprovadas em razão da 
construção de subestação em rede elétrica incorporada ao seu 
patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
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Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado refente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Construção de rede 
elétrica. Subestação. Restituição dos valores. Comprovação do 
desembolso. Sentença mantida.
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7006308-17.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 20/04/2020 08:40:12
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, ALESSANDRA 
MONDINI CARVALHO - RO4240-A
Polo Passivo: MARIO LUCIO ALVES DE REZENDE e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - 
RO6635-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, bem como inépcia da inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.

VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
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Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.

Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7003588-06.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 08/09/2020 22:07:25
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: MARIA IGNES ROSAS GARCEZ e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARA LUCIA DA SILVA SENA - 
RO8914-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Inicialmente, cumpre destacar que o extravio da bagagem do autor 
é fato incontroverso – art. 374, inciso III, NCPC – , assim como o 
fato da ré ter se obrigado a transportar a parte recorrida e a sua 
bagagem até determinada localidade.
Em caso tal, como o extravio da bagagem se deu sob a guarda da 
companhia aérea ré, há, sem dúvida, o dever de indenizar. Não 
calha alegação em sentido diverso, pois claro o defeito no serviço 
prestado (art. 14 do CDC).
Muito embora seja lícito ao transportador exigir declaração do valor 
da bagagem a fim de fixar o limite da indenização – p. único, art. 
734, Código Civil – ante a omissão da empresa área em proceder 
de tal forma, devem prevalecer os indícios de prova apresentados 
pelo consumidor e os indicados pertences extraviados, mormente 
quando o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, inciso 
VI, dispõe ser direito da parte consumidora a efetiva reparação dos 
danos patrimoniais e morais experimentados.
No caso, as provas apresentadas nos autos pela parte recorrida, 
denotam a verossimilhança do noticiado, dando a certeza de que 
houve o extravio de sua bagagem. Assim, revela-se a prestação 
deficitária do serviço pelo fornecedor, a quem caberia atuar no 
sentido de evitar a perda dos bens transportados.
Além disso, compulsando os autos, verifica-se quebra contratual 
entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos 
que vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
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cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
No tocante ao dano moral, inegável sua configuração com o 
extravio da bagagem, pois deixa a parte consumidora em situação 
ainda maior de vulnerabilidade, causando-lhe aflição e angústia 
que ultrapassam o simples aborrecimento, mormente quando priva 
a parte de seus bens mais básicos. Quanto a isso, aliás, o seguinte 
aresto:
APELAÇÃO CÍVEL. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANOS MORAIS. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR. 1. O extravio de bagagem e 
os problemas daí decorrentes geram danos à esfera psicológica 
do indivíduo, passíveis de reparação. 2. O valor da indenização 
por danos morais deve ter caráter dúplice, tanto punitivo do 
agente, quanto compensatório em relação à vítima. (TJ-MG - 
AC: 10024112077706001 MG, Relator: Wagner Wilson, Data de 
Julgamento: 03/04/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 14/04/2014).
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes. 
Desse modo, em relação ao quantum, não vejo motivos para o 
redimensionamento
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante 
fixado pelo Juízo de origem no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), se revelou razoável e em consonância com precedente 
desta Turma Recursal, não merecendo qualquer modificação.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por 
cento) sobre o total da condenação na forma do art. 55 da lei nº 
9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. EXTRAVIO DE 
BAGAGEM. ATRASO OU CANCELAMENTO DE VÔO. FALHA 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS. DEVER DE INDENIZAR. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
-É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a 
responsabilidade civil do transportador aéreo pelo extravio de 
bagagem.
-O extravio de bagagem e os problemas daí decorrentes geram danos 
à esfera psicológica do indivíduo, passíveis de compensação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7006232-98.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/10/2020 11:06:29
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: LAURA GOMES DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CELIA GOMES DE SOUZA RAMOS 
- RO10754-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da Recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
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descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
Pelo que se verifica nos documentos juntados aos autos o débito em 
questão se refere a uma irregularidade no medidor o que ocasionou 
erros na medição, carga indutiva fora das margens permitidas.
Não há nos autos, qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia 
é que, a suposta falha técnica apontada já existia quando da 
sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade da 
Recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza. Ademais, o referido medidor sempre 
marcou consumo uniforme, havendo alteração para consumo maior 
quando da sua substituição.
Desta forma, quanto à recuperação de consumo a ré não demonstrou 
a legitimidade da cobrança. Nesse sentido é o entendimento da 
Turma Recursal desta Capital:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso Inominado, 
Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza Euma 
Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016) (grifei).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo se declarado do 
débito inexigível.
Assim, a sentença de origem que julgou procedente em parte 
os pedidos da parte autora merece ser mantido, condenando a 
concessionária à restituição da quantia de R$ 1.171,84 (mil cento e 
setenta e um e oitenta e quatro centavos).

Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado mantendo a 
sentença inalterada.
Condeno a concessionária ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE FRAUDE REALIZADA PELO 
CONSUMIDOR. MEDIDOR DE RESPONSABILIDADE DA 
CONCESSIONÁRIA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. 
DANO MORAL. VIA CRUCIS. CONFIGURADO. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004048-90.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 24/09/2020 18:04:17
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO ROSENTHAL - 
SP146730-A
Polo Passivo: FELIPE LEANDRO DE CAMPOS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MONICA CODIGNOLE PEREIRA 
LIMA - RO8046-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
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Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7007349-45.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/11/2020 23:17:27
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884-A
Polo Passivo: ANA CLAUDIA MIRANDA LOPES ASSIS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: FELIPPE ROBERTO PESTANA - 
RO5077-A, JEANNE MARGARETHA MACHADO - RO10083-A

RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003906-83.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/09/2020 21:18:37
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ROMILDO GOMES CAVALCANTE e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A, ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)

Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
CONSUMIDOR. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005119-
37.2019.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/09/2020)
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela, verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
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Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a sentença que julgou 
procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Construção de subestação de rede elétrica. 
Preliminares. Inépcia da Inicial. Ilegitimidade ativa. Incompetência 
do juízo em razão da matéria. Rejeitadas. Indenização por dano 
material. Necessidade. Recurso desprovido.
É legítimo para reclamar a restituição dos valores despendidos 
na construção de subestação de energia elétrica rural aquele que 
efetivamente desembolsou valores para sua efetivação.
Não se discute a incompetência do juizado especial cível para 
julgamento da ação, se os autos tramitaram perante no juízo 
comum.
Devem ser ressarcidos pela concessionária de energia elétrica os 
valores pagos pelo consumidor para o custeio de construção de 
subestação de rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7034558-23.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de 
julgamento: 26/08/2020)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7017026-33.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 20/05/2020 13:41:14
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A
Polo Passivo: MILTON ANTONIO MICHELON e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: CAIRO RODRIGO DA SILVA 
CUQUI - RO8506-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença 
que declarou inexistente o débito e condenou a recorrente ao 
pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização 
por danos morais, por inclusão indevida do nome do recorrido nos 
órgãos de restrição ao crédito, em razão da inexistência de negócio 
jurídico entre as partes litigantes.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos legais de 
admissibilidade.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de 
relação de consumo.
A concessionária de serviço público não logrou êxito em desconstituir 
as alegações trazidas na inicial, restringindo-se, tão somente, a 
sustentar a regularidade da cobrança do débito.
Embora tenha alegado que a anotação é legítima e fundada em 
débito existente, não trouxe ao feito a prova da contratação e da 
efetivação do serviço ou serviços que geraram o débito ora negado 
pelo recorrido, limitando-se, portanto, em simples retórica, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II 
do CPC.
De outro lado, o autor, ora recorrido, comprovou que teve seu nome 
negativado indevidamente pela recorrente, restando caracterizado o 
dever de indenizar, uma vez que a inscrição indevida em cadastros 
de devedores configura dano moral in re ipsa, ou seja, os danos à 
esfera de personalidade decorrem do próprio ato ilícito.
Em relação ao quantum indenizatório, o entendimento desta Turma 
Recursal aduz que:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança indevida. 
Negativação. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto aos órgãos 
de cadastro de inadimplentes ocasiona dano moral in re ipsa.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7049409-
67.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
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Em que pese destoante do entendimento acima exposto, não 
havendo pedido de majoração do dano, tenho que o valor fixado 
pelo Juízo de origem seguiu o parâmetro desta Turma Recursal.
Assim, a manutenção da sentença é medida que impõe.
Por tais considerações, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Oportunamente, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. 
Inexistência de débito. Ausência de prova da contratação. 
Negativação indevida. Falha na prestação de serviço. Danos 
morais configurados. Quantum indenizatório. Razoabilidade e 
proporcionalidade. Recurso improvido. Sentença mantida.
1. A negativação indevida do nome do consumidor junto aos órgãos 
de cadastro de inadimplentes ocasiona dano moral in re ipsa.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001842-59.2018.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/07/2020 12:44:05
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SOLANGE CANTON GULARTE 
RELATÓRIO
Relatório dispensado na forma da Lei.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
A sentença deve ser mantida.
De uma simples análise dos autos verifica-se que a controvérsia 
instalada nos autos cinge-se ao fato de que faturas de julho e 
agosto de 2018 foram lançadas com valores a menor, ao passo 
em que os talões referentes aos meses de outubro e novembro de 
2018 possuem valores exorbitantes.
Nota-se que as faturas contêm variações bruscas, ora aumentando 
o consumo, ora diminuindo, não condizentes com o consumo real.
No presente caso, o que se verifica é que há falha na prestação 
do serviço.
Assim, chego a mesma conclusão a que chegou o Juiz sentenciante, 
no sentido de que é necessário a revisão das faturas contestadas e 
das seguintes que também apresentarem valores não condizentes, 
de modo que a manutenção da sentença é medida que se impõe.
Nesse sentido:

FATURAMENTO EXORBITANTE. REVISÃO DE FATURA. 
CONSUMIDOR. CONSUMO INCOMPATÍVEL COM O VALOR 
FATURADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7018662-37.2019.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de 
julgamento: 10/07/2020
Assim, atentando-se aos princípios orientadores dos Juizados 
Especiais, como da informalidade e celeridade, verifico que a r. 
sentença não merece reparos de qualquer espécie, eis que aborda a 
questão com a devida profundidade e satisfatória análise, devendo, 
pois, ser mantida pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 
46, da Lei nº 9.099/95.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a concessionária/Recorrente ao pagamento de custas 
e honorários que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor 
atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
FATURA EXORBITANTE. REVISÃO DE FATURA. CONSUMO 
NÃO COMPATÍVEL COM A MÉDIA. POSSIBILIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7006348-93.2018.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 20/03/2019 16:32:47
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: AMERON Assistência médica e odontológica rondonia 
sa e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO - RO4315-A, RENATA 
MARIANA BRASIL FEITOSA - RO6818-A
Polo Passivo: KEILA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: VANESSA RODRIGUES ALVES 
MOITA - RO5120-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória, a qual a parte alega que diante 
da demora das requeridas em fornecer o DIU (7) sete meses 
aproximadamente, acarretou a gestação não planejada.
A sentença julgou procedente e condenou as requeridas 
solidariamente ao pagamento de R$ 12.000,00 a título de dano 
moral.
VOTO
Conheço o presente recurso, presentes seus pressupostos de 
admissibilidade recursal.
Pois bem, verifico que a parte Recorrente busca a reforma da 
sentença tentando se esquivar da responsabilidade comprovada 
no processo.
Verifico que a sentença ressalta com profundidade todos os tópicos 
elencados em recurso inominado, por tanto, nos termos do art. 46, 
reproduzo a r. sentença a qual incorporo ao meu voto:
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A parte autora objetiva indenização por danos morais no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) , diante da demora de aproximadamente 
7 (sete) meses para a a colocação do DIU, cuja falha acarretou 
gravidez não planejada.
Afirma que em meados de janeiro de 2017 foi indicado pelo 
médico Dr. Juan Carlos Boado a colocação do dispositivo intra 
uterino, sendo solicitado vários exames e a interrupção do uso de 
contraceptivo, para que o útero ficasse “descansado”. Disse que 
houve uma demora de 3 (três) meses para a chegada do DIU e 
várias tentativas frustradas para se submeter ao procedimento, 
que foi marcado somente para o dia 19 de julho de 2017, sem 
qualquer exame de gravidez, sendo certo que a autora já estava 
grávida e o ato poderia causar risco tanto a sua vida quanto à de 
seu filho. Disse, ainda, que ficou sem atendimento no período de 
novembro/2017 à fevereiro/2018 e que durante toda a gestação 
continuou sofrendo descaso por parte do plano de saúde, que 
limita a vaga para consulta.
Consta documento assinado pelo médio Dr. Juan Carlos, onde 
nota-se o nome da autora e os dizeres: “Colocação do Diu no 
Centro Cirúrgico”, sem data.
A guia acostada no ID 16351153 apresenta a descrição “Implante 
de Dispositivo Intra-Uterino (ou) Hormonal, datada de 04/05/17, 
com validade ate 06/09/17 (ID16351153), bem com indicação para 
colocação, do médico Dr. Juan, datado de 08/02/17 .
Também consta processo instaurado junto ao PROCON, onde a 
autora apontou a dificuldade em marcar consulta com o obstetra 
Dr. Juan Carlos, bem como o desligamento de tal médico do plano, 
sem aviso prévio.
Na contestação, a requerida informa que sempre disponibilizou os 
serviços e que não houve morosidade, de modo que inexistente ato 
ilícito a ser indenizado.
Na audiência de instrução e julgamento foi colhido o depoimento da 
parte autora, que disse ter tido muita dificuldade para agendamento 
de consultas em seu pré-natal, com mudanças de médicos, 
sem aviso prévio, e que não foi uma gravidez planejada, e sim 
decorrente da demora na prestação dos serviços das requeridas, 
sendo que tal situação lhe causou angústia, pois não estava bem 
financeiramente e nem psicologicamente.
Diante dos documentos acostados tem-se clara a demora na 
prestação do serviço ofertado pelas requeridas, qual seja, a 
colocação do Dispositivo Intra-Uterino. O encaminhamento ocorreu 
no mês de fevereiro e a guia somente foi lavrada em 04/05/17. 
De igual sorte, também restou demonstrada a negligência das 
requeridas no que tange à falta de cuidado necessário com a 
autora, pois o procedimento seria realizado em centro cirúrgico, 
mesmo estando a autora já grávida, o que colocaria ela e o feto 
em risco.
De certo que o procedimento só não ocorreu porque a autora não 
mestruou, pois já estava grávida.
Assim, entendo que a demora na realização do procedimento 
representou falha na prestação do serviço, inclusive ocasionando 
uma gravidez não planejada.
Ademais, deve ser ressaltado que a dificuldade de atendimento 
não restou limitada somente na demora na colocação do DIU. A 
autora também indicou problemas para agendamento de consultas 
do pré-natal, situação não afastada pela defesa das requeridas, 
inclusive sendo por esta confirmada na contestação.
Assim, considerando que a empresa não fez prova que refutasse 
os argumentos e documentos apresentados pela autora, entendo 
como verídicos os fatos narrados na inicial, nos documentos e em 
seu depoimento.
No caso dos autos, a ação das requeridas ultrapassa a esfera do 
mero aborrecimento e viola direitos personalíssimos da autora. 
Não se trata de simples descumprimento contratual e sim omissão 
que gerou na autora angústia, de modo que devem as requeridas 
indenizarem a autora em danos morais.
Existe uma notória dificuldade no arbitramento da indenização por 
dano moral, ante a ausência de critérios objetivos traçados pela 
lei a nortear o julgamento e de não possuir aquele dano reflexo 

patrimonial, apesar de não lhe recusar, em absoluto, uma real 
compensação a significar uma satisfação ao lesado.
Compete ao julgador, segundo o seu prudente arbítrio, estipular 
equitativamente os valores devidos, analisando as circunstâncias 
do caso concreto e obedecendo aos princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade. Em realidade, para a fixação do valor a ser 
indenizado, deve-se ter em mente que não pode a indenização ser 
excessiva, muito menos insignificante, a ponto de não recompor 
os prejuízos sofridos, nem deixar de atender ao seu caráter 
eminentemente pedagógico, essencial para balizar as condutas 
sociais.
Verifico, em virtude de todo o abalo sofrido, o montante arbitrado 
em R$ 12.000,00 (doze mil reais) como justo e proporcional, 
considerando a falha na prestação de serviço da empresa requerida, 
que ocasionou na autora sentimento de impotência, ainda mais por 
ter engravidado no período em que já deveria estar utilizando o DIU, 
além da dificuldade no agendamento de consultas do pré-natal.
A parte Recorrida comprovou através das guias médicas, bem 
como, do procedimento administrativo realizado no PROCON a 
dificuldade que estava tendo com as recorrentes, tanto na colação 
do DIU como no agendamento das consultas, assim, entendo que 
ficou comprovado o descaso, com a consumidora que paga suas 
mensalidades nas datas estipuladas, e mesmo assim, não possui 
a assistência contratada.
Portanto, entendo que patente o dever de indenizar. Dano moral 
comprovado, valor arbitrado de acordo com razoabilidade e 
proporcionalidade.
Diante do exposto, NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
mantendo a sentença inalterada em seus próprios fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários, os 
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
nos termos do art. 55, da lei 9.099.95
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens
EMENTA
Relação de consumo. Contrato de saúde. Ausência na prestação 
de serviço. Meses aguardando para colocação de DIU. Gravidez 
indesejada. Responsabilidade solidária. Dano moral mantido. 
Recurso não provido
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001890-02.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 02/07/2020 13:37:47
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: SILVANI CELESTRINO DA CRUZ e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
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Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 25.241,66 (vinte e cinco mil, duzentos e 
quarenta e um reais e sessenta e seis centavos) pela Rede de 
Distribuição Rural com extensão de 3.441 (três mi, quatrocentos e 
quarenta e um) metros construída na Linha 06, Km 25, zona rural, 
distrito de Jacinópolis, município de Nova Mamoré/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência 
absoluta em razão da matéria, ilegitimidade ativa ante a ausência 
de título de propriedade e inépcia da inicial, as quais serão a seguir 
enfrentadas.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (ART/projeto, recibo).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 

da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e recibo), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
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dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001043-27.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/11/2020 07:08:07
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: AUGUSTO MULETA BRONHOLO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: FERNANDO HENRIQUE DE 
SOUZA GOMES CARDOSO - RO8355-A, PAULO HENRIQUE 
SCHMOLLER DE SOUZA - RO7887-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso inominado ofertado pela requerida em face de 
sentença que julgou procedente o pedido de indenização por dano 
material decorrente da construção de subestação elétrica.
No mérito defende a ausência do dever de indenizar.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
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Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:

INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000417-78.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 10/06/2020 15:41:34
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO4240-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: NATIVE FERREIRA DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: WELLINGTON DE FREITAS 
SANTOS - RO7961-A, FABIO ROCHA CAIS - RO8278-A
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RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência absoluta 
em razão da matéria, ausência de título de propriedade, bem como 
inépcia da inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 

poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
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incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001400-77.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 26/06/2020 13:51:43
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: ERINALDO APARECIDO DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: SANDRA MIRELE BARROS 
DE SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINARES
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência do 
Juizado resta prejudicada.
Portanto, rejeito a preliminar de incompetência do juizado.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não verifico a ilegitimidade ativa 
reconhecida pelo juízo de origem. Ademais, restou devidamente 
comprovados nos autos que a parte recorrida obteve gastos na 
construção da subestação.
Portanto, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
A preliminar de inépcia por falta de documento indispensável deve 
ser rejeitada porque o(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora 
é(são) suficiente(s) para instruir a ação e conferir à parte adversa 
a oportunidade de se defender, não havendo a alegada falta de 
documento indispensável. No mesmo sentido já decidiu o E. STJ 
no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
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Posto isto, verifico que os autores juntaram aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares 
e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, 
mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
É como voto.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA: CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. 
PRELIMINARES REJEITADAS. CONSTRUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA POR PARTICULAR. SUBESTAÇÃO DEVE SER 
INCORPORADA (ART. 3º, RESOLUÇÃO 229/2006 ANEEL). 
RESSARCIMENTO DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A prescrição conta da data da incorporação formal feita pela 
concessionária de energia, logo, sem a prova dessa data pela 
requerida, não teve início o prazo prescricional. 2. Indenização 
por construção de rede elétrica rural não exige a realização de 
perícia complexa, sendo o juizado competente para a matéria. 3. 
É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural pelo particular que adiantou e fez obra 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
4. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 5. Recurso Inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7011999-60.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 28/05/2020 15:23:24
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: BARBARA HADASSA DA SILVA 
TUPAN - RO8550-A, PATRICIA PIRES MACIEL - RO10700-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais ajuizada em 
face da suspensão de energia e demora no religamento. Narra o 
consumidor que o retardo da empresa gerou transtornos para si e 
para a sua família.
O Juízo a quo julgou os pedidos procedentes para condenar a 
ENERGISA pagar indenização por danos morais no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega que a energia 
foi desligada. Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz 
de elidir a responsabilidade da empresa, posto não se tratar de 
caso fortuito ou força maior, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Os arts. 20 e 21 do CDC preveem:
Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de 
qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam 
o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com 
as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, 
podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo 
a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a 
obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização 
em contrário do consumidor.
Esta Turma Recursal entende que a demora na religação de energia 
gera, sim, indenização por danos morais. Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. 
Energisa. Fornecimento de energia elétrica. Religação. Pedido 
administrativo. Demora injustificada. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. A demora injustificada no restabelecimento de fornecimento 
de energia elétrica na unidade consumidora do demandante é 
suficiente para ocasionar dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7015082-93.2019.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 30/06/2020
Entende-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra 
justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
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Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. 
Energisa. Fornecimento de energia elétrica. Religação. Demora 
injustificada. Danos morais. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002012-78.2016.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/07/2020 09:37:16
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ALAN DE OLIVEIRA SILVA - 
SP208322-A, LUCIANO DA SILVA BURATTO - SP179235-A
Polo Passivo: MARIA DE LOURDES DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MAYCON CRISTIAN PINHO - 
RO2030-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória com pedido de danos morais, diante 
da suposta inscrição indevida no cadastro de inadimplentes.
A sentença julgou procedente em parte o pedido da parte autora, 
declarando a inexistência do débito, com a consequente indenização 
em danos morais.
VOTO
A parte Recorrente, almeja a reforma da sentença alegando em 
síntese a inexistência de dano moral. Ocorre que a parte não 
comprovou aos autos a existência da relação, a fim de comprovar 
a inscrição, modo que deverá responder pelos danos causados ao 
consumidor.
A sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos, 
o que se faz na forma do artigo 46 da Lei 9.099/95, segundo o 
qual, “O julgamento de segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Trata-se de ação pretendendo a declaração de inexistência do 
débito, objeto do apontamento indevido, bem como reparação de 
danos morais.
Em suma, alega a parte autora que não possui nenhum empréstimo 
em atraso em seu nome, que desconhece o débito que originou a 
inscrição do seu nome nos cadastros restritivos de crédito, devendo 
ser indenizada pelo dano extrapatrimonial que suportou.
A requerida, devidamente citada, apresentou contestação alegando, 
em síntese, que o débito teve origem em contrato firmado com a 
Caixa Econômica Federal, e posteriormente foi objeto de cessão 
de crédito à requerida.
A autora impugnou à contestação, reconhecendo que realizou 
empréstimo com a Caixa Econômica Federal, sendo as parcelas 
descontadas diretamente de sua folha de pagamento. Todavia, 
o débito se encontra quitado, inclusive ajuizou ação na Justiça 
Federal contra o Banco, em razão de ter negativado o seu nome 
indevidamente, sendo a ação julgada procedente.

Analisando os documentos apresentados pela requerida (Id. 
9733317 e 9733330), bem como pela Caixa Econômica Federal (Id. 
15497883), verifico que o empréstimo realizado pela autora, que 
originou a negativação de seu nome, se encontra quitado desde 
o mês de junho de 2015, ou seja, inexiste débito da autora com o 
requerido, bem como com a Caixa Econômica Federal.
Cabe ainda pontuar, que o foi oficiado o Banco Caixa Econômica 
Federal, oportunizando que comprovasse a existência de débito com 
a autora, porém, juntou os mesmos documentos de Id. 15497883, 
demonstrando, assim, a inexistência de débito da autora.
Desta forma, a empresa requerida não fez prova da existência da 
relação jurídica entre as partes que pudesse justificar a inscrição 
do nome da parte demandante nos cadastros restritivos de crédito, 
devendo, portanto, suportar o ônus de sua desídia.
Diante do exposto, NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
mantendo a sentença inalterada em seus próprios fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários, os 
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
nos termos do art. 55, da lei 9.099.95
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Inscrição indevida. Dano moral comprovado. 
Sentença mantida
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003990-84.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 02/09/2020 08:20:35
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: CICERA FERREIRA DA SILVA E SOUZA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação cumulada com danos 
morais.
A sentença julgou improcedentes os pedidos.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Esta Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade 
da comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Com efeito, virou prática das instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
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incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Por outro lado, há de se considerar que o autor se beneficiou do 
“saque” realizado e, portanto, não há o que se falar em restituição 
de valores, visto que o que foi pago, até então, sequer abateu a 
dívida original.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de 
cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-
07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da medida, a capacidade financeiras das partes, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal, o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) se mostra razoável e proporcional.
Quanto ao pedido de repetição de indébito em dobro o parágrafo 
único do art. 42 do CDC prevê que:
Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não 
será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça. 
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem 
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável. 
Verifica-se que houve má-fé na conduta do banco uma vez que 
esse efetuou descontos não contratados em aposentadoria de 
idoso, razão pela qual determino que o ressarcimento seja feito 
em dobro.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado 
para:
(a) declarar rescindido o contrato firmado entre as partes, referente 
ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido nestes 
autos, sem ônus para a parte autora, determinando o cancelamento 
do cartão de crédito e declarando a quitação do contrato e a 
inexigibilidade de quaisquer débitos vinculados;
(b) condenar o banco a ressarcir à parte autora o valor debitado 
em dobro. Sobre o tal quantia a ser paga deverá incidir juros de 
mora de 1% ao mês a partir da citação (art. 405 do CC) e correção 
monetária contada do ajuizamento da ação;
(c) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 10.000,00, já atualizado nesta data, com juros de 1% 
ao mês e correção monetária contados desta sentença.
O consumidor é isento do pagamento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Empréstimo 
por meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. 
Dívida infinita. Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Repetição de 
indébito em dobro. Má-fé da instituição bancária.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7004210-82.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 25/08/2020 11:31:28
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: LUIZ CAJUEIRO e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: GILVAN RAMOS DE ALMEIDA - 
RO5771-A, GILVAN RAMOS DE ALMEIDA JUNIOR - DF50346-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
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ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 

como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
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da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Rede de Eletrificação Rural. 
Restituição de Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença 
Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
despendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7005271-75.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 18/08/2020 10:16:44
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ADELSON AMORIM DE PAIVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA 
- RO10765-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição

Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
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Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Inépcia da inicial
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.

Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. 
Rede de Eletrificação Rural. Restituição de Valores. Comprovação 
do Desembolso. Sentença Mantida.
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1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
despendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
4. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7056798-06.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 13/10/2020 09:11:48
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: TELEFONICA BRASIL S.A e outros
Advogado do(a) AUTOR: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - 
GO29320-A
Polo Passivo: VANESSA CRISTIANE DE OLIVEIRA LOPES e 
outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LICINIO VIEIRA DE ALMEIDA 
JUNIOR - RO7709-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenizatória por danos morais, na qual a parte consumidora alega 
ter sido inscrita indevidamente em cadastro de inadimplentes por 
dívida não contratada.
O Juízo de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos 
iniciais, pois declarou inexistente o débito e reconheceu o dano 
moral e a fixou indenização no importe de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais).
Irresignada, a empresa demandada recorreu reafirmando os termos 
da contestação. Ao final, pugnou pela reforma integral da sentença 
para julgar improcedente os pedidos autorais.
Contrarrazões pela manutenção da decisão.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Compulsando os autos verifica-se que embora a parte Recorrente 
tenha alegado que a anotação é legítima e fundada em débito 
existente, não trouxe qualquer documento capaz de comprovar a 
licitude de sua conduta e, consequentemente, a existência da dívida, 
limitando-se, portanto, em simples retórica, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II do CPC.
Acerca das telas sistêmicas apresentadas, o entendimento deste 
Colegiado é que não servem como provas quando desacompanhadas 
de outros documentos/provas para embasá-las.
Nesse sentido:
CONSUMIDOR. DECLARATÓRIA NEGATIVA DE RELAÇÃO 
JURÍDICA E DÉBITO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

AUSÊNCIA DE CONTRATO DEMONSTRANDO A ORIGEM 
DO DÉBITO. TELAS SISTÊMICAS QUE NÃO SERVEM COMO 
PROVA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7002800-40.2017.822.0019, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de 
julgamento: 10/06/2020
CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA. TELAS DE SISTEMA. 
PROVA UNILATERAL. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO 
MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 
PROVIDO. Ficando demonstrada a inscrição indevida do nome da 
parte autora nos órgãos de proteção de crédito, o mesmo faz jus à 
indenização pelos danos morais suportados. A não comprovação da 
regular contratação e a inscrição indevida em órgãos de proteção de 
crédito enseja a declaração de inexistência do débito e indenização 
por danos morais. O valor da indenização deve ser suficiente para 
atender os requisitos de proporcionalidade e razoabilidade.
As telas sistêmicas de controle interno da empresa são provas 
unilaterais, portanto não são suficientes para caracterizar e 
comprovar a relação contratual entre as partes. RECURSO 
INOMINADO, Processo nº 7004829-08.2017.822.0005, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de 
julgamento: 19/03/2019
O consumidor, ao contrário da recorrente, comprovou que teve seu 
nome negativado indevidamente, por débito gerado de contratação 
não comprovada, restando demonstrada a falha na prestação do 
serviço, caracterizado está o dano moral in re ipsa e o dever de 
indenizar. Nesse sentido:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança Indevida. 
Negativação. Sentença mantida. Dano moral. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
1 - A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor. (Turma Recursal de Rondônia; 
Autos n. 7017557-59.2018.8.22.0001; Relator Juiz José Augusto 
Alves Martins).
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado, temos que o 
montante foi fixado dentro dos parâmetros utilizados por esta 
Turma Recursal acerca de inscrição indevida, não comportando, 
pois, redução.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte Recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 
55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. TELEFONIA. COBRANÇA INDEVIDA. 
CONTRATAÇÃO NÃO COMPROVADA. INSCRIÇÃO INDEVIDA 
EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. QUANTUM ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002789-97.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 28/10/2020 14:19:38
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência absoluta 
em razão da matéria.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
Rejeito a preliminar. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 

restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
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NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000942-02.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 22/09/2020 08:46:51
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: APARECIDA BISPO DIAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIA FEITOSA TEODORO - 
RO7002-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido reconhecendo a 
prescrição.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz que não há que se falar em prescrição mediante decisão 
desta turma. Requer a reforma da sentença.
É o relatório.

VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
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montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7030806-43.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 13/04/2020 12:51:29
Polo Ativo: AMERICEL S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RAFAEL GONCALVES ROCHA 
- RS41468-A
Polo Passivo: ODINEIA FERNANDES DOS SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FABIOLA FERNANDES FREITAS 
- RO7323-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo.
Compulsando os autos nota-se que a cobrança realizada pela ré 
foi ilegítima.
Quanto dano moral, e oportuno ressaltar, outrossim, que a reparação 
do dano moral, tem sido empregada tanto para compensar a dor da 
vitima (função compensatória), como para punir o ofensor (função 
punitiva).
Pode-se conceituar dano moral através dos ensinamentos do 
Professor Carlos Roberto Gonçalves que o conceitua como:
“Dano que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu 
patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, 
como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, 
etc., como se infere dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição 
Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame 
e humilhação”
Por tais considerações, o valor arbitrado pelo juiz a quo se 
enquadra perfeitamente no entendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade, desse modo indeniza de forma justa o recorrido 
bem como serve como inibidor de condutas.
Neste sentido o TJDF já entendeu que:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. INOVAÇÃO 
RECURSAL E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO PARCIAL. MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MULTA DIÁRIA. 
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR. NÃO 
CABIMENTO. . (...)3. A indenização por danos morais deve ser 
pautada pela proporcionalidade e razoabilidade, de sorte que o 
valor definido, além de servir como forma de compensação do 
dano sofrido, tenha caráter sancionatório e inibidor da conduta 
praticada. Ante a falta de parâmetros objetivos, a doutrina sugere 
cinco critérios para amparar a estimativa do quantum reparatório, 
a saber: reprovabilidade da conduta, sofrimento da vítima, 
capacidade econômica do agente, condições sociais do ofendido 
e circunstâncias do caso concreto.(TJ-DF 20130410131514 
0012858-31.2013.8.07.0004, Relator: SIMONE COSTA LUCINDO 
FERREIRA, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª TURMA CÍVEL, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/06/2016 . Pág.: 146-
158)
No presente deve ser aplicado dano moral posto que fica evidente 
a função compensatória como forma de minimizar a dor da vítima 
como também de punir de forma pedagógica.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
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indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido 
de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora para: CONDENAR a RECORRENTE ao pagamento de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, 
corrigida monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta 
decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao 
mês, a contar da citação
Isento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Dano Moral. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000230-27.2020.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 23/08/2020 16:32:48
Polo Ativo: ELISON RAIMUNDO DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI DA SILVA - RO3187-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que não trouxe 
documento hábil (nota fiscal) a confirmar o dispêndio.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer da 
instrução. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
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INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrente, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7054097-72.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 14/09/2020 10:38:11
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Advogados do(a) AUTOR: ARLINDO VIEIRA DE ARAUJO FILHO - 
RO8103-A, LUZINETE XAVIER DE SOUZA - RO3525-A
Polo Passivo: GERALDO MENDES DA SILVA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ARLINDO VIEIRA DE ARAUJO 
FILHO - RO8103-A, LUZINETE XAVIER DE SOUZA - RO3525-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
RELATÓRIO

Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Assiste razão apenas a parte autora.
Em se tratando de relação de consumo entre as partes e invertido o 
ônus da prova, não logrou êxito a ré em comprovar a regularidade 
da cobrança e do consumo, afirmando que o débito discutido tem 
origem no “Processo de Fiscalização” “24200/2019” após inspeção 
de rotina realizada pelos técnicos da requerida em 14/09/2019, na 
Unidade consumidora 4.006.2-9 conforme ordem de serviço anexo. 
Afirmou ainda que os valores cobrados se referem a erro de leitura 
de consumo, o que ocasionou prejuízos para a empresa.
A ré é uma concessionária de serviços públicos que tem como 
público toda a massa populacional, inclusive a menos favorecida, 
presumivelmente com maior grau de vulnerabilidade, sendo seu 
dever zelar pela transparência e clareza em suas operações. 
Ademais, o art. 22, caput e parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor dispõem que as empresas concessionárias de serviço 
público têm o dever de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e contínuos, reparando os danos causados nos casos de 
descumprimento. Desta forma, não há como responsabilizar a parte 
autora, ora recorrida, pela “fuga” de energia, pois tal fato decorre do 
risco da atividade da requerida, friso, que não pode ser repassado 
ao consumidor, sobretudo quando não há desvio, fraude ou má-fé 
pelo consumidor.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta cobrando somente pelos 
serviços prestados, na exata medida do CONSUMO REAL do 
titular do serviço.
Nesse sentido em caso semelhante:
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. CEB. 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
IMPUGNAÇÃO DA COBRANÇA. ADEQUAÇÃO DO VALOR 
AO CONSUMO MÉDIO. ALEGAÇÃO DE AUTO RELIGAÇÃO. 
NÃO COMPROVAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. NÃO OBSTANTE A 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, 
A FORNECEDORA DE ENERGIA NÃO COMPROVOU NOS 
AUTOS SUA ALEGAÇÃO DE CORTE E AUTO-RELIGAÇÃO 
DO CONSUMIDOR, JÁ QUE OS DOCUMENTOS DE FLS. 
34/38, FORNECIDO PELA PRÓPRIA EMPRESA DE ENERGIA, 
DEMONSTRA QUE NAQUELES MESES A SITUAÇÃO DO 
CONSUMIDOR ERA “NORMAL ATIVADA”. 2. NÃO TENDO 
O RÉU SE DESINCUMBIDO DO SEU ÔNUS PROBATÓRIO, 
NOS TERMOS DO ART. 333, II, DO CPC, E HAVENDO O 
AUTOR DEMONSTRADO QUE O VALOR DA FATURA DE 
ENERGIA ELÉTRICA IMPUGNADA É MUITO SUPERIOR À 
MÉDIA DE CONSUMO DE SUA UNIDADE RESIDENCIAL, A 
DESCONSIDERAÇÃO DA CONTA EXORBITANTE É MEDIDA 
QUE SE IMPÕE 3. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. A RECORRENTE VENCIDA É 
CONDENADA NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS QUE FIXO 
EM 10% DO VALOR DA CAUSA. Grifei.
(TJ-DF - ACJ: 20140110072650 DF 0007265-93.2014.8.07.0001, 
Relator: LEANDRO BORGES DE FIGUEIREDO, Data de 
Julgamento: 04/02/2014, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais do DF, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
12/02/2014 . Pág.: 231)
E mais:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – ENERGIA 
ELÉTRICA – IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO MEDIDOR 
APURADA UNILATERALMENTE PELA CONCESSIONÁRIA – 
COBRANÇA INDEVIDA – SENTENÇA ESCORREITA – RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. A inspeção de equipamento-
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medidor de energia elétrica levada a efeito pela empresa fornecedora 
é tida por unilateral, já que não possibilita o contraditório e não 
serve de suporte para o arbitramento de diferença de consumo e 
revisão de faturamento. A mera imputação de fraude no medidor 
de energia elétrica pela empresa fornecedora, com a consequente 
cobrança de valores referentes à energia supostamente não 
faturada sem a observância do contraditório e da ampla defesa, 
torna nulo e inexigível o débito perseguido. Grifei.
(TJ-MT - AC: 10128695920188110003 MT, Relator: DIRCEU DOS 
SANTOS, Data de Julgamento: 18/12/2019, Terceira Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 22/01/2020)
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com irregularidades ou havia 
desvio de energia e não aguardar por tanto tempo para efetuar 
esta cobrança. Desta forma, não há como imputar ao consumidor a 
responsabilidade pela manutenção dos equipamentos que medem 
a energia elétrica
Assim, comprovada a irregularidade do débito, há de ser declarado 
inexistente.
Quantos aos danos morais este é presumido e encontra-se pareado 
ao entendimento da Turma Recursal de Rondônia. Apesar de que 
o recorrido não teve seu nome negativado, entendo que, desde o 
início, tentou prontamente resolver a lide em vias administrativas. 
Tal conduta demonstra descaso pela prestadora de serviços e deve 
ser evitado como uma forma pedagógica.
Nesse sentido vem decidindo a Turma Recursal de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA 
DE FATURAS. DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRAMENTO 
JUSTO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(Recurso Inominado, Processo nº 1000712-18.2013.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
10/05/2017).
Sendo assim, entendo que o valor fixado na origem de R$ 3.000,00 
(dois mil reais) não merece reparos.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, a recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Desta forma, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 
inominado e conceder a compensação por danos morais no importe 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais), corrigida monetariamente de acordo 
com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde 
a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com 
juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo-
se os demais termos da sentença inalterados.
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da Concessionária 
de Serviços Públicos
Em razão da sucumbência, Condeno a Concessionária de Serviços 
Públicos/Vencido ao pagamento de honorários advocatícios, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o 
que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Inexistência de débito. Recuperação de 
Consumo. Ato Unilateral. Aumento Excessivo. Regularidade do 
Débito Não Comprovada. Dano moral Configurado. Via Crucis. 
Recurso da Concessionária Improvido. Recurso da Parte Autora 
Provido. Sentença Parcialmente Reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO 
DO REQUERIDO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7000938-23.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 25/06/2020 12:54:59
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: JOSE APARECIDO GARCIA DE MEDEIROS e 
outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Cuida-se de recurso inominado interposto em face da sentença de 
procedência proferida nos autos da ação de indenização por dano 
material, em decorrência da construção de subestação de energia 
elétrica.
A parte recorrida apresenta algumas preliminares (prescrição, 
incompetência, ilegitimidade ativa e inépcia da inicial) e pede, ao 
final, a reforma da sentença para que sejam julgados improcedentes 
os pedidos formulados na exordial.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
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No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
Inépcia da inicial

De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
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PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Ilegitimidade ativa. Inocorrência. 
Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. Rede de Eletrificação Rural. 
Restituição de Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença 
Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
4. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7017343-31.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/08/2020 09:10:25
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: APARECIDO MIGUEL DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS 
- RO4634-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS 
- RO4634-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, bem como 
ausência de titulo de propriedade.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
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exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 

realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
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RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7016034-72.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 04/04/2020 00:25:53
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A
Polo Passivo: VAINOR ZAMBOM e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição, 
incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade ativa, 
litispendência, litigância de má-fé, bem como inépcia da inicial.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA LITISPENDÊNCIA
No tocante a preliminar arguida, constato, na realidade, a ocorrência 
da coisa julgada em virtude do julgamento do processo n° 7015233-
93.2018.8.22.0002, declarado improcedente com trânsito em 
julgado.
Em análise aos documentos apresentados no processo n° 7015233-
93.2018.8.22.0002, foi possível verificar na escritura de venda e 
compra anexada ao ID 23296727, que o imóvel é o mesmo presente 
neste processo, conforme o projeto anexo ao ID 8435480.
Deste modo, aplicável o instituto da coisa julgada, o que significa 
dizer que a matéria se tornou definitiva e imutável. A ação, ora 
em exame, é mera repetição da ajuizada anteriormente, que 
objetivava a ação de indenização por dano material em desfavor 
da Energisa, por consequência da construção de subestação de 
energia elétrica.
No caso em questão, é possível o reconhecimento da coisa julgada, 
uma vez que os dois processos possuem as mesmas partes, a 
mesma causa de pedir e os mesmos pedidos, e o primeiro processo 
transitou em julgado antes da propositura da presente ação.
Ressalta-se, que se trata de questão de ordem pública que 
inclusive pode ser reconhecida de ofício e a qualquer momento, 
não ocorrendo preclusão pro judicato.
Ademais, observo que o autor tentou rediscutir a matéria, mesmo 
ciente de que se tratava de questão incontroversa, revestida 
da imutabilidade, ingressando novamente com a mesma ação 
e omitindo a existência de decisão judicial anterior. Tentando 
conseguir objetivo ilegal ao pretender receber valor oriundo de 
questão já decidida e coberta pela coisa julgada.
Por tais considerações, voto no sentido de DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INOMINADO interposto pela recorrente.
Isto posto, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA 
entre este processo e aquele autuado sob o nº 7015233-
93.2018.8.22.0002, declarando extinta esta ação, sem julgamento 
de mérito, nos termos do artigo 485, V, do NCPC.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.

EMENTA
RECURSO INOMINADO. COISA JULGADA. SIMILITUDE DE 
PARTES, CAUSA DE PEDIR E PEDIDOS. EXTINÇÃO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
- Opera-se a coisa julgada quando os processos possuem as 
mesmas partes, mesma causa de pedir e pedidos, sendo que um 
deles já fora julgado por sentença irrecorrível.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7006854-95.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 18/09/2020 11:32:35
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: CLAUDIO LUIZ MAINHARDT e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
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rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Inépcia da inicial
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.

No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
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termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
EMENTA:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. 
Rede de Eletrificação Rural. Restituição de Valores. Comprovação 
do Desembolso. Sentença Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
despendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
4. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7006918-08.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 07/10/2020 11:43:35
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - 
RO10517-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela requerida em face 
de sentença que julgou procedente o pedido de incorporação da 
rede elétrica ao patrimônio da concessionária e de pagamento 
de indenização por dano material decorrente da construção de 
subestação.
Preliminarmente suscita a prescrição, a incompetência e a inépcia 
da inicial. No mérito defende a ausência de comprovação dos 
alegados danos materiais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório. 
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
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interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Da inépcia da inicial
Não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que o pedido 
é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, sem 
qualquer pedido genérico.
Assim, entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável à comprovação do alegado, deve ser rejeitada, até 
porque, se a documentação apresentada nos autos não fosse 
suficiente para provar as argumentações inicias, acarretaria na 
improcedência da demanda e não na inépcia da inicial.
Mérito
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
requerida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 

REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da concessionária, quando 
devidamente comprovado nos autos que a parte autora obteve 
gastos para instalação da eletrificação rural (Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, projeto e orçamento), além de 
pagar energia elétrica todos os meses. Assim, referidos documentos 
se mostram hábeis a provar o efetivo desembolso dos respectivos 
valores.
Ressalta-se que os artigos 4º e 9º da Resolução 229/2006, não 
podem ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém será indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15 da Lei 10.848/2004.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão, colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor 
rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora” (Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento, deve o proprietário(a) 
da rede particular de transmissão de energia elétrica ser ressarcido(a) 
na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez 
que se trata de equipamento que deveria ter sido custeado pela 
prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de 
energia não se justifica sem que a concessionária suporte o ônus 
decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada 
em nenhuma outra atividade, sob pena de enriquecimento ilícito, 
nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
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DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012).
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”.
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
No que se refere ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante no orçamento 
referente à subestação. Havendo mais que um orçamento, é 
razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR as 
preliminares suscitadas e no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto. 
EMENTA
Consumidor. Rede de Eletrificação Rural. Prescrição. Não ocorrência. 
Incompetência. Afastada. Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. 
Restituição de Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença 
Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
despendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.

3. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
4. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR
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Polo Ativo: CAROLINE RODRIGUES COLONHESE FERREIRA e 
outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO 
- RO5335-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito a Recorrente deseja o 
ressarcimento de R$ 8.664,89 (oito mil, seiscentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta e nove centavos) pela subestação de 05 KVA 
construída na Linha 03, Lote 55 A, Gleba Bom Futuro, Distrito de 
Rio Pardo, no município de Porto Velho/RO.
A sentença julgou improcedente o pedido inicial.
Houve recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que o Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (id. 
9237407, p. 1-2); b) projeto elétrico com carimbo da CERON datado 
em 17 de dezembro de 2018 reconhecendo a existência de rede 
elétrica de 05 KVA em nome da Recorrente, construída na Linha 03, 
Lote 55 A, Gleba Bom Futuro, Distrito de Rio Pardo, no município 
de Porto Velho/RO (id. 9237407, p. 3-15) e sua adequação com as 
normas da CERON; c) orçamentos (id. 9237408). Com a devida 
vênia aos entendimentos contrários, esses documentos servem 
para provar a construção de subestação particular que deve ser 
incorporada (se ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
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Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 

concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
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Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 
R$ 8.664,89 (oito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
e nove centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento da ação, 
correspondente ao gasto atual para construção de rede similar à 
feita pelo(a) autor(a).
Esta decisão reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001028-31.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 03/08/2020 07:14:21
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSE FAUSTO CAMBUI DA COSTA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da incompetência 
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Inépcia da inicial

De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
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PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Incompetência. 
Afastada. Ilegitimidade ativa. Inocorrência. Inépcia da inicial. 
Inaplicabilidade. Rede de Eletrificação Rural. Restituição de 
Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença Mantida.
1. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
2. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
3. É devida a restituição de valores dispendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 

em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003527-85.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/11/2020 07:53:00
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: AVELINO BORBA DE LIMA e outros
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA 
AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - 
RO6965-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido alegando que não 
comprovou o efetivo desembolso de valores para construção.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, 
no qual aduz que todas as provas foram juntadas no decorrer do 
processo. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
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incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Ademais, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Assim, merece reforma a sentença que julgou improcedente o 
pedido do autor, devendo a concessionária reembolsar as despesas 
feitas e devidamente comprovadas em razão da construção de 
subestação em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).

Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7006019-10.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 03/09/2020 10:41:12
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: AFONSO MORO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: XANGAI GUSTAVO VARGAS - 
PB19205-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
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enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 

comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.
Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
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Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Ilegitimidade ativa. Inocorrência. 
Rede de Eletrificação Rural. Restituição de Valores. Comprovação 
do Desembolso. Sentença Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
despendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001132-83.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/10/2020 18:57:10
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO ROSENTHAL - 
SP146730-A
Polo Passivo: LUCAS MATHEUS FERREIRA MARTINS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DAVI SOUZA BASTOS - RO6973-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
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Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7002753-55.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 28/10/2020 15:14:52
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: MARLI LUGOM FIGUEIREDO e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela requerida em face 
de sentença que julgou procedente o pedido de incorporação da 
rede elétrica ao patrimônio da concessionária e de pagamento 
de indenização por dano material decorrente da construção de 
subestação.
Preliminarmente suscita a prescrição, incompetência absoluta em 
razão da matéria e litispendência. No mérito defende a ausência de 
comprovação dos alegados danos materiais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 

de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Litispendência
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Não merece acolhimento a alegação de existência de litispendência, 
visto que o processo mencionado já foi extinto sem resolução do 
mérito antes mesmo da distribuição destes autos, não configurando 
assim a litispendência pretendida.
Mérito
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
requerida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da concessionária, quando 
devidamente comprovado nos autos que a parte autora obteve 
gastos para instalação da eletrificação rural (Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, projeto e orçamento), além de 
pagar energia elétrica todos os meses. Assim, referidos documentos 
se mostram hábeis a provar o efetivo desembolso dos respectivos 
valores.
Ressalta-se que os artigos 4º e 9º da Resolução 229/2006, não 
podem ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém será indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15 da Lei 10.848/2004.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão, colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor 
rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora” (Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento, deve o proprietário(a) 

da rede particular de transmissão de energia elétrica ser ressarcido(a) 
na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez 
que se trata de equipamento que deveria ter sido custeado pela 
prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de 
energia não se justifica sem que a concessionária suporte o ônus 
decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada 
em nenhuma outra atividade, sob pena de enriquecimento ilícito, 
nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012).
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”.
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
No que se refere ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante no orçamento 
referente à subestação. Havendo mais que um orçamento, é 
razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
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Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR as 
preliminares suscitadas e no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Rede de Eletrificação Rural. Prescrição. Não 
ocorrência. Incompetência. Afastada. Restituição de Valores. 
Comprovação do Desembolso. Sentença Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
despendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001285-90.2019.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 27/03/2020 08:08:00
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: ENELDA DA SILVA SANTOS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - 
RO7199-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 7.845,60 (sete mil, oitocentos e quarenta 
e cinco reais e sessenta centavos) pela subestação de 10 KVA 
construída na Linha C-22, Lote 13, Gleba 05, Zona Rural do 
município de Campo Novo - RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, falta de 
interesse de agir, litispendência e inépcia da inicial, as quais serão 
a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.

DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
PRELIMINAR DE CARÊNCIA POR FALTA DE INTERESSE DE 
AGIR
A requerida alega que o art. 16, da Resolução 488/2012 e o art. 
1º, do Decreto 9357/2018 dão prazo até 2022 para ressarcimento 
administrativo, o que indicaria a falta de interesse processual do 
autor.
Ora, a expressão existente no art. 16 é “devem ser ressarcidas 
pela distribuidora até o término do ano limite estabelecido no 
plano de universalização”. Essa norma regulamenta a situação de 
ressarcimento administrativo por inciativa da requerida.
Contudo, ninguém é obrigado esperar esse ressarcimento 
administrativo, sobretudo, porque a Lei Federal 10.848/2004 no seu 
artigo 15 outorgou esse direito de ressarcimento aos proprietários 
de redes particulares.
O STJ admitiu a devolução dos valores empregados pelos aderentes 
aos programas de universalização da energia elétrica (Programa 
Luz no Campo), não obrigando esse proprietário esperar até 
2022 (AgRg no AREsp 8.582/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Logo, a ação judicial proposta é útil e necessária, o que só 
demonstra o interesse processual da parte autora.
DA PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA
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A Recorrente aduz a configuração de litispendência, sendo a 
presente lide a igual reprodução de outra ação em curso. Todavia, 
os autos a que se refere, qual seja 7001899-66.2017.8.22.0021, 
possui polo ativo e objeto diferentes desta ação. Assim, afasto a 
preliminar.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 

arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, Projetos e orçamento), além 
do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
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de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da prescrição
Segundo entendimento firmado no REsp 1.249.321/RS, submetido 
ao rito do artigo 543, do CPC:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, a prescrição deve ser analisada, 
separadamente, a partir de duas situações: (i) pedido relativo a 
valores cujo ressarcimento estava previsto em instrumento contratual 
e que ocorreria após o transcurso de certo prazo a contar do 
término da obra (pacto geralmente denominado de CONVÊNIO DE 
DEVOLUÇÃO); (ii) pedido relativo a valores para cujo ressarcimento 
não havia previsão contratual (pactuação prevista em instrumento, 
em regra, nominado de” TERMO DE CONTRIBUIÇÃO “). 1.2.) No 
primeiro caso (i),”prescreve em 20 (vinte) anos, na vigência do 
Código Civil de 1916, e em 5 (cinco) anos, na vigência do Código 
Civil de 2002, a pretensão de cobrança dos valores aportados para 
a construção de rede de eletrificação rural, [...] respeitada a regra 
de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil de 2002”(REsp 
1.063.661/RS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010); 1.3.) 
No segundo caso (ii), a pretensão prescreve em 20 (vinte) anos, na 
vigência do Código Civil de 1916 , e em 3 (três) anos, na vigência 
do Código Civil de 2002 , por se tratar de demanda fundada em 
enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV), observada, 
igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil de 2002 .
De acordo com o entendimento supra, no caso em exame deve 
ser aplicado o prazo prescricional de 3 (três) anos, tratando-se de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, 
inciso IV), porque inexistente contrato entre as partes.
No tangente ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, 
o STJ também já pacificou posicionamento entendendo-o como o 
momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a 
rede elétrica, não sendo aconselhável, nesse caso, a presunção de 
datas para fins de reconhecimento de eventual prescrição. Nesse 
sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO PARA EXPANSÃO DE REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCORPORAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA PELA CONCESSIONÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. O termo inicial do prazo prescricional para pleitear 
restituição de valores aportados para a construção de rede de 
eletrificação rural é a data em que houve a incorporação da rede 
elétrica ao patrimônio da concessionária. Precedentes. 2. Agravo 
interno parcialmente provido.(AgRg nos EDcl no REsp 1246112/
RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado 
em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).
Pertinente esclarecer que o particular deve ser considerado o 
legítimo proprietário da rede de energia elétrica por ele edificada 
com recursos próprios, quando não firmado com a concessionária, 
Convênio de Devolução, Termo de Restituição, Doação ou qualquer 
outro instrumento que indique a transferência da propriedade. 
Assim, tem-se que a violação ao direito de propriedade surge com 
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a incorporação da rede pela concessionária, razão pela qual deve 
ser este o momento da deflagração do prazo prescricional.
No caso em exame, verifica-se não ter restado demonstrado o 
momento em que se deu a incorporação da rede pela concessionária 
requerente, decorrendo disso a impossibilidade de se fixar o marco 
inicial da contagem do prazo prescricional.
Registre-se, em razão da pertinência, que em se tratando de 
violação ao direito de propriedade, a míngua de outras provas, 
não me parece razoável que o marco inicial do prazo prescricional, 
com as devidas vênias aqueles que entendem de forma diversa, 
possa ser aquele em que ocorreu o pagamento da construção, o 
financiamento ou o pagamento da primeira parcela deste ou, ainda, 
do início do fornecimento de energia elétrica para o consumidor. Isso 
porque, repise-se, a ação visa à cobrança dos valores referentes 
ao custeio da construção da rede elétrica incorporada, decorrendo 
o direito do autor da violação da sua propriedade.
Assim, observando o entendimento pacificado pelo STJ, bem 
como a inexistência de prova do momento da incorporação, 
impossibilitando o estabelecimento do marco inicial do prazo 
prescricional, afasto a preliminar.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Inépcia da inicial
De igual modo, não há o que se falar em inépcia da inicial, visto que 
o pedido é certo, com descrição pormenorizada da causa de pedir, 
não havendo o que se falar em pedido genérico.
Ilegitimidade ativa
A preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o mérito, razão 
pela qual junto com este será analisada.
Mérito
Primeiramente verifico que a parte autora juntou aos autos projeto 
de construção e/ou ART, bem como as respectivas notas fiscais 
da obra, ou, em sua ausência, orçamentos equivalentes a obra, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada no 
caso dos autos.
No caso em tela verifico que a concessionária não cuidou em 
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação é suficiente apenas para atender unicamente o imóvel 
da parte autora e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo 
do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, importante destacar que a construção e manutenção 
de subestações de energia elétrica, mesmo nas propriedades 
rurais, é da concessionária, de certo que ante a incorporação, nada 
a impede de utilizar-se da subestação para realizar a distribuição 
para outras propriedades.
Destaco ainda que a efetiva incorporação da rede elétrica edificada 
pelo particular dependeria de acordo formal entre as partes e que 
como tal instrumento não fora formalizado, não possui o dever de 
indenizar, esclareço que a Resolução dispõe em sentido oposto, 
sobretudo a redação constante do art. 3º, verbis:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.

Com efeito, em regra, não se exige instrumento formal para efetiva 
incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao patrimônio 
da concessionária de energia elétrica, bastando que isso ocorra de 
fato, a exemplo de quando aquela passa a custear despesas com 
operação e manutenção.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Não bastando, conforme resultado do processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária recorrente sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Assim, deve a concessionária reembolsar as despesas feitas e 
devidamente comprovadas em razão da construção de subestação 
em rede elétrica incorporada ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve 
ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas 
fiscais e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua 
ausência, orçamento referente à subestação. Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
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Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR AS 
PRELIMINARES ARGUIDAS e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença pelos fundamentos 
destacados.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a condenação, 
a teor da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Ilegitimidade ativa. Inocorrência. 
Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. Rede de Eletrificação Rural. 
Restituição de Valores. Comprovação do Desembolso. Sentença 
Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
despendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
4. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR
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SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 24/11/2020 10:06:39
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARIA IRENI DA SILVA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso inominado ofertado pela requerida em face de 
sentença que julgou procedente o pedido de indenização por dano 
material decorrente da construção de subestação elétrica.
No mérito defende a ausência do dever de indenizar e violação 
ao principio da razoabilidade, proporcionalidade e do não 
enriquecimento sem causa.

Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
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deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.

Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7018301-17.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 19/08/2020 09:45:42
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ALFREDINHO HELIO SPERANDIO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOAO BATISTA BATISTI - 
RO7211-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, bem como 
ilegitimidade ativa.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
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faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 

ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
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A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001282-04.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 03/07/2020 15:11:46
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: LENILSON SARAIVA DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A, ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ausência de 
titulo de propriedade, bem como inépcia da inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA

Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
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o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”

Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7040320-20.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 20/03/2020 14:31:23
Polo Ativo: ANTONIO DO AMARAL PAZ FILHO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ALICE NEREIDE SANTANA DE 
ARAUJO - RO8437-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ALICE NEREIDE SANTANA DE 
ARAUJO - RO8437-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa. 
Informou o consumidor que houve a ameaça de suspensão do 
fornecimento de energia elétrica e de inscrição nos órgãos de 
proteção ao crédito, razão pela qual alegou fazer jus à indenização 
por danos morais.
A sentença julgou improcedente o pedido autoral.
Irresignada os autores interpuseram recurso inominado pleiteando 
a inexigibilidade do débito e a condenação da concessionária em 
danos morais.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Preliminarmente, o vínculo contratual está estabelecido entre o 
autor ANTONIO DO AMARAL PAZ FILHO e a concessionária, 
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não restando demonstrado qualquer vínculo entre a autora ALICE 
NEREIDE SANTANA DE ARAUJO e a recorrida. Logo, clarividente 
a ilegitimidade ativa da autora ALICE NEREIDE SANTANA DE 
ARAUJO, devendo, de ofício, o feito, em relação a esta, ser extinto 
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC.
A celeuma toda está focada no medidor de energia elétrica, que 
segundo a recorrente estaria com defeito e marcando consumo a 
menor. Ao ser trocado, a unidade teve aumento, e, assim, pretende 
recuperar o consumo que hipoteticamente foi dispendido pela parte 
autora/recorrida.
Primeiramente cumpre ressaltar que o medidor de energia 
elétrica é de propriedade da recorrida, não tendo o consumidor 
nenhuma ingerência na escolha de marca ou modelo quando de 
sua instalação, e nenhuma aferição para controle de qualidade é 
realizada.
Não há nos autos qualquer indício que o consumidor tenha de 
alguma forma fraudado o medidor, pelo contrário, o se evidencia é 
que, a suposta falha técnica apontada no medidor já existia quando 
da sua instalação, sendo, portanto, de inteira responsabilidade 
da recorrida pelo medidor que instala, não podendo, a esta altura 
debitar a culpa ao consumidor, aplicando-se no caso o brocardo 
latino “Nemo auditur propriam tirpitudinem allegans” que significa 
pura e simplesmente que a ninguém é dado do direito de se 
beneficiar da própria torpeza.
Nesse sentido é o entendimento desta Turma Recursal:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE QUE PRESENTES 
OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA UNILATERAL 
PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE EM MEDIÇÃO 
PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO DE 
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo, levantamento carga, variações infundadas de 
consumo, entre outros; 2. É ilegítima a recuperação de consumo 
quando ausente a comprovação de irregularidade de medição no 
período recuperado em razão da inexistência de outros elementos 
capazes de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou 
quando baseada exclusivamente em perícia unilateral. (Recurso 
Inominado, Processo nº 1000852-67.2014.822.0021, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento 16/03/2016).
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho, fato que somente ocorreu após 
vários meses de leitura no medidor.
Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 
que prevalece sobre a portaria editada pela agência reguladora – 
ANEEL, é ônus do fornecedor a medição do consumo de energia 
elétrica, bem como a manutenção do sistema de leitura, o que não 
foi feito.
Em havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, que 
não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente o dever 
de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao recorrido.
Portanto, havendo defeito na prestação do serviço de fornecimento 
de energia elétrica, mais especificamente no medidor de consumo, 
que não foi causado pelo consumidor, impunha-se à recorrente 
o dever de repará-lo sem repassar qualquer custo adicional ao 
recorrido.
Assim, conclui-se que o débito cobrado pela recorrida é indevido, 
em razão da ausência de elementos suficientes que permitam o 
expediente de recuperação de consumo, devendo o débito ser 
declarado inexigível.

Com relação aos danos morais, não é lícito à concessionária 
frequentemente ameaçar o consumidor de interromper o serviço 
por débitos pretéritos, além do aviso de inscrição nos cadastros de 
proteção ao crédito.
Assim, no presente caso, não somente houve cobrança indevida, 
as constantes inspeções e “processos de recuperação de consumo” 
realizados pela recorrente sem obedecer os procedimentos 
adequados, fazendo com que a consumidora recorra ao judiciário 
para obter uma solução, causa transtornos que ultrapassaram 
a esfera do mero aborrecimento, em virtude da perda do tempo 
útil, restando patente a ocorrência do dano extrapatrimonial, 
conforme já debatido no acordão prolatado no feito n. 7002956-
57.2019.8.22.0019.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação 
de consumo. Perícia unilateral. Ausência de elementos 
justificadores. Irregularidade. Inexigibilidade do débito. Ameaça 
de negativação. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. A concessionária responsável pelo fornecimento de energia 
elétrica no Estado de Rondônia deve seguir todos os parâmetros 
indicados pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus 
atos.
2. A ameaça de negativação do nome do consumidor junto ao 
cadastro de inadimplentes, em decorrência de débito aferido de 
forma unilateral e sem elementos justificadores, além de irregular, 
traz constrangimentos ao consumidor que superam a esfera do 
mero aborrecimento.
3. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo ofendido. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000272-22.2020.822.0021, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 09/07/2020.
Considerando que a indenização tem a finalidade de proporcionar à 
vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar 
o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, mas 
como um desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste e os parâmetros 
adotados por esta Turma Recursal (acordão prolatado no feito n. 
7002956-57.2019.8.22.0019), o quantum indenizatório deve ser 
fixado no valor de R$ 4.000,00 (cinco mil reais) em favor da parte 
recorrente/consumidor.
Desta forma, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado 
interposto, para:
a) condenar a empresa recorrida ao pagamento de indenização 
por danos morais em favor da parte autora no montante de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), corrigidos monetariamente de acordo 
com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde 
a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com 
juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação; e
ALICE NEREIDE SANTANA DE ARAUJO, julgar extinto o feito,
Isento de custas e honorários eis que o deslinde do feito não se 
amolda as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. DECLARAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE. AMEAÇA DE CORTE DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA POR DÉBITO ORIUNDO DE 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO E DE INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL CONFIGURADO.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo, resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
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3. A ameaça de corte do fornecimento de energia elétrica e 
de negativação do nome do consumidor junto ao cadastro 
de inadimplentes, em decorrência de débito aferido de forma 
unilateral e sem elementos justificadores, além de irregular, traz 
constrangimentos ao consumidor que superam a esfera do mero 
aborrecimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7005056-02.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 17/09/2020 21:23:01
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: FABIO VENDRANETO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GISLENE TREVIZAN - RO7032-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela requerida em face 
de sentença que julgou procedente o pedido de incorporação da 
rede elétrica ao patrimônio da concessionária e de pagamento 
de indenização por dano material decorrente da construção de 
subestação.
Preliminarmente suscita a incompetência absoluta em razão da 
matéria e a ilegitimidade da parte autora para compor o polo ativo 
da demanda, bem como a ilegitimidade passiva da parte ré. No 
mérito defende a impossibilidade de ressarcimento dos danos 
materiais.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Ilegitimidade ativa e passiva
As preliminares de ilegitimidade ativa e passiva se confundem com 
o mérito, razão pela qual junto com este serão analisadas.
Mérito
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
requerida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 

exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da concessionária, quando 
devidamente comprovado nos autos que a parte autora obteve 
gastos para instalação da eletrificação rural (Projeto e recibo), 
além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, referidos 
documentos se mostram hábeis a provar o efetivo desembolso dos 
respectivos valores.
Ressalta-se que os artigos 4º e 9º da Resolução 229/2006, não 
podem ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém será indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15 da Lei 10.848/2004.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão, colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor 
rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora” (Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento, deve o proprietário(a) 
da rede particular de transmissão de energia elétrica ser ressarcido(a) 
na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez 
que se trata de equipamento que deveria ter sido custeado pela 
prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de 
energia não se justifica sem que a concessionária suporte o ônus 
decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada 
em nenhuma outra atividade, sob pena de enriquecimento ilícito, 
nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
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realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012).
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”.
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
No que se refere ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante no recibo referente 
à subestação.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR as 
preliminares suscitadas e no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Rede de Eletrificação Rural. Incompetência. Afastada. 
Inépcia da inicial. Inaplicabilidade. Restituição de Valores. 
Comprovação do Desembolso. Sentença Mantida.
1. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.

2. Sendo certo o pedido, com descrição pormenorizada da causa 
de pedir, não há que se falar em inépcia da inicial.
3. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7006480-10.2019.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 24/03/2020 22:52:18
Polo Ativo: MAYRA TORRENTE DA ROCHA FERNANDES e 
outros
Advogados do(a) RECORRENTE: LUANA NOVAES SCHOTTEN 
DE FREITAS - RO3287-A, VIVIANE DE OLIVEIRA ALVES - 
RO6424-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A, ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO - RO635-A, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A sentença deve ser reformada.
Analisando detidamente o feito, verifica-se que houve a interrupção 
do fornecimento de energia na unidade consumidora da recorrida 
de forma indevida, e por débito já quitado.
Assim, ausente a comprovação da legalidade do procedimento de 
suspensão, clarividente que a recorrida atuou de forma ilícita.
Resta patente, neste sentido, a falha na prestação do serviço da 
recorrida.
O dano moral nesse caso é presumido.
Trata-se do chamado dano moral in re ipsa, o qual dispensa 
comprovação efetiva de sofrimento ou abalo psíquico ou moral.
Dispensa-se tal prova justamente porque o serviço de energia 
elétrica é considerado essencial, de modo que a ausência do serviço 
gera enorme transtorno na vida do cidadão, sendo certamente algo 
mais que mero dissabor cotidiano.
Assim, a suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica, 
por débito já quitado, causa abalo moral, bem como o direito a 
indenização.
Tendo como base as circunstâncias em que ocorreram as 
suspensões, a capacidade financeira das partes, os reflexos do 
dano na esfera íntima do ofendido e o curto período de tempo 
da suspensão, entendo que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) é justo e razoável para reparar o dano ocasionado pela 
suspensão indevida e está em consonância com o parâmetro deste 
Colegiado.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Energisa. 
Fornecimento de energia elétrica. Suspensão indevida. Dano 
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moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. A interrupção indevida do fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora do demandante é capaz de ocasionar danos 
morais; 2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo 
e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7044615-03.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 18/08/2020
Diante do exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, condenando a concessionária ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), 
com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.
Isento de custas e honorários eis que o deslinde do feito não se 
amolda as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
CONSUMIDOR. ENERGISA. FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. CORTE INDEVIDO. FATURA QUITADA. DANO 
MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE.
1. A suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica, por 
duas vezes e por débito já quitado, ocasiona dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7015436-21.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 17/09/2020 21:38:03
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOSE PEREIRA DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela requerida em face 
de sentença que julgou procedente o pedido de incorporação da 
rede elétrica ao patrimônio da concessionária e de pagamento 
de indenização por dano material decorrente da construção de 
subestação.
Preliminarmente suscita a incompetência absoluta em razão da 
matéria, ilegitimidade da parte autora para compor o polo ativo da 
demanda e inépcia da inicial. No mérito defende a ausência de 
comprovação dos alegados danos materiais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.

VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Da incompetência
Esta Turma Recursal entende que o juizado especial cível é 
competente para dirimir a controvérsia, pois a eventual necessidade 
de produção de prova pericial não influi na definição da competência, 
conforme posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (RMS 
29163 RJ 2009/0052379-9. 4ª TURMA. Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha. Julgamento: 20.4.2010. DJE 28.4.2010).
No mesmo sentido é o precedente desta Turma Recursal (Recurso 
Inominado 7006147-69.2016.8.22.0002. Relator Jorge Luiz dos 
Santos Leal. Julgamento em 22/02/2017).
Inépcia da inicial e ilegitimidade ativa
As preliminares de inépcia da inicial e de ilegitimidade ativa se 
confundem com o mérito, visto que fundamentadas na ausência de 
documentos comprobatórios da construção da subestação, razão 
pela qual junto com o mérito serão analisadas.
Mérito
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
requerida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da concessionária, quando 
devidamente comprovado nos autos que a parte autora obteve 
gastos para instalação da eletrificação rural (Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, projeto e orçamento), além de 
pagar energia elétrica todos os meses. Assim, referidos documentos 
se mostram hábeis a provar o efetivo desembolso dos respectivos 
valores.
Ressalta-se que os artigos 4º e 9º da Resolução 229/2006, não 
podem ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém será indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15 da Lei 10.848/2004.
Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão, colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
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n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor 
rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora” (Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento, deve o proprietário(a) 
da rede particular de transmissão de energia elétrica ser ressarcido(a) 
na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma vez 
que se trata de equipamento que deveria ter sido custeado pela 
prestadora do serviço. A exploração do serviço de fornecimento de 
energia não se justifica sem que a concessionária suporte o ônus 
decorrente da infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada 
em nenhuma outra atividade, sob pena de enriquecimento ilícito, 
nos termos do art. 884 do Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012).
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”.

Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
No que se refere ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante no orçamento 
referente à subestação. Havendo mais que um orçamento, é 
razoável fixar como indenização o menor deles (art. 402, CC).
Destaco que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os valores são 
compatíveis com os gastos atualizados necessários à construção 
de uma subestação, não havendo razões para entender de forma 
contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de REJEITAR as 
preliminares suscitadas e no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Rede de Eletrificação Rural. Prescrição. Não 
ocorrência. Incompetência. Afastada. Restituição de Valores. 
Comprovação do Desembolso. Sentença Mantida.
1. O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
despendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.
2. Eventual necessidade de produção de prova pericial não influi 
na definição da competência, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
3. É devida a restituição de valores despendidos para a construção 
de rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR
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RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
A sentença deve ser mantida.
Compulsando o feito, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois com o cancelamento injustificado do voo, a 
recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada, o que 
resultou em um atraso superior a 24 (vinte e quatro) horas para a 
chegada da recorrida ao destino programado.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado 
que o fato ocorreu devido a impedimentos meteorológicos.
Condições climáticas ou meteorológicas adversas que impedem 
pouso ou decolagem constituem motivo de força maior e excluem a 
responsabilidade da companhia aérea pelo atraso ou cancelamento 
do voo, entretanto, tais condições devem ser comprovadas por 
documento hábil, dentre os quais o boletim meteorológico ou outro 
documento qualquer emitido pelas autoridades aeronáuticas.
A recorrente não logrou comprovar a ocorrência de qualquer 
das excludentes de responsabilidade constantes do parágrafo 
3º do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, não se 
desincumbindo do ônus probatório invertido.
Compete à prestadora de serviços executar sua tarefa de maneira 
satisfatória ou responder pelos resultados danosos.
Portanto, estabelecida a responsabilidade do transportador, deve a 
ré promover a respectiva indenização.
Em relação ao quantum indenizatório de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a recorrente ao pagamento custas e 
honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 55, da lei 
nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1 - O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor 
é capaz de gerar dano moral.

2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO
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Data distribuição: 06/10/2020 07:43:08
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
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RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela suspensão do processo, 
bem como prescrição do direito autoral.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
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Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 

punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
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Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003216-37.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 17/06/2020 12:32:09
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ANTONIO DE MORAES 
DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: ZILDA CAMPOS DE ARAUJO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: THALES CEDRIK CATAFESTA - 
RO8136-A, CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em virtude 
de descontos indevidos em aposentadoria decorrentes de cartão 
de crédito que desconta valores a título de “reserva de margem 
consignável”.
O Juízo a quo julgou os pedidos procedentes:
a) para determinar a conversão do contrato de cartão de crédito 
consignado, a fim de que lhe sejam aplicadas as regras do 
empréstimo consignado, inclusive quanto aos encargos contratuais 
(juros e tarifas), aproveitando-se os descontos já realizados como 
pagamento parcial, a ser considerado na revisão, limitadas as 
parcelas conforme fundamentação acima;
b) condeno o requerido ao pagamento de indenização por dano 
moral no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). O valor da condenação 
deverá ser atualizado monetariamente de acordo com os índices 
publicados pela Corregedoria do E. TJ/RO no DJ, acrescido de juros 
de mora de 1% ao mês, ambos contados d a data de publicação da 
sentença, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça 
no Resp. 903.258/RS e Súmula 362.
Irresignado, o banco interpôs recurso inominado.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Esta Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade 
da comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.

Com efeito, virou prática das instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Por outro lado, há de se considerar que o autor se beneficiou do 
“saque” realizado e, portanto, não há o que se falar em restituição 
de valores, visto que o que foi pago, até então, sequer abateu a 
dívida original.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por mieo de 
cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009366-
07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da medida, a capacidade financeiras das partes, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal, o valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) se mostra razoável e proporcional.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 15 % sobre o valor da condenação, 
nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial. Competência. Empréstimo 
por meio de cartão consignado. Reserva de margem consignável. 
Dívida infinita. Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade.
1. Não demonstrada a necessidade de realização de perícia técnica, 
não há o que se falar em incompetência do Juizado Especial para 
apreciação da matéria.
2. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
3. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001723-06.2020.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 21/10/2020 11:33:40
Data julgamento: 17/12/2020
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
Polo Passivo: VICTORIA BERNARDES PEREIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: NILZA BERNARDES DA SILVA - 
RO5663-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório no valor de R$ 8.0000 (oito 
mil reais), em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou 
indenização, conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença 
proferida em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.

Condeno a empresa requerida ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de 
voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. 
Indenização devida.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 16 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000902-02.2020.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 11/12/2020 11:23:45
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: BANCO BRADESCO SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Polo Passivo: ADEMILSON DE GOUVEA SILVA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: CEZAR BENEDITO VOLPI - 
RO533-A, JESSICA TEIXEIRA DOS SANTOS - RO9962-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenizatória por danos moral, na qual a parte consumidora alega 
ter sido inscrita indevidamente em cadastro de inadimplentes por 
dívida já quitada.
Na contestação, a empresa demandada afirma, em síntese, 
exercício regular do direito, alegando que o débito inscrito se trata 
de dívida de cartão de crédito.
O Juízo de origem julgou procedentes os pedidos iniciais, declarando 
inexistente o débito e condenando a concessionária ao pagamento 
de dano moral no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Irresignada, a empresa demandada recorreu reafirmando os termos 
da contestação. Ao final, pugnou pela reforma integral da sentença 
e, alternativamente, a minoração do valor indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da decisão.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
A sentença deve ser mantida.
Compulsando os autos verifica-se que embora a parte Recorrente 
tenha alegado que a anotação e a cobrança são legítimas e 
fundadas em débito existente (cartão de crédito), não trouxe 
qualquer documento capaz de comprovar a licitude de sua conduta 
e, consequentemente, a existência da dívida, limitando-se a meras 
alegações, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do 
art. 373, inciso II do CPC.
Ao passo que a parte Recorrida comprovou que teve seu nome 
negativado indevidamente, por débito já quitado, restando 
demonstrada a falha na prestação do serviço, caracterizado está o 
dano moral in re ipsa e o dever de indenizar. Nesse sentido:
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
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DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001056-
59.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 02/09/2020
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança Indevida. 
Negativação. Sentença mantida. Dano moral. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
1 - A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor. (Turma Recursal de Rondônia; 
Autos n. 7017557-59.2018.8.22.0001; Relator Juiz José Augusto 
Alves Martins).
Assim, correta a inexigibilidade do débito, conforme determinado 
na sentença.
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado, temos que o 
montante foi fixado aquém dos parâmetros utilizados por esta 
Turma Recursal, não comportando, pois, redução, conforme 
julgados supracitados.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. INCLUSÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS 
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO PRESUMIDO. VALOR 
DA INDENIZAÇÃO. QUANTUM. MAJORAÇÃO. PRINCÍPIO 
DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA NÃO PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA. – A fixação da compensação por danos morais 
possuem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na justa 
medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7001079-53.2017.822.0019, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/09/2020
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte Recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 
55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. BANCO. COBRANÇA INDEVIDA. 
INEXIGIBILIDADE. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004544-19.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/08/2020 10:49:51
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: ADEVANIO ARAUJO DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: SIDNEY DA SILVA PEREIRA - 
RO8209-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o autor deseja o ressarcimento 
de R$ 16.707,70 decorrente de uma subestação construída na 
zona rural do município de Cacaulândia.
Na contestação foram alegadas questões (prescrição, 
incompetência, bem como ausência de titulo de propriedade) que 
serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
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realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).

Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000546-83.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/07/2020 15:51:57
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A
Polo Passivo: FRANCISCO AMARO DE JESUS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: JUCYARA ZIMMER - RO5888-A, 
CRISTIANO MOREIRA DA SILVA - RO9947-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o autor deseja o ressarcimento 
de R$ 8.800,00 decorrente de uma subestação construída na zona 
rural do município de Buritis.
Na contestação foram alegadas questões (prescrição, incompetência, 
inépcia da inicial e ilegitimidade ativa porque o autor não provou a 
titularidade do imóvel) que serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não vislumbro a ilegitimidade ativa 
invocada.
Se não existir prova de que a parte autora construiu a rede ou 
comprou o imóvel com a benfeitoria, será caso de improcedência 
do pedido inicial e não de acolhimento de ilegitimidade, mais um 
argumento que confirma o acerto da rejeição desta preliminar.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se o(s) documento(s) existente(s) nos autos 
não for(em) suficiente(s) para prova do alegado, provocará a 
improcedência e não a inépcia da inicial.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
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pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).

Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7007719-24.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 26/10/2020 18:45:57
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ADELCIANO ALVES SOARES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: KAMILA ARAUJO PRADO - 
RO7371-A, ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO4260-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória proposta em face de companhia 
aérea em virtude de cancelamento de voo. Narra o recorrente que 
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comprou voo com trecho Porto Velho/RO – Macapá/AP, saindo de 
Porto Velho às 06h: 40min do dia 23/11/2019 chegando ao destino 
final às 14h: 30min do mesmo dia. No entanto, ao chegar ao 
aeroporto para o embarque, foi informado de que o voo havia sido 
cancelado. Em virtude do ocorrido, o recorrente somente realocou 
para voo com chegada dia 24/11/2019, às 14h: 25min, ou seja, 
aproximadamente 24h depois do inicialmente programado. Desta 
forma, os fatos narrados seriam capazes de lhe ensejar indenização 
por danos morais.
O recorrido sustentou que o cancelamento se deu em decorrência 
de condições climáticas desfavoráveis. Defendeu inexistir dano 
moral, em virtude de ter cumprido com as normas da ANAC. 
Pleiteou a improcedência do pedido contido na exordial.
O Juízo sentenciante julgou improcedente o pedido inicial.
A requerente recorreu pugnando pela reforma integral da 
sentença.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e 
contratado pelo consumidor, houve a informação de cancelamento 
do voo.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz de elidir a 
responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito 
ou força maior, evidenciando a falha na prestação de serviço, 
consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Excludente não configurada. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003135-
03.2019.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. 
Tráfego aéreo. Ausência de comprovação. Danos morais. 
Indenização devida. Quantum compensatório. Majoração. 
Proporcionalidade e Razoabilidade.
1. O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2. A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7049476-
32.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020)
Diante dessa situação, entendo que o valor de R$10.000,00 (dez 
mil reais) para a autora é justo e razoável para indenizá-la pelos 
danos suportados, visto que segue os precedentes adotados por 
esta Turma Recursal.
Ante o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso 
interposto pela recorrente, no sentido reconhecer o dano moral 
suportado, condenando a requerida ao pagamento de R$10.000,00 
(dez mil reais) para a demandante, corrigidos monetariamente pelo 
IPCA a partir da fixação, e com juros de mora de 1% ao mês a 
contar da citação.

Isentos de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. 
ALTERAÇÃO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
SENTENÇA REFORMADA.
1 - A alteração injustificada do voo previamente contratado pelo 
consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo 
efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e 
razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003613-16.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/10/2020 09:57:15
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: WILSON BELCHIOR - 
PB17314-A
Polo Passivo: ARISTIDES COELHO DE SOUZA FILHO e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: WAGNER FERREIRA DIAS 
- RO7037-A, CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ DIAS - 
RO1147-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória, por inscrição indevida no cadastro 
de inadimplentes.
A sentença julgou parcialmente procedente, e condenou o banco 
ao pagamento de R$ 3.000,00.
VOTO
De acordo com os documentos juntado aos autos, verifico que a 
parte comprovou o fato constitutivo do seu direito, caberia ao banco 
a comprovação pela inscrição, o que não o fez. Portanto confirmo 
a sentença.
A sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos, 
o que se faz na forma do artigo 46 da Lei 9.099/95, segundo o 
qual, “O julgamento de segunda instância constará apenas da ata, 
com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
No mérito Trata-se de ação indenizatória interposta por ARISTIDES 
COELHO DE SOUSA FILHO em face de BANCO LOSANGO 
tencionando a declaração de inexistência de débito existente em seu 
nome e o recebimento de indenização pelos danos morais sofridos 
em razão da negativação de seu nome pelo inadimplemento de 
débito que alega não dever, já que, embora tenha legitimamente 
pactuado a aquisição do cartão, o mesmo foi cancelado e já houve 
integral quitação dos débitos anteriores ao cancelamento. De acordo 
com a inicial, o requerente nada deve ao requerido e, apesar disso 
foi surpreendido com a negativação de seu nome junto aos órgãos 
restritivos de crédito (SPC/SERASA/SCPC).
Segundo narrativa, a referida negativação prejudicou-lhe 
sobremaneira na medida em que serviu de óbice à contratação 
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de financiamento para aquisição de veículo automotor. Citado, o 
Banco réu confirmou a relação entre as partes e, apresentou defesa 
no sentido de que o débito cobrado seria legítimo e acertado, na 
medida em que o autor efetivamente utilizou o cartão de crédito, 
efetuando gastos pendentes de pagamento. Assim, a tese da defesa 
é no sentido de que praticou ato ilícito, agindo no exercício regular 
do direito e não lhe cabe responsabilização por eventuais prejuízos 
decorrentes. Pelas razões suscitadas, pugnou pela necessária 
improcedência do pedido inicial. Pois bem. A controvérsia a ser 
dirimida é relativa ao débito negativado, se ele é referente a gastos 
regularmente efetuados pelo consumidor ou se decorre que cobrança 
indevida face à inexistência de contraprestação em seu favor. A 
responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados 
por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de forma que 
basta a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para 
configurar-se o dever de indenizar, pois assim estabelece o Código 
de Defesa do Consumidor, com substrato da Teoria do Risco do 
Negócio ou da Atividade. Tratando-se de relação consumerista é 
pertinente a aplicação do art. 6°, VI e VIII do CDC o qual esclarece 
ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação 
de danos morais a si causados, com facilitação da defesa de seus 
direitos, operando-se a inversão do ônus da prova em seu favor. 
Registre-se oportunamente, que o princípio da dignidade do ser 
humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o 
artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente 
a vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 
4º do CDC). Com efeito, os documentos apresentadas nos autos 
corroboram a alegação da parte autora de que foi negativada por 
débito inexistente, já que não utiliza o cartão desde Maio de 2019 
e, portanto não poderia suportar cobrança por mês posterior, sem 
efetiva contraprestação.
Assim, sem prova em sentido contrário e sem demonstração da 
inadimplência da parte autora, o feito deve ser julgado a partir 
das provas produzidas, as quais indicam a procedência do pedido 
inicial.
Nesse sentido, face a inexistência de prova em sentido contrário, 
a conduta da parte requerida restou demonstrada diante dos 
documentos juntados com a inicial os quais comprovam que a 
parte autora teve seu nome negativado nos órgãos de restrição 
ao crédito em razão de um débito que não devia.Além disso, 
em razão da inversão do ônus probatório, competia a requerida 
fazer provas de que o débito existia, e, como isso não ocorreu, 
presume-se a boa fé da parte autora a qual ingressou em juízo 
para ter a reparação pelo dano sofrido. Como a parte autora não 
recebeu nenhum benefício ou contraprestação, urge reconhecer a 
inexistência do débito, tornando-se certa a obrigação de indenizar 
o consumidor pelos danos sofridos.
O art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor, somente afasta 
a responsabilidade do fornecedor por fato do serviço quando a 
culpa for exclusivamente do consumidor ou de terceiro. Vejamos: 
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.
[...]
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando 
provar:
[...]
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Caso tivesse provado a existência do débito em aberto, sua conduta 
estaria justificada, mas como a parte requerida não provou isso, 
urgindo seja aplicada a inversão do ônus da prova, presumindo-se 
que a parte autora foi negativada indevidamente, já que inexiste 
justa causa para a negativação.
(...)
Diante do exposto, NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, 
mantendo a sentença inalterada em seus próprios fundamentos.

Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários, os 
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
nos termos do art. 55, da lei 9.099.95
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
EMENTA
Recurso inominado. Inscrição no cadastrado de inadimplentes. 
Ausência de comprovação. Responsabilidade objetiva da instituição 
financeira. Dano moral comprovado. Sentença mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03 
Processo: 7001835-51.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: EUMA MENDONCA TOURINHO
Data distribuição: 21/10/2020 07:19:59
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
- RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: LOURIVAL NONATO DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
O Município de Ji-Paraná interpõe o presente recurso inominado em 
face da sentença de procedência proferida pelo Juízo do Juizado 
Especial da Fazenda Pública, nos autos da ação de cobrança 
realizada por Servidor (a) Público (a) pertencente ao quadro de 
pessoal.
Em suas razões recursais, o recorrente inicia sua retórica 
asseverando que o direito vindicado pela parte recorrida deixou de 
existir, considerando a superveniência da Lei n. 1.405/2005, que 
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município 
de Ji-Paraná.
Narra, ainda, que o Adicional por Tempo de Serviço vindicado pela 
parte recorrida tem a mesma natureza jurídica do Enquadramento 
por Tempo de Serviço, motivo pelo qual não poderia ser 
concedido.
Finaliza pleiteando o conhecimento do recurso com o consequente 
provimento para o fim de julgar improcedentes os pedidos iniciais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
Vieram os autos conclusos.
É a síntese do necessário.
VOTO
Ao analisar a insurgência do recurso apresentado pelo Município 
de Ji-Paraná, verifica-se que a alegação é, em síntese, a ausência 
do direito vindicado. Todavia, ao compulsar detidamente os autos, 
percebe-se que a tese não merece acolhimento.
Conforme se infere do artigo 239 da Lei Municipal n. 1.405/2005, 
mesmo com a entrada em vigor do novo Diploma Legal, ficaram 
assegurados os direitos adquiridos dos servidores e foram 
revogadas as disposições em contrário. Veja-se:
“Art. 239. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de agosto de 2005, 
assegurados os direitos adquiridos dos servidores, revogando-se 
as disposições em contrário.”
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Com efeito, seguindo a disposição legal, o artigo 66, inciso IV, da 
supracitada Lei assegurou:
Art. 66. O sistema remuneratório do Poder Executivo Municipal 
será constituído por:
(...).
IV - vantagens pecuniárias: são acréscimos ao vencimento do 
servidor, pelo exercício de cargo público efetivo, nas modalidades 
de adicional ou gratificação, concedidas a título definitivo ou 
transitório, conforme dispuser esta Lei.
Veja-se, assim, que a Lei 1.405/2005 não impede e nunca impediu a 
concessão de outros adicionais ou gratificações. A única exigência 
legal seria a necessidade de expressa previsão legal.
Nesse diapasão, e em obediência à lei, a parte autora trouxe à 
baila as disposições contidas no artigo 52 da Lei n. 1.250/2003 
(que trata do Plano de Cargos e Carreiras e Salários dos Servidos 
da Secretaria Municipal de Saúde de do Município de Ji-Paraná) 
que assim dispõe:
Art. 52. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 
1% (um por cento) por ano de serviço público efetivo, sobre as 
atribuições do cargo depois de transcorrido o estágio probatório. O 
servidor fará jus ao adicional a partir do mês subsequente em que 
completar o anuênio.
Dessa forma, utilizando-se da interpretação sistemática dos 
diplomas legais existentes, percebe-se que a parte autora cumpriu 
seu mister ao trazer aos autos os elementos de provas capazes de 
demonstrar o preenchimento dos requisitos legais para recebimento 
do Adicional de Tempo de Serviço.
Lado outro, o Município de Ji-Paraná não foi capaz de contrapor 
os fatos levantados na exordial, não se desincumbindo do ônus 
processual contido no artigo 373, II, do Código de Processo Civil.
Com isso, conclui-se com facilidade que os servidores públicos 
municipais possuem direito ao Adicional por Tempo de Serviço/
Anuênio (preenchidos os requisitos exigidos) no período de 
cada 1 ano, o qual, em tese, não estaria sendo efetivado, com a 
consequente prestação pecuniária.
Demais disso, somente por reforço dialético, colaciono precedente 
oriundo do Tribunal de Justiça, o qual reconheceu devido o direito 
de progressão funcional dos servidores públicos do Município de Ji-
Paraná, demonstrando a convivência pacífica e harmônica da Lei 
Municipal n. 1.249/2003 (que trata do Plano de Cargos e Carreiras 
e Salários dos Servidos da Secretaria Municipal de Administração 
de do Município de Ji-Parana) e 1.405/2005, não havendo que se 
falar em inexistência do direito pela superveniência desta última 
norma.
A propósito veja-se:
Processo Civil e Administrativo. Inicial. Omissões normativas e 
de fundamento. Vício. Ausência de causa de pedir. Inépcia. Não 
configuração. Pedido implícito. Servidores do Município de Ji-
Paraná. Progressão funcional. Efetivação. Direito. Cômputo do 
tempo de serviço prestado à Administração Pública sob o regime 
celetista.
A petição inicial que simplesmente não cita dispositivo em que 
fundamento seu pedido bem como não faz pedido expresso e 
específico, não é inepta porquanto é possível o pedido implícito, 
bem como a peça exordial que possibilita a defesa da outra parte, 
como no presente caso, é válida e eficaz, atendendo ao comando 
do art. 282 do CPC.
Os servidores do Município de Ji-Paraná possuem direito à 
progressão funcional e bienal, preenchidos os requisitos individuais 
do servidor, nos termos da Lei Municipal n. 1.249/2003 e Lei 
Municipal n. 1.405/2005.
O tempo de serviço prestado à Administração Pública pelo servidor, 
sob o regime celetista, antes da Constituição Republicana de 1988, 
deve ser computado para fins de cálculos de direitos e garantias 
funcionais.
Precedentes do STF e STJ.
Apelação, Processo nº 0003700-68.2009.822.0005, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Oudivanil de Marins, Data de julgamento: 
11/04/2013

Logo, se há compatibilidade de vigência das duas normas acima, 
por corolário lógico, há compatibilidade de existência e vigência 
da norma 1.250/2003 (que trata do Plano de Cargos e Carreiras 
e Salários dos Servidos da Secretaria Municipal de Saúde de do 
Município de Ji-Paraná) e da norma 1.405/2005.
Assim, afasta-se a alegação do Município de Ji-Paraná.
Outro ponto elencado pelo recorrente foi a afirmação que o 
Adicional por Tempo de Serviço tem a mesma natureza jurídica 
do Enquadramento por Tempo de Serviço, motivo pelo qual não 
poderia ser concedido.
Ocorre que, como bem fundamentado na sentença, o enquadramento 
por tempo de serviço, progressão funcional e biênio são sinônimos, 
pois todos são as mesmas formas de progressão na carreira, 
passando-se de uma referência para a outra a cada 2 anos, de 
acordo com as tabelas salariais anexas à lei 1250/2003. Verifica-
se que no contracheque da autora ela já recebe este tipo de 
remuneração decorrente da progressão (enquadramento). Todavia, 
o Adicional por Tempo de Serviço difere do Enquadramento por 
Tempo de Serviço justamente porque o anuênio era um benefício 
específico outorgado anualmente aos servidores, em razão de sua 
permanência no serviço público. Não existia a necessidade de 
cumprimento de nenhum requisito além do transcurso do estágio 
probatório.
Assim, não há que se confundir a Progressão funcional/
enquadramento por tempo de serviço/biênio com a gratificação 
específica do Adicional por Tempo de Serviço/ATS/Anuênio.
Deste modo, escorreita a sentença que reconheceu o direito ao 
anuênio, respeitado o preenchimento dos requisitos individuais de 
cada servidor, devendo ser mantida na integralidade.
Por fim, como muito bem destacado na sentença proferida na 
origem, não há impedimento à implementação salarial por meio de 
determinação judicial, eis que o regramento da LRF é determinada 
ao administrador. Ademais, não se pode condicionar o exercício 
dos direitos subjetivos dos servidos à Lei de Responsabilidade 
Fiscal.
Neste sentido:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. PROMOÇÃO FUNCIONAL. DESCUMPRIMENTO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIMITES ORÇAMENTÁRIOS 
DA LRF. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 
DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 85/
STJ. AGRAVO INTERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE DESPROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal 
Superior proclama que os limites previstos nas normas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), no que tange às despesas com 
pessoal do ente público, não podem servir de justificativa para o 
não cumprimento de direitos subjetivos do servidor público, como 
é o recebimento de vantagens asseguradas por lei (REsp. 86.640/
PI, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 9.3.2012). 2. Agravo 
Interno do ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE desprovido. 
(AgInt no AREsp 1413153/RN, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2019, DJe 
12/12/2019)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se incólume a r. sentença 
combatida.
Sem custas, considerando a natureza jurídica do recorrente.
Condeno, contudo, ao pagamento de honorários advocatícios, os 
quais fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos 
termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, à origem.
EMENTA
Recurso inominado. Administrativo. Servidores Públicos do 
Município de Ji-Paraná. Anuênio. Previsão legal. Verba devida.
Os servidores públicos municipais de Ji-Paraná possuem direito ao 
Adicional por Tempo de Serviço/Anuênio (preenchidos os requisitos 
exigidos) no período de cada 1 ano, por expressa previsão legal.
Inteligência da Lei Municipal n. 1.250/2003.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito EUMA MENDONCA TOURINHO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 0800837-04.2020.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 16/12/2020 09:52:28
Polo Ativo: LEONARDO ZANELATO GONCALVES e outros
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO ZANELATO 
GONCALVES - RO3941-A
Polo Passivo: EDUARDO FERNANDES RODOVALHO DE 
OLIVEIRA 
Decisão 
Relatório dispensado na forma da Lei 9.099/95.
DECISÃO.
Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar em face 
da decisão do juízo do Juizado Especial da Fazenda Pública da 
Comarca de Rolim de Moura a fim de seja expedido RPV referente 
aos honorários de sucumbência.
Assim, postula a concessão da liminar para que seja determinado 
sequestro de valores referente a RPV não paga.
No caso versado nos autos, a concessão do pedido de liminar 
na forma pretendida representa o julgamento do próprio mérito 
do mandado de segurança, razão pela qual sua concessão, no 
presente momento, poderá importar em esvaziamento do mérito e 
violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Também verifico que a parte impetrante não apontou estar na 
iminência de sofrer qualquer dano irreparável ou de difícil reparação 
a justificar o deferimento da liminar do presente mandado de 
segurança.
A ausência de tal exposição afasta o perigo da demora, razão pela 
qual INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora para apresentar 
informações, no prazo de 10 (dez) dias e, posteriormente, remeta-
se ao Ministério Público de Estado de Rondônia, para que, caso 
entenda necessário, apresente manifestação por escrito.
Ambas manifestações no prazo legal.
Publique-se.
Após as manifestações voltem-me os autos conclusos.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
INÊS MOREIRA DA COSTA
RELATORA EM SUBSTITUIÇÃO

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000889-09.2020.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 08/10/2020 10:27:06
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: IVO RIZZI e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A
Advogado do(a) RECORRENTE: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO - RO5913-A

Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: ART e sua adequação com as normas da CERON. Com 
a devida vênia aos entendimentos contrários, esses documentos 
servem para provar a construção de subestação particular que 
deve ser incorporada (se ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
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AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ART - e respectivos orçamentos), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 

bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001758-02.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 21/09/2020 15:56:24
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOBE LOPES RODRIGUES e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - 
RO10519-A, ANDERSON DOUGLAS ALVES - RO9931-A
Advogado do(a) PARTE RÉ: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE - RO9033-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência em razão da matéria, bem como inépcia da 
inicial.
No mérito defende a não obrigação de incorporar a rede particular.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se o(s) documento(s) existente(s) nos autos 
não for(em) suficiente(s) para prova do alegado, provocará a 
improcedência e não a inépcia da inicial.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.

A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
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aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.

Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005614-82.2018.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/07/2020 16:06:17
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, BRUNA TATIANE 
DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462-A, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: JESSICA DUARTE CANDIDO e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: DORIHANA BORGES BORILLE 
- RO6597-A, GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA - 
RO8501-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais ajuizada em face 
da demora no religamento da energia elétrica. Narra o consumidor 
que o retardo da empresa gerou transtornos para si e para a sua 
família.
O Juízo a quo julgou os pedidos parcialmente procedentes para 
condenar a ENERGISA pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Irresignada, a empresa interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega que a energia 
foi desligada. Entretanto, a justificativa apresentada não é capaz 
de elidir a responsabilidade da empresa, posto não se tratar de 
caso fortuito ou força maior, evidenciando a falha na prestação de 
serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de 
serviço.
Os arts. 20 e 21 do CDC preveem:
Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de 
qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam 
o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com 
as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, 
podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo 
a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a 
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obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização 
em contrário do consumidor.
Esta Turma Recursal entende que a demora na religação de energia 
gera, sim, indenização por danos morais. Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. 
Energisa. Fornecimento de energia elétrica. Religação. Pedido 
administrativo. Demora injustificada. Dano moral. Ocorrência. 
Quantum indenizatório. Proporcionalidade.
1. A demora injustificada no restabelecimento de fornecimento 
de energia elétrica na unidade consumidora do demandante é 
suficiente para ocasionar dano moral.
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7015082-93.2019.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 30/06/2020
Entende-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra 
justo e condizente para amenizar o dano sofrido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. 
Energisa. Fornecimento de energia elétrica. Religação. Demora 
injustificada. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7018396-47.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 23/04/2020 11:37:52
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: MARIA GRACIRENE DANTAS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS - RO10316-A, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO - RO5458-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Inominado da parte autora em face da sentença 
que julgou seus pedidos iniciais improcedentes. Defende a reforma 
da sentença para que a concessionária de energia elétrica seja 
condenada ao pagamento de compensação por danos morais em 
razão de constantes interrupções/oscilações do fornecimento nos 
meses outubro e novembro ano de 2019 por cerca de mais 04 
(quatro) horas, sem justificativa.

Proferida sentença de improcedência, sobreveio recurso.
VOTO
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos legais.
Cuida-se de reparação por danos morais em que a parte autora 
alega prejuízos advindos da constante interrupção de energia 
elétrica no município de Rio Crespo com suspensões por mais de 
4 horas alternando entre dias e noites, permanecendo pelo período 
de 60 dias.
Cumpre registrar que a falha da prestação do serviço foi admitida pela 
concessionária de energia elétrica. Também não foram aduzidas 
questões excludentes de responsabilidade do fornecedor.
Assim, restou incontroverso nos autos que houve interrupção do 
serviço de fornecimento de energia elétrica, conforme noticiado 
amplamente em jornais via internet anexado aos autos.
Frisa-se que as suspensões ocorrera de forma repentina, sem 
qualquer aviso prévio, restando patente nos autos o ato ilícito 
praticado bem como os transtornos experimentados em decorrência 
das suspensões irregulares no fornecimento de energia elétrica.
O serviço público oferecido pela recorrida é pautado pelo princípio 
da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de 
energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 
7.783/89).
Além disso, o fornecedor do serviço responde, independentemente 
de culpa, pela reparação dos canos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços (art. 14, do CPC).
A interrupção do fornecimento de energia elétrica por repetidas 
vezes em uma localidade, como no caso dos autos, sem prévio 
aviso aos seus consumidores constituí falha na prestação de serviço 
que acarreta danos extrapatrimoniais passíveis de indenização, 
notadamente em razão da essencialidade do serviço.
Esta Turma Recursal, em casos análogos, já firmou entendimento 
quanto a ocorrência do dano extrapatrimonial pela falha na 
prestação do serviço de interrupção de fornecimento de energia 
por período não razoável. Vejamos:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO (Processo n. 7023229-19.2016.8.22.0001 – 
RI julgado na sessão de 02/08/2017 – Relator: Juiz Enio Salvador 
Vaz).
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado 
a título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Analisando o caso concreto, a extensão dos danos sofridos e a 
jurisprudência pacificada no âmbito deste e. Colegiado, entende-se 
que o valor deve ser fixado no patamar de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), o que se mostra justo e razoável ao caso em tela.
Com estas considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado apresentado pela recorrente para reformar 
a sentença e condenar a recorrida no pagamento do valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de dano moral, atualizados 
monetariamente pelo IPCA a partir do arbitramento e com juros de 
mora de 1% ao mês a partir da citação.
Sem custas e sem honorários advocatícios, uma vez que o deslinde 
do recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ENERGIA. INTERRUPÇÃO 
INJUSTIFICADA. VARIOS PERÍODOS. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
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- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
- A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000939-08.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/07/2020 16:31:30
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JUCIELLE GONCALVES VIANA DE SOUZA AGUIAR 
e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o autor deseja o ressarcimento 
de R$ 41.800,00 decorrente de ¼ de uma subestação construída 
na zona rural do município de Buritis.
Na contestação foram alegadas questões (prescrição, incompetência, 
inépcia da inicial e ilegitimidade ativa porque o autor não provou a 
titularidade do imóvel) que serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
O ressarcimento da rede particular construída pode ser reclamado 
por quem construiu ou por aquele que comprou o imóvel com a 
benfeitoria de quem construiu. A parte autora alega estar numa 
dessas duas situações. Logo, no juízo próprio desta fase de 
análise das condições da ação, não vislumbro a ilegitimidade ativa 
invocada.

Se não existir prova de que a parte autora construiu a rede ou 
comprou o imóvel com a benfeitoria, será caso de improcedência 
do pedido inicial e não de acolhimento de ilegitimidade, mais um 
argumento que confirma o acerto da rejeição desta preliminar.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque o(s) documento(s) 
juntado(s) pela parte autora é(são) suficiente(s) para instruir a 
ação e conferir à parte adversa a oportunidade de se defender, 
não havendo a alegada falta de documento indispensável. No 
mesmo sentido já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/
RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 23/04/2015.
Ainda, anoto que se o(s) documento(s) existente(s) nos autos 
não for(em) suficiente(s) para prova do alegado, provocará a 
improcedência e não a inépcia da inicial.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
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arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 

de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. PRESCRIÇÃO. CONSTRUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR
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Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: JOSE MARIA POGIAN e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: FABIO DE PAULA NUNES DA 
SILVA - RO8713-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso inominado ofertado pela requerida em face de 
sentença que julgou procedente o pedido de indenização por dano 
material decorrente da construção de subestação elétrica.
No mérito defende a ausência do dever de indenizar.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade recursal.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).

Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
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Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7025978-04.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 13/04/2020 11:13:24
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: VALDECI PRIMO DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ FELIPE PRADO SILVEIRA - 
RO9605-A, BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA 
- RO9853-A
Polo Passivo: OI MOVEL S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de reparação por danos materiais cumulado com 
morais e estéticos.
Alega o autor que sofreu acidente ao ser atingido por um cabo 
de sustentação da fiação telefônica da requerida, sustentando ter 
direito a dano moral e estético.
A sentença julgou parcialmente procedente os pedidos contidos 
na inicial, condenando a concessionária ao pagamento de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) a título de dano morais.
Inconformado o recorrente/autor interpôs o presente recurso 
pleiteando a majoração dos danos morais, sob a alegação de que 
restou comprovado o dano estético.
Inconformada a concessionária recorrente interpôs recurso 
pleiteando a improcedência dos pedidos, sob a alegação de que 
não restou configurado que a fiação era de sua responsabilidade.
Contrarrazões das partes pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos 
processuais de admissibilidade.
Entendo que a sentença deve ser mantida.
DO RECURSO DA CONCESSIONÁRIA
Sem razão a concessionária em suas razões recursais, pois, 
conforme bem analisado pelo Juízo sentenciante, competia à 
empresa demonstrar que a fiação que ocasionou o acidente 
pertencia a outra empresa, não sendo de sua responsabilidade. 
Fato de fácil comprovação, já que tem melhores condições para 
provar o fato, porém, não se desincumbiu de seu ônus conforme 
preconiza o artigo 373, I, do CPC.

Ao tratar do tema, Fredie Didier Junior, Paula Sarno Braga e 
Rafael Oliveira ensinam que: “o CPC, ao distribuir o ônus da 
prova, levou em consideração três fatores; a) a posição da parte 
na causa (se autor, se réu); b) a natureza dos fatos em que se 
funda sua pretensão/exceção (constitutivo, extintivo, impeditivo ou 
modificativo do direito deduzido); c) e o interesse em provar o fato. 
Assim, ao autor cabe o ônus da prova do fato constitutivo do seu 
direito e ao réu a prova do fato extintivo, impeditivo ou modificativo 
deste mesmo direito (art. 333 CPC). A cada parte cabe provar o que 
alegou ou ”contraprovar” aquilo alegado e provado pelo adversário” 
(Curso de Direito Processual Civil, 6ª edição, volume 2, páginas 80 
e 82, Jus Podivm, 2011). (grifo nosso).
Assim, não há como acolher as razões da concessionária, pois, 
comprovada que o acidente ocorreu em razão da conduta da 
empresa, devendo ser mantida a condenação em danos morais.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM ACIDENTE 
DE TRÂNSITO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 
E MORAIS. FIO DE TELEFONIA CAÍDO EM VIA PÚBLICA. 
QUEDA DE MOTOCICLETA. LEGITIMIDADE PASSIVA. DANOS 
MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM MANTIDO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. O conjunto probatório demonstrou que 
os fios que causaram a queda do demandante, que trafegava de 
motocicleta, pertencem à permissionária de telefonia demandada. 
MÉRITO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. É de ser mantida a 
sentença de procedência dos pedidos, pois o autor comprovou os 
danos materiais e morais sofridos em razão das lesões que lhe 
foram acometidas. Quantum indenizatório mantido em R$ 5.000,00, 
dadas as circunstâncias do caso concreto. APELO DESPROVIDO. 
UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70070436803, Décima Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Julgado em 27/09/2016).
DO RECURSO DO AUTOR
Pleiteia o autor a majoração dos danos morais e o arbitramento dos 
danos estéticos.
Acerca dos danos morais, a questão foi analisada a fundo pelo 
Juízo sentenciante, sopesando todas as circunstâncias do fato, 
devendo ser mantido o valor arbitrado, de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), não merecendo qualquer reforma nesse ponto.
Acerca dos danos estéticos, conforme bem analisado pelo Juízo 
de origem, este “se caracteriza pela ofensa direta à integridade 
física da pessoa humana e que está vinculado ao sofrimento pela 
deformação com sequelas permanentes, facilmente percebidas”.
O laudo apresentado se limita a informar que ocorreu a lesão 
corporal, não comprovando as extensões das sequelas 
permanentes afirmadas pelo autor, inviabilizando o arbitramento 
de danos estéticos.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
ESTÉTICOS. ACIDENTE DE TRABALHO. SEQUELAS. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO. DEVER DE INDENIZAR INEXISTENTE. 
SENTENÇA MANTIDA.RECURSO INOMINADO, Processo nº 
0015577-41.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 23/03/2017
Desse modo, a sentença combatida deve ser mantida nesse item.
Com estas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos 
recursos inominados, mantendo-se inalterada a sentença.
Isenta a recorrente das custas e honorários, pois, beneficiária da 
justiça gratuita.
Condeno a Concessionária/Recorrente ao pagamento de custas 
e honorários que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE CIVIL EM 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS. FIO DE TELEFONIA 
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CAÍDO EM VIA PÚBLICA. QUEDA DE MOTOCICLETA. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM MANTIDO. DANO 
ESTÉTICO. AUSÊNCIA DE LAUDO CONCLUSIVO QUANTO À 
EXTENSÃO DAS SEQUELAS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS 
IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA
1. O conjunto probatório demonstrou que os fios que causaram a 
queda do demandante, que trafegava de motocicleta, pertencem à 
permissionária de telefonia demandada.
2. O dano estético deve ser amparado em laudo conclusivo que 
comprove a extensão das sequelas alegadas permanentes.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000759-89.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 02/07/2020 11:56:51
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: ADEMIR COELHO DA SILVA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
Advogados do(a) PARTE RÉ: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito os Recorridos desejam o 
ressarcimento de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) 
pela rede elétrica de 09 KVA construída na Linha 42, continuação, 
em Buritis/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade, litispendência, 
litigância de má-fé e inépcia da inicial, as quais serão a seguir 
enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 

PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, recibo).
DA PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA
Conforme demonstrado pelos Recorridos em contrarrazões, não se 
configura litispendencia no presente caso, posto que a subestação 
ora requerida é diferente daquela requereida nos autos da ação nº 
7005204-87.2019.8.22.0021, além de tratar-se de partes distintas. 
Assim, afasto a preliminar.
DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
Aduz a Recorrente a necessária condenação dos Recorridos em 
litigância de má-fé ante a configuração de litispendência. Afasto-a, 
haja vista ser inocorrente nos presentes autos.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
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a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos para 
instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e recibos), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 

dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
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gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002255-17.2019.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 31/08/2020 13:39:15
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MANUEL SALAZAR DE FREITAS e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARIA LURDES SIMIONATTO - 
RO189-A, JULIANO GALADINOVIC ALVIM - MT17010-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DA SUSPENSÃO DO PROCESSO

Indefiro a suspensão do processo, eis que incompatível com 
o procedimento dos Juizados Especiais. Além disso, não se 
comprovou nenhum possível prejuízo concreto com a continuidade 
da demanda, mesmo porque já atendido o contraditório e não há 
necessidade de produção de outras provas, senão a documental.
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
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A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 
e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 

por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
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a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008117-68.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 01/09/2020 11:49:28
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341-A
Polo Passivo: CIBELY DOS SANTOS LEITE e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS - GO18814-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por consumidora em face 
do Banco do Brasil S.A, em virtude de excessiva permanência na 
fila para atendimento, documentos comprobatórios em anexo.
O Juízo sentenciante julgou procedente o pedido inicial.
Irresignado com a decisão, o Banco recorrente interpôs o presente 
recurso pugnando pela reforma da sentença.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade.
A parte recorrida permaneceu por mais de 01 (uma) hora na fila 
de espera da instituição financeira recorrente e por isso pleiteia 
indenização por danos morais por entender que a situação 
transbordou o mero aborrecimento.
Ao analisar o documento de abertura de sessão de atendimento, 
acostado na inicial, que informa o horário de chegada e de 
atendimento, verifico que a parte recorrida de fato permaneceu na 
instituição financeira por tempo excessivo.
O documento apresentado pela parte recorrida é legítimo e apto 
como meio de prova, posto que a instituição financeira não fornece 
senhas com identificação pessoal. Restou comprovado então 
que o recorrido permaneceu na agência bancária aguardando 
atendimento.
Ademais, evidenciada a inversão do ônus da prova, em razão 
da aplicação do Código de Defesa do Consumidor pela relação 
consumerista, não tendo o Banco recorrente, comprovado, em 
momento oportuno, o contrário do que afirma a parte recorrida.
Conquanto a infração à lei municipal tenha caráter administrativo, 
serve de reforço de argumento para concluir pelo descaso com 

que o consumidor foi tratado. Não se observou a lei e ensejou 
dano moral a ser reparado consistente no sofrimento e desgaste 
emocional causado em decorrência da abusiva espera, causando 
aflição, aborrecimento e humilhação.
Desta forma, a indenização por dano moral também se justifica, no 
caso em apreço, em razão de sua função punitivo pedagógica, pela 
qual quem lesiona o direito alheio deve ser punido financeiramente, 
a fim de evitar que torne a praticar os mesmos atos.
Assentada a materialidade do dano sofrido, resta perquirir acerca 
do quantum indenizatório arbitrado pelo Juízo a quo.
Deve haver, portanto, uma limitação, de forma a estabelecer um 
patamar que seja harmônico, tanto para a demanda diária de 
atendimento da instituição, quanto para o cliente/consumidor que 
não pode ficar submetido a horas de espera em fila.
Assim, considero que a espera, por si só, acima de 01 (uma) hora, 
gera o dever de indenizar pela instituição financeira, conforme 
tem se manifestado esta turma, em julgado unânime, o qual cito 
precedente:
TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM FILA 
DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. DANO MORAL 
DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA E PUNITIVA DO 
DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. PROPORCIONALIDADE 
E RAZOABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Autos 
de nº 7003904-11.2016.8.22.0002; Relator Juiz Ênio Salvador Vaz; 
Julgado em 15/02/2017).
Em relação à fixação do quantum o juízo sentenciante decidiu 
conforme o entendimento acima, o qual firmou consolidado o valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), para reparação do dano moral 
resultante da espera em fila em instituições bancárias.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da 
condenação atualizado, nos termos do art. 55, da Lei n. 9099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. FILA DE BANCO. ESPERA EXCESSIVA. ACIMA 
DE UMA HORA. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. VALOR SUFICIENTE À REPARAÇÃO E AO CARÁTER 
PEDAGÓGICO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000424-52.2019.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 23/01/2020 09:54:12
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255-A
Polo Passivo: MARIA ANTONIA DA CONCEICAO DE SOUZA e 
outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR 
- RO3897-A
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RELATÓRIO
A parte autora e a parte requerida ofereceram embargos contra o 
acórdão alegando obscuridade da decisão no tocante ao valor dos 
honorários.
É o relatório.
VOTO
Analisando os autos, reconheço a obscuridade porque a sentença 
não gerou um valor pecuniário expresso de condenação, sendo 
mais adequado fixar os honorários em 10% do valor da causa, em 
vez de 10% do valor de condenação como constou na decisão. 
Ante o exposto, CONHEÇO E ACOLHO os embargos de ambas as 
partes para: a) corrigir a obscuridade para fixar os honorários em 
10% do valor da causa; e, b) manter inalterados os demais termos 
do acórdão.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE VERIFICADA. 
CORREÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
PERCENTUAL DO VALOR DA CAUSA EM VEZ DO VALOR DE 
CONDENAÇÃO. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002055-49.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 20/07/2020 17:01:20
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: IZEQUIEL FERREIRA ALVES e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) 
pela subestação de 05 KVA construída na linha 07, lado direito, Km 
5,5, Lote12, Gleba Formoso, Sítio Esperança, zona rural do Distrito 
de Jacinópolis, município de Nova Mamoré/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência absoluta 
em razão da matéria e territorial, bem como ilegitimidade ativa 
ante a ausência de título de propriedade, as quais serão a seguir 
enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA

Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL
A lei 9.099/95 prevê as hipóteses de competência por foro em seu 
artigo 4º, conforme segue:
Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado 
do foro:
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele 
exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha 
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;
II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para 
reparação de dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta 
no foro previsto no inciso I deste artigo.
No caso, a competência examinada tem natureza territorial, portanto, 
relativa, e sua declaração de ofício contraria o entendimento 
consolidado no enunciado da Súmula 33, do STJ, in verbis: “a 
incompetência relativa não pode ser declarada de ofício”.
Pelo que se sabe o requerente tem escritório na cidade de Buritis. 
Nos termos no artigo 4º, inciso I, da lei nº 9.099/1995, a regra geral 
é de que o foro competente será o de domicílio do réu que, no caso 
em debate, é a CERON – Centrais Elétricas de Rondônia. Ora, em 
se tratando de concessionária de energia elétrica, qualquer comarca 
deste Estado é competente, inclusive a comarca de Buritis.
O fato do art. 4º da lei nº 12.153/2009 dispor que é absoluta a 
competência do foro onde estiver instalado Juizado Especial da 
Fazenda Pública não retira a competência de Buritis, pois ali 
também está instalado o referido Juizado.
Assim, por todos os ângulos que se analise a questão, não se vê 
como possa ser justificável o reconhecimento da incompetência de 
ofício.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a Recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, orçamentos).
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
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realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e orçamento), 
além do fato de pagar as faturas de energia (fato não questionado 
pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).

Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. PRELIMINARES 
REJEITADAS. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
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sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001665-21.2020.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 22/09/2020 09:04:49
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: GERSON MOSCON e outros
Advogados do(a) AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA - RO4688-A, NIVALDO PONATH JUNIOR - RO9328-A
Advogados do(a) AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA - RO4688-A, NIVALDO PONATH JUNIOR - RO9328-A
Advogados do(a) AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA - RO4688-A, NIVALDO PONATH JUNIOR - RO9328-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).

2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e sua adequação com as normas 
da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos contrários, 
esses documentos servem para provar a construção de subestação 
particular que deve ser incorporada (se ainda não aconteceu) e 
ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
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verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular. Não se podendo 
exigir do consumidor que os documentos contenham o carimbo da 
Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.

A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7004984-45.2016.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 17/07/2020 13:32:37
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: OI S.A e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO4240-A
Polo Passivo: ARGILO CIRINO DE CAMPOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048-A, 
GEOVANE CAMPOS MARTINS - RO7019-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo.
Isto se justifica na medida em que a requerida representa empresa 
fornecedora de produtos (linhas telefônicas móveis e aparelhos 
telefônicos móveis) e prestadora de serviços (disponibilização dos 
serviços de telefonia móvel, bem como administração de contratos 
e faturas mensais), de modo que assume o risco administrativo e 
operacional em troca dos fabulosos lucros que aufere.
O ônus da prova, no caso em apreço e em atenção ao sistema 
de proteção do consumidor, que é a parte mais débil da relação, 
compete à empresa (ônus inverso - art. 6º, VIII da Lei 8078/90), 
caberia a recorrente demonstrar pormenorizadamente o uso 
da linha no período em que o autor sustentou estar bloqueada 
indevidamente.
Entretanto, compulsando os autos, verifica-se que nenhum 
documento nesse sentido foi anexado à defesa, sendo que o 
requerido limitou-se a juntar prints de sua tela sistêmica, sem 
especificações do uso da linha telefônica no período mencionado 
na exordial.
A ausência de provas do uso da linha telefônica, bem como de 
quais serviços foram devidamente contratados pelo consumidor, 
leva a procedência do pedido inicial, visto que é entendimento 
consolidado nesta Turma Recursal que o bloqueio indevido da 
linha telefônica é suficiente para ocasionar o dano moral.
A realidade dos autos demonstra evidente falta de organização e 
controle da demandada, de sorte que deve responder pelos danos 
decorrentes da conduta lesiva e negligente.
Comprovada a falha na prestação do serviço de telefonia, 
presumem-se os alegados danos morais, posto que os fatos e 
documentos apresentados bem comprovam a indevida suspensão 
da linha do autor, causando incomunicabilidade e interrupção 
indevida no serviço.
Confira-se:
TRF4-110829) PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
SERVIÇOS DE TELEFONIA. SUSPENSÃO. DANO MORAL E 
MATERIAL. INDENIZAÇÃO DEVIDA. Para que se delineie o 
dano material, é preciso demonstrar a perda, o prejuízo. De outra 
banda, para que se aponte o dano moral, não é bastante a dor, o 
sofrimento ou, de modo geral, o transtorno de vida que venham a 
acometer a vítima no plano puramente pessoal, subjetivo, íntimo. É 
imprescindível o reflexo do acontecimento nas relações da vítima 
com o mundo exterior, no plano social, objetivo, externo, de modo 
a que se configurem situações de constrangimento, humilhação 
ou degradação. A culpa da ré resta caracterizada no tocante à 
suspensão indevida dos serviços de telefonia da sede da autora 
em Bento Gonçalves, devendo indenizar os danos materiais e 
morais ocorridos. (Apelação Cível nº 2005.71.13.000641 7/RS, 4ª 
Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Sérgio Renato Tejada Garcia. j. 
16.09.2009, unânime, DE 28.09.2009).

E mais:
APELAÇÃO CÍVEL. TELEFONIA FIXA E INTERNET. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. 1. A 
concessionária do serviço de telefonia fixa não comprova a 
solicitação da consumidora de migração de plano de internet 
- que redundou em cobrança indevida e bloqueio na linha, além 
de negativação do seu nome. 2. Danos morais caracterizados. 
Quantum indenizatório fixado em R$ 8.000,00, merecendo ser 
mantido, já que em consonância com os princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade. Ônus sucumbenciais adequadamente 
arbitrados. 3. Recurso desprovido.
(TJ-RJ - APL: 00032820820168190058, Relator: Des(a). 
JACQUELINE LIMA MONTENEGRO, Data de Julgamento: 
06/08/2019, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL). Grifei.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido. Assim, o arbitramento do valor indenizatório no patamar 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), deve ser mantido.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO para 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
concessionária, mantendo-se inalterada a sentença.
Em razão da sucumbência, CONDENO a recorrente ao pagamento 
das despesas processuais e dos honorários advocatícios, esses 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 
termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. TELEFONIA. SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS. 
AUSÊNCIA PROVA DE CONTRATAÇÃO DE MIGRAÇÃO. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. AUSÊNCIA DE 
RESOLUÇÃO DO PROBLEMA. VIA CRUCIS PERCORRIDA PELO 
CONSUMIDOR. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR FIXADO 
ADEQUADO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001520-59.2020.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 02/09/2020 09:04:08
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LINDO PAULO GOZZER e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ELSON RODRIGUES DE MATOS 
- RO7798-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrente deseja o 
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ressarcimento de R$ 19.410,61 (dezenove mil, quatrocentos e 
dez reais e sessenta e um centavos) pela subestação de 05 KVA 
construída na Linha FP 08, Km 09, no município de São Felipe/
RO.
A sentença julgou improcedente o pedido inicial em razão da 
ausência a de comprovação do dano material vindicado.
Houve recurso inominado.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
Importante o registro de que a Recorrente fez prova dos elementos 
seguintes: a) fatura de energia (id. 9831186); b) título de propriedade 
do imóvel rural (id. 9831187); c) Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART (id. 9831188); d) projeto elétrico com carimbo 
da CERON (id. 9831189) e sua adequação com as normas da 
CERON; e) orçamentos (id. 9831190). Com a devida vênia aos 
entendimentos contrários, esses documentos servem para provar 
a construção de subestação particular que deve ser incorporada 
(se ainda não aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A Recorrida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 

INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, o Recorrente fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto 
e orçamentos). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a Recorrida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
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de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrida. Portanto, 
a Recorrida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso, para CONDENAR a concessionária recorrida no valor de 
R$ 19.410,61 (dezenove mil, quatrocentos e dez reais e sessenta 
e um centavos) à parte recorrente, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária pelo índice do TJRO a partir do ajuizamento da ação, 
correspondente ao gasto atual para construção de rede similar à 
feita pelo Recorrente.
Esta decisão reconhece a incorporação da subestação particular 
ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem, com a 
justa homenagem ao juízo monocrático.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE 
DE PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA 
REFORMADA. 1 É devida a restituição de valores dispendidos 
pelo particular (ou seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede 
de eletrificação rural, de responsabilidade da concessionária (art. 
14, Lei 10.438/2002). 2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não 
pode ser usado como fundamento para impedir o ressarcimento 
e incorporação da rede, sob pena de enriquecimento ilícito e 
desrespeito ao art. 15, da Lei 10.848/2004. 3. Sem outra prova do 
valor gasto, orçamento atual de menor valor serve de parâmetro 
para ressarcimento. 4. Recurso inominado provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001896-09.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 04/08/2020 07:14:39
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: ADILSON JOSE VIEIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C RESTITUIÇÃO 
DE QUANTIA PAGA OU INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, 
em razão da construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela incompetência absoluta 
em razão da matéria, incompetência territorial e ausência de título 
de propriedade.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL
A lei 9.099/95 prevê as hipóteses de competência por foro em seu 
artigo 4º, conforme segue:
Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado 
do foro:
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele 
exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha 
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;
II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para 
reparação de dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta 
no foro previsto no inciso I deste artigo.
No caso, a competência examinada tem natureza territorial, portanto, 
relativa, e sua declaração de ofício contraria o entendimento 
consolidado no enunciado da Súmula 33, do STJ, in verbis: “a 
incompetência relativa não pode ser declarada de ofício”.
Pelo que se sabe o requerente tem escritório na cidade de Buritis. 
Nos termos no artigo 4º, inciso I, da lei nº 9.099/1995, a regra geral 
é de que o foro competente será o de domicílio do réu que, no caso 
em debate, é a CERON – Centrais Elétricas de Rondônia. Ora, em 
se tratando de concessionária de energia elétrica, qualquer comarca 
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deste Estado é competente, inclusive a comarca de Buritis.
O fato do art. 4º da lei nº 12.153/2009 dispor que é absoluta a 
competência do foro onde estiver instalado Juizado Especial da 
Fazenda Pública não retira a competência de Buritis, pois ali 
também está instalado o referido Juizado.
Assim, por todos os ângulos que se analise a questão, não se vê 
como possa ser justificável o reconhecimento da incompetência de 
ofício.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 

do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
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Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001948-47.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/07/2020 10:02:11
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: OSVALDO ALVES DA SILVA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: ELSON RODRIGUES DE MATOS 
- RO7798-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
DA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
Primeiramente, não há nenhuma determinação legal quanto à 
suspensão do processo nesse tempo de pandemia, tendo em vista 
que o Judiciário está trabalhando normalmente, uma vez que os 
processos são virtuais e podem ser acessados a qualquer tempo e 
em qualquer lugar que disponha de internet.
Rejeito a preliminar. Submeto-as aos pares.
MÉRITO
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 

custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
Da análise sistemática das disposições constantes da Resolução 
nº 229/2006 – ANEEL, em especial, artigos 4º e 9º, extrai-se que 
somente não serão indenizadas as construções daquelas redes 
elétricas localizadas no interior das propriedades e que atendam 
ao interesse exclusivo dos particulares, situação não verificada 
nestes autos.
No caso em tela verifico também que a concessionária recorrente 
não cuidou em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a 
construção da subestação atende unicamente o imóvel da parte 
recorrida e em seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do 
ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Destaca-se que, em regra, não se exige instrumento formal para 
efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular ao 
patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Demais disso, exigir instrumento formal de transferência de 
patrimônio como condição para efetiva incorporação da rede elétrica 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas 
feitas pelo particular, exatamente por tal pagamento depender 
da participação voluntária da concessionária, que figuraria como 
devedora.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Relevante destacar que o orçamento fora realizado recentemente, 
constando nele o valor atual de uma subestação com as 
características da construída à época, de certo que, uma vez que a 
incorporação de fato se deu em momento incerto, são considerados 
válidos.
Assim, entendo que não merece reforma a sentença que julgou 
procedente o pedido do autor, devendo a concessionária 
reembolsar as despesas feitas e devidamente comprovadas em 
razão da construção de subestação em rede elétrica incorporada 
ao seu patrimônio.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
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arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012436-79.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 01/12/2020 14:43:57
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: BANCO PAN S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: JOAO VITOR CHAVES 
MARQUES DIAS - CE30348-A
Polo Passivo: JOSE ALBERTO DE LIMA SIQUEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: RAIANY GOMES DA SILVA - 
RO9024-A, FRANCIMEIRE DE SOUSA ARAUJO - RO4846-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face de sentença 
que condenou o recorrente ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) a título de compensação por danos morais.
Alega a parte recorrente que sua conduta é lícita, pois há previsão 
contratual que a instituição financeira não tem controle da margem 
consignável do recorrido, mas sim a fonte pagadora e como não 
houve margem consignável, restou inadimplente o consumidor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.

VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Após uma análise dos autos, verifica-se que a parte recorrida 
possuía contrato de empréstimo consignado, cujas parcelas 
mensais eram descontadas diretamente em seu contracheque, no 
entanto, foi inscrita no cadastro de inadimplentes.
O recorrido, por sua vez, afirma que é de responsabilidade do 
convênio consignante a responsabilidade pelo desconto e o repasse 
do numerário ao banco. Afirma ainda que diante de qualquer 
impossibilidade ou ausência de repasse ao recorrente é dever da 
recorrida efetuar o pagamento diretamente ao banco.
Pelos documentos acostados aos autos, verifica-se que à parte 
autora comprovou que pagava mensalmente as prestações do 
contrato, mediante descontos em folha de pagamento, conforme 
fichas financeiras apresentadas.
Embora o recorrente tenha alegado nos autos que a anotação 
é legítima e fundada em débito existente, não trouxe aos autos 
qualquer documento/contrato capaz de comprovar a existência 
da dívida, limitando-se, portanto, em simples retórica, não se 
desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 373, inciso II 
do CPC.
A parte recorrida, por sua vez, comprovou que vem efetuando 
mensalmente o pagamento do débito/parcelas diretamente de seu 
contra-cheque, assim restou demonstrada a cobrança indevida 
realizada pelo recorrente.
Desse modo, não há que se falar em reforma na sentença que 
determinou a declaração de inexistência de débito e a condenação 
da empresa requerida ao pagamento de indenização por danos 
morais.
Ressalta-se que o dano moral em caso de negativação indevida se 
configura in re ipsa, o que significa que prescinde de outra prova. 
Ou seja, a comprovação da negativação indevida é suficiente para 
caracterizar o dano causado ao consumidor.
Nesse sentindo, já se encontra pacificado entendimento 
jurisprudencial desta Turma Recursal:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE. - O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
de condenações em caso de negativação indevida em cadastros 
de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada 
por grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso 
Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 
03/11/2016. Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal).
No tocante ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição, mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado atende ao caráter 
pedagógico e repressivo do qual se reveste, devendo ser mantido.
O valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) não é excessivo e está 
em consonância com o entendimento desta Turma Recursal 
(precedente supratranscrito). Assim, não é caso de redução, eis 
que o valor está muito próximo ao entendimento deste Colegiado, 
não havendo motivos para alteração.
Por tais considerações, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, estes 
arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
1 – Ficando demonstrada a inscrição indevida do nome do autor 
nos órgãos de proteção de crédito, o mesmo faz jus à indenização 
pelos danos morais suportados.
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2 – A não comprovação de legitimidade do débito e a inscrição 
indevida em órgãos de proteção de crédito enseja a declaração de 
inexistência do débito e indenização por danos morais.
3 – O valor da indenização deve ser suficiente para atender os 
requisitos de proporcionalidade e razoabilidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001854-20.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 09/11/2020 10:33:28
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: CLARO S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RAFAEL GONCALVES ROCHA 
- RS41468-A
Polo Passivo: MARIA DAS GRACAS COSTA DE OLIVEIRA e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: KATIA CILENE GOMES RIBEIRO 
- RO2160-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição 
de indébito e indenizatória por danos morais, na qual a parte 
consumidora alega ter percorrido uma via crucis e não ter resolvido 
o problema administrativamente.
Na contestação, a empresa demandada afirma, em síntese, 
exercício regular do direito, apresentando documentos.
O Juízo de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos 
iniciais, declarando nula a cláusula de fidelização, a rescisão de 
todos os contratos objeto desta demanda, declarando inexistente 
os débitos contestados, determinando a restituição do valor pago 
na forma dobrada e condenando a concessionária ao pagamento 
de dano moral no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Irresignada, a empresa demandada recorreu reafirmando os termos 
da contestação. Ao final, pugnou pela reforma integral da sentença 
e, alternativamente, a minoração do valor indenizatório.
Contrarrazões pela manutenção da decisão.
VOTO
Conheço do recurso eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JEC – DA 
NECESSIDADE DE PERÍCIA
O único contrato apresentado, com assinatura da consumidora, é 
reconhecido pela mesma, não sendo arguida qualquer nulidade 
acerca do mesmo. Logo, não conheço da preliminar.
MÉRITO
Compulsando os autos verifica-se que embora a parte Recorrente 
tenha alegado que a contratação e a cobrança são legítimas e 
fundadas em débito existente, não trouxe qualquer documento 
capaz de comprovar a licitude de sua conduta e, consequentemente, 
a existência da dívida, limitando-se a apresentar documento 
sem assinatura da consumidora e telas sistêmicas produzidas 
unilateralmente, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe a 
teor do art. 373, inciso II do CPC.
Ao passo que a parte Recorrida comprovou que foi cobrada 
indevidamente, por débito referente a serviços não contratados, 
percorrendo uma verdadeira via crucis, e mesmo assim, não 

conseguiu resolver administrativamente o problema, restando 
demonstrada a falha na prestação do serviço, caracterizado está o 
dano moral in re ipsa e o dever de indenizar.
Nesse sentido:
Consumidor. Cobrança indevida. Via crucis. Quantum indenizatório. 
Razoabilidade. Estando o quantum indenizatório do dano moral 
próximo ao que é comumente aplicado pela Turma Recursal do 
Estado de Rondônia, não há motivos para sua alteração. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009732-52.2018.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de julgamento: 05/11/2019
CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001056-
59.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 02/09/2020
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Cobrança Indevida. 
Negativação. Sentença mantida. Dano moral. Proporcionalidade e 
razoabilidade.
1 - A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor. (Turma Recursal de Rondônia; 
Autos n. 7017557-59.2018.8.22.0001; Relator Juiz José Augusto 
Alves Martins).
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado, temos que o 
montante foi fixado dentro dos parâmetros utilizados por esta Turma 
Recursal, não comportando, pois, redução, conforme julgados 
supracitados.
Assim, correta a sentença em todos os seus termos.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo-se a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Sucumbente, condeno a parte Recorrente ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, o que faço na forma do art. 
55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. TELEFONIA. AUSÊNCIA DE PROVA DA 
CONTRATAÇÃO. NULIDADE DO CONTRATO. COBRANÇA 
INDEVIDA. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. VIA 
CRUCIS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
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Processo: 7042615-30.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/07/2020 19:29:24
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: MARTA DA SILVA LIMA e outros
Advogados do(a) AUTOR: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA - 
RO9233-A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230-A
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA - CAERD e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO3861-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais promovida por 
Marta da Silva Lima contra Companhia de Águas e Esgotos de 
Rondônia (CAERD).
Consta dos autos que o requerente ficou dois dias sem água 
encanada em sua residência por culpa de rompimento de adutora 
da rede de distribuição da requerida. Há vídeo nos autos de 
demonstra o incidente (id. 9184478).
Encontra-se pacificado perante este Turma Recursal de Rondônia 
que, incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço 
público essencial, está evidenciado o abalo moral ao consumidor, 
passível de reparação pecuniária de caráter indenizatório.
A propósito, tal é o entendimento da Turma no julgamento do 
recurso inominado n. 7039473-52.2018.8.22.0001:
“Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do 
serviço. Dano moral. Ocorrência. Incontroversa a falha na prestação 
do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral ao 
consumidor, que merece ser indenizado. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7039473-52.2018.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 22/08/2019.”.
Dessa forma, não há que se discutir o dever ou não de indenizar, 
seja porque a parte recorrida não se insurgiu; seja porque é matéria 
pacificada no âmbito deste Colégio Recursal.
Nesse norte, configurado o dano, resta analisar o valor atribuído 
pelo Juízo de origem no que se refera a indenização por danos 
morais.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
A doutrina e a jurisprudência são pacíficas no sentido de que 
na fixação do quantum, em dano moral, prevalecerá o prudente 
arbítrio do julgador, que levará em consideração as circunstâncias 
do caso, para evitar que a condenação represente enriquecimento 
ilícito de uma das partes.
Além disso, os precedentes oriundos desta Turma Recursal 
de Rondônia acerca do tema demonstram que o valor arbitrado 
encontra-se abaixo do comumente aplicado, o que enseja a reforma 
da sentença proferida na origem.
A propósito:
“CONSUMIDOR. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. 
AUSÊNCIA DE RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS APÓS A 
QUITAÇÃO DO DÉBITO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 

devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como 
uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de 
modo que se o juiz observa tais parâmetros, não há que falar em 
redução do montante. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7052118-46.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de julgamento: 
24/07/2019.”.
“RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. 
SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA POR 15 
DIAS. ATO INDEVIDO DA CONCESSIONÁRIA. DANO 
MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. (julgado na sessão do dia 21/06/2017).”.
Dessa forma, é inegável que houve danos morais e tendo como 
base as circunstâncias em que se deu a interrupção do fornecimento 
de água, a capacidade financeira das partes, os reflexos do dano 
na esfera íntima do ofendido, entendo que o valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) se mostra razoável.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado da parte autora para reformar 
parcialmente a sentença proferida na origem e majorar para R$ 
6.000,00 (seis mil reais) corrigida monetariamente de acordo com a 
tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data 
da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do 
recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95. 
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso inominado. Ação indenizatória. Consumidor. Fornecimento 
de água. Interrupção. Longa duração. Falha na prestação do serviço. 
Dano moral. Ocorrência. Quantum. Majoração. Proporcionalidade 
e razoabilidade. Recurso Parcialmente Provido. Sentença 
Reformada.
Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, 
estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de modo 
que se o juiz não observa tais parâmetros, a sentença merece ser 
parcialmente reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7000055-86.2018.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/02/2020 16:41:37
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: CLEUZA DONARIA QUEIROZ e outros
Advogados do(a) AUTOR: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM - 
RO7771-A, SILVIO PINTO CALDEIRA JUNIOR - RO3933-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e 
outros 
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
O recurso inominado merece provido.
Compulsando os autos, constata-se que o Juízo de origem julgou 
improcedentes os pedidos da parte autora sob o argumento da 
ausência de requerimento administrativo prévio para restituição do 
valor de multa de trânsito cobrada indevidamente.
Ocorre que tal fundamento não pode ser aplicado, sobretudo 
porque a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso 
XXXV, garrante a inafastabilidade do 
PODER JUDICIÁRIO diante das demandas apresentadas.
Em que pese o entendimento do Juízo sentenciante, entendo 
que a parte não é obrigada a requerer, tampouco esgotar a via 
administrativa para vindicar seu direito, uma vez que a ausência de 
comprovação de pedido expresso prévio no sentido da pretensão, 
não é condicionante à existência do direito buscado.
Além do mais, pelos próprios princípios que regem o sistema do 
Juizado Especial, quais sejam, simplicidade e economia processual, 
não seria razoável condicionar a pretensão da parte requerente ao 
requerimento administrativo.
Passando a análise do mérito, anoto pela procedência da restituição 
em dobro da multa paga de forma indevida, além da condenação 
da autarquia ao pagamento de danos morais no valor indicado pela 
requerente indicado na exordial, qual seja, R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, reformando a sentença proferida na origem 
para o fim de julgar procedente o pedido inicial consubstanciado na 
restituição em dobro do valor pago referente a multa indevida, além 
do pagamento dos danos morais em favor a parte autora.
Condeno a parte recorrida ao pagamento de custa e honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, à origem.
É como voto.
EMENTA:
Recurso Inominado. Departamento Estadual de Trânsito. Repetição 
de Indébito. Requerimento Administrativo Prévio. Desnecessidade. 
Sentença Reformada. Recurso Provido.
A parte não é obrigada a requerer, tampouco esgotar a via 
administrativa para vindicar seu direito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003270-03.2019.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 30/06/2020 12:12:31
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: EVA MARIA JESUS FERREIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA 
- RO6995-A
Polo Passivo: Banco Bradesco e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546-A

RELATÓRIO
Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de indenização 
por dano moral e material. Alega a parte autora que recebe benefício 
previdenciário, e através de seu extrato bancário, ficou sabendo de 
descontos em seu benefício sob a rubrica “Pagamento Cobrança 
– PSERV” e SUDAMERICA CLUBE DE SERVIÇOS, ambos nos 
valores de R$ 56,20 (cinquenta e seis reais e vinte centavos).
Afirma que os descontos realizados pela 1º Requerida no valor 
de R$56,20, teve início em 01-08-2019, o segundo desconto 
aconteceu em 02-09-2019 e o terceiro no dia 01-10-2019, se 
dirigiu até o Banco e foi informada que se tratava de descontos de 
seguro e pediu o cancelamento, mas não obteve êxito. Sustenta 
que jamais contratou ou autorizou tais descontos. Requereu a 
repetição do indébito, alegando que os valores foram descontados 
indevidamente, bem como indenização por danos morais no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), afirmando ter sofrido abalo moral 
ultrapassando o mero aborrecimento, e por fim, requer indenização 
por danos materiais.
Este é, em síntese, o objeto da demanda.
VOTO
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do 
recurso.
A sentença deve ser reformada.
A empresa requerida não comprovou a contratação do seguro 
que gerou os descontos indevidos narrados na exordial, não se 
desincumbindo de seu ônus probatório.
Quanto a repetição do indébito, a restituição em dobro dos valores 
é impositiva, visto que não se pode cobrar que o consumidor 
comprove a má-fé da empresa, ainda mais tratando-se de fraude.
Demais disso, conforme já assentado por esta Turma Recursal, 
havendo descontos indevidos, lastreados em uma conduta abusiva 
da empresa/instituição financeira, o dano extrapatrimonial é 
evidente.
Em relação ao quantum indenizatório, este deve ser arbitrado em 
valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. 
No caso em tela, respeitando ainda os precedentes desta Turma 
Recursal, fixo o valor do dano em R$10.000,00 (dez mil reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso interposto pela parte autora para declarar nulo os 
contratos que tenham dado origem aos débitos aqui questionados, 
devendo o segundo requerido (Bradesco) cessar os descontos; 
condenar a primeira requerida (PVSERV) a restituir em dobro os 
valores indevidamente descontados, bem como condeno ambos 
os requeridos ao pagamento de indenização por danos morais no 
valor de R$10.000,00 (dez mil reais), solidariamente, atualizados 
monetariamente a partir da fixação e com juros de mora de 1% ao 
mês desde a data da citação.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. É como 
voto.
EMENTA
Consumidor. Instituição financeira. Serviço não contratado 
Desconto indevido. Dano moral. Ocorrência. Recurso provido. 
Sentença reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7011551-87.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
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Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 29/06/2020 18:20:24
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: JORGE GERONIMO DE ARAUJO e outros
Advogados do(a) AUTOR: JOSE JUNIOR BARREIROS - RO1405-A, 
EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA - RO7003-A
Polo Passivo: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A e 
outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE 
CARVALHO - MG96864-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição do valor de R$ 2.150,10 (restituição em dobro) e danos 
morais (R$ 15.000,00).
A r. sentença julgou procedente apenas o pedido de rescisão do 
contrato firmado, julgando improcedente os demais.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão.
A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão de 
crédito crescer exponencialmente.
Por isso, se diz que essa prática é abusiva que torna a dívida 
impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação desta Turma Recursal 
nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, 

Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, 
adotando a decisão mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de 
crédito) reserva de margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO 
para empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de 
mercado para esse tipo de empréstimo.
O provimento do recurso nesses termos, não implica em julgamento 
ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de declaração de 
inexistência de débito/rescisão do contrato, pode no juizado especial 
em vez de ser dado o “mais” ser a decisão adequada para dar o 
“menos”, de modo a propiciar uma decisão mais justa e equânime.
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o 
pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com 
outro crédito da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 
parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode 
ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à 
parte autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato 
assinado.
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida 
a se aproveitar de aposentados para propor negócio impagável 
(empréstimo pelo cartão), a capacidade financeira da parte 
recorrida, bem como os precedentes desta Turma Recursal 
(RI 7001535-33.2017.822.0009, 7001992-72.2016.822.0018 e 
7041221-22.2018.822.0001), fixo a indenização em R$ 10.000,00.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado para: 
a) DECLARAR rescindido o(s) contrato(s) elencado(s) na inicial, 
referente ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido 
nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO 
tal(is) “empréstimo(s) do cartão” em empréstimo(s) consignado(s), 
aplicando-se a eles o(s) juro(s) do valor médio de mercado para 
esse tipo de contratação, vinculado ao pagamento do INSS; b) caso 
na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após 
a adequação do item “a” verificar-se pagamento a menor pela 
parte autora, autorizo compensação com outro crédito da autora; 
d) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 10.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e 
correção monetária contada desde esta data.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
DE APOSENTADO. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO 
CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM 
RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
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de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004694-82.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 11/09/2020 12:15:37
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MILTON DA COSTA ORDONEZ e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MEURI ADRIANA DE ANDRADE 
- RO9823-A, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - 
RO7978-A, ELTON DIONATAN HAASE - RO8038-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 29.024,46 (vinte e nove mil e vinte e quatro 
reais e quarenta e seis centavos ) pela subestação de 05 KVA 
construída na Linha 01, Lote 24-B, Gleba 01, Zona Rural, no 
município de Cacoal-RO.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 

com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e 
orçamentos), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
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gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.

EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM 
A CONSTRUÇÃO DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE 
PARÂMETRO PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 
2. É devida a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou 
seu sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008371-38.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 26/10/2020 12:35:56
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: JOAQUIM FARIA DE OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 
- RO10519-A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - 
RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela ilegitimidade ativa, 
prescrição do direito autoral, bem como incompetência absoluta 
em razão da matéria.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
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O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).

Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
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Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0800454-26.2020.8.22.9000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO (202)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 05/08/2020 18:23:59
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: BIANCA SILVA CASTRO LIMA e outros
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA MAIARA DO 
NASCIMENTO GUILHERMES - RO9873
Polo Passivo: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE 
VIAGENS S.A. e outros 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Inicialmente, cumpre observar que a Lei dos Juizados Especiais 
não prevê a possibilidade de interposição de Agravo de Instrumento 
contra decisões interlocutórias proferidas pelos Juizados 
Especiais.
Dessa forma, não merece ser conhecido o presente Agravo de 
Instrumento por ausência de tipificação e autorização legal.
Por essas razões, já decidiu essa E. Turma Recursal:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 9.099/95. NÃO CABIMENTO. 
- Não se conhece de agravo de instrumento em face de decisão 
proferida no Juizado Especial Cível, por absoluta ausência 
de previsão legal. (Turma Recursal Única; TJ/RO; Agravo de 
Instrumento; Autos n. 0800457-54.2015.8.22.9000; Relator José 
Jorge R. da Luz).
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. (Agravo de 
Instrumento Nº 0800215-27.2017.8.22.9000, Turma Recursal Única. 
Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto, Julgado em 14/06/2017)
Cumpre ressaltar ainda que, o entendimento em contrário – com 
o conhecimento de recurso sem previsão no ordenamento jurídico 
– ofende não apenas o princípio da legalidade, mas a própria 
finalidade da instituição dos juizados, qual seja, o julgamento mais 
célere das causas de sua competência, instituindo possibilidade 
recursal ao arrepio da legislação vigente.
Diante disso, NÃO CONHEÇO do presente Agravo de Instrumento, 
por ausência de pressuposto de admissibilidade.
Sem custas e honorários.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como o voto.
EMENTA
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO NÃO 
CONHECIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO NAO CONHECIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7008932-62.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 10/12/2020 15:55:04
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: Banco Bradesco e outros
Polo Passivo: GLADIS MARIA OLCOSKI e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 
- RO10519-A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - 
RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em virtude 
de descontos indevidos em aposentadoria decorrente de cartão 
de crédito que desconta valores a título de “reserva de margem 
consignável”.
O Juízo a quo julgou os pedidos procedentes:
“Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para declarar inexistente 
o contrato de empréstimo na modalidade RMC – Reserva de 
Margem de Cartão de Crédito existente em nome da parte autora 
junto ao BANCO BRADESCO S/A, cuja descrição está na Inicial, 
bem como para determinar ao requerido que proceda a restituição 
do importe de R$ 4.337,72 (quatro mil trezentos e trinta e sete reais 
e setenta e dois centavos), devendo referido valor ser acrescido de 
juros de 1% desde a citação e correção monetária desde a data do 
ajuizamento do pedido.
Por fim, condeno o requerido a pagar em favor da parte autora 
a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de danos 
morais, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 
termos do art. 487, I do CPC”.
Irresignado, o banco interpôs recurso inominado.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de 
admissibilidade recursal.
Esta Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade 
da comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Com efeito, virou prática das instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
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Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Empréstimo por meio de 
cartão consignado. Reserva de margem consignável. Dívida infinita. 
Abusividade. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum indenizatório 
deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado 
pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 09/07/2020
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da medida, a capacidade financeira das partes, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal, o valor de R$ 
4.000,00 se mostra razoável e proporcional.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 15 % sobre o valor da condenação, 
nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE.
1. Se mostra abusiva a negociação de empréstimo consignado 
por meio de cartão de crédito, vinculado a reserva de margem 
consignável, cujos descontos mensais não abatem o valor original 
da dívida em virtude dos encargos financeiros incidentes mês a 
mês, tornando a dívida excessiva;
2. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e 
proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7004902-81.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 09/10/2020 09:52:03
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MARIA REMILDA DA SILVA FERRARI e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: Banco Bradesco e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A

RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição do valor de R$ 1.813,20 (restituição em dobro) e danos 
morais (R$ 12.000,00).
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos iniciais. 
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado para 
procedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
O pedido inicial é para restituição em dobro do valor pago, estando 
implícito a rescisão contratual.
Seguindo a orientação desta Turma Recursal nos RI 7001535-
33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador Vaz, Julgado em 
16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-22.2018.822.0001, Rel. 
Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a decisão 
mais justa e equânime para o caso (art. 6º, LJE), deve o contrato 
de empréstimo (empréstimo do cartão de crédito) reserva de 
margem consignável (RMC) ser CONVERTIDO para empréstimo 
consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado para esse 
tipo de empréstimo.
O provimento do recurso nesses termos, não implica em julgamento 
ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de rescisão do 
contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser 
a decisão adequada para dar o “menos”, de modo a propiciar uma 
decisão mais justa e equânime.
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Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o 
pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com 
outro crédito da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 
parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode ter 
havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à parte 
autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato assinado. 
Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, § único, 
CDC, razão pela qual deve ser improvido o pedido de restituição 
em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida 
a se aproveitar de aposentados para propor negócio impagável 
(empréstimo pelo cartão), a capacidade financeira da parte recorrida, 
bem como os precedentes desta Turma Recursal (RI 7001535-
33.2017.822.0009, 7001992-72.2016.822.0018 e 7041221-
22.2018.822.0001), fixo a indenização em R$ 10.000,00, valor mais 
adequado para o caso, sendo excessivo o valor pleiteado.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso inominado para: 
a) DECLARAR rescindido o(s) contrato(s) elencado(s) na inicial, 
referente ao empréstimo/cartão de crédito consignado discutido 
nestes autos, sem ônus para a parte autora, CONVERTENDO 
tal(is) “empréstimo(s) do cartão” em empréstimo(s) consignado(s), 
aplicando-se a eles o(s) juro(s) do valor médio de mercado para 
esse tipo de contratação, vinculado ao pagamento do INSS; b) caso 
na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a mais; c) caso após 
a adequação do item “a” verificar-se pagamento a menor pela 
parte autora, autorizo compensação com outro crédito da autora; 
d) condenar o banco a pagar indenização por danos morais no 
valor de R$ 10.000,00 mais juros mensais de 1% desde a citação e 
correção monetária contados desde esta data.
Como o recorrente não foi sucumbente, sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
DE APOSENTADO. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO 
CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM 
RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Prática censurável, que se aproveita do pouco conhecimento de 
aposentados, o que exige que na indenização por dano moral seja 
fixado valor maior para provocar no réu uma mudança de prática. 
5. Recurso da parte autora provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000897-56.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 09/07/2020 14:35:36
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240-A, DIEGO DE 
PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
Polo Passivo: JOAQUIM PEREIRA DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCELO ANTONIO FRANCA 
BRITO DOS SANTOS - RO6784-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 40.428,21 (quarenta mil, quatrocentos e vinte 
e oito reais e vinte e um centavos) pela subestação de 45 KVA 
construída na Linha C-06, Km-15, no município de Campo Novo de 
Rondônia/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade e inépcia da inicial, 
as quais serão a seguir enfrentadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
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de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, orçamento).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
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Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012248-11.2019.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 02/07/2020 10:57:36
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: GOL TRANSPORTES AEREOS S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALINE SUMECK BOMBONATO - 
RO3728-A
Polo Passivo: ALESSANDRA DONEGAL TEIXEIRA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JONAS GOMES RIBEIRO NETO - 
RO8591-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela empresa aérea 
requerida, em face da sentença que a condenou ao pagamento 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para cada autor, a título de 
compensação pelos danos morais, além da restituição do valor de 
R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), em decorrência de falhas na 
prestação do serviço de transporte aéreo.
Argumenta a companhia aérea que a alteração no voo ocorreu em 
virtude da necessidade de readequação da malha aérea, mas que 
prestou a devida assistência aos consumidores. Aduz ainda, que 
cumpriu o seu dever de informar a parte a respeito da alteração. Ao 
final, pugna pela reforma da sentença para julgar improcedente o 
pleito exordial ou subsidiariamente, para reduzir o valor arbitrado a 
título indenizatório.
É o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
PRELIMINAR DE CONEXÃO
A companhia aérea suscita a preliminar de conexão com o processo 
n. 7012110-44.2019.8.22.0005, no qual o autor é KLEYSON CELLA 
DE QUEIROZ. Alega que as ações possuem idêntica causa de 
pedir, mesmos fatos.
No entanto, razão não assiste a Companhia Aérea.
A reunião das demandas por conexão se justifica quando 
vislumbrada a possibilidade de decisões conflitantes, o que não é 
o caso, tendo em vista se tratarem de pedidos por partes diversas.
Portanto, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito.
MÉRITO
Analisando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e os consumidores, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois com a alteração unilateral do voo, a 
recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada.
A viagem da requerente de Porto Velho/RO a Santiago/CL deveria 
ter sido realizada no dia 28/07/2020 com saída às 04h00 do 
aeroporto de origem e chegada às 13h25, ocorre que, em razão 
de reestruturação da malha aérea, a saída ocorreu às 04h50 do 
dia 28/07/2020 chegando às 01h05 do dia 29/07/2020, gerando 
então um atraso de aproximadamente 12 horas. Acontece que o 
fato resultou na perda de uma diária de hotel, que havia sido paga 
de forma antecipada.
O cancelamento do voo se trata de questão incontroversa, 
sendo justificado pela recorrente em virtude da reestruturação da 
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malha aérea. Ocorre que tal hipótese não configura excludente 
de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito 
interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à própria 
atividade empresarial. Nesse sentido, os arestos:
RECURSO INOMINADO. AÉREO. AÇÃO INDENIZATÓRIA 
POR DANOS MORAIS. ATRASO DE 2 HORAS NO VOO DE 
IDA. CANCELAMENTO DO VOO E MARCAÇÃO PARA O 
DIA SEGUINTE, COM PERDA DA CONEXÃO DO TRECHO 
DA VOLTA, SENDO O AUTOR REALOCADO NO VOO DO 
DIA SEGUINTE. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
RECURSO EXCLUSIVO DA RÉ. ALEGADA EXCLUDENTE 
DE RESPONSABILIDADE. CANCELAMENTO DE VOO POR 
NECESSIDADE DE REESTRUTURAÇÃO DA MALHA AÉREA. 
SITUAÇÃO NÃO COMPROVADA. CONSTATADA A FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. “(...) esse tipo de 
reorganização não pode, por óbvio, ser creditada às próprias vítimas 
ou a terceiro. Também não pode ser visualizada como caso fortuito 
ou força maior, tendo em vista que esse acontecimento encontra-
se dentro do risco do negócio de transporte aéreo desenvolvido 
pela ré. Além disso, a readequação da malha aérea não pode ser 
considerada como totalmente inevitável e imprevisível, porquanto 
as companhias de transporte aéreo comumente realizam tal 
procedimento. Em verdade, esse problema constituiu fortuito 
interno, não dispensando a empresa requerida de arcar com os 
transtornos suportados pelos consumidores em virtude da falha 
na prestação do serviço.” (TJ-SC - RI: 03054359520168240091 
Capital - Eduardo Luz 0305435-95.2016.8.24.0091, Relator: Janine 
Stiehler Martins, Data de Julgamento: 06/09/2018, Primeira Turma 
de Recursos – Capital).
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS MORAIS. TRANSPORTE AÉREO. VOO DOMÉSTICO. 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DO HORÁRIO. ADIANTAMENTO 
DE APROXIMADAMENTE 6 HORAS NA IDA E 7 HORAS DE 
ATRASO NA VOLTA. AUSÊNCIA DE PROVA HÁBIL DE QUE OS 
AUTORES FORAM NOTIFICADOS PREVIAMENTE. ALEGADA 
NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DA MALHA AÉREA. 
FORTUITO INTERNO. INOCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR OU 
QUALQUER EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. ÔNUS 
QUE COMPETIA À EMPRESA AÉREA. ART. 14 DO CDC. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EVIDENCIADA. DEVER DE 
INDENIZAR. DANOS MATERIAIS. REEMBOLSO DO VALOR DA 
PASSAGEM NÃO UTILIZADA, TAXA DE EMBARQUE E GASTOS 
REFERENTE AO TRANSPORTE DE VEÍCULO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. DANO MORAL CONFIGURADO. PARÂMETROS PARA 
FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALOR ARBITRADO 
QUE ATENDE A FUNÇÃO PEDAGÓGICA E RESSARCITÓRIA. 
OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA 
RÉ DESPROVIDO. “Caracteriza falha na prestação do serviço, nos 
termos do art. 14, caput, do CDC, assim como violação do dever 
de informação previsto no art. 6º, III, do CDC, a alteração unilateral 
de voo sem a prévia cientificação ao consumidor.” Compete à 
companhia aérea o ônus da prova da alegação de que comunicou 
previamente a antecipação do horário do voo aos passageiros por 
meio de correio eletrônico. “A inexistência de prova da comunicação 
prévia acerca da antecipação do horário do voo e a negativa da 
devolução dos valores pagos caracteriza a falha na prestação dos 
serviços e enseja o dever de indenizar os prejuízos suportados 
pelo consumidor.”... A frustração da realização de viagem em razão 
da alteração unilateral do horário de voo é causa de transtornos e 
aflições que ultrapassam a esfera do mero dissabor e caracteriza 
o dano moral”. (TJ-SC - RI: 03008726520178240045 Palhoça 
0300872-65.2017.8.24.0045, Relator: Marcelo Pizolati, Data de 
Julgamento: 14/03/2019, Primeira Turma de Recursos – Capital).
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar 
fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso.

Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam 
poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina 
o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo cancelamento do voo e ainda, a ausência de 
adequada assistência, resta configurado o dano moral suportado 
pelos recorridos.
Em relação ao quantum indenizatório, não vejo motivos para 
redimensionamento. Isto porque, considerando que a indenização 
objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não 
como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do 
ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de origem – em R$ 
6.000,00 (seis mil reais) não se revela excessivo, pelo contrário, em 
muito se aproxima ao aplicado por esta Turma Recursal, devendo 
assim, ser mantido.
No tocante a restituição do valor perdido com o cancelamento da 
diária do hotel previamente contratada de R$ 220,00 (duzentos e 
vinte reais), resta devidamente comprovado, conforme documento 
de id nº9146644, sendo portanto, devido.
Por tais considerações, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
Lei nº. 9.099/95.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. 
Readequação da Malha Aérea. Excludente não Configurada. 
Danos Morais e Materiais Configurados. Indenização Devida. 
Quantum Compensatório. Proporcionalidade e Razoabilidade. 
Gastos Hospedagem. Restituição devida. Recurso Improvido. 
Sentença Mantida.
1 - O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral e material.
2 - A mera alegação de readequação na malha aérea não afasta a 
responsabilidade da empresa.
3 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
4 – Tendo o consumidor prejuízo com hospedagem, quando 
devidamente comprovado, devem ser restituídos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO 
MÉRITO, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7000011-27.2019.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 21/02/2020 14:35:29
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: MAGNON GUSTAVO MENDES DOS SANTOS e 
outros
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Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA 
- RO8746-A
Polo Passivo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A. e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: JOAO THOMAZ PRAZERES 
GONDIM - RJ62192-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de OBRIGAÇÃO DE FAZER COM ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA DE URGÊNCIA C/C DANOS MORAIS proposta pelo 
Recorrente em desfavor da Recorrida, sob o argumento de indevida 
inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.
A sentença outrora proferida julgou improcedente o pedido inicial.
Irresignado, interpôs o Recorrente o presente recurso, objetivando 
a reforma de respectiva decisão.
Contrarrazões ofertadas pela manutenção da sentença.
VOTO
No Juízo de origem foi proferida a seguinte decisão:
Conforme já havia sido observado na decisão que indeferiu a tutela 
de urgência, os documentos mediante os quais Magnon Gustavo 
almejava a comprovação dela não respaldam a tese segundo a 
qual a dívida objeto do cadastro sub judice fora paga no prazo 
estabelecido pela própria ré. É que no extrato anexo ao Id 23868627 
há referência a um débito de R$ 965,00, vencido em 6-9-2018, 
sendo que o boleto junto ao Id 23868634 diz respeito a um outro 
de R$ 642,76, adimplido em 8-11-2018. Assim e nada obstante a 
regra do inc. VIII do art. 6º da Lei nº 8.078/90, não haveria como 
reconhecer aqui o necessário vínculo de causa e efeito(CDC, art. 
14) entre a conduta da ré e o dano moral que a autor alega haver 
experimentado. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Com 
o trânsito em julgado, arquivem-se.
Apenas em respeito às razões recursais, acresço que, embora a 
parte recorrente insista na alegação de ocorrência de danos morais, 
seu reclamo não procede.
É cediço que se aplica o Código de Defesa do Consumidor no 
caso concreto, podendo o juiz inverter o ônus da prova, desde 
que presentes um dos requisitos, quais sejam, a verossimilhança 
da alegação ou a hipossuficiência do consumidor (art. 6º, VIII, do 
CDC).
Entretanto, em que pese o caso em análise se referir à relação 
consumerista, ressalto que competia à parte autora, nos termos do 
art. 373, I do CPC, trazer aos autos as provas mínimas constitutivas 
de seu direito, e a requerida, os fatos impeditivos, modificativos ou 
extintivos do direito do autor, nos termos do inciso II do referido 
diploma legal.
Extraio dos autos que o Recorrente adquiriu passagens aéreas as 
quais adimplidas por meio de boleto bancário administrados pelo 
banco Recorrido. Todavia, não acostou documentos que atestassem 
a data da compra efetuada, ou mesmo o pagamento do débito, de 
modo a atribuir caráter indevido à negativação realizada.
Desse modo, em que pese as alegações do Recorrente, entendo 
que ante a ausência de verossimilhança em suas alegações, não 
há como reformar a sentença, pois deveria apresentar o mínimo 
de lastro probatório, nos termos do art. 373, I, do CPC, devendo 
ter empreendido diligências a fim de comprovar a conduta ilícita da 
empresa Recorrida, cobrando por débito já adimplido ou inexistente 
e que a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito possui caráter 
indevido.
Mutatis Mutandis, segue a jurisprudência:
RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA 
C/C RESCISÃO CONTRATUAL. BLOQUEIO DA LINHA 
TELEFONIA MÓVEL. INADIMPLEMENTO DA CONSUMIDORA. 
EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DA OPERADORA. 
AUSÊNCIA DE ILICITUDE. APLICAÇÃO DO ART. 188, I, DO CC. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. CABIA À AUTORA 
COMPROVAR DE FORMA CABAL OS FATOS CONSTITUTIVOS 
DO SEU DIREITO (ART. 333, I, DO CPC). NÃO HAVENDO 
COMPROVAÇÃO DA QUITAÇÃO DO DÉBITO, MOSTRA-SE 
LÍCITA A SUSPENSÃO DO SERVIÇO. AUSENTE A ILICITUDE 
NO AGIR DA REQUERIDA, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECURSO DESPROVIDO 
(Recurso Cível Nº 71005384342, Segunda Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Ana Cláudia Cachapuz Silva Raabe, 
Julgado em 08/04/2015). (TJ-RS - Recurso Cível: 71005384342 RS, 
Relator: Ana Cláudia Cachapuz Silva Raabe, Data de Julgamento: 
08/04/2015, Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: 
Diário da Justiça do dia 13/04/2015)
Posto isso, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno o Recorrente no pagamento das custas e de verba 
honorária do patrono da parte contrária, que fixo em 15% sobre o 
valor corrigido da causa, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. COBRANÇA E INSCRIÇÃO NAS EMPRESAS 
ARQUIVISTAS. AUSÊNCIA DE PROVAS MÍNIMAS DE FATO 
CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR (ART. 373, I, DO CPC). 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7001116-69.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 09/07/2020 07:55:15
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Polo Passivo: NARCISO CAETANO DE SOUZA e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145-A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
RELATÓRIO
Dispensado ao teor da Lei nº 9.099/95.
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA - ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
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CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA – AUSÊNCIA DE 
TÍTULO DE PROPRIEDADE
O dano material pode ser reclamado tão somente por aquele 
que sofreu decréscimo de seu patrimônio por força do ato ilícito 
praticado, questão que deve ser elucidada através dos fatos 
descritos na petição inicial e dos documentos trazidos aos autos.
Nos presentes autos verifica-se que os documentos juntados pelo 
consumidor não estão em nome de terceiro, desta feita entendo 
que pleiteia direito do qual é legítimo.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Aduz o recorrente não ser parte legítima para configurar no polo 
passivo da presente demanda em razão de não ter nenhuma 
relação com os fatos narrados nos autos.
Porém, o grupo Energisa comprou a Centrais Elétricas de Rondônia 
(Ceron) o que torna evidente a sua legitimidade para responder por 
esta ação.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Posto isto, verifico que a parte autora juntou aos autos documentos 
suficientes para comprovar a construção da subestação elétrica, 
o que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao 
ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 

custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrida e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
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um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CERON. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. 
RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 0801054-81.2019.8.22.9000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/02/2019 13:09:26
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: SANDRA CORREA PEREIRA e outros
Advogados do(a) IMPETRANTE: VANESSA CESARIO SOUSA - 
RO8058-A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO - RO8288-A
Polo Passivo: 1o JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA DA 
COMARCA DE PORTO VELHO - RO 
RELATÓRIO
Dispensável nos termos da lei nº 9.099/95.
VOTO
O Mandado de Segurança constitui ação constitucional elevada, 
na atual Carta Política, à condição de direito fundamental, que visa 
proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus 
ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública.
Compulsando o feito, percebe-se que a parte impetrante juntou 
documentos para comprovar as suas alegações.
A Constituição Federal estabelece, no inciso LXXIV, do art. 5º, 
que a assistência judiciária gratuita será prestada àqueles que 
comprovarem a insuficiência de recursos, conforme pode ser 
visualizado na norma abaixo colacionada:
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos; (sublinhei)
A Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º, que 
a parte seria beneficiada com a assistência judiciária, mediante 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria 
em condições de pagar as custas do processo e os honorários 
de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, 

que presumia-se pobre, até prova em contrário, quem afirmasse 
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o 
décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal dispositivo foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, 
novo Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade 
da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 
pressupostos.
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural. (destaquei)
Em que pese o art. 99, § 3º, estabelecer a presunção de insuficiência 
quando alegada em favor de pessoa natural, a parte final do § 2º, 
permite ao julgador determinar à parte interessada a comprovação 
dos requisitos para a concessão da gratuidade, sendo que somente 
poderá indeferir o pedido após esta oportunidade.
Tal regra coaduna-se à jurisprudência do STJ e de alguns tribunais 
pátrios, que já possibilitava ao magistrado verificar, no caso 
concreto, a condição de hipossuficiência econômica da parte:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. REEXAME 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 
DECISÃO MANTIDA.
1. É relativa a presunção de hipossuficiência, oriunda da declaração 
feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita, podendo 
o magistrado indeferir o pedido, caso encontre elementos que 
infirmem sua miserabilidade. 2. O recurso especial não comporta o 
exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-
probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. 
No caso, o Tribunal de origem, com base nas provas coligidas 
aos autos, concluiu pela inexistência dos requisitos necessários à 
concessão da assistência judiciária gratuita. Alterar tal conclusão 
demandaria o reexame de fatos e provas, inviável em recurso 
especial, a teor do disposto na mencionada súmula. 4. Agravo 
interno a que se nega provimento. (AGINT NO AGRG NO ARESP 
781985 / RS AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0232235-6 DJe 
09/06/2016)
De outro norte, no âmbito dos Juizados Especiais não há 
necessidade de recolhimento das custas processuais em primeiro 
grau. Da análise conjunta dos dispositivos legais acima, percebe-
se que para que haja a concessão da gratuidade da justiça não 
basta a simples alegação de pobreza. É necessária a comprovação 
da hipossuficiência financeira.
No caso sub judice, a parte impetrante comprovou preencher os 
requisitos legais necessários para gozar do benefício pretendido, 
demonstrando de forma inequívoca não possuir meios para arcar 
com as custas e despesas processuais posto que é servidor público 
municipal (técnica em enfermagem), havendo como rendimento 
médio mensal R$ 1.838,21 (mil, oitocentos e trinta e oito reais e 
vinte e um centavos), e em contrapartida, as custas processuais 
perfazem a quantia de R$ 558,45 (quinhentos e cinquenta e oito 
reais e quarenta e cinco centavos).
Por fim, importante frisar que o entendimento aqui delineado já 
fora decidido em sessão plenária por esta e. Turma Recursal, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMENTA. MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. 
CONCESSÃO. DEMONSTRAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA (TJRO - Turma Recursal Única, Processo n.º 
0002714-22.2014.8.22.9000, Data de Julgamento: 08/10/2014).
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MANDADO SE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE JUSTIÇA 
GRATUITA QUANDO DO JULGAMENTO DO RECURSO 
INOMINADO. INTERPRETAÇÃO ART. 55 DA LEI 9.099/95. 
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. NULIDADE. CUSTAS FINAIS. 
Deve ser concedida a segurança para fins de anular inscrição em 
dívida ativa de parte sucumbente quando, no julgamento de recurso 
inominado, o Colegiado defere os benefícios da Justiça Gratuita 
em seu favor. (Autos n. 0800233-82.2016.8.22.9000).
Dessa forma, ante a comprovação dos elementos mínimos 
necessários para concessão do benefício, CONCEDO A 
SEGURANÇA pleiteada a fim de declarar a hipossuficiência 
financeira da parte impetrante, com a isenção do preparo recursal, 
determinando a análise dos demais pressupostos do recurso 
inominado.
Isento de custas. Incabíveis honorários advocatícios.
Comunique-se de imediato o juízo de origem.
Após o trânsito em julgado, arquive-se o feito.
É como voto.
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. COMPROVAÇÃO 
DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. ORDEM CONCEDIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO 
E ORDEM CONCEDIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7012565-21.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 25/11/2019 17:25:20
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: OI MOVEL S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES BEZERRA e 
outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LEONARDO COSTA LIMA - 
RO10001-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os pressupostos de 
admissibilidade.
Cuida-se o caso de responsabilidade objetiva, competindo à parte 
autora tão somente demonstrar o dano suportado decorrente 
da falha na prestação do serviço, não havendo necessidade de 
comprovação culpa por parte da recorrida, na forma do que dispõe 
o art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor.
A controvérsia nos autos cinge-se acerca da ocorrência ou não dos 
danos morais em razão de negativação indevida,
A inscrição indevida no nome do consumidor nos órgãos de proteção 
ao crédito, por dívida não demostrada como legítima, gera direito a 
indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
A jurisprudência já está pacificada no sentido de que o dano moral 
em caso de negativação indevida se configura in re ipsa, isto é, 
prescinde de outra prova, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 
2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratólogico, por irrisório ou 
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 
ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4.- O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 5.- 
Agravo Regimental improvido. (g.n. AgRg no AREsp 501.533/DF, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 13/06/2014).
No que se refere ao quantum indenizatório, considerando que a 
indenização tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na 
justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem 
causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo 
à repetição do ilícito, tenho que o valor fixado em R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) atende ao caráter pedagógico e repressivo do qual se 
reveste, devendo ser mantido.
Diante dessa situação, o valor arbitrado próximo ou igual ao patamar 
aplicado por esta Turma, não deve ser modificado.
A propósito:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. 
QUANTUM. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações em caso 
de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é 
justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-
67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: 
Jorge Luiz dos Santos Leal).
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para condenar a recorrente ao pagamento 
do valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e declarar a inexigibilidade 
do débito no valor de R$ 474,17 (quatrocentos e e setenta e quatro 
reais e dezessete centavos), mantendo inalterada a r. sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COBRANÇA INDEVIDA. NEGATIVAÇÃO. DANO MORAL. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 – A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas 
arquivistas por dívida inexistente gera dano moral in re ipsa.
2 – O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano 
experimentado pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7003984-77.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 14/10/2020 10:27:23
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: Banco Bradesco e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: WILSON BELCHIOR - 
PB17314-A
Polo Passivo: GERALDO DE SOUZA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: PEDRO RIOLA DOS SANTOS 
JUNIOR - RO2640-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição do valor de R$1.632,96 (restituição em dobro) e danos 
morais (R$ 10.000,00).
A r. sentença julgou procedentes os pedidos iniciais. 
Irresignado, o banco interpôs recurso inominado para improcedência 
dos pedidos iniciais.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação, tendo a parte autora 
reconhecido que teve creditado (via TED) em sua conta bancária, 
em razão dessa operação, o valor de R$2.177,28 em 24/05/2019.
Acontece que a parte autora desejou contratar um empréstimo 
consignado, com desconto do seu benefício do INSS. Em vez 
disso, foi-lhe dado um empréstimo com cartão.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 
as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 

suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
A r. sentença declarou inexistente inexistente o contrato de 
empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão 
de Crédito existente em nome da parte autora junto ao BANCO 
BRADESCO S/A, cuja descrição está na Inicial, bem como para 
determinar ao requerido que proceda a restituição do importe de 
R$ 1.632,96 (mil seiscentos e trinta e dois reais e noventa e seis 
centavos). Contudo, não se pode ainda dizer que há restituição do 
valor reconhecido na sentença.
Por isso, seguindo a orientação desta Turma Recursal nos RI 
7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador Vaz, 
Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. 
Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, 
adotando a decisão mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de 
crédito) reserva de margem consignável (RMC) em vez de ser 
EXTINTO, tal como constou na sentença, ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado 
para esse tipo de empréstimo. 
Assim, há provimento parcial do recurso da requerida.
O provimento do recurso nesses termos, não implica em julgamento 
ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de rescisão do 
contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser 
a decisão adequada para dar o “menos”, de modo a propiciar uma 
decisão mais justa e equânime.
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o 
pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com 
outro crédito da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 
parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode 
ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à 
parte autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato 
assinado. Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, 
§ único, CDC, razão pela qual deve ser provido o recurso para que 
eventual restituição seja de forma simples e não em dobro.
Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida 
a se aproveitar de aposentados para propor negócio impagável 
(empréstimo pelo cartão), a capacidade financeira da parte 
recorrida, bem como os precedentes desta Turma Recursal 
(RI 7001535-33.2017.822.0009, 7001992-72.2016.822.0018 e 
7041221-22.2018.822.0001), verifico que a indenização fixada em 
R$ 4.000,00 não foi excessiva.
Por isso, deve ser improvido o recurso da parte requerida no tocante 
ao dano moral e pedido de minoração. 
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO parcial ao recurso 
inominado da parte requerida para: a) DECLARAR rescindido 
o(s) contrato(s) elencado(s) na inicial, referente ao empréstimo/
cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus 
para a parte autora, CONVERTENDO tal(is) “empréstimo(s) do 
cartão” em empréstimo(s) consignado(s), aplicando-se a eles o(s) 
juro(s) do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, 
vinculado ao pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, 
após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior 
pela parte autora, deverá a requerida devolver de forma simples 
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o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação 
do item “a” verificar-se pagamento a menor pela parte autora, 
autorizo compensação com outro crédito da autora; e, d) manter a 
condenação por danos morais.
Como o recorrente decaiu de parte mínima, sem custas e 
honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
DE APOSENTADO. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO 
CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM 
RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Em vez de extingui o contrato de empréstimo do cartão, deve ser 
convertido em empréstimo consignado, que era o desejo inicial do 
consumidor. 5. Recurso provido em parte.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7016092-44.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 21/09/2020 19:02:42
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: TAMARA CAMPOS OLIVEIRA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: JEREMIAS DE SOUZA LEITE - 
RO5104-A, FABIO SILVA CUNHA - RO10849-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 

operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 15% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7041545-75.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 06/06/2020 15:28:58
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: SALVADOR ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS e 
outros
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA SOLETO ALVES MASSARO - 
RO1847-A
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Polo Passivo: BANCO BRADESCO SA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: WILSON BELCHIOR - PB17314-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A controvérsia a ser dirimida diz respeito ao pleito de dano moral. 
Razão assiste à parte recorrente, pois observo que está ainda tentou 
resolver o problema extrajudicialmente, não obtendo êxito. O que 
ressai dos autos, é que a parte recorrida não realizou a entrega do 
produto adquirido pela recorrente dentro do prazo estabelecido.
Assim, há que se considerar, ainda, a via crucis percorrida pelo 
consumidor na busca da solução do problema, precisando buscar 
o 
PODER JUDICIÁRIO para que o serviço seja prestado na forma 
contratada.
Nesse sentido cito os precedentes desta Turma:
CONSUMIDOR. PRODUTO COM DEFEITO. NEGATIVA DE 
ENTREGA DE NOTA FISCAL. VIA CRUCIS PERCORRIDA PELO 
CONSUMIDOR. DANO MATERIAL E DANO MORAL DEVIDOS. 
QUANTUM ARBITRADO. DENTRO DOS PARÂMETROS 
DE PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. (7025789-
65.2015.8.22.0001, Relator: Juiz GLODNER LUIZ PAULETTO, 
data do julgamento: 14/11/2017)
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. VIA CRUCIS NA 
SOLUÇÃO DO PROBLEMA. RESISTÊNCIA DAS REQUERIDAS 
EM RESOLVER O DEFEITO OCULTO NO APARELHO DE SOM. 
DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO PROVIDO. (7042039-42.2016.8.22.0001, Relator: Juiz 
ENIO SALVADOR VAZ, data do julgamento: 13/12/2017).
Dessa forma, estabelecida a incidência do dano moral, a fixação 
deve ser compatível com o poder econômico da empresa recorrida 
e suficiente para reparar o dano do ofendido.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
Assim, o recorrente enfrentou verdadeira via crucis na busca da 
solução de seu problema, o que justifica o arbitramento do valor 
indenizatório no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Com estas considerações, VOTO para dar PARCIAL PROVIMENTO 
ao recurso inominado da parte autora para CONDENAR o recorrido 
ao pagamento R$5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização 
por danos morais, corrigida monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação, mantendo os demais 
termos da sentença inalterados.
Sem custas e sem honorários advocatícios, eis que o deslinde do 
recurso não se encaixa na hipótese restrita do art. 55 da Lei n. 
9.099/95. 
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. RECURSO INOMINADO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. VIA CRUCIS PERCORRIDA PELO 
CONSUMIDOR NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA. DANO MORAL. 
OCORRÊNCIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.

Porto Velho, 28 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002659-52.2020.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 16/09/2020 10:05:55
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: NILTON GUDE e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: ELTON DIONATAN HAASE 
- RO8038-A, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO - 
RO7978-A, MEURI ADRIANA DE ANDRADE - RO9823-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/96.
Conheço o recurso, porque presentes seus pressupostos de 
admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores 
investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
A preliminar de ilegitimidade passiva se confunde com o mérito, 
razão pela qual junto com este será analisada.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes 
para comprovar a construção da subestação elétrica, o que 
sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento 
dos valores investidos nesta. É o entendimento desta Turma, como 
segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
No caso em tela verifico que a concessionária recorrida não cuidou 
em demonstrar, de forma clara e inequívoca, que a construção da 
subestação atende unicamente o imóvel da parte recorrente e em 
seu exclusivo benefício, não se desincumbindo do ônus que lhe 
cabe a teor do art. 373, inciso II, NCPC.
Além disso, conforme resultado do processo administrativo punitivo 
nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária 
recorrente sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente por descumprir 
critérios gerais para a incorporação de redes particulares e a não 
realização dos pagamentos aos respectivos proprietários.
Desta forma, aguardar que a concessionária de energia elétrica 
formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga 
composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pelo recorrido, ou, em sua ausência, 
orçamento colacionado referente à subestação; Havendo mais que 
um orçamento, é razoável fixar como indenização o menor deles 
(art. 402, CC).
Ressalta-se que ainda que tais orçamentos sejam atuais, os 
valores são compatíveis com os gastos atualizados necessários à 
construção de uma subestação, não havendo razões para entender 
de forma contrária.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.0995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA.
RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 
COMPETÊNCIA. TERMO INICIAL. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
As ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação rural não exigem a realização 
de perícia complexa, razão pela qual perfeitamente possível o 
conhecimento do pedido do âmbito do Juizado Especial.
O termo inicial do prazo prescricional para restituição de valores 
dispendidos para construção de rede de eletrificação rural é a data 
da incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Precedentes do STJ e desta Turma Recursal.

É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7008168-76.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 23/10/2020 14:05:42
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
Polo Passivo: MAURI PINHEIRO DE LACERDA e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: JOAO RICARDO DOS SANTOS 
CALIXTO - RO9602-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, bem como 
inépcia da inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação não merece acolhimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
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de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 

rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
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Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7046268-40.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/08/2020 08:52:27
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A
Polo Passivo: FRANCISCO ELIAS DE VASCONCELOS e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: LUCAS SANSEL - RO10358-A, 
DEMETRIO MACEDO DA SILVA - RO9969-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito gerado 
após a realização de recuperação de consumo pela Energisa.
A sentença julgou procedente declarando a inexigibilidade do valor 
apurado e cobrado isentando plenamente o consumidor.
Irresignada a Energisa interpôs recurso inominado.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e aos princípios a ele inerentes, posto que a relação contratual que 
se estabeleceu entre os litigantes é inegavelmente de consumo, 
competindo à empresa concessionária de energia elétrica o ônus 
operacional e administrativo, bem como o conhecimento técnico 
necessário e as ações de fiscalização para garantir serviço 
satisfatório e regularidade dos medidores da energia fornecida.
Trata-se de mais um caso em que a concessionária, em inspeção 
realizada em medidor de energia elétrica em imóvel da consumidora, 
que teria detectado irregularidades e, em conseguinte, um débito 
remanescente que não teria sido incluído nas faturas em seu devido 
momento.
No caso, restou comprovada a falha na prestação de serviço, 
quanto à alteração unilateral e abrupta de valores referentes ao 
faturamento mensal dos serviços de energia elétrica utilizado no 
imóvel de titularidade da autora, sem justo motivo, contraria o dever 
de a requerida fazer a medição correta mês a mês e cobrando 
somente pelos serviços prestados, na exata medida do CONSUMO 
REAL do titular do serviço.
Quanto à recuperação de consumo a Recorrente não demonstrou 
a legitimidade da cobrança, não é razoável a conduta de pretender 
compelir a consumidora a pagar tarifa calculada pela média sem 
nenhuma justificativa plausível, para não ter realizado a medição 
na unidade consumidora todos os meses.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora – ANEEL é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários que 
fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. ALTERAÇÃO 
NO CONSUMO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DÉBITOS 

PRETÉRITOS. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a 
risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob 
pena de nulidade de seus atos.
2. A ausência de demonstração de elementos suficientes para a 
realização do procedimento de recuperação de consumo resulta na 
declaração de inexigibilidade do débito apurado pela concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001909-59.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 06/10/2020 08:42:13
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ARMANDINO PAULO e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: VIVIANE SILVA CARVALHO - 
RO10032-A
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso inominado ofertado pela requerida em face de 
sentença que julgou procedente o pedido de indenização por dano 
material decorrente da construção de subestação elétrica.
No mérito defende a ausência do dever de indenizar.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zonar rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
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INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela requerida). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 

Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
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CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO.RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001206-77.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 30/07/2020 17:59:34
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ISMAILDO RIBEIRO DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO2383-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogados do(a) PARTE RÉ: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635-A, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO4240-A, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ausência de 
título de propriedade, bem como inépcia da inicial.
No mérito defende que os danos alegados não restaram 
devidamente comprovados pelo autor.
Ausentes contrarrazões ofertadas.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA
Primeiramente, esta Turma entende que as ações de indenização 
por construção de rede elétrica rural não exigem a realização de 
perícia complexa, de certo que a alegação de incompetência deste 
Juizado para instrução e julgamento deste feito resta prejudicada.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Para mais, com relação à prescrição, é pacificado que a contagem 
do prazo prescricional se dá a partir da expedição de documento 
formal, o que não existe no caso em tela, tendo em vista que a 
incorporação de fato é ponto controvertido da demanda. Assim, tal 
alegação também não merece acolhimento.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz o recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (Art./projeto, fatura de energia, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar se confunde com o mérito, com esse será 
apreciada de forma concomitante.
Rejeito as preliminares. Submeto-as aos pares.
MÉRITO.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.

Restringe-se a discussão sobre a responsabilidade da empresa 
recorrida em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
teria sido incorporada ao seu patrimônio.
Destaca-se que as redes particulares são instalações elétricas, 
em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim 
exclusivo de prover energia elétrica para unidades de consumo 
de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de 
energia elétrica.
Apesar de alegar que os orçamentos estão superfaturados, a 
recorrente não traz nenhuma comprovação nesse sentido, a teor 
do que dispõe o art. 373, II, do CPC.
Posto isto, verifico que a parte recorrida juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Desta forma, é inviável que se exija do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária, vez que 
restou devidamente comprovado nos autos que a parte consumidora 
obteve gastos para instalação da eletrificação rural (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos e 
orçamento), além de pagar energia elétrica todos os meses. Assim, 
tais documentos se mostram hábeis a provar que tais valores foram 
efetivamente desembolsados.
Por fim, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Em que pese o esforço da empresa de energia em demonstrar a 
ausência de requisitos para o ressarcimento – alegação de não 
incorporação e de que o equipamento está dentro da propriedade 
do autor –, deve o proprietário (a) da rede particular de transmissão 
de energia elétrica ser ressarcido (a) na integralidade pelos gastos 
com a construção da rede, uma vez que se trata de equipamento que 
deveria ter sido custeado pela prestadora do serviço. A exploração 
do serviço de fornecimento de energia não se justifica sem que 
a concessionária suporte o ônus decorrente da infraestrutura da 
rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma outra atividade, 
sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do art. 884 do 
Código Civil.
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Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma decidiu o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
E sobre a matéria esta Turma Recursal vem reiteradamente 
decidindo:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
A Resolução Normativa n° 229/2006 da ANEEL, em seu artigo 3°, 
estabeleceu que:
“As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção de 
tais redes.”
Destaca-se ainda que, em regra, não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica, bastando que 
isso ocorra de fato, a exemplo de quando aquela passa a custear 
despesas com operação e manutenção, não tendo a concessionária 
comprovado o contrário.
Desta forma, exigir instrumento formal de transferência de patrimônio 
como condição para efetiva incorporação da rede elétrica seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo 
particular, exatamente por tal pagamento depender da participação 
voluntária da concessionária, que figuraria como devedora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada por seus 
próprios fundamentos.
Condeno a recorrente no pagamento das custas do processo e na 
verba honorária, que fixo em 15% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 55, da lei 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. Glodner Luiz Pauletto 
Processo: 7003219-40.2019.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 19/02/2020 15:58:17
Data julgamento: 09/09/2020
Polo Ativo: CLEUSMIL DA SILVA SANTOS e outros
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE SILVA CARVALHO - 
RO10032-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Tratam-se de embargos de declaração interpostos em face de 
decisão, sustentando a existência de erro material.
É o suscito relatório.
VOTO
Conheço o recurso, eis que presentes requisitos legais de 
admissibilidade.
Compulsando os autos verifica-se que houve erro quando do 
lançamento na decisão de id n. 8366511. Razão pela qual, consigno 
abaixo a decisão correta.
Com efeito:
“A discussão restringe-se sobre a responsabilidade da empresa 
embargada em indenizar rede de eletrificação rural realizada por 
particular nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, bem 
como acerca da legitimidade do autor.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de 
maneira relativa, a inversão do ônus da prova.
As redes particulares são instalações elétricas, em qualquer tensão, 
inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover 
energia elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e 
conectadas em sistema de distribuição de energia elétrica.
Posto isto, verifico que a parte recorrente juntou aos autos 
documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica, o que sustenta o direito, considerando a incorporação, 
ao ressarcimento dos valores investidos nesta. É o entendimento 
desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017). 
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Ademais, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, a empresa ré impôs ao consumidor o ônus 
de adquirir equipamentos para serviços prestados exclusivamente 
por ela na condição de concessionária. Assim, a parte autora não 
poderá utilizar os equipamentos adquiridos, para qualquer outra 
FINALIDADE que não seja receber os serviços da empresa ré.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:[...] 
o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor rural 
que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Por fim, saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia 
elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, 
seria admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas 
pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem 
causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei 
– deixando de adotar providências para incorporar redes de 
particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender 
exclusivamente seu próprio interesse econômico. Quanto a esse 
raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. […] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária”.
Por tais considerações, VOTO para ACOLHER os embargos de 
declaração opostos pela parte autora, ora embargante, dando-lhes 
efeito modificativo nos termos da decisão supra, reconhecendo, 
desta forma, o direito da autora ao ressarcimento dos valores 
utilizados na construção da subestação.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL 
RECONHECIDO. RECURSO INOMINADO. CONSTRUÇÃO 
DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO DE 
VALORES. COMPROVAÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO 
CONHECIDOS E ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Setembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7001483-93.2020.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 02/10/2020 09:42:22
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: MILTON MOREIRA DA CUNHA e outros
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA 
AMARAL - RO6642-A, ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - 
RO6965-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da 
construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou improcedente o pedido do autor.
Em razão disto, a parte autora apresentou Recurso Inominado, no 
qual aduz o cumprimento do plano de incorporação. Nessa questão, 
requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais.
DA PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
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DO MÉRITO
Importante o registro de que a parte autora fez prova dos elementos 
seguintes: Projeto da Subestação e ART e sua adequação com 
as normas da CERON. Com a devida vênia aos entendimentos 
contrários, esses documentos servem para provar a construção 
de subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
Com relação ao mérito, lembro que a requerida tem a obrigação de 
entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse direito 
é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor instalar o 
padrão e requerer a energia. A requerida então usando a rede dela 
faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na zona rural, 
muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram que fazer 
mais: construíram a rede particular para que a energia chegasse 
até sua morada.
No caso dos autos, a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART, respectivos Projetos 

e orçamento). Não se podendo exigir do consumidor que os 
documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede que 
não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos contrários, 
exigir instrumento formal de transferência da rede particular como 
condição para o ressarcimento não me parece razoável, porque se 
até hoje não aconteceu a incorporação é porque a requerida não 
fará voluntariamente. Basta lembrar que no processo administrativo 
punitivo nº 48500001126/2013-10 cujo trâmite se desenvolveu 
no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, a 
concessionária de energia local sofreu sanção com multa no valor 
aproximado de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) justamente 
por descumprir critérios gerais para a incorporação de redes 
particulares e a não realização dos pagamentos aos respectivos 
proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a requerida tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela requerida (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
requerida em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 
bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
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e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A requerida poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela requerida porque o gasto 
feito pelo particular deveria ter sido feito pela requerida. Portanto, 
a requerida não está comprando a rede no estado atual, mas 
ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO 
ao recurso inominado, para determinar que a concessionária 
recorrida restitua à parte recorrente os gastos apresentados com 
a construção de rede de subestação, devidamente corrigidos com 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação e correção 
monetária a partir do ajuizamento da ação, com o reconhecimento 
da incorporação ao patrimônio da concessionária.
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55, da lei nº 
9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CERON. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
SUBESTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPROVAÇÃO 
DO DESEMBOLSO. SENTENÇA REFORMADA.
– É devida a restituição de valores dispendidos para a construção de 
rede de eletrificação rural, de responsabilidade de concessionária 
de serviço público.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7005265-66.2019.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 22/06/2020 05:25:03
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: OSWALDO DOS SANTOS e outros
Polo Passivo: OI S.A e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013-A
RELATÓRIO
O consumidor ajuizou ação de inexigibilidade de débito cumulada 
com repetição de indébito em desfavor da empresa recorrida 
alegando que requereu, em 2018, o cancelamento da linha fixa 
de telefonia, porém, não sua solicitação não foi atendida, sendo 
enviadas cobranças após o cancelamento.

A sentença julgou improcedente os pedidos autorais.
Irresignado, o consumidor interpôs recurso inominado.
Contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais 
de admissibilidade.
A sentença merece reforma.
A controvérsia dos autos cinge-se acerca da ocorrência ou não de 
falha na prestação dos serviços de telefonia.
Destaca-se que a relação entre as partes é de consumo, regulada 
pela Lei 8.078/1990, na forma do art. 14 do Código de Defesa do 
Consumidor, sendo a responsabilidade da ré objetiva, devendo se 
responsabilizar pelos defeitos ou falhas nos serviços prestados, 
afastando-se tal responsabilidade somente em caso de culpa 
exclusiva do autor ou de terceiro, o que à requerida cabe provar, a 
teor do disposto no artigo 14:
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação de danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre a sua 
fruição e riscos.”
Assim, a empresa responderá de forma objetiva pelos defeitos na 
prestação de seus serviços.
A falha na prestação do serviço da concessionária, no caso concreto, 
ocorreu ao não atender o pedido de cancelamento dos serviços 
de telefonia, que, conforme afirmado pela própria concessionária, 
ocorreu em 28/09/2018.
Acerca da alegação da recorrida de que o consumidor somente 
teria solicitado o cancelamento dos serviços de internet, esta não 
restou comprovada, pois, sendo a concessionária de serviços 
públicos, tem melhores condições de produzir provas que refutem 
as alegações do consumidor, como no caso em tela, onde deveria 
ter apresentado o áudio da ligação, onde o autor somente requereu 
o cancelamento dos serviços de internet, conforme alegado, 
porém, limitou-se a apresentar telas sistêmicas produzidas 
unilateralmente.
Desta forma, tenho que o cancelamento dos serviços de telefonia 
operou-se em 28/09/2018, sendo as cobranças posteriores 
indevidas, devendo ser declaradas inexigíveis.
Acerca dos valores pagos, após o pedido de cancelamento 
(28/09/2018), ressalta-se que o consumidor, em razão da 
conduta ilícita da ré, viu-se obrigado a pagar as faturas vencidas 
em 24/04/2019 e 19/04/2019 , nos valores de R$ 43,86 e 43,86, 
respectivamente, cobradas indevidamente.
Desse modo, verifico estarem configurados os requisitos para a 
repetição do indébito: cobrança indevida e pagamento indevido. 
Logo, deve a concessionária restituir os valores pagos, em dobro.
Nesse sentido:
Consumidor. Contrato de telefonia. Assinatura Cancelada. 
Cobrança Indevida. Danos morais configurados. Indenização 
devida. 1– É considerada indevida a cobrança por serviços não 
contratados pelo consumidor, sendo de rigor a devolução do valor 
correspondente, podendo tal conduta caracterizar a ocorrência 
de dano moral. 2 – O quantum indenizatório deve se coadunar 
com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma 
proporcional e razoável. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7012380-80.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/04/2020.
Saliento que as faturas referentes anexas ao ID 9000877, págs. 
01, 02 e 05, são referentes a serviços prestados antes do pedido 
de cancelamento, de modo que são legítimas e devidas, não tendo 
que se falar em inexigibilidade e repetição de indébito em relação 
a elas.
Ante o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
recurso inominado, reformando a sentença para:
a) declarar inexigível os débitos cobrados após o pedido de 
cancelamento (28/09/2018);
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b) restituir, na forma dobrada, as faturas comprovadamente 
pagas, que totalizam R$ 87,72 (oitenta e sete reais e setenta e 
dois centavos), corrigidos monetariamente (Tabela Oficial TJ/RO) 
a partir de cada desconto e juros moratórios, de 1% (um por cento) 
ao mês, a partir da citação.
Isento o recorrente de custas e honorários, pois, beneficiário da 
justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. TELEFONIA. 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. FATURAS EXPEDIDAS 
APÓS PEDIDO DE CANCELAMENTO DOS SERVIÇOS. 
COBRANÇA INDEVIDA. INEXIGIBILIDADE. REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO. OCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7009086-80.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA
Data distribuição: 23/10/2020 11:30:27
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: Banco Bradesco e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: WILSON BELCHIOR - 
PB17314-A
Polo Passivo: DULCI TERESINHA DE MARQUI E SANTO e 
outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 
- RO10519-A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - 
RO9033-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de nulidade de contratação de empréstimo via 
Cartão de Crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), 
restituição em dobro do valor pago e danos morais.
A r. sentença julgou procedentes os pedidos iniciais condenando o 
na restituição do importe de R$ 5.256,46 e pagar em favor da parte 
autora a importância de R$ 4.000,00 pelos danos morais. 
Irresignado, o banco interpôs recurso inominado para improcedência 
dos pedidos iniciais.
É o relatório.
VOTO
MÉRITO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos.
Nos autos há prova inequívoca da contratação. Acontece que a 
parte autora desejou contratar um empréstimo consignado, com 
desconto do seu benefício do INSS. Em vez disso, foi-lhe dado um 
empréstimo com cartão.
Sobre a modalidade de negócio firmado pelas partes, esta 
Turma Recursal já firmou entendimento acerca da ilegalidade da 
comercialização de cartão de crédito consignado com descontos 
mínimos na conhecida “reserva de margem consignável”, visto 
que tal procedimento imputa no aumento da dívida de forma 
desproporcional, funcionando como um verdadeiro empréstimo 
abusivo.
Infelizmente, virou prática de algumas instituições financeiras a 
comercialização destes cartões de crédito consignado, que fazem 

as vezes de empréstimo pessoal, cujos encargos financeiros 
incidentes mês a mês são próximos ou até maiores que o valor 
descontado da reserva de margem consignável, tornando a dívida 
excessiva ou, muitas vezes, infinita.
Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor do qual será cobrado juros elevados. 
Além do consumidor ser mal informado sobre essa contratação 
manifestamente prejudicial, não é informado claramente da 
consequência da cobrança da fatura mínima do valor sacado do 
cartão. A cobrança mensal da fatura mínima faz o débito do cartão 
de crédito crescer exponencialmente. Por isso, se diz que essa 
prática é abusiva que torna a dívida impagável.
Desta forma, resta patente a abusividade deste tipo de negócio 
jurídico, vez que causa prejuízo excessivo ao consumidor e 
enriquecimento sem causa da instituição financeira.
Nesse sentido vem decidindo esta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO 
POR MEIO DE CARTÃO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1. Se mostra abusiva a negociação de 
empréstimo consignado por meio de cartão de crédito, vinculado 
a reserva de margem consignável, cujos descontos mensais não 
abatem o valor original da dívida em virtude dos encargos financeiros 
incidentes mês a mês, tornando a dívida excessiva; 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo 
suportado pelo consumidor. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7009366-07.2018.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
09/07/2020).
A r. sentença declarou inexistente o contrato de empréstimo na 
modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão de Crédito 
existente em nome da parte autora junto ao BANCO BRADESCO 
S/A, cuja descrição está na Inicial, bem como para determinar ao 
requerido que proceda a restituição valores. Contudo, não se pode 
ainda dizer nesta fase processual que cabe restituição.
Por isso, seguindo a orientação desta Turma Recursal nos RI 
7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador Vaz, 
Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. 
Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, 
adotando a decisão mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de empréstimo (empréstimo do cartão de 
crédito) reserva de margem consignável (RMC) em vez de ser 
EXTINTO, tal como constou na sentença, ser CONVERTIDO para 
empréstimo consignado, aplicando a ele a taxa média de mercado 
para esse tipo de empréstimo. 
Assim, há provimento parcial do recurso da parte requerida.
O provimento do recurso nesses termos, não implica em julgamento 
ultra ou extra petita, porque se há pedido inicial de rescisão do 
contrato, pode no juizado especial em vez de ser dado o “mais” ser 
a decisão adequada para dar o “menos”, de modo a propiciar uma 
decisão mais justa e equânime.
Caso após a adequação do contrato seja verificado que houve 
pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
de forma simples o valor eventualmente pago a maior. Caso o 
pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com 
outro crédito da parte autora.
No tocante ao pedido de devolução em dobro, seguindo a orientação 
do RI 007614-74.2016.822.0005 da Relatoria do Juiz Enio Salvador 
Vaz, julgado em 21/09/2018, rejeito o pedido de reforma feito pela 
parte autora, porque os descontos realizados foram baseados em 
contrato assinado que só agora foi reconhecido inválido. Pode 
ter havido esperteza do banco na hora de oferecer o produto à 
parte autora, contudo, o desconto foi feito com base no contrato 
assinado. Assim, não considero ter ocorrido a hipótese do art. 42, 
§ único, CDC, razão pela qual deve ser provido o recurso para que 
eventual restituição seja de forma simples e não em dobro.
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Em relação ao pleito indenizatório, também já foi fixado entendimento 
nesta Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o 
consumidor é exposto ao pagamento de dívida excessiva, causando 
transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Por fim, com relação ao quantum indenizatório, considerando o 
efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida 
a se aproveitar de aposentados para propor negócio impagável 
(empréstimo pelo cartão), a capacidade financeira da parte 
recorrida, bem como os precedentes desta Turma Recursal 
(RI 7001535-33.2017.822.0009, 7001992-72.2016.822.0018 e 
7041221-22.2018.822.0001), verifico que a indenização fixada em 
R$ 4.000,00 não foi excessiva.
Por isso, deve ser improvido o recurso da parte requerida no tocante 
ao dano moral e pedido de minoração.
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO parcial ao recurso 
inominado da parte requerida para: a) DECLARAR rescindido 
o(s) contrato(s) elencado(s) na inicial, referente ao empréstimo/
cartão de crédito consignado discutido nestes autos, sem ônus 
para a parte autora, CONVERTENDO tal(is) “empréstimo(s) do 
cartão” em empréstimo(s) consignado(s), aplicando-se a eles o(s) 
juro(s) do valor médio de mercado para esse tipo de contratação, 
vinculado ao pagamento do INSS; b) caso na fase de cumprimento, 
após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior 
pela parte autora, deverá a requerida devolver de forma simples 
o valor eventualmente pago a mais; c) caso após a adequação 
do item “a” verificar-se pagamento a menor pela parte autora, 
autorizo compensação com outro crédito da autora; e, d) manter a 
condenação por danos morais.
Como o recorrente decaiu de parte mínima, sem custas e 
honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem com nossas 
homenagens.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO POR 
MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. DÍVIDA INFINITA. ABUSIVIDADE DAS 
CLÁUSULAS COM APROVEITAMENTO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
DE APOSENTADO. CONVERSÃO DE “EMPRÉSTIMO DO 
CARTÃO” (RMC) EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM 
RESTITUIÇÃO DO VALOR INDEVIDO NA FORMA SIMPLES. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. Quem tem a opção de fazer empréstimo consignado com juros 
mais vantajosos nunca concordaria em fazer contratação de cartão 
de crédito para saque de valor para juros elevados. 2. Consumidor 
mal informado sobre a contratação, com a agravante de não ser 
informado claramente da consequência da cobrança da fatura 
mínima do valor sacado do cartão. 3. A cobrança mensal da fatura 
mínima faz o débito do cartão de crédito crescer exponencialmente. 
4. Em vez de extinguir o contrato de empréstimo do cartão, deve 
ser o contrato convertido em empréstimo consignado, que era o 
desejo inicial da parte consumidora. 5. Recurso provido em parte.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002206-72.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)

Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 30/06/2020 10:59:50
Data julgamento: 28/12/2020
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635-A
Polo Passivo: HELIO ANTONIO AGUETONI e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: OSCAR GALVAO RABELO - 
RO6632-A
RELATÓRIO
Apesar do relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95, 
importante destacar que neste feito o Recorrido deseja o 
ressarcimento de R$ 8.883,52 (oito mil, oitocentos e oitenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos) pela subestação de 10 KVA 
construída na BR 421, TB 20, Área de Chácaras, LC 85, zona rural, 
em Alto Paraíso/RO.
A Recorrente pugna, preliminarmente, pela prescrição do direito 
autoral, incompetência absoluta em razão da matéria, ilegitimidade 
ativa ante a ausência de título de propriedade e inépcia da inicial, 
as quais serão a seguir enfrentadas.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes os requisitos legais de 
admissibilidade.
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
Insta esclarecer que o STJ firmou entendimento de que o 
marco inicial da contagem prescricional ocorre no momento da 
incorporação da rede elétrica ao patrimônio da concessionária. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA RURAL. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO 
CONSUMIDOR NO CUSTEIO. RESSARCIMENTO DOS VALORES. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA INCORPORAÇÃO 
PELA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
TERMO A QUO. REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. Esta Corte de Justiça possui orientação consolidada de que “é 
do momento em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio 
a rede elétrica do recorrido que, em tese, se tem configurado o 
enriquecimento ilícito, com aumento do ativo da recorrente e 
diminuição do passivo do recorrido, devendo ser este, portanto, 
o marco inicial do prazo prescricional” (REsp 1.418.194/SP, Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27/11/2015).
2. O afastamento das conclusões assentadas no acórdão 
combatido, no intuito de perquirir acerca da alegada prescrição da 
pretensão ressarcitória, demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada nesta via, ante o 
óbice constante da Súmula 7/STJ.
3. Levando em conta que a recorrente limitou-se a defender 
a regularidade do contrato firmado entre as partes e a falta 
de justificativas para a revisão das cláusulas da avença, sem 
apontar, de forma clara e precisa, os dispositivos de lei federal 
que supostamente teriam sido afrontados, o inconformismo se 
apresenta deficiente quanto à fundamentação, o que impede a 
exata compreensão da controvérsia, nos termos da Súmula 284/
STF.4. Agravo interno a que se nega provimento.(AgInt no REsp 
1699587/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 12/06/2018, DJe 18/06/2018)
Conforme entendimento pacificado pelo STJ a contagem do prazo 
prescricional inicia-se a partir da incorporação da rede elétrica 
atestada por documento formal. Perante a inexistência de prova 
que declare o marco inicial para a contagem do prazo, não há que 
se falar em prescrição.
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 
DA MATÉRIA
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Já está assentado na Turma o entendimento de que as ações de 
indenização por construção de rede elétrica rural não exigem a 
realização de perícia complexa, razão pela qual rejeito a preliminar 
de incompetência do Juizado Especial.
DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE TÍTULO DE PROPRIEDADE
Aduz a recorrente que a parte não é legítima na ação, pois não 
juntou o registro do imóvel, a alegação não merece acolhimento, 
tendo em vista que houve a incorporação e todas as provas juntadas 
ao processo (ART/projeto, orçamentos).
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
Entendo que a preliminar de inépcia por falta de documento 
indispensável deve ser rejeitada porque os documentos juntados 
pela parte autora são suficientes para instruir a ação e conferir 
à parte adversa a oportunidade de se defender, não havendo a 
alegada falta de documento indispensável. No mesmo sentido 
já decidiu o E. STJ no AgRg no AREsp 19.135/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
23/04/2015.
Ainda, anoto que se os documentos existentes nos autos não forem 
suficientes para prova do alegado, provocará a improcedência e 
não a inépcia da inicial.
DO MÉRITO
Com relação ao mérito, lembro que a Recorrente tem a obrigação 
de entregar a energia até a parte autora. Na zona urbana esse 
direito é muito claro e ninguém questiona. Basta o consumidor 
instalar o padrão e requerer a energia. A Recorrente então usando 
a rede dela faz a energia chegar até o padrão. Acontece que na 
zonar rural, muitos sitiantes/proprietários de imóvel rural tiveram 
que fazer mais: construíram a rede particular para que a energia 
chegasse até sua morada.
No caso dos autos a parte autora veio ao Judiciário buscar o 
ressarcimento dos custos dessa rede particular feita.
Entendo ser devida a restituição de valores dispendidos para 
a construção de rede de eletrificação rural pelo particular que 
adiantou e fez obra de responsabilidade da concessionária (art. 14, 
Lei 10.438/2002).
Lembro que o art. 15, da Lei 10.848/2004 fixou o dever das 
concessionárias de energia elétrica de incorporarem as redes 
particulares.
A resolução nº 229 de 08/08/2006 da ANEEL estabeleceu as regras 
gerais para incorporação dessas redes particulares.
Esta E. Turma Recursal já firmou o entendimento de que as 
subestações particulares devem ser incorporadas e ressarcidas 
(vide os dois julgados abaixo), arbitrando o valor de ressarcimento 
com base em orçamento submetido ao crivo do contraditório, 
conforme se verifica no segundo julgado:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015)
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO DE 
REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO FORMAL 
ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS. Evidenciado que o consumidor arcou com os 
custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da 
concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, 
verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. 
(Autos de nº 7000287-39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz 
dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Da mesma forma decidiu o E. Tribunal de Justiça de Rondônia:

RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. 
AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA 
DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. 
INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO 
DEVIDO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor 
arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de 
responsabilidade da concessionária pública, é devida a restituição 
dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do 
projeto autorizado pela prestadora de serviço público. Decaindo o 
autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida 
pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 
00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 
17/10/2012)
No caso dos autos, a parte autora fez prova de que fez gastos 
para instalação da eletrificação rural particular (ART/Projeto e 
orçamento), além do fato de pagar as faturas de energia (fato não 
questionado pela Recorrente). Não se podendo exigir do consumidor 
que os documentos contenham o carimbo da Concessionária.
Assim, esses documentos servem para provar a construção de 
subestação particular que deve ser incorporada (se ainda não 
aconteceu) e ressarcida.
A falta de anuência com a rede particular não pode ser alegada 
porque houve aceitação tácita ao projeto quando a ligação de 
energia ocorreu.
Ainda, importante destacar que não se exige instrumento formal 
para efetiva incorporação da rede elétrica edificada pelo particular 
ao patrimônio da concessionária de energia elétrica. Em muitos 
dos casos essa incorporação já aconteceu de fato: quando a 
concessionária de energia ligou sua rede à rede particular para 
concessão da energia e passou a fazer a manutenção dessa rede.
Outro ponto a ser levantado é sobre o ressarcimento de rede 
que não foi formalmente incorporada. Com a devida vênia aos 
contrários, exigir instrumento formal de transferência da rede 
particular como condição para o ressarcimento não me parece 
razoável, porque se até hoje não aconteceu a incorporação é 
porque a Recorrente não fará voluntariamente. Basta lembrar 
que no processo administrativo punitivo nº 48500001126/2013-
10 cujo trâmite se desenvolveu no âmbito da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL, a concessionária de energia local 
sofreu sanção com multa no valor aproximado de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) justamente por descumprir critérios gerais 
para a incorporação de redes particulares e a não realização dos 
pagamentos aos respectivos proprietários.
Outrossim, para os que acreditam que a Recorrente tem prazo 
para ressarcimento, pontuo que o STJ admitiu o ressarcimento de 
gasto particular com rede elétrica feita no período do Programa 
Luz no Campo, tal qual o período de construção do autor, não 
obrigando o proprietário esperar até 2022 (AgRg no AREsp 8.582/
MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/10/2012, DJe 05/11/2012).
Por fim, o artigo 4º e 9º, da Resolução 229/2006 não podem 
ser usados como fundamento para impedir o ressarcimento e 
incorporação da rede, porque se for aplicada a interpretação literal 
dessa norma, toda rede particular estará integralmente em imóvel 
do proprietário e ninguém seria indenizado, gerando um inegável 
enriquecimento ilícito da parte autora e desrespeito ao art. 15, da 
Lei 10.848/2004. Assim, como o gasto para fazer a rede que fornece 
energia para parte autora deveria ter sido feita pela Recorrente (art. 
14, Lei 10.438/2002), como o autor fez esse gasto antecipadamente, 
natural que seja ressarcido, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Recorrente em prejuízo da parte autora.
Ainda, outro aspecto a ser considerado é que independentemente 
da utilização ou não da rede particular por outros consumidores 
de energia, a empresa ré por sua omissão de fazer a rede dela 
chegar até à casa do particular, obrigou ao consumidor adquirir 
equipamentos com a finalidade exclusiva de receber os serviços de 
energia, que são cobrados mensalmente.
A Decisão do STJ, no AREsp n. 721596 SP 2015/0131560-1, de 
relatoria do Min. Marco Aurélio Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, 



1373DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

bem analisa a questão: (...) o patrimônio da ré foi aumentado, com 
recursos do produtor rural que financiou e pagou as obras para 
a execução e ampliação da rede distribuição de energia elétrica, 
que foi incorporada ao patrimônio da empresa concessionária 
de serviço público, atuante no fornecimento de energia, com a 
contrapartida de tarifas, sem que esta tenha arcado com qualquer 
custo para a construção da infraestrutura de sua própria atividade. 
Portanto, é de rigor a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. 
Nº 0010759-75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. 
Adilson de Araujo - J. 27.11.2012).
Logo, o princípio da vedação do enriquecimento ilícito impede 
a aplicação do art. 4º e 9º, da Resolução 229/2006 ao caso 
presente.
DO VALOR DO RESSARCIMENTO
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser 
arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais 
e/ou recibos colacionados pela parte autora, ou, em sua ausência, 
orçamento atual colacionado referente aos itens usados na 
construção da subestação. Verdade que a rede não foi construída 
agora, no entanto, o gasto foi feito com o valor da moeda da época. 
Se for atualizado o valor pago na época pelos itens da rede chegar-
se-á a valor próximo do orçamento atual, isto se não for superior. 
Logo, sem outro parâmetro, o orçamento atual resolve.
Havendo mais que um orçamento é razoável fixar como indenização 
o menor deles (art. 402, CC).
A Recorrente poderia apresentar um orçamento alternativo ao 
apresentado pela parte autora, poderia demonstrar de forma clara 
e direta a abusividade, questionar os itens existentes no orçamento, 
apresentar os itens adequados e indicar o valor que entendia 
correto para o ressarcimento. Contudo, a requerida não fez nada 
disso, não conseguindo demonstrar a abusividade do orçamento 
apresentado nos autos.
Finalmente, importante constar que não cabe aplicar a depreciação 
no valor da rede elétrica sustentada pela Recorrente porque o 
gasto feito pelo particular deveria ter sido feito pela Recorrente. 
Portanto, a Recorrente não está comprando a rede no estado atual, 
mas ressarcindo o gasto feito anteriormente.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
ao Recurso Inominado, mantendo a sentença pelos seus próprios 
fundamentos.
Condeno a recorrente a pagar as custas e honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma do 
art. 55, da lei nº 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REDE DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO 
DO GASTO FEITO PELO PARTICULAR COM A CONSTRUÇÃO 
DA REDE. ORÇAMENTO ATUAL SERVE DE PARÂMETRO 
PARA RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 2. É devida 
a restituição de valores dispendidos pelo particular (ou seu 
sucessor) que adiantou e fez obra de rede de eletrificação rural, 
de responsabilidade da concessionária (art. 14, Lei 10.438/2002). 
2. O artigo 4º, da Resolução 229/2006 não pode ser usado como 
fundamento para impedir o ressarcimento e incorporação da rede, 
sob pena de enriquecimento ilícito e desrespeito ao art. 15, da Lei 
10.848/2004. 3. Sem outra prova do valor gasto, orçamento atual 
de menor valor serve de parâmetro para ressarcimento. 4. Recurso 
inominado improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS A 
UNANIMIDADE. NO MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.

Porto Velho, 24 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7002721-10.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: JOSE TORRES FERREIRA substituído por AUDARZEAN 
SANTANA DA SILVA
Data distribuição: 16/06/2020 14:23:37
Data julgamento: 21/12/2020
Polo Ativo: LUIZ SOARES DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JOAO RICARDO DOS SANTOS 
CALIXTO - RO9602-A
Polo Passivo: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de reparação por danos morais em decorrência 
da alegada interrupção de energia por 10 (dez) dias.
A sentença julgou improcedente o pedido autoral, por ausência de 
comprovação dos fatos alegados.
Irresignado, o consumidor interpôs o presente recurso.
Sem contrarrazões pela manutenção.
VOTO
Conheço o recurso por preencher os requisitos de admissibilidade.
A sentença deve ser mantida.
De acordo com o recorrente, o mesmo sofreu interrupção do 
fornecimento de energia elétrica no período de 21 a 30/09/2019.
Porém, analisando o feito, verifica-se que o consumidor não trouxe 
aos autos qualquer prova para amparar a sua pretensão no sentido 
de comprovar a alegada interrupção pelo período informado, 
deixando, desse modo, de comprovar, fato constitutivo do seu 
direito, a teor do art. 373, I, do CPC.
Por óbvio que o feito trata de relação de consumo, em que a ré é 
a prestadora do serviço de energia elétrica e o autor o consumidor 
final do serviço. Aplica-se a inversão do ônus da prova nos moldes 
do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, 
todavia, essa inversão não é absoluta. A parte deve apresentar 
alegações verossímeis, bem como deve ser hipossuficiente para a 
produção de determinada prova.
No caso, o autor não trouxe qualquer documento ou testemunha 
com o fito de amparar sua pretensão, mesmo tendo afirmado que a 
interrupção de energia teria ocorrido por 10 (dez) dias.
Os documentos apresentados não trouxeram elementos mínimos de 
convicção para o julgador. Oportuno esclarecer que a informalidade 
do Juizado Especial não se presta a admitir pedidos desprovidos da 
necessária comprovação, de modo que a este Juízo não incumbe 
deduzir como ocorreram os fatos.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial. Direito do consumidor. Falha 
na prestação do serviço. Dano moral. Não comprovação.
Não comprovada que falha na prestação do serviço da fornecedora 
resultou em danos morais a parte autora, a improcedência do pedido 
indenizatório é medida que se impõe. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7011521-64.2019.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de 
julgamento: 18/09/2020
Pelo exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
inominado, mantendo-se a r. Sentença pelos próprios fundamentos, 
nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95.
Isento o recorrente de custas e honorários advocatícios, pois, é 
beneficiário da justiça gratuita.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INTERRUPÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO, A TEOR DO ART. 
373, I, DO CPC. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA 
MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, NOS TERMOS 
DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. RECURSO DESPROVIDO.
1. A parte autora não se desincumbiu da prova da alegada 
interrupção de energia elétrica (art. 373, I, do CPC).
2. A informalidade do Juizado Especial não se presta a admitir 
pedidos desprovidos da necessária comprovação, de modo que a 
este Juízo não incumbe deduzir como ocorreram os fatos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em 
áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 21 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito JOSE TORRES FERREIRA substituído por 
AUDARZEAN SANTANA DA SILVA
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7002150-42.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 03/11/2020 22:57:36
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: ADEMAR ALVES PEREIRA NETO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GIULIANO CAIO SANT ANA - 
RO4842-A
Polo Passivo: AIR EUROPA LINEAS AEREAS SOCIEDAD 
ANONIMA e outros 
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos 
legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que 
vão muito além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço 
ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do 
cancelamento do voo e, depois a mudança unilateral do itinerário, 
fazendo com que o requerente chegasse ao destino muitas horas 
após o combinado.
Restou incontroverso nos autos que o recorrente que seu voo 
teve um atraso na origem, culminando na perda da conexão em 
Madri, sendo realocado para voo com saída 06 (seis) horas após o 
contratado, tendo recebido um voucher de 5 euros.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. 
Aliás, a justificativa apresentada pela recorrida foi de necessidade 
de manutenção extraordinária da aeronave. Ocorre que tal hipótese 
não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, 
em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco 
inerente à própria atividade exercida. Nesse sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E 
CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. 
CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS 
DE ATRASO. FALHAS INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO 
VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser 
considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, restando assente o dever de 

indenizar, dada a falha na prestação do serviço. DANOS MORAIS. 
Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, 
sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, sopesadas as 
peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO 
VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave 
configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, 
que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese 
de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior 
cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários 
e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade 
da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos 
morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização 
por danos morais deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não 
respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 70295162720188220001 
RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar 
fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da consumidora que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta 
Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. MAU 
TEMPO NÃO COMPROVADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
DO FORNECEDOR DO SERVIÇO PRESERVADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE.
- A ocorrência de casos fortuitos, como por exemplo problemas 
com o tráfego aéreo decorrentes de condições meteorológicas, 
excluem a responsabilidade da empresa por eventual atraso ou 
cancelamento de voo, contudo, devem ser comprovados, ônus 
que, na espécie, não se desincumbiu a empresa aérea recorrente.
- Ao alterar o horário dos voos, frustrando programações e 
agendamentos do consumidor, mormente quando se trata de 
retorno da viagem de férias de uma família, caracterizado está o 
dano moral.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (Autos n. 
7000842-80.2016.8.22.0010; Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 
7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Por tais considerações, voto no sentido de DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado reformando a sentença para 
CONDENAR recorrido ao pagamento R$ 10.000,00 (dez mil reais) a 
título de indenização por danos morais, corrigida monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), 
com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação
Isento de custas processuais e honorários advocatícios, nos termos 
do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.



1375DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO 
DESCUMPRIDO UNILATERALMENTE PELA EMPRESA 
AÉREA. CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. RECURSO 
PROVIDO SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7013080-53.2019.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO 
CÍVEL (460)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 22/06/2020 15:15:33
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: EDILANE SOARES RODRIGUES DE SOUZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ERICK CORTES ALMEIDA - RO7866-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS e outros 
Advogado do(a) PARTE RÉ: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO 
- RO10059-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pelo recorrente, em face 
da sentença que julgou improcedente o pedido inicial por danos 
morais, em decorrência de falhas na prestação do serviço de 
transporte aéreo.
Argumenta o recorrente que houve vício na prestação de serviço, 
diante do atraso/cancelamento do voo e da falta de zelo e falha 
da recorrida na prestação de informações aos passageiros. Aduz 
ainda, a ocorrência de danos e ao final, pugna pela reforma da 
sentença para julgar procedente o pleito exordial, atribuindo valor 
mínimo de R$ 10.000,00 a título indenizatório.
Recebo as contrarrazões apresentadas pela manutenção da 
sentença.
É o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a 
companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois mediante a alteração unilateral do voo, 
a recorrida deixou de cumprir o serviço na forma contratada, o que 
resultou em um atraso de aproximadamente 11 (onze) horas para o 
embarque em Belo Horizonte/MG com destino a Porto Velho/RO.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado 
pela recorrida em virtude da necessidade de manutenção 
extraordinária da aeronave. Ocorre que tal hipótese não configura 
excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, 
de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à 
própria atividade exercida. Nesse sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E 
CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. 
CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS 
DE ATRASO. FALHAS INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO 
VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser 
considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, restando assente o dever de 
indenizar, dada a falha na prestação do serviço. DANOS MORAIS. 

Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, 
sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, sopesadas as 
peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 
18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: Pedro Luiz 
Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO 
VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave 
configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, 
que não pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese 
de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior 
cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários 
e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade 
da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos 
morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização 
por danos morais deve levar em consideração os critérios da 
proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não 
respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 70295162720188220001 
RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ressalte-se que a companhia aérea não logrou êxito em comprovar 
fato que pudesse afastar sua responsabilidade perante o evento 
danoso.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrida 
incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar 
conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso e levando-se em consideração os transtornos 
acarretados pelo cancelamento do voo, resta configurado o dano 
moral suportado pelo recorrido.
No caso em questão, o recorrente teve seu voo cancelado 
unilateralmente pela companhia aérea, chegando no destino final 
por volta das 14h30min do dia 04/09/2019, ao invés do inicialmente 
contratado, 03h00 do dia 04/09/2019, conforme documento de id 
n. 9013743.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima 
satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o 
enriquecimento sem causa e servir não como uma punição, 
mas como um desestímulo à repetição do ilícito, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso inominado, para aduzir o valor da 
compensação por danos morais em R$ 7.000,00 (sete mil reais), a 
título de indenização por danos morais, corrigida monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), 
com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.
Isento de custas processuais e honorários advocatícios, nos termos 
do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte 
Aéreo. Manutenção Extraordinária da Aeronave. Excludente não 
configurada. Danos Morais Configurados. Indenização Devida. 
Quantum Compensatório. Proporcionalidade e Razoabilidade. 
Recurso Parcialmente Provido. Sentença Reformada.
1 - O cancelamento injustificado do voo previamente contratado 
pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 - A mera alegação de necessidade de manutenção da aeronave 
não afasta a responsabilidade da empresa.
3 - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade 
para reparar os abalos suportados pelo consumidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com 
gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
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Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0800622-28.2020.8.22.9000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO (202)
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO
Data distribuição: 20/10/2020 19:10:44
Data julgamento: 07/12/2020
Polo Ativo: RAQUELE NASCIMENTO CHAGAS
Polo Passivo: VALDILENE DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Em que pesem os argumentos da parte Agravante, tenho por 
incabível o presente recurso, eis que interposto em face de decisão 
interlocutória proferida em ação ordinária junto a Juizado Especial 
Cível, seara na qual inexiste previsão legal para a interposição de 
agravo de instrumento. É nesse sentido a jurisprudência pátria:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO POR 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NO ÂMBITO DO JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO 
CONHECIDO. (TJ/RS 2ª Turma Recursal AI: 71005524046, 
Relatora: Vivian Cristina Angonese Spengler, julgado em 
02/06/2015, publicado em 09/06/2015)
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NÃO CONHECIMENTO. 
1. Insurge-se o agravante contra decisão proferida pelo Juízo 
do Segundo Juizado Especial Cível de Brasília. 2. O agravo de 
instrumento é incabível nos Juizados Especiais Cíveis, tendo em 
vista tratar-se de recurso não previsto pela Lei 9.099/95. 3. Referido 
recurso é restrito às decisões proferidas nos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, única e exclusivamente, conforme previsto 
nos artigos 35 e 36, ambos da Resolução 22, de 21/10/2010, que 
aprovou o Regimento Interno das Turmas Recursais dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal. 4. Recurso não conhecido. (TJ/DF 
2ª Turma Recursal PET: 07001322520158070000, Rel. Arnaldo 
Correa Silva, julgado em 28/07/2015, publicado em 01/09/2015).
Esta Turma já se firmou entendimento sobre o assunto:
Agravo de instrumento. Lei 9.099/95. Não cabimento. - Não se 
conhece de agravo de instrumento em face de decisão proferida 
no Juizado Especial Cível, por absoluta ausência de previsão legal. 
(Agravo de Instrumento n. 0800457-54.2015.8.22.9000, Relator 
Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 13/04/2016).
Ressalto ainda que, entendimento em contrário – com o 
conhecimento de recurso sem previsão no ordenamento jurídico 
– ofende não apenas o princípio da legalidade, mas a própria 
finalidade da instituição dos juizados, qual seja, o julgamento mais 
célere das causas de sua competência, instituindo possibilidade 
recursal ao arrepio da legislação vigente.
Dito isso, tenho que o recurso não encontra cabimento, faltando-
lhe, pois, requisito de procedibilidade recursal.
Com essas considerações, VOTO PELO NÃO CONHECIMENTO 
do presente agravo de instrumento.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 9.099/95. JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NÃO CABIMENTO.
- Não se conhece de agravo de instrumento em face de decisão 
proferida no Juizado Especial Cível, por absoluta ausência de 
previsão legal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados 
da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação 
em áudio da sessão, em, RECURSO NAO CONHECIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2020 
Juiz de Direito GLODNER LUIZ PAULETTO
RELATOR

1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, 
Porto Velho 
Autos n. 7049816-39.2020.8.22.0001
Queixa Crime
QUERELANTE: NELSON CANEDO MOTTA
SEM ADVOGADO(S): ALEXANDRE CAMARGO - OAB/RO 704
Vistos, etc.
Intime-se o querelante, por meio de seu patrono, para regularizar/
inserir corretamente os dados das partes no cadastro destes autos, 
no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Após, retornem os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velhoterça-feira, 26 de janeiro de 2021
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito
Autos n. 7026088-66.2020.8.22.0001
Termo CircunstanciadoInfração de Medida Sanitária Preventiva
AUTORIDADE: P. V. -. 1. B. D. P. M.
AUTORES DOS FATOS: ELTON RAMIRO DE ANDRADE, RUA 
TAMARINEIRA 6707, - DE 6467/6468 AO FIM CASTANHEIRA - 
76811-520 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, AMAURI PEREIRA 
LEAL, AV. JORGE TEIXEIRA s/n, POLICLÍNICA OSVALDO CRUZ 
INDUSTRIAL - 76816-800 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, OZIANE 
GLEICE DA SILVA LIMA, RUA 03 BL. 11 apto 302, PORTO VELHO-
RO AEROCHUBE - 76820-776 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
HUDSON BRITO FERREIRA, BAHIA 2264 TUMANZAL - 76801-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JESSICA SILVA DOS 
ANJOS, RUA 02, BL.16. APTO 404 s/n, - DE 2295/2296 AO 
FIM AEROCLUBE - 76820-776 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
FRANCINEY MIRANDA DA SILVA, RUA 2 s/n AEROCLUBE - 
76820-720 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos, etc.
Acolho manifestação ministerial de ID 51362315. Verifica-se que 
o réu FRANCINEY MIRANDA DA SILVA foi devidamente citado, 
conforme certidão registrada sob ID 48998990, portanto, ciente da 
ação penal contra si e mesmo assim não compareceu à audiência 
de instrução e julgamento.
Decreto sua revelia e determino o regular prosseguimento do feito, 
nos termos do art. 367 do CPP que diz “O processo seguirá sem a 
presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para 
qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no 
caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço 
ao juízo.” 
Em relação ao denunciado AMAURI PEREIRA LEAL, diante do 
novo endereço mencionado pelo Ministério Público, e em atenção 
ao ato conjunto n° 009/2020-PR-CGJ do TJ/RO, e à impossibilidade 
de realização da audiência presencial neste momento, sem 
previsão, ainda, de retorno do atendimento ao público, bem como, 
a determinação de que todos os atos deverão ser realizados 
preferencialmente por videoconferência, dada a Pandemia do 
COVID-19, redesigno audiência de instrução e julgamento para o 
dia 26.5.2021 às 08h.
A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do 
aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes 
acessarem a sala de audiência no dia e horário designado através 
do link: https://meet.google.com/qmh-tatn-wnn
Consigno que na solenidade referida o denunciado poderá ouvir 
até 3 (três) testemunhas, independente de intimação. Caso o 
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denunciado queira que as testemunhas sejam intimadas, deverá 
requerê-lo em, no mínimo, 5 (cinco) dias antes da realização da 
audiência.
Cite-se o denunciado AMAURI PEREIRA LEAL no endereço 
indicado pelo MP em manifestação de ID 51362315.
Intimem-se e requisitem-se as testemunhas arroladas na 
denúncia.
Requisitem-se os antecedentes criminais.
Em virtude da pandemia do COVID-19, o Oficial de Justiça deverá 
informar ao(s) denunciado(s) e a(s) testemunha(s) que a audiência 
será realizada de forma virtual, bem como cientificá-los de que 
devem ficar à disposição da justiça no dia e horário mencionados, 
em local com internet de boa qualidade.
Aqueles que não dispuserem de meios tecnológicos para realização 
de videochamada, deverão comparecer para audiência no Fórum 
local, fazendo uso obrigatório de máscaras e portando documentos 
pessoais.
Caso as testemunhas apresentem, até a data da solenidade, 
qualquer sintoma de gripal, deverão informar este Juízo, com 
antecedência, através do telefone (69) 3309-7122, NÃO podendo, 
neste caso, comparecer ao fórum, fato que não afetará sua oitiva 
por videochamada.
Deverá, ainda, o Meirinho constar no MANDADO contato telefônico 
de todas as partes e testemunhas, que dispuserem de aparelho 
Smartphone com aplicativo WhatsApp.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO
Expeça-se o necessário.
Ciência ao Ministério Público.
Cumpra-se.
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Acessar a sala de audiências 
por meio do aplicativo google meet, através do link disponibilizado 
acima. Basta que as partes cliquem no link, no dia e hora designados, 
podendo ser por meio de computador com webcam ou smartphone, 
podendo as partes, ainda, caso queiram, entrar em contato com a 
secretária de gabinete pelo número (69) 3309-7122. 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USO DO RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre 
como acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet de seu 
celular ou computador, a partir do link: www.acessoaowhatsappp.
com ( art. 7º III, prov. 018/2020- CG);
2. deverá está com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência.
CONTATO COM A SALA DE AUDIÊNCIAS:
(69) 3309-7122
Autos n. 1001920-53.2017.8.22.0601
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo Crimes contra a Flora
AUTOR: MEIO AMBIENTE
RÉU: WELLINGTON LERO SILVA, - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos, etc.
WELLITON LERO SILVA foi denunciado pela conduta criminosa 
descrita no art. 46, parágrafo único da Lei nº9.605/98.
Por ocasião da audiência de ID 46329041 p. 69, foi-lhe proposto o 
benefício do art. 89 da Lei 9.099/95, ao final aceito.
Considerando o não cumprimento da condição estabelecida, 
qual seja, prestação pecuniária, o Ministério Público requereu o 
prosseguimento do feito com a consequente revogação do benefício 
concedido a ele.

Pois bem. As informações existentes nestes autos, indicam que 
o denunciado deixou de cumprir a única condição estabelecida 
na proposta de Suspensão Condicional do Processo, o que se 
traduz em descumprimento ao art. 89, §4º, Lei 9.099/95 e em 
nítido descaso com a Justiça, inexistindo, portanto, razões para 
continuidade do benefício da suspensão condicional do processo.
Assim, com supedâneo no art. 89, §4º, da Lei dos Juizados Especiais, 
revogo a suspensão do processo. Em atenção ao ato conjunto n° 
009/2020-PR-CGJ do TJ/RO, e à impossibilidade de realização 
da audiência presencial neste momento, sem previsão, ainda, de 
retorno do atendimento ao público, bem como, a determinação de 
que todos os atos deverão ser realizados por videoconferência, 
dada a Pandemia do COVID-19, redesigno audiência de instrução 
e julgamento para o dia 27.5.2021 às 08hmin.
A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do 
aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes 
acessarem a sala de audiência no dia e horário designado através 
do link: https://meet.google.com/qmh-tatn-wnn
Consigno que na solenidade referida o denunciado poderá ouvir 
até 3 (três) testemunhas, independente de intimação. Caso o 
denunciado queira que as testemunhas sejam intimadas, deverá 
requerê-lo em, no mínimo, 5 (cinco) dias antes da realização da 
audiência.
Intime-se o denunciado no endereço descrito no documento de 
ID 49622242, p. 42. Intimem-se e requisitem-se as testemunhas 
arroladas na denúncia.
Requisitem-se os antecedentes criminais.
Em virtude da pandemia do COVID-19, o Oficial de Justiça deverá 
informar ao(s) denunciado(s) e a(s) testemunha(s) que a audiência 
será realizada de forma virtual, bem como cientificá-los de que 
devem ficar à disposição da justiça no dia e horário mencionados, 
em local com internet de boa qualidade.
Aqueles que não dispuserem de meios tecnológicos para realização 
de videochamada, deverão comparecer para audiência no Fórum 
local, fazendo uso obrigatório de máscaras e portando documentos 
pessoais.
Caso as testemunhas apresentem, até a data da solenidade, 
qualquer sintoma de gripal, deverão informar este Juízo, com 
antecedência, através do telefone (69) 3309-7122, NÃO podendo, 
neste caso, comparecer ao fórum, fato que não afetará sua oitiva 
por videochamada.
Deverá, ainda, o Meirinho constar no MANDADO contato telefônico 
de todas as partes e testemunhas, que dispuserem de aparelho 
Smartphone com aplicativo WhatsApp.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
Expeça-se o necessário.
Ciência ao Ministério Público.
Cumpra-se.
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Acessar a sala de audiências 
por meio do aplicativo google meet, através do link disponibilizado 
acima. Basta que as partes cliquem no link, no dia e hora 
designados, podendo ser por meio de computador com webcam 
ou smartphone, podendo as partes, ainda, caso queiram, entrar em 
contato com a secretária de gabinete pelo número (69) 3309-7122. 
Na remota possibilidade de não conseguir acesso à sala pelo link 
acima, aguardar contato pelo Whatsapp que receberá no dia e hora 
da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USO DO RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre 
como acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet de seu 
celular ou computador, a partir do link: www.acessoaowhatsappp.
com ( art. 7º III, prov. 018/2020- CG);
2. deverá está com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
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5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência.
CONTATO COM A SALA DE AUDIÊNCIAS:
(69) 3309-7122

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, 
Porto Velho 
Autos n. 7046512-32.2020.8.22.0001
Calúnia, Difamação
Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz 
Singular
AUTOR: ELAINE DOS SANTOS DUDA, CPF nº 82889422534, 
RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 759, - DE 1018 A 1440 - LADO 
PAR AREAL - 76804-296 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO RERISON PIMENTA 
AGUIAR, OAB nº RO5993
RÉU: LUANA FERREIRA BOUE, CPF nº 02292698269, RUA 
PADRE ÂNGELO CERRI 907, - DE 797/798 A 1090/1091 
PEDRINHAS - 76801-480 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Em atenção ao ato conjunto n° 020/2020-PR-CGJ do TJ/RO, 
e à impossibilidade de realização da audiência presencial neste 
momento, bem como, a determinação de que todos os atos deverão 
ser realizados preferencialmente por videoconferência, dada a 
Pandemia do COVID-19, redesigno audiência de conciliação para 
o dia 12.3.2021 às 08h15min. 
A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do 
aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes 
acessarem a sala de audiência no dia e horário designado através 
do link: http//meet.google.com/qmh-tatn-wnn
Em virtude da pandemia do COVID-19, o Oficial de Justiça deverá 
informar ao(s) supostos infratores que a audiência será realizada 
de forma virtual, bem como cientificá-los de que devem ficar à 
disposição da justiça no dia e horário mencionados, em local com 
internet de boa qualidade. 
Aqueles que não dispuserem de meios tecnológicos para realização 
de videochamada, deverão comparecer para audiência no Fórum 
local, fazendo uso obrigatório de máscaras e portando documentos 
pessoais. 
Deverá, ainda, o Meirinho constar no MANDADO contato telefônico 
e e-mail de todas as partes que dispuserem de aparelho Smartphone 
com aplicativo WhatsApp. 
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
Expeça-se o necessário. 
Ciência ao Ministério Público. 
Cumpra-se. 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Acessar a sala de audiências 
por meio do aplicativo google meet, através do link disponibilizado 
acima. Basta que as partes cliquem no link, no dia e hora 
designados, podendo ser por meio de computador com webcam 
ou smartphone, podendo as partes, ainda, caso queiram, entrar em 
contato com a secretária de gabinete pelo número (69) 3309-7122. 
Na remota possibilidade de não conseguir acesso à sala pelo link 
acima, aguardar contato pelo Whatsapp que receberá no dia e hora 
da audiência. 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USO DO RECURSO 
TECNOLÓGICO: 
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre 
como acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet de seu 
celular ou computador, a partir do link: www.acessoaowhatsappp.
com ( art. 7º III, prov. 018/2020- CG);
2. deverá está com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 

PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência.
CONTATO COM A SALA DE AUDIÊNCIAS:
(69) 3309-7122 
Porto Velhoterça-feira, 26 de janeiro de 2021
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito
Autos n. 7050402-76.2020.8.22.0001
Queixa Crime
Calúnia
ADJUDICANTE: JOCICLEY NUNES GOMES, CPF nº 03137109299, 
RUA SUCUPIRA 4819, - ATÉ 3826/3827 NOVA FLORESTA - 
76807-130 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO ADJUDICANTE: GABRIEL ELIAS BICHARA, 
OAB nº RO6905, ANTONIO CARLOS PEREIRA NEVES, OAB nº 
RO9716
RÉU: MARIA DE LOURDES DE LIMA, CPF nº 42271010349, RUA 
JOÃO PAULO I 2400, QUADRA 09, CASA 18 NOVO HORIZONTE 
- 76810-154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos, etc.
Trata-se de Queixa-Crime ajuizada por JOCICLEY NUNES 
GOMES em face de MARIA DE LOURDES DE LIMA. Em análise à 
documentação acostada aos autos, defiro o pedido de assistência 
judiciária gratuita ao querelante. 
Em atenção ao ato conjunto n° 020/2020-PR-CGJ do TJ/RO, 
e à impossibilidade de realização da audiência presencial neste 
momento, bem como, a determinação de que todos os atos deverão 
ser realizados preferencialmente por videoconferência, dada a 
Pandemia do COVID-19, designo audiência de conciliação para o 
dia 12.3.2021 às 08h45min. 
A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do 
aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes 
acessarem a sala de audiência no dia e horário designado através 
do link: http//meet.google.com/qmh-tatn-wnn
Em virtude da pandemia do COVID-19, o Oficial de Justiça deverá 
informar ao(s) supostos infratores que a audiência será realizada 
de forma virtual, bem como cientificá-los de que devem ficar à 
disposição da justiça no dia e horário mencionados, em local com 
internet de boa qualidade. 
Aqueles que não dispuserem de meios tecnológicos para realização 
de videochamada, deverão comparecer para audiência no Fórum 
local, fazendo uso obrigatório de máscaras e portando documentos 
pessoais. 
Deverá, ainda, o Meirinho constar no MANDADO contato telefônico 
e e-mail de todas as partes que dispuserem de aparelho Smartphone 
com aplicativo WhatsApp. 
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
Expeça-se o necessário. 
Ciência ao Ministério Público. 
Cumpra-se. 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: Acessar a sala de audiências 
por meio do aplicativo google meet, através do link disponibilizado 
acima. Basta que as partes cliquem no link, no dia e hora 
designados, podendo ser por meio de computador com webcam 
ou smartphone, podendo as partes, ainda, caso queiram, entrar em 
contato com a secretária de gabinete pelo número (69) 3309-7122. 
Na remota possibilidade de não conseguir acesso à sala pelo link 
acima, aguardar contato pelo Whatsapp que receberá no dia e hora 
da audiência. 
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USO DO RECURSO 
TECNOLÓGICO: 
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre 
como acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet de seu 
celular ou computador, a partir do link: www.acessoaowhatsappp.
com ( art. 7º III, prov. 018/2020- CG);
2. deverá está com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência.
CONTATO COM A SALA DE AUDIÊNCIAS:
(69) 3309-7122 
Porto Velho terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, 
Porto Velho 
Autos n. 7032430-93.2020.8.22.0001
Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz 
Singular
Difamação
AUTORES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, 
MARIA SILVA COSTA DE ALMEIDA
REQUERIDO: RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
A querelante Maria Silva Costa de Almeida ofereceu queixa-crime 
em desfavor de Raimundo Antônio da Silva, pela prática da conduta 
criminosa talhada no artigo 139 do Código Penal.
Por petição de ID 52121350, a querelante requer a desistência e 
consequente arquivamento da peça inicial.
Em razão disso, homologo a desistência da presente queixa-crime, 
julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de RAIMUNDO ANTÔNIO DA 
SILVA, com fulcro no art. 107, V, do Código Penal, determinando 
por consequência o ARQUIVAMENTO destes autos.
Deverá a CPE1G proceder a baixa na audiência de conciliação 
designada.
P.R.I.C.
Porto Velho terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito
Processo: 7037589-17.2020.8.22.0001 
Assunto: Calúnia 
Parte autora: AUTOR: LUCIVALDO FABRICIO DE MELO, CPF nº 
23902299215, RUA OLAVO BILAC 140 CENTRO - 76860-000 - 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ROBERES 
CORREA GUIMARAES BARBOSA, OAB nº RO8639 
Parte requerida: RÉU: MIQUIAS VIEIRA DE MORAIS, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA ULISSES GUIMARAES AP-01, PROXIMO 
A CAERD CENTRO - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos, etc.
Acolho e homologo pedido de desistência da queixa-crime (ID: 
53524464), o qual tem natureza de renúncia ao direito de oferecer 

nova queixa-crime pelos mesmos fatos, nos termos do art. 104 do 
CP. Posto isto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de MIQUIAS 
VIEIRA DE MORAIS, ex vi, do disposto no artigo 107, inciso V, do 
Código Penal e art. 3º, II, da Lei 8.038/90. P.R.I.C. Intime-se. 
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, 
Porto Velho 7037713-97.2020.8.22.0001
AUTOR: APC COM DE MADEIRAS EIRELI, CNPJ nº 
13232379000107, BR 364, KM 1070 NOVA CALIFÓRNIA - 76848-
000 - NOVA CALIFÓRNIA (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SINDINARA CRISTINA GILIOLI, OAB 
nº RO7721
RÉU: P. R. F. -. P. V. -. 1. D., AVENIDA PINHEIRO MACHADO 
1276, - DE 990 A 1276 - LADO PAR CENTRO - 76801-128 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - PORTO 
VELHO - 1ª DELEGACIA
Vistos, etc.
Acolho manifestação ministerial (ID: 53512782).
Defiro o pedido de restituição de madeiras apreendidas e depositadas 
no pátio da polícia Rodoviária Federal com volume bruto de 36,842 
m³ e volume liquido de 25,7894 m³, conforme exame pericial (ID: 
52707955 p. 1/4) e as restituo a APC COMÉRCIO DE MADEIRAS 
EIRELI, CNPJ sob o n. 13.232.379/0001-07.
SERVE A PRESENTE COMO TERMO DE LIBERAÇÃO/OFÍCIO.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, 
Porto Velho 0003905-06.2019.8.22.0601
AUTOR: LUIS FELIPE BELMONTE DOS SANTOS, CPF nº 
11552050149, SAS, QUADRA05, BLOCO K, EDIFICIO OK OFFICE 
TOWER - 70712-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIANE DE FATIMA ALVES ANTUNES, 
OAB nº DESCONHECIDO, LUIZA MASCARIN MACHADO, OAB nº 
DF30682
RÉU: DOMINGOS BORGES DA SILVA, CPF nº 30618576304, 
MASSANGANA 3662 JARDIM ALVORADA II - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por LUIS FELIPE 
BELMONTE DOS SANTOS em face de SENTENÇA proferida de 
ID: 53010768 p. 1/2.
O embargante alega, afastamento do artigo 569 do CPP, o qual 
possibilita correção a qualquer tempo antes da SENTENÇA final, 
criando-se novo pressuposto processual, fazendo com que o termo 
inicial da decadência não mais seja aquele do artigo 38 do CPP, 
mas passe a ser o da juntada de procuração regular.
Conheço dos presentes embargos declaratórios, eis que opostos 
tempestivamente, nos termos do artigo 83, § 1º, da Lei 9.099/95.
Entretanto, os fatos alegados pelo embargante não constituem erro 
material, contradição, omissão ou obscuridade aptos a ensejarem 
os presentes embargos.
Observa-se claramente nos presentes embargos que a intenção 
do embargante é a reapreciação da matéria, contudo não cabem 
embargos de declaração para rediscutir fundamentos adotados na 
DECISÃO recorrida. Os embargos de declaração não se prestam 
a tal FINALIDADE, pois o inconformismo do embargante quanto ao 
que restou decidido deve ser objeto do recurso próprio.
Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos. 
Intimem-se. 
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VARA DE DELITOS DE TóXICOS 

1º Cartório de Delitos de Tóxico
Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho-RO
Juiz: Dr. Glodner Luiz Pauletto
Diretor de Cartório: Alexandre Marcel Silva
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet.
Endereço eletrônico:
pvhtoxico@tjro.jus.br

Proc.: 0005751-33.2020.8.22.0501
Ação:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Cleverson Scheraiber Euzébio
Advogado:Daniel da Silva Nascimento (OAB/PB 25817)
SENTENÇA:
Advogado: Daniel da Silva Nascimento OAB/RO 25.817O 
representante do Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor 
de CLEVERSON SCHERAIBER EUZÉBIO, já qualificados nos 
autos, imputando-lhe a conduta que, em tese, teria violado o 
disposto no artigo 33, caput da Lei n.º 11.343/06.I RelatórioI.1 
Síntese da acusação:No dia 23 de julho de 2020, durante a noite, 
na rua São Miguel, s/nº, B. Cohab, e na rua Monte Serrat, nº 4961, 
B. Monte Sinai, ambas nesta capital, Cleverson Sheraiber Euzébio 
trazia consigo e tinha em depósito, sem autorização e com 
FINALIDADE de mercancia, 04 (quatro) porções de cocaína, 
pesando cerca de 15,77 gramas, e 05 (cinco) porções de maconha 
pesando cerca de 63,40, conforme descrito no Auto de Apresentação 
e Apreensão e Laudos Toxicológicos.I.2 Principais ocorrências no 
processo:Preso em flagrante delito no dia dos fatos, o acusado 
aguarda julgamento recolhido no Sistema Prisional local.Oferecida 
a denúncia pelo órgão ministerial, o acusado foi notificado e 
apresentou defesa preliminar. A denúncia, por preencher os 
requisitos legais, foi recebida em 30.11.2020. Em seguida, o réu foi 
citado. Iniciada a instrução, foram ouvidas duas testemunhas e 
interrogado o acusado.Encerrada a fase de coleta de provas, o 
Ministério Público ofereceu suas alegações finais, oportunidade em 
que pugnou pela procedência total da exordial acusatória.A defesa 
requer a aplicação da pena no mínimo legal, reconhecendo a 
confissão espontânea. Na terceira fase, pugna pela minorante 
descrita no art. 33, § 4 da LD, ensejando o regime inicial aberto e 
consequentemente a sua substituição. É o relatório. Decido.II 
FundamentaçãoAnte a ausência de questões prejudiciais ou 
preliminares, passo direto ao exame do MÉRITO.Quanto a 
materialidade do delito restou sobejamente comprovada no Auto 
de Apresentação e Apreensão (f. 18); no Exame Químico 
Toxicológico Definitivo (f. 40/42), o qual atestou que as substâncias 
apreendidas tratam-se de 15,77 gramas de COCAÍNA e 63,4 
gramas de MACONHA, cujo uso é proscrito.Assim, resta inconteste 
a materialidade delitiva.Relativamente à autoria, cumpre analisar 
as condutas praticadas.Em seu interrogatório judicial, o réu 
CLEVERSON SCHERAIBER EUZÉBIO disse em juízo que no dia 
23 de julho de 2020, esta sobre a moto falando com a sua namorada. 
Não fugiu da guarnição. Comercializaria a droga, bem como a 
venderia, mas não pelo valor dito na denúncia. Estava 
comercializando drogas há 30 dias. Estava levando a droga para 
sua casa. Havia maconha e cocaína e a quantia é essa que está 
descrita na denúncia. Faz uso de substância há 01 ano. Tinha 
trabalhado para o ubereats e devolveria a bolsa. Já respondeu 
processo por crime de trânsito. A testemunha MANOEL BARRETO 
JÚNIOR disse em juízo que estavam em patrulhamento pelo bairro 
Cohab, próximo da praça. Avistaram ele na moto com a mochila 
térmica. Ele saiu muito rápido e por isso fizeram abordagem. 
Encontraram a maconha e um pouco de cocaína durante a 
abordagem. Ele disse que faria a venda da substância, bem como 
informou a existência de droga na casa dele. Pediram apoio do 
canil e foram na casa dele. Na casa dele encontraram mais drogas. 

Na cozinha tinha droga e tinha os mateiras para endolar como 
balança de precisão. O réu confessou que venderia droga. Ele 
colaborou com a guarnição. A testemunha VANDERLEI 
APARECIDO DE GÓES disse em juízo que a equipe de batalhão 
de choque estavam em patrulhamento e avistaram o conduzido. 
Realizaram abordagem encontraram com ele o entorpecente. 
Encontraram ele na rua. Segundo ele, havia mais entorpecente na 
casa dele. Pediram apoio do canil e foram na casa. Foram na casa, 
pois ele tinha dito que tinha mais droga no local. O réu confessou e 
colaborou com a guarnição. Realizada e desenvolvida a regular 
instrução probatória com a devida manifestação da acusação, bem 
como da defesa em paridade de armas, concluo que a exordial 
acusatória deverá ser acolhida em sua íntegra.Conforme visto, a 
confissão do réu está em consonância com a exordial acusatória, 
sobretudo com o relato policial que narrou com os fatos ocorreram.
Narra o policial que estavam em regular patrulhamento de rotina 
pelo bairro Cohab quando se depararam com o denunciado. 
Realizado a abordagem no denunciado, a equipe encontrou uma 
porção de entorpecente. Indagado, relatou Cleverson a existência 
de mais substância em seu imóvel. Em ato contínuo, a equipe 
policial diligenciou até o imóvel de Cleverson e apreendeu o restante 
do tóxico e os apetrechos narrados no auto de apreensão. O 
depoimento do policial neste juízo corrobora as informações 
produzidas na fase inquisitorial, não havendo nada nos autos apto 
a desmerecer suas declarações. Os agentes gozam de presunção 
de legitimidade, sendo pacífico o entendimento jurisprudencial 
sobre a validade e eficácia do depoimento prestado pelo policial, o 
qual deve ser tido por verdadeiro até prova em contrário, uma vez 
que sua condição funcional não o torna testemunha inidônea ou 
suspeita (STF - HC nº 73518/SP).Ante essas considerações, 
comprovada a materialidade e a autoria delitiva, deve o réu ser 
condenado pelo crime imputado na denúncia.III DISPOSITIVO 
Diante do que foi exposto, julgo procedente o pedido condenatório 
formulado na denúncia e, por consequência CONDENO 
CLEVERSON SCHERAIBER EUZÉBIO, já qualificado, como 
incurso nas penas do artigo 33, caput, da Lei n.º 11.343/06.Passo 
a dosar a pena.O réu tem 25 anos e não registra antecedentes 
criminais.Considerando as circunstâncias judiciais ditadas pelo 
artigo 59 e 68 do Código Penal c/c artigo 42, da Lei n.º 11.343/06, 
atendendo à culpabilidade (agiu com plena consciência da ilicitude 
do seu ato e dos malefícios que a droga dissemina na sociedade); 
antecedentes (não há registro); à conduta social (o acusado não 
comprovou trabalho lícito); aos motivos (ditados pela ganância de 
obter lucro fácil e imediato, e considerando as peculiaridades do 
caso concreto, entendo que os motivos são inerentes ao crime, 
conforme já decidiu o STF ao julgar o HC n º 107.532 - lucro fácil); 
às circunstâncias (inerentes ao tipo); personalidade (escolheu 
sobreviver do ilícito, pouco se importando para os malefícios que 
sua conduta produziria em detrimento da saúde pública, em 
especial aos jovens que são tragados ao nefasto vício, por ações 
de traficantes de varejo como no caso em exame); consequências 
do crime (remontam às circunstâncias do tipo, através da 
disseminação de droga na sociedade. Conforme já decidiu o STF 
ao julgar o HC nº 107.605, o efeito disruptivo e desagregador da 
prática do tráfico de drogas, este associado a um mundo de 
violência, desespero e morte para as suas vítimas e para as 
comunidades afetadas, justifica tratamento jurídico mais rigoroso 
em relação aos agentes por eles responsáveis); comportamento da 
vítima (a vítima e a própria sociedade, para o crime de tráfico de 
modo geral, não incentivou nem contribuiu para a prática do crime, 
contrariamente, exige pronta e exemplar punição).Assim sendo, 
fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e pagamento de 
500 dias-multa, no valor dia de 1/30 (um trigésimo) do salário-
mínimo vigente à época dos fatos.Na segunda fase, deixo de aplicar 
a atenuante da confissão espontânea em razão da pena base estar 
no mínimo legal, conforme súmula 231 do STJ.Não ha agravantes.
Na terceira fase, nos termos do § 4º do art. 33, da Lei 11.343/06, 
reduzo a pena em 2/3 (dois terços), sendo tal patamar suficiente 
em razão das circunstâncias em que ocorreram os fatos, fixando-a 

mailto:pvh1toxico@tj.ro.gov.br
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120200058288&strComarca=1&ckb_baixados=null
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em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão, e pagamento de 167 
dias-multa, a qual torno definitiva antes a ausência de outras causas 
modificadoras.Ante a ausência de outras causas modificadoras, 
torno a pena intermediária em definitiva.Em consonância com o 
disposto pelo artigo 33, § 2º, alínea “c”, do CP, o condenado deverá 
iniciar o cumprimento de sua pena de reclusão em regime aberto.
Considerando o disposto na Resolução n.º 05 de 2012, do Senado 
Federal, de 15/02/2012 e artigo 44, do Código Penal, e ainda, as 
razões expostas quando do reconhecimento em favor do réu da 
circunstância legal específica prevista no art. 33, §4º da Lei n. 
11.343/06, defiro em favor do mesmo a substituição da pena 
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistente a 
primeira na prestação de serviços à comunidade (art. 43, IV c/c 46) 
pelo tempo da condenação e a segunda na interdição temporária 
de direitos (arts. 43, V c/c 47 do CP), pelo mesmo período, cujas 
condições gerais serão oportunamente fixadas na audiência 
admonitória.IV Considerações FinaisDetermino a incineração da 
droga e apetrechos.Considerando a pena aplicada ao crime, 
REVOGO a prisão preventiva de CLEVERSON SCHERAIBER 
EUZÉBIO:Serve a presente DECISÃO como ALVARÁ DE 
SOLTURA e MANDADO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, a ser 
cumprido imediatamente, em favor de CLEVERSON SCHERAIBER 
EUZÉBIO, brasileiro, sexo masculino, nascido aos 02.08.1995, 
filho de Irenilza Scheraiber e Dorival Euzébio, RG 1397569/RO 
SSPRO, residente na Rua Monte Serrat, nº 4961, ATUALMENTE 
RECOLHIDO NO PRESÍDIO URSO BRANCO.Em consulta, não há 
impedimentos no SAP/BNMP2/SEEU a sua soltura do réu.Nos 
termos do art. 5º, XLV, XLVI, b, e parágrafo único, do art. 243, 
ambos da CF, c.c. art. 63, da Lei 11.343/06, decreto a perda dos 
bens e valores, em favor do Estado para aplicação nos trabalhos 
voltados à prevenção do uso indevido, na atenção e reinserção 
social de usuários e dependentes de drogas. A destinação 
específica será feita oportunamente.Isento de custas.Certificado o 
trânsito em julgado desta DECISÃO ou do eventual recurso que a 
confirme, promovam-se as anotações e comunicações de praxe, 
inclusive ao eg. TRE-RO, arquivando-se os autos oportunamente. 
Porto Velho-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.Luis Antônio 
Sanada Rocha Juiz de Direito
Alexandre Marcel Silva
Escrivã Judicial

VARA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTI-
CA E FAMILIAR CONTRA MULHER 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7008827-88.2020.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: A. A. N.
REQUERIDO: M. F. D. S.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, M. F. D. S., local incerto e não 
sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO 
Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela requerente, 
em razão de suposta violência doméstica praticada pelo requerido 
anteriormente.
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo 
regularmente seu prazo de validade, sem haver, até esta data, 
manifestação da vítima pela prorrogação das mesmas.

Contudo, considerando o disposto no artigo 5º da Lei 14.022/2020, 
que determina a prorrogação automática das medidas protetivas 
deferidas em favor da mulher, durante a pandemia, PRORROGO 
as medidas protetivas deferidas em favor da vítima, as quais 
vigorarão durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional.
Alerte-se o requerido quanto ao dever de cumprimento das 
medidas protetivas, sob pena de, se eventualmente estiver solto, 
ser decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
das medidas já deferidas e, agora, prorrogadas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no artigo 24-A da Lei 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n.º 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em 
vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional, salvo se houver 
manifestação da vítima pela não prorrogação ou alteração 
significativa do cenário da pandemia.
Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei 
n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta 
DECISÃO por meio de whatsapp, devendo o serventuário efetuar 
ligação, se necessário, a fim de encontrar outro meio virtual hábil à 
ciência do requerido caso este não disponha de acesso ao referido 
aplicativo, mediante termos nos autos.
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO de 
Intimação n.º _______________ / 2020, bem como para efetivo 
cumprimento das medidas acima concedidas, fazendo-se 
acompanhar de apoio policial, se for necessário. Prazo: 15 (quinze) 
dias.
Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para 
ser intimado pessoalmente, autorizo, desde já, ao Sr. Oficial de 
Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista 
no ENUNCIADO 42 do FONAVID e previsão legal no artigo 362 
do Código de Processo Penal e artigo 227 do Código de Processo 
Civil.
Não sendo encontradas as partes nos endereços declinados no 
MANDADO, sendo certificado pelo(a) Oficial(a) de Justiça que um 
ou ambos, não residem mais no local, mudaram sem declinar novo 
endereço ou que estejam em lugar incerto e não sabido, determino 
desde já, a intimação de um ou ambos por edital, com prazo de 05 
(cinco) dias.
Deverá o servidor responsável pela intimação via whatsapp 
ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela intimação 
pessoal, indagar a vítima se tem interesse ou não na prorrogação 
automática das medidas concedidas, devendo ser CERTIFICADO 
nos autos ou no MANDADO. Caso a vítima manifeste-se que não 
tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos concluso 
para a extinção da medida. 
Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término 
do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só 
de algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de 
uma por outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública 
- Núcleo Maria da Penha (contatos: (69) 99204-4715 ou e-mail: 
nudem@defensoria.ro.def.br) ou por meio do Ministério Público 
(contatos: (69) 3216 3577, whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail 
violenciadomestica@mpro.mp.br) ambos no horário de expediente 
temporário, das 7h às 13h.
Considerando o noticiado no Ofício n. 38295/2019/PM-
CASNUPEVID, quanto à criação do Núcleo de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
– NUPEVID, que passará a coordenar a gestão das atividades das 
Patrulhas Maria da Penha, dê-se ciência da presente DECISÃO 
para cumprimento e acompanhamento ao referido Núcleo, via 
sistema PJE.
Ciência ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, 10 de dezembro de 2020 Silvana Maria de Freitas 
Juíza de Direito””
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7011377-56.2020.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE:, E. M. D. R.
REQUERIDO: L. C. D. S. P.
FINALIDADE: INTIMAR a requerente, E. M. D. R., local incerto e 
não sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO 
Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela requerente, 
em razão de suposta violência doméstica praticada pelo requerido 
anteriormente.
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo 
regularmente seu prazo de validade, sem haver, até esta data, 
manifestação da vítima pela prorrogação das mesmas.
Contudo, considerando o disposto no artigo 5º da Lei 14.022/2020, 
que determina a prorrogação automática das medidas protetivas 
deferidas em favor da mulher, durante a pandemia, PRORROGO 
as medidas protetivas deferidas em favor da vítima, as quais 
vigorarão durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional.
Alerte-se o requerido quanto ao dever de cumprimento das 
medidas protetivas, sob pena de, se eventualmente estiver solto, 
ser decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
das medidas já deferidas e, agora, prorrogadas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no artigo 24-A da Lei 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n.º 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em 
vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional, salvo se houver 
manifestação da vítima pela não prorrogação ou alteração 
significativa do cenário da pandemia.
Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei 
n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta 
DECISÃO por meio de whatsapp, devendo o serventuário efetuar 
ligação, se necessário, a fim de encontrar outro meio virtual hábil à 
ciência do requerido caso este não disponha de acesso ao referido 
aplicativo, mediante termos nos autos.
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO de 
Intimação n.º _______________ / 2020, bem como para efetivo 
cumprimento das medidas acima concedidas, fazendo-se 
acompanhar de apoio policial, se for necessário. Prazo: 15 (quinze) 
dias.
Expeça-se carta precatória para intimação do requerido. Prazo de 
cumprimento: 30 (trinta) dias.
Caso as partes não sejam localizadas, desde já, determino a 
intimação, por edital, com prazo de 05 (cinco) dias.
Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para 
ser intimado pessoalmente, autorizo, desde já, ao Sr. Oficial de 
Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista 
no ENUNCIADO 42 do FONAVID e previsão legal no artigo 362 
do Código de Processo Penal e artigo 227 do Código de Processo 
Civil.
Não sendo encontradas as partes nos endereços declinados no 
MANDADO, sendo certificado pelo(a) Oficial(a) de Justiça que um 
ou ambos, não residem mais no local, mudaram sem declinar novo 
endereço ou que estejam em lugar incerto e não sabido, determino 
desde já, a intimação de um ou ambos por edital, com prazo de 05 
(cinco) dias.
Deverá o servidor responsável pela intimação via whatsapp 
ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela intimação 
pessoal, indagar a vítima se tem interesse ou não na prorrogação 

automática das medidas concedidas, devendo ser CERTIFICADO 
nos autos ou no MANDADO. Caso a vítima manifeste-se que não 
tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos concluso 
para a extinção da medida. 
Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término 
do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só 
de algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de 
uma por outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública 
- Núcleo Maria da Penha (contatos: (69) 99204-4715 ou e-mail: 
nudem@defensoria.ro.def.br) ou por meio do Ministério Público 
(contatos: (69) 3216 3577, whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail 
violenciadomestica@mpro.mp.br) ambos no horário de expediente 
temporário, das 7h às 13h.
Considerando o noticiado no Ofício n. 38295/2019/PM-
CASNUPEVID, quanto à criação do Núcleo de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
– NUPEVID, que passará a coordenar a gestão das atividades das 
Patrulhas Maria da Penha, dê-se ciência da presente DECISÃO 
para cumprimento e acompanhamento ao referido Núcleo, via 
sistema PJE.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa constituída, via DJe.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, 10 de dezembro de 2020 Silvana Maria de Freitas 
Juíza de Direito””

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7012037-50.2020.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: A. F. S. D. C.
REQUERIDO: J. V. D. S.
FINALIDADE: INTIMAR a requerente, A. F. S. D. C., local incerto e 
não sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO 
Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela requerente, 
em razão de suposta violência doméstica praticada pelo requerido 
anteriormente.
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo 
regularmente seu prazo de validade, sem haver, até esta data, 
manifestação da vítima pela prorrogação das mesmas.
Contudo, considerando o disposto no artigo 5º da Lei 14.022/2020, 
que determina a prorrogação automática das medidas protetivas 
deferidas em favor da mulher, durante a pandemia, PRORROGO 
as medidas protetivas deferidas em favor da vítima, as quais 
vigorarão durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional.
Alerte-se o requerido quanto ao dever de cumprimento das 
medidas protetivas, sob pena de, se eventualmente estiver solto, 
ser decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
das medidas já deferidas e, agora, prorrogadas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no artigo 24-A da Lei 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n.º 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em 
vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional, salvo se houver 
manifestação da vítima pela não prorrogação ou alteração 
significativa do cenário da pandemia.
Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei 
n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta 
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DECISÃO por meio de whatsapp, devendo o serventuário efetuar 
ligação, se necessário, a fim de encontrar outro meio virtual hábil à 
ciência do requerido caso este não disponha de acesso ao referido 
aplicativo, mediante termos nos autos.
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO de 
Intimação n.º _______________ / 2020, bem como para efetivo 
cumprimento das medidas acima concedidas, fazendo-se 
acompanhar de apoio policial, se for necessário. Prazo: 15 (quinze) 
dias.
Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para 
ser intimado pessoalmente, autorizo, desde já, ao Sr. Oficial de 
Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista 
no ENUNCIADO 42 do FONAVID e previsão legal no artigo 362 
do Código de Processo Penal e artigo 227 do Código de Processo 
Civil.
Não sendo encontradas as partes nos endereços declinados no 
MANDADO, sendo certificado pelo(a) Oficial(a) de Justiça que um 
ou ambos, não residem mais no local, mudaram sem declinar novo 
endereço ou que estejam em lugar incerto e não sabido, determino 
desde já, a intimação de um ou ambos por edital, com prazo de 05 
(cinco) dias.
Deverá o servidor responsável pela intimação via whatsapp 
ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela intimação 
pessoal, indagar a vítima se tem interesse ou não na prorrogação 
automática das medidas concedidas, devendo ser CERTIFICADO 
nos autos ou no MANDADO. Caso a vítima manifeste-se que não 
tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos concluso 
para a extinção da medida. 
Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término 
do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só 
de algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de 
uma por outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública 
- Núcleo Maria da Penha (contatos: (69) 99204-4715 ou e-mail: 
nudem@defensoria.ro.def.br) ou por meio do Ministério Público 
(contatos: (69) 3216 3577, whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail 
violenciadomestica@mpro.mp.br) ambos no horário de expediente 
temporário, das 7h às 13h.
Considerando o noticiado no Ofício n. 38295/2019/PM-
CASNUPEVID, quanto à criação do Núcleo de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
– NUPEVID, que passará a coordenar a gestão das atividades das 
Patrulhas Maria da Penha, dê-se ciência da presente DECISÃO 
para cumprimento e acompanhamento ao referido Núcleo, via 
sistema PJE.
Ciência ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, 10 de dezembro de 2020 Silvana Maria de Freitas 
Juíza de Direito””

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7001459-91.2021.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTES: L. D. N. D. S., L. T. D. S. O.
REQUERIDO: A. M. D. S. O.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, A. M. D. S. O., local incerto e 
não sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO 
[...]
É o breve relatório. Decido.
Trata-se de caso típico de violência doméstica, noticiando os autos 
agressões praticadas pelo requerido contra as requerentes, suas 
irmãs, conforme petição subsidiada pela narrativa constante no 
termo boletim de ocorrências n.º 7114/2021.

A Lei Federal n. 11.340/2006 prevê, dentre outras, a possibilidade 
de medida protetiva consistente na proibição de se aproximar 
da vítima, familiares e testemunhas em certo limite de distância 
e proibição de contato com os mesmos por qualquer meio de 
comunicação (artigo 22, III, alíneas “a” e “b”). 
Trata-se de caso que permite tal deferimento, o desequilíbrio 
emocional do requerido é patente, ante os relatos constantes nas 
declarações. O perigo da demora é notório, já que o risco das 
vítimas, é atual e iminente.
Para não prejudicar a prova, é preciso evitar que o requerido tenha 
contato com as vítimas. Aliás, assim se evita, também, que haja a 
possibilidade de nova reiteração de conduta.
Desta forma, acolhendo o pedido das vítimas e requerentes, defiro 
as seguintes medidas protetivas, as quais vigorarão durante a 
declaração de estado de emergência de caráter humanitário e 
sanitário em território nacional (Lei 14.022/2020), consistentes nas 
seguintes proibições:
a) proibição do requerido de se aproximar das requerentes a menos 
de 100 (cem) metros de distância;
b) proibição do requerido de entrar em contato com as requerentes 
por qualquer meio de comunicação, inclusive telefônico, redes 
sociais, dentre outros;
c) o afastamento do requerido do lar, local de convivência das 
requerentes, autorizando-o a retirar da residência todos os seus 
pertences pessoais e profissionais, se for o caso, acompanhado 
por um oficial de justiça.
Tudo isso sob pena de, se eventualmente estiver solto, ser 
decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
dessas medidas.
A Lei 13.641/2018 alterou a Lei Maria da Penha, acrescentando o 
artigo 24-A, o qual TORNA CRIME O DESCUMPRIMENTO DAS 
MEDIDAS PROTETIVAS, com a previsão de pena de detenção de 
3 (três) meses a 2 (dois) anos.
Considerando o noticiado no Ofício n. 38295/2019/PM-
CASNUPEVID, quanto à criação do Núcleo de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
– NUPEVID, que passará a coordenar a gestão das atividades das 
Patrulhas Maria da Penha, dê-se ciência da presente DECISÃO 
para cumprimento e acompanhamento ao referido Núcleo, via 
sistema PJE.
Sirva-se da presente como MANDADO de Intimação n.º 
_______________ / 2020, bem como para efetivo cumprimento 
das medidas acima concedidas, fazendo-se acompanhar de apoio 
policial, se for necessário. Prazo: 48 horas.
Caso as partes não sejam localizadas, desde já, determino a 
intimação, por edital, com prazo de 05 (cinco) dias.
Havendo manifestação expressa da vítima para que não mais sejam 
cumpridas as medidas deferidas, deverá o Sr. Oficial de Justiça 
certificar no MANDADO e intimá-la a entrar em contato com o 
NUDEM - Núcleo de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher da 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia - Telefones: 69 9.9204-
4715 (Whatsapp) e 69 9.9208-4629, para solicitar revogação das 
referidas medidas. Caso não informe, as medidas permanecerão 
vigentes em todos os seus efeitos.
A vítima poderá, nos casos em que entender necessário e com 
base em elementos justificáveis, requerer a prorrogação das 
medidas protetivas ora concedidas, já que válidas por 06 (seis) 
meses. O pedido de prorrogação deverá ser feito por intermédio de 
advogado particular ou por meio do NUDEM - Núcleo de Promoção 
e Defesa dos Direitos da Mulher da Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia, no prazo de 10 (dez) dias antes da data vencimento 
das referidas medidas.
Considerando as medidas de distanciamento social por conta do 
coronavírus, caso a vítima necessite de atendimento ou queira 
informar eventuais descumprimentos da presente medida protetiva 
de urgência, a Defensoria Pública dispõe de canal de atendimento 
online via Whatsapp por meio dos telefones já mencionados; 
a DEAM - Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher, 
de igual modo, atenderá por meio dos números 3216-8831 / 69 
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9.8479-8760. Por fim, o Ministério Público também possui canal 
de atendimento virtual, e atende por meio dos números 69 9.8408-
9931 / 9.9977-0127.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, 15 de janeiro de 2021 Silvana Maria de Freitas 
Juíza de Direito””

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7040451-58.2020.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: M. D. C. D. O.
REQUERIDO: A. O. D. S.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, A. O. D. S., local incerto e não 
sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO 
Vieram os autos conclusos com informação da Delegada 
Especializada no Atendimento a Mulher - DEAM comunicando 
suposto descumprimento das presentes medidas protetivas (id. 
52921756).
Consta das declarações prestadas pela vítima no BOP n.º 
198777/2020 que o requerido retornou ao lar e depois de discussões 
atinentes a questões financeiras, a agrediu fisicamente, lesionando 
seu braço.
Pois bem.
Inicialmente tem-se que o requerido descumpriu ordem legal 
deste Juízo para não se aproximar da vítima, sua genitora, a 
quem inclusive agrediu fisicamente. Inobstante haver o requerido 
descumprido os termos da medida protetiva, assim o fez com o 
consentimento da vítima, visto ter ela declarado que permitiu o 
retorno de seu filho ao lar.
Neste sentido, por mais que o requerido tenha se aproximado e 
mantido contato com a vítima, denota-se que também houve 
contato da vítima com ele, conforme expressa manifestação dela 
nesse sentido, havendo, portanto, descumprimento mútuo das 
presentes medidas.
Como regra, noticiado qualquer descumprimento, tenho decretado 
a prisão. Todavia, ante os relatos constantes dos autos, deixo de 
decretar a prisão preventiva do requerido.
Visando dar efetividade ao cumprimento das presentes medidas 
protetivas, DETERMINO:
a) seja intimado o requerido, advertindo-o ao cumprimento das 
medidas protetivas, sob pena de ser decretada a sua prisão 
preventiva, no caso de descumprimento dessas medidas.
b) seja intimada a vítima a também abster-se de manter contato com 
requerido, não ocasionando qualquer relativização ao estabelecido 
nas proibições de contato e aproximação, sob pena de reanálise da 
DECISÃO e possível revogação da medida protetiva.
Tudo isso sob pena de, se eventualmente estiver solto, ser 
decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
dessas medidas.
Saliento que a Lei 13.641/2018 alterou a Lei Maria da Penha, 
acrescentando o artigo 24-A, o qual torna crime o descumprimento 
das medidas protetivas, com a previsão de pena de detenção de 3 
(três) meses a 2 (dois) anos.
Considerando o noticiado no Ofício n. 38295/2019/PM-
CASNUPEVID, quanto à criação do Núcleo de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
– NUPEVID, que passará a coordenar a gestão das atividades das 
Patrulhas Maria da Penha, dê-se ciência da presente DECISÃO 
para cumprimento e acompanhamento ao referido Núcleo, via 
sistema PJE.

Considerando a gravidade do quadro nacional devido o 
enfrentamento ao COVID-19 (coronavírus), como forma de 
preservar a saúde de todos, autorizo a intimação das partes via 
telefone/whatsapp, conforme autorizado pela Portaria Juizados 
da Violência Doméstica n.º 001/2020 (DJE 070, de 15/04/2020), 
devendo o serventuário efetuar ligação, se necessário, a fim de 
encontrar outro meio virtual hábil à ciência do requerido caso este 
não disponha de acesso ao referido aplicativo, mediante termos 
nos autos.
Frustrada a intimação eletrônica, intime-se pessoalmente, 
servindo-se da presente como MANDADO de Intimação n.º 
_______________ / 2020, bem como para efetivo cumprimento 
das medidas acima concedidas, fazendo-se acompanhar de apoio 
policial, se for necessário. Prazo: 05 (cinco) dias.
Caso as partes não sejam localizadas, desde já, determino a 
intimação, por edital, com prazo de 05 (cinco) dias.
Ciência ao Ministério Público e à DEAM, esta via e-mail 
institucional.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 15 de janeiro de 2021 Silvana Maria 
de Freitas Juíza de Direito “”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7017215-77.2020.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: I. A. M.
REQUERIDO: E. A. D. F.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, E. A. D. F., local incerto e não 
sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO 
Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela requerente, 
em razão de suposta violência doméstica praticada pelo requerido 
anteriormente.
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo 
regularmente seu prazo de validade, sem haver, até esta data, 
manifestação da vítima pela prorrogação das mesmas.
Contudo, considerando o disposto no artigo 5º da Lei 14.022/2020, 
que determina a prorrogação automática das medidas protetivas 
deferidas em favor da mulher, durante a pandemia, PRORROGO 
as medidas protetivas deferidas em favor da vítima, as quais 
vigorarão durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional.
Alerte-se o requerido quanto ao dever de cumprimento das 
medidas protetivas, sob pena de, se eventualmente estiver solto, 
ser decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
das medidas já deferidas e, agora, prorrogadas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no artigo 24-A da Lei 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n.º 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em 
vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional, salvo se houver 
manifestação da vítima pela não prorrogação ou alteração 
significativa do cenário da pandemia.
Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei 
n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta 
DECISÃO por meio de whatsapp, devendo o serventuário efetuar 
ligação, se necessário, a fim de encontrar outro meio virtual hábil à 
ciência do requerido caso este não disponha de acesso ao referido 
aplicativo, mediante termos nos autos.
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Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO de 
Intimação n.º _______________ / 2020, bem como para efetivo 
cumprimento das medidas acima concedidas, fazendo-se 
acompanhar de apoio policial, se for necessário. Prazo: 15 (quinze) 
dias.
Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para 
ser intimado pessoalmente, autorizo, desde já, ao Sr. Oficial de 
Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista 
no ENUNCIADO 42 do FONAVID e previsão legal no artigo 362 
do Código de Processo Penal e artigo 227 do Código de Processo 
Civil.
Não sendo encontradas as partes nos endereços declinados no 
MANDADO, sendo certificado pelo(a) Oficial(a) de Justiça que um 
ou ambos, não residem mais no local, mudaram sem declinar novo 
endereço ou que estejam em lugar incerto e não sabido, determino 
desde já, a intimação de um ou ambos por edital, com prazo de 05 
(cinco) dias.
Deverá o servidor responsável pela intimação via whatsapp 
ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela intimação 
pessoal, indagar a vítima se tem interesse ou não na prorrogação 
automática das medidas concedidas, devendo ser CERTIFICADO 
nos autos ou no MANDADO. Caso a vítima manifeste-se que não 
tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos concluso 
para a extinção da medida. 
Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término 
do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só 
de algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de 
uma por outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública 
- Núcleo Maria da Penha (contatos: (69) 99204-4715 ou e-mail: 
nudem@defensoria.ro.def.br) ou por meio do Ministério Público 
(contatos: (69) 3216 3577, whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail 
violenciadomestica@mpro.mp.br) ambos no horário de expediente 
temporário, das 7h às 13h.
Considerando o noticiado no Ofício n. 38295/2019/PM-
CASNUPEVID, quanto à criação do Núcleo de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
– NUPEVID, que passará a coordenar a gestão das atividades das 
Patrulhas Maria da Penha, dê-se ciência da presente DECISÃO 
para cumprimento e acompanhamento ao referido Núcleo, via 
sistema PJE.
Ciência ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, 10 de dezembro de 2020 Silvana Maria de Freitas 
Juíza de Direito””

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7058385-63.2019.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: F. F. C.
REQUERIDO: G. D. S. F.
FINALIDADE: INTIMAR a requerente, F. F. C., local incerto e não 
sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela 
requerente, em razão de suposta violência doméstica praticada 
pelo requerido anteriormente
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo 
regularmente seu prazo de validade, sem haver manifestação da 
vítima pela prorrogação das mesmas.
Contudo, em 08 de julho de 2020, foi promulgada a Lei 
14.022/2020, que determina em seu artigo 5º, a prorrogação 

automática das medidas protetivas deferidas em favor da mulher 
durante a pandemia. Assim, as medidas foram prorrogadas até o 
dia 17/12/2020, na esperança de que a pandemia pudesse estar 
contornada até esta data. 
No entanto, o que se vê mundo afora, é a chamada “‘2ª onda’’, 
onde, após um período de queda, houve novo crescimento dos 
números. 
Nesse contexto, não havendo nenhum registro do fim da pandemia, 
a Lei nº 14.022/2020 continua em pleno vigor, razão pela qual, 
PRORROGO novamente as medidas protetivas já deferidas, as 
quais vigorarão durante a declaração de estado de emergência de 
caráter humanitário e sanitário em território nacional.
Tudo isso sob pena de, se eventualmente estiver solto, ser 
decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
das medidas já deferidas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no artigo 24-A da Lei n. 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n. 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em 
vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional, salvo se houver 
manifestação da vítima pela não prorrogação.
Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei 
n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta 
DECISÃO por telefone, whatsapp ou qualquer outro meio de 
comunicação informado nos autos. 
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO de 
Intimação n.º _______________ / 2020, a ser cumprido pelo oficial 
de justiça, no prazo de 15 (quinze) dias.
Acaso não seja frutífera a intimação pelas vias alternativas, se for o 
caso, intimem-se as partes por edital, na forma da lei.
Deverá o servidor responsável pela intimação via telefone, 
whatsapp ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela 
intimação pessoal, indagar a vítima se tem interesse ou não na 
prorrogação automática das medidas concedidas, devendo ser 
CERTIFICADO nos autos ou no MANDADO, inclusive informando 
o número do telefone atual da parte. Caso a vítima manifeste que 
não tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos 
concluso para a extinção.
Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término 
do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só de 
algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de uma por 
outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública - Núcleo 
Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher 
(contatos: (69) 99204-4715 ou e-mail: nudem@defensoria.ro.def.
br) ou por meio do Ministério Público (contatos: (69) 3216 3577, 
whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail violenciadomestica@mpro.
mp.br) ambos no horário de expediente temporário, das 7h às 
13h.
A vítima também poderá, caso necessário, solicitar ajuda/auxílio ou 
comunicar o descumprimento de medidas protetivas pelo requerido 
perante os canais de acesso da Polícia Militar discando o nº 190, 
ou, NUPEVID (69 984859602), Delegacia da Mulher (69 3216-
8855, 3216-8800 ou 98479-8760, Rua Euclides da Cunha, 1878), 
Ministério Público (69 3216 3577 ou whatsapp 69 98408-9931 ou 
e-mail violenciadomestica@mpro.mp.br) e Defensoria Pública - 
Núcleo Maria da Penha (69 99204-4715 ou por e-mail: nudem@
defensoria.ro.def.br).
Encaminhe-se cópia desta DECISÃO à Delegacia da Mulher e ao 
Núcleo de Prevenção e Enfrentamento à Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher – NUPEVID.
Intimem-se as partes e dê-se ciência ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, 10 de dezembro de 2020 Silvana Maria de Freitas 
Juíza de Direito””
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7020605-55.2020.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: F. N. D. M.
REQUERIDO: L. D. S. L.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, L. D. S. L., local incerto e não 
sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO 
Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela requerente, 
em razão de suposta violência doméstica praticada pelo requerido 
anteriormente.
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo 
regularmente seu prazo de validade, sem haver, até esta data, 
manifestação da vítima pela prorrogação das mesmas.
Contudo, considerando o disposto no artigo 5º da Lei 14.022/2020, 
que determina a prorrogação automática das medidas protetivas 
deferidas em favor da mulher, durante a pandemia, PRORROGO 
as medidas protetivas deferidas em favor da vítima, as quais 
vigorarão durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional.
Alerte-se o requerido quanto ao dever de cumprimento das 
medidas protetivas, sob pena de, se eventualmente estiver solto, 
ser decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
das medidas já deferidas e, agora, prorrogadas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no artigo 24-A da Lei 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n.º 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em 
vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional, salvo se houver 
manifestação da vítima pela não prorrogação ou alteração 
significativa do cenário da pandemia.
Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei 
n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta 
DECISÃO por meio de whatsapp, devendo o serventuário efetuar 
ligação, se necessário, a fim de encontrar outro meio virtual hábil à 
ciência do requerido caso este não disponha de acesso ao referido 
aplicativo, mediante termos nos autos.
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO de 
Intimação n.º _______________ / 2020, bem como para efetivo 
cumprimento das medidas acima concedidas, fazendo-se 
acompanhar de apoio policial, se for necessário. Prazo: 15 (quinze) 
dias.
Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para 
ser intimado pessoalmente, autorizo, desde já, ao Sr. Oficial de 
Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista 
no ENUNCIADO 42 do FONAVID e previsão legal no artigo 362 
do Código de Processo Penal e artigo 227 do Código de Processo 
Civil.
Não sendo encontradas as partes nos endereços declinados no 
MANDADO, sendo certificado pelo(a) Oficial(a) de Justiça que um 
ou ambos, não residem mais no local, mudaram sem declinar novo 
endereço ou que estejam em lugar incerto e não sabido, determino 
desde já, a intimação de um ou ambos por edital, com prazo de 05 
(cinco) dias.
Deverá o servidor responsável pela intimação via whatsapp 
ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela intimação 
pessoal, indagar a vítima se tem interesse ou não na prorrogação 
automática das medidas concedidas, devendo ser CERTIFICADO 

nos autos ou no MANDADO. Caso a vítima manifeste-se que não 
tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos concluso 
para a extinção da medida. 
Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término 
do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só 
de algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de 
uma por outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública 
- Núcleo Maria da Penha (contatos: (69) 99204-4715 ou e-mail: 
nudem@defensoria.ro.def.br) ou por meio do Ministério Público 
(contatos: (69) 3216 3577, whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail 
violenciadomestica@mpro.mp.br) ambos no horário de expediente 
temporário, das 7h às 13h.
Considerando o noticiado no Ofício n. 38295/2019/PM-
CASNUPEVID, quanto à criação do Núcleo de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
– NUPEVID, que passará a coordenar a gestão das atividades das 
Patrulhas Maria da Penha, dê-se ciência da presente DECISÃO 
para cumprimento e acompanhamento ao referido Núcleo, via 
sistema PJE.
Ciência ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, 10 de dezembro de 2020 Silvana Maria de Freitas 
Juíza de Direito””

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7000085-74.2020.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: R. V.
REQUERIDO: T. O. V.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, T. O. V., local incerto e não 
sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO 
Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela requerente, 
em razão de suposta violência doméstica praticada pelo requerido 
anteriormente.
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo 
regularmente seu prazo de validade, sem haver, até esta data, 
manifestação da vítima pela prorrogação das mesmas.
Contudo, considerando o disposto no artigo 5º da Lei 14.022/2020, 
que determina a prorrogação automática das medidas protetivas 
deferidas em favor da mulher, durante a pandemia, PRORROGO 
as medidas protetivas deferidas em favor da vítima, as quais 
vigorarão durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional.
Alerte-se o requerido quanto ao dever de cumprimento das 
medidas protetivas, sob pena de, se eventualmente estiver solto, 
ser decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
das medidas já deferidas e, agora, prorrogadas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no artigo 24-A da Lei 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n.º 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em 
vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional, salvo se houver 
manifestação da vítima pela não prorrogação ou alteração 
significativa do cenário da pandemia.
Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei 
n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta 
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DECISÃO por meio de whatsapp, devendo o serventuário efetuar 
ligação, se necessário, a fim de encontrar outro meio virtual hábil à 
ciência do requerido caso este não disponha de acesso ao referido 
aplicativo, mediante termos nos autos.
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO de 
Intimação n.º _______________ / 2020, bem como para efetivo 
cumprimento das medidas acima concedidas, fazendo-se 
acompanhar de apoio policial, se for necessário. Prazo: 15 (quinze) 
dias.
Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para 
ser intimado pessoalmente, autorizo, desde já, ao Sr. Oficial de 
Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista 
no ENUNCIADO 42 do FONAVID e previsão legal no artigo 362 
do Código de Processo Penal e artigo 227 do Código de Processo 
Civil.
Não sendo encontradas as partes nos endereços declinados no 
MANDADO, sendo certificado pelo(a) Oficial(a) de Justiça que um 
ou ambos, não residem mais no local, mudaram sem declinar novo 
endereço ou que estejam em lugar incerto e não sabido, determino 
desde já, a intimação de um ou ambos por edital, com prazo de 05 
(cinco) dias.
Deverá o servidor responsável pela intimação via whatsapp 
ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela intimação 
pessoal, indagar a vítima se tem interesse ou não na prorrogação 
automática das medidas concedidas, devendo ser CERTIFICADO 
nos autos ou no MANDADO. Caso a vítima manifeste-se que não 
tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos concluso 
para a extinção da medida. 
Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término 
do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só 
de algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de 
uma por outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública 
- Núcleo Maria da Penha (contatos: (69) 99204-4715 ou e-mail: 
nudem@defensoria.ro.def.br) ou por meio do Ministério Público 
(contatos: (69) 3216 3577, whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail 
violenciadomestica@mpro.mp.br) ambos no horário de expediente 
temporário, das 7h às 13h.
Considerando o noticiado no Ofício n. 38295/2019/PM-
CASNUPEVID, quanto à criação do Núcleo de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
– NUPEVID, que passará a coordenar a gestão das atividades das 
Patrulhas Maria da Penha, dê-se ciência da presente DECISÃO 
para cumprimento e acompanhamento ao referido Núcleo, via 
sistema PJE.
Ciência ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, 10 de dezembro de 2020 Silvana Maria de Freitas 
Juíza de Direito””

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7007695-93.2020.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: T. C. C. R.
REQUERIDO: T. B. D. S.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, T. B. D. S., local incerto e não 
sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO 
Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela requerente, 
em razão de suposta violência doméstica praticada pelo requerido 
anteriormente.
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo 
regularmente seu prazo de validade, sem haver, até esta data, 
manifestação da vítima pela prorrogação das mesmas.

Contudo, considerando o disposto no artigo 5º da Lei 14.022/2020, 
que determina a prorrogação automática das medidas protetivas 
deferidas em favor da mulher, durante a pandemia, PRORROGO 
as medidas protetivas deferidas em favor da vítima, as quais 
vigorarão durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional.
Alerte-se o requerido quanto ao dever de cumprimento das 
medidas protetivas, sob pena de, se eventualmente estiver solto, 
ser decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
das medidas já deferidas e, agora, prorrogadas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no artigo 24-A da Lei 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n.º 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em 
vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional, salvo se houver 
manifestação da vítima pela não prorrogação ou alteração 
significativa do cenário da pandemia.
Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei 
n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta 
DECISÃO por meio de whatsapp, devendo o serventuário efetuar 
ligação, se necessário, a fim de encontrar outro meio virtual hábil à 
ciência do requerido caso este não disponha de acesso ao referido 
aplicativo, mediante termos nos autos.
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO de 
Intimação n.º _______________ / 2020, bem como para efetivo 
cumprimento das medidas acima concedidas, fazendo-se 
acompanhar de apoio policial, se for necessário. Prazo: 15 (quinze) 
dias.
Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para 
ser intimado pessoalmente, autorizo, desde já, ao Sr. Oficial de 
Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista 
no ENUNCIADO 42 do FONAVID e previsão legal no artigo 362 
do Código de Processo Penal e artigo 227 do Código de Processo 
Civil.
Não sendo encontradas as partes nos endereços declinados no 
MANDADO, sendo certificado pelo(a) Oficial(a) de Justiça que um 
ou ambos, não residem mais no local, mudaram sem declinar novo 
endereço ou que estejam em lugar incerto e não sabido, determino 
desde já, a intimação de um ou ambos por edital, com prazo de 05 
(cinco) dias.
Deverá o servidor responsável pela intimação via whatsapp 
ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela intimação 
pessoal, indagar a vítima se tem interesse ou não na prorrogação 
automática das medidas concedidas, devendo ser CERTIFICADO 
nos autos ou no MANDADO. Caso a vítima manifeste-se que não 
tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos concluso 
para a extinção da medida. 
Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término 
do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só 
de algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de 
uma por outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública 
- Núcleo Maria da Penha (contatos: (69) 99204-4715 ou e-mail: 
nudem@defensoria.ro.def.br) ou por meio do Ministério Público 
(contatos: (69) 3216 3577, whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail 
violenciadomestica@mpro.mp.br) ambos no horário de expediente 
temporário, das 7h às 13h.
Considerando o noticiado no Ofício n. 38295/2019/PM-
CASNUPEVID, quanto à criação do Núcleo de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
– NUPEVID, que passará a coordenar a gestão das atividades das 
Patrulhas Maria da Penha, dê-se ciência da presente DECISÃO 
para cumprimento e acompanhamento ao referido Núcleo, via 
sistema PJE.
Ciência ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, 10 de dezembro de 2020 Silvana Maria de Freitas 
Juíza de Direito””
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7022085-68.2020.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: M. R. A. O.
REQUERIDO: R. F. S.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, R. F. S., local incerto e não 
sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO  Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela 
requerente, em razão de suposta violência doméstica praticada 
pelo requerido anteriormente.
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo 
regularmente seu prazo de validade, sem haver, até esta data, 
manifestação da vítima pela prorrogação das mesmas.
Contudo, considerando o disposto no artigo 5º da Lei 14.022/2020, 
que determina a prorrogação automática das medidas protetivas 
deferidas em favor da mulher, durante a pandemia, PRORROGO 
as medidas protetivas deferidas em favor da vítima, as quais 
vigorarão durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional.
Alerte-se o requerido quanto ao dever de cumprimento das 
medidas protetivas, sob pena de, se eventualmente estiver solto, 
ser decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
das medidas já deferidas e, agora, prorrogadas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no artigo 24-A da Lei 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n.º 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em 
vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional, salvo se houver 
manifestação da vítima pela não prorrogação ou alteração 
significativa do cenário da pandemia.
Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei 
n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta 
DECISÃO por meio de whatsapp, devendo o serventuário efetuar 
ligação, se necessário, a fim de encontrar outro meio virtual hábil à 
ciência do requerido caso este não disponha de acesso ao referido 
aplicativo, mediante termos nos autos.
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO de 
Intimação n.º _______________ / 2020, bem como para efetivo 
cumprimento das medidas acima concedidas, fazendo-se 
acompanhar de apoio policial, se for necessário. Prazo: 15 (quinze) 
dias.
Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para 
ser intimado pessoalmente, autorizo, desde já, ao Sr. Oficial de 
Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista 
no ENUNCIADO 42 do FONAVID e previsão legal no artigo 362 
do Código de Processo Penal e artigo 227 do Código de Processo 
Civil.
Não sendo encontradas as partes nos endereços declinados no 
MANDADO, sendo certificado pelo(a) Oficial(a) de Justiça que um 
ou ambos, não residem mais no local, mudaram sem declinar novo 
endereço ou que estejam em lugar incerto e não sabido, determino 
desde já, a intimação de um ou ambos por edital, com prazo de 05 
(cinco) dias.
Deverá o servidor responsável pela intimação via whatsapp 
ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela intimação 
pessoal, indagar a vítima se tem interesse ou não na prorrogação 
automática das medidas concedidas, devendo ser CERTIFICADO 
nos autos ou no MANDADO. Caso a vítima manifeste-se que não 
tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos concluso 
para a extinção da medida. 

Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término 
do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só 
de algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de 
uma por outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública 
- Núcleo Maria da Penha (contatos: (69) 99204-4715 ou e-mail: 
nudem@defensoria.ro.def.br) ou por meio do Ministério Público 
(contatos: (69) 3216 3577, whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail 
violenciadomestica@mpro.mp.br) ambos no horário de expediente 
temporário, das 7h às 13h.
Considerando o noticiado no Ofício n. 38295/2019/PM-
CASNUPEVID, quanto à criação do Núcleo de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
– NUPEVID, que passará a coordenar a gestão das atividades das 
Patrulhas Maria da Penha, dê-se ciência da presente DECISÃO 
para cumprimento e acompanhamento ao referido Núcleo, via 
sistema PJE.
Ciência ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, 12 de janeiro de 2021 Silvana Maria de Freitas 
Juíza de Direito “”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7055675-70.2019.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: E. V. D. S.
REQUERIDO: L. R. D. O.
FINALIDADE:
1) INTIMAR a requerente, E. V. D. S., local incerto e não sabido, da 
DECISÃO abaixo transcrita.
2) INTIMAR o requerido, L. R. D. O., local incerto e não sabido, da 
DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO  Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela 
requerente, em razão de suposta violência doméstica praticada 
pelo requerido anteriormente.
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo 
regularmente seu prazo de validade, sem haver manifestação da 
vítima pela prorrogação das mesmas.
Contudo, em 08 de julho de 2020, foi promulgada a Lei 
14.022/2020, que determina em seu artigo 5º, a prorrogação 
automática das medidas protetivas deferidas em favor da mulher 
durante a pandemia. Assim, as medidas foram prorrogadas até o 
dia 17/12/2020, na esperança de que a pandemia pudesse estar 
contornada até esta data. 
No entanto, o que se vê mundo afora, é a chamada “‘2ª onda’’, 
onde, após um período de queda, houve novo crescimento dos 
números. 
Nesse contexto, não havendo nenhum registro do fim da pandemia, 
a Lei nº 14.022/2020 continua em pleno vigor, razão pela qual, 
PRORROGO novamente as medidas protetivas já deferidas, as 
quais vigorarão durante a declaração de estado de emergência de 
caráter humanitário e sanitário em território nacional.
Tudo isso sob pena de, se eventualmente estiver solto, ser 
decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
das medidas já deferidas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no artigo 24-A da Lei n. 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n. 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em 
vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional, salvo se houver 
manifestação da vítima pela não prorrogação.
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Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei 
n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta 
DECISÃO por telefone, whatsapp ou qualquer outro meio de 
comunicação informado nos autos. 
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO de 
Intimação n.º _______________ / 2020, a ser cumprido pelo oficial 
de justiça, no prazo de 15 (quinze) dias.
Acaso não seja frutífera a intimação pelas vias alternativas, se for o 
caso, intimem-se as partes por edital, na forma da lei.
Deverá o servidor responsável pela intimação via telefone, 
whatsapp ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela 
intimação pessoal, indagar a vítima se tem interesse ou não na 
prorrogação automática das medidas concedidas, devendo ser 
CERTIFICADO nos autos ou no MANDADO, inclusive informando 
o número do telefone atual da parte. Caso a vítima manifeste que 
não tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos 
concluso para a extinção.
Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término 
do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só de 
algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de uma por 
outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública - Núcleo 
Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher 
(contatos: (69) 99204-4715 ou e-mail: nudem@defensoria.ro.def.
br) ou por meio do Ministério Público (contatos: (69) 3216 3577, 
whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail violenciadomestica@mpro.
mp.br) ambos no horário de expediente temporário, das 7h às 
13h.
A vítima também poderá, caso necessário, solicitar ajuda/auxílio ou 
comunicar o descumprimento de medidas protetivas pelo requerido 
perante os canais de acesso da Polícia Militar discando o nº 190, 
ou, NUPEVID (69 984859602), Delegacia da Mulher (69 3216-
8855, 3216-8800 ou 98479-8760, Rua Euclides da Cunha, 1878), 
Ministério Público (69 3216 3577 ou whatsapp 69 98408-9931 ou 
e-mail violenciadomestica@mpro.mp.br) e Defensoria Pública - 
Núcleo Maria da Penha (69 99204-4715 ou por e-mail: nudem@
defensoria.ro.def.br).
Encaminhe-se cópia desta DECISÃO à Delegacia da Mulher e ao 
Núcleo de Prevenção e Enfrentamento à Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher – NUPEVID.
Intimem-se as partes e dê-se ciência ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, 10 de dezembro de 2020 Silvana Maria de Freitas 
Juíza de Direito””

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7025445-11.2020.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: F. V. P. N. A.
REQUERIDO: R. D. S.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, R. D. S., local incerto e não 
sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO 
Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela requerente, 
em razão de suposta violência doméstica praticada pelo requerido 
anteriormente.
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo 
regularmente seu prazo de validade, sem haver, até esta data, 
manifestação da vítima pela prorrogação das mesmas.
Contudo, considerando o disposto no artigo 5º da Lei 14.022/2020, 
que determina a prorrogação automática das medidas protetivas 

deferidas em favor da mulher, durante a pandemia, PRORROGO 
as medidas protetivas deferidas em favor da vítima, as quais 
vigorarão durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional.
Alerte-se o requerido quanto ao dever de cumprimento das 
medidas protetivas, sob pena de, se eventualmente estiver solto, 
ser decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
das medidas já deferidas e, agora, prorrogadas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no artigo 24-A da Lei 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n.º 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em 
vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional, salvo se houver 
manifestação da vítima pela não prorrogação ou alteração 
significativa do cenário da pandemia.
Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei 
n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta 
DECISÃO por meio de whatsapp, devendo o serventuário efetuar 
ligação, se necessário, a fim de encontrar outro meio virtual hábil à 
ciência do requerido caso este não disponha de acesso ao referido 
aplicativo, mediante termos nos autos.
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO de 
Intimação n.º _______________ / 2020, bem como para efetivo 
cumprimento das medidas acima concedidas, fazendo-se 
acompanhar de apoio policial, se for necessário. Prazo: 15 (quinze) 
dias.
Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para 
ser intimado pessoalmente, autorizo, desde já, ao Sr. Oficial de 
Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista 
no ENUNCIADO 42 do FONAVID e previsão legal no artigo 362 
do Código de Processo Penal e artigo 227 do Código de Processo 
Civil.
Não sendo encontradas as partes nos endereços declinados no 
MANDADO, sendo certificado pelo(a) Oficial(a) de Justiça que um 
ou ambos, não residem mais no local, mudaram sem declinar novo 
endereço ou que estejam em lugar incerto e não sabido, determino 
desde já, a intimação de um ou ambos por edital, com prazo de 05 
(cinco) dias.
Deverá o servidor responsável pela intimação via whatsapp 
ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela intimação 
pessoal, indagar a vítima se tem interesse ou não na prorrogação 
automática das medidas concedidas, devendo ser CERTIFICADO 
nos autos ou no MANDADO. Caso a vítima manifeste-se que não 
tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos concluso 
para a extinção da medida. 
Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término 
do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só 
de algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de 
uma por outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública 
- Núcleo Maria da Penha (contatos: (69) 99204-4715 ou e-mail: 
nudem@defensoria.ro.def.br) ou por meio do Ministério Público 
(contatos: (69) 3216 3577, whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail 
violenciadomestica@mpro.mp.br) ambos no horário de expediente 
temporário, das 7h às 13h.
Considerando o noticiado no Ofício n. 38295/2019/PM-
CASNUPEVID, quanto à criação do Núcleo de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
– NUPEVID, que passará a coordenar a gestão das atividades das 
Patrulhas Maria da Penha, dê-se ciência da presente DECISÃO 
para cumprimento e acompanhamento ao referido Núcleo, via 
sistema PJE.
Ciência ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, 18 de janeiro de 2021 Silvana Maria de Freitas 
Juíza de Direito””
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7010519-25.2020.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: L. M. S.
REQUERIDO: P. R. G. C.
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, P. R. G. C., local incerto e não 
sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
“”DECISÃO 
Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela requerente, 
em razão de suposta violência doméstica praticada pelo requerido 
anteriormente.
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo 
regularmente seu prazo de validade, sem haver, até esta data, 
manifestação da vítima pela prorrogação das mesmas.
Contudo, considerando o disposto no artigo 5º da Lei 14.022/2020, 
que determina a prorrogação automática das medidas protetivas 
deferidas em favor da mulher, durante a pandemia, PRORROGO 
as medidas protetivas deferidas em favor da vítima, as quais 
vigorarão durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional.
Alerte-se o requerido quanto ao dever de cumprimento das 
medidas protetivas, sob pena de, se eventualmente estiver solto, 
ser decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
das medidas já deferidas e, agora, prorrogadas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no artigo 24-A da Lei 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n.º 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em 
vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional, salvo se houver 
manifestação da vítima pela não prorrogação ou alteração 
significativa do cenário da pandemia.
Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei 
n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta 
DECISÃO por meio de whatsapp, devendo o serventuário efetuar 
ligação, se necessário, a fim de encontrar outro meio virtual hábil à 
ciência do requerido caso este não disponha de acesso ao referido 
aplicativo, mediante termos nos autos.
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO de 
Intimação n.º _______________ / 2020, bem como para efetivo 
cumprimento das medidas acima concedidas, fazendo-se 
acompanhar de apoio policial, se for necessário. Prazo: 15 (quinze) 
dias.
Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para 
ser intimado pessoalmente, autorizo, desde já, ao Sr. Oficial de 
Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista 
no ENUNCIADO 42 do FONAVID e previsão legal no artigo 362 
do Código de Processo Penal e artigo 227 do Código de Processo 
Civil.
Não sendo encontradas as partes nos endereços declinados no 
MANDADO, sendo certificado pelo(a) Oficial(a) de Justiça que um 
ou ambos, não residem mais no local, mudaram sem declinar novo 
endereço ou que estejam em lugar incerto e não sabido, determino 
desde já, a intimação de um ou ambos por edital, com prazo de 05 
(cinco) dias.
Deverá o servidor responsável pela intimação via whatsapp 
ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela intimação 
pessoal, indagar a vítima se tem interesse ou não na prorrogação 
automática das medidas concedidas, devendo ser CERTIFICADO 
nos autos ou no MANDADO. Caso a vítima manifeste-se que não 
tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos concluso 
para a extinção da medida. 

Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término 
do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só 
de algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de 
uma por outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública 
- Núcleo Maria da Penha (contatos: (69) 99204-4715 ou e-mail: 
nudem@defensoria.ro.def.br) ou por meio do Ministério Público 
(contatos: (69) 3216 3577, whatsapp (69) 98408-9931 ou e-mail 
violenciadomestica@mpro.mp.br) ambos no horário de expediente 
temporário, das 7h às 13h.
Considerando o noticiado no Ofício n. 38295/2019/PM-
CASNUPEVID, quanto à criação do Núcleo de Prevenção e 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
– NUPEVID, que passará a coordenar a gestão das atividades das 
Patrulhas Maria da Penha, dê-se ciência da presente DECISÃO 
para cumprimento e acompanhamento ao referido Núcleo, via 
sistema PJE.
Ciência ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do 
prazo das medidas protetivas.
Porto Velho/RO, 11 de dezembro de 2020 Silvana Maria de Freitas 
Juíza de Direito””

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7050476-33.2020.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: ALINE DO ROSARIO GOMES DOS SANTOS
REQUERIDO: Sandro Piedade de Arruda
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, Sandro Piedade de Arruda, 
local incerto e não sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
PLANTÃO JUDICIÁRIO
DECISÃO 
Trata-se de pedido de medida protetiva de urgência apresentada 
por ALINE ROSÁRIO GOMES DOS SANTOS contra SANDRO 
PIEDADE DE ARRUDA, na qual pede, nos termos da Lei n.º 
11.340/2006, proibição de se aproximar e de manter contato por 
qualquer meio de comunicação, restrição de visitação aos filhos, 
prestação de alimentos provisionais para os filhos, restrição de 
frequentar determinados lugares e guarda primária dos filhos.
Pedido formulado - a próprio punho – perante a autoridade policial 
da Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher - DEAM, que 
protocolizou o pedido.
Anexou ao pedido, Ocorrência Policial n. 201419/2020, pedido 
manuscrito e outros.
É o breve relatório. Decido.
Trata-se de caso típico de violência doméstica, noticiando os autos 
violência psicológica e física praticadas, em tese, pelo requerido 
contra a requerente.
Segundo relato da vítima, o requerido, seu ex-marido, com o qual 
foi casada por 10 anos e teve duas filhas, não aceita a separação. 
Informou que sempre sofreu violência física e psíquica por parte do 
requerido. E, no domingo, dia 27/12/2020, o requerido foi até a sua 
casa e lhe agrediu física e psicologicamente. Também declarou 
que Sandro de posse de uma faca lhe ameaçou de morte. Afirma 
que a sua filha de 9 anos, está traumatizada por presenciar as 
agressões sofridas pela mãe.
A Lei Federal n. 11.340/2006 prevê, dentre outras, a possibilidade 
de medida protetiva consistente na proibição de se aproximar 
da vítima, familiares e testemunhas em certo limite de distância 
e proibição de contato com os mesmos por qualquer meio de 
comunicação (art. 22, inciso III, alíneas “a” e “b”).
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Trata-se de caso que permite tal deferimento, o desequilíbrio 
emocional do requerido é patente, ante os relatos constantes nas 
declarações.
O perigo da demora é notório, já que o risco da vítima, é atual e 
iminente.
Para evitar influência na prova, é preciso evitar que o requerido 
tenha contato com a vítima. Aliás, assim se evita, também, que 
haja a possibilidade de nova reiteração de conduta.
Desta forma, acolhendo parcialmente o pedido da vítima e 
requerente, defiro as seguintes medidas protetivas, pelo prazo de 6 
(seis) meses a contar da data desta DECISÃO:
a) proibição do requerido de se aproximar da requerente a menos 
de 100 (cem) metros de distância;
b) proibição de entrar em contato com a requerente por qualquer 
meio de comunicação, inclusive telefônico, redes sociais, dentre 
outros.
Deixo, por ora, de conceder a proibição do requerido frequentar 
determinados lugares, pois não há delimitação desses locais, o que 
inviabiliza a análise por esse Juízo.
Deixo por ora de fixar alimentos, suspender ou restringir o direito de 
visitas, pois não há informação suficiente que desabone a conduta 
do requerido em relação às crianças. Tais matérias (guarda, 
visitação e alimentos devidos aos filhos menores) deverão ser 
discutidas perante o Juízo competente (Vara de Família), através 
de advogado constituído ou defensor público.
Tudo isso sob pena de, se eventualmente estiver solto, ser 
decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
dessas medidas.
Fica ciente, ainda, que o descumprimento de medida protetiva 
de urgência caracteriza o crime previsto no art. 24-A da Lei 
11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n. 13.641/2018), que 
inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
Considerando-se a nova sistemática adotada pelo Cartório do 
Juizado de Violência Doméstica, em razão do momento atual 
(COVID-19) e também pela previsão na Lei n. 14.022/2020, 
determino a intimação das partes do teor desta DECISÃO por meio 
de WhatsApp.
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO de 
intimação das partes, bem como para efetivo cumprimento das 
medidas acima concedidas, fazendo-se acompanhar de apoio 
policial, se for necessário.
O MANDADO deverá ser cumprido pelo oficial de justiça do 
plantão.
Anexar, em separado, o endereço da requerente e do requerido, 
para se proceder às respectivas intimações. Alerte-se o(a) oficial(a) 
de justiça para não fornecer o endereço de uma parte para a outra, 
para se evitar maiores possibilidades de divergências entre elas.
Caso o requerido tente, de todas as formas, ocultar-se para 
ser intimado pessoalmente, autorizo, desde já, ao Sr. Oficial de 
Justiça, a intimação por hora certa, consoante disposição prevista 
no ENUNCIADO 42 do FONAVID e previsão legal no artigo 362 do 
CPP e art. 227 do CPC.
Não sendo encontradas as partes nos endereços declinados no 
MANDADO, determino desde já, a intimação por edital, com prazo 
de 05 (cinco) dias.
Havendo manifestação expressa da vítima para que não mais 
sejam cumpridas as medidas deferidas, deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) 
de Justiça certificar no MANDADO e intimá-la para, no prazo de até 
03 (três) dias, solicitar a revogação das referidas medidas, por meio 
da Defensoria Pública.
A vítima também poderá, em caso necessário, solicitar ajuda/auxílio 
perante os canais de acesso do Ministério Público no telefone (69) 
3216 3577, no horário de expediente temporário, das 7h às 13h.
Nos casos em que entender necessário, a vítima poderá requerer a 
prorrogação das medidas protetivas ora concedidas, já que válidas 
por 6 (seis) meses. O pedido de prorrogação deverá ser efetuado 
por meio de advogado constituído, ou Defensoria Pública - Núcleo 
Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher 

(NUDEM), sito à Rua Padre Chiquinho, nº 913, bairro Pedrinhas, 
Porto Velho/RO, telefone: 69 99204-4715 ou por e-mail: nudem@
defensoria.ro.def.br, ou Ministério Público, sito à Rua Jamari, 1555, 
Olaria, contato 69 3216-3996, ambos nesta capital, no prazo de 10 
(dez) dias antes da data vencimento das referidas medidas.
Encaminhe-se cópia desta DECISÃO à Delegacia da Mulher.
Porto Velho/RO, 29 de dezembro de 2020
Luciane Sanches
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 7049266-78.2019.8.22.0001
Classe: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA 
PENHA) CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: MARIA FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA
REQUERIDO: DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA
FINALIDADE: INTIMAR o requerido, DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA, 
local incerto e não sabido, da DECISÃO abaixo transcrita.
DECISÃO 
Trata-se de pedido de medida protetiva interposto pela requerente, 
em razão de suposta violência doméstica praticada pelo requerido 
anteriormente.
As medidas requeridas foram analisadas e deferidas, percorrendo 
regularmente seu prazo de validade, sem haver manifestação da 
vítima pela prorrogação das mesmas.
Contudo, em 08 de julho de 2020, foi promulgada a Lei 14.022/2020, 
que determina em seu art. 5º, a prorrogação automática das medidas 
protetivas deferidas em favor da mulher durante a pandemia. Assim, 
as medidas foram prorrogadas até o dia 17/12/2020, na esperança 
de que a pandemia pudesse estar contornada até esta data.
No entanto, o que se vê mundo afora, é a chamada “‘2ª onda’’, 
onde, após um período de queda, houve novo crescimento dos 
números de pessoas contaminadas.
Nesse contexto, não havendo nenhum registro do fim da pandemia, 
a Lei nº 14.022/2020 continua em pleno vigor, razão pela qual, 
PRORROGO novamente as medidas protetivas já deferidas, as 
quais vigorarão durante a declaração de estado de emergência de 
caráter humanitário e sanitário em território nacional.
Tudo isso sob pena de, se eventualmente estiver solto, ser decretada 
a prisão preventiva do requerido, no caso de descumprimento das 
medidas, ora prorrogadas.
Fica ciente, ainda, o requerido, que o descumprimento de medida 
protetiva de urgência caracteriza o crime previsto no art. 24-A da 
Lei n. 11.340/2006 (redação dada pela Lei Federal n. 13.641/2018), 
que inclusive veda a aplicação de fiança pela autoridade policial na 
hipótese de flagrante.
As medidas protetivas, ora prorrogadas, permanecem em 
vigor durante a declaração de estado de emergência de caráter 
humanitário e sanitário em território nacional, salvo se houver 
manifestação da vítima pela não prorrogação.
Considerando-se a nova sistemática, também prevista na Lei 
n. 14.022/2020, determino a intimação das partes do teor desta 
DECISÃO por telefone, whatsapp ou qualquer outro meio de 
comunicação informado nos autos.
Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO, a ser 
cumprido pelo oficial de justiça no prazo de 10 (dez) dias, fazendo-
se acompanhar de apoio policial, se for necessário.
Acaso não seja frutífera a intimação pelas vias alternativas, se for 
o caso, intimem-se as partes, ou apenas uma delas, por edital, na 
forma da lei. Prazo de 5 (cinco) dias.
Deverá o servidor responsável pela intimação via whatsapp 
ou o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça responsável pela intimação 
pessoal, indagar a vítima se tem interesse ou não na prorrogação 
automática das medidas concedidas, devendo ser CERTIFICADO 
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nos autos ou no MANDADO. Caso a vítima manifeste-se que não 
tem interesse na prorrogação automática, tornem os autos concluso 
para a extinção.
Esclareço à vítima que, se em algum momento, antes do término 
do prazo da medida prorrogada, não tiver mais interesse ou só de 
algumas medidas concedidas ou mesmo a substituição de uma 
por outra, deverá requerer por meio da Defensoria Pública - Núcleo 
Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher (contatos: 
(69) 99204-4715 ou e-mail: nudem@defensoria.ro.def.br) ou por meio 
do Ministério Público (contatos: (69) 3216 3577, whatsapp (69) 98408-
9931 ou e-mail violenciadomestica@mpro.mp.br) ambos no horário 
de expediente temporário, das 7h às 13h.
A vítima também poderá, em caso necessário, solicitar ajuda/auxílio 
ou comunicar o descumprimento de medidas protetivas pelo requerido 
perante os canais de acesso da Polícia Militar discando o nº 190, ou, 
NUPEVID (69 984859602), Delegacia da Mulher (69 3216-8855, 
3216-8800 ou 98479-8760, Rua Euclides da Cunha, 1878), Ministério 
Público (69 3216 3577 ou whatsapp 69 98408-9931 ou e-mail 
violenciadomestica@mpro.mp.br) e Defensoria Pública - Núcleo 
Maria da Penha (69 99204-4715 ou por e-mail: nudem@defensoria.
ro.def.br).
Encaminhe-se cópia desta DECISÃO à Delegacia da Mulher e ao 
Núcleo de Prevenção e Enfrentamento à Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher – NUPEVID, este, para acompanhamento.
Intimem-se as partes e dê-se ciência ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos para suspensão e controle do prazo 
de medidas protetivas.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 11 de dezembro de 2020
Márcia Regina Gomes Serafim
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado da Violência Doméstica 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, 
Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS
Vara: 1° Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
Processo:7038502-96.2020.8.22.0001
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) 
Criminal
REQUERIDO: ARISSON ALMEIDA DA SILVA, atualmente em local 
incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o Requerido da ADVERTÊNCIA em 
decorrência da quebra das medidas protetivas de urgência em favor 
da Requerente.
DECISÃO  Vieram os autos conclusos com informação do NUPEVID, 
noticiando suposto descumprimento das medidas protetivas de 
urgência. Ao que consta, o requerido estaria rondando a residência 
da vítima e fica sempre ingerindo bebeida alcoólica num bar póximo 
à sua residência.O requerido foi intimado por edital em 21/10/2020. 
Instado a se manifestar sobre o descumprimento, o MP solicitou seja 
advertido o requerido a cumprir a ordem legal deste juízo, sob pena 
de prisão, do contrário, havendo nova informação, será oferecida ação 
penal. Pois bem. Como regra, noticiado qualquer descumprimento, 
tenho decretado a prisão preventiva. Todavia, ante os relatos 
apresentados pela requerente, ADVIRTO o requerido que, noticiado 
um novo descumprimento da medida protetiva, será decretada 
sua prisão.Intime-se o requerido da advertência ao cumprimento 
das medidas protetivas, sob pena de ser decretada a sua prisão 
preventiva, no caso de descumprimento dessas medidas. Ademais, a 
Lei 13.641/2018 alterou a Lei Maria da Penha, acrescentando o artigo 
24-A, o qual TORNA CRIME O DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS 
PROTETIVAS, com a previsão de pena de detenção de 3 (três) meses 
a 2 (dois) anos. Intime-se, ainda, a requerente a também abster-se 
de manter contato ou aproximação com requerido, não ocasionando 
qualquer relativização ao estabelecido nas proibições de contato e 
aproximação, sob pena de reanálise da DECISÃO e possível revogação 
da mesma.Considerando-se a nova sistemática adotada pelo Cartório 
do Juizado de Violência Doméstica, em razão do momento atual 
(COVID-19) e também pela previsão na Lei n. 14.022/2020, determino 

a intimação da requerente do teor desta DECISÃO por meio de 
WhatsApp, solicitando à mesma, por ocasião da intimação desta, 
se ela tem conhecimento do contato ou endereço atual do requerido 
para posterior intimação, seja por whatsapp ou MANDADO. Certificar 
nos autos. Não havendo êxito, sirva-se a presente como MANDADO 
de intimação, bem como para efetivo cumprimento. O MANDADO 
DEVERÁ SER CUMPRIDO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA no prazo 
de 48h.Não sendo encontrada no endereço declinado no MANDADO, 
sendo certificado pelo(a) oficial(a) de justiça que não reside mais no 
local, mudou sem declinar novo endereço ou que esteja em lugar 
incerto e não sabido, determino desde já, a intimação por edital, com 
prazo de 05 (cinco) dias. Quanto ao requerido, intime-se por edital 
com prazo de 5 (cinco) dias. Oficie-se à DEAM dando-se ciência desta 
DECISÃO. Oficie-se ao NUPEVID para ciência e acompanhamento. 
Sirva-se a presente como Ofício. Ciência ao MP. Após, aguarde-se o 
decurso do prazo de validade das MPUs.
Porto Velho/RO quinta-feira, 3 de dezembro de 2020
Márcia Regina Gomes Serafim
Juíza de Direito

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal

Proc.: 0014582-07.2019.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Roberto Ambrósio da Silva, Paulo José Ribeiro 
Ferreira, Ivan Fernandes da Rocha Junior
Advogado:André Derlon Campos Mar (OAB/RO 8201)
Não denunciado:Ronildo Vieira de Carvalho, Luiz Marcelo Reis de 
Carvalho
FINALIDADE: Intimar o advogado da audiência a ser realizada por 
videoconferência no dia 19/02/2021 às 09:30.

Proc.: 0015218-75.2016.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Maycon Douglas Pantoja Alves, Andre Silva Miranda
Advogado:Efson Ferreira dos Santos Rodrigues (OAB/RO 4952)
FINALIDADE: Intimar advogado da audiência a ser realizada por 
videoconferência no dia 25/02/2021 as 10:45min.
Kauê Alexsandro Lima
Escrivão Judicial

3ª VARA CRIMINAL

3º Cartório Criminal
3ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho-RO
Juiz: Franklin Vieira dos Santos
Escrivã Judicial: Rosimar Oliveira Melocra
Endereço eletrônico: pvh3criminal@tjro. jus. br

Proc.: 0018565-24.2013.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Jerleson Soares de Souza
SENTENÇA:
Vistos. JERLESSON SOARES DE SOUZA, qualificado devidamente 
nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como 
incurso nas penas do art. 157, § 1º do Código Penal.Sustenta a 
inicial acusatória que no dia 12 de setembro de 2013, por volta das 
19 horas, na Rua Ulisses Guimarães com Rua Airton Sena, Bairro 
União, Candeias do Jamari/RO, JERLESON subtraiu um aparelho 
celular marca Samsung, modelo GALAXY S2, pertencente a Marcos 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120190146759&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120160154664&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120130187858&strComarca=1&ckb_baixados=null
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F. De S.Ato contínuo, JERLESSON deixou o local. A vítima, com o 
auxílio de seu primo, saiu no encalço do acusado que, ao vê-los, na 
intenção de assegurar a posse do objeto para si, ameaçou a vítima 
dizendo que lhe daria um tiro, empreendendo fuga em seguida. 
A denúncia foi recebida em 13.06.2016.Pessoalmente citado, 
na comarca de Rio Branco/AC, apresentou resposta à acusação 
através da Defensoria Pública, que foi analisada por este juízo 
e designada audiência de instrução e julgamento. Na instrução, 
foram ouvidas três testemunhas arroladas pela acusação. Foi 
decretada a revelia de JERLESON nos termos do artigo 367 do 
CPP. Em sede de alegações finais, o Ministério Público sustentou 
a absolvição com fundamento no artigo 386, inciso VII, do CPP. A 
Defesa sustentou a absolvição de JARLESSON por insuficiência 
de provas. A seguir, vieram-me os autos conclusos.DECIDO. Trata-
se de ação penal pública para apuração de um crime de roubo 
impróprio. RouboArt. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou 
para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou 
depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade 
de resistência:Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.§ 
1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a 
coisa, emprega violência contra pessoa ou grave ameaça, a fim de 
assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para si 
ou para terceiro.A materialidade do delito encontra-se comprovada 
pela ocorrência policial nº 2257/2013,que com os informes 
testemunhais constituem o corpo de delito. Quanto a autoria, esta 
não restou configurada.Perante a autoridade policial, JERLESON 
afirmou que recebeu o celular emprestado da vítima para fazer 
uma ligação e em posse do aparelho saiu correndo. Em juízo, o 
PM Rafael não recordou dos fatos. O acusado era conhecido da 
polícia por furtos e roubos, ele era viciado em crack, praticamente 
toda noite ele “tocava o terror” no Bairro Santa Letícia. Lembra 
que uma época ele ficou preso. Todavia, do caso específico não 
lembra. O PM Edgar não recordou dos fatos. Afirmou que o réu era 
conhecido na época pela prática de vários ilícitos. Ele vivia furtando 
e roubando para alimentar o vício. Só recorda que acharam ele. 
Sobre o fato em si não sabe nada. O PM Reinaldo não recordou 
dos fatos ocorridos em 2013. Conheceu o acusado em um período 
específico em que ele era envolvido em furtos. Ele dormia em um 
terreno baldio próximo a casa da mãe dele. JARLESSON não foi 
localizado para ser interrogado, sendo-lhe decretada a revelia. 
Como bem manifestaram-se as partes, não há provas suficientes 
para embasar uma SENTENÇA condenatória. As testemunhas 
ouvidas não conseguiram recordar dos fatos, trazendo aos autos 
apenas informações genéricas de que o acusado era dado a 
prática de diversos crimes naquele período. Não havendo outras 
provas para elucidar o crime, a absolvição por insuficiência de 
provas é medida que se impõe. DISPOSITIVO. Diante do exposto, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante na inicial e absolvo 
JERLESON SOARES DE SOUZA, qualificado nos autos, pelo crime 
previsto no artigo 157, §1º, do Código Penal, com fundamento no 
artigo 386, inciso VII, do CPP. Certificado o trânsito em julgado da 
DECISÃO absolutória, dê-se baixa na distribuição, promovam-se as 
anotações e comunicações de estilo. Isentos de custas. Cumpridas 
as deliberações supra, arquive-se os autos. P. R. I.Porto Velho-RO, 
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.Franklin Vieira dos Santos 
Juiz de Direito
Rosimar Oliveira Melocra
Escrivã Judicial

1º CARTóRIO DE EXECUÇõES FISCAIS
 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 

Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória 
Cível: 7003005-84.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: ISABELLE LAICE CAIADO SILVA - ADVOGADO 
DO DEPRECANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEPRECADO: CARLOS ANDRE DA SILVA - ADVOGADO DO 
DEPRECADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos,
Nos moldes do inciso II do art. 1, da Resolução nº 016/2006-PR 
deste Tribunal, este juízo não possui competência para processar a 
presente carta precatória em razão da matéria ser de família.
Redistribua a uma das Varas de Família e Sucessões.
Comunique o juízo de origem.
Cumpra-se. A cópia servirá de OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução 
Fiscal: 7026552-90.2020.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
JOAO DO VALE NETO
DESPACHO INICIAL
1. Cite-se no endereço da inicial para pagar a dívida com os juros 
e encargos, bem como as custas processuais inicias e finais e 
honorários advocatícios, ou indicar bens à penhora, no prazo de 
cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para 
busca de patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB). 
2. A citação será feita pelo correio, com aviso de recebimento (art. 
8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80). 
3. Caso o AR retorne negativo por “ausência”, renove o ato. 
4. Na hipótese do aviso de recebimento não retornar no prazo de 
15 dias da entrega da carta à agência postal ou retornar com a 
informação de endereço não procurado, a citação será feita por 
MANDADO ou carta precatória, em caso de endereço fora do 
Estado de Rondônia.
5. Em caso de pronto pagamento, que deverá ser comunicado nos 
autos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 
débito.
6. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em 
cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
7. Citado e inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, 
dê-se vista à Exequente para se manifestar em termos de efetivo 
prosseguimento, no prazo de dez dias.
Cumpra-se. Sirva o presente como CARTA/MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA.
Endereço: EXECUTADO: JOAO DO VALE NETO, CPF nº 
05488915168, RUA PAULO LEAL - Nº 1399, APTO 201, ED. 
FLORENÇA, - DE 821/822 A 1398/1399 N. SRA DAS GRAÇAS - 
76804-128 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor atualizado da ação: R$R$ 80.816,36.
Sobre o valor incidem custas (3%) e honorários advocatícios 
(10%).
Anexos: 
Prazo para cumprimento do MANDADO: 45 dias (art. 37, III das 
Diretrizes Gerais do TJRO).
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Observações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site 
da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços 
Públicos” escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, 
selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e digitar o 
número da Certidão de Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito 
cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão 
demonstradas, na tela seguinte, as duas guias a recolher. Deve 
ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a 
opção seja o parcelamento do débito, por meio de acesso à àrea 
restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida 
a opção “Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida a quantidade 
de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários, no percentual de 10%, 
deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos 
honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 
34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta 
Bancária n° 33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no 
site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. 
Na página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento 
VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/
custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número 
do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa 
inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e 
“Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 98488-9720 (Central de Atendimento); (69) 3217-
1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE); (69) 98412-
2489 (Gabinete). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.
br.Execução Fiscal : 7013819-92.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA - DER/RO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
EXECUTADO: E J CONSTRUTORA LTDA - ME - EXECUTADO 
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Defiro o pleito da Exequente.
Para realização de diligências no âmbito administrativo, suspendo 
o trâmite processual por dois meses.
Decorrido o lapso temporal, intime-se a Fazenda para que se 
manifeste em termos de efetivo prosseguimento, em dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal:7024707-57.2019.8.22.0001

EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A.
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de 
efetivo prosseguimento no prazo de dez dias, sob pena de aplicação 
do disposto no art. 40 da Lei 6.830/80.
Silente, retornem conclusos para suspensão.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória 
Cível : 7010794-71.2020.8.22.0001
DEPRECANTE: OTAVIANO RODRIGUES DA SILVA - ADVOGADO 
DO DEPRECANTE: ISABELA DOS SANTOS TAVARES, OAB nº 
RJ158394
DEPRECADO: MICHELLY DÉBORA SANTOS PINHEIRO - 
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Diligência infrutífera (id 49570614).
Intimado para manifestação (id 50994547), o Requerente manteve-
se silente.
Assim, devolva-se os autos à Comarca de origem com as 
homenagens de estilo.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-,26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória 
Cível : 7003009-24.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: J. D. D. D. 2. V. D. F. D. S. J. D. B. D. C. D. S. J. 
D. B. - ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARCELO DEZEM DE 
AZEVEDO, OAB nº SP104171
DEPRECADO: 1. V. E. F. E. P. D. P. V. - DEPRECADO SEM 
ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. Intime-se o requerente para comprovar o recolhimento das 
Custas da Carta Precatória, no prazo de cinco dias. Em caso de 
inércia, devolva-se.
2. Satisfeita a determinação contida no item 1, cumpra-se os atos 
deprecados. A cópia servirá de MANDADO.
3. Após, devolva-se.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7045557-69.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUA DO 
OESTE - ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HUDSON DELGADO 
CAMURCA LIMA, OAB nº MS6792, JOSE ALBERTO ANISIO, 
OAB nº RO6623, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ITAPUÃ DO OESTE
EXECUTADO: GERI FONSECA - EXECUTADO SEM 
ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. À CPE: exclua-se José Alberto Anísio (OAB/RO n. 6.623) da 
condição de representante processual da Exequente perante o 
sistema PJe.
2. Após, considerando a existência de outro procurador constituído 
nos autos, intime-se a Fazenda municipal para apresentar a planilha 
atualizada do débito e requerer o que entender de direito, em dez 
dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Cumprimento de 
SENTENÇA: 7003043-96.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MIRIAN DE SOUZA FURTADO - EXEQUENTE 
SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: RODRIGO COSTA - EXECUTADO SEM 
ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
Nos moldes do inciso II do art. 1, da Resolução nº 016/2006-PR 
deste Tribunal, este juízo não possui competência para processar a 
presente carta precatória em razão da matéria ser de família.
Redistribua a uma das Varas de Família e Sucessões.
Comunique o juízo de origem.
Cumpra-se. A cópia servirá de OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal:7025637-75.2019.8.22.0001

EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A.
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de 
efetivo prosseguimento no prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal:7025547-67.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A.
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de 
efetivo prosseguimento no prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 0030820-69.2007.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: RONDONIA COMERCIO E SERVICOS LTDA. - 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Suspendo o trâmite da execução por seis meses, visando aguardar 
o julgamento do TEMA 981 - STJ, que trata do redirecionamento 
da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução 
irregular da sociedade empresária executada ou de presunção de 
sua ocorrência (REsp 1.645.333-SP).
Após, retornem conclusos.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
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Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal: 7040989-39.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADOS: JAIR MONTEIRO SILVA DE SOUZA, GENISIS 
TERRAPLENAGENS MINERACAO E COMERCIO LTDA - ME, 
SAMIA SOARES MAIA - EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Postergo a análise do pedido de redirecionamento da demanda 
fiscal em face do sócio até a realização de diligência, via MANDADO, 
voltada à localização da pessoa jurídica executada.
1. Cite-se Jair Monteiro Silva de Souza (CPF n. 040.408.802-34) 
e Genesis Terraplanagem Mineração e Comércio Eireli (CNPJ n. 
05.560.461/0001-32) para pagar a dívida com os juros e encargos 
(custas processuais e honorários advocatícios) ou indicar bens à 
penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas 
coercitivas para busca de patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, 
SREI e CNIB).
2. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em 
cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
3. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se 
a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
4. À CPE: considerando a existência de endereços em comarcas 
diversas, distribua-se o MANDADO às Centrais de Porto Velho/RO 
e Ariquemes/RO.
Cumpra-se. Sirva o DESPACHO como MANDADO.
Endereço:
1) Jair Monteiro Silva de Souza (CPF n. 040.408.802-34): Rua 
Costa Rica, 4606, Embratel, CEP 76820-746, Porto Velho/RO;
2) Genesis Terraplanagem Mineração e Comércio Eireli (CNPJ 
n. 05.560.461/0001-32): Av. Canaã, 2578, Sala 03, Setor 01, 
Ariquemes/RO (Telefone: 69 - 3535 2699).
Valor atualizado da ação até 16/01/2021: R$ 352.415,73.
Anexos: CDA.
Observações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da 
SEFIN-RO (www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” escolher 
a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão 
pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de Dívida 
Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, 
com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, as 
duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a 
data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com 
senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida 
Ativa” e escolhida a quantidade de parcelas; 
2. O pagamento dos honorários será feito via depósito na conta 
do Conselho Curador dos honorários da Procuradoria-Geral do 
Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, 
Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.818-4;
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no 
site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. 
Na página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento 
VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/
custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número 
do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa 
inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e 
“Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória 
Cível: 7002996-25.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: ANA CAROLINA MARTINS DE ALMEIDA - 
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADO: JOAO UBIRAJARA DE ALMEIDA - DEPRECADO 
SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
Nos moldes do inciso II do art. 1, da Resolução nº 016/2006-PR 
deste Tribunal, este juízo não possui competência para processar a 
presente carta precatória em razão da matéria ser de família.
Redistribua a uma das Varas de Família e Sucessões.
Comunique o juízo de origem.
Cumpra-se. A cópia servirá de OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória 
Cível : 7003003-17.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: J. D. D. D. 2. V. D. F. D. S. J. D. B. D. C. D. S. J. 
D. B. - ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARCELO DEZEM DE 
AZEVEDO, OAB nº SP104171
DEPRECADO: 1. V. E. F. E. P. D. P. V. - DEPRECADO SEM 
ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. Intime-se o requerente para comprovar o recolhimento das 
Custas da Carta Precatória, no prazo de cinco dias. Em caso de 
inércia, devolva-se.
2. Satisfeita a determinação contida no item 1, cumpra-se os atos 
deprecados. A cópia servirá de MANDADO.
3. Após, devolva-se.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 0061744-29.2008.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
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EXECUTADOS: P. J. F. COMERCIO DE COLCHOES LTDA - ME, 
PAMELA ABREU PRESTES DOS SANTOS, FERNANDO PRESTES 
DOS SANTOS - ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos,
Nos termos da DECISÃO de ID 27042249, retornem os autos ao 
arquivo provisório até maio de 2025.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 
7042938-98.2020.8.22.0001
DEPRECANTE: BANCO DO BRASIL S.A. - ADVOGADO DO 
DEPRECANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº 
AL4875
DEPRECADOS: LUCY CAMELO BATISTA, EPOCA DECORACOES 
LTDA - EPP - DEPRECADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Diante do pleito da petição de id 53619765, devolva-se os autos à 
Comarca de origem com as homenagens de estilo.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-,26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7032888-
52.2016.8.22.0001
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-RO - 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
ROSANGELA MARIA DE SOUZA BARBOSA - ADVOGADO DO 
EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Sisbajud foi infrutífera (espelho em anexo).
2. Após, encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de 
dez dias, requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 

Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7001486-11.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: TEND TUDO AUTO PECAS E ACESSORIOS 
PARA VEICULOS LTDA - EPP - ADVOGADO DO EXECUTADO: 
ALETEIA MICHEL ROSSI, OAB nº RO3396
DESPACHO 
Vistos,
1. A penhora foi registada via SREI (comprovante em anexo).
2. Intime-se a empresa executada Tend Tudo Auto Peças e 
Acessórios para Veículos LTDA - EPP (CNPJ 02.221.741/0001-28), 
por seu representante JAIR JOSÉ DE SOUZA (CPF 305.293.019- 
20) acerca da penhora, bem como do prazo de trinta dias para 
oferecimento de embargos à execução.
3. Após, encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de 
dez dias, se manifestar em termos de efetivo andamento do feito.
Cumpra-se. Sirva o DESPACHO como CARTA.
Endereço: Rua 704, nº 2089 – Sala A, Bairro Bodanese, Vilhena/
RO.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7009605-29.2018.8.22.0001
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-RO - 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
EVERSON FERNANDES - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Sisbajud foi infrutífera.
2. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco 
dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos 
de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto 
no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal:7025417-77.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A.
DESPACHO 
Vistos,
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Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de 
efetivo prosseguimento no prazo de dez dias, sob pena de aplicação 
do disposto no art. 40 da Lei 6.830/80.
Silente, retornem conclusos para suspensão.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 
7003007-54.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: J. D. D. D. 2. V. D. F. D. S. J. D. B. D. C. D. S. 
J. D. B. - ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARCELO DEZEM DE 
AZEVEDO, OAB nº SP104171
DEPRECADO: 1. V. E. F. E. P. D. P. V. - DEPRECADO SEM 
ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. Intime-se o requerente para comprovar o recolhimento das Custas 
da Carta Precatória, no prazo de cinco dias. Em caso de inércia, 
devolva-se.
2. Satisfeita a determinação contida no item 1, cumpra-se os atos 
deprecados. A cópia servirá de MANDADO.
3. Após, devolva-se.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal:7025397-86.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A.
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de 
efetivo prosseguimento no prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal:7025017-63.2019.8.22.0001

EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A.
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de 
efetivo prosseguimento no prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 0213034-62.2006.8.22.0001
EXEQUENTE: F. P. D. E. D. R. - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ANTONIO ALVES DA SILVA - ADVOGADO DO 
EXECUTADO: ATALICIO TEOFILO LEITE, OAB nº RO7727
DESPACHO 
Vistos,
Dê-se vista à Fazenda Pública para, querendo, se manifestar sobre 
os embargos de declaração opostos, na forma do art. 1.023, §2º, 
do CPC.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal:7024437-33.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A.
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de 
efetivo prosseguimento no prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7013179-89.2020.8.22.0001
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EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE
EXECUTADOS: NILTON DOS SANTOS, HUMBERTO ALEXANDRE 
SILVA, H. A. SILVA MADEIRAS - ME
DESPACHO 
Vistos,
As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram 
frustradas. Assim, defiro a citação do empresário individual 
Humberto Alexandre Silva (CNPJ n. 15.244.181/0001-79 e CPF n. 
711.094.712-20) por edital.
Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no 
artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos autos à 
Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora 
de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos processuais 
doravante realizados.
Após, encaminhem-se à Exequente para requerer o que entender de 
direito, no prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7036271-
96.2020.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
MARILENE ARAUJO LIMA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Sisbajud resultou em bloqueio integral. Intime-
se o executado, por carta, para se manifestar acerca do bloqueio parcial 
no prazo de cinco dias. Em atendimento ao artigo 16 da LEF, embargos 
à execução fiscal só serão admitidos em caso de reforço da penhora.
2. Nos termos do art. 854, §3º do CPC, fica o Executado intimado para 
comprovar eventual impenhorabilidade da quantia e/ou indisponibilidade 
excessiva dos ativos financeiros, devendo, nesse caso, apresentar 
as provas pertinentes (extratos bancários dos últimos três meses, 
contracheque salarial ou de proventos e demais documentos que 
entender pertinentes).
3. Após, com ou sem manifestações, dê-se vistas à Exequente para 
eventual impugnação ou requerer o que entender de direito, no prazo 
de dez dias.
4. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios (em 
anexo) às partes.
5. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, 
requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 
40 da LEF.
Cumpra-se. A cópia servirá de CARTA.
Endereço: Rua Melvin Jones, n. 1900, Centro, Glória de Dourados/MS. 
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 

Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória 
Cível : 7002997-10.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: J. D. D. D. 2. V. D. F. D. S. J. D. B. D. C. D. S. J. 
D. B. - ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARCELO DEZEM DE 
AZEVEDO, OAB nº SP104171
DEPRECADO: 1. V. E. F. E. P. D. P. V. - DEPRECADO SEM 
ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. Intime-se o requerente para comprovar o recolhimento das 
Custas da Carta Precatória, no prazo de cinco dias. Em caso de 
inércia, devolva-se.
2. Satisfeita a determinação contida no item 1, cumpra-se os atos 
deprecados. A cópia servirá de MANDADO.
3. Após, devolva-se.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória 
Cível : 7003173-86.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA - ADVOGADO DO DEPRECANTE: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DEPRECADO: CELSO RICARDO DOS SANTOS - DEPRECADO 
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Cumpram-se os atos deprecados (id 53670987 ). A cópia servirá 
de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das 
Diretrizes Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Porto Velho-,26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 1000243-47.2014.8.22.0001
EXEQUENTE: F. P. D. E. D. R. - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: HUMBERTO MARQUES FERREIRA - ADVOGADOS 
DO EXECUTADO: HUMBERTO MARQUES FERREIRA, OAB nº 
AM433, EVANY GABRIELA CORDOVA SANTOS MARQUES, 
OAB nº RO6506
DESPACHO 
Vistos, 
Deferida a penhora de proventos do executado (ID:34136382) e a 
alteração do gravame inserido via Reanjud (ID: 43540163). 
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1. À CPE: autorize a visualização do espelho do sistema Renjaud 
às partes (ID:43539790). 
2. Após, intime-se o executado para ciência em cinco dias quanto ao 
cumprimento da DECISÃO de ID: 43540163.
3. Por fim, suspenda-se o andamento da cobrança por seis meses para 
aguardar o término dos descontos da penhora de ID: 34136382.
4. Decorrido o lapso temporal, intime-se a Fazenda para que se 
manifeste em dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível: 
7036228-62.2020.8.22.0001
DEPRECANTE: JOEMAR MERLIN - ADVOGADO DO DEPRECANTE: 
LUIZ PAULO DE SOUZA VIANNA, OAB nº ES21863
DEPRECADOS: JUCELIO MERLIN, NEUZA PIONTI MERLIN - 
DEPRECADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
Proceda tentativa de cumprimento dos atos deprecados (id 48597166) 
no endereço indicado na petição de id 50866115. A cópia servirá de 
MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes 
Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Endereço: Rua Porto Seguro, s/n, Bairro União Bandeirantes, Porto 
Velho - RO, cumpre ressaltar que o requerido é conhecido na região 
como BETERRABA.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 
7037477-48.2020.8.22.0001
DEPRECANTE: GERALDO FERIANI FILHO - ADVOGADOS DO 
DEPRECANTE: MARCIA PRESOTO, OAB nº SP123402, ELIANA 
APARECIDA DE SOUZA LIMA, OAB nº SP321403
DEPRECADO: ADRIANO MULLING - DEPRECADO SEM 
ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Trata-se de Carta Precatória com FINALIDADE de citação do Requerido 
para comparecimento em audiência na data de 5/11/2020.
Considerando que transcorreu a data da audiência designada, oficie-se 
o juízo deprecante para indicar nova data de audiência, para fins de 
cumprimento dos atos deprecados, no prazo de dez dias. Serve de 
OFÍCIO.
Com a resposta, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7023376-
40.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADOS: CARLOS EDUARDO MORAES VALENTE, SO 
POTENCIA - PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME - ADVOGADO 
DOS EXECUTADOS: PAULO ROGERIO SANTANA JUNIOR, OAB 
nº GO48403
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar acerca da exceção de 
pré-executividade em quinze dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo: 7032014-28.2020.8.22.0001 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
EXEQUENTE: L & L INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA 
Advogados: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117, IRAN DA 
PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087, ANDREY CAVALCANTE DE 
CARVALHO - RO303-B, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E
EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - PGE 
CERTIDÃO Certifico, para os devidos fins de direito que, em 
consulta ao sistema de custas do site do TJ/RO, verificou-se que 
houve o parcelamento das custas processuais, destes autos, em 8 
(oito) parcelas no valor igual e sucessivo de R$ 6.820,42 (seis mi, 
oitocentos e vinte reais e quarenta e dois centavos), tendo sido pagas 
3 (três) parcelas, contudo, não houve o pagamento da 4ª parcela 
com vencimento para o dia 22/01/2021, tendo, em razão disso, sido 
cancelado o referido parcelamento, ocasionando assim a atualização 
do valor das custas pelo sistema, sendo necessário proceder um 
novo parcelamento, deduzindo o valor já pago e a emissão das 
guias faltantes (5 parcelas), podendo ser emitidas as novas guias 
no link: https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitirGuiaParcelamento.jsf, preenchendo os dados 
do pagador. 
Diante do exposto, procedo a intimação da parte interessada para 
ciência e providências necessárias.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Processo: 1000029-56.2014.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
e outros



1401DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXECUTADO: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERI
Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora/requerido, no prazo de 5 dias úteis, sobre a 
TERMO DE PENHORA E INTIMAÇÃO de ID. 51593937
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral 
Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 7036162-
82.2020.8.22.0001
DEPRECANTE: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA - ADVOGADO DO 
DEPRECANTE: MARCO ANTONIO COLENCI, OAB nº MG196263
DEPRECADO: GUILHERME WOICIEK - DEPRECADO SEM 
ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Diante de diligência negativa, o Requerente solicita o encaminhamento da 
deprecata a juízo pertencente a jurisdição diversa.
Considerando o caráter itinerante das Cartas Precatórias, preconizado 
no art. 206 do Código de Processo Civil, defiro o pleito da petição de id 
53381387.
À CPE: Encaminhe-se, via malote digital, os autos à Comarca de Bela Vista 
- MS, pra seu efetivo cumprimento.
2. Cópia deste ao Juízo deprecante.
Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquive-se.
Porto Velho-,22 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral 
Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7044041-
14.2018.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
JACINETE ALVES BARBOZA REIS, ARNALDO EGIDIO BIANCO, 
ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA CRUZ - EXECUTADOS SEM 
ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos, que 
foram gravados com restrição administrativa de licenciamento, por ser mais 
adequada ao caso concreto.
2. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios (em 
anexo) às partes.
3. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, 
requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de efetivo 
andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 
1000011-98.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: F. P. D. E. D. R. - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: IND. E COM. DE MADEIRAS TOP LTDA - 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
1. Procedi o registro da penhora nos veículos indicados no termo de 
ID:47883260 (espelho em anexo). 
2. Intime-se a Fazenda para que se manifeste quanto ao 
prosseguimento da cobrança em dez dias. 
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 
7044051-58.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: JAIR RAMIRES - EXECUTADO SEM 
ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Embargos de Declaração apresentados por Fazenda 
Pública do Estado de Rondônia contra DECISÃO que determinou a 
remoção do gravame de licenciamento no veículo de placa NCX7135, 
a pedido do alienante fiduciário. 
Afirma que a documentação apresentada pelo Banco não era 
suficiente para comprovar a existência do contrato de alienação.
De igual sorte, aponta que o juízo foi omisso por não se pronunciar 
quanto ao direito do Credor sobre eventual saldo remanescente. 
Recurso tempestivo.
É o breve relatório. Decido.
Conheço dos embargos de declaração porquanto presentes os 
pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade recursal, 
inclusive a tempestividade.
O recurso escolhido tem cabimento unicamente quando a DECISÃO 
apresentar erro material, omissão, obscuridade ou contradição, 
conforme dispõe o art. 1.022 do CPC. No caso em análise, assiste 
razão em parte a Embargante. 
O documento apresentado no ID:38724909 demonstra o ajuizamento 
de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária em desfavor 
do Executado. Em consulta processual verifica-se a SENTENÇA de 
procedência proferida nos autos n. 0017276-04.2013.8.22.0001, 
que destacou:
“Com efeito, a documentação coligida aos autos, comprova a 
existência do negócio jurídico com cláusula de alienação e que 
a mora da devedora restou satisfatoriamente demonstrada pela 
falta de pagamento de sua contraprestação pecuniária, esta 
consubstanciada pela notificação […](SENTENÇA autos n. 
0017276-04.2013.8.22.0001, em 04/11/2013).”
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Neste sentido, restou devidamente comprovada a existência de 
contrato de alienação entre o Executado e o Banco Aymoré. 
No entanto, há omissão quanto à penhora de eventual saldo 
remanescente em favor do Executado nos termos do art. 11, VIII 
da LEF. 
Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, e no 
MÉRITO lhes dou provimento apenas para determinar a intimação 
o Banco Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A para 
ciência de que em caso de alienação do veículo de placa NCX7135 
e havendo saldo remanescente em favor do executado Jair 
Ramires, determino a imediata penhora da quantia, que deverá ser 
depositada em conta judicial vinculada à estes autos. 
Nos demais termos permanece como lançada a DECISÃO. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 98488-9720 (Central de Atendimento); (69) 3217-
1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE); (69) 98412-
2489 (Gabinete). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.
br.Execução Fiscal : 7002611-19.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: F. P. D. E. D. R.
EXECUTADO: ATALIBIO JOSE PEGORINI
DESPACHO 
Vistos,
1. No prazo máximo de dez dias, transfira o valor da conta judicial 
vinculada a estes autos (2848 / 040 / 01742207-3) nos seguintes 
termos:
a) 3% a título de custas processuais, cujo boleto deve ser impresso 
junto ao sítio deste Tribunal (www.tjro.jus.br);
b) 10% a título de honorários advocatícios para a conta do Conselho 
Curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de 
Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência 
n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.818-4;
c) o remanescente via DARE - TRIBUNAL DE CONTAS, 
disponibilizado no site da Secretaria de Finanças do Estado de 
Rondônia – SEFIN (http://www.portal.sefin.ro.gov.br). CDA nº 
20160200062372, Código de Receita 5511. Contribuinte: ATALIBIO 
JOSE PEGORINI, CPF nº 070.093.641-68.
2. Após, o Juízo deverá ser informado, com remessa dos respectivos 
comprovantes.
3. Decorrido o lapso temporal, solicite informações quanto à 
comprovação das transferências.
4. Ultimadas as providências, intime-se a Exequente para se 
manifestar, no prazo de cinco dias.
Cumpra-se. A cópia servirá de OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7044046-36.2018.8.22.0001

EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE JANUARIO DE OLIVEIRA AMARAL - 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. A penhora foi registrada via SREI (comprovante em anexo).
2. Intime-se o executado e eventual cônjuge acerca da penhora, 
bem como do prazo de trinta dias para oferecimento de embargos 
à execução, desde que observado o disposto no art 16 da LEF.
4. Após, encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de 
dez dias, se manifestar em termos de efetivo andamento do feito.
Cumpra-se. Sirva o DESPACHO como CARTA.
Endereço: RUA THALES BENEVIDES, Nº 5715, BAIRRO RIO 
MADEIRA, CEP: 76.821- 348, PORTO VELHO/RO.
Anexos: termo de penhora e comprovante de registro via SREI.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: trinta dias
CITAÇÃO DE: CASAS MAIA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO 
LTDA - ME - CNPJ: 13.953.386/0001-06 (EXECUTADO)
, atualmente em local incerto e não sabido.
Processo: 7013210-12.2020.8.22.0001 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA 
Executado: CASAS MAIA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO 
LTDA - ME 
Corresponsáveis (art. 135, III, do CTN): _____ 
CDA: CDA 20180200011871, CDA 20180200021429 e CDA 
20180200021430.
Data da Inscrição: 06/07/2018.
Valor da Dívida: R$ 42.929,37 - atualizado até 25/01/2021
Natureza da Dívida: O valor inscrito refere-se ao Crédito Tributário 
lançado através do Auto de Infração de nº 20162700100027 
lavrado em 19/02/2016. Infringência: Artigo 53, item I, b e X do Dec. 
8321/98 e art. 13, § 1º da Lei Complementar 123/06. Penalidade: 
COD. 1092 LEI: 68896 ART. 77.
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito, citar CASAS 
MAIA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO LTDA - ME, acima 
qualificado, para, no prazo de CINCO DIAS, efetuar o pagamento da 
dívida, acrescida de juros, correção monetária, custas processuais, 
honorários advocatícios e demais encargos, ou oferecer bens à 
penhora, sob pena de lhe ser(em) penhorado(s) ou arrestado(s) 
bem(ns) suficiente(s) para garantir a dívida, nos termos do artigo 
256, II do CPC. Ficando advertido de que, em caso de revelia, será 
nomeado curador especial.
DESPACHO: “Vistos. As modalidades de citação previstas no art. 
8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação por edital. 
[...] Fabíola Cristina Inocêncio, Juiz(a) de Direito”.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas 
Precatórias Cíveis – Av. Pinheiro Machado, n. 777 – Bairro Olaria, 
CEP 76.801-235, em Porto Velho/RO. Fone: (069) 3217-1360. 
E-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
JESSICA ARIADNA SILVA RODRIGUES 
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7063081-50.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADOS: JAIR ANTONIO GARCIA, JOSE VEIGA 
GARCIA, FARMASHOPP VOTUPORANGA COMERCIAL LTDA - 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ROMUALDO CASTELHONE, 
OAB nº SP121522
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se a Fazenda Pública para impugnação à exceção de pré-
executividade em quinze dias. 
Após, retorne concluso. 
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: trinta dias
CITAÇÃO DE: OLIVEIRA E BUARQUE COMERCIO LTDA - ME 
- CNPJ: 27.872.149/0001-17, atualmente em local incerto e não 
sabido.
Processo: 7005800-97.2020.8.22.0001 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA 
Executado: OLIVEIRA E BUARQUE COMERCIO LTDA - ME 
Corresponsáveis (art. 135, III, do CTN): _____ 
CDA: 20200200001201 e 20200200001207
Data da Inscrição: 23/01/2020.
Valor da Dívida: R$ 885.917,11 - atualizado até 20/01/2021.
Natureza da Dívida: Dívida Ativa Tributária, ref. Rito Especial e 
Sumário de ICMS lançado através do Extrato de Substituição 
Tributária, instituído pela Resolução nº02/02/GAB/CRE 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 149 da Lei 688/96. Rito Especial e 
Sumário, referência(s) 20181100737368 e dívida Ativa Tributária, 
ref. Rito Especial e Sumário de ICMS lançado através do Extrato 
de Substituição Tributária, instituído pela Resolução nº02/02/GAB/
CRE FUNDAMENTO LEGAL: Art. 149 da Lei 688/96. Rito Especial 
e Sumário, referência(s) 20181100700456.
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito, citar OLIVEIRA 
E BUARQUE COMERCIO LTDA - ME, acima qualificado, para, no 
prazo de CINCO DIAS, efetuar o pagamento da dívida, acrescida 
de juros, correção monetária, custas processuais, honorários 
advocatícios e demais encargos, ou oferecer bens à penhora, 
sob pena de lhe ser(em) penhorado(s) ou arrestado(s) bem(ns) 
suficiente(s) para garantir a dívida, nos termos do artigo 256, II do 
CPC. Ficando advertido de que, em caso de revelia, será nomeado 
curador especial.
DESPACHO: “Vistos. As modalidades de citação previstas no art. 
8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação por edital. 
[...] Fabíola Cristina Inocêncio, Juiz(a) de Direito”.

SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas 
Precatórias Cíveis – Av. Pinheiro Machado, n. 777 – Bairro Olaria, 
CEP 76.801-235, em Porto Velho/RO. Fone: (069) 3217-1360. 
E-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
JESSICA ARIADNA SILVA RODRIGUES 
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7013210-12.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE
EXECUTADO: CASAS MAIA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO 
LTDA - ME
DESPACHO 
Vistos, 
As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram 
frustradas. Assim, defiro a citação por edital.
Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto 
no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos 
autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade 
de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos 
processuais doravante realizados.
Após, retorne concluso para análise do pedido de redirecionamento 
da execução fiscal.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7026550-23.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE
EXECUTADO: LIVRARIA E PAPELARIA DUQUE LTDA - ME
DESPACHO 
Vistos, 
As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram 
frustradas. Assim, defiro a citação por edital.
Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto 
no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos 
autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade 
de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos 
processuais doravante realizados.
Após, retorne concluso para análise do pedido de redirecionamento 
da execução fiscal.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: trinta dias
CITAÇÃO DE: LOPES MENDONCA COMERCIO LTDA - ME 
- CNPJ: 08.667.992/0001-17, atualmente em local incerto e não 
sabido.
Processo: 7014080-57.2020.8.22.0001 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA 
Executado: LOPES MENDONCA COMERCIO LTDA - ME 
Corresponsáveis (art. 135, III, do CTN): _____ 
CDA: 20160200024404
Data da Inscrição:: 22/06/2016.
Valor da Dívida: R$ $ 42.672,78 - atualizado até 20/01/2021.
Natureza da Dívida: Dívida Ativa Tributária referente ao 
parcelamento de ICMS nº 20150109912569 relativo a Imposto 
Declarado, rescindido por falta de recolhimento no prazo def no art. 
69 do RICMS-RO, aprovado pelo Decreto 8.321/98. FUNDAMENTO 
LEGAL: art. 69 do RICMS-RO, aprovado pelo Decreto 8.321/98. 
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito, citar LOPES 
MENDONCA COMERCIO LTDA - ME, acima qualificado, para, no 
prazo de CINCO DIAS, efetuar o pagamento da dívida, acrescida 
de juros, correção monetária, custas processuais, honorários 
advocatícios e demais encargos, ou oferecer bens à penhora, 
sob pena de lhe ser(em) penhorado(s) ou arrestado(s) bem(ns) 
suficiente(s) para garantir a dívida, nos termos do artigo 256, II do 
CPC. Ficando advertido de que, em caso de revelia, será nomeado 
curador especial.
DESPACHO: “Vistos. As modalidades de citação previstas no art. 
8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação por edital. 
[...] Fabíola Cristina Inocêncio, Juiz(a) de Direito”.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas 
Precatórias Cíveis – Av. Pinheiro Machado, n. 777 – Bairro Olaria, 
CEP 76.801-235, em Porto Velho/RO. Fone: (069) 3217-1360. 
E-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
JESSICA ARIADNA SILVA RODRIGUES 
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7013778-28.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: PORTO VELHO COMERCIO DE BIJUTERIAS 
LTDA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, etc.,
Defiro o redirecionamento da execução fiscal para a sócia 
administradora – Danielle Caurin Diedrich (CPF n. 317.901.048-
74).
A medida é possível quando demonstrado que os sócios agiram 
com excesso de poderes, infração à lei ou estatuto, ou, ainda, em 
caso de dissolução irregular da empresa (art. 135 do CTN). Quanto 
ao tema o STJ editou a Súmula 435, que assim dispõe:

“Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgão 
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal 
para o sócio-gerente.”
No caso dos autos, em que pese as diligências para citação da 
pessoa jurídica, por MANDADO (Id 52394718), a empresa não 
foi encontrada no endereço indicado pela Fazenda Pública e 
constante em seus atos constitutivos, deduzindo-se que dissolveu-
se irregularmente.
De acordo com o artigo 45 do Código Civil, é obrigação das pessoas 
jurídicas de direito privado averbar todas as alterações por que 
passar o ato constitutivo perante o registro competente, dentre elas 
a alteração do respectivo endereço.
No mesmo sentido, consoante determinação contida no art. 77, 
XI, alínea b da Lei Estadual 688/96 c/c art. 117, V do RICMS-RO, 
comunicar ao Fisco a mudança de endereço se trata de obrigação 
acessória, cujo descumprimento igualmente atrai a incidência do 
art. 135, III do CTN, sem prejuízo das demais cominações legais. 
Nesse sentido, frise-se o posicionamento adotado pelo STJ:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
DIRETA. INTERRUPÇÃO. EFEITOS. RESPONSABILIDADE 
PELA DEMORA, NA EFETIVAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
CITATÓRIO, QUE FOI IMPUTADA, NO ACÓRDÃO RECORRIDO, 
AO MECANISMO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME, 
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL, DO JUÍZO DE VALOR 
CONCRETO, EXARADO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 
SÚMULA 7/STJ. CITAÇÃO. INSUCESSO. EMPRESA QUE 
NÃO MAIS FUNCIONA NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
REGISTROS OFICIAIS. CERTIDÃO LAVRADA POR OFICIAL 
DE JUSTIÇA. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 
SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
[...]
II. Consoante a jurisprudência do STJ, “em execução fiscal, 
certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa 
executada no endereço fornecido ao Fisco como domicílio fiscal 
para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução 
irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, 
na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437/RS, 
Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; 
REsp 1343058/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 
julgado em 09.10.2012”, constituindo “obrigação dos gestores das 
empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos 
órgãos de registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos 
à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, 
os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 
716412/PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 
em 12.9.2007” (STJ, REsp 1374744/BA, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 17/12/2013).
III. De aplicar, na hipótese vertente, à luz dos balizamentos 
estabelecidos, os dizeres da Súmula 435/STJ: “Presume-se 
dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no 
seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, 
legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente”.
IV – Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1293271/RS, Relatora Ministra: Assussete 
Magalhães. Órgão Julgador: T2 – Segunda Turma. Data do 
Julgamento: 03/03/2016, DJe 16/03/2016).
Assim, inclua a sócia corresponsável no polo passivo da 
execução.
Após, cite-se a sócia administradora – Danielle Caurin Diedrich 
(CPF n. 317.901.048-74), pelas sucessivas modalidades para, 
no prazo de cinco dias, pagar a dívida com os juros e encargos 
ou garantir a execução. Em seguida, em virtude da ordem de 
preferência disposta no art. 11 da Lei 6830/80, intime-se a Fazenda 
Pública para requerimentos pertinentes, no prazo de cinco dias.
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Cumpra-se. Serve a DECISÃO como CARTA.
Endereço: Av. Américo Deolindo Garla, 224, LJ 97, Jardim 
Pacaembu, CEP 86079-225, Londrina/PR.
Valor: R$ 48.745,15 – atualizado até 20/01/2021.
Anexo: CDA´s e petição Id 53479807.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 0036083-53.2005.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADOS: JOSE CARLOS DE SIQUEIRA AMAZONAS, 
Walfredo Henrique Mariano Lessa - ADVOGADOS DOS 
EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
1. Solicito ao Juízo da 1ª Vara Cível Central da Dívida Ativa de 
Magé/Rio de Janeiro, providências quanto ao encaminhamento da 
devolução da Carta Precatória de n. 0007243-39.2019.8.19.0029, 
via Malote Digital. 
2. O pedido de devolução da missiva já foi reiterado pela Central 
de Processamento Eletrônico, via e-mail, em duas oportunidades 
(ID:48137142 e 48015470) e até o momento não se verificou a 
concretização do ato solicitado. 
3. Destaco que a execução fiscal encontra-se paralisada aguardando 
a juntada da Carta para posterior prosseguimento.
4. Em não havendo a devolução da CP no prazo de 30 dias, oficie-
se à CGJ daquele Tribunal.
Cumpra-se. A cópia servirá como OFÍCIO. 
Anexos: (ID:34564437, ID:48137142 e 48015470)
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: trinta dias
CITAÇÃO DE: LIVRARIA E PAPELARIA DUQUE LTDA - ME - 
CNPJ: 10.472.623/0001-10 (EXECUTADO)
, atualmente em local incerto e não sabido.
Processo: 7026550-23.2020.8.22.0001 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA 
Executado: LIVRARIA E PAPELARIA DUQUE LTDA - ME 
Corresponsáveis (art. 135, III, do CTN): _____ 
CDA: 20160200007362, 20200200335220, 20190200449435, 
20170200004433 e 20190200159867.
Data da Inscrição: 20/04/2016
Valor da Dívida: R$ $92.456,57 - atualizado até 25/01/2021.
Natureza da Dívida: Dívida Ativa Tributária, ref. a ICMS declarado 
mensalmente pelo contribuinte. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 149 

da Lei 688/96 Rito Especial e Sumário, relativo aos meses de 
referências 11/2015, 10/2015, Dívida Ativa Tributária referente 
IPVA dos exercícios: 01/2019. do(s) veiculo(s) de RENAVAM 
1041977406 FUNDAMENTO LEGAL: Art.20-A da Lei 950/00, 
alterada pela Lei 1560/05.
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito, citar LIVRARIA 
E PAPELARIA DUQUE LTDA - ME, acima qualificado, para, no 
prazo de CINCO DIAS, efetuar o pagamento da dívida, acrescida 
de juros, correção monetária, custas processuais, honorários 
advocatícios e demais encargos, ou oferecer bens à penhora, 
sob pena de lhe ser(em) penhorado(s) ou arrestado(s) bem(ns) 
suficiente(s) para garantir a dívida, nos termos do artigo 256, II do 
CPC. Ficando advertido de que, em caso de revelia, será nomeado 
curador especial.
DESPACHO: “Vistos. As modalidades de citação previstas no art. 
8º da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação por edital. 
[...] Fabíola Cristina Inocêncio, Juiz(a) de Direito”.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas 
Precatórias Cíveis – Av. Pinheiro Machado, n. 777 – Bairro Olaria, 
CEP 76.801-235, em Porto Velho/RO. Fone: (069) 3217-1360. 
E-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
JESSICA ARIADNA SILVA RODRIGUES 
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 98488-9720 (Central de Atendimento); (69) 3217-
1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE); (69) 98412-
2489 (Gabinete). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.
br.Execução Fiscal : 1000840-50.2013.8.22.0001
EXEQUENTE: F. P. D. E. D. R.
EXECUTADO: RENATO ANTÔNIO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546
DESPACHO 
Vistos, Intimado, por três vezes, para prestar informações em relação 
as quotas societárias da empresa PAVINORTE, o Executado não se 
manifestou. 1. INTIME-SE o Executado Renato Antônio de Souza 
Lima, na pessoa de seu patrono, para que cumpra as determinações 
do item “2” do DESPACHO (ID 38057385), transcritas abaixo, no 
prazo de quinze dias: a) apresente o balanço especial do valor das 
quotas (art. 861, I do NCPC);
b) indique se algum dos demais sócios deseja adquiri-las (art. 861, 
II do NCPC);
c) não havendo interesse dos sócios na aquisição das ações, 
proceda à liquidação das quotas ou das ações, depositando em juízo 
o valor apurado, em dinheiro (art. 861, III do NCPC); 2. Atente-se 
que o descumprimento da ordem judicial poderá acarretar em multa 
de até 20% sobre o valor da causa por ato atentatório à dignidade 
da justiça, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais 
cabíveis (art. 77, IV e §§1º e 2º c/c art. 774, III ambos do CPC). 3. 
Com a manifestação, dê-se vista dos autos a Exequente para se 
manifestar em dez dias. Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 22 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
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e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo: 7040908-90.2020.8.22.0001
Requerente: DEMOCRATA CALCADOS E ARTEFATOS DE 
COURO LTDA e outros
Advogado: Advogado do(a) DEPRECANTE: ARLETE MARIA 
PEREIRA DE MELO - OAB-SP 186227
Requerido: CAMIZARIA CONFECCOES LTDA - ME e outros (2)
Certidão
Certifico que, diante da certidão do Oficial de Justiça ID 53583669 
- DILIGÊNCIA, abro vistas dos autos à requerente para manifestar-
se requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) 
dias.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
JOSE FRANCISCO NERY NASCIMENTO
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
#processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.
enderecoCompleto} - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7026448-98.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: ESTADO DE RONDÔNIA
Executado: MODKOVSKI E BARROS LTDA - EPP e outros
CDA’s: 20150205815013; 20170200014500
CITAÇÃO DO EXECUTADOS: MODKOVSKI E BARROS LTDA 
- EPP -CNPJ 20.864.878/0001-82 e EMERSON FERREIRA 
MODKOVSKI - CPF 017.618.482-16.
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com 
juros, correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens 
à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo 
exequente, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos 
bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme 
DESPACHO abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 248.133,35 - Atualizado até 25/07/2020 
(será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
localizada à Rua Padre Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
DESPACHO: “ As modalidades de citação previstas no art. 8º 
da LEF restaram frustradas. Assim, defiro a citação por edital da 
empresa MODKOVSKI E BARROS LTDA -EPP. “
Porto Velho/RO, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021.
JOSE FRANCISCO NERY NASCIMENTO
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo: 7038012-74.2020.8.22.0001
Requerente: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
DE ALIMENTOS LTDA
Advogado: Advogado do(a) DEPRECANTE: FLAVIANA LETICIA 
RAMOS MOREIRA - MT12891
Requerido: D. SAVIO MONTEIRO DA SILVA EIRELI
Advogado: 
Certidão

Certifico que, diante da certidão do Oficial de Justiça ID 53329877 
- DILIGÊNCIA, abro vistas dos autos à requerente para manifestar-
se requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) 
dias.
Porto Velho-RO, 20 de janeiro de 2021.
FABRICIA RODRIGUE RAMOS DA SILVA
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral 
Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7044051-
58.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JAIR RAMIRES - EXECUTADO SEM 
ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Embargos de Declaração apresentados por Fazenda 
Pública do Estado de Rondônia contra DECISÃO que determinou 
a remoção do gravame de licenciamento no veículo de placa 
NCX7135, a pedido do alienante fiduciário. 
Afirma que a documentação apresentada pelo Banco não era 
suficiente para comprovar a existência do contrato de alienação.
De igual sorte, aponta que o juízo foi omisso por não se pronunciar 
quanto ao direito do Credor sobre eventual saldo remanescente. 
Recurso tempestivo.
É o breve relatório. Decido.
Conheço dos embargos de declaração porquanto presentes os 
pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade recursal, 
inclusive a tempestividade.
O recurso escolhido tem cabimento unicamente quando a DECISÃO 
apresentar erro material, omissão, obscuridade ou contradição, 
conforme dispõe o art. 1.022 do CPC. No caso em análise, assiste 
razão em parte a Embargante. 
O documento apresentado no ID:38724909 demonstra o 
ajuizamento de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária 
em desfavor do Executado. Em consulta processual verifica-se 
a SENTENÇA de procedência proferida nos autos n. 0017276-
04.2013.8.22.0001, que destacou:
“Com efeito, a documentação coligida aos autos, comprova a 
existência do negócio jurídico com cláusula de alienação e que 
a mora da devedora restou satisfatoriamente demonstrada pela 
falta de pagamento de sua contraprestação pecuniária, esta 
consubstanciada pela notificação […](SENTENÇA autos n. 
0017276-04.2013.8.22.0001, em 04/11/2013).”
Neste sentido, restou devidamente comprovada a existência de 
contrato de alienação entre o Executado e o Banco Aymoré. 
No entanto, há omissão quanto à penhora de eventual saldo 
remanescente em favor do Executado nos termos do art. 11, VIII 
da LEF. 
Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, e no 
MÉRITO lhes dou provimento apenas para determinar a intimação 
o Banco Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A para 
ciência de que em caso de alienação do veículo de placa NCX7135 
e havendo saldo remanescente em favor do executado Jair 
Ramires, determino a imediata penhora da quantia, que deverá ser 
depositada em conta judicial vinculada à estes autos. 
Nos demais termos permanece como lançada a DECISÃO. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral 
Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7024451-
17.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. - 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL NASCIMENTO GOMES, 
OAB nº DF47649
SENTENÇA 
Vistos, etc.,
Trata-se de Exceção de Pré-Executividade apresentada por 
Energia Sustentável do Brasil S.A. em face do Estado de Rondônia 
como defesa à cobrança do crédito fiscal objeto desta demanda 
executiva.
Inicialmente, a Excipiente argumenta ter ocorrido a decadência do 
crédito tributário, uma vez que a cobrança se reporta a fatos do 
ano de 2012, ao passo que só foi notificada do crédito tributário 
em 2018.
No MÉRITO, afirma que, por força de norma de isenção fiscal de 
ICMS prevista no art. 1º do Decreto n. 10.663/2003 (Item 74 da 
Tabela I do Anexo I do RICMS), suas operações de “importação 
e a entrada interestadual de bem ou mercadoria, sem similar no 
mercado interno deste Estado, destinado ao ativo fixo ou imobilizado 
de estabelecimento industrial ou agropecuário” não eram objeto de 
tributação pelo Estado de Rondônia.
Aduziu que a SEFIN/RO teria sido favorável ao seu enquadramento 
na hipótese isentiva descrita no Decreto n. 10.663/2003 no que 
diz respeito à aquisição de parte dos equipamentos utilizados na 
implementação da UHE Jirau, lavrando-se o Parecer n. 346/2009 
e os DESPACHO s declaratórios n. 007/09/GAB/1ªDRRE, 008/09/
GAB/1ªDRRE e 009/09/GAB/1ªDRRE.
Alega que, após 8 anos de vigência da norma isentiva, o Estado 
de Rondônia editou o Decreto n. 15.858/2011 a fim de declarar 
a nulidade da norma isentiva em razão da ausência de prévia 
aprovação do benefício fiscal junto ao Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ).
Afirma que o Decreto n. 15.858/2011 teria sido declarado 
inconstitucional pelo Tribunal de Justiça de Rondônia nos autos 
da ADI n. 0009603-94.2012.8.22.0000, ocasião em que a referida 
Corte de Justiça Estadual teria expressamente reconhecido efeitos 
repristinatórios ao Decreto n. 10.663/2003, 
é dizer, retomando os efeitos da norma isentiva tributária.
O fato ensejou nova propositura de ADI perante o TJRO (Proc. 
n. 0801985-26.2016.8.22.0000), questionando-se, dessa vez, 
a validade da norma isentiva prevista no art. 1º do Decreto n. 
10.663/2003 em face da Constituição Estadual de Rondônia.
Segundo argumentou a Excipiente, há passagens nos votos 
dos Excelentíssimos Desembargadores do TJRO no tocante à 
importância de deliberação acerca da modulação dos efeitos da 
DECISÃO a ser ali proferida.
Antes do julgamento definitivo do MÉRITO da ADIN n. 0801985-
26.2016.8.22.0000, o Decreto n. 22.721/2018 (RICMS/RO vigente) 
teria revogado integralmente o Decreto n. 8.321/1998 (RICMS/
RO anterior), inclusive a norma isentiva prevista no respectivo 
anexo, fato que ensejou a extinção processual da ADIN por perda 
superveniente do objeto da ação.
Argumenta que o debate jurídico na ADIN não se encontra 
plenamente esgotado, considerando que o Ministério Público de 
Rondônia interpôs Recurso Extraordinário dirigido ao STF.
Diante desse cenário, afirma que o Estado de Rondônia passou a 
tributar as operações até então acobertadas pela norma isentiva 
prevista no Decreto n. 10.663/2003, fato contra o qual a Excipiente 
se insurge.

No MÉRITO, a Excipiente sustenta que a atuação da Fazenda de 
realizar lançamentos tributários em desconsideração de norma 
isentiva seria ofensa aos princípios da legalidade tributária, da 
segurança jurídica e da separação dos poderes, fato que implicaria 
vício de nulidade da CDA.
Aduz que, em situação análoga, este juízo teria reconhecido 
seu direito à isenção prevista no Decreto n. 10.663/2003 (Ação 
Anulatória n. 7055550-10.2016.8.22.0001).
Pugnou pela extinção processual e, subsidiariamente, pela 
suspensão do trâmite processual até o julgamento definitivo da ADI 
(Proc. n. 0801985-26.2016.8.22.0000), a qual se encontra perante 
o STF para julgamento de Recurso Extraordinário.
Juntou documentos.
Intimada, a Fazenda Pública não se pronunciou. 
É o breve relatório. Decido.
No tocante à alegação de decadência, vejamos.
O débito exequendo possui natureza tributária, motivo por que se 
submete ao regime jurídico disposto no Código Tributário Nacional 
(CTN).
Nos termos do art. 173, I, art. 150, §4º e c/c art. 156, V, todos 
do CTN, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário 
extingue-se após 5 anos, contados do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido realizado 
(termo inicial) ou contados da data do fato gerador, conforme se 
trate de lançamento por homologação ou lançamento de ofício, 
respectivamente.
Findo esse prazo, extingue-se o crédito tributário pela decadência, 
instituto que visa resguardar a segurança jurídica na sociedade. 
Veja a dicção normativa dos DISPOSITIVO s legais supracitados:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever 
de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, 
expressamente a homologa.
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo 
sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo 
se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário 
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado;
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
V – a prescrição e a decadência;
Nas hipóteses em que o lançamento por homologação não 
vem acompanhado do pagamento integral do débito tributário, 
o termo inicial da contagem do prazo decadencial referente ao 
“remanescente” é contado na forma do art. 150, §4º do CTN (data 
do fato gerador).
Quando, por sua vez, o crédito tributário sujeito a lançamento por 
homologação não for declarado pelo contribuinte, ou declarado e 
não pago, o prazo decadencial será contado na forma do art. 173, 
I do CTN (primeiro dia do exercício seguinte em que o lançamento 
poderia ter sido feito).
Trata-se de entendimento sumulado pelo STJ. Observe-se:
Súmula 555 – STJ
Quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial 
quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se 
exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em 
que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o 
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa (STJ. 
1ª Seção. Aprovada em 09/12/2015. DJe 15/12/2015).
Em igual sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. PAGAMENTO PARCIAL 
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ANTECIPADO. ART. 150, § 4º, DO CTN. ALEGAÇÃO EM SENTIDO 
CONTRÁRIO. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A decadência do direito de constituir o crédito tributário é regida 
pelo art. 150, § 4°, do CTN, quando se trata de tributo sujeito a 
lançamento por homologação e o contribuinte realiza o respectivo 
pagamento parcial antecipado, sem que se constate a ocorrência 
de dolo, fraude ou simulação. À luz do art. 173, I, do CTN, o prazo 
decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento de ofício poderia ter sido realizado, nos 
casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação 
ou quando, a despeito da previsão legal, ele não ocorre, inexistindo 
declaração prévia do débito. Precedente:
2. O Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório, 
entendeu que houve pagamento parcial antecipado do tributo 
cobrado. Decidir de forma contrária ao que ficou expressamente 
consignado no acórdão recorrido implica revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do 
STJ.
3. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1648280/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 
Turma, Data do Julgamento 05/09/2017, DJe 13/09/2017).
É importante consignar que é a notificação do auto de infração 
que cessa o decurso do prazo decadencial tributário. Confira-se os 
termos da Súmula 622 do STJ:
Súmula 622 – STJ
A notificação do auto de infração faz cessar a contagem da 
decadência para a constituição do crédito tributário; exaurida a 
instância administrativa com o decurso do prazo para a impugnação 
ou com a notificação de seu julgamento definitivo e esgotado o 
prazo concedido pela administração para o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo prescricional para a cobrança judicial.
O caso dos autos retrata situação de tributo sujeito a lançamento por 
homologação (ICMS) cuja constituição do crédito se deu de ofício pela 
Fazenda Pública, porquanto não houve declaração da Excipiente.
Sendo assim, à luz da jurisprudência do STJ, submete-se à 
contagem do prazo decadencial na forma do art. 173, I do CTN, 
é dizer, a partir do primeiro dia do exercício seguinte em que o 
lançamento poderia ter sido feito.
Pois bem.
Consoante se depreende dos dados descritos na CDA, a cobrança 
se reporta a fatos ocorridos em 2012, razão pela qual o termo 
inicial se deu no primeiro dia do exercício seguinte, em 01/01/2013, 
findando cinco anos depois, em 01/01/2018.
Ocorre que a Fazenda Pública somente notificou a Excipiente 
quanto à constituição desse crédito tributário na data de 21/02/2018. 
Veja-se, a propósito, a notificação Id 49016014.
Em outras palavras, ao tempo em que sobreveio o fato apto a 
interromper o prazo decadencial (21/02/2018), o crédito tributário 
já se encontrava extinto por força da decadência na forma do art. 
156, V do CTN.
Diante desse contexto, o acolhimento desta Exceção de Pré-
Executividade é medida que se impõe.
Prejudicado o enfrentamento das demais teses defensivas.
Ante o exposto, com fulcro no art. 156, V do CTN c/c/ art. 487, I 
do CPC, ACOLHO a Exceção de Pré-Executividade e declaro a 
extinção do crédito tributário descrito na CDA n. 20190200117383.
Condeno a Fazenda Pública ao pagamento de 10% sobre o valor 
atualizado da causa a título de honorários advocatícios, na forma 
do art. 85, §3º, I do CPC.
Sem remessa necessária, nos termos do art. 496, §3º, II e §4º, I 
do CPC.
Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquive-se com as 
baixas de estilo.
P. R. I. C.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal:7025187-35.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A.
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de 
efetivo prosseguimento no prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7001488-78.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: MOACIR CAETANO DE SANT ANA - EXECUTADO 
SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
1. Com fulcro no art. 866 do CPC, PENHORE-SE 15% do lucro 
incidente da firma individual M C SANTANA – ME (CNPJ n. 
63.752.208/0001-87), de titularidade do Executado, até a quitação 
integral da dívida, cujo montante importa em R$ 546.493,30 – 
atualizado até 27/11/2020.
2. Intime-se o representante legal da referida firma individual 
(Moacir Caetano de Sant Ana, CPF n. 549.882.928-00) para que 
apresente os balancetes mensais do respectivos lucros, bem como 
para apresentar o plano de administração detalhado, no prazo de 
trinta dias.
3. Fica o representante de M C SANTANA – ME intimado para 
providenciar o depósito judicial em conta vinculada a esta execução 
fiscal (Proc. n. 7001488-78.2020.8.22.0001).
4. O depósito judicial deve ocorrer mediante a emissão de boleto 
bancário junto ao site www.tjro.jus.br (link: boleto bancário – 
depósitos judiciais).
5. O respectivo depósito ficará sob responsabilidade do titular da 
firma individual, que deverá ser intimado do ato, bem como de que 
o descumprimento desta ordem judicial poderá acarretar em multa 
de até 20% sobre o valor da causa por ato atentatório à dignidade 
da justiça, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais 
cabíveis (art. 77, IV e §§1º e 2º do CPC).
6. REGISTRE-SE a penhora perante a JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA (JUCER), para as anotações 
correspondentes.
7. Por fim, intime-se o Executado da penhora e do prazo de trinta 
dias para, querendo, apresentar Embargos à Execução Fiscal, na 
forma do art. 16, III e §1º da Lei 6.830/80.
Cumpra-se. A cópia servirá como MANDADO.
Endereços:



1409DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1) M C SANTANA – ME (CNPJ n. 63.752.208/0001-87): Rua Elias 
Gorayeb, 1821, São Cristóvão, Porto Velho/RO;
2) Moacir Caetano de Sant Ana, CPF n. 549.882.928-00: Rua 
Equador, 2476 E/OU 2376, Nova Porto Velho, CEP 76801-974, 
Porto Velho/RO OU Rua Equador, 2238 C, Nova Porto Velho, CEP 
76820-154, Porto Velho/RO;
3) Junta Comercial de Rondônia (JUCER): Av. Pinheiro Machado, 
326, Bairro Caiari, CEP 76801-000, Porto Velho/RO.
Anexo: CDA e planilha atualizada do débito (Id 51760436).
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória 
Cível : 7022694-51.2020.8.22.0001
DEPRECANTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA - ADVOGADO DO 
DEPRECANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ
DEPRECADO: ERNANDES VIANA DE OLIVEIRA - DEPRECADO 
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Diligência infrutífera (id 48864307).
Intimado para manifestação, o Requerente manteve-se inerte (id 
50994536).
Dessa forma, devolva-se os autos à Comarca de origem com as 
homenagens de estilo.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-,26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7005883-50.2019.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
ARLENE BASTOS LISBOA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Sisbajud foi infrutífera.
2. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco 
dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos 
de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto 
no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória 
Cível: 7002991-03.2021.8.22.0001
DEPRECANTE: ARTHUR GABRIEL SILVA DOS SANTOS - 
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADO: ITALO SILVA DOS SANTOS - DEPRECADO SEM 
ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
Nos moldes do inciso II do art. 1, da Resolução nº 016/2006-PR 
deste Tribunal, este juízo não possui competência para processar a 
presente carta precatória em razão da matéria ser de família.
Redistribua a uma das Varas de Família e Sucessões.
Comunique o juízo de origem.
Cumpra-se. A cópia servirá de OFÍCIO.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7031088-47.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADOS: JEAN MARCELO DA SILVA XAVIER, ORLANDO 
MORENO PEREIRA, VULMAR NUNES COELHO JUNIOR, 
SILVANI DUZINETE DE OLIVEIRA, MARLI FERNANDES DE 
OLIVEIRA CAHULLA, ICRON INDUSTRIA E COMERCIO DE 
COMPUTADORES LTDA - ME - ADVOGADO DOS EXECUTADOS: 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR, OAB nº RO2811
DECISÃO 
Vistos, etc.,
MARLI FERNANDES DE OLIVEIRA CAHULLA apresenta exceção 
de pré-executividade na execução fiscal movida pela Fazenda 
Pública do Estado de Rondônia, que visa a cobrança do débito 
inscrito na CDA 20190200120132, oriundo de condenação de 
ressarcimento ao erário determinado pelo item II-N do Acórdão 
AC1-TC 01294/17, Tomada de Contas Especial n. 02754/2009/
TCE-RO.
Em síntese, aduz que o valor do débito descrito na CDA diverge do 
valor originário fixado no acórdão do TCE.
Diz que os cálculos atualizados para efeito da execução fiscal 
encontram-se em desacordo com a própria metodologia adotada 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por acrescentar 
juros ao valor principal.
Aponta que há divergência entre a atualização do débito do 
sistema da Secretaria Estadual de Finanças e a obtida no sistema 
de cálculos do TCE-RO.
Ainda, sustenta que a dívida está registrada na CDA com valor 
diferente da obtida pelo sistema SITAFE e que o DARE gerado 
pelo SITAFE da Secretaria de Finanças diverge dos registros do 
Acórdão AC1 TC 01294/17.
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Alega, ainda, que constam no polo passivo da lide seis executados, 
cada um sendo obrigado a ressarcir ao erário estadual, a importância 
de R$ 224.289,06, de modo que somados, os débitos equivalem a 
R$ 1.345.734,36.
Sustenta que o título executivo não goza certeza, liquidez e 
exigibilidade, conforme exigido pelo art. 204 do CTN e art. 3º da 
Lei nº 6.830/8040.
Afirma que há vício na CDA por erro material/erro de fato. Argumenta 
que o valor da execução fiscal está diretamente relacionado a glosa 
de valor de notas fiscais emitidas pela empresa Contratada pelo 
Estado de Rondônia/SEDUC ao amparo do pactuado no Contrato 
nº 137/PGE-2006 e Edital de Concorrência nº 002/2005/CEL/
SUPEL.
Consequentemente, diz que o auditor de controle externo extrapolou 
sua competência ao definir condições editalícias, infringindo o art. 
41 da Lei 8.666/93.
Juntou documentos, incluindo cópia do procedimento administrativo 
do TCE.
Intimada, a Fazenda Pública defendeu que as matérias alegadas 
não comportam análise pela via escolhida.
No MÉRITO, sustentou a insindicabilidade do MÉRITO das decisões 
proferidas pelo TCE-RO e que a atuação do 
PODER JUDICIÁRIO, a respeito das decisões do Tribunal de Contas 
da União, limita-se ao campo da regularidade do procedimento.
Por fim, manifestou-se pela inexistência de vício na CDA, 
esclarecendo que o valor principal descrito na CDA corresponde 
justamente a atualização realizada após o trânsito em julgado do 
acórdão.
É o necessário relatório. Decido.
A doutrina tem aceito a exceção de pré-executividade quando se 
tratar de matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo 
juiz, e demais matérias que não demandem dilação probatória.
Quanto à alegação de divergência entre o valor do débito cobrado 
na CDA e o valor imputado no Acórdão, sabe-se que estando ou 
não ajuizado o processo executivo, é cabível a aplicação de juros, 
que objetivam recompor o capital do credor em razão do atraso no 
pagamento, e atualização monetária, que se destina a recompor o 
poder aquisitivo da moeda. Tal fato, por si só, justifica a divergência 
entre o valor da condenação fixado no acórdão e o cobrado na 
CDA.
Ademais, eventual alegação de erro nos cálculos da Fazenda 
Pública deve ser arguido em sede de embargos, a teor do art. 16, 
§2º da LEF. Isso porque, o excesso de execução é matéria que 
não comporta sua análise pela exceção de pré-executividade, 
conquanto ser necessária a produção de provas.
A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCEÇÃO DE 
PRÉ- EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO DE SUPOSTO EXCESSO. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. Conforme entendimento consolidado nesta 
Corte, a via da exceção de pré-executividade é cabível para a 
arguição de matérias de ordem pública, devidamente instruída com 
a prova da alegação, não sendo o caso das hipóteses que envolvem 
suposto excesso, mormente em face de desacerto relativo a juros e 
correção. 2. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ - PET 
no AREsp 745717/RS. Relator(a): Ministro Gurgel de Faria. Órgão 
Julgador: T1 - Primeira Turma. Data do Julgamento: 13/12/2016. 
Data da Publicação: DJe 14/02/2017)
No mesmo sentido os precedentes: AgInt no AREsp 1367399/SP, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 23/04/2019, DJe 26/04/2019.
De igual sorte, as afirmações acerca da divergência de valores do 
débito no Acórdão, CDA e registros no SITAFE da SEFIN, referem-
se também a excesso de execução, cuja análise é incabível na via 
processual escolhida.
Além disso, para fixar a norma aplicável a atualização de dívidas 
oriundas de acórdãos do Tribunal de Contas do Estado, é 
necessário utilizar-se dos preceitos da lei que instituiu a própria 
Corte de Contas, neste caso a LC nº 154 de 1996 em seu Capítulo 
V, Seção II.

Vejamos:
Art. 55. O Tribunal poderá aplicar multa de até R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais),ou outro valor equivalente em outra moeda que 
venha a ser adotada como moeda nacional, aos responsáveis por:
§ 2º O valor estabelecido no “caput” deste artigo será atualizado, 
periodicamente, por portaria da Presidência do Tribunal, com 
base na variação acumulada no período, pelo índice utilizado para 
atualização dos créditos tributários do Estado.
É possível notar que a LC autoriza que as multas fixadas pelo tribunal 
de contas sejam atualizadas com índices dos créditos tributários do 
Estado de Rondônia. Nesse passo, plenamente cabível a utilização 
da Lei 688/96 para esta FINALIDADE, por previsão expressa da 
norma da própria Corte.
Com efeito, o art. 39, §3° da Lei Federal n. 4320/64 autoriza, 
expressamente, que a atualização monetária e os juros de mora 
dos créditos da Fazenda sejam calculados de acordo com os 
preceitos legais pertinentes aos débitos tributários.
Confira-se:
Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou 
não tributária, serão escriturados como receita do exercício em que 
forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. […]
§ 3º - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira 
será convertido ao correspondente valor na moeda nacional à taxa 
cambial oficial, para compra, na data da notificação ou intimação 
do devedor, pela autoridade administrativa, ou, à sua falta, na data 
da inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a partir da conversão, a 
atualização monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos 
legais pertinentes aos débitos tributários.
Por sua vez, o art. 2º, §5º da LEF prevê os seguintes requisitos 
para validade da CDA:
§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma 
de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei 
ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 
dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização 
monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo 
inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se 
neles estiver apurado o valor da dívida.
No caso dos autos, o título indica o nome dos devedores, valor 
originário da dívida, critérios de atualização e juros, além da data e 
número de inscrição e traz de forma detalhada a origem do débito, 
inclusive com a data do trânsito em julgado do acórdão.
Assim, evidente a ausência de nulidade da CDA, sobretudo porque 
preenche todos os requisitos da Lei 6.8030/80 e, consequentemente, 
encontra-se revestida de certeza, liquidez e exigibilidade.
Não é demais lembrar que a existência de eventuais vícios formais 
na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar 
prejuízo ao exercício do direito de ampla defesa, o que não ocorreu 
no caso em tela, sobretudo porque a excipiente teve acesso à 
íntegra do processo administrativo que gerou o débito.
Por fim, a Excipiente defende que o auditor de controle externo 
do TCE-RO extrapolou sua competência, infringindo o art. 41 da 
Lei federal nº 8.666/93 e que o fundamento legal na construção 
da acusação que deu origem ao processo administrativo está 
incorreto.
Nesse ponto, ao Judiciário cabe apenas observar aspectos de 
legalidade em relação ao procedimento administrativo, o qual – se 
não observado – deve levar à restituição do caso à Corte de Contas 
competente, para novo julgamento.
Conforme previsão constitucional, o Tribunal de Contas, como 
órgão de controle vinculado ao poder legislativo tem suas 
competências constitucionalmente atribuídas, dentre elas “julgar as 
contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 
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bens e valores públicos [...] e as contas daqueles que derem causa 
a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erário” (art. 71, II, da CF).
Ainda, cabe a Corte de Contas “aplicar aos responsáveis, em caso 
de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas [...] multa 
proporcional ao dano causado ao erário” (art. 71, VIII, da CF).
As funções destes tribunais são dotadas de caráter jurisdicional e 
podem resultar na prolação de acórdãos condenatórios com eficácia 
de título executivo. Tais decisões são proferidas em processos 
administrativos, em cujo bojo são amplamente assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.
A jurisprudência consignou que a este cabe apreciar as decisões 
proferidas em processos de contas tão somente no que se refere 
a seus aspectos extrínsecos, verificando a presença de ilegalidade 
manifesta ou de irregularidades de caráter formal.
Este é o entendimento do STF, segundo o qual os julgamentos de 
contas revestem-se de caráter definitivo, não competindo ao 
PODER JUDICIÁRIO adentrar o MÉRITO das decisões para 
modificá-las. Observe:
MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DA UNIÃO. EXIGIBILIDADE DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS DO CONSELHO REGIONAL 
DE ODONTOLOGIA DE GOIÁS. QUESTÃO JUDICIALIZADA. 
DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. 
INDEPENDÊNCIA ENTRE AS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVA, 
CIVIL E PENAL. PRECEDENTES. DECISÕES ADMINISTRATIVA 
E JUDICIAL EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. MANDADO 
DE SEGURANÇA CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE 
CONHECIDA, DENEGADO. […] 3. E ainda que se restrinja o debate 
à pretendida subsidiariedade da atuação do Tribunal de Contas da 
União, realço o entendimento pacífico deste Supremo Tribunal no 
sentido da independência entre as instâncias administrativa, civil e 
penal, excetuados os efeitos da DECISÃO proferida nesta última, 
se assentada a inexistência de autoria ou a inocorrência material 
do próprio fato, v.g.: MANDADO de Segurança n. 21.310, Relator 
o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 11.3.1994; MANDADO de 
Segurança n. 22.796, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 12.2.1999; 
MANDADO de Segurança n. 22.534, Relator o Ministro Maurício 
Corrêa, DJ 10.9.1999; MANDADO de Segurança n. 22.899, Relator 
o Ministro Moreira Alves, DJ 16.5.2003; MANDADO de Segurança 
n. 22.155, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ 24.11.2006 (MS 
28752, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado 
em 12/03/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-073 DIVULG 18- 
04-2013 PUBLIC 19-04-2013.
No mesmo sentido o Tribunal de Justiça de Rondônia:
MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DE RONDÔNIA. APLICAÇÃO DE MULTA A PREGOEIRA 
POR INOBSERVÂNCIA A REGRA DO EDITAL. ANULAÇÃO DA 
MULTA. IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE E 
LEGITIMIDADE. 1. Se conduta da pregoeira de descumprir as 
regras do edital foi objeto de processo administrativo próprio em 
que a DECISÃO proferida pelo TCE se deu dentro dos limites de 
sua competência, não pode o 
PODER JUDICIÁRIO adentrar ao exame do MÉRITO do ato 
administrativo. 2. O controle judicial sobre os atos administrativos 
é unicamente de legalidade, de modo que não vislumbrada e 
tampouco comprovada qualquer nulidade do ato impugnado, e, 
evidenciando-se que a impetrante almeja tão somente rediscutir o 
MÉRITO da questão apreciada pelo TCE/RO, é vedado ao 
PODER JUDICIÁRIO entrar nessa seara, em respeito aos princípios 
constitucionais da separação dos poderes. 3. Segurança denegada. 
(TJRO – Tribunal Pleno. Processo n. 0800939-36.2015.8.22.0000, 
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno, 
Julgamento em 01/08/2016).
No caso, as alegações não estão relacionadas aos aspectos formais 
de regularidade e legalidade do procedimento administrativo. 
Em verdade, os argumentos referem-se ao próprio MÉRITO da 
DECISÃO do Tribunal de Contas, isto é, a existência ou não de 
dano ao erário e fundamentação utilizada pelos julgadores.

Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade e determino 
o prosseguimento da execução fiscal com vista à Fazenda para 
requerimentos pertinentes, em dez dias.
Deixo de condenar o Excipiente ao pagamento de honorários 
advocatícios por tratar-se de DECISÃO interlocutória.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7011467-35.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON - ADVOGADO DO EXECUTADO: DECIO FLAVIO 
GONCALVES TORRES FREIRE, OAB nº AM697
DESPACHO 
Vistos,
A complementação da penhora ofertada pela devedora, que 
consiste na penhora de até 5% de sua receita operacional 
bruta (descontados os encargos e tributos), a quantia, embora 
expressiva, não representa a totalidade do crédito exequendo 
(R$224.290.189,99).
Ademais, a medida já foi deferida nos autos da Execução Fiscal n. 
7008053-92.2019.8.22.0001 para quitação daquele crédito fiscal, 
cuja ordem judicial remanesce pendente de cumprimento.
Em consulta ao sistema Sisbajud, verifica-se que o saldo da conta 
bancária da Energisa é insuficiente para a satisfação do crédito 
(espelho em anexo – em sigilo).
Nesse contexto, intime-se a Executada, através de seus patronos 
constituídos, para esclarecer quanto ao aumento desse percentual 
limite ofertado de sua receita operacional bruta, no prazo de dez 
dias.
À CPE: libere a visualização da consulta do sistema Sisbajud (em 
anexo), exclusivamente, às partes do processo.
Após, retornem conclusos.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória 
Cível : 7011374-04.2020.8.22.0001
DEPRECANTE: OLAVIO BUHNEMANN - ADVOGADO DO 
DEPRECANTE: CELSO ROBERTO EICK JUNIOR, OAB nº 
SC14734
DEPRECADO: CARLOS ANTONIO MOURA DE TOLEDO - 
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
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Vistos,
Consta na certidão do sr. Oficial de Justiça, no id 48460612, nome de 
pessoa diversa da parte deprecada, a saber, WANSLEY EVANGELISTA 
DA SILVA LEAL.
À CPE: 1. Intime-se o sr. Oficial de Justiça PERICLES JOSE QUEIROZ 
para esclarecer o equívoco, nos termos da petição de id 51561717, no 
prazo de 5 dias.
2. Oficie-se o juízo deprecado, a fim de informar que a carta precatória 
encontra-se aguardando efetivo cumprimento, e, que, tão logo seja 
realizado, será imediatamente devolvida. Serve de OFÍCIO.
3. Acatadas as determinações contidas nos itens 1 e 2, voltem os autos 
conclusos.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral 
Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7012046-
12.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO - PGE
EXECUTADO: J H NUNES COMERCIO DE PRODUTOS E GENEROS 
ALIMENTICIOS EIRELI - EPP
DESPACHO 
Vistos, 
As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram frustradas. 
Assim, defiro a citação da pessoa jurídica por edital.
Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto no artigo 
72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos autos à Defensoria 
Pública, que passará atuar no feito na qualidade de Curadora de Ausentes 
e deverá ser intimada de todos os atos processuais doravante realizados.
Após, retornem conclusos para análise dos demais pedidos.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral 
Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7039853-
41.2019.8.22.0001
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 
PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA
AMBIENTAL SERVICOS DE PRESERVACAO AMBIENTAL E 
COMERCIO LTDA - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. A consulta ao sistema Sisbajud foi infrutífera.
2. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco 
dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos 
de efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto 
no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7014222-61.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE
EXECUTADOS: ADAUTO ALVES SILVA, STEL COSMETICOS E 
REPRESENTACAO EIRELI - ME
DESPACHO 
Vistos, 
As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram 
frustradas. Assim, defiro a citação da pessoa jurídica por edital.
Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto 
no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos 
autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade 
de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos 
processuais doravante realizados.
Após, encaminhem-se à Exequente para requerer o que entender 
de direito, no prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7045217-28.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUA DO OESTE 
- ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE ALBERTO ANISIO, 
OAB nº RO6623, HUDSON DELGADO CAMURCA LIMA, OAB nº 
MS6792, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ 
DO OESTE
EXECUTADO: JOAREZ ANTONIO FERREIRA - EXECUTADO 
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. À CPE: exclua-se José Alberto Anísio (OAB/RO n. 6.623) da 
condição de representante processual da Exequente perante o 
sistema PJe.
2. Após, considerando a existência de outro procurador constituído 
nos autos, intime-se a Fazenda municipal para apresentar a planilha 
atualizada do débito e requerer o que entender de direito, em dez 
dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 



1413DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal:7025787-56.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A.
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em termos de 
efetivo prosseguimento no prazo de dez dias, sob pena de aplicação 
do disposto no art. 40 da Lei 6.830/80.
Silente, retornem conclusos para suspensão.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7014016-47.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE
EXECUTADO: GUAPORE COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP
DESPACHO 
Vistos, 
As modalidades de citação previstas no art. 8º da LEF restaram 
frustradas. Assim, defiro a citação da pessoa jurídica por edital.
Decorrido o prazo sem manifestação, em observância ao disposto 
no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, dê-se vista dos 
autos à Defensoria Pública, que passará atuar no feito na qualidade 
de Curadora de Ausentes e deverá ser intimada de todos os atos 
processuais doravante realizados.
Após, retornem conclusos para análise dos demais pedidos.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal: 7012567-54.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: NORTE MIX MOVEIS IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. Cite-se para pagar a dívida com os juros e encargos (custas 
processuais e honorários advocatícios) ou indicar bens à penhora, 
no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas 
coercitivas para busca de patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, 
SREI e CNIB).

2. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda, para em 
cinco dias, informar endereço atual/correto em dez dias.
3. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se 
a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
Cumpra-se. Sirva o DESPACHO como MANDADO.
Endereço: Av. Brasília, 3350, São Cristóvão, CEP 78902-500, 
Porto Velho/RO.
Valor atualizado da ação até 18/03/2020: R$ 14.853,15.
Anexos: CDA.
Observações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento (DARE), acessar o site da 
SEFIN-RO (www.sefin.ro.gov.br). Em “Serviços Públicos” escolher 
a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão 
pelo Nº do Complemento” e digitar o número da Certidão de Dívida 
Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, 
com imposto e multa, serão demonstradas, na tela seguinte, as 
duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a 
data para pagamento. Caso a opção seja o parcelamento do débito, 
por meio de acesso à àrea restrita do portal do contribuinte (com 
senha), deverá ser escolhida a opção “Parcelamento de Dívida 
Ativa” e escolhida a quantidade de parcelas; 
2. O pagamento dos honorários será feito via depósito na conta 
do Conselho Curador dos honorários da Procuradoria-Geral do 
Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, 
Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.818-4;
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no 
site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. 
Na página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento 
VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/
custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número 
do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa 
inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e 
“Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de 
Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico 
- CPE). Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução 
Fiscal : 7019776-11.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES 
- ADVOGADO DO EXECUTADO: ERNANDE DA SILVA 
SEGISMUNDO, OAB nº RO532
DESPACHO 
Vistos,
De fato, a execução deve prosseguir da forma menos gravosa ao 
devedor. 
Trata-se de regra insculpida no art. 805 do CPC/2015: “Quando 
por vários meios o exequente puder promover a execução, o 
juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o 
executado.”
Além disso, no caso dos autos, o bem já se encontra penhorado.
Assim, no intuito de possibilitar a renovação dos documentos dos 
veículos constritos via Renajud, defiro a substituição do gravame 
para proibição de transferência. O comprovante desta operação 
segue em anexo.



1414DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Intime-se a Fazenda Pública para manifestações quanto ao 
prosseguimento da execução, em dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral 
Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Carta Precatória Cível : 
7042996-04.2020.8.22.0001
DEPRECANTE: MARIA DO CARMO MARINHEIRO DA SILVA - 
ADVOGADO DO DEPRECANTE: VINICIUS PRATES FONSECA, OAB 
nº SP285496
DEPRECADO: LUIS FRANCISCO DOS SANTOS - DEPRECADO SEM 
ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Proceda-se nova tentativa de cumprimento dos atos deprecados (id 
50941031 ). A cópia servirá de MANDADO.
Prazo para cumprimento da diligência: 30 dias (art. 37, II das Diretrizes 
Gerais do TJRO).
Após, devolva-se.
Endereço: Rua Joaquim Martins, nº 4919, Porto Velho - RO, CEP 76.821-
592, e
- Rua Santa Catarina - 4735, Bairro Floresta, Porto Velho – RO, CEP 
76.806-314.
Porto Velho-,26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral 
Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); 
(69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 7042915-
26.2018.8.22.0001
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-RO - 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO 
DETRAN/RO
R.A. SILVA CONFECCOES LTDA - ME - EXECUTADO SEM 
ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
1. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos, que 
foram gravados com restrição administrativa de licenciamento, por ser 
mais adequada ao caso concreto.
2. Os comprovantes das consultas frutíferas seguem juntados sob sigilo.
3. À CPE: autorize-se a visualização das consultas aos convênios (em 
anexo) às partes.
4. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de cinco dias, 
requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de efetivo 
andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da 
LEF.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

2º CARTóRIO DE EXECUÇõES FISCAIS
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0068080-45.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA 7 
DE SETEMBRO 1044, ENTRE CAMPOS SALES E TENREIRO 
ARANHA CENTRO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: USINAS ITAMARATI S/A, RUA DA BEIRA 5941, 
NÃO INFORMADO LAGOINHA - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR, 
OAB nº MT20497
DESPACHO 
Conforme requerido, foi juntada planilha de cálculos. Manifeste-se o 
executado, intimando-se a advogada ANA CRISTINA DE CASTRO 
FERREIRA OAB/SP nº 165.417, no prazo de 15 (quinze) dias. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7053610-73.2017.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: M. A. D. A., RUA CRATEÚS 2715, APARTAMENTO 07 
LAGOINHA - 76829-694 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES, 
OAB nº AC4529
RÉUS: S. D. C. G., RUA TAMBAQUI 5104, - ATÉ 5128/5129 
LAGOA - 76812-056 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, P. A. M., 
RUA TIRADENTES 02, APARTAMENTO N35 QUINZE - 69905-
500 - RIO BRANCO - ACRE
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a requerente, através de seu advogado, para para 
cumprimento do DESPACHO de ID: 43997820, juntando nos 
autos declaração com firma reconhecida de PATRIQUE ALVES 
MONTEIRO, portador da CIRG nº609478 SSP/RO, inscrita no 
CPF/MF nº625.192.202-87, anuindo com a retificação do assento 
de óbito do genitor nos termos da exordial, bem como, junte 
manifestação de Patrique quanto aos fatos narrados na inicial.
Deverá a parte autora juntar nos autos cópia legível da escritura de 
declaração lavrada no livro 170, folha, 161 em 7/11/1995.
Concedo o prazo de 15 dias para cumprimento, após vista ao MP.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0039050-91.2007.8.22.0101
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Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PEREZ VIEIRA S. CIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Executado(a) pelo município de Porto Velho/RO, a atual possuidora 
do imóvel, Sra. WANIA BEZERRA DA SILVA SOARE realizou 
acordo de parcelamento do débito junto ao fisco, tendo juntado aos 
autos os respectivos comprovantes (ID: 32855401).
Em seguida manifestou-se o exequente pela suspensão do 
feito, haja vista que o(a) executado(a) vinha cumprindo o acordo 
avençado (ID: 33220415).
Diante disso, HOMOLOGO o acordo entre as partes, nos termos da 
alínea “B” do inciso III, Art. 487 do CPC.
Posteriormente, o exequente manifestou-se pela extinção do feito, 
vez que o exequente quitou o débito (ID: 48575110).
Diante disso, EXTINGO o presente feito, nos termos do inciso 
II do artigo 924, c.c o artigo 925, ambos do CPC, e determino o 
arquivamento do feito.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Homologo ainda a renúncia ao prazo recursal.
Dispenso a intimação da parte executada, na medida em que esta 
DECISÃO lhe beneficia.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0029840-45.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SCORPII ORIONIS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Executado pelo município de Porto Velho/RO, a atual possuidora 
do imóvel, Sra. FRANCENI DE SOUZA COSTA realizou acordo de 
parcelamento do débito junto ao fisco, tendo juntado aos autos os 
respectivos comprovantes (ID: 26281496).
Em seguida manifestou-se o exequente pela suspensão do feito, 
haja vista que o executado vinha cumprindo o acordo avençado 
(ID: 30460897).
Diante disso, HOMOLOGO o acordo entre as partes, nos termos da 
alínea “B” do inciso III, Art. 487 do CPC.
Posteriormente, o exequente manifestou-se pela extinção do feito, 
vez que o exequente quitou o débito (ID: 48141095)
Diante disso, EXTINGO o presente feito, nos termos do inciso 
II do artigo 924, c.c o artigo 925, ambos do CPC, e determino o 
arquivamento do feito.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Homologo ainda a renúncia ao prazo recursal.
Dispenso a intimação da parte executada, na medida em que esta 
DECISÃO lhe beneficia.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0144290-40.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA ROSILEIDE COLARES DA CRUZ
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
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hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 

de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Liberem-se o bem penhorado no ID: 25882899, cancelando o 
averbamento no BIC (ID: 25882901).
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0069575-85.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ITALIA DE CASTRO LENA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JADIR GILBERTO CARVALHO, 
OAB nº RO8661
SENTENÇA 
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)



1417DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0002605-40.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: SANDRA CRISTINA IBIAPINA, SONIA CRISTINA 
IBIAPINA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando 
de execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem 
firmando entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito 
sem resolução do MÉRITO ex officio, por abandono do polo 
ativo, quando se mantiver a parte inerte, independentemente de 
requerimento da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora 
agravante, foi intimado para manifestar interesse no prosseguimento 
da Execução Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do 
feito nos termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de 
Processo Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses 
após a intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão 
pela qual deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível 
a inércia da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. 
Superior Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no 
Recurso Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. 
Julgamento: 18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.

PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7039045-36.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ILDEFONSO AKIRA AOKI, ARMAZEM PIZZARIA 
E ENTRETENIMENTO LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando 
de execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem 
firmando entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito 
sem resolução do MÉRITO ex officio, por abandono do polo 
ativo, quando se mantiver a parte inerte, independentemente de 
requerimento da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora 
agravante, foi intimado para manifestar interesse no prosseguimento 
da Execução Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do 
feito nos termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de 
Processo Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses 
após a intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão 
pela qual deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível 
a inércia da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. 
Superior Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no 
Recurso Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. 
Julgamento: 18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0048390-88.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ATUAL POSSUIDOR DO IMÓVEL OU MARIA 
MACHADO FERREIRA OU MARIA DO ROSÁRIO PASSOS DE 
LIMA - ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA, Nº 5018, 
BAIRRO AGENOR M. CARVALHO, PORTO VELHO/RO
DESPACHO 
CONSIDERANDO o comprometimento deste Juízo com a celeridade 
processual, a disseminação de boas práticas autocompositivas e a 
redução a taxa de congestionamento nesta Unidade, atento aos 
princípios norteadores do vigente Código de Processo Civil;
CONSIDERANDO o contido na certidão do oficial de justiça (ID: 
50107868) p. 1lapso pelo qual o presente feito se estende, e 
considerando ainda que o bem penhorado encontra-se em vias de 
ser levado à venda judicial;
DETERMINO:
1) Intime-se o ATUAL POSSUIDOR DO IMÓVEL OU MARIA 
MACHADO FERREIRA OU MARIA DO ROSÁRIO PASSOS DE 
LIMA, via carta enviada ao endereço (sem necessidade de “mão 
própria”, CPC, art. 274), para que comprove ou efetue o pagamento 
do débito tributário, em 10 (dez) dias, sob pena de constrição 
judicial no imóvel. 
2) Consigne-se ainda aos intimados a ADVERTÊNCIA de que, 
informe o Juízo de eventual acordo firmado com o fisco municipal, 
sob pena de continuidade do feito.
3) Após, tornem os autos conclusos para análise do contido na 
petição do exequente (ID: 50693235 - Pág. 1).
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7043599-77.2020.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTES: MARCOS BAPTISTA CARVALHO, AVENIDA 
VISCONDE DE ALBUQUERQUE 703, - DE 497 AO FIM - LADO 
ÍMPAR LEBLON - 22450-003 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO, PORTO VELHO SHOPPING S.A, AVENIDA RIO 
MADEIRA FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-408 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EMBARGANTES: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO 
Chamo o feito a ordem para determinar o seguinte: 
Deverá a CPE associar a presente ação de embargos à execução 
ao processo de execução fiscal n° 7047039-86.2017.8.22.0001; 
Deverá constar no processo de execução n° 7047039-
86.2017.8.22.0001, a oposição dos embargos, bem como a sua 
suspensão até final DECISÃO nos embargos opostos; 

Determino a exclusão imediata do nome do executado/embargante 
PORTO VELHO SHOPPING do cadastro no SERASAJUD;
Todas as intimações e notificações sejam feitos exclusivamente em 
nome do advogado Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635) 
e Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2.827) bem ainda nelas fazendo 
veicular o nome da Sociedade de Advogados à qual pertencem, 
qual seja, Rocha Filho Nogueira e Vasconcelos Advogados, inscrita 
na OAB/RO sob o n. 0016/1995.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0103748-77.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JETER DE LIMA MAMANI
ADVOGADO(S) EXECUTADO: JETER BARBOSA MAMANI - OAB/
RO 5793
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Executado pelo Município de Porto Velho, JETER DE LIMA MAMANI, 
atual proprietário do imóvel, opôs exceção pré executividade, 
alegando a prescrição intercorrente.
O excepto defendeu a inocorrência da prescrição e deixou de 
manifesta-se a respeito da nulidade das CDA’s em decorrência da 
notificação por edital.
É o breve relatório. Decido.
Verifica-se que o fenômeno da prescrição intercorrente, alegado 
pelo excipiente, não ocorreu, pois em nenhum momento houve 
paralisação do processo por desídia do autor por tempo suficiente 
ao reconhecimento desse pedido. Verifica-se que, mesmo após o 
início da tramitação do feito, ficou ele paralisado entre 2001 e 2005 
aguardando o DESPACHO inicial e a distribuição do feito para 
análise da petição do exequente, e em outras situações em que 
se aguardou DESPACHO e a expedição de documentos e outros 
atos judiciais, providências estas que caberiam exclusivamente ao 
cartório da Vara.
Inadmissível, portanto, que seja o autor penalizado pela inércia do 
próprio Judiciário, não havendo falar em culpa da parte exequente 
pela demora, ou mesmo falta de fiscalização, pois pendia o processo 
de providência exclusiva do Juízo, não merecendo acolhida o pleito 
do excipiente.
O fato é que, muito embora o feito se arraste por alguns anos, 
a demora justifica-se pelo exorbitante número de processos que 
tramitam perante este Juízo, que dificulta ou até impossibilita 
um mais eficiente controle sobre prazos e cargas de autos, não 
tendo ainda transcorrido o prazo estabelecido no artigo 40 da Lei 
de Execuções Fiscais, motivo pelo qual não há que se falar em 
prescrição intercorrente do crédito tributário.
Ante o exposto, rejeito a exceção pré executividade.
Contudo, observo que:
1.A CDA de IPTU só é constituída de forma válida após notificação 
do imposto. Essa notificação se opera pelo envio do carnê ao 
endereço do contribuinte (Súmula 397/STJ).
2. Como a CDA tem presunção da verdade, como constou que a 
notificação do contribuinte foi por edital, presumo tal situação.
3. Em nome da razoabilidade, deve ser oportunizado ao município 
comprovar (comprovante do AR enviado, documento do correio, 
etc) que fez a notificação na forma da Súmula 397/STJ, lembrando 
que documento unilateral de seus órgãos não serve para isso.
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4. A não comprovação indicará que a notificação foi de forma 
irregular (sem envio ao endereço), o que gera a nulidade da(s) 
CDA(s).
5. Sendo assim, dou prazo de vinte e cinco dias úteis (sem prazo 
em dobro) para a parte exequente manifestar sobre esta questão 
(notificação por edital).
Transitada em julgado, prossiga-se.
P.R.I.
Porto Velho, 5 de outubro de 2020
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
Assinado eletronicamente por: Amauri Lemes
05/10/2020 10:53:19
http://pjepg.tjro.jus.br:80/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 48964261 20100510541300000000046726474

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7055768-33.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: JUSTINO RODRIGUES FILHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCKLANE SENA DA SILVA, 
OAB nº RO9399
REQUERIDO: NÃO INTERESSADO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Justino Rodrigues Filho, brasileiro, convivente, funcionário público 
federal, nascido aos 02/08/1961, em Porto Velho/RO, filho de 
Justino Rodrigues e Joana da Silva, portador do RG/SSP/RO n° 
73590, CPF/MF n° 143.068.672-34, e quando solicitada a segunda 
via da referida certidão foi informado da inexistência do registro.
Requer, com base na Lei nº 6.015/73, a determinação ao oficial do 
registro civil competente para proceder à restauração do seu registro 
de nascimento e junto ao pedido, apresentou as informações e 
documentos pertinentes e, posteriormente, no decorrer da instrução 
processual, foram juntados outros documentos.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido, 
com a retificação do nome da mãe da genitora e avós maternas, 
pois grafados errados.
É o relatório. Decido.
O processo teve seu curso regular.
Observado o princípio da jurisdição voluntária (artigo 720 CPC/2015), 
cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência 
instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do MÉRITO.
Pois bem, a disposição legal garante expressamente a parte 
interessada a restauração do seu registro em seu artigo 109:
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique 
assentamento no Registro Civil, requererá, em petição 
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de 
testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério 
Público e os interessados, no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá 
em cartório.
Verifica-se que as provas colhidas em juízo são uníssonas e 
conduzem ao acolhimento da pretensão do requerente.
Nota-se que o autor é a pessoa constante nos documentos 
apresentados, bem como comprovado que detinha a certidão de 
nascimento e, de posse desta, retirou todos os seus documentos 
de identificação pessoal.
Registre-se, ainda, que as informações prestadas são confirmadas 
pela cópia do prontuário civil e demais documentos pessoais 
carreados aos autos. Também não se vislumbra indícios de fraude 
ou falsidade nas afirmações apostas no caderno processual.

Desta forma, sendo este um direito outorgado, como forma 
precípua e inicial de se exercer a cidadania e qualquer norma ou 
fato que possa impedir o exercício desse direito deve ser extraída 
do ordenamento jurídico nacional.
ISTO POSTO, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório 
acostado aos autos, em harmonia com o parecer do Ministério 
Público, com fulcro nos artigos 29, inciso I, 109 da Lei nº 6.015/73 
e inciso I, do artigo 487 do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE 
o pedido formulado em consequência, DETERMINO ao Senhor 
Oficial do 1° Cartório de Registro Civil de Porto Velho/RO, para que 
PROCEDA à RESTAURAÇÃO do assento de nascimento do autor 
nos seguintes termos:
Nome: Justino Rodrigues Filho;
Data de nascimento: 02 de agosto de 1961;
Sexo masculino;
Hora do nascimento: 14 hs;
Local de Nascimento: Porto Velho-RO;
Nome do genitor: Justino Rodrigues
Nome da genitora: Joana da Silva
Avô paterno: Manoel Paulino Rodrigues;
Avó paterna: Joana Moreira Rodrigues;
Avó materna: Maria Geralda da Silva.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ INTIMAÇÃO/ 
MANDADO, juntando-se a Escrivania os documentos que entender 
necessários.
Com a restauração/retificação, encaminhe a Serventia a este Juízo 
a certidão com o seu devido cumprimento.
Custas de lei.
A presente SENTENÇA transita em julgado nesta data, pela 
ausência do contraditório, bem como pela preclusão lógica, 
disposta no artigo 1000 do CPC, face a procedência do pedido da 
parte requerente e parecer favorável do Ministério Público.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com a devida 
baixa de estilo.
P.R.I.
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Vistos, etc.
Executado pelo MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, DOCE MEL 
COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA e AÉCIO SILVA DE AZEVEDO, 
opuseram exceção de pré-executividade, alegando a prescrição 
do crédito tributário em razão do tempo transcorrido entre a 
constituição, DESPACHO inicial e a citação na execução.
O Município apresentou impugnação, contestando todos os pontos 
alegados pelos excipientes.
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifica-se que não logrou-se localizar a 
executada Doce Mel, então passaram a procurar os sócios, que 
não constam da CDA, ou mesmo bens penhoráveis, sendo que 
a citação ocorreu em junho de 2020, por diversas vezes os autos 
foram remetidos à Fazenda Municipal, para ciência das diligências 
negativas, dando início, em julho de 2007 à contagem do prazo 
da prescrição intercorrente, conforme sistemática firmada pelo 
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1340553.
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se a 
atualizar valores da dívida e requerer novas diligências infrutíferas, 
sem contudo efetivamente indicar bens do executado e/ou sua 
localização para satisfação da obrigação.
Assim sendo, uma vez que decorridos mais de 10 anos do 
ajuizamento, não logrou-se a localização do devedor, verifica-se 
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o fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do 
CTN, não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte 
do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a FINALIDADE de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 
6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada 
da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio 
válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal 
intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os 
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão 
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena 
o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à 
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na 
forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano 
de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional 
previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a 
respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo DESPACHO ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária 

(cujo DESPACHO ordenador da citação tenha sido proferido na 
vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida 
ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa 
frustrada de citação do devedor ou de localização de bens 
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou 
não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) 
ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante 
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, 
na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o 
qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda 
que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição 
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros 
ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, 
dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza 
do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para 
além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - 
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se 
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data 
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar 
nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do 
CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação 
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o 
prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o 
termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, 
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou 
suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018)
De acordo com o STJ, a intenção da lei é que nenhuma execução 
fiscal já ajuizada permaneça eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da procuradoria encarregada do 
processo.
Este entendimento tem o intuito de dar cabo dos feitos executivos 
com pouca ou nenhuma probabilidade de êxito, estabeleceu-
se então um prazo para que fossem localizados o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora”, 
disse.
A Primeira Seção do STJ, ao interpretar o artigo 40 da Lei 
6.830/1980 no julgamento do REsp 1.340.553, sob o rito dos 
recursos repetitivos, fixou cinco teses a respeito da sistemática da 
prescrição intercorrente (Temas 566 a 571), que leva à perda do 
direito de cobrança do crédito.
O DISPOSITIVO legal prevê que o juiz suspenderá pelo prazo 
máximo de um ano o curso da execução, quando não for localizado 
o devedor ou não forem encontrados bens a penhorar. Após esse 
prazo, o processo será arquivado, mas, se decorrido o prazo 
prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá 
reconhecer de ofício a prescrição intercorrente e decretá-la de 
imediato.
O recurso especial teve origem em três execuções fiscais reunidas 
em um mesmo processo, o qual, após seguir os prazos legais, foi 
suspenso por um ano, arquivado e extinto pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4) após o decurso de cinco anos. Ao 
STJ, a Fazenda Nacional alegou que não houve o transcurso do 
quinquênio exigido para configurar a prescrição intercorrente do 
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crédito tributário objeto da cobrança, uma vez que o marco temporal 
para a prescrição seria o arquivamento – entendimento que não foi 
adotado no acórdão recorrido.
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA 
LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PRESENÇA DE OBSCURIDADE. 
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS SEM EFEITOS 
INFRINGENTES. 1. A expressão “pelo oficial de justiça” utilizada no 
item “3” da ementa do acórdão repetitivo embargado é de caráter 
meramente exemplificativo e não limitador das teses vinculantes 
dispostas no item “4” da mesma ementa e seus subitens. Contudo 
pode causar ruído interpretativo a condicionar os efeitos da “não 
localização” de bens ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. 
Assim, muito embora o julgado já tenha sido suficientemente claro 
a respeito do tema, convém alterar o item “3” da ementa para 
afastar esse perigo interpretativo se retirando dali a expressão 
“pelo oficial de justiça”, restando assim a escrita: “3. Nem o Juiz e 
nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo 
inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, 
do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz 
suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do 
melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que 
constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e 
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de 
suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, 
portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo 
a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar 
diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. 
Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que 
limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que 
o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para 
a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência 
da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou 
da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o 
prazo, ex lege.” 2. De elucidar que a “não localização do devedor” 
e a “não localização dos bens” poderão ser constatadas por 
quaisquer dos meios válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 
8º, da LEF).
A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a 
respeito do meio pelo qual as hipóteses de “não localização” são 
constatadas, nem o repetitivo julgado.
3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições 
apontadas.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos 
infringentes.
(EDcl no REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2019, DJe 
13/03/2019)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE: ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR: AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO: ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra DECISÃO que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A SENTENÇA ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 

necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a SENTENÇA 
s iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 
rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a DECISÃO recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na DECISÃO agravada e atendidos 
os demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, 
passo ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender 
ou interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
DESPACHO que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra DECISÃO publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
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II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
CONCLUSÃO consignada no Tribunal de origem acerca da 
existência de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência 
de prescrição intercorrente, demanda necessário revolvimento de 
matéria fática, o que é vedado em sede do especial, em face do 
óbice da Súmula 7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. 
(AgInt no REsp 1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante 
o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do 
RI/STJ, conheço do agravo para negar provimento ao recurso 
especial. Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 
2017. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 
1119431 PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, Data de Publicação: DJ 18/08/2017)
O relator, destacou que, não havendo citação de qualquer devedor 
(o que seria marco interruptivo da prescrição) e/ou não sendo 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que 
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o 
procedimento do artigo 40 e respectivo prazo, ao fim do qual estará 
prescrito o crédito fiscal, conforme a Súmula 314.
SÚMULA 314: Em execução fiscal, não localizados bens 
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 
inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.
Para maiores informações a respeito do tema da prescrição 
intercorrente e prazos decorrentes necessário para a sua 
configuração e quanto a certeza na presente DECISÃO, mister o 
estudo do conteúdo publicado pelo TJRO: https://www.tjro.jus.br/
nugep-conteudo-atualizacoes/item/10062-tema-566-stj-acordao-
publicado
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, 
nos termos do art. 40, § 4º da LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 
156, V, e art. 174, caput, ambos do CTN, extinguindo o feito, por 
consequência.

Condeno o excepto nas custas e honorários que fixo em 20% sobre 
o valor da execução, devidamente reajustado da citação.
Transitada esta em julgado, liberem-se eventuais bens arrestados 
ou penhorados ou qualquer outra forma de constrição e arquivem-
se com as baixas de estilo.
Serve a presente de intimação/ofício/alvará/notificação.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais
#processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.
enderecoCompleto} - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 1000058-39.2010.8.22.0101
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Executado: SERGIO ALVES GOMES
CDA’s: 3461/2010; 3462/2010
CITAÇÃO DO EXECUTADO: SERGIO ALVES GOMES - CPF n° 
350.872.342-91.
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com 
juros, correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens 
à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo 
exequente, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos 
bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme 
DESPACHO abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 4.925,73 - Atualizado até 17/10/2019 (será 
atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
localizada à Rua Padre Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
DESPACHO: “ Diante disso, defiro a citação via edital, nos termos 
do artigo 8º, IV da LEF, com prazo de 30 (trinta) dias, atendendo-
se os requisitos do 257 do NCPC, do executado e corresponsável, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução. “
Porto Velho/RO, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021.
JOSE FRANCISCO NERY NASCIMENTO
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais
#processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.
enderecoCompleto} - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 0000598-07.2010.8.22.0101
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Executados: Auto Escola e Despachante Fiel Ltda. e outros.
CDA’s: 1214/2010; 1215/2010; 1216/2010; 1217/2010; 1218/2010; 
1219/2010; 1220/2010; 1221/2010; 1222/2010; 1223/2010; 
1224/2010; 1225/2010; 1226/2010; 1227/2010; 1228/2010; 
1229/2010; 1230/2010; 1231/2010. 
CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: Auto Escola e Despachante Fiel 
Ltda. - CNPJ nº 04.251.104/0001-20 - na pessoa dos Sócios: 
Bernardino Lopes, CPF: 453.692.839-15 e Hipolito Aparecido da 
Silva, CPF nº 588.145.589-49.
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com 
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juros, correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens 
à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo 
exequente, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos 
bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme 
DESPACHO abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 4.643,74 - Atualizado até 12/02/2020 (será 
atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
localizada à Rua Padre Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
DESPACHO: “ Diante disso, defiro a citação via edital, nos termos 
do artigo 8º, IV da LEF, com prazo de 30 (trinta) dias, atendendo-
se os requisitos do 257 do NCPC, do executado e corresponsável, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução. “
Porto Velho/RO, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021.
JOSE FRANCISCO NERY NASCIMENTO
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0159115-86.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, quanto ao 
parcelamento, requerendo o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0012874-46.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ADSON JOSE GUIMARAES, RUA PEDRO 
ALBENIZ,6120, - DE 8834/8835 A 9299/9300 APONIÃ - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Desnecessária a intimação do apelante, para apresentar 
contrarrazões ao recurso, a jurisprudência é assente no sentido de 
que se a recorrida ainda não integra a relação processual originária, 
além de não ser possível, mostra-se desnecessária sua intimação 
para responder as razões do recurso de apelação aforado contra 
DECISÃO de extinção da execução fiscal e declaração de nulidade 
das CDA´s, não havendo, pois, que se falar em nulidade, tampouco 
em violação ao princípio constitucional do contraditório e ampla 
defesa 
Após, subam os autos ao e.TJ/RO. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, 
Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 7024455-54.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JACIRA CARDOSO DE SOUZA, CPF nº 31674399200, 
RUA SALGADO FILHO 3566, - DE 3566/3567 AO FIM SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-782 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.432,71 em 07/06/2019 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: 
DESPACHO / MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o qual 
incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de MANDADO s, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADE S: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; b) Nomear 
como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) ou 
qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário. INTIME o 
depositário a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do 
Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel penhorado; d) INTIMAR a 
parte executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a 
penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no prazo de 
30 (trinta) dias (art. 16, LEF), contados da Intimação da Penhora. Em 
caso de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à 
AVERBAÇÃO da penhora no SRI competente, e não havendo registro 
imobiliário do bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro 
imobiliário do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. Principal: 
R$ 4.432,71(quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e setenta 
e um centavos) em 07/06/2019, que deverá ser atualizado na data 
do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 1044, 
Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de guia 
de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.
tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do 
número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções 
“Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 
1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública Estadual 
na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no “TUDO 
AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada pode 
ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet ou 
comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO, 
instruindo-se com os documentos do processo necessários ao 
cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0032115-06.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: F P CALDAS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 

hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
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de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7037673-18.2020.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: VERONICA FERNANDA CARNELOSE, 
ESTRADA SANTO ANTÔNIO 4353 TRIÂNGULO - 76805-696 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA PAULA MAIA PINTO, 
OAB nº RO10107, FERNANDA ANDRADE DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO9899, FLORISMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA SEGUNDO, 
OAB nº RO9265, JUACY DOS SANTOS LOURA JUNIOR, OAB 
nº RO656
DESPACHO 
Defiro a cota do MP e determino:
1. Que seja a requerente Veronica Fernanda Carnelose, nascida 
em 27/07/1981, filha de José Geraldo Carnelose e Maria Joana 
Gomes Carnelose, encaminhada ao Instituto de Identificação Civil 
e Criminal de Rondônia – IICC/RO, para coleta de suas impressões 
digitais e pesquisas onomásticas civil e criminal, solicitando-se o 
envio a esse Juízo de cópia de toda documentação porventura 
existente; 
2.Ofície-se ao Cartório de Registro Civil de ID 49221934, para que 
envie a esse Juízo cópia da folha do livro do assento de casamento 
de Ana Paula Maia Pinto e Verônica Fernanda Carnelose, matrícula 
n° 095729 01 55 2019 2 00029 090 0007689 86;
3. Seja a autora Veronica Fernanda Carnelose encaminhada 
à Coordenadoria do Núcleo Psicossocial das Varas de Família 
desta comarca de Porto Velho/RO, para análise e estudo do 
caso, juntando-se aos autos relatório circunstanciado do estudo 
realizado.
Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.
Após, vista dos autos ao MP.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0018310-49.2006.8.22.0101

Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RAIMUNDO NONATO MOURA DA SILVA, RUA 
48, 8348, - DE 8834/8835 A 9299/9300 J K - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante da DECISÃO do e. TJRO, determino o arquivamento dos 
autos. Intime-se o executado, informando-o da possibilidade de 
ingressar com ação de repetição de indébito, tendo em vista o 
pagamento de dívida que foi declarada nula.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7002323-32.2021.8.22.0001
Regularização de Registro Civil
REQUERENTES: GABRIEL SALTAO DE ALENCAR, AVENIDA 
VIGÉSIMA 6034, COND.PINHAIS I RIO MADEIRA - 76821-
436 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GABRIELLA SALTAO DE 
ALENCAR, AVENIDA VIGÉSIMA 6034, CONDOMÍNIO PINHAIS 
1, BL C AP.201 RIO MADEIRA - 76821-436 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, NOEMIA FERNANDES SALTAO, AV. CARLOS 
GOMES, 2651 - SALA B 2651 SL 14 SAO CRISTOVAO - 76804-
021 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: NOEMIA FERNANDES 
SALTAO, OAB nº RO1355
REQUERIDO: MILITINO FERNANDES SALTAO, RUA JAMIL 
PONTES 616 AP 01, - DE 603/604 A 900/901 JARDIM DOS 
MIGRANTES - 76900-704 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Recebo a inicial, como retificação de nome. Ao MP.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
0038645-84.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: HUGUES FERREIRA DIAS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido (3 meses) para 
que se aguarde a juntada das informações pertinentes. 
Após, manifeste-se a parte exequente independentemente de 
intimação, requerendo o que entender de direito para regular 
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Cumpra se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7050435-66.2020.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: M. D. P. V.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CONSTRUCAO DE EMBARCACOES 3 IRMAOS 
LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES 3 IRMAOS 
EIREL CPF/CNPJ Nº: 84.749.142/0001-46 End.: Rodovia Br. 364, 
n. 0, Bairro Lagoa – Porto Velho/RO e JULIO SOARES DA SILVA 
CPF/CNPJ Nº: 408.592.232-72 End.: Rua Renato Russo, n. 8902, 
Bairro Socialista – Porto Velho/RO
DESPACHO /CARTA
Cite-se VIA POSTAL o executado/corresponsável (na pessoa dos 
sócios, se o caso) no endereço indicado, para pagar a dívida, no 
prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e multa de mora e encargos 
indicados na(s) CDA(s), mais custas e honorários advocatícios, ou 
garantir a execução.
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários.
Principal: R$ 5.725,41(cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais 
e quarenta e um centavos) que deverá ser atualizado na data do 
efetivo pagamento.
Custas Judiciais: na forma da lei.
ADVERTÊNCIA: não havendo pagamento do débito ou garantia da 
execução, bens ou valores poderão ser penhorados e vendidos.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10(dez) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7001534-33.2021.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: FIRMO FERREIRA DOS SANTOS FILHO, RUA 
JACY PARANÁ 3026, - DE 3366/3367 A 3965/3966 NOVA PORTO 
VELHO - 76820-170 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREA GOMES DE 
ARAUJO, OAB nº RO9401, ALEXANDRE DO CARMO BATISTA, 
OAB nº RO4860
DESPACHO 
Emende o(a) autor(a) a inicial sob pena de indeferimento, 
providenciando e juntando aos autos:
I - Cópias de outros documentos do autor (certidão de batismo, 
carteira de vacinação, etc.), bem ainda, cópia dos documentos 
pessoais dos seus genitores e irmãos.
II - Declaração de 2 (duas) testemunhas, com firma reconhecida, 
que o conheçam há bastante tempo e possam confirmar os fatos 
narrados na inicial, prestando declarações.
III - Certidão de antecedentes de FIRMO FERREIRA DOS SANTOS 
FILHO (cível, criminal e da Justiça Federal).
IV - Serve o presente de Ofício para encaminhar FIRMO FERREIRA 
DOS SANTOS FILHO ao IICC (Instituto de Identificação Civil e 
Criminal), localizado à Rua das flores nº 4384, Bairro Costa e Silva, 
nesta Capital, para coleta de suas impressões digitais e pesquisas 
onomásticas civil e criminal, enviando ao juízo, cópia de toda 
documentação porventura existente, sendo que a parte deverá 
comparecer ao(s) órgão(s) munida do presente, comprovando 
nos autos seu comparecimento. Intime-se-o(a) por intermédio do 
advogado constituído ou Defensoria Pública, ou ainda pelo telefone 
ou endereço informado nos autos.
Ao 1º Ofíio de registro civil de Porto Velho/RO, determino que 
envie a este Juízo a cópia da folha do livro ou certidão negativa 
do assento de nascimento/casamento de FIRMO FERREIRA DOS 
SANTOS FILHO
Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento das 
diligências.
Após, vista ao Ministério Público para manifestação.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7001083-08.2021.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: H. D. S. N., RUA PETROLINA 10968, - DE 
10866/10867 A 11158/11159 MARCOS FREIRE - 76814-046 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SUELEN MONTEIRO SENA, 
OAB nº GO53607
DESPACHO 
Emende o(a) autor(a) a inicial sob pena de indeferimento, 
providenciando e juntando aos autos:
I - Cópias de outros documentos da falecida CREUSA RODRIGUES 
DE SENA e cópias da certidões de nascimento/casamento de todos 
os filhos da de cujus.
II - Declaração de 2 (duas) testemunhas, com firma reconhecida, 
que o conheçam há bastante tempo e possam confirmar os fatos 
narrados na inicial, prestando declarações.
Ao 3º Ofício de registro civil desta capital determino que envie a 
este Juízo a cópia da folha do livro do assento de óbito de CREUSA 
RODRIGUES DE SENAH. D. S. N.
Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento das 
diligências.
Após, vista ao Ministério Público para manifestação.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
2ª Vara de Execuções FiscaisTribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0108057-44.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARCIO SANTANNA DE CARVALHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 

hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
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de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7045869-74.2020.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: JOSÉ PEREIRA NASCIMENTO
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos, etc, 
Trata-se de AÇÃO DE REGISTRO TARDIO DE ÓBITO, ajuizada 
por Diretor do IML/PC/RO, com vistas a obter provimento judicial 
favorável à lavratura extemporânea do assento de registro civil 
do óbito de JOSÉ PEREIRA NASCIMENTO, falecido na via 
pública de traumatismo craniano, sem familiares e sem que fosse 
reconhecido
O interessado alega que não realizou no prazo o registro do óbito 
pretendido.
Por esse motivo, ajuizaram a presente demanda, a fim de que seja 
lavrado o assento de óbito de JOSÉ PEREIRA NASCIMENTO. 
Foram juntados documentos. 
O Ministério Público pugnou pela procedência do pedido. 
É o relatório. Decido.
A Lei de Registros Públicos permite a lavratura do assentamento 
de óbito com base ou no atestado de médico ou no de duas 
pessoas qualificadas que tiverem presenciado ou verificado a 
morte. Colaciono in verbis o teor da cabeça do art. 77 da LRP (com 
a redação dada pela Lei 13.484/17):
Art. 77 – Nenhum sepultamento será feito sem certidão do oficial 
de registro do lugar do falecimento ou do lugar de residência do 
de cujus, quando o falecimento ocorrer em local diverso do seu 
domicílio, extraída após a lavratura do assento de óbito, em vista do 
atestado de médico, se houver no lugar, ou em caso contrário, de 
duas pessoas qualificadas que tiverem presenciado ou verificado 
a morte.
A jurisprudência também admite a lavratura do registro de óbito 
extemporâneo: 
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. REGISTROS PÚBLICOS. REGISTRO 
TARDIO DE ÓBITO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DIANTE DA 
PROVA CARREADA AOS AUTOS. ATESTADO MÉDICO E 

DOCUMENTOS REFERENTES Á INTERNAÇÃO HOSPITALAR 
DA FALECIDA. SENTENÇA REFORMADA. Impõe-se a autorização 
para o registro tardio de óbito se comprovado o falecimento mediante 
declaração subscrita por médico, devidamente acompanhada de 
prova documental decorrente dos registros hospitalares. APELO 
PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70069085959, Sétima Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sandra Brisolara Medeiros, 
Julgado em 28/09/2016)
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. REQUERIMENTO DE ORDEM 
JUDICIAL PARA A LAVRATURA DO REGISTRO DE ÓBITO 
TARDIO. PROVAS SUFICIENTES. A Lei nº 6.015/73, no artigo 
77, dispõe que “nenhum sepultamento será feito sem certidão, do 
oficial de registro do lugar do falecimento, extraída após a lavratura 
do assento de óbito, em vista do atestado de médico, se houver 
no lugar, ou em caso contrário, de duas pessoas qualificadas que 
tiverem presenciado ou verificado a morte”. O artigo 78, da mesma 
legislação, admite que, na hipótese de impossibilidade de ser feito 
o registro dentro de 24 (vinte e quatro) horas do falecimento, pela 
distância ou qualquer outro motivo relevante o assento será lavrado 
depois, com a maior urgência, e dentro dos prazos fixados no artigo 
50. Contudo, existindo provas suficientes do alegado óbito, impõe-
se o deferimento do pleito, razão pela qual é de ser dado provimento 
ao apelo. DERAM PROVIMENTO AO APELO. (Apelação Cível Nº 
70054012810, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 27/06/2013)” 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – PEDIDO DE ASSENTAMENTO 
DE NASCIMENTO E ÓBITO TARDIO – LEI DE REGISTROS 
PÚBLICOS – PROVA DOS FATOS ALEGADOS – VERIFICAÇÃO 
– CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA.
- Comprovados os fatos alegados, deve ser confirmada a 
SENTENÇA que determinou que se promova os registros de 
nascimento e óbito tardio da esposa do requerente, não somente 
em razão do interesse particular, mas também pelo claro interesse 
público na lavratura/regularização dos registros. (TJMG – Apelação 
Cível n.º 1068613014315-5/001 – Rel. Desa. Versiani Penna – 
Data de Julgamento: 28.04.2016 – Data da publicação da súmula: 
10.05.2016) 
Ementa:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – REGISTRO TARDIO DE ÓBITO – 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO – NECESSIDADE 
DE REQUERIMENTO PRÉVIO – AUSÊNCIA DE INTERESSE 
DE AGIR. 1 – O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou pela 
necessidade de utilização da via administrativa quando houver 
previsão de procedimento extrajudicial próprio, porque estará 
configurada a falta de interesse de agir, não implicando em afronta 
ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (CF, art. 5º, inciso 
XXXV); 2 – O registro de óbito, quando realizado a destempo, 
será requerido junto ao cartório de registro civil e observará os 
prazos do registro de nascimento (art. 78 da Lei nº 6.015/1973) 
e o procedimento previsto no art. 46 da Lei nº 6.015/1973. (TJMG 
– Apelação Cível n.º 1031314017990-1/001 – Rel. Des. Renato 
Decresce – Julgado em 03.03.2016 – Publicação da Súmula: 
10.03.2016). 
Desse modo, verificada a presença dos requisitos para a lavratura 
do registro de óbito, consubstanciado nas provas robustas e seguras 
do falecimento constantes dos autos, notadamente a declaração 
de óbito de n° 29407700-6, juntada no ID 51740101 p. 2 as quais 
consolidaram a tese da extinção da pessoa natural em momento 
pretérito, penso que o pedido está a merecer acolhimento por parte 
do 
PODER JUDICIÁRIO, lavrando-se o registro, à vista do art. 80 da 
LRP, com as informações disponíveis nos autos. 
Ante o exposto, julgo procedente a presente ação de retificação de 
assento de óbito tardio nos termos da inicial, e com arrimo no artigo 
109 c/c o artigo 77, ambos da Lei 6.015/1973, para determinar o 
assento de óbito de JOSÉ PEREIRA NASCIMENTO, brasileiro, 
solteiro, servente, filho de JULIO MAIA DO NASCIMENTO e de 
ITELVINA PEREIRA DO NASCIMENTO, registro de nascimento 
lavrado às fls. 290v, livro 114 do 1° Cartório de Registro Civil de 
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Porto Velho/RO, com as informações constantes da declaração 
de óbito n° 29407700-6, juntada no ID 51740101 p. 2, que deverá 
acompanhar a presente DECISÃO. Após o trânsito em julgado, 
expeça-se o necessário. 
Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos 
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo 
Sr. Oficial do Cartório Registro Civil.
Esta SENTENÇA servirá como MANDADO, desde que assinada 
digitalmente e acompanhada das cópias necessárias ao seu 
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, 
incumbindo ao Sr. Oficial do Cartório de Registro Civil competente 
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema 
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável 
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor 
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor 
Oficial do Cartório de Registro Civil. 
Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os 
autos.
P.R.I.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7001812-34.2021.8.22.0001
Regularização de Registro Civil
REQUERENTE: GILMARA SILVA E SILVA, RUA ITATIAIA 8438, 
- DE 7925/7926 A 9403/9404 SÃO FRANCISCO - 76813-244 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCISCO GASTON 
MAGALHAES DA SILVA, OAB nº RO3603
REQUERIDO: RODRIGO DOS SANTOS CRUZ, RUA ARRUDA 
FONTES CABRAL 1209, - DE 1083/1084 A 1308/1309 AGENOR 
DE CARVALHO - 76820-256 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro a gratuidade de justiça.
Ao MP para manifestação.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7002418-62.2021.8.22.0001
Regularização de Registro Civil
REQUERENTE: MARCIO SILVA MALUF, AVENIDA ALPHAVILLE 
274 AEROCLUBE - 76816-421 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO LUCIANO ALVES 
NESTOR, OAB nº RO1644
REQUERIDO: C. D. 3. O. D. R. D. I., RUA AFONSO PENA, - ATÉ 
177/178 CENTRO - 76801-080 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
AO MP.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7012286-98.2020.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARIA APARECIDA DE SOUZA, DISTRIBUIDOR 
DO NORTE LTDA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
2ª Vara de Execuções FiscaisTribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0010014-72.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANTONIA WILSA MACHADO SIQUEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
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Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem a 
presente demanda. A notificação do lançamento do crédito tributário 
constitui condição de eficácia do ato administrativo tributário, mercê 
de figurar como pressuposto de procedibilidade de sua exigibilidade. 
Sem observância dessa formalidade legal, será indevida a inscrição 
de dívida e, consequentemente, sem efeito a certidão que instruirá a 
execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a inicial 
que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de fato, não 
se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança de IPTU, 
a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, para que se 
cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao endereço do imóvel 
em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já assentou 
entendimento: “O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo 
envio do carnê ao seu endereço” (Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do contribuinte 
corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e conhecida, de 
modo que não havia justificativa para a notificação editalícia (não se 
encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE ENVIO DE 
NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 
IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE EDITAL. SÚMULA 83 
DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS, PROVAS E 
DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7 DO STJ E 280 
DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A notificação 
por edital do lançamento do crédito tributário só se justifica quando o 
sujeito passivo se encontra em local incerto e não sabido, devendo, 
nos demais casos, ser realizada pessoalmente e por escrito, segundo 
inteligência do artigo 145 do CTN, o qual exige a notificação regular 
do contribuinte (AgRg no Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 
DJU 08.08.2005). 2. A reapreciação da controvérsia, tal como lançada 
nas razões do Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a 
análise do direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias 
fáticas e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, 
na via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 23/04/2013, 
T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/05/2013) (grifo 
nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ DE PAGAMENTO 
POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 
DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO PELA VIA EDITALÍCIA 
DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO CERTO E CONHECIDO. 
ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na hipótese dos autos, o 
Tribunal de origem afirmou expressamente que o sujeito passivo não 
foi notificado do lançamento do tributo, pois, em razão da imunidade 
recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança de taxa municipal (fls. 
135). Assim, resolvida a controvérsia dos autos sob esse prisma, revela-
se inviável o Recurso Especial, haja vista que a sua procedência só 
seria alcançada se, reexaminando-se o contexto fático-probatório dos 
autos, fosse concluído que efetivamente houve a notificação. 2. O 
acórdão recorrido reflete, com fidelidade, a jurisprudência desta Corte 
quanto à ilegitimidade da notificação preferencial do lançamento pela via 
editalícia quando o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor 
do disposto no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/
MG, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg no 
AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 3. 
Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. (AgRg 
no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 

conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7015320-86.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RAIMUNDO BOLONHES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, deixou 
de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, demonstrando 
desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar em 
necessidade de manifestação da parte adversa, pois não há resistência 
à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 
PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de execuções 
não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando entendimento 
sobre a possibilidade de extinguir o feito sem resolução do MÉRITO ex 
officio, por abandono do polo ativo, quando se mantiver a parte inerte, 
independentemente de requerimento da parte adversa. 2. Hipótese em 
que o autor, ora agravante, foi intimado para manifestar interesse no 
prosseguimento da Execução Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena 
de extinção do feito nos termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do 
Código de Processo Civil. O Município apenas manifestou-se quatro 
meses após a intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão 
pela qual deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a 
inércia da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de interesse 
de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF que do silêncio 
da Fazenda exequente no que respeita ao regular andamento 
do processo resulta a extinção ex officio da execução fiscal. 2. 
Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0002668-
52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, 
Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

0027588-11.2005.8.22.0101
Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: HELENA MARIA DE ARAUJO
Desnecessária a intimação do apelante, para apresentar 
contrarrazões ao recurso, a jurisprudência é assente no sentido de 

que se a recorrida ainda não integra a relação processual originária, 
além de não ser possível, mostra-se desnecessária sua intimação 
para responder as razões do recurso de apelação aforado contra 
DECISÃO de extinção da execução fiscal e declaração de nulidade 
das CDA´s não havendo, pois, que se falar em nulidade, tampouco 
em violação ao princípio constitucional do contraditório e ampla 
defesa
Após, subam os autos ao e.TJ/RO.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7000607-67.2021.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: IVETE QUINTELA DA SILVA, AVENIDA SETE 
DE SETEMBRO 1083, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 
76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO DE OLIVEIRA SA, 
OAB nº RO3889
DESPACHO 
Emende o(a) autor(a) a inicial sob pena de indeferimento, 
providenciando e juntando aos autos:
I - Cópias de outros documentos do autor (certidão de batismo, 
carteira de vacinação, etc.), bem ainda, cópia dos documentos 
pessoais dos seus genitores e irmãos.
II - Declaração de 2 (duas) testemunhas, com firma reconhecida, 
que o conheçam há bastante tempo e possam confirmar os fatos 
narrados na inicial, prestando declarações.
III - Certidão de antecedentes de IVETE QUINTELA DA SILVA 
(cível, criminal e da Justiça Federal).
IV - Serve o presente de Ofício para encaminhar IVETE QUINTELA 
DA SILVA ao IICC (Instituto de Identificação Civil e Criminal), 
localizado à Rua das flores nº 4384, Bairro Costa e Silva, nesta 
Capital, para coleta de suas impressões digitais e pesquisas 
onomásticas civil e criminal, bem ainda, ao Hospital de Base Dr. 
Ary Pinheiro, para realização de “Radiografia Carpal, Panorâmica 
e Perfil do Crânio”, bem como, ao IML (Instituto Médico Legal) 
localizado à Rua José Adelino da Silva, nº 4411, Bairro Costa e 
Silva, CEP: 78.930-830 - Porto Velho - RO, para a realização de 
averiguação de idade óssea do mesmo, enviando ao juízo, cópia de 
toda documentação porventura existente, sendo que a parte deverá 
comparecer ao(s) órgão(s) munida do presente, comprovando 
nos autos seu comparecimento. Intime-se-o(a) por intermédio do 
advogado constituído ou Defensoria Pública, ou ainda pelo telefone 
ou endereço informado nos autos.
Ao 1º Ofício de registro civil de Porto Velho/RO, determino que 
envie a este Juízo a cópia da folha do livro ou certidão negativa 
do assento de nascimento/casamento de IVETE QUINTELA DA 
SILVA
Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento das 
diligências.
Após, vista ao Ministério Público para manifestação.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7001770-82.2021.8.22.0001
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTES: MACILEIDE DA SILVA SOUZA, RUA 
MARMELO, - ATÉ 12274/12275 RONALDO ARAGÃO - 76814-148 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, FITTIPALDI DA SILVA CRUZ, 
RUA MARMELO 12176, - ATÉ 12274/12275 RONALDO ARAGÃO 
- 76814-148 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JHONATAS EMMANUEL 
PINI, OAB nº RO4265
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Recebo a inicial de restauração de registro de casamento. 
Intimem-se os autores, para que juntem aos autos declarações de 
testemunhas que confirmem os fatos alegados; informem ao juízo ou 
juntem ao processo cópia da certidão de nascimento.
Oficie-se o Cartório de Registro Civil de Extrema, via malote, para que 
remeta cópia das folhas 20, livro B-1 n° de ordem 020. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO, 
instruindo-se com os documentos do processo necessários ao 
cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, 
Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 0105110-12.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA AUXILIADORA DOS S MELO, RUA PASTOR 
EURICO ALFREDO NELSON, 1337/ 1987, NÃO INFORMADO AGENOR 
M CARVALHO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação da 
dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens indicados 
à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do Código de 
Processo Civil, quanto à necessidade de previamente ouvir a parte 
antes da tomada de uma DECISÃO, extintiva do feito inclusive, vistas 
à PGM, para manifestação no prazo impreterível de 30 (trinta) dias, 
dando útil andamento à execução com o fornecimento de informações 
e documentos necessários, caso contrário, presumir-se-á que desistiu 
da demanda e o feito será extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE, observando-se, para tanto, o seguinte endereço 
ou quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta 
jurisdição:
MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, 
CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7028907-44.2018.8.22.0001

Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: AERTE COMERCIO DE VEICULOS E MOTOS, 
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 519, LOJA A NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - 76804-175 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PAULO SILVA VIEIRA, AVENIDA GUAPORÉ 6035, APTO 204 
BL.E BAIRRO APONIA RIO MADEIRA - 76821-431 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Torno sem efeito a DECISÃO prolatada no ID 47638913, haja vista, 
não haver qualquer pedido de extinção ou mesmo parcelamento do 
crédito tributário.
Considerando que o sócio que consta na CDA, apesar de citado, 
não quitou o crédito, determino a sua inclusão no SERASAJUD – 
Nome: SAMUEL SILVA VIEIRA – CPF: 468.960.742-72.
Após, vista a PGM para requerer o que de direito, no prazo de 30 
dias.
Procedam-se as devidas anotações.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7055769-18.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: SEVERINA FIRMINO RODRIGUES
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: NÃO INTERESSADO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Severina Firmino Rodrigues Gomes, brasileira, casada, autônoma, 
nascida aos 20/09/1971, em Boa Viagem/AM, filha de Francisco 
Firmino de Andrade e Maria Firmino Rodrigues, portadora do RG n° 
406.283.SSPRO, CPF/MF n° 420.488.342-ingressou com pedido 
de retificação do seu assento de casamento, matrícula n°095687 
01 55 206 3 00025 040 0005925 55 no 1° Cartório de Registro 
Civil de Porto Velho/RO, para que conste o local correto do seu 
nascimento, ou seja, HUMAITÁ/AM.
Com a inicial vieram documentos.
O Ministério Público foi favorável ao pedido inicial.
Sucinto relatório, DECIDO.
Observado o princípio da jurisdição voluntária, art. 720 do CPC, 
cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência 
instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do MÉRITO.
Pois bem, o pedido de retificação do assento de casamento, está 
previsto no artigo 109, caput da LRP:
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique 
assentamento no Registro Civil, requererá, em petição 
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de 
testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério 
Público e os interessados, no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá 
em cartório.
A inicial veio com documentos e declarações que comprovam os 
fatos alegados na inicial.
Desta sorte, o pedido inicial deve ser procedente.
Ante o exposto, com base no §4°, do art. 109, da Lei n° 6015/73 
c/c o inciso I do artigo 487 do CPC, JULGO PROCEDENTE o 
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pedido inicial para DETERMINAR ao oficial do 1°Registro Civil 
de Porto Velho/RO, para que PROCEDA a retificação do assento 
de casamento de Severina Firmino Rodrigues Gomes, matrícula 
n°095687 01 55 206 3 00025 040 0005925 55 para que conste o 
local correto do seu nascimento HUMAITÁ/AM.
A presente SENTENÇA transita em julgado nesta data, pela 
ausência do contraditório, bem como pela preclusão lógica, disposta 
no art. 1000 do CPC/2015, face a procedência do pedido da parte 
requerente e parecer favorável do Ministério Público.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/MANDADO /
PRECATÓRIA
Parte autora intimada via DJE, por seu patrono.
Beneficiária da justiça gratuita.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com a devida 
baixa de estilo.
P.R.I.
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7021500-50.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, RUA 
GRÃO PARÁ 466, (VILA ELETRONORTE) 1 ANDAR SOBRE L 
ELETRONORTE - 76808-654 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
DIRECIONAL TSC RIO MADEIRA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, AVENIDA RIO MADEIRA 4102, - DE 4238 
A 4272 - LADO PAR RIO MADEIRA - 76821-300 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DANILO FERNANDEZ 
MIRANDA, OAB nº MG74175
DECISÃO 
A suspensão da execução está intrinsicamente ligada ao 
recebimento dos embargos, sendo assim, o processo executivo n° 
7021500-50.2019.8.22.0001 ficará suspenso até final DECISÃO 
nos embargos.
No que concerne a substituição da garantia, como não houve 
manifestação da PGM, defiro o requerido.
Digam as partes se pretendem apresentar novas provas. Após, 
conclusos.
Sirva a presente de alvará para a liberação dos valores penhorados/
notificação/intimação.
DECISÃO proferida no processo n° 7014055-44.20208.22.0001
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7036740-16.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

EXECUTADO: HIRAN BATISTA CABRAL, RUA JOSÉ CAMACHO 
2231, - DE 2199/2200 A 2463/2464 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
770 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, destinação da penhora etc., e diante do 
que prevê os art.s 8º a 10º do Código de Processo Civil, quanto 
à necessidade de previamente ouvir a parte antes da tomada de 
uma DECISÃO, extintiva do feito inclusive, vistas à PGM, para 
manifestação no prazo impreterível de 30 (trinta) dias, dando 
útil andamento à execução com o fornecimento de informações 
e documentos necessários, caso contrário, presumir-se-á que 
desistiu da demanda e o feito será extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE, observando-se, para tanto, o seguinte endereço 
ou quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta 
jurisdição:
MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, 
CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do 
processo necessários ao cumprimento da ordem.
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0014675-60.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ROSA MASSARENTE BRUGNARI, CRUCIS 
GEMINORUM, CASA DE CARNES CAPITAL LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando 
de execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem 
firmando entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito 
sem resolução do MÉRITO ex officio, por abandono do polo 
ativo, quando se mantiver a parte inerte, independentemente de 
requerimento da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora 
agravante, foi intimado para manifestar interesse no prosseguimento 
da Execução Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do 
feito nos termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de 
Processo Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses 
após a intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão 
pela qual deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível 
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a inércia da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. 
Superior Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no 
Recurso Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. 
Julgamento: 18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0037716-22.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CIRME COM IND E REPRESENTACOES DE MAQ 
E EQUIPAMENT LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando 
de execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem 
firmando entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito 
sem resolução do MÉRITO ex officio, por abandono do polo 
ativo, quando se mantiver a parte inerte, independentemente de 
requerimento da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora 
agravante, foi intimado para manifestar interesse no prosseguimento 
da Execução Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do 
feito nos termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de 
Processo Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses 
após a intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão 
pela qual deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível 
a inércia da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. 
Superior Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no 
Recurso Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. 
Julgamento: 18.11.2014.)

Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO AO SERASAJUD PARA 
IMEDIATA EXCLUSÃO DO APONTAMENTO EM NOME CIRME 
COM IND E REPRESENTACOES DE MAQ E EQUIPAMENT LTDA 
- CNPJ 05.756.127/0001-59, ANTERIORMENTE DETERMINADA 
NESTE PROCESSO. ENCAMINHE-SE O EXPEDIENTE AO 
ÓRGÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA. 
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000356-94.2011.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CESAR VALDIVINO DE ARAÚJO
ADVOGADO DO EXECUTADO: HUGO WATARU KIKUCHI 
YAMURA, OAB nº RO3613
ATUAL PROPRIETÁRIO/ACORDANTE:
ENDEREÇO: 
DESPACHO 
Intime-se a parte executada/atual proprietário/acordante, por 
intermédio do advogado constituído / via carta enviada ao endereço 
(CPC, art. 274), para que comprove ou efetue o pagamento das 
parcelas em atraso, em 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento 
da execução com penhora de bens e valores. Caso inadimplidos, 
deve-se atualizar os valores devidos no ato do efetivo pagamento. 
Após, vistas à exequente para manifestação, informando se houve 
pagamento, qual o valor remanescente, e requerendo o que de 
direito, em 15 (quinze) dias.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7037435-33.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: RAIMUNDO SANTANA DE OLIVEIRA, RUA 
SANTO ANTÔNIO 2706 SOCIALISTA - 76829-264 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: CLAYTON DE SOUZA PINTO, 
OAB nº RO6908
REQUERIDO: NÃO INTERESSADO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Defiro a retificação da SENTENÇA prolatada, no que consta o local 
correto de nascimento do requerente, devendo constar Santa Luzia 
- Maranhão.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Após arquivem-se. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7031708-59.2020.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTES: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA, JURANDY 
MONTEIRO DE OLIVEIRA, JURACY MONTEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MARIA EUGENIA DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO494
SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos, etc.
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, JURANDY MONTEIRO DE 
OLIVEIRA e JURACY MONTEIRO DE OLIVEIRA ingressaram com 
pedido de retificação dos seus respectivos assentos de nascimento 
e casamento, tendo em vista ter ocorrido um erro de grafia do 
nome de sua mãe, sendo o correto LUIZA MONTEIRO OLIVEIRA, 
conforme assento de nascimento lavrado no 1° Cartório de Registro 
Civil de Porto Velho/RO, livro 132, fls. 204v° sob n° 63.775.
Com a inicial vieram documentos.
O Ministério Público foi favorável ao pedido inicial.
Sucinto relatório, DECIDO.
Observado o princípio da jurisdição voluntária art. 720 do CPC, 
cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência 
instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do MÉRITO.
O artigo 109 da Lei dos Registros Públicos, autoriza a retificação 
em casos de erro, como ocorreu no caso sub judice.
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique 
assentamento no Registro Civil, requererá, em petição 
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de 
testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério 
Público e os interessados, no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá 
em cartório.
Os documentos apresentados comprovam os fatos narrados na 
inicial.
No mais, o artigo 21 e seu parágrafo único da LRP, assim dispõe:
Art. 21. Sempre que houver qualquer alteração posterior ao ato cuja 
certidão é pedida, deve o oficial mencioná-la, obrigatoriamente, não 
obstante as especificações do pedido, sob pena de responsabilidade 
civil e penal, ressalvado o disposto nos artigos 45 e 95.
Parágrafo único. A alteração a que se refere este artigo deverá 
ser anotada na própria certidão, contendo a inscrição de que “a 
presente certidão envolve elementos de averbação à margem do 
termo”.
Ante o exposto, com base no art. 109 da Lei 6015/73, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial para DETERMINAR ao(à) 
Senhor(a) Oficial(a) do Registro Civil de Jacy Paraná, Distrito de 
Porto Velho/RO, para que PROCEDA a retificação do assento de 
nascimento dos requerentes, MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, 

JURANDY MONTEIRO DE OLIVEIRA e JURACY MONTEIRO 
DE OLIVEIRA, para que conste o nome correto de sua genitora – 
LUIZA MONTEIRO OLIVEIRA.
A presente SENTENÇA transita em julgado nesta data, pela 
ausência do contraditório, bem como pela preclusão lógica, disposta 
no artigo 1000 do CPC/2015, face a procedência do pedido da parte 
requerente e parecer favorável do Ministério Público.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/MANDADO /
PRECATÓRIA.
Parte autora intimada via DJE, por seu patrono.
Custas de lei.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com a devida 
baixa de estilo, dando ciência ao MP.
P.R.I. Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0036463-67.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II, Nº. 826, NÃO INFORMADO CENTRO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PRIMOR EMP. IMOBILIARIOS LTDA, AVN 
PINHEIRO MACHADO, 2773, NÃO INFORMADO SÃO 
CRISTOVÃO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
NOME DOS SÓCIOS E ENDEREÇO PARA CITAÇÃO: EDINA 
BELEZA SOARES (CPF 230.889.902-68) OZENILDO ALVES DE 
OLIVEIRA (CPF 139.833.002-78), localizados respectivamente 
na Rua Elias Gorayeb, nº 2919, Bairro Liberdade ou Rua Getulio 
Vargas, nº 2783, Bairro São Cristovão, nesta capital
DESPACHO 
CITE-SE o(s) executado(s)/corresponsável(veis) (na pessoa do(s) 
sócio(s), se o caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) 
indicado(s) abaixo, para pagar a dívida, no prazo de 05 (cinco) 
dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) 
CDA(s), ou garantir a execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no(s) endereço(s), valendo-
se das prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento 
do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula do Serviço Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o ARRESTO DO IMÓVEL, o que deve ser cumprido ex officio pelo 
oficial de justiça, independentemente de pedido da parte ou ordem 
judicial, conforme art. 830, §1º do NCPC.
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Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE PENHORA/ DE AVALIAÇÃO 
/ DE ARRESTO / DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXECUTADA/DEPOSITÁRIO / REGISTRO, observando-se, para 
tanto, o seguinte endereço ou quaisquer outros em que a parte 
possa ser encontrada nesta jurisdição:
EXECUTADO: PRIMOR EMP. IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 
DESCONHECIDO, AVN PINHEIRO MACHADO, 2773, NÃO 
INFORMADO SÃO CRISTOVÃO - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do 
processo necessários ao cumprimento da ordem (ID’s: XXXXX - 
Págs. 1-X e XXXXXXXX - Págs. 1-X). 
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7018235-11.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA SETE 
DE SETEMBRO 1044 CENTRO - 76801-097 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ERASMO AUGUSTO LOPES, AVENIDA CARLOS 
GOMES 419 CAIARI - 76801-147 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Considerando a DECISÃO do e TJRO prolatada e juntada no ID 
51037678, e em consonância com o artigo 85, §8° do CPC, arbitro 
os honorários em 10% sobre o valor da causa, devidamente 
reajustado da data da DECISÃO do Agravo de Instrumento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7025901-29.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: WALDIR PIMENTA SANTOS DE CARVALHO

EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 5.905,40 em 05/07/2018
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER LEILOADO: RUA SALGADO 
FILHO 895, MATO GROSSO, PORTO VELHO, CEP: 76804386.
DESPACHO 
1. Apesar de ter sido oportunizado à parte executada a quitação do 
débito não houve pagamento até hoje. Logo, só resta um caminho: 
a venda judicial do bem penhorado. Sendo assim, DETERMINO 
a alienação do bem penhorado por meio de leilão público judicial 
eletrônico ou presencial (art. 23, Lei 6830/80 e art. 879, inc. II e art. 
881).
1.1. Nomeio Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 
2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com., cadastrado(a) no 
TJRO como Leiloeiro(a), para o ato, com base no art. 883, NCPC.
1.2. Recomenda-se a(o) leiloeiro(a) e aos licitantes que se 
assegurem da existência de citação do(a) devedor(a), correta 
avaliação do bem, ônus, recurso ou processo pendente sobre o 
bem que será leiloado. 
1.3. O juízo não precisará ser comunicado da(s) data(s) do leilão, 
sendo que essa informação deverá ser obtida pelo interessado 
junto à(o) leiloeira(o) acima indicada(o), até porque depois 
das intimações, o feito ficará SUSPENSO por um ano ou até a 
informação venda em leilão ou venda por iniciativa particular.
2. Com base no art. 891, NCPC que autoriza o juiz fixar o valor do 
preço vil, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação do bem.
2.1. No caso do imóvel ser de incapaz, o leilão não poderá ser de 
valor inferior a 80% do valor de avaliação (art. 896, NCPC).
3. O leilão poderá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça e/
ou imprensa, em sítio eletrônico reservado à publicidade dos leilões 
e/ou em algum outro indicado pela leiloeira (art. 887, § 5º, NCPC).
4. O edital deverá conter os requisitos previstos no art. 22, da Lei 
6830/80 c/c art. 886 do CPC, devendo o(a) leiloeiro(a) observar o 
disposto no art. 887 do CPC (adoção de providências para a ampla 
divulgação da alienação).
4.1. Determino seja consignado no edital que o bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.
4.2. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os de natureza fiscal e tributários, conforme 
previsto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
4.3. Por fim, deve ser expresso que a autorização de venda judicial 
não significa que o processo esteja livre de nulidades, o que só 
será avaliado antes de expedir a carta de arrematação, quando a 
venda se tornará perfeita e acabada (art. 903, NCPC).
5. Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 
884 do CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do 
produto da alienação e por sua prestação de contas.
6. A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação 
(art. 884, § único, NCPC) e será paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.
6.1. Para as hipóteses de extinção pelo pagamento, homologação 
de acordo ou suspensão pelo parcelamento após a publicação 
do edital, fixo o montante de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da avaliação em favor da leiloeira, a título de ressarcimento pelas 
despesas com os preparativos para o leilão, a ser pago pela parte 
executada, no ato da negociação, no período de 5 (cinco) dias úteis 
que antecedem o leilão, com a devida comprovação nos autos.
7. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
do honorário da leiloeira deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Após 
a confirmação da venda pelo juízo, o arrematante será intimado 
por telefone, e-mail ou carta para em três dias pagar o valor da 
arrematação (entrada na venda parcelada ou valor integral).
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7.1. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá fazer uso da faculdade prevista no art. 895 do CPC, devendo 
a proposta ser apresentada ao leiloeiro, e juntada nos autos para 
apreciação do juízo.
8. DETERMINO à CPE para que faça a intimação por edital dos 
relacionados no art. 889, NCPC, sobre ordem de venda judicial 
ordenada, devendo o interessado buscar junto às leiloeiras 
nomeadas a data do leilão.
8.1. Junto com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR 
intimação do leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o 
interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
9. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
10. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-
line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
11. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
12. Não tendo êxito o leilão, FIXO o prazo de doze meses, para 
que o(a) leiloeiro(a) acima nomeado faça a venda por iniciativa 
particular (art. 880, NCPC) por até 60% do valor de avaliação à vista 
ou parcelada na forma do item 7.1., devendo qualquer proposta 
inferior ser apresentada em juízo para análise.
13. Se a parte executada não quiser perder o bem penhorado 
deverá pagar o débito executado, bem como comprovar o depósito 
da comissão da leiloeira, sob pena de prosseguimento da venda 
judicial.
14. Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam, 
desde já, INTIMADAS, por meio do presente edital, para fins de 
direito.
15. SIRVA-SE COMO CARTA no endereço acima informado para 
comunicação do executado/ocupante do imóvel penhorado sobre 
esta venda judicial.
16. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO ao Cartório de Imóvel 
respectivo para que forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) uma 
cópia da matrícula do imóvel penhorado.
17.SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO à SEMUR para que 
forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) a atualização do débito e 
uma cópia do BIC do imóvel.
18. PROVIDÊNCIA CPE: a) Encaminhe esta DECISÃO para a(o) 
leiloeira(o) nomeada(o); b) cumpra-se o item 8 (intimação por edital) 
e 8.1 (intimação por AR); e, c) após suspenda o feito por um ano ou 
até que a venda se confirme.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0026751-53.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II, Nº. 826, NÃO INFORMADO CENTRO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: HALAN CHAVES MACHADO, RUA DARCI 
VARGAS, N. 1555(PRÓX. AO PLAZA), (OU AVN DOS IMIGRANTES, 
135) - EXECUC. FISCAL MUN SÃO SEBASTIÃO II - 76900-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, POLIANA CHAVES, AVN DOS 
IMIGRANTES, 135, NÃO INFORMADO SÃO SEBASTIÃO - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARIANA LEITE DE 
FREITAS, OAB nº RO7959, MARIANA LEITE DE FREITAS, OAB 
nº RO7959

DESPACHO 
Defiro o requerido no ID 53595801. Oficie-se a Secretaria Municipal 
da Fazenda para proceder as devidas baixas, referente as CDA´s 
que foram declaradas nulas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
pagamento de multa diária correspondente a R$ 200,00 (duzentos 
reais). Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0030750-62.2001.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: FRANCISCO NOBRE DE MESQUITA
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
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Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 

pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0036490-16.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: BOÜTIS WEZEN
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
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Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0020640-19.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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EXECUTADO: CARLOS ALBERTO SILVA DE SOUSA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 

o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
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Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0037110-28.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: Raimundo Ferreira Barbosa
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 

via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
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Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
2ª Vara de Execuções FiscaisTribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0038270-10.2000.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ALEXANDRE BALAREZ
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 

de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
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Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO /CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

2º CARTóRIO DE EXECUÇõES FISCAIS
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: BRAZ ORTIZ FILHO
DÉBITO: R$ 3.117,85 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7036940-23.2018.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: CRED CHECK ANALISE E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA - ME, AVENIDA JATUARANA 3941, - DE 
3815 A 4255 - LADO ÍMPAR NOVA FLORESTA - 76807-141 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: LESTER PONTES DE 
MENEZES JUNIOR, OAB nº RO2657, ALLAN PEREIRA 
GUIMARAES, OAB nº SP1046, SICILIA MARIA ANDRADE 
TANAKA, OAB nº DESCONHECIDO, MAGUIS UMBERTO 
CORREIA, OAB nº RO1214
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA SETE 
DE SETEMBRO 1044, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 
76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Despacho
Intime-se o embargante, na pessoa de seu advogado, do pedido 
de extinção. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7036706-41.2018.8.22.0001
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Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: DIAMETRO CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 04235313000180, RUA 
DO FUTURO 2704, EDIFICIO MAISON DE FRANCE APTO.204 
COSTA E SILVA - 76803-508 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.343,60 em 12/09/2018 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: 
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.343,60(mil, trezentos e quarenta e três reais e 
sessenta centavos) em 12/09/2018, que deverá ser atualizado na 
data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão 
legal. Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000115-52.2013.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO 
II 826, PRAÇA PE. JOÃO NICOLLETTI - PREFEITURA PORTO 
VELHO CENTRO - 76801-066 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: TRES MARIAS TRANSPORTES LTDA., AV. RIO 
DE JANEIRO 6.162, ESQ COM A RUA JAU LAGOINHA/ LAGOA - 
76829-730 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos, etc.
Trata-se de embargos de declaração opostos para declarar a 
sentença que indeferiu a exceção de pré-executividade, querendo 
o embargante que se adentre ao mérito quanto a defesa no que 
concerne a inclusão de APOS PARTICIPAÇÕES EIRELI como 
có-responsável pelo pagamento do crédito tributário e a falta de 
amparo legal para a sua inclusão.
Em que pese o inconformismo do embargante, tenho que a decisão 
não precise ser aclarada, pois a inclusão do nome do embargante 
no polo passivo é permitido nos termos do artigo 135 do CTN, e a 
questionável discussão sobre a sua responsabilidade, não pode se 
dar na via estreita da exceção de pré-executividade, pois depende 
de uma maior digressão a respeito dos fatos.
Não se deve olvidar, que o artigo 50 do CC, modificado pela 
Lei n° 13.874/2019, estabeleceu regras mais específicas da 
desconsideração, o que não pode ser alcançado na exceção.
Assim sendo, deixo de dar provimento aos embargos de declaração 
oposto por APOS PARTICIPAÇÕES EIRELI.
Sirva a presente de mandado/ofício/intimação
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0014673-85.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO, RUA MANOEL 
LAURENTINO DE SOUZA 2835, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
EMBRATEL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos, etc.
Em petição juntada no ID 34233054, a requerente solicita a 
devolução da parcela depositada em arrematação, conforme ID 
30986158.
A despeito de o leilão judicial ter sido positivo, o executado parcelou 
o seu débito, não restando outra determinação, senão a devolução 
dos valores depositados pela arrematante, e a imposição ao 
devedor/executado, do pagamento dos honorários da leiloeira.
Desta forma, autorizo o levantamento da importância depositada 
pela arrematante, e via de consequência cancelo a venda judicial, 
bem como determino a intimação do executado, para que apresente 
o pagamento dos honorários da leiloeira, no prazo de 15 dias, sob 
pena de execução do valor nestes mesmos autos.
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Intime-se a PGM para que se manifeste quanto ao cumprimento do 
parcelamento, no prazo de 15 dias.
Sirva a presente de mandado/ofício/alvará de levantamento de 
valores depositados na Caixa Econômica Federal/intimação, 
instruindo-se com os documentos do processo necessários ao 
cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7031265-16.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SIDNEY BARROS LAZARO, RUA CARÁ 5582, - ATÉ 
5555/5556 LAGOA - 76812-118 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: EVERTON MELO DA ROSA, 
OAB nº RO6544
Despacho
Diante da decisão de suspensão do processo proferida nos autos 
n° 7057955-14.2019.8.22.0001, suspenda-se o presente feito até 
ulterior decisão naqueles autos. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7053026-06.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: CENTRO EDUCACIONAL MOJUCA, AVENIDA 
NAÇÕES UNIDAS 605, - DE 411 A 605 - LADO ÍMPAR NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-175 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ERILENE FRANCISCA OLIVEIRA SILVEIRA, RUA 
PARTICULAR 7351, RUA ESTANDARTE RIO MADEIRA - 76821-
494 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: EDSON FRANCISCO DE 
OLIVEIRA SILVEIRA, OAB nº RO7874
Despacho
Defiro a INCLUSÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTE, tendo 
em vista constar nos autos o nº do CPF do executado. Deverá 
a CPE incluir o nome do(s) devedor(es) no SERASAJUD, pelo 
valor da causa cadastrado no sistema, conforme dados a seguir: 
EXECUTADOS: CENTRO EDUCACIONAL MOJUCA, CNPJ nº 
34481838000166, ERILENE FRANCISCA OLIVEIRA SILVEIRA, 
CPF nº 13942972204, R$ 4.445,64.
Para fins de inclusão no SERASAJUD deverá ser lançada a data 
de hoje como a data do valor do débito.
Importante destacar que o valor do débito poderá não corresponder 
ao débito atual, porque pode estar desatualizado, pode já ter havido 
pagamento parcial, etc. O fato é que há uma execução com débito 
em aberto que justifica o SERASAJUD.
Por fim, Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido (3 meses) 
para que se aguarde a juntada das informações pertinentes. 

Após, manifeste-se a parte exequente independentemente de 
intimação, requerendo o que entender de direito para regular 
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Cumpra se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7019966-08.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: H.J.PUBLICIDADE E PROMOCOES LTDA.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CEZAR ZOGHBI
DÉBITO: R$ 2.554,21 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7049713-37.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: NIPPONFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
COLCHOES LTDA., RUA IVO FEITOSA 5970, LAGOINHA - RUA 
RAIMUNDO CANTUÁRIA TANCREDO NEVES - 76829-616 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Executado pelo MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO, NIPPONFLEX 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA, opôs Exceção 
de Pré-executividade, alegando em apertada síntese que na data 
do fato gerador do crédito tributário (taxa de alvará de licença de 
funcionamento) já não exercia qualquer atividade, tendo dado baixa 
em seu contrato e demais alteraçãoes.
Juntou documentos.
O excepto manifestou-se, alegando a desnecessidade de se 
comprovar o exercício de poder de polícia para a cobrança da referida 
taxa, bem como as CDA´s foram devidamente constituídas.
Juntou documentos.
É o relatório. Decido.
A questão nevrálgica a ser analisada no presente incidente de 
exceção, é se a empresa NIPPONFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE COLCHÕES LTDA., estava em plena atividade ou não quando 
da constituição do fato gerador, ou mesmo, de quando houve a 
consolidação do crédito tributário.
Confrontando a data que a empresa passou a ser inativa no 
Município de Porto Velho, janeiro de 2012, e a data dos fatos 
geradores, consignados nas CDA´s, 2013 a 2016, é cristalino 
a que a cobrança está se dando de forma indevida, isto se dá 
porque a taxa de funcionamento pressupõem o exercício regular 
e efetivo do poder de polícia. Ou seja, exige a fiscalização da 
atividade comercial pelo poder público responsável pela instituição 
e cobrança do Tributo, algo que não ocorre se a empresa não está 
em funcionamento e permanece sendo cobrada.

Logo, o pedido do excipiente deve ser julgado procedente, neste 
sentido é o entendimento dos Tribunais:
TJAM-0055135) APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. 
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
ALVARÁ. INATIVIDADE. FATO GERADOR. INEXISTÊNCIA. 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. 1. Para a 
incidência da Taxa de Licença de Verificação de Funcionamento 
Regular (Alvará), é imprescindível a efetiva existência de atividade 
prestada pela empresa apelada (fato gerador), sob pena de ser 
inviável a cobrança. 2. O reconhecimento da inatividade de 
pessoa jurídica capaz de obstar a cobrança de alvará pode ser 
objeto de exceção de pré-executividade quando a administração 
tiver ajuizado a ação de execução fiscal. 2. Recurso conhecido e 
desprovido. Sentença mantida em remessa necessária. (Apelação 
nº 0899285-30.2009.8.04.0001, 2ª Câmara Cível do TJAM, Rel. 
Elci Simões de Oliveira. j. 15.10.2018, Publ. 16.10.2018).
TJBA-0095304) APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 
DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - TFF. EXERCÍCIOS 
FINANCEIROS DE 2014 E 2015. COMPROVAÇÃO DE 
INATIVIDADE DESDE 2003. COMPROVAÇÃO NOS AUTOS. 
INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. PRECEDENTE DO 
STF. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO. 
(Apelação nº 0776279-75.2017.8.05.0001, 2ª Câmara Cível/TJBA, 
Rel. Regina Helena Ramos Reis. Publ. 26.02.2019).
Isto posto, nos termos do artigo 487, I do CPC, julgo procedente 
a presente exceção de pré-executividade, para determinar a 
inexistência das cobranças das CDA´s, e consequente extinção do 
processo executivo.
Condeno o excepto/exequente, nas custas e honorários 
advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da execução, 
devidamente corrigido da data da oposição da exceção.
Transitada em julgado, proceda-se a liberação de importâncias, 
bens e valores eventualmente penhorados e arquivem-se.
Sirva a presente de mandado/ofício/notificação.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000096-75.2015.8.22.0101
Execução Fiscal
VALOR: R$ 5.405,11(cinco mil, quatrocentos e cinco reais e onze 
centavos), em 09/03/2015(data da distribuição do feito)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: T. C. BARBOSA - ME
Despacho
1. No endereço informado nos autos, a citação foi infrutífera.
2. Em consulta à Receita Federal (INFOJUD) foi identificado 
o seguinte endereço da parte executada/sócios-gerentes/
corresponsáveis:
3. A parte exequente indicou mais endereços: Rua Padre Humberto, 
280, Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO
4. Assim, CITE-SE a parte executada/sócios-gerentes/
corresponsáveis por carta no(s) endereço(s) do(s) item(ns) 2 e 3 
(se for caso) para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com 
os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou 
garantir a execução. 
5. Nos termos do art. 8º, I, da Lei 6830/80, a citação deverá ser 
por correio com aviso de recepção (AR), sendo a citação efetivada 
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com a simples entrega no endereço por conta da dispensa da 
pessoalidade na citação da execução fiscal (art. 8, II, LEF e AgRg 
no REsp 1.178/STJ).
6. Após o retorno do(s) AR(s), vista à PGM para em 25 dias úteis: a) 
dizer sobre o(s) AR(s); b) indicar CPF da parte executada/sócios-
gerentes/corresponsáveis, caso não tenha nos autos; c) indicar novo 
endereço da parte executada/sócios-gerentes/corresponsáveis, se 
for o caso; d) indicar bens penhoráveis da parte devedora; e, e) 
atualizar o débito.
7. Destaco que por entender que o benefício do art. 183, NCPC 
só se aplica aos prazos legais (fixados na lei), como se trata de 
prazo judicial (o juiz fixou o prazo já imaginando que se tratava da 
fazenda pública), não se conta o prazo do item anterior em dobro.
8. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) encaminhe a(s) carta(s) de citação 
em anexo nos endereços dos itens 2 e 3 (se for o caso); b) após o 
retorno do(s) AR(s), cumpra-se item 6.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DE RONDÔNIA - 2ª Vara de Execuções 
Fiscais e Registros Públicos
CARTA DE CITAÇÃO
DESTINATÁRIO(A): EXECUTADO: T. C. BARBOSA - ME
ENDEREÇOS: ITENS 2 E 3 DO DESPACHO
PROCESSO: 1000096-75.2015.8.22.0101
Execução Fiscal
VALOR: R$ 5.405,11(cinco mil, quatrocentos e cinco reais e onze 
centavos), em 09/03/2015(data da distribuição do feito)
EXEQUENTE: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: T. C. BARBOSA - ME
FINALIDADE: por esta carta Vossa Senhoria fica CITADO(A) a 
pagar em cinco dias a dívida principal, custas e honorários. No caso 
de pronto pagamento os honorários serão de apenas 5% do débito 
e as custas no valor de apenas 2%, sendo que depois aumenta-se 
os honorários para 10% e as custas para 3%.
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários.
Principal: R$ 5.405,11(cinco mil, quatrocentos e cinco reais e onze 
centavos), em 09/03/2015, que deverá ser atualizado na data do 
efetivo pagamento.
Custas Judiciais: 3% ou outra disposição legal.
Honorários: 10% do valor.
ADVERTÊNCIA: não havendo pagamento do débito, bens poderão 
ser penhorados e vendido.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ENEAS MARQUES CAVALCANTE
DÉBITO: R$ 97.667,22 em (data da distribuição/última 
atualização)
Despacho

Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0090776-70.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: VALDOMIRO GONÇALVES DOS SANTOS, CPF nº 
DESCONHECIDO, AV. RIO DE JANEIRO, 1872, - DE 8834/8835 A 
9299/9300 AREAL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.000,00 em 09/07/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Rio de 
Janeiro, 1872, Porto Velho
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.000,00(mil reais) em 09/07/2008, que deverá 
ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: 
conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima se pago 
no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
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Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7001907-64.2021.8.22.0001
Regularização de Registro Civil
REQUERENTE: MARIA GESSY DE MORAES PASSOS, RUA 
HEBERT DE AZEVEDO 2158, CASA OLARIA - 76801-258 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEVI DE OLIVEIRA COSTA, 
OAB nº RO3446
REQUERIDO: 1? TABELIONATO DE NOTAS E DE REGISTRO 
CIVIL, AVENIDA CARLOS GOMES 900, CARTÓRIO GOODOY 
CAIARI - 76801-150 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Recebo a inicial e concedo a gratuidade de justiça.
Oficie-se o Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Rondônia, solicitando cópia do prontuário 
MARIA GESSY DE MORAES PASSOS, RG n° 22.492 SSP/RO;
Solicite-se cópia dos seguintes assento de nascimento: Cartório 
de 1° Registros Civil das Pessoas Naturais do Município de Porto 
Velho/RO, do Livro nº A-60 Folha 32, n° ordem 15.676; Cartório 
de 1° Registros Civil das Pessoas Naturais do Município de Porto 
Velho/RO, do Livro nº A-3 Folha 93, n° ordem 1.053.
Deverá a requerente apresentar Certidão de Antecedentes 
Criminais do TJRO, Polícia Federal e Polícia Civil; Certidão de 
distribuição de feitos cíveis do TJRO e Justiça Federal; Certidão do 
Cartório Distribuidor de Protestos; e, declarações de testemunhas 
que conheçam os fatos.
Após, ao MP.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-

235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0032676-59.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: NAVEGAÇÃO PAULO PEREIRA LTDA, CNPJ nº 
DESCONHECIDO, ESTRADA DE FERRO MADEIRA MAMORE 
1200, TRIANGULO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.776,93 em 23/08/2007 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: ID: 4634716
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.776,93(mil, setecentos e setenta e seis reais e 
noventa e três centavos) em 23/08/2007, que deverá ser atualizado 
na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão 
legal. Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7009786-30.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: LUIZ HENRIQUE CAVALCANTI AGUIAR, AGUIAR 
PRE MOLDADOS LTDA EPP - EPP
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 

Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7047005-14.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: L. F. IMPORTS LTDA., LEOCIR FORTES
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JOSE NONATO DE ARAUJO 
NETO, OAB nº RO6471
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7026636-62.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA 2455, A SÃO 
JOÃO BOSCO - 76803-760 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DÉBITO: R$ 2.202,74 em (data da distribuição/última atualização)
DESPACHO
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º do 
CPC/2015.
Sendo requerida a concessão de novo prazo o que já INDEFIRO 
ou não havendo manifestação pela parte exequente, desde já, 
DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo período de 
01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão dos autos, 
nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido o 
prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, manifeste-
se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo se o valor 
for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No caso de 
suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria interesse 
recursal). Desnecessária a intimação da parte executada porque a 
decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 
1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 4 promovendo 
intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e arquivamento/
suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7006226-80.2018.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: ADRIANA JESUS DA SILVA, RUA FARRAPOS 
1883 SÃO FRANCISCO - 76804-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: FULANO DE TAL
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
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Despacho
Oficie-se a CGJ/TJRO, para que solicite junto a Corregedoria Geral 
de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, o andamento 
do processo e respectiva retificação necessária. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7033648-93.2019.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: BANCO ITAÚ, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE 
SOUZA ARANHA, 100 100, TORRE OLAVO SETÚBAL PARQUE 
JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EMBARGANTE: PAULO EDUARDO PRADO, 
OAB nº AM4881
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM 
PEDRO II 826, PRAÇA PE. JOÃO NICOLETTI CENTRO - 76801-
066 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Despacho
Digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando-
as, no prazo de 15 dias. Após conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7011696-24.2020.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: LUIZ ALENCAR, CPF nº 06999506272, RUA JOSÉ 
DE ALENCAR 4814, - DE 4547/4548 A 4883/4884 PEDRINHAS 
- 76801-454 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ADILSON DE 
OLIVEIRA SOUZA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA JOSÉ DE 
ALENCAR 4814, - PEDRINHAS - 76801-454 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.815,17 em 16/03/2020 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua José de 
Alencar, nº 4814, Bairro Pedrinhas, nesta capital
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 

depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 2.815,17(dois mil, oitocentos e quinze reais e 
dezessete centavos) em 16/03/2020, que deverá ser atualizado na 
data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão 
legal. Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo n.: 7011288-
04.2018.8.22.0001
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Cessão de créditos não-tributários
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PORTO VELHO SHOPPING S.A, AVN PREFEITO 
CHIQUILITO ERSE 3288, LOJA 207 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO, OAB nº RO635
Valor da causa:R$ 874,67
DESPACHO
Expeça-se RPV, enviando-se as cópias necessárias, se for o caso, 
nos termos do §3º, incisos I e II do art. 535 do CPC.
Feito o pagamento, via RPV, intime-se a parte autora para, no prazo 
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de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem algum interesse no feito, 
ou se a obrigação se encontra satisfeita, sob pena de presunção da 
quitação da obrigação e arquivamento do feito.
Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para extinção 
pelo cumprimento da obrigação.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de carta/mandado/alvará
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Amauri Lemes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0039576-24.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JAMES BRASIL DE SOUZA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7032906-05.2018.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: ANTONIO FREI DE MORAES, RUA CIVILIZAÇÃO 
2672 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-492 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIO JONAS FREITAS 
GUTERRES, OAB nº RO272
REQUERIDO: Não possui polo passivo
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Deverá o requerente apresentar o RANI, para conprovação dos 
fatos alegados. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0035993-65.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: WALTER COSTA SILVA, CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA UBIRAJARA 70, - TUPY - 76804-576 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.588,23 em 23/08/2007 (data da 
distribuição)

ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Ubirajara, 
70, Vila Tupy, Porto Velho/RO
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 2.588,23(dois mil, quinhentos e oitenta e oito reais 
e vinte e três centavos) em 23/08/2007, que deverá ser atualizado 
na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão 
legal. Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7017806-10.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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EXECUTADO: SEBASTIÃO MARTINS DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO AO SERASAJUD PARA 
IMEDIATA EXCLUSÃO DO APONTAMENTO EM NOME DE 
SEBASTIÃO MARTINS DOS SANTOS, CPF nº 21997292220, 
ANTERIORMENTE DETERMINADA NESTE PROCESSO Nº 
7017806-10.2018.8.22.0001. ENCAMINHE-SE O EXPEDIENTE 
AO ÓRGÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA. 
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0149586-43.2005.8.22.0101
Execução Fiscal

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: EVANDRO DE CASTRO CONDE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
O Município de Porto Velho, opôs embargos de declaração, 
alegando omissão quanto a sentença ID n° 40196089, aduzindo que 
não foram analisados os documentos juntados em manifestação 
anterior a prolação da sentença.
É o relatório. Decido.
Não há omissão a ser declarada, na medida em que a sentença 
baseia-se na falta de notificação das CDA´s, e os documentos 
apresentados pelo embargante são genéricos e não especificam o 
crédito tributário discutido, sendo que a extinção é de ser mantida, 
pela nulidade ocorrida.
Insta destacar que o TJRO vem mantendo as sentenças, por 
seus próprios fundamentos, motivo pelo qual entendo que não há 
nenhuma questão a ser analisada pela suposta omissão alegada 
pelo PGM.
Assim sendo, mantenho a sentença como proferida e pelos seus 
próprios fundamentos.
PRI.
Serve a presente de notificação/intimação.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0143545-60.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: CLAUDOMIRO P. CARVALHO FILHO, CERRE 
COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA, REMILSON AFONSO 
MARTINS, JOSE AUGUSTO GOMES D.ORAN
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
istos, etc.
Executado pelo MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CLAUDOMIRO 
PICANÇO CARVALHO FILHO, opôs exceção de pré-executividade 
alegando que o crédito tributário está prescrito.
O município foi intimado, mas não apresentou impugnação.
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifica-se que não logrou-se citar ou 
localizar bens penhoráveis.
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se 
a atualizar valores da dívida e requerer novas suspensões e 
diligências no sistema Bacenjud, sem contudo efetivamente indicar 
bens do executado para satisfação da obrigação.
Assim sendo, uma vez que decorridos mais de 15 anos do 
ajuizamento, não logrou-se a citação ou a expropriação em 
patrimônio do devedor, verifica-se o fenômeno da prescrição 
intercorrente, nos termos do art. 174 do CTN, pois que não havendo 
impulsionamento válido nesse sentido por parte do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
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Esse o entendimento do STJ, in verbis:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 – PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE: ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR: AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO: ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA – ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO – 
EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE – CUSTAS PROCESSUAIS – SERVENTIA 
OFICIALIZADA – FAZENDA ESTADUAL – ISENÇÃO – APELAÇÃO 
DESPROVIDA – REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO – SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
ilíquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplicação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 
rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 

aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra decisão publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ – AREsp: 1119431 
PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
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A decretação da prescrição intercorrente pela paralisação do 
processo por tempo superior a cinco anos já está pacificada em 
nossos Tribunais, sendo inclusive objeto de edição da Súmula nº 
314 do Superior Tribunal de Justiça, que prevê: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal 
intercorrente”.
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos termos do art. 40, § 4º da 
LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos 
do CTN, extinguindo o feito, por consequência.
Condeno o Município de Porto Velho nas custas e honorários que 
fixo em 20% sobre o valor da execução, devidamente reajustada 
da oposição da exceção.
Concedo a tutela requerida, e determino a imediata exclusão 
dos nomes dos executados do SERADAJUD ou qualquer outro 
cadastro de inadimplentes, antes mesmo da apresentação de 
qualquer recurso.
Transitada esta em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo.
Serve a presente de mandado/intimação/ofício.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0078946-10.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: HYDEMOR FERREIRA DE AZEVEDO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ATUAL PROPRIETÁRIO/ACORDANTE:
ENDEREÇO: RUA HUMBERTO CORREA Nº 1591
DESPACHO
Intime-se a parte executada/atual proprietário/acordante, por 
intermédio do advogado constituído / via carta enviada ao endereço 
(CPC, art. 274), para que comprove ou efetue o pagamento das 
parcelas em atraso, em 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento 
da execução com penhora de bens e valores. Caso inadimplidos, 
deve-se atualizar os valores devidos no ato do efetivo pagamento. 
Após, vistas à exequente para manifestação, informando se houve 
pagamento, qual o valor remanescente, e requerendo o que de 
direito, em 15 (quinze) dias.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7027016-51.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PEDRO ELI DE ALMEIDA, CPF nº 82792968168, 
RUA GUANABARA 3224, - DE 2814 A 3284 - LADO PAR 
LIBERDADE - 76803-868 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: FABIO COIMBRA RIBEIRO, OAB 
nº DF31011

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.834,93em 26/06/2019(data da 
distribuição)
DESPACHO
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, d ou vista à PGM para em 25 dias: a) cumprir 
a determinação anterior (se for o caso); b) atualizar o débito (se 
transcorrido mais de um ano sem atualização); b) indicar bens 
penhoráveis/arrestáveis ou indicar o ID da penhora/arresto já 
realizada(o); c) requerer a venda judicial ou adjudicação do bem 
penhorado (se já teve penhora); e, d) requerer o que entender 
adequado para o devido impulsionamento e êxito da execução. 
Sendo requerida a concessão de novo prazo o que já INDEFIRO 
ou havendo manifestação parcial (sem atendimento do item 1 na 
integralidade) ou falta de manifestação, desde já, DETERMINO a 
suspensão do curso da execução pelo período de 01 (um) ano, 
determinando o arquivamento/suspensão dos autos, nos termos 
dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto.
No caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que 
teria interesse recursal). 
Desnecessária a intimação da parte executada porque a decisão 
lhe beneficia.
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 1; b) ocorrendo a 
suspensão, cumpra-se item 4 promovendo intimação da parte 
exequente (art. 40, § 1º, LEP) e arquivamento/suspensão do feito; 
e, c) feito só sairá da suspensão quando cumprido o item 1 na 
integralidade ou quando houver prescrição.
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MATERNIDADE HOSPITAL DA MULHER LTDA
DÉBITO: R$ 3.310,01 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, indicando precisamente o 
endereço do executado, haja vista que já foram apontados vários 
endereços, com base no art. 8º e 10º do CPC/2015. Sendo requerida 
a concessão de novo prazo o que já INDEFIRO ou não havendo 
manifestação pela parte exequente, desde já, DETERMINO a 
suspensão do curso da execução pelo período de 01 (um) ano, 
determinando o arquivamento/suspensão dos autos, nos termos 
dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo 
de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, manifeste-se 
o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo se o valor 
for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No caso de 
suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria interesse 
recursal). Desnecessária a intimação da parte executada porque a 
decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 
1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 4 promovendo 
intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e arquivamento/
suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0066856-04.2007.8.22.0101
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Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARIA CONCEICAO DE ARAUJO DANTAS, 
BARROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0041788-86.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: JOSE EDMUNDO FIGUEIREDO LOPES, J. E. 
FIGUEIREDO LOPES ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Executado pelo MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, AILTON BRAGA 
DE OLIVEIRA, opôs exceção de pré-executividade, alegando que 
decorreu o prazo prescricional.
E o relatório. Decido.
O Código de Tributário Nacional, em seu artigo 174, dispõe que a 
ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 
anos, contados a partir da data da sua constituição definitiva, 
podendo a prescrição ser interrompida quando ocorrer alguma das 
hipóteses previstas em seu parágrafo único, a saber:
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005 - que entrou em vigor em 
09.06.2005)
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe 
em reconhecimento do débito pelo devedor.
Inicialmente, no tocante ao inciso I, do parágrafo primeiro, do 
supracitado artigo, cumpre referir que, dependendo do caso, a 
prescrição se interromperá pela citação pessoal feita ao devedor 
ou pelo despacho do juiz que ordenar a citação.
No caso em testilha, a data da publicação do edital deve ser 
considerada como o marco interruptivo da prescrição e não a 
data da emissão do edital como erroneamente considerado no 
acórdão.
Assim, transcorridos o lapso prescricional de 05 anos entre a 
constituição dos créditos em cobrança (ano de 2001) e a publicação 
do edital de citação do executado, ocorrida em 2019, o crédito 
executado encontra-se fulminado pela prescrição.
Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. CITAÇÃO EDITALÍCIA. 
1. O art. 185-A dispõe que na hipótese de o devedor tributário, 
devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora 
no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz 
determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos. Em não 
sendo comprovado, pelo exequente, que diligenciou à saciedade 
na busca de bens passíveis de constrição, deve ser indeferido o 
pedido de penhora online. 2. Após frustradas tentativas de citação 
pelas vias ordinárias, abre-se ao credor a possibilidade de citação 

editalícia. Inteligência da Súmula 414, do STJ e artigo 8º, III, da Lei 
6.830/80. Sendo válida a citação editalícia, a data da publicação do 
edital deve ser considerado como o marco interruptivo da prescrição 
- em se tratando de ação ajuizada na vigência da redação original 
do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN. Prescrição afastada. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (Agravo de Instrumento 
Nº 70062174560, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Carlos Roberto Lofego Canibal, Julgado em 01/12/2014)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO 
DO DEVEDOR POR EDITAL. POSSIBILIDADE. TENTATIVAS 
DE CITAÇÕES POR CORREIO E OFICIAL DE JUSTIÇA 
INFRUTÍFERAS. RECURSO ESPECIAL Nº 1.103.050, SUBMETIDO 
AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CPC. VERBETE Nº 414 DA 
SÚMULA DO STJ. PRESCRIÇÕES DIRETA E INTERCORRENTE 
NÃO CONFIGURADAS. ANÁLISE DOS ATOS PROCESSUAIS. 
ARTIGOS 40 DA LEF, 174 DO CTN E VERBETE Nº 314 DA SÚMULA 
DO STJ. INDISPONIBILIDADE DE BENS. CITAÇÃO EDITALÍCIA. 
Nas execuções fiscais, é viável a citação editalícia do réu quando 
frustradas as tentativas de citações por correio e por oficial de 
justiça. Entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de 
Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.103.050, submetido 
à sistemática do artigo 543-C, do CPC. Incidência do verbete nº 
414 da Súmula da egrégia Corte. Na hipótese restou demonstrado 
o esgotamento das diligências. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO. 
A alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN introduzida pela 
Lei Complementar nº 118/05 não se aplica às demandas em curso 
à época de sua edição, vigorando a regra inscrita na sua redação 
anterior, segundo a qual apenas a citação do executado interrompe 
a prescrição. Prescrição inexistente, pois não transcorridos 05 anos 
entre a constituição dos créditos em cobrança pelo lançamento e 
a publicação do edital. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Na 
forma dos parágrafos 1º, 2º e 4º do art. 40 da LEF e do verbete 
nº 314 da Súmula do STJ, o prazo prescricional passa a fluir do 
arquivamento, que ocorre após um ano de suspensão da execução 
fiscal. Os atos praticados pelo exequente nos autos demonstram 
que jamais deixou transcorrer o prazo prescricional sem impulso 
processual, inclusive após as poucas suspensões ocorridas. 
Sempre foi diligente na busca de satisfação de seu crédito. O 
reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe inércia do 
credor, o que não se configura no caso. INDISPONIBILIDADE 
DE BENS. Demonstrado o esgotamento das diligências para 
encontrar bens sobre os quais possa recair a constrição, é possível 
a indisponibilidade de bens dos executados, na forma do art. 185-A 
do CTN. A medida busca exatamente impedir que eventuais bens 
existentes e não localizados, ou que venham a ser adquiridos 
sejam transferidos de titularidade. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70061581328, Vigésima 
Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Almir 
Porto da Rocha Filho, Julgado em 29/10/2014)
Por fim, ainda que prejudicada a questão da prescrição quanto ao 
redirecionamento da ação, apenas para não passar em branco, 
destaco que, segundo a teoria actio nata, o direito de ação nasce 
apenas no momento em que o exequente toma conhecimento 
dos indícios da dissolução irregular da empresa para configurar 
a responsabilidade dos sócios e, como consequência, o 
redirecionamento do feito executivo.
Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade, para o 
fim de reconhecer a prescrição do crédito executado, nos termos 
dos artigos 156, V c/c 174, II do CTN e extinguir a execução, nos 
termos do artigo 487, inciso II do CPC
Transitada esta em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo. 
Sirva a presente de mandado/ofício.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
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7000/7002 e 98487-9601 0042426-85.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO 
II 1420, - DE 1179 A 1415 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-103 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: WOLF REPRESENTACOES LTDA - ME, RUA 
PADRE CHIQUINHO 1345, INEXISTENTE PEDRINHAS - 78903-
038 - NÃO INFORMADO - ACRE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro a citação via edital, nos termos do artigo 8º, IV da LEF, 
com prazo de 30 (trinta) dias, atendendo-se os requisitos do 257 
do NCPC, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com 
os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou 
garantir a execução.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Exaurido o prazo de defesa sem manifestação, a teor do 
entendimento pacífico do STJ, que entende aplicável a nomeação 
de curador especial em caso de revelia também às execuções 
fiscais (Súmula STJ 196; RESP 1.103.050/BA), encaminhem-se os 
autos à Defensoria Pública para manifestação.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10(dez) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7008836-21.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: GILIARD AMARAL DA SILVA, RUA EQUADOR 
2543, - DE 2341/2342 AO FIM EMBRATEL - 76820-770 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, AMARAL TRANSPORTE LTDA - ME, RUA 
EQUADOR 2543, - DE 2341/2342 AO FIM EMBRATEL - 76820-
770 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
À vista da Decisão constante do ID: 47358972, intimem-se as 
partes a requererem o que de direito, em 15 (quinze) dias. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7043876-64.2018.8.22.0001
Execução Fiscal

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MANOELITO DE OLIVEIRA COELHO, ANGELO 
GABRIEL GATELLI
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO AO SERASAJUD PARA 
IMEDIATA EXCLUSÃO DO APONTAMENTO EM NOME DE 
MANOELITO DE OLIVEIRA COELHO, CPF nº 65140737604, 
ANGELO GABRIEL GATELLI, CPF nº 45017433015, 
ANTERIORMENTE DETERMINADA NESTE PROCESSO Nº 
7043876-64.2018.8.22.0001. ENCAMINHE-SE O EXPEDIENTE 
AO ÓRGÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA. 
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
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7000/7002 e 98487-9601 7009353-26.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: AMADO AMADOR DOS SANTOS, RUA JOSÉ 
BONIFÁCIO 1295, - DE 965/966 A 1365/1366 OLARIA - 76801-
290 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DISPEL DISTRIBUIDORA 
DE PAPEIS LTDA - ME, AVN NACOES UNIDAS 119 NOSSA 
SENHORA DAS GRACAS - 76804-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Executado pelo MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, AMADO AMADOR 
DOS SANTOS, , opôs exceção de pré-executividade, alegando que 
retirou-se da sociedade antes da constituição do crédito tributário.
Juntou documentos.
O excepto não impugnou.
É o relatório. Decido.
A questão a ser discutida, e se o excipiente é responsável solidário 
pelo pagamento do crédito tributário.
A comprovação de que retirou-se da sociedade em 2011, está nos 
autos, quando juntada a 16.a Alteração do Contrato Social, sendo 
que o crédito foi constituído entre 2023 a 2016.
Logo, é de acolher-se a exceção de pré-executividade se o 
excipiente comprova que se retirou da sociedade antes do fato 
gerador da dívida.
Neste sentido é a jusrisprudência consolidada de nossos tribunais:
JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. TRIBUTÁRIO. 
SOCIEDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. RETIRADA DE 
SÓCIO. AVERBAÇÃO DO ATO NA JUNTA COMERCIAL. 
INSCRIÇÃO IRREGULAR EM DÍVIDA ATIVA. FATO GERADOR 
POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O 
Distrito Federal, ora recorrente, promoveu execução fiscal em face 
da empresa Gomes & Batista Ltda e seus sócios, na qualidade de 
devedores solidários, dentre os quais o autor, para cobrança de 
tributos inerentes à pessoa jurídica. 2. Para produzir efeitos perante 
terceiros, imperioso o registro na Junta Comercial da alteração 
contratual em que se procedeu à retirada de sócio da sociedade. 
3. O compulsar dos autos, mormente o exame das alterações 
contratuais, demonstra que o autor se retirou da sociedade em 
15/02/2000 (data da assinatura da alteração contratual), sendo tal 
ato arquivado na respectiva Junta Comercial em 29/02/2000 (ID 
6953975, páginas 21/22), ou seja, em menos de 30 dias seguintes 
à assinatura do documento (14 dias), e antes da emissão da 
CDA (06/06/2005 -ID 6953975, página 2). 4. Nesse descortino, a 
inscrição em dívida ativa e distribuição da execução fiscal contra 
o autor ocorreu quase 5 (cinco) anos após o registro que conferiu 
publicidade à retirada do autor do quadro societário da empresa. 
5. Outrossim, os fatos geradores dos tributos ocorreram entre 
01 a 12/2000, 01 a 12/2001 e 01 a 12/2002 (CDA- ID 6953975, 
página 35), ou seja, a origem da cobrança também é posterior à 
retirada do sócio da mencionada sociedade. 6. Ademais, o próprio 
réu, em executivo fiscal, requereu a exclusão do autor do polo 
passivo daquele feito, haja vista que os fatos geradores seriam 
posteriores à retirada do sócio da sociedade. 7. Portanto, escorreita 
a sentença que julgou procedente o pedido de condenação do réu 
no pagamento de indenização por dano extrapatrimonial, em razão 
da inscrição irregular em dívida ativa - dano presumido (Acórdão 
n.794264, 20100110376714APO, Relator: VERA ANDRIGHI, 
Revisor: ESDRAS NEVES, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 
28/05/2014, Publicado no DJE: 10/06/2014. Pág.: 172). 8. Recurso 
conhecido e improvido. 9. Sem custas processuais, ante a isenção 
do ente distrital. Condenado o réu, integralmente vencido, no 
pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 
da condenação. 10. A súmula de julgamento servirá de acórdão, 
nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95.

(TJ-DF 07527112820178070016 DF 0752711-28.2017.8.07.0016, 
Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
20/02/2019, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito 
Federal, Data de Publicação: Publicado no DJE : 26/02/2019 . Pág.: 
Sem Página Cadastrada.).
Assim, não há como prosseguir com a execução contra o excipiente, 
que cabalmente demonstrou que não tinha nenhuma administração 
ou gerência na empresa, quando ocorreu o fato gerador.
No que concerne a arguição da PGM quanto à sucumbência a 
quem deu causa a ação, não deve prosperar, na medida em que 
foi a própria que incluiu o nome do excipiente como có-responsável 
na CDA, e mesmo diante da apresentação de prova documental de 
que não mais fazia parte da sociedade quando da constituição do 
crédito tributário, insistiu na sua citação e demais atos constritivos.
Isto posto, julgo procedente a presente exceção de pré-
executividade, nos termos do artingo 487, inciso I do CPC, para 
excluir o excipiente da relação jurídica processual, e condenar o 
Município de Porto Velho, nas custas e honorários, que arbitro 
em 10% do valor da causa, devidamente reajustado da citação do 
excipiente.
Transitada em julgado, manifeste-se a PGM, requerendo o que for 
de direito.
Sirva a presente de mandado/ofício/intimação.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: BENTO SAURA SILVA JUNIOR
DÉBITO: R$ 2.001,55 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7009623-50.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
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EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ANDERSON SILVA CASTRO, RUA MÉXICO 
1760, - DE 1626/1627 A 2337/2338 NOVA PORTO VELHO - 76820-
152 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, UYRANDE JOSE CASTRO, 
RUA MÉXICO 1760 NOVA PORTO VELHO - 76820-152 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro o requerido no ID 45003625.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000546-23.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO 
II 1420, - DE 1179 A 1415 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-103 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MOREIRA MENDES IMOVEIS E ADMINISTRACAO 
LTDA - ME, RUA PIXINGUINHA 13, JARDIM DAS PALMEIRAS 
PEDRINHAS - 76801-448 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Segundo a certificação do Oficial de Justiça, o imóvel estava vazio 
quando tentou proceder a citação do proprietário/possuidor, logo, 
não se configura qualquer motivo para a citação por edital. No mais, 
não houve a tentativa de citação do proprietário constante do BIC. 
Assim sendo, indefiro o requerido. Manifeste-se a PGM no prazo 
de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito, caso contrário 
será presumido que houve a desistência do processo. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7027763-64.2020.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: JORGE LUIZ DOS SANTOS
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
REQUERENTE: JORGE LUIZ DOS SANTOS ajuizou pedido 
de restauração de seu assento de nascimento, alegando que foi 
lavrado no Cartório de Registro Civil de Assunção-RO, e quando 
solicitada a segunda via da referida certidão foi informado da 
inexistência do registro.
Requer o autor, com base na Lei nº 6.015/73, a determinação ao 
oficial do registro civil competente para proceder à restauração 
do seu registro de nascimento e junto ao pedido, apresentou 
as informações e documentos pertinentes e, posteriormente, 

no decorrer da instrução processual, foram juntados outros 
documentos.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido.
É o relatório. Decido.
O processo teve seu curso regular.
Observado o princípio da jurisdição voluntária (artigo 720 CPC/2015), 
cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência 
instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do mérito.
Pois bem.
A disposição legal garante expressamente a parte interessada a 
restauração do seu registro em seu artigo 109: 
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique 
assentamento no Registro Civil, requererá, em petição 
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de 
testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério 
Público e os interessados, no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá 
em cartório.
Verifica-se que as provas colhidas em juízo são uníssonas e 
conduzem ao acolhimento da pretensão do requerente.
Nota-se que o autor é a pessoa constante nos documentos 
apresentados, bem como comprovado que detinha a certidão de 
nascimento e, de posse desta, retirou todos os seus documentos 
de identificação pessoal. 
Registre-se, ainda, que as informações prestadas são confirmadas 
pela cópia do prontuário civil e demais documentos pessoais 
carreados aos autos. Também não se vislumbra indícios de fraude 
ou falsidade nas afirmações apostas no caderno processual. 
Desta forma, sendo este um direito outorgado, como forma 
precípua e inicial de se exercer a cidadania e qualquer norma ou 
fato que possa impedir o exercício desse direito deve ser extraída 
do ordenamento jurídico nacional.
ISTO POSTO, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório 
acostado aos autos, em harmonia com o parecer do Ministério 
Público, com fulcro nos artigos 29, inciso I, 109 da Lei nº 6.015/73 
e inciso I, do artigo 487 do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o 
pedido formulado em consequência, DETERMINO ao Senhor Oficial 
do Cartório de Registro Civil competente, para que PROCEDA à 
RESTAURAÇÃO do assento de nascimento do autor nos seguintes 
termos: 
Nome: JOSÉ PROFIRIO VIEIRA
Data de nascimento: 23/4/1968
Hora do nascimento: 7:00h
Sexo: masculino
Local de Nascimento: DISTRITO DE ASSUNÇÃO, MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO - RO
Nome do genitor: Francisco Correia dos Santos
Nome da genitora: Maria de Lourdes dos Santos
Avô paterno: Francisco Amario dos Santos
Avó paterna: Francisca Correia dos Santos
Avô materno: Sizimundo Gomes do Nascimento
Avó materna: Raimunda Pereira dos Santos
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ INTIMAÇÃO/ 
MANDADO, juntando-se a Escrivania os documentos que entender 
necessários.
Com a restauração/retificação, encaminhe a Serventia a este Juízo 
a certidão com o seu devido cumprimento.
Defiro a gratuidade de justiça. 
A presente sentença transita em julgado nesta data, pela ausência 
do contraditório, bem como pela preclusão lógica, disposta no 
artigo 1000, CPC/2015, face a procedência do pedido da parte 
requerente e parecer favorável do Ministério Público.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com a devida 
baixa de estilo. 
P.R.I. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7050436-90.2016.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MOACIR DE SOUZA 
MAGALHAES, OAB nº RO1129, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: FRANCISCO GRIGORIO DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0087163-42.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: TAMBAÚ EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
LTDA, AV. JORGE TEIXEIRA, 2151, LIBERDADE - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FRANCISCO WELLDER 
NUNES FERNANDES, RUA JOÃO PESSOA,320 APTO. 11- 
EDIF. COLORADO 320, OU EST. DO SANTO ANTONIO,4863 
PEDACINHO DE CHÃO - 78905-090 - NÃO INFORMADO - ACRE
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro a INCLUSÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTE, tendo 
em vista constar nos autos o nº do CPF do executado. Deverá 
a CPE incluir o nome do(s) devedor(es) no SERASAJUD, pelo 
valor da causa cadastrado no sistema, conforme dados a seguir: 
EXECUTADOS: TAMBAÚ EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, FRANCISCO WELLDER 
NUNES FERNANDES, CPF nº 38722178287, R$ 9.113,25.
Para fins de inclusão no SERASAJUD deverá ser lançada a data 
de hoje como a data do valor do débito.
Importante destacar que o valor do débito poderá não corresponder 
ao débito atual, porque pode estar desatualizado, pode já ter havido 
pagamento parcial, etc. O fato é que há uma execução com débito 
em aberto que justifica o SERASAJUD.
Por fim, Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido (3 meses) 
para que se aguarde a juntada das informações pertinentes. 
Após, manifeste-se a parte exequente independentemente de 
intimação, requerendo o que entender de direito para regular 
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Cumpra se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000136-57.2015.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: GRANITO CONSTRUCOES E SONDAGENS LTDA 
- EPP, AVENIDA IMIGRANTES 2499, AVENIDA PRESIDENTE 
DUTRA 2701 COSTA E SILVA - 78900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: Travessa Particular, Residencial Jamary , nº. 1629, 
Bairro Olaria , nesta capital
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
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7000/7002 e 98487-9601 7028523-13.2020.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTES: CARLA DANIELA CASTRO ARTEAGA, 
JANAINA 6774, - DE 6331/6332 A 6912/6913 IGARAPE - 76824-
316 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FABIO CACERES BOTHEGA, 
JANAINA S/N, - DE 6331/6332 A 6912/6913 IGARAPE - 76824-
316 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERENTES SEM ADVOGADO(S)
SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Ao MP. Após, conclusos. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ANGELO JOSE ZANELLA, FRANCISCO 
RONALDO MARTINS
DÉBITO: R$ 2.194,26 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Indefiro a nova citação, eis que não há notícias de mudança da 
situação certificada pelo oficial de justiça, conforme ID 119490 , 
desta forma, visando as exigências do bem comum e considerando 
a inércia da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no 
prazo impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7020273-59.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: UYRANDE JOSE CASTRO, RUA MÉXICO 
1760 NOVA PORTO VELHO - 76820-152 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ANTONIO TEIXEIRA, RUA MANOEL LAURENTINO 
DE SOUZA 1718, - DE 1340/1341 A 2011/2012 NOVA PORTO 
VELHO - 76820-146 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)

Despacho
Defiro o requerido no ID 45003614 no que concerne a intimação 
dos herdeiros.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7048506-03.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: CLEUSA ALVES BARBOSA, RUA CAPARARI 
210, - ATÉ 4699/4700 NOVA PORTO VELHO - 76820-016 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CLEUSA ALVES BARBOSA, CAPARARI 
5964, - DE 5217/5218 AO FIM LAGOA - 76812-232 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Despacho
Juntar o demonstrativo de débito no prazo de 15 dias, após 
conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0044396-57.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, , - DE 8834/8835 
A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: FRANCISCO CHAGAS DE OLIVEIRA 
ELETRONICA - ME, AV. AMAZONAS, 2906, - DE 8834/8835 
A 9299/9300 NOVA PORTO VELHO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, FRANCISCO CHAGAS DE OLIVEIRA, 
RUA AMAZONAS, N. 2906, NOVA PORTO VELHO - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: KARINA ROCHA PRADO, 
OAB nº RO1776, JANE SAMPAIO DE SOUZA, OAB nº RO3892
Decisão
Devidamente intimado para dar andamento ao processo, o 
exequente manteve-se inerte. 
Assim sendo, como não cabe a este Juízo tomar medidas referentes 
à localização do réu e/ou à busca de bens que objetivem a integral 
satisfação do crédito tributário, haja vista não ter havido interesse 
do executado em impulsionar o feito, nos termos dos §1º e §2º 
artigo 40 da Lei nº 6.830/80, suspendo o curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. 
Deixo de determinar a inscrição do executado no SERASAJUD por 



1461DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

haver indícios nos autos de pagamento/parcelamento da dívida.
Intimem se. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7008026-46.2018.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: Banco Bradesco S/A, BANCO BRADESCO S.A. 
S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁ
ADVOGADO DO EMBARGANTE: MAURO PAULO GALERA 
MARI, OAB nº RO4937
EMBARGADOS: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE 
COXIM
ADVOGADO DOS EMBARGADOS: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Despacho
Subam os autos ao e.TJRO.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7041962-28.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: EDSON MORAIS DA SILVA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: NÃO INTERESSADO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de pedido de retificação em assento de nascimento de 
registro civil, tendo por base a Lei 6.015/73, onde Edson Morais 
da Silva, devidamente qualificado nos autos, alegou que há um 
erro no assento lavrado nas fls. 18, do Livro A-43, n°43.230, do 
Cartório de Registro Civil de Lábrea/AM, quanto ao nome de sua 
mãe Gilenilza Morais da Silva, pois constou erroneamente o nome 
de seus avós maternos Francisco Cavalcante de Morais e Antonia 
Martins da Silva, como sendo os seus genitores.
Compulsando os autos, verifica-se que os documentos acostados 
na peça vestibular, rogam a este juízo que seja saneando o nome 
da genitora constante no registro civil do requerente, haja vista, o 
nome de sua genetriz ter sofrido alteração após a celebração do 
matrimônio como consta a fl. 11, ter ocorrido após o registro de 
nascimento do requerido como constata-se a fl.12.
Ouvido o Órgão Ministerial, o parecer foi no sentido de se deferira 
retificação. Fls. 18/19
É o relatório. Decido.
Do exame dos autos, verifica-se que o autor pretende a retificação 
de seu assento de nascimento, para que fique constando o nome 
correto de sua genitora, que por equívoco acabou constando como 
filiação os seus avós maternos.

A questão não exige dilação probatória em audiência. Pelos 
documentos juntados, nota-se que houve o equívoco no assento de 
registro de nascimento, e que o requerente sempre usou o nome 
de Gelenilza em todos os seus documentos. Com efeito, sempre 
usou a sua certidão de nascimento primitiva, e apenas constatou o 
erro no assento quando solicitou a segunda via.
O Ministério Público ouvido no processo, não impugnou a retificação 
requerida.
O art. 109, da Lei de Registros Públicos n° 6.015/73, possibilita 
que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, 
através de petição fundamentada e instruída com documentos ou 
com indicação de testemunhas, e que o Juiz o ordene, ouvido o 
órgão do Ministério Público e os interessados.
APELAÇÃO CÍVEL. RETIFICAÇÃO DO NOME DA GENITORA 
DA AUTORA NO REGISTRO DE NASCIMENTO E CASAMENTO. 
PLEITO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO.ERRO.EXISTÊNCIA DE 
PROVA CABAL DAS ALEGAÇÕES.INTELIGÊNCIA DO ART.109 
DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA 
REFORMADA.APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 1.Autora 
postula corrigir na sua certidão de nascimento e casamento o 
nome de sua mãe, que constou Eunice Abreu da Silva, quando 
deveria ser Maria Eunice Abreu Xavier. Hipótese de erro evidente. 
Recurso de apelação provido para determinar ao Oficial do Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Naturais do 1º Ofício de Eusébio-
Ceará que proceda à retificação do nome da genitora da autora 
de Eunice Abreu da Silva para Maria Eunice Abreu Xavier, no 
assento de nascimento da autora e de seu casamento com Luciano 
Soares Rocha. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acorda a 3ª Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, em à unanimidade, conhecer do apelo para 
lhe dar provimento, nos termos do voto do relator, parte integrante 
deste. JUCID PEIXOTO DO AMARAL Presidente do Órgão Julgador 
Exmo. Sr. JUCID PEIXOTO DO AMARAL Relator
(TJ-CE – AC: 00154614620178060075 CE 0015461-
46.2017.8.06.0075, Relator: JUCID PEIXOTO DO AMARAL, Data 
de Julgamento: 01/08/2018, 3ª Câmara Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/08/2018).
Ante o princípio da verdade real que norteia o registro público e tem 
por finalidade a segurança jurídica, razão pela qual deve espelhar a 
realidade presente, informando as alterações relevantes ocorridas 
desde a sua lavratura, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 
pelo requerente, e consequentemente, determino a retificação 
do assentamento de Registro Civil de nascimento do requerente 
Edson Morais da Silva, devidamente qualificado nos autos, 
assento lavrado às fls. 18, do Livro A-43, n°43.230, do Cartório de 
Registro Civil de Lábrea/AM, devendo constar o nome correto de 
sua genitora Gilenilza Morais da Silva, mantendo-se inalterado os 
demais elementos do registro.
Defiro ainda o benefício da gratuidade da justiça nos termos do art. 
98 e seguintes do CPC.
Proceda-se as comunicações necessárias quando da retificação.
Sem Custas.
Sirva a presente de mandado/intimação/ofício
, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: CRIMAUDO MENDES CONSTRUTORA EIRELI - 
EPP, PALOMA DE CAMPOS SCANDOLARI
DÉBITO: R$ 88.912,70 em (data da distribuição/última 
atualização)
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Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7028606-63.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PONTO TECNICO ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA - EPP, AVN PREFEITO CHIQUILITO ERSE 
1881, APTO 102-B-COND. RES. AQUARELLE RESIDENC NOVA 
PORTO VELHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Deverá a PGM esclarecer o pedido contido no ID 44993622 , haja 
vista não constar sócios responsáveis nas CDA´s e a empresa não 
ter sido citada. Prazo de 15 dias.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000396-42.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II 826, PÇA. JOÃO NOCOLETTI CENTRO - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: VIAÇÃO RONDONIA LTDA, AV AMAZONAS 1.422, 
INEXISTENTE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 78915-100 - 
NÃO INFORMADO - ACRE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Indefiro o redirecionamento da execução na pessoa dos sócios, 
pois cabe ao exequente comprovar eventuais irregularidades 
cometidas pelos sócios, eis que não figuram na CDA como co-
responsável. Requeira o que de direito, no prazo de 15 dias, sob 
pena de extinção.

SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7020456-30.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARIA ROZINEIDE BARROSO BEZERRA, M. R. 
B. BEZERRA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: Rua Castelo Branco, 400, Candeias do Jamary
DESPACHO/CARTA
Cite-se VIA POSTAL o executado/corresponsável (na pessoa dos 
sócios, se o caso) no endereço indicado, para pagar a dívida, no 
prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e multa de mora e encargos 
indicados na(s) CDA(s), mais custas e honorários advocatícios, ou 
garantir a execução.
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários.
Principal: R$ 1.988,17(mil, novecentos e oitenta e oito reais e 
dezessete centavos) que deverá ser atualizado na data do efetivo 
pagamento.
Custas Judiciais: na forma da lei.
ADVERTÊNCIA: não havendo pagamento do débito ou garantia da 
execução, bens ou valores poderão ser penhorados e vendidos.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10(dez) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0107156-71.2008.8.22.0101



1463DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Executado: Carlos Alberto C. Piragibe, Rua Alípio da Silva, 5876, 
Porto Velho
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.790,26 em 06/08/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: RUA ALIPIO DA 
SILVA, 5876
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.790,26(mil, setecentos e noventa reais e vinte e 
seis centavos) em 06/08/2008, que deverá ser atualizado na data 
do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0033176-28.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: FABIO NOGUEIRA NEVES, JOSE SANXER 
PAULINO DE LACERDA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ANDERSON DIAS MARTINS, 
OAB nº RO7193
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7020786-61.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA SETE 
DE SETEMBRO 1044 CENTRO - 76801-097 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: LEONILSON DE SOUZA FELIX, RUA MANÉ 
GARRINCHA 0 SOCIALISTA - 76829-150 - PORTO VELHO - 
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RONDÔNIA, ASSOCIACAO SAO TIAGO MAIOR, RUA MANÉ 
GARRINCHA 3154 SOCIALISTA - 76829-150 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MARCIO JOSE DA SILVA, 
OAB nº RO1566
Despacho
Compulsando os autos, verifica-se que o Embargante juntou 
comprovantes de pagamento do crédito tributário, no entanto, 
deixou de apresentar comprovantes de recolhimento de custas 
e honorários, haja vista que o referido pagamento fora efetuado 
somente após a propositura da ação.
Assim, intime-se os Embargantes para que apresente-os no prazo 
de 10(dez) dias.
Após, tornem conclusos para deliberação.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7032436-08.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA DA GRACA ROSA MARTINS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0015106-89.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CYRILO RODRIGUES NETO, RUA BRASILIA 
1994, - DE 8834/8835 A 9299/9300 N.SRª.DAS GRAÇAS - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Intime-se o executado, para que comprove o pagamento da dúvida 
e os honorários da leiloeira, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
prosseguimento da execução. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 

Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0044666-47.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ASA ATIVIDADES FISICAS LTDA - ME, SILVIO 
ROBERTO MESQUITA LAHMEYER DA SILVA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0045066-95.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARLI APARECIDA FERREIRA - ME, RUA J 
PEDRO DA ROCHA NR. 2090, - DE 8834/8835 A 9299/9300 NOVA 
PORTO VELHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Devidamente intimado para dar andamento ao processo, o 
exequente manteve-se inerte. 
Assim sendo, como não cabe a este Juízo tomar medidas referentes 
à localização do réu e/ou à busca de bens que objetivem a integral 
satisfação do crédito tributário, haja vista não ter havido interesse 
do executado em impulsionar o feito, nos termos dos §1º e §2º 
artigo 40 da Lei nº 6.830/80, suspendo o curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. 
Deixo de determinar a inscrição do executado no SERASAJUD por 
haver indícios nos autos de pagamento/parcelamento da dívida.
Intimem se. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000176-78.2011.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: NUNES E SA LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
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de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7054306-12.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PAULO SERGIO DE SOUSA, AVENIDA GUAPORÉ 
0, - ATÉ 304 - LADO PAR TRÊS MARIAS - 76812-330 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a PGM quanto ao ID 47002842, no prazo de 15 dias. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.

Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0051026-95.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM 
PEDRO II, NÃO INFORMADO CENTRO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: CARDOSO & GARCIA, CNPJ nº DESCONHECIDO, 
DON PEDRO II 3090, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 NOVA 
PORTO VELHO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ISAIAS 
GARCAS FILHO, CPF nº 01120581249, AVENIDA AMAZONAS 
2715, - DE 2375 A 3035 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO 
- 76820-163 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA IVANILDE 
CARDOSO GARCA, CPF nº 66884179287, AVENIDA URUGUAI 
1259, - NOVA PORTO VELHO - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 9.329,88em 30/08/2007(data da 
distribuição)
DESPACHO
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, d ou vista à PGM para em 25 dias: a) cumprir 
a determinação anterior (se for o caso); b) atualizar o débito (se 
transcorrido mais de um ano sem atualização); b) indicar bens 
penhoráveis/arrestáveis ou indicar o ID da penhora/arresto já 
realizada(o); c) requerer a venda judicial ou adjudicação do bem 
penhorado (se já teve penhora); e, d) requerer o que entender 
adequado para o devido impulsionamento e êxito da execução. 
Sendo requerida a concessão de novo prazo o que já INDEFIRO 
ou havendo manifestação parcial (sem atendimento do item 1 na 
integralidade) ou falta de manifestação, desde já, DETERMINO a 
suspensão do curso da execução pelo período de 01 (um) ano, 
determinando o arquivamento/suspensão dos autos, nos termos 
dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto.
No caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que 
teria interesse recursal). 
Desnecessária a intimação da parte executada porque a decisão 
lhe beneficia.
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 1; b) ocorrendo a 
suspensão, cumpra-se item 4 promovendo intimação da parte 
exequente (art. 40, § 1º, LEP) e arquivamento/suspensão do feito; 
e, c) feito só sairá da suspensão quando cumprido o item 1 na 
integralidade ou quando houver prescrição.
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0006996-38.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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EXECUTADO: NOVACAP IMOVEIS EIRELI - ME, RUA 
FABIA,6692;RUA CHIRLEANE,6694/6754/6624/6673, AV. 
PINHEIRO MACHADO, 6066 IGARAPE - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Desentranhe-se o mandado ID 42945718, para pronto cumprimento. 
Após, conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7009946-55.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CAMILA FREIRE DE CARVALHO LIMA, RUA 
PIRAÍBA 522, - ATÉ 999/1000 LAGOA - 76812-010 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 6.409,83
ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua Rio Caúba, n. 111, Bairro Aponiã, 
Cond. Residencial Icaraí I, nesta capital ,
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado e/ou o atual proprietário/ possuidor do 
imóvel, via oficial de justiça, no endereço indicado, para pagar a 
dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e multa de mora 
e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a execução, com 
fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: “Art. 34. Contribuinte do 
imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou 
o seu possuidor a qualquer título”.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora nos 
cadastros Municipais do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 

presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7014303-78.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: GILMAR ALVES PEREIRA, AVENIDA AMAZONAS 
3528, - DE 3508 A 3900 - LADO PAR AGENOR DE CARVALHO - 
76820-340 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Indefiro o requerido no ID n° 45733685, pois inúmeras vezes já foi 
tentada a citação do possuidor e não houve êxito, apenas gastos 
com oficiais de justiça. Assim sendo, determino que a PGM requeira 
o que for de direito no prazo de 15 dias, após conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7018466-04.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: EVANIL RAMOALDO ALMEIDA, CPF nº 
22065482249, RUA ANTÔNIO GOMIDES 7651 ESPERANÇA 
DA COMUNIDADE - 76825-130 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
CONSTRUTORA JS LTDA - EPP, CNPJ nº 05758843000175, 
RUA ANTÔNIO GOMIDES 7651 ESPERANÇA DA COMUNIDADE 
- 76825-130 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 23.984,87em 10/05/2018(data da 
distribuição)
DESPACHO
Como a(s) CDA(s) tem presunção de veracidade, a CPE deverá 
incluir o nome do(s) devedor(es) no SERASAJUD, pelo valor da causa 
cadastrado no sistema, conforme dados a seguir: EXECUTADOS: 
EVANIL RAMOALDO ALMEIDA, CPF nº 22065482249, RUA 
ANTÔNIO GOMIDES 7651 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 
76825-130 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CONSTRUTORA JS 
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LTDA - EPP, CNPJ nº 05758843000175, RUA ANTÔNIO GOMIDES 
7651 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-130 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA e VALOR DO DÉBITO R$ 23.984,87. Para 
fins de inclusão no SERASAJUD deverá ser lançada a data de hoje 
como a data do valor do débito. Importante destacar que o valor 
do débito poderá não corresponder ao débito atual, porque pode 
estar desatualizado, pode já ter havido pagamento parcial, etc. O 
fato é que há uma execução com débito em aberto que justifica 
o SERASAJUD. Se o VALOR DO DÉBITO estiver zerado ou se 
o CPF/CNPJ do(a) devedor(a) for desconhecido não é possível 
a inclusão no SERASAJUD. Assim, a CPE fica dispensada de 
cumprir o item 1 (inclusão no SERASAJUD) sempre que houver 
impossibilidade. Devidamente intimado para dar andamento ao 
processo, o exequente manteve-se inerte. Advertido, mesmo após 
o prazo concedido para manifestação, permaneceu silente. Assim 
sendo, como não cabe a este Juízo tomar medidas referentes à 
localização do réu e/ou à busca de bens que objetivem a integral 
satisfação do crédito tributário, haja vista não ter havido interesse do 
executado em impulsionar o feito, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 
da Lei nº 6.830/80, suspendo o curso da execução pelo período de 
01 (um) ano, determinando o arquivamento dos autos. Decorrido o 
prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, manifeste-
se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo se o valor 
for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. Intime-se 
apenas a parte exequente. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) adote as 
providências necessárias para inclusão no SERASAJUD (vide 
itens 1-3), servindo esta como ofício; e, b) proceda o arquivamento/
suspensão do feito. NÃO SENDO POSSÍVEL OBTER OS DADOS 
DE CPF/CNPJ PARA INCLUSÃO NO SERASAJUD, CUMPRA-
SE APENAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES. Já autorizo o 
arquivamento provisório imediato (desde o prazo da suspensão) 
se for possível e evitar retrabalho da CPE, nos termos do artigo 40 
da LEF. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0122546-81.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: FRANCISCO COSTA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 

parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7011488-45.2017.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: CHRISTIANE SANTOS PEREIRA, RUA BUENOS 
AIRES 1451, - DE 1155 A 1755 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO 
VELHO - 76820-137 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: GUSTAVO NOBRE DE 
AZEVEDO, OAB nº RO5523
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM 
PEDRO II 826, - DE 608 A 826 - LADO PAR CENTRO - 76801-066 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Despacho
Certifique a CPE quanto a segurança do juízo. Após, conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7008590-25.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARIA COSTA BARROS, NB- NORTE BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública quanto à Exceção de Pré-
Executividade, no prazo de 30 (trinta) dias. Suspendo o presente 
feito até decisão final. 
Após tornem conclusos para deliberação.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0070356-10.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ARLINDO RODRIGUES DE SOUZA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 1.146,47
ENDEREÇO: RUA AROEIRA, 5516, COHAB - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
DESPACHO/ MANDADO
INTIME-SE o executado e eu cônjuge, via oficial de justiça, no(s) 
endereço(s) indicado(s), acerca da PENHORA do imóvel , nos 
termos do art. 7, IV, e art. 14 e respecivos incisos da Lei 6.830/80. 
CIENTIFIQUE o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) 
dias para opor embargos à execução, contados da Intimação da 
Penhora.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0040226-42.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MADEIREIRA DIVISAL LTDA ME, ROD. BR 364 
KM 42 V. A., NÃO INFORMADO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro a citação via edital, nos termos do artigo 8º, IV da LEF, com 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme pedido de fls 9 dos autos. ID 
25889136, atendendo-se os requisitos do 257 do NCPC, para 
pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e multa de 
mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a execução.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.

Exaurido o prazo de defesa sem manifestação, a teor do 
entendimento pacífico do STJ, que entende aplicável a nomeação 
de curador especial em caso de revelia também às execuções 
fiscais (Súmula STJ 196; RESP 1.103.050/BA), encaminhem-se os 
autos à Defensoria Pública para manifestação.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10(dez) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ETERNIT S/A, EMPRESA JORNALISTICA O 
ESTADAO LTDA
DÉBITO: R$ 11.814,63 em (data da distribuição/última 
atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0076986-19.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: TAURI LEPORIS
ADVOGADO DO EXECUTADO: HELI DE SOUZA GUIMARAES, 
OAB nº RO4121
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
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marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0035830-51.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, , - DE 8834/8835 
A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: NELSON INACIO CARNEIRO, AV. AMAZONAS, 
2995 OU 3005, - DE 8834/8835 A 9299/9300 NOVA PORTO VELHO 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EDILSON DE JESUS 
SIQUEIRA, RUA AMAZONAS, 3005, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
N. P. VELHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos, etc.
Defiro a 3ª e 4ª hasta pública, como requerida pela leiloeira no ID 
50788653, devendo nos termos do despacho ID 35963654.
A CPE deverá observar o ítem 8.1 do despacho, qual seja: Junto 
com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR intimação do 
leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o interessado 
buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 

Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0008843-41.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MANOEL JURADO LINHARES, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA SERRA DA COTIA, 3385, - DE 8834/8835 
A 9299/9300 ELETRONORTE - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, VALDOMIRO BOTELHO DE CARVALHO, CPF nº 
06055389215, RUA AMARELO MANGA, 3385, - DE 8834/8835 
A 9299/9300 ELETRONORTE - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.233,62 em 28/01/2009 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Serra da 
Cotia, 3385 - Eletronorte, Porto Velho/RO
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.233,62(mil, duzentos e trinta e três reais e sessenta 
e dois centavos) em 28/01/2009, que deverá ser atualizado na data 
do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
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SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: Centro Espirita Bezerra de Menezes
DÉBITO: R$ 1.972,48 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015, haja vista o endereço indicado não foi localizado 
e outras diligências no local, serão infrutíferas. Sendo requerida 
a concessão de novo prazo o que já INDEFIRO ou não havendo 
manifestação pela parte exequente, desde já, DETERMINO a 
suspensão do curso da execução pelo período de 01 (um) ano, 
determinando o arquivamento/suspensão dos autos, nos termos 
dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo 
de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, manifeste-se 
o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo se o valor 
for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No caso de 
suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria interesse 
recursal). Desnecessária a intimação da parte executada porque a 
decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 
1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 4 promovendo 
intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e arquivamento/
suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7020386-13.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: EDUARDO ACOSTA CAMPELO, CPF nº 
06399351413, AVENIDA CALAMA 6792, - DE 6628 AO FIM - 
LADO PAR IGARAPÉ - 76824-272 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
E A CAMPELO INFORMATICA - ME, CNPJ nº 18285317000187, 
AVENIDA CALAMA 6792, - DE 6628 AO FIM - LADO PAR IGARAPÉ 
- 76824-272 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.536,78em 23/05/2018(data da 
distribuição)
DESPACHO
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, d ou vista à PGM para em 25 dias: a) cumprir 
a determinação anterior (se for o caso); b) atualizar o débito (se 
transcorrido mais de um ano sem atualização); b) indicar bens 
penhoráveis/arrestáveis ou indicar o ID da penhora/arresto já 
realizada(o); c) requerer a venda judicial ou adjudicação do bem 
penhorado (se já teve penhora); e, d) requerer o que entender 
adequado para o devido impulsionamento e êxito da execução. 
Sendo requerida a concessão de novo prazo o que já INDEFIRO 

ou havendo manifestação parcial (sem atendimento do item 1 na 
integralidade) ou falta de manifestação, desde já, DETERMINO a 
suspensão do curso da execução pelo período de 01 (um) ano, 
determinando o arquivamento/suspensão dos autos, nos termos 
dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto.
No caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que 
teria interesse recursal). 
Desnecessária a intimação da parte executada porque a decisão 
lhe beneficia.
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 1; b) ocorrendo a 
suspensão, cumpra-se item 4 promovendo intimação da parte 
exequente (art. 40, § 1º, LEP) e arquivamento/suspensão do feito; 
e, c) feito só sairá da suspensão quando cumprido o item 1 na 
integralidade ou quando houver prescrição.
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0037546-50.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JUSSARA REGIA GOMES, AV. CARLOS 
GOMES, 567 567, INEXISTENTE - 78900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Indefiro o requerido no ID 43989493 , pois se trata de 
redirecionamento de Ação de Execução Fiscal contra o Estado, 
para cobrar impostos. Manifeste-se a PGM no prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7001884-21.2021.8.22.0001
Regularização de Registro Civil
REQUERENTE: ETIENE DA SILVA RODRIGUES, RUA 
FLUMINENSE 6745 LAGOINHA - 76829-782 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CRISTIANE PATRICIA 
HURTADO MADUENO, OAB nº RO1013
REQUERIDO: CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
NATURAIS, AV. MARECHAL DEODORO 1086 CENTRO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Recebo a inicial e concedo a gratuidade de justiça.
Oficie-se o Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Rondônia, solicitando cópia do prontuário 
Etiene da Silva Rodrigues, filho de JAIME JOSÉ DA SILVA e 
CANDIDA RODRIGUES VASQUES, RG n° 33.696 SSP/RO;
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Solicite-se cópia do assento de nascimento do Cartório de Registros 
Civil das Pessoas Naturais do Município de Guajará-Mirim Certidão 
de Nascimento nº 10531, do Livro nº A-33 Folha 263;
Deverá o requerente apresentar Certidão de Antecedentes 
Criminais do TJRO, Polícia Federal e Polícia Civil; Certidão de 
distribuição de feitos cíveis do TJRO e Justiça Federal; Certidão do 
Cartório Distribuidor de Protestos.
Após, ao MP.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO/OFÍCIO/INTIMAÇÃO
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DE RONDÔNIA - 2ª VARA DE EXECUÇÕES 
FISCAIS E REGISTROS PÚBLICOS
Porto Velho, 01 de Outubro de 2019.
Ofício 7051661-14.2017.8.22.0001/01102019/GAB
Ao(À) MM. Juiz(a) de Direito da 
Vara de Registro Público de Manaus
Fone 92 3303-5205) e e-mail: vrpu@tjam.jus.br
Ao(À) Ilmo(a). Oficial(a) do 
1º Registro Civil de Manaus
92 99322-5901, (92) 3342-2301 e e-mail primeirooficioam@terra.
com.br.
Exmo(a). Juiz(a) e Ilmo(a) Oficial(a),
Venho por meio deste solicitar o cumprimento da retificação 
determinada na sentença em anexo: “(...) retificação do assento de 
casamento de LINDALVA FELIPE MAGALHÃES, fazendo constar 
o local de nascimento da contraente como “São José, município de 
Corotá-MA”, mantendo-se inalterados os demais dados”.
A certidão de casamento referida tem a seguinte matrícula: 004994 
01 55 1984 2 00102 183 0000442 67.
Ainda, se possível, enviar uma cópia da certidão retificada para o 
endereço seguinte: Rua Costinha, Lote nº 35, Quadra 569 Bairro 
Socialista, CEP nº 76.829-116, nesta Capital
Se não for possível o envio da cópia da certidão, só comunicar este 
juízo no e-mail abaixo sobre a retificação operada.
Sendo só, encerro enviado votos de felicidade e paz.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0008123-11.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: EDSON RODRIGUES MOREIRA, 
CPF nº DESCONHECIDO, AV. CALAMA, 3289, - DE 8834/8835 A 
9299/9300 EMBRATEL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
SANDREIA FERREIRA RODRIGUES, CPF nº 72972629272, AV. 
CALAMA, 3289, - DE 8834/8835 A 9299/9300 EMBRATEL - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO
Na execução fiscal o que se busca é a satisfação do crédito 
tributário. A venda judicial é uma medida dura que visa essa 
satisfação. No caso dos autos a venda foi exitosa. Antes de assinar 
o auto de arrematação (art. 903, NCPC e 25, Resolução art. 236/
CNJ) tornando a venda perfeita, acabada e irretratável, invocando 
o princípio da menor onerosidade da execução e da razoabilidade, 

dou uma última oportunidade ao devedor para quitar o débito, para 
não perder seu imóvel. Pode alguém criticar essa medida, contudo, 
não podemos olvidar que o objetivo da execução não é tirar bens 
do devedor, mas garantir o pagamento. Entendo que até o último 
instante deve ser buscado um caminho menos doloroso que o da 
perda do bem imóvel. Para não trazer prejuízo ao arrematante, 
autorizo que ele faça o levantamento do valor que depositou, caso 
queira. Mantenho depositado apenas o valor da leiloeira. Se o 
devedor não pagar o débito e a comissão da leiloeira o arrematante 
será chamado para em três dias fazer o depósito do valor da 
arrematação, caso tenha levantado. Se o devedor pagar o débito e 
a comissão da leiloeira, a arrematação não será confirmada, sendo 
o valor da comissão da leiloeira devolvido para o arrematante. 
Assim, intime-se devedor para em quatro dias se manifestar, nos 
termos do mandado em anexo. Esta decisão deve ser comunicada 
ao(à) arrematante via e-mail, whatsapp, contato telefônico ou carta 
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) encaminhe o mandado em anexo para 
cumprimento. Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DE RONDÔNIA - 2ª Vara de Execuções 
Fiscais e Registros Públicos
MANDADO DE INTIMAÇÃO
Processo nº : 0008123-11.2008.8.22.0101
EXEQUENTE : EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: EDSON RODRIGUES MOREIRA, 
AV. CALAMA, 3289, - DE 8834/8835 A 9299/9300 EMBRATEL - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SANDREIA FERREIRA 
RODRIGUES, AV. CALAMA, 3289, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
EMBRATEL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: INTIMAR O(A) EXECUTADO(A) E/OU OCUPANTE/
ATUAL POSSUIDOR DO IMÓVEL sobre: ------
a) a venda judicial do bem localizado na --------------- por dívida de 
IPTU; b) o prazo de quatro dias úteis para a parte comparecer em 
juízo comprovando quitação do débito tributário desta execução 
ou parcelamento, bem como, pagamento dos honorários da 
leiloeira, da procuradoria e custas; e, c) a advertência de que o não 
comparecimento no prazo significará concordância com a venda do 
imóvel pelo valor de ---------------.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL ARREMATADO (COMPRADO): 
(Lote de terras urbano nº 365, Quadra 53, Setor 5, Bairro Embratel, 
com área de 1.471,77m² (um mil, quatrocentos e setenta e um 
metros e setenta e sete centímetros quadrados), limitando-se ao 
Norte, com os lotes 291 e 251; ao Sul, com o lote 280 da quadra 
53 - Igreja; a Leste, com a Rua Salvador; e a Oeste, com a Rua 
Belo Horizonte, medindo o Lote 24,48m de frente; 24,83m de 
fundos; 59,67m do lado esquerdo; e, 59,65m do lado direito. Imóvel 
matriculado sob nº 54.768 no Cartório de Registro de Imóveis 1º 
Oficio de Porto Velho/RO).
ANEXO: O despacho acima.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0079770-03.2007.8.22.0101



1472DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, , - DE 8834/8835 
A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: BANCO ITAÚ, RUA JOSE DE ALENCAR 2968, SUB 
ESQUINA COM DOM PEDRO II CENTRO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE EDGARD DA CUNHA 
BUENO FILHO, OAB nº SP4570
Despacho
Certifique a CPE o cumprimento do ofício 1.157/2017, pela Caixa 
Econômica Federal. Não havendo qualquer informação, reitere-se 
o pedido contido no ID 26064604.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: TAMATUR VIAGENS E TURISMO LTDA
DÉBITO: R$ 4.856,33 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: COSMO FERREIRA LINHARES
DÉBITO: R$ 6.433,23 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 

desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0009073-20.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: Celio Francisco Fonseca
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Diga o exequente quanto aos documentos juntados, que, em tese, 
indicam parcelamento da dívida, em 15 (quinze) dias. Decorrido o 
prazo, conclusos. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7019976-52.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JANIO FLAVIO TEIXEIRA, AVN PREFEITO 
CHIQUILITO ERSE 1263 NOVA PORTO VELHO - 76804-120 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a PGM quanto aos documentos referente o 
parcelamento, ID 51307244 , no prazo de 15 dias. Decorrido o 
prazo, conclusos. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0009203-73.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: ASCENDINO LOPES DE OLIVEIRA, 
CPF nº DESCONHECIDO, AVN. BUENOS AIRES, 1686, NÃO 
INFORMADO NOVA PORTO VELHO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ZETA HYDRAE, CPF nº 22075445249, 
RUA BUENOS AIRES, 1686, NOVA PORTO VELHO EMBRATEL 
- 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.326,08em 23/07/2009 (data da 
distribuição)
DESPACHO
DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide o 
IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). Distribua o 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO em anexo na 
Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) Oficial(a) de Justiça: 
a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel do endereço descrito 
no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; b) FAZER a avaliação 
do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge 
(isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e 
o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade 
de opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF); d) Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e 
não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT. Como o termo de 
penhora deve ter um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o(a) 
executado ou o(a) atual proprietário(a) ou qualquer ocupante do 
imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o 
imóvel abandonado, o credor deverá ficar como depositário. VALOR 
DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. Principal: 
R$ 1.326,08(mil, trezentos e vinte e seis reais e oito centavos) 
em 23/07/2009, que deverá ser atualizado na data do efetivo 
pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. Honorários: 
10% do valor acima se pago no prazo. PAGAMENTO: a) através 
de depósito judicial gerado no endereço eletrônico https://www.
tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) 
por comparecimento pessoal na Procuradoria Geral do Município, 
situada na Av. 7 de Setembro, 1044, Térreo. Observações para 
pagamento das custas processuais: As custas processuais devem 
ser recolhidas através de meio de boleto bancário, obtido no site 
do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento 
VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/
custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número 
do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa 
inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e 
“Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0009203-73.2009.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.326,08em 23/07/2009 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: ASCENDINO LOPES DE OLIVEIRA, 
AVN. BUENOS AIRES, 1686, NÃO INFORMADO NOVA PORTO 
VELHO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ZETA 
HYDRAE, RUA BUENOS AIRES, 1686, NOVA PORTO VELHO 
EMBRATEL - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de ASCENDINO 
LOPES DE OLIVEIRA, AVN. BUENOS AIRES, 1686, NÃO 
INFORMADO NOVA PORTO VELHO - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, ZETA HYDRAE, RUA BUENOS AIRES, 1686, 
NOVA PORTO VELHO EMBRATEL - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA; b) REALIZAR a avaliação do imóvel penhorado; c) 
INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a 
parte intimada declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/
cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de opor embargos à 
execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à 
averbação da penhora no SRI competente, e não havendo registro 
imobiliário do bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro 
imobiliário do BIC/SIAT.Proceder à averbação da penhora no SRI 
competente, e não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se 
à averbação da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0124476-37.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANTARES ENGENHARIA LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
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termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0122503-47.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOAO PEREIRA DE MELO NETO, AV. NICARAGUA, 
1904, - DE 8834/8835 A 9299/9300 N. P. VELHO - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Certifique a CPE o cumprimento do despacho ID 45101197.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ELCSON SANTIAGO DE SOUZA
DÉBITO: R$ 2.429,44 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 

período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0039646-75.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: REPRESENTACOES BETO LTDA, AV. JOSE 
CAMACHO, 2695, NÃO INFORMADO LIBERDADE - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALBERTO PAES DA SILVA, RUA 
JOSÉ CAMACHO, N. 2695, LIBERDADE - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Para a verificação no sistema bacenjud, necessário a atualização 
do débito. Vista a PGM, com prazo de 15 dias. Após, conclusos. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: J D SOUZA FILHO - ME
DÉBITO: R$ 216,10 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
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4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0056420-49.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: HELIO PAIVA CRUZ
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JORGE BEZERRA MONTENEGRO
DÉBITO: R$ 4.615,91 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000016-19.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: ROQUE JOSÉ DA COSTA / POSTO, 
CPF nº DESCONHECIDO, AV NAÇÕES UNIDAS 1.610, - DE 1150 
AO FIM - LADO PAR ROQUE - 76804-436 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.930,00em 27/01/2012 (data da 
distribuição). A penhora deve ser formalizada em nome do 
proprietário ou possuidor do imóvel.
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel indicado 
no mandado, em nome do proprietário ou possuidor. Distribua o 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO em anexo 
na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) Oficial(a) 
de Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel do 
endereço descrito no mandado; b) FAZER a avaliação do imóvel 
penhorado; c) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF); d) Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e 
não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT. Como o termo 
de penhora deve ter um depositário (art. 838, IV, NCPC), 
nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) ou qualquer 
ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. Havendo 
recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar 
como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas 
e honorários. Principal: R$ 3.930,00(três mil, novecentos e trinta 
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reais) em 27/01/2012, que deverá ser atualizado na data do efetivo 
pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. Honorários: 
10% do valor acima se pago no prazo. PAGAMENTO: a) através 
de depósito judicial gerado no endereço eletrônico https://www.
tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) 
por comparecimento pessoal na Procuradoria Geral do Município, 
situada na Av. 7 de Setembro, 1044, Térreo. Observações para 
pagamento das custas processuais: As custas processuais devem 
ser recolhidas através de meio de boleto bancário, obtido no site 
do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento 
VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/
custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número 
do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa 
inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e 
“Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 1000016-19.2012.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.930,00em 27/01/2012 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: ROQUE JOSÉ DA COSTA / POSTO, 
AV NAÇÕES UNIDAS 1.610, - DE 1150 AO FIM - LADO PAR 
ROQUE - 76804-436 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de ROQUE 
JOSÉ DA COSTA / POSTO, AV NAÇÕES UNIDAS 1.610, - DE 
1150 AO FIM - LADO PAR ROQUE - 76804-436 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA; b) REALIZAR a avaliação do imóvel penhorado; c) 
INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a 
parte intimada declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/
cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de opor embargos à 
execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à 
averbação da penhora no SRI competente, e não havendo registro 
imobiliário do bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro 
imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via 
internet ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7030543-11.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARINETH CARDOSO DE PAULA MARTINS, 
ALDEOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Cite-se o atual proprietário/ possuidor no endereço indicado na 
petição retro, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com 
os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou 
garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: “Art. 
34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do 
seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o arresto de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 10 (dez) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10(dez) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RONDOTERRA - CONSTRUCOES E 
TERRAPLENAGEM LTDA
DÉBITO: R$ 3.263,94 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0087616-71.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ITALIA DE CASTRO LENA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JADIR GILBERTO CARVALHO, 
OAB nº RO8661
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, quanto a 
petição ID: 44112684, requerendo o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000128-17.2014.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SG SUPERMERCADOS LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PAULO TIMOTEO BATISTA, OAB 
nº RO2437
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7051776-64.2019.8.22.0001

Embargos à Execução
EMBARGANTE: SONIA MARIA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: LAURA CRISTINA LIMA DE 
SOUSA, OAB nº RO6666, MARCOS CESAR DE MESQUITA DA 
SILVA, OAB nº RO4646
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública quanto à Exceção de Pré-
Executividade, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Após tornem conclusos para deliberação.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CONSTROI MATERIAL P/ CONSTRUCAO
DÉBITO: R$ 2.673,84 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7036970-58.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: BARROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
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há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: EURICO JERONIMO DE MATOS
DÉBITO: R$ 1.160,17 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 

porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0039398-75.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: HARLEY BARBOSA - ME, AV. JATUARANA 
4941, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 JARDIM ELDORADO 
- 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, HARLEY BARBOSA, 
RUA ANGICO, 5.270, OU RUA COLOMBIA, N. 26, C. FLORESTA 
COHAB FLORESTA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARIANNE ALMEIDA 
E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA, OAB nº RO3046, KELLY 
MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA, OAB nº RO3551, JEVERSON 
LEANDRO COSTA, OAB nº MT3134, MARCIO HENRIQUE DA 
SILVA MEZZOMO, OAB nº RO5836
Decisão
Vistos, etc.
HARLEY BARBOSA, opôs embargos de declaração, alegando 
omissão quanto a sentença ID n° 37574405 , aduzindo que não 
foram analisados os fundamentos jurídicos da inicial.
É o relatório.
Decido.
Não há omissão a ser declarada, na medida em que a sentença 
baseia-se em matéria já sumulada pelo Súperior Tribunal de 
Justiça, qual seja, a Súmula 106, que assim dispõe:
Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora 
na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não 
justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.
Insta destacar que o TJRO vem mantendo as sentenças, por 
seus próprios fundamentos, motivo pelo qual entendo que não há 
nenhuma questão a ser analisada pela suposta omissão alegada 
por HARLEY BARBOSA.
Assim sendo, mantenho a sentença como proferida e pelos seus 
próprios fundamentos.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0042032-15.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: DELTA AUSTRALIS, Sagittarli Pegasi, MANAGUA 
COMERCIO ALIM AGUA LTDA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)



1479DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO AO SERASAJUD PARA 
IMEDIATA EXCLUSÃO DO APONTAMENTO EM NOME DE 
DELTA AUSTRALIS, CPF nº 37800264904, Sagittarli Pegasi, CPF 
nº 51248476204, MANAGUA COMERCIO ALIM AGUA LTDA, CNPJ 
nº DESCONHECIDO, ANTERIORMENTE DETERMINADA NESTE 
PROCESSO Nº 0042032-15.2006.8.22.0101. ENCAMINHE-SE O 
EXPEDIENTE AO ÓRGÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA. 
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7042572-93.2019.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: Banco Bradesco S/A, BANCO BRADESCO S.A., 
RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ

ADVOGADO DO EMBARGANTE: MAURO PAULO GALERA 
MARI, OAB nº RO4937
EMBARGADO: P. D. M. D. P. V., AVENIDA SETE DE SETEMBRO 
1044, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 76801-096 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Despacho
Intime-se a PGM para que apresente o processo administrativo no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção da execução, por abandono. 
Decorrido o prazo, conclusos. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0009146-89.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA 7 
DE SETEMBRO 1044, ENTRE CAMPOS SALES E TENREIRO 
ARANHA CENTRO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CASTOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA - ME, RUA PAULO LEAL, 393, OU RUA DOURADO, 4672 
CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Desentranhe-se o mandado ID 42960431, para cumprimento. 
Após, conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7038546-23.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: LUIZA DE LUTTI RIBONI, CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA SANTA MACELINA 0, - LADO PAR MARCOS FREIRE - 
76814-048 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 55.212,81em 29/08/2017(data da 
distribuição)
DESPACHO
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, d ou vista à PGM para em 25 dias: a) cumprir 
a determinação anterior (se for o caso); b) atualizar o débito (se 



1480DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

transcorrido mais de um ano sem atualização); b) indicar bens 
penhoráveis/arrestáveis ou indicar o ID da penhora/arresto já 
realizada(o); c) requerer a venda judicial ou adjudicação do bem 
penhorado (se já teve penhora); e, d) requerer o que entender 
adequado para o devido impulsionamento e êxito da execução. 
Sendo requerida a concessão de novo prazo o que já INDEFIRO 
ou havendo manifestação parcial (sem atendimento do item 1 na 
integralidade) ou falta de manifestação, desde já, DETERMINO a 
suspensão do curso da execução pelo período de 01 (um) ano, 
determinando o arquivamento/suspensão dos autos, nos termos 
dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto.
No caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que 
teria interesse recursal). 
Desnecessária a intimação da parte executada porque a decisão 
lhe beneficia.
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 1; b) ocorrendo a 
suspensão, cumpra-se item 4 promovendo intimação da parte 
exequente (art. 40, § 1º, LEP) e arquivamento/suspensão do feito; 
e, c) feito só sairá da suspensão quando cumprido o item 1 na 
integralidade ou quando houver prescrição.
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: DERCO BRAZ CAIXETA
DÉBITO: R$ 2.057,08 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: NILTON ALVES DA SILVA, NILTON ALVES DA 
SILVA

DÉBITO: R$ 195,09 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7019726-19.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANTONIO DE CASTRO ALVES, CPF nº 
02481596234, RUA JOSÉ DE ALENCAR 1551, - ATÉ 1600/1601 
BAIXA UNIÃO - 76805-836 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.048,66 em 18/05/2018 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: RUA JOSE DE 
ALENCAR 1551, Baixa União
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.048,66(mil, quarenta e oito reais e sessenta e seis 
centavos) em 18/05/2018, que deverá ser atualizado na data do 
efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
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PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0143286-65.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXECUTADO: CARLOS GOMES DA SILVA ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: VALNEI FERREIRA GOMES, 
OAB nº RO3529
SENTENÇA
Executado pelo Município de Porto Velho, Carlos Gomes da Silva 
-ME apôs exceção de pré-executividade, alegando a prescrição 
do crédito tributário, decorrendo do período transcorrido entre a 
constituição e a citação. O município intimado, não se manifestou. 
É o relatório. Decido. 
Compulsando os autos, verifica-se que tão somente logrou-se 
a citação da executada, contudo, não foram localizados bens 
penhoráveis, sendo que em 28/12/2006 remeteu-se os autos à 
Fazenda Municipal, para ciência das diligências negativas, dando 
início, assim, à contagem do prazo da prescrição intercorrente, 
conforme sistemática firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no 
julgamento do REsp nº 1340553.
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se a 
atualizar valores da dívida e requerer novas diligências infrutíferas, 
sem, contudo, efetivamente indicar bens do executado e/ou sua 
localização para satisfação da obrigação.
Assim sendo, uma vez que decorridos cerca de 14 anos do 
ajuizamento, tendo somente sido localizada a executada, não 
prosperando a expropriação em patrimônio desta, verifica-se o 
fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do 
CTN, não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte 
do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 

uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO : ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 
rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
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ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra decisao publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 1119431 
PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
A decretação da prescrição intercorrente pela paralisação do 
processo por tempo superior a cinco anos já está pacificada em 
nossos Tribunais, sendo inclusive objeto de edição da Súmula nº 
314 do Superior Tribunal de Justiça, que prevê: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal 
intercorrente”. 
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos termos do art. 40, § 4º da 
LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos 
do CTN, extinguindo o feito, por consequência.
Condeno o exequente nas custas e honorários que fixo em 10% 
calculado do valor da execução, a partir da citação. 
Transitada esta em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7032063-40.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: S/S ADMINISTRADORA DE BENS 
FLORESTA LTDA - ME, CNPJ nº 04083150000167, RUA EMIL 
GORAYEB 3810 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-728 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 5.064,18em 14/08/2018 (data da 
distribuição)
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel indicado 
no mandado. Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO 
E AVALIAÇÃO em anexo na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto 
do imóvel do endereço descrito no mandado; b) FAZER a avaliação 
do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge 
(isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e 
o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade 
de opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF); d) Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e 
não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT. Como o termo de 
penhora deve ter um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o(a) 
executado ou o(a) atual proprietário(a) ou qualquer ocupante do 
imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o 
imóvel abandonado, o credor deverá ficar como depositário. VALOR 
DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. Principal: R$ 
5.064,18(cinco mil, sessenta e quatro reais e dezoito centavos) 
em 14/08/2018, que deverá ser atualizado na data do efetivo 
pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. Honorários: 
10% do valor acima se pago no prazo. PAGAMENTO: a) através 
de depósito judicial gerado no endereço eletrônico https://www.
tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) 
por comparecimento pessoal na Procuradoria Geral do Município, 
situada na Av. 7 de Setembro, 1044, Térreo. Observações para 
pagamento das custas processuais: As custas processuais devem 
ser recolhidas através de meio de boleto bancário, obtido no site 
do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento 
VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/
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custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número 
do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa 
inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e 
“Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 7032063-40.2018.8.22.0001
VALOR DO DÉBITO: R$ 5.064,18em 14/08/2018 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: S/S ADMINISTRADORA DE BENS 
FLORESTA LTDA - ME, RUA EMIL GORAYEB 3810 SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-728 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de S/S 
ADMINISTRADORA DE BENS FLORESTA LTDA - ME, RUA 
EMIL GORAYEB 3810 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-728 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA; b) REALIZAR a avaliação do imóvel 
penhorado; c) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF); d) Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e 
não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via 
internet ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000536-76.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II 826, PÇA. JOÃO NOCOLETTI CENTRO - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
EXECUTADO: WILSON A DE OLIVEIRA JÚNIOR , CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA TABAJARA 2851, - DE 2463/2464 AO 
FIM LIBERDADE - 76803-876 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.884,75em 06/11/2012(data da 
distribuição)
DESPACHO
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, d ou vista à PGM para em 25 dias: a) cumprir 
a determinação anterior (se for o caso); b) atualizar o débito (se 
transcorrido mais de um ano sem atualização); b) indicar bens 
penhoráveis/arrestáveis ou indicar o ID da penhora/arresto já 
realizada(o); c) requerer a venda judicial ou adjudicação do bem 
penhorado (se já teve penhora); e, d) requerer o que entender 
adequado para o devido impulsionamento e êxito da execução. 
Sendo requerida a concessão de novo prazo o que já INDEFIRO 
ou havendo manifestação parcial (sem atendimento do item 1 na 
integralidade) ou falta de manifestação, desde já, DETERMINO a 
suspensão do curso da execução pelo período de 01 (um) ano, 
determinando o arquivamento/suspensão dos autos, nos termos 
dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto.
No caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que 
teria interesse recursal). 
Desnecessária a intimação da parte executada porque a decisão 
lhe beneficia.
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 1; b) ocorrendo a 
suspensão, cumpra-se item 4 promovendo intimação da parte 
exequente (art. 40, § 1º, LEP) e arquivamento/suspensão do feito; 
e, c) feito só sairá da suspensão quando cumprido o item 1 na 
integralidade ou quando houver prescrição.
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: GALDINO CARDEAL MOREIRA
DÉBITO: R$ 4.090,71 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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Execução Fiscal
EXEQUENTES: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE 
PORTO VELHO
EXECUTADO: LEILA MUNIZ DA SILVA
DÉBITO: R$ 800,15 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7025486-17.2016.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AC CENTRAL 
DE PORTO VELHO 826, PALÁCIO TANCREDO NEVES, PRAÇA 
PE. JOÃO NICOLETTI CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: UYRANDE JOSE CASTRO, AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO 1383 OLARIA - 76801-247 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro o requerido no ID 45005126 no que concerne a intimação 
dos herdeiros.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7029583-89.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIO CALIXTO FILHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Diga o exequente quanto aos documentos juntados, que, em tese, 
indicam parcelamento da dívida, em 15 (quinze) dias.

Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: Otacilio Ferreira Brito
DÉBITO: R$ 1.136,69 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, juntando demonstrativo de 
débito, com base no art. 8º e 10º do CPC/2015. Sendo requerida 
a concessão de novo prazo o que já INDEFIRO ou não havendo 
manifestação pela parte exequente, desde já, DETERMINO a 
suspensão do curso da execução pelo período de 01 (um) ano, 
determinando o arquivamento/suspensão dos autos, nos termos 
dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo 
de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, manifeste-se 
o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo se o valor 
for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No caso de 
suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria interesse 
recursal). Desnecessária a intimação da parte executada porque a 
decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 
1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 4 promovendo 
intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e arquivamento/
suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JUSSARA REGIA GOMES
DÉBITO: R$ 2.231,97 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000006-09.2011.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: VOLNEI LAURENTINO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO AO SERASAJUD PARA 
IMEDIATA EXCLUSÃO DO APONTAMENTO EM NOME DE 
VOLNEI LAURENTINO, CPF nº 45584109215, ANTERIORMENTE 
DETERMINADA NESTE PROCESSO Nº 1000006-
09.2011.8.22.0101. ENCAMINHE-SE O EXPEDIENTE AO ÓRGÃO 
EM CARÁTER DE URGÊNCIA. 
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0043816-56.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: JONAS LOFF BARLETTE, AGROSERVICE 
SERVICOS AGROPECUARIOS LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0000823-95.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: RAIMUNDO WILSON SILVA 
AVENTURA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA PADRE ANGELO 
CERRY, 2645, - DE 8834/8835 A 9299/9300 LIBERDADE - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CANDELARIA GOMES 
NERY, CPF nº 38935511234, RUA PADRE ANGELOO CERRY, 
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2645, - DE 8834/8835 A 9299/9300 LIBERDADE - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.193,00em 03/01/2008 (data da 
distribuição)
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel indicado 
no mandado. Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO 
E AVALIAÇÃO em anexo na Central de Mandados, devendo 
o(a) senhor(a) Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/
arresto do imóvel do endereço descrito no mandado; b) FAZER a 
avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e 
seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que 
não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a 
possibilidade de opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) 
dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da penhora no SRI 
competente, e não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se 
à averbação da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT. Como 
o termo de penhora deve ter um depositário (art. 838, IV, NCPC), 
nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) ou qualquer 
ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. Havendo 
recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar 
como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas 
e honorários. Principal: R$ 1.193,00(mil e cento e noventa e três 
reais) em 03/01/2008, que deverá ser atualizado na data do efetivo 
pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. Honorários: 
10% do valor acima se pago no prazo. PAGAMENTO: a) através 
de depósito judicial gerado no endereço eletrônico https://www.
tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) 
por comparecimento pessoal na Procuradoria Geral do Município, 
situada na Av. 7 de Setembro, 1044, Térreo. Observações para 
pagamento das custas processuais: As custas processuais devem 
ser recolhidas através de meio de boleto bancário, obtido no site 
do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento 
VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/
custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número 
do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa 
inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e 
“Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0000823-95.2008.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.193,00em 03/01/2008 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: RAIMUNDO WILSON SILVA 
AVENTURA, RUA PADRE ANGELO CERRY, 2645, - DE 
8834/8835 A 9299/9300 LIBERDADE - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CANDELARIA GOMES NERY, RUA 
PADRE ANGELOO CERRY, 2645, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
LIBERDADE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de RAIMUNDO 
WILSON SILVA AVENTURA, RUA PADRE ANGELO CERRY, 
2645, - DE 8834/8835 A 9299/9300 LIBERDADE - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, CANDELARIA GOMES NERY, RUA 
PADRE ANGELOO CERRY, 2645, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
LIBERDADE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA; b) 

REALIZAR a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via 
internet ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE RONDONIA
DÉBITO: R$ 128.994,49 em (data da distribuição/última 
atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7008708-98.2018.8.22.0001
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Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ALZENIR ALVES CABRAL, H & A COMERCIO 
DE MOTORES E PECAS EIRELI - ME
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: WANUSA CAZELOTTO DIAS 
DOS SANTOS, OAB nº RO4284, TALITA BATISTA FERREIRA 
CONSTANTINO, OAB nº RO7061, RODRIGO TOSTA GIROLDO, 
OAB nº RO4503
Despacho
Defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros, nos 
termos do art. 854, CPC, utilizando-se do sistema SISBAJUD, 
dada a agilidade e praticidade oferecida para o bloqueio de valores 
depositados em instituições financeiras.
Penhora on line parcialmente positiva, conforme protocolo anexo.
Intime se a parte executada, na pessoa de seu advogado, ou não 
o tendo, pessoalmente, e caso a citação tenha sido realizada por 
edital, seja novamente feita por esse meio. Decorrido in albis o 
prazo para oposição de embargos, de 30 (trinta) dias, conforme 
art. 16 da LEF, deverá o exequente requerer o que de direito, em 
10 (dez) dias. 
Expeça se todo o necessário.
Cumpra se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000416-33.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ROMILDA TEIXEIRA SOUZA, AV CARLOS GOMES 
2.072, - DE 1900 A 2350 - LADO PAR SÃO CRISTOVÃO - 76804-
038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 5.078,60
ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua José de Alencar, nº 3486, bairro 
Olaria, nesta capital,
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado e/ou o atual proprietário/ possuidor do 
imóvel, via oficial de justiça, no endereço indicado, para pagar a 
dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e multa de mora 
e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a execução, com 
fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: “Art. 34. Contribuinte do 
imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou 
o seu possuidor a qualquer título”.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 

nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora nos 
cadastros Municipais do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7037942-28.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ITAU UNIBANCO S.A., RUA JOSÉ DO 
PATROCÍNIO 703, - DE 661/662 AO FIM CENTRO - 76801-068 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOAO JACO HAZARABEDIAN, 
RUA PAULISTA 1938, 5 ANDAR, AVN PAULISTA, INDUSTRIAL 
VILA RIO BRANCO - 13215-270 - JUNDIAÍ - SÃO PAULO
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PAULO EDUARDO PRADO, 
OAB nº AM4881
Decisão
A decisão ID 43064864, foi lançada erroneamente no presente 
processo.
Assim sendo, proceda-se a liberação dos valores depositados junto 
a Caixa Econômica Federal, nos termos da decisão ID 39842121, 
depositando os valores na conta corrente indicada pelo executado 
ID 40228826. Após, não havendo mais nenhuma questão a ser 
esclarecida, arquivem-se os autos com as devidas baixas. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
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Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0050496-91.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CHAGAS NETO CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA - ME, RUA JOAQUIM ARAÚJO 
LIMA, RUA ANA SOBRAL ,2955-LAGO 1560, RAIMUNDO 
CANTUARIA,5860/5930 ARIGOLÂNDIA - 78902-230 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO DO IMÓVEL: Informado nos ID n°s 47483956 e 
47483957
DESPACHO/ MANDADO
Tratando-se de cobrança de IPTU, e na medida em que não 
certificou-se estar o imóvel desocupado, proceda-se a nova tentativa 
de CITAÇÃO do executado e/ou atual proprietário/ possuidor no 
endereço indicado, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
ou garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: 
“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula do Serviço Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o ARRESTO DO IMÓVEL, o que deve ser cumprido ex officio pelo 
oficial de justiça, independentemente de pedido da parte ou ordem 
judicial, conforme art. 830, §1º do NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: NOVO HORIZONTE REPRESENTACOES LTDA 
- ME, LUIZ ANTONIO PIAZZA NETO
DÉBITO: R$ 5.049,61 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Indefiro a citação por telefone, pois não existe previsão legal. 
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0107393-08.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: Claudio Luiz A. Santini
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, manifestando-
se quanto ao parcelamento e seu cumprimento. 
Serve a presente de intimação.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000056-30.2014.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO 
II 826, PRAÇA PE. JOÃO NICOLLETTI - PREFEITURA PORTO 
VELHO CENTRO - 76801-066 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, AV CALAMA C/ SALGADO 
FILHO 2.167, LIBERDADE SÃO JOÃO BOSCO - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA



1489DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Suspendo o presente processo de execução, até o julgamento dos 
embargos.
Após a decisão final naqueles autos, junte-se cópia da sentença 
nestes, e tornem-os conclusos.
Cumpra-se.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
{{ambiente.login}}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7015090-44.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ELIETE EVARISTO MELO, RUA CURIMATÃ 242, - 
ATÉ 461/462 LAGOA - 76812-018 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CARLENE TEODORO DA 
ROCHA, OAB nº RO6922
SENTENÇA
Vistos, etc.
Executada pelo Município de Porto Velho/RO, Eliete Evaristo Melo 
opôs Exceção de pré-execiutividade, alegando em síntese que não 
foi notificada do lançamento referente o crédito tributário do IPTU.
Entretanto, o STJ, após inúmeras decisões nesse sentido, em 2009 
editou a Súmula 397 na qual diz que ‘’O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço.’’.
No julgamento do Recurso Especial 1.111.124, que embasou a 
nova súmula, os ministros definiram, ainda, que cabe ao contribuinte 
apresentar as provas de que não recebeu o carnê de cobrança e 
aquelas visando afastar a presunção de certeza e liquidez do título, 
não sendo possível alegar prescrição ou decadência pela demora 
na citação por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, nem 
mesmo a nulidade do lançamento ou do processo executivo.
A Segunda Turma, o outro colegiado que completa a Primeira Seção, 
também vem julgando nesse mesmo sentido. No Resp 868629, 
cujo relator foi o ministro Castro Meira, a Turma decidiu: o envio do 
carnê de cobrança do valor devido a título de IPTU ao endereço do 
contribuinte configura a notificação presumida do lançamento do 
tributo. Para afastar tal presunção, cabe ao contribuinte comprovar 
o não recebimento do carnê, não sendo o caso dos autos.
Portanto, deixo de receber a inicial, nos termos do artigo 332, I do 
CPC.
Transitada em julgado, prossiga-se com a execução, penhorando-
se o imóvel e com a remessa do feito ao leiloeiro, para a venda 
judicial.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0116910-37.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

EXECUTADO: ANICETO PARDO ZURITA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 741,07 em 08/09/2008
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER LEILOADO: 
DESPACHO
1. Apesar de ter sido oportunizado à parte executada a quitação do 
débito não houve pagamento até hoje. Logo, só resta um caminho: 
a venda judicial do bem penhorado. Sendo assim, DETERMINO 
a alienação do bem penhorado por meio de leilão público judicial 
eletrônico ou presencial (art. 23, Lei 6830/80 e art. 879, inc. II e art. 
881).
1.1. Nomeio Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 
2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com. cadastrado(a) no 
TJRO como Leiloeiro(a), para o ato, com base no art. 883, NCPC.
1.2. Recomenda-se a(o) leiloeiro(a) e aos licitantes que se 
assegurem da existência de citação do(a) devedor(a), correta 
avaliação do bem, ônus, recurso ou processo pendente sobre o 
bem que será leiloado. 
1.3. O juízo não precisará ser comunicado da(s) data(s) do leilão, 
sendo que essa informação deverá ser obtida pelo interessado 
junto à(o) leiloeira(o) acima indicada(o), até porque depois 
das intimações, o feito ficará SUSPENSO por um ano ou até a 
informação venda em leilão ou venda por iniciativa particular.
2. Com base no art. 891, NCPC que autoriza o juiz fixar o valor do 
preço vil, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação do bem.
2.1. No caso do imóvel ser de incapaz, o leilão não poderá ser de 
valor inferior a 80% do valor de avaliação (art. 896, NCPC).
3. O leilão poderá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça e/
ou imprensa, em sítio eletrônico reservado à publicidade dos leilões 
e/ou em algum outro indicado pela leiloeira (art. 887, § 5º, NCPC).
4. O edital deverá conter os requisitos previstos no art. 22, da Lei 
6830/80 c/c art. 886 do CPC, devendo o(a) leiloeiro(a) observar o 
disposto no art. 887 do CPC (adoção de providências para a ampla 
divulgação da alienação).
4.1. Determino seja consignado no edital que o bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.
4.2. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os de natureza fiscal e tributários, conforme 
previsto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
4.3. Por fim, deve ser expresso que a autorização de venda judicial 
não significa que o processo esteja livre de nulidades, o que só 
será avaliado antes de expedir a carta de arrematação, quando a 
venda se tornará perfeita e acabada (art. 903, NCPC).
5. Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 
884 do CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do 
produto da alienação e por sua prestação de contas.
6. A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação 
(art. 884, § único, NCPC) e será paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.
6.1. Para as hipóteses de extinção pelo pagamento, homologação 
de acordo ou suspensão pelo parcelamento após a publicação 
do edital, fixo o montante de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da avaliação em favor da leiloeira, a título de ressarcimento pelas 
despesas com os preparativos para o leilão, a ser pago pela parte 
executada, no ato da negociação, no período de 5 (cinco) dias úteis 
que antecedem o leilão, com a devida comprovação nos autos.
7. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
do honorário da leiloeira deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Após 
a confirmação da venda pelo juízo, o arrematante será intimado 
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por telefone, e-mail ou carta para em três dias pagar o valor da 
arrematação (entrada na venda parcelada ou valor integral).
7.1. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá fazer uso da faculdade prevista no art. 895 do CPC, devendo 
a proposta ser apresentada ao leiloeiro, e juntada nos autos para 
apreciação do juízo.
8. DETERMINO à CPE para que faça a intimação por edital dos 
relacionados no art. 889, NCPC, sobre ordem de venda judicial 
ordenada, devendo o interessado buscar junto às leiloeiras 
nomeadas a data do leilão.
8.1. Junto com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR 
intimação do leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o 
interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
9. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
10. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-
line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
11. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
12. Não tendo êxito o leilão, FIXO o prazo de doze meses, para 
que o(a) leiloeiro(a) acima nomeado faça a venda por iniciativa 
particular (art. 880, NCPC) por até 60% do valor de avaliação à vista 
ou parcelada na forma do item 7.1., devendo qualquer proposta 
inferior ser apresentada em juízo para análise.
13. Se a parte executada não quiser perder o bem penhorado 
deverá pagar o débito executado, bem como comprovar o depósito 
da comissão da leiloeira, sob pena de prosseguimento da venda 
judicial.
14. Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam, 
desde já, INTIMADAS, por meio do presente edital, para fins de 
direito.
15. SIRVA-SE COMO CARTA no endereço acima informado para 
comunicação do executado/ocupante do imóvel penhorado sobre 
esta venda judicial.
16. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO ao Cartório de Imóvel 
respectivo para que forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) uma 
cópia da matrícula do imóvel penhorado.
17.SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO à SEMUR para que 
forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) a atualização do débito e 
uma cópia do BIC do imóvel.
18. PROVIDÊNCIA CPE: a) Encaminhe esta decisão para a(o) 
leiloeira(o) nomeada(o); b) cumpra-se o item 8 (intimação por 
edital) e 8.1 (intimação por AR); e, c) após suspenda o feito por um 
ano ou até que a venda se confirme.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7025860-96.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: IDALINA DANTAS DE MELO, ANTONIO 
AGOSTINHO BESERRA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.

É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7047185-93.2018.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: MARIVANDA RODRIGUES MAIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: FULANO DE TAL
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
MARIVANDA RODRIGUES MAIA ajuizou pedido de restauração de 
seu assento de nascimento, alegando que foi lavrado no Cartório 
de Registro Civil de Assunção-RO, às fls. 199, do Livro 11, número 
de ordem 3099, filha de Maria Vanda Rodrigues de Morais e Mario 
Borges Maia, e quando solicitada a segunda via da referida certidão 
foi informado da inexistência do registro.
Requer a autora, com base na Lei nº 6.015/73, a determinação 
ao oficial do registro civil competente para proceder à restauração 
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do seu registro de nascimento e junto ao pedido, apresentou 
as informações e documentos pertinentes e, posteriormente, 
no decorrer da instrução processual, foram juntados outros 
documentos.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido, 
com a retificação da nome da mãe da genitora e avós maternas, 
pois grafados errados.
É o relatório. Decido.
O processo teve seu curso regular.
Observado o princípio da jurisdição voluntária (artigo 720 CPC/2015), 
cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência 
instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do mérito.
Pois bem.
A disposição legal garante expressamente a parte interessada a 
restauração do seu registro em seu artigo 109:
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique 
assentamento no Registro Civil, requererá, em petição 
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de 
testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério 
Público e os interessados, no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá 
em cartório.
Verifica-se que as provas colhidas em juízo são uníssonas e 
conduzem ao acolhimento da pretensão do requerente.
Nota-se que o autor é a pessoa constante nos documentos 
apresentados, bem como comprovado que detinha a certidão de 
nascimento e, de posse desta, retirou todos os seus documentos 
de identificação pessoal.
Registre-se, ainda, que as informações prestadas são confirmadas 
pela cópia do prontuário civil e demais documentos pessoais 
carreados aos autos. Também não se vislumbra indícios de fraude 
ou falsidade nas afirmações apostas no caderno processual.
Desta forma, sendo este um direito outorgado, como forma 
precípua e inicial de se exercer a cidadania e qualquer norma ou 
fato que possa impedir o exercício desse direito deve ser extraída 
do ordenamento jurídico nacional.
ISTO POSTO, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório 
acostado aos autos, em harmonia com o parecer do Ministério 
Público, com fulcro nos artigos 29, inciso I, 109 da Lei nº 6.015/73 
e inciso I, do artigo 487 do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o 
pedido formulado em consequência, DETERMINO ao Senhor Oficial 
do Cartório de Registro Civil competente, para que PROCEDA à 
RESTAURAÇÃO do assento de nascimento do autor nos seguintes 
termos:
Nome: MARIVANDA RODRIGUES MAIA
Data de nascimento: 14/6/1968
Hora do nascimento: não informado
Sexo: feminino
Local de Nascimento: DISTRITO DE ASSUNÇÃO, MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO - RO
Nome do genitor: Mario Borges Maia
Nome da genitora: Vanda Rodrigues de Moraes Maia
Avô paterno: Francisco Borges Maia
Avó paterna: Maria da Conceição Borges Maia
Avô materno: Américo Rodrigues de Moraes
Avó materna: Sebastiana Rodrigues
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ INTIMAÇÃO/ 
MANDADO, juntando-se a Escrivania os documentos que entender 
necessários.
Com a restauração/retificação, encaminhe a Serventia a este Juízo 
a certidão com o seu devido cumprimento.
Defiro a gratuidade de justiça.
A presente sentença transita em julgado nesta data, pela ausência 
do contraditório, bem como pela preclusão lógica, disposta no 
artigo 1000, CPC/2015, face a procedência do pedido da parte 
requerente e parecer favorável do Ministério Público.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com a devida 
baixa de estilo.

P.R.I.
Cumpra-se.
Serve a presente de mandado/ofício/intimação
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7012513-59.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ALEXANDRE ELIAS ALVES COHEN JOAO PAULO 
ALVES COHEN, AVENIDA CALAMA 1789, - DE 1663 A 2167 - 
LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-745 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro a INCLUSÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTE, tendo 
em vista constar nos autos o nº do CPF do executado. Deverá 
a CPE incluir o nome do(s) devedor(es) no SERASAJUD, pelo 
valor da causa cadastrado no sistema, conforme dados a seguir: 
ALEXANDRE ELIAS ALVES COHEN, CPF 421.610.882/20 e JOÃO 
PAULO ALVES COHEN, CPF 625.633.002/15, valor originário da 
dívida: 
R$ 1.956,58.
Para fins de inclusão no SERASAJUD deverá ser lançada a data 
de hoje como a data do valor do débito.
Importante destacar que o valor do débito poderá não corresponder 
ao débito atual, porque pode estar desatualizado, pode já ter havido 
pagamento parcial, etc. O fato é que há uma execução com débito 
em aberto que justifica o SERASAJUD.
Por fim, Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido (3 meses) 
para que se aguarde a juntada das informações pertinentes. 
Após, manifeste-se a parte exequente independentemente de 
intimação, requerendo o que entender de direito para regular 
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Cumpra se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: LUIZA XAVIER DE SOUZA, PATRÍCIA ROLIM
DÉBITO: R$ 1.109,91 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
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Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0088086-05.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: BENEDITA ALVES DE LIMA, CPF nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA CAMPOS SALES, Nº 3038, 
NÃO INFORMADO OLARIA - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.405,65 em 28/12/2007 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Av. Campos 
Sales, nº 3.038 , bairro Olaria, nesta Capital,
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.405,65(mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta e 
cinco centavos) em 28/12/2007, que deverá ser atualizado na data 
do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://

webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0036030-24.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: BIOMED ANALISES CLINICAS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: SEM ADVOGADO(S)
ATUAL PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR:
ENDEREÇO: 
DESPACHO/ CARTA/ MANDADO
Intime-se a parte executada por carta registrada enviada ao 
seu endereço (CPC, art. 274), para que efetue e/ou comprove o 
pagamento das custas e honorários, de forma atualizada, no prazo 
de 10 (dez) dias.
Decorridos, com ou sem comprovação, tornem os autos 
conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0019730-84.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PLANO INCORPORADORA E CONSTRUTORA 
LTDA - ME, RUA CARTOLA,7283, RUA CRUZ ALTA, 6745, TRES 
MARIAS, AV. CAPAO NOVO,6914;RUA CAPAO DA CANOA,7116 
LAGOINHA - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DÉBITO: R$ 389,69 em (data da distribuição/última atualização)
DESPACHO
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DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo período de 
01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão dos autos, 
nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido o 
prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, manifeste-
se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo se o valor 
for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No caso de 
suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria interesse 
recursal). Desnecessária a intimação da parte executada porque a 
decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 
1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 4 promovendo 
intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e arquivamento/
suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0041400-86.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: IVAIR SIEBRE, MADEREIRA MADECER LTDA, 
NASCER NOHANNAD
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Compulsando os autos, verifica-se que não logrou-se localizar 
bens penhoráveis. 
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se 
a atualizar valores da dívida e requerer novas suspensões e 
diligências no sistema Bacenjud, sem contudo efetivamente indicar 
bens do executado para satisfação da obrigação. 
Assim sendo, uma vez que decorridos mais de 20 anos do 
ajuizamento e 16 anos da primeira suspensão, não logrou-se a 
expropriação em patrimônio do devedor, verifica-se o fenômeno da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do CTN, pois que 
não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte do 
Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO : ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 

necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 
rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra decisao publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
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II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 1119431 
PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
A decretação da prescrição intercorrente pela paralisação do 
processo por tempo superior a cinco anos já está pacificada em 
nossos Tribunais, sendo inclusive objeto de edição da Súmula nº 
314 do Superior Tribunal de Justiça, que prevê: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal 
intercorrente”. 
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos termos do art. 40, § 4º da 
LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos 
do CTN, extinguindo o feito, por consequência.
Transitada esta em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000036-39.2014.8.22.0101

Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CASA BELLA GOURMET LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Considerando a desistência manifesta pelo exequente, EXTINGO o 
presente feito, nos termos do artigo 775 c.c. 924, ambos do CPC. 
Arquivem-se com as baixas de praxe. 
Sem custas e honorários. 
PRI. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0045900-93.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: FRANCISCA DAS CHAGAS GONCALVES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ALVARO GOMES DE OLIVEIRA
DÉBITO: R$ 1.115,30 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
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interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0026256-67.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ALCEU LIMA BARREIROS, AV. CALAMA, 6825, 
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 APONIÃ - 78900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao 
exequente providenciar a averbação do arresto ou sua conversão 
em penhora no registro competente, mediante apresentação de 
cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial 
ou na SEMUR,
O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida 
pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 
fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade e inclusive na 
SEMUR.
No prazo de 30 (trinta) dias de sua concretização, o exequente 
deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0139386-74.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA 7 
DE SETEMBRO 1044, ENTRE CAMPOS SALES E TENREIRO 
ARANHA CENTRO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
EXECUTADOS: Cygni Doradus, CPF nº 48635723287, RUA 
JORGE TEIXEIRA, 3670, NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO 
- 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, Lyrae Superba, 
CPF nº 34055649720, RUA MARIA VALENCA, 238, NÃO 
INFORMADO NÃO INFORMADO - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, Amazonil Amaz Ind Com Prod Limp Ltda, CNPJ 
nº DESCONHECIDO, RUA TRANSVERSAL 4, 420, NÃO 
INFORMADO NÃO INFORMADO - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 392,32em 23/12/2005(data da 
distribuição)
DESPACHO

Diante do lapso temporal, dou vista à PGM para em 25 dias: a) 
manifestar sobre prescrição intercorrente (se for o caso) com base 
no REsp 1.340.553/RS; b) se for o caso da CDA ter sido constituída 
depois de notificação por edital em vez de AR, manifestar sobre 
a nulidade, conforme AREsp 42218 MS; c) se entender que não 
ocorreu nenhum dos itens anteriores, atualizar o débito; d) indicar 
bens penhoráveis (se não houver penhora); e, e) requeira a venda 
judicial ou adjudicação do bem penhorado (se já teve penhora). 
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ATHOS ENG. E PLANEJ. LTDA, WALLY 
HIRSCHMANN
DÉBITO: R$ 1.439,43 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0105293-80.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SEBASTIÃO VITAL CABRAL, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA; OSORIO ALBUQUERQUE 5097, 
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 AGENOR MARTINS DE 
CARVALHO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.861,29 em 01/08/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: 
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
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b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.861,29(mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte 
e nove centavos) em 01/08/2008, que deverá ser atualizado na 
data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão 
legal. Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0011620-33.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.

É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0070890-51.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: CYGNI LEPORIS, NÃO INFORMADO, NÃO 
INFORMADO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, L. S. 
MATIAS ME, AV. JATUARANA, N. 4255, NÃO INFORMADO JARDIM 
ELDORADO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Considerando o contido no ID: 26359188 - p. 28 (certidão de oficial 
de justiça) noticiando a inexistência de citação do devedor principal 
e co-responsável, ambos indicados na CDA, hei por bem em 
chamar o feito à ordem e REVOGAR a decisão de ID: 44825990 - 
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pags. 1-4, tornando-se desnecessária a análise, por ora, do pedido 
de ID: 50261950 - Pág. 1.
No mesmo ato, fica intimada a parte exequente para que providencie/
requeira o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, decorridos 
os quais tornem os autos conclusos para deliberações.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: LUIZ FRANCISCO MODESTI, GENILTON DIAS 
SOARES
DÉBITO: R$ 2.173,05 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7037076-83.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JORGE DENIS CARVALHO DE QUEIROS, CPF 
nº DESCONHECIDO, RUA VENEZUELA 1018, - DE 984/985 A 
1205/1206 NOVA PORTO VELHO - 76820-100 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.342,52 em 28/08/2019 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Venezuela, 
1018
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
Instrua-se o mandado com os documentos anexados (Relatório 
do BIC/SIAT, planta esquemática, folha de vistoria etc.), a fim de 
viabilizar o cumprimento da diligência.

Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. Principal: 
R$ 3.342,52(três mil, trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
e dois centavos) em 28/08/2019, que deverá ser atualizado na data 
do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0108586-58.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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EXECUTADO: Marino Brasilio Fernandes Luiz, RUA; CAPITÃO 
NATANAEL AGUIAR 1685, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 
2701 AGENOR M DE CARVALHO - 78900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Indefiro o requerido, à vista da determinação constante do ID: 
45492694 (Apelação nº 0108586-58.2008.8.22.0101). 
Intime-se.
Após, subam os autos para julgamento.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7042783-32.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RONDOVESA RONDONIA VEICULOS LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO/CARTA
DESTINATÁRIO: RONDOVESA RONDONIA VEICULOS LTDA - 
ME OU O ATUAL PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR DO IMÓVEL
ENDEREÇO: RUA DA BEIRA, 6461
Cite-se VIA POSTAL o executado e/ou atual proprietário/possuidor 
do imóvel no endereço acima, para pagar a dívida, no prazo de 5 
(cinco) dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados 
na(s) CDA(s), mais custas e honorários advocatícios, ou garantir a 
execução.
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários.
Principal: R$ 32.750,69(trinta e dois mil, setecentos e cinquenta 
reais e sessenta e nove centavos) que deverá ser atualizado na 
data do efetivo pagamento.
Custas Judiciais: na forma da lei.
ADVERTÊNCIA: não havendo pagamento do débito ou garantia da 
execução, bens ou valores poderão ser penhorados e vendidos.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10(dez) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.

Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0036863-42.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA VALDECY BENARROSH, CPF nº 
13616803268, RUA TENREIRO ARANHA 1084, RUA RAIMUNDO 
CANTUARIA, 3402 NOVA PORTO VELHO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.393,42 em 30/06/2009 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: 
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.393,42(mil, trezentos e noventa e três reais e 
quarenta e dois centavos) em 30/06/2009, que deverá ser atualizado 
na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão 
legal. Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
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Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: A. P. DE ARUJO COM.DE CEREAIS ME
DÉBITO: R$ 249,67 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0000396-30.2010.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AV CARLOS 
GOMES s/n, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 ARIGOLANDIA 
- 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: TAMATUR VIAGENS E TURISMO LTDA, , - 
DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Indefiro a penhora requerida, pois consta nos documentos da 
SEMUR que no local funciona uma igreja, e como forma de se 
evitar maiores incômodos e pagamentos de honorários, sem 
qualquer necessidade, e com o dinheiro do contribuinte. Manifeste-
se a PGM em 15 dias, requerendo o que de direito. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7026600-20.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: JOSE DE PAIVA FERREIRA, BANCO 
SANTANDER
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos ID 52401934, caracterizando 
transação da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0035050-19.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II, Nº. 826, NÃO INFORMADO CENTRO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: SANTOS BALBUINO LTDA, CNPJ nº 
DESCONHECIDO, AVN CAMPOS SALES, 111, NÃO INFORMADO 
B. VISTA - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ZETA 
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LYRAE, CPF nº 55874649972, RUA 03, 131, NÃO INFORMADO 
CJ. ANTARES - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA 
LUCIA DOS SANTOS, CPF nº 63935414900, RUA ESTACIO DE 
SA, 6773, (OU CJ ANTARES) - EXEC. FISCAL MUNICIPAL CUNIÃ 
- 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 258,06em 27/06/2005(data da 
distribuição)
DESPACHO
Como a(s) CDA(s) tem presunção de veracidade, a CPE deverá 
incluir o nome do(s) devedor(es) no SERASAJUD, pelo valor da causa 
cadastrado no sistema, conforme dados a seguir: EXECUTADOS: 
SANTOS BALBUINO LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, AVN 
CAMPOS SALES, 111, NÃO INFORMADO B. VISTA - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ZETA LYRAE, CPF nº 
55874649972, RUA 03, 131, NÃO INFORMADO CJ. ANTARES - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA LUCIA DOS 
SANTOS, CPF nº 63935414900, RUA ESTACIO DE SA, 6773, (OU 
CJ ANTARES) - EXEC. FISCAL MUNICIPAL CUNIÃ - 76900-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA e VALOR DO DÉBITO R$ 258,06. 
Para fins de inclusão no SERASAJUD deverá ser lançada a data 
de hoje como a data do valor do débito. Importante destacar que 
o valor do débito poderá não corresponder ao débito atual, porque 
pode estar desatualizado, pode já ter havido pagamento parcial, 
etc. O fato é que há uma execução com débito em aberto que 
justifica o SERASAJUD. Se o VALOR DO DÉBITO estiver zerado 
ou se o CPF/CNPJ do(a) devedor(a) for desconhecido não é 
possível a inclusão no SERASAJUD. Assim, a CPE fica dispensada 
de cumprir o item 1 (inclusão no SERASAJUD) sempre que houver 
impossibilidade. Devidamente intimado para dar andamento ao 
processo, o exequente manteve-se inerte. Advertido, mesmo após 
o prazo concedido para manifestação, permaneceu silente. Assim 
sendo, como não cabe a este Juízo tomar medidas referentes à 
localização do réu e/ou à busca de bens que objetivem a integral 
satisfação do crédito tributário, haja vista não ter havido interesse do 
executado em impulsionar o feito, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 
da Lei nº 6.830/80, suspendo o curso da execução pelo período de 
01 (um) ano, determinando o arquivamento dos autos. Decorrido o 
prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, manifeste-
se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo se o valor 
for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. Intime-se 
apenas a parte exequente. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) adote as 
providências necessárias para inclusão no SERASAJUD (vide 
itens 1-3), servindo esta como ofício; e, b) proceda o arquivamento/
suspensão do feito. NÃO SENDO POSSÍVEL OBTER OS DADOS 
DE CPF/CNPJ PARA INCLUSÃO NO SERASAJUD, CUMPRA-
SE APENAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES. Já autorizo o 
arquivamento provisório imediato (desde o prazo da suspensão) se 
for possível e evitar retrabalho da CPE. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0034680-35.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA DO CARMO CAMINHA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.

É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0056373-75.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: Nilo Ferreira da Silva, RUA AGENOR DE 
CARVALHO, 907, - DE 8834/8835 A 9299/9300 AGENOR DE 
CARVALHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Diga o exequente, no prazo de 30 dias, se ocorreu o pagamento do 
crédito tributário. Decorrido o prazo, conclusos. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0028423-28.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTES: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE 
PORTO VELHO
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: TAURI GEMINORUM, ODONTO NORTE - 
MEDICINA DE GRUPO LTDA - MED SAÚDE
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Compulsando os autos, verifica-se que não logrou-se localizar a 
executada ou bens penhoráveis, dando início, assim, à contagem 
do prazo da prescrição intercorrente, conforme sistemática firmada 
pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 
1340553.
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se a 
atualizar valores da dívida e requerer novas diligências infrutíferas, 
sem contudo efetivamente indicar bens do executado e/ou sua 
localização para satisfação da obrigação.
Assim sendo, uma vez que decorridos mais de 12 anos do 
ajuizamento, não logrou-se a localização do devedor, verifica-se 
o fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do 
CTN, não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte 
do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO : ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 

caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 
rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra decisao publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
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SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 1119431 
PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
A decretação da prescrição intercorrente pela paralisação do 
processo por tempo superior a cinco anos já está pacificada em 
nossos Tribunais, sendo inclusive objeto de edição da Súmula nº 
314 do Superior Tribunal de Justiça, que prevê: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal 
intercorrente”. 
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos termos do art. 40, § 4º da 
LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos 
do CTN, extinguindo o feito, por consequência.
Transitada esta em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0125936-59.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: BARROS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA - ME, CNPJ nº 04776464000145, TRAVESSA 
GUAPORÉ, EDIFÍCIO RIO MADEIRA, SALA 406 CENTRO - 78900-
145 - NÃO INFORMADO - ACRE

VALOR DO DÉBITO: R$ 898,14em 06/10/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: RUA PAPAGAIOS, N. 353 - 
ELDORADO, EM PORTO VELHO-RO
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o qual 
incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). 
Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO 
em anexo na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) 
Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel 
do endereço descrito no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; 
b) FAZER a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do 
BIC/SIAT. Como o termo de penhora deve ter um depositário (art. 
838, IV, NCPC), nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) 
ou qualquer ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. 
Havendo recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá 
ficar como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, 
custas e honorários. Principal: R$ 898,14(oitocentos e noventa 
e oito reais e quatorze centavos) em 06/10/2008, que deverá 
ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: 
conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima se pago 
no prazo. PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado 
no endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/
boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento 
pessoal na Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de 
Setembro, 1044, Térreo. Observações para pagamento das custas 
processuais: As custas processuais devem ser recolhidas através 
de meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto 
Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar 
“Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” 
(link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.
jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser 
selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa 
inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da 
execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0125936-59.2008.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 898,14em 06/10/2008 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: BARROS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA - ME, TRAVESSA GUAPORÉ, EDIFÍCIO RIO 
MADEIRA, SALA 406 CENTRO - 78900-145 - NÃO INFORMADO 
- ACRE
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de BARROS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, TRAVESSA 
GUAPORÉ, EDIFÍCIO RIO MADEIRA, SALA 406 CENTRO - 
78900-145 - NÃO INFORMADO - ACRE; b) REALIZAR a avaliação 
do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge 
(isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e 
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o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade 
de opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF); d) Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e 
não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.Proceder à 
averbação da penhora no SRI competente, e não havendo registro 
imobiliário do bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro 
imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0058516-08.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA REGINA ALVES BATISTA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: R ALEXANDRE GUIMARAES 7720 TANCREDO 
NEVES, Porto Velho/RO
DESPACHO/CARTA
Cite-se VIA POSTAL o executado/corresponsável (na pessoa dos 
sócios, se o caso) no endereço indicado, para pagar a dívida, no 
prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e multa de mora e encargos 
indicados na(s) CDA(s), mais custas e honorários advocatícios, ou 
garantir a execução.
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários.
Principal: R$ 190,91(cento e noventa reais e noventa e um centavos) 
que deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento.
Custas Judiciais: na forma da lei.
ADVERTÊNCIA: não havendo pagamento do débito ou garantia da 
execução, bens ou valores poderão ser penhorados e vendidos.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).

OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10(dez) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0033296-90.2001.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CESAR AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 



1504DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 

Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000236-17.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PREDIAL ADMINISTRADORA IMOBILIARIA LTDA 
- ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Indefiro, por ora, o pedido, à vista da excepcionalidade da medida 
pleiteada, sendo que não se comprovou, nestes autos, o exaurimento 
das outras vias em busca das informações pretendidas. Nesse 
sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. REQUERIMENTO 
DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. INFOJUD E RECEITA FEDERAL. 
EXCEPCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. 
RECURSO IMPROVIDO. 1. A requisição de informações junto a 
órgãos públicos ou empresas privadas, através da expedição de 
ofício, somente poderá ser deferida em casos excepcionais, sendo 
necessário que se prove o esgotamento de todas as possibilidades 
postas à disposição do credor para a localização de bens do devedor. 
2. Não restando demonstrado que o credor tenha envidado todos 
os esforços para localizar bens passíveis de penhora do devedor, 
não se justifica a intervenção do 
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PODER JUDICIÁRIO. 3. Agravo improvido. (TJ-DF - AGI: 
20140020264960, Relator: ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, Data 
de Julgamento: 15/07/2015, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 10/08/2015. Pág.: 310). 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 
FISCAL. BUSCA DE ENDEREÇO POR REQUISIÇÃO JUDICIAL. 
A obtenção do endereço da parte executada é providência que 
cabe ao credor, podendo ser realizada através de pesquisa ou 
requisição judicial quando esgotadas as medidas ao alcance da 
parte. Configuração da situação, com inúmeras diligências em entes 
públicos e privados pelo agravante, sem sucesso na localização. 
É caso de pesquisa judicial de dados no sistema BACENJUD 
e no TRE, pois a eles não tem acesso o Estado. Descabida a 
pretensão no que concerne ao SIEL - Sistema de Informações 
Eleitorais, pois é apenas um complemento interno do cadastro 
eleitoral, no qual constam os incidentes, como condenações, 
não havendo nele endereços. Decisão monocrática. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (Agravo de 
Instrumento Nº 70061605481, Vigésima Primeira Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Almir Porto da Rocha Filho, 
Julgado em 15/09/2014). (TJ-RS - AI: 70061605481 RS, Relator: 
Almir Porto da Rocha Filho, Data de Julgamento: 15/09/2014, 
Vigésima Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 06/10/2014)
O exequente é órgão público, e como tal dispõe da possibilidade 
de oficiar a outros órgãos e entidades em busca das informações 
que necessita para impulsionar os feitos de seu interesse, o que, 
na hipótese, deixou-se de fazer ou comprovar.
Ademais, além da excepcionalidade da consulta em sistemas como 
INFOJUD, SIEL etc., descabida seria qualquer ordem deste Juízo 
para que a escrivania diligencie nos sistemas deste Tribunal em 
busca dos dados que pretende o exequente. 
O Judiciário não é instrumento de pesquisa da parte. O exequente 
não procedeu nenhuma diligência, ou pelo menos, não a comprovou, 
em busca da informação que pleiteia. Eventual auxílio do Judiciário 
só se justificaria caso o credor tivesse comprovado que esgotou 
todos os meios possíveis para a obtenção das informações. 
Assim, deverá promover o exequente o regular andamento do feito, 
adotando as medidas que lhe são cabíveis à localização do(s) 
devedor(es) e/ou bens penhoráveis, manifestando-se no sentido 
de dar ÚTIL andamento ao feito, no prazo impreterível de 30 (trinta) 
dias, com base no art. 8º e 10º do CPC/2015, caso contrário, 
presumir-se-á que desistiu da demanda.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0084016-08.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: SADIR CRUCIS, GURKIEVICZ COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Indefiro, por ora, o pedido, à vista da excepcionalidade da medida 
pleiteada, sendo que não se comprovou, nestes autos, o exaurimento 
das outras vias em busca das informações pretendidas. Nesse 
sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. REQUERIMENTO 

DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. INFOJUD E RECEITA FEDERAL. 
EXCEPCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. 
RECURSO IMPROVIDO. 1. A requisição de informações junto a 
órgãos públicos ou empresas privadas, através da expedição de 
ofício, somente poderá ser deferida em casos excepcionais, sendo 
necessário que se prove o esgotamento de todas as possibilidades 
postas à disposição do credor para a localização de bens do devedor. 
2. Não restando demonstrado que o credor tenha envidado todos 
os esforços para localizar bens passíveis de penhora do devedor, 
não se justifica a intervenção do 
PODER JUDICIÁRIO. 3. Agravo improvido. (TJ-DF - AGI: 
20140020264960, Relator: ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, Data 
de Julgamento: 15/07/2015, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 10/08/2015. Pág.: 310). 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 
FISCAL. BUSCA DE ENDEREÇO POR REQUISIÇÃO JUDICIAL. 
A obtenção do endereço da parte executada é providência que 
cabe ao credor, podendo ser realizada através de pesquisa ou 
requisição judicial quando esgotadas as medidas ao alcance da 
parte. Configuração da situação, com inúmeras diligências em entes 
públicos e privados pelo agravante, sem sucesso na localização. 
É caso de pesquisa judicial de dados no sistema BACENJUD 
e no TRE, pois a eles não tem acesso o Estado. Descabida a 
pretensão no que concerne ao SIEL - Sistema de Informações 
Eleitorais, pois é apenas um complemento interno do cadastro 
eleitoral, no qual constam os incidentes, como condenações, 
não havendo nele endereços. Decisão monocrática. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (Agravo de 
Instrumento Nº 70061605481, Vigésima Primeira Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Almir Porto da Rocha Filho, 
Julgado em 15/09/2014). (TJ-RS - AI: 70061605481 RS, Relator: 
Almir Porto da Rocha Filho, Data de Julgamento: 15/09/2014, 
Vigésima Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 06/10/2014)
O exequente é órgão público, e como tal dispõe da possibilidade 
de oficiar a outros órgãos e entidades em busca das informações 
que necessita para impulsionar os feitos de seu interesse, o que, 
na hipótese, deixou-se de fazer ou comprovar.
Ademais, além da excepcionalidade da consulta em sistemas como 
INFOJUD, SIEL etc., descabida seria qualquer ordem deste Juízo 
para que a escrivania diligencie nos sistemas deste Tribunal em 
busca dos dados que pretende o exequente. 
O Judiciário não é instrumento de pesquisa da parte. O exequente 
não procedeu nenhuma diligência, ou pelo menos, não a comprovou, 
em busca da informação que pleiteia. Eventual auxílio do Judiciário 
só se justificaria caso o credor tivesse comprovado que esgotou 
todos os meios possíveis para a obtenção das informações. 
Assim, deverá promover o exequente o regular andamento do feito, 
adotando as medidas que lhe são cabíveis à localização do(s) 
devedor(es) e/ou bens penhoráveis, manifestando-se no sentido 
de dar ÚTIL andamento ao feito, no prazo impreterível de 30 (trinta) 
dias, com base no art. 8º e 10º do CPC/2015, caso contrário, 
presumir-se-á que desistiu da demanda.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7004960-29.2016.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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EXECUTADO: TRANSPORTE COLETIVO RIO MADEIRA LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000046-54.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II 826, PÇA. JOÃO NOCOLETTI CENTRO - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: LUCINE SEBASTIÃO PINHEIRO, RUA AÇAI 4.000 
ELDORADO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Indefiro o pedido de nova citação, no mesmo endereço, uma vez 
que não foi encontrado o imóvel. Manifeste-se a PGM no prazo 
de 30 (trinta) dias, caso contrário será presumido que desistiu da 
execução. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SCORPII WEZEN
DÉBITO: R$ 920,17 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0000320-40.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ILESIO PEDRO DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
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CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO AO SERASAJUD PARA 
IMEDIATA EXCLUSÃO DO APONTAMENTO EM NOME 
DE ILESIO PEDRO DOS SANTOS, CPF nº 45695040272, 
ANTERIORMENTE DETERMINADA NESTE PROCESSO Nº 
0000320-40.2009.8.22.0101. ENCAMINHE-SE O EXPEDIENTE 
AO ÓRGÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA. 
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0037040-74.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PEONY VENATICORUM
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0082983-17.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: TAURI VENATICORUM, AV. MARECHAL 
DEODORO, 2550, NÃO INFORMADO CENTRO - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO DO IMÓVEL: AVENIDA PINHEIRO MACHADO, N. 
775, BAIRRO OLARIA, nesta capital,
DESPACHO/ MANDADO
Tratando-se de cobrança de IPTU, e na medida em que não 
certificou-se estar o imóvel desocupado, proceda-se a nova tentativa 
de CITAÇÃO do executado e/ou atual proprietário/ possuidor no 
endereço indicado, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
ou garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: 
“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
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Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula do Serviço Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o ARRESTO DO IMÓVEL, o que deve ser cumprido ex officio pelo 
oficial de justiça, independentemente de pedido da parte ou ordem 
judicial, conforme art. 830, §1º do NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7002030-33.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: TANIA MARIA LIRA BARBOZA, RELUAR 
REPRESENTACOES LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 

há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0111536-40.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, , - DE 8834/8835 
A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA ESMERALDA FEITOSA BEZERRA, RUA 
EURICO CARUSO, 5857, - DE 8834/8835 A 9299/9300 APONIA - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro o requerido no ID 45678574, no que concerne a atualização 
do valor do imóvel, bem como para intimação do proprietário/
possuidor.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7041133-18.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ADEMIR DE OLIVEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Executado pelo MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, ADEMIR DE 
OLIVEIRA opôs exceção de pré-executividade, alegando ser 
parte ilegítima, pois vendeu o imóvel em 2001 ao Sr. José Gomes 
Bandeira Filho. 
O excepto, impugnou aduzindo que não pode a pessoa obrigada se 
desvencilhar de seu mister, transferindo-o para outrem, mediante 
simples contrato particular, pois este não surtirá nenhum efeito 
perante o Fisco.
É o relatório. Decido. 
Os créditos tributários cobrados, referem-se aos anos de 2013 a 
2016, conforme CDA´s juntadas aos autos. 
O documento que embasa a fundamentação do excipiente, é um 
compromisso de venda e compra juntado no ID: 32908593.
Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) fixou o 
entendimento de que, no caso de contrato de compromisso de 
compra e venda de imóvel, tanto o promitente comprador quanto 
o promitente vendedor são responsáveis pelo pagamento do IPTU, 
cabendo ao Município credor optar se cobrará o imposto em relação 
a um ou a ambos.
É que no caso, como bem afirmou a PGM em sua manifestação, 
as convenções e contratos particulares não ensejam a liberação do 
pagamento dos tributos, para modificar a definição legal do sujeito 
passivo das obrigações tributárias correspondentes.
Neste sentido é o artigo 123 do CTN:
Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções 
particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de 
tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar 
a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias 
correspondentes.
Em síntese, o entendimento firmado pelo STJ decorre do artigo 34 
c/c o artigo 123, ambos do Código Tributário Nacional, que dispõe 
que o contribuinte do IPTU é o proprietário do imóvel, o titular do 
domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título, bem como do 
artigo 1.245, do Código Civil, que permite concluir que o contrato 
de compromisso de compra e venda não tem o condão de transferir 
a propriedade, transferindo apenas a posse do bem.
Isso significa dizer que, no caso de compromisso de compra 
e venda, o promitente vendedor continua sendo o proprietário 
do imóvel (pois detém a propriedade registrada no Registro de 
Imóveis, se o bem estiver regularizado, pois se não estiver nem se 
discute a obrigação do pagamento do imposto sobre propriedade), 
enquanto o promitente comprador passa a ter posse do bem, sendo 
que o entendimento sedimentado pelo STJ é de que ambos podem 
ser responsáveis pelo pagamento do IPTU, se essa for opção do 
Município.
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUJEITO PASSIVO DA 
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. IPTU. PROMITENTE COMPRADOR 
E PROMITENTE VENDEDOR. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
POSSIBILIDADE DE OPÇÃO, PELO LEGISLADOR MUNICIPAL. 
ART. 34 DO CTN. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I. Agravo 
interno aviado contra decisão monocrática publicada em 16/06/2017, 
que julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência 
do CPC/2015. II. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 
1.111.202/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73 (Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 18/06/2009), 
firmou orientação, à luz do art. 34 do CTN, no sentido de que tanto 
o promitente comprador (possuidor a qualquer título) do imóvel, 
quanto o proprietário/promitente vendedor (aquele que tem a 
propriedade registrada no Registro de Imóveis), são contribuintes 
responsáveis pelo IPTU, cabendo ao legislador municipal eleger 
quaisquer deles para o pagamento. III. Com efeito, na forma da 
jurisprudência do STJ, “o legislador tributário municipal pode eleger 
o sujeito passivo do IPTU, contemplando quaisquer das situações 
previstas no CTN. Ressalte-se que a inclusão do promitente-
comprador como contribuinte, por si só, não implica a exclusão do 
proprietário (promitente-vendedor)” (STJ, AgRg no REsp 1.564.760/
SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 29/02/2016). IV. Agravo interno improvido.
Logo, a ilegitimidade do excipiente é patente, de acordo com o 
disposto no CTN: 
Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a 
propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza 
ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona 
urbana do Município.
Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.
Nesta perspectiva, não poderia ser diferente o entendimento de 
nossos Tribunais superiores:
Isto posto, julgo improcedente a presente exceção de pré-
executividade, nos termos do artigo 487, II do CPC, para declarar a 
legitimidade do excipiente.
Deixo de condenar o excepto nas custa e verba honorária, pois 
beneficiário da justiça gratuita.
Transitada em julgado, prossiga-se com a execução, até 
recebimento integral do crédito.
PRI.
Serve a presente de mandado/intimação/ofício
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0001560-98.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA 7 
DE SETEMBRO 1044, ENTRE CAMPOS SALES E TENREIRO 
ARANHA CENTRO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: BENEVENUTO RIBEIRO, RUA QUINTINO 
BOCAIUVA, 2808, SÃO CRISTOVÃO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos, etc.
Defiro a 3ª e 4ª hasta pública, como requerida pela leiloeira no ID 
50788651, devendo nos termos do despacho ID 37440434.
A CPE deverá observar o ítem 8.1 do despacho, qual seja: Junto 
com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR intimação do 
leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o interessado 
buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0069513-79.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ASSOCIACAO RECREATIVA DOS POLICIAIS 
AMBIENTAIS DO ESTADO DE RONDONIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 1.740,83 em 16/04/2008
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER LEILOADO: 
DESPACHO
1. Apesar de ter sido oportunizado à parte executada a quitação do 
débito não houve pagamento até hoje. Logo, só resta um caminho: 
a venda judicial do bem penhorado. Sendo assim, DETERMINO 
a alienação do bem penhorado por meio de leilão público judicial 
eletrônico ou presencial (art. 23, Lei 6830/80 e art. 879, inc. II e art. 
881).
1.1. Nomeio Vera Lucia cadastrado(a) no TJRO como Leiloeiro(a), 
para o ato, com base no art. 883, NCPC.
1.2. Recomenda-se a(o) leiloeiro(a) e aos licitantes que se 
assegurem da existência de citação do(a) devedor(a), correta 
avaliação do bem, ônus, recurso ou processo pendente sobre o 
bem que será leiloado. 
1.3. O juízo não precisará ser comunicado da(s) data(s) do leilão, 
sendo que essa informação deverá ser obtida pelo interessado 
junto à(o) leiloeira(o) acima indicada(o), até porque depois 
das intimações, o feito ficará SUSPENSO por um ano ou até a 
informação venda em leilão ou venda por iniciativa particular.
2. Com base no art. 891, NCPC que autoriza o juiz fixar o valor do 
preço vil, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação do bem.
2.1. No caso do imóvel ser de incapaz, o leilão não poderá ser de 
valor inferior a 80% do valor de avaliação (art. 896, NCPC).
3. O leilão poderá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça e/
ou imprensa, em sítio eletrônico reservado à publicidade dos leilões 
e/ou em algum outro indicado pela leiloeira (art. 887, § 5º, NCPC).
4. O edital deverá conter os requisitos previstos no art. 22, da Lei 
6830/80 c/c art. 886 do CPC, devendo o(a) leiloeiro(a) observar o 
disposto no art. 887 do CPC (adoção de providências para a ampla 
divulgação da alienação).
4.1. Determino seja consignado no edital que o bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.
4.2. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os de natureza fiscal e tributários, conforme 
previsto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
4.3. Por fim, deve ser expresso que a autorização de venda judicial 
não significa que o processo esteja livre de nulidades, o que só 
será avaliado antes de expedir a carta de arrematação, quando a 
venda se tornará perfeita e acabada (art. 903, NCPC).
5. Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 
884 do CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do 
produto da alienação e por sua prestação de contas.
6. A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação 
(art. 884, § único, NCPC) e será paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.
6.1. Para as hipóteses de extinção pelo pagamento, homologação 
de acordo ou suspensão pelo parcelamento após a publicação 
do edital, fixo o montante de 2% (dois por cento) sobre o valor 

da avaliação em favor da leiloeira, a título de ressarcimento pelas 
despesas com os preparativos para o leilão, a ser pago pela parte 
executada, no ato da negociação, no período de 5 (cinco) dias úteis 
que antecedem o leilão, com a devida comprovação nos autos.
7. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
do honorário da leiloeira deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Após 
a confirmação da venda pelo juízo, o arrematante será intimado 
por telefone, e-mail ou carta para em três dias pagar o valor da 
arrematação (entrada na venda parcelada ou valor integral).
7.1. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá fazer uso da faculdade prevista no art. 895 do CPC, devendo 
a proposta ser apresentada ao leiloeiro, e juntada nos autos para 
apreciação do juízo.
8. DETERMINO à CPE para que faça a intimação por edital dos 
relacionados no art. 889, NCPC, sobre ordem de venda judicial 
ordenada, devendo o interessado buscar junto às leiloeiras 
nomeadas a data do leilão.
8.1. Junto com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR 
intimação do leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o 
interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
9. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
10. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-
line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
11. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
12. Não tendo êxito o leilão, FIXO o prazo de doze meses, para 
que o(a) leiloeiro(a) acima nomeado faça a venda por iniciativa 
particular (art. 880, NCPC) por até 60% do valor de avaliação à vista 
ou parcelada na forma do item 7.1., devendo qualquer proposta 
inferior ser apresentada em juízo para análise.
13. Se a parte executada não quiser perder o bem penhorado 
deverá pagar o débito executado, bem como comprovar o depósito 
da comissão da leiloeira, sob pena de prosseguimento da venda 
judicial.
14. Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam, 
desde já, INTIMADAS, por meio do presente edital, para fins de 
direito.
15. SIRVA-SE COMO CARTA no endereço acima informado para 
comunicação do executado/ocupante do imóvel penhorado sobre 
esta venda judicial.
16. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO ao Cartório de Imóvel 
respectivo para que forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) uma 
cópia da matrícula do imóvel penhorado.
17.SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO à SEMUR para que 
forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) a atualização do débito e 
uma cópia do BIC do imóvel.
18. PROVIDÊNCIA CPE: a) Encaminhe esta decisão para a(o) 
leiloeira(o) nomeada(o); b) cumpra-se o item 8 (intimação por 
edital) e 8.1 (intimação por AR); e, c) após suspenda o feito por um 
ano ou até que a venda se confirme.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000030-37.2011.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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EXECUTADO: IVO JOHN
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000033-26.2010.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ALCIBIADES GUTIERREZ VARGAS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA

Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: HIDROS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
DÉBITO: R$ 1.408,17 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
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período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7038685-04.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: ACEMIUDA MARIA ASBECK
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: NÃO INTERESSADO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de pedido de retificação em assento de nascimento de 
registro civil, tendo por base a Lei 6.015/73, onde Acemiuda Maria 
Asbeck, matricula n° 152843 O 55 1978 1 00007 177 0007863 40, 
expedida pelo Cartório de Registro Civil do 2° Oficio de Rio Branco/
AC, aduzindo que o nome de sua avó foi grafado errado, sendo o 
correto Delcides Maria da Conceição e não como ficou constando, 
Lercides Maria da Conceição
Compulsando os autos, verifica-se que os documentos acostados 
na peça vestibular, rogam a este juízo que seja saneado o nome 
da avó de sua genitora constante no registro civil da requerente, 
haja vista, os documentos juntados na inicial e na instrução do 
processo.
Ouvido o Órgão Ministerial, o parecer foi no sentido de se deferira 
retificação, ID 45464103.
É o relatório. Decido.
Do exame dos autos, verifica-se que o autor pretende a retificação 
de seu assento de nascimento, para que fique constando o nome 
correto de sua avó, mãe de sua genitora, que por equívoco acabou 
constando erroneamente.
A questão não exige dilação probatória em audiência. Pelos 
documentos juntados, nota-se que houve o equívoco no assento 
de registro de nascimento. Com efeito, sempre usou a sua certidão 
de nascimento primitiva, e apenas constatou o erro no assento 
quando solicitou a segunda via.
O Ministério Público ouvido no processo, não impugnou a retificação 
requerida.
O art. 109, da Lei de Registros Públicos n° 6.015/73, possibilita 
que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, 
através de petição fundamentada e instruída com documentos ou 
com indicação de testemunhas, e que o Juiz o ordene, ouvido o 
órgão do Ministério Público e os interessados.
APELAÇÃO CÍVEL. RETIFICAÇÃO DO NOME DA GENITORA 
DA AUTORA NO REGISTRO DE NASCIMENTO E CASAMENTO. 
PLEITO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO.ERRO.EXISTÊNCIA DE 
PROVA CABAL DAS ALEGAÇÕES.INTELIGÊNCIA DO ART.109 
DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA 
REFORMADA.APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 1.Autora 
postula corrigir na sua certidão de nascimento e casamento o 
nome de sua mãe, que constou Eunice Abreu da Silva, quando 
deveria ser Maria Eunice Abreu Xavier. Hipótese de erro evidente. 
Recurso de apelação provido para determinar ao Oficial do Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Naturais do 1º Ofício de Eusébio-
Ceará que proceda à retificação do nome da genitora da autora 
de Eunice Abreu da Silva para Maria Eunice Abreu Xavier, no 
assento de nascimento da autora e de seu casamento com Luciano 
Soares Rocha. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acorda a 3ª Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, em à unanimidade, conhecer do apelo para 
lhe dar provimento, nos termos do voto do relator, parte integrante 
deste. JUCID PEIXOTO DO AMARAL Presidente do Órgão Julgador 
Exmo. Sr. JUCID PEIXOTO DO AMARAL Relator
(TJ-CE – AC: 00154614620178060075 CE 0015461-
46.2017.8.06.0075, Relator: JUCID PEIXOTO DO AMARAL, Data 
de Julgamento: 01/08/2018, 3ª Câmara Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/08/2018).
Ante o princípio da verdade real que norteia o registro público e tem 
por finalidade a segurança jurídica, razão pela qual deve espelhar a 
realidade presente, informando as alterações relevantes ocorridas 
desde a sua lavratura, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 
pelo requerente, e consequentemente, determino a retificação do 
assentamento de Registro Civil de nascimento do requerente de 
Acemiuda Maria Asbeck, matricula n° 152843 O 55 1978 1 00007 
177 0007863 40, expedida pelo Cartório de Registro Civil do 2° 
Oficio de Rio Branco/AC, aduzindo que o nome de sua avó foi 
grafado errado, sendo o correto Delcides Maria da Conceição, 
mantendo-se inalterado os demais elementos do registro.
O Cartório deverá comunicar a retificação via e-mail e enviar, se 
possível, a cópia da certidão retificada para a parte autora no 
endereço seguinte: Rua Bernando Simeão, n° 4194, Bairro Cidade
do Lobo, CEP: 76.810-520, Porto Velho-RO; celular (69) 99355-
5529 ou 99920-6259 Esposo/Aldemi
Se o cartório não enviar a certidão retificada, a autora deverá 
buscar a sua via por meio do serviço da Central do Registro Civil 
em um dos Cartórios de Registro Civil de Porto Velho.
Parte autora intimada via CELULAR INFORMADO.
Concedo os benefícios da justiça gratuita.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com a devida 
baixa de estilo.
P.R.I.
Cumpra-se.
Sirva a presente de mandado/intimação/ofício
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ADAILTON CARDOSO DA SILVA
DÉBITO: R$ 1.037,33 em (data da distribuição/última atualização)
Despacho
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º 
do CPC/2015. Sendo requerida a concessão de novo prazo o que 
já INDEFIRO ou não havendo manifestação pela parte exequente, 
desde já, DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão 
dos autos, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No 
caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria 
interesse recursal). Desnecessária a intimação da parte executada 
porque a decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) 
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cumpra-se item 1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 
4 promovendo intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e 
arquivamento/suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7018470-41.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ELEN OLIVEIRA PEREIRA, RICARDO PANTOJA 
& DARIO DAYVILL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.

SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000158-57.2011.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SAGA AGROFLORESTAL COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc. 
Executado pelo município de Porto Velho, EXECUTADO: SAGA 
AGROFLORESTAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
opôs execeção de pré-executividade, aduzindo a prescrição 
intercorrente. 
Commpulsando os autos, verifica-se que tão somente logrou-
se a citação da executada, apenas em maio de 2020, não foram 
localizados bens penhoráveis, sendo remetido os autos à Fazenda 
Municipal, para ciência das diligências negativas, dando início, 
assim, à contagem do prazo da prescrição intercorrente, conforme 
sistemática firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento 
do REsp nº 1340553.
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se a 
atualizar valores da dívida e requerer novas diligências infrutíferas, 
sem, contudo, efetivamente indicar bens do executado e/ou sua 
localização para satisfação da obrigação.
Assim sendo, uma vez que decorridos cerca de 9 anos do 
ajuizamento, tendo somente sido localizada a executada, não 
prosperando a expropriação em patrimônio desta, verifica-se o 
fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do 
CTN, não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte 
do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO : ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
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Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 
rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 

contra decisao publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 1119431 
PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
A decretação da prescrição intercorrente pela paralisação do 
processo por tempo superior a cinco anos já está pacificada em 
nossos Tribunais, sendo inclusive objeto de edição da Súmula nº 
314 do Superior Tribunal de Justiça, que prevê: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal 
intercorrente”. 
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos termos do art. 40, § 4º da 
LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos 
do CTN, extinguindo o feito, por consequência.
Condeno ainda o município de porto Velho, nas custas e honorários, 
que fixo em 10% do valor da execução, devidamente reajustado da 
citação do excipiente. 
Transitada esta em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Serve e presente de 
mandado. 
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Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000016-82.2013.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: XINGU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO:
Rua Moacir Lima, nº 4772 – PQ ALPHAVILLE, Bairro Rio Madeira, 
nesta capital e VERDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, podendo ser localizado à Rua Afonso Pena, nº 2326 – sala 
08, Bairro Centro, nesta capital.
DESPACHO
Cite-se o atual proprietário/ possuidor no endereço indicado na 
petição retro, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com 
os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou 
garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: “Art. 
34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do 
seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o arresto de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 10 (dez) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10(dez) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.

Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7031130-33.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: LUIZ CARLOS CUSTODIO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: ROBERTO CARLOS CUSTÓDIO PRIMO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vista dos autos ao Ministério Público.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0066915-60.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: BANCO ITAÚ S/A, CNPJ nº DESCONHECIDO, 
, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUIZ AUGUSTO 
YAMASHITAFUJI, OAB nº SP340591, REINALDO LUIS TADEU 
RONDINA MANDALITI, OAB nº ES21008
VALOR DO DÉBITO: R$ 76.026,41em 25/10/2005(data da 
distribuição ou última atualização)
SENTENÇA
A parte credora comunicou o pagamento, requerendo a extinção do 
feito. Ante o exposto, JULGO EXTINTA esta execução* nos termos 
do inciso II do artigo 924, c.c o artigo 925, ambos do CPC. Como 
não há controvérsia, declaro o trânsito em julgado da sentença. 
Ainda, se for o caso: a) DETERMINO a exclusão do SERASAJUD 
do(s) executado(s) incluído(s), SERVINDO esta decisão como 
ofício ao SERASA para a baixa imediata; e, b) DETERMINO a 
devolução de valor bloqueado da parte executada que não foi 
usado para pagamento, servindo esta sentença como ALVARÁ 
DE LEVANTAMENTO ou ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA em 
favor da parte devedora. Dispenso a intimação da parte executada 
porque esta decisão lhe beneficia. Vista à PGM para enviar ofício 
à SEMFAZ para proceder a baixa dos débitos. cumpra-se item 4 
(se for o caso) e, não havendo pendências, arquive-se. P.R.I. Porto 
Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
*Movimento Processual PJE 196

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0053620-19.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: F A S DO AMARAL, FABIO AUGUSTO SILVA DO 
AMARAL



1516DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Mantenho a sentença ID 47310743, pelos seus próprios 
fundamentos, levando em conta sobretudo que, da intimação 
para que o exequente se manifestasse até a extinção do feito 
transcorreu longo prazo sem qualquer peticionamento nos autos, 
lapso esse muito superior ao que prevê a lei para que se caracterize 
o abandono da causa, mesmo após reiterada a oportunidade de 
manifestação.
Arquivem-se, com as baixas de estilo.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0086563-55.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: ANTONIO BATISTA DA SILVA, CPF 
nº 01367471249, RUA: PIO XII, 1.118,, PEDRINHAS - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.171,63em 26/12/2007 (data da 
distribuição)
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o qual 
incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). 
Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO 
em anexo na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) 
Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel 
do endereço descrito no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; 
b) FAZER a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do 
BIC/SIAT. Como o termo de penhora deve ter um depositário (art. 
838, IV, NCPC), nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) 
ou qualquer ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. 
Havendo recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá 
ficar como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, 
custas e honorários. Principal: R$ 1.171,63(mil, cento e setenta e 
um reais e sessenta e três centavos) em 26/12/2007, que deverá 
ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: 
conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima se pago 
no prazo. PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado 
no endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/
boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento 
pessoal na Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de 
Setembro, 1044, Térreo. Observações para pagamento das custas 
processuais: As custas processuais devem ser recolhidas através 
de meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto 
Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar 
“Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” 
(link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.
jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser 
selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa 
inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da 
execução” (cod. 1004.2).

PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0086563-55.2007.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.171,63em 26/12/2007 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: ANTONIO BATISTA DA SILVA, 
RUA: PIO XII, 1.118,, PEDRINHAS - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de ANTONIO 
BATISTA DA SILVA, RUA: PIO XII, 1.118,, PEDRINHAS - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA; b) REALIZAR a avaliação do 
imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge 
(isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e 
o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade 
de opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF); d) Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e 
não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.Proceder à 
averbação da penhora no SRI competente, e não havendo registro 
imobiliário do bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro 
imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7012356-86.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA DE FATIMA FERNANDES MOREIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
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Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7026343-24.2020.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: AUTO PECAS CADILACK E SERVICOS 
MECANICOS LTDA - ME, AVENIDA MAMORÉ 4231, SALA A 
TIRADENTES - 76824-619 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSÉ BRUNO CECONELLO, 
OAB nº RO1855
REQUERIDO: DANIEL MORAIS DE SOUZA, RUA JOÃO PEDRO 
DA ROCHA 560, - DE 550/551 A 715/716 NOVA PORTO VELHO - 
76820-108 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Cite-se via correios, DANIEL MORAES DE SOUZA, brasileiro, 
casado, comerciante, portador do CPF/MF sob o nº 139.420.182-
68, residente e domiciliado à Rua João Pedro da Rocha, nº 560, 
Bairro Nova Porto Velho/RO, para que se manifeste no prazo de 
15 (quinze) dias, da presente ação, sob pena de não o fazendo 
a presente ser considerada comunicação judicial de revogação 
de mandado, e posterior lavratura de escritura de revogação de 
mandado. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7024036-34.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RAFAEL AFONSO DE ALMEIDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7010870-66.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARILIA LISBOA BENINCASA MORO, BENICASA 
E MORO LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
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Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7023166-86.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOSEFA ARAUJO RIBEIRO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)

Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7036320-74.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: EDUARDO ROCA MEDINA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7033236-36.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MBM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 
CNPJ nº 05804006000135, RUA ELIAS GORAYEB 1420, APTO 
302 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-144 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.701,50em 27/07/2017(data da 
distribuição ou última atualização)
SENTENÇA
A parte credora comunicou o pagamento, requerendo a extinção do 
feito. Ante o exposto, JULGO EXTINTA esta execução* nos termos 
do inciso II do artigo 924, c.c o artigo 925, ambos do CPC. Como 
não há controvérsia, declaro o trânsito em julgado da sentença. 
Ainda, se for o caso: a) DETERMINO a exclusão do SERASAJUD 
do(s) executado(s) incluído(s), SERVINDO esta decisão como 
ofício ao SERASA para a baixa imediata; e, b) DETERMINO a 
devolução de valor bloqueado da parte executada que não foi 
usado para pagamento, servindo esta sentença como ALVARÁ 
DE LEVANTAMENTO ou ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA em 
favor da parte devedora. Dispenso a intimação da parte executada 
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porque esta decisão lhe beneficia. Vista à PGM para enviar ofício 
à SEMFAZ para proceder a baixa dos débitos. cumpra-se item 4 
(se for o caso) e, não havendo pendências, arquive-se. P.R.I. Porto 
Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
*Movimento Processual PJE 196

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7030888-45.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOSÉ OLEGARIO B FILHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 2.360,55
ENDEREÇO: RUA BUENOS AIRES, 1716, BAIRRO NOVA PORTO 
VELHO
DESPACHO/ MANDADO
INTIME-SE o executado José Olegário B. Filho e seu cônjuge, sendo 
o caso, via oficial de justiça, no(s) endereço(s) indicado(s), acerca 
da PENHORA do imóvel localizado na RUA BUENOS AIRES, 1716, 
BAIRRO NOVA PORTO VELHO, conforme ID 23074335 junto ao 
BIC, nos termos do art. 7, IV, e art. 14 e respectivos incisos da 
Lei 6.830/80. CIENTIFIQUE o (a) executado (a) de que tem prazo 
de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução, contados da 
Intimação da Penhora.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0132460-72.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: FABRICIO REIS DO NASCIMENTO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 

ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7004473-20.2020.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: VALDELICE DUARTE DE LIMA, RUA JANAÚRA 
2758 ELETRONORTE - 76808-530 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: NÃO CONSTA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Cumpra-se o requerido pelo MP no ID 47811347.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7020383-58.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: DANIEL ALVES, RUA FRANCISCO BARBOSA 
DE SOUZA 7529, - ATÉ 8269 - LADO ÍMPAR JUSCELINO 
KUBITSCHEK - 76829-361 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DANIEL 
ALVES - ME, AVENIDA CALAMA 6561, - DE 6125 A 6561 - LADO 
ÍMPAR APONIÃ - 76824-181 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Débito: R$ 2.147,52 em 23/05/2018(data da distribuição/última 
atualização)
DESPACHO
Em consulta ao INFOJUD e SIEL verifico que o(s) endereço(s) 
lá cadastrado(s) é(são) o(s) mesmo(s) existentes no(s) autos. Já 
houve tentativa de citação nesse(s) endereço(s) sem resultado 
positivo. Diante disso, defiro a citação via edital, nos termos do 
artigo 8º, IV da LEF, com prazo de 20 (vinte) dias, atendendo-se 
os requisitos do 257 do NCPC, do executado e corresponsável, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução. Exaurido o prazo de defesa sem manifestação, a teor do 
entendimento pacífico do STJ, que entende aplicável a nomeação 
de curador especial em caso de revelia também às execuções 
fiscais (Súmula STJ 196; RESP 1.103.050/BA), encaminhem-se 
os autos à Defensoria Pública para manifestação. Após, vistas 
à exequente, para em 25 dias úteis (sem prazo em dobro): a) 
manifestar sobre o que disser o(a) curador(a); e, b) indicar bens 
penhoráveis ou o ID onde essa indicação já ocorreu nos autos. 
Não havendo atendimento do item 4.b, desde já, DETERMINO a 
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suspensão do curso da execução pelo período de 01 (um) ano, 
determinando o arquivamento/suspensão dos autos, nos termos do 
art. 40, §1º e 2º da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo de 05 (cinco) 
anos, após o transcurso de um ano, manifeste-se o Município, 
conforme art. 40 §4º da LEF, salvo se o valor for inferior ao 
estabelecido no §5º do mesmo estatuto. Ocorrendo a suspensão, 
intime-se apenas a parte exequente, porque a decisão não prejudica 
o devedor. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 2, 3, 4 e 5, 
sequencialmente. Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
{{ambiente.login}}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7010380-44.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: CASSIO PORFIRIO BARCELOS, RUA JACY 
PARANÁ 2742, APT 504 ROQUE - 76804-430 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, MOURA & PORFIRIO LTDA - ME, RUA JACY 
PARANÁ 2742, APTO 504 ROQUE - 76804-430 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: RUA MIGUEL CHAQUIAN, N 968, APTO 07, BAIRRO 
NOVA PORTO VELHO, nesta capital
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.

Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7055766-63.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: NÃO INTERESSADO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Carlos Augusto dos Passos Magno ajuizou pedido de restauração 
de seu assento de nascimento, alegando que foi lavrado no 
Cartório de Registro CiviI de Manicoré-AM (Distrito de Porto Novo 
Baetas), Certidão de nascimento n° 267, fls. 150-V do Livro A-1, e 
quando solicitada a segunda via da referida certidão foi informado 
da inexistência do registro. Requer também a retificação do nome 
de sua avó paterna, sendo o correto Antonia Marques Magno
Requer com base na Lei nº 6.015/73, a determinação ao oficial do 
registro civil competente para proceder à restauração do seu registro 
de nascimento e junto ao pedido, apresentou as informações e 
documentos pertinentes e, posteriormente, no decorrer da instrução 
processual, foram juntados outros documentos.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido, 
com a retificação do nome da avó paterna.
É o relatório. Decido.
O processo teve seu curso regular.
Observado o princípio da jurisdição voluntária (artigo 720 CPC/2015), 
cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência 
instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do mérito.
Pois bem.
A disposição legal garante expressamente a parte interessada a 
restauração do seu registro em seu artigo 109:
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique 
assentamento no Registro Civil, requererá, em petição 
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de 
testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério 
Público e os interessados, no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá 
em cartório.
Verifica-se que as provas colhidas em juízo são uníssonas e 
conduzem ao acolhimento da pretensão do requerente.
Nota-se que o autor é a pessoa constante nos documentos 
apresentados, bem como comprovado que detinha a certidão de 
nascimento e, de posse desta, retirou todos os seus documentos 
de identificação pessoal.
Registre-se, ainda, que as informações prestadas são confirmadas 
pela cópia do prontuário civil e demais documentos pessoais 
carreados aos autos. Também não se vislumbra indícios de fraude 
ou falsidade nas afirmações apostas no caderno processual.
Desta forma, sendo este um direito outorgado, como forma 
precípua e inicial de se exercer a cidadania e qualquer norma ou 
fato que possa impedir o exercício desse direito deve ser extraída 
do ordenamento jurídico nacional.
ISTO POSTO, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório 
acostado aos autos, em harmonia com o parecer do Ministério 



1521DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Público, com fulcro nos artigos 29, inciso I, 109 da Lei nº 6.015/73 
e inciso I, do artigo 487 do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE 
o pedido formulado em consequência, DETERMINO ao Senhor 
Oficial do Cartório de Registro Civil de Manicoré/AM, para que 
PROCEDA à RESTAURAÇÃO do assento de nascimento do autor 
nos seguintes termos:
Nome: Carlos Augusto dos Passos Magno;
Data de nascimento: 26 de agosto de 1973;
sexo: masculino;
Local de Nascimento: Porto Velho-RO;
Nome do genitor: Raimundo Castro Magno;
Nome da genitora: Maria das Dores Botelho dos Passos;
Avô paterno: José Augustinho Magno;
Avó paterna: Antonia Marques Magno;
Avô materno: João Passos Damázio;
Avó paterna: Esmeralda Botelho dos Passos
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ INTIMAÇÃO/ 
MANDADO, juntando-se a Escrivania os documentos que entender 
necessários.
Com a restauração/retificação, encaminhe a Serventia a este Juízo 
a certidão com o seu devido cumprimento.
Defiro a gratuidade de justiça.
A presente sentença transita em julgado nesta data, pela ausência 
do contraditório, bem como pela preclusão lógica, disposta no 
artigo 1000, CPC/2015, face a procedência do pedido da parte 
requerente e parecer favorável do Ministério Público.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com a devida 
baixa de estilo.
P.R.I.
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0046103-26.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II, NÃO CONSTA PRAÇA JOÃO NICOLETTI - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
EXECUTADOS: ADALTON BERNARDO DE OLIVEIRA, CPF 
nº 25414364915, AV. CALAMA Nº 3066, RUA AGENOR DE 
CARVALHO, 1625 LIBERDADE - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, LG. ADMINISTRADORA DE SERVICOS EIRELI 
- EPP, CNPJ nº 05427994000140, AV. CALAMA, 3066, NÃO 
INFORMADO LIBERDADE - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 698,10em 16/08/2007(data da 
distribuição)
DESPACHO
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, d ou vista à PGM para em 25 dias: a) cumprir 
a determinação anterior (se for o caso); b) atualizar o débito (se 
transcorrido mais de um ano sem atualização); b) indicar bens 
penhoráveis/arrestáveis ou indicar o ID da penhora/arresto já 
realizada(o); c) requerer a venda judicial ou adjudicação do bem 
penhorado (se já teve penhora); e, d) requerer o que entender 
adequado para o devido impulsionamento e êxito da execução. 
Sendo requerida a concessão de novo prazo o que já INDEFIRO 
ou havendo manifestação parcial (sem atendimento do item 1 na 
integralidade) ou falta de manifestação, desde já, DETERMINO a 
suspensão do curso da execução pelo período de 01 (um) ano, 
determinando o arquivamento/suspensão dos autos, nos termos 
dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto.
No caso de suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que 
teria interesse recursal). 
Desnecessária a intimação da parte executada porque a decisão 
lhe beneficia.
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 1; b) ocorrendo a 
suspensão, cumpra-se item 4 promovendo intimação da parte 
exequente (art. 40, § 1º, LEP) e arquivamento/suspensão do feito; 
e, c) feito só sairá da suspensão quando cumprido o item 1 na 
integralidade ou quando houver prescrição.
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7020276-14.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SCAP-CAR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS 
LTDA, RUA MÉXICO 1075 NOVA PORTO VELHO - 76820-190 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao 
exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no 
registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou 
do termo, independentemente de mandado judicial.
O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida 
pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 
fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade.
No prazo de 30 (trinta) dias de sua concretização, o exequente 
deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7029263-39.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ORLANDO CAMPOS DE BARROS, PAULO DE 
TARSO DE SOUZA TUPAN
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
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fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0084130-44.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: CORONAE SAGITTARLI, RONDOFORMS 
SUPRIMENTOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.

SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0142180-63.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOSE ALVES DE SANTANA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7018460-94.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: FRANCISCO CARLOS DO PRADO, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA JACY PARANÁ 1394, - DE 1161/1162 A 
1485/1486 AREAL - 76804-360 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.468,82 em 10/05/2018 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Jacy-Paraná, 
1394, Porto Velho/RO, inclusive junto aos cadastros da SEMUR
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 3.468,82(três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais 
e oitenta e dois centavos) em 10/05/2018, que deverá ser atualizado 
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na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão 
legal. Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7033316-63.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: UBALDO SANTANA NETO, AVENIDA CAMPOS 
SALES 1351, - DE 1321 A 1661 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-
285 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ARMANDO DIAS SIMOES 
NETO, OAB nº RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº 
RO8058
Despacho
À vista da divergência entre o valores apontado no cálculo 
apresentado pelo exequente (ID: 27730366) e o extrato (anexo) 
dos depósitos judiciais realizados pelo executado, intimem-se 
ambos para manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7041996-71.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

EXECUTADO: ADEMIR BORGES FILHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: MAURICIO M FILHO, OAB nº 
RO8826
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7030540-90.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE ANGELO, CPF nº 
16807685653, RUA VIOLETA ALCEU 4863 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-462 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.902,19 em 03/08/2018 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Violeta 
Alceu, n. 4863, bairro Flodoaldo Pontes Pinto, nesta capital
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 3.902,19(três mil, novecentos e dois reais e dezenove 
centavos) em 03/08/2018, que deverá ser atualizado na data do 
efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
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ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0037740-50.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RAIMUNDO DA SILVA NEPOMUCENO, CPF nº 
10684484234, RUA MEXICO, NO.2319 OU 2049, RUA JOSE 
VIEIRA CAULA, 3.581 EMBRATEL - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.515,08 em 03/09/2007 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Mexico, nº 
2409 - Bairro Embratel
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide 
o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC).
Instrua-se o mandado com os documentos anexados (Relatório 
do BIC/SIAT, planta esquemática, folha de vistoria etc.), a fim de 
viabilizar o cumprimento da diligência.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 2.515,08(dois mil, quinhentos e quinze reais e oito 
centavos) em 03/09/2007, que deverá ser atualizado na data do 
efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.

Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0078610-06.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANTONIA BATISTA DA COSTA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7036623-88.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: IDALMIRO KERSTING, RUA TENREIRO ARANHA 
1830, APTO 01 SANTA BÁRBARA - 76804-240 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO DO IMÓVEL: RUA TENREIRO ARANHA, N. 1830, 
APTO 01, B AIRRO SANTA BARBARA, nesta capital ,
DESPACHO/ MANDADO
Tratando-se de cobrança de IPTU, e na medida em que não 
certificou-se estar o imóvel desocupado, proceda-se a nova tentativa 
de CITAÇÃO do executado e/ou atual proprietário/ possuidor no 
endereço indicado, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
ou garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: 
“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
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Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula do Serviço Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o ARRESTO DO IMÓVEL, o que deve ser cumprido ex officio pelo 
oficial de justiça, independentemente de pedido da parte ou ordem 
judicial, conforme art. 830, §1º do NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7033036-92.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Diga o exequente quanto aos documentos juntados, que, em tese, 
indicam parcelamento da dívida, em 15 (quinze) dias.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7041990-93.2019.8.22.0001

Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MAGNO JOSE GUEDES BARRETO, RUA VIVIANE 
291, - IGARAPÉ - 76824-248 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
GUEDES & SOARES LTDA - ME, RUA MARIA VALENCA 5105, - 
IGARAPE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO:
RUA MARIA VALENCA 5105 , IGARAPE, PORTO VELHO OU 
RUA VIVIANE 291, IGARAPE, PORTO VELHO.
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0000550-48.2010.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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EXECUTADOS: VINICIUS ROCA BUENO, CREDVIDA 
CORRETORA E PROMOTORA DE CREDITO LTDA - EPP
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0009666-83.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRAÇA PADRE 
JOÃO NICOLETTI, Nº 825, PREFEITURA CENTRO - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

EXECUTADO: Vanderleia M. de Carvalho-me, RUA LAMBARI, 
453, NÃO INFORMADO MARCOS FREIRE - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Arquivem-se, com as devidas baixas e anotações.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0079330-70.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOSE SIQUEIRA CAMPOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
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SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO A SEMUR PARA IMEDIATA 
EXCLUSÃO DO APONTAMENTO DE PENHORA EM NOME 
DE JOSE SIQUEIRA CAMPOS, CPF nº DESCONHECIDO, 
ANTERIORMENTE DETERMINADA NESTE PROCESSO Nº 
0079330-70.2008.8.22.0101. ENCAMINHE-SE O EXPEDIENTE 
AO ÓRGÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA. 
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0022773-29.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANA CLEMENTELLE DE JESUS LOPES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.

Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0036528-62.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PUMA COM E REPRESENTAÇÕES LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifica-se que não logrou-se localizar 
a executada ou bens penhoráveis, sendo que em julho de 2006 
remeteu-se os autos à Fazenda Municipal, para ciência das 
diligências negativas, dando início, assim, à contagem do prazo 
da prescrição intercorrente, conforme sistemática firmada pelo 
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1340553.
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se a 
atualizar valores da dívida e requerer novas diligências infrutíferas, 
sem contudo efetivamente indicar bens do executado e/ou sua 
localização para satisfação da obrigação.
Assim sendo, uma vez que decorridos mais de 10 anos do 
ajuizamento, não logrou-se a localização do devedor, verifica-se 
o fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do 
CTN, não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte 
do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 
6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada 
da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio 
válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
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fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os 
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão 
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena 
o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à 
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na 
forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano 
de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional 
previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a 
respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária 
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência 
da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de 
natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de 
citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou 
não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) 
ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante 
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, 
na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o 
qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda 
que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição 
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros 
ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, 
dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza 
do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para 
além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - 
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se 
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data 
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar 
nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do 
CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação 
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o 

prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o 
termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, 
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou 
suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018)
De acordo com o STJ, a intenção da lei é que nenhuma execução 
fiscal já ajuizada permaneça eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da procuradoria encarregada do 
processo.
Este entendimento tem o intuito de dar cabo dos feitos executivos 
com pouca ou nenhuma probabilidade de êxito, estabeleceu-
se então um prazo para que fossem localizados o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora”, 
disse.
A Primeira Seção do STJ, ao interpretar o artigo 40 da Lei 
6.830/1980 no julgamento do REsp 1.340.553, sob o rito dos 
recursos repetitivos, fixou cinco teses a respeito da sistemática da 
prescrição intercorrente (Temas 566 a 571), que leva à perda do 
direito de cobrança do crédito.
O dispositivo legal prevê que o juiz suspenderá pelo prazo máximo 
de um ano o curso da execução, quando não for localizado o devedor 
ou não forem encontrados bens a penhorar. Após esse prazo, o 
processo será arquivado, mas, se decorrido o prazo prescricional, 
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá reconhecer de 
ofício a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.
O recurso especial teve origem em três execuções fiscais reunidas 
em um mesmo processo, o qual, após seguir os prazos legais, foi 
suspenso por um ano, arquivado e extinto pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4) após o decurso de cinco anos. Ao 
STJ, a Fazenda Nacional alegou que não houve o transcurso do 
quinquênio exigido para configurar a prescrição intercorrente do 
crédito tributário objeto da cobrança, uma vez que o marco temporal 
para a prescrição seria o arquivamento – entendimento que não foi 
adotado no acórdão recorrido.
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA 
LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
PRESENÇA DE OBSCURIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE 
ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. A expressão “pelo oficial de justiça” utilizada no item “3” da 
ementa do acórdão repetitivo embargado é de caráter meramente 
exemplificativo e não limitador das teses vinculantes dispostas no 
item “4” da mesma ementa e seus subitens. Contudo pode causar 
ruído interpretativo a condicionar os efeitos da “não localização” de 
bens ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. Assim, muito 
embora o julgado já tenha sido suficientemente claro a respeito do 
tema, convém alterar o item “3” da ementa para afastar esse perigo 
interpretativo se retirando dali a expressão “pelo oficial de justiça”, 
restando assim a escrita: “3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria 
da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 
1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, 
somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). 
Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento 
para o seu início. No primeiro momento em que constatada a 
não localização do devedor e/ou ausência de bens e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, 
na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
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pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.” 2. 
De elucidar que a “não localização do devedor” e a “não localização 
dos bens” poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos 
admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF).
A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a 
respeito do meio pelo qual as hipóteses de “não localização” são 
constatadas, nem o repetitivo julgado.
3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições 
apontadas.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos 
infringentes.
(EDcl no REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2019, DJe 
13/03/2019)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO : ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 
rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 

realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra decisao publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
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Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 1119431 
PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
O relator, destacou que, não havendo citação de qualquer devedor 
(o que seria marco interruptivo da prescrição) e/ou não sendo 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que 
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o 
procedimento do artigo 40 e respectivo prazo, ao fim do qual estará 
prescrito o crédito fiscal, conforme a Súmula 314.
SÚMULA 314: Em execução fiscal, não localizados bens 
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.
Para maiores informações a respeito do tema da prescrição 
intercorrente e prazos decorrentes necessário para a sua 
configuração e quanto a certeza na presente decisão, mister o 
estudo do conteúdo publicado pelo TJRO: https://www.tjro.jus.br/
nugep-conteudo-atualizacoes/item/10062-tema-566-stj-acordao-
publicado
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos termos do art. 40, § 4º da 
LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos 
do CTN, extinguindo o feito, por consequência.
Transitada esta em julgado, liberem-se eventuais bens arrestados 
ou penhorados e arquivem-se com as baixas de estilo.
Serve a presente de intimação/ofício/alvará/notificação.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0035180-04.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: EMILIANO CORNELIO DE SOUZA, RUA GETULIO 
VARGAS, 1251, MATO GROSSO - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Após certificação da penhora no BIC indicado no ID 41235218, 
intime-se a leiloeira Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO 
I, 2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com, para que proceda a 
nova venda judicial, nos termos do despacho já proferido. 

SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7029883-17.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: JOSÉ LEONEL LOPES
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: NÃO IDENTIFICADO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vista dos autos ao Ministério Público.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0032113-31.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: Joao Teixeira Siqueira, Venaticorum 
Camelopardalis
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0128870-87.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA 7 
DE SETEMBRO 1044, ENTRE CAMPOS SALES E TENREIRO 
ARANHA CENTRO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: RUBENS MOREIRA MENDES FILHO, RUA; 
SERRA DA COTIA, 2725/2835/2915, RUA BARTOLOMEU 
PEREIRA, 3423 ELETRONORTE - 78900-000 - PORTO VELHO - 
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RONDÔNIA, ARAE SAGITTARLI, RUA BARTOLOMEU PEREIRA, 
3423, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 ELETRONORTE - 
78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao 
exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no 
registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou 
do termo, independentemente de mandado judicial.
O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida 
pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 
fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade.
No prazo de 30 (trinta) dias de sua concretização, o exequente 
deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0024930-77.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: Doroteu Pereira da Costa
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 

tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
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contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0042260-82.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SIMONE PEREIRA LIMA SOUSA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0049100-16.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: HEMERSON DE MIRANDA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7010283-49.2015.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AC CENTRAL 
DE PORTO VELHO 826, PALÁCIO TANCREDO NEVES, PRAÇA 
PE. JOÃO NICOLETTI CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS PONTE SILVA, RUA MONTE 
AZUL 1482 NOVA FLORESTA - 76801-330 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Reitere-se o ofício contido no ID 28337553, com prazo de 10 dias 
para cumprimento. Após, conclusos. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7031876-66.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MIGUEL DE SOUZA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 4.644,40 em 18/07/2017
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER LEILOADO: 

DESPACHO
1. Houve tentativa de intimação da penhora, via oficial de justiça, 
entretanto foi certificado que o executado reside em outro estado, 
não deixando endereço ou alteração em seus cadastros. Desta 
forma determino a intimação por edital, com prazo de 30 (trinta) 
dias. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. INTIMAÇÃO DA PENHORA 
POR EDITAL. CABIMENTO. Considerando que o executado não 
foi localizado no endereço em que promovida a citação, tampouco 
tendo sido informada alteração de seu paradeiro nos autos do 
processo, é cabível a intimação da penhora por edital.AGRAVO 
DE INSTRUMENTO PROVIDO.
(TJ-RS - AI: 70084223494 RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, 
Data de Julgamento: 29/07/2020, Segunda Câmara Cível, Data de 
Publicação: 04/08/2020)
Apesar de ter sido oportunizado à parte executada a quitação do 
débito não houve pagamento até hoje. Logo, só resta um caminho: 
a venda judicial do bem penhorado. Sendo assim, DETERMINO 
a alienação do bem penhorado por meio de leilão público judicial 
eletrônico ou presencial (art. 23, Lei 6830/80 e art. 879, inc. II e art. 
881).
1.1. Nomeio Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 
2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com. cadastrado(a) no 
TJRO como Leiloeiro(a), para o ato, com base no art. 883, NCPC.
1.2. Recomenda-se a(o) leiloeiro(a) e aos licitantes que se 
assegurem da existência de citação do(a) devedor(a), correta 
avaliação do bem, ônus, recurso ou processo pendente sobre o 
bem que será leiloado. 
1.3. O juízo não precisará ser comunicado da(s) data(s) do leilão, 
sendo que essa informação deverá ser obtida pelo interessado 
junto à(o) leiloeira(o) acima indicada(o), até porque depois 
das intimações, o feito ficará SUSPENSO por um ano ou até a 
informação venda em leilão ou venda por iniciativa particular.
2. Com base no art. 891, NCPC que autoriza o juiz fixar o valor do 
preço vil, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação do bem.
2.1. No caso do imóvel ser de incapaz, o leilão não poderá ser de 
valor inferior a 80% do valor de avaliação (art. 896, NCPC).
3. O leilão poderá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça e/
ou imprensa, em sítio eletrônico reservado à publicidade dos leilões 
e/ou em algum outro indicado pela leiloeira (art. 887, § 5º, NCPC).
4. O edital deverá conter os requisitos previstos no art. 22, da Lei 
6830/80 c/c art. 886 do CPC, devendo o(a) leiloeiro(a) observar o 
disposto no art. 887 do CPC (adoção de providências para a ampla 
divulgação da alienação).
4.1. Determino seja consignado no edital que o bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.
4.2. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os de natureza fiscal e tributários, conforme 
previsto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
4.3. Por fim, deve ser expresso que a autorização de venda judicial 
não significa que o processo esteja livre de nulidades, o que só 
será avaliado antes de expedir a carta de arrematação, quando a 
venda se tornará perfeita e acabada (art. 903, NCPC).
5. Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 
884 do CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do 
produto da alienação e por sua prestação de contas.
6. A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação 
(art. 884, § único, NCPC) e será paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.
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6.1. Para as hipóteses de extinção pelo pagamento, homologação 
de acordo ou suspensão pelo parcelamento após a publicação 
do edital, fixo o montante de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da avaliação em favor da leiloeira, a título de ressarcimento pelas 
despesas com os preparativos para o leilão, a ser pago pela parte 
executada, no ato da negociação, no período de 5 (cinco) dias úteis 
que antecedem o leilão, com a devida comprovação nos autos.
7. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
do honorário da leiloeira deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Após 
a confirmação da venda pelo juízo, o arrematante será intimado 
por telefone, e-mail ou carta para em três dias pagar o valor da 
arrematação (entrada na venda parcelada ou valor integral).
7.1. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá fazer uso da faculdade prevista no art. 895 do CPC, devendo 
a proposta ser apresentada ao leiloeiro, e juntada nos autos para 
apreciação do juízo.
8. DETERMINO à CPE para que faça a intimação por edital dos 
relacionados no art. 889, NCPC, sobre ordem de venda judicial 
ordenada, devendo o interessado buscar junto às leiloeiras 
nomeadas a data do leilão.
8.1. Junto com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR 
intimação do leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o 
interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
9. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
10. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-
line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
11. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
12. Não tendo êxito o leilão, FIXO o prazo de doze meses, para 
que o(a) leiloeiro(a) acima nomeado faça a venda por iniciativa 
particular (art. 880, NCPC) por até 60% do valor de avaliação à vista 
ou parcelada na forma do item 7.1., devendo qualquer proposta 
inferior ser apresentada em juízo para análise.
13. Se a parte executada não quiser perder o bem penhorado 
deverá pagar o débito executado, bem como comprovar o depósito 
da comissão da leiloeira, sob pena de prosseguimento da venda 
judicial.
14. Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam, 
desde já, INTIMADAS, por meio do presente edital, para fins de 
direito.
15. SIRVA-SE COMO CARTA no endereço acima informado para 
comunicação do executado/ocupante do imóvel penhorado sobre 
esta venda judicial.
16. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO ao Cartório de Imóvel 
respectivo para que forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) uma 
cópia da matrícula do imóvel penhorado.
17.SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO à SEMUR para que 
forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) a atualização do débito e 
uma cópia do BIC do imóvel.
18. PROVIDÊNCIA CPE: a) Encaminhe esta decisão para a(o) 
leiloeira(o) nomeada(o); b) cumpra-se o item 8 (intimação por 
edital) e 8.1 (intimação por AR); e, c) após suspenda o feito por um 
ano ou até que a venda se confirme.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0084323-93.2007.8.22.0101
Execução Fiscal

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: Jose do Carmo Oliveira, CPF nº DESCONHECIDO, 
AV. FARQHUAR, 1020, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 
CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, Arae 
Sagittarli, CPF nº 02291940287, AV. FARQUAR, N. 1020, CENTRO 
- 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.018,02 em 07/12/2007 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Av. Farqhuar, 
nº.1020, Bairro Centro – Nesta Capital
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. Principal: 
R$ 1.018,02(mil, dezoito reais e dois centavos) em 07/12/2007, 
que deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas 
Judiciais: conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima 
se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito



1535DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7046140-25.2016.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JUCILENE DE SOUZA DUARTE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0019900-56.2009.8.22.0101

Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CHAGAS NETO CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7041963-13.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: LAURA JULIA PEREIRA DE OLIVEIRA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
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REQUERIDO: NÃO INTERESSADO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Cumpra-se o requerido pelo MP no ID 47810309.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0106940-13.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL 
S/A, CNPJ nº DESCONHECIDO, BR 364 KM 08, OU RUA; FOZ DE 
IGUAÇU, 157 - V. ELET, RUA; IMBITUBA, 278 - ELETRONORTE 
- 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.129,55 em 18/08/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Foz do 
Iguaçu, 157 - Bairro Eletronorte, nesta Capital,
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide 
o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. Principal: 
R$ 2.129,55(dois mil, cento e vinte e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos) em 18/08/2008, que deverá ser atualizado na data do 
efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 

+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0036400-71.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOSE AUGUSTO FERNANDES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
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Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7029030-42.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: DAVID ALVES PEREIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0061230-33.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: LUCIANA MARIA BERNARDES, Floripe Maria 
Bernardes
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 

execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0002316-78.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ETERNIT S/A, EMPRESA JORNALISTICA O 
ESTADAO LTDA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
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se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0044003-98.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: VALDO PEREIRA DA SILVA, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA AMAZONAS 4272, INEXISTENTE 
AGENOR MARTINS DE CARVALHO - 78910-000 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.026,19 em 18/07/2011 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Avenida 
Amazonas, n. 4.272, Bairro Agenor Martins de Carvalho, nesta 
capital
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide 
o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 

opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.026,19(mil, vinte e seis reais e dezenove centavos) 
em 18/07/2011, que deverá ser atualizado na data do efetivo 
pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. Honorários: 
10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0076340-09.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RAIMUNDO FARIAS DE LIMA, RUA DIAMANTE, 
4378, CONJ. MAL. RONDON - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a PGM, pois segundo o que consta no ID n° 25704773 
p. 97 e 98, o imóvel já foi penhorado e avaliado. Requeira o que 
de direito no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento pelo 
abandono da ação.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000393-87.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, AV 
BRASILIA 1.561, ESCOLA MURILO BRAGA KM 1 - 78916-800 - 
NÃO INFORMADO - ACRE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: AV. BRASÍLIA, N. 1561, KM 1, ESQUINA COM A 
AV. 7 DE SETEMBRO , ESCOLA MURILO BRAGA, nesta capital 
, caso a escola esteja fechada em virtude da pandemia que seja 
realizada a citação do SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO SR. SUAMY 
VIVECANANDA L. ABREU NO ENDEREÇO DA AV. FARQUAR, 
N.2986, BAIRRO PEDRINHAS, COMPLEXO RIO MADEIRA, 
EDIFÍCIO RIO GUAPORÉ (HORÁRIO DAS 07:30 ÀS 13:30 DE 
SEGUNDA A SEXTA) ,
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7018896-53.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: MARIO ALVES DE OLIVEIRA, 
CPF nº 01372289291, RUA QUINTINO BOCAIÚVA 1397, AP. 101 
OLARIA - 76801-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.805,10em 14/05/2018 (data da 
distribuição)
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o qual 
incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). 
Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO 
em anexo na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) 
Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel 
do endereço descrito no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; 
b) FAZER a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do 
BIC/SIAT. Como o termo de penhora deve ter um depositário (art. 
838, IV, NCPC), nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) 
ou qualquer ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. 
Havendo recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá 
ficar como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, 
custas e honorários. Principal: R$ 2.805,10(dois mil, oitocentos 
e cinco reais e dez centavos) em 14/05/2018, que deverá ser 
atualizado na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: 
conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima se pago 
no prazo. PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado 
no endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/
boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento 
pessoal na Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de 
Setembro, 1044, Térreo. Observações para pagamento das custas 
processuais: As custas processuais devem ser recolhidas através 
de meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto 
Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar 
“Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” 
(link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.
jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser 
selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa 
inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da 
execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 7018896-53.2018.8.22.0001
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.805,10em 14/05/2018 (data da 
distribuição)
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EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: MARIO ALVES DE OLIVEIRA, 
RUA QUINTINO BOCAIÚVA 1397, AP. 101 OLARIA - 76801-250 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de MARIO 
ALVES DE OLIVEIRA, RUA QUINTINO BOCAIÚVA 1397, AP. 101 
OLARIA - 76801-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA; b) REALIZAR 
a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e 
seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que 
não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora 
e a possibilidade de opor embargos à execução no prazo de 30 
(trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da penhora 
no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do bem, 
proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do BIC/
SIAT.Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e não 
havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação da 
penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0085780-29.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: IRANI MARIA DE JESUS HONORATO DE 
OLIVEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 

da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7047580-22.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOSE BENEDITO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
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Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000180-76.2015.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: M. E. P. B. DE LIMA - ME, RUA JOAQUIM ARAÚJO 
LIMA 2470, 3223-1837 LIBERDADE - 76803-762 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: MARIA ELIANE PAULINO BARBOSA LIMA - Rua 
Vitoria Regia, Nº 5.527, bairro Jardim Eldorado II, nesta cidade
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 

o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7018236-59.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: WALMI DAVES DE MORAES FILHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUIZ ALBERTO CONTI FILHO, 
OAB nº PR7716
SENTENÇA
Vistos, etc.
Executado prelo Município de Porto Velho, WALMI DAVES DE 
MORAES FILHO opôs exceção de pré-executividade aduzindo que 
o excepto tem posicionado pela inconstitucionalidade da LCM nº 
152/2002, razão pela qual indefere os pedidos administrativos de 
remissão de foros.
Que seja declarada a inexigibilidade da CDA n° 7184/2018, objeto 
da presente execução, e o débito em aberto a título de foro, bem 
como a anulada da certidão de dívida ativa de nº 7.184/2018, e, via 
de consequência, extinta a execução fiscal.
Juntou documentos.
O Município foi devidamente intimado para apresentar as 
impugnações, mas permaneceu silente.
É o relatório. Decido.
Alega o excipiente ter direito à remissão dos foros, e consolidar o 
seu direito de propriedade, entretanto a municipalidade se nega a 
conceder este direito ao requerente, portanto a questão posta em 
juízo é a remissão de foros e laudêmios aos enfiteutas interessados 
em consolidar em seu nome o domínio pelos imóveis aforados no 
âmbito do Município de Porto Velho.
A matéria debatida nestes autos já está consolidada no âmbito do 
TJRO.
Citando o requerente em sua inicial de exceção: O EXECUTADO 
tem direito à remissão de foros e laudêmios do imóvel de Inscrição 
Imobiliária de nº 03040310316001, assim como teve, em sentença 
já transitada em julgado, nos imóveis de Inscrições Imobiliárias 
03040310208001, 03040310188001 e 03040310278001 está 
fundado na Lei Complementar Municipal de nº 152/2002. 
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A LCM n° 152, de 26 de dezembro de 2002, autorizou o Executivo 
Municipal a permitir remissão de foros e laudêmios aos enfiteutas 
interessados em consolidar em seu nome o domínio pelo dos imóveis 
aforados no âmbito do Município de Porto Velho, in verbis:
Art. 1º É autorizado o Executivo Municipal a permitir remissão de 
foros e laudêmios aos enfiteutas interessados em consolidar em 
seu nome o domínio pleno dos imóveis aforados no âmbito do 
Município de Porto Velho.
Art. 2º A remissão dos foros e laudêmio, uma vez requerida, 
somente será negada se provado o interesse do Município em 
recobrar o domínio civil do imóvel, mediante exercício do direito de 
preferência, em prazo não superior a um ano.
Art. 3º A remissão dos foros e laudêmios será gratuita.
A discussão acerca da remissão de foros é frequente na Vara de 
Execuções Fiscais, e o TJRO já reconheceu a constitucionalidade 
da Lei Complementar Municipal n. 152/02 e, por conseguinte, a 
inexistência de afronta à Lei de Responsabilidade Fiscal.
A corroborar, alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal:
Recurso de Apelação. Mandado de segurança. Enfiteuse. LCM 
152/03. Remissão de foros e laudêmios. Constitucionalidade. 1. É 
constitucional a LCM 152/03 que, nos contornos da competência 
suplementar do Município (art. 30, I e II, da CF), institui hipótese 
de remissão de foros e laudêmios. 2. Débito relativo a foros e 
laudêmios, por não ter natureza tributária, não constitui óbice 
à remissão prevista na LCM 152/03. Precedentes. 3. Por ter 
natureza tributária, a remissão de foros e laudêmios não ofusca 
a lei de responsabilidade fiscal. 4. Recurso não provido. (TJRO - 
AP nº 7018336-48.2017.822.0001, 1ª Câmara Especial, Rel. Des. 
Gilberto Barbosa, j. 26/11/2018)
Reexame necessário. Ação declaratória de inexistência de relação 
jurídica relativa ao pagamento de foro com vistas de viabilizar o 
resgate de carta de aforamento. Município. Imóveis urbanos. Lei 
municipal. Remissão. Dívida ativa. Natureza do débito. Recurso 
não provido. 1. O débito relativo a foros e laudêmios sobre imóveis 
urbanos não constitui óbice à remissão prevista em lei complementar 
municipal, por não possuir natureza tributária. (TJRO - RN nº 
7034125-87.2017.822.0001, 2ª Câmara Especial, Rel. Des. Hiram 
Souza Marques, j. 27/2/2019)
Apelação. Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica 
relativa ao pagamento de foro com vistas de viabilizar o resgate 
de carta de aforamento. Município. Imóveis urbanos. Lei Municipal. 
Remissão. Dívida ativa. Natureza do débito. Recurso não provido. 
1. O débito relativo a foros e laudêmios sobre imóveis urbanos não 
constitui óbice à remissão prevista em lei complementar municipal, 
por não possuir natureza tributária. (TJRO – AP n. 7008493-
93.2016.822.0001, 2ª Câmara Especial, Rel. Des. Hiram Souza 
Marques, j. 20/9/2018)
Desse modo, o pedido está em harmonia com os ditames do 
direito.
Isso posto, julgo procedente a exceção de pré-executividade oposta 
por WALMI DAVES DE MORAES FILHO contra o Município de 
Porto Velho, para declarar a inexigibilidade da CDA n° 7184/2018, 
objeto da presente execução, e o débito em aberto a título de foro, 
bem como anular a certidão de dívida ativa de nº 7.184/2018, e, 
via de consequência, extinguir o presente processo de execução 
fiscal.
Condeno ainda o Município de Porto Velho/RO, nas custas e 
honorários que fixo em 20% do valor da causa, reajustado da 
citação.
Transitada em julgado, determino as devidas baixas e anotações 
na Secretaria da Fazenda e SEMUR.
PRI. Sirva a presente de mandado/ofício/notificação/intimação.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
{{ambiente.login}} 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-

7000/7002 e 98487-9601 0028440-64.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: FRANCISCO DE CASTRO 
PINHEIRO, CPF nº 20438877268, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 1438, FONE: 69 9243-5445 CENTRO - 76801-096 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, Edesio Barreto de Souza, CPF nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1192, - DE 
8834/8835 A 9299/9300 CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 5.999,72em 25/06/2007 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Av. Sete de 
Setembro nº 1.192, bairro Centro nesta capital
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o qual 
incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). 
Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO 
em anexo na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) 
Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel 
do endereço descrito no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; 
b) FAZER a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do 
BIC/SIAT. Como o termo de penhora deve ter um depositário (art. 
838, IV, NCPC), nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) 
ou qualquer ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. 
Havendo recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá 
ficar como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, 
custas e honorários. Principal: R$ 5.999,72(cinco mil, novecentos 
e noventa e nove reais e setenta e dois centavos) em 25/06/2007, 
que deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas 
Judiciais: conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima 
se pago no prazo. PAGAMENTO: a) através de depósito judicial 
gerado no endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/
pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento 
pessoal na Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de 
Setembro, 1044, Térreo. Observações para pagamento das custas 
processuais: As custas processuais devem ser recolhidas através 
de meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto 
Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar 
“Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” 
(link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.
jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser 
selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa 
inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da 
execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0028440-64.2007.8.22.0101
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VALOR DO DÉBITO: R$ 5.999,72em 25/06/2007 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: FRANCISCO DE CASTRO 
PINHEIRO, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1438, FONE: 69 
9243-5445 CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
Edesio Barreto de Souza, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1192, 
- DE 8834/8835 A 9299/9300 CENTRO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de FRANCISCO 
DE CASTRO PINHEIRO, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1438, 
FONE: 69 9243-5445 CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, Edesio Barreto de Souza, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 1192, - DE 8834/8835 A 9299/9300 CENTRO - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA; b) REALIZAR a avaliação do 
imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge 
(isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e 
o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade 
de opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF); d) Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e 
não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.Proceder à 
averbação da penhora no SRI competente, e não havendo registro 
imobiliário do bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro 
imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0042370-52.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0049280-27.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: DIONIZIA CELESTINO FERNANDES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
2ª Vara de Execuções FiscaisTribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7042273-19.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: LAESIO ALBINO ARANHA, PARAIBA VEICULOS 
EIRELI - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Executado pelo MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO, LAÉSIO 
ALBINO ARANHA, opôs Exceção de Pré-executividade, alegando 
em apertada síntese que na data do fato gerador do crédito 
tributário (taxa de alvará de licença de funcionamento) já não 
exercia qualquer atividade, tendo dado baixa em seu contrato e 
demais alteraçãoes.
Juntou documentos.
O excepto manifestou-se, alegando a desnecessidade de se 
comprovar o exercício de poder de polícia para a cobrança da referida 
taxa, bem como as CDA´s foram devidamente constituídas.
Juntou documentos.
É o relatório. Decido.
A questão nevrálgica a ser analisada no presente incidente de 
exceção, é se a empresa PARAÍBA VEÍCULOS EIRELI – ME 
estava em plena atividade ou não quando da constituição do fato 
gerador, ou mesmo, de quando houve a consolidação do crédito 
tributário.
Da análise dos documentos juntados, por ambas as partes, verifica-
se claramente, que a empresa ora executada, encerrou suas 
atividades em 2015, com a devida baixa junto a JUCER.
Confrontando a data que a empresa passou a ser inativa e a data 
dos fatos geradores, consignados nas CDA´s, 2015 a 2018, é 
cristalino a que a cobrança está se dando de forma indevida, isto se 
dá porque a taxa de funcionamento pressupõem o exercício regular 
e efetivo do poder de polícia. Ou seja, exige a fiscalização da 
atividade comercial pelo poder público responsável pela instituição 

e cobrança do Tributo, algo que não ocorre se a empresa não está 
em funcionamento e permanece sendo cobrada.
Não há que se falar na ocorrência de fato gerador das taxas objeto 
da execução fiscal em análise, e, consequentemente, em obrigação 
tributária, uma vez que, à época dos seus respectivos exercícios, 
a apelada já se encontrava em situação de inatividade, de modo 
que nada houve a ser fiscalizado, sequer de forma potencial, pelo 
Município apelante no período.
Logo, o pedido do excipiente deve ser julgado procedente, neste 
sentido é o entendimento dos Tribunais:
TJAM-0055135) APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. 
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
ALVARÁ. INATIVIDADE. FATO GERADOR. INEXISTÊNCIA. 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. 1. Para a 
incidência da Taxa de Licença de Verificação de Funcionamento 
Regular (Alvará), é imprescindível a efetiva existência de atividade 
prestada pela empresa apelada (fato gerador), sob pena de ser 
inviável a cobrança. 2. O reconhecimento da inatividade de 
pessoa jurídica capaz de obstar a cobrança de alvará pode ser 
objeto de exceção de pré-executividade quando a administração 
tiver ajuizado a ação de execução fiscal. 2. Recurso conhecido e 
desprovido. Sentença mantida em remessa necessária. (Apelação 
nº 0899285-30.2009.8.04.0001, 2ª Câmara Cível do TJAM, Rel. 
Elci Simões de Oliveira. j. 15.10.2018, Publ. 16.10.2018).
TJBA-0095304) APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 
DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - TFF. EXERCÍCIOS 
FINANCEIROS DE 2014 E 2015. COMPROVAÇÃO DE 
INATIVIDADE DESDE 2003. COMPROVAÇÃO NOS AUTOS. 
INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. PRECEDENTE DO 
STF. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO. 
(Apelação nº 0776279-75.2017.8.05.0001, 2ª Câmara Cível/TJBA, 
Rel. Regina Helena Ramos Reis. Publ. 26.02.2019).
Ainda, não se deve olvidar, de que a ausência de baixa do registro 
da apelada perante a Secretaria Municipal caracteriza mero 
descumprimento de obrigação acessória, não tendo o condão de 
legitimar a constituição e cobrança dos tributos em questão, que, 
no caso, somente teriam ocorrido caso restassem verificados os 
respectivos fatos geradores.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 18ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO da lavra do 
Des. Carlos Alberto Giarusso Lopes Santos:
“(....) Ao contrário do sustentado na apelação (cf. fls. 28), eventual 
falta de atualização cadastral não obsta o reconhecimento da 
ilegitimidade passiva, podendo configurar, quando muito, infração 
por descumprimento de obrigação tributária acessória se houver 
tal previsão na legislação municipal” (Apelações nºs 0500561-
70.2005.8.26.0590 e 0504708-66.2010.8.26.0590 18ª Câm. de 
Direito Público, j. 23.05.2013). No mesmo sentido: (Apelação nº 
00038534-24.2006.8.26.0156, Rel. Desa. Beatriz Braga, 18ª Câm. 
de Direito Público, j. 28.04.2011). - grifo nosso-Diante de tais 
considerações, forçoso reconhecer a nulidade da CDA devendo ser 
mantida a r. sentença de primeiro grau que extinguiu a execução 
pela ilegitimidade ‘ad causam’. Tribunal de Justiça de São Paulo 
TJ-SP - Apelação Cível : AC 1509977-93.2015.8.26.0590 SP 
1509977-93.2015.8.26.0590”.
Isto posto, nos termos do artigo 487, I do CPC, julgo procedente 
a presente exceção de pré-executividade, para declarar a 
inocorrência do fato gerador, e via de consequência a inexistência 
das cobranças das CDA´s e extinção do processo executivo.
Condeno o excepto/exequente, nas custas e honorários 
advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da execução, 
devidamente corrigido da data da oposição da exceção.
Transitada em julgado, proceda-se a liberação de importâncias, 
bens e valores eventualmente penhorados e arquivem-se.
Sirva a presente de mandado/ofício/notificação.
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito



1545DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7011973-11.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: CELSO DE SOUZA PRESTES, IGN
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 4.601,14 em 28/03/2018
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER LEILOADO: 
DESPACHO
1. Apesar de ter sido oportunizado à parte executada a quitação do 
débito não houve pagamento até hoje. Logo, só resta um caminho: 
a venda judicial do bem penhorado. Sendo assim, DETERMINO 
a alienação do bem penhorado por meio de leilão público judicial 
eletrônico ou presencial (art. 23, Lei 6830/80 e art. 879, inc. II e art. 
881).
1.1. Nomeio Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 
2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com., cadastrado(a) no 
TJRO como Leiloeiro(a), para o ato, com base no art. 883, NCPC.
1.2. Recomenda-se a(o) leiloeiro(a) e aos licitantes que se 
assegurem da existência de citação do(a) devedor(a), correta 
avaliação do bem, ônus, recurso ou processo pendente sobre o 
bem que será leiloado. 
1.3. O juízo não precisará ser comunicado da(s) data(s) do leilão, 
sendo que essa informação deverá ser obtida pelo interessado 
junto à(o) leiloeira(o) acima indicada(o), até porque depois 
das intimações, o feito ficará SUSPENSO por um ano ou até a 
informação venda em leilão ou venda por iniciativa particular.
2. Com base no art. 891, NCPC que autoriza o juiz fixar o valor do 
preço vil, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação do bem.
2.1. No caso do imóvel ser de incapaz, o leilão não poderá ser de 
valor inferior a 80% do valor de avaliação (art. 896, NCPC).
3. O leilão poderá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça e/
ou imprensa, em sítio eletrônico reservado à publicidade dos leilões 
e/ou em algum outro indicado pela leiloeira (art. 887, § 5º, NCPC).
4. O edital deverá conter os requisitos previstos no art. 22, da Lei 
6830/80 c/c art. 886 do CPC, devendo o(a) leiloeiro(a) observar o 
disposto no art. 887 do CPC (adoção de providências para a ampla 
divulgação da alienação).
4.1. Determino seja consignado no edital que o bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.
4.2. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os de natureza fiscal e tributários, conforme 
previsto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
4.3. Por fim, deve ser expresso que a autorização de venda judicial 
não significa que o processo esteja livre de nulidades, o que só 
será avaliado antes de expedir a carta de arrematação, quando a 
venda se tornará perfeita e acabada (art. 903, NCPC).
5. Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 
884 do CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do 
produto da alienação e por sua prestação de contas.
6. A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação 
(art. 884, § único, NCPC) e será paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.

6.1. Para as hipóteses de extinção pelo pagamento, homologação 
de acordo ou suspensão pelo parcelamento após a publicação 
do edital, fixo o montante de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da avaliação em favor da leiloeira, a título de ressarcimento pelas 
despesas com os preparativos para o leilão, a ser pago pela parte 
executada, no ato da negociação, no período de 5 (cinco) dias úteis 
que antecedem o leilão, com a devida comprovação nos autos.
7. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
do honorário da leiloeira deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Após 
a confirmação da venda pelo juízo, o arrematante será intimado 
por telefone, e-mail ou carta para em três dias pagar o valor da 
arrematação (entrada na venda parcelada ou valor integral).
7.1. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá fazer uso da faculdade prevista no art. 895 do CPC, devendo 
a proposta ser apresentada ao leiloeiro, e juntada nos autos para 
apreciação do juízo.
8. DETERMINO à CPE para que faça a intimação por edital dos 
relacionados no art. 889, NCPC, sobre ordem de venda judicial 
ordenada, devendo o interessado buscar junto às leiloeiras 
nomeadas a data do leilão.
8.1. Junto com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR 
intimação do leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o 
interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
9. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
10. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-
line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
11. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
12. Não tendo êxito o leilão, FIXO o prazo de doze meses, para 
que o(a) leiloeiro(a) acima nomeado faça a venda por iniciativa 
particular (art. 880, NCPC) por até 60% do valor de avaliação à vista 
ou parcelada na forma do item 7.1., devendo qualquer proposta 
inferior ser apresentada em juízo para análise.
13. Se a parte executada não quiser perder o bem penhorado 
deverá pagar o débito executado, bem como comprovar o depósito 
da comissão da leiloeira, sob pena de prosseguimento da venda 
judicial.
14. Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam, 
desde já, INTIMADAS, por meio do presente edital, para fins de 
direito.
15. SIRVA-SE COMO CARTA no endereço acima informado para 
comunicação do executado/ocupante do imóvel penhorado sobre 
esta venda judicial.
16. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO ao Cartório de Imóvel 
respectivo para que forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) uma 
cópia da matrícula do imóvel penhorado.
17.SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO à SEMUR para que 
forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) a atualização do débito e 
uma cópia do BIC do imóvel.
18. PROVIDÊNCIA CPE: a) Encaminhe esta decisão para a(o) 
leiloeira(o) nomeada(o); b) cumpra-se o item 8 (intimação por 
edital) e 8.1 (intimação por AR); e, c) após suspenda o feito por um 
ano ou até que a venda se confirme.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0008050-39.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
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EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ROSA MARIA MORAES DA SILVA, CPF nº 
22055185268, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES, 1948, - DE 
8834/8835 A 9299/9300 AREAL - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.284,10 em 29/01/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Alexandre 
Guimarães, nº 1948, bairro: Areal, Nesta Capital
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide 
o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 2.284,10(dois mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 
dez centavos) em 29/01/2008, que deverá ser atualizado na data 
do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7040990-29.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARIA RODRIGUES NERY DA SILVA, JOEL DA 
SILVA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0041250-71.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: Roque Jose da Costa
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO/CARTA
DESTINATÁRIO: Roque Jose da Costa OU O ATUAL 
PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR DO IMÓVEL
ENDEREÇO: Rua Prefeito Chiquilito Erse, número 283, Bairro 
Lagoa, CEP 76820017, Porto Velho/RO
Cite-se VIA POSTAL o executado e/ou atual proprietário/possuidor 
do imóvel no endereço acima, para pagar a dívida, no prazo de 5 
(cinco) dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados 
na(s) CDA(s), mais custas e honorários advocatícios, ou garantir a 
execução.
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários.
Principal: R$ 2.056,94(dois mil, cinquenta e seis reais e noventa 
e quatro centavos) que deverá ser atualizado na data do efetivo 
pagamento.
Custas Judiciais: na forma da lei.
ADVERTÊNCIA: não havendo pagamento do débito ou garantia da 
execução, bens ou valores poderão ser penhorados e vendidos.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
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webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10(dez) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0049940-26.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARINALVA MARIA DE JESUS, MARINALVA 
MARIA DE JESUS
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Compulsando os autos, verifica-se que tão somente logrou-se 
a citação da executada, contudo, não foram localizados bens 
penhoráveis, sendo que em abril de 2015 remeteu-se os autos à 
Fazenda Municipal, para ciência das diligências negativas, dando 
início, assim, à contagem do prazo da prescrição intercorrente, 
conforme sistemática firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no 
julgamento do REsp nº 1340553.
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se a 
atualizar valores da dívida e requerer novas diligências infrutíferas, 
sem, contudo, efetivamente indicar bens do executado e/ou sua 
localização para satisfação da obrigação.
Assim sendo, uma vez que decorridos cerca de 14 anos do 
ajuizamento, tendo somente sido localizada a executada, não 
prosperando a expropriação em patrimônio desta, verifica-se o 
fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do 
CTN, não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte 
do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO : ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 
rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
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EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra decisao publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 1119431 
PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
A decretação da prescrição intercorrente pela paralisação do 
processo por tempo superior a cinco anos já está pacificada em 
nossos Tribunais, sendo inclusive objeto de edição da Súmula nº 
314 do Superior Tribunal de Justiça, que prevê: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal 
intercorrente”. 
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos termos do art. 40, § 4º da 
LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos 
do CTN, extinguindo o feito, por consequência.

Transitada esta em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0047573-29.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: M. A. DE ALENCAR DA SILVA ME, RUA: 
PRESIDENTE DUTRA, 4562, NÃO INFORMADO - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ENDEREÇO: Rua José de Alencar, n. 4814, Bairro Pedrinhas.
DESPACHO/MANDADO
1. Proceda-se à CITAÇÃO POR HORA CERTA do executado 
Marcos Aurélio de Alencar da Silva, para pagar a dívida, no 
prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e multa de mora e encargos 
indicados na(s) CDA(s), ou garantir a execução. Sendo encontrado 
tão somente o inquilino, uma vez que não lhe pode ser atribuída 
a responsabilidade pelo tributo objeto deste, deverá fornecer 
informações quanto à localização do atual proprietário e maneiras 
de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato de locação inclusive, 
de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
2- Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Sistema Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
3- Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, 
impõe-se o ARRESTO de bens suficientes para garantir a 
execução, o que deve ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, 
independentemente de pedido da parte ou ordem judicial, conforme 
art. 830, §1º do NCPC.
4- Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, a CPE deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0005720-35.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: J D COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PARA 
AVIAO LTDA, GAMMA PUPPIS
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 

Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0017550-03.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
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de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 

ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0034363-42.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ROSANGELA MARIA ARAGÃO SILVA, R M 
ARAGÃO SILVA-ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifica-se que não logrou-se localizar a 
executada ou bens penhoráveis, sendo que em julho de 2006 ID 
25589438, pag. 20, remeteu-se os autos à Fazenda Municipal, para 
ciência das diligências negativas, dando início, assim, à contagem 
do prazo da prescrição intercorrente, conforme sistemática firmada 
pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 
1340553.
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se a 
atualizar valores da dívida e requerer novas diligências infrutíferas, 
sem contudo efetivamente indicar bens do executado e/ou sua 
localização para satisfação da obrigação.
Assim sendo, uma vez que decorridos mais de 10 anos do 
ajuizamento, não logrou-se a localização do devedor, verifica-se 
o fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do 
CTN, não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte 
do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 
6.830/80).
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1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada 
da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio 
válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os 
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão 
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena 
o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à 
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na 
forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano 
de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional 
previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a 
respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária 
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência 
da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de 
natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de 
citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou 
não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) 
ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante 
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, 
na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o 
qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda 
que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição 
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros 
ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, 
dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 

mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza 
do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para 
além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - 
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se 
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data 
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar 
nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do 
CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação 
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o 
prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o 
termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, 
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou 
suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018)
De acordo com o STJ, a intenção da lei é que nenhuma execução 
fiscal já ajuizada permaneça eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da procuradoria encarregada do 
processo.
Este entendimento tem o intuito de dar cabo dos feitos executivos 
com pouca ou nenhuma probabilidade de êxito, estabeleceu-
se então um prazo para que fossem localizados o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora”, 
disse.
A Primeira Seção do STJ, ao interpretar o artigo 40 da Lei 
6.830/1980 no julgamento do REsp 1.340.553, sob o rito dos 
recursos repetitivos, fixou cinco teses a respeito da sistemática da 
prescrição intercorrente (Temas 566 a 571), que leva à perda do 
direito de cobrança do crédito.
O dispositivo legal prevê que o juiz suspenderá pelo prazo máximo 
de um ano o curso da execução, quando não for localizado o devedor 
ou não forem encontrados bens a penhorar. Após esse prazo, o 
processo será arquivado, mas, se decorrido o prazo prescricional, 
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá reconhecer de 
ofício a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.
O recurso especial teve origem em três execuções fiscais reunidas 
em um mesmo processo, o qual, após seguir os prazos legais, foi 
suspenso por um ano, arquivado e extinto pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4) após o decurso de cinco anos. Ao 
STJ, a Fazenda Nacional alegou que não houve o transcurso do 
quinquênio exigido para configurar a prescrição intercorrente do 
crédito tributário objeto da cobrança, uma vez que o marco temporal 
para a prescrição seria o arquivamento – entendimento que não foi 
adotado no acórdão recorrido.
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA 
LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
PRESENÇA DE OBSCURIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE 
ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. A expressão “pelo oficial de justiça” utilizada no item “3” da 
ementa do acórdão repetitivo embargado é de caráter meramente 
exemplificativo e não limitador das teses vinculantes dispostas no 
item “4” da mesma ementa e seus subitens. Contudo pode causar 
ruído interpretativo a condicionar os efeitos da “não localização” de 
bens ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. Assim, muito 
embora o julgado já tenha sido suficientemente claro a respeito do 
tema, convém alterar o item “3” da ementa para afastar esse perigo 
interpretativo se retirando dali a expressão “pelo oficial de justiça”, 
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restando assim a escrita: “3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria 
da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 
1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, 
somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). 
Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento 
para o seu início. No primeiro momento em que constatada a 
não localização do devedor e/ou ausência de bens e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, 
na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.” 2. 
De elucidar que a “não localização do devedor” e a “não localização 
dos bens” poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos 
admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF).
A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a 
respeito do meio pelo qual as hipóteses de “não localização” são 
constatadas, nem o repetitivo julgado.
3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições 
apontadas.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos 
infringentes.
(EDcl no REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2019, DJe 
13/03/2019)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO : ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 

rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra decisao publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
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da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 1119431 
PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
O relator, destacou que, não havendo citação de qualquer devedor 
(o que seria marco interruptivo da prescrição) e/ou não sendo 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que 
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o 
procedimento do artigo 40 e respectivo prazo, ao fim do qual estará 
prescrito o crédito fiscal, conforme a Súmula 314.
SÚMULA 314: Em execução fiscal, não localizados bens 
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.
Para maiores informações a respeito do tema da prescrição 
intercorrente e prazos decorrentes necessário para a sua 
configuração e quanto a certeza na presente decisão, mister o 
estudo do conteúdo publicado pelo TJRO: https://www.tjro.jus.br/
nugep-conteudo-atualizacoes/item/10062-tema-566-stj-acordao-
publicado
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos termos do art. 40, § 4º da 
LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos 
do CTN, extinguindo o feito, por consequência.
Transitada esta em julgado, liberem-se eventuais bens arrestados 
ou penhorados e arquivem-se com as baixas de estilo.
Serve a presente de intimação/ofício/alvará/notificação.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7049150-43.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PROELT ENGENHARIA LTDA, RUA DONA 
FRANCISCA 5725, BLOCO 1 ZONA INDUSTRIAL NORTE - 89219-
530 - JOINVILLE - SANTA CATARINA

ADVOGADOS DO EXECUTADO: EDUARDO GOMES VALENTE, 
OAB nº SC45747, EVELIN FABRICIA ROCH, OAB nº SC30353, 
MARCILENE CRISTINA DA SILVA GODOY, OAB nº SC17068, LIA 
GOMES VALENTE, OAB nº SC6503
Despacho
Mantenho a suspensão determinada no ID 34345209 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0047590-65.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA 7 
DE SETEMBRO 1044, ENTRE CAMPOS SALES E TENREIRO 
ARANHA CENTRO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARIA VIRGOLINA F. SANTANA - ME, RUA 
ALEXANDRE, NÃO INFORMADO - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, MEBSUTA AQUILAE, RUA ALEX. GUIMARAES, 
NÃO INFORMADO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Indefiro o requerido no ID 39813687, pois em tentativa recente de 
citação, ficou constatado a inexistência do endereço. Requeira o 
que de direito no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo, venham os 
autos conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0053093-67.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA 7 
DE SETEMBRO 1044, ENTRE CAMPOS SALES E TENREIRO 
ARANHA CENTRO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: BETELGEUSE BETELGEUSE, RUA JORGE 
TEIXEIRA, 161 - FUNDOS, NÃO INFORMADO - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, J. J. DA LUZ SILVA ME, AV. J. 
TEIXEIRA, 161, NÃO INFORMADO ROQUE - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro a citação via edital, nos termos do artigo 8º, IV da LEF, 
com prazo de 30 (trinta) dias, atendendo-se os requisitos do 257 
do NCPC, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com 
os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou 
garantir a execução.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
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Exaurido o prazo de defesa sem manifestação, a teor do 
entendimento pacífico do STJ, que entende aplicável a nomeação 
de curador especial em caso de revelia também às execuções 
fiscais (Súmula STJ 196; RESP 1.103.050/BA), encaminhem-se os 
autos à Defensoria Pública para manifestação.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10(dez) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7036273-03.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: DILMA NAZARE DE OLIVEIRA FERNANDES, 
RUA ANASTÁCIO SOMOZA 3290 COHAB - 76807-824 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Indefiro a citação no endereço indicado, pois conforme certidão do 
Oficial de Justiça, o número não foi encontrado, sendo que nova 
diligência no mesmo local será desperdício de tempo e dinheiro, eis 
que será impossível a prática de qualquer ato tendente a satisfazer 
o crédito tributário.
Requeira a PGM o que de direito no prazo de 30 (trinta) dias.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0141380-40.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ARAUJO & CHAVES LTDA, RUA J. AMADOR 
DOS REIS, S/N, NÃO INFORMADO J.K. I - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, RITA BETANIA ARAUJO CHAVEZ, RUA 
JOAO PEDRO DA ROCHA, 1.187, AV. CAMPOS SALES, 2164 
CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAIMUNDO 
ALEX ARAUJO DA SILVA, AV. CAMPOS SALES, 2164, NÃO 
INFORMADO NÃO INFORMADO - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO:
Av. CAMPOS SALES, 2164, BAIRRO AREAL E/OU RUA JOAQUIM 
NABUCO, 2487, CENTRO E/OU RUA JOAQUIM NABUCO, 2487, 
CENTRO
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 

para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7061770-24.2016.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA, AVENIDA 
RIO DE JANEIRO S/N, - ATÉ 1350 - LADO PAR BAIXA UNIÃO - 
76805-826 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: Av. Rio de Janeira nº 2.644, bairro do Roque nesta 
cidade
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
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garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000130-50.2015.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: TEC LIMP SERVICOS E LIMPEZA LTDA - EPP
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 

resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7005442-74.2016.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AC CENTRAL 
DE PORTO VELHO 826, PALÁCIO TANCREDO NEVES, PRAÇA 
PE. JOÃO NICOLETTI CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PORTO VELHO SHOPPING S.A, AVENIDA 
CALAMA S/N, - ATÉ 2454 - LADO PAR SÃO JOÃO BOSCO - 
76803-768 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO, OAB nº RO635
Despacho
Certifique a CPE a intimação da PGM para apresentação da 
impugnação. Após, oficie-se a SEMUR, requisitando os BIC´s 
referente os cadastros 031.199.900.220.01 e 011.199.900.050.01, 
no prazo de 5 (cinco) dias. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
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Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0022830-52.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: V. N. COMERCIO REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0001410-49.2010.8.22.0101

Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: AUTO POSTO CANTUARIA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: CHRYSTIANE LESLIE MUNIZ 
LEVATTI, OAB nº RO998
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0005380-91.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS: MARIA GILKA E SILVA LAMEGO, CPF nº 
03503356215, RUA E, 304; BLOCO B, AVENIDA PRESIDENTE 
DUTRA 2701 JARDIM DAS PALMEIRAS - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, INSTITUTO DE PREVENÇÃO DO CÂNCER 
LTDA., CNPJ nº DESCONHECIDO, ESTRADA DO SANTO 
ANTÔNIO, 450, NÃO INFORMADO TRIÂNGULO - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.243,55em 26/01/2009(data da 
distribuição)
DESPACHO
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Diante do lapso temporal, dou vista à PGM para em 25 dias: a) 
manifestar sobre prescrição intercorrente (se for o caso) com base 
no REsp 1.340.553/RS; b) se for o caso da CDA ter sido constituída 
depois de notificação por edital em vez de AR, manifestar sobre 
a nulidade, conforme AREsp 42218 MS; c) se entender que não 
ocorreu nenhum dos itens anteriores, atualizar o débito; d) indicar 
bens penhoráveis (se não houver penhora); e, e) requeira a venda 
judicial ou adjudicação do bem penhorado (se já teve penhora). 
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0102740-60.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: OMAR DE SOUZA MARTINS, FERRAZ E 
MARTINS LTDA ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
ATUAL PROPRIETÁRIO/ACORDANTE:
ENDEREÇO: 
DESPACHO
Intime-se a parte executada/atual proprietário/acordante, por 
intermédio do advogado constituído / via carta enviada ao endereço 
(CPC, art. 274), para que comprove ou efetue o pagamento das 
parcelas em atraso, em 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento 
da execução com penhora de bens e valores. Caso inadimplidos, 
deve-se atualizar os valores devidos no ato do efetivo pagamento. 
Após, vistas à exequente para manifestação, informando se houve 
pagamento, qual o valor remanescente, e requerendo o que de 
direito, em 15 (quinze) dias.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7010520-78.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MANOEL GOMES SOBRINHO, LEAL & 
VASCONCELOS CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SOCIAL LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 

CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000010-12.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: FERNANDO PEREIRA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
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entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7008733-14.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: BENOELIO RODRIGUES FERNANDES DE 
HOLANDA, CPF nº 74735926291, RUA PASTOR EURICO 
ALFREDO NELSON 2206, - DE 2171/2172 AO FIM FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-396 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, R 
B DE HOLANDA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME, 
CNPJ nº 13300324000197, RUA PASTOR EURICO ALFREDO 
NELSON 2206, - DE 2171/2172 AO FIM FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-396 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 8.557,46em 08/03/2018(data da 
distribuição)
DESPACHO
Como a(s) CDA(s) tem presunção de veracidade, a CPE deverá 
incluir o nome do(s) devedor(es) no SERASAJUD, pelo valor da causa 
cadastrado no sistema, conforme dados a seguir: EXECUTADOS: 
BENOELIO RODRIGUES FERNANDES DE HOLANDA, CPF nº 
74735926291, RUA PASTOR EURICO ALFREDO NELSON 2206, - 
DE 2171/2172 AO FIM FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-396 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, R B DE HOLANDA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA - ME, CNPJ nº 13300324000197, RUA 
PASTOR EURICO ALFREDO NELSON 2206, - DE 2171/2172 
AO FIM FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-396 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA e VALOR DO DÉBITO R$ 8.557,46. Para 

fins de inclusão no SERASAJUD deverá ser lançada a data de hoje 
como a data do valor do débito. Importante destacar que o valor 
do débito poderá não corresponder ao débito atual, porque pode 
estar desatualizado, pode já ter havido pagamento parcial, etc. O 
fato é que há uma execução com débito em aberto que justifica 
o SERASAJUD. Se o VALOR DO DÉBITO estiver zerado ou se 
o CPF/CNPJ do(a) devedor(a) for desconhecido não é possível 
a inclusão no SERASAJUD. Assim, a CPE fica dispensada de 
cumprir o item 1 (inclusão no SERASAJUD) sempre que houver 
impossibilidade. Devidamente intimado para dar andamento ao 
processo, o exequente manteve-se inerte. Advertido, mesmo após 
o prazo concedido para manifestação, permaneceu silente. Assim 
sendo, como não cabe a este Juízo tomar medidas referentes à 
localização do réu e/ou à busca de bens que objetivem a integral 
satisfação do crédito tributário, haja vista não ter havido interesse do 
executado em impulsionar o feito, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 
da Lei nº 6.830/80, suspendo o curso da execução pelo período de 
01 (um) ano, determinando o arquivamento dos autos. Decorrido o 
prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, manifeste-
se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo se o valor 
for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. Intime-se 
apenas a parte exequente. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) adote as 
providências necessárias para inclusão no SERASAJUD (vide 
itens 1-3), servindo esta como ofício; e, b) proceda o arquivamento/
suspensão do feito. NÃO SENDO POSSÍVEL OBTER OS DADOS 
DE CPF/CNPJ PARA INCLUSÃO NO SERASAJUD, CUMPRA-
SE APENAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES. Já autorizo o 
arquivamento provisório imediato (desde o prazo da suspensão) se 
for possível e evitar retrabalho da CPE. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7038113-19.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: REINALDO DE SOUSA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO: 0084393-
76.2008.8.22.0101
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EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOAO LOURENCO DE ALMEIDA, RUA SAO 
PAULO, 1665, - DE 8834/8835 A 9299/9300 AREAL - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Tendo em vista o pedido, designe-se hasta pública única (leilão/
praça) do(s) bem(s) penhorado(s).
1.1- Para a realização do leilão, nomeio a leiloeira Deonizia 
Kiratch da empresa Leilões Judiciais Serrano, a qual poderá ser 
contactada pelos telefones: (69) 98426-7887 e (69) 99991-8800 e 
pelo endereço eletrônico contato@deonizialeiloes.com.br, inscrita 
na JUCEAC nº 004/2010 e JUCER nº 21/2017,para venda do(s) 
bem(ns) penhorado(s).
1.2- O bem levado à hasta pública só poderá ser arrematado por 
valor inferior ao da avaliação se houver prévia publicação do edital 
em jornal de ampla circulação local, devidamente comprovada nos 
autos em até 05 (cinco) dias antes da data designada para o ato.
1.3- Considerar-se-á preço vil o preço inferior a 60% do valor da 
avaliação.
1.4- Nos termos do disposto no art. 880, parágrafo 1º do Código 
de Processo Civil, fixo a comissão de corretagem em 6% (seis por 
cento) do valor da arrematação, conforme tabela de honorários do 
CRECI 24ª Região. Em caso de pagamento da dívida pelo devedor 
antes do leilão, a leiloeira deverá ser ressarcida das despesas 
comprovadamente efetuadas com a publicação de editais e tudo 
mais que tenha sido necessário para providenciar a realização 
do leilão. Fica a empresa com a incumbência de realizar todas as 
tarefas que antecedem a solenidade, bem como a própria hasta 
pública;
1.5- Os honorários da leiloeira serão adimplidos pelo (a) arrematante 
ou as despesas lhe serão ressarcidas pelo devedor, se paga a 
dívida antes do leilão;
1.6- Em primeiro leilão deverá ser considerado o valor da avaliação, 
podendo o bem ser arrematado por valor de até 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação em segundo leilão, a ser realizado em 
intervalo de no máximo 20 (vinte) dias, após o primeiro;
1.7- O corretor nomeado deverá dar ampla publicidade do leilão, 
inclusive, se for conveniente, com publicação pelo menos duas 
vezes em jornal de circulação local;
2- Intimem-se as partes da data e hora da venda judicial, bem como 
dos termos deste despacho.
3- Aguarde-se a realização do leilão, certifique-se.
4- Restando a venda negativa, intime-se o exequente a se 
manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Expeça-se o necessário. Sirva a presente de mandado/ofício/
intimação
Cacoal, 26/01/2021
Juíza de Direito - Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7023020-16.2017.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: ROZANGELA BASTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: fulano de tal
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vista dos autos ao Ministério Público.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0031770-35.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOSEFA JOAQUIM DO NASCIMENTO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0053983-69.2007.8.22.0101
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Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II, NÃO CONSTA PRAÇA JOÃO NICOLETTI - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: NORMA ADM DE BENS LTDA, RUA RIO DE 
JANEIRO, 4258 4075, OU AV. PANAMA N.P. VELHO - 76900-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao 
exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no 
registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou 
do termo, independentemente de mandado judicial.
O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida 
pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 
fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade.
No prazo de 30 (trinta) dias de sua concretização, o exequente 
deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
2ª Vara de Execuções FiscaisTribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0038270-10.2000.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ALEXANDRE BALAREZ
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
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Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7027963-08.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JUDITE DE MELO GARCIA, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 3129, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E 
SILVA - 76803-611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: Av. Dos Imigrantes, nº 3.129, bairro Costa e Silva 
nesta cidade

DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7050860-98.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MANUEL SIMOES DOS SANTOS, CPF nº 
08465410259, RUA JOAQUIM NABUCO 2206, DIVISÃO CENTRO 
COM KM 1 KM 1 - 76804-104 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 5.762,99 em 28/11/2017 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Joaquim 
Nabuco, 2206, Centro, pessoa de Maria do Rosário Pinto, esta 
podendo ser localizada à Rua Afonso Pena, nº 641, Centro (imóvel 
viznho), onde a Sra. Maria do Rosário Pinto, é moradora do 
imóvel
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DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. Indefiro, por ora, o requerido.
Considerando que não houve a intimação do devedor e seu 
cônjuge, bem como a averbação da penhora. Assim, visando evitar 
nulidades DETERMINO:
a) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só não 
ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) atual 
proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de opor 
embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF), 
contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança de 
endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente ao 
juízo, tudo sob as penas da Lei.
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. 
c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel penhorado; 
d) Proceder à AVERBAÇÃO da penhora no SRI competente, e não 
havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação da 
penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 5.762,99(cinco mil, setecentos e sessenta e dois 
reais e noventa e nove centavos) em 28/11/2017, que deverá 
ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: 
conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima se pago 
no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0028480-80.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: Henry Kenji Tominaga Boero
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)

SENTENÇA
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
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Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.

Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0000060-60.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: GEMINORUM AQUILAE, CPF 
nº 63323338200, RUA TRIZIDELA 6735, NÃO INFORMADO 
IGARAPE - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 755,09em 13/07/2009 (data da 
distribuição)
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o qual 
incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). 
Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO 
em anexo na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) 
Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel 
do endereço descrito no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; 
b) FAZER a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do 
BIC/SIAT. Como o termo de penhora deve ter um depositário (art. 
838, IV, NCPC), nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) 
ou qualquer ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. 
Havendo recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá 
ficar como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, 
custas e honorários. Principal: R$ 755,09(setecentos e cinquenta 
e cinco reais e nove centavos) em 13/07/2009, que deverá ser 
atualizado na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: 
conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima se pago 
no prazo. PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado 
no endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/
boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento 
pessoal na Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de 
Setembro, 1044, Térreo. Observações para pagamento das custas 
processuais: As custas processuais devem ser recolhidas através 
de meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto 
Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar 
“Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” 
(link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.
jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser 
selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa 
inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da 
execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0000060-60.2009.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 755,09em 13/07/2009 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: GEMINORUM AQUILAE, RUA 
TRIZIDELA 6735, NÃO INFORMADO IGARAPE - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de GEMINORUM 
AQUILAE, RUA TRIZIDELA 6735, NÃO INFORMADO IGARAPE 
- 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA; b) REALIZAR a 
avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e 
seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que 
não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora 
e a possibilidade de opor embargos à execução no prazo de 30 
(trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da penhora 
no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do bem, 
proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do BIC/
SIAT.Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e não 
havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação da 
penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7026335-47.2020.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: PAULO SERGIO AUGUSTO DA SILVA, AVENIDA 
MAMORÉ 4231, - DE 4131 A 4361 - LADO ÍMPAR TIRADENTES 
- 76824-619 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSÉ BRUNO CECONELLO, 
OAB nº RO1855
REQUERIDO: DANIEL MORAIS DE SOUZA, RUA JOÃO PEDRO 
DA ROCHA 560, - DE 550/551 A 715/716 NOVA PORTO VELHO - 
76820-108 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Nos termos do artigo 688, determino a notificação do outorgado/
procurador, DANIEL MORAES DE SOUZA, brasileiro, casado, 
comerciante, portador do CPF/MF sob o nº 139.420.182-68, 
residente e domiciliado à Rua João Pedro da Rocha, nº 560, Bairro 

Nova Porto Velho/RO, para que, em havendo interesse, manifestar-
se nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Art. 688. A renúncia do mandato será comunicada ao mandante, 
que, se for prejudicado pela sua inoportunidade, ou pela falta 
de tempo, a fim de prover à substituição do procurador, será 
indenizado pelo mandatário, salvo se este provar que não podia 
continuar no mandato sem prejuízo considerável, e que não lhe era 
dado substabelecer.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7009380-09.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARIA GILDA CONCEICAO NASCIMENTO, 
CHAGAS E NASCIMENTO LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0103223-90.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOSE CORDEIRO DE PAULA, CPF nº 32601107987, 
RUA JATUARANA, CASA 25, RESID. JARDIM CHAMPAGNAT 
LAGOA - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 839,72 em 25/07/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Jatuarana, 
nº 1100, casa 25, Condomínio Champagnat, Bairro Lagoa,
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide 
o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
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de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 839,72(oitocentos e trinta e nove reais e setenta e 
dois centavos) em 25/07/2008, que deverá ser atualizado na data 
do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0069280-48.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: JANETE BARBOSA CAMILO, RUA CURITIBA, 
3893, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CALADINHO - 78900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ZETA MIRA, RUA CURITIBA, 
3893, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 RIO MADEIRA - 
78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao 
exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no 
registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou 
do termo, independentemente de mandado judicial.
O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida 
pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 
fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade e inclusive na 
SEMUR.

No prazo de 30 (trinta) dias de sua concretização, o exequente 
deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7010996-48.2020.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MANUEL PEREIRA ANDRADE, RUA TEREZA 
AMÉLIA 9203, - DE 8861/8862 A 9334/9335 SÃO FRANCISCO - 
76813-312 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO:
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0122670-69.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SADIR LEPORIS, RUA FLORA RICA, 2269, RUA C 
,CASA 14 QD 07 T NEVES CONJ. MAMORE/ CASTANHEIRAS - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Diante da sentença ID 42855058, determino o arquivamento do 
feito, haja vista não ter havido recurso pela Fazenda Pública e não 
ser o caso de reexame necessário. Liberem-se eventuais bens 
penhorados.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7042706-23.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: EMPREENDIMENTOS DA AMAZONIA LTDA - 
EPP, RUA ALÍPIO DA SILVA 5784 CUNIÃ - 76824-508 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO DO IMÓVEL:
DESPACHO/ MANDADO
Tratando-se de cobrança de IPTU, e na medida em que não 
certificou-se estar o imóvel desocupado, proceda-se a nova tentativa 
de CITAÇÃO do executado e/ou atual proprietário/ possuidor no 
endereço indicado, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
ou garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: 
“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 

matrícula do Serviço Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o ARRESTO DO IMÓVEL, o que deve ser cumprido ex officio pelo 
oficial de justiça, independentemente de pedido da parte ou ordem 
judicial, conforme art. 830, §1º do NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0033303-63.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II, NÃO CONSTA PRAÇA JOÃO NICOLETTI - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: Silvanice Ferreira de Morais, RUA JOSE DE 
ALENCAR, 3840, NÃO INFORMADO OLARIA - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vista a PGM pelo prazo legal, após subam os autos ao e. TJRO.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0009470-16.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA 
CARLOS GOMES, Nº 181., NÃO INFORMADO ARIGOLÂNDIA - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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EXECUTADO: TEREZINHA DE ALMEIDA GORAYEB, AV 
D. PEDRO II 517, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao 
exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no 
registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou 
do termo, independentemente de mandado judicial.
O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida 
pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 
fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade.
No prazo de 30 (trinta) dias de sua concretização, o exequente 
deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0009270-38.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: CORRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL S.C 
LTDA, AV. LAURO SODRE, 1108, AVENIDA PRESIDENTE 
DUTRA 2701 OLARIA - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
DORADUS DORADUS, RUA: 01, N. 61, OU RUA MIGUEL 
ANGELO, 7687 - ESCOLA DE POLICIA CONJ. BURITIS - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: R PROJETADA 4208 AP 06 PORTO IBIZA NOVA 
ESPERANCA
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.

Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0116953-71.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
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Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7041576-32.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PRISCILA PONTES COSTA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito. Decorrido o prazo, conclusos. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0081030-18.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: IVANILDO V. DE SOUZA - ME, IVANILDO 
VARGAS DE SOUZA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 

Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0047983-53.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JULIANA ROSA PIRES VIEIRA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOAO ROSA VIEIRA JUNIOR, 
OAB nº GO4899
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7000470-22.2020.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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EXECUTADO: ALUIZIO BENTO DE OLIVEIRA, RUA DOUTOR 
GONDIM 5628, - ATÉ 5768/5769 CASTANHEIRA - 76811-368 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO DO IMÓVEL: RUA DR. GONDIM 5628 , 
CASTANHEIRA, PORTO VELHO, CEP: 78913670.
DESPACHO/ MANDADO
Tratando-se de cobrança de IPTU, e na medida em que não 
certificou-se estar o imóvel desocupado, proceda-se a nova tentativa 
de CITAÇÃO do executado e/ou atual proprietário/ possuidor no 
endereço indicado, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
ou garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: 
“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula do Serviço Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o ARRESTO DO IMÓVEL, o que deve ser cumprido ex officio pelo 
oficial de justiça, independentemente de pedido da parte ou ordem 
judicial, conforme art. 830, §1º do NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7023883-98.2019.8.22.0001

Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA CANDIDA DA SILVA BENJAMIN
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0077010-47.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: CARLOS HENRIQUE DA SILVA, 
CPF nº DESCONHECIDO, RUA ALVARO DANTAS PARAGUAÇU, 
4129, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 SÃO JOÃO BOSCO 
- 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.417,95em 02/06/2008 (data da 
distribuição)
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o qual 
incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). 
Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO 
em anexo na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) 
Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel 
do endereço descrito no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; 
b) FAZER a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do 
BIC/SIAT. Como o termo de penhora deve ter um depositário (art. 
838, IV, NCPC), nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) 
ou qualquer ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. 
Havendo recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá 
ficar como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, 
custas e honorários. Principal: R$ 1.417,95(mil, quatrocentos 
e dezessete reais e noventa e cinco centavos) em 02/06/2008, 
que deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas 
Judiciais: conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima 
se pago no prazo. PAGAMENTO: a) através de depósito judicial 
gerado no endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/
pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento 
pessoal na Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de 
Setembro, 1044, Térreo. Observações para pagamento das custas 
processuais: As custas processuais devem ser recolhidas através 
de meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto 
Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar 
“Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” 
(link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.
jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser 
selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa 
inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da 
execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0077010-47.2008.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.417,95em 02/06/2008 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: CARLOS HENRIQUE DA SILVA, 
RUA ALVARO DANTAS PARAGUAÇU, 4129, AVENIDA 
PRESIDENTE DUTRA 2701 SÃO JOÃO BOSCO - 78900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de CARLOS 
HENRIQUE DA SILVA, RUA ALVARO DANTAS PARAGUAÇU, 
4129, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 SÃO JOÃO BOSCO 
- 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA; b) REALIZAR a 
avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e 
seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que 
não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora 
e a possibilidade de opor embargos à execução no prazo de 30 
(trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da penhora 
no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do bem, 
proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do BIC/
SIAT.Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e não 
havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação da 
penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7017665-25.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: RUTH MARTINS CANTANHEDE SALLES, JOAO 
FERNANDES SALLES
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Executado pelo MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, MARTINHA 
GALUCIO DA SILVA opôs exceção de pré-executividade, alegando 
que na qualidade de possuidor atual do imóvel objeto do crédito 

tributário, existe a impossibilidade do redirecionamento do polo 
passivo, a teor da súmula 392 do STJ. Aduz que mora no imóvel há 
mais de 10 anos e nunca foi notificada do lançamento do imposto, 
pedindo pela anulação da CDA. 
O excepto, foi intimado mas não apresentou impugnação.
É o relatório. Decido.
Os créditos tributários cobrados, referem-se aos anos de 2013 a 
2015, conforme CDA´s juntadas aos autos, na inicial da execução 
fiscal, contando como responsável pelo pagamento RUTH 
MARTINS CANTANHEDES SALLES e como corresponsável JOAO 
FERNANDES SALLES.
Pois bem, o Boletim de Cadastro Imobiliário, documento preparado 
pelo município, com a finalidade de descrever as características 
do imóvel, com sua localização, cadastro, metragem e 
responsáveis pelo pagamento do tributo, consta como proprietário 
e corresponsável Ruth e João Fernandes, respectivamente. 
Logo, entende-se que não houve nenhuma notificação ou 
declaração da posse alegada pela excipiente, sendo essa prevista 
no artigo 147 do CTN:
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do 
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da 
legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações 
sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 
Com relação a alegada posse do imóvel, vê-se que a prova 
apresentada é frágil, pois emana de declaração pessoal da pessoa 
interessada/excipiente, como se observa do documento juntado no 
ID 40917400, fls. 12.
A despeito da discussão sobre a posse, a verdade é de que os 
responsáveis pelo pagamento, que constam no BCI não foram 
encontrados para a citação, estando no imóvel a excipiente, segundo 
informações do Oficial de Justiça que cumpriu o mandado de 
citação, ID 29745840 p. 1 e não há como efetivar-se a modificação 
das CDA´s, por expressa disposição da súmula 392 do STJ, 
entretanto, o pagamento do tributo não pode ser desconsiderado 
por este fato, devendo a execução prosseguir em relação aos 
responsáveis, entretanto, o imóvel garantirá o pagamento, se não 
ocorrer o seu pagamento.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CÓDIGO FUX. EXECUÇÃO 
FISCAL. IPTU. ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 392/STJ. AGRAVO INTERNO DO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. 
Não há falar em violação do art. 1.022 do Código Fux, tendo em 
vista que o Tribunal de origem apreciou a lide de forma clara e 
adotou fundamentação suficiente para negar a pretensão da parte 
recorrente. Portanto, em não havendo omissão, contradição ou 
obscuridade no julgado, rejeita-se a tese de violação do mencionado 
artigo. 2. Segundo a jurisprudência desta Corte, sedimentada em 
sede de Recurso Especial Repetitivo (REsp. 1.045.472/BA, Rel. 
Min. LUIZ FUX, DJe 18.12.2009), a Fazenda Pública pode substituir 
a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença 
de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou 
formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução 
(Súmula 392/STJ). 3. Ademais, a 1a. Seção do STJ, ao julgar o 
REsp. 1.111.202/SP, mediante o rito do art. 543-C do CPC/1973, 
entendeu que nos termos do art. 34 do CTN, tanto o promitente 
comprador (possuidor a qualquer título) do imóvel quanto seu 
proprietário/promitente vendedor (aquele que tem a propriedade 
registrada no Registro de Imóveis) são contribuintes responsáveis 
pelo pagamento do IPTU. 4. Assim, escolhido o sujeito passivo 
pela Municipalidade, e expedida a Certidão de Dívida Ativa em 
nome dele, com o consequente ajuizamento da Execução Fiscal, 
não caberia ao exequente a alteração do polo passivo no curso da 
demanda. 5. Agravo Interno do MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES a que 
se nega provimento.
(STJ - AgInt no AREsp: 1168943 ES 2017/0234284-0, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
25/02/2019, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
28/02/2019).
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Desta forma há de se reconhecer a ilegitimidade passiva da 
excipiente, entretanto, snedo reconhecida a posse do imóvel, 
deverá o município de Porto Velho/RO, no caso, lançar o débito 
tributário em nome da excipiente, ocupante do imóvel.
Em relação a nulidade por falta de notificação, esta não pode ser 
acolhida, a princípio porque a excipiente, sendo parte ilegítima, não 
tem interesse processual no pedido, e também pelo fato de que 
sendo o IPTU um tributo de lançamento de ofício, feito pelo sujeito 
ativo, somente poderá ser alterado nas hipóteses do artigo 145 do 
CTN:
Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo 
só pode ser alterado em virtude de:
I - impugnação do sujeito passivo;
II - recurso de ofício;
III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos 
previstos no art. 149.
Assim sendo a remessa ao endereço do contribuinte do carnê 
de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) é 
suficiente para notificá-lo do lançamento tributário. Tal entendimento 
foi pacificado na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no 
julgamento de um recurso especial pelo rito da Lei dos Recursos 
Repetitivos (Lei n. 11.672/2008), está contido na Súmula n. 397, 
aprovada na última sessão de julgamentos:
O contribuinte de IPTU é notificado do lançamento pelo envio do 
carnê ao seu endereço.
No julgamento do Recurso Especial 1.111.124, que embasou a 
nova súmula, os ministros definiram, ainda, que cabe ao contribuinte 
apresentar as provas de que não recebeu o carnê de cobrança 
e aquelas visando afastar a presunção de certeza e liquidez do 
título, não sendo possível alegar prescrição ou decadência pela 
demora na citação por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, 
portanto, neste aspecto o pedido deve ser indeferido.
Isto posto, julgo parcialmente procedente a presente exceção de 
pré-executividade, para declarar a ilegitimidade de MARTINHA 
GALUCIO DA SILVA, devendo ser excluída do polo passivo da 
presente execução, nos termos do inciso VI do artigo 485 do CPC, 
devendo a execução prosseguir em relação aos executados cujos 
nomes constam nas CDA´s.
Deixo de condenar o Município de Porto Velho, nas custas e 
honorários, tendo em vista a procedência parcial da exceção.
Transitada em julgado, proceda a SEMUR a inclusão do nome da 
excipiente no BCI como corresponsável do tributo, para efeitos de 
futuros lançamentos.
PRI.
Serve a presente de mandado/intimação/ofício
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
0038203-45.2000.8.22.0001
Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ALBERTO DE LIMA DE SOUZA
Desnecessária a intimação do apelante, para apresentar 
contrarrazões ao recurso, a jurisprudência é assente no sentido de 
que se a recorrida ainda não integra a relação processual originária, 
além de não ser possível, mostra-se desnecessária sua intimação 
para responder as razões do recurso de apelação aforado contra 
decisão de extinção da execução fiscal e declaração de nulidade 
das CDA´s não havendo, pois, que se falar em nulidade, tampouco 
em violação ao princípio constitucional do contraditório e ampla 
defesa
Após, subam os autos ao e.TJ/RO.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-

7000/7002 e 98487-9601 0000510-66.2010.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: F.G.FERREIRA - ME, FABRICIO GONCALVES 
FERREIRA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0092183-14.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: Marcionilio Gomes da ConceiÇÃo, LINDALVA 
MELO DA SILVA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Vistos, etc.
Executado pelo MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, DOCE MEL 
COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA e AÉCIO SILVA DE AZEVEDO, 
opuseram exceção de pré-executividade, alegando a prescrição 
do crédito tributário em razão do tempo transcorrido entre a 
constituição, despacho inicial e a citação na execução.
O Município apresentou impugnação, contestando todos os pontos 
alegados pelos excipientes.
É o relatório. Decido.
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Compulsando os autos, verifica-se que não logrou-se localizar a 
executada Doce Mel, então passaram a procurar os sócios, que 
não constam da CDA, ou mesmo bens penhoráveis, sendo que 
a citação ocorreu em junho de 2020, por diversas vezes os autos 
foram remetidos à Fazenda Municipal, para ciência das diligências 
negativas, dando início, em julho de 2007 à contagem do prazo 
da prescrição intercorrente, conforme sistemática firmada pelo 
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1340553.
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se a 
atualizar valores da dívida e requerer novas diligências infrutíferas, 
sem contudo efetivamente indicar bens do executado e/ou sua 
localização para satisfação da obrigação.
Assim sendo, uma vez que decorridos mais de 10 anos do 
ajuizamento, não logrou-se a localização do devedor, verifica-se 
o fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do 
CTN, não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte 
do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 
6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada 
da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio 
válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal 
intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os 
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão 
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena 
o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à 
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na 
forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano 

de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional 
previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a 
respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária 
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência 
da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de 
natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de 
citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou 
não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) 
ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante 
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, 
na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o 
qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda 
que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição 
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros 
ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, 
dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza 
do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para 
além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - 
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se 
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data 
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar 
nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do 
CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação 
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o 
prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o 
termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, 
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou 
suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018)
De acordo com o STJ, a intenção da lei é que nenhuma execução 
fiscal já ajuizada permaneça eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da procuradoria encarregada do 
processo.
Este entendimento tem o intuito de dar cabo dos feitos executivos 
com pouca ou nenhuma probabilidade de êxito, estabeleceu-
se então um prazo para que fossem localizados o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora”, 
disse.
A Primeira Seção do STJ, ao interpretar o artigo 40 da Lei 
6.830/1980 no julgamento do REsp 1.340.553, sob o rito dos 
recursos repetitivos, fixou cinco teses a respeito da sistemática da 
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prescrição intercorrente (Temas 566 a 571), que leva à perda do 
direito de cobrança do crédito.
O dispositivo legal prevê que o juiz suspenderá pelo prazo máximo 
de um ano o curso da execução, quando não for localizado o devedor 
ou não forem encontrados bens a penhorar. Após esse prazo, o 
processo será arquivado, mas, se decorrido o prazo prescricional, 
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá reconhecer de 
ofício a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.
O recurso especial teve origem em três execuções fiscais reunidas 
em um mesmo processo, o qual, após seguir os prazos legais, foi 
suspenso por um ano, arquivado e extinto pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4) após o decurso de cinco anos. Ao 
STJ, a Fazenda Nacional alegou que não houve o transcurso do 
quinquênio exigido para configurar a prescrição intercorrente do 
crédito tributário objeto da cobrança, uma vez que o marco temporal 
para a prescrição seria o arquivamento – entendimento que não foi 
adotado no acórdão recorrido.
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA 
LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PRESENÇA DE OBSCURIDADE. 
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS SEM EFEITOS 
INFRINGENTES. 1. A expressão “pelo oficial de justiça” utilizada no 
item “3” da ementa do acórdão repetitivo embargado é de caráter 
meramente exemplificativo e não limitador das teses vinculantes 
dispostas no item “4” da mesma ementa e seus subitens. Contudo 
pode causar ruído interpretativo a condicionar os efeitos da “não 
localização” de bens ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. 
Assim, muito embora o julgado já tenha sido suficientemente claro 
a respeito do tema, convém alterar o item “3” da ementa para 
afastar esse perigo interpretativo se retirando dali a expressão 
“pelo oficial de justiça”, restando assim a escrita: “3. Nem o Juiz e 
nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo 
inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, 
do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz 
suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do 
melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que 
constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e 
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de 
suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, 
portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo 
a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar 
diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. 
Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que 
limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que 
o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para 
a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência 
da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou 
da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o 
prazo, ex lege.” 2. De elucidar que a “não localização do devedor” 
e a “não localização dos bens” poderão ser constatadas por 
quaisquer dos meios válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 
8º, da LEF).
A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a 
respeito do meio pelo qual as hipóteses de “não localização” são 
constatadas, nem o repetitivo julgado.
3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições 
apontadas.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos 
infringentes.
(EDcl no REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2019, DJe 
13/03/2019)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 

AGRAVADO : ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 
rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
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necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra decisão publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 1119431 
PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
O relator, destacou que, não havendo citação de qualquer devedor 
(o que seria marco interruptivo da prescrição) e/ou não sendo 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que 
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o 

procedimento do artigo 40 e respectivo prazo, ao fim do qual estará 
prescrito o crédito fiscal, conforme a Súmula 314.
SÚMULA 314: Em execução fiscal, não localizados bens 
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 
inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.
Para maiores informações a respeito do tema da prescrição 
intercorrente e prazos decorrentes necessário para a sua 
configuração e quanto a certeza na presente decisão, mister o 
estudo do conteúdo publicado pelo TJRO: https://www.tjro.jus.br/
nugep-conteudo-atualizacoes/item/10062-tema-566-stj-acordao-
publicado
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, 
nos termos do art. 40, § 4º da LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 
156, V, e art. 174, caput, ambos do CTN, extinguindo o feito, por 
consequência.
Condeno o excepto nas custas e honorários que fixo em 20% sobre 
o valor da execução, devidamente reajustado da citação.
Transitada esta em julgado, liberem-se eventuais bens arrestados 
ou penhorados ou qualquer outra forma de constrição e arquivem-
se com as baixas de estilo.
Serve a presente de intimação/ofício/alvará/notificação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0114080-98.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: FRANCISCO PEREIRA LINO, AV TANCREDO 
NEVES 4323, - DE 8834/8835 A 9299/9300 CALADINHO - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
JEAN LEOMAR PEREIRA, brasileiro, inscrito no CPF 003.387.289-
96, OAB SC 23.908, com endereço na rua 208, nº. 87, Sala 01, 
Meia Praia, Itapema/SC , apresentou interesse na aquisição do 
bem penhorado, por iniciativa particular, como estabelece o inciso 
I do artigo 879 do CPC.
A venda judicial já foi tentada, sendo as vendas negativas, conforme 
certidão da leiloero desiganada pelo juízo.
Pois bem, considerando que a alienação por iniciativa particular, 
e uma das formas de alienação de bens penhorados, devendo 
inclusive preceder o leilão judicial, conforme disposto no artigo 
881 “A alienação far-se-á em leilão judicial se não efetivada a 
adjudicação ou a alienação por iniciativa particular”, manifeste-se 
o interessado, para que, se tiver interesse, apresente proposta na 
aquisição do bem, deixando estabelecido que a mesma não poderá 
ser inferior a 60% do valor da última avaliação e sua correção. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0009432-33.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
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EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ELANI PEREIRA REIS, RUA JERÔNIMO DE 
ORNELAS, 6671, CONJ. OURO PRETO, GUAJARA APONIA - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ELCIO TEIXEIRA 
DA COSTA, RUA RIO MUCURIPE, Nº 4177 4177, INEXISTENTE 
NOVA ESPERANÇA - 78905-856 - NÃO INFORMADO - ACRE
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Constata-se que o endereço do imóvel, ou seja, Rua Jerônimo 
de Ornelas, 6671, Bairro Aponiã, pertence a circunscrição do 1° 
Cartório de Registro de Imóveis local. Portanto, determino seja 
oficiada a serventia, para que efetue buscas em seus registros, 
para localizar o imóvel e em sendo positivo, proceder a penhora 
do imóvel.
Inscrição fiscal: 01.14.151.0587.001.
Remeta-se com a presente, os dados do imóvel, referente o BIC 
juntado ao ID 25891423.
A notificação deverá ser efetivada via malote digital, para maior 
rapidez nos trabalhos.
Sirva a presente de notiticação/intimação/ofício, instruindo-se 
com os documentos do processo necessários ao cumprimento da 
ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7032096-64.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: XINGU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7035592-04.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

EXECUTADO: DIRECIONAL TSC JAMARI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, RUA JAMARY 1713, APTO 1104 TORRE 1 
OLARIA - 76801-314 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro a transferência da importância depositada, conforme ID 
32613514, nos termos e proporções solicitada no ID 48157660. 
Após, manifeste-se a PGM no prazo de 30 dias, requerendo o que 
de direito.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0046100-08.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: HELENY MARIA BERNARDES, MERENDAO 
REFEICOES RAPIDAS LTDA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
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Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7002936-91.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS, RUA 
JOAQUIM NABUCO 1511, NA JACY PARANÁ SANTA BÁRBARA 
- 76804-216 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO DO IMÓVEL:
DESPACHO/ MANDADO
Tratando-se de cobrança de IPTU, e na medida em que não 
certificou-se estar o imóvel desocupado, proceda-se a nova tentativa 
de CITAÇÃO do executado e/ou atual proprietário/ possuidor no 
endereço indicado, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
ou garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: 
“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula do Serviço Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o ARRESTO DO IMÓVEL, o que deve ser cumprido ex officio pelo 
oficial de justiça, independentemente de pedido da parte ou ordem 
judicial, conforme art. 830, §1º do NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.

OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7012726-94.2020.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: JOSE VICENTE DOS SANTOS, RUA HEBERT 
DE AZEVEDO 2661, - DE 2451/2452 A 2887/2888 LIBERDADE 
- 76803-896 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE DA SILVA 
FERNANDES, RUA HEBERT DE AZEVEDO 2661, - DE 2451/2452 
A 2887/2888 LIBERDADE - 76803-896 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO:
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
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OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0001403-57.2010.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CEAP CENTRO DE EDUCACAO E ASSESSORIA 
POP, NÃO INFORMADO, NÃO INFORMADO - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO DO IMÓVEL: RUA JULIO DE CASTILHO, 465, 
CENTRO, SALA 1, CEP 76801-130, PORTO VELHO/RO.
DESPACHO/ MANDADO
Proceda-se a nova tentativa de CITAÇÃO do executado/sócio no 
endereço indicado, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
ou garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: 
“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula do Serviço Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o ARRESTO DO IMÓVEL, o que deve ser cumprido ex officio pelo 
oficial de justiça, independentemente de pedido da parte ou ordem 
judicial, conforme art. 830, §1º do NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.

OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Vistos, etc.
Executado pelo MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, FABIO 
DAMASCENO DA SILVA, opôs exceção de pré-executividade, 
alegando a nulidade das CDA´s em razão da notificação do 
lançamento não ter ocorrido de forma a ter publicidade e 
conhecimento do tributo.
O Município apresentou impugnação, contestando todos os pontos 
alegados pelos excipientes.
É o relatório. Decido.
A remessa ao endereço do contribuinte do carnê de pagamento 
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) é suficiente para 
notificá-lo do lançamento tributário. Tal entendimento, pacificado 
na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento 
de um recurso especial pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos 
(Lei n. 11.672/2008), está contido na Súmula n. 397, aprovada na 
última sessão de julgamentos:
O contribuinte de IPTU é notificado do lançamento pelo envio do 
carnê ao seu endereço.
No julgamento do Recurso Especial 1.111.124, que embasou a 
nova súmula, os ministros definiram, ainda, que cabe ao contribuinte 
apresentar as provas de que não recebeu o carnê de cobrança e 
aquelas visando afastar a presunção de certeza e liquidez do título, 
não sendo possível alegar prescrição ou decadência pela demora 
na citação por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça.
Portanto, o entendimento que prevalesce no STJ é o de que 
o envio do carnê é ato suficiente para caracterizar a notificação 
do lançamento do IPTU, competindo ao contribuinte excluir a 
presunção de certeza e liquidez do título daí decorrente.
Quanto à prescrição, a Seção aplicou a Súmula 106 do STJ, 
segundo a qual, “proposta a ação no prazo fixado para o seu 
exercício, a demora na citação por motivos inerentes ao mecanismo 
da Justiça não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou 
decadência”.
Ainda, no julgamento de 2007 (REsp 842771) , a Primeira Turma, 
seguindo o entendimento do relator, ministro Francisco Falcão, 
concluiu que, em se tratando de IPTU e outras taxas municipais, o 
lançamento é direto ou de ofício, verificado pela Fazenda Pública, 
que detém todas as informações para aconstituição do crédito, e 
consignado em forma de carnê enviado ao endereço do imóvel. 
Tal recebimento importa em verdadeira notificação, dispensando 
aquela por meio de processo administrativo. Assim, a falta de 
demonstração da notificação pessoal não anula a execução.
Desta forma o envio do carnê de cobrança do valor devido a 
título de IPTU ao endereço do contribuinte configura a notificação 
presumida do lançamento do tributo. Para afastar tal presunção, 
cabe ao contribuinte comprovar o não recebimento do carnê.
Isto posto, julgo improcedente a Exceção de Pré-executividade 
oposta por FABIO DAMASCENO DA SILVA, nos termos do artigo 
487, I do CPC, devendo a execução prosseguir até seus ulteriores 
termos.
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Defiro a gratuidade de justiça e deixo de condenar o excepito em 
honorários, pois defendido pela defensoria pública.
Transitada em julgado, efetive-se a penhora do imóvel objeto do 
IPTU e a venda judicial, salvo pagamento do crédito tributário.
PRI.
Serve a presente de mandado/ofício/intimação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0069300-73.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: Antonio Agostinho Bezerra, CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA JANGADEIRO, 4862, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 
FLODOALDO PONTES PINTO - 78900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.810,93 em 02/06/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Jangadeiro, 
n. 4.862, Bairro Flodoaldo Pontes Pinto, nesta Capital
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.810,93(mil, oitocentos e dez reais e noventa e três 
centavos) em 02/06/2008, que deverá ser atualizado na data do 
efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).

ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0029826-66.2006.8.22.0101
Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: DENER DUARTE OLIVEIRA, OAB 
nº RO6698, RUA DO IGARAPE 3345, INEXISTENTE FLODOALDO 
PONTES PINTO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: Assessoria de Cobranca de Debito Ltda
Vistos, etc.
Executado pelo MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, EXECUTADO: 
Assessoria de Cobranca de Debito Ltda, opôs exceção de pré-
executividade, alegando a prescrição do crédito tributário em razão 
do tempo transcorrido entre a constituição, despacho inicial e a 
citação na execução. Juntou documentos. 
O Município não impugnou. 
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifica-se que não logrou-se localizar a 
executada, então passaram a procurar os sócios, que não constam 
da CDA, ou mesmo bens penhoráveis, sendo que a citação ocorreu 
em setembro de 2019, por diversas vezes os autos foram remetidos 
à Fazenda Municipal, para ciência das diligências negativas, dando 
início, em outubro de 2008 a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente, conforme sistemática firmada pelo Superior Tribunal 
de Justiça no julgamento do REsp nº 1340553.
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se a 
atualizar valores da dívida e requerer novas diligências infrutíferas, 
sem contudo efetivamente indicar bens do executado e/ou sua 
localização para satisfação da obrigação.
Assim sendo, uma vez que decorridos mais de 10 anos do 
ajuizamento, não logrou-se a localização do devedor, verifica-se 
o fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do 
CTN, não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte 
do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 
6.830/80).
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1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada 
da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio 
válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal 
intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os 
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão 
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena 
o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à 
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na 
forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano 
de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional 
previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a 
respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária 
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência 
da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de 
natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de 
citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou 
não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) 
ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante 
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, 
na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o 
qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda 
que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição 
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros 
ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, 
dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 

mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza 
do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para 
além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - 
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se 
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data 
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar 
nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do 
CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação 
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o 
prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o 
termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, 
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou 
suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018)
De acordo com o STJ, a intenção da lei é que nenhuma execução 
fiscal já ajuizada permaneça eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da procuradoria encarregada do 
processo.
Este entendimento tem o intuito de dar cabo dos feitos executivos 
com pouca ou nenhuma probabilidade de êxito, estabeleceu-
se então um prazo para que fossem localizados o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora”, 
disse.
A Primeira Seção do STJ, ao interpretar o artigo 40 da Lei 
6.830/1980 no julgamento do REsp 1.340.553, sob o rito dos 
recursos repetitivos, fixou cinco teses a respeito da sistemática da 
prescrição intercorrente (Temas 566 a 571), que leva à perda do 
direito de cobrança do crédito.
O dispositivo legal prevê que o juiz suspenderá pelo prazo máximo 
de um ano o curso da execução, quando não for localizado o devedor 
ou não forem encontrados bens a penhorar. Após esse prazo, o 
processo será arquivado, mas, se decorrido o prazo prescricional, 
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá reconhecer de 
ofício a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.
O recurso especial teve origem em três execuções fiscais reunidas 
em um mesmo processo, o qual, após seguir os prazos legais, foi 
suspenso por um ano, arquivado e extinto pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4) após o decurso de cinco anos. Ao 
STJ, a Fazenda Nacional alegou que não houve o transcurso do 
quinquênio exigido para configurar a prescrição intercorrente do 
crédito tributário objeto da cobrança, uma vez que o marco temporal 
para a prescrição seria o arquivamento – entendimento que não foi 
adotado no acórdão recorrido.
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA 
LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PRESENÇA DE OBSCURIDADE. 
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS SEM EFEITOS 
INFRINGENTES. 1. A expressão “pelo oficial de justiça” utilizada no 
item “3” da ementa do acórdão repetitivo embargado é de caráter 
meramente exemplificativo e não limitador das teses vinculantes 
dispostas no item “4” da mesma ementa e seus subitens. Contudo 
pode causar ruído interpretativo a condicionar os efeitos da “não 
localização” de bens ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. 
Assim, muito embora o julgado já tenha sido suficientemente claro 
a respeito do tema, convém alterar o item “3” da ementa para 
afastar esse perigo interpretativo se retirando dali a expressão 
“pelo oficial de justiça”, restando assim a escrita: “3. Nem o Juiz e 
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nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo 
inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, 
do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz 
suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do 
melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que 
constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e 
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de 
suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, 
portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo 
a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar 
diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. 
Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que 
limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que 
o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para 
a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência 
da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou 
da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o 
prazo, ex lege.” 2. De elucidar que a “não localização do devedor” 
e a “não localização dos bens” poderão ser constatadas por 
quaisquer dos meios válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 
8º, da LEF).
A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a 
respeito do meio pelo qual as hipóteses de “não localização” são 
constatadas, nem o repetitivo julgado.
3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições 
apontadas.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos 
infringentes.
(EDcl no REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2019, DJe 
13/03/2019)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO : ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 

rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra decisão publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
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da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 1119431 
PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
O relator, destacou que, não havendo citação de qualquer devedor 
(o que seria marco interruptivo da prescrição) e/ou não sendo 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que 
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o 
procedimento do artigo 40 e respectivo prazo, ao fim do qual estará 
prescrito o crédito fiscal, conforme a Súmula 314.
SÚMULA 314: Em execução fiscal, não localizados bens 
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 
inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.
Para maiores informações a respeito do tema da prescrição 
intercorrente e prazos decorrentes necessário para a sua 
configuração e quanto a certeza na presente decisão, mister o 
estudo do conteúdo publicado pelo TJRO: https://www.tjro.jus.br/
nugep-conteudo-atualizacoes/item/10062-tema-566-stj-acordao-
publicado
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e 
via de consequência a extinção do crédito tributário, nos termos do 
art. 40, § 4º da LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 156, V, e art. 174, 
caput, ambos do CTN.
Condeno o excepto nas custas e honorários que fixo em 20% sobre 
o valor da execução, devidamente reajustado da citação.
Transitada esta em julgado, liberem-se eventuais bens arrestados 
ou penhorados ou qualquer outra forma de constrição e arquivem-
se com as baixas de estilo.
Serve a presente de intimação/ofício/alvará/notificação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0004110-66.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

EXECUTADOS: CELSO CECCATTO, MARISE MAGALHAES 
BARATA COSTA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: EDUARDO AUGUSTO 
FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0008770-69.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: AQUENIA LIRA ALVES STERING PERES, RUA 
JOSÉ DE ALENCAR 3849, INEXISTENTE OLARIA - 78903-
040 - NÃO INFORMADO - ACRE, SAITA VEICULOS LTDA, AV. 
URUGUAI, 1159 - N. P. VELHO, (OU AVN GOV. JORGE TEIXEIRA, 
2938) - EXEC. MUNICIP S. CRISTOVÃO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO:
CPF: 408.787.912-72 Nome Completo: AQUENIA LIRA ALVES 
STERING PERES Nome da Mãe: FRANCISCA ISA ALVES 
STERING Data de Nascimento: 15/10/1971 Título de Eleitor: 
0005248342356 Endereço: R DOS ENGENHEIROS II 137 
PARQUE DAS PALMEIRA CEP: 69919-053 Municipio: RIO 
BRANCO UF: ACCPF: 408.787.912-72 Nome Completo: AQUENIA 
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LIRA ALVES STERING PERES Nome da Mãe: FRANCISCA ISA 
ALVES STERING Data de Nascimento: 15/10/1971 Título de 
Eleitor: 0005248342356 Endereço: R DOS ENGENHEIROS II 
137 PARQUE DAS PALMEIRA CEP: 69919-053 Municipio: RIO 
BRANCO UF: AC 
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE a executada via carta precatória, no(s) endereço(s) 
indicado(s) acima, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
ou garantir a execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0025446-92.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: IRACEMA DE ALBUQUERQUE LUNAS, RUA 
REV. ELIAS FONTES, 1372, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 
2701 AGENOR DE CARVALHO - 78900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA

EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao 
exequente providenciar a averbação do arresto ou sua conversão 
em penhora no registro competente, mediante apresentação de 
cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial 
ou na SEMUR,
O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida 
pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 
fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade e inclusive na 
SEMUR.
No prazo de 30 (trinta) dias de sua concretização, o exequente 
deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7041400-19.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: FRANCINETE ALVES DA SILVA, RUA NOVA 
ESPERANCA 4250, - CALADINHO - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, F. A. DA SILVA - ME, AVN CALAMA 4932, - 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: AVENIDA CAMPOS SALES,2527 CASA - CENTRO
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
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Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0029280-06.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANTONIO LOPES DA SILVA, RUA JOSE DE 
ALENCAR 1954, - DE 8834/8835 A 9299/9300 CENTRO - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
ARQUIVEM-SE.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0000536-64.2010.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA, RUA 
TENREIRO ARANHA 1054, - DE 8834/8835 A 9299/9300 AREAL 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Manifestou-se a parte exequente informando que houve um acordo 
e quitação do crédito tributário, requerendo o prosseguimento 
quanto custas processuais e honorários advocatícios.
No entanto, verifica-se, no sistema do TJ/RO, que as custas 
judiciais estão quitadas.
Diante disso, HOMOLOGO o acordo entre as partes e EXTINGO 
o presente feito, nos termos do inciso II do artigo 924, c.c o artigo 
925, ambos do CPC, e determino o arquivamento do feito.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.

Cumprida a formalidade acima, arquivem-se os autos, uma vez que 
os honorários advocatícios, caso ainda não adimplidos, poderão 
ser perseguidos pelo credor em ação autônoma.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000140-02.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: B. SALES DE AGUIAR, AV. ROGERIO WEBER 
N. 2.017 2.017, CENTRO - 76801-030 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 6.862,62
ENDEREÇO DO IMÓVEL: 
CPF: 286.445.062-34 Nome Completo: BENEDITO SALES DE 
AGUIAR Nome da Mãe: RAIMUNDA DEUSA DE A RODRIGUES 
Data de Nascimento: 04/04/1968 Título de Eleitor: 0000000892321 
Endereço: R ITAUNAS 1661 CONCEICAO CEP: 76808-422 
Municipio: PORTO VELHO UF: RO 
DESPACHO/ MANDADO
Uma vez que o endereço é de difícil localização, CITE-SE o 
executado e/ou o atual proprietário/ possuidor do imóvel, via oficial 
de justiça, no endereço indicado, para pagar a dívida, no prazo de 
5 (cinco) dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados 
na(s) CDA(s), ou garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, 
que prevê: “Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do 
imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer 
título”.
Instrua-se o mandado com os documentos anexados (Relatório 
do BIC/SIAT, planta esquemática, folha de vistoria etc.), a fim de 
viabilizar o cumprimento da diligência.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora nos 
cadastros Municipais do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
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Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0067340-67.2003.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA DO DESTERRO COSTA SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ATUAL PROPRIETÁRIO/ACORDANTE:
ENDEREÇO: Rua Vitoria Regia nº. 6815 , Bairro Aponia , nesta 
capital,
DESPACHO
Intime-se a parte executada/atual proprietário/acordante, por 
intermédio do advogado constituído / via carta enviada ao endereço 
(CPC, art. 274), para que comprove ou efetue o pagamento das 
parcelas em atraso, em 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento 
da execução com penhora de bens e valores. Caso inadimplidos, 
deve-se atualizar os valores devidos no ato do efetivo pagamento. 
Após, vistas à exequente para manifestação, informando se houve 
pagamento, qual o valor remanescente, e requerendo o que de 
direito, em 15 (quinze) dias.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0019790-62.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARIA JOSE MINA RIBEIRO, V L M DOS 
SANTOS SAITA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 

deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0093716-08.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ADIR MACEDO
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7031033-67.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ELIU DE FREITAS CABRAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PEDRO HENRIQUE VIEIRA 
FEITOSA, OAB nº RO9622
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0070163-29.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: TAMATUR VIAGENS E TURISMO LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
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Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0030423-54.2000.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: LOGICA SERVICOS, COMERCIO & 
REPRESENTACOES LTDA - ME, RUA JOSE CAMACHO, 1372-A, 
JD. AMERICA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DÉBITO: R$ 1.841,25 em (data da distribuição/última atualização)
DESPACHO
Visando as exigências do bem comum e considerando a inércia 
da parte exequente, vistas à PGM para manifestação no prazo 
impreterível de 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 8º e 10º do 
CPC/2015.
Sendo requerida a concessão de novo prazo o que já INDEFIRO 
ou não havendo manifestação pela parte exequente, desde já, 
DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo período de 
01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão dos autos, 
nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido o 
prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, manifeste-
se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo se o valor 
for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No caso de 
suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria interesse 
recursal). Desnecessária a intimação da parte executada porque a 
decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 
1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 4 promovendo 
intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e arquivamento/
suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0007723-60.2009.8.22.0101
Execução Fiscal

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PLANO INCORPORADORA E CONSTRUTORA 
LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 1.024,94 em 27/04/2009
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER LEILOADO: 
DESPACHO
1. Apesar de ter sido oportunizado à parte executada a quitação do 
débito não houve pagamento até hoje. Logo, só resta um caminho: 
a venda judicial do bem penhorado. Sendo assim, DETERMINO 
a alienação do bem penhorado por meio de leilão público judicial 
eletrônico ou presencial (art. 23, Lei 6830/80 e art. 879, inc. II e art. 
881).
1.1. Nomeio Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 
2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com.
cadastrado(a) no TJRO como Leiloeiro(a), para o ato, com base no 
art. 883, NCPC.
1.2. Recomenda-se a(o) leiloeiro(a) e aos licitantes que se 
assegurem da existência de citação do(a) devedor(a), correta 
avaliação do bem, ônus, recurso ou processo pendente sobre o 
bem que será leiloado. 
1.3. O juízo não precisará ser comunicado da(s) data(s) do leilão, 
sendo que essa informação deverá ser obtida pelo interessado 
junto à(o) leiloeira(o) acima indicada(o), até porque depois 
das intimações, o feito ficará SUSPENSO por um ano ou até a 
informação venda em leilão ou venda por iniciativa particular.
2. Com base no art. 891, NCPC que autoriza o juiz fixar o valor do 
preço vil, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação do bem.
2.1. No caso do imóvel ser de incapaz, o leilão não poderá ser de 
valor inferior a 80% do valor de avaliação (art. 896, NCPC).
3. O leilão poderá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça e/
ou imprensa, em sítio eletrônico reservado à publicidade dos leilões 
e/ou em algum outro indicado pela leiloeira (art. 887, § 5º, NCPC).
4. O edital deverá conter os requisitos previstos no art. 22, da Lei 
6830/80 c/c art. 886 do CPC, devendo o(a) leiloeiro(a) observar o 
disposto no art. 887 do CPC (adoção de providências para a ampla 
divulgação da alienação).
4.1. Determino seja consignado no edital que o bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.
4.2. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os de natureza fiscal e tributários, conforme 
previsto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
4.3. Por fim, deve ser expresso que a autorização de venda judicial 
não significa que o processo esteja livre de nulidades, o que só 
será avaliado antes de expedir a carta de arrematação, quando a 
venda se tornará perfeita e acabada (art. 903, NCPC).
5. Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 
884 do CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do 
produto da alienação e por sua prestação de contas.
6. A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação 
(art. 884, § único, NCPC) e será paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.
6.1. Para as hipóteses de extinção pelo pagamento, homologação 
de acordo ou suspensão pelo parcelamento após a publicação 
do edital, fixo o montante de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da avaliação em favor da leiloeira, a título de ressarcimento pelas 
despesas com os preparativos para o leilão, a ser pago pela parte 
executada, no ato da negociação, no período de 5 (cinco) dias úteis 
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que antecedem o leilão, com a devida comprovação nos autos.
7. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
do honorário da leiloeira deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Após 
a confirmação da venda pelo juízo, o arrematante será intimado 
por telefone, e-mail ou carta para em três dias pagar o valor da 
arrematação (entrada na venda parcelada ou valor integral).
7.1. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá fazer uso da faculdade prevista no art. 895 do CPC, devendo 
a proposta ser apresentada ao leiloeiro, e juntada nos autos para 
apreciação do juízo.
8. DETERMINO à CPE para que faça a intimação dos relacionados 
no art. 889, NCPC, sobre ordem de venda judicial ordenada, 
devendo o interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data 
do leilão, devendo ser observado o disposto no parágrafo único 
do artigo 889:. Se o executado for revel e não tiver advogado 
constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, 
não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 
intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 
8.1. Junto com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR 
intimação do leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o 
interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
9. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
10. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-
line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
11. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
12. Não tendo êxito o leilão, FIXO o prazo de doze meses, para 
que o(a) leiloeiro(a) acima nomeado faça a venda por iniciativa 
particular (art. 880, NCPC) por até 60% do valor de avaliação à vista 
ou parcelada na forma do item 7.1., devendo qualquer proposta 
inferior ser apresentada em juízo para análise.
13. Se a parte executada não quiser perder o bem penhorado 
deverá pagar o débito executado, bem como comprovar o depósito 
da comissão da leiloeira, sob pena de prosseguimento da venda 
judicial.
14. Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam, 
desde já, INTIMADAS, por meio do presente edital, para fins de 
direito.
15. SIRVA-SE COMO CARTA no endereço acima informado para 
comunicação do executado/ocupante do imóvel penhorado sobre 
esta venda judicial.
16. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO ao Cartório de Imóvel 
respectivo para que forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) uma 
cópia da matrícula do imóvel penhorado.
17.SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO à SEMUR para que 
forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) a atualização do débito e 
uma cópia do BIC do imóvel.
18. PROVIDÊNCIA CPE: a) Encaminhe esta decisão para a(o) 
leiloeira(o) nomeada(o); b) cumpra-se o item 8 (intimação por 
edital) e 8.1 (intimação por AR); e, c) após suspenda o feito por um 
ano ou até que a venda se confirme.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7025795-96.2020.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: SUZANA ALVES DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA

SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de pedido de retificação em assento de óbito, tendo por 
base a Lei 6.015/73, onde SUZANA ALVES DE SOUZA OLIVEIRA, 
devidamente qualificado nos autos, alegou que há um erro no 
assento de sua filha da Requerente MARIA JOAQUINA ALVES DE 
OLIVEIRA, matrícula: 095729 01 55 2020 4 00038 142 0003151 
45, quanto a causa da morte da mesma, imperativo se torna a 
correção do referido registro, para que seja suprimido o contido 
como: SUSPEITA DE COVID 19 (aguardando exame).
Ouvido o Órgão Ministerial, o parecer foi no sentido de se indeferira 
retificação.
Nova manifestação da defensoria e os autos vieram conclusos.
É o relatório. Decido.
Consta da certidão de óbito da criança MARIA JOAQUINA ALVES 
DE OLIVEIRA, que faleceu em 14/5/2020, tendo como causa da 
morte: “CHOQUE SÉPTICO, PNEUMONIA EXTENSA, SUSPEITA 
DE COVID 19 (AGUARDANDO EXAME), PREMATURIDADE”.
No que concerne a suspeita de COVID-19, o resultado do exame 
juntado no ID 43022034 p. 1, concluiu como “não detectável”, logo, 
conclui-se que não houve uma certeza quanto ao resultado da 
morte.
Certo é que nos assentos do registro civil, devem constar elementos 
verídicos, e o resultado como apresentado, traz uma certa indecisão 
quanto a realidade apresentada, a ponto de se perquirir a respeito 
da verdade do que se constou no assento.
Assim, esta incerteza deve ser extirpada dos assentos, pois 
inconclusiva, desprovida da verdade dos fatos que causaram o 
óbito da criança.
Importante destacar a manifestação da Defensoria Pública, que 
assim descreveu o resultado do exame:
Pontue-se ainda que o RT-PCR é um teste complexo, que poucos 
laboratórios têm capacidade de fazer, depende de profissionais 
especializados, equipamentos e kits importados, o que obviamente 
lhe dá mais credibilidade.
Quanto aos seus resultados, podem ser de dois tipos: Detectável 
ou Não detectável.
Um resultado DETECTÁVEL significa a presença de fragmentos 
do vírus na amostra e que a pessoa está infectada pelo vírus da 
COVID-19. 
Já o resultado NÃO DETECTÁVEL, que é o apresentado pela 
filha da Autora, significa que não foi possível detectar nenhuma 
presença do vírus na amostra, logo, negativo.
Portanto, há nos autos um resultado de exame comprovando que 
não foi detectado vírus da COVID-19 no organismo da filha da 
Autora, o que por si só já seria suficiente para a procedência da 
ação.
Mas não é só: o exame não foi realizado por um laboratório 
particular ou sem as credenciais exigidas. Observe que se trata de 
laboratório especializado no enfrentamento da doença em debate 
e referência no Estado, vinculado ao Sistema Único de Saúde, 
portanto, seu resultado é um documento público dotado de todos 
os requisitos dos atos administrativos, dentre os quais presunção 
de veracidade e fé pública.
O art. 109, da Lei de Registros Públicos n° 6.015/73, possibilita 
que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, 
através de petição fundamentada e instruída com documentos ou 
com indicação de testemunhas, e que o Juiz o ordene, ouvido o 
órgão do Ministério Público e os interessados.
Os documentos juntados são suficientes para concluir que a 
retificação deve ser efetivada. Ante o princípio da verdade real que 
norteia o registro público e tem por finalidade a segurança jurídica, 
razão pela qual deve espelhar a realidade presente, informando 
as alterações relevantes ocorridas desde a sua lavratura, 
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, e 
consequentemente, determino a retificação do assentamento 
de óbito da criança: MARIA JOAQUINA ALVES DE OLIVEIRA, 
matrícula: 095729 01 55 2020 4 00038 142 0003151 45, quanto 
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a causa da morte da mesma, para que seja suprimido o contido 
como: SUSPEITA DE COVID 19 (aguardando exame).
Defiro ainda o benefício da gratuidade da justiça nos termos do art. 
98 e seguintes do CPC.
Proceda-se as comunicações necessárias quando da retificação.
Sem Custas.
P.R.I. 
Cumpra-se, servindo a presente de mandado/ofício/notificação. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7043256-52.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: VANIA GILVANE SILVA LIMA, RUA ANTÔNIO 
LACERDA 4238, APTO 304 BL.C-COND. ARAUCARIA II 
INDUSTRIAL - 76821-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DÉBITO: R$ 1.182,47 em (data da distribuição/última atualização)
DESPACHO
Tendo em vista o parcelamento do débito tributário, DEFIRO a 
suspensão do feito pelo prazo de 3 (três) meses. Após o prazo, 
vista à exequente para manifestar requerendo o que entender 
de direito para regular prosseguimento do feito, em 10 (dez) 
dias. Não havendo manifestação pela parte exequente, desde já, 
DETERMINO a suspensão do curso da execução pelo período de 
01 (um) ano, determinando o arquivamento/suspensão dos autos, 
nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido o 
prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, manifeste-
se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo se o valor 
for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. No caso de 
suspensão, intime-se apenas a parte exequente (que teria interesse 
recursal). Desnecessária a intimação da parte executada porque a 
decisão lhe beneficia. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) cumpra-se item 
1 e 2; b) ocorrendo a suspensão, cumpra-se item 5 promovendo 
intimação da parte exequente (art. 40, § 1º, LEP) e arquivamento/
suspensão do feito. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7019073-85.2016.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AC CENTRAL 
DE PORTO VELHO 826, PALÁCIO TANCREDO NEVES, PRAÇA 
PE. JOÃO NICOLETTI CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MOURÃO SERRARIAS REUNIDAS IRMÃOS 
FERNAND, AVENIDA LAURO SODRÉ 2182 SÃO JOÃO BOSCO - 
76803-660 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Indefiro o requerido no ID: 48783046, pois em inúmeras vezes 
tentou-se a citação, penhora, arresto, intimação, notificação e nada 

de encontrar o executado. A mesma situação é encontrada no 
processo n° 0042111-86.2009.8.22.0101, onde até o momento não 
foi citado ou mesmo encontrado o executado. 
Requeira o que for de direito e proveitoso para o recebimento do 
crédito no prazo de 30 dias. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0003590-72.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: Camilo P. de Araujo
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADOS: TEREZINHA RIBEIRO FEITOSA, T. RIBEIRO 
FEITOSA
Vistos, etc. 
Já decorreu o período de 1 ano de suspensão, nos termos do § 
2º do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, decorrido o prazo máximo de 1 
(um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens 
penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.
Assim sendo, arquivem-se os autos. Decorrido o prazo de 5 
(cinco) anos, não sendo encontrado o devedor ou bens, e após 
manifestação da Fazenda Pública, venham conclusos para 
decretação da prescrição intercorrente.
Sirva a presente de mandado/intimação. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0030720-08.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ZACARIAS ONOFRE BEZERRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 2.168,57 em 26/06/2007
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER LEILOADO: 
DESPACHO
1. Apesar de ter sido oportunizado à parte executada a quitação do 
débito não houve pagamento até hoje. Logo, só resta um caminho: 
a venda judicial do bem penhorado. Sendo assim, DETERMINO 
a alienação do bem penhorado por meio de leilão público judicial 
eletrônico ou presencial (art. 23, Lei 6830/80 e art. 879, inc. II e art. 
881).
1.1. Nomeio 
Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 2501, RESD. 
NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO HORIZONTE 
- PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-0509, E-mail 
sousa.veralucia@hotmail.com., cadastrado(a) no TJRO como 
Leiloeiro(a), para o ato, com base no art. 883, NCPC.
1.2. Recomenda-se a(o) leiloeiro(a) e aos licitantes que se 
assegurem da existência de citação do(a) devedor(a), correta 
avaliação do bem, ônus, recurso ou processo pendente sobre o 
bem que será leiloado. 
1.3. O juízo não precisará ser comunicado da(s) data(s) do leilão, 
sendo que essa informação deverá ser obtida pelo interessado 
junto à(o) leiloeira(o) acima indicada(o), até porque depois 
das intimações, o feito ficará SUSPENSO por um ano ou até a 
informação venda em leilão ou venda por iniciativa particular.
2. Com base no art. 891, NCPC que autoriza o juiz fixar o valor do 
preço vil, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação do bem.
2.1. No caso do imóvel ser de incapaz, o leilão não poderá ser de 
valor inferior a 80% do valor de avaliação (art. 896, NCPC).
3. O leilão poderá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça e/
ou imprensa, em sítio eletrônico reservado à publicidade dos leilões 
e/ou em algum outro indicado pela leiloeira (art. 887, § 5º, NCPC).
4. O edital deverá conter os requisitos previstos no art. 22, da Lei 
6830/80 c/c art. 886 do CPC, devendo o(a) leiloeiro(a) observar o 
disposto no art. 887 do CPC (adoção de providências para a ampla 
divulgação da alienação).
4.1. Determino seja consignado no edital que o bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.
4.2. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os de natureza fiscal e tributários, conforme 
previsto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
4.3. Por fim, deve ser expresso que a autorização de venda judicial 
não significa que o processo esteja livre de nulidades, o que só 
será avaliado antes de expedir a carta de arrematação, quando a 
venda se tornará perfeita e acabada (art. 903, NCPC).
5. Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 
884 do CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do 
produto da alienação e por sua prestação de contas.
6. A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação 
(art. 884, § único, NCPC) e será paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.
6.1. Para as hipóteses de extinção pelo pagamento, homologação 
de acordo ou suspensão pelo parcelamento após a publicação 
do edital, fixo o montante de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da avaliação em favor da leiloeira, a título de ressarcimento pelas 
despesas com os preparativos para o leilão, a ser pago pela parte 
executada, no ato da negociação, no período de 5 (cinco) dias úteis 
que antecedem o leilão, com a devida comprovação nos autos.

7. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
do honorário da leiloeira deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Após 
a confirmação da venda pelo juízo, o arrematante será intimado 
por telefone, e-mail ou carta para em três dias pagar o valor da 
arrematação (entrada na venda parcelada ou valor integral).
7.1. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá fazer uso da faculdade prevista no art. 895 do CPC, devendo 
a proposta ser apresentada ao leiloeiro, e juntada nos autos para 
apreciação do juízo.
8. DETERMINO à CPE para que faça a intimação por edital dos 
relacionados no art. 889, NCPC, sobre ordem de venda judicial 
ordenada, devendo o interessado buscar junto às leiloeiras 
nomeadas a data do leilão.
8.1. Junto com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR 
intimação do leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o 
interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
9. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
10. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-
line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
11. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
12. Não tendo êxito o leilão, FIXO o prazo de doze meses, para 
que o(a) leiloeiro(a) acima nomeado faça a venda por iniciativa 
particular (art. 880, NCPC) por até 60% do valor de avaliação à vista 
ou parcelada na forma do item 7.1., devendo qualquer proposta 
inferior ser apresentada em juízo para análise.
13. Se a parte executada não quiser perder o bem penhorado 
deverá pagar o débito executado, bem como comprovar o depósito 
da comissão da leiloeira, sob pena de prosseguimento da venda 
judicial.
14. Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam, 
desde já, INTIMADAS, por meio do presente edital, para fins de 
direito.
15. SIRVA-SE COMO CARTA no endereço acima informado para 
comunicação do executado/ocupante do imóvel penhorado sobre 
esta venda judicial.
16. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO ao Cartório de Imóvel 
respectivo para que forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) uma 
cópia da matrícula do imóvel penhorado.
17.SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO à SEMUR para que 
forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) a atualização do débito e 
uma cópia do BIC do imóvel.
18. PROVIDÊNCIA CPE: a) Encaminhe esta decisão para a(o) 
leiloeira(o) nomeada(o); b) cumpra-se o item 8 (intimação por 
edital) e 8.1 (intimação por AR); e, c) após suspenda o feito por um 
ano ou até que a venda se confirme.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0031910-40.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA DAS GRAIAS F. DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
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Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 

no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
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CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0009160-10.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: ROSENDO PASCOAL DE OLIVEIRA, 
CPF nº DESCONHECIDO, RUA MACEIO, 190, NÃO INFORMADO 
EMBRATEL - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.335,37em 12/04/2007 (data da 
distribuição)
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre 
o qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, 
do NCPC). Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO 
E AVALIAÇÃO em anexo na Central de Mandados, devendo 
o(a) senhor(a) Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/
arresto do imóvel do endereço descrito no campo “EXECUTADO 
E ENDEREÇO”; b) FAZER a avaliação do imóvel penhorado; c) 
INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá 
se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) atual 
proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de opor 
embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); 
d) Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e não 
havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação da 
penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT. Como o termo de 
penhora deve ter um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o(a) 
executado ou o(a) atual proprietário(a) ou qualquer ocupante do 
imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando 
o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como depositário. 
Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao 
exequente providenciar a averbação do arresto ou sua conversão 
em penhora no registro competente, mediante apresentação 
de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado 
judicial ou na SEMUR, nos termos do artigo 828 do CPC, como 
forma de agilidade, celeridade e diminuição de custos do processo. 
O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida 
pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 
fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade e inclusive 
na SEMUR. No prazo de 30 (trinta) dias de sua concretização, o 
exequente deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas.
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.335,37(mil, trezentos e trinta e cinco reais e trinta e 
sete centavos) em 12/04/2007, que deverá ser atualizado na data 
do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo. PAGAMENTO: 
a) através de depósito judicial gerado no endereço eletrônico https://
www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.
jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na Procuradoria Geral do 
Município, situada na Av. 7 de Setembro, 1044, Térreo. Observações 
para pagamento das custas processuais: As custas processuais 
devem ser recolhidas através de meio de boleto bancário, obtido no 
site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. 
Na página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento 

VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/
custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número 
do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa 
inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e 
“Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0009160-10.2007.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.335,37em 12/04/2007 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: ROSENDO PASCOAL DE 
OLIVEIRA, RUA MACEIO, 190, NÃO INFORMADO EMBRATEL - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de ROSENDO 
PASCOAL DE OLIVEIRA, RUA MACEIO, 190, NÃO INFORMADO 
EMBRATEL - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA; b) 
REALIZAR a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT.Proceder à averbação da penhora no SRI competente, 
e não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7026316-12.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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EXECUTADO: EDELVIRA DA COSTA RAMOS, RUA ELIAS 
GORAYEB 1243, BAIRRO CENTRO NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS - 76804-144 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO DO IMÓVEL:
DESPACHO/ MANDADO
Tratando-se de cobrança de IPTU, e na medida em que não 
certificou-se estar o imóvel desocupado, proceda-se a nova tentativa 
de CITAÇÃO do executado e/ou atual proprietário/ possuidor no 
endereço indicado, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
ou garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: 
“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula do Serviço Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o ARRESTO DO IMÓVEL, o que deve ser cumprido ex officio pelo 
oficial de justiça, independentemente de pedido da parte ou ordem 
judicial, conforme art. 830, §1º do NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0084510-04.2007.8.22.0101
Execução Fiscal

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARINA DA CONCEICAO FIGUEREDO, CPF nº 
40971910200, RUA ALVARO MAIA,158, OU RUA HERBERT DE 
AZEVEDO, 2856 - LIBERDADE ARIGOLANDIA - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.300,73em 07/12/2007(data da 
distribuição)
DESPACHO
Como a(s) CDA(s) tem presunção de veracidade, a CPE deverá 
incluir o nome do(s) devedor(es) no SERASAJUD, pelo valor 
da causa cadastrado no sistema, conforme dados a seguir: 
EXECUTADO: MARINA DA CONCEICAO FIGUEREDO, CPF nº 
40971910200, RUA ALVARO MAIA,158, OU RUA HERBERT DE 
AZEVEDO, 2856 - LIBERDADE ARIGOLANDIA - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA e VALOR DO DÉBITO R$ 1.300,73. 
Para fins de inclusão no SERASAJUD deverá ser lançada a data 
de hoje como a data do valor do débito. Importante destacar que 
o valor do débito poderá não corresponder ao débito atual, porque 
pode estar desatualizado, pode já ter havido pagamento parcial, 
etc. O fato é que há uma execução com débito em aberto que 
justifica o SERASAJUD. Se o VALOR DO DÉBITO estiver zerado 
ou se o CPF/CNPJ do(a) devedor(a) for desconhecido não é 
possível a inclusão no SERASAJUD. Assim, a CPE fica dispensada 
de cumprir o item 1 (inclusão no SERASAJUD) sempre que houver 
impossibilidade. Devidamente intimado para dar andamento ao 
processo, o exequente manteve-se inerte. Advertido, mesmo após 
o prazo concedido para manifestação, permaneceu silente. Assim 
sendo, como não cabe a este Juízo tomar medidas referentes à 
localização do réu e/ou à busca de bens que objetivem a integral 
satisfação do crédito tributário, haja vista não ter havido interesse do 
executado em impulsionar o feito, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 
da Lei nº 6.830/80, suspendo o curso da execução pelo período de 
01 (um) ano, determinando o arquivamento dos autos. Decorrido o 
prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, manifeste-
se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo se o valor 
for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. Intime-se 
apenas a parte exequente. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) adote as 
providências necessárias para inclusão no SERASAJUD (vide 
itens 1-3), servindo esta como ofício; e, b) proceda o arquivamento/
suspensão do feito. NÃO SENDO POSSÍVEL OBTER OS DADOS 
DE CPF/CNPJ PARA INCLUSÃO NO SERASAJUD, CUMPRA-
SE APENAS AS DEMAIS DETERMINAÇÕES. Já autorizo o 
arquivamento provisório imediato (desde o prazo da suspensão) se 
for possível e evitar retrabalho da CPE. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000196-35.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II 826, PÇA. JOÃO NOCOLETTI CENTRO - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
ESTRELA LTDA - CNPJ 05.152.588/0001-12
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE VITOR COSTA JUNIOR, 
OAB nº RO4575
DÉBITO: R$ 2.304,78 em (data da distribuição/última atualização)
DESPACHO
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À vista da petição de ID: 48608269,e, considerando inércia do 
exequente quanto à apresentação de cálculo atualizado do valor 
referente à custas e honorários advocatícios (ID: 29702869), 
determino, por ora, seja o nome do(a) executado(a) excluído do 
SERASAJUD com a máxima urgência. Sendo assim, expeço o 
ofício em anexo para exclusão do SERASAJUD e DETERMINO à 
CPE para que faça a exclusão. Caso desejar maior celeridade na 
exclusão, o ofício poderá ser entregue pelo(a) próprio(a) devedor(a) 
no SERASA de Porto Velho no endereço a seguir: Porto Shopping, 
Avenida Carlos Gomes, 1223 - Salas 302 e 304, 3º Andar Centro, 
Porto Velho - RO, 76801-123, Telefone 3003-2300. Assim, eventual 
mantença do nome do(a) devedor(a) no SERASAJUD será por sua 
desídia. Vista à PGM para que apresente o cálculo do valor que 
pretende receber à título de custas e honorários advocatícios, no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Após, voltem conclusos. PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Exclusão do 
nome do executado do SERASAJUD; Porto Velho,26 de janeiro de 
2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DE RONDÔNIA - 2ª VARA DE EXECUÇÕES 
FISCAIS E REGISTROS PÚBLICOS
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Ofício nº 1000196-35.2012.8.22.0101/26/01/2021/GAB 
Processo: 1000196-35.2012.8.22.0101
À(O) Ilustríssimo(a) Responsável do 
SERASA EXPERIAN
Porto Shopping - Avenida Carlos Gomes, 1223 - Salas 302 e 304 
- 3º Andar - Centro, Porto Velho - RO, 76801-123, Telefone 3003-
2300
Ilustríssimo(a) Responsável(a),
O(s) EXECUTADO: COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
ESTRELA LTDA., CNPJ nº 05152588000112 teve(tiveram) seu(s) 
nome(s) incluído(s) no SERASAJUD por determinação deste juízo 
nos autos acima, que trata de execução fiscal. Foi determinada a 
exclusão do(s) nome(s) do(s) devedor(es) do SERASAJUD. Assim, 
este ofício é para que seja excluído o nome do(s) EXECUTADO: 
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO ESTRELA LTDA., 
CNPJ nº 05152588000112 do SERASAJUD pelo débito dos autos 
1000196-35.2012.8.22.0101. Sendo só, encerro enviando votos de 
felicidades e sucesso. 
Atenciosamente,
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7034783-77.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA DO CARMO SOUZA NOBRE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 

ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0008310-19.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JAIME CAMARA DE BRITO, RUA JOAQUIM 
NABUCO, 663 AREAL, - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Requer a PGM a penhora do imóvel objeto do crédito tributário, 
junto a SEMUR. Entretanto, sendo um órgão do município de 
Porto Velho, poderá o exequente peticionar diretamente, para 
providenciar a constrição requerida, pois presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a 
averbação do arresto ou sua conversão em penhora no registro 
competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial ou na SEMUR, nos 
termos do artigo 828 do CPC, como forma de agilidade, celeridade 
e diminuição de custos do processo.
O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida 
pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 
fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade e inclusive na 
SEMUR.
No prazo de 30 (trinta) dias de sua concretização, o exequente 
deverá comunicar ao juízo as averbações e anotações efetivadas 
sob pena de arquivamento pelo abandono da causa.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7015413-49.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JAU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 
RUA CURITIBA 0, - DE 3072/3073 A 3342/3343 CALADINHO - 
76808-234 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: Rua Curitiba, Nº 3372, Bairro Cladinho, nesta capital 
- atual possuidor FRANCISCA BENIGNO DE ARAÚJO
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DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0002583-79.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA APARECIDA RODRIGUES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 

Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7042943-91.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ACRICIO SEBASTIAO DE LIMA, RUA GOIÁS 
166, FUNDOS TUCUMANZAL - 76804-508 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, F L DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS 
LTDA, RUA GOIÁS 166, A TUCUMANZAL - 76804-508 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
DÉBITO: R$ 1.923,04em 24/10/2018(data da distribuição/última 
atualização)
Despacho
A CDA de IPTU só é constituída de forma válida após notificação 
do imposto. Essa notificação se opera pelo envio do carnê ao 
endereço do contribuinte (Súmula 397/STJ).
Como a CDA tem presunção da verdade, como constou que a 
notificação do contribuinte foi por edital, presumo tal situação.
Em nome da razoabilidade, deve ser oportunizado ao município 
comprovar (comprovante do AR enviado, documento do correio, 
etc) que fez a notificação na forma da Súmula 397/STJ, lembrando 
que documento unilateral de seus órgãos não serve para isso.
A não comprovação indicará que a notificação foi de forma irregular 
(sem envio ao endereço), o que gera a nulidade da(s) CDA(s).
Sendo assim, dou prazo de vinte e cinco dias úteis (sem prazo 
em dobro) para a parte exequente manifestar sobre esta questão 
(notificação por edital).
Não sendo o caso notificação da CDA por edital, a exequente deverá: 
a) atualizar o débito (se estiver mais de um ano desatualizado); b) 
indicar bens penhoráveis (se ainda não teve penhora); c) requerer 
a venda judicial ou adjudicação do bem penhorado (se já teve 
penhora). 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
{{ambiente.login}}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0039050-91.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PEREZ VIEIRA S. CIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Executado(a) pelo município de Porto Velho/RO, a atual possuidora 
do imóvel, Sra. WANIA BEZERRA DA SILVA SOARE realizou 
acordo de parcelamento do débito junto ao fisco, tendo juntado aos 
autos os respectivos comprovantes (ID: 32855401).
Em seguida manifestou-se o exequente pela suspensão do 
feito, haja vista que o(a) executado(a) vinha cumprindo o acordo 
avençado (ID: 33220415).
Diante disso, HOMOLOGO o acordo entre as partes, nos termos da 
alínea “B” do inciso III , Art. 487 do CPC.
Posteriormente, o exequente manifestou-se pela extinção do feito, 
vez que o exequente quitou o débito (ID: 48575110).
Diante disso, EXTINGO o presente feito, nos termos do inciso 
II do artigo 924, c.c o artigo 925, ambos do CPC, e determino o 
arquivamento do feito.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Homologo ainda a renúncia ao prazo recursal.
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Dispenso a intimação da parte executada, na medida em que esta 
decisão lhe beneficia.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0112710-84.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: IGN, ANTONIO CANDIDO NETO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 925,07 em 28/08/2008
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER LEILOADO: 
DESPACHO
1. Apesar de ter sido oportunizado à parte executada a quitação do 
débito não houve pagamento até hoje. Logo, só resta um caminho: 
a venda judicial do bem penhorado. Sendo assim, DETERMINO 
a alienação do bem penhorado por meio de leilão público judicial 
eletrônico ou presencial (art. 23, Lei 6830/80 e art. 879, inc. II e art. 
881).
1.1. Nomeio Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 
2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com, cadastrado(a) no 
TJRO como Leiloeiro(a), para o ato, com base no art. 883, NCPC.
1.2. Recomenda-se a(o) leiloeiro(a) e aos licitantes que se 
assegurem da existência de citação do(a) devedor(a), correta 
avaliação do bem, ônus, recurso ou processo pendente sobre o 
bem que será leiloado. 
1.3. O juízo não precisará ser comunicado da(s) data(s) do leilão, 
sendo que essa informação deverá ser obtida pelo interessado 
junto à(o) leiloeira(o) acima indicada(o), até porque depois 
das intimações, o feito ficará SUSPENSO por um ano ou até a 
informação venda em leilão ou venda por iniciativa particular.
2. Com base no art. 891, NCPC que autoriza o juiz fixar o valor do 
preço vil, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação do bem.
2.1. No caso do imóvel ser de incapaz, o leilão não poderá ser de 
valor inferior a 60% do valor de avaliação (art. 896, NCPC).
3. O leilão poderá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça e/
ou imprensa, em sítio eletrônico reservado à publicidade dos leilões 
e/ou em algum outro indicado pela leiloeira (art. 887, § 5º, NCPC).
4. O edital deverá conter os requisitos previstos no art. 22, da Lei 
6830/80 c/c art. 886 do CPC, devendo o(a) leiloeiro(a) observar o 
disposto no art. 887 do CPC (adoção de providências para a ampla 
divulgação da alienação).
4.1. Determino seja consignado no edital que o bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.
4.2. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os de natureza fiscal e tributários, conforme 
previsto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
4.3. Por fim, deve ser expresso que a autorização de venda judicial 
não significa que o processo esteja livre de nulidades, o que só 
será avaliado antes de expedir a carta de arrematação, quando a 
venda se tornará perfeita e acabada (art. 903, NCPC).

5. Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 
884 do CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do 
produto da alienação e por sua prestação de contas.
6. A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação 
(art. 884, § único, NCPC) e será paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.
6.1. Para as hipóteses de extinção pelo pagamento, homologação 
de acordo ou suspensão pelo parcelamento após a publicação 
do edital, fixo o montante de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da avaliação em favor da leiloeira, a título de ressarcimento pelas 
despesas com os preparativos para o leilão, a ser pago pela parte 
executada, no ato da negociação, no período de 5 (cinco) dias úteis 
que antecedem o leilão, com a devida comprovação nos autos.
7. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
do honorário da leiloeira deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Após 
a confirmação da venda pelo juízo, o arrematante será intimado 
por telefone, e-mail ou carta para em três dias pagar o valor da 
arrematação (entrada na venda parcelada ou valor integral).
7.1. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá fazer uso da faculdade prevista no art. 895 do CPC, devendo 
a proposta ser apresentada ao leiloeiro, e juntada nos autos para 
apreciação do juízo.
8. DETERMINO à CPE para que faça a intimação por edital dos 
relacionados no art. 889, NCPC, sobre ordem de venda judicial 
ordenada, devendo o interessado buscar junto às leiloeiras 
nomeadas a data do leilão.
8.1. Junto com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR 
intimação do leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o 
interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
9. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
10. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-
line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
11. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
12. Não tendo êxito o leilão, FIXO o prazo de doze meses, para 
que o(a) leiloeiro(a) acima nomeado faça a venda por iniciativa 
particular (art. 880, NCPC) por até 60% do valor de avaliação à vista 
ou parcelada na forma do item 7.1., devendo qualquer proposta 
inferior ser apresentada em juízo para análise.
13. Se a parte executada não quiser perder o bem penhorado 
deverá pagar o débito executado, bem como comprovar o depósito 
da comissão da leiloeira, sob pena de prosseguimento da venda 
judicial.
14. Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam, 
desde já, INTIMADAS, por meio do presente edital, para fins de 
direito.
15. SIRVA-SE COMO CARTA no endereço acima informado para 
comunicação do executado/ocupante do imóvel penhorado sobre 
esta venda judicial.
16. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO ao Cartório de Imóvel 
respectivo para que forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) uma 
cópia da matrícula do imóvel penhorado.
17.SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO à SEMUR para que 
forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) a atualização do débito e 
uma cópia do BIC do imóvel.
18. PROVIDÊNCIA CPE: a) Encaminhe esta decisão para a(o) 
leiloeira(o) nomeada(o); b) cumpra-se o item 8 (intimação por 
edital) e 8.1 (intimação por AR); e, c) após suspenda o feito por um 
ano ou até que a venda se confirme.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0082633-92.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: PEDRO MANOEL AZEVEDO, ANGELO COSTA 
AZEVEDO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Execução Fiscal
Dívida Ativa
0090970-70.2008.8.22.0101
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MILTON GARCIA MACHADO, , - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Diante do insucesso do leilão judicial, intime-se a exequente para 
em 25 dias úteis dizer: a) se tem interesse na adjudicação do bem 
(art. 876, NCPC); b) se tem interesse na alienação particular (art. 
879, I, NCPC); c) indicar outro bem penhorável, se nenhuma das 
opções anteriores forem escolhidas; d) atualizar o débito, se ter 
mais de um ano sem atualização; e, e) indicar uma outra forma de 
satisfação do crédito que ainda não tenha sido tentada. 
Se a parte exequente não atender à determinação do parágrafo 
anterior, venham conclusos para suspensão com base no art. 40, 
da LEF.
Havendo escolha da alienação particular, dou prazo de seis meses 
para isso, devendo a proposta de venda inferior ao de avaliação ser 
apresentado em juízo para análise. Nesta hipótese, o feito ficará 
suspenso por seis meses.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7030590-19.2018.8.22.0001
Execução Fiscal

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: GAFISA SPE-85 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA., AVENIDA LAURO SODRÉ 423, APTO 
1301 TORRE C SÃO JOÃO BOSCO - 76803-660 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Nos termos do art. 1010 do NCPC, ao apelado, para contrarrazões, 
em 15 (quinze) dias.
Após, subam os autos ao e.TJ/RO. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0025616-64.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: Eugenio de Oliveira Rego, RUA RAIMUNDO 
CANTUARIA, 1108, - DE 8834/8835 A 9299/9300 AREAL - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, INSPETORIA SALESIANA 
MISSIONARIA DA AMAZONIA, RUA CAPITÃO ESRON DE 
MENEZES 1.678, INSTITUIÇÃO RELIGIOSA SALESIANA AREAL 
- 78916-240 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DANIEL GAGO DE SOUZA, 
OAB nº RO4155, FABRICIO DOS SANTOS FERNANDES, OAB 
nº RO1940, ERNANDE DA SILVA SEGISMUNDO, OAB nº RO532
Despacho
A cpe, para juntar ao CPE as informações contidas no ID 
48858257.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7030533-35.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: NORMA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME, 
RUA PIRAMUTABA 621, - ATÉ 1303/1304 LAGOA - 76812-212 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO DO IMÓVEL:
DESPACHO/ MANDADO
Tratando-se de cobrança de IPTU, e na medida em que não 
certificou-se estar o imóvel desocupado, proceda-se a nova tentativa 
de CITAÇÃO do executado e/ou atual proprietário/ possuidor no 
endereço indicado, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
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ou garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: 
“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula do Serviço Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o ARRESTO DO IMÓVEL, o que deve ser cumprido ex officio pelo 
oficial de justiça, independentemente de pedido da parte ou ordem 
judicial, conforme art. 830, §1º do NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0048190-52.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JACENIRA F. V. SITTA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 

ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0059073-87.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: MARIA DE NAZARE G. DE 
OLIVEIRA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA MARIO QUINTANA, 
4983, CASA 12, RES. JACANA II RIO MADEIRA - 78900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 536,94em 27/07/2009 (data da 
distribuição)
Rua Mário Quintana, nº 4983, Casa 12, Residencial Jacanâ II, 
bairro Rio Madeira, nesta capital,
Despacho
DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide o 
IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). Distribua 
o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO em anexo 
na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) Oficial(a) de 
Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel do endereço 
descrito no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; b) FAZER a 
avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e 
seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que 
não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora 
e a possibilidade de opor embargos à execução no prazo de 30 
(trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da penhora 
no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do bem, 
proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do BIC/
SIAT. Como o termo de penhora deve ter um depositário (art. 838, 
IV, NCPC), nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) 
ou qualquer ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. 
Havendo recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá 
ficar como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, 
custas e honorários. Principal: R$ 536,94(quinhentos e trinta e seis 
reais e noventa e quatro centavos) em 27/07/2009, que deverá 
ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: 
conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima se pago 
no prazo. PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado 
no endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/
boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento 
pessoal na Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de 
Setembro, 1044, Térreo. Observações para pagamento das custas 
processuais: As custas processuais devem ser recolhidas através 
de meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto 
Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar 
“Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” 
(link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.
jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser 
selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa 
inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da 
execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0059073-87.2009.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 536,94em 27/07/2009 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: MARIA DE NAZARE G. DE OLIVEIRA, 
RUA MARIO QUINTANA, 4983, CASA 12, RES. JACANA II RIO 
MADEIRA - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de MARIA DE 
NAZARE G. DE OLIVEIRA, RUA MARIO QUINTANA, 4983, CASA 
12, RES. JACANA II RIO MADEIRA - 78900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA; b) REALIZAR a avaliação do imóvel penhorado; c) 
INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a 
parte intimada declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/
cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de opor embargos à 
execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à 
averbação da penhora no SRI competente, e não havendo registro 
imobiliário do bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro 
imobiliário do BIC/SIAT.Proceder à averbação da penhora no SRI 
competente, e não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se 
à averbação da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0122660-20.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOSE EUFRAZIO MACIEL, AV. NICARAGUA, 
1832, NÃO INFORMADO N. P. VELHO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 983,81
ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua Nacaragua, nº 1832, Bairro Nova 
Porto Velho, nesta Capital
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado e/ou o atual proprietário/ possuidor do 
imóvel, via oficial de justiça, no endereço indicado, para pagar a 
dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e multa de mora 

e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a execução, com 
fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: “Art. 34. Contribuinte do 
imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou 
o seu possuidor a qualquer título”.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora nos 
cadastros Municipais do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000446-68.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANDERSON FERREIRA DA COSTA, AV CARLOS 
GOMES 2.876, - DE 2384 A 2886 - LADO PAR SÃO CRISTOVÃO 
- 76804-022 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO DO IMÓVEL: AVN CARLOS GOMES 2876 , SAO 
CRISTOVAO, PORTO VELHO
DESPACHO/ MANDADO
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Tratando-se de cobrança de IPTU, e na medida em que não 
certificou-se estar o imóvel desocupado, proceda-se a nova tentativa 
de CITAÇÃO do executado e/ou atual proprietário/ possuidor no 
endereço indicado, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
ou garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: 
“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula do Serviço Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o ARRESTO DO IMÓVEL, o que deve ser cumprido ex officio pelo 
oficial de justiça, independentemente de pedido da parte ou ordem 
judicial, conforme art. 830, §1º do NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0138550-04.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: A. M. S. FRANCO ME, RUA: HENRIQUE DIAS, 
356, - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)

ENDEREÇO: Rua Florianopolis, nº 184, bairro: Pedacinho de 
Chão, ou na Av. Brasilia, nº 2116, Bairro São Cristovão, sala A, 
nesta capial ,
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000023-40.2014.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO 
II 826, PRAÇA PE. JOÃO NICOLLETTI - PREFEITURA PORTO 
VELHO CENTRO - 76801-066 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PEPITA CONSULT E INTERMEDIAÇÃO DE 
NEGOCIO, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA PIRARARA 388, - 
ATÉ 358/359 LAGOA - 76812-006 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 25.769,19em 14/02/2014(data da 
distribuição)
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DESPACHO
Como a(s) CDA(s) tem presunção de veracidade, a CPE deverá 
incluir o nome do(s) devedor(es) no SERASAJUD, pelo valor da 
causa cadastrado no sistema, conforme dados a seguir: PEPITA 
CONSULTORIA E INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS LTDA 
- CNPJ: 05.388.338/0001-86 e de seu sócio JOÃO CARLOS 
GONÇALVES RIBEIRO JUNIOR– CPF: 646.279.932-34, VALOR 
DO DÉBITO R$ 25.769,19. Para fins de inclusão no SERASAJUD 
deverá ser lançada a data de hoje como a data do valor do débito. 
Importante destacar que o valor do débito poderá não corresponder 
ao débito atual, porque pode estar desatualizado, pode já ter 
havido pagamento parcial, etc. O fato é que há uma execução com 
débito em aberto que justifica o SERASAJUD. Se o VALOR DO 
DÉBITO estiver zerado ou se o CPF/CNPJ do(a) devedor(a) for 
desconhecido não é possível a inclusão no SERASAJUD. Assim, a 
CPE fica dispensada de cumprir o item 1 (inclusão no SERASAJUD) 
sempre que houver impossibilidade. Devidamente intimado para 
dar andamento ao processo, o exequente manteve-se inerte. 
Advertido, mesmo após o prazo concedido para manifestação, 
permaneceu silente. Assim sendo, como não cabe a este Juízo 
tomar medidas referentes à localização do réu e/ou à busca de 
bens que objetivem a integral satisfação do crédito tributário, haja 
vista não ter havido interesse do executado em impulsionar o feito, 
nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80, suspendo 
o curso da execução pelo período de 01 (um) ano, determinando 
o arquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, 
após o transcurso de um ano, manifeste-se o Município, nos termos 
do art. 40 §4º da LEF, salvo se o valor for inferior ao estabelecido 
no §5º do mesmo estatuto. Intime-se apenas a parte exequente. 
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) adote as providências necessárias 
para inclusão no SERASAJUD (vide itens 1-3), servindo esta como 
ofício; e, b) proceda o arquivamento/suspensão do feito. NÃO 
SENDO POSSÍVEL OBTER OS DADOS DE CPF/CNPJ PARA 
INCLUSÃO NO SERASAJUD, CUMPRA-SE APENAS AS DEMAIS 
DETERMINAÇÕES. Já autorizo o arquivamento provisório imediato 
(desde o prazo da suspensão) se for possível e evitar retrabalho da 
CPE. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0126150-50.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: Heraldo Costa de Almeida, CPF 
nº DESCONHECIDO, RUA PAULO CALDAS,220 OU 3545, - DE 
8834/8835 A 9299/9300 SAO SEBASTIAO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.732,75em 06/10/2008 (data da 
distribuição)
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o qual 
incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC), 
no endereço: Rua Paulo Caldas esquina com Rua Los Angeles, nº 
3545, Bairro São Sebastião (conforme Croqui fls. 31) , nesta capital, 
Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO 
em anexo na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) 
Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel 
do endereço descrito no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; 
b) FAZER a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 

a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do 
BIC/SIAT. Como o termo de penhora deve ter um depositário (art. 
838, IV, NCPC), nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) 
ou qualquer ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. 
Havendo recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá 
ficar como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, 
custas e honorários. Principal: R$ 1.732,75(mil, setecentos e trinta 
e dois reais e setenta e cinco centavos) em 06/10/2008, que deverá 
ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: 
conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima se pago 
no prazo. PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado 
no endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/
boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento 
pessoal na Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de 
Setembro, 1044, Térreo. Observações para pagamento das custas 
processuais: As custas processuais devem ser recolhidas através 
de meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto 
Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar 
“Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” 
(link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.
jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser 
selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa 
inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da 
execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0126150-50.2008.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.732,75em 06/10/2008 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: Heraldo Costa de Almeida, RUA 
PAULO CALDAS,220 OU 3545, - DE 8834/8835 A 9299/9300 SAO 
SEBASTIAO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de Heraldo Costa 
de Almeida, RUA PAULO CALDAS,220 OU 3545, - DE 8834/8835 
A 9299/9300 SAO SEBASTIAO - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA; b) REALIZAR a avaliação do imóvel penhorado; c) 
INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a 
parte intimada declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/
cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de opor embargos à 
execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à 
averbação da penhora no SRI competente, e não havendo registro 
imobiliário do bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro 
imobiliário do BIC/SIAT.Proceder à averbação da penhora no SRI 
competente, e não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se 
à averbação da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
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pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000023-45.2011.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: JOSIAS DA SILVEIRA FRANCA, 
CPF nº 19286538715, AV GOV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
2160, INEXISTENTE EMBRATEL - 78906-100 - NÃO INFORMADO 
- ACRE
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.643,22em 08/04/2011 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO EXECUTADO: RUA PANAMÁ, 1372, PORTO 
VLEHO/RO, conforme ID: 28617903 p. 1 .
DESPACHO
DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide o 
IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). Distribua 
o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO em anexo 
na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) Oficial(a) de 
Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel do endereço 
descrito no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; b) FAZER a 
avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e 
seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que 
não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora 
e a possibilidade de opor embargos à execução no prazo de 30 
(trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da penhora 
no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do bem, 
proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do BIC/
SIAT. Como o termo de penhora deve ter um depositário (art. 838, 
IV, NCPC), nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) 
ou qualquer ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. 
Havendo recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá 
ficar como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, 
custas e honorários. Principal: R$ 4.643,22(quatro mil, seiscentos 
e quarenta e três reais e vinte e dois centavos) em 08/04/2011, 
que deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas 
Judiciais: conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima 
se pago no prazo. PAGAMENTO: a) através de depósito judicial 
gerado no endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/
pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento 
pessoal na Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de 
Setembro, 1044, Térreo. Observações para pagamento das custas 
processuais: As custas processuais devem ser recolhidas através 
de meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto 
Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar 
“Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” 
(link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.
jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser 
selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa 
inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da 
execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 

Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 1000023-45.2011.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.643,22em 08/04/2011 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: JOSIAS DA SILVEIRA FRANCA, 
AV GOV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 2160, INEXISTENTE 
EMBRATEL - 78906-100 - NÃO INFORMADO - ACRE
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de JOSIAS DA 
SILVEIRA FRANCA, AV GOV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
2160, INEXISTENTE EMBRATEL - 78906-100 - NÃO INFORMADO 
- ACRE; b) REALIZAR a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR 
a parte executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte 
intimada declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/
cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de opor embargos à 
execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à 
averbação da penhora no SRI competente, e não havendo registro 
imobiliário do bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro 
imobiliário do BIC/SIAT.Proceder à averbação da penhora no SRI 
competente, e não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se 
à averbação da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7006796-37.2016.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTES: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE 
PORTO VELHO, AC CENTRAL DE PORTO VELHO 826, PALÁCIO 
TANCREDO NEVES, PRAÇA PE. JOÃO NICOLETTI CENTRO - 
78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
- EMDURA, AVENIDA AMAZONAS 1576 SANTA BARBARA - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
À vista da petição retro, providencie a CPE a habilitação da Advogada 
Maria Letice Pessoa Freitas - OAB/RO 2615 nos presentes autos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0084820-10.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JUDELCIRA INGRID FERNANDES TEIXEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-

7000/7002 e 98487-9601 0040773-82.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: LEPORIS PEONY, RUA IRIS, 2173 2173, NÃO 
INFORMADO CASTANHEIRAS - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Após, subam os autos ao e.TJ/RO. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0032960-67.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II, NÃO CONSTA PRAÇA JOÃO NICOLETTI - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: LEONARDO HEULER CALMON SOBRAL, RUA 
MELVIN JONES, 22, PEDRINHAS - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Houve o recebimento dos embargos à execução, logo, o presente 
feito deverá ser suspenso até final decisão. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0009440-10.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: RODOLFO ALVES DE OLIVEIRA, AV NACOES 
UNIDAS, N. 1536, ROQUE, /OU AV. AMAZONAS, 6030-CASA 
161-AGENOR M. CARVALHO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, JOR PNEUS COMERCIO LTDA, RODOVIA BR 364, 
KM 01 ROQUE - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro a INCLUSÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTE, 
tendo em vista constar nos autos o nº do CPF do executado. 
Deverá a CPE incluir o nome do(s) devedor(es) no SERASAJUD, 
pelo valor da causa cadastrado no sistema, conforme dados a 
seguir: EXECUTADOS: RODOLFO ALVES DE OLIVEIRA, CPF 
nº 02173115200, JOR PNEUS COMERCIO LTDA, CNPJ nº 
04791992000416, R$ 3.040,72.
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Para fins de inclusão no SERASAJUD deverá ser lançada a data 
de hoje como a data do valor do débito.
Importante destacar que o valor do débito poderá não corresponder 
ao débito atual, porque pode estar desatualizado, pode já ter havido 
pagamento parcial, etc. O fato é que há uma execução com débito 
em aberto que justifica o SERASAJUD.
Por fim, Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido (3 meses) 
para que se aguarde a juntada das informações pertinentes. 
Após, manifeste-se a parte exequente independentemente de 
intimação, requerendo o que entender de direito para regular 
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Cumpra se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0040313-90.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: AMORILO GOMES AMORA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ADRIANA DE KASSIA RIBEIRO 
PIMENTA, OAB nº RO4708
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0014503-84.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTES: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, D. D. D. T. D. S. 
M. D. F. D. P. V. R.
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ALDAIR FERREIRA DE OLIVEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0035910-15.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

EXECUTADO: CELSO JOSE ROBERTO SOARES, CPF nº 
19175426234, AV. DOS IMIGRANTES, 1538, - DE 8834/8835 
A 9299/9300 PEDRINHAS - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.448,38 em 29/02/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: 
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. Revogo o despacho que nomeou leiloeiro judicial 39727176 p. 1 
de 4 , eis que não houve penhora, intimação e avaliação do imóvel. 
DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide 
o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.448,38(mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e 
trinta e oito centavos) em 29/02/2008, que deverá ser atualizado 
na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão 
legal. Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
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Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0039743-75.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, , - DE 8834/8835 
A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD, AV. PINHEIRO MACHADO, 2112, - DE 
8834/8835 A 9299/9300 SÃO CRISTOVÃO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: FRANCISCO ARQUILAU DE 
PAULA, OAB nº Não informado no PJE, BRENO DIAS DE PAULA, 
OAB nº RO399, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Despacho
O Município de Porto Velho/RO, foi devidamente intimado para 
efetivar o pagamento do RPV, mas quedou-se inerte.
Foi certificado o não pagamento, portanto, determino a realização 
de sequestro e a expedição de alvará em favor do exequente.
Após, voltem os autos conclusos para extinção. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7037053-40.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOAO BATISTA NAVA FILHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0065570-20.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

EXECUTADO: RAIMUNDO JOSEDI RAMOS VELOSO, RUA 
CHICO REIS, 5290, RUA 01 N 36 ALPHAVILLE ALPHAVILLE - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Intime-se a parte executada, por intermédio do advogado constituído 
/ via carta enviada ao endereço (CPC, art. 274), para que comprove 
ou efetue o pagamento das parcelas em atraso, em 10 (dez) dias, 
sob pena de prosseguimento da execução com penhora de bens 
e valores, negativação no SERASAJUD e PROTESTO. Caso 
inadimplidos, deve-se atualizar os valores devidos no ato do efetivo 
pagamento. 
Após, vistas à exequente para manifestação, informando se houve 
pagamento, qual o valor remanescente, e requerendo o que de 
direito, em 25 (vinte e cinco) dias.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7057660-74.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: TEREZINHA DA SILVA GARCIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vista dos autos ao Ministério Público. Após, conclusos. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7037083-75.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOSE IRACY MACARIO BARROS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0123623-28.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JUCIMAR RODRIGUES DA CUNHA PULLIG
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 1.549,11 em 23/12/2008
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER LEILOADO: 
DESPACHO
1. Apesar de ter sido oportunizado à parte executada a quitação do 
débito não houve pagamento até hoje. Logo, só resta um caminho: 
a venda judicial do bem penhorado. Sendo assim, DETERMINO 
a alienação do bem penhorado por meio de leilão público judicial 
eletrônico ou presencial (art. 23, Lei 6830/80 e art. 879, inc. II e art. 
881).
1.1. Nomeio Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 
2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com.
cadastrado(a) no TJRO como Leiloeiro(a), para o ato, com base no 
art. 883, NCPC.
1.2. Recomenda-se a(o) leiloeiro(a) e aos licitantes que se 
assegurem da existência de citação do(a) devedor(a), correta 
avaliação do bem, ônus, recurso ou processo pendente sobre o 
bem que será leiloado. 
1.3. O juízo não precisará ser comunicado da(s) data(s) do leilão, 
sendo que essa informação deverá ser obtida pelo interessado 
junto à(o) leiloeira(o) acima indicada(o), até porque depois 
das intimações, o feito ficará SUSPENSO por um ano ou até a 
informação venda em leilão ou venda por iniciativa particular.
2. Com base no art. 891, NCPC que autoriza o juiz fixar o valor do 
preço vil, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação do bem.
2.1. No caso do imóvel ser de incapaz, o leilão não poderá ser de 
valor inferior a 80% do valor de avaliação (art. 896, NCPC).
3. O leilão poderá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça e/
ou imprensa, em sítio eletrônico reservado à publicidade dos leilões 
e/ou em algum outro indicado pela leiloeira (art. 887, § 5º, NCPC).
4. O edital deverá conter os requisitos previstos no art. 22, da Lei 
6830/80 c/c art. 886 do CPC, devendo o(a) leiloeiro(a) observar o 
disposto no art. 887 do CPC (adoção de providências para a ampla 
divulgação da alienação).
4.1. Determino seja consignado no edital que o bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.
4.2. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os de natureza fiscal e tributários, conforme 
previsto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
4.3. Por fim, deve ser expresso que a autorização de venda judicial 
não significa que o processo esteja livre de nulidades, o que só 
será avaliado antes de expedir a carta de arrematação, quando a 
venda se tornará perfeita e acabada (art. 903, NCPC).
5. Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 
884 do CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do 
produto da alienação e por sua prestação de contas.
6. A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação 
(art. 884, § único, NCPC) e será paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.

6.1. Para as hipóteses de extinção pelo pagamento, homologação 
de acordo ou suspensão pelo parcelamento após a publicação 
do edital, fixo o montante de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da avaliação em favor da leiloeira, a título de ressarcimento pelas 
despesas com os preparativos para o leilão, a ser pago pela parte 
executada, no ato da negociação, no período de 5 (cinco) dias úteis 
que antecedem o leilão, com a devida comprovação nos autos.
7. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
do honorário da leiloeira deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Após 
a confirmação da venda pelo juízo, o arrematante será intimado 
por telefone, e-mail ou carta para em três dias pagar o valor da 
arrematação (entrada na venda parcelada ou valor integral).
7.1. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá fazer uso da faculdade prevista no art. 895 do CPC, devendo 
a proposta ser apresentada ao leiloeiro, e juntada nos autos para 
apreciação do juízo.
8. DETERMINO à CPE para que faça a intimação dos relacionados 
no art. 889, NCPC, sobre ordem de venda judicial ordenada, 
devendo o interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data 
do leilão, devendo ser observado o disposto no parágrafo único 
do artigo 889:. Se o executado for revel e não tiver advogado 
constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, 
não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 
intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 
8.1. Junto com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR 
intimação do leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o 
interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
9. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
10. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-
line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
11. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
12. Não tendo êxito o leilão, FIXO o prazo de doze meses, para 
que o(a) leiloeiro(a) acima nomeado faça a venda por iniciativa 
particular (art. 880, NCPC) por até 60% do valor de avaliação à vista 
ou parcelada na forma do item 7.1., devendo qualquer proposta 
inferior ser apresentada em juízo para análise.
13. Se a parte executada não quiser perder o bem penhorado 
deverá pagar o débito executado, bem como comprovar o depósito 
da comissão da leiloeira, sob pena de prosseguimento da venda 
judicial.
14. Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam, 
desde já, INTIMADAS, por meio do presente edital, para fins de 
direito.
15. SIRVA-SE COMO CARTA no endereço acima informado para 
comunicação do executado/ocupante do imóvel penhorado sobre 
esta venda judicial.
16. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO ao Cartório de Imóvel 
respectivo para que forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) uma 
cópia da matrícula do imóvel penhorado.
17.SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO à SEMUR para que 
forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) a atualização do débito e 
uma cópia do BIC do imóvel.
18. PROVIDÊNCIA CPE: a) Encaminhe esta decisão para a(o) 
leiloeira(o) nomeada(o); b) cumpra-se o item 8 (intimação por 
edital) e 8.1 (intimação por AR); e, c) após suspenda o feito por um 
ano ou até que a venda se confirme.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
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Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7036573-62.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: FRANCISCO ARNULFO DE FRANCA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifica-se que não logrou-se localizar 
a executada ou bens penhoráveis, sendo que 2000 remeteu-
se os autos à Fazenda Municipal, para ciência das diligências 
negativas, dando início, assim, à contagem do prazo da prescrição 
intercorrente, conforme sistemática firmada pelo Superior Tribunal 
de Justiça no julgamento do REsp nº 1340553.
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se a 
atualizar valores da dívida e requerer novas diligências infrutíferas, 
sem contudo efetivamente indicar bens do executado e/ou sua 
localização para satisfação da obrigação.
Assim sendo, uma vez que decorridos mais de 10 anos do 
ajuizamento, não logrou-se a localização do devedor, verifica-se 
o fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do 
CTN, não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte 
do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 
6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada 
da execução das respectivas dívidas fiscais.

2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio 
válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os 
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão 
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena 
o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à 
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na 
forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano 
de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional 
previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a 
respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária 
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência 
da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de 
natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de 
citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou 
não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) 
ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante 
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, 
na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o 
qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda 
que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição 
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros 
ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, 
dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza 
do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para 
além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - 
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se 
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interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data 
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar 
nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do 
CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação 
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o 
prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o 
termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, 
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou 
suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018)
De acordo com o STJ, a intenção da lei é que nenhuma execução 
fiscal já ajuizada permaneça eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da procuradoria encarregada do 
processo.
Este entendimento tem o intuito de dar cabo dos feitos executivos 
com pouca ou nenhuma probabilidade de êxito, estabeleceu-
se então um prazo para que fossem localizados o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora”, 
disse.
A Primeira Seção do STJ, ao interpretar o artigo 40 da Lei 
6.830/1980 no julgamento do REsp 1.340.553, sob o rito dos 
recursos repetitivos, fixou cinco teses a respeito da sistemática da 
prescrição intercorrente (Temas 566 a 571), que leva à perda do 
direito de cobrança do crédito.
O dispositivo legal prevê que o juiz suspenderá pelo prazo máximo 
de um ano o curso da execução, quando não for localizado o devedor 
ou não forem encontrados bens a penhorar. Após esse prazo, o 
processo será arquivado, mas, se decorrido o prazo prescricional, 
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá reconhecer de 
ofício a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.
O recurso especial teve origem em três execuções fiscais reunidas 
em um mesmo processo, o qual, após seguir os prazos legais, foi 
suspenso por um ano, arquivado e extinto pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4) após o decurso de cinco anos. Ao 
STJ, a Fazenda Nacional alegou que não houve o transcurso do 
quinquênio exigido para configurar a prescrição intercorrente do 
crédito tributário objeto da cobrança, uma vez que o marco temporal 
para a prescrição seria o arquivamento – entendimento que não foi 
adotado no acórdão recorrido.
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA 
LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
PRESENÇA DE OBSCURIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE 
ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. A expressão “pelo oficial de justiça” utilizada no item “3” da 
ementa do acórdão repetitivo embargado é de caráter meramente 
exemplificativo e não limitador das teses vinculantes dispostas no 
item “4” da mesma ementa e seus subitens. Contudo pode causar 
ruído interpretativo a condicionar os efeitos da “não localização” de 
bens ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. Assim, muito 
embora o julgado já tenha sido suficientemente claro a respeito do 
tema, convém alterar o item “3” da ementa para afastar esse perigo 
interpretativo se retirando dali a expressão “pelo oficial de justiça”, 
restando assim a escrita: “3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria 
da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 
1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, 
somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). 
Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento 

para o seu início. No primeiro momento em que constatada a 
não localização do devedor e/ou ausência de bens e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, 
na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.” 2. 
De elucidar que a “não localização do devedor” e a “não localização 
dos bens” poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos 
admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF).
A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a 
respeito do meio pelo qual as hipóteses de “não localização” são 
constatadas, nem o repetitivo julgado.
3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições 
apontadas.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos 
infringentes.
(EDcl no REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2019, DJe 
13/03/2019)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO : ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 
rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
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fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra decisao publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 1119431 
PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
O relator, destacou que, não havendo citação de qualquer devedor 
(o que seria marco interruptivo da prescrição) e/ou não sendo 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que 
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o 
procedimento do artigo 40 e respectivo prazo, ao fim do qual estará 
prescrito o crédito fiscal, conforme a Súmula 314.
SÚMULA 314: Em execução fiscal, não localizados bens 
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.
Para maiores informações a respeito do tema da prescrição 
intercorrente e prazos decorrentes necessário para a sua 
configuração e quanto a certeza na presente decisão, mister o 
estudo do conteúdo publicado pelo TJRO: https://www.tjro.jus.br/
nugep-conteudo-atualizacoes/item/10062-tema-566-stj-acordao-
publicado
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos termos do art. 40, § 4º da 
LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos 
do CTN, extinguindo o feito, por consequência.
Transitada esta em julgado, liberem-se eventuais bens arrestados 
ou penhorados e arquivem-se com as baixas de estilo.
Serve a presente de intimação/ofício/alvará/notificação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0007740-96.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTES: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, JEFFERSON 
DE SOUZA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANTONIETA VIEIRA DUARTE, CPF nº 
37433610430, RUA SANTA ELVIRA 1943, RUA SANTA ELVIRA 
- F , 12/1943 JD PRIMAVERA - 76812-509 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 509,37 em 25/05/2009 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: 
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO



1609DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1. DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide 
o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 509,37(quinhentos e nove reais e trinta e sete 
centavos) em 25/05/2009, que deverá ser atualizado na data do 
efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7042676-85.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ALMEIDA & COSTA LTDA, CNPJ nº 
DESCONHECIDO, AVN GOV. JORGE TEIXEIRA 491, ESQ.C/ 
JACI PAR NOSSA SENHORA DAS GRACAS - 76800-000 - 

PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALMEIDA & COSTA LTDA, CNPJ nº 
04381505000102, RUA JACY PARANA 2789, - NOSSA SENHORA 
DAS GRACAS - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 32.033,27 em 26/09/2019 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Consta acima
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide 
o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 32.033,27(trinta e dois mil, trinta e três reais e vinte e 
sete centavos) em 26/09/2019, que deverá ser atualizado na data 
do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7025990-81.2020.8.22.0001
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: RAFAEL POUBEL
ADVOGADO DO REQUERENTE: PAULA ALEXANDRE PRESTES 
CANOÊ, OAB nº RO8461
REQUERIDO: 1? TABELIONATO DE NOTAS E DE REGISTRO 
CIVIL
SENTENÇA
Vistos e examinados.
RAFAEL POUBEL ajuizou pedido de restauração do seu assento 
de nascimento, alegando que foi lavrado no Cartório de Registro 
Civil de Porto Velho-RO, e quando solicitada a segunda via da 
certidão foi informada da inexistência do registro.
Requer o autor, com base na Lei nº 6.015/73, a determinação ao 
oficial do registro civil competente para proceder à restauração do 
seu registro de nascimento.
Com o pedido, a requerente apresentou as informações descritas 
pela Lei nº. 6.015/73, posteriormente no decorrer da instrução 
processual foram juntados outros documentos.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido.
É o relatório. Decido.
O processo teve seu curso regular.
Observado o princípio da jurisdição voluntária (artigo 720 CPC/2015), 
cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência 
instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do mérito.
Pois bem.
A disposição legal garante expressamente a parte interessada a 
restauração e retificação do seu registro em seu artigo 109: 
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique 
assentamento no Registro Civil, requererá, em petição 
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de 
testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério 
Público e os interessados, no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá 
em cartório.
Verifica-se que as provas colhidas em juízo são uníssonas e 
conduzem ao acolhimento da pretensão do requerente.
Nota-se que o autor é a pessoa constante nos documentos 
apresentados, bem como comprovado que detinha a certidão de 
nascimento e, de posse desta, retirou todos os seus documentos 
de identificação pessoal. 
Registre-se, ainda, que as informações prestadas são confirmadas 
pela cópia do prontuário civil e demais documentos pessoais 
carreados aos autos. Também não se vislumbra indícios de fraude 
ou falsidade nas afirmações apostas no caderno processual. 
Desta forma, sendo este um direito outorgado, como forma 
precípua e inicial de se exercer a cidadania e qualquer norma ou 
fato que possa impedir o exercício desse direito deve ser extraída 
do ordenamento jurídico nacional.
Na hipótese, é vital que se proceda à retificação do registro de 
nascimento quanto aos fatos alegados, de modo que o pedido 
merece procedência.
ISTO POSTO, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório 
acostado aos autos, em harmonia com o parecer do Ministério 
Público, com fulcro nos artigos 29, inciso I, 109 da Lei nº 6.015/73 
e inciso I, do artigo 487 do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE 
o pedido formulado em consequência, DETERMINO ao Senhor 
Oficial do 1º Cartório de Registro Civil de Porto Velho/RO para que 
PROCEDA à RESTAURAÇÃO do assento de nascimento do autor 
(n°143.965, fls.291, livro 350) nos seguintes termos: 
Nome: RAFAEL POUBEL
Data de nascimento: 28/07/1989
Hora do nascimento: 10hr
Sexo: masculino
Local de Nascimento: Porto Velho/RO
Nome do genitor: Almyr Poubel
Nome da genitora: Reginalda Gama de Oliveira
Avô paterno: Levy Poubel
Avó paterna: Fita Fraga Poubel

Avô materno: Pedro Alves de Oliveira
Avó materna: Maria Ofélia do Nascimento Gama
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ INTIMAÇÃO/ 
MANDADO, juntando-se a Escrivania os documentos que entender 
necessários.
Defiro a gratuidade de justiça. 
A presente sentença transita em julgado nesta data, pela ausência 
do contraditório, bem como pela preclusão lógica, disposta no 
artigo 1000, CPC/2015, face a procedência do pedido da parte 
requerente e parecer favorável do Ministério Público.
A parte deverá procurar o 1º Ofício de Registro Civil de Porto Velho 
(Av. Carlos Gomes, 900 - Caiari, Porto Velho - RO, 76801-150) para 
retirar da certidão retificada ou procurar o juízo para comunicar o 
descumprimento.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com a devida 
baixa de estilo. 
P.R.I. 
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7036260-04.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: COHAB CIA HAB DE RONDONIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
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SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifica-se que não logrou-se localizar 
a executada ou bens penhoráveis, sendo que em novembro de 
2009 remeteu-se os autos à Fazenda Municipal, para ciência das 
diligências negativas, dando início, assim, à contagem do prazo 
da prescrição intercorrente, conforme sistemática firmada pelo 
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1340553.
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se a 
atualizar valores da dívida e requerer novas diligências infrutíferas, 
sem contudo efetivamente indicar bens do executado e/ou sua 
localização para satisfação da obrigação.
Assim sendo, uma vez que decorridos mais de 10 anos do 
ajuizamento, não logrou-se a localização do devedor, verifica-se 
o fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do 
CTN, não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte 
do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 
6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária 
encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio 
válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os 
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão 
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena 
o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à 
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na 
forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 

encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano 
de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional 
previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a 
respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária 
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência 
da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de 
natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de 
citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou 
não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) 
ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante 
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, 
na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o 
qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda 
que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição 
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros 
ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, 
dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza 
do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para 
além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - 
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se 
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data 
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar 
nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do 
CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação 
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o 
prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o 
termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, 
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou 
suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018)
De acordo com o STJ, a intenção da lei é que nenhuma execução 
fiscal já ajuizada permaneça eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da procuradoria encarregada do 
processo.
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Este entendimento tem o intuito de dar cabo dos feitos executivos 
com pouca ou nenhuma probabilidade de êxito, estabeleceu-
se então um prazo para que fossem localizados o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora”, 
disse.
A Primeira Seção do STJ, ao interpretar o artigo 40 da Lei 
6.830/1980 no julgamento do REsp 1.340.553, sob o rito dos 
recursos repetitivos, fixou cinco teses a respeito da sistemática da 
prescrição intercorrente (Temas 566 a 571), que leva à perda do 
direito de cobrança do crédito.
O dispositivo legal prevê que o juiz suspenderá pelo prazo máximo 
de um ano o curso da execução, quando não for localizado o devedor 
ou não forem encontrados bens a penhorar. Após esse prazo, o 
processo será arquivado, mas, se decorrido o prazo prescricional, 
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá reconhecer de 
ofício a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.
O recurso especial teve origem em três execuções fiscais reunidas 
em um mesmo processo, o qual, após seguir os prazos legais, foi 
suspenso por um ano, arquivado e extinto pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4) após o decurso de cinco anos. Ao 
STJ, a Fazenda Nacional alegou que não houve o transcurso do 
quinquênio exigido para configurar a prescrição intercorrente do 
crédito tributário objeto da cobrança, uma vez que o marco temporal 
para a prescrição seria o arquivamento – entendimento que não foi 
adotado no acórdão recorrido.
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA 
LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
PRESENÇA DE OBSCURIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE 
ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. A expressão “pelo oficial de justiça” utilizada no item “3” da 
ementa do acórdão repetitivo embargado é de caráter meramente 
exemplificativo e não limitador das teses vinculantes dispostas no 
item “4” da mesma ementa e seus subitens. Contudo pode causar 
ruído interpretativo a condicionar os efeitos da “não localização” de 
bens ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. Assim, muito 
embora o julgado já tenha sido suficientemente claro a respeito do 
tema, convém alterar o item “3” da ementa para afastar esse perigo 
interpretativo se retirando dali a expressão “pelo oficial de justiça”, 
restando assim a escrita: “3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria 
da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 
1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, 
somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). 
Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento 
para o seu início. No primeiro momento em que constatada a 
não localização do devedor e/ou ausência de bens e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, 
na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.” 2. 
De elucidar que a “não localização do devedor” e a “não localização 
dos bens” poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos 
admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF).
A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a 
respeito do meio pelo qual as hipóteses de “não localização” são 
constatadas, nem o repetitivo julgado.
3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições 
apontadas.

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos 
infringentes.
(EDcl no REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2019, DJe 
13/03/2019)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO : ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 
rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
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após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra decisao publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 1119431 
PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
O relator, destacou que, não havendo citação de qualquer devedor 
(o que seria marco interruptivo da prescrição) e/ou não sendo 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que 
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o 
procedimento do artigo 40 e respectivo prazo, ao fim do qual estará 
prescrito o crédito fiscal, conforme a Súmula 314.
SÚMULA 314: Em execução fiscal, não localizados bens 
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.
Para maiores informações a respeito do tema da prescrição 
intercorrente e prazos decorrentes necessário para a sua 
configuração e quanto a certeza na presente decisão, mister o 
estudo do conteúdo publicado pelo TJRO: https://www.tjro.jus.br/
nugep-conteudo-atualizacoes/item/10062-tema-566-stj-acordao-
publicado
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos termos do art. 40, § 4º da 
LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos 
do CTN, extinguindo o feito, por consequência.
Transitada esta em julgado, liberem-se eventuais bens arrestados 
ou penhorados e arquivem-se com as baixas de estilo.
Serve a presente de intimação/ofício/alvará/notificação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7037790-77.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: TAMATUR VIAGENS E TURISMO LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
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Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0120330-50.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA, RUA 
MANOEL LAURENTINO DE SOUZA, 1.588 - REGISTROS, (OU 
RUA URUGUAI, 637 - BAIRRO NPV) NOVA PORTO VELHO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE FERREIRA DOS 
SANTOS, RUA URUGUAI, 637, - DE 8834/8835 A 9299/9300 NOVA 
PORTO VELHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Complementando o despacho ID: 47607682 p. 1 de 3, nomeio 
como leiloeira Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 
2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7014055-44.2020.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTES: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A, RUA GRÃO 
PARÁ 466, - ATÉ 777/778 SANTA EFIGÊNIA - 30150-340 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS, DIRECIONAL TSC RIO MADEIRA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, AV. PREFEITO 
CHIQUILITO ERSE 4102, INEXISTENTE RIO MADEIRA - 78905-
450 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DOS EMBARGANTES: DANILO FERNANDEZ 
MIRANDA, OAB nº MG74175
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA 
FARQUAR 237, - ATÉ 1338 - LADO PAR CENTRO - 76801-020 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
A suspensão da execução está intrinsicamente ligada ao 
recebimento dos embargos, sendo assim, o processo executivo n° 
7021500-50.2019.8.22.0001 ficará suspenso até final decisão nos 
embargos.
No que concerne a substituição da garantia, como não houve 
manifestação da PGM, defiro o requerido.

Transcreva-se a presente decisão no processo n° 7021500-
50.2019.8.22.0001.
Digam as partes se pretendem apresentar novas provas. Após, 
conclusos.
Sirva a presente de alvará para a liberação dos valores penhorados/
notificação/intimação, instruindo-se com os documentos do 
processo necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifica-se que não logrou-se localizar a 
executada ou bens penhoráveis, sendo que em 30/10/2007 ID 
25616653, pag, 1, remeteu-se os autos à Fazenda Municipal, para 
ciência das diligências negativas, dando início, assim, à contagem 
do prazo da prescrição intercorrente, conforme sistemática firmada 
pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 
1340553.
Arrastando-se o feito por todo esse período, deixou a exequente 
de promover movimentação válida ao processo, limitando-se a 
atualizar valores da dívida e requerer novas diligências infrutíferas, 
sem contudo efetivamente indicar bens do executado e/ou sua 
localização para satisfação da obrigação.
Assim sendo, uma vez que decorridos mais de 10 anos do 
ajuizamento, não logrou-se a localização do devedor, verifica-se 
o fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do 
CTN, não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte 
do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 
6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada 
da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio 
válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os 
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão 
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena 
o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à 
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
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primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na 
forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano 
de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional 
previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a 
respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária 
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência 
da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de 
natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de 
citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou 
não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) 
ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante 
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, 
na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o 
qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda 
que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição 
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros 
ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, 
dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza 
do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para 
além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - 
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se 
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data 
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar 
nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do 
CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação 
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o 
prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o 
termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, 
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou 
suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018)
De acordo com o STJ, a intenção da lei é que nenhuma execução 
fiscal já ajuizada permaneça eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da procuradoria encarregada do 
processo.
Este entendimento tem o intuito de dar cabo dos feitos executivos 
com pouca ou nenhuma probabilidade de êxito, estabeleceu-
se então um prazo para que fossem localizados o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora”, 
disse.
A Primeira Seção do STJ, ao interpretar o artigo 40 da Lei 
6.830/1980 no julgamento do REsp 1.340.553, sob o rito dos 
recursos repetitivos, fixou cinco teses a respeito da sistemática da 
prescrição intercorrente (Temas 566 a 571), que leva à perda do 
direito de cobrança do crédito.
O dispositivo legal prevê que o juiz suspenderá pelo prazo máximo 
de um ano o curso da execução, quando não for localizado o devedor 
ou não forem encontrados bens a penhorar. Após esse prazo, o 
processo será arquivado, mas, se decorrido o prazo prescricional, 
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá reconhecer de 
ofício a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.
O recurso especial teve origem em três execuções fiscais reunidas 
em um mesmo processo, o qual, após seguir os prazos legais, foi 
suspenso por um ano, arquivado e extinto pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4) após o decurso de cinco anos. Ao 
STJ, a Fazenda Nacional alegou que não houve o transcurso do 
quinquênio exigido para configurar a prescrição intercorrente do 
crédito tributário objeto da cobrança, uma vez que o marco temporal 
para a prescrição seria o arquivamento – entendimento que não foi 
adotado no acórdão recorrido.
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA 
LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
PRESENÇA DE OBSCURIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE 
ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. A expressão “pelo oficial de justiça” utilizada no item “3” da 
ementa do acórdão repetitivo embargado é de caráter meramente 
exemplificativo e não limitador das teses vinculantes dispostas no 
item “4” da mesma ementa e seus subitens. Contudo pode causar 
ruído interpretativo a condicionar os efeitos da “não localização” de 
bens ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. Assim, muito 
embora o julgado já tenha sido suficientemente claro a respeito do 
tema, convém alterar o item “3” da ementa para afastar esse perigo 
interpretativo se retirando dali a expressão “pelo oficial de justiça”, 
restando assim a escrita: “3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria 
da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 
1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, 
somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). 
Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento 
para o seu início. No primeiro momento em que constatada a 
não localização do devedor e/ou ausência de bens e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, 
na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.” 2. 
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De elucidar que a “não localização do devedor” e a “não localização 
dos bens” poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos 
admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF).
A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a 
respeito do meio pelo qual as hipóteses de “não localização” são 
constatadas, nem o repetitivo julgado.
3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições 
apontadas.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos 
infringentes.
(EDcl no REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2019, DJe 
13/03/2019)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO : ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 
rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra decisao publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
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de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 1119431 
PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
O relator, destacou que, não havendo citação de qualquer devedor 
(o que seria marco interruptivo da prescrição) e/ou não sendo 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que 
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o 
procedimento do artigo 40 e respectivo prazo, ao fim do qual estará 
prescrito o crédito fiscal, conforme a Súmula 314.
SÚMULA 314: Em execução fiscal, não localizados bens 
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.
Para maiores informações a respeito do tema da prescrição 
intercorrente e prazos decorrentes necessário para a sua 
configuração e quanto a certeza na presente decisão, mister o 
estudo do conteúdo publicado pelo TJRO: https://www.tjro.jus.br/
nugep-conteudo-atualizacoes/item/10062-tema-566-stj-acordao-
publicado
Posto Isto, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, nos termos do art. 40, § 4º da 
LEF, c.c. o art. 487, II do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos 
do CTN, extinguindo o feito, por consequência.
Transitada esta em julgado, liberem-se eventuais bens arrestados 
ou penhorados e arquivem-se com as baixas de estilo.
Serve a presente de intimação/ofício/alvará/notificação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0104670-16.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTES: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AV. 7 DE 
SETEMBRO 1044, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 76801-
096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JEFFERSON DE SOUZA, AV. 
7 DE SETEMBRO 1044, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO 
- 76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: CLÓVIS AVANÇO, RUA: VINICIUS DE MORAES 
5793, (SÃO SEBASTIÃO I) SÃO SEBASTIÃO - 76801-626 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ANA MARIA DINON, RUA: EDUARDO LIMA 
E SILVA 51, APTO 501 - ED IPAN AGENOR DE CARVALHO - 
76820-202 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: LUCAS RODRIGUES 
SICHEROLI, OAB nº RO9837
Despacho
Defiro o requerido. Intime-se o executado, por intermédio do 
advogado constituído / via carta enviada ao seu endereço, para 
proceder ao pagamento da comissão da leiloeira, à razão de 
2% do valor da avaliação, devidamente atualizado, a título de 
ressarcimento pelas despesas com os preparativos para o leilão, 
conforme determinado anteriormente para hipóteses de extinção 
pelo pagamento, homologação de acordo ou suspensão pelo 
parcelamento após a publicação do edital. 
Prazo para pagamento: 10 (dez) dias, podendo ser efetuado 
diretamente à leiloeira, mediante recibo a ser juntado aos autos, ou 
depósito em conta judicial vinculada a este feito.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/

INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0002496-31.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II, Nº. 826, NÃO INFORMADO CENTRO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO, 
AV GOV. JORGE TEIXEIRA C/ CARLOS GOMES, 1350, AGENCIA 
1600 EMBRATEL - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
DORADUS AQUILAE, RUA INHAMBU, 130, APTº 123, NÃO 
INFORMADO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: EDUARDO PORTO 
CARREIRO COELHO CAVALCANTI, OAB nº PE23546, RICARDO 
DE CASTRO E SILVA DALLE, OAB nº PE23679
Despacho
Suspendo o presente processo de execução, até o julgamento dos 
embargos.
Após a decisão final naqueles autos, junte-se cópia da sentença 
nestes, e tornem-os conclusos.
Cumpra-se.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
{{ambiente.login}}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0048616-93.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOSE ANTONIO R. DE ALMEIDA
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 



1618DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0009260-28.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARIA ANTONIA DA COSTA, ANTONIO LISBOA 
DE JESUS LIMA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0120020-44.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA DE NAZARE BRASIL AMARAL
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 1.629,90 em 12/09/2008
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER LEILOADO: 
DESPACHO
1. Apesar de ter sido oportunizado à parte executada a quitação do 
débito não houve pagamento até hoje. Logo, só resta um caminho: 

a venda judicial do bem penhorado. Sendo assim, DETERMINO 
a alienação do bem penhorado por meio de leilão público judicial 
eletrônico ou presencial (art. 23, Lei 6830/80 e art. 879, inc. II e art. 
881).
1.1. Nomeio Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 
2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com., cadastrado(a) no 
TJRO como Leiloeiro(a), para o ato, com base no art. 883, NCPC.
1.2. Recomenda-se a(o) leiloeiro(a) e aos licitantes que se 
assegurem da existência de citação do(a) devedor(a), correta 
avaliação do bem, ônus, recurso ou processo pendente sobre o 
bem que será leiloado. 
1.3. O juízo não precisará ser comunicado da(s) data(s) do leilão, 
sendo que essa informação deverá ser obtida pelo interessado 
junto à(o) leiloeira(o) acima indicada(o), até porque depois 
das intimações, o feito ficará SUSPENSO por um ano ou até a 
informação venda em leilão ou venda por iniciativa particular.
2. Com base no art. 891, NCPC que autoriza o juiz fixar o valor do 
preço vil, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação do bem.
2.1. No caso do imóvel ser de incapaz, o leilão não poderá ser de 
valor inferior a 80% do valor de avaliação (art. 896, NCPC).
3. O leilão poderá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça e/
ou imprensa, em sítio eletrônico reservado à publicidade dos leilões 
e/ou em algum outro indicado pela leiloeira (art. 887, § 5º, NCPC).
4. O edital deverá conter os requisitos previstos no art. 22, da Lei 
6830/80 c/c art. 886 do CPC, devendo o(a) leiloeiro(a) observar o 
disposto no art. 887 do CPC (adoção de providências para a ampla 
divulgação da alienação).
4.1. Determino seja consignado no edital que o bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.
4.2. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os de natureza fiscal e tributários, conforme 
previsto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
4.3. Por fim, deve ser expresso que a autorização de venda judicial 
não significa que o processo esteja livre de nulidades, o que só 
será avaliado antes de expedir a carta de arrematação, quando a 
venda se tornará perfeita e acabada (art. 903, NCPC).
5. Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 
884 do CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do 
produto da alienação e por sua prestação de contas.
6. A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação 
(art. 884, § único, NCPC) e será paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.
6.1. Para as hipóteses de extinção pelo pagamento, homologação 
de acordo ou suspensão pelo parcelamento após a publicação 
do edital, fixo o montante de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da avaliação em favor da leiloeira, a título de ressarcimento pelas 
despesas com os preparativos para o leilão, a ser pago pela parte 
executada, no ato da negociação, no período de 5 (cinco) dias úteis 
que antecedem o leilão, com a devida comprovação nos autos.
7. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
do honorário da leiloeira deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Após 
a confirmação da venda pelo juízo, o arrematante será intimado 
por telefone, e-mail ou carta para em três dias pagar o valor da 
arrematação (entrada na venda parcelada ou valor integral).
7.1. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá fazer uso da faculdade prevista no art. 895 do CPC, devendo 
a proposta ser apresentada ao leiloeiro, e juntada nos autos para 
apreciação do juízo.
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8. DETERMINO à CPE para que faça a intimação por edital dos 
relacionados no art. 889, NCPC, sobre ordem de venda judicial 
ordenada, devendo o interessado buscar junto às leiloeiras 
nomeadas a data do leilão.
8.1. Junto com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR 
intimação do leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o 
interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
9. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
10. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-
line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
11. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
12. Não tendo êxito o leilão, FIXO o prazo de doze meses, para 
que o(a) leiloeiro(a) acima nomeado faça a venda por iniciativa 
particular (art. 880, NCPC) por até 60% do valor de avaliação à vista 
ou parcelada na forma do item 7.1., devendo qualquer proposta 
inferior ser apresentada em juízo para análise.
13. Se a parte executada não quiser perder o bem penhorado 
deverá pagar o débito executado, bem como comprovar o depósito 
da comissão da leiloeira, sob pena de prosseguimento da venda 
judicial.
14. Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam, 
desde já, INTIMADAS, por meio do presente edital, para fins de 
direito.
15. SIRVA-SE COMO CARTA no endereço acima informado para 
comunicação do executado/ocupante do imóvel penhorado sobre 
esta venda judicial.
16. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO ao Cartório de Imóvel 
respectivo para que forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) uma 
cópia da matrícula do imóvel penhorado.
17.SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO à SEMUR para que 
forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) a atualização do débito e 
uma cópia do BIC do imóvel.
18. PROVIDÊNCIA CPE: a) Encaminhe esta decisão para a(o) 
leiloeira(o) nomeada(o); b) cumpra-se o item 8 (intimação por 
edital) e 8.1 (intimação por AR); e, c) após suspenda o feito por um 
ano ou até que a venda se confirme.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0105420-18.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PEDRO ALVES FEITOSA, CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA JACY PARANA, 1640, - DE 8834/8835 A 9299/9300 AREAL 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.667,34 em 31/07/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Jacy Paraná, 
1640
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o 
qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do 
NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 

a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.667,34(mil, seiscentos e sessenta e sete reais e 
trinta e quatro centavos) em 31/07/2008, que deverá ser atualizado 
na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão 
legal. Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0109566-05.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ANA MARIA RODRIGUES DUARTE, RUA 
EDUARDO LIMA E SILVA 1324, 3229-8270 ADVOGADO AGENOR 
DE CARVALHO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao 
exequente providenciar a averbação do arresto ou sua conversão 
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em penhora no registro competente, mediante apresentação de 
cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial 
ou na SEMUR,
O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida 
pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 
fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade e inclusive na 
SEMUR.
No prazo de 30 (trinta) dias de sua concretização, o exequente 
deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0034580-17.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: MARIO CALIXTO FILHO, CPF nº 
00573493200, AV. TIRADENTES 3009, AV. MÉXICO, S/N NOVA 
PORTO VELHO INDUSTRIAL - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.905,98em 03/09/2007 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO: Rua Tobias Barreto, nº 9, Bairro Tucumanzal, nesta 
capital,
DESPACHO
DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide o 
IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). Distribua o 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO em anexo na 
Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) Oficial(a) de Justiça: 
a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel do endereço descrito 
no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; b) FAZER a avaliação 
do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge 
(isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e 
o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade 
de opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF); d) Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e 
não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT. Como o termo de 
penhora deve ter um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o(a) 
executado ou o(a) atual proprietário(a) ou qualquer ocupante do 
imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o 
imóvel abandonado, o credor deverá ficar como depositário. VALOR 
DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. Principal: R$ 
1.905,98(mil, novecentos e cinco reais e noventa e oito centavos) 
em 03/09/2007, que deverá ser atualizado na data do efetivo 
pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. Honorários: 
10% do valor acima se pago no prazo. PAGAMENTO: a) através 
de depósito judicial gerado no endereço eletrônico https://www.
tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) 
por comparecimento pessoal na Procuradoria Geral do Município, 
situada na Av. 7 de Setembro, 1044, Térreo. Observações para 
pagamento das custas processuais: As custas processuais devem 
ser recolhidas através de meio de boleto bancário, obtido no site 
do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento 
VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/
custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número 
do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa 

inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e 
“Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0034580-17.2007.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.905,98em 03/09/2007 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: MARIO CALIXTO FILHO, AV. 
TIRADENTES 3009, AV. MÉXICO, S/N NOVA PORTO VELHO 
INDUSTRIAL - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de MARIO 
CALIXTO FILHO, AV. TIRADENTES 3009, AV. MÉXICO, S/N 
NOVA PORTO VELHO INDUSTRIAL - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA; b) REALIZAR a avaliação do imóvel penhorado; c) 
INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a 
parte intimada declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/
cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de opor embargos à 
execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à 
averbação da penhora no SRI competente, e não havendo registro 
imobiliário do bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro 
imobiliário do BIC/SIAT.Proceder à averbação da penhora no SRI 
competente, e não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se 
à averbação da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0036450-97.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: LINDAURIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, 
PEGASI MONOCEROTIS
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EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0041460-59.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: M. DAS G. M. ANDRADE
ADVOGADO DO EXECUTADO: FLORISMUNDO ANDRADE DE 
OLIVEIRA SEGUNDO, OAB nº RO9265
Vistos, etc.
Executado pelo MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, M DAS G M 
ANDRADE e MARIA DAS GRAÇAS MEDEIROS ANDRADE , 
opuseram exceção de pré-executividade, alegando ter ocorrido a 
prescrição do crédito tributário, pois o processo teria ficado parado 
por prazo superior ao estabelecido em lei.
O Município impugnou, aduzindo que não ocorreu o fenômeno da 
prescrição intercorrente, pedindo pela aplicação da súmula 106 do 
STJ.
E o relatório. Decido.
O Código de Tributário Nacional, em seu artigo 174, dispõe que a 
ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 
anos, contados a partir da data da sua constituição definitiva, 
podendo a prescrição ser interrompida quando ocorrer alguma das 
hipóteses previstas em seu parágrafo único, a saber:
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005 - que entrou em vigor em 
09.06.2005)
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe 
em reconhecimento do débito pelo devedor.
Inicialmente, no tocante ao inciso I, do parágrafo primeiro, do 
supracitado artigo, cumpre referir que, dependendo do caso, a 
prescrição se interromperá pela citação pessoal feita ao devedor 
ou pelo despacho do juiz que ordenar a citação.
No caso em testilha, a data da publicação do edital deve ser 
considerada como o marco interruptivo da prescrição e não a data 
da emissão do edital, como erroneamente vem entendendo alguns 
tribunais.
Analiso os prazos decorridos no processo. A ação de execução 
foi promovida em 11/12/2001, com distribuição em 1/3/2006 e 
despacho citatório em 5/7/2007.
Verifica-se neste primeiro prazo, que a despeito de o despacho 
inicial ter sido proferido sob a égide da nova redação do inciso I do 
artigo 174 do CTN, Lei Complementar nº 118, de 09.02.2005, DOU 
de 09.02.2005, em vigor 120 dias após sua publicação, a princípio 
deveria ter sido contado o prazo anterior.

Mas como bem analisou a PGM, a demora foi decorrente do 
aparelhamento do judiciário, neste aspecto deve ser entendido que 
não houve a prescrição, pois a ação foi proposta dentro do prazo, 
entretanto o despacho citatório ocorreu muito depois, aplicando-se 
ao caso a súmula 106 do STJ.
SÚMULA 106 -
Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora 
na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não 
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência. 
No que concerne a prescrição intercorrente, decorreu um prazo de 
mais de 10 anos, pois entre a manifestação da fazenda quanto 
a não localização do executado, 25765827 p. 10, ou seja, em 22 
de abril de 2009, e a citação por edital, em 25 de agosto de 2019, 
30589258 p. 2.
Assim, transcorridos o lapso prescricional superior aos 5 anos entre 
a constituição dos créditos em cobrança e a publicação do edital 
de citação do executado, ocorrida em 2019, o crédito executado 
encontra-se fulminado pela prescrição.
Desta forma, uma vez que decorridos mais de 10 anos do 
ajuizamento, não logrou-se a localização do devedor, verifica-se 
o fenômeno da prescrição intercorrente, nos termos do art. 174 do 
CTN, não havendo impulsionamento válido nesse sentido por parte 
do Município.
Ora, requerimentos para realização de diligências que se mostraram 
infrutíferas em localizar bens não têm o condão de sobrestar, 
indefinidamente, o processo. Considere-se que a execução fiscal 
tem a finalidade de produzir resultado útil à satisfação do crédito 
tributário dentro de um prazo razoável, vez que não se admitir 
uma litispendência sem fim. Daí o propósito de se reconhecer a 
prescrição, ainda que a exequente tenha requerido procedimentos 
que se revelaram inócuos na persecução do crédito.
Esse o entendimento do STJ, in verbis:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM 
DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS 
A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 
6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma 
execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada 
da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio 
válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se 
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n.
6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o 
crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 
intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os 
senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão 
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena 
o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à 
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No 
primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na 
forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
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é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano 
de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional 
previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início 
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a 
respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido 
a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no 
item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida 
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação 
tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após 
a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, 
o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária 
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência 
da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de 
natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de 
citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou 
não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) 
ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante 
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, 
na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o 
qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda 
que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição 
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros 
ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, 
dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza 
do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para 
além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - 
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se 
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data 
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar 
nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do 
CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação 
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o 
prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o 
termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, 
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou 
suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos 
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos 
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018)
De acordo com o STJ, a intenção da lei é que nenhuma execução 
fiscal já ajuizada permaneça eternamente nos escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da procuradoria encarregada do 
processo.
Este entendimento tem o intuito de dar cabo dos feitos executivos 
com pouca ou nenhuma probabilidade de êxito, estabeleceu-
se então um prazo para que fossem localizados o devedor ou 

encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora”, 
disse.
A Primeira Seção do STJ, ao interpretar o artigo 40 da Lei 
6.830/1980 no julgamento do REsp 1.340.553, sob o rito dos 
recursos repetitivos, fixou cinco teses a respeito da sistemática da 
prescrição intercorrente (Temas 566 a 571), que leva à perda do 
direito de cobrança do crédito.
O dispositivo legal prevê que o juiz suspenderá pelo prazo máximo 
de um ano o curso da execução, quando não for localizado o devedor 
ou não forem encontrados bens a penhorar. Após esse prazo, o 
processo será arquivado, mas, se decorrido o prazo prescricional, 
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá reconhecer de 
ofício a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.
O recurso especial teve origem em três execuções fiscais reunidas 
em um mesmo processo, o qual, após seguir os prazos legais, foi 
suspenso por um ano, arquivado e extinto pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4) após o decurso de cinco anos. Ao 
STJ, a Fazenda Nacional alegou que não houve o transcurso do 
quinquênio exigido para configurar a prescrição intercorrente do 
crédito tributário objeto da cobrança, uma vez que o marco temporal 
para a prescrição seria o arquivamento – entendimento que não foi 
adotado no acórdão recorrido.
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA 
LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
PRESENÇA DE OBSCURIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE 
ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. A expressão “pelo oficial de justiça” utilizada no item “3” da 
ementa do acórdão repetitivo embargado é de caráter meramente 
exemplificativo e não limitador das teses vinculantes dispostas no 
item “4” da mesma ementa e seus subitens. Contudo pode causar 
ruído interpretativo a condicionar os efeitos da “não localização” de 
bens ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. Assim, muito 
embora o julgado já tenha sido suficientemente claro a respeito do 
tema, convém alterar o item “3” da ementa para afastar esse perigo 
interpretativo se retirando dali a expressão “pelo oficial de justiça”, 
restando assim a escrita: “3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria 
da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 
1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, 
somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). 
Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento 
para o seu início. No primeiro momento em que constatada a 
não localização do devedor e/ou ausência de bens e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, 
na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato 
de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do 
feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem 
pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não 
encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 
a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar 
a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à 
suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 
é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização 
do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.” 2. 
De elucidar que a “não localização do devedor” e a “não localização 
dos bens” poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos 
admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF).
A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a 
respeito do meio pelo qual as hipóteses de “não localização” são 
constatadas, nem o repetitivo julgado.
3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições 
apontadas.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos 
infringentes.
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(EDcl no REsp 1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2019, DJe 
13/03/2019)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.431 - PR 
(2017/0141776-3) AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : AUDREY SILVA KYT E OUTRO (S) - PR044763 
AGRAVADO : ADAUTO PEREIRA DO NASCIMENTO &amp; CIA 
LTDA - ME DECISÃO Trata-se de agravo interposto pelo ESTADO 
DO PARANÁ, contra decisão que inadmitiu o recurso especial 
fundado no art. 105, III, a, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, assim ementado: TRIBUTÁRIO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 
INTERCORRENTE - CUSTAS PROCESSUAIS - SERVENTIA 
OFICIALIZADA - FAZENDA ESTADUAL - ISENÇÃO - APELAÇÃO 
DESPROVIDA - REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO DE 
OFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA. A sentença ilíquida, está 
obrigatoriamente submetida a reexame necessário, porque não 
incide a exceção do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de 
Processo Civil, conforme Súmula 490/STJ (“A dispensa de reexame 
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido 
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 
iliquidas”). Na execução fiscal, a inércia da parte credora em 
promover os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 
pode ser causa suficiente para ocasionar a prescrição, ou, mesmo 
que, agindo diligentemente, não obtenha êxito em localizar bens 
possíveis de penhora. Tratando-se de serventia não oficializada, é 
devido o pagamento de custas pela Fazenda Pública. O valor da 
presente execução fiscal perfazia o montante de R$ 43.744,77 
(quarenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta 
e sete centavos), em agosto de 2000. No recurso especial, o 
recorrente aponta violação dos arts. 2º e 262 do CPC/73 e 174, 
caput, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. Sustenta, 
em síntese, que não houve inércia da Fazenda Pública que 
justificasse a declaração de prescrição intercorrente do presente 
feito executivo, tendo em vista que o Ente Público solicitou em juízo 
a realização de diversas diligências que visavam a localização de 
bens do devedor. O recurso especial foi inadmitido em decorrência 
da aplciação da súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. No 
presente agravo, o recorrente apresenta argumentos objetivando 
rebater os fundamentos apresentados pelo julgador. É o relatório. 
Decido. Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao 
cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos 
recursos, as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do 
fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do 
Superior Tribunal de Justiça. Tendo o agravante impugnado a 
fundamentação apresentada na decisão agravada e atendidos os 
demais pressupostos de admissibilidade do presente agravo, passo 
ao exame do recurso especial. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é pacífica no sentido de que os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
ICMS. PEDIDOS DE SUSPENSÃO SUCESSIVOS. DILIGÊNCIAS 
PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS INFRUTÍFERAS. PRAZO 
QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese em exame, o 
entendimento do Sodalício a quo está em consonância com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, em execução 
fiscal, é desnecessário o ato formal de arquivamento, o qual decorre 
do transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de 
despacho que o efetive (Súmula 314/STJ) e de que não há como 
deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que 
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito, 
após o decurso do prazo quinquenal. 2. Não se configura a ofensa 
ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 

origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal 
como lhe foi apresentada, especialmente em se verificando que 
aquele Sodalício esclareceu que todos os pedidos de suspensão 
do andamento do feito, com base no art. 40 da LEF, foram deferidos. 
3. O exame acerca da responsabilidade pela demora na execução 
fiscal não se mostra possível em âmbito especial, tendo em vista a 
necessidade do reexame de fatos e provas. Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 502.682/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 06/08/2015, DJe 10/02/2016) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DE QUATORZE 
ANOS SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE. INOVAÇÃO RECURSAL, NA SEARA DO AGRAVO 
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. I. Agravo Regimental interposto em 04/03/2016, 
contra decisao publicada em 26/02/2016, na vigência do CPC/73. 
II. Na esteira da jurisprudência desta Corte, “não se mostra possível 
examinar em agravo regimental matéria trazida somente nesse 
momento processual, por se tratar de inovação recursal” (STJ, 
AgRg no AREsp 804.428/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/02/2016). III. De acordo com o 
entendimento firmado nesta Corte, “os requerimentos para 
realização de diligências que se mostraram infrutíferas em localizar 
o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente” (STJ, AgRg no 
REsp 1.208.833/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 03/08/2012). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no 
AREsp 594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/03/2015; AgRg no AREsp 366.914/
GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 06/03/2014; AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
07/11/2013. IV. No caso dos autos, tendo a Corte de origem firmado 
a premissa fática de que, durante o período de 14 anos, as 
diligências realizadas para a localização de bens passíveis de 
penhora foram infrutíferas, afigura-se acertada o reconhecimento 
da prescrição intercorrente. V. Agravo Regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no AREsp 775.087/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2016, DJe 
21/06/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE. CONSTATAÇÃO. 
SÚMULA 7 DESTA CORTE. INCIDÊNCIA. 1. O Plenário do STJ 
decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que “requerimentos 
para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
localizar o devedor ou seus bens não suspendem nem interrompem 
o prazo de prescrição intercorrente.” (EDcl no AgRg no AREsp 
594.062/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015). 3. Dissentir da 
conclusão consignada no Tribunal de origem acerca da existência 
de inércia da Fazenda Pública, para fins de ocorrência de prescrição 
intercorrente, demanda necessário revolvimento de matéria fática, 
o que é vedado em sede do especial, em face do óbice da Súmula 
7 desta Corte. Precedentes. 4. Agravo desprovido. (AgInt no REsp 
1361038/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016) Ante o exposto, 
com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b, do RI/STJ, 
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intime-se. Brasília (DF), 04 de agosto de 2017. 
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO Relator (STJ - AREsp: 1119431 
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PR 2017/0141776-3, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data 
de Publicação: DJ 18/08/2017)
O relator, destacou que, não havendo citação de qualquer devedor 
(o que seria marco interruptivo da prescrição) e/ou não sendo 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que 
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o 
procedimento do artigo 40 e respectivo prazo, ao fim do qual estará 
prescrito o crédito fiscal, conforme a Súmula 314.
SÚMULA 314: Em execução fiscal, não localizados bens 
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 
inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.
Para maiores informações a respeito do tema da prescrição 
intercorrente e prazos decorrentes necessário para a sua 
configuração e quanto a certeza na presente decisão, mister o 
estudo do conteúdo publicado pelo TJRO: https://www.tjro.jus.br/
nugep-conteudo-atualizacoes/item/10062-tema-566-stj-acordao-
publicado
Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade, para o 
fim de reconhecer a prescrição do crédito executado, nos termos 
dos artigos 156, V c/c 174, II do CTN e extinguir a execução, nos 
termos do artigo 487, inciso II do CPC.
Condeno o excepto nas custas e honorários, que fixo em 10% 
sobre o valor da execução, devidamente corrigido da citação.
Transitada em julgado, proceda-se as devidas baixas e 
anotações.
Serve a presente de mandado/intimação/ofício.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7019393-67.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: XINGU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0088450-74.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO 
II 1420, - DE 1179 A 1415 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-103 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA

ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CRUCIS LYRAE, RUA SENADOR A. MAIA, 2815, 
LIBERDADE - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Complementando o despacho ID: 47605961 p. 1 de 3, nomeio 
como leiloeira Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 
2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7011220-54.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PORTO VELHO SHOPPING S.A, AVN PREFEITO 
CHIQUILITO ERSE 3288, LOJA 108 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO, OAB nº RO635
Débito: R$ 1.689,87 em 23/03/2018(data da distribuição/última 
atualização)
Despacho
Considerando que o valor pretendido não excede 10 salários 
mínimos, considerando o disposto no art. 17 da Lei 10.259/2001, 
expeça-se ordem para pagamento de pequeno valor (RPV). No 
que for aplicável, observe o provimento n° 004/2008-CG, publicado 
no DJ n° 217 de 19/11/2008. Intimação do credor via DJE. Expeça-
se o necessário e dê vista à PGM para pagar em 60 dias com 
comprovação nos autos. Não havendo pagamento, venham 
conclusos para sequestro de valores. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
{{ambiente.login}}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0007780-15.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA MARGARETE ALVES, RUA JATUARANA 
1200, - DE 8834/8835 A 9299/9300 LAGOA - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Diante do pagamento do crédito tributário, determino o arquivamento 
da presente ação, com as devidas baixas e anotações.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
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necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0000220-22.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS DA SILVA FONSECA, 
CPF nº DESCONHECIDO, RUA PADRE ANGELO CERRI, 2406, 
NÃO INFORMADO LIBERDADE - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.151,73 em 03/01/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: 
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide 
o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.151,73(mil, cento e cinquenta e um reais e setenta 
e três centavos) em 03/01/2008, que deverá ser atualizado na data 
do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. 
Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.

Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7015646-12.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARIA DO HORTO CELLA FORTES, L. F. 
DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDA
Sentença
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
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Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7026556-98.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: EURO TOURINHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Executado pelo município de Porto Velho/RO, o Sr. EURO 
TOURINHO realizou acordo de parcelamento do débito junto ao 
fisco (Refis), tendo juntado aos autos os respectivos comprovantes 
(ID: 26281496).
Em seguida manifestou-se o exequente pela suspensão do feito, 
haja vista que o executado vinha cumprindo o avençado (ID: 
24878695).
Diante disso, HOMOLOGO o acordo entre as partes, nos termos da 
alínea “B” do inciso III , Art. 487 do CPC.
Posteriormente, o exequente manifestou-se nos autos requerendo 
a juntada pelo executado de comprovantes de pagamento ou 
de reparcelamento dos tributos devidos, ao argumento de que 
constavam em aberto quatro derradeiras percelas (ID: 32985876).
Intimado, o executado apresentou comprovante de Consulta de 
Débitos Imobiliários, extraído do site SEMFAZOnLine, da qual não 
constam débitos referente à inscrição municipal do imóvel objeto 
da presente execução (ID: 48954828).
Instado a manifestar-se quanto à petição do executado, a PGM 
manteve-se silente. 
Diante disso, e, considerando que as custas foram pagas, como 
se vê no site do TJRO, EXTINGO o presente feito, nos termos do 
inciso II do artigo 924, c.c o artigo 925, ambos do CPC, e determino 
o arquivamento do feito.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Homologo ainda a renúncia ao prazo recursal.
Dispenso a intimação da parte executada, na medida em que esta 
decisão lhe beneficia.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
0067293-93.2003.8.22.0001
Dívida Ativa
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: DELTA SCORPII
Desnecessária a intimação do apelante, para apresentar 
contrarrazões ao recurso, a jurisprudência é assente no sentido de 
que se a recorrida ainda não integra a relação processual originária, 
além de não ser possível, mostra-se desnecessária sua intimação 
para responder as razões do recurso de apelação aforado contra 
decisão de extinção da execução fiscal e declaração de nulidade 
das CDA´s não havendo, pois, que se falar em nulidade, tampouco 
em violação ao princípio constitucional do contraditório e ampla 
defesa
Após, subam os autos ao e.TJ/RO.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0091080-69.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MU CEPHEI MU CEPHEI, CPF nº 07257736855, 
RUA VELEIROS, 6349, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 
APONIÃ - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, TAURI 
CRUCIS, CPF nº 28979575220, RUA VELEIROS, 171 OU 6349, 
NÃO INFORMADO APONIA - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 957,88 em 09/07/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: 
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao 
exequente providenciar a averbação do arresto ou sua conversão 
em penhora no registro competente, mediante apresentação de 
cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial 
ou na SEMUR, nos termos do artigo 828 do CPC, como forma de 
agilidade, celeridade e diminuição de custos do processo.
O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida 
pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 
fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade e inclusive na 
SEMUR.
No prazo de 30 (trinta) dias de sua concretização, o exequente 
deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0030463-46.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: DORADUS LEPORIS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
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da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
2ª Vara de Execuções FiscaisTribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0026460-19.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOSE ROBERTO DE SOUZA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos 1998 e 
1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de notificação 
para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 

conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
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esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7025693-45.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: DORIAN CARVALHO DE SA

ADVOGADOS DO EXECUTADO: JORGE AVELINO LIMA DO 
AMARAL, OAB nº RO10555, JACIRA SILVINO, OAB nº RO830, 
JUSCELINO MORAES DO AMARAL, OAB nº RO4405, RYAN 
MARQUES DE OLIVEIRA MEDEIROS, OAB nº RO9711
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0000990-44.2010.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO 
II 1420, - DE 1179 A 1415 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-103 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: FRANCISCA F. DA COSTA, RUA VASCO DA 
GAMA, 1537, NÃO INFORMADO TRÊS MARIAS - 99999-999 - 
NÃO INFORMADO - ACRE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Certifique a CPE se a PGM foi devidamente intimada. Após, 
conclusos. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0090873-70.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: WILSON JOSE MUCARBEL DOS 
SANTOS, CPF nº 17438799468, RUA 07 CASA 04 J. BELVEDERE, 
OU RUA LUIZ DE CAMOES “J”, 124 OU 6298 APONIA - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.587,15em 09/07/2008 (data da 
distribuição)
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o qual 
incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). 
Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO 
em anexo na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) 
Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel 
do endereço descrito no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; 
b) FAZER a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do 
BIC/SIAT. Como o termo de penhora deve ter um depositário (art. 
838, IV, NCPC), nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) 
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ou qualquer ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. 
Havendo recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá 
ficar como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, 
custas e honorários. Principal: R$ 1.587,15(mil, quinhentos e 
oitenta e sete reais e quinze centavos) em 09/07/2008, que deverá 
ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: 
conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima se pago 
no prazo. PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado 
no endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/
boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento 
pessoal na Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de 
Setembro, 1044, Térreo. Observações para pagamento das custas 
processuais: As custas processuais devem ser recolhidas através 
de meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto 
Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar 
“Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” 
(link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.
jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser 
selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa 
inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da 
execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0090873-70.2008.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.587,15em 09/07/2008 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: WILSON JOSE MUCARBEL DOS 
SANTOS, RUA 07 CASA 04 J. BELVEDERE, OU RUA LUIZ DE 
CAMOES “J”, 124 OU 6298 APONIA - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ENDEREÇO DO IMÓVEL: RUA LUIZ DE CAMÕES, Nº 6.298, 
BAIRRO APONIÃ, nesta Capital,
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de WILSON JOSE 
MUCARBEL DOS SANTOS, RUA 07 CASA 04 J. BELVEDERE, 
OU RUA LUIZ DE CAMOES “J”, 124 OU 6298 APONIA - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA; b) REALIZAR a avaliação do 
imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge 
(isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e 
o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade 
de opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF); d) Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e 
não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.Proceder à 
averbação da penhora no SRI competente, e não havendo registro 
imobiliário do bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro 
imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.

ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7018860-11.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: HOUSTON S/A - EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPACOES, CNPJ nº 53811196000241, RUA PAULO LEAL 
1399, APTO. 501 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-128 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.329,73 em 14/05/2018 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: 
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre 
o qual incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, 
do NCPC). Requereu a PGM no ID 39820764, a intimação do 
locatário para que indique o endereço do locador. Entretanto, a 
despeito de o inquilino não ser parte e não ser obrigado a indicar 
nome ou endereço do devedor/locador, já que o Sr. Oficial de 
Justiça retornará ao endereço do imóvel objeto do crédito tributário, 
determino que seja procedido ao arresto dos valores da locação, 
conforme artigo 867 do CPC: “O juiz pode ordenar a penhora de 
frutos e rendimentos de coisa móvel ou imóvel quando a considerar 
mais eficiente para o recebimento do crédito e menos gravosa ao 
executado”. O inquilino deverá ficar como depositário, ou então, 
que seja efetuado depósito em conta judicial, com manifestação 
nos autos, tudo nos termos do artigo 830, caput do CPC.
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 2.329,73(dois mil, trezentos e vinte e nove reais e 
setenta e três centavos) em 14/05/2018, que deverá ser atualizado 
na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão 
legal. Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
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Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7043176-54.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ADAIR LUIZ DOS SANTOS, RUA TRÊS E MEIO 
2342, RUA ALUIZIO BENTES NOVA FLORESTA - 76807-380 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, INFOCO COMUNICACAO LTDA 
- ME, RUA BIDU SAIÃO 6506, SALA 01 APONIÃ - 76824-078 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Intime-se a Secretaria da Fazenda para que apresente o processo 
administrativo n° 611736/2014, no prazo de 30 dias. Com a 
apresentação, manifeste-se o excipiente. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7032556-17.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JADIL FRANCISCO FUSTURATH JUNIOR, RUA 
HEBERT DE AZEVEDO 1511, APTO.103 SÃO CRISTÓVÃO - 
76804-068 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO:

DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0035616-94.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: Luiza Maria Duarte, AVN. NACOES UNIDAS, 1116, 
OU RUA RAIMUNDO CANTUARIA, 1116 MATO GROSSO - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO PARA INTIMAÇÃO: Rua Raimundo Cantuária, nº. 
1116, ao lado da casa de nº. 2520, Bairro Mato Grosso, nesta 
capital, (ao lado da loja Amazon Car)
DESPACHO
Intime-se a parte executada, VIA OFICIAL DE JUSTIÇA, para que 
comprove ou efetue o pagamento das parcelas em atraso, em 10 
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(dez) dias, sob pena de prosseguimento da execução com penhora 
de bens e valores e negativação de nome. Caso inadimplidos, 
deve-se atualizar os valores devidos no ato do efetivo pagamento. 
Após, vistas à exequente para manifestação, informando se houve 
pagamento, qual o valor remanescente, e requerendo o que de 
direito, em 25 (vinte e cinco) dias.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0041870-83.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: LIDIANE GONCALVES SOUZA, RUA MANOEL 
INÁCIO 247, APTO. 202 SÃO VICENTE - 78967-000 - NÃO 
INFORMADO - ACRE, AUTO MECANICA CARGA PESADA 
LTDA, BR-364 5721, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 NOVA 
PORTO VELHO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: JOSE ERNANDE EVANGELISTA SOUZA, 
RUA C-14, QUADRA 3, CASA 41, BAIRRO CONJUNTO RIO 
CANDEIAS e JOSE ANTONIO EVANGELISTA DOS SANTOS, 
RUA ALGODOEIRO, N. 1990, BAIRRO JARDIM ELDORADO.
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.

Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0000623-20.2010.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: RONIVON REIS DE OLIVEIRA, RUA DUQUE DE 
CAIXIAS, 2120, NÃO INFORMADO SÃO CRISTÓVÃO - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RONIVON R. OLIVEIRA - 
ME, RUA: DUQUE DE CAXIAS, 2120, NÃO INFORMADO SÃO 
CRISTÓVÃO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: Rua João Pedro da Rocha, nº 2378, Apto. 303, 
Condomínio Residencial “Montpellier”, Bairro Embratel, nesta 
capital
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0012913-04.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: LUIS GRACIANO DA SILVA, 
CPF nº DESCONHECIDO, RUA RIO MACHADO, 45, AVENIDA 
PRESIDENTE DUTRA 2701 TRIANGULO - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, AUXILIADORA VIANA DOS SANTOS, 
CPF nº 27243818234, RUA RIO MACHADO, 45, AVENIDA 
PRESIDENTE DUTRA 2701 TRIANGULO - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 550,54em 14/07/2009 (data da 
distribuição)
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o qual 
incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). 
Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO 
em anexo na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) 
Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel 
do endereço descrito no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; 
b) FAZER a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do 
BIC/SIAT. Como o termo de penhora deve ter um depositário (art. 
838, IV, NCPC), nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) 
ou qualquer ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. 
Havendo recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá 
ficar como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, 
custas e honorários. Principal: R$ 550,54(quinhentos e cinquenta 
reais e cinquenta e quatro centavos) em 14/07/2009, que deverá 
ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: 
conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima se pago 
no prazo. PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado 
no endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/
boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento 
pessoal na Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de 
Setembro, 1044, Térreo. Observações para pagamento das custas 
processuais: As custas processuais devem ser recolhidas através 
de meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto 
Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar 
“Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” 
(link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.
jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser 
selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa 
inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da 
execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0012913-04.2009.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 550,54em 14/07/2009 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: LUIS GRACIANO DA SILVA, 
RUA RIO MACHADO, 45, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 
2701 TRIANGULO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
AUXILIADORA VIANA DOS SANTOS, RUA RIO MACHADO, 45, 
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 TRIANGULO - 78900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de LUIS 
GRACIANO DA SILVA, RUA RIO MACHADO, 45, AVENIDA 
PRESIDENTE DUTRA 2701 TRIANGULO - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, AUXILIADORA VIANA DOS SANTOS, 
RUA RIO MACHADO, 45, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 
TRIANGULO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA; b) 
REALIZAR a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT.Proceder à averbação da penhora no SRI competente, 
e não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0091900-88.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARIA DE FATIMA MIRANDA, RUA ABNATAL 
BENTES DE LIMA 1265, ANTIGA RUA 06 NOVA PORTO VELHO 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, OSCAR MACHADO, 
RUA ABANATAL BENTES DE LIMA, 1265 1265, - DE 8834/8835 
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A 9299/9300 AGENOR MARTINS DE CARVALHO - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JANDIRA MACHADO, OAB nº 
RO9697
Despacho
Deverá a executada comparecer na PGM, para requerer o 
parcelamento e o benefícios instituído pela LC n° 822/2020. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0037770-56.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: S S IMP EXP COM E REPRES. LTDA, AVN 
MANOEL LAURENTINO DE SOUZA, 1658, NÃO INFORMADO N. 
P. VELHO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA 
BERNAHDETT MARQUES GARCIA SANTOS, AVN MANOEL 
LAURENTINO DE SOUZA, 1658, N. P. VELHO - 76900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: Gilson Francisco Garcia, CPF 175.123.369-34, é na 
Av. Rio Madeira nº 1973, apto. 203, bloco C, Nova Porto Velho, 
ou Rua Manoel Laurentino de Souza, nº 2060, Embratel, e Maria 
Madalena Garcia, CPF nº 324.287.589-34, Av. Rio Madeira nº 
2343, nesta capital.
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.

OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7008160-73.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: VIENA SERVICOS E CONSERVACAO LTDA - 
ME, RUA JOSÉ MENDONÇA 3480 TANCREDO NEVES - 76829-
506 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE DO ROSARIO COSTA 
JUNIOR, RUA JOSÉ MENDONÇA 3480 TANCREDO NEVES - 
76829-506 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Não localizado(s) o(s) executado(s) e/ou o(s) bens do(s) devedor(es) 
para constrição, o arquivamento automático do processo, é medida 
de rigor, nos termos do contido no artigo 40 da LEF.
Nesse sentido, colaciona-se aresto do Tribunal de Justiça de 
Rondônia:
“Apelação cível. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Omissão. 
Exequente. 1. Não sendo localizado o devedor ou seus bens, 
inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da 
Lei n. 6.830/80 e respectivo prazo, ao fim do qual estará prescrito o 
crédito. 2. Apenas a efetiva citação ou constrição patrimonial é apta 
a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando 
para tal o mero peticionamento em juízo. 3. Recurso a que se nega 
provimento. (TJ-RO, APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0002356-
94.2005.822.0101, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Eurico Montenegro, 
Data de julgamento: 20/11/2020” (Grifei).
Assim sendo, como não cabe a este Juízo tomar medidas 
referentes à localização do(a) executado(a) e/ou à busca de bens 
que objetivem a integral satisfação do crédito tributário, haja vista 
não ter havido interesse do executado em impulsionar o feito, nos 
termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80, suspendo o 
curso da execução pelo período de 01 (um) ano, determinando o 
arquivamento dos autos.
O referido arquivamento, segundo entende este subscritor, sucede 
sem a “baixa” dos autos, uma vez que, de regra o arquivamento 
“com baixa” pressupõe a extinção do feito.
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. 
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 0041800-
03.2006.8.22.0101
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: J ESTEVAO DE OLIVEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Na execução fiscal, é cabível a citação por edital quando 
esgotadas as demais modalidades previstas no art. 8º da Lei nº 
6.830/80 (citação pelo correio e por Oficial de Justiça), sendo esse 
o entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça quando da 
aplicação do enunciado da Súmula nº 414 do STJ: “A citação por 
edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais 
modalidades”. 
Sendo assim:
I - Defiro o pedido de citação por edital, advertindo a parte, contudo, 
quanto ao disposto no art. 258 do CPC/2015.
II - Cite-se na forma requerida, nos termos do artigo 8º, IV da LEF, 
com prazo de 30 (trinta) dias, atendendo-se os requisitos do 257 
do CPC/2015, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
ou garantir a execução. OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado 
condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria 
Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- 
Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”. 
II.1 - Deverá a CPE publicar o edital na plataforma de publicações 
de editais e sentenças deste TJ/RO, bem como na plataforma 
de editais do Conselho Nacional de Justiça, a tudo certificando, 
consoante art. 257, II, do CPC/2015. Acaso ainda não esteja em 
funcionamento a plataforma de editais e sentenças do Conselho 
Nacional de Justiça, dispensada fica a publicação no referido 
portal.
II.2 - Tratando-se de medida de pouca efetividade nos dias atuais, 
fica dispensada a publicação do edital em jornal periódico (art. 257, 
parágrafo único, do CPC/2015).
II.3 - Exaurido o prazo de defesa sem manifestação, a teor do 
entendimento pacífico do STJ, que entende aplicável a nomeação 
de curador especial em caso de revelia também às execuções 
fiscais (Súmula STJ 196; RESP 1.103.050/BA), fica desde já 
reconhecida a revelia e nomeado Curador Especial na pessoa do 
Defensor Público que atua perante este Juízo nesse mister (art. 72, 
II, do CPC/2015). 
II.4 - Oportunamente, intime-se o Curador Especial para 
manifestação nos autos. 
II.5 - Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender 
de direito, no prazo de 10(dez) dias.
III - cumpridos todos os tópicos do item II, promova a conclusão 
do feito.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0049290-76.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

EXECUTADOS: MARIA CLARICE QUEIROZ DA CRUZ, RUA 03, 
NR.712 OU RUA GUAPORE C/ALEXANDRE GUIMARA, ES, 202 
OU AV. AMAZONAS, 3335 NOVA PORTO VELHO - 76900-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, FEDERIGI & QUEIROZ LTDA - 
ME, RUA RAIMUNDA CANTUARIA, 3802, AV. AMAZONAS, 3335 
N. PORTO VELHO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PEDRO LUCIANO FEDERIGI, RUA POTY 97, RUA CAMPOS 
SALES PRÓX. BR 364 VILA TUPI - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: Federigi e Queiroz Ltda. - CNPJ 84.752.609/0001-
07, Pedro Luciano Federig - CPF 191.975.002-91 e Maria Clarice 
Queiroz da Cruz - CPF 149.318.422-91, nos endereços situado na 
Rua Daniela, nº. 3325, Bairro 04 de Janeiro, nesta capital e Rua 
Poti, nº. 97, Vila Tupi, nesta capital
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0038610-27.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
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EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: DJALMA XAVIER DE LACERDA, RUA JAMARY, 
597, PEDRINHAS - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: inventariante Rosa Libaneza Curi de Lacerda, no 
endereço: Rua Jamari, nº 1941, Bairro Pedrinhas, nesta cidade de 
Porto Velho/RO.
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7029275-82.2020.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ERIC SOUZA, RUA BARBADOS 4625, SALA 01 
EMBRATEL - 76820-748 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERIC SOUZA, OAB nº RO10328
EXECUTADO: M. D. P. V., RUA DOM PEDRO II 826, - DE 608 
A 826 - LADO PAR CENTRO - 76801-066 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA

ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Débito: R$2.923,13 em /10/2020, valor aceito pelas partes
Despacho
Considerando que o valor pretendido não excede 10 salários 
mínimos, considerando o disposto no art. 17 da Lei 10.259/2001, 
expeça-se ordem para pagamento de pequeno valor (RPV). No 
que for aplicável, observe o provimento n° 004/2008-CG, publicado 
no DJ n° 217 de 19/11/2008. Intimação do credor via DJE. Expeça-
se o necessário e dê vista à PGM para pagar em 60 dias com 
comprovação nos autos. Não havendo pagamento, venham 
conclusos para sequestro de valores. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
{{ambiente.login}}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0093813-08.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: IDAUZISTE CASTRO PAIXAO, 
CPF nº DESCONHECIDO, RUA TRIZIDELA, 6665, AVENIDA 
PRESIDENTE DUTRA 2701 IGARAPE - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 775,41em 15/07/2008 (data da 
distribuição)
DESPACHO
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o qual 
incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). 
Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO 
em anexo na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) 
Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel 
do endereço descrito no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; 
b) FAZER a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do 
BIC/SIAT. Como o termo de penhora deve ter um depositário (art. 
838, IV, NCPC), nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) 
ou qualquer ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. 
Havendo recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá 
ficar como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, 
custas e honorários. Principal: R$ 775,41(setecentos e setenta e 
cinco reais e quarenta e um centavos) em 15/07/2008, que deverá 
ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: 
conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima se pago 
no prazo. PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado 
no endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/
boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento 
pessoal na Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de 
Setembro, 1044, Térreo. Observações para pagamento das custas 
processuais: As custas processuais devem ser recolhidas através 
de meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto 
Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar 
“Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” 
(link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.
jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser 
selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa 
inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da 
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execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0093813-08.2008.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 775,41em 15/07/2008 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: IDAUZISTE CASTRO PAIXAO, 
RUA TRIZIDELA, 6665, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 
IGARAPE - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de IDAUZISTE 
CASTRO PAIXAO, RUA TRIZIDELA, 6665, AVENIDA PRESIDENTE 
DUTRA 2701 IGARAPE - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA; 
b) REALIZAR a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT.Proceder à averbação da penhora no SRI competente, 
e não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0086930-45.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: GEMINORUM CARINAE, CPF nº 
50866079220, AV. GUAPORE, 5914, AVENIDA PRESIDENTE 
DUTRA 2701 RIO MADEIRA - 78900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA

VALOR DO DÉBITO: R$ 730,28em 02/07/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO: Rua Guaporé, 5914, , bloco 2 apartamento 302.
Despacho
DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide o 
IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). Distribua o 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO em anexo na 
Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) Oficial(a) de Justiça: 
a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel do endereço descrito 
no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; b) FAZER a avaliação 
do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge 
(isto só não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e 
o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade 
de opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF); d) Proceder à averbação da penhora no SRI competente, e 
não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT. Como o termo de 
penhora deve ter um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o(a) 
executado ou o(a) atual proprietário(a) ou qualquer ocupante do 
imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando 
o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como depositário. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 730,28(setecentos e trinta reais e vinte e oito centavos) 
em 02/07/2008, que deverá ser atualizado na data do efetivo 
pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão legal. Honorários: 
10% do valor acima se pago no prazo. PAGAMENTO: a) através 
de depósito judicial gerado no endereço eletrônico https://www.
tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) 
por comparecimento pessoal na Procuradoria Geral do Município, 
situada na Av. 7 de Setembro, 1044, Térreo. Observações para 
pagamento das custas processuais: As custas processuais devem 
ser recolhidas através de meio de boleto bancário, obtido no site 
do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento 
VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/
custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a inserção do número 
do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa 
inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e 
“Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0086930-45.2008.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 730,28em 02/07/2008 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: GEMINORUM CARINAE, AV. 
GUAPORE, 5914, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 RIO 
MADEIRA - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de GEMINORUM 
CARINAE, AV. GUAPORE, 5914, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 
2701 RIO MADEIRA - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA; 
b) REALIZAR a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
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bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT.Proceder à averbação da penhora no SRI competente, 
e não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000370-44.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II 826, PÇA. JOÃO NOCOLETTI CENTRO - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CAHU & OLIVEIRA LTDA, AV CALAMA 6.098, - DE 
5690 A 6098 - LADO PAR IGARAPE - 76824-218 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Requer a PGM a penhora do imóvel objeto do crédito tributário, 
junto a SEMUR. Entretanto, sendo um órgão do município de 
Porto Velho, poderá o exequente peticionar diretamente, para 
providenciar a constrição requerida, pois presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a 
averbação do arresto ou sua conversão em penhora no registro 
competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial ou na SEMUR, nos 
termos do artigo 828 do CPC, como forma de agilidade, celeridade 
e diminuição de custos do processo.
O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida 
pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 
fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade e inclusive na 
SEMUR.
No prazo de 30 (trinta) dias de sua concretização, o exequente 
deverá comunicar ao juízo as averbações e anotações efetivadas 
sob pena de arquivamento pelo abandono da causa.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-

7000/7002 e 98487-9601 7018996-42.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
NELSON CANEDO MOTTA, CPF nº 57324913253
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA/OFÍCIO
Vistos e examinados.
Executado pelo município de Porto Velho/RO, o Sr. Nelson 
Canedo Motta, realizou acordo de parcelamento do débito junto 
ao fisco, tendo juntado aos autos os respectivos comprovantes (ID: 
48992380).
Diante disso, HOMOLOGO o acordo entre as partes, nos termos da 
alínea “B” do inciso III , Art. 487 do CPC.
Em seguida, o executado teve seu nome do(s) incluído no 
SERASAJUD (ID: 34967462).
Posteriormente, o exequente manifestou-se pela extinção do feito, 
vez que o exequente quitou o débito (ID: 16281810)
Diante disso, EXTINGO o presente feito, nos termos do inciso 
II do artigo 924, c.c o artigo 925, ambos do CPC, e determino o 
arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO AO SERASAJUD 
PARA IMEDIATA EXCLUSÃO DO APONTAMENTO EM 
NOME DE NELSON CANEDO MOTTA, CPF nº 57324913253, 
ANTERIORMENTE DETERMINADA NESTE PROCESSO Nº 
7018996-42.2017.8.22.0001. ENCAMINHE-SE O EXPEDIENTE 
AO ÓRGÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA. 
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Homologo ainda a renúncia ao prazo recursal.
Dispenso a intimação da parte executada, na medida em que esta 
decisão lhe beneficia.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se. 
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0083700-29.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA 7 
DE SETEMBRO 1044, ENTRE CAMPOS SALES E TENREIRO 
ARANHA CENTRO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: BERENICE JOHNSON DA SILVA/NORMAN 
JOHNSON, RUA D. PEDRO II, 1172, NÃO INFORMADO CENTRO 
- 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Considerando o contido no ID: 30376096 - Pág. 2, noticiou-se o 
falecimento do(a) executado(a). 
Frisa-se que deixarei de aplicar o contido nos termos do art. 110 do 
CPC, pois o redirecionamento da execução fiscal contra o espólio 
somente é possível quando o falecimento da parte executada 
ocorrer depois de ter sido citada nos autos da execução fiscal. Ou 
seja, não se aplica o artigo 131 do Código Tributário Nacional, pois 
não se trata de óbito ocorrido após a citação da parte executada.
Com isso, fica intimada a parte exequente para que providencie/
requeira o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de extinção do feito falta de condições da ação (ilegitimidade de 
parte).
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SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7042470-42.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: MARIA DO CARMO BEZERRA BARBOSA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 4.487,63 em 26/09/2017
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER LEILOADO: 
DESPACHO
1. Apesar de ter sido oportunizado à parte executada a quitação do 
débito não houve pagamento até hoje. Logo, só resta um caminho: 
a venda judicial do bem penhorado. Sendo assim, DETERMINO 
a alienação do bem penhorado por meio de leilão público judicial 
eletrônico ou presencial (art. 23, Lei 6830/80 e art. 879, inc. II e art. 
881).
1.1. Nomeio Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 
2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com.,cadastrado(a) no 
TJRO como Leiloeiro(a), para o ato, com base no art. 883, NCPC.
1.2. Recomenda-se a(o) leiloeiro(a) e aos licitantes que se 
assegurem da existência de citação do(a) devedor(a), correta 
avaliação do bem, ônus, recurso ou processo pendente sobre o 
bem que será leiloado. 
1.3. O juízo não precisará ser comunicado da(s) data(s) do leilão, 
sendo que essa informação deverá ser obtida pelo interessado 
junto à(o) leiloeira(o) acima indicada(o), até porque depois 
das intimações, o feito ficará SUSPENSO por um ano ou até a 
informação venda em leilão ou venda por iniciativa particular.
2. Com base no art. 891, NCPC que autoriza o juiz fixar o valor do 
preço vil, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação do bem.
2.1. No caso do imóvel ser de incapaz, o leilão não poderá ser de 
valor inferior a 80% do valor de avaliação (art. 896, NCPC).
3. O leilão poderá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça e/
ou imprensa, em sítio eletrônico reservado à publicidade dos leilões 
e/ou em algum outro indicado pela leiloeira (art. 887, § 5º, NCPC).
4. O edital deverá conter os requisitos previstos no art. 22, da Lei 
6830/80 c/c art. 886 do CPC, devendo o(a) leiloeiro(a) observar o 
disposto no art. 887 do CPC (adoção de providências para a ampla 
divulgação da alienação).
4.1. Determino seja consignado no edital que o bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.
4.2. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os de natureza fiscal e tributários, conforme 
previsto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
4.3. Por fim, deve ser expresso que a autorização de venda judicial 
não significa que o processo esteja livre de nulidades, o que só 
será avaliado antes de expedir a carta de arrematação, quando a 
venda se tornará perfeita e acabada (art. 903, NCPC).

5. Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 
884 do CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do 
produto da alienação e por sua prestação de contas.
6. A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação 
(art. 884, § único, NCPC) e será paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.
6.1. Para as hipóteses de extinção pelo pagamento, homologação 
de acordo ou suspensão pelo parcelamento após a publicação 
do edital, fixo o montante de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da avaliação em favor da leiloeira, a título de ressarcimento pelas 
despesas com os preparativos para o leilão, a ser pago pela parte 
executada, no ato da negociação, no período de 5 (cinco) dias úteis 
que antecedem o leilão, com a devida comprovação nos autos.
7. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
do honorário da leiloeira deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Após 
a confirmação da venda pelo juízo, o arrematante será intimado 
por telefone, e-mail ou carta para em três dias pagar o valor da 
arrematação (entrada na venda parcelada ou valor integral).
7.1. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá fazer uso da faculdade prevista no art. 895 do CPC, devendo 
a proposta ser apresentada ao leiloeiro, e juntada nos autos para 
apreciação do juízo.
8. DETERMINO à CPE para que faça a intimação por edital dos 
relacionados no art. 889, NCPC, sobre ordem de venda judicial 
ordenada, devendo o interessado buscar junto às leiloeiras 
nomeadas a data do leilão.
8.1. Junto com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR 
intimação do leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o 
interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
9. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
10. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-
line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
11. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
12. Não tendo êxito o leilão, FIXO o prazo de doze meses, para 
que o(a) leiloeiro(a) acima nomeado faça a venda por iniciativa 
particular (art. 880, NCPC) por até 60% do valor de avaliação à vista 
ou parcelada na forma do item 7.1., devendo qualquer proposta 
inferior ser apresentada em juízo para análise.
13. Se a parte executada não quiser perder o bem penhorado 
deverá pagar o débito executado, bem como comprovar o depósito 
da comissão da leiloeira, sob pena de prosseguimento da venda 
judicial.
14. Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam, 
desde já, INTIMADAS, por meio do presente edital, para fins de 
direito.
15. SIRVA-SE COMO CARTA no endereço acima informado para 
comunicação do executado/ocupante do imóvel penhorado sobre 
esta venda judicial.
16. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO ao Cartório de Imóvel 
respectivo para que forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) uma 
cópia da matrícula do imóvel penhorado.
17.SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO à SEMUR para que 
forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) a atualização do débito e 
uma cópia do BIC do imóvel.
18. PROVIDÊNCIA CPE: a) Encaminhe esta decisão para a(o) 
leiloeira(o) nomeada(o); b) cumpra-se o item 8 (intimação por 
edital) e 8.1 (intimação por AR); e, c) após suspenda o feito por um 
ano ou até que a venda se confirme.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7025440-86.2020.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: FATIMA NASCIMENTO LINS
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANIELA CRISTINA BRASIL 
DE SOUZA, OAB nº RO5925
SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
FÁTIMA NASCIMENTO LINS SODRÉ, devidamente qualificada 
nos autos, requereu a retificação de seu nome, para que seja 
excluído o patronímico “SODRÉ”, que era de seu ex-marido, e foi 
incorparado ao seu nome quando de seu casamento, atualmente 
ela está divorciada de EDINEY COSTA SODRÉ, conforme certidão 
com matrícula n° 0313850155 2006 2 00044 132 0016099 15, da 
Serventia Extrajudicial 4ª Zona Cohab, São Luis/MA.
Requer, com base na Lei nº 6.015/73, a determinação ao oficial 
do registro civil competente para proceder à restauração do seu 
registro de casamento e junto ao pedido, apresentou as informações 
e documentos pertinentes e, posteriormente, no decorrer da 
instrução processual, foram juntados outros documentos.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido, 
com a retificação do nome da mãe da genitora e avós maternas, 
pois grafados errados.
É o relatório. Decido.
O processo teve seu curso regular.
O exercício do direito que se pretende realizar com este pedido 
é o do previsto no artigo 16, do Código Civil, ou seja, o direito ao 
nome.
Em verdade, trata-se do direito de renunciar ao seu nome de 
casada uma vez que deseja retomar seu nome de solteira.
Neste tocante, cumpre lembrar, que a própria lei autoriza ao cônjuge 
a renunciar a qualquer momento ao nome do outro, conforme artigo 
1.578, § 1º, do CC, cuja vênia pede para transcrever
Art. 1.578 [...]
§ 1º O cônjuge inocente na ação de separação judicial poderá 
renunciar, a qualquer momento, ao direito de usar o sobrenome 
do outro.
Destaque-se que a Lei 6.515/77, em seu artigo 18, cuja vênia pede 
para transcrever, autoriza a mulher, a qualquer tempo, a renunciar 
ao nome de casada.
“Art. 18. Vencedora na ação de separação judicial (art. 5º, caput), 
poderá a mulher renunciar, a qualquer momento, ao direito de usar 
o nome do marido.”
Neste sentido também se posiciona a jurisprudência, vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGITRO 
- RENÚNCIA AO NOME DE CASADA - POSSIBILIDADE A 
QUALQUER MOMENTO. O art. 57 da Lei n.º 6.015/73 (Lei dos 
Registros Públicos) admite a alteração de nome civil, desde que 
se faça por meio de exceção e com justa motivação. A renúncia ao 
nome de casada pode ser exercida a qualquer momento, nos termos 
do artigo 18 da Lei n.º 6.515/77.(TJ-MG 100240607070310011 MG 
1.0024.06.070703-1/001 (1), Relator: ARMANDO FREIRE, Data de 
Julgamento: 03/07/2007, Data de Publicação: 10/07/2007)
APELAÇÃO CÍVEL. REGISTRO CIVIL. EXCLUSÃO DO 
PATRONÍMICO MARITAL. POSSIBILIDADE. DIREITOS DA 
PERSONALIDADE. A pessoa casada, que escolheu adotar o nome 
do cônjuge, tem liberdade para reconsiderar sua decisão inicial e 
voltar a usar o nome de solteiro (a), pelo qual foi reconhecido (a), 
ao longo da vida, seja pessoalmente, seja no meio social. É que a 
escolha em adotar o nome do marido (ou da esposa), por ocasião 
do casamento, não significa renúncia ao direito de personalidade, 
pois o nome (atributo da personalidade do indivíduo) é direito 
“irrenunciável”, vedada a “limitação voluntária” pelo titular. Caso em 
que o “mero arrependimento”, na ausência de prejuízo a terceiros, 

é motivo suficiente para deferimento do pedido de retorno do nome 
de solteira, independente de dissolução do casamento. DERAM 
PROVIMENTO. (Apelação Cível Nº 70063812408, Oitava Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Pedro de Oliveira 
Eckert, Julgado em 23/04/2015).(TJ-RS - AC: 70063812408 RS, 
Relator: José Pedro de Oliveira Eckert, Data de Julgamento: 
23/04/2015, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 29/04/2015)(GRIFO NOSSO)
Fato é por não causar prejuízos a terceiros, este motivo, fundado no 
direito da personalidade é suficiente para o deferimento do pedido 
de retificação do registro.
Pois bem, a disposição legal garante expressamente a parte 
interessada a restauração do seu registro em seu artigo 109:
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique 
assentamento no Registro Civil, requererá, em petição 
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de 
testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério 
Público e os interessados, no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá 
em cartório.
Verifica-se que as provas colhidas em juízo são uníssonas e 
conduzem ao acolhimento da pretensão do requerente.
Desta forma, sendo este um direito outorgado, como forma 
precípua e inicial de se exercer a cidadania e qualquer norma ou 
fato que possa impedir o exercício desse direito deve ser extraída 
do ordenamento jurídico nacional.
ISTO POSTO, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório 
acostado aos autos, em harmonia com o parecer do Ministério 
Público, com fulcro nos artigos 29, inciso I, 109 da Lei nº 6.015/73 
e inciso I, do artigo 487 do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE 
o pedido formulado em consequência, DETERMINO ao Senhor 
Oficial da Serventia Extrajudicial 4ª Zona Cohab, São Luis/MA, 
para que PROCEDA à RESTAURAÇÃO do assento de nascimento 
da autora, matrícula n° 0313850155 2006 2 00044 132 0016099 
15, nos seguintes termos:
Nome: FÁTIMA NASCIMENTO LINS SODRÉ, passando a se 
chamar FÁTIMA NASCIMENTO LINS
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ INTIMAÇÃO/ 
MANDADO, juntando-se a Escrivania os documentos que entender 
necessários.
Com a restauração/retificação, encaminhe a Serventia a este Juízo 
a certidão com o seu devido cumprimento.
A presente sentença transita em julgado nesta data, pela ausência 
do contraditório, bem como pela preclusão lógica, disposta no 
artigo 1000, CPC/2015, face a procedência do pedido da parte 
requerente e parecer favorável do Ministério Público.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com a devida 
baixa de estilo.
P.R.I.
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0010993-29.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: NILDOMAR DE SA RIBEIRO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
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indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0044960-65.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: IGN, CNPJ nº DESCONHECIDO, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 6263 OU 6517, RUA BRASILIA, 524 
APONIA - 78903-100 - NÃO INFORMADO - ACRE, MARIA GOMES 
DE FREITAS, CPF nº DESCONHECIDO, NÃO INFORMADO, 
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 TUCUMANZAL - 78900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 851,68em 13/03/2008 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Junqueira, 
28, Tucumanzal, Porto Velho/RO
Despacho
DETERMINO a penhora/arresto e avaliação do imóvel sobre o qual 
incide o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC). 
Distribua o MANDADO DE PENHORA/ARRESTO E AVALIAÇÃO 
em anexo na Central de Mandados, devendo o(a) senhor(a) 
Oficial(a) de Justiça: a) PROCEDER à penhora/arresto do imóvel 
do endereço descrito no campo “EXECUTADO E ENDEREÇO”; 
b) FAZER a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário do 
BIC/SIAT. Como o termo de penhora deve ter um depositário (art. 
838, IV, NCPC), nomeio o(a) executado ou o(a) atual proprietário(a) 
ou qualquer ocupante do imóvel como DEPOSITÁRIO do bem. 
Havendo recusa ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá 
ficar como depositário. VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, 
custas e honorários. Principal: R$ 851,68(oitocentos e cinquenta e 
um reais e sessenta e oito centavos) em 13/03/2008, que deverá 
ser atualizado na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: 
conforme previsão legal. Honorários: 10% do valor acima se pago 
no prazo. PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado 
no endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/
boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento 
pessoal na Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de 
Setembro, 1044, Térreo. Observações para pagamento das custas 
processuais: As custas processuais devem ser recolhidas através 
de meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto 
Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar 
“Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” 
(link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.
jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser 
selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa 
inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da 
execução” (cod. 1004.2).

PROVIDÊNCIA DA CPE: a) Cumpra-se item 2, distribuindo o 
mandado na central para cumprimento. 
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
MANDADO DE PENHORA/ARRESTO, AVALIAÇÃO e 
INTIMAÇÃO
Processo nº : 0044960-65.2008.8.22.0101
VALOR DO DÉBITO: R$ 851,68em 13/03/2008 (data da 
distribuição)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO E ENDEREÇO: IGN, AVENIDA DOS IMIGRANTES, 
6263 OU 6517, RUA BRASILIA, 524 APONIA - 78903-100 - 
NÃO INFORMADO - ACRE, MARIA GOMES DE FREITAS, 
NÃO INFORMADO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 
TUCUMANZAL - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: a) PENHORA/ARRESTO do imóvel de IGN, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES, 6263 OU 6517, RUA BRASILIA, 524 APONIA 
- 78903-100 - NÃO INFORMADO - ACRE, MARIA GOMES DE 
FREITAS, NÃO INFORMADO, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 
2701 TUCUMANZAL - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA; 
b) REALIZAR a avaliação do imóvel penhorado; c) INTIMAR a parte 
executada e seu cônjuge (isto só não ocorrerá se a parte intimada 
declarar que não possui) e o(a) atual proprietário(a)/cônjuge sobre 
a penhora e a possibilidade de opor embargos à execução no 
prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, LEF); d) Proceder à averbação da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT.Proceder à averbação da penhora no SRI competente, 
e não havendo registro imobiliário do bem, proceda-se à averbação 
da penhora no cadastro imobiliário do BIC/SIAT.
OBSERVAÇÕES: Como o termo de penhora/arresto deve ter 
um depositário (art. 838, IV, NCPC), nomeio o ocupante como 
DEPOSITÁRIO do bem. Havendo recusa ou estando o imóvel 
abandonado, o credor deverá ficar como depositário.
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
ANEXOS: Se já houve parcelamento, anexar ao mandado o 
comprovante da negociação, com as custas e honorários pagos.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0006980-50.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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EXECUTADOS: SELMY DA SILVA NOBRE, RUA JACINTO 2916, 
INEXISTENTE BELVEDERES - 78914-360 - NÃO INFORMADO 
- ACRE, WALMIR FERNANDES GRANJEIRO, RUA JACINTO, 
2916, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 ELETRONORTE - 
78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Atentando-se ao contido na certidão de ID: 46480641, dê-se vistas 
à exequente para manifestação, informando se houve pagamento 
da dívida, qual o valor remanescente, e requerendo o que de direito, 
em 25 (vinte e cinco) dias.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7012250-56.2020.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JARDELINA LAZARO RODRIGUES, RUA 
PANDEIRO 1674, (CJ RIO MAMORÉ) CASTANHEIRA - 76811-
480 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro o requerido no ID 49314556. Expeça-se o necessário. Após, 
manifeste-se a PGM.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO/ALVARÁ, instruindo-se com os documentos do 
processo necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000010-75.2013.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II 826, PÇA. JOÃO NOCOLETTI CENTRO - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: 1) FAZZ PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA - 
ME; SÓCIOS: 2) ANA CRISTINA SOMBRA (CPF: 639.688.272-87) 
e 3) WALNEY DE JESUS QUERCIA (575.287.562-53) 
Despacho
CITE-SE o(s) executado(s)/corresponsável(veis) (na pessoa do(s) 
sócio(s), se o caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) 
indicado(s) abaixo, para pagar a dívida, no prazo de 05 (cinco) 
dias, com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) 
CDA(s), ou garantir a execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no(s) endereço(s), valendo-
se das prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento 
do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 

Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula do Serviço Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o ARRESTO DO IMÓVEL, o que deve ser cumprido ex officio pelo 
oficial de justiça, independentemente de pedido da parte ou ordem 
judicial, conforme art. 830, §1º do NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE PENHORA/ DE AVALIAÇÃO 
/ DE ARRESTO / DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXECUTADA/DEPOSITÁRIO / REGISTRO, observando-se, para 
tanto, o seguinte endereço ou quaisquer outros em que a parte 
possa ser encontrada nesta jurisdição:
EXECUTADO: FAZZ PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA - 
ME, CNPJ nº 08246201000185, AVENIDA CARLOS GOMES, 513 
-, EDIFÍCIO CAIARI - SALA 303 CENTRO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
2) ANA CRISTINA SOMBRA (CPF: 639.688.272-87); RUA JOSÉ 
CAMACHO, 2211, BAIRRO SÃO JOÃO BOSCO, PORTO VELHO/
RO;
3) WALNEY DE JESUS QUERCIA (575.287.562-53); RUA JOSÉ 
CAMACHO, 2211, BAIRRO SÃO JOÃO BOSCO, PORTO VELHO/
RO OU AVENIDA CAMPOS SALES, Nº 2174, CENTRO, PORTO 
VELHO/RO
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do 
processo necessários ao cumprimento da ordem (ID’s: 26286404 - 
Págs. 1-2; 49071422; 26286408 - Págs. 1-4; 26286413 - Págs. 1-3 
e : 26286414 - Págs. 1-3). 
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0020570-65.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: NAUTILUS EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS 
LTDA - ME, AV 7 SETEMBRO C/ RUA MEXICO OU, RUA 
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MANOEL LAURENTINO DE SOUSA, 1718 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MARIA DAS DORES SILVA CASTRO, AV 
PRESIDENTE DUTRA 3330, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 
2701 CAIARI - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Falecida a parte, a legitimação processual para sua representação 
passiva, no presente caso, e considerando a não abertura de 
inventário no prazo legal (Vide petição de ID: 45001255 -Págs. 
1-3), ocorre pela sucessão formada por todos os seus herdeiros.
Nesse contexto, observa-se que o Exequente cumpriu com o 
disposto no art. 313, §º 2º, inciso I, do CPC e promoveu a indicação 
dos herdeiros para citação.
Sendo assim, DETERMINO:
I - À CPE que regularize no sistema PJE o(s) polo(s) passivo(s) da 
demanda, com a exclusão da parte falecida (pessoa física) e as 
inclusões dos herdeiros EMERSON SILVA CASTRO, ANDERSON 
SILVA CASTRO e ALLYSON SILVA CASTRO, qualificados e 
individualizados na petição na petição de ID: 45001255 -Págs. 
1-3.
II - Após, CITE-SE todos o(s) herdeiros, via carta (AR), no(s) 
endereço(s) indicado(s) na petição de ID: 45001255 -Págs. 1-3., 
para pagar a dívida, no prazo de 05 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
III - Não sendo localizados quaisquer dos herdeiros, ou ainda, 
sendo a diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá 
remeter os presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 
15 (quinze) dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o 
que entender de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o(s) herdeiro(s) incluído(s) no polo 
passivo condições de constituir advogado, deverá procurar a 
Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 
913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo Shopping 
Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE PENHORA/ DE AVALIAÇÃO 
/ DE ARRESTO / DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXECUTADA/DEPOSITÁRIO / REGISTRO, observando-se, para 
tanto, o seguinte endereço ou quaisquer outros em que a parte 
possa ser encontrada nesta jurisdição:
HERDEIROS INCLUSOS NO POLO PASSIVO:
1) EMERSON SILVA CASTRO, brasileiro,casado, portador 
do RG- 334.592 SSP/RO, e inscrito no CPF- 348.502.362-00, 
telefone 99983-1399 - ENDEREÇOS: a) Av. Lauro Sodré, 432, 
Cond. Reserva do Bosque, Bairro Olaria, CEP: 76.822-180, Porto 
Velho – Rondônia – ou b) Rua Osvaldo Cruz, 2030, Bairro Santo 
Antônio, CEP 48.903-970, Juazeiro – BA; ou c) Na CERVEJARIA 
NORDHAUS, situada na Orla “2”, Vila Bossa Nova, Centro, CEP: 
48.903-970, Juazeiro – BA;
2) ANDERSON SILVA CASTRO, brasileiro, portador do CPF 
561.100.142-49 e RG- 433.102 SSP/RO - ENDEREÇOS: a) Av. 
Presidente Dutra, 3330, esquina com a Av. PinheiroMachado, 
2º andar, bairro Caiari, Porto Velho – Rondônia; b) Rua Mexico, 
1760, bairro Nova Porto Velho, CEP: 76.820-152, Porto Velho – 
Rondônia, fone 99213-3438;
3) ALLYSON SILVA CASTRO, brasileiro,portador do CPF- 
654.558.862-15 - ENDEREÇO: Rua César Lattes, 260, Apartamento 
“206”, Bloco “03”, BlueVision, Barra da Tijuca, CEP: 22.793-329, 
Rio de Janeiro – RJ.
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do 
processo necessários ao cumprimento da ordem (ID: 25204457 - 
Págs. 4-17 e ID: 33895668 - Pág. 1). 
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0102030-40.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: NEUZA NOGUEIRA DA CRUZ, RUA ALECRIM, 
277, COHAB FLORESTA II - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, HUGUES CORREIA DA CRUZ, RUA NICARAGUA 
2803, - DE 8834/8835 A 9299/9300 EMBRATEL - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal (IPTU) movida pelo MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO em face de NEUZA NOGUEIRA DA CRUZ e 
HUGUES CORREIA DA CRUZ, posteriormente, falecidos (ID: 
25215424 - Pág. 19).
Os herdeiros, JOANA NOGUEIRA DA CRUZ E IRMÃOS (ID: 
25215424 - Págs. 22-25) assumiram o polo passivo da demanda 
ao aderirem ao REFIS MUNICIPAL comprometendo-se em quitar o 
débito de forma parcelada.
Decorrido o prazo do parcelamento, manifestou-se a parte 
exequente requerendo a extinção da presente execução em razão 
da quitação do crédito tributário (ID: 49122422 - Pág. 1).
Nos termos do art. 924, inciso II, do CPC/15, extingue-se a 
execução, dentre outras causas, quando a obrigação for satisfeita.
É o caso dos autos.
Diante disso, EXTINGO o presente feito, nos termos do inciso 
II do artigo 924, c.c o artigo 925, ambos do CPC, e determino o 
arquivamento do feito.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Dispenso a intimação da parte executada, na medida em que esta 
decisão lhe beneficia.
Havendo custas pendentes, fica intimada a parte Executada 
para proceder com o pagamento das custas, no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa, 
cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte endereço eletrônico: 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr--DVcF7A4aZ_
QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Nada mais pendente e procedido o pagamento das custas ou sua 
inscrição em dívida ativa, arquive-se os autos com as baixas e 
cautelas de praxe.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0058613-08.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: L. M. Botelho Me, AV. NAÇÕES UNIDAS, 1276, 
NÃO INFORMADO ROQUE - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO: LENORA MORAES BOTELHO (CPF 469.440.792-
91) , localizado na Rua João Goulart, nº 805, Bairro Mato Grosso 
ou Avenida Nações Unidas, nº 1204, Bairro Nossa Senhora das 
Graças, nesta capital,
DESPACHO/ MANDADO
CITE-SE o executado/corresponsável (na pessoa dos sócios, se o 
caso), via Oficial de Justiça, no(s) endereço(s) indicado(s) acima, 
para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com os juros e 
multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou garantir a 
execução.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula no Serviço Registral, deverá ser averbada a penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se o 
ARRESTO de bens suficientes para garantir a execução, o que deve 
ser cumprido ex officio pelo oficial de justiça, independentemente 
de pedido da parte ou ordem judicial, conforme art. 830, §1º do 
NCPC.
Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0036160-48.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ROSEMBRANS MACHADO DE OLIVEIRA, 
LAURA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 757,36 em 28/02/2008
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER LEILOADO: 

DESPACHO
1. Apesar de ter sido oportunizado à parte executada a quitação do 
débito não houve pagamento até hoje. Logo, só resta um caminho: 
a venda judicial do bem penhorado. Sendo assim, DETERMINO 
a alienação do bem penhorado por meio de leilão público judicial 
eletrônico ou presencial (art. 23, Lei 6830/80 e art. 879, inc. II e art. 
881).
1.1. Nomeio Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 
2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com., cadastrado(a) no 
TJRO como Leiloeiro(a), para o ato, com base no art. 883, NCPC.
1.2. Recomenda-se a(o) leiloeiro(a) e aos licitantes que se 
assegurem da existência de citação do(a) devedor(a), correta 
avaliação do bem, ônus, recurso ou processo pendente sobre o 
bem que será leiloado. 
1.3. O juízo não precisará ser comunicado da(s) data(s) do leilão, 
sendo que essa informação deverá ser obtida pelo interessado 
junto à(o) leiloeira(o) acima indicada(o), até porque depois 
das intimações, o feito ficará SUSPENSO por um ano ou até a 
informação venda em leilão ou venda por iniciativa particular.
2. Com base no art. 891, NCPC que autoriza o juiz fixar o valor do 
preço vil, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação do bem.
2.1. No caso do imóvel ser de incapaz, o leilão não poderá ser de 
valor inferior a 80% do valor de avaliação (art. 896, NCPC).
3. O leilão poderá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça e/
ou imprensa, em sítio eletrônico reservado à publicidade dos leilões 
e/ou em algum outro indicado pela leiloeira (art. 887, § 5º, NCPC).
4. O edital deverá conter os requisitos previstos no art. 22, da Lei 
6830/80 c/c art. 886 do CPC, devendo o(a) leiloeiro(a) observar o 
disposto no art. 887 do CPC (adoção de providências para a ampla 
divulgação da alienação).
4.1. Determino seja consignado no edital que o bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.
4.2. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os de natureza fiscal e tributários, conforme 
previsto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
4.3. Por fim, deve ser expresso que a autorização de venda judicial 
não significa que o processo esteja livre de nulidades, o que só 
será avaliado antes de expedir a carta de arrematação, quando a 
venda se tornará perfeita e acabada (art. 903, NCPC).
5. Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 
884 do CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do 
produto da alienação e por sua prestação de contas.
6. A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação 
(art. 884, § único, NCPC) e será paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.
6.1. Para as hipóteses de extinção pelo pagamento, homologação 
de acordo ou suspensão pelo parcelamento após a publicação 
do edital, fixo o montante de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da avaliação em favor da leiloeira, a título de ressarcimento pelas 
despesas com os preparativos para o leilão, a ser pago pela parte 
executada, no ato da negociação, no período de 5 (cinco) dias úteis 
que antecedem o leilão, com a devida comprovação nos autos.
7. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
do honorário da leiloeira deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Após 
a confirmação da venda pelo juízo, o arrematante será intimado 
por telefone, e-mail ou carta para em três dias pagar o valor da 
arrematação (entrada na venda parcelada ou valor integral).
7.1. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá fazer uso da faculdade prevista no art. 895 do CPC, devendo 
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a proposta ser apresentada ao leiloeiro, e juntada nos autos para 
apreciação do juízo.
8. DETERMINO à CPE para que faça a intimação por edital dos 
relacionados no art. 889, NCPC, sobre ordem de venda judicial 
ordenada, devendo o interessado buscar junto às leiloeiras 
nomeadas a data do leilão.
8.1. Junto com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR 
intimação do leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o 
interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
9. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
10. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-
line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
11. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
12. Não tendo êxito o leilão, FIXO o prazo de doze meses, para 
que o(a) leiloeiro(a) acima nomeado faça a venda por iniciativa 
particular (art. 880, NCPC) por até 60% do valor de avaliação à vista 
ou parcelada na forma do item 7.1., devendo qualquer proposta 
inferior ser apresentada em juízo para análise.
13. Se a parte executada não quiser perder o bem penhorado 
deverá pagar o débito executado, bem como comprovar o depósito 
da comissão da leiloeira, sob pena de prosseguimento da venda 
judicial.
14. Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam, 
desde já, INTIMADAS, por meio do presente edital, para fins de 
direito.
15. SIRVA-SE COMO CARTA no endereço acima informado para 
comunicação do executado/ocupante do imóvel penhorado sobre 
esta venda judicial.
16. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO ao Cartório de Imóvel 
respectivo para que forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) uma 
cópia da matrícula do imóvel penhorado.
17.SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO à SEMUR para que 
forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) a atualização do débito e 
uma cópia do BIC do imóvel.
18. PROVIDÊNCIA CPE: a) Encaminhe esta decisão para a(o) 
leiloeira(o) nomeada(o); b) cumpra-se o item 8 (intimação por 
edital) e 8.1 (intimação por AR); e, c) após suspenda o feito por um 
ano ou até que a venda se confirme.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0048390-88.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ATUAL POSSUIDOR DO IMÓVEL OU MARIA 
MACHADO FERREIRA OU MARIA DO ROSÁRIO PASSOS DE 
LIMA - ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA, Nº 5018, 
BAIRRO AGENOR M. CARVALHO, PORTO VELHO/RO
Despacho
CONSIDERANDO o comprometimento deste Juízo com a celeridade 
processual, a disseminação de boas práticas autocompositivas e a 
redução a taxa de congestionamento nesta Unidade, atento aos 
princípios norteadores do vigente Código de Processo Civil;

CONSIDERANDO o contido na certidão do oficial de justiça (ID: 
50107868) p. 1lapso pelo qual o presente feito se estende, e 
considerando ainda que o bem penhorado encontra-se em vias de 
ser levado à venda judicial;
DETERMINO:
1) Intime-se o ATUAL POSSUIDOR DO IMÓVEL OU MARIA 
MACHADO FERREIRA OU MARIA DO ROSÁRIO PASSOS DE 
LIMA, via carta enviada ao endereço (sem necessidade de “mão 
própria”, CPC, art. 274), para que comprove ou efetue o pagamento 
do débito tributário, em 10 (dez) dias, sob pena de constrição 
judicial no imóvel. 
2) Consigne-se ainda aos intimados a ADVERTÊNCIA de que, 
informe o Juízo de eventual acordo firmado com o fisco municipal, 
sob pena de continuidade do feito.
3) Após, tornem os autos conclusos para análise do contido na 
petição do exequente (ID: 50693235 - Pág. 1).
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0060936-83.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: BADRA MOHMAD HIJAZI
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ATUAL PROPRIETÁRIO/ACORDANTE:
ENDEREÇO: av. Lauro Sodré nº 1335, esquina com Av. Calama, 
informando ainda que a entrada do prédio é pela av. Calama, nº 
1118, bairro Olaria, Porto Velho/RO
DESPACHO
Intime-se a parte executada/atual proprietário/acordante, por 
oficial de justiça, para que comprove ou efetue o pagamento das 
parcelas em atraso, em 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento 
da execução com penhora de bens e valores. Caso inadimplidos, 
deve-se atualizar os valores devidos no ato do efetivo pagamento. 
Após, vistas à exequente para manifestação, informando se houve 
pagamento, qual o valor remanescente, e requerendo o que de 
direito, em 15 (quinze) dias.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0122600-47.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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EXECUTADO: MARIA DO SOCORRO PONTES DA SILVA 
BEZERRA, RUA RAIMUNDO CANTUARIA, 3552, AVENIDA 
PRESIDENTE DUTRA 2701 NOVA PORTO VELHO - 78900-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, destinação da penhora etc., e diante do 
que prevê os art.s 8º a 10º do Código de Processo Civil, quanto 
à necessidade de previamente ouvir a parte antes da tomada 
de uma decisão, extintiva do feito inclusive, vistas à PGM, para 
manifestação no prazo impreterível de 30 (trinta) dias, dando 
útil andamento à execução com o fornecimento de informações 
e documentos necessários, caso contrário, presumir-se-á que 
desistiu da demanda e o feito será extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE, observando-se, para tanto, o seguinte endereço 
ou quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta 
jurisdição:
MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, 
CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do 
processo necessários ao cumprimento da ordem.
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0069050-40.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: TAMATUR VIAGENS E TURISMO LTDA, , - 
DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando o possível acordo entabulado pelas partes (vide ID: 
50686972 - Págs. 1), fica INTIMADO o MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO para, no prazo de 15 (quinze e cinco) dias:
I - Juntar cópia do acordo entabulado entre as partes (exequente 
e executado/interessado/atual possuidor do imóvel) para a 
homologação em Juízo, salientando-se que após a homologação 
judicial, o descumprimento do acordo (falta de pagamento do 
parcelamento) poderá ser exigido nos próprios autos, mediante 
cumprimento de sentença homologatória;
II - Subsidiariamente, juntar o comprovante de pagamento do acordo 
entabulado entre as partes e/ou o comprovante de quitação(ões) 
das CDA’s exequendas para eventual extinção do feito, nos termos 
do artigo 924, inciso II, do CPC;
III - Por fim, restando infrutíferos os itens I e II, apresentar planilha 
atualizada de cálculo de valores em atraso e/ou requerer o que de 
direito, dando andamento normal ao feito.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE, observando-se, para tanto, o seguinte endereço 
ou quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta 
jurisdição:

MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, 
CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do 
processo necessários ao cumprimento da ordem (ID: xxxxx - Págs. 
1-x).
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
2ª Vara de Execuções FiscaisTribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0061816-12.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: OTAVIO ALVES DE LIMA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
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Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 

o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

0017650-21.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JEANNY GASTAO DE CARVALHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido (3 meses) para 
que se aguarde a juntada das informações pertinentes. 
Após, manifeste-se a parte exequente independentemente de 
intimação, requerendo o que entender de direito para regular 
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.
Cumpra se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0029956-75.2000.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: COMERCIAL CASCAVEL DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
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Trata-se de Execução Fiscal em que a Fazenda Pública foi intimada 
para dar útil andamento ao feito, e mesmo reiterada a oportunidade 
de manifestação, advertida das consequências de não fazê-lo, 
deixou de dar essencial impulso ao feito no prazo estipulado, 
demonstrando desinteresse no prosseguimento da ação.
É o caso de aplicação do art. 485, inc. III, do CPC. Não há falar 
em necessidade de manifestação da parte adversa, pois não 
há resistência à execução fiscal. Nesse sentido os seguintes 
precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE 
CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA PARA 
DEMONSTRAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PARTE QUE SE MANTÉM INERTE. 1. Em se tratando de 
execuções não embargadas, a jurisprudência do STJ vem firmando 
entendimento sobre a possibilidade de extinguir o feito sem 
resolução do mérito ex officio, por abandono do polo ativo, quando 
se mantiver a parte inerte, independentemente de requerimento 
da parte adversa. 2. Hipótese em que o autor, ora agravante, foi 
intimado para manifestar interesse no prosseguimento da Execução 
Fiscal no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito nos 
termos do § 1º, do inciso III, do art. 267 do Código de Processo 
Civil. O Município apenas manifestou-se quatro meses após a 
intimação. 3. O prazo em questão é peremptório, razão pela qual 
deve ser observado. Uma vez ultrapassado, indiscutível a inércia 
da parte. 4. Agravo Regimental não provido. BRASIL. Superior 
Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Agravo Regimental no Recurso 
Especial 1.478.145/RN. Rel. Min. Herman Benjamim. Julgamento: 
18.11.2014.)
Apelação. Execução fiscal. Intimação para prosseguimento da 
execução fiscal. Inércia da exequente. Extinção por falta de 
interesse de agir. Possibilidade. 1. É da jurisprudência do STF 
que do silêncio da Fazenda exequente no que respeita ao regular 
andamento do processo resulta a extinção ex officio da execução 
fiscal. 2. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0002668-52.2014.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 24/09/2019)
Isto posto, extingo a ação com fundamento no art. 485, inc. III, c/c 
§1º do CPC.
Sem custas ou honorários.
Liberem-se eventuais bens penhorados e ou arrestados.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de 
praxe, arquive-se.
PRI.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
Pedro Sillas Carvalho
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7017090-17.2017.8.22.0001
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AVENIDA SETE 
DE SETEMBRO 1044 CENTRO - 76801-097 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MESBLA NAUTICA LTDA, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 727 NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS - 76804-155 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DIRCEU 

PIEDADE DE OLIVEIRA, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 0, - ATÉ 216 - LADO PAR NOVA PORTO VELHO - 
76820-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Defiro o pedido de sequestro, diante da desídia do executado em 
promover o pagamento da RPV, mesmo após o decurso de prazo 
superior ao previsto no artigo 535, § 3º, II do Código de Processo 
Civil.
Realizado o sequestro do valor via sistema Bacenjud, o mesmo 
restou frutífero.
Desde já, servirá este de alvará para levantamento do valor 
bloqueado.
Serve a presente como Alvará Judicial de nº ..../2021:
Sacante: ................... – CPF...................
Valor: R$........................., com rendimentos, devendo a conta ficar 
com valor igual a R$0,00.
Agência: 4335 - ID ....
Banco: Caixa Econômica Federal.
O banco deverá informar o saque, no prazo de 5 (cinco) dias.
Serve o presente de ofício n. ....../2021 ao respectivo órgão, 
requisitando o imediato cancelamento da RPV. Instrua-se com o 
necessário. Prazo de resposta: 05 (cinco) dias.
Porto Velho- , 26 de janeiro de 2021.
Amauri Lemes
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7038806-66.2018.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: MARLY ROSSENDY MENACHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROOSEVELT ALVES ITO, OAB 
nº RO6678
Sentença
Vistos e examinados.
Trata-se de pedido de nulidade de assento de nascimento de 
Marly Rossendy Menacho, tendo em vista a duplicidade de 
registros, sendo o primeiro lavrado em 24/07/1957 e o segundo em 
30/12/1974.
Requer a parte autora, com base na Lei nº 6.015/73 a determinação 
ao oficial do registro civil competente para proceder às retificações 
necessárias para manter a regularidade registral, procedendo-se 
ainda ao cancelamento do outro registro.
Com o pedido, a requerente apresentou as informações e 
documentos pertinentes e, posteriormente, no decorrer da instrução 
processual, foram juntados outros documentos.
O Ministério Público manifestou-se favorável ao cancelamento do 
segundo registro, bem como opina pela retificação do assento de 
óbito do pai da autora, para fins de constar o nome do falecido como 
Luiz Rossendy Velasco e do genitor como Gregório Rossendy (ID 
34821428).
O autor manifestou concordância com o parecer ministerial, bem 
como, em relação às inconsistências apontadas entre os dois 
registros.
É o relatório. Decido.
O processo teve seu curso regular.
Observado o princípio da jurisdição voluntária (artigo 720 CPC/2015), 
cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência 
instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do mérito.
Pois bem. 
Analisando os documentos trazidos aos autos não resta dúvidas de 
que a autora foi registrada civilmente em duplicidade, sendo que o 
nome e outros dados divergem de um registro para outro. 
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Conforme já vem esposando a jurisprudência de nossos tribunais, 
em casos tais, a anulação deve recair sobre o segundo registro, pois 
na duplicidade de registros de nascimento prevalece o primeiro, 
conforme o seguinte julgado: 
Processo: APC 20110710047888 DF 0004689-17.2011.8.07.0007; 
Relator(a): MARIO-ZAM BELMIRO; Julgamento: 24/07/2013; 
Órgão Julgador: 3ª Turma Cível Publicação: Publicado no DJE : 
21/08/2013 . Pág.: 125; Ementa: DIREITO CIVIL. APELAÇÃO 
CÍVEL. ANULAÇÃO DO REGISTRO DE NASCIMENTO. 
DUPLICIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO COMPROVAÇÃO. 
1. COMPROVADA A DUPLICIDADE DO REGISTRO DE 
NASCIMENTO, O ASSENTAMENTO POSTERIOR É INEFICAZ EM 
RELAÇÃO AO PRIMEIRO, PRESERVANDO-SE A SEGURANÇA, 
A AUTENTICIDADE E A EFICÁCIA DOS REGISTROS PÚBLICOS. 
2. A CONDENAÇÃO DA PARTE NAS PENAS DA LITIGÂNCIA 
DE MÁ-FÉ DEPENDE DE INEQUÍVOCA DEMONSTRAÇÃO. 3. 
REJEITO A PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO APELO. 
RECURSO DESPROVIDO.
Assim sendo, esta decisão está baseada no princípio da 
anterioridade, na segurança da autenticidade, da legitimidade e da 
eficácia do sistema registrário, e ainda na estabilidade das relações 
jurídicas, por força da publicidade dos atos praticados.
Ademais, quanto às divergências apontadas entre os registros, e 
à vista da manifestação da autora e da concordância do Ministério 
Público, há que se proceder à devida retificação, para adequar o 
assento subsistente à veracidade da situação, comprovada pelos 
documentos aqui acostados.
A Lei de Registros Públicos dispõe em seu artigo 109: 
Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento 
no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída 
com documentos ou com indicação de testemunhas, que o juiz o 
ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no 
prazo de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório.
Na hipótese, é vital que se proceda à retificação do registro de 
nascimento quanto aos fatos alegados, pois é um direito outorgado, 
como forma precípua e inicial de se exercer a cidadania, e qualquer 
norma ou fato que possa impedir o exercício desse direito deve ser 
extraída do ordenamento jurídico nacional, de modo que o pedido 
merece procedência.
Também não se vislumbra indícios de fraude ou falsidade nas 
afirmações apresentadas.
ISSO POSTO, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório 
acostado aos autos, com fulcro no art. 109 da Lei nº 6.015/73, 
JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a ANULAÇÃO 
do segundo assento de nascimento em nome de Marly Menacho 
Velasco, lavrado no Cartório do 1° Ofício de Registro Civil das 
Pessoas Naturais de Porto Velho/RO, em 1974, sob a matrícula 
n° 095687 01 55 1974 1 00113 273 0044454 78 BEM COMO 
determinar às retificações do assento de nascimento matrícula nº 
095687 01 55 1957 1 00049 111 0012428 17 devendo constar :
o nome como Marly Rossendy Menacho, nascida em 20/07/1957; 
genitora: Ysabel Menacho Velez; avós maternos: Gumercindo 
Menacho Mendoza e Luisa Velez Arauz; avós paternos: Gregório 
Rossendy e Hermínia Velasco, permanecendo os demais dados 
inalterados; AINDA, DETERMINAR ao Oficial do 3º Registro Civil 
desta Comarca para que proceda à retificação do assento de óbito 
de Luis Rosendi Velasco (005614, Lv. 19, fl.214) para constar o 
nome do falecido como Luiz Rossendy Velasco e o genitor como 
Gregório Rossendy , permanecendo inalterados os demais dados.
Defiro a gratuidade de justiça. 
A presente sentença transita em julgado nesta data, pela ausência 
do contraditório, bem como pela preclusão lógica, disposta no 
artigo 1000, CPC/2015, face a procedência do pedido da parte 
requerente e parecer favorável do Ministério Público.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ INTIMAÇÃO/ 
MANDADO, juntando-se a Escrivania os documentos que entender 
necessários.
Com a restauração/retificação, encaminhe a Serventia a este Juízo 
a certidão com o seu devido cumprimento.

Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com a devida 
baixa de estilo. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
2ª Vara de Execuções FiscaisTribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0112976-76.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: Marcondes de Araujo Cruz, MARIA RAIMUNDA 
GOMES DE LIMA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 
na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)

EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7056373-76.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTES: GISLENE ALVES DE ARAUJO ALMEIDA, RUA 
MONTEIRO LOBATO 3703, - DE 3757/3758 AO FIM SETOR 06 
- 76873-628 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DIEGO RODRIGUES 
ALMEIDA, RUA MONTEIRO LOBATO 3703, - DE 3757/3758 AO 
FIM SETOR 06 - 76873-628 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: SAMUEL MEIRELES DE 
MEIRELES, OAB nº RO10641, DIELSON RODRIGUES ALMEIDA, 
OAB nº RO10628
REQUERIDO: CARTORIO 2 OFICIO DE NOTAS., RUA DOM 
PEDRO II 637, loja A, - DE 607 A 825 - LADO ÍMPAR CAIARI - 
76801-151 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Despacho
Intime-se o requerente, através de seu advogado, para comparecer 
no 2º Ofício de Registro Civil de Porto Velho/RO e efetivar o 
pagamento das custas cartorárias e retirar a certidão devidamente 
retificada.
Arquive-se.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7011216-17.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PORTO VELHO SHOPPING S.A, AVN PREFEITO 
CHIQUILITO ERSE 3288, LOJA 105 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
TERMO DE COMPARECIMENTO
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O(a) executado(s) compareceu para requerer a sua exclusão do 
SERASAJUD.
Despacho
Como houve parcelamento do débito ou a extinção do feito , deve 
ser o nome do(a) executado(a) ser excluído do SERASAJUD com 
a máxima urgência. Sendo assim, expeço o ofício em anexo para 
exclusão do SERASAJUD. O ofício será entregue pelo próprio 
devedor no SERASA de Porto Velho no endereço a seguir: Porto 
Shopping, Avenida Carlos Gomes, 1223 - Salas 302 e 304, 3º 
Andar Centro, Porto Velho - RO, 76801-123, Telefone 3003-2300. 
Se em O executado deverá voltar ao juízo, caso não consiga a 
exclusão Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DE RONDÔNIA - 2ª VARA DE EXECUÇÕES 
FISCAIS E REGISTROS PÚBLICOS
Porto Velho, 11 de Novembro de 2019.
Ofício nº 7011216-17.2018.8.22.0001/26/01/2021/GAB 
Processo: 7011216-17.2018.8.22.0001
À(O) Ilustríssimo(a) Responsável do 
SERASA EXPERIAN
Porto Shopping - Avenida Carlos Gomes, 1223 - Salas 302 e 304 
- 3º Andar - Centro, Porto Velho - RO, 76801-123, Telefone 3003-
2300
Ilustríssimo(a) Responsável(a),
O EXECUTADO: PORTO VELHO SHOPPING S.A, CNPJ nº 
08781731000123 teve seu nome incluído no SERASAJUD por 
determinação deste juízo nos autos acima que trata de execução 
fiscal. Como foi comunicado o pagamento/parcelamento do 
débito fiscal e determinada a exclusão do nome do devedor do 
SERASAJUD. Assim, este ofício é para que seja excluído o nome 
do EXECUTADO: PORTO VELHO SHOPPING S.A, CNPJ nº 
08781731000123 do SERASAJUD pelo débito dos autos 7011216-
17.2018.8.22.0001, já quitado. Sendo só, encerro enviando votos 
de felicidades e sucesso. 
Atenciosamente,
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
SEDE DO JUÍZO: Avenida 7 de Setembro, 1044, Prédio da 
Procuradoria Geral do Município, 2º Andar, Centro, Porto Velho/
RO, CEP 76.801-09, Fones/Fax: (69) 3223-1113/3901-3052.E-
mail: pvh2fiscais@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0054340-39.1999.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTES: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AV. SETE DE 
SETEMBRO 1044 CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, JEFFERSON DE SOUZA, AV 7 DE SETEMBRO 
1044 CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: C. D. 1. O. D. P. D. T. E. D. D. P. V. -. R., AV. 
CAMPOS SALES 3610, - DE 3294 A 3630 - LADO PAR OLARIA 
- 76801-280 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALBERTO NEY 
VIEIRA SILVA, RUS HERBERT DE AZEVEDO 1511, APTO 601 
OLARIA - 76801-267 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FERNANDO SOARES 
GARCIA, OAB nº RO1089, SERGIO GASTAO YASSAKA, OAB nº 
RO4870
Despacho
Intime-se a PGM para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos 
próprios autos, impugnar a execução. 

Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada 
expedir-se-á, por intermédio do presidente do tribunal competente, 
precatório em favor do exequente, observando-se o disposto na 
Constituição Federal. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7041710-25.2019.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
REQUERENTE: MARIA FELIPE DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: FULANO DE TAL
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos etc.
MARIA FELIPE DOS SANTOS, nascida em Nova Floresta no 
município de Porto VelhoRO, no dia 10 de março de 1940, filha de 
José Felipe dos Santos e Dejanira Marcelina dos Santos, solicitou 
a segunda via da referida certidão foi informado da inexistência do 
registro.
Requer, com base na Lei nº 6.015/73, a determinação ao oficial 
do registro civil competente para proceder à restauração do 
seu registro de nascimento e junto ao pedido, apresentou as 
informações e documentos pertinentes e, posteriormente, José 
Felipe do Nascimentono decorrer da instrução processual, foram 
juntados outros documentos.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido, 
com a retificação do nome da mãe da genitora e avós maternas, 
pois grafados errados.
É o relatório. Decido.
O processo teve seu curso regular.
Observado o princípio da jurisdição voluntária (artigo 720 CPC/2015), 
cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência 
instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do mérito.
Pois bem, a disposição legal garante expressamente a parte 
interessada a restauração do seu registro em seu artigo 109:
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique 
assentamento no Registro Civil, requererá, em petição 
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de 
testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério 
Público e os interessados, no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá 
em cartório.
Verifica-se que as provas colhidas em juízo são uníssonas e 
conduzem ao acolhimento da pretensão do requerente.
Nota-se que o autor é a pessoa constante nos documentos 
apresentados, bem como comprovado que detinha a certidão de 
nascimento e, de posse desta, retirou todos os seus documentos 
de identificação pessoal.
Registre-se, ainda, que as informações prestadas são confirmadas 
pela cópia do prontuário civil e demais documentos pessoais 
carreados aos autos. Também não se vislumbra indícios de fraude 
ou falsidade nas afirmações apostas no caderno processual.
Desta forma, sendo este um direito outorgado, como forma 
precípua e inicial de se exercer a cidadania e qualquer norma ou 
fato que possa impedir o exercício desse direito deve ser extraída 
do ordenamento jurídico nacional.
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ISTO POSTO, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório 
acostado aos autos, em harmonia com o parecer do Ministério 
Público, com fulcro nos artigos 29, inciso I, 109 da Lei nº 6.015/73 
e inciso I, do artigo 487 do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE 
o pedido formulado em consequência, DETERMINO ao Senhor 
Oficial do 1° Cartório de Registro Civil de Porto Velho/RO, para que 
PROCEDA à RESTAURAÇÃO do assento de nascimento do autor 
nos seguintes termos:
Nome: MARIA FELIPE DOS SANTOS
Data de nascimento: 10 de março de 1940
RG nº 90.053 SSP/RO, inscrita no CPF sob o nº 103.000.402-10
Sexo: feminino
Local de Nascimento: Nova Floresta no município de Porto Velho
filha de José Felipe dos Santos e Dejanira Marcelina dos Santos
Avô paterno: José Felipe do Nascimento
Avó paterna: Maria Felipe dos Santos
Avô materno: Sebastião Cardoso da Silva
Avó materna: Marcelina dos Santos
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ INTIMAÇÃO/ 
MANDADO, juntando-se a Escrivania os documentos que entender 
necessários.
Com a restauração/retificação, encaminhe a Serventia a este Juízo 
a certidão com o seu devido cumprimento.
Defiro a gratuidade de justiça.
A presente sentença transita em julgado nesta data, pela ausência 
do contraditório, bem como pela preclusão lógica, disposta no 
artigo 1000, CPC/2015, face a procedência do pedido da parte 
requerente e parecer favorável do Ministério Público.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com a devida 
baixa de estilo.
P.R.I.
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7022249-38.2017.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RAIMUNDO JORGE DA SILVA BARROS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 3.607,53 em 26/05/2017
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER LEILOADO: 
DESPACHO
1. Apesar de ter sido oportunizado à parte executada a quitação do 
débito não houve pagamento até hoje. Logo, só resta um caminho: 
a venda judicial do bem penhorado. Sendo assim, DETERMINO 
a alienação do bem penhorado por meio de leilão público judicial 
eletrônico ou presencial (art. 23, Lei 6830/80 e art. 879, inc. II e art. 
881).
1.1. Nomeio Vera Lúcia Aguiar de Souza, RUA JOÃO PAULO I, 
2501, RESD. NOVO HORIZONTE, 2501, QD 06 CASA 02, NOVO 
HORIZONTE - PORTO VELHO/RO, 76810-154, FONE 69 9215-
0509, E-mail sousa.veralucia@hotmail.com., cadastrado(a) no 
TJRO como Leiloeiro(a), para o ato, com base no art. 883, NCPC.
1.2. Recomenda-se a(o) leiloeiro(a) e aos licitantes que se 
assegurem da existência de citação do(a) devedor(a), correta 
avaliação do bem, ônus, recurso ou processo pendente sobre o 
bem que será leiloado. 
1.3. O juízo não precisará ser comunicado da(s) data(s) do leilão, 
sendo que essa informação deverá ser obtida pelo interessado 
junto à(o) leiloeira(o) acima indicada(o), até porque depois 

das intimações, o feito ficará SUSPENSO por um ano ou até a 
informação venda em leilão ou venda por iniciativa particular.
2. Com base no art. 891, NCPC que autoriza o juiz fixar o valor do 
preço vil, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da 
avaliação do bem.
2.1. No caso do imóvel ser de incapaz, o leilão não poderá ser de 
valor inferior a 80% do valor de avaliação (art. 896, NCPC).
3. O leilão poderá ser efetivado em uma única etapa, no prazo de 
90 dias, devendo-se dar publicidade do ato no Diário da Justiça e/
ou imprensa, em sítio eletrônico reservado à publicidade dos leilões 
e/ou em algum outro indicado pela leiloeira (art. 887, § 5º, NCPC).
4. O edital deverá conter os requisitos previstos no art. 22, da Lei 
6830/80 c/c art. 886 do CPC, devendo o(a) leiloeiro(a) observar o 
disposto no art. 887 do CPC (adoção de providências para a ampla 
divulgação da alienação).
4.1. Determino seja consignado no edital que o bem será vendido no 
estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas.
4.2. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os de natureza fiscal e tributários, conforme 
previsto no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, e os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
4.3. Por fim, deve ser expresso que a autorização de venda judicial 
não significa que o processo esteja livre de nulidades, o que só 
será avaliado antes de expedir a carta de arrematação, quando a 
venda se tornará perfeita e acabada (art. 903, NCPC).
5. Incumbe à leiloeira cumprir com fidelidade o disposto no art. 
884 do CPC, zelando sobretudo pelo recebimento e depósito do 
produto da alienação e por sua prestação de contas.
6. A comissão da leiloeira será de 5% sobre o produto da alienação 
(art. 884, § único, NCPC) e será paga pelo arrematante, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.
6.1. Para as hipóteses de extinção pelo pagamento, homologação 
de acordo ou suspensão pelo parcelamento após a publicação 
do edital, fixo o montante de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da avaliação em favor da leiloeira, a título de ressarcimento pelas 
despesas com os preparativos para o leilão, a ser pago pela parte 
executada, no ato da negociação, no período de 5 (cinco) dias úteis 
que antecedem o leilão, com a devida comprovação nos autos.
7. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
do honorário da leiloeira deverá ser realizado de imediato pelo 
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Após 
a confirmação da venda pelo juízo, o arrematante será intimado 
por telefone, e-mail ou carta para em três dias pagar o valor da 
arrematação (entrada na venda parcelada ou valor integral).
7.1. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá fazer uso da faculdade prevista no art. 895 do CPC, devendo 
a proposta ser apresentada ao leiloeiro, e juntada nos autos para 
apreciação do juízo.
8. DETERMINO à CPE para que faça a intimação por edital dos 
relacionados no art. 889, NCPC, sobre ordem de venda judicial 
ordenada, devendo o interessado buscar junto às leiloeiras 
nomeadas a data do leilão.
8.1. Junto com o edital, DETERMINO à CPE que envie por AR 
intimação do leilão no endereço do imóvel penhorado, devendo o 
interessado buscar junto às leiloeiras nomeadas a data do leilão.
9. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as 
informações solicitadas.
10. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-
line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
11. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto.
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12. Não tendo êxito o leilão, FIXO o prazo de doze meses, para 
que o(a) leiloeiro(a) acima nomeado faça a venda por iniciativa 
particular (art. 880, NCPC) por até 60% do valor de avaliação à vista 
ou parcelada na forma do item 7.1., devendo qualquer proposta 
inferior ser apresentada em juízo para análise.
13. Se a parte executada não quiser perder o bem penhorado 
deverá pagar o débito executado, bem como comprovar o depósito 
da comissão da leiloeira, sob pena de prosseguimento da venda 
judicial.
14. Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam, 
desde já, INTIMADAS, por meio do presente edital, para fins de 
direito.
15. SIRVA-SE COMO CARTA no endereço acima informado para 
comunicação do executado/ocupante do imóvel penhorado sobre 
esta venda judicial.
16. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO ao Cartório de Imóvel 
respectivo para que forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) uma 
cópia da matrícula do imóvel penhorado.
17.SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO à SEMUR para que 
forneça à(o) leiloeiro(a) acima indicado(a) a atualização do débito e 
uma cópia do BIC do imóvel.
18. PROVIDÊNCIA CPE: a) Encaminhe esta decisão para a(o) 
leiloeira(o) nomeada(o); b) cumpra-se o item 8 (intimação por 
edital) e 8.1 (intimação por AR); e, c) após suspenda o feito por um 
ano ou até que a venda se confirme.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0085420-94.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: LUIS NUNES DA SILVA NETO, AV. BRASILIA, 
2639, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ÁBACO ASSESSORIA 
E TREINAMENTO LTDA., RUA PADRE CHIQUINHO, 1867, 
CONJUNTO SANTOS ANTONIO - 76900-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: SAMIA GABRIELA NUNES 
ROCHA, OAB nº RO7064
Despacho
Considerando que na certidão de ID: 25861649 constam as 
informações sobre o pagamento dos honorários advocatícios e 
custas judiciais, fica INTIMADO o MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência e/ou requerer o que 
de direito (continuidade feito, extinção, etc.).
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / OFÍCIO / MANDADO / DE INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXEQUENTE, observando-se, para tanto, o seguinte endereço 
ou quaisquer outros em que a parte possa ser encontrada nesta 
jurisdição:
MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO NICOLETTI, 826, 
CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do 
processo necessários ao cumprimento da ordem.
Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7053610-73.2017.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: M. A. D. A., RUA CRATEÚS 2715, APARTAMENTO 07 
LAGOINHA - 76829-694 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES, 
OAB nº AC4529
RÉUS: S. D. C. G., RUA TAMBAQUI 5104, - ATÉ 5128/5129 
LAGOA - 76812-056 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, P. A. M., 
RUA TIRADENTES 02, APARTAMENTO N35 QUINZE - 69905-
500 - RIO BRANCO - ACRE
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Intime-se a requerente, através de seu advogado, para para 
cumprimento do despacho de ID: 43997820, juntando nos 
autos declaração com firma reconhecida de PATRIQUE ALVES 
MONTEIRO, portador da CIRG nº609478 SSP/RO, inscrita no 
CPF/MF nº625.192.202-87, anuindo com a retificação do assento 
de óbito do genitor nos termos da exordial, bem como, junte 
manifestação de Patrique quanto aos fatos narrados na inicial.
Deverá a parte autora juntar nos autos cópia legível da escritura de 
declaração lavrada no livro 170, folha, 161 em 7/11/1995.
Concedo o prazo de 15 dias para cumprimento, após vista ao MP.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7010287-81.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: CELIANE DE JESUS ALVES PEREIRA, 
ESTRADA DA PENAL 6791 APONIÃ - 76824-052 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, IMPERIAL REPRESENTACOES LTDA 
- ME, AVENIDA CALAMA 2300, SALA 05 SÃO JOÃO BOSCO - 
76803-768 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Torno sem efeito a decisão prolatada no ID 49164646, haja vista, 
não haver nenhum pedido de extinção ou mesmo parcelamento do 
crédito tributário.
Após, vista a PGM para requerer o que de direito, no prazo de 30 
dias.
Procedam-se as devidas anotações.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
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7000/7002 e 98487-9601 7029648-55.2016.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: AUGUSTO CESAR MAIA PYLES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos e examinados.
Na medida em que não foram encontrados bens e/ou o executado, 
indefiro o que requereu o Município e, nos termos dos §1º e §2º 
artigo 40 da Lei nº 6.830/80, suspendo o curso da execução pelo 
período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, após o transcurso de um ano, 
manifeste-se o Município, nos termos do art. 40 §4º da LEF, salvo 
se o valor for inferior ao estabelecido no §5º do mesmo estatuto. 
Intimem se. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0035551-02.2007.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: PRO VENDAS SERVICOS DE REPROGRAFIA E 
COMERCIO LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7021827-29.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: JOAO DE OLIVEIRA COSTA, BECO ALEXANDRE 
GUIMARÃES 823 MATO GROSSO - 76804-408 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Requereu a PGM no ID 51482603, a intimação do locatário para que 
indique o endereço do locador. Entretanto, a despeito de o inquilino 
não ser parte e não ser obrigado a indicar nome ou endereço 

do devedor/locador, já que o Sr. Oficial de Justiça retornará ao 
endereço do imóvel objeto do crédito tributário, determino que seja 
procedido ao arresto dos valores da locação, ficando o inquilino 
como depositário, ou então, que seja efetuado depósito em conta 
judicial, com manifestação nos autos, tudo nos termos do artigo 
830, caput do CPC.
Não ocorrendo o depósito ou pagamento, no prazo de 30 dias, 
proceda-se a penhora do imóvel, com inscrição no BIC/SEMUR. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7031027-60.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: EDNA LUCIA FERREIRA LEAL, RUA RAIMUNDO 
GONZAGA PINHEIRO 2929, - DE 2871/2872 AO FIM LIBERDADE 
- 76803-846 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO DO IMÓVEL: RUA RAIMUNDO GONZAGA 
PINHEIRO, 2929, LIBERDADE - PORTO VELHO/RO
DESPACHO/ MANDADO
Tratando-se de cobrança de IPTU, e na medida em que não 
certificou-se estar o imóvel desocupado, proceda-se a nova tentativa 
de CITAÇÃO do executado e/ou atual proprietário/ possuidor no 
endereço indicado, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, 
com os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), 
ou garantir a execução, com fulcro no art. 34 do CTN, que prevê: 
“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular 
do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.
Deverá o Oficial de Justiça diligenciar no endereço, valendo-se das 
prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC para cumprimento do ato.
Sendo encontrado tão somente o inquilino, uma vez que não lhe 
pode ser atribuída a responsabilidade pelo tributo objeto deste, 
deverá fornecer informações quanto à localização do atual 
proprietário e maneiras de contatá-lo, fornecendo cópia do contrato 
de locação inclusive, de tudo fazendo constar o Oficial de Justiça.
Em caso de não pagamento da dívida no prazo legal, nem 
garantida a execução, deverá o senhor Oficial de Justiça proceder 
a PENHORA de bens do executado(a), tantos quantos bastem para 
garantia da execução, na forma dos art. 10 e 11 da Lei 6.830/80. 
Nomeie DEPOSITÁRIO, efetive a AVALIAÇÃO e dê ciência ao 
executado(a). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, (se casado 
for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário 
nominativo, proceda ao REGISTRO, nos termos do art. 7, IV, e art. 
14 e respectivos incisos da Lei 6.830/80. Não possuindo o imóvel 
matrícula do Serviço Registral, proceda-se à averbação da penhora 
no cadastro Municipal do BIC/SIAT. INTIME o depositário a não 
abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Em caso 
de mudança de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar 
imediatamente ao juízo, tudo sob as penas da Lei. CIENTIFIQUE 
o (a) executado (a) de que tem prazo de 30 (trinta) dias para opor 
embargos à execução, contados da Intimação da Penhora.
Não sendo encontrado o devedor para a citação pessoal, impõe-se 
o ARRESTO DO IMÓVEL, o que deve ser cumprido ex officio pelo 
oficial de justiça, independentemente de pedido da parte ou ordem 
judicial, conforme art. 830, §1º do NCPC.
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Não sendo localizada a parte executada, ou ainda, sendo a 
diligência parcial do senhor Meirinho, o cartório deverá remeter os 
presentes autos à Fazenda Pública Municipal, para em 15 (quinze) 
dias, informar endereço atual/correto, ou requerer o que entender 
de direito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado/atual proprietário ou 
possuidor do imóvel condições de constituir advogado, deverá 
procurar a Defensoria Pública Estadual, Localizada à Rua: Padre 
Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no “TUDO AQUI (antigo 
Shopping Cidadão)”.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0122287-86.2008.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, PRACA JOAO 
NICOLETTI, 826, CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RONALDO TEIXEIRA RAMIRES, RUA ALMIRANTE 
BARROSO, 3684, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 NOVA 
PORTO VELHO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Defiro a citação via edital, nos termos do artigo 8º, IV da LEF, 
com prazo de 30 (trinta) dias, atendendo-se os requisitos do 257 
do NCPC, para pagar a dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, com 
os juros e multa de mora e encargos indicados na(s) CDA(s), ou 
garantir a execução.
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
Exaurido o prazo de defesa sem manifestação, a teor do 
entendimento pacífico do STJ, que entende aplicável a nomeação 
de curador especial em caso de revelia também às execuções 
fiscais (Súmula STJ 196; RESP 1.103.050/BA), encaminhem-se os 
autos à Defensoria Pública para manifestação.
Após, vistas à Fazenda Pública, para requerer o que entender de 
direito, no prazo de 10(dez) dias.
Com isso, tornem conclusos.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7011667-08.2019.8.22.0001
Execução Fiscal

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RAIMUNDA SILVA SENA, CPF nº 45749787249, 
RUA AGDA MUNIZ 3838, - DE 3648/3649 AO FIM CONCEIÇÃO - 
76808-322 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.954,63 em 28/03/2019 (data da 
distribuição)
ENDEREÇO DO IMÓVEL A SER PENHORADO: Rua Agda Muniz, 
nº 3838, bairro: Conceição, Nesta Capital
DESPACHO/ MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
1. DETERMINO a penhora e avaliação do imóvel sobre o qual incide 
o IPTU (art. 10, 11, IV Lei 6830/80 c/c art. 835, V, do NCPC).
2. Serve o presente como MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
a ser distribuído pela CPE na Central de Mandados, devendo o(a) 
senhor(a) Oficial(a) de Justiça cumprir as seguintes FINALIDADES: 
a) Proceder à PENHORA do imóvel indicado no cabeçalho; 
b) Nomear como DEPOSITÁRIO o(a) executado ou o(a) atual 
proprietário(a) ou qualquer ocupante do imóvel. Havendo recusa 
ou estando o imóvel abandonado, o credor deverá ficar como 
depositário. INTIME o depositário a não abrir mão do depósito sem 
prévia autorização do Juízo. c) Realizar a AVALIAÇÃO do imóvel 
penhorado; d) INTIMAR a parte executada e seu cônjuge (isto só 
não ocorrerá se a parte intimada declarar que não possui) e o(a) 
atual proprietário(a)/cônjuge sobre a penhora e a possibilidade de 
opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16, 
LEF), contados da Intimação da Penhora. Em caso de mudança 
de endereço, o (a) executado (a) deverá comunicar imediatamente 
ao juízo, tudo sob as penas da Lei. e) Proceder à AVERBAÇÃO da 
penhora no SRI competente, e não havendo registro imobiliário do 
bem, proceda-se à averbação da penhora no cadastro imobiliário 
do BIC/SIAT. 
VALOR DA DÍVIDA: soma do principal, custas e honorários. 
Principal: R$ 1.954,63(mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta e três centavos) em 28/03/2019, que deverá ser atualizado 
na data do efetivo pagamento. Custas Judiciais: conforme previsão 
legal. Honorários: 10% do valor acima se pago no prazo.
PAGAMENTO: a) através de depósito judicial gerado no 
endereço eletrônico https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/
emissaoBoletoParcelas.jsf; ou, b) por comparecimento pessoal na 
Procuradoria Geral do Município, situada na Av. 7 de Setembro, 
1044, Térreo.
Observações para pagamento das custas processuais: As custas 
processuais devem ser recolhidas através de meio de boleto 
bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de 
guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf). Após a 
inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas 
as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), “Custa inicial adiada 
+1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 
1004.2).
ORIENTAÇÕES: a) Não tendo a parte executada condições de 
constituir advogado(a), poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual na Rua Padre Chiquinho, 913, Bairro Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI”(antigo Shopping Cidadão); e, b) a parte executada 
pode ter acesso à inicial e CDAs consultando o processo via internet 
ou comparecendo na sede do juízo.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(Assinado digitalmente nos termos das DGJ)
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
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7000/7002 e 98487-9601 0051021-05.2009.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: MARIA DO PERPETUO SOCORRO BRASIL 
BOTELHO, CHAGAS NETO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Considerando a inércia do exequente, e a imprescindibilidade de 
que impulsione o feito fornecendo informações quanto à situação 
da dívida, valor do débito, localização da parte devedora, bens 
indicados à penhora etc., e diante do que prevê os art.s 8º a 10º do 
Código de Processo Civil, quanto à necessidade de previamente 
ouvir a parte antes da tomada de uma decisão, extintiva do feito 
inclusive, vistas à PGM, para manifestação no prazo impreterível 
de 30 (trinta) dias, dando útil andamento à execução com o 
fornecimento de informações e documentos necessários, caso 
contrário, presumir-se-á que desistiu da demanda e o feito será 
extinto.
Decorridos, tornem conclusos para deliberações.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7006407-
18.2017.8.22.0001
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Cessão de créditos não-tributários
Requerente/Exequente:MUNICIPIO DE PORTO VELHO, AC 
CENTRAL DE PORTO VELHO 826, PALÁCIO TANCREDO 
NEVES, PRAÇA PE. JOÃO NICOLETTI CENTRO - 78900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Requerido/Executado: PORTO VELHO SHOPPING S.A, AVENIDA 
RIO MADEIRA 3288, LOJA 101 FLODOALDO PONTES PINTO - 
76820-408 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, 
OAB nº RO635
DESPACHO
Vistos.
Diante do silêncio do Fazenda Pública, expeça-se a RPV, no valor 
indicado.
Efetuado o pagamento da RPV, voltem os autos conclusos para 
sentença de extinção.
Decorrido o prazo de pagamento da RPV, certifique-se e voltem os 
autos conclusos para sequestro.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Amauri Lemes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000287-28.2012.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA D. PEDRO 
II 826, PÇA. JOÃO NOCOLETTI CENTRO - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE

ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: CAPEL REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, RUA 
EMIDIO ALVES FEITOSA 1.721, - DE 2167/2168 A 2375/2376 
AGENOR MARTINS DE CARVALHO - 76820-398 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ANDREA DORIA TENORIO MOREIRA, 
RUA CANADÁ 503 E RESIDENCIAL BANDEIRANTES PADRE 
DUILIO - 78320-000 - JUÍNA - MATO GROSSO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Débito: R$ 7.947,08 em 27/08/2012(data da distribuição/última 
atualização)
Despacho
Considerando que o valor pretendido não excede 10 salários 
mínimos, considerando o disposto no art. 17 da Lei 10.259/2001, 
expeça-se ordem para pagamento de pequeno valor (RPV). No 
que for aplicável, observe o provimento n° 004/2008-CG, publicado 
no DJ n° 217 de 19/11/2008. Intimação do credor via DJE. Expeça-
se o necessário e dê vista à PGM para pagar em 60 dias com 
comprovação nos autos. Não havendo pagamento, venham 
conclusos para sequestro de valores. 
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito
{{ambiente.login}}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
2ª Vara de Execuções FiscaisTribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0064734-86.2005.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: CARMEM RABELO MELGAR
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Trata-se de execução fiscal por débitos de IPTU dos anos entre 
1995 e 1999. Nas CDAs consta expressamente que o tipo de 
notificação para constituição do crédito tributário foi POR EDITAL.
Verifica-se, na hipótese, a nulidade dos títulos que instruem 
a presente demanda. A notificação do lançamento do crédito 
tributário constitui condição de eficácia do ato administrativo 
tributário, mercê de figurar como pressuposto de procedibilidade de 
sua exigibilidade. Sem observância dessa formalidade legal, será 
indevida a inscrição de dívida e, consequentemente, sem efeito a 
certidão que instruirá a execução.
No caso em tela, consta das próprias Certidões que instruem a 
inicial que a notificação do contribuinte se deu por edital, o que, de 
fato, não se justificaria, na medida em que, tratando-se de cobrança 
de IPTU, a localização do devedor era fixa e conhecida, bastando, 
para que se cumprisse a exigência legal, o envio do carnê ao 
endereço do imóvel em questão. Nesse sentido, o Superior Tribunal 
de Justiça já assentou entendimento: “O contribuinte do IPTU é 
notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço” 
(Súmula 397). 
Ademais, tratando-se de imposto territorial, a localização do 
contribuinte corresponde ao endereço do imóvel, ou seja, é fixa e 
conhecida, de modo que não havia justificativa para a notificação 
editalícia (não se encontrava em lugar incerto e não sabido). Nesse 
sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LANÇAMENTO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO ENDEREÇO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. IRREGULAR A NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
EDITAL. SÚMULA 83 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 
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DE FATOS, PROVAS E DO DIREITO LOCAL. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 7 DO STJ E 280 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 1. A notificação por edital do lançamento do crédito 
tributário só se justifica quando o sujeito passivo se encontra em 
local incerto e não sabido, devendo, nos demais casos, ser realizada 
pessoalmente e por escrito, segundo inteligência do artigo 145 do 
CTN, o qual exige a notificação regular do contribuinte (AgRg no 
Ag 670.408/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 08.08.2005). 2. 
A reapreciação da controvérsia, tal como lançada nas razões do 
Recurso Especial, demandaria, inevitavelmente, não só a análise do 
direito local, mas também o revolvimento das circunstâncias fáticas 
e do conjunto probatório constante dos autos, o que é vedado, na 
via eleita, a teor das Súmulas 7 do STJ e 280 do STF. 3. Agravo 
Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 42218 MS 2011/0209485-4, Relator: 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/04/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
03/05/2013) (grifo nosso)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. AUSÊNCIA DE ENVIO DO CARNÊ 
DE PAGAMENTO POR CORREIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
PELA VIA EDITALÍCIA DE CONTRIBUINTE COM ENDEREÇO 
CERTO E CONHECIDO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS DESPROVIDO. 1. Na 
hipótese dos autos, o Tribunal de origem afirmou expressamente que 
o sujeito passivo não foi notificado do lançamento do tributo, pois, em 
razão da imunidade recíproca, sequer foi emitido carnê de cobrança 
de taxa municipal (fls. 135). Assim, resolvida a controvérsia dos 
autos sob esse prisma, revela-se inviável o Recurso Especial, haja 
vista que a sua procedência só seria alcançada se, reexaminando-
se o contexto fático-probatório dos autos, fosse concluído que 
efetivamente houve a notificação. 2. O acórdão recorrido reflete, 
com fidelidade, a jurisprudência desta Corte quanto à ilegitimidade 
da notificação preferencial do lançamento pela via editalícia quando 
o Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. Precedentes: AgRg no AREsp. 648.378/MG, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.3.2015; AgRg no REsp. 
1.400.641/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014; AgRg 
no AREsp. 524.888/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 2.9.2014. 
3. Agravo Regimental do Município de Porto Alegre/RS desprovido. 
(AgRg no AREsp 8.326/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 
29/06/2016)
Desta feita, não há como admitir a hipótese de que a constituição do 
crédito tributário é automática pois a obrigatoriedade do pagamento 
do IPTU teve ampla divulgação, na medida em que reconhecer-se o 
conhecimento presumido do lançamento do imposto consistiria em 
decidir contrariamente ao que expressa a lei, como demonstrado 
acima.
Oportunizou-se, ainda, à Fazenda Pública, a produção de prova não 
unilateral de que houve a remessa do carnê, a fim de desconstituir a 
informação constante no título executivo. Contudo, deixou de fazê-
lo, apresentando a este Juízo apenas comprovantes de contratos 
com os correios, primeiramente para exercícios diferentes daqueles 
cujos impostos aqui são exigidos, e em um segundo momento com 
juntada de cópia do contrato n° 36/PGM/94. 
Tal documento, porém, tão somente comprova a existência de 
um contrato de prestação de serviços entre o ente municipal e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação, por 
esta, “dos serviços de coleta, transporte e entrega nos endereços dos 
destinatários, em âmbito nacional, de objetos de correspondências 
emitidas pela contratante”. Em nenhum momento, nos documentos 
apresentados, se faz menção ou se comprova a específica entrega 
do carnê de IPTU no endereço do imóvel objeto deste, nos anos 
correspondentes aos títulos aqui executados. 
Tenho, portanto, que a existência de um contrato genérico de 
prestação de serviços de entrega de correspondência não faz 
prova hábil a desconstituir a informação expressamente constada 

na(s) CDA(s) acerca da notificação do contribuinte POR EDITAL.
Em suma: militaria em favor do exequente a presunção de que a 
notificação foi levada a cabo com a remessa do carnê, restando ao 
contribuinte a prova de que não o recebeu; contudo, no caso em 
tela, o próprio título desconstitui tal presunção, especificando que a 
notificação foi editalícia.
No mesmo sentido é o entendimento do E. TJRO, sendo importante 
destacar que o último acórdão (de novembro de 2019) foi de 
situação similar à julgada neste feito, ou seja, CDA com notificação 
do IPTU por edital, sem prova de envio do carnê ao proprietário. 
EMENTA: Apelação. Execução fiscal. Tributário. IPTU. Notificação. 
Envio do carnê ao proprietário. Ausência de comprovação. Edital. 
Excepcionalidade. A notificação do IPTU deve ser realizada 
pessoalmente e por escrito, ficando efetuada com o mero envio da 
guia ou carnê e a notificação por edital somente se justifica quando 
o sujeito se encontra em local incerto e não sabido. Recurso 
não provido. (TJRO. 1ª Câmara Especial. APELAÇÃO 0107441-
69.2005.822.0101, Rel. Des. Oudivanil de Marins, julgado em 
16/08/2018)
EMENTA: Apelação Cível. Execução Fiscal. Notificação. 
Lançamento. IPTU. Edital. Endereço certo. Nulidade. 1. É 
ilegítima a notificação do lançamento pela via editalícia quando o 
Contribuinte tem endereço certo e conhecido, a teor do disposto 
no art. 145 do CTN. 2. À luz do princípio da causalidade, é cabível 
o pagamento de honorários de advocatícios em sede de exceção 
de pré-executividade, quando ocorre, ainda que parcial, a extinção 
do processo executório (vide REsp nº 1.781.990/SP, 3ª T/STJ, 
rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJe 19/2/2019). 3. Negado provimento 
ao recurso. (TJRO. 1ª Câmara Especial. Apelação 0142395-
44.2005.8.22.0101. Relator: Des. Eurico Montenegro Junior. 
Julgamento: 07/11/2019).
Assim sendo, evidenciado o vício na constituição do crédito tributário 
objeto deste, há que se reconhecer a nulidade das Certidões de 
Dívida Ativa fundamentadas nele. É dizer, não se revestem da 
certeza e liquidez que as tornam aptas a embasar o processo 
executivo, acarretando sua nulidade e da execução fiscal.
Isto posto, declaro a nulidade das CDAs aqui exigidas, e nos termos 
do artigo 3º parágrafo único da Lei nº 6.830/80, artigo 203 do CTN 
e inciso IX do artigo 784, c.c o inciso IV do artigo 485, ambos do 
CPC, extingo o presente feito, por não se reunirem os pressupostos 
necessários ao regular processamento. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO 
para a baixa das CDAs e outras providências necessárias.
Transitada em julgado, arquivem-se. 
PRI.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7023146-95.2019.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SEGUNDA IGREJA BATISTA DE PORTO VELHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Houve a realização do acordo junto à municipalidade, conforme se 
enxerga da petição juntada aos autos, caracterizando transação 
da dívida.
Assim, desnecessário se mantenha suspenso o feito, pois, em 
termos processuais, não há que se falar em continuidade da 
marcha processual, mas em retomada da mesma com a adoção de 
atos constritivos, em caso de descumprimento da avença.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016)
Isto posto HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Arquive-se provisoriamente o feito, podendo ser pleiteada a 
retomada da marcha processual.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 1000037-58.2013.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, RUA DOM PEDRO 
II 1420, - DE 1179 A 1415 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-103 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: G. A. CONSTRUCOES LTDA - EPP, RUA AFONSO 
PENA 1294 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-120 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
No que tange ao pedido contido no ID 51587441, para presunção 
absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente 
providenciar a averbação do arresto ou sua conversão em penhora 
no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou 
do termo, independentemente de mandado judicial ou na SEMUR, 
nos termos do artigo 828 do CPC, como forma de agilidade, 
celeridade e diminuição de custos do processo.
O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida 
pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 
fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 
bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade e inclusive na 
SEMUR.
No prazo de 30 (trinta) dias de sua concretização, o exequente 
deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7006263-39.2020.8.22.0001
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil

REQUERENTE: SAMARA LIMA DO AMARAL, RUA CURIMATÃ 
282, - ATÉ 461/462 LAGOA - 76812-018 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: AILTON FURTADO, OAB nº 
RO7591
Despacho
Defiro a cota do MP e determino:
A intimação de Samara Lima do Amaral, para que junte aos autos 
declaração de testemunhas que confirmem que a autora é a 
única filha do falecido, bem como junte cópia do assento de óbito 
de Clotilde Araújo do Amaral e cópias de outros documentos do 
falecido Ademir Ferreira Lima (certidão de nascimento, RG, CPF, 
etc.).
Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.
Após, vista dos autos ao MP.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO, instruindo-se com os documentos do processo 
necessários ao cumprimento da ordem.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7046326-43.2019.8.22.0001
Embargos à Execução
EMBARGANTE: CLEIDEILSON NOGUEIRA SANTOS
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: LEANDRA MAIA MELO, OAB 
nº RO1737, MARIA ANGELICA PAZDZIORNY, OAB nº RO777
EMBARGADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SENTENÇA
CLEIDEILSON NOGUEIRA SANTOS interpôs embargos à 
execução, alegando sua ilegitimidade como parte passiva, posto 
que, à época da constituição dos créditos tributários, já não era 
mais proprietário, possuidor ou posseiro do imóvel, juntando aos 
autos cópia de Contrato .
O embargado não impugnou.
É o breve relatório. Decido. 
Cabível o julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, 
do Código de Processo Civil, pois, sendo a matéria unicamente de 
direito, desnecessária a dilação probatória.
O feito tramitou regularmente, não havendo nulidades a serem 
declaradas.
Pois bem.
A alegação de ilegitimidade passiva do Sr. Cleideilson não merece 
prosperar. O próprio embargante declarou ter sido proprietário 
do imóvel em comento e que teria vendido em 25/04/2014 ao Sr. 
Ricardo Malavasi, apresentando prova documental acerca desse 
fato.
Na hipótese, muito embora o Contrato de Compra e Venda de Imóvel 
apresentado pelo embargante comprove que a tradição do bem se 
deu antes mesmo da constituição dos tributos ora exigidos, deixou 
este de cumprir a obrigação assessória consistente em atualizar os 
cadastros municipais acerca da transferência da propriedade, hábil 
a comprovar sua ilegitimidade passiva. Não pode agora querer 
eximir-se do pagamento por meio de mera oposição de convenção 
particular estabelecida com o atual proprietário, ao arrepio do 
próprio artigo 123 do Código Tributário Nacional. Nesse sentido:
AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DO PROPRIETÁRIO E DO POSSUIDOR. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELO PAGAMENTO DO 
TRIBUTO. Segundo o art. 34 do CTN, o contribuinte do IPTU 
é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu 
possuidor a qualquer título, em face dos quais o exequente poderá 
exigir a satisfação de seu crédito. À autoridade administrativa 
incumbe optar por um ou por outro com vistas à arrecadação do 
tributo. Entendimento firmado no Recurso Repetitivo nº 1110551/
SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do 



1658DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Código de Processo Civil) no STJ. CONTRATO DE PROMESSA 
DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO DO ATO 
TRANSLATIVO. A existência de instrumento particular alusivo 
à promessa de compra e venda não exclui a responsabilidade 
do proprietário/promitente vendedor pelo pagamento do tributo. 
Caso em que não foi promovido o registro do ato translativo da 
propriedade no Registro Imobiliário, de modo que persiste a sua 
responsabilidade tributária. A inclusão dos adquirentes do imóvel 
no cadastro de contribuintes do IPTU, bem como o pedido de 
redirecionamento da execução aos possuidores do imóvel, não 
afastam a responsabilidade solidária do seu proprietário, nos 
termos do art. 34 do CTN, sobretudo quando não comprovada 
a transferências no Ofício Imobiliário, caso dos autos. AGRAVO 
DESPROVIDO. UNÂNIME. (Agravo Regimental Nº 70064088206, 
Vigésima Segunda Câmara... Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Denise Oliveira Cezar, Julgado em 26/11/2015). (TJ-RS 
- AGR: 70064088206 RS, Relator: Denise Oliveira Cezar, Data de 
Julgamento: 26/11/2015, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data 
de Publicação: Diário da Justiça do dia 02/12/2015)
Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos opostos, com 
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 
Condeno o embargante nas custas e honorários, que fixo em 10% 
sobre o valor da execução. 
Transitada em julgado, junte-se cópia desta nos autos da execução 
fiscal, prosseguindo-se até integral satisfação do crédito exequendo, 
com a devida atualização dos cálculos, e arquivando-se estes, com 
as baixas e anotações necessárias.
PRI. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0018999-93.2006.8.22.0101
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: DERCI FLORES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Manifeste-se a Fazenda Pública, em 15 (quinze) dias, requerendo 
o que entender de direito.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0067170-95.2003.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ILMA DO NASCIMENTO FERREIRA, , - DE 
8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Executada não encontrada e não foi citada em nenhuma das 
formas. 
Após, subam os autos ao e.TJ/RO. 
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO/CARTA/
INTIMAÇÃO.
Porto Velho,26 de janeiro de 2021
Amauri Lemes
Juiz(a) de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-235
Processo nº 7023363-07.2020.8.22.0001
AUTOR: GETULIO ALVES PARDO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - RO816
RÉU: LIDIA BARBOSA DA SILVA, ANTONIO SOUZA SILVA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) 
parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem 
como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/04/2021 11:30
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de 
inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a partir 
do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá 
ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 018/2020-
CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário 
da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar 
como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 7°, II, Prov. 
018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência 
virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro 
meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-
CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
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6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da 
audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas 
e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e 
o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, 
poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-
se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 
018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, 
movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 
7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade 
por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de 
conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, 
Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e 
seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-
se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 7°, I, 
Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de 
Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 
7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte 
deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva 
Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - 
CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7042583-88.2020.8.22.0001
REQUERENTE: GILVAN SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA MARIA DA SILVA 
MELO - RO9851

REQUERIDO: MARIA CELIA JACO LABORDA 92596088215
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) da(s) 
parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem 
como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/04/2021 12:00
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de 
inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a partir 
do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, poderá 
ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 018/2020-
CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário 
da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar 
como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 7°, II, Prov. 
018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência 
virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro 
meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-
CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, 
VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 7°, X, 
Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da 
audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas 
e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);



1660DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7027480-41.2020.8.22.0001
REQUERENTE: DANIELA PINTO DE CASTRO, CPF nº 
58860304253, RUA ANTÔNIO LACERDA 4238, APARTAMENTO 
101 - D INDUSTRIAL - 76821-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ARTHUR NOGUEIRA PRADO, 
OAB nº RO10311, FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI, OAB nº 
RO6537, MATHEUS FIGUEIRA LOPES, OAB nº RO6852, RAFAEL 
BALIEIRO SANTOS, OAB nº RO6864, SILVIELY PRISCILA 
CHUMA DURAN, OAB nº RO9792
REQUERIDOS: SERTEC ODONTO COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA - EPP, CNPJ nº 04130919000231, 
RUA JOAQUIM NABUCO 2516, PONTO COMERCIAL SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-084 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A., CNPJ 
nº 14190675000155, RUA DAS MISSÕES 674, 2 ANDAR PONTA 
AGUDA - 89051-001 - BLUMENAU - SANTA CATARINA

REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
O pedido de reconsideração para fins de homologação de acordo 
parcial (Id 52718893 e 53068329) não vinga e não tem amparo legal 
na seara dos Juizados Especiais, nos exatos termos da DECISÃO 
anteriormente já exarada e publicada por este juízo (Id 52287181).
Deste modo e já havendo a litisconsorte DENTAL CREMER 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A ofertado contestação (Id 
53068330), determino que a CPE intime a parte autora a ofertar a 
respectiva réplica, em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
Sem prejuízo e considerando que a requerente indicou 
novo endereço da corré SERTEC ODONTO COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA - EPP (Id 51889678), inclua-se o feito 
novamente em sessão de conciliação perante o CEJUSC/PVH/
RO, intimando-se/citando-se os litigantes com as advertências e 
recomendações de praxe (arts. 9º, §4º, 20 e 51, I, LF 9.099/95, e 
principalmente, a advertência expressa consignada no art. 2º, LF 
13.994/2020, que alterou o art. 23, da Lei dos Juizados Especiais 
Cíveis, dispondo que “Se o deMANDADO não comparecer ou 
recusar-se a participar da tentativa de conciliação não presencial, o 
Juiz togado proferirá SENTENÇA ”).
Sirva-se a presente de MANDADO /carta de intimação, via DJE/
PJE (LF 11.419/2006), para fins de apresentação de réplica, como 
determinado.
CUMPRA-SE. 
Porto Velho, RO, 26 de janeiro de 2021 
{orgao_julgador.magistrado} 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Execução de Título Extrajudicial 
7017579-49.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: ALEN GEBER DE SA, CPF nº 74283138215, RUA 
DIMARCI OLIVEIRA 1681, CASA 1 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
692 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLAUDIA ADRIANA DE ANGELO 
NARDO SIMIOLI, OAB nº RO3703 
EXECUTADO: RAFAEL LEMOS FONSECA, CPF nº 52016722215, 
RUA BUENOS AIRES 1830, RAFA LANCHES EMBRATEL - 76820-
820 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos e etc..., 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, nos moldes 
do art. 53 e seguintes, da LF 9.099/95. Contudo, resolveram os 
litigantes entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva 
homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito 
disponível, não há óbice algum à validação da composição 
efetivada, sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos 
Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do 
Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o 
acordo entabulado pelas partes (id 52758975 e 52758976), para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, devendo o cartório (CPE) entrar em contato 
urgente com o requerido (via whatsapp, via telefone, via email, 
etc..) para que o mesmo de início aos pagamentos logo a apartir do 
dia 08 de fevereiro de 2021.
Por conseguinte, e com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório, após a diligência 
acima determinada e as cautelas e movimentações de praxe, 
arquivar imediatamente o processo, independentemente de 
prévia intimação das partes, uma vez que o acordo será cumprido 
diretamente entre elas, valendo ressaltar que a SENTENÇA 
homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95) e 
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a parte credora poderá requerer o desarquivamento e consequente 
execução, em caso de mora ou descumprimento, na forma do art. 
52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, sem pagamento de quaisquer 
custas ou encargos.
Sem custas e/ou honorários advocatícios, ex vi lege (arts. 54 e 55, 
da LF 9.099/95), sendo que o autor será cientificado da presente 
via DJE/PJE (LF 11.419/2006).
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 26 de janeiro de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7019639-92.2020.8.22.0001
AUTOR: DARLAN PINHO DE SOUSA, MIRIA ANA CAPPELLARO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE WALDRICH 
NICASTRO - PR57234
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE WALDRICH 
NICASTRO - PR57234
RÉU: CARLOS FERNANDO ALVIS DE MELO
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste 
Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a informar, no prazo 
de 5 dias, outro endereço da parte requerida, sob pena de extinção 
do processo.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Execução de Título Extrajudicial
7027493-74.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: IDEAL PVC INDUSTRIA PLASTICA LTDA - ME, 
CNPJ nº 20284523000114, JOSÉ BELTRAN 134 PARQUE 
INDUSTRIAL - 16260-000 - COROADOS - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WENDEL RAYNER PEREIRA 
FIGUEREDO, OAB nº RO8183
EXECUTADO: RENATO BRAGA RIBEIRO JUNIOR - ME, CNPJ 
nº 01604670000180, RUA TENREIRO ARANHA 1220, - DE 
1220/1221 A 1625/1626 AREAL - 76804-364 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
Tendo em vista as peculiaridades do caso presente, as frustradas 
tentativas de constrição patrimonial realizadas no curso do processo, 
o tempo decorrido desde a distribuição da execução sem que se 
tenha alcançado resultado útil, DETERMINO excepcionalmente, 
valendo-me do disposto no art. 139, V, do CPC, a designação de 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PERANTE MAGISTRADO, devendo 
a CPE incluir o processo em pauta de Audiência de Instrução e 
Julgamento (AIJ – DIA 31.03.2021, às 08h30min - videoconferência 
- a ser acionada pelo Juízo - ou ato presencial, dependendo da 
perduração, ou não, do estado de calamidade pública - pandemia 
COVID-19 - LOCAL: FÓRUM GERAL DESEMBARGADOR 
CÉSAR MONTENEGRO — AVENIDA PINHEIRO MACHADO, 
Nº 777, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, 
FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA — 17º BIS 
- BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALA DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO 1º JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL - 8º ANDAR), diligenciando e expedindo o necessário.
Deverão as partes informar e-mail e número de telefone cadastrado 
no comunicador whatsapp, para comunicações e contatos referentes 
à Audiência de Instrução e Julgamento (AIJ) designada.

Intime-se os litigantes com as advertências e recomendações de 
praxe (arts. 9º, §4º, 20 e 51, I, LF 9.099/95, e principalmente, a 
advertência expressa consignada no art. 2º, LF 13.994/2020, que 
alterou o art. 23, da Lei dos Juizados Especiais Cíveis, dispondo 
que “Se o deMANDADO não comparecer ou recusar-se a participar 
da tentativa de conciliação não presencial, o Juiz togado proferirá 
SENTENÇA ”), alertando-os que a solenidade designada tratará 
dos processos nº 7018893-64.2019.8.22.0001 e 7027493-
74.2019.8.22.0001.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema Pje/DJE (LF 11.419/2006) ou diligência por Oficial de 
Justiça, conforme o caso.
CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
__
ADVERTÊNCIAS PARA AS PARTES:
1) DEIXANDO O(A) EXEQUENTE DE COMPARECER, 
INJUSTIFICADAMENTE, À AUDIÊNCIA DESIGNADA, 
HAVERÁ O PRONTO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, 
COM CONDENAÇÃO DA PARTE FALTOSA EM CUSTAS 
PROCESSUAIS (ARTS. 51, I e §1º, E 53, §4º, LF 9099/95 
e ENUNCIADO CÍVEL FONAJE nº 28); 2) DEIXANDO O(A) 
EXECUTADO(A) DE COMPARECER, INJUSTIFICADAMENTE, 
À AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO SER ADOTADAS 
MEDIDAS DE EXPROPRIAÇÃO MAIS DRÁSTICAS E DESDE 
QUE CABÍVEIS DE ACORDO COM A REALIDADE APURADA NO 
PROCESSO, PODENDO, EM ÚLTIMO CASO, SER EXPEDIDA 
CERTIDÃO ATUALIZADA DO CRÉDITO EXEQUENDO; 3) 
POR FORÇA DA LEI 9.099/95, DE SUAS ALTERAÇÕES E DO 
CÓDIGO CIVIL, A PESSOA JURÍDICA QUE FIGURAR NO 
POLO PASSIVO DA DEMANDA DEVERÁ COMPARECER 
NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO MUNIDA DE CARTA DE 
PREPOSIÇÃO ou CARTA DE PREPOSTO, SOB PENA DE NÃO 
SER CONSIDERADA VÁLIDA E FORMALMENTE PRESENTE, 
NOS MOLDES DOS ARTS. 9º, § 4º, 20 e 23, DA REFERIDA 
LEI DE REGÊNCIA; OS ATOS CONSTITUTIVOS, CONTRATOS 
SOCIAIS E DEMAIS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE 
PODERES DEVERÃO VIR ATÉ A REFERIDA AUDIÊNCIA, PARA 
FINS DE EFETIVA CONSTATAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA E DA REGULAR REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO (ART. 
45, CCB, E ART. 75, VIII, NCPC – LF 13.105/2015), SOB PENA 
DE REVELIA; 4) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO 
ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DA DATA 
DA INTIMAÇÃO OU CIÊNCIA DO ATO RESPECTIVO (ART. 
42, LF 9099/95); 5) AS PARTES DEVERÃO COMPARECER ÀS 
AUDIÊNCIAS DESIGNADAS MUNIDAS DOS NÚMEROS DE 
SUAS RESPECTIVAS CONTAS BANCÁRIAS PARA EVENTUAL 
FORMALIZAÇÃO E EFETIVAÇÃO DO ACORDO, EVITANDO-
SE O USO DA CONTA JUDICIAL; 6) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A CARTA DE INTIMAÇÃO ENVIADA OU O MANDADO 
DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, §2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Execução de Título Extrajudicial
7001040-08.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA, CPF nº 95817719991, 
RUA RAFAEL VAZ E SILVA 1040, - DE 980/981 A 1309/1310 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-162 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA, 
OAB nº RO7904
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EXECUTADO: JOSE MARIA SILVA FREITAS, CPF nº 00057138206, 
RUA DOUTOR ELBIOS GONÇALVES 86 CENTRO - 97574-340 - 
SANT’ANA DO LIVRAMENTO - RIO GRANDE DO SUL
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
Compulsando os autos, verifico que não foi recepcionada até 
o presente momento qualquer resposta relacionada ao ato 
deprecado.
Diante disso, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 
(cinco) dias e sob pena de arquivamento, requerer o que entender 
de direito para prosseguimento da execução.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou 
DJE.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 25 de janeiro de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Cumprimento de SENTENÇA 
7030460-29.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: RAFAEL MILHOME BAIMA, CPF nº 79280226215, 
RUA VANICE BARROSO 2211, - ATÉ 2410/2411 TRÊS MARIAS - 
76812-658 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLORISMUNDO ANDRADE DE 
OLIVEIRA SEGUNDO, OAB nº RO9265
EXECUTADO: W. MARTINS GUIMARAES - ME, CNPJ nº 
15393229000100, RUA PIRAMUTABA s/n, ESQUINA COM 
RUA BRANQUINHA LAGOA - 76812-212 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ADVALDO DA SILVA VIEIRA 
GONZAGA, OAB nº RO7109
Vistos e etc...,
EXPEÇA-SE alvará de levantamento em prol do exequente.
Sem prejuízo disso, INTIME-SE o exequente para apresentar, no 
prazo de 05 (cinco) dias, planilha atualizada do crédito (ferramenta 
de cálculo disponível no site do TJRO).
Com o cálculo, expeça-se nova certidão de crédito.
Cumpridas todas as determinações deste juízo, arquive-se o feito 
com as cautelas e movimentações de praxe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 25 de janeiro de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Cumprimento de SENTENÇA 
7041200-12.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA, CPF nº 95817719991, 
RUA RAFAEL VAZ E SILVA 1040, - DE 980/981 A 1309/1310 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-162 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA, 
OAB nº RO7904
EXECUTADO: ISABELA PAVAO FERREIRA, CPF nº 82207909204, 
RUA CHIRLEANE 6633, - ATÉ 7089/7090 IGARAPÉ - 76824-306 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
Em que pese a última certidão judicial, verifico que a executada 
foi intimada (ID50895163) para promover o pagamento voluntário, 
tendo decorrido in albis o prazo legal.

Diante disso, INTIME-SE a exequente para apresentar, no prazo de 
05 (cinco) dias, planilha atualizada do crédito exequando, valendo 
salientar que não há que se falar em honorário de execução in 
casu.
Com a conta, retornem os autos conclusos para tentativa de 
penhora via SISBAJUD. 
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou 
DJE.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 25 de janeiro de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Execução de Título Extrajudicial
7027852-87.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: JOAO FRANCISCO DE SANTANA, CPF nº 
79925294215, RUA MARINEIDE 6963, (JARDIM IPANEMA) - ATÉ 
6488/6489 CUNIÃ - 76824-414 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARAIZA DOS SANTOS 
GALVAO, OAB nº RO8874
EXECUTADO: ANDRE SILVA BEM, CPF nº 76565122172, RUA 
CASTANHERI 592, DISTRITO DETRIUNFO CENTRO - 76860-000 
- CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
Trata-se de execução de título extrajudicial, nos moldes do art. 53 
da LF 9.099/95, pugnando o exequente pela efetivação de penhora 
de salário.
Contudo, em que pese este juízo reconhecer a possibilidade de 
se comandar ordem de penhora parcial de salário, sem se afrontar 
princípio da dignidade humana e da subsistência à sobrevivência 
para se propiciar a satisfação do crédito exequendo, referida 
providência emerge como ultima ratio, quando já esgotados os 
demais meios disponíveis para tentativa de constrição patrimonial, 
o que ainda não ocorrera.
Desta feita e por ora, INDEFIRO o pedido de penhora de salário, 
determinando a intimação do exequente para, no prazo de 05 
(cinco) dias, apresentar planilha atualizada do crédito para propiciar 
tentativa de penhora via SISBAJUD.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou 
DJE.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 25 de janeiro de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7035190-15.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: EUZENITE ISAURA DOS SANTOS CORTES, 
CPF nº 10682597287, RUA DO FERRO 4403 FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-692 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JULIANE DOS SANTOS SILVA, 
OAB nº RO4631 
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A, CNPJ nº 
33937681000178, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
s/n, AEROPORTO DE PORTO VELHO AEROPORTO - 76803-250 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
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ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº 
BA34908 
Vistos e etc…,
Rejeito liminarmente os pretensos embargos de declaração 
opostos, dada ausência dos requisitos intrínsecos expressos no 
art. 48, da LF 9.099/95.
A alegação de contradição/omissão consignada nos embargos não 
diz respeito ao julgado em si, mas sim à análise das provas e dos 
fatos trazidos a discussão, bem como à fundamentação do decisum 
guerreado, de sorte que não há que se falar em imperfeição técnica 
do provimento judicial.
Os embargos se prestam a corrigir imperfeição técnica do 
julgado (o objetivo é aprimorar o provimento judicial), jamais 
para o fim de discutir a validade dos argumentos da SENTENÇA 
ou da fundamentação judicial externada, bem como a eventual 
interpretação equivocada de documentos.
Ao magistrado, principalmente na seara dos Juizados Especiais, 
compete a livre apreciação da prova, aplicando-se a persuasão 
racional e entregando o provimento judicial, de sorte que, não 
havendo conformismo, a via de contestação a ser eleita é a do 
recurso próprio. Não se pode admitir a larga extensão e uso dos 
embargos declaratórios para se substituir o recurso inominado 
previsto em lei de regência.
O provimento judicial é inteligível e inexiste qualquer omissão ou 
obscuridade que impeça o efetivo entendimento da prestação 
jurisdicional.
A matéria albergada pelos pretensos embargos deve ser consignada 
e demonstrada em recurso próprio, observados os requisitos 
próprios, principalmente a tempestividade, a regularidade recursal 
(dialeticidade) e o preparo.
POSTO ISSO, REJEITO OS EMBARGOS OPOSTOS e determino 
que o cartório cumpra fielmente os termos da r. SENTENÇA 
guerreada.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou 
DJe.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7032349-47.2020.8.22.0001 
AUTOR: ANGELICA ALBUQUERQUE DA SILVA MACEDO, CPF 
nº 71923780204, RUA DOS GIRASSÓIS 70, BOUNGAANVILLE 
CASA 09 ISAURA PARENTE - 69918-248 - RIO BRANCO - 
ACRE 
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS ZAGO FAVALESSA, OAB nº 
RO10982 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA 
RODRIGUES 939, EDIF. C. BRANCO OFFICE PARK, TORRE 
JATOBÁ, 9 AND ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06460-040 - 
BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais e reparatória 
de danos materiais decorrentes de suposta conduta abusiva da 
requerida, consistente na alteração unilateral de itinerário de voo 
previamente contratado, conforme petição inicial e de acordo com 
a documentação apresentada.

O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos 
documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo qualquer arguição de preliminar ou prejudicial, passo 
à análise do MÉRITO da causa.
Pois bem!
Sustenta o(a) requerente que contratou os serviços de transporte 
aéreo da empresa demandada, com voo planejado para 08/08/2020, 
sofrendo transtornos e danos morais presumidos em razão das 
alterações unilaterais do itinerário pela demandada, além de 
danos materiais em razão de valor despendido com alimentação, 
combustível e hotel, dando azo ao pleito indenizatório.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de 
Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) 
e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como 
tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, 
não se aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme 
entendimento remansoso da jurisprudência pátria, aplicando-se, 
igualmente, o Código Civil.
Contudo, analisando os termos da inicial, verifico que o voo 
programado pela parte autora ocorreu durante a Pandemia de 
COVID-19, com início declarado pela Organização Mundial de 
Saúde – OMS, em 11/03/2020.
Sendo assim, considerando que o transporte aéreo foi diretamente 
afetado, várias medidas governamentais foram necessárias para 
a ocasião, como o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) que 
versa sobre os “regramentos envolvendo o cancelamento de voos 
nacionais e internacionais por conta da pandemia de COVID-19” 
firmado entre a Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, Ministério Público 
Federal, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
(MPDFT), Associação Brasileira das Empresas Aéreas (ABEAR) 
e diversas companhias aéreas, assinado em 20.03.2020 (https://
www.novo.justica.gov.br/news/consumidores-poderao-remarcar-
voos-sem-custo-adicional-e-taxas/tac-de-20-marco-2020-pdf-pdf.
pdf), a fim de normatizar os efeitos advindos da Pandemia no setor 
aéreo, preservando-se os direitos do consumidor.
Portanto, dada a singularidade da causa que levou ao atraso/
cancelamento de voo (Pandemia de coronavírus), sendo um 
evento imprevisível, inevitável e sem origem determinada, além 
de duradouro (tanto que a declaração de Pandemia ainda não 
foi revogada/modificada pela Organização Mundial de Saúde 
até a atualidade), não há como se imputar responsabilidade às 
companhias aéreas, uma vez que tiveram seus voos reduzidos 
e alterados, com reflexo direto nas atividades aeroportuárias, 
caracterizando-se, deste modo, evento da natureza.
Afora isto, todas as empresas transportadoras aéreas, sem distinção 
e como restou público e notório, veicularam na imprensa, falada e 
escrita, e nos respectivos sítios eletrônicos, que os consumidores 
poderiam remarcar as passagens aéreas ou requerer o reembolso 
sem custo adicional algum ou penalidade contratual, dada a 
pandemia declarada e que a todos afetou.
A pandemia persiste e, por mais que as pessoas tenham “cansado 
do vírus e do isolamento social e do novo normal”, o “vírus não 
cansou das pessoas”, havendo reflexos em todos os setores e 
ramos da sociedade e serviços públicos e privados!
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Sendo assim, tenho como justo e comprovado o motivo para a 
frustração da viagem na forma contratada pela (ou em prol) da parte 
requerente, cujo fato causou transtornos para a parte demandante, 
porém, a empresa aérea não ficou inerte, providenciando 
imediatamente a realocação dos passageiros, sem nenhum custo 
adicional.
Portanto, claramente ocorreram transtornos aos consumidores, 
porém, para mitigação de tais efeitos adversos, foram criadas 
normas para remarcações de bilhetes sem custos, cancelamento/
devolução do preço pago pelas passagens sem taxas, multas, 
etc..., prolongando-se o prazo para que o consumidor possa utilizar 
o serviço. Enfim, não há como se responsabilizar a demandada 
pelas alterações de voo e itinerários ocorridos durante a Pandemia 
de COVID-19, cujo vírus altamente transmissível demandou maior 
cautela das empresas, sanitização das aeronaves, verificação de 
temperatura dos passageiros no embarque, maiores cuidados 
com a tripulação, dentre outras medidas que minoraram os voos 
e os tornaram mais lentos nos embarques e desembarques, 
evidenciando que se trata de típico caso fortuito/força maior.
Todos tiveram prejuízos e continuam sentindo os reflexos do estado 
de calamidade pública declarada, consumidores, fornecedores e 
empresas em geral, não só no Brasil como no mundo todo.
Para se ter exemplo rápido, a malha aérea ainda não restou 
normalizada, os voos programados estão severamente reduzidos e 
somente agora alguns voos internacionais estão sendo autorizados 
pelos países de destino, havendo possibilidade de novas restrições, 
dada a “segunda onda do COVID-19 na Europa”.
Ninguém imaginava a pandemia e o efeito devastador, rápido e 
letal do novo coronavirus!
O nexo causal e o ato ilícito são pressupostos essenciais da 
responsabilidade civil, nos termos dos art. 186 e 927 do Código 
Civil; a responsabilidade civil baseia-se na ocorrência de ato ilícito, 
sendo certo que a imputação de obrigação de reparar o dano está 
condicionada à comprovação, por parte daquele que alega, do fato 
lesivo, da ocorrência de um dano e do nexo de causalidade entre o 
dano e, principalmente, o comportamento do agente.
Portanto, não há mínima demonstração do ato ilícito praticado pela 
requerida, nem mesmo sob a ótica da responsabilidade objetiva, 
uma vez que a responsabilidade do fornecedor está ligada ao 
efetivo cometimento de ato ilícito, ainda que sem culpa, sendo que 
no presente feito há a excludente de responsabilização por evento 
natural, refletindo diretamente nas operações aéreas.
A conduta da requerida mostrou-se razoável e compatível com a 
nova realidade em que todos os usuários de aeroportos e transporte 
aéreo se enquadram com a crise da Pandemia de coronavírus, o 
que por muitas vezes demanda a necessidade de readequação da 
malha aérea, não podendo, portanto, ser atribuída à companhia 
requerida a responsabilidade pelo atraso da parte autora na chegada 
ao destino final, diante da quebra do nexo de causalidade entre os 
danos experimentados pelo consumidor e a circunstância de força 
maior, como excludente da responsabilidade do fornecedor.
Constata-se que houve, portanto, a interrupção/alteração/
modificação do serviço por motivo de caso fortuito/força maior, 
havendo a CONCLUSÃO do itinerário pela requerida mediante 
meio alternativo, ainda que com atrasos, demonstrando-se conduta 
reparatória imediata, inexistindo qualquer hipótese de descaso 
ou falha na prestação do serviço, tampouco descumprimento 
contratual.
Em razão dos mesmos argumentos, não há que se falar em 
obrigação de reparar os danos materiais. Isto porque, conforme 
fundamentação supra o caso fortuito/força maior exime a 
transportadora da responsabilidade civil, cujos pressupostos são 
os mesmos, tanto para reparação moral quanto reparação material, 
de modo que os reflexos materiais negativos advindos da alteração 
de voo prescindem de nexo causal e ato ilícito.
Por conseguinte, não havendo comprovação de qualquer ato ilegal 
ou negligente da empresa aérea requerida, deve a pretensão 
externada ser julgada totalmente improcedente por ausência de ato 
ilícito e nexo de causalidade.

No processo civil, valem os princípios da verdade processual, 
da persuasão racional e do livre convencimento na análise da 
prova, que não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial 
reclamado.
Esta é a DECISÃO que mais justa se revela para o caso concreto, nos 
termos do art. 6º da LF 9099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas 
disposições legais já mencionadas e no art. 6º e 38 da Lei 9.099/95, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, ISENTANDO POR 
COMPLETO a parte requerida da responsabilidade civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos moldes dos art. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado 
desta, promover o arquivamento definitivo dos autos.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 e 55 
da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 25 de janeiro de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, 
Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Cumprimento de SENTENÇA 
7031141-62.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ZILDA MARIA DA SILVA MEDEIROS, CPF nº 
05170044291, RUA ELIAS GORAYEB 2968 LIBERDADE - 76803-874 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA FRANCISCA CARNEIRO DE 
ALCANTARA, OAB nº RO7331
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, 
OAB nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA 
RONDÔNIA
Vistos e etc...,
Considerando o tempo decorrido desde a última atualização e para 
evitar a necessidade de prosseguimento em face de importância 
novamente remanescente, INTIME-SE a exequente para, no prazo de 
05 (cinco) dias, apresentar planilha atualizada do crédito exequendo, 
valendo salientar que somente se revelam exigíveis in casu, além o 
principal, a multa do art. 523 do CPC (10% ad valorem) e os honorários 
advocatícios sucumbenciais (fixados pela r. Turma Recursal em 10% 
sobre o valor da condenação), não havendo que se falar em “honorários 
de execução” (ENUNCIADO FONAJE 97 – A multa prevista no art. 
523, § 1º, do CPC/2015 aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, [...] 
a segunda parte do referido DISPOSITIVO não é aplicável, sendo, 
portanto, indevidos honorários advocatícios de dez por cento).
Com a conta, retornem os autos conclusos para tentativa de penhora 
via SISBAJUD.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou DJE.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 25 de janeiro de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7031387-24.2020.8.22.0001 
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AUTOR: JASON SILVA JUNIOR, CPF nº 77994752268, RUA 
CIPRIANO GURGEL 4344 INDUSTRIAL - 76821-020 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: TULIO CIRIOLI ALENCAR, OAB nº 
RO4050 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, GUINCHE DA 
AZUL AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART 
PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art.38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de 
suposta conduta abusiva da requerida, consistente na alteração 
unilateral de itinerário de voo previamente contratado, conforme 
petição inicial e de acordo com a documentação apresentada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos 
documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo qualquer arguição de preliminar ou prejudicial, passo 
à análise do MÉRITO da causa.
Fica desde logo INDEFERIDO o pedido de suspensão do feito 
formulado pela empresa requerida, dada a falta de amparo legal 
para o pretendido sobrestamento e porque a Lei de Regência 
dos Juizados ganhou nova dinamicidade tecnológica com a LF 
13.994/2020. Ademais disto, nenhuma prova veio no sentido 
de evidenciar a situação financeira crítica da empresa, valendo 
ressaltar que a fase ainda é cognitiva, podendo a ré exercer 
eventual direito recursal. 
Pois bem!
Sustenta o(a) requerente que contratou os serviços de transporte 
aéreo da empresa demandada, com voo planejado para o dia 
17/07/2020, sofrendo transtornos e danos morais presumidos em 
razão das alterações unilaterais do itinerário pela demandada, 
dando azo ao pleito indenizatório.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de 
Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) 
e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como 
tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, 
não se aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme 
entendimento remansoso da jurisprudência pátria, aplicando-se, 
igualmente, o Código Civil.
Contudo, analisando os termos da inicial, verifico que o voo 
programado pela parte autora ocorreu durante a Pandemia de 
COVID-19, com início declarado pela Organização Mundial de 
Saúde – OMS, em 11/03/2020.
Sendo assim, considerando que o transporte aéreo foi diretamente 
afetado, várias medidas governamentais foram necessárias para 
a ocasião, como o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) que 
versa sobre os “regramentos envolvendo o cancelamento de voos 
nacionais e internacionais por conta da pandemia de COVID-19” 
firmado entre a Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, Ministério Público 

Federal, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
(MPDFT), Associação Brasileira das Empresas Aéreas (ABEAR) 
e diversas companhias aéreas, assinado em 20.03.2020 (https://
www.novo.justica.gov.br/news/consumidores-poderao-remarcar-
voos-sem-custo-adicional-e-taxas/tac-de-20-marco-2020-pdf-pdf.
pdf), a fim de normatizar os efeitos advindos da Pandemia no setor 
aéreo, preservando-se os direitos do consumidor.
Portanto, dada a singularidade da causa que levou ao atraso/
cancelamento de voo (Pandemia de coronavírus), sendo um 
evento imprevisível, inevitável e sem origem determinada, além 
de duradouro (tanto que a declaração de Pandemia ainda não 
foi revogada/modificada pela Organização Mundial de Saúde 
até a atualidade), não há como se imputar responsabilidade às 
companhias aéreas, uma vez que tiveram seus voos reduzidos 
e alterados, com reflexo direto nas atividades aeroportuárias, 
caracterizando-se, deste modo, evento da natureza.
Afora isto, todas as empresas transportadoras aéreas, sem distinção 
e como restou público e notório, veicularam na imprensa, falada e 
escrita, e nos respectivos sítios eletrônicos, que os consumidores 
poderiam remarcar as passagens aéreas ou requerer o reembolso 
sem custo adicional algum ou penalidade contratual, dada a 
pandemia declarada e que a todos afetou.
A pandemia persiste e, por mais que as pessoas tenham “cansado 
do vírus e do isolamento social e do novo normal”, o “vírus não 
cansou das pessoas”, havendo reflexos em todos os setores e 
ramos da sociedade e serviços públicos e privados!
Sendo assim, tenho como justo e comprovado o motivo para a 
frustração da viagem na forma contratada pela (ou em prol) da parte 
requerente, cujo fato causou transtornos para a parte demandante, 
porém, a empresa aérea não ficou inerte, providenciando 
imediatamente a realocação dos passageiros, sem nenhum custo 
adicional.
Portanto, claramente ocorreram transtornos aos consumidores, 
porém, para mitigação de tais efeitos adversos, foram criadas 
normas para remarcações de bilhetes sem custos, cancelamento/
devolução do preço pago pelas passagens sem taxas, multas, 
etc..., prolongando-se o prazo para que o consumidor possa utilizar 
o serviço. Enfim, não há como se responsabilizar a demandada 
pelas alterações de voo e itinerários ocorridos durante a Pandemia 
de COVID-19, cujo vírus altamente transmissível demandou maior 
cautela das empresas, sanitização das aeronaves, verificação de 
temperatura dos passageiros no embarque, maiores cuidados 
com a tripulação, dentre outras medidas que minoraram os voos 
e os tornaram mais lentos nos embarques e desembarques, 
evidenciando que se trata de típico caso fortuito/força maior.
Todos tiveram prejuízos e continuam sentindo os reflexos do estado 
de calamidade pública declarada, consumidores, fornecedores e 
empresas em geral, não só no Brasil como no mundo todo.
Para se ter exemplo rápido, a malha aérea ainda não restou 
normalizada, os voos programados estão severamente reduzidos e 
somente agora alguns voos internacionais estão sendo autorizados 
pelos países de destino, havendo possibilidade de novas restrições, 
dada a “segunda onda do COVID-19 na Europa”.
Ninguém imaginava a pandemia e o efeito devastador, rápido e 
letal do novo coronavirus!
O nexo causal e o ato ilícito são pressupostos essenciais da 
responsabilidade civil, nos termos dos art. 186 e 927 do Código 
Civil; a responsabilidade civil baseia-se na ocorrência de ato ilícito, 
sendo certo que a imputação de obrigação de reparar o dano está 
condicionada à comprovação, por parte daquele que alega, do fato 
lesivo, da ocorrência de um dano e do nexo de causalidade entre o 
dano e, principalmente, o comportamento do agente.
Portanto, não há mínima demonstração do ato ilícito praticado pela 
requerida, nem mesmo sob a ótica da responsabilidade objetiva, 
uma vez que a responsabilidade do fornecedor está ligada ao 
efetivo cometimento de ato ilícito, ainda que sem culpa, sendo que 
no presente feito há a excludente de responsabilização por evento 
natural, refletindo diretamente nas operações aéreas.
A conduta da requerida mostrou-se razoável e compatível com a 
nova realidade em que todos os usuários de aeroportos e transporte 
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aéreo se enquadram com a crise da Pandemia de coronavírus, o 
que por muitas vezes demanda a necessidade de readequação da 
malha aérea, não podendo, portanto, ser atribuída à companhia 
requerida a responsabilidade pelo atraso da parte autora na chegada 
ao destino final, diante da quebra do nexo de causalidade entre os 
danos experimentados pelo consumidor e a circunstância de força 
maior, como excludente da responsabilidade do fornecedor.
Constata-se que houve, portanto, a interrupção/alteração/
modificação do serviço por motivo de caso fortuito/força maior, 
havendo a CONCLUSÃO do itinerário pela requerida mediante 
meio alternativo, ainda que com atrasos, demonstrando-se conduta 
reparatória imediata, inexistindo qualquer hipótese de descaso 
ou falha na prestação do serviço, tampouco descumprimento 
contratual.
Por conseguinte, não havendo comprovação de qualquer ato ilegal 
ou negligente da empresa aérea requerida, deve a pretensão 
externada ser julgada totalmente improcedente por ausência de ato 
ilícito e nexo de causalidade.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, 
da persuasão racional e do livre convencimento na análise da 
prova, que não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial 
reclamado.
Esta é a DECISÃO que mais justa se revela para o caso concreto, 
nos termos do art. 6º da LF 9099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e no art. 6º e 38 da Lei 
9.099/95, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, ISENTANDO 
POR COMPLETO a parte requerida da responsabilidade civil 
reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos art. 51, caput, da LF 
9.099/95, e 487, I, NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, 
após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento 
definitivo dos autos.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 
e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 25 de janeiro de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7031173-33.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: IGOR MOMENTE CASTANHEIRA DE SANTANA, 
CPF nº 02194371141, AVENIDA GUAPORÉ, - DE 5923 AO FIM 
- LADO ÍMPAR RIO MADEIRA - 76821-431 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENATA RAISA SILVA 
SANTOS, OAB nº RO6765 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, CNPJ nº 06164253000187, 
RUA TAMOIOS 246, GOL JARDIM AEROPORTO - 04630-000 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO, OAB nº RJ95502 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de 
falta de prestação de serviço de transporte aéreo adequado, eficaz 
e pontual como contratado e prometido, conforme fatos relatados 
na inicial e de acordo com a documentação apresentada.
Aduz a autora que firmou contrato com a ré a fim de viajar no 
trecho Guarulhos/SP -> Porto Velho/RO, contudo teve a surpresa 

de constatar que seu voo havia sido cancelado, permanecendo 
na cidade por mais de 24 horas até ser realocado em outro voo, 
deixando a parte totalmente impotente e submissa às ações e falta 
de melhor administração da transportadora aérea.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória da demandada para juntada 
de novos documentos.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que 
as partes devem instruir regularmente as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com 
todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que 
não podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte, INDEFIRO eventual pedido de produção de outras 
provas, nos exatos termos do arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem 
como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições 
compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e 
especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida 
esta que se impõe no caso em apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do 
MÉRITO da causa.
Pois bem!
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de 
Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) 
e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como 
tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, 
não se aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme 
entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, 
tenho que o pleito do(a) requerente procede totalmente, restando 
evidenciada a falta de zelosa administração e execução do serviço 
prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
O(a) autor(a) se programou e adquiriu passagem aérea, confiando 
no cronograma, rapidez e segurança prometidos e contratados com 
empresa demandada, mas acabou sendo frustrado(a) esperando 
durante o período total de 24 horas para ser realocado em outra 
aeronave para chegar ao seu destino final (Porto Velho/RO). Deste 
modo, o cancelamento por ato unilateral da ré, não deixa qualquer 
dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a que se 
obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou 
concessionárias de serviço público tem obrigação de bem prestar o 
serviço contratado (art. 22, CDC).
Não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado em 
decorrência de “tráfego aéreo”, posto que não apresenta qualquer 
documentação corroborante (relatório técnico, etc...), fazendo 
vingar a afirmativa de cancelamento unilateral de voo regularmente 
programado e contratado.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, 
sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do 
passageiro e consumidor, principalmente quando este apresenta 
prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada 
conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por 
completo, de modo que deve melhor se equipar e se preparar para 
receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e 
corretas, prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar 
desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, 
deve o Judiciário tutelar a questão promovendo o equilíbrio de 
forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração 
experimentada (cancelamento do voo, falta de informação) gerou 
dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e 
na angústia de ver unilateral e forçadamente alterado o contrato 
celebrado regularmente e com antecedência.
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A responsabilidade surge indiscutível, a julgar pela ausência 
de comprovação de justo motivo e que exclua a referida 
responsabilidade, sendo que a requerida fora negligente na 
execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem 
da imputação feita, deixando de cumprir o mister de apresentar 
prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito 
alegado e comprovado pelo autor (art. 373, I e II, NCPC, e 4º e 6º, 
CDC).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder 
decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” 
o cancelamento do voo. Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“APELAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL – TRANSPORTE 
AÉREO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 
PROCEDÊNCIA – ATRASO DE VOO – FALHA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO CONFIGURADA – Demandante que faz jus à 
indenização por danos morais postulada, os quais independem de 
comprovação, por decorrerem do próprio ato violador – Montante 
arbitrado pelo douto Magistrado que merece ser mantido - Recurso 
da ré improvido. (TJ-SP - AC: 10213543420188260002 SP 
1021354-34.2018.8.26.0002, Relator: Thiago de Siqueira, Data de 
Julgamento: 15/03/2019, 14ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 15/03/2019)”; e
“APELAÇÃO – RESPONSABILIDADE CIVIL – TRANSPORTE 
AÉREO – AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS – 
PROCEDÊNCIA – Atraso de voo que acabou acarretando perda 
de conexão e chegada ao destino com atraso de doze horas do 
horário inicialmente previsto – Alegação da companhia aérea de 
excludente de responsabilidade civil, em decorrência de condições 
climáticas desfavoráveis para autorizar a decolagem, bem como de 
que prestou assistência ao passageiro – Não comprovação – Falha 
na prestação de serviço configurada – Ocorrência de dano moral 
configurada, ainda que se trate de passageiro menor de idade – 
Danos morais que independe de comprovação por decorrerem do 
próprio ato violador – Indenização que encontra amparo no art. 5º, 
V e X, da CF, art. 6º, VI, do CDC, e nos arts. 186 e 927 do CC 
– Montante dos danos morais fixado pelo douta Magistrada que 
merece, no entanto, ser reduzido – Juros de mora devem incidir 
a partir da citação, por se tratar de responsabilidade contratual – 
Recurso da ré parcialmente provido, com observação. (TJ-SP - AC: 
10734952720188260100 SP 1073495-27.2018.8.26.0100, Relator: 
Thiago de Siqueira, Data de Julgamento: 09/04/2019, 14ª Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 09/04/2019)”.
A razão está com o(a) demandante, não havendo qualquer 
possibilidade de isenção de responsabilidade, pois adquiriu, 
agendou e confirmou a reserva de passagem aérea, não 
conseguindo prosseguir viagem na hora agendada por culpa 
exclusiva da contratada, sendo condenável e indenizável referida 
conduta, só sabendo a exata proporção e desequilíbrio emocional 
e psicológico provocado quem sofre e vive o episódio.
Inegável é a ocorrência do dano moral, restando oportuno o 
seguinte magistério:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que 
o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só 
justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva 
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada 
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma 
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre 
das regras da experiência comum. Assim, por exemplo, provada 
a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há 
que se exigir a prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio 
fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado 
que a vítima teve seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, 
nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está 
in re ipsa; decorre inexoravelmente da gravidade do próprio fato 
ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” 
(Elias, Helena - O Dano Moral na Jurisprudência do STJ - pag. 
99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris).

A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que 
o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência 
em não se poder viajar no dia aprazado, não se podendo substituir 
a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio de 
transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos 
agendados.
Frise-se: A transportadora demandada é fornecedora de produtos e 
prestadora de serviços, de modo que conta com o risco operacional 
e administrativo.
O abalo moral, como visto, é incontroverso e a fixação já levará em 
consideração a quebra contratual (cancelamento do voo e atraso 
excessivo) e os reflexos causados no íntimo psíquico do autor.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como 
honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando 
dor, sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação 
à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Sendo assim, bem como levando em consideração a condição 
econômica das partes (parte autora: sem especificações/ ré: 
empresa aérea grande porte e presente em todo Território 
Nacional), tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação 
do quantum indenizatório no patamar de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), de molde a disciplinar a empresa demandada e a dar 
satisfação pecuniária ao(à) requerente. Vale consignar que a 
indenização pecuniária deve restar suficiente e de acordo com 
os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e do caráter 
punitivo pedagógico da reprimenda financeira.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, de 
modo que o valor acima arbitrado (R$ 12.000,00) está sintonizado 
com os princípios expostos assim como com os princípios da 
proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos 
danos; 24 horas de atraso), da razoabilidade (o valor não é irrisório 
e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade (compensação 
financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), 
evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob pena de 
se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor 
acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores 
pela prática desorganizada ou menos cautelosa das empresas 
financeiras.
R$ 12.000,00 (doze mil reais) não irá “quebrar” a ré e, muito menos, 
“enriquecer” o requerente.
Esta, pois, é a DECISÃO mais justa e equânime que se amolda ao 
caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos constam, com fulcro 
nos arts. 6º e 38, ambos da Lei 9.099/95, 373, I e II, NCPC (LF 
13.105/2015), 186, 927 e 944, todos do Código Civil, e 4º, 6º, 
14, II, todos do CDC (LF 8.078/90), JULGO PROCEDENTE o 
pedido inicial formulado PELA PARTE AUTORA, pessoa física já 
qualificada, para o fim de CONDENAR a ré NO PAGAMENTO DE 
R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS), À TÍTULO DE DANOS MORAIS, 
acrescidos de juros legais de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária (tabela oficial TJ/RO), a partir da presente condenação 
(Súmula n. 362, Superior Tribunal de Justiça).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 
o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% 
(dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015).
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O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida 
pena de inadimplência, prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se 
imediatamente alvará de levantamento em prol da parte 
credora, independentemente de prévia CONCLUSÃO, devendo 
os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, 
movimentações e registros de praxe. Não ocorrendo o pagamento 
e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, 
devidamente acompanhada de memória de cálculo (elaborada 
por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não 
advogado), venham conclusos para possível penhora on line de 
ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de 
cumprimento de SENTENÇA.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 25 de janeiro de 2021 
João Luiz Rolim Sampaio 
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7056087-98.2019.8.22.0001
AUTOR: ANDERSON LEAL ALVES MARINHO, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA VENEZUELA, - DE 2265/2266 AO FIM 
EMBRATEL - 76820-810 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NADIA ALVES DA SILVA, OAB nº 
RO3609, HUESLEI MORAES MARIANO, OAB nº RO5992
REQUERIDOS: S Y L DE SA - ME, CNPJ nº 16848354000120, 
RUA CARAMBOLA, 2.906 COHAB - 76808-028 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, CARLOS ROLIM MEIRELES JUNIOR, CPF nº 
01767142277, RUA TRIZIDELA, 6705 IGARAPÉ - 76824-296 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, VALDENILSON NASCIMENTO 
BREVES, CPF nº 85216070249, RUA CARAMBOLA, 2.906 
COHAB - 76808-028 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
A intimação da parte Carlos Rolim Meireles Junior restou frustrada. 
Contudo e considerando que não se trata de mudança de endereço, 
determino nova diligência de intimação da DECISÃO judicial 
prolatada (ID 50463852), devendo o Sr. Oficial de Justiça observar 
as disposições do art. 19, §2º, da LF 9.099/95, em caso de falta de 
efetiva localização da parte.
Sem prejuízo e considerando que parte autora requereu somente a 
exclusão do requerido Valdenilson Nascimento Breves, intime-se a 
mesma a indicar o endereço do requerido S Y L DE SA – ME para 
fins de citação e prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias, sob 
pena de arquivamento.
SIRVA-SE O PRESENTE de MANDADO JUDICIAL/CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe/DJE (LF 11.419/2006) e/ou diligência 
por Oficial de Justiça, conforme o caso.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 25 de janeiro de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Execução de Título Extrajudicial

7018893-64.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: IDEAL PVC INDUSTRIA PLASTICA LTDA - ME, 
CNPJ nº 20284523000114, JOSÉ BELTRAN 134 PARQUE 
INDUSTRIAL - 16260-000 - COROADOS - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WENDEL RAYNER PEREIRA 
FIGUEREDO, OAB nº RO8183
EXECUTADO: RENATO BRAGA RIBEIRO JUNIOR - ME, CNPJ 
nº 01604670000180, RUA TENREIRO ARANHA 1220, - DE 
1220/1221 A 1625/1626 AREAL - 76804-364 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROSEMARY RODRIGUES NERY, 
OAB nº RO5543
Vistos e etc...,
Tendo em vista as peculiaridades do caso presente, as frustradas 
tentativas de constrição patrimonial realizadas no curso do processo, 
o tempo decorrido desde a distribuição da execução sem que se 
tenha alcançado resultado útil, DETERMINO excepcionalmente, 
valendo-me do disposto no art. 139, V, do CPC, a designação de 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PERANTE MAGISTRADO, devendo 
a CPE incluir o processo em pauta de Audiência de Instrução e 
Julgamento (AIJ – DIA 31.03.2021, às 08h30min - videoconferência 
- a ser acionada pelo Juízo - ou ato presencial, dependendo da 
perduração, ou não, do estado de calamidade pública - pandemia 
COVID-19 - LOCAL: FÓRUM GERAL DESEMBARGADOR 
CÉSAR MONTENEGRO — AVENIDA PINHEIRO MACHADO, 
Nº 777, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, 
FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA — 17º BIS 
- BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALA DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO 1º JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL - 8º ANDAR), diligenciando e expedindo o necessário.
Deverão as partes informar e-mail e número de telefone cadastrado 
no comunicador whatsapp, para comunicações e contatos referentes 
à Audiência de Instrução e Julgamento (AIJ) designada.
Intime-se os litigantes com as advertências e recomendações de 
praxe (arts. 9º, §4º, 20 e 51, I, LF 9.099/95, e principalmente, a 
advertência expressa consignada no art. 2º, LF 13.994/2020, que 
alterou o art. 23, da Lei dos Juizados Especiais Cíveis, dispondo 
que “Se o deMANDADO não comparecer ou recusar-se a participar 
da tentativa de conciliação não presencial, o Juiz togado proferirá 
SENTENÇA ”), alertando-os que a solenidade designada tratará 
dos processos nº 7018893-64.2019.8.22.0001 e 7027493-
74.2019.8.22.0001.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema Pje/DJE (LF 11.419/2006) ou diligência por Oficial de 
Justiça, conforme o caso.
CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
__
ADVERTÊNCIAS PARA AS PARTES:
1) DEIXANDO O(A) EXEQUENTE DE COMPARECER, 
INJUSTIFICADAMENTE, À AUDIÊNCIA DESIGNADA, 
HAVERÁ O PRONTO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, 
COM CONDENAÇÃO DA PARTE FALTOSA EM CUSTAS 
PROCESSUAIS (ARTS. 51, I e §1º, E 53, §4º, LF 9099/95 
e ENUNCIADO CÍVEL FONAJE nº 28); 2) DEIXANDO O(A) 
EXECUTADO(A) DE COMPARECER, INJUSTIFICADAMENTE, 
À AUDIÊNCIA DESIGNADA, PODERÃO SER ADOTADAS 
MEDIDAS DE EXPROPRIAÇÃO MAIS DRÁSTICAS E DESDE 
QUE CABÍVEIS DE ACORDO COM A REALIDADE APURADA NO 
PROCESSO, PODENDO, EM ÚLTIMO CASO, SER EXPEDIDA 
CERTIDÃO ATUALIZADA DO CRÉDITO EXEQUENDO; 3) 
POR FORÇA DA LEI 9.099/95, DE SUAS ALTERAÇÕES E DO 
CÓDIGO CIVIL, A PESSOA JURÍDICA QUE FIGURAR NO 
POLO PASSIVO DA DEMANDA DEVERÁ COMPARECER 
NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO MUNIDA DE CARTA DE 
PREPOSIÇÃO ou CARTA DE PREPOSTO, SOB PENA DE NÃO 
SER CONSIDERADA VÁLIDA E FORMALMENTE PRESENTE, 
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NOS MOLDES DOS ARTS. 9º, § 4º, 20 e 23, DA REFERIDA 
LEI DE REGÊNCIA; OS ATOS CONSTITUTIVOS, CONTRATOS 
SOCIAIS E DEMAIS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE 
PODERES DEVERÃO VIR ATÉ A REFERIDA AUDIÊNCIA, PARA 
FINS DE EFETIVA CONSTATAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA E DA REGULAR REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO (ART. 
45, CCB, E ART. 75, VIII, NCPC – LF 13.105/2015), SOB PENA 
DE REVELIA; 4) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO 
ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DA DATA 
DA INTIMAÇÃO OU CIÊNCIA DO ATO RESPECTIVO (ART. 
42, LF 9099/95); 5) AS PARTES DEVERÃO COMPARECER ÀS 
AUDIÊNCIAS DESIGNADAS MUNIDAS DOS NÚMEROS DE 
SUAS RESPECTIVAS CONTAS BANCÁRIAS PARA EVENTUAL 
FORMALIZAÇÃO E EFETIVAÇÃO DO ACORDO, EVITANDO-
SE O USO DA CONTA JUDICIAL; 6) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A CARTA DE INTIMAÇÃO ENVIADA OU O MANDADO 
DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, §2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível 
7002906-17.2021.8.22.0001 
AUTOR: MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA, CPF nº 
59297174272, RUA SALGADO FILHO 2166, - DE 2005/2006 A 
2304/2305 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-039 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS CESAR DE MESQUITA DA 
SILVA, OAB nº RO4646 
RÉU: IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE LTDA, CNPJ nº 
09298037000112, RUA ALMIRANTE GRENFALL 405, SALA 403, 
BLOCO 03 PARQUE DUQUE - 25085-135 - DUQUE DE CAXIAS 
- RIO DE JANEIRO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA, ingressa com “AÇÃO 
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C OBRIGAÇÃO DE 
FAZER com pedido de LIMINAR ‘inaudita altera pars’”, para fins de 
realizar depósito judicial das mensalidades atrasadas de seu plano 
de saúde (abril a dezembro/2020 - R$ 4.921,38) e, liminarmente, que 
a ré disponibilize os boletos mensais a partir do mês janeiro/2021, 
bem como inclua a sua filha, LAVI LIMA MESQUITA no plano como 
dependente do autor, sem alteração de valores, conforme pedido 
inicial e documentos apresentados.
Contudo, verifico que a parte autora deseja “depositar em juízo” 
as parcelas inadimplidas relativas a abril a dezembro/2020 - R$ 
4.921,38 - sem observar que a consignação em pagamento é uma 
das formas de extinção da obrigação e está sujeita ao procedimento 
especial, o que não é admitido nos Juizados Especiais, conforme 
Enunciado Cível FONAJE nº. 08:
“As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são 
admissíveis nos Juizados Especiais’’.
E a ação de consignação em pagamento é uma ação de 
procedimento especial (arts. 539 e seguintes, CPC/2015 - LF 
13.105).
Deste modo, o indeferimento da petição inicial é medida que se 
impõe, ficando prejudicados todos os demais pleitos contidos na 
inicial, devendo a parte postular, caso ainda persista no desideratum, 
sua pretensão perante uma das Varas Cíveis comuns.
POSTO ISSO, e por tudo mais que os autos conste, com fulcro 
no art. 6º, da LF 9.099/95, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e com 
fulcro no 485, I, do NCPC (LF 13.105/2015), JULGO EXTINTO 
O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório 

arquivar o processo com as cautelas e movimentações devidas, 
independentemente do transcurso do prazo recursal (a parte tomará 
ciência do processo via sistema PJE/DJE, momento a partir do qual 
fluirá o prazo recursal), observadas as cautelas e movimentações 
de praxe.
Cancele-se a audiência agendada automaticamente pelo sistema 
(dia 26/04/2021, ás 09h30min).
Sem custas.
Intime-se e CUMPRA-SE.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
_______________________
ADVERTÊNCIAS:
1) A PARTE, EM NÃO CONCORDANDO COM O TEOR DA 
DECISÃO /SENTENÇA, TERÁ 10 (DEZ) DIAS PARA OFERTAR 
RECURSO INOMINADO E RESPECTIVAS RAZÕES, NOS 
MOLDES DO ART. 42, caput, DA LF 9.099/95; 2) O PREPARO 
(RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS) DEVERÁ 
SER FEITO, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, NAS 
QUARENTA E OITO HORAS SEGUINTES À INTERPOSIÇÃO, 
SOB PENA DE DESERÇÃO; 3) O PEDIDO DE GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA, FEITO NOS MOLDES RIGOROSOS DA LEI, 
DISPENSA O PREPARO, PODENDO O JUÍZO, DE QUALQUER 
MODO, EXIGIR PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Cumprimento de SENTENÇA 
7008158-35.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: LIDIANE BRITO FEITOSA, CPF nº 52773612272, 
RUA DOM PEDRO II 2485, - DE 2293 A 2749 - LADO ÍMPAR SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-027 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MICHEL MESQUITA DA COSTA, 
OAB nº RO6656, RENAN THIAGO PASQUALOTTO SILVA, OAB 
nº RO6017, JESSICA PEIXOTO CANTANHEDE, OAB nº RO2275, 
PETERSON HENRIQUE NASCIMENTO LIMA, OAB nº RO6509
EXECUTADO: ALCENIR ALVES DE SOUZA, CPF nº 40953610268, 
RUA JARAGUÁ 11034 JARDIM SANTANA - 76828-682 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc…,
Intime-se o credor para, em 05 (cinco) dias e sob pena de 
arquivamento, apresentar cálculo do valor remanescente.
Cumprida a diligência, retornem os autos conclusos para penhora 
on line.
Sirva-se o presente DESPACHO de MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de 
Oficial de Justiça ou DJe.
CUMPRA-SE
Porto Velho, RO, 25 de janeiro de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7002739-97.2021.8.22.0001
AUTORES: PAULO ROBERTO MERES KLUSKA, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA MORADA NOVA 2815 LAGOINHA 
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- 76829-686 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LILIAN MARIA 
CARDOZO, CPF nº 86720600249, RUA MORADA NOVA 2815 
LAGOINHA - 76829-686 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: MARIA JOSE PEREIRA LEITE, 
OAB nº RO9607
REQUERIDOS: PRIMO, CPF nº DESCONHECIDO, RUA 
OSWALDO RIBEIRO 102, QUADRA 587, BLOCO 01 APTO 102 
- ORGULHO DO MADEIRA SOCIALISTA - 76829-210 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, HELDERLEY PEREIRA DO NASCIMENTO, 
CPF nº 02986675174, RUA DESEMBARGADOR TRIGO DE 
LOUREIRO 701, - DE 369/370 AO FIM CONSIL - 78048-455 
- CUIABÁ - MATO GROSSO, VIRGINIA MARIA OLIVEIRA 
SANTIAGO, CPF nº 00005131219, RUA OSWALDO RIBEIRO 102, 
QUADRA 587, BLOCO 01 APTO 102 - ORGULHO DO MADEIRA 
SOCIALISTA - 76829-210 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
I – Trata-se de “AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO 
E BLOQUEIO DE VALORES VIA SISBAJUD C/C PEDIDO DE 
LIMINAR”, conforme pedido inicial e documentação apresentada, 
havendo pleito de tutela antecipada para fins de busca e apreensão 
da MOTOCICLETA HONDA/CG 150 TITAN EX MODELO 
2015, COR VERMELHA RENAVAM 1021734184 CHASSI 
9C2KC1660FR014690 PLACA NDD9316, objeto de negociação 
entre as partes;
II – Contudo, analisando a narrativa fática e documentação 
apresentada, verifico que o feito não está em ordem, carecendo 
de emenda para propiciar o recebimento, processamento e final 
julgamento da demanda. Narram os requerentes que compraram 
uma motocicleta e efetuaram o respectivo pagamento, mas 
não receberam o objeto da transação, mesmo após cumprirem 
a respectiva obrigação contratual. Contudo, colhe-se certa 
contradição ou incompatibilidade entre os pedidos formulados 
(busca e apreensão; bloqueio do veículo pelo sistema Renajud; 
bloqueio dos valores no sistema Sisbajud e declaração de nulidade 
de compra e venda com consequente devolução dos valores), o 
que deve ser sanado, valendo frisar que não há compatibilidade 
entre as tutelas previstas no CPC (com ritos específicos) e a tutela 
genérica (fulcradas nos arts. 5º e 6º, LF 9.099/95) reclamada, cuja 
fundamentação deve vir firme nos requisitos básicos do perigo da 
demora e da fumaça do bom direito;
III - Por conseguinte e nos termos dos arts. 2º, 6º e 13, todos da 
LF 9.099/95, intime-se a demandante para, em 15 (quinze) dias e 
sob pena de indeferimento liminar, com consequente extinção do 
feito sem resolução do MÉRITO, emendar a inicial, pontuando seus 
pedidos, fazendo-os compatíveis com ação de rescisão contratual 
e consequente devolução de valores ou cumprimento do contrato e 
apreensão liminar e o bloqueio/restrição judicial de veículo que são 
medidas que não se convalidam com o procedimento conciliatório 
adotado nos Juizados Especiais Cíveis;
IV – Quanto à marcha processual, deve o cartório abster-se, por ora, 
de expedir carta/MANDADO de citação da instituição financeira, não 
havendo necessidade de se cancelar liminarmente a audiência de 
conciliação agendada pelo sistema (23/04/2021 às 10h30min) dado 
o lapso temporal razoável que ainda perdura, sendo presumível 
a possibilidade de oferta e recebimento da eventual emenda 
determinada, bem como a expedição dos atos e expedientes 
necessários à citação e formação da relação processual;
V - Cumpra-se.
Porto Velho, RO, 25 de janeiro de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235

Processo nº: 7028199-62.2016.8.22.0001
Requerente: FRANCISCA ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO GOMES DE ARAUJO 
JUNIOR - RO6039
Requerido(a): EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES 
- GO29320, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - RO4389
Intimação ÀS PARTES
FINALIDADE: Por determinação do juízo, com os cálculos 
elaborados, ficam as partes intimadas a se manifestar, em 05 
(cinco) dias, sob pena de preclusão, sendo certo que as eventuais 
impugnações deverão vir acompanhadas de cálculos confrontantes 
e de acordo com a presente DECISÃO.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7017309-59.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ROBERTA TAIS SOARES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS FREDERICO MEIRA 
BORRE - RO3010, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - 
RO3099
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7002229-21.2020.8.22.0001
AUTOR: RODRIGO DIAS ARAGAO
Advogado do(a) AUTOR: ANA SUZY GOMES CABRAL - RO9231
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Cumprimento de SENTENÇA 
7032209-81.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: ANTONIO DJAVAN ALMEIDA DA SILVA, CPF nº 
69993688215, RUA PRINCIPAL 505, COND. PARQUE DOS IPES 
NOVO HORIZONTE - 76810-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO7670
EXECUTADOS: FIORI & DALSSASSO LTDA - ME, CNPJ nº 
00957619000199, RUA POSSIDÔNIO FONTES 4566, (JD DAS 
MANGUEIRAS I) AGENOR DE CARVALHO - 76820-336 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, HERMASA NAVEGACAO DA AMAZONIA 
SA, CNPJ nº 84590892000380, ESTRADA DO TERMINAL 400, 
- DE 390 AO FIM - LADO PAR PANAIR - 76801-370 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CARLOS EDUARDO GOMES, 
OAB nº MA16232, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB 
nº RO3300
Vistos e etc...,
Prescindíveis maiores divagações, cumpre asseverar que a 
alegação de excesso de execução manifestada pela parte 
executada ( em razão de pagamento feito a terceiro estranho à 
lide) deveria ter sido demonstrada pela via própria, notadamente 
através de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA e para 
a qual exige-se a garantia do juízo (Enunciado Cível FONAJE nº 
117), conforme já fundamentado em r. SENTENÇA prolatada (ID 
52150658).
Desta feita, EXPEÇA-SE alvará de levantamento em prol do credor 
da importância já disponibilizada nos autos e, sem prejuízo, INTIME-
SE o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias apresentar 
planilha atualizada do crédito exequendo remanescente.
Com a conta, retornem os autos conclusos para diligências no 
sistema SISBAJUD.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
oficial de justiça ou DJe.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 25 de janeiro de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7033863-69.2019.8.22.0001
AUTORES: DANIEL ATALLAH MOTTA, CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA TABAJARA 824, - DE 333/334 A 789/790 PANAIR - 76801-
348 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EDUARDO ABILIO KERBER 
DINIZ, CPF nº 79043291234, AVENIDA LAURO SODRÉ 2300, - 
ATÉ 1260 - LADO PAR OLARIA - 76801-284 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, CYNTHIA ATALLAH FONSECA, CPF nº 77648137291, 
AVENIDA LAURO SODRÉ 2300, - ATÉ 1260 - LADO PAR OLARIA 
- 76801-284 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB 
nº RO7957
RÉUS: GOL LINHAS AÉREAS, CNPJ nº 06164253000187, 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA s/n, - DE 
6320/6321 AO FIM AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A, 
CNPJ nº 03834757000179, AVENIDA PAULISTA 1337, 4 ANDAR 
CONJUNTOS 41 E 42 BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS RÉUS: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO, OAB nº RJ95502, BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO, OAB nº RO2991, ALINE SUMECK BOMBONATO, 
OAB nº RO3728
Vistos e etc...,
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA prolatada por este juízo, 
nos moldes do art. 52 da LF 9.099/95, tendo havido depósito de 
valores pela companhia aérea, que restou reputado pela parte 
exequente como insuficiente.
Diante disso, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 
(cinco) dias, apresentar planilha atualizada do crédito exequendo, 
considerando a importância já levantada e incluindo a multa do art. 
523 do CPC.

Com a conta, retornem os autos conclusos para tentativa de 
penhora via SISBAJUD.
Não obstante, aportando nestes autos comprovante de pagamento 
do remanescente pela executada, fica a CPE desde logo autorizada 
a expedir alvará de levantamento em prol da parte exequente, vindo 
os autos então conclusos para extinção.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de Justiça ou 
DJE.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 25 de janeiro de 2021
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7041819-39.2019.8.22.0001
REQUERENTE: RODOLFO DOS SANTOS SILVA 
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO MANOEL REBELLO 
DAS CHAGAS - RO1592
REQUERIDO: PAULO CELESTINO ALVES JUNIOR
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/04/2021 07:30
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
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3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, 
VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 7°, X, 
Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da 
audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas 
e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e 
o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, 
poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-
se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 
018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, 
movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 
7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade 
por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de 
conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, 
Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e 
seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-
se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 7°, I, 
Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de 
Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 
7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao 
da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte 
deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Petição Cível
7049536-68.2020.8.22.0001
REQUERENTE: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, CPF nº 
00879879297, AVENIDA RIO MADEIRA, - DE 3383 A 3775 - LADO 
ÍMPAR EMBRATEL - 76820-713 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CAROLINE FRANCA 
FERREIRA BATISTA, OAB nº RO2713, NAYLIN NICOLLE PAIXAO 
NUNES, OAB nº RO9228
REQUERIDO: REGINA CELIA SANTOS TERRA CRUZ, CPF nº 
10692614249, DUQUE DE CAXIAS 528 CAIARÍ - 76801-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
I – A parte autora formula pedido de reconsideração da DECISÃO 
que não concedeu a tutela antecipada reclamada ab initio, aduzindo 
a necessidade de concessão da liminar conforme pleiteado;
II – O pedido de reconsideração nos Juizados Especiais têm 
surgido e se tornando mais constante como forma de suprir a 
inexistência ou não admissão do agravo de instrumento no referido 
microssistema, daí o porquê de se abrir a exceção e fazer nova 
análise do pleito somente em casos excepcionalíssimos, vale dizer, 
em casos de evidente perecimento do direito em razão da demora, 
causando dano irreparável ou de difícil reparação. Fora disto, à 
parte cabe tão somente sucumbir-se ao rito sumaríssimo e limitado 
dos Juizados Especiais, a ponto da excelentíssima Corregedora 
Nacional da Justiça, Ministra Nancy Andrighi, instituir e defender 
com entusiasmo o programa especial denominado “Redescobrindo 
os Juizados Especiais”, cuja principal FINALIDADE é incentivar 
os juízes a aplicar rigorosamente a LF 9.099/95, evitando os 
embaraços processuais vivenciados nos processos da Justiça 
Cível comum. Defende-se, pois, a aplicação efetiva da celeridade, 
da informalidade, da oralidade e da economia processual, evitando-
se o conhecimento de recursos que não são previstos na Lei de 
Regência dos Juizados. Ademais, o(a) autor(a) não demonstra 
a verossimilhança da excepcionalidade para reconsideração da 
DECISÃO.
III – Dadas as pertinentes considerações acima, não conheço do 
pleito e determino que o feito prossiga regularmente em sua marcha 
processual, devendo aguardar, pois, a solenidade de audiência de 
tentativa de conciliação;
IV – CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7011346-36.2020.8.22.0001
AUTOR: MANUEL BELESA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DIONATAN DE QUEIROZ LIMA GUZMAN 
- RO10272
REQUERIDO: RICARDO BORGES MOTA 00474542297
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
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DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/04/2021 10:00
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);

10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7002956-43.2021.8.22.0001
AUTOR: EDUARDO GUIMARAES BORGES, CPF nº 00720750903, 
AVENIDA LAURO SODRÉ 606, TORRE PLANTS, APTO. 606 SÃO 
JOÃO BOSCO - 76803-660 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: CLARO S.A., CNPJ nº 40432544083506, AVENIDA 
CARLOS GOMES 2262, - DE 1900 A 2350 - LADO PAR SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
I – Trata-se de ação de obrigação de fazer consistente no fiel 
cumprimento contratual, cobrando-se mensalmente os valores 
correspondentes ao contratado (valor mensal de R$ 67,99 - 
telefonia móvel/internet móvel), bem como repetição de indébito, 
em dobro (R$ 1.583,58), dos valores cobrados a maior, cumulada 
com indenizatória por danos morais decorrentes do referido 
descumprimento contratual da requerida, conforme pedido 
inicial e documentos apresentados, havendo ainda pleito de 
tutela antecipada para fins de imediato cumprimento contratual, 
cobrando apenas os valores no patamar contratado e abstenção 
de interrupção dos serviços de telefonia móvel;
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II – Contudo, analisados os documentos que fundamentam a 
pretensão, não vejo como conceder a medida antecipatória 
reclamada, posto que o pleito possui caráter satisfativo e atenta 
contra o rito sumaríssimo e conciliatório dos Juizados Especiais. 
Outrossim, a obrigação de cobrar somente o valor contratado 
já decorre do próprio contrato, não havendo perigo de dano 
irreparável ou de difícil reparação no aguardo pelo provimento 
judicial ao final da ação, posto que, caso seja julgada procedente 
a pretensão autoral, poderá a parte reaver todos os valores pagos 
indevidamente a maior lançados em suas faturas, não podendo 
ser esquecido que o pleito é cumulativo, indenizatório, cominatório 
e reparatório. Deste modo, tem-se que o regular trâmite da ação 
é medida que se impõe ao caso concreto, recomendando-se a 
oitiva das partes para fins de conciliação, objetivo primordial dos 
Juizados. POSTO ISSO, com fulcro no art. 6º, da LF 9.099/95, NÃO 
CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA reclamada, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos;
III – Cite-se a demandada para os termos do processo e para que 
compareça à audiência de conciliação já designada pelo sistema 
(videoconferência - a ser acionada pelos conciliadores judiciais - 
ou ato presencial, dependendo da perduração, ou não, do estado 
de calamidade pública - pandemia COVID-19 - dia 26/04/2021, 
às 11h – FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES 
DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA 
- 17º BIS - BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS DE 
AUDIÊNCIA - CEJUSC JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se as 
recomendações e advertências de praxe, bem como a possibilidade 
de inversão do ônus da prova;
IV – Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO/
CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de 
Oficial de Justiça;
V - CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
________
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO 
(conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 
e Provimento Corregedoria nº 018/2020):
Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão 
constar as informações e advertências de que: I – os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes 
deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços 
físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá 
buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou 
no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se 
tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência 
virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, 
contratos sociais e demais documentos de comprovação servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código 

de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de 
valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão 
comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de 
acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do 
processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais; XII – a falta de 
acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da 
audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos processos 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos 
processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior 
ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam 
da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das 
partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; 
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XX – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7047346-69.2019.8.22.0001
REQUERENTE: REJANE BARBOZA DE OLIVEIRA BEZERRA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIANA IARA SILVA - 
RO10241, BRUNO GOES GOMES DE AGUIAR - RO10563
REQUERIDO: CONDOMINIO RESIDENCIAL BROMELIA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7002467-06.2021.8.22.0001
AUTOR: EDINA RAZINI DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: KATIA AGUIAR MOITA - RO6317, 
ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI - RO8150
REQUERIDO: MILLENNIUM - COBRANCAS EMPRESARIAIS 
LTDA., AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO 
S.A
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial 
(em razão de ausência de petição) no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7002775-42.2021.8.22.0001
REQUERENTE: FABIO DE TARSIO DINIZ RAMOS, CPF nº 
76071189268, RUA RIO NILO 12337, - ATÉ 12245/12246 
RONALDO ARAGÃO - 76814-144 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, 
OAB nº RO2609, ARIANE MACEDO BARBOSA, OAB nº 
RO10089
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de 
ato administrativo e consequente inexistência/inexigibilidade 
de débito (recuperação de consumo - R$ 5.696,63 – processo 
nº 2018/31294), cumulada com indenização por danos morais 
decorrentes da cobrança alegada indevida, conforme pedido inicial 
e documentação apresentada, havendo pleito de tutela antecipada 
para fins de proibição de suspensão do fornecimento de energia 
elétrica e efetivação de baixa de anotação desabonadora nas 
empresas arquivistas;
II – E, neste ponto, tratando-se de impugnação de procedimento 
administrativo e de inexigibilidade dos débitos cobrados e relativos 
à recuperação de consumo, faz-se necessário e até mesmo 
aconselhável que se suspenda referida cobrança, posto que prejuízo 
algum advirá à empresa concessionária, uma vez que se trata de 
valores decorrentes de diferença de faturamento e de consumo 
antigo, podendo o serviço continuar a ser mensurado e cobrado 
mensalmente, com eventual possibilidade de “corte” e anotações 
restritivas, desde que promovidas as devidas notificações prévias. 
Tratando-se de serviço e produto essencial na vida moderna – 
energia elétrica – há que se resguardar o consumidor até final 
solução da demanda, não existindo quaisquer outras informações 
de inadimplência do demandante. Mesma CONCLUSÃO ocorre com 
a temida restrição creditícia, posto que os cadastros informadores 
do crédito são de acesso público e facilitado às empresas 
credenciadas/conveniadas e demais entes do comércio em geral, 
o que evidencia a ocorrência de grave dano à honorabilidade do(a) 
requerente se comandada a restrição. POSTO ISSO, e em atenção 
à vulnerabilidade do(a) consumidor(a) e à ausência de perigo de 
irreversibilidade da providência reclamada, sendo inegável a 
presunção de maiores danos à pessoa do(a) autor(a) se efetivada 

a suspensão no fornecimento de energia elétrica ou a anotação 
desabonadora nas empresas arquivistas, CONCEDO A TUTELA 
ANTECIPADA, com fulcro no art. 6º, da LF 9.099/95, e arts. 83 e 
84, do CDC (LF 8.078-90), para o FIM DE:
A) DETERMINAR QUE A REQUERIDA CERON – CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A (ENERGISA S/A) – ABSTENHA-
SE DE PROMOVER, EM RAZÃO UNICAMENTE DA FATURA 
IMPUGNADA (recuperação de consumo - R$ 5.696,63 – processo 
nº 2018/31294), INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA NA UNIDADE CONSUMIDORA EM 
ANÁLISE (Rua Jardins, nº 115, casa 128 Bairro Novo, CEP 76.817-
001, Porto Velho – Rondônia - CÓDIGO ÚNICO 1245897-0), E/
OU DE EFETIVAR RESTRIÇÃO CREDITÍCIA NAS EMPRESAS 
ARQUIVISTAS (CDL-SPC/SERASA) REFERENTE AO DÉBITO 
IMPUGNADO (R$ 5.696,63 – processo nº 2018/31294), ATÉ 
FINAL SOLUÇÃO DA DEMANDA, SOB PENA DE PAGAMENTO 
DE MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS), 
ATÉ O LIMITE INDENIZATÓRIO DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA 
MIL REAIS) EM PROL DO(A) REQUERENTE, SEM PREJUÍZO 
DOS PLEITOS CONTIDOS NA INICIAL, DE ELEVAÇÃO DE 
ASTREINTES;
B) DETERMINAR QUE O CARTÓRIO DE PROCESSOS 
ELETRÔNICO (CPE) REALIZE BAIXA/RETIRADA DA 
ANOTAÇÃO RESTRITIVA DAS EMPRESAS ARQUIVISTAS, 
ATRAVÉS DE OFICIO ENVIADO À TODAS AS REFERIDAS 
EMPRESAS CONTROLADORAS/INFORMADORAS DO 
CRÉDITO, COMANDANDO A ORDEM, SE POSSÍVEL, NOS 
SISTEMAS ON LINE (“SERASAJUD”, e-mail SCPC, CDL-SPC), A 
SER CUMPRIDA EM 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE CRIME DE 
DESOBEDIÊNCIA E EVENTUAL RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL 
EM AÇÃO AUTÔNOMA. SIRVA-SE A PRESENTE DE OFÍCIO 
REQUISITANTE;
O cumprimento da obrigação (comprovação de imediata religação 
em caso de “corte”) deverá ser comprovado nos autos, sob pena 
de se acolher eventualmente como verídico qualquer reclame ou 
argumento do(a) autor(a) de descumprimento por parte do(a) ré(u), 
mediante exibição da certidão restritiva;
III – Expeça-se MANDADO de concessão de tutela antecipada, 
concentrado com a citação da requerida, para que fique ciente/
cumpra a “liminar”, tome conhecimento dos termos do processo 
e compareça à audiência de conciliação (videoconferência - a 
ser acionada pelos conciliadores judiciais - ou ato presencial, 
dependendo da perduração, ou não, do estado de calamidade 
pública - pandemia COVID-19) já agendada automaticamente pelo 
sistema (DATA: 23/04/2021 às 11h - LOCAL: FÓRUM JUDICIAL 
UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO MACHADO, ENTRE RUAS 
JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª 
BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA - 17º BIS - BAIRRO 
OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS DE AUDIÊNCIA - CEJUSC 
JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se as recomendações e 
advertências de praxe, bem como anote-se no ato citatório a 
possibilidade/necessidade expressa de inversão do ônus da prova 
(art. 6º, CDC);
IV – Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO/
CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de 
Oficial de Justiça; e
V - CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
________
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO 
(conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 
e Provimento Corregedoria nº 018/2020): Nos expedientes relativos 
às comunicações processuais deverão constar as informações e 
advertências de que: I – os prazos processuais no Juizado Especial, 
inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais 
alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
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telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no 
endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, 
assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, 
a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum 
problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, 
deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro 
meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com 
o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender 
as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, 
contratos sociais e demais documentos de comprovação servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de 
valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão 
comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de 
acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do 
processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais; XII – a falta de 
acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da 
audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos processos 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos 
processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior 
ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam 
da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das 
partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; 
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XX – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7046395-12.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: MACIEL DE ARAUJO ANGELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIO RODRIGUES BATISTA - 
RO5028, CLEBER DOS SANTOS - RO3210
EXECUTADO: BAIRRO NOVO PORTO VELHO 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S/A, ODEBRECHT 
REALIZACOES IMOBILIARIAS S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: GUSTAVO CLEMENTE VILELA - 
SP220907, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E
Advogados do(a) EXECUTADO: GUSTAVO CLEMENTE VILELA - 
SP220907, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, indicar bens 
penhoráveis ou para requerer o que entender de direito, em 05 
(cinco) dias, sob pena de arquivamento definitivo dos autos, 
na forma do art. 53, §4º, LF 9099/95. FICA INTIMADO AINDA a 
imprimir o alvará judicial expedido em seu favor e a comparecer 
munido do referido documento à agência da Caixa Econômica 
Federal, agência Nações Unidas, nesta capital, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7002738-15.2021.8.22.0001
AUTOR: ANTONIO LUIZ NETO DE OLIVEIRA, CPF nº 
64347737220, BR 319, km 4,5, REASSENTAMENTO RIACHO 
AZUL ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FRANK JUNIOR AUTO MARTINS, 
OAB nº RO7273, CAROLINA HOULMONT CARVALHO ROSA DE 
PAULA, OAB nº RO7066, NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS, 
OAB nº RO7280, THIAGO VALIM, OAB nº RO739
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, CERON - 
ELETROBRAS INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
I – Trata-se de ação declaratória de inexistência/inexigibilidade 
de débitos (R$ 23,40 - vencimento em 08/02/2016 – inscritos nos 
órgãos arquivistas), cumulada com indenização por danos morais 
decorrentes de falha na prestação do serviço da requerida, ante 
a não observância de solicitação de encerramento de vínculo 
contratual, gerando débitos e apontamentos financeiros no CPF 
da parte autora, nos moldes do pedido inicial e dos documentos 
apresentados, havendo pleito de tutela antecipada para fins de 
imediata “baixa”/retirada das referidas restrições;
II – Deste modo e havendo indícios de falta de melhor organização 
administrativa e gerencial da empresa requerida, bem como 
apresentação de “protocolo de atendimento - desligamento 
para encerramento de fornecimento” (ID. 53581716) aberto em 
28/02/2011, demonstra-se que a cobrança e valores referem-
se a período posterior ao pedido de cancelamento, de modo 
que tenho como comprovada, a priori e em sede de juízo de 
prelibação, a verossimilhança do alegado, assim como o perigo 
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da demora, se deferido o provimento somente ao final. Havendo 
impugnação do débito e da permanência do contrato, há que se 
deferir a medida reclamada, fazendo-se valer os princípios de 
proteção ao consumidor. Impõe-se a necessidade imediata de 
baixa da anotação restritiva, posto que as empresas arquivistas 
são de fácil e público acesso pelas empresas conveniadas/
cadastradas e demais entes do comércio em geral, afetando a 
honorabilidade comercial e pessoal. POSTO ISSO, e em atenção 
à vulnerabilidade do(a) consumidor(a) e à ausência de perigo 
de irreversibilidade da providência reclamada, sendo inegável a 
presunção de maiores danos à pessoa do(a) requerente se mantida 
a restrição do crédito, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, com 
fulcro no art. 6º da LF 9.099/95, para o FIM DE DETERMINAR A 
“BAIXA”/RETIRADA DA ANOTAÇÃO RESTRITIVA DE TODAS 
AS EMPRESAS ARQUIVISTAS, DEVENDO A CENTRAL DE 
PROCESSO ELETRÔNICO OFICIAR TODAS AS REFERIDAS 
EMPRESAS CONTROLADORAS/INFORMADORAS DO 
CRÉDITO, COMANDANDO A ORDEM, SE POSSÍVEL, NOS 
SISTEMAS ON LINE (“SERASAJUD”, e-mail SCPC, CDL-SPC), A 
SER CUMPRIDA EM 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE CRIME DE 
DESOBEDIÊNCIA E EVENTUAL RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL 
EM AÇÃO AUTÔNOMA. SIRVA-SE A PRESENTE DE OFÍCIO 
REQUISITANTE;
III – Expeça-se MANDADO de concessão de tutela antecipada, 
concentrado com a citação da requerida, para que fique “ciente” da 
liminar, tome conhecimento dos termos do processo e compareça à 
audiência de conciliação já agendada automaticamente pelo sistema 
(videoconferência - a ser acionada pelos conciliadores judiciais - 
ou ato presencial, dependendo da perduração, ou não, do estado 
de calamidade pública - pandemia COVID-19 - dia 23/04/2021, 
às 10h – FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES 
DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA 
- 17º BIS - BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS DE 
AUDIÊNCIA - CEJUSC JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se as 
recomendações e advertências de praxe, bem como anote-se no 
ato citatório a possibilidade/necessidade expressa de inversão do 
ônus da prova (art. 6º, CDC);
IV – Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO/
CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de 
Oficial de Justiça; e
V - CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
________
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO 
(conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 
e Provimento Corregedoria nº 018/2020):
Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão 
constar as informações e advertências de que: I – os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes 
deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços 
físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá 
buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou 
no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se 
tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência 
virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 

o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, 
contratos sociais e demais documentos de comprovação servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de 
valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão 
comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de 
acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do 
processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais; XII – a falta de 
acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da 
audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos processos 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos 
processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior 
ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam 
da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das 
partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; 
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XX – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7002058-30.2021.8.22.0001
AUTOR: MARCOS ANSELMO SCHWINGEL, CPF nº 69320365253, 
AVENIDA RIO MADEIRA 5045, - DE 4913 A 5169 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-191 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: AURELIO JOSE DA SILVA SANTOS, 
OAB nº RO10696
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de ato 
administrativo e consequentemente inexistência/inexigibilidade 
de débito (recuperação de consumo – R$ 9.280,80 – processo nº 
2020/19952), conforme petição inicial e documentos apresentados, 
havendo pleito de tutela antecipada para fins de abstenção de 
restrição creditícia nas empresas arquivistas e de proibição de 
suspensão do fornecimento de energia elétrica no imóvel em 
função do referido débito;
II – E, neste ponto, tratando-se de impugnação de procedimento 
administrativo e de inexigibilidade dos débitos cobrados e relativos 
à recuperação de consumo, faz-se necessário e até mesmo 
aconselhável que se suspenda referida cobrança, posto que 
prejuízo algum advirá à empresa concessionária, uma vez que 
se trata de valores decorrentes de diferença de faturamento e de 
consumo antigo, podendo o serviço continuar a ser mensurado 
e cobrado mensalmente, com eventual possibilidade de “corte” e 
anotações restritivas em caso de inadimplência de outros débitos, 
desde que promovidas as devidas notificações prévias. Tratando-
se de serviço e produto essencial na vida moderna – energia 
elétrica – há que se resguardar o consumidor até final solução da 
demanda. Mesma CONCLUSÃO ocorre com a temida restrição 
creditícia, posto que os cadastros informadores do crédito são de 
acesso público e facilitado às empresas credenciadas/conveniadas 
e demais entes do comércio em geral, o que evidencia a ocorrência 
de grave dano à honorabilidade do(a) requerente se comandada 
a restrição. POSTO ISSO, e em atenção à vulnerabilidade do(a) 
consumidor(a) e à ausência de perigo de irreversibilidade da 
providência reclamada, sendo inegável a presunção de maiores 
danos à pessoa do(a) autor(a) se efetivada a suspensão no 
fornecimento de energia elétrica ou a anotação desabonadora nas 
empresas arquivistas, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, com 
fulcro no art. 6º, da LF 9.099/95, e arts. 83 e 84, do CDC (LF 8.078-
90), para o FIM DE DETERMINAR QUE A REQUERIDA CERON 
– CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A (ENERGISA S/A) – 
ABSTENHA-SE DE PROMOVER, EM RAZÃO UNICAMENTE DO 
DÉBITO IMPUGNADO (recuperação de consumo – R$ 9.280,80 – 
processo nº 2020/19952), INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA NA UNIDADE CONSUMIDORA EM 
ANÁLISE (RUA VICTOR FERREIRA MANAIBA, 1369, AGENOR 
DE CARVALHO, PORTO VELHO/RO – CÓDIGO ÚNICO 
0049387-2), E/OU DE EFETIVAR RESTRIÇÃO CREDITÍCIA 
NAS EMPRESAS ARQUIVISTAS (CDL-SPC/SERASA/SCPC) 
REFERENTE AO DÉBITO IMPUGNADO, ATÉ FINAL SOLUÇÃO 
DA DEMANDA, SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA 
COMINATÓRIA DIÁRIA DE R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS), 
ATÉ O LIMITE INDENIZATÓRIO DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA 
MIL REAIS) EM PROL DO(A) REQUERENTE, SEM PREJUÍZO 
DOS PLEITOS CONTIDOS NA INICIAL, DE ELEVAÇÃO DE 
ASTREINTES E DE DETERMINAÇÃO DE OUTRAS MEDIDAS 
JUDICIAIS QUE SE FAÇAM NECESSÁRIAS. CASO JÁ TENHA 
OCORRIDO O TEMIDO “CORTE”, FICA FIXADO O PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS PARA O RESTABELECIMENTO DOS 
SERVIÇOS REGULARES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA NA UNIDADE CONSUMIDORA EM QUESTÃO, SOB 
PENA DE PAGAMENTO DAS MESMAS ASTREINTES DIÁRIAS 
E INDENIZATÓRIAS RETRO FIXADAS. PARA A HIPÓTESE 
DE JÁ HAVER OCORRIDO A RESTRIÇÃO CREDITÍCIA, FICA 
DESDE LOGO DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
ÀS EMPRESAS ARQUIVISTAS, DEVENDO A CENTRAL DE 
PROCESSO ELETRÔNICO – CPE - REQUISITAR A BAIXA/
RETIRADA EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, SOB PENA DE 
CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, UTILIZANDO OS SISTEMAS ON 

LINE DISPONÍVEIS (SERASAJUD E SCPC) E FAZENDO ATÉ 
MESMO A PRESENTE SERVIR DE OFÍCIO REQUISITANTE. O 
cumprimento da obrigação (comprovação de imediata religação, 
em caso de “corte”) deverá ser comprovado nos autos, sob pena 
de se acolher eventualmente como verídico qualquer reclame ou 
argumento do(a) autor(a) de descumprimento por parte do(a) ré(u), 
mediante exibição da certidão restritiva;
III – Expeça-se MANDADO de concessão de tutela antecipada, 
concentrado com a citação da requerida, para que cumpra a 
“liminar”, tome conhecimento dos termos do processo e compareça 
à audiência de conciliação já agendada automaticamente pelo 
sistema (videoconferência - a ser acionada pelos conciliadores 
judiciais - ou ato presencial, dependendo da perduração, ou não, 
do estado de calamidade pública - pandemia COVID-19 - dia 
20/04/2021, às 09h – FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E 
GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA 
E SELVA - 17º BIS - BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS 
DE AUDIÊNCIA - CEJUSC JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se 
as recomendações e advertências de praxe, bem como anote-se 
no ato citatório a possibilidade/necessidade expressa de inversão 
do ônus da prova (art. 6º, CDC);
IV – Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO/
CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de 
Oficial de Justiça; e
V - CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
________
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO 
(conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 
e Provimento Corregedoria nº 018/2020):
Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão 
constar as informações e advertências de que: I – os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes 
deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços 
físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá 
buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou 
no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se 
tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência 
virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, 
contratos sociais e demais documentos de comprovação servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de 
valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão 
comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de 
acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
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o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do 
processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais; XII – a falta de 
acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da 
audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos processos 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos 
processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior 
ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam 
da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das 
partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; 
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XX – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7002518-17.2021.8.22.0001
AUTOR: MARIA IRANEIDE DOS SANTOS ROCHA, CPF nº 
65488377204, RUA DOS FARRAPOS, - DE 1978/1979 A 2213/2214 
SÃO FRANCISCO - 76813-272 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: KATIA AGUIAR MOITA, OAB nº 
RO6317, ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI, 
OAB nº RO8150
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 6040 A 6100 - LADO 
PAR RIO MADEIRA - 76821-398 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de ato 
administrativo e consequentemente inexistência/inexigibilidade 
de débito (recuperação de consumo – R$ 2.815,23 – processo 
nº 2020/09587), cumulada com indenização por danos morais 
decorrentes de cobrança alegada abusiva, conforme petição inicial 
e documentos apresentados, havendo pleito de tutela antecipada 
para fins de imediata abstenção de anotação desabonadora em 
nome do(a) requerente nos órgãos arquivistas e proibição de 
suspensão do fornecimento de energia elétrica no imóvel em 
função do referido débito;

II – E, neste ponto, tratando-se de impugnação de procedimento 
administrativo e de inexigibilidade dos débitos cobrados e relativos 
à recuperação de consumo, faz-se necessário e até mesmo 
aconselhável que se suspenda referida cobrança, posto que 
prejuízo algum advirá à empresa concessionária, uma vez que 
se trata de valores decorrentes de diferença de faturamento e de 
consumo antigo, podendo o serviço continuar a ser mensurado 
e cobrado mensalmente, com eventual possibilidade de “corte” e 
anotações restritivas em caso de inadimplência de outros débitos, 
desde que promovidas as devidas notificações prévias. Tratando-
se de serviço e produto essencial na vida moderna – energia 
elétrica – há que se resguardar o consumidor até final solução da 
demanda. Mesma CONCLUSÃO ocorre com a temida restrição 
creditícia, posto que os cadastros informadores do crédito são de 
acesso público e facilitado às empresas credenciadas/conveniadas 
e demais entes do comércio em geral, o que evidencia a ocorrência 
de grave dano à honorabilidade do(a) requerente se comandada 
a restrição. POSTO ISSO, e em atenção à vulnerabilidade do(a) 
consumidor(a) e à ausência de perigo de irreversibilidade da 
providência reclamada, sendo inegável a presunção de maiores 
danos à pessoa do(a) autor(a) se efetivada a suspensão no 
fornecimento de energia elétrica ou a anotação desabonadora nas 
empresas arquivistas, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, com 
fulcro no art. 6º, da LF 9.099/95, e arts. 83 e 84, do CDC (LF 8.078-
90), para o FIM DE DETERMINAR QUE A REQUERIDA CERON 
– CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A (ENERGISA S/A) – 
ABSTENHA-SE DE PROMOVER, EM RAZÃO UNICAMENTE DO 
DÉBITO IMPUGNADO (recuperação de consumo – R$ 2.815,23 – 
processo nº 2020/09587), INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA NA UNIDADE CONSUMIDORA EM 
ANÁLISE (RUA DOS FARRAPOS, 1995, SÃO FRANCISCO, 
PORTO VELHO/RO – CÓDIGO ÚNICO 1098075-0), E/OU 
DE EFETIVAR RESTRIÇÃO CREDITÍCIA NAS EMPRESAS 
ARQUIVISTAS (CDL-SPC/SERASA/SCPC) REFERENTE AO 
DÉBITO IMPUGNADO, ATÉ FINAL SOLUÇÃO DA DEMANDA, 
SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA COMINATÓRIA 
DIÁRIA DE R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS), ATÉ O LIMITE 
INDENIZATÓRIO DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) EM 
PROL DO(A) REQUERENTE, SEM PREJUÍZO DOS PLEITOS 
CONTIDOS NA INICIAL, DE ELEVAÇÃO DE ASTREINTES E 
DE DETERMINAÇÃO DE OUTRAS MEDIDAS JUDICIAIS QUE 
SE FAÇAM NECESSÁRIAS. CASO JÁ TENHA OCORRIDO 
O TEMIDO “CORTE”, FICA FIXADO O PRAZO DE 24 (VINTE 
E QUATRO) HORAS PARA O RESTABELECIMENTO DOS 
SERVIÇOS REGULARES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA NA UNIDADE CONSUMIDORA EM QUESTÃO, SOB 
PENA DE PAGAMENTO DAS MESMAS ASTREINTES DIÁRIAS 
E INDENIZATÓRIAS RETRO FIXADAS. PARA A HIPÓTESE 
DE JÁ HAVER OCORRIDO A RESTRIÇÃO CREDITÍCIA, FICA 
DESDE LOGO DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
ÀS EMPRESAS ARQUIVISTAS, DEVENDO A CENTRAL DE 
PROCESSO ELETRÔNICO – CPE - REQUISITAR A BAIXA/
RETIRADA EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, SOB PENA DE 
CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, UTILIZANDO OS SISTEMAS ON 
LINE DISPONÍVEIS (SERASAJUD E SCPC) E FAZENDO ATÉ 
MESMO A PRESENTE SERVIR DE OFÍCIO REQUISITANTE. O 
cumprimento da obrigação (comprovação de imediata religação, 
em caso de “corte”) deverá ser comprovado nos autos, sob pena 
de se acolher eventualmente como verídico qualquer reclame ou 
argumento do(a) autor(a) de descumprimento por parte do(a) ré(u), 
mediante exibição da certidão restritiva;
III – Expeça-se MANDADO de concessão de tutela antecipada, 
concentrado com a citação da requerida, para que cumpra a 
“liminar”, tome conhecimento dos termos do processo e compareça 
à audiência de conciliação já agendada automaticamente pelo 
sistema (videoconferência - a ser acionada pelos conciliadores 
judiciais - ou ato presencial, dependendo da perduração, ou não, 
do estado de calamidade pública - pandemia COVID-19 - dia 
22/04/2021, às 12h – FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA 
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PINHEIRO MACHADO, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E 
GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA 
E SELVA - 17º BIS - BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS 
DE AUDIÊNCIA - CEJUSC JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se 
as recomendações e advertências de praxe, bem como anote-se 
no ato citatório a possibilidade/necessidade expressa de inversão 
do ônus da prova (art. 6º, CDC);
IV – Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO/
CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de 
Oficial de Justiça; e
V - CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
________
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO 
(conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 
e Provimento Corregedoria nº 018/2020):
Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão 
constar as informações e advertências de que: I – os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes 
deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços 
físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá 
buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou 
no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se 
tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência 
virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, 
contratos sociais e demais documentos de comprovação servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de 
valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão 
comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de 
acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do 
processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais; XII – a falta de 
acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da 
audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos processos 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 

a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos 
processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior 
ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam 
da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das 
partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; 
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XX – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº: 7004870-79.2020.8.22.0001
Requerente: CAMILE REGINA RIBEIRO CIQUEIRA DO 
NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: WALDECIR BRITO DA SILVA - RO6015
Requerido(a): Energisa
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7002645-52.2021.8.22.0001
REQUERENTE: THAMIRIS BARBOSA MARQUES DA COSTA, CPF 
nº 02531075208, RUA TREZE DE JULHO 2067 CASTANHEIRA - 
76811-556 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: NATALIA VENANCIO SILVA, 
OAB nº RO10461
REQUERIDOS: ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos e etc...,
I – Trata-se, em verdade, de ação declaratória de nulidade de ato 
administrativo e consequente inexistência/inexigibilidade de débito 
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(recuperação de consumo - R$ 4.267,05 – processo nº 2019/21135), 
cumulado com indenização por danos morais, conforme pedido 
inicial e documentação apresentada, havendo pleito de tutela 
antecipada para fins de abstenção de anotação desabonadora em 
nome do requerente e de suspensão do fornecimento de energia 
elétrica;
II – E, neste ponto, tratando-se de impugnação de procedimento 
administrativo e de inexigibilidade dos débitos cobrados e relativos 
à recuperação de consumo, faz-se necessário e até mesmo 
aconselhável que se suspenda referida cobrança, posto que prejuízo 
algum advirá à empresa concessionária, uma vez que se trata de 
valores decorrentes de diferença de faturamento e de consumo 
antigo, podendo o serviço continuar a ser mensurado e cobrado 
mensalmente, com eventual possibilidade de “corte” e anotações 
restritivas, desde que promovidas as devidas notificações prévias. 
Tratando-se de serviço e produto essencial na vida moderna – 
energia elétrica – há que se resguardar o consumidor até final solução 
da demanda. Mesma CONCLUSÃO ocorre com a temida restrição 
creditícia, posto que os cadastros informadores do crédito são de 
acesso público e facilitado às empresas credenciadas/conveniadas 
e demais entes do comércio em geral, o que evidencia a ocorrência 
de grave dano à honorabilidade do(a) requerente se comandada 
a restrição. Deste modo, havendo a discussão e impugnação de 
débitos, deve-se aplicar imediatamente os princípios de proteção 
do Código de Defesa do Consumidor, proibindo-se a anotação 
desabonadora. Não há perigo de irreversibilidade da medida, uma 
vez em sendo julgada improcedente a pretensão externada, poderá 
a instituição/empresa credora promover todos os atos regulares de 
direito, inclusive a restrição creditícia e as cobranças extrajudiciais 
e judiciais. POSTO ISSO, e em atenção à vulnerabilidade do(a) 
consumidor(a) e à ausência de perigo de irreversibilidade da 
providência reclamada, sendo inegável a presunção de maiores 
danos à pessoa do(a) autor(a) se efetivada a suspensão no 
fornecimento de energia elétrica ou a anotação desabonadora nas 
empresas arquivistas, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, com 
fulcro no art. 6º, da LF 9.099/95, e arts. 83 e 84, do CDC (LF 8.078-
90), para o FIM DE DETERMINAR QUE A REQUERIDA CERON 
– ENERGISA S/A – ABSTENHA-SE DE PROMOVER, EM RAZÃO 
UNICAMENTE DA FATURA IMPUGNADA (recuperação de 
consumo - R$ 4.267,05 – processo nº 2019/21135), INTERRUPÇÃO 
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA UNIDADE 
CONSUMIDORA EM ANÁLISE (RUA TREZE DE JULHO, 2067, 
BAIRRO CASTANHEIRA, CEP: 76.811-556 - PORTO VELHO 
– RO – CÓDIGO ÚNICO 0304201-4), E/OU DE EFETIVAR 
RESTRIÇÃO CREDITÍCIA NAS EMPRESAS ARQUIVISTAS 
(CDL-SPC/SERASA) REFERENTE AO DÉBITO IMPUGNADO (R$ 
4.267,05), ATÉ FINAL SOLUÇÃO DA DEMANDA, SOB PENA DE 
PAGAMENTO DE MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA DE R$ 1.000,00 
(MIL REAIS), ATÉ O LIMITE INDENIZATÓRIO DE R$ 50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) EM PROL DO(A) REQUERENTE, SEM 
PREJUÍZO DOS PLEITOS CONTIDOS NA INICIAL, DE ELEVAÇÃO 
DE ASTREINTES E DE DETERMINAÇÃO DE OUTRAS MEDIDAS 
JUDICIAIS QUE SE FAÇAM NECESSÁRIAS. CASO JÁ TENHA 
OCORRIDO O TEMIDO “CORTE”, FICA FIXADO O PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS PARA O RESTABELECIMENTO DOS 
SERVIÇOS REGULARES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA NA UNIDADE CONSUMIDORA EM QUESTÃO, SOB 
PENA DE PAGAMENTO DAS MESMAS ASTREINTES DIÁRIAS E 
INDENIZATÓRIAS RETRO FIXADAS. PARA A HIPÓTESE DE JÁ 
HAVER OCORRIDO A RESTRIÇÃO CREDITÍCIA, FICA DESDE 
LOGO DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS EMPRESAS 
ARQUIVISTAS, DEVENDO O CARTÓRIO REQUISITAR A BAIXA/
RETIRADA EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, SOB PENA DE 
CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, UTILIZANDO OS SISTEMAS ON 
LINE DISPONÍVEIS (SERASAJUD E SCPC) E FAZENDO ATÉ 
MESMO A PRESENTE SERVIR DE OFÍCIO REQUISITANTE. O 
cumprimento da obrigação (comprovação de imediata religação 
em caso de “corte”) deverá ser comprovado nos autos, sob pena 
de se acolher eventualmente como verídico qualquer reclame ou 
argumento do(a) autor(a) de descumprimento por parte do(a) ré(u), 
mediante exibição da certidão restritiva;

III – Expeça-se MANDADO de concessão de tutela antecipada, 
concentrado com a citação da requerida, para que fique ciente/
cumpra a “liminar”, tome conhecimento dos termos do processo 
e compareça à audiência de conciliação (videoconferência - a 
ser acionada pelos conciliadores judiciais - ou ato presencial, 
dependendo da perduração, ou não, do estado de calamidade 
pública - pandemia COVID-19) já agendada automaticamente 
pelo sistema (DATA: 23/04/2021 ÀS 07h30min - LOCAL: FÓRUM 
JUDICIAL UNIFICADO - AVENIDA PINHEIRO MACHADO, ENTRE 
RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 
17ª BRIGADA DE INFANTARIA E SELVA - 17º BIS - BAIRRO 
OLARIA, PORTO VELHO/RO – SALAS DE AUDIÊNCIA - CEJUSC 
JUIZADOS ESPECIAIS). Consigne-se as recomendações e 
advertências de praxe, bem como anote-se no ato citatório a 
possibilidade/necessidade expressa de inversão do ônus da prova 
(art. 6º, CDC);
IV – Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO/
CITAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006) e/ou via diligência de 
Oficial de Justiça; e
V - CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
________
A D V E R T Ê N C I A S PARA O REQUERENTE E REQUERIDO 
(conf. Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 
e Provimento Corregedoria nº 018/2020):
Nos expedientes relativos às comunicações processuais deverão 
constar as informações e advertências de que: I – os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes 
deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços 
físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá 
buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou 
no computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se 
tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência 
virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, 
contratos sociais e demais documentos de comprovação servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de 
valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão 
comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de 
acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do 
processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais; XII – a falta de 
acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
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o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da 
audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos processos 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos 
processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior 
ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam 
da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das 
partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; 
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XX – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7002763-62.2020.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA LETICE PESSOA FREITAS, ERIBERTO 
GOMES BARROSO
Advogados do(a) REQUERENTE: WEVERTON KELVIN 
SILVA DAMACENA - RO9830, ALINE MOREIRA DELFIOL - 
RO9306REQUERIDO: LATAM
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7042335-59.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA

Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - 
RO7904
REQUERIDO: ERENILZA DA SILVA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/04/2021 10:30
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
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8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de 
Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7000723-44.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: CENTRO PROFISSIONALIZANTE SIMONE 
ARAUJO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ 
- RO5194
EXECUTADO: SARA ALMEIDA DE OLIVEIRA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 

judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Procedimento do Juizado Especial Cível
7014946-02.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ELENI VILAS BOAS DA SILVA, CPF nº 
34044841268, VESPAZIANO RAMOS 1705 NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLAYTON DE SOUZA PINTO, 
OAB nº RO6908
REQUERIDO: JOSE HUMBERTO DA SILVA, CPF nº 97463469204, 
RUA TIRIRICA 502 FLORESTA - 76806-550 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ELIEL SOEIRO SOARES, OAB nº 
RO8442
Vistos e etc...,
Considerando a não realização da Audiência de Instrução e 
Julgamento em data anteriormente designada e já superada 
(14/12/2020), dado o surgimento de problemas técnicos ocorridos 
com a plataforma Google Meet para todos os usuários, bem como 
a necessidade de impulsionar os processos paralisados nesta 
fase e em decorrência da pandemia COVID19, DETERMINO que 
a Central de Processo Eletrônico inclua o processo em pauta de 
Audiência de Instrução e Julgamento perante o magistrado (AIJ 
– dia 31/3/2021, às 10h30min - videoconferência - a ser acionada 
pelo Juízo - ou ato presencial, dependendo da perduração, ou não, 
do estado de calamidade pública - pandemia COVID-19 - LOCAL: 
FÓRUM GERAL DESEMBARGADOR CÉSAR MONTENEGRO — 
AVENIDA PINHEIRO MACHADO, Nº 777, ENTRE RUAS JOSÉ 
BONIFÁCIO E GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA 
DE INFANTARIA E SELVA — 17º BIS - BAIRRO OLARIA, 
PORTO VELHO/RO – SALA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 8º ANDAR), 
diligenciando e expedindo o que necessário for.
Deverão as partes informar e-mail e número de telefone cadastrado 
no comunicador whatsapp, para comunicações e contatos referentes 
à Audiência de Instrução e Julgamento (AIJ) designada.
Intime-se os litigantes com as advertências e recomendações de 
praxe (arts. 9º, §4º, 20 e 51, I, LF 9.099/95, e principalmente, a 
advertência expressa consignada no art. 2º, LF 13.994/2020, que 
alterou o art. 23, da Lei dos Juizados Especiais Cíveis, dispondo 
que “Se o deMANDADO não comparecer ou recusar-se a participar 
da tentativa de conciliação não presencial, o Juiz togado proferirá 
SENTENÇA ”), alertando-os quanto à preclusão de eventual prova 
testemunhal e de outras que pretendam produzir.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, via 
sistema Pje/DJE (LF 11.419/2006) ou diligência por Oficial de 
Justiça, conforme o caso.
CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
__
ADVERTÊNCIAS PARA AS PARTES:
1) DEIXANDO O REQUERENTE DE COMPARECER, 
INJUSTIFICADAMENTE, À AUDIÊNCIA DESIGNADA, HAVERÁ O 
PRONTO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO (SEM JULGAMENTO) E COM CONDENAÇÃO DA 
PARTE FALTOSA EM CUSTAS PROCESSUAIS (ART. 51, I, LF 
9099/95 e ENUNCIADO CÍVEL FONAJE nº 28); 2) DEIXANDO O 
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REQUERIDO/RÉU DE COMPARECER, INJUSTIFICADAMENTE, 
À AUDIÊNCIA DESIGNADA, REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS 
OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, NOS MOLDES DOS ARTS. 
20 e 23, DA LF 9099/95; 3) POR FORÇA DA LEI 9.099/95, DE 
SUAS ALTERAÇÕES E DO CÓDIGO CIVIL, A PESSOA JURÍDICA 
QUE FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA DEVERÁ 
COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO MUNIDA 
DE CARTA DE PREPOSIÇÃO ou CARTA DE PREPOSTO, SOB 
PENA DE REVELIA, NOS MOLDES DOS ARTS. 9º, § 4º, 20 e 23, 
DA REFERIDA LEI DE REGÊNCIA; OS ATOS CONSTITUTIVOS, 
CONTRATOS SOCIAIS E DEMAIS DOCUMENTOS DE 
COMPROVAÇÃO DE PODERES DEVERÃO VIR ATÉ A AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO OU COM A CONTESTAÇÃO, 
PARA FINS DE EFETIVA CONSTATAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA E DA REGULAR REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO (ART. 
45, CCB, E ART. 75, VIII, NCPC – LF 13.105/2015), SOB PENA 
DE REVELIA; 4) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO 
ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DA DATA 
DA INTIMAÇÃO OU CIÊNCIA DO ATO RESPECTIVO (ART. 
42, LF 9099/95); 5) AS PARTES DEVERÃO COMPARECER ÀS 
AUDIÊNCIAS DESIGNADAS MUNIDAS DOS NÚMEROS DE 
SUAS RESPECTIVAS CONTAS BANCÁRIAS PARA EVENTUAL 
FORMALIZAÇÃO E EFETIVAÇÃO DO ACORDO, EVITANDO-
SE O USO DA CONTA JUDICIAL; 6) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A CARTA DE INTIMAÇÃO ENVIADA OU O MANDADO 
DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO NO ENDEREÇO CONSTANTE 
DOS AUTOS (ART. 19, §2º, LF 9.099/95); 7) EM SE TRATANDO 
DE PESSOA JURÍDICA E RELAÇÃO DE CONSUMO, FICA 
EXPRESSAMENTE CONSIGNADA A POSSIBILIDADE E 
ADVERTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, (ART. 6º, 
CDC).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7037180-41.2020.8.22.0001
REQUERENTE: DOUGLAS DE SOUZA LIMA, ROBSON COELHO 
DE MORAIS
Advogado do(a) REQUERENTE: DEUZIMAR GONZAGA SILVA - 
RO10644
Advogado do(a) REQUERENTE: DEUZIMAR GONZAGA SILVA - 
RO10644
REQUERIDO: MARCOS ANTÔNIO VILELA DE CARVALHO, 
ROGES DE ARAUJO MENDES MARTINS
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO VILLELA LIMA - RO7687
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/04/2021 11:00
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).

COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
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ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de 
Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, 
inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência 
realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte 
deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da 
audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva 
Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - 
CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-235
Processo n°: 7030460-29.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: RAFAEL MILHOME BAIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLORISMUNDO ANDRADE DE 
OLIVEIRA SEGUNDO - RO9265
EXECUTADO: W. MARTINS GUIMARAES - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ADVALDO DA SILVA VIEIRA 
GONZAGA - RO7109
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações 
Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta 
única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 
016/2010 PR-TJ/RO). Ademais, fica Vossa Senhoria INTIMADA, para 
apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha atualizada do crédito 
(ferramenta de cálculo disponível no site do TJRO).
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235

Processo nº: 7057525-62.2019.8.22.0001
Requerente: EDNA ANTONIA LOPES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RAONI FRANCISCO LOPES GAMA - 
RO9782
Requerido(a): GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 
RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7030814-20.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ELISANGELA CARVALHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE ROBERTO DA SILVA 
SANTOS - RO6755, WALDENEIDE DE ARAUJO CAMARA - 
RO2036
REQUERIDO: CECILIA MACHADO
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 28/06/2021 07:30
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
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de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);

5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7007666-43.2020.8.22.0001
AUTOR: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO, DANIELA LOPES DE 
FARIA
Advogado do(a) AUTOR: KEILA TOMASI DA SILVA - RO7445
REQUERIDO: AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. 
AVIANCA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14/04/2021 12:00
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
PROCESSO: 7003052-58.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ELENE DE SOUZA OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF 
nº 69627738204, RUA ANARI 5929, - DE 5159/5160 A 5318/5319 
FLORESTA - 76806-078 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, 
OAB nº RO4265
REQUERIDOS: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO 
PADRONIZADO, CNPJ nº 26405883000103, RUA IGUATEMI 151, 
- LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 01451-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, 
SKY BRASIL SERVICOS LTDA, CNPJ nº 72820822000120, 
CENTRO EMPRESARIAL NAÇÕES UNIDAS 12.901, AVENIDA 
DAS NAÇÕES UNIDAS 12901 BROOKLIN PAULISTA - 04578-910 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos etc.
Analisando o feito, verifico que não restou demonstrado de imediato 
à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de 
Processo Civil.
Requer a autora concessão de tutela de urgência para suspensão 
do débito questionado na inicial, bem como sua retirada dos 
órgãos de proteção ao crédito. Argumenta que a manutenção de 
seu nome trás prejuízos a sua vida cotidiana, especialmente de 
contratar e adquirir bens a prazo. Compulsando os autos, não 
verifico demonstrado o perigo de dano suficiente para a concessão 
da tutela pleiteada, pois consta no documento ID 53632042 a 
inscrição do nome da autora em órgão de proteção ao crédito em 
razão de débito diverso daquele questionado nos autos. 
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza 
antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes 
do artigo 300 do Código de Processo Civil.
Cite-se e intimem-se, inclusive desta DECISÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7010779-
05.2020.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:ANTONIO DA SILVA SAUMA JUNIOR, 
AVENIDA FARQUAR 2.551, CASA 1 ARIGOLÂNDIA - 76801-189 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: BLUCY RECH BORGES, OAB nº 
SC59319
Requerido/Executado: LEONILDO DE ALMEIDA FILHO, RUA 
BENTO GONÇALVES 2.979 COSTA E SILVA - 76803-640 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
1 – Trata-se de pedido da parte autora para intimação do requerido 
por hora certa, face a suposta ocultação. 
2 – Ocorre que em analise aos autos, não verifiquei ao menos 
nesse momento que o executado esta se ocultando de receber a 
citação, assim, indeferido o pedido (id 50117186 - Pág. 1). 
3- Ao Oficial de Justiça para que promova a citação de acordo 
com endereço mencionado “ Rua Bento Gonçalves, n. 2979, bairro 
Costa e Silva”. Havendo suspeita de ocultação, o Sr Oficial deverá 
realizar tal menção na certidão. 
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Arlen Jose Silva de Souza
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7052843-64.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Cobrança indevida de 
ligações 
Parte autora: EXEQUENTE: MAIARA LIMA DA SILVA
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
NATALIA BARROS DA SILVA, OAB nº RO8215
Parte requerida: EXECUTADO: Oi S/A
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
DESPACHO 
Vistos
1. Trata-se de cumprimento de SENTENÇA promovido por MAIARA 
LIMA DA SILVA em 04/11/2020 em desfavor da ré OI S/A que 
ingressou com pedido de recuperação judicial em 20/06/2016, o 
qual fora deferido (nos autos nº 0203711-65.2016.8.19.0001, que 
tramitam perante o Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro).
A demanda de conhecimento teve ensejo na falha da prestação 
de serviço por parte da requerida em 2017. Logo, o crédito é 
extraconcursal, não se sujeitando ao plano de recuperação.
No Aviso TJ nº 78/2020 encaminhado pela Presidência do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro à presidência do Tribunal do 
Estado de Rondônia, através do Ofício Circular PRES nº 02/2020, 
constam os procedimentos a serem adotados nos cumprimentos 
de SENTENÇA em desfavor do GRUPO OI.
Em relação aos créditos extraconcursais dispõe que nos 
cumprimentos distribuídos a partir de 30/09/2020, devem as 
recuperandas ser intimadas para pagamento voluntário da obrigação 
de pagar, qualquer que seja o seu valor, sem necessidade de 
expedição de ofício ao Juízo Universal da Recuperação.
E no caso de não ocorrer o cumprimento voluntário prevê:
1. Para créditos extraconcursais até o valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais): Somente para créditos extraconcursais até o valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) créditos extraconcursais até o 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), deverá ser determinada a 
penhora on line em uma das contas correntes indicadas abaixo, 
especificamente criada para este fim e, em caso de insuficiência 
de saldo, em qualquer outra conta corrente de titularidade das 
recuperandas, sem a necessidade de comunicação ao Juízo da 
Recuperação Judicial.
2. Para créditos extraconcursais superiores a R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) deverá ser determinada a comunicação do ocorrido ao 
Juízo da Recuperação Judicial, por meio de Ato Concertado a 
ser materializado em ofício com informação do valor do crédito e 
do seu titular para as providências cabíveis, em especial, para a 
individualização do bem das Recuperandas sobre o qual o Juízo de 
Origem poderá fazer recair o ato de constrição.
Seguem, abaixo, os números das contas para penhora de créditos 
extraconcursais até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais):
1. EMPRESA OI SA - CNPJ: 76.535.764/0001-43
BANCO ITAÚ UNIBANCO (341)
Agência: 0654
Conta-corrente: 40477-1
1. EMPRESA OI MÓVEL - CNPJ: 05.423.963/0001-11
BANCO ITAÚ UNIBANCO (341)
Agência: 0654
Conta-corrente: 50828-2
1. EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE - CNPJ: 33.000.118/0001-
79
BANCO ITAÚ UNIBANCO (341)
Agência: 0654
Conta-corrente: 20013-7
Na forma do artigo 513 §2º, INTIME-SE a executada para que, no 
prazo de 15(quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas.

Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513 do diploma 
processual.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Friso, desde já, que em se tratando de débito extraconcursal não 
há de se falar em incidência da multa pelo inadimplemento, no 
importe de 10%(dez por cento), prevista no art. 523, §1º do CPC, 
bem como se mostra incabível a condenação de honorários de 
execução, em sede de Juizado Especial.
2. Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte Exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 10(dez) dias.
3. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, 
INTIME-SE a parte exequente em termos de prosseguimento do 
cumprimento de SENTENÇA, para impulsionar o feito com as 
medidas acima delineadas, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena 
de aqruivamento.
4. Em caso de pagamento, INTIME-SE a parte Exequente, por 
meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena 
de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados 
como sendo o pagamento integral da obrigação.
Após, volvam conclusos para SENTENÇA de extinção.
Expeça-se o necessário.
Intime-se
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 7032694-13.2020.8.22.0001 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: TONI GABRIEL DANTAS CARNEIRO, RUA 
TANCREDO NEVES 3085, - DE 3007/3008 A 3187/3188 
CALADINHO - 76808-112 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIZA MENEGUELLI, OAB nº 
RO8602
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A, AC AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº 
BA34908
SENTENÇA 
Vistos,
Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por TONI GABRIEL DANTAS 
CARNEIRO em face de TAM LINHAS AÉREAS S/A, ambos 
qualificados nos autos.
O feito teve trâmite regular.
A parte requerida atravessou petição informando a formalização 
de acordo extrajudicial (ID 53476543), requerendo, ao final, sua 
homologação.
É o breve relatório. DECIDO.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr 
fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Assim é que 
o CPC consagrou, no bojo do art. 3º, §2º, o princípio da promoção 
pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando a 
Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma 
política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não 
só por este, mas também por todos os envolvidos no processo.
Nesse sentido, considerando que as partes entabularam acordo 
e que este respeita o seu melhor interesse, sua homologação é 
medida que se impõe.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, 
HOMOLOGO A TRANSAÇÃO efetuada entre as partes, a fim 
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de que surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. Por 
consequência, RESOLVO processo, com MÉRITO, nos termos do 
art. 487, III, “b”, do CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
SENTENÇA transitada em julgada nesta data, face a preclusão 
lógica (CPC, art. 1.000).
No mais, ressalto que, em caso de não cumprimento do acordo 
celebrado, o feito poderá ser desarquivado para execução de título 
judicial (art. 515, II, do CPC).
P. R. I.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Juiz de Direito
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7051459-66.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos 
Parte autora: JUNIOR DA SILVA FERREIRA - ME
Advogado da parte autora: AUTOR SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: JOSIANE CRISTINA VIEIRA
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos,
Da análise dos autos, verifica-se que houve intimação pessoal 
da parte autora, conforme preceitua o art. 485, §1º do Código de 
Processo Civil, para impulsionar o feito, sob pena de extinção. 
Contudo, expedido MANDADO de intimação no endereço fornecido 
na inicial, por 2(duas) vezes este retornou negativo (ID 47674286 
e 49480718).
De acordo com o disposto no parágrafo único do art. 274 do Código 
de Processo Civil:
“Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao 
endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação 
ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço 
sempre que houver modificação temporária ou definitiva.”
Ora, não tendo a parte autora promovido regularmente a alteração 
do seu endereço, como a lei lhe impunha, reputa-se válida a 
intimação pessoal remetida para o endereço mencionado na 
petição inicial. À propósito:
PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO. 
INTIMAÇÃO POR CARTA. MUDANÇA DE ENDEREÇO. AUSÊNCIA 
DE INFORMAÇÃO AO JUÍZO. VALIDADE.1. A jurisprudência 
do STJ reputa possível promover a intimação do autor para dar 
andamento ao processo por carta registrada, desde que não haja 
questionamento acerca do efetivo recebimento do comunicado, e 
que tal providência tenha sido requerida pelo réu. Precedentes.2. 
Na hipótese de mudança de endereço pelo autor que abandona 
a causa, é lícito ao juízo promover a extinção do processo após 
o envio de correspondência ao endereço que fora declinado nos 
autos.3. O Código de Ética da OAB disciplina, em seu art. 12, que “o 
advogado não deve deixar ao abandono ou ao desamparo os feitos, 
sem motivo justo e comprovada ciência do constituinte”. Presume-

se, portanto, a possibilidade de comunicação do causídico quanto à 
expedição da Carta de Comunicação ao endereço que ele mesmo 
se furtara de atualizar no processo.4. A parte que descumpre sua 
obrigação de atualização de endereço, consignada no art. 39, II, 
do CPC, não pode contraditoriamente se furtar das consequências 
dessa omissão. Se a correspondência enviada não logrou êxito 
em sua comunicação, tal fato somente pode ser imputado à sua 
desídia.5. Recurso especial improvido.(REsp 1299609/RJ, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
16/08/2012, DJe 28/08/2012).
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INTIMAÇÃO PESSOAL 
PARA DAR ANDAMENTO AO PROCESSO. ENDEREÇO 
DESATUALIZADO. ÔNUS DO AUTOR. ABANDONO DA CAUSA. 
EXTINÇÃO DO FEITO.Consoante a regra processual, presumem-
se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço 
residencial ou profissional declinado na inicial, contestação ou 
embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço 
sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 
Intimação para dar andamento ao processo remetido a endereço 
desatualizado, é, de acordo com a regra processual, presumida 
válida. (TJRO, Ap. Cível n.0029881-81.2001.8.22.0007, Rel. Des. 
Alexandre Miguel, J. 10/04/2013).
Outrossim, não é demais ressaltar que a extinção do processo nos 
Juizados Especiais não depende de intimação pessoal da parte 
(§1º do artigo 51 da Lei 9.099/1995).
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, inciso III, do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do 
MÉRITO.
Ademais, há que se considerar que a parte demandante provocou 
a movimentação da máquina judiciária, e, logo em seguida, 
sem justificativa abandonou a causa, destarte CONDENO-A ao 
pagamento de custas processuais, nos termos do Enunciado nº 28 
do Fórum Nacional dos Juizados Especiais c/c com o Enunciado 
Cível FOJUR nº 09 c/c a Lei Estadual n. 3.896/2016 (Regimento 
de Custas). 
Advirto, ainda, que o processo não será desarquivado para fins de 
prosseguimento, devendo a parte autora, caso queira, promover 
nova demanda. 
Por fim, saliento que o ajuizamento da nova demanda somente 
será aceita após a parte promover o recolhimento fiel do encargo 
ora imposto.
Arquive-se imediatamente o feito, independente de intimação.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7046205-78.2020.8.22.0001
AUTOR: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO - 
RO6868
REQUERIDO: MARCIO VASCONCELOS ALVES
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14/04/2021 11:30
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
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indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);

11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº: 7015272-25.2020.8.22.0001
Requerente: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: DEBORAH INGRID MATOSO 
RIBAS NONATO - RO5458, JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS - RO10316
Requerido(a): VALDINEIA ALVES CAMPOS
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 
15 (QUINZE) DIAS, quanto à impugnação à execução.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.
PROCESSO: 7005693-53.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ROSANGELA APARECIDA DE BRITO YAMASHITA, 
CPF nº 27292836844, RUA JIPARANÁ 439, CASA PARADA XV 
DE NOVEMBRO - 08246-050 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROSANGELA LA FALCE, 
OAB nº SP327241, LEONARDO GAROFALO FERRARI, OAB nº 
SP295150
EXECUTADO: RODRIGO GONCALVES MEIRELES, CPF nº 
97605689268, RUA SOROCABA 4898 C, - DE 4788/4789 A 
5096/5097 COHAB - 76807-842 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
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Compulsando aos autos, verifico que o Renajud restou positivo (id 
48541326).
A parte autora, devidamente intimada, requereu: a) Inicialmente 
requer o bloqueio da motocicleta encontrada em nome da parte 
executada até o final desta demanda, para assegurar, pelo menos, 
parte do crédito da exequente. b) Requer ainda a expedição de ofício 
para as empresas: Hotmart, Mercado Pago, Nubank, PagSeguro, 
Paypal, PicPay, Pagar.me, Bcash, Recargapay, Celcoin(Is2b), 
para verificar se a parte executada tem créditos ou valores para 
recebimento. 
Pois bem, inicialmente defiro o pedido do prosseguimento do 
MANDADO de penhora/avaliação/intimação de bem móvel 
(motocicleta) e indefiro o resquerido no item b, tendo em vista que 
a parte logrou exito com o Renajud. 
Assim, intime-se a parte para seguimento do feito quanto a 
motocicleta, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Cumpra-se.
Arlen Jose Silva de Souza
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Serve o presente DESPACHO como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO: 7020689-
27.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA, CPF nº 
70978123204, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HUGO WATARU KIKUCHI 
YAMURA, OAB nº RO3613
EXECUTADO: MARISVALDO NEVES DE SOUZA, CPF nº 
82974187234, RUA DOUTOR GONDIM 6049 CASTANHEIRA - 
76811-406 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: WELYS ARAUJO DE ASSIS, 
OAB nº RO3804
DECISÃO 
Trata-se de tutela antecipada, em razão do bloqueio através do 
sistema RENAJUD. 
A parte autora, por meio de petição, alegou que o carro é instrumento 
de trabalho indispensável, pois trabalha de forma autônoma como 
motorista de aplicativos e não tem outra fonte de renda para o seu 
sustento e de sua família. (id 49182590 - Pág. 4). 
A parte autora, compareceu aos autos, e mencionou que o 
Executado já celebrou dois acordos, porém não cumpriu, assim, 
requereu prosseguimento do MANDADO de penhora (id 50226613 
- Pág. 1). 
Pois bem, em analise aos autos verifico que o Executado comprovou, 
que o bem é utilizado como instrumento de trabalho indispensável 
para seu sustento, desse modo, defiro o pedido de desbloqueio 
de penhora do veículo (NDA4787 RO FIAT/SIENA EL 1.4 FLEX 
MARISVALDO NEVES DE SOUZA).
Intime-se, a parte autora para apresentar outros bens passíveis de 
penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 
Intime-se e Cumpra-se.
Arlen Jose Silva de Souza
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7041778-72.2019.8.22.0001
REQUERENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL CUJUBIM, CNPJ 
nº 63761639000100, CONDOMÍNIO CUJUBIM, ESTRADA SANTO 
ANTÔNIO 4863 TRIÂNGULO - 76805-900 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO BARBOSA DE ARAUJO, 
OAB nº RO7693
REQUERIDO: DENISE COSTA DE CASTRO, CPF nº 00996921206, 
ESTRADA SANTO ANTÔNIO 4863, CONDOMÍNIO CUJUBIM, 
BLOCO C - APTO. N 31 TRIÂNGULO - 76805-900 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em consulta ao Sistema PJE e verifiquei que a autora foi desidiosa 
na primeira ação ajuizada, que tramitou perante esta Vara, sob o 
n. 7009150-64.2018.8.22.0001, de modo que não compareceu à 
audiência de conciliação, o que acarretou na extinção do processo 
e a condenação em custas processuais. 
Para o ajuizamento desta nova ação, deveria, impreterivelmente, 
serem recolhidas as custas determinadas no referido processo, o 
que não restou demonstrado neste feito, razão pela qual, concedo 
o prazo de 05 (cinco) dias para o recolhimento de tais custas, 
juntando-se o respectivo comprovante, sob pena de extinção do 
processo.
Intime-se.
ADVERTÊNCIAS: 1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO 
ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE 
INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS 
ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA 
DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/
MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO 
CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho, data inserida na movimentação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
PROCESSO: 7002479-20.2021.8.22.0001
AUTOR: ADALBERTO FERREIRA DE SOUZA, CPF nº 
21585202215, RUA CAMPO GRANDE 4673 CALADINHO - 76808-
194 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO MAURICIO BADIANI 
SOBRINHO, OAB nº RO4719, RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO, OAB nº RO3300
RÉU: BANCO SAFRA S A, CNPJ nº 58160789000128, BANCO 
SAFRA S.A. 2.100, AVENIDA PAULISTA 2100 BELA VISTA - 
01310-930 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos etc.
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos 
alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos 
para a concessão da tutela de urgência de natureza antecipada 
incidental.
A probabilidade do direito está comprovada pela alegação do autor, 
de desconhecimento de existência de relação de consumo junto 
a requerida, que pudesse justificar o contrato questionado. Por 
outro lado, perigo de dano está evidenciado pela manutenção dos 
descontos realizados no benefício do autor, de caráter alimentar, 
enquanto se discute a inexistência de relação jurídica.
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Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da 
tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 
300, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de 
urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, determino 
À RÉ que: 
A) SUSPENDA a cobrança das parcelas objeto do contrato 
16274623 945, devendo abster-se de inscrever o nome da 
autora nos órgãos de proteção ao crédito em relação ao contrato 
questionado nos autos; 
B) ABSTENHA de promover junto ao benefício do autor no INSS, 
os descontos das parcelas relativas ao contrato 16274623 945, no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas.
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), no caso de descumprimento das 
determinações supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes 
ao efetivo cumprimento desta DECISÃO.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda 
ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite-se e intimem-se as partes, inclusive desta DECISÃO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7034652-68.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: CEREALISTA NACIONAL LTDA - EPP 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ATALICIO TEOFILO LEITE - 
RO7727, NILTON LEITE JUNIOR - RO8651
EXECUTADO: VANDERLENE DE SOUZA DO NASCIMENTO 
70852260210
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/04/2021 07:30
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
ID 53625365 - DESPACHO: Excepcionalmente, defiro o 
requerimento da exequente e determino a designação da audiência 
de conciliação. Definida a data, intime-se a parte exequente que 
está responsável pela notificação da ré, conforme requerido, sob 
pena de extinção.
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;

4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
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3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 7025179-24.2020.8.22.0001 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: PAULO FERNANDO SCHIMIDT CAVALCANTE DE 
ALBUQUERQUE, RUA NOVO HORIZONTE s/n, AO LADO DA 
TORRE NOVA ESPERANÇA - 76822-088 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PHILIPE DIONISIO MENDONCA, OAB 
nº RO7579
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, AC 
AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6940, 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO 
- 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA 
Vistos etc. 
O autor ajuizou a presente ação com o objetivo de receber 
indenização a título de danos morais, no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) experimentados em razão das consequências e 
dissabores decorrentes de cancelamento de voo da ré, bem como 
R$ 891,90 a título de danos materiais.
Em análise aos fatos, fundamentos e documentos apresentados, 
vê-se que os pedidos iniciais merecem procedência em parte.
O autor narra, em suma, que a ré alterou seu voo com saída de São 
Paulo/SP com destino final a Porto Velho/RO, levando a um atraso 
em relação ao horário inicialmente planejado, o que fez com que o 
autor não chegasse a tempo para uma audiência trabalhista de sua 
autoria. Desta forma, em razão da redesignação da solenidade, 
teve que adquirir nova passagem, o que lhe causou um prejuízo 
de R$ 891,90.
Em defesa, a ré, em resumo, não negou que houve a alteração do 
voo, apenas justificou que a alteração ocorreu por fatos alheios a 
sua vontade, mais precisamente por necessidade de manutenção 
não programada na aeronave. Argumenta que a situação 
experimentada não passa de mero aborrecimento e que o autor 
não comprovou o abalo à sua esfera intima.
A versão de defesa de manutenção inesperada da aeronave não 
merece acolhimento, porque a ré, que desenvolve atividade de 
transporte aéreo por concessão de serviço público, deveria ser 
dotada de infraestrutura suficiente para prestar o serviço aéreo 
contratado de forma eficaz e satisfatória. Por óbvio que a justificativa 
apresentada não se revela plausível para a alteração do voo nos 
moldes ocorridos.
Tanto sob o ângulo da relação de consumo, quanto em consideração 
da teoria do risco administrativo, a responsabilidade objetiva 

somente não se dá por rompimento do nexo de causalidade, em 
razão de culpa exclusiva de terceiro ou da vítima. Não ficaram 
caracterizadas as excludentes de responsabilidade. O caso fortuito 
(manutenção não programada da aeronave) não se insere dentre as 
hipóteses legais de excludente de responsabilidade nas relações de 
consumo ou nas relações com concessionária de serviço público.
Restou incontroversa a má prestação do serviço de transporte 
aéreo pela requerida, em face do cancelamento injustificado do voo 
que levou à reacomodação do autor.
Trata de atraso enquadrado no chamado “fortuito interno”, inerente 
à atividade empreendida pela ré, não exonerando a empresa aérea 
do ressarcimento dos prejuízos sofridos por seus passageiros.
O autor confiou, como, aliás, confia a maioria das pessoas, que, 
com as passagens em mãos e o voo marcado, viajaria sem maiores 
problemas, o que não ocorreu, em razão da injustificada alteração 
do voo. 
Portanto, ressoa evidente o dever da ré de reparar os danos 
morais causados à consumidora. Aduz o artigo 927 do Código 
Civil pátrio: “Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo único. Haverá 
obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos 
casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco 
para os direitos de outrem”. (grifei)
A responsabilidade da ré está demonstrada, porque sem o 
adiamento arbitrário do bilhete de passagem, a requerente não 
teria sofrido os prejuízos narrados na exordial, logo, a indenização 
moral é o que se impõe. 
As aflições e transtornos enfrentados fogem à condição de mero 
dissabor do cotidiano, já que a conduta abusiva da ré impediu a 
autora de chegar ao destino final no dia e hora marcados, chegando 
com mais de dez horas de atraso ao destino final e atrasando 
seu compromisso profissional. O dano moral ressoa evidente, a 
passageira certamente sofreu aborrecimento e transtorno que 
abalou o seu bem-estar psíquico.
Presentes os pressupostos da responsabilidade civil objetiva – 
prestação inadequada de serviço, dano e nexo de causalidade, 
com fundamento nos artigos 20 e 22 do Código de Defesa do 
Consumidor deve ser afirmada a obrigação de indenizar do agente 
causador do dano, no caso a ré.
Em se tratando da valoração da indenização, adotam-se os critérios 
informados pela doutrina e jurisprudência, atento ao grau de culpa, 
extensão do dano e efetiva compensação pelo injusto sofrido, 
além do fator desestímulo, evitando-se, contudo, o enriquecimento 
ilícito.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade 
financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum que 
não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido 
valor passa, invariavelmente, pelo arbítrio do juiz.
Portanto, diante das circunstâncias do caso já expostas, em razão 
da alteração unilateral do voo e dos problemas gerados em razão 
da má prestação de serviço e desorganização da empresa aérea, 
fixo a indenização pelos danos morais em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno 
sofrido pela consumidora, bem como tem o caráter de prevenir 
condutas semelhantes por parte da companhia aérea.
Além disso, a alteração do voo repercutiu na perda da audiência 
trabalhista do requerente, conforme se verifica da ata de audiência 
acostada no ID42698724 - Pág. 3.
Por isso, o autor teve que arcar com o custo de novas passagens 
aéreas, no valor de R$ 891,90, vez que a solenidade foi redesignada, 
conforme comprovante anexo ao ID 42698722.
Assim, como dito, a quebra contratual foi motivada pela falha na 
prestação do serviço da requerida, portanto, deve a empresa 
aérea devolver o preço efetivamente pago pelo autor Diogo José 
Damasceno do Espirito Santo, na quantia de R$ 891,90 (oitocentos 
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e noventa e um reais e noventa centavos), já que este não deu 
causa aos fatos narrados na inicial, e como forma de evitar o 
enriquecimento sem causa ou maiores perdas ao contratante.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e 
com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por extinto o feito, com resolução de MÉRITO para o fim de 
condenar a ré a pagar ao autor, pelos danos morais causados, o 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizado monetariamente 
e acrescido de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO. 
Igualmente, condená-la a pagá-la a título de DANO MATERIAL a 
quantia de R$ 891,90 (oitocentos e noventa e um reais e noventa 
centavos), corrigida monetariamente a partir do desembolso, e 
acrescida de juros legais, estes devidos a partir da citação.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se 
de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito 
dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 
9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a 
parte ré fica ciente de pagar o valor determinado, após o trânsito 
em julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, independente de nova 
intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena 
prevista no artigo 523, §1º, do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizado o 
levantamento, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da 
parte autora, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).
PROCESSO: 7002478-35.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: CARLA TERESA GUIDORZI CARRINO, CPF nº 
42181372268, RUA: ALTO DO BRONZE 3490 JARDIM SANTANA 
- 76900-999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUZINETE XAVIER DE SOUZA, 
OAB nº RO3525
EXECUTADO: GILNEI VIANA DOS ANJOS, CPF nº 79276873287, 
RUA ALMIRANTE BARROSO 1486, PROPRIETÁRIO - EMPRESA 
GR INTERNET KM 1 - 76804-111 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
De acordo com o artigo 70 da Lei Uniforme de Genebra (Decreto 
nº 57.663/66) o credor da nota promissória (sacado) possui o prazo 
de 3 anos, a contar da data de vencimento, para promover a ação 
de execução de título extrajudicial contra o devedor do título 
Deste modo, a parte autora deverá emendar a petição inicial, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para o fim 
de adequar o rito processual, caso queira, para cobrança, tendo em 
vista que as notas promissórias apresentadas estão prescritas.
Intime-se.
Serve o presente DESPACHO como intimação no DJE/carta/
MANDADO.

ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 70416719120208220001
AUTOR: MIRIAN SPREAFICO, CPF nº 88676560234, RUA 
HEBERT DE AZEVEDO 3354, APTO 01 EMBRATEL - 76820-854 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HIONE PAULA SILVA, OAB nº RO8808
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 
- LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
SENTENÇA 
Vistos etc.
A autora ajuizou a presente ação em desfavor do réu em que requer 
o pagamento de verbas rescisórias sobre o período que trabalhou 
na empresa CAERD.
Da simples narrativa fática que embasou o pedido inicial, vê-se que 
a competência refoge à Justiça Estadual.
Com o advento da Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro 
de 2004, que ampliou a competência da Justiça do Trabalho, 
alterando o art. 114 da Carta Magna, a ela incumbe processar e 
julgar as ações indenizatórias decorrentes da relação de trabalho.
É a intelecção que se faz do DISPOSITIVO constitucional, adiante 
transcrito:
“Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de 
direito público externo e da administração pública direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
(...).
VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
(...).
IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma 
da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)”
No mesmo sentido é a Súmula nº 392, do TST, que diz: “DANO 
MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos 
termos do art. 114 da CF/1988, a Justiça do Trabalho é competente 
para dirimir controvérsias referentes à indenização por dano moral, 
quando decorrente da relação de trabalho.”.
Trata-se, pois, a hipótese dos autos, de incompetência absoluta 
deste Juízo, o que torna inviável o prosseguimento da presente lide 
nesta Justiça Especialíssima, razão pela qual o processo merece 
ser extinto, por ausência de pressupostos de desenvolvimento 
válido e regular. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 51, II, da Lei 9.099/95 c/c 
art. 485, IV, do CPC, JULGO EXTINTO o processo,sem resolução 
do MÉRITO. 
Sem custas e sem honorários nesta instância, na forma da lei.
Após o trânsito em julgado da SENTENÇA, ao arquivo.
Intime-se.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 7058179-49.2019.8.22.0001 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: EDNA ALVES ROCHA, RUA COQUEIRO 3482 
SÃO FRANCISCO - 76813-208 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MONIQUE LANDI, OAB nº 
RO6686, HIRAN SALDANHA DE MACEDO CASTIEL, OAB nº 
RO4235
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A., PRAÇA SENADOR 
SALGADO FILHO s/n, AEROPORTO SANTOS DUMONT, ENTRE 
EIXOS 46/O-P CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos etc.
Trata-se de ação de indenização por danos materiais, no valor 
de R$ 877,63(oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e três 
centavos) e danos morais, no importe de R$ 5.000,00(cinco mil 
reais), decorrentes de extravio temporário de bagagem.
A ré, em defesa, aduz que a autora não cumpriu com o ônus do art. 
373, inciso I, do Código de Processo Civil, no sentido de provar o 
fato constitutivo de seu direito. Sustenta ter cumprido com o prazo 
disposto no art. 32, parágrafo 2º, da Resolução 400 da ANAC, o 
qual concede o prazo de sete dias para devolução da mala pela 
companhia aérea em voo nacional. Pugna pela improcedência do 
pedido inicial, pois a situação narrada não teria o condão de causar 
abalo moral à autora.
É o relatório. DECIDO
FUNDAMENTAÇÃO
Em análise aos fatos narrados e provas apresentadas, verifico que 
merece procedência em parte o pedido da autora.
A companhia aérea não nega o extravio da bagagem, apenas 
tenta justificar que a norma reguladora da ANAC autoriza o prazo 
de 7(sete) dias para que a bagagem permaneça extraviada, bem 
como alega que disponibilizou a mala à autora antes do decurso 
deste prazo.
A tese de defesa não merece acolhimento, neste sentido, porque 
representa falha na prestação de serviço de transporte aéreo 
o extravio temporário de bagagem. As bagagens devem ser 
entregues imediatamente após o desembarque dos passageiros. 
A não devolução imediata impõe à prestadora do serviço o dever 
de indenizar a consumidora pelos danos, principalmente porque as 
companhias aéreas cobram a mais pelo DESPACHO dos pertences 
dos passageiros e deveriam prestar um serviço de excelência.
Sendo assim, é inequívoca a obrigação da ré de indenizar, pois 
ofereceu o serviço e este foi executado de maneira displicente. 
Oportuno salientar que a jurisprudência em casos de extravio 
de bagagem é majoritária no sentido de que deve a companhia 
transportadora indenizar o passageiro por eventuais danos morais 
experimentados, em observância ao preceito constitucional inserido 
no art. 5º, inciso V e X, e às disposições do CDC.
O extravio da bagagem, ainda que temporário, é causa que justifica 
indenização a título de dano moral, pois não é o que o consumidor 
espera ao contratar o transporte aéreo, todavia, o valor pleiteado 
pela autora é excessivo, tendo em vista que a mala foi devolvida 
em 2(dois) dias.
Os danos causados aos pertences inseridos na mala extraviada, 
alegados pela consumidora, não serão levados em consideração 
para a quantificação do abalo moral, tendo em vista que não há 
prova mínima de que se encontravam no interior da bagagem.
Note-se que a autora apresentou apenas fotos dos objetos 
danificados, não havendo como apurar se o procedimento para 
envio dos objetos foi feito de forma correta. Em relação a este 
fato, não restou comprovada a falha na prestação do serviço da 
requerida.

Presente o dano moral em relação ao extravio temporário de 
bagagem, na fixação do valor da reparação deve-se observar os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo a não 
aviltar o bom senso, não estimular novas transgressões, impedir o 
enriquecimento ilícito do ofendido e não causar a ruína do culpado. 
Nesse sentido:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Transporte aéreo. 
Extravio de bagagem. Falha na prestação do serviço. Dano 
moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. O extravio, ainda que temporário, da bagagem transportada, 
gera dano extrapatrimonial.2. O quantum indenizatório deve 
ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo 
ofendido. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7012613-
65.2019.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 18/09/2020).
A indenização não deve ser inócua, diante da capacidade 
patrimonial de quem paga e, muito menos, excessiva a ponto de 
significar o enriquecimento sem causa de quem vai recebê-la. 
Assim, sopesadas tais circunstâncias fixo a indenização pelos 
danos morais em R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que entendo 
justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pela 
autora, bem como tem o caráter de prevenir condutas semelhantes 
por parte da ré.
Por fim, em relação aos danos materiais, entendo que estes não 
merecem igual sorte.
Isto porque as notas fiscais acostadas no ID 33740157 não se 
mostram suficientes para individualizar adequadamente os produtos 
apontados como danificados em sua bagagem, não corroborando 
o pleito inicial.
Ou seja. A parte autora alega que sofreu prejuízos em seus 
pertences, colacionado ao feito fotografias de produtos avariados. 
Contudo, conforme já dito acima, inexiste nos autos comprovação 
dos valores dispendidos nos produtos apontados como avariados, 
ou, ainda, de que estes se encontravam em sua mala de mão, que 
fora despachada por determinação dos prepostos da empresa 
requerida.
Os únicos documentos existentes nos autos dizem respeito as notas 
fiscais de ID 33740157, as quais, entretanto, não compreende, de 
forma clara e suficiente, os produtos ali contidos.
Não suficiente, destaca-se que, pela listagem dos produtos, pode-
se perceber que não se trata de produtos para uso pessoal, nos 
quais seria dispensável a apresentação de notas fiscais para fins 
de ressarcimento de danos.
A não comprovação do conteúdo extraviado da bagagem e o seu 
respectivo valor é óbice para a pretensão de ressarcimento por 
danos materiais. Nesse sentido:
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE. EXTRAVIO 
DE BAGAGEM. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA. DANO 
MATERIAL NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE NOTA 
FISCAL. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 373, I, CPC. DANO 
MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7031724-
81.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri 
Lemes, Data de julgamento: 04/12/2019).
Portanto, não tendo a parte autora comprovado o dano material 
sofrido, este se mostra indevido, sob pena de caracterização de 
enriquecimento ilícito da autora em detrimento da companhia ré.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial 
e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por extinto o feito, com resolução de MÉRITO, tão somente 
para CONDENAR a ré a pagar à autora, o valor de R$ 3.000,00(três 
mil reais) a título de danos morais, atualizado monetariamente e 
acrescido de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de 
DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
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Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte 
devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, 
após o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena 
prevista no artigo 523, §1º, do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a 
expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. 
Decorrido o prazo para pagamento espontâneo, não havendo 
manifestação da parte autora, arquive-se.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Juiz de Direito
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7038139-80.2018.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos 
Parte autora: FRANCISCA DE ASSIS COSTA DE SOUSA
Advogado da parte autora: REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: ALBERTINA ELIZABETHE COSTA PANTOJA
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Conforme se infere dos autos, a parte exequente fora intimada, por 
2(duas) vezes, para dar prosseguimento ao feito, indicando CPF 
da parte requerida, com vias de possibilitar a penhora online (ID 
45475169 e 50226394).
Entretanto, apesar da determinação judicial, a parte exequente se 
manteve inerte.
Assim, anoto que se trata de feito em fase de cumprimento de 
SENTENÇA, cujo desarquivamento pode ser feito a qualquer 
tempo mediante simples requerimento.
Portanto, diante da inércia da parte exequente, AO ARQUIVO com 
as anotações necessárias.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 7032695-95.2020.8.22.0001 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: MAYKON ARAGAO DE ARAUJO, RUA 
TANCREDO NEVES 3085, - DE 3007/3008 A 3187/3188 
CALADINHO - 76808-112 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIZA MENEGUELLI, OAB nº 
RO8602
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A, AC AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº 
BA34908
SENTENÇA 
Vistos,
Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por MAYKON ARAGAO 
DE ARAUJO em face de TAM LINHAS AÉREAS S/A, ambos 
qualificados nos autos.
O feito teve trâmite regular.
A parte requerida atravessou petição informando a formalização 
de acordo extrajudicial (ID 53476546), requerendo, ao final, sua 
homologação.
É o breve relatório. DECIDO.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr 
fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Assim é que 
o CPC consagrou, no bojo do art. 3º, §2º, o princípio da promoção 
pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando a 
Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma 
política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não 
só por este, mas também por todos os envolvidos no processo.
Nesse sentido, considerando que as partes entabularam acordo 
e que este respeita o seu melhor interesse, sua homologação é 
medida que se impõe.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, 
HOMOLOGO A TRANSAÇÃO efetuada entre as partes, a fim 
de que surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. Por 
consequência, RESOLVO processo, com MÉRITO, nos termos do 
art. 487, III, “b”, do CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
SENTENÇA transitada em julgada nesta data, face a preclusão 
lógica (CPC, art. 1.000).
No mais, ressalto que, em caso de não cumprimento do acordo 
celebrado, o feito poderá ser desarquivado para execução de título 
judicial (art. 515, II, do CPC).
P. R. I.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Juiz de Direito
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
PROCESSO: 7002968-57.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JOSE FRANCISCO FUKUMURA, CPF nº 
01313298808, RUA PASTOR EURICO ALFREDO NELSON 2199, 
- DE 2171/2172 AO FIM FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-
396 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DOUGLAS GOMES DA 
SILVA CRUZ, OAB nº RO9802, ALECSANDRO RODRIGUES 
FUKUMURA, OAB nº RO6575
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REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos etc.
Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos 
alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos 
para a concessão da tutela de urgência de natureza antecipada 
incidental.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de 
consumo entre as partes e pela cobrança de recuperação de 
consumo - fatura mês de Novembro de 2020 (ID 53616957/PJE), 
no valor de R$ 1.405,41 (hum mil, quatrocentos e cinco reais e 
quarenta e um centavos). O perigo de dano está evidenciado pelo 
perigo de suspensão do fornecimento de energia elétrica no imóvel 
da autora (UC 03047741), e pela inscrição de seu nome nos órgãos 
de restrição de crédito, em razão do inadimplemento da fatura 
contestada.
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da 
tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 
300, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de 
urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, determino 
À RÉ que: A) ABSTENHA de INTERROMPER o fornecimento de 
energia elétrica na residência/unidade consumidora da parte autora 
(UC 03047741), sob alegação de pendência do débito e fatura ora 
questionados no feito, fatura mês de Novembro de 2020, no valor de 
R$ 1.405,41 (hum mil, quatrocentos e cinco reais e quarenta e um 
centavos), referente à recuperação de consumo, salvo se houver 
outros débitos vencidos e já notificados; B) Caso tenha interrompido 
o fornecimento, que promova o IMEDIATO RESTABELECIMENTO 
DE ENERGIA na unidade consumidora da parte autora, salvo se 
houver outros débitos vencidos e já notificados; C) SUSPENDA a 
cobrança da fatura ora questionada; D) ABSTENHA de inscrever o 
nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/
SPC/SCPC/PROTESTO), referente ao débito ora questionado; e E) 
Caso tenha realizado a inscrição, que proceda a imediata exclusão 
dos órgãos de proteção ao crédito.
Fixo multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), limitada a 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), no caso de descumprimento das 
determinações supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes 
ao efetivo cumprimento desta DECISÃO.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda 
ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cite-se e intimem-se as partes, inclusive desta DECISÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
PROCESSO: 7001849-61.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARA HELENA PLETSCH MACHADO, CPF nº 
20525370072, RUA JARDINS 805, CASA 48 BAIRRO NOVO - 
76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RONILSON DA CONCEICAO 
PINTO FERRI, OAB nº RO43852
REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - 
DE 1964 A 2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
DECISÃO 
Vistos etc.

Em análise sumária aos documentos apresentados e aos fatos 
alegados, verifiquei a presença dos requisitos legais exigidos 
para a concessão da tutela de urgência de natureza antecipada 
incidental.
A probabilidade do direito está comprovada pela relação de 
consumo entre as partes e pelo vazamento de esgoto da estação 
de tratamento de responsabilidade da requerida que, além de 
configurar falha na prestação do serviço, pode configurar também 
crime ambiental. Por outro lado, o perigo de dano está evidenciado 
pelo transtorno vivenciado pela autora em razão do vazamento 
de esgotos da estação de tratamento, sujeitando-a situação 
de poluição ambiental em localidade próxima a sua residência, 
trazendo prejuízos a sua paz e bem estar. 
A manutenção de um meio ambiente ecologicamente equilibrado é 
uma garantia do consumidor e dever dos prestadores de serviço, 
nos termos do art. 6º, VI e X do CDC c/c art. 225 da CF.
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da 
tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 
300, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de 
urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, determino 
À RÉ que: A) PROMOVA a resolução do problema de vazamento 
de esgoto da estação de tratamento e do bueiro próximo, situados 
nas imediações do Condomínio Dália, no Bairro Novo, nesta cidade 
de Porto Velho, a fim de eliminar o odor que prejudica os moradores 
do entorno, no prazo de 10 (dez) dias.
Fixo multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), no caso de descumprimento das 
determinações supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes 
ao efetivo cumprimento desta DECISÃO.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda 
ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Dê-se vista ao Ministério Público do Estado para conhecimento dos 
fatos e apuração de possível crime ambiental.
Cite-se e intimem-se as partes, inclusive desta DECISÃO.

PROCESSO: 7046721-69.2018.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO ERIVALDO DE SOUZA SILVA, CPF 
nº 30811554287, RUA CARLOS BOERO 4606 COSTA E SILVA - 
76803-586 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIA CLARA DO CARMO 
GOES, OAB nº RO198, NAJILA PEREIRA DE ASSUNCAO, OAB 
nº RO5787
REQUERIDO: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E 
CARGAS EIRELI, CNPJ nº 07549414005000, RUA SERTANEJA 
204, SALA 01 CIDADE NOVA - 69905-446 - RIO BRANCO - 
ACRE
ADVOGADO DO REQUERIDO: VILMA ELISA MATOS 
NASCIMENTO, OAB nº MT15719
DESPACHO 
Considerando a manifestação da parte quanto ao endereço 
da testemunha, defiro a renovação da diligência para intimar a 
testemunha a comparecer em data e hora a serem designadas 
pelo Juízo Deprecante para sua oitiva, de acordo com o endereço 
indicado pelo Requerido (id. 50168649 - Pág. 1), e pelo autor (id. 
49596890). 
Expeça-se, o necessário. 
Arlen Jose Silva de Souza
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Serve o presente DESPACHO como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).
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PROCESSO: 7029551-16.2020.8.22.0001
REQUERENTE: FLAVIA ALECRIM NAJE, CPF nº 58508422253, 
RUA PARTICULAR 4676, BLOCO A, APTO 101, COND PARQUE 
DOS PEQUIÁS II RIO MADEIRA - 76821-494 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCO AURELIO MOREIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO10164
REQUERIDOS: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, AC 
AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
decolar.com ltda, CNPJ nº 03563689000231, AVENIDA DOUTOR 
TIMÓTEO PENTEADO 1578, - ATÉ 2379/2380 VILA HULDA - 07094-
000 - GUARULHOS - SÃO PAULO
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
DESPACHO 
Considerando o retorno do AR negativo, intime-se a parte autora para 
manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do 
feito. 
Cumpra-se. 
Arlen Jose Silva de Souza
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Serve o presente DESPACHO como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO 
ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE 
INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS 
ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO 
DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PROCESSO: 7044951-07.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: PITAGORAS CUSTODIO MARINHO, CPF nº 
52882306253, RUA ELIAS GORAYEB 1717, - DE 1607/1608 A 1870/1871 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-020 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PITAGORAS CUSTODIO MARINHO, 
OAB nº RO4700, NAIANA ELEN SANTOS MELLO, OAB nº RO7460
EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO MALTY, CPF nº 60772697868, 
RUA SURUBIM 4714, - DE 4674/4675 AO FIM LAGOA - 76812-020 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerado a certidão do cartório, intime-se a parte autora para 
impulsionar o feito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento
Cumpra-se. 
Arlen Jose Silva de Souza
Porto Velho,segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Serve o presente DESPACHO como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO 
ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE 
INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS 
ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE 
SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO 
DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235

Processo n°: 7007876-31.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSETE MARIA DE LIMA NOGUEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISANDRA NUNES DA SILVA - 
RO5143, ANDERSON MARCELINO DOS REIS - RO6452
EXECUTADO: CARMITA DA SILVA COUTO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7048782-29.2020.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA HELENA FREITAS MARTINS
Advogado do(a) REQUERENTE: FELIPE GOES GOMES DE 
AGUIAR - RO4494
REQUERIDO: LINDAN TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a petição inicial 
(em razão de ausência de qualificação completa da parte MATRIZ 
TRANSPORTES LTDA, a qual deverá ser inclusa no polo passivo 
da demanda conforme determinação judicial) no prazo de 5 (cinco) 
dias.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 7039017-34.2020.8.22.0001 - 
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARIA APARECIDA TIMOTIO DOS SANTOS, RUA 
GUSTAVO MOURA 3287, - ATÉ 3590/3591 TANCREDO NEVES - 
76829-494 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº 
AM6063
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, AVENIDA BRIGADEIRO 
FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 
04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, 
OAB nº MG109730
SENTENÇA 
Vistos etc.
Maria Aparecida Timotio dos Santos ajuizou ação declaratória de 
inexigibilidade de débito cumulada com repetição do indébito, no 
valor de R$ 6.273,14 (seis mil, duzentos e setenta e três reais e 
quatorze centavos) e indenização por danos morais, no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), com pedido de tutela antecipada, em 
face de BANCO BMG CONSIGNADO S/A.
Alegou ser aposentada pelo INSS e ter solicitado empréstimo 
ao banco réu para pagamento parcelado e consignado em seu 
benefício previdenciário e que foi acrescentada à contratação, sem 
nenhuma solicitação, consulta prévia, anuência ou conhecimento do 
autor, um “cartão de crédito consignado”, passando a ser cobrado 
em seu benefício mensalmente valores a título de “RMC – Reserva 
de Margem Consignável”, tratando-se de dívida infinita. 
DA PRELIMINAR DE DECADÊNCIA
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A alegação de decadência com base no artigo 26 do Código de 
Defesa do Consumidor, igualmente, não merece acolhida, porque 
não se cuida de vício aparente ou de fácil constatação do produto 
ou serviço, mas sim de descumprimento de contrato, o qual se 
passa à análise.
DO MÉRITO 
Em análise aos fatos e documentos anexos ao feito, têm-se que o 
pedido inicial é procedente em parte.
Dúvida não há de que a relação mantida entre as partes é de 
consumo; somado isso à verossimilhança das alegações trazidas 
pela parte autora (principalmente pelos documentos juntados), não 
intercorrem maiores incertezas quanto à inversão do ônus da prova, 
nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 
A hipossuficiência da parte autora é técnica, competindo à parte ré 
trazer provas de suas objeções, uma vez que detém documentos e 
aparatos técnicos para tanto.
No caso, deixou o Banco requerido de comprovar a regularidade de 
sua conduta, tampouco a solicitação do cartão de crédito pela parte 
autora, ou, ainda, a utilização.
Os documentos acostados ao feito revelam que a parte autora fez 
empréstimo com o Banco e, realmente, consta valores sob a rubrica 
“RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC)” (ID 49749238), 
bem como o efetivo desconto no benefício previdenciário da parte 
autora.
Forçoso reconhecer que a reserva de margem consignável inserida 
pela instituição financeira em folha de pagamento do pensionista 
caracteriza prática abusiva, pois obsta a obtenção de empréstimo 
em instituição diversa. Ainda que solicitado o envio do cartão de 
crédito pelo consumidor, eis que efetivamente assinou o contrato, 
a contratação tem natureza de adesão, sem prévio destaque, 
cuidando-se de típica venda casada que, quando recusada pelo 
consumidor, deve ser distratada. 
Pouco crível que a autor tenha realmente querido contratar cartão 
de crédito do réu, pois conforme faturas apresentadas no feito (ID 
52419154), verifica-se que nunca utilizou tal cartão, o que leva a 
crer que pretendia de fato a contratação de crédito consignado.
Nesse contexto, há de se considerar que a consumidora foi induzida 
ao erro, sendo levada a contratar com o réu cartão de crédito, 
quando na verdade buscava empréstimo consignado com parcelas 
fixas, constando termo inicial e final.
Impõe-se, assim, rescindir a contratação de cartão de crédito objeto 
desta ação, levantando-se a restrição de margem consignável da 
parte autora.
Procede o pedido de restituição dos valores descontados em seu 
benefício, a título de Reserva de Margem Consignável (RMC). 
Trata-se, pois, de desconto indevido e a restituição deve ser feita 
no dobro do valor das parcelas descontadas conforme preceitua o 
art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor.
No presente caso, deve ser aplicado tal diploma legal, o qual 
assegura ao consumidor cobrado em quantia indevida a repetição 
do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, 
acrescido de correção monetária e juros legais.
Assim, a autora faz jus à devolução da quantia em dobro de R$ 
6.273,14 (seis mil, duzentos e setenta e três reais e quatorze 
centavos), referente aos descontos comprovados por meio das 
fichas financeiras anexas ao ID 49750012, devendo ser deduzido 
deste valor o valor que lhe foi disponibilizado em conta corrente de 
R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
Desta forma, o réu deve restituir ao autor a quantia remanescente 
de R$ 5.173,14 (cinco mil, cento e setenta e três reais e quatorze 
centavos), sob pena de caracterizar enriquecimento indevido ao 
consumidor, uma vez que este usufruiu do valor depositado em sua 
conta corrente.
Por fim, quanto ao pedido de indenização por danos morais, a 
situação comprovada no feito, consistente em privar o consumidor 
de fruir do todo de seu benefício, que já é de pequena monta, 
por conta da RMC em favor da instituição requerida, mostra-
se apta a causar lesão ao consumidor, decorrente da prática 

abusiva, que a coloca em posição desfavorável, deixando-o com 
sentimento de desrespeito, impotência e indignação. Anote-se que 
a responsabilidade da instituição financeira é objetiva, prevista no 
art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, e não foi elidida no 
caso em tela.
Caracterizada a ocorrência de dano moral, passa-se à fixação da 
indenização, que deve corresponder à importância satisfatória para 
que a vítima retome o estado de normalidade do qual foi retirada 
com o dano, aliviando a dor suportada, e também para servir como 
desestímulo a repetição de novas situações, na forma prevista no 
art. 6º do Código de Defesa do Consumidor.
Assim, manifesto o dever de indenizar os danos morais, resta 
fixá-los. Inexistem parâmetros legais para o arbitramento do valor 
da reparação do dano moral. Por isso, deve o magistrado coibir 
abusos, visando impedir o locupletamento às custas alheias. Por 
outro lado, a indenização deve ser de um montante tal que coíba a 
requerida de praticar atos semelhantes no futuro, devendo também 
ter natureza punitiva e não somente reparatória. 
Dessa forma, fixo os danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
por estar em consonância com os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, especialmente em face dos valores discutidos 
no feito.
Em relação ao termo a quo da incidência da correção monetária, 
deverá tal quantia ser atualizada monetariamente a partir da 
presente data, conforme Súmula 362 do STJ e acrescida de juros 
de mora desde a citação.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial 
para:
a) Declarar inexistente a contratação do cartão de crédito 
consignado objeto desta ação; 
b) Determinar que o réu cesse a restrição de margem consignável 
feita pelo Banco BMG S/A junto ao benefício previdenciário da 
parte autora;
c) Condenar o réu a pagar ao autor, indenização por danos morais, 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção monetária 
a partir da publicação da SENTENÇA e juros de mora a partir da 
citação; 
d) Condenar o réu a pagar ao autor, o valor de R$ 5.173,14 (cinco 
mil, cento e setenta e três reais e quatorze centavos), relativo à 
repetição do indébito, compensando o valor depositado em sua 
conta, com correção monetária desde o ajuizamento da ação e 
juros de mora a partir da citação.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se 
de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito 
dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 
9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte 
devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, 
após o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena 
prevista no artigo 523, §1º, do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a 
expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. 
Decorrido o prazo para pagamento espontâneo, não havendo 
manifestação da parte autora, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
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A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7031803-26.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ANA CLAUDIA MORAES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANO BRITO FEITOSA - 
RO4951
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE/(VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7038290-75.2020.8.22.0001
AUTOR: JOSE SOARES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GILVANE VELOSO MARINHO - 
RO2139
RÉU: CLARO S.A.
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
RS41468-A
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/04/2021 09:00
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);

2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
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os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7038010-07.2020.8.22.0001
REQUERENTE: VERA CAMPOS DE FRANCA FILHA
Advogado do(a) REQUERENTE: NEILA DE FATIMA GARCIA 
LIMA DE PONTES - RO2712
REQUERIDO: AVON COSMETICOS LTDA.
Advogado do(a) REQUERIDO: HORACIO PERDIZ PINHEIRO 
NETO - SP157407
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/04/2021 09:30
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;

4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
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3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7022583-67.2020.8.22.0001
REQUERIDO: LATAM
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL - 
SP146730
Intimação
SENTENÇA 
Vistos etc.
As autoras ajuizaram a presente ação com o objetivo de receber 
indenização a título de danos morais experimentados, no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada, em razão das consequências 
e dissabores decorrentes de cancelamento de voo da ré, bem 
como reembolso referente ao valor pago pelas passagens de 
Manaus a Porto Velho, no importe de R$994,42 (novecentos e 
noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos). Narram que 
foram reacomodadas num voo que sairia quatro dias após a data 
contratada, saindo de recife/PE com destino a cidade de Manaus/
AM. Aduzem que ao chegarem em Manaus tiveram que adquirir 
outra passagem para a cidade de Porto Velho/RO.
Preliminarmente, não há que se falar em ilegitimidade passiva 
da agência de viagens PORTO NORTE VIAGENS E TURISMO 
LTDA.
Importante observar que o Código de Defesa do Consumidor, no 
“caput” do artigo 14, prevê a responsabilidade do fornecedor de 
serviços, independentemente de culpa, pela reparação de danos 
causados por má prestação de serviços (art. 18 do CDC). Além 
disso, a Lei nº 11.771/2008 (art. 34, IV) exige dos prestadores de 
serviços turísticos o respeito aos direitos do consumidor, o que 
implica o cumprimento do contrato conforme ofertado. 
Os contratos de intermediação de serviços foram explicitados pela 
aquisição de passagens diretamente em loja da CVC, com a emissão 
de voucher em nome da corré Latam Airlines, demonstrando 
a vinculação entre elas. A agência de viagens é procurada pelo 
consumidor para que lhe seja assegurado o desfrute dos serviços 
segundo as suas expectativas. Ao contratar, assume o agenciador 
a responsabilidade pela boa prestação dos serviços, de acordo com 
as informações disponibilizadas e garantias de bom atendimento.
Assim, os integrantes da cadeia de fornecimento são ligados por 
determinados vínculos de reciprocidade econômica numa rede 
contratual, agindo as empresas como se fossem um só fornecedor, 
havendo, portanto, a solidariedade que as vincula e neste caso 
ambas as rés estão diretamente ligadas ao cerne da demanda 
conforme exposto a seguir.

Passa-se ao MÉRITO.
Em análise aos fatos, fundamentos e documentos apresentados, 
vê-se que o pedido inicial merece parcial procedência.
Narram as autoras que a ré Latam cancelou o seu voo marcado para 
o dia 24/03/2020, reacomodando-as apenas no dia 28/03/2020, 
sendo que no dia da viagem foram informadas novamente que o 
voo havia sido cancelado, motivo pelo qual foram reacomodadas 
em um voo com destino a Manaus, o que lhe causou diversos 
dissabores, pois chegando em Manaus, tiveram que adquirir novas 
passagens para a cidade de Porto Velho.
Em defesa, as rés não negaram a ocorrência do cancelamento. A 
agência de viagens alega culpa exclusiva de terceiro, no caso, da 
companhia aérea, afirma ainda que não há prova do dano moral. 
A companhia aérea busca eximir-se da culpa alegando ter avisado 
com antecedência o cancelamento para a agência de viagens, não 
terem as autoras comprovado os danos explicitados na exordial e 
que o cancelamento se deu por fatos alheios à sua vontade, mais 
precisamente reestruturação da malha aérea.
As versões de defesa não merecem acolhimento.
A ré LATAM, desenvolve atividade de transporte aéreo por 
concessão de serviço público, portanto, deveria ser dotada de 
infraestrutura suficiente para prestar o serviço aéreo contratado de 
forma eficaz e satisfatória. Por óbvio que a justificativa apresentada 
não se revela plausível para eximi-la da responsabilidade pela má-
prestação.
Tanto sob o ângulo da relação de consumo, quanto em consideração 
da teoria do risco administrativo, a responsabilidade objetiva 
somente não se dá por rompimento do nexo de causalidade, em 
razão de culpa exclusiva de terceiro. Não ficaram caracterizadas 
as excludentes de responsabilidade. O caso fortuito, ainda que 
se fosse provado – o que não ocorreu - não se insere dentre as 
hipóteses legais de excludente de responsabilidade nas relações de 
consumo ou nas relações com concessionária de serviço público.
Restou incontroversa a má prestação do serviço de transporte 
aéreo pela requerida, em face do cancelamento injustificado do voo. 
Trata de atraso enquadrado no chamado “fortuito interno”, inerente 
à atividade empreendida pela ré, não exonerando a empresa aérea 
do ressarcimento dos prejuízos sofridos por seus passageiros.
As autoras confiaram, como, aliás, confia a maioria das pessoas, 
que, com as passagens em mãos e o voo marcado, viajaria sem 
maiores problemas, o que não ocorreu, em razão do injustificado 
cancelamento. A companhia aérea, por seu turno, não provou que 
tomou, por seus prepostos, todas as medidas necessárias para que 
não se produzisse o dano, ou que não lhe foi possível tomá-las.
Conforme dito por ocasião da análise da preliminar, a 
responsabilidade também recai sobre a agência de viagens 
(CVC), porquanto a culpa só poderia ser afastada na hipótese de 
comprovação de que o serviço fora prestado sem defeito ou houve 
culpa exclusiva da consumidora e/ou de terceiros. O instituto da 
solidariedade na reparação do ato ilícito acarretado ao consumidor 
deve ser aplicado nos termos do §1º, do art. 25, do CDC, o qual 
transcrevo: “Havendo mais de um responsável pela causação do 
dano, todos responderão solidariamente pela reparação”.
De fato, o prévio cancelamento decorreu de fortuito interno, o 
qual as rés sequer esclareceram quais foram, não tendo as corrés 
colacionado qualquer documento que atestasse culpa exclusiva 
dos consumidores, não podem a eles repassar os riscos de suas 
atividades.
Diga-se, desde logo, que os autores reuniram elementos probatórios 
concretos, cujos fatos constitutivos dos seus direitos não foram 
abalados pela defesa. Nem precisaria, aliás, aplicar como regra do 
Código de Defesa do Consumidor, posto que a inversão do ônus 
da prova visa facilitar a defesa dos interesses dos consumidores, 
mas os autores juntaram documentos suficientes à comprovação 
dos fatos como se deram.
Os infortúnios narrados na inicial extrapolaram mero aborrecimento 
ou incômodo.
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Assim, é possível concluir que, uma vez provado o defeito do 
serviço, surgirá para o fornecedor, ipso facto, a obrigação de 
reparação dos danos morais independentemente da análise 
subjetiva do sentimento do ofendido ou da produção de outras 
provas, operando-se o dano moral in re ipsa.
Os efeitos do comportamento lesivo noticiado neste feito poderão 
parecer menos graves àqueles que não foram atingidos, uma vez 
que afetam o patrimônio ideal e, por isso, somente são sentidos em 
toda a sua extensão pelos efetivamente lesados.
A expectativa gerada pela viagem para comemoração de 
aniversário produz naturalmente sentimento de prazer e alegria, 
sendo imaginável a ansiedade enfrentada pelos autores. Não é 
difícil mensurar a irritabilidade decorrente do ilícito, em verdadeira 
aflição espiritual.
Logo, pertinente a condenação em indenizar os danos morais 
sofridos, não para reparar os desgostos que extrapolaram o 
suportável, mas visando conceder às vítimas o suficiente para 
amenizar internamente a frustração, com deleites à alma e à mente, 
reconduzindo-as ao equilíbrio jurídico-social.
Presentes os pressupostos da responsabilidade civil objetiva – 
prestação inadequada de serviço, dano e nexo de causalidade, 
com fundamento nos artigos 20 e 22 do Código de Defesa do 
Consumidor deve ser afirmada a obrigação de indenizar do agente 
causador do dano, no caso as rés.
Em se tratando da valoração da indenização, adotam-se os critérios 
informados pela doutrina e jurisprudência, atento ao grau de culpa, 
extensão do dano e efetiva compensação pelo injusto sofrido, 
além do fator desestímulo, evitando-se, contudo, o enriquecimento 
ilícito.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade 
financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum que 
não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido 
valor passa, invariavelmente, pelo arbítrio do juiz.
Portanto, diante das circunstâncias do caso já expostas, em razão 
dos problemas gerados em razão da má prestação de serviço e 
desorganização das empresas rés, fixo a indenização pelos danos 
morais em R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada uma, totalizando 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), quantia justa e razoável para servir 
de lenitivo ao transtorno sofrido pelos consumidores, bem como 
tem o caráter de prevenir condutas semelhantes por parte da 
companhia aérea e da agência de viagens.
Da mesma forma, considerando a prova nova passagens com 
saída de Manaus à Porto Velho pelas consumidoras (ID40664740 
e ID40664741), estas fazem jus à restituição do importe pago, 
totalizando o valor de R$ 994,42 (novecentos e noventa e quatro 
reais e quarenta e dois centavos).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO 
INICIAL e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil, dou por EXTINTO o feito, com resolução de 
MÉRITO para o fim de CONDENAR AS RÉS, SOLIDARIAMENTE, 
A PAGAREM ÀS AUTORAS, o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), sendo R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada um, a título de 
DANOS MORAIS, atualizado monetariamente e acrescido de juros 
legais a partir da publicação desta DECISÃO. Igualmente, condená-
las a pagá-la a título de DANO MATERIAL a quantia de R$ 994,42 
(novecentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos), 
corrigida monetariamente a partir do desembolso, e acrescida de 
juros legais, estes devidos a partir da citação.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se 
de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito 
dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 
9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a 
parte ré fica ciente de pagar o valor determinado, após o trânsito 
em julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, independente de nova 
intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento).

O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena 
prevista no artigo 523, §1º, do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizada a 
expedição de alvará, independente de nova CONCLUSÃO. 
Decorrido o prazo para pagamento espontâneo, não havendo 
manifestação da parte autora, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE 
JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-
SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM 
A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE 
OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO 
COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA 
E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) 
NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 
9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7045240-03.2020.8.22.0001
AUTORES: CARLOS ALBERTO DANTAS DE MIRANDA, CPF 
nº 06659004220, AVENIDA RIO MADEIRA 1554, - DE 3383 A 
3775 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-713 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, MACIEL FRANCILEY DE MIRANDA, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA BANANEIRA 6386 CASTANHEIRA - 76811-
500 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA FRANCICLEIDE DE 
MIRANDA, CPF nº 16177177204, RUA JOAQUIM BARTOLO 4025, 
- DE 4017/4018 AO FIM CIDADE DO LOBO - 76810-514 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MARIA FRANCINEIDE DE MIRANDA, 
CPF nº 16176847249, RUA BANANEIRA 6386 CASTANHEIRA - 
76811-500 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIO FLAVIO DE 
MIRANDA, CPF nº 25103520249, AVENIDA RIO DE JANEIRO 
1719, - DE 1367 A 1535 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-307 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA FRANCICLEIA MIRANDA 
BEZERRA, CPF nº 42221811291, RUA OSWALDO RIBEIRO 
1719 SOCIALISTA - 76829-210 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
MARIVALDO FRANCISCO DE MIRANDA, CPF nº 34075704220, 
RUA JOAQUIM BARTOLO 4025, - DE 4017/4018 AO FIM CIDADE 
DO LOBO - 76810-514 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: NAYLIN NICOLLE PAIXAO 
NUNES, OAB nº RO9228, CAROLINE FRANCA FERREIRA 
BATISTA, OAB nº RO2713
REQUERIDOS: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, CNPJ nº 
17197385000121, AVENIDA GETÚLIO VARGAS 1420, 5 ANDAR 
FUNCIONÁRIOS - 30112-021 - BELO HORIZONTE - MINAS 
GERAIS, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ nº 
17197385007800, AVENIDA JORNALISTA ROBERTO MARINHO 
85, 20 ANDAR CIDADE MONÇÕES - 04576-010 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO:
Recebo a petição inicial, apense o presente feito ao feito nº 
7044863-32.2020.8.22.0001 em razão da conexão, para serem 
julgados em conjunto. Cite-se. Intime-se.
ADVERTÊNCIAS: 1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO 
ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
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SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE 
INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS 
ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA 
DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/
MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO 
CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho, data inserida na movimentação.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7038790-44.2020.8.22.0001
AUTOR: JOAO PAULO DE ALMEIDA PONTES
Advogado do(a) AUTOR: ALLISSON CARVALHO FERREIRA - 
RO10630
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884
Intimação
SENTENÇA 
Vistos etc. 
O autor ajuizou a presente ação com o objetivo de receber 
indenização a título de danos morais, no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) experimentados em razão das consequências e 
dissabores decorrentes de cancelamento/alteração de voo da ré. 
Narra que chegou ao destino final sete horas depois do previsto por 
ocasião da compra das passagens.
A ré não negou que houve o atraso apenas justificou que a alteração 
ocorreu por fatos alheios a sua vontade, mais precisamente por 
necessidade de readequação da malha aérea e que realocou o 
autor em outro voo e prestou assistência. Sustenta que a situação 
experimentada não passa de mero aborrecimento. Pleiteia pela 
improcedência dos pedidos iniciais.
Em análise aos fatos, fundamentos e documentos apresentados, 
vê-se que o pedido inicial merece procedência em parte.
A versão da defesa não merece acolhimento porque a ré desenvolve 
atividade de transporte aéreo por concessão de serviço público e 
deveria ser dotada de infraestrutura suficiente para prestar o serviço 
aéreo contratado de forma eficaz e satisfatória. 
Tanto sob o ângulo da relação de consumo, quanto em consideração 
da teoria do risco administrativo, a responsabilidade objetiva 
somente não se dá por rompimento do nexo de causalidade, em 
razão de culpa exclusiva de terceiro. Não ficaram caracterizadas 
as excludentes de responsabilidade. O caso fortuito, ainda que 
se fosse provado – o que não ocorreu - não se insere dentre as 
hipóteses legais de excludente de responsabilidade nas relações de 
consumo ou nas relações com concessionária de serviço público.
Restou incontroversa a má prestação do serviço de transporte 
aéreo pela requerida, em face do cancelamento injustificado do voo, 
pois submeteu o consumidor a longa peregrinação para chegar ao 
destino final.
Trata de atraso enquadrado no chamado “fortuito interno”, inerente 
à atividade empreendida pela ré, não exonerando a empresa aérea 
do ressarcimento dos prejuízos sofridos por seus passageiros.
O consumidor confiou, como, aliás, confia a maioria das pessoas, 
que, com as passagens em mãos e o voo marcado, viajaria sem 
maiores problemas, o que não ocorreu, em razão da injustificada 
alteração do voo. A companhia aérea, por seu turno, não provou 
que tomou, por seus prepostos, todas as medidas necessárias 
para que não se produzisse o dano, ou que não foi possível tomá-
las, portanto, ressoa evidente o dever da ré de reparar os danos 
morais causados ao consumidor. 
Aduz o artigo 927 do Código Civil pátrio: “Aquele que, por ato 
ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a 

repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem”. (grifo 
nosso)
A responsabilidade da ré está demonstrada, porque sem o 
adiamento arbitrário do bilhete de passagem, o autor não teria 
sofrido os prejuízos narrados na exordial, logo, a indenização moral 
é o que se impõe. 
As aflições e transtornos enfrentados fogem à condição de mero 
dissabor do cotidiano, já que a conduta abusiva da companhia 
aérea impediu o consumidor de chegar ao destino final no dia e 
hora marcados. O dano moral ressoa evidente, o passageiro 
certamente sofreu aborrecimento e transtorno que abalou o seu 
bem-estar psíquico.
Presentes os pressupostos da responsabilidade civil objetiva – 
prestação inadequada de serviço, dano e nexo de causalidade, 
com fundamento nos artigos 20 e 22 do Código de Defesa do 
Consumidor deve ser afirmada a obrigação de indenizar do agente 
causador do dano, no caso a ré.
Em se tratando da valoração da indenização, adotam-se os critérios 
informados pela doutrina e jurisprudência, atento ao grau de culpa, 
extensão do dano e efetiva compensação pelo injusto sofrido, 
além do fator desestímulo, evitando-se, contudo, o enriquecimento 
ilícito.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade 
financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum que 
não implique em enriquecimento indevido do ofendido. Referido 
valor passa, invariavelmente, pelo arbítrio do juiz.
Portanto, diante das circunstâncias do caso já expostas, em razão 
da alteração unilateral do voo e dos problemas gerados em razão 
da má prestação de serviço e desorganização da empresa aérea, 
fixa-se a indenização pelos danos morais em R$ 8.000,00 (oito 
mil reais). A quantia é justa e razoável para servir de lenitivo ao 
transtorno sofrido pelo consumidor, bem como tem o caráter de 
prevenir condutas semelhantes por parte da companhia aérea.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO 
INICIAL e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil, dou por extinto o feito, com resolução de MÉRITO 
para o fim de condenar a ré a pagar ao autor, pelos danos morais 
causados, o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), atualizado 
monetariamente e acrescido de juros legais a partir da publicação 
desta DECISÃO. 
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se 
de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito 
dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 
9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a 
parte ré fica ciente de pagar o valor determinado, após o trânsito 
em julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, independente de nova 
intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado 
junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR 
TJ/RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, 
sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena 
prevista no artigo 523, §1º, do CPC, além de juros e correção 
monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento voluntário, desde logo fica autorizado o 
levantamento, independente de nova CONCLUSÃO. Decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo, não havendo manifestação da 
parte autora, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente SENTENÇA  como intimação no DJE/carta/
MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7022693-03.2019.8.22.0001
AUTOR: RESIDENCIAL CIDADE DE TODOS 9
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ROSALIA BONFIM SANTOS - 
RO5901
RÉU: JOSEANE CARINE AZEVEDO MELO
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/04/2021 10:00
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);

7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7034968-47.2020.8.22.0001
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO CARDOZO BRAGA, CPF nº 
31241662215, RUA PIO XII 1051, - DE 865 A 1061 - LADO ÍMPAR 
PEDRINHAS - 76801-483 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO AUTOR: ADEMIR DIAS DOS SANTOS, OAB nº 
RO3774, REINALDO ROSA DOS SANTOS, OAB nº RO1618
RÉUS: BANCO BRADESCO SA, CNPJ nº 60746948155159, 
AVENIDA CARLOS GOMES 741, 757 CENTRO - 76801-012 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II, CNPJ nº 
29292312000106, RUA GOMES DE CARVALHO 1195, 4 ANDAR 
VILA OLÍMPIA - 04547-004 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DOS RÉUS: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB 
nº RO4937
DESPACHO:
Vistos etc.
Intime-se a parte requerida para manifestar acerca da petição 
51627133, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos 
para extinção.
Int.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7006978-81.2020.8.22.0001
AUTOR: JOAO LUCAS LIRA BARBOZA SCATOLON
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINE PONTES BEZERRA - 
RO9267
REQUERIDO: DIOGO GONCALVES DA COSTA - ME
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/04/2021 10:30
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);

2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
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5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7015925-27.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO MINEIRO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - 
RO4545
EXECUTADO: ALESSANDRO LUCIN
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE 
Processo nº: 7002764-47.2020.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: EDUARDO KLEBER ARAUJO DE OLIVEIRA
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059
GOL LINHAS AEREAS S.A.
Praça Senador Salgado Filho, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 
20021-340
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa 
senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em 
dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% 
um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 
de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMN
n_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº: 7010667-36.2020.8.22.0001
Requerente: M H DOS SANTOS ROCHA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOHNI SILVA RIBEIRO - 
RO7452, PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA - RO5353
Requerido(a): VIOLATO & CIA LTDA

Advogado do(a) REQUERIDO: CHARLES BACCAN JUNIOR - 
RO2823
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº: 7038139-80.2018.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCA DE ASSIS COSTA DE SOUSA
INTIMAÇÃO DE
Nome: ALBERTINA ELIZABETHE COSTA PANTOJA
Endereço: Rua Luiz de Camões, 5929, - até 6127/6128, Aponiã, 
Porto Velho - RO - CEP: 76824-030
CARTA DE INTIMAÇÃO AO REQUERIDO
Por força e determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA de todo o teor do DISPOSITIVO da SENTENÇA 
proferida no feito (anexa), bem como INTIMADA DO PRAZO 
RECURSAL DE 10 (DEZ) DIAS a contar da data do recebimento 
desta, sendo que para interpor o recurso deverá obrigatoriamente 
constituir um advogado ou comprovar sua hipossuficiência perante 
a Defensoria Pública Estadual (telefone de atendimento para 
ligação e WhatsApp: 69 99215-7588), conforme art. 41, § 2º da Lei 
9.099 de 1995.
Telefones da Central de Atendimento para consulta ou manifestação 
no processo (segunda a sexta, de 8h às 12h): (69) 3309-7000/ 
3309-7002/ 98487-9601. 
Não está ocorrendo atendimento presencial durante o período de 
prevenção ao coronavírus. OBS: Conforme § 1º do art. 6º do Ato 
Conjunto 009/2020, o atendimento externo para a realização dos 
atos presenciais imprescindíveis e excepcionais deverá ocorrer no 
período de 8h às 12h.
ADVERTÊNCIA: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO 
ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR 
DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE 
REGRA PRÓPRIA. 2) NO RECURSO, AS PARTES SERÃO 
OBRIGATORIAMENTE REPRESENTADAS POR ADVOGADO 
OU DEFENSOR PÚBLICO, CONFORME ART. 41, §2º, DA LEI 
9.099/95, 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS 
ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA 
DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/
MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO 
CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7049435-31.2020.8.22.0001
AUTOR: ARLEZIANY FERREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: JESSICA MORENO FREIXO - RO8918
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REQUERIDO: FRANCISCA MIRNA DE MENEZES TAVARES
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 22/04/2021 08:00
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 

para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7007869-39.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ALAN RICARDO DE AMORIM 
Advogado do(a) REQUERENTE: ELISANDRA NUNES DA SILVA 
- RO5143
REQUERIDOS: SERRALHERIA E METALURGICA AMAZONIA 
DO NORTE EIRELI - ME, AMAZON ACO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA., METALURGICA AMAZONIA COMERCIO DE 
ESQUADRIAS LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
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Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/04/2021 10:30
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);

9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº.: 7007869-
39.2019.8.22.0001
REQUERENTE: ALAN RICARDO DE AMORIM
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELISANDRA NUNES DA SILVA, 
OAB nº RO5143
REQUERIDOS: METALURGICA AMAZONIA COMERCIO 
DE ESQUADRIAS LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME, 
SERRALHERIA E METALURGICA AMAZONIA DO NORTE EIRELI 
- ME, AMAZON ACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
É notório o intuito das empresas requeridas embaraçar o presente 
feito, tal qual em outras demandas em trâmite neste Juizado, 
todas administradas pelo senhor André Augusto Freire Orejana (ID 
38330808)
Assim, diante da evidente sucessão, determino a designação de 
nova audiência de conciliação e nova citação das empresa das 
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requeridas SERRALHERIA E METALURGICA AMAZONIA DO 
NORTE EIRELI – ME e AMAZON AÇO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA na pessoa do senhor André Augusto Freire Orejana, sob 
pena de ato atentatório à dignidade da justiça e litigância de má fé, 
no mesmo endereço do MANDADO de ID 45683128.
Cumpra-se.
Serve como intimação
Porto Velho, 13 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7011439-96.2020.8.22.0001
REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - 
RO7904
REQUERIDO: MARCOS GOMES DOS SANTOS
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/04/2021 13:00
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);

4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7043069-73.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: ALEX SIQUEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX SIQUEIRA DE OLIVEIRA - 
RO10885
EXECUTADO: HELITON OLIVEIRA DE JESUS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7044645-04.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: LUZIA MENDES VIANA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO - RO5100, NICHOLAS TOSHIO TAZO DA SILVA - 
RO9829
EXECUTADO: HELNA CELESTINO DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7031025-90.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: P. M. D.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NAIANA ELEN SANTOS MELLO, 
OAB nº RO7460
EXECUTADOS: J. C. B. D. S., L. D. M.
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FERNANDO WALDEIR 
PACINI, OAB nº RO6096, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO Em análise aos autos, verifico que não há o CPF/
CNPJ da executada, impossibilitando a para realização da consulta 
BACENJUD. Intime-se a parte exequente para apresentar o 
documento da executada no prazo de 10 dias. 
Após, conclusos para BACENJUD. 
Serve cópia desta DECISÃO como comunicação/MANDADO /
ofício/intimação. Porto Velho, 13 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7002922-68.2021.8.22.0001
REQUERENTE: IRAIDES DINIZ
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ADELYNE MORENA 
CAMARGO MACHADO MARTINS, OAB nº RO7546, HENRIQUE 
OLIVEIRA JUNQUEIRA, OAB nº RO4214

REQUERIDO: HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL 
LTDA.REQUERIDO: HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL 
LTDA., CNPJ nº 05206385000161, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA 
LIMA 201, CJ. 72 PINHEIROS - 05426-100 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO Trata-se ação declaratória de inexistência de vínculo 
contratual e débito e pedido de tutela de urgência que visa a 
abstenção das cobranças e proibição de inscrição restritiva junto 
a órgãos de proteção ao crédito que entende ser abusiva/ilegal, 
uma vez que cancelou os serviços da requerida. Com fulcro no 
art. 300 do CPC, presentes os pressupostos estabelecidos pelo 
referido DISPOSITIVO, em fase de cognição sumária vislumbra-se 
a probabilidade do direito e a manutenção das cobranças e possível 
negativação poderá causar prejuízos e constrangimentos à parte 
autora (perigo de dano). Havendo impugnação do débito, deve a 
restrição de crédito ser “baixada” até final julgamento da demanda, 
já que os cadastros informadores do crédito são de acesso público 
e facilitado, ofendendo a honorabilidade da pessoa (física ou 
jurídica). A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não 
havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que 
ora se defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos 
pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC). Ante o exposto, 
presente a verossimilhança das alegações, com fulcro no art. 300 
do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória urgente satisfativa 
(antecipada) reclamada pela parte demandante, e DETERMINO 
QUE A PARTE REQUERIDA ABSTENHA-SE DE REALIZAR 
COBRANÇAS REFERENTE AOS SERVIÇO DE INTERNET, BEM 
COMO ABSTENHA-SE DE EFETIVAR RESTRIÇÕES AO NOME 
DO AUTOR, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem 
reais) até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais) Cite-se/intimem-se 
as partes, consignando-se as advertências e recomendações de 
praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 9.099/95). 
A ausência da parte autora em audiência implicará em extinção 
do feito e a da parte ré importará em revelia e presunção dos fatos 
alegados na petição inicial. As partes deverão comunicar a alteração 
de seus endereços (residencial, e-mail e telefone), entendendo-se 
como válida a intimação enviada para o endereço constante do 
feito, bem como já informar dados como e-mail e telefone caso 
necessidade da audiência ser realizada por videoconferência 
devido as prevenções adotadas de distanciamento social pela 
pandemia (COVID-19). 
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada. 
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE 
Processo nº: 7002415-44.2020.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO LIMA DA MOTA
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059
GOL LINHAS AEREAS S.A.
AC Aeroporto Internacional de Porto Velho, 6490, Avenida 
Governador Jorge Teixeira 6490, Aeroporto, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-970
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Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa 
senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em 
dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% 
um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 
de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMN
n_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7044889-98.2018.8.22.0001
REQUERENTE: GRAZIELEN FERNANDES DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: LARA SOUZA MENDONCA - 
MG205640, VITOR PENHA DE OLIVEIRA GUEDES - RO8985
REQUERIDO: ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da carta precatória de citação 
(DILIGÊNCIA NEGATIVA) NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob 
pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7043236-90.2020.8.22.0001
AUTOR: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
Advogados do(a) AUTOR: JOAO RICARDO DE ALMEIDA GERON 
- PR60345, GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
REQUERIDO: LUCINEA BALBINA DA SILVA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 22/04/2021 10:00
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);

2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
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os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7002887-11.2021.8.22.0001
REQUERENTE: THIAGO BRUNO AUGUSTO DE SOUZA, RUA 
CÁRITES 216 TRIÂNGULO - 76805-760 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLEITON VASCONE CAPUCO, 
OAB nº RO10875
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 
constitui direito que depende da demonstração dos critérios legais, 
podendo a qualquer tempo ser revogada ou modificada.
No caso em exame, o pedido de abstenção decorre de falha na 
prestação dos serviços, pela cobrança de valores incorretos, tese 
sustentada pela parte autora, que alega poder vir a sofrer dano em 
decorrência de eventual desligamento do fornecimento de energia 
elétrica. A antecipação de tutela pretendida deve ser deferida, 
pois a discussão dos débitos em juízo, mesmo com as limitações 
próprias do início do conhecimento, implica na impossibilidade do 
desligamento, inclusive porque a energia elétrica é tida como bem 
essencial à vida de qualquer ser humano. Os requisitos legais para 
a concessão antecipada da tutela jurisdicional, especialmente a 
verossimilhança da alegação, estão presentes nos autos. Há de 
se considerar, ainda, que há fundado receio de dano irreparável ou 
de difícil reparação para a parte autora diante da essencialidade do 
serviço, sendo que, caso ao final venha a ser julgado improcedente 
o pedido e utilizado o serviço, poderá haver a cobrança, por parte da 
requerida, pelos meios ordinários. Ante o exposto, com fulcro no art. 
300 do CPC, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA ANTECIPADA 
reclamada e, por via de consequência, DETERMINO à empresa 
requerida que RESTABELEÇA o fornecimento de energia na 
residência da parte requerente, bem como a exigibilidade do débito 
referente ao débito impugnado (R$ 464,10) até final solução da 
demanda, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até 
o limite indenizatório de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo 
dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes e de 

determinação de outras medidas judiciais que se façam necessárias, 
sendo que novos débitos poderão ser cobrados normalmente, 
inclusive com eventual desligamento em caso de inadimplência. 
Caso já tenha ocorrido quaisquer das ações temidas pela parte 
demandante (corte ou restrição creditícia), fica fixado o prazo de 
24 (vinte e quatro horas) para o restabelecimento dos serviços 
regulares de fornecimento de energia elétrica, e de 10 (dez) dias, 
para a efetiva baixa/retirada da restrição de crédito efetivada. 
Indefiro o pedido de retificação das faturas pós troca de medidor, 
tendo em vista a necessidade de abertura do contraditório e ampla 
defesa, já que não configurada a verossimilhança da alegação.
Cite-se/intimem-se as partes, consignando-se as advertências 
e recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 
9.099/95).
A ausência da parte autora em audiência implicará em extinção 
do feito e a da parte ré importará em revelia e presunção dos fatos 
alegados na petição inicial. 
As partes deverão comunicar a alteração de seus endereços 
(residencial, e-mail e telefone), entendendo-se como válida a 
intimação enviada para o endereço constante do feito, bem como 
já informar dados como e-mail e telefone caso necessidade da 
audiência ser realizada por videoconferência devido as prevenções 
adotadas de distanciamento social pela pandemia (COVID-19).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Serve cópia desta DECISÃO como MANDADO /ofício/intimação.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.

4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7002544-
15.2021.8.22.0001 
AUTOR: MARCIO MARTINS DOS REIS, RUA CELEBRIDADE 
TRÊS MARIAS - 76812-382 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
AUTOR: MARCIO MARTINS DOS REIS, CPF nº 28620518291
ADVOGADOS DO AUTOR: BRENDA MORAES SANTOS, OAB nº 
RO8933, LARISSA SILVA PONTE, OAB nº RO8929 
REQUERIDO: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, - DE 
612 A 1510 - LADO PAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
O pedido de antecipação da tutela há que restar deferido, com fulcro 
no art. 300 do CPC, eis que presentes os pressupostos estabelecidos 
pelo referido DISPOSITIVO, pois o pedido de urgência decorre da 
relação estabelecida entre as partes (probabilidade do direito) e a 
negativação poderá causar prejuízos e constrangimentos à parte 
autora (perigo de dano).
Havendo impugnação do débito, deve a restrição de crédito ser 
“baixada” até final julgamento da demanda, já que os cadastros 
informadores do crédito são de acesso público e facilitado, 
ofendendo a honorabilidade da pessoa (física ou jurídica).
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo 
que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se 
defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela 
legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações, com 
fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA 
reclamada pela parte demandante e DEFIRO a exclusão do nome 
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da parte autora dos órgãos de proteção ao crédito e DETERMINO A 
SUSPENSÃO dos efeitos do(s) protesto(s) lavrado(s) e indicado(s) 
nestes autos, devendo a parte autora efetuar o pagamento das 
taxas e emolumentos necessários (art. 26, § 3º, da LF 9.492/97 e 
Ofício n. 072/07-DICSEN/DECOR/CG de 12/02/2007), bem como 
comprovar o respectivo pagamento para eventual ressarcimento 
pela parte adversa, se for o caso.
Expeça-se ofício ao cartório de protesto para dar ciência da 
presente DECISÃO, bem como oficie-se os órgãos de proteção ao 
crédito (SPC, SERASA e SCPC) para que proceda com a baixa da 
restrição em nome da parte autora.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 16/04/2021 às 
11h30, no FÓRUM GERAL CÉSAR MONTENEGRO – AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO Nº 777, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E 
GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA 
E SELVA – 17º BIS – BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – 
SALAS DE AUDIÊNCIA – CEJUSC JUIZADOS. .
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a 
audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil), sob pena de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica 
e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova;VI – nas 
causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;VII – o 
não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão comparecer à 
audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma 
data para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII 
– havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7003076-
86.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: DAIANA FEGUEREDO LOPES 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, 
OAB nº RO4265 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4237, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO /Tutela Antecipada
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui 
faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios legais, decide 
sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo revogá-
la ou modificá-la.
No caso em exame, o pedido de abstenção decorre de falha na 
prestação dos serviços pela cobrança de valores incorretos, tese 
sustentada pela parte autora, que alega poder vir a sofrer dano em 
decorrência de eventual desligamento do fornecimento de energia 
elétrica ou da negativação de seu nome.
A antecipação de tutela pretendida deve ser deferida, pois a discussão 
dos débitos em juízo, mesmo com as limitações próprias do início do 
conhecimento, implica na impossibilidade do desligamento, inclusive 
porque a energia elétrica é tida como bem essencial à vida de 
qualquer ser humano. Ademais, havendo impugnação do débito, deve 
a restrição de crédito ser evitada até final julgamento da demanda, 
já que os cadastros informadores do crédito são de acesso público e 
facilitado, ofendendo a honorabilidade da pessoa (física ou jurídica).
Os requisitos legais para a concessão antecipada da tutela jurisdicional 
estão presentes nos autos, devendo-se considerar, ainda, que a 
negativação poderá causar prejuízos e constrangimentos à parte 
autora e que há fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação para a parte diante da essencialidade do serviço, sendo 
que, caso ao final venha a ser julgado improcedente o pedido e 
utilizado o serviço, poderá haver a cobrança, por parte da requerida, 
pelos meios ordinários. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA 
ANTECIPADA reclamada e, por via de consequência, DETERMINO à 
empresa requerida que se ABSTENHA de efetuar o corte/interrupção 
no fornecimento de energia na residência da parte requerente e/ou 
negativar o nome da parte requerente nos órgãos de proteção ao 
crédito referente ao débito impugnado (UC: 20/1275350-5, FATURA: 
R$ 1.592,45) e até final solução da demanda, sob pena de multa 
integral de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo dos pleitos 
contidos na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de 
outras medidas judiciais que se façam necessárias, sendo que novos 
débitos poderão ser cobrados normalmente, inclusive com eventual 
desligamento em caso de inadimplência.
Caso já tenha ocorrido o corte temido pelo (a) demandante, a parte 
deverá comprovar o pagamento das 03 (três) últimas faturas anteriores 
ao corte para eventual análise do pedido de religamento.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem como da 
audiência de conciliação designada para o dia 20/04/2021 12:30, a 
ser realizada por videoconferência, em atendimento ao Ato Normativo 
n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar 
orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar 
os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no 
computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se 
tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência 
virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
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ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior 
a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, 
poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas 
e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de 
conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida 
e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de 
conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão 
estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados 
Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as 
preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada; 
XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-235
Processo nº: 7035885-66.2020.8.22.0001
Requerente: JOSE DELCIAS MOURA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS SANSEL - RO10358
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada 
para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7002794-
48.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: FRANCISCA DA CONCEICAO ARAUJO, RUA 
OSWALDO DA COSTA 2669 JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-346 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA 
NEVES, OAB nº RO9716 
REQUERIDO: RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 
- EPP, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4533, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Em que pese a inicial recepção da demanda pelo sistema, não pode a 
questão ser conhecida e tutelada por esta instância como reclamado, já 
que a ação tem como objeto a rescisão do contrato de consórcio, bem 
como o pedido de dano material e moral.
Nessa esteira, tanto o valor global do contrato (R$ 50.000,00 – cinquenta 
mil reais), quanto o valor pretendido a título de indenização por danos 
materiais (R$ 4.212,70 – quatro mil, duzentos e doze reais e setenta 
centavos) e dano moral (R$ 10.000,00- dez mil reais) devem ser levados 
em consideração para o cálculo do valor da causa, nos exatos termos 
previstos no art. 292, II, V e VI, do CPC.
Desta feita, a peculiaridade do caso impede o julgamento, já que o correto 
valor a ser dado à causa corresponde ao montante de R$ 64.212,70 
(sessenta e quatro mil, duzentos e doze reais e setenta centavos), valor 
este bem superior à alçada máxima dos Juizados Especiais (40 salários 
mínimos – atuais R$ 44.000,00).
A questão é de ordem pública e referente à competência do Juízo, 
sendo certo que, por questão de equidade, justiça e coerência, não 
pode o Juizado julgar alguns casos e deixar outros à margem, de modo 
que o critério a ser observado deve ser sempre objetivo e imparcial, até 
porque a própria Lei assim disciplina (art. 3º, da LF 9.099/95).
Não há, definitivamente, qualquer possibilidade da pretensão processual 
e material prosperar nesta seara, dada a incompetência absoluta do 
Juízo, sendo que a extinção do feito é medida que se impõe.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro no art. 3º, I, da LF 9.099/95, 
RECONHEÇO DE OFÍCIO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO 
JUÍZO E JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, devendo o cartório arquivar o processo, com as cautelas e 
movimentações de praxe, após o transcurso do prazo recursal.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021. 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7036677-
20.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: JOSE CARLOS SANTANA SARAIVA, RUA 
ANTÔNIO DE SOUZA 7610 JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-
382 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO, OAB nº RO4783, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE, OAB 
nº RO9712 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, - DE 6320/6321 AO 
FIM AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART 
PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Narra ter sofrido danos morais por falha 
da prestação dos serviços da ré que alterou os trechos do seu 
voo de retorno à Porto Velho/RO, acrescentando mais conexões, 
culminando num atraso de 28h14 na chegada ao destino, sem a 
assistência material adequada.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Inicialmente, pretende a suspensão do 
feito por 90 dias. No MÉRITO, sustenta que por alteração na 
malha aérea o voo do autor sofreu alteração. Alega que prestou 
assistência e seguiu estritamente o que a Resolução 400/2016 da 
ANAC determina. Nega a existência de danos morais e pretende a 
improcedência da demanda.
PRELIMINAR: A empresa requer a suspensão da demanda por 
conta do grave momento econômico enfrentado e para garantir a 
continuidade das suas operações e os pagamentos de salários. 
Entretanto, no âmbito dos Juizados Especiais inexiste previsão 
que albergue a pretensão de suspensão processual, medida que 
colide com os princípios informadores do procedimento neste 
microssistema. Assim, indefiro a suspensão da demanda.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: A lide retrata a clara existência 
de relação de consumo, sobre a qual se aplicam as normas do 
CDC. Ademais, o feito comporta julgamento antecipado nos termos 
do art. 355, I, do CPC.
Nestes autos, restaram incontroversos a contratação firmada entre 
as partes e o atraso/cancelamento/alteração de trechos do voo 
contratado, sendo que a ré não impugnou especificadamente as 
alegações da autora acerca do horário de embarque e chegada 
(art. 341,CPC), de forma que tais informações hão de ser tidas 
por verdadeiras, concluindo-se pela chegada do requerente à 
Porto Velho/RO, com atraso de 28 horas em relação ao horário 
originalmente contratado (01h15, 21/09/2020). 
Assim, o ponto controvertido é a legitimidade da conduta da 
requerida. 
Embora a empresa aérea pretenda afastar a sua responsabilidade 
civil, o argumento utilizado não configura fortuito externo ou força 
maior, mas sim fortuito interno, inerente ao serviço de transporte, e 
que não é capaz de justificar o atraso ou cancelamento do voo.
O artigo 14, § 1º, da Lei nº. 8.078 /90 – Código de Defesa do 
Consumidor – atribui ao fornecedor a responsabilidade objetiva 
pelos danos decorrentes da prestação defeituosa dos seus serviços, 
e seu § 3º elenca as hipóteses excludentes do dever de reparação, 
às quais deve ser acrescentado o caso fortuito e a força maior, 
conforme balizada jurisprudência pátria (STJ/REsp 120.647/SP).
Logo, a readequação da malha aérea não configura excludente 
de responsabilidade. Não constitui hipótese de caso fortuito 
ou força maior como situação apta a excluir responsabilidade 
civil, e isso porque tais eventos não revelam imprevisibilidade e 
invencibilidade.
Trata-se, em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito 
ao risco inerente à própria atividade empresarial. Nesse sentido, o 
Código Civil, em seu artigo 737: “O transportador está sujeito aos 
horários e itinerários previstos, sob pena de responder por perdas 
e danos, salvo motivo de força maior”.

No caso, no entanto, a ré não logrou êxito em afastar a 
responsabilidade objetiva a si atribuída em razão dos fatos descritos 
na inicial.
O atraso na chegada ao destino inicialmente contratado, bem 
como a frustração das expectativas do consumidor representam, 
sem sombra de dúvidas, fato ofensivo à estabilidade emocional e 
psicológica da parte autora. Situação que não pode ser entendida 
como mero aborrecimento. Efetiva lesão à personalidade, ensejando 
reparação por danos morais.
Assim, não havendo prova de isenção de responsabilidade, nos 
moldes do art. 14, § 3º, II, do CDC, deve triunfar a responsabilidade 
civil objetiva.
Configurado o dano, resta fixar o quantum indenizatório e, no caso 
dos autos, apesar da alteração do voo, não há demonstração de 
prejuízo efetivo ou transtorno extraordinário que justifique o valor 
pleiteado.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes 
nos autos, o tempo de atraso de chegada ao destino, a condição 
econômico-financeira do requerente a repercussão do ocorrido, a 
situação de emergência provocada pelo Coronavírus e, ainda, a 
culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo 
a indenização por dano moral em R$ 8.000,00 (oito mil reais), de 
molde a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a parte 
autora.
Esta é a DECISÃO que mais justa se revela para o caso concreto, 
nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM 
PARTE o pedido inicial e, por via de consequência, CONDENO 
a ré, ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título dos 
reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por 
cento) ao mês e atualização monetária, a partir da publicação da 
SENTENÇA (S. 362, STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar 
o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, 
nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado 
Cível FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para 
o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo 
para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), 
sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% 
(dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do referido 
artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária prevista em Lei.
Decorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, conforme determina o art. 525 do CPC.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
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desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO, sob o manto 
da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz 
jus ao benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de 
indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7036165-
37.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: DARLENE SEIXAS ZEED, RUA ITATUAPÉ 
7908 JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-350 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: VANESSA MARIA DA SILVA 
MELO, OAB nº RO9851 
REQUERIDO: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A, BANCO SANTANDER n. 474, RUA 
AMADOR BUENO 474, BLOCO C, 1 ANDAR SANTO AMARO - 
04752-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR, OAB nº 
AC17314 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que a parte ré protestou 
indevidamente seu nome por débito quitado antecipadamente 
decorrente de contrato de financiamento (n.º 20021289955). Assim, 
pretende a concessão de tutela antecipada para baixa do protesto e 
ao final a declaração de inexigibilidade do débito e danos morais.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Suscita preliminar de falta de interesse de 
agir. No MÉRITO, alega que a inclusão do protesto ocorreu durante 
o período de inadimplência do autor, de forma regular. Sendo a 
baixa do protesto um procedimento não automático, devendo 
ser efetuado por qualquer parte interessada. Alega que agiu o 
promovido dentro de seu estrito exercício legal, não configurando 
sua conduta em qualquer ato ilícito apto a ensejar a indenização 
ora pleiteada. Nega a existência de danos morais e pugna pela 
improcedência da demanda.
PRELIMINARES: Inicialmente não vislumbro falta de interesse 
de agir da parte autora pela ausência de tentativa de resolução 
extrajudicial do conflito, ante ao direito de ação constitucionalmente 
garantido e à inafastabilidade da jurisdição. Ademais, houve 
contestação do MÉRITO da ação, configurando-se a resistência à 
pretensão da demandante.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Ante a relação consumerista 
anteriormente existente entre as partes, aplicam-se ao caso as 
regras do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, sendo o 
juiz destinatário das provas, entendo ser o caso de julgamento 
antecipado nos termos do art. 355,I, do CPC.
Restou incontroverso nos autos que houve contratação entre as 
partes e a ré não impugnou especificamente as alegações da 
autora no que tange à quitação antecipada do contrato.
Na hipótese, é de se concluir que caberia à requerida demonstrar 
ao menos a existência da dívida a legitimar a alegada cobrança ou 
restrição, notadamente quando possuem a seu alcance todos os 
meios de prova, já que é uma das maiores instituições financeiras 

do país. No entanto, o banco réu não se desincumbiu de seu ônus 
e sequer impugnou especificadamente as alegações da inicial 
de quitação antecipada do contrato, que devem ser tidas por 
verdadeiras, nos termos do art. 341 do CPC.
Assim, constata-se que a autora, de fato, pagou todas as parcelas 
do contrato e não havia razão para a cobrança e consequentemente 
para restrição de seus dados nos órgãos de proteção ao crédito.
Assim, ausente prova em contrário à irresignação formulada 
pela consumidora, afigura-se ilegítima a cobrança e negativação 
decorrente do inadimplemento do contrato discutido nestes autos, 
devendo, portanto, ser declarado quitado o contrato e inexistente o 
referido débito.
Contudo e não obstante, o dano moral não restou evidenciado.
Com efeito, analisada a Súmula n. 385 do STJ extrai-se que é 
possível haver negativação sem que se configure o dano moral, 
concluindo-se que este decorre do ilegítimo abalo creditício e não da 
simples inscrição indevida.
Caberia a requerente apresentar as certidões dos principais órgãos de 
proteção ao crédito, a fim de demonstrar que a negativação discutida 
é a única ou a mais antiga e, portanto, que a conduta da requerida foi 
hábil a ocasionar os danos morais decorrentes da restrição ao crédito, 
como disposto na DECISÃO que indeferiu a antecipação da tutela e 
possibilitou a juntada dos referidos documentos (id. 48697767).
No caso, embora intimada dos termos da DECISÃO, a autora 
deixou de demonstrar o efetivo abalo indevido, posto que não 
juntou as certidões solicitadas. Desta feita, deixando a demandante 
de comprovar sua tese, deve suportar as consequências de sua 
omissão, sendo improcedente do pedido formulado. Neste sentido: 
Recurso Inominado. Negativação indevida. Ausência de comprovação. 
Danos morais Inexistentes. Ônus do autor. Não Provimento.
– O consumidor deve comprovar fatos constitutivos do seu 
direito, juntando aos autos as consultas feitas em balcão para a 
demonstração de ausência de inscrições preexistentes, sob pena 
de improcedência do pedido indenizatório. RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7035282-27.2019.822.0001, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 
18/03/2020
Esta é a DECISÃO que mais justa se revela para o caso concreto, 
nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE 
o pedido inicial e, por via de consequência, DECLARO a inexistência/
inexigibilidade do débito apontado na certidão de protesto, no valor 
de R$ 3.443,20 (três mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte 
centavos), com data de vencimento no dia 17/12/2016, decorrente 
do contrato nº 00269515488, nos termos da fundamentação supra.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
Ante a declaração de inexigibilidade do débito, DETERMINO o 
cancelamento do registro do protesto lavrado e indicado nestes 
autos, devendo a parte requerida efetuar o pagamento das taxas e 
emolumentos necessários, vez que deu causa à despesa (art. 26, 
§ 3º, da LF 9.492/97 e Ofício n. 072/07-DICSEN/DECOR/CG de 
12/02/2007). Após o trânsito em julgado, oficie-se o Tabelionato de 
Protesto.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO, sob o pálio 
da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz 
jus ao benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de 
indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7002558-
96.2021.8.22.0001 
AUTOR: RAIMUNDO DO CARMO ALVES, ÁREA RURAL, LINHA 
H45, GLEBA GARÇAS, KM 15, LOTE 08 ÁREA RURAL DE PORTO 
VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: DOUGLAS RICARDO ARANHA DA 
SILVA, OAB nº RO1779, PAULO TIMOTEO BATISTA, OAB nº 
RO2437, NAZARENO BERNARDO DA SILVA, OAB nº RO8429 
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, CONDOMÍNIO 
SÃO LUIZ, AV. JUSCELINO KUBITSCHEK 1830-13 ANDAR VILA 
NOVA CONCEIÇÃO - 04543-900 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
O autor pleiteia a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, a 
fim de que o requerido suspenda os descontos que vem efetuando 
em seu contracheque.
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 
constitui-se em faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos 
critérios legais, decide sobre a conveniência da medida, podendo a 
qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
No caso em tela, o pedido de antecipação decorre de falha na 
prestação de serviços, tese sustentada pelo autor, que alega 
não ter contratado cartão de crédito consignado com o requerido. 
Contudo, tanto nas alegações do autor, quanto nos documentos 
anexos aos autos, não verifico no caso concreto o perigo de dano, 
em especial ante a manifesta ausência de contemporaneidade, 
considerando que o autor apresenta contracheques desde 2018, 
quando já vinha sofrendo os referidos descontos com a mesma 
discriminação e apenas no presente momento pleiteia em juízo 
o suposto direito, sem que tenha havido qualquer alteração no 
contexto desde então.
Diante o transcurso de tempo sem qualquer resistência por parte 
do requerente, não vislumbro, por ora, a existência de elementos 
que autorizem concluir urgência na suspensão dos descontos.
Á vista disso, indefiro o pedido de antecipação de tutela, pois não 
obstante os argumentos apresentados pela parte autora em sua 
peça vestibular, não verifico a presença dos requisitos constantes 
do artigo 300 do CPC.
Desse modo, o regular trâmite da ação é medida que se impõe, 
recomendando-se a conciliação das partes, objetivo primordial dos 
Juizados Especiais.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 16/04/2021 às 
12h00, no FÓRUM GERAL CÉSAR MONTENEGRO – AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO Nº 777, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E 
GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA 
E SELVA – 17º BIS – BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – 
SALAS DE AUDIÊNCIA – CEJUSC JUIZADOS. Consigne-se as 
advertências e recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos 
da LF 9.099/95), bem como incluindo a possibilidade de inversão 
do ônus da prova..
Advertências: I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos; III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a 
audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar; IV – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 

em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil), sob pena de revelia; V – em se tratando de pessoa 
jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; VI – nas 
causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; VII – o 
não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; IX – deverão comparecer à 
audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação; XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados; XII – não havendo acordo, poderá ser designada 
uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento; 
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7027098-
48.2020.8.22.0001 
AUTOR: LUIZ NUNES DE OLIVEIRA, RUA DAS GRAÇA 50, - DE 
4800/4801 AO FIM CIDADE NOVA - 76810-596 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS, OAB nº RO10316, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO, OAB nº RO5458 
RÉU: RESIDENCIAL CASA LOBO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, RUA DOM PEDRO II 1833, - DE 1441 A 
1749 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-091 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB 
nº RO2943 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, art. 38 da Lei 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Inicialmente, pretende a 
conexão destes autos com os autos em trâmite no 2º Juizado 
Especial Cível. No MÉRITO, afirma que foi vítima de propaganda 
enganosa ao adquirir um imóvel, sob a promessa que o loteamento 
era legalizado com infraestrutura completa, incluindo rede de esgoto, 
iluminação pública, drenagem pluvial, pavimentação, rede elétrica 
e rede de água. Aduz que por desídia e culpa exclusiva da Ré, as 
obras de infra estrutura foram atrasadas injustificadamente e se 
encontram paralisadas, porque a licença de obra perante a Semur 
está suspensa. Em síntese, pretende que a ré seja compelida a 
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regularizar a documentação do empreendimento perante a Semur, 
para que seja retomada a marcha das obras de infra estrutura 
e a ainda seja condenada pelos danos morais suportados em 
decorrência do atraso da obra, por fornecer água imprópria para 
consumo e pela publicidade enganosa. 
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminares. No MÉRITO, 
alega ausência de propaganda enganosa ao argumento que em 
nenhum momento a propaganda veiculada trouxe imagens de um 
loteamento com infraestrutura concluída. Ainda, que as informações 
acerca do loteamento, e da realização de obras de infraestrutura 
em andamento constavam da propaganda, não havendo que se 
falar em propaganda enganosa. Discorre acerca da autonomia da 
vontade. Assevera que, mesmo com a suspensão da renovação da 
Licença de Execução das Obras, as obras efetivamente nunca foram 
paralisadas integralmente, haja vista que as tratativas perante o 
poder público municipal nunca foram interrompidas e todos sabem 
que as obras paralisadas causam mais danos ambientais do que 
em qualquer outra situação possível. Por fim, nega a existência de 
danos morais em todos os aspectos alegados.
FUNDAMENTOS PARA EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃ 
DO MÉRITO: Conforme narrado pela parte requerente na inicial, 
diversas são as demandas com a mesma causa de pedir, não 
se diferenciando nem quanto aos argumentos utilizados para 
comprovação do dano moral.
Isto dito, resta clarividente que o problema reclamado ocorre em 
uma comunidade específica onde, supostamente, a requerida não 
está cumprindo fielmente o contrato firmado entre as partes.
Neste contexto, em que pesem os argumentos da parte 
demandante e todo o trâmite processual transcorrido, constato que 
o feito não pode, efetivamente, ser julgado nesta seara, uma vez 
que há evidente interesse coletivo, visto que o problema (obras 
inacabadas e fornecimento de água potável) abrange a população 
daquele loteamento (Loteamento Tropical), atingindo assim toda a 
coletividade.
Com efeito, os Juizados Especiais Cíveis têm por princípios 
informadores a celeridade e a simplicidade, estando sua competência 
adstrita à conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 
menor complexidade, entendendo-se como tais aquelas cujo valor 
não supere o limite de alçada de quarenta salários mínimos; e para 
cujo deslinde não seja necessária a realização de perícia técnica, 
além da necessidade de o procedimento ser compatível com o 
previsto na Lei 9.099/95.
Sendo assim, não pode o Juizado Especial continuar tutelando 
casuística que foge ao âmbito restritamente individual, sendo 
a falta de água potável um problema coletivo e social, além da 
CONCLUSÃO de obra de infraestrutura.
A falha na prestação do serviço reclamada pode decorrer de vários 
fatores que devem ser melhor estudados, analisados e enfrentados 
para que o problema reste solucionado, posto que a ação proposta, 
ainda que julgada procedente a pretensão externada (reparação 
pelos danos morais sofridos), não resolverá o problema da 
coletividade e, muito menos, da parte requerente.
A falta de cumprimento da tutela não será efetiva ao ponto de 
mobilizar a requerida no sentido de sanar as pendências de 
infraestrutura e no abastecimento correto de água potável, sendo 
esta justiça especialíssima limitada a valores de ações individuais, 
não podendo ser elevada a ponto de justificar a mobilização 
da empresa requerida para efetivar obras de expansão ou 
melhoramento na estrutura do loteamento. Assim, percebe-se que 
não haverá efetividade na resolução do problema ao se aplicar 
pequenas condenações que não surtirão efeito junto a requerida.
Além de não resolver o problema, as demandas se eternizarão 
quanto ao objeto (obrigação de fazer e indenização) e à causa de 
pedir, não restando evidente a efetivação de esforços da empresa 
responsável em realizar obras ou resolver efetivamente a falha na 
prestação do serviço essencial.
Em referido cenário, tem-se que o interesse se revela coletivo e a 
matéria complexa, pois exige laudos e estudos técnicos para se 
aquilatar a capacidade de captação e distribuição de água tratada e 
o tamanho das obras ou medidas necessárias e a serem adotadas 
para a solução do problema.

Outrossim, a reclamada obrigação de fazer deve estar 
consubstanciada em provas robustas, possibilitando a cominação 
específica, inteligível e exequível, o que não é possível na espécie, 
uma vez que o juízo não tem conhecimento técnico para dizer 
exatamente como deve ser o formato, estrutura, escoamento, 
interligação e capacidade de rede eficiente de tratamento e 
fornecimento de água tratada.
O “fazer” é técnico e necessita de parâmetros que competem 
somente às empresas responsáveis e/ou, eventualmente, à 
Prefeitura e ao órgão de meio ambiente, dependendo da extensão 
e curso que a rede de expansão ou distribuição deverá possuir.
Neste norte, tem-se que a competência dos Juizados Especiais 
deve ser afastada para ser efetivamente resolvida e em prol da 
coletividade, consoante dispõe o Enunciado Cível FONAJE nº 
139:
“A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais 
quanto às demandas sobre direitos ou interesses difusos ou 
coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto 
para as demandas individuais de natureza multitudinária quanto 
para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes 
e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a 
propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério 
Público e/ou à Defensoria Pública para as providências cabíveis” 
(Alterado no XXXVI Encontro – Belém/PA).
Deste modo, a fim de atender a pretensão de interesse coletivo, 
o veredito somente poderá ser dado com a efetivação de exame 
técnico que deverá apurar as causas, os efeitos e a respectiva 
responsabilidade, o que não pode ser efetivado nesta seara, dado 
a complexidade da causa. Assim, impõe-se o reconhecimento da 
incompetência absoluta dos juizados especiais, nos termos do 
art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, e, em consequência, a ausência 
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro nos arts. 3º e 6º, da LF 
9.099/95, ACOLHO A PRELIMINAR SUSCITADA E RECONHEÇO 
A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO, JULGANDO, 
por conseguinte e nos termos do art. 3º e 51, caput e II, da LJE 
(LF 9.099/95), e 485, I, CPC/2015, EXTINTO O FEITO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar o processo 
com as cautelas e movimentações devidas, sem necessidade de 
aguardar o trânsito em julgado.
Sem custas e sem honorários por se tratar de DECISÃO em 
primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 
9.099/1995.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o pálio 
da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz 
jus ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de 
preclusão e indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021. 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7027548-
88.2020.8.22.0001 
AUTOR: LENICE DE QUEIROZ LOBATO, RUA CIENES 191, - DE 
4800/4801 AO FIM CIDADE NOVA - 76810-596 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO, OAB nº RO5458, JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS, OAB nº RO10316 
RÉU: RESIDENCIAL CASA LOBO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, RUA DOM PEDRO II 1833, - DE 1767 A 
2217 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-033 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
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ADVOGADO DO RÉU: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB 
nº RO2943 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, art. 38 da Lei 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Inicialmente, pretende a 
conexão destes autos com os autos em trâmite no 2º Juizado 
Especial Cível. No MÉRITO, afirma que foi vítima de propaganda 
enganosa ao adquirir um imóvel, sob a promessa que o loteamento 
era legalizado com infraestrutura completa, incluindo rede de esgoto, 
iluminação pública, drenagem pluvial, pavimentação, rede elétrica 
e rede de água. Aduz que por desídia e culpa exclusiva da Ré, as 
obras de infra estrutura foram atrasadas injustificadamente e se 
encontram paralisadas, porque a licença de obra perante a Semur 
está suspensa. Em síntese, pretende que a ré seja compelida a 
regularizar a documentação do empreendimento perante a Semur, 
para que seja retomada a marcha das obras de infra estrutura 
e a ainda seja condenada pelos danos morais suportados em 
decorrência do atraso da obra, por fornecer água imprópria para 
consumo e pela publicidade enganosa. 
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminares. No MÉRITO, 
alega ausência de propaganda enganosa ao argumento que em 
nenhum momento a propaganda veiculada trouxe imagens de um 
loteamento com infraestrutura concluída. Ainda, que as informações 
acerca do loteamento, e da realização de obras de infraestrutura 
em andamento constavam da propaganda, não havendo que se 
falar em propaganda enganosa. Discorre acerca da autonomia da 
vontade. Assevera que, mesmo com a suspensão da renovação da 
Licença de Execução das Obras, as obras efetivamente nunca foram 
paralisadas integralmente, haja vista que as tratativas perante o 
poder público municipal nunca foram interrompidas e todos sabem 
que as obras paralisadas causam mais danos ambientais do que 
em qualquer outra situação possível. Por fim, nega a existência de 
danos morais em todos os aspectos alegados.
FUNDAMENTOS PARA EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃ 
DO MÉRITO: Conforme narrado pela parte requerente na inicial, 
diversas são as demandas com a mesma causa de pedir, não 
se diferenciando nem quanto aos argumentos utilizados para 
comprovação do dano moral.
Isto dito, resta clarividente que o problema reclamado ocorre em 
uma comunidade específica onde, supostamente, a requerida não 
está cumprindo fielmente o contrato firmado entre as partes.
Neste contexto, em que pesem os argumentos da parte 
demandante e todo o trâmite processual transcorrido, constato que 
o feito não pode, efetivamente, ser julgado nesta seara, uma vez 
que há evidente interesse coletivo, visto que o problema (obras 
inacabadas e fornecimento de água potável) abrange a população 
daquele loteamento (Loteamento Tropical), atingindo assim toda a 
coletividade.
Com efeito, os Juizados Especiais Cíveis têm por princípios 
informadores a celeridade e a simplicidade, estando sua competência 
adstrita à conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 
menor complexidade, entendendo-se como tais aquelas cujo valor 
não supere o limite de alçada de quarenta salários mínimos; e para 
cujo deslinde não seja necessária a realização de perícia técnica, 
além da necessidade de o procedimento ser compatível com o 
previsto na Lei 9.099/95.
Sendo assim, não pode o Juizado Especial continuar tutelando 
casuística que foge ao âmbito restritamente individual, sendo 
a falta de água potável um problema coletivo e social, além da 
CONCLUSÃO de obra de infraestrutura.
A falha na prestação do serviço reclamada pode decorrer de vários 
fatores que devem ser melhor estudados, analisados e enfrentados 
para que o problema reste solucionado, posto que a ação proposta, 
ainda que julgada procedente a pretensão externada (reparação 
pelos danos morais sofridos), não resolverá o problema da 
coletividade e, muito menos, da parte requerente.
A falta de cumprimento da tutela não será efetiva ao ponto de 
mobilizar a requerida no sentido de sanar as pendências de 
infraestrutura e no abastecimento correto de água potável, sendo 

esta justiça especialíssima limitada a valores de ações individuais, 
não podendo ser elevada a ponto de justificar a mobilização 
da empresa requerida para efetivar obras de expansão ou 
melhoramento na estrutura do loteamento. Assim, percebe-se que 
não haverá efetividade na resolução do problema ao se aplicar 
pequenas condenações que não surtirão efeito junto a requerida.
Além de não resolver o problema, as demandas se eternizarão 
quanto ao objeto (obrigação de fazer e indenização) e à causa de 
pedir, não restando evidente a efetivação de esforços da empresa 
responsável em realizar obras ou resolver efetivamente a falha na 
prestação do serviço essencial.
Em referido cenário, tem-se que o interesse se revela coletivo e a 
matéria complexa, pois exige laudos e estudos técnicos para se 
aquilatar a capacidade de captação e distribuição de água tratada e 
o tamanho das obras ou medidas necessárias e a serem adotadas 
para a solução do problema.
Outrossim, a reclamada obrigação de fazer deve estar consubstanciada 
em provas robustas, possibilitando a cominação específica, inteligível 
e exequível, o que não é possível na espécie, uma vez que o juízo 
não tem conhecimento técnico para dizer exatamente como deve ser 
o formato, estrutura, escoamento, interligação e capacidade de rede 
eficiente de tratamento e fornecimento de água tratada.
O “fazer” é técnico e necessita de parâmetros que competem somente 
às empresas responsáveis e/ou, eventualmente, à Prefeitura e ao 
órgão de meio ambiente, dependendo da extensão e curso que a 
rede de expansão ou distribuição deverá possuir.
Neste norte, tem-se que a competência dos Juizados Especiais 
deve ser afastada para ser efetivamente resolvida e em prol da 
coletividade, consoante dispõe o Enunciado Cível FONAJE nº 139:
“A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais 
quanto às demandas sobre direitos ou interesses difusos ou 
coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto 
para as demandas individuais de natureza multitudinária quanto 
para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes 
e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a 
propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério 
Público e/ou à Defensoria Pública para as providências cabíveis” 
(Alterado no XXXVI Encontro – Belém/PA).
Deste modo, a fim de atender a pretensão de interesse coletivo, 
o veredito somente poderá ser dado com a efetivação de exame 
técnico que deverá apurar as causas, os efeitos e a respectiva 
responsabilidade, o que não pode ser efetivado nesta seara, dado 
a complexidade da causa. Assim, impõe-se o reconhecimento da 
incompetência absoluta dos juizados especiais, nos termos do art. 
3º, caput, da Lei 9.099/95, e, em consequência, a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro nos arts. 3º e 6º, da LF 
9.099/95, ACOLHO A PRELIMINAR SUSCITADA E RECONHEÇO 
A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO, JULGANDO, 
por conseguinte e nos termos do art. 3º e 51, caput e II, da LJE 
(LF 9.099/95), e 485, I, CPC/2015, EXTINTO O FEITO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar o processo 
com as cautelas e movimentações devidas, sem necessidade de 
aguardar o trânsito em julgado.
Sem custas e sem honorários por se tratar de DECISÃO em primeiro 
grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o pálio 
da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz 
jus ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de 
preclusão e indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021. 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7030949-
95.2020.8.22.0001 
AUTOR: VANESSA BRAUM GOMES, QUADRA 639 323, - DE 
4800/4801 AO FIM CIDADE NOVA - 76810-596 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO, OAB nº RO5458, JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS, OAB nº RO10316 
RÉU: RESIDENCIAL CASA LOBO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, RUA DOM PEDRO II 1833, LOJA PARTE A 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-091 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB 
nº RO2943 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, art. 38 da Lei 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Inicialmente, pretende a 
conexão destes autos com os autos em trâmite no 2º Juizado 
Especial Cível. No MÉRITO, afirma que foi vítima de propaganda 
enganosa ao adquirir um imóvel, sob a promessa que o loteamento 
era legalizado com infraestrutura completa, incluindo rede de esgoto, 
iluminação pública, drenagem pluvial, pavimentação, rede elétrica 
e rede de água. Aduz que por desídia e culpa exclusiva da Ré, as 
obras de infra estrutura foram atrasadas injustificadamente e se 
encontram paralisadas, porque a licença de obra perante a Semur 
está suspensa. Em síntese, pretende que a ré seja compelida a 
regularizar a documentação do empreendimento perante a Semur, 
para que seja retomada a marcha das obras de infra estrutura 
e a ainda seja condenada pelos danos morais suportados em 
decorrência do atraso da obra, por fornecer água imprópria para 
consumo e pela publicidade enganosa. 
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminares. No MÉRITO, 
alega ausência de propaganda enganosa ao argumento que em 
nenhum momento a propaganda veiculada trouxe imagens de um 
loteamento com infraestrutura concluída. Ainda, que as informações 
acerca do loteamento, e da realização de obras de infraestrutura 
em andamento constavam da propaganda, não havendo que se 
falar em propaganda enganosa. Discorre acerca da autonomia da 
vontade. Assevera que, mesmo com a suspensão da renovação da 
Licença de Execução das Obras, as obras efetivamente nunca foram 
paralisadas integralmente, haja vista que as tratativas perante o 
poder público municipal nunca foram interrompidas e todos sabem 
que as obras paralisadas causam mais danos ambientais do que 
em qualquer outra situação possível. Por fim, nega a existência de 
danos morais em todos os aspectos alegados.
FUNDAMENTOS PARA EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃ 
DO MÉRITO: Conforme narrado pela parte requerente na inicial, 
diversas são as demandas com a mesma causa de pedir, não 
se diferenciando nem quanto aos argumentos utilizados para 
comprovação do dano moral.
Isto dito, resta clarividente que o problema reclamado ocorre em 
uma comunidade específica onde, supostamente, a requerida não 
está cumprindo fielmente o contrato firmado entre as partes.
Neste contexto, em que pesem os argumentos da parte 
demandante e todo o trâmite processual transcorrido, constato que 
o feito não pode, efetivamente, ser julgado nesta seara, uma vez 
que há evidente interesse coletivo, visto que o problema (obras 
inacabadas e fornecimento de água potável) abrange a população 
daquele loteamento (Loteamento Tropical), atingindo assim toda a 
coletividade.
Com efeito, os Juizados Especiais Cíveis têm por princípios 
informadores a celeridade e a simplicidade, estando sua competência 
adstrita à conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 
menor complexidade, entendendo-se como tais aquelas cujo valor 
não supere o limite de alçada de quarenta salários mínimos; e para 
cujo deslinde não seja necessária a realização de perícia técnica, 
além da necessidade de o procedimento ser compatível com o 
previsto na Lei 9.099/95.

Sendo assim, não pode o Juizado Especial continuar tutelando 
casuística que foge ao âmbito restritamente individual, sendo 
a falta de água potável um problema coletivo e social, além da 
CONCLUSÃO de obra de infraestrutura.
A falha na prestação do serviço reclamada pode decorrer de vários 
fatores que devem ser melhor estudados, analisados e enfrentados 
para que o problema reste solucionado, posto que a ação proposta, 
ainda que julgada procedente a pretensão externada (reparação 
pelos danos morais sofridos), não resolverá o problema da 
coletividade e, muito menos, da parte requerente.
A falta de cumprimento da tutela não será efetiva ao ponto de 
mobilizar a requerida no sentido de sanar as pendências de 
infraestrutura e no abastecimento correto de água potável, sendo 
esta justiça especialíssima limitada a valores de ações individuais, 
não podendo ser elevada a ponto de justificar a mobilização 
da empresa requerida para efetivar obras de expansão ou 
melhoramento na estrutura do loteamento. Assim, percebe-se que 
não haverá efetividade na resolução do problema ao se aplicar 
pequenas condenações que não surtirão efeito junto a requerida.
Além de não resolver o problema, as demandas se eternizarão 
quanto ao objeto (obrigação de fazer e indenização) e à causa de 
pedir, não restando evidente a efetivação de esforços da empresa 
responsável em realizar obras ou resolver efetivamente a falha na 
prestação do serviço essencial.
Em referido cenário, tem-se que o interesse se revela coletivo e a 
matéria complexa, pois exige laudos e estudos técnicos para se 
aquilatar a capacidade de captação e distribuição de água tratada e 
o tamanho das obras ou medidas necessárias e a serem adotadas 
para a solução do problema.
Outrossim, a reclamada obrigação de fazer deve estar 
consubstanciada em provas robustas, possibilitando a cominação 
específica, inteligível e exequível, o que não é possível na espécie, 
uma vez que o juízo não tem conhecimento técnico para dizer 
exatamente como deve ser o formato, estrutura, escoamento, 
interligação e capacidade de rede eficiente de tratamento e 
fornecimento de água tratada.
O “fazer” é técnico e necessita de parâmetros que competem 
somente às empresas responsáveis e/ou, eventualmente, à 
Prefeitura e ao órgão de meio ambiente, dependendo da extensão 
e curso que a rede de expansão ou distribuição deverá possuir.
Neste norte, tem-se que a competência dos Juizados Especiais 
deve ser afastada para ser efetivamente resolvida e em prol da 
coletividade, consoante dispõe o Enunciado Cível FONAJE nº 
139:
“A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais 
quanto às demandas sobre direitos ou interesses difusos ou 
coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto 
para as demandas individuais de natureza multitudinária quanto 
para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes 
e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a 
propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério 
Público e/ou à Defensoria Pública para as providências cabíveis” 
(Alterado no XXXVI Encontro – Belém/PA).
Deste modo, a fim de atender a pretensão de interesse coletivo, 
o veredito somente poderá ser dado com a efetivação de exame 
técnico que deverá apurar as causas, os efeitos e a respectiva 
responsabilidade, o que não pode ser efetivado nesta seara, dado 
a complexidade da causa. Assim, impõe-se o reconhecimento da 
incompetência absoluta dos juizados especiais, nos termos do 
art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, e, em consequência, a ausência 
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro nos arts. 3º e 6º, da LF 
9.099/95, ACOLHO A PRELIMINAR SUSCITADA E RECONHEÇO 
A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO, JULGANDO, 
por conseguinte e nos termos do art. 3º e 51, caput e II, da LJE 
(LF 9.099/95), e 485, I, CPC/2015, EXTINTO O FEITO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar o processo 
com as cautelas e movimentações devidas, sem necessidade de 
aguardar o trânsito em julgado.
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Sem custas e sem honorários por se tratar de DECISÃO em 
primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 
9.099/1995.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o pálio 
da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz 
jus ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de 
preclusão e indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7032564-
23.2020.8.22.0001 
AUTOR: EDIUILSON SOUSA DA SILVA, QUADRA 627 177, - DE 
4800/4801 AO FIM CIDADE NOVA - 76810-596 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS, OAB nº RO10316, DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO, OAB nº RO5458 
RÉU: RESIDENCIAL CASA LOBO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, RUA DOM PEDRO II 1833, LOJA PARTE A 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-091 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB 
nº RO2943 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, art. 38 da Lei 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Inicialmente, pretende a 
conexão destes autos com os autos em trâmite no 2º Juizado 
Especial Cível. No MÉRITO, afirma que foi vítima de propaganda 
enganosa ao adquirir um imóvel, sob a promessa que o loteamento 
era legalizado com infraestrutura completa, incluindo rede de esgoto, 
iluminação pública, drenagem pluvial, pavimentação, rede elétrica 
e rede de água. Aduz que por desídia e culpa exclusiva da Ré, as 
obras de infra estrutura foram atrasadas injustificadamente e se 
encontram paralisadas, porque a licença de obra perante a Semur 
está suspensa. Em síntese, pretende que a ré seja compelida a 
regularizar a documentação do empreendimento perante a Semur, 
para que seja retomada a marcha das obras de infra estrutura 
e a ainda seja condenada pelos danos morais suportados em 
decorrência do atraso da obra, por fornecer água imprópria para 
consumo e pela publicidade enganosa. 
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminares. No MÉRITO, 
alega ausência de propaganda enganosa ao argumento que em 
nenhum momento a propaganda veiculada trouxe imagens de um 
loteamento com infraestrutura concluída. Ainda, que as informações 
acerca do loteamento, e da realização de obras de infraestrutura 
em andamento constavam da propaganda, não havendo que se 
falar em propaganda enganosa. Discorre acerca da autonomia da 
vontade. Assevera que, mesmo com a suspensão da renovação da 
Licença de Execução das Obras, as obras efetivamente nunca foram 
paralisadas integralmente, haja vista que as tratativas perante o 
poder público municipal nunca foram interrompidas e todos sabem 
que as obras paralisadas causam mais danos ambientais do que 
em qualquer outra situação possível. Por fim, nega a existência de 
danos morais em todos os aspectos alegados.
FUNDAMENTOS PARA EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃ 
DO MÉRITO: Conforme narrado pela parte requerente na inicial, 
diversas são as demandas com a mesma causa de pedir, não 
se diferenciando nem quanto aos argumentos utilizados para 
comprovação do dano moral.
Isto dito, resta clarividente que o problema reclamado ocorre em 
uma comunidade específica onde, supostamente, a requerida não 
está cumprindo fielmente o contrato firmado entre as partes.

Neste contexto, em que pesem os argumentos da parte 
demandante e todo o trâmite processual transcorrido, constato que 
o feito não pode, efetivamente, ser julgado nesta seara, uma vez 
que há evidente interesse coletivo, visto que o problema (obras 
inacabadas e fornecimento de água potável) abrange a população 
daquele loteamento (Loteamento Tropical), atingindo assim toda a 
coletividade.
Com efeito, os Juizados Especiais Cíveis têm por princípios 
informadores a celeridade e a simplicidade, estando sua competência 
adstrita à conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 
menor complexidade, entendendo-se como tais aquelas cujo valor 
não supere o limite de alçada de quarenta salários mínimos; e para 
cujo deslinde não seja necessária a realização de perícia técnica, 
além da necessidade de o procedimento ser compatível com o 
previsto na Lei 9.099/95.
Sendo assim, não pode o Juizado Especial continuar tutelando 
casuística que foge ao âmbito restritamente individual, sendo 
a falta de água potável um problema coletivo e social, além da 
CONCLUSÃO de obra de infraestrutura.
A falha na prestação do serviço reclamada pode decorrer de vários 
fatores que devem ser melhor estudados, analisados e enfrentados 
para que o problema reste solucionado, posto que a ação proposta, 
ainda que julgada procedente a pretensão externada (reparação 
pelos danos morais sofridos), não resolverá o problema da 
coletividade e, muito menos, da parte requerente.
A falta de cumprimento da tutela não será efetiva ao ponto de 
mobilizar a requerida no sentido de sanar as pendências de 
infraestrutura e no abastecimento correto de água potável, sendo 
esta justiça especialíssima limitada a valores de ações individuais, 
não podendo ser elevada a ponto de justificar a mobilização 
da empresa requerida para efetivar obras de expansão ou 
melhoramento na estrutura do loteamento. Assim, percebe-se que 
não haverá efetividade na resolução do problema ao se aplicar 
pequenas condenações que não surtirão efeito junto a requerida.
Além de não resolver o problema, as demandas se eternizarão 
quanto ao objeto (obrigação de fazer e indenização) e à causa de 
pedir, não restando evidente a efetivação de esforços da empresa 
responsável em realizar obras ou resolver efetivamente a falha na 
prestação do serviço essencial.
Em referido cenário, tem-se que o interesse se revela coletivo e a 
matéria complexa, pois exige laudos e estudos técnicos para se 
aquilatar a capacidade de captação e distribuição de água tratada e 
o tamanho das obras ou medidas necessárias e a serem adotadas 
para a solução do problema.
Outrossim, a reclamada obrigação de fazer deve estar 
consubstanciada em provas robustas, possibilitando a cominação 
específica, inteligível e exequível, o que não é possível na espécie, 
uma vez que o juízo não tem conhecimento técnico para dizer 
exatamente como deve ser o formato, estrutura, escoamento, 
interligação e capacidade de rede eficiente de tratamento e 
fornecimento de água tratada.
O “fazer” é técnico e necessita de parâmetros que competem 
somente às empresas responsáveis e/ou, eventualmente, à 
Prefeitura e ao órgão de meio ambiente, dependendo da extensão 
e curso que a rede de expansão ou distribuição deverá possuir.
Neste norte, tem-se que a competência dos Juizados Especiais 
deve ser afastada para ser efetivamente resolvida e em prol da 
coletividade, consoante dispõe o Enunciado Cível FONAJE nº 
139:
“A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais 
quanto às demandas sobre direitos ou interesses difusos ou 
coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto 
para as demandas individuais de natureza multitudinária quanto 
para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes 
e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a 
propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério 
Público e/ou à Defensoria Pública para as providências cabíveis” 
(Alterado no XXXVI Encontro – Belém/PA).
Deste modo, a fim de atender a pretensão de interesse coletivo, 
o veredito somente poderá ser dado com a efetivação de exame 
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técnico que deverá apurar as causas, os efeitos e a respectiva 
responsabilidade, o que não pode ser efetivado nesta seara, dado 
a complexidade da causa. Assim, impõe-se o reconhecimento da 
incompetência absoluta dos juizados especiais, nos termos do 
art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, e, em consequência, a ausência 
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro nos arts. 3º e 6º, da LF 
9.099/95, ACOLHO A PRELIMINAR SUSCITADA E RECONHEÇO 
A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO, JULGANDO, 
por conseguinte e nos termos do art. 3º e 51, caput e II, da LJE 
(LF 9.099/95), e 485, I, CPC/2015, EXTINTO O FEITO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar o processo 
com as cautelas e movimentações devidas, sem necessidade de 
aguardar o trânsito em julgado.
Sem custas e sem honorários por se tratar de DECISÃO em 
primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 
9.099/1995.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o pálio 
da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz 
jus ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de 
preclusão e indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021. 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7026223-
78.2020.8.22.0001 
AUTOR: REGINALDO GONCALVES DA SILVA, RUA EDUARDO 
LIMA E SILVA 364, - DE 4800/4801 AO FIM CIDADE NOVA - 
76810-596 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO, OAB nº RO5458, JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS, OAB nº RO10316 
RÉU: RESIDENCIAL CASA LOBO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, RUA DOM PEDRO II 1833, - DE 1441 A 
1749 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-091 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB 
nº RO2943 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, art. 38 da Lei 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Inicialmente, pretende a 
conexão destes autos com os autos em trâmite no 2º Juizado 
Especial Cível. No MÉRITO, afirma que foi vítima de propaganda 
enganosa ao adquirir um imóvel, sob a promessa que o loteamento 
era legalizado com infraestrutura completa, incluindo rede de esgoto, 
iluminação pública, drenagem pluvial, pavimentação, rede elétrica 
e rede de água. Aduz que por desídia e culpa exclusiva da Ré, as 
obras de infra estrutura foram atrasadas injustificadamente e se 
encontram paralisadas, porque a licença de obra perante a Semur 
está suspensa. Em síntese, pretende que a ré seja compelida a 
regularizar a documentação do empreendimento perante a Semur, 
para que seja retomada a marcha das obras de infra estrutura 
e a ainda seja condenada pelos danos morais suportados em 
decorrência do atraso da obra, por fornecer água imprópria para 
consumo e pela publicidade enganosa. 
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminares. No MÉRITO, 
alega ausência de propaganda enganosa ao argumento que em 
nenhum momento a propaganda veiculada trouxe imagens de um 
loteamento com infraestrutura concluída. Ainda, que as informações 

acerca do loteamento, e da realização de obras de infraestrutura 
em andamento constavam da propaganda, não havendo que se 
falar em propaganda enganosa. Discorre acerca da autonomia da 
vontade. Assevera que, mesmo com a suspensão da renovação da 
Licença de Execução das Obras, as obras efetivamente nunca foram 
paralisadas integralmente, haja vista que as tratativas perante o 
poder público municipal nunca foram interrompidas e todos sabem 
que as obras paralisadas causam mais danos ambientais do que 
em qualquer outra situação possível. Por fim, nega a existência de 
danos morais em todos os aspectos alegados.
FUNDAMENTOS PARA EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃ 
DO MÉRITO: Conforme narrado pela parte requerente na inicial, 
diversas são as demandas com a mesma causa de pedir, não 
se diferenciando nem quanto aos argumentos utilizados para 
comprovação do dano moral.
Isto dito, resta clarividente que o problema reclamado ocorre em 
uma comunidade específica onde, supostamente, a requerida não 
está cumprindo fielmente o contrato firmado entre as partes.
Neste contexto, em que pesem os argumentos da parte 
demandante e todo o trâmite processual transcorrido, constato que 
o feito não pode, efetivamente, ser julgado nesta seara, uma vez 
que há evidente interesse coletivo, visto que o problema (obras 
inacabadas e fornecimento de água potável) abrange a população 
daquele loteamento (Loteamento Tropical), atingindo assim toda a 
coletividade.
Com efeito, os Juizados Especiais Cíveis têm por princípios 
informadores a celeridade e a simplicidade, estando sua competência 
adstrita à conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 
menor complexidade, entendendo-se como tais aquelas cujo valor 
não supere o limite de alçada de quarenta salários mínimos; e para 
cujo deslinde não seja necessária a realização de perícia técnica, 
além da necessidade de o procedimento ser compatível com o 
previsto na Lei 9.099/95.
Sendo assim, não pode o Juizado Especial continuar tutelando 
casuística que foge ao âmbito restritamente individual, sendo 
a falta de água potável um problema coletivo e social, além da 
CONCLUSÃO de obra de infraestrutura.
A falha na prestação do serviço reclamada pode decorrer de vários 
fatores que devem ser melhor estudados, analisados e enfrentados 
para que o problema reste solucionado, posto que a ação proposta, 
ainda que julgada procedente a pretensão externada (reparação 
pelos danos morais sofridos), não resolverá o problema da 
coletividade e, muito menos, da parte requerente.
A falta de cumprimento da tutela não será efetiva ao ponto de 
mobilizar a requerida no sentido de sanar as pendências de 
infraestrutura e no abastecimento correto de água potável, sendo 
esta justiça especialíssima limitada a valores de ações individuais, 
não podendo ser elevada a ponto de justificar a mobilização 
da empresa requerida para efetivar obras de expansão ou 
melhoramento na estrutura do loteamento. Assim, percebe-se que 
não haverá efetividade na resolução do problema ao se aplicar 
pequenas condenações que não surtirão efeito junto a requerida.
Além de não resolver o problema, as demandas se eternizarão 
quanto ao objeto (obrigação de fazer e indenização) e à causa de 
pedir, não restando evidente a efetivação de esforços da empresa 
responsável em realizar obras ou resolver efetivamente a falha na 
prestação do serviço essencial.
Em referido cenário, tem-se que o interesse se revela coletivo e a 
matéria complexa, pois exige laudos e estudos técnicos para se 
aquilatar a capacidade de captação e distribuição de água tratada e 
o tamanho das obras ou medidas necessárias e a serem adotadas 
para a solução do problema.
Outrossim, a reclamada obrigação de fazer deve estar 
consubstanciada em provas robustas, possibilitando a cominação 
específica, inteligível e exequível, o que não é possível na espécie, 
uma vez que o juízo não tem conhecimento técnico para dizer 
exatamente como deve ser o formato, estrutura, escoamento, 
interligação e capacidade de rede eficiente de tratamento e 
fornecimento de água tratada.



1724DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O “fazer” é técnico e necessita de parâmetros que competem 
somente às empresas responsáveis e/ou, eventualmente, à 
Prefeitura e ao órgão de meio ambiente, dependendo da extensão 
e curso que a rede de expansão ou distribuição deverá possuir.
Neste norte, tem-se que a competência dos Juizados Especiais 
deve ser afastada para ser efetivamente resolvida e em prol da 
coletividade, consoante dispõe o Enunciado Cível FONAJE nº 
139:
“A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais 
quanto às demandas sobre direitos ou interesses difusos ou 
coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto 
para as demandas individuais de natureza multitudinária quanto 
para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes 
e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a 
propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério 
Público e/ou à Defensoria Pública para as providências cabíveis” 
(Alterado no XXXVI Encontro – Belém/PA).
Deste modo, a fim de atender a pretensão de interesse coletivo, 
o veredito somente poderá ser dado com a efetivação de exame 
técnico que deverá apurar as causas, os efeitos e a respectiva 
responsabilidade, o que não pode ser efetivado nesta seara, dado 
a complexidade da causa. Assim, impõe-se o reconhecimento da 
incompetência absoluta dos juizados especiais, nos termos do 
art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, e, em consequência, a ausência 
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro nos arts. 3º e 6º, da LF 
9.099/95, ACOLHO A PRELIMINAR SUSCITADA E RECONHEÇO 
A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO, JULGANDO, 
por conseguinte e nos termos do art. 3º e 51, caput e II, da LJE 
(LF 9.099/95), e 485, I, CPC/2015, EXTINTO O FEITO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar o processo 
com as cautelas e movimentações devidas, sem necessidade de 
aguardar o trânsito em julgado.
Sem custas e sem honorários por se tratar de DECISÃO em 
primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 
9.099/1995.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o pálio 
da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz 
jus ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de 
preclusão e indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7026118-
04.2020.8.22.0001 
AUTOR: ANGELA MARIA NASCIMENTO DA SILVA, RUA DOS 
PARDAIS 24, - DE 4800/4801 AO FIM CIDADE NOVA - 76810-596 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS 
NONATO, OAB nº RO5458, JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS, OAB nº RO10316 
RÉU: RESIDENCIAL CASA LOBO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, RUA DOM PEDRO II 1883, - DE 1441 A 
1749 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-091 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB 
nº RO2943 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, art. 38 da Lei 9.099/95.

ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Inicialmente, pretende a 
conexão destes autos com os autos em trâmite no 2º Juizado 
Especial Cível. No MÉRITO, afirma que foi vítima de propaganda 
enganosa ao adquirir um imóvel, sob a promessa que o loteamento 
era legalizado com infraestrutura completa, incluindo rede de esgoto, 
iluminação pública, drenagem pluvial, pavimentação, rede elétrica 
e rede de água. Aduz que por desídia e culpa exclusiva da Ré, as 
obras de infra estrutura foram atrasadas injustificadamente e se 
encontram paralisadas, porque a licença de obra perante a Semur 
está suspensa. Em síntese, pretende que a ré seja compelida a 
regularizar a documentação do empreendimento perante a Semur, 
para que seja retomada a marcha das obras de infra estrutura 
e a ainda seja condenada pelos danos morais suportados em 
decorrência do atraso da obra, por fornecer água imprópria para 
consumo e pela publicidade enganosa. 
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminares. No MÉRITO, 
alega ausência de propaganda enganosa ao argumento que em 
nenhum momento a propaganda veiculada trouxe imagens de um 
loteamento com infraestrutura concluída. Ainda, que as informações 
acerca do loteamento, e da realização de obras de infraestrutura 
em andamento constavam da propaganda, não havendo que se 
falar em propaganda enganosa. Discorre acerca da autonomia da 
vontade. Assevera que, mesmo com a suspensão da renovação da 
Licença de Execução das Obras, as obras efetivamente nunca foram 
paralisadas integralmente, haja vista que as tratativas perante o 
poder público municipal nunca foram interrompidas e todos sabem 
que as obras paralisadas causam mais danos ambientais do que 
em qualquer outra situação possível. Por fim, nega a existência de 
danos morais em todos os aspectos alegados.
FUNDAMENTOS PARA EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃ 
DO MÉRITO: Conforme narrado pela parte requerente na inicial, 
diversas são as demandas com a mesma causa de pedir, não 
se diferenciando nem quanto aos argumentos utilizados para 
comprovação do dano moral.
Isto dito, resta clarividente que o problema reclamado ocorre em 
uma comunidade específica onde, supostamente, a requerida não 
está cumprindo fielmente o contrato firmado entre as partes.
Neste contexto, em que pesem os argumentos da parte 
demandante e todo o trâmite processual transcorrido, constato que 
o feito não pode, efetivamente, ser julgado nesta seara, uma vez 
que há evidente interesse coletivo, visto que o problema (obras 
inacabadas e fornecimento de água potável) abrange a população 
daquele loteamento (Loteamento Tropical), atingindo assim toda a 
coletividade.
Com efeito, os Juizados Especiais Cíveis têm por princípios 
informadores a celeridade e a simplicidade, estando sua competência 
adstrita à conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 
menor complexidade, entendendo-se como tais aquelas cujo valor 
não supere o limite de alçada de quarenta salários mínimos; e para 
cujo deslinde não seja necessária a realização de perícia técnica, 
além da necessidade de o procedimento ser compatível com o 
previsto na Lei 9.099/95.
Sendo assim, não pode o Juizado Especial continuar tutelando 
casuística que foge ao âmbito restritamente individual, sendo 
a falta de água potável um problema coletivo e social, além da 
CONCLUSÃO de obra de infraestrutura.
A falha na prestação do serviço reclamada pode decorrer de vários 
fatores que devem ser melhor estudados, analisados e enfrentados 
para que o problema reste solucionado, posto que a ação proposta, 
ainda que julgada procedente a pretensão externada (reparação 
pelos danos morais sofridos), não resolverá o problema da 
coletividade e, muito menos, da parte requerente.
A falta de cumprimento da tutela não será efetiva ao ponto de 
mobilizar a requerida no sentido de sanar as pendências de 
infraestrutura e no abastecimento correto de água potável, sendo 
esta justiça especialíssima limitada a valores de ações individuais, 
não podendo ser elevada a ponto de justificar a mobilização 
da empresa requerida para efetivar obras de expansão ou 
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melhoramento na estrutura do loteamento. Assim, percebe-se que 
não haverá efetividade na resolução do problema ao se aplicar 
pequenas condenações que não surtirão efeito junto a requerida.
Além de não resolver o problema, as demandas se eternizarão 
quanto ao objeto (obrigação de fazer e indenização) e à causa de 
pedir, não restando evidente a efetivação de esforços da empresa 
responsável em realizar obras ou resolver efetivamente a falha na 
prestação do serviço essencial.
Em referido cenário, tem-se que o interesse se revela coletivo e a 
matéria complexa, pois exige laudos e estudos técnicos para se 
aquilatar a capacidade de captação e distribuição de água tratada e 
o tamanho das obras ou medidas necessárias e a serem adotadas 
para a solução do problema.
Outrossim, a reclamada obrigação de fazer deve estar 
consubstanciada em provas robustas, possibilitando a cominação 
específica, inteligível e exequível, o que não é possível na espécie, 
uma vez que o juízo não tem conhecimento técnico para dizer 
exatamente como deve ser o formato, estrutura, escoamento, 
interligação e capacidade de rede eficiente de tratamento e 
fornecimento de água tratada.
O “fazer” é técnico e necessita de parâmetros que competem 
somente às empresas responsáveis e/ou, eventualmente, à 
Prefeitura e ao órgão de meio ambiente, dependendo da extensão 
e curso que a rede de expansão ou distribuição deverá possuir.
Neste norte, tem-se que a competência dos Juizados Especiais 
deve ser afastada para ser efetivamente resolvida e em prol da 
coletividade, consoante dispõe o Enunciado Cível FONAJE nº 
139:
“A exclusão da competência do Sistema dos Juizados Especiais 
quanto às demandas sobre direitos ou interesses difusos ou 
coletivos, dentre eles os individuais homogêneos, aplica-se tanto 
para as demandas individuais de natureza multitudinária quanto 
para as ações coletivas. Se, no exercício de suas funções, os juízes 
e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a 
propositura da ação civil coletiva, remeterão peças ao Ministério 
Público e/ou à Defensoria Pública para as providências cabíveis” 
(Alterado no XXXVI Encontro – Belém/PA).
Deste modo, a fim de atender a pretensão de interesse coletivo, 
o veredito somente poderá ser dado com a efetivação de exame 
técnico que deverá apurar as causas, os efeitos e a respectiva 
responsabilidade, o que não pode ser efetivado nesta seara, dado 
a complexidade da causa. Assim, impõe-se o reconhecimento da 
incompetência absoluta dos juizados especiais, nos termos do 
art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, e, em consequência, a ausência 
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fulcro nos arts. 3º e 6º, da LF 
9.099/95, ACOLHO A PRELIMINAR SUSCITADA E RECONHEÇO 
A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO, JULGANDO, 
por conseguinte e nos termos do art. 3º e 51, caput e II, da LJE 
(LF 9.099/95), e 485, I, CPC/2015, EXTINTO O FEITO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar o processo 
com as cautelas e movimentações devidas, sem necessidade de 
aguardar o trânsito em julgado.
Sem custas e sem honorários por se tratar de DECISÃO em 
primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 
9.099/1995.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o pálio 
da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz 
jus ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de 
preclusão e indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021. 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7003553-46.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: PORTAL DAS AMERICAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO LOPES COELHO - 
RO678
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7038025-44.2018.8.22.0001
REQUERENTE: DELTA COMERCIO IMP. E EXP. DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSEMARY RODRIGUES 
NERY - RO5543
REQUERIDO: CARLOS EDUARDO DA SILVA DINIZ
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7034065-46.2019.8.22.0001
REQUERENTE: DEBORA MOREIRA LEITE FERREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCAS BRANDALISE 
MACHADO - RO931, EVERTON ALEXANDRE DA SILVA 
OLIVEIRA REIS - RO7649, LEONARDO BRANDALISE MACHADO 
- RO10257
REQUERIDO: ETHIOPIAN AIRLINES ENTERPRISE
Advogado do(a) REQUERIDO: JULIA JACOBUCCI RODRIGUES 
MALUF - SP422331
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 08/02/2021 12:00
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
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COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.

ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7002470-
58.2021.8.22.0001 
AUTOR: FRANCISCA MONTEIRO GUARAES SILVA, RUA FREI 
TITO LIMA 8332, - ATÉ 8516/8517 JUSCELINO KUBITSCHEK - 
76829-308 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
AUTOR: FRANCISCA MONTEIRO GUARAES SILVA, CPF nº 
22112073249
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, 
OAB nº RO4558, ALCIENE LOURENCO DE PAULA COSTA, OAB 
nº RO4632 
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 
- LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
A autora requer a concessão da tutela antecipada para que a 
concessionária seja compelida a realizar a ligação do fornecimento 
de água em sua residência e se abstenha de negativar o seu 
nome.
O fornecimento de água é considerado direito essencial do 
cidadão. Entretanto, não obstante os argumentos apresentados 
pela parte autora em sua peça vestibular, não verifico a presença 
dos requisitos constantes do artigo 300 do CPC, ao menos em um 
juízo de cognição sumária, vez que não há prova pré-constituída da 
negativa da empresa para a instalação da água.
Ademais, segundo a autora, o pedido de ligação do serviço de água 
data do ano de 2001, o que evidencia que a requerente tem suprido 
de alguma forma o abastecimento e que seu imóvel pode não estar 
com as instalações prontas para receber a água disponibilizada 
pela CAERD.
Assim, ausente a probabilidade do direito e o perigo de dano, 
indefiro o pedido de tutela de urgência neste particular.
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Por outro lado, o pedido de antecipação da tutela com vistas à 
abstenção da negativação deve ser deferido, com fulcro no art. 300 
do CPC, eis que a inscrição do nome da parte autora nos órgãos de 
proteção ao crédito poderá lhe causar prejuízos e constrangimentos, 
inclusive não abrangidos na inicial.
Havendo impugnação do débito, deve a restrição de crédito ser 
evitada até final julgamento da demanda, já que os cadastros 
informadores do crédito são de acesso público e facilitado, 
ofendendo a honorabilidade da pessoa (física ou jurídica). 
A medida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não 
havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que 
ora se defere. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO EM 
PARTE A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela demandante, e, 
por via de consequência, DETERMINO à parte requerida que se 
ABSTENHA de efetivar qualquer restrição creditícia nas empresas 
arquivistas até final solução da demanda, sob pena de multa 
integral de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo dos pleitos 
contidos na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de 
outras medidas judiciais que se façam necessárias.
Cite-se e intimem-se as partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 16/04/2021 
10:00, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao 
Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar 
orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar 
os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no 
computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se 
tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência 
virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior 
a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, 
poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas 
e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de 
conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida 
e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de 
conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão 

estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados 
Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as 
preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada; 
XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7034065-46.2019.8.22.0001
REQUERENTE: DEBORA MOREIRA LEITE FERREIRA 
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCAS BRANDALISE 
MACHADO - RO931, EVERTON ALEXANDRE DA SILVA 
OLIVEIRA REIS - RO7649, LEONARDO BRANDALISE MACHADO 
- RO10257
REQUERIDO: ETHIOPIAN AIRLINES ENTERPRISE 
Advogada do(a) REQUERIDO: JULIA JACOBUCCI RODRIGUES 
MALUF - SP422331
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 08/02/2021 12:00
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).



1728DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.

ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo n. 7001670-30.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: KIXIKI COMERCIO LTDA - ME, AVENIDA CARLOS 
GOMES 1335, - DE 1259 A 1517 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-
109 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEIDE MAIRA SILVA DA MATA, 
OAB nº RO8465
EXECUTADO: ELISA CRISTINA DE CARVALHO, RUA MÁRIO 
DE ANDRADE 175 PANAIR - 76801-420 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
As planilhas de cálculos devem ser retificadas para que sejam 
excluídos os valores a título de honorários advocatícios e multa.
No âmbito dos Juizados Especiais é indevida a inclusão de 
honorários advocatícios nos cálculos da execução, diante da 
previsão do art. 55 da Lei n. 9.099/95 e, ademais, trata-se da 
execução de notas promissórias e não consta dos autos que a 
executada tenha se comprometido ao pagamento de multa de 2% 
em razão do inadimplemento. 
Desse modo, intime-se a parte exequente para a providência, em 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento liminar e imediata 
extinção da execução.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
Miria do Nascimento De Souza

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7040881-
10.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO LIRIO, RUA JARDINS 1641 BAIRRO 
NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: CYANIRA DE FATIMA SOUSA 
OLIVEIRA MACIEL, OAB nº RO5449 
EXECUTADO: ADMA QUELE SA CORTEZ, RUA JARDINS 1641, 
TORRE 28, APTO 404 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Para uma melhor segurança e em atenção ao princípio do 
contraditório, intime-se a parte exequente para em cinco dias 
ratificar o acordo informado pela executada ou requerer o que 
entender de direito, sob pena de extinção do processo.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7015710-
22.2018.8.22.0001 
REQUERENTE: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA, 
RUA DO BOSQUE 820, - ATÉ 1159/1160 BARRA FUNDA - 01136-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: BRUNA DUARTE FEITOSA 
DOS SANTOS BARROS, OAB nº DESCONHECIDO, EZIO PIRES 
DOS SANTOS, OAB nº RO5870, CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD 
SECURATO, OAB nº SP217477, JOSE GUILHERME CARNEIRO 
QUEIROZ, OAB nº BA42527 
REQUERIDO: EZIO PIRES DOS SANTOS, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1500, 1 ANDAR - SALA 1 
EMBRATEL - 76820-844 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando o ofício da Caixa Econômica Federal, no qual 
solicitou algumas informações, determino a intimação da parte 
EXECUTADA para em cinco dias informar o seu CPF, bem como o 
número da conta, com todas as informações.
Com a resposta, encaminhe-se novo ofício à CEF para que proceda 
ao debloqueio dos valores, conforme determinado por este juízo.
Encaminhem-se as cópias necessárias.
Cumprida todas as diligências, arquivem-se os autos.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7039643-87.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: SETE CARNES COMERCIO DE CARNES LTDA - 
ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA SAMARA MORAIS 
BEZERRA - RO10550, EDINALDO TIBURCIO PINHEIRO - RO6931, 
NATALIA CAROLINE GONCALVES BEZERRA - RO9690
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7002290-
42.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: REGINALDO SALUSTIANO DE SOUZA, RUA 
CONTINENTAL 6417 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-506 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUZINETE XAVIER DE SOUZA, 
OAB nº RO3525 
REQUERIDO: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, 16 
ANDAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO /Tutela Antecipada
Recebo a emenda e passo à reanálise do pedido de tutela 
antecipada.
Diante da prova da indisponibilidade de acesso, o pedido de 
urgência deve ser deferido, pois decorre da relação estabelecida 
entre as partes (probabilidade do direito) e a continuidade do 
bloqueio da conta bancária poderá causar prejuízos à parte autora 
(perigo de dano).
A medida não trará danos irreparáveis à parte requerida, não 
havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que 
ora se defere.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA 
ANTECIPADA reclamada pela parte demandante e, por via de 
consequência, DETERMINO que o banco requerido providencie 
o desbloqueio da conta corrente do autor, tornando disponível o 
saldo existente em conta no prazo de 24h, sob pena de pagamento 
de multa cominatória de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de 
atraso, limitado a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo de 
elevação das astreintes e da determinação de outras medidas 
judiciais que se façam necessárias.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7002480-
05.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA, RUA RAFAEL VAZ E 
SILVA 1040, - DE 980/981 A 1309/1310 NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS - 76804-162 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA, 
OAB nº RO7904 
EXECUTADO: VALERIA PEREIRA CHAGAS, RUA FERNANDO 
CORONA 2764, QD 02 JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-316 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial (contrato de 
honorários advocatícios – art. 24, LF 8.906/94), nos moldes do art. 
53 e seguintes, da LF 9.099/95, conforme pedido inicial, contrato e 
instrumento de cessão de crédito.
Contudo, o processo não está em ordem, posto que não há prova 
prévia da contraprestação do serviço contratado (art. 798, I, d, 
CPC).
Desse modo, intime-se a parte exequente para a referida emenda, 
em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção/
arquivamento do feito.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7043421-
31.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, AVENIDA 
MAMORÉ 340, - DE 2991 A 3037 - LADO ÍMPAR LAGOINHA - 
76829-861 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAO RICARDO DE ALMEIDA 
GERON, OAB nº PR60345, GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº 
PR56511 
EXECUTADO: ONTONIEL NUNES DA SILVA, RUA POPULAR 
9477, - MARIANA - 76813-482 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
No processo de execução a parte executada é integrada por ato do 
Oficial de Justiça e não por AR.
Assim, intime-se a parte exequente para em cinco dias informar 
novo endereço ou requerer o que entender de direito, sob pena de 
extinção do processo.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7002907-
02.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: VANIA DE SOUZA SILVA, RUA CAETANO 
DONIZETE 7402, CASA 02 APONIÃ - 76824-148 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, 
OAB nº RO2609, ARIANE MACEDO BARBOSA, OAB nº 
RO10089 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO /Tutela Antecipada
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 
constitui faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios legais, 
decide sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo 
revogá-la ou modificá-la.
No caso em exame, o pedido de abstenção decorre de falha na 
prestação dos serviços pela cobrança de valores incorretos, tese 
sustentada pela parte autora, que alega poder vir a sofrer dano em 
decorrência de eventual desligamento do fornecimento de energia 
elétrica ou da negativação de seu nome.
A antecipação de tutela pretendida deve ser deferida, pois a discussão 
dos débitos em juízo, mesmo com as limitações próprias do início 
do conhecimento, implica na impossibilidade do desligamento, 
inclusive porque a energia elétrica é tida como bem essencial à 
vida de qualquer ser humano. Ademais, havendo impugnação do 
débito, deve a restrição de crédito ser evitada até final julgamento 
da demanda, já que os cadastros informadores do crédito são de 
acesso público e facilitado, ofendendo a honorabilidade da pessoa 
(física ou jurídica).
Os requisitos legais para a concessão antecipada da tutela 
jurisdicional estão presentes nos autos, devendo-se considerar, 
ainda, que a negativação poderá causar prejuízos e constrangimentos 
à parte autora e que há fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação para a parte diante da essencialidade do serviço, 
sendo que, caso ao final venha a ser julgado improcedente o 
pedido e utilizado o serviço, poderá haver a cobrança, por parte da 
requerida, pelos meios ordinários. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A 
TUTELA ANTECIPADA reclamada e, por via de consequência, 
DETERMINO à empresa requerida que se ABSTENHA de efetuar 
o corte/interrupção no fornecimento de energia na residência da 
parte requerente e/ou negativar o nome da parte requerente nos 
órgãos de proteção ao crédito referente ao débito impugnado (UC: 
1402076-9, FATURA DE RECUPERAÇÃO: 11/2020, R$ 2.134,55) 
e até final solução da demanda, sob pena de multa integral de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo dos pleitos contidos 
na inicial, de elevação de astreintes e de determinação de outras 
medidas judiciais que se façam necessárias, sendo que novos 
débitos poderão ser cobrados normalmente, inclusive com eventual 
desligamento em caso de inadimplência.
Caso já tenha ocorrido o corte temido pelo (a) demandante, 
a parte deverá comprovar o pagamento das 03 (três) últimas 
faturas anteriores ao corte para eventual análise do pedido de 
religamento.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 20/04/2021, às 
09h00, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao 
Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar 
orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar 
os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no 
computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se 
tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência 
virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior 
a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, 
poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas 
e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de 
conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida 
e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de 
conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão 
estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
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imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados 
Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as 
preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada; 
XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7042109-20.2020.8.22.0001
AUTOR: JAQUELINE MARTINS CZELUSNIAK 
Advogado do(a) AUTOR: BIANCA BART SOUZA - RO9715
REQUERIDO: FRANCISCO NEL BARROSO
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 22/04/2021 08:00
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:

1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
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2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7036519-62.2020.8.22.0001
AUTOR: RWRSILANY SILVA
RÉU: V. P. DA SILVA OLIVEIRA COM.IMP.E EXP.
Advogado do(a) RÉU: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - 
MT12891
DESPACHO 
Considerando a impossibilidade de atendimento físico nas 
dependências do Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 
faz-se necessária a aplicação do Ato Conjunto n.009/2020-PR/
CGJ.
O ato normativo supramencionado dispõe que as audiências 
serão realizadas por videoconferência ou virtual mediante sistema 
disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e 
Comunicação (STIC) enquanto estiverem prorrogadas as medidas 
de prevenção ao contágio pelo COVID-19.
Com isso, a STIC disponibilizou a plataforma Google Meet, que 
possibilita a colheita de depoimento pessoal das partes e oitiva de 
testemunhas mediante uso de DISPOSITIVO eletrônico (celular, 
tablet, computador ou notebook).
Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento para o 04 
de Março de 2021 às 09h00, a ser realizada por videoconferência, 
observando as seguintes providências:
a) A sala de reunião deve ser acessada através de um link que será 
encaminhado para o e-mail das partes;
b) As partes deverão informar no processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias, o e-mail e o número de telefone das pessoas que irão participar 
da audiência (requerente, requerido, testemunhas e advogados), 
para possibilitar o contato, em caso de dificuldade com a conexão 
ou acesso pelo link que será enviado;
c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados 
acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e 
áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não 
possuir endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da 
solenidade no escritório do advogado da parte;

d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e 
advogado deverão estar disponíveis para contato através de e-mail 
e número de celular informado para que a audiência possa ter 
início;
e) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no 
início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento oficial 
de identificação com foto, para conferência e registro;
f) A não aceitação do convite pela parte autora importará em 
extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95). Já para a parte 
requerida, a não aceitação do convite importará em revelia (art. 20 
da Lei n. 9.099/95). Em relação às testemunhas, a não aceitação 
do convite importará na desistência tácita de sua oitiva;
g) O não fornecimento dos endereços eletrônicos no prazo importa 
em desistência tácita da audiência; e
h) Fica a parte autora, ciente que, havendo necessidade de 
assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência, 
à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (Art. 3º, XIII, 
Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria Nº 001/2017).
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser 
obtidos pelo telefone (69) 3309-7138.
A partes requerida fica intimada por seu patrono.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 23 de janeiro de 2021
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7012929-56.2020.8.22.0001
REQUERENTE: LUCINEIDE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265
REQUERIDO: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
RS41468-A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito, cumulada 
com pedido de indenização por danos morais proposta pela autora 
em face da requerida, partes qualificadas nos autos. 
A requerida apresentou contrato com assinatura semelhante a 
assinatura dos documentos apresentados pela autora. 
Pois bem!
No caso dos autos, a autora afirma na inicial que não contratou os 
serviços fornecidos pela requerida e que possivelmente foi vítima 
de fraude.
E observando o contrato de ID 44660957 não é possível aferir se 
há regularidade ou não da assinatura sem a realização da devida 
perícia grafotécnica.
Assim, se faz necessária maior apuração das assinaturas e 
documentos apresentados, motivo pelo qual deve ser acolhida a 
preliminar de incompetência do Juízo ante a indispensabilidade da 
perícia, já que a questão posta em Juízo é complexa e demanda 
prova pericial para dirimir sobre a autenticidade ou não das 
assinaturas. 
A presente hipótese não envolve perícia simples ou informal, como 
admitido no artigo 35 da Lei n. 9.099/95, desta forma, não há 
possibilidade jurídica, dada a incompetência absoluta do Juízo, de 
se acolher a pretensão processual e material, nesta instância.
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Deve a autora postular seu direito vindicado na Justiça Comum, 
melhor se municiando de provas técnicas e requerer em Juízo o 
que de direito entender cabível.
Assim, acolho a preliminar de incompetência do Juizado. 
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 51, inciso II, da Lei n. 
9.099/95, JULGO EXTINTO, sem resolução de MÉRITO, o pedido 
formulado pela autora em desfavor do requerido, partes qualificadas 
nos autos. 
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de DECISÃO proferida 
em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, 
na forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Por fim, determino à CPE que retifique o polo passivo para 
EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 23 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7015405-
67.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: ALEXANDRE WILER SANTANA GONCALVES, 
RUA MEDITERRÂNEO 621, 422 PONTA NEGRA - 69037-155 - 
MANAUS - AMAZONAS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADRIANA ALMEIDA LIMA, OAB 
nº AM4577 
REQUERIDO: ONE COMERCIO DE VEICULOS EIRELI, RUA 
RAFAEL VAZ E SILVA 1521, SALA 02 NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS - 76804-140 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: INGRYD STEPHANYE 
MONTEIRO DE SOUZA, OAB nº RO10984, LUCIO AFONSO DA 
FONSECA SALOMAO, OAB nº RO1063 
DESPACHO 
Considerando a impossibilidade de atendimento físico nas 
dependências do Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 
faz-se necessária a aplicação do Ato Conjunto n.009/2020-PR/
CGJ.
O ato normativo supramencionado dispõe que as audiências 
serão realizadas por videoconferência ou virtual mediante sistema 
disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia de Informação e 
Comunicação (STIC) enquanto estiverem prorrogadas as medidas 
de prevenção ao contágio pelo COVID-19.
Com isso, a STIC disponibilizou a plataforma Google Meet, que 
possibilita a colheita de depoimento pessoal das partes e oitiva de 
testemunhas mediante uso de DISPOSITIVO eletrônico (celular, 
tablet, computador ou notebook).
Desta forma, para evitar cerceamento de defesa e considerando 
os pedidos da ré (em audiência de conciliação e contestação com 
indicação de rol de testemunhas), DESIGNO audiência de instrução 
e julgamento para o dia 24/02/2021 às 10h00, a ser realizada por 
videoconferência, observando as seguintes providências:
a) A sala de reunião deve ser acessada através de um link que será 
encaminhado para o e-mail das partes;
b) As partes deverão informar no processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias, o e-mail e o número de telefone das pessoas que irão participar 
da audiência (requerente, requerido, testemunhas e advogados), 
para possibilitar o contato, em caso de dificuldade com a conexão 
ou acesso pelo link que será enviado;
c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados 
acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e 
áudio funcionando regularmente. Na hipótese da testemunha não 
possuir endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da 
solenidade no escritório do advogado da parte;

d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e 
advogado deverão estar disponíveis para contato através de e-mail 
e número de celular informado para que a audiência possa ter 
início;
e) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no 
início da audiência ou de sua oitiva, mostrando documento oficial 
de identificação com foto, para conferência e registro;
f) A não aceitação do convite pela parte autora importará em 
extinção do feito (art. 51, II, da Lei n. 9.099/95). Já para a parte 
requerida, a não aceitação do convite importará em revelia (art. 20 
da Lei n. 9.099/95). Em relação às testemunhas, a não aceitação 
do convite importará na desistência tácita de sua oitiva; e
g) O não fornecimento dos endereços eletrônicos no prazo importa 
em desistência tácita da audiência.
No caso de eventuais dúvidas, os esclarecimentos podem ser 
obtidos pelo telefone (69) 3309-7138.
As partes ficam intimadas por seus patronos.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 23 de janeiro de 2021
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo nº 7034065-46.2019.8.22.0001
REQUERENTE: DEBORA MOREIRA LEITE FERREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCAS BRANDALISE 
MACHADO - RO931, EVERTON ALEXANDRE DA SILVA 
OLIVEIRA REIS - RO7649, LEONARDO BRANDALISE MACHADO 
- RO10257
REQUERIDO: ETHIOPIAN AIRLINES ENTERPRISE
Advogado do(a) REQUERIDO: JULIA JACOBUCCI RODRIGUES 
MALUF - SP422331
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por 
videoconferência
Esta publicação tem por FINALIDADE intimar o(s) advogado(s) 
da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da 
audiência de conciliação a ser realizada por videoconferência (via 
WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) 
também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 08/02/2021 12:00
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo 
WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para 
deliberação judicial para providências quanto à extinção do processo 
(no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração 
de recusa do deMANDADO à participação na audiência (art. 23 da 
Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo 
pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/ lang=pt_br. Se necessário, 
poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 



1734DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por 
videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da 
audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir 
(art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado 
(art. 7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 
018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 
7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). (art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 
018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 

jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-
CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada 
(art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-
CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS 
- CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7022765-53.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: FOGACA COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - 
RO7691
EXECUTADO: DANIELLE GOMES CORREA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7031183-77.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: PORTAL DAS AMERICAS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO 
ALVES BIANCHI - RO8150, KATIA AGUIAR MOITA - RO6317, 
VIRGINIA FALCAO DO ROSARIO - RO9845
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7028633-12.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: PORTO REAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP
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Advogados do(a) EXEQUENTE: ERIVALDO MONTE DA SILVA - 
RO1247, CARLENE TEODORO DA ROCHA - RO6922
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7015433-
35.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: ALAN ERVISSON MACIEL TAVARES, RUA 
RAIMUNDO CANTUÁRIA 9819, - DE 9580/9581 A 10247/10248 
JARDIM SANTANA - 76828-638 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: NATALIA VENANCIO SILVA, 
OAB nº RO10461 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA 
RODRIGUES 939, EDIFICIO CASTELO BRANCO OFFICE PARK 
TORRE JATOBA 9 TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO 
PAULO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, 
OAB nº MS16264 
DECISÃO 
Em que pese a ter havido a interposição do recurso inominado no 
prazo legal, verifico que a recorrente/requerida não comprovou o 
recolhimento das custas recursais conforme a Lei de Custais do 
Estado de Rondônia.
Ademais, assim preconiza o artigo 42 e seu parágrafo 1º da Lei n. 
9.099/1.995:
“Art. 42 - O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados 
da ciência da SENTENÇA, por petição escrita, da qual constarão 
as razões e o pedido do recorrente.
§ 1.º O preparo será feito, independentemente de intimação, 
nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de 
deserção”.
Anote-se, também, que já é matéria pacificada no FONAJE – Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais em seu Enunciado 80:
“O recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o 
recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação 
pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação 
intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995)”.
Dessa forma, considerando que não houve comprovação do 
pagamento do preparo no prazo fixado em lei, com esteio no 
artigo 42, §1º da Lei n. 9.099/1.995, DECLARO O RECURSO 
INOMINADO DESERTO.
Intimem-se.
Serve este DESPACHO como comunicação/MANDADO /
intimação.
Porto Velho,25 de janeiro de 2021.
Miria do Nascimento De Souza 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7003061-
20.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: LUIZ AUGUSTO GASPAR LIMA, RUA CURITIBA 
2962, - DE 3072/3073 A 3342/3343 CALADINHO - 76808-234 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNO LUIZ PINHEIRO LIMA, 
OAB nº RO3918 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 4000 A 
4344 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-060 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO /Tutela Antecipada

A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 
constitui faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios legais, 
decide sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo 
revogá-la ou modificá-la.
No caso em exame, o pedido de abstenção decorre de falha na 
prestação dos serviços, pela cobrança de valores incorretos, tese 
sustentada pela parte autora, que alega poder vir a sofrer dano em 
decorrência de eventual desligamento do fornecimento de energia 
elétrica.
A antecipação de tutela pretendida deve ser deferida, pois a 
discussão dos débitos em juízo, mesmo com as limitações 
próprias do início do conhecimento, implica na impossibilidade do 
desligamento, inclusive porque a energia elétrica é tida como bem 
essencial à vida de qualquer ser humano.
Os requisitos legais para a concessão antecipada da tutela 
jurisdicional estão presentes nos autos, devendo-se considerar, 
ainda, que há fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação para a parte autora diante da essencialidade do serviço, 
sendo que, caso ao final venha a ser julgado improcedente o 
pedido e utilizado o serviço, poderá haver a cobrança, por parte da 
requerida, pelos meios ordinários. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO A 
TUTELA ANTECIPADA reclamada e, por via de consequência, 
DETERMINO à empresa requerida que se ABSTENHA de efetuar 
o corte/interrupção no fornecimento de energia na residência da 
parte requerente referente ao débito impugnado (UC: 0324375-3, 
FATURA DE RECUPERAÇÃO: 09/2020, R$ 2.747,23) e até final 
solução da demanda, sob pena de multa integral de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), sem prejuízo dos pleitos contidos na inicial, de 
elevação de astreintes e de determinação de outras medidas judiciais 
que se façam necessárias, sendo que novos débitos poderão ser 
cobrados normalmente, inclusive com eventual desligamento em 
caso de inadimplência.
Caso já tenha ocorrido o corte temido pelo (a) demandante, 
a parte deverá comprovar o pagamento das 03 (três) últimas 
faturas anteriores ao corte para eventual análise do pedido de 
religamento.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 20/04/2021, às 
12h30, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao 
Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar 
orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar 
os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no 
computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se 
tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência 
virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
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em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior 
a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, 
poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas 
e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de 
conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida 
e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de 
conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão 
estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados 
Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as 
preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada; 
XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7001773-
37.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: JAKELLYNE ARRUDA DE SOUZA, RUA 
ANTÔNIO MARIA VALENÇA 6363, - DE 6143/6144 A 6620/6621 
APONIÃ - 76824-186 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA LIDIA BRITO 
GONCALVES, OAB nº RO318 
REQUERIDO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, 
AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR 
COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 

ADVOGADO DO REQUERIDO: Procuradoria da OI S/A 
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
A autora sustenta que, em 28/09/2020, solicitou o cancelamento 
do contrato referente à sua linha telefônica, bem como de duas 
linhas dependentes. Na oportunidade, foi informada que haveria a 
migração do plano pós pago para pré pago. 
Ocorre que, até o presente momento as linhas telefônicas se 
encontram desativadas. Sustenta que tentou resolver a situação 
administrativamente, contudo, não obteve êxito. Nesse sentido, em 
sede de tutela antecipada, requer que requerida realize a migração 
do plano, reativando as linhas telefônicas. 
O pedido de antecipação da tutela há que restar deferido, eis que 
presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 300 do CPC, 
pois o pedido de urgência decorre da relação estabelecida entre 
as partes (probabilidade do direito) e a suspensão dos serviços de 
telefonia poderá causar prejuízos à parte autora (perigo de dano).
Cumpre esclarecer que os serviços de telefonia são tidos hoje como 
bens e produtos essenciais. As evoluções tecnológicas devem ser 
observadas no caso, de tal forma que o provimento antecipado é 
oportuno, mormente quando a documentação trazida aos autos se 
revela suficiente, por ora, já que a parte autora alegou o bloqueio 
dos serviços pela operadora mesmo tendo quitado as faturas. 
Não se justifica, portanto e a princípio, a interrupção dos serviços 
fornecidos pela requerida, notadamente sem aviso prévio.
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo 
que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se 
defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela 
legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações e com 
fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória 
urgente (antecipada) reclamada pela parte demandante, e, por 
via de consequência, DETERMINO que a empresa requerida 
RESTABELEÇA os serviços de telefonia dos seguintes terminas: 
(69) 98400-9576, 99310-7588 e 98444-9576, de titularidade da 
parte requerente, dentro do prazo máximo de 5 (cinco dias) a 
contar da respectiva citação/intimação, sob pena de multa diária 
de R$ 100,00 (cem reais), até o limite indenizatório de R$ 2.000,00 
(dois mil reais).
A obrigação deverá ser cumprida rigorosamente sem prejuízo 
dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes e de 
determinação de outras medidas judiciais que se façam necessárias, 
sendo que novos débitos poderão ser cobrados normalmente (e de 
acordo com contratação inicial), inclusive com eventual suspensão 
dos serviços em caso de inadimplência.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 14/04/2021 as 
08:00, observando todas as advertências e recomendações de 
praxe (arts. 9º, §4º, 20 e 51, I, LF 9.099/95, e principalmente, a 
advertência expressa consignada no art. 2º, LF 13.994/2020, que 
alterou o art. 23, da Lei dos Juizados Especiais Cíveis, dispondo 
que “Se o deMANDADO não comparecer ou recusar-se a participar 
da tentativa de conciliação não presencial, o Juiz togado proferirá 
SENTENÇA ”. Observar, também, Provimento nº 018/2020 - CGJ/
TJRO).
Serve a presente como comunicação. 
Porto Velho, 22 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7008983-47.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: VALDECI PIMENTA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: AMANDA AZEVEDO REIS - RO7096
EXECUTADO: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA, JULIO CESAR COUTINHO
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7024087-
11.2020.8.22.0001 
AUTOR: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME, RUA DAS 
MANGUEIRAS 831, - ATÉ 960/961 NOVA FLORESTA - 76807-082 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO, 
OAB nº RO6868 
RÉU: APARECIDA DE SOUZA COELHO LIMA, RUA CAETANO 
3066, - DE 2986/2987 A 3256/3257 CALADINHO - 76808-108 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: REGIANE FELIX SOUZA DE CASTRO DO 
NASCIMENTO, OAB nº RO7636 
DESPACHO 
Com o fito de dar maior segurança jurídica, determino à CPE que 
diligencie e verifique a propositura da presente demanda na Turma 
Recursal.
Em caso positivo, aguarde-se DECISÃO da Turma Recursal. 
Caso seja negativo, encaminhem-se os autos para decretação da 
deserção do recurso interposto.
Serve o presente comunicação.
Porto Velho, 23 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7001813-53.2020.8.22.0001
REQUERENTE: DHEBORA DUARTE DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO4265
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7036871-
20.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: GENIVAN DA SILVA, RUA TENREIRO ARANHA 
S/N, - DE 2451/2452 A 2742/2743 CENTRO - 76860-890 - TRIUNFO 
(CANDEIAS DO JAMARI) - RONDÔNIA 

ADVOGADOS DO REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC 
BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, EDUARDO TEIXEIRA MELO, 
OAB nº RO9115 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Sustenta que vem enfrentando 
problemas com a falta de energia em sua residência. Alega que 
houve a interrupção da energia nos dias 10/09/2020 e 20/09/2020, 
retornando horas depois ou no dia seguinte. Aduz que sofreu 
prejuízos em seu estabelecimento comercial, pois perdeu algumas 
produções de pães. Nesse sentido, requer indenização por danos 
morais.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Alega que para configurar dano 
moral, as interrupções de fornecimento de energia elétrica precisam 
ultrapassar 48 (quarenta e oito) horas. Afirma que de fato ocorreram 
interrupções nas datas informadas pelo autor na localidade onde 
reside, ressaltando que houve fortes chuvas na região. Sustenta 
não ter praticado ato ilícito que ensejasse a reparação por danos 
morais. Pretende a improcedência da demanda.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: O cerne da demanda reside 
basicamente no pedido de indenização pelos danos morais 
alegados, decorrentes da interrupção do fornecimento de energia 
na unidade consumidora do autor.
No caso em questão, os autos tratam de matéria puramente de 
direito e documental, tendo as partes apresentado a documentação 
que entenderam necessárias, concluo que o feito comporta 
julgamento no estado em que se encontra, eis que desnecessária 
a produção de novas provas (art. 355, I, do CPC).
Analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, razão 
assiste ao autor, uma vez que conseguiu comprovar todos o fato 
constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC.
O autor informou em sua inicial diversos protocolos de reclamação, 
bem como apresentou fotos e vídeos da produção de pão perdida 
em decorrência da falta de energia. 
Além disso, o autor comprovar que não possuía débitos naquele 
período (id 48865304). 
Desta forma, por não existir nos autos, qualquer documento que 
afaste a responsabilidade da ré, o pedido de indenização deve ser 
julgado procedente.
No caso em questão, a CERON fora pouco diligente, sendo 
inquestionável o abalo moral decorrente da falta de energia.
Resta fixar o valor da indenização, que é a tarefa mais árdua em 
se tratando de indenização por dano moral, uma vez que a um só 
tempo lidamos com duas grandezas absolutamente distintas, uma 
imaterial (o abalo sofrido) e outra material (o dinheiro).
Compatibilizar o abalo à honra objetiva com um valor monetário 
que, de alguma forma, represente não um pagamento, mas um 
lenitivo, é muito difícil.
A jurisprudência tem oferecido alguns critérios para quantificar 
o valor do dano moral, havendo entendimento majoritário no 
sentido de que se leve em consideração a intensidade da ofensa, 
a capacidade financeira do ofensor e condição econômica do 
ofendido, de forma que a reparação não represente a ruína para o 
devedor, nem constitua fonte de enriquecimento sem causa para o 
credor, devendo ser estabelecida criteriosamente.
No presente caso concreto, considerando a condição econômica 
do autor, bem como a repercussão do ocorrido, a culpa grave da 
requerida e a capacidade financeira desta, fixo o dano moral no 
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Quanto ao dano material pleiteado, entendo pela improcedência, 
vez que não há nos autos qualquer comprovação dos valores 
gastos na produção perdida. 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE 
o pedido inicial formulado pela parte requerente em desfavor 
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da parte requerida, e em consequência: CONDENO a empresa 
requerida ao pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título 
dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por 
cento) ao mês e atualização monetária com índices do TJRO a 
partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 
termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, CPC, ficando a 
parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo 
de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em julgado, 
independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, 
III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena de 
incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) 
ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), 
não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, 
no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme 
Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da 
Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira 
oficial para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da 
Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado 
através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do 
Provimento Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 
115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do 
CPC, além de juros e correção monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de 
cumprimento de SENTENÇA o credor deverá apresentar planilha 
de cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se 
pretende que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e 
privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação 
(BACENJUD e RENAJUD) e se deseja ver protestado o devedor, 
quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por 
meio de depósito judicial, independente de nova CONCLUSÃO, 
desde logo fica autorizada a expedição de alvará de levantamento 
dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os 
acréscimos devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 
10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o 
numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça 
de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente DECISÃO sob o pálio 
da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz 
jus ao benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de 
preclusão e indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se. 
Serve como comunicação.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021. 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7008483-10.2020.8.22.0001
REQUERENTE: MARCIO HENRIQUE BARBOSA MARQUES
Advogado do(a) REQUERENTE: JOELMA ALBERTO - RO7214
REQUERIDO: LATAM
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)

FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7051973-19.2019.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: NATHALIA CAROLINE DOS SANTOS LIMA, PAULO 
HENRIQUE CARDOSO RODRIGUES
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059
GOL LINHAS AEREAS S.A.
Avenida Governador Jorge Teixeira, 01, Aeroporto, Aeroporto, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-250
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa 
senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em 
dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é de 1% 
um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 
de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMN
n_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7051973-19.2019.8.22.0001
AUTOR: NATHALIA CAROLINE DOS SANTOS LIMA, PAULO 
HENRIQUE CARDOSO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - 
RO4545
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7002977-
19.2021.8.22.0001 
AUTOR: ANTONIO DA SILVA MARTINS, RUA BELA VISTA 364, - 
DE 350/351 A 353/354 NOVO HORIZONTE - 76810-296 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
AUTOR: ANTONIO DA SILVA MARTINS, CPF nº 16052781220
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ADVOGADOS DO AUTOR: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº 
RO10315, ANDREA GODOY, OAB nº RO9913 
RÉU: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AVENIDA 
LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR COSTA E 
SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: Procuradoria da OI S/A 
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
O pedido de antecipação da tutela deve ser deferido, com fulcro no 
art. 300 do CPC, eis que presentes os pressupostos estabelecidos 
pelo referido DISPOSITIVO, pois o pedido de urgência decorre da 
relação estabelecida entre as partes (probabilidade do direito) e a 
negativação poderá causar prejuízos e constrangimentos à parte 
autora (perigo de dano).
Havendo impugnação do débito, deve a restrição de crédito ser 
“baixada” até final julgamento da demanda, já que os cadastros 
informadores do crédito são de acesso público e facilitado, 
ofendendo a honorabilidade da pessoa (física ou jurídica).
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo 
que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se 
defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela 
legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações, com 
fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela antecipada 
reclamada pela parte demandante, devendo o cartório oficiar o(s) 
órgão(s) de restrição para que promova(m) a “baixa” da restrição 
comandada e efetivada, e imediata comunicação a este juízo.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 20/04/2021, às 
10h30, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao 
Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar 
orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar 
os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no 
computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se 
tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência 
virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior 
a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, 
poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas 

e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de 
conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida 
e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de 
conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão 
estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados 
Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as 
preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada; 
XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7031023-23.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: THALES ALEXANDRE MOTA MOURAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA DUARTE FEITOSA 
DOS SANTOS BARROS - RO6156, EZIO PIRES DOS SANTOS 
- RO5870
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Intimação À PARTE REQUERENTE
(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7043582-
41.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, AVENIDA 
MAMORÉ 340, - DE 2991 A 3037 - LADO ÍMPAR LAGOINHA - 
76829-861 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAO RICARDO DE ALMEIDA 
GERON, OAB nº PR60345, GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº 
PR56511 
EXECUTADO: ZENILDA ALMEIDA DA COSTA, RUA GOIÂNIA 
9848 JARDIM SANTANA - 76828-752 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Indefiro o pedido de citação eletrônica, vez que em sede de Juizado 
Especial Cível inexiste previsão legal de tal forma de integração da 
parte requerida ou executada.
Ainda, utilizado o CPC, cabe informar que o processo de execução 
somente pode ser realizado por meio de MANDADO a ser 
cumprindo por Oficial de Justiça, pois na mesma diligência que 
integra o processo poderá ser realizada constrição de bens, que 
é uma atividade própria e de exclusividade da função do Oficial de 
Justiça. 
Por tal motivo, a legislação impôs que no processo de execução a 
integração da parte fosse realizada por meio de Oficial de Justiça.
Assim, intime-se a parte exequente para em cinco dias indicar novo 
endereço da parte executada ou requerer o que entender de direito, 
sob pena de extinção do processo.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7016991-
42.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: ANA RAQUEL RODRIGUES XISTO, RUA JOAQUIM 
TANAJURA 4150 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-798 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NICOLE DIANE MALTEZO 
MARTINS, OAB nº RO7280, CAROLINA HOULMONT CARVALHO 
ROSA DE PAULA, OAB nº RO7066, THIAGO VALIM, OAB nº 
RO739 
EXECUTADO: MARCIO CHAGAS DA SILVA, RUA GIBRALTAR 
4033, - DE 3653/3654 A 4041/4042 CIDADE DO LOBO - 76810-
498 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Indefiro o pedido de penhora dos imóveis rurais informado pela 
parte exequente, haja vista que o art. 835 do CPC, elenca uma 
ordem de preferencia, onde bens imóveis não são os primeiros. 
Ainda, cumpre ressaltar a desproporcionalidade entre o crédito 
exequendo e o valor dos mesmos, que tornaria a constrição 
desproporcional.
Assim, atento ao fato que existe outras constrições judiciais que não 
foram realizadas, deve a parte exequente em cinco dias formular 
outro pedido, bem como apresentar planilha de cálculo, sob pena 
de extinção do processo.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7015144-73.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO MINEIRO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - 
RO4545
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE/(VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
Processo n°: 7003084-63.2021.8.22.0001
REQUERENTE: AMANDA ALEXANDRE MELO
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE VITOR BARBOSA 
SANTOS - RO10556
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., 123 
VIAGENS E TURISMO LTDA.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste 
Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a regularizar a inicial 
(ausencia de endereço da requerida 123 VIAGENS E TURISMO 
LTDA) ou a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7002604-
85.2021.8.22.0001 
AUTOR: PORTAL DAS AMERICAS LTDA - ME, RODOVIA BR-364 
s/n, - DO KM 5 CIDADE JARDIM - 76815-800 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: PALOMA RAIELY QUEIROZ MAIA, 
OAB nº RO8511, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB 
nº RO3300 
RÉU: TELECOMUNICACOES DE RONDONIA SA TELERON, 
AVENIDA LAURO SODRÉ 3290 COSTA E SILVA - 76803-460 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
O pedido de antecipação da tutela há que restar deferido, eis que 
presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 300 do CPC, 
pois o pedido de urgência decorre da relação estabelecida entre 
as partes (probabilidade do direito) e a suspensão dos serviços 
de telefonia e inclusão do nome da parte autora nos órgãos de 
proteção ao crédito poderá causar prejuízos à parte autora (perigo 
de dano).
Cumpre esclarecer que os serviços de telefonia são tidos hoje como 
bens e produtos essenciais. As evoluções tecnológicas devem ser 
observadas no caso, de tal forma que o provimento antecipado é 
oportuno, mormente quando a documentação trazida aos autos se 
revela suficiente, por ora, já que a parte autora alegou o bloqueio 
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dos serviços pela operadora mesmo tendo quitado as faturas. 
Não se justifica, portanto e a princípio, a interrupção dos serviços 
fornecidos pela requerida, notadamente sem aviso prévio.
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo 
que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se 
defere, de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela 
legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações e com 
fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória 
urgente (antecipada) reclamada pela parte demandante, e, por 
via de consequência, DETERMINO que a empresa requerida se 
ABSTENHA de incluir o nome da parte requerida nos órgãos de 
proteção ao crédito e RESTABELEÇA os serviços de telefonia do 
terminal (69) 3225-5555, titularizado pela parte requerente, dentro 
do prazo máximo de 5 (cinco dias) a contar da respectiva citação/
intimação, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até 
o limite indenizatório de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
A obrigação deverá ser cumprida rigorosamente sem prejuízo 
dos pleitos contidos na inicial, de elevação de astreintes e de 
determinação de outras medidas judiciais que se façam necessárias, 
sendo que novos débitos poderão ser cobrados normalmente (e de 
acordo com contratação inicial), inclusive com eventual suspensão 
dos serviços em caso de inadimplência.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 19/04/2021, às 
07h30, no FÓRUM GERAL CÉSAR MONTENEGRO – AVENIDA 
PINHEIRO MACHADO Nº 777, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E 
GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA 
E SELVA – 17º BIS – BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – 
SALAS DE AUDIÊNCIA – CEJUSC JUIZADOS. 
Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a 
audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil), sob pena de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica 
e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova;VI – nas 
causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;VII – o 
não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão comparecer à 
audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma 
data para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII 

– havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Processo n. 7002514-77.2021.8.22.0001
Parte requerente: AUTOR: MAURICIO FONSECA RIBEIRO 
CARVALHO DE MORAES, RUA RAFAEL JAIME CASTIEL 1591, 
(CJ SANTO ANTÔNIO) SÃO JOÃO BOSCO - 76803-794 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA, OAB 
nº PR52860
Parte requerida: RÉU: JUAN BRUNO LOPES PANTOJA 
02704502200, RUA ANTÔNIO VIVALDI, - DE 5850/5851 A 
6493/6494 APONIÃ - 76824-072 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA
Trata-se, de ação de obrigação de fazer (exclusão das publicações 
ofensivas divulgadas no sítio eletrônico “EUIDEIAL”), cumulada 
com indenização por danos morais decorrentes dos transtornos e 
exposições causadas pela veiculação de matéria sobre a nomeação 
de pessoas próximas a cargo de assessores na gestão do prefeito 
Hildon, com o título “Hildon nomeia ‘sapinho’, motorista de Mauricio 
com CDS de 8 mil; ele não tem ensino médio”, no endereço 
eletrônico da empresa demandada, nos termos do pedido inicial e 
da documentação apresentada, havendo pleito de tutela antecipada 
para fins de retirada imediata da matéria do site requerido (https://
www.euideal.com/noticia/9500/hildon-nomeia-sapinhomotorista-
de-mauricio-com-cds-de-8-mil-ele-nao-tem-o-ensino-medio.html).
Contudo, analisando os argumentos fáticos do pedido e documentos 
apresentados, verifico que não é possível a concessão da tutela 
reclamada, uma vez que não restou comprovado, neste juízo de 
prelibação, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação 
em caso de entrega do provimento judicial somente ao final da 
demanda. O pleito de indenização compensatória por danos morais, 
o juízo, em reconhecendo a ofensa moral, levará em consideração 
a extensão dos danos causados pela fácil e rápida acessibilidade 
da informação na rede mundial de computadores (internet). Deste 
modo, o regular trâmite da ação é medida que se impõe ao caso 
concreto, recomendando-se a melhor instrução da causa pelo(a) 
autor(a) e a oitiva das partes para fins de conciliação, objetivo 
primordial dos Juizados. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA 
ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Cite-se e intimem-se às partes da presente DECISÃO, bem como 
da audiência de conciliação designada para o dia 16/04/2021 às 
10h30, no FÓRUM JUDICIAL UNIFICADO – AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO Nº 777, ENTRE RUAS JOSÉ BONIFÁCIO E 
GONÇALVES DIAS, FUNDOS DA 17ª BRIGADA DE INFANTARIA 
E SELVA – 17º BIS – BAIRRO OLARIA, PORTO VELHO/RO – 
SALAS DE AUDIÊNCIA – CEJUSC JUIZADOS. Consigne-se as 
advertências e recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos 
da LF 9.099/95), bem como incluindo a possibilidade de inversão 
do ônus da prova. 
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Advertências:I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;II – as partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos;III – deverão 
comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a 
audiência, e que procuradores e prepostos deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar;IV – a pessoa 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil), sob pena de revelia;V – em se tratando de pessoa jurídica 
e relação de consumo, fica expressamente consignada a 
possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova;VI – nas 
causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes 
deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;VII – o 
não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;VIII – o 
não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;IX – deverão comparecer à 
audiência designada munidos de documentos de identificação 
válidos e cientes de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;X – a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;XI 
– na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, em até 10 
(dez) minutos, sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados;XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma 
data para a realização da audiência de instrução e julgamento;XIII 
– havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Miria do Nascimento De Souza

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7003032-
67.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: RASSENE NUNES ABRAHIM, RUA PARTICULAR 
4712, APT 101 BLOCO C RIO MADEIRA - 76821-494 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NAIANA ELEN SANTOS 
MELLO, OAB nº RO7460, PITAGORAS CUSTODIO MARINHO, 
OAB nº RO4700 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO / TUTELA DE URGÊNCIA

O autor se insurge contra a cobrança de R$ 1.033,44, que afirma 
ser decorrente de procedimento de recuperação de consumo, e 
busca a concessão de tutela antecipada para que a ré se abstenha 
de interromper os serviços e de negativar o seu nome. 
Não obstante os argumentos apresentados pela parte autora 
em sua peça vestibular, não verifico a presença dos requisitos 
constantes do artigo 300 do CPC, ao menos em um juízo de 
cognição sumária.
Com efeito, o demonstrativo de cálculo de recuperação de consumo 
acostado ao id 53630193 aponta o débito de R$ 644,85, distinto do 
valor que ora se discute e que consta da fatura de id 53630191 (R$ 
1.033,04), a qual não indica que se trate de cobrança a título de 
recuperação de consumo não faturado.
Desse modo, o regular trâmite da ação é medida que se impõe, 
recomendando-se a conciliação das partes, objetivo primordial dos 
Juizados Especiais.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA 
ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Serve a presente como MANDADO, devendo o Sr.(a) Oficial(a) 
de Justiça citar e intimar as partes da presente DECISÃO, bem 
como da audiência de conciliação designada para o dia 20/04/2021 
11:30, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao 
Ato Normativo n. 018/2020.
INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais 
no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo; II – as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos; III – deverá buscar 
orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar 
os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no 
computador, a partir do link fornecido na comunicação; IV – se 
tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência 
virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, carta 
de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 
20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva 
constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo 
Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência 
de inversão do ônus da prova; X – nas causas de valor superior 
a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer 
ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, 
poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas 
e despesas processuais; XII – a falta de acesso à audiência de 
conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida 
e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; XIII – durante a audiência de 
conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão 
estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
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conta judicial; XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; XV – nos processos dos Juizados 
Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as 
preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada; 
XVI – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95). XVII – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XVIII – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita por meio do sistema de 
Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e 
se informar sobre as vantagens de se cadastrar neste sistema, 
entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. 
Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) 
devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, 
etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
Miria do Nascimento De Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZEN-
DA PÚbLICA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7028849-07.2019.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: OZELI DANTAS DA CUNHA ARAGAO
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLENE TEODORO DA 
ROCHA - RO6922
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA SE MANIFESTAR QUANTO 
AO LAUDO PERICIAL - 15 DIAS)
Intimar as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial, no 
prazo comum de 15 dias.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7052114-09.2017.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ROBERTO HARLEI NOBRE DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO VILLELA LIMA - RO7687
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, 
JOHNNY GUSTAVO CLEMES, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, 
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à 
agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única 
centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 
016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7020499-93.2020.8.22.0001 
AUTOR: OSVANIR GARRETO LIMA 
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISTIANO POLLA SOARES, OAB 
nº RO5113, FRANCISCO PAULO MAGALHAES MOREIRA, OAB 
nº RO10902 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA 
AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995 c/c 
art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Fundamentos. Decido.
Trata-se de ação em que a parte autora requer a baixa da inscrição 
em dívida ativa e protestos, transferência de veículo de seu nome 
para o real proprietário bem como indenização por danos morais, 
todos relativos ao veículo FORD FOCUS 2.0 L FC, ANO 2008, 
PLACA NEC 2492, NA COR PRATA.
Aduz que procurou a requerida THALES COMERCIO DE VEICULOS 
NOVOS E USADOS - ME para vender o referido veículo, tendo 
entregue toda a documentação necessária, porém, anos após a 
venda descobriu estar protestado por débitos referentes ao veículo 
citado.
Alega ainda ter efetivado a comunicação de venda, porém a 
requerida DETRAN-RO, por erro, não o teria registrado na data 
correta.
Das condutas dos Entes públicos
Da análise dos documentos extrai-se que a alegação da requerente 
quanto à comunicação de venda não encontra respaldo.
Embora alegue ter efetuado a comunicação ainda no ano de 
2013, não se verifica qualquer número de protocolo ou “recebido” 
no documento apresentado, o que demonstra claramente que a 
alegação não condiz com a realidade dos fatos.
Acrescente-se a tal argumento o fato do reconhecimento de firma 
constante no documento ID: 39662573 somente ter sido realizado 
na data de 05/02/2019.
Logo, não há qualquer prova que convalide as alegações da 
requerente e relação às requeridas.
Primeiro porque o DETRAN-RO somente inclui em sistema as 
comunicações de venda que recebe e que preenchem os devidos 
requisitos.
Já o Estado somente é obrigado a deixar de negativar o proprietário 
que consta no sistema quando há a devida comunicação de venda 
apontada no sistema.
Logo, não havendo a comunicação de venda válida não há que se 
falar em ilegalidade nas condutas das requeridas DETRAN-RO e 
Estado de Rondônia.
Da conduta das demais requeridas
Neste ponto verifica-se que ambas as requeridas agiram sem 
cumprir com seus deveres legais.
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A requerida THALES COMERCIO DE VEICULOS NOVOS E 
USADOS - ME por comprometer-se com sua cliente a legalizar 
o veículo que intermediou a venda e não o fazer, e o requerido 
ISRAEL DA COSTA MOURA por adquirir o veículo e não proceder 
com a transferência para seu nome.
Aqui vale um adendo à contestação de ISRAEL DA COSTA MOURA 
em que alega que seria de “responsabilidade do proprietário” 
a transferência do veículo, bem como se declara possuidor do 
mesmo, ocorre que a requerida parece desconhecer o conceito 
de transmissão de propriedade dos bens móveis, pelo qual a 
PROPRIEDADE se transmite com a tradição.
Logo, havendo pagamento e o recebimento do veículo o requerido 
ISRAEL DA COSTA MOURA passou a ser o proprietário do veículo, 
sendo sua a responsabilidade pela transferência e regularização 
dos débitos.
Ressalte-se ainda que a requerida alega estar sofrendo prejuízos 
por não poder licenciar o veículo, porém, passaram-se quase 
08 anos desde a aquisição do mesmo e a requerida não tomou 
qualquer providência legal a fim de sanar os prejuízos sofridos, o 
que coloca em dúvida a boa-fé de sua conduta.
Dito isto, é devida a obrigação das requeridas em procederem com 
a transferência do veículo bem como de todos os seus débitos ao 
adquirente do mesmo.
DOS DANOS MORAIS
No que pertine ao dano moral, apesar de estar evidenciada a 
inexistência do débito em relação a requerente, esta não traduz o 
dever de indenizar.
A requerente deixou de trazer aos autos a comprovação de que a 
negativação é única ou anterior a demais existentes.
Nestes termos, a Súmula 385 do Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 385. Da anotação irregular em cadastro de proteção ao 
crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente 
legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento.
Ora, se o argumento para a compensação pelos danos morais seria 
a mácula causada ao seu nome pela indevida anotação, necessário 
se faz comprovar que não há negativação diversa e devida, ônus 
este do qual não se desincumbiu a requerente e, portanto, não há 
que se falar em indenização.
Ademais, frise-se que tal ausência impossibilita inclusive a análise 
da preliminar de prescrição, vez que a mesma seria analisada 
tendo como marco inicial o protesto indevido, porém, não há nos 
autos sequer a data em que este ocorreu, tornando impossível a 
procedência do pedido de condenação das requeridas à indenização 
por danos morais.
Dito isto, o pedido de reparação por danos morais merece a 
improcedência.
Destarte, é de rigor a parcial procedência dos pedidos aduzidos na 
peça vestibular!
DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
formulados na ação que OSVANIR GARRETO LIMA propôs em 
face das requeridas para:
a) declarar inexistentes os débitos referentes ao veículo FORD 
FOCUS 2.0 L FC, ANO 2008, PLACA NEC 2492, NA COR PRATA 
apenas em relação a requerente OSVANIR GARRETO LIMA;
b) ratificar a liminar concedida para determinar a exclusão de 
qualquer negativação em nome da requerente OSVANIR GARRETO 
LIMA, seja em divida ativa, protesto ou órgãos de proteção ao 
crédito, relativa ao veículo FORD FOCUS 2.0 L FC, ANO 2008, 
PLACA NEC 2492, NA COR PRATA, posteriores à venda ocorrida 
no dia 15/02/2013;
c) determinar que as requeridas procedam com a transferência do 
veículo FORD FOCUS 2.0 L FC, ANO 2008, PLACA NEC 2492, NA 
COR PRATA, bem como dos débitos que lhe acompanham, para 
o nome do requerido ISRAEL DA COSTA MOURA, no prazo de 30 
dias, sob pena de multa a ser fixada.
d) Fica a requerida DETRAN-RO intimada a, caso as demais 
requeridas não providenciem no prazo determinado o necessário 
para a transferência do veículo objeto da lide, proceder com a 

transferência, nos 15 dias seguintes, lançando todos os débitos 
relativos em relação a taxas devidas no prontuário do veículo em 
nome do proprietário ISRAEL DA COSTA MOURA.
Oficie-se ao 3º Tabelionato de Títulos e Protestos para que proceda 
com a exclusão em definitivo de qualquer negativação relativa ao 
veículo FORD FOCUS 2.0 L FC, ANO 2008, PLACA NEC 2492, 
NA COR PRATA em nome da requerente OSVANIR GARRETO 
LIMA.
Oficie-se à SEFIN RO para que tome conhecimento da mudança 
de propriedade do referido veículo abstendo-se de lançar/manter 
débitos em nome da requerente.
Declaro resolvido o MÉRITO, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Intimem-se as partes.
Sirva-se desta como MANDADO /carta/ofício.
Agende-se decurso de prazo, transcorrido sem manifestação, 
certifique-se o trânsito em julgado e oficie-se o Secretário da SEFIN 
e o Diretor Geral do DETRAN/RO para cumprimento da obrigação, 
nos termos do art. 12 da Lei 12.153/09.
DETRAN/RO: Rua Doutor José Adelino, nº 4477 - Costa e Silva - 
CEP: 76803-592, Porto Velho – RO
SEFIN: Avenida Farquar, nº 2986 - Palácio Rio Madeira - Edifício 
Rio Pacaás Novos - 5° andar – 76801-478, Bairro: Pedrinhas, Fone: 
(69) 3211-6100, Porto Velho-RO
Porto Velho, 15/01/2021 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública, assinado 
digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7020499-93.2020.8.22.0001 
AUTOR: OSVANIR GARRETO LIMA 
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISTIANO POLLA SOARES, OAB 
nº RO5113, FRANCISCO PAULO MAGALHAES MOREIRA, OAB 
nº RO10902 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA 
AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995 c/c 
art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Fundamentos. Decido.
Trata-se de ação em que a parte autora requer a baixa da inscrição 
em dívida ativa e protestos, transferência de veículo de seu nome 
para o real proprietário bem como indenização por danos morais, 
todos relativos ao veículo FORD FOCUS 2.0 L FC, ANO 2008, 
PLACA NEC 2492, NA COR PRATA.
Aduz que procurou a requerida THALES COMERCIO DE VEICULOS 
NOVOS E USADOS - ME para vender o referido veículo, tendo 
entregue toda a documentação necessária, porém, anos após a 
venda descobriu estar protestado por débitos referentes ao veículo 
citado.
Alega ainda ter efetivado a comunicação de venda, porém a 
requerida DETRAN-RO, por erro, não o teria registrado na data 
correta.
Das condutas dos Entes públicos
Da análise dos documentos extrai-se que a alegação da requerente 
quanto à comunicação de venda não encontra respaldo.
Embora alegue ter efetuado a comunicação ainda no ano de 
2013, não se verifica qualquer número de protocolo ou “recebido” 
no documento apresentado, o que demonstra claramente que a 
alegação não condiz com a realidade dos fatos.
Acrescente-se a tal argumento o fato do reconhecimento de firma 
constante no documento ID: 39662573 somente ter sido realizado 
na data de 05/02/2019.
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Logo, não há qualquer prova que convalide as alegações da 
requerente e relação às requeridas.
Primeiro porque o DETRAN-RO somente inclui em sistema as 
comunicações de venda que recebe e que preenchem os devidos 
requisitos.
Já o Estado somente é obrigado a deixar de negativar o proprietário 
que consta no sistema quando há a devida comunicação de venda 
apontada no sistema.
Logo, não havendo a comunicação de venda válida não há que se 
falar em ilegalidade nas condutas das requeridas DETRAN-RO e 
Estado de Rondônia.
Da conduta das demais requeridas
Neste ponto verifica-se que ambas as requeridas agiram sem 
cumprir com seus deveres legais.
A requerida THALES COMERCIO DE VEICULOS NOVOS E 
USADOS - ME por comprometer-se com sua cliente a legalizar 
o veículo que intermediou a venda e não o fazer, e o requerido 
ISRAEL DA COSTA MOURA por adquirir o veículo e não proceder 
com a transferência para seu nome.
Aqui vale um adendo à contestação de ISRAEL DA COSTA MOURA 
em que alega que seria de “responsabilidade do proprietário” 
a transferência do veículo, bem como se declara possuidor do 
mesmo, ocorre que a requerida parece desconhecer o conceito 
de transmissão de propriedade dos bens móveis, pelo qual a 
PROPRIEDADE se transmite com a tradição.
Logo, havendo pagamento e o recebimento do veículo o requerido 
ISRAEL DA COSTA MOURA passou a ser o proprietário do veículo, 
sendo sua a responsabilidade pela transferência e regularização 
dos débitos.
Ressalte-se ainda que a requerida alega estar sofrendo prejuízos 
por não poder licenciar o veículo, porém, passaram-se quase 
08 anos desde a aquisição do mesmo e a requerida não tomou 
qualquer providência legal a fim de sanar os prejuízos sofridos, o 
que coloca em dúvida a boa-fé de sua conduta.
Dito isto, é devida a obrigação das requeridas em procederem com 
a transferência do veículo bem como de todos os seus débitos ao 
adquirente do mesmo.
DOS DANOS MORAIS
No que pertine ao dano moral, apesar de estar evidenciada a 
inexistência do débito em relação a requerente, esta não traduz o 
dever de indenizar.
A requerente deixou de trazer aos autos a comprovação de que a 
negativação é única ou anterior a demais existentes.
Nestes termos, a Súmula 385 do Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 385. Da anotação irregular em cadastro de proteção ao 
crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente 
legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento.
Ora, se o argumento para a compensação pelos danos morais seria 
a mácula causada ao seu nome pela indevida anotação, necessário 
se faz comprovar que não há negativação diversa e devida, ônus 
este do qual não se desincumbiu a requerente e, portanto, não há 
que se falar em indenização.
Ademais, frise-se que tal ausência impossibilita inclusive a análise 
da preliminar de prescrição, vez que a mesma seria analisada 
tendo como marco inicial o protesto indevido, porém, não há nos 
autos sequer a data em que este ocorreu, tornando impossível a 
procedência do pedido de condenação das requeridas à indenização 
por danos morais.
Dito isto, o pedido de reparação por danos morais merece a 
improcedência.
Destarte, é de rigor a parcial procedência dos pedidos aduzidos na 
peça vestibular!
DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
formulados na ação que OSVANIR GARRETO LIMA propôs em 
face das requeridas para:
a) declarar inexistentes os débitos referentes ao veículo FORD 
FOCUS 2.0 L FC, ANO 2008, PLACA NEC 2492, NA COR PRATA 
apenas em relação a requerente OSVANIR GARRETO LIMA;

b) ratificar a liminar concedida para determinar a exclusão de 
qualquer negativação em nome da requerente OSVANIR GARRETO 
LIMA, seja em divida ativa, protesto ou órgãos de proteção ao 
crédito, relativa ao veículo FORD FOCUS 2.0 L FC, ANO 2008, 
PLACA NEC 2492, NA COR PRATA, posteriores à venda ocorrida 
no dia 15/02/2013;
c) determinar que as requeridas procedam com a transferência do 
veículo FORD FOCUS 2.0 L FC, ANO 2008, PLACA NEC 2492, NA 
COR PRATA, bem como dos débitos que lhe acompanham, para 
o nome do requerido ISRAEL DA COSTA MOURA, no prazo de 30 
dias, sob pena de multa a ser fixada.
d) Fica a requerida DETRAN-RO intimada a, caso as demais 
requeridas não providenciem no prazo determinado o necessário 
para a transferência do veículo objeto da lide, proceder com a 
transferência, nos 15 dias seguintes, lançando todos os débitos 
relativos em relação a taxas devidas no prontuário do veículo em 
nome do proprietário ISRAEL DA COSTA MOURA.
Oficie-se ao 3º Tabelionato de Títulos e Protestos para que proceda 
com a exclusão em definitivo de qualquer negativação relativa ao 
veículo FORD FOCUS 2.0 L FC, ANO 2008, PLACA NEC 2492, 
NA COR PRATA em nome da requerente OSVANIR GARRETO 
LIMA.
Oficie-se à SEFIN RO para que tome conhecimento da mudança 
de propriedade do referido veículo abstendo-se de lançar/manter 
débitos em nome da requerente.
Declaro resolvido o MÉRITO, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Intimem-se as partes.
Sirva-se desta como MANDADO /carta/ofício.
Agende-se decurso de prazo, transcorrido sem manifestação, 
certifique-se o trânsito em julgado e oficie-se o Secretário da SEFIN 
e o Diretor Geral do DETRAN/RO para cumprimento da obrigação, 
nos termos do art. 12 da Lei 12.153/09.
DETRAN/RO: Rua Doutor José Adelino, nº 4477 - Costa e Silva - 
CEP: 76803-592, Porto Velho – RO
SEFIN: Avenida Farquar, nº 2986 - Palácio Rio Madeira - Edifício 
Rio Pacaás Novos - 5° andar – 76801-478, Bairro: Pedrinhas, Fone: 
(69) 3211-6100, Porto Velho-RO
Porto Velho, 15/01/2021 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública, assinado 
digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7027590-74.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: DANIELLA JARDIM PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA 
- RO6922
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
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Processo nº: 7027549-73.2020.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: SERGIO ALVES RIBEIRO
Advogados do(a) REQUERENTE: UELTON HONORATO 
TRESSMANN - RO8862, GILBER ROCHA MERCES - RO5797, 
UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, INSTITUTO DE PREV 
DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA SE MANIFESTAR QUANTO 
AO LAUDO PERICIAL - 15 DIAS)
Intimar as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial, no 
prazo comum de 15 dias.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7033269-21.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: MAIKON FERREIRA 
CALIXTO 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO REQUERENTE: 
GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, UILIAN HONORATO 
TRESSMANN, OAB nº RO6805, UELTON HONORATO 
TRESSMANN, OAB nº RO8862 
Requerido/Executado: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
A parte embargante reclama de vício que após análise conclui-se 
inocorrente.
A SENTENÇA abordou todos os fundamentos essenciais para 
DECISÃO da tese jurídica de modo a estar afastada omissão. 
Faço ponderação que o pedido administrativo ao qual refere-se a 
requerente em ID nº 47268920 trata-se de pedido de implantação e 
não de pedido administrativo referente ao período retroativo.
Percebe-se que a parte está insatisfeita com o MÉRITO do 
julgamento e para gerar modificação nesse sentido a via processual 
é o recurso inominado.
Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.
Com a intimação das partes, agende-se decurso de prazo para 
interposição de eventual recurso.
Se vencer o prazo e não constar qualquer recurso interposto, 
arquive-se independentemente de nova deliberação judicial. 
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7017853-81.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: LUCIANA MATIAS FREIRE
Advogados do(a) EXEQUENTE: UILIAN HONORATO 
TRESSMANN - RO6805, GILBER ROCHA MERCES - RO5797, 
UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7041513-70.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: IVANILDE ALVES LAVOR E SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TECIANA MECHORA DOS 
SANTOS - RO5971
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7034793-92.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JOAO EDILSON GOMES RIBEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TAINA AMORIM LIMA - RO6932, 
LUCIMAR ALVES DA SILVA - RO6659
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 
JAMARI
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7013340-07.2017.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
AUTOR: EUCILEN FREITAS DE SA
Advogado do(a) AUTOR: JURACI APARECIDA VALENTE DA 
SILVA - RO156-B
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Fica a Parte Autora intimada a, no prazo de 05 dias, se manifestar 
acerca da petição de ID 51613657.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
BRUNA DE SOUSA LIRA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
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Processo nº: 7031813-75.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: CLAUDIA NASCIMENTO DA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN 
- RO6805, GILBER ROCHA MERCES - RO5797
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7031861-92.2020.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: CICERO ARAUJO DE MATOS
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA DA SILVA COUTINHO CAVILIA 
- RO9876
RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou 
recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte 
autora para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7052211-09.2017.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: CLEVISSON SOUZA GUIMARAES
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO FLAMINIO MELO 
DE FIGUEIREDO LOCATTO - RN9437, RAINA COSTA DE 
FIGUEIREDO - RO6704
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Fica a parte autora intimada a, no prazo de 05 dias, se manifestar 
acercada petição “53618312 - PETIÇÃO (Anuência condicionada)”
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
BRUNA DE SOUSA LIRA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7001911-09.2018.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: MARIO LUCIO DE SOUZA

Advogados do(a) REQUERENTE: ELISANDRA NUNES DA SILVA 
- RO5143, ANDERSON MARCELINO DOS REIS - RO6452
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Fica a parte Autora intimada a, no prazo de 05 dias, se manifestar 
acerca da petição de ID 52146457.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
BRUNA DE SOUSA LIRA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7015861-17.2020.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: VERA LUCIA DE SALES FRUTUOSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO - 
RO2666
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Fica a parte Autora intimada a, no prazo de 05 dias, se manifestar 
acerca petição de ID 52464637
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
BRUNA DE SOUSA LIRA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7003393-55.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARIA CONCEICAO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO FERNANDES LIMA DA 
SILVA - RO6122
EXECUTADO: IPAM
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7022220-22.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ROSILEI DE LIMA, SILVANE LIMA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES - 
RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES - 



1748DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7031580-78.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: TEREZA GONZAGA BRANCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN 
- RO6805, GILBER ROCHA MERCES - RO5797
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7043100-30.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: VANESSA FROIS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO VICTOR NASCIMENTO DA 
SILVA - RO7914
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7032040-60.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: DORCELINA JESUS DA ROCHA MONTEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS CLODOALDO CAVALCANTE 
NETO - RO10736, JOSE HENRIQUE CELESTINO DE JESUS - 
RO10159
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235

Processo nº: 7044180-63.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: SANDERSON DA BOA MORTE DE CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIA FERNANDA DA SILVA 
MARTINS - RO9550, ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - RO4545
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7029350-58.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JANAINA ALMEIDA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA 
- RO6922
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7042600-61.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: LUCIANA CARLA DA CRUZ GUIMARAES 
ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LETICIA LIMA LOPES - RO10019, 
RAISSA CAROLINE BARBOSA CORREA - RO7824
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7028740-90.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARISLENE DO AMPARO SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA 
- RO6922
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7047670-59.2019.8.22.0001 
AUTOR: JOSE AIRTON QUEIROS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO LOPES COELHO, OAB nº 
RO678 
RÉU: E. D. A. -. P. G. D. E. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado na forma dos art. 27 da Lei 12. 153/09 c/c 38 
da Lei 9.099/95.
DECIDO.
Conforme ofício da SEFAZ de ID nº 33364602 a CDA derivou-
se de auto de infração, cujo o contribuinte é a empresa LOGOS 
COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA – ME e tem em seu quadro 
societário o nome da parte requerente.
Como sabido a responsabilidade tributária de recolher tributo 
ao Fisco é da pessoa jurídica, decorrente do exercício do seu 
objeto social, cuja simples falta de recolhimento não enseja, por 
si só, a responsabilidade pessoal do sócio-gerente. Ou seja, não 
é infração de lei, para fins da responsabilização prevista no art. 
135 do CTN, deixar de recolher tributo. Tal situação não enseja o 
redirecionamento da cobrança da obrigação tributário ao sócio ou 
administrador da pessoa jurídica. 
Desta forma, a inclusão de sócios, administradores, diretores, 
gerentes ou representantes da pessoa jurídica no polo passivo da 
execução fiscal somente é cabível nos casos de gestão realizada 
com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto 
social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. 
Somente os sócios ou administrador com poderes de gestão, ou seja, 
o chamado sócio-gerente, é que podem responder pessoalmente 
pela dívida tributária e não qualquer sócio que integrar o quadro 
societário da pessoa jurídica. 
Nesse sentido, para legitimar a responsabilidade pessoal do art. 
135 do CTN, deve-se averiguar se o sócio possuía poderes de 
gestão, nos períodos em que ocorreram os fatos geradores do 
tributo, ou ainda, na data em que ocorreu a dissolução irregular da 
pessoa jurídica. 
Isto posto, não há como declarar a inexistência do débito sem saber 
as circunstâncias que levaram o Estado do Amazonas a inscrever 
em Dívida ativa o nome da parte requerente. 
Como sabido nos termos do art. 373 o ônus da prova incube ao 
autor, quanto ao seu fato constitutivo de seu direito, compulsando 
os autos não encontrei prova nos autos de que o requerente é parte 
ilegítima para ter seu nome inscrito em dívida ativa derivado de 
auto de infração da empresa LOGOS COMÉRCIOS DE CEREAIS 
LTDA – ME.
A responsabilidade civil do Estado na presente ação está esculpida 
no § 6º do art. 37 da Constituição Federal, onde determina que as 
pessoas de direito público respondam objetivamente pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros.
É fundado na teoria do risco administrativo, onde deve-se demonstrar 
o nexo de causalidade entre os danos causados e a conduta das 
pessoas jurídicas de direito público quanto das de direito privado 
prestadoras de serviço público, sendo desnecessário a prova de 
culpa, ou seja, o ato não precisa ser ilícito, basta a comprovação 
do dano e o nexo causal entre a atividade estatal e o resultado 
danoso.
Logo, não verificado a ilegalidade na inscrição do requerente 
em dívida ativa, entendo não estar preenchido o nexo causal 
entre a atividade praticada pelo Estado do Amazonas e o dano 
alegado pelo autor, razão pelo qual não preenche os requisitos da 
responsabilidade civil do Estado.
DISPOSITIVO.
Ante ao exposto e ao mais que dos autos constam, JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos de natureza condenatório formulado 
em face da parte requerida.

DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO nos termos do Código de 
Processo Civil, art. 487, inciso I.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Intimem-se as partes.
Agende-se decurso de prazo e, com o trânsito em julgado, 
arquivem-se.
Cópia desta servirá de carta ar/carta precatória.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz de Direito, assinado digitalmente.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7027940-28.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (1114)
EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS ANTELO CORTEZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA AZEVEDO MACEDO - 
RO2867, IGOR MARTINS RODRIGUES - RO6413
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 
JAMARI
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7002891-38.2014.8.22.0601
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ADRIANE CRISTINE URBANSKI SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA GISELLE RAMOS - 
RO4706, LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES - RO4546
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7016401-07.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: REGIS ANDRE GEORG
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSEANDRA REIS MERCADO - 
RO5674
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7019261-10.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ALEX DE JESUS ALEMITO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA KARINA 
CARVALHO GONGORA - RO8610, WANDERSON MODESTO DE 
BRITO - RO4909
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7003191-20.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ANTONIA FERNANDES LEITE
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DA SILVA 
SIQUEIRA - RO5497, UILIAN HONORATO TRESSMANN - 
RO6805, GILBER ROCHA MERCES - RO5797
EXECUTADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, ESTADO DE 
RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7031861-29.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ALEXSSANDRA ROZENDO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA 
- RO6922
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7037231-86.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: MARINEIDE FERREIRA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA 
- RO6922
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7047131-93.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: SEBASTIANA HURTADO SUARES GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA 
- RO6922
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7018309-31.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: MARCIA DE FATIMA BARBOSA CORREA
Advogado do(a) REQUERENTE: RAISSA CAROLINE BARBOSA 
CORREA - RO7824
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7024709-95.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: VALQUIRIA LOURENCO DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES - 
RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
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Processo nº: 7005889-42.2015.8.22.0601
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: FRANCISCO MARQUELINO SANTANA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE GIRAO MACHADO NETO 
- RO2664
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7045809-72.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: NATHALIE FRANCO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN FRANCO SILVA - RO6524
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7009209-52.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ROSENI DE MIRANDA MONTEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARMANDO DIAS SIMOES NETO 
- RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA - RO8058
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg 
a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7008099-47.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: PEDRO DIAS CARNEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRENDA CAROLINE CAMILO 
ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853, LUIZ FELIPE PRADO SILVEIRA 
- RO9605
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.

1ª VARA DA FAZENDA PÚbLICA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7032447-03.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCIO PEREIRA MOTA
Advogados do(a) AUTOR: REINALDO ROSA DOS SANTOS - 
RO1618, ADEMIR DIAS DOS SANTOS - RO3774
RÉU: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado, a se 
manifestar acerca da Petição ID-53618353.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7015467-10.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CHRYSTIANO DE CAMPOS FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS AURELIO DE MENEZES 
ALVES - RO5136, DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFÁCIO DE 
MELO DIAS - RO2353
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa do seu Advogado, para 
apresentar as Contrarrazões Recursais.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7020622-28.2019.8.22.0001
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: JAILSON CRUZ SHOCKNESS CABRAL
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE DERLON CAMPOS MAR 
- RO8201, ARLETE DE SOUSA CABRAL - RO8188
IMPETRADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - SEMAD 
e outros (2) 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Procurador, para 
ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do Tribunal de 
Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 0149793-56.2002.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SANDRA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE DE SOUZA - RO4255
RÉU: VISA CRED EMPREENDIMENTOS LTDA e outros (3) 
Advogado do(a) RÉU: GILMARA DE ANDRADE ALVES - RO7503
Advogados do(a) RÉU: CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA - 
ES8773, ELIANA SOLETO ALVES MASSARO - RO1847, EDSON 
DE OLIVEIRA CAVALCANTE - RO1510, WALTER GUSTAVO DA 
SILVA LEMOS - GO18814-A
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/
Procurador, a se manifestar acerca do MANDADO negativo.
Prazo: 05 dias.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7043272-40.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEONICE DA SILVA LACHESKI 
- RO4703
EXECUTADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO 
Intimação AUTOR - CÁLCULO CONTADOR
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado, para 
se manifestar acerca dos cálculos da contadoria judicial.
Prazo: 5 dias. 
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7009659-29.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADEMAR RODRIGUES LEITE
Advogados do(a) AUTOR: GENECI ALVES APOLINARIO - 
RO1007, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA - RO5174, 
FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - MT12891, EDILSON 
ALVES DE HUNGRIA JUNIOR - RO5002
RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO 
Intimação AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa do seu Advogado, para 
apresentar as Contrarrazões Recursais.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7046750-51.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: NELSON BRASIL NASCIMENTO e outros (7)
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - 
RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - 
RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - 
RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - 
RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - 
RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - 
RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - 
RO659
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - 
RO659
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA 
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/
Procurador, para se manifestar acerca da impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA.
Prazo: 5 dias. 
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7049037-89.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JUAREZ SOUZA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILSON APARECIDO DE SOUZA 
- RO3883
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado, a se 
manifestar acerca da Petição ID-52861373.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 7029018-
57.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: EDUARDO OLIVEIRA ALVES, AVENIDA CAMPOS 
SALES 634, - DE 382 A 760 - LADO PAR TUCUMANZAL - 
76804-510 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, 
OAB nº RO5100 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
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DESPACHO 
Dê-se ciência às partes sobre o teor da DECISÃO proferida 
no Agravo de Instrumento n. 0810109-56.2020.8.22.0000, que 
deferiu liminarmente a suspensão da DECISÃO interlocutória de 
id 50384995.
Assim, para que não haja prejuízo às partes com a remessa 
dos autos à contadoria para conferência de cálculos, ficam os 
autos suspensos por 90 dias, enquanto aguarda o julgamento do 
Agravo.
Intimem-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 19 de janeiro de 2021 .
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 7003010-
09.2021.8.22.0001 - Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: RAFAEL IZEL DE MEDEIROS, RUA PETRÓPOLIS 2760, 
- ATÉ 2840 - LADO PAR ELETRONORTE - 76808-482 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VELHO 
DECISÃO 
Trata-se de Ação Anulatória de Ato Administrativo interposta por 
Rafael Izel de Medeiros em face do Município de Porto Velho, na 
qual pretende a suspensão dos efeitos do ato de demissão que 
lhe foi imposto por meio do Processo Administrativo Disciplinar 
n. 04.0008/CD/PGM/2019, bem como a imediata reintegração ao 
cargo de agente de limpeza escolar.
Noticia que ingressou no serviço público mediante concurso público 
no ano de 2012, junto a Secretaria Municipal de Educação, no 
cargo de agente de limpeza escolar.
Afirma que foi instaurado processo administrativo disciplinar no ano 
de 2049 para apurar suposto abandono de emprego em virtude de 
mais de 30 dias de faltas consecutivas injustificadas.
Relata que não houve citação válida. Isso porque foi realizada 
uma única tentativa de notificação presencial no dia 21/03/2019, 
sem êxito, e em seguida já expedido Edital de Citação nº 004/CD/
PGM/2019 determinando sua citação por edital, o que gerou lesão 
ao seu direito de contraditório e ampla defesa.
Defende que se tivesse sido regularmente notificado teria 
comprovado que suas faltas decorreram de tratamento de saúde 
que vinha se submetendo, já que era dependente químico.
Assim, por haver mácula em procedimento administrativo, busca 
corrigir o ato abusivo e ilegal por meio da presente ação, justificando 
a pretensão liminar.
Com a inicial vieram as documentações.
É o necessário. Passa-se a DECISÃO. 
O art. 300 do CPC/2015 prevê a possibilidade de concessão de 
tutela de urgência, quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo.
O direito ao contraditório e ampla defesa é previsto no art. 5º, 
LV, da CF/88, a qual também prescreve sobre a necessidade de 
procedimento administrativo em caso de perda de cargo público.
As documentações colacionadas aos autos apontam que no ano 
de 2018 foi instaurado processo administrativo sob n. 09.00376-
000/2018 (id. 53624487), o qual tinha como assunto a apuração de 
possível abandono de cargo pelo autor.

Isso porque consta em sua ficha funcional que o autor teve 
faltas injustificadas entre agosto de 2016 e agosto de 2018 (id. 
53624487).
Percebe-se ainda que no relatório juntado aos autos do processo 
administrativo, foi informado que o autor já responderia a dois 
processos de abandono de cargo público, que tramitam sob n. 
07.04424-000/2013 e 07-02644-000/2015 (id. 53624488).
Ou seja, percebe-se que o autor já vinha respondendo por outros três 
processos administrativos disciplinares, sob mesmo fundamento.
Ocorre que em virtude da notificação para apresentação de defesa 
pelo autor nos autos n. 04.0008/CD/PGM/2019 (id. 53624488 p. 
18/19), o mesmo não foi encontrado, sendo que a vizinhança teria 
informado que há mais de um ano o servidor já não mais residia 
naquele endereço.
Em virtude do ocorrido, o autor foi citado por meio de edital (id. 
53624490 p. 4).
Consta nos autos que o autor encontrava-se em paradeiro incerto 
e não sabido, conforme informações de sua própria família (id. 
53624490 p. 8).
Inclusive percebe-se que a autoridade responsável pelo processo 
administrativo ainda foi diligente pois emitiu ofício para central de 
óbitos do município buscando ter informações sobre possível óbito 
do autor (id. 53624490 p. 8), momento em que o feito administrativo 
foi sobrestado (id. 53624490 p. 9).
Ainda, percebe-se que até mesmo o genitor do autor, também 
servidor público municipal, foi intimado para prestar declarações 
sobre o paradeiro do filho, momento em que declarou, em 25 de 
junho de 2019, que há mais de 06 (seis) meses não sabia do 
paradeiro do seu filho (id. 53624490 p. 15).
Evidente que a citação por edital só se justifica quando todos os 
meios para a localização da parte sejam exauridos.
As diversas diligencias realizadas pelas autoridades responsáveis 
pelo PAD demonstram que foram utilizado de vários meios de 
tentativa de localização do autor, as quais restaram infrutíferas.
Ainda, para viabilizar o direito ao contraditório e ampla defesa, foi 
nomeado defensor dativo em favor do requerente (id. 53624491 p. 
1), o qual apresentou defesa (id. 53624491 p. 2/5).
Assim, em uma análise perfunctória, não identifico que o direito 
ao contraditório e ampla defesa do autor tenha sido lesado, não 
havendo elementos que evidenciam a probabilidade do direito 
autoral a possibilitar a concessão da liminar como pretendida.
Ademais, em 30.10.2019 foi emitida DECISÃO final condenando 
o autor a pena de demissão (id. 53624491), sendo que apenas 
agora, no ano de 2021 é que o autor identificou que foi demitido 
e veio reivindicar suposto direito, o que depõe em desfavor ao 
suposto perigo da demora na prestação jurisdicional, não havendo 
prejuízo caso o provimento jurisdicional seja diferido para o final do 
processo.
Ante o exposto, indefere-se a liminar pretendida.
Em razão da comprovação da hipossuficiencia da parte, por meio 
das documentações colacionadas aos autos, assim como seus 
fundamentos, excepcionalmente, defere-se o benefício da justiça 
gratuita.
Cite-se o deMANDADO para apresentar resposta no prazo legal.
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 
(quinze) dias.
Tendo em vista que o pedido de produção de provas das partes 
deve ocorrerem com a inicial (art. 319, VI, CPC), em contestação 
(art. 336, CPC) ou em réplica (arts. 350 e 351, do CPC), após 
réplica venham conclusos para análise da necessidade de novas 
provas requeridas ou julgamento antecipado da lide nos termos do 
art. 355, do CPC.
Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 0001548-
54.2012.8.22.0001 
EXEQUENTES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA,, - DE 8834/8835 
A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: MARIA APARECIDA DAVES DE MORAES, RUA 
HORTÊNCIA, 5534 COHAB - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA - ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUIZ ALBERTO 
CONTI FILHO, OAB nº PR7716, JACIMAR PEREIRA RIGOLON, 
OAB nº RO1740, CRISTIANE DA SILVA LIMA, OAB nº RO1569, 
HUGO MACIEL GRANGEIRO, OAB nº DESCONHECIDO 
DESPACHO 
Defiro o pedido do MP. Oficie-se à SEMP comunicando o teor da 
SENTENÇA, bem como, a penalidade de proibição de contratar 
imposta a executada Maria Aparecida Daves de Moraes (CPF 
220.305.142-68 ), encaminhando cópia da SENTENÇA.
Os comprovantes de Bacen e Renajud encontram-se nos ids 
44895786 e 44895927, respectivamente. Intime-se o Estado de 
Rondônia para indicar os dados bancários para transferência do 
valor penhorado, em 05 dias. Vindo a informação oficie-se à Caixa 
Econômica Federal para transferência, informando ao juízo, em 
20 dias. Decorrido o prazo, dê-se ciência ao exequente sobre o 
comprovante de transferência ou a ausência dele.
Sem prejuízo, procedi a nova tentativa de penhora on line em 
relação ao saldo devedor de R$ 10.243,74.
Aguardou-se o período de 48h, e, realizada consulta da resposta, 
constatou-se resultado negativo, conforme documento anexo.
Assim, ante o resultado negativo do bloqueio, intime-se o Exequente, 
para que indique outros bens passíveis de penhora, em 15 dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 7001627-
93.2021.8.22.0001 - Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: JANETE NOGUEIRA BELARMINO, LOURENCO 
PEREIRA LIMA 2913, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 
EMBRATEL - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: SINTIA MARIA FONTENELE, OAB nº 
RO3356, MONICA JAPPE GOLLER KUHN, OAB nº RO8828 
POLO PASSIVO
RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VELHO 
DECISÃO 
JANETE NOGUEIRA BELARMINO move ação ordinária em face 
do MUNICÍPIO DE PORTO VELHO objetivando a implantação 
do adicional de insalubridade, assim como os valores devidos 
retroativamente ao ano de 2009.
Relata ser ser servidora do Município de Porto Velho, nomeada em 
01/03/1999 na função de Auxiliar de serviços de saúde, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUSA.
Diz que no exercício da função, expõe-se a agentes químicos, 
físicos e biológicos.

Atribui à causa o valor de R$ 67.172,76 (sessenta e sete mil, cento 
e setenta e dois reais e setenta e seis centavos), conforme memória 
de cálculos de ID: 53251566.
Sucede que em análise aos cálculos, possível verificar que estão 
em desacordo com os parâmetros aplicáveis às causas em que 
fazenda pública é demandada. 
Posto que, os juros foram realizados no porcentual de 12%aa, além 
disso o autor não levou em consideração a prescrição.
Nesses termos, intime-se o autor para emendar sua inicial, a fim de 
adequar o valor atribuído à causa, realizando-se novos cálculos de 
acordo os juros e correção monetária aplicavéis à fazenda pública, 
bem como observar a prescrição em relação aos valores pretéritos, 
no prazo de 15 dias.
Após, conclusos.
Intime-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública PROCESSO
7006746-45.2015.8.22.0001 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA DO 
ESTADO DE RONDONI, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 4355, 
AV JARDIM DAS MANGUEIRAS I AGENOR DE CARVALHO - 
76820-322 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES DE LIMA 
CARDOSO, OAB nº RO4114 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AC ESPLANADA DAS 
SECRETARIAS 2986, TÉRREO. AV FARQUAR PEDRINHAS - 
76801-976 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
1. Intime-se o Executado nos termos do art. 535 do CPC.
2. Havendo reconhecimento da obrigação, e, anuência do Executado 
aos cálculos apresentados pela parte Exequente, expeça-se ofício 
requisitório de pagamento. Após, intime-se o Executado para 
pagamento da RPV, ou encaminhe-se o precatório para o e. TJ/
RO.
3. Havendo impugnação, intime-se o Exequente para manifestação 
no prazo de 05 dias. Após, venham conclusos. 
4. Decorrido o prazo sem impugnação, conclusos. 
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 7037437-
37.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: ANGELISA MARIA COSTA DA SILVA, RUA ALTO 
BRASIL 6659 TRÊS MARIAS - 76812-666 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA - ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANE CAROLINE 
FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4309, ANDERSON FELIPE 
REUSING BAUER, OAB nº RO5530 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 
2986 PANAIR - 76801-361 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
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DESPACHO 
Defiro o pedido do Estado de Rondônia. Arquivem-se os autos, 
observando que não pode ser retirado da base de dados do TJ, pelo 
prazo de 5 anos, prazo em o exequente poderá reativar o processo, 
caso verifique mudança na situação econômica e financeira do 
executado.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 7041222-
07.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, 
2986 PANAIR - 76801-361 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANE CAROLINE FERREIRA 
DOS SANTOS, OAB nº RO4309, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: MARIA INES CAVALCANTE DA SILVA, RUA 
MISTER MACKENZIE 4442 CIDADE DO LOBO - 76810-
478 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - EXECUTADO SEM 
ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando os argumentos do Estado de Rondônia, defiro o 
pedido de id 36162775.
Há quase 01 ano se tenta obter resposta da SEGEP em relação 
a comprovação dos descontos em folha de pagamento efetivados 
em desfavor da executada, bem como, em relação a comprovação 
de depósitos, na conta do Estado de Rondônia, dos respectivos 
descontos, sendo que não houve resposta.
Assim, expeça-se MANDADO para intimação pessoal do Sr 
Secretário da Superintendência de Gestão de Pessoas, ou quem 
o represente, para que em 15 dias encaminhe a este Juízo as 
informações solicitadas através dos ofícios de id 46373384 e 
36261017, sob pena de aplicação de multa pessoal.
Decorrido, dê-se ciência às partes pelo prazo de 5 dias para 
manifestação.
Após conclusos.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 7060211-
32.2016.8.22.0001 
AUTOR: ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADO DO AUTOR: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 
- LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA - ADVOGADOS DO RÉU: CLAYTON CONRAT 
KUSSLER, OAB nº RO3861, ROBERTA DE OLIVEIRA LIMA 
PAES, OAB nº RO1568 
DESPACHO 
Arquive-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 7030577-
49.2020.8.22.0001 - Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: LIETE DA GAMA SILVA, AVENIDA AMAZONAS 2244, 
AVENIDA AMAZONAS 2785 NOVA PORTO VELHO - 76820-971 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JONES SILVA DE MENDONCA, OAB 
nº RO3073 
POLO PASSIVO
RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VELHO 
DECISÃO 
LIETE DA GAMA SILVA promove Ação Indenizatória por 
Desapropriação Indireta c/c Ressarcimento de IPTU contra o 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO.
Narra que desde 1973 é legítima possuidora do imóvel localizado 
na Avenida Amazonas, n. 2244, Bairro Nova Porto Velho, com 
inscrição n. 02.06.027.0033.001, matrícula n. 21.167. 
A autora vinha recolhendo o IPTU incidente sobre o imóvel desde 
1983, mas em 2016 houve a suspensão da inscrição do imóvel, 
e a área foi cadastrada em nome da municipalidade em razão de 
estar localizada em área verde não edificável, sem possibilidade de 
parcelamento do solo (art. 4º, III, Lei n. 6.766/79).
Defende que transformar todo o lote em área verde não é razoável, 
uma vez que apenas parte dele está construído em área não 
edificável (34,83%). 
Por entender que o ato da administração equivale a uma 
desapropriação indireta, busca ser indenizada em R$ 486.933,88 
(quatrocentos e oitenta e seis mil, novecentos e trinta e três reais e 
oitenta e oito centavos), considerando todos os valores legais que 
devem ser acrescidos ao valor da coisa, constante no Termo de 
Avaliação Mercadológica de Imóvel por ela realizado.
Para comprovar suas alegações, a parte autora juntou os seguintes 
documentos: conta de luz (id. 45305632), termo de avaliação 
mercadológica do imóvel (id. 45305637). 
Parecer técnico urbanístico no id. 45308814 p. 13 – matricula 
70.323 não tem como inscrição o número 02.06.027.0033.001
Parecer jurídico no id. 45308814 p. 15 e id. 45308817.
Gratuidade concedida no id. 46366839.
Contestação do Município de Porto Velho no id. 50162259, na qual 
alega ausência de desapropriação da área, mas apenas estudos 
preliminares sobre a existência de área verde. Assim, a simples 
constatação de que se trata de área verde, não há que se falar em 
indenização por desapropriação.
É o relato. Decido. 
Inicialmente deixo de enfrentar preliminares alegadas pelo Município 
em contestação, uma vez que “preliminar de ilegitimidade quanto 
ao pedido de indenização de IPTU e pela desapropriação” não se 
trata de preliminar, mas de matéria de MÉRITO, já que o requerido 
defende a inexistência do direito da autora.
Sendo ela posseira do lote, ela é legítima para compor o polo ativo 
da demanda, sendo somente este tipo de legitimidade discutível 
em sede de liminar:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. LEGITIMIDADE ATIVA DO 
POSSUIDOR. PRECEDENTES DO STJ. APOSSAMENTO 
ADMINISTRATIVO. CARACTERIZAÇÃO DA EXPROPRIAÇÃO. 
DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM. AVALIAÇÃO. LAUDO 
PERICIAL. RECURSO DESPROVIDO. CONSECTÁRIOS 
LEGAIS. ADEQUAÇÃO À POSIÇÃO DO STF DE OFÍCIO. - Tanto 
proprietários quanto possuidores podem postular indenização pelos 
danos decorrentes de desapropriação indireta. Nesse sentido, a 
jurisprudência do colendo STJ: “(...) Legitimidade do possuidor que, 
sem título de domínio, postula indenização por perda da posse por 
ato ilícito do poder público (Precedente: REsp 182.369/PR)”(REsp 
871.379/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 
18/09/2008, DJe 21/10/2008) - A desapropriação indireta não possui 
expressa previsão legal, sendo mera decorrência lógica do art. 35, 
do Decreto-Lei nº 3.365/41. Entretanto, cuida-se de modalidade de 
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apossamento administrativo, pressupondo, portanto, a intervenção 
do Estado na propriedade privada - O efeito do apossamento 
administrativo é idêntico ao da desapropriação indireta: consumado 
o fato, o titular da posse faz jus à indenização correspondente à 
perda do seu direito - Quanto ao “quantum” indenizatório, embora 
o Julgador não se vincule à CONCLUSÃO da perícia técnica, nos 
laudos apresentados os “experts” elaboraram fundamentada análise 
das condições do bem expropriado e da situação de mercado a ele 
referente, apresentando os elementos fáticos e técnicos suficientes 
a respaldar a CONCLUSÃO avaliativa - Tendo o Município deixado 
de impugnar os laudos periciais oportunamente, não pode fazê-lo 
em recurso, pois operada a preclusão - Os juros compensatórios 
observarão o percentual de 6% ao ano, nos termos do art. 15-A 
do DL 3.365/41, declarado constitucional pelo e. STF na ADIN nº 
2.332-2/DR, a incidir a partir da data da ocupação do imóvel. (TJ-MG 
- AC: 10000181262049001 MG, Relator: Wilson Benevides, Data 
de Julgamento: 12/03/2019, Data de Publicação: 18/03/2019)
Analisando os autos, se verifica que há controvérsia quanto a 
correta identificação e localização do lote objeto da demanda. 
Isso porque a autora informou (e pude confirmar mediante análise 
do processo administrativo), que a matrícula do imóvel não 
corresponde à inscrição imobiliária existente na municipalidade. 
Segundo consta, em vários cadastros consta a matricula 70.323, 
que não corresponde a inscrição número 02.06.027.0033.001 e 
nem a matrícula 21.167 consta a descrição correta do imóvel. 
Também há controvérsia sobre a parte do imóvel que estaria 
inserida em área verde, já que a autora menciona que apenas parte 
do imóvel estaria comprometido e não sua totalidade. 
Quanto a tese levantada pela autora no sentido de se reconhecer a 
desapropriação indireta do imóvel em razão do reconhecimento da 
área como de APP, pude localizar os seguintes julgados:
0002615-75.2005.8.19.0068 - APELAÇÃO 1ª Ementa Des(a). 
EDUARDO DE AZEVEDO PAIVA - Julgamento: 01/08/2018 - 
DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO 
DE RIO DAS OSTRAS. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. INCLUSÃO 
DO IMÓVEL DO APELANTE EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL PERMANENTE APÓS A AQUISIÇÃO. INDENIZAÇÃO. 
CABIMENTO. ESVAZIAMENTO DO CONTEÚDO ECONÔMICO 
DA PROPRIEDADE. JUROS COMPENSATÓRIOS INDEVIDOS. 
CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPCA-E DESDE O LAUDO 
PERICIAL. JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DO TRÂNSITO EM 
JULGADO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. Íntegra do 
Acordao - Data de Julgamento: 01/08/2018 (TJRJ)
Embora não tenha existido o apossamento administrativo, a 
transformação do local em área verde acaba por limitar o uso e 
gozo do imóvel, já que a autora não poderá realizar nenhum tipo de 
construção ou melhorias no imóvel, que por sinal é grande e parte 
dele é ocupada por comércio. 
Assim, considerando os pontos controvertidos, se conclui que o 
feito não está apto a julgamento, devendo o Município, que detém 
as informações e documentações pertinentes, fornecer croqui com 
informação da exata parte do imóvel que seria área verde, além de 
informar a correta matrícula a inscrição do imóvel. 
Dou o feito por saneado. Intimem-se. 
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 0002768-
19.2014.8.22.0001 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA 
- CAERD, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - 
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIEL MENDONCA LEITE DE 
SOUZA, OAB nº RO6115, CLEBER JAIR AMARAL, OAB nº 
DESCONHECIDO 

RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA - ADVOGADO DO 
RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO 
DESPACHO 
A petição de renúncia veio aos autos após a certificação do trânsito 
em julgado da SENTENÇA, inclusive os autos já deveriam ter sido 
arquivados, de modo que não houve prejuízo ao requerente. Assim, 
arquivem-se os autos. 
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 7021673-
40.2020.8.22.0001 - Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTORES: BELLA ANGELINA PANTOJA MELGAR, AVENIDA 
RIO DE JANEIRO 9121, - DE 8961/8962 A 9614/9615 SOCIALISTA 
- 76829-124 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SUELEN PANTOJA 
TEIXEIRA, AVENIDA RIO DE JANEIRO 9121, - DE 8961/8962 
A 9614/9615 SOCIALISTA - 76829-124 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, EDILSON LOBO MELGAR, AVENIDA RIO DE 
JANEIRO 9121, - DE 8961/8962 A 9614/9615 SOCIALISTA - 
76829-124 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS AUTORES: HELIO SILVA DE MELO JUNIOR, 
OAB nº DESCONHECIDO 
POLO PASSIVO
RÉUS: HOSPITAL 9 DE JULHO S/S LTDA, RUA SENADOR 
ÁLVARO MAIA, - DE 1266/1267 A 1644/1645 OLARIA - 76801-
270 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, 
- 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: MAURICIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO6429, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº 
DESCONHECIDO, IVANILSON LUCAS CABRAL, OAB nº RO1104, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
BELLA ANGELINA PANTOJA MELGAR, menor impúbere, 
representada por seus genitores, move Ação Ordinária em face 
do HOSPITAL 9 DE JULHO DE RONDÔNIA LTDA e ESTADO DE 
RONDÔNIA, pleiteando o recebimento de indenização por danos 
morais.
Narra que é portadora de necessidade especial, pois nasceu com 
microcefalia e, por consequência, possui problemas neurológicos, 
sendo um desses a deglutição. 
Diz que, após diversas internações por pneumonia, optaram por 
realizar a cirurgia de gastrostomia, marcada para 07/11/2019, 
porém restou cancelada porque não havia UTI disponível no 
Hospital Infantil Cosme e Damião, assim retornou para a fila de 
espera no SUS.
Contudo, devido à demora, os genitores optaram por realizar 
o procedimento no o HOSPITAL 9 DE JULHO DE RONDÔNIA 
LTDA.
No hospital particular, a paciente foi internada em 04.02.2020, para 
realização da cirurgia, sendo sedada e ocorreu a retirada da sonda 
que tinha no nariz. 
Após o fim do procedimento, a paciente começou a passar mal, o 
médico responsável entendeu ser necessário manter a internação. 
Porém, os pais disseram que não tinham recursos para continuar 
naquele hospital, assim solicitação transferência para Hospital 
Infantil Cosme Damião, da rede pública estadual.
No dia 05/02/2020, a autora/BELLA deu entrada no HOSPITAL 
INFANTIL COSME E DAMIÃO, com suspeita de GTT desabada 
(GASTROTOMIA ENDOSCOPICA), após realização do Raio-x, 
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que segundo os autores demorou horas para ser realizado, ao final 
concluiu que era uma ponta de metal da sonda quebrada que parou 
no estômago.
No entanto, foi encaminhada para o Hospital de Base, para fazer o 
procedimento de Laparatomia exploradora de emergência, porque 
não estava respirando por meios normais, passando 04 (quatro) 
dias na UTI intubada e sedada. Em seguida, retornou para o 
HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO.
No hospital HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, estava 
internada na sala de UTI e, como não havia cuidados com a 
higienização, de conservação e manutenção, adquiriu infecção 
hospitalar, sendo controlada após 11 (onze) dias, mas no total ficou 
hospitalizada durante 01 mês e 07 dias. 
Relatam que o tempo de internação e os dissabores, poderiam ser 
evitados se no HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, tivessem 
identificado o GTT desabado (sonda fora do lugar) e realizado de 
imediato, na hora, o exame de tomografia.
Assim, postulam indenização na quantia de e R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), sob a alegação de negligência e suposto erro 
médico que teriam lhe causado diversos transtornos.
Gratuidade de Justiça concedida no ID: 42041302.
Com a inicial vieram as documentações.
Citado o Estado de Rondônia, apresentou contestação no ID: 
47141849, aduzindo, em síntese, ausente o pressupostos para 
ensejar a responsabilidade civil do estado. Requer a improcedência 
da demanda.
O HOSPITAL 9 DE JULHO DE RONDÔNIA LTDA juntou 
contestação no ID: 48060529, preliminarmente impugnou o valor 
da causa e a gratuidade de justiça, no MÉRITO alegou que o 
procedimento de gastrostomia foi executado com sucesso. Que a 
cirurgia exploratória realizada no Hospital de Base não teve como 
objetivo a remoção de corpo estranho e, sim limpeza da cavidade 
abdominal, o corpo estranho não foi removido cirurgicamente, mas 
expelido naturalmente. Assim, justifica que não há erro médico no 
procedimento. Pugna pelo julgamento improcedente dos pedidos.
Réplica a contestação no ID: 50128365.
Intimada as partes para apresentarem provas, o Requerente pugna 
pela juntada de vídeos e fotos.
Estado de Rondônia quedou-se inerte.
O HOSPITAL 9 DE JULHO DE RONDÔNIA LTDA, requereu a 
requisição de prontuários médicos dos atendimentos prestados 
realizado no Hospital Come Damião e Hospital de Base Dr. Ary 
Pinheiro, prova pericial e testemunhal.
É o relato. Decido.
O objeto da demanda, no que diz respeito ao HOSPITAL 9 DE 
JULHO DE RONDÔNIA LTDA, é averiguar a ocorrência de suposto 
erro médico no procedimento gastrostomia.
Em relação ao Estado de Rondônia, é verificar se há 
responsabilidade do Estado de Rondônia por ato de seus agentes 
públicos que causaram lesão aos direitos da personalidade da 
requerente, quando deu entrada no hospital e durante o período 
de internação.
As preliminares, valor da causa e a gratuidade de justiça, suscitadas 
pelo primeiro deMANDADO não merecem seres acolhidas. 
Visto que, não há notícia de melhoras na condição econômica 
dos autores e, sobre ao valor da causa, em se tratando de danos 
morais, o valor da indenização a ser fixada deve assegurar a 
justa “reparação” do prejuízo sem proporcionar enriquecimento 
sem causa ao demandante, levando em conta os princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade.
Nesses termos, afastam-se as preliminares levantadas.
Segundo a Teoria da Responsabilidade Objetiva, para que esta 
se verifique devem ser analisados todos os pressupostos da 
responsabilidade civil, quais sejam: a conduta ilícita, o nexo de 
causalidade e o dano.
Na falta de um desses requisitos não há em que se falar em 
Responsabilidade Civil.
Fixadas essas premissas e analisando o conjunto fático probatório, 
revela-se como ponto controvertido a existência de nexo causal 
entre o dano sofrido e a conduta dos agentes.

A parte autora requer a juntada de provas documentais, consistente 
em imagens e vídeos. Defiro o pedido, o que deverá ser feito em 
até 10 dias antes da data da audiência.
O HOSPITAL 9 DE JULHO DE RONDÔNIA LTDA requer produção 
de prova oral em audiência, arrolando testemunhas no ID: 
50552440, bem como a requisição dos prontuários médicos dos 
atendimentos realizado no Hospital Come Damião e Hospital de 
Base Dr. Ary Pinheiro.
Os prontuários médicos estão acostados aos autos, motivo pelo 
qual indefiro o pedido.
Defiro, a produção de prova testemunhal, designo audiência de 
instrução e julgamento para o dia 23 de fevereiro de 2021, às 09:00 
horas.
No entanto, diante da edição do novo Ato n. 009/2020 – PR – CGJ, 
que institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio 
pelo coronavírus (COVID-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia, e, com previsão 
de prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com 
determinação de realização de audiências por videoconferência 
mediante utilização de sistema disponibilizado pela Secretaria 
de Tecnologia de Informação e Comunicação do TJRO (STIC), 
tem-se que as audiências neste juízo seguirão as orientações da 
Corregedoria do 
PODER JUDICIÁRIO, sendo realizadas através do aplicativo 
Google Meet, por meio da internet, podendo ser utilizado celular, 
notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente 
funcionando. 
O link da audiência será encaminhado para e-mails e telefones 
a serem informados nos autos pelos advogados, Procuradores, 
Promotores e Defensores, no prazo de 5 dias, sendo de 
responsabilidade deste a informação, observando que devem 
também serem fornecidos os e-mails e números de telefones das 
testemunhas arroladas em cada processo.
No horário da audiência por videoconferência, as partes devem 
estar disponíveis através do e-mail e número de celular indicados 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os 
advogados acessarão e participarão após serem autorizados a 
entrarem na sala virtual, observando que as testemunhas somente 
serão autorizadas a entrarem na sessão no momento de sua oitiva, 
bem como as partes, caso tenha pedido de depoimento pessoal, 
em tudo observando a incomunicabilidade entre elas, sob pena de 
ser(em) processada(s) criminalmente.
Os advogados, as partes e as testemunhas deverão comprovar 
suas respectivas identidades no início da audiência ou de suas 
oitivas, mostrando documento oficial com foto, para conferência e 
registro.
Caso as partes pretendam que a solenidade ocorra na modalidade 
presencial, deverão informar e comprovar a situação de 
excepcionalidade devidamente justificada, em até 5 dias antes da 
audiência, para possibilitar a operacionalização e disponibilização 
de sala para coleta da oitiva, enquanto perdurarem as medidas 
protetivas de combate e prevenção ao contágio pelo Covid-19, 
devendo comparecer ao fórum somente aquelas expressamente 
determinadas pelo Juízo, utilizando máscaras e guardando o 
distanciamento de 02 metros entre as pessoas
Intimem-se, devendo a parte que arrolou indicar os dados 
das testemunhas para viabilizar a realização da audiência por 
videoconferência. Todas as partes também deverão indicar seus 
dados digitais (e-mail e telefone).
Processo regularmente constituído, presentes os pressupostos 
processuais e condições da ação, dou o feito por saneado.
Intimem-se.
SERVE DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Inês Moreira da Costa 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7040364-05.2020.8.22.0001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
RÉU: GELCINED DOS SANTOS SILVA 
Advogado do(a) RÉU: CRISTIAN JOSE DE SOUSA DELGADO - 
RO4600
Intimação AUTOR - ESPECIFICAR PROVAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/
Procurador, para se manifestar acerca de quais provas pretende 
produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua 
necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7065340-18.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PAULO RODRIGUES PEGO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DENNIS GIOVANNI SOUSA 
DOS SANTOS - RO4557, CLEMILSON BENARROQUE GARCIA 
- RO6420
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação
Fica a parte Autora intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, 
a apresentar dados bancários a fim de expedição de RPV. 
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7053504-48.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: REGINALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLEONICE DA SILVA LACHESKI - 
RO4703
RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/
Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos 
autos do Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

2ª VARA DA FAZENDA PÚbLICA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7033001-
35.2018.8.22.0001 
AUTOR: VITORIA FERREIRA LIMA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALDENIZIO CUSTODIO FERREIRA, 
OAB nº RO1546, NADIA SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO7129, 
ALDEANE DA CUNHA FERREIRA, OAB nº RO9763, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, FABRICIO URIEL FERREIRA 
LIMA 
ADVOGADO DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Há informação nos autos de impossibilidade de comparecimento 
espontâneo do requerido para a realização da perícia, em virtude 
de seu estado agressivo, conforme documentos ID 23227747 e 
29106816.
Assim, considerando que já houve avaliação da equipe do CAPS 
II Madeira Mamoré, composta por médica Psiquiatra e Psicólogo, 
conforme documento ID 29106817, determino que oficie-se o 
CAPSII requisitando o laudo referente à avaliação realizada no 
requerido Fabrício Uriel Ferreira Lima, CPF: 634.743.522-53.
Em resposta ao Ofício ID 53611255, informe-se ao Núcleo de 
MANDADO s Judiciais/NMJ a impossibilidade de comparecimento 
do periciando.
Intimem-se as partes para ciência.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Endereços para diligências
1) CAPS MADEIRA-MAMORÉ – R. Elias Gorayeb, 2576 – 
Liberdade, Porto Velho – RO, 76804-010
2) Núcleo de MANDADO s Judiciais/NMJ: Av. Farquar, n. 2986, 
Bairro Pedrinhas – Palácio Rio Madeira
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7035052-
53.2017.8.22.0001 
EXEQUENTES: PAULO ANDRADE DA CRUZ, JOVELINA 
ANDRADE DA CRUZ, CLEUSA DE FATIMA ANDRADE DA CRUZ, 
ABELINA ANDRADE DA CRUZ GOMES, INES ANDRADE DA 
CRUZ 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: WALTER AIRAM NAIMAIER 
DUARTE JUNIOR, OAB nº AC1111 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Considerando que houve pagamento do valor em execução, 
conforme informado pelo exequente, entendo como satisfeita 
a obrigação, nos termos do artigo 924, II c/c artigo 925, ambos 
do Código de Processo Civil e, por via de consequência, julgo 
resolvida a presente execução. Sem honorários. Custas arbitradas 
pela SENTENÇA de MÉRITO.
Arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 0138339-11.2004.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA e outros
EXECUTADO: EDSON NERI DA SILVA e outros (7) 
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ - 
RO912
Advogado do(a) EXECUTADO: WALDEATLAS DOS SANTOS 
BARROS - RO5506
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ - 
RO912
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ - 
RO912
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ - 
RO912
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ - 
RO912
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ - 
RO912
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ - 
RO912
Intimação
Fica a parte ANNE MARIE SANTOS intimada, por meio de seu 
Advogado/Procurador, a se manifestar acerca do DESPACHO ID 
53594623.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7006979-66.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEBASTIANA RIBEIRO GONZAGA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JULIA SANIA MIRANDA DE OLIVEIRA 
- RO4908
Advogado do(a) AUTOR: JULIA SANIA MIRANDA DE OLIVEIRA 
- RO4908
RÉU: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO e outros (3) 
Intimação AUTOR - PROSSEGUIMENTO DO FEITO
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar em termos de 
prosseguimento do feito.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7010797-65.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: SIND DOS TRAB EM EDUCACAO DOS ESTAB PART 
DO EST DE ROND
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA JUNIOR - 
RO5460
RÉU: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO e outros 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/
Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos 
autos do Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 0003932-
53.2013.8.22.0001 
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: CONSTRUTORA J. F. BARBOSA & SILVA LTDA 
- EPP 
ADVOGADO DO EXECUTADO: CELSO RIVELINO FLORES, OAB 
nº RO2028 
DESPACHO 
Intime-se o executado a se manifestar sobre a petição ID 52472352, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Após o prazo ou manifestação, retornem os autos conclusos para 
deliberação.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7052339-63.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RICARDO LEITE MARTINS BAZARIN e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO GEROLA MARSOLA - 
RO4164
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO GEROLA MARSOLA - 
RO4164
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CÁLCULO CONTADOR
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/
Procurador, para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria 
judicial.
Prazo: 5 dias. 
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7050136-
31.2016.8.22.0001 
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AUTORES: ESNER ANTONIO NUNES CAMPOS, JUCELIA 
MORAIS DO NASCIMENTO 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEBORA MENDES GOMES 
LAUERMANN, OAB nº DESCONHECIDO, SARA COELHO DA 
SILVA, OAB nº RO6157, VALERIANO LEAO DE CAMARGO, OAB 
nº RO5414 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Considerando o decreto N. 25.728, de 15 de janeiro de 2021, a fim 
de prevenir eventuais problemas na realização do ato, tenho por 
redesignar a audiência para o dia 09 de março de 2021 às 10:30 
horas, a ser realizada de forma virtual, por videoconferência.
Caberá ao patrono da parte autora, promover a intimação da 
testemunha Juliana Moraes de Nascimento, bem como lhe dar 
ciência da forma como será realizada o ato, bem como instruí-la 
para comparecimento.
Com relação as testemunhas arroladas pela parte autora, os 
que são servidores públicos, Dra. Claudete Martins CRM/RO 
801, lotada no Hospital de Base; Dra. Héllen Damilucci CRM/RO 
3506, lotada na Policlínica Estadual Oswaldo Cruz; Dr. Orlando T. 
Ramalho CRM/RO 236, lotado no Hospital de Base; Dra. Residente 
Evelyn Tavares CRM/RO 4122, lotada no Hospital de Base; Dra. 
Thamires M. CRM/RO 4218, lotada no Hospital de Base; deverão 
ser requisitados à chefia imediata, a quem caberá informar a forma 
como a audiência será realizada, além de fornecer a este juízo 
dados para contato (email e telefone). 
O será realizado pela plataforma do Google Meet. a) A sala de 
reunião deve ser acessada através do link: meet.google.com/efr-
xoxm-wpb (código de identificação da reunião:efr-xoxm-wpb ); 
b) Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá 
pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e 
disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do PJe;
c) As partes e Advogados deverão informar no processo, em até 
24 horas antes da audiência pública, o e-mail e número de telefone 
das pessoas que irão participar, para possibilitar o contato da 
Secretaria do Juízo, em caso de dificuldade com a conexão ou 
acesso pelo link enviado.
d) Com o link da videoconferência meet.google.com/efr-xoxm-
wpb, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão 
da audiência pública, por meio da internet, utilizando celular, 
notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente 
funcionando.
e) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e 
advogado deverão estar disponíveis para contato através de email 
e número de celular informado para que a audiência possa ter 
início.
f) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no 
início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial 
com foto, para conferência e registro.
g) Ficam cientes que o não acesso à videoconferência através do 
link informado, até o horário de início da audiência será considerado 
como ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com 
multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 21 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7002994-
55.2021.8.22.0001 
EXEQUENTES: WASHINGTON LUIZ DE MOURA, WANDERLEY 
COSTA NEVES, VICENTE AQUINO DE ASSUNCAO, VALTER 

NOGUEIRA, VALDEMIR XAVIER DO NASCIMENTO, VALDECI 
ELIAS VENANCIO, SERGIO ROSSET, SEBASTIAO MIRANDA, 
SEBASTIAO BATISTA NUNES, RONALDO RIBEIRO 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ANTONIO RABELO PINHEIRO, 
OAB nº DESCONHECIDO 
EXECUTADOS: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO 
EST DE RONDONIA, ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA 
DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
Trata-se de execução de título judicial de ação que tramita na 1ª 
Vara de Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho. Assim, 
remetam-se os autos ao juízo competente para processamento e 
julgamento do feito.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7002916-
61.2021.8.22.0001 
AUTOR: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: CASSIANO RICARDO GOLOS 
TEIXEIRA, OAB nº PR36803 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de Ação Ordinária Declaratória proposta pelo Havan S/A 
em face do Estado de Rondônia.
Diz que o Estado de Rondônia por meio da Lei nº 4878 de 27 de 
outubro de 2020, que dispõe sobre os produtos essenciais de 
que trata a Lei Federal nº 8.078/90, com entrada em vigor em 
90 (noventa) dias contados da publicação, determina acerca dos 
produtos essenciais para o consumidor, nas atividades diárias e 
necessidades básicas.
Alega que a Lei nº 4878/2020 apresenta a definição de quais seriam 
os produtos essenciais aponta um rol, ainda que não taxativo, 
dos produtos que seriam utilizados nas atividades diárias do 
consumidor e o atendimento das necessidades básicas. Apesar de 
que tais produtos citados até estejam dentro de uma normalidade 
de eleição atinente a quais produtos são essenciais, para que se 
trilhasse uma estratégia firme de questionamento de quais produtos 
são essenciais e quais não o são, haveria a necessidade de um 
estudo técnico completo ajustado a realidade atual.
Esclarece que o Processo Administrativo do Projeto de Lei que 
gerou a referida Lei (Processo nº 0041.230594/2020-57), não possui 
estudo técnico determinando apontar quais produtos estariam e 
quais produtos não estariam no rol dos essenciais. Além disso, o 
principal aspecto do artigo em questão é a terminologia utilizada. 
Pouco precisa é a utilização do termo “demora no reparo”
Requer em liminar a suspensão dos efeitos da Lei nº 4878/2020, até 
que seja julgada apresente demanda. Ao final, requer seja julgado 
procedente o pedido formulado, para que se declare a ofensa ao 
direito da Requerente, declarando-se a inconstitucionalidade da 
Lei 4878/2020, na medida em que a Lei editada e publicada pelo 
Estado de Rondônia fere a competência constitucional exclusiva da 
União para legislar sobre normas gerais presentes no artigo 18, §3º 
do CDC, ao versar sobre produtos essenciais.
É o relatório. Decido.
Cuida-se de Ação Declaratória proposta pela Havan S/A 
pretendendo a declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 
4878/2020, por supostamente ferir a competência constitucional 
exclusiva da União para legislar sobre normas gerais presentes no 
art. 18, § 3º do Código de Defesa do Consumidor.
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Pois bem.
Considera-se inválido o ato legislativo contrário a Constituição 
Federal de 1988, tendo por consequência a sua nulidade. Por 
isso, compreende-se que ato inconstitucional é ato nulo de pleno 
direito.
A Constituição Federal é a lei suprema no ordenamento jurídico 
brasileiro, devendo as leis com ela ser compatível. Uma lei 
incompatível com a constituição, viola sua supremacia. Logo, a 
inconstitucionalidade pressupõe nula a norma por vício de origem, 
e, ainda, torna impossível a sua convalidação. Desse modo, não 
serão admitidos efeitos válidos a lei inconstitucional, devendo todas 
as relações jurídicas constituídas com base no ato inconstitucional 
voltar aos status quo ante. 
O Ministro do Supremo Tribunal Federal Roberto Barroso em sua 
obra “O controle de constitucionalidade no direito brasileiro” afirma 
que o direito brasileiro adotou a teoria da nulidade, mas que esta 
teoria não é absoluta, cabendo temperamentos:
“A teoria da nulidade da norma inconstitucional foi amplamente 
acolhida no Direito brasileiro desde o início da República, 
quando Ruy Barbosa averbou que ‘toda medida legislativa, ou 
executiva, que desrespeitar precedentes constitucionais, é, de 
sua essência, nula’ 41. Na mesma linha seguiram os autores de 
textos clássicos sobre o tema — como Francisco Campos 42, 
Alfredo Buzaid43, Castro Nunes 44 e Lúcio Bittencourt45 —, em 
substancial reprodução da doutrina americana na matéria. Esse é o 
entendimento que prevalece ainda hoje, mas que já não é absoluto. 
Ao longo do tempo, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
fez alguns temperamentos à aplicação rígida da tese, e, já agora, a 
Lei n. 9.868, de 10 de novembro de 1999, ampliou a competência 
discricionária da Corte relativamente à pronúncia de nulidade e o 
consequente caráter retroativo da DECISÃO.”
Prevalece no ordenamento jurídico brasileiro o entendimento de 
que lei inconstitucional é nula de pleno direito e que a DECISÃO 
de inconstitucionalidade tem eficácia retroativa, tornando inválidos 
todos os atos praticados com base na lei impugnada. No entanto, 
em algumas hipóteses, excepcionais, admite-se o temperamento 
da regra, suprimindo ou atenuando o caráter retroativo do 
pronunciamento de inconstitucionalidade, consagrando, 
principalmente, os valores da boa-fé, justiça e segurança jurídica.
O ordenamento jurídico brasileiro contém várias espécies de 
inconstitucionalidade como: inconstitucionalidade formal e material; 
inconstitucionalidade por ação e por omissão; inconstitucionalidade 
total e parcial; inconstitucionalidade superveniente ou originária, 
entre outras.
Conclui-se que a inconstitucionalidade pode ser aferida com base em 
diferentes critérios e elementos. O controle de inconstitucionalidade 
pode ser exercido de várias formas, mas, no caso dos autos, o 
juízo ater-se-á ao controle repressivo.
O controle repressivo é aquele realizado quando a lei já está em 
vigor, e destina-se a paralisar a eficácia da norma existente. Em 
regra, esse controle é exercido pelo 
PODER JUDICIÁRIO, por meio de procedimentos variados. 
Podendo ser difuso ou concentrado e, suscitado por via incidental 
ou principal.
No caso apresentado, o requerente busca o controle incidental 
de constitucionalidade pela via difusa, mas, sem esclarecer ou 
demonstrar a questão prejudicial, indispensável à resolução do 
litígio principal.
A comprovação da questão prejudicial é ponto substancial no 
controle incidental, visto que no controle de difuso, realizado por 
qualquer juiz, a inconstitucionalidade não pode ser o objeto principal 
da demanda, ou seja, não deve ser a providência postulada.
Deve haver a comprovação que o direito principal requestado é 
impactado pela normal a qual se questiona a validade. Logo, 
nesses casos, para decidir sobre o direito em litígio, o juízo precisa 
decidir sobre a constitucionalidade ou não da norma. A questão 
incidental precisa ser decidida previamente, como pressuposto 
lógico e necessário a solução do pedido principal da causa.
O requerente justifica que a presente ação versa sobre violação 
exclusiva da União de Legislar sobre normas gerais sobre produtos 
essenciais, art. 18, § 3º do Código de Defesa do Consumidor:

“Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não 
duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo 
a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes 
do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o 
consumidor exigir a substituição das partes viciadas.
(...)
§ 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do 
§ 1° deste artigo sempre que, em razão da extensão do vício, a 
substituição das partes viciadas puder comprometer a qualidade 
ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 
produto essencial.”
Alega a necessidade do provimento jurisdicional a fim de debelar 
ilegal e afastar o perigo iminente de lesão ao direito do consumidor, 
em razão de ausência da possibilidade de um Estado Federado 
legislar sobre normas gerais de leis federais.
O controle incidental de constitucionalidade é exercido no 
desempenho normal da função jurisdicional. Pressupõe a existência 
de um processo no qual tenha suscitado a inconstitucionalidade da 
lei que rege a disputa em litígio. 
Outro ponto relevante é que no controle difuso, como bem 
esclarecido, a suposta inconstitucionalidade da norma não pode 
ser o objeto principal da demanda, isto significa que não deve ser a 
providência postulada na demanda. A questão incidental, suscitada 
em juízo, deverá ser decidida como pressuposto lógico e necessário 
a solução do pedido principal da causa.
O Supremo Tribunal Federal assentou entendimento que no 
controle difuso de constitucionalidade a pronúncia do 
PODER JUDICIÁRIO sobre a inconstitucionalidade da lei não é 
feita como questão principal, senão sobre a questão prejudicial 
cujo deslinde é indispensável ao julgamento do MÉRITO.
“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
CONSTITUCIONAL. LEI MUNICIPAL QUE CRIA FERIADO 
LOCAL. CONSEQUÊNCIAS NAS RELAÇÕES EMPREGATÍCIAS 
E SALARIAIS. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO 
PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO DO TRABALHO. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEFICÁCIA DE LEI. PEDIDO 
INCOMPATÍVEL COM A SISTEMÁTICA DO CONTROLE 
DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADEDE. INEXISTÊNCIA DE 
INTERESSE-ADEQUAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. DECISÃO: 
Trata-se de agravo nos próprios autos objetivando a reforma de 
DECISÃO que inadmitiu recurso extraordinário, manejado com 
arrimo na alínea a do permissivo constitucional, contra acórdão 
que assentou, in verbis: Ação Ordinária ação ajuizada pela 
Associação Comercial e Industrial e outros Feriado Municipal Dia 
da Consciência Negra Lei Municipal nº 6.730/2006 Competência 
Municipal arts. 30 e 23 da Constituição Federal proteção de valores 
históricos e culturais SENTENÇA de extinção por carência de ação 
Pedido que não é de declaração de inconstitucionalidade de lei 
municipal Carência afastada e MÉRITO julgado, nos termos do 
art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. Recurso provido para 
afastar a extinção e, no MÉRITO, ação julgada improcedente. (Doc. 
2, fl. 109) Os embargos de declaração opostos foram desprovidos. 
(Doc. 2, fl. 126) Nas razões do apelo extremo, sustenta preliminar 
de repercussão geral e, no MÉRITO, aponta violação aos artigos 
22, inciso I e 30 da Constituição Federal. (Doc. 3, fl. 113). O 
Tribunal a quo negou seguimento ao recurso extraordinário por 
entender que encontraria óbice na Súmula 284 do STF. (Doc. 
4, fl. 60). A Procuradora Geral da República manifestou-se pela 
procedência do recurso. (Doc. 8) Não foram opostos embargos de 
declaração. Com fundamento no art. 10, CPC e a fim de evitar a 
denominada DECISÃO -surpresa (terza via), intimou-se as partes 
para se manifestar a respeito da existência do interesse de agir da 
recorrente à vista da via processual eleita. É o relatório. DECIDO. 
Verifica-se que na origem foi proposta ação visando à suspensão 
dos efeitos concretos da Lei Municipal nº 6.730/06 que instituiu 
o feriado do Dia da Consciência Negra. Trata-se, pois, de uma 
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ação ordinária, e não de uma ação típica do controle abstrato de 
constitucionalidade, que objetiva declarar, com efeitos para todos 
os filiados à recorrente, a invalidade da lei municipal. No controle 
difuso de constitucionalidade a pronúncia do 
PODER JUDICIÁRIO sobre a inconstitucionalidade da lei não é 
feita principaliter tantum, senão sobre a questão prejudicial cujo 
deslinde é indispensável ao julgamento do MÉRITO. Destarte, o 
Supremo Tribunal Federal tem advertido que a única possibilidade 
de contestar, principaliter, atos legislativos reside na instauração 
do concernente processo objetivo de fiscalização abstrata de 
constitucionalidade. Nesse sentido: Ação declaratória. Declaração 
incidenter tantum de inconstitucionalidade. Questão prejudicial. O 
controle da constitucionalidade por via incidental se impõe toda 
vez que a DECISÃO da causa o reclame, não podendo o juiz 
julgá-la com base em lei que tenha por inconstitucional, senão 
declará-la em prejudicial, para ir ao objeto do pedido. Recurso 
extraordinário conhecido e provido. (RTJ 97/1191, Rel. Min. 
RAFAEL MAYER grifei) Note-se que a suspensão dos efeitos 
concretos da Lei Municipal impugnada não constitui o fundamento 
jurídico para a anulação de um ato administrativo específico, senão 
o próprio pedido da ação proposta. Deveras, basta ler o pedido 
formulado no bojo da petição inicial (Doc. 1, fl. 43) para que se 
confirme que a inconstitucionalidade da norma objurgada não se 
manifesta como causa petendi, senão como o único objeto litigioso 
do feito. Em suma: o ato normativo apontado na presente ação 
somente comporta impugnação em processo de fiscalização 
abstrata de constitucionalidade, não se mostrando objeto idôneo 
de questionamento principaliter nas vias ordinárias. Patente, pois, 
a ausência de interesse-adequação do autor, razão pela se impõe 
o reconhecimento da carência de ação nos termos do art. 485, § 
3º, CPC. Ex positis, DESPROVEJO o agravo, com fundamento 
no artigo 932, VIII, do Código de Processo Civil/2015 c/c o artigo 
21, § 1º, do Regimento Interno do STF. Publique-se. Brasília, 8 
de maio de 2019. Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado 
digitalmente. (STF - ARE: 1074951 SP - SÃO PAULO, Relator: Min. 
LUIZ FUX, Data de Julgamento: 08/05/2019).”
Nesse contexto, conforme entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, nada impede que a inconstitucionalidade de um ato 
normativo seja objeto da demanda como causa de pedir, de forma 
incidental, o que não pode é ser o próprio objeto da ação.
Assim, a declaração de inconstitucionalidade não pode constituir o 
principal pedido veiculado por meio da demanda, pois, na verdade, 
usurpar-se-ia a competência do órgão especial do Tribunal.
“AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. 
AÇÃO POPULAR NA QUAL SE PÕE COMO PEDIDO E CAUSA 
DE PEDIR DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
DA RESOLUÇÃO N. 1/1999 DO CONSELHO FEDERAL DE 
PSICOLOGIA. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA DE JUIZ SINGULAR 
PARA DECLARAR INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMA 
EM TESE. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
MAQUIADA SOB TÍTULO DE AÇÃO POPULAR. USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (STF - AgR 
Rcl: 31818 DF - DISTRITO FEDERAL 0078192-28.2018.1.00.0000, 
Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 20/04/2020, 
Segunda Turma).”
“PROCESSO CIVIL – AÇÃO COLETIVA – DECLARAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL – 
VIA INADEQUADA – Pretensão de obter a declaração de 
inconstitucionalidade da Lei Municipal de Americana nº 6.017/2017, 
em abstrato – Utilização da ação coletiva como sucedâneo da 
ação direta de inconstitucionalidade – Inadequação da via eleita, 
usurpando a competência do Órgão Especial deste Tribunal – 
Precedentes do E. STF e desta Corte – SENTENÇA mantida – 
Recurso desprovido. (TJ/SP - APL: 10000537720188260019 SP 
1000053-77.2018.8.26.0019, Relator: Carlos von Adamek, Data de 
Julgamento: 21/01/2019, 2ª Câmara de Direito Público).”
Por conseguinte, o pedido não pode configurar pretensão de ação 
direta de inconstitucionalidade, visto que implicaria usurpação de 
competência do órgão especial, no caso, usurparia a competência 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.

Observa-se que o requerente pretende a declaração de 
inconstitucionalidade da Lei nº 4878/2020, que dispõe sobre os 
produtos essenciais de que trata a Lei Federal nº 8078, de 11 de 
setembro de 1990, ao fundamentar que a referida lei trará amplo 
prejuízo a empresa, posto a quebra de isonomia na legislação 
nacional e da usurpação de competência.
Depreende-se, portanto, que o objeto da ação é a declaração de 
inconstitucionalidade da Lei nº 4878/2020. Esse é o pedido, e, não 
causa de pedir. Observa-se que a requerente, verdadeiramente, 
objetiva a retirada da respectiva eficácia da norma constitucional 
com efeito erga omnes.
Ocorre que o pleito não se harmoniza com o regramento jurídico, 
tampouco com a norma constitucional que atribui ao Tribunal 
de Justiça do Estado a competência para análise abstrata da 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo.
Outro ponto, é que o controle difuso de constitucionalidade 
somente é possível na via incidental, isto é, quando a declaração 
de inconstitucionalidade for pressuposto para a resolução de 
determinado caso concreto, em que tenha havido impugnação de 
ato que tenha efetivamente repercutido na esfera jurídica da parte 
interessada.
No entanto, no presente caso, não é essa a situação verificada, 
uma vez que a Lei nº 4878/2020 constitui normal geral, além disso, 
eventual declaração de inconstitucionalidade da Lei Estadual 
possuirá efeitos erga omnes a todas as empresas localizadas no 
Estado de Rondônia.
O Ministro do Supremo Tribunal Federal, Alexandre de Moraes, em 
sua renomada obra, Direito Constitucional, ao discorrer acerca do 
controle de constitucionalidade difuso, ressalta que:
“o controle difuso caracteriza-se, principalmente, pelo fato de ser 
exercitável somente perante um caso concreto a ser decidido pelo 
PODER JUDICIÁRIO. Assim, posto um litígio em juízo, o 
PODER JUDICIÁRIO deverá solucioná-lo e para tanto, 
incidentalmente, deverá analisar a constitucionalidade ou não da 
lei ou do ato normativo. A declaração de inconstitucionalidade é 
necessária para o deslinde do caso concreto, não sendo, pois, 
objeto principal da ação (in Direito Constitucional; Editora Atlas 
S.A. - 2005 - - São Paulo - 18ª Edição; pág. 641).”
Os efeitos de eventual declaração de inconstitucionalidade da Lei 
nº 4878/2020, seria igualmente o produzido por uma SENTENÇA 
proferida em ação direta, usurpando, dessa forma, a competência 
originária do e. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Assim, a pretensão exposta na presente demanda tem contornos 
de ação direta de inconstitucionalidade, implicando usurpação 
de competência do órgão especial. Não pode ser utilizada como 
substitutivo da ação direta de inconstitucionalidade.
Por consequência, o processo deve ser extinto sem resolução 
de MÉRITO, por utilizar-se de ação inadequado de controle de 
constitucionalidade:
“REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. LEI MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS Nº 7.817/2014. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 
CONCENTRADO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 485, INCISO VI, DO 
CPC. SENTENÇA MANTIDA. I. O ordenamento jurídico admite 
que o controle difuso seja realizado por qualquer juiz ou Tribunal, 
independentemente do grau ou instância, quando estiverem 
analisando um caso concreto e deverá ser realizado como questão 
prejudicial de MÉRITO. II. O sistema de controle concentrado, 
abstrato ou por via de ação, será presidido por órgão único, 
caracterizando-se pela análise da lei em tese, abstratamente 
considerada, onde a discussão da questão constitucional constituiu 
o próprio objeto da ação. III. Considerando que a pretensão do 
órgão autor é essencialmente abstrata, pois visa à declaração 
de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 7.187/2014, a 
via eleita mostra-se instrumento inadequado de controle de 
constitucionalidade, devendo o processo ser extinto, sem resolução 
de MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. (TJ/MG - 
AC: 10000180454043001 MG, Relator: Washington Ferreira, Data 
de Julgamento: 31/03/0019).”
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DISPOSITIVO:
Pelo exposto, por não ser cabível o objeto pretendido por meio de 
ação ordinária, anoto ser inadequada a via eleita, INDEFIRO A 
INICIAL, extingo o processo sem resolução de MÉRITO, nos termos 
do art. 485, I e IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação 
em honorários. Condeno no pagamento das custas processuais.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessária. Sobrevindo recurso, 
abra-se vista para contrarrazões e, posterior remessa ao e. TJRO, 
nos termos do parágrafo 3º, do art. 1.010, do Código de Processo 
Civil, com as nossas homenagens.
P.R.I.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7024898-
68.2020.8.22.0001 
IMPETRANTE: SINDICATO DOS SERV DO DEP EST DE TRANS 
DO ESTADO DE RON 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: DANILO CARVALHO ALMEIDA, 
OAB nº RO8451, ELIEL SOEIRO SOARES, OAB nº RO8442 
IMPETRADO: D. D. D. E. D. T. -. D. 
ADVOGADO DO IMPETRADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO 
SENTENÇA 
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de 
liminar, impetrado por SINDICATO DOS SERVIDORES DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, contra suposto ato coator do DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA.
Narra o impetrante acerca das medidas que vêm sendo adotadas 
pelo Estado de Rondônia para conter a contaminação pelo COVID19, 
estabelecendo diversas medidas que devem ser adotadas para 
preservar a integridade de toda a população, notadamente os 
servidores que exercem determinadas atividades essenciais que 
demandam atendimento direto e presencial da população e que, 
inobstante o posicionamento louvável do DETRAN/RO, em adotar 
medidas de distanciamento social e suspensão de alguns serviços 
presenciais, ainda ocorrem inúmeros atendimentos presenciais que 
acabam colocando em risco a população e os próprios servidores, 
posto que as supramencionadas regras não estão sendo cumpridas 
pela autarquia, notadamente no que se refere a limpeza minuciosa 
e diária de todos os equipamentos, disponibilização de EPis (sendo 
muitos comprados pelos próprios servidores), e por não possibilitar 
o acesso dos clientes à higienização com álcool 70% (setenta por 
cento) ou lavatórios com água e sabão e/ou sabonete para fazerem 
a devida assepsia das mãos.
Informa, ainda, o crescimento no número de casos de servidores 
contaminados por Covid-19 e que, diante da impossibilidade de 
negociação direta com o Detran/RO, visto que as reclamações 
realizadas não foram atendidas, ajuiza o presente MANDADO de 
segurança, objetivando que o requerido proceda com a adoção 
das medidas adequadas para a disponibilização de equipamentos 
de proteção individual, delineadas no art. 11, inciso I, II e IV do 
Decreto Estadual, A TODOS OS SERVIDORES QUE ATUEM 
NO ATENDIMENTO DIRETO A POPULAÇÃO, bem como 
disponibilização de testes rápidos para a detecção do Covid-19, e, 
no MÉRITO, a concessão definitiva da segurança.
Pedido liminar indeferido (Id 42664409).
A autoridade coatora prestou informações (Id 43675213). Afirma 
que o Órgão Estadual suspendeu suas atividades fiscalizatórias 
em respeito aos ditames normativos do Estado de Rondônia, 
dispensando a convocação dos agentes e dos auxiliares de 

fiscalização de trânsito, os quais só podem desenvolver suas 
atividades em âmbito administrativo. Nesse sentido, consta 
esclarecimento prestado pela Diretoria de Fiscalização de Trânsito 
do DETRAN-RO.
Esclarece que por mais que os Decretos editados assegurem 
sejam resguardados os servidores com situações agravantes de 
saúde, por diversos meios, nada consta da sequência normativa 
sobre a necessidade de se realizar testes rápidos custeados pela 
Administração.
Afirma que os insumos para fornecimentos dos exames, de pequena 
janela de detecção, obtêm demanda mundial o que dificulta sua 
aquisição em larga escala, independente do custo. Desta forma, o 
Estado teve que estabelecer preferência para a utilização do seu 
baixo estoque de testes rápidos, sendo ofertada a preferência aos 
profissionais essenciais, quais sejam aquelas da área de segurança 
pública e da saúde.
Asseverou que, no tocante a necessidade de providenciar 
manutenção, limpeza e conservação das instalações da Autarquia, 
não conduz ao acolhimento da tese defendida pelo Sindicato. O 
DETRAN-RO detém contrato com empresas atuantes no ramo de 
limpeza, as quais, assim como a de segurança e afins, continuam 
prestando serviço de forma ininterrupta, mas adequada aos 
rigores da legislação estadual de proteção dos trabalhadores para 
prevenção e combate ao COVID-19.
Ao final, pugna pela denegação da segurança.
Parecer Ministerial (Id 45181498). Entende que os servidores têm o 
direito líquido e certo: a) de receberem todos os EPIs recomendados 
pela ANVISA; b) de terem limpos, minuciosa e diariamente, todos 
os equipamentos, componentes, peças e utensílios em geral 
que utilizam no trabalho; c) de prioridade para realizar testes de 
diagnóstico da Covid-19 em caso de sintomas e, a depender do 
resultado, de serem tempestivamente tratados e orientados sobre 
sua condição de saúde e aptidão para retornar ao trabalho.
Diz que, pelas informações prestadas pela autoridade coatora, 
vê-se uma grande morosidade na aquisição e efetiva entrega ou 
distribuição dos EPIs básicos especificados na inicial, embora 
a situação seja emergencial, fato que confere plausibilidade 
às alegações da impetrante, no sentido de que o cumprimento 
das normas de prevenção e combate ao Covid19 não estão 
ocorrendo a contento em relação aos servidores que trabalham 
presencialmente no DETRAN/RO, bem como no sentido de que 
os próprios servidores estão tendo gastos para se prevenirem da 
contaminação.
Diz que caberia ao impetrado demonstrar inequivocamente atender 
às normas de segurança e higiene do trabalho em tempos de 
pandemia.
Pontua que todos os servidores que trabalham presencialmente 
tendo “contato com pessoas ou com materiais que ofereçam 
risco de contaminação pelo novo coronavírus”, fazem parte do 
grupo de pessoas que têm direito à realização dos testes quando 
solicitados.
Ao final, pugna pela concessão da segurança, a fim de que seja 
implementada e comprovada as medidas de prevenção e combate 
ao Covid-19.
É o relatório. DECIDO.
MÉRITO 
Cuida-se de Ação Mandamental em que o impetrante pretende que 
o impetrado tome medidas adequadas para a disponibilização de 
equipamentos de proteção individual, aos servidores que atuam no 
atendimento direto e presencial da população.
O MANDADO de segurança, como remédio constitucional, destina-
se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas 
corpus ou habeas data contra ato (ou omissão) marcado de 
ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de 
pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 
5º, LXIV da Constituição Federal).
Segundo Alexandre de Moraes “trata-se de uma ação constitucional 
civil, cujo objeto é a proteção de direito líquido e certo, lesado ou 
ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder 
público (Moraes, Alexandre/Direito Constitucional. 2002, p. 164).”
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A viabilidade do MANDADO de segurança é aferida no momento 
da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer 
outro meio probatório. O MANDADO de segurança só é possível 
quando houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato 
incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária 
qualquer dilação probatória.
Pois bem. 
O contexto hoje vivenciado pela pandemia ocasionada pelo novo 
coronavírus é fato juridicamente público e notório, dispensando 
maiores digressões quanto à sua origem, gravidade e efeitos 
sociais.
Nesta senda, governantes do mundo inteiro têm adotado medidas 
diversas para combater o avanço da pandemia, conforme o contexto 
e a necessidade específica de cada região.
A situação, de fato, é um tanto delicada. De tal maneira que grande 
parte dessas medidas seriam impensáveis em um cenário de 
normalidade, uma vez que restringem, ainda que temporariamente, 
direitos fundamentais a todo cidadão, como o de livre exercício 
de trabalho, ofício ou profissão, de reunião, de lazer e até mesmo 
de locomoção, consubstanciado na disseminada estratégia de 
distanciamento social.
Ainda assim, e independentemente da rigidez das medidas que 
são adotadas, os prejuízos são inevitáveis, seja à saúde coletiva, 
seja à economia, ou ao bem-estar social etc, sendo de rigor que 
o administrador realize, em qualquer caso, a ponderação entre 
princípios, para que o sacrifício de um ou de outro direito seja o 
menor possível, lançando mão, sempre, dos postulados norteadores 
da razoabilidade e da proporcionalidade.
No presente caso, evidencia-se a necessidade, atual e urgente, de 
serem impostas ao órgão, medidas voltadas à proteção da saúde 
de seus trabalhadores, diante do grave quadro de pandemia de 
COVID-19 que se instalou no país e principalmente no Estado de 
Rondônia.
Essa CONCLUSÃO tornou-se ainda mais urgente com a verificação 
de que a empresa não observou com efetividade as providências 
necessárias para a proteção da saúde e da integridade de seus 
trabalhadores.
O alto risco de contágio é evidente no presente caso, mormente 
por Rondônia estar entre um dos Estados que tiveram os casos 
aumentados. Inclusive, nos últimos dias teve o sistema de saúde 
colapsado (https://www.poder360.com.br/coronavirus/prefeito-de-
porto-velho-ve-crise-no-sistema-de-saude-estamos-em-colapso/).
A Constituição Federal estabelece em seu art. 7º, XXII, como 
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social:
“Art. 7º [...]
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas 
de saúde, higiene e segurança;”
Diante de todo esse quadro normativo, a CONCLUSÃO clara que 
se tem é a de o órgão do DETRAN/RO possui responsabilidade 
pela saúde de seus trabalhadores, especialmente num contexto 
absolutamente excepcional e sem precedentes como o de uma 
pandemia global.
No caso, depara-se com evidente direito individual homogêneo, 
decorrente de origem comum (CDC, art. 81, parágrafo único, III), qual 
seja, o risco suportado pelos trabalhadores diante da pandemia de 
COVID-19, que sujeita todos os trabalhadores, independentemente 
do cargo e função desempenhadas, ao perigo da contaminação.
Vale destacar que a pandemia ainda não foi superada. A propósito, 
o último Decreto Estadual N° 25.728, de 15 de janeiro de 2021, 
prevê medidas temporárias de isolamento social restritivo, visando 
a contenção do avanço da pandemia da covid-19, por 10 (dez) dias, 
de 17 a 26 de janeiro de 2021, nos municípios elencados no Anexo 
I, dispensado aqueles do Anexo II, baseado nas regras do art. 8° 
do Decreto n° 25.470, de 21 de outubro de 2020.
Mister esclarecer, ainda, que o 
PODER JUDICIÁRIO, desde que instado, tem o dever de agir 
quando verificar omissão ou ação ilegal da administração. Esse é o 
sentido do sistema de freios e contrapesos da ordem constitucional 
brasileira.

Assim, considerando as provas dos autos e tudo que aqui fora 
exposto, necessário que o impetrado implemente as medidas de 
prevenção e combate ao Covid-19.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, para determinar à 
autoridade coatora que: 
a) siga rigorosamente todas as determinações de autoridades 
municipais, estaduais e federais a respeito da COVID-19; 
b) forneça diariamente aos trabalhadores, que exercem atividades 
internas, espaços para lavagem adequada de mãos com água e 
sabão, ou, na sua impossibilidade, disponibilizar a seus empregados 
álcool em gel a 70% ou outro sanitizante adequado; 
c) forneça diariamente a cada um dos trabalhadores que exercem 
atividades externas álcool em gel a 70% ou outro sanitizante 
adequado;
d) dispense do trabalho, sem qualquer prejuízo da remuneração, 
aqueles empregados que se encontrem com sintomas que 
podem indicar a infecção pelo novo Coronavírus, de acordo com 
atestado médico apresentado à empresa, e pelo prazo previsto no 
atestado, com a ressalva de que se tal prazo for superior a 15 dias 
o empregado deverá ser encaminhado ao INSS depois do décimo 
quinto dia;
e) disponibilize a seus empregados integrantes de grupos 
populacionais mais vulneráveis - maiores de 60 anos, portadores 
de doenças crônicas, imunocomprometidos, gestantes/ lactantes 
de acordo com atestado médico apresentado à empresa, ou em 
razão da idade, a possibilidade de realização de teletrabalho, para 
o que poderá, inclusive, determinar a realização de atividades 
que normalmente não integram o rol de suas atribuições, desde 
que o trabalhador esteja ou possa ser capacitado para realizá-las 
e que tais atividades sejam compatíveis com sua condição física 
pessoal; 
f) sendo impossível a disponibilização do teletrabalho nas 
hipóteses mencionadas no item anterior, e enquanto durar essa 
impossibilidade, dispensar do trabalho, sem prejuízo à remuneração, 
os trabalhadores referidos; e 
g) forneça lenço de papel, papel toalha e lixeiras para os 
trabalhadores; e 
h) promova a higienização, com frequência mínima diária, nos 
ambientes de trabalho e em todos os equipamentos de uso individual 
pelos trabalhadores, inclusive maquinário, como aparelhos de 
telefone, relógio de ponto, mesas e teclados. 
Os efeitos desta DECISÃO manter-se-ão enquanto perdurar o 
estado de calamidade pública, salvo ulterior deliberação.
Sem honorários na orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. 
Custas na forma da lei. Sem reexame necessário, após certifique-
se e arquive-se. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7003121-
90.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: NEGILSON ANDRADE BRANDAO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDERSON OLIVEIRA DA 
SILVA, OAB nº RO7266 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
O autor não recolheu as custas processuais. Requer a gratuidade 
de justiça. Porém, o pedido de gratuidade de justiça pressupõe 
indicativos de hipossuficiência e este Juízo tem imposto a parte 
que apresente indicativos consistentes de insuficiência econômica 
que inviabilizem o recolhimento das custas, não sendo suficiente a 
mera alegação de ser pobre nos termos da lei..
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O requerente deve comprovar a hipossuficiência financeira por 
meio da juntada de elementos suficientes para tanto, a fim de que 
seja decidido acerca da gratuidade de justiça ou recolha desde já 
as custas iniciais.
Lembrando que nas causas afetas a esse juízo não há audiência de 
conciliação e mediação art. 334, 4º, II, do Código de Processo Civil. 
O autor dever recolher as devidas custas processuais no percentual 
de 2%, com observância do art. 12, I, da Lei n. 3.896/2016.
Prazo 15 (quinze) dias. Sob pena de indeferimento da inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7002804-
92.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: PLANETA DISTRIBUIDORA IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: HENRIQUE COSTA MARQUES 
BARBOSA, OAB nº RO9510 
IMPETRADO: G. D. E. D. R. 
ADVOGADO DO IMPETRADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Trata-se competência originária do Tribunal Pleno o julgamento de 
MANDADO de Segurança contrato ato do Governador do Estado. 
Assim, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça para 
processamento e julgamento do feito.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7001482-
37.2021.8.22.0001 
AUTOR: ANDERSON REINALDO CORREA LOBATO 
ADVOGADO DO AUTOR: NILTON LEITE JUNIOR, OAB nº 
RO8651 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Considerando os termos da Lei n. 12.153/2009, determinando a 
competência absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
observada a natureza da ação e o valor da causa, tenho por 
determinar a correta distribuição do feito.
Proceda-se a baixa e redistribua-se os autos ao Juizado Especial 
da Fazenda Pública.
Intime-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7000291-
54.2021.8.22.0001 

AUTOR: ALAN PEREIRA ALVES 
ADVOGADO DO AUTOR: DIANA CASSIA CAMINHA DE ALMEIDA, 
OAB nº RO8354 
RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Intime-se o Impetrante para:
I - adequar o polo passivo da ação, vez que a autoridade coatora 
deve corresponder ao agente público responsável pelo ato coator 
ou omissão reputado como violador do direito sustentado. A 
administração municipal é subdividida em pastas de diferentes 
áreas e responsabilidades, de forma que a pessoa jurídica não é a 
autoridade correta ao caso em tela;
II – adequar o valor da causa, haja vista ser a pretensão de 
obrigação de fazer e, no caso, mostra ser aferível o valor econômico 
pretendido, ou, ao menos, estimado. Tratando-se de relação de 
trato sucessivo, é certo que a lei processual estabelece como 
valor da causa o correspondente ao da prestação anual (art. 291 
e 292, § 2º do CPC). Assim, deve o impetrante emendar a petição 
inicial indicando o valor da vantagem econômica a ser auferida 
correspondente a um ano de atividade, atribuindo-se corretamente 
o valor da causa;
III - comprovar a hipossuficiência financeira por meio da juntada 
de documentos suficientes para tanto, a fim de que seja decidido 
acerca da gratuidade de justiça ou recolha desde já as custas 
iniciais. O impetrante, também, poderá proceder o pagamento das 
custas processuais de forma parcelada. Caso não tenha condições 
de realizar o pagamento total em parcela única, poderá solicitar 
ao juízo o pagamento parcelado das custas. Lembrando que nas 
causas afetas a esse juízo não há audiência de conciliação e 
mediação art. 334, 4º, II, do Código de Processo Civil. O impetrante 
dever recolher as custas processuais no percentual de 2%, com 
observância do art. 12, I, da Lei n. 3.896/2016.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7000647-
49.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: LUIZ FREDSON FRANCA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: ALZERINA NOGUEIRA LEITE, 
OAB nº RO3939 
IMPETRADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO IMPETRADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Considerando a certidão ID: 53508287, arquivem-se os autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7000362-
56.2021.8.22.0001 
AUTOR: ODIBEL BARROS SAAB 
ADVOGADO DO AUTOR: DIANA CASSIA CAMINHA DE ALMEIDA, 
OAB nº RO8354 
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RÉU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VELHO 
DESPACHO 
Intime-se o Impetrante para:
I - adequar o polo passivo da ação, vez que a autoridade coatora 
deve corresponder ao agente público responsável pelo ato coator 
ou omissão reputado como violador do direito sustentado. A 
administração municipal é subdividida em pastas de diferentes 
áreas e responsabilidades, de forma que a pessoa jurídica não é a 
autoridade correta ao caso em tela;
II – adequar o valor da causa, haja vista ser a pretensão de 
obrigação de fazer e, no caso, mostra ser aferível o valor econômico 
pretendido, ou, ao menos, estimado. Tratando-se de relação de 
trato sucessivo, é certo que a lei processual estabelece como 
valor da causa o correspondente ao da prestação anual (art. 291 
e 292, § 2º do CPC). Assim, deve o impetrante emendar a petição 
inicial indicando o valor da vantagem econômica a ser auferida 
correspondente a um ano de atividade, atribuindo-se corretamente 
o valor da causa;
III - comprovar a hipossuficiência financeira por meio da juntada 
de documentos suficientes para tanto, a fim de que seja decidido 
acerca da gratuidade de justiça ou recolha desde já as custas 
iniciais. O impetrante, também, poderá proceder o pagamento das 
custas processuais de forma parcelada. Caso não tenha condições 
de realizar o pagamento total em parcela única, poderá solicitar 
ao juízo o pagamento parcelado das custas. Lembrando que nas 
causas afetas a esse juízo não há audiência de conciliação e 
mediação art. 334, 4º, II, do Código de Processo Civil. O impetrante 
dever recolher as custas processuais no percentual de 2%, com 
observância do art. 12, I, da Lei n. 3.896/2016.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7002767-
65.2021.8.22.0001 
IMPETRANTE: GSR COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONES 
EIRELI 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: VALDY CARDOSO DOS 
SANTOS, OAB nº RO2874, PAULO CEZAR RODRIGUES DE 
ARAUJO, OAB nº RO3182A 
IMPETRADO: D. R. D. 1. D. R. D. R. E. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Trata-se de MANDADO de Segurança impetrado por GSR Comércio 
e Serviços de Telefones EIRELI contra suposto ato coator do 
Delegado Fazendário Estadual.
O impetrante atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), e 
não comprovou o pagamento das custas iniciais.
Pois bem.
Considerando a pretensão do autor, mostra-se evidente que o valor 
atribuído à causa é desconexo ao objeto do pedido. Observa-se 
que a pretensão é de obrigação de fazer e, no caso, podendo ser 
aferível o valor econômico.
A pretensão tem por FINALIDADE não apenas a reativação da 
inscrição estadual, mas, garantir a continuidade dos serviços e 
venda de mercadorias, portanto, visa possibilitar que a empresa 
continue suas atividades e obtendo rendimento. 
Dessa forma, é possível a verificação do proveito econômico 
pretendido na demanda. No caso de não ser possível a definição 
exata do valor, em razão da empresa ter iniciado suas atividades 

a pouco tempo, este poderá ser estipulado por estimativa, 
desde que não seja um valor irrisório, respeitando o princípio da 
razoabilidade.
“ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. OFENSA AO ARTIGO 535 
DO CPC/73. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NÃO OPOSTOS CONTRA O ACÓRDÃO LOCAL. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. VALOR DA CAUSA. REEXAME 
DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A recorrente 
não opôs os competentes embargos declaratórios perante o Tribunal 
de origem. Logo, revela-se deficiente a fundamentação do recurso 
que indica violação ao art. 535 do CPC/73, o que atrai a incidência 
da Súmula 284/STF. 2. A jurisprudência desta Corte Superior é 
firme no sentido de que o valor da causa deve corresponder, em 
princípio, ao do seu conteúdo econômico, considerado como tal 
o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com 
a demanda. Contudo, admite-se a fixação do valor da causa por 
estimativa, quando constatada a incerteza do proveito econômico 
perseguido na demanda. 3. A alteração das conclusões adotadas 
pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões 
recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo 
fático-probatório constante dos autos, providência vedada em 
recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 4. 
Agravo interno a que se nega provimento. (STJ. AgInt no REsp: 
1367247 PR 2013/0032071-8, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, 
Data de Julgamento: 27/09/2016, PRIMEIRA TURMA).”
Assim, deverá emendar a inicial, indicando corretamente o valor da 
causa, bem como recolher as custas processuais.
Lembrando que nas causas afetas a esse juízo não há audiência 
de conciliação e mediação art. 334, 4º, II, do Código de Processo 
Civil. Devendo recolher custas processuais no percentual de 2%, 
com observância do art. 12, I, da Lei n. 3.896/2016.
Prazo: 15 (quinze) dias. Sob pena de indeferimento da inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7016160-28.2019.8.22.0001
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: NIVEA PAULA RODRIGUES MARTINS 
DACZKOVSKI
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA BEZERRA DOS 
SANTOS - RO5822
IMPETRADO: SAMIR FOUAD ABBOUD e outros 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/
Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos 
autos do Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7011921-
44.2020.8.22.0001 
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AUTOR: JOSE CAVALCANTI BEZERRA 
ADVOGADO DO AUTOR: ROMULO BRANDAO PACIFICO, OAB 
nº RO8782 
RÉU: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA AGROSILVOPASTORIL 
DO ESTADO 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DA 
IDARON 
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declaração interposto por José Cavalcanti 
Bezerra nestes autos, pretendendo sejam sanadas omissões e 
contradições na DECISÃO.
Em suas razões, o Embargantes sustenta que houve omissão 
quanto ao pedido de gratuidade de justiça. Alega inda que o 
juízo não se manifestou sobre a inversão do ônus da prova, nem 
enfrentou os diversos argumentos relevantes apresentados pelo 
autor. Alega inda contradição, posto que o juízo na fundamentação 
diz que o embargante não comprova quais as atividades exercidas 
na SEAGRI, mas, afirma que as atividades executadas no IDARON 
são mais complexas. Requer o recebimento e acolhimento dos 
embargos.
Contrarrazões do Estado de Rondônia ID: 51893579. Diz que não há 
omissão ou contradição a ser sanado, uma vez que a SENTENÇA 
se encontra devidamente fundamentada. Os argumentos 
apresentados pelo embargante decorrem do seu inconformismo 
com a DECISÃO. Requer seja negado provido ao recurso.
Presentes os pressupostos de admissibilidade preconizados no art. 
1.022, I, e art. 1.023, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso.
Pois bem.
Passo ao julgamento dos presentes embargos de declaração, com 
arrimo no art. 1.024, do Código de Processo Civil.
Em relação a omissão do pedido de gratuidade de justiça, consta 
no DISPOSITIVO da SENTENÇA o deferimento do pedido. Veja-se 
parte do DISPOSITIVO:
“Condeno o requerente em honorários que fixo em 10% do valor 
da causa, nos termos do art. 85, § 1º do Código de Processo Civil, 
porém, defiro o pedido de gratuidade de justiça. Sem condenação 
no pagamento das custas processuais.”
O embargante, ainda, aponta suposta contradição, mas, não há 
qualquer contradição na fundamentação. O embargante, realmente, 
não apresenta nos autos documentos comprovando quais eram 
suas atividades na SEAGRI como Técnico em Serviço de Saúde, 
mas, isso, não impossibilita que o juízo pesquise quais são as 
atribuições do cargo para fundamentar a DECISÃO.
As demais alegações do embargante são impertinentes e decorrem 
de mero inconformismo com a DECISÃO proferida pelo juízo, 
uma vez que não apresentou argumentos suficientes a infirmá-la, 
visando apenas à rediscussão da matéria decidida.
Não custa recordar que os embargos de declaração são cabíveis 
quando houver na DECISÃO obscuridade, contradição, omissão ou 
erro material a serem sanados. Portanto, as hipóteses de cabimento 
dos embargos de declaração são taxativas, caracterizando-se 
como um recurso de fundamentação vinculada.
Sendo este o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 
Rondônia:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. VIA 
INADEQUADA. OMISSÃO ACERCA DA LEI. INOCORRÊNCIA. 
INAPLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO SUSCITADA NO CASO 
CONCRETO. RECURSOS NÃO PROVIDOS. Os embargos de 
declaração são cabíveis somente para sanar omissão, obscuridade 
ou contradição contida no julgamento, ou ainda, para sanar erro 
material. Ausente qualquer dessas hipóteses, devem ser rejeitados. 
O inconformismo da parte em relação ao conteúdo da DECISÃO 
deve ser objeto de recurso próprio, não se prestando os embargos 
para rediscutir a matéria. Recurso não provido. (AI, processo nº 
0802067-57.2016.822.000. Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial. Relator Desembargador Walter 
Waltenberg Silva Júnior. Julgamento em 17/04/2017).”

A SENTENÇA apresenta-se completa, expondo os fundamentos 
que motivaram a DECISÃO. Além do que, o juízo não está obrigado 
a manifestar-se sobre todas as alegações relatadas pelas partes, 
nem a ater-se aos fundamentos indicados ou responder todos os 
argumentos, quando se tem motivo suficiente para fundamentar a 
DECISÃO.
Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 
nesse sentido:
“RECURSO ESPECIAL Nº 1.406.451 – SP. PROCESSO 
DECISÃO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 8. O STJ 
firmou entendimento de que o Magistrado não está obrigado a se 
manifestar sobre todas as alegações das partes, sem a se ater 
aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a 
todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente 
para fundamentar a DECISÃO, o que de fato ocorreu. (STJ REsp: 
1406451 SP 2013/0322649-9. Relator Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho. 26/06/2017).”
Diante destes argumentos, rejeito os embargos de declaração, pois 
não assiste razão ao embargante. Não há omissão ou contradição 
a ser sanado. Mantenho a SENTENÇA na íntegra como lançada.
Intimem-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7033279-
70.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: UILTOMAR VEIJARANA GOMES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO 
DE JESUS, OAB nº RO5769 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Considerando a petição ID 53614705, concedo o prazo de 15 (quinze) 
dias para que o Exequente junte o contrato de honorários. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7011003-
79.2016.8.22.0001 
AUTORES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, 
ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
RÉUS: MILTON LUIZ MOREIRA, LABORATORIO PRE-ANALISE 
LTDA - EPP, JOMIEL SILVA DE OLIVEIRA, ALESSANDRA 
FERNANDES MACHADO DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: ALLAN PEREIRA GUIMARAES, OAB 
nº SP1046, MAGUIS UMBERTO CORREIA, OAB nº RO1214 
SENTENÇA 
Trata-se de Ação Ordinária de Ressarcimento ao Erário proposta 
pelo Estado de Rondônia e Ministério Público em desfavor de Milton 
Luiz Moreira e outros.
Diz que a empresa Laboratório Pré - Análise Ltda - EPP foi 
contratada pelo Estado de Rondônia para a prestação de serviços 
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de saúde, de apoio ambulatorial, consistentes na realização de 
exames individuais, requisitados pela Secretaria de Estado da 
Saúde - SESAU, nos termos dos Contratos nº 102/PGE-2007 e nº 
292/PGE-2008, assinados por Milton Luiz Moreira, além de seus 
termos aditivos.
Afirma que o Laboratório celebrou empréstimo financeiro junto ao 
Banco Industrial e Comercial S/A - BIC BANCO, cujo adimplemento 
passou a ser descontado em parcelas diretamente dos repasses 
do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Estadual de Saúde. 
Ao todo, foi descontado o valor de R$ 1.015.014,93 (um milhão, 
quinze mil, catorze reais e noventa e três centavos), no período 
compreendido entre dezembro/2008 e julho/2012, conforme 
Memorando n. 330/CONTAB/GFES/GAB/SESAU, de 28 de agosto 
de 2012.
Alega que a SESAU não providenciou a dedução das parcelas 
respectivas quando do pagamento mensal realizado ao Laboratório 
contratado. Esse valor foi descontado em parcelas diretamente 
dos repasses do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Estadual 
de Saúde. No entanto, a SESAU não providenciou a dedução das 
parcelas respectivas quando do pagamento mensal realizado à 
empresa contratada.
Esclarece que os fatos foram descobertos somente em julho/2012 
e, do referido valor de R$ 1.015.014,93 (um milhão, quinze mil, 
catorze reais e noventa e três centavos), a SESAU conseguiu 
recuperar R$ 250.215,03 (duzentos e cinquenta mil, duzentos 
e quinze reais e noventa e três centavos), posto que efetuou as 
deduções alusivas ao período de novembro/2011 a julho/2012. O 
encerramento do contrato com o laboratório em 31 de maio de 2013, 
impediu a restituição do valor integral e nem a empresa promoveu 
o pagamento voluntário do restante até a presente data. Subsiste, 
ainda, o dano a ser ressarcido ao erário no valor de R$ 764.799,90 
(setecentos e sessenta e quatro mil, setecentos e noventa e nove 
reais e noventa centavos), atualizado até fevereiro/2016, perfaz 
o montante total de R$ 1.791.031,18 (um milhão, setecentos e 
novena e um mil, trinta e um reais e dezoito centavos).
Ressalte-se que, embora os descontos tenham se iniciado em 
outubro/2008, ao solicitar informações do Fundo Nacional de Saúde 
a SESAU foi informada da existência do Termo de Notificação de 
Cessão de Crédito, firmado entre o Laboratório Pré - Análise Ltda 
- EPP e o Banco Industrial e Comercial S/A - BIC BANCO, por 
conta de empréstimo financeiro, no valor total de R$ 920.000,00 
(novecentos e vinte mil reais), amortizado em 60 (sessenta) parcelas 
mensais de R$ 27.947,48 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta 
e sete reais e quarenta e oito centavos), que seriam descontados 
diretamente dos repasses ao Fundo Estadual de Saúde alusivos 
aos recursos de média e alta complexidade - MAC.
O citado Termo de Notificação de Cessão de Crédito encontra-se 
datado de 09 de setembro de 2010, tendo recebido anuência do 
então Secretário de Estado da Saúde Milton Luiz Moreira em 06 de 
agosto de 2010. O ex-secretário tinha conhecimento dos descontos 
ocorridos do Fundo Nacional de Saúde e, mesmo assim, não 
adotou as providências para que fossem efetivadas as deduções 
dos valores a serem pagos ao laboratório em virtude do contrato. 
Ademais, não buscou reaver os valores retidos dos repasses desde 
dezembro/2008, embora fosse conhecedor dos fatos.
Requer a condenação dos réus solidariamente no pagamento de 
R$ 1.791.031,18 (um milhão, setecentos e novena e um mil, trinta 
e um reais e dezoito centavos), valor atualizado até fevereiro/2016, 
sobre o qual deverão incidir juros e correção monetária, a título 
de ressarcimento ao erário decorrente de ato de improbidade 
administrativa. Anexou documentos.
Ministério Público do Estado de Rondônia requer o ingresso no 
feito ID: 8861456.
Contestação de Milton Luiz Moreira ID: 15361339. Em preliminar, 
alega que deve haver a limitação da responsabilidade. Como se 
vê na própria inicial, o requerido teria ciência de que a empresa 
prestadora de serviço teria contraído a dívida junto ao BIC Banco 
em 06.8.2010. Se o contrato com a citada instituição financeira data 
de 06.8.2010, como poderiam haver parcelas anteriores a ela  E, 

pior, como poderia o requerido ter ciência de dívidas anteriores  Os 
documentos acostados aos autos não provam que o contestante 
tinha qualquer ciência de que a operação envolvendo pagamento 
ao BIC Banco e a empresa prestadora de serviços anteriormente 
a 06.8.2010. Também, para o deslinde do feito, é necessário que 
venham aos autos a cópia integral do processo em questão, para 
que – inclusive o requerido – tenha ciência do azo de não se ter 
descontado as parcelas da empresa prestadora de serviços.
No MÉRITO, alega que o próprio Ministério da Saúde, em seu Ofício 
nº 2495, de 08/10/2014, corrobora o fato de que o requerido não 
ter responsabilidade quanto a liquidação do empréstimo tomados. 
Que não é imputável ao gestor qualquer responsabilidade. A 
própria administração da SESAU atual (a partir de 11.4.2011) 
também praticou o mesmíssimo tipo de pacto, qual seja, permitir 
que uma instituição financeira (no caso o Banco Santander) receba 
do crédito que uma prestadora de serviços da secretaria (Hospital 
Panamericano), deduzindo um valor do outro, conforme se vê no 
memorando MEMO nº 426/CONTAB/GFES/SESAU de 13.11.2012. 
O suposto prejuízo ao erário, enfim, foi causado pela alegada 
omissão em se deixar de descontar do valor devido à empresa 
prestadora de serviço aquelas importâncias pagas ao BIC Banco.
Pelo que se extrai da inicial, nem o setor financeiro da SESAU 
nem a CGE em momento algum forneceram algum parecer sobre 
a questão, mas é certo que cada pagamento feito tanto ao BIC 
Banco como à empresa prestadora de serviços passaram por seus 
crivos, afinal dispensa-se provas de que o Secretário não tem a 
mínima condição de saber de tudo o que se passa em uma pasta 
da Administração Pública. Havia servidores nomeados para cuidar 
disso. Por exemplo, da mesma forma em que a última gestão da 
SESAU somente “descobriu” o suposto buraco em 2012, pergunta-
se como se passaram 6 anos e vários secretários até que surgisse 
tal problema  Nenhum setor flagrou antes que haviam despesas 
em duplicidade 
É visível que o requerido não agiu com dolo ou culpa, tendo 
assinado um documento que é ordinário até para o Ministério da 
Saúde. Se alguém agiu de má-fé, esta foi a empresa beneficiada, 
eis que se locupletou de um pagamento integral que deveria ser 
objeto de desconto, conforme requerido por ela mesmo ante a 
uma permissão concedida pelo Ministério da Saúde. No caso em 
apreço, tem-se que não se fez presente o elemento subjetivo do 
injusto, de forma que é necessário a improcedência do feito em 
relação ao contestante. Requer o acolhimento das preliminares, e 
no MÉRITO, julgado improcedente. Anexou documentos.
Apesar de devidamente citados, os demais requeridos não 
contestaram o feito.
Réplica do Ministério Público ID: 16062666. As duas preliminares 
pontuadas pelo contestante não merecem acolhimento e, na 
verdade, se confundem com o MÉRITO da ação. A alegação de 
que sua responsabilidade, quanto aos fatos descritos na inicial, há 
de limitar-se ao período de 06.08 a 31.12 de 2010, não prospera, 
pois o requerido era gestor da Pasta da Saúde, o ordenador de 
despesa da Secretaria e responsável pela gestão contratual dos 
contratos especificados na inicial. Reserva-se para manifestar-se 
nas razões finais.
Réplica do Estado de Rondônia ID: 17079948. A empresa quando 
realizou o empréstimo, pretendia, em tese, antecipar totalmente 
os valores que estava recebendo parceladamente dos descontos 
ocorridos do repasse direto do Fundo Nacional ao Fundo Estadual 
de Saúde. Ocasião em que ofertou ao Banco, em garantia, o crédito 
que estava recebendo pelo desconto do repasse direito do Fundo. 
No entanto, que para dar em garantia o crédito, o art. 290 do código 
civil exige a anuência do devedor. Para tanto, o termo de cessão de 
crédito é instituto obrigatório quando da mudança de titularidade do 
crédito, que foi devidamente assinado pelo representante da pasta, 
no caso, o ex-secretário da SESAU.
Os repasses já ocorriam desde 2008, quando em setembro de 
2010, o gestor assinou um termo de cessão de crédito, tomando 
conhecimento de que o pagamento da empresa contratada estava 
ocorrendo por meio do repasse do fundo nacional, seria, agora, 
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com anuência do gestor, de titularidade do BIC BANCO. Ou seja, o 
banco seria o novo titular do crédito. É a cessão de crédito. O Banco, 
que fez empréstimo à Empresa, contratada pelo Estado, teria seu 
crédito pago diretamente com o dinheiro do repasse direto Fundo 
Nacional ao Fundo Estadual de Saúde. Quando da assinatura do 
termo de cessão, o gestor tomou ciência da troca de titularidade do 
crédito. Mas, ainda assim, permaneceu pagando mensalmente a 
empresa e a cessão do crédito, sem adotar medidas para ressarcir 
o Estado dos valores já pagos em duplicidade. Ademais, ciente por 
meio do termo de cessão de crédito, os descontos anteriormente 
realizados do repasse direto Fundo Nacional de Saúde, já que o 
contrato da empresa é de 2008, teria o gestor, naquele momento, 
que suspender imediatamente os repasses e o pagamento mensal 
do contrato, pois estava ciente do pagamento em duplicidade.
Observa-se que não houve instauração de procedimento 
administrativo ou adoção de qualquer outra medida para ressarcir e 
certificar a ocorrência de duplo pagamento da empresa contratada. 
Também não procede o argumento da Contestação do requerido 
em que o requerido não tem responsabilidade quanto a liquidação 
do empréstimo. Mais uma vez, equivoca-se o requerido. Uma coisa 
é a liquidação do crédito, outra coisa é a ciência do termo de cessão 
do crédito, que trata da transferência da titularidade do crédito. 
Reitera-se, o crédito estava sendo pago com parcela do repasse 
direito do Fundo desde 2008 e pela própria SESAU. A duplicidade 
de pagamento era explícita. Requer a procedência do pedido.
Intimadas as partes as especificarem as provas que ainda 
pretendem produzir. O Estado de Rondônia requer a produção da 
prova testemunhal e depoimento dos requeridos. 
DECISÃO saneadora ID: 19269134, deferindo a prova testemunhal 
e designando audiência de instrução.
Audiência realizada no dia 1º de agosto de 2018. Ouvidas algumas 
testemunhas, e determinando a expedição de carta precatória 
para oitiva das demais. Retorno da carta precatório, intimadas as 
partes.
Razões Finais do Estado de Rondônia ID: 38766570. As provas 
colacionadas em audiência corroboram a omissão do requerido 
Milton, na condição de Secretário de Saúde à época, em apurar a 
irregularidade, bem assim que os sócios da empresa Pré - Análise 
tinham conhecimento da irregularidade. Milton Luiz Moreira ao ser 
indagado em Juízo não soube explicar o que houve, tampouco 
acompanhou minimamente a situação, mesmo quando emitiu o 
Termo de Notificação de Cessão de Crédito em 2010, sabedor de 
que os descontos já vinham ocorrendo desde 2008. É evidente que 
a omissão do réu Milton contribuiu de maneira determinante para 
que a irregularidade fosse iniciada e perdurasse na Secretaria, 
mormente porque não adotou nenhuma providência a fim de 
resguardar o erário e elucidar os fatos.
No depoimento do Ex-Secretário de Saúde, Williames Pimentel 
de Oliveira, é possível depreender que o Termo de Notificação de 
Cessão de Crédito não é algo rotineiro nas atividades do gabinete 
da Secretaria de Saúde, o que demanda maior atenção e cuidado 
pelo gestor, o que lamentavelmente não ocorreu. O próprio 
Coordenador Executivo Administrativo e Financeiro da SESAU que 
trabalhou juntamente ao Ex-Secretário de Saúde, Gilvan Ramos de 
Almeida – o qual detectou a irregularidade referente aos descontos 
efetuados em benefício do Laboratório Pré Análise LTDA – afirma, 
precisamente, que a dedução dos valores nos valores recebidos 
pela empresa deveria ter sido feita desde o início, quando o 
empréstimo foi contraído. Requer a procedência do pedido.
Razões Finais do Ministério Público do Estado de Rondônia ID: 
38949159. É procedente o pedido do Estado de Rondônia para 
que as partes requeridas sejam condenadas solidariamente ao 
pagamento do valor apurado de R$ 1.791.031,18, acrescidos os 
juros e correção monetária legais, pois, além da prova documental, 
as provas orais obtidas com as audiências corroboram a omissão 
do requerido Milton, na condição de Secretário de Saúde à época, 
em apurar a irregularidade, bem como revelam que os sócios da 
empresa tinham conhecimento da irregularidade.
Jomiel Silva de Oliveira admitiu o locupletamento expressa e 
documentalmente nos autos, ainda em 2012, quando apresentou 
proposta de pagamento parcelado do valor, se possível no total 
de 72 parcelas, como forma de sanar o problema sem colocar em 

risco a continuidade das atividades da empresa. Milton Luiz, ao ser 
indagado em Juízo, não soube explicar o que houve, tampouco 
acompanhou minimamente a situação, mesmo quando emitiu o 
Termo de Notificação de Cessão de Crédito em 2010, sabedor de 
que os descontos já vinham ocorrendo desde 2008, tornando-se 
inequívoca a omissão quanto ao acontecimento explicado pelo 
Estado de Rondônia. A testemunha arrolada pelo requerido, Sr. 
Celso Augusto Mariano, Diretor Financeiro da SESAU no período 
de 2009 a dezembro/2010, tampouco apresentou argumentos 
suficientes para desconstituir a tese do Estado. Pelo contrário, 
declarou que apenas cumpria ordens do Secretário à época, Sr. 
Milton Luiz.
O testemunho do Sr. Marivaldo Vaz Rodrigues, que ocupava o 
cargo de Contador da SESAU (de 2011 ao final do ano de 2013), 
é confirmatório das irregularidades. Ao falar sobre as providências 
que adotou diante da identificação da irregularidade, disse que o 
contrato pela empresa Pré - Análise como garantia da contratação 
de empréstimo dos financiamentos do Bic Banco, “aconteceu de 
forma intempestiva e irregular, visto que os descontos ocorreram 
antes da liquidação dos serviços prestados pela empresa e, 
tampouco, houve a autorização dos descontos no pagamento das 
parcelas mensais”. Declarou também que “o Banco só poderia fazer 
essa transação de crédito consignado mediante uma autorização 
da Secretaria de Saúde”.
Williames Pimentel de Oliveira disse ainda que a assinatura de um 
Termo de Cessão de Crédito não é algo rotineiro em um Gabinete, 
e que quando um documento desse chega às mãos do Secretário, 
tem que existir uma atenção maior. O Coordenador Executivo 
Administrativo e Financeiro da SESAU, que trabalhou juntamente 
com o Ex-Secretário de Saúde Gilvan Ramos de Almeida, o qual 
detectou a irregularidade referente aos descontos efetuados em 
benefício do LABORATÓRIO PRÉ-ANÁLISE LTDA, afirmou que a 
dedução dos valores deveria ter sido feita desde o início, quando 
o empréstimo foi contraído. Ratifica as alegações do Estado de 
Rondônia.
Razões Finais de Milton Luiz ID: 41830173. Ademais, conforme 
já trazido à baila na defesa e revigorado com a oitiva da parte 
e das testemunhas, os documentos acostados aos autos não 
provaram que o requerido tinha qualquer ciência de que a operação 
envolvendo pagamento ao BIC Banco e a empresa prestadora de 
serviços anteriormente a 06.8.2010.
Não pode o requerido ser responsabilizado pelo alegado prejuízo 
ao erário no período apontado na inicial, dentre outros motivos, 
porque sua ciência sobre o contrato entre o BIC Banco e a 
empresa prestadora de serviços é de que este data de 06.8.2010, 
e porque o mesmo já não tinha controle sobre a Pasta da Saúde 
após 31.12.2010, pelo que deve ser limitado a discussão meritória 
a tal período. Por fim, deve ser reconhecido a impossibilidade 
do requerido de controlar todos os processos, inclusive aqueles 
ditos “milionários”, eis que diariamente havia sem números de 
procedimentos que, se não de valor tão alto, exigiam a necessária 
atenção do Secretário de Saúde para transferir a responsabilidade 
ao setor competente. Requer a improcedência dos pedidos.
É o relatório. Decido.
Trata-se de Ação de Ressarcimento ao Erário ajuizada pelo 
Ministério Público e Estado de Rondônia em desfavor de Milton Luiz 
Moreira e outros, por meio do qual pretendem a condenação destes 
ao ressarcimento do erário estadual no valor de R$ 1.791.031,18 
(hum milhão, setecentos e noventa e um mil, trinta e um reais e 
dezoito centavos).
Inicialmente, registro que as preliminares suscitadas pelo requerido 
Milton Luiz Moreira em sua contestação referem-se ao objeto de 
MÉRITO, significa que serão analisadas na SENTENÇA meritória.
MÉRITO 
Com efeito, tendo como ponto de partida os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e eficiência, a Constituição Federal 
de 1988 erigiu todo um sistema voltado à apuração de condutas 
ímprobas por parte de seus agentes públicos – lato sensu – e, com 
isso, previu a possibilidade de ressarcimento ao erário.
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Têm-se como DISPOSITIVO s nucleares, art. 37, §§ 4º e 5º, da 
Constituição Federal, in verbis:
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(…)
§ 4º. Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão 
dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade 
dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas 
em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.
§ 5º. A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados 
por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao 
erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.”
No caso dos autos, em que pese o pedido inicial condenatório se 
basear em uma conduta alegadamente ímproba atribuída aos réus 
– por terem ocasionado lesão ao patrimônio público -, Ministério 
Público e Estado de Rondônia limitam-se a pedir a condenação dos 
requeridos ao ressarcimento ao erário.
De todo modo, o pedido de ressarcimento ao erário, conforme se 
extrai do supracitado art. 37, §§ 4º e 5º da Constituição Federal 
de 1988, é perfeitamente possível e foi suficientemente deduzido 
pelos autores, merecendo acolhida por este Juízo.
Os requerentes apontam que o requerido Milton Luiz, enquanto 
exercia a função de Secretário de Saúde, autorizou os descontos 
nos repasses ao Fundo Estadual de Saúde, além de não adotar 
providências visando recompor o dano ao erário.
Afirmam que o Laboratório Pré-Análise Ltda - EPP celebrou 
empréstimo financeiro junto ao Banco Industrial e Comercial S/A - 
BIC BANCO, no qual adimplemento passou a ser descontado em 
parcelas diretamente dos repasses do Fundo Nacional de Saúde 
para o Fundo Estadual de Saúde.
Afirma que, por mais que a implementação do desconto tenha 
iniciado em dezembro de 2008, até setembro de 2010, esses 
descontos foram realizados sem qualquer autorização legal ou 
contratual, não sendo adotadas as providências visando abater 
os valores descontados em favor do BIC BANCO quando do 
pagamento ao laboratório.
Alegam que o requerido Milton Luiz Moreira, na época Secretário 
de Estado da Saúde, em agosto de 2010, anuiu ao Termo de 
Notificação de Cessão de Crédito.
Resta demonstrado que os descontos compreenderam o período 
de dezembro de 2008 a julho de 2012, quando a irregularidade foi 
descoberta pela Secretaria de Saúde.
O requerido Milton Luiz argumento que os documentos não 
comprovam que o requerido tinha ciência das operações antes de 
agosto de 2010. Ademais, deixou o cargo de Secretário de Saúde 
em 31 de dezembro de 2010. Os demais requeridos, apesar de 
devidamente citados, não apresentaram manifestação nos autos.
Os documentos revelam que o Laboratório Pré – Analise Ltda, 
por seus sócios, firmou empréstimo com a instituição bancário, 
garantindo o pagamento por meio cessão fiduciária de direito. Ao 
invés de pagar diretamente pelo empréstimo, o requerido garantiu o 
pagamento pelo suposto crédito dos serviços prestados aos SUS.
Perceba que esse procedimento assegurou o pagamento 
diretamente dos recursos que o SUS repassaria ao Fundo Estadual 
de Saúde, até mesmo, antes da devida prestação do serviço pela 
empresa.
Em termos gerais, a empresa garantiu o pagamento do seu débito ao 
banco, por verbas públicos, posto que antes de prestar os serviços 
e ser credora de crédito, as verbas públicas foram utilizadas para 
quitação do seu compromisso com a instituição bancária, sem 
autorização da Secretária de Saúde do Estado de Rondônia.
Portanto, em relação aos fatos relatados pelos requerentes, observo 
que houve a comprovação da irregularidade dos descontos, em 
especial porque o sócio da empresa, Sr. Jomiel Silva apresentou 
proposta de parcelamento dos débitos existentes.
Porém, ainda que exista a comprovação dos descontos dos valores 
e do reconhecimento da dívida pelo sócio da empresa, não se 

pode dizer que todos os requeridos realizaram iguais condutas. Em 
primeiro plano, necessário ressaltar que a conduta do requerido 
Milton Luiz Moreira em supostamente ter certificado o pagamento, 
anuindo ao Termo de Cessão de Crédito, isto ocorreu em agosto de 
2010, no entanto, os descontos nos repasses do Fundo Nacional 
de Saúde ao Fundo Estadual de Saúde estavam sendo realizados 
desde dezembro de 2008. 
Nesse sentido, considerando o comportamento do requerido Milton 
Luiz na qualidade de Secretário de Saúde, haveria necessariamente 
que existir comprovação de dolo ou má-fé, visto que consta nos 
autos que a cessão do crédito ocorreu diretamente entre a empresa 
e a instituição bancária, sem comprovação de interferência do 
requerido.
Por mais que este tenha anuído os descontos em agosto de 2010, 
permaneceu como Secretário da pasta somente até dezembro de 
2010. Os documentos revelam que os descontos continuaram até 
julho de 2012, quando foram descobertos pela Secretaria de Saúde 
a irregularidade desses repasses.
Não se pode dizer de forma inequívoca que o requerido Milton Luiz 
tinha ciência que os descontos estavam sendo realizados desde 
dezembro de 2008, ou que tenha contribuído para continuidade dos 
descontos, ainda que confirmado, posteriormente, as irregulares 
nesses descontos.
Não obstante o depoimento da testemunha, Ex-Secretário 
Williames Pimentel, dizer que a assinatura de Termo de Cessão de 
Crédito não seja algo rotineiro, devendo haver certa atenção pelo 
Secretário da pasta, isto, por si só, não sinaliza a existência de dolo 
ou má-fé na conduta do requerido Milton Luiz, uma vez que não 
poderá ser puramente presumida.
Isso posto, a contratação bancária e posterior cessão de crédito, 
não dissemina a participação do requerido Milton Luiz, nem que 
este tenha deixado de proceder as providencias necessárias para 
cessarem os descontos, posto que, até aquele momento, não havia 
comprovação de irregularidade. Ademais, o requerido deixou a 
pasta de Secretário de Saúde em dezembro de 2010, ou seja, três 
meses após assinar o Termo de Cessão de Crédito.
Do exame minucioso dos documentos que compõem o acervo 
probatório, pode-se afirmar que as condutas da empresa 
Laboratório Pré - Análise Ltda e dos seus sócios Jomiel Silva de 
Oliveira e Alessandra Fernandes Machado de Oliveira realizaram 
empréstimo bancário, garantindo o pagamento do seu débito ao 
banco com verbas públicos, sem autorização da Secretária de 
Saúde do Estado de Rondônia.
No caso em espécie, restou comprovado a conduta dolosa dos 
requeridos Laboratório Pré – Análise, Jomiel Silva e Alessandra 
Fernandes com o fito de tomar proveito próprio a favor da empresa 
em face do dinheiro público. Nesse sentido, é o julgado do Superior 
Tribunal de Justiça:
“ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. DANO AO ERÁRIO. VIOLAÇÃO 
AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. RESSARCIMENTO INTEGRAL 
DO DANO. ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 8.429/92. 
INCLUSÃO DA MULTA CIVIL DO ART. 12, INCISOS II E III, DA LEI 
N.º 8.429/92. 1. O decreto de indisponibilidade de bens em ação 
civil pública por ato de improbidade deve assegurar o ressarcimento 
integral do dano (art. 7º, parágrafo único da Lei n.º 8.429/92), que, em 
casos de violação aos princípios da administração pública (art. 11) 
ou de prejuízos causados ao erário (art. 10), pode abranger a multa 
civil, como uma das penalidades imputáveis ao agente improbo, 
caso seja ela fixada na SENTENÇA condenatória. 2. Raciocínio 
inverso conspiraria contra a ratio essendi de referido limitador do 
exercício do direito de propriedade do agente improbo que é a de 
garantir o cumprimento da SENTENÇA da ação de improbidade. 3. 
Precedentes da Segunda Turma:AgRg nos EDcl no Ag 587748/PR, 
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ de 23/10/2009; AgRg no 
REsp 1109396/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
DJ de 24/09/2009; REsp 637.413/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, DJ de 21/08/2009; AgRg no REsp 1042800/MG, Rel. 
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Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ de 24/03/2009; REsp 1023182/
SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 23/10/2008. 4. Recurso 
especial desprovido. (STJ - REsp: 957766 PR 2007/0127807-5, 
Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 09/03/2010, T1 - 
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 23/03/2010).”
Cabe destacar a solidariedade na condenação dos réus, pois todos 
aqueles que concorreram para o dano acurado, impões a obrigação de 
ressarcir o ente público de forma independente da parte unitária auferida 
por cada agente. E dizer, havendo concurso de agentes e o efetivo dano, 
a responsabilidade constituir-se-á de forma solidária.
“AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.305.782 - MG (2010/0080008-0) 
RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES AGRAVANTE: 
CONSTRUTORA ÉPURA LTDA ADVOGADO: LUCIANA GARCIA 
GOMES E OUTRO (S) AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CONDENAÇÃO AO RESSARCIMENTO INTEGRAL 
DO DANO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. EXCESSO DE 
EXECUÇÃO. AUSÊNCIA. DECISÃO Trata-se de agravo de instrumento 
interposto pela Construtora Épura LTDA, inconformada com a DECISÃO 
proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, a qual 
negou seguimento ao recurso especial manejado em face de acórdão 
assim ementado (fl.32): AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
IMPROBIDADE - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CONDENAÇÃO 
DOS REQUERIDOS NAS PENAS DO ARTIGO 12 DA LEI N. 8.429/92 
- EXECUÇÃO SOLIDARIEDADE - EXCESSO NÃO COMPROVADO. 
Há solidariedade passiva entre os réus da ação de improbidade, no que 
tange ao ressarcimento integral do dano, que decorre da própria lei de 
regência, haja vista o DISPOSITIVO por seus artigos 3º, 5º e 12, inciso 
I, destacando-se que se ambos os requeridos concorreram para o dano 
apurado, impõem-se a responsabilização em razão do prejuízo causado 
ao erário público, independentemente do ganho auferido pelos agentes. 
(...) (REsp 1119458/RO, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 29/04/2010) Ante o 
exposto, CONHEÇO do agravo de instrumento para em seguida NEGAR 
SEGUIMENTO ao recurso especial. Publique-se. Intimem-se. Brasília 
(DF), 09 de dezembro de 2010. MINISTRO MAURO CAMPBELL 
MARQUES Relator (STJ - Ag: 1305782, Relator: Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, Data de Publicação: DJ 14/12/2010)”
Sopesando as circunstâncias e as condutas praticadas, reputa-se razoável 
a procedência dos pedidos em relação aos requeridos Laboratório Pré 
– Analise, Jomiel Silva de Oliveira e Alessandra Fernandes Machado 
de Oliveira, no valor total de R$ 1.791.031,18 (um milhão, setecentos e 
noventa e um mil, trinta e um reais e dezoito centavos), montante que 
deverá ser atualizado.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte os pedidos da inicial 
para condenar os requeridos Laboratório Pré – Análise Ltda, Jomiel Silva 
de Oliveira e Alessandra Fernandes Machado de Oliveira solidariamente a 
ressarcir o dano no valor total de R$ 1. 791.031,18 (um milhão, setecentos 
e noventa e um mil, trinta e um reais e dezoitos centavos), pelos prejuízos 
ao erário decorrente dos descontos indevidos dos repasses do Fundo 
Nacional de Saúde para o Fundo Estadual de Saúde. Juro de mora e 
correção monetária deve ser corrigido da data do fato, conforme súmula 
43 e 54 do Superior Tribunal de Justiça. Rejeito os pedidos em relação 
ao requerido Milton Luiz Moreira, por insuficiência de elementos que 
demonstre a existência de dolo ou má-fé nas condutadas do requerido. 
Resolvo o feito com análise do MÉRITO na forma do art. 487, I, do Código 
de Processo Civil.
Condeno os Requeridos Laboratório Pré – Análise, Jomiel Silva e 
Alessandra Fernandes em honorários que fixo em 10% do valor da 
condenação, art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Condeno no 
pagamento das custas processuais.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessário. Vindo recurso 
voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, 
remetendo-se os autos ao e. TJRO.
P.R.I.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7041631-
12.2020.8.22.0001 
IMPETRANTE: BUONA PIZZA EIRELI - ME 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: MARCELO ESTEBANEZ 
MARTINS, OAB nº RO3208 
IMPETRADO: D. D. R. E. E. P. V. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declaração interposto por Buona Pizza 
EIRELI ME nestes autos, pretendendo seja sanada obscuridade na 
DECISÃO. 
Em suas razões, o Embargantes sustenta que a DECISÃO do 
juízo apresenta obscuridade quanto à adequação ao valor da 
causa, bem como o encargo de apresentação das planilhas, tendo 
em vista, a ausência de necessidade de apresentação de tais 
documentos nesta fase processual, pois o presente MANDADO de 
Segurança trata-se apenas a respeito de declaração da ilegalidade 
no recolhimento da exação fiscal vergastada, reconhecendo a 
inconstitucionalidade da exigência da exação, independentemente 
da apuração dos respectivos valores.
Presentes os pressupostos de admissibilidade preconizados no art. 
1.022, I, e art. 1.023, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso.
Pois bem.
Passo ao julgamento dos presentes embargos de declaração, com 
arrimo no art. 1.024, do Código de Processo Civil.
O juízo determinou a adequação do valor da causa e recolhimento 
das custas complementares. Alega que não há necessidade de 
apresentação de planilha para especificar o valor da demanda, posto 
que o remédio constitucional se refere a declaração da ilegalidade 
no recolhimento da exação fiscal, independentemente da apuração 
dos respectivos valores que podem ser compensados.
A pretensão do impetrante, apesar de se referir a suposta 
ilegalidade na cobrança do tributo, também, apresenta conteúdo 
econômico possível de ser aferível. A FINALIDADE do MANDADO 
de segurança não é apenas a declaração de inconstitucionalidade, 
mas, também, visa a compensação dos valores pagos nos últimos 
cincos anos.
Dessa forma, é possível a verificação do proveito econômico 
pretendido na demanda. No caso de não ser possível a definição 
exata do valor, por meio de planilhas de cálculos, este poderá ser 
estipulado por estimativa, desde que não seja um valor irrisório, 
respeitando o princípio da razoabilidade.
“ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. OFENSA AO ARTIGO 535 
DO CPC/73. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NÃO OPOSTOS CONTRA O ACÓRDÃO LOCAL. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. VALOR DA CAUSA. REEXAME 
DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A recorrente 
não opôs os competentes embargos declaratórios perante o Tribunal 
de origem. Logo, revela-se deficiente a fundamentação do recurso 
que indica violação ao art. 535 do CPC/73, o que atrai a incidência 
da Súmula 284/STF. 2. A jurisprudência desta Corte Superior é 
firme no sentido de que o valor da causa deve corresponder, em 
princípio, ao do seu conteúdo econômico, considerado como tal 
o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com 
a demanda. Contudo, admite-se a fixação do valor da causa por 
estimativa, quando constatada a incerteza do proveito econômico 
perseguido na demanda. 3. A alteração das conclusões adotadas 
pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões 
recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo 
fático-probatório constante dos autos, providência vedada em 
recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 4. 
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Agravo interno a que se nega provimento. (STJ. AgInt no REsp: 
1367247 PR 2013/0032071-8, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, 
Data de Julgamento: 27/09/2016, PRIMEIRA TURMA).”
Assim, não há obscuridade na DECISÃO, cabendo ao impetrante 
emendar a inicial, indicando corretamente o valor da causa, bem 
como recolher as custas processuais.
Diante destes argumentos, rejeito os embargos de declaração, 
pois não assiste razão ao embargante. Mantenho a DECISÃO na 
íntegra como lançada.
Intime-se. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7050456-76.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVON ARAUJO DE LACERDA
Advogados do(a) AUTOR: EDIR ESPIRITO SANTO SENA - 
RO7124, JOSE ROBERTO DE CASTRO - RO2350
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/
Procurador, para efetuar o pagamento das custas judiciais finais. O 
não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito 
judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 0009492-10.2012.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Sebastião Silva de Souza
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDENIRA FREITAS NEVES DE 
SOUZA - RO1983
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação AUTOR - PAGAMENTO DE RPV
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado, para 
se manifestar acerca do pagamento da RPV expedida nos autos.
Prazo: 5 dias. 
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329

e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo: 7029962-93.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDER PAIVA MARQUES
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR 
- RO5993, ALINE CUNHA GALHARDO - RO6809
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado, a se 
manifestar acerca dos Documentos ID’s 53133225 / 53129656.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 0014006-
69.2013.8.22.0001 
AUTORES: ESTADO DE RONDÔNIA, MINISTERIO PUBLICO DO 
ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
RÉUS: ROMULO DA SILVA LOPES, JOSE MIGUEL SAUD 
MORHEB, JOSE BATISTA DA SILVA, JOSE MILTON DE SOUSA 
BRILHANTE, FERNANDA MARIA RIBEIRO VEDANA NOLASCO, 
RAFAEL SANTOS COSTA, SOLUCOES COMERCIO & SERVICOS 
LTDA - ME, GLAUBER LUCIANO COSTA GAHYVA, HIGIPREST 
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, MARCOS FERREIRA DO 
NASCIMENTO 
ADVOGADOS DOS RÉUS: NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES, OAB nº RO1692, GLAUBER LUCIANO COSTA 
GAHYVA, OAB nº RO1768, SAULO RONDON GAHYVA, OAB nº 
MT13216O 
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declaração oposto por Glauber Luciano 
Costa Gahyva, alegando omissão na SENTENÇA. 
A Embargante afirma a SENTENÇA proferida reconheceu a 
satisfação das obrigações firmadas em sede de Termo de 
Ajustamento de Conduta e julgou resolvida a execução, mas, nada 
mencionou a respeito do pedido de arquivamento em relação ao 
embargante e exclusão de seu nome da relação processual.
Devidamente intimados, os embargados não apresentação 
manifestação.
Presentes os pressupostos de admissibilidade preconizados no art. 
1.022, I, e art. 1.023, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso.
É o relatório. Decido.
Passo ao julgamento dos presentes embargos de declaração, com 
arrimo no art. 1.024, do Código de Processo Civil.
Em relação ao arquivamento dos autos, isto não é possível devido 
existir outros requeridos na demanda. Quando ao pedido de 
exclusão do embargante da relação processual, essa providência 
será adotada após o levantamento de eventuais indisponibilidades 
de bens.
Assim, o embargante deverá indicar se existem bens com restrição 
para as providências necessárias.
Diante destes argumentos, reconheço, mas rejeito os embargos de 
declaração, pois não assiste razão ao embargante. Não há omissão 
a ser sanada. Mantenho a SENTENÇA na íntegra como lançada.
Intimem-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7028279-
26.2016.8.22.0001 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: VALDENIRA FREITAS NEVES 
DE SOUZA, OAB nº RO1983, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
EXEQUENTE: SILVANA DE JESUS 
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Intimado a dizer em termos de prosseguimento, o Exequente não 
se manifestou. 
Assim, arquivem-se os autos. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 0021039-
76.2014.8.22.0001 
AUTOR: AMAURI FERNANDES DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: MAGNALDO SILVA DE JESUS, OAB 
nº RO3485 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: MARTA CAROLINA FAHEL LOBO, 
OAB nº RO6105, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intimadas as partes, nada requereram. 
Assim, arquivem-se os autos. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO N. 7040321-
68.2020.8.22.0001 
IMPETRANTE: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: JOAO ANTONIO DALLAGNOL, 
OAB nº RS90344 
IMPETRADOS: G. D. F. -. G., C. D. R. E. 
IMPETRADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declaração oposto por Inovamed Comércio 
de Medicamentos Ltda, alegando omissão na DECISÃO. 
A Embargante afirma a DECISÃO foi omissa, posto que o pedido 
liminar postulava autorização para depositar mensalmente o valor 
respectivo ao crédito tributário do DIFAL, apurado mês a mês, a 
fim de que, com o depósito do valor respectivo, a exigibilidade do 
crédito tributário fosse suspensa.
Presentes os pressupostos de admissibilidade preconizados no art. 
1.022, I, e art. 1.023, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso.
É o relatório. Decido.

Passo ao julgamento dos presentes embargos de declaração, com 
arrimo no art. 1.024, do Código de Processo Civil.
O juízo indeferiu o pedido liminar e determinando o arquivamento 
da demanda até que ocorra o pronunciamento definitivo no Tema 
Repetitivo nº 1093, ficando o desarquivamento a encargo da parte 
interessada.
Em relação aos argumentos da embargante, compreendo que o 
Código Tributário Nacional, art. 151, II, não prever a possiblidade 
de suspensão do crédito tributário pelo depósito mensal, mas pela 
garantia do crédito integral.
“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;”
Não há previsão legal de depósito mensal como condição de 
suspender a exigibilidade do crédito tributária, ademais, cabe 
destacar que o valor mensal a ser depositado pela empresa 
seria variável. O rol de suspensão do crédito tributário é taxativo, 
interpretar diferente ou expandir sua aplicação, seria uma ofensa 
ao princípio da legalidade.
Diante destes argumentos, rejeito os embargos de declaração, pois 
não assiste razão ao embargante. Não há omissão a ser sanada. 
Mantenho a SENTENÇA na íntegra como lançada.
Intimem-se. Decorrido prazo sem recurso, arquivem-se os autos.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2º JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo: 7032145-37.2019.8.22.0001
Classe: ADOÇÃO (1401)
REQUERENTE: MIRIAN FERREIRA DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: GLAUCEA EVELIN AVINTE DE 
SANTIAGO - RO5960
Advogado do(a) REQUERENTE: GLAUCEA EVELIN AVINTE DE 
SANTIAGO - RO5960
REQUERIDO: MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA 
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/
Procurador, a tomar ciência da SENTENÇA ID 53631005.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Vara de Proteção à Infância e Juventude - Comarca de Porto Velho/
RO
Av. Pinheiro Machado, n.º 777, Bairro São Cristóvão, CEP 76804-
079 - Fone: (69)3217-1264 
Processo n.º: 7048286-97.2020.8.22.0001
Classe: Adoção
REQUERENTES: I. F. C. L.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: PAULO FLAMINIO MELO DE 
FIGUEIREDO LOCATTO, OAB nº RN9437
REQUERIDO: J. B. M.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO  
Suspendo o feito por 90 dias ou até o deslinde da ADPF de n. 
7023993-63.2020.8.22.0001.
Findo o prazo retorne-se concluso.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021, Porto Velho - Rondônia.
Miria do Nascimento de Souza Juíza de Direito
Assinatura digital

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Vara de Proteção à Infância e Juventude - Comarca de Porto Velho/
RO
Av. Pinheiro Machado, n.º 777, Bairro São Cristóvão, CEP 76804-
079 - Fone: (69)3217-1264 
Processo n.º: 7042160-31.2020.8.22.0001
Classe: Adoção
REQUERENTES: M. N. D. N. O.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: NOEMIA MORAES DA 
SILVA, OAB nº RO10208
REQUERIDO: F. A. O.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO  
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo requerente, 
arguindo contradição na SENTENÇA de id. 52762792 , que, 
segundo alega, o interesse na destituição do poder familiar ficou 
especificado na emenda a inicial no item “Breve relato dos fatos”, no 
segundo parágrafo: “Portanto, almejam os autores a regularização 
da situação da criança para, assim, serem declarados seus pais 
nas normas legais”.
Relatei. Decido. 
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, cabem 
embargos de declaração quando houver no julgado obscuridade, 
contradição ou omissão. 
Nas ações de adoção os eventuais requerentes podem vir a ser 
pais adotivos com ou sem destituição do poder familiar, o que deve 
ser explicitamente mencionado na inicial.
Neste caso, não merece acolhimento os embargos, afinal, a 
discussão desafia recurso processual diverso, qual seja apelação, 
pois não se vislumbra quaisquer dos requisitos do artigo 535 do 
CPC.
Não obstante, os requerentes poderão nova ação a qualquer 
tempo.
Pelo exposto, não acolho os embargos de declaração. 
Intime-se.
ARQUIVE-SE.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021, Porto Velho - Rondônia.
Miria do Nascimento de Souza 
Assinatura digital

1ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7029551-
50.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: N. C. G. B.
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSELIO FAUSTINO DA SILVA, OAB 
nº RO10299, JANDIRA MACHADO, OAB nº RO9697
RÉU: G. D. C. M.
ADVOGADOS DO RÉU: GABRIEL DE MORAES CORREIA 
TOMASETE, OAB nº RO2641, JOHNNY DENIZ CLIMACO, OAB 
nº RO6496

DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Em audiência de instrução, designada para a oitiva das 
testemunhas arroladas pela parte requerente, as partes informaram 
a possibilidade de composição, tendo a audiência sido redesignada 
para o caso de não apresentação dos termos do acordo (Num. 
51315569).
Em seguida, cada uma das partes apresentou petição (ID 
51452448 e 51455639) trazendo a este processo acordo relativo 
à partilha dos bens objeto do processo de Inventário n. 7031697-
30.2020.8.22.0001, que tramita perante o Juízo da 4ª Vara de 
Família e Sucessões desta Comarca (Num. 51453108), no qual há 
pedido de homologação a referido Juízo de Sucessão. 
Oportunizado, o Ministério Público requereu informação quanto 
à data de início e fim da união estável, vindo informação apenas 
da parte requerente (Num. 51615185), sendo que, novamente 
oportunizado, o Ministério Público manifestou pela procedência do 
pedido inicial (Num. 52095872).
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. 
2. Anota-se que o objeto desta Ação é a declaração de união 
estável supostamente havida entre a autora e o falecido, genitor 
do réu/menor.
Verifica-se que o acordo formulado e apresentado neste processo 
de ação declaratória não se refere ao objeto desta ação, mas é 
referente à partilha dos bens objeto de processo de inventário que 
não tramita perante este Juízo, mas perante a 4ª Vara de Família 
e Sucessões desta Comarca, sendo que o pedido de homologação 
se deu, na peça de acordo, a referido Juízo Sucessório.
Portanto, não sendo o acordo relativo ao objeto desta presente 
ação, não cabe a este Juízo simples homologação do acordo 
firmado, devendo ser submetido ao Juízo do inventário, o que fora 
providenciado, o que se vê em pesquisa dos autos n. 7031697-
30.2020.8.22.0001 junto ao PJE.
3. Ademais, e é importante de nota, este Juízo entende que 
nas Ações declaratórias de união estável ou investigação de 
paternidade/maternidade post mortem, mesmo quando há 
consensualidade entre as partes, é necessário produção de provas 
para a demonstração do fato constitutivo do alegado direito, 
máxime em razão dos reflexos patrimoniais e também reflexos 
previdenciários de sucessores. Rememora-se que até mesmo na 
Justificação, recepcionado pelo artigo 382 do CPC/2015, traz a 
imperiosidade de citação de ofício dos interessados.
E, bem por isso, este Juízo tem intimado os Órgãos Previdenciários 
para que venham aos processos declaratórios acima referidos, em 
Intervenção de Terceiro, na modalidade de Assistente Simples, 
porquanto indubitável o interesse jurídico do assistente/órgão 
previdenciário, conforme preceitua o art. 119 do CPC/2015, pois 
tem interesse jurídico indireto a se proteger, posto que a DECISÃO 
trará reflexos sobre o interventor (pagamento da pensão a uma das 
partes, a ambas, ou a nenhuma).
No caso presente, relativamente aos reflexos patrimoniais, observa-
se, do já mencionado acordo referente ao Processo de Inventário, 
que houve composição entre as partes lá em referido Feito.
Quanto a reflexos previdenciários, observa-se do item 2.5 do 
mesmo acordo, que a ora autora NATÁLIA recebe metade da 
pensão instituída pelo falecido, mas que, conforme o acordo, a 
contar de agosto/2021 apenas o filho GABRIEL, ora requerido, 
passará a recebê-lo integralmente.
Portanto, houve acordo entre as partes, na Ação de Inventário, 
também quanto ao benefício previdenciário. 
4. Portanto, quanto a existência da união estável e delimitação 
de seu período, não é possível o acordo entre as partes desta 
presente ação, como se parece pretender. Para o prosseguimento 
desta ação, necessária a intimação do INSS como assistente, e 
oitiva de testemunhas.
5. Não obstante, consta da petição inicial, último parágrafo do item 
I, dos Fatos, que a presente demanda se fazia necessária para que 
houvesse declaração de união estável para PROSSEGUIMENTO 
na AÇÃO DE INVENTÁRIO.
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Dado o acordo apresentado no Processo Sucessório, depreende-
se que a parte autora não tem mais interesse no prosseguimento 
da presente ação.
5.1. Posto isso, determino a intimação da autora para dizer, em 10 
dias, se tem ou não interesse no prosseguimento desta ação.
5.2. Manifestada a FALTA DE INTERESSE, intime-se a parte 
requerida para dizer se concorda com a extinção.
5.3. Manifestado o INTERESSE, voltem conclusos para 
determinação de intimação do INSS e, posteriormente, designação 
de audiência para oitiva das testemunhas.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7003306-65.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. E. B. da S.
RÉU: CHRISTIAN BERNARD SOUZA CASTRO e outros
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 
346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da 
SENTENÇA, via Diário da Justiça. 
SENTENÇA: “[...] Posto isso, o pedido inicial JULGO PROCEDENTE 
formulado por M. E. B. da S. em face de C. B. S. C., ambos já 
qualificados, para o fim de CONCEDER a modificação da guarda 
do menor C. B. S. C. à genitora, resguardando o genitor o direito 
de visitas na forma acima disposta, e FIXO os alimentos em 
definitivo no valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do 
salário mínimo, a ser depositado na conta bancária da genitora do 
menor, devendo o pagamento ocorrer todo o dia 20 (vinte) de cada 
mês. Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015, devendo a CPE, 
após o trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o Feito, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe. Deve a CPE 
oficiar à fonte pagadora do genitor, para os descontos e depósitos 
dos alimentos. Tratando-se de dívida portable, enquanto não 
efetivado o desconto em folha pelo empregador, o genitor deverá 
fazer ele próprio o pagamento dos alimentos agora definidos. Sem 
custas e/ou honorários, dada a gratuidade. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Porto Velho/RO, data da assinatura lançada no 
movimento. Porto Velho/RO, 8 de janeiro de 2021 . Tânia Mara 
Guirro Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7049777-42.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: R.E.D.D; S.
Advogado do(a) AUTOR: VALDENIRA FREITAS NEVES DE 
SOUZA - RO1983
RÉU: R. A. E.
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO de id 
53565824: “[...] Vistos e examinados. Trata-se de ação de 
exoneração de pensão alimentícia. Consta da ata de audiência de 
Num. 52842152, que R. A. E. e R.A. E. são igualmente beneficiários 
da pensão que se deseja discutir. O requerente, na inicial, pugnou 

pela exoneração dos alimentos em relação a R. A.E., porém, a 
SENTENÇA não especifica percentual individualizado para cada 
alimentado. Nesse aspecto, em se tratando de obrigação alimentar 
fixada intuitu familiae, há necessidade da participação de ambos os 
beneficiários na demanda. É o caso de litisconsórcio necessário, 
consoante preceitua os artigos 114 e 115, parágrafo único, ambos 
do CPC/2015. Não é permitida a alteração do valor da pensão 
fixada intuitu familiae em razão de exclusão de um dos filhos 
titulares do benefício sem se pesquisar os reflexos que tal alteração 
representará no grupo familiar. Para a alteração de verba fixada sem 
a especificação do percentual destinado a cada filho é necessário 
provar a redução das necessidades dos alimentados, o que só é 
possível com a presença, em Juízo, de todos os beneficiários. Em 
suma, exoneração em relação a um dos alimentados não leva, por 
si só, à liberação proporcional da verba. Eis o entendimento do 
Egrégio Tribunal de Justiça gaúcho: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS CONSENSUAL. ALIMENTOS 
INTUITU FAMILIAE. EXONERAÇÃO EM RELAÇÃO À FILHA 
QUE ATINGIU A MAIORIDADE. INOCORRÊNCIA DE REDUÇÃO 
AUTOMÁTICA. NECESSÁRIA A INCLUSÃO DE TODOS OS 
ALIMENTANDOS NO POLO PASSIVO. MANUTENÇÃO DO 
VALOR. Postulada a exoneração de alimentos em relação a apenas 
um dos alimentandos, fixados estes na forma intuitu familiae, e não 
havendo a participação no feito do outro alimentando, inviável a 
pretensão de redução, porquanto todos os alimentandos devem 
participar do processo para análise da modificação do binômio 
necessidade/possibilidade. Recurso desprovido. (TJ-RS, 7ª Câmara 
Cível. Apelação Cível n. 70066485988, Rel. Liselena Schifino 
Robles Ribeiro, julgado em 1º/10/2015, DJe 5/10/2015). Posto isso, 
na forma do art. 115, parágrafo único, do CPC/2015, intime-se o 
requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, inclua o outro 
beneficiário da pensão neste processo, juntando documentação 
correspondente, adeque o pedido, e requerendo citação, sob pena 
de extinção. Porto Velho/RO, 22 de janeiro de 2021. Tânia Mara 
Guirro Juiz(a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7023820-39.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: J. M. A. D. S.
EXECUTADO: JOCIMAR MACIEL ALMEIDA
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA: “[...] 
3. Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO celebrado pelas partes 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas 
próprias cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e 
nos moldes dos artigos 487, III, “b”, e 771, parágrafo único, ambos 
do CPC/2015, EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
Arquivem-se os autos, independente de trânsito em julgado. Sem 
custas e/ou honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021. Tânia Mara Guirro Juiz(a) 
de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7012157-30.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: P. J. C.



1776DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado do(a) AUTOR: ELIANA SOLETO ALVES MASSARO - 
RO1847
RÉU: V.H.T. A.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID 
52985135: “[...] Posto isso, o pedido inicial JULGO PROCEDENTE 
formulado P. J. C. em face de V.H.T.A. deferindo para aquela a 
guarda de seu neto A. T. B., o que faço pelas razões expostas 
na fundamentação acima. Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, 
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do 
CPC/2015. Lavre-se o Termo de Guarda respectivo. Transitada 
em julgado, arquivem-se os autos. Sem custas e/ou honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Porto Velho/RO, 6 de janeiro 
de 2021. Gleucival Zeed Estevão Juiz de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7031826-35.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: P. H. G. G.
RÉU: R. R. M. e outros
Advogados do(a) RÉU: LEIDIANE BERNARDO DA COSTA - 
RO11005, FAYNE ALCANTARA RAMOS DE LIMA - RO10672
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA: “[...] 
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO celebrado para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 
487, III, b, do CPC/2015, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO. Deve a CPE oficiar à fonte pagadora do genitor, para 
os descontos e depósitos dos alimentos. Por questão lógica, não 
havendo interesse recursal, na forma do art. 1.000 do CPC/2015, 
certifique-se o trânsito em julgado, expeça-se o ofício à fonte 
pagadora (nos termos exatos do acordo) e arquivem-se os autos. 
Sem custas, diante da gratuidade agora deferida. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Porto Velho/RO, 6 de janeiro de 2021. 
Gleucival Zeed Estevão Juiz(a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7048432-41.2020.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: R. R. da L. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO JORGE FERREIRA DO 
NASCIMENTO - RO99-B
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA: “[...] Posto 
isso, HOMOLOGO o divórcio do casal para que surta os efeitos 
legais, com fundamento no art. 1.580, § 2º, do Código Civil e, 
por via de consequência, DECLARO cessados os deveres de 
coabitação e fidelidade recíproca e o regime matrimonial de bens, 
com a homologação da partilha, já que na constância do casamento 
foi adquirido bem imóvel. Igualmente, homologo o acordado em 
relação ao filho comum. Por questão lógica, não havendo interesse 
recursal, na forma do art. 1.000 do CPC/2015, certifique-se o 
trânsito em julgado, expeça-se o necessário e arquivem-se os 
autos. Ao final, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do CPC/2015. Sem 
custas, eis que deferida a gratuidade. Servirá cópia da presente 
SENTENÇA como MANDADO de averbação/inscrição. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7002965-39.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: K. N. R. L. e outros
EXECUTADO: A. F.R. C.
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO VITOR SOUZA 
CAVALCANTE - RO9285
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA de id 
52999562: “[...] POSTO ISSO, com fundamento no artigo 485, IV, do 
Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. A inserção do nome da parte 
executada no SERASAJUD (Num. 47414250) deverá ser cancelada 
imediatamente, nos moldes da determinação expressa do art. 
782, § 4º, in fine, do CPC. Oficie-se à Caixa Econômica Federal 
para liberação do valor bloqueado no evento de Num. 48023225. 
Promova a CPE o necessário, servindo como ofício.Sem custas 
e/ou honorários, dada a gratuidade deferida. ARQUIVEM-SE, 
independente de trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se. Porto Velho/RO, 7 de janeiro de 2021. Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7027769-71.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. D. A. A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA MILENA MAIA COSTA - 
RO9827
RÉU: C. D. S. C.
Advogados do(a) RÉU: LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO - 
RO10928, RUAN VIEIRA DE CASTRO - RO8039
INTIMAÇÃO PARTES - SENTENÇA 
Ficam as partes intimadas acerca da SENTENÇA de ID 53082955: 
“[...] Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO celebrado para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes 
do art. 487, III, “b”, do CPC/2015, EXTINTO O FEITO, COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Por questão lógica, não havendo 
interesse recursal, na forma do art. 1.000 do CPC/2015, certifique-
se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. Sem custas, diante 
da gratuidade agora deferida também ao requerido. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Porto Velho/RO, 11 de janeiro de 2021. 
Tânia Mara Guirro. Juiz(a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7000266-41.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: A. M. S. G.
Advogados do(a) REQUERENTE: VANESSA FERREIRA GOMES 
- RO7742, VALNEI FERREIRA GOMES - RO3529
REQUERIDO: P. L. V.
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INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e 
comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo 
o recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a 
legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento 
da diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao 
estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7018765-10.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: J. A. F.R.
RÉU: AMANDA ALBUQUERQUE FIGUEIREDO
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA de id: “[...] 
Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado 
por J. A.F. R., para o fim de EXONERÁ-LO da obrigação alimentar 
em relação a requerida A. A. F., ambos já qualificados. Por fim, 
JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 
termos do art. 487, I, do CPC/2015. Transitada esta SENTENÇA 
em julgado, expeça-se ofício à fonte pagadora para cessação dos 
descontos e arquivem-se os autos. Sem custas e/ou honorários, 
dada a falta de obstaculização ao pleito. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Porto Velho/RO, 13 de janeiro de 2021. Tânia Mara 
Guirro Juiz(a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7017861-87.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: A. G. R. e outros
Advogados do(a) AUTOR: JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS 
- RO4244, CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO - RO4246
RÉU: C. R. R.
Advogados do(a) RÉU: UILIAN HONORATO TRESSMANN - 
RO6805, GILBER ROCHA MERCES - RO5797
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS FINAIS
Fica a parte REQUERIDA, através do seu advogado, intimada 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das 
custas judiciais. O não pagamento integral ensejará a expedição 
de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7043614-46.2020.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: A. S. da C. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: DANNY HELLEN JACKSON DOS 
SANTOS DA SILVEIRA - RO8526

INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA: “[...] Posto 
isso, HOMOLOGO O ACORDO celebrado para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 
487, III, b, do CPC/2015, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO. Por questão lógica, não havendo interesse recursal, 
na forma do art. 1.000 do CPC/2015, certifique-se o trânsito em 
julgado, expeça-se o necessário e arquivem-se os autos. Deve a 
CPE oficiar ao Registro Civil das Pessoas Naturais de Porto Velho/
RO para que promova a averbação necessária. A mulher renuncia 
ao uso do nome (patronímico) de casada, voltando a usar o nome 
de solteira, qual seja, A. H. B.. Expeça-se todo o necessário. Sem 
custas, dada a gratuidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho/RO, 30 de dezembro de 2020. Gleucival Zeed Estevão 
Juiz(a) de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7027715-08.2020.8.22.0001
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: E. P.D. S.
Advogados do(a) REQUERENTE: DANIELE RODRIGUES DE 
ARAUJO - RO7543, DENIZE RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO 
- RO6174
REQUERIDO: IVANI ALVES DE SOUZA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID 
52985321: “[...] POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido 
inicial formulado por ÉLCIA PEREIRA DE SOUZA, nomeando-o 
curador de NAZILDA SILVA DA CUNHA e em substituição a 
IAVANI ALVES DE SOUZA. Expeça-se o termo respectivo termo de 
Curatela. Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
Sem outras custas e/ou honorários. Após o trânsito em julgado, 
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Porto Velho/RO, 6 
de janeiro de 2021. Gleucival Zeed Estevão.” 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7050253-
80.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: J. G. D. M.
ADVOGADO DO AUTOR: DANIEL CAMILO ARARIPE, OAB nº 
RO2806
RÉUS: J. B. M., J. B. M.
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Intimem-se novamente os requerentes para que tragam aos 
autos certidão de existência ou não de dependentes perante o 
órgão ao qual o falecido era vinculado, conforme determinado no 
item ‘g’ do DESPACHO anterior (Num. 52938471).
Prazo: 15 (quinze) dias. 
2. Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7002958-
13.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
REQUERENTES: VANDA ALVES DA SILVA, LENILDO ALVES 
DA SILVA, CLAUDIO ALVES DA SILVA, VANIA ALVES DA SILVA, 
ELIZANA ALVES DA SILVA, ERICA ALVES DA SILVA, EVANDO 
ALVES DA SILVA, JOAO AMADEU RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, 
MARCOS ALVES DA SILVA, ELISANGELA ALVES DA SILVA, 
ADRIANO ALVES DA SILVA, JOAO AMADEU RIBEIRO DA 
SILVA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RAQUEL DA SILVA 
BATISTA, OAB nº RO6547, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, 
OAB nº RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058 
INTERESSADO: NÃO DEFINIDA 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Quanto ao pedido de gratuidade, adotando os ensinamentos 
de Maria Berenice Dias (Manual das Sucessões. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 531), lembra-se que a 
responsabilidade pelo pagamento dos encargos processuais é do 
espólio e não dos herdeiros ou beneficiários, pelo que irrelevante a 
situação financeira destes. Verificados bens suficientes e capazes 
de suportar os encargos do processo, é de se indeferir a concessão 
da gratuidade. Contudo, possível o deferimento do pagamento ao 
final, ante a inexistência de bens com liquidez imediata (TJ-RS. 7ª 
Câmara Cível. AI 70022778799, Rel. Ricardo Raupp Ruschel, j. 
07/04/2008).
Assim, fica o recolhimento de custas diferido ao final.
2. Deve ser emendada a inicial para que a parte requerente:
a) apresente o documento pessoal do requerente Evando e a 
procuração dos requerentes Claudio e Lenildo;
b) apresente declaração negativa de bens e herdeiros (podendo 
socorrer-se de modelo disponível na Central de Atendimento de 
Família);
c) instrua o processo com certidão de existência ou não de 
dependentes perante o INSS ou órgão o qual era o falecido(a) 
vinculado(a);
d) informe eventual ingresso de inventário ou outra ação de alvará 
sucessório anterior, indicando o respectivo juízo e numeração do 
processo.
3. Intime-se a parte interessada, para a providência, em 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da inicial e imediato arquivamento 
do feito.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7036663-
70.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: E. L. D. S., J. D. S. P., J. D. S. P.
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: SUELI CRISTINA FRANCO 
DOS SANTOS, OAB nº AC4696
EXECUTADO: R. G. P.
ADVOGADO DO EXECUTADO: FRANCISCO JOSE DA SILVA 
RIBEIRO, OAB nº RO1170
DESPACHO 
Vistos e examinados.

1. Intime-se a parte exequente, através de sua patrona, para trazer 
aos autos planilha atualizada do débito alimentar, descontados 
valores eventualmente pagos pelo executado, requerendo o que 
entender pertinente quanto ao prosseguimento da execução. 
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
2. Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7048160-
47.2020.8.22.0001 
Classe: Curatela 
REQUERENTES: M. P. D. R., VANDERLEYA DA SILVA VIEIRA, 
ROGERIO DA SILVA VIEIRA, LINDAURA MORAIS DIAS 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: VANESSA FELIPE DE MELO, 
OAB nº RO10360 
REQUERIDO: M. P. D. R. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Seja emendada a inicial, em quinze dias, devendo a parte 
interessada:
a) apresente certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis, 
criminal (estadual e federal) e trabalhista em relação ao nome das 
requerentes e do requerido;
b) indique e demonstre documentalmente se o(a) requerido(a) 
possui valores ou créditos, contas bancárias ou expectativa de 
direitos pleiteados em ação judicial. Em caso positivo, apresente 
o número das contas bancárias e saldos, petições iniciais das 
ações judiciais propostas e certidões do andamento processual, 
entre outros documentos pertinentes. Em caso negativo, apresente 
certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis, criminal 
(estadual e federal) e trabalhista, como na alínea acima;
c) especifique os bens móveis (inclusive semoventes) e imóveis 
de propriedade/posse do requerido, trazendo documentos 
comprobatórios de todos os bens (certidões de inteiro teor ou, não 
possuindo matrícula em cartório de registro de imóveis, certidões 
negativas respectivas e acompanhada de certidões descritivas e 
informativas da Prefeitura, nas quais constem todos os limites e 
confrontações, bem como a cadeia possessória do bem perante a 
municipalidade, ou perante o INCRA, no caso de imóvel rural);
d) a considerar o falecimento do genitor do interditado, e constando 
que o mesmo deixou bens (vide certidão de óbito), deverá ser 
esclarecido quanto ao inventário e partilha, dado ser o requerido 
HERDEIRO.
e) existindo beneficio previdenciário ou acidentário, apresente 
os três últimos demonstrativos do benefício a demonstrar se há 
descontos em folha; se houver, esclareça-os; e
f) a considerar o pedido de gratuidade, tragam as requerentes 
seus três últimos demonstrativos de rendimentos para demonstrar 
adequação da situação à hipótese legal prevista. Não havendo 
adequação, promovam desde logo o devido recolhimento.
g) tragam, do processo de número 001.1998.009615-5 de curatela, 
o laudo pericial e a SENTENÇA.
h) apresente o termo de anuência da genitora devidamente 
assinado e com firma reconhecida.
2. Prazo: 15 (quinze) dias. Pena de indeferimento.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7007883-23.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Alimentos
EXEQUENTE: M. R. A. D. S.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIANA SOLETO ALVES 
MASSARO, OAB nº RO1847
EXECUTADO: J. A. D. S.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Observa-se que houve a citação do executado (Num. 50380264 - 
Pág. 19-20), decorrendo o prazo sem qualquer manifestação. 
Assim, dado o tempo já decorrido desde a citação (em 13/09/2020), 
intime-se a parte exequente para trazer aos autos planilha atualizada 
do débito alimentar, descontados valores eventualmente pagos 
pelo executado, requerendo o que entender pertinente para o 
prosseguimento da execução. 
Prazo: 15 (quinze) dias. 
2. Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7025992-51.2020.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL MARTINS MONTEIRO, OAB 
nº RO9839 
RÉUS: L. E. A. D. S., R. A. D. A. 
ADVOGADOS DOS RÉUS: UELITON FELIPE AZEVEDO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO5176, IGOR MARTINS RODRIGUES, OAB 
nº DESCONHECIDO, VANESSA AZEVEDO MACEDO, OAB nº 
RO2867 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que ainda 
pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade de 
produção, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 357 do CPC/2015).
Acaso desejem a produção de prova oral, no mesmo prazo 
apresentem o rol de testemunhas e observando a limitação do § 6º 
do artigo retro mencionado, mesmo que venham independente de 
intimação, sob pena de não serem admitidas (§ 4º do mesmo artigo). 
A parte que eventualmente já tenha indicado prova oral nos autos, 
deverá ratificar o pedido e o rol respectivo, caso ainda deseje tal 
prova, sob pena de preclusão.
Deverão, inclusive, observar o regramento do art. 455 do CPC/2015, 
se aplicável.
2. Havendo pleito de provas, voltem conclusos para saneamento e 
organização do processo.
2.1. Nada havendo mais a ser produzido, venham conclusos.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, 
Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 Processo nº: 7003062-05.2021.8.22.0001 
Classe: Curatela 

REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO MAIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: WILSON MOLINA PORTO, OAB 
nº AM6291 
REQUERIDO: MOISES MAIA DE OLIVEIRA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Emende-se para:
a) apresente certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis, 
criminal (estadual e federal) e trabalhista em relação ao nome do(a) 
requerente e do(a) requerido(a);
b) indique e demonstre documentalmente se o(a) requerido(a) 
possui valores ou créditos, contas bancárias ou expectativa de 
direitos pleiteados em ação judicial. Em caso positivo, apresente o 
número das contas bancárias e saldos, petições iniciais das ações 
judiciais propostas e certidões do andamento processual, entre 
outros documentos pertinentes;
c) especifique os bens móveis (inclusive semoventes) e imóveis 
de propriedade/posse do requerido, trazendo documentos 
comprobatórios de todos os bens (certidões de inteiro teor ou, não 
possuindo matrícula em cartório de registro de imóveis, certidões 
negativas respectivas e acompanhada de certidões descritivas e 
informativas da Prefeitura, nas quais constem todos os limites e 
confrontações, bem como a cadeia possessória do bem perante a 
municipalidade, ou perante o INCRA, no caso de imóvel rural);
d) existindo beneficio previdenciário ou acidentário, apresente 
os três últimos demonstrativos do benefício a demonstrar se há 
descontos em folha; se houver, esclareça-os; e
e) a considerar o pedido de gratuidade, traga o(a) requerente 
seus três últimos demonstrativos de rendimentos para demonstrar 
adequação da situação à hipótese legal prevista. Não havendo 
adequação, promova desde logo o devido recolhimento.
2. Prazo: 15 (quinze) dias. Pena de indeferimento.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7022253-41.2018.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: S. M. D. M. A., S. E. M. D. P.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: NAYLA MARIA FRANCA 
SOUTO, OAB nº RO8989, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: J. F. D. P.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Intime-se novamente a parte exequente, através de seu(s) 
patrono(s), para manifestar-se acerca da certidão negativa do 
Oficial de Justiça (Num. 49760356), trazendo aos autos informação 
de endereço para citação do executado. 
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção por ausência de 
pressupostos de constituição válida do processo. 
2. Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
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e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7020692-45.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: D. M. de S.
Advogado do(a) AUTOR: SHEIDSON DA SILVA ARDAIA - RO5929
RÉU: M. M. V.
Advogado do(a) RÉU: ZENILDA DE SA RUIZ CAVALCANTE - 
RO7825
INTIMAÇÃO RÉU - ALEGAÇÕES FINAIS 
Fica a parte REQUERIDA, por via de seu advogado, intimada a 
apresentar alegações finais por memoriais, conforme determinação. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7002931-30.2021.8.22.0001
Classe: HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
(12374)
REQUERENTE: M. N.J.
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIS HANE LEAL MEDEIROS - 
RO3635
REQUERIDO: M.A. J.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID 
53665219: “[...] Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO celebrado para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias 
cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do 
art. 487, III, “b”, do CPC/2015, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO. Por questão lógica, não havendo interesse recursal, na 
forma do art. 1.000 do CPC/2015, certifique-se o trânsito em julgado 
e arquivem-se os autos. Sem outras custas. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021. Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7003176-41.2021.8.22.0001
Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO 
VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: C. D. S. G.
Advogado do(a) REQUERENTE: NATALIA GARZON DELBONI - 
RO6546
REQUERIDO: N. C.V.
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO de id 53679644: 
“[...] Vistos e examinados. 1. Emende-se a inicial para apresentação: 
a) histórico escolar da criança, bem como documento escolar no qual 
conste frequência e notas/aproveitamento do ano de 2020, e, ainda, 
regularidade para o ano de 2021; b) caderneta de saúde/vacinação da 
criança; c) esclareça se a parte autora promoveu ação judicial que tem 
a criança também como objeto; em caso positivo, decline qual a ação. 
2. Intime-se para atendimento em 15 (quinze) dias. Porto Velho/RO, 
26 de janeiro de 2021. Tânia Mara Guirro Juiz(a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7015709-37.2018.8.22.0001

Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: E. S. S.
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMUEL RODRIGUES VALADARES 
- RO6273
EXECUTADO: F. W. R. A.
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCONDES DE OLIVEIRA 
PEREIRA - RO5877
Intimação PARTES
Ficam as PARTES intimadas da SENTENÇA: “[...] POSTO ISSO, 
com fundamento no artigo 485, IV, do Novo Código de Processo Civil, 
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ARQUIVEM-SE, 
independente de trânsito em julgado. Porto Velho/RO, 20 de janeiro 
de 2021. Tânia Mara Guirro Juiz(a) de Direito”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7034923-43.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARILAINE DE FATIMA D AGOSTINO
ADVOGADO DO AUTOR: VANESSA SALDANHA VIEIRA, OAB nº 
RO3587
RÉU:..
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos e examinados.
1. Em consulta ao SISBAJUD, obteve-se a informação da existência 
de valores junto ao Banco do Brasil, mas não naquele montante 
informado na petição Num. 53136314, conforme demonstrativo 
anexo.
Assim, intime-se a requerente para ciência e manifestação.
Prazo: 5 (cinco) dias. 
2. Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Tânia Mara Guirro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7036660-81.2020.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: F. R. A. da S. M. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ELVIS DIAS PINTO - RO3447
Intimação AUTOR - MANDADO AVERBAÇÃO e SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, da 
SENTENÇA, bem como para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o 
MANDADO de Averbação expedido e providenciar a averbação no 
respectivo Cartório Extrajudicial..

2ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César 
Montenegro
Fone: (69) 3309-7170/ (69) 98418-9875 (atendimento móvel 
exclusivo enquanto perdurar a pandemia) - Email: cpefamilia@tjro.
jus.brProcesso n. 7050409-68.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
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Requerente: SIMONE DE FREITAS SILVA COSTA
RYAN CARLOS MENDES COSTA
Advogado: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº 
RO2433
Requerido: RICARDO FREITAS SILVA COSTA
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Acolho a emenda. Nesta data retifiquei a classe processual para 
“Tutela Cível”.
Trata-se de ação de tutela, pleiteada por avó paterna, diante do 
falecimento dos pais do menor RYAN CARLOS MENDES COSTA. 
Fica deferida a gratuidade.
Indefiro a tutela antecipada, pois não há elementos que indiquem a 
probabilidade do direito nem o perigo na demora.
A parte também não indicou atos concretos que indiquem a 
necessidade da tutela de urgência neste momento processual.
1. Retifique a CPE o polo ativo da demanda, excluindo o menor, que 
deverá integrar o polo passivo. Ainda, exclua-se do polo passivo o 
genitor falecido, Sr. Ricardo Freitas Silva Costa.
2. Proceda-se estudo social do caso em 20 dias. 
3.Com o laudo, vistas ao MP para manifestação.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Luciane Sanches 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César 
Montenegro
Fone: (69) 3309-7170/ (69) 98418-9875 (atendimento móvel 
exclusivo enquanto perdurar a pandemia) - Email: cpefamilia@tjro.
jus.brProcesso n. 7045852-38.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Requerente: K. D. S. L.
E. D. S. S.
Advogado: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº DF3495
Requerido: C. D. A. L.
Advogado: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, OAB nº RO1528, 
JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
DECISÃO 
Indefiro o requerimento de id 53448354. 
Eventual pedido de cumprimento de DECISÃO interlocutória deve 
ser realizado em processo autônomo, a fim de não tumultuar o 
andamento do presente feito.
Aguarde-se a audiência de conciliação designada.
Int. C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Luciane Sanches 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7018616-14.2020.8.22.0001
Classe: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: G. A. F. e outros
REQUERIDO: VALTER ALVES DE FREITAS e MAURILENE 
RIBEIRO DE FREITAS
INTIMAÇÃO RÉU - DECISÃO 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da DECISÃO de ID 
50674131:
“O autor opôs embargos de declaração em face da SENTENÇA, ao 
argumento de que constou erro material no nome das partes.

Compulsando-se os autos, verifica-se que efetivamente, a 
DECISÃO deve ser corrigida, posto que há nela erro material.
Ante o exposto, determino a alteração do DISPOSITIVO da 
SENTENÇA de ID47121843, cujo DISPOSITIVO passa a ter a 
seguinte redação:
“(…)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido. Em consequência, 
homologo o acordo de vontades das partes, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições constantes no acordo de ID44211437 p. 
1/2, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Por fim, declaro 
e reconheço o requerente E. A. A. como pai biológico e natural 
do autor G. A. F. Determino que sejam procedidas as inclusões 
necessárias junto ao assento civil deste, acrescentando ao nome 
do autor o patronímico “ASSIS”, passando a se chamar G. A. F. A., 
averbando-se o nome do autor E. A. A. como pai, e o da avó paterna 
(L. A. D. A.), sendo mantidas inalteradas as demais informações no 
assento de nascimento do requerente.
(…)”
Permanecem inalterados os demais dados da SENTENÇA.
Retifique-se os registros, passando esta a fazer parte integrante da 
SENTENÇA.
P.R.I.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Luciane Sanches 
Juiz(a) de Direito”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César 
Montenegro
Fone: (69) 3309-7170/ (69) 98418-9875 (atendimento móvel 
exclusivo enquanto perdurar a pandemia) - Email: cpefamilia@tjro.
jus.brProcesso n. 7007734-61.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Alimentos 
Requerente: T. R. D. S.
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido: J. S.
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando o requerimento de ID53501160 e que o Sistema 
de Informações Eleitorais - SIEL encontra-se indisponível (https://
apps.tre-ro.jus.br/siel/), sendo necessário encaminhamento de 
e-mail para fins de obtenção das informações de endereço dos 
réus, encaminhe-se email (cre@tre-ro.jus.br) com os seguintes 
dados:
Motivo: Busca de endereço para citação 
Processo: 7007734-61.2018.8.22.0001 
Nome do requerido: JARBSON SILVA
CPF: 834.863.482-72
Mãe: MARIA MARLENE SILVA GOMES
Assinale-se prazo de 05 (cinco) dias para da resposta.
Int. C.
Serve o presente como ofício.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Luciane Sanches 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César 
Montenegro
Fone: (69) 3309-7170/ (69) 98418-9875 (atendimento móvel 
exclusivo enquanto perdurar a pandemia) - Email: cpefamilia@tjro.
jus.brProcesso n. 7003298-59.2018.8.22.0001 
Classe: Inventário 



1782DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Requerente: SIRLENE MENDONCA GOMES DE OLIVEIRA
ALINE GOMES DE OLIVEIRA
SIMONE GOMES DE OLIVEIRA
MARISSOL GOMES DE OLIVEIRA
DANIELI APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado: FLAVIA LAIS COSTA NASCIMENTO, OAB nº RO6911, 
MANOEL JAIRO BATISTA DE LIMA JUNIOR, OAB nº RO7423, 
ROBERTA GONCALVES MENDES, OAB nº RO8991, JOANNES 
PAULUS DE LIMA SANTOS, OAB nº RO4244, SIMONE ALMEIDA 
DE OLIVEIRA, OAB nº SP410020
Requerido: JOSE ATALICIO GOMES DE OLIVEIRA MENDONCA
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Concedo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, consoante 
requerido no ID53548988.
Decorrido o prazo, se manifestação, venham conclusos para 
extinção.
Int. C.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Luciane Sanches 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César 
Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.br
7044222-44.2020.8.22.0001
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTOR: I. L.
ADVOGADO DO AUTOR: PABLO FELIPE JUNIOR DA CUNHA, 
OAB nº MG175346
RÉU: I. M. L.
ADVOGADO DO RÉU: RAIMUNDO COSTA DE MORAES, OAB 
nº RO10977
SENTENÇA 
ITAMAR LIMA e ITAYANNE MARQUES LIMA propuseram 
exoneração de alimentos consensual, alegando, em síntese, que a 
alimentada já atingiu a maioridade civil, possui formação acadêmica 
em ensino superior, contraiu matrimônio e encontra-se inserida no 
mercado de trabalho.
É o relatório. DECIDO.
Considerando que o pedido é consensual e que alimentante e 
alimentado pretendem a exoneração dos alimentos, a procedência 
é medida que se impõe.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, CPC, JULGO 
PROCEDENTE o pedido e exonero o autor da pensão alimentícia 
paga à filha.
Sem custas finais, ante o caráter consensual da demanda. 
Honorários pelas partes.
Requisite-se à fonte pagadora do Requerente (INSS) a cessação 
os descontos dos alimentos efetuados em de ITAMAR LIMA - CPF: 
732.066.528-04, RG nº. 755.432.
Não havendo interesse recursal, nas modalidades necessidade 
e utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta. 
Expeça-se o necessário e arquive-se.
P.I.C.
Serve a presente como cópia de ofício.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Luciane Sanches
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César 
Montenegro

Fone: (69) 3309-7170/ (69) 98418-9875 (atendimento móvel 
exclusivo enquanto perdurar a pandemia) - Email: cpefamilia@tjro.
jus.br7048120-65.2020.8.22.0001 
Curatela 
REQUERENTE: DELCIDES BAPTISTA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RUCILENE ARAUJO BOTELHO 
CAMPOS, OAB nº RO5587 
REQUERIDO: TEREZINHA BIAVA BAPTISTA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Curatela promovida por DELCIDES BAPTISTA 
em face de TEREZINHA BIAVA BAPTISTA.
Diante do que foi constatado nos autos, a curatela provisória foi 
concedida ao requerente no prazo de 90 dias (id. 52612334).
Ocorre que, conforme relatado na certidão de ID53418906, a 
requerida faleceu no dia 28.12.2020, conforme se atesta na certidão 
de óbito anexada no id. 53418912, o que culmina na necessidade 
de extinção do processo por perda do objeto.
De fato, com o óbito do curatelado, extingue-se a ação pela perda 
do objeto do pedido, já que a demanda é personalíssima.
Assim, evidenciada a superveniente falta do interesse de agir, julgo 
extinto o processo, sem julgamento do MÉRITO, com fundamento 
no art. 485, VI do CPC. 
Torno o termo de compromisso de curador sem efeito.
Sem custas, por ser beneficiário da gratuidade judiciária. 
Retire-se de pauta.
P. R. I. C.
Após, arquive-se.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Luciane Sanches 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César 
Montenegro
Fone: (69) 3309-7170/ (69) 98418-9875 (atendimento móvel 
exclusivo enquanto perdurar a pandemia) - Email: cpefamilia@tjro.
jus.brProcesso n. 7001762-08.2021.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
Requerente: ANA JULIA RODRIGUES SOARES
Advogado: ALEX FABIAN DE MELO ANDRADE, OAB nº RO9386, 
ANA PAULA LIMA SOARES, OAB nº RO7854
Requerido: ROBERTO RODRIGUES SOARES
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a Autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente 
resposta quanto à manifestação do MP (ID53578203), colacionando 
ao feito as documentações requeridas por aquele Parquet.
Em seguida, retornem ao MP para nova manifestação.
Int. C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Luciane Sanches 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César 
Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo n. 7010852-11.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: C. C. C. 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LEILIANE BORGES SARAIVA, 
OAB nº RO7339, ALEXANDRA KAWANA LOPES, OAB nº 
RO10251 
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EXECUTADO: E. F. A. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA  de alimentos.
As partes informam a realização de acordo para pagamento do 
débito de forma parcelada.
Ante o exposto, homologo por SENTENÇA o acordo de id’s 
51711040 (proposta) e 53599131 (aceitação), o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições constantes nas petições supramencionadas, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e, com fundamento 
no art. 924, III, do CPC, julgo extinta a execução.
Sem custas, por serem beneficiários da assistência judiciária 
gratuita.
Recolham-se eventuais MANDADO s de prisão expedidos em face 
do requerido, inclusive no BNMP/CNJ.
Retire-se o nome do requerido dos cadastros de inadimplentes, se 
necessário.
Quanto à penhora realizada pela Oficiala de Justiça (certidão de id 
51711040), libere-se em favor do Executado.
Arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Luciane Sanches
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César 
Montenegro
Fone: (69) 3309-7170/ (69) 98418-9875 (atendimento móvel 
exclusivo enquanto perdurar a pandemia) - Email: cpefamilia@tjro.
jus.brProcesso n. 7001493-66.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA de Obrigação de Prestar 
Alimentos 
RECLAMANTE: M. P. M. D. S. 
ADVOGADOS DO RECLAMANTE: MOEMA SUELEN DE 
OLIVEIRA DE MIRANDA, OAB nº RO6188, EDISON CORREIA DE 
MIRANDA, OAB nº RO4886 
RECLAMADO: G. V. D. S. J. 
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento (art. 321, CPC), devendo o(a) autor(a):
1) apresentar seus dados bancários, a fim de viabilizar a apreciação 
integral do pedido de expedição de ofício ao empregador do 
Executado visando à implantação dos alimentos fixados;
2) apresentar nova planilha detalhando os meses e o débito de 
forma clara, uma vez que a colacionada no ID53234764 contém 
diversos meses repetidos, dificultando a análise deste Juízo;
Int. C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Luciane Sanches 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César 
Montenegro
Fone: (69) 3309-7170/ (69) 98418-9875 (atendimento móvel 
exclusivo enquanto perdurar a pandemia) - Email: cpefamilia@tjro.
jus.brProcesso n. 7048541-55.2020.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
Requerente: CINARA CHRISTINE GOMES GONCALVES DA 
SILVA
NEIVA MARIA CASAGRANDE

Advogado: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ, OAB nº RO5194
Requerido: FULANO DE TAL
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de alvará visando à venda de imóvel pertencente a 
incapaz. Defiro a gratuidade.
Vistas ao MP para manifestação.
C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Luciane Sanches 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César 
Montenegro
Fone: (69) 3309-7170/ (69) 98418-9875 (atendimento móvel 
exclusivo enquanto perdurar a pandemia) - Email: cpefamilia@tjro.
jus.brProcesso n. 7002223-77.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Requerente: ERCILIO CAVILIA
IMALDA DE FATIMA CAVILIA
Advogado: CAMILA DA SILVA COUTINHO CAVILIA, OAB nº 
RO9876
Requerido: IMALDA DE FATIMA CAVILIA
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Acolho a sugestão do MP (ID53636388).
Expeça-se carta precatória para a avaliação judicial do imóvel que 
se pretende alienar, localizado na Av. Maria Cândida de Oliveira 
Freitas, nº 2116, Jardim Palestina, na cidade de Franca/SP, CEP: 
14400-000, registrado sob a matrícula de nº 82.247 do 1º Cartório 
de Registro de Imóveis de Franca/SP.
Sem prejuízo da determinação anterior, os interessados deverão 
colacionar ao feito a respectiva a certidão de inteiro teor do 
imóvel.
Com o laudo de avaliação, vistas ao MP para manifestação.
C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Luciane Sanches 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César 
Montenegro
Fone: (69) 3309-7170/ (69) 98418-9875 (atendimento móvel 
exclusivo enquanto perdurar a pandemia) - Email: cpefamilia@tjro.
jus.brProcesso n. 7034732-95.2020.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: A. D. C. P.
T. D. C. B.
Advogado: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA, OAB nº 
RO10332, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido: A. B. D. S.
Advogado: LETICIA LIMA MATTOS, OAB nº RO9661, JOSE 
JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR, OAB nº RO6202
DESPACHO 
Antes do saneamento do processo, faculto às partes esclarecer 
se há outras provas a serem produzidas, devendo especificá-las e 
justificá-las, no prazo de 5 (cinco) dias.
No mesmo prazo, deverá a Autora apresentar planilha/demonstrativo 
detalhado das despesas realizadas com o alimentado, consoante 
sugerido pelo MP através da petição de ID53636387.
Int. C.
Porto Velho-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Luciane Sanches 
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7045609-94.2020.8.22.0001
Classe: CURATELA (12234)
REQUERENTE: C. D. S. O. e outros (7)
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA JAQUELINE DE ASSIS 
MIRANDA - RO4245
REQUERIDO: C. O. G.
Intimação CURADOR(A)
Fica o(a) curador(a) INTIMADA(O) acerca do TERMO DE 
CURATELA expedido - ID 53623213.
Observações:
1) O Termo de Curatela poderá ser assinado na Central de 
Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Curatela poderá ser assinado pela parte e juntado 
nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

3ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO Nº 7035299-
63.2019.8.22.0001 
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
ADVOGADOS DOS AUTORES: KLEYTON RUBNEI MAGALHAES 
DUARTE, OAB nº RO10246, EDCLECIA RAIARA FERNANDES 
GOMES, OAB nº RO9905 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
AUTORES: M. C. D. R. S., V. W. D. R. 
RÉU: A. S. D. 
DESPACHO:
Acolho a cota do Ministério Público (id. n° 53203251). Proceda-se 
ao estudo técnico do caso pelo Serviço de Apoio Psicossocial às 
Varas de Família da Comarca de Porto Velho, com entrevistas com 
todos os envolvidos, apresentando o relatório, em 30 dias.
Juntado o relatório, manifestem-se as partes a respeito, em 5 
dias.
Após, dê-se nova vista ao Ministério Público.
Int.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO Nº 7024959-
26.2020.8.22.0001 
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
ADVOGADOS DO AUTOR: ARLY DOS ANJOS SILVA, OAB nº 
RO3616, NILSON APARECIDO DE SOUZA, OAB nº RO3883 
ADVOGADO DO RÉU: RODRIGO REIS RIBEIRO, OAB nº 
RO1659 
AUTOR: A. M. D. A. 
RÉU: E. H. D. A. 
DESPACHO:

PETIÇÃO DE ID. N° 51578357: Apesar dos esclarecimentos 
apresentados pelo requerente, INDEFIRO o pedido de expedição de 
ofício ao empregador do requerido, porquanto cabe ao interessado 
apresentar as cópias dos contracheques e a planilha de cálculos 
para demonstração do erro alegado. 
Ademais, verifica-se que advogado RODRIGO REIS RIBEIRO 
- OAB/RO 1.659, peticionou em nome do requerente e fez 
requerimento, porém sem poderes para esse fim, pois não juntou 
procuração ou substabelecimento.
Neste contexto, assino ao advogado referido o prazo de 15 para 
regularizar a representação processual e anexar os documentos 
necessários para demonstração de erro no descontos dos 
alimentos, em 15 dias.
Decorrido o prazo sem cumprimento das determinações acima, 
retornem os autos ao arquivo. 
Int.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7031215-82.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: A L DA S e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO - RO704, 
IGOR HABIB RAMOS FERNANDES - RO5193
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: 
“[...]. É o relatório.
Fundamento e decido.
Trata-se de ação de consensual de modificação de guarda e 
do direito de convivência c/c revisão da pensão alimentícia, no 
interesse da criança ARTHUR S. F.
Os pais são livres para deliberarem a respeito da forma de 
convivência, sendo a intervenção estatal somente deverá ocorrer 
nos casos em que exista elemento objetivo a demonstrar eventual 
riscos aos filhos, o que não é a hipótese. Ademais, eles também 
são livres para deliberarem sobre o quantum dos alimentos 
devidos aos filhos menores ou incapazes, não havendo razão para 
determinação diversa, até porque, embora irrenunciáveis, podem 
ser dispensados, isto é, esse direito pode deixar de ser exercido 
pelo credor (CC. 1.707).
Assim, o acordo celebrado mostra-se razoável e atende ao 
melhor interesse da criança, de modo que não existe obstáculo à 
homologação.
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea “b” do CPC, 
HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre partes, A L 
DA S e L K R F, no interesse do filho A S. F., que se regerá pelas 
cláusulas e condições constantes nos termos da petição inicial (id. 
n° 45671792- pp. 1-3).
Custas iniciais já recolhidas (id. n° 45673203 - pp. 1-2). Sem custas 
finais e sem honorários, ante o caráter consensual da pretensão.
Tratando-se pretensão consensual, não existe o interesse recursal, 
nas modalidades necessidade e utilidade, operando-se de imediato 
o trânsito ante a ocorrência da preclusão lógica (CPC, art. 1.000). 
Certifique-se.
Oportunamente, observadas as formalidades necessárias, 
arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 6 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO Nº 7003892-
05.2020.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE 
LEAO DE OLIVEIRA, OAB nº RO8492, JANUARIA MAXIMIANA 
RAQUEBAQUE DE OLIVEIRA, OAB nº RO8102 
ADVOGADO DO RÉU: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº 
DESCONHECIDO 
AUTOR: M R DA SILVA FERREIRA EIRELI - EPP 
RÉU: ESPÓLIO DE YARA BRASIL CAMARGO 
DESPACHO:
Manifeste-se o interessado acerca da certidão do Oficial de 
Justiça de id nº 50009504, informando o endereço atualizado do 
inventariante ou requerendo o que entender de direito, em 5 (cinco) 
dias.
Int.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7031433-47.2019.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: A DO R RIBEIRO DE SOUZA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: IVONE MENDES DE OLIVEIRA 
- RO4858
INTERESSADO: NÃO POSSUI POLO PASSIVO
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: 
“[...]. Decido.
A pretensão dos requerentes é o levantamento de valores 
existentes junto à Caixa Econômica Federal, referente ao PIS e 
FGTS, deixado pelo falecimento de T do C F de Souza.
As razões expendidas na inicial estão comprovadas pelas 
documentações apresentadas, destacando que os requerentes 
são herdeiros da falecida. Portanto, eles têm o direito a receber os 
valores supramencionados.
Os valores que pretende levantar refere-se ao PIS é de R$ 88,00 
(oitenta e oito reais).
No tocante ao saldo de FGTS o viúvo já procedeu ao saque dos 
valores referente ao FGTS administrativamente (id. n° 41638114 - 
pp. 1-2 e id. n° 42662423 - pp. 1-3).
Trata-se de valor que deve ser pago aos dependentes, sem a 
incidência de ITCD, na forma do que dispõe o art. 1º da Lei 6.858/80, 
de modo que não vislumbro óbice no levantamento.
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, DEFIRO o pedido, DETERMINANDO a 
expedição de alvará, com prazo de 30 dias, autorizando A DO R 
R DE SOUZA, A F DE SOUZA e J F DE SOUZA a receberem, 
em quotas iguais, os valores supramencionados junto à Caixa 
Econômica Federal, referente ao saldo de PIS, deixados pela 
falecida Terezinha do Carmo Ferreira de Souza, com os rendimentos 
legais.
Sem custas, ante a gratuidade que concedo aos requerentes. Sem 
honorários, ante o caráter consensual da pretensão.

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária em que a 
pretensão foi atendida, não se vislumbrando, portanto, o interesse 
recursal, operando-se de imediato o trânsito em julgado ante a 
ocorrência da preclusão lógica (CPC, art. 1.000). Certifique-se.
Expedido o alvará e observadas as formalidades necessárias, 
arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 6 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 3ª Vara de Família
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 20 (vinte)dias
O Juiz de Direito da 3ª Vara de Família, torna público que será 
realizada a venda do bem a seguir descrito referente a Execução 
que ora se menciona.
Processo n°: 7053676-87.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Autor:EXPEDITA DA SILVA CARVALHO 
Réu: JANETE PESSOA DA SILVA COSTA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (um) lote de terras nº 23, quadra 609, 
localizado na Rua Elias Gorayeb, nº 2332, bairro Liberdade, com as 
seguintes benfeitorias: Uma construção na frente, aproximadamente 
08X12m sendo um ponto comercial com 04 salas contínuas e 01 
banheiro, em alvenaria, piso em cerâmica, forro PVC; nos fundos 
uma Edícula de 10X06m, com 04 cômodos, sendo 02 salas, 02 
quartos e 02 banheiros utilizado como residência; imóvel sem 
escritura, avaliado em R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)
DATA PARA O PRIMEIRO LEILÃO: 02 de março de 2021 às 9h.
DATA PARA O SEGUNDO LEILÃO: 23 de março de 2021 às 9h
LOCAL DO LEILÃO: Átrio do Fórum Des. César Montenegro, 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, bairro Olaria. Porto Velho. 
CEP: 76.801.235
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Elias Gorayeb, nº 2332, bairro 
Liberdade, Porto Velho-RO.
INTIMAÇÃO:
1- Expedita da Silva Carvalho, brasileira, casada, aposentada, 
residente em Porto Velho-RO 
2- Janete Pessoa da Silva Costa, brasileira, casada, autônoma, 
residente em Porto Velho-RO
ficam por este ato intimadas se não o for pessoalmente.
COMUNICAÇÃO: Se o bem não alcançar o lance igual ou superior 
à avaliação, prosseguir-se-á no dia 23/03/2021 às 09h00min, no 
mesmo local, a fim de que o mesmo seja arrematado por quem 
maior preço lançar, desde que a oferta não seja vil.
OBS: Eventuais débitos, impostos, multas, ou taxas que recaírem 
sobre os bens objetos do leilão/praça, serão suportados pelo 
Arrematante.
* Caso a data designada para o leilão/praça recair em dia não útil, 
será realizada no primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário.
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral César Montenegro, Avenida 
Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-235.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021
Técnico judiciário
(assinado judicialmente)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7044294-31.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: H. U. R.
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL SOEIRO SOARES - RO8442
RÉU: RAMON ULCHOA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) RÉU: ODUVALDO GOMES CORDEIRO - 
RO6462, ALTANIRA ULCHOA ALMEIDA OLIVEIRA - RO2858
Intimação DAS PARTES- SENTENÇA 
Ficam as partes intimadas acerca da SENTENÇA: “[...].É o 
relatório.
Fundamento e decido.
Trata-se de ação de guarda e alimentos, no interesse da criança 
H U. R., em que as partes celebraram acordo em audiência (id. nº 
53504534 - pp. 1-2).
Os pais são livres para deliberarem a respeito da forma de 
convivência, sendo a intervenção estatal somente deverá ocorrer 
nos casos em que exista elemento objetivo a demonstrar eventual 
riscos aos filhos ou divergência entre os pais, situações que não 
se apresentam no caso concreto. Ademais, eles também são 
livres para deliberarem sobre o quantum dos alimentos devidos 
aos filhos menores ou incapazes, não havendo razão para 
determinação diversa, até porque, embora irrenunciáveis, podem 
ser dispensados, isto é, esse direito pode deixar de ser exercido 
pelo credor (CC. 1.707).
Nessa perspectiva, o acordo celebrado mostra-se razoável e 
atende ao melhor interesse da criança, de modo que não existe 
obstáculo à homologação.
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 
com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO 
o acordo de vontades celebrado entre partes, E R DOS RE e R 
U DE O, no interesse do filho, menor impúbere, HE U. R., que 
se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do 
acordo realizado em audiência (id. nº 53504534 - pp. 1-2).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. 
Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, 
operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, observadas as formalidades necessárias, 
arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 22 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7039653-97.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: E M P MOURAO
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA COSTA DAS CHAGAS - 
RO6205
RÉU: R. C. M.
Advogados do(a) RÉU: LAIS SANTOS CORDEIRO - RO8504, 
LUCAS BRANDALISE MACHADO - RO931, EVERTON 
ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649

Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA: “[...].É 
o relatório.
Fundamento e decido.
Trata-se de ação de regulamentação de guarda, do direito de 
convivência e da pensão alimentícia, no interesse da criança 
RICARDO C. M., em que as partes transigiram a respeito dos 
pedidos, conforme pode ser inferido do termo de acordo (id. n° 
51953440 - pp. 1-4).
Os pais são livres para deliberarem a respeito da forma de 
convivência, sendo a intervenção estatal somente deverá ocorrer 
nos casos em que exista elemento objetivo a demonstrar eventual 
riscos aos filhos, o que não é a hipótese. Ademais, eles também 
são livres para deliberarem sobre o quantum dos alimentos 
devidos aos filhos menores ou incapazes, não havendo razão para 
determinação diversa, até porque, embora irrenunciáveis, podem 
ser dispensados, isto é, esse direito pode deixar de ser exercido 
pelo credor (CC. 1.707).
Assim, o acordo celebrado mostra-se razoável e atende ao melhor 
interesse das crianças, de modo que não existe obstáculo à 
homologação.
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea “b” do CPC, 
HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre partes, E M P 
M e L C VIANA DE OLIVEIRA, no interesse do filho R C. M., que 
se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do 
acordo (id. n° 51953440 - pp. 1-4).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça os requeridos. 
Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
Tratando-se pretensão consensual, não existe o interesse recursal, 
nas modalidades necessidade e utilidade, operando-se de imediato 
o trânsito ante a ocorrência da preclusão lógica (CPC, art. 1.000). 
Certifique-se.
Oportunamente, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 6 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7039653-97.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: E M P M
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA COSTA DAS CHAGAS - 
RO6205
RÉU: R. C. M.
Advogados do(a) RÉU: LAIS SANTOS CORDEIRO - RO8504, 
LUCAS BRANDALISE MACHADO - RO931, EVERTON 
ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: 
“[...]. É o relatório.
Fundamento e decido.
Trata-se de ação de regulamentação de guarda, do direito de 
convivência e da pensão alimentícia, no interesse da criança 
RICARDO C. M., em que as partes transigiram a respeito dos 
pedidos, conforme pode ser inferido do termo de acordo (id. n° 
51953440 - pp. 1-4).
Os pais são livres para deliberarem a respeito da forma de 
convivência, sendo a intervenção estatal somente deverá ocorrer 
nos casos em que exista elemento objetivo a demonstrar eventual 
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riscos aos filhos, o que não é a hipótese. Ademais, eles também 
são livres para deliberarem sobre o quantum dos alimentos 
devidos aos filhos menores ou incapazes, não havendo razão para 
determinação diversa, até porque, embora irrenunciáveis, podem 
ser dispensados, isto é, esse direito pode deixar de ser exercido 
pelo credor (CC. 1.707).
Assim, o acordo celebrado mostra-se razoável e atende ao melhor 
interesse das crianças, de modo que não existe obstáculo à 
homologação.
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea “b” do CPC, 
HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre partes, E M 
P M e L C V DE O no interesse do filho R C. M., que se regerá 
pelas cláusulas e condições constantes nos termos do acordo (id. 
n° 51953440 - pp. 1-4).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça os requeridos. 
Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
Tratando-se pretensão consensual, não existe o interesse recursal, 
nas modalidades necessidade e utilidade, operando-se de imediato 
o trânsito ante a ocorrência da preclusão lógica (CPC, art. 1.000). 
Certifique-se.
Oportunamente, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 6 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO Nº 7042378-
59.2020.8.22.0001 
CLASSE: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANTONIO MASIOLI, OAB 
nº RO9469, WASHINGTON BORBA SOUZA JUNIOR, OAB nº 
GO48593, SILVANA FELIX DA SILVA SENA, OAB nº RO4169 
SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: ROSANGELA APARECIDA MARTINELLI, 
CELSO ANTUNES DE SOUSA 
DESPACHO:
1. PETIÇÃO DE ID. Nº 53423235: Aguarde-se a preclusão da 
DECISÃO de id. nº 53421302. Decorrido o prazo sem manifestação, 
remetam-se os autos a um dos juízos cíveis da Comarca de Ji-
Paraná/RO.
2. Int.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO Nº 7021786-
91.2020.8.22.0001 
CLASSE: Divórcio Litigioso 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIVANILCE DE SOUSA 
ANDRADE, OAB nº RO8835 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ITAMAR JORGE DE JESUS 
OLAVO, OAB nº AM2862 
REQUERENTE: J. G. D. A. 
REQUERIDO: F. D. C. L. D. C. S. 
DESPACHO:

Considerando que não houve a designação de audiência para 
a tentativa de conciliação, para tentar dar a solução amigável, 
nos termos do art. 139, inc. V do CPC, designo audiência de 
conciliação para o dia 10 DE MARÇO DE 2021, às 8 horas, no 
CEJUSC-FAMÍLIA oportunidade em que deverão comparecer os 
interessados, acompanhados de seus respectivos advogados. 
Observo que, persistindo as medidas tomadas para a mitigação 
dos riscos relacionados à COVID-19, a audiência será realizada de 
forma virtual, nos termos do que dispõe os Atos nº 009 e 010/2020 
- PRE-CGJ e o Provimento Corregedoria 018/2020. 
Intimem-se todos. Observe-se que as partes serão intimadas por 
meio de seus advogados (art. 334, § 3º do CPC).
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO Nº 7040202-
10.2020.8.22.0001 
CLASSE: Divórcio Consensual 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FIRMINO GISBERT BANUS, 
OAB nº RO163 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTE: C. J. M. D. C. G. 
INTERESSADO: V. G. D. S. 
DESPACHO:
Atento à cota do MP (id nº: 51569979 p. 1 de 2), e considerando as 
informações contidas na petição dos requerentes (id nº 50559182), 
intime-se os interessados para esclarecerem se ainda pretendem 
regulamentar a guarda do filho, em 15 (quinze) dias.
Int.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7031133-85.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A D D DA S
RÉU: MAYK SILVA CHAGAS e outros
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 
346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da 
SENTENÇA, via Diário da Justiça.
A D D DA S, já qualificada, por meio da Defensoria Pública do 
Estado de Rondônia, propôs a presente ação de guarda do menor 
M K. V. DAS C., com pedido de tutela de urgência, em face de M S 
C e M O V DA SILVA, também qualificados.
Alegou em síntese, que: a) é avó paterna da menor; b) os requeridos 
são os pais; c) a mãe está em local ignorado; c) detém a custódia 
física do neto desde um ano de idade, ofertando todos os cuidados 
necessários para o seu desenvolvimento.
Requereu a guarda da menor.
Relatório de estudo social (id. n° 30432172 - pp. 1-2). 
A audiência de conciliação restou prejudicada (id. n° 30471197).
DECISÃO deferindo o pedido de tutela de urgência (id. n° 
32446331). 
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O requerido MAYK foi citado e intimado (id. n° 34875959). 
A requerida M O foi citada por edital (id nº 41421282). O Curador 
Especial apresentou contestação por negativa geral (id nº 50632402 
- pp. 1-2).
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido (id. 
nº 50890767 - pp. 1-3).
É o relatório.
Fundamento e decido.
Trata-se de ação de guarda que se processa entre a avó paterna 
e os pais, no interesse do neto, sob a alegação da existência de 
situação de fato.
No tocante à convivência entre a avó e o menor, a prova demonstra 
que, realmente, é ela quem exerce, de fato, a guarda do neto. Pela 
relevância, transcrevo parcialmente o estudo técnico:
[...]
CONCLUSÃO 
Sra. Alda diz que o neto passa por dificuldades na escola pois não 
consegue ler e escrever. Que o neto sofre com os comentários de 
outras crianças, por causa de sua limitação. Também por causa 
das dificuldadeem resolver qualquer assunto sobre o neto resolveu 
solicitar a guarda. E Mayk relatou que o médico o informou que seu 
filho M poderia ser autista.
Em seguida conversamos com M K, 10 anos. A criança demonstrou 
desenvoltura, aparentando coerência na fala, quando relatava 
sua rotina na casa da avó. Reconhece Mayk como seu pai, mas 
demonstra grande afinidade com a avó, a que chama de “vó”, mas 
nos deixa claro que ela é como sua mãe. Fala dos irmãos que não 
faz algum tempo, mas não faz menção sobre a figura materna.
[...] (id nº 30432172 - p. 2).
Conclui-se, portanto, que o menor se encontra saudável e adaptado 
ao estilo de vida da avó e esta demonstra ser madura e consciente 
acerca da participação do pai e dos familiares maternos, bem 
como não impede ou cria obstáculos para a convivência materno/
paterno/filial, agindo com responsabilidade e exercendo com zelo e 
dedicação os deveres de guardiã.
O encaminhamento de menor para guarda de terceiro encontra 
amparo no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90) e 
tem como base primordial a proteção e o bem-estar do referido em 
sua formação psíquicomoral e social.
Nesse contexto, a procedência do pedido é a melhor solução, 
máxime elemento norteador da DECISÃO deve ser o melhor 
interesse da menor e não se vislumbra que a pretensão tenha 
FINALIDADE meramente previdenciária. Em caso semelhante, o 
entendimento do STJ.
Ementa
RECURSO ESPECIAL - DIREITO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - PEDIDO DE GUARDA FORMULADO POR 
AVÔ - CONSENTIMENTO MATERNO - PAI FALECIDO - 
DEFERIMENTO DA MEDIDA - POSSIBILIDADE, DESDE QUE 
OBSERVADO O MAIOR INTERESSE DO MENOR - RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO.
J - REsp 1.186.086 - RO, Terceira Turma, Recurso especial provido. 
Min. Massami Uyeda j. 03/02/2011, destaquei).
Assim, considerando que a situação de fato existente e que 
concessão/manutenção da guarda com a avó materna é a medida 
que atende ao melhor interesse do menor, impõe-se o deferimento 
do pedido.
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos e, em 
consequência CONCEDO a guarda da menor M K. V. DAS C. à 
avó paterna A D D DA S
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça aos requeridos. 
Sucumbentes, condeno-os no pagamento de honorários 
advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.045,00 (mil e quarenta 
e cinco reais), na forma do artigo 85, §§ 2º e 8º do CPC, cuja 
exigibilidade fica suspensa nos termos das disposições do art. 98, 
§§ 2º e 8º do mesmo código.

SENTENÇA com resolução de MÉRITO na forma do art. 487, I, do 
CPC.
Transitada em julgado, expedido o termo de guarda, após as 
formalidades legais, arquivem-se os autos.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 6 de janeiro de 2021.
Assinado eletronicamente
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO Nº 7035614-
91.2019.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RAIMUNDO NONATO 
ABREU DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO7168, ALEXANDRE 
CARNEIRO MORAES, OAB nº RO6739, JOSE ANASTACIO 
SOBRINHO, OAB nº DESCONHECIDO, ARTUR CESAR 
FERREIRA SOBRINHO, OAB nº RO8023, RENATA FEITOSA 
NUNES, OAB nº RO7612 
ADVOGADOS DOS INVENTARIADOS: ARTUR CESAR 
FERREIRA SOBRINHO, OAB nº RO8023, RENATA FEITOSA 
NUNES, OAB nº RO7612, JOSE ANASTACIO SOBRINHO, OAB 
nº DESCONHECIDO 
REQUERENTES: CARMEN CRISTINA DA SILVA, AURIMAR 
MEDEIROS DE SOUZA 
INVENTARIADOS: VERA LUCIA DA SILVA, AURIMAR MEDEIROS 
DE SOUZA, RICSON DA SILVA MEDEIROS, 
DESPACHO:
1. Considerando que o herdeiro RICSON concordou com as 
primeiras declarações (id. nº 38762979 - pp; 1-5), intime-se o 
inventariante para manifestar-se sobre a impugnação às primeiras 
declarações, conforme já determinado no DESPACHO de id. nº 
47562184, em 15 dias.
2. Int.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
PROCESSO Nº 7022913-64.2020.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WANESKA FARIAS OLIVEIRA, 
OAB nº RO10892, CLAYTON DE SOUZA PINTO, OAB nº 
RO6908 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
EXEQUENTE: M. M. S. 
EXECUTADO: A. N. A. 
DESPACHO:
PETIÇÃO DE ID Nº 52775548:
Concedo à parte exequente o prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que 
possa informar o endereço atualizado do executado.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, intime-se a 
exequente para manifestação, em 05 (cinco) dias.
Int.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021 .
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO Nº 7030202-
48.2020.8.22.0001 
CLASSE: Divórcio Litigioso 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: GABRIELA FERNANDA COSTA 
MENDES, OAB nº AC4857 
REQUERENTE: N. M. F. R. S. 
REQUERIDO: E. N. S. 
DESPACHO:
A propósito do recurso de agravo de instrumento interposto pelo 
requerido, com relação à DECISÃO que arbitrou os alimentos 
(id nº 51909307), mantenho-a pelos próprios fundamentos (id nº 
45226600).
Considerando que a requerente se mudou para outro Estado da 
Federação, manifeste-se o requerido, em 5 dias, sobre o pedido de 
modificação da competência.
Após, vista ao Ministério Público, para o mesmo fim.
Int.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7007713-22.2017.8.22.0001
Classe: ARROLAMENTO COMUM (30)
REQUERENTE: OQUERLINA GOMES CAVALCANTE
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS GOMES 
- RO317-A
REQUERIDO: INVENTÁRIO e outros
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO: “[...].1. 
Trata-se de processo findo, o qual permanece ativo aguardando o 
cumprimento das determinações contidas na SENTENÇA de id. n° 
43650382 - pp. 1-2.
2. PETIÇÃO DE ID. N° 50575329 - PP. 1-2: Atento aos 
esclarecimentos e ao documento anexado, defiro o pedido. 
EXPEÇA-SE a Carta de Adjudicação referente ao imóvel 
localizado na Avenida Pinheiro Machado com a Rua Daniela, n° 
6756, Bairro Esperança da Comunidade, Inscrição Municipal n° 
01142280416001.
3. Decorrido o prazo sem manifestação da interessada, arquivem-
se os autos, observando-se os temos da SENTENÇA de id. n° 
43650382 - pp. 1-2.
4. Int
Porto Velho (RO), 6 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 

Processo: 0250196-86.2009.8.22.0001
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: CLARINEIDE DE LIMA DOS SANTOS e outros 
(10)
Advogados do(a) REQUERENTE: ERIAS TOFANI DAMASCENO 
JUNIOR - RO2845, CAIO CESAR CHIANCA LEITE - RO8161, 
MARCIO SILVA DOS SANTOS - RO838, CARLOS ALBERTO 
CANTANHEDE LIMA - RO3206, GERALDO FERREIRA DE ASSIS 
- RO1976
Advogados do(a) REQUERENTE: TALISSA NAIARA ELIAS LIMA 
- RO9552, ALVARO ALVES DA SILVA - RO7586
Advogados do(a) REQUERENTE: TALISSA NAIARA ELIAS LIMA 
- RO9552, ALVARO ALVES DA SILVA - RO7586
Advogados do(a) REQUERENTE: TALISSA NAIARA ELIAS LIMA 
- RO9552, ALVARO ALVES DA SILVA - RO7586
Advogados do(a) REQUERENTE: TALISSA NAIARA ELIAS LIMA 
- RO9552, ALVARO ALVES DA SILVA - RO7586
Advogados do(a) REQUERENTE: TALISSA NAIARA ELIAS LIMA 
- RO9552, ALVARO ALVES DA SILVA - RO7586
Advogados do(a) REQUERENTE: TALISSA NAIARA ELIAS LIMA 
- RO9552, ALVARO ALVES DA SILVA - RO7586
Advogados do(a) REQUERENTE: TALISSA NAIARA ELIAS LIMA - 
RO9552, ALVARO ALVES DA SILVA - RO7586
Advogados do(a) REQUERENTE: ELISANGELA CANDIDA 
RODRIGUES - RO9390, NAJILA PEREIRA DE ASSUNCAO - RO5787
INVENTARIADO: Argentina Correia dos Santos
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, 
devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 
98487-9601 PROCESSO Nº 0065065-53.2000.8.22.0001 
CLASSE: Sobrepartilha 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JOSE EDUVIRGE ALVES 
MARIANO, OAB nº RO324, ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, 
OAB nº RO1619, SALATIEL SOARES DE SOUZA, OAB nº RO932, 
FELIPE GURJAO SILVEIRA, OAB nº RO5320, NATHASHA MARIA 
BRAGA ARTEAGA SANTIAGO, OAB nº RO4965 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: R. L. D. S. F., W. J. G. E. S., H. J. P. F., L. G. E. S. S., 
R. V. B. D. S., M. L. C. E. S. S., W. F. A. C. E. S., W. F. A. C. E. S. 
REQUERIDO: D. G. F. 
DESPACHO:
1. PETIÇÃO DE ID. Nº 51736140: Ante a anuência do Ministério Público 
(id. nº 53489142), homologo as contas prestadas referente ao alvará de 
id. nº 47578215.
2. PETIÇÃO DE ID. Nº 52737776: Ante os esclarecimentos prestados 
pelos interessados, dê-se vista à Fazenda Pública Estadual. Após, 
deliberarei sobre os requerimentos.
3. Int.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
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Processo: 7029765-41.2019.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: D. O. B.
Advogado do(a) AUTOR: NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES 
- RO1692
RÉU: VANESSA OUVERNEY SEIXAS
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput 
do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA, via 
Diário da Justiça.
É o relatório.
Fundamento e Decido.
Trata-se de ação de alimentos.
O processo comporta o julgamento antecipado, nos termos do art. 355, 
incs. I e II do CPC.
A não apresentação de defesa pela requerida importa em revelia e 
confissão quanto à matéria de fato, que se presume verdadeira como 
alegada (art. 8º da Lei n. 5.478/68, e art. 344 do CPC).
A prova é certa a respeito da obrigação de alimentar, pois a filiação está 
comprovada pela certidão de nascimento juntada (id nº 28904892).
Basta, portanto, verificar o a ser fixado.
A fixação da pensão alimentícia deve obedecer a proporcionalidade entre 
as necessidades do alimentando e as possibilidades da alimentante.
As necessidades do requerente - que hoje conta com dezessete anos - 
são presumidas e peculiares às pessoas de sua idade, não demandando 
maiores considerações, principalmente quando não se tem notícia de 
gastos extraordinários.
No tocante à capacidade financeira da requerida, o requerente indicou 
que ela é do lar, casada com médico, possuindo elevado padrão social. 
A requerida, por sua vez, não impugnou as alegações das requerentes. 
Apesar disso, os elementos trazidos ao processo demonstram que a 
requerida, no momento, não pode suportar o ônus de pagar a pensão 
alimentícia no patamar pretendido pelo requerente, mormente quando 
a ela que não está trabalhando. Assim, a fixação dos alimentos no valor 
equivalente a 150% (cento e cinquenta por cento) do salário mínimo 
poderia constituir-se em ônus insuportável para a requerida.
Por outro lado, há que se destacar que a requerida é pessoa saudável, 
de modo que pode exercer atividade laboral, mesmo que informal, para 
garantir o cumprimento de sua obrigação de mãe, que é a de contribuir 
no sustento de seu filho. Ademais, a obrigação de sustento dos filhos é 
de responsabilidade de ambos os pais (CF/88, art. 229).
Nesse contexto, atento a todos esses fatores, tenho que a fixação 
dos alimentos no valor indicado pelo Ministério Público é razoável e 
atende a proporcionalidade que deve existir entre as necessidades do 
alimentando e as possibilidades da alimentante.
Por fim, vale destacar que a DECISÃO judicial pode ser alterada a 
qualquer tempo, desde que comprovada a modificação financeira dos 
interessados (art. 15 da Lei nº 5.478/68 e art. 1.699 do CC).
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
e, em consequência, condeno a requerida VANESSA OUVERNEY 
SEIXAS a pagar ao seu filho D O. B., a pensão alimentícia mensal no 
valor equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo, reajustável 
pelo mesmo índice, a ser depositado na conta bancária a ser informada 
pelo requerente, todo dia 10 de cada mês.
Custas iniciais já recolhidas (id. n° 29405909 - pp. 1-2). Sem custas 
finais, pois estendo a gratuidade da justiça à requerida. Sucumbente, 
condeno-a no pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados 
em 10% (dez por cento) sobre 12 (doze) prestações da pensão 
alimentícia acima estabelecida, cuja exigibilidade fica suspensa nos 
termos das disposições dos arts. 85, § 2º e 8, §§ 2º e 3º do CPC.
SENTENÇA com resolução de MÉRITO na forma do art. 487, I, do 
CPC.
Transitada em julgado, após as formalidades necessárias, 
arquivem-se os autos.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 7 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Luciane Sanches 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 PROCESSO Nº 7000684-
76.2021.8.22.0001 
CLASSE: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELY ROBERTO DE CASTRO, 
OAB nº RO509 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTE: MARIA VERONICA DE ARAUJO 
INTERESSADO: ALAN DE ARAUJO SILVA 
DESPACHO:
1. Acolho a cota do Ministério Público (id. nº 53469713). Intime-se a 
Curadora para que toma as seguintes providências, em 15 dias:
a) junte a tabela FIPI do veículo que pretende alienar;
b) esclareça/demonstre os motivos pelos quais o veículo recebeu 
avaliação com valor abaixo praticado pelo mercado;
c) explique/demonstre qual veículo que pretende adquirir, o valor, 
bem como informe qual a diferença a ser paga, caso haja, bem 
como pretende adimplir.
2. Cumpridas as determinações supra, dê-se nova vista ao 
Ministério Público.
3. Int.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7029765-41.2019.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: D. O. B.
Advogado do(a) AUTOR: NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES 
- RO1692
RÉU: V O SEIXAS
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: 
“[...]. É o relatório.
Fundamento e Decido.
Trata-se de ação de alimentos.
O processo comporta o julgamento antecipado, nos termos do art. 
355, incs. I e II do CPC.
A não apresentação de defesa pela requerida importa em revelia 
e confissão quanto à matéria de fato, que se presume verdadeira 
como alegada (art. 8º da Lei n. 5.478/68, e art. 344 do CPC).
A prova é certa a respeito da obrigação de alimentar, pois a filiação 
está comprovada pela certidão de nascimento juntada (id nº 
28904892).
Basta, portanto, verificar o a ser fixado.
A fixação da pensão alimentícia deve obedecer a proporcionalidade 
entre as necessidades do alimentando e as possibilidades da 
alimentante.
As necessidades do requerente - que hoje conta com dezessete 
anos - são presumidas e peculiares às pessoas de sua idade, não 
demandando maiores considerações, principalmente quando não 
se tem notícia de gastos extraordinários.
No tocante à capacidade financeira da requerida, o requerente 
indicou que ela é do lar, casada com médico, possuindo elevado 
padrão social. A requerida, por sua vez, não impugnou as alegações 
das requerentes. Apesar disso, os elementos trazidos ao processo 
demonstram que a requerida, no momento, não pode suportar o 
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ônus de pagar a pensão alimentícia no patamar pretendido pelo 
requerente, mormente quando a ela que não está trabalhando. 
Assim, a fixação dos alimentos no valor equivalente a 150% (cento 
e cinquenta por cento) do salário mínimo poderia constituir-se em 
ônus insuportável para a requerida.
Por outro lado, há que se destacar que a requerida é pessoa 
saudável, de modo que pode exercer atividade laboral, mesmo que 
informal, para garantir o cumprimento de sua obrigação de mãe, 
que é a de contribuir no sustento de seu filho. Ademais, a obrigação 
de sustento dos filhos é de responsabilidade de ambos os pais 
(CF/88, art. 229).
Nesse contexto, atento a todos esses fatores, tenho que a fixação 
dos alimentos no valor indicado pelo Ministério Público é razoável e 
atende a proporcionalidade que deve existir entre as necessidades 
do alimentando e as possibilidades da alimentante.
Por fim, vale destacar que a DECISÃO judicial pode ser alterada a 
qualquer tempo, desde que comprovada a modificação financeira 
dos interessados (art. 15 da Lei nº 5.478/68 e art. 1.699 do CC).
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 
o pedido e, em consequência, condeno a requerida V O ínimo, 
reajustável pelo mesmo índice, a ser depositado na conta bancária 
a ser informada pelo requerente, todo dia 10 de cada mês.
Custas iniciais já recolhidas (id. n° 29405909 - pp. 1-2). Sem 
custas finais, pois estendo a gratuidade da justiça à requerida. 
Sucumbente, condeno-a no pagamento de honorários advocatícios, 
estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 12 (doze) prestações 
da pensão alimentícia acima estabelecida, cuja exigibilidade fica 
suspensa nos termos das disposições dos arts. 85, § 2º e 8, §§ 2º 
e 3º do CPC.
SENTENÇA com resolução de MÉRITO na forma do art. 487, I, do 
CPC.
Transitada em julgado, após as formalidades necessárias, 
arquivem-se os autos.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 7 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Luciane Sanches 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7044486-61.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: P. C. P. F.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GIRAO MACHADO NETO - 
RO2664
RÉU: ERIVAN GOMES FERREIRA
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA: “[...].É 
o relatório.
Fundamento e decido.
Trata-se de ação de guarda e alimentos, no interesse da criança P 
C. P. F., em que as partes celebraram acordo em audiência (id. nº 
53511918 - pp. 1-2).
Os pais são livres para deliberarem a respeito da forma de 
convivência, sendo a intervenção estatal somente deverá ocorrer 
nos casos em que exista elemento objetivo a demonstrar eventual 
riscos aos filhos ou divergência entre os pais, situações que não 
se apresentam no caso concreto. Ademais, eles também são 
livres para deliberarem sobre o quantum dos alimentos devidos 
aos filhos menores ou incapazes, não havendo razão para 
determinação diversa, até porque, embora irrenunciáveis, podem 
ser dispensados, isto é, esse direito pode deixar de ser exercido 
pelo credor (CC. 1.707).

Nessa perspectiva, o acordo celebrado mostra-se razoável e 
atende ao melhor interesse das crianças, de modo que não existe 
obstáculo à homologação.
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 
com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO 
o acordo de vontades celebrado entre partes, C P e E G F no 
interesse da filha, menor impúbere, P C. P. F., que se regerá pelas 
cláusulas e condições constantes nos termos do acordo realizado 
em audiência (id. nº 53511918 - pp. 1-2).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. 
Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, 
operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, observadas as formalidades necessárias, 
arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 22 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, 
Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601 PROCESSO Nº 7014392-33.2020.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ADA CLEIA SICHINEL DANTAS BOABAID, 
OAB nº RO10375 
AUTOR: J. T. S. 
RÉU: J. R. D. S. 
DESPACHO:
Intimem-se as partes para que, em 5 dias, digam se pretendem 
produzir outras provas, especificando-as e esclarecendo a 
pertinência. Consigno que a ausência de manifestação será 
interpretada como desistência das provas requeridas na petição 
inicial e na contestação.
Int.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7044486-61.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: P. C. P. F.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GIRAO MACHADO NETO - 
RO2664
RÉU: E G F
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: 
“[...]. É o relatório.
Fundamento e decido.
Trata-se de ação de guarda e alimentos, no interesse da criança P 
C. P. F., em que as partes celebraram acordo em audiência (id. nº 
53511918 - pp. 1-2).
Os pais são livres para deliberarem a respeito da forma de 
convivência, sendo a intervenção estatal somente deverá ocorrer 
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nos casos em que exista elemento objetivo a demonstrar eventual 
riscos aos filhos ou divergência entre os pais, situações que não 
se apresentam no caso concreto. Ademais, eles também são 
livres para deliberarem sobre o quantum dos alimentos devidos 
aos filhos menores ou incapazes, não havendo razão para 
determinação diversa, até porque, embora irrenunciáveis, podem 
ser dispensados, isto é, esse direito pode deixar de ser exercido 
pelo credor (CC. 1.707).
Nessa perspectiva, o acordo celebrado mostra-se razoável e 
atende ao melhor interesse das crianças, de modo que não existe 
obstáculo à homologação.
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 
com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO 
o acordo de vontades celebrado entre partes, C P e E G F, no 
interesse da filha, menor impúbere, P C. P. F., que se regerá pelas 
cláusulas e condições constantes nos termos do acordo realizado 
em audiência (id. nº 53511918 - pp. 1-2).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. 
Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, 
operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, observadas as formalidades necessárias, 
arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 22 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 0001710-32.2015.8.22.0102
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R. D. C. B.L
Advogados do(a) AUTOR: DIOGO SILVA FERREIRA - RO9891, 
STANLEY JORGE MALONEY - RO5881
RÉU: R. O. da S. e outros
Advogados do(a) RÉU: ARIOSVALDO ALVES DE FREITAS - 
RO2256, LETICIA FREITAS GIL - RO3120, LIVIA FREITAS GIL 
- RO3769, ARIOSWALDO FREITAS GIL - RO5964
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca do DESPACHO de ID 
53600701:
“[...] 1. Considerando que o Laboratório Bio Check-up foi intimado 
(id. nº 50158888), e cumpriu parcialmente o DESPACHO de id. 
nº 50082558, oficie-se ao laboratório solicitando o procedimento 
e os valores para a realização de exumação cadavérica e exame 
direito de DNA, em 10 dias. Para a celeridade processual, servirá o 
presente como ofício. 2. Int. Porto Velho (RO), 24 de janeiro de 2021 
Assinado eletronicamente Aldemir de Oliveira Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7036620-02.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: S. S. N.
Advogado do(a) AUTOR: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ - 
RO5194

RÉU: I. D. S.
Advogado do(a) RÉU: ERICA NAIARA ALBUQUERQUE DO 
ROSARIO - RO9896
INTIMAÇÃO PARTES - RELATÓRIO PSICOSSOCIAL
Ficam as partes AUTORA/REQUERIDA intimadas a manifestarem-
se acerca do relatório psicossocial, no prazo de 05(cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7038050-23.2019.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: E. A. D. C.
Advogado do(a) AUTOR: EDGREY PEREIRA DA SILVA - 
RO10993
INTIMAÇÃO AUTOR - RELATÓRIO PSICOSSOCIAL
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar acerca do relatório 
psicossocial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 3ª Vara de Família
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: GLADSON PASSOS DAMAZIO, brasileiro, casado, nascido em 
08 de abril de 1976, filho de Mariana Passos Damazio, atualmente 
em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR, o requerido acima qualificado, para contestar 
a ação no prazo legal. Pelo MM. Juiz foi dito no ID 53276125: “Cite-se 
o requerido Gladson P. M. por edital (prazo 20 dias) para responder 
os termos da ação. no prazo legal. Caso o requerido não conteste, 
desde já, por economia processual, nomeio Curador Especial na 
pessoa do Defensor Público atuante neste juízo. Oportunamente, 
faça-lhe vista para contestar, se for o caso.” 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado 
particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial nos termos do art. 257, 
IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço 
eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de 
dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)
Processo: 7042932-28.2019.8.22.0001
Classe: SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141)
Requerente: OZANILDA DOS SANTOS DA SILVA
Advogado:
Requerido: GLADSON PASSOS DAMAZIO 
Sede do Juízo: Fórum Geral César Montenegro, 3ª Vara de Família 
e Sucessões, Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend 
(Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: 3217 1246.
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021
Técnico judiciário
(assinado judicialmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
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Processo: 7027757-57.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: M R L
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA - 
RO6122
RÉU: D C L L e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: 
“[...]. M R L, já qualificado nos autos, por meio de advogados 
devidamente constituídos, propôs a presente ação de exoneração 
de alimentos, em face de suas filhas D C L L, D F L LOPES e D S 
L LOPES, também qualificadas.
Alegou, em síntese, que: a) é pai das requeridas; b) paga pensão 
alimentícia às requeridas no valor de R$ 300,00; c) as requeridas 
já atingiram a maioridade e possuem total capacidade para prover 
o seu sustento.
Juntou documentos.
Requereu, então, a exoneração do pagamento da pensão 
alimentícia.
Citadas (id. nº 47368879 e id. n° 50412154 p. 30), as requeridas 
não apresentaram contestação.
O requerente pugnou pela declaração da revelia das requeridas e 
pelo julgamento antecipado do feito (id. nº 51937857).
Deixei de encaminhar os autos ao Ministério Público nos termos do 
artigo 698 do Código de Processo Civil.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Trata-se de ação de exoneração de alimentos.
O processo comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 
355, incisos I e II do Código de Processo Civil.
A não apresentação de defesa pela requerida importa em revelia 
e confissão quanto à matéria de fato, que se presume verdadeira 
como alegada (art. 8º da Lei n. 5.478/68, e art. 344 do CPC).
O pedido é procedente.
Com efeito, o requerente desincumbiu-se de provar que as 
requeridas já atingiram a maioridade, conforme pode ser inferido 
da certidão de nascimento juntada (id. nº 43843305 - pp. 1-5).
Ademais, não se pode olvidar que o arbitramento da pensão 
alimentícia ocorreu em decorrência do poder familiar, que cessou 
com a maioridade, sem que a filha tenha demonstrado a necessidade 
de prosseguimento da obrigação em razão do parentesco.
Nesse contexto, a exoneração da pensão alimentícia é medida que 
se impõe.
DISPOSITIVO 
Em face do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido e, em 
consequência, exonero o requerente M R Ldo pagamento da pensão 
alimentícia às filhas D C L L, D F L LOPES e D S L LOPES.
Segue, em anexo, o ofício ao empregador do requerente informando 
sobre a exoneração da pensão alimentícia da filha.
SENTENÇA com resolução do MÉRITO nos termos do art. 487, 
inc. I do CPC.
Custas iniciais já recolhidas (id. n° 43858706). Sucumbente, 
condeno-as no pagamento das custas finais e dos honorários 
advocatícios, este que arbitro em R$ 1.100,00, na forma do artigo 
85, § 2º do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa, na forma do 
artigo 98, §§ 2º e 3º do mesmo código.
Após o trânsito em Julgado, observadas as formalidades 
necessárias, arquivem-se os autos.
P.R.I.C.
Porto Velho (RO), 7 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Luciane Sanches 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 

Processo: 7027757-57.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: M R L
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA - 
RO6122
RÉU: DEBORA CRISTINA LIMA LOPES e outros (2)
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 
346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da 
SENTENÇA, via Diário da Justiça.
MANOEL RIBEIRO LOPES, já qualificado nos autos, por meio 
de advogados devidamente constituídos, propôs a presente ação 
de exoneração de alimentos, em face de suas filhas DÉBORA 
CRISTINA LIMA LOPES, DANIELLE FERNANDA LIMA LOPES e 
DENIZE SABRINA LIMA LOPES, também qualificadas.
Alegou, em síntese, que: a) é pai das requeridas; b) paga pensão 
alimentícia às requeridas no valor de R$ 300,00; c) as requeridas 
já atingiram a maioridade e possuem total capacidade para prover 
o seu sustento.
Juntou documentos.
Requereu, então, a exoneração do pagamento da pensão 
alimentícia.
Citadas (id. nº 47368879 e id. n° 50412154 p. 30), as requeridas 
não apresentaram contestação.
O requerente pugnou pela declaração da revelia das requeridas e 
pelo julgamento antecipado do feito (id. nº 51937857).
Deixei de encaminhar os autos ao Ministério Público nos termos do 
artigo 698 do Código de Processo Civil.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Trata-se de ação de exoneração de alimentos.
O processo comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 
355, incisos I e II do Código de Processo Civil.
A não apresentação de defesa pela requerida importa em revelia 
e confissão quanto à matéria de fato, que se presume verdadeira 
como alegada (art. 8º da Lei n. 5.478/68, e art. 344 do CPC).
O pedido é procedente.
Com efeito, o requerente desincumbiu-se de provar que as 
requeridas já atingiram a maioridade, conforme pode ser inferido 
da certidão de nascimento juntada (id. nº 43843305 - pp. 1-5).
Ademais, não se pode olvidar que o arbitramento da pensão 
alimentícia ocorreu em decorrência do poder familiar, que cessou 
com a maioridade, sem que a filha tenha demonstrado a necessidade 
de prosseguimento da obrigação em razão do parentesco.
Nesse contexto, a exoneração da pensão alimentícia é medida que 
se impõe.
DISPOSITIVO 
Em face do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido e, em 
consequência, exonero o requerente M R L do pagamento da 
pensão alimentícia às filhas DÉBORA CRISTINA LIMA LOPES, 
DANIELLE FERNANDA LIMA LOPES e DENIZE SABRINA LIMA 
LOPES.
Segue, em anexo, o ofício ao empregador do requerente informando 
sobre a exoneração da pensão alimentícia da filha.
SENTENÇA com resolução do MÉRITO nos termos do art. 487, 
inc. I do CPC.
Custas iniciais já recolhidas (id. n° 43858706). Sucumbente, 
condeno-as no pagamento das custas finais e dos honorários 
advocatícios, este que arbitro em R$ 1.100,00, na forma do artigo 
85, § 2º do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa, na forma do 
artigo 98, §§ 2º e 3º do mesmo código.
Após o trânsito em Julgado, observadas as formalidades 
necessárias, arquivem-se os autos.
P.R.I.C.
Porto Velho (RO), 7 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Luciane Sanches 
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7039723-51.2019.8.22.0001
Classe: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: J B R
REQUERIDO: G. F. e outros
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 
346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da 
SENTENÇA, via Diário da Justiça.
J B RIBEIRO, por meio da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, propôs a presente ação de reconhecimento de 
paternidade c/c oferta de alimentos, em face de GE F., menor 
impúbere, representada por sua mãe NIVEA DA SILVA FERREIRA, 
todos qualificados.
Alegou, em síntese, o seguinte: a) manteve relacionamento 
amoroso com a mãe da requerida pelo período de aproximadamente 
de cinco meses, do qual resultou no nascimento da menor G; b) 
realizou exame de DNA, o qual confirmou que é o pai biológico da 
requerida.
Juntou documentos.
Requereu, então, a procedência do pedido e a retificação do 
assento de nascimento da menor GEOVANA, incluindo-se o seu 
nome como pai e de seus genitores como avós paternos.
A requerida foi citada e intimada (id. n° 32113396).
A conciliação restou prejudicada em razão da ausência da 
representante da requerida (id. n° 32374135). 
Informação do Serviço de Apoio Psicossocial às Varas de Família 
da Comarca de Porto Velho/RO (id. n° 43567360).
O Ministério Público manifestou-se pela procedência dos pedidos 
(id. n° 48654064 - pp. 1-5).
É o relatório.
Fundamento e decido.
DO RECONHECIMENTO DA PATERNIDADE
Trata-se de ação de investigação de paternidade, cumulada com 
retificação do assento de registro de nascimento.
O processo comporta julgamento antecipado nos termos do art. 
355, inc. I do CPC.
Não existem preliminares ou prejudiciais, cabendo a análise do 
MÉRITO.
A prova produzida é suficiente para o julgamento da causa e a 
procedência dos pedidos.
A paternidade biológica por parte do requerente está devidamente 
demonstrada por meio do exame de DNA (id. n° 30715333 - pp. 7-8) 
- realizado consensualmente entre os envolvidos - sem qualquer 
impugnação a respeito. Tem-se, portanto, que o requerente é o pai 
biológico da menor.
É certo que, em se tratando de ato espontâneo e voluntário, 
bastaria ao requerido comparecer ao cartório respectivo e proceder 
ao reconhecimento. Por outro lado, o melhor interesse do menor 
indica a possibilidade de, mesmo nesses casos, a declaração 
ocorrer em juízo. Aliás, é o que se conclui da disposição expressa 
no art. 1.609, inc. IV do CC.
Assim, considerando que requerente J B RI - espontânea e 
expressamente – a paternidade da requerida G F., tenho que a 
declaração de paternidade deve ocorrer.
Conclui-se, portanto, que está comprovada a filiação, nascendo a 
obrigação de alimentar.
DA OFERTA DE ALIMENTOS E DIREITO DE CONVIVÊNCIA
Não há discussão a respeito da obrigação de alimentar, mormente 
quando a prova é certa nesse sentido (doc. de id. n° 30715333 - p. 
11).

Basta, portanto, verificar o quantum a ser fixado.
A fixação da pensão alimentícia deve obedecer a proporcionalidade 
entre as necessidades do alimentando e as possibilidades do 
alimentante.
Pois bem, o requerente ofertou o valor equivalente a 15% (quinze 
por cento) dos seus rendimentos líquidos, acrescido de 50% 
das despesas com saúde e material escolar da filha, sem que a 
requerida apresentasse da contestação, deixando transcorrer em 
branco o prazo legal.
A não apresentação de defesa pelo requerido importa em revelia 
e confissão quanto à matéria de fato, que se presume verdadeira 
como alegada (art. 8º da Lei n. 5.478/68, e art. 344 do CPC).
Ademais, observando-se, a proporcionalidade que deve existir entre 
as necessidades do alimentando e as possibilidades do alimentante 
para a fixação do valor da pensão alimentícia, constata-se que o 
valor ofertado é razoável, considerando a existência de outra filha 
e tomando por conta o valor do salário informado pelo requerente, 
e atenderá às necessidades da menor, que atualmente conta com 
11 (onze) meses de idade.
Cabe também destacar, que a obrigação de sustento dos filhos é 
de responsabilidade de ambos os genitores, nos termos do art. 229 
da CF/88.
Assim, atento a todos esses fatores e na ausência de outros 
elementos objetivos, tenho que a pretensão é razoável, devendo 
ocorrer a fixação dos alimentos no valor ofertado na inicial.
Por fim, vale destacar que a DECISÃO judicial a respeito dos 
alimentos não faz coisa julgada material, podendo ser alterada a 
qualquer tempo, desde que comprovada a modificação financeira 
dos interessados (art. 15 da Lei nº 5.478/68).
No tocante à regulamentação de visitas ao menor pelo requerente, 
a procedência do pedido é a medida correta, pois como pai tem ele 
o direito/dever de ter o filho consigo.
Assim, o direito de visitas poderá será exercido na forma indicada 
na petição inicial.
DISPOSITIVO  
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE OS 
PEDIDOS DA INICIAL, para:
a) DECLARAR e RECONHECER o requerente J B R como pai 
biológico e natural da requerida GF.;
b) DETERMINAR que sejam procedidas as alterações necessárias 
junto ao assento civil de G F, acrescendo-se o patronímico 
“BASILIO” passando a chamar G F B e averbando-se os nomes 
do requerente J B R como pai e de J BASILIO BEZERRA e L DE 
FRIBEIRO BEZERRA, como avós paternos.
c) ESTABELEÇO a obrigação do requerente J B Rem pagar alimentos 
à sua filha G F B no valor equivalente a 15% (quinze por cento) 
dos seus rendimentos líquidos. O valor deverá ser descontados 
direto em folha de pagamento e depositados mensalmente na 
conta bancária de titularidade da mãe da menor. Integra, ainda, a 
obrigação alimentar o pagamento do valor equivalente a 50% das 
despesas com saúde e material escolar.
d) REGULAMENTO as visitas do requerente ao filho nos finais de 
semana, cabendo-lhe a retirada às 8hs e a entrega às 18hs, de 
forma alternada, uma semana no sábado e outra, no domingo.
O documento de id. n° 30715333 p. 4 encontra-se ilegível. Assim, 
INTIME-SE o requerente para que apresenta os dados do seu 
empregador para possibilitar o encaminhamento do ofício para 
implementação dos descontos. 
Com as informações, expeça-se o ofício ao empregador do 
requerente para desconto e depósito dos alimentos.
SENTENÇA com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487, inc. 
I, do CPC.
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça à requerida. Sem 
honorários.
ATRIBUO A PRESENTE SENTENÇA  A FORÇA DE MANDADO 
DE AVERBAÇÃO (CERTIDÃO DE NASCIMENTO Nº 157586 01 
55 2019 1 00014 152 0004052 91 - 5º Ofício de Registro Civil das 
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas da Comarca de Porto 
Velho/RO - doc. id. n° 30715333 p. 11).
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Transitada em julgado, expeça-se o MANDADO de averbação, 
observadas as formalidades legais, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 7 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Luciane Sanches 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7006132-64.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: A. J. D. P. P. e outros (2)
RÉU: M. F. D. S. P.
Advogado do(a) RÉU: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO - 
RO8754
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA de ID 
53298212:
“[...] Em face do exposto, DECIDO PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA 
DO PEDIDO e, em consequência, condeno o requerido Maycon 
F. de S. P. a pagar aos seus filhos Ana J. de P. P. e Pedro H. 
de P. P., a pensão alimentícia mensal no valor equivalente a 35% 
(trinta e cinco por cento) do salário mínimo, reajustável pelo mesmo 
índice, a ser depositado na conta bancária nº 13.930-0, agência 
2265-9, Banco do Brasil, da qual é titular a mãe dos alimentandos, 
Marlene de P., até o dia 10 de cada mês. Sem custas, pois estendo 
a gratuidade da justiça ao requerido. Sucumbente, condeno-o no 
pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre 12 (doze) prestações da pensão alimentícia 
acima estabelecida, na forma do artigo 85, § 2º do CPC, cuja 
exigibilidade fica suspensa nos termos das disposições do art. 
98, §§ 2º e 3º do mesmo código. SENTENÇA com resolução de 
MÉRITO na forma do art. 487, I, do CPC. Transitada em julgado, 
após as formalidades legais, arquivem-se os autos. P. R. I. C. 
Porto Velho (RO), 18 de janeiro de 2021 Assinado eletronicamente 
Aldemir de Oliveira Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7000169-75.2020.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: VANUSA PEREIRA DOS SANTOS e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: DENERVAL JOSE DE AGNELO 
- RO7134
Advogado do(a) REQUERENTE: DENERVAL JOSE DE AGNELO 
- RO7134
Advogado do(a) REQUERENTE: DENERVAL JOSE DE AGNELO 
- RO7134
INTERESSADO: ROSINALDO DA SILVA BARBOSA
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID XX: 
“[...]. VANUSA PEREIRA DOS SANTOS, WELINGTON RIAN 
MORAIS BARBOSA e DÉBORA R. M. B., esta última menor 
impúbere, representada por sua mãe Eliane Morais da Silva, todos 
qualificados nos autos, por meio de advogadas regularmente 
constituídas, requereram autorização para levantamento dos 
valores existentes nas contas judiciais n° 01736656-4, agência 
2848, operação 040, Caixa Econômica Federal, referente a crédito 
de resíduos salarias, junto à Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, em favor do falecido Rosinaldo da Silva Barbosa.

Sustentam que são, respectivamente, viúva e filhos de Rosinaldo 
da Silva Barbosa, falecido em 16 de julho de 2019, fazendo jus ao 
recebimento dos valores supramencionados.
A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD confirmou a 
existência de crédito em favor do falecido e procedeu ao depósito 
do crédito na conta judicial vinculada a este juízo sucessório (id. n° 
50387394 - pp. 1-3).
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido (id. 
n° 52166860 pp. 1-3).
É o relatório.
Fundamento e decido.
A pretensão dos requerentes é o levantamento valores referentes aos 
resíduos salariais, junto a Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD, deixado pelo falecimento de Rosinaldo da Silva Barbosa.
As razões expendidas na inicial estão comprovadas pela 
documentação apresentada, verificando-se que os requerentes 
são dependentes habilitados do falecido. Portanto, eles têm direito 
a receber os valores supramencionados.
À luz do extrato bancário (id. n° 50387394 p. 3), o valor existente 
totaliza R$ 4.141,50 (quatro mil e cento e quarenta e um reais e 
cinquenta centavos), atualizado até o dia 24 de agosto de 2020, 
adequando-se ao disposto no art. 1º da Lei nº 6.858/80.
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, AUTORIZO os requerentes VANUSA 
PEREIRA DOS SANTOS, WELINGTON RIAN MORAIS BARBOSA 
e DÉBORA R. M. B., esta última menor impúbere, representada por 
sua mãe Eliane Morais da Silva a receberem, em quotas iguais, os 
valores existentes na conta judicial n° 01736656-4, agência 2848, 
operação 040, Caixa Econômica Federal, referente aos resíduos 
salariais, em favor do falecido Rosinaldo da Silva Barbosa, com os 
rendimentos legais.
Deixo de determinar a restrição judicial do quantia cabível a menor/
requerente, haja vista que se trata de valor de pequena monta e será 
melhor utilizado com gastos com a própria criança, principalmente 
quando quem a representa é sua mãe.
Indefiro a gratuidade, pois a requerente poderá suportar o ônus 
de pagar a custas processuais sem prejuízo de seu sustento com 
o valor a ser levantado, máxime quando não trouxe ela qualquer 
elemento objetivo para afastar essa possibilidade. . Assim, deverão 
eles proceder ao pagamento das custas iniciais remanescente no 
equivalente a 2% sobre o valor a ser levantado (R$ 4.141,50), na 
forma do art. 12, I, Regimento de Custas (Lei nº 3.896/2016). Sem 
custas finais e sem honorários.
Os interessados poderão requerer alvará para o pagamento das 
custas iniciais remanescente. Havendo requerimento, expeça-se o 
alvará, com prazo 15 dias, para o fim específico de pagamento das 
custas, sendo que prestação de contas deverá ocorrer em 10 dias, 
contados do levantamento do valor.
Condiciono a expedição do ofício à comprovação do recolhimento 
das custas processuais.
Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária, em que a 
pretensão foi atendida, não havendo, portanto, interesse recursal, 
operando-se de imediato o trânsito em julgado ante a ocorrência da 
preclusão lógica (CPC, art. 1.000). Certifique-se.
Após, observadas as formalidades necessárias, arquivem-se.
P. R. I.C.
Porto Velho (RO), 7 de janeiro de 2021
Assinado eletronicamente
Luciane Sanches 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7030042-23.2020.8.22.0001
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Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: ANYELEN NAYANE RODRIGUES RABELO e 
outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENDA CAROLINE CAMILO 
ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENDA CAROLINE CAMILO 
ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENDA CAROLINE CAMILO 
ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENDA CAROLINE CAMILO 
ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da SENTENÇA de ID 
53620599: 
“[...] Observo que os requerentes anexaram aos autos cópia de 
ata de audiência realizada na 3ª Vara do Trabalho de Porto Velho/
RO, em que realizaram acordo com a empresa na qual trabalhava 
o falecido, comprovando a constituição de crédito. Ocorre, porém, 
que aquele juízo já determinou o saque, inclusive atribuindo força de 
alvará à ata referida (id nº 49073173 - pp. 1-3). Nessa perspectiva, 
em que não existe a prova de outros créditos em nome do falecido, 
o único caminho é o indeferimento do pedido. DISPOSITIVO Em 
face do exposto, INDEFIRO o pedido. Processo com resolução do 
MÉRITO, nos termos do que dispõe o art. 487, inc. I do CPC. Sem 
custas processuais, pois concedo aos requerentes a gratuidade 
da justiça. Transitada em julgado, observadas as formalidades 
necessárias, arquivem-se. P.R.I.C. Porto Velho (RO), 25 de janeiro 
de 2021 Assinado eletronicamente Aldemir de Oliveira Juiz de 
Direito. 

4ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7028982-15.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: D. M. DA S.
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS RICARDO ARANHA DA 
SILVA - RO1779
RÉU: B. M. DA S.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA acerca da SENTENÇA de ID 52534301:
“Vistos, D. M. DA S. propôs cumprimento de SENTENÇA em 
face de B. M. DA S.. Conforme DESPACHO inicial é objeto da 
execução os meses de maio a julho de 2020 e os meses que se 
vencerem no curso do processo. Em justificava, a parte executada 
apresenta comprovantes de pagamento dos meses de maio a 
novembro de 2020 (ID 47022461 e 51408306). O exequente foi 
intimado a se manifestar e limitou-se a afirmar que há débito. 
Ocorre que a parte não impugnou os cálculos apresentados nem 
tampouco os pagamentos realizados. Em análise à planilha de 
débitos de ID 47022473 e os comprovantes juntados, verifica-se 
que a dívida foi paga. Na manifestação de ID 47022461 a parte 
executada comprovou que em relação aos meses de maio a 
agosto de 2020 restava um saldo devedor de apenas R$ 10,44. 
Na nova manifestação (ID 51408306) o executado comprova o 
pagamento dos alimentos mensais de setembro a novembro de 
2020 em quantia que supera o devido (ID 51408307), de modo 
que quita o saldo devedor de R$ 10,44. Assim, dou por quitada 
a obrigação alimentar dos meses de maio a novembro de 2020 e 

JULGO EXTINTO O FEITO, com base no inciso II, do artigo 924 
do Código de Processo Civil. Custas e honorários pelo executado, 
os últimos fixo em 10% do valor da causa, ambos com exigibilidade 
suspensa diante da gratuidade que ora estendo ao executado. 
Retire-se eventual MANDADO de prisão do Banco Nacional de 
MANDADO s de Prisão - BNMP. Havendo restrição em cadastros 
de crédito (Serasa, SPC, protesto extrajudicial), providencie a CPE 
as devidas baixas, bem como retire eventual restrição da CNH do 
executado. P.R.I.C. Porto Velho, 14 de dezembro de 2020. Adolfo 
Theodoro Naujorks Neto.Juiz de Direito”. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7037422-97.2020.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: S. DA C. O. A.
REQUERIDO: ALAF LIMA SILVA
INTIMAÇÃO DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput 
do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA de id 
52466528, via Diário da Justiça.
“Vistos, S. DA C. O. A. propôs ação de divórcio litigioso em face de 
ALAF LIMA SILVA, ambos qualificados. Alega a autora que é casada 
com o requerido, contudo estão separados de fato. Aduz ainda 
que não tiveram filhos e não adquiriram bens a serem partilhados. 
Pede a decretação do divórcio. Citado, o requerido não apresentou 
contestação. É o relatório. Decido. Trata-se de ação de divórcio 
litigioso. O requerido não contestou os fatos da inicial. O casal durante 
não amealhou bens e nem tiveram filhos, o que não foi refutado pelo 
requerido. Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para 
decretar o divórcio do casal na forma e condições requeridas na 
exordial de ID 49139855 e resolvo o MÉRITO nos termos do art. 487, 
I do CPC. Após o trânsito em julgado, serve esta de MANDADO de 
averbação. CERTIDÃO DE CASAMENTO MATRÍCULA 095687 01 55 
2019 2 00153 136 0034474 27 - 1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO 
CIVIL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO Custas e honorários 
pelo requerido, os últimos arbitro em 10% do valor da causa. P.R.I.C. 
Porto Velho /, 11 de dezembro de 2020. Adolfo Theodoro Naujorks 
Neto Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7015997-14.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J.L.B.L.
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA DE LIMA CIPRIANO 
NASCIMENTO - RO5791
RÉU: L.D.A.S.D.E.P.
INTIMAÇÃO PARTES - RELATÓRIO PSICOSSOCIAL
Ficam as partes AUTORA / REQUERIDA intimadas a manifestarem 
acerca do relatório psicossocial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7046856-13.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: A K M DO N
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Advogado do(a) AUTOR: THIAGO FERNANDES BECKER - 
RO6839
RÉU: G F DA S
Intimação AUTOR - DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da DECISÃO de id 
52453770:
“[...]Vistos, W. V. M. F., representada por sua Genitora, Sra. 
A. K. M. NO N., propôs ação de alimentos em face de G. F. DA 
S.. Na inicial são pleiteados alimentos para a menor W. V. Mi. F. 
cuja guarda foi anteriormente discutida nos autos nº 7002654-
74.2018.8.22.0015, que foi distribuído originariamente em 
30/08/2018, na comarca de Guajará Mirim, e houve declínio de 
competência para a comarca de Porto Velho em 20 de outubro de 
2020. Todavia, em consulta ao PJE, constatou-se que já houve 
ação de guarda no juízo da 3ª Vara de Família e Sucessões desta 
capital autuada sob o nº 7052124-82.2019.8.22.0001, distribuída 
em 20/11/2019, com mesmas partes e mesma causa de pedir, 
sendo extinto sem julgamento do MÉRITO. Constou nos pedidos 
do processo em epígrafe: Além disso, já tramitou o processo de 
nº 7018477-62.2020.8.22.0001 envolvendo pedido de guarda da 
menor na 3ª Vara de família, também extinto sem resolução de 
MÉRITO. A esse respeito disciplina o Art. 286 do CPC que: “Serão 
distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza: I - 
quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já 
ajuizada; II - quando, tendo sido extinto o processo, sem resolução 
de MÉRITO, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio 
com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus 
da demanda”, Assim, essa demanda, por ser conexa a ação de 
guarda deve ser procedida no juízo em que os feitos anteriores 
foram extintos, uma vez que agora o pedido é conexo, tornando-se 
ele competente, pelo que os autos deveriam ter sido distribuídos por 
dependência. Verifica-se que, na comarca de Porto Velho, o juízo 
da 3ª Vara de Família é o primeiro que tomou conhecimento da das 
questões envolvendo a guarda de W. Vitória M. F., o que o torna 
competente para a análise do feito, dada a prevenção. Registre-se 
que há ação de guarda em trâmite autuado sob o número 7001384-
44.2020.8.22.0015, cuja competência foi declinada em favor da 3ª 
Vara de Família em razão da prevenção, o que impõe a reunião 
dos processos para julgamento conjunto, pois a ação de alimentos 
é prejudicial a ação de guarda e regulamentação de visitas, nos 
termos do art. 55, §3º, do CPC. Ante o exposto, entendo que 
este juízo não é competente para analisar o processo e suscito o 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA entre esta 4ª Vara de Família e 
Sucessões e a 3ª Vara de Família da Comarca de Porto Velho.Nos 
termos do art. 953, I, do CPC, oficie-se ao E. TJ/RO, encaminhando 
cópia dos autos, observando o procedimento adequado no PJE. 
Intime-se. Porto Velho /, 11 de dezembro de 2020. Adolfo Theodoro 
Naujorks Neto Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7012086-91.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: T. G. U. P.
EXECUTADO: M. A. P.
Advogado do(a) EXECUTADO: GABRIEL CARVALHO MONTEIRO 
- RO10317
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA de id 
52534305:
“Vistos, T. G. U. P., representado por sua genitora, propôs 
cumprimento de SENTENÇA em face de M. A. P.. A exequente 
informou o pagamento dos meses de janeiro a dezembro de 2020 
e pede a extinção do feito. Assim, JULGO EXTINTO O FEITO, com 

base no inciso II, do artigo 924 do Código de Processo Civil. Custas 
e honorários pelo executado, os últimos fixo em 10% do valor da 
causa, ambos com exigibilidade suspensa diante da gratuidade 
que ora estendo ao executado. Retire-se eventual MANDADO 
de prisão do Banco Nacional de MANDADO s de Prisão - BNMP. 
Havendo restrição em cadastros de crédito (Serasa, SPC, 
protesto extrajudicial), providencie a CPE as devidas baixas, bem 
como retire eventual restrição da CNH do executado. Arquive-
se independente do trânsito em julgado. Caso seja protocolada 
alguma petição, desarquive-se e retorne conclusos. P.R.I.C. Porto 
Velho, 14 de dezembro de 2020. Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7012807-43.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A.A.
RÉU: E.H.D.E.O.A. e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: MARA REGINA HENTGES LEITE - 
RO7840
Advogado do(a) RÉU: MARA REGINA HENTGES LEITE - 
RO7840
Advogado do(a) RÉU: MARA REGINA HENTGES LEITE - 
RO7840
INTIMAÇÃO RÉU - RELATÓRIO PSICOSSOCIAL
Fica a parte REQUERIDA intimada se manifestar acerca do relatório 
psicossocial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7021857-93.2020.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES DE CARVALHO 
CORREA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA - 
RO3495
INTERESSADO: RUBENS COSTA CORREA
INTIMAÇÃO AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7003098-
47.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: J. C. S.
ADVOGADO DO AUTOR: JACSON DA SILVA SOUSA, OAB nº 
RO6785 
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RÉU: J. D. S. R. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Trata-se de ação de modificação de guarda. 
Alega a autora que as partes tem a guarda compartilhada da filha, 
todavia essa está em período de férias com o genitor no Estado de 
Mato Grosso. Relata que o genitor foi preso, fazendo com que a 
filha fosse abrigada, assim como informou que a madrasta a agride 
fisicamente com anuência do genitor. Por esta razão argumenta 
que a infante está em situação de risco e pede aplicação de 
medida protetiva com fundamento no Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
Considerando a alegação de que criança foi institucionalizada, 
ainda que por breve espaço de tempo, assim como a alegação de 
maus tratos, há situação de risco definida no art. 98, II, do ECA. Tal 
fato implica na competência do juízo da infância e juventude para 
apreciação do pedido de guarda, nos termos do art. 148, parágrafo 
único, “a”, do ECA. 
Registre-se que há pedido de aplicação de medida protetiva com 
fundamento no art. 130 do ECA. Registre-se que há previsão legal 
que poderia sustentar o pedido da parte no art. 101, §2º, do ECA. 
Além disso, a autoridade judiciária a que se refere os artigos 
que dispõem de aplicação de medidas de proteção à crianças e 
adolescente é o Juiz da Infância e da Juventude, nos termos do 
art. 146 do ECA. 
Ante o exposto, deixo de receber a inicial e declino a competência 
em favor do Vara de proteção à Infância e Juventude.
Intime-se. Redistribua-se. 
Porto Velho /, 26 de janeiro de 2021 .
Luciane Sanches 
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7016442-32.2020.8.22.0001
Classe: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: L. F. A. DE O.
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO PEDRO PONTES 
PEREIRA - RO10678
REQUERIDO: L. B. S. S.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA acerca da SENTENÇA de ID 52634184:
“Vistos, L. F. A. DE O. propôs ação de investigação de paternidade 
c/c alimentos em face de L. B. S. S., todos qualificados. Alega o autor, 
em síntese, que sua mãe manteve um rápido relacionamento com 
o requerido e que este se recusa a reconhecer a sua paternidade. 
Pede a declaração de sua paternidade com retificação do seu 
registro civil. Citado, o requerido não apresentou contestação. Em 
audiência de conciliação as partes acordaram quanto a realização 
de exame de DNA, bem como, que em caso positivo o requerido 
concordaria com a paternidade. Exame pericial de DNA no ID 
47394171, tendo as partes sido intimadas. É o relatório. Decido. 
Trata-se de ação de investigação de paternidade. Exame de DNA, 
de ID 47394171 confirmando a paternidade, estando assim, provada 
a filiação entre autor e o requerido. As partes não impugnaram o 
resultado do exame de DNA, razão pela qual o pedido é procedente. 
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, e resolvo o MÉRITO 
na forma do art. 487, I, do CPC, para declarar que L. B. S. S. 
é pai do autor, o qual passará a se chamar, L. F. A. DE O. B., 
constando como avós paternos, A. B. DA S. e de C. T. DA S., em 
seu registro de nascimento junto ao respectivo Cartório de Registro 
Civil. Custas pelo e honorários requerido. Fixo honorários em 10% 
do valor dado à causa. Após o trânsito em julgado, expeça-se o 
necessário. P.R.I.C. Porto Velho, 16 de dezembro de 2020. Adolfo 
Theodoro Naujorks Neto.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7016442-32.2020.8.22.0001
Classe: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: L. F. A. DE O.
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO PEDRO PONTES 
PEREIRA - RO10678
REQUERIDO: LAERSON BERNARDO SILVA SCHIMIHT
INTIMAÇÃO DO REVEL - SENTENÇA 
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput 
do CPC, providencio a sua intimação dos termos da SENTENÇA de id 
52634184, via Diário da Justiça.
“Vistos, L. F. A. DE O. propôs ação de investigação de paternidade 
c/c alimentos em face de L. B. S. S., todos qualificados. Alega o autor, 
em síntese, que sua mãe manteve um rápido relacionamento com 
o requerido e que este se recusa a reconhecer a sua paternidade. 
Pede a declaração de sua paternidade com retificação do seu registro 
civil. Citado, o requerido não apresentou contestação. Em audiência 
de conciliação as partes acordaram quanto a realização de exame 
de DNA, bem como, que em caso positivo o requerido concordaria 
com a paternidade. Exame pericial de DNA no ID 47394171, tendo 
as partes sido intimadas. É o relatório. Decido. Trata-se de ação 
de investigação de paternidade. Exame de DNA, de ID 47394171 
confirmando a paternidade, estando assim, provada a filiação entre 
autor e o requerido. As partes não impugnaram o resultado do exame 
de DNA, razão pela qual o pedido é procedente. Ante o exposto, julgo 
procedente o pedido, e resolvo o MÉRITO na forma do art. 487, I, do 
CPC, para declarar que L. B. S. S. é pai do autor, o qual passará a se 
chamar, L. F. A. DE O. B., constando como avós paternos, A. B. DA 
S. e de C. T. DA S., em seu registro de nascimento junto ao respectivo 
Cartório de Registro Civil. Custas pelo e honorários requerido. Fixo 
honorários em 10% do valor dado à causa. Após o trânsito em julgado, 
expeça-se o necessário. P.R.I.C. Porto Velho, 16 de dezembro de 
2020.Adolfo Theodoro Naujorks Neto Juíz(a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7003148-
73.2021.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: I. N. D.
ADVOGADO DO AUTOR: LEA TATIANA DA SILVA LEAL, OAB nº 
DESCONHECIDO 
RÉUS: L. L. D. C., I. J. L. D. 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Junte cópia de documentos pessoais do requerido, cópia da 
SENTENÇA que pretende modificar devidamente assinada por 
magistrado e cópia do acordo que foi homologado. 
Em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Porto Velho /, 26 de janeiro de 2021 .
Luciane Sanches 
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo: 7047530-88.2020.8.22.0001
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: P. S. V.
Advogado do(a) AUTOR: FABIO VILLELA LIMA - RO7687
RÉU: A. F. DE S.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA 
Fica a parte AUTORA acerca da SENTENÇA de ID 53666925:
“Vistos. A. L. S. F. DE S., representada por P. S. V., propôs ação de 
regulamentação de visitas em face de A. F. DE S. B.. A parte autora 
informa que desistiu da ação. Tendo em vista que a desistência 
da ação ocorreu antes da contestação, não há necessidade de 
consentimento do réu consoante disposto no §4º do art. 485 do 
CPC. Assim, homologo a desistência da ação e extingo o processo 
sem resolução de MÉRITO na forma do inciso VIII do art. 485 do 
Código de Processo Civil. Custas pelo autor com exigibilidade 
suspensa diante da gratuidade judiciária. P.R.I.C. Porto Velho, 26 
de janeiro de 2021.LUCIANE SANCHES - Juíz(a) de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - Fone:(3217-1341)Processo: 7010959-
89.2018.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial 
REQUERENTE: G. M. A.
ADVOGADO DO REQUERENTE: JULIANA DE FATIMA ALMEIDA 
DE AMORIM, OAB nº RO4841 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Em consulta ao site da Caixa Econômica Federal, verifica-se que 
foi depositado o valor em conta judicial, conforme anexo. 
A compra e venda de imóveis se faz por escritura pública. Indefiro 
alvará para transferência do imóvel. Todavia, expeça-se alvará 
para que Gabriel Morheb Amorim, representado pelo genitor Silvio 
Roberto Oliveira Amorim Junior, assine escritura pública de compra 
e venda de imóvel de matrícula 65732 (descrito no ID 17084357) 
para José Arnaldo Campos Luna (qualificação no ID 34146335). 
Celebrada a escritura pública, é ônus do comprador proceder ao 
registro e não haverá necessidade de intervenção do juízo para 
tanto. 
Dê-se vistas ao Ministério Público sobre o pedido de levantamento 
de valores em 5 dias. 
Porto Velho /, 26 de janeiro de 2021 .
Luciane Sanches 
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7025668-61.2020.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: P. A. L. C. e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA DE ANDRADE JUNIOR 
- RO9654
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA DE ANDRADE JUNIOR 
- RO9654
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA DE ANDRADE JUNIOR 
- RO9654
RÉU: J. A. C. DOS S.
INTIMAÇÃO AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no 
prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas judiciais, 
conforme DESPACHO de id 52534253 e GUIA DE CUSTAS de id 
53679119.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br
Processo: 7029560-75.2020.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: J. H. D.
REQUERIDO: P. C. B. D.
Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE ANTONIO BARBOSA DA 
SILVA - RO1340
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA de id 
52691095:
“Vistos, J. H. D. propôs ação de divórcio litigioso em face de P. C. B. 
D., ambos qualificados. Alega o autor que é casado com a requerida, 
contudo estão separados de fato. Aduz ainda que não tiveram filhos 
e não adquiriram bens a serem partilhados. Pede a decretação do 
divórcio. Citada, a requerida manifestou-se concordando com o 
pedido inicial e informa que deseja voltar a usar o nome de solteira. 
É o relatório. Decido. Trata-se de ação de divórcio litigioso. A 
requerida não contestou os fatos da inicial. O casal durante não 
amealhou bens e nem tiveram filhos, o que não foi refutado pela 
requerida. Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para 
decretar o divórcio do casal na forma e condições requeridas na 
exordial de ID 44812104 e resolvo o MÉRITO nos termos do art. 
487, I do CPC. A requerida voltará a usar o nome de solteira: P. 
C. R. B.. Após o trânsito em julgado, serve esta de MANDADO de 
averbação. CERTIDÃO DE CASAMENTO MATRÍCULA 035741 01 
55 2016 2 00130 209 0056132041 - 1º OFÍCIO DE REGISTRO 
CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE UBERABA/
MG Custas e honorários pela requerida, os últimos arbitro em 
10% do valor da causa ambos com exigibilidade suspensa face a 
gratuidade judiciária que estendo a requerida. P.R.I.C. Porto Velho 
/, 17 de dezembro de 2020. Adolfo Theodoro Naujorks Neto.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.
jus.br 
Processo: 7013285-22.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: R. C. D. C. D. M. R.
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIA DA SILVA QUEIROZ KIDA 
PEREIRA - RO7518
EXECUTADO: A.L.R.
Intimação AUTOR - OFÍCIO JUNTADO 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca do ofício (ID 
53468983 / 53468985), no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o 
que entender por oportuno.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7045945-35.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: S.D.A.S.L. e outros
RÉU: JADSON SANTOS DAS CHAGAS
INTIMAÇÃO RÉU - REVEL - RELATÓRIO PSICOSSOCIAL
Fica a parte REQUERIDA intimada se manifestar acerca do relatório 
psicossocial apresentado.
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1ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo:7002979-86.2021.8.22.0001 
Classe:Monitória 
Assunto: Prestação de Serviços
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº 
RO2894 
RÉU: ANA PAULA AMORIM DE SOUZA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 2.485,63
DESPACHO 
Vistos. 
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, determino 
a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, emendar a petição inicial a fim de recolher os 2% das custas 
processais iniciais, sob pena de indeferimento. A Lei n. 3.896/2016, 
em seu artigo 12, estabelece que as custas iniciais serão de 2% 
(dois por cento) sobre o valor dado à causa no momento da 
distribuição, ainda considerando que este procedimento tem rito 
específico, o montante de 2% deverá ser recolhido no momento da 
distribuição.
Recolhidas as custas, prossiga-se o feito.
Cumpridos os requisitos do art. 700, § 2º, CPC/2015, defiro a 
expedição de MANDADO de pagamento, determinando-se a 
citação/intimação da parte requerida para que comprove nos autos 
o cumprimento da obrigação, cujo débito deverá ser acrescido de 
honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa, anotando-se que em caso de cumprimento 
voluntário da obrigação, no prazo de 15 dias, a parte requerida 
restará isenta do pagamento das custas processuais.
OBSERVAÇÃO: A parte requerida poderá ofertar, caso queira, 
embargos à monitória nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis a contar da juntada da carta/MANDADO de citação/
intimação nos autos, o qual independerá de prévia segurança do 
juízo, podendo a parte requerida alegar todas as matérias de defesa 
aplicáveis ao procedimento comum (art. 336/337, CPC/2015).
ADVERTÊNCIA: Em caso de não cumprimento da obrigação e não 
havendo interposição de embargos, constituir-se-á, de pleno direito 
o título executivo judicial, observando-se, no que couber, o Título II 
do Livro I da Parte Especial do CPC/2015.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho - RO, 25 de janeiro de 2021 
Katyane Viana Lima Meira 
Juiz de Direito
Citação de:
RÉU: ANA PAULA AMORIM DE SOUZA, RUA PRINCIPAL 110, 
APT.304-BLOCO-B RESID. JATOBÁ NOVO HORIZONTE - 76810-
160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FINALIDADE: CITAR a parte requerida para que PAGUE a dívida, no 
prazo de 15 (quinze) dias conforme art. 701 do CPC/2015, podendo 
oferecer embargos no mesmo prazo (art. 702 do CPC/2015).
ADVERTÊNCIA: O prazo para apresentação de defesa ou 
cumprimento do MANDADO de pagamento, além do pagamento 
de honorários advocatícios é de quinze dias, contados da data da 
juntada do aviso de recebimento/MANDADO nos autos. Não sendo 
apresentado embargos à monitória, presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora.
OBSERVAÇÃO: Caso a parte ré cumpra o pagamento no prazo 
de 15 dias úteis, contados da juntada do aviso de recebimento 
ao processo, ficará isenta das custas processuais (art. 701, §1º, 

CPC/2015). Caso não tenha condições de constituir advogado, 
deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria 
Pública do Estado, localizada à rua Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, 
Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser 
consultado via endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 
777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend 
(Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601
7044639-31.2019.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI 
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, 
OAB nº RO9541 
RÉUS: SAVIO RICARDO DA SILVA BEZERRA, CARLOS LUCIO 
ORNELAS SILVA, SILVA & SILVA PRESTADORA DE SERVICOS 
LTDA - EPP 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Proceda-se com a evolução da classe processual para cumprimento 
de SENTENÇA.
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte 
devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 
voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% 
(dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento 
de SENTENÇA também fixados em 10%, salvo oposição de 
embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos 
autos do pagamento eventualmente efetivado a parte executada 
estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento 
de SENTENÇA.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do 
§ 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento 
voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, 
nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima 
assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando 
planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Sirva cópia desta DECISÃO como carta/MANDADO.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021 
Katyane Viana Lima Meira 
Juiz de Direito
Intimação de:
RÉUS: SAVIO RICARDO DA SILVA BEZERRA, RUA MARIA 
LÚCIA N 3210 TIRADENTES - 76824-550 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, CARLOS LUCIO ORNELAS SILVA, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES N 5857, - DE 5847 A 5865 - LADO ÍMPAR RIO 
MADEIRA - 76821-449 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SILVA 
& SILVA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - EPP, AVENIDA 
PREFEITO CHIQUILITO ERSE N 1554, SALA 03 AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-362 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
OBSERVAÇÃO: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem 
que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo 
para apresentação de impugnação, independentemente de nova 
intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015. Caso 
não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar 
o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do 
Estado, localizada à rua Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto 
Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser 
consultado via endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo:7030341-05.2017.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADO: RAFAEL BISMARQUE DE MELO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Considerando que todas as tentativas da parte Exequente a fim 
de localizar bens da parte Executada passíveis de penhora foram 
frustradas, e que o débito é antigo, defiro em parte o pedido do 
Credor, para que seja penhorado 15% do saldo mensal do salário 
da parte Executada, até a satisfação do crédito, limite razoável 
para se respeitar sua dignidade. Neste sentido é a jurisprudência 
deste Tribunal:
Agravo de instrumento. Penhora de salário. Possibilidade. Limite 
razoável. Princípio da dignidade humana. Precedente do STJ. 
Recurso parcialmente provido. É possível penhora de parte do 
salário do executado desde que seja em limite razoável, respeitando 
a dignidade da pessoa humana. AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0800435-54.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Alexandre Miguel, Data de julgamento: 27/08/2020.
Intime-se o Credor para que indique conta bancária para onde 
os valores penhorados deverão ser transferidos. No prazo de 05 
dias.
Após, oficie-se ao órgão empregador da parte Executada SART 
TRANSPORTES EIRELI CNPJ/CPF: 29.412.454/0001-51 para 
que efetue o desconto de 15% de seu salário, até o limite de R$ 
34.193,45 e deposite na conta bancária indicada pelo Credor.
EXECUTADO: RAFAEL BISMARQUE DE MELO, CPF nº 
00354753231
Cumpridas as diligências, suspendo o andamento do feito por 
1 ano a fim de que se aguarde a integralização dos descontos, 
salientando que o feito pode ser reativado pelas partes mediante 
simples peticionamento.
Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO /ofício.
ROD BR 364 9280 SALA 1 AEROCLUBEPORTO VELHO, 
RO76816-800 
Intimem-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021 
Katyane Viana Lima Meira 
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047206-98.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO MADEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - 
RO3956
RÉU: FERNANDA MARTINS DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 

de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036644-30.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: Energisa
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7055857-56.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
RÉU: ERIC ROBSON MELO ARAUJO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7011023-31.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS REBOUCAS
Advogados do(a) AUTOR: PETTERSON LANYNE COELHO 
ALEXANDRE VAZ - RO8494, MARCELLINO VICTOR 
RAQUEBAQUE LEÃO DE OLIVEIRA - RO8492
RÉU: BANCO DO BRASIL SA 
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
- SP128341
Intimação PARTES
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestarem-se acerca da petição ID53603826.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7028005-23.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Energisa
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
RÉU: NILSON DOS SANTOS, GEREMIAS RAASCH
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53547772 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 15/03/2021 07:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7006057-22.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARILEIDE MONTEIRO DE SIQUEIRA e outros
Advogados do(a) AUTOR: MAYRA MIRANDA GROMANN - 
RO8675, CORINA FERNANDES PEREIRA - RO0002074A
Advogados do(a) AUTOR: MAYRA MIRANDA GROMANN - 
RO8675, CORINA FERNANDES PEREIRA - RO0002074A
RÉU: VALDENIR DA CRUZ SILVA e outros (2)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 

Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7052001-89.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
GAZIN LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - 
SP209551
EXECUTADO: JOSE FRANCISCO PEREIRA
Intimação AUTOR - MANDADO 
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 1ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: PATRICIA VANUSA VIEIRA - CPF: 039.947.651-29, SIVALDO 
CANDIDO DA SILVA - CPF: 011.662.951-76, atualmente em lugar 
incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos 
termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a SENTENÇA 
e pagar o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação 
e, também, de honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA 
de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 CPC para pagamento espontâneo, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do 
prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado 



1803DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial nos termos do art. 257, 
IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço 
eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de 
dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 9.308,61 (nove mil, trezentos e 
oito reais e sessenta e um centavos)
Processo:0021706-62.2014.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Exequente:SILVANA DA SILVA FERREIRA CPF: 627.577.501-78
Executado: LUCIANA CRISTINA DA SILVA CPF: 890.472.811-87, 
ROSANA APARECIDA DA SILVA CPF: 852.764.561-00, PATRICIA 
VANUSA VIEIRA CPF: 039.947.651-29, SIVALDO CANDIDO DA 
SILVA CPF: 011.662.951-76
DECISÃO ID 53229027: “Vistos. Proceda-se com a evolução da 
classe processual para cumprimento de SENTENÇA. Na forma 
dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte devedora 
para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento voluntário da 
condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) 
e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento de SENTENÇA 
também fixados em 10%, salvo oposição de embargos. Deve ser 
frisado que em caso de não comprovação nos autos do pagamento 
eventualmente efetivado a parte executada estará sujeita a cobrança 
da multa e dos honorários de cumprimento de SENTENÇA. Os 
requeridos Sivaldo Candido e Patrícia Vanusa foram citados por 
edital, a fim de evitar qualquer arguição de nulidade e na forma 
dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intimem-se estes por edital. [...]”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro 
Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de janeiro de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo:7002442-90.2021.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: LUIZ MERCADO VALENTE NETO 
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO HENRIQUE DE MACEDO 
PINHEIRO, OAB nº RO8369 
RÉU: GOL LINHAS AEREAS S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: GOL LINHAS AÉREAS SA 
Valor da causa: R$ 10.592,00
DESPACHO 
Vistos.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, fica a parte 
autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar 
a petição inicial a fim de recolher 1% das custas processais iniciais, 
sob pena de indeferimento. 
Comprovado o recolhimento das custas, prossiga-se o feito. Do 
contrário, tornem os autos conclusos.
Fica desde já, intimada que, caso não haja acordo na audiência 
de conciliação, deverá depositar mais 1% das custas judiciais, no 
prazo de 05 (cinco) dias após a realização da audiência, sob pena 
de extinção, de acordo com o artigo 12, Lei n. 3.896/2016.
Considerando a natureza da causa, determino que a CPE designe 
audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC-CÍVEL.
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o 
protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção 
ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da 
Classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, 

e com previsão de prorrogação do período de afastamento social, 
sobretudo com determinação de realização das audiências por 
videoconferência mediante sistema disponibilizado pela Secretaria 
de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, e 
o Provimento da Corregedoria nº 18/2020, publicado no DJe de 
25/05/2020, as audiências da unidade jurisdicional, serão realizadas 
por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo 
whatsapp ou Hangouts Meet. Para tanto, os advogados, defensores 
públicos e promotores de justiça deverão informar no processo, em 
até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone para 
possibilitar a entrada na sala da audiência da videoconferência na 
data e horário preestabelecido. Seguindo os demais termos do 
Provimento da Corregedoria nº 18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará 
a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual. 
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo 
seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. 
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação 
ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta 
ou MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência. 
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da 
Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, 
esta será realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico 
(PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do 
órgão, com confirmação de recebimento. 
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade 
de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser 
comunicados para participar da audiência por videoconferência 
implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz 
natural. 
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pela conciliadora 
e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta 
no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de 
contestação será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem 
a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, ressalvadas as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, 
CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo 
de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última 
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de 
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer 
a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a 
citação, nos demais casos.
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar 
por videoconferência deverão comprovar a situação de 
excepcionalidade devidamente justificada, caso o pedido seja da 
parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da 
data do protocolo de pedido de cancelamento. 
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, 
do CPC).
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para providências.
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo 
diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Após, havendo contestação, intime-se o autor para apresentar 
réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021 
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Katyane Viana Lima Meira 
Juiz de Direito
Citação de:
RÉU: GOL LINHAS AEREAS S.A., AC AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 
(quinze) dias úteis, contados da audiência de conciliação ou de 
mediação; ou, no caso de desinteresse na realização de audiência 
de conciliação (art. 334, § 5º), deverá a parte requerida fazê-lo 
expressamente com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis 
de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará 
do protocolo da petição. Nos demais casos, o prazo iniciará a partir 
da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência 
ao processo (Art. 335, I, II, III, CPC). Caso não tenha condições 
de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da 
Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, localizada à 
rua Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO. Por fim, o 
processo acima mencionado poderá ser consultado via endereço 
eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601
7025146-05.2018.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ANGELA MARIA DA SILVA DE ABREU
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: REGINA CELIA SANTOS 
TERRA CRUZ, OAB nº RO1100, CAROLINE FRANCA FERREIRA 
BATISTA, OAB nº RO2713, NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, 
OAB nº RO9228
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Tratam-se de embargos de declaração opostos por Regina Célia, 
advogada da parte autora em face da SENTENÇA de Id. 53025638, 
alegando que há omissão no julgado em relação à destinação dos 
honorários sucumbenciais. Concluiu pleiteando novo julgamento 
integrativo/esclarecedor, objetivando a análise da questão posta 
sob a ótica das disposições legais e que os honorários sejam 
divididos no percentual de 50% para esta e os outros 50% sejam 
divididos entre as outras duas advogadas que atuaram nos autos.
Recebo os embargos, pois tempestivos.
Os embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados 
no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, visam eliminar 
contradição ou obscuridade, ou suprir omissão a respeito de 
questão jurídica que dê especial relevância para o desate da lide.
Analisando os argumentos trazidos pela advogada, tenho que 
esta tem razão em parte, a SENTENÇA rateou os honorários 
sucumbenciais apenas entre as duas advogadas que atuaram no 
protocolo de petição nos autos, não levando em consideração a 
estrutura utilizada por estas durante a atuação no processo.
A jurisprudência tem sido no sentido de que a divisão dos 
honorários sucumbenciais deve ser na proporção do efetivo 
trabalho desempenhado pelos advogados que atuaram durante o 
percurso processual. 
Nos autos não há elementos para avaliar qual foi o trabalho 
desenvolvido individualmente por cada uma, seja em relação ao 
trabalho intelectual, seja em relação a estrutura física. Diante 
dessa premissa, vejo que o mais justo é dividir os honorários 
sucumbenciais em partes iguais, posto que também não foram 
juntados nenhum documento informando como seriam divididos 

estes entre as advogadas que atuaram concomitantemente.
No mais, eventuais discordâncias entre os percentuais aqui 
rateados deverão ser arguidos em ação própria, demonstrando-se 
o efetivo trabalho de cada advogada.
Portanto, julgo parcialmente procedentes os presentes Embargos 
de Declaração a fim de suprir a omissão apontada, devendo constar 
na SENTENÇA:
Que os honorários sucumbenciais devem ser divididos em partes 
iguais entre as três advogadas da parte autora que atuaram no 
processo.
Do valor de R$ 165,35, referente aos honorários de sucumbência, 
devem ser expedidos três alvarás:
Cada um no valor de R$ 55,11, a título de honorários de sucumbência 
com seus acréscimos legais em nome de cada uma das advogadas 
da parte autora.
Diante do exposto, expeçam-se os alvarás nos termos acima. 
Mantenho a SENTENÇA hígida em seus demais termos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo nº 7006118-80.2020.8.22.0001
Assunto: Indenização por Dano Material, Tarifas
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: FRANCISCA SARAIVA
ADVOGADOS DO AUTOR: VALDIZA SILVA FRANCO, OAB nº 
RO10438, SUZENIR BALIEIRO DA ROCHA, OAB nº RO9155
RÉU: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB 
nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº 
AC4270
Valor: R$ 100.919,19
DECISÃO 
Vistos...
A RÉU: BANCO DO BRASIL S.A. apresentou impugnação ao valor 
da proposta dos honorários periciais apresentado pelo perito, em 
R$ 2.358,00, alegando que não há complexidade em analisar a 
assinatura no contrato, que os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade, os quais se aplicam a toda demanda judicial, e, no 
presente processo, tudo o que o senhor perito fará é averiguar 
a autenticidade das assinaturas, não havendo necessidade de 
analisar todo o processo, nem a realização de cálculos contábeis, 
apenas exames caligráficos. 
O perito se manifestou, no ID 51862543, argumentando, em síntese, 
que a impugnação ao valor dos honorários, sob a alegação de “valor 
excessivo”, deveria ser justificada com a análise específica das 
características do objeto periciado e das tarefas a serem realizadas 
em cotejo com todos os aspectos inerentes a sua execução, e não 
apenas se fundamentar na discordância subjetiva do valor estimado 
pelo perito, apoiada na restrita consideração de apenas um dos 
elementos deste trabalho, qual seja, a eventual simplicidade de 
uma das ferramentas processuais utilizadas durante a consecução 
do Laudo Pericial. 
É o relatório.
DECIDO.
A impugnação não deve prosperar.
Visto que o objeto da perícia não é a análise da assinatura de 
contrato, o objeto dos autos é o desfalque e o detalhamento dos 
movimentos efetuados nas contas do PASEP, que tem certo grau 
de complexidade, necessitando de realização de estudos, cálculos, 
simulações e análises de resultados, conforme demonstrado na 
planilha juntada pelo perito.
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Inexistindo elementos probatórios que confirme a alegação de 
desproporcionalidade da quantia fixada a título de honorários 
periciais, deve ser mantido o valor apresentado pelo perito, não 
cabendo ao magistrado reduzi-lo arbitrariamente. Nesse sentido é 
a jurisprudência: 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA 
TÉCNICA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. CRITÉRIOS DE PROPORCIONALIDADE 
E RAZOABILIDADE NÃO ATENDIDOS. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO. VALOR MANTIDO. 1. Para que se analise se o 
valor arbitrado a título de honorários periciais é exorbitante não basta 
a mera insurgência do agravante, mas sim a demonstração efetiva 
de que valor fixado está em desacordo com pericias similares, o que 
pode ser feito, inclusive, com a avaliação de outras profissionais. 
2. Em não havendo provas concretas que demonstrem que o valor 
fixado para perícia fere os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, há que se manter a DECISÃO agravada. 3. Agravo 
não provido. (TJ-DF - AGI: 20150020070494, Relator: ARNOLDO 
CAMANHO DE ASSIS, Data de Julgamento: 05/08/2015, 4ª Turma 
Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 09/09/2015. Pág.: 
131).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONDOMÍNIO. AÇÃO 
COMINATÓRIA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS DA PARTE RÉ. 
QUESTÃO PRECLUSA. IMPUGNAÇÃO AOS VALOR DOS 
HONORÁRIOS PERICIAIS QUE NÃO MERECE RESPALDO. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DO EXCESSO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70077622090, 
Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Heleno Tregnago Saraiva, Julgado em 19/07/2018). (TJ-RS - AI: 
70077622090 RS, Relator: Heleno Tregnago Saraiva, Data de 
Julgamento: 19/07/2018, Décima Oitava Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 23/07/2018).
O valor é proporcional ao de mercado e não há razão para minorá-
lo.
Assim, julgo improcedente a impugnação ao valor dos honorários 
periciais.
Intime-se a parte requerida para no prazo de 10 dias, comprovar o 
pagamento dos honorários periciais nos autos.
Vindo o comprovante, intime-se o perito para início dos trabalhos.
Autorizo desde já a expedição de alvará ao perito de 50% dos 
valores dos honorários.
intimem-se e cumpra-se.
Serve cópia desta DECISÃO como carta/MANDADO /ofício.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021
Katyane Viana Lima Meira 
Juiz de Direito
Intimação de:
AUTOR: FRANCISCA SARAIVA, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 
2362, - DE 2108/2109 A 2524/2525 MATO GROSSO - 76804-416 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: BANCO DO BRASIL S.A., AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 
3660, - DE 3366 A 3678 - LADO PAR OLARIA - 76801-222 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo:7003142-66.2021.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Protesto Indevido de Título, Liminar 
AUTOR: GILBERTO MIOTTO 
ADVOGADO DO AUTOR: EDIVALDO SOARES DA SILVA, OAB 
nº RO3082 
REPRESENTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON 

ADVOGADO DO REPRESENTADO: ENERGISA RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 65.240,48
DECISÃO 
Vistos. 
Indefiro o pedido de justiça gratuita, a parte autora não trouxe 
documentos que comprovem sua hipossuficiência. Ademais, 
analisando os documentos juntados pela parte autora, verifiquei 
que o autor paga o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) de 
aluguel do imóvel em que está instalada a unidade consumidora, o 
que se mostra incompatível como a alegação de hipossuficiência 
financeira.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, determino 
a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, emendar a petição inicial a fim de recolher os 2% das custas 
processais iniciais, sob pena de indeferimento. A Lei n. 3.896/2016, 
em seu artigo 12, estabelece que as custas iniciais serão de 2% 
(dois por cento) sobre o valor dado à causa, ainda considerando 
que neste processo não será designado audiência, o montante de 
2% deverá ser recolhido no momento da distribuição.
Recolhidas as custas prossiga-se o feito.
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C 
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DE URGÊNCIA, proposta 
por AUTOR: GILBERTO MIOTTO em face de REPRESENTADO: 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON. 
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial. 
Os documentos apresentados e as sustentações jurídicas e fáticas 
são suficientes para o convencimento deste juízo, pois narra a parte 
autora em síntese, que a ré encaminhou a sua residência, fatura 
com cobrança de valores referente a processo de recuperação 
de consumo no valor de R$ 50.240,98. Que a fatura venceu em 
06/03/2020, e caso não efetuasse o pagamento, seu nome seria 
incluído no rol de maus pagadores e que teria o fornecimento 
de energia interrompido. Que não reconhece a legalidade de tal 
cobrança, pois se mostra totalmente descabida, cujos valores são 
irreais. Que teve o seu fornecimento de energia cortado no dia 
19/01/2021. Veio recorrer ao 
PODER JUDICIÁRIO, a fim de obter anulação desta, e o religamento 
da energia.
No caso, é necessário que haja a concessão da tutela provisória de 
urgência, pois evidente a probabilidade do direito, o perigo de dano 
e o risco ao resultado útil do processo, conforme prevê o art. 300, 
caput da Lei 13.105/2015 – CPC/2015. 
Observo ainda, que o que se pede em caráter tutelar é o 
restabelecimento da energia elétrica.
Assim também o é em razão da demora normal da marcha 
processual o que acarretará danos maiores do que aqueles já 
suportados pelo requerente, motivo pelo qual somente a concessão 
da tutela provisória de urgência poderá amenizar os efeitos futuros 
até o provimento final. 
Considerando que se trata de relação de consumo e a evidente 
impossibilidade do requerente produzir prova negativa de sua 
conduta, fica desde já invertido o ônus da prova em desfavor do 
requerido.
Assim, considerando a natureza do bem de consumo fornecido, 
em face de sua essencialidade, da qual não pode prescindir o 
cidadão, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA a fim de determinar 
que a requerida restabeleça o fornecimento de energia elétrica na 
unidade consumidora da parte autora e se abstenha de efetuar 
novo corte, e ainda que se abstenha em negativar o seu nome no 
cadastro de inadimplentes, sob pena de multa diária no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez 
mil reias), salientando que a ordem é limitada à fatura descrita na 
exordial, no valor de R$ 50.240,98, devendo a autora continuar 
pagando as faturas mensais de energia elétrica.
INTIME-SE COM URGÊNCIA A EMPRESA REQUERIDA por 
e-mail, para no prazo 6 horas religar a energia elétrica na unidade 
consumidora da parte autora:
AUTOR: GILBERTO MIOTTO, AVENIDA RIO MADEIRA 
4448, CASA RIO MADEIRA - 76821-476 - PORTO VELHO - 
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RONDÔNIA
Conforme Sei nº 0006560-62.2019.8.22.8000, as decisões 
liminares, despachadas até as 18:00h, serão encaminhados através 
de e-mail, constando cópia do DESPACHO e da petição inicial.
Considerando as diversas demandas similares a estas, nas quais 
a parte Requerida ao ser citada, informa que não tem interesse na 
conciliação, sendo cediço pelo Judiciário rondoniense que nas ações 
com este objeto a Requerida não apresenta qualquer proposta de 
acordo e, ainda, buscando atender à economia processual e liberar 
a pauta de audiências para outras demandas com chance de 
autocomposição, deixo excepcionalmente de designar audiência 
de conciliação.
Observo, que o declínio da audiência de conciliação é perfeitamente 
possível, dentro dos aspectos observados pelo juízo, conforme 
entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia.
Apelação. Declaração de inexistência de débito. Cerceamento 
defesa. Afastamento. Energia consumida e não paga. Valores 
devidos. Manutenção da SENTENÇA.
Se o juiz, destinatário da prova, concluir que as provas constantes 
nos autos são suficientes para sua convicção, sendo desnecessária 
a realização de audiência de conciliação, e proceder com acerto 
ao julgar antecipadamente a lide, não há por que se falar em 
cerceamento de defesa.
Quando comprovada satisfatoriamente a legalidade do débito e a 
tentativa de alteração da verdade dos fatos pela apelante, nega-
se provimento ao recurso, mantendo-se inalterada da DECISÃO 
recorrida.
Apelação, Processo nº 0009470-78.2014.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 27/06/2018 
Ressalto que, se vier a ser realizada audiência de instrução, a 
tentativa de conciliação será feita no início da audiência.
Cite-se a parte requerida para contestar a presente ação, no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar da citação via PJe, sob pena de ser 
considerado revel e presumir-se como verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pela parte autora, nos termos do art. 344 do 
CPC.
Considerando a citação eletrônica, e conforme Sei nº 0006560-
62.2019.8.22.8000, a citação será por meio eletrônico pelo sistema 
PJe, sendo que as decisões liminares, despachadas até as 18:00h, 
serão encaminhados através de e-mail, constando cópia do 
DESPACHO e da petição inicial.
Cite-se e Intime-se.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021 
Katyane Viana Lima Meira 
Juíza de Direito
Citação de:
NOME: REPRESENTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, 
- DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
FINALIDADE: Citar a parte Requerida para responder a ação no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da citação via PJe
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-

12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7025470-24.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: G. D. O. L.
Advogado do(a) AUTOR: WYLIANO ALVES CORREIA - RO2715
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS 
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 
RO10059
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0014553-17.2010.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO3831
EXECUTADO: ARACITEMA FERNANDES MARTINS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7000156-76.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANGELICA AUGUSTA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO1073
RÉU: Energisa
Advogados do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada 
no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá 
também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em 
sua totalidade.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028276-32.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BRASIL NORTE BEBIDAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO 
LOBATO - RS28362
RÉU: MADEIRA BAR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de 
Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato 
processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 
(composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043742-66.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários Ltda
Advogados do(a) AUTOR: JOAO PAULO DA SILVA SANTOS - 
DF60471, SANDY KAYLENE GONCALVES - MG198631
RÉU: CALC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA 
intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. 
Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/
exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, 
código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/
requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 
24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo nº: 7025772-87.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Aposentadoria por Invalidez 
Acidentária 
EXEQUENTE: JOEL RODRIGUES MERCADO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LIDIA EVANGELISTA PEREIRA, 
OAB nº RO8449 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 

ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos.
Houve depósito do valor determinado na condenação, na forma do 
art. 523, do CPC/2015, não havendo impugnação. 
Considerando a satisfação da pretensão, julgo extinta a obrigação 
e o presente processo, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.
Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada nos 
autos favor do credor. Passados 30 dias sem comparecimento da 
parte interessada para retirar o alvará, transfiram-se os valores 
para Conta Centralizadora do Tribunal de Justiça/RO.
Sem custas, por se tratar de Fazenda Pública.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 
Katyane Viana Lima Meira 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 1ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: ANGELA ADRIANA KERN - CNPJ: 29.878.602/0001-28, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado quanto 
ao bloqueio/penhora on line realizada, conforme documento ID XX, 
para querendo impugnar nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, no 
prazo de 05 (cinco) dias.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado 
particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 
20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça)
Processo:7015281-21.2019.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Exequente:CAROLINE CARRANZA FERNANDES CPF: 
003.862.939-96, COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA CPF: 06.151.921/0001-31
Executado: ANGELA ADRIANA KERN - CNPJ: 29.878.602/0001-
28
DECISÃO ID 52752062: “Defiro o bloqueio de valores por meio do 
Sistema SISBAJUD. Procedi nesta data a transferência dos valores 
bloqueados pelo sistema SISBAJUD, todavia, o montante é inferior 
ao valor total da execução. A parte executada deverá apresentar 
impugnação à penhora no prazo de 05 (cinco) dias, que deverá 
ser restrita às hipóteses elencadas no art. 854, § 3º, do Código de 
Processo Civil. Não apresentada a impugnação, autorizo, desde 
já, a expedição de alvará para liberação dos valores penhorados 
em favor da parte exequente. Inexistindo manifestação da parte 
executada no prazo acima assinalado, a parte exequente deverá, 
no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto ao prosseguimento 
da execução, apresentando planilha atualizada de eventual 
saldo remanescente, requerendo meio efetivo para satisfação da 
execução, sob pena de aceitação tácita e consequente extinção da 
obrigação. Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO. 
Porto Velho-,18 de dezembro de 2020. José Augusto Alves Martins. 
Juiz de Direito
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro 
Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 7 de janeiro de 2021
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004637-19.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZA GOMES FALCAO
Advogado do(a) AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - 
RO4180
RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT 
DE ARAUJO - BA29442
Intimação PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas acerca do retorno dos autos, e do 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012221-06.2020.8.22.0001
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: MAISA LUZIA SANTORO CANHIN
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL FAVERO - RO9650
EMBARGADO: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA
Advogado do(a) EMBARGADO: VALNEI GOMES DA CRUZ 
ROCHA - RO2479
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034230-64.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NESTOR SILVA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA 
- RO2479, DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, DENISE 
GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.

Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada 
no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá 
também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em 
sua totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7008135-26.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: EVELINE BERTO GONCALVES - 
SP270169
RÉU: Energisa
Advogados do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO 
MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada 
no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá 
também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em 
sua totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7000370-38.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KLEBER MARCONDES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MOLINA PORTO - RO6291
RÉU: IU SEGUROS S.A.
Advogados do(a) RÉU: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - 
SP31464, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas acerca do retorno dos autos, e do 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7033330-76.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, 
GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A.
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TRES ARAUJO - SP306741, 
FERNANDA PLAZA REQUIA - SP200339
RÉU: LUCAS MENDES PAES e outros
Advogados do(a) RÉU: ALESSANDRA KARINA CARVALHO 
GONGORA - RO8610, HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA - 
RO3613
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS E RÉPLICA Considerando que 
não houve a autocomposição entre as partes, nos termos do art. 
12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas do TJRO), fica a 
parte AUTORA intimada para efetuar o recolhimento de CUSTAS 
ADIADAS CÓDIGO 1001.2 sob pena de extinção, exceto se 
beneficiados(s) pela concessão da justiça gratuita, bem como, em 
igual prazo, intimada para apresentar RÉPLICA. Prazo: 15 (quinze) 
dias. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7011480-68.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: LUCIANE MARI BRITO CAVALCANTE
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-

12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7040050-59.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S. A
Advogados do(a) AUTOR: ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO 
- RO7413, GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI - RO6638
RÉU: TALISSON DE SOUZA LOPES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo:0002772-90.2013.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
AUTORES: VANDERVAL RODRIGUES DE MORAES, HELIO 
ARAUJO LIMA, OLDELIRA NOGUEIRA LEITE, VALDINA PEREIRA 
DA CUNHA, MINEIA DE OLIVEIRA CABRAL, MIDISNEI DA SILVA 
TOMAS, ORLANDO DE JESUS DE OLIVEIRA BARROS, VALDIZA 
PEREIRA SOARES, Nayara dos Santos Silva, Pedro Barbosa dos 
Santos 
ADVOGADOS DOS AUTORES: CLODOALDO LUIS RODRIGUES, 
OAB nº RO2720, ANDRESA BATISTA SANTOS, OAB nº 
SP306579 
RÉUS: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., CONSORCIO 
CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA, ENERGIA 
SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR 
ADVOGADOS DOS RÉUS: LIGIA FAVERO GOMES E SILVA, OAB 
nº SP235033, ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE, OAB nº 
SP155105, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, RICARDO GONCALVES MOREIRA, OAB nº 
RJ215212, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO, OAB nº AM6092, 
EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR, OAB nº AM6090 
Valor da causa: R$ 1.662.250,00
DESPACHO  
Vistos.
Indefiro o pedido de designação de audiência de instrução formulado 
pela requerida ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A em sua 
manifestação sobre o Laudo Pericial, tendo em vista que os fatos 
narrados nos autos foram abordados no Laudo Pericial, que se 
mostra suficiente para o convencimento do Juízo.
Declaro encerrada a instrução processual.
Preclusa a presente DECISÃO, tornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
Intimem-se.
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Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021 
Katyane Viana Lima Meira 
Juíza de Direito
Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO /ofício.
Intimação de:
Autor: AUTORES: VANDERVAL RODRIGUES DE MORAES, 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, HELIO ARAUJO 
LIMA, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, OLDELIRA 
NOGUEIRA LEITE, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
VALDINA PEREIRA DA CUNHA, - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, MINEIA DE OLIVEIRA CABRAL, - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, MIDISNEI DA SILVA TOMAS, 
SANTA CATARINA, BAIXO MADEIRA - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ORLANDO DE JESUS DE OLIVEIRA 
BARROS, RUA: JOÃO ELIAS DE SOUZA 3973 CONCEIÇÃO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, VALDIZA PEREIRA 
SOARES, R. FRANCISCO FONTINELE, S/N VILA PRINCESA - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, Nayara dos Santos 
Silva, RUA SETE DE SETEMBRO Nº 240 DISTRITO DE EXTREMA 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, Pedro Barbosa dos 
Santos, AV. TANCREDO NEVES, 4509,, ST 03 QD 012 LT 015 
NÃO CONSTA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: RÉUS: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., AV. DAS 
NAÇÕES UNIDAS, 4777 4777, 6º ANDAR, SALA 1, EDIFÍCIO 
VILLA LOBOS ALTO DE PINHEIROS - 05881-010 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO, CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO 
- CCSA, AV. LAURO SODRÉ, 2800 COSTA E SILVA - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGIA SUSTENTÁVEL 
DO BRASIL S.A. - ESBR, AVENIDA ALMIRANTE BARROSO 52 
CENTRO - 20031-000 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida 
Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601
Processo:0000496-57.2011.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Indenização por Dano Moral
EXEQUENTES: MARCEIA DA CONSOLACAO LIMA DE OLIVEIRA, 
JANILSON JOSE SALES DE OLIVEIRA, JANDERSON LUIS LIMA 
DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: RAIMUNDO GONCALVES 
DE ARAUJO, OAB nº RO3300, PATRICIA BERGAMASCHI DE 
ARAUJO, OAB nº RO4242 
EXECUTADOS: FABIO RODRIGUES MENDONCA, JOÃO 
MACHADO DE AGUIAR 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ELY ROBERTO DE CASTRO, 
OAB nº RO509, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 10.000,00
DECISÃO Vistos.
Trata-se de Cumprimento de SENTENÇA ajuizada por 
EXEQUENTES: MARCEIA DA CONSOLACAO LIMA DE OLIVEIRA, 
JANILSON JOSE SALES DE OLIVEIRA, JANDERSON LUIS LIMA 
DE OLIVEIRA em face de EXECUTADOS: FABIO RODRIGUES 
MENDONCA, JOÃO MACHADO DE AGUIAR.
A parte exequente requer a inscrição do nome da parte executada 
no SERASAJUD e a expedição de certidão de crédito, tendo em 
vista que não localizou bens da parte exequente.
Vieram os autos conclusos.
DECIDO.
Analisando a sistemática processual adotada pelo Código de 
Processo Civil, destaca-se o art. 921, que versa sobre a suspensão 
da execução, in verbis:
Art. 921. Suspende-se a execução:

[...]
III - quando o executado não possuir bens penhoráveis;
§ 1o Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo 
prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
Dessa forma, defiro os pedidos do exequente e determino:
1 - A anotação do nome da (s) parte (s) executada (s), via sistema 
SERASAJUD, do débito existente nos autos.
2- Expedição de certidão de crédito em desfavor dos executados.
A suspensão do feito por 1 ano, salientando que o processo poderá 
ser reativado a qualquer tempo a requerimento das partes. 
Fica a parte autora intimada para no prazo de 05 dias, comprovar o 
pagamento das diligências pleiteadas.
Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação, encaminhem-
se os autos ao arquivo provisório, nos termos do art. 921 do CPC.
Serve cópia da presente DECISÃO como ofício.
Cumpra-se.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027031-83.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDO NONATO SOARES
Advogados do(a) AUTOR: LARISSA PALOSCHI BARBOSA - 
RO7836, ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO2811
RÉU: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SAGA LTDA e outros
Advogado do(a) RÉU: JEFFERSON DO CARMO ASSIS - PR4680
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7048281-75.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS 
SANTOS - SP415428
RÉU: JORGE LUIZ DE CARVALHO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53678340 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 29/03/2021 07:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7040430-19.2019.8.22.0001
Classe: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
REQUERENTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS 
MOREIRA - MT12891
REQUERIDO: R. M. DE MORAES EIRELI - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte 
AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados - resposta da Caerd 
ao oficio remetido

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7040787-62.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: GEOVANE CAMPOS MARTINS - 
RO7019, ELIANE JORDAO DE SOUZA - RO9652, LISDAIANA 
FERREIRA LOPES - RO9693
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043267-81.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: T. P. C. CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA 
- ME
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO 
- RO3300
RÉU: JAIME LUIZ GUTH e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA 
intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 
Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. 
O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas 
processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/
pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7039087-51.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NAIARA MARTINS FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA 
- RO3613, ALESSANDRA KARINA CARVALHO GONGORA - 
RO8610
RÉU: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546

INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043795-47.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HUMBERTO ANSELMO SILVA FAYAL
Advogado do(a) AUTOR: HUMBERTO ANSELMO SILVA FAYAL 
- RO7097
RÉU: ALCEBIADES FLÁVIO DA SILVA e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA 
intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. 
Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/
exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, 
código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/
requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 
24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7039948-37.2020.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Requerente (s): BANCO ITAUCARD S.A., CNPJ nº 17192451000170, 
ALAMEDA PEDRO CALIL VILA DAS ACÁCIAS - 08557-105 - POÁ 
- SÃO PAULO
Advogado (s): MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034 
Requerido (s): IVAN FEITOSA DE SOUZA, CPF nº 75981602287, 
RUA DANIEL NERY 919 NOVA FLORESTA - 76807-124 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): ALOISIO BARBOSA CALADO NETO, OAB nº 
PB17231
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por RÉU: IVAN 
FEITOSA DE SOUZA, o qual a embargante requer a modificação 
da DECISÃO que deferiu a liminar para intimar a parte autora a 
apresentar o original da Cédula de Crédito Bancário em juízo e 
trazer planilha detalhada do débito. Em longo arrazoado pretende 
modificar a DECISÃO embargada. 
Ouvida a parte adversa, esta rebateu circunstanciadamente 
as razões de inconformismo, e pugnou pela manutenção da 
DECISÃO. 
É o que há de relevante. DECIDO. 
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 
1.023 do NCPC.
No MÉRITO, sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-
se previstos no art. 1.022 do NCPC, vejamos:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
DECISÃO judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
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Parágrafo único. Considera-se omissa a DECISÃO que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.
No entanto, no caso em tela, ressalta nítido o caráter modificativo 
que o embargante, inconformado com DECISÃO que julga 
desfavorável aos seus interesses, procura com a oposição destes 
embargos declaratórios ver reexaminada e decidida a controvérsia 
posta em juízo de acordo com seu proveito.
Sua pretensão, entretanto, é inadmissível. 
Os embargos de declaração têm a FINALIDADE de esclarecer, 
tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, sua 
substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente 
devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer 
obscuridades porventura encontradas na SENTENÇA.
Assim, aqueles embargos que, ao invés de apontar omissões, 
contradições ou obscuridades na DECISÃO, demonstram a clara 
pretensão de rediscutir questão que em seu ponto de vista não 
foi correta, para modificá-la em sua essência ou substância, não 
merecem provimento, porque não é permitido, de regra, em sede 
restrita da declaração, alterar, mudar ou aumentar o julgamento.
Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
Andrade Nery que: 
“Os EDcl têm FINALIDADE de completar a DECISÃO omissa ou, 
ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. 
Não têm caráter substitutivo da DECISÃO embargada, mas sim 
integrativo ou aclaratório. Como regra, não têm caráter substitutivo, 
modificador ou infringente do julgado” (Código de Processo Civil 
comentado e legislação processual civil extravagante em vigor. 4 
ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
“Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. 
A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse 
razões versando todos os argumentos delineados pelas partes, por 
mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração 
no REsp 38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
As supostas contradições da DECISÃO embargada, em mais 
uma confusa e prolixa manifestação do embargante, residem 
nas constatações e deliberações processuais contrárias às suas 
pretensões, não se enquadrando em nenhuma hipótese de 
contradição, omissão ou obscuridade
Nesta seara: “Os embargos declaratórios não se prestam ao 
reexame da matéria, no intuito de ser revista ou reconsiderada a 
DECISÃO proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários 
e essenciais à sua apreciação”. (STJ – EDAGA 443.626/SC).
Ademais, os embargos de declaração não são a via adequada pra 
a revisão da DECISÃO. Apenas excepcionalmente, em caso de 
erro manifesto.
Evidentemente, e como bem sabe o embargante, não há motivo 
para embargos declaratórios, mas a aplicação da multa processual 
prevista no art. 1.026,§ 2º, do CPC, não inibiria novos recursos, 
pelo que, concitando às partes a uma solução conciliada, deixo de 
aplicá-la.
Ante o exposto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do 
CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por não 
existir qualquer motivo que justifique a declaração da DECISÃO 
hostilizada.
Intimem-se.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-

235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 0142178-68.2009.8.22.0001
Prestação de Serviços
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 
DESCONHECIDO, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927 AREAL 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VERA LUCIA NUNES DE 
ALMEIDA, OAB nº RO1833, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADOS: Quelen Cristiane Pereira Magalhães, CPF nº 
DESCONHECIDO, AV: JATUARANA 4504, 1º ANDAR - EM 
CIMA DA LOJA MAÇÃ VERDE CALADINHO - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, QUELEN CRISTIANE PEREIRA 
MAGALHAES, CPF nº 75367424287, RUA CARQUEJA 2701 
COHAB - 76808-060 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos. 
Considerando o pedido de suspensão do exequente, determino a 
suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do 
art, 921, III, § 1º, do CPC.
Encaminhe-se desde já ao arquivo provisório, e podendo ser 
desarquivado a qualquer tempo no caso da localização de bens 
pelo exequente (art. 921,III,§ 3º).
Decorrido o prazo de suspensão, sem a localização de bens 
penhoráveis, e independentemente de nova intimação, se iniciará 
a contagem do prazo da prescrição intercorrente ( 5 anos - art. 
206,§ 5º, I, do CC).
Superado o prazo prescricional, intimem-se as partes via DJ para 
manifestação em 15 dias. Com ou sem manifestação, tornem os 
autos conclusos. 
Porto Velho26 de janeiro de 2021
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7020572-36.2018.8.22.0001 
Contratos Bancários 
Monitória 
AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ nº DESCONHECIDO, 
QUADRA SBS QUADRA 4 s/n ASA SUL - 70070-140 - BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB 
nº BA211648 
RÉUS: CEZAR PAULO FARINON, CPF nº 53352483949, AVENIDA 
CALAMA 1836, - DE 1652 A 2162 - LADO PAR SÃO JOÃO BOSCO 
- 76803-746 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, TERRAPLANAGEM 
PROGRESSO LTDA - EPP, CNPJ nº 37444270000100, AVENIDA 
CALAMA 1836, - DE 1652 A 2162 - LADO PAR SÃO JOÃO BOSCO 
- 76803-746 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos. 
Considerando o acordo homologado no ID nº 33907121 pelo E. 
TJRO, anote-se a suspensão do processo até o dia 15 de julho de 
2023 (data da última parcela do acordo de ID nº 33907119).
Decorrido este prazo, deverá a parte exequente impulsionar 
regularmente o feito, independentemente de nova intimação, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7003385-15.2018.8.22.0001 
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Esbulho / Turbação / Ameaça 
EXEQUENTE: HERMELINDO NINK, RUA BARÃO DO SOLIMÕES 
1579, - ATÉ 1589/1590 SÃO FRANCISCO - 76813-398 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
EXECUTADOS: JOAÇALO CORDEIRO DA SILVA, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA DOS FARRAPOS s/n, AO LADO DE UM 
CENTRO RELIGIOSO SÃO FRANCISCO - 76900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, RAIDIACLECIANO CORDEIRO DA SILVA, 
CPF nº DESCONHECIDO, RUA FERNANDO DE NORONHA 3267 
ELETRONORTE - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: TELSON MONTEIRO DE 
SOUZA, OAB nº RO1051, JULIO CLEY MONTEIRO RESENDE, 
OAB nº RO1349, PEDRO WANDERLEY DOS SANTOS, OAB nº 
RO1461 
DESPACHO 
Vistos.
Expeça-se MANDADO para intimação do executado Joaçalo 
Cordeiro da Silva no endereço indicado no ID nº 52775640.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7013795-06.2016.8.22.0001 
Mensalidades 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 
DESCONHECIDO, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927 AREAL 
- 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: RAYRA GALVAO DE LIMA MELO, CPF nº 
99972603253, RUA JOAQUIM NABUCO 1839, - DE 1829 A 
2301 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-101 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Cumpra-se o determinado no ID nº 49755118.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7038280-31.2020.8.22.0001 
Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários 
Advocatícios 
AUTOR: JOSE DA SILVA DO NASCIMENTO, CPF nº 29562449300, 
RUA COSTA E SILVA 1737 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO 
OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº 
RO273516 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 

Vistos.
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o 
pedido genérico de provas, especifiquem ambas as partes, 
circunstanciadamente, individualizando as provas que pretendem 
produzir, e indicando sua relevância e pertinência ao deslinde da 
causa. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no 
seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, 
a sua FINALIDADE, indicar o assistente técnico e apresentar os 
quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.
Caso ainda não tenha recolhido as custas em sua integralidade, 
nos termos do art. 12, I da Lei Estadual n. 3.896/16, fica a parte 
autora intimada a proceder o recolhimento da complementação das 
custas iniciais, prazo de 15 dias, sob pena de extinção, salvo se 
beneficiário de assistência judiciária gratuita.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7035166-84.2020.8.22.0001 
Abatimento proporcional do preço, Fornecimento de Energia 
Elétrica 
AUTOR: RAIMUNDO PAULO COLARES DE SOUSA, CPF nº 
42072743249, AVENIDA CALAMA 12190, - DE 8303 AO FIM 
- LADO ÍMPAR PLANALTO - 76825-401 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA, OAB nº RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, 
OAB nº RO2479 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o 
pedido genérico de provas, especifiquem ambas as partes, 
circunstanciadamente, individualizando as provas que pretendem 
produzir, e indicando sua relevância e pertinência ao deslinde da 
causa. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no 
seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, 
a sua FINALIDADE, indicar o assistente técnico e apresentar os 
quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.
Caso ainda não tenha recolhido as custas em sua integralidade, 
nos termos do art. 12, I da Lei Estadual n. 3.896/16, fica a parte 
autora intimada a proceder o recolhimento da complementação das 
custas iniciais, prazo de 15 dias, sob pena de extinção, salvo se 
beneficiário de assistência judiciária gratuita.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7020715-88.2019.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: B. S. (. S., CNPJ nº 90400888000142, AVENIDA 
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PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041, - DE 953 AO 
FIM - LADO ÍMPAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB nº 
CE16477 
RÉU: A. S. S., CPF nº 08297448789, RUA JÚPITER 3182, - DE 
3021/3022 A 3360/3361 ELETRONORTE - 76808-620 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
I - INDEFIRO o requerimento de diligências de buscas pelo atual 
endereço da parte requerida, via sistemas INFOSEG e SIEL, uma 
vez que estes não estão disponíveis a este Juízo, podendo a 
parte requerente, através de diligência própria, realizar a referida 
pesquisa ou cadastramento junto aos sistemas.
II - Considerando as diligências realizadas junto aos sistemas 
INFOJUD e RENAJUD, manifeste-se a parte requerente, no prazo 
de 15 (quinze) dias, impulsionando o feito validamente, sob pena 
de extinção e arquivamento.
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7005117-36.2015.8.22.0001 
Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: R. M. COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME, CNPJ nº 
19880077000121, RUA DA BEIRA 6541, - DE 6251 A 6671 - LADO 
ÍMPAR LAGOA - 76812-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO TOSTA GIROLDO, 
OAB nº RO4503, TALITA BATISTA FERREIRA CONSTANTINO, 
OAB nº RO7061 
EXECUTADOS: ALTEMIR TOMAZINI, CPF nº 21250324904, 
AVENIDA RIO DE JANEIRO 5245 AGENOR DE CARVALHO - 
76820-227 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, T. J. VEICULOS E 
PECAS LTDA - EPP, CNPJ nº 05780424000130, RUA ABNATAL 
BENTES DE LIMA 638 AGENOR DE CARVALHO - 76820-226 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LUCIANA MOZER DA SILVA 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO6313, CARINA GASSEN MARTINS 
CLEMES, OAB nº RO3061 
DESPACHO 
Vistos.
Sob o ID nº 28990688 foi determinada a penhora sobre o Lote 
25 da Gleba “A”, denominado Sítio Boa Esperança, localizado no 
Município de Porto Velho (certidão de inteiro teor de ID nº 28420939-
Págs.1/3) e sobre o Lote de Terra Rural n. 7BC do Projeto U. A. 
Calama, T. D. Santana, situado no Município de Candeias do 
Jamari (certidão de inteiro teor de ID nº 28420942-Págs.1/2). 
Em seguida, a parte executada se manifestou no ID nº 30448417 
informando que os referidos imóveis não lhe pertencem mais, 
pugnando pelo cancelamento da indisponibilidade e nomeando 
uma cabine à penhora.
A parte exequente se manifestou no ID nº 31432586 pela 
manutenção da penhora.
Sob o ID nº 31527482 foi mantida a penhora, contudo, novamente, 
a parte executada vem aos autos informando que os imóveis 
não integram o seu patrimônio, ratificando o alegado no ID nº 
30448417.
Ora, se de fato um terceiro é o verdadeiro titular do imóvel, apenas 
a ele é dado provocar o 
PODER JUDICIÁRIO para pleitear a defesa de tal prerrogativa, logo, 

a executada não possui legitimidade para pleitear a desconstituição 
da penhora.
Assim, mantenho a DECISÃO de ID nº 31527482, pelo que, 
cumpra-se o determinado no ID nº 50855847.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
7027468-66.2016.8.22.0001 
Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes, Empréstimo consignado 
AUTOR: ABILIO DE JESUS SANTOS, CPF nº 39919625515, RUA 
PEPERÔNIA 6104 LAGOINHA - 76829-752 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA HELOISA BISCA BERNARDI, 
OAB nº RO5758, GUSTAVO BERNARDO HADAMES BERNARDI 
MONTEIRO, OAB nº RO5275 
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2041 e 2235, BLOCO A VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO RÉU: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314 
DESPACHO 
Vistos. 
I - Cuida-se de cumprimento da SENTENÇA  proferida no ID nº 
51553751. 
II - INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 
(quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da 
condenação, corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, 
sob pena de aplicação de honorários em execução e multa de 10% 
prevista no artigo 523, §1º, do CPC.
III - Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais 
impugnações, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no 
prazo de 15 (quinze) dias, bem ainda delimitar e demonstrar 
especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos 
com os documentos que se fizerem necessário à demonstração 
do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da 
impugnação, nos termos do artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
IV - Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, 
certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, 
o que deverá ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê 
prosseguimento normal ao feito, observando a ordem preferencial 
disposta no art. 835 do CPC.
V - Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial 
em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração 
autorizar) para levantamento dos valores com juros/correções/
rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados 
na conta judicial para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, 
em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
VI - Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte 
exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a 
satisfação do crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como 
sendo o pagamento integral da obrigação. 
VII - Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os 
autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização:
Nome: RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
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Endereço: RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., AVENIDA 
PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041 e 2235, BLOCO 
A VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO 
Expeça-se o necessário.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7044626-95.2020.8.22.0001 
Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários 
Advocatícios 
AUTOR: EDILCE SANTANA PARENTE, CPF nº 71581600259, 
RUA BRASILIA 1663 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº 
RO273516 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o 
pedido genérico de provas, especifiquem ambas as partes, 
circunstanciadamente, individualizando as provas que pretendem 
produzir, e indicando sua relevância e pertinência ao deslinde da 
causa. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no 
seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, 
a sua FINALIDADE, indicar o assistente técnico e apresentar os 
quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.
Caso ainda não tenha recolhido as custas em sua integralidade, 
nos termos do art. 12, I da Lei Estadual n. 3.896/16, fica a parte 
autora intimada a proceder o recolhimento da complementação das 
custas iniciais, prazo de 15 dias, sob pena de extinção, salvo se 
beneficiário de assistência judiciária gratuita.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7006881-81.2020.8.22.0001 
Busca e Apreensão 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A, CNPJ nº 07707650000110, RUA AMADOR 
BUENO 474, BLOCO C 1 ANDAR SANTO AMARO - 04752-901 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875 
RÉU: VANESSA SILVA DE ANDRADE, CPF nº 00355718294, 
RUA HOLMES ALMEIDA 3744 TANCREDO NEVES - 76829-600 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de busca e apreensão fundada em Cédula de 
Crédito Bancário em Alienação Fiduciária em que a liminar foi 
deferida no ID n. 34986607, contudo, o bem não foi encontrado, 

tampouco a parte requerida, motivo pelo qual a parte autora pugnou 
no ID n. 53472028 pela conversão da ação de busca e apreensão 
em execução.
Passo à análise do pedido de conversão. 
I - Com efeito, considerando que a parte requerida ainda não foi 
citada, é possível emenda à petição inicial, com a conversão da 
ação proposta em outra (cf. Art. 329, I do CPC).
Ademais, o art. 5º, do Decreto-Lei nº 911/69, coloca a via executiva 
à disposição do credor fiduciário, não podendo, destarte, ser-lhe 
subtraída a possibilidade de emenda da inicial para transformar a 
busca e apreensão em execução, tal como pleiteado em primeiro 
grau.
Ocorre que a cédula de crédito bancário é título executivo 
extrajudicial representativo da operação de crédito firmada entre as 
partes, o que autoriza a execução da dívida, desde que presentes 
os requisitos contemplados nos arts. 28 e 29 da Lei nº 10.931/2004, 
in verbis:
Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial 
e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em 
planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados 
conforme previsto no §2°.
(…) § 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da 
obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de 
Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de 
cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição 
financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi 
originalmente emitida, (…).
Art.29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes 
requisitos essenciais:
I - a denominação “Cédula de Crédito Bancário”;
II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, 
líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda 
de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do 
emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, 
correspondente ao crédito utilizado;
III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de 
pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou 
os critérios para essa determinação;
IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à 
ordem;
V - a data e o lugar de sua emissão; e
VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor 
da obrigação, ou de seus respectivos mandatários. (...).
Nesse sentido, confira-se a orientação jurisprudencial:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
JUDICIAL. PROCURAÇÃO. NULIDADE. PRINCÍPIO DA 
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO. REQUISITOS. LEI Nº 10.931/2004. ASSINATURA DE 
TESTEMUNHAS. DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA.
1. Em homenagem ao princípio da instrumentalidade das formas, 
as nulidades somente devem ser decretadas se comprovada a 
existência de efetivo prejuízo.
2. O artigo 28 da Lei 10.931/2004 confere executividade à cédula 
de crédito bancário, outorgando-lhe certeza, liquidez e exigibilidade, 
desde que emitida em conformidade com os requisitos legais.
3. A cédula de crédito bancário goza de status de título executivo 
extrajudicial em razão do art. 28 da Lei 10931/2004 c/c art. 585, VIII, 
do CPC, motivo pelo qual não há exigência de assinatura de duas 
testemunhas, prevista no inciso II do art. 585 do CPC, para que 
esse tipo de documento seja reconhecido como título executivo. 
4. Agravo de instrumento desprovido. Unânime. (Acórdão 
n.769645, 20130020279246AGI, Relator: OTÁVIO AUGUSTO, 3ª 
Turma Cível, Data de Julgamento: 12/03/2014, Publicado no DJE: 
21/03/2014. Pág.: 189)
O documento de ID n. 34873958 constitui título executivo 
extrajudicial, pois revestido de certeza, liquidez e exigibilidade e 
está instruído com a planilha de cálculos.
Portanto, diante do fundamento acima exposto, em atenção ao 
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princípio da economia processual, defiro a conversão da presente 
ação de busca e apreensão, fundada em contrato de alienação 
fiduciária, em execução por título extrajudicial.
II - Proceda a escrivania a anotação da conversão da presente 
ação de busca e apreensão em execução de título extrajudicial, 
bem como a alteração do valor da causa para R$ 48.357,42.
III - Considerando o aditamento do pedido inicial em relação ao valor 
da causa, proceda a parte autora a complementação das custas, 
no prazo de quinze dias, sob pena de extinção e arquivamento, 
com a liberação da restrição de ID n. 34986249.
Somente após, cite-se em execução, expedindo-se o necessário, 
nos seguintes termos:
IV - Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias (art. 
829 do NCPC), efetuar o pagamento da dívida, cujo valor atualizado 
alcança o montante de R$ 48.357,42 ou, querendo, oferecer 
embargos (sem efeito suspensivo), no prazo de 15 (quinze) dias, 
art. 915 do NCPC.
Acrescente-se ao MANDADO de citação penhora e avaliação a 
advertência de que, reconhecendo o crédito da parte exequente, 
poderá a parte executada, comprovando o depósito de pelo menos 
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, apresentar proposta de pagamento do 
restante, por meio de advogado, em ate 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, nos termos do art. 916 do CPC.
V - Fixo os honorários da execução em 10% (dez por cento) do 
valor do débito exequendo, nos termos do art. 827, caput, do 
CPC, sendo que, em caso de integral pagamento no tríduo legal, a 
mencionada verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 
827, § 1º).
VI - Não efetuado o pagamento, deverá o Sr. oficial de justiça 
proceder de imediato a penhora de bens e a sua avaliação (CPC, 
art. 829, § 1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme 
ordem de prioridade legal, bem como a impenhorabilidade dos 
bens listados na lei federal n. 8009/90 - bem de família -, lavrando-
se respectivo auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, 
o executado.
Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o cônjuge 
da parte executada ou, conforme o caso, o senhorio direto, o credor 
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada.
VII - Não encontrando bens, de ofício, fica INTIMADA a parte 
executada para indicar onde se encontram os bens sujeitos 
à execução, exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso, 
certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude 
que dificulte ou embarace a realização da penhora, sob as penas 
da lei.
VIII - Caso a parte executada não seja localizada para intimação 
da penhora, certifique o Sr. oficial de justiça, detalhadamente, as 
diligências realizadas.
IX - Não encontrando a parte devedora, proceda-se o arresto de 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo 
as exigências do art. 830 e § 1º do CPC.
X - Efetuado o arresto, fica INTIMADA a parte credora para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, requerer a citação por edital da parte 
devedora, CPC, art. 830 § 2º. Findo o prazo do edital, terá a parte 
devedora o prazo a que se refere o art. 829 do CPC, convertendo-
se o arresto em penhora em caso de não pagamento.
XI - Após, requeira a parte exequente o que entender de direito, 
referente a eventual adjudicação, alienação por iniciativa particular 
ou em hasta pública, o usufruto de bem móvel ou imóvel, tudo nos 
termos do art. 825 do CPC.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / CITAÇÃO / PENHORA / AVALIAÇÃO, 
observando-se o seguinte endereço ou em quaisquer outros dentro 
desta jurisdição:
7006881-81.2020.8.22.0001 RÉU: VANESSA SILVA DE ANDRADE, 

CPF nº 00355718294, RUA HOLMES ALMEIDA 3744 TANCREDO 
NEVES - 76829-600 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Expeça-se o necessário.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da 
diligência.
Autorizo, ao oficial de justiça, os benefícios do artigo 212,§§ 1º e 
2º, do NCPC.
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7033385-95.2018.8.22.0001 
Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ 
nº DESCONHECIDO, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 
1927 A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB 
nº RO704 
EXECUTADO: RITA DE CASSIA DA SILVA CABRAL, CPF nº 
00345811208, RUA FARIA NETTO 2500 CENTRO - 69151-320 - 
PARINTINS - AMAZONAS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos. 
Defiro o pedido de expedição de ofício para o INSS, para fins de busca 
de vínculo empregatício ou recebimento de benefício do requerido, 
atendendo às exigências do art. 256, § 3º do CPC, fazendo constar 
que a resposta deverá ser encaminhada diretamente a Central 
de Atendimento Cível da Comarca de Porto Velho, localizada nas 
dependências do Fórum Central Des. César Montenegro, na Av. 
Pinheiro Machado, n. 777, Olaria, térreo, e-mail: 2civelcpe@tjro.
jus.br, PREFERENCIALMENTE VIA E-MAIL, ficando a seu cargo 
eventuais despesas cobradas pelo informante. 
O ofício deve ser instruído com cópia deste DESPACHO, válido 
como autorização.
Expeça-se o necessário, servindo a presente como CARTA/
MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível Processo n. 7052048-
58.2019.8.22.0001 
AUTOR: RAIMUNDA DAS GRACAS RODRIGUES DE ARAUJO 
ADVOGADO DO AUTOR: ANGELA MARIA MENDES DOS 
SANTOS, OAB nº AC2651 
RÉU: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº 
AC6673 
Valor da causa: R$ 79.941,96 
DECISÃO 
Vistos.
A parte requerida impugna a proposta de honorários apresentada 
pelo Perito no ID n. 50966736, no valor de R$ 4.389,00.
Pois bem!
A fixação dos honorários periciais é ato do juiz, devendo ser 
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realizada levando em consideração os critérios ditados pelos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, buscando alcançar 
os fins pretendidos com a prova com o menor dispêndio possível 
das partes e remunerando condignamente o perito. 
Para tanto, deve o juiz considerar a complexidade do exame 
técnico, distância entre o juízo e o local da prova, o valor e a 
natureza da causa, as despesas realizadas pelo expert, o nível 
técnico do trabalho desenvolvido, como outros decorrentes da 
oferta de mercado, o que permite ao juiz fazer uma triagem dos 
valores cobrados por outros profissionais.
O profissional apresentou tabela de especificação de trabalho e 
o valor das horas previstas, Resolução IBA (Instituto Brasileiro de 
Atuária) n. 1/2017, de 10 de maio de 2017, que versa sobre os 
“valores mínimos para fixação de honorários” e estabelece o valor 
de R$ 265,00, por hora técnica.
Tais disposições possuem caráter de orientação e recomendação, 
não representando imposição quanto ao valor ali declinado como 
sugestão para a fixação dos honorários periciais.
Ressalto que o perito aduz necessárias 302 horas para realizar a 
perícia e se tal valor fosse levado em consideração, a perícia custaria 
mais de R$ 70.000,00, o que é extremamente desarrazoado. 
Verifica-se, no entanto, que até mesmo a definição de horas 
é desarrazoada. A exemplo da necessidade de 8 horas para 
elaboração da proposta de honorários que possui duas páginas e é 
utilizada, com pequenas alterações, em todos os processos em que 
este Juízo designou. Assim como a pesquisa de legislação, estatutos 
e regulamentos que extrapola o ônus a que foi designado.
Dito isso, os valores de honorários e cálculos fixados não se 
aplicam aos casos quando indicados diretamente pelo Juízo, 
ao qual é reservada a competência para fixar a retribuição do 
“expert”, consoante os valores e as responsabilidades em litígio e a 
complexidade do ato pericial.
Assim, tomando por base a natureza e complexidade da demanda, 
além do tempo necessário para execução da atividade e satisfação 
dos quesitos apresentados pelas partes, entendo que razão assiste 
quanto a manifestação do requerido.
Mostra-se elevada a proposta de honorários periciais no valor de R$ 
4.389,00, notadamente pelo fato de que o perito atuará em outros 
feitos análogos, o que impõe a sua redução para R$ 1.572,00, que 
é o valor que tem sido fixado em outros casos da mesma natureza 
por este Juízo.
Deste modo, INTIME-SE o perito judicial acerca dos honorários ora 
fixados, no prazo de cinco dias.
Com a concordância, INTIME-SE o requerido para comprovar o 
depósito dos honorários periciais no prazo de cinco dias.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7019401-78.2017.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: DELIANE GOS RODRIGUES, CPF nº 91583357220, 
RUA QUIRINO CAMPOFIORITO 3978 SOCIALISTA - 76847-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES, 
OAB nº MT6985 
RÉU: CLARO S.A., CNPJ nº 40432544000147, AVENIDA CARLOS 
GOMES 2262, - DE 1578 A 1850 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO 
- 76804-086 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB 
nº PA16538L, ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, 
OAB nº RO2913 

SENTENÇA 
Vistos. 
Deliane Gós Rodrigues ajuizou a presente ação declaratória 
de inexistência de débito com pedido de indenização por danos 
morais em desfavor de Claso S/A Telefonia Móvel alegando em 
síntese que descobriu que o seu nome está negativado em razão 
de um lançamento promovido pela empresa ré junto ao SCPC, em 
decorrência do suposto inadimplemento de uma dívida no valor de 
R$ 465,67, proveniente do contrato nº 00000000000127142203. 
Diz que não possui relação jurídica com a requerida, não possui 
serviços, produtos ou qualquer vínculo com a requerida. Afirma 
que sofreu graves danos morais. Requer o benefício da assistência 
judiciária gratuita, declaração de inexistência de débito e indenização 
por danos morais. Junta documentos. 
No ID Num. 10213589 foi deferido o benefício da assistência 
judiciária gratuita. 
Realizada audiência de conciliação a tentativa de acordo restou 
infrutífera. 
A parte requerida apresentou contestação alegando em síntese 
que foi localizado junto ao CPF da autora a linha de telefonia móvel 
nº (69) 99302-6226, vinculada à conta nº 127142203, habilitada em 
07/05/2014, atualmente cancelada por inadimplência, em razão do 
débito no valor de R$ 685,26. Diz que a autora fez ampla utilização 
do contrato firmado e que efetuou pagamento de faturas. Afirma que 
a autora concordou com a contratação e que agora tenta esquivar-
se das obrigações assumidas. Discorre sobre a força obrigatória 
dos contratos e defende a inexistência de danos morais. Diz que 
a autora litiga de má-fé. Requer a improcedência da ação e que a 
autora seja reconhecida como litigante de má-fé. Requer ainda a 
condenação da autora no pagamento de R$ 685,26.
Réplica no ID Num. 23750472. 
O feito foi saneado no ID Num. 35405950 e foi determinada a 
produção de prova pericial, a perícia foi apresentada, seguindo-se 
da manifestação das partes. 
É o necessário relatório.
Decido.
A análise dos autos não permite acolher a pretensão deduzida pela 
parte autora, uma vez que a requerida se desincumbiu a contento 
do ônus que lhe cabia (inciso II do art. 373 do CPC), produzindo 
prova no sentido de que as partes firmaram contrato capaz de 
gerar o débito inscrito nos cadastros de inadimplentes. 
Ora, a requerida – com a apresentação do citado documento – 
provou a origem do débito inscrito. 
Não bastasse isso, determinada a realização de perícia grafotécnica 
o expert concluiu que as assinaturas apostas nas digitalizações 
dos documentos juntados pela parte requerida, apresentam 
convergências indicativas de autenticidade, pelo que, tenho que a 
requerida cumpriu a contento com o seu ônus (art. 373, II, do Novo 
CPC), demonstrando a existência de relação jurídica mediante 
assinatura que é muito similar com as demais assinaturas da 
parte autora (procuração e documentos pessoais), bem como a 
existência do débito, sem comprovação do pagamento da dívida, 
ensejando a inscrição devida do seu nome.
Vale ressaltar que é perfeitamente admissível a realização de 
perícia grafotécnica em cópia de documento digitalizado, quando 
ausente o original, uma vez que a cópia conserva seu valor probante 
e inexiste vedação legal para a realização de perícia em cópia de 
documento. Nesse sentido, in verbis:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. DOCUMENTO DIGITALIZADO. 
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DO AUTOR NO EXAME. 
PRESUNÇÃO DE AUTENTICIDADE. INSCRIÇÃO DEVIDA. 
COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA. DANO MORAL. 
AUSENTE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO. RECURSO NÃO PROVIDO.
Deixando a parte autora de comparecer na data e local indicado 
para a realização da perícia, sem justificativa, ocorre a presunção 
de autenticidade do documento a ser periciado, passando a ela o 
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ônus da prova.
Sendo a dívida considerada legitima e decorrente da relação 
jurídica com a empresa, sem comprovação do seu pagamento, a 
inscrição do nome da autora é devida e decorrente do exercício 
regular do direito da empresa, razão pela qual, inexiste dano moral 
a ser indenizado.
(TJRO. Apelação Cível nº 7016491-78.2017.822.0001, 2ª 
Câmara Cível, Rel. Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 
03/07/2019)
Válido ainda esclarecer que no Processo n. 7019401-
78.2017.8.22.0001 que tramitou perante a 9ª Vara Cível desta 
comarca, que possui como mesma causa de pedir o contrato 
também discutido nestes autos, na audiência de instrução e 
julgamento foi reconhecida a relação jurídica entre as partes, sendo 
que a ação foi julgada improcedente.
Logo, tendo a requerida comprovado que a parte autora com ela 
contratou, não há ilicitude na cobrança do débito, de modo que 
a inscrição levada a efeito caracteriza tão somente o exercício 
regular de um direito, diante do qual se impõe a improcedência 
do pedido inicial e a procedência do pedido contraposto formulado 
pela requerida.
Vale destacar que a busca da tutela jurisdicional com base em 
informações inverídicas, com omissão de pontos cruciais na petição 
inicial militam sem sentido contrário à boa-fé.
Por fim, tenho que reconhecer a ocorrência de litigância de má-
fé, com base no art. 80, II, do Código de Processo Civil, por ter 
alterado a verdade dos fatos, aplicando multa de 5% sobre o valor 
da causa corrigido.
Nesse sentido já se manifestou o E.TJRO:
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenização por danos morais. Comprovação do negócio jurídico. 
Impossibilidade de alteração do pedido e da causa de pedir após a 
estabilização da lide. Litigância de má-fé. Alteração da verdade dos 
fatos. A modificação da causa de pedir, após a citação somente é 
permitida com o consentimento do réu, assegurado o contraditório 
mediante a possibilidade de manifestação deste, conforme prevê o 
art. 329, II, do CPC. A negativação do nome do autor por dívida de 
origem esclarecida nos autos é exercício regular de direito. A parte 
que alega desconhecer a origem de débito oriundo de dívida por ela 
contraída deve ser condenada por litigância de má-fé, na medida em 
que altera a verdade dos fatos. (Apl. 7008778-86.2016.8.22.0001, 
Rel. Des. Paulo Kiyochi Mori. Julgado em 10/04/2019). 
Sendo improcedente a pretensão principal, é medida que se impõe 
a procedência da reconvenção apresentada.
Ante o exposto, com fundamento no inciso I do art. 487 do CPC, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e JULGO PROCEDENTE 
o pedido contraposto para declarar a exigibilidade dos débitos 
apontados na presente demanda e em consequência condeno a 
parte autora no pagamento de R$ 685,26, que deve ser atualizado 
desde o vencimento e acrescido de juros desde a citação válida. 
Em consequência, CONDENO a parte autora ao pagamento das 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais 
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
nos termos do art. 85, §2º do CPC, ressalvando a circunstância dos 
§§ 2º e 3º do art. 98 do CPC.
Condeno a reconvinda/autora no pagamento das custas 
reconvencionais e ainda nos honorários advocatícios, os quais 
arbitro em R$ 400,00, ante o baixo valor da condenação, ressalvando 
a circunstância dos §§ 2º e 3º do art. 98 do CPC.
Considerando que não é moral demandar fraudulentamente sob 
o pálio da gratuidade, revogo o benefício concedido com efeitos 
ex tunc, de modo a condenar a autora ao pagamento das custas 
iniciais e finais. Condeno a autora por litigância de má-fé no 
correspondente a 5% do valor da causa.
Como a parte requerida não compareceu à audiência de conciliação 
designada nos autos, mesmo sendo intimada por carta com aviso 
de recebimento, e também não justificou a sua ausência, com 
fundamento no art. 334, § 8º do CPC, aplico a multa de 1% sobre o 
valor da causa, que deverá ser revertida em favor do Estado.

Não havendo o pagamento espontâneo e nem requerimento do 
credor para a execução da SENTENÇA dentro do prazo de quinze 
dias do trânsito em julgado, proceda a escrivania a atualização 
do valor da causa e apuração das custas finais, intimando-se, em 
seguida, para pagamento. Se não pagas, inscreva-se em dívida 
ativa e arquivem os autos.
Em caso de interposição de apelação ou de recurso adesivo, 
intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo 
de 15 dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso 
do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina 
o art. 1.010, §§1º, 2º e 3º do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7041841-63.2020.8.22.0001 
Administração, Benefício de Ordem 
Embargos de Terceiro Cível 
EMBARGANTE: TIAGO DOS REIS RIBEIRO, CPF nº 66950406215, 
ESTRADA DO SANTO ANTÔNIO, C VILAS DO RM2, BLOCO 
K, 4037, Apto 102 TRIANGULO - 76847-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: RODRIGO REIS RIBEIRO, OAB 
nº RO1659 
EMBARGADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAS DO RIO 
MADEIRA II, ESTRADA SANTO ANTÔNIO 4037 TRIÂNGULO - 
76805-696 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EMBARGADO: LUIS GUILHERME SISMEIRO 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700 
DESPACHO 
Vistos.
1. Por tratar-se de procedimento especial, que não admite 
audiência de conciliação no início do processo, as custas devem 
ser recolhidas no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
causa, na forma do inciso I do art. 12 da Lei n. 3.896/2016.
Assim, considerando que no ID nº 50622937 a parte embargante 
demonstrou o pagamento de apenas 1% das custas iniciais, 
oportunizo o prazo de cinco dias para comprovar o pagamento do 
restante das custas, sob pena de extinção e arquivamento.
Sem prejuízo, com o recolhimento, certifique-se e cumpra-se o item 
abaixo:
2. O embargante pugnou no ID nº 51480785 pela realização de 
audiência de conciliação, pois afirma ser o legítimo possuidor e 
proprietário de fato do imóvel objeto de cobrança nos autos nº 
7050446-66.2018.8.22.0001, com a intenção de quitar o referido 
débito, inclusive com o depósito judicial do valor de R$ 5.000,00 
(ID nº 51480782).
Assim, considerando a implantação do Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania, fica parte embargada intimada para, no 
prazo de cinco dias, manifestar se tem interesse na audiência virtual, 
devendo esta, caso interesse, informar o número de telefone/whats 
para possibilitar a conciliação virtual.
2.1. Manifestando a parte embargada pela realização da audiência 
virtual, envie os autos ao CEJUSC para que designe data e hora 
para a realização da conciliação virtual e entre em contato com as 
partes para tal mister, certificando nos autos o ocorrido.
2.2. Qualquer das partes optando pela não realização da audiência 
virtual ou quedando-se inerte, intime-se a parte embargante para 
se manifestar sobre a impugnação de ID nº 52448044, no prazo de 
quinze dias, sob pena de preclusão.
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
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Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7044982-61.2018.8.22.0001 
Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA, CNPJ 
nº 01129686000188, RUA DAS ARARAS 241, - DE 1/2 A 240/241 
ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, 
OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº 
RO9301 
EXECUTADOS: RAIMUNDA ARAUJO BOTELHO, CPF nº 
08531056268, RUA CURITIBA 3723, CONJUTO TUCURUÍ 
II CALADINHO - 76808-224 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
RAIMUNDA ARAUJO BOTELHO FILHA, CPF nº 78554284291, 
RUA CURITIBA 3723, CONJUTO TUCURUÍ II CALADINHO - 
76808-224 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: RUCILENE ARAUJO BOTELHO 
CAMPOS, OAB nº RO5587 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a manifestação de ID nº 51594782 e que não há 
notícia de que foi expedido o ofício determinado na DECISÃO 
de ID nº 50678906, oficie-se ao órgão pagador da executada 
determinando a retenção mensal de 15% dos seu proventos e a 
sua transferência para conta judicial a disposição deste Juízo, até o 
montante de R$ 40.854,27, salvo a sua impossibilidade, observando 
o percentual máximo permitido.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7007436-98.2020.8.22.0001
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, 
Incapacidade Laborativa Parcial, Auxílio-Doença Acidentário, 
Indenização por Dano Moral, Assistência Judiciária Gratuita, 
Liminar 
AUTOR: VALDEMIR SOUZA DOS SANTOS, CPF nº 01592665217, 
RUA ESTOCOLMO 3321 NOVO HORIZONTE - 76810-432 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, 
OAB nº RO4494
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AV. DIOMERO MORAIS BORBA 2808 
CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos. 
AUTOR: VALDEMIR SOUZA DOS SANTOS ajuizou a presente 
ação declaratória para reconhecimento de doença ocupacional 
com pedido de aposentadoria por invalidez com danos morais 
e antecipação de tutela em desfavor de Instituto Nacional do 
Seguro Social INSS alegando em síntese que no exercício de 

sua função de ajudante de motorista, adquiriu patologia grave 
em sua coluna lombar. Diz que teve o pedido de prorrogação de 
benefício indeferido / cessado de forma arbitraria pela autarquia 
em 30/01/2020, ignorando seu estado clínico grave. Requer 
antecipação de tutela para que ocorra a reimplantação do benefício, 
indenização por danos morais e que seja a requerida condenação a 
conceder aposentadoria por invalidez e alternativamente converter 
o benefício de auxílio doença para auxílio doença acidentário 
cumulado com auxílio acidente. Requer ainda a condenação da 
requerida no pagamentos das prestações em atraso e o benefício 
da assistência judiciária gratuita. Junta documentos. 
No ID Num. 35026482 foi deferido à parte autora o benefício da 
assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação 
de tutela. 
No ID Num. 35261100, a parte requerida apresentou contestação 
discorrendo sobre os requisitos para concessão dos benefícios de 
auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, e ainda sobre os 
benefícios previdenciários decorrentes de incapacidade. Discorre 
ainda sobre a data de início de benefício e defende a necessidade 
de fixação da data de cessação do benefício. Defende a ausência 
de danos morais. Requer a improcedência da ação. Junta 
documentos. 
Foi realizada audiência de conciliação a tentativa de acordo restou 
infrutífera. Foi realizada pericia na parte autora, que se encontra no 
ID Num. 45375491.
As partes se manifestaram do laudo pericial.
É o necessário relatório.
Decido. 
Versa a espécie sobre pedido de implantação de aposentadoria 
e alternativamente a implantação de auxílio doença para auxílio 
doença acidentário cumulado com auxílio acidente, por apresentar 
a parte requerente patologias em sua coluna decorrentes de suas 
atividades de trabalho, que lhe acarretaram incapacidade para o 
labor, cingindo-se a controvérsia sobre a alegada incapacidade, 
bem como ao respectivo nexo causal.
Tenho que não assiste razão à parte autora.
Com efeito, postula a parte requerente o benefício acima mencionado 
sob o argumento que apresenta patologias decorrentes de acidente 
de trabalho exercido e que implicam incapacidade laborativa.
A perícia médica, no entanto, concluiu que não há nexo causal entre 
a patologia apresentada pela requerente e seu labor ou que seja 
decorrente de acidente de trabalho, nem mesmo como concausa, 
desconfigurando qualquer nexo técnico entre a atividade laboral 
exercida e estado clínico diagnosticado.
Portanto, não preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei nº 
8.213/91, impõe-se a improcedência da demanda.
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE 
NEXO CAUSAL COM ATIVIDADE LABORAL. APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ NÃO CONCEDIDA. 1. A concessão de 
aposentadoria por invalidez só é possível, quando feita a 
demonstração clara do nexo de causalidade entre a doença 
que acomete o segurado e suas atividades laborais. 2. Apelo 
não provido. (TJRO AC 0024836-94.2013.822.0001, 1ª Câmara 
Especial, j. 12.05.2017) 
Apelação cível. Previdenciário. Doença ocupacional. Ausência de 
nexo causal. 1. Inexistindo nexo causal entre a doença desenvolvida 
e o trabalho que o apelante realizava, não há como se conferir o 
direito ao benefício previdenciário.
2. Recurso não provido. (APL. 0004156-20.2015.8.22.0001. 
Rel. Desembargador Gilberto Barbosa. Data do julgamento: 
14/06/2018)
ACIDENTE DE TRABALHO. INSS. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 
Não houve comprovação acerca da existência de nexo causal 
entre as moléstias que acometem a parte autora e o desempenho 
de suas atividades laborativas. CONCLUSÃO da perícia pela 
ausência de nexo causal, razão pela qual não faz jus a autora a 
qualquer dos benefícios pleiteados. Mantida a improcedência da 
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demanda. Apelo não provido. (Apelação Cível n. 70077750206, 10ª 
Câmara Cível, TJRS, Rel. Des. Marcelo Cezar Muller, julgado em 
28/06/2018)
Outros tribunais também tem esse entendimento, senão vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. PRETENSÃO DE 
RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA POR ACIDENTE 
DE TRABALHO. SENTENÇA QUE JULGA IMPROCEDENTE O 
PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA. 1. Para que o segurado 
faça jus ao benefício acidentário, faz-se necessária a demonstração 
do nexo de causalidade entre a lesão e as atividades laborativas 
desenvolvidas por ele. 2. O laudo pericial concluiu ser a Autora 
portadora de doença degenerativa que não tem conexão com 
as atividades de atendimento telefônico e de digitação exercidas 
por ela, inexistindo, portanto, o nexo causal entre a atividade 
laborativa exercida e a sua doença. 3. Laudo elaborado por perito 
de confiança do juízo monocrático e realizado de forma técnica 
e equidistante dos interesses das partes deste processo. 4. O § 
1º do art. 20 da Lei 8.213/91 expressamente estatui que doenças 
degenerativas não são consideradas doenças de trabalho. 5. 
Precedentes. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO A QUE SE NEGA 
SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, CPC.
(TJ-RJ - APL: 00247203220108190210 RIO DE JANEIRO 
LEOPOLDINA REGIONAL 2 VARA CIVEL, Relator: FERNANDO 
CERQUEIRA CHAGAS, Data de Julgamento: 06/08/2015, DÉCIMA 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 10/08/2015)
Ademais disso, não foi feita prova alguma pela requerente capaz 
de desconstituir as conclusões dos peritos do juízo. Embora os 
laudos apresentados pela autora apresentem a invalidez, esta 
não é decorrente de acidente de trabalho e a prova técnica tem a 
mesma CONCLUSÃO. 
Por fim, observo que a Súmula 501 do STF prevê que “Compete à 
Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas 
as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 
promovidas contra a União, suas autarquias, empresas pública 
ou sociedade de economia mista.”. Diante disto, é medida que 
se impõe que a parte autora demande a sua pretensão perante a 
Justiça Federal.
Assim, não se tendo comprovado nexo de causalidade entre o 
exercício da sua atividade laborativa e as enfermidades que o 
acometem, não há que falar em acidente de trabalho, sendo a 
improcedência medida que se impõe.
Quanto ao pedido de condenação do requerido em danos morais, 
este não pode ser acolhido, uma vez que a negativa na continuidade 
dos pagamentos se deu com base em perícia técnica, o que apenas 
corrobora o agir da administração em sua tomada de DECISÃO. 
Nesse sentido:
EMENTA ADMINISTRATIVO. CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO 
DE AUXÍLIO-DOENÇA NA VIA ADMINISTRATIVA. 
RESTABELECIMENTO POR DECISÃO JUDICIAL. DANO MORAL. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. O simples indeferimento de benefício 
previdenciário, ou mesmo o cancelamento de benefício por parte do 
INSS, não se prestam para caracterizar dano moral. 2. É inerente 
à Administração a tomada de decisões, podendo, inclusive, ocorrer 
interpretação diversa de laudos, e somente se cogita de dano 
moral quando demonstrada violação a direito subjetivo e efetivo 
abalo moral em razão de procedimento flagrantemente abusivo 
ou equivocado por parte da Administração, o que não é o caso. 
(TRF – 4, APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039928-46.2014.4.04.7108/
RS, RELATORA: Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER, 
Sessão dia 16-12-2015)
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 
Condeno a parte requerente em honorários advocatícios fixando 
estes em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do 
art. 85, parágrafo 2º e seus respectivos incisos, ressalvadas as 
circunstâncias do artigo 98, § 3º, ambos do CPC.
Sem custas, ante a isenção do artigo 6º, inciso III da Lei Estadual 
n. 3896/2016.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 

execução da SENTENÇA, procedam-se as baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, se requerida no prazo de 06 (seis) meses do 
trânsito em julgado.
Em caso de interposição de apelação ou de recurso adesivo, 
intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo 
de 15 dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso 
do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina 
o art. 1.010, §§1º, 2º e 3º do Código de Processo Civil.
À CPE: Diligencie junto à CEF quanto a existência de depósito 
referente aos honorários periciais. Caso negativo, cumpra-se o 
DESPACHO inicial: 
“ Nos termos do art. 2º, § 4º da Resolução n. 232/2016/CNJ, arbitro 
honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando 
que os órgãos públicos à disposição do juízo não suportam o 
atendimento destas perícias, sem prejuízo de seu atendimento 
ordinário; diante da dificuldade nomear peritos nestas áreas, bem 
ainda, diante do fato de que o ônus decorrente do trabalho pericial 
será suportado pelo próprio perito nomeado. 
Esse valor deverá ser depositado pela parte requerida após a perícia, 
no entanto, determino ao cartório que oficie à Procuradoria Federal 
indicando os processos em que serão realizadas as perícias, com o 
dia designado, números de processos, partes com CPF, e médico-
perito, com indicação de CPF e CRM, a fim de viabilizar de maneira 
mais rápida a disponibilização das autorizações de pagamentos 
dos honorários periciais (Produza uma pauta de perícias com os 
dados acima descritos). “
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho
26 de janeiro de 2021
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7024965-09.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE CORDEIRO DE PAULA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO LACOUTH DA SILVA - 
RO2306, FLORIANO VIEIRA DOS SANTOS - RO544, PATRICIA 
DANIELA LOPEZ - RO3464
EXECUTADO: EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO - RO5100
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o 
requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 
1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7002349-30.2021.8.22.0001 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Fornecimento de 
Energia Elétrica 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MARCUS VINICIUS SANTOS ROCHA, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA CHARLES SHOCKNESS 5226, AP 03 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-598 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JESSICA VILAS BOAS DE PAULA, 
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OAB nº RO7373 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO 
Vistos. 
I - Preambularmente
Cumpre registrar que após a juntada de alegado comprovante 
de recolhimento das custas processuais pendentes na manhã do 
dia 22/01, no início da tarde este magistrado assinou a respectiva 
minuta, entretanto, apesar do aparente êxito na assinatura, o 
processo continuava conclusos no gabinete, o que levou a acionar 
o serviço de plantão da STIC de apoio ao usuário. Repetindo-se as 
tentativas de assinatura por diversas vezes, e sempre acusando 
sucesso na operação, mas continuando o processo em gabinete, 
às 16:49 houve a movimentação do processo, o que se encontra 
registrado no PJE, conforme comprovante em anexo. Ao final da 
manhã, vem a informação que o processo “permanece conclusos” 
e constato nova CONCLUSÃO às 8:47 h desta data. 
II - Deve a parte autora apresentar o respectivo boleto vinculado ao 
comprovante de pagamento juntado no processo.
III - MARCUS VINICIUS SANTOS ROCHA, ajuizou AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS 
MORAIS E PEDIDOS DE TUTELAS DE URGÊNCIA Em face 
de ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S/A. Alega em síntese que no mês de Novembro/2020, ao entrar 
em contato com a Requerida através do aplicativo whatsapp 
para solicitar segunda via da fatura do mês para pagamento, o 
Requerente, através do aparelho celular de sua companheira, 
foi surpreendido com a informação de que havia uma fatura em 
aberto referente ao mês de Setembro/2020, no valor de R$881,47 
(oitocentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos). Ocorre 
que a fatura do mês de Setembro/2020 já estava devidamente 
paga desde o dia 30/09/2020 e sequer perfazia a quantia informada 
de R$881,47 (oitocentos e oitenta e um reais e quarenta e sete 
centavos), mas sim a quantia de R$349,78 (trezentos e quarenta 
e nove reais e setenta e oito centano mês de Dezembro/2020 
foi novamente surpreendido com a cobrança indevida do valor 
de R$881,47 (oitocentos e oitenta e um reais e quarenta e sete 
centavos) em sua fatura, desta vez com aviso de corte em caso de 
não pagamento. 
Pede:
a) A CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA inaudita altera 
pars, para a Requerida NÃO REALIZE A SUSPENSÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA na residência do Requerente, visto que o 
débito cobrado no valor de R$881,47 é INEXISTENTE, conforme 
narrado e devidamente comprovado pelas faturas e comprovantes 
de pagamento, sob pena de multa a ser arbitrada pelo juízo;
b) A CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA inaudita altera 
pars, para a Requerida EXCLUA O NOME DO REQUERENTE DO 
SERASA, sob pena de multa a ser arbitrada pelo juízo.
IV - Da análise dos argumentos e documentos que instruem a 
inicial, observo que a parte autora comprovou o pagamento das 
faturas de energia em seu nome (código 0318340-8 e unidade 
consumidora 20/318340-7) relativamente ao consumo de setembro 
a dezembro de 2020. A comprovação de pagamento de fatura 
relativa a setembro de 2020 e a cobrança de valor diverso pela 
requerida, relativamente ao mesmo mês, com aviso de corte na 
fatura de dezembro de 2020, indica a presença da plausibilidade do 
direito invocado pelo autor, aliado ao dano de iminente interrupção 
do fornecimento de energia elétrica, serviço essencial à população, 
sendo portanto o caso de deferir o item “a” da liminar.
No tocante ao item “b” tratando-se de alegado “print” de consulta ao 
aplicativo do SERASA com a indicação de negativação pelo valor 
de R$ 881,47, vencida em 13/11/2020, e de responsabilidade da 
“Centrais Elétricas de Rondônia S/A”, presente a verossimilhança, 
mas injustificável a intimação da requerida a adoção da providência 
de baixa, quando a eficácia e urgência da medida demandam 

medida dirigida diretamente ao órgão arquivista, através de ofício, 
cabendo à parte interessada a efetivação da comunicação.
V - Assim, diante dos direitos em conflito, e reversibilidade da 
medida, defere-se a LIMINAR nos seguintes termos: 
a) Determina-se que a Energisa Rondônia S/A se abstenha 
de interromper o fornecimento de energia elétrica à unidade 
consumidora 20/318340-7, pertencente ao autor Marcus Vinicius 
Santos Rocha, ou, no caso de ter procedido a interrupção, efetivar 
o restabelecimento no prazo de até 4 horas, sob pena de multa 
processual de R$ 5.000,00;
b) Determina-se ao SERASA EXPERIAN que proceda a baixa de 
“negativação” pelo valor de R$ 881,47, vencida em 13/11/2020, 
tendo como credor “Centrais Elétricas de Rondônia S/A” e devedor 
“Marcus Vinicius Santos Rocha”.
Intime-se a requerida do item “a”, por MANDADO, com urgência e 
independentemente da suspensão prevista no Ato n. 3/2021.
VI - Considerando o advento do Código de Processo Civil e a 
priorização do sistema pelas formas consensuais de solução dos 
conflitos, na forma do art. 334 do CPC, deveria ser designada 
audiência de conciliação para estes autos. Todavia, em face do 
sistema de plantão extraordinário regulamentado pelo CNJ através 
da Resolução n. 313/2020, devido a pandemia do COVID-19, bem 
como da necessidade de homenagear o princípio constitucional 
da razoável duração do processo, por ora, não será designada 
audiência de conciliação e mediação.
VII - O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) 
dias, a iniciar-se da juntada da citação, conforme descreve o art. 
231 do CPC.
VIII - Caso a parte tenha interesse na realização de audiência de 
conciliação por vídeo conferência, deve informar nos autos no 
prazo de 5 dias após o recebimento da citação.
IX - Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se 
vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) 
dias, nos termos dos arts. 350 e 351, CPC
X - Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser 
certificado, retornem-se os autos conclusos para providências 
preliminares e/ou saneamento do feito (art. 347, CPC).
As partes ficam intimadas via sistema PJE.
VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO /OFÍCIO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do 
CPC, para a parte requerida ENERGISA RONDÔNIA (CERON), 
inclusive, quanto a audiência designada, observando o seguinte 
endereço para o seu cumprimento:
b) DE INTIMAÇÃO DO SERASA EXPERIAN com vistas à baixa da 
negativação do nome do autor, relativamente ao débito questionado 
no valor de R$ 881,47
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a 
citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 25 de janeiro de 2021 .
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7008723-38.2016.8.22.0001 
Mensalidades 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 
DESCONHECIDO, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927 AREAL 
- 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: JOSE ERIVALDO FEITOSA ANDRADE JUNIOR, 
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CPF nº 01031408240, RUA TAINHA 2.490 AREIA BRANCA - 
76809-026 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEBORAH INGRID MATOSO 
RIBAS NONATO, OAB nº RO5458 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando as diligências pretendidas no ID nº 52906022, deve 
a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da 
Lei Estadual n. 3.896/16 e indicar os endereços para onde pretende 
o envio dos ofícios, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento 
do requerimento.
Porto Velho 25 de janeiro de 2021 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7011513-87.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA 
- RO2027
EXECUTADO: ANA CELIA SANTOS DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de 
Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato 
processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 
(composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7011373-24.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ONILDO PASSOS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDISMAR MARIM AMANCIO - 
RO5866
EXECUTADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON BELCHIOR - PB17314-A
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 

(cinco) dias, acerca do retorno dos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7012151-91.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Requerente (s): Banco Bradesco S/A, CNPJ nº 04130963945, 
BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
Advogado (s): EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM9212
MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937 
Requerido (s): PEDRO AMERICO COURINOS LIMA, CPF nº 
02646684215, RUA DA PRATA 3777, (CJ MAL. RONDON) 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-668 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado (s): KARINA ROCHA PRADO, OAB nº RO1776
_____________________________________________________
_____________________
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por EXEQUENTE: 
Banco Bradesco S/A, o qual a embargante alega contradição na 
DECISÃO embargada uma vez que o juízo determinou o rateio das 
custas finais, quando no acordo entabulado havia clásula expressa 
de que estas seriam pagas pela parte executada. Pretende modificar 
a DECISÃO embargada. 
Ouvida a parte adversa, esta afirmou que é isenta de custas, nos 
termos do art. 8, III da Lei nº 3.896/2016.
É o que há de relevante. DECIDO. 
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 
1.023 do NCPC.
No MÉRITO, sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-
se previstos no art. 1.022 do NCPC, vejamos:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
DECISÃO judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a DECISÃO que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.
Compulsando detidamente os autos do processo de execução, 
especificamente o documento de ID nº 50752302, de fato constata-
se que no item 7 do termo de acordo foi acordado que as custas finais 
remanescentes ficariam a encargo do deMANDADO /executado e, 
portanto, a SENTENÇA merece reforma neste ponto.
Quanto a insurgência do embargado, importante salientar que o 
DISPOSITIVO que invoca se aplica a procedimentos que envolvem 
a prolação de SENTENÇA, o que não é o caso da execução de 
título extrajudicial.
Imperioso ressaltar que a natureza das custas judiciais é 
eminentemente tributária, da espécie taxa, contraprestação paga 
pelo serviço público fornecido. Neste sentido, a matéria de natureza 
tributária deve ser analisada a luz do princípio da legalidade estrita, 
ou seja, ao administrador público é permitido fazer somente aquilo 
que é permitido em lei. 
Portanto, as disposições gerais da referida taxa estão dispostas 
no Código Tributário Nacional que, em seu art. 111, dispõe que 
a interpretação da legislação tributária que outorgue isenção 
deve ser literal, o que, portanto impossibilita a este julgador o seu 
deferimento. Assim é que não há de se falar em isenção de custas 
para o caso dos autos.
Ante o exposto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, 
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ACOLHO os presentes embargos de declaração para modificar a 
SENTENÇA nos seguintes termos:
Vistos,
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, 
que se regerá pelas cláusulas e condições ali expostas. Em 
consequência, DECLARO EXTINTA a presente ação, nos termos 
do artigo 487, III, a C/C 924, II do Código de Processo Civil. 
Considerando que nos termos do item 7 do acordo a responsabilidade 
das custas é da parte executada, intime-se para o recolhimento no 
prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, promova-se o necessário 
para inscrição em dívida ou nos órgãos de proteção ao crédito. 
Arquivem-se os autos aguardando-se o cumprimento do acordo no 
arquivo, podendo o processo ser desarquivado a qualquer tempo 
para eventual execução, em caso de descumprimento do ajuste.
P.R.I
Intimem-se.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041538-49.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco do Brasil S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: FRANCIELLE HORACIO CASTRO
Intimação AUTOR - CERTIDÃO
Fica a parte AUTORA intimada da CERTIDÃO expedida, devendo 
proceder a retirada da carta via internet

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7065041-41.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALCIDES NEY JOSE GOMES - 
MS8659, LAZARO JOSE GOMES JUNIOR - GO31757-A
EXECUTADO: ANTONINHO SANTANA DE LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de 
Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato 
processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 
(composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples

CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7054333-92.2017.8.22.0001 
Compra e Venda, Compromisso 
EXEQUENTE: WAGNER ALEXANDRE CAMPOS, CPF nº 
49913964253, RUA SÃO JOSÉ 3622 BAIXA UNIÃO - 76805-880 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANA MORHEB NUNES, OAB 
nº RO3737 
EXECUTADOS: MARCIA REGINA REIS DA SILVA, CPF nº 
49914839215, RUA FOZ DO IGUAÇU 296, (VILA ELETRONORTE) 
ELETRONORTE - 76808-648 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
OSVALDO SILVA FILHO, RUA FOZ DO IGUAÇU 296, (VILA 
ELETRONORTE) ELETRONORTE - 76808-648 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
A executada Marcia Regina Reis da Silva foi citada por oficial de 
justiça no ID nº 30710497 e se manteve inerte, portanto, conforme 
preceitua o artigo 513, §2º, II do CPC, deve ser intimada do início 
do cumprimento da SENTENÇA por meio de carta com aviso de 
recebimento.
Em relação ao executado Osvaldo Silva Filho, observa-se que 
este foi citado por edital e também se manteve silente, sendo 
representado nos autos pela Curadoria de Ausentes, pelo que a 
sua intimação deve se dar na forma elencada no artigo 513, §2º, IV 
do CPC, ou seja, por edital.
Contudo, diante da inclusão do “Juízo 100% Digital”, instituído pelo 
Provimento da Corregedoria n. 041/2020, a parte exequente pugnou 
pela intimação dos executados via Whatsapp, o que se mostra 
incabível, pois consta no artigo 3º do referido Provimento que o 
“Juízo 100% Digital” será adotado, como projeto piloto, somente 
nos Juizados Especiais Cíveis da Comarca de Porto Velho.
Ademais, a sua pretensão encontra óbice no artigo 280 do CPC, 
segundo o qual a citação e intimação será nula quando feita sem 
observância das prescrições legais. 
Assim, INDEFIRO o pedido de intimação dos executados pelo 
aplicativo WhatsApp, pelo que, fica a parte exequente intimada 
para dar andamento válido ao feito, no prazo de 15 dias, sob pena 
de arquivamento.
Porto Velho 25 de janeiro de 2021 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027824-95.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BRITAMAR EXTRACAO DE PEDRAS E AREIA 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE NONATO DE ARAUJO 
NETO - RO6471
EXECUTADO: SULNORTE CONSTRUCOES LTDA - EPP e 
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outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7037323-98.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: D. L. B. L.
Advogado do(a) AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO - RO4783
RÉU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 
RONDONIA S/A
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7051705-33.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: NILTON PETERSON DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRESA BORGES VILLA 
TREINTA - RJ188780
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no 
prazo de 05 (cinco) dias, intimada a se manifestar quanto ao pleito 
de impugnação à penhora on-line, bem como em relação à proposta 
de acordo (ID 53589443).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036513-55.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA GONCALVES 
MONTEIRO - RO8348, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - 
RO9301, CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, JUCIMARA DE SOUZA 
CAMPOS - RO10319
EXECUTADO: ROSANGELA TEIXEIRA GONCALVES REIS e 
outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA 

intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. 
Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/
exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, 
código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/
requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 
24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035488-41.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA PORTO 
VELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN 
- RO3956
EXECUTADO: PEDRO OLIVEIRA E OLIANI
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no 
prazo de 05 (cinco) dias, intimada a se manifestar em relação ao 
AR de ID 51323682, requerendo o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7020183-22.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: EDIMAQ EMPRESA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA DE MAQ LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - 
RO704, ANA SUZY GOMES CABRAL - RO9231
EXECUTADO: MARIA NIRVA DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte 
AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca da resposta do INSS (id. 52021872).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7038551-40.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIRENE CHRISTO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: Energisa 
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
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e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019083-27.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA 
- RO6897
EXECUTADO: NEIRIANE PRADO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO - APRESENTAR CÁLCULOS
Fica a parte AUTORA, intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentar planilha do débito atualizada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7002383-39.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IRENE APARECIDA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
RÉU: ANDERSON SILVA CASTRO e outros (5)
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e 
comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo 
o recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a 
legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento 
da diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao 
estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0002523-71.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO3831, ALEXANDRE CARNEIRO MORAES - RO6739, 
THIAGO VALIM - RO739-E, LIZIANE SILVA NOVAIS - RO7689
EXECUTADO: BRUNA AMORIM RODRIGUES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA 
intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 
Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. 
O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas 
processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/
pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7053063-33.2017.8.22.0001
Classe: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
REQUERENTE: D ITALIA FRIOS E FRANGOS COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: GEISEBEL ERECILDA 
MARCOLAN - RO3956
REQUERIDO: SUPREMO SABORE LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015521-10.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA 
- RO6897
EXECUTADO: CELIA CORREIA DE CASTRO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA 
intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 
Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. 
O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas 
processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/
pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015763-32.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO NEVES COSTA - GO30245
RÉU: BRANDT & SILVA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 
- ME e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA 
intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca dos ARs 
negativos juntados no feito. Para a repetição da diligência (remessa 
de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de 
pagamento da taxa, código 1008.1, para cada carta-AR, em relação 
a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos 
da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no 
DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7052918-11.2016.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: Energisa
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, DANIEL PENHA DE 
OLIVEIRA - RO3434, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO2391, 
BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO - 
RO5462, ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207
RÉU: SILVIA DE SOUZA FONSECA ARRUDA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA 
intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. 
Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/
exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, 
código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/
requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 
24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047608-53.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO 
MADEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA 
MARCOLAN - RO3956
EXECUTADO: ALEXANDRE DELMASSA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 
dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR 
(custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de MANDADO 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá 
optar por MANDADO com força de precatória (custas do art. 30 da 
Lei 3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se 
tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser 
recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7022754-58.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE LIDIO ALVES DOS 
SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - 
SP192649
REQUERIDO: RICARDO JOSE PAES GASSI
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7020954-92.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA 
- RO6897
EXECUTADO: MAGDA ALVES PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte 
AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados sob o ID53477414.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 

e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7011231-15.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA 
ALMEIDA - RO9541
EXECUTADO: M&R COMERCIO EIRELI - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 
dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR 
(custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de MANDADO 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá 
optar por MANDADO com força de precatória (custas do art. 30 da 
Lei 3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se 
tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser 
recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017296-26.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO 
DOS FUNCIONARIOS DA CARGILL
Advogado do(a) AUTOR: MANUEL VIEIRA DE ARAUJO NETO - 
SP327559
RÉU: FRANCISCO MIGUEL OLIVEIRA SOBRINHO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de 
Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato 
processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 
(composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005966-03.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: JOSUE LUIZ GIACOMETTI
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
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aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027899-95.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA 
SECCAO RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MORGHANNA THALITA SANTOS 
AMARAL FERREIRA - RO6850
EXECUTADO: GISELE DE SOUZA BARROS
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a trazer aos autos os seguintes 
dados: data de nascimento da Requerente e nome da genitora da 
mesma, para possibilitar a consulta ao TRE, prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043084-76.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - 
SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649, 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
RÉU: MAXWELL DA SILVA OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015358-64.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NELSON JOSE PIEROSAN
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE COELHO JUNQUEIRA - 
RO6485, ROBERTA MARCANTE - RO9621, ESTEVAN SOLETTI 
- MT10063
EXECUTADO: LOCS MAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
e outros
Intimação AUTOR - CERTIDÃO 
Fica a parte AUTORA intimada da CERTIDÃO DE DÍVIDA 
JUDICIAL DECORRENTE DE SENTENÇA  expedida.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7038330-96.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PORTO & PORTO SERVICOS MEDICOS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: LENINE APOLINARIO DE ALENCAR - 
RO2219, CLAUDIO FON ORESTES - RO6783
RÉU: INDUSMACHE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA - ME 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentar manifestação acerca da devolução de carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017274-41.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO3831
EXECUTADO: DEBRORAH KATIANE DIAS DE SOUZA LIMA e 
outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7022974-56.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BMW FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO.
Advogados do(a) AUTOR: ARIOSMAR NERIS - SP232751, DANIEL 
NUNES ROMERO - SP168016
RÉU: SERGIO CASTAGNA 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentar manifestação acerca da devolução de carta precatória 
NEGATIVA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0005356-04.2011.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341, MAURO PAULO GALERA MARI - 
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RO0004937A-S
EXECUTADO: SONIA REGINA EDUARDO e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: PATRICIA BERGAMASCHI DE 
ARAUJO - RO4242, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - 
RO3300
Advogados do(a) EXECUTADO: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO3300, PATRICIA BERGAMASCHI DE ARAUJO - 
RO4242
Advogado do(a) EXECUTADO: MAX FERREIRA ROLIM - RO984
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034627-55.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: QUEDMA CORTEZ FIGUEIREDO e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES - 
RO5797, UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862, UILIAN 
HONORATO TRESSMANN - RO6805
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES - 
RO5797, UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862, UILIAN 
HONORATO TRESSMANN - RO6805
EXECUTADO: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO Fica a parte Executada, por meio de seu advogado, no 
prazo de 05 (cinco) dias, ciente da manifestação de ID 53288488.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023757-48.2019.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: IVO HARMATIUK
Advogado do(a) EMBARGANTE: JUVENILCO IRIBERTO DECARLI 
JUNIOR - RO1193
EMBARGADO: Anisio Grecia Advogados Associados
Advogado do(a) EMBARGADO: ANISIO RAIMUNDO TEIXEIRA 
GRECIA - RO1910
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7039271-07.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MURILO PEREIRA DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: Energisa 
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
0034695-81.2006.8.22.0001
Liminar, Energia Elétrica
EXEQUENTES: Associação Brasileira de Consumidores de Água e 
Energira Elétrica - ASSOBRAEE, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA 
CALDAS JÚNIOR, 45, 5º ANDAR CENTRO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO ESTADO DE RONDONIA,, - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FERRAZO 
& CIA LTDA - ME, CNPJ nº 05783931000127, BR 364 km 191 - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CARLOS SERGIO 
COSSUOL BRINDES - ME, CNPJ nº 05787627000158, AVENIDA 
TRANSCONTINENTAL 888, - DE 560 A 1022 - LADO PAR CASA 
PRETA - 76907-564 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, AMARAL & 
AMARAL LTDA - EPP, CNPJ nº 04638011000152, AMAZONAS 
168, - ATÉ 446/447 JOTAO - 76908-298 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
MAURI MAYER - ME, CNPJ nº 05767223000100, RUA PARANÁ 
2807 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, L 
A DE SA - ME, CNPJ nº 14590491000182, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 3695, SALA A CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA, ARCOM ARTEFATOS DE CONCRETO RIO 
COLORADO LTDA - ME, CNPJ nº 05660717000183, RUA 
TARIMATÃ, BL, LT 23 2409, - DE 2315/2316 A 2504/2505 ÁREAS 
ESPECIAIS - 76870-254 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, N. 
MEZZOMO E CIA LTDA, CNPJ nº 04798005000162, AVENIDA 
JARÚ 1399, - ATÉ 1617 - LADO ÍMPAR ÁREA INDUSTRIAL - 
76870-839 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CERAMICA ALLES LTDA 
- ME, CNPJ nº 04252433000195, RUA COSTA E SILVA 1457 
SETOR INDUSTRIAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
CAMARU INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - EPP, 
CNPJ nº 05757158000124, AV. RIO NEGRO 5821 SETOR 
INDUSTRIAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, 
OSMAR ARCANJO SOARES - ME, CNPJ nº 05895230000180, 
RUA SURUI 2633 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, AUTO ELETRICA ITAQUIRAI LTDA - ME, CNPJ nº 
04700233000158, RUA PAULO DE ASSIS 4862 CENTRO - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, MADEIREIRA 
RONDINHA LTDA, CNPJ nº 75558817000189, A. SOLIMÕES s/n, 
QUADRA 63 CENTRO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, 
COMPENSADOS E LAMINADOS ESPIGAO EIRELI - EPP, CNPJ 
nº 14608707000190, ESTRADA ITAPORANGA Km 04 VISTA 
ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, 
SERRARIA GAZETA LTDA - ME, CNPJ nº 05960828000105, 
ESTRADA ITAPORANGE km 02 ZONA URBANA - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, MADEIREIRA GABRIELENSE 
LTDA - EPP, CNPJ nº 05886338000106, AV. SETE DE SETEMBRO 
S/N s/n CAIXA D’ AGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, TERMAZA TERRAPLENAGEM MARTINS DA 
AMAZONIA LTDA, CNPJ nº 04923959000150, RODOVIA BR-364 
KM 310 SETOR INDUSTRIAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA, RAIZER E FILHOS LTDA, CNPJ nº 04693420000151, 
AV. SETE DE SETEMBRO, S/Nº, NÃO CONSTA NÃO INFORMADO 
- 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, CERAMICA 
SANTO AUGUSTO LTDA - EPP, CNPJ nº 04913968000160, BR 
364, KM 06 SETOR INDUSTRIAL - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA, CERAMICA ROSALINO S/A, CNPJ nº 
04791307000109, ARACATUBA 2119, CXPST 15 INDUSTRIAL - 
76967-681 - CACOAL - RONDÔNIA, SABEICO CONSTRUCOES 
E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 05889977000125, DR LEWERGER 
609, INEXISTENTE CENTRO - 78957-000 - NÃO INFORMADO - 
ACRE, F L R DE ARAUJO COMERCIO E SERVICOS, CNPJ nº 
04388369000174, BUENOS AIRES 1198, - DE 1155 A 1755 - 
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LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 76820-137 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MARCOS ANTONIO MATANA - ME, CNPJ 
nº 04129037000175, AVENIDA TRANSCONTINENTAL s/n, BR 
364, KM347 SANTIAGO - 76901-201 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
CERAMICA BELEM IND E COM LTDA - ME, CNPJ nº 
05668777000142, BR 364 - KM 05, SANTIAGO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, FEDERACAO DO 
COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE 
RONDONIA, CNPJ nº 04919148000185, AVENIDA CARLOS 
GOMES 382, - DE 382/383 A 599/600 CAIARI - 76801-166 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, CONSTRUTORA BH LTDA, CNPJ 
nº 05934161000176, DOIS DE SETEMBRO 6332 PLANALTO - 
76825-502 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, INCOMOL INDUSTRIA 
& COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - EPP, CNPJ nº 04896668000110, 
BR-364, KM 199 S/N BELA VISTA - 76970-000 - PIMENTA BUENO 
- RONDÔNIA, I R M MADEIRAS LTDA - EPP, CNPJ nº 
04771358000179, AC CACOAL, AVENIDA SÃO PAULO 2775 
CENTRO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, JOSE DONIZETE 
PICOLLI - ME, CNPJ nº 05559588000131, AV. MARECHAL 
RONDON 157 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA, CONCREFORT - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 
EPP, CNPJ nº 04929816000155, PRESIDENTE CARTER 4853 
SANTIAGO - 76901-175 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MADEIREIRA 
CATARINENSE LTDA, CNPJ nº 04689550000110, AV. BELO 
HORIZONTE, 1606 1606, - DE 1606 A 1930 - LADO PAR 
INDUSTRIAL - 76967-590 - CACOAL - RONDÔNIA, GRAFICA 
BRASIL LTDA - ME, CNPJ nº 14595896000103, JOSE DO 
PATROCINIO 1566, - DE 1449/1450 A 1779/1780 CENTRO - 
76963-862 - CACOAL - RONDÔNIA, NELSON SILVA & CIA LTDA 
- ME, CNPJ nº 04942918000100, SANTO ANTONIO 1447, - DE 
1247 A 1531 - LADO ÍMPAR SANTO ANTONIO - 76967-373 - 
CACOAL - RONDÔNIA, ARAUJO & PEREIRA LTDA - ME, CNPJ 
nº 04914982000188, CASTELO BRANCO 19488, - DE 19112 A 
19596 - LADO PAR CENTRO - 76963-764 - CACOAL - RONDÔNIA, 
METALURGICA MODELO ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME, CNPJ nº 04908687000119, CASTELO BRANCO 
18485, - DE 18267 A 18791 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76967-
391 - CACOAL - RONDÔNIA, ADAL VEICULOS LTDA - ME, CNPJ 
nº 56439789000136, AV 25 DE AGOSTO 3584 CENTRO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, TORNEARIA COMETA 
LTDA - ME, CNPJ nº 05586326000166, AV. 25 DE AGOSTO 2839 
JARDIM TROPICAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, 
CERAMICA ESTRELA BENNESBY LTDA - ME, CNPJ nº 
04420758000130, EST VIC PEN E PINHEIRO S/N, RAMAL 21 DE 
ABRIL ZONA RURAL - 78902-900 - NÃO INFORMADO - ACRE, 
ANTONIO BORBA RAPOSO - ME, CNPJ nº 04897195000175, 
TRANSCONTINENTAL 205, - DE 205 A 625 - LADO ÍMPAR 
DUQUE DE CAXIAS - 76908-001 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
MARANHAO CONSTRUCOES LTDA - ME, CNPJ nº 
05742929000100, RAIMUNDO MERCES 4512, SALA 01 AGENOR 
DE CARVALHO - 76820-328 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, TCA 
TECNICA EM CONSTRUCOES EIRELI - ME, CNPJ nº 
05785480000167, ABUNA 779, - DE 777 A 1241 - LADO ÍMPAR 
OLARIA - 76801-293 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MACOFER 
TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 04635322000168, AVENIDA 
CANAÃ 1477, - ATÉ 1321 - LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS - 
76870-233 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, B I DE AQUINO & CIA 
LTDA - ME, CNPJ nº 04923223000181, SERINGUEIRA 2578, - DE 
2287/2288 A 2704/2705 NOVA BRASILIA - 76908-484 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, SRTT LTDA - ME, CNPJ nº 04389672000191, 
BRASILEIA 2831, - DE 2474 A 2858 - LADO PAR MARIO 
ANDREAZZA - 76913-084 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, RETICAR 
MANUTENCAO REPARACAO DE VEICULOS LTDA - ME, CNPJ 
nº 04900528000178, BELO HORIZONTE 144, - ATÉ 200/201 
PRIMAVERA - 76914-834 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, GUERRA 
CONSTRUCAO LTDA - ME, CNPJ nº DESCONHECIDO, AVENIDA 
RIO DE JANEIRO 5545 AGENOR DE CARVALHO - 76820-235 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, CORTON INDUSTRIA E 
COMERCIO MADEIRAS LTDA - EPP, CNPJ nº 05660725000120, 

LINHA 625 KM 01 0 SETOR INDUSTRIAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA, GRAFICA NOVA BRASILIA LTDA - ME, CNPJ nº 
05756770000182, RUA MARINGA 1566, - DE 809 A 1269 - LADO 
ÍMPAR NOVA BRASILIA - 76908-455 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
COSMO DAMIAO GOULART - ME, CNPJ nº 14609341000173,, - 
DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, J. BONILHA OFICINA DE MOTORES LTDA - ME, 
CNPJ nº 04087516000176, PRESIDENTE VARGAS 1206, - DE 
1181/1182 AO FIM CASA PRETA - 76907-580 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, CEMEL CERAMICA MEDICI LTDA - EPP, CNPJ nº 
05904610000133, RUA TAPAJOS 4048 SETOR 02 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA, INCOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 
ME, CNPJ nº 04933826000164, RUA BOTO 2117, LOTES 11,13-C 
E 15, BLOCO F ÁREAS ESPECIAIS - 76870-250 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, CATANEO & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 
05660261000151, ÁREA RURAL 0, RODOVIA BR- 421, KM 02 
LOTE 05 E 06 GL53/A ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-
899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, INDUSTRIA TRIANON DE 
RONDONIA LTDA, CNPJ nº 05211834000160, ÁREA RURAL km 
360, BR 364 ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, COTEMA CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA - EPP, CNPJ nº 
04802013000135, PRESBITERO HONORATO PEREIRA 1230, 
SALA A NOVA BRASILIA - 76908-424 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
ENGEACO INDUSTRIA METALICAS E CONSTRUCOES CIVIS 
LTDA - EPP, CNPJ nº DESCONHECIDO, ORESTES MATANA 
640, - DE 100 A 1026 - LADO PAR DISTRITO INDUSTRIAL - 
76904-516 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, V S MADEIRAS LTDA, 
CNPJ nº 05772579000124, RUA-XAPURI, N. 1211 RIACHUELO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CERAMICA TRES 
IRMAOS LTDA - ME, CNPJ nº 05973128000155, RUA MARTINHO 
LUTERO, 331 JARDIM AURÉLIO BERNARDI - 76907-446 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, GIORDANO IND. E COM. DE 
CARROCERIAS E TRONCOS LTDA - ME, CNPJ nº 
05770151000142, CRUZEIRO DO SUL 635, - DE 376/377 A 
714/715 PRIMAVERA - 76914-828 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
AGROPECUARIA RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, 22 DE NOVEMBRO 184, LEITE 
PRIMALATE/BR 364-SETOR INDUSTRIALÇ SETOR INDUSTRIAL 
- 76907-632 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, VALDIR COSTA MACIEL 
- ME, CNPJ nº 04930319000177, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
2454, - DE 2400 A 2700 - LADO PAR PRIMAVERA - 76914-690 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA, GRAFICA LIDER LTDA - EPP, CNPJ nº 
04096368000156, RUA VILAGRAN CABRITA 1229, - DE 1275 A 
1445 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-045 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, PANIFICADORA E CONFEITARIA PAO GOSTOSO 
LTDA - ME, CNPJ nº 04421756000165, LUIZ MUZAMBINHO 1851, 
- DE 1571/1572 A 1901/1902 NOVA BRASILIA - 76908-398 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, CENTRAL LAMINACOES LTDA - EPP, 
CNPJ nº 05788203000108, PLACIDO DE CASTRO 741, - DE 
581/582 A 795/796 PRIMAVERA - 76914-824 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, CONFECCOES BEZERRA IND E COM EXP E IMP 
LTDA - ME, CNPJ nº 04564316000167, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 
997, A - ESQUINA C/ RUA HERBERT DE AZEVEDO OLARIA - 
76801-290 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, IATA - INCORPORACAO, 
COMERCIO E REPRESETANCAO LTDA - EPP, CNPJ nº 
04938726000120, DUQUE DE CAXIAS 758, - DE 965/966 A 
1222/1223 CENTRO - 76801-126 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PANIFICADORA E CONFEITARIA KI-PAO LTDA - ME, CNPJ nº 
05931639000104, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
215, ESQ. COM RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA ROQUE - 76804-
439 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, INDUMAR MADEIREIRA 
SAO MARCOS LTDA - ME, CNPJ nº DESCONHECIDO, - 76870-
970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, WELCON INCORPORADORA 
IMOBILIARIA LTDA, CNPJ nº 05782974000198, AVENIDA LAURO 
SODRÉ 2392, SALA 102 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-660 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MACHADO COMERCIO EXPORTACAO E 
IMPORTACAO LTDA - ME, CNPJ nº 04099289000107, AVENIDA 
CONSTITUIÇÃO 1200 TRIANGULO - 76980-214 - VILHENA - 
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RONDÔNIA, CONSTRUTORA OBJETIVA LTDA - ME, CNPJ nº 
05937057000135, MARECHAL DEODORO DA FONSECA 357 
ALVORADA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SKALA 
TOPOGRAFIA LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA CAFÉ 
FILHO 212 CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
SIMA SINDICATO DAS INDUSTRIAS MADEIREIRAS DE 
ARIQUEMES, CNPJ nº 14649412000161, JUSCELINO 
KUBSTCHEK 1755, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX SETOR 
INSTITUCIONAL - 78930-000 - NÃO INFORMADO - ACRE, 
GENISIS TERRAPLENAGENS MINERACAO E COMERCIO LTDA 
- ME, CNPJ nº 05560461000132, AV. CANAÃ 2578, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 1620 SETOR 01 - 76870-970 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, VILLAR RAPOSO & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 
05562939000163, AC ARIQUEMES 2081, AVENIDA JAMARI / 
BAIRRO SETOR 01 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, CIMAL COMERCIO E INDUSTRIA DE 
MADEIRAS ARIQUEMES LTDA - EPP, CNPJ nº 05960778000166, 
LINHA C-65, ESQUINA COM A RUA DO AEROPORTO SETOR 
INDUSTRIAL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, B R 
ALMEIDA & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 05940317000121, BEIRA 
RIO 2400, LETRA A LIBERDADE - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, 
NOROEST AGRO EXPLORACAO FLORESTAL LTDA - ME, CNPJ 
nº 05598594000106, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, 
CONSTRUTORA ALMEIDA LTDA - ME, CNPJ nº 04252284000164, 
ALEXANDRE GUIMARES 5783, - DE 5271 A 5893 - LADO ÍMPAR 
AGENOR DE CARVALHO - 76820-239 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, FONTES CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI - 
EPP, CNPJ nº DESCONHECIDO, ARACARI 2105 TRES MARIAS 
- 76812-480 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, TERMAC 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA, CNPJ nº 
04104717000134, ALAMEDA BRASÍLIA 2427 SETOR 03 - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARBRAS MARMORARIA 
BRASIL LTDA - EPP, CNPJ nº 04559589000113, AV. DOS 
IMIGRANTES, 2812, COSTA SILVA-PORTO VELHO, NÃO 
CONSTA COSTA E SILVA - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, EMPREITEIRA REALEZA LTDA - ME, CNPJ nº 
05884234000162, CHAPADA DOS PARECIS 3528, CONJUNTO 
ANTARES CUNIA - 78900-970 - NÃO INFORMADO - ACRE, 
DIAMETRO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - 
ME, CNPJ nº 04235313000180, RUA DO FUTURO 2704, EDIFICIO 
MAISON DE FRANCE APTO.204 COSTA E SILVA - 76803-508 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, M L R EDUARDO LTDA - ME, 
CNPJ nº 05764204000112, EMIL GORAYEB 3408, SALA A SAO 
JOAO BOSCO - 76803-728 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
UNIAO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 04286670000177, JULIO 
DE CASTILHO 501, - DE 366/367 A 657/658 CENTRO - 76801-130 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, A V CORBARI - ME, CNPJ nº 
04935904000160, GASPAR LEMOS 120, INEXISTENTE CENTRO 
- 78995-000 - NÃO INFORMADO - ACRE, PRE-MOLDADOS 
VIVENDA LTDA - EPP, CNPJ nº DESCONHECIDO, AVENIDA JÔ 
SATO 2555 PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-247 - 
VILHENA - RONDÔNIA, TRIANGULO MOVEIS E ESQUADRIAS 
LTDA - ME, CNPJ nº 04940276000100, DUQUE DE CAXIAS 351, 
INEXISTENTE CENTRO - 78995-000 - NÃO INFORMADO - ACRE, 
J ZENI MOVEIS LTDA - ME, CNPJ nº 04688792000190, 
LIBERDADE 2152, INEXISTENTE CENTRO - 78995-000 - NÃO 
INFORMADO - ACRE, ROSENICE NOGUEIRA RIBEIRO - ME, 
CNPJ nº 05211917000159, CELSO MAZZUTTI 6229, INEXISTENTE 
NOVA VILHENA - 78995-000 - NÃO INFORMADO - ACRE, NILO 
KLEBER - ME, CNPJ nº 04080719000130, AUGUSTO NICOLIETO 
187 BODANESE - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, NELSON 
JOSE PIEROSAN, CNPJ nº 05961610000175, AVENIDA CELSO 
MAZUTTI 6457, SALA A JARDIM ELDORADO - 76987-025 - 
VILHENA - RONDÔNIA, ELER & ELER LTDA - ME, CNPJ nº 
04700530000101, MARECHAL RONDON 2166, INEXISTENTE 
CENTRO - 78995-000 - NÃO INFORMADO - ACRE, RUTTMANN 
E FILHOS LTDA - ME, CNPJ nº 05665930000188, RUA 
TREZENTOS E DEZ, QDS 74,75,85,86 INDUSTRIAL - 76987-848 
- VILHENA - RONDÔNIA, HELIO TSUNEO IKINO - EPP, CNPJ nº 

04287991000196, AVENIDA JOSÉ DO PATROCÍNIO 4504 
CENTRO (S-01) - 76980-036 - VILHENA - RONDÔNIA, MECANICA 
AGRICOLA VILHENA - ME, CNPJ nº 15516479000190, RIO DE 
JANEIRO 4370, SETOR 19 NOVO TEMPO - 76980-000 - VILHENA 
- RONDÔNIA, EDELTRAUD MARTENDAL - ME, CNPJ nº 
84150234000296, PRQ SETOR 3 S/N, INEXISTENTE AREA 
INDUSTRIAL - 78995-000 - NÃO INFORMADO - ACRE, WEINSEN 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 05655022000103, 
BR 364 S/N, KM 95 SETOR INDUSTRIAL - 78995-000 - NÃO 
INFORMADO - ACRE, C A SCHUMANN E CIA LTDA, CNPJ nº 
04092623000192, AV. MARECHAL RONDON 6808 SETOR 
INDUSTRIAL - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA, MARTENDAL 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME, CNPJ nº 
05961768000145, 351 485 INDUSTRIAL - 76980-702 - VILHENA 
- RONDÔNIA, LACOVIL LAMINADOS E COMPENSADOS 
VILHENA LTDA - ME, CNPJ nº 04796215000111, RUA AMILCAR 
PIRES 211 JARDIM ELDORADO - 76987-048 - VILHENA - 
RONDÔNIA, INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
PAULICEIA IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP, CNPJ 
nº 04559183000130, MARECHAL RONDON 6294 SETOR 
INDUSTRIAL - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, AGRO 
PECUARIA VERDE VALE LTDA - ME, CNPJ nº 05734280000185, 
BR 364 S/N, KM 23 SETOR RURAL - 76980-220 - VILHENA - 
RONDÔNIA, CAPUTI MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA, 
CNPJ nº 05559356000183, AV. CELSO MAZZUTI 1191, SALA A 
BODANESE - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, AQUARIUS 
CONSTRUTORA, ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE 
BENS LTDA. - EPP, CNPJ nº 15829880000180, - 76804-120 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, THORCK INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CARROCERIA TRONCOS & BALANCAS LTDA - ME, CNPJ nº 
05972567000143, RUA BEIRA 70110, QUADRA 01 LOTE 06 
JARDIM ELDORADO - 76900-999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
S. A. LIRA FREITAS COMERCIO E SERVICOS - ME, CNPJ nº 
14585244000198, BUENOS AIRES 3115, - DE 2763/2764 A 
3204/3205 EMBRATEL - 76820-878 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
GRAFIEL GRAFICA E EDITORA LTDA - ME, CNPJ nº 
05772603000125, BENJAMIN CONSTANT 931, INEXISTENTE 
CENTRO - 78902-200 - NÃO INFORMADO - ACRE, SIGMA 
TOPOGRAFIA E CONSTRUCOES LTDA - ME, CNPJ nº 
04105276000195, RUA PADRE CHIQUINHO 1311 C PEDRINHAS 
- 76801-504 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MEGAWATT 
MATERIAIS E SERVICOS ELETRICOS LTDA - ME, CNPJ nº 
04382933000141, PADRE AUGUSTINHO 3093, - DE 2877/2878 A 
3312/3313 LIBERDADE - 76803-858 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, TELMA Q COUTINHO - INDUSTRIA E COMERCIO 
DE SORVETES LTDA, CNPJ nº 05105507000395, SETE DE 
SETEMBRO 1090, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 76801-
096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, TELMA Q COUTINHO - 
INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA, CNPJ nº 
DESCONHECIDO, JULIO DE CASTILHO 843 OLARIA - 76801-
238 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECCOES BIGMAR LTDA - ME, CNPJ nº 05210349000333, 
JOSE DE ALENCAR 1390, - ATÉ 1600/1601 BAIXA DA UNIAO - 
76805-836 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CONFECCOES BIGMAR LTDA - ME, CNPJ nº 
05210349000171, HENRIQUE DIAS 510 CENTRO - 76801-056 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, CONSTRUTORA ROBERTO 
PASSARINI LTDA, CNPJ nº 04289815000193, - 76962-050 - 
CACOAL - RONDÔNIA, PILAR ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ 
nº 05930813000102, AVENIDA FARQUAR 3120, APTO. 11 - 
EDIFÍCIO TERRA DOS IMIGRANTES PEDRINHAS - 76801-466 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, MIRANDA FILHO CONSTRUCOES 
LTDA, CNPJ nº 14659809000134, GOV ARI MARCOS 1515, - DE 
1415 A 1615 - LADO ÍMPAR AGENOR MARTINS DE CARVALHO 
- 76820-341 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GERBORA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ nº 05914700000105, 
AMAZONAS 1240, - DE 1142 A 1280 - LADO PAR NOSSA 
SENHORA DAS GRACAS - 76804-170 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ESCALA ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
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05939442000111, AVENIDA CALAMA 1118, - DE 710 A 1232 - 
LADO PAR OLARIA - 76801-327 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
CONSTRUTORA ANDRADE LTDA - ME, CNPJ nº 04087425000130, 
JOSE CAMACHO 1375, - DE 1287/1288 A 1374/1375 SAO JOAO 
BOSCO - 76803-708 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, COMPANHIA 
DE MINERACAO DE RONDONIA, CNPJ nº 04418471000175, 
AVENIDA CALAMA 1917, - DE 1663 A 2167 - LADO ÍMPAR SÃO 
JOÃO BOSCO - 76803-745 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
EMBRACE EMPRESA BRASIL CENTRAL DE ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ nº 01542489000196, 14 S/N, QUADRA11 LOTE 1-E 
MODULO 1-5 POLO EMPRESARIAL DE GOIAS - 74985-220 - 
APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS, INVESTEL ENGENHARIA 
LTDA - EPP, CNPJ nº 02947232000187, PAULO LEAL 970, SALA 
12 NOSSA SENHORA DAS GRACAS - 76804-128 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
YAMAGISHI EIRELI - EPP, CNPJ nº 14661318000128, CURICACA 
32, LOTE: 19; SETOR INDUSTRIAL I - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA, INVESTEL ENGENHARIA LTDA - EPP, CNPJ nº 
02947232000187, PAULO LEAL 970, SALA 12 NOSSA SENHORA 
DAS GRACAS - 76804-128 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS YAMAGISHI EIRELI - 
EPP, CNPJ nº 14661318000128, CURICACA 32, LOTE: 19; 
SETOR INDUSTRIAL I - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: STEFFANO JOSE DO 
NASCIMENTO RODRIGUES, OAB nº RO1336, ROMILTON 
MARINHO VIEIRA, OAB nº RO633, D ANY DA PENHA SANTOS 
COSSUOL, OAB nº RO5463, PATRICIA SILVA DOS SANTOS, OAB 
nº RO4089, FILIPE CAIO BATISTA CARVALHO, OAB nº RO2675, 
IGOR AMARAL GIBALDI, OAB nº RO6521, MARCOS PEDRO 
BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476, NILTOM EDGARD 
MATTOS MARENA, OAB nº RO361, RAPHAEL TAVARES 
COUTINHO, OAB nº RO9566, TIAGO HENRIQUE MUNIZ 
ROCHA, OAB nº RO7201, ORESTES MUNIZ FILHO, OAB nº Não 
informado no PJE, MILTON TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR, 
OAB nº SC5343, JONATHAS COELHO BAPTISTA DE MELLO, 
OAB nº RO3011, RAFAEL DE OLIVEIRA CASTRO ALVES, OAB nº 
GO39335, EDUARDO LUCAS VIEIRA, OAB nº GO24316, CASSIO 
BRUNO CASTRO SOUZA, OAB nº RO7936, CAROLINE GARCIA 
DE SOUZA, OAB nº RO9887, BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO, OAB nº RO5890, CASSIO BRUNO CASTRO 
SOUZA, OAB nº RO7936, CAROLINE GARCIA DE SOUZA, OAB 
nº RO9887, BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, 
OAB nº RO5890, PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO CREA-RO
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, CNPJ nº 05914650000160, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
4137 INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUSTAVO SOARES DA 
SILVEIRA GIORDANO, OAB nº MG76733, CARLOS HENRIQUE 
DA SILVA ZANGRANDO, OAB nº RJ69863, LEONARDO JOSE 
MELO BRANDAO, OAB nº MG53684, MARCELLO PRADO 
BADARO, OAB nº MG46376, MONIZE NATALIA SOARES DE 
MELO FREITAS, OAB nº RO3449, CAMILA CHAUL AIDAR 
PEREIRA, OAB nº RO5777, RODRIGO AUGUSTO BARBOZA 
PINHEIRO, OAB nº RO5706, DIEGO ANTONIO PARAFATTI 
MATURO, OAB nº RJ172976, PAULA SGAI, OAB nº SP281514, 
JESSICA CRISTINA FERRACIOLI, OAB nº SP273138, MARCUS 
VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS, OAB nº ES14310, FABIO 
ANTONIO TAVARES DOS SANTOS, OAB nº SP116430, ELVIS 
BRITO PAES, OAB nº RJ127610, GABRIELA BRAUNSTEIN 
DE MARCHI, OAB nº RJ144044, ANNA PAULA RODRIGUES 
SUTTER, OAB nº MG166317, CLARISSA CERQUEIRA VIANA 
PEREIRA, OAB nº MG98623, CRISTIANE BARRETO REIS, OAB 
nº DESCONHECIDO, THIAGO VILARDO LOES MOREIRA, OAB 
nº DF30365, LIDIANE DA COSTA BATISTA, OAB nº AM7492, 
FABRICIO SOARES DE MELO, OAB nº AM759, LUIZ ANTONIO 
SIMOES, OAB nº AM777, CARLA SEVERO BATISTA SIMOES, 
OAB nº SP155023, GUSTAVO ANDERE CRUZ, OAB nº DF1985A, 
GUSTAVO DE MARCHI E SILVA, OAB nº MG84288, DECIO 
FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE, OAB nº AM697, ALEX 

CAVALCANTE DE SOUZA, OAB nº RO1818, PEDRO ORIGA 
NETO, OAB nº Não informado no PJE
DESPACHO 
Vistos. 
I - Indefiro o pedido de ID Num. 53077048, uma vez que a 
peticionante não se habilitou tempestivamente nos autos, ou seja, 
não atendeu ao chamamento judicial dentro do prazo estipulado, 
e o valor pretendido já foi até mesmo transferido para o Fundo 
Estadual de Defesa do Consumidor – FUNDEC, conforme indicado 
pelo Ministério Público. 
II - Não há pendência e há informação de que as empresas 
habilitadas já receberam os valores devidos. Outrossim, o valor 
referente às empresas que não se habilitaram já foi transferido para 
o Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – FUNDEC. As custas 
finais já foram recolhidas. Assim, arquivem-se os autos. 
Porto Velho26 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7051841-30.2017.8.22.0001 
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça, Imissão 
Requerente (s): VALMIR FRANCISCO MARTINS DA SILVEIRA, 
CPF nº 38678870206, RUA TEREZA AMÉLIA 10287, - DE 
9720/9721 AO FIM MARIANA - 76813-542 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado (s): JESSICA PEIXOTO CANTANHEDE, OAB nº 
RO2275
RENAN THIAGO PASQUALOTTO SILVA, OAB nº RO6017
PETERSON HENRIQUE NASCIMENTO LIMA, OAB nº RO6509 
Requerido (s): MARCIO, CPF nº DESCONHECIDO, RUA PLÁCIDO 
DE CASTRO 10283, - DE 9776 A 10238 - LADO PAR MARIANA - 
76813-548 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por REQUERENTE: 
VALMIR FRANCISCO MARTINS DA SILVEIRAREQUERENTE: 
VALMIR FRANCISCO MARTINS DA SILVEIRA, o qual a 
embargante alega omissão na DECISÃO embargada uma vez 
que o juízo não analisou a petição de ID nº 34250850. Pretende 
modificar a DECISÃO embargada. 
É o que há de relevante. DECIDO. 
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 
1.023 do NCPC.
No MÉRITO, sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-
se previstos no art. 1.022 do NCPC, vejamos:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
DECISÃO judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a DECISÃO que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.
No entanto, no caso em tela, ressalta nítido o caráter modificativo 
que o embargante, inconformado com DECISÃO que julga 
desfavorável aos seus interesses, procura com a oposição destes 
embargos declaratórios ver reexaminada e decidida a controvérsia 
posta em juízo de acordo com seu proveito.
Sua pretensão, entretanto, é inadmissível. 
Os embargos de declaração têm a FINALIDADE de esclarecer, 
tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, sua 
substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente 
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devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer 
obscuridades porventura encontradas na SENTENÇA.
Assim, aqueles embargos que, ao invés de apontar omissões, 
contradições ou obscuridades na DECISÃO, demonstram a clara 
pretensão de rediscutir questão que em seu ponto de vista não 
foi correta, para modificá-la em sua essência ou substância, não 
merecem provimento, porque não é permitido, de regra, em sede 
restrita da declaração, alterar, mudar ou aumentar o julgamento.
Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
Andrade Nery que: 
“Os EDcl têm FINALIDADE de completar a DECISÃO omissa ou, 
ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. 
Não têm caráter substitutivo da DECISÃO embargada, mas sim 
integrativo ou aclaratório. Como regra, não têm caráter substitutivo, 
modificador ou infringente do julgado” (Código de Processo Civil 
comentado e legislação processual civil extravagante em vigor. 4 
ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
“Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. 
A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse 
razões versando todos os argumentos delineados pelas partes, por 
mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração 
no REsp 38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
A suposta omissão da DECISÃO embargada reside na constatação 
e deliberações processuais contrárias às suas pretensões, não se 
enquadrando em nenhuma hipótese de contradição, omissão ou 
obscuridade
Importante ressaltar que, após a petição de ID nº 34250850 e 
antes da SENTENÇA de extinção, a parte em questão protocolou a 
petição de ID nº 44081284, sem fazer qualquer apontamento quanto 
a petição que não havia sido analisada, opondo o recurso correto 
em face da DECISÃO que foi proferida logo depois do protocolo (ID 
nº 49290904) e não da SENTENÇA de extinção. 
Nesta seara: “Os embargos declaratórios não se prestam ao 
reexame da matéria, no intuito de ser revista ou reconsiderada a 
DECISÃO proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários 
e essenciais à sua apreciação”. (STJ – EDAGA 443.626/SC).
Ademais, os embargos de declaração não são a via adequada pra 
a revisão do julgado. Apenas excepcionalmente, em caso de erro 
manifesto.
Ante o exposto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do 
CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por não 
existir qualquer motivo que justifique a declaração da DECISÃO 
hostilizada.
Intimem-se.
Porto Velho, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

3ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7002288-72.2021.8.22.0001 
Assunto: Servidão 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA 
RÉU: FERNANDO ALLAN BATISTA DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 

Vistos.
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se os comandos abaixo
2. A parte autora AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON propôs a presente AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO 
DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA COM PEDIDO DE LIMINAR 
DE IMISSÃO NA POSSE em face de RÉU: FERNANDO ALLAN 
BATISTA DA SILVA para o fim de declarar judicialmente constituída 
servidão administrativa da área que descreve na sua inicial.
Pede, ainda, a concessão de liminar de imissão provisória na 
posse, mediante depósito da quantia oferecida. 
Sustenta, em sua inicial, que a área mencionada encontra-se 
localizada dentro da área necessária para passagem de linha de 
transmissão de Energia Elétrica de empreendimento autorizado 
pelo poder concedente. 
Afirma ter promovido a avaliação do imóvel, conforme laudo de 
avaliação acostado nos autos.
É o breve relatório.
Decido.
Conforme demonstram documentos carreados aos autos, 
notadamente a avaliação realizada por profissionais, o imóvel 
pertence ao requerido.
Eventualmente, no momento de sua defesa pode a parte requerida 
demonstrar o contrário com a documentação pertinente.
A parte autora informa que não foi possível a solução amigável 
entre as partes.
Também restou demonstrado que referido imóvel encontra-se 
encravado em área de utilidade pública destinadas à passagem da 
linha, sendo que a concessão para utilização de bem público para 
a geração de energia elétrica resulta do contrato de concessão de 
concessão nº 02/2018-Aneel.
A legitimidade da autora para propor a presenta ação está 
respaldada no contrato de concessão (Cláusula Quarta), bem 
como na resolução autorizativa (Art. 3º, I), ambos apresentados 
com a peça inicial.
Com relação ao valor oferecido na inicial, não obstante possa o 
juízo promover a avaliação do bem, encontra-se de acordo com 
laudo de avaliação firmado por profissionais especializados, com 
demonstração de levantamento de todas as peculiaridades do 
imóvel e suas benfeitorias.
Dessa forma, considerando que a manutenção da situação atual 
causará, conforme informado na inicial, inviabilização do programa 
de implantação do mencionado projeto, observa-se presente o 
requisito do periculum in mora.
Com relação ao fumus boni iuris, comprova-se pelos documentos 
apresentados aos autos, que demonstram ser a ora autora, a 
concessionária do direito de formar o projeto de energia elétrica, 
nas áreas do Estado de Rondônia.
Assim, é de ser concedida a liminar, inaudita altera pars, mediante 
o prévio depósito da importância pela qual foi avaliado o bem 
mencionado na inicial.
Portanto, concede-se a liminar pretendida, para o fim de imitir a 
autora, provisoriamente, na posse do imóvel mencionado na inicial, 
observando-se que a área requerida, ora deferida a imissão na 
posse, limita-se à área da faixa de servidão.
Para a expedição do MANDADO de imissão deverá a parte autora 
realizar o prévio depósito do valor de avaliação da referida área em 
conta judicial vinculada a este juízo, no prazo de 15 dias.
Conforme §4º do art. 15 do Decreto-Lei 3365/1941 o ato de registro 
do ônus da servidão na matrícula do imóvel fica a cargo da parte 
autora, servindo a presente para esse fim.
3. Promovido o depósito e pagas as custas inicias, expeça-se 
MANDADO de imissão da autora na posse da área descrita na 
inicial, devendo ser cumprido com as cautelas necessárias e se 
preciso, autorizo utilização de reforço policial.
4. Cumprido o MANDADO, promova-se a citação do requerido, 
para apresentar defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada 
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do MANDADO aos autos, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC e ao art. 20 do Decreto-Lei 3365/1941: “ A contestação 
só poderá versar sobre vício do processo judicial ou impugnação 
do preço; qualquer outra questão deverá ser decidida por ação 
direta.”
5. Este DESPACHO servirá como MANDADO de liminar de imissão 
na posse/intimação/citação/carta/carta precatória , assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo intimado da liminar de imissão na 
posse e citado para apresentar defesa no prazo de 15 dias.
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015). A petição inicial e 
documentos poderão ser acessados por meio do link: https://pjepg.
tjro.jus.br/consulta/ConsultaPublica/listView.seam
6. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
7. Conforme art. 14 do Decreto-Lei n. 3.365/1941 desde logo 
nomeio o/a perito(a) Paulo de Tarso de Souza Tupan que poderá 
ser intimado pelo telefone 69 99981-1151, E-mail: paulopericia@
uol.com.br ou por meio da intimação via sistema do PJe para 
avaliação da área e eventuais benfeitorias. 
Intime-o para informar se aceita o encargo, bem como apresentar 
proposta de honorários e currículo, no prazo de 05 dias. Na 
sequência intime-se a parte autora para efetuar o depósito do valor 
no prazo de até 10 dias.
As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes 
técnicos no prazo de 10 dias.
8. Apresentada réplica ou decorrido in albis o prazo, intime-se o 
perito para realização da perícia e confecção do laudo em até 30 
dias. Com a juntada, vistas às partes no prazo de 10 dias e após, 
conclusos para julgamento.
REQUERIDO: RÉU: FERNANDO ALLAN BATISTA DA SILVA, 
CPF nº 01586674250, RUA PROJETADA 3 1037 LOTEAMENTO 
BURITIS - 76961-584 - CACOAL - RONDÔNIA
Intimem-se e cumpra-se.
Porto Velho25 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7060346-44.2016.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cheque 
EXEQUENTE: AGRO EXPORT COMERCIAL SEMENTES 
COSMORAMA LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LORENA FRANCIELLE, OAB nº 
RO7299, CLAYTON DE SOUZA PINTO, OAB nº RO6908 
EXECUTADO: ELCI BITENCOURT DUTRA 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, ANTONIO CANDIDO 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO2311, MARCOS RODRIGO BENTES 
BEZERRA, OAB nº RO644, CINTIA BARBARA PAGANOTTO 
RODRIGUES, OAB nº RO3798, CAMILA BEZERRA BATISTA, 
OAB nº RO7212 
DESPACHO 
1) DEFIRO o requerimento para consulta por meio do sistema 
RENAJUD para localizar possíveis veículos automotores do(s) 
executado(s).
2) Conforme informação retro acostada, obtida através do sistema 
RENAJUD, foi encontrado veículos em nome dos executados, com 
a mensagem: “restrições já existentes”.
3) Tal restrição indica que os veículos não podem ser transferidos 
sem a aquiescência do credor fiduciário, tampouco vendidos, cuja 
proibição consta expressamente na Lei que regulamenta o contrato 

de alienação.
4) No entanto, de acordo com a norma expressa, não há impedimento 
para a penhora do futuro e eventual crédito decorrente do contrato, 
muito embora não se veja qualquer proveito útil ao credor, que terá 
a execução suspensa e será obrigado a acompanhar a situação 
contratual do veículo até o término do contrato de alienação 
fiduciária ou inadimplência do devedor fiduciário, sem ter certeza, 
ao final, da concretização do crédito.
5) Assim, desejando a penhora de eventual crédito referente ao 
contrato de alienação, deverá o exequente, no prazo de 15 dias 
úteis, informar nome e endereço do credor fiduciário para fins de 
notificação, requerendo o que for pertinente para constrição judicial, 
ou no mesmo prazo requerer o que entender de direito.
6) - Decorrido o prazo assinalado sem manifestação do exequente, 
considerando que restaram infrutíferas as diligências de localização 
de bens do devedor, que a jurisprudência superior aponta para a 
aplicabilidade do art. 921, III do CPC, nos termos dos seguintes 
julgados (TJ/RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, 
Relator Juiz Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 
30-07-2008 e Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator 
Desembargador Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; STJ, 
REsp 1.231.544/ RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27-03-2012, DJe 27/04/2012), ressalvado 
entendimento pessoal do magistrado, fica determinada a suspensão 
e arquivamento, por ora, do feito, com a remessa dos presentes 
autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7056089-68.2019.8.22.0001 
Assunto: Busca e Apreensão 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE 
RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI 
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIMAR GOMES SANTANA DE 
CASTRO RIGOLON, OAB nº RO6550, VALDOMIRO JACINTHO 
RODRIGUES, OAB nº RO2368, WILLIAM ALVES JACINTHO 
RODRIGUES, OAB nº RO3272 
RÉUS: GERALDA RODRIGUES DA SILVA, G R S COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA EIRELI - ME 
ADVOGADO DOS RÉUS: ROSEMARY RODRIGUES NERY, OAB 
nº RO5543 
DESPACHO 
Vistos,
Defiro o pedido retro, pois o Oficial de Justiça não diligenciou no 
endereço fornecido pelo exequente.
Expeça-se novo MANDADO cujo cumprimento deve se dar na 
papelaria Holanda Papelaria, localizada na Avenida NAÇÕES 
UNIDAS, Nº 301, BAIRRO KM 1, CEP 76804-099, PORTO 
VELHO-RO. O veículo deverá ser entregue/depositado em favor do 
Gerente da parte exequente. Sr. Sr. JESSE BRIGIDO MACHADO, 
portador do RG nº 46202295 SSP PR e do CPF nº 621.732.279-04, 
telefone nº (69) 9 9916-7391, o qual deverá ser comunicado para 
acompanhar a referida diligência. 
Cumpra-se.
Porto Velho 25 de janeiro de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
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Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7010975-09.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata 
EXEQUENTE: S.M. SERVICOS DE COBRANCA LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA 
FERNANDES, OAB nº RO1915 
EXECUTADO: IRIS MARZAROTTO MERCADO - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
DEFIRO o requerimento para consulta por meio do sistema 
INFOJUD para busca de informações sobre Declaração de Imposto 
de Rendas prestadas pela requerida.
Conforme informação retro acostada, obtida através do sistema 
INFOJUD, foram encontrados Declarações de Imposto de Rendas, 
conforme telas em anexo. 
Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca dos 
documentos fiscais solicitados, no prazo de 15 (quinze) dias.
Determino à CPE que insira mensagem de SIGILOSO tendo em 
vista a quebra de sigilo fiscal, protegido por lei.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7043757-06.2018.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A, CNPJ nº 07707650000110, RUA AMADOR 
BUENO 474, BLOCO C 1ANDAR SANTO AMARO - 04752-005 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCO ANTONIO CRESPO 
BARBOSA, OAB nº AC115665
EXECUTADO: VALDIR VENTURA SOUZA JUNIOR, CPF nº 
02411875240, RUA PANAMÁ 1453, - DE 1362/1363 A 1550/1551 
NOVA PORTO VELHO - 76820-176 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, etc.
1 - Com as custas recolhidas, defiro a pesquisa/busca de endereço 
junto ao sistema Infojud, nos termos do art. 319, § 1º do NCPC.
2 - Manifeste o exequente, no prazo de 5 dias, sobre a pesquisa 
junto ao sistema JUD’S acima referido, que localizou endereço do 
executado.
3 - A parte exequente deverá se manifestar quanto ao prosseguimento 
da execução no prazo impreterível de 5 dias, recolhendo as custas 
da diligência, se for o caso.
4 - Decorrido o prazo sem manifestação, conclusos para extinção.
Proceda a CPE com a liberação de acesso aos advogados para 
consultar o resultado da pesquisa.
Intime-se. Cumpra-se.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 

Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7006185-79.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata 
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA 
FERNANDES, OAB nº RO1915 
EXECUTADO: ELIANE APARECIDA DE SOUSA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
DEFIRO o requerimento para consulta por meio do sistema 
INFOJUD para busca de informações sobre Declaração de Imposto 
de Rendas prestadas pela requerida.
Conforme informação retro acostada, obtida através do sistema 
INFOJUD, não foram encontrados Declarações de Imposto de 
Rendas prestadas pela requerida, obtendo resposta negativa pelo 
seguinte motivo: “Não Consta Declaração entregue para o NI e 
exercício informado”.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis 
de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 15 
(quinze) dias.
Decorrido o prazo assinalado sem manifestação do exequente, 
considerando que restaram infrutíferas as diligências de localização 
de bens do devedor, que a jurisprudência superior aponta para a 
aplicabilidade do art. 921, III do CPC, nos termos dos seguintes 
julgados (TJ/RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, 
Relator Juiz Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 
30-07-2008 e Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator 
Desembargador Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; STJ, 
REsp 1.231.544/ RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27-03-2012, DJe 27/04/2012), ressalvado 
entendimento pessoal do magistrado, fica determinada a suspensão 
e arquivamento, por ora, do feito, com a remessa dos presentes 
autos ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7053439-48.2019.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ROSANGELA 
DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398 
Parte requerida: RÉU: ELCIO FERREIRA DA ROCHA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Em razão da manifestação de id. 53079623 e considerando a 
ausência de apresentação de defesa, com fundamento no inciso VIII 
do art. 485 do Código de Processo Civil, homologo a desistência da 
ação e julgo extinta, sem resolução de MÉRITO, a presente ação 
movida por AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A. em face de RÉU: ELCIO FERREIRA DA ROCHA, ambos 
qualificados nos autos.
Sem custas.
Considerando a preclusão lógica o feito transita em julgado na data 
de hoje. Assim procedam-se às anotações necessárias e baixas, 
arquivando-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
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Katyane Viana Lima Meira 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7033317-77.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IRACI VASCONCELOS PALHETA DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO MALDONADO RODRIGUES 
- RO2080, WELINTON RODRIGUES DE SOUZA - RO7512, 
MAURILIO PEREIRA JUNIOR MALDONADO - RO4332
RÉU: Banco do Brasil S.A
Advogado do(a) RÉU: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS E RÉPLICA Considerando que 
não houve a autocomposição entre as partes, nos termos do art. 
12, inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas do TJRO), fica a 
parte AUTORA intimada para efetuar o recolhimento de CUSTAS 
ADIADAS CÓDIGO 1001.2 sob pena de extinção, exceto se 
beneficiados(s) pela concessão da justiça gratuita, bem como, em 
igual prazo, intimada para apresentar RÉPLICA. Prazo: 15 (quinze) 
dias. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7054718-40.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: MARIA FARIAS GOMES e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7042328-04.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO 
PADRONIZADO

Advogado do(a) AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A
RÉU: PAULA LUZIA TENORIO
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no 
prazo de 05, intimada para comprovar o recolhimento das custas, 
devendo retirar a 2ª via do boleto no sistema de custas, podendo 
requerer ajuda pelo suporte do Tribunal.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7025185-65.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDIA HELENA MICHALSKI RAPOSO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
RÉU: SAGA LEMANS COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros
Advogado do(a) RÉU: MAGDA ZACARIAS DE MATOS - RO8004
Advogado do(a) RÉU: ALBADILO SILVA CARVALHO - RO7411
ADVOGADO DO PERITO: FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA - 
RO00008533; 
INTIMAÇÃO PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, 
devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa 
Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para 
a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7050378-48.2020.8.22.0001
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: Energisa
Advogado do(a) REQUERENTE: HELLENE RODRIGUES SUFEN 
- SP294240
REQUERIDO: JOSE DE ARIMATEA MAGALHAES e outros
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA, por meio de seu 
advogado, no prazo de 05(cinco) dias, intimada para comprovar 
nos autos, o depósito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0008326-06.2013.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DO ROSARIO PINTO CONCEICAO e outros (10)
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
Advogados do(a) AUTOR: ANDRESA BATISTA SANTOS - 
SP306579, GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - SP14983, 
CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
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SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP14983, CLODOALDO LUIS RODRIGUES - RO2720
RÉU: CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA e 
outros (2)
Advogado do(a) RÉU: RICARDO GONCALVES MOREIRA - 
SP215212
Advogados do(a) RÉU: GIUSEPPE GIAMUNDO NETO - RO6092, 
PHILIPPE AMBROSIO CASTRO E SILVA - RO6089, VANESSA 
SANTOS MOREIRA - SP319404
Advogados do(a) RÉU: LIGIA FAVERO GOMES E SILVA - 
SP235033, NATALIE FANG HAMAOUI - SP306095
ADVOGADO DO PERITO: FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA - 
RO00008533; 
INTIMAÇÃO PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, 
devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa 
Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para 
a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 0215795-61.2009.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata 
EXEQUENTE: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS E 
PNEUS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO, OAB 
nº RO1776, JANE SAMPAIO DE SOUZA, OAB nº RO3892 
EXECUTADO: FRANCISCO MACARIO MAGALHAES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Intime-se a exequente para informar o valor do débito e juntar 
novamente a planilha. Prazo 5 dias 
Após concluso pasta “DESPACHO -urgente”.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7021347-85.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Inadimplemento, Serviços Hospitalares 
Parte autora: EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS 
POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO 
DE RONDONIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALEX 

MOTA CORDEIRO, OAB nº RO2258, JEFERSON DE SOUZA 
RODRIGUES, OAB nº RO7544 
Parte requerida: EXECUTADO: MARCIO DE SOUZA ALVES 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos etc.
Defiro a realização de penhora online.
Considerando ter sido positivo o bloqueio parcial eletrônico de 
valores em nome do(a) executado(a), via Sisbajud, consoante 
demonstrativo em anexo, procedi nesta data a transferência da 
quantia à agência da Caixa Econômica Federal local.
Converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 dias. 
Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua 
patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada 
pelo PJE. 
Em caso de não apresentação de impugnação, converto o 
bloqueio em penhora e determino expedição de alvará em favor 
do exequente, devendo impulsionar o feito em 5 dias sob pena de 
suspensão e arquivamento.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para 
DECISÃO.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADO: MARCIO DE SOUZA 
ALVES, RUA BIDU SAIÃO 6538, - DE 6298/6299 A 6597/6598 
APONIÃ - 76824-078 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Katyane Viana Lima Meira 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7043277-91.2019.8.22.0001 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, 
OAB nº AC115665 
RÉU: PAULO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Intime-se o autor para recolher as custas no prazo de 5 dias.
Após, expeça-se MANDADO constando endereço fornecido na 
petição retro.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Processo: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: MAURICIO COIMBRA GUILHERME 
FERREIRA, OAB nº AL151056, JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA, OAB nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
OAB nº AC6673 
RÉU: ROSANY DE FATIMA CORREIA DE ARAUJO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
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Com fulcro no art. 4º do Decreto-Lei 911/1969, DEFIRO a 
conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução 
de título extrajudicial posto que desde 2016 não houve a citação e 
a apreensão do bem alienado.
Intime-se o exequente para atualizar o valor da dívida (art. 798, I, 
“b” do CPC) no prazo de até 15 dias.
Cumprido, prossiga-se conforme abaixo.
RETIFIQUE a CPE a autuação, alterando a classe processual. 
Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o 
pagamento da dívida atualizada + 10% de honorários, contados a 
partir da citação (art. 829 e 231 §3º do NCPC), ou, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente 
de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no 
artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Conste-se do MANDADO que, caso haja o pagamento integral da 
dívida, no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade (art. 827, § 1º do NCPC). 
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado. 
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do NCPC. 
O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo 
de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e ss do NCPC. 
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a 
se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC). 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO. 
Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de 
justiça, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas 
BANCEJUD e RENAJUD, nesta ordem mediante o recolhimento 
das custas, conforme art. 17 da Lei de Custas do TJ/RO.
Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, 
deverá a parte credora ser intimada para se manifestar em termos 
de prosseguimento.
Em caso de inércia da parte exequente, intime-se a parte credora 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito, sob pena de 
extinção, sem resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III e 
§1º do CPC.
Fica a parte executada advertida que a petição inicial, e documentos 
que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http:// 
pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 
20, da Resolução 185/2013 – CNJ. 
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO. 
Endereço da parte requerida: ROSANY DE FATIMA CORREIA DE 
ARAUJO, solteiro (a), brasileiro (a), portador (a) do RG: 3575209 
e CPF: 64381455487 com endereço à Rua: R TAMAREIRA 4477, 
CALADINHO, PORTO VELHO/RO CEP: 76808238.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Katyane Viana Lima Meira 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-

7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7032254-56.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Correção Monetária, Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: JAPURA PNEUS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO, OAB 
nº RO1776 
EXECUTADO: PERFIL COMBUSTIVEIS LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Deixo de analisar, por ora, o pedido para consulta no sistema 
INFOJUD e RENAJUD, vez que necessário citação da parte 
executada. 
Intime-se a parte exequente para juntar planilha atualizada do 
débito, em seguida, retorne os autos para cumprimento do art. 513, 
§ 2º, inciso IV, do CPC.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7040198-75.2017.8.22.0001 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN, OAB nº 
MG86925 
EXECUTADO: EUDES DE ARAUJO MARQUES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
INDEFIRO a penhora por termo nos autos da motocicleta DAFRA/
RIVA, placa OHM 0098 porque o executado não fora citado.
Intime-se o exequente para, no prazo de até 10 dias, fornecer 
endereço para citação do adverso, recolhendo as custas 
pertinentes.
Cumprido, expeça-se MANDADO.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7014558-36.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Despesas Condominiais 
Parte autora: EXEQUENTE: CONDOMINIO DOIS TOTAL VILLE 
PORTO VELHO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES, OAB nº RO1692 
Parte requerida: EXECUTADO: NAYARA HELENA CANDIDO 
LUIZ 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos etc.
Defiro a realização de penhora online.
Considerando ter sido positivo o bloqueio eletrônico de valores em 
nome do(a) executado(a), via Sisbajud, consoante demonstrativo 
em anexo, procedi nesta data a transferência da quantia à agência 
da Caixa Econômica Federal local.
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Intime-se a parte executada para se manifestar quanto ao bloqueio, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 dias. 
Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua 
patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada 
pelo PJE.
Decorrido in albis, converto o bloqueio em penhora. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará 
em favor do exequente e intime-o para impulsionar validamente o 
feito em 5 dias sob pena suspensão e arquivamento.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para 
DECISÃO.
Intimem-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADO: NAYARA HELENA 
CANDIDO LUIZ, RUA MIGUEL DE CERVANTE 261, APTO 
207, BLOCO 01 AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Katyane Viana Lima Meira 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0012648-35.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE ADVOGADOS CASILLO
Advogados do(a) EXEQUENTE: THAIS MALACHINI AZZOLIN - 
PR49856, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO - PR21787
EXECUTADO: MARIA DA GRACA OLIVEIRA SOUSA
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO TRONCOSO 
JUSTO - RO535-A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - 
RO1073
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no 
prazo de 05(cinco) dias, intimada para se manifestar a respeito das 
respostas dos Ofícios juntadas nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7014856-28.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB 
nº RO704 
EXECUTADO: LUANA VELOSO SILVA ARRUDA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
INTIME-SE a parte exequente para juntar planilha atualizada do 
débito. Prazo 5 dias.
Após concluso na pasta “DESPACHO s urgentes”.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7019197-29.2020.8.22.0001 
Assunto: Seguro, Acidente de Trânsito 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: EDVALDO SILVA SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO, OAB 
nº RO9566 
RÉUS: GENTE SEGURADORA SA, Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 
ADVOGADOS DOS RÉUS: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, 
OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por SEGURADORA 
LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A em face da 
SENTENÇA de id. 48572273 (fls. 194/197), que julgou procedente 
o pedido inicial e condenou a requerida ao pagamento de R$ 
2.362,50 a título de indenização do Seguro DPVAT, com juros da 
citação e correção monetária a partir do evento danoso, bem como 
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa.
Narra a embargante que houve erro material na SENTENÇA, visto 
que constou que o acidente ocorreu em 11/01/2019, quando na 
verdade ocorreu em 15/05/2019, de modo que a correção monetária 
deve incidir de tal data.
Contrarrazões no id. 49655029.
Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.
Os embargos de declaração, como cediço, visam integrar DECISÃO 
omissa, esclarecer contradições ou obscuridades, bem como sanar 
erro material, nos termos do art. 1.022 do Código de Processo 
Civil.
Presentes os requisitos que lhe são exigidos, os embargos de 
declaração opostos merecem ser conhecidos e no MÉRITO 
acolhido.
Isso porque, de fato há erro material na data do evento danoso, 
conforme narrado pela embargante.
A propósito:
Acórdão. Erro material. Correção. Embargos de declaração. Via 
idônea. Os embargos de declaração constituem-se no meio idôneo 
para correção de erro material, os quais, caracterizados, induzem 
ao seu provimento. (TJ-RO - ED: 11014126920088220007 RO 
1101412-69.2008.822.0007, Relator: Desembargador Miguel 
Monico Neto, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: Processo 
publicado no Diário Oficial em 31/03/2010.) (grifei).
Ante o exposto, com fulcro no artigo 1.022 do CPC, acolho os 
embargos de declaração opostos por SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, para sanar erro material 
no DECISÃO que passará a ter a seguinte redação: 
onde se lê:
“O valor da indenização deverá ser corrigido pelo INPC (REsp 
1500166) desde o a data do evento danoso (11/01/2019) e os juros 
de mora a partir da citação, nos termos da súmula 426 do STJ”
Leia –se:
““O valor da indenização deverá ser corrigido pelo INPC (REsp 
1500166) desde o a data do evento danoso (15/05/2019) e os juros 
de mora a partir da citação, nos termos da súmula 426 do STJ”
Retifique-se o registro da SENTENÇA, anotando-se.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7024689-02.2020.8.22.0001 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
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ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, 
OAB nº AC5398, BRADESCO 
RÉU: CATIA SUZANA VALERIANO DOS SANTOS 
ADVOGADO DO RÉU: LEIDE MAIRA SILVA DA MATA, OAB nº 
RO8465 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição id. 
52549579.
Prazo de 5 dias. Havendo concordância, conclusos para 
DESPACHO -urgente.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7045543-22.2017.8.22.0001 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MARIANA BATISTA CAMPOS 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEIR CARDOSO DE OLIVEIRA, OAB 
nº GO47106 
RÉU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS 
ADVOGADO DO RÉU: RAFAEL FURTADO AYRES, OAB nº 
DF17380 
SENTENÇA 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenização por danos morais c/c tutela antecipada proposta por 
MARIANA BATISTA CAMPOS em desfavor de ATIVOS S.A.
O feito foi sentenciado (id. 23572795), tendo tal DECISÃO mantido-
se hígida após embargos de declaração e apelação, assim foi 
declarada a inexistência do débito e a requerida foi condenada 
ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 
3.000,00 e em honorários advocatícios, os quais foram majorados 
em sede recursal para R$ 1.700,00 (id. 52331166). 
A requerida peticionou informando o cumprimento da obrigação (id. 
52331173), bem como juntou a guia de depósito do valor devido 
(id. 52331174).
Em seguida, a autora foi intimada para informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o entender de direito (id. 52461290), tendo 
requerido a liberação de alvará judicial (id. 53491860).
Assim, JULGO EXTINTO O FEITO com fundamento nos artigos 
924, inciso II e 925, ambos do CPC.
1- Expeça-se alvará/ofício em favor do patrono da autora para 
levantamento do valor depositado em Juízo (id. 52331174).
2- Custas finais pela parte executada (Art. 12, III da Lei 3.896/2016). 
Fica a parte executada, intimada para comprovar o pagamento 
das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa, o que deverá ser feito em caso de inércia 
e independentemente de nova CONCLUSÃO.
Considerando a preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado 
para esta data.
P. R. I.
Cumpridas as determinações acima, não havendo pendências, 
arquive-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7006138-71.2020.8.22.0001 
Assunto: Seguro 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: RAGGE DE ALMEIDA MOURA 
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO DE ASSIS DA SILVA, OAB nº 

RO35135 
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, 
OAB nº RJ5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
SENTENÇA 
Vistos e examinados,
I – Relatório
INICIAL. Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, proposta 
por RAGGE DE ALMEIDA MOURA em desfavor de SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVATS.A, em que a 
parte autora pretende receber complementação de indenização 
referente ao seguro previsto na Lei 6.194/74, em razão de lesões 
físicas sofridas em acidente de trânsito ocorrido em 19/07/2017, 
conforme narrado no boletim de ocorrência que acompanha a 
inicial e prontuários médicos. Requer a condenação da requerida 
ao pagamento do seguro obrigatório no importe de R$ 2.362,50, 
bem como das despesas processuais e honorários advocatícios.
Inicial instruída com documentos de representação, documentos 
pessoais, prontuários médicos, boletim de ocorrência e protocolo 
do pedido administrativo. 
DESPACHO INICIAL. Designada audiência em sistema de Mutirão 
(id. 34740081 - fls. 31/32/PDF).
Foi concedida a assistência judiciária gratuita ao réu, conforme 
consta no Pje.
DEFESA. A requerida apresentou contestação (id. 35517387 - fls. 
61/75/PDF), alegando que já houve pagamento administrativo, não 
havendo valor a ser complementado. Entende que o boletim de 
ocorrência constitui-se em mera declaração unilateral dos fatos. 
Sustenta a necessidade de realização de perícia complementar. 
Em caso de procedência da demanda, entende que a fixação 
do quantum deve ser baseada na Lei 11.945/09, devendo incidir 
os juros a partir da citação e a correção monetária a partir da 
propositura da demanda ou, subsidiariamente, do evento danoso. 
Aduz ser impossível a inversão do ônus da prova com base no 
CDC. Requer a improcedência da ação em razão do pagamento 
administrativo. No caso de condenação, requer a aplicação da 
tabela prevista na Lei n.º 11.945/2009, com juros de mora a partir 
da citação e correção monetária tendo com termo inicial a data 
da propositura da demanda, subsidiariamente do evento danoso. 
Juntou procuração e documentos.
AUDIÊNCIA: Na solenidade de fl. 196/PDF (id. 50604767 - Pág. 1) 
a tentativa de conciliação restou infrutífera.
O laudo da perícia médica foi acostado às fls. 200/201/PDF (id. 
50604781 - Pág. 2/3)
Alegações finais da parte requerida às fls. 204/207/PDF (id. 
50868404).
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, sendo 
desnecessária a produção de outras provas, além das já constantes 
dos autos, na forma do artigo 355, I, do Novo Código de Processo 
Civil.
No mais, observo que as partes tiveram a oportunidade de se 
manifestarem sobre as principais teses trazidas aos autos, o que 
satisfaz a regra do artigo 10 do Código de Processo Civil.
Trata-se de ação de cobrança, em que o requerente objetiva 
o recebimento de complementação de indenização do Seguro 
DPVAT. 
O Seguro DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais causados 
por veículos automotores de vias terrestres e por embarcações, 
ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não, com previsão 
legal no Decreto-Lei n. 73/66 (art. 20, alínea ‘l’, alterado pela Lei 
n. 8.374/91) e regulamentado pela Lei n. 6.194/74, posteriormente 
alterada pela Lei n. 8.441/92. 
O julgamento da lide importa em se analisar se estão presentes os 
requisitos que autorizam o pagamento suplementar da indenização 
do seguro DPVAT. 
O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, não importando de quem 
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seja a culpa do acidente (Lei n. 6.194/74, art. 5º). 
Nesse sentido, observo que no caso concreto, a parte autora alegou 
e demonstrou satisfatoriamente ser vítima de acidente de trânsito, 
cuja sequela importou em invalidez permanente. 
Tratando-se de invalidez permanente, a indenização será paga em 
conformidade com o grau de lesão da vítima, conforme estabelece 
o art. 3º, inc. II, da Lei n. 6.194/74, confirmado pela Súmula n. 474 
do STJ: a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau 
da invalidez.
Com efeito, não há que se falar em ausência de comprovação do 
fato, do dano e do nexo, os quais ficaram demonstrados, sendo, 
portanto, devida a indenização perquirida.
Restou devidamente comprovado pela documentação trazida com 
a petição inicial a prova do acidente e o dano dele decorrente, ou 
seja, o nexo de causalidade entre o acidente de trânsito e o resultado 
– satisfeito, portanto, o requisito do art. 5º da Lei n. 6.194/74. 
Tomando-se como base o limite previsto pelo art. 3º, inciso II, da 
Lei nº 6.197/74, bem como o resultado do laudo pericial, verifica-se 
que a indenização devida na espécie, considerando a natureza e 
o grau do dano, no caso a lesão do autor foi no membro superior 
esquerdo (dano anatômico e/ou funcional permanente que 
compromete apenas em parte a um(ou mais de um) segmento 
corporal da vítima), sendo de 70% o percentual de perda previsto 
em lei e 50% da intensidade indicada pelo perito, que em números 
corresponde a R$ 4.725,00 (13.500,00, que é o valor máximo da 
indenização x 70% x 50% = R$ 4.725), devendo ser subtraído o 
valor recebido administrativamente, qual seja, 2.362,50, restando 
a pagar R$ 2.362,50.
Portanto, tenho que a ação é procedente, para que a parte 
requerente receba o valor devido no importe supracitado.
O valor da indenização deverá ser corrigido pelo INPC (REsp 
1500166) desde o a data do evento danoso (19/07/2017) e os juros 
de mora a partir da citação, nos termos da súmula 426 do STJ. 
III - DISPOSITIVO 
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo 
requerente e condeno a Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A ao pagamento da importância de R$ 2.362,50 
(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 
a título de indenização do Seguro DPVAT, com juros contados da 
citação (STJ, Súmula n. 426) e correção monetária a partir do evento 
danoso, conforme entendimento do STJ: Na ação de cobrança 
visando a complementação do seguro DPVAT o termo inicial da 
correção monetária é a data do evento danoso. (STJ; AgRg-REsp 
1.482.716; Proc. 2014/0244815-0; SC; Terceira Turma; Rel. Min. 
Marco Aurélio Bellizze; DJE 16/12/2014), resolvendo o feito com 
apreciação do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do Código de 
Processo Civil. 
Fica a seguradora intimada a comprovar o depósito em 10 (dez) 
dias. Comprovado o depósito, desde já, defiro a expedição de 
alvará ao perito ou transferência para conta indicada pelo perito. 
Ante a sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes que 
arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), com base nos arts. 86, 
parágrafo único e 85, § 8º, ambos do Código de Processo Civil.
Atendidas as formalidades legais e com o trânsito em julgado desta, 
arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se e Intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7019379-15.2020.8.22.0001 
Assunto: Seguro, Acidente de Trânsito 

Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ELENA ZACHARIAS CAMARA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO, OAB 
nº RO9566 
RÉUS: GENTE SEGURADORA SA, Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 
ADVOGADOS DOS RÉUS: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, 
OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
SENTENÇA 
Vistos e examinados,
I – Relatório
INICIAL. Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT proposta 
por ELENA ZACHARIAS CAMARA DE OLIVEIRA em desfavor 
de GENTE SEGURADORA S.A., em que a parte autora pretende 
receber indenização referente ao seguro previsto na Lei 6.194/74, 
em razão de lesões físicas sofridas em acidente de trânsito ocorrido 
em 30/12/2016, conforme narrado no boletim de ocorrência que 
acompanha a inicial e prontuários médicos. Requer a condenação 
da requerida ao pagamento do seguro obrigatório no importe de 
R$ 2.531,25, bem como das despesas processuais e honorários 
advocatícios.
Inicial instruída com documentos de representação, documentos 
pessoais, prontuários médicos, boletim de ocorrência e protocolo 
do pedido administrativo. 
DESPACHO INICIAL. Deferida a gratuidade de justiça e designada 
audiência em sistema de Mutirão (id. 40567251 - fls. 29/30/PDF).
DEFESA. A requerida apresentou contestação (id. 46484381 - fls. 
44/63/PDF), preliminarmente, impugnando à gratuidade judiciária. 
No MÉRITO, discorre sobre a invalidade do laudo particular como 
única prova para decidir o MÉRITO. Entende pela impossibilidade 
de inversão do ônus da prova. Sustenta a necessidade de realização 
de perícia complementar. Em caso de procedência da demanda, 
entende que a fixação do quantum deve ser baseada na Lei 
11.945/09, devendo incidir os juros a partir da citação e a correção 
monetária a partir do evento danoso. Requer seja revogada a 
gratuidade da justiça. Já no MÉRITO, pede pela improcedência 
da ação. No caso de condenação, requer a aplicação da tabela 
prevista na Lei n.º 11.945/2009, com juros de mora a partir da 
citação e correção monetária tendo com termo inicial a data do 
sinistro. Juntou procuração e documentos.
AUDIÊNCIA: Na solenidade de fl. 84/PDF (id. 48148244 - Pág. 1) a 
tentativa de conciliação restou infrutífera.
O laudo da perícia médica foi acostado às fls. 87/88/PDF (id. 
48157466 - Pág. 1/2)
Alegações finais das partes às fls. 92/93 e 95/96/PDF (id. 48254405 
e 50538600).
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Da preliminar da impugnação à gratuidade da justiça
Em se tratando de impugnação ao benefício da Justiça Gratuita 
deferido em favor da impugnada, o ônus da prova cabe à parte 
impugnante.
Nesse sentido, o STJ:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
PESSOA JURÍDICA. HIPOSSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO. VERIFICAÇÃO. SÚMULA N. 7/STJ. ÔNUS 
DA PROVA DO IMPUGNANTE. 1. Aplica-se a Súmula n. 7/STJ 
quando a tese versada no recurso especial reclama a análise dos 
elementos probatórios produzidos ao longo da demanda. 2. É ônus 
daquele que impugna a concessão do benefício da assistência 
judiciária gratuita demonstrar a suposta suficiência financeira-
econômica do beneficiário. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ 
- AgRg no AREsp: 45932 MG 2011/0121783-4, Relator: Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 13/08/2013, 
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/08/2013).
No caso dos autos, todavia, a ré não produziu qualquer prova que 
demonstre a plena condição econômica da autora em suportar 
o pagamento das custas, despesas processuais e honorários 
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advocatícios, não cumprindo com o ônus que lhe cabe.
Por isso não vejo motivo para negar o benefício da gratuidade à 
autora e rejeito a preliminar.
Do MÉRITO 
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, sendo 
desnecessária a produção de outras provas, além das já constantes 
dos autos, na forma do artigo 355, I, do Novo Código de Processo 
Civil.
No mais, observo que as partes tiveram a oportunidade de se 
manifestarem sobre as principais teses trazidas aos autos, o que 
satisfaz a regra do artigo 10 do Código de Processo Civil.
Trata-se de ação de cobrança, em que a requerente objetiva o 
recebimento de indenização do Seguro DPVAT. 
O Seguro DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais causados 
por veículos automotores de vias terrestres e por embarcações, 
ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não, com previsão 
legal no Decreto-Lei n. 73/66 (art. 20, alínea ‘l’, alterado pela Lei 
n. 8.374/91) e regulamentado pela Lei n. 6.194/74, posteriormente 
alterada pela Lei n. 8.441/92. 
O julgamento da lide importa em se analisar se estão presentes os 
requisitos que autorizam o pagamento suplementar da indenização 
do seguro DPVAT. 
O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, não importando de quem 
seja a culpa do acidente (Lei n. 6.194/74, art. 5º). 
Nesse sentido, observo que no caso concreto, a parte autora alegou 
e demonstrou satisfatoriamente ser vítima de acidente de trânsito, 
cuja sequela importou em invalidez permanente. 
Tratando-se de invalidez permanente, a indenização será paga em 
conformidade com o grau de lesão da vítima, conforme estabelece 
o art. 3º, inc. II, da Lei n. 6.194/74, confirmado pela Súmula n. 474 
do STJ: a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau 
da invalidez.
Com efeito, não há que se falar em ausência de comprovação do 
fato, do dano e do nexo, os quais ficaram demonstrados, sendo, 
portanto, devida a indenização perquirida.
Restou devidamente comprovado pela documentação trazida com 
a petição inicial a prova do acidente e o dano dele decorrente, ou 
seja, o nexo de causalidade entre o acidente de trânsito e o resultado 
– satisfeito, portanto, o requisito do art. 5º da Lei n. 6.194/74. 
Tomando-se como base o limite previsto pelo art. 3º, inciso II, da 
Lei nº 6.197/74, bem como o resultado do laudo pericial, verifica-se 
que a indenização devida na espécie, considerando a natureza e o 
grau do dano, no caso a lesão da autora foi no joelho direito (dano 
anatômico e/ou funcional permanente que compromete apenas em 
parte a um(ou mais de um) segmento corporal da vítima), sendo de 
25% o percentual de perda previsto em lei e 50% da intensidade 
indicada pelo perito, que em números corresponde a R$ 1.687,50 
(13.500,00, que é o valor máximo da indenização x 25% x 50% = 
R$ 1.687,50).
Portanto, tenho que a ação é parcialmente procedente, para que a 
parte requerente receba o valor devido no importe supracitado.
O valor da indenização deverá ser corrigido pelo INPC (REsp 
1500166) desde o a data do evento danoso (30/12/2016) e os juros 
de mora a partir da citação, nos termos da súmula 426 do STJ. 
III - DISPOSITIVO 
Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 
o pedido formulado pela requerente e condeno a Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A ao pagamento da 
importância de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais 
e cinquenta centavos), a título de indenização do Seguro DPVAT, 
com juros contados da citação (STJ, Súmula n. 426) e correção 
monetária a partir do evento danoso, conforme entendimento do 
STJ: Na ação de cobrança visando a complementação do seguro 
DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento 
danoso. (STJ; AgRg-REsp 1.482.716; Proc. 2014/0244815-0; SC; 
Terceira Turma; Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze; DJE 16/12/2014), 
resolvendo o feito com apreciação do MÉRITO, nos termos do art. 

487, I do Código de Processo Civil. 
Fica a seguradora intimada a comprovar o depósito em 10 (dez) 
dias. Comprovado o depósito, desde já, defiro a expedição de 
alvará ao perito ou transferência para conta indicada pelo perito. 
Considerando que a autora sucumbiu em parte mínima, CONDENO 
a requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios, estes que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos 
reais), com base nos arts. 86, parágrafo único e 85, § 8º, ambos do 
Código de Processo Civil. 
Atendidas as formalidades legais e com o trânsito em julgado desta, 
arquivem-se. 
Publique-se. Registre-se e Intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7001570-75.2021.8.22.0001 
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: THAYS DA SILVA LIMA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA, 
OAB nº RO4260, KAMILA ARAUJO PRADO, OAB nº RO7371 
RÉU: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Fica a parte autora intimada a emendar a petição inicial em 15 
dias, sob pena de indeferimento (art. 330, IV, CPC), com o fim de 
completar a inicial, conforme inciso VII do art. 319 do CPC.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7001990-80.2021.8.22.0001 
Assunto: Compra e Venda 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: RIO 7 COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CELIA DE FATIMA RIBEIRO 
MICHALZUK, OAB nº RO7005, ANDREA GODOY, OAB nº 
RO9913 
EXECUTADO: VALCEMAR CARNEIRO DE LACERDA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1. Emende a exequente a inicial para proceder ao recolhimento 
integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da 
causa, neste momento, ou no mínimo o valor de R$ 114,80, no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o 
pagamento da dívida no valor de R$ 1.427,28, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de 
penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 
827, §1º §º2º do CPC. 
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se do MANDADO 
que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º 
do CPC). 
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
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respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC. Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial 
de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para 
garantir a execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do 
CPC.
3. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo 
de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a 
se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. Caso aceita a substituição, 
inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela 
por termo (art. 853 e 849 do CPC).
4. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode 
reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que 
comprovado o depósito de 30% do valor da execução acrescidos 
de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas as subsequentes de correção 
monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, 
o credor deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito 
e logo em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
5. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 
3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 
158, de 24/08/2016, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
6. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, 
deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em 
termos de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Silenciando-
se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a 
satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem resolução do 
MÉRITO, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV do CPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA 
PRECATÓRIA/MANDADO.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de 
dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.
Endereço do executado: EXECUTADO: VALCEMAR CARNEIRO 
DE LACERDA, RUA JOSÉ DE ALENCAR 1632, - DE 1610/1611 
A 2317/2318 BAIXA UNIÃO - 76805-860 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7049238-76.2020.8.22.0001 
Assunto: Sustação de Protesto, Cancelamento de Protesto 
Classe Processual: Tutela Cautelar Antecedente 
REQUERENTE: QUATTROR TRADING COMPANY LTDA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO GOMES DOS ANJOS 
LIMA, OAB nº ES20251 
REQUERIDO: SMARTECH SOLUTIONS CORP S.A 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
1. INDEFIRO o pedido de reconsideração.
A lei 9.492/1997 previu em seu artigo 9º: 
Art. 9º todos os títulos e documentos de dívida protocolizados 

serão examinados em seus caracteres formais e terão curso se 
não apresentarem vícios, não cabendo ao tabelião de Protesto 
investigar a ocorrência de prescrição ou caducidade.
Parágrafo único. Qualquer irregularidade formal observada pelo 
Tabelião obstará o registro do protesto.
Compulsando os autos da execução 7049785-19.2020 movida 
pela parte requerida face ao autor, constatou-se que, ao contrário 
do alegado, o título executivo foi acompanhado de tradução 
juramentada.
Logo, se houve o protesto é porque o tabelião observou todas as 
formalidades legais, principalmente o art. 10 da lei de Protestos.
2. Quanto à contracautela, resta prejudicado o oferecimento do 
imóvel para garantia em razão da não reconsideração da DECISÃO 
anterior, id. 52862751, posto que, da análise sumária já realizada 
pelo juízo, que não adentra no MÉRITO da ação, verificou-se a 
ausência dos requisitos indispensáveis à excepcional concessão 
da tutela de urgência pleiteada.
3.Decorrido prazo para formular o pedido principal, id. 52862751, 
conclusos para extinção.
4. Intime-se.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7024569-56.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R. GONCALVES BATISTA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES 
- RO7056
RÉU: RONDONIA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7025989-96.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GOMES FERREIRA E LOPES DE SOUZA SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO CARDOSO GOMES FERREIRA 
JUNIOR - RO4407, ARTUR LOPES DE SOUZA - RO6231
RÉU: CINTHYA SANDER CARBONERA 
Advogado do(a) RÉU: WILSON DE GOIS ZAUHY JUNIOR - 
RO6598
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
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12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7023269-93.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EUSEBIA CRISTIANA SCHLOSSER
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO NASCIMENTO DE 
MAGALHAES - RO10301, RENAN GOMES MALDONADO DE 
JESUS - RO5769
RÉU: CELSO NARCISO FIDELIS VOLTOLINI
INTIMAÇÃO AUTOR - REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Redesignada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de 
videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, 
ficam os respectivos patronos intimados da redesignação para 
que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte 
também compareça. ficando a seu encargo informar à parte todo 
o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 20/04/2021 08:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7043615-31.2020.8.22.0001
Classe: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO 
COM COBRANÇA (94)
AUTOR: ANA MARIA SILVA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA - 
RO3613
RÉU: PAULO VITOR DE MORAIS RODRIGUES
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53679257 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/03/2021 08:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7009575-23.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIAS S.A
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO PINHEIRO MAXIMO DE SOUZA 
- RJ135753
RÉU: Energisa
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS Considerando que não houve a 
autocomposição entre as partes, nos termos do art. 12, inc.I, da 
Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas do TJRO), fica a parte AUTORA 
intimada para efetuar o recolhimento de CUSTAS ADIADAS 
CÓDIGO 1001.2 sob pena de extinção.
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7006159-47.2020.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: ANA LUCIA GUIMARAES MARCELINO
Advogado do(a) EMBARGANTE: DOMINGOS PASCOAL DOS 
SANTOS - RO2659
EMBARGADO: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 
MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogado do(a) EMBARGADO: ROZINEI TEIXEIRA LOPES - 
RO5195
INTIMAÇÃO Fica o embargado/exequente, através de seu 
advogado, para impugnar os Embargos no prazo de 15 dias 
(NCPC, art. 920, I).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0013140-27.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Roberto Amaral de Paiva e outros (12)
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO3471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO3471
EXECUTADO: Banco do Brasil S. A.
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.
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4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7046430-98.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BEATRIZ ZAQUEL ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA - 
RO6897
RÉU: IMAGEM SERVICOS DE EVENTOS EIRELI
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53673518 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 05/04/2021 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7026515-39.2015.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: POLO FRIO AR CONDICIONADOS E IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR - 
RO1238-A
RÉU: VISÃO CONSULTORIA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047688-46.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS 
SANTOS - SP415428
RÉU: WOARLEN SOUSA WATANABE
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada para ciência da certidão de ID 
53673450, bem como que ainda encontra-se pendente o pagamento 
de mais 1% das custas iniciais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 

- CEP: 76801-235 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7001977-81.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CAROLINE FRANCA FERREIRA BATISTA
Advogados do(a) AUTOR: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES - 
RO9228, CAROLINE FRANCA FERREIRA BATISTA - RO2713
RÉU: REGINA CELIA SANTOS TERRA CRUZ
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53676873 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/03/2021 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017472-05.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAFAEL DE MOURA BARROS
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL DE MOURA BARROS - RO7597
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A. 
Advogados do(a) RÉU: LUCIANA VIEIRA BARRETO - SE6780, 
CATARINA MOREIRA DE FARIA - BA32841, MONIQUE SALGADO 
SERRA CARLETTO - BA28624, ENY ANGE SOLEDADE 
BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7047577-62.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZANE DE SOUZA BARROSO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MAGDA FONTOURA DO NASCIMENTO 
- RO9225
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53678489 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/03/2021 09:00 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7048343-18.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALDIR LUIZ DE FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53680027 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 29/03/2021 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7048436-78.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MARIA DA FROTA
Advogados do(a) AUTOR: KEILA TOMASI DA SILVA - RO7445, 
JOSENILSON FAUSTINO DA SILVA - RO10611
RÉU: BANCO DO BRASIL S/A, BANCO DO BRASIL S/A
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53680554 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/03/2021 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7048920-93.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILMAR APARECIDO BRANDAO
Advogados do(a) AUTOR: FIRMO JEAN CARLOS DIOGENES - 
RO10860, LUCAS ZAGO FAVALESSA - RO10982
RÉU: ENERGISA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53681461 que 

contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 29/03/2021 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7016982-80.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDMAR FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - 
RO7651
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR E REQUERIDO - PERÍCIA E AUDIÊNCIA
Ficam as partes intimadas, por meio de seus advogados, para no 
prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Perícia Judicial 
agendada ID 5365404, bem como tomar ciência da Audiência 
designada.
DATA DA PERÍCIA: 11/02/2021 11h30 - Endereço do consultório:Rua 
Júlio de Castilho, nº 232, Centro, CHECK UP Ocupacional (entre as 
ruas Afonso Pena e Dom Pedro II). Fone: 3224-8180.
DATA DA AUDIÊNCIA: 25/02/2021 09h30

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028904-60.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES 
E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) AUTOR: ALEX MOTA CORDEIRO - RO2258, 
FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368
RÉU: EDUARDO ZAMBOTTO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7024081-04.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARINES SANTIAGO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARA DAYANE DE ARAUJO ALMADA 
- RO4552
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
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RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos 
advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se 
acerca da petição do Perito Judicial ID 53565438 , bem como tomar 
ciência da data e local da realização da perícia.
DATA DA PERÍCIA: 11/02/2021 15h45 - Endereço do consultório:Rua 
Júlio de Castilho, nº 232, Centro, CHECK UP Ocupacional (entre as 
ruas Afonso Pena e Dom Pedro II). Fone: 3224-8180.
DATA DA AUDIÊNCIA: 26/02/2021 07h30

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7029217-84.2017.8.22.0001
Classe: INTERDITO PROIBITÓRIO (1709)
REQUERENTE: ELISA OLTRAMARI
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO RERISON PIMENTA 
AGUIAR - RO5993
REQUERIDO: ZILDA DE MACEDO NUNES
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCA JACIREMA 
FERNANDES SOUZA - RO1434
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017129-14.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DIONISIO SALUSTIANO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA AMARAL RODRIGUES 
- RO7218, MARISSELMA MARIA DA CONCEIÇÃO MARIANO - 
RO1040
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PI7036, 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.
Observação: 
A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035663-69.2018.8.22.0001
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: ESPÓLIO DE PAULO HENRIQUE BORCART 

FREIRE
Advogado do(a) REQUERENTE: DIEGO MARADONA MELO DA 
SILVA - RO7815
REQUERIDO: ILKA DA SILVA VIEIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: ELIEL SOEIRO SOARES - 
RO8442
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada 
no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá 
também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em 
sua totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7025383-68.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 
COOPERATIVISMO NO ESTADO DE RONDONIA - SESCOOP/
RO
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI 
- RO6537, RAFAEL BALIEIRO SANTOS - RO6864, MATHEUS 
FIGUEIRA LOPES - RO6852, ARTHUR NOGUEIRA PRADO - 
RO10311
RÉU: JULIO CEZAR DE OLIVEIRA BACELAR 
Advogado do(a) RÉU: CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO - RO6563
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7024504-37.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: THIAGO ALVES DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - 
RO4494, CLARA REGINA DO CARMO GOES - RO653, TERESA 
CRISTINA ARANHA DE BRITO - RO5798
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
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de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.
observação: 
A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7027377-34.2020.8.22.0001
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI 
JUNIOR, OAB nº AC45445 
RÉU: VANDERLEIA LOOSE 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos,
Considerando a informação da credora, de que sua pretensão foi 
satisfeita, pleiteando pela extinção da ação, com fundamento no 
art. 485, inc. VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a 
presente ação e, em consequência, ordeno o seu arquivamento. 
Sem custas finais.
P.R.I.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7023037-47.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB 
nº RO704 
EXECUTADO: TAHUANA ISABEL PIEROTE DA CRUZ 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: TATIANA FEITOSA DA 
SILVEIRA, OAB nº RO4733, CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA, 
OAB nº RO3257 
DESPACHO 
1 - Consta citação válida do executado no ID n. 45077002.
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 
48964471.
3 - Realizada a consulta via sistema Bacenjud, esta restou infrutífera, 
pois não foram encontrados valores em nome do executado.
4 - Intime-se o exequente também para, querendo, apresentar 
cálculo atualizado da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 
5 (cinco) dias, sob pena de imediata suspensão do feito.
5 - Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos 
sistemas informatizados à disposição do Juízo, apresente a parte 
exequente, no mesmo prazo, o comprovante de pagamento de 
taxa referente à cada diligência requerida, nos termos da Lei n. 
3.896, de 24/08/2016, artigo 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158 
de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
6 - Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão 

da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do 
NCPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente 
de nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente. 
Int.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7046184-39.2019.8.22.0001
Classe Usucapião
Assunto Usucapião Ordinária
AUTOR: JOSE ALDEMIR PEREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAPHAEL TAVARES COUTINHO, OAB 
nº RO9566 
RÉU: MARIA DO SOCORRO MONTENEGRO FERREIRA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos,
Tendo em vista que a parte autora, embora intimada na pessoa 
de seu advogado para dar andamento neste feito no prazo de 
cinco dias, sob pena de extinção do processo; e que a teor do 
que previsto no art. 274, parágrafo único, deveria ter informado 
alteração de endereço, dificultando a intimação pessoal, conforme 
carta/MANDADO (ID 53542054). 
Assim, nos termos do artigo 485, § 1º, do Novo Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTO, sem resolução de MÉRITO, este processo 
e ordeno seu arquivamento. 
Determino os levantamentos necessários. 
Sem custas finais.
P.R.I.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7002587-49.2021.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Compromisso
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA REGIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI, OAB 
nº RO5793 
EXECUTADO: BEATRIZ DOS SANTOS NOGUEIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1 - A lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor no momento 
da distribuição da ação e o diferimento do 1% remanescente para 
após a audiência de conciliação, caso não reste frutífera.
Essa sistemática, contudo, aplica-se tão somente aos processos 
sob a égide do rito comum, vez que não há previsão de audiência 
obrigatória para os processos de execução de título extrajudicial ou 
procedimentos especiais.
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Assim, sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 
(quinze) dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante 
de recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem 
perfazer o quantum de 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor 
da causa, devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de 
Custas (art.12, §1º, Lei 3.896/2016).
Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem 
os autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
Comprovado o recolhimento, a CPE deverá cumprir os demais 
itens da presente DECISÃO.
2 - Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o 
pagamento da dívida e dos honorários advocatícios, que fixo em 
10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art. 829, do NCPC).
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, 
a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do 
NCPC).
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através 
de embargos deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do art. 231 do NCPC.
3 - Desde já defiro eventual pedido de expedição de certidão nos 
moldes do art. 828 do CPC, desde que o exequente comprove o 
recolhimento da taxa (cód. 1007) para confecção da mesma. A 
CPE poderá ainda, intimar o exequente para prestar informações 
complementares.
4 - Na hipótese do executado residir em comarca diversa desta, e 
por se tratar de Execução de Título Extrajudicial por quantia certa 
em que a própria lei determina que a citação deverá ser feita por 
MANDADO (Ar. 829, §1º NCPC), desde já defiro a expedição de 
carta precatória.
Sendo necessário a expedição e distribuição de carta precatória 
dentro do estado de Rondônia, esta será realizada pela CPE após o 
comprovante de pagamento da diligência. Realizada a distribuição 
de carta precatória, intime-se o advogado do seu número, uma vez 
que este deverá acompanhar sua tramitação.
Na hipótese do executado residir em comarca de outro estado, a 
CPE fará a expedição da carta precatória e intimará o advogado 
para distribuí-la e comprovar a sua distribuição nestes autos no 
prazo de 30 (trinta) dias.
5 - Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, 
deverá a parte autora apresentar novo endereço sob pena de 
extinção e arquivamento.
Cumpridas as determinações acima, retornem-me os autos 
conclusos.
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, 
para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA
NOME: EXECUTADO: BEATRIZ DOS SANTOS NOGUEIRA, CPF 
nº 00600888266
Endereço: Avenida José Vieira Caúla, 8101, Bairro Igarapé, CEP. 
76.825-018, Porto Velho/RO - Condomínio Residencial Vitória 
Régia, casa 20, Q 1 
FINALIDADE: Pagar em 03 (três) dias, a importância de R$4.139,63 
(quatro mil, cento e trinta e nove reais e sessenta e três centavos) 
referente ao valor principal, R$ 3.763,30 três mil, setecentos e 
sessenta e três reais e trinta centavos acrescido de 10% (dez por 
cento) de honorários advocatícios, ou nomear bens à penhora, 
sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados tantos bens 
quantos bastem a integral quitação do débito. E, querendo, poderá 
apresentar embargos no prazo legal. Obs. havendo penhora, 
intime-a desta, para, querendo, oferecer Embargos, no prazo de 15 
(quinze) dias, conforme art. 231 do NCPC.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentados embargos, presumir-
se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo 
autor. Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, §1º, do 

NCPC). Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa 
através de embargos deverá ser oferecida no prazo de quinze dias, 
contados, conforme art. 231, do CPC).
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7006802-73.2018.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Concurso de Credores 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, 
OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: ELANE DE SOUZA RUFINO, ROMALINA 
PRESTES, ELIZANGELA DE SOUZA RUFINO, PAULA COUTO 
SILVA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
1 - Defiro a consulta ao Infojud.
2 - Realizada a consulta no sistema INFOJUD, esta restou infrutífera 
ante a não localização de bens em nome dos executados.
3 - Fica a parte exequente intimada para se manifestar acerca dos 
documentos solicitados (anexo), no prazo de 5 (cinco) dias.
4 - Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão 
da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do 
NCPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente 
de nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente. 
Int. 
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 0004100-55.2013.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Compromisso 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA 
SANDRES, OAB nº RO4594, MICHELE DE SANTANA, OAB nº 
DESCONHECIDO 
EXECUTADOS: JOSE JACOBSON CASTRO SARMENTO, JOSE 
GEISSON CASTRO SARMENTO 
Vistos,
Defiro o pedido da parte exequente e autorizo a consulta ao sistema 
INFOJUD.
Realizada a consulta no sistema INFOJUD, esta restou infrutífera 



1849DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

por não constar declarações de imposto de renda nos 3 (três) 
últimos exercícios fiscais entregue pela executada.
Intime-se o exequente também para, querendo, apresentar cálculo 
atualizado da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de imediata suspensão do feito. 
Decorrido o prazo sem manifestação, considerando que restaram 
infrutíferas as diligências de localização de bens do devedor, 
que a jurisprudência superior aponta para a aplicabilidade do 
art. 921, inciso III do CPC, nos termos dos seguintes julgados 
(TJ/RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, Relator Juiz 
Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 30-07-2008; 
Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator Desembargador 
Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; TJ RO, Apelação Cível 
n. 0001385-53.2012.822.0008, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes. 
Julgado em 24/11/2016; STJ, REsp 1.231.544/ RJ, Relator Ministro 
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27-03-2012, DJe 
27/04/2012), ressalvado entendimento pessoal do magistrado, fica 
determinada a suspensão da execução por 1 (um) ano. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, §3º do CPC.
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente 
de nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente. 
Int.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7047577-62.2020.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: ELIZANE DE SOUZA BARROSO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: MAGDA FONTOURA DO NASCIMENTO, 
OAB nº RO9225
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
1 - DEFIRO os benefícios da justiça gratuita com fulcro no art. 
98 NCPC/15 e Lei 1.060/50 por neste momento entender que o 
autor não possui condições de arcar com as custas processuais. 
Contudo, esclareço que havendo mudança em sua condição 
financeira durante o decurso do processo, a gratuidade judiciária 
poderá ser revogada.
2 - Trata-se de ação AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO c/c DANOS MORAIS 
E PEDIDO LIMINAR em que ELIZANE DE SOUZA BARROSO DA 
SILVA demanda em face de BANCO BMG S/A.
Alega em síntese que teria adquirido um cartão de crédito 
consignado junto a Ré na data de 14/05/2015 com limite de R$ 
1.952,00 (um mil novecentos e cinquenta e dois reais) e reserva 
de margem no valor de R$ 123,54 (cento e vinte e três reais e 
cinquenta e quatro centavos), e que no dia 07/11/2017, realizou o 
saque através do cartão consignado, no valor de R$ 1.741,00 (um 
mil setecentos e quarenta e um reais), e no dia 20/02/2019 realizou 
o segundo saque no importe de R$ 531,33 (quinhentos e trinta e 
um reais e trinta e três centavos), ambos para pagamento através 
de consignação em sua folha de pagamento. 
Ocorre que além dos valores mencionados, foram descontados 
da conta salário da autora até a presente data, o importe de R$ 
6.359,88 (seis mil trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e 
oito centavos). E quando a autora solicitou o encaminhamento 

do contrato de adesão o banco requerido encaminhou apenas o 
contrato referente ao crédito de R$ 1.741,00 (um mil setecentos e 
quarenta e um reais). 
Aduz que se não bastasse os descontos dos valores muito além do 
devido, recentemente, ao tentar fazer compras no comércio local a 
autora constatou que seu nome constava no rol de mal pagadores. 
E, em contato com o banco foi informada que a divida atualizada 
ultrapassava o valor de R$ 1.601,12 (um mil seiscentos e um reais 
e doze centavos), fato este que a deixou completamente abalada, 
uma vez que já foram descontados valores que ultrapassam o triplo 
do devido, ou seja, este já havia sido quitado e mesmo assim os 
descontos continuavam e seu nome inscrito no SPC/SERASA.
Com base nessa retórica, requer em sede de tutela determinar que 
a requerida se abstenha de efetuar qualquer desconto na folha de 
pagamento da Autora até DECISÃO final. No MÉRITO, requer que 
seja declarado inexistente a suposta dívida do autor com o banco 
Réu no que tange ao valor que excede o contratado, determinando 
com fulcro no artigo 42 do CDC, que a requerida restitua a Autora 
toda a importância injustamente retida, em dobro, acrescidas de 
juros de mora incidentes desde a citação até a data do efetivo 
pagamento em parcela única. requer ainda, danos moral no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Com a inicial vieram procuração e documentos.
Vieram-me os autos conclusos.
Como sabido, a tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo. Havendo perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza 
antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos 
(art. 300, § 3º, CPC).
Entendo, in casu, que a probabilidade do direito está no fato de 
que a parte Autora trouxe aos autos o extrato em que consta a 
negativação do seu nome. Por sua vez, o perigo de dano se 
evidencia pelos possíveis prejuízos que a inscrição do nome do 
autor pode lhe causar.
Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300 do Novo 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência 
de natureza antecipada formulada pela parte autora em face de 
BANCO BMG CONSIGNADO S/A e, no prazo de 5 (cinco) dias, 
DETERMINO que o Banco requerido se abstenha de efetuar 
qualquer desconto na folha de pagamento da autora referente a 
débitos mencionadas nestes autos, sob as penas da lei.
3 - DETERMINO que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
4 - CITE-SE e INTIME-SE o réu para a audiência de conciliação, na 
forma do artigo 334 NCPC, para querendo, comparecer na mesma, 
acompanhada de advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
5 - Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
6 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
7 - Advirto as partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
8 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
9 - Intimem-se as partes, para esclarecerem as provas que 
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pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua 
adequação e, em caso de produção de prova testemunhal, já 
deverá apresentar seu rol de testemunhas (todas devidamente 
qualificadas, com endereço conforme dispõe o art. 450 do CPC), 
no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta intimação, sob pena de 
preclusão, nos termos do art. 357, §4º, do CPC.
A não apresentação de rol de testemunhas pelas partes no 
prazo acima (com qualificação e endereço), será interpretado 
como desistência do pedido de prova oral, não sendo designada 
a audiência e podendo o feito ser julgado no estado em que se 
encontra, salvo pendência de alguma diligência.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os 
autos conclusos para saneamento.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, mudou-se, não procurado e endereço insuficiente, 
expeça-se MANDADO de citação.
12 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
13 - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o 
devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema 
de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
14 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
/CARTA PRECATÓRIA
NOME: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 
61186680000174
ENDEREÇO: Av. Juscelino Kubitschek, nº 1830, - 10º andar, Itaim 
Bibi, na cidade de São Paulo/SP,
FINALIDADE: CITAR o réu para responder a ação, INTIMAR o réu 
para cumprir o DETERMINADO em tutela antecipada, bem como 
para comparecer na audiência de conciliação a ser designada pela 
CPE.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC).
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 0170187-74.2008.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Indenização por Dano Moral
AUTOR: LUZIA PINHEIRO CRAVEIRO
ADVOGADOS DO AUTOR: GERALDO TADEU CAMPOS, OAB nº 
MG553, CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO, OAB nº AC535, 
MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
RÉUS: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA LOPES, SIANE 
CRISTINA DE ALMEIDA LOPES, ESPÓLIO DE EDIMO LOPES, 
LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA LOPES, COOPERATIVA DE 
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH

ADVOGADOS DOS RÉUS: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, 
OAB nº RO1528, JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de pedido de pesquisa de endereço do requerido nos 
sistemas informatizados.
Já houve várias tentativas de citação sem sucesso.
Deferida a gratuidade judicial ao autor no ID 21992897 - Pág. 21.
Citada a Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares - 
COOPMEDH no ID 21992897 - Pág. 26.
Citado Edimo Lopes no ID 21992897 - Pág. 89.
Certidão de óbito de Edimo Lopes no ID 21992971 - Pág. 8.
Já há nos autos apresentação de defesa e provas por parte do 
requerido falecido, devendo apenas seu espólio integrar a lide para 
participar dos demais atos do processo.
Desta forma, determino a citação dos herdeiros do senhor Edimo 
Lopes para que integrem a lide e requeiram o que de direito, 
devendo a ação prosseguir de onde parou.
Realizada a consulta do endereço do requerido, por meio do 
sistema informatizado SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, esta 
restou frutífera.
CITE-SE e INTIME-SE o réu para responder a ação, no prazo de 
15 (quinze) dias, a iniciar da juntada do comprovante de citação 
nos autos.
Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: 
ausente, não procurado, mudou-se e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação e/ou carta precatória.
Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte Autora 
ser instada a se manifestar em termos de prosseguimento do feito. 
Silenciando, intime-se nos moldes do art. 485, §1º do NCPC.
Caso o Autor requeira novas diligências, - e não sendo beneficiário 
da gratuidade judicial -, já deverá o fazer, com o devido recolhimento 
das custas (cód. 1007).
Tornem os autos conclusos, oportunamente.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
/CARTA PRECATÓRIA
NOME: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA LOPES, CPF 511.988.941-
72
SIANE CRISTINA DE ALMEIDA, CPF 475.827.581-53
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA LOPES, CPF 500.572.941-00
ENDEREÇO: Rua Mato Grosso, 1642, Ji-Paraná/RO
Rua Almirante Barroso, 1541, Centro, Ji-Paraná/RO
Rua Menezes Filho, 2404, Jardim dos Migrantes, Ji-Paraná/RO
Rua Velho Rocha, 208, Centro, Ji-Paraná
Avenida Tamandaré, 8401, Campo Grande/MS
Rua dos Vendas, 468, Vila Antônio Vendas, Camp Grande/MS
Av. Leopoldo Zarling, 163, apt 502, Bombas, Bombinhas/SC
Rua Pedro Teixeira, 2169, Jardim Europa, Cuiabá/MT
Rua Portugual, 08, quadra 09, Jardim Europa, Cuiabá/MT
Rod, Elder Candia, 1922, CASA 41, km 2, Cerrado Vale dos Lírios, 
Cuiabá/MT
Rua Everest, 391, Campo Grande/MS
Rua Goiania, 1787, Ji-Paraná/RO
Rua Estevão de Mendonça, 425, Cuiabá/MT
RUA N, 104, CASA 2 SAN FRANCISCO, JARDIM ARACA, CUIABÁ/
MT, CEP 78045-480.
Rua General Ramiro de Noronha, 962, Cuiabá/MT
Rua Herminio Victorelli, 646, Casa Preta, Ji-Paraná/RO
Rua Goias, 1049, Jardim dos Estados, Campo Grande/MS
FINALIDADE: Citar a parte requerida para responder a ação no 
prazo de 15 dias a partir da juntada comprovante de citação nos 
autos.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7048436-78.2020.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: JOSE MARIA DA FROTA 
ADVOGADOS DO AUTOR: KEILA TOMASI DA SILVA, OAB nº 
RO7445, JOSENILSON FAUSTINO DA SILVA, OAB nº RO10611 
RÉUS: B. D. B., B. D. B. S. 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
1 - DEFIRO os benefícios da justiça gratuita com fulcro no art. 
98 NCPC/15 e Lei 1.060/50 por neste momento entender que o 
autor não possui condições de arcar com as custas processuais. 
Contudo, esclareço que havendo mudança em sua condição 
financeira durante o decurso do processo, a gratuidade judiciária 
poderá ser revogada.
2 - DETERMINO que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
3 - CITE-SE e INTIME-SE o réu para a audiência de conciliação, na 
forma do artigo 334 NCPC, para querendo, comparecer na mesma, 
acompanhada de advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
4 - Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
5 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
6 - Advirto as partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
7 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo reconvenção, intime-se o reconvinte para recolher as 
custas inicias (cód. 1001.4) sob o valor dado à reconvenção, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido e 
intime-se o reconvindo para apresentar manifestação.
8 - Intimem-se as partes, para esclarecerem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua 
adequação e, em caso de produção de prova testemunhal, já 
deverá apresentar seu rol de testemunhas (todas devidamente 
qualificadas, com endereço conforme dispõe o art. 450 do CPC), 
no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta intimação, sob pena de 
preclusão, nos termos do art. 357, §4º, do CPC.
A não apresentação de rol de testemunhas pelas partes no 
prazo acima (com qualificação e endereço), será interpretado 
como desistência do pedido de prova oral, não sendo designada 
a audiência e podendo o feito ser julgado no estado em que se 
encontra, salvo pendência de alguma diligência.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 

lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
9 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os 
autos conclusos para saneamento.
PARA USO DA CPE:
10 - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação 
eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio 
da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão 
judicial.
11 - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a 
citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de 
MANDADO ou envio de carta com aviso de recebimento.
12- Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.
13 - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, 
quanto por MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se 
manifestar em termos de prosseguimento do feito. 
14 - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o 
devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema 
de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
15 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
CPC.
Expeça-se o necessário.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO 
NOME: RÉUS: B. D. B., B. D. B. S. 
ENDEREÇO: quadra Q Sanu Quadra 05,lote b, Torres I, II e III, s 
n, andar 01 a 16 sala 101 a 1601, asa norte, Brasília - DF, CEP 
70040912.
FINALIDADE: Citar a parte Requerida para comparecer à audiência 
de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da 
audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização 
da mesma, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7048920-93.2020.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Fornecimento de Energia Elétrica
AUTOR: GILMAR APARECIDO BRANDAO 
ADVOGADOS DO AUTOR: FIRMO JEAN CARLOS DIOGENES, 
OAB nº RO10860, LUCAS ZAGO FAVALESSA, OAB nº RO10982 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos,
1 - DEFIRO os benefícios da justiça gratuita com fulcro no art. 
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98 CPC/15 e Lei 1.060/50 por neste momento entender que o 
autor não possui condições de arcar com as custas processuais. 
Contudo, esclareço que havendo mudança em sua condição 
financeira durante o decurso do processo, a gratuidade judiciária 
poderá ser revogada.
2 - DETERMINO que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
3 - CITE-SE e INTIME-SE o réu para a audiência de conciliação, na 
forma do artigo 334 NCPC, para querendo, comparecer na mesma, 
acompanhada de advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
4 - Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
5 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
6 - Advirto as partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
7 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo reconvenção, intime-se o reconvinte para recolher as 
custas inicias (cód. 1001.4) sob o valor dado à reconvenção, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido e 
intime-se o reconvindo para apresentar manifestação.
8 - Intimem-se as partes, para esclarecerem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua 
adequação e, em caso de produção de prova testemunhal, já 
deverá apresentar seu rol de testemunhas (todas devidamente 
qualificadas, com endereço conforme dispõe o art. 450 do CPC), 
no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta intimação, sob pena de 
preclusão, nos termos do art. 357, §4º, do CPC.
A não apresentação de rol de testemunhas pelas partes no 
prazo acima (com qualificação e endereço), será interpretado 
como desistência do pedido de prova oral, não sendo designada 
a audiência e podendo o feito ser julgado no estado em que se 
encontra, salvo pendência de alguma diligência.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
9 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os 
autos conclusos para saneamento.
PARA USO DA CPE:
10 - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação 
eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio 
da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão 
judicial.
11 - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a 
citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de 
MANDADO ou envio de carta com aviso de recebimento.
12- Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.
13 - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, 
quanto por MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se 
manifestar em termos de prosseguimento do feito. 
14 - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o 
devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 

gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema 
de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
15 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
CPC.
Expeça-se o necessário.
Int.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO 
NOME: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ENDEREÇO: Avenida Imigrantes, nº 4137, Bairro Industrial CEP 
76.821-063, Porto Velho – RO 
FINALIDADE: Citar a parte Requerida para comparecer à audiência 
de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da 
audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização 
da mesma, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7018093-07.2017.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, 
OAB nº RO4937 
EXECUTADOS: NILZA RODRIGUES, UBIALI COMERCIO A 
VAREJO LTDA - ME, EMERSON UBIALI 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Defiro a consulta ao Infojud.
Realizada a consulta no sistema Infojud, esta restou parcialmente 
frutífera. Fica a parte exequente intimada para se manifestar acerca 
dos documentos fiscais solicitados (anexo) no prazo de 5 (cinco) 
dias.
As informações anexas a este DESPACHO devem ser juntadas 
nos autos com a advertência de sigilo, para manuseio exclusivo 
dos advogados das partes, mediante acesso ao PJE.
A CPE deverá liberar os documentos anexos às partes, intimando-
as.
Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão 
da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do 
NCPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente 
de nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente. 
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Int.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7044844-26.2020.8.22.0001
Classe Monitória
Assunto Prestação de Serviços
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, 
DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB 
nº RO7212, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, 
JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, IZABEL 
CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796 
RÉUS: EDMALIGIA SEVERO MELO, ORADIO BERNARDES 
PEREIRA 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
1 - Acolho a emenda ID 51974151 referente a exclusão do valor 
da parcela prescrita com vencimento em 09/10/2015, bem como a 
alteração do valor da causa para R$ 20.399,31 (vinte mil, trezentos 
e noventa e nove reais e trinta e um centavos), devendo a CPE 
fazer a referida alteração junto ao sistema.
2 - Custas pagas no ID 51974153, razão pela qual a CPE deverá 
cumprir os demais itens da presente DECISÃO.
Considerando que a parte requerente apresentou prova escrita sem 
eficácia de título executivo, com fundamento no art. 701, do CPC, 
defiro a expedição do MANDADO MONITÓRIO para pagamento 
da quantia de R$ 20.399,31 (vinte mil, trezentos e noventa e nove 
reais e trinta e um centavos) mais 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa referente aos honorários advocatícios, podendo, em 
igual prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 
702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o MANDADO 
inicial ficará convertido em MANDADO de execução, atendendo 
ao rito processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo 
Civil.
3 - Saliente-se ao requerido que, em efetuando o pagamento no 
prazo estabelecido alhures, ficará isento das custas processuais. 
(art. 701, §1º do CPC).
4 - Havendo embargos, intime-se o Autor para responder a este no 
prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
5 - Cumpridas as determinações acima, retorne os autos 
conclusos.
PARA USO DA CPE:
6 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: 
ausente, mudou-se, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação, independente de nova CONCLUSÃO ou 
intimação da parte autora.
7 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito
8 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, 
para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 .
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/

MANDADO 
NOME: EDMALIGIA SEVERO MELO
ENDEREÇO: Rua Elias Gorayeb, nº 651, Bairro Nossa Senhora 
das Graças, na cidade de Porto Velho/RO – CEP 76801-975
NOME: ORADIO BERNARDES PEREIRA
ENDEREÇO: Rua Sobral, nº 6574, Bairro Aeroclube, na cidade de 
Porto Velho/RO – 76811-090
FINALIDADE: CITAR a parte requerida para que PAGUE a 
importância de R$ 20.399,31 (vinte mil, trezentos e noventa e nove 
reais e trinta e um centavos) mais 5% sobre o valor da causa, no 
prazo de 15 (quinze) dias conforme art. 701 do NCPC, podendo 
oferecer embargos no mesmo prazo (art. 702 do CPC).
ADVERTÊNCIAS: O prazo para apresentação de defesa ou 
cumprimento do MANDADO de pagamento, além do pagamento 
de honorários advocatícios é de quinze dias, contados da data da 
juntada do aviso de recebimento/MANDADO nos autos. Não sendo 
apresentado embargos à monitória, presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7055801-23.2019.8.22.0001
Classe Reintegração / Manutenção de Posse
Assunto Rescisão / Resolução, Indenização por Dano Material, 
Liminar 
REQUERENTE: SULAMITA MENDES BANDEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO, OAB nº RO3300
REQUERIDO: ROSA MARIA BRAGA SCHUMANN
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, 
Em analise da DECISÃO saneadora ID53018463 verifico que há 
erro material que deve ser conhecido de ofício, uma vez que houve 
designação de audiência de instrução e julgamento para o dia 
03/03/2021, ÀS 9h, POR VIDEOCONFERÊNCIA, e posteriormente 
constou erroneamente que a audiência de instrução não seria 
designada.
Diante do exposto, determino a exclusão da parte da DECISÃO  
onde consta o erro material acima mencionado:
“ Contudo, em razão da decretação de pandemia do novo 
Coronavírus (COVID 19) deixo de designar audiência de instrução e 
julgamento neste momento. Aguarde-se o período de 60 (sessenta) 
dias, podendo tal período ser renovado de ofício pela CPE até que 
o expediente retorne a sua normalidade, momento em que deverá 
encaminhar os autos com urgência para redesignação da audiência 
supramencionada. Intimem-se as partes. Cumpram-se.” 
No mais, segue inalterado as demais disposições da DECISÃO.
Aguarde-se a realização da audiência de instrução, e tornem-me 
os autos conclusos oportunamente.
Intimem-se.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7016927-32.2020.8.22.0001
Classe Ação de Exigir Contas
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Assunto Abatimento proporcional do preço 
AUTOR: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO HENGLES, OAB nº 
DESCONHECIDO 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO RÉU: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES 
FREIRE, OAB nº AM697, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Vistos, 
Homologo o acordo celebrado entre as partes (ID 53549959), para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, 
com fundamento no artigo 487, inc. III, “b”, do Novo Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e ordeno o 
seu arquivamento. 
Considerando que as partes pactuaram acordo antes da prolação 
da SENTENÇA de MÉRITO, isento-as do pagamento das custas 
finais.
P.R.I.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7051053-79.2018.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental, Indenização 
por Dano Material 
AUTORES: JOSE LEITE DOS SANTOS, CLAUDIANA LOBATO 
SENA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA, OAB nº RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, 
OAB nº RO2479 
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº 
RO3861 
Vistos,
Devido o aumento de casos de pessoas infectadas pela pandemia 
do novo coronavírus, defiro a prorrogação do início da perícia.
Aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo, intime-se o perito para indicar nova data, local e 
horário para início dos trabalhos, cuja data deve ter a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar a intimação das 
partes.
Intimem-se as partes e perito desta DECISÃO.
Cumpra-se.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7028991-74.2020.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Seguro, Seguro
AUTOR: DILSON OLIVEIRA DA COSTA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, 
OAB nº RO7651 
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 
ADVOGADOS DO RÉU: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, 
OAB nº RO5087, PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, 

JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117, 
SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
Vistos,
Dilson Oliveira da Costa, beneficiário da justiça gratuita, ajuizou 
a presente ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT em 
desfavor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, 
narrando, em síntese, ter sido vítima de acidente de trânsito, no dia 
01/01/2020, o que desencadeou lesões corporais, razão pela qual 
sustenta que faz jus ao recebimento da indenização referente ao 
respectivo seguro. 
Salienta, ainda, que recebeu administrativamente o valor de R$ 
11.808,50 (onze mil e oitocentos e oito reais cinquenta centavos), 
valor este inferior ao que a parte autora tem direito, uma vez que 
entende que deveria recebido R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais).
Postulou pela procedência dos pedidos para fins de condenação 
da parte requerida ao pagamento do complemento da indenização, 
no valor de R$ 1.691,50 (um mil, seiscentos e noventa e um reais e 
cinquenta centavos), além do ônus da sucumbência. 
Com a inicial, foram juntados procuração e documentos. 
Em DESPACHO inicial, deferiu-se a gratuidade judiciária e ainda 
designou-se perícia por meio de mutirão (Id nº 44550606 páginas 
120/122).
A parte requerida, devidamente citada, apresentou contestação, 
impugnando a gratuidade judicial . No MÉRITO afirma que o valor 
da indenização foi integralmente pago pela via administrativa. Ao 
final, pugnou pela improcedência dos pedidos. 
Sobreveio realização de perícia na parte autora por meio do mutirão 
DPVAT, tendo ambas as partes concordado com a CONCLUSÃO, 
postulando pelo julgamento conforme o estado do processo, 
resultando infrutífera a tentativa de conciliação (Id nº 50597736 - fl. 
264).
É a síntese do necessário. DECIDO
Versam os presentes sobre ação de cobrança de complementação 
de seguro obrigatório - DPVAT.
Da impugnação à gratuidade judicial
Não assiste razão à requerida quando aduz sobre a revogação 
da gratuidade concedida à parte autora, porquanto olvidou-se 
em apresentar qualquer prova de alteração da capacidade de 
hipossuficiente da mesma, limitando-se apenas a requerer a 
revogação de referido instituto. 
Desse modo, indefiro a impugnação à gratuidade judiciária.
Do MÉRITO 
Com a apresentação do laudo pericial, foi comprovada a existência 
de lesão decorrente de acidente pessoal com veículo automotor 
terrestre, consistente em fratura do membro inferior esquerdo, 
apresentando dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
no percentual de em 75% (setenta e cinco por cento) - R$ 7.087,50; 
fratura na mão esquerda, apresentando dano anatômico e/ou 
funcional definitivo (sequelas) no percentual de em 75% (setenta 
e cinco por cento) - R$ 7.087,50, e fratura no ombro esquerdo, 
apresentando dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
no percentual de em 75% (setenta e cinco por cento) - R$ 
2.531,25. 
No que tange ao valor da indenização, estabelece o art. 3º, II da Lei 
6.194/74 que nos casos de invalidez permanente será de até R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). O parágrafo 1º do citado 
artigo determina que as lesões devem ser enquadradas na tabela 
anexa ao texto legal para que seja apurando o grau de invalidez e, 
consequentemente, o valor devido pelas seguradoras. 
Comprovada a debilidade e incontroverso o nexo de causalidade 
entre o dano e o acidente de trânsito, resta reconhecido o dever da 
requerida em indenizar a parte requerente.
Em sua exordial, a parte autora afirma ter recebido 
administrativamente o valor de R$ 11.808,50 (onze mil e oitocentos 
e oito reais e cinquenta centavos), e requereu o pagamento do 
complemento da indenização, no valor de R$ 1.691,50 (um mil, 
seiscentos e noventa e um reais e cinquenta centavos). 
Certo o dever de indenizar, resta analisar o quantum devido. 
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Enquadrando o grau e os tipos de lesões apontadas pelo perito 
nos termos da tabela prevista na Lei 6.194/74, considerando os 
percentuais apurados, tem-se que a indenização devida é de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e considerando já ter sido 
pago administrativamente o valor de R$ 11.808,50 (onze mil e 
oitocentos e oito reais e cinquenta centavos), a parte autora ainda 
tem a receber R$ 1.691,50 (um mil, seiscentos e noventa e um 
reais e cinquenta centavos).
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC/2015, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, CONDENANDO 
a parte requerida Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT a pagar ao requerente Dilson Oliveira da Costa, a 
importância de R$ 1.691,50 (um mil, seiscentos e noventa e um 
reais e cinquenta centavos), com correção monetária pela tabela 
do Tribunal de Justiça de Rondônia (INPC) desde a data do evento 
danoso conforme súmula 580 do STJ e juros simples de 1% ao 
mês a partir da citação.
Condeno a parte requerida cada parte ao pagamento de custas 
rateadas e em 20% (vinte por cento) sobre o proveito econômico 
obtido, a título de honorários advocatícios, nos termos do art. 85, 
§14, c/c art. 86, caput, ambos do CPC/2015, considerando-se o 
objeto em discussão nos autos, o trabalho despendido pelos 
patronos e a natureza da demanda, sem olvidar da suspensão da 
exigibilidade com relação ao autor, diante dos benefícios da justiça 
gratuita. 
Com a comprovação do depósito dos honorários periciais, defiro a 
expedição de alvará judicial e/ou transferência para o mesmo.
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
Expeça-se alvará em favor do perito para liberação dos 
honorários.
P. R. I. C.
Porto Velho, sábado, 23 de janeiro de 2021 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7028484-50.2019.8.22.0001
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Cheque
EXEQUENTE: ME LEVA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDILSON ALVES DE HUNGRIA 
JUNIOR, OAB nº AC5002
EXECUTADO: JANNYCE SOUTO SARAIVA VACARO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de SENTENÇA  Cheque, em 
que ME LEVA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 
demanda em face de JANNYCE SOUTO SARAIVA VACARO.
Consta nos autos diligência negativa para pagamento voluntário do 
cumprimento de SENTENÇA  no ID 48541360.
Ocorre que a executada já foi citada nos autos na fase de 
conhecimento, conforme ID 30421405.
Conforme art. 77 e 274 do NCPC é obrigação da parte manter seu 
endereço sempre atualizados nos autos, razão pela qual, considero-a 
intimada do cumprimento de SENTENÇA. Consequentemente, 
defiro o pedido de ID 49424158 e determino o prosseguimento do 
feito com a expedição de MANDADO de penhora e avaliação de 
bens, nos seguintes termos:
1 - Expeça-se MANDADO de penhora e avaliação dos bens 
indicados na petição do ID 42974590 e 42974591, para a satisfação 
do crédito em desfavor da parte executada, no montante de R$ 
$ 28.377,67, oportunidade em que poderá a parte executada, se 

manifestar, em 10 (dez) dias.
2- Efetuada a penhora, avaliação e remoção e lavrado o respectivo 
auto, intime-se a parte executada pessoalmente e pelo mesmo 
MANDADO (art. 841, CPC), para, querendo, apresente impugnação 
no prazo de 15 (quinze) dias.
3 - Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para resposta 
no mesmo prazo de 15 (quinze) dias.
4 - Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento 
da diligência. Para tanto, autorizo o uso das prerrogativas do artigo 
212 e §§ do NCPC.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz(a) de Direito
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7034055-02.2019.8.22.0001 
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
EXEQUENTE: MASTER SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO, 
OAB nº RO4239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA, 
OAB nº RO4117 
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER, 
OAB nº RO3861, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
DESPACHO 
Considerando o teor da petição retro, inclusive, quanto ao termo 
de notificação da renúncia instruído nos autos, nesta ocasião, 
objetivando o regular trâmite dos autos, DETERMINO a intimação 
da parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, constitua 
novo procurador, nos termos do art. 76, §1º, inciso II, do CPC.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
NOME: EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS 
DE RONDÔNIA - CAERD 
ENDEREÇO: Rua Rogério Weber, n.º 4116 - Pedrinhas, cidade de 
Porto Velho-RO, CEP 76.801-460.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 0009841-47.2011.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, 
OAB nº RO4937 
EXECUTADOS: MARIA DO SOCORRO VIANA DE MEDEIROS, 
MEDEIROS E MEDEIROS LTDA - ME 
Vistos,
Defiro o pedido da parte exequente e autorizo a consulta ao sistema 
INFOJUD.
Realizada a consulta no sistema INFOJUD, esta restou infrutífera 
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por não constar declarações de imposto de renda nos 3 (três) 
últimos exercícios fiscais entregue pela executada.
Intime-se o exequente também para, querendo, apresentar cálculo 
atualizado da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de imediata suspensão do feito. 
Decorrido o prazo sem manifestação, considerando que restaram 
infrutíferas as diligências de localização de bens do devedor, 
que a jurisprudência superior aponta para a aplicabilidade do 
art. 921, inciso III do CPC, nos termos dos seguintes julgados 
(TJ/RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, Relator Juiz 
Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 30-07-2008; 
Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator Desembargador 
Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; TJ RO, Apelação Cível 
n. 0001385-53.2012.822.0008, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes. 
Julgado em 24/11/2016; STJ, REsp 1.231.544/ RJ, Relator Ministro 
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27-03-2012, DJe 
27/04/2012), ressalvado entendimento pessoal do magistrado, fica 
determinada a suspensão da execução por 1 (um) ano. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, §3º do CPC.
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente 
de nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente. 
Int.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7001977-81.2021.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Honorários Advocatícios
AUTOR: CAROLINE FRANCA FERREIRA BATISTA 
ADVOGADOS DO AUTOR: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, 
OAB nº RO9228, CAROLINE FRANCA FERREIRA BATISTA, OAB 
nº RO2713 
RÉU: REGINA CELIA SANTOS TERRA CRUZ 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos,
1 - Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA PARA ARBITRAMENTO 
DE HONORÁRIOS C/C TUTELA ANTECIPADA proposta por 
CAROLINE FRANÇA FERREIRA BATISTA contra REGINA CÉLIA 
SANTOS TERRA CRUZ.
Nela, diz a autora, em síntese, que laborou junto a requerida a 
partir de 2017, sendo demitida em 01/09/2020. Ocorre que a autora 
e a advogada Dra. Naylin Nicolle Paixão Nunis, eram responsáveis 
por inúmeros procedimentos e processos realizando todos os 
atos processuais, e no tocante aos honorários, tanto contratuais 
e sucumbenciais, a autora afirma que teve dificuldades em outras 
demandas de receber de modo integral o repasse dos valores.
Aduzem que referente ao Processo Trabalhista (Processo Principal: 
0000297-10.2019.5.14.0007 e Execução Provisória: 0000573-
07.2020.5.14.0007), aquele juízo concedeu o pedido de bloqueio 
dos valores, haja vista que naquele momento ainda não havia 
DECISÃO definitiva, tratando-se apenas de execução provisória, 
todavia com o trânsito em julgado da DECISÃO o juízo trabalhista 
informou que iria permanecer com o bloqueio pelo período de 
apenas 30 dias. E a requerida, mesmo não tendo praticado 
nenhum ato processual nos autos, pleiteia o levantamento total 
dos valores a titulo de honorários contratuais e sucumbenciais 
apontado informalmente que irá realizar a retenção do valor de 

40% (quarenta por cento) dos valores na íntegra, seja contratual 
seja sucumbencial e 20% para os outros 03 advogados. Diante da 
ausência de composição a autora se socorreu da via judiciária.
Com base nesta retórica, requerer a concessão da tutela de 
urgência para que se proceda o bloqueio, penhora e deposito 
nestes autos dos valores referente aos honorários contratuais até 
o final da demanda, além da liberação dos valores referente aos 
honorários sucumbências na quantia de R$12.738,01 (doze mil, 
setecentos e trinta e oito reais e um centavo) para a autora, ou 
caso não seja do entendimento do juízo requer, alternativamente, 
o bloqueio e deposito de referido valor nestes atos até o final da 
demanda a fim de garantir a efetividade da demanda. 
No MÉRITO, requer a declaração e determinação da divisão dos 
valores a título de honorários advocatícios contratuais, entre os 
advogados subscritos na procuração dos autos supracitados, 
sendo divididos em 04 de forma igual, o que restaria no importe 
de R$ 12.738,01 (doze mil setecentos e trinta e oito reais e um 
centavo) para cada advogado sem prejuízo dos acréscimos de 
juros e correção monetária. Requer ainda, a divisão dos valores 
a título de honorários sucumbenciais, que sejam igualmente 
divididos entre as advogadas (Dra. Naylin Nicolle Paixão Nunes, 
Dra. Caroline França Ferreira Batista, OAB/RO nº 2713) que 
realmente prestaram os atos processuais, ou seja, no importe de 
50% para cada advogada o que resulta no valor de R$ 12.738,01 
(doze mil, setecentos e trinta e oito reais e um centavo), para cada, 
sem prejuízo dos acréscimos legais. 
Com a inicial vieram procuração e documentos.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório.
DECIDO.
2 - Como sabido, a tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo. Havendo perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza 
antecipada, esta não será concedida (art. 300, § 3o, CPC). 
O que se evidencia dos autos é que o pedido em sede de 
tutela se confunde com o pedido final (que seria determinação, 
bloqueio e liberação de valores a título de honorários contratuais 
e sucumbenciais) e exige uma quase certeza da veracidade dos 
fatos alegados.
Em sendo assim, indefiro o pedido de tutela provisória de 
urgência.
3 - DETERMINO que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
4 - CITE-SE e INTIME-SE o réu para a audiência de conciliação, na 
forma do artigo 334 NCPC, para querendo, comparecer na mesma, 
acompanhada de advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
5 - Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
6 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
7 - Advirto as partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
8 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
9 - Após, intimem-se as partes para dizer que provas pretendem 
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produzir, justificando sua necessidade e conveniência, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
10 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os 
autos conclusos para saneamento.
11 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, mudou-se, não procurado e endereço insuficiente, 
expeça-se MANDADO de citação.
12 - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta e/ou 
MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito.
13 - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o 
devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema 
de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
14 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
NCPC.
Expeça-se o necessário.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO 
NOME: RÉU: REGINA CELIA SANTOS TERRA CRUZ, CPF nº 
10692614249 
ENDEREÇO: Rua Duque de Caxias, n.º 528, bairro Caiarí, nesta 
cidade de Porto Velho/RO – CEP 76801-063, telefone (69) 3224-
6294 
FINALIDADE: Citar a parte Requerida para comparecer à audiência 
de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da 
audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização 
da mesma, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7002611-77.2021.8.22.0001
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Compromisso
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA REGIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI, OAB 
nº RO5793 
EXECUTADO: IVANILSE ALVES DE ARAUJO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
1 - A lei possibilita o recolhimento de apenas 1% do valor no momento 
da distribuição da ação e o diferimento do 1% remanescente para 
após a audiência de conciliação, caso não reste frutífera.
Essa sistemática, contudo, aplica-se tão somente aos processos 
sob a égide do rito comum, vez que não há previsão de audiência 
obrigatória para os processos de execução de título extrajudicial ou 

procedimentos especiais.
Assim, sendo, determino à parte autora que, no prazo de 15 
(quinze) dias, emende a inicial, acostando aos autos o comprovante 
de recolhimento das custas iniciais, uma vez que estas devem 
perfazer o quantum de 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor 
da causa, devendo ser respeitado o valor mínimo previsto na Lei de 
Custas (art.12, §1º, Lei 3.896/2016).
Decorrido in albis, o que deverá ser devidamente certificado, voltem 
os autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
Comprovado o recolhimento, a CPE deverá cumprir os demais 
itens da presente DECISÃO.
2 - Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o 
pagamento da dívida e dos honorários advocatícios, que fixo em 
10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art. 829, do CPC).
Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, 
a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do 
CPC).
Saliento que, a teor do art. 915, do NCPC, eventual defesa através 
de embargos deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do art. 231 do CPC.
3 - Desde já defiro eventual pedido de expedição de certidão nos 
moldes do art. 828 do CPC, desde que o exequente comprove o 
recolhimento da taxa (cód. 1007) para confecção da mesma. A 
CPE poderá ainda, intimar o exequente para prestar informações 
complementares.
4 - Na hipótese do executado residir em comarca diversa desta, e 
por se tratar de Execução de Título Extrajudicial por quantia certa 
em que a própria lei determina que a citação deverá ser feita por 
MANDADO (Ar. 829, §1º NCPC), desde já defiro a expedição de 
carta precatória.
Sendo necessário a expedição e distribuição de carta precatória 
dentro do estado de Rondônia, esta será realizada pela CPE após o 
comprovante de pagamento da diligência. Realizada a distribuição 
de carta precatória, intime-se o advogado do seu número, uma vez 
que este deverá acompanhar sua tramitação.
Na hipótese do executado residir em comarca de outro estado, a 
CPE fará a expedição da carta precatória e intimará o advogado 
para distribuí-la e comprovar a sua distribuição nestes autos no 
prazo de 30 (trinta) dias.
5 - Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, 
deverá a parte autora apresentar novo endereço sob pena de 
extinção e arquivamento.
Cumpridas as determinações acima, retornem-me os autos 
conclusos.
O prazo processual terá início com a publicação via Sistema/Portal, 
para a parte devidamente representada nos autos, ressalvadas as 
exceções legais.
Int.
Porto Velho, domingo, 24 de janeiro de 2021 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA
NOME: EXECUTADO: IVANILSE ALVES DE ARAUJO, CPF nº 
08529795253
Endereço: Avenida José Vieira Caúla, 8101, Bairro Igarapé, CEP. 
76.825-018, Porto Velho/RO - Condomínio Residencial Vitória 
Régia, casa 17, Q 2 
FINALIDADE: Pagar em 03 (três) dias, a importância de, R$ 
3.934,61 três mil, novecentos e trinta e quatro reais e sessenta 
e um centavos acrescido de 10% (dez por cento) de honorários 
advocatícios, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o 
fazendo, serem-lhes penhorados tantos bens quantos bastem 
a integral quitação do débito. E, querendo, poderá apresentar 
embargos no prazo legal. Obs. havendo penhora, intime-a desta, 
para, querendo, oferecer Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
conforme art. 231 do NCPC.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentados embargos, presumir-
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se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo 
autor. Caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, §1º, 
do CPC). Saliento que, a teor do art. 915, do CPC, eventual defesa 
através de embargos deverá ser oferecida no prazo de quinze dias, 
contados, conforme art. 231, do CPC).
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7048343-18.2020.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, 
Honorários Advocatícios
AUTOR: WALDIR LUIZ DE FRANCA 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº 
RO273516 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos,
1 - DEFIRO os benefícios da justiça gratuita com fulcro no art. 
98 CPC/15 e Lei 1.060/50 por neste momento entender que o 
autor não possui condições de arcar com as custas processuais. 
Contudo, esclareço que havendo mudança em sua condição 
financeira durante o decurso do processo, a gratuidade judiciária 
poderá ser revogada.
2 - DETERMINO que a CPE faça a designação de audiência de 
conciliação, em conformidade com a pauta da CEJUSC.
A ela deverão comparecer os advogados das partes, os quais, 
querendo, deverão convidá-las para se fazerem presentes.
3 - CITE-SE e INTIME-SE o réu para a audiência de conciliação, na 
forma do artigo 334 NCPC, para querendo, comparecer na mesma, 
acompanhada de advogado ou Defensor Público.
O prazo para oferecimento da contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar da data da audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335 do CPC.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
4 - Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
5 - Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 
3º, do CPC).
6 - Advirto as partes, também, que na hipótese de não 
comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que 
estarão sujeitas a uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, 
art. 334, § 8º).
7 - Havendo contestação, intime-se o autor para apresentar réplica, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo reconvenção, intime-se o reconvinte para recolher as 
custas inicias (cód. 1001.4) sob o valor dado à reconvenção, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido e 
intime-se o reconvindo para apresentar manifestação.
8 - Intimem-se as partes, para esclarecerem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua 
adequação e, em caso de produção de prova testemunhal, já 
deverá apresentar seu rol de testemunhas (todas devidamente 
qualificadas, com endereço conforme dispõe o art. 450 do CPC), 
no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta intimação, sob pena de 
preclusão, nos termos do art. 357, §4º, do CPC.

A não apresentação de rol de testemunhas pelas partes no 
prazo acima (com qualificação e endereço), será interpretado 
como desistência do pedido de prova oral, não sendo designada 
a audiência e podendo o feito ser julgado no estado em que se 
encontra, salvo pendência de alguma diligência.
Na hipótese das partes requererem julgamento antecipado da 
lide, ou não se manifestarem, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
9 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os 
autos conclusos para saneamento.
PARA USO DA CPE:
10 - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação 
eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio 
da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão 
judicial.
11 - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a 
citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de 
MANDADO ou envio de carta com aviso de recebimento.
12- Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos 
motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-
se MANDADO de citação.
13 - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, 
quanto por MANDADO, deverá a parte autora ser instada a se 
manifestar em termos de prosseguimento do feito. 
14 - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o 
devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema 
de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
15 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o 
autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento 
e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º 
CPC.
Expeça-se o necessário.
Int.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO 
NOME: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ENDEREÇO: Avenida Imigrantes, nº 4137, Bairro Industrial CEP 
76.821-063, nesta cidade de Porto Velho – RO
FINALIDADE: Citar a parte Requerida para comparecer à audiência 
de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da 
audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização 
da mesma, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião 
em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7011097-85.2020.8.22.0001 
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Indenização por Dano Moral 
AUTOR: LAURA RAMOS DOS ANJOS 
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ADVOGADO DO AUTOR: MARIA LIDIA BRITO GONCALVES, 
OAB nº RO318 
RÉU: GOL LINHAS AEREAS S.A. 
ADVOGADOS DO RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, 
OAB nº RJ95502, GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº 
RJ95502 
Vistos,
Considerando que a presente ação ordinária versa sobre interesse 
de incapaz, abra-se vista ao Ministério Público, nos termos do art. 
178, II, do CPC.
Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.
Int. 
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7043809-02.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata 
EXEQUENTE: VENEZIA COMERCIO DE CAMINHOES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAFAELE OLIVEIRA DE 
ANDRADE, OAB nº RO6289, FABIO CAMARGO LOPES, OAB nº 
MG8807, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO, OAB 
nº RO2969 
EXECUTADO: Z3 CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
1 - Consta citação válida do executado no ID n. 30503978. 
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 
48699537 e 48699540.
3 - Realizada a consulta via sistema Bacenjud, esta restou infrutífera, 
pois não foram encontrados valores em nome do executado.
4 - Lançada a restrição quanto a circulação no renajud.
5 - Intime-se o exequente também para, querendo, apresentar 
cálculo atualizado da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 
5 (cinco) dias, sob pena de imediata suspensão do feito.
6 - Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos 
sistemas informatizados à disposição do Juízo, apresente a parte 
exequente, no mesmo prazo, o comprovante de pagamento de 
taxa referente a cada diligência requerida, nos termos da Lei n. 
3.896, de 24/08/2016, artigo 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158 
de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
7 - Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão 
da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
8 - Decorrido o prazo de suspensão de um ano e independente de 
nova intimação, o feito permanecerá arquivado, passando a correr 
o prazo de prescrição intercorrente (art. 921, §2º) imediatamente, 
cujo desarquivamento ficará condicionado a demonstração de 
efetiva alteração da condição econômica do executado.
Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, desarquivem-
se e intimem-se as partes, por meu de seus patronos se houver, 
para que se manifestam quanto a prescrição, no prazo de 15 dias, 
conforme determina o art. 921, §5º do CPC.
Na hipótese da parte não ser assistida por advogado, expeça-se 
edital.
Após, retornem os autos conclusos para extinção.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019919-34.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LEANDRO ROCHA PEREIRA e outros (3)
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUI BENEDITO GALVAO - 
RO242-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUI BENEDITO GALVAO - 
RO242-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUI BENEDITO GALVAO - 
RO242-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUI BENEDITO GALVAO - 
RO242-B
EXECUTADO: RICARDO FERNANDES DE LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAEZIO LIMA DE SOUZA - 
RO3636
INTIMAÇÃO Fica a parte Exequente, por meio de seu advogado, 
no prazo de 5 dias, intimada para se manifestar quanto a proposta 
do Executado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7041066-53.2017.8.22.0001 
Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Direito de Imagem 
EXEQUENTE: CLEIDE CLAUDINO DE PONTES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEIDE CLAUDINO DE PONTES, 
OAB nº RO539 
EXECUTADO: C. -. C. D. Á. E. E. D. R. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER, 
OAB nº RO3861 
DESPACHO 
Considerando o teor da petição retro, inclusive, quanto ao termo 
de notificação da renúncia instruído nos autos, nesta ocasião, 
objetivando o regular trâmite dos autos, DETERMINO a intimação 
da parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, constitua 
novo procurador, nos termos do art. 76, §1º, inciso II, do CPC.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
NOME: EXECUTADO: C. -. C. D. Á. E. E. D. R. 
ENDEREÇO: Rua Rogério Weber, n.º 4116 - Pedrinhas, cidade de 
Porto Velho-RO, CEP 76.801-460.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7028106-65.2017.8.22.0001 
Classe Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança
Assunto Despejo para Uso Próprio 
AUTOR: JOAO RAULINO UCHOA 
ADVOGADOS DO AUTOR: EDNEIDE MARIA DA SILVA SANTOS, 
OAB nº RO7601, JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS, OAB nº 
RO4244, EDMAR DA SILVA SANTOS, OAB nº DESCONHECIDO 
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RÉU: REGIVILSON JOCAB 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Indefiro, por ora, o pedido de expedição de alvará judicial em favor 
da parte exequente, tendo em vista que quando se trata de penhora 
de dinheiro ou em aplicação financeira, o art. 854, § 2º, do CPC é 
bem claro que a intimação da parte executada deverá ocorrer na 
pessoa de seu advogado ou, em não o tendo, pessoalmente.
Assim, considerando que o AR de ID 47948417 retornou negativo 
e a parte executada não possuiu advogado nos autos, deverá a 
parte exequente adotar medidas para que a parte executada seja 
intimada pessoalmente. 
Silenciando, suspenda-se a execução por 1 (um) ano, nos termos 
do art. 921, III, § 1º do CPC.
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do CPC.
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens 
penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente 
de nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente.
Int.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 0170187-74.2008.8.22.0001
Classe Procedimento Comum Cível
Assunto Indenização por Dano Moral
AUTOR: LUZIA PINHEIRO CRAVEIRO
ADVOGADOS DO AUTOR: GERALDO TADEU CAMPOS, OAB nº 
MG553, CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO, OAB nº AC535, 
MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
RÉUS: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA LOPES, SIANE 
CRISTINA DE ALMEIDA LOPES, ESPÓLIO DE EDIMO LOPES, 
LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA LOPES, COOPERATIVA DE 
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH
ADVOGADOS DOS RÉUS: VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO, 
OAB nº RO1528, JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de pedido de pesquisa de endereço do requerido nos 
sistemas informatizados.
Já houve várias tentativas de citação sem sucesso.
Deferida a gratuidade judicial ao autor no ID 21992897 - Pág. 21.
Citada a Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares - 
COOPMEDH no ID 21992897 - Pág. 26.
Citado Edimo Lopes no ID 21992897 - Pág. 89.
Certidão de óbito de Edimo Lopes no ID 21992971 - Pág. 8.
Já há nos autos apresentação de defesa e provas por parte do 
requerido falecido, devendo apenas seu espólio integrar a lide para 
participar dos demais atos do processo.
Desta forma, determino a citação dos herdeiros do senhor Edimo 
Lopes para que integrem a lide e requeiram o que de direito, 
devendo a ação prosseguir de onde parou.
Realizada a consulta do endereço do requerido, por meio do 
sistema informatizado SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, esta 
restou frutífera.
CITE-SE e INTIME-SE o réu para responder a ação, no prazo de 
15 (quinze) dias, a iniciar da juntada do comprovante de citação 
nos autos.
Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: 
ausente, não procurado, mudou-se e endereço insuficiente, expeça-

se MANDADO de citação e/ou carta precatória.
Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte Autora 
ser instada a se manifestar em termos de prosseguimento do feito. 
Silenciando, intime-se nos moldes do art. 485, §1º do NCPC.
Caso o Autor requeira novas diligências, - e não sendo beneficiário 
da gratuidade judicial -, já deverá o fazer, com o devido recolhimento 
das custas (cód. 1007).
Tornem os autos conclusos, oportunamente.
Int.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
/CARTA PRECATÓRIA
NOME: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA LOPES, CPF 511.988.941-
72
SIANE CRISTINA DE ALMEIDA, CPF 475.827.581-53
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA LOPES, CPF 500.572.941-00
ENDEREÇO: Rua Mato Grosso, 1642, Ji-Paraná/RO
Rua Almirante Barroso, 1541, Centro, Ji-Paraná/RO
Rua Menezes Filho, 2404, Jardim dos Migrantes, Ji-Paraná/RO
Rua Velho Rocha, 208, Centro, Ji-Paraná
Avenida Tamandaré, 8401, Campo Grande/MS
Rua dos Vendas, 468, Vila Antônio Vendas, Camp Grande/MS
Av. Leopoldo Zarling, 163, apt 502, Bombas, Bombinhas/SC
Rua Pedro Teixeira, 2169, Jardim Europa, Cuiabá/MT
Rua Portugual, 08, quadra 09, Jardim Europa, Cuiabá/MT
Rod, Elder Candia, 1922, CASA 41, km 2, Cerrado Vale dos Lírios, 
Cuiabá/MT
Rua Everest, 391, Campo Grande/MS
Rua Goiania, 1787, Ji-Paraná/RO
Rua Estevão de Mendonça, 425, Cuiabá/MT
RUA N, 104, CASA 2 SAN FRANCISCO, JARDIM ARACA, CUIABÁ/
MT, CEP 78045-480.
Rua General Ramiro de Noronha, 962, Cuiabá/MT
Rua Herminio Victorelli, 646, Casa Preta, Ji-Paraná/RO
Rua Goias, 1049, Jardim dos Estados, Campo Grande/MS
FINALIDADE: Citar a parte requerida para responder a ação no 
prazo de 15 dias a partir da juntada comprovante de citação nos 
autos.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Wanderley José Cardoso 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 
3309-7000/7002 e 98487-9601 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7043028-14.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Duplicata 
EXEQUENTE: STARPLAST DA BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANIELA GULLO DE CASTRO 
MELLO, OAB nº SP212923 
EXECUTADO: ANTONIO RAIR OLIVEIRA DE SOUZA 
97114006268 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1 - Consta intimação do executado para pagamento voluntário no 
ID n. 39804844.
2 - Comprovante de recolhimento da taxa da diligência no ID 
49074421.
3 - Realizada a consulta via sistema Bacenjud, esta restou infrutífera, 
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pois não foram encontrados valores em nome do executado.
4 - Intime-se o exequente também para, querendo, apresentar 
cálculo atualizado da dívida e indicar bens à penhora, no prazo de 
5 (cinco) dias, sob pena de imediata suspensão do feito.
5 - Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos 
sistemas informatizados à disposição do Juízo, apresente a parte 
exequente, no mesmo prazo, o comprovante de pagamento de 
taxa referente à cada diligência requerida, nos termos da Lei n. 
3.896, de 24/08/2016, artigo 2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158 
de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
6 - Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão 
da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do 
NCPC. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do 
NCPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam localizados bens 
penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente 
de nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente. 
Int.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0001108-24.2013.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: BARTOLOMEU RIBEIRO GOMES 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE 
PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7026362-30.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, 
DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA GONCALVES MONTEIRO 
- RO8348, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301, CAMILA 
BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO - RO796, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS 
- RO10319
RÉU: KAREN CRISTINA CHAVES OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 

8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-
9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028692-68.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR 
- RO1238-A, WELLINGTON CARLOS GOTTARDO - RO4093
EXECUTADO: FABRICIO ALVES DOS SANTOS MARTINS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-
9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7017652-94.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SANDRA PEDRETI BRANDAO
Advogados do(a) AUTOR: TAISE GUILHERME MOURA - RO5106, 
RUDOLPH LOPES MORAES - AM10199, LIGIA CRISTINA 
TROMBINI PAVONI - RO1419
RÉU: RUDI URBANO DA SILVA e outros
Advogado do(a) RÉU: ROUSCELINO PASSOS BORGES - RO1205
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-
9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018566-85.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DAS GRACAS PONTES DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: IGOR AZEVEDO REIS - RO9275, 
AMANDA AZEVEDO REIS - RO7096
RÉU: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT 
DE ARAUJO - BA29442
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7002593-95.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: JOAO PAULO REZENDE VIANA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO REZENDE VIANA 
- RO10506
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043943-58.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIELE NUNES VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: Energisa 
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7052661-78.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIANA MARIA MARTINS DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO BORGES SOARES - 
RO4712, HARLEI JARDEL QUEIROZ GADELHA - RO9003
RÉU: Apple Computer Brasil Ltda 
Advogados do(a) RÉU: GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE 
ALMEIDA SOUZA - BA22772, JOAO AUGUSTO SOUSA MUNIZ 
- SP203012
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br

Processo: 0021298-76.2011.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BOUTIQUE TRES MENINAS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELE MEIRA COUTO - 
RO2400, MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
EXECUTADO: MARIA APARECIDA DE PAULA FARIA FAVARO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se 
manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027829-78.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PI7036
RÉU: GERSON CARLOS BRAGA
Advogados do(a) RÉU: ESDRA NECKEL BRAMBILA - RO9614, 
LEIVANDO SOARES FARIAS - RO5969, VELCI JOSE DA SILVA 
NECKEL - RO3844
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7042397-65.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEOMAR DA SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA - RO3495
RÉU: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 51080649 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 05/04/2021 09:00 

5ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 0001001-82.2010.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Imissão 
Parte autora: AUTOR: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: EVERSON 
APARECIDO BARBOSA, OAB nº RO2803 
Parte requerida: RÉUS: THEOPHILO ALVES DE SOUZA FILHO, 
MARILUCE PAES DE SOUZA 
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Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: RAFAEL 
OLIVEIRA CLAROS, OAB nº RO3672, FERNANDA MAYARA 
OLIVEIRA CLAROS, OAB nº RO4726 
SENTENÇA 
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (id. 52413739, 
volume 21 dos autos digitalizados, p. 21) ) para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos e, em consequência, com fundamento 
na alínea b do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, 
JULGO EXTINTO, com resolução de MÉRITO, o processo movido 
por AUTOR: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. em face de RÉUS: 
THEOPHILO ALVES DE SOUZA FILHO, MARILUCE PAES DE 
SOUZA, todos qualificados nos autos e ordeno seu arquivamento.
Custas pela parte autora.
EXPEÇA-SE alvará em favor da parte autora para levantamento 
das quantias depositadas (id. 52410609, volume 3, p. 60).
O não levantamento da importância, no prazo de validade do alvará, 
implicará na imediata transferência do valor para conta a cargo do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme disposto no 
§7º do art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais.
Homologo a renúncia ao prazo recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7042294-58.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco do Brasil S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: JULIO CESAR VIEIRA BADAN e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte 
AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão 
expedida sob o ID53135977.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7048452-03.2018.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MARCO 
ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº AC115665 
Parte requerida: RÉU: CAIO ARAUJO DE AZEVEDO 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Atento à manifestação de id. 52082399 e considerando a ausência 
de apresentação de defesa, com fundamento no inciso VIII do 
art. 485 do Código de Processo Civil, homologo a desistência 
da ação e julgo extinta, sem resolução de MÉRITO, a presente 
ação movida por AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO 
E INSVESTIMENTO S.A em face de RÉU: CAIO ARAUJO DE 
AZEVEDO, ambos qualificados nos autos.
Sem custas.
Considerando a preclusão lógica o feito transita em julgado na data 
de hoje. Assim procedam-se às anotações necessárias e baixas, 
arquivando-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015807-56.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RESIDENCIAL CIDADE DE TODOS 9
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAYANNA MABIA MAURICIO - 
RO3856
EXECUTADO: KEYLANE RAMALHO DE CARVALHO DE 
OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015264-87.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO 
- RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - 
RO5546
EXECUTADO: ERLANDIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO1073
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte 
AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão 
expedida sob o ID53524595.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7013687-11.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: TV ALLAMANDA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ FELIPE DA SILVA 
ANDRADE - RO6175, ERIKA CAMARGO GERHARDT - RO1911, 
RICHARD CAMPANARI - RO2889
EXECUTADO: COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO 
PAULO - CELSP
Advogados do(a) EXECUTADO: EDSON FERREIRA DO 
NASCIMENTO - RO296-B, JANE REGIANE RAMOS NASCIMENTO 
- RO813
INTIMAÇÃO Fica a parte Exequente, por meio de seu advogado, 
intimada quanto à Certidão de ID 53268637. 



1864DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019290-89.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) AUTOR: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA 
SILVA - PA10176
RÉU: CELI GARCIA DE OLIVEIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016. Ato 
contínuo, fica a autora também intimada para indicar o endereço 
onde deseja que seja realizada a citação postal.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 5ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: DAIANE CANDIDO CPF: 055.242.522-24, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima 
mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) 
dias úteis ou no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à 
Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários 
fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da 
dívida no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no 
prazo de 03 (três) dias úteis, proceder-se-á de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 
(quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado 
particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial nos termos do art. 257, 
IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço 
eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de 
dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$-3.843,56 (três mil, oitocentos e quarenta 
e três reais, cinquenta e seis centavos) atualizado até 06/01/2018.
Processo:7005440-36.2018.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Exequente:KARINA DA SILVA SANDRES CPF: 420.473.902-49, 
ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA CPF: 
05.034.322/0001-75
Executado: LETICIA GOMES DA SILVA CPF: 700.880.762-
70, TAIZA ARAUJO ANDRADE CPF: 039.021.392-69, DAIANE 
CANDIDO CPF: 055.242.522-24 
DESPACHO ID 47560040: “(...) Vistos, Considerando as tentativas 
frustradas de localizar os requeridos para fins de citação, defiro o 
pleito de id. 46698865 e determino a citação editalícia da executada 
Daiane Candido, nos termos do art. 256 e art. 257, III do CPC, no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis. Deverá o (a) exequente, em 5 (cinco) 
dias, comprovar o recolhimento das custas para a publicação do 
edital no site do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e na 
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve 

ser certificada nos autos. (...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro 
Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 11 de novembro de 2020.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
11/11/2020 12:14:43
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras 
“a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
3029
Caracteres
2558
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
52,49

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015390-98.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARMINDA NOGUEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LUANA NOVAES SCHOTTEN DE 
FREITAS - RO3287
RÉU: Banco do Brasil S.A 
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
- SP128341
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7056188-38.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CATARINA BEZERRA ALVES - 
PE29373
EXECUTADO: AUTO POSTO BEN LTDA - ME e outros (3)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
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CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 5ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: FRANCINEIDE DE SOUZA ARAUJO MONTINEGRO 
CPF: 927.602.872-20 e F DE SOUZA A MONTENEGRO 
CONFECCOES - ME, CNPJ 15.760.787/0001-67, atualmente em 
lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima 
mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) 
dias úteis ou no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à 
Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários 
fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da 
dívida no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela 
metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no 
prazo de 03 (três) dias úteis, proceder-se-á de imediato à penhora 
de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 
(quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado 
particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial nos termos do art. 257, 
IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço 
eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de 
dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 20.901,52 (vinte mil, novecentos e um 
reais e cinquenta e dois centavos), atualizado até 21/06/2018.
Processo:7024331-08.2018.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Exequente:WYLIANO ALVES CORREIA CPF: 639.076.742-00, 
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PORTO VELHO LTDA 
CPF: 04.544.165/0001-85
Executado: FRANCINEIDE DE SOUZA ARAUJO MONTINEGRO 
CPF: 927.602.872-20 e F DE SOUZA A MONTENEGRO 
CONFECCOES - ME, CNPJ 15.760.787/0001-67
DESPACHO ID 48698773: “(...)Vistos, Considerando as tentativas 
frustradas de localizar as requeridas para fins de citação, defiro o 
pleito de ID41268069, e determino a citação editalícia, nos termos 
do art. 256 e art. 257, III do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
Deverá o (a) requerente, após a expedição do edital, em 5 (cinco) 
dias, comprovar o recolhimento das custas para a publicação 
do edital no site do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que 
deve ser certificada nos autos. Pena de extinção do feito. Cite-se; 
Intimem-se. (...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro 
Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 6 de outubro de 2020.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
06/10/2020 12:26:46
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras 
“a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a

3125
Caracteres
2654
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
54,46

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7021721-04.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546, TIAGO FAGUNDES BRITO - 
RO4239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - RO4117
EXECUTADO: SIMONE ROCHA DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte EXEQUENTE intimada a manifestar-se quanto a 
proposta de acordo da parte executada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7033991-55.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS 
- RO10319, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, 
CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO - RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE 
- RO9301
EXECUTADO: RUBIA EMANOELA CASTRO DE FREITAS e 
outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018230-18.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
CARGA PESADA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES 
FREITAS DA CUNHA - RO2913
EXECUTADO: SOUZA & DIAS TRANSPORTES LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045881-25.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO RODRIGO GOES 
NICOLADELI - RO6638, RODRIGO FRASSETTO GOES - 
RO6639
RÉU: DEUZUITA DO NASCIMENTO BRITO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010867-43.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARINEIDE PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - 
RO2366
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a 
parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-
se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado 
nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção 
de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação. Caso, opte por transferência 
bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem 
estar de acordo com a procuração nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7030031-62.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - 
RO704
EXECUTADO: GEZIANNE NASCIMENTO COLLINS
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO INSS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no 
prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da resposta de 
ofício do INSS.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-

12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7003057-17.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA - 
RO6897
RÉU: KENENDSON ALEXANDER TENORIO CUNHA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7008141-67.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALESSANDRO ISSLER BOTONI DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO3300
EXECUTADO: SHELLER PABLO DE MATTOS ALVES
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte 
AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041442-34.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO 
- SP192649
RÉU: JOSE JUNIOR DE SOUZA CARVALHO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027952-42.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO 
- SP98628
RÉU: RAYMUNDO FRANCISCO OLIVEIRA ASSIS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7029641-24.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GERMANO MALDONADO MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: GERMANO MALDONADO MARTINS - 
RO6804
RÉU: Energisa
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7056715-92.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARILUCE DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO1073
EXECUTADO: DISTRIBUIDORA JAFRA DE COSMETICOS LTDA. 
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURO GONZAGA ALVES 
JUNIOR - SP283927
Intimação 
Fica a parte REQUERIDA intimada para manifestar-se quanto a 
contraproposta da parte autora.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7011653-24.2019.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 

S.A. 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO 
BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557 
Parte requerida: RÉU: JOAO ANTONIO MORE YACUIRI 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos, 
Deferindo os pedidos da parte autora, foram realizadas buscas de 
endereços via sistemas RENAJUD e INFOJUD, sendo constatados 
02 (dois) endereços diversos dos constantes da inicial/não indicado 
nos autos.
Seguem demonstrativos anexos.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de 
diligência do Oficial de Justiça, salvo se a parte for beneficiária da 
assistência judiciária gratuita, bem como indicação dos endereços 
em que pretende as diligências, no prazo de 10 (dez) dias, 
determino a expedição de MANDADO s de citação nos endereços 
localizados.
Pena de extinção do feito.
Ressalte-se, por oportuno, que a pesquisa via Sisbajud (também 
para localização de endereço do réu) será feita somente após 
esgotadas as tentativas de citação nos dois endereços fornecidos 
nesta data, evitando-se tumulto processual.
Cite-se; Intimem-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7046340-27.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 
- SP107414-A
RÉU: MICHEL LEMOS FONSECA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7014535-22.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Transação 
Parte autora: EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS 
LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, OAB nº RO6897 
Parte requerida: EXECUTADO: LEIDIANA ALMEIDA PINTO 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo os pedidos da parte autora, foram realizadas buscas de 
endereços via sistemas RENAJUD e INFOJUD.
Contudo, fora localizado o mesmo endereço constante da inicial/
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endereço já indicado nos autos no site da RECEITA FEDERAL.
Relativamente à pesquisa no site do DETRAN RO, esta restou 
negativa não encontrando dados para o CPF indicado.
Demonstrativos anexos.
Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para 
promover a citação da parte adversa, sob pena de extinção do 
feito.
Intime-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7033764-65.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Rescisão / Resolução, Requerimento de Reintegração de 
Posse 
Parte autora: AUTORES: SANDRA MARLI DRESCH MEDRADO, 
RENATO MEDRADO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DOS AUTORES: UILQUER 
RIBEIRO GALVAO, OAB nº RO10558 
Parte requerida: RÉU: VANUZA DE OLIVEIRA GALDINO 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Não obstante os argumentos dos autores, entendo pela manutenção 
do indeferimento da tutela de urgência, o que pode ser reavaliado 
após a análise da defesa da parte ré.
Designe-se nova audiência de conciliação a ser realizada na 
CEJUSC e cite-se a requerida por Oficial de Justiça.
Sem prejuízo, defiro a expedição de MANDADO de constatação, 
cabendo ao Oficial de Justiça verificar quem são os atuais 
possuidores do imóvel localizado na Rua América do Sul, n. 2786, 
Loteamento Vitória Régia, Bairro Três Marias, lote n. 047, quadra 
n. 33, com área de 255m².
Deve oficial indicar o estado do referido imóvel, bem como solicitar 
informações dos possuidores de quem adquiriram o imóvel ou a 
que título o ocupam.
Intimem-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7034395-48.2016.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 
Parte autora: AUTOR: ZENAIDE LIMA SALES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Parte requerida: RÉU: MARIO ALMEIDA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo o pedido da parte autora, foram realizadas buscas de 
endereços via sistemas RENAJUD e INFOJUD, sendo constatados 
02 (dois) endereços diversos do constante da inicial/não indicado 
nos autos.
Seguem demonstrativos anexos.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de 
diligência do Oficial de Justiça, salvo se a parte for beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, bem como indicação dos endereços 
em que pretende as diligências, no prazo de 10 (dez) dias, 
determino a expedição de MANDADO s de citação nos endereços 
localizados.
Pena de extinção do feito.
Ressalte-se, por oportuno, que a pesquisa via Sisbajud (também 
para localização de endereço do réu) será feita somente após 
esgotadas as tentativas de citação nos dois endereços fornecidos 
nesta data, evitando-se tumulto processual.
Cite-se; Intimem-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045335-67.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA AUGUSTA SIMOES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO1073
RÉU: Energisa
Advogados do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7031116-83.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. 
EPP 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR 
JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
Parte requerida: EXECUTADO: ANTONIO JOSE BERNABE DE 
ALMEIDA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos. 
Considerando as tentativas frustradas de localizar os requeridos 
para fins de citação, defiro o pleito de ID. 53158830 e determino a 
citação editalícia nos termos do art. 256 e art. 257, III do NCPC, no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
Deverá o (a) requerente, após a expedição do edital, em 5 (cinco) 
dias, comprovar o recolhimento das custas para a publicação do 
edital no site do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e na 
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve 
ser certificada nos autos. 
Intimem-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045335-67.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA AUGUSTA SIMOES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO1073
RÉU: Energisa 
Advogados do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7007075-81.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Inadimplemento, Correção Monetária 
Parte autora: AUTOR: PAULA LINHARES SILVA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: SILVANIA 
FERREIRA WEBER, OAB nº DESCONHECIDO 
Parte requerida: RÉU: KATIELY PILAR DE SOUZA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo os pedidos da parte autora, foram realizadas buscas de 
endereços via sistemas RENAJUD e INFOJUD, sendo constatado 
endereço diverso do constante da inicial/não indicado nos autos no 
site da RECEITA FEDERAL.
Relativamente à pesquisa via Renajud, esta restou negativa, 
porquanto não foram encontrados dados para o CPF indicado.
Seguem demonstrativos anexos.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de 
diligência do Oficial de Justiça, salvo se a parte for beneficiária da 
assistência judiciária gratuita, bem como indicação do endereço 
em que pretende a diligência, no prazo de 10 (dez) dias, determino 
a expedição de MANDADO de citação no endereço localizado.
Pena de extinção do feito.
Ressalte-se, por oportuno, que a pesquisa via Sisbajud (também 
para localização de endereço do réu) será feita somente após 
esgotadas as tentativas de citação no endereço fornecido nesta 
data, evitando-se tumulto processual.
Cite-se; Intimem-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7025217-36.2020.8.22.0001
Classe: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA NEVES
Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA 
NEVES - RO9716, ANDREA GODOY - RO9913
REQUERIDO: CARLOS LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 

VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53665719 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 22/03/2021 09:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004775-20.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDER DE OLIVEIRA LIMA
Advogados do(a) AUTOR: GRAZIELA ZANELLA DE CORDUVA - 
RO4238, ALINE SILVA - RO4696
RÉU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS 
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL FURTADO AYRES - DF17380
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7001075-65.2020.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANO 
GONCALVES OLIVIERI, OAB nº ES11703, THATIANE 
TUPINAMBA DE CARVALHO, OAB nº RR5086, JOSE LIDIO 
ALVES DOS SANTOS, OAB nº AC4846, ROBERTA BEATRIZ DO 
NASCIMENTO, OAB nº GO42915 
Parte requerida: RÉU: RAIMUNDO GIL DAMACENO 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo os pedidos da parte autora, foram realizadas buscas de 
endereços via sistemas RENAJUD e INFOJUD, sendo constatado 
um endereço diverso do constante da inicial/não indicado nos 
autos, no site do DETRAN RO.
Relativamente à pesquisa no site da RECEITA FEDERAL, a 
pesquisa encontrou o mesmo endereço daquele constante da 
inicial.
Demonstrativos anexos.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de 
diligência do Oficial de Justiça, salvo se a parte for beneficiária da 
assistência judiciária gratuita, bem como indicação do endereço 
em que pretende a diligência, no prazo de 10 (dez) dias, determino 
a expedição de MANDADO de citação no endereço localizado.
Pena de extinção do feito.
Ressalte-se, por oportuno, que a pesquisa via Sisbajud (também 
para localização de endereço do réu) será feita somente após 
esgotadas as tentativas de citação no endereço fornecido nesta 
data, evitando-se tumulto processual.
Em tempo, atente-se a Escrivania para a petição de ID52934927, 
tocante às publicações e intimações em nome do patrono do Banco 
autor: LUCIANO GONÇALVES OLIVIERI, inscrito na OAB/ES – 
11.703.
Cite-se; Intimem-se. 
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terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7050776-29.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Correção Monetária 
Parte autora: EXEQUENTE: RIO 7 COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CELIA 
DE FATIMA RIBEIRO MICHALZUK, OAB nº RO7005, ANDREA 
GODOY, OAB nº RO9913 
Parte requerida: EXECUTADO: KARLA ROBERTA DE SOUZA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Não obstante os argumentos da parte exequente, entendo não 
restar configurados os requisitos para citação por edital.
Isto porque, ainda que não seja necessário o exaurimento dos 
meios de pesquisa de endereço, não fora realizado nos autos a 
pesquisa via sisbajud, sendo que esta é uma das plataformas que 
melhor resultado apresenta na busca de endereços atualizados.
Dito isto, indefiro o pedido de citação por edital e concedo o prazo 
de 10 (dez) dias para que apresente nos autos comprovante de 
recolhimento das custas, nos termos do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 
(Regimento de Custas).
Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens 
ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que 
por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do 
pagamento da diligência, no valor de R$15,00 (quinze reais) para 
cada uma delas.
Intimem-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7044753-04.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Duplicata 
Parte autora: EXEQUENTE: POSTO MIRIAN II 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE 
RICARDO STRAPAZZON DETOFOL, OAB nº RO4234 
Parte requerida: EXECUTADO: PERONDI INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - EPP 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Defiro a quebra do sigilo fiscal. Contudo, em consulta ao sistema 
“on line” da Receita Federal, verifiquei que a parte executada se 
encontra omissa perante o fisco no último exercício, conforme se 
infere do demonstrativo anexo.
Relativamente à pesquisa via Renajud, esta também restou 
negativa, vez que o único veículo encontrado no CNPJ indicado se 
encontra com restrições, conforme demonstrativo anexo.
Sendo assim, concedo à exequente o prazo de 10 (dez) dias para a 
devida manifestação, sob pena de suspensão do feito.
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 

Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7048464-80.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Parte autora: EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA, OAB nº RO4117 
Parte requerida: EXECUTADO: ERLEN PEREIRA SOARES 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Para possibilitar o deferimento do pedido do exequente, concedo 
o prazo de 10 (dez) dias para que apresente nos autos planilha 
atualizada, na medida em que a última apresentada nos autos já se 
encontra defasada.
Intimem-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7034280-22.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, DIREITO DO CONSUMIDOR, 
Fornecimento de Energia Elétrica 
Parte exequente: AUTOR: FIT ACADEMIA EIRELI - ME 
Advogado da parte exequente: ADVOGADO DO AUTOR: TIAGO 
FERNANDES LIMA DA SILVA, OAB nº RO6122 
Parte executada: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON 
Advogado da parte executada: ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO 
MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA 
VASCONCELOS, OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635 
SENTENÇA 
Atento à manifestação de id. 51529030, ante o pagamento do saldo 
remanescente (id. 52869780), com fundamento nos arts. 513 e 771, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, e inciso II do artigo 924, 
do referido diploma legal, julgo extinta a obrigação no cumprimento 
de SENTENÇA movido por AUTOR: FIT ACADEMIA EIRELI - ME 
AUTOR: FIT ACADEMIA EIRELI - ME em face de RÉU: CENTRAIS 
ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, ambos qualificados 
nos autos.
Custas já recolhidas (id. 51526476). 
EXPEÇA-SE alvará, em favor da parte autora/credora, para 
levantamento da quantia depositada nos autos e seus rendimentos 
(id. 52869780).
Ciente a parte, desde já, que o não levantamento da importância, 
no prazo de validade do alvará, implicará na imediata transferência 
do valor para conta a cargo do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, conforme disposto no §7º do art. 447 das Diretrizes 
Gerais Judiciais.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado na 
data de hoje. Assim, procedam-se às anotações necessárias e 
baixas, arquivando-se os autos após o levantamento do alvará 
e recolhimento de custas. Proceda a escrivania nos termos do 
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Provimento Conjunto nº. 005/2016-PR-CG, arquive-se. Expeça-se 
o necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7020711-17.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. 
EPP 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR 
JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
Parte requerida: EXECUTADO: LOIDE ALVES GONCALVES 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo os pedidos da parte autora, foram realizadas buscas de 
endereços via sistema INFOJUD e RENAJUD.
Contudo, fora localizado o mesmo endereço constante da inicial/
endereço já indicado nos autos no site da RECEITA FEDERAL.
Relativamente à pesquisa via Renajud, esta restou negativa, 
porquanto não foram encontrados dados para o CFP indicado.
Demonstrativos anexos.
Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para 
promover a citação da parte adversa, sob pena de extinção do 
feito.
Cite-se; Intimem-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 0017312-80.2012.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material 
Parte autora: AUTORES: MARINA VIEIRA LIMA DA SILVA, 
FRANCISCO ALVES CARRIL, MARIA NAZARETH PEREIRA, 
ELIVANIA BENTES NOGUEIRA, RAYMUNDO SOARES DE 
SOUZA, MARIA ELISANGELA MERENCO DO NASCIMENTO, 
DOMINGOS SAVIO DAMASCENO CABRAL, JOSE FRANCISCO 
MUNIZ MEDEIROS, CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
NORTENCIA RAMOS DOS SANTOS 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS AUTORES: 
CLODOALDO LUIS RODRIGUES, OAB nº RO2720, VALERIA 
PAULINO, OAB nº SP153898, GUSTAVO LAURO KORTE 
JUNIOR, OAB nº SP14983 
Parte requerida: RÉUS: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., 
CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA, 
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: 
CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, LIGIA FAVERO 
GOMES E SILVA, OAB nº SP235033, ANTONIO CELSO FONSECA 
PUGLIESE, OAB nº SP155105, RICARDO GONCALVES 
MOREIRA, OAB nº RJ215212, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO, 
OAB nº AM6092, EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR, OAB nº 
AM6090 

DESPACHO 
Defiro o pedido do perito. Expeça-se alvará em favor do mesmo 
para levantamento de 50% do montante depositado nos autos (ID. 
53557129, 53286139 e 52553431).
Ficam as partes intimadas, através de seus advogados, da perícia 
que se realizará na data de 11.03.2021 a 14.03.2021, consoante 
petição de ID. 53537633.
Após, aguarde-se a realização da perícia e apresentação do laudo 
pericial.
Intimem-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0202138-52.2009.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: SANDRA MARIA RIBEIRO e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE DOS SANTOS 
NOGUEIRA - RO2892
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de 
Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato 
processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 
(composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0014038-74.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E 
ODONTOLOGICA RONDONIA S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO - RO4-B, SAMARA 
ALBUQUERQUE CARDOSO - RO5720, ALLAN MONTE DE 
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ALBUQUERQUE - RO5177
EXECUTADO: EDMAR DA SILVA SANTOS e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: EDMAR DA SILVA SANTOS - 
RO0001069A, JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244
Advogado do(a) EXECUTADO: JOANNES PAULUS DE LIMA 
SANTOS - RO4244
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a 
parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-
se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado 
nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção 
de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação. Caso, opte por transferência 
bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem 
estar de acordo com a procuração nos autos.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7018964-03.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Correção Monetária, Arras ou Sinal, Cheque, Espécies de 
Contratos, Estabelecimentos de Ensino 
Parte autora: EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
ELIEZER BELCHIOR DANTAS, OAB nº RO7644, MILEISI LUCI 
FERNANDES, OAB nº RO3487, JAQUELINE FERNANDES SILVA, 
OAB nº RO8128 
Parte requerida: EXECUTADO: IRANEIDE PEREIRA DA SILVA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Considerando as diversas tentativas inexitosas de localizar bens do 
executado passíveis de constrição, defiro o pedido do exequente 
(ID. 52328622) e determino a suspensão da execução por 1 (um) 
ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do NCPC. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do 
NCPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja localizado bens 
penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente 
de nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição 
intercorrente (5 anos - art. 206, §5º, I, do Código Civil). 
Intimem-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7050411-72.2019.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIO LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: JOSE 
AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR, OAB nº MT19339 
Parte requerida: RÉU: CAIQUE RIBEIRO DE SOUZA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo os pedidos da parte autora, foram realizadas buscas de 
endereços via sistemas RENAJUD e INFOJUD.
Contudo, fora localizado o mesmo endereço constante da inicial/
endereço já indicado nos autos, em ambos os sites (DETRAN RO 
e RECEITA FEDERAL).

Demonstrativos anexos.
Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para 
promover a citação da parte adversa, sob pena de extinção do 
feito.
Intime-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7011995-35.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem 
Parte autora: AUTOR: LUCAS LEVI GONCALVES SOBRAL 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: SAMUEL 
DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO1238 
Parte requerida: RÉU: LEANDRO FERNANDES DE SOUZA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Indefiro o pedido de ID53513064.
O autor mais uma vez formula pedido já feito antes e indeferido. 
Observa-se que o autor não diversifica as tentativas de citação 
da parte adversa - previstas em lei -, atravessando tão somente 
petições com os mesmos argumentos e anotações de fatos já 
ocorridos (diligências). 
Ora, este Juízo não pode dizer ao autor o que deve fazer, qual 
providência tomar, qual o correto requerimento para fins de 
aperfeiçoamento da relação jurídica processual. 
É, ainda, de se causar estranheza que a parte interessada venha 
- desde o ano de 2019 - com os mesmos pleitos, ao passo que 
parece desconhecer a existência de diligências alternativas àquelas 
que tanto reitera (já indeferidas).
Outrossim, embora o autor manifeste desinteresse na audiência 
de tentativa de conciliação, cumpre esclarecer que, tal audiência 
preliminar (inicial) tem previsão legal e este juízo não vê óbice na 
sua realização. Mormente porque é a oportunidade que as partes 
têm de transigir, amigavelmente, pondo fim ao litígio sem que este 
se “arraste” por anos. Frise-se, oportunamente, que, diversos autos 
voltam conclusos da CEJUSC para homologação de acordo pelo 
Juízo.
Pois bem. 
Concedo, excepcionalmente, o prazo de 5 (cinco) dias, para que o 
autor indique meio alternativo (possível e com previsão legal), para 
citação da parte adversa.
Pena de extinção do feito, nos termos do art. 485, IV, CPC.
CONCLUSÃO dos autos oportunamente.
Intime-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7010140-60.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
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EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO3831
EXECUTADO: ALECSANDRO ASSUNCAO GUIMARAES
Advogado do(a) EXECUTADO: JOEDINA DOURADO E SILVA - 
RO5139
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
apresentar cálculo atualizado do débito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7039032-71.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SANDRA MARIA GUERREIRO SARAIVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAEZIO LIMA DE SOUZA - 
RO3636, LETICIA AQUILA SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA 
- RO9405
EXECUTADO: FRANCISCO CARLOS VASCONCELOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA 
intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 
Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. 
O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas 
processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/
pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028389-83.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LIDIANE MESQUITA BARBOSA SOLI
Advogado do(a) AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA - 
MT17664
RÉU: BANCO TRIANGULO S/A
Advogado do(a) RÉU: NAYARA ROMAO SANTOS - MG159276
Vistos,
Intimada em audiência para apresentar réplica à contestação, 
quedou-se inerte.
Outrossim, cadastre-se a Dra. Nayara Romão Santos, OAB/MG 
159.276, no polo passivo da demanda.
Visando evitar o cerceamento de defesa, cujo vício insanável 
inquina nulidade de SENTENÇA, digam as partes, no prazo comum 
de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando 
a necessidade delas, de acordo com o fato que pretendem provar.
Decorrido o prazo, havendo especificação de provas, venham-me 
conclusos os autos para, no caso de entender da sua necessidade, 
proceder ao saneamento do feito e, se for o caso, designar 
instrução.
Intimem-se.
terça-feira, 19 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 

e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035970-91.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AUTO POSTO ELDORADO LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO JARBAS MOURA DE 
SOUZA - RO1246
EXECUTADO: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 
SEGUROS
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO EDUARDO PRADO - 
RO4881
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada 
AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, 
ficando os respectivos patronos intimados da designação para 
que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte 
também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 12/03/2021 08:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo 
whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.
com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente 
virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para 
transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 
(art. 7° X, Prov. 018/2020-CG);
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8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá 
implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente 
poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e 
despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá 
ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 
018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 
(art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° 
XV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, 
Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se 
alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até 
o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, 
que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para 
deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 
018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034995-30.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)

AUTOR: Banco Bradesco
Advogados do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341, MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO0004937A-S
RÉU: ATAIDE GUIZONI
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7051226-69.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FREITAS & CIA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFERSON FIGUEIRA DA CRUZ 
- RO9557, ODUVALDO GOMES CORDEIRO - RO6462
EXECUTADO: OLIVEIRA & ROCHA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE ENERGIA SOLAR LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7003878-21.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS 
SANTOS - SP415428
RÉU: JOICELINA MARTINS PAIVA
Advogado do(a) RÉU: TALES MENDES MANCEBO - RO6743
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7019081-28.2017.8.22.0001
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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: ANTONIO CLEMENTINO DA SILVA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7020485-12.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO 
- SP192649
RÉU: EDUARDO ALVES GOVEIA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de 
Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato 
processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 
(composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7000155-57.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO ASSIS DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA 
CAVALCANTE - RO4120
RÉU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO 
S.A
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 

Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53673966 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 05/04/2021 09:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7038445-78.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILBERTO ROQUE DE MORAES
Advogados do(a) AUTOR: YONAI LUCIA DE CARVALHO - 
RO5570, EDER KENNER DOS SANTOS - RO4549
RÉU: GOLDEN CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53673993 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 06/04/2021 09:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7000217-39.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO3831
EXECUTADO: VANIA ALMEIDA OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7048285-15.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS 
SANTOS - SP415428
RÉU: PAMELA AGUIAR RIBEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53675919 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/04/2021 09:30 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7052675-33.2017.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Perdas e Danos 
Parte autora: AUTOR: TATIANE GARCIA DE CASTRO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANO 
MENEZES HERMIDA MAIA, OAB nº AM8894 
Parte requerida: RÉUS: DORANILDA ALVES DA SILVA BORGES 
- ME, DORANILDA ALVES DA SILVA BORGES, NORTE 
EDUCACIONAL LTDA - ME, MARCIFRAN CUSTODIO FERREIRA, 
HARLEY DA SILVA QUIRINO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS RÉUS: AURISON 
DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B 
DESPACHO 
Considerando que a audiência designada para o dia 08 de dezembro 
de 2020 não houve expediente forense, ei por bem designar nova 
data de audiência para o dia 03 de fevereito de 2021 (quarta-feira) 
às 11h, nos termos da DECISÃO de id 50421746.
Intimem-se.
quinta-feira, 10 de dezembro de 2020 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 5ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: RAIMUNDO CICERO OLIVEIRA FIGUEREDO CPF: 
341.269.292-15, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado(a) nos 
termos dos artigos 335 e 344 do CPC, cientificada(s) que terá(ão) o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação. O prazo de 
defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte 
Autora. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado 
particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial nos termos do art. 257, 
IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço 
eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de 
dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)

Processo:7052455-64.2019.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:JOAO CLAITO PERETTE CPF: 017.000.889-47
Requerido: RAIMUNDO CICERO OLIVEIRA FIGUEREDO CPF: 
341.269.292-15
DECISÃO: Vistos,
Considerando as tentativas frustradas de localizar o requerido para 
fins de citação, defiro o pleito de ID51492811 e determino a citação 
editalícia, nos termos do art. 256 e art. 257, III do CPC, no prazo de 
20 (vinte) dias úteis.
Deverá o (a) requerente, após a expedição do edital, em 5 (cinco) 
dias, comprovar o recolhimento das custas para a publicação do 
edital no site do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e na 
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve 
ser certificada nos autos.
Pena de extinção do feito.
Cite-se; Intimem-se.
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro 
Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
26/01/2021 10:55:53
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras 
“a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2734
Caracteres
2263
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
46,44

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7049358-22.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEONIR LIMOEIRO XAVIER
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53677215 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 17/03/2021 09:30 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7000180-70.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Liminar 
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Parte autora: AUTOR: ROSALINA TORRES FERREIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: OCTAVIA 
JANE LEDO SILVA, OAB nº RO1160, RAIMISSON MIRANDA DE 
SOUZA, OAB nº RO5565 
Parte requerida: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO 
MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos,
Por cautela, manifeste-se a concessionária ré no prazo de 05 dias, 
acerca da petição de id. 53594757. Deve ser informado se o padrão 
de energia foi instalado no imóvel pertencente à autora, conforme 
decisão de id. 52971767, bem ainda se houve erro material com 
relação à titularidade.
Registre-se, que eventual descumprimento acarretará majoração 
da astreintes fixada.
Intimem-se.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
{{orgao_julgador.nome}} Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7036406-50.2016.8.22.0001 
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança 
Assunto: Locação de Imóvel, Despejo para Uso Próprio, Benfeitorias, 
Direito de Preferência 
Parte autora: AUTOR: LERIDA MARIA DOS SANTOS VIEIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: KRISTEN 
RORIZ DE CARVALHO, OAB nº RO2422, JOSE ANTONIO DA 
SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO5386 
Parte requerida: RÉUS: NUNES E TEIXEIRA SERVICOS E 
COMERCIO LTDA - EPP, JOSE IRACY MACARIO BARROS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS RÉUS: WELYS 
ARAUJO DE ASSIS, OAB nº RO3804 
Sentença
LÉRIDA MARIA VIEIRA ajuizou a presente “ação de despejo por 
falta de pagamento c/c cobrança de aluguéis e acessórios da 
locação” em face de A M DE FARIAS IMP E EXP – EPP e JOSÉ 
IRACY MACÁRIO BARROS, na qual pretende a parte autora o 
despejo da parte requerida, em razão da falta de pagamento dos 
aluguéis. Aduz que celebrou com a primeira requerida contrato 
de locação residencial com início em 07.11.2013, com prazo de 
vigência de 1 (um) ano, sendo fixado o valor de aluguel mensal 
em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), sendo ele renovado 
automaticamente. Sustenta que ocorreram constantes atrasos nos 
pagamentos dos aluguéis, encontrando-se a primeira requerida 
inadimplente com os aluguéis dos meses de dezembro de 2015 a 
julho de 2016, bem como com o pagamento de IPTU, de reformas, 
de cerca elétrica e portão, totalizando o débito de R$ 15.746,48 
(quinze mil setecentos e quarenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos). Aponta que o segundo requerido figurou como fiador no 
contrato, sendo igualmente responsável pela obrigação. Por isso, 
requer a desocupação do imóvel, com extinção do contrato, além 
da decretação de despejo da parte requerida e pagamento dos 
valores no total de R$ 15.746,48 (quinze mil setecentos e quarenta 
e seis reais e quarenta e oito centavos). Juntou documentos.
Decisão de ID. 7102662 recebeu a inicial e determinou a citação 
da parte adversa.
Sobreveio aditamento à inicial (8525044), o qual fora acolhido por 
este juízo (ID. 9540266).
O segundo requerido foi devidamente citado (ID. 12803547), 
tendo apresentado contestação (ID. 13192344), na qual suscita 
preliminar de irregularidade na representação processual da parte 

autora, além de indicar a existência de documentos ilegíveis e 
unilaterais. No mérito, discorre que não possui meios de comprovar 
a realização do pagamento pela primeira requerida. Aduz que sua 
responsabilidade como fiador deve respeitar o benefício de ordem, 
além de destacar que prestou fiança por prazo determinado de 12 
(doze) meses, não tem anuído com as prorrogações do contrato, 
de forma que inexiste responsabilidade pelos débitos a contar da 
prorrogação contratual. Requer a improcedência da demanda.
A parte autora impugnou a contestação (ID. 14831694).
O segundo requerido afirmou pretender a produção de prova oral.
Houve o comparecimento na demanda de Anastácia Moises de 
Farias, a qual apresentou defesa (ID. 17268396).
Decisão deste juízo reconheceu que Anastácia Moises de Farias 
não faz parte da lide, mas tão somente a pessoa jurídica A M de 
Farias Imp e Exp (ID. 20065131).
Após diversas tentativas, não se logrou a citação da primeira 
requerida, sendo realizada a citação por edital (ID. 39810660).
A Curadoria Especial apresentou defesa por negativa geral (ID. 
51599401).
A parte autora impugnou a defesa (ID. 52110315).
É o relatório.
Decido.
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”:
“PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
OMISSÃO INEXISTENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
OCORRÊNCIA. SÚMULA N. 83/STJ. 1. Não há violação do 535 do 
CPC quando o Tribunal de origem adota fundamentação suficiente 
para decidir a controvérsia, apenas não acolhendo a tese de 
interesse da parte recorrente. 2. O juiz tem o poder-dever de julgar 
a lide antecipadamente, quando constatar que o acervo documental 
é suficiente para nortear e instruir seu entendimento. 3. “Não se 
conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação 
do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida” 
(Súmula n. 83/STJ). 4. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg 
no AREsp: 177142 SP 2012/0094394-9, Relator: Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 12/08/2014, T3 - 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/08/2014)”.
No presente caso concreto, a questão de mérito dispensa a 
produção de prova em audiência, logo, há que se promover o 
julgamento antecipado da causa, na forma do art. 355, inciso I, do 
Código de Processo Civil.
Ademais, a prova oral pretendida pelo segundo requerido visa 
comprovar um vício de consentimento, o qual não se mostra 
necessário para o deslinde da demanda, como se demonstrará 
abaixo.
Além disso, o próprio segundo requerido reconhece em sua defesa 
não ter elementos para comprovar o cumprimento contratual.
Pois bem.
A inadimplência quanto aos aluguéis é incontroversa, na medida 
em que não houve qualquer impugnação específica pela defesa, 
cabendo à parte devedora comprovar o adimplemento de suas 
obrigações.
Portanto, segundo o art. 373, inciso II, do Código de Processo 
Civil, caberia aos réus trazer aos autos provas da quitação dos 
respectivos encargos a fim de comprovar seu pagamento, o que, 
contudo, não foi feito. Assim, no que tange a esses encargos, a 
cobrança deve subsistir.
A questão central da demanda reside na exigibilidade das 
obrigações em face do fiador, segundo requerido.
Sustenta ele que não possui responsabilidade pelos débitos 
discutidos nos autos, na medida em que prestou fiança por prazo 
determinado, inexistindo anuência de sua parte com a prorrogação 
contratual.
Vejamos.
Anoto que, embora não tenha havido a renovação por escrito 
do contrato de locação residencial, findo o prazo contratual, não 
houve a devolução do imóvel, permanecendo nele a locatária, sem 
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oposição da locadora.
Logo, operou-se a situação descrita no art. 56, parágrafo único, da 
Lei nº 8.245/91: 
“Findo o prazo estipulado, se o locatário permanecer no imóvel 
por mais de trinta dias sem oposição do locador, presumir-se-á 
prorrogada a locação nas condições ajustadas, mas sem prazo 
determinado” (destaquei).
Dessa forma, com a prorrogação do contrato de locação, ocorreu a 
prorrogação automática da fiança também. 
E, de qualquer forma, há previsão expressa de que esta subsistiria 
até a data da entrega das chaves, conforme a cláusula décima 
quarta, tendo o fiador, inclusive, desistido do direito previsto no art. 
1.500 do Código Civil de 1916, equivalente ao art. 835 do Código 
Civil de 2002, a respeito da desoneração da fiança por tempo 
indeterminado.
Ainda, nesse sentido: 
“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA. FIANÇA. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O 
ENTENDIMENTO DESTA CORTE SUPERIOR. SÚMULA 83 DO 
STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Deve-se observar 
que eventual violação a dispositivo constitucional é matéria a ser 
apreciada em sede de recurso extraordinário perante o STF. Com 
efeito, ao julgador do STJ não é permitido adentrar na competência 
do STF, sequer para prequestionar matéria constitucional, sob pena 
de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na 
Constituição da República de 1988. 2. Não se viabiliza o recurso 
especial pela indicada violação dos artigos 1022 e 489 do Código 
de Processo Civil de 2015. Isso porque, embora rejeitados os 
embargos de declaração, a matéria em exame foi devidamente 
enfrentada pelo Tribunal de origem, que emitiu pronunciamento de 
forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão 
da parte recorrente. Não há falar, no caso, em negativa de prestação 
jurisdicional. A Câmara Julgadora apreciou as questões deduzidas, 
decidindo de forma clara e conforme convicção com base nos 
elementos de prova que entendeu pertinentes. No entanto, se a 
decisão não corresponde à expectativa da parte, não deve por isso 
ser imputado vício ao julgado. 3. Com o julgamento dos EREsp 
566.633/CE, ficou pacificado no âmbito do STJ a admissão da 
prorrogação da fiança nos contratos locatícios prorrogados por 
prazo indeterminado, contanto que expressamente prevista no 
contrato (v.g., a previsão de que a fiança subsistirá “até a entrega das 
chaves”)”. Ademais, com a nova redação conferida ao art. 39 da Lei 
do Inquilinato, pela Lei12.112/09, para contratos de fiança firmados 
a partir de sua vigência, salvo disposição contratual em contrário, a 
garantia, em caso de prorrogação legal do contrato de locação por 
prazo indeterminado, também prorroga-se automaticamente (ope 
legis), resguardando-se, durante essa prorrogação, evidentemente, 
a faculdade de o fiador de exonerar-se da obrigação mediante 
notificação resilitória. 4. Agravo interno não provido.” (STJ, AgInt no 
AREsp 1358695/PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 
j. em 02/04/2019, destaquei).
Logo, a alegação do segundo requerido de que a sua 
responsabilidade como fiador havia se encerrado com o término 
do contrato, ainda que estivesse prorrogado indefinidamente, não 
prospera. 
Isso porque, a responsabilidade do fiador pelo pagamento da 
dívida, à falta de prévia e expressa exoneração do garantidor, deve 
ser estendida, na verdade, até a efetiva entrega das chaves, nos 
exatos termos da clara disposição contratual pactuada (cláusula 
décima quarta).
A interpretação não pode fugir dos limites do comprometimento da 
vontade da parte nem da letra da lei que, de forma expressa, no art. 
39, da lei de locações, estabelece que: “salvo disposição contratual 
em contrário, qualquer das garantias da locação se estende até a 
efetiva devolução do imóvel”. 
Depreende-se, assim, do referido dispositivo legal não ser 
necessária a expressa anuência do fiador à prorrogação contratual, 
quando ausente qualquer disposição que o desobrigue até a efetiva 

entrega das chaves.
A mera prorrogação legal e automática do contrato de locação, 
por tempo indeterminado, não pode afastar a responsabilidade 
do fiador pelo pagamento dos aluguéis e encargos inadimplidos. 
Nesse sentido:
DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE DESPEJO 
POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA 
DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS. ADITAMENTOS CONTRATUAIS 
PREVENDO A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E MAJORAÇÃO 
DO ENCARGO. AUSÊNCIA DE DISPOSIÇÃO CONTRATUAL 
QUE AFASTE A RESPONSABILIDADE DOS FIADORES 
ATÉ A EFETIVA ENTREGA DAS CHAVES. PRORROGAÇÃO 
DA GARANTIA. ART. 39 DA LEI 8.245/91. 1. Ação ajuizada 
em 13/03/2015. Recurso especial concluso ao gabinete em 
25/08/2016. Julgamento: CPC/73. 2. O propósito recursal é definir 
se os recorrentes, fiadores de contrato de locação, devem ser 
solidariamente responsáveis pelos débitos locativos, ainda que não 
tenham anuído com o aditivo contratual que previa a prorrogação 
do contrato, bem como a majoração do valor do aluguel. 3. O art. 
39 da Lei 8.245/91 dispõe que, salvo disposição contratual em 
contrário, qualquer das garantias da locação se estende até a 
efetiva devolução do imóvel, ainda que prorrogada a locação por 
prazo indeterminado. 4. Da redação do mencionado dispositivo legal 
depreende-se que não há necessidade de expressa anuência dos 
fiadores quanto à prorrogação do contrato quando não há qualquer 
disposição contratual que os desobrigue até a efetiva entrega 
das chaves. 5. Ademais, a própria lei, ao resguardar a faculdade 
do fiador de exonerar-se da obrigação mediante a notificação 
resilitória, reconhece que a atitude de não mais responder pelos 
débitos locatícios deve partir do próprio fiador, nos termos do art. 
835 do CC/02. 6. Na hipótese sob julgamento, em não havendo 
cláusula contratual em sentido contrário ao disposto no art. 39 da 
Lei de Inquilinato - isto é, que alije os fiadores da responsabilidade 
até a entrega das chaves - e, tampouco, a exoneração da fiança 
por parte dos garantes, deve prevalecer o disposto na lei especial 
quanto à subsistência da garantia prestada. 7. Recurso especial 
conhecido e não provido.” (REsp 1.607.422/SP, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017, 
DJe17/11/2017) (destaquei).
Em que pese o enunciado da Súmula 214 do Superior Tribunal 
de Justiça estabelecer que “O fiador na locação não responde 
por obrigações resultantes de aditamento ao qual não anuiu”, 
tal enunciado não se aplica à espécie, tendo em vista que não 
houve aditamento sem anuência, mas sim prorrogação contratual 
até a efetiva entrega das chaves, conforme as cláusulas acima 
mencionadas. 
Ademais, nos termos do art. 835 do Código Civil, é assegurado ao 
fiador a faculdade de, a qualquer tempo, se exonerar da garantia 
prestada sem limitação de tempo, mediante notificação resilitória. 
Entretanto, não há prova nos autos evidenciando qualquer 
manifestação volitiva no sentido de o requerido se desonerar da 
obrigação. 
Seguindo essa linha de pensamento, conclui-se restar manifesta a 
responsabilidade do fiador pelas dívidas descritas.
Tem-se, assim, que o débito apontado decorre dos vetores 
livremente contratados, inexistindo prova de pagamento.
De rigor, pois, o acolhimento da pretensão deduzida à inicial.
Ressalte-se, por fim, que Anastacia Moisés de Faria não é nem 
foi parte na demanda, sendo ela em face do fiador e da empresa 
locatária, respondendo por esta os sócios atuais.
Acaso entenda-se pela existência de responsabilidade solidária 
da antiga sócia da empresa, cabe à própria empresa endereçar 
a ação a ela, ou a parte vencedora da demanda, em incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para declarar 
rescindido o contrato de locação havido entre as partes, condenando 
a parte requerida, com base no art. 323, CPC e art. 62, da Lei n. 
8.245/91, ao pagamento dos alugueres e acessórios apontados à 
inicial (ID. 8525044) e vencidos até a data da efetiva desocupação; 
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obrigações que deverão ser corrigidas monetariamente desde a 
data de cada vencimento e com as cominações moratórias devidas 
e estipuladas em contrato e adstritas às obrigações vencidas.
Arcarão os requeridos com as custas processuais e honorários 
advocatícios do patrono da parte autora, os quais fixo em 10% (dez 
por cento), do valor total das condenações, nos termos do artigo 
85, §2º, do CPC.
Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, 
I, do Código de Processo Civil.
Em caso de interposição de apelação, intime-se a parte recorrida 
para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso 
o recorrido apresente recurso adesivo, intime-se a parte contrária 
para contrarrazoar o mesmo em igual prazo. Com as contrarrazões 
ou decorridos os prazos remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.juiz}} 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 0000253-11.2014.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
Parte autora: EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937 
Parte requerida: EXECUTADOS: HELIO PESSOA CALDAS 
CORREIA, DISTRIBUIDORA UNIVERSAL DE CIGARROS LTDA 
- EPP 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA 
Vistos,
DEFIRO a quebra do sigilo fiscal por meio do sistema INFOJUD.
As informações anexas a este despacho encontram-se sob sigilo, 
com acesso permitido somente às partes. Proceda a Escrivania 
à liberação do acesso apenas às partes do processo.
Após a liberação, intime-se o Banco exequente para se manifestar 
acerca dos documentos fiscais solicitados, no prazo de 10 (dez) 
dias. 
Ciente de que apenas o exercício 2019 do executado Hélio Pessoa 
Caldas Correia resultou positivo, eis que este se encontra omisso 
no exercício 2020, conforme demonstrativos anexos. 
Tocante à Distribuidora executada, a pesquisa via INFOJUD restou 
negativa, não constando declaração para os dados informados. 
Relativamente às pesquisas via RENAJUD, ambas retornaram 
negativas, não encontrando resultados para o CPF do executado 
Hélio e já havendo restrições de circulação no CNPJ da Distribuidora 
executada.
Conclusos, oportunamente.
Pena de suspensão/arquivamento provisório da presente 
execução.
Intimem-se.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7044287-73.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: AUTOR: KURODA ENGENHARIA LTDA 

Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MICHELE 
PRADA DE MOURA, OAB nº RO8115 
Parte requerida: RÉU: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: FLAVIANA 
LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688, FLAVIANA LETICIA 
RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688 
SENTENÇA
KURODA ENGENHARIA CIVIL EIRELI ajuizou AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER COM POSTERIOR OUTORGA DE 
ESCRITURA C/C PEDIDO DE TUTELA ESPECIFICA LIMINAR 
contra CASA ALTA CONSTRUÇÃO LTDA, ambos qualificados, 
pretendendo que a requerida promova a outorga da escritura 
definitiva do imóvel adquirido. 
Segundo os requerentes, celebraram, em 22 de abril de 2016, o 
instrumento particular de quitação de dívidas e a transferência 
da unidade residencial Lote 33, Quadra 11, do Empreendimento 
Condomínio Residencial Terra Brasil, para o requerente. 
Afirma que o valor ajustado perfaz a quantia de R$180.364,27 
(cento e oitenta mil trezentos e sessenta e quatro reais e vinte 
e sete centavos) e o repasse da unidade residencial foi feito em 
quitação às dívidas existentes entre as partes. Aduz que quitado 
o imóvel, a transferência da titularidade deveria ter sido realizada, 
mas a requerida não honrou a obrigação. 
Postula, em tutela de urgência, expedição de ofício ao 1º Cartório de 
Registro de Imóveis de Porto Velho determinando-se a averbação 
na matrícula n. 77.001 da aquisição e quitação do Lote 33, Quadra 
11, do Residencial Terra Brasil, tornando indisponível a fração ideal 
do terreno, bem como o bloqueio de transferências e registros que 
importem encargos à propriedade do imóvel.
No mérito, postula a condenação da requerida a promover a 
outorga da escritura definitiva do imóvel, tornando-o indisponível 
por ser de titularidade do autor, bem como a determinação da 
entrega imediata e posse do autor na residência adquirida, tão logo 
o empreendimento seja entregue, sem pendências e/ou ônus, sob 
pena de incorrer em multa diária. Apresentou documentos.
Regularmente citada, a requerida apresentou contestação (Num. 
35176865- Pág. 1) requerendo a concessão das benesses da 
justiça gratuita e impugnando o valor da causa, sob a alegação que 
deve ser proporcional ao pedido da lide, que no caso é a averbação 
da matrícula do empreendimento.
No mérito, sustentou que não se opõe à procedência do pedido 
de averbação de aquisição e quitação da fração ideal adquirida na 
matrícula do imóvel. Em relação ao pedido de outorga da escritura, 
afirma que só poderá ser realizada a partir do “habite-se”, emitido 
pela prefeitura após a finalização da obra, sendo, desta forma, 
impossível fazê-lo, devendo ser julgado improcedente. 
Afirmou que o empreendimento tem como agente executor a Caixa 
Econômica Federal e que foi realizado um distrato, não sendo mais 
a responsável pelo empreendimento. 
Alegou que a obra não está finalizada, sendo que um empreendimento 
do porte do residencial acarreta inúmeros procedimentos, tais como 
liberação dos alvarás, expedição dos habite-se, registros nos órgãos 
fiscalizadores. Fez ilações acerca dos honorários sucumbenciais e, 
ao final, postulou pela improcedência dos pedidos iniciais.
O requerente apresentou réplica (id.36271703), alegando que o 
valor da causa está de acordo o disposto no inciso II do art. 292 
do CPC e, por isso, não há que se falar em retificação. Afirmou 
que o prazo para a conclusão da obra já se esgotou há muito 
tempo, sendo que as justificativas apresentadas pela requerida 
não afastam a sua responsabilidade quanto a entrega do imóvel. 
Pugnou pela procedência dos pedidos iniciais.
Realizada audiência as propostas conciliatórias restaram 
inexitosas.
Intimada, a parte requerente requereu o julgamento antecipado. 
Este Juízo intimou a Caixa Econômica Federal para que informasse 
se possui interesse no feito. Em resposta, a CEF informou que os 
pedidos são dirigidos à requerida, e só por ela podem ser satisfeitos. 
Informou, por fim, que não possui interesse na lide. 
A parte requerida apresentou nova manifestação (id. 47140141).
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É o relatório.
II – FUNDAMENTAÇÃO
DA GRATUIDADE
A ré pede os benefícios da assistência judiciária gratuita, sob o 
fundamento de não dispor de condições financeiras momentâneas 
para arcar com o pagamento das custas e despesas processuais.
A lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária 
gratuitamente, mediante afirmação de que não está em condições 
de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 
4º da Lei n. 1.060/50 e art. 98 do CPC). O CPC, em seu art. 99, §3º, 
diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando 
deduzida por pessoa física.
O simples decreto falimentar ou estado de recuperação judicial 
não implica na automática concessão do beneficio da gratuidade 
de justiça, sendo, da mesma forma, necessária a comprovação do 
estado de miserabilidade da empresa.
Ao contrário do que ocorre com as pessoas físicas, com relação 
às pessoas jurídicas não há uma presunção de miserabilidade que 
milita em seu favor, ou seja, não basta apenas a declaração de 
miserabilidade (ou prejuízo da própria manutenção), cabendo-lhes 
comprovar a situação de impossibilidade de pagamento das custas 
processuais.
Assim, no caso da pessoa jurídica, a concessão do benefício 
fica condicionada à comprovação, de modo satisfatório, da 
impossibilidade daquela de arcar com os encargos processuais, 
sem comprometer a existência da entidade.
A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por 
documentos públicos ou particulares, desde que os mesmos 
retratem de forma inconteste a precária situação financeira, o que se 
verifica no presente caso. Considerando a juntada dos documentos 
de Id. 35176871, 35176872, 35176873 e seguintes, presume-se a 
existência de dificuldade financeira da empresa.
Isto posto, concedo-lhe, os benefícios da AJG. Resta, portanto, 
configurada a condição suspensiva da ré ao pagamento das custas 
e honorários.
DO VALOR DA CAUSA
Nos termos do inciso II do art. 292 do CPC, na ação que tiver por 
objeto o cumprimento de ato jurídico, deverá ser atribuído à causa 
o valor do ato ou o valor controvertido.
É o caso em análise, em que os requerentes pretendem que 
a requerida promova a outorga de escritura pública, estando a 
pretensão dos mesmos, desta forma, intimamente afeta a execução 
(cumprimento) do contrato de compromisso de compra e venda 
(ato jurídico) celebrado entre eles.
Assim, correto o valor atribuído à causa pelos requerentes, 
que corresponde a quantia paga pelo imóvel, no montante de 
R$180.364,27 (cento e oitenta mil trezentos e sessenta e quatro 
reais e vinte e sete centavos).
DO MÉRITO
A questão discutida se restringe a outorga da escritura da fração 
ideal relativo ao Lote 33, Quadra 11, do Residencial Terra Brasil, 
bem como a posse dos autores no imóvel tão logo o empreendimento 
seja entregue. 
No que se refere a aquisição e quitação do imóvel, não há 
controvérsia quanto a existência da relação jurídica, averbação 
pelos autores e a total quitação do pagamento, consoante 
documento de id. 31445194.
A defesa da requerida está consubstanciada no fato de que a 
obra não fora concluída e que o habite-se não foi expedido, o 
que inviabiliza a outorga da escritura, bem como na ausência de 
responsabilidade ante a entrega do empreendimento para a Caixa 
Econômica Federal (distrato com o agente executor da obra).
De acordo com a Lei Complementar Municipal n. 517/2013, a qual 
instituiu o programa de regularização de obras no Município de 
Porto Velho, somente poderão ser regularizadas as obras quando 
comprovado que a edificação está de acordo com o projeto, que 
se dá por meio da Carta de Liberação do imóvel ou habite-se, 
podendo, então, ocorrer a “entrega das chaves” (§3º do art. 2º da 
LC n. 517/13).

É certo que a entrega de um empreendimento de grande porte 
engloba vários procedimentos que vão além da finalização da obra 
propriamente dita, tais como liberação de alvarás, expedição dos 
habite-se, registros nos órgãos fiscalizadores.
No entanto, estes procedimentos devem estar previstos no 
cronograma do empreendimento, não podendo ser motivo pela 
demora no cumprimento de sua obrigação em transferir o imóvel 
para o nome dos adquirentes.
Desta forma, não se trata de pedido impossível, como argumentado 
pela parte requerida, pois é circunstância decorrente de contrato 
pactuado celebrado entre as partes e de obrigação de fazer de 
cumprimento futuro, vez que pendente o habite-se.
No que tange à entrega e posse, o pedido da parte autora consiste 
na “expedição de ofício ao 1º Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Porto Velho, averbando-se a aquisição e quitação 
da unidade do Lote 33, Quadra 11, na matrícula nº 77.001, 
tornando-a indisponível por ser de titularidade do Autor, bem como 
a determinação da entrega imediata e posse ao autor, tão logo o 
empreendimento seja entregue, sem pendências e/ou ônus, sob 
pena de incorrer em multa diária;” (grifei)
Portanto, após a conclusão e entrega formal do empreendimento é 
que surge o dever se proceder a entrega do bem imóvel adquirido.
No que atine à questão da impossibilidade da requerida responder 
pela obrigação de entregar a posse do imóvel em razão do distrato 
com a Caixa Econômica Federal - CEF, tendo perdido a condição 
de agente executor do empreendimento, a tese não pode ser 
acolhida. 
Isso porque, diante da responsabilidade contratual de entregar o 
imóvel, decorrente do recebimento integral do preço, pago pela 
autora, o alegado distrato não faz desaparecer sua responsabilidade 
de viabilizar a entrega do imóvel pela CEF, ainda que não tenha 
mais a posse direta. O que muda apenas é que não poderá fazê-
lo diretamente, e desta forma deve ser adequada a obrigação 
imposta, nos termos manifestados em réplica, a fim de que a 
requerida promova os trâmites junto à CEF para entrega do imóvel, 
tão logo concluído o empreendimento.
Ademais, diante do quadro de recuperação judicial da empresa 
requerida, a alternativa pretendida pela autora de garantir o 
adimplemento contratual com futura entrega do imóvel revela-se 
como o de maior viabilidade, ao invés do desfazimento do negócio 
com a incerta devolução dos valores pagos e demais verbas 
indenizatórias cabíveis.
Assim, nos temos do artigo 497 do CPC, determino que a parte 
requerida proceda à outorga da Escritura Definitiva do imóvel no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a expedição do habite-se, 
sob pena de incorrer em pagamento de multa diária que fixo em 
R$1.000,00, até o limite de R$ 30.000,00.
Também merece procedência o pedido de entrega do imóvel e 
imissão na posse dos requerentes quanto a fração ideal adquirida 
após a conclusão do empreendimento, devendo ocorrer tão logo 
concluída a obra.
No que se refere a tutela de urgência, deve ser deferida e averbada 
a indisponibilidade do bem face a aquisição do mesmo pelos 
requerentes.
III – DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no inciso I do artigo 487 do 
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos 
iniciais formulados por KURODA ENGENHARIA CIVIL EIRELI 
contra CASA ALTA CONSTRUÇÃO LTDA, todos qualificados no 
processo e, em consequência:
CONCEDO tutela de urgência para determinar que seja procedida 
a a expedição de oficio ao 1º Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Porto Velho, averbando-se a aquisição e quitação 
da unidade do Lote 33, Quadra 11, na matrícula nº 77.001, 
pelo requerente, tornando-a indisponível para terceiros;
DETERMINO a obrigação de fazer quanto ao pedido de averbação 
da aquisição e quitação da unidade residencial pelos requerentes 
na matrícula do imóvel e entrega imediata e posse aos requerentes 
da residência e fração ideal adquirida após a conclusão do 
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empreendimento.
DETERMINO que a parte requerida promova a outorga da escritura 
definitiva do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
expedição do habite-se pela Prefeitura de Porto Velho, sob pena de 
multa diária no valor de R$1.000,00, até o limite de R$ 30.000,00.
DETERMINO que a parte requerida, com a conclusão do 
empreendimento, promova a imissão dos autores na posse do 
imóvel, sob pena de multa diária de R$1.000,00, até o limite de R$ 
30.000,00.
CONDENO a parte requerida ao pagamento de custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios da parte contrária, estes 
arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, considerando a 
simplicidade e natureza da ação e o tempo exigido para o serviço 
(§2º do art. 85 do CPC), com a observância de ser a ré beneficiária 
da assistência judiciária gratuita, nos termos do art.98, §3º CPC. 
Correção monetária pela tabela do Tribunal de Justiça de Rondônia 
e juros simples de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir desta 
data.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7007107-28.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Compra e Venda 
Parte autora: EXEQUENTE: RADIO TV DO AMAZONAS LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
FERNANDO JOSE GARCIA, OAB nº RJ134719, ANA CAROLINA 
GOMES DE SOUZA ABREU, OAB nº RO4574 
Parte requerida: EXECUTADO: AHEMO CONFECCOES E 
ACESSORIOS LTDA - ME 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR, OAB nº RO5993 
DESPACHO
Vistos.
Em consulta ao sistema Sisbajud, verificou-se que o executado 
não possui relacionamentos bancários constantes na base de 
dados do Cadastros de Clientes do Sistema Financeiro Nacional 
do Banco Central (CCS). Assim, não havendo contas ativas em 
seu nome, não é possível a tentativa de bloqueio de bens mediante 
tal sistema. 
Isto posto, fica a parte exequente intimada para que se manifeste 
em 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito.
Considerando a não realização da diligência, consigno a existência 
de uma guia de custas adimplidas e não utilizadas (id. 5180932).
Intimem-se.
Porto Velho 25 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7016601-43.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Duplicata 

Parte autora: EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915 
Parte requerida: EXECUTADO: ELIANE APARECIDA DE SOUSA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo o pedido da exequente, foi realizada pesquisa via Renajud, 
para tentativa de localização de veículos em nome da executada.
Ocorre que a pesquisa resultou negativa, vez que já há restrições 
administrativa e de benefício tributário. Demais disso, a motocicleta 
registrada no CPF da devedora encontra-se em alienação fiduciária, 
conforme demonstrativo anexo.
Sendo assim, concedo à exequente o prazo de 10 (dez) dias, para 
a devida manifestação, sob pena de suspensão do feito.
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0018401-12.2010.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários 
Parte autora: EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO 
CIDADAO DE RONDONIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
Parte requerida: EXECUTADOS: SUELI MARIA MOREIRA DE 
MATOS, BENEDITO MELO DA SILVA, WALQUIRIA FORTUNATO 
DOS SANTOS, MARIA DORINEI SILVA OLIVEIRA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
MARCOS ANTONIO SILVA PEREIRA, OAB nº RO367, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Deferindo o pedido da exequente, foram realizadas pesquisas via 
Renajud, para tentativa de localização de veículos em nome dos 4 
(quatro) executados.
As pesquisas resultaram negativas, não encontrando dados para 
os CFPs indicados, conforme demonstrativos anexos, tocante 
aos executados BENEDITO MELO DA SILVA BENEDITO MELO 
DA SILVA e SUELI MARIA MOREIRA DE MATOS SUELI MARIA 
MOREIRA DE MATOS.
Relativamente à executada MARIA DORINEI SILVA OLIVEIRA 
MARIA DORINEI SILVA OLIVEIRA, o veículo registrado em nome 
da devedora encontra-se com alienação fiduciária. Motivo pelo qual 
não pode ocorrer restrição judicial.
A única executada com veículo registrado em seu nome e 
passível de penhora é WALQUIRIA FORTUNATO DOS SANTOS 
WALQUIRIA FORTUNATO DOS SANTOS: Ano Fabricação 2005 
Chassi 9BGRZ48906G134552 Marca/Modelo GM/CELTA 4P 
LIFEA no Modelo2006. 
Sendo assim, concedo à exequente o prazo de 10 (dez) dias, para 
a devida manifestação. Deve a credora requerer o que entender 
de direito, para satisfação do crédito exequendo, sob pena de 
suspensão do feito.
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0020295-52.2012.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Cheque 
Parte autora: EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE 
ENSINO SUPERIOR 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
LURIA MELO DE SOUZA, OAB nº RO8241, JESSICA PEIXOTO 
CANTANHEDE, OAB nº RO2275, DAVID ALVES MOREIRA, OAB 
nº RO299 
Parte requerida: EXECUTADO: CAMILA FLORESTA ALECRIM 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: 
DANILO HENRIQUE ALENCAR MAIA, OAB nº RO7707, JUACY 
DOS SANTOS LOURA JUNIOR, OAB nº RO656 
Vistos,
Ciente da certidão de ID53610739 e do extrato de ID53610740.
Em atenção aos Ofícios de ID48757783 e ID50553639, da 3ª e 
4ª VARAS DO TRABALHO DE PORTO VELHO - TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO -, respectivamente, 
determino que a Escrivania oficie os referidos Juízos informando a 
existência de apenas R$ 1.747,77 como saldo em conta vinculada 
a esta unidade jurisdicional.
Em tempo, solicito que os Doutos Juízos informem se têm interesse 
na penhora desta quantia. 
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7003923-59.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Transação 
Parte autora: EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS 
LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: ZOIL 
BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619 
Parte requerida: EXECUTADO: THAIS SANTOS ESTEVES 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo o pedido do exequente, foi realizada pesquisa via Renajud, 
para tentativa de localização de veículo em nome da executada.
Ocorre que a pesquisa resultou negativa, não encontrando dados 
para o CFP indicado, conforme demonstrativo anexo.
Sendo assim, concedo ao exequente o prazo de 10 (dez) dias, para 
a devida manifestação, sob pena de suspensão do feito.
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7042538-21.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Inadimplemento, Cédula de Crédito Bancário 
Parte autora: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE 

LIVRE ADMISSAO CREDIEMBRAPA LTDA - SICOOB 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUIS 
CARLOS MORENO VIEIRA DA SILVA, OAB nº DF56066, INACIO 
BENTO DE LOYOLA ALENCASTRO, OAB nº DF15083, GETULIO 
HUMBERTO BARBOSA DE SA, OAB nº DF12244, THIAGO DE 
OLIVEIRA SAMPAIO DA SILVA, OAB nº DF59419 
Parte requerida: EXECUTADO: GERALDO SANTOS DE MORAIS 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Para possibilitar o deferimento do pedido do exequente, 
considerando o tempo decorrido da última apresentação de 
cálculos atualizados bem como a penhora recente de parte do 
valor da dívida, concedo o prazo de 15 (quinze) dias ao credor para 
apresentar nos autos planilha atualizada de seu crédito.
Intimem-se. 
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0018401-12.2010.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários 
Parte autora: EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO 
CIDADAO DE RONDONIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
Parte requerida: EXECUTADOS: SUELI MARIA MOREIRA DE 
MATOS, BENEDITO MELO DA SILVA, WALQUIRIA FORTUNATO 
DOS SANTOS, MARIA DORINEI SILVA OLIVEIRA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
MARCOS ANTONIO SILVA PEREIRA, OAB nº RO367, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos,
Deferindo o pedido da exequente, foram realizadas pesquisas via 
Renajud, para tentativa de localização de veículos em nome dos 4 
(quatro) executados.
As pesquisas resultaram negativas, não encontrando dados para 
os CFPs indicados, conforme demonstrativos anexos, tocante 
aos executados BENEDITO MELO DA SILVA BENEDITO MELO 
DA SILVA e SUELI MARIA MOREIRA DE MATOS SUELI MARIA 
MOREIRA DE MATOS.
Relativamente à executada MARIA DORINEI SILVA OLIVEIRA 
MARIA DORINEI SILVA OLIVEIRA, o veículo registrado em nome 
da devedora encontra-se com alienação fiduciária. Motivo pelo qual 
não pode ocorrer restrição judicial.
A única executada com veículo registrado em seu nome e 
passível de penhora é WALQUIRIA FORTUNATO DOS SANTOS 
WALQUIRIA FORTUNATO DOS SANTOS: Ano Fabricação 2005 
Chassi 9BGRZ48906G134552 Marca/Modelo GM/CELTA 4P 
LIFEA no Modelo2006. 
Sendo assim, concedo à exequente o prazo de 10 (dez) dias, para 
a devida manifestação. Deve a credora requerer o que entender 
de direito, para satisfação do crédito exequendo, sob pena de 
suspensão do feito.
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
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Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7057163-60.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro 
Parte autora: AUTOR: MARCOS RENAN DE ALBUQUERQUE 
VIANA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: MARX 
SILVERIO ROSA CORREA CARNEIRO, OAB nº RO8611, PABLO 
ROSA CORREA CARNEIRO DE ANDRADE, OAB nº RO4635 
Parte requerida: RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S.A. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RJ5369, SEGURADORA 
LÍDER - DPVAT 
Vistos,
Atente-se a Escrivania para sempre fazer a juntada do extrato da 
CEF junto com as certidões, evitando que este Juízo confunda 
os valores devidos aos peritos e aos credores exequentes ou 
executados e que sejam proferidos despachos ou decisões 
equivocadas ou desnecessárias. Registre-se.
Mormente porque o servidor registrou uma certidão 
em 25/01/2021, às 08:07:04 hs, informando que o valor foi sacado 
(ID53604448). Logo em seguida, às 08:10:27 hs, fez a outra certidão 
informando que havia valor depositado nos autos referente aos 
honorários do perito (ID53605504). 
Note-se que não houve juntada do extrato na certidão 
de ID53605504. 
Em tempo, EXPEÇA-SE alvará, em favor do perito, para 
levantamento da quantia depositada nos autos tocante aos 
honorários periciais.
Ciente o expert, desde já, que o não levantamento da importância, 
no prazo de validade do alvará, implicará na imediata transferência 
do valor para conta a cargo do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, conforme disposto no §7º do art. 447 das Diretrizes 
Gerais Judiciais.
Após, ao arquivo, com as anotações necessárias.
Intimem-se.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020633-23.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROMARIO PESSOA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE 
JESUS - RO5769
RÉU: ESPÓLIO DE GERALDO ALVES FEITOSA e outros
INTIMAÇÃO - APRESENTAR CÁLCULOS
Para a expedição da Carta Precatória fica a parte AUTORA, 
intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha do débito 
atualizada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029550-31.2020.8.22.0001
Classe : DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO 

COM COBRANÇA (94)
AUTOR: MARIA MARIVALDA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: FLAEZIO LIMA DE SOUZA - RO3636, 
LETICIA AQUILA SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA - RO9405
RÉU: JOAO DAMASCENO BISPO DE FREITAS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do 
mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento 
de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução 
ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, 
as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta 
urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7015513-33.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Transação 
Parte autora: EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS 
LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, OAB nº RO6897 
Parte requerida: EXECUTADO: WILLIAN DELGADO DOS 
SANTOS 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Trata-se de cumprimento de sentença.
Compulsando os autos, verifica-se que com razão a parte 
credora (ID51216064). Mormente porque o réu foi citado (fase de 
conhecimento) via oficial de justiça - ID33655350 - e “intimado” 
para pagar voluntariamente o débito, nos termos do art. 523, CPC, 
pela mesma via, no endereço constante dos autos (ID49352375).
Se o réu mudou e deixou de atualizar seu endereço no sistema, 
é considerado intimado de todos os atos (intimações) até decisão 
final do processo. 
Nos termos do art. 513, §3º e art. 274, parágrafo único do CPC, 
é dever das partes manter atualizado nos autos o seu endereço, 
presumindo-se válidas as intimações dirigidas para o endereço 
cadastrado nos autos.
Neste sentido, o encaminhamento de carta e/ou diligência por 
Oficial de Justiça para intimação do cumprimento de sentença no 
mesmo endereço reputa-se como válido, restando aperfeiçoada a 
intimação para cumprimento de sentença.
Compreende-se, portanto, que o réu está ciente e intimado do 
despacho de ID41767769 - início do cumprimento de sentença.
Pelo exposto, determino que a parte credora requeira o que 
entender de direito, para satisfação do crédito exequendo.
Ciente, desde já, que, caso pretenda a penhora on line em ativos 
financeiros da parte devedora, deverá apresentar, no prazo de 10 
(dez) dias, o comprovante de recolhimento das custas e a planilha 
atualizada da dívida, consoante o disposto no art. 17 da Lei n. 
3.896/2016 (Regimento de Custas).
Conclusão dos autos oportunamente.
Intimem-se.
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segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7020633-23.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Adjudicação Compulsória 
Parte autora: AUTOR: ROMARIO PESSOA DE OLIVEIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: RENAN 
GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769 
Parte requerida: RÉUS: E. D. M. F. A., E. D. G. A. F. 
Advogado da parte requerida: RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Defiro os pedidos de ID53486629.
Atente-se a Escrivania para o cumprimento integral das 
determinações, expedindo-se o necessário com urgência, tendo 
em vista a proximidade da audiência designada nos autos.
1- Proceda-se à inclusão de MARIA JOSÉ RODRIGUES FEITOSA, 
herdeira do espólio de Geraldo Alves Feitosa, no polo passivo da 
lide;
2- Expeça-se carta precatória para a comarca de Manaus/AM, para 
citação/intimação de MARIA JOSÉ RODRIGUES FEITOSA, no 
endereço sito à OTR 11, n. 52, Bairro São José 1, CEP: 69.080-
000, Manaus/AM, telefone (92) 99440-8381;
3- Expeça-se edital para citação do espólio de MARIA FERREIRA 
ARANHA. 
Orientação no caso de as custas das diligências (expedições 
de edital de citação e carta precatória) ainda não terem sido 
recolhidas:
A parte autora, para fins da citação editalícia, deverá obedecer ao 
disposto art. 256 e art. 257, III do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis. Após a expedição do edital, em 5 (cinco) dias, comprovará 
o recolhimento das custas para a publicação do edital no site do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada 
nos autos.
A parte autora, para fins da citação e intimação por meio de carta 
precatória, deverá observar os requisitos dos artigos 250 e 260 do 
CPC. Expedição de carta precatória, preferencialmente, por meio 
eletrônico (CPC, art. 263). Após a retirada, deverá a parte autora 
comprovar sua distribuição no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias, consoante o disposto no art. 54 das Diretrizes Gerais Judiciais 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Ciente a parte autora de que, sobrevindo a comprovação da 
distribuição da carta precatória, deverá aguardar o cumprimento da 
precatória, em cartório, ou até a devolução da mesma. 
Caso a precatória não retorne antes da audiência (com antecedência 
mínima), a solenidade será redesignada, não havendo prejuízo 
para as partes.
Decorrido o prazo sem manifestação da parte, em ambos os casos, 
retornem conclusos para decisão. Pena de extinção do feito, nos 
termos do art. 485, IV, CPC, em face dos réus não citados e 
prosseguimento tão somente em desfavor dos demais.
Conclusão dos autos oportunamente.
Citem-se; Intimem-se.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível

Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7062938-61.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA - RO3579, 
DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: CHARLENE CAROLINA SOUZA DIAS
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, 
fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 5ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: SILVESTRE VALENTE DA SILVA CPF: 822.507.152-20, , 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado 
quanto ao bloqueio/penhora on line realizada, conforme documento 
ID 50206960, para querendo impugnar nos termos do artigo 854, § 
3º do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado 
particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 
20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça)
Processo:7046498-19.2018.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Exequente: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
CPF: 05.034.322/0001-75
Executado : SILVESTRE VALENTE DA SILVA CPF: 822.507.152-
20, FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA CPF: 027.427.112-52, 
SARONITA LEITE DA SILVA CPF: 016.248.082-20
DECISÃO ID 50206421
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro 
Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 12 de janeiro de 2021
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
12/01/2021 10:18:33
a
1750
Caracteres
1279
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
26,25

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7023198-57.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIZ CARLOS DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7064622-21.2016.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PI7036
RÉU: RAIMUNDO DE OLIVEIRA VALENTE
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA 
intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 
Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. 
O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas 
processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/
pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006236-56.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSIMAR BATISTA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - 
RO2366
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de 
validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores 
serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7065142-78.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546, MARCUS VINICIUS DE 
OLIVEIRA CAHULLA - RO4117, TIAGO FAGUNDES BRITO - 
RO4239
EXECUTADO: LUIZ VASCONCELOS FERRAZ DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA 
intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 

Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. 
O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas 
processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/
pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014948-40.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GENY PATRICIA MORAES RUIZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAVID ALVES MOREIRA - 
RO299-B, LURIA MELO DE SOUZA - RO8241
EXECUTADO: MARCIO LEMOS PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte 
AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007657-86.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARMANDO SILVA BRETAS - 
PR31997
EXECUTADO: BRUNA ALMEIDA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTOR ALIPIO AZEVEDO 
BORGES - RO6985
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036501-80.2016.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALDENOR FERNANDES COSTA
Advogados do(a) AUTOR: TERESA CRISTINA ARANHA DE 
BRITO - RO5798, FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494, 
CLARA REGINA DO CARMO GOES - RO653
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
sentença.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
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Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7011995-35.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem 
Parte autora: AUTOR: LUCAS LEVI GONCALVES SOBRAL 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: SAMUEL 
DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO1238 
Parte requerida: RÉU: LEANDRO FERNANDES DE SOUZA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Indefiro o pedido de ID53513064.
O autor mais uma vez formula pedido já feito antes e indeferido. 
Observa-se que o autor não diversifica as tentativas de citação da 
parte adversa - previstas em lei -, atravessando tão somente petições 
com os mesmos argumentos e anotações de fatos já ocorridos 
(diligências). 
Ora, este Juízo não pode dizer ao autor o que deve fazer, qual 
providência tomar, qual o correto requerimento para fins de 
aperfeiçoamento da relação jurídica processual. 
É, ainda, de se causar estranheza que a parte interessada venha 
- desde o ano de 2019 - com os mesmos pleitos, ao passo que 
parece desconhecer a existência de diligências alternativas àquelas 
que tanto reitera (já indeferidas).
Outrossim, embora o autor manifeste desinteresse na 
audiência de tentativa de conciliação, cumpre esclarecer que, 
tal audiência preliminar (inicial) tem previsão legal e este juízo não 
vê óbice na sua realização. Mormente porque é a oportunidade 
que as partes têm de transigir, amigavelmente, pondo fim ao litígio 
sem que este se “arraste” por anos. Frise-se, oportunamente, que, 
diversos autos voltam conclusos da CEJUSC para homologação 
de acordo pelo Juízo.
Pois bem. 
Concedo, excepcionalmente, o prazo de 5 (cinco) dias, para que o 
autor indique meio alternativo (possível e com previsão legal), para 
citação da parte adversa.
Pena de extinção do feito, nos termos do art. 485, IV, CPC.
Conclusão dos autos oportunamente.
Intime-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7006806-81.2016.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: BV FINANCEIRA S/A 
Advogado da parte exequente: ADVOGADOS DO AUTOR: 
MOISES BATISTA DE SOUZA, OAB nº SP149225, FERNANDO 
LUZ PEREIRA, OAB nº AL9343 
Parte requerida: RÉU: MARIA ANTONIETA DA SILVA OLIVEIRA 
Advogado da parte executada: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A ajuizou demanda de busca e 
apreensão em desfavor de RÉU: MARIA ANTONIETA DA SILVA 
OLIVEIRA, objetivando reaver os veículos descritos na inicial.
Afirma que celebrou Contrato de Alienação fiduciária com a 
parte requerida, para liberação de um crédito no valor de R$ 
7.803,25, a ser pago em 48 parcelas mensais, porém a parte 
requerida deixou de pagar as prestações.
Com a inicial apresentou notificação extrajudicial de mora feita ao 
réu, entre outros documentos.
O pedido de concessão de liminar de busca e apreensão do 
veículo foi deferido (ID. 2617170), no entanto conforme consta 

nas certidões (IDs. 3729253, 8434350, 16172372, 22639780, 
23260774, 24853244, 28205486, 32472016, 34072140, 35492998, 
41193745 e 52311717), o bem não foi apreendido e o requerido 
não foi citado, em razão de não terem sido localizados .
A parte autora apresentou petição (ID. 53006938), requerendo a 
conversão da ação de busca e apreensão em execução de título 
extrajudicial.
Assim, nos termos do art. 5º do Decreto-Lei n. 911/69, converte-se 
esta ação em execução de título extrajudicial.
Retifique-se a autuação e a distribuição, corrigindo-se a classe da 
ação.
Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue 
o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 
231 §3º do NCPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor 
embargos à execução, independentemente de penhora, depósito 
ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do 
NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se do mandado 
que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º 
do NCPC).
Valor atualizado da dívida: R$ 8.539,63 + 10% de honorários 
advocatícios.
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido 
da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de 
imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do NCPC. 
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, 
arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no art. 830, §1º, do CPC.
O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo 
de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e ss do NCPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a 
se manifestar em 5 (cinco) dias úteis.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para decisão.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, arts. 2º, VIII e 17.
Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, 
deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos 
de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Silenciando-se 
quanto à citação do executado, o feito será extinto, sem resolução 
do mérito, nos termos do ar. 485, IV, do CPC.
Fica a parte executada advertida que a petição inicial, e documentos 
que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://
pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 
20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: RÉU: MARIA ANTONIETA DA SILVA 
OLIVEIRA, RUA BRASÍLIA 1576, . SANTA BÁRBARA - 76804-206 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7010661-63.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória, Correção Monetária 
Parte autora: EXEQUENTE: SS PORTO VELHO ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
HENRIQUE COSTA MARQUES BARBOSA, OAB nº RO9510 
Parte requerida: EXECUTADO: ELIO PINHEIRO DE SOUZA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Defiro a quebra do sigilo fiscal. Contudo, em consulta ao sistema 
“on line” da Receita Federal, verifiquei que a parte executada se 
encontra omissa perante o fisco no último exercício, conforme se 
infere do demonstrativo anexo.
Relativamente à pesquisa via RENAJUD, esta restou negativa, 
porquanto não foram encontrados dados para o CPF indicado.
À exequente para indicar bens à penhora, no prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de arquivamento/suspensão da execução, na forma do 
art. 921 do CPC.
Intimem-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7006915-56.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Compra e Venda 
Parte autora: AUTOR: AUTO POSTO CARGA PESADA LTDA - 
ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: ISRAEL 
AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913, 
IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO, OAB nº RO9590 
Parte requerida: RÉU: R.A.M. FIDELIS - EIRELI - ME 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo os pedidos da parte autora, foram realizadas buscas de 
endereços via sistemas RENAJUD e INFOJUD.
Contudo, foi localizado o mesmo endereço constante da inicial/
endereço já indicado nos autos, no site da RECEITA FEDERAL.
Relativamente à pesquisa no site do DETRAN RO, esta restou 
negativa não encontrando dados para o CNPJ indicado. 
Demonstrativos anexos.
Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para 
promover a citação da parte adversa, sob pena de extinção do 
feito.
Intime-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7035233-49.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Comissão 
Parte autora: AUTORES: BURTIAN ENOC BENAVENTE DIAZ, 

FERNANDO FREDISSON SILVA DE SENA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DOS AUTORES: VIVIANE 
RODRIGUES OLIVEIRA, OAB nº RO7901 
Parte requerida: RÉUS: NEUZA COSTA PEREIRA, ADELINA 
ROCHA COSTA PEREIRA 
Advogado da parte requerida: RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo os pedidos da parte autora, foram realizadas buscas de 
endereços via sistemas RENAJUD e INFOJUD, sendo constatado 
01 (um) endereço diverso do constante da inicial/não indicado 
nos autos, no site da Receita Federal, relativamente à ré NEUZA 
COSTA PEREIRA.
A pesquisa via Infojud resultou negativa no CPF da ré ADELINA 
ROCHA COSTA PEREIRA, porquanto fora encontrado o mesmo 
endereço já cadastrado nos autos.
Já as consultas via Renajud em nome das duas rés restaram 
negativas não encontrando dados para os CPFs indicados.
Seguem demonstrativos anexos.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de 
diligência do Oficial de Justiça, salvo se a parte for beneficiária da 
assistência judiciária gratuita, bem como indicação do endereço em 
que pretende a diligência, no prazo de 10 (dez) dias, determino a 
expedição de mandado de citação no endereço localizado no CPF 
de NEUZA COSTA PEREIRA.
Neste mesmo prazo, a autora pode a parte autora indicar endereço 
válido para citação de ADELINA ROCHA COSTA PEREIRA.
Pena de extinção do feito.
Ressalte-se, por oportuno, que a pesquisa via Sisbajud (também 
para localização de endereço das rés) será feita somente após 
esgotadas as tentativas de citação no endereço fornecido nesta 
data, evitando-se tumulto processual.
Citem-se; Intimem-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César 
Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7038121-25.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Duplicata 
Parte autora: EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE 
ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027 
Parte requerida: EXECUTADO: JOAO BATISTA DOS SANTOS 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo o pedido da exequente, foi realizada pesquisa via Renajud, 
para tentativa de localização de veículos em nome do executado.
Foram encontrados 04 (quatro) veículos registrados no CPF 
indicado.
Ocorre que em apenas 1 (um) não há restrição, conforme 
demonstrativos anexos.
Sendo assim, concedo à exequente o prazo de 10 (dez) dias, para 
a devida manifestação acerca dos documentos anexos.
Conclusos, oportunamente, para Sisbajud.
Intimem-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7050955-60.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: AUTOR: QUALITAS QUALIFICACAO PROFISSIONAL 
LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO 
SERGIO PIFFER, OAB nº DF26637 
Parte requerida: RÉU: ORLYSON DE OLIVEIRA CELESTINO 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo os pedidos da parte autora, foram realizadas buscas de 
endereços via sistemas RENAJUD e INFOJUD. 
Contudo, em ambas as pesquisas, o endereço encontrado foi o 
mesmo daquele constante da inicial/endereço já indicado nos 
autos.
Demonstrativos anexos.
Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para 
promover a citação da parte adversa, sob pena de extinção do feito.
Cite-se; Intimem-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7015543-34.2020.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Juros de Mora - Legais / Contratuais 
Parte autora: AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: CAMILA 
GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, SAMIR RASLAN 
CARAGEORGE, OAB nº RO9301, IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, JUCIMARA DE SOUZA 
CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB 
nº RO7212 
Parte requerida: RÉU: MARVIN MENDES BARROSO 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo os pedidos da parte autora, foram realizadas buscas 
de endereços via sistema RENAJUD e INFOJUD, sendo 
constatados um endereço diverso do constante da inicial/não 
indicado nos autos, no site do DETRAN RO, e um endereço diverso 
do constante da inicial/não indicado nos autos, no site da RECEITA 
FEDERAL. 
Seguem demonstrativos anexos.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de 
diligência do Oficial de Justiça, salvo se a parte for beneficiária da 
assistência judiciária gratuita, bem como indicação dos endereços 
em que pretende as diligências, no prazo de 10 (dez) dias, determino 
a expedição de mandados de citação nos endereços localizados.
Pena de extinção do feito.
Ressalte-se, por oportuno, que a pesquisa via Sisbajud (também 
para localização de endereço do réu) será feita somente após 
esgotadas as tentativas de citação nos dois endereços fornecidos 
nesta data, evitando-se tumulto processual.
Cite-se; Intimem-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7027175-57.2020.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Contratos Bancários 
Parte autora: AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO 
DO SUL 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ORESTE 
NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628 
Parte requerida: RÉU: DIRCEU DA SILVA SILVEIRA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo o pedido da parte autora, foram realizadas buscas de 
endereços via sistema RENAJUD e INFOJUD, sendo constatado 
endereço diverso do constante da inicial/não indicado nos autos no 
site da Receita Federal, conforme demonstrativo anexo.
Relativamente à pesquisa via RENAJUD, esta restou negativa, não 
encontrando dados para o CPF indicado.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de 
diligência do Oficial de Justiça, salvo se a parte for beneficiária da 
assistência judiciária gratuita, bem como indicação do endereço 
em que pretende a diligência, no prazo de 10 (dez) dias, determino 
a expedição de mandado de citação no endereço localizado.
Pena de extinção do feito.
Ressalte-se, por oportuno, que a pesquisa via Sisbajud (também 
para localização de endereço do réu) será feita somente após 
esgotada a tentativa de citação no endereço fornecido nesta data, 
evitando-se tumulto processual.
Cite-se; Intimem-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7054202-20.2017.8.22.0001 
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança 
Assunto: Despejo para Uso Próprio 
Parte autora: AUTOR: PORTO VELHO SHOPPING S.A 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, DIEGO DE PAIVA 
VASCONCELOS, OAB nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827 
Parte requerida: RÉUS: JO & HIA COMERCIO DE JOIAS E 
PRESENTES LTDA - ME, ESTERA HUDESA SIMON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS RÉUS: EDSON 
MACEDO, OAB nº SP286107 
Despacho
A citação por edital é medida excepcionalíssima e, portanto, 
aplicável somente nas hipóteses legalmente previstas (vide art. 
256 do NCPC), quais sejam: quando desconhecido ou incerto o 
citando; quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se 
encontrar o citando; ou qualquer hipótese expressa em lei. 
Veja-se que, não obstante as diversas tentativas de citação 
realizadas, não fora promovida qualquer busca de endereço da parte 
via sistemas judiciais, o que pode ser feito pela parte, consoante 
dispõe o art. 319, §1º, do CPC.
Assim, por não vislumbrar nos autos qualquer das hipóteses acima 
elencadas, indefiro o pedido de citação editalícia. 
Fica intimada o (a) requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, 
apontar endereço válido para a citação do requerido (a) ou, no 
mesmo prazo, requerer demais diligências necessária a sua 
obtenção, nos termos do art. 319, § 1º do NCPC, observando a 
necessidade de recolhimento das custas nos termos do art. 17 da 
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Lei n. 3.896/2016 (Regimento de Custas).
Intimem-se.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021410-08.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco do Brasil S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A
EXECUTADO: MATIAS DIAS GAMA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001853-11.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PAULO ANTONIO CAVALCANTE AGUIAR e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA MONICA QUEIROZ 
FERNANDES AGUIAR - RO176-B
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA MONICA QUEIROZ 
FERNANDES AGUIAR - RO176-B
EXECUTADO: Banco do Brasil S.A e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341, RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
SP0211648A-A
Advogados do(a) EXECUTADO: EDMAR DA SILVA SANTOS - 
RO0001069A, ROBERTA PIRES RIBEIRO - RO3069, JOANNES 
PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244, WALDELINO DOS 
SANTOS BARROS - RO2187
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte 
AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados ID 53665297. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7019211-47.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não 
Fazer 
Parte autora: AUTOR: ORLANDO OLIVEIRA SOUZA FILHO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO 
DUARTE CAPELETTE, OAB nº RO3690 
Parte requerida: RÉUS: JOSE TADEU BISCONSIN, APARECIDA 
BISCONSIN CASTRO DA COSTA, OSVALDO BISCONSIN, 
ANTONIO BISCONSIN, FATIMA DE LOURDES BISCONSIN 
TORRES, INEZ BISCONSIN, LUIS BISCONSIN, SINVAL WILSON 
BISCONSIN DE FREITAS, SILVANA MARIA DE FREITAS, SILVIO 
LUIZ DE FREITAS, SIDNEY FRANCISCO DE FREITAS, IRMA 
LONGHI BISCONSIN, GUILHERME BISCONSIN 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS RÉUS: DOUGLAS 
TADEU CHIQUETTI, OAB nº RO3946 
Vistos,
A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Anote-se.
Foram realizadas 12 pesquisas. Seguem 12 documentos anexos.
Deferindo o pedido da parte autora, foram promovidas buscas 
de endereços via sistema INFOJUD, em nome dos 08 (oito) réus 
que ainda não haviam sido citados, conforme despacho retro 
(ID51220486). Constatou-se endereços diversos em nome de 05 
(cinco) deles, conforme demonstrativos anexos.
Assim, determino que a parte autora peticione indicando os 
endereços em que pretende as diligências DESTES CINCO RÉUS, 
no prazo de 10 (dez) dias, expedindo a Escrivania os mandados 
de citação nos endereços localizados (e indicados pela parte 
interessada).
1 - SILVIO LUIZ DE FREITAS;
2 - SILVANA MARIA DE FREITAS;
3 - ANTONIO BISCONSIN;
4 - APARECIDA BISCONSIN CASTRO DA COSTA;
5 - JOSE TADEU BISCONSIN
Noutro giro, as buscas pelo site da Receita Federal restaram 
negativas com relação aos demais réus (TRÊS DELES), visto 
que os endereços encontrados são os mesmos constantes da 
inicial/endereços já indicados nos autos. Seguem demonstrativos 
anexos.
1- IRMA LONGHI BISCONSIN;
2 - SIDNEY FRANCISCO DE FREITAS;
3 - OSVALDO BISCONSIN
Ato contínuo, deferindo o pedido da parte autora, também 
foram realizadas buscas de endereços via sistema RENAJUD, no 
entanto, apenas em nome dos TRÊS RÉUS acima mencionados, 
porquanto a pesquisa via Infojud resultou negativa nos três CPFs 
indicados.
1- A pesquisa resultou negativa não encontrando dados para o 
CPF de IRMA LONGHI BISCONSIN;
2- A pesquisa resultou positiva encontrando 02( DOIS) endereços 
diversos do que foi indicado na inicial, em nome de SIDNEY 
FRANCISCO DE FREITAS;
3- A pesquisa resultou negativa encontrando o mesmo endereço 
do constante dos autos no CPF de OSVALDO BISCONSIN.
Assim, determino que a parte autora peticione indicando os 
endereços em que pretende as diligências do réu SIDNEY 
FRANCISCO DE FREITAS, no prazo de 10 (dez) dias, expedindo 
a Escrivania os mandados de citação nos endereços localizados (e 
indicados pela parte interessada).
No mais, considerando que ainda restam 02 (réus) - IRMA LONGHI 
BISCONSIN e OSVALDO BISCONSIN, determino que a parte 
autora, em igual prazo, requeira o que entender de direito, em 
termos de promover a citação também destes dois réus.
Pena de extinção do feito em face de todos os réus que a parte 
autora não promover a citação (os 08 mencionados nesta decisão) e 
prosseguimento tão somente em desfavor dos que já foram citados 
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(06 ao todo - vide despacho retro).
Conclusos, oportunamente.
Citem-se; Intimem-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7017271-13.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito, Honorários Advocatícios, 
Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: EXEQUENTE: RENAN MALDONADO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
Fernando Albino do Nascimento, OAB nº RO6311A, RENAN 
GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769 
Parte requerida: EXECUTADO: GRACE KELLY PELICIONI DE 
CASTRO 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Deferindo o pedido da parte autora, foram realizadas buscas de 
endereços via sistemas RENAJUD e INFOJUD, sendo constatado 
(em ambos os sites) endereço diverso do constante da inicial/não 
indicado nos autos.
Seguem demonstrativos anexos.
Assim, mediante o prévio recolhimento das custas de repetição de 
diligência do Oficial de Justiça, salvo se a parte for beneficiária da 
assistência judiciária gratuita, bem como indicação do endereço 
em que pretende a diligência, no prazo de 10 (dez) dias, determino 
a expedição de mandado de citação no endereço localizado.
Pena de extinção do feito.
Ressalte-se, por oportuno, que a pesquisa via Sisbajud (também 
para localização de endereço da ré) será feita somente após 
esgotadas as tentativas de citação no endereço fornecido nesta 
data, evitando-se tumulto processual.
Cite-se; Intimem-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7019211-47.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não 
Fazer 
Parte autora: AUTOR: ORLANDO OLIVEIRA SOUZA FILHO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO 
DUARTE CAPELETTE, OAB nº RO3690 
Parte requerida: RÉUS: JOSE TADEU BISCONSIN, APARECIDA 
BISCONSIN CASTRO DA COSTA, OSVALDO BISCONSIN, 
ANTONIO BISCONSIN, FATIMA DE LOURDES BISCONSIN 
TORRES, INEZ BISCONSIN, LUIS BISCONSIN, SINVAL WILSON 
BISCONSIN DE FREITAS, SILVANA MARIA DE FREITAS, SILVIO 
LUIZ DE FREITAS, SIDNEY FRANCISCO DE FREITAS, IRMA 
LONGHI BISCONSIN, GUILHERME BISCONSIN 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS RÉUS: DOUGLAS 
TADEU CHIQUETTI, OAB nº RO3946 
Vistos,

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Anote-se.
Foram realizadas 12 pesquisas. Seguem 12 documentos anexos.
Deferindo o pedido da parte autora, foram promovidas buscas 
de endereços via sistema INFOJUD, em nome dos 08 (oito) réus 
que ainda não haviam sido citados, conforme despacho retro 
(ID51220486). Constatou-se endereços diversos em nome de 05 
(cinco) deles, conforme demonstrativos anexos.
Assim, determino que a parte autora peticione indicando os 
endereços em que pretende as diligências DESTES CINCO RÉUS, 
no prazo de 10 (dez) dias, expedindo a Escrivania os mandados 
de citação nos endereços localizados (e indicados pela parte 
interessada).
1 - SILVIO LUIZ DE FREITAS;
2 - SILVANA MARIA DE FREITAS;
3 - ANTONIO BISCONSIN;
4 - APARECIDA BISCONSIN CASTRO DA COSTA;
5 - JOSE TADEU BISCONSIN
Noutro giro, as buscas pelo site da Receita Federal restaram 
negativas com relação aos demais réus (TRÊS DELES), visto 
que os endereços encontrados são os mesmos constantes da 
inicial/endereços já indicados nos autos. Seguem demonstrativos 
anexos.
1- IRMA LONGHI BISCONSIN;
2 - SIDNEY FRANCISCO DE FREITAS;
3 - OSVALDO BISCONSIN
Ato contínuo, deferindo o pedido da parte autora, também 
foram realizadas buscas de endereços via sistema RENAJUD, no 
entanto, apenas em nome dos TRÊS RÉUS acima mencionados, 
porquanto a pesquisa via Infojud resultou negativa nos três CPFs 
indicados.
1- A pesquisa resultou negativa não encontrando dados para o 
CPF de IRMA LONGHI BISCONSIN;
2- A pesquisa resultou positiva encontrando 02( DOIS) endereços 
diversos do que foi indicado na inicial, em nome de SIDNEY 
FRANCISCO DE FREITAS;
3- A pesquisa resultou negativa encontrando o mesmo endereço 
do constante dos autos no CPF de OSVALDO BISCONSIN.
Assim, determino que a parte autora peticione indicando os 
endereços em que pretende as diligências do réu SIDNEY 
FRANCISCO DE FREITAS, no prazo de 10 (dez) dias, expedindo 
a Escrivania os mandados de citação nos endereços localizados (e 
indicados pela parte interessada).
No mais, considerando que ainda restam 02 (réus) - IRMA LONGHI 
BISCONSIN e OSVALDO BISCONSIN, determino que a parte 
autora, em igual prazo, requeira o que entender de direito, em 
termos de promover a citação também destes dois réus.
Pena de extinção do feito em face de todos os réus que a parte 
autora não promover a citação (os 08 mencionados nesta decisão) e 
prosseguimento tão somente em desfavor dos que já foram citados 
(06 ao todo - vide despacho retro).
Conclusos, oportunamente.
Citem-se; Intimem-se. 
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro 
Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-
235.

6ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
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Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7035927-52.2019.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: LEONILIA TAVARES DO NASCIMENTO FILHA, 
SANTOS & TAVARES LTDA - ME
ADVOGADO DOS AUTORES: SHEIDSON DA SILVA ARDAIA, 
OAB nº RO5929
RÉUS: HENRIQUE DE SOUZA LEITE, MAX GUEDES MARQUES
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
A citação por edital trata-se de medida excepcional, nos termos do 
art. 256 e 257 do CPC, e no presente caso não foram esgotadas 
todas as vias usuais para proceder a citação da parte requerida, 
quais sejam: SIEL (Sistema de Informações Eleitorais), BACENJUD 
e RENAJUD.
Pelos argumentos acima expostos, indefiro a citação por edital 
pleiteada.
Intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, aponte 
endereço válido para a citação da requerida ou, no mesmo prazo, 
requerer demais diligências necessária a sua obtenção, nos termos 
do art. 319, § 1º, do NCPC (se for o caso).
Ressalto que caso haja requerimento de medidas para obtenção 
de endereço válido da parte requerida, estas somente serão 
realizadas mediante o prévio recolhimento das custas de cada 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7016480-78.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor(a)(as)(es): EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA 
E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO, CNPJ nº 
03497143000149, RUA JOÃO GOULART 1500 NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - 76804-126 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195
Requerido(a)(s): EXECUTADO: DEUSDETE PEREIRA CARDOSO, 
CPF nº 89347641200, RUA JOSÉ LENK 1576 CADA NOVA - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 28.602,08
DECISÃO 
Para fins de atendimento ao pleito da parte Exequente, fica esta 
intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas de cada diligência requerida, conforme 
estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016, sob pena de extinção 
do processo por ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo.
No mais, visando a celeridade processual, depois de devidamente 
recolhidas as custas, fica DEFERIDO o pedido de diligência junto ao 
INSS, para que informa a existência ou não de vinculações laboral 
ativa junto ao CNIS-CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES 
SOCIAIS, a fim de localizar fonte empregatícia/pagadora, em nome 
do executado DEUSDETE PEREIRA CARDOSO, inscrito no CPF 
nº 893.476.412-00.
Cumpra-se expedindo o necessário.
Após, intime-se o Exequente para se manifestar acerca da resposta, 
sob pena de extinção.
PORTO VELHO-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 0015668-34.2014.8.22.0001
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, 
OAB nº RO4594
EXECUTADOS: ZILEYDE SANTOS DE VASCONSELO DA SILVA, 
JOSEANE VASCONSELO DA SILVA, JAILSON ALVES DE SOUZA 
JUNIOR
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO / ALVARÁ JUDICIAL 2021-GAB
Atentando-se ao pedido de ID 52519152, EXPEÇO o competente 
alvará em favor do exequente e/ou de seu advogado constituído 
para levantamento/transferência do montante de R$ 1.575,51 
(mil e quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta e um 
centavos) depositados em juízo (Banco: CEF; agência/operação: 
2848/0401/01738344-2; nº do documento: 072020000118097780), 
com as devidas correções, rendimentos e atualizações, devendo a 
instituição financeira zerar e encerrar a conta.
A presente DECISÃO /SENTENÇA SERVIRÁ como ALVARÁ 
JUDICIAL com validade de 30 (trinta) dias (art. 447 das Diretrizes 
Gerais Judiciais), a contar da publicação da presente, e poderá ser 
em favor de:
FAVORECIDO: EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO 
CIDADAO DE RONDONIA, CNPJ nº 05034322200017, por 
intermédio do(a) ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA 
SILVA SANDRES, OAB nº RO45944
Recomendo que a parte interessada imprima esta DECISÃO e 
desloque-se à agência da Caixa Econômica Federal (agência: 
2848), localizada na avenida “Nações Unidas”, nesta cidade, 
portando documentos de identificação.
Em caso de vencimento do prazo do alvará judicial, deverá ser 
expedido novo alvará, mediante requerimento da parte interessada, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sendo certo que o levantamento 
será dentro do novo período de validade do documento, sob 
pena de, após o vencimento deste último, o(s) valore(s) ser(em) 
encaminhado(s) à conta centralizadora.
Sem nova CONCLUSÃO, fica INTIMADA a parte Exequente, 
por meio de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresente planilha de cálculo contendo o valor exequendo 
remanescente requerendo o necessário para a satisfação do crédito 
a ser recebido, sob pena de extinção e arquivamento do feito.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Katyane Viana Lima Meira
Juíz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7014808-35.2019.8.22.0001
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, 
OAB nº RO4594
EXECUTADOS: ANTONIO MACIEL ALMEIDA ALVES, FABIOLA 
OLIVEIRA DA COSTA SANTOS
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
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Atentando-se a todo o contexto dos autos, certo é que merece 
acolhimento o pedido de citação por edital (ID: 52566397), pois 
frustradas as tentativas de localizar os executados para fins de 
citação pessoal, restando evidenciado que no caso em comento 
que estes se encontram em local incerto e não sabido.
Desta forma, DEFIRO a realização da citação por edital, nos termos 
do art. 256 e 257, inciso III, do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis.
Providencie o CPE a expedição do necessário.
Após, intime-se a parte Autora/Exequente para retirar o expediente 
via internet, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como comprovar 
o recolhimento das custas para a publicação DJE junto ao CPE, 
realizando a publicação do edital no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, 01 (uma) vez no órgão oficial e pelo menos 02 (duas) vezes 
em jornal local, onde houver, haja vista que até o momento não 
fora implantada a plataforma de editais do Conselho Nacional de 
Justiça.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047867-77.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Advogado do(a) AUTOR: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - 
RO9541
RÉU: LUIZETE ANTUNES SILVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045106-73.2020.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CLEILDA SOUZA DA CONCEICAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSINEIDE DE ALBUQUERQUE 
DOURADO - AC5323
EXECUTADO: GONCALVES INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: DOUGLAS RICARDO ARANHA 
DA SILVA - RO1779, PAULO TIMOTEO BATISTA - RO2437
DESPACHO  
CLEILDA SOUZA DA CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, serviços 
gerais, RG nº 10379673 SSP/AC, CPF nº 950.633.402-10, 
residente e domiciliada nesta cidade nesta cidade, na rua Quinze 
de Novembro nº 400 CEP nº 69.900-000, Bairro Belo Jardim I, 
telefone e WhatApp: (68) 99941-6502, E- mail: cleildasouza1@
gmail.com, vem, REQUERER HABILITAÇÃO DE CREDITO em 
face de GONÇALVES INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 06.225.625/0001-38. Alega ser credora da falida no valor que 
importa em R$ 12.276,29 (doze mil reais e duzentos setenta e seis 
reais e vinte e nove centavos), conforme Certidão de Credito e 
teve origem na reclamatória trabalhista autuada sob o nº 0000259-
71.2019.5.14.0403, em tramita na 3ª Vara do Trabalho na comarca 
de Rio Branco-AC.
Vista à falida e ao Administrador Judicial, devendo serem habilitados 
no processo para serem intimados.
Porto Velho/RO, 30 de novembro de 2020.
Haruo Mizusaki
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014024-63.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ITALO SOUZA MATIUSSO
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO FERREIRA DE MELO - 
RO5959
RÉU: FRIGORIFICO LINS PEIXE LTDA
Advogado do(a) RÉU: ANANIAS VIEIRA LINS NETO - PE43524
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
AUTOS: 7023700-69.2015.8.22.0001
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: LEONARDO SIVIERI VARANDA, RUA LAURO 
BORGES 54, - DE 33/34 AO FIM ESTADOS UNIDOS - 38015-020 
- UBERABA - MINAS GERAIS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO CORREA VAZ DE 
CARVALHO, OAB nº MG64115
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS AIDAR PEREIRA, TALLES 
BENEVIDES 5355, APTO 101 RIO MADEIRA - 76821-348 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: CAYON FELIPE PERES AIDAR 
PEREIRA, OAB nº RO5677
DESPACHO 
Expeça-se MANDADO de penhora e avaliação do bem imóvel 
indicado na petição de ID: 52469932, para garantir o pagamento 
do débito.
Custas recolhidas (ID: 51087817).
Efetuada a penhora, intime-se o executado para que, caso queira, 
apresente impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso recaia 
a penhora sobre bens imóveis, o cônjuge também deverá ser 
intimado, se houver.



1893DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM GERAL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601
PROCESSO Nº: 0006323-59.2010.8.22.0009
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: HP PEREIRA CONSTRUTORA LTDA. - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº 
RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº MG87318
RÉU: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
ADVOGADOS DO RÉU: CYNTHIA DURANTE MACHADO, OAB 
nº MT4678, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, OAB nº AC4658, 
LAURA CAROLINE DE ARAUJO, OAB nº RO3641, DANIEL 
PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº MG87318, CAMILA DE ALMEIDA 
BASTOS DE MORAES REGO, OAB nº PE33667
SENTENÇA 
Tratam-se de dois embargos de declaração opostos tanto por 
BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/Aquanto por HP 
PEREIRA CONSTRUTORA LTDA. - ME em face da SENTENÇA 
de ID 26130282, ambos com fundamentação de erro material/
omissão, alegando que o Juízo deixou de manifestar-se acerca do 
dano moral, a atualização dos valores decorrentes da repetição do 
indébito e requerendo a correção da base de cálculo para fixação 
dos honorários.
Ambas as partes foram intimadas para se manifestarem acerca 
dos embargos opostos, somente HP PEREIRA CONSTRUTORA 
LTDA. - ME se manifestou, alegando a convergência dos embargos 
(ID. 37877813)
Em seguida, vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Conheço os embargos, na forma do artigo 1.022, II, do Código 
de Processo Civil e os acolho pelos fundamentos a seguir 
delineados.
Os embargos de declaração constituem o meio processual cabível 
para sanar a omissão alegada, motivo pelo qual não lhe falta 
nenhum pressuposto de admissibilidade. Ademais, resta claro que 
a intenção das requeridas é sanar omissões.
Da análise de cada uma das omissões indicadas, verifico o 
seguinte:
Não consta na DECISÃO o DISPOSITIVO acerca do Dano Moral, 
embora fundamentado.
Assim, passo a fazer as alterações que se fazem necessárias.
ACRESÇO à SENTENÇA, no DISPOSITIVO, o seguinte 
comando:
“CONDENAR o requerido ao pagamento do valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), a título de indenização pelos danos morais, corrigido 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia e juros de 1% (um por cento) ao mês a contar 
do arbitramento”
Verifico que de fato há omissão acerca da atualização e juros dos 
valores decorrentes da repetição do indébito.
Assim, passo a fazer as alterações que se fazem necessárias.
Altere-se o item b) do DISPOSITIVO da SENTENÇA, para o 
seguinte:
“ determinar, que os valores indevidamente cobrados a maior 
pela parte requerida, sejam repetidos em dobro, eis que restou 
comprovado nos autos a má-fé da instituição financeira (art. 940 
do CC), decorrente da adulteração e falsificação de assinaturas 
nos contratos. Tais, valores devem ser corrigidos monetariamente 
desde a cobrança indevida (Súmula 43 do STJ), acrescidos de juros 
de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação (Código Civil, 

art. 405), e COMPENSADOS com o valor do débito eventualmente 
pendente, o que deverá ser apurado em sede de liquidação.”.
Por fim, verifico que de fato há erro na base de cálculo dos 
honorários sucumbenciais.
Assim, passo a fazer as alterações que se fazem necessárias.
Altere-se o item c) do DISPOSITIVO da SENTENÇA, para o 
seguinte:
“Pelo princípio da sucumbência, considerando que a parte autora 
decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte requerida 
ao pagamento das custas processuais e dos honorários de 
sucumbência, estes fixados no percentual de 10% da condenação, 
tudo em observância aos critérios definidos no art.85, §§2º e art.86, 
parágrafo único, todos do NCPC.”.
Ante ao exposto, ACOLHO os embargos interpostos, saneando os 
pontos acima descritos.
Por fim, persistem os demais termos da SENTENÇA  tal como 
lançadas.
Publique-se, intimem-se e procedam-se as anotações 
necessárias.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7003138-29.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor(a)(as)(es): AUTOR: MIRIAM LIMA MORAIS, CPF nº 
63701499268, RUA ANARI, - DE 5998 A 6368 - LADO PAR COHAB 
- 76807-644 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA 
ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO, OAB nº RO10830
Requerido(a)(s): RÉU: LATAM AIRLINES GROUP S/A, CNPJ nº 
33937681000178, RUA ÁTICA, - DE 483/484 AO FIM JARDIM 
BRASIL (ZONA SUL) - 04634-042 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 0,00
DESPACHO 
A autora pretende o deferimento dos benefícios da gratuidade da 
justiça sob o argumento de não possuir condição financeira para 
arcar com as custas processuais.
A simples afirmação de que não possui condição de arcar 
com o pagamento das custas processuais não é suficiente 
para a concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a 
necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para 
sua concessão, conforme previsão contida no art. 5º, inciso LXXIV, 
da Constituição Federal.
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2º, determina 
que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar que esta comprove o 
preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o 
pedido.
Isso posto, emende-se a inicial para que a autora demonstre a 
referida incapacidade financeira, mediante a apresentação de 
comprovantes de rendimentos, de gastos, bem como documentos 
que achar pertinentes que atestem suas alegações, no prazo de 15 
dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar o recolhimento 
das custas.
PORTO VELHO-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
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Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7002548-52.2021.8.22.0001
Classe: Monitória
Autor(a)(as)(es): AUTOR: UNNESA - UNIAO DE ENSINO 
SUPERIOR DA AMAZONIA OCIDENTAL S/S LTDA, CNPJ nº 
03653762000185, RUA DAS ARARAS 241, - DE 1/2 A 240/241 
ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: JUCIMARA 
DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, SAMIR RASLAN 
CARAGEORGE, OAB nº RO9301, CAMILA BEZERRA BATISTA, 
OAB nº RO7212
Requerido(a)(s): RÉU: EDUARDO DE JESUS COELHO, CPF 
nº 35906624848, RUA GOIÁS 491, - DE 351/352 A 499/500 
TUCUMANZAL - 76804-496 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 1.854,25
DESPACHO 
A requerente intimada a recolher as custas iniciais (ID: 53564443) 
pugnou pela retificação do valor da causa (ID: 53575121).
O valor da causa foi retificado para R$ 3.512,76 (três mil, quinhentos 
e doze reais e setenta e seis centavos), valor dado pela requerente 
na petição inicial. 
Dessa forma, fica a requerente intimada a recolher as custas 
processuais iniciais, observando os percentuais e valores mínimos 
estabelecidos na Lei de Custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de indeferimento da inicial e extinção.
PORTO VELHO-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7003057-80.2021.8.22.0001
Classe: Monitória
Autor(a)(as)(es): AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO 
E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA, 
CNPJ nº 01129686000188, RUA DAS ARARAS 241, - DE 1/2 A 
240/241 ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: JUCIMARA 
DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA GONCALVES 
MONTEIRO, OAB nº RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB 
nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB 
nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301
Requerido(a)(s): RÉU: GIULANE DOS SANTOS DE SOUZA DE 
MENEZES, CPF nº 89754379220, RUA PRINCIPAL 110, APTO 
402-A, COND. JATOBÁ NOVO HORIZONTE - 76810-160 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 6.630,42
DESPACHO 
Fica a autora intimada a recolher as custas processuais iniciais, 
observando os percentuais e valores mínimos estabelecidos na 
Lei de Custas, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da 
inicial e extinção.
PORTO VELHO-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7003080-26.2021.8.22.0001

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor(a)(as)(es): EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL 
VERANA PORTO VELHO, CNPJ nº 19402508000144, ESTRADA 
DA PENAL s/n, COND. VERANA - LOTE 203 QUADRA 541 
APONIÃ - 76824-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RS3956
Requerido(a)(s): EXECUTADO: MAIARA DA SILVA CARVALHO, 
CPF nº 00959837248, RUA CHIRLEANE 6583, - ATÉ 7089/7090 
IGARAPÉ - 76824-306 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 8.231,09
DESPACHO 
Fica a autora intimada a recolher as custas processuais iniciais, 
observando os percentuais e valores mínimos estabelecidos na 
Lei de Custas, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da 
inicial e extinção
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
PORTO VELHO-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 0015770-56.2014.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Autor(a)(as)(es): EXEQUENTE: RAIMUNDO NONATO ALVES 
BRITO, CPF nº 49796011204, RUA DA LUA 110 FLORESTA - 
76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
URYELTON DE SOUSA FERREIRA, OAB nº RO6492, DERLI 
SCHWANKE, OAB nº DESCONHECIDO
Requerido(a)(s): EXECUTADOS: FRIGOAVE LTDA, CNPJ nº 
04250338000152, AV. AMAZONAS,3925 3925, JARDIM DAS 
MANGUEIRAS - 76820-263 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SUL 
AMERICA SEGUROS DE AUTOMOVEIS E MASSIFICADOS S.A., 
BEATRIZ LARRAGOITI LUCAS 121, 7 ANDAR ALA SUL CIDADE 
NOVA - 20211-903 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, PAULO 
FRANCISCO DE MATOS, OAB nº RO1688, THIAGO PESSOA 
ROCHA, OAB nº PE29650, PROCURADORIA DA SUL AMERICA 
SEGUROS DE AUTOMOVEIS E MASSIFICADOS S.A
Valor da Causa: R$ 100.000,00
DESPACHO 
À CPE para que expeça ofício à Caixa Econômica Federal para 
transferência dos valores conforme pleiteado pela requerida Sul 
América no ID: 53365891.
As custas finais foram recolhidas ID: 53572378.
Após a comprovação da transferência, sendo que o processo já foi 
extinto por SENTENÇA (ID: 53088694), arquive-se.
PORTO VELHO-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7053422-17.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
GAZIN LTDA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - 
SP209551
EXECUTADO: MANOEL SIMPLICIO NUNES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0004474-03.2015.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS 
- SP23134, MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO - CE1870, 
DARLEN SANTIAGO - RO8044, ROSEANY ARAUJO VIANA 
ALVES - CE10952, ROGERIO PINTO MARTINS - CE31084
RÉU: MARCIA DA SILVA FURTADO PASSOS e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7048626-80.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: VULCABRAS AZALEIA - CE, CALCADOS E 
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: BIANCA TRENTIN - RS45553
Advogado do(a) EXEQUENTE: BIANCA TRENTIN - RS45553
EXECUTADO: SAULO ABREU PINHEIRO - ME
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada 
a dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento 
de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, RENAJUD 
e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, 
para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7020862-80.2020.8.22.0001
Classe: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO 
COM COBRANÇA (94)
AUTOR: JOSE MARQUES DA SILVA e outros

Advogados do(a) AUTOR: FLAEZIO LIMA DE SOUZA - RO3636, 
LETICIA AQUILA SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA - RO9405
Advogados do(a) AUTOR: FLAEZIO LIMA DE SOUZA - RO3636, 
LETICIA AQUILA SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA - RO9405
RÉU: EXAME CENTRO DE DIAGNOSTICO OCUPACIONAL 
EIRELI - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7016774-96.2020.8.22.0001
Classe: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
REQUERENTE: MERCANTIL NOVA ERA LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIS SERGIO DE PAULA 
COSTA - RO4558
REQUERIDO: MARIA IRENE LOPES RODRIGUES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de 
Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato 
processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 
(composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7007139-28.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JULIANA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GENIVAL FERNANDES DE LIMA 
- RO2366
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA 
Advogados do(a) EXECUTADO: IRAN DA PAIXAO TAVARES 
JUNIOR - RO5087, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, JOSE 
HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
ADVOGADO DO PERITO: FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA - 
RO00008533
INTIMAÇÃO PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 53564840 
(SENTENÇA /ALVARÁ), devendo proceder a retirada via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7007139-28.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JULIANA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GENIVAL FERNANDES DE LIMA 
- RO2366
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA 
Advogados do(a) EXECUTADO: IRAN DA PAIXAO TAVARES 
JUNIOR - RO5087, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, JOSE 
HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 
53564840 (SENTENÇA /ALVARÁ), devendo proceder a retirada 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de 
validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores 
serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo n.: 0000626-
47.2011.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, 
AV. RIO DE JANEIRO N. 4551 - PORTO VELHO - RO, NÃO 
CONSTA NOVA PORTO VELHO - 76820-050 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEFFERSON DE SOUZA LIMA, 
OAB nº RO4449
EXECUTADO: L.M.V. SUPERMERCADO LTDA - ME, AV. 
AMAZONAS 2584 NOVA PORTO VELHO - 76820-164 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 366.427,34
DECISÃO 
Considerando o contexto processual, DEFIRO o pleito de ID: 
52468358 e CONCEDO o prazo de 15 (quinze) dias para que a 
parte exequente apresente a localização exata do terreno a ser 
penhorado.
Sobrevindo as informações, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
AUTOS: 7023511-23.2017.8.22.0001
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: LUCAS BASTOS PRUDENTE, RUA FRANCISCO 
OTERO 5274 RIO MADEIRA - 76821-342 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS PRUDENTE, 
OAB nº RO212
EXECUTADO: RAFAEL DA SILVA GUERRA, AVENIDA RIO DE 

JANEIRO 5545, - DE 5405 A 5895 - LADO ÍMPAR AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-235 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GRACILIANO ORTEGA 
SANCHEZ, OAB nº RO5194
DESPACHO 
Referente ao pedido de penhora dos seguintes veículos: Hyundai 
HB20 1.0M Unique 2019/2019, PLACA OHS-0271, RENAVAM: 
11849B2403, CHASSI 9HBG51CAK021282 e Hyundai HB20 1.0M 
Comfort 2018/2018, PLACA QTB-9820, RENAVAM: 1169880425, 
CHASSI: 9BHBG51CAKP961387.
Sabe-se que determina o Código de Processo Civil, no §1.º, do 
artigo 845, que “(...) a penhora de veículos automotores, quando 
apresentada certidão que ateste a sua existência, serão realizadas 
por termo nos autos”.
Em outra oportunidade, referindo-se à avaliação, estabelece, no 
artigo 871, que: “Não se procederá à avaliação quando: (…) IV - se 
tratar de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio 
de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas 
por órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios 
de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o 
encargo de comprovar a cotação de mercado.”
Ao que se vê, o caso em tela adequa-se exatamente às exceções 
legais supradescritas, e o que significa dizer que a penhora 
pretendida deverá ser realizada por termo nos autos, prescindindo 
de avaliação.
A parte exequente apresentou em juízo o valor de tabela FIPE dos 
automóveis, sendo atribuídos aos veículos os valor de R$ 37.986,00 
e R$ 40.287,00, respectivamente (IDs. 43634775 - Pág. 7 e 9).
Assim, desde já, DEFIRO, por ora, a penhora pretendida sobre 
os veículos acima relacionados, determino seja realizada por 
termo nos autos, nos moldes acima delineados, observando-se 
as cotações de mercado apresentadas pela parte exequente: R$ 
37.986,00 (HB20 Placa OHS-0271) e R$ 40.287,00 (HB20 Placa 
QTB-9820).
Os veículos já constam com restrição (circulação) no sistema 
RenaJud (ID. 42996153 - Pág. 1).
No tocante ao pedido de remoção, sob a ótica do Código de Processo 
Civil em vigor, há permissivo legal, nos seguintes termos:
Art. 840. “Serão preferencialmente depositados: (…) II - os móveis, 
os semoventes, os imóveis urbanos e os direitos aquisitivos sobre 
imóveis urbanos, em poder do depositário judicial; (…) § 1o No 
caso do inciso II do caput, se não houver depositário judicial, os 
bens ficarão em poder do exequente. § 2o Os bens poderão ser 
depositados em poder do executado nos casos de difícil remoção 
ou quando anuir o exequente”.
Pelo exposto, e em razão de expresso pedido do exequente (ID. 
43634775 - Pág. 2) defiro a medida. 
Expeça-se MANDADO de REMOÇÃO dos veículos indicados, 
devendo o exequente providenciar os meios necessários à 
ocorrência da remoção e depósito, inclusive acompanhar a 
diligência com o Oficial de Justiça.
Na mesma oportunidade, intime-se a parte executada para, 
querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Autorizo o(a) Oficial(a) de Justiça o cumprimento do MANDADO, 
caso necessário, na forma do artigo 212, §§ 1º e 2º do CPC/2015.
Dever do exequente acompanhar a distribuição do MANDADO e 
contatar o Oficial de Justiça da comarca onde ele será cumprido 
para propiciar os meios necessários à remoção do veículo.
Após, decorrido o prazo sem o oferecimento de impugnação 
certifique-se e, em seguida, intime-se a exequente a, no prazo de 
5 dias, requerer o que entender oportuno devendo, nesta ocasião, 
manifestar eventual interesse na adjudicação do(s) bem(ns) 
porventura penhorado(s) nestes autos, ou requerer o que entender 
de direito para prosseguimento do feito.
Cumpra-se.
SERVIRÁ O PRESENTE COMO MANDADO DE REMOÇÃO E 
INTIMAÇÃO:
EXECUTADO: RAFAEL DA SILVA GUERRA, AVENIDA RIO DE 
JANEIRO 5545, - DE 5405 A 5895 - LADO ÍMPAR AGENOR DE 



1897DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

CARVALHO - 76820-235 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho-, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045773-93.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - 
SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: ADELIA MARTINS DA SILVA VALE
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7034216-12.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: THAISE ROBERTA OLIVEIRA ALVAREZ 
- RO9365
RÉU: MANOEL FERREIRA RAMALHAES JUNIOR
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de 
Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato 
processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 
(composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7002139-76.2021.8.22.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MANOEL CORREIA DO ESPIRITO SANTO
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: ENERGISA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual 
será realizada na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: SALA CEJUSC - PAUTA 01 Data: 
31/05/2021 Hora: 10:00 
- Endereço da Audiência: CEJUSC localizada no Fórum Geral Des. 
César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Nesta, CEP 
76801-235.
Ficam as partes devidamente intimadas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7043422-16.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANGELA BENTES DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO REIS RIBEIRO - RO1659
RÉU: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Intimação AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53673107 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 15/03/2021 10:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7046572-44.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE 
RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FREDSON AGUIAR RODRIGUES 
- RO7368, ALEX MOTA CORDEIRO - RO2258, JEFERSON DE 
SOUZA RODRIGUES - RO7544
EXECUTADO: LAUDECY FIGUEIREDO MELO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
- RO3208
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043216-41.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ITALORA BRASIL DISTRIBUICAO DE 
COMPONENTES LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO DO CARMO GENTIL - 
SP208756, MARCELLE CRISTINA JENEZI SANTOS - SP257028
EXECUTADO: FULL LOGIN TRANSPORTES LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA 
intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 
Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O 
boleto encontra-se anexo ao processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7021386-53.2015.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor(a)(as)(es): AUTORES: HOTON FIGUEIRA DA MATA, CPF nº 
52995780244, AVENIDA MAMORÉ 6125, - DE 6125 A 6335 - LADO 
ÍMPAR APONIÃ - 76824-153 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DAVI 
ARAUJO DA MATA, CPF nº 04345882290, AVENIDA MAMORÉ 
6125, - DE 6125 A 6335 - LADO ÍMPAR APONIÃ - 76824-153 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADO DOS AUTORES: CLEBER 
JAIR AMARAL, OAB nº DESCONHECIDO
Requerido(a)(s): RÉUS: HOSPITAL PANAMERICANO LTDA, 
CNPJ nº 00894710000102, AVENIDA CALAMA 2615 e 2585, - DE 
2531 A 2835 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76803-883 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ARGO SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ nº 
14868712000131, DAS NACOES UNIDAS 12399, CONJ 140 E 141 
BROKLIN PAULISTA - 04578-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: MARCIO 
MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, YEDA FELIX AIRES, 
OAB nº DESCONHECIDO, MARCUS FREDERICO BOTELHO 
FERNANDES, OAB nº SP119851, MELISA CUNHA PIMENTA, 
OAB nº SP182210
Valor da Causa: R$ 100.000,00
DESPACHO 
Atentando-se ao contido nos autos, fica INTIMADA a parte autora, 
por meio de seu(s) advogado(s), para manifestar-se a respeito do 
ofício de ID: 52033006, promovendo o regular andamento do feito, 
requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
PORTO VELHO-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz (íza) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7005402-87.2019.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO3208
RÉU: ESTEFANE MELGAR ALEIXO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7018367-39.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RUBENS PALHETA LEAL
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO1073
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
Advogados do(a) RÉU: ANA PAULA CARVALHO VEDANA 
- RO6926, MARICELIA SANTOS FERREIRA DE ARAUJO - 
RO324-B, ARMANDO NOGUEIRA LEITE - RO2579, KHARIN DE 
CAMARGO - RO2150, TALES MENDES MANCEBO - RO6743
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM GERAL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601
PROCESSO Nº7020523-97.2015.8.22.0001 
CLASSE:Inadimplemento 
EXEQUENTE: MACIEL AUDITORES S/S - EPP
ADVOGADO(A) DO(A) EXEQUENTE: LUIS FELIPE CANTO 
BARROS, OAB nº RS65230
EXECUTADO(A): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADO(A) DO EXECUTADO(A): CLAYTON CONRAT 
KUSSLER, OAB nº RO3861 
DESPACHO /CARTA/MANDADO 
Considerando a notícia de renúncia ao mandato de ID. 53252863, 
SUSPENDO o processo nos termos do art. 76 do CPC; e determino 
que se INTIME a executada para que, no prazo de 15 dias, 
promova a correção da irregularidade da representação, sob pena 
de revelia. 
Decorrido o prazo, em atenção aos princípios doutrinários da 
não-surpresa, INTIME-SE o exequente, para que no prazo de 15 
(quinze) dias se manifeste acerca da petição da executada de ID. 
53248420 e aos novos documentos apresentados encartados nos 
ID’s 53248421 a 53248436.
Porto Velho, 22 de janeiro de 2021
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO 
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112 
SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Katyane Viana Lima Meira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036937-97.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IZABEL MARIA VALERIO e outros
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Advogado do(a) AUTOR: THIAGO ALLBERTO DE LIMA CALIXTO 
- RO8272
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO ALLBERTO DE LIMA CALIXTO 
- RO8272
RÉU: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO
Advogado do(a) RÉU: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
VANDERLEI - PE21678
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a apresentar manifestação acerca da proposta apresentada 
pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7008170-49.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Banco Bradesco
Advogado do(a) AUTOR: MAURO PAULO GALERA MARI - 
MT3056-S
RÉU: S. P. TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI - EPP
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036448-65.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO RICHARD DE LIMA 
RIBEIRO - RO7932, ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - 
RO1619
EXECUTADO: ELIANE DE SOUZA XAVIER e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ITALO SARAIVA MADEIRA - 
RO10004
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

7ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7032798-

05.2020.8.22.0001
Reintegração / Manutenção de Posse
REQUERENTE: GENILSON SILVA PEREIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DOUGLAS TADEU CHIQUETTI, 
OAB nº RO3946, LEIDE DIANA SEMLER DE VARGAS CHIQUETTI, 
OAB nº RO4225
REQUERIDOS: ANTONIO KENUPE CUSTODIO, ROSENI 
VIDAL DA SILVA, WILLYAN COSTA DA SILVA, OUTROS NÃO 
IDENTIFICADOS
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 30.000,00
Data da distribuição: 08/09/2020
DESPACHO  
Considerando o Ato Conjunto n. 003/2021-PR-CGJ, que suspendeu 
os atos processuais que necessitam da presença física das 
testemunhas, como forma de mitigar a propagação do coronavírus 
(Covid-19), REDESIGNO a audiência de justificação de posse para 
a data de 02/03/2021 às 9 horas.
Considerando que os requeridos não foram localizados, intime-se a 
parte autora a informar o endereço para citação e intimação, em 5 
(cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 
Apresentados novos endereços, citem-se e intimem-se os requerido 
na forma determinada no ID n. 51949161.
O requerente deverá ser intimado na forma do DESPACHO de ID 
n. 48778656, para apresentar suas testemunhas em juízo.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 0002925-
60.2012.8.22.0001
Usucapião
AUTOR: PAULO SERGIO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
ADVOGADO DO RÉU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ, OAB 
nº RO4389
Valor da Causa: R$ 6.371,84
Data da distribuição: 02/03/2012
DESPACHO  
Considerando o Ato Conjunto n. 003/2021-PR-CGJ, que suspendeu 
os atos processuais que necessitam da presença física das 
testemunhas, como forma de mitigar a propagação do coronavírus 
(Covid-19), REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento 
para a data de 2/3/2021 às 11 horas.
Intimem-se a parte autora por MANDADO, e a parte requerida 
por meio de seus advogados, nos termos da DECISÃO de ID n. 
52014489.
A parte autora, no ID n. 53176932, comprometeu-se a apresentar 
em juízo as testemunhas arroladas no ID n. 53176932. 
Ciência à defensoria pública. 
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7037355-06.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CAMILA CRISTINA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: KAMILA ARAUJO PRADO - RO7371, 
ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO4260
RÉU: VALDENIR JOSE DIRCKSEN e outros
Advogado do(a) RÉU: CARLOS ROCKER - SC23047
Advogados do(a) RÉU: CARLOS ROCKER - SC23047, ANDRIA 
APARECIDA DOS SANTOS DE MENDONCA - RO3784
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos 
advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se 
acerca da petição do Perito Judicial ID 53594072, bem como tomar 
ciência da data e local da realização da perícia.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 7ª Vara Cível Processo n. 7038135-
14.2016.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADOS: M. B. H. DE CASTRO EIRELI - ME, MARCELO 
BISCONSIN HOMEM DE CASTRO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 212.484,66
DESPACHO 
Indique a parte exequente as empresas (CNPJ, situação cadastral, 
endereço, etc) sob as quais pretende a penhora das cotas ou ações, 
em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido. 
Defiro o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa (ID 
n. 42973877), uma vez que resta pacífico a possibilidade de se 
realizar penhora “na boca do caixa” da empresa executada, quando 
frustradas outras tentativas de penhora de bens. No caso em 
análise, já houve tentativa de penhora via BACENJUD e INFOJUD 
(ID n. 40052767), que restaram infrutíferas. A parte exequente 
deverá recolher as custas da diligência, em 15 (quinze) dias, sob 
pena de não expedição do MANDADO para penhora de valores.
Consigno, outrossim, que o Oficial de Justiça deverá efetuar a 
penhora, a ser depositada em conta judicial vinculada ao feito, 
sobre 30% do faturamento diário da empresa, até a total quitação 
do débito. 
Corroborando o exposto, a seguinte DECISÃO:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 
NA “BOCA DO CAIXA”. 1. A penhora na “boca do caixa” não 
ofende o princípio da menor onerosidade, porquanto o processo 
de execução tem como objetivo principal a satisfação do credor. 
2. Inexitosas todas as demais tentativas de garantia do crédito 
executado, somadas à recusa injustificada da parte devedora em 
colaborar com o processo executivo, cabível o deferimento da 
penhora na “boca do caixa”. Precedentes deste Regional.” (TRF-4, 
1ª Turma, AI 5050641-93.2016.404.0000, Rel. Jorge Antônio 
Maurique, J. em 14/12/2016 - grifei)
Porto Velho, 4 de janeiro de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível

Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7044649-46.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TOKIO MARINE SEGURADORA SA
Advogados do(a) AUTOR: RUI FERRAZ PACIORNIK - PR34933-A, 
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH - PR35463, 
LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES - PR39162
RÉU: Energisa
Advogados do(a) RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827-A
Intimação PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição 
de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá 
também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em 
sua totalidade.
Ademais, fica a parte REQUERIDA intimada para regularizar sua 
representação processual.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023257-79.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DE JESUS ALVES MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
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12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7043931-44.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - 
RO7651
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
ADVOGADO DO PERITO: FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA - 
RO00008533;
Intimação PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, 
devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa 
Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para 
a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7039221-78.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EURIPEDES GOUVEIA DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - 
RO2366
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
ADVOGADO DO PERITO: FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA - 
RO00008533;
Intimação PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, 
devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa 
Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para 
a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0017102-58.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADAILCE PAULA DA SILVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS 
MOREIRA - MT12891
EXECUTADO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO EDUARDO PRADO - 
RO4881, DIOGO MORAIS DA SILVA - RO3830, RENATO TADEU 
RONDINA MANDALITI - RJ123511
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7044052-72.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIVERTON CEZAR RAMOS DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO PARREIRA 
- RO8097
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
ADVOGADO DO PERITO: FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA - 
RO00008533;
Intimação PERITO - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica o PERITO intimado acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, 
devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa 
Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para 
a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7015591-
27.2019.8.22.0001
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, 
OAB nº RO6897
EXECUTADOS: EURIDES DA SILVA RIBEIRO, ANGELA MILLE 
RIBEIRO DE ARAUJO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 3.639,85
Data da distribuição: 17/04/2019
SENTENÇA 
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (ID n. 53058391) 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, 
com fundamento no inciso III do art. 924 do Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTA a execução movida por CENTRO DE 
ENSINO SÃO LUCAS LTDA contra EURIDES DA SILVA RIBEIRO 
e ANGELA MILLE RIBEIRO DE ARAÚJO, todos qualificados no 
processo e DETERMINO seu arquivamento.
Sem custas finais.
Tratando-se de pedido de homologação de acordo, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica quanto ao prazo recursal, razão 
pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 0017413-
20.2012.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: Banco do Brasil SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875, SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB 
nº AC4270
EXECUTADOS: FATIMA APARECIDA DE SOUZA MAIA 
QUEIROGA, MICROSERVICE COMERCIO E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA - EPP
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: LUCIO AFONSO DA FONSECA 
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SALOMAO, OAB nº RO1063
Valor da Causa: R$ 23.701,92
Data da distribuição: 18/09/2012
SENTENÇA 
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (ID n. 46319398) 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, 
com fundamento no inciso III do art. 924 do Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTA a execução movida por BANCO DO BRASIL 
S/A contra FÁTIMA APARECIDA DE SOUZA MAIA QUEIROGA e 
MICROSERVICE COMÉRCIO e SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA - EPP, todos qualificados no processo e DETERMINO seu 
arquivamento.
Sem custas finais.
Tratando-se de pedido de homologação de acordo, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica quanto ao prazo recursal, razão 
pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7039850-
52.2020.8.22.0001
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 
DE OLIVEIRA, OAB nº AL9947
RÉU: YAN RODRIGUES DE OLIVEIRA AMORAS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 57.734,23
Data da distribuição: 21/10/2020
SENTENÇA 
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (ID n. 52914604) 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, 
com fundamento na alínea “b” do inciso III do art. 487 do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo movido por BANCO 
TOYOTA DO BRASIL S/A contra YAN RODRIGUES DE OLIVEIRA 
AMORAS, ambos qualificados no processo e DETERMINO o 
arquivamento do feito.
Segue em anexo, comprovante de liberação da restrição judicial.
Tratando-se de pedido de homologação de acordo, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica quanto ao prazo recursal, razão 
pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Sem custas finais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7047859-
71.2018.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA LUISA OLIVEIRA DE BRITO
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCAS BRANDALISE MACHADO, 
OAB nº RO931, EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA 
REIS, OAB nº RO7649, MARCIA YUMI MITSUTAKE, OAB nº 
RO7835
RÉU: INSTITUTO EDUCACIONAL SAO FRANCISCO LTDA - ME
ADVOGADO DO RÉU: INES APARECIDA GULAK, OAB nº 
RO3512
Valor da Causa: R$ 3.000,00
Data da distribuição: 26/11/2018
DESPACHO  
Considerando o Ato Conjunto n. 003/2021-PR-CGJ, que suspendeu 
os atos processuais que necessitam da presença física das partes e 

testemunhas, como forma de mitigar a propagação do coronavírus 
(Covid-19), REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento 
para a data de 04/03/2021 às 11 horas.
Intimem-se as partes pessoalmente na forma do DESPACHO de 
ID n. 51512157. 
CÓPIA DESTE SERVE COMO MANDADO OU CARTA DE 
INTIMAÇÃO.
Dados para cumprimento:
Representante/genitora da parte requerente: ALINE OLIVEIRA 
PENA
Endereço: Rua Álvaro de Azevedo, n. 1281, CEP 76.804-522 – 
Tucumanzal, nesta capital.
Parte Requerida: INSTITUTO EDUCACIONAL SÃO FRANCISCO
Endereço: Rua Juruna, nº. 191, Bairro Tupi, nesta capital, CEP: 
76804-568.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7049668-
28.2020.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ISAIAS RUFINO DA COSTA
ADVOGADO DO AUTOR: LEONARDO SOUSA FARIAS, OAB nº 
CE38848A
RÉU: N. N. D. S. S. -. I.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 38.459,73
Data da distribuição: 20/12/2020
SENTENÇA 
Ante o pedido de desistência formulado, com fundamento no inciso 
VIII do art. 485 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO sem 
apreciação de MÉRITO, o processo movido por ISAIAS RUFINO 
DA COSTA contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
ambos qualificados no processo e, em consequência, DETERMINO 
seu arquivamento.
Sem custas finais.
Ante a preclusão lógica, SENTENÇA transitada em julgado nesta 
data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7002215-08.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COLDBRAS S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANO KALKMANN - 
RS55180, DEISI RITTER RECH - RS105823
EXECUTADO: SABUGY-INDUSTRIA, COMERCIO E 
DITRIBUIDORA DE GELO E BEBIDAS LTDA - ME
Intimação AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
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sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
7ª Vara Cível da Comarca de Porto VelhoProcesso n. 7043098-
31.2017.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM 
LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO HENRIQUE MUNIZ 
ROCHA, OAB nº RO7201
EXECUTADO: GILSON DUARTE DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 6.340,41
Data da distribuição: 10/10/2017
DESPACHO  
Não há possibilidade de reconsideração (ID n. 50217445). A 
SENTENÇA proferida no processo (ID n. 31031214) transitou em 
julgado (21/10/2019 - ID n. 31937085).
Retorne ao arquivo.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7003716-94.2018.8.22.0001
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: MUCURIPE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIS FERNANDO DE ALMEIDA 
LORENZONI - AM8948, SUZANA PINTO LORENZONI - AM9155
REQUERIDO: ESPÓLIO DE ALEXANDRE PAULO VAZ DA 
SILVA
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para 
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Iniciais Adiadas e Finais). O não pagamento integral 
ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de 
protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7025203-57.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: LUCIA PEREIRA FAGUNDES e outros
Intimação AUTOR - EDITAL PUBLICAR Fica a parte AUTORA 
intimada a comprovar a publicação do edital em jornais de grande 
circulação de acordo com a DECISÃO nos autos, no prazo de 10 
(dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0018867-06.2010.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SILVIA ROSA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO3300
EXECUTADO: EMPRESA JORNALISTICA O ESTADAO LTDA
Intimação AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7056510-63.2016.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: OSMIR JOSE LORENSSETTI
Advogado do(a) AUTOR: OSMIR JOSE LORENSSETTI - RO6646
RÉU: DALLAS COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: ROOSEVELT ALVES ITO - RO6678
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 
15 dias, acerca do retorno dos ARs (ID 50566974 e ID 51383584), 
bem como, dar prosseguimento no feito nos termos do ID 45981155 
- DESPACHO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0024567-21.2014.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE NIETO MOYA - SP235738
RÉU: ELOI PERPETO DA SILVA E SA 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE 
PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023303-68.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILCILENE SILVA DO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO DE ARAUJO VILELA - RO8516, 
ANTONI SANTHIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA - RO8198
RÉU: ALVARO LUSTOSA PIRES JUNIOR e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: ANDREIA DOS SANTOS - SP216266



1904DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogados do(a) RÉU: ANDREIA DOS SANTOS - SP216266, 
EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
Intimação AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por 
meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7035544-40.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ESCRITORIO CONTABIL IGUACU LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIARA OLIVEIRA SILVA - 
RO7614
EXECUTADO: QUEIROZ MUSIC COMERCIO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA - ME
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento / 
se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7030442-08.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FOX PNEUS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HAROLDO LOPES LACERDA - 
RO962, RENAN DE SOUSA E SILVA - RO6178, HUGO ANDRE 
RIOS LACERDA - RO5717
EXECUTADO: REDE DE CONVENIOS DO BRASIL SERVICE 
LTDA - ME
Intimação AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015367-55.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL NEOVILLE
Advogado do(a) AUTOR: JETER BARBOSA MAMANI - RO5793
RÉU: LUIZ CORDEIRO DE LIMA
Intimação AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028836-42.2018.8.22.0001

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO 
PADRONIZADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ACACIO FERNANDES ROBOREDO 
- SP89774-A
EXECUTADO: A. J. GOMES DE SOUZA - ME e outros
Intimação AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento / 
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7039266-82.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LENICE DE LIMA CARDOSO
Advogados do(a) AUTOR: JHONATAN KLACZIK - RO9338, 
MICHELLE CORREIA DA SILVA CAPELASO - RO9333
RÉU: Energisa
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação RÈU - CUSTAS E RÉPLICA Considerando que a 
interposição de RECONVENÇÃO, fica a parte REQUERIDA 
intimada para efetuar o recolhimento das respectivas CUSTAS, 
bem como, em igual prazo, intimada para apresentar RÉPLICA. 
Prazo: 15 (quinze) dias.
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004916-73.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE HERMINIO COELHO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE SILVA PAVIN - RO8221
RÉU: MARCOS MININI DE CASTRO e outros 
Advogado do(a) RÉU: VILSON DOS SANTOS SOUZA - RO4828
Advogado do(a) RÉU: YAN AUGUSTO DA SILVA PAIVA - 
RO8416
Intimação REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0017413-20.2012.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Banco do Brasil SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341, SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676
EXECUTADO: FATIMA APARECIDA DE SOUZA MAIA QUEIROGA 
e outros
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Advogado do(a) EXECUTADO: LÚCIO AFONSO DA FONSESCA 
SALOMÃO - RO1063
Intimação PARTES - DOCUMENTOS JUNTADOS Ficam as 
PARTES intimadas, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados aos autos.

8ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7003318-
71.2019.8.22.0015
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito
AUTORES: CHRISTINA MARIA ROCHA, JURANDIR RODRIGUES 
DOS SANTOS
ADVOGADO DOS AUTORES: WELISON NUNES DA SILVA, OAB 
nº PR58395
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A 
ELETRONORTE
ADVOGADOS DO RÉU: ROBERTO VENESIA, OAB nº AM1067, 
GUILHERME VILELA DE PAULA, OAB nº AC4715 
DESPACHO 
Vistos.
1) Recebe-se a competência para processamento da demanda ante 
a conexão com a ação 7020682-98.2019.8.22.0001 e consequente 
prevenção deste juízo.
Apense-se ao mencionado processo. 
Ratificam-se os atos praticados pelos juízos anteriores.
2) Cite-se a litisdenunciada conforme seu endereço constante no 
contrato de ID Num. 51211098 - Pág. 1. Caso negativa a tentativa, 
intime-se a requerida a promover sua citação, indicando novo 
endereço hábil à prática do ato, sob pena de desconsideração da 
denunciação à lide ofertada em sua defesa.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7019331-27.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAQUELINE FERNANDES SILVA 
- RO8128, MILEISI LUCI FERNANDES - RO3487, ELIEZER 
BELCHIOR DANTAS - RO7644
EXECUTADO: ALINE MOTA DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão Abaixo que contém 
todas as informações e advertências necessárias para a realização 
da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o 

necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 09/04/2021 11:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo 
whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.
com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente 
virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para 
transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 
(art. 7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá 
implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente 
poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e 
despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá 
ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 
018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
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efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 
(art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° 
XV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, 
Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se 
alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até 
o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, 
que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para 
deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 
018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7026978-05.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA CLAUDIA FARIAS DE SOUZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO CEFAS FIGUEIROA DE 
FRANCA RAMALHO - RO8658
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO CEFAS FIGUEIROA DE 
FRANCA RAMALHO - RO8658
RÉU: SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a 
parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-
se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado 
nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção 
de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação. Caso, opte por transferência 
bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem 
estar de acordo com a procuração nos autos.

Processo nº: 7039320-48.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Inclusão Indevida 
em Cadastro de Inadimplentes, Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: MARIA DA SILVA LIMA DAMAZIO 
ADVOGADOS DO AUTOR: INGRYD STEPHANYE MONTEIRO 
DE SOUZA, OAB nº RO10984, LUCIO AFONSO DA FONSECA 
SALOMAO, OAB nº RO1063 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos, etc.
Maria da Silva Lima Damazio propôs a presente ação declaratória 
de inexistência de débito cumulada com indenização por danos 
morais em face de CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA S/A – CERON alegando, em síntese, que é usuária 
de energia elétrica fornecida pela ré, contudo, no mês de maio.19 
a ré compareceu no referido endereço com objetivo de fazer 
averiguação, adentraram ao imóvel e sem qualquer esclarecimento 
se retiraram em seguida e após este fato, recebeu fatura no valor de 
R$8.946,21, valor este muito superior ao corriqueiramente cobrado, 
e mais, ainda lhe cobrou a quantia de R$171,17 denominada de 
“custo administrativo”.
Argumenta acerca dos danos de difícil e incerta reparação em razão 
desta cobrança que argumenta ser ilegítima e pugna por declaração 
do ato administrativo e inexistente o débito de R$8.946,21 e o 
denominado custo administrativo, bem como, indenização por 
danos morais.
A liminar foi deferida.
Citada e apresentou defesa, aduzindo que foram apuradas 
irregularidades no medidor de energia da unidade consumidora da 
empresa autora.
Instados a especificarem provas as partes pugnaram pelo 
julgamento antecipado da lide.
Vieram-me concluso para SENTENÇA.
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada 
com indenização por danos morais proposta por MARIA DA SILVA 
LIMA DAMAZIO em face da CERON – CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA S/A.
Ausentes preliminares, ao MÉRITO.
O cerne da discussão é saber se a cobrança da diferença de 
faturamento, conhecida como “recuperação de consumo” cobrada 
pela CERON é válida e se esta cobrança supostamente indevida é 
capaz de caracterizar o dano moral suscitado na exordial.
Sobre a “recuperação de consumo”, o Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia já decidiu ser a cobrança ilegal, quando o 
valor é apurado por perícia unilateral da CERON, sendo ilegítima 
sua aplicação em desfavor do consumidor, in verbis:
‘Ceron. Cobrança. Locatário. Legitimidade passiva. Recuperação 
de consumo. Fraude no medidor. Perícia unilateral. É parte legítima 
para figurar no polo passivo da ação de cobrança promovida pela 
empresa prestadora do serviço público de energia elétrica aquele 
que contratou tal serviço e em cujo nome estão as respectivas 
faturas. A perícia realizada pela própria empresa prestadora do 
serviço público de energia elétrica é imprestável para embasar a 
ação de cobrança de recuperação de consumo. ACÓRDAO. Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores 
da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas 
em, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO 
RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. Porto Velho, 
22 de julho de 2009. DESEMBARGADOR(A) Roosevelt Queiroz 
Costa’ (100.001.2008.023887-3 Apelação)
A medição de energia elétrica deve ser periódica (art. 84, Resolução 
414/2010 - ANEEL) e, o art. 81 da r. Resolução estabelece que é 
de responsabilidade da concessionária a manutenção de medição 
externa, senão vejamos: 
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Art. 81. É de responsabilidade da distribuidora a manutenção do 
sistema de medição externa, inclusive os equipamentos, caixas, 
quadros, painéis, condutores, ramal de ligação e demais partes ou 
acessórios necessários à medição de consumo de energia elétrica 
ativa e reativa excedente. 
Se o procedimento supostamente irregular não for atribuível à 
concessionária, a Resolução dispõe sobre o procedimento a 
ser adotado, que estão elencados nos artigos 129 a 133, cuja 
matéria indica uma série de procedimentos a serem adotados pela 
Requerida.
Assim, para que a Requerida possa aplicar esta forma de recuperação 
de energia, tal como transcrito na Resolução 414/2010, deverá 
adotar todo o procedimento previsto naqueles artigos, inclusive 
realizando perícia técnica, notificando previamente o consumidor, 
e outros procedimentos necessários à fiel caracterização da 
irregularidade, o que não ocorreu. Não há indícios de que a parte 
autora ou alguém em seu nome tenha sido a responsável por 
eventual desvio de consumo ou praticado irregularidade.
Outrossim, o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia 
é no sentido que em relação a recuperação de consumo a 
concessionária deve levar em consideração a média de consumo 
dos 3 meses imediatamente posteriores à substituição do medidor 
e pelo período pretérito máximo de 1 ano, pois revela o consumo 
efetivo de energia elétrica, no padrão do novo medidor instalado, 
lastreada no que dispõe a Resolução n. 414 da ANEEL (art. 130). 
Nos autos sequer a ré pugnou por prova pericial para demonstrar 
que efetuou a cobrança da recuperação de energia elétrica nos 
moldes da Resolução n. 414 da ANEEL, art. 130, qual seja, 
efetuando a média de consumo dos 3 meses imediatamente 
posteriores à substituição do medidor.
Além disso, como a medição é periódica, seria fácil a constatação 
de desvio ou qualquer outra falha no medidor pela empresa por 
ocasião da leitura do aparelho. Nos termos do Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal que prevalece sobre a portaria editada 
pela agência reguladora - ANEEL, é ônus do fornecedor a medição 
do consumo de energia elétrica, bem como a manutenção do 
sistema de leitura, o que não foi feito. 
Tratando-se de serviço de caráter essencial e contínuo, deveria 
a concessionária ter procedido o imediato reparo do fornecimento 
de energia elétrica, já no primeiro mês, uma vez que é fácil a 
constatação de que o medidor estava com defeito ou se havia 
desvio de energia.
A parte autora que não tinha a obrigação de aferir a leitura 
do equipamento, não havendo indícios de que tenha sido a 
responsável por qualquer defeito no equipamento. Se por um lado 
houve consumo na residência da parte autora, por outro é dever da 
ré constatar o efetivo consumo, que só se justifica através da leitura 
no medidor em perfeito funcionamento. 
Assim, não há embasamento legal para a cobrança tal como 
lançada pela ré, de forma que reconheço sua insubsistência, tendo 
em vista que tal ônus competia requerida (art.373, II, CPC), impõe-
se o reconhecimento da inexigibilidade da dívida. 
Sublinho ainda que a ré em momento algum ao longo do processo 
pugnou por prova pericial, pelo contrário compareceu após ser 
instada a produzir prova, disse que as provas dos autos já seriam 
robustas ao julgamento do MÉRITO. 
Como dito linhas acima, o Código de Processo Civil/15 
especificamente em seu artigo 373, distribui o ônus da prova, 
impondo a parte autora o encargo de provar os fatos constitutivos 
de seu direito, e de outro lado, a parte ré o ônus de provar os fatos 
modificativos, impeditivos e extintivos do direito da parte autora.
Assim sendo, vislumbra-se que o (a) autor (a) provou o fato 
constitutivo de seu direito, qual seja, a existência de cobrança de 
recuperação de energia elétrica e cobranças desproporcionais, e, 
de outro lado, a concessionária ré não coligiu ao feito prova cabal 
no sentido de demonstrar que houve inspeção com constatação de 
irregularidade, a ensejar a cobrança contida no id. 49924285, sem 
contar que não provou ter cumprido a resolução de regência.
Dessa forma, não se verificam nos autos elementos a amparar a 

cobrança de R$8.946,21 (oito mil, novecentos e quarenta e seis 
reais e vinte e um centavos).
Nesse sentido a Jurisprudência:
“Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. FATURAMENTO COM VALOR 
DESPROPORCIONAL AO CONSUMO MÉDIO COMPROVADO 
PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE PROVA DA RÉ, JUSTIFICATIVA 
DO DÉBITO. SENTENÇA MANTIDA. Apelação não provida. “ 
(TJSP Apelação 00071235420108260663 SP, j. 14/04/15)
Como corolário da constatada cobrança ilegal de recuperação de 
consumo, o artigo 19 do Novo Código de Processo Civil assim 
preconiza:“O interesse do autor pode limitar-se à declaração: I – 
da existência, da inexistência ou do modo de ser de uma relação 
jurídica.”
Deste modo, de tudo que se viu até aqui quando se constatou que 
a ré efetuou cobrança de recuperação de consumo totalmente em 
descompasso com a resolução da ANEEL, manifesta a declaração 
de inexistência do débito descrito no id. 49924285.
Já em relação ao denominado “custo administrativo” que a autora 
requer também seja declarada a ilegalidade, verifico no id. 49924285 
que a quantia de R$171,17 faz parte do cálculo que resultou a 
quantia total de R$8.946,21 (oito mil, novecentos e quarenta e seis 
reais e vinte e um centavos), e deste modo, não prospera o pedido 
da autora neste ponto específico.
Ao que atine ao pedido indenizatório de danos morais, não 
vislumbro a caracterização, eis que no presente feito não houve 
corte de energia elétrica e muito menos apontamento do nome da 
autora nos cadastros de proteção ao crédito.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
inicial formulado pela autora Maria da Silva Lima DAmazio em 
desfavor de ELETROBRÁS – DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA para, 
DECLARAR a inexigibilidade do débito de R$8.946,21 (oito mil, 
novecentos e quarenta e seis reais e vinte e um centavos). 
Mantenho a liminar concedida.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC. 
CONDENO a re nas custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios que fixo em R$1.000,00, na forma do 
artigo 85 § 8º do CPC.
Certifique-se o trânsito em julgado. 
Proceda com a expedição de alvará em favor do expert.
Intimem-se. 
Serve a presente DECISÃO como comunicação.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021
Luís Delfino César Júnior
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7037999-75.2020.8.22.0001 
Classe: Tutela Antecipada Antecedente Assunto: Abatimento 
proporcional do preço, Acidente Aéreo REQUERENTE: LUDIMILA 
CRISTINA MARQUES ADVOGADO DO REQUERENTE: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA REQUERIDO: CENTRAIS 
ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON ADVOGADOS DO 
REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ENERGISA RONDÔNIA DECISÃO SANEADORA
Visto em saneador.
Retifique-se a classe para “procedimento comum” e acrescentem-
se o assuntos “fornecimento de energia elétrica” e “práticas 
abusivas”.
1) As partes são legítimas e encontram-se regularmente 
representadas nos autos. As condições da ação restaram 
demonstradas. Inexistindo questões prejudiciais ou preliminares a 
serem a analisadas, DOU O FEITO POR SANEADO.
2) Fixo como principais pontos controvertidos:
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a) a veracidade da medição do medidor de energia atual;
b) a média de consumo da unidade consumidora atual.
3) Defiro a realização de perícia judicial para comprovação dos 
pontos controvertidos.
O perito deverá verificar a situação da unidade consumidora, bem 
como se a casa da Requerente se encontra energizada, qual a 
fonte de energia, e se a energia se encontra medida por essa 
fonte, verificar a fiação desde o poste, a qualidade da energia que 
chega ao padrão, a regularidade do medidor, inclusive se valendo 
de equipamentos disponíveis, desde já, sugerindo um medidor em 
paralelo. Deverá verificar ainda, a regularidade da fiação interna, 
sua adequação, a real carga instalada e a existência de eventuais 
fugas/perda de energia/fraudes.
O período de recuperação de consumo questionado vai de 
julho/2020 a dezembro/2020.
Fica desde já autorizada a utilização da bancada de testes e 
medições do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia 
– IPEM-RO, pelo perito judicial, caso seja necessário.
A requerida deverá franquear o ingresso do perito em seu 
almoxarifado na companhia do preposto ou assistente técnico 
para a sua livre escolha eleger o medidor novo que será instalado 
em paralelo, de modo a garantir a absoluta transparência do 
processo.
O perito deverá fazer análise das contas questionadas em confronto 
com o consumo medido. O senhor perito deverá esclarecer todo o 
mais necessário para elucidação dos fatos, mesmo que não tenha 
sido objeto de questionamento deste juízo ou das partes.
4) Nomeio o engenheiro elétrico Tiago Souza Franco (CREA/RO 
7629) CPF 997.392.401-00 (telefone (69) 99340-0335), que deverá 
ser intimado pelo sistema PJE.
Em suas conclusões, a perícia deve constar de forma objetiva e 
direta, caso constatada irregularidade na medição pelo aparelho, a 
estimativa de percentual a maior ou menor de registro de consumo 
de energia em relação ao consumo real.
5) Fixo honorários periciais em R$1.200,00 (um mil duzentos 
reais), que deverão ser custeados pela requerente, já que pediu a 
produção de prova pericial (art. 95 do CPC). 
Considerando que a autora é detentora da gratuidade judiciária, e 
que ainda não fora firmado o convênio previsto no CPC/2015, por 
parte do TJRO com o Executivo, determino a intimação do Estado 
de Rondônia, via ofício acompanhado de RPV, requisitando o 
pagamento dos honorários aqui fixados no prazo de 30 (trinta) dias, 
sob pena de sequestro.
Ressalto que não há profissional no quadro do Tribunal deste 
Estado para realização do trabalho pericial.
Não se olvida a existência da Resolução Nº 232 de 13/07/2016 do 
CNJ, onde fora estipulada uma tabela com valores de honorários, 
todavia, em quantum diminuto. Esse juízo entende que o valor 
fixado acima nesta DECISÃO é justo, razoável e condizente com o 
trabalho a ser realizado.
6) Depositados os honorários, deverá ser intimado o perito para 
agendar data para realização da perícia, cientificando-o que deverá 
informar ao juízo a data de início dos trabalhos com antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias, a fim de viabilizar a intimação das partes. 
O laudo deverá ser entregue em até 30 dias, contados do início dos 
trabalhos (art. 465 do CPC).
7) As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes 
técnicos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, §1º, III do CPC).
8) Com a vinda do laudo pericial, intimem-se ambas partes a 
manifestarem-se a seu respeito, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 
477, §1º do CPC), na mesma oportunidade devendo apresentar 
suas alegações finais via memoriais.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 

Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7039908-60.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA Assunto: Indenização por 
Dano Moral, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Moral, Indenização por Dano Material EXEQUENTE: FRANCISCO 
FLAVIO DOS SANTOS RIBEIRO ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
CAROLINE DE OLIVEIRA MOURA, OAB nº RO7967 EXECUTADO: 
ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. ADVOGADO DO EXECUTADO: 
JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB nº PI392 
DESPACHO 
Vistos.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD, 
este restou frutífero. Em seguida, determinei a transferência do 
valor constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue, em anexo, o detalhamento do SISBAJUD.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não 
possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-
se-á intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será 
intimada pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, volvam os autos conclusos para arquivamento e 
determinação de levantamento do valor.
A suspensão dos prazos não impede a análise de eventual excesso 
ou bloqueio de valor impenhorável, podendo a parte executada se 
manifestar a qualquer tempo.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7043768-98.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FLAVIO NEVES COSTA, OAB 
nº DF28317, CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS, 
OAB nº DF12002
EXECUTADO: ANSELMO VIEIRA FRANCO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Remetam-se cartas de citação AR MP para todos os endereços 
constantes no relatório de consulta SISBAJUD de ID Num. 
52768169 - Pág. 1, que não forem os 2 endereços desta capital em 
que já se tentou citação anteriormente.
Caso negativas as cartas, volvam conclusos para reanálise do 
pedido de citação editalícia. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028470-32.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIENE CARLOS DA SILVA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS GABRIEL PEREIRA DE 
OLIVEIRA - RO7486
RÉU: JOAO FIGUEIREDO ROCHA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7045477-
71.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
AUTOR: ALEXANDRE PAULO VAZ DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO DO AUTOR: JACIMAR PEREIRA RIGOLON, OAB nº 
RO1740
RÉU: PETRO AMAZON PETROLEO DA AMAZONIA LTDA
ADVOGADOS DO RÉU: SUZANA PINTO LORENZONI, OAB nº 
AM9155, LUIS FERNANDO DE ALMEIDA LORENZONI, OAB nº 
AM8948 
DESPACHO 
Vistos.
Nos termos do art. 487, p.ú, do Código de Processo Civil, 
manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 
prescrição da pretensão autoral, uma vez que através da presente 
ação o autor pretende a condenação da requerida ao pagamento 
de indenização material e moral, ou seja, o reconhecimento do 
dever de reparação civil, no bojo de uma relação extracontratual, 
o que atrai a aplicação do disposto no art. 206, §3º, V, do Código 
Civil, onde se estatuiu o prazo prescricional trienal.
Impende consignar que o ato arguido como ilícito e causador de 
dano ao autor ocorreu com a dação em pagamento de imóveis em 
nome do autor em favor da requerida em 01/07/2002, e somente 
ajuizou a presente ação que visa à reparação por supostos danos 
materiais e morais em 11/10/2019, ou seja, passados 17 anos, 3 
meses e 10 dias.
Ainda que se considerasse a data em que o autor recebeu o 
imóvel, após anulação da escritura de dação em pagamento e da 
conseguinte transmissão de propriedade do imóvel, em 06/11/2014, 
como sendo o termo inicial do prazo prescricional, considerando-a 
como o momento em que seria possível o autor tomar conhecimento 
dos supostos danos ao seu patrimônio, ao tempo da propositura da 
ação já havia decorrido 4 anos, 11 meses e 5 dias.
Findo o prazo, com ou sem manifestação, volvam os autos 
conclusos para julgamento.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-

235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 0017295-10.2013.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Nota de Crédito 
Rural EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA ADVOGADOS DO 
EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708, 
MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790 EXECUTADOS: 
MEDIANE VIANA DA SILVA, ISAC BELLAVITTA DA SILVA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono 
constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da 
publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, 
para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de 
taxa referente a cada diligência judicial requerida por cada 
executado, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, 
VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de 
arquivamento.
Converto o bloqueio em penhora. Segue anexo o detalhamento do 
SISBAJUD.
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte 
executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
A suspensão dos prazos não impede a análise de eventual excesso 
ou bloqueio de valor impenhorável, podendo a parte executada se 
manifestar a qualquer tempo.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO 
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Processo nº: 7027376-83.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Alienação Fiduciária 
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN, OAB nº 
MG86925 
EXECUTADO: ANA LUCIA SOUSA AGUIAR 
ADVOGADO DO EXECUTADO: ELVIS DIAS PINTO, OAB nº 
RO3447 
D E C I S Ã O
Vistos.
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1) A executada defende em sua impugnação, que os valores 
captados via SISBAJUD se referem a salário e são destinados 
a seu sustento, o qual está ´prejudicado. Por ser protegido pela 
impenhorabilidade, pede sua liberação.
A exequente por sua vez aduz que pelo extrato bancário, vê-se 
o ingresso de valores na conta bancária que não são os descrito 
no holerite, logo, os valores captados seriam estes que não tem 
natureza salarial, por isso, pede a manutenção da constrição. 
Pois bem, o bloqueio foi de R$ 712,54, em 9/11/20 (ID Num. 
50985496 - Pág. 1) e os extratos bancários mostram que no 
mesmo dia e em dias 3 e 4 de novembro recebeu valores em conta 
registrados sob a insígnia “CRED TED” (ID Num. 50985496 - Pág. 
1), os quais somados superaram o valor bloqueado. Assim, pela 
nomenclatura registrada para os valores que ingressaram na conta 
e foram bloqueados, assim como, por estes não apresentarem 
quantitativos que se possa fazer conexão como os valores do 
contracheque, têm-se que a executada não provou que os valores 
bloqueados são de salário (Num. 51986881 - Pág. 9).
Afasta-se a impugnação.
2) Aguarde-se o trânsito em julgado desta DECISÃO, com ele, 
entreguem-se os valores bloqueados ao exequente. Para tanto, 
indique o exequente se prefere a transferência bancária em seu 
favor, nessa hipótese diga seus dados bancários, ficando ciente 
que caso a conta indicada não seja da Caixa Econômica Federal 
haverá tarifa de transferência. Ou se prefere alvará tradicional para 
saque presencial.
Em caso de silêncio, expeça-se alvará tradicional.
3) Defere-se a gratuidade da justiça requerida pela requerida em ID 
Num. 51986881 - Pág. 11 eis que, o comprovante de remuneração 
como profissional auxiliar de limpeza e as movimentações módicas 
de valores em conta bancária expostos no extrato dão conta de sua 
condição de hipossuficiente.
Por consequência, deve ser decotado dos cálculos exequendos os 
valores de honorários advocatícios.
4) Agende-se a CPE data para realização de audiência de 
conciliação por videoconferência. 
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7023741-31.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SHEILA LUCIA MARQUES DA SILVA FARIAS BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER BOSCATO DE ALMEIDA - 
RO6737
RÉU: GABRIEL LIMA MONTEIRO DE REZENDE e outros
Advogado do(a) RÉU: WELSER RONY ALENCAR ALMEIDA - 
RO1506
Advogado do(a) RÉU: WELSER RONY ALENCAR ALMEIDA - 
RO1506
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos 
advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se 
acerca da petição do Perito Judicial ID 53540830 .

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7032100-
96.2020.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Cartão de Crédito 

AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 
ARIQUEMES LTDA - CREDISIS CREDIARI 
ADVOGADOS DO AUTOR: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA 
OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE 
MACHADO, OAB nº RO931 
RÉU: PEDRO GADELHA DOS SANTOS, LINHA 43, KM 23 s/n ZONA 
RURAL - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1. Evolua-se a classe deste processo para cumprimento de 
SENTENÇA.
2. Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas.
Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513 do diploma 
processual.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, ini cia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do 
CPC, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, 10% de 
honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA.
3. Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte Exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
4. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, 
INTIME-SE a parte exequente em termos de prosseguimento do 
cumprimento de SENTENÇA, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção. Se houver interesse em proceder às pesquisas 
junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente 
a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de 
pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, 
nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, 
publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016.
5. Em caso de pagamento, INTIME-SE a parte Exequente, por meio 
de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados 
como sendo o pagamento integral da obrigação.
Após, volvam conclusos para SENTENÇA de extinção. 
6. Fica(m) ainda a(s) parte(s) sucumbente(s) intimado(s) ao 
recolhimento das custas finais da fase de conhecimento, no prazo 
de 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.
SERVE A PRESENTE COMO:
CARTA /MANDADO DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S);
Ou EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS DE INTIMAÇÃO DA(S) 
PARTE(S) EXECUTADA(S) para efetuar o pagamento acima 
e impugnar; desde logo nomeio curador especial ao intimado 
por edital, na pessoa do defensor público que exerce tal função, 
intimando-se-o.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7005110-
05.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
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Assunto: Correção Monetária 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ 
MARTINS, OAB nº RO3208 
EXECUTADO: ASSIS AUGUSTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO, OAB nº RO3300 
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que a parte executada apresentou 
proposta de pagamento do débito por meio do parcelamento 
oferecido em 20 (vinte) parcelas mensais no valor de R$ 270,00 
(duzentos e setenta reais), totalizando o valor de R$ 5.400,00 
(cinco mil e quatrocentos reais), que devem ser descontados de 
sua folha de pagamento.
Instado à manifestação, a parte exequente aceitou as condições 
propostas pelo executado, requerendo a homologação do acordo 
estipulado. Posto isso, homologo por SENTENÇA o acordo 
estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, conforme as condições propostas no ID 50482288.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-
se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Apresente a parte exequente dados bancários, para determinação 
de encaminhamento dos depósitos diretamente a sua conta 
bancária, no prazo de 05 dias.
À CPE:
Vindo os dados bancários do exequente, oficie-se à fonte pagadora 
do executado, para autorizar o desconto na folha de pagamento 
em 20 (vinte) parcelas mensais no valor de R$ 270,00 (duzentos 
e setenta reais), totalizando o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais), devendo ser direcionados diretamente na 
conta bancária do exequente.
Cumprida a diligência, arquivem-se os autos.
Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7016838-
77.2018.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Auxílio-Acidente (Art. 86), Aposentadoria por Invalidez 
Acidentária, Restabelecimento, Honorários Advocatícios, 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica
EXEQUENTE: JOSE CRISTOVAO NEVES NOGUEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EURIPEDES CLAITON 
RODRIGUES CAMPOS, OAB nº RO718, JULIA IRIA FERREIRA 
DA SILVA, OAB nº RO9290
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
1) O processo já foi extinto pelo cumprimento da obrigação de 
pagar valores retroativos, assim impertinente a última petição do 
exequente.
2) As providências quanto às entregas dos valores nas contas 
depósito judicial já foram adotadas e o exequente não reclama 

quanto a não conversão de seu benefício em aposentadoria como 
julgado, pelo que, se presume se foi implementada.
3) Nada a providenciar, arquivem-se os autos. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7002883-
71.2021.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: A. C. F. E. I. S.
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, 
OAB nº GO42915
RÉU: W. F. M. C., CPF nº 99473259204, RUA MADRE TEREZA 
5447, - DE 5201/5202 A 5325/5326 PANTANAL - 76824-708 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
D E C I S Ã O
Vistos.
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 114,80 (cento e quatorze 
reais e oitenta centavos) , no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 
911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do 
Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos 
legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, 
quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade 
da medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de 
urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do 
inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na 
depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo 
à posse do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se 
apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a 
mora no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, 
vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as 
partes, conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele 
autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado 
da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei 
para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois 
salários-mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante 
poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 
231, II do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do 
NCPC.
3. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 
dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 
patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
4. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no 
prazo de 05 dias.
5. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor 
restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
6. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE 
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BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 21012410161793400000051258290 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não tendo condições de 
constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
7. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado 
da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como 
Carta Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora 
intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta 
Precatória, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz(a) de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7002988-
48.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Alienação 
Fiduciária 
EXEQUENTE: SBS EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ 
MARTINS, OAB nº RO3208 
EXECUTADO: DAYANA FERREIRA ALECRIM, AVENIDA 
VIDABELLA, 7461 (APARTAMENTO 401, BLOCO CAMÉLIA) 
PLANALTO - 76825-500 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
1. Emende o exequente a inicial para proceder ao recolhimento 
integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da 
causa, neste momento, ou no mínimo o valor de R$ 114,80, no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o 
pagamento da dívida no valor de R$ 12.825,44 mais honorários 
abaixo fixados, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do 
CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se da carta/
MANDADO que, caso haja o pagamento integral da dívida, no 
prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade 
(art. 827, § 1º do NCPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado. 
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC. 
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, 
arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
3. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo 
de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a 
se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
4. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode 
reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que 
comprovado o depósito de 30% do valor da execução acrescidos 

de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas as subsequentes de correção 
monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, 
o credor deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito 
e logo em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
5. Havendo a citação e não sendo efetuado o pagamento da 
dívida, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem. Desde que 
previamente proceda ao recolhimento no valor de R$ 15,83 para 
cada sistema solicitado, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
6. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, 
deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos 
de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens 
passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 21012512125633400000051280803 nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO (horário das 
7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e 
contatos ali disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 
9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em 
seu plantão 9 9208-4629.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7018598-95.2017.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
AUTOR: SILVIA DANIELE DA SILVA MENDES
ADVOGADO DO AUTOR: EVA LIDIA DA SILVA, OAB nº RO6518
RÉU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 
RONDONIA S/A
ADVOGADO DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827 
DESPACHO 
Vistos.
1) Não foram atribuídos efeitos suspensivos ao agravo, assim a 
marcha processual segue normalmente.
2) Ciente do agravo interposto, mantem-se a DECISÃO combatida 
pelos seus próprios fundamentos.
3) Deposite judicialmente a requerida, os horários periciais.
Prazo: 10 dias, sob pena sequestro de valores ou perda da prova.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito



1913DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7002546-
82.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Consórcio, Dever de 
Informação 
AUTOR: DIBOI COMERCIO DE CARNES EIRELI - EPP 
ADVOGADO DO AUTOR: LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI, 
OAB nº PR52154 
RÉU: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA, AVENIDA AMAZONAS 126, - ATÉ 1099 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 30180-000 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
. VISTOS ETC
Sustenta a empresa autora ter aderido a contrato de 
“autofinanciamento” que tinha como escopo a aquisição de imóvel 
rural, sítio..
Salienta que foi-lhe garantido que após o pagamento de entrada, 
seria contemplado para receber o valor integral do financiamento. 
Todavia, assim não ocorrera no primeiro mês. Acionado o 
revendedor orientou que no próximo mês com certeza seria 
possível, então pagou a respectiva parcela e novamente não foi 
contemplado. Por fim, acionou a matriz para receber os valores de 
volta e não foi atendido.
Destaca que foi orientado pelo revendedor a mentir quando a 
matriz ligasse para confirmar seu conhecimento quanto à dinâmica 
do sistema de consórcio, devendo indicar que tinha ciência de não 
haver garantia, mas na verdade, de fato o revendedor deu-lhe esta 
garantia. 
Pondera que o prazo não foi cumprido, foi quando observou tratar-
se de golpe aplicado pelos réus.
Aduz que em pesquisa recente na internet teve conhecimento de 
vários golpes aplicados pela empresa requerida com a mesma 
dinâmica que o seu, havendo inclusive prisões e bloqueio de 
valores.
Narra acerca dos prejuízos e danos de difícil e incerta reparação 
e pugna ao final por tutela de urgência para bloquear os valores 
equivalentes a seu desembolso e ordem de que a requerida se 
abstenha de negativar-lhe nos órgãos de proteção ao crédito. 
Vieram-me concluso para apreciar a liminar.
É o sucinto relato
Passo a examinar o pedido.
Analisando os autos, verifica-se que o pedido formulado pela 
empresa autora em sede de antecipação de tutela não encontra 
guarida, vez que, o deferimento da medida exige a demonstração 
da verossimilhança do alegado, perigo de dano ou ao resultado útil 
do processo, sem contar a reversibilidade da medida, conforme se 
vê do artigo 300 do CPC, de onde se extrai que para ser concedida 
a tutela antecipada, necessário a prova inequívoca da alegação, 
entendida esta, como situação a respeito da qual, não mais se 
admite qualquer discussão, o que não é o caso dos presentes 
autos.
A admitir-se a tese, estar-se-ia, ainda que precariamente, 
confirmando toda sua pretensão de MÉRITO e, conforme se vê do 
objeto imediato, dependentes de instrução probatória.
Nesse sentido, a jurisprudência pátria:
“Só a existência de prova inequívoca, que convença da 
verossimilhança das alegações do autor, é que autoriza o provimento 
antecipatório de tutela jurisdicional em processo de conhecimento” 
(RJTJERGS 179/251).
“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INTRUMENTO – 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – NECESSIDADE DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA – AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DA 
ALEGAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – A antecipação de tutela, 
instituto de aplicação excepcional, não pode ser ministrada sem 
que haja conjugação dos pressupostos genéricos e específicos 
previstos no art. 273 do CPC, quais sejam a existência de prova 
inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, 
cumulado com o fundado receio de dano irreparável, ou de difícil 

reparação, ou ainda abuso de direito de defesa e perigo de 
irreversibilidade da medida. – Nos casos em que se exija, dada a 
complexidade da matéria, ampla dilação probatória, não satisfeita 
de plano pela parte autora, fica afastada a verossimilhança da 
alegação, tornando-se, por conseguinte, impossível o deferimento 
da antecipação dos efeitos da tutela. – Agravo improvido.” (TRF 2ª 
R. – AG 2003.02.01.003607-3 – 4ª T. – Rel. Des. Fed. Fernando 
Marques – DJU 03.03.2004 – p. 118)
Ausentes, pois, os pressupostos necessários para a concessão da 
antecipação da tutela apresentados no artigo 300, do Código de 
Processo Civil e seus parágrafos, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA.
2 - Quanto ao pedido de bloqueio de valores, não há no momento 
indícios de insolvência que apontem para essa necessidade 
cautelar, por isso, indefere-se.
3 - Considerando a notícia de eventual golpe, colha-se cópias do 
presente processo e envie ao Ministério Público Estadual.
4 - A informação ao conselho de classe quanto a atuação irregular 
de corretores, ou pessoas se passando por corretores, pode ser 
noticiada pela própria autora diretamente na entidade.
5 - Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecer à audiência de conciliação por videoconferência de 
acordo com o ato nº 09/2020, devendo as partes, informarem 
contato de WhatsApp para a realização do ato, nessa segunda 
hipótese. A modalidade da audiência, se presencial ou virtual, será 
informada de acordo com os próximos atos processuais pela CPE 
e CEJUSC.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte 
requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu 
advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da 
audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o 
desinteresse na realização, da data da apresentação do pedido (art. 
335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste ato, 
vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não 
comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
6 - Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
Após, autoriza-se à CPE proceder a intimação de ambas as partes, 
no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para 
julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 21012117531761200000051198766 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça).
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7029663-
19.2019.8.22.0001 
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Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia 
Elétrica 
AUTOR: ANTONIA NILDA DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, 
OAB nº RO2013, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB 
nº RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, determina-
se:
a) a expedição de alvará de transferência em favor da credora;
b) a extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015;
c) que o executado proceda ao pagamento das custas finais, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em 
dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
P. R. I. e, após o trânsito em julgado, procedido ao pagamento das 
custas ou sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos, com 
as cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 . 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7034735-55.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Correção 
Monetária, Arras ou Sinal, Cheque, Espécies de Contratos, 
Estabelecimentos de Ensino EXEQUENTE: SERVICO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO 
REGIONAL DE RONDONIA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
JAQUELINE FERNANDES SILVA, OAB nº RO8128, MILEISI LUCI 
FERNANDES, OAB nº RO3487 EXECUTADO: WELLINGTON 
DE ASSUNCAO RIBEIRO EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono 
constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da 
publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, 
para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de 
taxa referente a cada diligência judicial requerida por cada 
executado, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, 

VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de 
arquivamento.
Converto o bloqueio em penhora. Segue anexo o detalhamento do 
SISBAJUD.
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte 
executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
A suspensão dos prazos não impede a análise de eventual excesso 
ou bloqueio de valor impenhorável, podendo a parte executada se 
manifestar a qualquer tempo.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO 
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Execução de Título Extrajudicial
Mensalidades
7012535-88.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADO: MARIA VALCINEIA NOGUEIRA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO  
Vistos, etc.
Requer o exequente a expedição de ofício ao INSS para pesquisa 
de uma eventual fonte pagadora junto ao CPF da executada.
Defiro o pedido postulado pela parte autora uma vez que a nova 
sistemática adotada pelo Código de Processo Civil/2015, com 
base no princípio da cooperação judicial, bem como na eficácia, 
celeridade, solidez e segurança, evidencia a necessidade de 
se buscar a localização do requerido/executado nos sistemas 
informatizados, bem como nos cadastros públicos.
Assim, oficie-se ao INSS solicitando informações indicadas, desde 
que o exequente proceda ao prévio recolhimento das custas de 
diligência, no prazo de 05 dias, sob pena de não realização do 
ato.
Com a resposta do ofício, intime-se a exequente para 
prosseguimento, em 05 (cinco) dias.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Luis Delfino Cesar Júnior
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7002961-
65.2021.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Contratos 
Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADO: PATRIC GIOVANI CARIOCA DE HOLANDA 
CAMPOS CARVALHO, RUA PORTO ALEGRE 18 EMBRATEL - 
76820-727 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
1. Emende o exequente a inicial para proceder ao recolhimento 
integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da 
causa, neste momento, ou no mínimo o valor de R$ 114,80, no 
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prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o 
pagamento da dívida no valor de R$ 51.449,14 mais honorários 
abaixo fixados, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do 
CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se da carta/
MANDADO que, caso haja o pagamento integral da dívida, no 
prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade 
(art. 827, § 1º do NCPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado. 
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC. 
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, 
arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
3. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo 
de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a 
se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. 
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
4. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode 
reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que 
comprovado o depósito de 30% do valor da execução acrescidos 
de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas as subsequentes de correção 
monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, 
o credor deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito 
e logo em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
5. Havendo a citação e não sendo efetuado o pagamento da 
dívida, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem. Desde que 
previamente proceda ao recolhimento no valor de R$ 15,83 para 
cada sistema solicitado, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
6. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, 
deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos 
de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens 
passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 21012510383067400000051274165 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO (horário das 
7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e 
contatos ali disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 
9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em 
seu plantão 9 9208-4629.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7042983-
05.2020.8.22.0001
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça
REQUERENTE: ADIVILSON BRITO DAS NEVES
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, 
OAB nº RO4545
REQUERIDOS: VILMA MARIA DA SILVA FEITOSA, ELISANDRA 
DA SILVA FEITOSA, GEILSON DUARTE DA COSTA, MARIA 
RUTINEIA PIO SOUZA, SARDINHA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: DIOGO SPRICIGO DA SILVA, 
OAB nº RO3916 
DESPACHO 
Vistos.
Mantenho inauterada a DECISÃO de ID.53562443. Cumpram-se 
as determinações nela contidas.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo: 7037541-58.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Direito de Imagem, 
Direito de Imagem, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, 
Consórcio, Oferta e Publicidade 
AUTOR: RENATO NASCIMENTO SILVA ANASTACIO 
ADVOGADO DO AUTOR: EZEQUIAS CRUZ DE SOUZA, OAB nº 
RO9740 
RÉUS: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA, EDILSON SILVA BRITO REPRESENTACOES 
ADVOGADOS DOS RÉUS: WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA 
DOMINGUES TRANM, OAB nº MA11078, ALBERTO PONTES 
FILHO, OAB nº MG24915E, FLAVIANO LOPES FERREIRA, OAB 
nº MG61572, MATHEUS CAZECA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº 
MG190474, HAMILTON RIBEIRO BARBOSA, OAB nº MG86507 
SENTENÇA 
Houve entabulação de acordo em solenidade de audiência 
conduzida pela Central de Conciliação por videoconferência, em que 
as partes requerem a homologação, não havendo vícios aparentes. 
Posto isso, homologo por SENTENÇA o acordo estabelecido pelas 
partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conforme as 
cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-
se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Oportunamente arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho /, 26 de janeiro de 2021 . 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 8ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: SAMUEL ARAUJO DA SILVA, CPF: 031.442.672-87, CARLOS 
EDUARDO MIRANDA DE ALMEIDA CPF: 000.715.632-45, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado 
quanto ao bloqueio/penhora on line realizada, conforme documento 
ID 52536137, para querendo impugnar nos termos do artigo 854, § 
3º do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado 
particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 
20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça)
Processo:0015218-28.2013.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Exequente:SUPERMIX CONCRETO S/A 
Executado: SAMUEL ARAUJO DA SILVA CPF: 031.442.672-87, 
CARLOS EDUARDO MIRANDA DE ALMEIDA CPF: 000.715.632-
45
DECISÃO ID 37533034: “(...) 1. Como o requerido SAMUEL 
ARAUJO DA SILVA, incluído no polo passivo por força da DECISÃO 
de desconsideração da personalidade jurídica em ID Num. 
14248371 - Pág. 91, se encontra em lugar incerto e não sabido, 
ante as diversas diligências realizadas para sua localização, de 
forma infrutífera, defere-se a citação por edital. Expeça-se o edital. 
O prazo de contestação inicia-se do término do prazo de dilação 
de 20 dias, estipulado nos termos do artigo 231, inciso IV, do CPC.
(...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro 
Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 17 de dezembro de 2020
KELI CRISTINA DIAS MONTEIRO FLORES
Gestora de Equipe
(assinado digitalmente)
Data e Hora
17/12/2020 16:01:30
Validade: 31/08/2020, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letra 
“a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
Caracteres
1947
Preço por caractere
0,02001
Total (R$)
38,96

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7021876-
41.2016.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Títulos de Crédito, Prestação de Serviços
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, 
OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796

EXECUTADO: BRUNA MICHELLE BARROS FERREIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos, etc.
Deferindo o pedido de informações via INFOJUD, obteve-se a 
declaração atualizada de imposto de renda do executado, razão 
pela qual decreto o sigilo processual.
Anexo resposta.
Intime-se a parte autora para tomar conhecimento das informações 
sigilosas e manifestar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo 
de cinco dias, sob pena de suspensão do processo por ausência 
de bens penhoráveis.
Decorrido o prazo acima, o resultado da pesquisa deverá ser 
excluído dos autos, que deverá retornar a ser público.
Intimem-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041975-32.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ROSINILDO DE CASTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO1073
EXECUTADO: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO 
- RO4643
INTIMAÇÃO Ficam as partes INTIMADAS, por meio de seus/
suas advogados(as), no prazo de 05 (cinco) dias, intimadas a se 
manifestarem quanto ao saldo disponível em conta ID.: 53681750.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7007939-
90.2018.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: UNIRON
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALESSANDRA SOARES DA 
COSTA MELO, OAB nº DF29047, ALINE NOVAIS CONRADO 
DOS SANTOS, OAB nº SP415428
EXECUTADO: PRISCILA LIMA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos etc.
Defiro o pedido.
Em pesquisa ao INFOJUD cuja informação segue em anexo, 
constatou-se que o endereço do executado é o mesmo daquele 
informado na exordial.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, requerer 
o que entender de direito, sob pena de arquivamento.
Porto Velho, 22 de outubro de 2020.
LUÍS DELFINO CÉSAR JÚNIOR
Juiz Substituto
Vistos etc.
Defiro o pedido.
Em pesquisa ao INFOJUD cuja informação segue em anexo, 
constatou-se que o endereço da parte requerida é o mesmo 
daquele em que foi diligenciado.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, requerer 
o que entender de direito, sob pena de arquivamento.
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Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
LUÍS DELFINO CÉSAR JÚNIOR
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7052726-
73.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Espécies de Contratos, Ato / Negócio Jurídico
AUTOR: UNIRON
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS 
SANTOS, OAB nº SP415428
RÉU: TATIANE DE SOUSA SILVA PEREIRA
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos, etc.
Defiro o pedido de busca de endereço do executado.
Realizei busca via Infojud cujo informação segue anexo.
Intime-se a parte exequente para as diligências atinente ao 
prosseguimento da execução.
Às providências.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7020583-
65.2018.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Compra e Venda
EXEQUENTE: SEABRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
OAB nº AC6673
EXECUTADO: FRANK DONELE GOMES DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Defiro.
Realize-se buscas via Renajud e Infojud. 
Infrutífero o renajud, cuja informação segue.
Frutífera a busca via infojud, decreto o sigilo das informações.
Intime-se a parte exequente para no prazo de dez dias dar 
prosseguimento a execução, sob pena de suspensão por ausência 
de bens. 
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7040430-82.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO PEDRO DA SILVA NETO
Advogados do(a) AUTOR: KEYLA DE SOUSA MAXIMO - RO4290, 
KARLA DE SOUSA MAXIMO GONCALVES - DF28507
RÉU: BENEDITO KENNEDY CAMPOS DA CONCEICAO, 
VANESSA VIEIRA DA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 

VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão Abaixo que contém 
todas as informações e advertências necessárias para a realização 
da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o 
necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 29/03/2021 11:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo 
whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.
com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente 
virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para 
transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 
(art. 7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá 
implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente 
poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e 
despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
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para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá 
ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 
018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 
(art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° 
XV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, 
Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se 
alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até 
o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, 
que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para 
deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 
018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7018322-
59.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acessão
AUTOR: IDAETE MORAES DOS ANJOS
ADVOGADO DO AUTOR: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO, OAB 
nº RO315
RÉU: IRINEU CARLOS DE ALMEIDA
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos etc.
Defiro o pedido.
Em pesquisa ao INFOJUD cuja informação segue em anexo, 
constatou-se que o endereço do requerido é o mesmo daquele em 

que houve diligência frustrada pelo correio.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, requerer 
o que entender de direito, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7058353-
58.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque
EXEQUENTE: GERALDO SOUTO GUIMARAES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DOUGLAS GOMES DA 
SILVA CRUZ, OAB nº RO9802, ALECSANDRO RODRIGUES 
FUKUMURA, OAB nº RO6575
EXECUTADO: FRANCINETE DA COSTA CAJAZEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Defiro.
Realize-se buscas via Infojud e também ofício ao INSS. 
Infrutífera a consulta infojud, cuja informação segue.
Intime-se o exequente para requerer o que entende de direito, sob 
pena de suspensão da execução.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7043816-
28.2017.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADOS: MODA BRASIL COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA - ME, YASMIN KAROLINE BATISTA, MARCLIZINETE 
FERNANDES NUNES
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Deferindo o pedido de informações via INFOJUD, obteve-se a 
declaração atualizada de imposto de renda de uma das executadas, 
razão pela qual decreto o sigilo processual.
Junte-se a resposta.
Intime-se a parte autora para tomar conhecimento das informações 
sigilosas e manifestar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo 
de cinco dias, sob pena de suspensão do processo por ausência 
de bens penhoráveis.
Decorrido o prazo acima, o resultado da pesquisa deverá ser 
excluído dos autos, que deverá retornar a ser público.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
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69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7049917-
13.2019.8.22.0001
Classe: Monitória
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, 
DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, 
OAB nº RO1064, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº 
RO9301, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL 
CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, CAMILA 
GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348
RÉUS: FRANCISCA CAVALCANTE DAMASCENO DA SILVA, 
ANDERSON DAMASCENO DA SILVA
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Defiro.
Realize-se buscas via Infojud. 
Infrutífera a consulta infojud, cuja informação segue.
Intime-se o exequente para requerer o que entende de direito, sob 
pena de suspensão da execução.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7046480-
32.2017.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Requisitos, Espécies de Títulos de Crédito, Duplicata
EXEQUENTE: MERCANTIL NOVA ERA LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, 
OAB nº RO4558
EXECUTADOS: N. SILVA SOUSA AGUIAR - ME, NATALIA SILVA 
SOUZA AGUIAR
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Defiro.
Realize-se buscas via Renajud. 
Infrutífero o renajud, cuja informação segue.
Intime-se a parte exequente para no prazo de dez dias dar 
prosseguimento a execução, sob pena de suspensão por ausência 
de bens. 
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7013793-
94.2020.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Juros de Mora - Legais / Contratuais
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JUCIMARA DE SOUZA 
CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, 
OAB nº RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, 
IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, 
SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301
EXECUTADO: DANIELY ALVES DO NASCIMENTO FAUSTINO
ADVOGADO DO EXECUTADO: GREYCIANE BRAZ BARROSO, 
OAB nº RO5928 
Defiro.
Realize-se buscas via Renajud. 

Frutífero o renajud, cuja informação segue.
Intime-se a parte exequente para no prazo de dez dias dar 
prosseguimento a execução, sob pena de suspensão por ausência 
de bens.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7043473-
27.2020.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DO AUTOR: MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 
DE OLIVEIRA, OAB nº AL9947
RÉU: ISMAIR JOVELINO DE ASSIS
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos, etc.
Defiro o pedido ID53279794, pois a restrição de circulação é prevista 
no DL 911/69, especificamente em seu artigo 3º § 9º e no presente 
feito já houve a concessão da liminar de busca e apreensão.
Procedi com a inclusão da restrição no sistema RENAJUD.
Intime-se o autor para requerer o que entender de direito.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7050879-
36.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: VINICIUS GONZATO HERMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANGRA LUCIA BARBOSA DA 
SILVA, OAB nº RO7082
EXECUTADO: JANAINA MACHADO PEREIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos, etc.
Indefiro o pedido de busca de bens no sistema BACENJUD, pois 
a Constituição da República prevê como garantia constitucional o 
princípio da ampla defesa e do contraditório e no presente caso 
sequer a executada foi regularmente citada.
Intime-se.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021
LUIS DELFINO CESAR JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7000296-
86.2020.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Transação
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, OAB 
nº RO6897
RÉU: FABIANE FIRMINO DA SILVA
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RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos, etc.
Efetuei consulta no sistema RENAJUD que retornou resultado 
negativo.
Intime-se o autor para no prazo de dez dias requestar o que 
entender de direito, sob pena de extinção.
Às providências.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Processo nº: 7029457-39.2018.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Transação 
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, 
OAB nº RO1619 
RÉU: MARINA VENTURA DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos, etc.
Verifico que anteriormente o exequente requestou por busca de 
endereço da executada para proceder a sua intimação.
Deste modo, primeiramente deverá ser a executada intimada para 
cumprir a determinação judicial inaugural da fase de cumprimento 
de SENTENÇA e a posteriori se analisará os pedidos de busca de 
bens.
Intime-se o exequente para no prazo de dez dias requerer o 
prosseguimento do cumprimento de SENTENÇA, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho, data certificada.
LUÍS DELFINO CÉSAR JÚNIOR
JUIZ SUBSTITUTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7055045-
14.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia 
Elétrica
AUTOR: RUBENS BARBOSA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, 
OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se o perito para entrega do laudo pericial no prazo de 10 
(dez) dias.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-

7000/7002 e 98487-9601 
Processo nº: 7003517-04.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Correção Monetária 
EXEQUENTE: RIO 7 COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CELIA DE FATIMA RIBEIRO 
MICHALZUK, OAB nº RO7005, ANDREA GODOY, OAB nº 
RO9913 
EXECUTADO: FRANCISCO ANGELICO SIQUEIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
D E C I S Ã O
Vistos.
Expeça-se MANDADO de penhora e avaliação de bens do 
executado que guarneçam o imóvel onde fora citado, ficando 
autorizado o arrombamento e o reforço policial, se necessários.
Deverá o meirinho observar a vedação da penhora sobre os bens 
cuja natureza se amolde aquelas delineadas no art. 833, do CPC, 
que versa sobre a impenhorabilidade. Ademais, ressalto que não 
poderá a penhora recair sobre bens de propriedade de terceiros.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7050765-
34.2018.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental, Indenização 
por Dano Material
AUTORES: CLENILDA ALMEIDA SANTOS, IVAN MONTEIRO 
PINTO
ADVOGADOS DOS AUTORES: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA, OAB nº RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, 
OAB nº RO2479
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº 
RO3861 
DESPACHO 
Vistos.
Acolho a justificativa do perito para redesignação da diligência 
pericial, vez que a impossibilidade de realização desta está lastreada 
nas medidas restritivas impostas pelo Poder Público com o fim de 
conter a propagação da pandemia causada pelo Coronavírus.
O perito judicial indicou nova data para a realização da diligência 
pericial:
“19 de março de 2021 (sexta-feira), com encontro com as partes as 
14 (quatorze) horas, para início do deslocamento. Marcando o local 
de encontro em frente ao antigo Fórum Cível, na Av. Lauro Sodré, 
n°1728, bairro São João Bosco.”
Ficam as partes intimadas.
Aguarde-se a realização da perícia e conseguinte entrega do 
laudo.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7002895-85.2021.8.22.0001 
Classe: Embargos à Execução Assunto: Efeito Suspensivo / 
Impugnação / Embargos à Execução EMBARGANTE: SABRINA 
OLIVEIRA DA SILVA ADVOGADO DO EMBARGANTE: ELISA 
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COGHETTO, OAB nº RO9558 EMBARGADO: UNIMED DE 
RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, CNPJ nº 
05657234000120, AVENIDA CARLOS GOMES 1259, - DE 1259 
A 1517 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-109 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA EMBARGADO SEM ADVOGADO(S) D E C I S Ã O
Vistos.
1. Associe-se estes autos digitais ao processo digital executivo.
2. Inclua-se o advogado(a) do embargado no cadastro destes 
embargos, bem como vincule-se no cadastro da execução, o 
advogado(a) do executado, certificando-se.
3. Defiro a gratuidade judiciária postulada.
4. Recebo os embargos à execução para discussão, sem atribuição 
de efeito suspensivo, vez que não estão presentes os requisitos 
para a concessão da tutela provisória (art. 919, §1º do CPC). 
Com efeito, além de não se poder vislumbrar, à primeira vista, a 
probabilidade do direito, não se verifica também o perigo de dano, 
além daquilo que é inerente a toda e qualquer excussão patrimonial.
No mesmo sentido, não há como se ter por perfeitamente 
caracterizada a ocorrência das hipóteses previstas nos incisos I 
e II do art. 311, do Código de Processo Civil, sendo o caso de se 
estabelecer o contraditório antes da apreciação das teses lançadas. 
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito 
suspensivo. 
5. Em termos de prosseguimento, intime(m)-se o(s) embargado(s), 
na pessoa de seu(s) patrono(s), para, nos termos do art. 334 do 
CPC, comparecer à audiência de conciliação que, a depender do 
estado da pandemia, poderá ocorrer presencialmente na Central 
de Conciliação - CEJUSC, sito à Avenida Pinheiro Machado, nº 
777 (Prédio Novo), Bairro Olaria, em Porto Velho (RO), telefone: 
(69) 3309-7051, e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br, devendo as partes 
se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º), ou 
por videoconferência de acordo com o ato nº 09/2020, devendo 
as partes, informarem contato de WhatsApp para a realização 
do ato, nessa segunda hipótese. A modalidade da audiência, se 
presencial ou virtual, será informada de acordo com os próximos 
atos processuais pela CPE e CEJUSC.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à 
parte requerida. 
A intimação da embargante para a audiência será feita na pessoa 
do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias (art. 920, I, CPC), fluirá da data da 
realização da audiência supradesignada, ou, caso a embargada 
manifeste o desinteresse na realização, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 
334, §5º).
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste ato, 
vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não 
comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
6. Decorrido o prazo, intime-se as partes para justificar a 
necessidade de produção de outras provas, motivando sua 
necessidade, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento e 
julgamento antecipado da lide, na fase em que se encontra.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7020084-

47.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano 
Moral, Empréstimo consignado
EXEQUENTE: ELIAS MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS
ADVOGADO DO EXECUTADO: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR, 
OAB nº MS31757 
DESPACHO 
Vistos.
Manifeste-se a Defensoria Pública quanto ao depósito informado 
nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de sua inércia ser 
reputada como aceite tácito.
Findo o prazo, com ou sem manifestação, volvam os autos 
conclusos para extinção.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7002819-
61.2021.8.22.0001 
Classe: Embargos à Execução 
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
EMBARGANTE: UESLEI CARVALHO ALMEIDA 
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: CLIVIA PATRICIA MEIRELES 
DA COSTA SANTOS, OAB nº RO11000, EVERSON LEANDRO 
FERREIRA ARAUJO, OAB nº RO10986A 
EMBARGADO: BV FINANCEIRA S/A 
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de ação intitulada “Embargos à execução”, distribuída por 
dependência aos autos nº 7048409-66.2018.8.22.0001.
Impende consignar que aludido processo não se trata de ação 
executiva, mas de ação de busca e apreensão, submetida a rito 
especial por força do Decreto-Lei nº 911/69.
Note-se, portanto, que o embargante sequer é executado. Logo, 
não há interesse processual para o manejo dos presentes embargos 
executivos.
Desta forma, com fulcro no artigo 330 c/c artigo 485, incisos I e VI, 
ambos do Código de Processo Civil/2015, indefiro a petição inicial, 
julgando extinto o feito, sem julgamento de MÉRITO, em razão da 
ausência de interesse processual para esta demanda.
Defiro a gratuidade judiciária postulada.
Sem custas finais e verba honorária.
Caso não seja apresentado recurso, após o trânsito em julgado 
expeça-se correspondência para intimação do réu.
Então, arquive-se.
Em sendo interposto recurso de apelação, intime-se o réu para 
contrarrazoar o recurso.
P. R. I. C.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7002843-
89.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Inclusão Indevida 
em Cadastro de Inadimplentes 
AUTORES: JOAO BOSCO MAIA DE SOUZA, IARA GABRIELI 
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SAMPAIO MAIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: UILIAN MATIAS PINHEIRO, OAB 
nº RO7611, CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº 
RO8176 
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 
ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
DESPACHO 
1. Defiro a gratuidade judiciária.
2. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do 
CPC, comparecer à audiência de conciliação que, a depender do 
estado da pandemia, poderá ocorrer presencialmente na Central 
de Conciliação - CEJUSC, sito à Avenida Pinheiro Machado, nº 
777 (Prédio Novo), Bairro Olaria, em Porto Velho (RO), telefone: 
(69) 3309-7051, e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br, devendo as partes 
se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º), ou 
por videoconferência de acordo com o ato nº 09/2020, devendo 
as partes, informarem contato de WhatsApp para a realização 
do ato, nessa segunda hipótese. A modalidade da audiência, se 
presencial ou virtual, será informada de acordo com os próximos 
atos processuais pela CPE e CEJUSC.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à 
parte requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu 
advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da 
audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o 
desinteresse na realização, da data da apresentação do pedido (art. 
335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste ato, 
vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e 
apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não 
comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
Após, autoriza-se à CPE proceder a intimação de ambas as partes, 
no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para 
julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 21012311572656200000051254642 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO (horário das 
7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e 
contatos ali disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 
9221-4773 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em 
seu plantão 9 9208-4629.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7045879-
21.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Imputação do Pagamento, Compromisso 
EXEQUENTE: RESIDENCIAL RIVIERA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAIANA DA CONCEICAO CUNHA, 
OAB nº RO6812 
EXECUTADO: FRANCIELE PEREIRA DOS SANTOS LIMA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
A exequente informou a extinção da dívida executada na exordial 
antes mesmo de ter sido formalizada a citação nos autos, por 
conseguinte determino a extinção do feito, nos termos do art. 924, 
III, do CPC/2015;
Sem custas finais.
P. R. I. e, arquivem-se os autos de imediato.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 . 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7002943-
44.2021.8.22.0001
Classe: Monitória Assunto: Prestação de Serviços
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº 
RO2894
RÉU: JULIANE SPINELLI DA SILVA, CPF nº 01512036285, RUA 
MIGUEL CHAKIAN 968, - DE 728/729 A 1299/1300 NOVA PORTO 
VELHO - 76820-124 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da 
causa, ou no mínimo o valor de R$ 114,80, no prazo de 15 dias, 
sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-
se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os 
honorários advocatícios no montante de cinco por cento do valor 
atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de 
R$ 2.533,20
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento 
ou apresentar embargos, no prazo de 15 dias, a contar data de 
juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou 
a intimação for pelo correio, ou da data de juntada aos autos do 
MANDADO cumprido, quando a citação ou a intimação for por 
oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da 
obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” 
(CPC, art. 702, §8º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte 
autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
NCPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º 
do mesmo artigo.
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Após, caso haja defesa, autorizo que à CPE proceda a intimação 
de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se 
pretendem produzir provas, indicando os pontos controvertidos 
e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e 
julgamento antecipado.
Depois, os autos virão conclusos para SENTENÇA, nos termos dos 
artigos 702, §8º e seguintes do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará 
isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do 
valor da dívida à título de honorários advocatícios (art. 701, do 
NCPC).
5. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se 
quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação.
6. Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez 
por cento) do valor da dívida.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 21012509570161500000051271263 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar 
a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) 
ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9221-4773 
(fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 
9 9208-4629.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Processo nº: 7023117-45.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, CAMILA GONCALVES 
MONTEIRO, OAB nº RO8348, RENATA ZONATTO LOPES, OAB 
nº PR7767, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, 
CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212 
EXECUTADOS: CLAUDIO MARINHO DA SILVA, CINDY 
FERNANDA MARINHO MELO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos, etc.
Indefiro o pedido de busca de veículos em nome da empresa que 
supostamente o executado seria sócio, eis que não se confundem 
o patrimônio da pessoa física com a jurídica.
Intime-se para no prazo de dez dias providencie o necessário 
para o prosseguimento da execução sob pena de suspensão por 
ausência de bens.
Porto Velho - RO, 25 de janeiro de 2021.
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 

69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7058345-
81.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE 
DA SILVA, OAB nº AC4810
EXECUTADOS: VALDECIR DE JESUS ETIENI, SILVINO 
ANTONIO ETIENE
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Efetuada consulta no sistema RENAJUD teve parcial sucesso, 
encontrando endereço apenas de Valdecir de Jesus Etieni.
Intime-se a parte exequente para em dez dias requestar o que 
entender de direito.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Processo nº: 7032231-71.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: ARQUIDIOCESE DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCEL DOS REIS FERNANDES, 
OAB nº RO4940 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
VISTOS, ETC.
Trata-se de ação indenizatória em que ARQUIDIOCESE DE 
PORTO VELHO move em face de ENERGISA RONDÔNIA. Partes 
qualificadas na exordial.
Em síntese, alega o (a) requerente que solicitou a concessionária 
ré para efetuar o desligamento da energia elétrica em um endereço, 
denominado “barracão desativado” e apesar da ré ter retirado o 
padrão de consumo do referido endereço, permaneceu efetuando 
cobranças.
Requereu por declaração de inexistência dos débitos e indenização 
por danos morais.
Com a inicial vieram os documentos.
Aperfeiçoada a citação, a Requerida apresentou contestação 
refutando os argumentos da autora. 
Réplica pela autora.
Instados a especificarem provas a parte autora restou silente 
enquanto a ré pugnou pelo julgamento antecipado da lide.
Vieram-me concluso para SENTENÇA. 
É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO
Versa a presente ação ajuizada por ARQUIDIOCESE DE PORTO 
VELHO em desfavor de ENERGISA RONDÔNIA acerca de faturas 
de consumo de energia que alega não ter consumido.
No presente caso, não se trata de arguição de nulidade do 
procedimento de leitura, muito menos procedimento de corte de 
energia elétrica, mas sim permanência de cobrança de consumo 
de energia em local que já teria sido desligado o fornecimento por 
solicitação da autora.
Os pedidos formulados são de declaração de inexistência dos 
débitos originados daquele padrão de consumo que teria sido 
desligado por solicitação da autora e indenização por danos 
morais.
Para tanto, caberia a autora cumprir seu encargo processual 
encontrado no artigo 373 I do CPC e provar os fatos constitutivos de 
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seu direito, que no caso em apreço, seria o pedido de desligamento 
da unidade consumidora localizada em um imóvel que denomina 
“barracão desativado”.
Verifico que a autora em sua peça de ingresso juntou faturas que 
entende indevidas, instrumentos de constituição da pessoa jurídica 
e instrumentos de procuração.
Não coligiu, no entanto, o requerimento administrativo de 
desligamento da unidade consumidora no imóvel denominado 
“barracão desativado”.
Ora, se não solicitou desligamento, como é que seria possível 
a concessionária de energia elétrica deixar de providenciar a 
cobrança 
É cediço que a tutela declaratória é a via adequada quando 
caracterizada a situação de incerteza a um fato, sendo admissível 
o pedido de declaração judicial a este respeito uma vez verificada 
a dúvida objetiva e danosa, cabível a mera declaração judicial 
destinada a eliminá-la.
O fundamento vem expresso no artigo 19 do Novo Código de 
Processo Civil.
De todos os argumentos anteriormente expendidos, e de tudo que 
há nos autos onde não se demonstrou o pedido de desligamento 
da unidade consumidora, a meu sentir, não procede o pedido 
de declaração de inexistência de débitos, na forma posta nos 
requerimentos da emenda à exordial, haja vista que a ré encontra-
se em exercício regular de seu direito.
Estando exercendo regularmente seu direito, não prospera também 
o pedido indenizatório de danos morais, pois o artigo 188 II do 
Código Civil, assim preconiza:
“Art. 188. Não constituem atos ilícitos:
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um 
direito reconhecido;”
Diante do exposto, bem como pelo mais que consta dos autos, 
JULGO IMPROCEDENTE os pedidos trazido pela parte autora 
TORNANDO o feito extinto com resolução do MÉRITO (art. 487 I 
do CPC).
Condeno a autora nas custas e despesas processuais, bem como 
em honorários advocatícios que fixo em R$500,00, nos termos do 
art. 85, §8º do CPC.
Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes 
interessadas, ao arquivo com as cautelas de praxe.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.
LUÍS DELFINO CÉSAR JÚNIOR
JUIZ SUBSTITUTO
Processo nº: 7052379-40.2019.8.22.0001 Classe: Procedimento 
Comum Cível Assunto: Espécies de Contratos, Ato / Negócio 
Jurídico AUTOR: UNIRON ADVOGADO DO AUTOR: ALINE 
NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428 RÉU: 
ROSANGELA DA SILVA RÉU SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio dos 
sistemas informatizados SISBAJUD, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos 
solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 

- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045807-39.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO0004937A-S
EXECUTADO: JOSE VALDIVAN
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7013215-34.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 
- SP107414-A
RÉU: RICARDO PINHEIRO DOS REIS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004836-07.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO BRASIL SALIBA - 
MT11546-A
RÉU: CAMILA FREIRE DE CARVALHO LIMA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
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3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045429-15.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Banco do Brasil S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A
EXECUTADO: IVOMAR RODRIGUES KUHN
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7042357-20.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LIDIANY FABIULA MOREIRA MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE GOES GOMES DE 
AGUIAR - RO4494
EXECUTADO: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MEDICO e outros (3)
Advogados do(a) EXECUTADO: THIAGO MAIA DE CARVALHO - 
RO7472, RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
Advogado do(a) EXECUTADO: MONICA BASUS BISPO - 
RJ113800
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO EDUARDO 
GONCALVES DE RUEDA - PE16983
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo: 7057266-67.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELAINE AYRES BARROS, OAB 
nº RO8596, LUIZ GUSTAVO FLEURY CURADO BROM, OAB nº 
TO2939 
EXECUTADOS: JOSE GOMES DA SILVA, TAIS MENDES 
LOURIDO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Vistos, etc...
Trata-se de execução de contrato no qual o banco autor noticia que 
a executada procurou-se e restabeleceu a adimplência, sendo que, 
por ora, não pretende medida constritiva judicial.
Isto posto, pela narrativa do exequente o enquadramento processual 
é de desistência da ação, pelo que, homologa-se julgando-se 
extinto o feito, sem resolução do MÉRITO, nos termos do art. 485, 
VIII, do Código de Processo Civil, determinando o seu consequente 
e imediato arquivamento, após as anotações e formalidades 
pertinentes.
Sem custas finais.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arquive-se de imediato.
Porto Velho /, 26 de janeiro de 2021 . 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7038353-03.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MATEUS NUNES DA SILVA DIANA e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA NEVES 
- RO9716
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA NEVES 
- RO9716
RÉU: DANIEL DA SILVA SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012313-18.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAEZIO LIMA DE SOUZA - 
RO3636, LETICIA AQUILA SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA 
- RO9405
EXECUTADO: JOBENALDO DE JESUS MORAES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
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aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7002843-89.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: I. G. S. M. e outros
Advogados do(a) AUTOR: UILIAN MATIAS PINHEIRO - RO7611, 
CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA - RO8176
Advogados do(a) AUTOR: UILIAN MATIAS PINHEIRO - RO7611, 
CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA - RO8176
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão Abaixo que contém 
todas as informações e advertências necessárias para a realização 
da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o 
necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 08/04/2021 11:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo 
whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.
com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente 
virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para 

transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 
(art. 7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá 
implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente 
poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e 
despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá 
ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 
018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 
(art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° 
XV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, 
Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se 
alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até 
o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, 
que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para 
deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 
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018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG); 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7002278-
62.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Direito de Imagem, Cancelamento de vôo 
EXEQUENTE: JULIA MARYELA XAVIER BATISTA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, 
OAB nº RO4265 
EXECUTADO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, determina-
se:
a) a expedição de alvará em favor do credor, na forma tradicional, 
conforme solicitado; 
b) a extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015;
c) que o executado proceda ao pagamento das custas finais, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em 
protesto e dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo endereço 
eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
P. R. I. e, após o trânsito em julgado, procedido ao pagamento das 
custas ou sua inscrição em dívida ativa, arquivem-se os autos, com 
as cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 . 
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7023908-
14.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Juros
EXEQUENTE: CORREA & PORFIRIO LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CELSO DOS SANTOS, OAB nº 
RO1092, IASMINI SCALDELAI DAMBROS, OAB nº RO7905
EXECUTADO: ANTONIO MORAIS DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO EXECUTADO: ADERCIO DIAS SOBRINHO, 
OAB nº RO3476 
DESPACHO 
Vistos.
Ante à comprovação da baixa na negativação, última providência 
pedida no processo, arquivem-se os autos. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 

Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7024778-
59.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Compra e Venda
EXEQUENTE: AUTO POSTO CARGA PESADA LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES 
FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913, IGRAINE SILVA AZEVEDO 
MACHADO, OAB nº RO9590
EXECUTADO: EVANDRO CRUZ MACEDO DE SOUSA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
1) Fica autorizada a confecção da certidão de dívida judicial para 
fins de protesto/negativação referente ao executado.
Apresente o credor planilha de cálculos atualizados e detalhados com 
discriminação de juros e outros encargos incidentes, nos termos do 
Provimento 0013/2014-CG, em seu anexo, disponibilizado no Diário 
da Justiça, número 167, de 08/09/2014, página 7, com os dados ali 
discriminados, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.
Com a aludida certidão o próprio credor poderá efetuar o protesto 
ou a negativação do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
2) Após, suspendo o processo por 60 dias.
Findo o prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente para 
impulsionar a execução, no prazo de 05 dias, sob pena de 
arquivamento.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7002895-85.2021.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: SABRINA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELISA COGHETTO - RO9558
EMBARGADO: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EMBARGADO: AMANDA ELISE CASTOLDI DOS 
SANTOS - RO9950, RAQUEL GRECIA NOGUEIRA - RO10072, 
RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829, ADEVALDO 
ANDRADE REIS - RO628, EDSON BERNARDO ANDRADE REIS 
NETO - RO1207, EURICO SOARES MONTENEGRO NETO - 
RO1742, THIAGO MAIA DE CARVALHO - RO7472
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão Abaixo que contém 
todas as informações e advertências necessárias para a realização 
da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o 
necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 08/04/2021 13:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo 
whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre 
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como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.
com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente 
virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para 
transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 
(art. 7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá 
implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente 
poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e 
despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá 
ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 
018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 
(art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 

execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° 
XV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, 
Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se 
alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até 
o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, 
que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para 
deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 
018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7002895-85.2021.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: SABRINA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ELISA COGHETTO - RO9558
EMBARGADO: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EMBARGADO: AMANDA ELISE CASTOLDI DOS 
SANTOS - RO9950, RAQUEL GRECIA NOGUEIRA - RO10072, 
RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829, ADEVALDO 
ANDRADE REIS - RO628, EDSON BERNARDO ANDRADE REIS 
NETO - RO1207, EURICO SOARES MONTENEGRO NETO - 
RO1742, THIAGO MAIA DE CARVALHO - RO7472
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão Abaixo que contém 
todas as informações e advertências necessárias para a realização 
da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o 
necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 08/04/2021 13:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo 
whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
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TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.
com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente 
virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para 
transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 
(art. 7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá 
implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente 
poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e 
despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá 
ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 
018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 
(art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);

ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° 
XV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, 
Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se 
alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até 
o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, 
que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para 
deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 
018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7014406-85.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: LAUDICELIA QUADRA DE MORAES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de 
Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato 
processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 
(composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7045798-
72.2020.8.22.0001 
Classe: Produção Antecipada da Prova Assunto: Provas em geral 
REQUERENTE: LUIZ ANTONIO DE AZEVEDO ACCIOLY 
ADVOGADO DO REQUERENTE: NATHALIA MARIA GONZAGA 
DE AZEVEDO ACCIOLY, OAB nº RO7476 
REQUERIDOS: DECOLAR. COM LTDA., RUA CONDESSA 
AMÁLIA 241 JARDIM SANTA MENA - 07096-010 - GUARULHOS 
- SÃO PAULO
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA DOUTOR 
MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, ANDAR ED. 
JATOBÁ, CONDOMÍNIO CASTELO BRANCO OFFI TAMBORÉ - 
06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Nos termos do art. 382 do CPC, cite-se a requerida, para apresentar 
as informações solicitadas em termo de produção antecipada de 
provas, no prazo de 15 dias.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 20112617150742400000049395897 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça).
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Processo nº: 7064703-67.2016.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata, Custas, Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: SUPREMAX NUTRICAO ANIMAL LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JANE MIRIAM DA SILVEIRA 
GONCALVES, OAB nº RO4996 
EXECUTADOS: S. A. DE SOUZA - ME, SAMUEL ALEXANDRE 
DE SOUZA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: VALDIZA SILVA FRANCO, 
OAB nº RO10438 
D E C I S Ã O
Vistos.
A parte executada noticiou o falecimento do executado. Contudo, 
não apresentou pedido de habilitação dos herdeiros para 
representação do espólio.
Consta da certidão de óbito que o executado deixou esposa e 4 
filhos.
Suspendo o processo pelo prazo de 02 (dois) meses para que a 
exequente promova a citação do espólio do executado, sem prejuízo 
à habilitação dos herdeiros voluntariamente neste interrégno.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 8ª Vara Cível Processo nº: 7002787-
56.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Protesto 
Indevido de Título, Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: ANTONIO RIBAMAR PORTELA AGUIAR 
ADVOGADOS DO AUTOR: WALTERNEY DIAS DA SILVA JUNIOR, 
OAB nº RO10135, VERONICA MAXIMO BARBOSA JOHNSON, 
OAB nº RO10278, JOSE HERMINO COELHO JUNIOR, OAB nº 

RO10010 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
A discussão versa sobre supostos débitos decorrentes de uma 
unidade consumidora de energia instalada em um mercado que 
seria de propriedade do requerente.
Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada 
hipossuficiência, incluindo seus rendimentos e despesas, sob pena 
de indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da 
inicial, em face do não recolhimento das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados 
semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a 
concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar 
de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência 
implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova 
da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se 
encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 
05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico-
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 
321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7023899-
23.2017.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADOS: LOPES MENDONCA COMERCIO LTDA - ME, 
EDNA ROSA CESTARO SANTOS, MARCOS LUIZ LOPES 
MENDONCA, MARCIO LOPES MENDONCA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
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Vistos.
Defiro dilação do prazo por 15 (quinze) dias, para o exequente 
apresentar planilha atualizada do débito para possibilitar a 
realização da penhora on line do valor correto, sob pena de não 
realização do ato. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7050649-
91.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ORESTE NESTOR DE SOUZA 
LASPRO, OAB nº SP98628
EXECUTADO: LUCIANA DERMANI DE AGUIAR
ADVOGADO DO EXECUTADO: BRENO MENDES DA SILVA 
FARIAS, OAB nº RO5161 
DESPACHO 
Vistos.
Retifico o erro material da DECISÃO retro.
Onde se lê:
“a) proceda-se com a liberação de 80% do valor bloqueado, 
correspondente a R$ 3.542,99 (três mil quinhentos e quarenta e 
dois reais noventa e nove centavos) em favor da executada. O 
saldo restante de R$ 882,75 (oitocentos e oitenta e dois reais e 
setenta e cinco centavos), correspondente aos 20%, seja liberado 
em favor da executada. Expeçam-se os alvarás.”
Leia-se:
“a) proceda-se com a liberação de 80% do valor bloqueado, 
correspondente a R$ 3.542,99 (três mil quinhentos e quarenta e 
dois reais noventa e nove centavos) em favor da executada. O 
saldo restante de R$ 882,75 (oitocentos e oitenta e dois reais e 
setenta e cinco centavos), correspondente aos 20%, seja liberado 
em favor da exequente. Expeçam-se os alvarás.”
Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito
Processo nº: 7003012-76.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Fornecimento de 
Energia Elétrica 
AUTOR: ANTONIO ROBERTO THOME DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉU: ENERGISA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 
3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
1.Defere-se a gratuidade da justiça.
2. Considerando que nas ações com fundamentos e pedidos 
semelhantes, a parte requerida não tem demonstrado uma política 
de autocomposição, frustrando o objetivo da solenidade de 
conciliação e ainda, as pautas de audiências na CEJUSC-CÍVEL 
estão com agendamento superior ao período de 03 meses, fica 
dispensada a designação de audiência de conciliação.
3. A tutela de urgência encontra fundamento no art. 300 do CPC e 
para sua concessão é necessária a observância dos pressupostos 
estabelecidos em tal DISPOSITIVO, quais sejam, a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso em tela, a plausibilidade do direito sobre o qual se 

fundamenta o pedido de urgência decorre da alegação de 
inobservância do procedimento adequados para a realização dos 
atos de recuperação de consumo, bem como do questionamento 
quanto à apuração dos valores apontados para recuperação de 
consumo, conforme sustentado pelo autor.
O perigo da demora é evidente já que trata-se de serviço essencial, 
portanto a suspensão do fornecimento de energia geraria dano de 
dimensões consideráveis, e a negativação indevida representaria 
limitações do autor a atos da vida comercial e de consumo.
A reversibilidade é simples, bastando a qualquer momento ser 
revogada a tutela para se poder novamente praticar atos de 
cobrança sobre a fatura discutida.
Desta forma, concede-se tutela de urgência para suspender a 
exigibilidade da fatura de recuperação de consumo da unidade 
0301638-2 de titularidade de ANTÔNIO ROBERTO DE THOMÉ 
DE OLIVEIRA, CPF 341.320.232-49, consequentemente 
ficando vedados o corte de energia e negativação se baseado 
exclusivamente na fatura de valor R$ 865,67, com vencimento em 
27/08/2020 (ID 53626393, Pág. 8)..
Intime-se desta tutela de urgência a requerida em seu e-mail 
assessoria.juridica@energisa.com.br conforme convênio.
4. Cite-se a parte requerida para apresentar sua defesa, no prazo de 
15 dias, pelo PJE, sob pena de ser considerada revel, presumindo-
se assim verdadeiras as afirmações do autor.
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá a partir da visualização do 
arquivo da citação, ou a partir do 11º dia após o envio do arquivo, 
caso não visualizado em 10 dias.
Como a citação se dá pelo PJE, a integralidade dos autos já está 
disponível ao acesso da parte requerida.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
Após, proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 
dias, para que digam se pretendem produzir provas, indicando os 
pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de 
indeferimento e julgamento antecipado.
Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para 
julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
5. Intime-se à Defensoria Pública via sistema PJE.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036185-28.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLORIVALDO DUARTE PRIMO 
- RO9112, INGRYD STEPHANYE MONTEIRO DE SOUZA - 
RO10984, LÚCIO AFONSO DA FONSESCA SALOMÃO - RO1063, 
GABRIELA TEIXEIRA SANTOS - RO9076
EXECUTADO: GUEDES ARCANJO TAVARES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS PRECATÓRIA Fica a parte 
AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 
(cinco) dias, a comprovar o pagamento de custas (CÓDIGO 1015) 
para distribuição da Carta Precatória (a ser distribuída dentro do 
Estado de Rondônia), conforme art. 30 da Lei nº 3.896, de 24 de 
agosto de 2016 e Provimento Corregedoria nº 008/2017 (DJ 072 
de 20/04/2017).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
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7000/7002 e 98487-9601 
Processo nº: 7043401-11.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cédula de Crédito Comercial 
EXEQUENTE: SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JESUS CLEZER CUNHA 
LOBATO, OAB nº RO2863 
EXECUTADO: CLEB JOSE FREITAS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
D E C I S Ã O
Vistos.
Ante a informação de tratativas extrajudiciais em andamento para 
entabulação de acordo, suspendo o processo pelo prazo de 30 
(trinta) dias.
Findo o prazo sem manifestação, intime-se a exequente para 
impulso em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 22 de janeiro de 2021 .
Luis Delfino Cesar Júnior 
Juiz (a) de Direito

9ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7023016-76.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB 
nº RO7957
EXECUTADOS: LUCIEUDA ALVES LINHARES, XISTO SATORU 
DEGUCHI
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
A diligência junto ao Sistema BACENJUD restou parcialmente 
frutífera no valor.
Desde logo, determino a transferência dos valores bloqueados para 
conta judicial, na qual terão os rendimentos estabelecidos pelas 
normas pertinentes. Segue comprovante.
Isso porque, não se vislumbra qualquer prejuízo às partes com a 
imediata transferência dos valores bloqueados para conta judicial, 
em especial, porque caso eventual impugnação pelo devedor seja 
acolhida, os valores lhe serão restituídas devidamente corrigidos, 
ao contrário do que ocorreria caso simplesmente permanecessem 
bloqueados.
O tempo em que é necessário aguardar até deliberação quanto a 
eventual acolhida de impugnação, caso seja apresentada, sem que 
o valor tenha qualquer rendimento ou atualização entre a data do 
bloqueio e a transferência pode ser de meses, pois demanda, além 
de DECISÃO judicial, expedição de intimação ao devedor pela 
CPE, juntada do respectivo comprovante para o início da contagem 
do prazo e, posteriormente, o retorno dos autos ao Gabinete onde 
aguardará por DECISÃO, por ordem cronológica, na forma do art. 
12 do Código de Processo Civil.
Assim, por mais que esta Magistrada tente agilizar o andamento do 
processo, os valores permanecerão sem atualização por período 
significativo.
Desta forma, por não vislumbrar prejuízo às partes, em especial 
ao devedor, desde logo os valores serão transferidos para conta 
judicial. Caso eventual impugnação seja acolhida, os mesmos 
serão liberados em favor do devedor.
1- Assim, nos termos do art. 854, §§ 2º 3º do Código de Processo 
Civil, fica intimada a parte devedora, por seu curador e por EDITAL 
para, se for o caso, apresentar impugnação no prazo de 5 dias. 

2- Apresentada impugnação, intime-se a parte credora para, 
querendo, se manifestar. 
3- Caso não haja impugnação, desde logo, determino expedição 
de alvará para liberação dos valores em favor da parte exequente, 
cujo levantamento deve ser comprovado em 5 dias ou ofício para 
transferência caso haja a indicação de conta bancária pela parte.
4- Cumpridos os itens anteriores, intime-se o credor para que diga 
se há saldo remanescente e, em caso positivo, promova o regular 
andamento ao feito.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7019771-
52.2020.8.22.0001 
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO AUTOR: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, 
OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA 
RONDÔNIA 
RÉU: JOSIMAR ALVES DE OLIVEIRA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 2.031,58 
DESPACHO 
Seguem resultados das consultas realizadas, em anexo e abaixo, 
junto aos sistemas Sisbajud e Infojud.
O Siel foi retirado de operação.
1. Intime-se a parte autora a dizer em quais endereços pretende 
seja realizada nova diligência, comprovando o pagamento da taxa 
necessária à repetição do ato.
2. Se negativas novas diligências, cite-se por edital, com prazo de 
20 dias.
3. Havendo citação editalícia, fica nomeado o Defensor Público 
como curador.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
PF: 022.603.971-40 Nome Completo: JOSIMAR ALVES DE 
OLIVEIRA Nome da Mãe: MARIA FATIMA DA SILVA DE OLIVEIRA 
Data de Nascimento: 02/05/1987 Título de Eleitor: 0025935121872 
Endereço: AV VITORIA REGIA 529 CASA JARDIM DAS FLORES 
CEP: 78580-000 Municipio: ALTA FLORESTA UF: MT 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS:7040706-16.2020.8.22.0001 
AUTOR: SIDINEY FELIX DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: WASHINGTON BORBA SOUZA 
JUNIOR, OAB nº GO48593, SILVANA FELIX DA SILVA SENA, 
OAB nº RO4169 
RÉU: TEREZINHA VELOZO SOARES 
DESPACHO 
1- Diante da prova escrita, cite-se/intime-se a parte requerida, por 
MANDADO, para comprovar o pagamento do débito ou oferecer 
embargos monitórios no prazo de 15 dias, nos termos da inicial. 
Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado ficará isento 
de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do valor da 
dívida à título de honorários advocatícios (art. 701, do CPC).
Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% do valor 
da dívida.
Fica o réu ciente, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
poderá oferecer embargos que suspenderá a eficácia do MANDADO 
inicial, e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o 
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oferecimento de embargos “constituir-se-á, de pleno direito, o 
título executivo judicial”, convertendo-se o MANDADO inicial em 
MANDADO executivo (art. 701 § 2 CPC).
2- Restando infrutífera a tentativa de citação, intime-se a parte 
autora, via advogado, para indicar novo endereço a fim de viabilizar 
a citação, sob pena de extinção e arquivamento do feito por 
ausência de pressuposto processual de existência. Prazo: 15 dias.
3- Apresentados Embargos Monitórios no prazo legal, intime-se a 
parte autora para respondê-los em 15 dias (art. 702 §5º do CPC), 
sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do 
mesmo artigo. 
4- Com ou sem Embargos, voltem os autos conclusos para 
SENTENÇA (art. 702 § 8º e seguintes do CPC).
5 - Foram realizadas consultas aos Sistemas Sisbajud (anexo) e 
Infojud (abaixo).
Como se vê, junto ao Sisbajud foram encontrados endereços ainda 
não diligenciados.
6 - Assim, cite-se no endereço abaixo, o qual não consta que tenha 
sido diligenciado.
7 - Se negativa a diligência, oficie-se à ENERGISA e CAERD 
requisitando informações sobre o endereço atualizado da requerida, 
considerando que já houve o pagamento das taxas.
7.1 - Havendo novo endereço, proceda-se nova tentativa de 
citação.
8 - Se todas as diligências restarem negativas, cite-se por edital, 
com prazo de 20 dias.
9 - Havendo citação editalícia, fica nomeado o Defensor Público 
como curador.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
CPF: 508.383.502-91 Nome Completo: TEREZINHA VELOZO 
SOARES Nome da Mãe: SENHORINHA FELICIA APARECIDA 
Data de Nascimento: 02/11/1944 Título de Eleitor: 0008460122348 
Endereço: R DFOS FESTEJOS 3513 AAPT 103 COTA E SILVA 
CEP: 76803-596 Municipio: PORTO VELHO UF: RO 
SERVE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA. Depreque-se 
caso necessário.
ADVERTÊNCIA: A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
TEREZINHA VELOSO SOARES
Rua Miguel Chaquian, apto 02, 919, em Porto Velho. 
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7012406-
78.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, 
OAB nº RO6897 
EXECUTADO: BRUNNO NUNES ZAPATA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 5.289,88 
DESPACHO 
Segue consulta realizada ao Sistema Sisbajud.
1 - Intime-se a parte autora a dizer em quais endereços pretende 
seja realizada nova tentativa de citação, comprovando o pagamento 
da taxa relativa a repetição do ato.

2 - Se negativa a diligência, cite-se por edital com prazo de 20 
dias.
3 - Havendo citação editalícia, desde logo fica nomeado o Defensor 
Público como curador.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7057308-
19.2019.8.22.0001 
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, 
DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, 
OAB nº RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº 
RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL 
CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, SAMIR 
RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301 
RÉU: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 6.817,46 
DESPACHO 
A consulta ao Sistema Sisbajud segue em anexo.
1 - Intime-se a parte autora a dizer em quais endereços pretende 
seja realizada nova diligência, comprovando o pagamento da taxa 
relativa a repetição do ato.
2 - Se negativa a diligência, cite-se por edital com prazo de 20 
dias.
3 - Havendo citação editalícia, nomeio o Defensor Público como 
curador.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7009657-
25.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB 
nº RO7957 
EXECUTADO: ANTONIO MARCOS DE SOUZA LIMA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 2.027,51 
DESPACHO 
Apenas valores ínfimos foram encontrados junto ao Sistema 
Sisbajud, pelo que determinei a liberação.
Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, indicando bens 
penhoráveis.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0019030-
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78.2013.8.22.0001 
EXEQUENTE: DANIEL MORAIS DE SOUZA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, 
OAB nº RO4558 
EXECUTADO: RENATO PENEDO CAXIAS CESAR 
ADVOGADO DO EXECUTADO: FRANCISCO ALVES PINHEIRO 
FILHO, OAB nº AM568 
Valor da causa: R$ 30.000,00 
DESPACHO 
A diligência junto ao Sisbajud logrou encontrar apenas valores 
ínfimos, pelo que foi determinada a liberação.
Intime-se a parte autora a indicar bens penhoráveis, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7024392-
92.2020.8.22.0001 
AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO 
DOS SERVIDORES DO PO 
ADVOGADO DO AUTOR: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº 
RO5195 
RÉUS: CARVALHO & SILVA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA - ME, PAULO SERGIO CARDOSO DA SILVA, ADAO 
ALMEIDA DE CARVALHO 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 115.222,52 
DESPACHO 
Segue consulta realizada ao Sistema Sisbajud.
1. Intime-se o autor a dizer em quais endereços pretende seja 
realizada nova diligência comprovando o pagamento da taxa 
necessária a repetição do ato.
2. Se negativa, cite-se por edital com prazo de 20 dias.
3. Havendo citação editalícia, nomeio o Defensor Público como 
curador.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7045302-
48.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº 
RO1586, ANA PAULA SANCHES MENEZES, OAB nº RO9705 
EXECUTADOS: EMERSON UBIALI, NILZA RODRIGUES, 
RODRIGUES & UBIALI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
- ME 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: NICOLE DIANE MALTEZO 
MARTINS, OAB nº RO7280, FRANK JUNIOR AUTO MARTINS, 
OAB nº RO7273 
Valor da causa: R$ 34.938,05 
DESPACHO 
A diligência junto ao Sisbajud logrou encontrar apenas valores 
ínfimos, pelo que determinei o desbloqueio.

Intime-se a parte autora a indicar bens penhoráveis.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7035962-12.2019.8.22.0001 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, 
OAB nº AC4846, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB 
nº GO42915 
RÉU: CLAUDOMIRO UCHOA ALMEIDA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 51.394,31 
DESPACHO 
Seguem, abaixo e anexo, os resultados das consultas realizadas 
aos sistemas Sisbajud, Renajud e Infojud.
1 - Intime-se o autor a dizer em quais endereços pretende seja 
realizada nova tentativa de localização, comprovando o pagamento 
da taxa relativa a repetição da diligência.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
CPF: 160.559.772-49 Nome Completo: CLAUDOMIRO UCHOA 
ALMEIDA Nome da Mãe: ANA UCHOA ALMEIDA Data de 
Nascimento: 11/02/1960 Título de Eleitor: 0001874692313 
Endereço: PEDRO ALBENIZ 5925 APONIA CEP: 76824-198 
Municipio: PORTO VELHO UF: RO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7034509-16.2018.8.22.0001 
AUTOR: SBS EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, 
OAB nº RO3208 
RÉU: ALERTA SERVICOS LTDA - ME 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 35.018,26 
DESPACHO 
Segue em anexo o resultado da consulta ao Sistema Sisbajud.
1. Fica a parte autora intimada a dizer em quais endereços pretende 
seja realizada nova tentativa de citação.
2. Com a informação, expeça-se o necessário.
3. Por ora, deixo de designar nova data de audiência em razão 
da incerteza quanto a localização da parte requerida, todavia, 
a solenidade poderá ser realizada posteriormente, caso haja 
interesse das partes.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7026373-59.2020.8.22.0001
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EXEQUENTE: MARCO AURELIO GONCALVES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCO AURELIO GONCALVES, 
OAB nº RO1447
EXECUTADO: HELDER CARLOS DE ANDRADE
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EVANDRO JOEL LUZ, OAB 
nº RO7963, PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA, OAB nº 
RO7132
DECISÃO 
A diligência junto ao Sistema BACENJUD restou frutífera.
Desde logo, determino a transferência dos valores bloqueados 
para conta judicial, na qual terão os rendimentos estabelecidos 
pelas normas pertinentes em razão de que, se considerar o 
valor atualizado até esta data, ainda é inferior ao devido. Segue 
comprovante.
Isso porque, não se vislumbra qualquer prejuízo às partes com a 
imediata transferência dos valores bloqueados para conta judicial, 
em especial, porque caso eventual impugnação pelo devedor seja 
acolhida, os valores lhe serão restituídas devidamente corrigidos, 
ao contrário do que ocorreria caso simplesmente permanecessem 
bloqueados.
O tempo em que é necessário aguardar até deliberação quanto a 
eventual acolhida de impugnação, caso seja apresentada, sem que 
o valor tenha qualquer rendimento ou atualização entre a data do 
bloqueio e a transferência pode ser de meses, pois demanda, além 
de DECISÃO judicial, expedição de intimação ao devedor pela 
CPE, juntada do respectivo comprovante para o início da contagem 
do prazo e, posteriormente, o retorno dos autos ao Gabinete onde 
aguardará por DECISÃO, por ordem cronológica, na forma do art. 
12 do Código de Processo Civil.
Assim, por mais que esta Magistrada tente agilizar o andamento do 
processo, os valores permanecerão sem atualização por período 
significativo.
Desta forma, por não vislumbrar prejuízo às partes, em especial 
ao devedor, desde logo os valores serão transferidos para conta 
judicial. Caso eventual impugnação seja acolhida, os mesmos 
serão liberados em favor do devedor.
1- Assim, nos termos do art. 854, §§ 2º 3º do Código de Processo 
Civil, fica intimada a parte devedora, por seu patrono para, se for o 
caso, apresentar impugnação no prazo de 5 dias. 
2- Apresentada impugnação, intime-se a parte credora para, 
querendo, se manifestar. 
3- Caso não haja impugnação, desde logo, determino expedição 
de alvará para liberação dos valores em favor da parte exequente, 
cujo levantamento deve ser comprovado em 5 dias ou ofício para 
transferência caso haja a indicação de conta bancária pela parte.
4- Cumpridos os itens anteriores, intime-se o credor para que diga 
se há saldo remanescente e, em caso positivo, promova o regular 
andamento ao feito.
5 - Altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7029117-66.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADOS: MARIA CLEONICE DE BARRO, FRANCISCO 
FERNANDES DA SILVA, PISO AO TETO - TRANSPORTES E 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, WIULA LEYCE 
BARROS DA SILVA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 

A diligência junto ao Sistema BACENJUD restou parcialmente 
frutífera no valor de R$ R$ 2.520,63 em contas dos devedores 
Wiula e Francisco. 
Desde logo, determino a transferência dos valores bloqueados 
para conta judicial, na qual terão os rendimentos estabelecidos 
pelas normas pertinentes. Segue comprovante.
Isso porque, não se vislumbra qualquer prejuízo às partes com a 
imediata transferência dos valores bloqueados para conta judicial, 
em especial, porque caso eventual impugnação pelo devedor seja 
acolhida, os valores lhe serão restituídas devidamente corrigidos, 
ao contrário do que ocorreria caso simplesmente permanecessem 
bloqueados.
O tempo em que é necessário aguardar até deliberação quanto a 
eventual acolhida de impugnação, caso seja apresentada, sem que 
o valor tenha qualquer rendimento ou atualização entre a data do 
bloqueio e a transferência pode ser de meses, pois demanda, além 
de DECISÃO judicial, expedição de intimação ao devedor pela 
CPE, juntada do respectivo comprovante para o início da contagem 
do prazo e, posteriormente, o retorno dos autos ao Gabinete onde 
aguardará por DECISÃO, por ordem cronológica, na forma do art. 
12 do Código de Processo Civil.
Assim, por mais que esta Magistrada tente agilizar o andamento do 
processo, os valores permanecerão sem atualização por período 
significativo.
Desta forma, por não vislumbrar prejuízo às partes, em especial 
ao devedor, desde logo os valores serão transferidos para conta 
judicial. Caso eventual impugnação seja acolhida, os mesmos 
serão liberados em favor do devedor.
1- Assim, nos termos do art. 854, §§ 2º 3º do Código de Processo 
Civil, fica intimada a parte devedora para, se for o caso, apresentar 
impugnação no prazo de 5 dias. 
2- Apresentada impugnação, intime-se a parte credora para, 
querendo, se manifestar. 
3- Caso não haja impugnação, desde logo, determino expedição 
de alvará para liberação dos valores em favor da parte exequente, 
cujo levantamento deve ser comprovado em 5 dias ou ofício para 
transferência caso haja a indicação de conta bancária pela parte.
4- Cumpridos os itens anteriores, intime-se o credor para que diga 
se há saldo remanescente e, em caso positivo, promova o regular 
andamento ao feito.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0015916-97.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VALDIRENE ULICE GOMES DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA 
DA SILVA - RO1073, CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - 
RO535-A
EXECUTADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL 
MULTICARTEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES 
DE CARVALHO - MG96864, THIAGO ACIOLE GUIMARAES - 
RO6798, HANDERSON SIMOES DA SILVA - RO3279
INTIMAÇÃO PARTES - CÁLCULO CONTADOR
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
manifestarem-se acerca dos cálculos da contadoria judicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
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- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7015842-11.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARLOS PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VANESSA MICHELE ESBER SERRATE 
- RO3875, RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO - RO4705
RÉU: CICERO PEREIRA DE CARVALHO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA 
intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. 
Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/
exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, 
código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/
requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 
24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7003513-64.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA PEREIRA DE 
ANDRADE - RO10592, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, 
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
EXECUTADO: MAURA FERNANDA FRANTZ ALVES DA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 
dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “Endereço 
Insuficiente”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR 
(custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de MANDADO 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá 
optar por MANDADO com força de precatória (custas do art. 30 da 
Lei 3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se 
tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser 
recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047058-29.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GF ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ALEXANDRE ASSIS 
MOREIRA - RO3675
EXECUTADO: NOVA VIDA TRANSPORTES & TURISMO LTDA 
- ME
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO KLOOS - RO4537
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte Executada intimada, por meio de seu advogado, para 
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição 
de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/

guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá 
também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em 
sua totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036561-53.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCO OMAR HERRERA ALVIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERTO GAUNA ALVIS - 
RO4699
EXECUTADO: MARIA ALCIONE RIBEIRO DO AMARAL
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE GOES GOMES DE 
AGUIAR - RO4494
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7002551-
07.2021.8.22.0001 
AUTOR: CATARINA BATISTA DE SOUZA 
ADVOGADOS DO AUTOR: REINALDO ROSA DOS SANTOS, 
OAB nº RO1618, ADEMIR DIAS DOS SANTOS, OAB nº RO3774 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 14.362,19 
DECISÃO 
Recebo a emenda de Id 53617858.
DA TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA EM CARÁTER 
ANTECEDENTE
CATARINA BATISTA DE SOUZA ajuizou a presente ação revisional 
de débito c/c reparação por danos morais e pedido de tutela de 
urgência em desfavor de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA 
– CERON (ENERGISA), ambos devidamente qualificados, pelos 
motivos que passo a expor.
A autora afirma que as faturas de consumo de energia elétrica de 
sua unidade consumidora sempre variavam entre R$ 200,00 a R$ 
285,00. Apresenta demonstrativo de consumo visando comprovar 
referida assertiva.
Narra que após a substituição do medidor no ano de 2019 os valores 
das faturas começaram subir mês a mês. Afirma que a fatura do mês 
de agosto de 2020 foi emitida no valor exorbitante de R$ 784,21, 
bem como nos demais meses subsequentes (setembro/2020 - R$ 
624,93; outubro/2020 - R$ 623,65; novembro/2020 - R$ 866,98; 
dezembro/2020 - R$ 839,74; janeiro/2021 - R$ 622,67, o que levou a 
autora a inadimplência, perfazendo o débito de R$ 4.362,19 (quatro 
mil, trezentos e sessenta e dois reais e dezenove centavos), sendo 
tal valor totalmente abusivo.
Requereu em sede de tutela provisória de urgência que a ré promova 
imediato restabelecimento da energia, bem como se abstenha de 
inserir o nome da autora dos órgãos de negativação até a análise 
final de discussão das faturas correspondentes aos meses de 
agosto de 2020 a janeiro de 2021 e que sejam emitidas faturas no 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais), valor este condizente com o 
consumo. 
Tratando-se de pedido de tutela provisória de urgência antecipada, 
em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar 
provada a probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a 
reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e 
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§3º do CPC. 
No caso em apreço, verifico que assiste razão a parte autora. 
Explico.
Com relação a tais faturas, constata-se a presença dos requisitos 
acima descritos, tendo em vista que a autora questiona a legalidade 
da cobrança decorrente dos débitos, sendo que pelo fato de as 
faturas não terem sido pagas, houve a suspensão do fornecimento 
de energia elétrica, evidenciando o periculum in mora e o risco de 
dano.
Nos termos do artigo 300, §3º do CPC, a providência pretendida 
é reversível, sendo plenamente possível o retorno ao status quo 
ante, pois em caso de eventual improcedência da demanda, a 
ENERGISA poderá retomar as cobranças em face da autora, não 
se operando nenhum prejuízo.
Assim, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que 
a ré restabeleça o fornecimento de energia elétrica da Unidade 
Consumidora: 1041545-9, até o julgamento da presente demanda, 
abstendo-se de realizar novos cortes por inadimplemento 
decorrente do não pagamento de tais faturas questionadas no 
presente (agosto/2020 a janeiro/2021), no prazo de 4 horas, sob 
pena de multa no valor de R$ 100,00 por hora de atraso, até o limite 
de R$ 10.000,00. 
Determino ainda, que a ré se abstenha de inserir ou retire o nome 
da autora Dos órgãos de restrição de crédito em relação aos 
débitos aqui discutidos (faturas correspondentes aos meses de 
agosto/2020 a janeiro/2021.
O cumprimento da tutela concedida ficará condicionado ao 
depósito judicial de R$ 1.800,00. Explico. O serviço essencial 
de fornecimento de energia elétrica não é gratuito e é rateado 
entre os consumidores, assim tendo a parte autora reconhecido 
que o consumo mensal era de R$ 300,00, valor correspondente 
a média do que pagava anteriormente pelo consumo de energia 
elétrica, multiplicado pela quantidade de meses discutidos nos 
autos que são seis, chega-se ao valor R$ 1.800,00, cujo valor 
deverá ser depositado em juízo, no prazo de 05 dias, para regular 
prosseguimento do feito e cumprimento da liminar.
A prática desde Juízo revela que muitas empresas, tais como a 
ré, não ofertam propostas de acordo nas audiências preliminares 
realizadas pelo CEJUSC, razão pela qual é contraproducente 
designar tal ato.
É direito e garantia fundamentais do jurisdicionado, a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação (art. 5ª, LXXVIII, CF/88).
Nesse sentido, o 
PODER JUDICIÁRIO despende quantias altíssimas para manter 
sua estrutura funcionando em prol da sociedade. Não raro, 
partes e advogados formalizam reclamações pedindo celeridade 
na tramitação de suas ações, considerando a demora para o 
julgamento de muitas ações em razão de diversos fatores.
No entanto, com o acúmulo de processos; proposição em massa de 
ações e a infraestrutura aquém da real necessidade demandada, 
pesa aos cofres públicos a designação de atos inúteis no processo, 
seja na perspectiva financeira ou na perspectiva temporal, já que 
toda a Estrutura do Judiciário converge para a realização de um ato 
- no caso a audiência preliminar para tentativa de conciliação - que, 
por fim, se revela inócuo à FINALIDADE para a qual foi concebido, 
impactando diretamente na solução rápida do litígio, o que vai 
contra a à Constituição Federal.
PROVIDÊNCIAS PELA CPE:
Comprovado o depósito do valor de R$ 1.800,00, cumpra-se a 
tutela concedida e demais atos termos a seguir. 
1- Defiro a gratuidade judiciária. Insira-se no sistema.
2- Cite-se e intime-se a Energisa S/A para que, querendo, apresente 
contestação no prazo de 15 dias, que terá início nos termos do art. 
231, CPC c/c art. 335, III, do CPC, sob pena de ser considerada 
revel e presumir-se verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora, caso não venha defesa (art. 344, CPC).
3- Apresentada contestação com pedido expresso de audiência de 
conciliação, agende-se o ato de acordo com a pauta automática do 

CEJUSC, que será realizado por videoconferência, intimando-se 
as partes, via sistema ou DJ.
4- Juntada contestação sem pedido para audiência, vistas a parte 
autora para réplica.
5- Cumpridos os itens anteriores, conclusos para DECISÃO 
saneadora.
6- A comunicação da presente DECISÃO à Serasa será feita pelo 
Sistema Eletrônico SERASAJUD.
7- Em relação ao SCPC a comunicação deverá ser feita por ofício.
SERVE COMO MANDADO /OFÍCIO A SER CUMPRIDO PELO 
OFICIAL DE JUSTIÇA PLANTONISTA. A petição inicial e os 
documentos que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio 
eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, 
nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo 
condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar 
a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, nesta.
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
Cite-se e intime-se a requerida de acordo com o Convênio firmado 
pelo TJ/RO com a ENERGISA. 
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036537-83.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GEAN CARLOS GOMES ROCHA DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AUTOR: PATRICK SHARON DOS SANTOS - 
MT14712
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
PERITO: HEMANOEL FERNANDO DOS ANJOS FERRO
Advogado: FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA - RO8533
INTIMAÇÃO Fica o Sr. perito, por meio de seu advogado, no prazo 
de 05 dias, intimado para levantar o alvará expedido.
7003115-83.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HELLENE RODRIGUES 
SUFEN, OAB nº SP294240, ENERGISA RONDÔNIA
REQUERIDO: GLAUCO OMAR CELLA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte autora para acostar o comprovante de 
pagamento das custas iniciais, devendo observar as disposições 
do Regimento de Custas do Tribunal de Justiça de Rondônia - Lei 
Estadual n.º 3.896/2016, atentando-se à realização ou não de 
audiência de conciliação.
2- Com o pagamento, cumpra-se o determinado abaixo. Do 
contrário, conclusos para extinção.
Trata-se de Ação de Constituição de Servidão Administrativa por 
Utilidade Pública (Linha de Distribuição de Energia Elétrica) com 
Pedido de Imissão Provisória na Posse ajuizada por Energisa 
Rondônia Distribuidora de Energia S.A. em face de GLAUCO OMAR 
CELLA, visando a ser imediatamente imitida na posse de parte do 
imóvel do réu, onde pretende constituir servidão administrativa para 
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passagem de cabos de transmissão de energia elétrica, conforme 
contrato de concessão firmado com a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL.
É o relatório. Fundamento e decido.
Com relação ao pedido de tutela de urgência, para que seja 
concedida a medida de imissão na posse pleiteada pela parte 
autora, devem ser comprovados dois requisitos, quais sejam, a 
fumaça do bom direito e o perigo da demora.
No presente caso, está evidenciada a fumaça do direito da parte 
autora, a qual está demonstrada nos autos pelo Contrato de 
Concessão n.º 02/2018, firmado pela autora com a União, por meio 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, bem como 
ante a declaração da utilidade pública do imóvel, pela Resolução 
Autorizativa nº 9.179, de 25 de agosto de 2020.
Outrossim, o perigo de dano se encontra demonstrado pela 
necessidade de dar início às obras, sendo que a não concessão da 
imissão na posse poderá causar atrasos na execução do projeto, 
com consequentes danos à população em geral.
Ademais, o art. 15 do Decreto-lei n.º 3.365/41, que trata da 
desapropriação por utilidade pública, autoriza a imissão provisória 
na posse dos bens expropriados mediante prévio depósito da 
quantia arbitrada pelo juízo. Tais disposições também se aplicam 
às servidões administrativas, por conta do disposto no art. 40 do 
mesmo diploma legal.
Foi demonstrado que a Agência Nacional de Energia Elétrica – 
ANEEL já expediu resolução declarando a utilidade pública dos 
imóveis por onde passarão as linhas de transmissão, para fins de 
instituição de servidão administrativa, portanto, a concessão da 
liminar é medida que se impõe.
Até que sejam colhidos outros elementos, arbitro o valor indicado 
pela parte autora na petição inicial, para fins de prévio depósito.
Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR nos seguintes 
termos: 
1- Após a comprovação do depósito do valor indicado na inicial 
(R$ 10.844,02) e do pagamento das custas, expeça-se MANDADO 
para imissão provisória da parte autora na posse do imóvel do 
réu, limitada à parte estritamente necessária para os fins a que a 
servidão se destina.
2- Para a avaliação da área e eventuais benfeitorias, nomeio a 
Engenheira Agrônoma e Ambiental Beatriz Rebouças da Cruz, 
perita cadastrada junto ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, cujos dados seguem: 
Agrônomo, Ambiental, Florestal, Selecione, Agrimensor
Rua Sucupira, 3957,, Nova Floresta - Porto Velho/RO, 76807-146, 
FONE: 69 984990-050, E-mail: beaatrizrr@gmail.com
Intime-o para informar se aceita o encargo, bem como apresente 
proposta de honorários, no prazo de 5 (cinco) dias (artigo 465, § 2º, 
do Código de Processo Civil).
3- As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 
técnico, em 15 (quinze) dias (art. 465, § 1º). O valor da perícia será 
custeado pela parte autora.
4- Cite-se o réu dos termos da ação, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos 
da prova da citação (art. 231 do Código de Processo Civil), sob 
pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na 
inicial (art. 344 do mesmo diploma legal).
5- Citem-se eventuais interessados POR EDITAL. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo n.: 7002510-
40.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível

Assunto:Defeito, nulidade ou anulação
AUTOR: NELSON LUIZ JUCHEM, RUA ERNANDES INDIO 
6803, CASA 39 PLANALTO - 76825-412 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSÉ BRUNO CECONELLO, OAB nº 
RO1855
RÉU: PETERSON SOUDRE SANTOS PAIS, RUA ERNANDES 
INDIO 6803, CASA 60 PLANALTO - 76825-412 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 5.000,00
DECISÃO 
Passo a apreciar o pedido de reconsideração de Id 53665912, 
páginas 1/4.
Em que pese o inconformismo do autor quanto ao fato de ter sido 
postergada a tutela vindicada para após a apresentação da defesa, 
a documentação acostada não é apta a comprovar as alegações 
indicadas na inicial e adotadas como insuficientes para concessão 
da liminar.
Em análise detida a documentação apresentada pelo autor no 
pedido de reconsideração, verifica-se que a lista de unidades 
imobiliárias aptas a votação está datada de 17/12/2020 e tal registro 
foi feito perante o 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos 
Civis das Pessoas Jurídicas de Porto Velho em data de 21/12/2020 
(Id 53665912, pág. 2/3). Ocorre que, tal documento foi expedido 
pelo próprio autor, sendo que em tal data (17/12/2020) já havia sido 
destituído do encargo que ocupava.
Assim, a princípio, observa-se que o documento foi expedido 
unilateralmente por quem não detinha, na ocasião, a capacidade 
para o ato (artigo 104, I c.c art. 185, do Código Civil), considerando 
o teor da assembleia ora impugnada, que resultou em sua 
destituição.
Não se está a dizer que a assembleia extraordinária seja 
válida. Entretanto, tecnicamente, enquanto não desconstituída 
formalmente, permanecem hígidos os seus efeitos. 
Desta forma, pelos motivos acima expostos, mantenho inalterada 
a DECISÃO prolatada.
Cite-se o requerido, conforme já determinado.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036561-53.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCO OMAR HERRERA ALVIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERTO GAUNA ALVIS - 
RO4699
EXECUTADO: MARIA ALCIONE RIBEIRO DO AMARAL 
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE GOES GOMES DE 
AGUIAR - RO4494
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via 
internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, 
junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
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- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7024917-74.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CAIURI RAIZA VASCONCELOS MAEBARA
Advogado do(a) AUTOR: JACILIA IZABEL RODRIGUES MAIA 
NOBRE - RO2558
RÉU: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
- SP128341
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7002510-40.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: NELSON LUIZ JUCHEM 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSÉ BRUNO CECONELLO, OAB nº 
RO1855 
RÉU: PETERSON SOUDRE SANTOS PAIS 
DECISÃO:
O autor narra ser síndico do Condomínio Residencial lagoa 
Azul – Topázio II, conforme Atas de Id e Certidão do Cartório (Id 
53530634, páginas 1/3) e que visando cumprir a Convenção do 
Condomínio, efetuou a cobrança da taxa condominial de alguns 
moradores inadimplentes, passando a ser mal visto e criticado 
pelos moradores, com consequente reprovação de suas contas 
pelo Conselho Fiscal que não lhe deu qualquer explicação ou 
satisfação.
Afirma que no dia 06 de dezembro do ano de 2020, foi lançado 
por um quarto (1/4) dos moradores um Edital de convocação de 
Assembleia Extraordinária (vide edital de Id 53530642, páginas 
6/8), sendo certo que a maioria dos moradores (9 unidades) não 
poderia assinar a ata correspondente a assembleia pelo fato de se 
encontrarem inadimplentes, contrariando a disposição do art. 9º, 
§1º da Convenção:
Art. 9º. São competentes para convocar a assembleia - geral: 
a) O síndico; 
b) O presidente do Conselho Consultivo ou seus substitutos 
legais; 
Parágrafo Primeiro Os Condôminos, em número que represente 
pelo menos um quarto do condomínio, em pleno gozo de seus 
diretos, poderão convocar diretamente a assembleia - geral, caso 
entendam que as autoridades mencionadas no caput se negam a 
fazê-lo injustificadamente.
Narra que do próprio edital de convocação se extrai que 5 (cinco) 
proprietários não poderiam ter assinado o edital, uma vez que estão 
inadimplentes, tornando o edital que resultou na destituição do 
autor, nulo. O edital de convocação possuía 20 (vinte) assinaturas 
de proprietários, mas somente 15 (quinze) proprietários estavam 
aptos a assinar.
Assevera que para a destituição do síndico, seria necessário o voto 
de dois terços (2/3) dos proprietários do condomínio que possui 76 
unidades habitacionais, o que daria a quantidade de proprietários 
votantes de 50 (cinquenta) casas, sendo que não foi o que 
ocorreu. Afirma que 39 proprietários votaram pelo sim, e destes 9 
proprietários estavam inadimplentes.
Conclui a narrativa, sustentando que outro ponto de nulidade da 
ata foi o registro feito em cartório, sendo certo que para fazer o 
registro no Cartório, utilizaram o nome “Condomínio Residencial 
Lagoa Azul Topázio”, e sem o seu número de Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica e o nome correto do condomínio é “Condomínio 
Residencial Lagoa Azul Topázio II”, o qual possui a seguinte 
inscrição no CNPJ/MF sob o nº 36.546.320/0001-99.
Narra que em decorrência de tais atos se encontra impedido 
de movimentar a conta bancária do condomínio junto ao Banco 

Sicoob, bem como com o valor que lá se encontra para honrar com 
o pagamento dos fornecedores e prestadores de serviços.
Busca a concessão da tutela visando que o requerido não mais 
se apresente como síndico do Condomínio Residencial Lagoa 
Azul Topázio II, em razão das nulidades apontadas acima, bem 
como que seja intimado o Cartório de Registro e Proteção Legal de 
Documentos – Assis Barros, para que anule a Ata que se encontra 
registrada no Registro Integral nº 98.880, Livro B-629, Folha 193, 
em razão de ser totalmente nula e que tenha acesso as contas do 
condomínio junto ao Siccob.
Requer ao final que seja declarada por SENTENÇA a nulidade 
do edital, da ata junto ao Cartório de Registro e Proteção de 
Documentos e todos os atos praticados pelo requerido, que 
atualmente, se intitula síndico do Condomínio.
É o necessário relato.
Tratando-se de pedido de tutela provisória de urgência (antecipada), 
em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar 
provada a probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a 
reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e 
§3º do CPC.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de 
urgência decorre do edital publicado e da ata registrada em cartório 
referente a assembleia realizada que resultou na destituição do 
autor da figura de síndico do condomínio noticiado.
A convocação de assembleia de condomínio deve seguir as regras 
previstas na Convenção Condominial. Sendo a convocação feita 
pelos condôminos, deve esta respeitar o quórum mínimo exigido.
Embora se extraia do art. 9º, §1º da referida Convenção, que os 
condôminos, em número que represente pelo menos um quarto 
do condomínio, em pleno gozo de seus diretos, poderão convocar 
diretamente a assembleia e o autor se insurja ao argumento de que 
5 (cinco) dos proprietários não poderiam ter assinado o edital, uma 
vez que estavam inadimplentes, a comprovação de tal assertiva 
não se registra dos autos.
A simples menção quanto a inadimplência não é hábil a provar 
que de fato tais proprietários não poderiam ter assinado o edital de 
convocação, bem como ter tido direito ao voto.
Não se olvida que a convenção representa a vontade dos 
proprietários dos terrenos do condomínio e deve ser respeitada.
Todavia, em sede de cognição sumária, embora haja 
verossimilhança nas alegações do autor, não há como se deferir, 
neste momento processual, a tutela da forma pretendida, sem a 
formação da triangulação processual em virtude da necessidade 
do contraditório para uma melhor avaliação da matéria.
Assim, entende-se por razoável aguardar a apresentação da 
contestação, de modo a permitir, sob a luz do contraditório, melhor 
avaliação da tutela de urgência pretendida
PROVIDÊNCIAS PELA CPE:
1- Custas iniciais recolhidas.
2- Cite-se/intime-se a parte requerida para tomar conhecimento da 
ação e, querendo, contestar no prazo de 15 dias nos termos do art. 
335, inciso III c/c art. 231, ambos do CPC
3- Vindo contestação, imediatamente conclusos para caixa 
DECISÃO urgente. 
4- Posteriormente será designada audiência.
SERVE COMO CARTA/MANDADO, acompanhado de expediente 
constando a data da audiência. A petição inicial e os documentos 
que instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico 
http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos 
do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de 
constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria 
Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, 
nesta.
RÉU: PETERSON SOUDRE SANTOS PAIS, RUA ERNANDES 
INDIO 6803, CASA 60 PLANALTO - 76825-412 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Porto Velho 25 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7025109-80.2015.8.22.0001 
7025109-80.2015.8.22.0001 
AUTOR: KATIUSCIA BENTO AUTOR: KATIUSCIA BENTO 
ADVOGADO DO AUTOR: ROGERIO MAURO SCHMIDT, OAB nº 
RO3970 ADVOGADO DO AUTOR: ROGERIO MAURO SCHMIDT, 
OAB nº RO3970 
RÉU: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR RÉU: 
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR 
ADVOGADOS DO RÉU: FABIO BARCELOS DA SILVA, OAB 
nº SC21562, LIDIANI SILVA RAMIRES DONADELLI, OAB nº 
RO5348 ADVOGADOS DO RÉU: FABIO BARCELOS DA SILVA, 
OAB nº SC21562, LIDIANI SILVA RAMIRES DONADELLI, OAB nº 
RO5348 
DECISÃO:
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A., opôs embargos de 
declaração, pretendendo a modificação da DECISÃO de Id 4511664 
ao argumento de que tal DECISÃO não está alinhada com aquela 
proferida nos Autos 7022612-93.2015.8.22.0001.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 
1.023 do CPC.
Instado a se manifestar o embargado nada falou (Id 49732588).
No MÉRITO, sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-
se previstos no art. 1.022 do CPC.
Consoante DISPOSITIVO supra, os embargos de declaração 
podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão 
ou erros materiais na DECISÃO combatida, não havendo previsão 
legal na sua utilização para reconsideração da DECISÃO, para 
cuja FINALIDADE existe recurso próprio.
A modificação da DECISÃO através de embargos de declaração 
somente é possível excepcionalmente como consequência do 
efeito secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da 
omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de 
modificação da DECISÃO (efeito infringente), hipótese em que a 
parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo 
de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC, o que 
de fato ocorreu.
Analisando as questões expostas nos declaratórios, verifico que 
assiste razão à embargante.
Para que dúvidas não pairem quanto ao alinhamento de todos os 
feitos para DECISÃO em conjunto, é necessário que se observe que 
o laudo pericial produzido pelo perito Moisés Vieira teve como:
Processo Principal 7028011-06.2015.8.22.0001 - 9ª Vara Cível da 
Comarca de Porto Velho.
Ao qual estão apensos os processos:
Proc. nº 7022602-49.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Proc. nº 7022606-86.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Proc. nº 7022609-41.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Proc. nº 7022612-93.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Proc. nº 7025109-80.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Pois bem.
Nos Autos 7028011-06.2015.8.22.0001 houve a impugnação ao 
laudo pericial pela ré com consequente concessão de prazo aos 
autores para manifestação quanto ao laudo.
Na sequência, foi determinada a intimação do perito a se manifestar 
quanto a impugnação ao laudo, esclarecendo/complementando os 
pontos necessários. 
Atualmente aquele feito se encontra pendente de DECISÃO quanto 
a ser devido ou não o prazo que fora concedido aos autores para 
impugnação ao laudo produzido pelo perito.
Assim, considerando que o laudo pericial produzido naquele 
processo compreendeu a análise de todos os feitos e aproveita a 
todas as ações nele compreendidas, desnecessária se mostra nova 

intimação das partes para se manifestarem quanto ao laudo que 
aqui juntado pelo fato de se tratar de reprodução do laudo produzido 
nos Autos 7028011-06.2015.8.22.0001, cujo procedimento foi 
devidamente seguido em relação a intimação das partes para se 
manifestarem quanto ao laudo produzido.
Desta forma, tenho que razão assiste à ré no tocante a afirmação 
de que as decisões devam ser proferidas em apenas em uma das 
demandas, servindo como parâmetro para os demais processos.
Ante ao exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela 
ré ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A.
1- Por ora, determino que aguarde-se a DECISÃO a ser proferida 
nos Autos 7028011-06.2015.8.22.0001.
2- O perito deverá ser intimado e tomar ciência que as manifestações 
quanto a impugnação ao laudo deverão ser feitas apenas nos Autos 
7028011-06.2015.8.22.0001.
I.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7028011-06.2015.8.22.0001 
7028011-06.2015.8.22.0001 
AUTORES: APARECIDO BENTO, SALETE BENTO AUTORES: 
APARECIDO BENTO, SALETE BENTO 
ADVOGADO DOS AUTORES: ROGERIO MAURO SCHMIDT, OAB 
nº RO3970 ADVOGADO DOS AUTORES: ROGERIO MAURO 
SCHMIDT, OAB nº RO3970 
RÉU: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR RÉU: 
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR 
ADVOGADO DO RÉU: FABIO BARCELOS DA SILVA, OAB nº 
SC21562 ADVOGADO DO RÉU: FABIO BARCELOS DA SILVA, 
OAB nº SC21562 
DECISÃO 
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A., opôs embargos de 
declaração da DECISÃO que apreciou os embargos de declaração 
de Id 49330982, pretendendo a modificação da DECISÃO. 
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 
1.023 do CPC.
Instado a se manifestar, o embargado respondeu (Id 50572414), 
refutando os embargos.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos 
no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a DECISÃO que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante DISPOSITIVO supra, os embargos de declaração 
podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão 
ou erros materiais na DECISÃO combatida, não havendo previsão 
legal na sua utilização para reconsideração da DECISÃO, para 
cuja FINALIDADE existe recurso próprio.
A modificação da DECISÃO através de embargos de declaração 
somente é possível excepcionalmente como consequência do 
efeito secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da 
omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de 
modificação da DECISÃO (efeito infringente), hipótese em que a 
parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo 
de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
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No caso dos autos não há qualquer contradição ou obscuridade a 
ser sanada.
Dessa forma, não assiste razão ao embargante, porquanto as 
razões lançadas nos declaratórios em muito desbordam de seus 
limites, estando a desafiar recurso próprio, sendo que o ponto 
combatido indica inconformismo quanto a DECISÃO.
Ainda que os argumentos desfiados pelo magistrado estejam em 
desacordo com o que entende correto, a DECISÃO refletiu o livre 
convencimento do julgador.
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, 
REJEITO os presentes embargos de declaração por não vislumbrar 
qualquer motivo que justifique a declaração da DECISÃO 
hostilizada.
1- O perito deverá ser intimado e tomar ciência que as manifestações 
quanto a impugnação ao laudo deverão ser feitas apenas nos Autos 
7028011-06.2015.8.22.0001.
I.
Porto Velho 25 de janeiro de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7020083-28.2020.8.22.0001 
7020083-28.2020.8.22.0001 
AUTORES: CRISTIANO REGO LINHARES, CRISTIANE REGO 
LINHARES, CLAUDIA REGO LINHARES CABRAL, CLAUDIO 
ROBERTO REGO LINHARES, ESPOLIO DE COSMO FERREIRA 
LINHARES 
ADVOGADO DOS AUTORES: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, 
OAB nº RO4558 
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº 
RO3861 
DECISÃO 
Vistos em saneador.
Trata-se de ação indenizatória movida por ESPÓLIO DE COSMO 
FERREIRA LINHARES em face de SANTO ANTONIO ENERGIA 
S.A, ambos qualificados nos autos.
A parte autora sustenta na inicial que são legítimos proprietários de 
50% da fração ideal do imóvel denominado “Lote de Terras rural, 
nº 05, Gleba 11, Projeto Fundiário Alto Madeira (E.F.F), Gleba 
Candeias”, com área de 112,8786 (cento e doze hectares, oitenta 
e sete ares e oitenta e seis centavos), devidamente tombado no 
3º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Velho/RO, 
matrícula nº 24.228 de 27/07/2010.
Relatam que a segunda parte do imóvel pertence ao espólio de 
NEY LUIZ DE FREITAS LEAL. Afirmam que a área foi afetada 
por servidão administrativa e que somente o espólio de NEY LUIZ 
recebeu proposta de indenização correspondente que, embora 
aceita, não foi paga. Defende fazer jus a metade da indenização 
atualizada desde o aceite da proposta.
A parte ré, por sua vez, suscita as preliminares de ilegitimidade 
ativa e ausência de interesse de agir em razão da ausência de 
demonstração da propriedade da fração ideal do imóvel objeto da 
lide. No MÉRITO, diz que inicialmente identificou como ocupante 
do imóvel CARMEM LUCIA BUCCI LEAL, viúva de NEY LUIZ 
DE FREITAS LEAL, o que motivou a apresentação da proposta 
mencionada pela parte autora. Diz, ainda, que com a apresentação 
da matrícula do imóvel tomou conhecimento que, na verdade, ao 
invés de apenas um o imóvel possuía dois proprietários de direito, 
mas que nunca localizou os autores, o que motivou a interrupção 
das negociações com a primeira. 
Afirma, ainda, que há outros equívocos que trazem dúvidas acerca 
dos legítimos proprietários do imóvel em questão, quais sejam: no 

Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR - de 06/04/2015, 
consta que a área total (112,8756 há) encontra-se em nome de 
RAIMUNDO IZANOR PINHEIRO, enquanto que na Certidão 
da Receita Federal, de 18/03/2015, consta também a área total 
(112,8756 há), entretanto, em nome de NEY LUIZ DE FREITAS 
LEAL. 
Diz que diante de tais fatos não foi finalizada a servidão 
administrativa, devendo o pedido inicial ser julgado improcedente. 
A autora apresentou réplica, defendendo que a propriedade está 
demonstrada nos autos, devendo as preliminares serem afastadas. 
No MÉRITO reitera os pedidos iniciais.
É o relatório. Passo ao saneamento e organização do processo nos 
termos do artigo 357 do CPC.
Em análise dos autos, verifica-se que há questões processuais 
pendentes.
A parte ré, por sua vez, suscita as preliminares de ilegitimidade 
ativa e ausência de interesse de agir em razão da ausência de 
demonstração da propriedade da fração ideal do imóvel objeto da 
lide. No entanto, não merece prosperar.
Isso porque, a propriedade do espólio está demonstrada pelo 
documento de ID n. 39373048, o que é suficiente par demonstrar 
sua legitimidade ativa, ainda que não façam jus a totalidade da sua 
indenização.
De igual modo, o interesse de agir decorre da área ter sido declarada 
de interesse público, em razão da necessidade de servidão 
administrativa e não ter sido paga a indenização correspondente. 
Diante disso, afasto as preliminares suscitadas, e não havendo 
nos autos questões prejudiciais de MÉRITO, bem como por 
estarem presentes as condições da ação e os pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo (Art. 357, I do CPC), 
passo a fixar os pontos controvertidos e definir os meios de provas 
para o esclarecimento de cada um deles.
1- A PROPRIEDADE DO CÔNJUGUE VARÃO. 
Foi trazido aos autos a petição inicial do processo de meação 
dos bens de ambos quando da separação judicial de COSMO e 
DINALVA, segundo a qual o bem objeto do litígio caberia ao cônjuge 
varão (ID n. 39373812 - Pág. 11 e pág. 13), mas não foi trazida aos 
autos prova da homologação judicial.
O que deverá ser juntado aos autos, no prazo de 15 dias.
2 - O QUINHÃO CORRESPONDENTE A CADA PROPRIETÁRIO
Pelo que se extrai da matricula do imóvel, embora este seja 50% 
da parte autora e 50% do espólio de NEY LUIZ DE FREITAS LEAL, 
não há demarcação de terra com a definição de cada quinhão, 
o que leva a crer que estes são todos de 50% todos os direitos 
inerentes à propriedade de modo geral. 
No entanto, para evitar nulidades, entendo ser necessária 
oportunizar à representante CARMEM LUCIA BUCCI LEAL que 
se manifeste, confirmando que não há delimitação geográfica das 
porções de terra correspondente a cada proprietário.
A parte autora deverá promover a sua intimação, juntando aos 
autos o endereço, no prazo de 5 dias, para que se manifeste na 
qualidade de terceiro interessado, ainda que por intermédio do 
advogado da parte autora, desde que devidamente constituído. 
Caso não se mostre possível ou, no caso de inércia, a autora 
deverá demonstrar o interesse na designação de audiência para 
que esta seja ouvida por este Juízo.
3 - ÁREA DE SERVIDÃO E INDENIZAÇÃO DEVIDA
A ré construiu a linha de transmissão, segundo a autora de 
extensão de 960,51 metros, com largura de 35 metros, totalizando 
3,36179 hectares para a implantação da LT 230 KV da UHE-Santo 
Antônio.
Não obstante a autora concorde com o valor ofertado 
administrativamente e apenas requeira o quinhão que lhe é de 
direito, verifica-se que o interesse da ré em promover o referido 
pagamento amigavelmente não persiste, o que torna necessário 
promover a avaliação da área para que fique clara tanto a porção 
de terra comprometida com a servidão, quanto o valor indenizatório 
correspondente. 
Diante disso, defiro o pedido de produção de prova pericial 
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pleiteado pela parte autora, para a avaliação da área e eventuais 
benfeitorias.
Com relação ao ônus da prova, de início, não há razão para 
inversão do ônus da prova, aplicando-se o art. 373 do CPC. No 
entanto, entendo que ambas as partes tenham interesse e e 
obrigação de produzir esta a prova. A autora por força do art. 95 do 
CPC e a ré, em razão, da sua obrigação de indenizar o proprietário 
em casos de servidão. Desse modo, o valor dos honorários deverá 
ser rateado por ambas as partes.
Assim, nomeio a Engenheira Agrônoma e Ambiental Beatriz 
Rebouças da Cruz, perita cadastrada junto ao Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, cujos dados seguem abaixo.
Agrônomo, Ambiental, Florestal, Selecione, Agrimensor
Rua Sucupira, 3957,, Nova Floresta - Porto Velho/RO, 76807-146, 
FONE: 69 984990-050, E-mail: beaatrizrr@gmail.com
Intime-se a perita para informar se aceita o encargo, bem como 
apresente proposta de honorários, no prazo de 5 (cinco) dias 
(artigo 465, § 2º, do Código de Processo Civil).
3- As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente 
técnico, em 15 (quinze) dias (art. 465, § 1º). No mesmo prazo, 
deverão comprovar o depósito dos honorários. 
4 - Em seguida, fica a perita intimada para agendar data para a 
realização da perícia, devendo apresentar o laudo em até 30 dias 
após a data fixada.
5- Vindo o laudo pericial, intimem as partes para se manifestarem 
acerca da prova, no prazo de 15 dias.
6 - A contar da publicação desta DECISÃO, fica a autora intimada 
para:
6.1 - No prazo de 15 dias, informar nos autos o endereço de 
CARMEM LUCIA BUCCI LEAL. 
6.2 - No mesmo prazo, juntar nos autos, cópia da SENTENÇA que 
homologou a petição de ID n. 39373812.
7 - Com a juntada do endereço indicado no item 6.1, intime-se por 
carta para que se manifeste confirmando que não há delimitação 
geográfica das porções de terra correspondente a cada proprietário. 
Na oportunidade, encaminhe-se cópia desta DECISÃO. 
8 - Havendo pedido de designação de audiência para oitiva da 
terceira interessada, venham os autos conclusos, junto com a 
manifestação da perita acerca dos honorários para DECISÃO.
Intimem-se. 
Cumpra-se.
Porto Velho 25 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7024133-34.2019.8.22.0001 
AUTOR: C. S. COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA 
LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO, 
OAB nº RO4180, RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA, 
OAB nº RO10332 
RÉU: ANA LUCIA JORDAO DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 1.253,98 
DESPACHO 
Como o SIEL foi desativado, oficie-se ao Cartório Eleitoral 
solicitando informações sobre o endereço da parte requerida.
Porto Velho - RO, 25 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 0004421-27.2012.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: MARIA DAS DORES FLEXA DA COSTA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, EDSON ANTONIO 
SOUSA PINTO, OAB nº RO4643, EDUARDO ABILIO KERBER 
DINIZ, OAB nº RO4389, IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº 
RO7957 
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação de Cumprimento de SENTENÇA 
ajuizada por EXEQUENTE: MARIA DAS DORES FLEXA DA 
COSTA em face de EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE 
OBRAS S A .
As partes anunciam celebração de acordo; requereram a 
homologação do termo e a extinção do feito ( ID: 50627182 ).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes ( ID: 50627182 
) para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, via de 
consequência, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Certifique-se quanto ao pagamento das custas finais.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a 
dispensa manifestada pelas partes em acordo.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7008996-
75.2020.8.22.0001 
AUTOR: MARIA LUIZA DOS SANTOS ROCHA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ, OAB nº 
RO912, VANTUILO GEOVANIO PEREIRA DA ROCHA, OAB nº 
RO6229 
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A 
ADVOGADO DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº 
DF39280 
Valor da causa: R$ 12.000,00 
DESPACHO 
Ao Ministério Público para parecer.
Porto Velho - RO, 25 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 0007913-22.2015.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB 
nº RO7957 
EXECUTADOS: ADRIANA ARGEMIRO DE MACEDO, GUILHERME 
AUGUSTO DUARTE SERRAO
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: EUDISLENE MENDES DE 
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OLIVEIRA, OAB nº RO1462 
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação de Execução de Título Extrajudicial 
ajuizada por EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
em face de EXECUTADOS: ADRIANA ARGEMIRO DE MACEDO, 
GUILHERME AUGUSTO DUARTE SERRAO .
A parte autora e o devedor GUILHERME AUGUSTO DUARTE 
SERRÃO anunciam celebração de acordo; requereram a 
homologação do termo e a extinção do feito ( ID: 53584795 ).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes ( ID: 53584795 
) para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, via de 
consequência, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Sem custas (Art. 8º, III da Lei n° 3.896/2016).
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a 
dispensa manifestada pelas partes em acordo.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 0017326-30.2013.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTES: DEUSA ALVES DO NASCIMENTO, HELIO 
CALIXTO FERREIRA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, EDSON ANTONIO 
SOUSA PINTO, OAB nº RO4643, EDUARDO ABILIO KERBER 
DINIZ, OAB nº RO4389 
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação de Cumprimento de SENTENÇA 
ajuizada por EXEQUENTES: DEUSA ALVES DO NASCIMENTO, 
HELIO CALIXTO FERREIRA em face de EXECUTADO: EGO 
EMPRESA GERAL DE OBRAS S A .
As partes anunciam celebração de acordo; requereram a 
homologação do termo e a extinção do feito ( ID: 50608402 ).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes ( ID: 50608402 
) para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, via de 
consequência, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Certifique-se quanto ao pagamento das custas finais.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a 
dispensa manifestada pelas partes em acordo.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7049541-61.2018.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL BOSQUES DO 
MADEIRA 

ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA 
MARCOLAN, OAB nº RS3956 
EXECUTADO: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXECUTADO: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA 
DOS SANTOS, OAB nº RO4788 
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação de Execução de Título Extrajudicial 
ajuizada por EXEQUENTE: ASSOCIACAO RESIDENCIAL 
BOSQUES DO MADEIRA em face de EXECUTADO: ADRIANO 
MICHAEL VIDEIRA DOS SANTOS .
As partes anunciam celebração de acordo; requereram a 
homologação do termo e a extinção do feito ( ID: 53269253 ).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes ( ID: 53269253 
) para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, via de 
consequência, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Custas pelo executado.
Recolha-se o MANDADO expedido ao ID: 53039474.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a 
dispensa manifestada pelas partes em acordo.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7023314-97.2019.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MARIA GORETTI DE LIMA 
ADVOGADOS DO AUTOR: LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA, 
OAB nº RO6666, MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA, 
OAB nº RO4646 
RÉU: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
ADVOGADO DO RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO, 
OAB nº DF96864 
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação de Procedimento Comum Cível 
ajuizada por AUTOR: MARIA GORETTI DE LIMA em face de RÉU: 
BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A .
As partes anunciam celebração de acordo; requereram a 
homologação do termo e a extinção do feito ( ID: 52763144 e ID: 
52905458 ).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes (ID: 52763144 
e ID: 52905458) para que produza seus efeitos jurídicos e legais 
e, via de consequência, julgo extinto o feito, com resolução de 
MÉRITO, na forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Sem custas (Art. 8º, III da Lei n° 3.896/2016).
Atente-se o requerido para as informações constantes ao ID: 
52905458.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a 
dispensa manifestada pelas partes em acordo.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7030361-93.2017.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A 
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADO: LISE HELENE MACHADO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação de Execução de Título Extrajudicial 
ajuizada por EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A em face de 
EXECUTADO: LISE HELENE MACHADO .
As partes anunciam celebração de acordo; requereram a 
homologação do termo e a extinção do feito ( ID: 52781765 ).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes ( ID: 52781765 
) para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, via de 
consequência, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Custas finais pelo devedor.
INDEFIRO o pedido de suspensão do feito até o cumprimento 
do acordo, tendo em vista que o arquivamento não traz qualquer 
prejuízo às partes, posto que, em caso de descumprimento, basta o 
autor pleitear o prosseguimento sem a necessidade de pagamento 
de nenhuma taxa.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a 
dispensa manifestada pelas partes em acordo.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7041572-24.2020.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ISIS VICTORIA CARDOSO RAMOS 
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS, 
OAB nº RO10238 
RÉU: ELENILDO HENRIQUE DA SILVA
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação de Procedimento Comum Cível 
ajuizada por AUTOR: ISIS VICTORIA CARDOSO RAMOS em face 
de RÉU: ELENILDO HENRIQUE DA SILVA .
As partes anunciam celebração de acordo; requereram a 
homologação do termo e a extinção do feito ( ID: 53395327 ).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes ( ID: 53395327 
) para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, via de 
consequência, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Sem custas (Art. 8º, III da Lei n° 3.896/2016).
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a 
dispensa manifestada pelas partes em acordo.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7000124-08.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CENTRO EDUCACIONAL MODERNO LTDA - ME 

ADVOGADO DO EXEQUENTE: SAMIA GABRIELA NUNES 
ROCHA, OAB nº RO7064 
EXECUTADO: DANIEL ALVES DO NASCIMENTO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação de Execução de Título Extrajudicial 
ajuizada por EXEQUENTE: CENTRO EDUCACIONAL MODERNO 
LTDA - ME em face de EXECUTADO: DANIEL ALVES DO 
NASCIMENTO .
As partes anunciam celebração de acordo; requereram a 
homologação do termo e a extinção do feito ( ID: 52956895 ).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes ( ID: 52956895 
) para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, via de 
consequência, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Custas pelo devedor.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a 
dispensa manifestada pelas partes em acordo.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7009442-83.2017.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE 
RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JEFERSON DE SOUZA 
RODRIGUES, OAB nº RO7544, ALEX MOTA CORDEIRO, OAB 
nº RO2258, FREDSON AGUIAR RODRIGUES, OAB nº RO7368 
EXECUTADO: JOSE ALEXANDRE RODRIGUES PAIXAO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação de Cumprimento de SENTENÇA 
ajuizada por EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS 
POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO 
DE RONDONIA em face de EXECUTADO: JOSE ALEXANDRE 
RODRIGUES PAIXAO .
As partes anunciam celebração de acordo; requereram a 
homologação do termo e a extinção do feito ( ID: 51712953 ).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes ( ID: 51712953 
) para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, via de 
consequência, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Custas finais pelo devedor, caso não tenham sido pagas.
Indefiro o pedido de suspensão até o cumprimento do acordo, 
pois não há prejuízo para o credor. Em caso de descumprimento, 
basta peticionar nos autos, sem a necessidade do pagamento de 
nenhuma taxa.
EXPEÇA-SE alvará em favor do exequente relativo aos valores 
bloqueados via Sisbajud, conforme dados em anexo, o qual não 
havia sido anexado à DECISÃO anterior.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a 
dispensa manifestada pelas partes em acordo.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7002870-
72.2021.8.22.0001 
AUTORES: EDNEIDE LOPES DOS SANTOS, FRANCISCA 
LOPES DOS SANTOS 
ADVOGADO DOS AUTORES: MARCUS AUGUSTO LEITE DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO7493 
RÉUS: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO 
S.A, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto 
a melhor interpretação do art. 98, visto a presença de antinomia 
jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porquê a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de 
assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que 
não está em condições de arcar com as custas do processo e 
honorários advocatícios (art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência 
jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova 
interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da 
qual extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte 
interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral 
e gratuita, comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação 
de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em 
consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que 
pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos 
do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer 
aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie 
tal condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. 
A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem 
potencial de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem 
toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) 
custeado pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário 
para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas 
tributárias do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua 
capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma 
opção o simples aumento de impostos.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção 
concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, 
segurança, educação, saúde...
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a 
demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos DISPOSITIVO s constitucionais e 
legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas 
infralegais não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, 
há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar 
com as despesas processuais sem prejuízo da própria existência. 
Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 
A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES 
CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento o escopo de 
atacar DECISÃO que, diante dos documentos acostados aos autos, 

nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, deve 
a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo 
suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo 
de Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi 
Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico 
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE 
PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM 
OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE 
COMPROVE A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO 
NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O 
DISPOSITIVO DO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA 
APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO MAGISTRADO EM 
VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO 
PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA TAMBÉM ESTÁ 
JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS TÊM 
NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME JÁ DECIDIU 
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS DOCUMENTOS 
JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE NÃO SE 
COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA DECLARADA, 
O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO É MEDIDA QUE 
SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, A PRESUNÇÃO 
LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50). 
(TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-36.2009.807.0000, 
Relator: NATANAEL CAETANO, Data de Julgamento: 06/05/2009, 
1ª Turma Cível, Data de Publicação: 18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99 §2º determina 
que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar à parte a comprovação 
do preenchimento dos referidos pressupostos, antes de indeferir o 
pedido.
Pois bem. 
No caso dos autos, as autoras não declinaram sua profissão, nem 
sua fonte de renda. Também, não juntou nenhum comprovante/
documento capaz de atestar renda mensal baixa que justifique a 
concessão da gratuidade.
Por outro lado, a demanda aqui proposta pode ser deduzida no 
Juizado Especial Cível, sem a necessidade do pagamento de 
custas iniciais (via ordinariamente gratuita). 
A ação deduzida na justiça comum (ordinariamente onerosa), 
chega a ser 5 vezes mais cara que a jurisdição dos Juizados, de 
modo que, não deve o jurisdicionado preterir o Juizado e escolher, 
com pedido de gratuidade, a via ordinária (Vara Cível), muito mais 
onerosa para o Estado, se tem à disposição via que lhe garanta 
jurisdição com as mesmas garantias constitucionais e, muito mais 
econômica para o Estado. Nesse sentido, cito precedente:
Processo Civil. Ação de reparação de danos sem complexidade. 
Possibilidade de ajuizamento no Juizado Especial de forma 
gratuita. Ajuizamento na justiça comum. Cobrança de custas. 
Legalidade. Jurisdicionado sem preenchimento dos requisitos 
para a concessão da Justiça Gratuita. Indeferimento. Recurso não 
provido. A Constituição da República de 1988, em seu artigo 5º, 
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LXXIV, sob o título “Dos direitos e garantias fundamentais”, dispõe 
que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos”. Todavia, o legislador, 
buscando dar efetividade ao citado postulado constitucional, criou 
por meio da Lei nº 9.099/95, os Juizados Especiais, compreendidos 
com o espírito de celeridade e gratuidade ao jurisdicionado com 
competência para julgamento de causas não complexas e de 
baixo valor econômico. Os Juizados Especiais foram concebidos 
para ‘facilitar o acesso à Justiça’, pretendendo-se, assim, criar um 
sistema apto a solucionar conflitos cotidianos de forma pronta, 
eficaz e sem muitos gastos, de forma gratuita ao jurisdicionado. Os 
juizados especiais cíveis atendem à generosa ideia da gratuidade 
da prestação jurisdicional. O artigo 54 da Lei 9.099/95 estatui que 
o acesso ao Juizado Especial independe, em primeiro grau de 
jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas e o artigo 
55 estabelece que a SENTENÇA de primeiro grau não condenará 
o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé. (Leslie Shérida Ferraz). Dentro deste 
espírito, qual seja, da possibilidade do jurisdicionado ter acesso à 
Justiça de forma gratuita nos juizados especiais, é possível exigir 
o pagamento de custas quando o mesmo opta por vir às portas 
da Justiça Comum, fato que não implica em violação ao postulado 
do Amplo Acesso à Justiça. Assim, legítima é a DECISÃO que 
indefere a justiça gratuita ao jurisdicionado que, além de não 
preencher os requisitos, abdica da possibilidade de se socorrer 
do Juizado Especial. (TJ/RO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
0803104-17.2019.822.0000, Rel. Des. Rowilson Teixeira, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 
07/01/2020) (destaquei)
1- Isso posto, intimo a parte autora, via advogado, para emendar 
a inicial a fim de comprovar a alegação de incapacidade financeira 
mediante a apresentação de comprovante de renda mensal hábil 
para atestar suas alegações ou comprove o pagamento das custas 
iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
2- Após, conclusos para DESPACHO inicial/emenda. 
Porto Velho 25 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a) 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7022602-49.2015.8.22.0001 
7022602-49.2015.8.22.0001 
AUTORES: APARECIDO BENTO, SALETE BENTO AUTORES: 
APARECIDO BENTO, SALETE BENTO 
ADVOGADO DOS AUTORES: ROGERIO MAURO SCHMIDT, OAB 
nº RO3970 ADVOGADO DOS AUTORES: ROGERIO MAURO 
SCHMIDT, OAB nº RO3970 
RÉU: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR RÉU: 
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR 
ADVOGADO DO RÉU: FABIO BARCELOS DA SILVA, OAB nº 
SC21562 ADVOGADO DO RÉU: FABIO BARCELOS DA SILVA, 
OAB nº SC21562 
DECISÃO 
Por meio da presente DECISÃO analisarei os embargos opostos 
pela ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. e a manifestação 
dos autores de Id 50204103.
Nos embargos de declaração a ré pretende a modificação da 
DECISÃO de Id 44898236 ao argumento de que tal DECISÃO 
não está alinhada com aquela proferida nos Autos 7022612-
93.2015.8.22.0001.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 
1.023 do CPC.
No MÉRITO, sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-
se previstos no art. 1.022 do CPC.

Consoante DISPOSITIVO supra, os embargos de declaração 
podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão 
ou erros materiais na DECISÃO combatida, não havendo previsão 
legal na sua utilização para reconsideração da DECISÃO, para 
cuja FINALIDADE existe recurso próprio.
Analisando as questões expostas nos declaratórios, verifico que 
assiste razão à embargante.
Para que dúvidas não pairem quanto ao alinhamento de todos os 
feitos para DECISÃO em conjunto, é necessário que se observe que 
o laudo pericial produzido pelo perito Moisés Vieira teve como:
Processo Principal 7028011-06.2015.8.22.0001 - 9ª Vara Cível da 
Comarca de Porto Velho.
Ao qual estão apensos os processos:
Proc. nº 7022602-49.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Proc. nº 7022606-86.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Proc. nº 7022609-41.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Proc. nº 7022612-93.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Proc. nº 7025109-80.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Pois bem.
Nos Autos 7028011-06.2015.8.22.0001 houve a impugnação ao 
laudo pericial pela ré com consequente concessão de prazo aos 
autores para manifestação quanto ao laudo.
Na sequência, foi determinada a intimação do perito a se manifestar 
quanto a impugnação ao laudo, esclarecendo/complementando os 
pontos necessários. 
Atualmente aquele feito se encontra pendente de DECISÃO quanto 
a ser devido ou não o prazo que fora concedido aos autores para 
impugnação ao laudo produzido pelo perito.
Assim, considerando que o laudo pericial produzido naquele 
processo compreendeu a análise de todos os feitos e aproveita a 
todas as ações nele compreendidas, desnecessária se mostra nova 
intimação das partes para se manifestarem quanto ao laudo que 
aqui juntado pelo fato de se tratar de reprodução do laudo produzido 
nos Autos 7028011-06.2015.8.22.0001, cujo procedimento foi 
devidamente seguido em relação a intimação das partes para se 
manifestarem quanto ao laudo produzido.
Desta forma, tenho que razão assiste à ré no tocante a afirmação 
de que as decisões devam ser proferidas em apenas em uma das 
demandas, servindo como parâmetro para os demais processos.
Ante ao exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela 
ré ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A.
1- Por ora, determino que aguarde-se a DECISÃO a ser proferida 
nos Autos 7028011-06.2015.8.22.0001.
2- No que diz respeito a manifestação dos autores de Id 50204103, 
O perito deverá ser intimado e tomar ciência que as manifestações 
quanto a impugnação ao laudo deverão ser feitas apenas nos Autos 
7028011-06.2015.8.22.0001.
I.
Porto Velho 25 de janeiro de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7022609-41.2015.8.22.0001 
7022609-41.2015.8.22.0001 
AUTORES: APARECIDO BENTO, SALETE BENTO AUTORES: 
APARECIDO BENTO, SALETE BENTO 
ADVOGADO DOS AUTORES: ROGERIO MAURO SCHMIDT, OAB 
nº RO3970 ADVOGADO DOS AUTORES: ROGERIO MAURO 
SCHMIDT, OAB nº RO3970 
RÉU: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR RÉU: 
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR 
ADVOGADO DO RÉU: LIDIANI SILVA RAMIRES DONADELLI, 
OAB nº RO5348 ADVOGADO DO RÉU: LIDIANI SILVA RAMIRES 
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DONADELLI, OAB nº RO5348 
DECISÃO 
Por meio da presente DECISÃO analisarei os embargos opostos 
pela ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. e a manifestação 
dos autores de Id 51298966.
Nos embargos de declaração a ré pretende a modificação da 
DECISÃO de Id 50052971 ao argumento de que tal DECISÃO 
não está alinhada com aquela proferida nos Autos 7022612-
93.2015.8.22.0001.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 
1.023 do CPC.
No MÉRITO, sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-
se previstos no art. 1.022 do CPC.
Consoante DISPOSITIVO supra, os embargos de declaração 
podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão 
ou erros materiais na DECISÃO combatida, não havendo previsão 
legal na sua utilização para reconsideração da DECISÃO, para 
cuja FINALIDADE existe recurso próprio.
Analisando as questões expostas nos declaratórios, verifico que 
assiste razão à embargante.
Para que dúvidas não pairem quanto ao alinhamento de todos os 
feitos para DECISÃO em conjunto, é necessário que se observe 
que o laudo pericial produzido pelo perito Moisés Vieira teve como:
Processo Principal 7028011-06.2015.8.22.0001 - 9ª Vara Cível da 
Comarca de Porto Velho.
Ao qual estão apensos os processos:
Proc. nº 7022602-49.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Proc. nº 7022606-86.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Proc. nº 7022609-41.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Proc. nº 7022612-93.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Proc. nº 7025109-80.2015.8.22.0001 em trâmite na 9ª Vara Cível
Pois bem.
Nos Autos 7028011-06.2015.8.22.0001 houve a impugnação ao 
laudo pericial pela ré com consequente concessão de prazo aos 
autores para manifestação quanto ao laudo.
Na sequência, foi determinada a intimação do perito a se manifestar 
quanto a impugnação ao laudo, esclarecendo/complementando os 
pontos necessários. 
Atualmente aquele feito se encontra pendente de DECISÃO quanto 
a ser devido ou não o prazo que fora concedido aos autores para 
impugnação ao laudo produzido pelo perito.
Assim, considerando que o laudo pericial produzido naquele 
processo compreendeu a análise de todos os feitos e aproveita 
a todas as ações nele compreendidas, desnecessária se mostra 
nova intimação das partes para se manifestarem quanto ao 
laudo que aqui juntado pelo fato de se tratar de reprodução do 
laudo produzido nos Autos 7028011-06.2015.8.22.0001, cujo 
procedimento foi devidamente seguido em relação a intimação das 
partes para se manifestarem quanto ao laudo produzido.
Desta forma, tenho que razão assiste à ré no tocante a afirmação 
de que as decisões devam ser proferidas em apenas em uma das 
demandas, servindo como parâmetro para os demais processos.
Ante ao exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela 
ré ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A.
1- Por ora, determino que aguarde-se a DECISÃO a ser proferida 
nos Autos 7028011-06.2015.8.22.0001.
2- No que diz respeito a manifestação dos autores de Id 51298966, 
O perito deverá ser intimado e tomar ciência que as manifestações 
quanto a impugnação ao laudo deverão ser feitas apenas nos 
Autos 7028011-06.2015.8.22.0001.
I.
Porto Velho 25 de janeiro de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 0021255-71.2013.8.22.0001 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTES: ANTONIO LARROQUE FELIX, LUDMA 
TEREZINHA RODRIGUES DA SILVEIRA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, EDSON ANTONIO 
SOUSA PINTO, OAB nº RO4643, EDUARDO ABILIO KERBER 
DINIZ, OAB nº RO4389 
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação de Cumprimento de SENTENÇA 
ajuizada por EXEQUENTES: ANTONIO LARROQUE FELIX, 
LUDMA TEREZINHA RODRIGUES DA SILVEIRA em face de 
EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A .
As partes anunciam celebração de acordo; requereram a 
homologação do termo e a extinção do feito ( ID: 50623046 ).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes ( ID: 50623046 
) para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, via de 
consequência, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Certifique-se quanto ao pagamento das custas finais.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a 
dispensa manifestada pelas partes em acordo.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

7022337-42.2018.8.22.0001
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA DA COSTA OLIVEIRA REIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA, OAB nº RO1073
EXECUTADO: COMOVEL COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JULIO CLEY MONTEIRO 
RESENDE, OAB nº RO1349, PEDRO WANDERLEY DOS 
SANTOS, OAB nº RO1461, TELSON MONTEIRO DE SOUZA, 
OAB nº RO1051, SABRINA PUGA, OAB nº RO4879
DESPACHO:
O laudo de avaliação goza de presunção e somente será iuris 
tantum desconstituído se a parte apresentar provas capazes de 
desconstitui-lo. O simples fato de a parte apresentar avaliação 
diversa, não prevalece sobre a avaliação do serventuário da 
justiça.
Todavia, considerando a manifestação do exequente que veio 
acompanhada dos documentos de ID 42918783, páginas 4/10, fica 
o oficial de justiça intimado a se manifestar.
Após, diga o exequente.
Porto Velho, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0004096-
47.2015.8.22.0001 
AUTORES: ALEXANDRE CABRAL PINTO, ANGELA CAETANO 
MONTEIRO, ELIZEU NOGUEIRA CRUZ, ADILTON DA SILVA, 
AURESTINA PINTO BERTO, MARIA ERMOSINA FRANCA DA 
COSTA, ADEMAR MENDES DE OLIVEIRA, DUCI LEITE LOBATU, 
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ALCILENE DOS SANTOS BATISTA, JOSE DACI COSTA 
ADVOGADO DOS AUTORES: VINICIUS JACOME DOS SANTOS 
JUNIOR, OAB nº RO3099 
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADOS DO RÉU: ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE, 
OAB nº SP155105, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº 
RO3861, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA, OAB nº SP235033 
Valor da causa: R$ 3.586.620,00 
DESPACHO 
Tendo em vista a retificação da proposta de honorários, ficam as 
partes intimadas para manifestar-se com relação a esta, no prazo 
de 5 dias.
Porto Velho - RO, 25 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7029589-
62.2019.8.22.0001 
EMBARGANTE: EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO, OAB nº RO5100 
EMBARGADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARK JAMARI 
ADVOGADOS DO EMBARGADO: RAIMISSON MIRANDA DE 
SOUZA, OAB nº RO5565, OCTAVIA JANE LEDO SILVA, OAB nº 
RO1160 
Valor da causa: R$ 1.710,63 
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem.
Em regra, o valor da causa dos embargos à execução é o valor da 
execução. 
No caso dos autos o valor da execução (Autos 7045733-
48.2018.8.22.0001) corresponde a R$ 1.710,63 (um mil e setecentos 
e dez reais e sessenta e três centavos). 
Os embargos à execução opostos impugnam o valor total da 
execução. Em sendo assim, o valor dos presentes embargos devem 
corresponder ao respectivo valor (R$ 1.710,63) não havendo que se 
falar em valor que veio a sofrer atualização do decorrer do trâmite 
da execução extrajudicial como tenta fazer crer a embargada.
Em sendo assim, o valor da causa dos presentes embargos deve 
corresponder a R$ 1.710,003, motivo pelo qual, tenho por suprida 
determinação de recolhimento das custas iniciais que foi feito no 
importe de R$ 109,13 (Id 38014774).
Por consequência, torno sem efeito o DESPACHO de Id 
50214251.
Sobre o tema:
Processual Civil – Execução de SENTENÇA. Embargos (parciais) 
da FN Procedentes. Anuência da embargada – honorários 
advocatícios - referencial no proveito econômico alcançado. 1. Em 
regra, o valor da causa dos embargos à execução é o valor da 
execução. Se, porém, apenas parciais os embargos, o valor da 
causa será apenas o correspondente à questão controvertida. 2. 
A verba honorária fixada como referência no proveito econômico 
alcançado pela embargante e até em percentual superior ao 
postulado no apelo pode ser alterada. 3. Apelação não provida. 
4. Peças liberadas pelo Relator em 22/06/2010, para publicação 
do acórdão (AC 2007.34.00.025680-9/DF, Rel. Desembargador 
Federal Luciano Tolentino Amaral, Juiz Federal Paulo Soares 
Pinto, Sétima Turma, e-DJF, p. 160 de 15/01/2010).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA. SÚMULA 83/
STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O entendimento da lavra do 
Tribunal a quo está em consonância com a jurisprudência desta 

Corte Superior, cuja orientação sedimentada é no sentido de que 
o valor atribuído à causa, em sede de embargos à execução, deve 
ser equivalente ao valor atribuído ao processo executivo, salvo 
quando versarem os embargos apenas sobre parte da execução. 
Incidência da Súmula 83/STJ. 2. Agravo regimental não provido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 600269 SP 2014/0262460-1, Relator: 
Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 22/09/2015, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/10/2015)
No mais, considerando que incumbe ao juiz promover, a qualquer 
tempo, a autocomposição, nos termos do 139, V do Código de 
Processo Civil designo audiência de conciliação.
1) Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a 
pauta disponibilizada pelo CEJUSC. Considerando as medidas de 
saúde pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação 
do COVID-19, a solenidade será realizada por videoconferência 
(Google Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento 
da Corregedoria n° 018/2020, publicado no Diário da Justiça n. 96 
de 25 de Maio de 2020, conforme itens abaixo:
1.1 - Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência 
por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
1.2 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a 
intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
1.3 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo 
seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono 
constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou MANDADO, nessa respectiva ordem de 
preferência. 
1.4 - Havendo necessidade de intimação de representantes da 
Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, 
esta será realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico 
(PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do 
órgão, com confirmação de recebimento.
1.5 - Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade 
de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser 
comunicados para participar da audiência por videoconferência 
implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz 
natural. Nos termos do Art. 3° do Provimento acima mencionado, 
somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou 
cancelamento de audiências designadas, ficando esta mantida até 
deliberação judicial.
1. 6 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos.
1.7 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a 
citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link 
fornecido na comunicação.
1.8 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
1.9 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o 
horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com 
o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
1.9.1 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário 
agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transigir.
2) Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
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3) Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário 
agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência 
de intimação válida, o conciliador intimará o requerente e seu 
advogado na própria solenidade para informar novo endereço da 
parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a intimação seja negativa, o conciliador deverá 
permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando 
eventual comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível 
às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo 
ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados 
das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará 
para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando 
que se houver alguma observação deverá haver apontamento 
pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como 
concordância de que a ata representa os exatos termos do que 
ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as 
correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do 
inciso anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e 
outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no 
recurso de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências 
aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de 
ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada 
e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat 
no processo até o final do horário forense matutino ou vespertino 
em que for realizada.
4) Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento 
social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão 
realizadas por videoconferência.
Porto Velho - RO, 25 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0004553-79.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO - 
RO7957
EXECUTADO: ARMANDO PRADO GRAMOSA
INTIMAÇÃO Fica a parte Exequente, por meio de seu advogado, 
no prazo de 05 dias, intimada para manifestar-se quanto a resposta 
ao ofício.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7002306-93.2021.8.22.0001 

EXEQUENTE: CONDOMINIO PORTAL DAS ARTES 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUIS GUILHERME SISMEIRO 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB 
nº RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº 
RO6863 
EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIEIRA DA SILVA 
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para comprovar 
o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do 
CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos 
conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo 
de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, 
oponha embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º 
§º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
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tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADO: PAULO ROBERTO VIEIRA DA SILVA, AVENIDA 
RIO MADEIRA 5771, COND PORTAL DAS ARTES LOTE D-01 
NOVA ESPERANÇA - 76821-510 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7002311-18.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO PORTAL DAS ARTES 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUIS GUILHERME SISMEIRO 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB 
nº RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº 
RO6863 
EXECUTADO: ALEXANDRE LUIZ RECH 
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para comprovar 
o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do 
CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos 
conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo 
de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, 
oponha embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º 
§º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 

intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
ALEXANDRE LUIZ RECH, brasileiro, médico, registrado sob o 
CPF de nº 205.095.530-87, residente e domiciliado à Av. Prefeito 
Chiquilito Erse, nº5771, lote E-10, bairro Nova Esperança, CEP. 
76.821-510 - Porto Velho/RO, telefone (69) 9 8110-2000, e-mail 
alexandreluizrech1957@gmail.com.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7002316-40.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL LAGOA AZUL 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JEANDERSON LUIZ VALERIO 
ALMEIDA, OAB nº RO6863, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO6700, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº 
RO8056 
EXECUTADO: MARCOS ANTONIO FROTA DA SILVA 
DESPACHO 
1- Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue 
o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 
231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, oponha embargos 
à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
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de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
2- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
3- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
4- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
6- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
MARCOS ANTONIO FROTA DA SILVA, brasileiro, registrado sob 
o CPF de nº 011.943.392-39, residente e domiciliada à Ernandes 
Índio, 6531, casa 61, bairro Planalto, Porto Velho – RO, CEP 
76.825-412, e-mail pvhroberto@gmail.com, telefone (69) 9 8100-
1950.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7002444-
60.2021.8.22.0001 
AUTOR: ELVIS NOGUEIRA DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, 
OAB nº RO7651 
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DESPACHO 
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto 
a melhor interpretação do art. 98, visto a presença de antinomia 
jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porquê a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de 
assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que 
não está em condições de arcar com as custas do processo e 
honorários advocatícios (art. 98 do CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência 
jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova 
interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da 
qual extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte 
interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral 

e gratuita, comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação 
de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em 
consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que 
pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos 
do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer 
aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie 
tal condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. 
A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem 
potencial de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem 
toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) 
custeado pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário 
para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas 
tributárias do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua 
capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma 
opção o simples aumento de impostos.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção 
concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, 
segurança, educação, saúde...
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a 
demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos DISPOSITIVO s constitucionais e 
legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas 
infralegais não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, 
há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar 
com as despesas processuais sem prejuízo da própria existência. 
Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 
A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES 
CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento o escopo de 
atacar DECISÃO que, diante dos documentos acostados aos autos, 
nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, deve 
a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo 
suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo 
de Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi 
Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico 
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE 
PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM 
OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE 
COMPROVE A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO 
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NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O 
DISPOSITIVO DO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA 
APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO MAGISTRADO EM 
VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO 
PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA TAMBÉM ESTÁ 
JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS 
TÊM NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME JÁ 
DECIDIU O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS 
DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE 
NÃO SE COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA 
DECLARADA, O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO 
É MEDIDA QUE SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, 
A PRESUNÇÃO LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA 
LEI Nº 1.060/50). (TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-
36.2009.807.0000, Relator: NATANAEL CAETANO, Data de 
Julgamento: 06/05/2009, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: 
18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99 §2º determina 
que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar à parte a comprovação 
do preenchimento dos referidos pressupostos, antes de indeferir o 
pedido.
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da 
lei, não comprova a reduzida capacidade financeira. 
A parte requerente afirmou na inicial que é “AUTÔNOMO”, mas 
não trouxe nenhum comprovante de renda, tampouco apresentou 
cópia da CTPS. 
Além disso, apresentou digitalização parcial do comprovante de 
endereço, que está totalmente desatualizado (ano de 2015).
Por fim, as custas iniciais, no presente caso, correspondem ao 
valor mínimo previsto no Regimento de Custas do TJ/RO (art. 12, 
§1º do Regimento de Custas do TJ/RO), cujo pagamento deve ser 
feito da seguinte forma: metade das custas iniciais ao distribuir a 
ação e, sendo a tentativa de conciliação negativa, a outra metade 
das custas será paga após a solenidade. 
1- Diante do exposto, intimo a parte autora, via advogado, para 
emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento 
da inicial (art. 321 do CPC), nos seguintes termos:
a) comprovar a incapacidade financeira mediante a apresentação 
de qualquer comprovante de renda mensal hábil ou, na 
impossibilidade, realizar o pagamento das custas iniciais, nos 
termos do art. 12, §1º do Regimento de Custas do TJ/RO.
b) juntar comprovante de endereço atualizado (no máximo 30 dias).
2- Vindo emenda, conclusos para DESPACHO inicial/emenda.
3- Havendo inércia, conclusos para extinção.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a) 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7002281-80.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL MARGARIDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB 
nº RO8056, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB 
nº RO6700, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº 
RO6863 
EXECUTADO: MARIA AUXILIADORA CAVALCANTE 
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para comprovar 
o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do 
CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos 
conclusos para extinção.

3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo 
de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, 
oponha embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º 
§º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADO: MARIA AUXILIADORA CAVALCANTE, RUA 
JARDINS 1918, COND MARGARIDA, CASA 11 BAIRRO NOVO - 
76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7002342-38.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VOLPI 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUIS GUILHERME SISMEIRO 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB 
nº RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº 
RO6863 
EXECUTADO: TATIANE JORGE COSTA DE SOUSA 
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para comprovar 
o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do 
CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos 
conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo 
de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, 
oponha embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º 
§º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 

e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
TATIANE JORGE COSTA, brasileira, registrada sob o CPF de 
nº 746.722.402-82, residente e domiciliado à Estrada do Santo 
Antônio, nº 4763, sobrado 06, bairro Triângulo, CEP 76.805-903 - 
Porto Velho/RO, e-mail opticazevedo@hotmail.com, tel (69) 9224-
6730 e (69) 9294-8220.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7002506-03.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: PORTAL DE NEGOCIOS E DISTRIBUIDORA DE 
PNEUS E PECAS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO CAMARGO LOPES, OAB 
nº MG8807, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO, 
OAB nº RO2969 
EXECUTADO: CLEBERSON AIRES DE CARLO 
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para comprovar 
o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do 
CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos 
conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo 
de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, 
oponha embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º 
§º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
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4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADO: CLEBERSON AIRES DE CARLO, RUA 
TRANSCONTINENTAL 779 UNIÃO - 76860-000 - CANDEIAS DO 
JAMARI - RONDÔNIA
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7002591-86.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA REGIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI, OAB 
nº RO5793 
EXECUTADO: SERGIO LUIS LOPES DINIZ 
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para comprovar 
o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do 
CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos 
conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo 
de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, 
oponha embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º 
§º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 

de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADO: SERGIO LUIS LOPES DINIZ, RUA JOSÉ VIEIRA 
CAÚLA 8101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VITÓRIA RÉGIA, 
CASA 22, Q 1 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-018 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7002570-13.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA REGIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI, OAB 
nº RO5793 
EXECUTADO: IRENE DO NASCIMENTO SOUSA 
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para comprovar 
o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do 
CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos 
conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo 
de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, 
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oponha embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º 
§º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADO: IRENE DO NASCIMENTO SOUSA, RUA JOSÉ 
VIEIRA CAÚLA 8101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VITÓRIA 
RÉGIA, CASA 08, Q 1 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-
018 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS:7002957-28.2021.8.22.0001 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 

PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº 
RO2894 
RÉU: ALESSANDRO DA SILVA JOVINO 
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte autora, via advogado, para emendar a 
inicial e comprovar o pagamento das custas iniciais (1%), sob pena 
de indeferimento (art. 321, p. único do CPC).
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem-me conclusos 
para extinção.
3- Pagas as custas: Considerando a possibilidade de acordo 
nas ações que tramitam pelo rito da monitória, com fundamento 
no art. 139, V do CPC, determino agendamento de audiência de 
conciliação pela pauta automática do CEJUSC. Agende no sistema. 
Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento pessoal 
à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 
334, §8º, CPC). O comparecimento do advogado com poderes 
para transigir supre a exigência de comparecimento pessoal.
4- Intime-se a parte autora, via sistema, para comparecer à 
solenidade.
5- Expeça o necessário para a citação/intimação da parte requerida 
a fim de que compareça à solenidade.
6- Restando infrutífera a tentativa de citação, intime-se a parte 
autora, via advogado, para indicar novo endereço em 5 dias, sob 
pena de extinção por ausência de pressuposto processual.
7- Caso a conciliação seja infrutífera, no dia útil posterior ao da 
audiência dar-se-á início ao prazo de 15 dias para a requerida 
pagar o débito ou apresentar Embargos Monitórios. 
Se o pagamento for feito no prazo citado, a parte requerida ficará 
isenta de custas e pagará, apenas, honorários advocatícios de 5% 
sobre o valor da dívida (art. 701, do CPC).
Para o caso de não pagamento no prazo, fixo honorários em 10% 
sobre o valor da dívida.
A defesa suspenderá a eficácia do MANDADO inicial e, caso não 
haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, 
“constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial” (art. 701 
§ 2 CPC).
8- Realizada a citação e sendo negativa a conciliação, intime-se 
a parte autora para comprovar o pagamento das custas iniciais 
complementares (1% do valor atribuído à causa), nos termos 
do art. 12, I do Regimento de Custas do TJ/RO, caso ainda não 
tenham sido pagas. 
9- Apresentado Embargos Monitórios no prazo legal, intime-se a 
parte autora para responder em 15 dias, (art. 702 §5º do CPC), 
sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do 
mesmo artigo.
10- Com ou sem embargos, venham os autos conclusos para 
SENTENÇA (art. 702 §8º e seguintes do CPC).
Depreque-se caso necessário.
SERVE COMO CARTA AR/ MANDADO / CARTA PRECATÓRIA. 
A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão 
ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/
ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da 
Resolução 185/2013 – CNJ. Caso a parte requerida não tendo 
condições de contratar advogado particular, deverá procurar a 
Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, Porto Velho/RO.
ALESSANDRO DA SILVA JOVINO, brasileiro, servidor público, 
portador do RG n. 843934 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o n. 
528.507.302-20, residente e domiciliado na Rua Junqueira Freire, 
n. 17306, bairro Tucumanzal no município de Porto Velho/RO – 
CEP 76.804-520 - telefone: (69) 99302-0050 /99311-0523
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 7039378-
51.2020.8.22.0001 
AUTOR: MARINALVA GONCALVES DE ANDRADE 
ADVOGADOS DO AUTOR: RENATA SALDANHA REGIS DE 
MELO, OAB nº RO9804, LILIAN FRANCO SILVA, OAB nº RO6524, 
INGRID JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK, OAB nº RO7254 
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Recebo a emenda (ID: 51537132).
O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme 
os valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição 
(art. 1º do CPC), razão pela qual, deixo de designar audiência 
prévia de conciliação pois a prática revela ser improdutivo o aludido 
ato nos procedimentos em que são partes o INSS, CERON e Santo 
Antônio.
Esses litigantes não comparecem à audiência prévia e, salvo 
raríssimas exceções, não apresentam propostas de acordo antes 
da perícia e/ou instrução processual.
Desse modo, o ato, além de inútil ao processo, alonga o trâmite 
processual e onera ainda mais o feito - para as partes e o 
PODER JUDICIÁRIO - contrapondo-se aos preceitos constitucionais 
da economia e razoável duração do processo (art. 5º, inciso 
LXXVIII, CF).
Saliento que não deixarei de privilegiar a tentativa de composição 
(Art. 3º, §2° do CPC), mas apenas, irei postergá-la para audiência 
una de conciliação, instrução e julgamento.
1- Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Registre-se no 
PJE.
2- Cite-se/intime-se a parte requerida para tomar conhecimento da 
ação e, querendo, contestar no prazo de 15 dias nos termos do art. 
335, inciso III c/c art. 231, ambos do CPC, salvo tenham as partes 
formulado negócio judicial dispondo de prazo diverso.
No mesmo prazo, deverá se manifestar sobre o pedido de prova 
emprestada, formulado na inicial.
3- Vindo contestação, intime-se a parte autora para réplica.
4- Intime-se o IBAMA e a União para dizerem se possuem interesse 
no feito, por ofício ou sistema (caso haja convênio).
5- Cumpridos os itens anteriores, voltem conclusos para saneamento 
(art. 347 e seguintes do CPC).
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO. A petição 
inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., ESTRADA SANTO 
ANTÔNIO S/N, KM 09, SENTIDO ACRE TRIÂNGULO - 76805-812 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
(citar por convênio, se houver)
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7002966-87.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
OAB nº AC6673 
EXECUTADOS: ESPÓLIO do Sr. ORLANDO PIMENTEL 
MACHADO e GILMAR PERETTI DE ASSUNCAO. 
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para comprovar 
o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no prazo 

de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do 
CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos 
conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo 
de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, 
oponha embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º 
§º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
ESPÓLIO de ORLANDO PIMENTEL MACHADO, CPF nº 
616.700.572-91, falecido em 09/02/2020, representado por 
SIMONE LOPES DIAS MACHADO, brasileira, inscrita no CPF 
sob o nº 909.664.302-04, residente e domiciliada no Sítio Recanto 
da Araras, Ramal da Vac. Km. 2,5, Estrada Barrinha, Zona Rural, 
Porto Velho/RO, CEP: 78.928-000;
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GILMAR PERETTI DE ASSUNCAO, brasileiro, solteiro, pecuarista, 
filho de ERMELINDA DEMINSKI ASSUNCAO, nascido em 
23/03/1971, portador da Carteira de Identidade n° 411379, 
expedida pelo SEJSP/AC, inscrito no CPF sob o nº 434.039.992-
20, endereço eletrônico não identificado, residente e domiciliado no 
Sítio Recanto da Araras, Ramal da Vac. Km. 2,5, Estrada Barrinha, 
Zona Rural, Porto Velho/RO, CEP: 78.928-000.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7002602-18.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA REGIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI, OAB 
nº RO5793 
EXECUTADO: NICOLAS DE SOUZA CARVALHO 
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para comprovar 
o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do 
CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos 
conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo 
de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, 
oponha embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º 
§º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.

6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADO: NICOLAS DE SOUZA CARVALHO, RUA JOSÉ 
VIEIRA CAÚLA 8101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VITÓRIA 
RÉGIA, CASA 25, Q 1 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-
018 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7002606-55.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA REGIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI, OAB 
nº RO5793 
EXECUTADO: PAULO CESAR PERES 
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para comprovar 
o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do 
CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos 
conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo 
de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, 
oponha embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º 
§º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
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Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADO: PAULO CESAR PERES, RUA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 
8101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VITÓRIA RÉGIA, CASA 01, Q 
2 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-018 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7003015-31.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JUCIMARA DE SOUZA 
CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, 
OAB nº RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, 
IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, 
SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301 
EXECUTADOS: MARIA CLARA VILAR DA COSTA, HANON 
VILLAR HOLANDA 
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para comprovar 
o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do 
CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos 
conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo 
de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, 

oponha embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º 
§º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADO: HANON VILLAR HOLANDA, brasileiro, portador da 
cédula de identidade sob nº 1.003.223 SESDEC/RO, devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 991.894.612-15, residente e domiciliado 
à Av. Amazonas, nº 1.232, Bairro Nossa Senhora das Graças, no 
Município de Porto Velho – RO, CEP: 76.804-170;
FIADORA: MARIA CLARA VILAR DA COSTA, brasileira, RG 12.075 
SESDEC/RO, devidamente inscrita no CPF sob o nº 011.612.372-
91, residente e domiciliada na Rua Mario de Andrade, nº 5.786, 
Bairro São Sebastião, no Município de Porto Velho – RO, CEP: 
76.801-624
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7002597-93.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA REGIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI, OAB 
nº RO5793 
EXECUTADO: MARIA DA GLORIA AGUIAR DE MOURA 
DESPACHO 
1- Fica intimada a parte exequente, via advogado, para comprovar 
o pagamento das custas iniciais (2% do valor da causa), no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do 
CPC.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem os autos 
conclusos para extinção.
3- Pagas as custas: Cite-se a parte executada para que, no prazo 
de 03 dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 dias úteis, 
oponha embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º 
§º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 830, 
CPC). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial 
de justiça procurará o executado duas vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora 
certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (§1º). Incumbe 
ao exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas 
a pessoal e a com hora certa (§2º). Aperfeiçoada a citação e 
transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em 
penhora, independentemente de termo (§3º).
4- Sendo positiva a citação e havendo a penhora de bens, a parte 
executada poderá requerer a substituição da penhora no prazo de 
10 dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os requisitos 
do art. 847 e ss do CPC.
5- Formulado o pedido de substituição o exequente deverá ser 
intimado a se manifestar no prazo de 05 dias úteis.
6- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
7- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a 
pesquisa via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta 
ordem, mediante o pagamento das taxas, conforme art. 17 da Lei 
de Custas do TJ/RO.
8- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-a 
pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao feito no prazo de 

5 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, III e §1º do 
CPC.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO. A petição inicial 
e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
EXECUTADO: MARIA DA GLORIA AGUIAR DE MOURA, RUA 
JOSÉ VIEIRA CAÚLA 8101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VITÓRIA RÉGIA, CASA 24, Q 1 ESPERANÇA DA COMUNIDADE 
- 76825-018 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7017971-
57.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: E. M. DE SOUZA - ME 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LENO FERREIRA ALMEIDA, 
OAB nº RO6211, DANILO CARVALHO ALMEIDA, OAB nº 
RO8451 
EXECUTADO: NUNES & DONELE COMERCIO E 
REPRESENTACAO LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MIKAELL SIEDLER, OAB nº 
RO7060 
Valor da causa: R$ 3.757,49 
DESPACHO 
A diligência ao sistema Sisbajud restou negativa.
Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito indicando bens 
penhoráveis, sob pena de arquivamento.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2021.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

10ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7007913-58.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Títulos de Crédito, Duplicata, Honorários Advocatícios
EXEQUENTE: RAMOS MEJIA COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS 
MOREIRA, OAB nº RO4688
EXECUTADO: JULIANA CRISTINA DE SANTANA 99263050244
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
01. Realizada consulta através do sistema SISBAJUD, esta restou 
infrutífera, conforme detalhamento anexo.
02. Fica intimada a parte credora, através de seu advogado, a 
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impulsionar o feito em 05(cinco) dias, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) efetuar consulta pelo sistema ARISP, de pesquisa de bens 
imóveis, via internet, por exemplo, nos seguintes sites:
a) http://www.oficioeletronico.com.br
b) https://www.registradores.org.br/
c) https://www.registradores.org.br/PO/DefaultPO.aspx from=menu
d) https://www.registradores.org.br/CE/DefaultCE.aspx
c) Efetuar pesquisa no CNIS – Cadastro Nacional de Informações 
Sociais, ficando desde já autorizado que a parte emita ofício ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, requisitando 
informações através de consulta no Cadastro Nacional de 
Informações Sociais – CNIS sobre a existência de vínculo(s) 
de emprego(s) ativo(s) da executada JULIANA CRISTINA DE 
SANTANA, CPF: 992.630.502-44, devendo constar que a reposta 
deverá ser encaminhada diretamente ao cartório Distribuidor Cível 
da Comarca de Porto Velho, localizada nas dependências do Fórum 
Geral, na Av. Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, 
Porto Velho/RO, e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br, preferencialmente 
via e-mail, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo 
informante.
O ofício poderá ser instruído com cópia deste DESPACHO, válido 
como autorização, devendo ser anexada cópia do ofício expedido 
aos autos.
d) solicitar a suspensão da execução, pelo prazo de 1 (um) ano.
03. Se decorrer in albis o prazo fixado no item anterior, a CPE 
deverá promover a intimação da parte credora, pessoalmente, a 
fim de que promova o impulso do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7023054-
54.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Agêncie e Distribuição 
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA 
FERNANDES, OAB nº RO1915 
EXECUTADOS: CLAUDIA ALVES DE SOUZA, F. P. ANTONIO & 
CIA LTDA - ME 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que as partes juntaram petição 
requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente 
assinado por ambas as partes. Posto isso, homologo por SENTENÇA 
o acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-
se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7055443-58.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória 
EXEQUENTE: E. S. SIQUEIRA COMERCIAL LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLAYTON DE SOUZA PINTO, 
OAB nº RO6908 
EXECUTADO: VANDERLEIA DA SILVA ALVES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído 
nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, 
para: a) indicar bens passíveis de penhora; b) apresentar cálculo 
atualizado da dívida. Se houver interesse em proceder às pesquisas 
junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente 
a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de 
pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida 
por cada executado, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, 
artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob 
pena de arquivamento. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue anexo o detalhamento da consulta. 
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte 
executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7015765-36.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, 
OAB nº RO6897 
EXECUTADO: PAULA THAMIRES OLIVEIRA DA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
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Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído 
nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, para: a) indicar bens 
passíveis de penhora; b) apresentar cálculo atualizado da dívida. 
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de 
taxa referente a cada diligência judicial requerida por cada 
executado, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, 
VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de 
arquivamento. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue anexo o detalhamento da consulta. 
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte 
executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7022294-13.2015.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Mensalidades
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE 
ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, LILIAN MARIANE LIRA, OAB 
nº RO3579
EXECUTADO: NICOLAS MATEUS FARIAS DE SOUZA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO 
01. Realizada consulta através do sistema SISBAJUD, esta restou 
infrutífera, conforme detalhamento anexo.
02. Fica intimada a parte credora, através de seu advogado, a 
impulsionar o feito em 05(cinco) dias, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) efetuar consulta pelo sistema ARISP, de pesquisa de bens 
imóveis, via internet, por exemplo, nos seguintes sites:
a) http://www.oficioeletronico.com.br
b) https://www.registradores.org.br/
c) https://www.registradores.org.br/PO/DefaultPO.aspx from=menu
d) https://www.registradores.org.br/CE/DefaultCE.aspx
c) Efetuar pesquisa no CNIS – Cadastro Nacional de Informações 
Sociais, ficando desde já autorizado que a parte emita ofício ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, requisitando 
informações através de consulta no Cadastro Nacional de 
Informações Sociais – CNIS sobre a existência de vínculo(s) 
de emprego(s) ativo(s) do EXECUTADO: NICOLAS MATEUS 
FARIAS DE SOUZA, devendo constar que a reposta deverá 
ser encaminhada diretamente ao cartório Distribuidor Cível da 
Comarca de Porto Velho, localizada nas dependências do Fórum 
Geral, na Av. Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, 
Porto Velho/RO, e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br, preferencialmente 
via e-mail, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo 
informante.
O ofício poderá ser instruído com cópia deste DESPACHO, válido 
como autorização, devendo ser anexada cópia do ofício expedido 

aos autos.
d) solicitar a suspensão da execução, pelo prazo de 1 (um) ano.
03. Se decorrer in albis o prazo fixado no item anterior, a CPE 
deverá promover a intimação da parte credora, pessoalmente, a 
fim de que promova o impulso do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7023210-71.2020.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA 
FERNANDES, OAB nº RO1915
EXECUTADO: IRENE MINOSO MARZAROTTO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
01. Realizei consulta através do sistema SISBAJUD, a qual restou 
infrutífera, conforme detalhamento anexo.
02. Fica intimada a parte credora, através de seu advogado, a 
impulsionar o feito em 05(cinco) dias, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) efetuar consulta pelo sistema ARISP, de pesquisa de bens 
imóveis, via internet, por exemplo, nos seguintes sites:
a) http://www.oficioeletronico.com.br
b) https://www.registradores.org.br/
c) https://www.registradores.org.br/PO/DefaultPO.aspx from=menu
d) https://www.registradores.org.br/CE/DefaultCE.aspx
c) Efetuar pesquisa no CNIS – Cadastro Nacional de Informações 
Sociais, ficando desde já autorizado que a parte emita ofício ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, requisitando 
informações através de consulta no Cadastro Nacional de 
Informações Sociais – CNIS sobre a existência de vínculo(s) 
de emprego(s) ativo(s) do EXECUTADO: IRENE MINOSO 
MARZAROTTO, CPF nº 48135240953, devendo constar que 
a reposta deverá ser encaminhada diretamente ao cartório 
Distribuidor Cível da Comarca de Porto Velho, localizada nas 
dependências do Fórum Geral, na Av. Avenida Pinheiro Machado, 
n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.
br, preferencialmente via e-mail, ficando a seu cargo eventuais 
despesas cobradas pelo informante.
O ofício poderá ser instruído com cópia deste DESPACHO, válido 
como autorização, devendo ser anexada cópia do ofício expedido 
aos autos.
d) solicitar a suspensão da execução, pelo prazo de 1 (um) ano.
03. Se decorrer in albis o prazo fixado no item anterior, a CPE 
deverá promover a intimação da parte credora, pessoalmente, a 
fim de que promova o impulso do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7020265-14.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: MARIA TARCISA DE OLIVEIRA BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: CARLENE TEODORO DA ROCHA - 
RO6922
RÉU: LOYOLA SERVICOS DE INCORPORACAO EIRELI
Advogados do(a) RÉU: ARTHUR NOGUEIRA PRADO - RO10311, 
RAFAEL BALIEIRO SANTOS - RO6864, FELIPE NADR ALMEIDA 
EL RAFIHI - RO6537
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53684255 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/03/2021 12:00 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7027211-02.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
EXEQUENTE: PLANETA DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HENRIQUE COSTA MARQUES 
BARBOSA, OAB nº RO9510 
EXECUTADO: FRANCISCA CARDOSO TEIXEIRA 41355580382 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído 
nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, 
para: a) indicar bens passíveis de penhora; b) apresentar cálculo 
atualizado da dívida. 
Converto o bloqueio em penhora.
Realizei ainda pesquisas junto aos sistemas RENAJUD e INFOJUD, 
as quais restaram infrutíferas.
Segue anexo o detalhamento das consultas. 
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte 
executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 

CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7047355-31.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: espólio NILSON PAULI registrado(a) civilmente como 
NILSON PAULI
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO FRACCARO - RO1941
RÉU: Banco do Brasil S.A
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
- SP128341
ASSISTENTE: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO 
BRASIL
Advogado do(a) ASSISTENTE: DAVID SOMBRA PEIXOTO - 
CE16477
SENTENÇA 
ESPÓLIO DE NILSON PAULI, representado legalmente por EDSON 
GABRIEL FEITOSA PAULI ingressou com ação de restituição de 
valores em face do BANCO DO BRASIL S/A, todos qualificados.
Aduz que o “de cujus” Nilson Pauli, que faleceu no dia 21/12/2018, 
mantinha relação contratual e consumerista com o banco requerido, 
por intermédio da Agência nº 7133-1, Conta Corrente nº 20251-7.
Informa que no dia 10/11/2017, o “de cujus” firmou com o requerido 
o contrato denominado “BB SEGURO CRÉDITO PROTEGIDO” 
que se tratou de “BB Seguro Vida Prestamista”, tendo como base a 
Proposta nº 37386346, Seguro Prestamista nº 31.161, a ser pago 
em 96 parcelas no valor de R$ 330,79 (trezentos e trinta reais e 
setenta e nove centavos), mediante débito em conta.
Em 06/07/2018, o “de cujus” aderiu ao “BB SEGURO CRÉDITO 
PROTEGIDO”, que se tratou de “Seguro Prestamista nº 179”, tendo 
como base a Proposta nº 41063534.
Esclarece que os seguros acima se deram porque o “de cujus” 
realizou empréstimos no valor de R$ 4.973,85 (quatro mil e 
novecentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos) e no 
valor de R$ 232.513,68 (duzentos e trinta e dois mil e quinhentos e 
treze reais e sessenta e oito centavos), respectivamente.
Narra que após o falecimento do de cujus em 21/12/2018, houve 
a notificação do banco em 18/01/2019, no entanto, ainda assim 
realizou descontos de valores(parcela 15 a 24) na conta do falecido 
que totalizaram a quantia de R$ R$ 50.099,67 (cinquenta mil e 
noventa e nove reais e sessenta e sete centavos).
Pugna então pela procedência desta ação, para que o réu seja 
condenado a ressarcir a importância de R$ 50.099,67 (cinquenta mil 
e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), com correção 
monetária da data do desconto e juros de mora da citação.
Petição inicial acompanhada de procuração e documentos(ID nº 
31967970 -pag. 10/48).recolheu custas (ID 34193233)
DECISÃO - Considerando a informação de que os autos de 
inventário sob nº 7001260-
40.2019.8.22.0001 tramita perante a 1ª Vara de Família e 
Sucessões desta capital, foi declinado competência para aquele 
juízo. (ID31974164)
O juízo não recebeu os autos, alegando que a competência para 
julgar o feito é das varas cíveis. (ID33284449)
Acolhida a competência do juízo da 10ª Vara Cível
CITAÇÃO/DEFESA - Regularmente citada a parte ré BANCO 
DO BRASIL S/A, manifestou-se em contestação alegando em 
preliminar a impugnação da gratuidade de justiça concedida 
ao autor, no MÉRITO aduz não haver qualquer débito na conta 
bancária do falecido e que todas as parcelas foram quitadas em 
razão do seguro contratado. Assim pugna pela improcedência da 
demanda. (ID 37969043)
ASSISTÊNCIA DA REQUERIDA – A Seguradora COMPANHIA DE 
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL, habilitou-se nos autos como 
assistente litisconsorcial do Banco do Brasil S.A., nos termos do art. 
124 do Código de Processo Civil e alegou que o de cujus ao contratar 
seguro prestamista, garantiu o pagamento da dívida contraída pela 
parte Segurada em caso de sinistro com ela ocorrido, o que foi 
devidamente realizado pela seguradora, eis que, conforme restará 
demonstrado, realizou o pagamento do saldo devedor ao Banco, 
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bem como buscou realizar o pagamento do valor remanescente 
aos herdeiros.(ID40173507)
Aduz que o aviso de sinistro pela morte do segurado (nº 
772019906074), que deve ser realizado pelos herdeiros legais 
do segurado, ocorreu somente três meses após o óbito, portanto, 
em 15/03/2019, e a partir de tal data iniciou-se o procedimento de 
regulação de sinistro junto à seguradora, o qual fora devidamente 
finalizado com deferimento e quitação do saldo devedor em 
aberto.
Afirma que foi realizada a amortização da dívida em 25/06/2019 
pela Seguradora junto ao Banco Beneficiário, da quantia de R$ 
189.740,95 (cento e oitenta e nove mil setecentos e quarenta reais 
e noventa e cinco centavos), bem ainda foram repassados valores 
a seus herdeiros. Requer a improcedência da demanda.
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – Restou infrutífera (ID 
nº40267367)
REPLICA – A parte autora reiterou os termos da inicial. (ID 
42249522)
DECISÃO SANEADORA – Afastou a preliminar de impugnação 
a Gratuidade da Justiça, visto que o auto recolheu custas e fixou 
como ponto controvertido: se as parcelas n. 15 a 24 do empréstimo 
n. 891136665 pagas em 18/01/2019 (ID 31967984 - Pág. 6/7) foram 
debitadas da conta do falecido Nilson Pauli. (ID47261461)
A parte autora requereu o julgamento antecipado da lide (ID 
47763812)
É o relatório. Decido
FUNDAMENTOS DO JULGADO
ASSISTÊNCIA LITISCONSORCIAL
Considerando que a parte autora não impugnou a assistência 
litisconsorcial da Seguradora COMPANHIA DE SEGUROS 
ALIANÇA DO BRASIL no polo passivo da demanda, acolho 
a habilitação da seguradora nos termos do artigo 119 e 121 do 
Código de Processo Civil.
MÉRITO 
Trata-se de pedido de restituição de valores dos herdeiros do de 
cujus Nilson Pauli, alegando que após seu falecimento o Banco 
requerido procedeu descontos indevidos na conta do falecido, 
estando em débito na quantia de R$ 50.099,67 (cinquenta mil e 
noventa e nove reais e sessenta e sete centavos).
A parte requerida Banco do Brasil S/A defende-se alegando que 
não haver qualquer débito na conta bancária do falecido e que 
todas as parcelas foram quitadas em razão do seguro prestamista 
contratado.
O assistente/seguradora, habilitou-se nos autos e aduz que após a 
notificação do falecimento do senhor Nilson Pauli, que se deu em 
15/03/2019, iniciou-se o procedimento de regulação de sinistro junto 
à seguradora, o qual fora devidamente finalizado com deferimento 
e quitação do saldo devedor em aberto de empréstimo, na quantia 
de R$ 189.740,95 (cento e oitenta e nove mil setecentos e quarenta 
reais e noventa e cinco centavos).
Consta dos autos que o correntista Nilson Pauli, faleceu em 
21/12/2018(pag.21) e que contratou dois seguros prestamista 
(pag.23/31), em razão de empréstimos bancários.
Foram juntados pelo espólio saldo de operações bancárias e extrato 
de conta (pag.32); extratos bancários de março/2019.(pag.33/48).
A parte requerida acostou aos autos extratos de movimentação 
bancária a partir de janeiro/2019 (pag.198/210) onde não 
constam descontos ou qualquer operação na conta bancária do 
falecido Nilson Pauli, juntou ainda relatório de empréstimos CDC 
(pag.211/219), onde constam os mesmos liquidados.
A seguradora Companhia de Seguros Aliança trouxe a comprovação 
de repasse a Instituição bancária Banco do Brasil, na data de 
25/06/2019, em relação a amortização da dívida de empréstimos, 
quantia de R$ 189.740,95 (cento e oitenta e nove mil setecentos e 
quarenta reais e noventa e cinco centavos).(pag.264).
Comprovou também a tentativa de repasse do saldo remanescente 
aos herdeiros indicados no contrato, no entanto, conseguiu apenas 
pagar o valor de R$10.693,18 (dez mil seiscentos e noventa e três 
reais e dezoito centavos) ao filho do Segurado, Sr. Edson Gabriel 

Feitosa Pauli, dia 27/08/2019, visto que os demais herdeiros tiveram 
o valor estornado em razão de inconsistência de dados bancários 
informados à Seguradora, à época do procedimento administrativo. 
(Pag.264)
Foi fixado como ponto controvertido em DECISÃO 
saneadora(ID47261461), se as parcelas n. 15 a 24 do empréstimo 
n. 891136665, foram debitadas indevidamente da conta bancária 
após o falecimento Nilson Pauli.
Pois bem.
O seguro prestamista é uma modalidade de seguro que garante o 
pagamento da dívida, em caso de contratos de empréstimos, em 
suas diversas modalidades, caso não ocorra o pagamento pelo 
devedor, dentro das cláusulas contratadas no seguro, como morte 
natural, morte acidental, invalidez e desemprego.
No caso dos autos restou evidenciado que além dos empréstimos 
com a requerida, o falecido Nilson Pauli contratou dois seguros 
prestamistas com a Seguradora Aliança, conforme documentos 
acostados. (pag.23/31)
A Assistente Companhia de Seguros Aliança demonstrou que 
realizou o repasse de valores junto a requerida Banco do Brasil, 
na data de 25/06/2019, em relação a amortização da dívida de 
empréstimos, quantia de R$ 189.740,95 (cento e oitenta e nove mil 
setecentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos), conforme 
documentos juntados. (pag. 264)
Em que pese as alegações da parte autora, esta não logrou êxito 
em comprovar, de forma incontestável, que houve descontos 
indevidos na conta bancária do de cujus Nilson Pauli, isso porque 
restou evidenciado que houve a quitação dos empréstimos após 
seu falecimento, bem como todo relatório de extratos bancários, a 
contar de janeiro/2019, não trazem movimentação bancária.
O artigo 319, Novo CPC, já indica, em seu inciso VI, que a 
petição inicial deverá ser instruída das provas que demonstrem a 
verdade dos fatos alegados pelo autor, bem ainda cabe ao mesmo 
demonstrar fato constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 
373 do CPC.
Nesse sentido o TJRO:
APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PAGAMENTO. AUSÊNCIA 
DE PROVA. O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato 
constitutivo de seu direito e restando ausente prova acerca do 
pagamento do crédito tributário, não há como declarar nula a 
certidão de dívida ativa.Recurso não provido.(APELAÇÃO CÍVEL, 
Processo nº 7003265-66.2018.822.0002, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Oudivanil de Marins, Data de julgamento: 17/12/2020).
Assim, considerando que a parte autora não se desincumbiu do 
ônus de comprovar os fatos alegados na petição inicial, deverá o 
pleito ser julgado improcedente.
DISPOSITIVO 
Ante ao exposto, com fulcro nos artigos 487, I do Código de 
Processo Civil, resolvo o MÉRITO devendo o pedido ser JULGADO 
IMPROCEDENTE.
d) CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais, bem 
como honorários de sucumbência, os quais fixo em 10% sobre o 
valor da causa, em favor do advogado do requerida;
Fica a autora devidamente intimada a cumprir a presente, no 
prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, sob pena 
de aplicação de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos 
termos do art. 523, do Código de Processo Civil.
Proceda-se o cartório a inclusão do assistente litisconsorcial 
passivo da seguradora COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO 
BRASIL.
Observadas as formalidades legais, transitada em julgado, 
arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7044908-75.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: 
EXEQUENTE: CARLOS DE OLIVEIRA DAL SANTOS 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TERESA CRISTINA ARANHA 
DE BRITO, OAB nº RO5798, FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, 
OAB nº RO4494, CLARA REGINA DO CARMO GOES, OAB nº 
RO653 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
SENTENÇA 
O feito encontra-se em fase de cumprimento de SENTENÇA. 
Compulsando os autos verifico que a parte executada promoveu o 
pagamento espontâneo do valor da condenação.
Intimada a se manifestar acerca do referido depósito, a parte 
exequente requereu a expedição de alvará e a extinção do feito 
ante o cumprimento integral da condenação.
Posto Isto, julgo extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do 
Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará em favor da parte exequente para possibilitar o 
levantamento dos valores depositados e seus acréscimos legais.
Atente-se a escrivania quanto ao recolhimento das custas finais.
Tendo em vista ter ocorrido o pagamento do valor da condenação, 
em que a parte autora requereu a extinção do feito, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7019267-
46.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO 
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA MAYARA OLIVEIRA 
CLAROS, OAB nº RO4726 
RÉU: Telefonica Brasil S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB 
nº GO29320 
DECISÃO 
1. Constata-se que o processo está em ordem, as partes são 
legítimas, estão devidamente representadas e não há nulidades/
preliminares a serem analisadas, motivo pelo qual declaro 
saneado o feito e passo à fase instrutória com fulcro no art. 357, 
CPC. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestem-se quanto a determinação legal do art. 357, §1°, CPC.
2. Fixo como pontos controvertidos da lide: a) se houve a contratação 
dos serviços de telefonia pelo autor; b) a legitimidade da inscrição 
no cadastro de inadimplentes pelo débito objeto dos autos; c) se 
houve dano moral ao autor e sua extensão.
Trata-se de relação de consumo, haja vista a configuração das 

partes nos conceitos de consumidor e fornecedor dispostos nos arts. 
2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, incidindo, portanto, 
as normas consumeristas sobre o presente caso. Logo, aplicável a 
inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, CDC), ressaltando, porém, 
a necessidade de comprovação mínima do direito autoral (art. 373, 
I, CPC).
3. Embora o Código de Processo Civil não preveja fase exclusiva 
de especificação de provas e delimitação dos pontos controvertidos 
de fato e de direito, entendo que, de acordo com o novo diploma 
processual civil, não é possível atingir a fase de organização e 
saneamento do processo sem que as partes tenham a possibilidade 
de influenciar a DECISÃO (art. 9º, CPC).
Ademais, a legislação instrumental veda a prolação de decisões 
que surpreendam as partes (arts. 9º e 10, CPC), de modo que as 
providências decisórias do artigo 357, por seu potencial de interferir 
na situação processual das partes, devem ser precedidas de 
oportunização ao contraditório.
Por esse motivo, concedo o prazo comum de 05 (cinco) dias para 
que as partes esclareçam se pretendem produzir outras provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do MÉRITO. 
A intimação começará a fluir a partir da publicação no Diário da 
Justiça.
4. Sendo apresentado rol de testemunhas (o qual deverá ser 
instruído com seus números de telefone e e-mails para realização 
da audiência virtual) ou pedido de produção de outras provas, 
retornem os autos conclusos na pasta de DECISÃO saneadora, 
caso contrário, na pasta julgamento.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7043249-89.2020.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº 
SP257034 
RÉU: JONATHAS DAVI CEZARIO DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
O autor requereu a desistência do feito (ID:53581141), antes 
mesmo da citação da parte requerida.
Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de MÉRITO, 
com fundamento no art. 485, inciso VIII do Código de Processo 
Civil.
Sem custas finais, considerando a isenção prevista no art. 8º, III da 
Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas.
Tratando-se de pedido de desistência, verifica-se a ocorrência da 
preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, razão pela 
qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Procedi o levantamento da restrição RENAJUD, conforme 
detalhamento anexo.
Recolha-se imediatamente o MANDADO de citação expedido.
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7052501-53.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Correção Monetária 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JUCIMARA DE SOUZA 
CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, 
OAB nº RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, 
IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, 
SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301 
EXECUTADO: JULIO DOS SANTOS NETO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído 
nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, para: a) indicar bens 
passíveis de penhora; b) apresentar cálculo atualizado da dívida. 
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de 
taxa referente a cada diligência judicial requerida por cada 
executado, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, 
VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de 
arquivamento. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue anexo o detalhamento da consulta. 
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte 
executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7000627-
92.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
AUTOR: ADRIANE CRISTINE BARBOSA E SILVA SIMOES 
ADVOGADO DO AUTOR: ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS 
SANTOS, OAB nº RO5841 
RÉU: CLARO S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº 
PA16538L 
DECISÃO 
1. Constata-se que o processo está em ordem, as partes são 

legítimas, estão devidamente representadas e não há nulidades/
preliminares a serem analisadas, motivo pelo qual declaro 
saneado o feito e passo à fase instrutória com fulcro no art. 357, 
CPC. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestem-se quanto a determinação legal do art. 357, §1°, CPC.
2. Fixo como pontos controvertidos da lide: a) se houve falha 
na prestação de serviços por parte da requerida; b) se houve 
cobranças indevidas, não contratadas; c) se houve dano moral ao 
autor e sua extensão.
Trata-se de relação de consumo, haja vista a configuração das 
partes nos conceitos de consumidor e fornecedor dispostos nos arts. 
2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, incidindo, portanto, 
as normas consumeristas sobre o presente caso. Logo, aplicável a 
inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, CDC), ressaltando, porém, 
a necessidade de comprovação mínima do direito autoral (art. 373, 
I, CPC).
3. Embora o Código de Processo Civil não preveja fase exclusiva 
de especificação de provas e delimitação dos pontos controvertidos 
de fato e de direito, entendo que, de acordo com o novo diploma 
processual civil, não é possível atingir a fase de organização e 
saneamento do processo sem que as partes tenham a possibilidade 
de influenciar a DECISÃO (art. 9º, CPC).
Ademais, a legislação instrumental veda a prolação de decisões 
que surpreendam as partes (arts. 9º e 10, CPC), de modo que as 
providências decisórias do artigo 357, por seu potencial de interferir 
na situação processual das partes, devem ser precedidas de 
oportunização ao contraditório.
Por esse motivo, concedo o prazo comum de 05 (cinco) dias para 
que as partes esclareçam se pretendem produzir outras provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do MÉRITO. 
A intimação começará a fluir a partir da publicação no Diário da 
Justiça.
4. Sendo apresentado rol de testemunhas (o qual deverá ser 
instruído com seus números de telefone e e-mails para realização 
da audiência virtual) ou pedido de produção de outras provas, 
retornem os autos conclusos na pasta de DECISÃO saneadora, 
caso contrário, na pasta julgamento.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7035049-
93.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Despesas Condominiais 
AUTOR: RESERVA DO BOSQUE CONDOMINIO RESORT 
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS ALBERTO MARQUES DE 
ANDRADE JUNIOR, OAB nº RO5803, ROBERVAL DA SILVA 
PEREIRA, OAB nº RO2677 
RÉU: ADRIANO AMARAL DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que as partes juntaram petição 
requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente 
assinado por ambas as partes. Posto isso, homologo por SENTENÇA 
o acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC/2015.
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Sem custas e sem honorários.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-
se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 0012090-29.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTE: JOSE ANTONIO MARTINS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAURO PEREIRA MAGALHAES, 
OAB nº RO6712 
EXECUTADO: ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE LIONS 
CLUBES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: BELMIRO GONCALVES DE 
CASTRO, OAB nº MT2193 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD, 
este restou frutífero. Em seguida, determinei a transferência do 
valor constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 05 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não 
possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada 
pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, volvam os autos conclusos para arquivamento e 
determinação de levantamento do valor.
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXECUTADO: ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE LIONS 
CLUBES, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7039832-
31.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI 

ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA 
ALMEIDA, OAB nº RO9541 
EXECUTADO: EMIDIO SAMPAIO DOS SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que as partes juntaram petição 
requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente 
assinado por ambas as partes. Posto isso, homologo por SENTENÇA 
o acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-
se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7041634-35.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Transação 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB 
nº RO704 
EXECUTADO: SAMARA REIS DA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Deferi e realizei diligência em sistema SISBAJUD, contudo, a 
pesquisa restou infrutífera, conforme detalhamento anexo, pois 
não foram encontrados valores em nome da executada.
Esgotadas as diligências de busca para bens por meio eletrônico, 
assim, promova o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, diligências 
no sentido de satisfazer a execução, devendo indicar bens passíveis 
de penhora ou promover o necessário para satisfação do crédito, 
sob pena de suspensão, nos termos do art. 921, III, § 1º do CPC.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, RUA 
ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 A 2067 - LADO 
ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7013244-26.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Mensalidades 
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EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: WILLIAM AMORIM SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído 
nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, para: a) indicar bens 
passíveis de penhora; b) apresentar cálculo atualizado da dívida. 
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de 
taxa referente a cada diligência judicial requerida por cada 
executado, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, 
VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de 
arquivamento. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue anexo o detalhamento da consulta. 
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte 
executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7037919-19.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata 
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA 
FERNANDES, OAB nº RO1915 
EXECUTADO: A R SILVA PANIFICADORA LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Deferi e realizei diligência em sistema SISBAJUD, contudo, a 
pesquisa restou infrutífera, conforme detalhamento anexo, pois 
não foram encontrados valores em nome da executada.
Esgotadas as diligências de busca para bens por meio eletrônico, 
assim, promova o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, diligências 
no sentido de satisfazer a execução, devendo indicar bens passíveis 
de penhora ou promover o necessário para satisfação do crédito, 
sob pena de suspensão, nos termos do art. 921, III, § 1º do CPC.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, 
AVENIDA MAMORÉ 415 TRÊS MARIAS - 76812-415 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 

Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031150-87.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LANA CLEIDA MARTINS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DAYANE SOUZA FIGUEIREDO - 
RO7469
RÉU: ENERGISA e outros
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO RÉU - HONORÁRIOS PERICIAIS Fica a REQUERIDA 
intimada a apresentar nos autos comprovante de recolhimento dos 
honorários periciais no valor R$1.800,00, no prazo de 05 (cinco) 
dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7048562-65.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro 
AUTOR: KLEVERSON LUNA DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: EMILY ALVES DE SOUZA PEIXOTO, 
OAB nº RO9545 
RÉU: RESIDENCIAL SEVILHA INCORPORACOES LTDA 
ADVOGADO DO RÉU: KARINE SIQUEIRA ROZAL, OAB nº 
GO31880 
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem.
Em que pese a DECISÃO de ID: 45461898 - Pág. 1/45461898 - 
Pág. 2 intimando a parte autora para que informe a data em que 
comunicou à requerida o desejo de rescindir o contrato, a fim de 
analisar a aplicação, ou não, da Lei n. 13.786/2018, o STJ possui 
entendimento de que a referida Lei, que entrou em vigor a partir de 
28.12.2018, não se aplica em contratos firmados anteriormente à 
sua vigência. Vejamos:
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEL. DEVOLUÇÃO IMEDIATA DO PREÇO EM 
RESCISÃO CAUSADA PELO COMPRADOR. SÚMULA 543/STJ. 
IRRETROATIVIDADE DA LEI 13.786/2018. AUTORIZAÇÃO LEGAL 
E CONTRATUAL PARA A RESCISÃO UNILATERAL IMOTIVADA. 
PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. AGRAVO INTERNO A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO. 1. Nos termos da Súmula 543/STJ, “na 
hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda 
de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve 
ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente 
comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do 
promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o 
comprador quem deu causa ao desfazimento”. 2. A Segunda Seção 
desta Corte, no julgamento do REsp 1.723.519/SP, de relatoria da 
em. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, em 28/08/2019, DJe de 
02/10/2019, assentou o entendimento de que as disposições da Lei 
13.786/2018 sobre a devolução dos valores pagos e o percentual 
a ser retido pelo fornecedor em caso de rescisão contratual, por 
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parte do consumidor, sem culpa do fornecedor, são inaplicáveis 
aos contratos celebrados anteriormente à sua vigência. 3. 
Para conhecimento do recurso especial, é indispensável o 
prequestionamento da matéria de direito federal, que ocorre 
quando o Tribunal de origem se manifesta inequivocamente acerca 
da tese, condição não verificada em relação à tese de inexistência 
de autorização legal ou contratual para a rescisão unilateral e 
imotivada do contrato. 4. Agravo interno a que se nega provimento.” 
(AgInt no REsp n. 1816960 – RJ, STJ, Rel. Min. Raul Araújo, j. em 
10.08.2020)
Considerando que o contrato objeto dos autos foi celebrado em 
31.08.2014 (ID: 32163821 - Pág. 22), não há que se falar em 
aplicação da Lei n. 13.786/2018.
Por fim, intimo a parte requerida para que junte aos autos, no prazo 
de 10 dias, planilha indicando todos os pagamentos efetuados 
pelo autor, devendo constar de forma destacada os pagamentos 
realizados pelo autor durante a tramitação do feito, conforme ID: 
37952451 - Pág. 1/ 37952451 - Pág. 2.
Com a resposta, intime-se a parte autora para que se manifeste, no 
prazo de 05 dias, e, após, retornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031150-87.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LANA CLEIDA MARTINS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DAYANE SOUZA FIGUEIREDO - 
RO7469
RÉU: ENERGISA e outros
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos 
advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se 
acerca da petição do Perito Judicial ID 53631036, bem como tomar 
ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7057176-59.2019.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização 
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, 
DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, 
OAB nº RO1064, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº 
RO9301, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL 
CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, CAMILA 
GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348 
RÉU: FABIA SANTIAGO DO NASCIMENTO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
01. A nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil/2015, 

com base no princípio da cooperação judicial, bem como na eficácia, 
celeridade, solidez e segurança, evidencia a necessidade de se 
buscar a localização do executado nos sistemas informatizados, 
bem como nos cadastros públicos. Assim, diante da diligência 
citatória negativa (MANDADO /carta ARMP), determino:
a) a realização de consulta aos cadastros dos sistemas SISBAJUD 
e RENAJUD, para verificação dos endereços do executado/réu.
b) que a exequente/requerente providencie o requerimento de 
informações às empresas concessionárias de serviço público 
de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, para 
atendimento às exigências do art. 256, § 3º do CPC/2015, fazendo 
constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente à 10ª 
Vara Cível da Comarca de Porto Velho, via email: 10civelcpe@
tjro.jus.br, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas 
pelo informante. O ofício poderá ser instruído com cópia deste 
DESPACHO, válido como autorização. A parte deverá comprovar, 
em 05 (cinco) dias, o atendimento aos termos deste DESPACHO, 
sob pena de extinção.
02. Por fim, caso todas as diligências determinadas acima se 
mostrem infrutíferas, fica desde já deferida a citação por edital, 
devendo a autora providenciar o necessário.
O prazo de contestação inicia-se do término do prazo de dilação de 
20 dias, estipulado nos termos do artigo 231, inciso IV, do CPC.
Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, 
do CPC/15, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de 
editais deste E.TJRO, bem como na plataforma do CNJ, quanto a 
esta dispensa-se a providência caso ainda não esteja disponível.
03. Decorrido o prazo da citação por edital, sem apresentação de 
defesa nos autos, nomeio curador especial pelo que deverão os 
autos serem remetidos à Defensoria Pública para manifestação, 
conforme preceito contido no art. 72, II do CPC/2015. 
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7045634-44.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO CRESPO 
BARBOSA - SP115665
EXECUTADO: VALTERLANDE LACERDA MACEDO
Advogado do(a) EXECUTADO: ALOISIO BARBOSA CALADO 
NETO - PB17231
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
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CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7046031-74.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BRASIL SECURITIZADORA S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS CESAR DE MESQUITA 
DA SILVA - RO4646, LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA - 
RO6666
EXECUTADO: G & H COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a requerer o que entender de direito 
no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7047355-31.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro 
AUTOR: NILSON PAULI 
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO FRACCARO, OAB nº 
RO1941 
RÉU: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, 
OAB nº AL4875 
SENTENÇA 
ESPÓLIO DE NILSON PAULI, representado legalmente por EDSON 
GABRIEL FEITOSA PAULI ingressou com ação de restituição de 
valores em face do BANCO DO BRASIL S/A, todos qualificados.
Aduz que o “de cujus” Nilson Pauli, que faleceu no dia 21/12/2018, 
mantinha relação contratual e consumerista com o banco requerido, 
por intermédio da Agência nº 7133-1, Conta Corrente nº 20251-7.
Informa que no dia 10/11/2017, o “de cujus” firmou com o requerido 
o contrato denominado “BB SEGURO CRÉDITO PROTEGIDO” 
que se tratou de “BB Seguro Vida Prestamista”, tendo como base a 
Proposta nº 37386346, Seguro Prestamista nº 31.161, a ser pago 
em 96 parcelas no valor de R$ 330,79 (trezentos e trinta reais e 
setenta e nove centavos), mediante débito em conta.
Em 06/07/2018, o “de cujus” aderiu ao “BB SEGURO CRÉDITO 
PROTEGIDO”, que se tratou de “Seguro Prestamista nº 179”, tendo 
como base a Proposta nº 41063534.
Esclarece que os seguros acima se deram porque o “de cujus” 
realizou empréstimos no valor de R$ 4.973,85 (quatro mil e 
novecentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos) e no 
valor de R$ 232.513,68 (duzentos e trinta e dois mil e quinhentos e 
treze reais e sessenta e oito centavos), respectivamente.
Narra que após o falecimento do de cujus em 21/12/2018, houve 
a notificação do banco em 18/01/2019, no entanto, ainda assim 
realizou descontos de valores(parcela 15 a 24) na conta do falecido 
que totalizaram a quantia de R$ R$ 50.099,67 (cinquenta mil e 
noventa e nove reais e sessenta e sete centavos).
Pugna então pela procedência desta ação, para que o réu seja 
condenado a ressarcir a importância de R$ 50.099,67 (cinquenta mil 
e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), com correção 
monetária da data do desconto e juros de mora da citação.
Petição inicial acompanhada de procuração e documentos(ID nº 
31967970 -pag. 10/48).recolheu custas (ID 34193233)

DECISÃO - Considerando a informação de que os autos de 
inventário sob nº 7001260-
40.2019.8.22.0001 tramita perante a 1ª Vara de Família e 
Sucessões desta capital, foi declinado competência para aquele 
juízo. (ID31974164)
O juízo não recebeu os autos, alegando que a competência para 
julgar o feito é das varas cíveis. (ID33284449)
Acolhida a competência do juízo da 10ª Vara Cível
CITAÇÃO/DEFESA - Regularmente citada a parte ré BANCO 
DO BRASIL S/A, manifestou-se em contestação alegando em 
preliminar a impugnação da gratuidade de justiça concedida 
ao autor, no MÉRITO aduz não haver qualquer débito na conta 
bancária do falecido e que todas as parcelas foram quitadas em 
razão do seguro contratado. Assim pugna pela improcedência da 
demanda. (ID 37969043)
ASSISTÊNCIA DA REQUERIDA – A Seguradora COMPANHIA DE 
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL, habilitou-se nos autos como 
assistente litisconsorcial do Banco do Brasil S.A., nos termos do art. 
124 do Código de Processo Civil e alegou que o de cujus ao contratar 
seguro prestamista, garantiu o pagamento da dívida contraída pela 
parte Segurada em caso de sinistro com ela ocorrido, o que foi 
devidamente realizado pela seguradora, eis que, conforme restará 
demonstrado, realizou o pagamento do saldo devedor ao Banco, 
bem como buscou realizar o pagamento do valor remanescente 
aos herdeiros.(ID40173507)
Aduz que o aviso de sinistro pela morte do segurado (nº 
772019906074), que deve ser realizado pelos herdeiros legais 
do segurado, ocorreu somente três meses após o óbito, portanto, 
em 15/03/2019, e a partir de tal data iniciou-se o procedimento de 
regulação de sinistro junto à seguradora, o qual fora devidamente 
finalizado com deferimento e quitação do saldo devedor em 
aberto.
Afirma que foi realizada a amortização da dívida em 25/06/2019 
pela Seguradora junto ao Banco Beneficiário, da quantia de R$ 
189.740,95 (cento e oitenta e nove mil setecentos e quarenta reais 
e noventa e cinco centavos), bem ainda foram repassados valores 
a seus herdeiros. Requer a improcedência da demanda.
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – Restou infrutífera (ID 
nº40267367)
REPLICA – A parte autora reiterou os termos da inicial. (ID 
42249522)
DECISÃO SANEADORA – Afastou a preliminar de impugnação 
a Gratuidade da Justiça, visto que o auto recolheu custas e fixou 
como ponto controvertido: se as parcelas n. 15 a 24 do empréstimo 
n. 891136665 pagas em 18/01/2019 (ID 31967984 - Pág. 6/7) foram 
debitadas da conta do falecido Nilson Pauli. (ID47261461)
A parte autora requereu o julgamento antecipado da lide (ID 
47763812)
É o relatório. Decido
FUNDAMENTOS DO JULGADO
ASSISTÊNCIA LITISCONSORCIAL
Considerando que a parte autora não impugnou a assistência 
litisconsorcial da Seguradora COMPANHIA DE SEGUROS 
ALIANÇA DO BRASIL no polo passivo da demanda, acolho 
a habilitação da seguradora nos termos do artigo 119 e 121 do 
Código de Processo Civil.
MÉRITO 
Trata-se de pedido de restituição de valores dos herdeiros do de 
cujus Nilson Pauli, alegando que após seu falecimento o Banco 
requerido procedeu descontos indevidos na conta do falecido, 
estando em débito na quantia de R$ 50.099,67 (cinquenta mil e 
noventa e nove reais e sessenta e sete centavos). 
A parte requerida Banco do Brasil S/A defende-se alegando que 
não haver qualquer débito na conta bancária do falecido e que 
todas as parcelas foram quitadas em razão do seguro prestamista 
contratado.
O assistente/seguradora, habilitou-se nos autos e aduz que após a 
notificação do falecimento do senhor Nilson Pauli, que se deu em 
15/03/2019, iniciou-se o procedimento de regulação de sinistro junto 
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à seguradora, o qual fora devidamente finalizado com deferimento 
e quitação do saldo devedor em aberto de empréstimo, na quantia 
de R$ 189.740,95 (cento e oitenta e nove mil setecentos e quarenta 
reais e noventa e cinco centavos).
Consta dos autos que o correntista Nilson Pauli, faleceu em 
21/12/2018(pag.21) e que contratou dois seguros prestamista 
(pag.23/31), em razão de empréstimos bancários.
Foram juntados pelo espólio saldo de operações bancárias e extrato 
de conta (pag.32); extratos bancários de março/2019.(pag.33/48).
A parte requerida acostou aos autos extratos de movimentação 
bancária a partir de janeiro/2019 (pag.198/210) onde não 
constam descontos ou qualquer operação na conta bancária do 
falecido Nilson Pauli, juntou ainda relatório de empréstimos CDC 
(pag.211/219), onde constam os mesmos liquidados.
A seguradora Companhia de Seguros Aliança trouxe a comprovação 
de repasse a Instituição bancária Banco do Brasil, na data de 
25/06/2019, em relação a amortização da dívida de empréstimos, 
quantia de R$ 189.740,95 (cento e oitenta e nove mil setecentos e 
quarenta reais e noventa e cinco centavos).(pag.264).
Comprovou também a tentativa de repasse do saldo remanescente 
aos herdeiros indicados no contrato, no entanto, conseguiu apenas 
pagar o valor de R$10.693,18 (dez mil seiscentos e noventa e três 
reais e dezoito centavos) ao filho do Segurado, Sr. Edson Gabriel 
Feitosa Pauli, dia 27/08/2019, visto que os demais herdeiros tiveram 
o valor estornado em razão de inconsistência de dados bancários 
informados à Seguradora, à época do procedimento administrativo. 
(Pag.264)
Foi fixado como ponto controvertido em DECISÃO 
saneadora(ID47261461), se as parcelas n. 15 a 24 do empréstimo 
n. 891136665, foram debitadas indevidamente da conta bancária 
após o falecimento Nilson Pauli.
Pois bem.
O seguro prestamista é uma modalidade de seguro que garante o 
pagamento da dívida, em caso de contratos de empréstimos, em 
suas diversas modalidades, caso não ocorra o pagamento pelo 
devedor, dentro das cláusulas contratadas no seguro, como morte 
natural, morte acidental, invalidez e desemprego.
No caso dos autos restou evidenciado que além dos empréstimos 
com a requerida, o falecido Nilson Pauli contratou dois seguros 
prestamistas com a Seguradora Aliança, conforme documentos 
acostados. (pag.23/31)
A Assistente Companhia de Seguros Aliança demonstrou que 
realizou o repasse de valores junto a requerida Banco do Brasil, 
na data de 25/06/2019, em relação a amortização da dívida de 
empréstimos, quantia de R$ 189.740,95 (cento e oitenta e nove mil 
setecentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos), conforme 
documentos juntados. (pag. 264)
Em que pese as alegações da parte autora, esta não logrou êxito 
em comprovar, de forma incontestável, que houve descontos 
indevidos na conta bancária do de cujus Nilson Pauli, isso porque 
restou evidenciado que houve a quitação dos empréstimos após 
seu falecimento, bem como todo relatório de extratos bancários, a 
contar de janeiro/2019, não trazem movimentação bancária.
O artigo 319, Novo CPC, já indica, em seu inciso VI, que a 
petição inicial deverá ser instruída das provas que demonstrem a 
verdade dos fatos alegados pelo autor, bem ainda cabe ao mesmo 
demonstrar fato constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 
373 do CPC.
Nesse sentido o TJRO:
APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PAGAMENTO. AUSÊNCIA 
DE PROVA. O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato 
constitutivo de seu direito e restando ausente prova acerca do 
pagamento do crédito tributário, não há como declarar nula a 
certidão de dívida ativa.Recurso não provido.(APELAÇÃO CÍVEL, 
Processo nº 7003265-66.2018.822.0002, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Oudivanil de Marins, Data de julgamento: 17/12/2020). 
Assim, considerando que a parte autora não se desincumbiu do 

ônus de comprovar os fatos alegados na petição inicial, deverá o 
pleito ser julgado improcedente.
DISPOSITIVO 
Ante ao exposto, com fulcro nos artigos 487, I do Código de 
Processo Civil, resolvo o MÉRITO devendo o pedido ser JULGADO 
IMPROCEDENTE.
d) CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais, bem 
como honorários de sucumbência, os quais fixo em 10% sobre o 
valor da causa, em favor do advogado do requerida;
Fica a autora devidamente intimada a cumprir a presente, no 
prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, sob pena 
de aplicação de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos 
termos do art. 523, do Código de Processo Civil.
Proceda-se o cartório a inclusão do assistente litisconsorcial 
passivo da seguradora COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO 
BRASIL.
Observadas as formalidades legais, transitada em julgado, 
arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 0003783-57.2013.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça 
EXEQUENTE: LUZIA HOLANDA DA CONCEICAO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELISABETE APARECIDA 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO7535, NATHASHA MARIA BRAGA 
ARTEAGA SANTIAGO, OAB nº RO4965, FELIPE GURJAO 
SILVEIRA, OAB nº RO5320 
EXECUTADO: VALTER PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
Verifico que a parte autora possui advogado constituído nos 
autos.
Assim, fica a requente intimada, para que manifeste nos autos em 
termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias.
Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXEQUENTE: LUZIA HOLANDA DA CONCEICAO, TRAVESSA 
MAMORÉ 185, TELEFONE: 9207-0856 MOCAMBO - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7015407-
37.2020.8.22.0001 
Classe: Ação de Exigir Contas 
Assunto: Alienação Fiduciária, Acessão 
AUTORES: JOAO PAULO SILVINO AGUIAR, ASSOCIACAO 
DOS AGRICULTORES E MORADORES DA COLONIA VICOSA, 
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GARCA E TREZE DE SETEMBRO - AGROMVIGATRES 
ADVOGADO DOS AUTORES: JOAO PAULO SILVINO AGUIAR, 
OAB nº SP336486 
RÉU: LUCIENE CANDIDO DA SILVA 
ADVOGADO DO RÉU: LUCIENE CANDIDO DA SILVA, OAB nº 
RO6522 
DECISÃO 
Compulsando os autos, constata-se que não há nulidades/
preliminares a serem analisadas e as partes são legítimas, porém 
os autores não estão devidamente representados, haja vista a 
comprovação da situação irregular perante a OAB do autor e 
patrono da Associação (ID52818024). Logo, não é possível declarar 
saneado o feito.
Para tanto, determino a intimação dos autores para comprovar a 
habilitação válida perante a OAB ou a nomeação de outro advogado 
para atuar na causa, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
extinção e condenação ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios.
Cumprida a determinação, vistas à requerida para manifestação 
em igual prazo e retornem os autos conclusos para DECISÃO 
saneadora.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7029321-76.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MAXIMO VIEIRA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO1073
EXECUTADO: OI S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a requerer o que entender de direito 
no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7008731-73.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: WASHINGTON MARCOS GOMES MARQUES 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALESSANDRA KARINA CARVALHO 
GONGORA, OAB nº RO8610, HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA, 
OAB nº RO3613 
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADO DO RÉU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT 
DE ARAUJO, OAB nº BA29442 
DECISÃO SANEADORA
WASHINGTON MARCOS GOMES MARQUES ingressou com ação 
declaratória de inexistência de débito cumulada com pedido de 
danos morais em face da instituição financeira BANCO ITAUCARD 

S/A, vindicando concessão de tutela de urgência para excluir seu 
nome do cadastro de mau pagadores e no MÉRITO, a confirmação 
da tutela de urgência e no MÉRITO a declaração de inexistência de 
débito, bem ainda a condenação da ré no pagamento pelos danos 
morais sofridos pelo autor, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil 
reais).
Informa que no dia 12/02/2020 o Autor, foi surpreendido com o 
recebimento do e-mail: bruna.machado-duarte@itau-unibanco.
com.br enviado pelo Requerido Itaú-Unibanco e assinado pela 
Gerente Geral Comercial Sr.ª Bruna Machado Duarte Paulino, com 
o título “Condições especiais para quitar a dívida”.
Aduz que no mesmo dia, o autor entrou em contato com SAC 
0800 728 0728 da Requerida para buscar informações da origem 
do débito alegado no e-mail, o qual foi informado, depois de 
aproximadamente 40(quarenta) minutos pela atendente que a 
cobrança se referia a anuidade do cartão de crédito Banco Itaucard 
S.A.
Narra que explicou a atendente que jamais contratou com a 
requerida e que não havia utilizado cartão algum, porém nada foi 
feito, visto que no dia 13/02/2020 foi informado que o nome do 
Autor estava inscrito no serviço de proteção ao crédito controlCred 
e, que o valor do débito vencido é de R$ 122.65, data de ocorrência: 
17/10/2018, contrato 2451004930000. 
Assim, considerando a falta de reconhecimento do débito, pugnou 
pela tutela de urgência para excluir a negativação, declarar a 
inexistência de débito e condenar a requerida em danos morais.
Petição inicial acompanhada de procuração e documentos(fls. 
19/26).Recolheu custas (ID35412543)
TUTELA DE URGÊNCIA - Deferida (ID35482828).
CONTESTAÇÃO - Apresentada, na forma de contestação 
(ID40210528), alegando que o cartão de crédito questionado 
nos autos foi expressamente contratado pela parte autora em 
21/11/2015, sendo que manteve a relação contratual, realizando 
pagamentos ao longo de diversos meses. Porem deixou de efetuar 
o pagamento, que levou a cobrança e posterior negativação. 
Requer em reconvenção a condenação da parte autora ao 
pagamento da quantia de R$ R$ 310,68(trezentos e dez reais e 
sessenta e oito centavos) devidamente corrigidos. Pugna pela 
improcedência.
Juntou procuração e documentos.
RÉPLICA – Reiterou os termos da inicial (ID41453022)
Abriu-se prazo para produção de provas. A parte requerida pugnou 
pela produção provas testemunhais (ID46165504), enquanto a 
parte autora ficou silente.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
A parte requerida pugnou pela designação de audiência de instrução, 
para que fosse procedido a colheita do depoimento pessoal da 
parte autora. No entanto, entendo que a prova testemunhal nesse 
momento, deve ser indeferida, visto que serviria tão somente para 
ratificar as informações trazidas na inicial e réplica.
A prova testemunhal nesse caso é desnecessária, não tendo que 
se falar em cerceamento de defesa. Nesse sentido STJ:
PETIÇÃO Nº 12.625 - SP (2019/0079973-3) RELATORA: MINISTRA 
NANCY ANDRIGHI REQUERENTE: CHRISTIAN MADRIGAL 
REQUERENTE: THIAGO MADRIGAL ADVOGADOS: FÁBIO 
EDUARDO BERTI - SP168279 PATRICIA DO NASCIMENTO 
DOS SANTOS - SP285781 ANA PAULA GIUNTI FERREIRA 
BERTI - SP234160 REQUERIDO: CONDOMINIO EDIFICIO 
FABIANA DECISÃO Cuida-se de pedido de Tutela Provisória 
formulado por CHRISTIAN MADRIGAL e THIAGO MADRIGAL, 
objetivando a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial 
que interpuseram contra acórdão proferido pelo TJ/SP. Ação: 
declaratória c/c cobrança de taxa condominial, ajuizada por 
CONDOMINIO EDIFICIO FABIANA, em face dos requerentes. 
SENTENÇA: julgou parcialmente procedente o pedido para: i) 
declarar que a área frontal do edifício é de uso comum e a área do 
terraço descoberto dos fundos do pavimento térreo faz parte da área 
privativa dos requerentes; ii) condenar ao pagamento dos alugueres 
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atrasados, observada a prescrição trienal. Acórdão: deu parcial 
provimento à apelação interposta pelos requerentes, apenas para 
afastar a fixação de valor de aluguel pela utilização da área comum, 
nos termos da seguinte ementa: Ação declaratória c.c. cobrança 
de taxa condominial. Cerceamento de defesa inocorrente. Prova 
testemunhal desnecessária. Questão complexa que exige apenas 
prova pericial. Laudo pericial elaborado nos autos concluindo que a 
área frontal do condomínio, utilizada como vaga de garagem, é área 
comum. Juiz que já limitou a cobrança de valores considerando a 
prescrição trienal. Julgamento extra petita não verificado. Autor que 
fez pedido de condenação das despesas condominiais. Cobrança 
que não é abusiva. Usucapião não verificada. Área comum utilizada 
como vaga de garagem. Impossibilidade até a sua regularização 
junto à Prefeitura. A DECISÃO acerca da locação ou não de área 
comum a um condômino é de competência exclusiva da assembleia 
condominial. SENTENÇA reformada para afastar a cobrança 
de aluguel pelo uso das vagas. Manutenção da distribuição das 
despesas sucumbenciais. Apelo parcialmente provido. Embargos 
de declaração: opostos pelos requerentes, foram acolhidos em 
parte, nos termos da seguinte ementa: Embargos de declaração. 
Omissão do acórdão no tocante à apreciação da regularização da 
área do fundo do imóvel. Matéria tratada como questão incidental. 
Regularização que não era objeto da demanda e a SENTENÇA 
não condenou os réus a regularizarem a área, apenas utilizou 
como fundamento para julgamento da lide. Ausência de omissão 
em relação aos honorários advocatícios recursais, pois o Acórdão 
apontou que houve sucumbência mínima do apelado. Embargos 
parcialmente acolhidos. Recurso especial: fundamentado nas 
alíneas a e c do permissivo constitucional, alega-se violação dos 
arts. 187, 422, 1.340, do CC/02, bem como dissídio jurisprudencial. 
Pedido de tutela: asseveram que permaneceram quase dez anos 
sem pagar as despesas condominiais, razão pela qual o requerido 
poderá permanecer por mais algum tempo sem receber até o trânsito 
em julgado da demanda. RELATADO O PROCESSO, DECIDE-SE. 
A concessão de efeito suspensivo ao recurso especial depende do 
fumus boni juris, consistente na plausibilidade do direito alegado, 
e do periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação 
jurisdicional. Na hipótese dos autos, para justificar a urgência do 
seu pedido os requerentes limitaram-se a afirmar que há muitos 
anos não realizam o pagamento dos débitos condominiais. 
Entretanto, este argumento não é capaz de preencher o requisito 
do periculum in mora, haja vista inexistir dano concreto e iminente 
a justificar a excepcional atribuição de efeito suspensivo ao recurso 
que interpuseram. Além disso, a execução provisória dos valores 
referentes ao condomínio, por si só, não constitui, isoladamente, o 
periculum in mora exigido para a concessão de efeito suspensivo 
ao recurso especial, até mesmo porque esse procedimento possui 
mecanismos próprios para evitar prejuízos ao executado (AgRg na 
MC 25.558/RJ, 4ª Turma, DJe 31/03/2016; AgRg na MC 18.633/
RJ, 3ª Turma, DJe 13/02/2012; e AgInt nos EREsp 1447082/TO, 
Segunda Seção, DJe 01/08/2017). Pelo exposto, não demonstrada 
o periculum in mora, suficiente para inviabilizar o deferimento do 
pedido de efeito suspensivo, desnecessária se torna a análise 
do requerimento sob a ótica do fumus boni juris. Forte nessas 
razões, INDEFIRO o pedido formulado. Publique-se. Intimem-se. 
Brasília (DF), 29 de abril de 2019. MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora(STJ - Pet: 12625 SP 2019/0079973-3, Relator: Ministra 
NANCY ANDRIGHI, Data de Publicação: DJ 30/04/2019)(grifo 
nosso)
Por essas razões, indefiro pedido de produção de prova testemunhal 
nesse momento.
1) As partes são legítimas e encontram-se regularmente 
representadas nos autos. As condições da ação restaram 
demonstradas. Inexistindo questões prejudiciais ou preliminares a 
serem a analisadas, DOU O FEITO POR SANEADO.
2) Fixo como principais pontos controvertidos:
a) se houve negociação;
b) se as assinaturas acostadas em documentos contratuais trazidos 
são do consumidor.

3) Defiro a realização de perícia grafotécnica solicitada pela 
requerida. Para tanto nomeio o perito grafotécnico Urbano de 
Paula, o qual poderá ser localizado na Rua Joaquim Nabuco, nº 
3200 - Sala 202, Bairro São Cristóvão, Porto Velho/RO, devendo 
o mesmo ser intimado a fim de informar se aceita o encargo de 
realizar a perícia.
Arbitro honorários periciais em R$ 1.000,00 (mil reais), o quais 
devem ser recolhidos pela parte requerida, considerando a 
impugnação à autenticidade de documentos, art. 429, II do CPC.
4) A requerida deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, entregar 
vias originais dos documentos de contratação no cartório, a fim 
de facilitar os trabalhos periciais, sob pena de gerar presunção 
negativa em seu desfavor.
5) A requerida deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
comprovante de recolhimento dos honorários periciais, R$ 1.000,00, 
sob pena de sequestro.
O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 1 (um) mês, 
devendo informar ao Juízo a data de início dos trabalhos com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a fim de viabilizar a 
intimação das partes.
As partes deverão arguir o impedimento ou suspeição do perito, 
indicar assistente técnico devidamente qualificado e habilitado, 
bem como apresentar quesitos no prazo de 15 dias contados da 
intimação desta DECISÃO (artigo 465, § 1º, CPC/15).
Autorizo, desde logo, ao perito, o levantamento de 50% dos 
honorários, no início dos trabalhos (§ 4º, art. 465, CPC/2015), 
levantando o remanescente apenas ao final, depois de entregue 
o laudo e prestados todos os esclarecimentos necessários às 
partes.
As partes poderão apresentar quesitos suplementares durante a 
diligência, que poderão ser respondidos pelo perito previamente 
ou na audiência de instrução e julgamento (art. 469, CPC/2015). 
O perito deverá assegurar aos assistentes das partes o acesso e o 
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com 
prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias (art. 466, § 2º).
Ao juízo, o perito deverá esclarecer, baseado nas regras técnicas: 
a) se a requerente firmara o contrato de consumo apresentado. b) 
qual o grau de aferição de autenticidade do documento trazido aos 
autos.
6) A parte autora deverá comparecer à perícia para coleta de suas 
assinaturas, quando designada data, portando seus documentos 
pessoais, sob pena de presunção negativa em seu desfavor.
7) Com a vinda do laudo pericial, intimem-se ambas partes a 
manifestarem-se a seu respeito, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 
477, §1º do CPC), na mesma oportunidade devendo apresentar 
suas alegações finais via memoriais.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7013553-08.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CRECHE E PRE-ESCOLA CATAVENTO EIRELI - ME
Advogado do(a) AUTOR: CLOVIS AVANCO - RO1559
RÉU: SUL AMERICA ODONTOLOGICO S.A 
Advogado do(a) RÉU: THIAGO PESSOA ROCHA - PE29650
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
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Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7021642-20.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Servidão 
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA 
RÉU: JOSE FURTUNATO DE LIMA 
ADVOGADO DO RÉU: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO, 
OAB nº RO9078 
SENTENÇA 
ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
ingressou em juízo com Ação de Constituição de Servidão 
Administrativa com Alegação de Urgência – Liminar, em face de 
JOSÉ FORTUNATO DE LIMA, ambos devidamente qualificados na 
inicial.
A Requerente celebrou com a União, por intermédio da Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, o Contrato de Concessão 
nº 02/2018, cujo objeto é a exploração do serviço público de 
distribuição de energia elétrica no âmbito da concessão de que é 
titular a Distribuidora.
Aduz que o imóvel do Requerido se encontra inserido na área 
das instalações do empreendimento da LD 69 kV ABUNÃ - VISTA 
ALEGRE, com extensão aproximada de 67 km, que interligará 
a Subestação Abunã à Subestação Vista Alegre, localizada no 
Município de Porto Velho.
A Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, no uso de suas 
atribuições, após aprovação do Ministério de Minas e Energia, 
publicada no Diário Oficial da União, de 07/10/2019, seção 1, pág. 
114, nº 194 (doc. 03.1), editou a Resolução Autorizativa n.º 8.240, 
de 01 de outubro de 2019 (doc. 03), declarando, em seu art. 1º, de 
utilidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa, 
em favor da Autora, a área de terra de 17 metros de largura, 
necessária à passagem da Linha de Distribuição Abunã – Vista 
Alegre, circuito simples, 69 kV, com aproximadamente 67 km de 
extensão, que interligará a Subestação Abunã à Subestação Vista 
Alegre, localizada no Município de Porto Velho.
Informa que as partes travaram negociações para viabilizar a 
constituição da servidão administrativa sobre esta gleba de terra. 
Acontece, todavia, que conflitos de interesses acabaram por impedir 
a possibilidade de um acordo extrajudicial entre elas. 
Por fim, pugna, pela concessão de liminar, no sentido de ser imitida 
na posse do imóvel e, no MÉRITO, pela confirmação da medida 
para que possa dar estrito cumprimento do Contrato de Concessão 
firmado com a ANEEL e a consignação ao pagamento de R$ 
7.637,69 (sete mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e 
nove centavos)
Petição inicial acompanhada de procuração e documentos.
DECISÃO – A tutela foi deferida para em caráter liminar, para 
determinar a IMEDIATA IMISSÃO na posse da parte autora.
(ID42947943)
CITAÇÃO /DEFESA – A parte requerida manifestou-se 
espontaneamente nos autos, no entanto, não apresentou 
contestação, deixando transcorrer in albis.(ID 43573035)
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – Restou infrutífera.
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTOS DO JULGADO
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO 
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
nos moldes do art. 355, I, do Estatuto Processual Civil, eis que 
não há necessidade de dilação probatória, por tratar de matéria 

eminentemente de direito com suporte fático já devidamente 
demonstrado. 
Nenhum óbice processual, passo a análise do MÉRITO conforme 
o estado do processo.
MÉRITO 
Trata-se de ação que visa constituição de servidão administrativa, 
a qual as partes discutem o valor exato a ser pago a título de 
indenização.
Sobre o servidão administrativa o professor Dirley da Cunha Jr., 
com a sapiência que lhe é intrínseca, dispõe:
A servidão administrativa é direito real de gozo instituído pelo 
Poder Público e incidirá sobe bem imóvel a favor do serviço público 
ou de bem imóvel destinado a atender uma utilidade pública. A 
servidão administrativa consiste numa obrigação de tolerar que se 
faça ou de deixar fazer. Distingue-se da limitação administrativa, 
não só porque esta impõe, em regra, uma obrigação de não 
fazer (obrigações negativas), mas também porque a limitação 
administrativa é de natureza pessoal e não incide sobre o caráter 
exclusivo da propriedade, enquanto a servidão administrativa 
encerra uma obrigação de deixar fazer (obrigação de suportar ou 
tolerar que se faça), é de natureza real e incide sobre o caráter 
exclusivo da propriedade na medida em que o proprietário terá de 
dividir o uso de sua propriedade com o Estado ou seus delegados. 
(Curso de Direito Administrativo, 8ed, Salvador/BA, Jus Podivm. 
2009, p. 432).
A parte Autora demonstrou nos autos a necessidade pública de ser 
instituída tal medida administrativa, tendo colacionado aos autos 
juntamente com a peça vestibular vários documentos que atestam 
sua legitimidade para realizar tal ação e os motivos as quais são 
úteis a sociedade (fls. 100/138).
Consta dos autos ainda Laudo TÉCNICO Particular para embasar 
o valor para o pagamento da imissão (ID 40116108).
Todavia, ao ser citado, o requerido não apresentou defesa, não se 
desincumbiu de provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito da requerente, sendo que poderia impugnar ou contestar 
quanto aos valores da indenização.
Foi acostado pelo autor laudo técnico em que avalia a indenização 
a quantia de R$ 7.637,69 (sete mil, seiscentos e trinta e sete reais 
e sessenta e nove centavos). (ID 40116108)
Com efeito, considerando a inércia da parte requerida, a avaliação 
fixada pela parte autora aplicou valor que deve ser acolhido, 
considerando os cálculos realizados com absoluta propriedade e 
clareza de análise.
Assim, deve ser ratificada a medida liminar de imissão na posse, 
devendo a parte autora ser julgado procedente.
III - DISPOSITIVO 
Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão autoral, pondo fim 
a fase de conhecimento com resolução do MÉRITO, nos termos do 
artigo 487, inciso I do CPC, tornando definitiva a liminar concedida 
e julgando procedente o pedido de Instituição de Servidão 
Administrativa da área descrita na inicial, bem como a consignação 
em pagamento da quantia de R$ 7.637,69 (sete mil, seiscentos e 
trinta e sete reais e sessenta e nove centavos).(ID42947943)
Considerando que a parte autora já procedeu ao depósito da 
quantia de R$ 7.637,69 (sete mil, seiscentos e trinta e sete reais 
e sessenta e nove centavos), expeça-se alvará em favor da parte 
requerida.(ID44455609 )
Considerando a sucumbência da parte requerida, determino o 
pagamento de 10%, a título de honorários, nos termos do art. 85 § 
2, do CPC, considerando a complexidade e natureza da matéria..
Esta DECISÃO valerá como título hábil para o respectivo cartório.
Publica-se. Registra-se. Intime-se e Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
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Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0009961-56.2012.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MILENA DE SOUZA PINHEIRO RIBEIRO COSTA 
CUSTODIO e outros (3)
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAMIRO DE SOUZA PINHEIRO - 
RO2037
EXECUTADO: BRADESCO SAUDE S/A e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO EDUARDO PRADO - 
RO4881, RENATO TADEU RONDINA MANDALITI - RJ123511
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7031023-52.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HENRIQUE TOMAZ FELICIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: LORRAINE IYACOCA DE ASSIS 
GONCALVES SILVA - RO7585, LUAN ICAOM DE ALMEIDA 
AMARAL - RO7651
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041912-65.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADSON ARAUJO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
RÉU: Energisa
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 

e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027719-16.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - 
RO2894
EXECUTADO: ENOS DE SANTANA SOARES
Advogado do(a) EXECUTADO: GEORGE ALEXSANDER DE 
OLIVEIRA MORAES CARVALHO - RO8515
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7025186-16.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material, Cancelamento de vôo 
AUTORES: GISELE CRISTINE ARAUJO HIPPOLITO, CLEICIONE 
CAMPIN FERREIRA, GIORGE LUCAS HIPPOLITO, GIULIANNA 
CAROLINE HIPPOLITO BRANDT, GIOVANNA EDUARDA 
HIPPOLITO BRANDT 
ADVOGADO DOS AUTORES: WELYS ARAUJO DE ASSIS, OAB 
nº RO3804 
RÉU: LATAM LINHAS AEREAS S/A 
ADVOGADO DO RÉU: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
SENTENÇA  
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais 
movida por Gisele Cristine Araújo Hippólito Campin, Cleicione 
Campin Ferreira, Giulianna Caroline Hippólito Brandt, Giovanna 
Eduarda Hippólito Brandt e Giorge Lucas Hippólito em face de 
Latam Airlines Brasil, todos qualificados nos autos.
Narra a inicial que os autores compraram passagem para Maceió/
AL, com data de retorno marcada para o dia 24.01.2020, com o 
seguinte trecho: Maceió – Brasília; Brasília – São Paulo; e, São 
Paulo – Porto Velho. O trecho entre Maceió e Brasília ocorreu sem 
nenhuma anormalidade, contudo, no segundo trecho (Brasília – São 
Paulo), quando a aeronave já havia decolado, precisou arremeter 
e retornou ao solo, permanecendo parada por bastante tempo sem 
permitir que os passageiros descessem.
Informam que, após longo tempo, os passageiros do referido voo 
foram autorizados a descer e retornar ao Aeroporto Internacional 
de Brasília/DF, onde foram informados que só haveria vagas 
para toda a família dentro de 3 ou 4 dias, o que trouxe desespero 
aos requerentes, visto que o leite e fraldas das filhas Giovanna e 
Giulianna estavam quase no fim e o planejamento que haviam feito 
era de no máximo 10 dias de viagem.
Alegam que foram encaminhados para um hotel indicado pela 
requerida e lá foram informados que a requerida teria autorizado 
apenas um copo de 250 ml de água, refrigerante ou suco, para 
cada um dos requerentes por dia, e, que ultrapassada essa cota, os 
custos deveriam ser por conta dos requerentes, o que dificultava a 
alimentação das filhas Giovanna e Giulianna, que ainda mamavam 
04 mamadeiras por dia. Além disso, a programação de TV do hotel 
não transmitia desenhos animados, que poderiam entreter as 
crianças, tanto que Giorge não queria permanecer no local porque 
não oferecia conforto e porque é uma criança hiperativa com déficit 
de atenção.
Verberam que, no último dia, as reservas foram canceladas ao meio 
dia, e os requerentes tiveram que permanecer no salão do hotel até 
às 17h00min para pegarem o voo que só sairia às 19h00min.
Sustentam que foram mais de 72 horas tiradas de suas vidas, 
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em que experimentaram vários tipos de constrangimentos e 
necessidade fisiológicas, físicas e psicológicas.
Requerem seja a presente ação julgada procedente para condenar 
a requerida ao pagamento de indenização por danos morais na 
importância de R$ 20.000,00, para cada um dos autores adultos 
e R$ 15.000,00, para cada uma das crianças, bem como para 
condenar a requerida ao pagamento de indenização por danos 
materiais, no valor de R$ 268,97, referente aos gastos com fraldas, 
leite e brinquedos, conforme notas fiscais em anexo.
Juntaram documentos (ID: 42564781 - Pág. 1/42704588 - Pág. 1).
EMENDA À INICIAL – A parte autora foi intimada para emendar a 
petição inicial para comprovar a hipossuficiência financeira, bem 
como apresentar procurações assinadas individualmente e indicar 
o nome do hotel em que ficaram (ID: 42947590 - Pág. 1/42947590 
- Pág. 2), tendo se manifestado conforme petição de ID: 43569496 
- Pág. 1/43569496 - Pág. 3.
DESPACHO – No DESPACHO de ID: 44586998 - Pág. 1/44586998 
- Pág. 3 foi indeferido o pedido de justiça gratuita e deferido o 
recolhimento ao final. Ainda, foi determinada a citação da parte 
requerida. 
CONTESTAÇÃO – Citada, a requerida apresentou contestação (ID: 
48291297 - Pág. 1) requerendo a suspensão do feito pelo prazo de 
90 dias, prorrogáveis por mais 90 dias, diante das dificuldades de 
locomoção de prepostos, advogados e demais profissionais, em 
virtude da pandemia da COVID-19. Sustentou a inaplicabilidade do 
Código de Defesa do Consumidor.
No MÉRITO, sustenta que não há que se falar em má-prestação 
de serviço pela parte requerida, uma vez que, diferentemente do 
que pretende fazer crer a parte requerente, a requerida não a 
deixou à míngua, sem informação, amparo ou assistência perante 
o cancelamento do voo. 
Sustenta que as atividades relacionadas a aviação civil são 
complexas e demandam grande infraestrutura daqueles 
operadores, consignando, ainda, que as operações relacionadas ao 
voo (decolagem e pouso) dependem não somente da companhia 
aérea, mas de condições de voo adequadas, autorização da torre 
de comando, plenas condições da aeronave, dentre outros, e, 
que no caso dos autos houve um imprevisto ocorrido na aeronave 
no momento da manutenção preventiva antes da realização do 
procedimento de embarque que precedem a decolagem em si, o 
qual ensejou a necessidade da competente manutenção técnica 
– frise-se: totalmente não programada, não sendo possível o 
prosseguimento do voo.
Verbera que a manutenção é fator de troca de aeronaves, atraso 
ou até cancelamento de alguns voos, mas está amparada pela 
excludente de responsabilidade do motivo de força maior/caso 
fortuito.
Aduz que houve a devida e completa assistência, em completo 
atendimento as normas da ANAC, sendo tal fato incontroverso.
Requer seja a presente ação julgada improcedente.
Juntou documentos (ID: 48291298 - Pág. 1/48291298 - Pág. 19).
RÉPLICA – A parte autora apresentou réplica impugnando a 
contestação e mantendo os termos da inicial (ID: 50577805 - Pág. 
1/50577805 - Pág. 4).
ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS – Intimadas para especificarem as 
provas que pretendem produzir (ID: 49308515 - Pág. 1), a parte 
requerida informou não ter outras provas (ID: 49746331 - Pág. 1), 
enquanto que a parte autora deixou de se manifestar.
É o relatório. Decido.
Da Suspensão do Processo
A parte requerida apresentou pedido de suspensão do feito 
pelo prazo de 90 dias, prorrogáveis por mais 90 dias, diante das 
dificuldades de locomoção de prepostos, advogados e demais 
profissionais, em virtude da pandemia da COVID-19. 
Entendo que o presente pedido perdeu o objeto. Em primeiro lugar, 
já houve o decurso do prazo requerido pela ré. Em segundo lugar, 
não houve, nos autos, a produção de qualquer ato que demandasse 
a presença física das partes e que poderia ser prejudicado em 
virtude da pandemia. A requerida apresentou contestação, após 

a citação, e se manifestou sobre a produção de provas, quando 
intimada para tal.
Assim, tendo decorrido o prazo solicitado e não havendo qualquer 
prejuízo às partes, indefiro o pedido.
Da Aplicação do Código de Defesa do Consumidor 
A parte requerida sustenta, em síntese, que o CDC não derrogou 
as disposições do CBA, tampouco operou-se a revogação, tácita ou 
expressa, da norma em questão, com o advento da lei consumerista, 
não havendo, portanto, a revogação da norma especial anterior pela 
norma geral posterior. Requer o reconhecimento da antinomia, em 
atenção ao art. 2º, §2º, da LINDB, uma vez que o CDC não revogou 
ou derrogou o CBA, devendo ser aplicada a limitação prevista na 
legislação especial.
Pois bem.
O questionamento acerca da aplicação do CBA em detrimento 
do CDC é matéria pacífica na jurisprudência no sentido de que 
a responsabilidade civil das companhias aéreas em decorrência 
de má prestação de serviços, nos casos de extravio/avarias em 
bagagens e mercadorias, cancelamento e atrasos de voos, passou 
a ser objetiva após a entrada em vigor do CDC, afastando-se a 
incidência das regras do CBA.
Dessa forma, tratando-se de relação de consumo, a responsabilidade 
civil decorrente da prática de ato ilícito é objetiva, dependendo da 
ocorrência de conduta do agente, dano e nexo causal, prevalecendo 
as regras do CDC sobre as normas ditadas pelo CBA. Nesse 
sentido: APL 7039602-23.2019.8.22.0001, TJRO – 2ª Câmara 
Cível, Rel. Marcos Alaor Diniz Grangeia, j. em 10.09.2020.
MÉRITO 
Trata-se de ação em que pleiteia o autor indenização por danos 
morais e materiais em razão de cancelamento de voo.
O artigo 2º, da Lei n. 8.078/90, define consumidor como sendo: 
“Toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final”.
O artigo 3º da referida lei, por sua vez, define fornecedor como 
sendo: “Toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como entes despersonalizados, 
que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, exportação, distribuição e 
comercialização de produtos ou prestação de serviços”.
Assim, verifica-se que a parte autora é classificada como consumidor 
e a requerida como fornecedora de produtos, aplicando-se ao 
presente caso as disposições do Código de Defesa do Consumidor, 
com a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso 
VIII do Código de Defesa do Consumidor – Lei n. 8.078/90.
O caso dos autos versa sobre transporte, espécie de contrato por 
meio do qual uma pessoa física ou jurídica (transportadora) se 
obriga a conduzir pessoas ou coisas para determinado destino, 
mediante o pagamento respectivo do interessado, conforme escólio 
doutrinário de Roberto Senise Lisboa (in Manual de Direito Civil, 
vol. III, p. 508, Editora RT).
Nesse contexto é contrato consensual, bilateral, oneroso e 
comutativo, podendo ser classificado quanto ao meio de locomoção 
em terrestre, marítimo ou aéreo, e quanto ao objeto, em transporte 
de pessoas ou coisas. Na hipótese sub judice trata-se de transporte 
de pessoas, por meio aéreo e, como tal amolda-se a conceito de 
serviço inserto no Código de Defesa do Consumidor. Inteligência 
do artigo 3º, § 2º.
Por tratar-se de prestação de serviços, relativamente à 
responsabilidade civil, amolda-se ao disposto no artigo 14, da Lei n. 
8.078/90, sendo objetiva, ou seja, respondem, independentemente 
da existência de culpa, por defeitos relativos à prestação do serviço, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição.
Dita responsabilidade somente é afastada se, prestado o serviço, 
restar comprovado que o defeito inexiste ou se restar comprovada 
a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, §3º, I e 
II, do CDC) ou, de acordo com a doutrina e jurisprudência, nas 
hipóteses em que verificados o caso fortuito ou força maior.
O autor vindica a condenação da requerida em indenização pelos 
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danos morais e materiais experimentados em decorrência da falha 
na prestação de serviços de transporte aéreo realizado pela parte 
requerida, consistente no cancelamento de voo e CONCLUSÃO da 
viagem após 03 dias da data programada.
A requerida, por sua vez, alega que os transtornos mencionados 
na inicial decorreram de realizar manutenção não programada da 
aeronave, que está amparada pela excludente de responsabilidade 
por motivo de força maior/caso fortuito.
Pois bem.
Restou incontroverso nos autos que a parte autora adquiriu bilhetes 
aéreos, através da requerida, que incluía o trecho Brasília – São 
Paulo, com horário de saída às 11h50min, do dia 24.01.2020 (ID: 
42565252 - Pág. 1).
Também restou incontroverso que o trecho entre Brasília e São 
Paulo só foi realizado no dia 27.01.2020, com horário de saída às 
20h10min (ID: 42565256 - Pág. 1). 
A parte autora alega que durante esse período foi hospedada em 
hotel, contudo, não teve assistência adequada, visto que a requerida 
teria autorizado apenas um copo de 250 ml de água, refrigerante ou 
suco, para cada um dos requerentes por dia, e, que ultrapassada 
essa cota, os custos deveriam ser por conta dos requerentes, o que 
dificultava a alimentação das filhas Giovanna e Giulianna, que ainda 
mamavam 04 mamadeiras por dia. Além disso, a programação de 
TV do hotel não transmitia desenhos animados, o que dificultou o 
suporte das crianças, especialmente de Giorge que é uma criança 
hiperativa com déficit de atenção.
Ainda, informam que no último dia as reservas foram canceladas 
ao meio dia, e os requerentes tiveram que permanecer no salão 
do hotel até às 17h00min, sendo que o voo que só sairia às 
19h00min.
Relativamente ao dano moral, a teoria da responsabilidade objetiva, 
estabelece que prescinde de comprovação de dolo ou culpa 
para que surja o dever de indenizar, sendo necessária apenas a 
demonstração do nexo de causalidade entre o dano sofrido pelo 
consumidor e a atitude falha do prestador de serviços.
A requerida alega que a mudança do voo ocorreu em razão da 
manutenção não programada da aeronave.
Contudo, a manutenção não programada de aeronave não pode 
ser considerada fator imprevisível, não tendo o condão de excluir a 
responsabilidade da companhia, pois trata-se de risco inerente da 
atividade, e, portanto, não configura excludente da responsabilidade 
civil da empresa de transporte aérea, posto que não se trata de 
caso fortuito ou força maior, mas de logística de voos, normalmente 
realizada em benefício das empresas e não dos consumidores.
Nesse sentido, a jurisprudência:
“CANCELAMENTO DE VOO. MANUTENÇÃO NÃO PROGRAMADA. 
DEFEITO NA AERONAVE. FORTUITO INTERNO. CONCLUSÃO 
DA VIAGEM POR MEIO DIVERSO DO CONTRATADO. DANO 
MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA. 
MANUTENÇÃO. RAZOABILIDADE. O cancelamento de voo para 
realização de manutenção não programada na aeronave não 
configura motivo de força maior capaz de elidir a responsabilidade 
da empresa aérea pelos danos causados aos seus passageiros. 
A revisão do valor fixado a título de dano moral somente é 
admitida quando ínfimo ou excessivo.” (Apelação 7000004-
72.2018.8.22.0009, 2ª Câmara Cível – TJRO, Rel. Alexandre 
Miguel, j. em 29.05.2019)
“CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E 
CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. 
MANUTENÇÃO AERONAVE. FORTUITO INTERNO. DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. Manutenção não 
programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente 
ao serviço prestado, que não pode ser repassado aos passageiros. 
Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil. O atraso 
com posterior cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos 
extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa 
de ofensa à dignidade da pessoa, obrigando o fornecedor à 
indenização dos danos morais decorrentes. A fixação do quantum 

da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se 
quando não respeitar esses parâmetros.” (Recurso Inominado 
7029516-27.2018.8.22.0001, Turma Recursal – TJRO, Rel. Amauri 
Lemes, p. em 13.02.2019)
Acerca do tema do dano moral, a jurisprudência do STJ tem se 
firmado nos seguintes termos:
“DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COMPENSAÇÃO DE DANOS MORAIS. CANCELAMENTO 
DE VOO DOMÉSTICO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 1. 
Ação de compensação de danos morais, tendo em vista falha na 
prestação de serviços aéreos, decorrentes de cancelamento de 
voo doméstico. 2. Ação ajuizada em 03/12/2015. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 17/07/2018. Julgamento: CPC/2015. 3. O 
propósito recursal é definir se a companhia aérea recorrida deve ser 
condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos 
pelo recorrente, em razão de cancelamento de voo doméstico. 
4. Na específica hipótese de atraso ou cancelamento de voo 
operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral 
possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual 
desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. 
Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de 
que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, 
exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da 
lesão extrapatrimonial sofrida. 5. Sem dúvida, as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível 
comprovação e a consequente constatação da ocorrência do 
dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem 
observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para 
a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos 
passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações 
claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar 
os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte 
material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for 
considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, 
acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 
6. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que 
tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de 
consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 
7. Recurso especial conhecido e não provido, com majoração de 
honorários.” (REsp n. 1.796.716 – MG, T3 – Terceira Turma, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, j. em 27.08.2019)
No caso dos autos, o cancelamento do voo da parte requerente 
gerou um atraso de 03 dias para a CONCLUSÃO da viagem. 
Durante esse período, os autores, dentre eles 03 crianças, foram 
alocados em um hotel, contudo, afirmam que a requerida somente 
disponibilizou um copo de 250 ml de água, refrigerante ou suco, 
para cada um dos requerentes por dia, sendo que, ultrapassada 
essa cota, os custos deveriam ser arcados pelos requerentes, o 
que dificultava a alimentação das filhas, Giovanna e Giulianna, 
que ainda mamavam 04 mamadeiras por dia. Situação diversa não 
restou demonstrada nos autos.
Ainda, deve-se destacar que uma das crianças, Giorge, possui 
déficit de atenção com prejuízo no léxico secundariamente (ID: 
42565300 - Pág. 1), e a situação narrada na inicial, por certo, 
agravou a situação tanto da criança, quanto dos pais.
Por fim, os autores também afirmam que no último dia as reservas 
foram canceladas ao meio dia, e os requerentes tiveram que 
permanecer no salão do hotel até às 17h00min, sendo que o voo 
que só sairia às 19h00min. Nesse ponto, a requerida também não 
comprovou situação diversa.
Portanto, em análise dos autos, entendo que as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto demonstram a existência de dano 
moral.
No que tange à quantificação do dano moral, há que se levar em 
conta os critérios da razoabilidade, proporcionalidade e equidade, 
sem olvidar o grau de culpa dos envolvidos, a extensão do dano, 
bem como a necessidade de efetiva punição do ofensor, a fim 
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de evitar que reincida na sua conduta lesiva. Dispõe o art. 944 
do Código Civil de 2002: “A indenização mede-se pela extensão 
do dano.” E, em seu complementar parágrafo único: “Se houver 
excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, 
poderá o juiz reduzir, equitativamente, a indenização.”
Incumbe ao julgador, na quantificação dos danos morais ou 
extrapatrimoniais, levar em conta as peculiaridades do caso concreto, 
estimando valor que não se preste a ensejar o enriquecimento sem 
causa do ofendido, porém seja suficiente para significar adequada 
reprimenda ao ofensor (causador do dano indenizável), evitando 
que reincida no comportamento lesivo.
Esclareço que o Superior Tribunal de Justiça, já decidiu que mesmo 
as crianças da mais tenra idade, fazem jus à proteção irrestrita dos 
direitos da personalidade, pois ainda que tenham uma percepção 
diferente do mundo e uma maneira peculiar de se expressar, não 
permanecem alheias à realidade que a cercam, estando igualmente 
sujeitas a sentimentos como o medo, a aflição e a angústia
Sopesados tais vetores, considerando que trata-se de 
cancelamento de voo e CONCLUSÃO da viagem após 03 dias; o 
caráter punitivo da medida, a condição social e econômica da parte 
lesada; o necessário efeito pedagógico da indenização, a dupla 
função dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 
- a primeira dirigida ao agente do ato lesivo, a fim de evitar que 
atos semelhantes ocorram novamente, e a segunda que o valor 
arbitrado não cause enriquecimento sem causa à parte lesada -, 
enfim, tenho que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), se mostra 
adequado para os adultos, e para as crianças, considerando a 
tenra idade e por serem menos afetadas que seus pais, o valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), para cada, se mostra adequado, 
assegurando, principalmente, o caráter repressivo-pedagógico, 
próprio da indenização por danos morais.
Dano Material
A parte autora apresentou, ainda, pedido de indenização por danos 
materiais, no valor de R$ 268,97, referente aos gastos com fraldas, 
leite e brinquedos.
Em análise dos autos verifico que os autores acostaram Nota Fiscal, 
onde consta a compra de brinquedos, no valor de R$ 189,00, no dia 
25.01.2020, e, Nota Fiscal onde consta a compra de leite e fraldas, 
no valor de R$ 79,97, no dia 25.01.2020 (ID: 42565726 - Pág. 1).
No que se refere ao leite e ao pacote de fraldas, por se tratarem 
de itens de alimentação e higiene pessoal, sendo necessária a 
sua aquisição no sentido de realizar a manutenção das crianças 
de 2 e 4 anos, entendo que é devido o ressarcimento dos gastos 
a que deu causa em razão da comprovada falha na prestação 
de serviço. Nesse sentido: APL 7004179-46.2017.8.22.0009, 
TJRO – 2ª Câmara Cível, Rel. Marcos Alaor Diniz Grangeia, j. em 
10.07.2019).
Quanto aos brinquedos, em razão de não se tratar de itens essenciais 
e considerando que os mesmos passaram a integrar o patrimônio 
da parte autora, entendo que o pedido deve ser negado.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo 
Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
formulados na inicial para:
1) CONDENAR a requerida ao pagamento de indenização por 
danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada 
adulto, e no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para cada criança, 
atualizados com correção monetária a partir desta data, nos termos 
da Súmula 362 do STJ, e com juros de 1% ao mês, a partir da 
citação;
2) CONDENAR a requerida ao pagamento de indenização por 
danos materiais no valor de R$ 79,97, acrescido de correção 
monetária desde a data do desembolso e juros a partir da citação.
Considerando a sucumbência em parte mínima dos autores, 
condeno a requerida, ainda, ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor da condenação, 
com base no art. 82, §2º e 85 do CPC (APELAÇÃO CÍVEL nº 
0011461-55.2015.822.0001, TJRO, Rel. Marcos Alaor Diniz 
Grangeia).

Certificado o trânsito em julgado, pagas as custas, ou inscritas em 
dívida ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, e 
não havendo pedido para cumprimento de SENTENÇA, arquivem-
se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7035181-87.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Alienação Fiduciária
EXEQUENTE: THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO SAMUEL DA 
SILVEIRA, OAB nº DF36999, THATIANE TUPINAMBA DE 
CARVALHO, OAB nº RR5086
EXECUTADO: DANILO DOS SANTOS GONZAGA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro a quebra do sigilo fiscal da executada.
Solicitadas as três últimas declarações de Imposto de Renda da 
executada, foi infrutífera a consulta
Realizei ainda diligências nos sistemas SISBAJUD e RENAJUD, 
contudo, as pesquisas restaram negativas, conforme detalhamento 
anexo, sendo bloqueada quantia irrisória e localizando único 
veiculo gravado por alienação fiduciária.
Esgotadas as diligências de busca para bens por meio eletrônico, 
assim, promova o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, 
diligências no sentido de satisfazer a execução, podendo: 
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) efetuar consulta pelo sistema ARISP, de pesquisa de bens 
imóveis, via internet, por exemplo, nos seguintes sites:
a) http://www.oficioeletronico.com.br
b) https://www.registradores.org.br/
c) https://www.registradores.org.br/PO/DefaultPO.aspx from=menu
d) https://www.registradores.org.br/CE/DefaultCE.aspx
c) Efetuar pesquisa no CNIS – Cadastro Nacional de Informações 
Sociais, ficando desde já autorizado que a parte emita ofício ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, requisitando 
informações através de consulta no Cadastro Nacional de 
Informações Sociais – CNIS sobre a existência de vínculo(s) de 
emprego(s) ativo(s) do EXECUTADO: DANILO DOS SANTOS 
GONZAGA, CPF nº 00159013275, devendo constar que a reposta 
deverá ser encaminhada diretamente ao cartório Distribuidor Cível 
da Comarca de Porto Velho, localizada nas dependências do Fórum 
Geral, na Av. Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, 
Porto Velho/RO, e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br, preferencialmente 
via e-mail, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo 
informante.
O ofício poderá ser instruído com cópia deste DESPACHO, válido 
como autorização, devendo ser anexada cópia do ofício expedido 
aos autos.
d) solicitar a suspensão da execução, pelo prazo de 1 (um) ano.
Se decorrer in albis o prazo fixado no item anterior, a CPE deverá 
promover a intimação da parte credora, pessoalmente, a fim de que 
promova o impulso do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos 
do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
Proceda a CPE com a liberação dos documentos sigilosos às 
partes.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7028586-38.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GLEIDISON MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDGAR FERREIRA DE SOUZA - 
MT17664
RÉU: BANCO BRADESCARD S.A 
Advogado do(a) RÉU: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - 
MT16846-A
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 15 dias, 
manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7026925-
24.2020.8.22.0001 
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça 
REQUERENTES: INES APARECIDA RIFFEL, NELSON ANTONIO 
RIFFEL 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA 
DOS SANTOS, OAB nº RO4788 
REQUERIDO: EVALDO CUNHA DA SILVA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: THIAGO OLIVEIRA ARAUJO, 
OAB nº RO10612 
DECISÃO 
1. Constata-se que o processo está em ordem, as partes são 
legítimas, estão devidamente representadas e não há nulidades/
preliminares a serem analisadas, motivo pelo qual declaro 
saneado o feito e passo à fase instrutória com fulcro no art. 357, 
CPC. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestem-se quanto a determinação legal do art. 357, §1°, CPC.
2. Considerando a comprovação documental de posse sobre 
o imóvel litigioso (ou parte dele) desde 2017 pelo requerido 
(ID48997153), o que configura posse velha, suspendo os efeitos 
da DECISÃO de ID46164289 que deferiu a tutela antecipada de 
reintegração de posse aos autores.
3. Embora o Código de Processo Civil não preveja fase exclusiva 
de especificação de provas e delimitação dos pontos controvertidos 
de fato e de direito, entendo que, de acordo com o novo diploma 
processual civil, não é possível atingir a fase de organização e 
saneamento do processo sem que as partes tenham a possibilidade 
de influenciar a DECISÃO (art. 9º, CPC).
Ademais, a legislação instrumental veda a prolação de decisões 
que surpreendam as partes (arts. 9º e 10, CPC), de modo que as 
providências decisórias do artigo 357, por seu potencial de interferir 
na situação processual das partes, devem ser precedidas de 
oportunização ao contraditório.
Por esse motivo, concedo o prazo comum de 05 (cinco) dias para 
que as partes esclareçam se pretendem produzir outras provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do MÉRITO. 
A intimação começará a fluir a partir da publicação no Diário da 
Justiça.
4. O ônus da prova respeitará a distribuição do art. 373, CPC.
5. Sendo apresentado rol de testemunhas (o qual deverá ser 
instruído com seus números de telefone e e-mails para realização 

da audiência virtual) ou pedido de produção de outras provas, 
retornem os autos conclusos na pasta de DECISÃO saneadora, 
caso contrário, na pasta julgamento.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7037122-72.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Adjudicação Compulsória, 
Indenização por Dano Moral, Obrigação de Entregar, Liminar 
AUTOR: RITA DE CASSIA PESSOA NOCETTI 
ADVOGADO DO AUTOR: SAMANTHA DE SOUZA BEZERRA, 
OAB nº RO8111 
RÉUS: SOCIAL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - EPP, 
CNE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-ME, CASAALTA 
CONSTRUCOES LTDA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: JOSE VITOR COSTA JUNIOR, OAB 
nº RO4575, MARA REGINA HENTGES LEITE, OAB nº RO7840, 
GABRIELLE VIANA DE MEDEIROS, OAB nº RO10434, FLAVIANA 
LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688 
DESPACHO 
Tomo conhecimento da interposição do Agravo de Instrumento, 
e mantenho a DECISÃO em razão de não haver, nos autos, 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito alegado pela 
requerida.
Fica a parte requerida intimada para, no prazo de 10 dias, informar 
se houve a concessão de efeito suspensivo ao recurso.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 0006900-22.2014.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Cheque 
EXEQUENTE: ANTONIO VALDECI DA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS MELO DE 
SOUZA, OAB nº RO6194 
EXECUTADO: MARCELO PEREIRA DE SEIXAS 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JOSE ASSIS DOS SANTOS, 
OAB nº RO2591, MARCIO PEREIRA BASSANI, OAB nº RO1699 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD, 
este restou frutífero. Em seguida, determinei a transferência do 
valor constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 05 (cinco) 
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dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não 
possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada 
pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, volvam os autos conclusos para arquivamento e 
determinação de levantamento do valor.
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXECUTADO: MARCELO PEREIRA DE SEIXAS
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7016436-93.2018.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material 
AUTORES: POLIANA SOARES DE SOUZA, FAGNER TEIXEIRA 
DA SILVA 
ADVOGADO DOS AUTORES: THIAGO FERNANDES BECKER, 
OAB nº RO6839 
RÉU: ESPÓLIO DE MARIA DAS NEVES VENTURA 
ADVOGADOS DO RÉU: RENAN GOMES MALDONADO DE 
JESUS, OAB nº RO5769, JOAQUIM SOARES EVANGELISTA 
JUNIOR, OAB nº RO6426 
DESPACHO 
Ficam as partes intimadas para que se manifestem, no prazo de 
10 dias, acerca da proposta de honorários apresentada pelo perito 
(ID: 50621706).
Após, retornem os autos conclusos para designação de audiência 
de instrução. Em relação aos pontos controvertidos fixados, 
os mesmos serão avaliados por ocasião da audiência a ser 
designada.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7022485-82.2020.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, 
OAB nº GO42915, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
AC4846, LUCIANO GONCALVES OLIVIERI, OAB nº ES11703 
RÉU: EDILSON SOUZA DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Saliento que a sistemática adotada pelo Código de Processo 
Civil/2015, com base no princípio da cooperação judicial, bem 

como na eficácia, celeridade, solidez e segurança, evidencia a 
necessidade de se buscar a localização do executado nos sistemas 
informatizados, bem como nos cadastros públicos. Assim, diante da 
diligência citatória negativa (MANDADO /carta ARMP), determino:
a) a realização de consulta aos cadastros dos sistemas SISBAJUD, 
INFOJUD e RENAJUD, para verificação dos endereços do 
executado/réu.
b) que a exequente/requerente providencie o requerimento de 
informações às empresas concessionárias de serviço público 
de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, para 
atendimento às exigências do art. 256, § 3º do CPC/2015, fazendo 
constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente à 10ª 
Vara Cível da Comarca de Porto Velho, via email: 10civelcpe@
tjro.jus.br, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas 
pelo informante. O ofício poderá ser instruído com cópia deste 
DESPACHO, válido como autorização. A parte deverá comprovar, 
em 05 (cinco) dias, o atendimento aos termos deste DESPACHO, 
sob pena de extinção.
Decorrido este prazo, deverá a parte autora, sem nova intimação, 
manifestar-se quanto a conversão nos termos do artigo 4º do 
Decreto Lei n. 911/69, in verbis: Art. 4o Se o bem alienado 
fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do 
devedor, fica facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a 
conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva, na 
forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.
No caso de conversão deverá adequar a petição inicial e apresentar 
planilha de débito atualizada.
Decorrido os prazos, os autos deverão vir conclusos.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A, RUA AMADOR BUENO 474, BLOCO 
C 1 ANDAR SANTO AMARO - 04752-901 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7009342-26.2020.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIO LTDA. 
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº 
AM209551 
RÉU: ANA PAULA RODRIGUES AMORIM 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
O autor requereu a desistência do feito (ID 52975014 ), antes 
mesmo da citação da parte requerida.
Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de MÉRITO, 
com fundamento no art. 485, inciso VIII do Código de Processo 
Civil.
Sem custas finais, considerando a isenção prevista no art. 8º, 
III da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas, porém 
mantida a obrigação de recolhimento das custas iniciais (2% do 
valor da causa), conforme art. 12, I da referida legislação, sob 
pena de protesto e inscrição em dívida ativa na hipótese de não 
comprovação do pagamento no prazo de 15 (quinze) dias.
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Tratando-se de pedido de desistência, verifica-se a ocorrência da 
preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, razão pela 
qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7036299-35.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA 
- RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - 
RO796
EXECUTADO: MICHELE PEREIRA LEMOS e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7042335-25.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA REGIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI - 
RO5793
EXECUTADO: JOAO RODRIGUES DE SOUZA FILHO
Intimação AUTOR - MANDADO PARCIAL
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.

jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041608-66.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR 
- SP131443
RÉU: CRISTIANE SOUZA DE ALBUQUERQUE
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7026004-
65.2020.8.22.0001 
Classe: Tutela Antecipada Antecedente 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
REQUERENTE: JANIO CARACARA PACHECO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: IRAN DA PAIXAO TAVARES 
JUNIOR, OAB nº RO5087 
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. 
ADVOGADO DO REQUERIDO: NELSON MONTEIRO DE 
CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359 
DESPACHO 
1. Rejeito a preliminar de inépcia da inicial por ausência de 
documentos pessoais do autor, haja vista se tratar de mera 
irregularidade e se constatar que o ID43090035, nomeado de 
“documentos pessoais” foi juntado incorretamente em branco. 
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentar documento de identificação e comprovante de residência 
atualizado em seu nome ou, na impossibilidade, esclarecer sua 
relação com o titular do comprovante.
2. Embora o Código de Processo Civil não preveja fase exclusiva 
de especificação de provas e delimitação dos pontos controvertidos 
de fato e de direito, entendo que, de acordo com o novo diploma 
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processual civil, não é possível atingir a fase de organização e 
saneamento do processo sem que as partes tenham a possibilidade 
de influenciar a DECISÃO (art. 9º, CPC).
Ademais, a legislação instrumental veda a prolação de decisões 
que surpreendam as partes (arts. 9º e 10, CPC), de modo que as 
providências decisórias do artigo 357, por seu potencial de interferir 
na situação processual das partes, devem ser precedidas de 
oportunização ao contraditório.
Por esse motivo, concedo o prazo comum de 05 (cinco) dias para 
que as partes esclareçam se pretendem produzir outras provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do MÉRITO. 
A intimação começará a fluir a partir da publicação no Diário da 
Justiça.
3. Trata-se de relação de consumo, haja vista a configuração das 
partes nos conceitos de consumidor e fornecedor dispostos nos arts. 
2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, incidindo, portanto, 
as normas consumeristas sobre o presente caso. Logo, aplicável a 
inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, CDC), ressaltando, porém, 
a necessidade de comprovação mínima do direito autoral (art. 373, 
I, CPC).
4. Sendo apresentado rol de testemunhas (o qual deverá ser 
instruído com seus números de telefone e e-mails para realização 
da audiência virtual) ou pedido de produção de outras provas, 
retornem os autos conclusos na pasta de DECISÃO saneadora, 
caso contrário, na pasta julgamento.
5. Determino à parte requerida que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informe a data de encerramento da conta n. 31.625-9 da agência 
1592, comprovando documentalmente o alegado, e justifique o 
motivo de seu encerramento ter se dado tanto tempo após o pedido 
de fechamento formulado em 16/11/2011 (ID 49654353 - Pág. 
3/5).
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7020053-61.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAQUELINE FERNANDES SILVA 
- RO8128, ELIEZER BELCHIOR DANTAS - RO7644, MILEISI LUCI 
FERNANDES - RO3487
EXECUTADO: EUNICE FERNANDES DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7008107-58.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Perdas e Danos 
AUTOR: NIVALDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADOS DO AUTOR: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO, OAB nº RO5100, ALAN ROGERIO FERREIRA RICA, 
OAB nº RO1745 
RÉU: GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA 
ADVOGADOS DO RÉU: VICTOR RIBEIRO LOUREIRO, OAB nº 
GO31518, JULIANA FERREIRA DE PAULA PIRES CALDART, 
OAB nº GO17395 
DESPACHO 
Junto, nesta oportunidade, o anexo do e-mail de ID51881433.
Defiro a expedição de alvará em favor do perito para levantamento 
de R$600,00 dos honorários periciais depositados na CEF (2848 / 
040 / 01735098-6).
Intime-se o perito para tomar conhecimento da ordem de serviço ora 
juntada e da expedição de seu alvará, devendo dar continuidade 
aos trabalhos.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7011512-73.2017.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
AUTOR: RUTH SOUZA CLOSS 
ADVOGADO DO AUTOR: FLAEZIO LIMA DE SOUZA, OAB nº 
RO3636 
RÉUS: DANIELE SILVA DE AMORIM, ANGELA MARIA DA SILVA 
AMORIM 
ADVOGADO DOS RÉUS: JOAO PAULO SILVINO AGUIAR, OAB 
nº SP336486 
DESPACHO 
01. Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR -CGJ, que 
institui o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na 
prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da Classificação 
de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, bem ainda 
diante do disposto no parágrafo único do artigo 5º, da Resolução 
n. 314/2020 do Conselho Nacional de Justiça, sobretudo com 
determinação de realização das audiências por videoconferência 
mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia 
de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, designo a 
audiência de instrução para o dia 21/05/2021, às 10h30min, por 
videoconferência, para a colheita da prova oral, consistente no 
depoimento pessoal das partes, sob pena de confesso, bem como 
oitiva de testemunhas.
02. Os advogados deverão informar no processo, em até 5 dias 
antes da audiência, o e-mail e número de telefone das pessoas a 
serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência 
e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e 
horário estabelecido neste ato.
03. O gabinete, por meio de secretária do juízo, encaminhará o 
link da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os 
e-mails e telefones informados no processo.
04. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados 
acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e 
áudio regularmente funcionando. Registro que a solenidade por 
videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google 
Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba 
“audiências” do PJe.
05. No horário da audiência por vídeoconferência, cada parte e 
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testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail 
e número de celular informado para que a audiência possa ter 
início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão 
somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja 
pedido de depoimento pessoal.
06. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua 
identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
07. Ficam cientes que o não envio de mensagem, visualização 
do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de 
início da audiência será considerado como ausência à audiência 
virtual, e, se for de qualquer uma das partes, se presumirá que não 
pretende mais a produção da prova oral.
08. Caso as partes pretendam que a solenidade ocorra na 
modalidade presencial, deverão comprovar a situação de 
excepcionalidade devidamente justificada, em até 5 dias antes da 
audiência, para possibilitar a operacionalização e disponibilização 
de sala para a coleta da oitiva, enquanto perdurar as medidas 
protetivas de combate e prevenção ao contágio pelo vírus Covid-19, 
devendo comparecer ao fórum somente aquelas expressamente 
determinadas pelo juízo, utilizando máscaras e guardando o 
distanciamento de 2 metros entre as pessoas, bem como eventuais 
novas orientações do Ministério da Saúde.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7026697-49.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Multa de 10% 
EXEQUENTES: PAULO FRANCO CORDEIRO DE MAGALHAES, 
DEUSONEZIA FONSECA DE ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: RODRIGO BORGES 
SOARES, OAB nº RO4712, HARLEI JARDEL QUEIROZ GADELHA, 
OAB nº RO9003 
EXECUTADO: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários 
Ltda 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCELO FEITOSA ZAMORA, 
OAB nº AC4711, MIRELE REBOUCAS DE QUEIROZ JUCA, OAB 
nº RO3193, THALES ROCHA BORDIGNON, OAB nº AC4863, 
JOAO PAULO DA SILVA SANTOS, OAB nº DF60471 
SENTENÇA 
PAULO FRANCO CORDEIRO DE MAGALHÃES e DEUSONÉZIA 
FONSECA DE ALBUQUERQUE ingressaram em juízo com 
cumprimento de SENTENÇA em face de DIRECIONAL AMBAR 
EMPREENDIMENOTS IMOBILIÁRIOS LTDA, visando dar 
efetividade a condenação no importe de R$ 232.658,02, em face 
de SENTENÇA de MÉRITO procedente.
Petição inicial instruída com procuração e documentos.
Recebia a inicial e determinada a intimação da parte executada (fls. 
859), que se manifestou as fls. 862-865, reconhecendo como devido 
o valor de R$ 216.644,53, que foram depositados judicialmente (fls. 
866 - ID: 45047325 p. 1).
Instada a manifestar-se a parte autora(exequente) requereu 
a expedição de alvará do valor incontroverso, qual seja, R$ 
216.644,53, rechaçando os cálculos apresentados pela parte ré 
(fls. 887-889).
Foi determinada a remessa de cálculos à contadoria judicial e após 
fosse aberta vista dos autos as partes, para manifestação (fls. 

890).
Foi reiterado o pedido de liberação de alvará do valor 
incontroverso(fls. 892).
Cálculos da contadoria as fls. 896 entendendo haver excesso de 
execução no valor de R$ 6.238,27. A parte autora impugnou os 
cálculos da contadoria, reiterando a existência de débito no valor 
de R$ 19.106,50 (fls. 904) e a parte ré requereu fossem acolhidos 
os cálculos do contador e devolvido o valor pago em excesso.
É o relatório. Decido.
Acolho os cálculos apresentados pela contadoria, afastando os 
argumentos expedidos pela parte autora e, como corolário extingo 
o feito pelo pagamento do débito.
Como corolário, defiro a expedição de dois alvarás de levantamento:
a) o primeiro em favor dos autores PAULO FRANCO CORDEIRO 
DE MAGALHÃES e DEUSONÉZIA FONSECA DE ALBUQUERQUE 
no valor R$ 210.406,26 (duzentos e dez mil, quatrocentos e seis 
reais e vinte e seis centavos) e,
b) o segundo, em favor da parte ré DIRECIONAL AMBAR 
EMPREENDIMENOTS IMOBILIÁRIOS LTDA, no valor de R$ 
6.238,27.
Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário 
e recolhidas as custas judiciais, arquivem-se os autos com 
baixa, certificando no processo principal - autos n. 0015757-
91.2013.8.22.0001 - o pagamento do débito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7018872-54.2020.8.22.0001 
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Imissão, Desapropriação por Utilidade Pública / DL 
3.365/1941 
REQUERENTE: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLAYTON CONRAT KUSSLER, 
OAB nº RO3861 
REQUERIDO: CLAUDINEY OCAMPOS CANDELARIO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PAULO FERNANDO LERIAS, 
OAB nº RO3747 
SENTENÇA 
As partes firmaram acordo, nos termos da petição de ID: 52778151 
- Pág. 1/52778151 - Pág. 2, requerendo a sua homologação.
Isto posto, HOMOLOGO o acordo e JULGO, por SENTENÇA com 
resolução do MÉRITO, EXTINTO o processo, na forma do art. 
487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas.
Sem custas, tendo em vista a isenção prevista no art. 8º, III, da 
Lei Estadual 3896/2016 – Regimento de Custas. Honorários, nos 
termos do acordo.
Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 05 dias, 
informem se já houve a desocupação do imóvel, a fim de que seja 
determinada a expedição de alvará em favor do autor, conforme 
termos do acordo.
Tendo em vista tratar-se de homologação de acordo, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Intime-se. Registre-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível Processo n. 7003208-
46.2021.8.22.0001 
AUTOR: SUELEN ALVES MATES 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉU: ENERGISA S/A 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 9.029,85 
DECISÃO 
DA TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA EM CARÁTER 
ANTECEDENTE
Tratando-se de pedido de tutela provisória de urgência antecipada, 
em juízo de probabilidade sumário, o magistrado deve constatar 
provada a probabilidade do direito do autor, o risco de dano, e a 
reversibilidade do provimento, nos termos do artigo 300 caput e 
§3º do CPC.
No caso em apreço, verifico que assiste razão a parte autora. 
Explico.
O requerente questiona fatura, referente a recuperação de consumo 
referente ao período de abril a junho de 2020, que gerou um débito 
no valor de R$ 1.029,85 (mil e vinte e nove reais e oitenta e cinco 
centavos) - 1.205 kWh, apurado através do termo de ocorrência de 
inspeção n. 062032530(TOI) e perícia unilateral, no qual se verificou 
que se deixou de registrar corretamente o consumo de energia do 
imóvel Rua Ponta Negra, n. 7247, bairro Três Marias, nesta capital, 
CEP n. 76.812-468, unidade consumidora n. 1457478-0.
Com relação a esta fatura, constata-se a presença dos requisitos 
acima descritos, tendo em vista que o autor questiona a legalidade 
da cobrança decorrente dos débitos e, caso a tutela não seja 
concedida, como as faturas não estão sendo pagas certamente 
haverá o corte no fornecimento de energia elétrica, evidenciando 
o periculum in mora.
Além disso, é pacífico neste Tribunal o entendimento de que o 
corte de energia por recuperação de consumo é ilegal, pois o corte 
pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês 
do consumo, o que deixa certo o fumus boni iuris quanto a esta 
fatura.
Nos termos do artigo 300, §3º do CPC, a providência pretendida 
é reversível, sendo plenamente possível o retorno ao status quo 
ante, pois em caso de eventual improcedência da demanda, a 
ENERGISA poderá retomar as cobranças em face do autor, não se 
operando nenhum prejuízo.
Assim, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para suspender a 
cobrança da recuperação de energia referente ao período de abril a 
junho de 2020, que gerou um débito no valor de R$ 1.029,85 (mil e 
vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos) - 1.205 kWh, apurado 
através do termo de ocorrência de inspeção n. 062032530(TOI) 
da Unidade Consumidora n. 1457478-0, localizada no imóvel 
Rua Ponta Negra, n. 7247, bairro Três Marias, nesta capital, CEP 
n. 76.812-468 e determinar que a ENERGISA RONDÔNIA se 
abstenha de proceder o corte no fornecimento de energia elétrica 
em razão deste débito específico e caso já tenha suspendido, que 
promova a religação, no prazo de 24h, sob pena de multa diária 
fixada no valor de R$ 300,00, limitada ao valor de R$ 3.000,00, 
contados a partir de sua intimação.
A prática desde Juízo revela que muitas empresas, tais como a 
ré, não ofertam propostas de acordo nas audiências preliminares 
realizadas pelo CEJUSC, razão pela qual é contraproducente 
designar tal ato.
É direito e garantia fundamentais do jurisdicionado, a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação (art. 5ª, LXXVIII, CF/88).
Nesse sentido, o 
PODER JUDICIÁRIO despende quantias altíssimas para manter 
sua estrutura funcionando em prol da sociedade. Não raro, 
partes e advogados formalizam reclamações pedindo celeridade 
na tramitação de suas ações, considerando a demora para o 

julgamento de muitas ações em razão de diversos fatores.
No entanto, com o acúmulo de processos; proposição em massa de 
ações e a infraestrutura aquém da real necessidade demandada, 
pesa aos cofres públicos a designação de atos inúteis no processo, 
seja na perspectiva financeira ou na perspectiva temporal, já que 
toda a Estrutura do Judiciário converge para a realização de um ato 
- no caso a audiência preliminar para tentativa de conciliação - que, 
por fim, se revela inócuo à FINALIDADE para a qual foi concebido, 
impactando diretamente na solução rápida do litígio, o que vai 
contra a à Constituição Federal.
PROVIDÊNCIAS PELA CPE:
1- Cite-se e intime-se a Energisa S/A acerca desta DECISÃO, por 
meio dos e-mails: assessoria.juridica@energisa.com.br com cópia 
para augusto.andrade@energisa.com.br, em razão do convênio 
firmado pelo TJ/RO com a empresa requerida (Ato Conjunto n. 
05/2019-PR-CGJ), para que, querendo, apresente contestação no 
prazo de 15 dias, que terá início nos termos do art. 231, CPC c/c 
art. 335, III, do CPC, sob pena de ser considerada revel e presumir-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora, 
caso não venha defesa (art. 344, CPC).
Desnecessária a intimação por Oficial de Justiça, diante da 
existência do referido convênio e levanto em conta, ainda, a 
suspensão de atos judiciais pelo Ato Conjunto n. 006/2020 - PR - 
CGJ e o atual estado de calamidade pública decretado no último 
dia 20/03/2020, nos termos do Decreto n. 24.887/2020.
3- Apresentada contestação com pedido expresso de audiência de 
conciliação, agende-se o ato de acordo com a pauta automática do 
CEJUSC, que será realizado por videoconferência, intimando-se 
as partes, via sistema ou DJ.
4- Juntada contestação sem pedido para audiência, vistas a parte 
autora para réplica.
5- Cumpridos os itens anteriores, conclusos para DECISÃO 
saneadora.
A petição inicial e os documentos que instruem a inicial 
poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/
pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da 
Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir 
advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021 
Duília Sgrott Reis 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 7036197-76.2019.8.22.0001 
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, 
Fornecimento de Energia Elétrica 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
CNPJ nº DESCONHECIDO, PORTO SEGURO - COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 1.489, AVENIDA RIO BRANCO CAMPOS 
ELÍSEOS - 01205-905 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO AUTOR: SERGIO PINHEIRO MAXIMO DE 
SOUZA, OAB nº RJ135753, ELGISLANE MATOS BORGES DA 
SILVA CORDEIRO, OAB nº RO5575 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A 
ELETRONORTE, RUA MAJOR AMARANTE 513 ARIGOLÂNDIA 
- 76801-180 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: GUILHERME VILELA DE PAULA, OAB nº 
AC4715 
DESPACHO 
Expeça-se Alvará Judicial em favor da Centrais Elétricas do Norte 
do Brasil S/A, conforme documento acostado em ID 51197030.
Proceda o cartório a correção do polo passivo da ação, 
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devendo ser substituído pela empresa ENERGISA RONDONIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., visto determinações da 
SENTENÇA de ID 49272624.
1. Nos termos do art. 334, do CPC, DETERMINO a designação de 
audiência de conciliação para data a ser indicada pela CPE, cuja 
solenidade realizar-se-á no CEJUSC/Cível, localizado na Avenida 
Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, devendo 
as partes comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 
334, § 9º, CPC).
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema 
automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Intime-se a 
parte autora, via publicação no Diário da Justiça (art. 334, §3º, 
CPC), e cite-se e intime-se a parte requerida, via Correios ou Oficial 
de Justiça.
2. Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319, do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência de conciliação, ou, caso o requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal requerimento deverá 
ser apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da 
data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
As partes ficam cientes que o não comparecimento na audiência 
designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça 
e poderá incidir multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 
independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte requerida nos autos (art. 334, § 4º, 
I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
3. Apresentada CONTESTAÇÃO na qual sejam arguidas 
preliminares, intime-se a parte autora para oferecer RÉPLICA, no 
prazo de 15 dias.
4. As partes ficam intimadas que, tanto em contestação, como em 
réplica, deverão especificar as provas que pretendem produzir, 
inclusive arrolando testemunhas e postulando e indicando a 
necessidade de prova pericial, se for o caso, uma vez que após a 
réplica será saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das 
provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução 
e julgamento, caso necessário.
5. Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça.
6. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos 
na pasta de DECISÃO SANEADORA, se for formulado pedido de 
produção de prova oral/pericial ou pasta de JULGAMENTO.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A, com endereço na Av. 07 de Setembro, 234, Centro, Porto 
Velho/RO, CEP 76.801-028, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 
05.914.650/0013-08.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso 
a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250, do 
mesmo Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-
9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7027676-45.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - 
SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP192649
RÉU: MAURO DOS SANTOS CORDEIRO JUNIOR
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7052147-96.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Correção Monetária, Arras ou Sinal, Cheque, Espécies de 
Contratos, Estabelecimentos de Ensino 
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JAQUELINE FERNANDES 
SILVA, OAB nº RO8128, MILEISI LUCI FERNANDES, OAB nº 
RO3487 
EXECUTADO: SIDNEIA FERNANDES DE SOUZA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que as partes juntaram petição 
requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente 
assinado por ambas as partes. Posto isso, homologo por 
SENTENÇA o acordo estabelecido pelas partes, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-
se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos 
termos do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7003198-02.2021.8.22.0001
Monitória
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 
ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº 
PR60295
RÉU: JAQUELINE DE SOUZA BITENCOURT
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais 
(2%). Sendo recolhidas, o cartório deverá dar cumprimento aos 
demais itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá 
certificar e os autos virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, 
por falta de recolhimento das custas. 
1. Nos termos dos arts. 700 e 701 do Código de Processo Civil, 
cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito no 
valor de R$ 17.593,94 e os honorários advocatícios no montante 
de cinco por cento, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de 
mencionado na inicial.
2. Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou 
apresentar embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar data 
de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação 
ou a intimação for pelo correio, ou da data de juntada aos autos 
do MANDADO cumprido, quando a citação ou a intimação for por 
oficial de justiça.
3. Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da 
obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” 
(CPC, art. 702, §8º).
Sendo apresentado embargos no prazo legal, o cartório deverá 
providenciar a intimação da parte autora para responder em 15 
(quinze) dias úteis, (art. 702 §5º, CPC), sendo vedada reconvenção 
sucessiva, nos termos do § 6º do mesmo artigo. Após, os autos 
virão conclusos para SENTENÇA, nos termos dos arts. 702, §8º e 
seguintes do CPC.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará 
isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do 
valor da dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, CPC). 
Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por 
cento) do valor da dívida.
5. Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta Capital.
SERVE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
RÉU: JAQUELINE DE SOUZA BITENCOURT, RUA JAMBO 6083, 
- DE 6043/6044 AO FIM COHAB - 76807-700 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7008982-91.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Alteração de Coisa Comum, Alienação 
AUTOR: BRENDA YAMARA DE LIMA 

ADVOGADO DO AUTOR: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO, OAB 
nº RO315 
RÉU: BRUNA YAMARA DE LIMA 
ADVOGADO DO RÉU: VILSON DOS SANTOS SOUZA, OAB nº 
RO4828 
DECISÃO 
1. Indefiro, por ora, a nomeação de Reinaldo Firmino de Lima como 
assistente da ré.
2. Rejeito a alegação de perda do objeto desta ação por causa 
do ajuizamento da ação de revogação de doação n. 7036194-
87.2020.8.22.0001, pois não houve julgamento de MÉRITO dela, 
sequer citação da ré.
3. Ultrapassadas as barreiras processuais, constata-se que 
o processo está em ordem, as partes são legítimas, estão 
devidamente representadas e não há outras nulidades/preliminares 
a serem analisadas, motivo pelo qual declaro saneado o feito e 
passo à fase instrutória com fulcro no art. 357, CPC. Intimem-se as 
partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto 
a determinação legal do art. 357, §1°, CPC.
4. Intimem-se as partes para se manifestarem acerca da produção 
de outras provas, cientes de que o ônus da prova respeitará 
a distribuição do art. 373, CPC, devendo indicar os pontos 
controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de 
indeferimento e julgamento antecipado, no prazo de 05 (cinco) 
dias, nos termos do art. 218, §3º do Código de Processo Civil.
5. Entendo necessária a realização de audiência de instrução, a 
qual deverá ser acontecer de forma una com o processo conexo 
n. 7036194-87.2020.8.22.0001, porque os assuntos de ambos 
os processos são diretamente interligados e a instrução conjunta 
atenderá aos princípios da economia e celeridade processuais.
6. Assim, suspendo este feito até que haja citação válida da ré 
Brenda nos autos n. 7036194-87.2020.8.22.0001, bem como 
apresentação de contestação e réplica, de modo que ambos os 
processos estejam aptos para instrução probatória.
7. Comunique-se ao CEJUSC acerca da citação negativa nos 
autos n. 7036194-87.2020.8.22.0001 para que cancele a audiência 
de conciliação prevista para 02/02/2021 às 12h00min.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 
8h-12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-
9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 0013696-29.2014.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDUARDO MOREIRA PINHEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO TRONCOSO 
JUSTO - RO535-A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - 
RO1073
EXECUTADO: Oi Móvel S.A 
Advogados do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA MONDINI 
CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635, ANTONIO RICARDO CARNEIRO ANDRADE - RO6347
INTIMAÇÃO RÉU
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, 
a apresentar manifestação acerca da petição juntada pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
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12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7004180-84.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIANILTON LIMA DE CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAIO VINICIUS CORBARI - 
RO8121, DIMAS FILHO FLORENCIO LIMA - RO7845, JONATTAS 
AFONSO OLIVEIRA PACHECO - RO8544
EXECUTADO: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) EXECUTADO: ORESTE NESTOR DE SOUZA 
LASPRO - SP98628
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se 
manifestar no feito no prazo de 05 dias para dizer o que entender 
de direito.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235
E-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br
Processo: 7011144-93.2019.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Correção Monetária]
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO - RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA - 
RO7212
EXECUTADO: MARCOS RODRIGUES DE SOUSA, MARISA DA 
PAZ
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO TELES DA SILVA - 
RO9374, TEREZA ALVES DE OLIVEIRA - RO10436
DECISÃO 
1. Expeça-se ofício ao Instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS via e-mail (apsdj26001200@inss.gov.br ou gexptv@inss.
gov.br), requisitando informações através de consulta no Cadastro 
Nacional de Informações Sociais – CNIS sobre a existência de 
vínculo(s) de emprego(s) ativo(s) da executada MARISA DA PAZ - 
CPF 485.905.332-04, devendo constar que a resposta deverá ser 
encaminhada diretamente ao e-mail da 10ª Vara Cível da Comarca 
de Porto Velho (10civelcpe@tjro.jus.br).
2. Com a juntada do documento, vista a parte autora para manifestar-
se no prazo de 05 (cinco) dias quanto ao prosseguimento, a fim 
de que seja satisfeita à execução, podendo vindicar a suspensão 
do feito por um ano ou formular pedido de consulta via sistemas 
RENAJUD, INFOJUD ou BACENJUD.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVE COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7003004-02.2021.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO J. SAFRA S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI 
JUNIOR, OAB nº AC45445 
RÉU: LILIAM ARAUJO BARBOSA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 

Fica intimada a parte autora a emendar a exordial, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e 
extinção do feito sem julgamento do MÉRITO, devendo apresentar 
o comprovante de recolhimento das custas processuais (2%).
Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para 
DESPACHO emendas. Caso contrário, para extinção.
Retire-se o sigilo processual, vez que o presente caso não se trata 
das hipóteses legais para tramitação em segredo de justiça.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
Processo: 7016074-28.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIELE GURGEL DO AMARAL, 
OAB nº RO1221, MONAMARES GOMES, OAB nº RO903, 
MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº DESCONHECIDO, 
GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727 
EXECUTADOS: SIDNEI RODRIGUES DE MATOS, LANDER 
ADRIEN VIEIRA DE MATOS OLIVEIRA, MASTTER MOTO 
COMERCIO DE VEICULOS E MOTOS LTDA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: RICARDO ALVES ATHAIDE, 
OAB nº MT11858, RAFAEL NEPOMUCENO DE ASSIS, OAB nº 
MT12093, BRUNO GARCIA PERES, OAB nº MT14280 
DESPACHO 
Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas 
SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD, para verificação de bens, 
valores ou endereço dos executados, o exequente para cada 
diligência virtual em relação a cada CPF/CNPJ consultado, deve 
apresentar o comprovante da taxa código 1007, no prazo de 5 
(cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, 
VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7026894-77.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Correção Monetária, Benefício de Ordem 
EXEQUENTE: PEMAZA S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO, OAB 
nº RO1776 
EXECUTADO: NELSON CRECENCIO DE BARROS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Indefiro o pedido de ID: 52607380, visto que compete ao credor 
apresentar bens penhoráveis para prosseguimento da execução, 
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conforme estabelecido no art. 921, §3º, do CPC.
Não havendo a localização dos executados e/ou de bens passíveis 
de penhora, o feito aguardará o decurso da prescrição intercorrente, 
sendo que, com a ocorrência da mesma, deverá ser desarquivado 
para extinção. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 921, § 2º, do CPC, arquivem-se 
os autos.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXEQUENTE: PEMAZA S/A, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 932 
MATO GROSSO - 76804-421 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7008933-50.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 
AUTOR: PHELIPE GABRIEL DOS SANTOS VIANA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, 
OAB nº RO7651 
RÉUS: PEDRA LEOCADIA DA CUNHA, GINA SILVA DE OLIVEIRA 
MOTA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: POMPILIA ARMELINA DOS SANTOS, 
OAB nº RO1318, GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA, OAB 
nº RO9808 
DECISÃO 
PHELIPE GABRIEL DOS SANTOS VIANA ajuíza ação de 
indenização por danos morais e estéticos em face de GINA SILVA 
DE OLIVEIRA MOTA e PEDRA LEOCADIA DA CUNHA, todos já 
qualificados.
Alegou que em 16/07/2019 estava trafegando pela Rua Abunã 
sentido Avenida Jorge Teixeira como passageiro da motocicleta 
Honda Bis 125 (placa NDV-0448) quando a ré Gina, conduzindo o 
veículo Fiat Punto (placa OHR-6478) de propriedade da ré Pedra 
pela Rua João Goulart sentido Avenida Pinheiro Machado, invadiu 
a preferencial e colidiu transversalmente com a motocicleta, 
conforme boletim de ocorrência policial n. 60699/2019. Afirmou 
que ficou gravemente ferido, com fraturas expostas nos membros 
inferior (tíbia e fêmur) e superior (úmero proximal), o que lhe causou 
inúmeras dores intensas, sequelas irreversíveis e cicatrizes no 
corpo, as quais lhe impedem de usar bermudas e shorts como de 
costume antes do acidente. Informou que não recebeu nenhum tipo 
de auxílio das requeridas durante os 05 meses que ficou internado. 
Requereu a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, 
o pagamento de R$30.000,00 de indenização por danos morais 
e R$30.000,00 por danos estéticos, além de um salário-mínimo 
mensal desde o acidente a título de pensão vitalícia ou temporária 
enquanto durar a incapacidade.
Foi deferida a gratuidade da justiça ao autor e realizada audiência 
de conciliação, a qual foi infrutífera.
A requerida Gina apresentou contestação, suscitando a ilegitimidade 
passiva da ré Pedra, pois adquiriu o veículo antes do acidente e 
só não fez a transferência no DETRAN por ainda estar pendente 
a quitação do negócio. No MÉRITO, confessou o acidente e 
argumentou que ligou para seu filho chamar o SAMU ao local do 
acidente, pois estava muito nervosa, e arcou com todos os custos 
do conserto da motocicleta, assim como visitou o autor no hospital 
04 vezes para oferecer ajuda, mas ele se recusou, propondo o 
pagamento de R$30.000,00 sem motivo, demonstrando interesse 

em apenas tirar proveito financeiro da situação. Sustentou que na 
última visita foi destratada e expulsa pela família do autor, que fez 
acusações injustificadas. Ainda assim, buscava saber do autor pelo 
condutor da motocicleta e por uma enfermeira que o acompanhava. 
Defende que nunca se eximiu de suas responsabilidades junto às 
vítimas do sinistro que ocasionou, todavia, sempre que buscou 
contato com o requerente, nunca obteve uma abertura para prestar 
o auxílio que estava sob seu alcance, uma vez que o autor pediu, 
várias vezes, quantias altíssimas que estão em desconformidades 
com suas condições financeiras. Sustenta a inexistência de ato 
ilícito e danos aptos a ensejarem a responsabilização civil. Pontua 
que o autor tem 21 anos e labora como programador de sistemas, 
não havendo comprovação de debilidade permanente de suas 
mãos, haja vista o acidente ter afetado apenas suas pernas, além 
de não ter sido juntada foto de suas pernas com as supostas graves 
cicatrizes. Informa que o autor recebeu indenização securitária do 
DPVAT extrajudicialmente e ainda pleiteia complementação de 
forma judicial (7023060-90.2020.8.22.0001), devendo ser aplicada 
a dedução prevista na Súmula 246 do STJ. Postula a concessão 
dos benefícios da gratuidade da justiça, o acolhimento da preliminar 
e a improcedência dos pedidos.
Em réplica, o autor refuta os argumentos da ré e reitera os termos 
da inicial.
A requerida Pedra suscita preliminar de ilegitimidade passiva, pois 
vendeu o veículo Fiat Punto à requerida Gina em 03/05/2019, antes 
do sinistro, mas ficou pactuado no contrato que a transferência 
perante o DETRAN se daria após o pagamento da última parcela, 
além de isenção de responsabilidade do vendedor (ré Pedra) 
por atos causados pelo comprador (ré Gina) a partir da tradição 
do bem. Ratifica a defesa da ré Gina. Pleiteia a concessão dos 
benefícios da gratuidade da justiça e o acolhimento da preliminar 
ou a improcedência dos pedidos. 
As partes pediram a produção de prova testemunhal, sendo que 
o autor solicitou prova médica pericial, juntando o laudo da perícia 
realizada na demanda em face do DPVAT.
É o relatório. Decido.
1. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça à requerida Pedra 
e, considerando que houve demonstração de que vendeu o veículo 
Fiat Punto (placa OHR-6478) à requerida Gina em 03/05/2019, isto 
é, antes do acidente ora discutido, reconheço sua ilegitimidade 
passiva. Assim, acolho a preliminar suscitada para extinguir o feito 
sem resolução do MÉRITO em relação à requerida Pedra Leocadia 
da Cunha, com fundamento no art. 485, VI do Código de Processo 
Civil. Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios no importe de 10% do valor da causa. Contudo, em 
virtude do deferimento da gratuidade da justiça e consoante o 
previsto no art. 98, §3º do CPC, ficam sob condição suspensiva de 
exigibilidade tais pagamentos.
2. Restou comprovado que a requerida Gina possui renda mensal 
acima de oito mil reais (ID35438260), o que é incompatível com 
a hipossuficiência financeira necessária à concessão da Justiça 
Gratuita, de modo que indefiro seu pleito neste sentido.
No entanto, a ré comprovou a impossibilidade momentaneamente 
de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do próprio 
sustento e de sua família, razão pela qual autorizo o recolhimento 
das custas ao final.
3. Ultrapassadas as barreiras processuais, constata-se que 
o processo está em ordem, as partes são legítimas, estão 
devidamente representadas e não há outras nulidades/preliminares 
a serem analisadas, motivo pelo qual declaro saneado o feito e 
passo à fase instrutória com fulcro no art. 357, CPC. Intimem-se as 
partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto 
a determinação legal do art. 357, §1°, CPC.
4. Defiro a produção de prova testemunhal. Para tanto, designo 
audiência de instrução para o dia 19 de maio de 2021 às 08h30min 
por videoconferência, como forma de prevenção ao contágio pelo 
coronavírus (Covid-19), nos termos da Resolução n. 314/2020 do 
CNJ e Ato Conjunto n. 009/2020-PR-CGJ do TJRO, solenidade na 
qual serão colhidos os depoimentos pessoais das partes e ouvidas 
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as testemunhas arroladas.
a) Os advogados deverão informar no processo, em até 05 (cinco) 
dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone das pessoas a 
serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência 
e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e 
horário estabelecido neste ato;
b) O gabinete, por meio de secretária do juízo, encaminhará o link 
da audiência no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
audiência, para os e-mails e telefones informados no processo;
c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados 
acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e 
áudio regularmente funcionando. Registro que a solenidade por 
videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google 
Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba 
“audiências” do PJe;
d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e 
testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail 
e número de celular informado para que a audiência possa ter 
início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão 
somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja 
pedido de depoimento pessoal;
e) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua 
identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro;
f) As partes e seus advogados ficam cientes desde já que o não 
envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso 
à videoconferência, até o horário de início da audiência será 
considerado como ausência à audiência virtual, e, se for de 
qualquer uma das partes, se presumirá que não pretende mais a 
produção da prova oral.
5. O ônus da prova respeitará a distribuição do art. 373, CPC e os 
pontos controvertidos da lide serão definidos na oportunidade da 
audiência pelo juízo de forma conjunta com as partes. 
6. Por oportuno, acosto aos autos as SENTENÇA s de MÉRITO e 
extinção dos autos em que o requerente pleiteou complementação 
da indenização securitária do DPVAT.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7041590-45.2020.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - 
AP2185-A
RÉU: MARIANA NUNES DA SILVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de 
Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato 
processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 
(composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).

O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 
69 3309-7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7010296-
09.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Correção Monetária 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, 
OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796 
EXECUTADOS: MARIA VICENTE DOS SANTOS, ANGELICA 
VICENTE DOS SANTOS MACHADO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que as partes juntaram petição 
requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente 
assinado por ambas as partes. Posto isso, homologo por SENTENÇA 
o acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-
se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 0017997-87.2012.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: AL & C SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB 
nº RO7957 
EXECUTADO: LEONEL AMARAL DA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
O pedido de inclusão do nome do executado via sistema 
SERASAJUD, deve ser INDEFERIDO. O aludido sistema é utilizado 
por esta unidade jurisdicional para dar mais celeridade às decisões 
de antecipação de tutela que suspendem anotação de inscrição 
negativa. Por outro lado, a providência de incluir nome da parte 
executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser 
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facilmente realizada pela parte, independentemente de intervenção 
estatal.
Além disso, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do 
processo devem cooperar entre si para a rápida solução do litígio 
e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte 
credora.
Quanto a pesquisa junto ao sistema SREI, indefiro-a, visto que este 
Juízo não possui acesso ao referido sistema.
Os autos foram suspensos pelo prazo de 01 (um) ano, findando 
a suspensão em 1 de novembro de 2020 (ID n° 32240955), 
tendo em vista que a exequente não apresentou fato novo que 
comprovasse a alteração da situação econômica dos executados, 
e até a presente data não foi apresentado nenhum bem do devedor, 
passível de penhora, fluindo desde tal marco o prazo prescricional 
intercorrente.
1) Nessa ordem de ideia, DETERMINO o arquivamento do feito, 
sem baixa, nos termos do artigo 921, § 2º, do CPC.
a) Facultando ao exequente promover o desarquivamento desde 
que apresente uma forma concreta para recebimento de seu 
crédito. Não havendo a localização dos executados e/ou de bens 
passíveis de penhora, o feito aguardará o decurso da prescrição 
intercorrente, sendo que, com a ocorrência da mesma, deverá ser 
desarquivado para extinção.
2) Transcorrido o prazo da prescrição (cinco anos), voltem estes 
conclusos para extinção do processo, com fundamento no artigo 
921, § 3º do CPC.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXEQUENTE: AL & C SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA - ME, 
RUA EMYL GORAYEB 3505 SÃO JOÃO BOSCO - 76804-120 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7022232-31.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RUTE SALES DE MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MOLINA PORTO - 
RO6291
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a 
parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-
se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado 
nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção 
de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação. Caso, opte por transferência 
bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem 
estar de acordo com a procuração nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 

CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7038770-53.2020.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
EXECUTADO: EULINA OLIVEIRA NASCIMENTO
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE 
JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das 
custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página 
Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de MANDADO de Execução ou Busca e 
Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da 
renovação de diligência serão conforme código 1008.3 (composta 
urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 
017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: 134,48 
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: 102,63
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o 
valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo nº: 7010296-09.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Correção Monetária 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, 
OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796 
EXECUTADOS: MARIA VICENTE DOS SANTOS, ANGELICA 
VICENTE DOS SANTOS MACHADO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que as partes juntaram petição 
requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente 
assinado por ambas as partes. Posto isso, homologo por 
SENTENÇA o acordo estabelecido pelas partes, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-
se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos 
termos do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7026894-77.2015.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Correção Monetária, Benefício de Ordem 
EXEQUENTE: PEMAZA S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO, OAB 
nº RO1776 
EXECUTADO: NELSON CRECENCIO DE BARROS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Indefiro o pedido de ID: 52607380, visto que compete ao credor 
apresentar bens penhoráveis para prosseguimento da execução, 
conforme estabelecido no art. 921, §3º, do CPC.
Não havendo a localização dos executados e/ou de bens passíveis 
de penhora, o feito aguardará o decurso da prescrição intercorrente, 
sendo que, com a ocorrência da mesma, deverá ser desarquivado 
para extinção. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 921, § 2º, do CPC, arquivem-se 
os autos.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXEQUENTE: PEMAZA S/A, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 932 
MATO GROSSO - 76804-421 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7048248-85.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AMAZON COCO INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS 
SANTOS - RO4788, LORENA MARCIA RODRIGUES ALENCAR 
- RO10479
RÉU: FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53660927 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/03/2021 12:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7044545-49.2020.8.22.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALDA SOARES MAIA
Advogado do(a) AUTOR: INARA REGINA MATOS DOS SANTOS 
- RO2921
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53660248 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/03/2021 12:00 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 7002985-93.2021.8.22.0001
Monitória
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº 
RO2894
RÉU: GILBERTO PAULINO DA SILVA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais 
(2%). Sendo recolhidas, o cartório deverá dar cumprimento aos 
demais itens do presente DESPACHO. Em caso negativo, deverá 
certificar e os autos virem conclusos para SENTENÇA por inépcia, 
por falta de recolhimento das custas. 
1. Nos termos dos arts. 700 e 701 do Código de Processo Civil, 
cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito no 
valor de R$ 6.592,76 e os honorários advocatícios no montante 
de cinco por cento, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de 
mencionado na inicial.
2. Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou 
apresentar embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar data 
de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação 
ou a intimação for pelo correio, ou da data de juntada aos autos 
do MANDADO cumprido, quando a citação ou a intimação for por 
oficial de justiça.
3. Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da 
obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” 
(CPC, art. 702, §8º).
Sendo apresentado embargos no prazo legal, o cartório deverá 
providenciar a intimação da parte autora para responder em 15 
(quinze) dias úteis, (art. 702 §5º, CPC), sendo vedada reconvenção 
sucessiva, nos termos do § 6º do mesmo artigo. Após, os autos 
virão conclusos para SENTENÇA, nos termos dos arts. 702, §8º e 
seguintes do CPC.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará 
isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do 
valor da dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, CPC). 
Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por 
cento) do valor da dívida.
5. Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta Capital.
SERVE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO
RÉU: GILBERTO PAULINO DA SILVA, RUA CABO VERDE 1860, - 
DE 1731/1732 A 2049/2050 TRÊS MARIAS - 76812-514 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
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Porto Velho , 25 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7045341-74.2019.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Reivindicação 
AUTORES: MALVINA EDUARDO DAMACENO CORREA, 
ALFREDO DE BARROS CORREA 
ADVOGADO DOS AUTORES: MARIANA ELLEN SILVA AZUELOS, 
OAB nº RO10557 
RÉU: ALTINO BRITO 
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
ALFREDO DE BARROS CORREA e MALVINA EDUARDO 
DAMACENO CORREA ajuízam ação de reivindicatória em face de 
ALTINO BRITO, alegando, em síntese, serem proprietários desde 
06/01/2015 do lote de terras urbano n. 23, quadra 23, do loteamento 
Jardim Eldorado II (área de 360 m²), registrado sob a matrícula n. 
7265 perante o 3º Cartório de Registro de Imóveis de Porto Velho 
e localizado na Rua Anari, n. 7049, Bairro Eldorado, nesta capital. 
Afirmam que, em recente verificação ao local, foi percebida a injusta 
invasão no imóvel pelo réu, pois sem autorização ou tolerância dos 
autores, que pagam os encargos do bem. Requerem a reintegração 
definitiva ao imóvel.
O requerido apresentou contestação argumentando que reside no 
local desde 1998 com sua família, com fatura de energia registrada 
em seu nome desde 2005. Informa que em 2012 a sócia da Barros 
Empreendimentos Imobiliários, empresa que vendeu o lote aos 
autores, emitiu “termo de testemunho de posse” em seu favor. 
Defende a inexistência de comprovação de posse injusta e que, 
pelo decurso de tempo, tem direito à usucapião sobre o imóvel, 
pois ocupa o local há mais de dez anos, de forma mansa e pacífica, 
atendendo à função social da propriedade. Postula a concessão dos 
benefícios da gratuidade da justiça, a improcedência dos pedidos 
e, subsidiariamente, a declaração de usucapião sobre o bem, além 
do direito de retenção das benfeitorias.
Em réplica, os autores impugnam os argumentos do réu e reiteram 
os termos da inicial.
Os autores sustentam não ter outras provas a produzir, enquanto o 
réu solicita a oitiva de testemunhas.
É o relatório. Decido.
1. Concedo os benefícios da gratuidade da justiça ao requerido.
2. Determino aos autores que comprovem, no prazo de 15 
(quinze) dias, o recolhimento complementar (+1%) das custas 
processuais, sob pena de extinção e condenação ao pagamento 
de custas e honorários advocatícios sucumbenciais. Comprovado 
o adimplemento, cumpram-se os demais itens. Caso contrário, 
retornem os autos conclusos para extinção.
3. Ultrapassadas as barreiras processuais, constata-se que 
o processo está em ordem, as partes são legítimas, estão 
devidamente representadas e não há outras nulidades/preliminares 
a serem analisadas, motivo pelo qual declaro saneado o feito e 
passo à fase instrutória com fulcro no art. 357, CPC. Intimem-se as 
partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto 
a determinação legal do art. 357, §1°, CPC.
4. Defiro a produção de prova testemunhal. Para tanto, designo 
audiência de instrução para o dia 19 de maio de 2021 às 10h30min 
por videoconferência, como forma de prevenção ao contágio pelo 
coronavírus (Covid-19), nos termos da Resolução n. 314/2020 do 

CNJ e Ato Conjunto n. 009/2020-PR-CGJ do TJRO, solenidade na 
qual serão colhidos os depoimentos pessoais das partes e ouvidas 
as testemunhas arroladas.
a) Os advogados deverão informar no processo, em até 05 (cinco) 
dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone das pessoas a 
serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência 
e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e 
horário estabelecido neste ato;
b) O gabinete, por meio de secretária do juízo, encaminhará o link 
da audiência no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
audiência, para os e-mails e telefones informados no processo;
c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados 
acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e 
áudio regularmente funcionando. Registro que a solenidade por 
videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google 
Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba 
“audiências” do PJe;
d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e 
testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail 
e número de celular informado para que a audiência possa ter 
início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão 
somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja 
pedido de depoimento pessoal;
e) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua 
identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro;
f) As partes e seus advogados ficam cientes desde já que o não 
envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso 
à videoconferência, até o horário de início da audiência será 
considerado como ausência à audiência virtual, e, se for de 
qualquer uma das partes, se presumirá que não pretende mais a 
produção da prova oral.
5. O ônus da prova respeitará a distribuição do art. 373, CPC e os 
pontos controvertidos da lide serão definidos na oportunidade da 
audiência pelo juízo de forma conjunta com as partes. 
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7028737-04.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro 
AUTOR: ANGELO DOS SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO DE ASSIS DA SILVA, OAB nº 
RO35135 
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, 
OAB nº RJ5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
DESPACHO 
Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar 
que enviou os documentos solicitados administrativamente pela 
requerida (ID 50104954 - Pág. 20, 22 e 23) para demonstrar a 
pretensão resistida da lide, devendo justificar em caso negativo.
Rejeito a impugnação da ré ao laudo pericial, haja vista que o grau 
da incapacidade restou devidamente apontado (25%).
Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento dos 
honorários depositados pela requerida.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
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Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7032487-14.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MATHEUS BRUNO FREIRE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: BRENDA MORAES SANTOS - RO8933, 
LARISSA SILVA PONTE - RO8929
RÉU: NILTON DE SOUZA MELO
Advogado do(a) RÉU: IGOR HABIB RAMOS FERNANDES - 
RO5193
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53660947 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 02/03/2021 12:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7040141-52.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALLIANZ SEGUROS S/A
Advogado do(a) AUTOR: ELTON CARLOS VIEIRA - MG99455
RÉU: EVA MONTEIRO PEREIRA
Advogado do(a) RÉU: MARIA DA CONCEICAO SOUZA VERA - 
RO573
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada para comprovar o recolhimento das 
custas processuais (2%) no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 10ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: OLIVAR PEREIRA CPF: 301.230.209-30 e TRANSPORTE 
COLETIVO RIO MADEIRA LTDA - CNPJ: 05.569.005/0001-53, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos 
termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a SENTENÇA 
e pagar o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação 
e, também, de honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA 

de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 CPC para pagamento espontâneo, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do 
prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado 
particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial nos termos do art. 257, 
IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço 
eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de 
dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 16.218,04 (dezesseis mil e 
duzentos e dezoito reais e quatro centavos).
Processo:7044154-94.2020.8.22.0001
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente:JOSE HENRIQUE SALES CPF: 251.025.402-20, 
GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN registrado(a) civilmente como 
GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN CPF: 007.517.040-08
Executado: OLIVAR PEREIRA CPF: 301.230.209-30
DECISÃO ID 53622574: “(...) Intime-se a executada por edital (art. 
513, § 2º, IV do CPC/2015) para pagar o débito em 15 dias, ficando 
advertido que não procedendo ao pagamento voluntário o débito 
será acrescido de honorários advocatícios de 10% e também de 
multa de 10% (CPC/2015, art. 523). (...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro 
Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de janeiro de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO - 10ª 
VARA CÍVEL
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 
PROCESSO Nº: 7003011-91.2021.8.22.0001
CLASSE: Embargos à Execução
EMBARGANTE: ALBINO & FARIAS LTDA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: RODOLFO JENNER DE 
ARAUJO MOREIRA, OAB nº RO5572, PHILIPE DIONISIO 
MENDONCA, OAB nº RO7579
EMBARGADO: AGLIN DAIARA PASSARELI DA SILVA 
MALDONADO
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
01. Associe-se este processo ao processo de execução a ele 
vinculado sob o n. 7045093742020.8.22.0001.
02. Considerando que houve penhora de móvel em valor superior 
ao da execução, recebo os presentes embargos à execução para 
discussão, com efeito suspensivo. Promova a CPE o translado do 
presente DESPACHO aos autos mencionado no item 01, que ficará 
suspensa até o julgamento dos presentes embargos.
03. Intime-se a parte embargada, por meio de seu advogado, para 
apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 
do art. 920, inciso I, do CPC.
04. Decorrido o prazo fixado no item anterior, voltem-me os autos 
conclusos para cumprimento do disposto no art. 920, inciso II, do 
CPC.
Porto Velho/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Duília Sgrott Reis 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
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Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7003069-94.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários 
Advocatícios 
AUTOR: MARIANA SALES SALVADOR 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº 
RO273516 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar 
documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência 
financeira (rendimentos e despesas), incluindo última declaração 
de imposto de renda e CNIS, ou comprove o recolhimento das 
custas processuais (1%).
Saliento que este é o posicionamento adotado pela jurisprudência 
em julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a 
concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar 
de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência 
implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova 
da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se 
encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 
05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico 
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 
321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do MÉRITO e condenação em custas processuais.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7051801-48.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 
EXEQUENTE: PORTO VELHO SHOPPING S.A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827 

EXECUTADOS: LEILA RODRIGUES DE LIMA, TKN COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME, JOSE DE 
LIMA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
DEFIRO a citação por hora certa da parte requerida, conforme 
pleiteado no ID 52551623, no endereço Rua Raimundo Cantuária, 
3201 Nova Porto Velho, Porto Velho - RO - CEP: 76820-099, 
devendo o Oficial de justiça, quando da diligência, observar o 
determinado nos arts. 252, 253 e 254 do Código de Processo 
Civil.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO:
EXECUTADOS: LEILA RODRIGUES DE LIMA, RUA OSVALDO 
LACERDA 6061, - DE 5725/5726 AO FIM IGARAPÉ - 76824-222 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, TKN COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA INFORMATICA LTDA - ME, RUA ANTÔNIO LACERDA 4238, 
AP 101 BLOCO A INDUSTRIAL - 76821-038 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, JOSE DE LIMA, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 
3201, - DE 3111 A 3471 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 
76820-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601Processo: 7003099-32.2021.8.22.0001 
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Imissão 
REQUERENTE: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HELLENE RODRIGUES 
SUFEN, OAB nº SP294240, ENERGISA RONDÔNIA
REQUERIDOS: RAIMUNDA LIMA DE ARAUJO DANTAS, 
ANTONIO BRAS DANTAS
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Trata-se de pedido liminar em ação de constituição de servidão 
administrativa ajuizada por REQUERENTE: CENTRAIS ELETRICAS 
DE RONDONIA S/A - CERON em face de REQUERIDOS: 
RAIMUNDA LIMA DE ARAUJO DANTAS, CPF nº 05840562220, 
ANTONIO BRAS DANTAS, CPF nº DESCONHECIDO, visando ser 
imediatamente imitido na posse de parte do imóvel do requerido, 
onde pretende constituir servidão administrativa para passagem de 
cabos de transmissão de energia elétrica, conforme contrato de 
concessão firmado com a ANEEL.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
1. Para que seja concedida a medida imissão na posse pleiteada 
pela parte devem ser comprovadas a existência de dois requisitos, 
quais sejam, a fumaça do bom direito e o perigo da demora.
No caso em tela resta evidenciada a fumaça do direito da parte 
autora, demonstrada nos autos pela realização do contrato de 
concessão nº 02/2018 firmado pela requerente com a União, bem 
como a declaração da utilidade pública através da Resolução 
Autorizativa n.º 7.858 de 04 de junho de 2019.
Em relação ao perigo de dano, este se encontra demonstrado pela 
necessidade de dar início às obras, sendo que a não concessão 
da imissão poderá causar atrasos na execução do projeto, com 
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consequentes danos à população em geral.
As servidões administrativas são regidas pelo Decreto-lei n. 
3.365/41. Nele há previsão expressa de que o Poder Público 
ou quem detenha poderes para exploração de atividade pública 
outorgada pelo ente competente, se imitir, imediata e diretamente, 
na posse do bem objeto da servidão, desde que seja alegada 
urgência e deposite uma quantia determinada para tanto, nos 
termos do artigo 15 da norma legal retromencionada.
No caso dos autos resta demonstrado a concessão de serviço de 
transmissão de energia elétrica da União à parte autora.
Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA requerida, 
em caráter liminar, para determinar a IMEDIATA IMISSÃO da 
parte autora na posse da área servienda que atingira da área de 
0.0561ha do imóvel denominado Chácara Km5, para realização 
das obras necessárias à instalação da linha de transmissão sobre 
esta, condicionando seu cumprimento ao prévio depósito ofertado 
a título de indenização, no prazo máximo de 15 dias.
O ato de registro do ônus da servidão na matrícula do imóvel fica a 
cargo da parte autora, esta DECISÃO servirá de ofício ao Cartório 
de Imóveis, devendo a parte autora, decorrido prazo de 15 dias da 
liminar, comprovar que cumpriu a determinação.
Posteriormente, se houver necessidade, esse juízo se pronunciará 
a respeito de perícia judicial.
2. Em cumprimento ao disposto no art. 14 do Decreto-lei 3.365/41, 
nomeio o próprio Oficial de Justiça Avaliador para que proceda a 
avaliação da parte do imóvel objeto da imissão.
3. Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de 
audiência, observando o prazo estabelecido no artigo 334 do 
CPC;
4. Em seguida, cite-se a parte requerida para conhecimento acerca 
dos termos da presente ação, com antecedência mínima de 20 dias 
da audiência designada, intimando-a para que compareça ao ato, 
bem como para que apresente resposta no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da audiência de conciliação, sob pena de serem 
presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte 
autora (artigo 344, PC), salvo se ocorrerem as hipóteses trazidas 
no artigo 345 do CPC. Aplica-se à Fazenda Pública e ao Ministério 
Público o disposto nos arts. 180 e 183 do CPC;
5. Caso a parte requerida manifeste desinteresse na 
autocomposição, retire-se de pauta a audiência. Neste caso, o 
prazo para apresentação de defesa começará a fluir do protocolo 
do pedido de cancelamento da audiência, nos termos do artigo 
335, II, do CPC;
6. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que 
compareça à solenidade;
7. Advirtam-se as partes de que elas deverão comparecer à audiência 
acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos 
(artigo 34, § 9º, do CPC) e de que sua ausência injustificada será 
considerada ato atentatório à dignidade da justiça e sancionada 
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa (artigo 334, § 8º, do CPC);
8. Caso a audiência não seja realizada por ausência de citação 
em tempo hábil ou de eventual ausência de intimação da parte 
autora, desde logo determino que o CEJUSC redesigne o ato, 
providenciando o necessário para que as partes sejam intimadas 
para comparecerem à solenidade;
9. Caso a tentativa de conciliação reste frutífera, tornem conclusos 
para homologação da SENTENÇA. Todavia, se a conciliação 
restar infrutífera e a parte requerida propor reconvenção, alegar 
qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC ou juntar 
documentos, desde logo determino que a parte autora seja intimada 
para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 351 do 
CPC;
10. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes 
representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao 
interesse em produzir outras provas, justificando a necessidade e 
utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC;
11. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.

Porto Velho, 26 de janeiro de 2021
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7011831-41.2017.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, 
OAB nº AC5398 
RÉU: NILZIA MARCELINA DA SILVA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Saliento que a sistemática adotada pelo Código de Processo 
Civil/2015, com base no princípio da cooperação judicial, bem 
como na eficácia, celeridade, solidez e segurança, evidencia a 
necessidade de se buscar a localização do executado nos sistemas 
informatizados, bem como nos cadastros públicos. Assim, diante da 
diligência citatória negativa (MANDADO /carta ARMP), determino:
a) a realização de consulta aos cadastros dos sistemas SISBAJUD, 
INFOJUD e RENAJUD, para verificação dos endereços do 
executado/réu.
b) que a exequente/requerente providencie o requerimento de 
informações às empresas concessionárias de serviço público 
de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, para 
atendimento às exigências do art. 256, § 3º do CPC/2015, fazendo 
constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente à 10ª 
Vara Cível da Comarca de Porto Velho, via email: 10civelcpe@
tjro.jus.br, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas 
pelo informante. O ofício poderá ser instruído com cópia deste 
DESPACHO, válido como autorização. A parte deverá comprovar, 
em 05 (cinco) dias, o atendimento aos termos deste DESPACHO, 
sob pena de extinção.
Decorrido este prazo, deverá a parte autora, sem nova intimação, 
manifestar-se quanto a conversão nos termos do artigo 4º do 
Decreto Lei n. 911/69, in verbis: Art. 4o Se o bem alienado 
fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do 
devedor, fica facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a 
conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva, na 
forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.
No caso de conversão deverá adequar a petição inicial e apresentar 
planilha de débito atualizada.
Decorrido os prazos, conclusos pasta DESPACHO S URGENTES.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., BANCO 
BRADESCO S.A. sn, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 7039229-55.2020.8.22.0001 
Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários 
Advocatícios 
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Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MARCOS ANTONIO DE ARAUJO, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA TANCREDO NEVES N 2254 CENTRO - 
76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº 
RO273516 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
01. Recebo a emenda a inicial diante do recolhimento das custas 
judiciais.
02. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no 
art. 334, do CPC, com fundamento nos princípios da razoabilidade, 
da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja 
vista que, segundo a experiência prática judicial, nas ações movidas 
em desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas 
e seguradoras, estas, até mesmo por orientação decorrente 
de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer 
proposta de acordo, principalmente no início do procedimento 
judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que 
não impede que em outra fase judicial seja designada nova 
oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, 
prejuízo processual.
03. Cite(m)se a(s) parte(s) requerida(s) dos termos da ação, para, 
querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada 
aos autos da prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
CPC).
04. Apresentada defesa pela parte ré, intime-se o autor para 
manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já 
especificando, no mesmo prazo, as provas que pretende produzir, 
individualizando-as e justificando sua necessidade, bem ainda, 
indicando os pontos controvertidos, sob pena de mantendo-se 
inerte, ser promovido o julgamento antecipado do MÉRITO.
No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas 
que pretende as provas que pretende produzir, individualizando-as 
e justificando sua necessidade, bem ainda, indicando os pontos 
controvertidos, sob pena de mantendo-se inerte, ser promovido o 
julgamento antecipado do MÉRITO. A intimação começará a fluir a 
partir da publicação no Diário da Justiça.
Esclareço, ainda, que em face da declaração pública de pandemia 
em relação ao novo Coronavírus pela Organização Mundial da 
Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração 
de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da 
OMS, de 30 de janeiro de 2020 e a a persistência da situação de 
emergência em saúde pública e a consequente necessidade de 
prorrogação do Plantão Extraordinário do Judiciário instituído pelas 
Resoluções no 313 e 314 do CNJ, a audiência de instrução a ser 
designada, será realizada por meio de videoconferência (parágrafo 
único, do art. 5º da Resolução n. 314/2020 do CNJ), para tanto será 
necessário que os advogados, as partes e eventuais testemunhas 
arroladas informem seus números de telefone celular, a fim de que 
o ato se realize.
05. A seguir retornem-me os autos conclusos para providências 
preliminares e/ou saneamento do feito (art. 347, CPC).
06. As partes ficam intimadas via publicação no Diário da Justiça.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso 
a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250, do 
mesmo Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .

Duília Sgrott Reis 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7003011-91.2021.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: ALBINO & FARIAS LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: RODOLFO JENNER DE 
ARAUJO MOREIRA - RO5572, PHILIPE DIONISIO MENDONCA 
- RO7579
EMBARGADO: AGLIN DAIARA PASSARELI DA SILVA 
MALDONADO 
Advogados do(a) EMBARGADO: AGLIN DAIARA PASSARELI DA 
SILVA MALDONADO - RO7439, MAURILIO PEREIRA JUNIOR 
MALDONADO - RO4332
DESPACHO 
01. Associe-se este processo ao processo de execução a ele 
vinculado sob o n. 7045093742020.8.22.0001.
02. Considerando que houve penhora de móvel em valor superior 
ao da execução, recebo os presentes embargos à execução para 
discussão, com efeito suspensivo. Promova a CPE o translado do 
presente DESPACHO aos autos mencionado no item 01, que ficará 
suspensa até o julgamento dos presentes embargos.
03. Intime-se a parte embargada, por meio de seu advogado, para 
apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 
do art. 920, inciso I, do CPC.
04. Decorrido o prazo fixado no item anterior, voltem-me os autos 
conclusos para cumprimento do disposto no art. 920, inciso II, do 
CPC.
Porto Velho/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Duília Sgrott Reis
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7020265-14.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão / Resolução
AUTOR: MARIA TARCISA DE OLIVEIRA BRAGA, CPF nº 
38629542268, RUA AROEIRA 5286, - DE 5216/5217 AO FIM 
COHAB - 76808-020 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLENE TEODORO DA ROCHA, 
OAB nº RO6922
RÉU: LOYOLA SERVICOS DE INCORPORACAO EIRELI, CNPJ 
nº 30680338000100, RUA JOÃO PEDRO DA ROCHA 911, - DE 
781/782 A 1347/1348 NOVA PORTO VELHO - 76820-128 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: ARTHUR NOGUEIRA PRADO, OAB nº 
RO10311, RAFAEL BALIEIRO SANTOS, OAB nº RO6864, FELIPE 
NADR ALMEIDA EL RAFIHI, OAB nº RO6537
DESPACHO 
DESPACHO 
Trata-se de Ação de rescisão de contrato em que a parte autora 
visa o desfazimento do contrato de compra e venda de imóvel rural, 
visto acontecimento que impede a posse e usufruto do imóvel.
Aduz que em 2018 adquiriu um lote de terras rural junto a requerida 
(nº 128 – “chácaras Teotônio”), localizado na zona rural de Porto 
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Velho/RO: Gleba Garças, Projeto Fundiário Alto Madeira, Setor 
Gleba 004-C, com área de 1000,16m², registrado no 2º Ofício de 
Registros de Imóveis de Porto Velho sob a matrícula nº. 1891, 
conforme se infere por meio de contrato particular de compromisso 
de compra e venda de módulo/fração em anexo. Assim, ficou 
ajustado o valor do imóvel em R$30.500,00(trinta mil e quinhentos 
reais).
Afirma que deu R$ 500,00 de entrada e firmou mais 120 parcelas, 
iguais e sucessivas no valor R$250,00(duzentos e cinquenta reais), 
com primeiro vencimento em 10.01.2019, dos quais pagou 14 
parcelas até a presente.
Narra que foi surpreendida por meio de uma placa informativa 
instalada no início do loteamento, onde tomou conhecimento acerca 
de Ação Civil Pública devidamente proposta pelo Ministério Público 
do Estado de Rondônia em face da requerida, sob n. 7049456-
41.2019.8.22.0001, que tramita na 2ª Vara da Fazenda pública, 
onde em 06 de novembro de 2019, aquele juízo proferiu em caráter 
de tutela antecipatória (anexa), a determinação de suspensão 
imediata das vendas das chácaras da requerida. 
Citada a parte requerida, manifestou-se em contestação (ID 
43589308 ), alegando que o feito que Ação Civil Pública não 
transitou em julgado, defendeu a inexistência de danos morais. 
Informou que há possibilidade de acordo e indicou contatado de 
seus patronos.
Pois bem. É o relatório. Decido.
1. Considerando que em contestação a parte requerida, indicou a 
possibilidade de acordo entre as partes, inclusive com a indicação 
do contato de seus patronos: Dr. Felipe Nadr El Rafihi – 69. 
99983-7725; Dr. Arthur Nogueira Prado – 69.99979-2499. Designo 
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC, 
cujo agendamento do horário será promovido pela CPE.
2. A audiência será na modalidade não presencial, preferencialmente 
por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts 
Meet, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da Covid-
19 (arts. 193 e 334, § 7.º, CPC; art. 1.º da Lei 11.419/06; art. 2.º da 
Lei 13.994/20 e Provimento Corregedoria Nº 018/2020).
2.1 A parte ou seu advogado poderão justificar o acesso à audiência 
por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, caso em 
que o conciliador, excepcionalmente, realizará a audiência por tal 
meio.
3. A parte autora deve informar o número de telefone e endereço 
de e-mail, tanto seu quanto da parte contrária, para que os 
conciliadores possam dar início às tratativas visando a realização 
de acordo. Caso a autora não tenha informado tais dados, desde já 
fica intimada a fazê-lo.
3.1 Para realização da audiência por videoconferência bastará a 
intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
3.2 As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo 
seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual.
3.3 Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação 
ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta 
ou MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
3.4 Havendo necessidade de intimação de representantes da 
Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, 
esta será realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico 
(PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do 
órgão, com confirmação de recebimento.
4. Se porventura a parte autora não possuir o número de telefone 
ou endereço de e-mail da parte contrária, o Oficial de Justiça 
responsável pelo cumprimento do MANDADO deverá, quando do 
cumprimento deste MANDADO, colher as referidas informações 
com o requerido.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho/RO-RO, 26 de janeiro de 2021.
Duília Sgrott Reis 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7015223-52.2018.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Prestação de Serviços 
EXEQUENTE: HELTON CARLOS COELHO DE VASCONCELOS 
GOMES VIEIRA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB 
nº RO7957 
EXECUTADO: CHRISLENE AFONSO SOUSA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Defiro a quebra do sigilo fiscal da executada.
Solicitadas as três últimas declarações de Imposto de Renda da 
executada, restou infrutífera a diligência, pois não foram entregues 
declarações nesse período, conforme detalhamento anexo.
Esgotadas as diligências de busca para bens por meio eletrônico, 
assim, promova o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, diligências 
no sentido de satisfazer a execução, devendo indicar bens passíveis 
de penhora ou promover o necessário para satisfação do crédito, 
sob pena de suspensão, nos termos do art. 921, III, § 1º do CPC.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXEQUENTE: HELTON CARLOS COELHO DE VASCONCELOS 
GOMES VIEIRA, AVENIDA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 4552, - DE 4252 
A 4552 - LADO PAR AGENOR DE CARVALHO - 76820-314 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 10ª Vara Cível 7003091-55.2021.8.22.0001 
Indenização por Dano Material 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: GILBERTO SILVA DE SOUZA, CPF nº 62063090297, 
RUA DA BEIRA 215 NÃO CADASTRADO - 76846-000 - VISTA 
ALEGRE DO ABUNÃ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ADA CLEIA SICHINEL DANTAS 
BOABAID, OAB nº RO10375 
RÉU: BANCO BRADESCO SA, BANCO BRADESCO S/A, 
AVENIDA SETE DE SETEMBRO 711 CENTRO - 76801-904 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
01. Não vislumbro pelos documentos acostados aos autos motivo 
para concessão de assistência judiciária gratuita. Fica a parte autora 
intimada para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento 
das custas iniciais, sob pena de indeferimento da inicial. Sendo 
recolhidas, a CPE deverá dar cumprimento aos demais itens do 
presente DESPACHO. Em caso negativo, retornem os autos 
conclusos para extinção por falta de recolhimento das custas. 
02. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no 
art. 334, do CPC, com fundamento nos princípios da razoabilidade, 
da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja 
vista que, segundo a experiência prática judicial, nas ações movidas 
em desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas 
e seguradoras, estas, até mesmo por orientação decorrente 
de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer 
proposta de acordo, principalmente no início do procedimento 
judicial, restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que 
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não impede que em outra fase judicial seja designada nova 
oportunidade para conciliação entre as partes, não havendo, assim, 
prejuízo processual.
03. Cite(m)se a(s) parte(s) requerida(s) dos termos da ação, para, 
querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada 
aos autos da prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
CPC).
04. Apresentada defesa pela parte ré, intime-se o autor para 
manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já 
especificando, no mesmo prazo, as provas que pretende produzir, 
individualizando-as e justificando sua necessidade, bem ainda, 
indicando os pontos controvertidos, sob pena de mantendo-se 
inerte, ser promovido o julgamento antecipado do MÉRITO.
No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas 
que pretende as provas que pretende produzir, individualizando-as 
e justificando sua necessidade, bem ainda, indicando os pontos 
controvertidos, sob pena de mantendo-se inerte, ser promovido o 
julgamento antecipado do MÉRITO. A intimação começará a fluir a 
partir da publicação no Diário da Justiça.
Esclareço, ainda, que em face da declaração pública de pandemia 
em relação ao novo Coronavírus pela Organização Mundial da 
Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim como a Declaração 
de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da 
OMS, de 30 de janeiro de 2020 e a a persistência da situação de 
emergência em saúde pública e a consequente necessidade de 
prorrogação do Plantão Extraordinário do Judiciário instituído pelas 
Resoluções no 313 e 314 do CNJ, a audiência de instrução a ser 
designada, será realizada por meio de videoconferência (parágrafo 
único, do art. 5º da Resolução n. 314/2020 do CNJ), para tanto será 
necessário que os advogados, as partes e eventuais testemunhas 
arroladas informem seus números de telefone celular, a fim de que 
o ato se realize.
05. A seguir retornem-me os autos conclusos para providências 
preliminares e/ou saneamento do feito (art. 347, CPC).
06. As partes ficam intimadas via publicação no Diário da Justiça.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, 
para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
RÉU: BANCO BRADESCO SA, BANCO BRADESCO S/A, 
AVENIDA SETE DE SETEMBRO 711 CENTRO - 76801-904 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso 
a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250, do 
mesmo Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7014566-42.2020.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
AUTOR: B. H. S. 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº 
SP257034 
RÉU: W. R. D. S. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Retire-se o sigilo processual, vez que o presente caso não se trata 
das hipóteses legais para tramitação em segredo de justiça.

Saliento que a sistemática adotada pelo Código de Processo 
Civil/2015, com base no princípio da cooperação judicial, bem 
como na eficácia, celeridade, solidez e segurança, evidencia a 
necessidade de se buscar a localização do executado nos sistemas 
informatizados, bem como nos cadastros públicos. Assim, diante da 
diligência citatória negativa (MANDADO /carta ARMP), determino:
a) a realização de consulta aos cadastros dos sistemas SIBAJUD, 
INFOJUD e RENAJUD, para verificação dos endereços do 
executado/réu.
b) que a exequente/requerente providencie o requerimento de 
informações às empresas concessionárias de serviço público 
de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, para 
atendimento às exigências do art. 256, § 3º do CPC/2015, fazendo 
constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente à 10ª 
Vara Cível da Comarca de Porto Velho, via email: 10civelcpe@
tjro.jus.br, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas 
pelo informante. O ofício poderá ser instruído com cópia deste 
DESPACHO, válido como autorização. A parte deverá comprovar, 
em 05 (cinco) dias, o atendimento aos termos deste DESPACHO, 
sob pena de extinção.
Decorrido este prazo, deverá a parte autora, sem nova intimação, 
manifestar-se quanto a conversão nos termos do artigo 4º do 
Decreto Lei n. 911/69, in verbis: Art. 4o Se o bem alienado 
fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do 
devedor, fica facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a 
conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva, na 
forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.
No caso de conversão deverá adequar a petição inicial e apresentar 
planilha de débito atualizada.
Decorrido os prazos, conclusos pasta DESPACHO S URGENTES.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7037919-14.2020.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: FPB TANCREDO NEVES COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS 
- RO7280, THIAGO VALIM - RO739-E, CAROLINA HOULMONT 
CARVALHO ROSA DE PAULA - RO7066
RÉU: TAYNARA MALLIOTTI ARAUJO e outros
Intimação AUTOR - MANDADO - CUMPRIMENTO PARCIAL
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça referente ao cumprimento parcial da diligência, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
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CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7003072-49.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários 
Advocatícios 
AUTOR: MARINES GUIRALDI DE LIMA 
ADVOGADO DO AUTOR: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº 
RO273516 
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar 
documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência 
financeira (rendimentos e despesas), incluindo última declaração 
de imposto de renda e CNIS, ou comprove o recolhimento das 
custas processuais (2%).
Saliento que este é o posicionamento adotado pela jurisprudência 
em julgados semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a 
concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar 
de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência 
implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova 
da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se 
encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 
05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico 
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 
321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do MÉRITO e condenação em custas processuais.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-

12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo: 7012472-92.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZABETE FERREIRA DE ALMEIDA DONATO
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTO HARLEI NOBRE DE SOUZA 
- RO1642, FABIO VILLELA LIMA - RO7687
RÉU: A. C. S. N. e outros (3)
Advogado do(a) RÉU: JOAO LENES DOS SANTOS - RO392
Advogado do(a) RÉU: MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - 
RO5877
Advogado do(a) RÉU: MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - 
RO5877
Advogado do(a) RÉU: MARCONDES DE OLIVEIRA PEREIRA - 
RO5877
INTIMAÇÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Ficam as partes intimadas, no prazo de 05 dias, para manifestação 
quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-
12h): 69 3309-7000/7002 e 98487-9601, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7034012-31.2020.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Associação Tiradentes dos policiais Militares e Bombeiros 
Militares do Estado de Rondonia ASTIR
Advogados do(a) AUTOR: FREDSON AGUIAR RODRIGUES - 
RO7368, ALEX MOTA CORDEIRO - RO2258, JEFERSON DE 
SOUZA RODRIGUES - RO7544
RÉU: JOSE VALMIR FREIRE
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53665117 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/03/2021 12:00 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7012595-56.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
EXEQUENTE: ALLISON ROGE VENZO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: METALURGICA AMAZONIA COMERCIO DE 
ESQUADRIAS LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
01. Realizada consulta através do sistema SISBAJUD, esta restou 
infrutífera, conforme detalhamento anexo.
02. Fica intimada a parte credora, através de seu advogado, a 
impulsionar o feito em 05(cinco) dias, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) efetuar consulta pelo sistema ARISP, de pesquisa de bens 
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imóveis, via internet, por exemplo, nos seguintes sites:
a) http://www.oficioeletronico.com.br
b) https://www.registradores.org.br/
c) https://www.registradores.org.br/PO/DefaultPO.aspx from=menu
d) https://www.registradores.org.br/CE/DefaultCE.aspx
c) solicitar a suspensão da execução, pelo prazo de 1 (um) ano.
03. Se decorrer in albis o prazo fixado no item anterior, a CPE 
deverá promover a intimação da parte credora, pessoalmente, a 
fim de que promova o impulso do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7001444-59.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, 
OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº 
RO8348 
EXECUTADOS: RICARDO GOMES BRAGA, BRENDA LI PEREIRA, 
RAIMUNDA GOMES DE BRITO, ELISANGELA TEODORO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Realizada a consulta do endereço do(s) executado(s) por meio 
do(s) sistema(s) informatizado(s) SISBAJUD, esta restou frutífera, 
conforme detalhamento anexo.
Assim, manifeste-se o autor sobre a diligência realizada, requerendo 
o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Manifestando-se pela realização de citação, deverá recolher as 
custas para repetição da diligência.
Intimem-se, expeça-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA, RUA 
DAS ARARAS 241, - DE 1/2 A 240/241 ELDORADO - 76811-678 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7052015-73.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
EXEQUENTE: FELIPE SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA, OAB nº RO1073
EXECUTADO: J. C. ALVES - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO 

01. Realizada consulta através do sistema SISBAJUD, esta restou 
infrutífera, conforme detalhamento anexo.
02. Fica intimada a parte credora, através de seu advogado, a 
impulsionar o feito em 05(cinco) dias, podendo:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) efetuar consulta pelo sistema ARISP, de pesquisa de bens 
imóveis, via internet, por exemplo, nos seguintes sites:
a) http://www.oficioeletronico.com.br
b) https://www.registradores.org.br/
c) https://www.registradores.org.br/PO/DefaultPO.aspx from=menu
d) https://www.registradores.org.br/CE/DefaultCE.aspx
c) solicitar a suspensão da execução, pelo prazo de 1 (um) ano.
03. Se decorrer in albis o prazo fixado no item anterior, a CPE 
deverá promover a intimação da parte credora, pessoalmente, a 
fim de que promova o impulso do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7040958-19.2020.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Imissão 
AUTOR: LUCAS SOUZA LIMA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉU: RENIVALDO FERNANDES DOS SANTOS 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
LUCAS SOUZA LIMA ingressa em juízo com ação de imissão na 
posse, com pedido de tutela antecipada, em face de RENIVALDO 
FERNANDES.
Informa ser o é legitimo possuidor do imóvel localizado, na Rua 
Dolomita, nº 11.224, Quadra 623, lote 8/0, Residencial Cristal da 
Calama, Bairro Teixeirão, nesta Capital/RO, conforme faz prova 
contrato particular compra e venda do programa “minha casa minha 
vida” firmado com a instituição financeira BANCO DO BRASIL 
S/A, conforme contrato acostado aos autos, estando registrado no 
Primeiro Cartório de Imóveis de Porto Velho, com a matrícula n. 
74.469.
Esclarece que após pegar as chaves do imóvel, não conseguiu 
mudar-se pois estava desempregado e não dispunha de móveis 
para guarnecer o local. Posteriormente quanto conseguiu um 
emprego quis mudar-se, todavia pondera que o réu teria invadido o 
local. Que teria mantido contato com o mesmo e esse informou que 
deixaria o imóvel em 30 dias, prazo que findaria em junho/2019, o 
que não ocorreu.
Diante do fato acima descrito o autor registrou ocorrência policial 
sob o n. 146658/2019.
Conclui vindicando a concessão de antecipação de tutela para que 
o autor seja imitido na posse do imóvel, lastreando sua pretensão 
nos artigos 1200 e 1202, ambos do Código Civil, sendo atribuído à 
causa o valor de R$ 53.000,00.
Petição inicial acompanhada de procuração outorgada à Defensoria 
Pública; Ocorrência Policial e documentos.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
Para o deferimento de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 
a lei exige necessariamente o requisito da verossimilhança da 
alegação fundada em prova inequívoca, além da presença de um 
dos pressupostos específicos: possibilidade de dano irreparável ou 
de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa, ou manifesto 
propósito protelatório do réu. Simultaneamente, reclama a ausência 
do requisito negativo consistente no perigo de irreversibilidade do 
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provimento antecipado. 
A presença dos requisitos deve ser aferida em juízo de cognição 
sumária ou superficial, própria desta fase do processo.
De outro passo, a ação de imissão na posse é devida a quem 
detenha o domínio da coisa, sem nunca haver exercido a posse, 
possuindo como requisitos a existência de título de propriedade 
e o fato de nunca haver o proprietário gozado ou fruído da posse. 
Neste sentido:
Apelação cível. Ação de imissão na posse. Contrato de compra e 
venda. Simulação. Benfeitorias necessárias realizadas. Indenização. 
Incabível direito de retenção. Não provimento do apelo.
A ação de imissão de posse tem a FINALIDADE de possibilitar a 
posse àquele que a pretende embasada no domínio, tendo como 
requisitos básicos o título de propriedade, bem como nunca ter tido 
a posse.
Aos possuidores de má-fé, estabelece o artigo 1.220 do Código 
Civil que serão ressarcidas somente as benfeitorias necessárias, 
não lhes assiste o direito de retenção pela importância destas, nem 
o de levantar as voluptuárias.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0001487-80.2014.822.0016, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de 
julgamento: 04/09/2019 
Na hipótese dos autos, à vista dos fundamentos de direito e 
dos elementos probatórios acostados aos autos, entendo deva 
ser deferida a liminar vindicada, tendo em vista a parte autora 
demonstrar ser a propriedade do imóvel localizado na, registrado 
no primeiro cartório de registro de imóveis da Comarca de Porto 
Velho/RO, sob a matrícula n. 74.469; que citado imóvel foi invadido 
pelo réu, conforme evidenciam carta manuscrita de fls. 37 (ID: 
50438851 p. 5) e boletim de ocorrência policial de fls. 38-39 (ID: 
50438851).
ANTE O EXPOSTO, DEFIRO o pedido de tutela formulado e como 
corolário DETERMINO que a parte ré RENIVALDO FERNANDES 
se retire do imóvel localizado na Rua Dolomita, nº 11.224, Quadra 
623, lote 8/0, Residencial Cristal da Calama, Bairro Teixeirão, nesta 
Capital/RO, no prazo de 15(quinze) dias, contados a partir de sua 
intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) 
até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais), além de prática de ato 
atentatório a dignidade da justiça.
Não sendo cumprida a ordem pela parte requerida, o que deverá 
ser certificado pelo oficial de justiça a quem o MANDADO for 
distribuído, a CPE deverá expedir novo MANDADO, para imissão/
reintegração de posse, na qual defiro a entrada forçada, com direito 
de arrombamento e o reforço policial.
DEFIRO a assistência judiciária gratuita a parte autora.
02. Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência 
de conciliação para data a ser indicada pelo CPE, cuja solenidade 
realizar-se-á no CEJUSC/Cìvel, na Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, devendo as 
partes comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, 
§ 9º, CPC).
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema 
automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte Autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e 
intime-se a parte Requerida, via correios ou oficial de justiça.
03. Cite-se com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 
319 do CPC, salientando que o prazo para contestar fluirá da data 
da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da 
apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser 
apresentado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da 
audiência (art. 334, §5º, CPC)
Ficará a parte autora intimada, via DJE (por seu advogado) a 
comparecer na audiência designada (art. 334, §3º, CPC).
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na 
audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da 
justiça e poderá incidir multa de até 2% da vantagem econômica 
pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), 

independentemente de eventual concessão de gratuidade da 
justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se 
quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver 
desinteresse expresso da parte Requerida nos autos (art. 334, § 
4º, I, do CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o 
cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a 
contar do protocolo do pedido expresso da parte Requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
04. Não sendo entabulado acordo, sendo apresentada RESPOSTA 
na qual sejam arguidas preliminares, abra-se vista a parte autora 
para oferecer RÉPLICA, no prazo de 15 dias.
05. Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto 
em contestação como em réplica deverão especificar as provas 
que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas, se 
entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, 
uma vez que após a réplica será saneado o feito e já apreciados 
os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a 
audiência de instrução e julgamento, se for o caso.
06. Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte 
Autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação 
das custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, 
da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de 
gratuidade de justiça. Fica a parte autora, desde já, intimada do 
inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos 
na pasta de DECISÃO SANEADORA, se for formulado pedido de 
produção de prova oral/pericial ou pasta de JULGAMENTO.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIO/OFÍCIO.
AUTOR: LUCAS SOUZA LIMA, RUA HUMAITÁ 9854 SOCIALISTA 
- 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
RÉU: RENIVALDO FERNANDES DOS SANTOS, CPF nº 
54985650544, RUA DOLOMITA 11224, CRISTAL DA CALAMA I 
TEIXEIRÃO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601 Processo: 7046983-53.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Inadimplemento 
EXEQUENTE: FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENISE MARIN, OAB nº 
RJ141662 
EXECUTADO: ALK COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído 
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nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, 
para: a) indicar bens passíveis de penhora; b) apresentar cálculo 
atualizado da dívida. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue anexo o detalhamento da consulta. 
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte 
executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores 
bloqueados.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-
7000/7002 e 98487-9601

COMARCA DE JI-PARANÁ

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMNAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par - Processo: 7012382-
38.2019.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque
EXEQUENTE: DANIELA GOMES DA COSTA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DIEGUES NETO, 
OAB nº MS14934
EXECUTADO: P. F. M. ALBUQUERQUE TERRAPLENAGEM - 
ME
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANADRYA SOUSA TERADA 
NASCIMENTO, OAB nº RO5216, NATHALIA FERREIRA DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO8242
DECISÃO 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial. 
Analisando as manifestações e documentos, verifica-se ser caso 
de modificação da competência por conexão. 
Isso porque a presente ação de execução foi distribuída a este 
juízo no dia 16/11/2019, enquanto a ação de conhecimento de n. 
7011864-48.2019.8.22.0005, distribuída ao juízo da 1ª Vara Cível 
desta comarca, que discute a causa debendi do título, ou o mesmo 
ato jurídico, foi autuada no dia 1º/11/2019 e encontra-se pendente 
de julgamento.
Considerando que tramitam em separado tais demandas, perante 
juízes que têm a mesma competência relativa, considera-se 
prevento o juízo para o qual foi distribuída a ação mais antiga, 
devendo as ações serem reunidas perante o juízo prevento para 
DECISÃO simultânea, evitando a prolação de decisões conflitantes, 
consoante art. 55, §1º, § 2º, I, arts. 58 e 59, todos do CPC. A 
propósito, o julgamento da ação de conhecimento, inevitavelmente, 
afetará a execução.
Nessa linha de entendimento, colhe-se jurisprudência: 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO DE CRÉDITO SEM 
CIRCULAÇÃO. MITIGAÇÃO DA ABSTRAÇÃO. EXCEÇÃO DO 
CONTRATO NÃO CUMPRIDO. AÇÃO DE CONHECIMENTO 
ANTERIOR À EXECUÇÃO. MESMA CAUSA DE PEDIR. 
CONEXÃO. 1. De acordo com o artigo 55, § 2º, I, do Código de 
Processo Civil/15, ocorre conexão entre ação de execução e outra 

de conhecimento, relativas ao mesmo ato jurídico. Assim, havendo 
coincidência da causa de pedir dos embargos à execução e de 
uma ação de conhecimento que trata do mesmo ato jurídico que 
originou o título executado, é possível a reunião dos processos 
para a fim de evitar julgamentos conflitantes. 2. Tratando-se de 
Nota Promissória que não foi posta em circulação, mostra-se 
cabível a discussão da causa debendi. 3. Afastada a abstração, 
os vícios da obrigação contratual contaminam a nota promissória. 
4. Apelação conhecida e provida. (TJ-DF 20160510047310 DF 
0004667-86.2016.8.07.0005, Relator: ANA CANTARINO, Data de 
Julgamento: 29/09/2016, 8ª TURMA CÍVEL, Data de Publicação: 
Publicado no DJE: 05/10/2016. Pág.: 270/287).
Neste sentido, constata-se que o Juízo da 1ª Vara Cível de Ji-
Paraná é o competente para processar e julgar as demandas 
conexas, dada a prevenção pela distribuição.
Dessa forma, chamo o processo à ordem e, com fundamento no 
art. 58, do CPC, determino a remessa, mediante todas as baixas 
devidas, do presente processo ao Juízo da 1ª Vara Cível de Ji-
Paraná.
Cumpra-se. Intimem-se.
Ji-Paraná, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7000823-50.2020.8.22.0005
REQUERENTE: FERNANDA T. MARQUES IMPORTACAO E 
EXPORTACAO - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: JUSTINO ARAUJO - RO1038
REQUERIDO: SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANCA 
AUTOMOTIVA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABRICIO FAGGIANI DIB - 
SP256917
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par - Processo: 7006879-
36.2019.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Acidente de Trânsito
AUTOR: FERNANDO DO CARMO SELHORST
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ HENRIQUE FARIAS DA SILVA 
VIEIRA, OAB nº RO9264
RÉU: HERCULES HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADOS DO RÉU: POLYANA LUSTOSA BEZERRA, OAB nº 
RO8210, RODRIGO SAMPAIO DE SOUZA, OAB nº MT2324
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, iniciado em junho de 
2020. 
Foi realizada tentativa de penhora eletrônica de valores e veículos, 
porém, não se obteve sucesso (id. 43066898).
Também foi ordenada penhora de bens por oficial de justiça e, 
novamente, não houve êxito (id. 47805621).
Sobreveio, então, pedido de penhora de RPV, expedida em 
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dezembro de 2020 em favor do executado, nos autos do processo 
n. 7002317-18.2018.8.22.0005, cujo valor da requisição é de R$ 
7.283,46, atingindo quase metade do valor devido pelo executado 
nestes autos.
DECIDO.
O pedido de penhora no rosto dos autos no processo que se 
encontra aguardando pagamento de RPV deve ser acolhido, 
pois outras tentativas de penhora de bens resultaram infrutíferas, 
também porque o valor a ser penhorado atinge parte importante 
da dívida exequenda nestes autos e, ainda, porque, conforme 
entendimento consolidado pelo STJ, “A penhora de precatório 
equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.” (REsp 1090898/
SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 12/8/2009, DJe 31/8/2009).”, o que significa não se tratar de 
penhora de verba alimentar.
Assim, nos termos do artigo 855 e seguintes do CPC, DEFIRO 
a penhora no rosto dos autos do crédito referente à requisição 
de pequeno valor expedida nos autos do proc. n. 7002317-
18.2018.8.22.0005, sendo a quantia total da RPV, excetuados 
os honorários advocatícios acordados pelo executado e seus 
advogados naqueles autos, ordenando, ainda, que o valor seja 
oportunamente transferido para conta judicial vinculada a este 
feito e juízo, seja pelo órgão público pagante ou pelo advogado 
do executado naquele processo, se porventura receber a quantia 
após a intimação desta DECISÃO, por falta de tempo hábil para 
cumprimento pelo DER.
Oficie-se ao DER, COM URGÊNCIA, dando-se ciência desta 
DECISÃO, a fim de que o valor ora penhorado (proc. 7002317-
18.2018.8.22.0005) seja reservado e encaminhado à conta judicial 
vinculada a estes autos e não pago à parte executada (HERCULES 
HENRIQUE DA SILVA).
Intime-se a parte executada e seus advogados para que não 
pratiquem ato de disposição do crédito, sob pena de multa 
processual por má-fé e fraude à execução (art. 77, IV, art. 792 e art. 
856, § 3º, do CPC). Para tanto, traslade-se cópia desta DECISÃO 
aos autos do processo n. 7002317-18.2018.8.22.0005, intimando-
se as partes também do referido processo.
Fica a parte exequente advertida que a penhora do crédito deferida 
nestes autos ficará sem efeito se existirem penhoras anteriores 
que ultrapassem o valor do crédito existente no processo acima 
mencionado. 
No mais, intime-se a parte executada para, querendo, manifestar-
se no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Ji-Paraná, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7008656-
22.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes, Honorários Advocatícios, Intimação / 
Notificação, Liminar, Tutela de Urgência 
Parte autora: AUTOR: ANDREI FERREIRA DAS NEVES, CPF nº 
01727634101, AVENIDA ENGENHEIRO MANFREDO BARATA 
ALMEIDA DA FONSECA 262, - ATÉ 570/571 JARDIM AURÉLIO 
BERNARDI - 76907-524 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: LUCAS 
GATELLI DE SOUZA, OAB nº RO7232, ESTEFANIA SOUZA 
MARINHO, OAB nº RO7025 
Parte requerida: RÉU: QUALICORP ADMINISTRADORA DE 
BENEFICIOS S.A., CNPJ nº 07658098000118, RUA DOUTOR 
PLÍNIO BARRETO 365 BELA VISTA - 01313-020 - SÃO PAULO 

- SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: RENATA 
SOUSA DE CASTRO VITA, OAB nº BA24308 Mauro Paulo Galera 
Mari, OAB/RO 4.937 
SENTENÇA 
O relatório é dispensado, conforme artigo 38 da Lei n. 9.099-95.
Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenização por danos morais, ajuizada em razão de inscrição 
no SPC/SERASA mesmo diante do pagamento do débito e 
cancelamento do serviço.
No MÉRITO, dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte 
autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de 
perder a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à 
parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da 
parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Compulsando os autos, denoto que razão assiste à parte autora, 
uma vez que: a) certo é que o plano era pré- pago, a parte autora 
paga no início do mês para se beneficiar do plano durante aquele 
mês; b) entretanto, o cancelamento do plano não ocorreria se não 
realizasse o pagamento, conforme quer fazer crer a parte autora; c) 
há previsão contratual que caberia a notificação prévia de 15 dias 
antes do final do mês para que o plano fosse cancelado no mesmo 
mês (id. 50960245, fls. 96):
Há nos autos informações que solicitou o cancelamento do plano 
em 31/03/2020 (id. 47497861, fls. 14).
Em que pese, em princípio, não ter comunicado o autor com 
antecedência mínima sua intenção de cancelar o plano, a 
Res. Normativa 412/2016 da ANS estabelece que o pedido de 
cancelamento do plano deve ter efeitos imediatos a partir da ciência 
da operadora:
Art. 15. Recebida pela operadora ou administradora de benefícios, 
a solicitação do cancelamento do contrato de plano de saúde 
individual ou familiar ou de exclusão de beneficiários em plano 
coletivo empresarial ou coletivo por adesão, a operadora ou 
administradora de benefícios, destinatária do pedido, deverá prestar 
de forma clara e precisa, no mínimo, as seguintes informações: 
II - efeito imediato e caráter irrevogável da solicitação de 
cancelamento do contrato ou exclusão de beneficiário, a partir da 
ciência da operadora ou administradora de benefícios; 
A dicotomia existente entre o contrato (15 de antecedência) e 
a resolução se deve em razão dessa ser posterior ao negócio 
jurídico.
Comprovou a parte autora que a requerido tomou ciência do pedido 
de cancelamento do plano 31/03/2013 (id. 47497861, fls. 14):
Assim, resta demonstrado que houve o pedido de cancelamento 
do plano e a cobrança do mês de abril de 2020 é indevida, e em 
decorrência, é ilegítima a inscrição nos órgãos de proteção ao 
crédito.
É assente na jurisprudência do STJ que a inscrição indevida gera o 
dever de indenizar, sem a necessidade de demonstração do dano.
Quanto ao quantum da indenização, levando em conta: a) as 
circunstâncias concretas do caso, em que, por falha na prestação 
dos serviços, o nome da parte requerente foi inscrito no SPC/
SERASA, a necessidade de ajuizar uma demanda judicial para 
proceder a baixa da inscrição; b) os princípios da proporcionalidade 
e da razoabilidade, os quais sinalizam que a indenização em 
dinheiro deve ter equivalência ao dano sofrido; c) a capacidade 
financeira da parte requerida e a necessidade de desestimular 
comportamentos análogos, arbitro a indenização em R$ 5.000,00.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais e, via de 
consequência: a) declaro inexistência do débito discutido nos autos 
e determino sua baixa definitiva; b) condeno a parte requerida a 
pagar à requerente, a título de indenização por danos morais, o 
montante de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, com juros de 
1% ao mês e correção monetária contados desta SENTENÇA. 
Como corolário, extingo o feito, com resolução de MÉRITO, com 
escopo no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei 
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9.099/1995).
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% 
(dez por cento) sobre o montante total líquido e certo e penhora de 
valores via Bacenjud.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada no DJE.
Ji-Paraná/RO, data do registro.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-
Paraná - 1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 
- lado par, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 
Processo nº 7002644-89.2020.8.22.0005 REQUERENTE: SIDNEY 
LUCAS EVANGELISTA
Advogado do(a) REQUERENTE: HIOSEF KENEDY SANTOS 
STORARI - RO9135
REQUERIDO: ASSOCIACAO MAIS VIAGENS TURISMO E 
LAZER
Advogados do(a) REQUERIDO: LARISSA MOURA REIS - 
MG191805, THIAGO BONACCORSI FERNANDINO - MG108925 
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 31/05/2021 Hora: 08:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-
6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número 
de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts 
Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-
lo, no prazo de 5 (cinco) dias de antecedência da realização da 
audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 

de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7001177-
75.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Inexequibilidade do Título / 
Inexigibilidade da Obrigação 
Parte autora: REQUERENTES: DILMA MONTEIRO HALL, CPF 
nº 05007798215, AVENIDA ÉDSON LIMA DO NASCIMENTO 
4651, - DE 4480/4481 AO FIM JARDIM CAPELASSO - 76912-
100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MAXI GELO LTDA - ME, CNPJ 
nº 84330919000133, AVENIDA ÉDSON LIMA DO NASCIMENTO 
4651, - DE 4480/4481 AO FIM JARDIM CAPELASSO - 76912-100 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS REQUERENTES: 
ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136, JOSE ANDRE 
DA SILVA, OAB nº RO9800 
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, 
- DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº 
MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Cuida-se de ação revisional de débito c/c indenização por danos 
morais, ajuizada em face da CERON, em razão do aumento do 
consumo na fatura de energia elétrica.
MÉRITO: Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora 
cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder 
a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte 
requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os 
elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da 
parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Merece procedência este pedido, uma vez que: a) verifico que o 
consumo computado no mês de novembro/2019 (21.624 kWh), 
afigura-se exorbitante em relação ao período imediatamente 
anterior, vejamos: maio/2019 9900 kWh; junho/2019 10304 kWh; 
julho/2019 11569 kWh; agosto/2019 13441 kWh; setembro/2019 
11390 kWh; outubro/2019 11214 kWh; b) a Concessionária 
Requerida não apresentou motivo apto a justificar um aumento tão 
significativo no consumo da parte autora, não se desincumbindo do 
seu ônus probatório; c) a CERON não demonstrou a legitimidade do 
aumento quanto ao mês questionado (novembro/2019); outrossim, 
a requerente afirmou que não houve aumento no consumo no 
local; d) nesse caso, deve ser cobrada a média aritmética dos 
12 faturamentos anteriores a fatura que apresentou aumento no 
consumo, consoante análise de débito (ID 35361191).
“DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE COBRANÇA.
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO 
MEDIDOR.PROCEDÊNCIA PARCIAL. INSURGÊNCIA DE AMBAS 
AS PARTES.APELAÇÃO (1) DA RÉ: CRITÉRIO DE RECÁLCULO 
DAS FATURAS. REVISÃO DO FATURAMENTO QUE DEVE TER 
COMO BASE AS DIFERENÇAS ENTRE OS VALORES FATURADOS 
E A MÉDIA ARITMÉTICA DO CONSUMO DOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) 
MESES ANTERIORES À IRREGULARIDADE, CUJA DURAÇÃO 
RESTOU INDIVIDUALIZADA NAS PLANILHAS APRESENTADAS 
PELA RÉ. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO TEMPORAL DIVERSA DA 
ESTABELECIDA NA RESOLUÇÃO NORMATIVA APLICÁVEL EM 
RAZÃO DA DATA DA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE 
(RESOLUÇÃO ANEEL 414/2010). RELAÇÃO DE CONSUMO 
EVIDENCIADA.ILEGÍTIMA A SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA QUANDO DECORRENTE DE DÉBITOS 
PRETÉRITOS OU, AINDA, DE SUPOSTA FRAUDE NO MEDIDOR 
DE ENERGIA. MANUTENÇÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.
APELAÇÃO (2) DO AUTOR: CUSTO ADMINISTRATIVO. VERBA 
DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. COBRANÇA INDIVIDUALIZADA 
E COMPROVADA DOS PREJUÍZOS EFETIVAMENTE 

SUPORTADOS PELA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DA CULPA DO 
CONSUMIDOR PELA FRAUDE VERIFICADA, ANTE O BENEFÍCIO 
USUFRUÍDO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.RECIPROCIDADE. 
FIXAÇÃO ADEQUADA AO CASO CONCRETO.RECURSOS NÃO 
PROVIDOS. (TJPR - 12ª C.Cível - AC - 1309543-3 - Peabiru - Rel.: 
Luiz Cezar Nicolau - Unânime - - J. 06.10.2015)
“RECURSO INOMINADO. COPEL. INDENIZATÓRIA. ALEGAÇÃO 
DE COBRANÇA EXORBITANTE. REVISÃO DAS FATURAS. 
CONCESSIONÁRIA RÉ QUE NÃO COMPROVOU A CORREÇÃO 
DOS FATURAMENTOS MUITO SUPERIORES À MÉDIA DOS 
MESES ANTERIORES E POSTERIORES. DANOS MORAIS NÃO 
CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO.” (TJPR, RI 0004233-44.2015.8.16.0147, 4ª Turma 
Recursal, Rel. Rafael Luis Brasileiro Kanayama, J. em 29/08/2016) 
- grifou-se
Noutro giro, quanto aos danos morais, merece improcedência 
o pedido de indenização, uma vez que a parte requerente não 
comprovou que os fatos narrados repercutiram negativamente em 
sua vida, lhe atingindo a honra, a autoestima, a dignidade e/ou a 
sua integridade pessoal, tratando-se as consequências de mero 
dissabor da vida moderna. Não há provas indicando que houve 
corte no fornecimento de energia elétrica da requerente. Também 
não há prova nos autos que o autor tenha experimentado inscrição 
indevida por parte da requerida.
DISPOSITIVO: Ante todo o exposto: a) julgo procedente o pedido 
revisional de débito e, para tanto, reviso a fatura do mês de 
novembro de 2019 (ID 34470194) e, por consequência, reduzo o 
valor constante na mesma pela média dos 12 meses anteriores à 
fatura, a ser calculado por simples cálculo; b) julgo improcedente o 
pedido de indenização por danos morais.
Via de consequência, extingo o processo, com resolução do 
MÉRITO, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo 
Civil.
Confirmo a antecipação de tutela.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/95).
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.
Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente via PJE.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 202126 de janeiro de 202126 de janeiro 
de 2021
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
Contato Gabinete: Telefone: 3411-2934 - Whatsapp: 3411-4405 - 
E-mail:jip1jegab@tjrojus.br
Processo: 7006194-92.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: REQUERENTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, CPF nº 
99083272249, AVENIDA MARECHAL RONDON 1748, SALA 02 
CENTRO - 76900-136 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: 
SOFIA OLA DINATO, OAB nº RO10547, ALAN DE ALMEIDA 
PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO 
DE ALMEIDA, OAB nº RO5174 
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO PAN S.A., CNPJ nº 
59285411000113, AVENIDA PAULISTA 1374, ANDAR 16 BELA 
VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº AL23255 
SENTENÇA 
Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
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indenização por danos morais, ajuizada em face de Banco Pan, em 
razão de inscrição no cadastro de inadimplentes por inadimplência 
de fatura de cartão de crédito, bem como ligações excessivas.
Em síntese, a parte autora realizou acordo para pagamento 
parcelado de dívida de cartão. A requerida enviou apenas o 
primeiro boleto para pagamento, não enviando os demais, fato 
que ocasionou a inadimplência e a inscrição do nome do autor nos 
órgãos de proteção ao crédito.
MÉRITO: Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora 
cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder 
a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte 
requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da 
parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Merece procedência os pedidos do autor, na medida que: a) alegou 
o autor que realizou acordo de parcelamento da dívida, fato não 
negado pela requerida, e corroborado pelas ligações juntadas aos 
autos (id.41929023); b) na ocasião foi ofertado o parcelamento 
da dívida em 5 parcelas, com entrada no valor de R$ 150,00 e o 
valor remanescente em 4 parcelas de R$ 324,05; c) comprovou 
o autor que realizou o pagamento da entrada (id. 41929021); d) 
solicitou por diversas vezes os boletos das demais parcelas, mas a 
requerida não os enviou (id. 41929038, fls. 27); 
Ainda, em análise ao áudio da ligação de id. 41929028, foi a 
requerida que se negou a emitir e enviar novos boletos, agindo, 
assim, de desacordo com o pacto firmado e atentando contra a boa 
fé objetiva presente na relação contratual.
Por inércia do requerido o autor não pôde realizar o pagamento das 
parcelas e seu nome foi inscrito nos cadastros de inadimplentes.
A responsabilidade da requerida é objetiva e não elidida por erro 
de terceiros (correios). Ademais, poderia ter enviado os boletos do 
acordo por meio de e-mail ou whatsapp. Veja-se, ademais, que 
enviou após determinação judicial (id. 47248349, fls. 342).
O requerido não demonstrou fato modificativo, impeditivo ou 
extintivo do direito do autor. Ou seja, não demonstrou que houve 
inadimplência por culta do autor. Pela teoria do risco do negócio 
ou atividade, a empresa responde objetivamente pelos danos 
causados ao consumidor, independente de ter sido ou não vítima 
de fraude praticada por terceiro, pois a empresa não se cercou das 
cautelas necessárias para diminuir o risco do seu negócio, incluindo 
indevidamente o nome do autor no cadastro de inadimplentes. 
Resta pacífico na jurisprudência pátria que a inscrição no SCPC/
SPC, decorrente de débito indevido/inexigível, gera danos morais, 
sendo que estes independem de demonstração pelo lesado, uma 
vez que se trata de danos in re ipsa; 
Ainda, verifico que o autor recebeu dezenas de ligações, conforme 
prints juntado aos autos:
Ademais, o autor, por meio da ligação de id. 41929028, solicitou que 
cessasse as ligações, pois bastava a requerida enviar os boletos 
para que ele realizasse o pagamento da dívida.
Diante disso, é seguro afirmar que, por conta de tal situação 
retratada na inicial, a qual se originou da falha da prestação dos 
serviços por parte da requerida, o requerente, de fato, sofreu 
transtornos que afetaram sua vida privada, retirando-o de sua 
regular vivência e convivência, afetando-lhe o estado de espírito, 
sendo, pois, aptos a ensejarem a condenação da requerida ao 
pagamento da indenização por danos morais. Nesse sentido, 
colhe-se jurisprudência:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. COBRANÇA ABUSIVA. LIGAÇÕES INSISTENTES. 
DANO MORAL CONFIGURADO. ARBITRADO EM R$ 
3.000,00QUANTUM (TRÊS MIL REAIS). VALOR SUFICIENTE. 
IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA 
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso desprovido., esta 
2ª Turma Recursal - DM92 resolve, por unanimidade dos votos, 
em relação ao recurso de RITA DE CASSIA SANTOS, julgar pelo 
(a) Com Resolução do MÉRITO - Não-Provimento nos exatos 
termos do vot (TJPR - 2Âª Turma Recursal - DM92 - 0027732-
34.2016.8.16.0014/0 - Londrina - Rel.: Marcelo de Resende 

Castanho - - J. 19.04.2017) (TJ-PR - RI: 002773234201681600140 
PR 0027732-34.2016.8.16.0014/0 (Acórdão), Relator: Marcelo de 
Resende Castanho, Data de Julgamento: 19/04/2017, 2Âª Turma 
Recursal - DM92, Data de Publicação: 19/04/2017). (grifou-se).
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Recebimento excessivo 
de ligações e torpedos. Dano moral Configurado. Razoabilidade 
e proporcionalidade. Recurso desprovido. SENTENÇA mantida. 
– O envio diário de centenas de mensagens indesejadas 
(torpedos), e dezenas de ligações, em todos os horários do 
dia, inclusive de madrugada, é prática abusiva que ultrapassa o 
mero dissabor, restando configurado o dano moral. (TJ-RO - RI: 
70636938520168220001 RO 7063693-85.2016.822.0001, Data de 
Julgamento: 17/06/2019). (grifou-se).
Quanto a fixação do quantum da indenização por ambas as ações 
(inscrição indevida e ligações inoportunas), levando em conta a) as 
circunstâncias concretas do caso, em que, por falha na prestação 
dos serviços, o nome do requerente foi inscrito no SCPC/SPC por 
débito indevido, bem como a necessidade de ajuizar uma demanda 
judicial para proceder a baixa da inscrição, b) os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, os quais sinalizam que a 
indenização em dinheiro deve ter equivalência ao dano sofrido, 
c) a capacidade financeira da parte requerida e a necessidade de 
desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização em 
R$ 7.000,00 reais.
DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTES os 
pedidos formulados pelo requerente e, via de consequência: 
a) declaro inexigível o débito discutido nos autos, ressalvado 
o direito da requerida receber os valores do acordo em caso de 
descumprimento, ratificando a antecipação de tutela; b) condeno o 
requerido a pagar ao requerente, a título de indenização por danos 
morais, o montante de R$ 7.000,00 reais, já atualizado nesta data 
(súmula 362 do STJ). Como corolário, resolvo o MÉRITO, com 
escopo no artigo 487, I, do CPC/2015.
Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/1995).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia1, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Não havendo requerimento de cumprimento de SENTENÇA após o 
trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Intimem-se. 
Ji-Paraná/, 26 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1“Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário 
da condenação, caso não tenha sido determinado na SENTENÇA 
ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático 
e a contar do trânsito em julgado” (Diário da Justiça nº 191, de 
15/10/2015, pág. 152)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
Contato Gabinete: Telefone: 3411-2934 - Whatsapp: 3411-4405 - 
E-mail:jip1jegab@tjrojus.br
Processo: 7004363-09.2020.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: AUTOR: CLEUZA MARIA DA SILVA BONO, CPF 
nº 20365756172, R ARGEMIRO LUIZ 4509, - DE 870 A 1158 - 
LADO PAR RESIDENCIAL CARNEIRO - 76900-082 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA 
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Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO 
LUIZ MILANI FILHO, OAB nº RO7623 
Parte requerida: RÉU: CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A., 
CNPJ nº 07170938000107, RUA JOÃO PESSOA 83, MEZANINO, 
SALA 02 CENTRO - 09520-010 - SÃO CAETANO DO SUL - SÃO 
PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: DIOGO 
DANTAS DE MORAES FURTADO, OAB nº PE33668 
SENTENÇA 
Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenização por danos morais c/c pedido de tutela de urgência, 
ajuizada em razão de inscrição supostamente indevida no SPC/
SERASA.
MÉRITO: Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora 
cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder 
a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte 
requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da 
parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Merece procedência em parte os pedidos do autor, na medida que: 
a) há provas nos autos que a requerida inscreveu o nome da autor 
no cadastro de inadimplentes em janeiro de 2020 (id 38252726); 
b) tendo em vista que o requerente afirma não ter celebrado 
contrato com a requerida, aplicável a inversão do ônus da prova, 
nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, uma vez que hipossuficiente 
para provar fato negativo (não celebração de contrato). Por outro 
lado, ao requerido cabia demonstrar, com a juntada de contrato e 
demonstrativo de débito, a exigibilidade do débito que deu origem a 
inscrição do nome do autor no SPC; c) a requerida não demonstrou 
fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito do autor. Ou seja, 
não demonstrou que houve a contratação dos serviços ou produtos 
oferecidos por ele e que o débito é legítimo; d) pela teoria do risco 
do negócio ou atividade, a empresa responde objetivamente pelos 
danos causados ao consumidor, independente de ter sido ou 
não vítima de fraude praticada por terceiro, pois a empresa não 
se cercou das cautelas necessárias para diminuir o risco do seu 
negócio, incluindo indevidamente o nome do autor no cadastro 
de inadimplentes; e) resta pacífico na jurisprudência pátria que a 
inscrição no SCPC, decorrente de débito indevido/inexigível, gera 
danos morais, sendo que estes independem de demonstração pelo 
lesado, uma vez que se trata de danos in re ipsa;
Quanto a fixação do quantum da indenização, levando em conta 
a) as circunstâncias concretas do caso, em que, por falha na 
prestação dos serviços, o nome do requerente foi inscrito no SCPC 
por débito indevido, bem como a necessidade de ajuizar uma 
demanda judicial para proceder a baixa da inscrição, b) os princípios 
da proporcionalidade e da razoabilidade, os quais sinalizam que 
a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao dano sofrido; 
c) a capacidade financeira da parte requerida e a necessidade de 
desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização em 
R$ 5.000,00 reais.
Quanto ao pedido do pagamento do dobro do valor cobrado indevido 
merece improcedência visto que, pertinente ao pedido de repetição 
de indébito, decidiu recentemente o Tribunal da Cidadania: “artigo 
42 do CDC parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia 
indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro 
do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e 
juros legais, salvo hipótese de engano justificável. A restituição só 
é devida quando o autor comprova o pagamento da dívida indevida 
o que não restou demonstrado nos autos.
DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTES os pedidos formulados pelo requerente e, via de 
consequência: a) declaro inexigível o débito discutido nos autos, 
bem como retirar o nome da autora do cadastro de inadimplentes; b) 
condeno o requerido a pagar ao requerente, a título de indenização 
por danos morais, o montante de R$ 5.000,00 reais, já atualizado 
nesta data (súmula 362 do STJ) com juros e atualização a partir 
desta DECISÃO Como corolário, resolvo o MÉRITO, com escopo 
no artigo 487, I, do CPC/2015.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/1995).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia[1], transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Não havendo requerimento de cumprimento de SENTENÇA após o 
trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Intimem-se. 
Ji-Paraná/, 26 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
[1] “Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento 
voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo para pagamento 
era automático e a contar do trânsito em julgado” (Diário da Justiça 
nº 191, de 15/10/2015, pág. 152)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
Contato Gabinete: Telefone: 3411-2934 - Whatsapp: 3411-4405 - 
E-mail:jip1jegab@tjrojus.br
Processo: 7005027-40.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
Parte autora: AUTOR: ISABELA HELOISA MEDEIROS LIMA, 
CPF nº 89173970263, RUA SEIS DE MAIO 1935, - DE 1903 A 
2347 - LADO ÍMPAR CASA PRETA - 76907-611 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO 
PIRES VIEIRA FERRAZ, OAB nº PR60113 
Parte requerida: RÉU: SKYTOUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA - 
ME, CNPJ nº 05950896000193, RUA DOS MINEIROS 269, SALA 
B CENTRO - 76900-115 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada em 
razão de atraso de voo por cerca de 48 horas.
De início, DECRETO A REVELIA da parte requerida, com 
fulcro no artigo 20 da Lei 9.099/95, uma vez que, em que pese 
ter comparecido à audiência de conciliação, não apresentou 
contestação ou digressões na própria audiência sobre os fatos 
narrados pela requerente.
MÉRITO: Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora 
cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder 
a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte 
requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os 
elementos que possam desconstituir, modificar ou extinguir o direito 
da parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Ademais, merece procedência o pedido da parte requerente, na 
medida em que juntou documentos que comprovam a ocorrência do 
atraso, porquanto o voo com trecho de Curitiba/BR até Barcelona/
ES, anteriormente programado para o dia 26.1.2020, deu-se 
apenas no dia 28.1.2020 (ID 9674827), em empresa inferior e com 
conexões, o que inexistia no primeiro trajeto.
Dessa forma, levando-se em consideração as peculiaridades do 
caso concreto, valendo constar que não foram demonstrados efeitos 
danosos incomuns a casos da mesma natureza, atento ao grau de 
culpa do ofensor, à gravidade do dano, à capacidade econômica 
das partes e a reprovabilidade da conduta ilícita, considero o valor 
de R$ 4.000,00 suficiente a compensar a parte autora e apto a 



2007DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

desestimular novas condutas ilícitas por parte da requerida.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da requerente e, 
via de consequência, condeno a parte requerida a pagar à parte 
autora o montante de R$ 4.000,00 a título de indenização por danos 
morais, atualizado monetariamente a partir do ajuizamento da ação 
e com incidência de juros de 1% ao mês a partir da citação.
Como corolário, extingo o processo, com resolução do MÉRITO, 
com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995). 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Seguindo o Enunciado 5º do 1º FOJUR de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora de valores e bens. 
Havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, retifique-se 
a classe processual para “cumprimento de SENTENÇA ”. Após, 
conclusos. 
SENTENÇA registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/, 26 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7002475-
05.2020.8.22.0005 
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia 
Elétrica 
Parte autora: AUTOR: MARCOS SENHORINHA RAMALHO, CPF 
nº 67225900200, RUA COLATINA 165 SÃO FRANCISCO - 76908-
156 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: AUTOR SEM ADVOGADO(S) 
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON, AVENIDA MARECHAL RONDON 327, 
- DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº 
MS7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
Versam os presentes autos sobre ação de revisão de dívida, 
promovida por MARCOS SENHORINHA RAMALHO em desfavor 
de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA – CERON.
Pugna pela desconstituição das faturas dos meses de setembro/2019 
a fevereiro/2020, ao argumento de que as mesmas foram lançadas 
de forma equivocada e que não houve consumo que justificasse os 
valores apurados.
Proposta conciliação, a mesma restou infrutífera.
A autora juntou todos os documentos que entendeu necessário 
para a prova do fato alegado.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Rejeito, de plano, a preliminar de inépcia da inicial, porquanto o 
feito encontra-se devidamente instruído com os documentos 
necessários ao deslinde da causa, de sorte que o julgamento do 
feito se impõe.
No MÉRITO, dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte 
autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de 
perder a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à 
parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
os elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito 
da parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
O fato da autora alegar que as contas estão equivocadas e com 

valores exorbitantes não justifica, por si só, o cancelamento dos 
débitos emitidos pela demandada ou mesmo a revisão das faturas. 
Tampouco é prova capaz de afastar o consumo medido mês a mês, 
que ora se contesta.
Houve inspeção na Unidade Consumidora da parte autora em 
16.4.2019, momento a partir do qual houve um aumento no 
consumo aferido mês a mês, todavia o referido consumo estabilizou-
se nos meses subsequentes, demonstrando que após a inspeção 
passou-se a verificar o real consumo da parte autora, vejamos: 
(junho/2019 592 kWh; julho/2019 444 kWh; agosto/2019 406 kWh; 
setembro/2019 493 kWh; outubro/2019 368 kWh; novembro/2019 
454 kWh; dezembro/2019 551 kWh; janeiro/2020 508 kWh; 
fevereiro/2020 542 kWh) - análise de débito ID 51364888;
De efeito, no compulsar dos autos, verifica-se que houve consumo 
pela autora, o qual foi apurado e faturado corretamente. Analisando 
detidamente as faturas, nota-se que nenhuma foi faturada por média 
de consumo que pudesse justificar faturas posteriores em valores 
exorbitantes. A forma de leitura normal indica o efetivo consumo do 
autor. Ademais, não há nos autos qualquer elemento, nem mesmo 
indício, de que a cobrança é abusiva.
Ainda, deve-se levar em consideração o parcelamento realizado 
pelo consumidor junto a Concessionária, cuja cobrança vem 
sendo lançada nas faturas emitidas mês a mês, elevando, por 
consequência, o valor das faturas.
Por tudo isto, cabe julgar o processo no estado em que se 
encontra, e analisando o conjunto probatório, conclui-se que o 
pedido é improcedente, devendo ser mantido o valor e cobrança 
das faturas.
Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado 
por MARCOS SENHORINHA RAMALHO em face de CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA – CERON, ambos qualificados nos 
autos, nos termos da fundamentação supra.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
EDITAL DE VENDA JUDICIAL E INTIMAÇÃO
O Juiz de Direito da 1ª Vara do Juizado Especial Cível do Tribunal 
de Justiça de Ji Paraná/RO, Dr. MAXIMILIANO DARCI DAVID 
DEITOS, FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, 
ou dele tiverem conhecimento, que levará à venda na modalidade 
ELETRÔNICO nas datas e local e sob as condições adiante 
descritas:
PROCESSO: 7009213-48.2016.8.22.0005
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE(S): NOGUEIRA & NASCIMENTO DA SILVA LTDA 
- EPP 
EXECUTADO(A)(S): C. DE SOUZA NOBREGA & CIA LTDA - 
EPP
PRIMEIRO LEILÃO: 23/03/2021 às 10h onde serão aceitos lances 
pela melhor oferta, desde que seja igual ou superior ao valor 
de avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da 
avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª venda.
SEGUNDO LEILÃO: 01/04/2021 às 10h, onde serão aceitos lances 
com, no mínimo, 60% do valor de avaliação do bem.
LEILÃO ELETRÔNICO PELO SITE: www.rondonialeiloes.com.br 
Obs.: A captação de lances será aberta após a publicação do edital. 
Em havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de 
encerramento do leilão haverá prorrogação de seu fechamento por 
igual período de tempo visando manifestação de outros eventuais 
licitantes.
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-
se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 
independente de nova publicação ou intimação.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 
Motor estacionário a diesel 6 cilindros, com gerador marca WEG 
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de 60 KVA, usado, em bom estado de funcionamento, motor marca 
Perkins, situado na estrada da Nazaré, ao lado da Chácara da 
Eucatur.
Sob a guarda do Sr. Gilmar Nóbrega, na Rua Nereu Ramos, 319, 
Ji-Paraná/RO.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
OBS.: Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o 
pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por 
depósito judicial ou por meio eletrônico. (art. 892 Novo CPC). O 
interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito: até o início do primeiro leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início 
do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não 
seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, a 
forma de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, 
e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis; As 
propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a 
modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. (art. 895 Novo CPC).
Arrematação com créditos do próprio processo: Poderá o exequente 
arrematar o bem utilizando os créditos do próprio processo, 
observado o previsto no art.892, §1º, § 2º e § 3º do CPC.
Modalidade Eletrônica: Quem pretender arrematar os ditos 
bens, deverão ofertar lances pela internet, através do site www.
rondonialeiloes.com.br, devendo para tanto os interessados 
efetuarem o cadastramento prévio, no prazo máximo de 24Hs antes 
do leilão, ficando ciente de que os arrematantes deverão depositar a 
disposição do juízo o valor da arrematação, via depósito judicial no 
prazo de 24hs, seguindo as demais regras da forma de pagamento 
(Vista/Parcelado) escolhida para cada arrematação. 
ADVERTÊNCIAS:
1) Havendo arrematação dos bens, será devida a comissão de 
6% sobre o valor da arrematação, em caso de arrematação de 
bens imóveis e 10% sobre os bens móveis, em favor do leiloeiro, 
devendo a comissão ser paga diretamente ao leiloeiro.
2) Caso o(a) executado(a) resolva adimplir a dívida diretamente 
com o(a) exequente, depois de iniciado o procedimento para a 
realização dos leilões, CABERÁ A PARTE EXEQUENTE EXIGIR 
DA PARTE EXECUTADA UM ACRÉSCIMO DE 2% (dois por cento) 
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO, para o pagamento 
dos honorários da leiloeira, ficando, nesta hipótese o exequente 
obrigado ao pagamento diretamente a leiloeira.
3) Havendo arrematação no primeiro leilão, fica automaticamente 
cancelado o segundo.
4) Havendo débitos tributários ou administrativos que incidam sobre 
os bens, haverá subrrogação sobre o preço da arrematação, sendo 
que os bens serão entregues livres e desembaraçados de ônus.
5) Todas as pessoas jurídicas regularmente constituídas e as 
pessoas naturais capazes podem participar do leilão, exceto o juiz 
do feito, o membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, o 
Diretor de Secretaria e os demais servidores e auxiliares da justiça 
desta localidade, o leiloeiro, o depositário, o avaliador e o oficial de 
justiça, além daqueles que forem responsáveis pela administração 
dos bens leiloados, conforme determina o artigo 890 do Código de 
Processo Civil de 2015.
6) Salvo nas hipóteses do artigo 903, §§ 1º e 5º, do Código de 
Processo Civil de 2015, não serão aceitas desistências dos 
arrematantes, reclamações posteriores sobre os bens ou alegações 
de desconhecimento das cláusulas deste edital, para se eximirem 
das obrigações assumidas, observada, ainda, a sanção criminal 
prevista no artigo 358 do Código Penal (“Artigo 358 - Impedir, 
perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar 
afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, 
de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente 
à violência.”).
7) VISTORIA DO BEM. A localização dos bens para visitação é 

a declarada neste edital. Antes dos dias marcados para o leilão, 
os interessados terão o direito de visitação dos bens nos locais 
em que se encontram. Se a parte ré ou o depositário impedirem a 
vistoria, o interessado deve entrar em contato com o escritório do 
leiloeiro oficial nomeado ou peticionar a este juízo.
INTIMAÇÕES: Ficam desde logo intimadas as partes, os 
coproprietários, os interessados e principalmente, os executados, 
credores hipotecários ou credores fiduciários, bem como os 
respectivos cônjuges, se casados forem: C. DE SOUZA NOBREGA 
& CIA LTDA - EPP, se por ventura não forem encontrados para 
intimação pessoal, bem como para efeitos do art 889, Inciso I do 
NOVO CPC e do direito de remição art 826.
Conforme art. 887 este edital será publicado eletronicamente no 
site www.rondonialeiloes.com.br
DÚVIDAS E INFORMAÇÕES SOBRE AS REGRAS DO LEILÃO E 
PARCELAMENTO:
FONE:69-8133-1688/69-3421-1869 
E-MAIL: contato@rondonialeiloes.com.br 
MAXIMILIANO DARCI DAVID DEITOS 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594
Processo nº: 7009213-48.2016.8.22.0005
Requerente: NOGUEIRA & NASCIMENTO DA SILVA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS GATTASS PESSOA 
JUNIOR - MT12264
Requerido(a): C. DE SOUZA NOBREGA & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: EDILSON STUTZ - RO309-B
Intimação ÀS PARTES 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada acerca da expedição do edital de venda judicial de ID 
53623711.
PRIMEIRO LEILÃO: 23/03/2021 às 10h onde serão aceitos lances 
pela melhor oferta, desde que seja igual ou superior ao valor 
de avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da 
avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª venda.
SEGUNDO LEILÃO: 01/04/2021 às 10h, onde serão aceitos lances 
com, no mínimo, 60% do valor de avaliação do bem.
LEILÃO ELETRÔNICO PELO SITE: www.rondonialeiloes.com.br 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova 
Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
Processo nº: 7002547-89.2020.8.22.0005 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARIA COELHO JUSTINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA MODESTO DE ARAUJO 
- RO3122
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte 
exequente não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, 
conta corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da 
parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os 
dados bancários das pessoas em favor das quais a RPV deve ser 
expedida, sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova 
Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
Processo nº: 7004777-41.2019.8.22.0005 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARIA GILKA E SILVA LAMEGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO 
ALVES - RO301-B
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Compulsando os autos foi constatado que a parte 
exequente não juntou o contrato de honorários. Ante o exposto, 
promovo a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 
(cinco) dias, apresentar contrato de honorários contratuais, com 
a FINALIDADE de destacamento dos honorários contratuais, 
conforme art. 16, § 1º, da Resolução 037/2018/TJ, publicada no 
DJ 200/2018 de 26/10/2018, pg 34, sob pena do precatório ser 
expedido no valor total para a parte autora.
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-
Paraná - 1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 
- lado par, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 
Processo nº 7004528-56.2020.8.22.0005 AUTOR: ERIKA 
FERNANDA COSTA DA CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: IDENIRIA FELBERK DE ALMEIDA - 
RO1213, PAULO HENRIQUE FELBERK DE ALMEIDA - RO6206, 
SAULO VINICIUS FELBERK DE ALMEIDA - RO10069
RÉU: ENERGISA 
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: 5 Data: 31/05/2021 Hora: 08:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-
6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número 
de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts 
Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-
lo, no prazo de 5 (cinco) dias de antecedência da realização da 
audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 

por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
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dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021. 
EDITAL DE VENDA JUDICIAL E INTIMAÇÃO
O Juiz de Direito da 1ª Vara do Juizado Especial Cível do Tribunal 
de Justiça de Ji Paraná/RO, Dr. MAXIMILIANO DARCI DAVID 
DEITOS, FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, 
ou dele tiverem conhecimento, que levará à venda na modalidade 
ELETRÔNICO nas datas e local e sob as condições adiante 
descritas:
PROCESSO: 7011793-46.2019.8.22.0005
CLASSE: PROCEDIMENTO ESPECIAL CÍVEL
EXEQUENTE(S): VALDELY LUDGERIO DA SILVA 
EXECUTADO(A)(S): NACIONAL MOTOS 
PRIMEIRO LEILÃO: 23/03/2021 às 10h onde serão aceitos lances 
pela melhor oferta, desde que seja igual ou superior ao valor 
de avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da 
avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª venda.
SEGUNDO LEILÃO: 01/04/2021 às 10h, onde serão aceitos lances 
com, no mínimo, 60% do valor de avaliação do bem.
LEILÃO ELETRÔNICO PELO SITE: www.rondonialeiloes.com.br 
Obs.: A captação de lances será aberta após a publicação do edital. 
Em havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de 
encerramento do leilão haverá prorrogação de seu fechamento por 
igual período de tempo visando manifestação de outros eventuais 
licitantes.
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-
se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 
independente de nova publicação ou intimação.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 
Macaco hidráulico tipo jacaré, usado, vermelho, mediano estado de 
conservação, bom estado de uso.
Localização e guarda: Nacional Motos, Rua Amazonas, 1473, 
esquina com a Rua Costa e Silva, Ji-Paraná/RO.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) 
OBS.: Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o 
pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por 
depósito judicial ou por meio eletrônico. (art. 892 Novo CPC). O 
interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito: até o início do primeiro leilão, proposta de 
aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início 
do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não 
seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, a 
forma de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, 
e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis; As 
propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a 
modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. (art. 895 Novo CPC).
Arrematação com créditos do próprio processo: Poderá o exequente 
arrematar o bem utilizando os créditos do próprio processo, 
observado o previsto no art.892, §1º, § 2º e § 3º do CPC.
Modalidade Eletrônica: Quem pretender arrematar os ditos 
bens, deverão ofertar lances pela internet, através do site www.
rondonialeiloes.com.br, devendo para tanto os interessados 
efetuarem o cadastramento prévio, no prazo máximo de 24Hs antes 
do leilão, ficando ciente de que os arrematantes deverão depositar a 
disposição do juízo o valor da arrematação, via depósito judicial no 
prazo de 24hs, seguindo as demais regras da forma de pagamento 
(Vista/Parcelado) escolhida para cada arrematação. 
ADVERTÊNCIAS:
1) Havendo arrematação dos bens, será devida a comissão de 
6% sobre o valor da arrematação, em caso de arrematação de 
bens imóveis e 10% sobre os bens móveis, em favor do leiloeiro, 
devendo a comissão ser paga diretamente ao leiloeiro.
2) Caso o(a) executado(a) resolva adimplir a dívida diretamente 
com o(a) exequente, depois de iniciado o procedimento para a 
realização dos leilões, CABERÁ A PARTE EXEQUENTE EXIGIR 

DA PARTE EXECUTADA UM ACRÉSCIMO DE 2% (dois por cento) 
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO, para o pagamento 
dos honorários da leiloeira, ficando, nesta hipótese o exequente 
obrigado ao pagamento diretamente a leiloeira.
3) Havendo arrematação no primeiro leilão, fica automaticamente 
cancelado o segundo.
4) Havendo débitos tributários ou administrativos que incidam sobre 
os bens, haverá subrrogação sobre o preço da arrematação, sendo 
que os bens serão entregues livres e desembaraçados de ônus.
5) Todas as pessoas jurídicas regularmente constituídas e as 
pessoas naturais capazes podem participar do leilão, exceto o juiz 
do feito, o membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, o 
Diretor de Secretaria e os demais servidores e auxiliares da justiça 
desta localidade, o leiloeiro, o depositário, o avaliador e o oficial de 
justiça, além daqueles que forem responsáveis pela administração 
dos bens leiloados, conforme determina o artigo 890 do Código de 
Processo Civil de 2015.
6) Salvo nas hipóteses do artigo 903, §§ 1º e 5º, do Código de 
Processo Civil de 2015, não serão aceitas desistências dos 
arrematantes, reclamações posteriores sobre os bens ou alegações 
de desconhecimento das cláusulas deste edital, para se eximirem 
das obrigações assumidas, observada, ainda, a sanção criminal 
prevista no artigo 358 do Código Penal (“Artigo 358 - Impedir, 
perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar 
afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, 
de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente 
à violência.”).
7) VISTORIA DO BEM. A localização dos bens para visitação é 
a declarada neste edital. Antes dos dias marcados para o leilão, 
os interessados terão o direito de visitação dos bens nos locais 
em que se encontram. Se a parte ré ou o depositário impedirem a 
vistoria, o interessado deve entrar em contato com o escritório do 
leiloeiro oficial nomeado ou peticionar a este juízo.
INTIMAÇÕES: Ficam desde logo intimadas as partes, os 
coproprietários, os interessados e principalmente, os executados, 
credores hipotecários ou credores fiduciários, bem como os 
respectivos cônjuges, se casados forem: NACIONAL MOTOS , se 
por ventura não forem encontrados para intimação pessoal, bem 
como para efeitos do art 889, Inciso I do NOVO CPC e do direito 
de remição art 826.
Conforme art. 887 este edital será publicado eletronicamente no 
site www.rondonialeiloes.com.br
DÚVIDAS E INFORMAÇÕES SOBRE AS REGRAS DO LEILÃO E 
PARCELAMENTO:
FONE:69-8133-1688/69-3421-1869 
E-MAIL: contato@rondonialeiloes.com.br
MAXIMILIANO DARCI DAVID DEITOS 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7008204-
12.2020.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Tutela 
de Urgência 
Parte autora: AUTOR: ERICA PAULA BORGES DE SOUZA, CPF 
nº 04730008901, RUA PRESBÍTERO HONORATO PEREIRA 
2188, - DE 1889/1890 A 2472/2473 NOVA BRASÍLIA - 76908-380 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: ROBSON 
FERREIRA PEGO, OAB nº RO6306, LARISSA MOREIRA DO 
NASCIMENTO, OAB nº RO10928 
Parte requerida: REQUERIDOS: OI S.A, CNPJ nº 76535764000143, 
RUA DO LAVRADIO 71, ANDAR 02 CENTRO - 20230-070 - RIO 
DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, OI MOVEL S.A., CNPJ nº 
05423963000111, EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA S/N, SCN QUADRA 
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3 BLOCO A ASA NORTE - 70713-900 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS REQUERIDOS: 
MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 Mauro Paulo Galera 
Mari, OAB/RO 4.937 
SENTENÇA 
O relatório é dispensado, conforme artigo 38 da Lei n. 9.099-95.
Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenização por danos morais, ajuizada em razão de inscrição no 
SPC/SERASA.
No MÉRITO, dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte 
autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de 
perder a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à 
parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da 
parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Compulsando os autos, denoto que razão não assiste à parte 
autora, uma vez que: a) a inscrição referente ao título 212035046, 
com vencimento em 24/07/2016, no valor de R$ 103,49 refere-se 
à linha telefônica nº 69-3421-3989, ativa de janeiro a agosto de 
2016 no seguinte endereço: Av. Gov. Jorge Teixeira, nº 770, B. 
Nova Brasília. b) A requerente realizou o pagamento dessa dívida 
em 02/07/2020 (id. 46401159, fls. 23). 5 dias após o pagamento 
o nome da parte autora não havia sido retiro dos cadastros de 
inadimplentes, conforme certidão datada de 13/07/2020 (id. 
46401155, fls. 15). 
Quanto à inscrição referente ao título 5094320373537, no valor de 
R$ 643,02 e vencimento em 09/11/2015, que a parte autora alega 
desconhecer, refere-se ao plano “oi total + banda larga + TV e linha 
fixa”.
Consta faturas de outubro de 2015 a janeiro de 2016 (id. 51094584, 
fls. 160 e ss). Confessa a parte autora “lá estando, celebrou com 
a Requerida Oi S/A contrato para o fornecimento de telefone fixo 
para sua residência.”
Neste ponto comprovou a parte requerida a prestação do serviço e 
a dívida, eis que juntou aos autos as faturas referentes aos serviços 
prestados (id. 51094584, fls. 160 e ss); 
Cabia à requerente demonstrar o pagamento do serviços utilizados 
quando ainda residia no Estado de Santa Catarina.
Por fim, quanto à cobrança de R$ 53,87 referente à linha com final 
0688 (prefixo 48):
A parte requerida nada esclareceu sobre a origem da dívida. Não 
juntou aos autos faturas ou comprovou o relacionamento dessa 
cobrança às faturas acima referidas.
Assim, somente a é legitima a cobrança e inscrição da dívida 
referente ás relacionados ao número 47 - 1000-5807.
Em que pese a manutenção da inscrição pela dívida paga (título 
212035046), tal ato não enseja danos morais em razão da 
legitimidade da inscrição do título nº 5094320373537, eis que esta 
é anterior.
Aplica-se no caso a súmula 385 do STJ:
Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não 
cabe indenização por dano moral, quando preexistente legítima 
inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento. 
Ante o exposto, julgo parcialmente PROCEDENTES os pedidos 
iniciais e, via de consequência: a) declaro inexistência do referente 
ao título 212035046 e ao débito vinculado ao terminal de DDD 45 
com final 0688. Julgo improcedente o pedido de danos morais em 
razão de inscrição anterior. Como corolário, extingo o feito, com 
resolução de MÉRITO, com escopo no artigo 487, I, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei 
9.099/1995).
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 

moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% 
(dez por cento) sobre o montante total líquido e certo e penhora de 
valores via Bacenjud.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada no DJE.
Ji-Paraná/RO, data do registro.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-
Paraná - 1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 
- lado par, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 
Processo nº 7011575-81.2020.8.22.0005 AUTOR: M P DOS 
SANTOS & CIA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918, 
ALINE SILVA DE SOUZA - RO6058
REQUERIDO: JESSYKA CRISTINA PEREIRA GATTI 
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 1 Data: 31/05/2021 Hora: 09:20 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-
6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número 
de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts 
Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-
lo, no prazo de 5 (cinco) dias de antecedência da realização da 
audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
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relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-
Paraná - 1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 
- lado par, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 
Processo nº 7011397-35.2020.8.22.0005 EXEQUENTE: RUFINO 
E FERREIRA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI 
SILVA - RO9248
EXECUTADO: ELIANA MARIA DOS SANTOS 
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 

Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 31/05/2021 Hora: 09:20 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-
6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número 
de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts 
Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-
lo, no prazo de 5 (cinco) dias de antecedência da realização da 
audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
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do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par - Processo: 7001580-
44.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Desconsideração da Personalidade Jurídica
REQUERENTE: LAUDICEIA DA SILVA CEZAR
ADVOGADO DO REQUERENTE: MAGDA ROSANGELA FRANZIN 
STECCA, OAB nº RO303
REQUERIDOS: THEO SCHUMANN KRAHN, ELLEN RIBEIRO 
TOSTA MIGUEIS
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: RAFAEL CIDRIM ENRIQUEZ 
GARCIA, OAB nº SP269487
DECISÃO 
Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica, vinculado aos autos do processo de cumprimento de 
SENTENÇA n. 7008027-87.2016.8.22.0005. Com relação à 
manifestação do requerido Theo (id. 40145162), verifica-se que 
não merece prosperar, pois, o requerido era sócio da empresa Mini 
Shop Ideal Ltda - ME, que encerrou definitivamente suas atividades 
em 30/5/2017, porém, pelo menos desde 2015, não efetuava 
nenhuma atividade operacional, conforme declarado perante 
a Receita Federal (id. 34738930 e id. 28341884 do processo n. 
7008027-87.2016.8.22.0005). Ademais, a execução tramita desde 
agosto de 2018, sem que a parte executada tenha feito qualquer 
movimento de pagamento ou parcelamento do débito, tampouco 
indicou bens à penhora. A propósito, todas as diligências judiciais 
por bens restaram infrutíferas. Assim, está evidente a pertinência 
da instauração do presente incidente de desconsideração. Nos 

termos do art. 50 do Código Civil: Art. 50. Em caso de abuso da 
personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de FINALIDADE 
ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, 
ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, 
desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas 
relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares 
de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados 
direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação dada pela Lei nº 
13.874, de 2019)
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de FINALIDADE 
é a utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores 
e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza. (Incluído pela 
Lei nº 13.874, de 2019)
Com relação à prova do abuso a justificar a decretação da 
desconsideração, neste caso, consiste na ocorrência de prejuízos 
aos credores, já que houve o encerramento das atividades da 
empresa e, do mesmo modo, o sócio Theo continuou exercendo 
atividades empresariais, como ele mesmo comprova nestes 
autos (id. 40145183). É certo, portanto, que a sociedade 
devedora encontra-se em situação irregular, visto que não mais 
existe de fato, não tem estabelecimento conhecido, não mais 
realiza nenhuma atividade de empresa, não tem movimentação 
financeira, não tem patrimônio ativo ou reservado para garantir 
o pagamento de suas dívidas, não tem endereço idôneo, enfim, 
está totalmente inoperante, servindo apenas como meio de limitar 
a responsabilidade pessoal e patrimonial dos sócios. Convém 
mencionar ainda que o requerido, sócio e administrador da empresa 
executada, não demonstrou a existência de patrimônio da empresa 
apto a garantir o pagamento do débito, tanto que, repita-se, a 
empresa jamais se manifestou no intuito de quitar a dívida, nem 
parcelar o débito, tampouco ofereceu bens à penhora, restando 
evidenciado que não possui bens em seu nome. Assim sendo, de 
rigor a desconsideração da personalidade jurídica, considerando 
a dissolução irregular da sociedade, evidenciando-se o abuso da 
personalidade jurídica da empresa que não mais existe de fato, 
servindo apenas como meio de garantir a irresponsabilidade dos 
sócios, diante do que o patrimônio pessoal dos sócios deve se 
sujeitar à presente execução em caráter subsidiário, conforme 
artigo 50 do Código Civil. Idêntico entendimento foi firmado pelo 
TJ-RO: Agravo de Instrumento. Desconsideração da personalidade 
jurídica. Inexistência de bens penhoráveis. Considerando que a 
sociedade empresarial foi dissolvida irregularmente e que restou 
caracterizado o dolo dos sócios, com intuito de lesar credores, 
já que a atividade foi encerrada sem deixar endereço nem bens 
para saldar obrigações pendentes, é cabível a manutenção da 
DECISÃO que desconsiderou a personalidade jurídica, a fim de 
que os bens particulares dos sócios respondam pelos débitos da 
empresa. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0805206-
75.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, 
Data de julgamento: 16/10/2020. No que diz respeito à penhora de 
veículo, nota-se ser caso de manutenção da restrição, pois, em 
que pese a utilidade do veículo à atividade do requerido, o referido 
não é necessário, já que a carga pode ser transportada mediante 
frete. O requerido não demonstrou ser “caminhoneiro”, mas, sim, 
demonstra exercer atividade empresarial e a carreta seria utilizada 
para fretar a carga adquirida, conforme notas fiscais em nome 
do requerido acostadas ao id. 40145183. Outrossim, não restou 
demonstrado nos autos que o comércio movimentado pelo autor 
possui apenas este veículo. Consta apenas que a carreta é o 
único bem veicular em nome do autor, o que, na prática não indica 
que resultará na paralização de suas atividades, ou, ao menos, 
em prejuízos consideráveis ao exercício destas. Nesse sentido 
confira-se jurisprudência: Tributário e Processual civil. Execução 
fiscal. Penhora de veículo de empresa. Art. 833, V, do CPC. Regra 
com aplicação diferenciada às pessoas jurídicas. Necessidade de 
comprovação da indispensabilidade do bem para a continuidade 
das atividades da empresa. Precedentes STJ. Ausência de 
comprovação. Observada ordem de penhora. Princípio da menor 
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onerosidade que não prepondera sobre o princípio da efetividade 
da tutela executiva. DECISÃO mantida.Agravo de Instrumento não 
provido. (TJPR - 1ª C.Cível - 0024133-90.2020.8.16.0000 - Curitiba 
- Rel.: Desembargador Salvatore Antonio Astuti - J. 31.08.2020) (TJ-
PR - AI: 00241339020208160000 PR 0024133-90.2020.8.16.0000 
(Acórdão), Relator: Desembargador Salvatore Antonio Astuti, Data 
de Julgamento: 31/08/2020, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
01/09/2020). Assim, mantenho a penhora do veículo (id. 38217721). 
Quanto à inclusão do ex-sócio João Araoka, verifica-se preclusão, 
pois já houve DECISÃO no id. 38216900. Ademais, a averbação 
de sua retirada da sociedade na Junta Comercial foi realizada em 
03/12/2013, enquanto que a ação de conhecimento n. 7008027-
87.2016.8.22.0005, ajuizada em 26/08/2016, não podendo, 
portanto, integrar esta lide, conforme parágrafo único do art. 1003 
do CC, razão pela qual indefiro o pedido da parte requerente (id. 
49760100). Por fim, verifica-se que a requerida ELLEN RIBEIRO 
TOSTA MIGUEIS não se manifestou nos autos. Ante o exposto, 
julgo procedente este incidente, decretando a desconsideração da 
personalidade jurídica da empresa Mini Shop Ideal Ltda – ME, por 
conseguinte, determino a inclusão no polo passivo da execução 
principal (autos de n. 7008027-87.2016.8.22.0005), dos sócios 
ELLEN RIBEIRO TOSTA MIGUEIS e THEO SCHUMANN KRAHN. 
Translade-se cópia desta SENTENÇA aos autos principais (autos 
n. 7008027-87.2016.8.22.0005), efetuando-se as anotações 
necessárias, expedindo-se carta precatória para penhora do 
veículo constrito.
Sem sucumbência porque se trata de mero incidente processual. 
Encerrado o prazo para recursos, arquivem-se os autos. SENTENÇA 
registrada automaticamente e publicada no DJE. 
Ji-Paraná, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7004816-
04.2020.8.22.0005 
Assunto:Direito de Imagem 
Parte autora: AUTOR: LEIDIANE DE CASTRO VIANA 
02947679164 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: ODAIR JOSE 
DA SILVA, OAB nº RO6662 
Parte requerida: REQUERIDO: ALTAIR PEREIRA MACHADO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
RICARDO MARCELINO BRAGA, OAB nº RO4159 
DECISÃO 
Para melhor esclarecer os fatos e também atendendo ao pedido 
das partes pela prova testemunhal, designo audiência de instrução 
e julgamento para o dia 23/03/2021, terça-feira, às 10 horas, a ser 
realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, em razão da pandemia do 
novo coronavírus.
Consigno que todas as provas serão produzidas na audiência 
designada, ainda que não requeridas previamente, podendo 
o(a) julgador(a) limitar ou excluir as que considerar excessivas, 
impertinentes ou protelatórias (artigo 33 da Lei 9.099/1995). 
Caso a parte autora não “compareça” e não justifique a sua ausência, 
o processo sem extinto sem julgamento do MÉRITO. Caso a parte 
requerida não “compareça” e não justifique a sua ausência, será 
considerada revel, tudo conforme artigo 51, I, e artigo 20 da Lei n. 
9.099/95.
Por fim, registre-se que as testemunhas, até o máximo de 03 
para cada parte, “comparecerão” ao ato a convite do interessado, 
independente de intimação, nos termos do art. 455 do CPC.
HAVENDO NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO POR OFICIAL DE 
JUSTIÇA, DEVERÁ SER JUSTIFICADO NOS AUTOS, NO PRAZO 
DE 5 DIAS, CONTADOS DA INTIMAÇÃO DESTA DECISÃO.
ENFATIZE-SE QUE A AUDIÊNCIA A SER REALIZADA POR 

VIDEOCONFERÊNCIA. AS PARTES E TESTEMUNHAS 
DEVERÃO FORNECER O NÚMERO DE CELULAR NOS AUTOS, 
OU VIA E-MAIL (jip1jegab@tjro.jus.br) ou VIA TELEFONE (69) 
3411-2934), OU, AINDA, AO OFICIAL DE JUSTIÇA QUANDO 
INTIMADOS POR ESSE, NO MÍNIMO, 5 DIAS ANTES DA 
AUDIÊNCIA, POIS, PRESTARÃO DEPOIMENTO POR MEIO DE 
CHAMADA DE VÍDEO NO APLICATIVO GOOGLE MEETS E/OU 
WHATSAPP, NO DIA E HORA DESIGNADOS.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via publicação no 
DJE.
Caso as partes não possuam advogado ou estejam sendo assistidos 
pela Defensoria Pública, deverão ser intimadas por oficial de justiça, 
SERVINDO A PRESENTE DE ORDEM.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7003849-
56.2020.8.22.0005 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Honorários Advocatícios, 
Intimação / Notificação, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Tutela 
Provisória, Liminar 
Parte autora: AUTOR: LUCINEIDE GOMES DA SILVA CARNEIRO, 
CPF nº 63178729291, RUA SETE DE SETEMBRO 270, APT 01 
URUPÁ - 76900-288 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: ESTEFANIA 
SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA, 
OAB nº RO7232 
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº 
MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Cuida-se de ação de declaração de inexigibilidade de débito c/c 
indenização por danos morais, ajuizada em face da CERON.
Alega a parte autora, em síntese, que ao tentar transferir para o seu 
nome a titularidade da Unidade Consumidora 009908110, onde 
atualmente reside, deparou-se com a negativa da Concessionária 
Requerida ao argumento de que havia débito pendente de outra 
Unidade Consumidora (0031146-4), localizada na cidade de Porto 
Velho. A parte autora não reconhece a existência da dívida oriunda 
da cidade de Porto Velho, porquanto jamais residiu no local indicado 
no termo do confissão de dívida (Rua Benjamin Constant n. 3144 
- Bairro Embratel, Porto Velho/RO), pugnando pela declaração da 
inexigibilidade do débito e indenização por danos morais.
Em sede de contestação, a parte autora pugnou pelo reconhecimento 
da dívida, requerendo a total improcedência do pedido.
Realizada audiência de conciliação, o acordo restou infrutífero.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
porquanto devidamente instruído.
No MÉRITO, dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte 
autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de 
perder a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à 
parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
os elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito 
da parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Em relação ao pedido de inexigibilidade do débito, o pedido merece 
procedência. A Concessionária não demonstrou, acima de qualquer 
dúvida razoável, que o termo de confissão de dívida (ID 37581598) 
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foi efetivamente assinado pela parte autora, porquanto juntou o 
documento sem a devida assinatura. Assim, não se desincumbiu 
do seu ônus probatório em comprovar que a Unidade Consumidora 
0031146-4 estava em nome da autora, também não produziu 
prova robusta de que a parte autora teria solicitado e assinado o 
parcelamento da dívida objeto de discussão (ID 37581598). Nesse 
sentido, a pendência da dívida não é motivo para obstaculizar a 
transferência da titularidade da Unidade Consumidora 009908110, 
atual residência da parte autora. Ademais, considerando que a 
dúvida acerca da existência da dívida não foi dirimida, ônus que 
incumbia à Requerida, a declaração da sua inexigibilidade se 
impõe.
Em relação ao pedido de indenização por danos morais, o pedido 
merece improcedência. Depreende-se que a requerente não 
comprovou que os fatos narrados repercutiram negativamente 
em sua vida, lhe atingindo a honra, a autoestima, a dignidade e/
ou a sua integridade pessoal, tratando-se as consequências de 
mero dissabor do cotidiano. Não há provas indicando que a parte 
requerente tenha sofrido humilhação por funcionários da requerida 
ou que tenha sido submetida a qualquer situação vexatória. 
Também não juntou documentos aptos a comprovar ter seu nome 
sido inscrito indevidamente nos órgãos de proteção ao crédito. 
Assim, ante a inexistência de provas que comprovem que a autora 
sofreu danos morais, de rigor a improcedência do pedido.
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o 
pedido formulado na peça inicial para o fim de: a) confirmando a 
tutela anteriormente concedida, determinar que a Concessionária 
Requerida providencie a transferência da titularidade da Unidade 
Consumidora 009908110 para o nome da parte autora; b) julgo 
improcedente o pedido de indenização por danos morais.
Como corolário, resolvo o MÉRITO, com escopo no artigo 487, I, do 
Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/95). 
Intimem-se.
Com o trânsito em julgado da SENTENÇA, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-
Paraná - 1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 
- lado par, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 
Processo nº 7002644-89.2020.8.22.0005 REQUERENTE: SIDNEY 
LUCAS EVANGELISTA
Advogado do(a) REQUERENTE: HIOSEF KENEDY SANTOS 
STORARI - RO9135
REQUERIDO: ASSOCIACAO MAIS VIAGENS TURISMO E 
LAZER
Advogados do(a) REQUERIDO: LARISSA MOURA REIS - 
MG191805, THIAGO BONACCORSI FERNANDINO - MG108925 
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 2 Data: 31/05/2021 Hora: 08:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-
6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número 
de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts 
Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-
lo, no prazo de 5 (cinco) dias de antecedência da realização da 
audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.

acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
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do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-
Paraná - 1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 
- lado par, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 
Processo nº 7000161-52.2021.8.22.0005 EXEQUENTE: SOUZA & 
ALVES LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA - 
RO7918, ALINE SILVA DE SOUZA - RO6058
EXECUTADO: ROSINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: 5 Data: 31/05/2021 Hora: 09:20 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-
6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número 
de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts 
Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-
lo, no prazo de 5 (cinco) dias de antecedência da realização da 
audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 

preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7004964-
49.2019.8.22.0005 
Assunto:Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso 
Parte autora: EXEQUENTE: ADRIANO VIEIRA, CPF nº 
62075721220, RUA DA FORTUNA 2009 HABITAR BRASIL - 
76909-898 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY 
EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301 
Parte requerida: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
1- Compulsando os autos, constato que a parte exequente 
concordou com os cálculos apresentados pelo executado. Assim, 
HOMOLOGO-os (R$ 8.120,23 do Principal e R$ 812,02 dos 
honorários sucumbenciais ). Consequentemente extingo o feito 
com resolução do MÉRITO, nos termos do 487, III, “b”, do CPC. 
2- Assim, expeça-se Requisição de Pequeno Valor – RPV em face 
do executado, nos termos do artigo 13, I, da Lei 12.153/09 a ser 
cumprido no prazo máximo de 60 dias, após o seu recebimento, 
para pagamento do respectivo valor.
4 – Desde já, fica a parte exequente intimada para fornecer os 
dados bancários (conta corrente) e juntar aos autos as cópias 
necessárias à expedição do RPV (art. 5º, da Resolução nº 37/2018-
PR), inclusive número do Pis/Pasep ou NIT (Número de Inscrição 
do Trabalhador no INSS) do autor e Advogado, para eventuais 
descontos tributários, assim como informações de não incidência 
tributária de ambos, no prazo de dez (10) dias, sob pena de 
arquivamento.
5 - Considerando-se a implantação do Processo Judicial Eletrônico, 
do Sistema de Administração de Precatórios e seguindo as boa 
práticas da comarca de Cacoal, inexiste razão para o envio de peças 
impressas, devendo o ente público retirar as peças processuais 
necessárias para instruir a RPV no próprio PJE.
Portanto:
a) Expeça-se a Requisição de Pequeno Valor, intimando-se o 
exequente para juntar aos autos documentos necessários para a 
instruir a RPV, caso já não juntados;
b) Com a expedição e juntada dos documentos, intime-se o ente 
público para iniciar o procedimento de pagamento da Requisição, 
extraindo as cópias necessárias diretamente do PJE, iniciando-se 
prazo para pagamento (60 dias) na data do registro da ciência no 
PJE; 
c) Ainda, necessário que o ente público(executado) informe ao 
juízo o pagamento da respectiva requisição. 
5- Nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná/, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7009913-
19.2019.8.22.0005 
Assunto:Seguro, Indenização por Dano Moral, Indenização por 
Dano Material, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Seguro 
Parte autora: AUTOR: PARDIM & SOUZA LTDA - ME, CNPJ nº 
10405608000150, RUA MARINGÁ 647, - ATÉ 433 - LADO ÍMPAR 

NOVA BRASÍLIA - 76908-349 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA 
ALEXANDRE RIBEIRO, OAB nº RO6345, CAROLINA TAVANTI 
BALASSO, OAB nº RO10084 
Parte requerida: RÉU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A, 
CNPJ nº 51990695000137, AVENIDA ALPHAVILLE, 779 779 
EMPRESARIAL 18 DO FORTE - 06472-900 - BARUERI - SÃO 
PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: PAULO 
EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881 
SENTENÇA 
Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito relação 
jurídica c/c repetição de indébito e danos morais e materiais, 
ajuizada em face do Banco Bradesco SA, em razão da cobrança 
de parcelas de contrato de seguro.
Em síntese:
“Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito, c/c 
repetição de indébito e indenização por danos morais e materiais, 
em que a parte autora alega que adquiriu um seguro de vida 
denominado Clube Vida Empresarial, junto à requerida em 21 de 
fevereiro de 2014.
Aduz que buscou por diversas vezes a cópia da apólice do seguro 
junto à requerida, mas contudo não obteve êxito em seu intento.
Declara que em razão dos prejuízos materiais em decorrência das 
ações trabalhistas movidas por seus empregados, a parte autora 
decidicu proceder com o cancelamento da apólice no mês de junho 
de 2017.
Alega que a partir de julho de 2017 até novembro de 2018, período 
após a solicitação de cancelamento da apólice, ao analisar seus 
extratos bancários, fora surpreendida ao constatar que embora 
tivesse solicitado o cancelamento do contrato, os valores a título de 
prêmio de seguro estavam sendo descontados mensalmente.
Desta feita, ajuizou a presente demanda postulando: (i) a declaração 
de inexistência de débitos após o cancelamento em julho de 2017; 
(ii) a condenação da requerida na obrigação de fazer de entregar 
a apólice do seguro objeto da ação; (iii) a restituição em dobro dos 
valores cobrados indevidamente; (iv) inversão do ônus da prova; 
(v) bem como, o pagamento de indenização por danos morais e 
materiais.”
Compulsando os autos, a improcedência do pedido inicial é medida 
que se impõe, uma vez que a) confessa a autora que realizou contrato 
de seguro coletivo com o requerido (Clube Vida Empresarial); b) 
em que pese afirmar que o requerido nunca enviou a Apólice, não 
há nos autos demonstração de solicitação da referida apólice. O 
simples protocolo não comprova a solicitação; c) poderia a parte 
autora ter intentado ação de exibição de documento, pleiteado 
administrativamente a exibição da contrato, anexado conversas de 
email, watss, dentre outros.
Ademais, eventual condenação ou acordo na Justiça Trabalhista 
em nada altera a responsabilidade da requerida, eis que eventual 
cobrança do empregado era de responsabilidade da parte 
requerente e ela responde pelos descontos.
Quanto aos descontos após ao alegado pedido de cancelamento, 
também merece improcedência.
Alega a parte autora que solicitou o cancelamento da apólice 
em junho de 2017, “além de ter realizado um ofício à agência 
bancária do Banco Bradesco, onde contratou o produto, solicitando 
o cancelamento do plano do seguro, também entrou em contato 
pelo canal da sucursal em Porto Velho – RO pelo contato 0800 
701274 e pelo canal sucursal através do contato (69) 3301-3950, 
bem como por derradeiro no 0800-7017000 (protocolos 24605660; 
233507-71, dentre outros mais). Crendo que, estava cancelado o 
plano, deu por encerrado esta situação.”
Não há nos autos o referido ofício solicitando o cancelamento da 
apólice.
Ainda, consta nas Condições Gerais do contrato (id. 33312924, fls. 
323 e ss)
Cláusula 55. O Seguro será cancelado, sem que caiba qualquer 
indenização por perdas e danos às partes, nas seguintes 
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situações:
I. em caso de solicitação expressa do Estipulante, a qualquer 
tempo, se o pagamento do Prêmio for anual, ou 30 (trinta) dias 
antes do vencimento da mensalidade do Prêmio, se o pagamento 
for mensal;
II. mediante notificação, por escrito, da Seguradora, com aviso 
prévio de 60 (sessenta) dias;
Caberia à parte autora solicitar o cancelamento do seguro 
empresarial de acordo com as condições gerais, enviando 
notificação à parte requerida. Qualquer escritório de contabilidade 
ou consultoria jurídica sabe disso. 
Não demonstrou que o fez. Assim, no período que alega ter solicitado 
o cancelamento do plano ficou a parte autora como condição de 
beneficiária, eis que efetivamente o plano não foi cancelado.
Sobre o assunto: 
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PEDIDO DE 
CANCELAMENTO DE SEGURO C/C RESTITUIÇÃO DOS VALORES 
PAGOS E DANOS MORAIS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. 
SEGURO DE VIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. INFORMAÇÃO 
CLARA NA CONTRATAÇÃO. CANCELAMENTO DO SEGURO 
NÃO DEMONSTRADO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Narra o 
autor ter efetuado contrato de empréstimo junto à ré, ocasião em 
que foi obrigado a contratar também um seguro de vida. Refere 
que quitou o empréstimo e solicitou o cancelamento do seguro, o 
que não fora atendido pela ré, a qual permaneceu efetuando os 
débitos em sua conta corrente. Após, foi inscrito indevidamente nos 
cadastros de proteção ao crédito.A requerida trouxe aos autos o 
contrato de seguro firmado pelo autor (fl. 123) com a informação 
clara acerca do objeto da contratação. Do documento se extrai 
cláusula expressa no sentido de que o pedido de cancelamento 
deve ser feito por meio de notificação, não havendo prova quanto 
ao cumprimento de tal exigência. Ainda que se opere a inversão do 
ônus da prova nas relações de consumo, competia à parte autora 
comprovar, ainda que minimamente, os fatos constitutivos do seu 
direito, nos termos do art. 333, inc. I, do CPC.Dessa forma, ausente 
qualquer irregularidade na cobrança do seguro, já que devidamente 
contratado, impõe-se o julgamento de improcedência do pedido.
SENTENÇA mantida por seus próprios fundamentos, a teor do 
disposto no artigo 46 da Lei n.º 9.099/95.RECURSO IMPROVIDO. 
(TJ-RS - Recurso Cível: 71005005160 RS, Relator: Cintia Dossin 
Bigolin, Data de Julgamento: 17/12/2014, Segunda Turma Recursal 
Cível, Data de Publicação: 20/01/2015)
Embora em audiência tenha afirmado que levou ao banco 
documentação solicitando o cancelamento, não há nos autos 
mínima comprovação de tal ato. 
Assim, demonstrada a legitimidade da contratação e ausência da 
correta comunicação solicitando o cancelamento do contrato, e, por 
consequência lógica a ausência de conduta causadora de danos 
morais, de rigor a improcedência do pedido inicial.
Ante todo o exposto, julgo improcedente o pedido inicial. Como 
corolário, resolvo o MÉRITO, com escopo no artigo 487, I, do 
CPC/2015.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995). Intimem-
se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7011697-
94.2020.8.22.0005 

Assunto:Cheque, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: REQUERENTES: LIDIA LIMA DA FONSECA, 
CRISTIAN VIEIRA PIRES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DOS REQUERENTES: 
AMANDA JESSICA DA SILVA MATOS, OAB nº RO8072 
Parte requerida: REQUERIDO: GILMAR GOMES CARDOSO 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
O princípio da pessoalidade aplicado aos JECs não admite a 
representação das partes por instrumento de procuração em juízo, 
nem mesmo às microempresas ou EPPs, quando autoras, que 
devem ser representadas pelo próprio empresário individual ou 
pelo sócio dirigente (art. 9º da LJE e Enunciados n. 20 e 141 do 
Fonaje). 
Destarte, intime-se a parte autora para emendar a inicial, 
apresentando instrumento de procuração jurídica (id. 52770526 p. 
2 de 2) assinado pela autora Lídia Lima, ficando ciente de que a 
pessoa de Arine não poderá representar ninguém nestes autos.
Persistindo o interesse na representação, deverá intentar a ação 
junto às Varas Cíveis Comuns.
Decorrido o prazo, retornem conclusos.
Ji-Paraná/25 de janeiro de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7011854-
67.2020.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: AUTOR: GLEYCIELI CARLOS PIMENTA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS 
ZANDONA, OAB nº MT27677O 
Parte requerida: RÉU: Banco Bradesco S/A 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: LARISSA 
SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO 
DESPACHO 
A parte autora deverá emendar a petição inicial para o fim de 
apresentar as certidões de inscrições (consultas de balcão) 
emitidas pelos órgãos de restrição ao crédito (SERASA, SCPC e 
SPC), para melhor análise do abalo creditício, mormente tendo em 
vista o que dispõe a Súmula 385 do STJ (Da anotação irregular em 
cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano 
moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito 
ao cancelamento). Com efeito, observa-se que a parte requerida 
atua em âmbito nacional, fazendo-se necessária a juntada das 
certidões emitidas pelos órgãos de proteção ao crédito de igual 
abrangência.
Consigno, outrossim, que em Ji-Paraná a CDL emite as certidões 
da SERASA e do SPC e a ACIJIP emite a do SCPC e da SERASA.
Assim, intime-se a parte autora para juntar certidões da SERASA, 
SCPC e SPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Com a resposta ou o transcurso do prazo, retornem os autos 
conclusos para DESPACHO.
Cópias da presente servem de comunicação, caso a parte não 
possua advogado.
Ji-Paraná/, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7011796-
64.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não 
Fazer 
Parte autora: AUTOR: JOSE ALVES SOARES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: EDSON 
VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373 
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
A Turma Recursal tem entendimento de que somente é possível o 
ressarcimento com a construção de subestação de energia elétrica 
mediante indispensável comprovação da autorização da Ceron para 
a construção, que se dá com a autorização (assinatura) da Ceron 
no projeto elétrico e na ART. Nesse sentido a jurisprudência:
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO 
MATERIAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7002451-
06.2018.822.0018, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 04/10/2019. 
Deste modo, deverá a parte autora apresentar documentos que 
comprovem a construção da subestação autorizada pela Ceron, 
sendo o projeto de eletrificação rural com expressa aprovação da 
concessionário e ART também chancelado pela referida.
Advirto que não será admitida inversão do ônus da prova para que 
a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que 
o deferimento de tal pedido configuraria a cautelar de exibição 
de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos 
Juizados, nos termos do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 
8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são 
admissíveis nos Juizados Especiais.”.
Assim, determino intimação da parte autora para que, no prazo 
de 15 dias úteis, junte os documentos indicados, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Após, voltem os autos conclusos para análise.
Int.
Ji-Paraná, 25/01/2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
Contato Gabinete: Telefone: 3411-2934 - Whatsapp: 3411-4405 - 
E-mail:jip1jegab@tjrojus.br
Processo: 7006493-69.2020.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: REQUERENTE: JOAB DA CUNHA ARAUJO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
JORGE LUIZ REMBOSKI, OAB nº RO4263 
Parte requerida: REQUERIDOS: LOJAS AVENIDA LTDA, CLUB 
MAIS ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS REQUERIDOS: 
VALERIA CRISTINA BAGGIO DE CARVALHO RICHTER, OAB nº 
MT4676 

SENTENÇA 
Cuida-se de ação de indenização por danos materiais e morais, 
ajuizada em face das Lojas Avenida S/A, em razão de e inscrição 
no SPC/ /SERASA pela requerida.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora cabe a 
prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida 
cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos 
que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora 
(art. 373, II, do CPC/2015).
Merece procedência os pedidos da autora, na medida que: a) 
comprovou o requerente que em 28/05/2019 se nome foi inscrito no 
SPC/SERASA (id. 42661692), referente a um dívida com vencimento 
e 09/01/2019, vinculado ao título 669461; b) a dívida que originou 
a inscrição trata-se de uma parcela que foi devidamente quitada 
pelo requerente em 09/01/2019, comprovante de pagamento 
(id 42661688); c) a requerida alega que o que originou tal débito 
foi uma falha sistêmica, logo é responsabilidade da requerida 
arcar com danos advindos de seu sistema, pois dela é o risco do 
empreendimento, fundado na teoria objetiva adotada pelo CDC; 
d) resta claro, portanto, que a requerida inscreveu o nome do 
requerente no cadastro de inadimplentes por dívida quitada, sendo 
pacífico na jurisprudência pátria que a inscrição no SPC/SERASA, 
decorrente de débito indevido/inexigível, gera danos morais, sendo 
que estes independem de demonstração pelo lesado, uma vez 
que se trata de danos in re ipsa; e) quanto à fixação do quantum 
da indenização, levando em conta: 1) as circunstâncias concretas 
do caso, em que, por falha na prestação dos serviços, o nome 
da requerente foi inscrito no SPC/SERASA; 2) os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, os quais sinalizam que a 
indenização em dinheiro deve ter equivalência ao dano sofrido; 
3) a capacidade financeira das partes; 4) e a necessidade de 
desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização em 
R$ 5.000,00.
Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados 
pela requerente e, via de consequência: a) declaro inexigível o 
débito discutido nestes autos; b) condeno a requerida a pagar ao 
requerente, a título de indenização por danos morais, o montante 
de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data (súmula 362 do STJ), 
incidindo juros de mora de 1% ao mês e correção monetária a partir 
desta SENTENÇA.
Confirmo a liminar.
Como corolário, resolvo o MÉRITO  extingo o processo, com 
fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/1995).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada no DJE.
Ji-Paraná/, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7006548-
20.2020.8.22.0005 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: AUTOR: JEFERSON DO NASCIMENTO DO CARMO, 
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CPF nº 00965679292, RUA BRASILÉIA 1127, - DE 927/928 A 
1259/1260 RIACHUELO - 76913-705 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: AUTOR SEM ADVOGADO(S) 
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON, AV. MARECHAL RONDON 327, - DE 
223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº 
MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de obrigação de fazer, ajuizada em razão de 
demora no estabelecimento do serviço de energia elétrica.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora cabe a 
prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida 
cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos 
que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora 
(art. 373, II, do CPC/2015).
O pedido merece procedência, isso porque a concessionária 
demorou tempo desarrazoado para efetuar a ligação da unidade 
consumidora, o que somente ocorreu no dia 16.7.2020 após 
concessão de DECISÃO liminar, ofendendo o art. 31 da Resolução 
n. 414/2010 da Aneel.
Dispõe a citada Resolução:
Art. 31. A ligação da unidade consumidora ou adequação da 
ligação existente deve ser efetuada de acordo com os prazos 
máximos a seguir fixados: (Redação dada pela REN ANEEL 670 
de 14.07.2015)
I – 2 (dois) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área urbana; 
II – 5 (cinco) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, 
localizada em área rural; e III – 7 (sete) dias úteis para unidade 
consumidora do grupo A.
Parágrafo único. Os prazos fixados neste artigo devem ser contados 
a partir da data da aprovação das instalações e do cumprimento 
das demais condições regulamentares pertinentes.
Desse modo, verifica-se que a requerida falhou na prestação do 
serviço, pelo que considero abusivo e ilegal a demora na ligação 
primária, violando direito do autor à prestação de serviço público 
essencial de modo adequado, eficiente, seguro e contínuo (artigo 
22 do CDC e ). A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos 
atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, 
de forma que basta a prova da conduta, do dano e do nexo de 
causalidade para configurar-se o dever de indenizar - 186, 927, 932, 
III e 933 do do CC. Comprovado, no caso, pedido administrativo 
para a ligação e o atraso, não havendo qualquer fato impeditivo 
para cumprimento, ônus que competia a concessionária (art. 373, 
II co CPC e 6º do CDC). 
Posto isso, julgo procedente os pedidos formulados na inicial 
para, confirmando a DECISÃO liminar anteriormente concedida, 
determinar que a requerida providencia o fornecimento de energia 
elétrica na residência da parte autora.
Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com 
fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente via PJE.
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Rua Elias Cardoso Balau, nº 1220, Bairro Jardim Aurélio Bernardi, 
CEP 76907-400, Ji-Paraná, Próximo ao Detan e BPM. Processo: 
7000645-04.2020.8.22.0005 

Assunto: Indenização por Dano Moral, Atraso de vôo, Honorários 
Advocatícios, Intimação / Notificação 
Parte autora: AUTOR: WILMON MARCOS JUNIOR, CPF nº 
83835342991, RUA DORIVAL BERNADES 780 JARDIM AURÉLIO 
BERNARDI - 76907-463 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: ESTEFANIA 
SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA, 
OAB nº RO7232 
Parte requerida: RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S.A, CNPJ nº 09296295000160, AVENIDA DOUTOR MARCOS 
PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, ED. CASTELO 
BRANCO OFFICE PARK TORRE JATOBÁ 9 AND TAMBORÉ - 
06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884
SENTENÇA 
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada em 
razão de atraso de voo por 3h25min.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC, que à parte autora cabe a prova 
constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se 
não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida 
cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos 
que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora 
(art. 373, II, do CPC).
Observo, prima face, que a pandemia relacionada ao coronavírus 
(COVID-19) foi decretada no dia 20.3.2020 (Decreto Legislativo 
06/2020) e, como consequência, foi promulgada a Lei 14.034/2020, 
com o escopo de minimizar os impactos deletérios causados pelo 
referido estado de calamidade pública, dispondo sobre medidas 
emergenciais para a aviação civil brasileira em razão da pandemia 
da COVID-19. Todavia, a novel legislação cuida de aspecto material 
em derredor dos contratos de transporte aéreo, inviabilizando sua 
incidência aos fatos anteriores a sua entrada em vigor, ocorrida em 
05.8.2020.
Neste caso, a requerida afirmou que houve alteração na malha 
aérea, situação que, AO TEMPO DO FATO, não constituía hipótese 
de excludente de responsabilidade, tratando-se, em verdade, de 
fortuito interno, decorrente da atividade exercida pela Companhia, 
portanto, não se enquadra como situação suficiente a rechaçar 
a responsabilidade da requerida no tocante ao evento danoso 
descrito na inicial.
Com efeito, a empresa de transporte, ciente que sua prestação 
somente será cumprida se entregar tal pessoa no horário a que se 
dispôs, deverá contar ou com a impossibilidade de complicações no 
tráfego aéreo ou com meios alternativos de cumprir sua obrigação 
no tempo programado, visto que problemas dessa natureza 
estão no eixo da objetividade do risco empresarial da requerida. 
É caso (fato) fortuito, contudo, interno, interligado à sua atividade 
empresária. 
Portanto, se o fornecedor/prestador não consegue o cumprimento 
como programado, para que atinja o destino no prazo combinado, 
há meios prestacionais alternativos, como a colocação dos 
passageiros em avião de outra empresa que faça a rota em tempo 
a garantir o transporte no tempo combinado. Ademais, não há de se 
olvidar que, no caso em apreço, deve ser aplicada a teoria do risco 
da atividade, de modo que a requerida deve praticar ações com o 
intuito de minimizar os prejuízos suportados pela parte autora em 
decorrência de eventualidades relacionadas à sua atividade.
Neste caso, a requerente sofreu atraso em sua viagem (trecho de 
Porto Velho/RO - Navegantes/SC), porquanto adquiriu passagens 
aéreas para viajar no dia 20.12.2019, com saída prevista para 
ocorrer 1h10m e chegada programada para às 9h30m, todavia, em 
decorrência da alteração na malha aérea, a viagem deu-se com 
saída à 1h10m e chegada às 12h55m do mesmo dia anteriormente 
programado, ou seja, houve um atraso de 3h25min. A parte autora 
não mencionou ter perdido nenhum compromisso inadiável, 
tampouco fez prova nesse sentido.
Vale constar que o entendimento anterior era de que, ultrapassadas 
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4 horas de atraso, o dano moral seria presumido. Entretanto, o 
colendo STJ reviu o entendimento, firmando tese no sentido de 
que o devem ser considerados vários fatores para que se possa 
investigar a ocorrência do dano moral, não sendo mais possível 
a presunção, via de regra (Informativo nº 0638, Publicação: 19 de 
dezembro de 2018):
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO DE 
DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 
282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO 
DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. 1. Ação de reparação de danos materiais e 
compensação de danos morais, tendo em vista falha na prestação 
de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo internacional e 
extravio de bagagem. 2. Ação ajuizada em 03/06/2011. Recurso 
especial concluso ao gabinete em 26/08/2016. Julgamento: 
CPC/73. 3. O propósito recursal é definir i) se a companhia aérea 
recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais 
supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso 
de voo internacional; e ii) se o valor arbitrado a título de danos 
morais em virtude do extravio de bagagem deve ser majorado. 4. 
A ausência de DECISÃO acerca dos argumentos invocados pelo 
recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento 
do recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo 
operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral 
possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual 
desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. 
Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de 
que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, 
exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da 
lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível 
comprovação e a consequente constatação da ocorrência do 
dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem 
observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para 
a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos 
passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações 
claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar 
os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte 
material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for 
considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, 
acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 
7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que 
tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de 
consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 
8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, 
arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração 
do valor fixado a título de compensação dos danos morais somente 
é possível, em recurso especial, nas hipóteses em que a quantia 
estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada, 
o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi fixado em 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 9. Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp 1584465/MG, 
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Assim, revendo entendimento anterior, doravante, passo a adotar a 
percepção do STJ, com análise de cada caso em concreto.
Neste caso, a parte autora não sofreu grandes transtornos por 
culpa da requerida, em que pese o atraso injustificado do voo, não 
citando nenhum compromisso inadiável ou perda irreparável, logo, 
não se verifica a ocorrência de fato extraordinário a ensejar o dano 
moral vindicado.
Com efeito, não há como considerar que MÍNIMAS HORAS possam 
repercutir negativamente na honra, dignidade ou autoestima 
do consumidor, tratando-se o caso, a bem da verdade, de mero 
dissabor da vida moderna. Reconheço, por óbvio, ter havido 
transtorno e/ou aborrecimento com o atraso, todavia, não em 

tamanha magnitude que pudesse ensejar danos morais.
Nesse toar, ante a ausência de prova de dano moral, entendo que 
houve mero dissabor, ou mero descumprimento contratual, os 
quais insuficientes a ensejar indenização por danos morais.
Ao teor do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, 
resolvendo o MÉRITO da causa, extinguindo o processo, nos 
termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 55 da Lei 9.099/95.
Transitada em julgado, arquivem-se.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada no DJE.
Ji-Paraná/RO, 14 de dezembro de 2020
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7007308-66.2020.8.22.0005
EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO RICARDO DE ALMEIDA 
GERON - PR60345, GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: HOSTON LOPES PAES
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
constante na pág. 2, do do evento de ID. 53628989, NO PRAZO 
DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná, 25 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7006517-
97.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral 
Parte autora: AUTOR: MAURO TRINDADE FERREIRA, CPF 
nº 84248041200, AVENIDA MARECHAL RONDON 141, 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA CENTRO - 76900-005 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MAURO 
TRINDADE FERREIRA, OAB nº RO9847 
Parte requerida: RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S.A, CNPJ nº 09296295000160, AVENIDA DOUTOR MARCOS 
PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIFÍCIO CASTELO 
BRANCO OFFICE PARK TORRE JATOBÁ TAMBORÉ - 06460-
040 - BARUERI - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884
SENTENÇA 
Considerando que o(a) requerente, embora intimado(a), deixou de 
comparecer à audiência de conciliação, bem como não justificou 
a sua ausência, EXTINGO O FEITO, sem resolução do MÉRITO, 
com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95.
Em tempo, consigno que, no caso de reapresentação do mesmo 
pedido, o(a) autor(a) deverá arcar com as custas processuais 
(Enunciado 28 do FONAJE), haja vista que acionou a máquina 
judiciária, sem, contudo, proceder conforme lhe impõe a lei, ou seja, 
comparecer pessoalmente à audiência de conciliação, permitindo o 
arquivamento dos autos.
Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95, arquive-se o 
presente, independente de intimação.
SENTENÇA registrada e publicada via PJE.
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7000142-
46.2021.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Material 
Parte autora: REQUERENTES: ANIZIO MOREIRA DA SILVA, 
FIRMIANO BAZILIO DE OLIVEIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS REQUERENTES: 
JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800, ALESSANDRO RIOS 
PRESTES, OAB nº RO9136 
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Observo que os orçamentos juntados estão acima da média 
de mercado local onde a subestação foi construída, conforme 
diligências realizadas por este juízo nos autos de n. 7010372-
55.2018.8.22.0005. 
Registro que os orçamentos realizados por este juízo não se mostram 
defasados, conforme notas fiscais apresentadas nos processos 
7011861-59.2020.8.22.0005 e 7011860-74.2020.8.22.0005, cuja 
subestação de 10 KVA foi construída em novembro de 2020, 
pelo valor de aproximadamente R$ 10.000,00, quando este juízo, 
via de regra, aplica a quantia de até R$ 12.000,00 para casos 
semelhantes.
Anoto também que em outros processos têm sido apresentados 
orçamentos de valor compatível, como, por exemplo, nos autos de 
ns. 7008022-26.2020.8.22.0005 e 7006625-29.2020.8.22.0005.
Nesse cenário, não será admitida a apresentação de orçamentos 
superestimados, mormente se tratando de ação contra empresa 
concessionária que presta relevante serviço público, sendo basilar 
e em voga o princípio da menor onerosidade do devedor.
Assim, determino intimação da parte autora para que, no prazo 
de 15 dias úteis, junte outros orçamentos, sob pena de fixação 
da indenização pelo menor valor diligenciado pelo juízo, com 
acréscimo de até 50% do valor a depender dos materiais gastos na 
obra, conforme relação do projeto elétrico, ficando ainda advertida 
das penas por litigância de má-fé. 
Int.
Ji-Paraná, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7008266-
52.2020.8.22.0005 
Assunto:Escolaridade 
Parte autora: REQUERENTE: CREUNICE ALVES DANTAS DA 
SILVA, CPF nº 49775766249, RUA GONÇALVES DIAS 1368, - DE 
1130/1131 A 1558/1559 JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-022 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: 
RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582, JORDAN LUIZ 
MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO10573, MARCIO CALADO DA 
SILVA, OAB nº RO10945 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, 
AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR 
URUPÁ - 76900-149 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de implantação e cobrança de retroativos 
de Gratificação de Especialização em face do Município de Ji-

Paraná.
A parte autora, Enfermeira, comprovou sua Pós Graduação – 
Especialização fazendo, assim, jus a concessão da gratificação no 
percentual de mais 15% do vencimento na remuneração do cargo 
de Enfermeira, nos termos do art. 53 da lei Municipal 1250/2003, a 
contar do pedido administrativo.
Estabelece o Art. 56 da Lei 1250/2003:
Art. 56. A Gratificação de Especialidade é aquela devida aos 
servidores do quadro de provimento efetivo da Secretaria Municipal 
de Saúde, detentores de certificados ou diplomas de cursos de 
especialização, graduação em nível superior, pós-graduação, 
mestrado, doutorado ou de pós-doutorado, dentro de suas áreas 
de atuação específica, devendo a gratificação ser calculada 
sobre o vencimento-base e concedida com base nos seguintes 
percentuais
I - 15 % (quinze por cento) para os portadores de certificados ou 
diplomas de cursos de pós-graduação
Não havendo vedação legal e extraindo-se da norma legal o 
objetivo de valorização do magistério, ausente qualquer impeditivo 
de concessão do benefício se o profissional já possuía o título antes 
da posse ou encontrar-se em estágio probatório. Neste sentido:
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA 
DE COBRANÇA. PROFESSORES. GRATIFICACAO DE 
POR TITULAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. EFEITOS 
PECUNIÁRIOS. TERMO INICIAL. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA. 1. Tratando-se de ato omissivo da Administração 
Pública que não concedeu a gratificação por titulação, configurada 
a relação de trato sucessivo, a incidir a prescrição quinquenal 
(Sumula 85/STJ). 2. É assegurado pelo Estatuto do Magistério 
de 1º e 2º Graus o recebimento de gratificação por titulação, no 
percentual de 15% sobre os proventos, aos professores portadores 
de Certificados de Especialização em nível de Pós-graduação, 
na área de Educação ou Formação. 3. O termo inicial dos efeitos 
pecuniários da gratificação por titulação aos proventos é a data da 
apresentação do requerimento administrativo dirigido ao titular do 
órgão, desde que comprovado a habilitação específica. 4....(TJ-MA - 
APL: 0297692012 MA 0028197-26.2011.8.10.0001, Relator: JAMIL 
DE MIRANDA GEDEON NETO, Data de Julgamento: 10/12/2012, 
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 14/12/2012)
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO COMINATÓRIA. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE 
TITULARIDADE. PERTINÊNCIA DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 
EM RELAÇÃO AO CARGO OCUPADO. GRATIFICAÇÃO DE 
INCENTIVO EDUCACIONAL. INEXIGIBILIDADE DE CONCLUSÃO 
DE CURSO SUPERIOR APÓS A POSSE NO CARGO EM QUE 
PRETENDIDA A GRATIFICAÇÃO. PREENCHIMENTO DE 
TODOS OS REQUISITOS ESTABELECIDOS PELA LEI LOCAL 
PARA A CONCESSÃO DAS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. LEI 
BENESSES. DE RESPONSABILIDADE FISCAL. INSUBSISTÊNCIA 
DA ALEGAÇÃO. PREVALÊNCIA DO DIREITO SUBJETIVO DO 
SERVIDOR. PRECEDENTES DO STJ. 01- É devida a Gratificação 
de Titularidade à servidora que concluiu curso de especialização, 
com a carga horária exigida pela lei local e com pertinência 
temática ao cargo exercido, não havendo justificativa plausível 
para a negativa do benefício. 02 - Igualmente devida à servidora 
a Gratificação de Incentivo Educacional por CONCLUSÃO de 
curso superior, eis que não há na lei local exigência, para esta 
gratificação específica, de que a CONCLUSÃO do curso tenha 
que efetivar após a posse no cargo ocupado, devendo ser a 
benesse paga à autora. 03 - Não subsiste o argumento do ente 
público de que a inexistência de previsão orçamentária inviabiliza 
o pagamento das gratificações, por ultrapassar o limite de gastos 
fixados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que o direito 
subjetivo do servidor se sobressai a tal justificativa. Precedentes do 
STJ. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E DESPROVIDA. (TJ-GO - 
AC 919055220158090158, Relator: DR(A). MARCUS DA COSTA 
FERREIRA, Data de Julgamento: 7 de Fevereiro de 2017, 6A 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2217 de 23/02/2017).
Apelação. MANDADO de segurança. Adicional de incentivo. 
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Servidor da Saúde. Lei 1.067/2002. Curso de pós-graduação. 1. 
O adicional de incentivo técnico será concedido a servidor com 
diploma de pós-graduação latu sensu, com carga horária mínima de 
360 horas, mestrado, doutorado, aperfeiçoamento ou graduação, e 
desde que tais cursos não constituam requisitos para o ingresso 
na carreira, bem como sejam compatíveis com a área de atuação 
do servidor. 2. Também o servidor em estágio probatório faz jus ao 
adicional de incentivo técnico, não se aplicando ao caso o art. 6º da 
Lei 1.067/2002. 3. Havendo prova pré-constituída de que o servidor 
concluiu pós-graduação compatível com a área de atuação, se 
impõe reconhecer direito ao adicional de incentivo técnico previsto 
no art. 21 da LCE 1.067/2002. 4. Apelação provida.Apelação, 
Processo nº 0016203-60.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 26/06/2015
Voto: “Lado outro, não há na LCE 1.067/2002 vedação de 
pagamento do adicional para servidor em estágio probatório, pois, 
ao contrário da SENTENÇA, a vedação contida no art.6º se refere a 
progressão funcional e não a pagamento de adicional de incentivo 
técnico, in verbis:”.
EMENTA. RECURSO INOMINADO. MUNICÍPIO DE JI 
PARANÁ. ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO PÓS GRADUAÇÃO. 
SERVIDORA PÚBLICA. CARGO DE PROFESSORA DEVER DA 
ADMINISTRAÇÃO AO PAGAMENTO. LEI MUNICIPAL DE N. 
1117/2011. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.
(RECURSO INOMINADO 7001008-64.2015.822.0005, Rel. Juiz 
Enio Salvador Vaz, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 12/07/2018.)
Ademais, não há vedação na legislação municipal da área de 
conhecimento da especialização ser congênere às funções 
exercidas. Ainda, mesmo que houvesse tal limitação, não se 
constata no caso, pois a especialização corresponde às funções 
diárias da requerente.
Neste sentido:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 
PÚBLICA. GRATIFICAÇÃO. ESPECIALIZAÇÃO. JI PARANÁ. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO IMPROVIDO.– A gratificação é devida, em regra, 
desde o requerimento administrativo. Disposição contrária deve 
ser devidamente demonstrada nos autos.(RECURSO INOMINADO 
CÍVEL 7003781-48.2016.822.0005, Rel. Juiz Arlen Jose Silva de 
Souza, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal 
- Porto Velho, julgado em 09/08/2019.)
Demonstrou a parte autora que concluiu sua especialização 
lato sensu em SAÚDE PÚBLICA E SAÚDE DA FAMÍLIA, bem 
como realizou o pedido administrativo em 15/07/2015 (Processo 
1-9760/2015, id. 47156539).
DISPOSITIVO: Posto isso, nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo 
PROCEDENTE o pedido que CREUNICE ALVES DANTAS DA 
SILVA formula em face do Município de Ji-Paraná condenando-o 
à implantação da gratificação de especialização (15 % sobre o 
vencimento base), bem como ao pagamento do retroativo da 
gratificação por especialização (15% do vencimento base), a 
contar do pedido administrativo (15/007/2015), respeitado o prazo 
prescricional quinquenal, dos valores que deixou de receber - 
mês a mês, cujo valor total deverá ser apurado mediante simples 
cálculo aritmético, com correção e juros, nos termos do RE 870947/
SE (tema 805 do STF) e Recurso Especial 1.492.221 (tema 905 do 
STJ), e Art. 12 da lei 8.177/91, a contar da citação.
Sem custas processuais, honorários ou reexame necessário, nos 
termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigos 11 e 27, da 
Lei 12.153/09.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná/, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
Autos n. 2000263-33.2019.8.22.0005
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo Contravenções Penais
AUTOR: A COLETIVIDADE
RÉU: CARMELO VICENTE DA SILVA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Diante do decurso do prazo previsto no artigo 123 do Código 
de Processo Penal, decreto a perda e destruição dos objetos 
apreendidos e descritos no Auto de Apresentação e Apreensão de 
ID (49619919). Em relação: Um (01) terminal de leitura de cartão, 
marca Verifone, modelo Nurit 8020, inscrição 8020BR11E08 
8530253268; Cinquenta e sete (57) bobinas de impressão térmica, 
medindo 5,6cm, desprovidas de impressão; Diversos extratos 
e resultados de jogos do bicho, com datas diversas, presos com 
clips de metal; Uma (01) caderneta pequena contendo inscrições 
mecanográficas diversas relacionadas ao jogo do bicho. Procedo 
a remessa ao Batalhão da Polícia Militar, procedendo-se sua 
destruição. Havendo algum objeto a ser aproveitado (sem sinais 
da infração, ex: bobina), autorizado está o uso, comunicando-se 
o juízo.
Após, à Central de Atendimento para fiscalizar o cumprimento da 
Suspensão Condicional do Processo .
Ji-Paraná segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7000543-
45.2021.8.22.0005 
Assunto: Abatimento proporcional do preço, Indenização por Dano 
Moral 
AUTOR: WALDEMAR JOAO FALAUIGNA, CPF nº 44688202091
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS VINICIUS MACIEL DUARTE, 
OAB nº RO6370 
RÉU: ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Emende-se a inicial para o fim de retificar o valor da causa, nos 
termos do art. 292, VI do CPC, sob pena de indeferimento da 
petição inicial, a teor do art. 330, IV do CPC.
Ainda, deverá juntar aos autos o documento “análise de débito” 
da sua unidade consumidora (constando consumo apurado, valor 
faturado e data do pagamento), documento a ser obtido junto 
ao escritório de atendimento da concessionária (registro, não se 
trata o documento de “declaração de quitação” ou “histórico de 
consumo”).
Prazo de 15 dias.
Após, retornem os autos conclusos para DESPACHO.
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7000745-
56.2020.8.22.0005 
Assunto:Repetição de indébito, Defeito, nulidade ou anulação, 
Indenização por Dano Moral, Seguro 
Parte autora: REQUERENTE: HIDELBRANO FRANCISCO DE 
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SOUZA, CPF nº 15814092149, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE 
JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: 
SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA, OAB nº RO2661, JOZIMEIRE 
BATISTA DOS SANTOS, OAB nº RO8838 
Parte requerida: RÉU: COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA 
DO SUL, CNPJ nº 92751213000173 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: PAULO 
ANTONIO MULLER, OAB nº PR30741 
SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da LJE. 
Trata-se de pedido de obrigação de fazer c.c restituição de indébito 
em dobro e indenização por dano moral, fundado da alegação de 
não contratação de seguro de vida que foi descontado em conta de 
recebimento de benefício previdenciário. 
O processo comporta julgamento antecipado, sendo desnecessária 
a realização de instrução. 
Quanto às preliminares arguidas, verifica-se ser caso de rejeição. 
Isso porque: a) com relação à alegação de falta de interesse de agir, 
em que pese ter sido cancelado administrativamente o contrato, 
tal fato ocorreu após o ajuizamento da ação, pois a demanda foi 
distribuída em 24-0-2020. Porém, de todo modo, ainda que não 
houvesse pedido administrativo tal fato não afastaria a apreciação 
do presente pedido pelo 
PODER JUDICIÁRIO;
Quanto à ilegitimidade, será analisa juntamente com o MÉRITO, 
pois com ele se confunde.
À instituição financeira requerida aplica-se o CDC, bem como 
a inversão do ônus probatório; b) não demonstrou a efetiva 
contratação do plano de seguro, eis que não há contrato de seguro 
juntado aos autos assinado pelo autor ou com o consentimento 
deste.
Ainda, c) reconhecida a relação consumerista havida entre as 
partes e também reconhecendo a verossimilhança das alegações 
da inicial, além da evidente vulnerabilidade do autor - consumidor, 
tanto financeira como técnica, de rigor a inversão do ônus da prova 
em desfavor dos requeridos, conforme disposto no artigo 6º, VIII 
do CDC. Ademais, estamos diante de prova negativa em relação 
ao autor, a qual não teria meios de comprovar que não contratou 
o seguro; d) nas defesas apresentadas não houve a juntada de 
nenhum contrato escrito ou verbal de seguro referendado pelo 
autor e que pudesse justificar as cobranças. Logo, não estando 
comprovada a contratação do seguro, de rigor o cancelamento dos 
descontos a esse título; e) sendo o contrato inexistente, devem 
ser restituídos à autora os valores pagos. A parte requerente fez 
pedido de restituição em dobro do valor cobrado e tenho que é 
devido, porque a autora é idosa e aposentada e recebe benefício 
previdenciário de um salário-mínimo, conforme extratos anexados 
à inicial, não tendo as requeridas comprovado tratar-se de erro 
justificável. Igualmente, está evidente que a parte requerida 
valeu-se da situação de vulnerabilidade da requerente para 
fazer descontos em sua aposentadoria, autorizando, portanto, o 
disposto no artigo 42, parágrafo único, do CDC: “Parágrafo único. 
O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição 
do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, 
acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de 
engano justificável.”;
Por fim, quanto ao dano moral, o fato de ter ocorrido descontos na 
conta da autora por contratação não realizada dá ensejo ao dano 
moral. Evidente a negligência do requerido na apuração e solução 
do caso.
Acresça-se ainda o sentimento de vulnerabilidade do consumidor, 
ao perceber-se privado de valor descontado de seu benefício 
previdenciário, cuja presunção de confiabilidade é inerente.
Desse modo, presentes os requisitos configuradores da 
responsabilidade civil (ação, dano, nexo de causalidade e culpa), 
concluo pela responsabilidade civil extra patrimonial do requerido.
Neste sentido:
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO 

CONTRATADO. DESCONTOS INDEVIDOS. DEVOLUÇÃO 
EM DOBRO. DANO MORAL CARACTERIZADO. 1.Diante da 
inexistência de liame entre as partes, caracterizada pela ausência do 
suposto contrato celebrado, resta evidenciada a fraude perpetrada 
por terceiros e a negligência da instituição bancária; 2.O desconto 
indevido das prestações constitui erro inescusável do agente 
financeiro, que caracteriza a a sua obrigação de indenizar, inclusive 
com a devolução em dobro do dinheiro não entregue à parte; 3.O 
constrangimento a que se submeteu a recorrida constitui dano 
moral indenizável, não sendo procedentes as alegações de que 
constituem meros aborrecimentos. 4.Valor fixado em atenção aos 
parâmetros doutrinários e jurisprudenciais pertinentes. 5.Recurso 
conhecido e não provido. (TJ-RO - RI: 10000564920138220009 
RO 1000056-49.2013.822.0009, Relator: Juiz Ivens dos Reis 
Fernandes, Data de Julgamento: 19/05/2014, Turma Recursal - Ji-
Paraná, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial 
em 02/06/2014.)
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor 
pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz, deve 
estipular a reparação em valor financeiro capaz de a um só tempo 
compensar o dano sofrido e ser pedagógico ao causador, que este 
se sinta desestimulado a praticar novamente a sua conduta ou 
omissão ilícita.
Na mensuração do quantum, considero a conduta lesiva da 
requerida, a capacidade econômica das partes e a extensão do 
dano. Entendo razoável o valor de R$ 5.000,00.
Ante o exposto, julgo procedente os pedidos para, a) condenar a 
parte requerida, na obrigação de fazer consistente em cancelar os 
descontos referentes ao contrato de seguro em nome do autor; 
b) condenar a parte requerida a restituir à parte autora os valores 
indevidamente debitados de sua conta referente ao contrato de 
seguro questionado nestes autos, de forma dobrada, descontado 
os valores já restituídos, com correção monetária a partir de cada 
desconto (Súmula 43 do STJ) e juros de mora de 1% ao mês desde 
a citação (art. 405 do CC); c) condeno a requerida a a pagar ao 
autor o valor de R$ 5.000,00 a título de danos morais, já atualizados 
nesta data.
Como corolário, julgo extingo o feito, com resolução de MÉRITO, 
com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em 
favor do(a) credor(a).
Sobrevindo requerimento de cumprimento de SENTENÇA, com 
fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, 
XVI, XXXI, “a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a 
autuação para cumprimento de SENTENÇA e encaminhe os autos 
à Contadoria Judicial quando necessário em ações oriundas da 
atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar 
planilha atualizada do débito, caso não tenha sido juntada ao feito. 
Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente via PJE.
Ji-Paraná/, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
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Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7003873-
55.2018.8.22.0005 
Assunto:Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso 
Parte autora: EXEQUENTE: HERCULES BORGES DE SOUZA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY 
EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301 
Parte requerida: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA CAERD 
- COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
1- Compulsando os autos, constato que a parte exequente 
concordou com os cálculos apresentados pelo executado. Assim, 
HOMOLOGO-os (R$ 7.182,66 do Principal e R$ 718,27 dos 
honorários sucumbenciais ). Consequentemente extingo o feito 
com resolução do MÉRITO, nos termos do 487, III, “b”, do CPC. 
2- Assim, expeça-se Requisição de Pequeno Valor – RPV em face 
do executado, nos termos do artigo 13, I, da Lei 12.153/09 a ser 
cumprido no prazo máximo de 60 dias, após o seu recebimento, 
para pagamento do respectivo valor.
4 – Desde já, fica a parte exequente intimada para fornecer os 
dados bancários (conta corrente) e juntar aos autos as cópias 
necessárias à expedição do RPV (art. 5º, da Resolução nº 37/2018-
PR), inclusive número do Pis/Pasep ou NIT (Número de Inscrição 
do Trabalhador no INSS) do autor e Advogado, para eventuais 
descontos tributários, assim como informações de não incidência 
tributária de ambos, no prazo de dez (10) dias, sob pena de 
arquivamento.
5 - Considerando-se a implantação do Processo Judicial Eletrônico, 
do Sistema de Administração de Precatórios e seguindo as boa 
práticas da comarca de Cacoal, inexiste razão para o envio de peças 
impressas, devendo o ente público retirar as peças processuais 
necessárias para instruir a RPV no próprio PJE.
Portanto:
a) Expeça-se a Requisição de Pequeno Valor, intimando-se o 
exequente para juntar aos autos documentos necessários para a 
instruir a RPV, caso já não juntados;
b) Com a expedição e juntada dos documentos, intime-se o ente 
público para iniciar o procedimento de pagamento da Requisição, 
extraindo as cópias necessárias diretamente do PJE, iniciando-se 
prazo para pagamento (60 dias) na data do registro da ciência no 
PJE; 
c) Ainda, necessário que o ente público(executado) informe ao 
juízo o pagamento da respectiva requisição. 
5- Nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná/, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7000147-
68.2021.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Material 
Parte autora: REQUERENTE: JOSE SOARES DE OLIVEIRA 
FILHO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136 
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
ENERGISA RONDÔNIA 

DESPACHO 
O contrato apresentado sequer possui assinatura das partes.
A Turma Recursal tem entendimento de que somente é possível 
o ressarcimento com a construção de subestação de energia 
elétrica mediante indispensável comprovação da autenticidade dos 
documentos, que se dá com a autorização (assinatura) da Ceron 
no projeto elétrico e ART. Nesse sentido a jurisprudência:
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO 
MATERIAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7002451-
06.2018.822.0018, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 04/10/2019. 
Deste modo, deverá o autor apresentar documentos que comprovem 
a construção da subestação e gastos, tais como:
1- A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da execução da 
obra com o registro do CREA/RO, devendo constar obrigatoriamente 
o valor da obra com chancela da Ceron (obrigatório);
2- Recibos de pagamento e notas fiscais da época da construção 
comprovando os gastos – valor da obra (obrigatório);
3- Projeto de eletrificação rural original com a autorização da 
requerida (obrigatório) e respectivos orçamentos (pelo menos 2);
4- Pedido de ligação da rede da subestação feito junto à requerida 
(facultativo);
Advirto que não será admitida inversão do ônus da prova para que 
a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que 
o deferimento de tal pedido configuraria a cautelar de exibição 
de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos 
Juizados, nos termos do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 
8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são 
admissíveis nos Juizados Especiais.”.
Ademais, observo que os orçamentos juntados estão acima da 
média de mercado local onde a subestação foi construída, conforme 
diligências realizadas por este juízo nos autos de n. 7010372-
55.2018.8.22.0005. 
Registro que os orçamentos realizados por este juízo não se mostram 
defasados, conforme notas fiscais apresentadas nos processos 
7011861-59.2020.8.22.0005 e 7011860-74.2020.8.22.0005, cuja 
subestação de 10 KVA foi construída em novembro de 2020, 
pelo valor de aproximadamente R$ 10.000,00, quando este juízo, 
via de regra, aplica a quantia de até R$ 12.000,00 para casos 
semelhantes.
Anoto também que em outros processos têm sido apresentados 
orçamentos de valor compatível, como, por exemplo, nos autos de 
ns. 7008022-26.2020.8.22.0005 e 7006625-29.2020.8.22.0005.
Nesse cenário, não será admitida a apresentação de orçamentos 
superestimados, mormente se tratando de ação contra empresa 
concessionária que presta relevante serviço público, sendo basilar 
e estando em voga o princípio da menor onerosidade do devedor.
Assim, determino intimação da parte autora para que, no prazo de 
15 dias úteis, junte os documento indicados acima, sob pena de 
indeferimento da inicial em caso da não apresentação do projeto, 
ou fixação da indenização pelo menor valor diligenciado pelo 
juízo, em caso da apresentação do projeto e não apresentação 
dos orçamentos, com acréscimo de até 50% do valor a depender 
dos materiais gastos na obra, conforme relação do projeto elétrico, 
ficando ainda advertida das penas por litigância de má-fé. 
Int.
Ji-Paraná, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 17:19
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7000141-
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61.2021.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Material 
Parte autora: REQUERENTE: EROTIDES LOURENCO DA SILVA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: 
JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800, ALESSANDRO RIOS 
PRESTES, OAB nº RO9136 
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
A Turma Recursal tem entendimento de que somente é possível o 
ressarcimento com a construção de subestação de energia elétrica 
mediante indispensável comprovação da autorização da Ceron para 
a construção, que se dá com a autorização (assinatura) da Ceron 
no projeto elétrico e na ART. Nesse sentido a jurisprudência:
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO 
MATERIAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7002451-
06.2018.822.0018, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 04/10/2019. 
Deste modo, deverá a parte autora apresentar documentos que 
comprovem a construção da subestação autorizada pela Ceron, 
sendo o projeto de eletrificação rural com expressa aprovação da 
concessionário e ART também chancelado pela referida.
Advirto que não será admitida inversão do ônus da prova para que 
a empresa requerida apresente os documentos, haja vista que 
o deferimento de tal pedido configuraria a cautelar de exibição 
de documentos, procedimento este incompatível com o rito dos 
Juizados, nos termos do Enunciado 8 do Fonaje: “ENUNCIADO 
8 – As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são 
admissíveis nos Juizados Especiais.”.
Assim, determino intimação da parte autora para que, no prazo 
de 15 dias úteis, junte os documentos indicados, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Após, voltem os autos conclusos para análise.
Int.
Ji-Paraná, segunda-feira, 25 de janeiro de 202117:18
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7011857-
22.2020.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: AUTOR: JAILDE DE FATIMA GOIS, CPF nº 
26768780506, RUA VELHO ROCHA 189 URUPÁ - 76900-282 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: BRUNA 
PISSOLATTO GROCHEVISKI, OAB nº RO10596, RAFAEL 
FRANCISCO BAENA GRAVENA, OAB nº RO9718 
Parte requerida: REQUERIDO: TNL PCS S/A, CNPJ nº 
DESCONHECIDO, RUA JANGADEIROS 48 IPANEMA - 22420-
010 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
A parte autora deverá emendar a petição inicial para o fim de 
apresentar as certidões de inscrições (consultas de balcão) 
emitidas pelos órgãos de restrição ao crédito (SCPC e SPC), 
para melhor análise do abalo creditício, mormente tendo em vista 

o que dispõe a Súmula 385 do STJ (Da anotação irregular em 
cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano 
moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito 
ao cancelamento). Com efeito, observa-se que a parte requerida 
atua em âmbito nacional, fazendo-se necessária a juntada das 
certidões emitidas pelos órgãos de proteção ao crédito de igual 
abrangência.
Deverá corrigir o valor da causa a fim de incluir o valor do débito 
que pretende ver declarado inexigível.
Alega que “meses antes havia cancelado todos os serviços e 
contratos que possuía junto a requerida, não possuindo, nem 
utilizando nenhum tipo de serviço com a requerida”. Deverá 
informar a data da solicitação de cancelamento do serviço, bem 
como demonstrar o pagamento de eventuais faturas pendentes.
Por fim, informar se tentou a resolução administrativa (telefone, 
procon, e-mail, consumidor.gov).
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Com a resposta ou o transcurso do prazo, retornem os autos 
conclusos para DESPACHO /antecipação de tutela.
Cópias da presente servem de comunicação, caso a parte não 
possua advogado.
Ji-Paraná/, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7003509-
15.2020.8.22.0005 
Assunto:Adicional de Produtividade, Gratificação Complementar 
de Vencimento 
Parte autora: REQUERENTE: ALCINEIDE TORRES DE LIMA, CPF 
nº 59609559204, RUA CRUZEIRO DO SUL 3532, - DE 3229/3230 
A 3388/3389 JORGE TEIXEIRA - 76912-699 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
IRVANDRO ALVES DA SILVA, OAB nº RO5662 
Parte requerida: REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA, 
AVENIDA DOIS DE ABRIL 1701 JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-
012 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
SENTENÇA 
Trata-se de ação cuja pretensão consiste no recebimento do 
adicional de produtividade e seus reflexos (gratificação natalina, 
férias e terço constitucional).
MÉRITO: Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora 
cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder 
a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte 
requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os 
elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da 
parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
A parte é Agente Comunitária de Saúde – ACS.
Em âmbito Federal o cargo é regido pela lei 11.350/2006. 
Posteriormente legislação nacional determinou a instituição de um 
piso salarial para os servidores.
Atualmente o Município de Ji-Paraná tem 6 planos de cargos e 
carreiras, incluindo a Lei 968/2000.
Lei 1.1172001 - Educação;
Lei 283/1990 (com alteração dada pela lei 1178/2002) - Procuradoria-
Geral Municipal;
lei 1249/2003 - Administração;
Lei 1250/2003 - Saúde;
Lei 1434/2005 - Fundação Cultural;
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Em âmbito municipal não há Planos de Cargos e Carreiras específico 
para os Agentes Comunitários de Saúde com o escalonamento do 
cargo em carreiras, mas apenas como cargo isolado. A lei 968/2000 
dos Agentes Comunitários de Saúde.
A lei 968/2000 criou os cargos de ACS. Entretanto, os cargos 
foram criados na lei 713/1995 (Plano de Cargos e Carreiras dos 
Servidores de J-Paraná), então vigente.
Não são extensíveis os direitos da lei 713/1995, muito menos os 
direitos constantes nos posteriores PCCS (saúde, lei 1250/2003) 
aos ACS, eis que esses são regidos por legislação específica (lei 
968/2000, 2311/2012, 2649/2014 e, atualmente, a lei 3223/2019, 
essas últimas reajustes salariais).
Estabelece a lei criadora dos cargos (lei 968/2000):
Art. 1º - Ficam criados na Lei Municipal nº 713, de 26 de dezembro de 
1995, na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, 210 (duzentos 
e dez) cargos de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde do Pac s (Programa de Agente Comunitário de Saúde).
Art. 2º - As vagas de Agentes Comunitários de Saúde do Pacs, 
serão preenchidas mediante realização de concurso público.
Art. 3º - O candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde do 
Pacs, deverá preencher os seguintes requisitos:
a) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
b) saber ler e escrever;
c) residir na comunidade há pelo menos dois anos,
d) ter disponibilidade de tempo integral para exercer suas 
atividades.
Art. 4º - A jornada de trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde 
do Pacs, será de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 5º - A remuneração aos Agentes Comunitários de Saúde do 
Pac s, será de 01 (um) salário mínimo fixado pelo Governo Federal 
e, ainda:
I - Gratificação de Produtividade a ser regulamentada em no 
máximo 03 (três) dias após a sanção da presente, no percentual 
máximo de 10 % (dez por cento) sobre o valor do salário base.
II - Adicional de insalubridade a ser fixado por laudo técnico 
competente que determinará o grau.
Não desconhece este juízo que em outra oportunidade reconheceu 
o direito ao recebimento do adicional de produtividade (autos 
7011985-13.2018.8.22.0005). Entretanto, nem a parte autora 
e nem a requerida juntaram naqueles autos o regulamento para 
recebimento do adicional de produtividade estabelecido no inciso I 
do Art. 5º da lei 968/2000.
Então, naquele caso a produtividade seria paga na sua integralidade 
até norma regulamentar seus requisitos.
Na presente demanda foi juntado o Decreto 5001/GAB/PMJPP/2000, 
que regulamentou o art. 5º da lei 968/2000.
Assim estabelece o decreto:
Art. 1º - Ficam estabelecidas as disposições normativas referentes 
aos parâmetros, a serem adotados para avaliação dos servidores 
lotados na categoria de Agente Comunitário de Saúde do PAC’s, 
para percepção da gratificação por produtividade, prevista no inciso 
I, do Art. 5º, da Lei Municipal n. 968/2000:
a) cumprimento de 08 (oito) procedimentos diários totalizando 176 
(cento e setenta e seis) procedimentos mensais;
b) participação efetiva em reuniões comunitárias, para debate dos 
problemas que afligem as populações.
Art. 2º. O cumprimento do estabelecida nas alíneas “a” e “b” do 
presente Decreto, habilitará o servidor a perceber a gratificação 
prevista no inciso I, do Art. 5º, da Lei 968/2000, de 10 % (dez por 
cento) sobre o valor do salário base.
O Município disse em contestação: “Ainda sendo explícito que: “ 
Passa a vigorar com a seguinte redação, o artigo 5º da Lei Municipal 
n. 968/2000”. Não se vislumbra mais a referida Gratificação e nem 
outros benefícios à partir desta data na legislação vigente.”
Não foi encontrada alteração na lei referente à gratificação (incisos 
do Art. 5º da lei 968/2000), eis que houve apenas alteração referente 
à remuneração do ACS (caput), mas não quanto à possibilidade de 
pagamento da gratificação.
Havendo previsão legal e regulamentar sobre o adicional de 

produtividade aos ACS, basta a comprovação que tenha cumpridos 
os requisitos para fazer jus ao benefício.
A gratificação de produtividade é caracterizada por ser Pro Labore 
Faciendo, ou seja, somente faz jus os servidores que cumprirem os 
requisitos legais para tanto.
O autor HELY LOPES MEIRELLES (in DIREITO ADMINISTRATIVO 
BRASILEIRO, Malheiros, 21ª edição, 1996, p. 416 e ss.) doutrinou 
que: “As gratificações - de serviço ou pessoais - não são liberalidades 
puras da Administração; são vantagens pecuniárias concedidas 
por recíproco interesse do serviço e do servidor, mas sempre 
vantagens transitórias, que não se incorporam automaticamente 
ao vencimento, nem geram direito subjetivo à continuidade de 
sua percepção. Na feliz expressão de Mendes de Almeida, ‘são 
partes contingentes, isto é, partes que jamais se incorporarão 
aos proventos, porque pagas episodicamente ou em razão de 
circunstâncias momentâneas.”
Assim, a gratificação de produtividade somente é devida quando 
cumprirem seus requisitos legais, e que no presente caso é 
estabelecida no decreto acima citado, 176 visitas no mês e 
participação em reuniões comunitárias.
Neste sentido já decidiu o TJRO:
Apelação em Ação de Cobrança. Gratificação de produtividade. 
Alteração. Discricionariedade da administração. Inexistência de 
imutabilidade de regime jurídico. O pagamento da gratificação de 
produtividade deve obedecer os requisitos legais, dentre eles o poder 
discricionário da administração por ter competência para aferir o 
desempenho do servidor e a possibilidade ou não quanto ao referido 
pagamento, sendo descabida qualquer imposição pelo Judiciário. 
Recurso não provido. (TJ-RO - APL: 00038850220158220004 RO 
0003885-02.2015.822.0004, Data de Julgamento: 26/07/2019, 
Data de Publicação: 01/08/2019)
Sobre o assunto o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que 
deve ser cumprido os requisitos para ter direito á percepção de 
gratificação semelhante aos dos autos:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INCORPORAÇÃO DE 
GRATIFICAÇÃO. GACEN. FUNASA. NATUREZA PRO LABORE 
FACIENDO. SÚMULA 7/STJ. 1. Trata-se, na origem, de Ação 
Previdenciária Estatutária que objetiva a condenação da parte 
recorrida ao pagamento das diferenças mensais da GACEN nos 
mesmos valores pagos aos servidores em atividade. 2. O Tribunal 
a quo deu provimento à Apelação da Funasa para não reconhecer 
o direito subjetivo da parte recorrente ao recebimento da referida 
gratificação, por não satisfazer as condições legais para tanto.Aduz 
a parte recorrente que a Gacen é paga em valor fixo e independente 
de produtividade do servidor, razão pela qual é devida no seu valor 
integral aos aposentados. 3. Conforme estabelecido pelos arts. 
53 e seguintes da Lei 11.784/2008, a Gratificação Especial de 
Atividade de Combate e Controle de Endemias - Gacen é cabível 
aos ocupantes dos empregos públicos de Agentes de Combate às 
Endemias da Funasa, Agente Auxiliar de Saúde Pública, Agente 
de Saúde Pública e Guarda de Endemias do Quadro de Pessoal 
do Ministério da Saúde e da Funasa, pagas em substituição à 
indenização prevista no art. 16 da Lei 8.216/1991, para aqueles 
servidores que comprovem o exercício em caráter permanente de 
atividades de combate e controle de endemias, em área urbana ou 
rural, inclusive em terras indígenas e de remanescentes quilombolas, 
áreas extrativistas e ribeirinhas. 4. Observa-se que para a percepção 
da referida gratificação mostra-se indispensável a comprovação 
do efetivo exercício do cargo público e da atividade funcional 
prevista na norma de regência, o que caracteriza a natureza pro 
labore faciendo da referida verba remuneratória. 5. Não obstante 
conste previsão legal quanto à possibilidade da incorporação da 
referida gratificação para aposentados e pensionistas, necessário 
que a parte recorrente demonstre enquadrar-se na hipótese legal, 
pressupondo a percepção da gratificação quando o servidor 
ainda estava em atividade. 6. Rever o acórdão do Tribunal a quo 
que não assegurou o direito à percepção da Gacen demandaria 
o revolvimento de fatos e provas, o que é inviável no âmbito de 
Recurso Especial. Aplica-se, portanto, o óbice da Súmula 7/STJ. 
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Nesse sentido: AgRg no AREsp 360.602/RN, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/9/2013; AgRg no AgRg 
no REsp 1.574.085/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 13/4/2016. 6. Recurso Especial não conhecido.n(STJ 
- REsp: 1752414 CE 2018/0171545-5, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 04/09/2018, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 20/11/2018)
Em análise aos documentos juntados, especialmente quanto ao 
relatório de procedimentos retirados no site do SUS (Motivo da 
Visita-Geral), verifico que a parte autora ALCINEIDE TORRES DE 
LIMA realizou os procedimentos nos seguintes períodos:
1- 01/04/2016 a 01/04/2017 - 4680 procedimentos;
2- 01/04/2017 a 01/04/2018 – 4415 procedimentos;
3- 01/04/2018 a 01/04/2019- 3507 procedimentos;
4- 01/04/2019 a 01/04/2020 – 3054 procedimentos;
Esclareço, pois, que uma visita pode se desdobrar em vários 
procedimentos. Os procedimentos são elencados no “Motivo da 
visita” no relatório extraído do site do SUS.
Cabia a parte autora demonstrar os 176 procedimentos. Não 
demonstrando, este juízo realiza a média anual das visitas, eis que 
este é o único meio de aferir se cumpriu os requisitos, ante a falta 
de demonstração/comprovação mensal dos procedimentos
Assim, deveria demonstrar que realizou no mínimo 2.112 
procedimentos no ano/período (176 multiplicado por 12 meses), 
eis que não demonstrou o período mensal.
Portanto, apenas no período compreendido entre 01/04/2016 a 
01/04/2020 realizou o número de procedimentos necessários para 
cumprir o requisito do inciso I, Art. 5º, do Decreto 5001/2000.
Quanto à Efetiva participação em reuniões comunitárias (inciso II), 
verifico que parte autora juntou aos autos o “Relatório de Atividade 
Coletiva”, extraído do site do SUS, onde consta que no período 
de 01/04/2016 a 01/04/2017 (CS. BNH - PSF) foram realizados 34 
atividades, com 951 participantes (id. 51411640).
No período de 01/04/2017 a 01/04/2018 ocorreram 60 atividades, 
com 1098 participantes.
E entre 01/04/2018 a 01/04/202019 foram 97 atividades com 3048 
participantes.
Por fim, entre 01/04/2019 a 01/04/2020 forma realizadas 100 
atividades com 2911 participantes.
Assim, há demonstração que cumpriu os requisitos para 
recebimento do adicional de produtividade no período de 01/04/2016 
a 01/04/2020.
Veja-se, ademais, que a SENTENÇA declaratória do direito ao 
recebimento do adicional torna-se desnecessária, eis que já há 
disposição legal para tanto prevendo o pagamento em caso de 
cumprimento dos requisitos.
Enfatizo, pois, que a presente SENTENÇA analisa apenas o pleito 
do período estabelecido na inicial, não incidindo eventual coisa 
julgada sobre período posterior, caso demonstrado os requisitos 
para recebimento da gratificação.
Quanto ao pedido que “Requer seja declarado o Direito (13° salário) 
ao 1 (uma) parcela adicional no último trimestre, nos termos da Lei 
nº 12.994/2014 Art. 9º-C. [...] § 4º;”, deixo de analisá-lo, eis que não 
há causa de pedir referente ao pedido, bem como seu valor sequer 
foi incluído no valor da causa.
Por fim, o decreto regulamentador da produtividade abre margem 
para o autor demonstrar o cumprimento de seus requisitos, não 
havendo, portanto, necessidade de inversão do ônus probatório.
DISPOSITIVO: Em face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o 
pedido inicial proposto por ALCINEIDE TORRES DE LIMA em face 
do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ a fim de condenar o Município de 
Ji-Paraná a pagar 10 % sobre o vencimento básico no período 
de 01/04/2016 a 01/04/2020. Correção e juros, nos termos do RE 
870947/SE (tema 805 do STF) e Recurso Especial 1.492.221 (tema 
905 do STJ), a partir da citação.
Resolvo o MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC.
Defiro os benefícios da justiça gratuita
Sem custas processuais, honorários ou reexame necessário (artigo 
55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09

Decorrido o prazo sem recurso, arquive-se.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Ji-Paraná/, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7000094-
24.2020.8.22.0005 
Assunto:Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso 
Parte autora: EXEQUENTE: HELIO PEREIRA DO NASCIMENTO, 
CPF nº 54442869804, RUA ANTÔNIO ADRIANO 535 JARDIM 
DOS MIGRANTES - 76900-755 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301 
Parte requerida: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, - 76842-
000 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
1- Compulsando os autos, constato que a parte exequente 
concordou com os cálculos apresentados pelo executado, bem 
como renunciou ao teto da RPV. Assim, HOMOLOGO-os (R$ 
11.000,00 do Principal). Consequentemente extingo o feito com 
resolução do MÉRITO, nos termos do 487, III, “b”, do CPC. 
2- Assim, expeça-se Requisição de Pequeno Valor – RPV em face 
do executado, nos termos do artigo 13, I, da Lei 12.153/09 a ser 
cumprido no prazo máximo de 60 dias, após o seu recebimento, 
para pagamento do respectivo valor.
4 – Desde já, fica a parte exequente intimada para fornecer os 
dados bancários (conta corrente) e juntar aos autos as cópias 
necessárias à expedição do RPV (art. 5º, da Resolução nº 37/2018-
PR), inclusive número do Pis/Pasep ou NIT (Número de Inscrição 
do Trabalhador no INSS) do autor e Advogado, para eventuais 
descontos tributários, assim como informações de não incidência 
tributária de ambos, no prazo de dez (10) dias, sob pena de 
arquivamento.
5 - Considerando-se a implantação do Processo Judicial Eletrônico, 
do Sistema de Administração de Precatórios e seguindo as boa 
práticas da comarca de Cacoal, inexiste razão para o envio de peças 
impressas, devendo o ente público retirar as peças processuais 
necessárias para instruir a RPV no próprio PJE.
Portanto:
a) Expeça-se a Requisição de Pequeno Valor, intimando-se o 
exequente para juntar aos autos documentos necessários para a 
instruir a RPV, caso já não juntados;
b) Com a expedição e juntada dos documentos, intime-se o ente 
público para iniciar o procedimento de pagamento da Requisição, 
extraindo as cópias necessárias diretamente do PJE, iniciando-se 
prazo para pagamento (60 dias) na data do registro da ciência no 
PJE; 
c) Ainda, necessário que o ente público(executado) informe ao 
juízo o pagamento da respectiva requisição. 
5- Nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná/, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
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Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7007121-
58.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não 
Fazer 
Parte autora: REQUERENTE: SILVIO DE FREITAS NETO, 
CPF nº 13651340244, RUA SÃO MANOEL 646, - DE 594/595 A 
847/848 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-656 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
ILSON JACONI JUNIOR, OAB nº RO5643 
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO VOLKSWAGEN S.A., 
CNPJ nº 59109165000149, RUA VOLKSWAGEN 291 JABAQUARA 
- 04344-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
CAMILA DE ANDRADE LIMA, OAB nº BA1494 Mauro Paulo Galera 
Mari, OAB/RO 4.937 
SENTENÇA 
Cuida-se de ação obrigação de fazer c/c indenização por danos 
morais. 
Em síntese, narra o autor que o requerido, ante a pandemia, 
ofereceu-lhe a prorrogação das prestações de abril e maio de 2020 
(parcelas 05 e 06) para pagamento no final do contrato. Ocorre que, 
mesmo efetuado o pagamento das taxas pertinentes não obteve o 
licenciamento do seu veículo em virtude de uma pendência junto à 
Financeira. 
Inicialmente, aplico à requerida os efeitos da revelia, tendo em 
vista que, apesar de apresentar contestação, não se fez presente à 
audiência de conciliação (art. 20 da LJE).
No MÉRITO, dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte 
autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de 
perder a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à 
parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da 
parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Compulsando os autos, denoto que razão assiste à parte autora, 
uma vez que comprovou que a parte requerida está impedindo a 
emissão do licenciamento do seu veículo, uma vez que há registro 
de pendência junto ao sistema da Financeira (fls. 27, id: 43588297), 
quando não houve por parte do requerente mora no pagamento das 
parcelas 5 e 6, mas sim oferta da própria requerida em postergar o 
pagamento para final do financiamento (fls. 45/46, id: 43589226 p. 
3 e 4). Não há motivos para justificar a pendência existente junto 
à Financeira.
Ademais, comprovou a situação regular do veículo, eis que pagou 
os encargos sobre ele incidentes (fls. 32/40, id: 43589203). 
Quanto ao dano moral, resta pacífico na jurisprudência pátria que 
o gravame (pendência) indevida sobre veículo, gera danos morais, 
sendo que estes independem de demonstração pelo lesado, uma 
vez que se trata de danos in re ipsa. Corroborando o exposto, a 
seguinte DECISÃO:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. GRAVAME INDEVIDO EM VEÍCULO. DANO MORAL ‘IN 
RE IPSA’. POSSIBILIDADE. VALOR MANTIDO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. I - É 
ônus da instituição financeira a baixa no gravame incidente sobre o 
veículo, objeto da avença, após a quitação do contrato de alienação 
fiduciária. II - A manutenção indevida e injustificada de restrição 
veicular é passível de indenização por danos morais, notadamente 
porque o ilícito é presumido (dano moral ‘in re ipsa’). III   O dano 
moral fixado em valor razoável e proporcional não merece reparos. 
IV   Os honorários sucumbenciais devem ser majorados de forma a 
se prestigiar o trabalho executado pelo causídico da parte autora e 
também em face ao labor exercido em grau recursal (art. 85, § 11 
do CPC). APELAÇÕES CONHECIDAS E APENAS A SEGUNDA 
PARCIALMENTE PROVIDA. (TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o 
(CPC): 01902684820178090051, Relator: Dr. Ronnie Paes 
Sandre, Data de Julgamento: 17/06/2020, 3ª Câmara Cível, Data 
de Publicação: DJ de 17/06/2020);
APELAÇÃO CÍVEL. FINANCIAMENTO BANCÁRIO QUITADO. 

GRAVAME INDEVIDO EM VEÍCULO. REPARAÇÃO DO DANO 
MORAL. ARBITRAMENTO DA CONDENAÇÃO. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. 1. Não há falar em desrespeito ao 
princípio da dialeticidade, se indicadas as razões de inconformismo, 
contendo impugnação específica e pedido de reforma da DECISÃO. 
2. A anotação indevida de gravame de alienação fiduciária junto ao 
órgão de trânsito caracteriza dano moral indenizável. 3. Correto o 
arbitramento para a compensação de dano moral se, proporcional 
e razoável, são observadas as FINALIDADE s da condenação e as 
circunstâncias da causa. 4. Apelação conhecida e provida em parte. 
(TJ-DF 00363583320168070001 DF 0036358-33.2016.8.07.0001, 
Relator: FÁBIO EDUARDO MARQUES, Data de Julgamento: 
05/12/2018, 7ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no 
DJE: 22/01/2019. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Grifo nosso.
Em relação ao quantum da indenização, levando em conta: a) as 
circunstâncias concretas do caso, em que, por falha na prestação 
dos serviços, o requerente não conseguiu obter o licenciamento do 
seu veículo, a necessidade de ajuizar uma demanda judicial para 
proceder a baixa da pendência; b) os princípios da proporcionalidade 
e da razoabilidade, os quais sinalizam que a indenização em 
dinheiro deve ter equivalência ao dano sofrido; c) a capacidade 
financeira da parte requerida e a necessidade de desestimular 
comportamentos análogos, arbitro a indenização em R$ 5.000,00.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais. Via 
de consequência: a) confirmo a DECISÃO liminar e condeno a 
parte requerida a excluir qualquer pendência/gravame/anotação 
relacionada ao não pagamento das prestações referentes aos 
meses de abril e maio de 2020 (parcelas 05 e 06), que ocorrer antes 
do vencimento (final do financiamento), expedindo-se o necessário 
para a regularização do veículo VOLKSWAGEN UP, MOVE UP, 
1.0 12V IMOTION, de placa OHV 7625, RENAVAM 1105799325, 
junto aos órgãos de trânsito (Detran); b) condeno a parte requerida 
a pagar ao requerente, a título de indenização por danos morais, 
o montante de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, com juros 
de 1% ao mês e correção monetária contados desta SENTENÇA. 
Como corolário, extingo o feito, com resolução de MÉRITO, com 
escopo no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei 
9.099/1995).
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% 
(dez por cento) sobre o montante total líquido e certo e penhora de 
valores via Bacenjud.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada no DJE.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7011853-
82.2020.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: AUTOR: GLEYCIELI CARLOS PIMENTA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS 
ZANDONA, OAB nº MT27677O 
Parte requerida: RÉU: Banco Bradesco S/A 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: LARISSA 
SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO 
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DESPACHO 
A parte autora deverá emendar a petição inicial para o fim de 
apresentar as certidões de inscrições (consultas de balcão) 
emitidas pelos órgãos de restrição ao crédito (SERASA, SCPC e 
SPC), para melhor análise do abalo creditício, mormente tendo em 
vista o que dispõe a Súmula 385 do STJ (Da anotação irregular em 
cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano 
moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito 
ao cancelamento). Com efeito, observa-se que a parte requerida 
atua em âmbito nacional, fazendo-se necessária a juntada das 
certidões emitidas pelos órgãos de proteção ao crédito de igual 
abrangência.
Consigno, outrossim, que em Ji-Paraná a CDL emite as certidões da 
SERASA e do SPC e a ACIJIP emite a do SCPC e da SERASA.
Assim, intime-se a parte autora para juntar certidões da SERASA, 
SCPC e SPC, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Com a resposta ou o transcurso do prazo, retornem os autos 
conclusos para DESPACHO.
Cópias da presente servem de comunicação, caso a parte não 
possua advogado.
Ji-Paraná/, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
Contato Gabinete: Telefone: 3411-2934 - Whatsapp: 3411-4405 - 
E-mail:jip1jegab@tjrojus.br
Processo: 7013090-88.2019.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Material 
Parte autora: AUTOR: DUART SOM MUSIC LTDA - EPP 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE 
SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058, DAIANE GOMES BEZERRA, 
OAB nº RO7918 
Parte requerida: RÉU: IVA DIAS DE SOUZA, CPF nº 49861646272, 
RUA CASCAVEL 1744 VALPARAÍSO - 76908-754 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Cuida-se de ação de cobrança ajuizada em face de IVA DIAS DE 
SOUZA.
De início, DECRETO A REVELIA da parte requerida, com fulcro 
no artigo 20 da Lei 9.099/95, uma vez que, em que pese tenha 
justificado o não comparecimento em audiência, não apresentou 
contestação. 
Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora cabe a 
prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida 
cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos 
que possam desconstituir, modificar ou extinguir o direito da parte 
autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Merece procedência o pedido inicial, pois: a) a parte autora 
comprovou a existência da dívida, sendo que as notas promissórias 
somam o montante de R$ 534,00, não quitadas desde 2015; b) 
por outro lado, a parte requerida não comprovou fato extintivo, 
suspensivo ou impeditivo do direito da autora, sequer tendo 
apresentado contestação.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a parte 
requerida a pagar à requerente o valor de R$ 1.064,71, com juros 
de mora de 1% ao mês a contar da citação e correção monetária 
desde o ajuizamento da ação.
Como corolário, resolvo o MÉRITO e extingo o processo, com 

fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia[1], transitada 
em julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), 
ficará a demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo.
Com o trânsito em julgado, não havendo requerimento para 
cumprimento da SENTENÇA, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
[1] “Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento 
voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
SENTENÇA ou no acórdão que o início do prazo para pagamento 
era automático e a contar do trânsito em julgado” (Diário da Justiça 
nº 191, de 15/10/2015, pág. 152)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7006104-
84.2020.8.22.0005 
Assunto:Correção Monetária 
Parte autora: REQUERENTE: TAMIRES NAIARA PIOTTO 
00471280208 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA 
VITORIA DA ROCHA GOMES, OAB nº RO10288 
Parte requerida: REQUERIDO: MARJORY RODRIGUES 
BARBOSA 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Cuida-se de ação de cobrança ajuizada em face de e MARJORY 
RODRIGUES BARBOSA em razão de contrato de instalação de 
serviços de segurança.
De início, DECRETO A REVELIA da parte requerida, com fulcro 
no artigo 20 da Lei 9.099/95, uma vez que, em que pese tenha 
comparecido em audiência, não apresentou contestação. 
Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora cabe a 
prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida 
cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos 
que possam desconstituir, modificar ou extinguir o direito da parte 
autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Merece procedência o pedido inicial, uma vez que: a) restou 
demonstrado que as partes celebraram contrato de instalação 
de serviços de segurança (id. 41732022 fls. 30/43), situação não 
contestada pela requerida; b) os valores acordados são comprovados 
pelos orçamentos anexados nos autos id. 41732014 fls 22/24 e 
conversas no aplicativo de Whatsapp, também não refutados pela 
requerida; c) assim, diante da ausência de demonstração de fato 
impeditivo, extintivo, modificativo pela requerida, pode-se presumir 
verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, conforme artigo 
344 do Código de Processo Civil.
Ante todo o exposto, julgo procedentes os pedidos inicias e, via de 
consequência, condeno a parte requerida a pagar à requerente o 
valor de R$ 4.441,56, com juros de mora de 1% ao mês a contar da 
citação e correção monetária desde o ajuizamento da ação. 
Como corolário, extingo o processo, com resolução do MÉRITO, 
com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
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julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 
10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo. 
Havendo pagamento voluntário do débito, expeça-se alvará em 
favor do(a) credor(a). 
Sobrevindo requerimento de cumprimento de SENTENÇA, com 
fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, 
XVI, XXXI, “a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a 
autuação para cumprimento de SENTENÇA e encaminhe os autos 
à Contadoria Judicial quando necessário em ações oriundas da 
atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar 
planilha atualizada do débito, caso não tenha sido juntada ao feito. 
Somente então, os autos deverão vir conclusos.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada no DJE.
Ji-Paraná/, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7000084-
43.2021.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Material 
Parte autora: AUTOR: JULIO CALEGARI 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: GENECI 
ALVES APOLINARIO, OAB nº RO1007 
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, apresentando o 
projeto elétrico na integralidade, pois o documento apresentado 
sequer possui o nome da parte autora, local da obra, materiais 
utilizados e aprovação da Ceron.
Para tanto, concedo para tanto o prazo de 15 dias úteis, sob pena 
de indeferimento da inicial e extinção do processo.
Após, retornem conclusos. 
Ji-Paraná/25 de janeiro de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7000212-
63.2021.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Material 
Parte autora: REQUERENTE: MARIA PACHECO DE SOUZA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: 
JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800, ALESSANDRO RIOS 
PRESTES, OAB nº RO9136 
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 

Observo que os orçamentos juntados estão acima da média 
de mercado local onde a subestação foi construída, conforme 
diligências realizadas por este juízo nos autos de n. 7010372-
55.2018.8.22.0005. 
Registro que os orçamentos realizados por este juízo não se mostram 
defasados, conforme notas fiscais apresentadas nos processos 
7011861-59.2020.8.22.0005 e 7011860-74.2020.8.22.0005, cuja 
subestação de 10 KVA foi construída em novembro de 2020, 
pelo valor de aproximadamente R$ 10.000,00, quando este juízo, 
via de regra, aplica a quantia de até R$ 12.000,00 para casos 
semelhantes.
Anoto também que em outros processos têm sido apresentados 
orçamentos de valor compatível, como, por exemplo, nos autos de 
ns. 7008022-26.2020.8.22.0005 e 7006625-29.2020.8.22.0005.
Nesse cenário, não será admitida a apresentação de orçamentos 
superestimados, mormente se tratando de ação contra empresa 
concessionária que presta relevante serviço público, sendo basilar 
e estando em voga o princípio da menor onerosidade do devedor.
Assim, determino intimação da parte autora para que, no prazo 
de 15 dias úteis, junte outros orçamentos, sob pena de fixação 
da indenização pelo menor valor diligenciado pelo juízo, com 
acréscimo de até 50% do valor a depender dos materiais gastos na 
obra, conforme relação do projeto elétrico, ficando ainda advertida 
das penas por litigância de má-fé. 
Int.
Ji-Paraná, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 17:30
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Bairro Jardim Aurélio Bernadi CEP 
76.907-400 - Ji-Paraná Processo n°: 7008904-85.2020.8.22.0005
REQUERENTE: MOUZARDO FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANOAR MURAD NETO - 
RO9532
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte 
requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7009240-
89.2020.8.22.0005 
Assunto:Abono de Permanência 
Parte autora: AUTOR: FRANCISCA LUZINETE DE LIMA SOUZA, 
CPF nº 78567840244, RUA CEDRO 471, - DE 401/402 A 650/651 
JORGE TEIXEIRA - 76912-746 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO 
BATISTA PEREIRA, OAB nº RO2284 
Parte requerida: REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Preenchidos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos do 
recurso interposto, recebo-o nos efeitos devolutivo e suspensivo, 
nos termos do artigo 43 da Lei 9.099/1995.
Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões 
no prazo de 10 dias.
Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se 
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os autos à e. Turma Recursal.
Ji-Paraná/, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7000544-
30.2021.8.22.0005 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inexequibilidade do Título / 
Inexigibilidade da Obrigação 
Parte autora: AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS, 
CPF nº 48569976291, RUA DAS FLORES 2962, - DE 2738/2739 
AO FIM SANTIAGO - 76901-197 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: LURIVAL 
ANTONIO ERCOLIN, OAB nº RO64B 
Parte requerida: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON, AVENIDA MARECHAL RONDON 327, - DE 223 A 569 - 
LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
Analisando os documentos juntados aos autos, denoto presentes 
os requisitos que autorizam a concessão da tutela de urgência 
(artigo 300 do CPC/151), uma vez que: a) restou demonstrado que 
a requerida está cobrando recuperação de consumo, no valor de 
R$ 2.438,50 (fatura ID 53611816); b) com o não pagamento da 
fatura, é possível que o nome da parte autora seja inscrito no SPC/
SERASA, ou que lá seja mantido, ou, ainda, na pior das hipóteses, 
seja suspenso o serviço de fornecimento de energia; c) o STJ já 
sedimentou entendimento quanto a impossibilidade de suspensão 
do fornecimento de energia elétrica amparada em débitos 
pretéritos/recuperação de consumo (AgRg no AREsp 2764532, J. 
em 02/09/2014, 1ª Turma); d) de igual sorte, com a discussão da 
exigibilidade do débito, viável a suspensão da cobrança, uma vez 
que eventual inscrição pode gerar abalo creditício; e) o deferimento 
da antecipação da tutela não importará prejuízos à parte requerida, 
que poderá retomar a cobrança da fatura caso não seja reconhecido 
o direito da parte requerente; f) não há perigo de irreversibilidade 
do provimento (artigo 300, § 3º, do CPC/15).
Ante o exposto, defiro a tutela de urgência e, por consequência, 
determino que a requerida, no prazo de 48 horas contados da 
ciência desta DECISÃO: 1) suspenda a cobrança da fatura 
discutida nos autos, bem como não inscreva ou retire o nome da 
parte autora nos órgãos de proteção ao crédito e 2) se abstenha 
de suspender (ou restabeleça) o fornecimento de energia elétrica 
à unidade consumidora relativamente aos débitos discutidos nos 
autos, sob pena de desobedecendo, ser-lhe cominada multa diária 
de R$ 100,00 reais, até o limite de R$ 5.000,00 reais, sem prejuízo 
de ser revista caso não atenda à FINALIDADE do instituto.
Desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do 
CDC, uma vez que a parte autora é hipossuficiente.
Encaminhem-se os autos à CPE - Central de Processos Eletrônicos 
para cumprimento dos atos processuais de Comunicação e 
designação de audiência de Conciliação, adotando-se a pauta 
automática do PJE.
Cite-se e intime-se com urgência, expedindo-se o necessário e 
dando ciência do inteiro teor desta a parte requerida. 
Cópia(s) da presente servirá(ão) de MANDADO /CARTA. 
ADVERTÊNCIAS (conforme Provimento Conjunto Presidência e 
Corregedoria nº 001/2017, Diário da Justiça de 08/06/2017, pág. 
01/03):
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;

II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se 
realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova;
VI – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII – o não comparecimento injustificado do autor implicará na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá 
ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas 
processuais;
VIII – o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências 
designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X – a contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o 
ato da audiência de conciliação;
XI – na mesma oportunidade, o autor deverá se manifestar, 
em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados;
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca.
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
1 Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
2 “ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. DÉBITOS 
PRETÉRITOS. FRAUDE NO MEDIDOR DE CONSUMO. 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. SUSPENSÃO DO 
FORNECIMENTO DO SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O 
entendimento desta Corte é firme no sentido de que não é lícito à 
concessionária interromper o serviço de fornecimento de energia 
elétrica por débitos consolidados pelo tempo ainda que oriundos 
de recuperação de consumo em face da existência de outros meios 
legítimos de cobrança de débitos antigos não-pagos. Precedentes: 
AgRg no REsp 1351546/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 
Primeira Turma, DJe 07/05/2014; AgRg no AREsp 324.970/RS, Rel. 
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 31/03/2014; 
AgRg no AREsp 412.849/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 10/12/2013. 2. Agravo regimental não provido.”

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-
Paraná - 1ª Juizado Especial Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 
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- lado par, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 
Processo nº 7000544-30.2021.8.22.0005 AUTOR: SEBASTIAO 
FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN - 
RO64-B
RÉU: ENERGISA 
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala 1 Data: 31/05/2021 Hora: 08:40 
CONTATO COM O CEJUSC: cejuscjip@tjro.jus.br 69- 9 8406-
6074 Devido a videoconferência, deve a parte informar número 
de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts 
Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-
lo, no prazo de 5 (cinco) dias de antecedência da realização da 
audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 

reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7002952-
22.2020.8.22.0007 
Assunto:Erro Médico 
Parte autora: AUTOR: EDNA NOGUEIRA SANTANA DA SILVA, 
CPF nº 64798224200, RUA JOSÉ ODILON RIOS 2292 MILÃO - 
76901-651 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: NAIANY 
CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048, ADRIANA JUSTINIANO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO9007 
Parte requerida: RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA 
MARECHAL RONDON 281, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MUNICIPIO 
DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, - DE 1779/1780 A 
2168/2169 CENTRO - 76963-804 - CACOAL - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL 
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem.
Alega a autora em sua inicial que:
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“Ao ser atendida no Hospital Municipal de Ji-Paraná, foi 
diagnosticada com fratura grave proximal e distal; fratura 
segmentada fêmur; fratura ossos do antebraço (perna esquerda e 
braço esquerdo) fratura exposta, necessitando, com isso, realizar 
procedimento cirúrgico denominado cirurgia de fratura de fêmur 
e fratura de antebraço, com médico especialista em cirurgião 
ortopedista, conforme laudo médico anexo.
[...] Requerente fora transferida para o Hospital Regional de Cacoal, 
na cidade de Cacoal, onde realizou os procedimentos cirúrgicos 
mencionados no dia 16/03/2018, com o Dr. Antônio Augusto e Dr. 
Marcelo Erthal.”
Percebe-se, diante dos laudos médicos, tratou-se de um 
procedimento cirúrgico denominado FRATURA DE FÊMUR. 
Importante frisar que, foram feitos dois procedimentos cirúrgicos 
diferentes no fêmur esquerdo, o outro quando a Requerente tinha 
30 dias da primeira cirurgia.
Ocorre que, de acordo com o laudo do Dr. Rodrigo Colacino, 
realizado no dia 09/03/2018, a Requerente além de fratura de 
fêmur possuía também fratura de colo de fêmur.
[...]
Porém, conforme relatório de cirurgia acostado aos autos, nada foi 
feito em relação à fratura de colo de fêmur, [...]”.
Pois bem. Em que pese não especificado na inicial, verifica-se 
que a paciente sofreu uma segunda cirurgia no dia 25/04/2018. A 
primeira cirurgia foi descrita assim (fls. 31, ID: 36330401 p. 2):
A segunda (fls. 38, ID: 36337867 p. 3):
A tese da autora é que os médicos desconheciam a fratura do colo 
do fêmur e que não realizaram essa cirurgia, pleiteando o ato ilícito 
por este motivo, principalmente pelas sequelas existentes.
Ocorre que o relatório médico de fls. 155 (39607942 p. 19), o 
Dr. Mauro relata que tal cirurgia foi feita. Acredito que o termo 
osteossíntese de fratura baso-cervical de fermur esquerdo pode 
significar a mesma coisa que colo do fêmur. Toda vez que digitei 
no google pesquisa para fratura baso cervical de fêmur o resultado 
foi fratura do colo do fêmur. Ainda, há descrições de que o ato 
cirúrgico pode ocasionar complicações.
Vejamos um desenho do osso do fêmur obtida no google para 
melhor entendimento:
Em impugnação (fls. 177/180, ID: 42977105), alega a autora que:
a) “Resta claro que a segunda cirurgia trata-se de procedimento 
cirúrgico reparador, onde, de fato, houve a realização da cirurgia no 
quadril “apenas” 40 dias depois, bem como a reparação da cirurgia 
do fêmur.”
Quanto a este tópico, deverá esclarecer melhor o termo 
“procedimento cirúrgico reparador”, assim como “bem como 
a reparação da cirurgia do fêmur”. Ao que tudo indica, após a 
contestação, a autora declara que a cirurgia no colo do fêmur foi 
realizada.
b) “Além do mais, de acordo com os raios-x (anexos) da perna 
da Requerente, diga-se de passagem, não é necessário se quer 
ser profissional da área para perceber que o fêmur encontrava-
se TOTALMENTE SEPARADO mesmo com as placas/pinos 
colocadas pelos Drs. Marcelo e Antonio Augusto, ou seja, é 
possível perceber que se quer se houve a preocupação de realizar 
exames pós-cirúrgicos antes de dar alta a Requerente.”.
Quanto a este tópico, deverá indicar quais as datas dos raio-x 
anexados e esclarecer o termo usado “o fêmur encontrava-
se TOTALMENTE SEPARADOS mesmo com as placas/pinos 
colocadas...”, pois, s.m.j, os raio-x são de data anteriores a 
colocação das placas/pinos.
Intime-se a parte autora. Prazo 10 dias. Após, conclusos para 
julgamento.
Ji-Paraná/26 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7010457-41.2018.8.22.0005
REQUERENTE: JOSE GOMES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE JUNIOR BARREIROS - 
RO1405, EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA - RO7003
REQUERIDO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE 
CARVALHO - MG96864, CARLOS EDUARDO CAVALCANTE 
RAMOS - PE1676
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7005777-
42.2020.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: AUTOR: EDSON MODESTO DE ARAUJO, CPF nº 
70692793887, RUA MENEZES FILHO 2057, - DE 1939 A 2141 
- LADO ÍMPAR JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-791 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: FABIANA 
MODESTO DE ARAUJO, OAB nº RO3122 
Parte requerida: RÉU: OI MOVEL S.A., CNPJ nº 05423963000111, 
EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA, SCN QUADRA 3 BLOCO A ASA 
NORTE - 70713-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: MARCIO 
MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 Mauro Paulo Galera Mari, 
OAB/RO 4.937 
SENTENÇA 
O relatório é dispensado, conforme artigo 38 da Lei n. 9.099-95.
Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenização por danos morais, ajuizada em razão de inscrição no 
SPC/SERASA mesmo diante do pagamento do débito.
Inicialmente, convém mencionar que as partes realizaram contrato 
de serviços de telefonia, sendo evidente a relação de consumo 
havida, aplicando-se, pois, as regras do Código de Defesa do 
Consumidor na espécie, tendo referida lei consagrado os princípios 
da boa-fé objetiva, da transparência, da proteção, do dever de 
informar e da vulnerabilidade do consumidor.
No MÉRITO, dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte 
autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de 
perder a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à 
parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da 
parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Compulsando os autos, denoto que razão assiste à parte autora, 
uma vez que: a) demonstrou o pagamento do débito da fatura com 
vencimento em 29/08/2019 (id. 41151292, fls.. 16); b) juntou aos 
autos protocolos de cancelamento do plano:
c) a parte requerida não comprovou a efetiva utilização do plano 
após o respectivo cancelamento a fim de ensejar a legitimidade da 
cobrança. Assim, a cobrança e inscrição nos órgãos de proteção ao 
crédito são indevidos; d) o colendo STJ já sumulou entendimento de 
que “Incumbe ao credor a exclusão do registro da dívida em nome 
do devedor no cadastro de inadimplentes no prazo de cinco dias 
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úteis, a partir do integral e efetivo pagamento do débito.” (Súmula 
548); e) quanto ao dano moral, resta pacífico na jurisprudência 
pátria que a inscrição de nome no SPC/SERASA, gera danos 
morais, sendo que estes independe de demonstração pelo lesado, 
uma vez que se trata de danos in re ipsa. Corroborando o exposto, 
a seguinte DECISÃO:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 
– MANUTENÇÃO DA ANOTAÇÃO DO NOME DO AUTOR NO 
SPC, APÓS O PAGAMENTO – INOBSERVÂNCIA DA SÚMULA 
548 DO STJ – PERMANÊNCIA DA INSCRIÇÃO INDEVIDAMENTE 
–DEVER DE REPARAR – CARACTERIZAÇÃO DO ABALO MORAL 
–PRECEDENTES – REDUÇÃO DO VALOR PARA R$ 4.000,00 
– PRECEDENTES DESTA CORTE – REFORMA PARCIAL DA 
SENTENÇA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO – DECISÃO UNÂNIME. - Súmula 548 do STJ – “Incumbe 
ao credor a exclusão do registro da dívida em nome do devedor no 
cadastro de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir 
do integral e efetivo pagamento do débito.” (Apelação Cível nº 
201900722165 nº único0042724-19.2018.8.25.0001 - 1ª CÂMARA 
CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): Roberto 
Eugenio da Fonseca Porto - Julgado em 10/09/2019)
Quanto ao quantum da indenização, levando em conta: a) as 
circunstâncias concretas do caso, em que, por falha na prestação 
dos serviços, o nome da parte requerente continuou inscrito no SPC/
SERASA, mesmo após o pagamento do débito, a necessidade de 
ajuizar uma demanda judicial para proceder a baixa da inscrição; 
b) os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, os quais 
sinalizam que a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao 
dano sofrido; c) a capacidade financeira da parte requerida e a 
necessidade de desestimular comportamentos análogos, arbitro a 
indenização em R$ 4.000,00.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais e, via de 
consequência: a) declaro inexistência do débito discutido nos autos 
e determino sua baixa definitiva; b) condeno a parte requerida a 
pagar à requerente, a título de indenização por danos morais, o 
montante de R$ 4.000,00, já atualizado nesta data, com juros de 
1% ao mês e correção monetária contados desta SENTENÇA. 
Como corolário, extingo o feito, com resolução de MÉRITO, com 
escopo no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei 
9.099/1995).
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% 
(dez por cento) sobre o montante total líquido e certo e penhora de 
valores via Bacenjud.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada no DJE.
Ji-Paraná/RO, data do registro.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7000923-
05.2020.8.22.0005 
Assunto:Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA, CPF nº 
99083272249, AVENIDA MARECHAL RONDON 1748, - DE 
1548 A 1900 - LADO PAR CENTRO - 76900-136 - JI-PARANÁ - 

RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE 
GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918 
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., CNPJ nº 90400888302823, RUA PEDRO TEIXEIRA 1403, 
ANEXO 1407 CENTRO - 76900-062 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
MARCO ANDRE HONDA FLORES, OAB nº AP6171 Mauro Paulo 
Galera Mari, OAB/RO 4.937 
SENTENÇA 
O relatório é dispensado, conforme artigo 38 da Lei n. 9.099-95.
Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenização por danos morais, ajuizada em razão de inscrição no 
Sisbacen mesmo diante do pagamento do débito.
Inicialmente, convém mencionar que as partes realizaram contrato 
de serviços de telefonia, sendo evidente a relação de consumo 
havida, aplicando-se, pois, as regras do Código de Defesa do 
Consumidor na espécie, tendo referida lei consagrado os princípios 
da boa-fé objetiva, da transparência, da proteção, do dever de 
informar e da vulnerabilidade do consumidor.
No MÉRITO, dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte 
autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de 
perder a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à 
parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da 
parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Compulsando os autos, denoto que razão assiste à parte autora, 
uma vez que: a) demonstrou o pagamento do débito que deu 
origem à inscrição no Sistema de Informação de Crédito - SCR, 
que, conforme documentos do id. 34316439, fls. 13 e ss, o autor 
realizou o parcelamento da dívida e pagamento da última parcela 
em 10/05/2019, comprovando que foi realizado o pagamento do 
débito renegociado b) transcorridos aproximadamente 19 dias do 
pagamento, conforme documento de id. 34316443, emitido em 29-
05-2019, a requerida não tinha procedido a baixa da restrição; c) o 
colendo STJ já sumulou entendimento de que “Incumbe ao credor 
a exclusão do registro da dívida em nome do devedor no cadastro 
de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir do integral e 
efetivo pagamento do débito.” (Súmula 548); d) considerando que a 
requerida anuiu com o pagamento em setembro de 2019, deveria, 
em boa-fé, ter promovido a baixa da restrição, não havendo motivos 
para sustentar a manutenção da restrição nos órgãos de proteção 
ao crédito por motivo alheio à requerente, devendo, portanto, ser 
declarada a inexistência do débito apontado porque já tinha sido 
quitado; e) quanto ao dano moral, resta pacífico na jurisprudência 
pátria que a manutenção de inscrição de nome no SPC/SERASA, 
após quitação do débito, gera danos morais, sendo que estes 
independe de demonstração pelo lesado, uma vez que se trata de 
danos in re ipsa. Corroborando o exposto, a seguinte DECISÃO:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 
– MANUTENÇÃO DA ANOTAÇÃO DO NOME DO AUTOR NO 
SPC, APÓS O PAGAMENTO – INOBSERVÂNCIA DA SÚMULA 
548 DO STJ – PERMANÊNCIA DA INSCRIÇÃO INDEVIDAMENTE 
–DEVER DE REPARAR – CARACTERIZAÇÃO DO ABALO MORAL 
–PRECEDENTES – REDUÇÃO DO VALOR PARA R$ 4.000,00 
– PRECEDENTES DESTA CORTE – REFORMA PARCIAL DA 
SENTENÇA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO – DECISÃO UNÂNIME. - Súmula 548 do STJ – “Incumbe 
ao credor a exclusão do registro da dívida em nome do devedor no 
cadastro de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir 
do integral e efetivo pagamento do débito.” (Apelação Cível nº 
201900722165 nº único0042724-19.2018.8.25.0001 - 1ª CÂMARA 
CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): Roberto 
Eugenio da Fonseca Porto - Julgado em 10/09/2019)
Quanto ao quantum da indenização, levando em conta: a) as 
circunstâncias concretas do caso, em que, por falha na prestação 
dos serviços, o nome da parte requerente continuou inscrito no SPC/
SERASA, mesmo após o pagamento do débito, a necessidade de 
ajuizar uma demanda judicial para proceder a baixa da inscrição; 
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b) os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, os quais 
sinalizam que a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao 
dano sofrido; c) a capacidade financeira da parte requerida e a 
necessidade de desestimular comportamentos análogos, arbitro a 
indenização em R$ 5.000,00.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais e, via de 
consequência: a) declaro inexistência do débito discutido nos autos 
e determino sua baixa definitiva; b) condeno a parte requerida a 
pagar à requerente, a título de indenização por danos morais, o 
montante de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, com juros de 
1% ao mês e correção monetária contados desta SENTENÇA. 
Como corolário, extingo o feito, com resolução de MÉRITO, com 
escopo no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei 
9.099/1995).
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% 
(dez por cento) sobre o montante total líquido e certo e penhora de 
valores via Bacenjud.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada no DJE.
Ji-Paraná/RO, data do registro.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7005988-
78.2020.8.22.0005 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Parte autora: AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS, CPF nº 
42141710200, AVENIDA DAS SERINGUEIRAS 3176, - DE 
3001/3002 A 3191/3192 VALPARAÍSO - 76908-707 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: ELAINE 
TORRES DE SOUZA MESTOU, OAB nº RO10587, BASSEM DE 
MOURA MESTOU, OAB nº RO3680 
Parte requerida: RÉU: OI MOVEL S.A., CNPJ nº 05423963000111, 
EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA s/n, SCN QUADRA 3 BLOCO A ASA 
NORTE - 70713-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: MARCIO 
MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 Mauro Paulo Galera Mari, 
OAB/RO 4.937 
SENTENÇA 
O relatório é dispensado, conforme artigo 38 da Lei n. 9.099-95.
Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c 
indenização por danos morais, ajuizada em razão de inscrição no 
SPC/SERASA mesmo diante do pagamento do débito.
Inicialmente, convém mencionar que as partes realizaram contrato 
de serviços de telefonia, sendo evidente a relação de consumo 
havida, aplicando-se, pois, as regras do Código de Defesa do 
Consumidor na espécie, tendo referida lei consagrado os princípios 
da boa-fé objetiva, da transparência, da proteção, do dever de 
informar e da vulnerabilidade do consumidor.
No MÉRITO, dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte 
autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de 
perder a causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à 
parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, 
elementos que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da 
parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).

Afasto a preliminar de litispêndencia, pois a ação foi protocolada 
após a extinção dos autos sem resolução do MÉRITO.
Compulsando os autos, denoto que razão assiste à parte autora, 
uma vez que: a) demonstrou o pagamento do débito que deu origem 
à inscrição no SPC/SERASA, que, conforme áudio juntado pela 
parte autora (id. 41534701) foi realizado em 14/01/2020, conforme 
atendimento por telefone da atendente Rinilma b) transcorridos 
aproximadamente 5 meses do pagamento, conforme declaração 
da SPC, emitida em 06-06-2020 (ID. 41533795), a requerida não 
tinha procedido a baixa da restrição; c) o colendo STJ já sumulou 
entendimento de que “Incumbe ao credor a exclusão do registro 
da dívida em nome do devedor no cadastro de inadimplentes no 
prazo de cinco dias úteis, a partir do integral e efetivo pagamento 
do débito.” (Súmula 548); d) considerando que a requerida anuiu 
com o pagamento em janeiro de 2020, deveria, em boa-fé, ter 
promovido a baixa da restrição, não havendo motivos para sustentar 
a manutenção da restrição nos órgãos de proteção ao crédito por 
motivo alheio à requerente, devendo, portanto, ser declarada 
a inexistência do débito apontado porque já tinha sido quitado; 
e) quanto ao dano moral, resta pacífico na jurisprudência pátria 
que a manutenção de inscrição de nome no SPC/SERASA, após 
quitação do débito, gera danos morais, sendo que estes independe 
de demonstração pelo lesado, uma vez que se trata de danos in re 
ipsa. Corroborando o exposto, a seguinte DECISÃO:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 
– MANUTENÇÃO DA ANOTAÇÃO DO NOME DO AUTOR NO 
SPC, APÓS O PAGAMENTO – INOBSERVÂNCIA DA SÚMULA 
548 DO STJ – PERMANÊNCIA DA INSCRIÇÃO INDEVIDAMENTE 
–DEVER DE REPARAR – CARACTERIZAÇÃO DO ABALO MORAL 
–PRECEDENTES – REDUÇÃO DO VALOR PARA R$ 4.000,00 
– PRECEDENTES DESTA CORTE – REFORMA PARCIAL DA 
SENTENÇA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO – DECISÃO UNÂNIME. - Súmula 548 do STJ – “Incumbe 
ao credor a exclusão do registro da dívida em nome do devedor no 
cadastro de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir 
do integral e efetivo pagamento do débito.” (Apelação Cível nº 
201900722165 nº único0042724-19.2018.8.25.0001 - 1ª CÂMARA 
CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): Roberto 
Eugenio da Fonseca Porto - Julgado em 10/09/2019)
Quanto ao quantum da indenização, levando em conta: a) as 
circunstâncias concretas do caso, em que, por falha na prestação 
dos serviços, o nome da parte requerente continuou inscrito no SPC/
SERASA, mesmo após o pagamento do débito, a necessidade de 
ajuizar uma demanda judicial para proceder a baixa da inscrição; 
b) os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, os quais 
sinalizam que a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao 
dano sofrido; c) a capacidade financeira da parte requerida e a 
necessidade de desestimular comportamentos análogos, arbitro a 
indenização em R$ 5.000,00.
Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais e, via de 
consequência: a) declaro inexistência do débito discutido nos autos 
e determino sua baixa definitiva; b) condeno a parte requerida a 
pagar à requerente, a título de indenização por danos morais, o 
montante de R$ 5.000,00, já atualizado nesta data, com juros de 
1% ao mês e correção monetária contados desta SENTENÇA. 
Como corolário, extingo o feito, com resolução de MÉRITO, com 
escopo no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei 
9.099/1995).
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO (10 dias após ciência da DECISÃO ), ficará 
a parte demandada automaticamente intimada para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido 
dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) dias, nos 
moldes do art. 523, §1º, do CPC/15, sob pena de acréscimo de 10% 
(dez por cento) sobre o montante total líquido e certo e penhora de 
valores via Bacenjud.
SENTENÇA registrada automaticamente e publicada no DJE.
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Ji-Paraná/RO, data do registro.
Maximiliano Darcy David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 
Processo n°: 7010284-17.2018.8.22.0005
REQUERENTE: JOSE VICENTE MARTINS
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE JUNIOR BARREIROS - 
RO1405, EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA - RO7003
REQUERIDO: BANCO BMG SA
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7003963-
63.2018.8.22.0005 
Assunto:Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso 
Parte autora: EXEQUENTE: ANGELO SADOVSKI DE SOUSA, 
CPF nº 29941516855, RUA AYRTON SENNA DA SILVA 196 PARK 
AMAZONAS - 76907-181 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY 
EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301 
Parte requerida: EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AC 
CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA IMIGRANTES 3503 
- PROCURADORIA CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
1- Compulsando os autos, constato que a parte exequente 
concordou com os cálculos apresentados pelo executado. Assim, 
HOMOLOGO-os (R$ 7.938,05 do Principal e R$ 793,81 dos 
honorários sucumbenciais ). Consequentemente extingo o feito 
com resolução do MÉRITO, nos termos do 487, III, “b”, do CPC.
2- Assim, expeça-se Requisição de Pequeno Valor – RPV em face 
do executado, nos termos do artigo 13, I, da Lei 12.153/09 a ser 
cumprido no prazo máximo de 60 dias, após o seu recebimento, 
para pagamento do respectivo valor.
3 – Desde já, fica a parte exequente intimada para fornecer os 
dados bancários (conta corrente) e juntar aos autos as cópias 
necessárias à expedição do RPV (art. 5º, da Resolução nº 37/2018-
PR), inclusive número do Pis/Pasep ou NIT (Número de Inscrição 
do Trabalhador no INSS) do autor e Advogado, para eventuais 
descontos tributários, assim como informações de não incidência 
tributária de ambos, no prazo de dez (10) dias, sob pena de 
arquivamento.
4 - Considerando-se a implantação do Processo Judicial Eletrônico, 
do Sistema de Administração de Precatórios e seguindo as boa 
práticas da comarca de Cacoal, inexiste razão para o envio de peças 
impressas, devendo o ente público retirar as peças processuais 

necessárias para instruir a RPV no próprio PJE.
Portanto:
a) Expeça-se a Requisição de Pequeno Valor, intimando-se o 
exequente para juntar aos autos documentos necessários para a 
instruir a RPV, caso já não juntados;
b) Com a expedição e juntada dos documentos, intime-se o ente 
público para iniciar o procedimento de pagamento da Requisição, 
extraindo as cópias necessárias diretamente do PJE, iniciando-se 
prazo para pagamento (60 dias) na data do registro da ciência no 
PJE; 
c) Ainda, necessário que o ente público(executado) informe ao 
juízo o pagamento da respectiva requisição. 
5- Nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná/, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7000567-
73.2021.8.22.0005 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: AUTOR: ELAINE CRISTINA DA SILVA RODRIGUES, 
CPF nº 65847474253, RUA RIO MADEIRA 1132, - ATÉ 1427/1428 
DOM BOSCO - 76907-752 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: HIARLLEY 
DE PAULA SILVA, OAB nº RO10809, IRVANDRO ALVES DA 
SILVA, OAB nº RO5662 
Parte requerida: RÉU: F. P. D. M. D. J., AVENIDA DOIS DE ABRIL 
1701, - DE 1649 A 1731 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-149 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
De acordo com a ficha financeira a parte autora é servidora da 
Secretaria de Administração (ADM), regida pela lei 1249/2003.
Fundamente seu pleito na Lei 1250/2003 - PCCs da Saúde.
Esclareça a autora se é servidora vinculado à Administração (lei 
1249/2003) ou à Saúde, bem como se manifestar sobre o eventual 
julgamento liminarmente improcedente (Art. 332, I do CPC) com 
fundamento em súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal 
(37). 
Deverá, ainda, juntar documentação comprobatória que é servidora 
da Saúde (termo de posse, edital do concurso, etc).
Prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Sirva de Comunicação.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/26 de janeiro de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7006612-
64.2019.8.22.0005 
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Parte autora: EXEQUENTE: RENATA DA SILVA FRANCO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
RICARDO MARCELINO BRAGA, OAB nº RO4159 
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Parte requerida: EXECUTADO: ANA LUCIA LIMA PINTO 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Indefiro neste momento processual o pedido de penhora de salário, 
com fundamento no disposto no artigo 833, IV, do CPC, pois não 
esgotadas as tentativas de penhora de bens, conforme ordem de 
preferência do artigo 835 do mesmo codex.
Expeça-se MANDADO de penhora, avaliação e intimação, devendo 
a penhora recair sobre bens de propriedade da executada, 
observando o disposto no artigo 833, II, do CPC.
Em atenção aos princípios da celeridade, da economia processual e 
da simplicidade, visando a quitação do débito de forma mais rápida 
e pelo meio menos oneroso às partes, nomeio a parte exequente 
como depositária dos bens eventualmente penhorados, bem 
como determino ao Oficial de Justiça que entre em contato com a 
parte exequente ou seu representante legal para que promova a 
REMOÇÃO dos bens penhorados, às suas custas, salvo negativa 
ou impossibilidade do credor devidamente justificada.
Havendo penhora de bens, intime-se a parte exequente para se 
manifestar quanto à possível adjudicação (ato que transfere a 
propriedade do bem do executado ao exequente, com a quitação 
ou redução da dívida, após as formalidades legais - art. 876 e 
seguintes do CPC/15) ou se deseja aliená-lo(s), por iniciativa 
particular, nos termos do art. 880 e seguintes do CPC/15.
Não localizada a parte executada, ou inexistentes bens passíveis 
de constrição, venham os autos conclusos.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO.
Ji-Paraná/26 de janeiro de 2021 
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007142-39.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUZIMAR VIEIRA CATELLANE
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA 
- RO2027
EXECUTADO: Massa Falida de Ympactus Comercial S.A e outros 
(3)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA 
intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 
Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. 
O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas 
processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/
pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7003329-04.2017.8.22.0005 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO 
MERCANTIL 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº 

AM9212 
EXECUTADOS: OFICIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, GILBERTO MARCHETTO, 
JOSEANE WILLE 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
Para realização das diligências visando a penhora e avaliação dos 
veículos o exequente deve apresentar demonstrativo atualizado do 
débito e guia comprovando o recolhimento das despesas com a 
diligência. 
Observo que a diligência será feita tão somente no endereço 
da executada. Havendo interesse que se diligencie em outros 
endereços, deve ser efetuado o preparo correspondente. 
Prazo de 15 dias.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7010374-93.2016.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ADELINO FERNANDES DO NASCIMENTO 
COUTINHO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FLADEMIR RAIMUNDO DE 
CARVALHO AVELINO, OAB nº RO2245, HUDSON DA COSTA 
PEREIRA, OAB nº RO6084, WANDERLAN DA COSTA MONTEIRO, 
OAB nº RO3991 
EXECUTADO: EXPORTADORA SELVA BRASILEIRA LTDA - 
EPP 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Observo que eventual utilidade na pesquisa junto ao CENSEC se 
resume à existência de escrituras públicas e procurações, visto que 
os demais cadastros são próprios de pessoas físicas.
Oficie-se ao Conselho Federal–CNB-CF, no seguinte endereço 
abaixo: SHS. QUADRA 6, EDIFÍCIO BRASIL 21, BLOCO E SALAS 
614/ 615 / 616 / 617 BRASÍLIA/DF | CEP: 70322-915 CONTATO 
- 61 3323.4683 / 3323.1315EMAIL: CONTATO@NOTARIADO.
ORG.BR, a fim de que informe ao juízo a existência de escrituras 
públicas e/ou procurações em nome de Exportadora Selva 
Brasileira - EPP.
Cópia serve de ofício, caso necessário.
Em relação ao pedido de certidão de protesto, deve o exequente 
esclarecer, visto que a SENTENÇA judicial é titulo hábil para o 
protesto.
Por fim, em relação ao pedido de desconsideração da personalidade 
jurídica, indefiro, visto que deve ser manejado em incidente 
processual próprio. 
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7004613-76.2019.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: FRANCISCA SARAIVA RIBEIRO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCO ANTONIO CRESPO 
BARBOSA, OAB nº AC115665 
EXECUTADO: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATA DA SILVA FRANCO, 
OAB nº RO9436, EDUARDO TADEU JABUR, OAB nº RO5070, 
RICARDO MARCELINO BRAGA, OAB nº RO4159 
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Apresente o demonstrativo do débito na forma adequada, 
observando-se as devidas atualizações, salvo se a exequente 
expressamente afirmar não desejar a atualização.
Prazo de 5 dias. 
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7002329-95.2019.8.22.0005 
CLASSE: Busca e Apreensão 
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ARTUR BAIA RAMOS, OAB nº 
RO6721, NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537 
REQUERIDOS: VANTUIR MENDES DE SOUZA, V M DE SOUZA 
& CIA LTDA - ME 
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
A não localização do bem permite a conversão em execução por 
quantia certa.
Contudo, os requeridos também não foram localizados, de forma 
que a autora deve esclarecer onde e de que forma será efetivada a 
citação no processo executivo.
Prazo de 15 dias. 
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DA COMARCA DE JI-PARANÁ/RO
1ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7006800-57.2019.8.22.0005
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: MARIA INEZ DE SOUSA, HELOISA HELENA 
SIQUEIRA CORREIA
EXECUTADO: CLAUDECIR RODRIGUES PRIMO
EXECUTADO: CLAUDECIR RODRIGUES PRIMO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ANOAR MURAD NETO, OAB 
nº RO9532, RODOLFO HENRIQUE SILVA SARAIVA, OAB nº 
GO52021
SENTENÇA 
As partes firmaram acordo em audiência realizada pelo CEJUSC, 
conforme ata de audiência em, anexo e requerem a homologação.
Decido.
O acordo versa sobre direitos disponíveis, de modo que não há 
óbice algum para que seja homologado.
Ante o exposto, homologo o acordo noticiado e extingo o processo 
com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, b, do 
Código de Processo Civil.
Sem custas finais.
Publique-se, intime-se e arquive-se.
Ji-Paraná-RO, 26 de janeiro de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 0006623-28.2013.8.22.0005 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COMERCIAL PORFIRIO E REPRESENTACOES 

LTDA - ME 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DEOLAMARA LUCINDO 
BONFA, OAB nº RO1561, RODRIGO TOTINO, OAB nº SP6338 
EXECUTADOS: REGINA DO NASCIMENTO SAVEDRA, 
REGINALDO DO NASCIMENTO SAVEDRA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: VICENTE ALENCAR DA 
SILVA, OAB nº DESCONHECIDO 
DECISÃO 
Suspendo a execução por 60 (sessenta) dias, conforme 
requerimento da exequente.
Decorrido o prazo de suspensão, deve a exequente dar andamento 
de forma útil e efetiva, sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7004123-88.2018.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTES: L. F. IMPORTS LTDA., GRAZIELA FORTES 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: REJANE SARUHASHI, 
OAB nº RO1824, GRAZIELA FORTES, OAB nº RO2208, JOSE 
NONATO DE ARAUJO NETO, OAB nº RO6471 
EXECUTADO: JOAO PAULO ALVES MIRANDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: WLLEYSSER BRUNO RIBEIRO 
DA SILVA, OAB nº RO8883 
Não existem valores depositados neste processo, conforme 
certidão.
À CPE para que verifique se existem valores depositados no 
processo n. 7002185-58.2018.8.22.0005, juntando extrato da(s) 
conta(s), caso positiva a resposta.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7003843-83.2019.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: EVERALDO BRAUN 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVERALDO BRAUN, OAB nº 
RO6266 
EXECUTADO: FABIO ROSSET 
ADVOGADO DO EXECUTADO: GABRIELA DOS REIS OLIVEIRA, 
OAB nº DESCONHECIDO 
Retifique-se no sistema o valor da causa para R$ 9.693,53 (nove 
mil, seiscentos e noventa e três reais e cinquenta e três centavos), 
visto ser esse o valor pleiteado no cumprimento de SENTENÇA, de 
forma que é sobre ele que as custas devem ser calculadas.
Fica o exequente intimado a recolher as custas decorrentes da 
sucumbência, caso ainda não o tenha feito, observando que as 
custas devem incidir sobre o valor acima indicado, devidamente 
atualizado.
Prazo de 10 (dez) dias.
Comprovado o recolhimento, arquive-se com baixa.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 0004620-32.2015.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JEFFERSON CARLOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON CARLOS SANTOS 
SILVA - RO5754
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO NOBRE DO NASCIMENTO 
- RO2852
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas, por via de seus advogados, 
no prazo de 5 dias, acerca da certidão juntada aos autos a qual 
informa a existência de saldo em conta, sob pena dos valores 
serem encaminhados à Conta Central do TJRO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7008314-45.2019.8.22.0005 
CLASSE: Execução Contra a Fazenda Pública 
EXEQUENTE: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO 
DA SILVA, OAB nº RO7495, SOFIA OLA DINATO, OAB nº 
RO10547 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
A RPV expedida não tem vinculação com este processo, ficando a 
mesma sem efeito.
Expeça-se nova RPV, observando-se os dados indicados no ID 
42863010.
Após, ficará o processo suspenso por 60 (sessenta) dias, a fim de 
que se aguarde a comprovação de pagamento.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7000541-17.2017.8.22.0005 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIELE GURGEL DO 
AMARAL, OAB nº RO1221, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, 
OAB nº DESCONHECIDO, GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº 
RO1727, MONAMARES GOMES, OAB nº RO903 
EXECUTADOS: SIMONICA AMARAL MAGALHAES, ARMANDO 
MAGALHAES DA SILVA, M M M SILVA LTDA - ME 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ALIADNE BEZERRA LIMA 
FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3655, JAKSON FELBERK DE 
ALMEIDA, OAB nº RO982 
DECISÃO 
O registro no sistema eletrônico depende da efetivação da penhora, 
e isso pela simples razão de que no sistema só é feito o registro e 
não a penhora.
Aguarde-se o retorno da precatória, ficando o processo suspenso 
inicialmente por 60 (sessenta) dias. 
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.
José Antonio Barretto

Juiz de Direito
Fórum da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 0005525-37.2015.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: RENATO BAIA DA SILVA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: AGNYS FOSCHIANI HELBEL, 
OAB nº RO6573, THARCILLA PINHEIRO CUSTODIO, OAB nº 
RO6574, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6577 
EXECUTADO: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE 
CREDITOS FINANCEIROS S.A. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EDNAYR LEMOS SILVA DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO7003, LUCIANO DA SILVA BURATTO, OAB 
nº SP179235, ALAN DE OLIVEIRA SILVA, OAB nº SC208322 
Tendo em vista a cessão dos créditos, altere-se o polo passivo, 
a fim de que nele passe a constar como executada o FUNDO 
DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS NPL II, com sede na cidade de São Paulo/SP, 
na Rua Gomes de Carvalho, 1195, 4° andar – Vila Olímpia, CEP 
04547-004, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 29.292.312/0001-06.
Sem prejuízo, observo que ao contrário do que foi antes afirmado 
pela executada, a ordem de bloqueio no sistema SISBAJUD não 
foi positiva, de forma que não consta valores bloqueados e/ou 
transferidos para conta judicial.
De todo modo, efetuei ordem de cancelamento.
A executada deve se manifestar sobre o alegação da exequente 
de que o valor depositado não quitou a obrigação, existindo valor 
remanescente a ser pago.
Prazo de 15 dias. 
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7011742-98.2020.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: JOSUE BATISTA DE ABREU 
ADVOGADOS DO AUTOR: SAULO VINICIUS FELBERK DE 
ALMEIDA, OAB nº RO10069, IDENIRIA FELBERK DE ALMEIDA, 
OAB nº RO1213 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
Tendo em vista o requerimento do autor, encaminhe-se o processo 
ao Juízo da Comarca de Nova Brasilândia/RO, visto ser o autor lá 
domiciliado, sendo este juízo incompetente para processar e julgar 
a ação.
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
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Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7000587-64.2021.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MARIA JOSE LOPES DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA, 
OAB nº RO1338 
REPRESENTADO: MARIA JOSE LOPES DE SOUZA 
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S) 
A CPE deve retificar a autuação, visto tratar-se de pedido de 
retificação de registros públicos.
Também deve excluir Maria José Lopes de Souza do polo passivo, 
não só porque o procedimento não admite polo passivo mas 
também porque referida pessoa já consta no polo ativo.
Após, fica a autora intimada a recolher as custas iniciais, observando 
o valor mínimo estabelecido na Lei de Custas.
Não há prova alguma de que não possa arcar com as despesas do 
processo, as quais são ínfimas.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 0089291-03.2006.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: NADIA KOHNLEIN DOURADO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS LUIZ PACAGNAN, 
OAB nº RO107, CARLOS LUIZ PACAGNAN JUNIOR, OAB nº 
RO6718 
EXECUTADO: SONIA BONFIM LEITE 
ADVOGADO DO EXECUTADO: MAGDA ROSANGELA FRANZIN 
STECCA, OAB nº RO303 
Não há tempo hábil para realização da perícia na data indicada 
pelo perito, inclusive porque o processo veio concluso ontem 
(25/01/2021).
Ademais, as medidas de contenção da pandemia impedem a 
realização da perícia neste momento.
Intime-se o perito para que indique outra data para realização 
da perícia, observando um intervalo mínimo de 30 (trinta) dias, 
necessário para realização das intimações e preparativos.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7008163-79.2019.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: CRISTIANNE SUELENE BARBOSA 
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO BATISTA PEREIRA, OAB 
nº RO2284 
RÉUS: MUNICIPIO DE JI-PARANÁ RO, ELIZETE DE PAULA 
ALVES, JHEFFERSON SERGIO DE JESUS 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Cite-se a ré Elizete de Paula Alves por edital, com prazo de 20 
(vinte) dias.
Cite-se pelo correio, com aviso de recebimento, o réu JHEFFERSON 
SERGIO DE JESUS, no endereço informado no documento ID 
4866377, ou seja, Rua: Rio Tocantins nº 553, bairro: Dom Bosco, 
CEP 76907-817, Ji-Paraná RO.
Cabe à autora efetuar o preparo do edital e da diligência para 

citação do réu Jhefferson.
Prazo de 15 dias.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7012125-13.2019.8.22.0005 
CLASSE: Monitória 
AUTOR: CORDEIRO MONTEIRO MIRANDA & CIA LTDA - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, OAB nº 
RO64B 
RÉU: ERLI FERNANDES DE AGUIAR 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
A ação é monitória e ainda está em fase de citação para pagar, 
não cabendo, por evidente, penhora e remoção de bens, medidas 
próprias da fase de cumprimento de SENTENÇA.
Para realização da citação do réu no endereço indicado: RUA 
SANTA CLARA 2470 – SÃO PEDRO – JI-PARANÁ – RONDONIA 
– CEP.76914.864, deve a autora efetuar o devido preparo.
Prazo de 15 dias.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7001436-07.2019.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: CLAUDEMIR RAIMUNDO DA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301 
EXECUTADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER, 
OAB nº RO3861, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
Exclua-se do sistema o nome e dados do advogado que até agora 
representava a executada.
Intime-se a executada a regularizar sua representação processual, 
constituindo novo advogado, no prazo de 15 dias, sob pena de 
incidência da sanção prevista no art. 76 do Código de Processo 
Civil.
Sem prejuízo, expeça-se a RPV para pagamento, observando-se 
os dados fornecidos pelo exequente.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
7004062-62.2020.8.22.0005
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA, CNPJ nº 05662861000159 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO 
BARBOSA, OAB nº RO2027
EXECUTADO: M. R. RODRIGUES - ME, CNPJ nº 
11504328000161
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Realizei consulta via sistema SISBAJUD com resultado negativo, 
conforme comprovante em anexo. 
A pesquisa via sistema RENAJUD restou frutífera, comprovante em 
anexo.
Registre-se, que a constrição realizada pelo referido sistema, trata-
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se apenas da inscrição de um impedimento junto ao cadastro do 
veículo bloqueado, sendo que para a efetivação da constrição 
judicial, o referido bem deve ser localizado para posterior avaliação 
e penhora.
Intime-se a exequente para manifesta-se quanto ao resultado.
Prazo 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná, sexta-feira, 22 de janeiro de 2021
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004245-33.2020.8.22.0005
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: MARISETE COSTA ELIZIARIO
Advogados do(a) REQUERENTE: TONY FRANCK NUNES VIEIRA 
- RO8510, AMANDA CAROLINA NUNES - RO9319
REQUERIDO: GERALDO ELIZIARIO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7002282-87.2020.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: V. N. D. S., G. R. D. S. 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RÉU: H. P. R. 
ADVOGADO DO RÉU: SOFIA OLA DINATO, OAB nº RO10547 
Exclua-se Valdirene Nunes de Souza do polo ativo, vez que apenas 
representa o autor por ser genitora.
Após, concluso para SENTENÇA, uma vez que não vejo razão 
para realização de novo estudo social, inclusive porque a ação é 
revisional de alimentos.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010071-40.2020.8.22.0005

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AZENILDO PEREIRA LUCIANO
Advogado do(a) AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA - 
RO1338
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7002357-29.2020.8.22.0005 
CLASSE: Embargos à Execução 
EMBARGANTE: CENTRALNORTE SERVICOS E COMERCIO 
LTDA 
ADVOGADO DO EMBARGANTE: DELAIAS SOUZA DE JESUS, 
OAB nº RO1517 
EMBARGADO: MARCO GOMES 
ADVOGADOS DO EMBARGADO: CARLOS FERNANDO DIAS, 
OAB nº RO6192, VIVIANY BINDI BAPTISTA DA SILVA, OAB nº 
RO4973 
DECISÃO 
Defiro a prova testemunhal.
Designo a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento no dia 
25 de fevereiro de 2021 às 09h00, por teleconferência, ocasião em 
que serão ouvidas as testemunhas arroladas.
Incumbe aos advogados informarem ou intimarem suas 
testemunhas, na forma do art. 455 do Código de Processo Civil.
O gabinete, por meio de secretária do juízo, encaminhará o link da 
audiência no prazo de até 24 horas antes da audiência, para os 
e-mails/celulares (whatsap) informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados 
acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e 
áudio regularmente funcionando. Registro que a solenidade por 
videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google 
Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba 
“audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e 
testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail 
e número de celular informado para que a audiência possa ter 
início. 
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente 
no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja 
determinação para a coleta de depoimento pessoal.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua 
identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
Ficam cientes de que o não envio de mensagem, visualização do 
link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início 
da audiência será considerado como ausência à audiência virtual.
Caso alguma das partes, advogados/defensores ou testemunhas 
não possam participar da audiência por videoconferência, tal 
situação deve ser informada nos autos em até 3 dias úteis antes da 
audiência com a devida justificativa.
Ficam as partes intimadas por seus patronos.
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito
Fórum Geral da Comarca de Ji-Paraná
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7002501-03.2020.8.22.0005 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NEUMAYER PEREIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO1537 
EXECUTADO: LARIESSA CELLA DE CASTRO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Defiro a citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias.
Fica a exequente intimada a comprovar o preparo do edital, no 
prazo de 5 (cinco) dias.
Comprovado o preparo, expeça-se o edital.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7012889-96.2019.8.22.0005 
CLASSE: Usucapião 
AUTOR: ALTAIR MEISSEN 
ADVOGADO DO AUTOR: LENI MATIAS, OAB nº RO3809 
RÉU: ESPÓLIO DE WALMAR MEIRA PAES BARRETO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Expeça-se novo MANDADO para registro, não devendo constar a 
presença de certidão de desmembramento.
Cabe ao autor providenciar o cumprimento junto à serventia.
Em caso de recusa, deve o autor exigir nota explicativa de exigência, 
a fim de que a questão seja resolvida por este juízo ou pelas vias 
próprias.
Nada mais sendo pleiteado, arquive-se com baixa.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 0012378-
62.2015.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Liminar 
EXEQUENTE: ANDREIA AUGUSTA DO NASCIMENTO 
FACHIANO, RUA JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS 1235, - 
DE 2370/2371 AO FIM NOVA BRASÍLIA - 76908-562 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MILTON FUGIWARA, OAB nº 
RO1194
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES 
S A EMBRATEL, AV. PRESIDENTE VARGAS, 1.012- C.POSTAL 
2586, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 20210-972 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA, 
OAB nº PA16538L, ALICE REIGOTA FERREIRA LIRA, OAB nº 
RO164
Valor da causa:R$ 1.000,00
DESPACHO 
A tentativa de bloqueio de valores via SISBAJUD restou infrutífera, 
conforme detalhamento anexo.
Fica intimada a parte exequente para indicar bens passíveis de 

penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão (CPC, art. 
921, III).
Prazo: 15 (quinze) dias.
Eventual pedido de diligência deve vir acompanhado do comprovante 
de recolhimento das custas.
Decorrido o prazo sem manifestação determino desde logo 
a suspensão, devendo o processo permanecer em arquivo 
provisório.
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DA COMARCA DE JI-PARANÁ/RO
1ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7005752-68.2016.8.22.0005
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E 
HOSPITALARES - COOPMEDH
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA BARBOSA 
DOS SANTOS FRANCO, OAB nº RO1627
EXECUTADO: OMIR JOSE DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Havendo possibilidade de citação pessoal do executado, essa deve 
ser tentada.
Para realização da diligência, todavia, deve a exequente recolher 
as custas devidas.
Comprovado o recolhimento, cite-se a parte executada para, no 
prazo de 3 (três) dias (art. 829 do CPC), efetuar o pagamento da 
dívida ou, querendo, oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, art. 915 do CPC
Não efetuado o pagamento no tríduo legal, deverá o oficial de justiça 
proceder de imediato a penhora de bens e a sua avaliação (CPC, 
art. 829, § 1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme 
ordem de prioridade legal, bem como a impenhorabilidade dos 
bens listados na lei federal n. 8009/90 - bem de família -, lavrando-
se respectivo auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, 
a parte executada. 
Cópia serve de expediente cartorário, conforme a necessidade.
Endereço: Rua Madri, n. 2985, Habitar Brasil – Ji-Paraná/RO, CEP: 
76909-833, telefones (69) 99394-3419 e (69) 99200-1945. 
Ji-Paraná, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
JOSÉ ANTONIO BARRETTO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7011196-43.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: APARECIDA DE FATIMA GRAVENA
Advogados do(a) AUTOR: FAGNER JOSE MACHADO CAMARGO 
- RO6873, LIRIAN GALINARI OLIVEIRA - RO6046
RÉU: BANCO SAFRA S A
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada 
AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, 
ficando os respectivos patronos intimados da designação para 
que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte 
também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 16/03/2021 08:00
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INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo 
whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com 
o número (69) 98406-6074, preferencialmente por whatsapp, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.
com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente 
virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para 
transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 
(art. 7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá 
implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente 
poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e 
despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá 
ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 
018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 

(art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° 
XV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, 
Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se 
alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até 
o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, 
que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para 
deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 
018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7007286-
76.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Honorários 
Advocatícios, Honorários Periciais
AUTOR: ANGELITA PACHECO DOS SANTOS, RUA JOSIAS 
MÓRIA BARBOSA 112 RESIDENCIAL CARNEIRO - 76909-480 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WAGNER DA CRUZ MENDES, OAB nº 
RO6081
RÉUS: EDSON DE SOUZA LIMA, ÁREA RURAL, ESTRADA 
DO NAZARE LOTE 03 GLEBA PIRINEUS ÁREA RURAL DE 
JI-PARANÁ - 76908-412 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, CARLA 
SOUZA LIMA, ÁREA RURAL, ESTRADA DO NAZARE LT 03 
GLEBA PIRINEUS ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76908-412 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, 
OAB nº RO4046, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
Valor da causa: R$ 60.741,78
SENTENÇA 
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais 
proposta por ANGELITA PACHECO DOS SANTOS contra CARLA 
SOUZA LIMA e EDSON DE SOUZA LIMA.
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A requerente alega que no dia 29 de maio de 2016, por volta das 
19h31min, trafegava como passageira no veículo motocicleta 
modelo CG 150 FAN de Placa NDG-6558, na Rua Curitiba sentido 
T-20/T-01, quando foi colhida pelo veículo modelo STRADA de 
Placas OHV-1138, conduzido pela requerida Carla e de propriedade 
do requerido Edson.
Afirma que trafegava no sentido preferencial do cruzamento 
invadido pela requerida Carla e em razão das graves lesões 
sofridas ficou temporariamente incapacitada para o trabalho, tendo 
que se submeter a tratamento doloroso e extenso. No momento 
da propositura da ação a requerente desenvolvia suas atividades 
laborais e rotineiras de forma limitada, fazendo jus ao recebimento 
de indenização por danos morais, estéticos, materiais e pensão 
vitalícia. 
Requereu, liminarmente, o bloqueio do veículo FIAT STRADA de 
Placas OHV-1138 e Renavam 568331281, em nome do requerido 
EDSON DE SOUZA LIMA; e ao final, a procedência dos pedidos 
de condenação dos requeridos ao pagamento de indenização à 
requerente no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a título 
de danos morais; o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 
danos estéticos; o valor de R$ 741,78 (setecentos e quarenta e 
um reais e setenta e oito centavos) por danos materiais apurados 
com medicamentos e exames; pensão vitalícia em razão da perda 
laborativa no percentual a ser apurado em perícia médica; despesas 
médicas futuras que venham ser necessárias advindas das sequelas 
causadas pelo acidente. Juntou procuração e documentos.
DESPACHO deferindo a gratuidade de justiça, citação e intimação 
dos requeridos para comparecimento em audiência (ID 21623741). 
Audiência de conciliação infrutífera (ID 23020754).
Citados os requeridos contestaram o pedido. Alegaram, 
preliminarmente, a ilegitimidade passiva do requerido Edson 
de Souza Lima já que este é o proprietário do veículo, mas não 
o conduzia no momento do acidente. No MÉRITO, alegaram 
que a requerente não comprovou a ocorrência de circunstâncias 
ensejadora de reparação por danos materiais, morais e estéticos; 
a requerida Carla não provocou o acidente, mas sim a requerente 
que trafegava com o farol da motocicleta apagado; sempre procurou 
prestar assistência à requerente, que, por sua vez, impossibilitou a 
ajuda; a requerente não faz jus ao recebimento de pensão vitalícia e 
o tratamento da lesão está completo, não havendo necessidade de 
futura intervenção médica. Requereu a improcedência dos pedidos 
(ID 23591171). Juntou procuração de documentos.
Impugnação à contestação (ID 24277597); audiência de instrução 
com oitiva de três testemunhas e encerramento da instrução 
processual (ID 49099166).
É o relatório. Decido.
PRELIMINARMENTE 
DA ILEGITIMIDADE PASSIVA
Em sede de preliminar de MÉRITO os requeridos alegaram a 
ilegitimidade passiva do requerido Edson de Souza Lima, uma vez 
que ele não estava no local do acidente, mas foi acionado por ser 
o proprietário do veículo.
Pois bem.
A requerida Carla é filha do requerido Edson e era ela quem conduzia 
o veículo no momento do acidente. Maior e capaz, habilitada 
responde pelos danos que vier a causar a terceiros, é fato. No 
entanto, tal responsabilidade não afasta o dever de vigilância que 
Edson deve ter sobre veículo registrado em seu nome.
Acidente de trânsito. Preliminar ilegitimidade passiva. Proprietário 
veículo. Afastada. Cruzamento. Via Preferencial não observada. 
Danos Materiais. Dever de Reparar. Danos Morais. Devidos. 
São responsáveis solidariamente o condutor e o proprietário 
de veículo automotor por acidente de trânsito. No caso em tela, 
restou comprovada a ocorrência do acidente, bem como que a 
via em que o autor trafegava era preferencial. Assim, agindo com 
culpa por imprudência o condutor do veículo, que desatendendo 
tal prioridade, veio a cortar a trajetória da motocicleta do autor, 
deve responder pelas consequências advindas. Os danos morais 
sofridos pelo autor restaram devidamente evidenciados nos 

autos, tendo o autor experimentado dissabores desnecessários. 
Recurso desprovido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7001441-
85.2017.822.0009, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data 
de julgamento: 04/12/2020.
Sendo assim, considerando que o proprietário de um veículo 
envolvido em acidente tem responsabilidade objetiva e solidária 
pelos danos causados a terceiro, rejeito a preliminar de ilegitimidade 
passiva e passo a análise do MÉRITO da ação.
DO MÉRITO 
RESPONSABILIDADE DO CONDUTOR QUE INVADE VIA 
PREFERENCIAL
Para afastar a responsabilidade pela ocorrência do acidente os 
requeridos alegam que a moto em que a requerente era passageira 
estava com farol apagado, o que impossibilitou à requerida Carla 
visualizar a aproximação de veículo antes de cruzar a via.
O acidente ocorreu em via movimentada e de fluxo preferencial 
de conhecimento dos moradores desta cidade. Ao entrar em via 
preferencial o condutor de veículo automotor deve observar o dever 
de cautela, uma vez que responde objetivamente pelos danos 
causados com sua conduta. 
Embora alegue que a requerente estava em veículo com farol 
apagado, não há comprovação da existência de culpa concorrente 
que minimize a responsabilidade da requerida Carla que ao entrar 
em via preferencial assumiu o risco de causar o dano. 
Assim o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia decidiu 
recentemente:
Apelações cíveis. Acidente de trânsito. Via preferencial. Culpa 
do condutor do veículo que a invade. Ausência de sinalização. 
Irrelevância ante o costume e o conhecimento notório. Danos 
materiais. Comprovação. Tratando-se de via tradicional da cidade, 
sempre preferencial em relação às demais, não se pode alegar 
ausência de sinalização para fins de se verificar a preferência. 
Estando devidamente comprovados os danos materiais, estes 
devem ser suportados pelo causador do dano. APELAÇÃO CÍVEL, 
Processo nº 7011471-72.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 26/11/2020.
Não foram arroladas testemunhas presenciais do momento do 
acidente que possam comprovar a alegação de que a requerente 
contribuiu de alguma forma para o resultado. Considerando que 
a via onde a requerente transitava tinha fluxo preferencial e a 
requerida Carla entrou na via sem observar o dever de cautela 
exigido aos condutores de veículos, assumindo o risco de causar 
dano a outrem, cabe verificar a ocorrência e extensão dos danos 
materiais, morais e estéticos, e o cabimento de fixação de pensão 
vitalícia à requerente, nos termos dos arts. 944 e seguintes do 
Código Civil.
DANO MATERIAL 
A requerente instruiu a inicial com cópia de diversos documentos, 
entre eles, observa-se no ID Num. 20247727 diversas notas 
fiscais de compras de medicamentos e itens para higienização do 
ferimento na perna.
Tais despesas devem ser indenizadas pelos requeridos, em razão 
do disposto no art. 186, do Código Civil, que dispõe que “aquele 
que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 
violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente 
moral, comete ato ilícito”.
As despesas devidamente comprovadas no processo devem ser 
indenizadas a título de dano material.
DANO MORAL E DANO ESTÉTICO 
Segundo a Súmula 37 do STJ “são cumuláveis as indenizações por 
dano material e dano moral oriundos do mesmo fato.”
Sendo assim, perfeitamente cabível o pedido de condenação dos 
requeridos ao pagamento de indenização pelos danos morais e 
estéticos suportados pela requerente. A fixação do valor, por outro 
lado, não se faz de maneira tão fácil.
Ao regulamentar a possibilidade de indenização por dano moral o 
legislador buscou estabelecer parâmetros que evitassem abusos e 
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excesso, sob pena da indenização por danos morais ser banalizada. 
O dano moral advém de ato que atinja o ofendido de forma anormal, 
abalando-o psicologicamente, causando angústias e desequilíbrio 
no seu bem estar e não apenas desagrado ou dessabor.
É evidente que não se pode mensurar a dor, angústia, sofrimento 
e incertezas experimentadas pela requerente, e por tal motivo fica 
dispensada a prova em concreto do dano, uma vez que se passa 
no íntimo do ofendido. Assim, a indenização por dano moral busca 
compensar o ofendido em valor que não seja tão grande a ponto 
de configurar enriquecimento ilícito, nem tão pequeno a ponto de 
ser irrisório.
O dano estético, por sua vez, extrapola o íntimo do atingido e 
se externa fisicamente. Segundo a ilustríssima professora Maria 
Helena Diniz, “é toda alteração morfológica do indivíduo, que, além 
do aleijão, abrange as deformidades ou deformações, marcas 
e defeitos, ainda que mínimos, e que impliquem sob qualquer 
aspecto um afeiamento da vítima, consistindo numa simples lesão 
desgostante ou num permanente motivo de exposição ao ridículo 
ou de complexo de inferioridade, exercendo ou não influência 
sobre sua capacidade laborativa. P. Ex.: mutilações (ausência de 
membros - orelhas, nariz, braços ou pernas etc.); cicatrizes, mesmo 
acobertáveis pela barba ou cabeleira ou pela maquilagem; perda 
de cabelos, das sobrancelhas, dos cílios, dos dentes, da voz, dos 
olhos (RJTJSP, 39:75); feridas nauseabundas ou repulsivas etc., 
em consequência do evento lesivo.” (fonte: https://victormello1.
jusbrasil.com.br/artigos/338568887/dano-moral-dano-material-e-
dano-estetico).
A requerente tem cicatrizes na perna, sequelas aparentes da lesão 
sofrida. Não se pode afirmar que a cicatriz cause ou não tristeza à 
requerente, nem que o valor a ser fixado vá torna-la menos triste, 
mas o que se busca é minimizar os efeitos da dor experimentada. 
PENSÃO VITALÍCIA
O pagamento de pensão vitalícia é devido quando há perda ou 
redução da capacidade para o trabalho; ou quando a pessoa que a 
recebe dependia financeiramente da vítima fatal do evento danoso. 
A requerente não se enquadra em nenhuma das situações.
A testemunha Ellen Barbosa, que trabalha com a requerente, 
afirmou em depoimento que a requerente desempenha a mesma 
função laboral de antes do acidente, não havendo, portanto, 
redução na capacidade de trabalho ou perda salarial. 
Sendo assim, a requerente não faz jus ao recebimento de pensão 
vitalícia, bem como não faz jus à recebimento de indenização por 
eventuais tratamentos médicos futuros, uma vez que não restou 
comprovado no processo que ainda dependa de tratamento 
cirúrgico ou ambulatorial.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os 
pedidos formulados por ANGELITA PACHECO DOS SANTOS 
para condenar os requeridos CARLA SOUZA LIMA e EDSON DE 
SOUZA LIMA, solidariamente, ao pagamento de indenização, no 
valor de R$741,78 (setecentos e quarenta e um reais e setenta e oito 
centavos) a título de dano material; ao pagamento de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) a título de danos morais; e R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) pelos danos estéticos, acrescidos de juros e correção 
monetária desde o evento danoso. Julgo improcedente o pedido 
de pensão vitalícia e custeio de eventuais tratamentos médicos. 
Extingo o processo com resolução de MÉRITO e fundamento no 
art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Condeno os requeridos ao pagamento de custas processuais e 
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação. 
Intimem-se as partes.
SENTENÇA publica no sistema PJe.
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PROCESSO Nº 7002678-35.2018.8.22.0005 
CLASSE: Liquidação de SENTENÇA pelo Procedimento Comum 
AUTOR: MARIO BECARIA NETTO 
ADVOGADO DO AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO 
ALVES, OAB nº RO301 
RÉUS: CARLOS NATANIEL WANZELER, YMPACTUS 
COMERCIAL S/A, CARLOS ROBERTO COSTA 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
Ao que consta o réu Carlos Natanael também não foi localizado.
Esclareça se a pretensão é de que ele também seja citado por 
edital.
Prazo de 5 dias.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7006194-29.2019.8.22.0005 
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, 
OAB nº AC115665 
RÉU: RONALDO ADRIANO SANTANA 
ADVOGADO DO RÉU: ALOISIO BARBOSA CALADO NETO, OAB 
nº PB17231 
Exclua-se o nome e dados do advogado que até agora patrocinava 
os interesses do réu.
É ônus da réu regularizar sua representação processual, no prazo 
de 15 dias, sob pena de incidir a sanção prevista no art. 76 do 
Código de Processo Civil.
Aguarde-se a regularização.
Posteriormente decidirei se há necessidade de suspensão, 
conforme pleiteou a parte autora.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7011758-
52.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Cancelamento de vôo
AUTOR: MARIANE MENEZES PRETTI, RUA LUIZ MUZAMBINHO 
1768, - DE 3280/3281 AO FIM SÃO FRANCISCO - 76908-150 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIZ HENRIQUE CHAGAS DE 
MELLO, OAB nº RO9919
NORIVALDO JOSE FERREIRA, OAB nº RO8538
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
Valor da causa: R$ 10.000,00
DESPACHO 
À CPE para que agende audiência de tentativa de conciliação pelo 
CEJUSC - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS, 
por videoconferência.
Cite-se a parte requerida para conhecimento acerca dos termos 
da presente ação, com antecedência mínima de 20 dias da 
audiência designada, intimando-a para participar do ato, bem como 
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para que, querendo, apresente resposta no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do primeiro dia útil seguinte ao dia audiência de 
conciliação, caso não haja acordo, sob pena de serem presumidas 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora 
(artigo 344, do CPC).
Os conciliadores da CEJUSC deverão, complementar a qualificação 
da parte que comparecer ao ato.
Intime-se a parte autora por meio de seus advogados, via PJe;
Caso a parte requerida manifeste desinteresse na autocomposição, 
deverá formular pedido, na forma e prazo do art. 334, § 5º, do CPC. 
Neste caso, o prazo para apresentação de defesa começará a fluir 
a partir do primeiro dia útil seguinte ao dia do protocolo do pedido 
de cancelamento da audiência, nos termos do artigo 335, II, do 
CPC.
Caso a audiência não seja realizada por ausência de citação em 
tempo hábil ou de eventual intimação da parte autora, retornem 
conclusos.
Não havendo acordo, a parte autora deverá ser intimada para 
complementar as custas iniciais, no prazo de 5 (cinco) dias, também 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao dia da audiência, 
sob pena de extinção.
ORIENTAÇÕES E ADVERTÊNCIAS ACERCA DA AUDIÊNCIA:
1. As partes devem estar disponíveis no dia e horário agendados, 
com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não 
haverá adiamento ou espera por nenhum motivo, ressalvada a 
ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da 
pauta, atrasos das audiências anteriores, ou problemas gerados 
pelo próprio sistema de comunicação.
2. As partes deverão fornecer um número de telefone com aplicativo 
whatsapp, atualizado, para que possa ser realizada a audiência por 
esse meio.
3. Reforço que o telefone disponibilizado pelo servidor do Tribunal 
de Justiça tem FINALIDADE única e exclusiva para realização da 
audiência conciliatória, ficando vedado o contato por esse meio 
para FINALIDADE s diversas e fora do horário de expediente, 
ainda que processuais.
4. A parte deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, 
sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Hangouts Google 
Meet de seu celular ou do computador, a partir do link https://
wa.me/556984066074 (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
5. Deverá informar nos autos o número do telefone com WhatsApp 
ou e-mail para acesso ao Google Meet, cujos aplicativos deverão 
estar atualizados.
6. A parte ou testemunha deverá estar disponível, assim como o 
aparelho de telefone disponível durante o horário da audiência, e 
desde meia hora antes, para atender as ligações de Servidores do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
SERVE DE MANDADO /CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO PARA A PARTE REQUERIDA.
Ré: AZUL LINHAS AÉREAS S.A, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 09.296.295/0001-60, 
com sede à Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, de nº 
939, Edifício Castelo Branco Office Park - Torre Jatobá-(9°) Nono 
andar, Alphaville Industrial, Barueri/SP, CEP de nº 06.460-040. 
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7011482-
21.2020.8.22.0005
Classe: Monitória
AUTOR: POSTO SANTA EDWIGES PETROLEO LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 
SANTOS, OAB nº CE27736
RÉUS: PAULO DE SOUSA FERREIRA, JULIA FERNANDES DA 

COSTA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cite-se a parte requerida para no prazo de 15 dias proceda 
ao pagamento da quantia ora pleiteada, bem como honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa (art. 701 CPC), podendo, 
em igual prazo opor, nos próprios autos, embargos à monitória (art. 
702 CPC), sendo que, se estes não forem opostos, o MANDADO 
inicial ficará convertido título executivo judicial, atendendo ao rito 
processual previsto no art. 701, §2º do Código de Processo Civil.
Observo que efetuando o pagamento no prazo estabelecido acima, 
ficará a parte requerida isenta das custas processuais. (art. 701, 
§1º do CPC).
Havendo embargos, intime-se o Autor para responder a este no 
prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5º do CPC).
Cópia serve de MANDADO /carta precatória/ofício.
Réus: JULIA FERNANDES COSTA, inscrita no CPF n. 
960.630.171-00, e PAULO DE SOUSA FERREIRA, inscrito no CPF 
n. 805.148.711-72, podendo ser encontrados na Av. Edson Lima, 
nº 3118, Bairro Parque dos Pinheiros, CEP. 76.913-188 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021.
JOSÉ ANTONIO BARRETTO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DA COMARCA DE JI-PARANÁ/RO
1ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7011490-95.2020.8.22.0005
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: VANIA CRISTINA FURIS MILHOMEM
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ADILSON PRUDENTE DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO5314
EXECUTADO: SERGIO HELCIO LIMA NERES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 do 
CPC), efetuar o pagamento da dívida, cujo valor atualizado alcança 
o montante de R$ 54.094,49 (cinquenta e quatro mil, noventa e 
quatro reais e quarenta e nove centavos) ou, querendo, oferecer 
embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, art. 915 do CPC.
Fixo os honorários da execução em 10% (dez por cento) do valor 
do débito exequendo, nos termos do art. 827, caput, do CPC, sendo 
que, em caso de integral pagamento no tríduo legal, a mencionada 
verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º). 
Não efetuado o pagamento no tríduo legal, deverá o oficial de justiça 
proceder de imediato a penhora de bens e a sua avaliação (CPC, 
art. 829, § 1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme 
ordem de prioridade legal, bem como a impenhorabilidade dos 
bens listados na lei federal n. 8009/90 - bem de família -, lavrando-
se respectivo auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, 
a parte executada. 
Cópia serve de expediente cartorário, conforme a necessidade.
EXECUTADO: SERGIO HELCIO LIMA NERES, CPF nº 
73152013272, RUA VENEZUELA 1519, - DE 1287/1288 A 
1934/1935 NOVA PORTO VELHO - 76820-140 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Ji-Paraná, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
JOSÉ ANTONIO BARRETTO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 dias
Número do Processo: 7008322-56.2018.8.22.0005



2048DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Exequente: 
Nome: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED
Endereço: Rua Seis de Maio, 1497, - de 1361 a 1571 - lado ímpar, 
Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-065
Advogado: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA OAB: RO0001537A 
Endereço: desconhecido Advogado: ARTUR BAIA RAMOS OAB: 
RO6721 Endereço: Rua Seis de Maio, - de 1361 a 1571 - lado 
ímpar, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-065 
Executados: 
Nome: E. L. LUSQUINHO - ME - CNPJ: 27.720.703/0001-40
Nome: EDNALDO LOPES LUSQUINHO - CPF: 040.290.132-01
Nome: ALCIONE LUSQUINHO - CPF: 598.110.482-15
Valor da Dívida: R$ R$ 27.410,57 (06/08/2020)
CITAÇÃO DE: EXECUTADOS: 
E. L. LUSQUINHO - ME, empresa individual, inscrita no CNPJ 
sob nº 27.720.703/0001-40, e como sócio e, avalistas EDNALDO 
LOPES LUSQUINHO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 
040.290.132-01, e ALCIONE LUSQUINHO, brasileira, comerciante, 
inscrita no CPF sob nº 598.110.482-15, ambos atualmente em lugar 
incerto e não sabido. 
O Doutor José Antonio Barretto, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
desta Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na forma da 
Lei, etc...
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte executada (acima qualificada), 
para PAGAR, no prazo de 03 (três) dias, contados da dilação do 
prazo do Edital, a dívida acima identificada, com juros, correção 
e encargos legais, sob pena de serem penhorados tantos bens 
quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, bem 
como INTIMAÇÃO de que, independentemente de penhora, 
depósito, ou caução, poderá opor-se à execução por meio de 
embargos, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da dilação do prazo do Edital, por intermédio de advogado.
Ji-Paraná, 23 de novembro de 2020.
Maria Luzinete Correia
Diretora de Cartório
Autorizada – Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7000560-81.2021.8.22.0005 
CLASSE: Separação Consensual 
REQUERENTES: VANDA DA SILVA PRIMO RODRIGUES, 
ANTONIO NASCIMENTO RODRIGUES 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: José Aristides de Jesus Mota, 
OAB nº PR9856 
Juntem certidões das matrículas dos imóveis.
A partilha envolve 2 (dois) veículos automotores, semoventes 
(bovinos) e 2 (dois) imóveis rurais.
Ambos os requerentes exercem atividades remuneradas.
Evidente que não são hipossuficientes e podem arcar com as custas 
processuais (1% do valor da causa), mesmo que forma parcelada.
Indefiro a gratuidade.
Recolham as custas.
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7010412-37.2018.8.22.0005 

CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: VALDEVAM SILVA BRITO 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº 
RO6058, LUANA GOMES DOS SANTOS, OAB nº RO8443 
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
ADVOGADO DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº 
RO3861 
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA CUMPRIMENTO 
DE SNETENÇA.
Exclua-se do sistema o nome e dados do advogado que até agora 
representou a executada.
Intime-se pessoalmente a executada a regularizar sua representação 
processual, no prazo de 10 (dez) dias.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 0002161-28.2013.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: VITAMAIS NUTRICAO ANIMAL LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, 
OAB nº RO64B 
EXECUTADO: GILVAN MOTA DOS SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
A precatória já foi expedida e a penhora dos semoventes deferida.
Assim, cabe à exequente acompanhar e promover o cumprimento 
e andamento da precatória, não havendo razão para ofícios.
Aguarde-se informações do juízo deprecado por 20 (vinte) dias.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7010090-46.2020.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: MARIA JOSE VIEIRA DA CONCEICAO 
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, 
OAB nº RO4046, KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441, 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590 
RÉU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
ADVOGADOS DO RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº 
RO3861, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
- CAERD 
Exclua-se do sistema o nome e dados do advogado Clayton Konrat 
Kussler, uma vez que não mais representa a ré.
Intime-se a ré a regularizar sua representação processual, no prazo 
de 15 dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 76 do 
Código de Processo Civil.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7006891-
50.2019.8.22.0005
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória, Honorários Advocatícios, Citação, Valor 
da Execução / Cálculo / Atualização
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E 
HOSPITALARES - COOPMEDH, RUA ALMIRANTE BARROSO 
1530 CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA BARBOSA 
DOS SANTOS FRANCO, OAB nº RO1627
EXECUTADO: OTONIEL AUGUSTO NICODEMOS, RUA ANTONIO 
LAZARO DE MOURA 1587, - DE 787/788 AO FIM JARDIM DOS 
MIGRANTES - 76900-673 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.664,53
DESPACHO 
Retirei a restrição de circulação via RENAJUD, conforme 
demonstrativo em anexo.
Arquive-se com baixa.
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7000561-
66.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer, Unidade de terapia 
intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos (UCI)
AUTOR: JOSE CARLOS MANO DA COSTA, AV. CLOVES 
ARRAES CHAVES 974, - DE 834 A 1162 - LADO PAR URUPA - 
76900-018 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉUS: MUNICIPIO DE JI-PARANA, Governo do Estado de 
Rondônia
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 75.000,00
DECISÃO 
Trata-se ação de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM 
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA proposta pela JOÃO 
CARLOS MANO DA COSTA em face do Estado de Rondônia e 
do Município de Ji-Paraná/RO, objetivando uma vaga em leito 
de CTI/UTI, a ser disponibilizada pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), ou em convênio com instituição hospitalar privada, a fim de 
resguardar a saúde e a própria vida do paciente JOÃO CARLOS 
MANO DA COSTA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da CI/
RG n. 1559530 SESDEC/RO, inscrito no CPF n. 443.517.472-34, 
residente e domiciliado na Avenida Cloves Arraes Chaves, n. 974, 
Bairro Urupá, cidade e comarca de Ji-Paraná/RO, CEP n. 76.900-
018, podendo ser localizado pelo telefone (69) 99974-5445.
Na inicial consta que: 
“Conforme relatório médico anexo, o paciente encontra-se 
internado na ENFERMARIA do Hospital Cândido Rondon, 
aguardando liberação de vaga em leito de UTI do SUS. Médico 
expert atestou o que segue sobre o quadro do paciente: [...] na 
enfermaria, com diagnóstico de Covid-19 positivo, nas últimas 48 
horas apresentou agravamento no quadro clínico, com piora na 
gasometria “P/F 152,1mmHg” e no padrão respiratório. O hospital 
está fornecendo todo o suporte máximo de enfermaria, mas ainda 
não é suficiente, pois o paciente possui alto risco para evoluir 
em IOT com ventilação mecânica, tem grande possibilidade de 
ir a óbito se não houver intervenção na Unidade Intensiva (UTI 
COVID). Solicito transferência para vaga de UTI COVID em leito 
SUS, pois o paciente não possui condições financeiras para cobrir 
custos em caráter particular. De acordo com informações prestadas 

pelos familiares, o paciente/requerente começou a passar mal dia 
18/01/2021 e por não ter conseguido atendimento pela rede pública 
(Unidade Básica de Sáude), realizou uma consulta particular no 
Hospital Cândido Rondon, oportunidade em que lhe foi prescrito 
medicamentos (documento anexo).
Cumpre destacar que o quadro da paciente é grave, necessitando 
ser encaminhado para internação em UTI. 
Frise-se que o requerente/paciente é pessoa sem grandes recursos, 
percebendo uma renda de R$3.000,00. 
Dessa forma, não possui recursos financeiros e não dispõe de 
condições econômicas para arcar com o ônus do tratamento 
intensivo que lhe mantém a vida, considerando o alto custo das 
diárias, procedimentos e medicamentos necessários. 
A requerente necessita de uma vaga em leito de UTI a ser 
disponibilizado pelo Sistema Público de Saúde (SUS) ou em 
convênio com a instituição hospitalar privada, a fim de resguardar 
a saúde e a vida. Além disso, o quadro do paciente foi dado como 
grave, necessitando URGENTE ser encaminhado para UTI-SUS. 
Oportuno destacar os locais que constam/oferecem leitos de UTI, 
conforme portal da SESAU/RO, através do seguinte link (https://
covid19.sesau.ro.gov.br/Home/LeitosEvolucao), conforme anexo. 
Diante da inércia dos órgãos competentes, os familiares do 
requerente vieram buscar orientações nesta Defensoria Pública.
Esta instituição, para melhor atendê-lo e também, a fim de resolver 
administrativamente a situação do assistido, enviou ofícios, 
conforme comprovante anexo, aos gestores da saúde pública 
estadual e municipal, Hospital Cândido Rondon, HM, SESAU PVH, 
SESAU JIPA e SEMUSA (Ofício n. 120 a 124/2021/DPE-RO/JPR/
NC/PG), solicitando informações acerca da disponibilidade de vaga 
em leito de UTI pelo SUS para o requerente/paciente. (cópias e 
comprovantes de envios anexos).
Registra-se que o HM, SESAU PVH, SESAU JIPA, SEMUSA e 
HCR, não apresentaram resposta, restando demonstrado o total 
descaso para com a saúde do paciente/requerente.
Já o HOSPITAL CENTRAL PORTO VELHO nos encaminhou 
apenas o orçamento de UTI COVID Particular, conforme anexo.
Por fim, importante ressaltar que em caso idêntico, o Juízo da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná proferiu DECISÃO deferindo 
o pedido formulado pela Defensoria Pública (autos n. 7000453-
37.2021.8.22.0005 – 22 de janeiro de 2021).
Na oportunidade, determinou-se ao estado/município que 
viabilizassem a colocação da paciente em leito de UTI destinado aos 
pacientes com COVID-19, na rede hospitalar pública ou privada do 
Município de Ji-Paraná e do Estado de Rondônia, ou em qualquer 
outro estado da federação, disponibilizando o meio adequado de 
transporte. Determinou-se que em caso de transferência para 
outro estado, o Estado de Rondônia disponibilize meio adequado 
de transporte.
Assim como foi disposto que em caso de indisponibilidade de 
imediato, de leito de UTI, a determinação foi no sentido de que 
a autora fosse mantida no hospital onde estava internada e no 
leito de UTI que ocupa, mesmo que não destinado a pacientes do 
Sistema Único de Saúde – SUS, ficando a responsabilidade pelo 
pagamento das diárias e tudo o que se relacionar ao tratamento, a 
expensas dos réus, retroagindo à data da internação e perdurando 
até a efetiva disponibilização de leito de UTI na rede/hospital 
pública ou a alta médica, abstendo a unidade hospitalar privada 
de cobrar qualquer cobrança de valores decorrentes de diárias ou 
do tratamento, isso exclusivamente em relação à paciente e aos 
familiares, visto que, concluído o tratamento, os valores devidos 
deverão ser pagos pelos réus Estado de Rondônia e Município de 
Ji-Paraná (cópia da DECISÃO segue em anexo).
Dito tudo isso e esgotadas as vias administrativas de informação 
de disponibilização de vaga para internação em Unidade de 
Terapia Intensiva - UTI integralmente custeada pelo Sistema Único 
de Saúde - SUS, não resta opção à requerente senão ajuizar a 
presente ação.” 
[...] Isto posto, requer a Vossa Excelência: 
“a) seja deferida a TUTELA ESPECÍFICA DE URGÊNCIA, em 
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caráter antecipatório e liminar, para determinar que o Estado 
de Rondônia e o Município de Ji-Paraná/RO cumpram com sua 
obrigação de fazer e forneçam IMEDIATAMENTE ao requerente 
vaga em Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) através do Sistema 
Único de Saúde, conforme solicitação médica anexa, custeando 
todas as despesas necessárias, seja na rede pública ou particular 
de saúde, conforme descrito no relatório médico anexo;
b) eventual descumprimento total ou parcial da obrigação, seja 
determinado o sequestro e penhora de valores, quantos bastem 
para custear o tratamento do requerente, sem prejuízo de ser 
aplicada multa aos gestores das pastas de saúde pública, a ser 
fixada por esse Juízo, bem como determinar todas e quaisquer 
providências no sentido de efetivar o provimento judicial, nos 
termos do artigo 297 do CPC;
c) sejam os Requerido intimados pessoalmente da DECISÃO deste 
r. juízo para que possam dar o devido atendimento (internação) do 
Requerente, com a URGÊNCIA que o caso requer;
d) sejam concedidos demais procedimentos que venham ser 
indispensáveis à recuperação e manutenção da saúde do 
requerente/paciente, tendo em vista que a internação abrange 
todos os procedimentos decorrentes e necessários, inclusive 
remoções em UTI móvel, cirurgias, exames etc;
e) caso Vossa Excelência tenha entendimento diverso e decidir 
pelo não acolhimento do pedido com os documentos inclusos, 
seja designada audiência para fins de justificação prévia com 
os familiares da paciente e com o médico responsável pelo 
atendimento, nos termos do artigo 300, §2º, do CPC;
f) a inversão do ônus da prova em favor do autor, na forma do 373, 
§1º, do Código de Processo Civil;
g) o julgamento procedente da ação, tornando definitivo o pleito 
cuja antecipação da tutela se concedeu;
h) conceder ao requerente os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo 
Civil;
i) seja instado o Hospital Cândido Rondon para juntar aos autos 
cópia do prontuário, laudo médico e demais documentos do 
paciente/ora requerente;
j) seja notificado o HOSPITAL CÂNDIDO RONDON da DECISÃO 
deste r. juízo para que possam dar o devido atendimento (internação) 
do Requerente, com a URGÊNCIA que o caso requer;
K) seja notificado o Secretário Municipal de Saúde de Ji-Paraná/
RO, Delegado Regional de Saúde, da DECISÃO deste r. juízo para 
que possam dar o devido atendimento (internação) do Requerente, 
com a URGÊNCIA que o caso requer;
l) a condenação dos requeridos ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios a favor do FUNDEP- 
Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
conta corrente número 7747X, Agência número 2757X, Banco do 
Brasil;;” 
Decido. 
Ultimamente vários pedidos semelhantes ao caso em questão 
chegaram ao 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, não sendo este, 
portanto, o único. 
Não é difícil dar uma DECISÃO determinando que os requeridos 
providenciem a internação da requerente em leito de UTI via SUS; 
o que não é fácil é saber se isso é possível, uma vez que notório 
o esgotamento da estrutura hospitalar para atendimento dos 
pacientes diagnosticados com o vírus da COVID-19 e que precisam 
de leito de UTI. 
Esse esgotamento, amplamente noticiado, deve ser levado em 
conta, de forma que a viabilização do pedido da requerente, por 
pior e mais cruel que seja dizer, passa pela necessária verificação 
da existência de leito de UTI disponível na rede hospitalar pública 
ou privada do estado. 
Não cabe, neste momento, fazer argumentação a respeito da 
inércia do Poder Público, em todos os níveis, para dotar-se de 
estrutura capaz de atender a demanda que se previa inevitável 
após as aglomerações irresponsáveis nas festas de final de ano, 

ignorando-se os conselhos dos cientistas, médicos e profissionais 
de saúde em geral, incansáveis na luta pela vida daqueles que 
estão internados. 
Essa inércia e ineficiência estatal, que contou com a cumplicidade 
de uma imensa camada irresponsável da população, incentivada 
pela reiteração da negação, gerou a situação calamitosa atual, 
estando longe ainda a diminuição dessa calamidade, em que pese 
a esperança trazida pelas vacinas aprovadas pela ANVISA. 
A requerente e seus familiares, todavia, têm urgência e não podem 
esperar indefinidamente, a espera de um milagre e de providências 
do Poder Público. Essa urgência é compartilhada por outros tantos, 
também na fila de espera de um leito de UTI, única possibilidade - 
ressalvado um milagre - de chance de recuperação da saúde. 
Por mais que eu queira que a requerente seja imediatamente 
alocada em leito de UTI, não posso ignorar a situação noticiada 
pelos hospitais, inclusive porque poderia implicar em retirada 
de alguém de um leito de UTI, em estado tão grave quanto o do 
requerente, para que ele seja colocado no lugar. 
De igual modo, determinar que outros que estão à espera, na 
mesma fila, sejam preteridos, visto que tal DECISÃO é da equipe 
médica, única capaz de avaliar cada caso e suas prioridades.
Não posso sobrepor à ciência e determinar, por critérios meus, 
que esse ou aquele cedam lugar à requerente, não me cabendo, 
portanto, a escolha, a qual tem sido feita todos os dias pelos 
profissionais de saúde e, no mais das vezes, equivalendo a escolher 
quem viverá e quem não viverá. 
A requerente encontra-se internada no Hospital Candido Rondon 
em JiParaná/RO, em enfermaria desde o dia 20 de janeiro de 2021, 
de acordo com o relatório médico: “PACIENTE COVID POSITIVO 
NAS ÚLTIMAS 48 HORAS APRESENTOU AGRAVAMENTO 
NO QUADRO CLÍNICO COM PIORA NA GASOMETRIA COM 
P/F-152 MMHG”, sem previsão de alta até o presente momento, 
necessitando de vaga em UTI/CTI com urgência, mas simplesmente 
dar a determinação para cumprimento imediato não se mostra 
razoável, inclusive porque a necessidade da requerente é de 
conhecimento da equipe médica que a atendeu, a qual, quero crer, 
havendo disponibilidade, providenciará a imediata colocação dela 
em leito de UTI ou transferência para outra unidade hospitalar, 
pública ou privada. 
Nesse momento somente é possível dar determinação no sentido 
de que seja viabilizada essa alocação, em prazo minimamente 
razoável, em unidade hospitalar pública ou privada, no Estado de 
Rondônia ou em qualquer outro estado da federação, inclusive, na 
última hipótese, viabilizando a UTI aérea. 
Fixo para tanto, o prazo de até 48 horas, suficientes para que os 
requeridos tomem as providências necessárias, o que podem fazer 
em conjunto ou isoladamente, visto que ambos são solidariamente 
responsáveis pela obrigação. 
As medidas adotadas devem ser informadas ao Juízo na primeira 
hora em que se esgotar o prazo fixado, sob pena de imediato 
sequestro de valor que permita a colocação do requerente em UTI 
da rede privada, desde que provada a disponibilidade de leito de 
UTI. 
Evidente que o risco à requerente existe e não ignoro, mas não há 
como dar ordem de colocação imediata, visto que tal DECISÃO 
serviria tão somente para enganosa isenção de responsabilidade, 
ou seja, fiz a minha parte. 
Os requisitos dos arts. 300 e seguintes do CPC, estão 
preenchidos: 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do processo. [...] Art.303. Nos 
casos em que a urgência for contemporânea à propositura da 
ação a petição inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela 
antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição 
da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do 
risco ao resultado útil do processo. 
Todos têm direito de usufruir do sistema único de saúde, sendo 
um dever do Poder Público dar o tratamento adequado a quem 
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necessitar (art. 2º, da Lei n. 8.080/90): Art. 2º A saúde é um direito 
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício. 
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação 
e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução 
de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 
condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e 
aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 
§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das 
empresas e da sociedade. 
A pretensão da requerente também encontra amparo nos artigos 
196 e 198 da Constituição Federal. 
Além disso, o STJ já manifestou sobre a responsabilidade do 
Estado e Município em assegurar a vida e a saúde de usuário do 
SUS, consignando que “[…] A União, o Estado, o Distrito Federal 
e o Município são partes legítimas para figurar no polo passivo 
nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos 
imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser 
proposta em face de quaisquer deles [...]” (Processo AgRg no Ag 
842866 / AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
2006/0265547-7. Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão 
Julgador T1 – PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento: 12/06/2007. 
Data da Publicação/Fonte: DJ 03.09.2007, p. 127). 
Na mesma esteira, decidiu que 
[…] O Estado e o Município são partes legítimas para figurarem 
no pólo passivo de demanda que visa ao fornecimento de 
medicamento, independentemente de qual seja este, tendo em 
vista que o artigo 23 da CF prevê como competência comum da 
União, Estado, Distrito Federal e Municípios, cuidar da saúde. 
Processo: AC 70041574658 RS; Relator(a): Jorge Maraschin dos 
Santos; Julgamento: 14/04/2011; Órgão Julgador: Primeira Câmara 
Cível; Publicação Diário da Justiça do dia 03/05/2011.[…] 
E ainda: 
[…] É dever do Estado promover assistência à saúde aos cidadãos 
e, em caso de medicamentos não disponibilizados pela rede 
pública, deve prover o necessário para sua viabilização, por ser 
garantia constitucional e haver o necessário para sua viabilização, 
por ser garantia constitucional e haver previsão legal, não podendo 
esse direito ser obstaculizado pela alegação de falta de recursos 
orçamentários ou inexistência de remédio na Relação Nacional de 
Medicamentos. (Apelação Cível. N. 10000420040022319, Rel. Juiz 
Marcos Alaor D. Grangeia, 13/04/2005). 
No mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça de 
Rondônia: 
Apelação. Ação de cobrança. Atendimento em hospital particular. 
Ordem judicial. ônus da internação. responsabilidade do ente 
público. Valor de diária tabela do SUS. Recurso parcialmente 
provido. Inexistindo leito na rede pública, é legítima a transferência 
do paciente para hospital privado, devendo o ente público arcar 
com todos os custos decorrentes do adequado tratamento médico. 
Comprovada a insuficiência de leitos de UTI na rede pública de 
saúde, impõe-se ao Estado arcar com o custo de internação de 
paciente em hospital particular, nos contornos da tabela do SUS. 
Inteligência do art. 26 da Lei 8.080/90. Conforme previsão do art. 
100 da Constituição Federal, os pagamentos devidos pela Fazenda 
Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de SENTENÇA 
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos. 
Nas condenações impostas à Fazenda Pública de natureza não 
tributária, os juros moratórios são aplicados com base no índice 
oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 
de poupança, enquanto que a correção monetária, por força da 
declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 5o da Lei 
11.960, deverá ser calculada com base no IPCA- E, índice que 
melhor reflete a inflação acumulada do período. APELAÇÃO CÍVEL, 
Processo no 7003323- 65.2015.822.0005, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2a Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 07/08/2019. 
Ante ao exposto, com fundamento no artigo 300 e seguintes do 

CPC, concedo parcialmente a tutela de urgência, nos seguintes 
termos: 
1. Determinar aos requeridos que viabilizem, no prazo de até 
48horas, contados da intimação, a colocação da requerente em 
leito de UTI via SUS, destinado aos pacientes com COVID-19, 
na rede hospitalar pública ou privada, do Município de Ji-Paraná/
RO e do Estado de Rondônia, ou em qualquer outro estado da 
federação. 
2. Determinar que em caso de transferência para outro estado, o 
Estado de Rondônia disponibilize meio adequado de transporte 
(UTI, inclusive via aérea, se necessário). 
3. Determinar que as medidas adotadas sejam informadas ao Juízo 
na primeira hora seguinte ao término do prazo fixado, sob pena de 
desobediência e sequestro do valor necessário para cobertura da 
internação na rede hospitalar privada, desde que comprovada a 
disponibilidade de leito de UTI. 
Registro que o prazo fixado não impede, por mais óbvio que seja 
dizer, que o requerente seja colocado em leito de UTI que surja, por 
critério de escolha da equipe médica responsável. 
Cópia da presente DECISÃO servirá de carta precatória/ofício/
MANDADO de intimação e citação dos requeridos para cumprimento 
da tutela de urgência, a qual deve ser disponibilizada ao Oficial de 
Justiça Plantonista, bem como para tomarem ciência da ação e, 
querendo, contestarem-na no prazo legal. 
Serve também de notificação/intimação Diretor do Hospital Marechal 
Cândido Rondon (HCR), do Secretário Municipal de Saúde e do 
Delegado Regional de Saúde. 
Ji-Paraná-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
FABIO BATISTA DE SOUZA
Juiz de Direito Plantonista
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7009755-
27.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Acidente de Trânsito
AUTOR: JOSE LUCAS FERNANDES ROCHA, RUA RIO NEGRO 
1751, - DE 1390/1391 AO FIM JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-
110 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDER KENNER DOS SANTOS, OAB 
nº RO4549
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., 
RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - 
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, 
OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 3.881,25
DESPACHO 
1. Considerando que o requerente informou não ter interesse na 
designação de audiência de tentativa de conciliação, e conforme 
o mesmo desinteresse já manifestado pela requerida em ações 
semelhantes, dispenso a audiência de tentativa de conciliação.
2. Fica a requerida intimada para apresentação de quesitos e, caso 
queira, nomeação de assistente técnico, bem como depositar o 
valor dos honorários, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), 
sob pena de sequestro. Prazo de 15 dias.
3. O requerente poderá, nos 15 (quinze) dias seguintes à intimação 
desta DECISÃO, apresentar seus quesitos e nomear assistente 
técnico.
4. Nomeio a Dra. FLÁVIA DANIELLE LEITÃO DE FIGUEREDO, 
Perita Médica, CRM 2401, com endereço na Av. Dom Bosco, n. 
846, Bairro Dom Bosco, Espaço Um Novo Ser, Ji-Paraná-RO. 
(69) 9.9902-2019; E-mail: draflaviafigueredomedica@gmail.com, 



2052DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

devendo o serviço cartorário diligenciar, no sentido de verificar 
a data da perícia médica, sendo a intimação do feita pelo(a) 
advogado(a) da parte requerente, para comparecer ao ato.
5. Apresentado o laudo pelo perito, intimem-se as partes para 
manifestarem-se e, em seguida, retornem conclusos para 
SENTENÇA.
6. Consigno que a perícia só deverá ser realizada após o depósito 
do valor dos honorários.
7. O requerente será intimado por seu respectivo patrono, para 
comparecimento à perícia designada pelo perito nomeado, 
consoante documento de agendamento da perícia apresentado 
pelo referido médico, o qual será anexado oportunamente.
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Jose Antonio Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7000558-14.2021.8.22.0005 
CLASSE: Tutela Antecipada Antecedente 
REQUERENTE: KARINE ELIAS DE CASTRO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARINA DALLA MARTHA, OAB 
nº RO2612 
REQUERIDO: RESIDENCIAL VENEZA INCORPORACOES LTDA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
A CPE deve corrigir a classe processual, uma vez que a ação é 
rescisória de contrato (procedimento ordinário).
Após, fica a autora intimada a juntar cópia do último recibo de 
pagamento de salário, pois que exerce atividade remunerada, não 
bastando a simples declaração de pobreza suficiente para fazer jus 
à gratuidade.
Prazo de 15 dias.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003964-82.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE PAULO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLEIA APARECIDA FERREIRA - 
RO69-A
EXECUTADO: MAGALI RODRIGUES - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7006087-87.2016.8.22.0005 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ROYAL COMBUSTIVEIS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: IZABEL CRISTINA PEREIRA 
GONCALVES, OAB nº RO4498, AMANDA JESSICA DA SILVA 
MATOS, OAB nº RO8072 
EXECUTADO: THIAGO FERREIRA GONCALVES 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 

RONDÔNIA 
O excedente já foi restituído ao executado mediante transferência 
bancária, conforme documento do ID 53587157 do processo de 
embargos à execução (7008905-07.2019.8.22.0005).
Assim, expeça-se alvará para que a exequente levante o valor que 
remanesceu na conta judicial após a transferência, observando-
se eventuais acréscimos remuneratórios. A conta deverá ser 
encerrada e zerada após o levantamento.
Comprovado o levantamento, concluso para extinção.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010095-10.2016.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FAUSANE ANDRADE MARTINS PEREIRA e outros
Advogados do(a) AUTOR: KARINA DALLAVALLE MERTEN - 
RO6353, ROQUE CARDOSO BARROS JUNIOR - RO6076
Advogados do(a) AUTOR: KARINA DALLAVALLE MERTEN - 
RO6353, ROQUE CARDOSO BARROS JUNIOR - RO6076
RÉU: ELIAS OLIVEIRA DE SOUZA e outros (3)
Advogados do(a) RÉU: AGNALDO DOS SANTOS ALVES - 
RO1156, DINAIR DE OLIVEIRA - RO1507
Advogados do(a) RÉU: AGNALDO DOS SANTOS ALVES - 
RO1156, DINAIR DE OLIVEIRA - RO1507
Advogado do(a) RÉU: CARINA DALLA MARTHA - RO2612
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição 
de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá 
também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em 
sua totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001739-84.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIANO DA SILVA COSTA e outros
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS ALEXANDRE HORAS 
PALHARES - RO11037, GEOVANE CAMPOS MARTINS - RO7019, 
LISDAIANA FERREIRA LOPES - RO9693, ELIANE JORDAO DE 
SOUZA - RO9652
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS ALEXANDRE HORAS 
PALHARES - RO11037, GEOVANE CAMPOS MARTINS - RO7019, 
LISDAIANA FERREIRA LOPES - RO9693, ELIANE JORDAO DE 
SOUZA - RO9652
RÉU: GOL LINHAS AÉREAS 
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 
RO10059
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009533-93.2019.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: GOMES & OLIVEIRA SERVICOS FUNERARIOS 
LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE LUIZ MIRANDA HOLANDA 
- RO1017, EDSON CESAR CALIXTO - RO1873, EDSON CESAR 
CALIXTO JUNIOR - RO3897
EXECUTADO: FRANCISCO CHAGAS DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, 
fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o 
requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 
1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 0004115-75.2014.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUANA GARCIA MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL ANGELO FOLADOR - 
RO4820
EXECUTADO: JOSE CAMILO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO TOTINO - RO6338
INTIMAÇÃO Fica a parte executada, por meio de seu advogado, no 
prazo de 5 dias, intimada acerca da certidão id 53615210

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007791-96.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS 
EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - 
SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: CELINA DA SILVA PEREIRA 61156906253 e 
outros
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, 
fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o 
requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 
1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 0004115-75.2014.8.22.0005

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUANA GARCIA MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL ANGELO FOLADOR - 
RO4820
EXECUTADO: JOSE CAMILO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO TOTINO - RO6338
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, 
intimada acerca do alvará expedido e da certidão id 53615210

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DA COMARCA DE JI-PARANÁ
1ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7007738-52.2019.8.22.0005
CLASSE: Dúvida
INTERESSADO: C. D. 1. O. D. N. E. R. C. D. P. N.
SENTENÇA 
Tendo em vista o que eu havia anteriormente dito e as manifestações 
da Defensoria Pública e Ministério Público, extingo o processo sem 
resolver o MÉRITO, na forma do artigo 487, Inciso VI, do Código 
de Processo Civil.
Publique-se, intime- se e arquive-se.
Ji-Paraná-RO, 25 de janeiro de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 0001101-25.2010.8.22.0005 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA, 
OAB nº AL6557, BRADESCO 
EXECUTADOS: ANGELICA GONCALVES RIBEIRO, ALFA 
MADEIRAS LTDA, LUISMAR RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: GENECI ALVES APOLINARIO, 
OAB nº RO1007 
Retifique-se o polo passivo, a fim de que o executado Luismar 
Ribeiro da Silva seja substituído por ESPÓLIO DE LUISMAR 
RIBEIRO DA SILVA.
Inclua-se os herdeiros indicados pelo exequente:
1 - LUISMAR RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, CPF: 530.028.572- 20, 
ENDEREÇO: R TEREZINA, 2818, NOVA BRASILIA, JI PARANA - 
RO - 76908-550.
2 - SANGELO VINICIUS FERNANDES RIBEIRO e LUIZ EDUARDO 
FERNANDER RIBEIRO, ambos menores de idade, representados 
pela genitora MIRIAN MONTEIRO FERNANDES DA SILVA, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n°. 956.711.962-72, residente na 
AV. 7 DE SETEMBRO, N° 574 - PRESIDENTE MEDICI/RO - CEP.: 
76916-000.
Após, depreque-se a citação dos executados, cabendo à exequente 
efetuar o preparo e a distribuição da precatória.
Prazo de 15 dias.
Ji-Paraná/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005110-56.2020.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
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AUTOR: GESSE MARTINS DA SILVA registrado(a) civilmente 
como GESSE MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JEAN FERNANDO DE SOUZA 
FERREIRA - RO3116
RÉU: E D R LOPES & CIA LTDA
Advogado do(a) RÉU: DINAIR DE OLIVEIRA - RO1507
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009265-39.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NAYARA TOMASONI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIVO DE PAULA NEVES JUNIOR 
- RO5039
EXECUTADO: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ENY ANGE SOLEDADE 
BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a 
parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-
se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado 
nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção 
de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação. Caso, opte por transferência 
bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem 
estar de acordo com a procuração nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006925-93.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARCELO PERES BALESTRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO PERES BALESTRA 
- RO4650, THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA - 
SP208932
EXECUTADO: ETELVINA MARQUES GOUVEIA
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, 
fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o 
requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 
1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7011553-62.2016.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JACKSON DE SOUSA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: KARINE MEZZAROBA - RO6054
RÉU: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES 
- COOPMEDH e outros (2)
Advogados do(a) RÉU: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529, 

ELAINE CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS FRANCO - RO1627, 
VIRGILIA MARIA BARBOSA MENDONCA - RO2292, ANDREA 
LUIZA TOMAZ BRITO - MG94669
Advogado do(a) RÉU: RODRIGO TOTINO - RO6338
Advogados do(a) RÉU: MARCUS FREDERICO BOTELHO 
FERNANDES - SP119851, VIVIANE ROSOLIA TEODORO - 
SP285987, LUCAS RENAULT CUNHA - SP138675
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.
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Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007292-15.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: C C I COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
ITAPORANGA LTDA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
EXECUTADO: P LUSTOSA BEZERRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000881-24.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEOMAGNO FELIPE MEIRA - 
RO2513
EXECUTADO: Banco Bradesco
Advogados do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546, EDSON ANTONIO SOUSA 
PINTO - RO4643
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000538-96.2016.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VITAMAIS NUTRICAO ANIMAL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN - 
RO64-B
EXECUTADO: DISTRIPET COMERCIO & SERVICOS LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento 
no feito, nos termos da intimação ID 52107640, no prazo de 05 
dias, sob pena de extinção/suspensão e arquivamento, uma vez 
que a Petição juntada ao ID 44650077, apesar de fazer menção 
à informação de que a Carta Precatória estaria aguardando 
providências para cumprimento, não traz o referido comprovante 
indicado.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010689-82.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EVANIA RODRIGUES RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA FERREIRA SANTOS ALVES 
- RO10584
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada 
AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, 
ficando os respectivos patronos intimados da designação para 
que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte 
também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 09/02/2021 10:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo 
whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com 
o número (69) 98406-6074, preferencialmente por whatsapp, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.
com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente 
virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para 
transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);

7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 
(art. 7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá 
implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente 
poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e 
despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá 
ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 
018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 
(art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° 
XV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, 
Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se 
alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até 
o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, 
que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para 
deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 
018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009604-95.2019.8.22.0005



2056DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM 
INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: ALESSANDRO FERREIRA DE FRANCA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010587-31.2018.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ACIR MARCOS GURGACZ
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO RODRIGO COLOMBO - 
PR42782
RÉU: J C S HOLANDA - ME
Advogados do(a) RÉU: JOAO ALBERTO SOARES NETO - PI8838, 
MAIARA GONCALVES DE SENA - PI17927
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para 
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição 
de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
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Processo: 7000249-61.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SILVIO RAMOS BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ABEL NUNES TEIXEIRA - 
RO7230
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO BARROSO SERPA - 
RO4923-E, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087, JOSE 
HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7011053-25.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GENECI LUIZ DE ABREU
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANO MOREIRA DE SOUSA 
MINARI - RO7608, JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR - 
SP314627
EXECUTADO: Oi Móvel S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

FILHO - RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, DIEGO 
DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte 
AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.
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e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000808-52.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIAS OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA - 
RO7918
EXECUTADO: OI S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635
INTIMAÇÃO - APRESENTAR CÁLCULOS
Fica a parte AUTORA, intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentar planilha do débito atualizada nos termos do Provimento 
0013/2014-CG, devendo constar as seguintes informações: 
“DATA DO TRÂNSITO: XX
DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA OU ACÓRDÃO: XX
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES
Principal: R$ XXX;
Atualização monetária: R$ XXX;
Multa do art. 523, §1º:R$ XXXX;
Honorários sucumbenciais: R$ XXX
VALOR TOTAL DA DÍVIDA PARA EFEITOS DE PROTESTO
1) Com honorários sucumbenciais: R$ XXX
2) Sem honorários sucumbenciais: R$ XXX
Atualizado até: XX/XX/XXXX”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006209-66.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE 
RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFERSON DE SOUZA 
RODRIGUES - RO7544, ALEX MOTA CORDEIRO - RO2258, 
FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368
EXECUTADO: JOSELENE SOARES BARBOSA
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 
05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos 
juntados ao ID 52137294.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DA COMARCA DE JI-PARANÁ
1ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7004528-90.2019.8.22.0005
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: Ariane Ferreira do Carmo Fontinelli
EXECUTADO: LATAM LINHAS AEREAS S/A
EXECUTADO: LATAM LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO DO EXECUTADO: FABIO RIVELLI, OAB nº 
BA34908
SENTENÇA 
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Tendo em vista a confirmação de quitação da obrigação e a 
concordância da exequente, extingo o cumprimento de SENTENÇA, 
na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados, com 
eventuais acréscimos, encerrando-se a conta judicial.
Publique-se, intime- se e arquive-se.
Ji-Paraná-RO, 26 de janeiro de 2021.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7000574-65.2021.8.22.0005 
CLASSE: Sobrepartilha 
REQUERENTE: CRISTIANE CARLOS BENEDITO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: SOLANGE MENDES CODECO 
PEREIRA, OAB nº RO2949 
REQUERIDO: ARILDO ALVES DA SILVA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Retifique-se o polo passivo, a fim de que conste Espólio de Arildo 
Alves da Silva.
1 - Não há como o pedido tramitar como arrolamento sumário, uma 
vez que envolve herdeiros menores de idade.
2 - A renúncia à herança deve constar em instrumento público ou 
termo judicial.
4 - Deve ser informado quem atuará como inventariante, caso 
sobrevenha a formalização da renúncia.
5- Valores pertencentes aos menores de idade, salvo concordância 
ministerial, serão depositados em conta poupança.
Intime-se para manifestação em 15 dias, com as devidas 
emendas.
No mesmo prazo devem ser recolhidas as custas iniciais (2% do 
valor da causa).
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7005648-37.2020.8.22.0005 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: GESSE MARTINS DA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEAN FERNANDO DE SOUZA 
FERREIRA, OAB nº RO3116 
EXECUTADOS: JOSE DA SILVA LOPES, ISAIAS DA SILVA 
LOPES 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DINAIR DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO1507 
Fica o exequente intimado a se manifestar sobre o novo bem imóvel 
oferecido à penhora.
Prazo de 10 dias.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007875-68.2018.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: JOAO NASCIMENTO XAVIER MARQUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLEICI DA SILVA RODRIGUES - 
RO5914, CRISTHIANE MACHADO - RO6832
EXECUTADO: JOSIEL SILVA OLIVEIRA EIRELI
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004349-59.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PLANETA DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE COSTA MARQUES 
BARBOSA - RO9510
EXECUTADO: N K F DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA 
intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 
Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. 
O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas 
processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/
pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005627-61.2020.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: RECAPAGENS DE PNEUS BRASILIA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO 
ANDRADE TRONDOLI - RO6856
RÉU: COOLPEZA - SERVICOS DE LIMPEZA URBANA EIRELI
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA 
intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 
Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. 
O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas 
processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/
pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
PROCESSO Nº 7009737-40.2019.8.22.0005 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: CHRISTIANO PLAINER DA SILVA, FERNANDA DA 
SILVA, SEBASTIAO FELICIO DA SILVA 
ADVOGADO DOS AUTORES: TAYNA DAMASCENO DE ARAUJO, 
OAB nº RO6952 
RÉU: CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDENCIA S/A 
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO ARY FRANCO CESAR, OAB nº 
SP123514 
Defiro a prova documental consistente na requisição dos prontuários 
médicos do segurado, caso ainda existentes.
Vindo a prova documental, decidirei se pertinente e possível a 
perícia médica indireta, desde já observando que os honorários 
periciais serão de responsabilidade da ré.
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Para expedição dos ofícios, todavia, a ré deve recolher a taxa 
prevista na Lei de Custas, observando que incide uma taxa para 
cada ofício.
Prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Ji-Paraná/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76900-261, Ji-
Paraná, - de 523 a 615 - lado ímpar 7002550-15.2018.8.22.0005
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: BEATRIZ GIBOTTI DA LAMARTA SILVEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ADRIANA DONDE MENDES, 
OAB nº RO4785, MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, 
JULIAN CUADAL SOARES, OAB nº RO2597
EXECUTADO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto por BEATRIZ 
GIBOTTI DA LAMARTA SILVEIRA em face de AZUL LINHAS 
AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimada, a executada efetuou o depósito do valor devido. 
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO. 
Existem valores depositados em conta judicial suficientes ao 
cumprimento da SENTENÇA. Com isso, cumprida a obrigação, a 
extinção do processo se impõe.
Diante do exposto, julgo extinto o cumprimento de SENTENÇA, 
com fulcro no art. 924, II do CPC. 
Expeça-se alvará judicial. Após o levantamento dos valores, 
encerre-se a conta judicial.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Ji-Paraná, 31/12/2020
Maximiliano Darci David Deitos
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76900-261, Ji-
Paraná, - de 523 a 615 - lado ímpar PROCESSO: 7001910-
41.2020.8.22.0005
Embargos de Terceiro Cível
EMBARGANTE: MAYHARA PICOLI BRITO
ADVOGADO DO EMBARGANTE: PAULINO PALMERIO QUEIROZ, 
OAB nº RO69684
EMBARGADOS: HILGERT & CIA LTDA, DANIEL CANDIDO 
CAMARGO ANTONIASSI
ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: MAURICIO BONI DUARTE 
AZEVEDO, OAB nº RO6283, MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA, 
OAB nº SP236143
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração (ID. 46516769) apresentados 
pela embargada Hilgert & Cia acerca da DECISÃO de ID. 
46166947, que analisou embargos de declaração opostos contra 
a SENTENÇA. 
Em síntese a embargada aduz que a SENTENÇA é contraditória, 
tendo em vista que reconheceu que a embargante Mayhara Picoli 
Brito deu causa à constrição indevida de imóvel penhorado nos 

autos n. 7007050-27.2018.8.22.0005, contudo não a condenou ao 
pagamento de honorários advocatícios, contrariando frontalmente 
a disposição da súmula 303 do STJ. Aduz a embargada que a 
contradição apontada nos embargos de Id. 41773064 mantém-se, 
visto que a DECISÃO de ID. 46166947 não analisou os argumentos 
expostos, razão pela qual apresente novos embargos. 
Passo a análise dos embargos declaratórios.
É a síntese. Decido.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 
1.023 do NCPC.
No MÉRITO, sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-
se previstos no art. 1.022 do NCPC, vejamos:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
DECISÃO judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a DECISÃO que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.
Consoante DISPOSITIVO supra, os embargos de declaração 
podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão 
ou erros materiais na DECISÃO combatida, não havendo previsão 
legal na sua utilização para reconsideração da DECISÃO, para 
cuja FINALIDADE existe recurso próprio.
A modificação da DECISÃO através de embargos de declaração 
somente é possível excepcionalmente como consequência do 
efeito secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da 
omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de 
modificação da DECISÃO (efeito infringente), hipótese em que a 
parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo 
de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 1.023, §2º do NCPC.
Pois bem. O embargante narra que a SENTENÇA foi contraditória, 
tendo em vista que reconheceu que a embargante Mayhara Picoli 
Brito deu causa à constrição indevida de imóvel penhorado nos 
autos n. 7007050-27.2018.8.22.0005, contudo não a condenou ao 
pagamento de honorários advocatícios. Prossegue sua narrativa 
aduzindo que a contradição apontada nos embargos de id. 
41773064 mantém-se, visto que a DECISÃO de id 46166947 não 
analisou os argumentos expostos. 
Com razão o embargante, de fato existe contradição neste ponto.
A SENTENÇA de Id.41359619, reconheceu o seguinte: “Na hipótese 
dos autos, a inércia do embargante em promover a transferência 
da propriedade do imóvel ensejou a constrição do bem”. 
A DECISÃO de id 46166947 por sua vez: 
“Em que pesem os argumentos do embargante, não há que se falar 
em existência de contradição, uma vez que ao deixar de condenar 
a embargada Hilgert & Cia LTDA ao pagamento dos honorários 
sucumbenciais, este juízo fundamentou e esclareceu as razões 
para tanto. 
Agora, se o patrono da empresa Hilgert & Cia não estando satisfeito 
com a DECISÃO que a deixou de condenar aos pagamentos dos 
honorários sucumbenciais, requer a condenação, não cabe fazê-lo 
por esta via”. 
A DECISÃO de id 46166947 mostrou-se contraditória, visto que 
o pedido de condenação em honorários se deu em favor da 
embargada e não o contrário, como destacado. 
A embargante aduz (id 42924253) que é incabível sua condenação 
em honorários, sob fundamento de que está impedida de promover 
a transferência da propriedade do imóvel, diante de multa e 
embargo por desmatamento ilegal, que segundo contrato particular 
de compra e venda, é de responsabilidade dos vendedores. Ora, o 
contrato particular vincula apenas as partes, não possuindo efeitos 
sobre terceiros. 
Não pode a embargante valer-se de tal argumento, que 
corresponderia a valer-se da própria torpeza, visto que adquiriu o 
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imóvel conhecendo o ônus ambiental que sobre o bem recaia. 
Na hipótese dos autos, a inércia do embargante em promover a 
transferência da propriedade do imóvel ensejou a constrição do 
bem. Além do que, a embargada não se opôs ao pedido, visto que ao 
tomar conhecimento da venda concordou com a desconstituição da 
restrição veicular e penhora. Destaco que o pedido de condenação 
em honorários advocatícios, não configura resistência à pretensão 
inicial. 
Assim, apesar de vencedora, a parte embargante deve adimplir 
as despesas processuais e honorários advocatícios, conforme 
entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça e do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. Veja-se: 
Súmula 303/STJ - Em embargos de terceiro, quem deu causa à 
constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO ANALISADO PELA DECISÃO 
AGRAVADA. EMBARGOS DE TERCEIRO. REGISTRO DA 
TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL. AUSÊNCIA. ENCARGOS 
SUCUMBÊNCIAS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA 
303/STJ. […] 2. A inércia da autora dos embargos de terceiro em 
levar a registro o imóvel penhorado deu causa à propositura da 
demanda, motivo por que, em atenção ao princípio da causalidade, 
deve suportar a embargante os encargos sucumbências. […] (STJ 
- AgRg no REsp 618.609/MT, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 
03/11/2010).
Embargos de terceiro. Gratuidade processual. Comprovação da 
hipossuficiência. Verbas sucumbenciais. Princípio da causalidade. 
Comprovada a hipossuficiência deve ser deferida a gratuidade 
processual, ficando sobrestado, assim, o pagamento das verbas 
sucumbenciais. No Processo Civil, para se aferir qual das partes 
litigantes arcará com o pagamento dos honorários advocatícios 
e das custas processuais, deve-se atentar não somente à 
sucumbência, mas também ao princípio da causalidade, segundo 
o qual a parte que deu causa à instauração do processo deve 
suportar as despesas dele decorrentes. E, considerando que a 
não transferência do veículo se deu por culpa do comprador, deve 
este ser responsável pelo pagamento das custas e honorários 
de advogado. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003042-
70.2019.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, 
Data de julgamento: 09/10/2020). 
Embargos de terceiro. Bloqueio judicial. Veículo. Transferência. 
DETRAN. Ausência. Verbas sucumbenciais. Princípio da 
causalidade. Entendimento sumulado. Inexistindo transferência 
da titularidade do veículo junto ao órgão competente, bem 
como ausência de resistência da parte adversa após ciência da 
transmissão do bem, deve-se observar o princípio da causalidade, 
atraindo ao embargante o ônus da sucumbência. (APELAÇÃO 
CÍVEL, Processo nº 7005588-98.2019.822.0005, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 28/07/2020). 
Isso posto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nos 
termos do art. 1.022, I do NCPC, a fim de eliminar contradição 
e em vista do princípio da causalidade, por ter dado causa à 
constrição indevida, nos termos das razões supra, condeno a parte 
embargante ao pagamento de honorários advocatícios em favor 
da embargada Hilgert & Cia Ltda, os quais, diante da simplicidade 
do litígio e inexistência de oposição, demandando atuação técnica 
breve e simples, fixo por apreciação equitativa em R$ 5.000,00, 
nos termos do art. 85, § 8º do CPC. 
De mais a mais, o art. 8º, do CPC/2015, preceitua que ao 
aplicar o ordenamento jurídico, o juiz observará os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, sendo razoável e proporcional 
os honorários na forma fixada. 
Permanece inalterada a SENTENÇA nos demais termos.
Intimem-se.
Ji-Paraná,31 de dezembro de 2020
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par PROCESSO: 7000498-
41.2021.8.22.0005
Requerimento de Apreensão de Veículo
REQUERENTE: V. A. D. C. L.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARISA AYRES DE OLIVEIRA, 
OAB nº PR53458, BENTO MANOEL DE MORAIS NAVARRO 
FILHO, OAB nº RO4251, NATHALIA KOWALSKI FONTANA, OAB 
nº PR44056
REQUERIDO: E. C. C.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de pedido de cumprimento de liminar de ação de busca e 
apreensão, nos termos do art. 3º, §12 do Decreto-Lei 911/1.969 com 
as modificações da Lei 13.043/2014, já devidamente determinada 
pelo Juízo Plantonista, consoante DECISÃO de ID. 53621990, 
que serviu de MANDADO e foi encaminhada a Oficiala de Justiça 
consoante certidão de ID. 53621990 pág. 03.
Distribua-se a DECISÃO de ID. 53621990, que serviu de 
MANDADO, por direcionamento a Oficiala de Justiça Lilian Oliveira 
da Silva, para certificação e contagem de produtividade. 
Após devolução do MANDADO, encaminhe-se ao Juízo de origem 
para conhecimento e arquivem-se os autos. 
Ji-Paraná,25 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo: 7003974-
24.2020.8.22.0005
Classe: MANDADO de Segurança Cível
IMPETRANTE: WALQUER VINICIUS ESTEVES GONCALVES 
PEREIRA
ADVOGADO DO IMPETRANTE: YURI ROBERT RABELO 
ANTUNES, OAB nº RO4584
IMPETRADO: S. D. A. D. M. D. J. J. E. M.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação mandamental apresentada por WALQUER 
VINÍCIUS ESTEVES GONÇALVES PEREIRA em desfavor do 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE JI-PARANÁ/RO, insurgindo-se contra ato da autoridade dita 
coatora que não lhe convocou para posse no cargo de Biomédico, 
no qual fora aprovado em 1ª colocação no concurso público para 
provimento de cargos, pertencentes ao quadro de servidores 
públicos do Município de Ji-Paraná/RO, concurso regido pelo edital 
nº 01/2017/Ji-Paraná/RO, de 17 de dezembro de 2017. 
Narra que a homologação do resultado final do concurso se deu 
no dia 08 de maio de 2018 e seu prazo se vencerá no próximo dia 
07 de maio de 2020. Pede concessão de tutela antecipada a fim 
de que seja determinado a autoridade coatora que lhe convoque 
a tomar posse no cargo aprovado e alternativamente que seja 
reservada vaga em favor do impetrante. Encantou aos autos os 
documentos que reputou necessários (ID. 37717182 a 37717188 
pág. 06). Emenda acostada aos autos (ID. 38136023 a 38136025 
pág. 04). 
Em DESPACHO inicial determinou-se a notificação do impetrado 
para prestar informações no prazo legal, e a comunicação ao órgão 
de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para, 
querendo, ingressar no feito. Na mesma oportunidade, o juízo 
concedeu tutela para reserva de vaga em favor do impetrante (ID. 
38921977). 
Após as notificações, adveio manifestação do Município pleiteando 
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a denegação da segurança, sob o fundamento de que a validade 
do concurso foi prorrogada por 02 (dois) anos, e que a convocação 
do impetrante está sujeita ao Juízo de oportunidade e conveniência 
da administração (ID 40221793 a 40221795 pág. 03).
Réplica encaretada no ID. 41123046 em que o impetrante aduz 
preterição. 
O Ministério Público manifestou não ter interesse na tramitação (ID. 
48594636).
Os autos vieram conclusos.
É o relatório.
II- FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação constitucional de MANDADO de segurança por 
intermédio do qual o impetrante visa a concessão da ordem, para 
compelir o MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ a nomeá-lo ao cargo de 
Biomédico.
Inexistem preliminares e/ou prejudiciais de MÉRITO a serem 
analisadas.
Ao compulsar os autos percebo que a hipótese é de denegação da 
ordem, na medida em que o impetrante não provou o direito líquido 
e certo alegado na impetração.
Ab initio, convém relembrar que a investidura em cargo ou 
emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e 
a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
excetuadas as nomeações para cargo em comissão, declarado em 
lei, de livre nomeação e exoneração (art. 37, II, CF).
A aprovação em concurso público como condição de acessibilidade a 
cargos e funções públicas atende aos princípios da impessoalidade, 
moralidade, eficiência e isonomia (art. 5º, caput, e art. 37, caput, 
CF).
De acordo com art. 37, IV, da Carta Constitucional, durante o 
prazo improrrogável previsto no edital de convocação, o aprovado 
em concurso de provas ou de provas e títulos será convocado 
com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou 
emprego, na carreira. 
Dessarte, a constituinte conferiu ao candidato, aprovado em 
concurso público, direito à prioridade na nomeação para o cargo ou 
função, durante o prazo de validade do certame.
Assim sendo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 
pacífica em afirmar que o candidato aprovado dentro do número de 
vagas ofertadas em edital de concurso público tem o direito público 
subjetivo à nomeação.
Entrementes, a Administração Pública possui discricionariedade 
(juízo de conveniência e oportunidade) em relação ao momento em 
que, no interstício de validade do certame, a nomeação ocorrerá.
Da cuidadosa análise do contexto probatório inserido no presente 
mandamus, extrai-se que o impetrante, de fato, foi aprovado em 1º 
lugar em concurso público realizado para provimento de cargo de 
Biomédico, consoante Resultado Final e Decreto de homologação 
n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. nº. 2797, em 
17/05/2018, constando-se o autor como primeiro colocado para o 
cargo de Biomédico (ID. 37717187 pág. 55).
Nos termos do edital nº 01/2017/Ji-Paraná/RO (ID. 37717186), item 
1.3: “O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 
(dois) anos, a contar da data da publicação da homologação de seu 
resultado final, podendo ser prorrogado, uma, por igual período”, 
bem assim, o quadro de cargos previu 01 (uma) vaga para o cargo 
de Biomédico.
Ainda consoante Decreto de n. 12.700/GAB/PMJP/2020, publicado 
no Diário Oficial de n. 3272, de 06 de maio de 2020, o concurso 
deflagrado pelo edital nº 01/2017/Ji-Paraná/RO foi prorrogado por 
mais 02 (dois) anos (ID. 40221795 pág. 02), tendo prazo final em 
17 de maio de 2022. 
O concurso permanece em vigência, como bem apontado pelo 
impetrado, ou seja, não há que se falar em preterição ou ofensa ao 
direito subjetivo de nomeação, a teor do entendimento sumulado 
pelo STF, in verbis:
Súmula 15 - Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato 
aprovado tem direito à nomeação, quando o cargo for preenchido 

sem observância da classificação. 
Logo, não há mostra do direito líquido e certo alegado por autor 
da ação mandamental, haja vista que o concurso permanece em 
vigência.
O juízo de DECISÃO ora explorado neste mandamus possui sintonia 
com a jurisprudência que vem sendo adotada pelos Tribunais 
Superiores. A título de exemplo, eis o recentíssimo acórdão do STJ 
abaixo indicado e que ficou assim ementado:
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DIREITO À 
NOMEAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
I - Na origem, foi impetrado MANDADO  de segurança contra ato 
supostamente ilegal do Governador de Minas Gerais. Objetiva a 
nomeação e posse do impetrante no cargo de professor de Física 
do Município de Contagem/MG, uma vez que alega que teria sido 
aprovado em concurso público na 37ª colocação, posição dentro do 
número de vagas ofertadas pelo certame em apreço. No Tribunal 
a quo, denegou-se a segurança. II - A jurisprudência desta Corte 
Superior é pacífica no sentido de que o candidato aprovado dentro 
do número de vagas ofertadas em edital de concurso público tem o 
direito público subjetivo à nomeação, com a administração pública 
não podendo dispor desse direito. No entanto, o momento em que, 
dentro do prazo de validade do certame, a nomeação ocorrerá, 
observa juízo de oportunidade e conveniência. Nesse sentido: RMS 
n. 53.898/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, julgado em 13/6/2017, DJe 21/6/2017 e RMS n. 49.942/
MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
1º/3/2016, DJe 19/5/2016.III - Ademais, é cediço que a admissão 
de temporários, fundada no art. 37, IX, da Constituição Federal, 
atende necessidades transitórias da administração e não concorre 
com a nomeação de efetivos, recrutados mediante concurso público 
(art. 37, II e III, da CF), para suprir necessidades permanentes 
do serviço. lV - São institutos diversos, com fundamentos fáticos 
e jurídicos que não se confundem, pelo que também a presença 
de temporários nos quadros estatais não pode ser tida, só por si, 
Superior Tribunal de Justiçacomo caracterizadora da preterição 
dos candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos. 
Nesse sentido: AgInt no RMS n. 51.806/ES, Rel. Ministro Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, julgado em 21/3/2017, DJe 30/3/2017; 
AgInt no RMS n. 51.478/ES, Rel. Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, julgado em 16/3/2017, DJe 24/3/2017.V - Assim, 
não sendo possível se comprovar a ocorrência de preterição, de 
modo a amparar o pretendido direito da recorrente à nomeação 
imediata, não haveria, à primeira vista, falar em direito líquido e 
certo a ser amparado nesta via. VI - Ademais, consoante se verifica 
dos autos, tendo o concurso sido homologado em junho de 2018, 
é provável que o óbice relativo ao prazo de validade ainda exista, 
pelo que a expectativa de direito não terá se convolado em direito 
subjetivo líquido e certo, nos exatos termos da jurisprudência 
dominante supratranscrita. VII - Apenas quando houver escoado 
este prazo, e não tendo havido a nomeação do candidato, tem o 
recorrente o direito líquido e certo à nomeação. VIII - Agravo interno 
improvido. (STJ; AgInt-RMS 62.507; Proc. 2019/0368145-1; MG; 
Segunda Turma; Rel. Min. Francisco Falcão; Julg. 08/06/2020; DJE 
10/06/2020)
O impetrante ainda alega de forma genérica e sem apresentar 
provas, que foi preterido, diante de suposto desvio de função, 
acreditando que outros servidores que possuem funções similares 
ou que são concursados para outros cargos, mas possuem mesma 
formação do impetrante, possam supostamente realizar as funções 
reservadas ao cargo para o qual o impetrante foi aprovado em 
concurso público. 
A nomeação de pessoas com a mesma formação do impetrante, 
mas para exercício de cargo diverso, ou de número maior de 
convocações para cargo com formação e funções similares, não 
comprovam por si só o desvio de função, o que trata-se de matéria 
de fato com amplitude probatória que não cabe no presente writ.
A respeito deste tema, o Supremo Tribunal Federal, por meio do 
recurso extraordinário 837311, fixou tese de repercussão geral, no 
seguinte sentido: 
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A tese objetiva assentada em sede desta repercussão geral é 
a de que o surgimento de novas vagas ou a abertura de novo 
concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do 
certame anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação 
dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, 
ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por 
parte da administração, caracterizadas por comportamento tácito 
ou expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca 
necessidade de nomeação do aprovado durante o período de 
validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo 
candidato. Assim, a discricionariedade da Administração quanto à 
convocação de aprovados em concurso público fica reduzida ao 
patamar zero (Ermessensreduzierung auf Null), fazendo exsurgir o 
direito subjetivo à nomeação, verbi gratia, nas seguintes hipóteses 
excepcionais: i) Quando a aprovação ocorrer dentro do número de 
vagas dentro do edital (RE 598.099); ii) Quando houver preterição 
na nomeação por não observância da ordem de classificação 
(Súmula 15 do STF); iii) Quando surgirem novas vagas, ou fora 
aberto novo concurso durante a validade do certame anterior, e 
ocorrer a preterição de candidatos aprovados fora das vagas de 
forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos 
acima. (RE 837311, Relator Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, 
julgamento em 9.12.2015, DJe de 18.4.2016,com repercussão 
geral - tema 784)
Em outras palavras, haverá preterição se, e somente se, o candidato 
aprovado em concurso não é nomeado porque, no seu lugar, foi 
contratado um terceiro para exercer as mesmas atividades que 
desempenharia. Aliás, este é o significado de preterir: deixar de 
lado, passar ao largo, desprezar algo ou alguém em prol de outra 
coisa ou de outro.
Com essas ponderações e da análise da via eleita, dentro dos 
limites e vedação de dilação probatória, não vislumbro violação a 
direito líquido e certo a ser garantido mediante a concessão da 
ordem postulada.
Demais teses eventualmente suscitadas pelas partes ficam 
prejudicadas em razão dos fundamentos explicitados nesta 
SENTENÇA, os quais são suficientes à prestação jurisdicional. 
Nesse sentido, eis o trecho abaixo colacionado retirado de 
recentíssimo julgado do STJ:
“...1. Tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara 
e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se 
em fundamentos suficientes para embasar a DECISÃO, como no 
caso concreto, não há falar em omissão no acórdão estadual, não 
se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de 
fundamentação. 4. Agravo interno a que se nega provimento (...)”. 
(STJ; AgInt-REsp 1.488.052; Proc. 2014/0216751-4; RS; Rel. Min. 
Sérgio Kukina; DJE 25/06/2020).
Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA porque ausente violação 
a direito líquido e certo alegado pelo impetrante, inexistindo as 
hipóteses da Lei n. 12.016/09. 
Advirta-se que a oposição de embargos meramente protelatórios 
ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do CPC.
Custas pela impetrante, que ficam suspensas diante da gratuidade 
que concedo a parte autora.
Sem honorários, nos termos do art. 25, da Lei n. 12.016/09.
Considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, 
caso haja recurso, visando a celeridade processual, determino a 
imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em 
seguida, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.
Intimem-se as partes.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. 
Transitada em julgado, arquive-se.
Ji-Paraná, 25 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 

Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 7010499-22.2020.8.22.0005- 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: CLEVERSON SANTOS DO NASCIMENTO, CPF nº 
00485826208
ADVOGADO DO AUTOR: cibele moreira do nascimento cutulo, 
OAB nº RO6533
RÉU: JOSINALDO PIMENTA COSTA, CPF nº 01144032288
DECISÃO 
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto 
a melhor interpretação da Lei n. 1.060/50, visto a presença de 
antinomia jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porque a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de 
assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que 
não está em condições de arcar com as custas do processo e 
honorários advocatícios (art. 4º da Lei n. 1.060/50 e art. 98 do 
CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência 
jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova 
interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da 
qual extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte 
interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral 
e gratuita, comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação 
de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em 
consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que 
pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos 
do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer 
aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie 
tal condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. 
A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem 
potencial de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem 
toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) 
custeado pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário 
para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas 
tributárias do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua 
capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma 
opção o simples aumento de impostos. 
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção 
concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, 
segurança, educação, saúde, etc.
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a 
demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos DISPOSITIVO s constitucionais e 
legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas 
infralegais não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, 
há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar 
com as despesas processuais sem prejuízo da própria existência. 
Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 
A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES 
CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento o escopo de 
atacar DECISÃO que, diante dos documentos acostados aos autos, 
nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, deve 
a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo 
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suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo 
de Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi 
Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico 
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE 
PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM 
OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE 
COMPROVE A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO 
NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O 
DISPOSITIVO DO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA 
APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO MAGISTRADO EM 
VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO 
PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA TAMBÉM ESTÁ 
JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS 
TÊM NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME JÁ 
DECIDIU O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS 
DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE 
NÃO SE COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA 
DECLARADA, O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO 
É MEDIDA QUE SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, 
A PRESUNÇÃO LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA 
LEI Nº 1.060/50). (TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-
36.2009.807.0000, Relator: NATANAEL CAETANO, Data de 
Julgamento: 06/05/2009, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: 
18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2.º, 
determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus 
aos benefícios da gratuidade da justiça, deverá determinar a parte 
a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos 
antes de indeferir o pedido.
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da 
lei, não comprova a reduzida capacidade financeira.
A parte autora não comprovou que faz jus ao benefício da gratuidade 
da justiça, devendo fazê-lo no prazo de emenda, apresentando 
documentos que provem sua condição econômica.
Dessa feita, intime-se a autora, via advogado, para emendar a peça 
inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento 
(art. 321, do CPC/2015), para apresentar o comprovante de 
pagamento das custas processuais ou, na hipótese de insistir a 
hipossuficiência alegada, para melhor se aferir a necessidade 
do benefício pleiteado, deverá apresentar comprovante de renda 
mensal, cópia da última declaração de renda fornecida pela Receita 
Federal ou outro documento que demonstre seus rendimentos. 
Ademais, o valor da causa corresponde ao valor do veículo 
que pretende transferência acrescido do valor que pretende 
ressarcimento, pelo que corrija o autor o valor das causa, 
apresentando-se no prazo valor do veículo pela tabela FIPE. 
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 22 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76900-261, Ji-

Paraná, - de 523 a 615 - lado ímpar 7009151-03.2019.8.22.0005- 
DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral
AUTOR: ELVIRA LUCIA TOLEDO DALLA MARTHA, CPF nº 
41873840225
ADVOGADO DO AUTOR: PABLO EDUARDO SOLLER, OAB nº 
RO7197
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Tratam-se os autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CANCELAMENTO DE ÔNUS C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO 
DE LIMINAR promovido por ELVIRA LÚCIA TOLEDO DALLA 
MARTHA, em face de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S/A, atual denominação da empresa CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A - CERON. Alega ser cliente da 
parte requerida, titular da unidade consumidora n. 04522454-3, 
usufruindo da energia elétrica distribuída por esta.
Assevera que, no dia 10 de junho de 2019, os funcionários da 
requerida, realizaram inspeção em seu medidor de energia, sem 
qualquer aviso prévio, entretanto, passados aproximadamente dois 
meses, afirma ter sido surpreendida com fatura no valor de R$ 
5.198,99 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e noventa e nove 
centavos), referente a suposto consumo da autora no período de 
01/2019 a 06/2019.
Aduz que a requerida apenas afirmou que o medidor estava 
danificado, sem qualquer inspeção apurada no mesmo, bem como, 
não permitiu que a autora participasse da suposta perícia que não 
comprova ter sido realizada.
Alega ilegalidade na cobrança, assim, requer, em síntese a 
declaração da inexistência de débitos e a condenação pelo 
pagamento de dano moral no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Requereu em sede de tutela a suspensão do valor indevidamente 
cobrado, sob pena de multa diária. Acostou documentos.
DECISÃO indeferindo a antecipação de tutela (Id n. 32062503), 
audiência de conciliação, esta restou infrutífera (Id n. 32706011).
Citada, a parte requerida contestou (Id n. 33320906) alegando, 
em síntese que, a necessidade do ônus da prova, bem como a 
ausência do dever de indenizar, haja vista, a unidade consumidora 
apresentar adulteração no medidor, ocasionando menor registro da 
energia consumida, tendo o mesmo sido notificado do procedimento 
realizado e informado sobre tais irregularidades, o que teria ensejado 
as faturas de recuperação de consumo ora lançadas. Rechaça a 
existência de danos morais. Ao final, pugna pela improcedência 
da ação e condenação da parte autora nas verbas sucumbenciais. 
Juntou documentos.
Em impugnação, a parte autora refutou as alegações da requerida 
(Id n. 33645517).
Determinada a inversão do ônus da prova as partes manifestaram-
se (Ids n. 45207040 e 45482147).
É o relatório do necessário.
Vieram-me os autos conclusos.
Decido.
FUNDAMENTAÇÃO
Tratam-se os autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CANCELAMENTO DE ÔNUS C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO 
DE LIMINAR, sob os argumentos elencados na exordial.
O artigo 186 do Código Civil estabelece que:
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, 
ou imprudência, violar direito, e causar dano a outro, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito.”
São pressupostos da responsabilidade civil: a) ação ou omissão 
do agente; b) culpa do agente; c) relação de causalidade; d) dano 
experimentado pela vítima.
O autor se enquadra como consumidor e a ré prestadora de 
serviços, (arts. 2º e 3º do CDC), respondendo objetivamente pelos 
danos que seus agentes causarem a terceiro, conforme artigo 14 
do Código de Defesa do Consumidor, não havendo necessidade 
de se perquirir sobre a existência de culpa.
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Para ser considerado válido o débito, é preciso que se demonstre 
não só a suposta irregularidade, mas também a obediência aos 
procedimentos previstos no Art. 129 da Resolução n° 414/2010 da 
ANEEL, bem como aos princípios do contraditório e ampla defesa.
Desta feita, a requerida alega que fora realizado serviço de inspeção 
o dia 10/06/2019, através do TOI n. 046142 e Ordem de Inspeção 
n. 60051021, tendo sido constatado que o medidor 0452454-3 em 
nome de Antonio Toledo, encontrava-se com “desvio de energia fase 
“B” invertida no borne do medidor”, eletricistas Gerci e Guilherme, 
momento em que foi corrigido o medidor (Id n. 33320906 – pág. 
11).
Ressalta-se que diversamente do alegado de quer não teria 
acompanhado ou sido notificado da existência da inspeção, fora 
juntado Id n. 45482147 – pág. 4, devidamente assinado pelo 
acompanhante da inspeção.
Não obstante a Resolução 414/2010, da ANEEL, em seu artigo 
129, exigir procedimento específico a ser adotado, em caso 
de irregularidade, sendo reconhecido que o procedimento de 
recuperação de energia com base somente na perícia unilateral 
é ilícito, verifico que existem outros elementos no feito que 
demonstram a irregularidade na medição do consumo anterior.
A Turma Recursal do nosso E. Tribunal tem entendido:
“JUIZADO ESPECIAL CÍVEL RECURSO. RECURSO 
INOMINADO. FATURAS DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS. 
POSSIBILIDADE RECUPERAÇÃO DESDE DE QUE 
PRESENTES OUTROS ELEMENTOS ALÉM DA PERÍCIA 
UNILATERAL PARA CONSTATAÇÃO DA IRREGULARIDADE 
EM MEDIÇÃO PRETÉRITA. INSCRIÇÃO INDEVIDA CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 1. É possível que a concessionária de 
serviço público proceda a recuperação de consumo de energia 
elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo 
pretérito, desde que haja outros elementos suficientes para 
demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de 
consumo, levantamento carga, variações infundadas de consumo, 
entre outros. 2. É ilegítima a recuperação de consumo quando 
ausente a comprovação de irregularidade de medição no período 
recuperado em razão da inexistência de outros elementos capazes 
de indicar a irregularidade na medição pretérita, ou quando 
baseada exclusivamente em perícia unilateral. [Recurso Inominado 
1000852-67.2014.8.22.0021, Relatora: Juíza Euma Mendonça 
Tourinho, Publicado em: 21/3/2016.(grifei)”.
Ficou comprovado que por alguns meses o medidor não estava 
registrando o consumo real, haja vista, anexado o consumo médio 
da unidade consumidora.
A requerida, por sua vez, utilizou o parâmetro correto para calcular 
a média de consumo, qual seja, a média dos três meses posteriores 
à regularização.
Não há nenhum elemento, nem mesmo indício, de que a cobrança 
é abusiva. Aliás, se houve falha, foi no período em que não estava 
sendo faturado de forma correta quanto ao consumo de energia 
elétrica, diante da discrepância entre o valor faturado nos meses 
01/2019 a 06/2019 em relação ao ao período subsequente a 
inspeção realizada.
Saliento que o pagamento da recuperação de consumo decorre 
da utilização da energia fornecida e não registrada corretamente, 
impondo-se a responsabilização do usuário pelo proveito que teve 
da irregularidade, não importando a autoria da irregularidade.
Não se trata de penalidade, uma vez que, nos termos do artigo 105 
da Resolução n. 456/00 e do art. 167 da Resolução 414/10, ambas 
da ANEEL, o titular da unidade consumidora é responsável pela 
guarda e conservação dos referidos equipamentos.
Vale frisar que a ocorrência de fraudes ou irregularidades penalizam 
os consumidores em geral, tendo em vista que as empresas 
distribuidoras repassam o prejuízo sofrido para os demais usuários 
de seus serviços.
Assim, demonstrado nos autos que houve medição incorreta, não 

é sequer razoável isentar o consumidor de pagamento dos valores 
devidos, repassando o ônus à sociedade em geral e estimulando a 
continuidade de práticas que, inclusive, podem representar crime.
É certo que em muitos casos não há como aferir a real existência 
de desvios ou irregularidades (quando há uma diferença pequena 
entre o consumo anterior a substituição do relógio medidor e o 
que é feito posteriormente), hipóteses em que o laudo pericial é 
imprescindível. Em muitas outras hipóteses, porém (a exemplo do 
caso em tela), a irregularidade da medição é flagrante e notória, 
dispensando o laudo para sua constatação.
Nesse sentido, a jurisprudência do TJ/RS:
“APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO 
MEDIDOR COMPROVADA, COM LAUDO DO LABELO/PUCRS. 
A RECUPERAÇÃO DE CONSUMO É RESPONSABILIDADE 
DAQUELE QUE APROVEITOU DA IRREGULARIDADE. Verificada 
a fraude, diante do contexto probatório dos autos, o consumidor é o 
responsável pelo adimplemento do excedente, independentemente 
de ser ou não o autor, pois não se está examinando a questão 
sob a esfera penal, uma vez que foi ele que tirou proveito do 
consumo não registrado. (...) NEGARAM PROVIMENTO A AMBOS 
OS RECURSOS. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70052550167, 
Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Agathe 
Elsa Schmidt da Silva, Julgado em 24/07/2013). “ENERGIA 
ELÉTRICA. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. CRITÉRIO DE 
ARBITRAMENTO. LEGALIDADE. CUSTO ADMINISTRATIVO. 
MOTIVAÇÃO. SUSPENSÃO DO SERVIÇO. (...) 2. O registro a 
menor do consumo de energia elétrica em razão da manipulação 
dos mecanismos internos do medidor autoriza a concessionária do 
serviço público a proceder à recuperação do consumo pretérito a 
ser suportada pelo usuário que dele se beneficiou, forte no princípio 
que veda o enriquecimento sem causa. (...) Negado seguimento ao 
agravo retido e ao recurso de apelação adesivo. (Apelação Cível 
Nº 70055289292, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado 
em 09/07/2013)”.
Demais teses eventualmente suscitadas pelas partes ficam 
prejudicadas, em face das razões de entendimento constantes 
nesta SENTENÇA, suficientes à prestação jurisdicional. Nesse 
sentido, eis o trecho de julgado da Corte da Cidadania abaixo 
colacionado:
“Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, 
tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e 
precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se em 
fundamentos suficientes para embasar a DECISÃO, como no caso 
concreto, não há falar em negativa de prestação jurisdicional, 
não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência 
de fundamentação”. (STJ; AgInt-REsp 1.443.630; Proc. 
2011/0196048-3; GO; Primeira Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; 
Julg. 24/04/2018; DJE 04/05/2018; Pág. 704)
DISPOSITIVO 
Posto isto e por tudo o mais que dos autos constam, JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos declaratórios e morais ajuizado 
por ELVIRA LUCIA TOLEDO DALLA MARTHA em face de 
ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, atual 
denominação da empresa CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA 
S.A - CERON, devendo ser mantido o valor e a cobrança da 
recuperação de consumo pela média dos três meses posteriores 
à regularização, limitado a 06 (seis meses), período exigido pela 
requerida, consoante fatura de ID. 30154120. 
Inexiste, portanto, qualquer ato ilícito apto a ensejar reparação 
moral.
Nos termos do AgRg no AResp 2764532, J. em 02/09/2014, 
1ª Turma, o STJ já sedimentou entendimento no sentido de ser 
incabível o corte por recuperação de consumo, pelo que deverá ser 
oportunizado ao consumidor o parcelamento em caso de eventual 
cobrança. 
Julgo o feito, com resolução de MÉRITO, com fundamento no art. 
487, inciso I, e art. 373, II, do Código de Processo Civil, artigo 188, 
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I, do Código Civil.
Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários que fixo 
em 15% sobre o valor da causa (art. 85, § 2º), cuja cobrança fica 
suspensa, ante o teor do artigo 98, § 3º, CPC.
Publicada e Registrada Automaticamente. 
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório, por 5 dias. 
Nada sendo requerido, arquive-se.
Ji-Paraná/RO, 31 de dezembro de 2020.
Maximiliano Darci David Deitos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 0008649-28.2015.8.22.0005- 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: MAQUINA FUJIOKA LTDA - ME, CNPJ nº 
04700357000133
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
LOPES, OAB nº RO1706
RÉUS: ANDRE MIGUEL LANGER, CPF nº 00477626912, 
RICAL - RACK INDUSTRIA E COMERCIO DE ARROZ 
LTDA, CNPJ nº 84718741000100, ARLINDO PIANA VIEIRA, 
CPF nº DESCONHECIDO, ARTEMIO PIANA VIEIRA, 
CPF nº DESCONHECIDO, HILDA PIANA VIEIRA, CPF nº 
DESCONHECIDO, ARGEU ANDRE PIANA VIEIRA GONÇALVES, 
CPF nº DESCONHECIDO
ADVOGADOS DOS RÉUS: DEBORA APARECIDA MARQUES 
DE ALBUQUERQUE, OAB nº DESCONHECIDO, VALDELICE DA 
SILVA VILARINO, OAB nº DESCONHECIDO, RENATO AVELINO 
DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249, CLAUDETE SOLANGE 
FERREIRA, OAB nº RO972, LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB 
nº RO2022
DECISÃO 
Na forma do art. 10 do CPC, que veda DECISÃO surpresa, intimem-
se os requeridos para que se manifestem acerca do pedido do autor 
encartado aos autos na peça de ID. 53208526, em que pleiteia tutela 
provisória para entrega em seu favor de 2.118 (duas mil, cento e 
dezoito sacas) de arroz depositadas junto a empresa Rical. 
Destaco que não há risco de perecimento do direito, visto que as 
sacas de arroz estão depositadas e guardadas pela empresa Rical, 
pelo que injustificável o pedido de que a DECISÃO seja tomada 
inaudita altera pars. 
Após retornem conclusos para análise do pedido e saneamento. 
Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76900-261, Ji-
Paraná, - de 523 a 615 - lado ímpar PROCESSO: 7000291-
76.2020.8.22.0005
Autorização judicial
REQUERENTE: ALESSANDRO LUCIO OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO DO REQUERENTE: SHARLESTON CAVALCANTE 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO4535
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Cuida-se de pedido de autorização judicial para venda do Veículo 
Chevrolet ônix 1.4MT LTZ, ano 2017, placa NDJ 0941, que se 
encontra em nome do requerente ALESSANDRO LUCIO OLIVEIRA 

JUNIOR, representado por seu genitor ALESSANDRO LUCIO DE 
PAULA, sendo o feito julgado procedente conforme SENTENÇA 
sob ID 34559933.
Prestação de contas sob ID 40265910.
Instado a se manifestar, requereu o Ministério Público seja 
alterada a escritura da residência para que conste o infante como 
proprietário da propriedade na proporção em que foi investido o 
valor do veículo, ou que seja comprado um novo veículo no mesmo 
valor e conste como proprietário o infante.
A fim de evitar prejuízos ao infante, acolheu-se cota ministerial, 
determinando-se a alteração na escritura da residência para que 
conste o requerente como proprietário da propriedade na proporção 
em que foi investido o valor do veículo, ou que seja comprado um 
novo veículo no mesmo valor e conste como proprietário o infante, 
a ser providenciado pelo representante e genitor do requerente no 
prazo de 30 (trinta) dias com apresentação de comprovação nos 
autos.
O requerente pugnou pela dilação do prazo em ID 40266430, 
visto que, em razão da Pandemia, muitos órgãos públicos estão 
trabalhando em home office ou com apenas 30% do seu efetivo, o 
que tem ocasionado inúmeros atrasos na emissão de documentos, 
inclusive no que foi determinado no presente feito.
É o relatório. Decido.
Defiro o requerimento da parte requerente a fim de conceder o 
prazo de 60 (sessenta) dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora independentemente 
de intimação.
Após, ao Ministério Público.
Ji-Paraná,1 de novembro de 2020
Ana Valéria de Queiroz S. Zipparro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76900-261, Ji-
Paraná, - de 523 a 615 - lado ímpar 7010701-04.2017.8.22.0005 
Procedimento Comum Cível Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-
Doença Previdenciário, Conversão 
AUTOR: MARILZA OLINDA GUIMARAES ADVOGADO DO 
AUTOR: LUIS FERNANDO TAVANTI, OAB nº RO146627 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
MARILZA OLINDA GUIMARAES, qualificada na inicial, ajuíza AÇÃO 
DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL - INSS, ali igualmente qualificado, aduzindo, em 
síntese, que é segurada da Previdência Social.
Menciona que está acometida por doença incapacitante para o seu 
labor requereu a conversão do seu benefício de auxílio-doença 
em aposentadoria administrativamente, no entanto, seu pedido foi 
indeferido, sob a alegação de que não foi constatado incapacidade 
para seu trabalho. Com a inicial junta documentos.
Recebida a inicial, determinou-se a realização de perícia.
Laudo pericial juntado (Id. 28053263).
Citado, a autarquia manifestou-se acerca do laudo pericial (Id. 
28622317).
É o breve relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação previdenciária movida por MARILZA OLINDA 
GUIMARAES em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, postulando o a concessão do benefício de auxílio-doença 
e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sob o argumento 
de que se encontra incapacitada para o exercício de qualquer 
atividade em razão de problemas de saúde.
Primeiramente, saliento que não há necessidade da produção de 
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outras provas, comportando o processo julgamento antecipado da 
lide, em decorrência de o mesmo versar, unicamente, de matéria de 
direito e de fato suscetível de prova apenas documental e pericial, 
à luz do disposto no art. 355 do CPC.
Não há preliminares a serem apreciadas, ao MÉRITO, doravante.
Inicialmente, cumpre dizer que a qualidade de segurada e a carência 
mínima exigida para restabelecimento do benefício postulado 
restaram configuradas nos autos, a teor do art. 42 e 59, ambos 
da Lei nº 8.213/91. A qualidade de segurada da parte Requerente 
resta versada nos autos conforme fazem prova os documentos 
de id 25720667, no qual consta as contribuições exigidas para a 
concessão do benefício pleiteado pela requerente.
A lei 8.213/91 em seu art. 25, estabelece que para “a concessão 
das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 
Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o 
disposto no art.26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 
12 (doze) contribuições mensais”
Assim, conforme o extrato previdenciário juntado aos autos, verifica-
se que o requerente possui mais de 12 contribuições contínuas. 
Por fim, considero que a qualidade de segurado da parte é 
incontroversa, já que a autarquia previdenciária não se insurgiu 
quanto a tal pondo, limitando-se em suas manifestações, somente 
quanto a incapacidade.
Desta feita, resta, pois, averiguar a existência de incapacidade 
laboral que justifique a concessão do benefício de auxílio-doença e 
sua conversão em aposentadoria por invalidez.
Na perícia oficial (id 28053263) o Expert relatou que a parte autora 
é portadora de doenças de ordem física e mental, sendo que da 
doença física possui incapacidade laborativa de 25%. e que da 
doença mental possui incapacidade laborativa de 24 meses.
A INCAPACIDADE É TOTAL E TEMPORÁRIA ATUALMENTE 
DECORRENTE DE SUA DOENÇA MENTAL, QUE DEVERÁ SER 
REAVALIADA APÓS PERÍODO CORRETO DE TRATAMENTO 
SUGERIDO POR ESTE PERITO. A INCAPACIDADE GERADA 
PELAS PATOLOGIAS FÍSICAS SÃO DE CARÁTER PARCIAL 
E PERMANENTE. COMO EXPLICADO NO CORPO PERICIAL 
OS SINTOMAS DECORRENTES DAS PATOLOLOGIAS 
FÍSICAS SÃO AGRAVADOS E MANTIDOS PELA DOENÇA 
MENTAL APRESENTADA. PORTANTO UMA VEZ TRATADA 
ADEQUADAMENTE A DOENÇA MENTAL, RESTA A INVALIDEZ 
PERMANENTE EFETIVAMENTE DECORRENTES DAS 
PATOLOGIAS FÍSICAS. (Grifei)
Pois bem. O perito judicial confirma a existência de patologia e 
a incapacidade total e temporária, devendo o requerente realizar 
tratamento especializado, todavia, deixa claro que a parte encontra-
se incapaz pelo período de 02 anos a partir da data da juntada do 
lauda da realização da perícia, qual seja, 12/06/2019.
Assim, por não haver controvérsia quanto à qualidade de segurado 
da parte requerente, nem quanto ao preenchimento da carência 
necessária, bem como o fato de que restou comprovado nos autos 
por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada 
total e temporariamente para suas atividades laborais, vislumbro 
atendidos todos os requisitos necessários para a concessão do 
auxílio-doença (artigo 59 da Lei nº 8.213/91), não havendo que se 
falar em conversão em aposentadoria por invalidez, haja vista, que 
trata-se de incapacidade temporária.
Quanto ao termo final do auxílio-doença, considerando que consta 
no laudo médico oficial a necessidade de nova avaliação no prazo 
de 02 anos, entendo que o benefício deverá cessar contados 02 
anos da juntada do laudo pericial, qual seja, 12 de junho de 2019.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
inicial da ação proposta por MARILZA OLINDA GUIMARAES para 
DETERMINAR ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
que CONCEDA o benefício de auxílio-doença a requerente, a partir 
de 30/04/2020, bem como PAGAR os valores retroativos referente 
ao período em que a Requerente deixou de receber o benefício de 
auxílio-doença, em virtude da sua cessação, inclusive 13º salário.
Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM EXAME DO 
MÉRITO, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC.

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que estes 
devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre as 
prestações vencidas até a prolação da SENTENÇA, nos termos do 
enunciado da Súmula n. 111 do STJ. Sem custas a luz do disposto 
no art. 5º,I da Lei Estadual n. 3.896/2016. 
Sem reexame.
Havendo Interposição de recurso de apelação, após cumpridas das 
formalidades previstas nos §§ 1º e 2º do art. 1.010 do Novo Código 
de Processo Civil, DETERMINO remessa dos autos ao Egrégio 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região com as homenagens deste 
Juízo.
Implementação do benefício
Preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do CPC (benefício 
atual e de caráter alimentar), pois confirmada a incapacidade 
laboral da parte autora e a imprescindibilidade do benefício para 
o sustento diário, antecipo a Tutela de Urgência no momento. 
Determino o cumprimento imediato da SENTENÇA, com base nos 
Arts. 513 caput e art. 497 do Código de Processo Civil. Nestes 
termos, intime-se a autarquia para que promova a implantação do 
benefício.
P.R.I.C.
Com o transito em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná quarta-feira, 6 de janeiro de 2021 
Maximiliano Darci David DeitosMaximiliano Darci David Deitos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76900-261, Ji-
Paraná, - de 523 a 615 - lado ímpar PROCESSO: 7012018-
71.2016.8.22.0005
Usucapião
AUTOR: ALEXANDRE ARABE MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: SHARLESTON CAVALCANTE 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO4535, MONICA DE ARAUJO MAIA 
OLIVEIRA, OAB nº RO4301
RÉU: ANA DORNELES DE SOUZA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO DE ORGANIZAÇÃO E SANEAMENTO DO FEITO 
Trata-se de ação de usucapião ordinária movida por ALEXANDRE 
ARABE MARTINS DE OLIVEIRA em desfavor de ANA DORNELES 
DE SOUZA. Aduz que exerce posse mansa e pacífico dos imóveis 
dos lotes urbanos nº 22 e 23, da quadra 74, Setor 201, localizados 
à Av. Dois de Abril, Bairro centro, nesta cidade de Ji-Paraná – RO, 
em nome da parte requerida, estando configurada usucapião. 
Após pesquisas eletrônicas de endereço a requerida foi citado 
por edital, tendo a DPE alegado nulidade na citação editalícia e 
apresentado defesa por negativa geral. 
De plano refuto a alegação de nulidade da citação por edital, haja 
vista que realizada após infrutífera tentativa de citação pessoal, em 
endereços localizados pelo Juízo em pesquisas eletrônicas. Não é 
cabível que o Juízo realize infinitas buscas de endereço atualizado 
da parte, sob pena de morosidade processual e ônus demasiado 
aos interessados e ao Juízo. 
Superada a questão, o feito está em ordem, sem questões 
preliminares ou prejudiciais de MÉRITO. 
Vislumbro que é necessária a prova oral, para tanto designo 
audiência de instrução para o dia 11 de março de 2021, às 
09h.00min.
Limito a 03 (três) o número de testemunhas, devendo as partes 
indicarem em até 20 (vinte) dias antes da audiência as testemunhas 
que pretendem ouvir, caso ainda não indicadas, ou se pretenderem 
alteração das testemunhas eventualmente já arroladas, sob pena 
de preclusão. 
Ante ao teor do Ato Conjunto nº 009/2020 PR e CGJ, que prorrogou 
por tempo indeterminado a suspensão das atividades presenciais 
nos Fóruns das Comarcas do Estado, como medida para a 
mitigação dos riscos de contágio pelo coronavírus (covid-19), 
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e o disposto no art. 4º que autoriza a realização de audiências 
virtuais, estabeleço desde já, que havendo concordância das 
partes, a audiência designada neste feito será realizada por meio 
de videoconferência – via aplicativo Google Meet, evitando assim, 
eventual dano às partes pela demora na continuidade do processo.
Intimem-se as partes, por meio dos seus respectivos advogados, 
os quais deverão comunicar e instruir seus clientes e testemunhas 
a acessarem o aplicativo Google Meet, observando-se as seguintes 
orientações: 
a) Possuir computador com acesso à internet banda larga, com 
microfone e câmera ou aparelho celular. 
b) Estar em local iluminado e tranquilo, sem barulho externo;
c) Acessar, na data e horário indicados – com pelo menos 15 
minutos de antecedência, o endereço eletrônico enviado por 
e-mail ou por telefone celular e preencher seu nome completo para 
ingresso na sala de audiência virtual;
d) aguardar a liberação do acesso à sala virtual, mesmo que haja 
demora, pois as partes e/ou testemunhas deverão ser ouvidas uma 
de cada vez;
e) As partes e testemunhas deverão estar munidas de documento 
oficial de identidade com foto, para apresentação e comprovação 
de sua identidade. No caso de representação da parte reclamada 
por prepostos, a carta de preposição e demais documentos de 
representação deverão ser juntados no processo antes do início 
da audiência;
f) Caso a parte e testemunhas estejam localizadas no mesmo 
ambiente, sobretudo escritório de advocacia, deverá o advogado, 
em atenção ao princípio da cooperação e boa-fé, zelar pela 
incomunicabilidade, o que também será observado pelo juízo 
durante a audiência; e
g) Caso a pessoa que será ouvida não disponha de recursos 
tecnológicos para participação na videoaudiência, deverá 
comunicar previamente nos autos, para que seja ouvida na forma 
presencial, oportunamente.
Ressalto que as partes são responsáveis pela funcionalidade do 
equipamento utilizado para o acesso à audiência e em caso de 
impossibilidade de participação deverá comunicar o Juízo, por 
meio de petição protocolada nos autos, no prazo de até cinco dias 
que antecederem o ato, sob pena de ser considerado realizado.
No mais destaco que cabe ao patrono da parte intimar a testemunha 
na forma do art. 455 do CPC. Veja-se:
Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do juízo.
§ 1o A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de 
recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, 
cópia da correspondência de intimação e do comprovante de 
recebimento.
§ 2o A parte pode comprometer-se a levar a testemunha à 
audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1o, 
presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte 
desistiu de sua inquirição.
§ 3o A inércia na realização da intimação a que se refere o § 1o 
importa desistência da inquirição da testemunha.
Fixo como pontos controvertidos posse ininterrupta de 15 (quinze) 
anos, exercida de forma mansa, pacífica e com ânimo de dono. 
Declaro saneado o feito.
Intimem-se.
Eventuais dúvidas poderão ser solucionadas através de contato 
telefônico com o cartório deste Juízo, pelo e-mail: jip2civel@
tjro.jus.br, telefone: 3411-2922, quando necessária, orientação 
pormenorizada quanto o acesso à audiência por videoconferência, 
nos termos do Provimento nº 018/2020-CGJ.
Por derradeiro, vale destacar que, encerradas as medidas de 
afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até 
então, serão realizadas por videoconferência, conforme determina 
o art. 9º do mesmo provimento
Ji-Paraná,19 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 dias
NÚMERO DO PROCESSO: 7003345-84.2019.8.22.0005
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN/RO
EXECUTADO: ANERIO ORNELES DE AQUINO
VALOR DA AÇÃO: R$ 1.536,03 ( 04/09/2019), CDA n. 
20150205872986
REFERENTE: MULTA DE TRÂNSITO APLICADA POR MEIO DO(A) 
INFRAÇÃO Nº 10B0088726 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
59093/2015
CITAÇÃO DE: EXECUTADO: ANERIO ORNELES DE AQUINO, 
NA PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES, atualmente em lugar 
incerto e não sabido. 
A Doutora Ana Valéria de Queiroz Santiago Zipparro, Juíza de 
Direito da 2ª Vara Cível desta Comarca de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, na forma da Lei, etc
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte executada (acima qualificada), 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida 
acrescida de juros, correção monetária e demais encargos ou, 
no mesmo prazo, garantir o juízo pelas seguintes modalidades: I 
- efetuar o depósito em dinheiro; II - oferecer fiança bancária; III 
- nomear bens à penhora observada a ordem do art. 11 da LEF; 
IV - ou indicar a penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos 
pela Fazenda Pública, sob pena de lhes serem penhorados bens 
suficientes que garantam a dívida.
Ji-Paraná, 9 de novembro de 2020.
ANA VALERIA DE QUEIROZ SANTIAGO ZIPPARRO
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7011463-20.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: YURI FERNANDES PEREIRA LINS
Advogado do(a) AUTOR: ADALTO CARDOSO SALES - MS19300
RÉU: VERONICA ROOS DE OLIVEIRA, ROOS CONSTRUTORA 
LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE 
ALMEIDA - RO3655
Advogado do(a) RÉU: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE 
ALMEIDA - RO3655
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53631285 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 09/02/2021 12:00 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76900-261, Ji-
Paraná, - de 523 a 615 - lado ímpar 7000006-49.2021.8.22.0005- 



2067DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTE: JOSE AUGUSTO DE ALVARENGA, CPF nº 
53756690644
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: Nailson Nando Oliveira de 
Santana, OAB nº RO2634, IRVANDRO ALVES DA SILVA, OAB 
nº RO5662
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ nº 
00000000000191
DESPACHO 
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto 
a melhor interpretação da Lei n. 1.060/50, visto a presença de 
antinomia jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porque a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de 
assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que 
não está em condições de arcar com as custas do processo e 
honorários advocatícios (art. 4º da Lei n. 1.060/50 e art. 98 do 
CPC).
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência 
jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos.
Certo é que as disposições da Lei n. 1.060 de 1950 vem tendo nova 
interpretação com o advento da Constituição Federal de 1988, da 
qual extrai-se em seu artigo 5º, inciso LXXIV, que deve a parte 
interessada em obter os benefícios da assistência jurídica integral 
e gratuita, comprovar a insuficiência de seus recursos financeiros.
O CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação 
de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em 
consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que 
pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos 
do art. 99, §2º do CPC.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer 
aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie 
tal condição. 
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. 
A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem 
potencial de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem 
toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) 
custeado pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário 
para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas 
tributárias do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua 
capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma 
opção o simples aumento de impostos. 
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção 
concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, 
segurança, educação, saúde, etc.
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a 
demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Assim, pela nova leitura dos DISPOSITIVO s constitucionais e 
legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas 
infralegais não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, 
há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar 
com as despesas processuais sem prejuízo da própria existência. 
Nesse sentido:
TJRO. AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 
A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. DITAMES 
CONSTITUCIONAIS. Tendo o agravo de instrumento o escopo de 
atacar DECISÃO que, diante dos documentos acostados aos autos, 
nega a concessão das benesses da gratuidade da justiça, deve 
a parte demonstrar a sua hipossuficiência financeira, não sendo 

suficiente a simples declaração de pobreza. (Agravo em Agravo 
de Instrumento n. 0008881-26.2013.8.22.0000, Rel. Des. Kiyochi 
Mori, J. 16/10/2013)
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico 
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. JUIZ QUE INDEFERE 
PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAR A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. I - A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 5º,LXXIV) EXIGE DO INTERESSADO EM 
OBTER O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE 
COMPROVE A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, RESTANDO 
NÃO RECEPCIONADO, NESTE PONTO ESPECÍFICO, O 
DISPOSITIVO DO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50 QUE EXIGIA 
APENAS A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA. II - A INICIATIVA DO MAGISTRADO EM 
VERIFICAR A COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO 
PRETENDENTE À GRATUIDADE DE JUSTIÇA TAMBÉM ESTÁ 
JUSTIFICADA PELO FATO DE QUE AS CUSTAS JUDICIAIS TÊM 
NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO, CONFORME JÁ DECIDIU 
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. III - SE OS DOCUMENTOS 
JUNTADOS AOS AUTOS PELA AGRAVANTE NÃO SE 
COMPATIBILIZA COM A SITUAÇÃO DE POBREZA DECLARADA, 
O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PLEITEADO É MEDIDA QUE 
SE IMPÕE, NÃO PREVALECENDO, PORTANTO, A PRESUNÇÃO 
LEGAL DA SIMPLES DECLARAÇÃO (ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50). 
(TJ-DF- AI: 31743620098070000 DF 0003174-36.2009.807.0000, 
Relator: NATANAEL CAETANO, Data de Julgamento: 06/05/2009, 
1ª Turma Cível, Data de Publicação: 18/05/2009, DJ-e Pág. 49).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2.º, determina 
que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar a parte a comprovação 
do preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o 
pedido.
Portanto, a simples afirmação do autor de que é pobre na forma da 
lei, não comprova a reduzida capacidade financeira.
A parte autora não comprovou que faz jus ao benefício da gratuidade 
da justiça, devendo fazê-lo no prazo de emenda, apresentando 
documentos que provem sua condição econômica.
Dessa feita, intime-se a autora, via advogado, para emendar a peça 
inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 
321, do CPC/2015), para apresentar o comprovante de pagamento 
das custas processuais ou, na hipótese de insistir a hipossuficiência 
alegada, para melhor se aferir a necessidade do benefício pleiteado, 
deverá apresentar comprovante de renda mensal, cópia da última 
declaração de renda fornecida pela Receita Federal ou outro 
documento que demonstre seus rendimentos.
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 14 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
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e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005397-19.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AMARILDO ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DARIO ALVES MOREIRA - RO2092
RÉU: VANDIRA FERNANDES DE OLIVEIRA, MUNICIPIO DE JI-
PARANA
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA NOGAROL PAGOTTO - RO4198
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53635437 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 17/06/2021 10:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005571-28.2020.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: A. N. D. P. e outros
EXECUTADO: DEUSDETE VIEIRA DE PAIVA
Advogado do(a) EXECUTADO: DAIANE GOMES BEZERRA - 
RO7918
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53638508 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/02/2021 12:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003535-13.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SANDY SALVADOR MONTENEGRO e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: NINA GABRIELA TAVARES TESTONI 
- RO7507
Advogado do(a) AUTOR: NINA GABRIELA TAVARES TESTONI 
- RO7507
Advogado do(a) AUTOR: NINA GABRIELA TAVARES TESTONI 
- RO7507
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784

e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7011746-38.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 
ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT
Advogado do(a) AUTOR: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO0004937A-S
RÉU: S D LOPES RESTAURANTE
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência 
nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da 
solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. 
Ficam ainda os patronos intimados da Certidão ID 53631262 que 
contém todas as informações e advertências necessárias para a 
realização da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte 
todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/02/2021 11:00 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 0009603-74.2015.8.22.0005- 
Alienação Fiduciária, Liminar 
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA., CNPJ nº 52568821000122
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA 
MACEDO, OAB nº AC6842, MARIA LUCILIA GOMES, OAB nº 
AC2599
RÉU: JANAINA GUBERT, CPF nº 70086990268
DECISÃO 
O veículo já fora apreendido nos termos da certidão de ID. 31861926 
e 31861927. 
Infrutífera a citação da parte requerida e desconhecido seu 
paradeiro, e diante do insucesso das consultas via sistemas de 
informações utilizados pelo Judiciário (Infojud, Bacenjud, SIEL) 
determino seja a requerida citada por edital, visto que reputo claro 
nos autos que está em local incerto e não sabido. 
Assim, cite-se a parte requerida por edital, cuja publicação na rede 
mundial de computadores se dará pelo prazo de 40 (quarenta) dias, 
advertindo-a de que em caso de revelia será nomeado curador 
especial, tudo em conformidade com os requisitos estabelecidos 
pelo artigo 257, do CPC.
Decorrido o prazo legal sem oferecimento de resposta, desde já 
determino sejam os autos remetidos à Defensoria pública para 
exercício da curadoria, nos termos do artigo 72,II, do CPC.
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 7011756-24.2016.8.22.0005- 
Acidente de Trânsito
AUTOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
CNPJ nº DESCONHECIDO
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE 
ALMEIDA SANTOS, OAB nº DF273843
RÉU: MARCIO RIBEIRO SALES, CPF nº 67418139268
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação regressiva de ressarcimento de danos ajuizada 
por PORTO SEGUROS COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
em face de MÁRCIO RIBEIRO SALES, alegando, em síntese que 
indenizou sua segurada a empresa Auto Posto Teixeira ME, diante 
de prejuízos sofridos por conduta do requerido. 
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Aduz que no dia 03.09.2015, o requerido, condutor do veículo da 
marca Chevrolet, modelo M.B./M.BENZ L, placa NDR-3951, ao 
efetuar uma manobra de marcha-ré veio a colidir com poste de 
energia, localizado no posto segurado, ocasionando uma descarga 
elétrica, o que gerou danos em alguns equipamentos que estavam 
ligados no momento do acidente, tais como: Nobreal Senoidal 3000; 
bomba abastecedora; impressora HP Laser Jet; nobreak ust 700 
SFX. Requereu a condenação do requerido no valor efetivamente 
desembolsado, já descontado o valor da franquia, acrescido de 
custas e honorários advocatícios sucumbenciais. Atribuiu a causa 
o valor de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais). Peça inicial e 
documentos encartados nas peças de ID. 7624194 a 7624485 pág. 
14. 
Após inúmeras tentativas de citação pessoal o requerido foi citado 
por edital (ID. 39471838), sendo lhe nomeada curadoria especial, 
que apresentou contestação por negativa geral (ID. 46171795) e 
preliminar de cerceamento de defesa, sob o argumento de que não 
foram adotadas todas as providências necessárias para citação 
pessoal do requerido. 
É o relatório. Decido.
I – DO JULGAMENTO ANTECIPADO
De início, cumpre anotar que o presente processo já comporta o 
julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas 
da análise da prova documental já carreada aos autos, conforme art. 
355, inc. I do Código de Processo Civil, dispensada inclusive prova 
pericial, diante da atual realidade do caderno processual favorável 
à plena cognição da matéria de MÉRITO, e convencimento do juízo 
no particular.
Não há questões pendentes, logo, passa a análise e julgamento 
do MÉRITO.
II - FUNDAMENTOS DO JULGADO
Preliminar de cerceamento de defesa 
Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, tendo em vista que 
foram realizadas pelo Judiciário buscas via sistemas Bacenjud, 
Infojud, Siel e Renajud, sendo que em todas as tentativas de 
citação, que foram muitas, retornaram com resultado infrutífero, 
pelo que suficientemente demonstrado que o requerido está em 
local incerto e não sabido. 
Passo à análise do MÉRITO.
Do MÉRITO 
O MÉRITO da causa restringe-se ao direito da autora ao 
ressarcimento pelos valores que alcançou ao segurado em virtude 
de danos sofridos diante de descarga elétrica, motivada pela batida 
no veículo conduzido pelo requerido. 
Acerca desse tema, ainda, o Supremo Tribunal Federal editou a 
Súmula n. 188, a qual reza que: “O segurador tem ação regressiva 
contra o causador do dano, pelo que efetivamente pagou, até o 
limite previsto no contrato de seguro.”
No presente caso verifico que a pretensão de ressarcimento 
de valores está consubstanciada na apólice de seguro de nº 
0118.73.2.539-9, que prevê cobertura por danos elétricos (ID. 
7624414 e ss.). Por outro lado, o valor dos equipamentos danificados 
estão demonstrados por ordem de serviço técnico (ID. 7624437 
pág. 09) e por orçamentos encartados ao feito, comprovado ainda 
o pagamento dos valores em favor do segurado, consoante termo 
de quitação de ID. 7624473. 
A responsabilidade do requerido, por sua vez, está clara, visto 
que relatada pelo próprio no registro de ocorrência policial de nº 
1624-2015 (ID. 7624422 pág. 01/02), em que se descreve: “Que ao 
chegar ao local, entramos em contato com o Senhor Márcio Ribeiro 
Sales (condutor do veículo envolvido no acidente) um caminhão 
Mercedes Benz, placa NDR-3951 de Ji-Paraná, o mesmo nos 
relatou que ao dar uma marcha ré em seu veículo, o mesmo veio 
a se chocar com um poste de energia situado na calçada do Auto 
Posto Teixeira, vindo os fios de energia de alta tensão a chocar-
se com a placa de metal e ocasionar uma descarga elétrica nas 
instalações do referido posto, além de deixar o poste pendurado 
apenas pelos fios elétricos” 
O montante total indenizado pela parte autora perfaz a quantia de 

R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais).
Neste viés, tenho que a parte autora comprovou o dano e o nexo 
de causalidade do sinistro, os quais guardam verosimilhança com 
a narrativa da inicial. Isso, por si só, se mostra suficiente para 
demonstrar os elementos caracterizados da responsabilidade civil 
e, consequentemente, o dever do requerido em ressarcir a parte 
autora pelos prejuízos suportados. 
III – DISPOSITIVO 
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 
PORTO SEGUROS COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS em 
face de MÁRCIO RIBEIRO SALES, para o fim de condenar a parte 
requerida ao ressarcimento à parte autora da quantia de R$ 4.100,00 
(quatro mil e cem reais) que deverá ser corrigida monetariamente 
desde a data do efetivo desembolso, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Resta resolvida a fase de conhecimento, com julgamento de 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do CPC.
Em razão da sucumbência, arcará a parte requerida, com o 
pagamento das custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios da parte contrária, estes fixados em 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §2°, 
do CPC.
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda a 
Diretoria ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 
3º do Código de Processo Civil.
Certificado o trânsito em julgado, a parte credora devera requerer o 
cumprimento de SENTENÇA.
Não havendo requerimento do credor para a execução da 
SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações pertinentes, 
ficando o credor isento do pagamento da taxa de desarquivamento, 
se requerida no prazo de 06 (seis) meses do trânsito em julgado. 
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente. Intimem-se. 
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par PROCESSO: 7011683-
18.2017.8.22.0005
Interdito Proibitório
REQUERENTE: M. A. G. M.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ADRIANA DONDE MENDES, 
OAB nº RO4785, JULIAN CUADAL SOARES, OAB nº RO2597, 
MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406
REQUERIDOS: N. M. C., R. C. R. A.
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: CELSO DOS SANTOS, OAB 
nº RO1092, IASMINI SCALDELAI DAMBROS, OAB nº RO7905
DECISÃO 
Diante do falecimento do requerido Natanael Muller Chagas na data 
de 20 de setembro de 2019 (ID. 50343385), antes de ser inscrito 
em dívida ativa ou ainda proferida a SENTENÇA, que data de 20 
de agosto de 2020, tenho que não se mostra possível que o espólio 
seja devedor das custas processuais, visto que o falecimento se 
deu antes mesmo do fato gerador (SENTENÇA ). Nesse sentido o 
entendimento da jurisprudência. Veja-se. 
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. 
FALECIMENTO DO DEVEDOR ANTERIORMENTE AO 
AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INSURGÊNCIA DO MUNICÍPIO. 
DEFENDIDA POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO 
FEITO AO ESPÓLIO, OU AOS HERDEIROS DO FALECIDO. TESE 
INSUBSISTENTE. PRECEDENTES. “Conforme o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça, somente é possível o redirecionamento 
da execução fiscal em face do espólio quando o falecimento do 
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contribuinte ocorrer após ele ter sido devidamente citado nos 
autos da execução” (Resp. n. 1832608, rel. Min. Og Fernandes, 
Segunda Turma, j. em 19/09/2019). RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.
(TJ-SC - APL: 09102542520158240038 TJSC 0910254-
25.2015.8.24.0038, Relator: LUIZ FERNANDO BOLLER, Data de 
Julgamento: 04/08/2020, 1ª Câmara de Direito Público)
Pelo exposto, subsiste apenas a condenação em custas processuais 
em relação a requerida Roselaine Rosa Amaro, para a qual concedo 
prazo de 10 (dez) dias para recolhimento. 
Transcorrido o prazo sem recolhimento, inscreva-se na dívida ativa 
e protesto e nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias 
ARQUIVEM-SE. 
Ji-Paraná,26 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par PROCESSO: 7002918-
58.2017.8.22.0005
MANDADO de Segurança Cível
IMPETRANTE: IRVANDRO ALVES DA SILVA
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: IRVANDRO ALVES DA SILVA, 
OAB nº RO5662, PAULO ROBERTO MELONI MONTEIRO, OAB 
nº DESCONHECIDO
IMPETRADO: N. L. M. D. S.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
A SENTENÇA foi reformada, determinando-se regular 
processamento do presente MANDADO de Segurança, consoante 
acórdão de ID. 50178542. Contudo, diante do transcurso do lapso 
temporal diga o impetrante se mantém interesse no prosseguimento 
do feito, destacando-se ainda a mudança de administração 
municipal, devendo no prazo o impetrante, caso mantido o interesse 
na causa, atualizar a autoridade dita coatora. 
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Ji-Paraná,26 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par PROCESSO: 7005485-
57.2020.8.22.0005
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ELLEN LORRAINE CARLOS ME - ME
ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº 
RO7918
RÉU: RUTH MIRANDA BRANDAO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
A consulta via Sisbajud localizou novo endereço da requerida. 
Diga a autora em 05 (cinco) dias e caso requerida citação, cite-se. 
Ji-Paraná,26 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par PROCESSO: 7006955-
60.2019.8.22.0005
Declaração de Ausência

REQUERENTE: MARIANA MACHADO REIS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: POLLYANNA MAFRA MATIAS 
KAIZER, OAB nº MG97904, GIOVANA AGUIAR BARCELO 
SOARES, OAB nº MG167292
INTERESSADO: HUGO MACHADO GOMES
ADVOGADOS DO INTERESSADO: MARCO ANTONIO GUILHEN 
MAZARO, OAB nº RO10248, WILLIAN SILVA SALES, OAB nº 
RO8108
DECISÃO 
Reputo necessária a tramitação conjunta do feito com os 
autos de anulação de inventário e partilha, processo n. 
7006953.90.2019.822.0005, pelo que acolho a competência 
declinada. 
Procedi consultas de endereços do ausente via Infojud, Sisbajud, 
Renajud e SCPC, que seguem, tendo retornado possíveis 
endereços do requerido, pelo que cite-se por carta, encaminhando-
se a todos os endereços localizados. 
Os ofícios encaminhados a concessionária de energia elétrica e 
Companhia de águas (ID. 37364675) ainda não foram respondidos, 
pelo que oficie-se novamente solicitando-se resposta no prazo de 
05 (cinco) dias, sob pena de crime de desobediência. 
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO à Companhia de Águas e Esgoto 
do Estado de Rondônia - CAERD e a ENERGISA RONDÔNIA 
para que informe se há cadastro em nome de HUGO MACHADO 
GOMES, inscrito no CPF sob nº 643.059.616-87, bem como a data 
da última atualização cadastral, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Ji-Paraná,26 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 
Processo N. 7006600-50.2019.8.22.0005
Busca e Apreensão
Cédula de Crédito Bancário
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº 
RO1586, ANA PAULA SANCHES MENEZES, OAB nº RO9705
REQUERIDOS: ALINE MENDES DA SILVA, ELAERCIO ALVES 
BARBOSA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Versam os presentes autos sobre Busca e Apreensão de veículo. 
O pedido liminar foi concedido, contudo, a tentativa de busca e 
apreensão e citação restou negativa, face a não localização do 
bem objeto da apreensão conforme certidão de ID. 50230106. 
Diante disso, a parte autora requereu a conversão do pedido de 
busca e apreensão em ação executiva (ID 50572776).
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
Possível a pretensão formulada pelo autor às fls. 138-139, visto que 
o art. 4º do Decreto-Lei nº 911/69 foi alterado pela lei 13.043/2014, 
passando a ter a seguinte redação:
“Art. 4°. Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado 
ou não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor 
requerer, nos mesmos autos, a conversão do pedido de busca e 
apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do 
Livro II da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) “
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, entende que 
os veículos sucateados e sem valor econômico possam ser 
equiparados a bens não localizados (STJ - REsp 654741/SP), o 
autor juntou aos autos fotos para comprovar o estado em que se 
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encontra o veículo, que perdeu a qualidade a que se finda.
Com essas considerações, converto a ação de busca e apreensão 
em ação de execução de título extrajudicial. Cite-se, nos termos a 
seguir, no último endereço declinado pelo autor, a saber: Avenida 
Brasil, n. 522, Bairro Nova Brasília, na cidade de Ji-Paraná – RO.
1- Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, efetue o 
pagamento da dívida no valor de R$ 12.945,94 (doze mil novecentos 
e quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), contados a 
partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 15 
dias úteis, oponha embargos à execução, independentemente de 
penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 
827, §1º §º2º do CPC. 
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer 
o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas 
e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas as subsequentes de correção monetária e 
juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor 
deverá ser intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo 
em seguida os autos virão conclusos para DECISÃO.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Caso haja o pagamento 
integral da dívida no prazo de 03 dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827,§1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 03 dias úteis, munido 
da segunda via do MANDADO, o Oficial de Justiça procederá 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o 
respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, 
o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 
252 do CPC.
2- A parte executada poderá requerer a substituição da penhora 
no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que 
atendido os requisitos do art. 847 e ss do CPC.
3- Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado 
a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
4- Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no 
prazo de 3 (três) dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do 
CPC).
5- Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial 
de justiça, intime-se a parte exequente para apresentar o cálculo 
atualizado do crédito, indicar bens à penhora ou requerer a pesquisa 
via sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem.
Havendo pedido de pesquisa, a parte deverá comprovar o 
pagamento das taxas, para cada um dos sistemas, conforme art. 
17 da Lei de Custas do TJ/RO.
6- Em caso de inércia do advogado da parte exequente, intime-se 
a parte credora pessoalmente, por carta AR, para dar impulso ao 
feito, sob pena de extinção, sem resolução do MÉRITO, nos termos 
do art. 485, III e §1º do CPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO MANDADO.
EXECUTADOS: ELAERCIO ALVES BARBOSA, brasileiro, casado, 
comerciante varejista, portador da CNH n. 03526976051 DETRAN/
RO, inscrito no CPF sob n. 847.475.522-00 e ALINE MENDES DA 
SILVA BARBOSA, brasileira, casada, gerente comercial, portadora 
da CNH n. 04216892797, inscrita no CPF sob n. 909.067.482-91, 
podendo ser localizados na Avenida Brasil, n. 522, Bairro Nova 
Brasília, na cidade de Ji-Paraná – RO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007164-92.2020.8.22.0005
Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO 
VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: M.E.T.D.C.
Advogado do(a) REQUERENTE: VERA LUCIA TAVARES ROCHA 

DA SILVA - RO8847
REQUERIDO: A.J.A.DOS.S. 
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO FIRMO DA SILVA - 
RO9016
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, 
manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008770-58.2020.8.22.0005
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: ELIZEU FERREIRA MARIA e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: JAKSON FELBERK DE 
ALMEIDA - RO982, ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE 
ALMEIDA - RO3655
Advogados do(a) REQUERENTE: JAKSON FELBERK DE 
ALMEIDA - RO982, ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE 
ALMEIDA - RO3655
Advogados do(a) REQUERENTE: JAKSON FELBERK DE 
ALMEIDA - RO982, ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE 
ALMEIDA - RO3655
RÉU: ROSA MARIA DO NASCIMENTO
Intimação INVENTARIANTE
Ficam os herdeiros indicados intimados para que se manifestem 
sobre as primeiras declarações, caso queiram, no prazo de 15 
(quinze) dias, devendo observar o quanto dispõe o art. 627 do 
CPC..

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009670-41.2020.8.22.0005
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: C.P.DE.A. e outros (3)
Advogados do(a) REQUERENTE: EBER COLONI MEIRA DA 
SILVA - RO4046, KAROLINE PEREIRA GERA - RO9441, FELIPE 
WENDT - RO4590
Advogados do(a) REQUERENTE: EBER COLONI MEIRA DA 
SILVA - RO4046, KAROLINE PEREIRA GERA - RO9441, FELIPE 
WENDT - RO4590
Advogados do(a) REQUERENTE: EBER COLONI MEIRA DA 
SILVA - RO4046, KAROLINE PEREIRA GERA - RO9441, FELIPE 
WENDT - RO4590
Advogados do(a) REQUERENTE: EBER COLONI MEIRA DA 
SILVA - RO4046, KAROLINE PEREIRA GERA - RO9441, FELIPE 
WENDT - RO4590
INVENTARIADO: J.L.DE.A.
Intimação INVENTARIANTE
Fica a(o) INVENTARIANTE intimado(a) a apresentar as últimas 
declarações, no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010409-14.2020.8.22.0005
Classe: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO 
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COM COBRANÇA (94)
AUTOR: LAURITA SOTE
Advogados do(a) AUTOR: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA 
SILVA - RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA - 
RO5174
RÉU: MAUANY BEATRIZ SOUZA DE DEUS
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada 
AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, 
ficando os respectivos patronos intimados da designação para 
que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte 
também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 02/03/2021 08:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo 
whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com 
o número (69) 98406-6074, preferencialmente por whatsapp, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.
com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos (art. 7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° 
IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente 
virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para 
transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
7° VIII, Prov. 018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 
(art. 7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá 

implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente 
poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e 
despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá 
ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 
018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 
(art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° 
XV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, 
Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se 
alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até 
o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, 
que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para 
deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 
018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 7011523-85.2020.8.22.0005- 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: BETELGEUSE OMICRON
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDÔNIA, VITOR MANUEL 
BATISTA DA SILVA, CPF nº 05012608208
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
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DESPACHO 
Chamo o feito à ordem, para na forma do art. 494, inciso I do CPC 
corrigir de ofício inexatidão material da DECISÃO de Id. 53670591, 
pelo que onde se lê:
“[...] Assim, considerando a superveniência da maioridade, e 
considerando que Justiça da Infância e Juventude não competente 
para conhecer a presente, dê-se as baixas necessárias e, 
redistribua-se para uma das Varas Cíveis da Comarca.”
Leia-se:
“[...] Assim, considerando a superveniência da maioridade, e 
considerando que Justiça da Infância e Juventude não competente 
para conhecer a presente, dê-se as baixas necessárias e, 
redistribua-se para o Juizado da Fazenda Pública, considerando 
que o valor correspondente à causa é menor que 60 (sessenta) 
salários mínimos, conforme a jurisprudência deste Eg. TJRO.
Conflito negativo de competência. Juizado Especial da Fazenda 
Pública e Vara de Delitos de Tóxicos. Ação cominatória. Dependente 
químico. Internação compulsória. Ente público no polo passivo. 
Direito à Saúde. Inteligência da Lei 12.153/2009. 1. O Juizado 
Especial da Fazenda Pública possui competência para processar e 
julgar as causas cíveis com valor até 60 (sessenta) salários mínimos 
de interesse do Estado que envolvam a internação compulsória 
de dependente químico enquanto vertente do direito à saúde. 2. 
Conflito conhecido para declarar competente o Juizado Especial 
da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA CÍVEL, Processo nº 0804677-90.2019.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Câmaras Especiais 
Reunidas, Relator(a) do Acórdão: Des. Eurico Montenegro, Data 
de julgamento: 22/05/2020.
Redistribua-se.”
Ji-Paraná/RO, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7000133-
84.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Direito de Vizinhança
AUTOR: IVANILDA ANJO DE SOUZA SOBRINHO, CPF nº 
48622745287, RUA BENTO ALVES DA SILVA 550 CAPELASSO - 
76912-192 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, 
OAB nº RO4046
KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
RÉU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CARNES LTDA., CNPJ nº 33129474000197, AVENIDA ÉDSON 
LIMA DO NASCIMENTO 5991, - DE 4480/4481 AO FIM JARDIM 
CAPELASSO - 76912-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 25.000,00
DESPACHO 
Vistos,
Declino da competência a 2ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná, 
face a conexão por prejudicialidade aos autos nº 7005662-
21.2020.8.22.0005, fundado na mesma razão fática e de direito, 
bem como atento ao fato de que o referido Juízo avocou a 
competência para processamento da demanda.
Remetam os autos ao Juízo Prevento.
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7000129-
47.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Direito de Vizinhança
AUTOR: VANESSA PALHANO GURGEL, CPF nº 02698618230, 
JOVERSINO MODESTO GOMES 169 CAPELASSO - 76912-192 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, 
OAB nº RO4046
KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
RÉU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CARNES LTDA., CNPJ nº 33129474000197, AVENIDA ÉDSON 
LIMA DO NASCIMENTO 5991, - DE 4480/4481 AO FIM JARDIM 
CAPELASSO - 76912-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 25.000,00
DESPACHO 
Vistos,
Declino da competência a 2ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná, 
face a conexão por prejudicialidade aos autos nº 7005662-
21.2020.8.22.0005, fundado na mesma razão fática e de direito, bem 
como atento ao fato de que o referido Juízo avocou a competência 
para processamento da demanda.
Remetam os autos ao Juízo Prevento.
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7000450-
82.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Direito de Vizinhança
AUTOR: GESILAINE NEVES DE OLIVEIRA, CPF nº 02469595258, 
RUA PAULO CÉSAR GOZZI 307 CAPELASSO - 76912-194 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, 
OAB nº RO4046
KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
RÉU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CARNES LTDA., CNPJ nº 33129474000197, AVENIDA ÉDSON 
LIMA DO NASCIMENTO 5991, - DE 4480/4481 AO FIM JARDIM 
CAPELASSO - 76912-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 25.000,00
DESPACHO 
Vistos,
Declino da competência a 2ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná, 
face a conexão por prejudicialidade aos autos nº 7005662-
21.2020.8.22.0005, fundado na mesma razão fática e de direito, bem 
como atento ao fato de que o referido Juízo avocou a competência 
para processamento da demanda.
Remetam os autos ao Juízo Prevento.
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 



2074DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7010772-
98.2020.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto:Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A., CNPJ nº 17192451000170, 
ALAMEDA PEDRO CALIL 43 VILA DAS ACÁCIAS - 08557-105 - 
POÁ - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, 
OAB nº AP4778
RÉU: ELIENE JOSE DOS SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA DO CRAVO 0, - DE 2513/2514 A 2784/2785 SANTIAGO - 
76901-179 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 52.428,51
DESPACHO 
Vistos,
Em Juízo de Retratação, não vislumbro elementos que justifiquem 
a modificação das razões lançadas na DECISÃO combatida, razão 
pela qual a mantenho por seus próprios fundamentos.
Ademais, em consulta aos autos de Agravo nº 0800005-
68.2021.8.22.0000, observo que o recurso não foi ao menos 
conhecido, razão porque oportunizo a parte autora, atender a 
emenda, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7000464-
66.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JULIANA LOURENA DE CASTRO NEVES, CPF nº 
69811849234, RUA SOLDADO DA BORRACHA 133 JARDIM DOS 
MIGRANTES - 76900-795 - JI-PARANÁ - RONDÔNIAAUTOR: 
JULIANA LOURENA DE CASTRO NEVES, CPF nº 69811849234, 
RUA SOLDADO DA BORRACHA 133 JARDIM DOS MIGRANTES 
- 76900-795 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DIVO DE PAULA NEVES JUNIOR, 
OAB nº RO5039
ILSON JACONI JUNIOR, OAB nº RO5643
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 327, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.779,26
DECISÃO 
Vistos,
O Requerente alega que ter adquirido o imóvel urbano lote 30, 
nº 133, jardim dos Migrantes, época em que solicitou junto a ré 
uma vistoria no imóvel. Afirma que a ré realizou vistoria no imóvel 
somente em 16/10/2019, após várias solicitações da parte autora. 
Que o imóvel ficou em obras desde a aquisição até a data da 
vistoria, inexistindo carga instalada. Que porém, ao buscar crédito 
no comércio local, descobriu que a ré inseriu seu nome no cadastro 
de maus pagadores, por débito no valor de R$ 1.779,29 em virtude 
de suposta recomposição de consumo, tendo a ré no dia 20/01/2021 
comparecido em seu imóvel e realizado a interrupção do débito 
Alega que a atitude da ré seria abusiva e ilegal, posto que seu 
imóvel não teria carga instalada, inexistindo consumo no período 
que justifique a recomposição de consumo. Postula em antecipação 
de tutela a baixa da restrição e que a ré seja compelida a religar a 
energia, sob pena de cominação de multa diária.
É o relatório. Decido.
Analisando os autos, constato que os documentos que instruem 
a inicial, demonstram que a autora solicitou junto a ré a vistoria 

no imóvel, bem como que o débito cobrado se refere a suposta 
recomposição de consumo de períodos pretéritos.
Com efeito, a energia elétrica é bem essencial à pessoa humana e 
a interrupção do fornecimento traz diversos prejuízos ao cidadão. 
E, em sendo a energia elétrica serviço público essencial, deve a 
priori ser eficiente e contínua.
Ademais, é entendimento sedimentado no Colendo do Superior 
Tribunal de Justiça ser indevido o corte por débitos que não do 
consumo regular, a saber:
ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA DE 
DÉBITOS PRETÉRITOS.INTERRUPÇÃO. ILEGALIDADE. 
RELAÇÃO CONSUMERISTA. 1. O Superior Tribunal de Justiça 
consagra entendimento no sentido da ilicitude da interrupção, pela 
concessionária, dos serviços de fornecimento de energia elétrica 
por dívida pretérita, a título de recuperação de consumo, em face 
da existência de outros meios legítimos de cobrança de débitos 
antigos não pagos.2. Recurso Especial provido.(REsp 1682992/SE, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 21/09/2017, DJe 09/10/2017) (grifei)
Portanto, demonstrados a probabilidade do direito dos Requerente, 
bem como, o perigo de dano consistente na necessidade inconteste 
de acesso a energia, como necessária ao acesso as utilidades da 
vida moderna e, constatada a reversibilidade da medida, tenho que 
o deferimento da liminar é medida que se impõe.
Assim, defiro inaldita altera parts, a tutela antecipada, com 
fundamento no art. 300, do CPC, e determino que a requerida 
promova o restabelecimento do fornecimento de energia elétrica na 
UC n. 20/96903-0da parte Requerente, no prazo de 24 horas, sob 
pena de incidência de multa diária no valor de R$2.000,00 (dois mil 
reais) por dia de descumprimento, até ulterior deliberação. 
Defiro ainda, liminar pleiteada para que se proceda a suspensão 
da restrição junto ao Serasa, referente ao título de crédito 
0007014236202009 levado a registro perante Serasa, no valor de 
R$ 1.779,26 tendo como credora Energisa Rondônia, até ulterior 
deliberação.
“Ad Cautelam”, oficiem-se aos Serviços de Proteção ao Crédito do 
Serasa e 1º Tabelionato de Protesto de Ji-Paraná, para atender a 
determinação supra.
Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em conta que em 
feitos análogos, a Requerida não apresenta proposta de acordo, 
além de parcelamento do débito.
Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 
15 ( quinze) dias úteis, contados a partir da juntada aos autos do 
MANDADO ou AR, nos termos do art. 231, I e II, do CPC.
A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial, nos 
termos do art. 344 do CPC.
VIA DIGITALMENTE ASSINADA DESTE DECISÃO SERVIRÁ 
COMO MANDADO DE CITAÇÃO/CUMPRIMENTO DE LIMINAR e 
OFÍCIO AO SERASA
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7000310-
48.2021.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA, CNPJ nº 
01664968000185, AVENIDA CALAMA, - DE 2181 A 2465 - LADO 
ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-769 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, 
OAB nº PR60295
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EXECUTADOS: OLIVEIRA SOARES GALEGO, CPF nº 
20350309191, RUA SANTA LUZIA 617, - ATÉ 898/899 JARDIM 
DOS MIGRANTES - 76900-637 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
CAROLINE THAIS SILVA, CPF nº 02309781266, RUA MARINGÁ 
2888, - DE 2750/2751 A 3340/3341 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
- 76909-818 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, CAROLINE THAIS SILVA 
02309781266, CNPJ nº 26393011000172, RUA MARINGÁ 2888, 
- DE 2750/2751 A 3340/3341 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 
76909-818 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 84.178,75
DESPACHO 
Vistos,
A parte exequente para comprovar o recolhimento de custas 
processuais iniciais (2%), bem como a taxa devida pelas diligências 
cautelar postuladas, no prazo de 3 (três) dias, pena de extinção e/
ou não apreciação do pedido liminar, respectivamente.
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7002202-
31.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: VITAMAIS NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ 
nº 05802757000112, RUA RUBI 793 DISTRITO INDUSTRIAL - 
76904-520 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, 
OAB nº RO64B
EXECUTADO: JOSE LUIZ MARTINS DA SILVA, CPF nº 
83519114704, ESTRADA DA LINHA 14 Lote 24 ZONA RURAL - 
76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 5.774,11
DESPACHO 
Vistos,
Intimem, pessoalmente, a parte exequente na pessoa de seu 
diretor/sócio/gerente, para providenciar assinatura em todas as 
vias do auto de adjudicação expedido, já assinado pelo(a) juiz(a) 
sob o ID 45441903, o qual poderá ser impresso e assinado de 
forma manuscrita, caso a parte não tenha assinatura digital.
Se a assinatura do adjudicatário for por rubrica, deverá constar 
também o nome por extenso e seu CPF.
Tudo no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de restar prejudicada a 
adjudicação do bem, com liberação da penhora e extinção do feito 
por inércia.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO DE 
INTIMAÇÃO
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005842-08.2018.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SYRNE LIMA FELBERK DE 
ALMEIDA - RO3186
EXECUTADO: ALDENIR CANDIDO DA SILVA e outros

INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, 
intimada para se manifestar sobre os leitões negativos, no prazo de 
05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7005941-07.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EVERALDO JOSE DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogados do(a) RÉU: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - 
RO5087, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 
(quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010195-23.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAMOLLINE BRANDAO SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA - RO9652, 
LISDAIANA FERREIRA LOPES - RO9693, LUCAS ALEXANDRE 
HORAS PALHARES - RO11037
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 10 
(dez) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76900-261, Ji-
Paraná Processo n.: 7008920-39.2020.8.22.0005
Classe: Divórcio Consensual
Assunto:Fixação, Reconhecimento / Dissolução, Guarda
REQUERENTE: D. D. O. F., CPF nº 65684451268, RUA ELOI 
DE CARVALHO 2595 NOVA LONDRINA’ - 76915-500 - NOVA 
LONDRINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOHNE MARCOS PINTO 
ALVES, OAB nº RO6328
INTERESSADO: V. D. S. M., CPF nº 97923451249, RUA SAULO 
DE ALCÂNTARA 2786 NOVA LONDRINA - 76915-000 - NOVA 
COLINA (JI-PARANÁ) - RONDÔNIA
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 3.762,00
SENTENÇA 
Vistos 
Os Requerente pretendem seja homologado o acordo de dissolução 
da união estável entabulado perante o ID 47918341, dando por 
resolvidas todas as questões inerentes a referida união. 
Instado o Órgão Ministerial a se manifestar, opinou favoravelmente 
a homologação. 
Ante o exposto, homologo o acordo dos requerentes, que se 
regerá pelas cláusulas e condições fixadas na petição inicial e, via 
de consequência, tendo a transação efeito de SENTENÇA entre 
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as partes, julgo extinto o processo com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Defiro a gratuidade judiciária. 
Por se tratar de jurisdição voluntária, dou por dispensado o prazo 
recursal. DECISÃO transitada em julgado nesta data.
Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
P.R.I. 
Ji-Paraná/RO, 28 de dezembro de 2020.
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Ji-Paraná, nº 615, Bairro Urupá, CEP 76900-261, Ji-
Paraná Processo n.: 7005825-98.2020.8.22.0005
Classe: Inventário
Assunto:Inventário e Partilha
REQUERENTE: EDILEIA CANTAO DA SILVA NICASSIO, CPF nº 
82854408268, AVENIDA ÉDSON LIMA DO NASCIMENTO 5597, 
- DE 4480/4481 AO FIM JARDIM CAPELASSO - 76912-100 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ZENILTON FELBEK DE 
ALMEIDA, OAB nº RO8823
INVENTARIADO: MOABI NICASSIO DE BRITO, CPF nº 
00104075104, AVENIDA ÉDSON LIMA DO NASCIMENTO 5597, 
- DE 4480/4481 AO FIM JARDIM CAPELASSO - 76912-100 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 155.532,45
DESPACHO 
Vistos,
1 - Nomeio a requerente inventariante, que prestará compromisso 
em 5 (cinco) dias, de bem e fielmente desempenhar suas funções, 
sob pena de ser destituído (art. 622 do CPC).
2- Deve apresentar as primeiras declarações nos 20 (vinte) dias 
subsequentes a data em que prestou compromisso, observando 
o quanto dispõe o art. 620 do CPC. Deve ainda, em igual prazo 
proceder a juntada das certidões negativas relativa(s) ao(s) bem(s) 
do espólio, bem como em nome do de cujus, (Municipal, Estadual, 
Federal e INSS).
3 - Após a apresentação das primeiras declarações:
a) Intimem as Fazendas, Nacional, Estadual e Municipal, para, 
caso tenham interesse, se manifestem nos autos no prazo de 15 
(quinze) dias.
b) Nomeio um dos Defensores Públicos da Comarca como curador 
do menor devendo ser citado, o menor, mediante vistas à Defensoria 
Pública. Citem o herdeiro indicado, para que se manifeste sobre as 
primeiras declarações, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, 
devendo observar o quanto dispõe o art. 627 do CPC.
c) Após, intime o Ministério Público para parecer.
Int.
SERVE ESTA DECISÃO ASSINADA DIGITALMENTE COMO 
TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE: EDILEIA 
CANTÃO DA SILVA NICASSIO, Brasileira, viúva, vendedora, 
portador do RG nº 979487 SSP/RO e CPF/MF 828.544.082-
68, Nascida em 27/09/1984, residentes e domiciliados na LH 94 
s/n Zona Rural (Av. Edson Lima do Nascimento) Nº 5597, Bairro 
Capelaso CEP 76912-100, Ji-Paraná RO, e prestou compromisso 
de INVENTARIANTE, nos autos de Inventário nº 7005825-
98.2020.8.22.0005, dos bens deixados por Moabi Nicássio de 
Brito, CPF. 001.040.751-04, falecido em 08.01.2020, em trâmite 
neste Juízo e Cartório da 3ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná/
RO. Pelo(a) MM (a) Juiz(a) foi lhe deferido o compromisso, o qual 
aceitou, sujeitando-se às penas da Lei.
Ji-Paraná/RO, 8 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito
Edileia Cantão da Silva Nicassio
Compromissanda

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001659-28.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: UNIPROV COOPERATIVA DE APOIO,PRESTACAO 
DE SERVICOS E CONSUMO DOS CONDUTORES DE VEICULO 
E DETENTORES DE PATRIMONIO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CIBELE MOREIRA DO 
NASCIMENTO CUTULO - RO6533
EXECUTADO: VICENTE RIBEIRO NETO e outros 
Advogado do(a) EXECUTADO: DOUGLAS CARVALHO DOS 
SANTOS - RO4069
Advogado do(a) EXECUTADO: DOUGLAS CARVALHO DOS 
SANTOS - RO4069
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE 
PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7011683-
81.2018.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Guarda
AUTORES: J. O. D. S., CPF nº 31700381253, RUA DOS 
CAJUEIROS 230 URUPÁ - 76900-174 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
G. E. D. S., CPF nº 00726769223, RUA DOS CAJUEIROS 230 
URUPÁ - 76900-174 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: FERNANDO DIEGUES NETO, 
OAB nº MS14934
SENTENÇA 
Vistos,
Joana Onofre da Silva e Gabriela Eguez da Silva, qualificadas nos 
autos, ingressaram com o pedido de AÇÃO DE GUARDA contra 
Gilberto Domingues Alves, igualmente qualificado, alegando, 
em síntese, que a primeira Requerente é tia-avó da segunda 
Requerente e que esta é genitora da menor Lívia Bianca da Silva 
Alves.
Sustentam que a menor é fruto de um convívio conturbado havido 
entre a segunda Requerente e o Requerido o qual teria sido regrado 
a agressões e separações, inclusive também sendo vítima de vias 
de fato praticada pelo genitor a propria menor.
Alegam ainda que, por várias oportunidades a genitora da menor 
a entregou para a primeira Requerente a fim de que cuidasse de 
sua sobrinha-neta por falta de condições para tanto (geralmente ao 
tempo das separações). 
Inferem que na última oportunidade em que a menor foi conviver 
com a primeira Requerente até o protocolamento do feito se 
passaram aproximado 12 (doze) meses estando esta plenamente 
integrada às rotinas familiares por ela experimentados junto ao 
núcleo familiar da primeira Requerente.
Ainda, asseveram que o Requerido não atende às determinações 
legais relativas ao exercício do poder familiar eis que além de ter 
sido preso pela prática de vários crimes, a saber, tráfico, estelionato 
e violência e doméstica, sequer buscou saber quanto ao paradeiro 
da filha junto a primeira Requerente no período em que com ela 
permaneceu a menor. 
Requereram a concessão de antecipação do efeitos da tutela 
consubstanciada no pedido de guarda provisória e, ao final, sua 
conversão em definitiva com a condenação do Requerido nos 
consectários legais.
Com a inicial juntaram os documentos de IDs. 23499375 a 
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23499506.
Pela DECISÃO de ID 23546721, foi concedida parcialmente a 
tutela antecipada concedendo a guarda provisória pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, bem como, determinada a citação do 
Requerido.
Citado pessoalmente (ID 30919437), o réu não apresentou 
contestação.
O Ministério Público manifestou-se pela elaboração de Estudo 
psicossocial, o que foi deferido pela DECISÃO de ID 37825215 e 
acostado ao ID 39553031.
Na sequência, foram dadas vistas ao Ministério Público que opinou 
no parecer acostado ao ID 43054870.
Vieram então os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. 
DECIDO.
Razão assiste ao Órgão Ministerial, em suas alegações derradeiras, 
diante dos elementos probatórios carreados aos autos a pretensão 
da parte autora merece ser acolhida.
Com efeito, o réu, pessoalmente citado quedou-se inerte, donde 
ainda que dada a natureza da ação não se aplique os efeitos da 
revelia, a total omissão quanto à intervenção nos autos demonstra 
sua falta de interesse na administração da vida de sua filha ademais, 
as provas constantes nos autos corroboram os fatos alegados na 
inicial, que levam as conseqüências jurídicas apontadas na exordial, 
máxime sendo autora a própria genitora da menor.
De outra banda, nota-se que a genitora da menor, ora Requerente, 
busca com a presente atender as necessidades básicas de saúde 
e educação de sua filha, não se eximindo de fazer-se presente em 
sua vida já que franqueado acesso pela primeira Requerente à 
segunda. 
De mais a mais, restou evidenciado no autos o grau de integração 
da menor no seio familiar da Sra. Joana, conforme se extrai dos 
inúmeros momentos registrados nos autos por meio de fotografias, 
norteando ser esta a pessoa mais indicada para permanecer 
exercendo a guarda da mesma. 
Aliás, é o que atesta ao firmar que: O contato realizado com 
a criança nos permitiu perceber que ela tem desenvolvimento 
compatível com a sua idade, interage com terceiros, apresentando 
comportamento sociável e vê na sua Tia avó figura de afeto e 
proteção. (ID 39553031)
Assim, a manutenção da menor com a primeira autora é solução 
que melhor lhe assegura o desenvolvimento físico, mental, moral 
e social, em condições de liberdade e dignidade, atendendo ao 
estatuído nos arts. 3º, 4º, 7º e 21 da Lei n. 8.069/90 - ECA, e em 
conformidade com as obrigações decorrentes do Poder Familiar, 
estabelecidas no artigo 1.631 c/c 1634 do Código Civil.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, nos termos 
do que dispõe o art. 487, I, julgo procedente a Ação de Guarda 
proposta por Joana Onofre da Silva e Gabriela Eguez da Silva, 
contra Gilberto Domingues Alves e, via de conseqüência:
a. Concedo a Guarda da menor Lívia Bianca da Silva Alves à Sra. 
Joana Onofre da Silva, que deverá prestar compromisso em termo 
específico (adiante anexo), no prazo de 10 (dez) dias, ficando 
facultada a juntada aos autos do referido termo devidamente firmado 
pela guardiã ora nomeada mediante fé de seu constituinte;
b. Fica mantido o direito de visitas dos genitores a serem exercidas 
de forma livre desde que não interfiram em sua rotina de educação, 
descanso e alimentação.
c. Face a nenhuma resistência deixo de condenar o Requerido ao 
ônus da sucumbência e despesas processuais.
d. Diante dos elementos indicativos de hipossuficiência, deixo de 
condenar o réu nas custa processuais.
P.R.I e certificado o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 
Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 22 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

SIRVA, AINDA, A PRESENTE DECISÃO COMO TERMO DE 
GUARDA
Guardiã da menor: Sra. JOANA ONOFRE DA SILVA, brasileira, 
solteira, pensionista, inscrita no CPF sob o n.º 317.003.812-53, RG 
n.º 345465 SSP/RO, domiciliado na Rua dos Cajueiros, n.º 230, 
Bairro Urupá, CEP 76.900-174, Ji-Paraná/RO
Dados da certidão de nascimento do(a) menor Lívia Bianca da 
Silva Alves, Matrícula 0958440155 2011 1 00130 209 0064069 85, 
nascido(a) em 26.08.2011, filho(a) de Gilberto Domingues Alves e 
de Gabriela Eguez da Silva, registrado(a) na Serventia de Registro 
Civil e Imóveis da Comarca de Guajará Mirim/RO.
Fica a guardiã advertida sobre os direitos e obrigações decorrentes 
desta guarda, estando obrigada a prestar assistência moral e 
educacional à menor, bem como, o direito de colocá-la na condição 
de dependente, inclusive para fins previdenciários. Presta neste 
termo o compromisso de guarda legal e de bem e fielmente 
desempenhar o compromisso de guardiã da menor, sujeitando-se 
às penas da lei, assim prometeu cumprir. Depois de lido e achado 
conforme, vai devidamente assinado.
Ji-Paraná/RO,....... de.................. de 2021.
Joana Onofre da Silva
Compromissanda/Guardiã

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008298-57.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ODETE SEBASTIANA PIANISSOLA
Advogado do(a) AUTOR: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA 
- RO5174
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 
(quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7011219-
23.2019.8.22.0005
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto:Revisão
AUTOR: J. D. C.
ADVOGADO DO AUTOR: MADALENA SILVA ALENCAR, OAB nº 
RO4442
RÉU: O. A. N.
ADVOGADO DO RÉU: HEVELLYN PRYSCYLLA MEDEIROS 
ROBERTO, OAB nº RO6595
SENTENÇA 
Vistos, 
Tainá de Carvalho Nicodemos e David e Carvalho Nicodemos 
representados por sua genitora a Sra. Juscenan de Carvalho, 
ajuizaram a presente Ação Revisional de Alimentos em face de 
Otoniel Augusto Nicodemos, aduzindo, em síntese, que, por força 
de SENTENÇA homologatória, foi constituída obrigação alimentar 
em face do Requerido no patamar de 65% do salário-mínimo além 
da obrigação de custeio de plano de saúde e educação.
Aduz que, embora tenha sido referendado o limite estipulado 
pelas partes, o Requerido nunca contratou o referido plano, bem 
como, tendo deixado de promover o pagamento de mensalidades 
escolares estas encontram-se com saldo devedor de grade vulto 
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junto às respectivas instituições de ensino.
Concluem aduzindo que os referidos fatos constituiram aumento 
de sua necessidade de modo a tornar indispensável a majoração 
do ônus alimentar.
Requereram, liminarmente, a elevação do ônus alimentar para o 
patamar de 130% (cento e trinta por cento) do salário-mínimo e sua 
conversão em definitivos, ao final.
Com a inicial, juntou, a parte autora, os documentos acostado ao 
ID 31772899.
Pelo DESPACHO inicial, foi indeferido o pedidos liminar, 
determinada a citação do Requerido e designada audiência de 
conciliação.
Citado (ID 32646483), o Requerido apresentou contestação (ID 
33565910), sustentando serem infundadas as alegações eis que 
pagas as prestações escolares. Requereu ao final a improcedência 
do feito. Demais disso, em peça apartada (ID 40003331), suscitou 
a existência de litispendência com outros processos aforados pelos 
Requerentes.
Com a contestação, trouxe à colação os documentos de IDs. 
33565910 a 32835625.
Pela DECISÃO de ID 50692671, foi afastada a cobrança de 
valores atrasados na presente Revisional de Alimentos, bem como, 
novamente oportunizada a demonstração do pressuposto negativo 
para prosseguimento do feito.
O parecer ministerial veio aos autos no ID 51067609.
Vieram então os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Decido.
Preambularmente, considerando tratar-se, a análise de eventual 
litispendência, de questão de ordem pública, em arremate 
ao já prenunciado afastamento da questão, tenho como 
relevante o registro de que as ações apontadas pelo Requerido 
como possíveis obstáculos ao prosseguimento da presente 
pretensão não se constituiem oposição à análise de MÉRITO. 
Isto por que tal assertiva também encontra arrimo material 
nos respectivos objetos por se tratarem de Cumprimento de 
SENTENÇA (7012609-28.2019.822.0005) e Divórcio consensual 
(7007625-06.2016.8.22.0005) - observo que o número 7012608-
43.2019.8.22.0005 não existente junto ao PJe. Demais disso, em 
pesquisa junto ao Pje não encontrei o registro outra de Ação de 
procedimento comum além das aqui mencionadas.
Sendo assim, afastada as questões processuais, tenho que razão 
assiste ao Órgão Ministerial em sua manifestação, ou seja, o pedido 
deve ser julgado improcedente. 
Como asseverado pelos Requerentes o pedido de revisão de 
pensão alimentícia deve ter por lastro a mudança do estatus 
financeiro do prestador dos alimentos ou a alteração no estado de 
necessidade dos alimentados, requisitos que, no caso, não restaram 
demonstrados, de modo que a parte autora não se desincumbiu do 
ônus processual insculpido no inc. I do art. 373 do CPC.
Quanto à alegada assunção de obrigação de pagamento de plano 
de saúde não tenho como causa de agravamento da situação dos 
mesmos já que concomitantemente à rede privada encontra-se à 
disposição dos requerentes a rede pública de atendimento o que, 
a primeira vista, suplantaria tal necessidade sendo inviável que a 
realização de eventuais obrigações assumidas e não cumpridas 
pelo Requerido por incomunicabilidade de ritos com a presente e 
no mesmo sentido quanto aos possíveis haveres relacionados à 
educação dos Requerentes o que, a propósito e a toda vista, já 
vem sendo buscados em autos próprios.
Posto isso, rejeito os pedidos formulados na inicial para julgar 
improcedente a presente Ação Revisional de Alimenetos movida 
por Tainá de Carvalho Nicodemos e David e Carvalho Nicodemos 
em face de Otoniel Augusto Nicodemos, com julgamento do 
MÉRITO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil e, 
via de consequência, devendo permanecer as disposições como 
assentadas na SENTENÇA homologatória firmada nos autos nº 
7007625-06.2016.8.22.0005
Condeno a parte autora em honorários advocatícios que arbitro 
em 10% sobre o valor da causa, isso tendo em conta a duração 

do processo, bem como, o desempenho do patrono do réu com 
fundamento no art. 85 e ss do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa 
nos termos do § 3º do art. 98 do mesmo Códex.
Sem custas e despesas processuais, por tramitar o feito sob o pálio 
da gratuidade judiciária.
Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo.
P.R.I. 
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA / MANDADO DE 
NOTIFICAÇÃO / INTIMAÇÃO.
Ji-Paraná/RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7012069-77.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA 
- RO2027
EXECUTADO: AMIGAO COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - EPP
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008341-91.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEONICIA SOUZA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogados do(a) RÉU: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR 
- RO5087, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, JOSE 
HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 
(quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006718-94.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MONZA TINTAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO 
DA SILVA - RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA 
- RO5174
EXECUTADO: EZIQUIAS MATEUS DE ANDRADE 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE 
PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar o andamento da carta precatória.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007834-33.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA JOAQUINA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA SALDANHA VIEIRA - 
RO3587-A
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 10 
(dez) dias, acerca do laudo pericial apresentado, bem como para 
que digam se pretendem a designação de audiência de conciliação, 
conforme DESPACHO id. 45452072.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7008714-25.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEIDE GISLENE CANDIDA SOARES DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: BEATRIZ REGINA SARTOR - RO9434
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 10 
(dez) dias, acerca do laudo pericial apresentado, bem como para 
que digam se pretendem a designação de audiência de conciliação, 
conforme DESPACHO id. 47593007.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7012380-68.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALEXANDRE ESTEVAM DA SILVA ALEIXO
Advogado do(a) AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA - RO7230
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 10 
(dez) dias, acerca do laudo pericial apresentado, nos termos do 
DESPACHO ID 35835239.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004522-49.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MARINHO RODRIGUES

Advogados do(a) AUTOR: IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA 
- RO3654, BEATRIZ REGINA SARTOR - RO9434
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 10 
(dez) dias, acerca do laudo pericial apresentado, nos termos do 
DESPACHO ID 38389857.

4ª VARA CÍVEL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Ji-Paraná - 4ª Vara Cível Processo: 7000562-
51.2021.8.22.0005
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Fornecimento de 
Energia Elétrica, Liminar 
Distribuição: 25/01/2021 
Requerente: AUTOR: SUPERMERCADO TAI LTDA 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: NEUMAYER 
PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537 
Requerido: RÉU: ENERGISA S/A - CNPJ 05.914.650/0001-66, 
com sede na Avenida Imigrantes, n. 4137, Bairro: Industrial, na 
cidade de Porto Velho/RO, Cep: 76821-063,
Advogado (a) Requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Indefiro o pedido de gratuidade de justiça, haja vista que a autora 
pessoa jurídica, não comprovou a alegada impossibilidade 
financeira, sendo pacífico nos Tribunais Superiores que em tal 
caso a comprovação é necessária à concessão do benefício:
Veja-se:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA 
GRATUITA. INDEFERIMENTO. MISERABILIDADE. 
HIPOSSIFICIÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO. 1. O pedido de 
justiça gratuita desacompanhado de provas que demonstrem 
efetiva necessidade é insuficiente para o deferimento do pleito. 
Exige-se a comprovação da situação de hipossuficiência 
econômica em observância do texto constitucional ao dispor 
que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos”, nos termos 
do art. 5º, LXXIV, da CF. [...] Recurso não provido. (TJ-DF 
07215131620208070000 DF 0721513-16.2020.8.07.0000, Relator: 
MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 10/12/2020, 8ª 
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 21/01/2021. 
Pág.: Sem Página Cadastrada.).
E ainda Súmula n. 481 do STJ: Faz jus ao benefício da justiça 
gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar 
sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais. Rel. 
Min. Cesar Asfor Rocha, em 28/6/2012. Ademais, inexistem razões 
legais justificáveis para diferimento das custas. 
O simples fato de estar em recuperação judicial não é motivo 
suficiente que comprova a sua impossibilidade de pagar as custas, 
mesmo que momentânea, o que em consequência não lhe dá o 
direito de isenção das custas ou também o diferimento destas, nos 
termos do art. 5º e 34 da Lei de Custas.
Assim, emende-se a inicial em 15 (quinze) dias a fim de recolher as 
custas processuais, sob pena de indeferimento.
Ji-Paraná segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
FÁBIO BATISTA DA SILVA
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-
Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
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Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004454-41.2016.8.22.0005
Classe: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
AUTOR: MUNICIPIO DE JI-PARANA e outros
RÉU: Carlos Rafael Dias Rocha e outros
Advogados do(a) RÉU: HERBERT WENDER ROCHA - RO3739, 
FILIPH MENEZES DA SILVA - RO5035
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Iniciais e Finais). O não pagamento integral ensejará 
a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto 
extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá 
também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em 
sua totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo: 0006385-38.2015.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Celeste Gabrielly Ferreira dos Santos
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO MARCELINO BRAGA - 
RO4159
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7000816-
92.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A, 
QUADRA SBS QUADRA 4 ASA SUL - 70070-140 - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº AL4875
Parte requerida: EXECUTADOS: MARIA ANGELICA PEREIRA 
COLETO, RUA: SAMAMBAIA 184, QUADRA 28, SETOR 02 
URUPA - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
GERALDO COLETO, RUA SAMAMBAIA 184, QUADRA 28, 
SETOR 02 URUPA - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EDNILCE DOS SANTOS COLETO, RUA VINTE E DOIS DE 
NOVEMBRO 1143, - DE 841/842 AO FIM CASA PRETA - 76907-
632 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
JOSE FERNANDES COLETO, RUA VINTE E DOIS DE 
NOVEMBRO 1143, - DE 841/842 AO FIM CASA PRETA - 76907-
632 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REGINA MARIA COLETO BONAZZA, RUA EDGAR GERSON 

BARBOZA 314, AP. 12 VILA DAYSE - 09732-520 - SÃO 
BERNARDO DO CAMPO - SÃO PAULO
MARGARIDA GUILHERME DA SILVA COLETO, RUA EDGAR 
GERSON BARBOZA 314, AP. 12 VILA DAYSE - 09732-520 - SÃO 
BERNARDO DO CAMPO - SÃO PAULO
JOAO GUALBERTO COLETO, RUA EDGAR GERSON BARBOZA 
314, AP. 12 VILA DAYSE - 09732-520 - SÃO BERNARDO DO 
CAMPO - SÃO PAULO
CONDOR FLORESTAS E INDUSTRIAS DE MADEIRA LTDA, 
AVENIDA ÉDSON LIMA DO NASCIMENTO 3634, - DE 3734/3735 
A 4471/4472 JORGE TEIXEIRA - 76912-859 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 
CLAUDIO CALMON DA SILVA BRASILEIRO, OAB nº BA14782
Nailson Nando Oliveira de Santana, OAB nº RO2634
Acolho os embargos de declaração apresentados na petição de id 
Num. 50208764, para corrigir a SENTENÇA de id Num. 49752305, 
para que passe a constar a seguinte redação:
Suspendo o curso da execução até 20 de setembro de 2022, ante o 
acordo celebrado entre as partes e homologado por este Juízo.
A suspensão deverá ocorrer em arquivo. Em caso de 
descumprimento do acordo, o embargante poderá requerer o 
desarquivamento independente do pagamento de taxa.
Int.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7008431-
02.2020.8.22.0005 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Parte requerente: AUTOR: BANCO HONDA S/A., AVENIDA DO 
CAFÉ SN, - ATÉ 349/350 VILA GUARANI(ZONA SUL) - 04311-000 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO 
SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034
Parte requerida: RÉU: NEUZA GIL DE SOUZA, RUA CARLOS 
DRUMOND DE ANDRADE 835, - DE 767/768 AO FIM PARQUE 
SÃO PEDRO - 76907-846 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Homologo a desistência (ID 51680088) e julgo extinto o processo 
sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, VIII, do 
CPC. 
Arquivem-se. 
P.R.I. 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7000131-
17.2021.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: JAQUELINE DA SILVA, RUA OTÁVIO 
VICENTE DA SILVA 189 CAPELASSO - 76912-208 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: 
KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441
EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
Parte requerida: RÉU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA 
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E COMERCIO DE CARNES LTDA., AVENIDA ÉDSON LIMA 
DO NASCIMENTO 5991, - DE 4480/4481 AO FIM JARDIM 
CAPELASSO - 76912-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Em consulta ao sistema Pje, constatei que tramita perante a 2ª Vara 
Cível desta Comarca o processo nº 7005662-21.2020.8.22.0005, 
fundada nos mesmos fatos que são objeto desta ação.
Assim, nos termos do art. 55, do CPC, possuindo ambas as 
ações a mesma causa de pedir, o reconhecimento da conexão 
entre as ações é medida que se impõe, sendo necessária a 
reunião das ações para DECISÃO conjunta e, tendo aquela ação 
sido primeiramente distribuída, aquele é o Juízo prevento para 
conhecimento e julgamento desta ação.
Pelo exposto, declino da competência ao Juízo da 2ª Vara 
Cível desta comarca, ordenando imediata remessa dos autos, 
consignando nossas singelas homenagens.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021.
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7010214-
29.2020.8.22.0005 
Classe Processual: Divórcio Consensual
Parte requerente: REQUERENTES: ELIENE DE SOUZA 
NASCIMENTO ALVES, RUA OLIVEIRA 1462 NOVO HORIZONTE 
- 76907-240 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
PAULO DE SOUZA ALVES, RUA OLIVEIRA 1462 NOVO 
HORIZONTE - 76907-240 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DOS REQUERENTES: 
ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495
Parte requerida: 
Advogado da parte requerida: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Indefiro à gratuidade de justiça, pois, não trouxeram documentos 
novos que demonstrassem a alegada incapacidade financeira. 
Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que os autores 
promovam a emenda à inicial, comprovando o recolhimento das 
custas processuais, bem como apresentando os documentos dos 
imóveis. 
Saliento que deverão manifestar-se durante o prazo, 
independentemente de nova intimação. 
Decorrido o prazo, sem manifestação, retornem conclusos para 
extinção. 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7011454-
24.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$ 9.767,34
Última distribuição:30/11/2018
Autor: COMERCIAL DE BATERIAS AJAX LTDA - EPP, CNPJ 
nº 04688057000186, RUA VINTE E DOIS DE NOVEMBRO, 
- DE 378/379 A 537/538 CENTRO - 76900-095 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS MEDINO POLESKI, OAB 
nº RO9176, BARBARA HADASSA DA SILVA TUPAN, OAB nº 
RO8550
Réu: P. O. C. SILVA TRANSPORTE - ME, CNPJ nº 13631145000132, 

AVENIDA BRASIL 2137, - DE 1803 A 2397 - LADO ÍMPAR NOVA 
BRASÍLIA - 76908-617 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, PAULO OTAVIO 
CATARDO SILVA, CPF nº 00606546278, CAETANO COSTA 238, 
APTO 501 URUPA - 76900-170 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PAULO OTAVIO CATARDO SILVA, OAB 
nº RO9457
DESPACHO 
Intime-se a exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informe conta bancária para transferência da quantia existente em 
conta (transferência SISBAJUD anexo), bem como indique bens o 
executado, passíveis de penhora. 
Com a informação, expeça-se ofício e retornem conclusos para 
análise dos demais. 
Em caso de inércia, suspendo o processo por um ano (art. 921 
do CPC). A suspensão correrá em arquivo e, se requerido o 
desarquivamento neste período à vista de localização de bens 
penhoráveis em nome da parte executada, restará isento das 
custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, 
passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, 
do CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado 
a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do 
executado.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7005210-
16.2017.8.22.0005 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Parte requerente: EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 800 CAMPINA - 66017-000 - 
BELÉM - PARÁ
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708
MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790
Parte requerida: EXECUTADOS: FABIO ALEXANDRE PIFFER, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALAS 14 E 124 CENTRO 
- 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ANDREA APARECIDA MUNHOZ PIFFER, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 870, SALA 14 E 124 CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
MISTER CELL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - ME, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALAS 14 E 124 CENTRO 
- 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se o exequente para manifestar-se, em 05 (cinco) dias, 
quanto a ausência de resposta. 
Decorrido o prazo, sem manifestação, suspendo o processo por 
um ano (art. 921 do CPC). A suspensão correrá em arquivo e, se 
requerido o desarquivamento neste período à vista de localização 
de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento 
das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, 
passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, 
do CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado 
a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do 
executado.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7009694-
06.2019.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 50.697,57
Última distribuição:06/09/2019
Autor: ALCINO FERMINO MOREIRA, CPF nº 30153573953, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 615, LOJAS ROYAL CENTRO - 
76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA RONCHI DIAS, OAB nº RO2738
Réu: ELIAS MOISES SILVA, CPF nº 64799204220, RUA 
MACHADO DE ASSIS 2697, - DE 2655/2656 AO FIM NOVO 
CACOAL - 76962-106 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Para realização das consultas postuladas pelo exequente no ID 
50869407, necessária a apresentação de planilha atualizada do 
débito, porquanto a última apresentada nos autos é datada de 
11/02/2020. 
Dessa forma, intime-se o exequente para apresentá-lo, em 05 
(cinco) dias. 
Decorrido o prazo, sem manifestação, suspendo o processo por 
um ano (art. 921 do CPC). A suspensão correrá em arquivo e, se 
requerido o desarquivamento neste período à vista de localização 
de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento 
das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, 
passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, 
do CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado 
a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do 
executado.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7005052-
53.2020.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: MIGUEL PERES DOS SANTOS 
FILHO, RUA VENEZUELA 2270, - ATÉ 2280/2281 JARDIM DAS 
SERINGUEIRAS - 76913-428 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: 
DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA, OAB nº RO1338
Parte requerida: RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S.A., EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 
100 CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO 
LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº RJ5369
SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO 
Conforme se verifica dos autos, os dados do patrono da requerida 
foram incorretamente inseridos no sistema, sendo ainda que na 
DECISÃO Id. 47031761 sequer constou o nome do referido patrono, 
motivos pelos quais, a fim de evitar futuras arguições de nulidade, 
determino que seja promovida a correção dos dados cadastrais do 
patrono da requerida no sistema, devendo constar como número 
de sua sua inscrição a OAB/RO 5369, como por ele indicado e 
requerido na petição Id. 40946415.
Promovida a correção, intime-o nos termos da DECISÃO Id. 
47031761.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 0006805-
48.2012.8.22.0005 
Classe Processual: Execução Fiscal
Parte requerente: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Parte requerida: EXECUTADO: JOSE PEDRO DA ROCHA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: 
EVERTON EGUES DE BRITO, OAB nº RO4889
SENTENÇA 
(Id. 52517020) Ante a informação de que os débitos relativos objeto 
de execução nestes autos foram baixados, julgo extinta a presente 
execução pela satisfação da obrigação, nos termos do artigo 924, 
II c/c 925, do Código de Processo Civil.
Arquivem-se. 
P.R.I.C.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7000449-
97.2021.8.22.0005 
Classe Processual: Alienação Judicial de Bens
Parte requerente: REQUERENTE: CECILIA LETICIA SEDLACEK, 
KM 06 RO135 ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
LENI MATIAS, OAB nº RO3809
Parte requerida: INTERESSADO: CLAUDIA SEDLACEK DE 
ALENCAR, ÁREA RURAL KM 06, RO 135 ÁREA RURAL DE JI-
PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: INTERESSADO SEM 
ADVOGADO(S)
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.
Apresente a requerente, cópia do termo de curatela.
Apresente ainda, cópia da certidão da matrícula atualizada do 
imóvel que pretende a venda.
Após, vista ao Ministério Público.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7010818-
29.2016.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 
CONE SUL LTDA, AV MARECHAL RONDON 1265 CENTRO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
ILZA POSSIMOSER, OAB nº RO5474
ALEXANDRE DE OLIVEIRA NEGRI, OAB nº RO7017
Parte requerida: EXECUTADOS: ROSANGELA DA SILVA, RUA 
TRINTA E UM DE MARÇO 891, 891 JARDIM DOS MIGRANTES - 
76900-680 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
R. DA SILVA DISTRIBUIDORA - ME, RUA TRINTA E UM DE 
MARÇO, 891 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-680 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
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Advogado da parte requerida: EXECUTADOS SEM 
ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme o descrito 
no Termo de ID 52140084, para que produzam seus legais e jurídicos 
efeitos e julgo extinto o processo, com resolução do MÉRITO, com 
base no artigo 487, III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Arquivem-se.
P.R.I.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7000213-
82.2020.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 3.065,90
Última distribuição:13/01/2020
Autor: ROVEMA VEICULOS E MAQUINAS LTDA., CNPJ nº 
02118203000374, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 3685, - DE 
3221 A 4583 - LADO ÍMPAR JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-
899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CAMARGO LOPES, OAB nº 
MG8807, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO, OAB 
nº RO2969
Réu: DIMAM AGROPECAS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 
05967526000169, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1331, - DE 
1061 A 1347 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-093 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A exequente postula no ID 51050956 pela realização de consultas 
eletrônicas em nome de Teresina Comércio de Peças LTDA, ao 
argumento de que a empresa executada Diman Agropeças foi alvo 
de um incêndio no ano de 2019 e não está mais em funcionamento, 
e que àquela faz parte do mesmo grupo econômica desta. 
Em que pese tais argumentos, o Superior Tribunal de Justiça decidiu 
que, para análise da responsabilização de outra empresa, ainda 
que supostamente faça parte do mesmo grupo econômico, mostra-
se necessário o incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica, porquanto necessária a comprovação dos requisitos do 
artigo 50 do Código Civil. Vejamos: 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO A PESSOA JURÍDICA. GRUPO 
ECONÔMICO “DE FATO”. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO 
DA PERSONALIDADE JURÍDICA. CASO CONCRETO. 
NECESSIDADE. 1. O incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica (art. 133 do CPC/2015) não se instaura no 
processo executivo fiscal nos casos em que a Fazenda exequente 
pretende alcançar pessoa jurídica distinta daquela contra a 
qual, originalmente, foi ajuizada a execução, mas cujo nome 
consta na Certidão de Dívida Ativa, após regular procedimento 
administrativo, ou, mesmo o nome não estando no título executivo, 
o fisco demonstre a responsabilidade, na qualidade de terceiro, em 
consonância com os artigos 134 e 135 do CTN. 2. Às exceções 
da prévia previsão em lei sobre a responsabilidade de terceiros 
e do abuso de personalidade jurídica, o só fato de integrar grupo 
econômico não torna uma pessoa jurídica responsável pelos tributos 
inadimplidos pelas outras. 3. O redirecionamento de execução 
fiscal a pessoa jurídica que integra o mesmo grupo econômico 
da sociedade empresária originalmente executada, mas que não 
foi identificada no ato de lançamento (nome na CDA) ou que não 
se enquadra nas hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN, depende 
da comprovação do abuso de personalidade, caracterizado pelo 
desvio de FINALIDADE ou confusão patrimonial, tal como consta 

do art. 50 do Código Civil, daí porque, nesse caso, é necessária 
a instauração do incidente de desconsideração da personalidade 
da pessoa jurídica devedora. 4. Hipótese em que o TRF4, na 
vigência do CPC/2015, preocupou-se em aferir os elementos 
que entendeu necessários à caracterização, de fato, do grupo 
econômico e, entendendo presentes, concluiu pela solidariedade 
das pessoas jurídicas, fazendo menção à legislação trabalhista e 
à Lei n. 8.212/1991, dispensando a instauração do incidente, por 
compreendê-lo incabível nas execuções fiscais, DECISÃO que 
merece ser cassada. 5. Recurso especial da sociedade empresária 
provido. (REsp 1775269/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2019, DJe 01/03/2019)
Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o exequente 
comprove a distribuição do incidente de desconsideração, visando 
a suspenção da execução até o deslinde do incidente. 
Decorrido o prazo, sem manifestação, suspendo o processo por 
um ano (art. 921 do CPC). A suspensão correrá em arquivo e, se 
requerido o desarquivamento neste período à vista de localização 
de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento 
das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, 
passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, 
do CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado 
a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do 
executado.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7004475-
75.2020.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: JOSE MIGUEL DE SOUZA, RUA 
COLORADO DO OESTE 3880, - ATÉ 699/700 PRIMAVERA - 
76914-716 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
ELAINE TORRES DE SOUZA MESTOU, OAB nº RO10587
BASSEM DE MOURA MESTOU, OAB nº RO3680
Parte requerida: EXECUTADO: VANDERLEI RODRIGUES, RUA 
VENCESLAU BRÁS 420, - DE 198/199 A 455/456 SÃO PEDRO - 
76913-658 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO EXECUTADO: 
ESTEFANIA SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025
LUCAS GATELLI DE SOUZA, OAB nº RO7232
Intime-se a exequente para manifesta-se no prazo de 10 dias 
quanto a petição dos terceiros juntada no id Num. 48745907.
Cumpra-se o DESPACHO de id Num. 43247035, referente a 
intimação do executado.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, 
Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Processo n.: 7004883-
08.2016.8.22.0005 
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COMETA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PATRICIA JORGE DA CUNHA 
VIANA DANTAS, OAB nº AM8014
EXECUTADO: T. J. VEICULOS E PECAS LTDA - EPP
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA SERVINDO DE OFÍCIO PARA TRANSFERÊNCIA / 
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CARTA DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
Ante o depósito em conta judicial, declaro satisfeita a obrigação, 
nos termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Serve esta DECISÃO de ofício para transferência do valor 
depositado na Caixa Econômica Federal, agência 1824, operação 
040, conta n. 01520946-8, a ser realizado da seguinte maneira: 
a) R$ 609,36 (seiscentos e nove reais e trinta e seis centavos) e 
seus acréscimos legais, a serem pagos em favor da advogada da 
exequente – Dra. Patrícia Jorge da Cunha Viana Dantas – CPF 
n. 848.558.781-20, no Banco do Brasil, agência 0184-8, conta 
corrente n. 52317-8; 
b) o remanescente em conta deverá ser pago em favor da 
exequente Cometa Comércio de Veículos LTDA, inscrita no CNPJ 
n. 03.773.683/0001-08, no Banco Bradesco, agência 2647, conta 
corrente n. 35562-3; 
A conta judicial deverá ser encerrada, devendo ser comprovado 
nos autos a efetivação da medida, em 10 (dez) dias. 
Intime-se o executado, por carta com aviso de recebimento, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova o recolhimento das 
custas, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto. 
Decorrido o prazo, sem comprovação, cumpra-se a Lei de Custas 
quanto a inscrição e protesto, após, arquivem-se. 
P.R.I.C.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021.
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7007890-
66.2020.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: TOP LINE TRANSPORTES E 
GENETICA LTDA - ME, RUA QUINZE DE NOVEMBRO 2045, - 
DE 1900/1901 AO FIM CASA PRETA - 76907-618 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: CLEIDIR 
CORREA, OAB nº RO3461
Parte requerida: RÉU: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E 
ESGOTOS, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 2655, - DE 1263 
AO FIM - LADO ÍMPAR CIDADE NOVA - 20210-030 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c danos 
morais e pedido de tutela antecipada proposta por Top Line 
Transportes e Genética LTDA em face de Companhia Estadual 
de Águas e Esgotos - CEDAE, afirmando ter sido surpreendida 
com a inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, 
pela requerida, em razão de suposta dívida, no valor de R$ 56,73 
(cinquenta e seis reais e setenta e três centavos), com vencimento 
em 05/02/2016. 
Afirmou que desconhece a origem do débito, pois, jamais realizou 
negócio jurídico com a requerida ou esteve na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, uma vez que sua sede sempre foi no Estado de 
Rondônia, desde sua abertura, em 01/07/1999. Requereu assim, 
a retirada de seu nome, em sede de tutela, e no MÉRITO, a 
confirmação a declaração da inexistência de débito, bem como a 
condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos 
morais. Apresentou procuração e documentos.
O pedido de tutela foi deferido, determinando a retirada da restrição, 
bem como designou-se audiência de tentativa de conciliação, 
determinando a citação da requerida (ID 45395754).
Citada, a requerida demonstrou o cumprimento da ordem de tutela, 
bem como ofereceu contestação e documentos, afirmando inexistir 
ato ilícito imputável a ela, ao argumento que os valores cobrados 
referem a serviços efetivamente prestados a Igreja Assembleia 

de Deus e que após o cadastro da unidade consumidora ter sido 
transferido para titularidade da parte autora, o débito, que diz 
respeito ao imóvel, foi transmitido em razão da obrigação propter 
rem, e que portanto, a inclusão em órgão de proteção ao crédito 
foi legítima. Postulou ao final, pela improcedência do pedido (ID 
50445622). 
A tentativa de conciliação resultou infrutífera entre as partes (ID 
50695792). 
Em impugnação, a parte autora refutou os argumentos da requerida, 
requerendo a procedência de seu pedido (ID 51409744).
É o relatório. DECIDO.
O processo comporta julgamento no estado em que se encontra, 
sendo, portanto, desnecessária a produção de outras provas, além 
das já constantes nos autos.
Assim, presentes as condições da ação e pressupostos processuais, 
ausentes impedimentos, passo à análise do MÉRITO.
Nos termos do art. 373, II, do Código de Processo Civil, “o ônus 
da prova incumbe ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor. ”, sendo ônus, portanto, 
da requerida apresentar o contrato de prestação de serviços 
assinado pela parte autora ou as faturas da unidade consumidora 
em nome da mesma, legitimando assim, a cobrança da parcela.
Considerando tratar-se de relação de consumo, portanto, aplicável 
as disposições constantes no Código de Defesa do Consumidor.
No caso dos autos, a parte autora aduziu jamais ter contratado 
os serviços da requerida, sendo que cabia a ela demonstrar a 
legalidade na cobrança, mas não o fez, limitando-se a afirmar a 
transferência da titularidade da unidade consumidora à parte autora, 
o que permitiria a transferência do débito, pugnando, para tanto, 
pela exclusão de responsabilidade, e, por conseguinte, julgamento 
improcedente dos pedidos. 
Todavia, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou 
o entendimento de que o inadimplemento é do usuário (natureza 
pessoal da obrigação), ou seja, de quem efetivamente obteve a 
prestação do serviço, razão porque não cabe responsabilizar o 
atual usuário por débito pretérito relativo ao consumo de água e 
serviço de esgoto sanitário do antigo usuário.
Nesse sentido, vejamos: 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ÁGUA E ESGOTO. 
DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO DO 
PROPRIETÁRIO POR DÍVIDAS CONTRAÍDAS POR OUTREM. 
DÍVIDA DE NATUREZA PESSOAL. PRECEDENTES. 1. Trata-se na 
origem de ação ordinária de cobrança intentada pela concessionária 
de tratamento de água e esgoto em razão de inadimplemento de 
tarifa pelo usuário. A SENTENÇA julgou extinto o processo sem 
julgamento do MÉRITO, em razão da recorrida ser parte ilegítima 
por não ser proprietária do imóvel à época em que o débito foi 
constituído. No entanto, o acórdão a quo reformou a SENTENÇA 
ao argumento de que o débito em questão possui natureza propter 
rem. É contra essa DECISÃO que se insurge o recorrente. 2. 
Merecem prosperar as razões do especial. Diferentemente, do 
entendimento proferido pelo Tribunal de origem, a jurisprudência 
deste Tribunal Superior, frisa que, “o débito tanto de água como 
de energia elétrica é de natureza pessoal, não se vinculando ao 
imóvel. A obrigação não é propter rem” (REsp 890572, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Data da Publicação 13/04/2010), de modo que 
não pode o ora recorrido ser responsabilizado pelo pagamento 
de serviço de fornecimento de água utilizado por outras pessoas. 
3. Recurso especial provido. (REsp 1267302/SP, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
08/11/2011, DJe 17/11/2011).
Por tais razões, merecem credibilidade as alegações da parte 
autora, devendo ser declarada a inexistência do débito apontado 
no órgão de proteção ao crédito em relação ao título n. 12/2016-1-
38, em 05/12/2016, no valor de R$ 56,73 (cinquenta e seis reais e 
setenta e três centavos).
Destarte, diante da evidente prática do ato ilícito pela parte ré, deve 
ser reconhecida não só a inexistência da dívida em face da autora, 
mas também os seus consectários, ou seja, indevida a inscrição 
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em órgãos de proteção ao crédito, caracterizando incontinenti o 
dano moral indenizável.
E, em que pese a afirmação da requerida de que se tratando 
de pessoa jurídica, inexiste dano mora, é cediço que a restrição 
gera empecilhos de ordem econômica e creditícia. A pessoa 
jurídica somente faz jus à indenização por danos morais, se ficar 
devidamente comprovado nos autos que a reputação ou a imagem 
foram atingidas no meio comercial por algum ilícito, gerando 
restrições de crédito, perda de negócios ou outras consequências 
aferíveis objetivamente.
Com efeito, quando se trata de pessoa jurídica, o tema da ofensa 
à honra propõe uma distinção inicial: a honra subjetiva, inerente à 
pessoa física que está no psiquismo de cada um e pode ser ofendida 
com atos que atinjam a sua dignidade, respeito próprio, autoestima, 
etc, causadores de dor, humilhação e vexame; e a honra objetiva, 
externa ao sujeito, que consiste no respeito, admiração, apreço, 
consideração que os outros dispensam à pessoa.
Dessa forma, pessoa jurídica, criação da ordem legal não tem 
capacidade de sentir emoções e dor, estando, por isso, desprovida 
da honra subjetiva. É passível, porém, de ataque à honra objetiva, 
pois goza de reputação perante a terceiros, a qual pode ficar 
abalada por atos que afetem seu bom nome no mundo civil ou 
comercial onde atua.
Esse é o entendimento da jurisprudência:
“A evolução do pensamento jurídico, no qual convergiram 
jurisprudência e doutrina, veio a afirmar, inclusive nesta corte onde 
o entendimento tem sido unânime, que a pessoa jurídica pode 
ser vítima também de danos morais, considerados esses como 
violadores da honra objetiva” (REsp. 134993/MA, STJ, rel. min. 
Sálvio Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, j. 3/2/1998, DOU 16/3/1998. 
No mesmo sentido: REsp. 203755/MG, j. 27/04/1999, DOU 
21/6/1.999).
Aliás, a questão encontra-se sumulada pelo colendo Superior 
Tribunal de Justiça, por meio da Súmula n. 227, segundo a qual, “a 
pessoa jurídica pode sofrer dano moral”.
Por fim, é de se ver que a Constituição Federal, em seu art. 5º, 
inciso X, não exclui a pessoa jurídica como sujeito passivo do dano 
moral, visto que, quando diz que “são invioláveis a intimidade, 
a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de 
sua violação”, está, naturalmente, ao mencionar as “pessoas”, se 
referindo às pessoas físicas e jurídicas.
Diante dessas considerações, entende-se como possível à pessoa 
jurídica sofrer danos morais, desde que, em decorrência de ato 
ilícito, ela seja atingida em sua honra objetiva.
Na hipótese dos autos, a parte autora sustenta que a situação 
narrada lhe causou prejuízos de ordem moral. Dos documentos 
acostados aos autos, vislumbra-se o alegado dano moral causado, 
especialmente diante da constatação de que tais danos são 
presumidos e independem de comprovação. Nesse sentido, a 
jurisprudência:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1. “Nos casos de 
protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de 
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde 
de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica.” (REsp 
1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17.12.2008). 
2. A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a 
firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e 
não para a revisão de questões de interesse individual, no caso 
de questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é 
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo 
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratológico, por irrisório ou 
abusivo. 3. Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, 
em razão da indevida inscrição do nome do autor em cadastros de 
inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais), a título de danos morais, devido pelo banco 

ora agravante ao autor, a título de danos morais. 4. O agravante 
não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a CONCLUSÃO 
do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 
5. Agravo Regimental improvido. (AgRg no Agravo em Recurso 
Especial nº 501.533/DF (2014/0084565-5), 3ª Turma do STJ, Rel. 
Sidnei Beneti. j. 27.05.2014, unânime, DJe 13.06.2014). 
Deste modo, demonstrado o dano moral, importa seja a ré 
condenada ao pagamento de indenização proporcional aos danos 
suportados pela autora.
Quanto à fixação da indenização, tenho que deve levar em 
consideração a extensão do dano, o grau de culpa, a capacidade 
econômica das partes, pautando-se pela razoabilidade, sem deixar 
de lado a necessidade de servir como compensação ao lesado 
e desestímulo ao lesionador e de forma a não proporcionar o 
enriquecimento indevido de qualquer das partes, considerando, 
ainda, que, na hipótese, não houve reflexo diverso do comum, de 
modo que, por esses parâmetros, vejo como necessário e suficiente 
que a indenização seja fixada no montante de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais).
O nosso Tribunal tem entendido que tal valor é razoável em tais 
casos, conforme julgado:
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INSCRIÇÃO 
INDEVIDA EM CADASTRO INADIMPLENTES. DANO MORAL 
CONFIGURADO. QUANTUM FIXADO EM R$ 8.000,00 (OITO 
MIL REAIS). RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. A simples inclusão indevida do nome 
da parte nos cadastros de inadimplentes, por si só, gera o dever 
de indenizar pela parte que deu azo à restrição. A entidade que 
promove a indevida inscrição de devedor na SERASA e/ou em 
outros bancos de dados, responde pela reparação do dano moral 
que decorre dessa inscrição. A fixação do valor devido a título de 
indenização por danos morais deve dar-se com prudente arbítrio, 
para que não haja enriquecimento à custa do empobrecimento 
alheio, como também para que o valor não seja irrisório. (TJ-RO 
– Recurso Inominado 1000600-95.2013.822.0604, Relator Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, Data de Julgamento: 04/10/2013, 
Turma Recursal, Data da publicação: 08/10/2013).
Posto isso, julgo procedente em parte os pedidos, para: a) declarar 
a inexistência do débito título n. 12/2016-1-38, em 05/12/2016, no 
valor de R$ 56,73 (cinquenta e seis reais e setenta e três centavos); 
b) condenar a ré a pagar indenização por danos morais a parte 
autora, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com atualização 
monetária segundo tabela prática do TJRO a partir desta DECISÃO 
(Súmula 362 do STJ) e juros de mora de 1% a.m. (um por cento 
ao mês) a contar do evento danoso - inscrição – 29/12/2019 (ID 
45206416 – p. 01).
Confirmo a DECISÃO de antecipação de tutela de exclusão do 
nome da parte autora dos cadastros de restrição de crédito.
Condeno a requerida no pagamento das custas e honorários 
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação em danos morais (art. 85, § 2º, do CPC).
Como corolário, extingo o processo, com resolução de MÉRITO, 
com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC.
Certificado o trânsito em julgado, recolhidas as custas, ou, se não 
recolhidas, inscritas em dívida ativa e protesto, após, arquivem-se 
os autos.
P.R.I. 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7010092-
16.2020.8.22.0005 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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Parte requerente: AUTOR: B. I. S., ALAMEDA PEDRO CALIL VILA 
DAS ACÁCIAS - 08557-105 - POÁ - SÃO PAULO
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO 
SANTANA BATISTA, OAB nº SP257034
Parte requerida: RÉU: J. B. D. O., RUA XAPURI 2870, - DE 
2685/2686 AO FIM CAFEZINHO - 76913-142 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Homologo a desistência (ID 51969720) e julgo extinto o processo 
sem resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, VIII, do 
CPC. 
Arquivem-se. 
P.R.I. 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7000429-
09.2021.8.22.0005 
Classe Processual: Carta Precatória Cível
Parte requerente: DEPRECANTE: FUNDO DE INVESTIMENTOS 
EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISETORIAL HOPE LP, 
CONDOMÍNIO CETENCO PLAZA - TORRE NORTE, AVENIDA 
PAULISTA 1842 BELA VISTA - 01310-923 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO DEPRECANTE: 
MARCIO DE ANDRADE LOPES, OAB nº SP306636
Parte requerida: DEPRECADO: K N DA SILVA PRODUTOS 
AGROPECUARIOS - ME, AVENIDA CASTELO BRANCO 2220, 
SETOR 03 CAIARI - 76801-910 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Intime-se a requerente para recolher as custas processuais 
no prazo de 15 dias, eis que aquele comprovante de custas de 
id Num. 53532001 - Pág. 2, não se refere a este processo. Esta 
CONCLUSÃO se verifica, tanto pelo número do processo ali 
inserido (diferente deste), como pela data da expedição da carta, 
que ocorreu em 19/01/2021( id Num. 53530462 - Pág. 2) e a data 
do pagamento do boleto de custas, que ocorreu em 14/01/2021 (id 
Num. 53532001 - Pág. 2).
Cumprida a determinação, cumpra-se a carta precatória, que 
servirá de MANDADO. Efetivada a diligência, devolva-se.
Não cumprida a determinação, devolva-se.
Serve de MANDADO.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7000547-
82.2021.8.22.0005 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Parte requerente: AUTOR: B. V. S., RUA VOLKSWAGEN 
JABAQUARA - 04344-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: FLAVIO 
NEVES COSTA, OAB nº DF28317
Parte requerida: RÉU: A. F. M., AVENIDA BRASIL 886, - DE 860 
A 1306 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-448 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO LIMINAR COM FORÇA DE MANDADO DE BUSCA E 
APREENSÃO DE BEM E DE CITAÇÃO 

Das custas.
Intime-se a requerente para recolher as custas processuais no 
prazo de 5 dias.
Após, cumpra-se a presente DECISÃO.
Do pedido liminar.
Devidamente comprovada a mora da parte requerida RÉU: A. F. 
M., concedo a liminar de busca e apreensão, inaudita altera pars, 
do bem descrito e caracterizado na petição inicial nos termos do 
artigo 3º, do Decreto-Lei 911/69, entregando-o nas mãos da parte 
autora ou do depositário fiel que por ventura tenha sido por ela 
indicado na petição inicial, ocasião em que o senhor oficial de justiça 
deverá constar no auto de busca e apreensão a identificação do fiel 
depositário do veículo, bem como seu endereço completo. 
Executada a liminar, cite-se a requerida para, no prazo de 05 (cinco) 
dias pagar o débito descrito, que deverá ser acrescido de 10% 
sobre o débito em aberto - R$ 22.352,04 (vinte e dois mil, trezentos 
e cinquenta e dois reais e quatro centavos), a titulo de honorários 
advocatícios, além das custas processuais adiantadas pelo 
requerente ou oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, 
ciente de que o não pagamento do débito implicará consolidação 
da propriedade do bem nas mãos do credor, que poderá vendê-lo 
à terceiros.
Intime-se a parte requerente.
OBS: No decorrer da diligência, sendo o caso, servirá esta também 
como requisição de reforço policial. Autorizo as faculdades do 
artigo 212 do Código de Processo Civil.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7004603-
95.2020.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTORES: FRANCISCA SOARES FERREIRA, 
ÁREA RURAL s/n ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
SEBASTIAO ALVES FERREIRA, ÁREA RURAL s/n ÁREA RURAL 
DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DOS AUTORES: 
EDER KENNER DOS SANTOS, OAB nº RO4549
Parte requerida: RÉU: CALAMA LOTEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
DE IMÓVEIS LTDA, AVENIDA PARANÁ 943, - DE 147/148 AO FIM 
CENTRO - 86010-390 - LONDRINA - PARANÁ
Advogado da parte requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE CARTA DE INTIMAÇÃO
Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuar o pagamento da importância de R$ 6.158,04 (seis mil 
cento e cinquenta e oito reais e quatro centavos), mais as custas 
processuais, sob pena do débito ser acrescido de multa processual 
no importe de 10%, além de honorários advocatícios no mesmo 
percentual.
Advirta-se a parte executada de que havendo pagamento parcial 
no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre 
o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário inicia-se o prazo para impugnação, que 
deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do 
CPC.
Não havendo pagamento tampouco a impugnação, certifique-se 
e intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
atualizar o débito, acrescendo aos cálculos a multa de 10% (dez 
por cento), inclusive com os honorários de advogado, que fixo em 
10% (dez por cento) sobre o valor referido, bem como para requerer 
o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
Com os cálculos, venham os autos conclusos.
Endereço para cumprimento: 
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CALAMA LOTEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 
LTDA,
Avenida Paraná nº 343, sala 802, Ed. Satélite, CEP: 86.010-920, 
Centro, Londrina-PR.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7011790-
28.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: MARIA DO CARMO NEVES DE SOUZA, 
RUA MANOEL FRANCO 1704, - DE 1762/1763 A 2296/2297 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-610 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ALIADNE 
BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA, OAB nº RO3655
Parte requerida: RÉU: RENATO ADALBERTO DA SILVA, RUA 
SEIS DE MAIO 2142, - DE 1880 A 2348 - LADO PAR CASA PRETA 
- 76907-612 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO RÉU: OSMAR 
MORAES DE FRANCA FILHO, OAB nº RO7494
EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES, OAB 
nº RO3894
DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
DESPACHO 
Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuar o pagamento da importância de R$ 14.244,88, mais as 
custas processuais, sob pena do débito ser acrescido de multa 
processual no importe de 10%, além de honorários advocatícios no 
mesmo percentual.
Advirta-se a parte executada de que havendo pagamento parcial 
no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre 
o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário inicia-se o prazo para impugnação, que 
deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do 
CPC.
Não havendo pagamento tampouco a impugnação, certifique-se 
e intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
atualizar o débito, acrescendo aos cálculos a multa de 10% (dez 
por cento), inclusive com os honorários de advogado, que fixo em 
10% (dez por cento) sobre o valor referido, bem como para requerer 
o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
Com os cálculos, venham os autos conclusos.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7006027-
46.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: PARDIM & SOUZA LTDA - ME, RUA 
MARINGÁ 647, - DE 451 A 803 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 
76908-401 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE 
SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058
FLADEMIR RAIMUNDO DE CARVALHO AVELINO, OAB nº 
RO2245
HUDSON DA COSTA PEREIRA, OAB nº RO6084
Parte requerida: RÉU: BIOSUL PRODUTOS DIAGNOSTICOS 
LTDA, RUA MUCURI 225 FLORESTA - 30150-190 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS

Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: LUCIANA 
ALVES PINHEIRO DE LACERDA, OAB nº MG95213
DECISÃO 
O embargante alega que houve erro material na SENTENÇA de id 
Num. 50160512, eis que constou a seguinte redação: inicialmente, 
rejeito o pedido formulado na petição de ID: 41232563, referente 
à reabertura de prazo para que a requerida se manifeste sobre 
o laudo pericial, tendo a publicação sido realizada em nome da 
advogada Luciana Alves Pinheiro de Lacerda, inscrita da OAB/MG 
n. 95213.
Contudo, inexiste erro material, já que a embargante foi intimada 
do DESPACHO que determinou que as partes se manifestassem 
sobre o laudo pericial, conforme já mencionado na SENTENÇA e 
que se repete neste ato, devendo ela apenas observar o diário da 
justiça n. 042 de 04/03/2020, página 811.
Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 
Considerando que a embargante tem o único objeto de tumultuar 
o processo com a juntada do diário oficial, com quase duas mil 
páginas, prova-se o cartório a exclusão do mencionado documento, 
constante no id Num. 50494651.
Int.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7012255-
03.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: JOSE AMADEUS DE SOUZA, RUA 
MONTE CASTELO 1122, - DE 994 AO FIM - LADO PAR JARDIM 
DOS MIGRANTES - 76900-714 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: 
GIORDANO LEAO PEREIRA, OAB nº RO10130
Parte requerida: RÉUS: JUSTINO BARBOSA DA SILVA, LINHA 
04, KM 09, GLEBA 03 Lote 24, ZONA RURAL DE JI-PARANÁ/
RO ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
IRMAOS GONCALVES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA., 
AVENIDA MARECHAL RONDON 1793, - DE 1793 A 1911 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76900-137 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: MAGALI 
FERREIRA DA SILVA, OAB nº SP646
MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO, OAB nº RO10248
WILLIAN SILVA SALES, OAB nº RO8108
ELISA DICKEL DE SOUZA, OAB nº RO1177
DESPACHO 
O executado depositou espontaneamente o valor da condenação, 
tendo o exequente concordado com tal quantia. 
Todavia, o advogado do executado postulou no ID 53071808 pela 
execução dos valores relativos aos honorários sucumbenciais, a 
que o exequente fora condenado a pagar. 
Assim, antes da liberação do alvará em favor do exequente, 
intime-o para manifestar-se, em 05 (cinco) dias, quanto aos valores 
apresentados na petição de ID 53071808, e eventual concordância 
em descontar dos valores depositados, evitando-se assim, o 
prosseguimento da execução. 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7000112-
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11.2021.8.22.0005 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Parte requerente: EXEQUENTE: SOUBHIA & CIA LTDA, AVENIDA 
MARECHAL RONDON 2794, - DE 2867 AO FIM - LADO ÍMPAR 
DOIS DE ABRIL - 76900-877 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
DENNIS FERNANDES DE SOUZA SANTOS, OAB nº RO6979
BRUNA MARCON JACONI, OAB nº RO10942
Parte requerida: EXECUTADO: RAFAELA ALVES LEMOS COSTA 
E SILVA, RUA PRESBÍTERO HONORATO PEREIRA 1235, - DE 
1889/1890 A 2472/2473 NOVA BRASÍLIA - 76908-380 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO E REMOÇÃO
Nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual n° 3.896 de 2016 “As 
custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da seguinte forma: 
I – 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado”.
Assim, não sendo o caso de designação de audiência de 
conciliação, a requerente deverá emendar a petição inicial, no 
prazo de 15 dias, a fim de complementar o valor das custas, sob 
pena de indeferimento da petição inicial.
Comprovado o recolhimento, cite-se o executado para pagar o 
débito, no valor de R$ 48.251,76 (quarenta e oito mil, duzentos e 
cinquenta e um reais e setenta e seis centavos), no prazo de três 
dias, sob pena de ser-lhe penhorados tantos bens quantos forem 
suficientes para assegurar a totalidade do débito e acréscimos 
legais. Se decorrido o prazo o devedor não pagar, o oficial de 
justiça, munido a 2ª via do MANDADO, procederá de imediato à 
penhora de bens, avaliação e remoção, tratando-se de bem móvel, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, o executado. Havendo ou não penhora, o prazo para 
opor os Embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar da 
juntada do MANDADO de citação.
Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, 
que será reduzido pela metade no caso de integral pagamento no 
prazo de três dias.
Atente-se o Sr. Oficial de Justiça para as prerrogativas do artigo 
212, § 2º do Código de Processo Civil, e se constatada a hipótese 
legal, deverá o oficial de justiça proceder com a observância do 
disposto nos artigos 252 a 254, do mesmo Estatuto.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7008865-
88.2020.8.22.0005 
Classe Processual: Carta Precatória Cível
Parte requerente: DEPRECANTE: RECON ADMINISTRADORA 
DE CONSORCIOS LTDA, AV DÁRCIO CANTIERI 1750 JARDIM 
SÃO JOSÉ - 37950-000 - SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO - MINAS 
GERAIS
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DO DEPRECANTE: 
ALYSSON TOSIN, OAB nº MG86925
FERNANDA REIS DOS SANTOS SEMENZI, OAB nº MG147850
Parte requerida: DEPRECADO: JOSE ROBERTO GOMES DA 
SILVA, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1953, - DE 
1709/1710 A 2030/2031 NOVA BRASÍLIA - 76908-676 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
À origem.

Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7010622-
25.2017.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTES: ALESSANDRA MONDINI 
CARVALHO, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, - 76803-460 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: 
JOBECY GERALDO DOS SANTOS, OAB nº AC1361
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240
Parte requerida: EXEQUENTE: ELISEU ANDRE GONCALVES, 
RUA ARGEMIRO LUIZ FONTOURA 2040, - DE 1761 A 2041 - 
LADO ÍMPAR NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76909-827 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
DESPACHO 
Cumpra-se integralmente a SENTENÇA Id. 48036471.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7008470-
96.2020.8.22.0005 
Classe Processual: Separação Litigiosa
Parte requerente: AUTORES: GUSTAVO MORAIS BIANQUI, RUA 
CAPIXABA 127 URUPÁ - 76900-290 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
HENRIQUE MORAIS BIANQUI, RUA CAPIXABA 127 URUPÁ - 
76900-290 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADRIANA CHAGAS DE MORAIS, RUA CAPIXABA 127 URUPÁ - 
76900-290 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DOS AUTORES: 
JESSICA CORREA DE SOUZA, OAB nº RO5124
Parte requerida: RÉU: WEKECLEY BIANQUI, RUA PARANÁ 
782, - ATÉ 873/874 CASA PRETA - 76907-604 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: HIRAM 
CESAR SILVEIRA, OAB nº RO547
SENTENÇA  
Homologo o acordo celebrado entre as partes, no que tange ao 
reconhecimento e dissolução da união estável, bem como quanto 
a guarda, visitas e alimentos, realizado no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, conforme o descrito 
no Termo de Audiência ID 53536574, para que produzam seus 
legais e jurídicos efeitos e julgo extinto o processo, com resolução 
do MÉRITO, com base no artigo 487, III, alínea “b”, do Código de 
Processo Civil.
Expeça-se termo de guarda em favor da genitora, após, arquivem-
se.
P.R.I.C. 
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
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Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7010508-
18.2019.8.22.0005 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: FLAVIA HELOISA RIBEIRO BASILIO, 
RUA TIGRÃO 471 JARDIM AURÉLIO BERNARDI - 76907-398 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO 
NUNES RIBEIRO, OAB nº RO7504
MARIA LUSBEL CALDEIRA, OAB nº RO5459
Parte requerida: RÉUS: AGROPECUARIA RIO MACHADO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, ROD BR 364 KM 9 DISTRITO 
INDUSTRIAL - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., AVENIDA MARECHAL 
RONDON 2012, - DE 1926 A 2306 - LADO PAR DOIS DE ABRIL - 
76900-830 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS RÉUS: BRUNO 
HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB nº PE21678
ADRIANA DONDE MENDES, OAB nº RO4785
MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406
JULIAN CUADAL SOARES, OAB nº RO2597
SENTENÇA SERVINDO DE OFÍCIO
Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme o descrito 
no Termo de ID 51940717, para que produzam seus legais e jurídicos 
efeitos e julgo extinto o processo, com resolução do MÉRITO, com 
base no artigo 487, III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Serve cópia do presente de ofício ao Sr. Gerente do Banco 
Caixa Econômica Federal, agência 1824, a fim de que promova 
transferência de todo o valor constante na conta judicial agencia 
1824, operação 040, conta 01521591-3, em favor do patrono da 
requerente, Dr. Paulo Nunes Ribeiro, CPF 390.548.962-72, conta 
corrente 0053755-1, agência 0457, Banco Bradesco, devendo 
ser promovido o imediato encerramento da conta judicial após a 
realização da transferência, cuja realização deverá ser comprovada 
nos autos, no prazo de dez dias.
Após, arquivem-se.
P.R.I.C.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 0009141-
88.2013.8.22.0005 
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Parte requerente: EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
Lucildo Cardoso Freire, OAB nº RO4751
REYNNER ALVES CARNEIRO, OAB nº AC3513
JANICE DE SOUZA BARBOSA, OAB nº AC3915
EMERSON ALESSANDRO MARTINS LAZAROTO, OAB nº 
RO6684
ANDERSON PEREIRA CHARAO, OAB nº SP320381
Parte requerida: EXECUTADOS: MARGARIDA GUILHERME DA 
SILVA COLETO
CONDOR FLORESTAS E INDUSTRIAS DE MADEIRA LTDA
AGROPECUARIA RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA
MARIA ANGELICA PEREIRA COLETO, RUA SAMAMBAIA, 184, 
URUPÁ, - 78960-000 - NÃO INFORMADO - ACRE
REGINA MARIA COLETO BONAZZA
JOAO GUALBERTO COLETO
JOSE FERNANDES COLETO
GERALDO COLETO
EDNILCE DOS SANTOS COLETO
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: 

CLAUDIO CALMON DA SILVA BRASILEIRO, OAB nº BA14782
Nailson Nando Oliveira de Santana, OAB nº RO2634
SENTENÇA 
Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme o descrito 
no Termo de ID 51220371, para que produzam seus legais e jurídicos 
efeitos e julgo extinto o processo, com resolução do MÉRITO, com 
base no artigo 487, III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Ficam os requeridos intimados para, no prazo de quinze dias, 
comprovarem o recolhimento das custas processuais finais, sob 
pena de inscrição do débito em dívida ativa.
Decorrido o prazo, certifique-se quanto ao recolhimento e, se 
recolhidas, arquivem-se.
Se não recolhidas as custas, promova-se o necessário para a 
inscrição do débito e após, arquivem-se.
P.R.I.C.
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-
594, Ji-Paraná, - de 2740 a 3040 - lado par Autos: 7001721-
34.2018.8.22.0005 
Classe Processual: Execução Fiscal
Parte requerente: EXEQUENTE: F. P. D. M. D. J., AVENIDA 
TRANSCONTINENTAL, - DE 1701 A 2305 - LADO ÍMPAR DOIS 
DE ABRIL - 76900-837 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: EXEQUENTE SEM 
ADVOGADO(S)
Parte requerida: EXECUTADO: GERALDO BALTAZAR PEREIRA
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
ENDEREÇO DO EXECUTADO: AV. 02 DE ABRIL, 1701, URUPA 
OU RUA 6 DE MAIO, 2866.
DESPACHO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE 
INTIMAÇÃO
(Id. 49625495) Intime-se o executado para, no prazo de cinco 
dias, promover o pagamento do saldo remanescente da execução, 
no importe de R$11.865,38, sob pena de prosseguimento da 
execução, com a realização de leilão para alienação judicial do 
imóvel já penhorado nestes autos.
Decorrido o prazo, intime-se a exequente para informar se houve 
ou pagamento do débito, no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos.
Ji-Paraná, 22 de janeiro de 2021
Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

5ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7005807-77.2020.8.22.0005
Classe: DESPEJO (92)
Data da Distribuição: 29/06/2020 12:26:26
Requerente: NADIR TEREZINHA ENDLICH DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: KEVILLYN ENDLICH SIMAO - RO10593, 
SEBASTIAO CHAVES GODINHO - RO1107
Requerido: AGENOR DIVINO BORBA
Vistos.
NADIR TEREZINHA ENDLICH DOS SANTOS, devidamente 
qualificada na inicial, promoveu ação de despejo em face de 
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AGENOR DIVINO BORBA, igualmente qualificados, sustentando 
que locou imóvel comercial para o réu, o qual inadimpliu as 
obrigações contratuais. Requereu a procedência dos pedidos com 
o despejo. Juntou documentos.
Apesar de devidamente citada, a parte demandada não apresentou 
resposta.
Na sequência, a parte requerente informou que houve a desocupação 
voluntária do imóvel e requereu o julgamento antecipado do feito.
Vieram os autos conclusos para SENTENÇA.
É o relatório.
Não havendo a necessidade da produção de outras provas, é 
possível o julgamento antecipado do feito. Ademais, aplica-se os 
efeitos da revelia em desfavor do réu.
No presente caso, a parte autora logrou êxito em instruir seu pedido 
com documentos que demonstram, minimamente, a plausibilidade 
de seu direito (contrato de locação em anexo à inicial). Portanto, 
é de rigor a aplicação do efeito da presunção de veracidade ao 
pedido do requerente.
Assim, resta incontroverso o fato de que a parte demandada 
descumpriu o contrato entre as partes.
Deste modo, é de ser julgada procedente a pretensão inicial, para 
o fim de decretar a rescisão contratual.
Isto posto, JULGO EXTINTA a ação de despejo, com a resolução 
do MÉRITO, na forma do art. 487, inciso III, “a”, do Código de 
Processo Civil, uma vez que o réu reconheceu a procedência do 
pedido com a saída voluntária do referido imóvel.
Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais e 
honorários advocatícios do patrono da parte adversa, os quais fixo 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no 
art. 85 §2º do Código de Processo Civil, levando em consideração 
o zelo dos advogados das partes, a simplicidade da “quaestio juris” 
debatida, a duração do processo e a desnecessidade e dilação 
probatória.
Transitado em julgado, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7012084-46.2019.8.22.0005
Classe: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)REQUERENTE: 
TRIANGULO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE EDSON DE SOUZA - 
RO6376
REQUERIDO: FARMACIA PRECO BAIXO ALMIRANTE BARROSO 
LTDA e outros (2)
Advogados do(a) REQUERIDO: ROVENA ROBERTA DA SILVA 
LOCATELLI DIAS - ES12767, MARCELLO GONCALVES FREIRE 
- ES9477
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE 
JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das 
custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página 
Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de MANDADO de Execução ou Busca e 
Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da 
renovação de diligência serão conforme código 1008.3 (composta 
urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 
017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: R$ 344,40

Valor da Diligência recolhida pela parte autora: R$ 102,63
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o 
valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7010899-36.2020.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Data da Distribuição: 26/11/2020 15:46:26
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS 
EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - 
SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
Requerido: ALEXANDRO BARROSO DUARTE SANTANA
Vistos. 
1. HOMOLOGO o acordo entre as partes e suspendo a presente 
execução até o dia 23/08/22, o que faço com fundamento no art. 
921, inciso I, do Código de Processo Civil. 
2. Ante os termos do acordo, aplica-se o disposto no artigo 922 e 
parágrafo único do CPC, e, assim, em caso de inadimplemento, 
poderá a parte credora solicitar a retomada da execução, com a 
apresentação de planilha, nos termos do acordo, para satisfação 
do valor remanescente da dívida. 
3. Ainda, decorrido o prazo de suspensão, intime-se o exequente 
para se manifestar acerca da satisfação da demanda ou ainda 
sobre seu interesse em prosseguir com a execução, no prazo de 05 
(cinco) dias sob pena de extinção da execução pelo pagamento. 
4. sirva-se esta DECISÃO de alvará judicial para levantamento do 
valor de R$ 1.198,81 (ID Depósito 072020000120859502) e seus 
acréscimos legais, depositado na Caixa Econômica Federal, nesta 
cidade, em favor do COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS 
EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - 
SICOOB CENTRO - CNPJ: 08.044.854/0001-81 e/ou seu advogado 
RODRIGO TOTINO - OAB RO6338 - CPF: 369.786.428-94. 
Caso haja alguma incongruência nos dados constante no tópico 
supra que inviabilize o levantamento dos valores, deverá a 
Escrivania diligenciar junto a Instituição Financeira e expedir alvará 
em favor do beneficiário, prescindindo nova CONCLUSÃO do 
feito. 
Consigno o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar o saque. 
Decorrido o prazo sem o levantamento, proceda-se a transferência 
para conta centralizadora.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7006713-38.2018.8.22.0005
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: JHONY PEDRO DA PAIXAO
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO MARCELINO BRAGA 
- RO4159
IMPETRADO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUN. DE JI-PARANÁ
Advogados do(a) IMPETRADO: ROQUE CARDOSO BARROS 
JUNIOR - RO6076, THIAGO DA SILVA VIANA - RO6227
INTIMAÇÃO Fica a parte Impetrante, por meio de seu advogado, 
no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para, querendo, apresentar 
manifestação em termos de prosseguimento.



2091DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7006074-49.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 03/07/2020 16:35:13
Requerente: MARCELO PCHEK
Advogado do(a) AUTOR: LUCELENA MARTINS FERNANDES 
VILELA - RO456
Requerido: THILANNA BUENO
Advogado do(a) RÉU: YURI CHRISTOPHER ROSALINO - 
RO7995
Vistos.
Considerando a juntada de procuração nos autos pela ré no dia 
16/12/2020, através de advogado no id 52644087, tendo o prazo 
se iniciado no dia 17/12/2020, aguarde-se o prazo de contestação.
Apresentada a contestação, dê-se vista dos autos à parte autora 
para impugnação.
Se transcorrido in albis o prazo para contestação ou sendo 
apresentada a impugnação pelo autor, deverão as partes serem 
intimadas para especificação das provas que pretendem produzir, 
no prazo comum de 5 (cinco) dias, justificando-as.
Intime-se também, para no mesmo prazo se manifestarem quanto 
ao relatório psicossocial juntado aos autos no id 52763565.
Após, tornem os autos conclusos para DECISÃO de saneamento 
ou julgamento antecipado, ainda que parcial, do MÉRITO.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7000365-72.2016.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AUGUSTO DE CERQUEIRA CESAR JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MILTON FUGIWARA - RO1194
RÉU: OI S.A
Advogados do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635, MARCELO LESSA PEREIRA - RO1501, ALESSANDRA 
MONDINI CARVALHO - RO4240
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte 
AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca da petição do requerido ID 52774291.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7004935-62.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA CELESTE PERES DE BRITO 
Advogado do(a) AUTOR: ROSANA APARECIDA DALLA MARTHA 
- RO2025
RÉU: SOLANGE COLARES DE ALVARENGA e outros (3)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA 
intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 
Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. 
O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas 
processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/
pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007769-38.2020.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO (10980)
EXEQUENTE: ISMAEL TAVARES JACONE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILSON JACONI JUNIOR - RO5643
EXECUTADO: ARINETE FIOROTTI
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS 
Fica a parte REQUERIDA, através do seu advogado, intimada 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das 
custas judiciais. O não pagamento integral ensejará a expedição 
de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: MARCELO NOGUEIRA FRANCO CPF: 166.710.398-95, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado 
quanto à avaliação realizada pelo Oficial de Justiça Avaliador (ID 
51645569).
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado 
particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 
20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça)
Processo:7002797-98.2015.8.22.0005
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente: ALPHA ACCOUNTING EIRELI - ME CNPJ: 
17.543.674/0001-35
Executado: MARCELO NOGUEIRA FRANCO CPF: 166.710.398-
95
DECISÃO ID 52972276: “(...) Vistos.1. Intime-se, por edital, com 
prazo de 20 dias, o devedor acerca da avaliação.2. Sobre a 
impugnação, manifeste-se a Sra. Oficial de Justiça avaliadora, no 
prazo de 05 (cinco) dias.3. Após, abra-se vista ao exequente por 
igual prazo. (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná/
RO, 76900-261 3422-1784 e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
18/01/2021 12:17:23
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras 
“a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
1973
Caracteres
1502
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
30,82
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7003995-34.2019.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVANY MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRO RIOS PRESTES - 
RO9136
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A 
ELETRONORTE e outros
Advogados do(a) RÉU: ROBERTO VENESIA - RO4716-A, 
GUILHERME VILELA DE PAULA - RO4715
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais E MULTA.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada 
no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá 
também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em 
sua totalidade.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
0007827-78.2011.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Data da Distribuição: 26/07/2011 00:00:00
Requerente: EDSON DE SOUZA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAGDA ROSANGELA FRANZIN 
STECCA - RO303
Requerido: LUIZ MOACIR DE MEDEIROS e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO AUGUSTO DE SOUZA 
MELO - RO2703, BRUNO LUIZ PINHEIRO LIMA - RO3918
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO AUGUSTO DE SOUZA 
MELO - RO2703, BRUNO LUIZ PINHEIRO LIMA - RO3918
Vistos.
1. Ante ausência de manifestação dos devedores e demais 
coproprietários, com base no art. 876, do CPC, defiro adjudicação 
do imóvel penhorado Id 16007531 (1/8 do imóvel objeto da 
Matrícula 1.580, do 1º CRI de Ariquemes), pelo valor da avaliação 
(R$ 150.000,00), em favor do exequente.
2. Expeça-se em favor do adjudicatário o auto e a respectiva carta 
de adjudicação (art. 877 do CPC).
Desde já resta deferida expedição de MANDADO /carta precatória 
de emissão de posse em favor do adjudicante.
4. Após, intime-se o exequente para apresentar o valor atualizado 
do débito, descontando o valor do imóvel rural adjudicado, bem 
como se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 
05 (cinco) dias, indicando outros bens passíveis de penhora.
5. Decorrido o prazo supra sem manifestação, arquivem-se.

Ji-Paraná, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34213279 Processo nº: 
7007265-03.2018.8.22.0005 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Nome: ADALTON PEREZ VAREA
Endereço: Rua Primeiro de Maio, 703, - de 558/559 ao fim, Dom 
Bosco, Ji-Paraná - RO - CEP: 76907-766
Advogado: RICARDO ANTONIO SILVA DE LIMA OAB: RO8590 
Endereço: desconhecido Advogado: RODRIGO RODRIGUES 
OAB: RO2902 Endereço: Rua José Eduardo Vieira, 1460, - até 
1538/1539, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-412
Nome: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Endereço: Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 
939, Edíficio C, Branco Office park, Tamboré, Barueri - SP - CEP: 
06460-040
Advogado: LUCIANA GOULART PENTEADO OAB: SP167884 
Endereço: SERGIPE, 618, APARTAMENTO 62, HIGIENOPOLIS, 
São Paulo - SP - CEP: 01243-000 Advogado: EBERTE DA CRUZ 
MENEZES OAB: BA20199 Endereço: PRINCESA ISABEL, 211, 
EDF BARRA DO SOL, BARRA, Salvador - BA - CEP: 41150-190
Vistos.
1. Promovam-se as anotações necessárias no sistema, em razão 
do início da fase de cumprimento de SENTENÇA de Id 51944532.
2. Intime-se o(a) devedor(a), observando as disposições do artigo 
513, § 2º, do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância 
executada, mais as custas processuais, sob pena de o débito ser 
acrescido de multa processual e honorários advocatícios, cada um 
na razão de 10% sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC).
3. Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do 
débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário 
inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em 
observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
4. Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor executado, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.
5. Caso solicite bloqueio de bens e valores, a petição deverá vir 
acompanhada do comprovante de pagamento das custas previstas 
no art. 17, do Regimento de Custas, sob pena de indeferimento, 
ressalvando a hipótese de ser beneficiário da assistência judiciária 
gratuita.
6. Caso haja pedido exclusivo de penhora via Sisbajud/Renajud/
Infojud e a petição venha desacompanhada do comprovante 
de pagamento das custas relativas a realização da diligência, 
arquivem-se os autos podendo a parte exequente requerer o 
desarquivamento independente do pagamento de taxas.
7. Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo 
a expedição da certidão do teor da DECISÃO, que deverá ser 
fornecida conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do 
prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte 
efetue o protesto.
Intime-se.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /CARTA/
CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO SE O EXECUTADO NÃO 
TIVER ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS.
A PARTE AUTORA SERÁ INTIMADA NA PESSOA DO SEU 
ADVOGADO, VIA SISTEMA PJE, CONFORME ARTIGO 19 DA 
RESOLUÇÃO 185/2013.
Ji-Paraná, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021
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MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito
Advogado: LUCIANA GOULART PENTEADO OAB: SP167884 
Endereço: SERGIPE, 618, APARTAMENTO 62, HIGIENOPOLIS, 
São Paulo - SP - CEP: 01243-000 Advogado: EBERTE DA CRUZ 
MENEZES OAB: BA20199 Endereço: PRINCESA ISABEL, 211, 
EDF BARRA DO SOL, BARRA, Salvador - BA - CEP: 41150-190
Nome: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Endereço: Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 
939, Edíficio C, Branco Office park, Tamboré, Barueri - SP - CEP: 
06460-040

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34213279 Processo nº: 
7002322-06.2019.8.22.0005 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Nome: ARTHUR MILITAO MARQUES
Endereço: CDD Ji Paraná, Rua Alfredo dos Santos 80, Urupá, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76900-973
Advogado: NINA GABRIELA TAVARES TESTONI OAB: RO7507 
Endereço: desconhecido
Nome: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Endereço: Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 
939, torre jatoba 9 andar, Tamboré, Barueri - SP - CEP: 06460-
040
Advogado: LUCIANA GOULART PENTEADO OAB: SP167884 
Endereço: AVENIDA PEDROSO DE MORAES, 1201, - de 1005 ao 
fim - lado ímpar, PINHEIROS, São Paulo - SP - CEP: 05419-001
Vistos.
1. Intime-se o autor para cumprir o art. 524 do CPC, no prazo de 
05 (cinco) dias.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se. 
3. Em sendo juntado memória de cálculo, promovam-se as 
anotações necessárias no sistema, em razão do início da fase de 
cumprimento de SENTENÇA, com alteração dos polos, se houver 
necessidade.
4. Intime-se o(a) devedor(a), observando as disposições do artigo 
513, § 2º, do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância 
executada, mais as custas processuais, sob pena de o débito ser 
acrescido de multa processual e honorários advocatícios, cada um 
na razão de 10% sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC).
5. Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do 
débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário 
inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em 
observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
6. Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor executado, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.
7. Caso solicite bloqueio de bens e valores, a petição deverá vir 
acompanhada do comprovante de pagamento das custas previstas 
no art. 17, do Regimento de Custas, sob pena de indeferimento, 
ressalvando a hipótese de ser beneficiário da assistência judiciária 
gratuita.
8. Caso haja pedido exclusivo de penhora via Sisbajud/Renajud/
Infojud e a petição venha desacompanhada do comprovante 
de pagamento das custas relativas a realização da diligência, 
arquivem-se os autos podendo a parte exequente requerer o 
desarquivamento independente do pagamento de taxas.
9. Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo 
a expedição da certidão do teor da DECISÃO, que deverá ser 
fornecida conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do 
prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte 

efetue o protesto.
Intime-se.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /CARTA/
CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO SE O EXECUTADO NÃO 
TIVER ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS.
A PARTE AUTORA SERÁ INTIMADA NA PESSOA DO SEU 
ADVOGADO, VIA SISTEMA PJE, CONFORME ARTIGO 19 DA 
RESOLUÇÃO 185/2013.
Ji-Paraná, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito
Advogado: LUCIANA GOULART PENTEADO OAB: SP167884 
Endereço: AVENIDA PEDROSO DE MORAES, 1201, - de 1005 ao 
fim - lado ímpar, PINHEIROS, São Paulo - SP - CEP: 05419-001
Nome: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Endereço: Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 
939, torre jatoba 9 andar, Tamboré, Barueri - SP - CEP: 06460-
040

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7000499-26.2021.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 22/01/2021 19:15:42
Requerente: Y. P. D. O. e outros
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.
Defiro a gratuidade da justiça.
Promova-se a CPE a exclusão do INSS do polo passivo, por se 
tratar de ação de alvará, sendo esta de jurisdição voluntária.
Oficie-se ao Banco do Brasil para que informe, no prazo de cinco 
dias, quanto à existência de valores inerentes ao PIS/PASEP, 
FGTS ou outras verbas trabalhistas/previdenciárias em nome de 
CELY LUCAS DE OLIVEIRA, portadora da CI/RG n. 322.521 SSP/
RO, inscrita no CPF sob o n. 299.044.122-00, informando o saldo 
atualizado de tais verbas.
Oficie-se também ao INSS para que informe, no prazo de 05 dias, a 
existência de dependentes cadastrados e de valores previdenciários 
em nome de CELY LUCAS DE OLIVEIRA, portadora da CI/RG 
n. 322.521 SSP/RO, inscrita no CPF sob o n. 299.044.122-00, 
informando o saldo atualizado de tais valores, caso existentes.
Com a resposta, intime-se a autora para se manifestar pelo prazo 
de 05 (cinco) dias.
Dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
SERVE A PRESETE DE OFÍCIO.
Ji-Paraná, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7008396-42.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 09/09/2020 09:43:54
Requerente: JANDIR FERREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ROSICLER CARMINATO - RO526, 
MARLETE MARIA DA CRUZ CORREA DA SILVA - RO416
Requerido: CLAUDEIR JUSTINO BATISTA
Vistos. 
Sirva-se de ofício ao Detran/RO solicitando informações sobre a 
CNH do réu CLAUDEIR JUSTINO BATISTA - CPF: 902.719.712-
15, CI/RG n. 152.971-1.
Com a informação, responda ao solicitado no ofício de Id 
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51694221.
Após, tornem ao arquivo.
Ji-Paraná, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7001951-42.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DORIVAL DE SOUZA GOES
EXECUTADO: SONIA MARA VITORIA SOUZA OLIVEIRA
CONFIDENCIAL E PESSOAL
INTIMAÇÃO DE
Nome: SONIA MARA VITORIA SOUZA OLIVEIRA
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 378, - até 418 - lado par, 
Novo Horizonte, Cacoal - RO - CEP: 76962-076
CARTA DE INTIMAÇÃO
(Art. 523 CPC)
Por força e em cumprimento do DESPACHO deste Juízo, fica 
Vossa Senhoria INTIMADO(A) nos termos do art. 523 do Código de 
Processo Civil, para que pague espontaneamente o valor de R$ R$ 
1.664,86 (hum mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
e seis centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser 
acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, 
de honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA de 10%. Fica 
a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto 
no art. 523 CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado 
particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.
jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 
20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça).
Ji-Paraná, 26 de janeiro de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 34213279. Processo: 
7008937-75.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data da Distribuição: 22/09/2020 16:50:39
Requerente: RONALDO CIECHORSKI
Advogados do(a) AUTOR: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048, 
ADRIANA JUSTINIANO DE OLIVEIRA - RO9007
Requerido: NARCISO BRITO DA SILVEIRA FILHO e outros (3)
Vistos.
Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo 
celebrado entre as partes e noticiado nos presentes autos na 
Id 53634172, cujos termos passam a fazer parte da presente 
SENTENÇA.
Ante o exposto, e por tudo o mais que nos autos consta, JULGO 
EXTINTO o processo, em face da transação, com base no disposto 
na alínea “b” do inciso III do artigo 487 do CPC.
Sem custas finais e honorários na forma acordada.
Trânsito em julgado nesta oportunidade, eis que defiro a dispensa 
do prazo recursal.
Arquivem-se.
SENTENÇA registrada eletronicamente. Publique-se e intimem-

se.
Ji-Paraná, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7009674-83.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: C R KEUNECKE IMPORTACAO E EXPORTACAO 
- EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE 
ALMEIDA - RO5174, ALINE SILVA DE SOUZA - RO6058
EXECUTADO: WILLIAM DA SILVA E SILVA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de 
Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato 
processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 
(composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, - de 2740 a 3040 - lado par, Nova Brasília, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7010967-20.2019.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LECI DE SOUZA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI DE SOUZA LIMA SANTOS 
- RO9754
EXECUTADO: WANDERLAN DANIEL BUENO
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte 
AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados pela parte adversa, 
ID 53671347.

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Juíz: Valdecir Ramos de Souza
Diretora de Cartório: Janaíne Moraes Vieira

Proc.: 0000168-66.2021.8.22.0005
Ação:Auto de Prisão em Flagrante (Criminal)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Flagranteado:João da Silva Gadelha

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00520210001726&strComarca=1&ckb_baixados=null
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DECISÃO:
Vistos. JOÃO DA SILVA GADELHA foi pres em flagrante pela 
suposta prática do crime previsto no artigo 33, caput c.c artigo 40, 
inciso V, ambos da Lei 11.343/2006.Os aspectos formal e material 
do procedimento administrativo foram devidamente analisados 
pela Juiz Plantonista, portanto em ordem.Instados, a Defensoria 
Pública manifestou requerendo a liberdade provisória do segregado 
e, em sendo necessário, a decretação de outra medida cautelar 
diversa da prisão, nos termos do artigo 319 do Código de Processo 
Penal, ou ainda, prisão domiciliar, ao passo que o Ministério 
Público requereu seja decretada a prisão preventiva do indiciado, 
pelas razões constantes da manifestação.É o relatório. Decido.O 
requerimento do Ministério Público merece deferimento. Passo 
à análise. A materialidade sobeja nos autos consubstanciada no 
auto de apresentação e apreensão n. 72/2021, depoimento dos 
policiais, laudo preliminar de constatação n. 0212/21/CCRIM-JIP/
POLITEC, e pelo boletim de ocorrência lavrado de n. 11768/2021. 
No que concerne à autoria, há indícios suficientes para indicar o 
indiciado como infrator da norma penal incriminadora prevista no 
artigo 33, caput c.c artigo 40, inciso V, ambos da Lei 11.343/2006. 
Consta dos autos que policiais rodoviários federais abordaram o 
ônibus da empresa EUCATUR, no qual o indigitado era passageiro 
e, diante do nervosismo demonstrado por este, após realizada 
revista pessoal, foi encontrada em um fundo falso da sua mala 
aproximadamente 2,28kg (dois quilogramas e duzentos e oitenta 
gramas) de substância entorpecente, cujo laudo preliminar apontou 
como sendo cocaína. Questionado, teria dito aos policiais que 
recebeu a referida droga de uma pessoa desconhecida em Rio 
Branco/AC e que a transportaria até a cidade de João Pessoa/PB, 
onde iria entregá-la a uma pessoa também desconhecida, sendo 
que pelo transporte recebeu R$ 1.000,00 (mil reais) para custear 
as despesas da viagem e receberia a quantia de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) quando da entrega da substância, o que representa 
risco concreto à sociedade, de maneira que necessária a medida 
extrema. Sabe-se que o crime de tráfico de drogas tem como 
sujeito passivo a coletividade e o bem jurídico é a saúde pública. É 
voz corrente que o tráfico de drogas constitui hodiernamente o “mal 
do século”, inclusive, mais grave do que a própria pandemia de 
COVID-19, pois este, sabe-se que vai ter um fim, enquanto aquele, 
diante da ineficiência do poder público, infelizmente terá aumento 
de traficantes e, consequentemente, de dependentes químicos. 
A comercialização de drogas, que antes era mais difundida nas 
periferias das cidades, ao contrário do que acontece hoje, que não 
tem local e nem classe social, onde a substância entorpecente não 
esteja presente. O consumo de droga é tão nefasto que o mundo 
inteiro tem discutido o tema, inclusive, celebrando convênios 
e tratados no sentido de retirar do convívio social os grandes 
traficantes, no entanto, sabe-se que apenas uma pequena parcela 
deles é que são alcançados pela justiça. Atualmente 90% mais ou 
menos de todos os crimes contra o patrimônio, tráfico de armas, 
tráfico de pessoas são oriundos do tráfico de drogas. Na espécie, 
o indiciado, pelo menos por ora, não merece a soltura, pois a 
conduta imputada a ele é de extrema gravidade, considerando 
que a quantidade de droga apreendida é significativa, inclusive 
podendo ser fracionada em mais de 2.000,00 (duas mil) parangas. 
Neste caso, ressoa a necessidade de garantir a ordem pública, 
considerando que o crime em questão não tem como destinatário 
determinado grupo de pessoas, não interessando aos traficantes 
que sejam pessoas jovens, adultos ou até mesmo os idosos, o 
que importa, na realidade, é obter dinheiro fácil em detrimento de 
uma coletividade, inclusive, contribuindo para a desestabilização 
da maioria dos adolescentes dependentes químicos. A droga, 
diante do seu efeito maléfico, repercute, de forma muito negativa 
no seio social. O Judiciário, no caso concreto, deve contribuir no 
sentido de prevenir a reprodução de fatos criminosos, bem como 
acautelar a credibilidade da própria justiça. A família devidamente 
constituída e estruturada, muita das vezes, sofre a consequência 
de ter um membro ou mais de um, como dependente químico, o 
que não resta dúvida que traz embaraços na condução do jovem 

para o caminho da retidão, de modo que a soltura dos infratores 
traria perigo à sociedade, bem como para os usuários de drogas, 
pois nada garante, diante das circunstâncias, que tal fato seria 
abandonado pelo agente. Outro ponto a observar é que o crime em 
questão é doloso e punido com pena privativa de liberdade máxima 
superior a 04 (quatro) anos. O fato é recentíssimo, ou seja, foi preso 
no dia 23.01.2021, o que traduz também a contemporaneidade. 
Insuficientes, portanto, para resguardar em sua plenitude a ordem 
pública, a aplicação de medidas cautelares divesas da prisão.
Não há falar também, no presente caso, substituição da prisão 
em domiciliar, pois ausente demonstração do preenchimento dos 
requisitos legais.Ressalto, por fim, que toda a população está 
sujeita ao mesmo risco de contaminação pelo COVID-19 que 
nos presídios, não sendo este, por si só, motivo para a soltura do 
indiciado. Ademais, os presídios já estão orientados pela portaria 
da Secretaria de Justiça do Estado em como proceder no caso de 
apresentação de sintomas relacionados ao coronavírus dentro da 
Unidade Prisional, o que ainda não se tem notícia. Diante de todos 
os fatos e circunstâncias, nos termos dos artigos 310, 311, 312 e 
313, inciso I, todos do Código de Processo Penal, converto a prisão 
em flagrante de JOÃO DA SILVA GADELHA em prisão preventiva. 
A presente DECISÃO serve de MANDADO de prisão preventiva.
Não foi realizada audiência de custódia em razão da vigência da 
determinação da suspensão do ato ante a pandemia da COVID-19. 
Ademais, não chegou ao nosso conhecimento, seja pelo MP, seja 
pela DPE, alguma informação de maus tratos aos presos. consigno 
também que o laudo de exame de corpo de delito não descreve 
qualquer tipo de lesão, portanto, em razão das peculiaridades em 
que estamos vivendo, deixo de abrir a sala de videoconferência. 
Ciência ao Ministério Público e à Defesa. Ji-Paraná-RO, terça-feira, 
26 de janeiro de 2021.Valdecir Ramos de Souza Juiz de Direito

Proc.: 0001775-51.2020.8.22.0005
Ação:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Vanusa Gonçalves dos Santos
Advogado:Amadeu Alves da Silva Júnior (OAB/RO 3954)
SENTENÇA:
Vistos.O Ministério Público do Estado de Rondônia, por intermédio 
de seu Representante Legal em exercício neste juízo, no uso de 
suas atribuições legais, com base no incluso inquérito policial, 
tombado sob nº 409/2020, ofereceu denúncia em face de VANUSA 
GONÇALVES DOS SANTOS, brasileira, convivente, do lar, filha de 
Agnaldo Dias dos Santos e de Conceição Gonçalves Martins, 
nascida em 13/10/1982, natural de Ji-Paraná/RO, portadora do RG 
sob o n.° 845074 SESDEC/RO e CPF. n.° 848.279.392-68, residente 
na Rua Proclamação, n.1146, Bairro Jardim Flórida, nesta Cidade 
e Comarca, dando-a como incursa nas sanções previstas no artigo 
33, caput, da Lei n. 11.343/2006, pela prática do fato delituoso 
devidamente descrito na peça vestibular acusatória, nos seguintes 
termos:Consta do incluso Inquérito Policial que, na noite de 08 de 
julho de 2020, na Rua Proclamação, n.1146, Bairro Jardim Flórida, 
nesta Cidade e Comarca, VANUSA GONÇALVES DOS SANTOS 
de forma consciente e voluntária, no pleno gozo de suas faculdades 
mentais e ciente da ilicitude de sua conduta recebeu e guardou, 
visando o/ comércio ilícito, aproximadamente 500g (quinhentos 
gramas) de entorpecente do tipo Cocaína, substância que causa 
dependência física e/ou psíquica, isso se autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, especialmente 
Portaria n.° 344/98-SVS/MS. Segundo restou apurado, uma 
guarnição da Polícia Militar, em serviço, recebeu informação de 
que a denunciada estaria escondendo a droga apreendida em sua 
residência, e diante da informação a guarnição dirigiu-se até 
endereço indicado na denúncia, onde foram recebidos por VANUSA, 
que ao ser questionada, confessou aos policiais que na semana 
anterior havia recebido para que a escondesse, tendo na ocasião 
indicado aos policiais onde enterrado a droga em seu quintal, local 
onde o material ilícito foi efetivamente encontrado. A denúncia veio 
acompanhada de inquérito policial, instaurado mediante auto de 
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prisão em flagrante e, após a notificação da acusada e apresentação 
de defesa prévia, foi recebida em 04/09/2020 (fl. 79/80). Em 
audiência realizada por videoconferência, nos termos do Ato 
Conjunto n. 008/2020-PR-CGJ, foi ouvida uma testemunha e a 
acusada interrogada (fl. 89).O Ministério Público, em alegações 
finais, requereu a condenação da acusada nos termos da denúncia. 
Por outro lado, a defesa da acusada requereu a absolvição da 
acusada por estado de necessidade e, em caso de condenação, o 
reconhecimento de sua primariedade e da atenuante da confissão 
espontânea e a aplicação da pena no mínimo legal.É o relatório.
Decido.Trata-se de ação penal pública incondicionada, objetivando 
apurar a responsabilidade criminal da acusada VANUSA 
GONÇALVES DOS SANTOS, anteriormente qualificada, pela 
prática do delito de tráfico de drogas.Induvidosa a materialidade do 
crime, ante as provas coligidas aos autos, notadamente o auto de 
apresentação e apreensão (fl. 13) e laudos toxicológicos preliminar 
e definitivo (fls. 15/17 e 74).Passo a analisar a autoria. O Policial 
Militar Marcos Vinícius do Prado Santos relatou que foram acionados 
para atender a uma denúncia anônima indicando que a acusada 
estava escondendo drogas em sua residência. Na ocasião, quando 
chegaram na casa da acusada, esta confessou que a denúncia era 
verdadeira e indicou o local em que a droga estava enterrada, 
sendo ela localizada e apreendida. A acusada afirmou que a droga 
pertencia a um presidiário chamado Marcelo, que não conhecia. A 
acusada VANUSA GONÇALVES DOS SANTOS confessou que 
guardou a droga enterrada no quintal de sua casa e receberia R$ 
100,00 (cem reais) por isso. Relatou que foi procurada por uma 
pessoa chamada Maria para guardar o entorpecente, sem dar 
maiores detalhes para sua identificação. Negou que tenha dito aos 
policiais que a droga pertencia a Marcelo. Asseverou que apenas 
aceitou esconder a droga pois estava passando por dificuldades 
financeiras.Pois bem, verifica-se que a acusada confessou a prática 
do crime de tráfico de drogas, indicando que escondeu a droga 
enterrada em seu quintal (500g de Cocaína) quando foi procurada 
por Maria, sendo que receberia por isso a quantia de R$ 100,00 
(cem reais).Como se vê, exsurge de forma clara e indubitável nos 
autos o envolvimento da acusada no evento criminoso, sendo que 
as provas obtidas na fase judicial concluem que ela efetivamente 
praticou o crime de tráfico de drogas, conforme descrito na 
denúncia, uma vez que a lei pune tanto a guarda como a 
comercialização de substância entorpecente.Registra-se que o 
crime de tráfico é misto alternativo, ou seja, a prática de uma só 
ação nuclear já configura o delito, de forma que o simples ato de ter 
em depósito, transportar, adquirir, trazer consigo, vender ou 
fornecer, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, subsome-se 
ao tipo descrito no artigo 33 da Lei n. 11.343/06. Por fim, a defesa 
da acusada alegou que esta agiu em estado de necessidade, pois 
estava enfrentando dificuldades financeiras. Todavia, pela simples 
leitura do artigo 24 do Código Penal, é possível extrair que tal 
circunstância não tem o condão de excluir a ilicitude da conduta da 
acusada. Ademais, não há razoabilidade alguma em aceitar a tese 
de dificuldade financeira como excludente de ilicitude do crime de 
tráfico de drogas, sob pena de se abrirem as portas para a 
impunidade, uma vez que grande parte da população brasileira 
vive em dificuldades financeiras e, felizmente, apenas parte dela 
escolhe o “mundo do crime”. Assim, as circunstâncias do caso 
concreto expostas tornam certo que a acusada recebeu e guardou 
substância entorpecente, devendo ser condenada na medida de 
sua culpabilidade. Pelo exposto, julgo procedente a denúncia para 
o fim de CONDENAR a acusada VANUSA GONÇALVES DOS 
SANTOS, qualificada nos autos, por infringência do artigo 33, 
caput, da Lei n. 11.343/2006.Passo a dosar a sua pena.
Considerando as diretrizes do artigo 42 da Lei 11.343/06 e 59 do 
Código Penal (circunstâncias judiciais) observo que a quantidade 
da droga apreendida é elevada, todavia, tal fato não será valorado 
nesta fase para não incorrer em bis in idem. A culpabilidade da 
acusada é inerente ao tipo incurso, nada tendo a valorar. Com 
relação aos antecedentes, verifica-se que a acusada, ao que tudo 

indica, é primária. Em relação à sua conduta social e personalidade, 
não há nos autos parâmetros para sua mensuração. Os motivos e 
as circunstâncias do crime são relevantes, pois a Lei Antidrogas 
protege a saúde pública, porém, já valorados negativamente pelo 
legislador. As consequências do crime não foram tão graves, pois 
a droga foi apreendida.Considerando todos estes aspectos, fixo-
lhe a pena base em 05 (cinco) anos de reclusão e pagamento de 
500 (quinhentos) dias-multa.Reconheço a atenuante da confissão 
espontânea, todavia, deixo de valorá-la, uma vez que a pena-base 
já foi fixada no mínimo legal. Embora a quantidade de droga seja 
elevada, esta, por si só, não é suficiente para o afastamento da 
minorante prevista no § 4º do artigo 33, da Lei 11.343/2006, uma 
vez que, no caso concreto, não restou demonstrado envolvimento 
em maior profundidade com o tráfico por parte da acusada, pois a 
apreensão da droga se deu através do atendimento de uma 
denúncia anônima, sem nenhuma outra indicação de sua origem, 
bem como se a acusada era integrante de alguma organização 
criminosa para a prática deste tipo de conduta. Assim, reconheço 
minorante prevista no § 4º do artigo 33, da Lei 11.343/2006 no 
mínimo legal, qual seja, 1/6, em razão da elevada quantidade de 
droga apreendida (500g).Dessa forma, torno a pena definitiva em 
04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e pagamento de 
416 (quatrocentos e dezesseis) dias-multa, ante a ausência de 
outras causas modificadoras da pena.Com relação à pena de 
multa, o valor do dia-multa será no mínimo previsto no § 1º do artigo 
49 do Código Penal, isto é, 1/30 do salário-mínimo vigente ao 
tempo do fato, considerando a condição socioeconômica da 
acusada, perfazendo o valor de R$ 15.225,34 (quinze mil, duzentos 
e vinte e cinco reais e trinta e quatro centavos.A acusada cumprirá 
a sua pena em regime inicialmente semiaberto.Consta que a 
acusada permaneceu presa preventivamente por esse Juízo, 
contudo, a forma de cumprimento se deu em domicílio, uma vez 
que possui filho portador de necessidades especiais (fls. 60/61). 
Tendo em vista a pena aplicada à acusada, bem como a valoração 
negativa de algumas circunstâncias judiciais, notadamente a 
quantidade da droga, sendo motivos suficientes para garantir a 
ordem pública e, considerando que a acusada respondeu ao 
processo presa e as circunstâncias da prisão preventiva não se 
modificaram, nego a ela o direito de recorrer em liberdade, 
mantendo-a na prisão em que se encontra até o trânsito em julgado 
da presente DECISÃO, na forma de cumprimento acima descrita. 
Após o trânsito em julgado, oficie-se para imediata remoção ao 
regime imposto, observadas das normas internas do presídio de 
prevenção ao contágio pelo COVID-19.Das demais deliberações:A 
droga deverá ser incinerada, acompanhada de suas embalagens.
Após o trânsito em julgado desta DECISÃO, cumpram-se as 
seguintes determinações:Lance–se o nome da condenada no rol 
dos culpados;Expeça-se guia para cumprimento da pena, enviando-
se à 2ª Vara Criminal;Comunique-se à Justiça Eleitoral.
Considerando que a acusada foi defendida por advogado 
constituído, condeno-a ao pagamento das das custas processuais.
Não havendo o pagamento das custas processuais, proceda-se 
nos termos do Provimento 002/2017-PR-CG.Caso não haja o 
pagamento integral da multa, inclua-se na Guia de Recolhimento 
para execução pelo Juízo competente.P.R.I.Ji-Paraná-RO, terça-
feira, 26 de janeiro de 2021.Valdecir Ramos de Souza Juiz de 
Direito

Proc.: 0001485-36.2020.8.22.0005
Ação:Procedimento Especial da Lei Antitóxicos(Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Yanna Daya Vieira Cavalcante, Gean de Oliveira 
Lobo
Advogado:Defensoria Publica ( )
SENTENÇA:
Vistos.O Ministério Público do Estado de Rondônia, por intermédio 
de seu Representante Legal em exercício neste juízo, no uso de 
suas atribuições legais, com base no incluso inquérito policial, 
tombado sob nº 314/2020, ofereceu denúncia em face de YANNA 
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DAVA VIEIRA CAVALCANTE, brasileira, solteira, cabeleireira, filha 
de João Miguel Filho e de lvonete Vieira Cavalcante, nascida em 
25/07/1981, natural de Patos/PB, portadora do RG n.° 1.521.571 
SSP/RO e inscrita no CPF sob o n.° 007.907.274-71, residente na 
Rua Olavo Bilac, S/N, Bairro Primavera, nesta Cidade e Comarca e 
GEAN DE OLIVEIRA LOBO, brasileiro, solteiro, filho de Geraldo 
Martins de Oliveira e de Irene Lobo Monteiro, nascido em 
01/06/1992, naturalidade não informada, portador do RG n.° 133257 
SSP/RO e inscrito no CPF sob o n.° 700.634.092-67, residente na 
Rua Olavo Bilac, S/N, Bairro Primavera, nesta Cidade e Comarca, 
dando-os como incursos nas penas do artigo 35, caput (1.° Fato), e 
artigo 33, caput (2.° Fato), ambos da Lei n.° 11.343/2006, na forma 
do artigo 69 do Código Penal, pela prática dos fatos delituosos 
devidamente descritos na peça vestibular acusatória, nos seguintes 
termos:1.° Fato — ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE 
DROGAS:Em data próxima anterior a 08 de junho de 2020, em 
horário e local não esclarecido nos autos, YANNA DAYA VIEIRA 
CAVALCANTE e GEAN DE OLIVEIRA LOBO associaram-se para 
o tráfico de drogas, entabulando ajustes, visando o comércio ilícito, 
que consistiram em adquirir, guardar e colocar à venda as seguintes 
partilhas de entorpecentes encontradas por ocasião de busca 
realizada na residência do casal: 20,2g (vinte gramas e duzentos 
miligramas) de maconha e 49,4g (quarenta e nove gramas e 
quatrocentos miligramas) de cocaína, entorpecentes capazes de 
causar dependência física e psíquica, isso sem autorização e em 
desacordo com determinação legal e regulamentar. 2.° Fato — 
TRÁFICO DE DROGAS: Conforme apurado no incluso Inquérito 
Policial, na madrugada do dia 08 de junho de 2020, na Rua Olavo 
Bilac, S/N, Bairro Primavera, nesta Cidade e Comarca, YANNA 
DAYA VIEIRA CAVALCANTE e GEAN DE OLIVEIRA LOBO 
adquiriram, guardavam, expuseram a venda, visando o comércio 
ilícito, 20,2g (vinte gramas e duzentos miligramas) de maconha e 
48,3g (quarenta e oito gramas e trezentos miligramas) de cocaína 
e, ainda venderam 1,1g (um grama e cem miligramas) de cocaína, 
substâncias capazes de causarem dependência física e/ou 
psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar, especialmente a Portaria n.° 344/98-SVS/
MS. Segundo restou apurado, em patrulhamento de rotina durante 
aquela madrugada, uma guarnição da Polícia Militar avistou Marcílio 
de Souza Araújo entrando rapidamente na residência dos 
denunciados, local que já havia sido objeto de informação à Polícia 
Militar que se tratava de um ponto de venda de drogas. Diante da 
fundada suspeita, a guarnição aguardou a saída de Marcílio e ao 
abordá-lo, constataram que levava consigo a porção de cocaína 
acima descrita, ocasião em que este informou que havia acabado 
de comprar a droga na casa dos denunciados. Diante da 
constatação, diligenciaram junto ao imóvel, encontrando no quarto 
dos denunciados YANNA e GEAN as porções maiores das drogas 
descritas acima e um caderno com anotações que indicavam 
relacionarem-se a um controle da venda de drogas. A denúncia 
veio acompanhada de inquérito policial, instaurado mediante auto 
de prisão em flagrante e, após a notificação dos acusados e 
apresentação de defesa prévia, foi recebida em 14/09/2020 (fl. 
141).Em audiência realizada por videoconferência, nos termos do 
Ato Conjunto n. 008/2020-PR-CGJ, foram ouvidas as testemunhas 
e os acusados interrogados (fl. 183).O Ministério Público, em 
alegações finais, requereu a absolvição dos acusados pelo crime 
de associação para o tráfico de drogas (1º fato) com fundamento no 
artigo 386, inciso VII do Código de Processo Penal e a 
desclassificação do crime de tráfico de drogas para o delito de 
posse de entorpecentes para ambos os acusados (2º fato).A 
Defensoria Pública reiterou integralmente as alegações finais do 
Ministério Público. É o relatório.Decido.Trata-se de ação penal 
pública incondicionada, objetivando apurar a responsabilidade 
criminal dos acusados YANNA DAYA VIEIRA CAVALCANTE e 
GEAN DE OLIVEIRA LOBO anteriormente qualificados, pela prática 
dos delitos imputados a eles na denúncia.Induvidosa a materialidade 
do crime, ante as provas coligidas aos autos, notadamente o auto 
de apresentação e apreensão (fls. 23/24) e laudos toxicológicos 

preliminar e definitivo (fls. 26/28 e 94/95).Passo à análise da 
autoria.O Policial Militar Robert Tramontina Gravena narrou que 
estavam em patrulhamento quando viram Marcílio entrando em 
uma residência, sendo que já haviam recebido informações de que 
nela havia a venda de entorpecentes. Dessa forma, esperaram 
Marcílio sair e com ele foi apreendida uma porção de crack, sendo 
que ele afirmou que tinha acabado de comprá-la dos acusados por 
R$ 50,00 (cinquenta reais). Diante disso, realizaram busca na 
residência e encontraram mais drogas no quarto e na sala, sendo 
que estas já estavam fracionadas para a venda. Além da droga, foi 
apreendido um caderno com anotações características da venda 
de drogas e uma nota de R$ 50,00 (cinquenta reais). Josy Luciana 
da Silva nada soube esclarecer a respeito dos fatos. A acusada 
YANNA DAYA VIEIRA CAVALCANTE confessou que os 
entorpecentes apreendidos eram de sua propriedade, todavia, 
estes eram destinados apenas a seu consumo. Esclareceu que é 
dependente química há mais de 24 (vinte e quatro) anos e que já 
foi internada em clínica de recuperação. Asseverou que não vendia 
drogas e nem se associava a GEAN para tanto. Explicou que a 
casa em que estavam pertencia a Luiz Fernando Correia da Silva, 
vulgo “Picolé”, que faleceu recentemente. Indicou que trabalhava 
como cabeleireira e que utilizava o caderno apreendido para 
anotações a respeito do pagamento de clientes e colorações. O 
acusado GEAN DE OLIVEIRA LOBO negou a prática do crime de 
tráfico de drogas. Indicou que no dia dos fatos consumiu drogas 
com YANNA e Marcílio, sendo que quando a parte que lhe pertencia 
acabou, foi dormir, sendo preso dentro do quarto pelos policiais. 
Passo à análise dos crimes de forma separada: 1. Do crime de 
tráfico de drogas:Pois bem, as provas coligidas durante a instrução 
criminal demonstraram que as condições em que ocorreu a 
apreensão das drogas não geram presunção de que seria destinada 
ao comércio, mas seria para consumo dos acusados.Quanto a 
isso, consta nos autos que a diligência se iniciou com a abordagem 
de Marcílio de Souza Araújo saindo da casa em que os acusados 
estavam com uma porção de crack, sendo que ele afirmou que 
havia comprado o entorpecente dos acusados. Ademais, consta 
que a guarnição já havia recebido informações de que o local era 
um ponto de venda de drogas. Quanto a isso, verifica-se que 
Marcílio não foi arrolado como testemunha e, portanto, seu 
depoimento não foi confirmado em Juízo. Por outro lado, consta 
que foram apreendidos com os acusados 20,2g (vinte gramas e 
duzentos miligramas) de maconha e 48,3g (quarenta e oito gramas 
e trezentos miligramas) de cocaína, sendo que a versão apresentada 
por eles de que o entorpecente era destinado a uso próprio não 
destoa da lógica. Nesse sentido, Marcílio afirmou perante a 
Autoridade Policial que o local dos fatos pertencia a “Picolé” e que 
era este o dono da “boca de fumo”, tanto é que ele “empenhorou” 
sua motocicleta para o pagamento da droga adquirida anteriormente, 
sendo que os acusados também moravam no local com este.Em 
conformidade com tal alegação, GEAN também afirmou que a casa 
pertencia a “Picolé” e que estavam morando no local, sendo isto 
confirmado também por YANNA.É certo que quantidade por si só 
não é suficiente para determinar se uma conduta se encaixa no tipo 
penal descrito no artigo 33 da Lei 11.343/06 ou não, mas, sim, as 
circunstâncias em que se desenvolveu a ação, como determina o 
artigo 28, §2º da referida Lei.Nesse sentido, o único indicativo de 
que os acusados realizava a traficância decorreu da informação 
pretérita recebida pelos policiais que o local era uma boca de fumo, 
pela abordagem de Marcílio, por suas declarações aos policiais 
que realizaram a prisão e por sua oitiva na delegacia que, como já 
visto, não foram confirmadas em Juízo por nenhum elemento. 
Ressalto que não de trata de desconsideração do depoimento dos 
policiais, que é tido como meio de prova, desde que confirmado por 
outros elementos, como qualquer outro, o que não é o caso dos 
autos. Assim, ainda que existam indícios da prática do comércio 
ilegal de drogas, esta atividade não restou sobejamente comprovada 
nos autos, devendo a droga apreendida ser entendida como para 
consumo dos acusados, cada um a sua maneira. Desta forma, 
opero a desclassificação do crime narrado na denúncia para o 
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delito do artigo 28 da Lei 11.343/2006.2. Do crime de associação 
para o tráfico de drogas:A denúncia imputou aos acusados a prática 
do crime capitulado no artigo 35 da Lei 11.343/06, ou seja, 
associação para o tráfico de drogas. Nesse sentido, como 
anteriormente demonstrado, não restou comprovado o tráfico de 
drogas exercido por eles. Em razão disso, vislumbra-se que 
nenhuma prova aportou aos autos que trouxesse a certeza de que 
realmente os acusados formassem uma associação estável e 
permanente para o tráfico de drogas.Por tudo isso e diante da 
fragilidade do conjunto probatório, entendo que o melhor caminho 
a trilhar seja o de absolvição dos acusados em relação ao crime 
previsto no artigo 35 da Lei Repressiva, em respeito ao brocardo 
latino in dúbio pro reo.Pelo exposto, julgo parcialmente procedente 
a denúncia para o fim de: 1. CONDENAR os acusados YANNA 
DAYA VIEIRA CAVALCANTE e GEAN DE OLIVEIRA LOBO, 
qualificados nos autos, como incurso nas penas do artigo 28 da Lei 
11.343/06.2. ABSOLVER os acusados YANNA DAYA VIEIRA 
CAVALCANTE e GEAN DE OLIVEIRA LOBO, qualificado nos 
autos, das imputações que lhe foram feitas na denúncia como 
incursos nas penas do artigo 35 da Lei 11.343/06 (1º fato), com 
fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.Passo 
a dosar suas penas.1. Para a acusada YANNA DAYA VIEIRA 
CAVALCANTE:Considerando-se que a Lei 11.343/06 deu nova 
penalização em relação à posse de entorpecente para consumo 
pessoal, fixo à acusada a pena de prestação de serviços à 
comunidade, pelo período de 60 (sessenta) dias, em entidade a ser 
designada por ocasião da audiência admonitória. 2. Para o acusado 
GEAN DE OLIVEIRA LOBO:Considerando-se que a Lei 11.343/06 
deu nova penalização em relação à posse de entorpecente para 
consumo pessoal, fixo ao acusado a pena de prestação de serviços 
à comunidade, pelo período de 05 (cinco) meses, considerando 
sua reincidência (artigo 28, §4º), em entidade a ser designada por 
ocasião da audiência admonitória.Demais 
deliberações:Considerando a condenação do acusado GEAN DE 
OLIVEIRA LOBO em prestação de serviços à comunidade, 
REVOGO SUA PRISÃO PREVENTIVA, servindo cópia desta de 
alvará de soltura, salvo se por outro motivo não estiver preso.As 
drogas e suas embalagens deverão ser incineradas. Determino a 
restituição dos demais objetos apreendidos, bem como o dinheiro 
aos acusados, no prazo de 30 dias. Não havendo a restituição, 
decreto a destruição ante o desinteresse e por ser de pequeno 
valor e, no caso do dinheiro, deverá ser depositado na conta 
centralizadora.Após o trânsito em julgado desta DECISÃO, cumpra-
se as seguintes determinações: Considerando os acusados ficaram 
presos por maior período à sua condenação e, atento às diretrizes 
do artigo 42 do Código Penal, JULGO EXTINTA a punibilidade dos 
acusados pelo cumprimento da pena.Lance–se o nome do acusado 
no rol dos culpados;Comunique-se à Justiça Eleitoral;Considerando 
que os acusados foram defendidos pela Defensoria Pública, 
isento-o do pagamento das custas processuais, já que ausentes 
maiores elementos a respeito de suas condições econômicas.
Após, arquivem-se os autos.P.R.I.Ji-Paraná-RO, terça-feira, 26 de 
janeiro de 2021.Valdecir Ramos de Souza Juiz de Direito

Proc.: 0000167-81.2021.8.22.0005
Ação:Auto de Prisão em Flagrante (Criminal)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Flagranteado:Luan Gomes Rodrigues
DECISÃO:
Vistos.LUAN GOMES RODRIGUES foi preso em flagrante pela 
suposta prática do crime previsto no artigo 16, §1°, inciso IV, da 
Lei 10.826/2003.Os aspectos formal e material do procedimento 
administrativo foram devidamente analisados pelo Juiz Plantonista, 
portanto em ordem.Instados, a Defensoria Pública manifestou 

requerendo a liberdade provisória do segregado e, em sendo 
necessário, a decretação de outra medida cautelar diversa da 
prisão, nos termos do artigo 319 do Código de Processo Penal, 
ou ainda, prisão domiciliar (artigo 317, CPP), ao passo que o 
Ministério Público requereu seja decretada a prisão preventiva do 
indiciado, pelas razões constantes da manifestação.É o relatório. 
Decido.O requerimento do Ministério Público merece deferimento. 
Passo à análise. Presentes materialidade e suficientes indícios de 
autoria, consubstanciados no auto de apresentação e apreensão 
n. 71/2021, depoimento dos policiais e pelo boletim de ocorrência 
lavrado de n. 11762/2021. No que concerne à autoria, há indícios 
suficientes para indicar o indiciado como infrator da norma 
penal incriminadora prevista no artigo 16, §1°, inciso IV, da Lei 
10.826/2003. Analisando a situação tenho que, no presente caso, 
os pressupostos legais da prisão cautelar estão presentes, de 
maneira que, insuficientes, por ora, as medidas cautelares diversas 
da prisão, pois o indigitado registra condenações recentes por 
este Juízo por crimes de posse ilegal de arma de fogo e de roubo 
majorado, além de cumprir pena nos autos de execução n. 0004302-
49.2015.88.22.0005, na comarca de Ouro Preto do Oeste/RO e, 
desta vez, teria sido capturado pela Polícia Rodoviária Federal, 
durante ronda e fiscalização na BR 364, portando um revólver, 
calibre.38, com numeração raspada, municiado com 06 (seis) 
cartuchos, localizado em sua cintura, o que demonstra possuir 
personalidade voltada para a prática de ilícitos penais, ao contrário 
de corresponder à FINALIDADE da pena que cumpre. Além disso, 
conforme ressaltado pelo Ministério Público, o infrator estava com 
tornozeleira eletrônica, a qual estava envolvida em papel alumínio 
para impedir sua localização pelo setor de monitoração, sendo 
evidente, portanto, necessária a medida extrema, sobretudo para 
garantir a ordem pública e a instrução criminal, pois notório o 
periculum libertatis, ou, noutras palavras, a liberdade do indigitado, 
neste momento, representa perigo à sociedade.Não há falar, 
no presente caso, em substituição da prisão em domiciliar, pois 
ausente demonstração do preenchimento dos requisitos legais.
Ressalto, por fim, que toda a população está sujeita ao mesmo 
risco de contaminação pelo COVID-19 que nos presídios, não 
sendo este, por si só, motivo para a soltura do indiciado. Ademais, 
os presídios já estão orientados pela portaria da Secretaria de 
Justiça do Estado em como proceder no caso de apresentação de 
sintomas relacionados ao coronavírus dentro da Unidade Prisional, 
o que ainda não se tem notícia. Assim, preenchidos os requisitos 
legais para tanto, nos termos dos artigos 310, 311, 312 e 313, 
inciso I e II, todos do Código de Processo Penal, converto a prisão 
em flagrante de LUAN GOMES RODRIGUES em preventiva. A 
presente DECISÃO serve de MANDADO de prisão preventiva.
Não foi realizada audiência de custódia em razão da vigência da 
determinação da suspensão do ato ante a pandemia da COVID-19. 
Ademais, não chegou ao nosso conhecimento, seja pelo MP, seja 
pela DPE, alguma informação de maus tratos aos presos. consigno 
também que o laudo de exame de corpo de delito não descreve 
qualquer tipo de lesão, portanto, em razão das peculiaridades em 
que estamos vivendo, deixo de abrir a sala de videoconferência. 
A presente DECISÃO serve de Ofício n. ______ ao Juízo das 
Execuções da comarca de Ouro Preto do Oeste/RO para fins 
de conhecimento e eventual juntada aos autos de n. 0004302-
49.2015.88.22.0005. A pedido do Ministério Público, autorizo a 
remoção do infrator Luan Gomes Rodrigues para a comarca de 
Ouro Preto do Oeste/RO, onde cumpre pena, devendo os Diretores 
do Presídio Central e da escolta providenciarem o necessário, 
servindo, para tanto, a presente de Ofício n. __________.Ciência 
ao Ministério Público e à Defesa. Ji-Paraná-RO, terça-feira, 26 de 
janeiro de 2021.Valdecir Ramos de Souza Juiz de Direito
Janaíne Moraes Vieira
Diretora de Cartório
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SEGUNDA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE ARIQUEMES

1ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Vara: 1ª Vara Criminal
SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSOALMENTE 
AO JUÍZO OU CONTATE-NOS VIA INTERNET
End. eletrônico: aqs1criminal@tjro.jus.br
Juíza: Dra. Larissa Pinho de Alencar Lima
Diretor de Cartório: Jeferson Alves da Silva 
Autos n. 0001079-24.2020.22.0002
Classe: Ação Penal 
Réu: Ozéias Antunes Domingos.
Advogado: 
- Dr. Anderson Douglas Alves OAB/RO 9931, com escritório 
profissional localizado na Travessa Violeta, n. 3858, Setor 04, 
Ariquemes/RO.
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima, da DESPACHO de 
seguinte teor: “O Ilustre presentante do Ministério Público do Estado 
de Rondônia, em exercício neste Juízo, no uso de suas atribuições 
legais, com base no incluso auto de Inquérito Policial, ofereceu 
denúncia em desfavor de OZÉIAS ANTUNES DOMINGOS já 
devidamente qualificados à fl. 03/05, dando-o como incurso nas 
sanções do art. 121, §2º, inciso III, IV, VI e §2º-A, inciso I e II, do 
CP. Recebida a exordial acusatória em 27/03/2020 (fls.141/142), o 
acusado foi citado (fls. 143), ocasião em que apresentou resposta 
à acusação (fls.144/147), sendo designada audiência de instrução 
(fls.158). 
No decorrer da instrução processual, foram inquiridas as 
testemunhas Edcarlos Antunes Domingos, Iracema Pratis de 
Oliveira, Felipe Liberato de Sá Batista, Roberto Fernandes Abreu e 
Maria Cristina Santana Almeida, e o réu interrogado. O Ministério 
Público e a defesa apresentaram alegações finais orais (mídia de 
fls.192). Sobreveio DECISÃO pronunciando o denunciado como 
incurso n do art. art. 121, §2º, inciso III, IV, VI e §2º-A, inciso I e II, 
do CP (fls.187/191). Em obediência ao disposto no artigo 413, § 3º, 
do Código Instrumental Penal, o denunciado foi mantido na prisão 
onde se encontra, porque nesta condição vem sendo processado e 
continuam presentes os pressupostos e fundamentos que ensejaram 
a decretação e a manutenção da prisão preventiva. Preclusa a 
DECISÃO de pronúncia, em cumprimento ao disposto no artigo 
422 do Estatuto Processual Penal, o Ministério Público arrolou as 
mesmas testemunhas constantes na denúncia (fls.194-v). A defesa, 
por sua vez, arrolou as testemunhas descritas às fls.204/205.
Assim, defiro a produção das provas requeridas pelas partes, 
conforme disposto no artigo 423, do Código de Processo Penal, 
com a nova redação dada pela Lei n. 11.689/2008. Os autos foram 
examinados e, não havendo nulidades a serem sanadas designo 
para o dia 18/03/2021 às 08h00, para julgamento de OZÉIAS 
ANTUNES DOMINGOS, devendo o cartório providenciar todos 
os atos necessários para a realização da sessão, inclusive cópia 
deste relatório e da SENTENÇA de pronúncia para distribuição 
aos jurados. Intimem-se os acusados para comparecimento na 
data designada para o julgamento, bem como as testemunhas 
arroladas pelas partes, Defesa e Ministério Público. Intimem-se 
e cumpra-se, expedindo o necessário. Cumpra-se, expedindo 
o necessário. SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/
CARTA PRECATÓRIA. Ariquemes-RO, quarta-feira, 13 de janeiro 
de 2021. Larissa Pinho de Alencar Lima Juíza de Direito”.
(documento assinado digitalmente)
Jeferson Alves da Silva
Diretor de Cartório
assina por determinação judicial

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Vara: 1ª Vara Criminal
SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSOALMENTE 
AO JUÍZO OU CONTATE-NOS VIA INTERNET
End. eletrônico: aqs1criminal@tj.ro.gov.br
Juíza: Dra. Larissa Pinho de Alencar Lima
Diretor de Cartório: Jeferson Alves da Silva
Autos n. 0000085-59.2021.822.0002
Classe: Ação Penal
Réus: William Monteiro da Silva e Ingrid Bernardino Andrade
Advogados: 
- Dr. Hamilton Junior Constantino Andrade Trondoli OAB/RO 6856, 
com escritório profissional estabelecido na Avenida Tabapuã, n. 
2545-A, Setor 03, Ariquemes/RO.
- Dr. Hugo Henrique da Cunha OAB/RO 9730, com escritório 
profissional na rua Fortaleza, n. 2153, Sala 03, Setor 03, Ariquemes/
RO.
FINALIDADE: INTIMAR o advogado acima descrito para, no prazo 
legal, manifestar-se no artigo 422 do CPP.
Ariquemes-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
(assinado por determinação judicial) 
Jeferson Alves da Silva
Diretor de Cartório

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Vara: 1ª Vara Criminal
SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSOALMENTE 
AO JUÍZO OU CONTATE-NOS VIA INTERNET
End. eletrônico: aqs1criminal@tj.ro.gov.br
Juiz: Dr. Alex Balmant
Diretora de Cartório: Aleksandra Aparecida Gaienski
Autos n. 0002771-92.2019.822.0002
Classe: Ação Penal 
Réu: Chaules Volban Pozzebon e outros
Advogado: Dr. HUSMATH GERSON DUCK DE FREITAS, OAB/RO 
7744; Drª. ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB/RO 4171; DR. 
GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES, OAB/RO 4636; DR. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, OAB/RO 10.196; DR. NILSON 
APARECIDO DE SOUZA, OAB/RO 3883; DR. ARLY DOS ANJOS 
SILVA, OAB/RO 3616; DR. JOÃO QUENDIS CAMARGO, OAB/
RO 5624; DR. RUBENS FERREIRA DE CARVALHO BARBOSA, 
OAB/RO 5178, DRª. MARINALVA DE PAULO, OAB/RO 5142; 
DR. NILTON BARRETO LINO DE MORAES, OAB/RO 3974, DR. 
Leonardo Ferreira de Melo OAB/RO 5959; Dra. Marinalva de Paulo 
OAB/RO 5142;, DR. ROBERTO HARLEI NOBRE DE SOUZA, 
OAB/RO 1642, DR. IVANILDE MARCELINO DE CASTRO, OAB/
RO 1552, DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA RODRIGUES, OAB/RO 
1909, DR. TRACY REINALDET, OAB/PR 56300, DR. MATTEUS 
MACEDO, OAB/PR 83.616, Drª. CORINA FERNADES PEREIRA, 
OAB/RO 2074, Drª. MAYRA MIRANDA GROMMAN, OAB/RO 
8675; DR. DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB/RO 2433; 
Drª. CATIELI COSTA BATISTI JACOBOWSKI, OAB/RO 5145; Drª. 
MAIELE ROGO MASCARO NOBRE, OAB/RO 5122; DR. SÉRGIO 
FERNANDO CESAR, OAB/RO 7449; DR. Marco Antonio Ribeiro 
de Menezes Lagos OAB/RO 6140; Dr. Israel Augusto Alves Freitas 
da Cunha OAB/RO 2913; - Dr. Ana Gabriela Rover OAB/RO 5210; 
Dra. Thays Vieira Geenen (OAB/SP n. 281176).
FINALIDADE: INTIMAR os advogados acima descritos, do 
DESPACHO judicial de fls. 6.213/6.217, de seguinte teor: “-Do 
Pedido da Defesa de Chaules às fls.6.101/6.102. A defesa do 
acusado Chaules se manifestou às fls.6.101/6103, alegando 
que a intimação para que a defesa se manifestasse acerca dos 
oficios juntados aos autos (fls.6.077), não poderia ter ocorrido por 
meio do Diário de Justiça, mas sim a partir do momento em que 
o peticionário obteve cópias da presente ação penal, em razão 
da suspensão dos prazos processuais.Sustenta a tempestividade 
da sua manifestação nos autos, requerendo a expedição de nova 
intimação à empresa APPLE, para que encaminhe a este juízo a 
resposta dos ofícios n.068/2019/GAB e n.073/2019/GAB.Pois bem.
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Em que pese as alegações da defesa, verifico que não lhe assiste 
razão. Os prazos processos penais são regidos pelo Código de 
Processo Penal e pelo Ato Conjunto do Tribunal de Justiça.
Recentemente o Eg. Tribunal de Justiça de Rondônia publicou o 
Ato 020/2020 – PR/CGJ, em que regulamenta a publicação do atos 
processuais, o qual no art.10 dispõe:Art. 10. Os atos processuais 
como audiências, sessões dos órgãos julgadores do Tribunal de 
Justiça e da Turma Recursal, serão realizados, obrigatoriamente, 
por meio de recurso tecnológico de videoconferência ou sessão 
de julgamento virtual por meio eletrônico, de acordo com a 
normatização interna.§ 4º Fica mantida a publicação regular de 
acórdãos, SENTENÇA s, decisões, editais de intimação, notas de 
expediente e outras matérias de caráter judicial e administrativo 
no Diário da Justiça Eletrônico. Negritei§ 5º Durante o período de 
suspensão dos prazos judiciais, os advogados, promotores de 
justiça, procuradores e defensores públicos que tiverem vista dos 
processos, bem como retirarem os autos em carga ou obtiverem 
as cópias que entenderem necessárias, serão considerados 
intimados de todos os atos até então realizados.§ 6º Em caso de 
requerimento, as unidades judiciais deverão dar acesso aos autos 
físicos mediante digitalização de documentos essenciais, para fins 
de realização de audiências e sessão de julgamento, bem como 
para os casos em que seja alegada necessidade para o exercício 
do contraditório e da ampla defesa, devendo ser certificado nos 
autos a efetiva data da disponibilização da digitalização ao usuário, 
considerando-se a parte intimada de todos os atos até então 
realizados.E ainda, sobre os prazos processuais dispõe:Art. 14. 
Na primeira e segunda etapas continuam suspensos:I - os prazos 
processuais dos processos físicos, ressalvada ashipóteses do 
art. 10, §§ 5º e 6º;Assim, diferentemente do que alega a defesa 
o referido ato em nada alterou quanto as intimações dos atos 
processuais via DJE e a respectiva contagem dos prazos.Além 
disso, embora o art.14 do aludido Ato disponha que “I – os prazos 
processuais dos processos físicos, ressalvada as hipóteses do art. 
10, §§ 5º e 6º”, nota-se que nada foi alterado quanto a publicidade 
dos atos judiciais.Em relação ao disposto no §5º do art.10, verifica-
se que apenas regulamenta os casos em que antes mesmo da 
publicação do ato processual no DJE, tendo as partes acesso 
aos autos, serão consideradas intimadas de todos atos até então 
realizado.Portanto, considerando que o edital de intimação da 
defesa às fls.6078, foi disponibilizado no DJ n.221 de 26/11/2020, 
iniciando-se a contagem do prazo processual em 30/11/2020, 
primeiro dia útil seguinte à data considerada de publicação, o prazo 
para defesa do acusado CHAULES decorreu em 04/12/2020, 
ocorrendo sua manifestação intempestivamente em 14/12/2020, 
com a juntada da petição às fls.6101/6102.Por essa razão, e 
ante a intempestividade da manifestação da defesa do acusado 
CHAULES, INDEFIRO o pedido de expedição de ofício a empresa 
APPLE, cuja a intimação desta DECISÃO deverá ser publicada e 
realizada via DJE.Ademais, qualquer deferimento de diligência seria 
completamente inócuo e de total prejuízo aos acusados, tendo em 
vista que a empresa APPLE já informou que não localizou no seu 
sistema os oficios n.068/2019/GAB e n.073/2019/GAB (fls.6.030), 
os quais a defesa insiste em obter resposta. Logo, o deferimento de 
tal pedido seria apenas protelatório.Após, dê-se vistas dos autos 
ao Ministério Público e a defesa para, no prazo legal, apresentarem 
as alegações finais em relação ao acusado Chaules, sob pena da 
não apresentação ser considerada preclusão.Intimem-se.Cumpra-
se. II- Da Reavaliação da Prisão dos Acusados Autos conclusos 
para a reavaliação da prisão preventiva, conforme dispõe o 
art. 316, parágrafo único, do CPP, com redação dada pela Lei 
nº 13.964/19:Art. 316. O juiz poderá, de ofício ou a pedido das 
partes, revogar a prisão preventiva se, no correr da investigação 
ou do processo, verificar a falta de motivo para que ela subsista, 
bem como novamente decretá-la, se sobrevierem razões que a 
justifiquem. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)Parágrafo 
único. Decretada a prisão preventiva, deverá o órgão emissor da 
DECISÃO revisar a necessidade de sua manutenção a cada 90 
(noventa) dias, mediante DECISÃO fundamentada, de ofício, sob 

pena de tornar a prisão ilegal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
A norma prevista no art. 316, específica para a prisão preventiva, é 
simétrica àquela prevista para as medidas cautelares em geral, qual 
seja, a contida no art. 282, § 5º, do CPP. Em ambas, a manutenção 
da medida cautelar funda-se na cláusula rebus sic stantitus 
(enquanto as coisas estiverem assim). No presente caso, a prisão 
preventiva dos acusados foram decretadas, bem como mantidas 
pelas decisões proferidas anteriormente, oportunidade na qual a 
permanência dos requisitos de manutenção da prisão preventiva 
foi constatada, assim como se dá neste momento. Destaque-se, 
dentre os requisitos previstos no art. 312 do CPP e que já foram 
objeto de fundamentação das decisões anteriores, a conveniência 
da instrução processual (audiência de instrução e julgamento 
na iminência de designação). Reporto-me aos fundamentos já 
aduzidos anteriormente - fundamentação per relationem (STJ. 
HC n° 574911/MG. Relator Ministro Antônio Saldanha Palheiro. 
Data de Julgamento 23/06/2020. Sexta Turma).Ante o exposto, 
MANTENHO, de ofício, em observância ao disposto no art. 316, 
parágrafo único, do CPP, a prisão preventiva dos acusados.
Cientifiquem-se. Ariquemes(RO), terça-feira, 12 de janeiro de 2021. 
Larissa Pinho de Alencar Lima. (Juíza de Direito)
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021.
Jeferson Alves da Silva
Diretor de Cartório

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal
2º Cartório Criminal
Juiza: Cláudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Diretora de Cartório: Caroline da Silva Modesto
E-mail:aqs2criminal@tjro.jus.br

Proc.: 0001337-34.2020.8.22.0002
Ação:Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:D. de P.
Requerido: J. A. dos S.
Advogado: Renato Augusto Platz Guimarães Junior - OAB/RO 
142.953; Diego Fernando Mollero Brustolon - OAB/RO 9.446
Requerente: S. de F. M.
Advogado: Denis Augusto Monteiro Lopes - OAB/RO 2433
DECISÃO: Vistos. A requerente, por meio de advogado constituído, 
ingressou com pedido de reconsideração em face da DECISÃO que 
revogou parcialmente as medidas protetiva, aduzindo, em síntese, 
que o requerido está usando de artimanhas para ludibriar o juízo, 
pois a requerente é a responsável pelo imóvel não havendo razão 
para que o requerido compareça à empresa. Assim, solicita que 
o requerido mantenha distância do endereço da empresa. Juntou 
documentos.O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento 
do pedido.DECIDOÉ cediço que os documentos trazidos aos autos 
pelo requerido demonstram a litigiosidade do bem em questão, 
o qual está sob julgamento perante a esfera cível, visto que 
supostamente fora adquirido na constância da união.Desse modo, 
considerando que os documentos consignam a plausibilidade 
do direito sobre a coisa tanto à requerente quanto ao requerido, 
inviável que este juízo proíba o requerido de seu direito, devendo, 
pois aguardar a DECISÃO no processo acerca da partilha de 
bens.Note-se, ainda, que as medidas protetivas visam proteger, 
prioritariamente, a vítima de violência doméstica. Logo, uma vez 
que a requerente está devidamente resguardada, pois a DECISÃO 
consignou que o requerido somente poderia estar no local na 
ausência da requerente, depreende-se que não há retoques a se 
fazer na DECISÃO, motivo este que acolho o parecer ministerial 
e INDEFIRO o pedido.Intime-se.Prossiga-se as medidas fixadas.
Ariquemes-RO, sexta-feira, 18 de dezembro de 2020.Cláudia Mara 
da Silva Faleiros Fernandes Juíza de Direito.
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Proc.: 0002145-39.2020.8.22.0002
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Denunciado: V. E.
Advogado: SOLENIR DOS SANTOS MENDES - OAB/RO 10.711
SENTENÇA: I - RELATÓRIO O Ministério Público do Estado de 
Rondônia, ofereceu denúncia em desfavor de VALDECIR EING, 
brasileiro, nascido aos 14/05/1972, natural de Santa Helena/PR, 
inscrito no CPF n. 738.338.862-34 e RG n. 628.465 SSP/RO, filho 
de Alsira Warmling Eing e Walmor Eing, como incurso no artigo 
215-A, por duas vezes, c/c artigo 71, ambos do Código Penal (1º 
fato); artigo 65 e artigo 21, ambs da Lei de Contravenções Penais 
(2º e 3º fatos), na forma do artigo 69, do Esatuto Repressivo, 
combinado com as disposições da Lei 11.340/2006, pela prática 
dos fatos delituosos descritos na denúncia:”1º Fato: Ao primeiro dia 
do mês de dezembro do ano de 2019, em horário não preciso nos 
autos, o denunciado dolosamente, em contexto de violência 
doméstica, por duas vezes praticou importunação sexual contra a 
vítima E.S.E., sua esposa, consistente em passar a mão em suas 
nádegas, com intenção sexual contra a vontade dela.2º Fato: No 
mesmo dia, após as 21 horas, na Rua Valdir Eugênio, n, 2879, 
Setor 03, Município de Monte Negro/RO, o denunciado dolosamente 
em contexto de violência doméstica, perturbou a tranquilidade da 
vítima E.S. E., por motivo reprovável, impedindo-a de descansar 
durante o repouso noturno.3º Fato: Após os fatos descritos acima, 
nas mesmas condições de tempo e lugar, o denunciado, 
dolosamente em contexto de violência doméstica, praticou vias de 
fato contra a vítima Eliana de Souza Eing, sua esposa, consistente 
em um golpes no pescoço da vítima e rasgadura de suas vestes 
[…]”A denúncia foi recebida em 12 de agosto de 2020 (fl. 40).Citado 
(fl. 64), o acusado apresentou resposta à acusação, fls. 42/44.As 
vítimas requereram a revogação das medidas protetivas, tendo 
estas sido revogadas, fl. 80/81.Na instrução processual foi ouvida a 
vítima E.S.E.; a informante Ana Carolina Eing Souza e a testemunha 
Ivair José Fernandes; e o réu foi interrogado.Concluída a instrução 
processual o MInistério Público apresentou alegações finais oral; 
tendo a defesa pugnado prazo para apresentação de memoriais 
por questão de saúde da advogada. Em sede de alegações finais o 
Ministério Público, consoante mídia acostada à fl. 67, pugnou pela 
condenação do acusado como incurso nas penas do artigo 215-A, 
do Código Penal, apenas uma vez; e nos artigos 21 e 65 da Lei de 
Contravenções Penais, na forma do artigo 69, do Código Penal, 
combinado com as disposições da Lei 11.340/2006,A Defesa 
apresentou alegações finais por memoriais, às fls. 69/69v., 
pugnando pela absolvição do acusado sustentando não haver 
provas suficientes para condenação. Subsidiariamente, pleiteou 
que o acusado seja responsabilizado apenas pelas contravenções 
penais delineadas nos artigos 21 e 65, da Lei de Contravenções 
Penais, na forma do artigo 69, do Código Penal com as disposições 
da Lei 11.340/2006.É o relatório.II- FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de 
ação penal visando apurar eventual prática do crime descrito no 
artigo 215-A, do Código Penal e das contravenções penais penais 
delineadas nos artigos 21 e 65, da Lei de Contravenções Penais, 
na forma do artigo 69, do Código Penal, combinado com as 
disposições da Lei 11.340/2006, imputados ao acusado.Durante a 
instrução não foram arguidas preliminares e/ou prejudiciais de 
MÉRITO, bem como não há incidentes pendentes de análise, 
sendo possível apreciar o MÉRITO do feito.Presentes as condições 
da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do 
processo.a) - 1º Fato - Artigo 215-A, do Código Penal:O Código 
Penal preceitua:Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua 
anuência ato libidinosos com o objetivo de satisfazer a própria 
lascívia ou a de terceiro:Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos, se o ato não constituir crime mais grave. A materialidade do 
crime restou configurada pelo Registro da Ocorrência Policial (fls. 
10/11), bem como pelos depoimentos colhidos em ambas as fases 
da persecução penal.Com relação à autoria, vejamos o que consta 
nos autos.A vítima E. S.E., ouvida em juízo relatou que ela e o réu 
estavam separados de fato, mas moravam na mesma casa, pois 

ele não aceitava a separação; dormiam em quartos separados, 
pois ele tentava lhe agarrar; no dia dos fatos o acusado entrou em 
seu quarto e ficou lhe olhando, dizendo que não iria sair, que então 
saiu do quarto para colocar a roupa na máquina, quando retornou 
ao quarto, ele puxou seu cordão e rasgou sua roupa; que também 
arrancou o cordão dele, neste instante o acusado começou a lhe 
apalpar nas nádegas. Acentuou que o acusado não a deixava 
dormir, pois sempre lhe incomodava, pois passava a mão em seu 
corpo com intuito praticar sexo com ela. Informou que no dia dos 
fatos o acusado lhe apalpou apenas uma vez (depoimento constante 
no CD à fl. 67).A informante A.C.E.S., filha do casal, ouvida em 
juízo, aduziu que no dia dos fatos estavam deitadas para dormir 
quando seu pai, ora réu, entrou no quarto e ficou enchendo a 
paciência de sua mãe, pedia para ela ir dormir com ele; que sua 
mãe saiu do quarto, quando ela retornou o réu jogou o celular dela 
no chão, depois rasgou o vestido dela na altura do seio e tentou 
segura-lá pelo pescoço, instante que ele arrebentou o cordão que 
a vítima estava usando. Esclareceu que o réu passou as mãos nas 
nádegas da vítima, (depoimento constante no CD à fl. 67).A 
testemunha Ivair José Fernandes, ouvida em juizo, relatou que não 
estava no local dos fatos, e que não tinha conhecimento sobre a 
intimidade do casal, (depoimento constante no CD à fl. 67).O 
acusado Valdecir Eing de Souza, negou tenha passado a mão na 
vítima. Afirmou que apesar de estarem separados a vítima sempre 
dormia com ele, mas não tinham relação; que no dia dos fatos 
apenas passou a mão no ombro da vítima, por duas vezes, momento 
em que ela ficou irritada e puxou sua corrente do pescoço, que 
então arrebentou a corrente dela e nesse momento acabou pegando 
na gola do vestido dela. Disse, que posteriormente, foi ao quarto 
para perguntar se ela iria dormir com ele, nesse momento a vítima 
estava mexendo no celular, ocasião que deu um tapa no telefone, 
mas não lhe agrediu. Por fim, disse que foi apenas uma vez no 
quarto e a vítima está inventado que passou a mão nela para lhe 
prejudicar, pois o que aconteceu foi que passou a mão no ombro 
dela, depois arrebentaram a corrente um do outro e deu um tapa no 
celular dela (interrogatório constante no CD à fl. 67).A defesa 
técnica pugnou pela absolvição do acusado por ausência de provas 
suficientes para condenação, nos moldes do artigo 386, inciso VII, 
do Código de Processo Penal. Assim, considerando que se trata de 
crime contra a dignidade sexual, a palavra da vítima possui 
relevante valor probante, mormente, quando corroborada por 
outras provas amealhadas ao feito.No caso em desate, a vítima, 
em juízo, asseverou que apesar de residirem na mesma casa, 
dormiam em quartos separados, pois o acusado sempre tentava 
lhe agarrar; que no dia dos fatos o denunciado apalpou suas 
nádegas contra a sua vontade, com a intenção de manterem 
relação sexual.A informante A.C.E.S., filha do casal, afirmou que 
viu o réu passando a mão no “bumbum” de sua genitora.O acusado, 
por seu turno, negou os fatos, ressaltando que a vítima inventou 
isso para lhe prejudicar.Em que pese a alegação do acusado ele 
não trouxe aos autos elementos para sustentar sua versão; ao 
passo que a palavra da vítima está alicerçada na prova testemunhal 
produzida em juízo.Note-se que o delito se consuma com a mera 
importunação sexual, ou seja, no momento em que o agente pratica 
ato libidinoso contra a vítima e sem a anuência desta. Portanto, o 
elemento subjetivo (dolo) está presente no caso em tela, visto que 
o acusado agiu com vontade e consciência ao passar a mão nas 
nádegas da vítima a fim de satisfazer sua própria lascívia.Outrossim, 
patente a configuração do ato libidinoso, uma vez que atentou 
contra o sentimento médio de moralidade sexual.Gize, ademais, 
que o fato de o acusado e a vítima, na época dos fatos, residirem 
na mesma residência, não retira a ilicitude delitiva, eis que não 
obstante a prática sexual constitua um dos deveres do matrimônio, 
os envolvidos estavam separados de fato; ademais, por outro lado, 
a mulher tem livre disponibilidade do próprio corpo, ainda que 
casada.Assim, uma vez que a vítima relatou que o acusado lhe 
apalpou na região glútea sem a sua anuência, com fins libidinosos, 
configurado está a conduta delitiva e sua autoria.O Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia decidiu em caso 
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semelhante:APELAÇÃO CRIMINAL. IMPORTUNAÇÃO SEXUAL 
(ART. 215-A C/C 226, II DO CP). EXISTÊNCIA DO FATO E 
AUTORIA COMPROVADA. PALAVRA DA VÍTIMA. TESTEMUNHAS. 
DOCUMENTOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. MAJORANTE. 
CONDIÇÃO DE EMPREGADOR. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
RECURSO NÃO PROVIDO.Mantém-se a condenação pelo crime 
de importunação sexual quando suficientemente comprovadas a 
existência do fato e a autoria delitiva, notadamente pelo seguro e 
harmônico depoimento da vítima, reforçado por testemunha e 
documentos juntados aos autos e submetidos ao crivo do 
contraditório.É de rigor a manutenção da majorante especial 
prevista no art. 226, II, do CP diante das provas oral e documental, 
demonstrando que o recorrente praticou o fato aproveitando-se da 
condição de empregador da vítima.Recurso não provido. (Apelação, 
Processo nº 0000808-49.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: 
Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno, Data de julgamento: 
01/07/2020). (negritei)Ressalte-se que a vítima afirmou em juízo, 
que no dia dos fatos, o acusado lhe apalpou apenas uma vez, 
motivo este que afasto a ficção jurídica delineada no artigo 71, do 
Código Penal, visto que se trata de crime único.Registre-se, ainda, 
que em razão de a vítima e o acusado estarem separados, bem 
como em razão deste não exercer qualquer autoridade sobre ela, 
deixo de reconhecer a causa de aumento disciplinado no artigo 
226, inciso II, do Código Penal.Destarte, a tese defensiva não deve 
ser acatada, uma vez que sobejam provas da existência do crime e 
sua autoria, bem como um perfeito enquadramento típico da 
conduta praticada com o disposto no art. 215-A, caput, do Código 
Penal, razão pela qual a condenação é medida de rigor.b) - 2ª Fato 
- Art. 65, da LCP na forma da Lei 11.340/2006:A materialidade do 
crime restou configurada pelo Registro da Ocorrência Policial (fls. 
10/11), bem como pelos depoimentos colhidos em ambas as fases 
da persecução penal.Com relação à autoria, vejamos o que consta 
nos autos.A vítima E.S.E., acentuou que o acusado não a deixava 
dormir, sempre lhe incomodava (depoimento constante no CD à fl. 
67).A informante A.C.E.S., filha do casal, afirmou que no dia dos 
fatos estavam deitadas para dormir quando seu pai entrou no 
quarto e ficou enchendo a paciência de sua mãe, pedia para ela ir 
dormir com ele (depoimento constante no CD à fl. 67).O acusado 
Valdecir Eing de Souza, negou os fatos, aduzindo que foi ao quarto 
apenas uma vez para perguntar se ela ir dormir com ele, mas 
quando chegou ela estava mexendo no celular, ocasião que deu 
um tapa no telefone (interrogatório constante no CD à fl. 67).A 
defesa técnica pugnou pela absolvição do acusado por ausência 
de provas suficientes para condenação. Subsidiariamente, pleiteou 
que o acusado seja responsabilizado apenas pelas contravenções 
penais delineadas nos artigos 21 e 65, da Lei de Contravenções 
Penais, na forma do artigo 69, do Código Penal com as disposições 
da Lei 11.340/2006.O artigo 65, da Lei de Contravenções Penais, 
disciplina, in verbis:Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a 
tranquilidade, por acinte ou por motivo reprovável:Pena – prisão 
simples, de quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil 
réis a dois contos de réis.Conforme disposição legal, o tipo exige 
intenção de perturbar a tranquilidade de alguém (dolo), acrescido 
do elemento subjetivo específico que consiste na perturbação 
reprovável (condenável) ou acintosa (ofensiva).Nesse sentido é o 
caso dos autos, uma vez que a vítima aduziu que o acusado lhe 
importunava com intenção de manterem relação sexual, insistindo 
para que dormissem juntos.A versão apresentada pela vítima está 
corroborada pela informante A.C.E.S., a qual aduziu que seu pai 
estava pertturbando sua mãe, pedindo que ela fosse dormir com 
ele.Assim, não obstante a negativa de autoria do acusado, frise-se, 
meio de autodefesa, restou comprovado nas provas produzidas em 
contraditório judicial, que a versão apresentada pela vítima está 
alicerçada com a prova testemunhal, eis que em razão de o 
denunciado não aceitar o término do relacionamento, importunava 
a tranquilidade da vítima, com intuito de dormirem juntos, resultando 
em perfeito enquadramento da contravenção capitaneada no artigo 
65, da Lei de Contravenções Penais.Nesse sentido: APELAÇÃO 

CRIMINAL. CONTRAVENÇÃO. PERTURBAÇÃO DA 
TRANQUILIDADE (ART. 65 DA LCP). AUTORIA. ABSOLVIÇÃO. 
PALAVRA DA VÍTIMA. IMPOSSIBILIDADE.Na apuração de 
contravenção no âmbito do contexto de violência familiar, a palavra 
da vítima assume especial importância, sobretudo quando em 
harmonia com outros elementos de convicção, não havendo que se 
falar, por consequência, em absolvição. (Apelação, Processo nº 
0000640-17.2019.822.0012, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. José 
Antonio Robles, Data de julgamento: 24/09/2020). (negritei)
Destarte, restando inconteste a autoria e a materialidade, bem 
como havendo um perfeito enquadramento típico da conduta 
praticada com o disposto no artigo 65, da Lei de Contravenções 
Penais, a condenação é medida de rigor.c) - 3º Fato - Artigo 21, da 
LCP, na forma da Lei 11.340/2006:A materialidade do crime restou 
configurada pelo Registro da Ocorrência Policial (fls. 10/11), bem 
como pelos depoimentos colhidos em ambas as fases da 
persecução penal.Com relação à autoria, vejamos o que consta 
nos autos.A vítima E. S.E., aduziu que no dia dos fatos o acusado 
entrou em seu quarto e ficou lhe olhando, dizendo que não iria sair, 
desse modo, saiu do quarto para colocar a roupa na máquina, 
assim, quando retornou ao quarto, ele puxou seu cordão e rasgou 
sua roupa. Disse que arrancou o cordão dele também (depoimento 
constante no CD à fl. 67).A informante A.C.E.S., filha do acusado e 
da vítima, informou que sua mãe saiu do quarto e quando retornou 
o acusado jogou o celular dela no chão, depois rasgou o vestido 
dela na altura do seio e tentou segurar ela pelo pescoço, instante 
que ele arrebentou o cordão dela (depoimento constante no CD à 
fl. 67).O acusado Valdecir Eing de Souza, alegou que simplesmente 
passou a mão no ombro da vítima por duas vezes, momento em 
que ela ficou irritada e puxou sua corrente do pescoço, por isso 
arrebentou a corrente dela, e neste instante acabou pegando na 
gola do vestido da vítima. Posteriormente, foi ao quarto para 
perguntar se ela ir dormir com ele, mas quando chegou ela estava 
mexendo no celular, ocasião que deu um tapa no telefone, mas não 
agrediu ninguém (interrogatório constante no CD à fl. 67).A defesa 
técnica pugnou pela absolvição do acusado por ausência de provas 
suficientes para condenação. Subsidiariamente, pleiteou que o 
acusado seja responsabilizado apenas pelas contravenções penais 
delineadas nos artigos 21 e 65, da Lei de Contravenções Penais, 
na forma do artigo 69, do Código Penal com as disposições da Lei 
11.340/2006.É cediço que nos crimes de violência doméstica, a 
palavra da vítima torna-se de extrema relevância, tendo em vista 
que este tipo de delito, na maioria das vezes, é praticado na 
clandestinidade, dentro das residências e longe de testemunhas.A 
vítima confirmou a versão apresentada na fase preliminar, 
ressaltando que o acusado lhe puxou e arrebentou sua corrente, 
bem como rasgou sua roupa, assim, para se defender arrebentou o 
cordão dele também.A informante A.C.E.S., disse que viu quando 
o réu jogou o celular da vítima no chão, rasgou o vestido dela na 
altura do seio e a segurou pelo pescoço.O acusado confirmou os 
fatos, todavia, apresentou didática diversa da apresentada pela 
vítima, consignando que primeiro a vítima arrebentou sua corrente 
e em seguida puxou o cordão dela, momento em que pegou na 
gola do vestido que ela usava.Nesse contexto, vislumbra-se perfeito 
enquadramento de vias de fato em âmbito doméstico, visto que 
diante da recusa da vítima em dormir com o acusado, este puxou a 
corrente dela de forma abrupta ao ponto de rasgar a roupa da 
vítima, sem causar lesões aparentes.Esse é o entendimento do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:APELAÇÃO CRIMINAL. 
AMEAÇA. CONTRAVENÇÃO DE VIAS DE FATO. 
DISPENSABILIDADE DE LAUDO PERICIAL. ÂMBITO FAMILIAR 
E DOMÉSTICO. CONJUNTO PROBATÓRIO HARMÔNICO. 
DEPOIMENTO DA VÍTIMA. NÃO PROVIMENTO.O crime de 
ameaça é formal e sua consumação prescinde do intento do 
acusado de cumprir a promessa de causar mal injusto, futuro e 
grave, bastando que a ameaça seja capaz de infundir temor aos 
ofendidos.O depoimento da vítima consubstanciado pelos detalhes 
a ofensa à sua integridade física configura a contravenção penal 
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das vias de fato, a qual por sua vez não deixa vestígios, sendo 
cabível a condenação nos termos do art.21 da Lei 3.688/41.
Apelação, Processo nº 0000397-49.2019.822.0020, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz Sérgio William Domingues Teixeira, Data de 
julgamento: 30/04/2020. GrifeiDestarte, restando inconteste a 
autoria e a materialidade, bem como havendo um perfeito 
enquadramento típico da conduta praticada com o disposto no art. 
21, da Lei de Contravenções Penais, na forma da Lei 11.340/2006, 
a condenação é medida de rigor.II- DISPOSITIVO Ante ao exposto, 
JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para 
CONDENAR o acusado VALDECIR EING, brasileiro, nascido aos 
14/05/1972, natural de Santa Helena/PR, inscrito no CPF n. 
738.338.862-34 e RG n. 628.465 SSP/RO, filho de Alsira Warmling 
Eing e Walmor Eing, residente na Rua Valdir Eugênio, n. 2879, 
Setor 03. Monte Negro/RO. Telefone 9 9261-8262, como incurso 
nas sanções do artigo 215-A, caput, do Código Penal (1º fato); 
artigo 65, da Lei de Contravenções Penais (2º fato); e artigo 21, da 
Lei de Contravenções Penais (3º fato), na forma do artigo 69, do 
Código Penal combinado com as disposições da Lei 11.340/2006.
Evidenciadas a autoria e a materialidade dos crimes acima 
especificados e, atenta ao disposto nos artigos 59 e 68 ambos do 
Código Penal e art. 387 do Código de Processo Penal, passo a 
dosimetria e fixação da pena que será imposta ao réu.a) - 1º Fato 
- Artigo 215, do Código Penal:Culpabilidade, o réu tinha plena 
consciência da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, por isso, 
deveria atuar de forma diversa; antecedentes, o réu é primário; 
conduta social e personalidade, não há nos autos elementos 
objetivos para se proceder a análise; motivos, satisfação da própria 
libido, já é punido pela própria tipicidade; circunstâncias, o acusado 
e a vítima estavam separados de fato, porém residiam na mesma 
casa em quartos separados. Contudo, ante a resistência do 
acusado em aceita o término do relacionamento a importunava 
sexualmente; consequências, a vítima se mostrou abalada com a 
situação vivenciada, resultando na mudança de domicílio; o 
comportamento da vítima, não há demonstração efetiva de que 
esta tenha contribuído para a prática do crime.Com base nas 
circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 01 
(um) ano de reclusão.Não há circunstâncias atenuantes e 
agravantes a serem consideradas.Não vislumbro a ocorrência de 
causas especiais de diminuição ou de aumento de pena a serem 
consideradas nessa fase.Em razão do exposto acima e a míngua 
de qualquer outra circunstância que influencie na aplicação da 
pena, fixo a pena para este delito em 01 (um) ano de reclusão.b) - 
2º Fato - Artigo 65, da LCP c/c da Lei 11.340/2006:Culpabilidade, o 
réu tinha plena consciência da ilicitude e reprovabilidade de sua 
conduta, por isso, deveria atuar de forma diversa; antecedentes, o 
réu é primário; conduta social e personalidade, não há nos autos 
elementos objetivos para se proceder a análise; motivos, decorrente 
do término do relacionamento; circunstâncias, o acusado perturbava 
a tranquilidade da vítima, com a FINALIDADE de dormirem juntos; 
as consequências, inerentes ao tipo; o comportamento da vítima, 
não há demonstração efetiva de que esta tenha contribuído para a 
prática do crime.Com base nas circunstâncias judiciais acima 
analisadas, fixo a pena-base em 15 (quinze) dias de prisão simples.
Não vislumbro circunstâncias atenuantes e agravantes a serem 
consideradas.Inexistem causas de diminuição e aumento de pena. 
Em razão do exposto acima e a míngua de qualquer outra 
circunstância que influencie na aplicação da pena, fixo a pena para 
este delito em 15 (quinze) dias de prisão simples.c) 3º Fato - Artigo 
21, da LCP c/c da Lei 11.340/2006:Culpabilidade, o réu tinha plena 
consciência da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, por isso, 
deveria atuar de forma diversa; antecedentes, o réu é primário; 
conduta social e personalidade, não há nos autos elementos 
objetivos para se proceder a análise; motivos, decorrente de briga 
entre o casal; circunstâncias, o acusado não aceitou a recusa da 
vítima em dormir com ele e, em razão disso, puxou a corrente dela, 
bem como rasgou as vestes; as consequências, as vias de fato, por 
vezes, não geram lesões aparentes; o comportamento da vítima, 

não há demonstração efetiva de que esta tenha contribuído para a 
prática do crime.Com base nas circunstâncias judiciais acima 
analisadas, fixo a pena-base em 15 (quinze) dias de prisão simples.
Considerando que a confissão do acusado, ainda que de forma 
parcial, foi utilizada para a formação do convencimento desta 
julgadora, reconheço a atenuante da confissão espontânea (súmula 
545, do STJ), no entanto, deixo de reduzir a pena em razão de tê-la 
fixado no mínimo legal (Súmula 231, do STJ).Não há circunstâncias 
agravantes a serem consideradas. Não vislumbro a ocorrência de 
causas especiais de diminuição ou de aumento de pena a serem 
consideradas nessa fase.Em razão do exposto acima e a míngua 
de qualquer outra circunstância que influencie na aplicação da 
pena, fixo a pena para este delito em 15(quinze) dias de prisão 
simples.Em razão do concurso material de crimes, as penas devem 
ser somadas, nos termos do disposto no art. 69 do Código Penal, 
procedo a soma das penas, TORNO-A DEFINITIVA EM 01 (UM) 
ANO DE RECLUSÃO E 30 (TRINTA) DIAS DE PRISÃO SIMPLES.
Em consonância com o disposto no artigo 33, § 2º, “c”, do Código 
Penal, fixo o regime ABERTO para cumprimento de pena.Deixo de 
substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direito, por 
inteligência da súmula 588-STJ, in verbis, “a prática de crime ou 
contravenção penal contra a mulher com violência ou grave ameaça 
no ambiente doméstico impossibilita a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos”.De igual sorte, deixo 
de aplicar a suspensão condicional da pena (art. 77, do CP), por 
entender mais benéfico ao réu o cumprimento da pena em regime 
aberto, eis que nesta Comarca aludido regime é cumprido em 
regime domiciliar mediante uso de tornozeleira eletrônica.Condeno 
o réu ao pagamento das custas processuais.O réu poderá recorrer 
em liberdade, salvo se por outro motivo estiver preso.IV- 
DISPOSIÇÕES FINAISTransitada em julgado:1 - Ficam suspensos 
os direitos políticos do Réu pelo tempo da condenação, nos termos 
do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. 2 - Expeçam-se as 
comunicações necessárias (INI/DF, TRE, Secretaria de Segurança 
Pública e outros órgãos que se faça necessário).3 - Expeça-se 
Guia de Execução.SENTENÇA registrada e publicada 
automaticamente no sistema.Intimem-se.Notifiquem-se a ofendida, 
nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.Após o 
trânsito em julgado, procedida as devidas baixas, arquive-se os 
autos.Ariquemes-RO, sexta-feira, 15 de janeiro de 2021.Cláudia 
Mara da Silva Faleiros Fernandes Juíza de Direito.

Proc.: 0001981-74.2020.8.22.0002
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:D. de P.
Advogado:Delegado de Polícia. (RO 99999)
Condenado:E. A. de F.
Advogado:Elizeu Leite Consoline. (OAB/RO 5712)
DECISÃO: Vistos. O réu, por meio de advogado constituído, 
peticionou à fl. 109, solicitando o parcelamento das custas 
processuais em três parcelas, aduzindo que não dispõe de condições 
financeiras para pagamento integral.DECIDO.A Lei 4.721/2020 
autoriza o parcelamento das custas do serviço forense no âmbito 
do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, foi regulamentada 
pela Resolução n. 151/2020/TJRO, a qual disciplinou a quantidade 
de parcelas de acordo com o valor das custas.Desse modo, 
considerando a tabela de valores constantes na Resolução n. 
151/2020/TJRO e, ainda, o valor das custas (R$ 545,64), com fulcro 
no artigo 5º, inciso III, da Resolução n. 151/2020/TJRO, DEFIRO o 
parcelamento das custas em três prestações iguais e sucessivas.O 
pagamento da primeira parcela deverá ocorrer em até 48 horas, 
contados da data da intimação desta DECISÃO, vencendo as 
demais no mesmo dia dos meses subsequentes (art. 5º, §2º, da 
Resolução n. 151/2020/TJRO)Advirto que a mora no pagamento de 
qualquer parcela no curso do processo, acarretará a antecipação 
do vencimento das parcelas vincendas (art. 7ª, parágrafo único, 
da Resolução n. 151/2020/TJRO).Com o término do pagamento, 
cumpra-se as demais determinações de SENTENÇA e arquivem-
se os autos.Intime-se.Ariquemes-RO, sexta-feira, 8 de janeiro de 
2021.Cláudia Mara da Silva Faleiros Fernandes Juíza de Direito
Caroline da Silva Modesto
Diretora de Cartório
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº: 7010074-04.2020.8.22.0002
Requerente: JANETE DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES 
- RO9931
Requerido(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: FABIO DE MELO MARTINI - 
RN14122, HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 Processo n°: 7010394-54.2020.8.22.0002
AUTOR: CLAUZIDES CARVALHO DOS SANTOS MONEGATE, 
POLIANA DOS SANTOS MONEGATE, ESEQUIEL DOS SANTOS 
MONEGATE, DANIEL DOS SANTOS MONEGATE
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634
RÉU: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado na 
súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o ressarcimento 
dos valores pagos a título de participação financeira do consumidor 
no custeio de construção de rede elétrica, o prazo prescricional é 
de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do 
Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos se houver previsão 
contratual de ressarcimento, e de três anos na ausência de cláusula 
nesse sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu 
art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito.
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No MÉRITO, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 

por danos materiais em que o AUTORES: CLAUZIDES CARVALHO 
DOS SANTOS MONEGATE, POLIANA DOS SANTOS MONEGATE, 
ESEQUIEL DOS SANTOS MONEGATE, DANIEL DOS SANTOS 
MONEGATE tenciona o reembolso de valor despendido com a 
construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este 
título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas consumeristas, 
constando às partes a caracterização de consumidor e fornecedor, 
nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC).
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC).
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre que, no 
caso em vertente os documentos juntados pela própria parte autora 
não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, impossibilitam 
entender como verossímeis suas alegações.
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO DO 
VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM AUDIÊNCIA. 
PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.(Recurso Cível, 
Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 
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Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em: 
23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelos 
AUTORES: CLAUZIDES CARVALHO DOS SANTOS MONEGATE, 
POLIANA DOS SANTOS MONEGATE, ESEQUIEL DOS SANTOS 
MONEGATE, DANIEL DOS SANTOS MONEGATE, extinguindo 
o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, I do 
CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como MANDADO /Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº: 7013884-21.2019.8.22.0002
Requerente: SEBASTIAO LOURENCO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANGELIS DAMASCENO 
PASSARELI - PR90324, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634
Requerido(a): Energisa e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria, 
prazo 10 dias.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº: 7002814-70.2020.8.22.0002
Requerente: CELSO LIMBERGER e outros (3)
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - 
RO9931, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - 
RO9931, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - 
RO9931, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033

Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES - 
RO9931, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria, 
prazo de 10 dias.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº: 7018374-86.2019.8.22.0002
Requerente: RENATO SEBASTIAO INGRACIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS 
DE NORMANDES - RO6660, ADEMIR KRUMENAUR - RO7001
Requerido(a): Energisa e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria, 
prazo de 10 dias.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº: 7012714-14.2019.8.22.0002
Requerente: JAIR DEGANUTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO REGES FERNANDES - 
RO4806
Requerido(a): Energisa e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria, 
prazo de 10 dias.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº: 7010895-08.2020.8.22.0002
Requerente: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7000020-42.2021.8.22.0002
AUTOR: JORGE MARCANI, CPF nº 19801238291, RUA JAPIM 
2215, CASA SETOR 05 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº 
RO1453
RÉU: MUNICÍPIO DE CUJUBIM
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE CUJUBIM
Recebo a inicial.
Trata-se de ação interposta por JORGE MARCANI em que requereu 
a concessão de tutela para que seja suspenso débito protestado 
em seu nome pelo MUNICÍPIO DE CUJUBIM, relativamente a CDA 
1557/2020, vencida em em 16/12/2020, no valor de R$ 709,35 
(setecentos e nove reais e trinta e cinco centavos), o qual afirma 
não dever.
Para amparar o pedido juntou documentos pessoais, comprovante 
de protesto, certidão negativa, dentre outros.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.
Os documentos juntados pela parte autora e as sustentações 
jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade 
do direito e a verossimilhança das alegações da parte autora, 
demonstrando estarem presentes os requisitos ensejadores da 
concessão da antecipação da tutela de urgência, afinal, nos autos 
há documentos que indicam que a parte autora teve seu nome 
protestado por débito que afirma não dever.
Além disso, verifica-se a presença do perigo de dano, pois 
reconhecidamente a demora na concessão da medida poderá 
causar danos irreparáveis à parte autora, impedindo a realização 
de transações financeiras, comerciais, dentre outros.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez 
que este se limita à suspensão do protesto, podendo ser novamente 
incluído, caso seja comprovada a legitimidade do ato da parte 
requerida.
Sobre o assunto, há entendimento jurisprudencial concedendo a 
antecipação da tutela em situações semelhantes. Vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E DANOS MORAIS. ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA VISANDO À SUSTAÇÃO DO PROTESTO. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS (CPC, ART. 273). 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. A antecipação 
dos efeitos da tutela jurisdicional condiciona-se à demonstração 
dos seguintes requisitos: a) prova inequívoca da verossimilhança 
da alegação; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação, ou evidente abuso de direito de defesa ou manifesto 
propósito protelatório do réu; e c) reversibilidade dos fatos ou dos 
efeitos decorrentes da execução da medida, este na forma mitigada. 
Preenchidos os requisitos legais, impõe-se o deferimento da tutela 
emergencial. O objeto do agravo de instrumento restringe-se à 
análise do acerto ou desacerto da DECISÃO increpada, vedada a 
discussão de temas não apreciados no juízo a quo, sob pena de 
supressão de instância (TJ-SC - AI: 147990 SC 2010.014799-0, 
Relator: Luiz Carlos Freyesleben, Data de Julgamento: 30/09/2014, 
Segunda Câmara de Direito Civil, Data de Publicação: Agravo de 
Instrumento n., de São José).
Assim, com fundamento no artigo 300 do Código de Processo 
Civil, defiro o pedido de antecipação de tutela e, em consequência, 
determino a suspensão dos efeitos do protesto efetivado em nome 
da parte autora, no valor de R$ 709,35 (setecentos e nove reais e 
trinta e cinco centavos), oriundo da CDA 1557/2020, vencida em 
em 16/12/2020.
Oficie-se ao Tabelionato de Protestos de Ariquemes, remetendo-se 

as cópias necessárias.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada nos autos 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Ocorrendo a juntada de Termo de Declaração de Testemunha, 
desde já fica determinada a intimação da parte contrária para 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, sob pena 
de julgamento no estado em que se encontra.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para 
apresentar impugnação no prazo de 10 (dez) dias e após, inexistindo 
pedido de produção de provas orais, faça-se CONCLUSÃO dos 
autos para SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de 
Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 Processo nº: 7016035-57.2019.8.22.0002
Requerente: DANIEL DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634
Requerido(a): Energisa e outros
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.
INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 
10 DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento 
de SENTENÇA /acordo/parcelamento.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000374-67.2021.8.22.0002
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REQUERENTE: ADEVAIL SANTOS ROCHA, CPF nº 46035443168, 
AV. BRASIL 4021, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 SETOR 2 - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADERCIO DIAS SOBRINHO, 
OAB nº RO3476
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Recebo a inicial nos termos da Lei 12.153/09.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada nos autos 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Ocorrendo a juntada de Termo de Declaração de Testemunha, 
desde já fica determinada a intimação da parte contrária para 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, sob pena 
de julgamento no estado em que se encontra.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para 
apresentar impugnação no prazo de10 (dez) dias e após, inexistindo 
pedido de produção de provas orais, faça-se CONCLUSÃO dos 
autos para SENTENÇA.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de 
Citação/Carta de Intimação/MANDADO /Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000359-98.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MARLI DE LORENCI CANCELIER 
NASCIMENTO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENNY CANCELIER MORETTO, 
OAB nº RO9151
REQUERIDOS: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
- DETRAN-RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, - DE 
4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA DOS 

IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E 
SILVA - 76803-611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Trata-se de ação interposta por MARLI DE LORENCI CANCELIER 
NASCIMENTO em face do DETRAN/RO e do ESTADO DE 
RONDÔNIA.
A parte autora requereu a concessão de antecipação de tutela 
para que seja suspensa a exigibilidade do pagamento de débitos 
de Licenciamento Anual, relativamente aos anos de 2015 a 2020, 
pois em aludido período o veículo fora furtado e mesmo após sua 
recuperação, permaneceu apreendido no município de Ariquemes.
Como a parte autora ingressou com a presente em face do 
Estado de Rondônia mas não indicou a existência de débitos de 
IPVA, tampouco a conduta de aludido ente, se faz necessária 
a apresentação de emenda, a fim de esclarecer o pedido 
apresentado.
Face o exposto, determino que a parte autora seja intimada para 
emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no 
artigo 321 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento, 
devendo para tanto especificar os pedidos apresentados em face 
do Estado de Rondônia e indicar a existência de débitos de IPVA, 
se for o caso, pena de indeferimento.
Decorrido o prazo, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/MADADO PARA SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes, data e horário registrados via sistema PJE.
José de Oliveira Barros FilhoJosé de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº: 7015035-22.2019.8.22.0002
Requerente: ODOMIR JOSE GAVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: XANGAI GUSTAVO VARGAS - 
PB19205, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
Requerido(a): Energisa e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635
Advogado do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca dos cálculos da contadoria, prazo 
de 10 dias..
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº: 7010925-77.2019.8.22.0002
Requerente: JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634
Requerido(a): Energisa e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca dos cálculos da contadoria, prazo 
de 10 dias..
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
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35352493 
Processo nº: 7018115-91.2019.8.22.0002
Requerente: JOSE GETULIO GONCALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS 
DE NORMANDES - RO6660, ADEMIR KRUMENAUR - RO7001
Requerido(a): Energisa e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca dos cálculos da contadoria, prazo 
de 10 dias..
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº: 7015795-68.2019.8.22.0002
Requerente: ODAIR CARLOS BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE RICARDO D AVASSI 
DAMICO - RO7435, OZEIAS DIAS DE AMORIM - RO4194
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca dos cálculos da contadoria, prazo 
de 10 dias..
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 Processo n°: 7000156-73.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: VENIR LIBERALI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO ALEXANDRO PORTO 
- RO9442
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº: 7012616-92.2020.8.22.0002
Requerente: ANA MARIA BRAGANHOL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO DALLAGASSA 
GONTIJO DE OLIVEIRA - RO5724
Requerido(a): SABEMI PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado do(a) REQUERIDO: JULIANO MARTINS MANSUR - 
RJ113786
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 Processo nº: 7014296-49.2019.8.22.0002
Requerente: JOSE CARLYLE MOULIN DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANGELIS DAMASCENO 
PASSARELI - PR90324, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634
Requerido(a): Energisa
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.
INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 
10 DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento 
de SENTENÇA /suspensão/parcelamento/acordo.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº: 7006536-49.2019.8.22.0002
Requerente: APARECIDO MANOEL DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO REGES FERNANDES - 
RO4806
Requerido(a): Energisa
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria, 
prazo de 10 dias.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016383-41.2020.8.22.0002
AUTOR: DAVI DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO FERNANDO CESAR, OAB nº 
RO7449
REQUERIDOS: S. D. E. D. F. D. E. D. R. -. S., AVENIDA 
TIRADENTES 3361, - DE 3361 A 3661 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL 
- 76821-019 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-RO, RUA DOUTOR JOSÉ 
ADELINO 4477, - DE 4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-
592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, 
RUA: ROGÉRIO WEBER, 2617, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
CAIARI - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSIAS 
RODRIGUES DA SILVA FILHO, RUA CONTINENTAL 2451, 
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Trata-se de ação em que a análise da inicial demonstra que a parte 
autora não especificou nos pedidos, o valor, data de vencimento, 
número do título de crédito e demais dados do protesto que recaiu 
sobre seu nome, tendo requerido, de forma genérica, a antecipação 
de tutela.
Face o exposto, determino que a parte autora seja novamente 
intimada para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, 
conforme disposto no artigo 321 do Código de Processo Civil, sob 
pena de indeferimento, devendo para tanto especificar o protesto 
incidente sobre seu nome e o débito que pretende declarar 
inexistente, pena de indeferimento.
Decorrido o prazo, faça-se a CONCLUSÃO dos autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/MADADO PARA SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes, data e horário registrados via sistema PJE.
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José de Oliveira Barros Filho
7014673-83.2020.8.22.0002
AUTOR: HENZO GABRIEL COMPARIN RIBEIRO, CPF nº 
07488198271, RUA BARRETOS 2802, - DE 2450/2451 AO FIM 
JARDIM PAULISTA - 76871-278 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS HENRIQUE NEIVA 
COLOMBARI, OAB nº RO7907, ALEX SOUZA DE MORAES 
SARKIS, OAB nº DESCONHECIDO
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 
da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de Obrigação de Fazer interposta por HENZO 
GABRIEL COMPARIN RIBEIRO em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA tencionando implementar o direito à SAÚDE 
consistente no fornecimento de consulta médica e procedimento 
cirúrgico de que necessita.
De acordo com a inicial e documentos médicos, a parte autora, que 
tem hoje 2 (dois) anos de idade, foi diagnosticada com criptorquidia 
ou testículo não-descido (CID 10: Q53), e em razão disso foi 
solicitada com urgência consulta em cirurgia pediátrica e indicada 
a intervenção cirúrgica para correção de criptorquidia.
Consta ainda que a parte autora aguarda o fornecimento da 
consulta, no entanto, apesar da urgência em ser avaliada, até o 
momento a consulta não lhe fora fornecida.
Para amparar o pedido, apresentou certidão de nascimento, cartão 
do SUS, relatório escolar, solicitação administrativa, dentre outros.
Citado e intimado, o Estado de Rondônia requereu a improcedência 
da inicial.
É sabido que a dignidade do ser humano é fundamento constitucional 
previsto no art. 1º, III da CF, sendo a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária um dos objetivos da República Federativa 
do Brasil (art. 3º, I da CF). Desta forma, O DIREITO À VIDA se 
consubstancia como o maior de todos os direitos e sua importância 
é tamanha ao ponto de constar expressamente no caput do art. 5º 
da Constituição da República. É ainda pré-requisito a existência 
e exercício dos demais direitos, sobretudo do direito à saúde, e 
exatamente por isso, deve ser assegurado com absoluta primazia 
sob os demais.
Assim, verifica-se que o direito à vida está estritamente ligado à 
garantia da DIGNIDADE, pois a Constituição assegura não apenas 
a vida, mas “a vida digna”, cabendo ao Poder Público cuidar 
de todos os seus administrados, especialmente dos cidadãos 
hipossuficientes, os quais não possuam condições financeiras 
de manter a dignidade sozinhos. O Estado possui a obrigação de 
realizar todas as ações necessárias para garantir aos indivíduos 
o direito à saúde e ao bem estar, uma vez que estes direitos são 
inerentes a condição de ser humano, devendo assim proporcionar 
o tratamento e a distribuição de medicamentos quando o indivíduo 
é portador de doença que pode ser tratada ou amenizada e não 
dispõe de recursos necessários. 
Nesse sentido, o artigo 196 da Constituição da República “A saúde 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.
Portanto, compete a União, aos Estados e aos Municípios o 
resguardo dos direitos fundamentais relativos à saúde e à vida dos 
cidadãos, conforme regra expressa do art. 196 da Constituição 
Federal. Da mesma forma, dispõe claramente a Constituição 
Estadual, em seu art. 241 que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado e dos Municípios. 
A análise dos autos demonstra que a parte autora logrou êxito em 
demonstrar sua necessidade em obter intervenção cirúrgica para 
correção de criptorquidia.
O requerido por ocasião da contestação não juntou nenhum 
documento a respeito de eventual lista de espera organizada para 
acessar o serviço pretendido pela parte autora, a fim de verificar a 

inserção do paciente nos sistemas de regulação.
Nesse sentido, o Enunciado nº 93 das JORNADAS DE DIREITO DA 
SAÚDE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA estabelece que 
se considera excessiva a espera do paciente por tempo superior a 
100 (cem) dias para consultas e exames, e de 180 (cento e oitenta) 
dias para cirurgias e tratamentos.
Desse modo, como a parte autora aguarda o fornecimento da 
consulta em tempo superior ao previsto no Enunciado nº 93, é justo 
que obtenha o provimento jurisdicional pretendido.
A situação de pandemia do COVID-19 enseja a concessão de 
prazo maior para o cumprimento da obrigação, no entanto, não é 
causa extintiva da pretensão aduzida, sobretudo porque a parte 
autora aguarda o fornecimento da consulta médica desde o ano de 
2019, data anterior à da pandemia.
Assim, a ausência de previsão orçamentária e reserva do possível 
também são argumentos que não constituem óbice ao dever da 
administração de prestar assistência à saúde e por isso, não podem 
ser utilizados para justificar gestões ineficientes, pois as políticas 
públicas que não concretizam os direitos fundamentais inerentes 
à dignidade do ser humano desatendem o mínimo existencial, 
assegurado pela Constituição Federal. 
Do mesmo modo, a alegação de escassez de recursos para o ente 
público se eximir de fornecer o tratamento solicitado pela parte 
autora sobrepõe o interesse financeiro da administração ao direito 
à vida e à saúde daquele que necessita ser assistido. 
Portanto, resta patente que a parte autora faz jus à assistência 
pleiteada para o fim de obter o direito necessário à manutenção de 
sua vida, saúde e dignidade.
Os Tribunais de todo o país têm decidido favoravelmente ao 
custeio de cirurgias, consultas, medicamentos e assistência para o 
paciente e seu acompanhante, se for o caso, em casos parecidos 
para garantir o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano. 
São incontáveis as decisões no sentido das já expostas e isso vem 
provar que ao menos o Judiciário tem tido sensibilidade para dar a 
vida humana, o valor e o respeito que a Constituição da República 
objetivamente assegura.
Nesse sentido, vale a pena transcrever os seguintes julgados:
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PÚBLICO 
NÃO ESPECIFICADO. SAÚDE PÚBLICA. FORNECIMENTO DE 
LEITO EM UTI. Solidariedade dos entes federados para fornecer 
tratamento médico. O fornecimento gratuito de medicamentos 
e demais serviços de saúde constitui responsabilidade solidária 
da União, dos Estados e dos Municípios, derivada dos artigos 
6º, 23, II, 30, VII e 196 da Constituição Federal c/c o art. 241 
da Constituição Estadual, independentemente da previsão do 
medicamento pleiteado estar ou não, nas listas do SUS, ou 
especificamente na lista correspondente ao ente deMANDADO. 
Atendimento preferencial. O médico que acompanha o paciente é 
que possuiu competência para determinar a urgência e especificar 
qual o procedimento correto e a forma de realizá-lo. A demora ou 
a inadequação do atendimento prescrito acarreta sérios prejuízos 
à vida e à saúde do paciente já fragilizado pela doença, que não 
pode ficar aguardando em filas nem sujeitar-se aos entraves 
internos adotados pela administração, pois estes dificultam e 
atrasam o fornecimento do tratamento médico adequado, razão 
pela qual o atendimento preferencial não afronta os princípios da 
isonomia e da legalidade. Custas e despesas processuais. Nos 
termos do artigo 11, do Regimento de Custas (Lei nº 8.121/82, 
com a redação dada pela Lei nº 13.471/2010), está a Fazenda 
Pública isenta do pagamento de custas e emolumentos, devendo, 
no entanto, arcar com as despesas, salvo as oriundas de Oficial 
de Justiça, nos termos da... ADIn Nº 70038755864. Reexame 
necessário. Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, modo 
obrigatório, a SENTENÇA fundada em jurisprudência do plenário 
do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal, ou 
do tribunal superior competente. Inteligência do art. 475, § 3º, do 
Código de Processo Civil. NEGADO SEGUIMENTO AO APELO E 
AO REEXAME NECESSÁRIO (Apelação Cível Nº 70064599392, 
Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lúcia 
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de Fátima Cerveira, Julgado em 18/05/2015).
APELAÇÕES CÍVEIS. REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO À 
SAÚDE. TRANSFERÊNCIA E INTERNAÇÃO EM LEITO DE UTI. 
RESPONSABILIDADE PELO FORNECIMENTO. Comprovada 
a necessidade do tratamento e a carência financeira da parte, é 
dever dos entes públicos o fornecimento, garantindo as condições 
de saúde e sobrevivência dignas, com amparo nos artigos 196 e 
197 da Constituição Federal. Independentemente da divisão de 
competências no âmbito do SUS, a responsabilidade é solidária 
na espécie entre os três níveis do Poder Executivo. Questões 
organizacionais não podem se sobrepor à Constituição Federal, 
sendo inoponíveis ao titular do direito. Jurisprudência desta 
Corte e do STF. LIMITAÇÕES ESTRUTURAIS. A inexistência 
de dotação orçamentária não pode servir de escusa à negativa 
de prestação, por ter sido erigida a saúde a direito fundamental, 
constitucionalmente previsto. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
Mantida a verba honorária fixada em SENTENÇA. REEXAME 
NECESSÁRIO. Não é caso de reexame necessário quando estiver 
a SENTENÇA fundada em jurisprudência do plenário do STF, tal 
como ocorre em relação ao pronunciamento que reconhece o 
dever do Estado de fornecer tratamento médico a quem não tem 
condições financeiras de financiá-lo. APELAÇÕES DESPROVIDAS. 
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO (Apelação e 
Reexame Necessário Nº 70054289012, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Heleno Tregnago Saraiva, 
Julgado em 12/06/2013).
Além disso, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 
855.178 com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal 
Federal reafirmou a jurisprudência sobre a responsabilidade 
solidária dos entes federados no dever de prestar assistência à 
saúde.
O ministro relator Edson Fachin afirmou que o polo passivo 
pode ser composto pela União, Estados e municípios, isolada ou 
conjuntamente, de modo que o usuário tem direito a uma prestação 
solidária e que cada ente tem prestações específicas, ainda que as 
normas de regência e demais pactuações imputem expressamente 
a determinado ente a responsabilidade principal, é lícito a parte 
incluir outro ente no polo passivo, para ampliar sua garantia.
Por fim, destaco que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em 
seu art. 11, § 2º, também dispõe sobre a saúde:
Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do 
adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, garantido 
o acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde.
§ 1º A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão 
atendimento especializado.
§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente àqueles 
que necessitarem os medicamentos, próteses e outros recursos 
relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação (grifei).
Com relação às crianças e adolescentes, o Estatuto da Criança e 
do Adolescente também prevê no art. 7º o direito pretendido:
Art. 7° - A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e 
à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.
Assim, como é pacífico, tanto no STJ como nos tribunais de todo o 
país que a responsabilidade dos entes federativos é solidária, por 
se tratar de obrigação constitucional, prevista expressamente no 
art. 23, II, da Constituição Federal, o requerido é responsável pela 
manutenção da vida, saúde e dignidade da parte autora, devendo 
propiciar tais direitos mediante o fornecimento do procedimento 
cirúrgico requerido.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo PROCEDENTE o 
pedido para o fim de DETERMINAR que o ESTADO DE RONDÔNIA 
arque, direta ou indiretamente, com todas as despesas para 
custeio/fornecimento de intervenção cirúrgica para correção de 
criptorquidia em favor da parte autora, na rede pública ou privada do 
Estado ou, sendo o caso, que arque com a realização em município 
diverso ao de domicílio da parte autora, devendo, neste caso, 

arcar ainda com todas as despesas de transporte, alimentação e 
hospedagem, devendo tal providência ser cumprida no prazo de 60 
(sessenta dias), sob pena de sequestro correspondente ao valor da 
consulta, sem prejuízo de outras penalidades, ressaltando-se que 
em caso de comprovada manutenção da situação de calamidade 
pública caberá ao Estado de Rondônia manifestar-se nos autos, 
requerendo o que entender de direito.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 
54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se, observando-se as novas orientações acerca da 
intimação da Fazenda Pública.
Após o trânsito em julgado, inexistindo manifestação das partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Carta de Intimação/
MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu 
cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº: 7014032-95.2020.8.22.0002 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: ANDRE LUIZ CORREA
Advogados do(a) REQUERENTE: ADEMIR KRUMENAUR - 
RO7001, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - 
RO6660
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, MUNICIPIO DE 
ARIQUEMES
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à 
contestação.
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.

7013313-16.2020.8.22.0002
AUTOR: IARA FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 45733740272, 
RUA JURITI 1362, - ATÉ 1464/1465 SETOR 02 - 76873-122 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARINALVA DE PAULO, OAB nº 
RO5142, LUIS ROBERTO DEBOWSKI, OAB nº RO211
REPRESENTADOS: ESTADO DE RONDÔNIA, GOVERNADORIA 
CASA CIVIL, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 310 - LADO 
PAR KM 1 - 76804-110 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REPRESENTADOS: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 
da Lei 9.099/95.
Preliminarmente, a parte requerida protestou pela suspensão do 
processo enquanto perdurar o estado de calamidade em razão 
da pandemia causada pelo Covid -19, alegando que a negativa 
caracteriza claro cerceamento de defesa. Inicialmente, registro que 
não há como acatar o pedido de suspensão porque se trata de 
processo virtual e para os processos eletrônicos o Tribunal de Justiça 
não determinou a suspensão dos prazos. Ademais, suspender 
os prazos dos processos eletrônicos seria um retrocesso, pois a 
plataforma virtual tem sido o mecanismo funcional nesta fase que 
atravessa o país, onde todos precisam se proteger sendo adotado, 
inclusive, o trabalho home office o que na Justiça de Rondônia tem 
se mostrado eficiente nesta fase de Pandemia, conforme publicação 
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recente dos números de processos julgados pelo TJ/RO. A Justiça 
não pode “parar” para que a requerida apresente as provas que 
pretende, é compreensível o momento difícil que todos atravessam, 
mas é fato que todos buscam se adequar ao momento de maneira 
que a vida e os trabalhos continuem. Ademais, a requerida 
mesmo protestando pela suspensão do prazo, já apresentou sua 
contestação nos autos, assim o processo se encontra apto para o 
julgamento.
Trata-se de Obrigação de Fazer interposta por IARA FERREIRA 
DOS SANTOS em face do ESTADO DE RONDÔNIA em que 
pretende o fornecimento de consulta médica e procedimento 
cirúrgico pois fora diagnosticada com miomatose uterina e por 
isso, necessita realizar ser avaliada por médico ginecologista, 
conforme encaminhamento apresentado no ID: 50092867 (página 
1). Contudo, embora tenha procurado atendimento na rede pública 
de saúde, até o momento, seu pedido não foi atendido.
Citado e intimado, o Estado de Rondônia requereu a improcedência 
da inicial. 
A análise dos autos demonstra que a parte autora logrou êxito em 
demonstrar sua necessidade em realizar tratamento médico para 
a patologia descrita na inicial e de igual modo demonstram que 
ela requereu junto ao Sistema Único de Saúde o fornecimento 
do procedimento cirúrgico, no entanto, os requeridos não lhe 
forneceram atendimento.
Apesar das alegações expendidas, não se pode deixar que o direito 
à vida seja diminuído em razão do atendimento de formalidades. 
Negar um direito fundamental a determinado cidadão sob o 
argumento de preservação as normas administrativas ou ainda do 
interesse na coletividade na tutela ao mesmo direito se apresenta 
como um contrassenso lógico, posto que se privaria ao paciente 
o direito à saúde e, por consequência, do direito à vida, visando 
salvaguardar direitos indeterminados. 
Ao se formar, a República Federativa do Brasil instituiu como um de 
seus fundamentos a dignidade do ser humano (art. 1º, III da CF) e 
como um de seus objetivos, a construção de uma sociedade livre, 
justa e solidária (art. 3º, I da CF).
O DIREITO À VIDA é o maior de todos os direitos do ser humano 
e sua importância é tão grande que esse direito está esculpido já 
no caput do art. 5º da Constituição da República. É pré-requisito à 
existência e exercício de os demais direitos, sobretudo do direito à 
saúde, e exatamente por isso, deve ser assegurado com absoluta 
primazia sob os demais.
Assim, verifica-se que o direito à vida está estritamente ligado à 
garantia da DIGNIDADE, pois a Constituição assegura não apenas 
a vida, mas “a vida digna”, onde sejam respeitados os direitos 
individuais, sociais, políticos etc.
O artigo 6º da CF, por sua vez, relaciona o direito à saúde como 
um dos direitos sociais e o art. 196 da Constituição da República 
dispõe expressamente que:
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.
A saúde é, pois, direito de todos e DEVER DO ESTADO.
No caso em tela, a parte autora comprovou sua hipossuficiência e 
juntou documentos atestando a necessidade de realizar avaliação 
e tratamento de miomatose uterina. 
A ausência de previsão orçamentária e reserva do possível são 
argumentos que não constituem óbice ao dever da administração 
de prestar assistência à saúde e por isso, não podem ser utilizados 
para justificar gestões ineficientes, pois as políticas públicas que 
não concretizam os direitos fundamentais inerentes à dignidade do 
ser humano desatendem o mínimo existencial, assegurado pela 
Constituição Federal. 
Do mesmo modo, a alegação de escassez de recursos para o ente 
público se eximir de fornecer o tratamento solicitado pela parte 
autora sobrepõe o interesse financeiro da administração ao direito 
à vida e à saúde daquele que necessita ser assistido. 

Descabe também ao 
PODER JUDICIÁRIO avaliar acerca da efetividade do procedimento 
cirúrgico prescrito para o caso clínico do paciente, posto que 
somente o profissional que assiste o caso possui os elementos 
necessários para determinar qual o tratamento apropriado para 
extinguir ou mitigar a doença, sendo o responsável pela indicação 
do procedimento cirúrgico e seu efeito no combate à patologia 
diagnosticada.
Portanto, resta patente que a parte autora faz jus à assistência 
pleiteada para o fim de obter o direito necessário à manutenção de 
sua vida, saúde e dignidade.
Os Tribunais de todo o país têm decidido favoravelmente ao custeio 
de cirurgias e assistência para o paciente e seu acompanhante, se 
for o caso, em casos parecidos para garantir o direito à vida, à 
saúde e à dignidade do ser humano.
São incontáveis as decisões no sentido das já expostas e isso vem 
provar que ao menos o Judiciário tem tido sensibilidade para dar a 
vida humana, o valor e o respeito que a Constituição da República 
objetivamente assegura.
Nesse sentido, vale a pena transcrever os seguintes julgados:
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PÚBLICO 
NÃO ESPECIFICADO. SAÚDE PÚBLICA. FORNECIMENTO DE 
LEITO EM UTI. Solidariedade dos entes federados para fornecer 
tratamento médico. O fornecimento gratuito de medicamentos 
e demais serviços de saúde constitui responsabilidade solidária 
da União, dos Estados e dos Municípios, derivada dos artigos 
6º, 23, II, 30, VII e 196 da Constituição Federal c/c o art. 241 
da Constituição Estadual, independentemente da previsão do 
medicamento pleiteado estar ou não, nas listas do SUS, ou 
especificamente na lista correspondente ao ente deMANDADO. 
Atendimento preferencial. O médico que acompanha o paciente é 
que possuiu competência para determinar a urgência e especificar 
qual o procedimento correto e a forma de realizá-lo. A demora ou 
a inadequação do atendimento prescrito acarreta sérios prejuízos 
à vida e à saúde do paciente já fragilizado pela doença, que não 
pode ficar aguardando em filas nem sujeitar-se aos entraves 
internos adotados pela administração, pois estes dificultam e 
atrasam o fornecimento do tratamento médico adequado, razão 
pela qual o atendimento preferencial não afronta os princípios da 
isonomia e da legalidade. Custas e despesas processuais. Nos 
termos do artigo 11, do Regimento de Custas (Lei nº 8.121/82, 
com a redação dada pela Lei nº 13.471/2010), está a Fazenda 
Pública isenta do pagamento de custas e emolumentos, devendo, 
no entanto, arcar com as despesas, salvo as oriundas de Oficial 
de Justiça, nos termos da... ADIn Nº 70038755864. Reexame 
necessário. Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, modo 
obrigatório, a SENTENÇA fundada em jurisprudência do plenário 
do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal, ou 
do tribunal superior competente. Inteligência do art. 475, § 3º, do 
Código de Processo Civil. NEGADO SEGUIMENTO AO APELO E 
AO REEXAME NECESSÁRIO (Apelação Cível Nº 70064599392, 
Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lúcia 
de Fátima Cerveira, Julgado em 18/05/2015).
APELAÇÕES CÍVEIS. REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO À 
SAÚDE. TRANSFERÊNCIA E INTERNAÇÃO EM LEITO DE UTI. 
RESPONSABILIDADE PELO FORNECIMENTO. Comprovada 
a necessidade do tratamento e a carência financeira da parte, é 
dever dos entes públicos o fornecimento, garantindo as condições 
de saúde e sobrevivência dignas, com amparo nos artigos 196 e 
197 da Constituição Federal. Independentemente da divisão de 
competências no âmbito do SUS, a responsabilidade é solidária 
na espécie entre os três níveis do Poder Executivo. Questões 
organizacionais não podem se sobrepor à Constituição Federal, 
sendo inoponíveis ao titular do direito. Jurisprudência desta 
Corte e do STF. LIMITAÇÕES ESTRUTURAIS. A inexistência 
de dotação orçamentária não pode servir de escusa à negativa 
de prestação, por ter sido erigida a saúde a direito fundamental, 
constitucionalmente previsto. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
Mantida a verba honorária fixada em SENTENÇA. REEXAME 
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NECESSÁRIO. Não é caso de reexame necessário quando estiver 
a SENTENÇA fundada em jurisprudência do plenário do STF, tal 
como ocorre em relação ao pronunciamento que reconhece o 
dever do Estado de fornecer tratamento médico a quem não tem 
condições financeiras de financiá-lo. APELAÇÕES DESPROVIDAS. 
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO (Apelação e 
Reexame Necessário Nº 70054289012, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Heleno Tregnago Saraiva, 
Julgado em 12/06/2013).
Além disso, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 
855.178 com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal 
Federal reafirmou a jurisprudência sobre a responsabilidade 
solidária dos entes federados no dever de prestar assistência à 
saúde.
O ministro relator Edson Fachin afirmou que o polo passivo 
pode ser composto pela União, Estados e municípios, isolada ou 
conjuntamente, de modo que o usuário tem direito a uma prestação 
solidária e que cada ente tem prestações específicas, ainda que as 
normas de regência e demais pactuações imputem expressamente 
a determinado ente a responsabilidade principal, é lícito a parte 
incluir outro ente no polo passivo, para ampliar sua garantia.
Assim, como é pacífico, tanto no STJ como nos tribunais de todo o 
país que a responsabilidade dos entes federativos é solidária, por se 
tratar de obrigação constitucional, prevista expressamente no art. 
23, II, da Constituição Federal, os requeridos são responsáveis pela 
manutenção da vida, saúde e dignidade da parte autora, devendo 
propiciar tais direitos mediante o fornecimento do procedimento 
cirúrgico requerido.
Por outro lado, há de se ponderar a situação em razão da pandemia 
do COVID-19 e os impactos no sistema público de saúde. Isso 
porque o sistema de saúde encontra-se voltado integralmente ao 
combate da pandemia que assola todo o mundo e exatamente por 
isso, entendo prudente fixar prazo mais extenso para cumprimento 
da obrigação.
A medida se justifica porque a crise financeira atinge a todos e 
é preciso atentar-se para o impacto social das decisões judiciais 
nesse período, de modo que as partes e operadores do direito 
precisam ter sensibilidade e razoabilidade para fazer cumprir 
suas obrigações, sem no entanto, penalizar em demasia os entes 
públicos, empresas privadas e pessoas físicas, evitando assim o 
comprometimento do orçamento de toda a coletividade.
Posto isso, confirmo o indeferimento do pedido de tutela 
antecipada e no MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo 
PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o ESTADO DE 
RONDÔNIA a fornecer à parte autora avaliação médica e tratamento 
de miomatose uterina, conforme laudo médico juntado com a inicial, 
na rede pública ou privada do Estado ou, sendo o caso, que arque 
com a realização em município diverso ao de domicílio da parte 
autora, devendo, neste caso, arcar ainda com todas as despesas 
de transporte, alimentação e hospedagem, devendo tal providência 
ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de sequestro 
correspondente ao valor do tratamento indicado em laudo médico, 
sem prejuízo de outras penalidades, ressaltando-se que em caso 
de comprovada manutenção da situação de calamidade pública 
caberá ao requerido manifestar-se nos autos, requerendo o que 
entender de direito.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 
54 e 55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se, observando-se as novas orientações acerca da 
intimação da Fazenda Pública.
Após o trânsito em julgado, inexistindo manifestação das partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Carta de Intimação/
MANDADO /Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu 
cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

7014448-63.2020.8.22.0002
AUTOR: MARIA SOCORRO PEREIRA, CPF nº 57321663272, 
AVENIDA PERIMETRAL LESTE 188, - ATÉ 702 - LADO PAR 
RAIO DE LUZ - 76876-072 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, 
OAB nº RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 
61186680000174, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA, OAB nº MG109730
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente importa analisar a preliminar arguida pelo REQUERIDO: 
BANCO BMG CONSIGNADO S/A em sua contestação.
Preliminarmente, a instituição financeira requerida arguiu a 
necessidade de reconhecimento de decadência na hipótese em 
questão, o que não merece acolhimento. O fundamento do Banco é 
no sentido de que a reclamação por falha ou ineficiência do serviço 
prestado deve ser feita no lapso temporal de 90 (noventa) dias, o 
que não ocorreu na hipótese em vertente. 
Entretanto, o caso requer análise de reparação de danos (repetição 
de indébito e indenização por danos morais), cuja reclamação 
se vincula ao prazo prescricional estabelecido no CDC, o qual 
em verdade ainda não decorreu em desfavor da autora. Senão 
vejamos.
A pretensão de reparação de danos submete-se a prazo 
prescricional de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 27 do Código 
de Defesa do Consumidor.
Eis o teor da jurisprudência que a seguir transcrevo neste exato 
sentido:
CONSUMIDOR. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. FATO DO SERVIÇO. 
PRAZO PRESCRICIONAL. CINCO ANOS. ART. 27 DO CDC. 
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. APELO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. I. Segundo o artigo 27 do CDC: “Prescreve em 5 
(cinco) anos a pretensão à reparação pelos danos causados por 
fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, 
iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do 
dano e de sua autoria”. II. Na hipótese, constata-se que a autora 
tomou conhecimento dos descontos em 07/03/2007. Portanto, 
como a ação foi interposta somente no dia 24/07/2014, operou-se 
o instituto da prescrição, nos termos do artigo supracitado. III. Além 
disso, não é razoável alegar que o consumidor sofreu 36 (trinta e 
seis) descontos de R$ 96,97 (noventa e seis reais e noventa e sete 
centavos) em sua aposentadoria sem percebê-los, somente vindo 
a notar os descontos após transcorrer vários anos da quitação 
completa do débito IV. Apelação conhecida e improvida.(TJ-MA 
- APL: 0464842014 MA 0001370-71.2014.8.10.0033, Relator: 
RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 
20/07/2015, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
21/07/2015)
Pelas questões expostas, afasto a prejudicial de decadência e 
adentro ao mérito do litígio.
No mérito, trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO C/C COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
E REPETIÇÃO DE INDÉBITO ajuizada por AUTOR: MARIA 
SOCORRO PEREIRA em face do REQUERIDO: BANCO BMG 
CONSIGNADO S/A.
De acordo com a narrativa fática, a parte autora é titular de benefício 
previdenciário e, recentemente notou a existência de um desconto 
mensal perpetrado em seus proventos pelo réu, cuja origem do 
negócio afirma não haver pactuado.
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A parte obteve a informação de que os descontos são oriundos de 
empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão 
de Crédito, o qual se justificaria com base na emissão de cartão que 
previa descontos das respectivas faturas diretamente no benefício 
do adquirente/consumidor do serviço.
Assim, como não anuiu com a contratação de cartão de crédito 
com reserva de margem consignável junto a instituição financeira, a 
parte autora ingressou com ação judicial tencionando a declaração 
de inexistência dos débitos lançados na fatura de seu benefício 
previdenciário e a fixação de indenização por danos morais sofridos 
em razão da conduta do requerido.
Por fim, requereu a restituição dos valores relativos ao pagamento 
de parcelas do cartão de crédito que já foram descontadas, 
sendo que esse montante é representativo do ressarcimento em 
dobro (repetição de indébito) e ainda a condenação da instituição 
financeira em danos morais.
Em sua contestação o Banco requerido esclareceu que subsiste 
exercício regular de um direito ao perpetrar descontos em desfavor 
da parte autora já que houve legítima contratação entre as partes, 
que originou-se pela assinatura de contrato de cartão de crédito 
consignado, e quando solicitado o cartão a parte autora autorizou o 
banco réu a realizar uma Reserva de Margem Consignável (RMC), 
de valor correspondente até 10% dos seu(s) benefício(s).
Em sua defesa, aduz ainda que o consumidor teve liberado em 
seu favor, mediante crédito em conta, um montante no importe de 
R$ 1.050,55, com o respectivo pagamento a ser feito mediante 
cômputo no benefício da parte junto ao INSS.
Para corroborar sua tese anexou contrato e guias de transferência 
eletrônica, afirmando inclusive que a autora se beneficiou com 
recebimento de valores em sua conta bancária.
Pois bem. A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos 
atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, 
de forma que basta a prova da conduta, do dano e do nexo de 
causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor, a critério do juiz.
Registre-se, oportunamente, que o princípio da dignidade do ser 
humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o 
artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente 
a vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 4º 
do CDC). 
No mérito, analisando as provas dos autos, verifico improceder o 
pedido da parte autora.
A relação jurídica havida entre as partes é típica de consumo, 
portanto como tal deverá ser apreciada, figurando a parte 
autora, enquanto consumidora, presumivelmente vulnerável em 
relação à requerida enquanto fornecedora do serviço e produto 
disponibilizados ao mercado.
Diante da premissa acima e tendo em vista que o autor negou ter 
contratado com o réu reserva de margem consignável, passou a 
ser ônus desta fornecedora a prova do negócio válido, nos termos 
do artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90.
Assim, diante desse quadro, competia à instituição financeira 
ré provar a origem do débito e a regularidade da cobrança no 
benefício da parte autora. Com efeito, finda a instrução processual, 
ela se desincumbiu de seu ônus, tal como passo a fundamentar.
A parte autora alega que não celebrou contrato de empréstimo com 
cartão de crédito consignado junto ao Banco requerido.
Ocorre que a ré comprovou sua alegação acerca da existência de 
negócio válido entre as partes celebrado em 12/02/2016, como se 
observa nos documentos que instruem a contestação.
Há de se observar, que o termo de adesão e a cédula de crédito, 
foram devidamente preenchidas com os DADOS PESSOAIS 
e ENDEREÇO da parte autora. Desse modo, observa-se, ao 
contrário do alegado na inicial, que houve a contratação do 
serviço, com autorização para desconto em folha de pagamento 

cuja manifestação de vontade partiu da parte autora, conforme 
documentos acima mencionados.
Ademais, o conjunto probatório que instrui as alegações da defesa, 
revela inclusive, que a parte autora se beneficiou com o crédito do 
numerário em conta poupança de sua titularidade a qual vincula 
expressamente o CPF da parte autora, conforme comprovante de 
TED anexo aos autos.
Nesse sentido, tem-se que a parte autora procedeu a utilização 
desses valores creditados e utilização do cartão de crédito (RMC).
Portanto, inverossímil o argumento de que a parte autora foi 
induzida a erro, aderindo a produto/serviço distinto do que lhe foi 
oferecido.
Frise-se, por fim, que não há indícios de vício de consentimento 
capaz de anular o negócio celebrado. No mesmo sentido, o 
seguinte julgado:
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA R. 
SENTENÇA PELA QUAL FOI JULGADA IMPROCEDENTE 
AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO, C.C. REPARAÇÃO POR 
DANOS MORAIS ALEGAÇÃO DE INCORREÇÃO PEDIDO DE 
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS CONTRATOS CELEBRADOS 
ENTRE AS PARTES LITIGANTES, COM A DEVOLUÇÃO DOS 
VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE EMPRÉSTIMO 
- MANUTENÇÃO DA R. SENTENÇA CONTRATANTE 
ANALFABETA QUE NÃO SE MOSTRA INCAPAZ PARA OS 
ATOS DA VIDA CIVIL CONTRATOS QUE PERMANECERAM 
ATIVOS POR QUASE UM ANO autor QUE CONTAVA COM 
CONHECIMENTO DOS TERMOS AJUSTADOS ENTRE AS 
PARTES - AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADES NO 
TEOR DA CONTRATAÇÃO ASSINATURA DE TESTEMUNHAS 
OU “A ROGO”, CONFORME PREVISTO PELO ARTIGO 
595, DO CÓDIGO CIVIL, QUE SE MOSTRA FACULTATIVA 
PRECEDENTES NESSE SENTIDO VÍCIO DE CONSENTIMENTO 
NÃO CONFIGURADO ACERTO DA R. SENTENÇA PROFERIDA 
- REAPRECIAÇÃO MINUCIOSA DO ENTENDIMENTO DE 1º 
GRAU QUE IMPLICARÁ EM DESNECESSÁRIA REPETIÇÃO 
DOS ADEQUADOS FUNDAMENTOS DO PENSAMENTO DO 
JUÍZO SIMPLES RATIFICAÇÃO DOS TERMOS DA R. DECISÃO 
DE 1° GRAU, QUE SE MOSTRA SUFICIENTEMENTE MOTIVADA 
SUFICIÊNCIA NO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES DE 
DIREITO DEBATIDAS RECURSO NÃO PROVIDO” (TJSP, 
Apelação n. 1001749 93.2017.8.26.0663, Relator(a): Simões de 
Vergueiro, Comarca: Votorantim, Órgão julgador: 16ª Câmara de 
Direito Privado, Data do julgamento: 23/04/2018).
AÇÃO DECLARATÓRIA C.C REPETIÇÃO DO INDEBITO E 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Indenização por danos 
morais – Cartão de crédito consignado – Descontos das parcelas 
em benefício previdenciário da autora – Alegação de negativa 
de solicitação do cartão de crédito consignado – Improcedência 
– Contratação do cartão de crédito consignado demonstrada, 
com expressa autorização da requerente de débito em folha – 
Vício de consentimento não demonstrado – Lícita a cobrança, 
em exercício regular de direito do credor – Danos morais não 
evidenciados – Recurso negado. (TJSP; Apelação Cível 1022013-
93.2019.8.26.0071; Relator (a): Francisco Giaquinto; Órgão 
Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado; Foro de Bauru - 5ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 27/03/2020; Data de Registro: 
27/03/2020)
Assim, em que pese as alegações da parte autora, não há que se 
falar em cessação da cobrança dos débitos oriundos do negócio 
jurídico, uma vez que houve, de fato, a contratação do referido 
serviço por ele.
Destarte, em que pese a tese sustentada pela parte autora de que 
fora coagida a realizar contrato de empréstimo com desconto em 
folha de pagamento, não se pode negar que a parte autora assinou 
o termo, presumindo-se que aderiu as cláusulas contratuais 
expostas no instrumento.
Não se pode simplesmente desconsiderar tal fato, uma vez que 
representa ato jurídico perfeito, firmado por partes maiores e 
capazes. O débito da parte autora é aquele constante do documento 
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por ela assinado, de modo que no momento que concordou, está 
obrigado a cumprir a obrigação assumida, em observância ao 
princípio pacta sunt servanda.
Desse modo, o débito foi negociado, aceito e confessado pelo 
mesmo, não podendo ser simplesmente desconstituído pela 
presente demanda. 
O contrato de empréstimo/cartão de crédito consignado com 
desconto em folha de pagamento celebrado entre as partes foi 
elaborado com transparência e não provoca qualquer dúvida no 
espírito do consumidor, que tem todas as condições de identificar 
os critérios do cálculo e valor das parcelas. Não houve, portanto, 
violação ao disposto nos artigos 4º e 46 do Código de Defesa do 
Consumidor.
Quanto ao alegado vício de consentimento, o autor deveria 
comprovar o fato constitutivo de seu direito, entretanto, limitou-se 
a alegar sem nada provar.O ônus da prova deste fato é imputável 
à parte autora, nos termos do art. 333, I, do CPC, jamais podendo 
ser transferido à requerida, posto que não se admite que alguém 
possa fazer prova de fato negativo, ou seja, que não coagiu ou a 
induziu em erro, ou qualquer outro vício do ato jurídico, ao firmar o 
compromisso.
Destarte, não tendo sido comprovada a coação, prevalece o 
contrato de empréstimo/cartão de crédito consignado com desconto 
em folha de pagamento ajustado pelas partes, uma vez que revela-
se legal e exigível.
Portanto, a cobrança de valores é legítima e deve ser feita. 
Sendo assim, inexiste ilicitude por parte da requerida e, portanto, 
é patente a existência de relação jurídica entre as partes e a 
legítima contratação, não havendo que se falar em cobrança ilícita, 
tampouco em dano moral indenizável.
No direito do consumidor vigora a inversão do ônus da prova, 
todavia, essa inversão esbarra em limites processuais, de modo 
que inicialmente o consumidor está exonerado do dever de provar 
suas alegações, mas mesmo nesses casos, precisa haver um 
mínimo de verossimilhança de suas alegações e, especificamente 
quanto aos danos morais, não há.
Por conseguinte, forçoso concluir que não estão presentes 
os requisitos da responsabilidade civil, portanto, é de rigor a 
improcedência dos pedidos.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por 
consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do 
mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Revogo eventual tutela concedida nos autos.
Deixo de condenar a parte autora em litigância de má-fé em razão 
da ausência de provas da ocorrência da mesma.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se. 
Registre-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofício/carta de 
intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7011028-84.2019.8.22.0002
EXEQUENTES: ULISSES ALVES PINHEIRO, CPF nº 
69613451668, BR 421, KM 30, GLEBA 53B lote 21 AB LINHA 
QUARENTINHA - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, 
ELIAS LUIZ MOULAIS, CPF nº 56775989253, BR 421, KM 31, 
GLEBA 53B lote 42 LINHA QUARENTINHA - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA, JOAO TORQUATO DE ALMEIDA, CPF 
nº 21563055953, BR 421, KM 27, GLEBA 53B lote 43, LINHA 
C40 LINHA QUARENTINHA - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA, ELSON ALVES LIMA, CPF nº 74246240672, BR 421, 
KM 27, GLEBA 53B lote 44 LINHA QUARENTINHA - 76888-000 
- MONTE NEGRO - RONDÔNIA, JOSE RODRIGUES DE SOUZA, 
CPF nº 15585280163, BR 421, KM 30, GLEBA 53B lote 45 LINHA 
QUARENTINHA - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA

ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: SIDNEI DONA, OAB nº 
RO377, SILMAR KUNDZINS, OAB nº RO8735
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7010045-51.2020.8.22.0002
REQUERENTES: W E INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
LTDA - ME, CNPJ nº 08926734000108, RUA PORTO VELHO S/N 
ZONA URBANA - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, 
EVERTON MORAES DE CESARO, CPF nº 96385561291, RUA 
MACHADO DE ASSIS 3112, - DE 3401/3402 A 3542/3543 SETOR 
06 - 76873-582 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, WELLINGTON 
MORAES DE CESARO, CPF nº 74772830278, RUA MACHADO 
DE ASSIS 3112, - DE 3401/3402 A 3542/3543 SETOR 06 - 76873-
582 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: PEDRO RODRIGUES 
DE SOUZA, OAB nº RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB 
nº RO10517
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que não se trata de hipótese de 
reconhecimento da incompetência absoluta do Juizado para 
solução da controvérsia ou até mesmo em inépcia da inicial pois 
os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o adequado 
julgamento da causa, cabendo a análise das questões fáticas e 
jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, 
a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas provas 
produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento 
motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
Arguiu também carência de ação por falta de interesse de 
agir da parte autora, haja vista não ter esgotado todas as vias 
administrativas junto a requerida para ter os valores ressarcidos. 
Todavia, não há necessidade da parte esgotar a via administrativa 
para possibilitar o seu ingresso em juízo, sob pena de violação do 
direito constitucional de acesso ao judiciário. 
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTES: W E INDUSTRIA 
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E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME, EVERTON MORAES 
DE CESARO, WELLINGTON MORAES DE CESARO tenciona o 
reembolso de valor despendido com a construção de rede elétrica 
em propriedade rural, bem como a formalização da incorporação 
da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).

Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTES: W E INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA - ME, EVERTON MORAES DE CESARO, 
WELLINGTON MORAES DE CESARO, extinguindo o feito com 
resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7015490-84.2019.8.22.0002
AUTOR: JOAO PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, 
BR 364 S/N, ZONA RURAL KM 487 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JUCYARA ZIMMER, OAB nº RO5888
REQUERIDOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , JK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AV JK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Trata-se de cumprimento de sentença em desfavor de CERON/
ENERGISA, em que a parte autora pleiteia o recebimento do 
SALDO REMANESCENTE.
Embora a requerida não tenha efetivamente demonstrado nos 
autos o pagamento, em consulta ao Sistema de Depósitos 
Judiciais - SisDeJud verifiquei que houve o pagamento voluntário 
da condenação em 14/01/2021 no valor ATUALIZADO que soma 
o importe de R$ 27.807,08, conforme consta na tela abaixo 
colacionada:
Número do processo - . . . ou Depositante: ou CPF/CNPJ: 
Consultar LimparProcesso Depositante Beneficiario Id Depósito 
Pagamento Vencimento Parcela Valor Reimpressão 7015490-
84.2019.8.22.0002 CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA 
CERON JOAO PEREIRA DOS SANTOS 49183100452101080 
14/01/2021 12:00 07/02/2021 12:00 1 R$ 27.807,08 Boleto pago 
7015490-84.2019.8.22.0002 10/12/2020 11:15 R$ 10.619,06 Boleto 
pago 7015490-84.2019.8.22.0002 10/12/2020 11:13 R$ 10.619,06 
Boleto pago 7015490-84.2019.8.22.0002 10/12/2020 11:12 R$ 
10.619,06 Boleto pago 7015490-84.2019.8.22.0002 10/12/2020 
11:05 R$ 10.619,06 Boleto pago 7015490-84.2019.8.22.0002 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON JOAO 
PEREIRA DOS SANTOS 49183100262011136 19/11/2020 12:00 
13/12/2020 12:00 1 R$ 10.614,14 Boleto pagoNesse sentido, urge 
seja o crédito imediatamente solvido com a liberação do valor para 
a parte exequente, possibilitando assim, a plena satisfação do 
crédito e a imediata extinção do feito.
Ante o exposto, com base no art. 924, II do CPC, JULGO EXTINTO 
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o processo com resolução do mérito, considerando a satisfação do 
crédito por meio do pagamento comprovado/informado nos autos.
Expeça-se Alvará em favor do(a) credor(a), conforme os dados 
constantes na tela comprobatória anexa aos autos. Ato contínuo, 
intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) constituído(a), 
para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a 
respectiva impressão.
Quanto ao primeiro depósito efetivado em 19/11/2020, cumpra-se 
conforme decisão de evento anterior.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, cumpridas as determinações, arquive-se os autos 
independentemente do trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros FilhoJosé de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012018-41.2020.8.22.0002
REQUERENTE: ANTONIO CORDEIRO DA SILVA, CPF nº 
39129837987, BR 421 LC-80 s/n, - ZONA RURAL - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES, 
OAB nº RO9931
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos 
legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual 
e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em seu efeito 
meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável 
para concessão do efeito suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, 
determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal 
para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/
Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014522-54.2019.8.22.0002
Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material, 
Fornecimento de Energia Elétrica
EXEQUENTE: ADYLSON JUNDI AIDA, CPF nº 44845170191, 
ÁREA RURAL S/N, RODOVIA BR 364, KM 529, S/N ÁREA RURAL 
DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 
- LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA, 

ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com petição da parte autora indicando 
SALDO REMANESCENTE.
Sendo assim, intime a parte requerida para complementar o 
pagamento da diferença ora apontada no prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se 
alvará em favor da parte autora e faça-se conclusão dos autos para 
extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
José de Oliveira Barros Filho

7010873-47.2020.8.22.0002
AUTORES: JOSE DE SOUZA, CPF nº 20374402949, LH C 95 
S/N ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, 
JOSE APARECIDO DE SOUZA, CPF nº 19223242215, LC 95 
S/N ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, 
ILDA DE SOUZA MARETI, CPF nº 99439794968, LH C 85 5144 
ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, 
ERNETE HENRIQUE DE SOUZA, CPF nº 41990960278, LH C 85 
5144 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, 
ELIZETE DE SOUZA, CPF nº 41990986234, LH C 85 5144 ZONA 
RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ELIZANETE 
DE SOUZA, CPF nº 30022959220, LH C 95 TB 0 ZONA RURAL 
- 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ELISABETH DE 
SOUZA, CPF nº 16291492253, RUA CIRO ESCOBAR 1391 
COLINA PARK I - 76906-611 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
ARMANDO HENRIQUE DE SOUZA, CPF nº 20369522915, LH C 
95 S/N ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, 
ERINETE HENRIQUE DE SOUZA, CPF nº 48589632253, LOTE 51 
GLEBA 44 LC 85 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: EDINALVO ANTONIO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO10765
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - 
LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-861 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
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razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
De igual modo suscitou a ilegitimidade da parte autora e da 
necessidade de abertura de inventário sob o fundamento de que a 
parte autora não comprovou ter custeado a rede elétrica discutida 
nos autos. Bem como arguiu carência de ação por falta de interesse 
de agir da parte autora, haja vista não ter esgotado todas as vias 
administrativas junto à requerida. Ocorre que essas alegações se 
confundem com o mérito pois tratam-se de alegações fáticas que 
dependem de análise probatória. 
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o AUTORES: JOSE DE SOUZA, JOSE 
APARECIDO DE SOUZA, ILDA DE SOUZA MARETI, ERNETE 
HENRIQUE DE SOUZA, ELIZETE DE SOUZA, ELIZANETE DE 
SOUZA, ELISABETH DE SOUZA, ARMANDO HENRIQUE DE 
SOUZA, ERINETE HENRIQUE DE SOUZA tenciona o reembolso 
de valor despendido com parte da construção de rede elétrica em 
propriedade rural, bem como a formalização da incorporação da 
rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora tornou-se sócia de uma 
rede elétrica custeada por um condomínio, a fim de que fosse 
garantido o fornecimento de energia elétrica em imóveis rurais. 
Contudo, aduz que as obras de expansão de energia elétrica foram 
incorporadas ao patrimônio da demandada e que, neste caso, deve 
ser ressarcido pelo valor despendido a este título, respeitando-se 
o valor de sua cota parte, já que a rede teria sido custeada por um 
condomínio de imóveis rurais.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. Além disso, os documentos sequer 
estão em nome da parte autora e desse modo, não há nenhuma 
prova capaz de amparar o direito ao reembolso pretendido.
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo AUTORES: 
JOSE DE SOUZA, JOSE APARECIDO DE SOUZA, ILDA DE 
SOUZA MARETI, ERNETE HENRIQUE DE SOUZA, ELIZETE 
DE SOUZA, ELIZANETE DE SOUZA, ELISABETH DE SOUZA, 
ARMANDO HENRIQUE DE SOUZA, ERINETE HENRIQUE DE 
SOUZA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7007291-39.2020.8.22.0002
Indenização por Dano Moral
AUTOR: CRISTIAN OLIVEIRA DE ABREU, CPF nº 00821770233, 
RUA ALBINO HENRIQUE 1005, - DE 800/801 AO FIM MARECHAL 
RONDON 01 - 76877-002 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE, OAB nº 
RO9858
REQUERIDO: J. N. GONCALVES - ME, CNPJ nº 26713481000176, 
AVENIDA BENNO LUIZ GRAEBIN 4423 JARDIM AMÉRICA - 
76980-714 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: SERGIO LUIZ MILANI FILHO, 
OAB nº RO7623
Os autos vieram conclusos face a juntada de documentos pela 
parte autora.
Desta feita, é imprescindível que a parte adversa tenha acesso a 
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tais documentos e lhe seja oportunizado impugná-los, caso queira.
Eis o disposto no Código de Processo Civil em vigor:
Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos 
documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos 
ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que 
foram produzidos nos autos. 
Desta feita, para não ensejar eventuais arguições de nulidades e 
tampouco causar cerceamento de defesa, com fundamento no § 
1º do artigo 437 do CPC, determino a intimação da parte requerida 
para apresentar impugnação aos documentos juntados pela parte 
autora no prazo legal de 15 (quinze) dias, caso queira, sob pena de 
julgamento no estado em que se encontra.
Decorrido o prazo, com ou sem impugnação pela parte adversa, 
faça-se conclusão dos autos para Sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7010394-54.2020.8.22.0002
AUTORES: CLAUZIDES CARVALHO DOS SANTOS MONEGATE, 
CPF nº 73065331268, LINHA 115, TB-20 ZONA RURAL - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, POLIANA DOS SANTOS 
MONEGATE, CPF nº 02408534232, LINHA 115, TB-20 ZONA 
RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ESEQUIEL 
DOS SANTOS MONEGATE, CPF nº 00672919290, LINHA 115, 
TB-20 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, 
DANIEL DOS SANTOS MONEGATE, CPF nº 02881989217, 
LINHA 115, TB-20 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS, OAB nº DESCONHECIDO
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o AUTORES: CLAUZIDES CARVALHO 

DOS SANTOS MONEGATE, POLIANA DOS SANTOS MONEGATE, 
ESEQUIEL DOS SANTOS MONEGATE, DANIEL DOS SANTOS 
MONEGATE tenciona o reembolso de valor despendido com a 
construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
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Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelos AUTORES: 
CLAUZIDES CARVALHO DOS SANTOS MONEGATE, POLIANA 
DOS SANTOS MONEGATE, ESEQUIEL DOS SANTOS 
MONEGATE, DANIEL DOS SANTOS MONEGATE, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000462-08.2021.8.22.0002
AUTOR: JOSE COSME DA CRUZ, CPF nº 58576584204, ÁREA 
RURAL S/N, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 
76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, 
OAB nº RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, AVENIDA 
ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 
30170-001 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de ação consumerista ajuizada em face do REQUERIDO: 
BANCO BMG CONSIGNADO S/A objetivando, em caráter de 
urgência a suspensão dos descontos efetuados em seu benefício 
previdenciário relativamente a um empréstimo na modalidade RMC 
– Reserva de Margem de Cartão de Crédito, o qual afirma não 
haver pactuado junto à instituição financeira. 
Em decorrência do aludido empréstimo não pactuado, a parte 
autora vem suportando descontos mensais em seu benefício 
previdenciário, os quais significam a retirada de valores em um 
cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima e ainda lhe causa 
constrangimentos na medida em que tais parcelas comprometem 
sua renda alimentar. 
Portanto, requereu no mérito o cancelamento desse contrato, 
a restituição dos valores descontados ilicitamente, bem como a 
reparação pelos danos morais suportados.
O artigo 300 do Código de Processo Civil em vigor prevê que “a 
tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo”.
Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora alegou na 
exordial que pensou ter contratado empréstimo consignado com 
desconto em folha de pagamento com a instituição financeira, e 
que não tinha conhecimento de que ocorreu contratação de cartão 
de crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), tampouco 
autorizou o comprometimento de margem consignável tal como foi 
realizado pelo ente financeiro.

Na hipótese em comento, ainda em uma análise superficial, não 
se verifica a presença dos requisitos legais previstos no art. 300 do 
CPC, eis que ausente, nesse início de instrução probatória, o perigo 
do dano ou o risco ao resultado útil do processo, tem em conta 
que, a parte autora vem sofrendo desconto desde 04/02/2017, sem 
que a parte autora tivesse percebido, o que, por si só, já denota a 
desnecessidade da medida.
Ademais, não restou comprovado que o valor descontado, 
compromete a subsistência da parte autora. 
Diante disso, impõe-se, neste momento, presumir legais os 
descontos efetuados pela instituição financeira, visto que não há 
elementos que evidenciem a existência de conduta maliciosa por 
parte do requerido a justificar a pretensa suspensão dos descontos 
até aqui ocorridos.
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que 
pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio mérito do 
pedido, o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a 
concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO 
o pedido de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
Considerando que a causa de pedir da demanda envolve matéria 
de direito bancário, e especificamente sobre a validade de 
contratação de empréstimo consignado na modalidade cartão de 
crédito (RMC), e nesses casos as instituições financeiras não têm 
apresentado proposta de acordo nas audiências de conciliação 
designadas para este fim, considerando ainda que aquele que 
busca a solução de um conflito de interesses por intermédio do 
procedimento dos Juizados Especiais, opta, também, pela adoção 
dos critérios da informalidade, economia processual, simplicidade e 
celeridade, deixo de designar audiência específica para conciliação 
a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a instituição financeira requerida para que 
apresente resposta no prazo de 30 (trinta) dias a contar da citação/
intimação.
Caso a parte requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
apresentação de impugnação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar Declaração de Testemunhas com firma 
reconhecida em cartório e ciência de que a testemunha ficará 
responsável pelo seu conteúdo e caso minta ou omita informações 
importantes poderá ser responsabilizada por falso testemunho e a 
parte seu advogado, que juntar a declaração nos autos se torna co 
responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
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será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e impugnação, 
faça-se a conclusão dos autos para prolação da sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 
61186680000174, AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 
791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO HORIZONTE - 
MINAS GERAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA E EVENTUAL 
ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO:
AUTOR: JOSE COSME DA CRUZ, CPF nº 58576584204, ÁREA 
RURAL S/N, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 
76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, 
OAB nº RO5471
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7001803-06.2020.8.22.0002
REQUERENTE: JOAO GERALDO ASTENRETER, CPF nº 
11897023634, BR 421, LH C 10, KM 05, LT 13, GB 36 S/N ZONA 
RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE RICARDO D AVASSI 
DAMICO, OAB nº RO7435, OZEIAS DIAS DE AMORIM, OAB nº 
RO4194
REQUERIDOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Arguiu também carência de ação por falta de interesse de 
agir da parte autora, haja vista não ter esgotado todas as vias 
administrativas junto a requerida para ter os valores ressarcidos. 
Todavia, não há necessidade da parte esgotar a via administrativa 
para possibilitar o seu ingresso em juízo, sob pena de violação do 
direito constitucional de acesso ao judiciário. 
Por fim, quanto à ilegitimidade passiva da Energisa S/A a 
questão não merece acolhimento. Segundo consta na defesa, os 
prejuízos materiais reclamados pela parte autora são oriundos 

de relação jurídica originária com a empresa CERON, de modo 
que a ENERGISA não poderia responder por dívidas contraídas 
por terceira pessoa, a qual encontra-se inadimplida. Ocorre que 
não procede tal argumento, porque resta claro que a ENERGISA 
não é terceiro estranho à relação jurídica processual que deu 
origem ao prejuízo material à parte autora. A arguição serve de 
mero subterfúgio para honrar com os compromissos financeiros 
assumidos pela CERON. Como é cediço, houve legítima aquisição 
da empresa anterior por parte da ENERGISA e, portanto, admite-
se que haja constrição de valores dessa sucessora, em caso de 
procedência do pedido inicial, para que o consumidor tenha seu 
crédito solvido, já que vigora regra processual no sentido de que “as 
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do mérito, incluída a atividade satisfativa” - artigo 4º do CPC.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTE: JOAO GERALDO 
ASTENRETER tenciona o reembolso de valor despendido com 
a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
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POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTE: JOAO GERALDO ASTENRETER, extinguindo 
o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7003388-93.2020.8.22.0002
AUTOR: JOAO MENDES DE SOUZA, CPF nº 42160154253, RUA 
ALDEBARÃ 4885, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR ROTA DO SOL 
- 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB 
nº RO10079, RUA CASTELO BRANCO 2900, . SETOR 08 - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS, OAB nº DESCONHECIDO
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB 
nº RO2827, RUA SALGADO FILHO 2686, - DE 2365/2366 A 
2704/2705 SÃO CRISTOVÃO - 76804-054 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Ante a recusa expressa do PARCELAMENTO proposto pela 
requerida, em relação ao valor incontroverso já depositado em 
juízo pela requerida, determino que caso haja indicação de dados 
bancários da parte autora, expeça-se oficio de transferência OU 
inexistindo indicação de dados bancários, expeça-se alvará de 
levantamento e disponibilize o documento à parte autora.
Em seguida, intime-se a CERON para pagar o remanescente em 
15 (quinze) dias, sob pena de efetivação de penhora SISBA JUD.
Transcorrido o prazo ofertado à requerida e ausente a comprovação 
de pagamento do débito, faça-se a conclusão dos autos para 
decisão.
Realizado o pagamento por meio de depósito judicial, desde já fica 
deferida a expedição de oficio de transferência OU alvará judicial em 

favor da parte autora para levantamento do valor depositado. Ato 
contínuo, intime-se, por seu advogado constituído, para acessar o 
documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão, 
devendo ser advertido(a) de que deverá manifestar-se nos autos 
quanto ao recebimento do valor no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de presunção nesse sentido e extinção por pagamento.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7013780-29.2019.8.22.0002
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: VANESSA BRUNA GALVAO MUCK, CPF nº 
00440049237, ÁREA RURAL BR 364, KM - 521 ÁREA RURAL DE 
ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDOS: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
CNPJ nº 09296295000160, AVENIDA DOUTOR MARCOS 
PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, TORRE JATOBÁ 
- ANDAR 9 TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO, 
CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, CNPJ 
nº 10760260000119, RUA DAS FIGUEIRAS 501, 8 Andar, - ATÉ 
1471 - LADO ÍMPAR JARDIM - 09080-370 - SANTO ANDRÉ - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: LUCIANA GOULART 
PENTEADO, OAB nº DF39280, THIAGO MAHFUZ VEZZI, OAB nº 
AL11937
Os autos vieram conclusos ante a juntada aos autos de comprovante 
de pagamento pela parte requerida.
Sendo assim, expeça-se Alvará de levantamento da importância 
depositada em favor da parte autora.
Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) 
constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e 
providenciar a respectiva impressão, devendo ser advertido(a) de 
que deverá manifestar-se nos autos quanto à concordância com o 
valor depositado no prazo de 5 (cinco) dias, pena de seu silêncio 
ser interpretado como concordância tácita e acarretar a extinção do 
feito por pagamento. 
Como no caso dos autos já existe indicação de saldo remanescentes, 
determino que o Cartório intime a parte requerida para complementar 
o pagamento da diferença no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de penhora on line relativamente à diferença apontada 
pela parte autora.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006737-41.2019.8.22.0002
REQUERENTE: HUSMATH GERSON DUCK DE FREITAS, CPF 
nº 10682635200, AVENIDA CANDEIAS 2728, - DE 2546 A 2728 - 
LADO PAR SETOR 03 - 76870-314 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000138037, 
AC ARIQUEMES 2084, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 
SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
OAB nº AC6673
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.



2122DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Trata-se de ação de conhecimento em que após o retorno da Turma 
Recursal, a parte requerida manifestou-se nos autos demonstrando 
o pagamento da condenação por meio de depósito judicial..
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Por conseguinte, determino a expedição de alvará judicial em 
favor da parte autora para levantamento do valor depositado. Ato 
contínuo, intime-se, por seu advogado constituído, para acessar o 
documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Por fim, determino que a Central de Processamento Eletrônico 
verifique se houve condenação ao pagamento das custas 
processuais.
Caso NÃO tenha condenação, arquive-se o processo, 
independentemente de intimação das partes. 
Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do 
Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que a Central 
de Processamento Eletrônico extraia do sistema PJE o valor das 
custas processuais e proceda a intimação do devedor para efetuar 
o pagamento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, 
decorrido o prazo sem comprovação de recolhimento, expeça-se 
Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em 
julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7012790-04.2020.8.22.0002
REQUERENTE: VALMIR DIAS BARROS, CPF nº 00756934885, 
RUA MATO GROSSO 2951 SETOR 02 - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: OSCAR GALVAO RABELO, 
OAB nº RO6632, SILVANIA AGUETONI LIMA, OAB nº RO9126
REQUERIDOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - 
LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia 
ou até mesmo em inépcia da inicial , ou ainda caso de produção de 
laudo, pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o 
adequado julgamento da causa, cabendo a análise das questões 

fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do 
processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento 
motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
De igual modo suscitou a ilegitimidade da parte autora sob o 
fundamento de que a parte autora não comprovou ter custeado 
a rede elétrica discutida nos autos. Bem como arguiu carência de 
ação por falta de interesse de agir da parte autora, haja vista não 
ter esgotado todas as vias administrativas junto à requerida. Ocorre 
que essas alegações se confundem com o mérito pois tratam-se de 
alegações fáticas que dependem de análise probatória. 
Por fim, quanto à ilegitimidade passiva da Energisa S/A a 
questão não merece acolhimento. Segundo consta na defesa, os 
prejuízos materiais reclamados pela parte autora são oriundos 
de relação jurídica originária com a empresa CERON, de modo 
que a ENERGISA não poderia responder por dívidas contraídas 
por terceira pessoa, a qual encontra-se inadimplida. Ocorre que 
não procede tal argumento, porque resta claro que a ENERGISA 
não é terceiro estranho à relação jurídica processual que deu 
origem ao prejuízo material à parte autora. A arguição serve de 
mero subterfúgio para honrar com os compromissos financeiros 
assumidos pela CERON. Como é cediço, houve legítima aquisição 
da empresa anterior por parte da ENERGISA e, portanto, admite-
se que haja constrição de valores dessa sucessora, em caso de 
procedência do pedido inicial, para que o consumidor tenha seu 
crédito solvido, já que vigora regra processual no sentido de que “as 
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do mérito, incluída a atividade satisfativa” - artigo 4º do CPC.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTE: VALMIR DIAS 
BARROS tenciona o reembolso de valor despendido com a 
construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
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e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTE: VALMIR DIAS BARROS, extinguindo o feito 
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015799-71.2020.8.22.0002
REQUERENTE: OSMAR DA ROCHA BASSOUTO, CPF nº 
05848717249, LINHA C-80 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERENTE: OSMAR DA ROCHA BASSOUTO, LINHA C-80 
ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 

CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.
Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015772-88.2020.8.22.0002
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REQUERENTE: HARRY RICARDO, CPF nº 07997787291, LINHA 
C-80 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERENTE: HARRY RICARDO, LINHA C-80 ZONA RURAL - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.
Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.

CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016137-45.2020.8.22.0002
REQUERENTE: ANTONIO JOSE AGUITONI, CPF nº 42207550206, 
RUA VITÓRIA-RÉGIA 2960, - DE 2237/2238 A 2534/2535 SETOR 
04 - 76873-503 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCAS AGUETONI 
SOBRINHO, OAB nº RO10914, RENAN DE ARRUDA REGINATO, 
OAB nº RO11068
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Recebo a emenda à inicial.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE 
DÉBITOS proposta por ANTONIO JOSE AGUITONI em face 
de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. objetivando a 
isenção do pagamento de diferença de consumo não faturada.
Segundo consta na Inicial, a requerida imputou-lhe uma 
diferença no consumo de energia elétrica, cobrando-lhe o 
importe de R$ 9.135,67 (nove mil cento e trinta e cinco reais e 
sessenta e sete centavos), referente à diferença de consumo na 
unidade consumidora nº 1162860-0. Referido débito foi apurado 
unilateralmente no processo administrativo de recuperação de 
consumo.
Portanto, o mérito do processo reside em saber se essa fraude 
existiu e se essa cobrança retroativa é ou não legal.
Nos termos do art. 77 da Resolução nº 414/2010 da ANEEL, as 
concessionárias de energia elétrica têm a responsabilidade de 
realizar a “verificação periódica dos equipamentos de medição” 
e a prova dos autos evidencia que a cobrança dos valores e 
interrupção do fornecimento ocorreu exatamente pela verificação 
realizada pela ENERGISA/CERON.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez 
que a parte autora está discutindo fatura de energia elétrica 
que supostamente não condiz com o consumo de sua unidade 
consumidora e há risco de interrupção do fornecimento de energia 
elétrica de seu imóvel, tanto que a requerida emitiu aviso de corte.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez 
que este se limita na suspensão de possível corte de energia 
elétrica e suspensão da cobrança de recuperação de consumo 
e negativação, podendo referidos atos serem praticados pela 
requerida, em momento posterior, caso seja comprovada a 
legitimidade de sua conduta.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA 
DE URGÊNCIA e determino que a requerida ENERGISA S/A/
CERON se abstenha COBRAR e NEGATIVAR o nome da parte 
requerente junto aos órgãos restritivos (SPC e SERASA), e ainda 
se abstenha de INTERROMPER o fornecimento de energia 
elétrica no imóvel até final decisão, COM FULCRO NAS FATURAS 
DISCUTIDAS NO PROCESSO, sob pena de multa diária de R$ 
1.000,00 (mil reais) até o limite de 5 (cinco) mil reais, e, caso, o corte 
já tenha sido efetivado, que proceda O IMEDIATO RELIGAMENTO, 
sob pena de aplicação da multa acima descrita, em favor do autor.
Considerando que a ENERGISA/CERON é uma das maiores 
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litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria dos casos NÃO 
realiza acordos, e, considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas 
urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação 
a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a 
conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, 
a proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte 
autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Apresentada a contestação, faça-se conclusão dos autos para 
sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de 
Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000074-08.2021.8.22.0002
REQUERENTE: OSNI DE CARVALHO PINTO, CPF nº 
DESCONHECIDO, LINHA C-80 ZONA RURAL - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERENTE: OSNI DE CARVALHO PINTO, LINHA C-80 ZONA 
RURAL - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.
Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 

probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7010160-72.2020.8.22.0002
AUTORES: NILSON SOARES NASCIMENTO, CPF nº 
00010664203, RUA VILLA LOBOS 4028, - DE 3975/3976 AO FIM 
SETOR 11 - 76873-806 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, GILSON 
SOARES NASCIMENTO, CPF nº 95216812253, RUA VILLA 
LOBOS 4028, - DE 3975/3976 AO FIM SETOR 11 - 76873-806 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARTA SOARES DE OLIVEIRA, CPF 
nº 28812280200, RUA VILLA LOBOS 4028, - DE 3975/3976 AO 
FIM SETOR 11 - 76873-806 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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ADVOGADO DOS AUTORES: EDINALVO ANTONIO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO10765
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - 
LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-861 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia 
ou até mesmo em inépcia da inicial , ou ainda caso de produção de 
laudo, pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o 
adequado julgamento da causa, cabendo a análise das questões 
fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do 
processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento 
motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
De igual modo suscitou a ilegitimidade da parte autora e da 
necessidade de abertura de inventário sob o fundamento de que a 
parte autora não comprovou ter custeado a rede elétrica discutida 
nos autos. Bem como arguiu carência de ação por falta de interesse 
de agir da parte autora, haja vista não ter esgotado todas as vias 
administrativas junto à requerida. Ocorre que essas alegações se 
confundem com o mérito pois tratam-se de alegações fáticas que 
dependem de análise probatória
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o AUTORES: NILSON SOARES 
NASCIMENTO, GILSON SOARES NASCIMENTO, MARTA 
SOARES DE OLIVEIRA tenciona o reembolso de valor despendido 
com a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como 
a formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 

normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo AUTORES: 
NILSON SOARES NASCIMENTO, GILSON SOARES 
NASCIMENTO, MARTA SOARES DE OLIVEIRA, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
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Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015411-08.2019.8.22.0002
AUTOR: LUCIANA PINHEIRO DE SOUZA, CPF nº 61551449234, 
RUA TAPEJARA 2524 JARDIM PARANÁ - 76871-418 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
REQUERIDO: ROMINA RODRIGUES FERREIRA, CPF nº 
88720667272, AVENIDA CANDEIAS 277, - DE 1905 A 1985 - 
LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS - 76870-241 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: LUCAS ANTUNES GOMES, OAB 
nº RO9318
A questão versa sobre a transferência da propriedade de veículo 
automotor para o nome de uma das partes, sendo que os 
requerentes entabularam acordo para formalizar essa transferência 
junto ao DETRAN e, requereram sua homologação judicial.
Desta feita, HOMOLOGO por sentença para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado pelas partes, que se 
regerá pelas cláusulas constantes nano documento juntado nos 
autos e como consequência, EXTINGO o feito com resolução do 
mérito na forma do art. 487, III, b do CPC.
Fica ciente a parte requerida que o não cumprimento da sentença 
ensejará multa de 10% sobre o valor da condenação, a teor do art. 
523, § 1º do Código de Processo Civil.
Por conseguinte, com fundamento no artigo 501 do Código de 
Processo Civil, determino a expedição de ofício para o DETRAN 
autorizando o registro e licenciamento do veículo objeto dos autos 
para o nome do(a) requerido(a) independentemente de vistoria, 
mediante o pagamento das taxas e custas de transferência pela 
parte autora, as quais poderão ser recebidas do(a) requerido(a) 
posteriormente.
Comprovado o recebimento do ofício, arquivem-se os autos.
Em razão da extinção do feito, DETERMINO que o Cartório 
verifique a existência e providencie a baixa de eventuais restrições 
no SERASA, SPC, SERASAJUD, BACENJUD, RENAJUD e 
CARTÓRIO(S) DE PROTESTO.
Caso exista algum bem fisicamente penhorado, fica 
automaticamente liberado, independentemente de documento 
oficial ou cumprimento de diligência.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se. 
Registre-se.
Após, arquive-se, independentemente do trânsito em julgado e de 
intimação.
Ariquemes-,segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
17 horas e 20 minutos
José de Oliveira Barros Filho

7013528-94.2017.8.22.0002
EXEQUENTE: IRENE SANTIAGO DIAS DE MELLO, CPF nº 
20331240297, ALAMEDA JURITI 1291, - ATÉ 1464/1465 SETOR 
02 - 76873-120 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDINERI MARCIA ESQUIVEL, 
OAB nº RO7419
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL, OAB nº RO8217, BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO, OAB nº RO5462, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO

Os autos vieram conclusos com certidão da CPE informando que 
o autor não levantou o alvará expedido e que por isso, a CPE 
requereu autorização para transferência do valor para a Conta 
Centralizadora do TJRO.
Via de regra, certamente que a ausência de levantamento e, desídia 
da parte justificam a imediata transferência do valor para a Conta 
Centralizadora. Entretanto, em decorrência da Pandemia vigente e 
dificuldade de acesso às agências bancárias, ainda que contato por 
e-mail ou demais canais de atendimento com prepostos bancários, 
entendo justo determinar a expedição de novo alvará judicial para 
levantamento do valor pela parte autora, porquanto o anterior está 
vencido, posto que decorridos mais de 30 dias. 
Ato contínuo, determino que a parte autora seja intimada através 
de seu advogado constituído, para acessar o documento via 
sistema PJE e providenciar a respectiva impressão, devendo 
ser advertido(a) de que deverá manifestar-se nos autos quanto 
ao recebimento do valor no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
presunção nesse sentido e extinção por pagamento.
Caso não haja levantamento no prazo assinalado, fica 
automaticamente autorizada a transferência do valor devido 
ao autor diretamente para a Conta Centralizadora do TJRO, 
independente de outra deliberação judicial.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7013324-79.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: GLADES DENISE SCHERODER, CPF nº 
92793568104, RUA UIRAPURU 2089 SETOR 02 - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GINARA ROSA FLORINTINO, 
OAB nº RO7153
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON , AVENIDA JK n 1966 SETOR 02 - 76870-000 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA JK 1966 SETOR 02 - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Cumpra-se conforme determinado na decisão de ID: 50148810.
Sobrevindo indicação de saldo remanescente, determino que 
a Central de Processamento Eletrônico intime a parte requerida 
para complementar o pagamento da diferença no prazo máximo de 
10 (dez) dias, ou se for o caso para que justifique a impossibilidade 
de fazê-lo caso discorde quanto ao valor cobrado, impugnando as 
alegações da parte autora.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/
MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE 
INTIMAÇÃO/ALVARÁ.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014367-51.2019.8.22.0002
EXEQUENTES: DORALICE GERALDO MAULAZ, CPF nº 
58558314268, JARDIM PARANÁ 2239, - DE 2240 A 2490 - LADO 
PAR RUA TAPEJARA - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
OZIEL LUIZ MAULAZ, CPF nº 60800003268, JARDIM PARANÁ 
2130, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR RUA TAPEJARA - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, SAMUEL LUIZ MAULAZ, CPF nº 
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60607475234, JARDIM PARANÁ 2239, - DE 2240 A 2490 - LADO 
PAR RUA TAPEJARA - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: JUCYARA ZIMMER, OAB nº 
RO5888
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , JK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AV JK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de sentença onde já houve a satisfação 
de débito mediante bloqueio online, bem como devolução da 
quantia excedente depositada pela requerida, demonstrando que 
a lide foi integralmente satisfeita.
Pelo o exposto e tendo em vista que há comprovação nos autos 
de que a conta judicial foi zerada e portanto, inexistem valores a 
serem sacados, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em 
julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7015860-63.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: VALDIR SILVA CARDOSO, CPF nº 29910846268, 
ÁREA RURAL BR 364, LH 45, TB 54 ÁREA RURAL DE 
ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SILVIO ALVES FONSECA NETO, 
OAB nº RO8984
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 
A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Trata-se de cumprimento de sentença em desfavor de CERON/
ENERGISA, em que a parte autora pleiteia o recebimento da 
obrigação imposta nos autos que soma o importe de R$ 29.148,15, 
cuja atualização se deu em 13/01/2021.
Embora a requerida não tenha efetivamente demonstrado nos 
autos o pagamento, em consulta ao Sistema de Depósitos 
Judiciais - SisDeJud verifiquei que houve o pagamento voluntário 
da condenação em 14/01/2021 no valor de R$ 28.477,05, conforme 
consta na tela abaixo colacionada:
Digite o Processo Número do processo - . . . ou Depositante: ou 
CPF/CNPJ: Consultar LimparProcesso Depositante Beneficiario 
Id Depósito Pagamento Vencimento Parcela Valor Reimpressão 
7015860-63.2019.8.22.0002 CENTRAIS ELETRICAS 
DE RONDONIA SA CERON VALDIR SILVA CARDOSO 
49183100302101084 14/01/2021 12:00 07/02/2021 12:00 1 R$ 
28.477,05 Boleto pago 7015860-63.2019.8.22.0002 10/12/2020 
11:03 R$ 10.750,04 Boleto pago 7015860-63.2019.8.22.0002 
10/12/2020 11:02 R$ 10.750,04 Boleto pago 7015860-
63.2019.8.22.0002 10/12/2020 11:01 R$ 10.750,04 Boleto pago 
7015860-63.2019.8.22.0002 10/12/2020 10:59 R$ 10.750,04 

Boleto pago 7015860-63.2019.8.22.0002 CENTRAIS ELETRICAS 
DE RONDONIA SA CERON VALDIR SILVA CARDOSO 
49183100112011092 13/11/2020 12:00 09/12/2020 12:00 1 R$ 
10.742,58 Boleto pagoItens por página: 51015202550pp pp[ 
Exibindo 1 - 6 de 6 - Página: 1/1 ] 
Sendo assim, expeça-se Alvará de levantamento da importância 
depositada em favor da parte autora. Ato contínuo, intime-se a 
parte autora, por seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o 
documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão, 
devendo ser advertido(a) de que deverá manifestar-se nos autos 
quanto ao recebimento do valor no prazo de 5 (cinco) dias com 
indicação de eventual saldo remanescente, sob pena de presunção 
de satisfação e extinção por pagamento.
Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, faça-se 
conclusão dos autos para extinção.
Sobrevindo indicação de saldo remanescente, determino que a 
Central de Processamento Eletrônico intime a parte requerida para 
complementar o pagamento da diferença no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, ou se for o caso para que justifique a impossibilidade 
de fazê-lo caso discorde quanto ao valor cobrado, impugnando as 
alegações da parte autora.
Decorrido o prazo concedido a requerida, sem demonstração de 
pagamento, se houver pedido de penhora online, faça-se conclusão 
dos autos para decisão JUD’S. Se inexistir pedido de penhora 
online, intime-se a parte autora para requerer o que entender de 
direito no prazo de 5 (cinco) dias, pena de arquivamento do feito.
Caso haja juntada do comprovante de pagamento do saldo 
remanescente indicado pela parte autora até o decurso do prazo 
ora concedido, desde já autorizo a expedição de Alvará em favor 
da parte autora e na sequência, intime-se a parte autora, por 
seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via 
sistema PJE e providenciar a respectiva impressão. Após, faça-se 
conclusão dos autos para extinção.
Ocorrendo a apresentação de impugnação pela parte requerida, 
intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos no prazo 
de 10 (dez) dias, devendo para tanto requerer o que entender de 
direito, pena de prosseguimento do feito no valor apontado na 
impugnação.
Existindo concordância da parte autora em relação ao valor 
apontado pela requerida na impugnação, intime-se para realizar o 
pagamento do valor reconhecido no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso haja discordância da parte autora com a impugnação 
apresentada, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração 
de cálculo e após, dê-se vistas as partes para manifestação no 
prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo das partes quanto ao cálculo da Contadoria, 
faça-se a conclusão dos autos.
Por fim, demonstrado o pagamento do débito, faça-se a conclusão 
dos autos para extinção.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros FilhoJosé de Oliveira Barros Filho

7009784-86.2020.8.22.0002
AUTORES: SAMIRA FRANCISCA CAYRES, CPF nº 90229452272, 
ÁREA RURAL, BR 364 KM 420 FAZENDA CACHOEIRINHA 
SETOR GARAPEIRA ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-
899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DEBORA FRANCISCA 
CAYRES, CPF nº 83381430220, ÁREA RURAL, BR 364 KM 420 
FAZENDA CACHOEIRINHA SETOR GARAPEIRA ÁREA RURAL 
DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
LEILA FRANCISCA CAYRES, CPF nº 70855218215, ÁREA 
RURAL, BR 364 KM 420 FAZENDA CACHOEIRINHA SETOR 
GARAPEIRA ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, SIRLEY FRANCISCA CAYRES, CPF 
nº 42090687215, . ., BR 364 KM 420 FAZENDA CACHOEIRINHA 
SETOR GARAPEIRA . - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, 
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OAB nº RO6464, CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848
REQUERIDOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - 
LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia 
ou até mesmo em inépcia da inicial , ou ainda caso de produção de 
laudo, pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o 
adequado julgamento da causa, cabendo a análise das questões 
fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do 
processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento 
motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
De igual modo suscitou a ilegitimidade da parte autora e da 
necessidade de abertura de inventário sob o fundamento de que a 
parte autora não comprovou ter custeado a rede elétrica discutida 
nos autos. Bem como arguiu carência de ação por falta de interesse 
de agir da parte autora, haja vista não ter esgotado todas as vias 
administrativas junto à requerida. Ocorre que essas alegações se 
confundem com o mérito pois tratam-se de alegações fáticas que 
dependem de análise probatória.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o AUTORES: SAMIRA FRANCISCA 
CAYRES, DEBORA FRANCISCA CAYRES, LEILA FRANCISCA 
CAYRES, SIRLEY FRANCISCA CAYRES tenciona o reembolso 
de valor despendido com a construção de rede elétrica em 
propriedade rural, bem como a formalização da incorporação da 
rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.

Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo AUTORES: 
SAMIRA FRANCISCA CAYRES, DEBORA FRANCISCA CAYRES, 
LEILA FRANCISCA CAYRES, SIRLEY FRANCISCA CAYRES, 
extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 
487, I do CPC.
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Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016357-43.2020.8.22.0002
AUTORES: DANIELE FURTADO DA SILVA, CPF nº 04847833279, 
LCA 12, GB 01 lote 225 AREA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM 
- RONDÔNIA, FRANCIELY FURTADO DA SILVA, CPF nº 
03536772218, LCA 12, GB 01 lote225 AREA RURAL - 76864-
000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA DE SOUZA 
FURTADO DA SILVA, CPF nº 48596388249, CUJUBIM Lote 225, 
AREA RURAL LINHA CA 12, GB 01 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: SILMAR KUNDZINS, OAB nº 
RO8735
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 A 2715 - 
LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Recebo a emenda à inicial.
Considerando que a CERON/ENERGISA é uma das maiores 
litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria absoluta 
dos casos, NÃO tem realizado acordos e considerando que as 
demandas que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase 
sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência 
específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento 
do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação. 
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 

outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e inexistindo 
pedido de produção de provas orais, faça-se a conclusão dos autos 
para sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da requerida e intimação da parte autora.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7012362-22.2020.8.22.0002
REQUERENTE: VALDEMAR ROGAL ORIENTE, CPF nº 
19073240204, AC ALTO PARAÍSO S/N, LINHA C 110, ZONA 
RURAL CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS, 
OAB nº RO5355
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, CERON/
ENERGISA SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTE: VALDEMAR 
ROGAL ORIENTE tenciona o reembolso de valor despendido com 
a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
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Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTE: VALDEMAR ROGAL ORIENTE, extinguindo 
o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012979-16.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: DEONISIO COPERCINI, CPF nº 14459213087, 
AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3676, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 
3628 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE RICARDO D AVASSI 
DAMICO, OAB nº RO7435, OZEIAS DIAS DE AMORIM, OAB nº 
RO4194
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de sentença onde fora realizado o 
pagamento do valor devido pela parte requerida por meio de 
depósito judicial.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Por conseguinte, determino a expedição de alvará judicial em favor 
da parte autora para levantamento do valor depositado/penhorado. 
Ato contínuo, intime-se, por seu advogado constituído, para 
acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva 
impressão.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em 
julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008059-62.2020.8.22.0002
REQUERENTE: ADEVANEDITE CONCEICAO DO NASCIMENTO, 
CPF nº 23275839500, RUA CASTANHEIRA 1757 SETOR 04 - 
76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CRISTIAN RODRIGO FIM, OAB 
nº RO4434
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1176 
A 1558 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-156 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
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Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente 
a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, recebo 
o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não 
vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, 
determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal 
para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/
Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000361-68.2021.8.22.0002
AUTOR: ADELCIR DA SILVA SANTOS, CPF nº 91666651249, 
TRAVESSA FREIJÓ 3423 SETOR 01 - 76870-034 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, 
OAB nº RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, AVENIDA 
ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 
30170-001 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de ação consumerista ajuizada em face do REQUERIDO: 
BANCO BMG CONSIGNADO S/A objetivando, em caráter de 
urgência a suspensão dos descontos efetuados em seu benefício 
previdenciário relativamente a um empréstimo na modalidade RMC 
– Reserva de Margem de Cartão de Crédito, o qual afirma não 
haver pactuado junto à instituição financeira. 
Em decorrência do aludido empréstimo não pactuado, a parte 
autora vem suportando descontos mensais em seu benefício 
previdenciário, os quais significam a retirada de valores em um 
cartão de crédito, conduta que afigura-se ilegítima e ainda lhe causa 
constrangimentos na medida em que tais parcelas comprometem 
sua renda alimentar. 
Portanto, requereu no mérito o cancelamento desse contrato, 
a restituição dos valores descontados ilicitamente, bem como a 
reparação pelos danos morais suportados.
O artigo 300 do Código de Processo Civil em vigor prevê que “a 
tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo”.
Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora alegou na 
exordial que pensou ter contratado empréstimo consignado com 
desconto em folha de pagamento com a instituição financeira, e 
que não tinha conhecimento de que ocorreu contratação de cartão 
de crédito com Reserva de Margem Consignável (RMC), tampouco 
autorizou o comprometimento de margem consignável tal como foi 
realizado pelo ente financeiro.
Na hipótese em comento, ainda em uma análise superficial, não 
se verifica a presença dos requisitos legais previstos no art. 300 do 
CPC, eis que ausente, nesse início de instrução probatória, o perigo 
do dano ou o risco ao resultado útil do processo, tem em conta que, 
a parte autora vem sofrendo desconto HÁ MUITO TEMPO, sem 
que a parte autora tivesse percebido, o que, por si só, já denota a 
desnecessidade da medida.
Ademais, não restou comprovado que o valor descontado, 
compromete a subsistência da parte autora. 
Diante disso, impõe-se, neste momento, presumir legais os 
descontos efetuados pela instituição financeira, visto que não há 
elementos que evidenciem a existência de conduta maliciosa por 

parte do requerido a justificar a pretensa suspensão dos descontos 
até aqui ocorridos.
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que 
pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio mérito do 
pedido, o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a 
concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO 
o pedido de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
Considerando que a causa de pedir da demanda envolve matéria 
de direito bancário, e especificamente sobre a validade de 
contratação de empréstimo consignado na modalidade cartão de 
crédito (RMC), e nesses casos as instituições financeiras não têm 
apresentado proposta de acordo nas audiências de conciliação 
designadas para este fim, considerando ainda que aquele que 
busca a solução de um conflito de interesses por intermédio do 
procedimento dos Juizados Especiais, opta, também, pela adoção 
dos critérios da informalidade, economia processual, simplicidade e 
celeridade, deixo de designar audiência específica para conciliação 
a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a instituição financeira requerida para que 
apresente resposta no prazo de 30 (trinta) dias a contar da citação/
intimação.
Caso a parte requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
apresentação de impugnação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar Declaração de Testemunhas com firma 
reconhecida em cartório e ciência de que a testemunha ficará 
responsável pelo seu conteúdo e caso minta ou omita informações 
importantes poderá ser responsabilizada por falso testemunho e a 
parte seu advogado, que juntar a declaração nos autos se torna co 
responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e impugnação, 
faça-se a conclusão dos autos para prolação da sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 
61186680000174, AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 
791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO HORIZONTE - 
MINAS GERAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
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b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA E EVENTUAL 
ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO:
AUTOR: ADELCIR DA SILVA SANTOS, CPF nº 91666651249, 
TRAVESSA FREIJÓ 3423 SETOR 01 - 76870-034 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, 
OAB nº RO5471
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho
7008974-14.2020.8.22.0002
AUTOR: ADALTO CAPACIO, CPF nº 93079214749, ÁREA RURAL 
linha c55, LOTE 32 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDERSON CARVALHO DA MATTA, 
OAB nº RO6396, MAISA DOS SANTOS MARQUES, OAB nº 
RO7920
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, ENERGISA SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia 
ou até mesmo em inépcia da inicial , ou ainda caso de produção de 
Laudo, pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o 
adequado julgamento da causa, cabendo a análise das questões 
fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do 
processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento 
motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o AUTOR: ADALTO CAPACIO tenciona 
o reembolso de valor despendido com a construção de rede elétrica 
em propriedade rural, bem como a formalização da incorporação 
da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.

Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo AUTOR: 
ADALTO CAPACIO, extinguindo o feito com resolução do mérito, 
nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
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Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015749-45.2020.8.22.0002
AUTOR: BEN HUR CAMARGO RIBEIRO DE MORAES
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE ROBERTO VIEIRA SOARES, 
OAB nº RO4452
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDÔNIA, DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-RO
Recebo a emenda à inicial.
Trata-se de ação interposta em face do ESTADO DE RONDÔNIA 
e DETRAN/RO em que a parte autora requereu a concessão de 
tutela para que seja suspenso débito protestado em seu nome, 
relativamente a CDA 20200200259, vencida em 15/04/2020, 
Valor de R$56,08, Portador 906 PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Emissão: 15/04/2020, atualmente no valor de R$80,36 
(oitenta reais e trinta e seis centavos) o qual afirma não dever.
Para amparar o pedido juntou documentos pessoais, comprovante 
de protesto, certidão negativa, dentre outros.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.
Os documentos juntados pela parte autora e as sustentações 
jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade 
do direito e a verossimilhança das alegações da parte autora, 
demonstrando estarem presentes os requisitos ensejadores da 
concessão da antecipação da tutela de urgência, afinal, nos autos 
há documentos que indicam que a parte autora teve seu nome 
protestado por débito que afirma não dever.
Além disso, verifica-se a presença do perigo de dano, pois 
reconhecidamente a demora na concessão da medida poderá 
causar danos irreparáveis à parte autora, impedindo a realização 
de transações financeiras, comerciais, dentre outros.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma 
vez que este se limita à suspensão do protesto, podendo ser 
novamente incluído, caso seja comprovada a legitimidade do ato 
da parte requerida.
Sobre o assunto, há entendimento jurisprudencial concedendo a 
antecipação da tutela em situações semelhantes. Vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E DANOS MORAIS. ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA VISANDO À SUSTAÇÃO DO PROTESTO. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS (CPC, ART. 273). 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. A antecipação 
dos efeitos da tutela jurisdicional condiciona-se à demonstração 
dos seguintes requisitos: a) prova inequívoca da verossimilhança 
da alegação; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação, ou evidente abuso de direito de defesa ou manifesto 
propósito protelatório do réu; e c) reversibilidade dos fatos ou 
dos efeitos decorrentes da execução da medida, este na forma 
mitigada. Preenchidos os requisitos legais, impõe-se o deferimento 
da tutela emergencial. O objeto do agravo de instrumento restringe-
se à análise do acerto ou desacerto da decisão increpada, vedada 
a discussão de temas não apreciados no juízo a quo, sob pena de 
supressão de instância (TJ-SC - AI: 147990 SC 2010.014799-0, 
Relator: Luiz Carlos Freyesleben, Data de Julgamento: 30/09/2014, 
Segunda Câmara de Direito Civil, Data de Publicação: Agravo de 
Instrumento n. , de São José).

Assim, com fundamento no artigo 300 do Código de Processo 
Civil, defiro o pedido de antecipação de tutela e, em consequência, 
determino a suspensão dos efeitos do protesto efetivado em nome 
da parte autora, relativamente a CDA 20200200259, vencida em 
15/04/2020, Valor de R$56,08, Portador 906 PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Emissão: 15/04/2020, atualmente no valor 
de R$80,36 (oitenta reais e trinta e seis centavos).
Oficie-se ao Tabelionato de Protestos, remetendo-se as cópias 
necessárias.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada nos autos 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Ocorrendo a juntada de Termo de Declaração de Testemunha, 
desde já fica determinada a intimação da parte contrária para 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, sob pena 
de julgamento no estado em que se encontra.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para 
apresentar impugnação no prazo de 10 (dez) dias e após, 
inexistindo pedido de produção de provas orais, faça-se conclusão 
dos autos para sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de 
Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE. 
José de Oliveira Barros Filho

7009379-50.2020.8.22.0002
AUTORES: VALDECIR PEDROSO DA FONSECA, CPF nº 
52260747272, BR-421, LC-30, LOTE 3, GLEBA 79 s/n ZONA 
RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, TALITA 
PEDROSO FONSECA, CPF nº 04297173263, BR-421, LC-30, 
LOTE 3-A, GLEBA 79 s/n ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA, LAURECI PEDROSO DA FONSECA, CPF 
nº 92063918287, BR-421, LC-30, LOTE 3-A, GLEBA 79 s/n ZONA 
RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, LAURITA 
DOMINGUES DA FONSECA, CPF nº 38956055220, BR-421, 
LC-30, LOTE 3-A, GLEBA 79 s/n ZONA RURAL - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA, JOSE VIEIRA DA SILVA, CPF 
nº 42121701249, BR-421 LC-30, LOTE 05, GLEBA 79 s/n ZONA 
RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DOS AUTORES: ADEUSAIR FERREIRA DOS 
ANJOS, OAB nº RO3780
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia 
ou até mesmo em inépcia da inicial , ou ainda caso de produção de 
laudo, pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o 
adequado julgamento da causa, cabendo a análise das questões 
fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do 
processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento 
motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
De igual modo suscitou a ilegitimidade da parte autora sob o 
fundamento de que a parte autora não comprovou ter custeado 
a rede elétrica discutida nos autos. Bem como arguiu carência de 
ação por falta de interesse de agir da parte autora, haja vista não 
ter esgotado todas as vias administrativas junto à requerida. Ocorre 
que essas alegações se confundem com o mérito pois tratam-se de 
alegações fáticas que dependem de análise probatória. 
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por 
danos materiais em que o AUTORES: VALDECIR PEDROSO DA 
FONSECA, TALITA PEDROSO FONSECA, LAURECI PEDROSO 
DA FONSECA, LAURITA DOMINGUES DA FONSECA, JOSE 
VIEIRA DA SILVA tenciona o reembolso de valor despendido com 
a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 

cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo AUTORES: 
VALDECIR PEDROSO DA FONSECA, TALITA PEDROSO 
FONSECA, LAURECI PEDROSO DA FONSECA, LAURITA 
DOMINGUES DA FONSECA, JOSE VIEIRA DA SILVA, extinguindo 
o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
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arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015776-28.2020.8.22.0002
REQUERENTE: JAIR DEGANUTI, CPF nº 40891860215, LINHA 
C-80 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERENTE: JAIR DEGANUTI, LINHA C-80 ZONA RURAL - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.
Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.

Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000376-37.2021.8.22.0002
REQUERENTE: GIVALDO ARAUJO SILVA, CPF nº 70977003272, 
RUA MASSAGANA 4258, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
JARDIM PARAISO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADERCIO DIAS SOBRINHO, 
OAB nº RO3476
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Recebo a inicial nos termos da Lei 12.153/09.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada nos autos 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Ocorrendo a juntada de Termo de Declaração de Testemunha, 
desde já fica determinada a intimação da parte contrária para 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, sob pena 
de julgamento no estado em que se encontra.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para 
apresentar impugnação no prazo de 5 (cinco) dias e após, 
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inexistindo pedido de produção de provas orais, faça-se conclusão 
dos autos para sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de 
Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7010530-51.2020.8.22.0002
AUTOR: JOIVAN GOMES DE LIMA, CPF nº 34070265287, RUA 
MOGNO 1919, 1919 SETOR 01 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, 
OAB nº DESCONHECIDO, ANDERSSON JUSTINIANO DE 
SOUZA, OAB nº RO9398
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia 
ou até mesmo em inépcia da inicial , ou ainda caso de produção de 
laudo, pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o 
adequado julgamento da causa, cabendo a análise das questões 
fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do 
processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento 
motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
De igual modo suscitou a ilegitimidade da parte autora e da 
necessidade de abertura de inventário sob o fundamento de que a 
parte autora não comprovou ter custeado a rede elétrica discutida 
nos autos. Bem como arguiu carência de ação por falta de interesse 
de agir da parte autora, haja vista não ter esgotado todas as vias 
administrativas junto à requerida. Ocorre que essas alegações se 
confundem com o mérito pois tratam-se de alegações fáticas que 
dependem de análise probatória.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o AUTOR: JOIVAN GOMES DE 
LIMA tenciona o reembolso de valor despendido com a construção 
de rede elétrica em propriedade rural, bem como a formalização da 
incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 

neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
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e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo AUTOR: 
JOIVAN GOMES DE LIMA, extinguindo o feito com resolução do 
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015691-42.2020.8.22.0002
REQUERENTE: ANGELIN SALLA, CPF nº 08001804291, 
ÁREA RURAL sn ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERENTE: ANGELIN SALLA, ÁREA RURAL sn ÁREA RURAL 
DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.
Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 

que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010348-65.2020.8.22.0002
AUTORES: SIDINEIA MENDONCA, CPF nº 70302740244, 
RUA EÇA DE QUEIROZ 4333, - ATÉ 4433/4434 BOM JESUS - 
76874-156 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, SIDINEI MENDONCA, 
CPF nº 64969550263, ÁREA RURAL s/n, LH C 75 LT74 GL16 
ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, SILVANIA MENDONCA, CPF nº 65574087200, ÁREA 
RURAL S/N, LH C 75 LT74 GL16 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, SILVIO MENDONCA, 
CPF nº 91566207215, RUA POLO 3998 BELA VISTA - 76875-555 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: IGOR HENRIQUE DOMINGOS, 
OAB nº RO9884
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - 
LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-861 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos 
legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual 
e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em seu efeito 
meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável 
para concessão do efeito suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões 
ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos 
autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/
Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho
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7012378-73.2020.8.22.0002
REQUERENTE: VALTECIR LAIRTON ALBERTON, CPF nº 
42126118215, ÁREA RURAL, BR-421, 4370, KM 17 ÁREA RURAL 
DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREAN CESAR 
FILGUEIRAS DE NORMANDES, OAB nº RO6660, ADEMIR 
KRUMENAUR, OAB nº DESCONHECIDO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 
- LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTE: VALTECIR 
LAIRTON ALBERTON tenciona o reembolso de valor despendido 
com parte da construção de rede elétrica em propriedade rural, 
bem como a formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora tornou-se sócia de uma 
rede elétrica custeada por um condomínio, a fim de que fosse 
garantido o fornecimento de energia elétrica em imóveis rurais. 
Contudo, aduz que as obras de expansão de energia elétrica foram 
incorporadas ao patrimônio da demandada e que, neste caso, deve 
ser ressarcido pelo valor despendido a este título, respeitando-se 
o valor de sua cota parte, já que a rede teria sido custeada por um 
condomínio de imóveis rurais.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 

inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. Além disso, os documentos sequer 
estão em nome da parte autora e desse modo, não há nenhuma 
prova capaz de amparar o direito ao reembolso pretendido.
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTE: VALTECIR LAIRTON ALBERTON, 
extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 
487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
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Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7011449-40.2020.8.22.0002
REQUERENTES: DERCI MIGUEL PEREIRA, CPF nº 48597155272, 
NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA, MOISES COUTO BUENO, CPF nº 66383790200, 
AC BURITIS, AVENIDA PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA, HILTON MIGUEL PEREIRA, CPF 
nº 45771812234, LINHA C-25, LOTE 19/A, GLEBA UBIRAJARA 
ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS, OAB nº DESCONHECIDO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 
SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que os REQUERENTES: DERCI 
MIGUEL PEREIRA, MOISES COUTO BUENO, HILTON MIGUEL 
PEREIRA tencionam o reembolso de valor despendido com a 
construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressaram com a presente, tencionando a condenação da 
demandada à restituição do valor pago a título de participação pela 
expansão da rede de energia elétrica, pois embora não tenha sido 
formalizada, a requerida incorporou a rede elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.

Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pelos autores. E, como não há possibilidade de presumir 
o pagamento de valores, o feito improcede integralmente pois nos 
autos constam apenas a alegação de que pagou valores, sem 
nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente os autores arcaram com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelos REQUERENTES: DERCI MIGUEL PEREIRA, MOISES 
COUTO BUENO, HILTON MIGUEL PEREIRA, extinguindo o feito 
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
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Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012557-07.2020.8.22.0002
AUTOR: ANTONIA DOS REIS MARTINS SANTOS, CPF nº 
46909583272, AC ALTO PARAÍSO 4111, AVENIDA JORGE 
TEIXEIRA 3628 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO, 
OAB nº RO8984, JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA, OAB nº RO9880
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Os autos vieram conclusos face a juntada de documentos pela 
parte autora (declaração de testemunha).
Desta feita, é imprescindível que a parte adversa tenha acesso a 
tais documentos e lhe seja oportunizado impugná-los, caso queira.
Eis o disposto no Código de Processo Civil em vigor:
Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos 
documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos 
ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que 
foram produzidos nos autos. 
Desta feita, para não ensejar eventuais arguições de nulidades 
e tampouco causar cerceamento de defesa, com fundamento no 
§ 1º do artigo 437 do CPC, determino a intimação do requerido 
para apresentar impugnação aos documentos juntados pela parte 
autora no prazo legal de 05 (cinco) dias, caso queira, sob pena de 
julgamento no estado em que se encontra.
Decorrido o prazo, com ou sem impugnação pela parte adversa, 
faça-se conclusão dos autos para prolação da Sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/Ofício/
Carta Precatória para o cumprimento da decisão e intimação das 
partes.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016123-61.2020.8.22.0002
REQUERENTE: SERGIO LUIZ NARDINI, CPF nº 55689892904, 
LINHA C-80 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
REQUERENTE: SERGIO LUIZ NARDINI, LINHA C-80 ZONA 
RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.

Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000147-77.2021.8.22.0002
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REQUERENTE: ANDRE LUIZ CASTRO ALVES, CPF nº 
00085767263, TRAVESSA TULIPA 2636 SETOR 04 - 76873-531 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JURACI ALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE, OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, 
OAB nº RO10519
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Trata-se de ação interposta por ANDRE LUIZ CASTRO ALVES 
em desfavor de ENERGISA/CERON - CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA S.A onde pleiteou, via antecipação de tutela, à 
exclusão do débito negativado junto aos órgãos restritivos de 
crédito.
Segundo consta na inicial, a parte autora foi surpreendida com a 
existência de um registro negativo incidente sobre seu nome por um 
débito no valor de R$ 4.859,68 (quatro mil oitocentos e cinquenta 
e nove reais e sessenta e oito centavos), cujo vencimento se deu 
em 06/11/2020 e a inclusão nos registros negativos em 28/12/2020 
e, como afirmou estar quite com todas as faturas regulares de 
consumo junto a requerida, ingressou com a presente tencionando 
a declaração de inexistência desse débito e o recebimento de 
indenização pelos danos morais suportados.
Para amparar sua pretensão juntou declaração de quitação anual 
de débitos emitido pela requerida.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.
Os documentos juntados pela parte autora e as sustentações 
jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade 
do direito e a verossimilhança das alegações da parte autora, 
demonstrando estarem presentes os requisitos ensejadores da 
concessão da antecipação da tutela de urgência, afinal, nos autos 
há documentos que indicam que a parte autora teve seu nome 
negativado por débito que alega desconhecer.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez 
que este se limita à suspensão da negativação, podendo ser 
novamente incluída, caso seja comprovada a legitimidade do ato 
da empresa requerida.
Além disso, verifica-se a presença do perigo de dano, pois 
reconhecidamente a demora na concessão da medida poderá 
causar danos irreparáveis à parte autora, impedindo a realização 
de transações financeiras, comerciais, dentre outros.
A demora poderá ensejar também a suspensão do serviço 
essencial.
Sobre o assunto, há entendimento jurisprudencial concedendo a 
antecipação da tutela em situações semelhantes. Vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DÉBITO 
QUITADO - NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DO NOME DA PARTE 
REQUERENTE - TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS 
REQUISITOS ELENCADOS NO ART. 273 DO CPC - CONCESSÃO 
- MULTA DIÁRIA - CABIMENTO - FIXAÇÃO - RAZOABILIDADE. - 
Evidencia-se a verossimilhança das alegações da parte autora que 
tem seu nome negativado com relação à débito quitado, impondo-
se a concessão de tutela antecipada para retirada do seu nome dos 
cadastros restritivos ao crédito. - A multa diária tem caráter inibitório, 
tratando-se de medida coercitiva e não indenizatória, para que a 
parte efetivamente cumpra o mandamento jurisdicional, mostrando-
se acertado o valor fixado com razoabilidade, considerando as 
peculiaridades do caso (TJ-MG - AI: 10512130096906001 MG, 
Relator: Valdez Leite Machado, Data de Julgamento: 29/05/2014, 
Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
17/06/2014).

Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC em vigor, DEFIRO 
O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA e, em consequência, 
determino a suspensão da anotação existente em nome da parte 
autora, no valor de R$ 4.859,68 (quatro mil oitocentos e cinquenta 
e nove reais e sessenta e oito centavos), com vencimento no dia 
06/11/2020 e data de inclusão em 28/12/2020, o qual possui como 
credor a parte requerida CERON/ENERGISA S/A.
Oficie-se ao SERASA e SPC para que suspendam as negativações 
incidentes sobre o nome da parte autora de seus bancos de dados 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incorrerem no crime de 
desobediência.
Considerando que a requerida é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e, considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia quase sempre envolvem 
causas urgentes, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Apresentada a contestação, faça-se conclusão dos autos para 
sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
a advertência de que a declaração deverá ser assinada pela 
testemunha com firma reconhecida e ciência de que a testemunha 
ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta ou omita 
informações importantes poderá ser responsabilizada por falso 
testemunho e a parte ou seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se toma corresponsável pela lisura de informação. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta. 
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação das partes.
Ariquemes/RO, data e horário registrados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000249-02.2021.8.22.0002
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REQUERENTES: MANOEL MESSIAS SILVA, CPF nº 
24012564587, RUA MACHADO DE ASSIS 3249, - DE 3401/3402 
A 3542/3543 SETOR 06 - 76873-582 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
LECI RAMOS SANTANA, CPF nº 38968959234, RUA MACHADO 
DE ASSIS 3249, - DE 3401/3402 A 3542/3543 SETOR 06 - 76873-
582 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: TALITA KELLY DA SILVA 
ALVES CABRAL, OAB nº RO8120
REQUERIDO: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE 
LTDA, CNPJ nº 24565225000153, RUA CANINDÉ 3546 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-872 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Recebo a inicial.
Trata-se de ação interposta por LECI RAMOS SANTANA SILVA e 
MANOEL MESSIAS SILVA em face das ÁGUAS DE ARIQUEMES 
SANEAMENTO SPE LTDA objetivando declarar inexistente o 
débito, uma vez que não solicitou os serviços da requerida, tendo 
a mesma emitido faturas de consumo que a requerente alega não 
dever.
Segundo consta na Inicial, a requerida imputou-lhe uma no valor 
de R$ 853,98 (oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e oito 
centavos), bem como procedeu a inclusão do nome da requerente 
LECI RAMOS SANTANA SILVA nos órgãos restritivos (SPC boa 
Vista).
Para amparar seu pedido, juntou documentos pessoais e faturas, 
extratos, etc.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.
A tutela antecipada reclama pressupostos substanciais, a evidência 
e a periclitação potencial do direito objeto da ação, caracterizadas 
pelo abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório 
do réu e pressupostos processuais, quais sejam: prova inequívoca 
conducente à comprovação da verossimilhança da alegação e 
requerimento da parte. Observa-se, ainda que, tais pressupostos 
devem ser evidenciados conjuntamente, pelo que, em via oblíqua, 
tornar-se-á defesa a concessão da liminar.
Caso a antecipação da tutela venha a ser revogada ou o feito 
julgado improcedente, a AGUAS DE ARIQUEMES poderá cobrar 
pelo serviço prestado, não sofrendo qualquer prejuízo com a 
concessão da medida neste ato.
Ademais, não há o que se falar em irreversibilidade do provimento, 
pois caso seja comprovada a legitimidade de sua conduta a 
requerida poderá novamente proceder a suspensão do fornecimento 
do serviço no imóvel da parte autora.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A 
TUTELA DE URGÊNCIA e determino que a requerida ÁGUAS 
DE ARIQUEMES proceda a SUSPENSÃO DA ANOTAÇÃO 
EXISTENTE EM NOME DA PARTE AUTORA LECI RAMOS 
SANTANA SILVA NO VALOR de R$ 884,24 referente aos 
contratos descritos em ID 53397279, junto aos órgãos restritivos 
(SPC e SERASA), COM FULCRO NAS FATURAS DISCUTIDAS 
NO PROCESSO, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil 
reais) até o limite de 5 (cinco) mil reais.
Oficie-se ao SPC/SERASA para que suspenda a inscrição do nome 
da parte autora de seu banco de dados no prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de incorrer no crime de desobediência.
Considerando que a requerida é uma das maiores litigadas 
deste Juizado Especial Cível e as demandas que envolvem o 
fornecimento de água quase sempre envolvem causas urgentes, 
deixo de designar audiência específica para conciliação a fim de 
propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 

que não há necessidade de provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação. 
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Ocorrendo a juntada de Termo de Declaração de Testemunha, 
desde já fica determinada a intimação da parte contrária para 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, sob pena 
de julgamento no estado em que se encontra.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de 
Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000195-36.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JOSE CARLOS DA SILVA, CPF nº 38970341234, 
ÁREA RURAL s/n ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERENTE: JOSE CARLOS DA SILVA, ÁREA RURAL s/n 
ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - 
LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA S/A, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 
76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.
Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
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para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000373-82.2021.8.22.0002
AUTOR: EGINALDO PEREIRA DUTRA, CPF nº 11278765204, 
RUA TRIUNFO 4590, - ATÉ 4469/4470 SETOR 09 - 76876-344 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE 
PAULA, OAB nº RO9507
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE 
DÉBITOS proposta por EGINALDO PEREIRA DUTRA em face 
de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. objetivando a 
isenção do pagamento de diferença de consumo não faturada.
Segundo consta na Inicial, a requerida imputou-lhe uma diferença no 

consumo de energia elétrica, cobrando-lhe o importe de R$ 1.769,39 
(mil setecentos e sessenta e nove reais e trinta e nove centavos), 
referente à diferença de consumo na unidade consumidora nº 
172101-1. Referido débito foi apurado unilateralmente no processo 
administrativo de recuperação de consumo.
Portanto, o mérito do processo reside em saber se essa fraude 
existiu e se essa cobrança retroativa é ou não legal.
Nos termos do art. 77 da Resolução nº 414/2010 da ANEEL, as 
concessionárias de energia elétrica têm a responsabilidade de 
realizar a “verificação periódica dos equipamentos de medição” 
e a prova dos autos evidencia que a cobrança dos valores e 
interrupção do fornecimento ocorreu exatamente pela verificação 
realizada pela ENERGISA/CERON.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez 
que a parte autora está discutindo fatura de energia elétrica 
que supostamente não condiz com o consumo de sua unidade 
consumidora e há risco de interrupção do fornecimento de energia 
elétrica de seu imóvel, tanto que a requerida emitiu aviso de corte.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez 
que este se limita na suspensão de possível corte de energia 
elétrica e suspensão da cobrança de recuperação de consumo 
e negativação, podendo referidos atos serem praticados pela 
requerida, em momento posterior, caso seja comprovada a 
legitimidade de sua conduta.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA 
DE URGÊNCIA e determino que a requerida ENERGISA S/A/
CERON se abstenha NEGATIVAR o nome da parte requerente 
junto aos órgãos restritivos (SPC e SERASA), e ainda se abstenha 
de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica no imóvel 
até final decisão, COM FULCRO NAS FATURAS DISCUTIDAS NO 
PROCESSO, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) 
até o limite de 5 (cinco) mil reais, e, caso, o corte já tenha sido 
efetivado, que proceda O IMEDIATO RELIGAMENTO, sob pena de 
aplicação da multa acima descrita, em favor do autor.
Considerando que a ENERGISA/CERON é uma das maiores 
litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria dos casos NÃO 
realiza acordos, e, considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas 
urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação 
a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a 
conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, 
a proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte 
autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Apresentada a contestação, faça-se conclusão dos autos para 
sentença.
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Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de 
Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014698-96.2020.8.22.0002
AUTOR: ALDO BISPO DOS SANTOS, CPF nº 56110472204, 
LINHA C 85, TRAVESSÃO B 20, LOTE 98 DA GLEBA 20 0 ZONA 
RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
AUTOR: ALDO BISPO DOS SANTOS, LINHA C 85, TRAVESSÃO 
B 20, LOTE 98 DA GLEBA 20 0 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.
Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.

Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7014657-32.2020.8.22.0002
AUTOR: DOMINGOS MIGUEL DOS SANTOS, CPF nº 
72749881234, LINHA C-100 GLEBA BURAREIRO lote 05 ZONA 
RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, 
OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 61186680000174, 
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR ITAIM BIBI 
- 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, 
OAB nº AL23255
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente importa analisar as preliminares arguida pelo RÉU: 
BANCO BMG CONSIGNADO S/A em sua contestação.
Preliminarmente, a parte requerida arguiu que o Juizado Especial 
seria incompetente para analisar tal feito devido à necessidade 
de realização de perícia técnica para o correto deslinde do feito, 
contudo, verifico improceder.
Por força da legislação aplicável, o Juizado Especial está proibido 
de realizar provas técnicas de maior complexidade. Ademais, no 
caso em tela não parece haver necessidade de realização desse 
tipo de prova/perícia, ao passo que subsistem outros meios 
probatórios capazes de resolver a questão, tais como provas 
documentais e testemunhais de modo que a perícia não afigura-se 
essencial. Dessa forma, afasto a preliminar. 
Ainda a parte requerida arguiu a necessidade de reconhecimento de 
prescrição na hipótese em questão, o que não merece acolhimento. 
O fundamento do Banco é no sentido de que a reclamação por 
falha ou ineficiência do serviço prestado jamais poderia versar 
sobre eventos, valores ou fatos ocorridos há mais de 3 (três) anos 
anteriores ao ajuizamento da presente ação. 
Entretanto, o caso requer análise de reparação de danos (repetição 
de indébito e indenização por danos morais), cuja reclamação 
se vincula ao prazo prescricional estabelecido no CDC, o qual 
em verdade ainda não decorreu em desfavor da autora. Senão 
vejamos.
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A pretensão de reparação de danos submete-se a prazo 
prescricional de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 27 do Código 
de Defesa do Consumidor.
Eis o teor da jurisprudência que a seguir transcrevo neste exato 
sentido:
CONSUMIDOR. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. FATO DO SERVIÇO. 
PRAZO PRESCRICIONAL. CINCO ANOS. ART. 27 DO CDC. 
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. APELO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. I. Segundo o artigo 27 do CDC: “Prescreve em 5 
(cinco) anos a pretensão à reparação pelos danos causados por 
fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, 
iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do 
dano e de sua autoria”. II. Na hipótese, constata-se que a autora 
tomou conhecimento dos descontos em 07/03/2007. Portanto, 
como a ação foi interposta somente no dia 24/07/2014, operou-se 
o instituto da prescrição, nos termos do artigo supracitado. III. Além 
disso, não é razoável alegar que o consumidor sofreu 36 (trinta e 
seis) descontos de R$ 96,97 (noventa e seis reais e noventa e sete 
centavos) em sua aposentadoria sem percebê-los, somente vindo 
a notar os descontos após transcorrer vários anos da quitação 
completa do débito IV. Apelação conhecida e improvida.(TJ-MA 
- APL: 0464842014 MA 0001370-71.2014.8.10.0033, Relator: 
RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, Data de Julgamento: 
20/07/2015, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
21/07/2015)
Pelas questões expostas, afasto as preliminares e adentro ao 
mérito do litígio.
No mérito, trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO C/C COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO ajuizada por AUTOR: DOMINGOS 
MIGUEL DOS SANTOS em face do RÉU: BANCO BMG 
CONSIGNADO S/A.
De acordo com a narrativa fática, a parte autora é titular de benefício 
previdenciário e, recentemente notou a existência de um desconto 
mensal perpetrado em seus proventos pelo réu, cuja origem do 
negócio afirma não haver pactuado.
A parte obteve a informação de que os descontos são oriundos de 
empréstimo na modalidade RMC – Reserva de Margem de Cartão 
de Crédito, o qual se justificaria com base na emissão de cartão que 
previa descontos das respectivas faturas diretamente no benefício 
do adquirente/consumidor do serviço.
Assim, como não anuiu com a contratação de cartão de crédito 
com reserva de margem consignável junto a instituição financeira, a 
parte autora ingressou com ação judicial tencionando a declaração 
de inexistência dos débitos lançados na fatura de seu benefício 
previdenciário e a fixação de indenização por danos morais sofridos 
em razão da conduta do requerido.
Por fim, requereu a restituição dos valores relativos ao pagamento 
de parcelas do cartão de crédito que já foram descontadas, 
sendo que esse montante é representativo do ressarcimento em 
dobro (repetição de indébito) e ainda a condenação da instituição 
financeira em danos morais.
Em sua contestação o Banco requerido esclareceu que subsiste 
exercício regular de um direito ao perpetrar descontos em desfavor 
da parte autora já que houve legítima contratação entre as partes, 
que originou-se pela assinatura de contrato de cartão de crédito 
consignado, e quando solicitado o cartão a parte autora autorizou o 
banco réu a realizar uma Reserva de Margem Consignável (RMC), 
de valor correspondente até 10% dos seu(s) benefício(s).
Em sua defesa, aduz ainda que o consumidor teve liberado em 
seu favor, mediante crédito em conta, um montante no importe de 
R$ 1.571,00, com o respectivo pagamento a ser feito mediante 
cômputo no benefício da parte junto ao INSS.
Para corroborar sua tese anexou contrato e guias de transferência 
eletrônica, afirmando inclusive que a autora se beneficiou com 
recebimento de valores em sua conta bancária.

Pois bem. A responsabilidade da pessoa jurídica em face dos 
atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, 
de forma que basta a prova da conduta, do dano e do nexo de 
causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor 
a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova a seu favor, a critério do juiz.
Registre-se, oportunamente, que o princípio da dignidade do ser 
humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o 
artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente 
a vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 4º 
do CDC). 
No mérito, analisando as provas dos autos, verifico improceder o 
pedido da parte autora.
A relação jurídica havida entre as partes é típica de consumo, 
portanto como tal deverá ser apreciada, figurando a parte 
autora, enquanto consumidora, presumivelmente vulnerável em 
relação à requerida enquanto fornecedora do serviço e produto 
disponibilizados ao mercado.
Diante da premissa acima e tendo em vista que o autor negou ter 
contratado com o réu reserva de margem consignável, passou a 
ser ônus desta fornecedora a prova do negócio válido, nos termos 
do artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90.
Assim, diante desse quadro, competia à instituição financeira 
ré provar a origem do débito e a regularidade da cobrança no 
benefício da parte autora. Com efeito, finda a instrução processual, 
ela se desincumbiu de seu ônus, tal como passo a fundamentar.
A parte autora alega que não celebrou contrato de empréstimo com 
cartão de crédito consignado junto ao Banco requerido.
Ocorre que a ré comprovou sua alegação acerca da existência de 
negócio válido entre as partes celebrado em 23/06/2016, como se 
observa nos documentos que instruem a contestação.
Há de se observar, que o termo de adesão e a cédula de crédito, 
foram devidamente preenchidas com os DADOS PESSOAIS 
e ENDEREÇO da parte autora. Desse modo, observa-se, ao 
contrário do alegado na inicial, que houve a contratação do serviço, 
com autorização para desconto em folha de pagamento cuja 
manifestação de vontade partiu da parte autora, com assinatura 
a rogo e subscrito por duas testemunhas, conforme documentos 
acima mencionados.
Importante frisar que a assinatura a rogo (representação por Nilton 
Cesar dos Santos) junto ao banco requerido, corresponde ao 
irmão do requerente, conforme os dados de filiação constante nos 
documentos pessoais anexos a contestação, o que afasta qualquer 
alegação de desconhecimento.
Ademais, o conjunto probatório que instrui as alegações da defesa, 
revela inclusive, que a parte autora se beneficiou com o crédito do 
numerário em conta poupança de sua titularidade a qual vincula 
expressamente o CPF da parte autora, conforme comprovante de 
TED anexo aos autos.
Nesse sentido, tem-se que a parte autora procedeu a utilização 
desses valores creditados e utilização do cartão de crédito (RMC).
Portanto, inverossímil o argumento de que a parte autora foi 
induzida a erro, aderindo a produto/serviço distinto do que lhe foi 
oferecido.
Frise-se, por fim, que não há indícios de vício de consentimento 
capaz de anular o negócio celebrado. No mesmo sentido, o 
seguinte julgado:
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA R. 
SENTENÇA PELA QUAL FOI JULGADA IMPROCEDENTE 
AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO, C.C. REPARAÇÃO POR 
DANOS MORAIS ALEGAÇÃO DE INCORREÇÃO PEDIDO DE 
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS CONTRATOS CELEBRADOS 
ENTRE AS PARTES LITIGANTES, COM A DEVOLUÇÃO DOS 
VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE EMPRÉSTIMO 
- MANUTENÇÃO DA R. SENTENÇA CONTRATANTE 
ANALFABETA QUE NÃO SE MOSTRA INCAPAZ PARA OS 
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ATOS DA VIDA CIVIL CONTRATOS QUE PERMANECERAM 
ATIVOS POR QUASE UM ANO autor QUE CONTAVA COM 
CONHECIMENTO DOS TERMOS AJUSTADOS ENTRE AS 
PARTES - AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADES NO 
TEOR DA CONTRATAÇÃO ASSINATURA DE TESTEMUNHAS 
OU “A ROGO”, CONFORME PREVISTO PELO ARTIGO 
595, DO CÓDIGO CIVIL, QUE SE MOSTRA FACULTATIVA 
PRECEDENTES NESSE SENTIDO VÍCIO DE CONSENTIMENTO 
NÃO CONFIGURADO ACERTO DA R. SENTENÇA PROFERIDA 
- REAPRECIAÇÃO MINUCIOSA DO ENTENDIMENTO DE 1º 
GRAU QUE IMPLICARÁ EM DESNECESSÁRIA REPETIÇÃO 
DOS ADEQUADOS FUNDAMENTOS DO PENSAMENTO DO 
JUÍZO SIMPLES RATIFICAÇÃO DOS TERMOS DA R. DECISÃO 
DE 1° GRAU, QUE SE MOSTRA SUFICIENTEMENTE MOTIVADA 
SUFICIÊNCIA NO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES DE 
DIREITO DEBATIDAS RECURSO NÃO PROVIDO” (TJSP, 
Apelação n. 1001749 93.2017.8.26.0663, Relator(a): Simões de 
Vergueiro, Comarca: Votorantim, Órgão julgador: 16ª Câmara de 
Direito Privado, Data do julgamento: 23/04/2018).
AÇÃO DECLARATÓRIA C.C REPETIÇÃO DO INDEBITO E 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Indenização por danos 
morais – Cartão de crédito consignado – Descontos das parcelas 
em benefício previdenciário da autora – Alegação de negativa 
de solicitação do cartão de crédito consignado – Improcedência 
– Contratação do cartão de crédito consignado demonstrada, 
com expressa autorização da requerente de débito em folha – 
Vício de consentimento não demonstrado – Lícita a cobrança, 
em exercício regular de direito do credor – Danos morais não 
evidenciados – Recurso negado. (TJSP; Apelação Cível 1022013-
93.2019.8.26.0071; Relator (a): Francisco Giaquinto; Órgão 
Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado; Foro de Bauru - 5ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 27/03/2020; Data de Registro: 
27/03/2020)
Assim, em que pese as alegações da parte autora, não há que se 
falar em cessação da cobrança dos débitos oriundos do negócio 
jurídico, uma vez que houve, de fato, a contratação do referido 
serviço por ele.
Destarte, em que pese a tese sustentada pela parte autora de que 
fora coagida a realizar contrato de empréstimo com desconto em 
folha de pagamento, não se pode negar que a parte autora assinou 
o termo, presumindo-se que aderiu as cláusulas contratuais 
expostas no instrumento.
Não se pode simplesmente desconsiderar tal fato, uma vez que 
representa ato jurídico perfeito, firmado por partes maiores e 
capazes. O débito da parte autora é aquele constante do documento 
por ela assinado, de modo que no momento que concordou, está 
obrigado a cumprir a obrigação assumida, em observância ao 
princípio pacta sunt servanda.
Desse modo, o débito foi negociado, aceito e confessado pelo 
mesmo, não podendo ser simplesmente desconstituído pela 
presente demanda. 
O contrato de empréstimo/cartão de crédito consignado com 
desconto em folha de pagamento celebrado entre as partes foi 
elaborado com transparência e não provoca qualquer dúvida no 
espírito do consumidor, que tem todas as condições de identificar 
os critérios do cálculo e valor das parcelas. Não houve, portanto, 
violação ao disposto nos artigos 4º e 46 do Código de Defesa do 
Consumidor.
Quanto ao alegado vício de consentimento, o autor deveria 
comprovar o fato constitutivo de seu direito, entretanto, limitou-se 
a alegar sem nada provar.O ônus da prova deste fato é imputável 
à parte autora, nos termos do art. 333, I, do CPC, jamais podendo 
ser transferido à requerida, posto que não se admite que alguém 
possa fazer prova de fato negativo, ou seja, que não coagiu ou a 
induziu em erro, ou qualquer outro vício do ato jurídico, ao firmar o 
compromisso.
Destarte, não tendo sido comprovada a coação, prevalece o 
contrato de empréstimo/cartão de crédito consignado com desconto 
em folha de pagamento ajustado pelas partes, uma vez que revela-

se legal e exigível.
Portanto, a cobrança de valores é legítima e deve ser feita. 
Sendo assim, inexiste ilicitude por parte da requerida e, portanto, 
é patente a existência de relação jurídica entre as partes e a 
legítima contratação, não havendo que se falar em cobrança ilícita, 
tampouco em dano moral indenizável.
No direito do consumidor vigora a inversão do ônus da prova, 
todavia, essa inversão esbarra em limites processuais, de modo 
que inicialmente o consumidor está exonerado do dever de provar 
suas alegações, mas mesmo nesses casos, precisa haver um 
mínimo de verossimilhança de suas alegações e, especificamente 
quanto aos danos morais, não há.
Por conseguinte, forçoso concluir que não estão presentes 
os requisitos da responsabilidade civil, portanto, é de rigor a 
improcedência dos pedidos.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por 
consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do 
mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Revogo eventual tutela concedida nos autos.
Deixo de condenar a parte autora em litigância de má-fé em razão 
da ausência de provas da ocorrência da mesma.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se. 
Registre-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofício/carta de 
intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008468-72.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: VITOR PANDOLFO, CPF nº 34714936972, BR 
364, KM 514 S/N ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE RICARDO D AVASSI 
DAMICO, OAB nº RO7435, OZEIAS DIAS DE AMORIM, OAB nº 
RO4194
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 
A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON , , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Trata-se de cumprimento de sentença onde a parte requerida 
apresentou documentos a fim de justificar o inadimplemento do 
valor a que fora condenada a pagar em favor da parte autora.
No caso em tela, a parte credora não está obrigada a admitir o 
parcelamento legal neste caso, no entanto, nada obsta que por 
mera liberalidade o aceite com o propósito de receber de forma 
célere o valor a que faz jus no processo, evitando-se o trâmite para 
constrições/penhoras e impugnações, o que pode demandar longo 
período de espera para satisfação do crédito.
Nesse sentido, ante a proposta de acordo juntada aos autos 
pela parte requerida, intime-se a parte autora para dizer se 
concorda com a proposta apresentada, sendo que o seu silêncio 
será interpretado como concordância tácita quanto à proposta e 
acarretará a homologação do acordo e extinção do feito.
Prazo de 10 (dez) dias para manifestação.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, faça-se conclusão 
dos autos para deliberações.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/Ofício/
Carta Precatória/Notificação para o seu cumprimento.
Ariquemes/RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014335-46.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: ANTONIO SCHADECK COUTINHO, CPF nº 
07460520900, LINHA C-85, LOTE 48, GLEBA 14 ZONA RURAL - 
76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAO RICARDO DOS SANTOS 
CALIXTO, OAB nº RO9602, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, 
OAB nº DESCONHECIDO
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 
1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , JUSCELINO KUBITSCHEK 1966 SETOR 02 - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de sentença onde fora realizado o 
pagamento do valor devido pela parte requerida por meio de 
depósito judicial.
Conquanto o valor depositado não engloba em sua totalidade a 
quantia indicada pela parte autora, nota-se que corresponde 
ao exato valor apontado pela contadoria, e a diferença oriunda 
de atualização monetária revela-se irrisória (R$ 17,50).
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Por conseguinte, determino a expedição de alvará judicial em 
favor da parte autora para levantamento do valor depositado. Ato 
contínuo, intime-se, por seu advogado constituído, para acessar o 
documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Por fim, deverá a CPE certificar-se se houve a expedição de ofício 
de transferência/devolução do saldo depositado pela requerida (ID: 
45825665) conforme determinado nos autos, uma vez que já houve 
indicação de dados bancários (ID: 45825670 p. 1 de 2).
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em 
julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7008392-14.2020.8.22.0002
REQUERENTE: SEBASTIAO GARCIA NAVES, CPF nº 
21070237949, BR 364, TB-20, LINHA C-65, LOTE 07-B GLEBA 
04 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JURACI ALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE, OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, 
OAB nº RO10519
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 

ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia 
ou até mesmo em inépcia da inicial , ou ainda caso de produção de 
laudo, pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o 
adequado julgamento da causa, cabendo a análise das questões 
fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do 
processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento 
motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTE: SEBASTIAO 
GARCIA NAVES tenciona o reembolso de valor despendido com 
a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
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declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTE: SEBASTIAO GARCIA NAVES, extinguindo 
o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7012198-28.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: EDSON LOURENCO SICHINEL, CPF nº 
29911001253, BR 364, LC 90, MARECHAL DUTRA, LOTE 10, 
GLEBA 13 ZONA RURAL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES, OAB nº RO2383
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Os autos vieram conclusos com certidão da CPE informando que 
o autor não levantou o alvará expedido e que por isso, a CPE 
requereu autorização para transferência do valor para a Conta 
Centralizadora do TJRO.
Via de regra, certamente que a ausência de levantamento e, 

desídia da parte justificam a imediata transferência do valor para 
a Conta Centralizadora. Entretanto, em decorrência da Pandemia 
vigente e dificuldade de acesso às agências bancárias, ainda que 
contato por e-mail ou demais canais de atendimento, entendo justo 
determinar a expedição de novo alvará judicial para levantamento 
do valor pela parte autora, porquanto o anterior está vencido, posto 
que decorridos mais de 30 dias. 
Ato contínuo, determino que a parte autora seja intimada através 
de seu advogado constituído, para acessar o documento via 
sistema PJE e providenciar a respectiva impressão, devendo 
ser advertido(a) de que deverá manifestar-se nos autos quanto 
ao recebimento do valor no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
presunção nesse sentido e extinção por pagamento.
Caso não haja levantamento no prazo assinalado, fica 
automaticamente autorizada a transferência do valor devido 
ao autor diretamente para a Conta Centralizadora do TJRO, 
independente de outra deliberação judicial.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016232-12.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: OZIRES CORREIA DOS SANTOS, CPF nº 
27894860930, BR 421, LINHA C-70, LOTE 85, GLEBA 47 LOTE 
85 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PEDRO RODRIGUES DE 
SOUZA, OAB nº RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE, OAB nº RO9033
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, ENERGISA 
S.A INDUSTRIAL - 76821-060 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , , 
INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de sentença onde fora realizado o 
pagamento do valor devido pela parte requerida por meio de 
depósito judicial.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Por conseguinte, determino a expedição de alvará judicial em favor 
da parte autora para levantamento do valor depositado/penhorado. 
Ato contínuo, intime-se, por seu advogado constituído, para 
acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva 
impressão.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em 
julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
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CEP 76872-853, Ariquemes, - 7018241-44.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: GERALDO IZAIAS DE PAULO, CPF nº 
45334137904, LH C-75, LT-21, GL-70 ZONA RURAL - 76862-000 
- ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ADEMIR KRUMENAUR, OAB 
nº DESCONHECIDO, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE 
NORMANDES, OAB nº RO6660
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 
- LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DIEGO DE PAIVA 
VASCONCELOS, OAB nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recebo a Impugnação ao Cumprimento de Sentença protocolada 
pela CERON/ENERGISA, cujo teor versa basicamente sobre 
excesso de execução, haja vista discordar da atualização aplicada 
pela parte autora na hipótese em comento.
A parte autora pugnou pela manutenção do valor consignado no 
cálculo por ela apresentado, por entender legítimo e, de pleno 
direito.
Em que pese ambas as partes estejam assistidas por advogado, 
a questão não demanda análise da boa técnica processual pelo 
juízo, como aplicabilidade de multa processual ou outra penalidade 
descrita em lei, mas sim a análise de situação a ser apurada por 
perito contábil.
Desta feita, face a divergência existente entre os cálculos 
apresentados pelas partes, determino que os autos sejam 
encaminhados à contadoria judicial para elaboração de cálculo 
atualizado do valor devido, conforme o estabelecido na sentença 
proferida aos autos e em observância ao fixado no acórdão.
Apresentado o cálculo, intimem-se as partes para manifestação no 
prazo comum de 10 (dez) dias.
Após o decurso do prazo, faça-se a conclusão dos autos para 
deliberação judicial.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7004060-04.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: LUIS VULPI, CPF nº 81766599753, LH C-25 LT 57, 
GL 80 ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SILVIO ALVES FONSECA NETO, 
OAB nº RO8984
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 
A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Inicialmente, a requerida CERON/ENERGISA pediu a suspensão 
do feito por motivo de força maior, tendo em vista a situação 
de Pandemia vigente que tem lhe causado severos prejuízos 
financeiros.
Em que pese a notoriedade dessa situação excepcional, não se 
pode olvidar que o crédito necessita ser satisfeito, pois assim como 
a devedora CERON foi afetada pelos impactos negativos oriundos 
do COVID-19, também os credores tem enfrentado situação 
financeira dificultosa, via de regra.
Assim sendo, tendo em vista a necessidade de tratamento 
igualitário e, em observância ao Princípio do Resultado que rege a 

execução/cumprimento sentença, estabelecendo a necessidade de 
satisfação do crédito reclamado, INDEFIRO o pedido de suspensão 
formulado.
Via requerimento subsidiário, a CERON ofertou o parcelamento 
legal da dívida, o qual já foi manifestamente recusado pela parte 
autora.
Dessa forma, em relação ao pagamento parcial depositado em 
juízo, se houver indicação de dados bancários da parte autora 
expeça-se oficio de transferência, inexistindo indicação de dados 
bancários, expeça-se alvará de levantamento e disponibilize o 
documento à parte autora.
Em seguida, intime-se a CERON para pagar o remanescente em 
15 (quinze) dias, sob pena de efetivação de penhora SISBA JUD.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/ALAVARA/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7017030-70.2019.8.22.0002
EXEQUENTES: FRANCISCO GALDINO, CPF nº 14289601200, 
ÁREA RURAL, LT 31, GL 61 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOSE BRAGA 
CARNEIRO, CPF nº 22094016234, ÁREA RURAL LH C-25, TB 
40, LT 31, GL 61 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: SILVIO ALVES FONSECA 
NETO, OAB nº RO8984
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 
A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA
Trata-se de cumprimento de sentença em desfavor de CERON/
ENERGISA S.A.
Consta nos autos que, diante do decurso de prazo oportunizado 
à requerida sem cumprimento voluntário da obrigação, o juízo 
entendeu favoravelmente pela constrição de valores no CNPJ da 
ENERGISA S.A, via penhora SISBA JUD.
Intimada para se manifestar, a executada CERON/ENERGISA 
insurgiu-se contra os cálculos apresentados pela parte autora, 
arguindo EXCESSO DE EXECUÇÃO de modo que apresentou os 
cálculos que entende devidos.
Em momento ulterior, sobreveio manifestação da parte autora 
expressando sua CONCORDÂNCIA com o cálculo apresentado 
pela defesa, pugnando assim, pela liberação em seu favor do valor 
incontroverso que soma a importância de R$ 33.101,28 (trinta e 
três mil cento e um reais e vinte e oito centavos).
Sendo assim, como a penhora online foi formalizada na quantia de 
R$ 33.564,97, é justo que seja liberado em favor da parte autora 
o valor incontroverso, e devolvido a CERON/ENERGISA o valor 
excedente.
Nesse sentido, determino a liberação de R$ 33.101,28 em favor da 
parte autora, e a diferença no valor de R$463,69 (quatrocentos e 
sessenta e três reais e sessenta e nove centavos) com eventuais 
acréscimos gerados na conta judicial, deverá ser devolvida para a 
requerida.
Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora. 
Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) 
constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e 
providenciar a respectiva impressão.
Expeça-se ofício de transferência à instituição bancária para 
transferência do valor a ser devolvido à CERON/ENERGISA, o 
qual deverá ser creditado diretamente na conta bancária da parte 
requerida destinada a recebimento de valores, qual seja:
CNPJ 06.914.650/0001-66
CONTA BANCÁRIA:
BANCO ITAÚ
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AGÊNCIA: 21242-1
CONTA CORRENTE: 0275
Ante o exposto, como a controvérsia foi sanada, ACOLHO a 
impugnação apresentada pela requerida e via de consequência, 
JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos mediante penhora online, fazendo-o com 
base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independente de trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/ALVARA/CARTA DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO PARA 
SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados pelo sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016515-35.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: EMERSON LOPES DA SILVA, CPF nº 38906511272, 
LC 80 TB 30 BR 421 RO 459 Lote 48, GLEBA 44 ZONA RURAL - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICA GISELE CASARIN SILVA, 
OAB nº RO9502
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 
A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON , , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Trata-se de cumprimento de sentença em desfavor de CERON/
ENERGISA, em que a parte autora pleiteia o recebimento da 
obrigação imposta nos autos que soma o importe de R$ 25.345,18, 
cuja atualização se deu em 17/12/2020.
Embora a requerida não tenha efetivamente demonstrado nos 
autos o pagamento, em consulta ao Sistema de Depósitos 
Judiciais - SisDeJud verifiquei que houve o pagamento voluntário 
da condenação em 23/12/2020 no valor de R$ 22.829,48, conforme 
consta na tela abaixo colacionada:
Digite o Processo Número do processo - . . . ou Depositante: ou 
CPF/CNPJ: Consultar LimparProcesso Depositante Beneficiario 
Id Depósito Pagamento Vencimento Parcela Valor Reimpressão 
7016515-35.2019.8.22.0002 CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA SA CERON EMERSON LOPES DA SILVA 
49183100452011234 11/12/2020 12:00 23/12/2020 12:00 1 R$ 
22.829,48 Boleto pago 7016515-35.2019.8.22.0002 19/10/2020 
07:07 R$ 8.707,27 Boleto pago 7016515-35.2019.8.22.0002 
19/10/2020 05:30 R$ 8.707,27 Boleto pago 7016515-
35.2019.8.22.0002 19/10/2020 05:30 R$ 8.707,27 Boleto 
pago 7016515-35.2019.8.22.0002 CENTRAIS ELETRICAS 
DE RONDONIA SA CERON EMERSON LOPES DA SILVA 
49183100642009184 25/09/2020 12:00 18/10/2020 12:00 1 
R$ 8.705,25 Boleto pagoSendo assim, expeça-se Alvará de 
levantamento da importância depositada em favor da parte autora. 
Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) 
constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e 
providenciar a respectiva impressão, devendo ser advertido(a) 
de que deverá manifestar-se nos autos quanto ao recebimento 
do valor no prazo de 5 (cinco) dias com indicação de eventual 
saldo remanescente, apresentando para tanto planilha de débito 
atualizada, a qual deve respeitar as datas dos depósitos já 
efetuados pela requerida, sob pena de presunção de satisfação e 
extinção por pagamento.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, faça-se 
conclusão dos autos para extinção.
Sobrevindo indicação de saldo remanescente, determino que a 
Central de Processamento Eletrônico intime a parte requerida para 
complementar o pagamento da diferença no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, ou se for o caso para que justifique a impossibilidade 
de fazê-lo caso discorde quanto ao valor cobrado, impugnando as 
alegações da parte autora.
Decorrido o prazo concedido a requerida, sem demonstração de 
pagamento, se houver pedido de penhora online, faça-se conclusão 
dos autos para decisão JUD’S. Se inexistir pedido de penhora 
online, intime-se a parte autora para requerer o que entender de 
direito no prazo de 5 (cinco) dias, pena de arquivamento do feito.
Caso haja juntada do comprovante de pagamento do saldo 
remanescente indicado pela parte autora até o decurso do prazo 
ora concedido, desde já autorizo a expedição de Alvará em favor 
da parte autora e na sequência, intime-se a parte autora, por 
seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via 
sistema PJE e providenciar a respectiva impressão. Após, faça-se 
conclusão dos autos para extinção.
Ocorrendo a apresentação de impugnação pela parte requerida, 
intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos no prazo 
de 10 (dez) dias, devendo para tanto requerer o que entender de 
direito, pena de prosseguimento do feito no valor apontado na 
impugnação.
Existindo concordância da parte autora em relação ao valor 
apontado pela requerida na impugnação, intime-se para realizar o 
pagamento do valor reconhecido no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso haja discordância da parte autora com a impugnação 
apresentada, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração 
de cálculo e após, dê-se vistas as partes para manifestação no 
prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo das partes quanto ao cálculo da Contadoria, 
faça-se a conclusão dos autos.
Por fim, demonstrado o pagamento do débito, faça-se a conclusão 
dos autos para extinção.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7001687-97.2020.8.22.0002
REQUERENTE: ALCIRIA MARTINS, CPF nº 34358633234, LINHA 
C 70 S/N, KM 55 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: TATIANE CATARINA VIEIRA 
ARANTES, OAB nº RO6068, CARLOS ERNESTO JOAQUIM 
SANTOS JUNIOR, OAB nº RO9562
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Retifique-se a distribuição para Cumprimento de Sentença.
Tendo em vista o retorno do processo da Turma Recursal, determino 
que o Cartório verifique se houve condenação ao pagamento das 
custas processuais.
Caso NÃO tenha condenação, arquive-se o processo, 
independentemente de intimação das partes. Futuramente, caso 
haja requerimento para cumprimento da sentença, o feito será 
desarquivado e prosseguirá.
Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do 
Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que o Cartório 
extraia do sistema PJE o valor das custas processuais e proceda 
a intimação do devedor para efetuar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição 
de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa.
Caso haja requerimento do credor para o cumprimento da sentença, 
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fica desde já autorizado o prosseguimento para o fim de obter o 
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, devendo o Cartório proceder à 
retificação da distribuição.
Intime-se o(a) devedor(a) pessoalmente, via AR-MP ou por meio 
de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a 
determinação contida na sentença no prazo de 15 dias pena de 
multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena 
de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz(a) de Direito

7014959-95.2019.8.22.0002
REQUERENTE: RUBENS JOSE RIBEIRO, CPF nº 31543537200, 
A BR-421, TB-20, LC-85, GLEBA 44, LOTE 93, sn, A BR-421, TB-
20, LC-85, GLEBA 44, LOTE 93, MUNICÍP ZONA RURAL - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: XANGAI GUSTAVO VARGAS, 
OAB nº PB19205, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº 
DESCONHECIDO
RÉUS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2726 A 3010 - LADO 
PAR SETOR 04 - 76873-540 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
Decisão
Os autos vieram conclusos face a interposição de Embargos de 
Declaração pretendendo sanar suposta contradição e omissão na 
sentença proferida nos autos.
Os requisitos para oposição de Embargos de Declaração 
encontram-se descritos no artigo 1.022 do Código de Processo 
Civil:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.
Além disso, o art. 48 da Lei nº. 9.099/95, dispõe que “caberão 
embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos casos 
previstos no Código de Processo Civil”.
De acordo com o embargante, a sentença é omissa e contraditória 
porque não reconheceu a procedência do pedido indenizatório por 
danos materiais com fundamento nos documentos apresentados 
pela parte autora.
Ocorre que não há nenhuma contradição, omissão ou obscuridade 
passível de ensejar a oposição de embargos declaratórios na 
sentença proferida nos autos, afinal todas as provas e teses foram 
analisadas.
Na verdade, o que pretende a parte embargante é ver reanalisada 
a sentença, o que é incabível por meio do recurso apresentado. 
Sobre o assunto, é firme a jurisprudência: 
Decisão MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
PRIMEIRA TURMA RECURSAL DA FAZENDA PÚBLICA. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 
Os Embargos de Declaração não constituem recurso idôneo para 
reabrir a discussão das questões já apreciadas e, tampouco, para 
veicular inconformidade com a decisão. Ausente quaisquer das 
hipóteses previstas na lei processual, se mostra incabível o manejo 

do incidente. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS.
(Embargos de Declaração Cível, Nº 71008815102, Turma Recursal 
da Fazenda Pública, Turmas Recursais, Relator: José Pedro de 
Oliveira Eckert, Julgado em: 07-05-2020). 
Seja como for, a matéria alegada pela parte requerida invade o 
mérito e deve ser apreciada por meio de recurso inominado.
Portanto, afasto as alegações de contradição e julgo Improcedente 
os embargos de declaração vez que a sentença proferida nos autos 
não apresenta omissões, dúvidas ou contradições.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006912-98.2020.8.22.0002
AUTOR: LUIZ CARLOS GERA, CPF nº 10676821200, NA ROD. 
BR 364, LC 35, TB-65, LOTE 101 ZONA RURAL - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO BUENO, OAB nº 
RO9973ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO BUENO, OAB nº 
RO9973
REQUERIDOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2044 A 
2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIAADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MARCIO MELO 
NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de indenização 
por danos materiais em razão de incorporação de rede elétrica 
ajuizado por LUIZ CARLOS GERA em face de ELETROBRÁS 
DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA – CERON.
Citada, a requerida apresentou contestação e arguiu a preliminar 
de coisa julgada. 
No tocante a esta preliminar assiste razão à requerida.
Em análise aos processos anteriores envolvendo as partes, verifica-
se a existência dos autos nº 7011559-10.2018.8.22.0002, que se 
trata de ação de indenização por danos materiais que tramitou 
neste Juizado. 
Nesta data, procedi à verificação dos autos nº 7011559-
10.2018.8.22.0002, os quais tinham por objeto a indenização 
por danos materiais em razão de incorporação de rede elétrica, 
tendo sido instruído com os mesmos documentos. O referido pleito 
ajuizado pelo autor foi julgado improcedente com resolução do 
mérito, e transitada em julgado.
Como a presente demanda agora com o nº 7006912-
98.2020.8.22.0002, objetiva exatamente a concessão de 
indenização por danos materiais em razão de incorporação 
da mesma rede elétrica, com os mesmos documentos e sob os 
mesmos fundamentos, o reconhecimento de coisa julgada é 
medida que se impõe.
Portanto, a presente ação é incabível, posto que operou-se a coisa 
julgada em relação aos autos nº 7011559-10.2018.8.22.0002.
Ante o exposto, acato a preliminar de COISA JULGADA e determino 
a extinção deste feito sem resolução do mérito, na forma do art. 
485, V do CPC.
Em relação a suposta litigância de má-fé da parte autora arguida 
pela requerida, as provas existentes nos autos são insuficientes 
para atestar sua ocorrência, motivo pelo qual improcede o 
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pedido apresentado, porém advirto os patronos da parte autora 
para atentar-se no cadastramento de suas ações, a fim de evitar 
duplicidade das mesmas, causando trabalho desnecessário a este 
Juízo e custos indevidos ao judiciário.
P. R. I. 
Sem custas e sem honorários.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de 
Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória. 
Ariquemes-RO; data e horário certificado no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012559-74.2020.8.22.0002
AUTOR: APARECIDO LOPES DA SILVA, CPF nº 28660242220, 
LINHA C100, TB40, LOTE 07 s/n, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 
3628 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO, 
OAB nº RO8984, JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA, OAB nº RO9880
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Os autos vieram conclusos face a juntada de documentos pela 
parte autora (declaração de testemunha).
Desta feita, é imprescindível que a parte adversa tenha acesso a 
tais documentos e lhe seja oportunizado impugná-los, caso queira.
Eis o disposto no Código de Processo Civil em vigor:
Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos 
documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos 
ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que 
foram produzidos nos autos. 
Desta feita, para não ensejar eventuais arguições de nulidades 
e tampouco causar cerceamento de defesa, com fundamento no 
§ 1º do artigo 437 do CPC, determino a intimação do requerido 
para apresentar impugnação aos documentos juntados pela parte 
autora no prazo legal de 05 (cinco) dias, caso queira, sob pena de 
julgamento no estado em que se encontra.
Decorrido o prazo, com ou sem impugnação pela parte adversa, 
faça-se conclusão dos autos para prolação da Sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/Ofício/
Carta Precatória para o cumprimento da decisão e intimação das 
partes.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014949-17.2020.8.22.0002
AUTOR: EDMUNDO PAULINO DE MORAIS, CPF nº 29187648172, 
LOTE 52G, PROJETO DIRIGIDO MARECHAL DUTRA BR 
421, LINHA C-50, GLEBA 50 - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
REQUERIDOS: ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - 
LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , , 
INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Considerando que a CERON/ENERGISA é uma das maiores 

litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria absoluta 
dos casos, NÃO tem realizado acordos e considerando que as 
demandas que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase 
sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência 
específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento 
do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação. 
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e inexistindo 
pedido de produção de provas orais, faça-se a conclusão dos autos 
para sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da requerida e intimação da parte autora.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015527-77.2020.8.22.0002
REQUERENTE: PAULO FERREIRA DA SILVA, CPF nº 
54583390610, LINHA C-95, KM 77 ZONA RURAL - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERENTE: PAULO FERREIRA DA SILVA, LINHA C-95, KM 
77 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.
Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
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A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014845-59.2019.8.22.0002
Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Material, 
Fornecimento de Energia Elétrica

EXEQUENTE: LORIVAL RIBEIRO DE AMORIM, CPF nº 
24423165600, RUA TUCUMÃ 1647, - ATÉ 1679/1680 SETOR 01 - 
76870-122 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos com petição da parte autora indicando 
SALDO REMANESCENTE.
Sendo assim, intime a parte requerida para complementar o 
pagamento da diferença ora apontada no prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se 
alvará em favor da parte autora e faça-se conclusão dos autos para 
extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
José de Oliveira Barros Filho

7010841-42.2020.8.22.0002
REQUERENTE: LUIZ ROQUE DA SILVA, CPF nº 09095349268, 
BR 421, TRAVESSÃO B-20, LINHA C-95, LOTE 12 S/N, GLEBA 66 
ÁREA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: HIAGO BASTOS TRINDADE, 
OAB nº RO9858
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia 
ou até mesmo em inépcia da inicial , ou ainda caso de produção de 
laudo, pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o 
adequado julgamento da causa, cabendo a análise das questões 
fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do 
processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento 
motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTE: LUIZ ROQUE DA 
SILVA tenciona o reembolso de valor despendido com a construção 
de rede elétrica em propriedade rural, bem como a formalização da 
incorporação da rede supracitada.
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Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.

Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTE: LUIZ ROQUE DA SILVA, extinguindo o feito 
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7012431-54.2020.8.22.0002
REQUERENTES: ADILSON CABRAL BRANDAO, CPF nº 
65959400278, AC BURITIS, AVENIDA PORTO VELHO 1579 
SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, JOSE GERALDO 
CABRAL, CPF nº 17323576687, AC BURITIS, AVENIDA PORTO 
VELHO 1579 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FRANKLIN BRUNO DA 
SILVA, OAB nº RO10772, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, 
OAB nº DESCONHECIDO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 
SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTES: ADILSON 
CABRAL BRANDAO, JOSE GERALDO CABRAL tenciona o 
reembolso de valor despendido com a construção de rede elétrica 
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em propriedade rural, bem como a formalização da incorporação 
da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 

efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTES: ADILSON CABRAL BRANDAO, JOSE 
GERALDO CABRAL, extinguindo o feito com resolução do mérito, 
nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7009369-40.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: VALDECIR AUGUSTO, CPF nº 20478542291, 
ÁREA RURAL, CONSTITUÍDO LOTE 68, GLEBA 71, LINHA C 
70 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, 
OAB nº RO6464, CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Trata-se de Impugnação ao Cumprimento de Sentença, em que a 
parte requerida se insurgiu quanto ao prosseguimento do feito para 
recebimento de SALDO REMANESCENTE, ao argumento de que 
seria indevido esse montante indicado pela parte autora, face ao 
patente excesso de execução.
Em resumo, o ponto controvertido refere-se ao crédito 
REMANESCENTE.
De acordo com o CPC, em seu artigo 525 § 4º, “quando o executado 
alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia 
superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de 
imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo 
discriminado e atualizado de seu cálculo”.
No caso em tela a parte requerida cumpriu esse mister e 
apresentou a respectiva planilha de cálculo. E, em seguida, a parte 
autora manifestou-se novamente informando que o cálculo por 
ela elaborado em sede de cumprimento de sentença é dotado de 
acerto e correção e que não há valores a serem devolvidos à parte 
requerida.
Nesse sentido, urge que os autos sejam remetidos à contadoria 
para apuração do valor devido e posterior levantamento da penhora 
online (ID: 51225962 p. 1 de 2 ) a quem de direito.
Desta feita, face a divergência existente entre os cálculos 
apresentados pelas partes, determino que os autos sejam 
encaminhados à contadoria para elaboração de cálculo atualizado 
do valor devido, conforme o estabelecido na sentença proferida 
aos autos e em observância ao fixado no acórdão.
Apresentado o cálculo, intimem-se as partes para manifestação no 
prazo comum de 10 (dez) dias.
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Após o decurso do prazo, faça-se a conclusão dos autos para 
deliberação judicial. 
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016788-14.2019.8.22.0002
AUTOR: EXPEDITO COELHO BARRETO, CPF nº 20436475200, 
TB 40 LH 25 ZONA RURAL - 76889-000 - CACAULÂNDIA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO, OAB 
nº RO8984
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - 
LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Inicialmente, a requerida CERON/ENERGISA pediu a suspensão 
do feito por motivo de força maior, tendo em vista a situação 
de Pandemia vigente que tem lhe causado severos prejuízos 
financeiros.
Em que pese a notoriedade dessa situação excepcional, não se 
pode olvidar que o crédito necessita ser satisfeito, pois assim como 
a devedora CERON foi afetada pelos impactos negativos oriundos 
do COVID-19, também os credores tem enfrentado situação 
financeira dificultosa, via de regra.
Assim sendo, tendo em vista a necessidade de tratamento 
igualitário e, em observância ao Princípio do Resultado que rege a 
execução/cumprimento sentença, estabelecendo a necessidade de 
satisfação do crédito reclamado, INDEFIRO o pedido de suspensão 
formulado.
Via requerimento subsidiário, a CERON ofertou o parcelamento 
legal da dívida, o qual já foi manifestamente recusado pela parte 
autora.
Dessa forma, em relação ao pagamento parcial depositado em 
juízo, se houver indicação de dados bancários da parte autora 
expeça-se oficio de transferência, inexistindo indicação de dados 
bancários, expeça-se alvará de levantamento e disponibilize o 
documento à parte autora.
Em seguida, intime-se a CERON para pagar o remanescente em 
15 (quinze) dias, sob pena de efetivação de penhora SISBA JUD.
Decorrido o prazo concedido a requerida, sem demonstração de 
pagamento, intime-se a parte autora para proceder a indicação 
do saldo remanescente devidamente atualizado mediante 
apresentação de demonstrativo de débito. 
Após, faça-se a conclusão dos autos.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/ALAVARA/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7009766-65.2020.8.22.0002
REQUERENTES: ALINE SILVA SANTANA, CPF nº 93109091291, 
RUA YACI 3787, - DE 4039 AO FIM - LADO ÍMPAR SETOR 09 - 
76876-449 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ELISEU SILVA ALVES, 
CPF nº 68175736291, RUA YACI 3787, - DE 4039 AO FIM - LADO 
ÍMPAR SETOR 09 - 76876-449 - ARIQUEMES - RONDÔNIA

ADVOGADO DOS REQUERENTES: TALITA KELLY DA SILVA 
ALVES CABRAL, OAB nº RO8120
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos 
legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual 
e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em seu efeito 
meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável 
para concessão do efeito suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões 
ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos 
autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/
Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003517-98.2020.8.22.0002
AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA, CPF nº 23557249972, RUA 
BAHIA 4006, - DE 3958/3959 AO FIM SETOR 05 - 76870-710 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA DA SILVA, OAB nº RO7162
RÉU: CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS 
E PENSIONISTAS DO BRASIL, CNPJ nº 07164985000130, RUA 
BOA VISTA 63, conjunto 91, - LADO ÍMPAR CENTRO - 01014-001 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: JULIANO MARTINS MANSUR, OAB nº 
RJ113786
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos 
legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual 
e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em seu efeito 
meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável 
para concessão do efeito suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões 
ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos 
autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/
Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000111-35.2021.8.22.0002
AUTOR: LUDOVICO BURG, CPF nº 13936387249, ÁREA RURAL 
lt 33, gl 06, SITIO CAROLINE ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 
76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTOR: LUDOVICO BURG, ÁREA RURAL lt 33, gl 06, SITIO 
CAROLINE ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
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REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.
Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7007963-47.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: ISAIAS TEOFILO PEREIRA, CPF 
nº 18324835253, AVENIDA AFONSO GAGO 2313, BAR DOS 
AMIGOS CENTRO - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, 
LUIS CARLOS GARCIA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA MINAS 
GERAIS 2019 SETOR 03 - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, 
GILBERTO PEREIRA, CPF nº 70976260204, LINHA C 80 BR 364, 
LOTE 83 gleba 16, (69) 99346-4529 ZONA RURAL - 76863-000 
- RIO CRESPO - RONDÔNIA, EUCLIDES ALVES NETO, CPF 
nº 06729658606, J K 20 CENTRO - 35280-000 - ITABIRINHA - 
MINAS GERAIS
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de 
AUTORES DOS FATOS: ISAIAS TEOFILO PEREIRA, LUIS 
CARLOS GARCIA, GILBERTO PEREIRA, EUCLIDES ALVES 
NETO.
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato foi(ram) 
beneficiado(s) com a transação penal, sendo que AUTORES DOS 
FATOS: ISAIAS TEOFILO PEREIRA, LUIS CARLOS GARCIA, 
GILBERTO PEREIRA, EUCLIDES ALVES NETO cumpriu(ram) 
integralmente as condições que lhe(s) foram impostas.
É o relatório.
No caso vertente observa-se que o(s) autor(s) do fato cumpriu(ram) 
integralmente as condições da transação penal, razão pela qual 
faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade deAUTORES DOS FATOS: 
ISAIAS TEOFILO PEREIRA, LUIS CARLOS GARCIA, GILBERTO 
PEREIRA, EUCLIDES ALVES NETO , qualificado(s) nos autos, 
relativamente aos fatos descritos no presente procedimento, 
extinguindo o feito.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, 
aguarde-se o cumprimento pelos demais autores do fato.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012449-75.2020.8.22.0002
AUTOR: JOSE CARLOS CORDEIRO, CPF nº 41988027268, 
LH 100 TB 40 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO, 
OAB nº RO8984, JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA, OAB nº RO9880
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
, AVENIDA ARAÇATUBA 2514, - DE 1822 A 2196 - LADO PAR 
INDUSTRIAL - 76967-710 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Os autos vieram conclusos face a juntada de documentos pela 
parte autora (declaração de testemunha).
Desta feita, é imprescindível que a parte adversa tenha acesso a 
tais documentos e lhe seja oportunizado impugná-los, caso queira.
Eis o disposto no Código de Processo Civil em vigor:
Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos 
documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos 
ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que 
foram produzidos nos autos. 
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Desta feita, para não ensejar eventuais arguições de nulidades 
e tampouco causar cerceamento de defesa, com fundamento no 
§ 1º do artigo 437 do CPC, determino a intimação do requerido 
para apresentar impugnação aos documentos juntados pela parte 
autora no prazo legal de 05 (cinco) dias, caso queira, sob pena de 
julgamento no estado em que se encontra.
Decorrido o prazo, com ou sem impugnação pela parte adversa, 
faça-se conclusão dos autos para prolação da Sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/Ofício/
Carta Precatória para o cumprimento da decisão e intimação das 
partes.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000259-46.2021.8.22.0002
AUTOR: SILVIO CARVALHO DA SILVA, CPF nº 08527210215, 
LINHA C-80 ZONA RURAL - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES, OAB nº RO2383
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à inicial.
Considerando que a CERON/ENERGISA é uma das maiores 
litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria absoluta 
dos casos, NÃO tem realizado acordos e considerando que as 
demandas que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase 
sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência 
específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento 
do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação. 
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.

Decorrido o prazo para apresentação de contestação e inexistindo 
pedido de produção de provas orais, faça-se a conclusão dos autos 
para sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da requerida e intimação da parte autora.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000039-48.2021.8.22.0002
AUTOR: MARTA DA SILVA SOARES, CPF nº 53578180297, 
TRAVESSA PERDIZ 7170 SETOR 02 - 76873-234 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALINNE DE ANGELO CANABRAVA, 
OAB nº RO7773
RÉU: A. S. DE LIMA MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA - ME, 
CNPJ nº 03259384000150, AVENIDA TABAPOÃ 2689, - DE 2514 
A 2818 - LADO PAR SETOR 03 - 76870-436 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Recebo a inicial.
Trata-se de ação indenizatória interposta por MARTA DA SILVA 
SOARES em face de A. S. LIMA MATERIAIS FOTOGRÁFICOS 
onde a parte autora pretende, via antecipação da tutela, a 
suspensão de protesto existente sob seu nome.
Segundo consta na inicial, a parte autora teve seu nome levado a 
protesto face o inadimplemento de dois títulos DMI 121 no valor 
individual de R$ 200,00 (duzentos reais), os quais afirma não dever.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.
Os documentos juntados pela parte autora e as sustentações 
jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade 
do direito e a verossimilhança das alegações da parte autora, 
demonstrando estarem presentes os requisitos ensejadores da 
concessão da antecipação da tutela de urgência, afinal, nos autos 
há documentos que indicam que a parte autora teve seu nome 
negativado por débito que alega não dever.
No caso em tela, verifica-se a presença do perigo de dano, pois 
reconhecidamente a demora na concessão da medida poderá 
causar danos irreparáveis à parte autora, impedindo a realização 
de transações financeiras, comerciais, dentre outros.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez 
que este se limita a suspensão da negativação, podendo ser 
novamente incluída, caso seja comprovada a legitimidade do ato 
da empresa requerida.
Sobre o assunto, há entendimento jurisprudencial concedendo a 
antecipação da tutela em situações semelhantes. Vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DÉBITO 
QUITADO - NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DO NOME DA PARTE 
REQUERENTE - TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS 
REQUISITOS ELENCADOS NO ART. 273 DO CPC - CONCESSÃO 
- MULTA DIÁRIA - CABIMENTO - FIXAÇÃO - RAZOABILIDADE. - 
Evidencia-se a verossimilhança das alegações da parte autora que 
tem seu nome negativado com relação à débito quitado, impondo-
se a concessão de tutela antecipada para retirada do seu nome dos 
cadastros restritivos ao crédito. - A multa diária tem caráter inibitório, 
tratando-se de medida coercitiva e não indenizatória, para que a 
parte efetivamente cumpra o mandamento jurisdicional, mostrando-
se acertado o valor fixado com razoabilidade, considerando as 
peculiaridades do caso (TJ-MG - AI: 10512130096906001 MG, 
Relator: Valdez Leite Machado, Data de Julgamento: 29/05/2016, 
Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
17/06/2016).
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Assim, com fundamento no artigo 300 do Código de Processo 
Civil, defiro o pedido de antecipação de tutela e, em consequência, 
determino a suspensão dos efeitos do protesto efetivado em face 
da parte autora relativamente aos títulos DMI 121 no valor individual 
de R$ 200,00 (duzentos reais).
Oficie-se ao Cartório de Protestos para cumprimento.
O artigo 22, § 2º da Lei 9.099/95 dispõe que “é cabível a conciliação 
não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e 
imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de 
conciliação ser reduzido a escrito com os anexos pertinentes”. 
Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam 
a fazer parte do rito do Juizado Especial e devem ser estimuladas, 
sobretudo na época atual em que a pandemia de COVID-19 
estimula o isolamento social e aplicação de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus. Além 
disso, o Provimento da Corregedoria nº 018/2020 dispõe que 
no período de vigência do protocolo de ações de prevenção 
ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as audiências de 
conciliação e mediação nos Centro Judiciário de Solução de 
Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão realizadas 
no formato virtual, preferencialmente por intermédio do aplicativo 
de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet. Diante disso, 
AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
POR VIDEOCONFERÊNCIA.
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05 de 
março de 2021 às 12:00 horas, a ser realizada pelo Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos – CEJUSC POR VIDEOCONFERÊNCIA, 
ficando à cargo do CEJUSC definir a plataforma a ser utilizada 
(WhatsApp ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, 
aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de 
vídeo e áudio regularmente funcionando.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-
se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar 
de sua intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da 
audiência designada nos autos por videoconferência.
Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora 
no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone 
das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência e envio do link correspondente às partes, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de 
responsabilidade das partes e seus advogados a informação, sob 
pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o 
caso.
No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar 
disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os 
advogados acessarão e participarão após serem autorizados a 
entrarem na sala virtual.
Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas 
identidades no início da audiência, mostrando documento oficial 
com foto, para conferência e registro. A parte autora deverá estar de 
posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida 
deverá participar da audiência de conciliação munida de carta de 
preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, 
sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia.
Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na 
audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação 
da parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, 
salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).

Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer 
contestação e apresentar eventuais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço), sob pena de revelia, devendo as partes comunicarem 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o 
mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
Com a defesa, no mesmo ato, a parte autora deverá se manifestar, 
em até 10 (dez) minutos sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, sob pena de preclusão.
Encerrado o tempo de manifestação da parte autora, o(a) 
Conciliador(a) responsável deverá instar ambas as partes acerca 
do interesse na produção de prova oral a ser colhida em audiência 
de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte 
interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e 
o contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de 
preclusão.
Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no 
Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) 
salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado e, havendo necessidade de assistência por Defensor 
Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, diretamente à sede da 
Defensoria Pública.
Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para 
participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese 
em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial 
para participar da audiência naquela setor, ficando resguardado 
à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas 
as partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por 
videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para 
que a audiência presencial seja realizada.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012599-56.2020.8.22.0002
AUTOR: LUIS ANTONIO CARLOS, CPF nº 28900898272, LINHA 
C100 PST 105 3040, ZN ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SILVIO ALVES FONSECA NETO, 
OAB nº RO8984, JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA, OAB nº RO9880
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Os autos vieram conclusos face a juntada de documentos pela 
parte autora (declaração de testemunha).
Desta feita, é imprescindível que a parte adversa tenha acesso a 
tais documentos e lhe seja oportunizado impugná-los, caso queira.
Eis o disposto no Código de Processo Civil em vigor:
Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos 
documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos 
ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que 
foram produzidos nos autos. 
Desta feita, para não ensejar eventuais arguições de nulidades 
e tampouco causar cerceamento de defesa, com fundamento no 
§ 1º do artigo 437 do CPC, determino a intimação do requerido 
para apresentar impugnação aos documentos juntados pela parte 
autora no prazo legal de 05 (cinco) dias, caso queira, sob pena de 
julgamento no estado em que se encontra.
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Decorrido o prazo, com ou sem impugnação pela parte adversa, 
faça-se conclusão dos autos para prolação da Sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/Ofício/
Carta Precatória para o cumprimento da decisão e intimação das 
partes.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros FilhoJosé de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000374-67.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ADEVAIL SANTOS ROCHA, CPF nº 46035443168, 
AV. BRASIL 4021, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 SETOR 2 - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADERCIO DIAS SOBRINHO, 
OAB nº RO3476
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Recebo a inicial nos termos da Lei 12.153/09.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada nos autos 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Ocorrendo a juntada de Termo de Declaração de Testemunha, 
desde já fica determinada a intimação da parte contrária para 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, sob pena 
de julgamento no estado em que se encontra.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para 
apresentar impugnação no prazo de10 (dez) dias e após, inexistindo 
pedido de produção de provas orais, faça-se conclusão dos autos 
para sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de 
Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7013042-07.2020.8.22.0002
REQUERENTE: JOBSON ALVES, CPF nº 69724830268, LH C 
105 S/N, 0542, LOTE 42, GLEBA 08, KM 25, CORRENTE ZONA 
RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONNYE AFONSO SARAIVA 
GAGO, OAB nº RO11091, TULIO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA, 
OAB nº RO7403ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONNYE 
AFONSO SARAIVA GAGO, OAB nº RO11091, TULIO HENRIQUE 
DE ALMEIDA SILVA, OAB nº RO7403
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2044 
A 2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIAADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO 
NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de pedido de indenização por danos morais requerido 
por JOBSON ALVES em face de CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA S/A - CERON, sob o argumento de que é usuária do 
serviço de fornecimento de energia elétrica e em razão da queda/ 
interrupção de energia permaneceu por aproximadamente 06 
dias sem o devido serviço em sua residência, o que lhe causou 
danos de ordem moral em decorrência da inércia da requerida em 
restabelecer a energia em sua residência.
Conforme descrito na Inicial, no dia 18 de setembro de 2020 a 
parte requerente, titular da unidade consumidora de Código Único 
n.º 1315819-8, foi surpreendida com a suspensão do fornecimento 
da energia elétrica em sua residência em razão de rompimentos de 
cabos deixando uma parte da área rural de Cujubim sem energia 
elétrica por aproximadamente 6 (seis) dias, sendo que o serviço 
somente foi totalmente normalizado no dia 25 de Setembro de 2020, 
tendo em vista que no dia 21 de setembro houve o restabelecimento 
do serviço e no dia 22 de setembro houve uma nova interrupção.
Aduz ainda que prepostos da requerida se negaram a efetuar o 
serviço de restabelecimento devido a altura de matos e árvores que 
se encontravam próximos à rede, e desta forma a parte autora se 
viu obrigada a correr o risco e efetuar a limpeza do local para que 
então sua energia fosse novamente fornecida.
Relata ainda que, realizou protocolos junto a concessionária ré por 
várias vezes neste período, contudo o serviço essencial não foi 
estabelecido no prazo estipulado. Razão pela qual ingressou com 
a presente demanda.
Para amparar o pedido, juntou documento de identificação, 
protocolos de atendimento, fotos, termos de declarações de 
testemunhas, dentre outros.
Em sua defesa, a requerida pugnou pela improcedência do pedido 
inicial argumentando em síntese da impossibilidade em realizar 
o imediato reparo e substituição de demais equipamentos, alega 
ainda que a parte autora não fez nenhuma comunicação do 
ocorrido. Sua contestação veio desacompanhada de documentos 
comprobatórios.
Superadas as questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as 
partes no curso do processo, resta verificar a quem assiste razão 
com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre 
convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do 
que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No direito do consumidor vigora a inversão do ônus da prova 
(artigo 6.º, VIII, do CDC), de modo que apenas há necessidade 
de empregar verossimilhança às alegações, sendo patente a 
hipossuficiência da parte autora, já que a concessionária requerida 
detém todos os meios probatórios necessários à elucidação dos 
fatos.
Nesse sentido, a responsabilidade da pessoa jurídica em face dos 
atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, 
de forma que basta a prova da conduta, do dano e do nexo de 
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causalidade para configurar-se o dever de indenizar.
Ademais, as provas dos autos amparam a presunção de veracidade 
no que se refere ao dano moral. No caso em tela, os documentos 
juntados nos autos (protocolos) atestam que desde o primeiro 
momento, a parte autora buscou solucionar o impasse junto a 
requerida, que por sua vez passado o prazo estipulado não prestou 
o serviço solicitado. Ocorre que, de acordo com os protocolos a 
parte autora tentou em dias e horários diferentes buscar dirimir a 
controvérsia, e embora estivesse com o serviço essencial suspenso 
não houve a reparação dos equipamentos da requerida, no prazo 
indicado pela concessionária, o que se estendeu até o dia 25 de 
setembro de 2020 às 23:30h. 
No caso em tela, nota-se que a parte autora tomou as precauções 
e diligências necessárias a fim de comprovar a verossimilhança do 
direito alegado, no tocante aos fatos alegados. Ou seja, apresentou 
indício de prova do ocorrido, trazendo aos autos a verossimilhança 
das alegações prestadas, cabendo à parte Requerida, como dito 
alhures, a comprovação do fato extintivo ou modificativo, a teor do 
que preceitua o art. 373, inc. II, do CPC.
Todavia, a parte Requerida não se desincumbiu do ônus probatório. 
Sequer juntou provas aos autos de que o fornecimento de energia 
se deu de forma contínua, especificamente, nos dias indicados na 
exordial.
Neste sentido a Turma recursal decidiu recentemente:
RECURSO INOMINADO. QUEIMA DE TRANSFORMADOR. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS EXTINTIVOS DO 
DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
COMPROVAÇÃO DE DANO MORAL.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7004022-
26.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri 
Lemes, Data de julgamento: 28/08/2019 
Os documentos apresentados nos autos apontam que a requerida 
foi negligente em não restabelecer o fornecimento da energia no 
tempo aprazado. Oportuno salientar que a prestação do serviço 
de energia elétrica não inclui somente o fornecimento da energia, 
mas também a manutenção adequada das redes, com o intento de 
evitar a suspensão do serviço.
Como se trata de causa consumerista, competia à CERON provar 
que a suspensão do fornecimento do serviço essencial ocorreu 
por culpa do consumidor. Todavia, a CERON nada provou, ao 
contrário, quedou-se inerte.
Nesse sentido, evidencia-se que a requerida adotou conduta 
danosa, já que procedeu a suspensão do fornecimento de energia 
elétrica sem prévia comunicação do consumidor, bem como não 
procedeu a religação do fornecimento de energia elétrica no imóvel 
da parte requerente no prazo previsto.
Em razão do princípio da continuidade do serviço público, o 
fornecimento de energia elétrica, considerado serviço essencial, 
não pode ser paralisado sem prévia notificação do usuário, ainda 
que este último tenha cometido alguma irregularidade em sua 
utilização.
Portanto, por qualquer ângulo que se analise a questão, conclui-se 
que a CERON praticou um ato ilícito ao suspender o fornecimento 
da energia da parte autora e não o restabelecer no prazo estipulado.
O dano causado pela conduta da requerida está comprovado 
por meio dos documentos juntados pela parte autora, os quais 
comprovam a solicitação do restabelecimento do serviço essencial.
Nesse sentido, a suspensão do serviço em rompimentos de cabos 
certamente acarretou transtornos e sofrimento à parte autora, 
estando caracterizado o dano moral in re ipsa e, por conseguinte, 
a obrigação de indenizar pois é sabido que a falta da energia 
elétrica, gera desconforto, prejuízos econômicos e à saúde, 
constrangimentos perante conhecidos, chateação e irritação 
que abala toda a estrutura da pessoa e da família onde ela está 
alicerçada, dispensando assim, provas nesse sentido.
Inclusive, a jurisprudência tem admito a ocorrência de dano moral 
in re ipsa nestas situações:
RECURSO INOMINADO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. AÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CORTE NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA SEM PRÉVIA 
NOTIFICAÇÃO. DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO ESSENCIAL. 
DANO MORAL CONFIGURADO. ENUNCIADO Nº6.6 DA TR/
PR. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM CONSONÂNCIA 
COM AS PECULIARIDADES DO CASO. ATENDIMENTO AO 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. SENTENÇA QUE NÃO 
MERECE REPAROS. Recurso conhecido e desprovido. , decidem 
os Juízes Integrantes da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar 
provimento ao recurso, nos exatos termos do vot (TJPR - 1ª Turma 
Recursal - 0002129-52.2013.8.16.0114/0 - Marilândia do Sul - Rel.: 
Beatriz Fruet de Moraes - - J. 31.08.2015).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO 
DE FAZER C/C REPARAÇÃO DE DANOS. ENERGIA 
ELÉTRICA. QUEIMA DE TRANSFORMADOR. PRODUTOR DE 
LEITE. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA POR 
04 DIAS. HIPÓTESE DE CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
NÃO DEMONSTRADA. INAPLICABILIDADE DO INCIDENTE 
DE UNIFORMIZAÇÃO N° 71006310130. SERVIÇO PÚBLICO 
ESSENCIAL. RESTABELECIMENTO SUPERIOR AO PRAZO 
LEGAL. ARTIGO 176 DA RESOLUÇÃO Nº 414/2010 DA ANEEL. 
APLICAÇÃO DO ART. 37, § 6º, DA CF. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM FIXADO 
EM R$ 3.000,00, QUE NÃO COMPORTA REDUÇÃO. DANOS 
MATERIAIS NÃO COMPROVADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. 
RECURSO NÃO PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71008478513, 
Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Gisele 
Anne Vieira de Azambuja, Julgado em 26/04/2019). Grifei.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está 
comprovada por meio dos documentos que evidenciaram que os 
danos sofridos pela parte autora ocorreram em razão da conduta 
praticada pela parte requerida.
Não se discute sobre a culpa da requerida, já que nesse caso se 
aplica a teoria objetiva da culpa, expressa nos arts. 932, III e 933 
do CC.
Assim, considerando a prova da conduta da requerida, o dano 
e o nexo de causalidade, conclui-se pela responsabilidade da 
requerida.
Na fixação do quantum, levo em consideração a conduta lesiva da 
requerida consistente na suspensão indevida da energia elétrica, 
a capacidade econômica das partes, a extensão do dano, entendo 
prudente fixar a quantia de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos 
reais).
A medida se justifica porque a crise financeira atinge a todos e 
é preciso atentar-se para o impacto social das decisões judiciais 
nesse período, de modo que as partes e operadores do direito 
precisam ter sensibilidade e razoabilidade para fazer cumprir 
suas obrigações, sem no entanto, penalizar em demasia os entes 
públicos, empresas privadas e pessoas físicas, evitando assim o 
comprometimento do orçamento de toda a coletividade.
Registre-se ainda que são inúmeras as demandas judiciais 
envolvendo a CERON neste Juizado. Sendo assim, entendo que 
onerar a CERON em demasia implica necessariamente em prejuízo 
maior para toda a coletividade que suportará o ônus decorrente do 
aumento das faturas de energia elétrica, decorrente de eventual 
repasse de prejuízos financeiros aos demais consumidores 
indistintamente.
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno a requerida a 
pagar em favor da parte autora o importe de R$ 4.500,00 (Quatro 
mil e quinhentos reais) relativamente aos danos morais sofridos, 
extinguindo o processo com julgamento do mérito com base no art. 
487, I do Código de Processo Civil.
Registre-se que, o valor arbitrado deverá ser corrigido 
monetariamente pelo IGP-M desde a data do julgamento, nos 
termos da Súmula 362 do STJ, acrescido de juros moratórios de 
1% ao mês desde a citação pois a hipótese é de responsabilidade 
civil contratual, o que torna não incidente a Súmula 54 do STJ.
Sem custas e sem verbas honorárias.
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Publique-se.
Registre-se.
Intime-se a parte requerida, para cumprir a determinação acima em 
15 dias pena de multa de 10% como determina o artigo 523 §1º do 
CPC em vigor.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade, sobrevindo comprovação 
de pagamento voluntário, desde já DEFIRO expedição de alvará 
judicial em favor da parte autora para levantamento do valor 
depositado. Ato contínuo, intime-se, por seu advogado constituído, 
para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a 
respectiva impressão. Em seguida, faça-se a conclusão dos autos 
para extinção
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/MADADO PARA SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes – RO; data e horário registrados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016509-91.2020.8.22.0002
AUTOR: JOAO CARLOS DA COSTA, CPF nº 22092684272, ÁREA 
RURAL S/N, ROD. BR 364, LC 50, LT 18, GB 31 ÁREA RURAL DE 
ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE 
NORMANDES, OAB nº RO6660, ADEMIR KRUMENAUR, OAB nº 
DESCONHECIDO
RÉUS: ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO 
ÍMPAR SETOR 04 - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR 
SETOR 04 - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à inicial.
Considerando que a CERON/ENERGISA é uma das maiores 
litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria absoluta 
dos casos, NÃO tem realizado acordos e considerando que as 
demandas que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase 
sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência 
específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento 
do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação. 
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 

negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e inexistindo 
pedido de produção de provas orais, faça-se a conclusão dos autos 
para sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da requerida e intimação da parte autora.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000391-06.2021.8.22.0002
REQUERENTE: CARLA VALETIM DA SILVA RANGEL, CPF nº 
94737509272, RUA RUBI 4648 JARDIM ELDORADO 3º - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADERCIO DIAS SOBRINHO, 
OAB nº RO3476
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Recebo a inicial nos termos da Lei 12.153/09.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada nos autos 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Ocorrendo a juntada de Termo de Declaração de Testemunha, 
desde já fica determinada a intimação da parte contrária para 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, sob pena 
de julgamento no estado em que se encontra.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
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será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para 
apresentar impugnação no prazo de10 (dez) dias e após, inexistindo 
pedido de produção de provas orais, faça-se conclusão dos autos 
para sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de 
Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012838-60.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: FLAVIA KARINY KOTESKY, CPF nº 63442337291, 
RUA CECÍLIA MEIRELES 3096, - ATÉ 3212/3213 SETOR 06 - 
76873-706 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBSON SANCHO FLAUSINO 
VIEIRA, OAB nº RO4483
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 
2986, PALACIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos 
legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual 
e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em seu efeito 
meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável 
para concessão do efeito suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões 
ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos 
autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/
Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7012213-26.2020.8.22.0002
AUTOR: SEBASTIAO HONORATO BORGES, CPF nº 
04246080144, RUA 4 SETOR OESTE - 74110-140 - GOIÂNIA - 
GOIÁS
ADVOGADOS DO AUTOR: THAIS RAISSA VIGATTO STRIQUE 
SCHMIDT, OAB nº RO11084, GISLENE TREVIZAN, OAB 
nº RO7032, DANIELLY DE CARVALHO TENORIO SOUSA 
OLIVEIRA, OAB nº RO10960
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 

“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia 
ou até mesmo em inépcia da inicial , ou ainda caso de produção de 
laudo, pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o 
adequado julgamento da causa, cabendo a análise das questões 
fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do 
processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento 
motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
De igual modo suscitou a ilegitimidade da parte autora sob o 
fundamento de que a parte autora não comprovou ter custeado 
a rede elétrica discutida nos autos. Bem como arguiu carência de 
ação por falta de interesse de agir da parte autora, haja vista não 
ter esgotado todas as vias administrativas junto à requerida. Ocorre 
que essas alegações se confundem com o mérito pois tratam-se de 
alegações fáticas que dependem de análise probatória. 
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o AUTOR: SEBASTIAO HONORATO 
BORGES tenciona o reembolso de valor despendido com a 
construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
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de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo AUTOR: 
SEBASTIAO HONORATO BORGES, extinguindo o feito com 
resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7013691-69.2020.8.22.0002
REQUERENTE: TALITA PAOLA TARTAGLIA FLORENTINO 
CAMPOS, CPF nº 00719321271, LC-95, LOTE 07, GB PROJETO 
BURAREIRO BR-364 - 76863-970 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ADEMIR KRUMENAUR, 
OAB nº DESCONHECIDO, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE 
NORMANDES, OAB nº RO6660
REQUERIDOS: ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - 
LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 

do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia 
ou até mesmo em inépcia da inicial , ou ainda caso de produção de 
laudo, pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o 
adequado julgamento da causa, cabendo a análise das questões 
fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do 
processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento 
motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
De igual modo suscitou a ilegitimidade da parte autora sob o 
fundamento de que a parte autora não comprovou ter custeado 
a rede elétrica discutida nos autos. Bem como arguiu carência de 
ação por falta de interesse de agir da parte autora, haja vista não 
ter esgotado todas as vias administrativas junto à requerida. Ocorre 
que essas alegações se confundem com o mérito pois tratam-se de 
alegações fáticas que dependem de análise probatória. 
Por fim, quanto à ilegitimidade passiva da Energisa S/A a 
questão não merece acolhimento. Segundo consta na defesa, os 
prejuízos materiais reclamados pela parte autora são oriundos 
de relação jurídica originária com a empresa CERON, de modo 
que a ENERGISA não poderia responder por dívidas contraídas 
por terceira pessoa, a qual encontra-se inadimplida. Ocorre que 
não procede tal argumento, porque resta claro que a ENERGISA 
não é terceiro estranho à relação jurídica processual que deu 
origem ao prejuízo material à parte autora. A arguição serve de 
mero subterfúgio para honrar com os compromissos financeiros 
assumidos pela CERON. Como é cediço, houve legítima aquisição 
da empresa anterior por parte da ENERGISA e, portanto, admite-
se que haja constrição de valores dessa sucessora, em caso de 
procedência do pedido inicial, para que o consumidor tenha seu 
crédito solvido, já que vigora regra processual no sentido de que “as 
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do mérito, incluída a atividade satisfativa” - artigo 4º do CPC
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTE: TALITA PAOLA 
TARTAGLIA FLORENTINO CAMPOS tenciona o reembolso 
de valor despendido com a construção de rede elétrica em 
propriedade rural, bem como a formalização da incorporação da 
rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
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Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTE: TALITA PAOLA TARTAGLIA FLORENTINO 
CAMPOS, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7012850-74.2020.8.22.0002
AUTOR: JOSE ROBERTO BEZERRA, CPF nº 52937097804, 
LINHA C-100, 1265, TB-20, POSTE 176 ZONA RURAL - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, 
OAB nº DESCONHECIDO
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o AUTOR: JOSE ROBERTO 
BEZERRA tenciona o reembolso de valor despendido com a 
construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
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consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo AUTOR: 
JOSE ROBERTO BEZERRA, extinguindo o feito com resolução do 
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.

Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016448-36.2020.8.22.0002
AUTOR: JAIME DE ANGELO, CPF nº 35034521253, RUA BEIJA 
FLOR 822, - ATÉ 1067/1068 SETOR 02 - 76873-046 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE 
NORMANDES, OAB nº RO6660, ADEMIR KRUMENAUR, OAB nº 
DESCONHECIDO
RÉUS: ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO 
ÍMPAR SETOR 04 - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Considerando que a CERON/ENERGISA é uma das maiores 
litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria absoluta 
dos casos, NÃO tem realizado acordos e considerando que as 
demandas que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase 
sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência 
específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento 
do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação. 
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e inexistindo 



2168DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

pedido de produção de provas orais, faça-se a conclusão dos autos 
para sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da requerida e intimação da parte autora.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016383-41.2020.8.22.0002
AUTOR: DAVI DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO FERNANDO CESAR, OAB nº 
RO7449
REQUERIDOS: S. D. E. D. F. D. E. D. R. -. S., AVENIDA 
TIRADENTES 3361, - DE 3361 A 3661 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL 
- 76821-019 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-RO, RUA DOUTOR JOSÉ 
ADELINO 4477, - DE 4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-
592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, 
RUA: ROGÉRIO WEBER, 2617, - DE 8834/8835 A 9299/9300 
CAIARI - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSIAS 
RODRIGUES DA SILVA FILHO, RUA CONTINENTAL 2451, 
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Trata-se de ação em que a análise da inicial demonstra que a parte 
autora não especificou nos pedidos, o valor, data de vencimento, 
número do título de crédito e demais dados do protesto que recaiu 
sobre seu nome, tendo requerido, de forma genérica, a antecipação 
de tutela.
Face o exposto, determino que a parte autora seja novamente 
intimada para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, 
conforme disposto no artigo 321 do Código de Processo Civil, sob 
pena de indeferimento, devendo para tanto especificar o protesto 
incidente sobre seu nome e o débito que pretende declarar 
inexistente, pena de indeferimento.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/MADADO PARA SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes, data e horário registrados via sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho
7010845-79.2020.8.22.0002
REQUERENTE: JANDIRA LUCIA PICOLO, CPF nº 87231387853, 
BR 364, KM 02, SENTIDO JARU S/N ÁREA RURAL DE 
ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE 
SOUZA, OAB nº RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB 
nº RO10517
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 

Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
Arguiu também carência de ação por falta de interesse de 
agir da parte autora, haja vista não ter esgotado todas as vias 
administrativas junto a requerida para ter os valores ressarcidos. 
Todavia, não há necessidade da parte esgotar a via administrativa 
para possibilitar o seu ingresso em juízo, sob pena de violação do 
direito constitucional de acesso ao judiciário. 
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTE: JANDIRA LUCIA 
PICOLO tenciona o reembolso de valor despendido com a 
construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
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presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTE: JANDIRA LUCIA PICOLO, extinguindo o feito 
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7015896-71.2020.8.22.0002
AUTOR: ELAINE IANES DE ASSIS, CPF nº 69279683268, RUA 
DISTRITO FEDERAL 3895, CASA SETOR 05 - 76870-660 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO DOS SANTOS, OAB nº 
RO7602
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo a emenda à inicial.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE 
DÉBITOS c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS proposta por 
ELAINE IANES DE ASSIS em face de CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA S.A. objetivando a isenção do pagamento de 
diferença de consumo não faturada, bem como a reparação dos 
danos morias sofridos.
Segundo consta na Inicial, a requerida imputou-lhe uma diferença no 

consumo de energia elétrica, cobrando-lhe o importe de R$ 1.667,03 
(Hum mil Seiscentos e Sessenta e sete reais e três centavos), 
referente à diferença de consumo na unidade consumidora nº 
0181367-6. O Referido débito foi apurado unilateralmente no 
processo administrativo de recuperação de consumo.
Portanto, o mérito do processo reside em saber se essa fraude 
existiu e se essa cobrança retroativa é ou não legal.
Nos termos do art. 77 da Resolução nº 414/2010 da ANEEL, as 
concessionárias de energia elétrica têm a responsabilidade de 
realizar a “verificação periódica dos equipamentos de medição” 
e a prova dos autos evidencia que a cobrança dos valores e 
interrupção do fornecimento ocorreu exatamente pela verificação 
realizada pela ENERGISA/CERON.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez 
que a parte autora está discutindo fatura de energia elétrica 
que supostamente não condiz com o consumo de sua unidade 
consumidora e há risco de interrupção do fornecimento de energia 
elétrica de seu imóvel, tanto que a requerida emitiu aviso de corte.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez 
que este se limita na suspensão de possível corte de energia 
elétrica e suspensão da cobrança de recuperação de consumo 
e negativação, podendo referidos atos serem praticados pela 
requerida, em momento posterior, caso seja comprovada a 
legitimidade de sua conduta.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA 
DE URGÊNCIA e determino que a requerida ENERGISA S/A/
CERON se abstenha NEGATIVAR o nome da parte requerente 
junto aos órgãos restritivos (SPC e SERASA), e ainda se abstenha 
de INTERROMPER o fornecimento de energia elétrica no imóvel 
até final decisão, COM FULCRO NAS FATURAS DISCUTIDAS NO 
PROCESSO, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) 
até o limite de 5 (cinco) mil reais, e, caso, o corte já tenha sido 
efetivado, que proceda O IMEDIATO RELIGAMENTO, sob pena de 
aplicação da multa acima descrita, em favor do autor.
Considerando que a ENERGISA/CERON é uma das maiores 
litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria dos casos NÃO 
realiza acordos, e, considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas 
urgentes, deixo de designar audiência específica para conciliação 
a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a 
conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, 
a proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte 
autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Apresentada a contestação, faça-se conclusão dos autos para 
sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
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deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de 
Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7015564-07.2020.8.22.0002
Direito de Imagem, Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: JOSE PEREIRA GIL, CPF nº 14968495900, 
LINHA C 80 lote 16, GLEBA 03 ZONA RURAL - 76863-000 - RIO 
CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO RICARDO DOS SANTOS 
CALIXTO, OAB nº RO9602
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, ENERGISA 
INDUSTRIAL - 76824-028 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de procedimento do Juizado Especial onde a parte autora 
requereu a extinção do feito por não ter mais interesse em seu 
prosseguimento.
Conforme disposto no art. 485, X, §5º do Código de Processo Civil, 
a parte autora poderá desistir da ação até a sentença. O inciso 
VIII do mesmo artigo dispõe ainda que o consentimento da parte 
requerida em relação ao pedido de desistência só deve existir em 
situações onde já houve a apresentação de contestação.
O ENUNCIADO 90 do FONAJE dispõe que “a desistência da ação, 
mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará a extinção do 
processo sem resolução do mérito, ainda que tal ato se dê em 
audiência de instrução e julgamento, salvo quando houver indícios 
de litigância de má-fé ou lide temerária (nova redação – XXXVIII 
Encontro – Belo Horizonte-MG)”.
Portanto, conclui-se que, com ou sem apresentação de contestação, 
inexiste necessidade de intimação da parte requerida para se 
manifestar em relação ao pedido de desistência face o disposto no 
Enunciado 90 do FONAJE.
Ante o exposto, considerando o pedido expresso da parte autora, 
HOMOLOGO o pedido de desistência para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos, na forma do art. 485, VIII e X, § 5º do CPC.
P. R.
Após, arquivem-se os autos independente do trânsito em julgado 
e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA PARA 
SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7005152-17.2020.8.22.0002
AUTOR: ATAIR SABARA FILHO, CPF nº 53382994615, AVENIDA 
CAMPINAS 4170, - ATÉ 4419/4420 JARDIM PAULISTA - 76871-
276 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº 

RO4695, SIMONI DE MATOS LOPES, OAB nº RO10406
RÉU: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 
71371686000175, RUA ALVARENGA PEIXOTO 974, 8 ANDAR 
SANTO AGUSTINHO - 30180-120 - BELO HORIZONTE - MINAS 
GERAIS
ADVOGADO DO RÉU: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA 
CASTRO, OAB nº AC3802
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de sentença onde fora realizado o 
pagamento do valor devido pela parte requerida por meio de 
depósito judicial.
Como a parte autora não se manifestou indicando eventual saldo 
remanescente, presume-se que a lide foi integralmente satisfeita.
Pelo o exposto e tendo em vista que há comprovação nos autos 
de que a conta judicial foi zerada e portanto, inexistem valores a 
serem sacados, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em 
julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015978-05.2020.8.22.0002
REQUERENTE: MARIA DE LURDES SCHIFFER, CPF nº 
38681439200, LINHA C-80 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 
76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERENTE: MARIA DE LURDES SCHIFFER, LINHA C-80 
ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.
Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
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Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7011091-75.2020.8.22.0002
AUTOR: VICENTE SILVA DAS MERCES, CPF nº 19213948204, 
LH C 85 SN ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO10765
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - 
LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-861 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Os autos vieram conclusos face a interposição de Embargos de 
Declaração pretendendo sanar suposta contradição e omissão na 
sentença proferida nos autos.
Os requisitos para oposição de Embargos de Declaração 
encontram-se descritos no artigo 1.022 do Código de Processo 
Civil:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.
Além disso, o art. 48 da Lei nº. 9.099/95, dispõe que “caberão 
embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos casos 
previstos no Código de Processo Civil”.
De acordo com o embargante, a sentença é omissa e contraditória 
porque não reconheceu a procedência do pedido indenizatório por 
danos materiais com fundamento nos documentos apresentados 
pela parte autora.
Ocorre que não há nenhuma contradição, omissão ou obscuridade 
passível de ensejar a oposição de embargos declaratórios na 
sentença proferida nos autos, afinal todas as provas e teses foram 
analisadas.
Na verdade, o que pretende a parte embargante é ver reanalisada 
a sentença, o que é incabível por meio do recurso apresentado. 
Sobre o assunto, é firme a jurisprudência: 
Decisão MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
PRIMEIRA TURMA RECURSAL DA FAZENDA PÚBLICA. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 
Os Embargos de Declaração não constituem recurso idôneo para 
reabrir a discussão das questões já apreciadas e, tampouco, para 
veicular inconformidade com a decisão. Ausente quaisquer das 
hipóteses previstas na lei processual, se mostra incabível o manejo 
do incidente. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS.
(Embargos de Declaração Cível, Nº 71008815102, Turma Recursal 
da Fazenda Pública, Turmas Recursais, Relator: José Pedro de 
Oliveira Eckert, Julgado em: 07-05-2020). 
Seja como for, a matéria alegada pela parte requerida invade o 
mérito e deve ser apreciada por meio de recurso inominado.
Portanto, afasto as alegações de contradição e julgo Improcedente 
os embargos de declaração vez que a sentença proferida nos autos 
não apresenta omissões, dúvidas ou contradições.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7004572-21.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: VALDECI FERREIRA DE CARVALHO, CPF nº 
46789340815, AC ALTO PARAÍSO, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 
3628 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO5471
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
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Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7011178-31.2020.8.22.0002
REQUERENTE: CLODOALDO SANTIAGO DE CARVALHO, CPF 
nº 29793955953, LINHA C-85, TRAVESSÃO B-20, LOTE 23 LOTE 
23 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES, 
OAB nº RO9931
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos 
legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual 
e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em seu efeito 
meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável 
para concessão do efeito suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões, 
determino a Central de Processamento Eletrônico que expeça o 
necessário para encaminhamento dos autos para a Turma Recursal 
para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/
Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000367-75.2021.8.22.0002
AUTOR: EDSON SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 50968653634, 
AV. TANCREDO NEVES 71 CENTRO - 39314-000 - CHAPADA 
GAÚCHA - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO AUTOR: JULIO CESAR BORGES DA SILVA, 
OAB nº RO8560
RÉU: P. R. F. E. A. -. R., BR 364 KM 520, - DE 2240 A 2490 - LADO 
PAR SETOR 04 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO
Certifique-se nos autos sobre a existência e andamento processual 
de procedimento criminal instaurado em razão da apreensão do(s) 
bem(s) descrito no pedido de restituição.
Na sequência, conforme determina o art. 120, § 3º do Código de 
Processo Penal, remeta-se o processo ao Ministério Público para 
manifestação sobre o pedido de restituição de bens.
Após, faça-se conclusão dos autos para decisão.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7010035-07.2020.8.22.0002
REQUERENTES: ADEGUMES LINO DE AGUIAR, CPF nº 
12844164889, LINHA C-40, LOTE 91. GLEBA 05, KM 42 S/N ZONA 
RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, EDIVANE 
LUCIA DE AGUIAR, CPF nº 52764850204, LINHA C-40, LOTE 
91, GLEBA 05, KM 42 S/N ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA

ADVOGADOS DOS REQUERENTES: PEDRO RODRIGUES 
DE SOUZA, OAB nº RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB 
nº RO10517
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia 
ou até mesmo em inépcia da inicial , ou ainda caso de produção de 
laudo, pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o 
adequado julgamento da causa, cabendo a análise das questões 
fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do 
processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento 
motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
De igual modo suscitou a ilegitimidade da parte autora e da 
necessidade de abertura de inventário sob o fundamento de que a 
parte autora não comprovou ter custeado a rede elétrica discutida 
nos autos. Bem como arguiu carência de ação por falta de interesse 
de agir da parte autora, haja vista não ter esgotado todas as vias 
administrativas junto à requerida. Ocorre que essas alegações se 
confundem com o mérito pois tratam-se de alegações fáticas que 
dependem de análise probatória
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTES: ADEGUMES 
LINO DE AGUIAR, EDIVANE LUCIA DE AGUIAR tenciona o 
reembolso de valor despendido com a construção de rede elétrica 
em propriedade rural, bem como a formalização da incorporação 
da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
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consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTES: ADEGUMES LINO DE AGUIAR, EDIVANE 
LUCIA DE AGUIAR, extinguindo o feito com resolução do mérito, 
nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.

Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7015724-03.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: NATIVO RAMOS MACHADO, CPF nº 36946168968, 
ÁREA RURAL LINHA C-80, LOTE 59, GLEBA 45 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA, 
OAB nº RO7199
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, 
OAB nº MG87318, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7014047-98.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: JOAO CARLOS DOS SANTOS MORAIS, CPF nº 
58137459200, LINHA C-100 POSTE 56, ZONA RURAL BR 421 - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JUCYARA ZIMMER, OAB nº 
RO5888
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , JK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AV JK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho
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7017628-24.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: OSMAR GOMES DA CRUZ, CPF nº 52546705687, 
AC CACAULÂNDIA S/N, AVENIDA DO CACAU 2119 CENTRO - 
76889-970 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO5471
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7010223-97.2020.8.22.0002
AUTOR: MILTON LIMA ROSA, CPF nº 62346539287, . Linha C 25, 
LOTE 62, GLEBA 37 . - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB 
nº RO4848, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO6464
REQUERIDOS: ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - 
LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 

pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por 
danos materiais em que o AUTOR: MILTON LIMA ROSA tenciona 
o reembolso de valor despendido com a construção de rede elétrica 
em propriedade rural, bem como a formalização da incorporação 
da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
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INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo AUTOR: 
MILTON LIMA ROSA, extinguindo o feito com resolução do mérito, 
nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7012743-30.2020.8.22.0002
REQUERENTE: EDSON CALSING, CPF nº 38943646291, RUA 
QUATRO CACHOEIRAS 3964, - DE 3900/3901 A 4123/4124 
SETOR 04 - 76873-534 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JESSICA MAGALHAES 
MIRANDA, OAB nº RO7402
REQUERIDO: SIMONE OLCOSKI DA SILVA, CPF nº 98682385287, 
RUA GERALDO SIQUEIRA 2711, - ATÉ 2805 - LADO ÍMPAR 
CALADINHO - 76808-267 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Trata-se de ação de conhecimento cadastrada virtualmente, sob 
o procedimento do Juizado Especial Cível, sendo que a parte 
requerida NÃO foi localizada para ser citada, a teor do aviso de 
recepção/mandado juntado aos autos.
Ao invés de apresentar o novo endereço da parte requerida, o 
requerente formulou pedido atribuindo ao juízo a responsabilidade 
pela localização do endereço através dos sistemas INFOJUD. 
Ocorre que compete ao postulante diligenciar, localizar e indicar o 
endereço da parte contrária. Sendo assim, INDEFIRO os pedidos 
de diligência judiciai para localização do endereço da parte 
requerida.
Registre-se que eventual pedido de suspensão do feito para 
localização do endereço da ré, certamente acarretará morosidade 
e trabalho desnecessário a CPE, o que contraria expressamente os 
princípios afeitos aos Juizados Especiais, notadamente a celeridade 
e economia processual, conforme artigo 2º da Lei 9.099/95.
A par disso, o arquivamento da presente ação não ensejará 
qualquer prejuízo à parte autora, já que o sistema PJE, pelo qual 
tramita o presente feito, possibilita o desarquivamento a qualquer 
tempo, mediante simples petição da parte interessada e/ou 
advogado habilitado nos autos.
Nesse sentido, o arquivamento do processo até que seja localizado 
endereço atualizado da parte requerida é a medida que se impõe.o 
arquivamento do processo até que seja localizado endereço 
atualizado da parte requerida é a medida que se impõe.

Sobre o assunto, o art. 53, § 4° da Lei 9.099/95 determina 
expressamente que: “não encontrado o devedor ou inexistindo bens 
penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, devolvendo-
se os documentos ao autor”.
Em que pese o caput do citado artigo faça menção à execução 
de título executivo extrajudicial, é o caso de aplicar a medida face 
à ausência de localização do réu, por analogia, ao processo de 
conhecimento, porquanto não é útil, tampouco necessário, manter 
o processo em trâmite sem a citação/intimação do réu. 
Ademais, o artigo 6º da Lei 9.099/95, dispõe que: “o Juiz adotará em 
cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo 
aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum”. Nestes 
termos, é o caso de determinar o arquivamento do feito e proceder 
ao cancelamento de eventual audiência conciliatória, liberando-se 
a pauta, arquivando-se os autos até ulterior manifestação da parte 
autora.
Posto isto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, 
conforme determina o art. 53, § 4° da Lei 9.099/95, ficando desde já 
autorizado o posterior desarquivamento em caso de indicação do 
endereço da parte requerida.
Cancele-se eventual audiência de conciliação designada nos autos.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente de intimação e de 
trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário registrados pelo sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7003459-66.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: RONILSON FERREIRA GONCALVES, CPF nº 
71012010244, LINHA 14 Km. 01, CHÁCARA VITÓRIA ZONA 
RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE WILHAM DE MELO, OAB 
nº RO3782
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000355-61.2021.8.22.0002
REQUERENTE: DIEGO APARECIDO DOS SANTOS LIMA, CPF 
nº 01218201223, RUA VILHENA 1958, - DE 2407/2408 AO FIM 
BNH - 76870-760 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: HIAGO BASTOS TRINDADE, 
OAB nº RO9858
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REQUERIDO: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE 
LTDA, RUA CANINDÉ SETOR INSTITUCIONAL - 76872-872 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Recebo a inicial.
Trata-se de ação interposta por DIEGO APARECIDO DOS SANTOS 
LIMA em desfavor de AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO 
SPE LTDA, objetivando, em caráter de antecipação de tutela, à 
determinação de suspensão de eventual ordem de desligamento 
do fornecimento de água de sua residência e negativação de 
seu nome, proveniente dos débitos relativos aos meses de abril 
a julho/2020, uma vez que a referida dívida pertence ao antigo 
locatário do imóvel. 
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.
Para amparar sua pretensão, juntou documentos de identificação 
pessoal, contrato de locação, dentre outros.
No presente caso, relatou o autor que teve seu nome inserido 
em cadastros restritivos de crédito por dívida que não é de sua 
responsabilidade, mas de antigo locatário do imóvel.
Em que pese subsistam débitos em aberto, a parte autora aduziu 
que estes não lhe pertencem e como o fornecimento de água é 
serviço público essencial, não se pode negar à parte autora o 
direito de manter a prestação do serviço enquanto perdurar a lide, 
para após, em caso de improcedência do pedido, quitar os valores 
em aberto.
Os requisitos da medida encontram-se presentes pois os 
documentos juntados pela parte autora e as sustentações jurídicas 
e fáticas convencem da verossimilhança de suas alegações, já 
que os documentos juntados demonstram que a parte autora está 
na iminência da suspensão do serviço por débitos anteriores ao 
contrato de locação, do mesmo modo há documentos que indicam 
que a parte autora teve seu nome negativado por débito que alega 
desconhecer.
Não há o que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez 
que este se limita na suspensão de possível corte de água, podendo 
referido ato ser praticado pela requerida, em momento posterior, 
caso seja comprovada a legitimidade do ato. 
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO O 
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA e, em consequência, 
DETERMINO A SUSPENSÃO DA ANOTAÇÃO EXISTENTE EM 
NOME DA PARTE AUTORA, que possui como credor a parte 
requerida, bem como DETERMINO QUE A REQUERIDA SE 
ABSTENHA DE PROCEDER AO CORTE DO FORNECIMENTO 
DE ÁGUA DO IMÓVEL DO(A) AUTOR(A) com fulcro nas faturas 
discutidas nos autos, até final decisão da lide, sob pena de multa 
diária de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de 20 salários mínimos 
diária e, caso, o corte já tenha sido efetivado que proceda O 
IMEDIATO RELIGAMENTO. 
Oficie-se ao Boa Vista SCPC, SERASA e SPC para que suspendam 
as negativações incidentes sobre o nome da parte autora de seus 
bancos de dados no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incorrerem 
no crime de desobediência.
Outrossim, para melhor análise do abalo creditício, DETERMINO 
QUE A PARTE AUTORA, no prazo de 10 (dez) dias, proceda 
a juntada dos extratos/certidões de inscrição (consultas de 
balcão) emitidas pela ACIA, uma vez que que os documentos 
comprobatórios juntados aos autos não relevam a data da inclusão 
no registro negativo.
Considerando que a requerida é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e na maioria absoluta dos casos, NÃO tem 
realizado acordos e considerando que as demandas que envolvem 
o fornecimento de água quase sempre envolvem causas urgentes, 
deixo de designar audiência específica para conciliação a fim de 
propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 

sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Apresentada a contestação, faça-se conclusão dos autos para 
sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
a advertência de que a declaração deverá ser assinada pela 
testemunha com firma reconhecida e ciência de que a testemunha 
ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta ou omita 
informações importantes poderá ser responsabilizada por falso 
testemunho e a parte ou seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se toma corresponsável pela lisura de informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da tutela antecipada, citação e intimação das partes.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7012698-60.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: ADELINO DE OLIVEIRA, CPF nº 07861265900, 
RUA BARBADO 3978 SETOR JARDIM AMERICA - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JUCYARA ZIMMER, OAB nº 
RO5888
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AV JK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , JK 1966 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
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Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7012567-85.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: DANIELLY DE CARVALHO TENORIO SOUSA 
OLIVEIRA, CPF nº 02684417407, RUA PAINEIRA 1712, - DE 
1712/1713 AO FIM SETOR 01 - 76870-092 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FRANKLIN BRUNO DA SILVA, 
OAB nº RO10772, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº 
DESCONHECIDO
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , JUSCELINO KUBITSCHEK 1966 SETOR 02 - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS 
DE RONDONIA S/A - CERON , AC ARIQUEMES, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7016138-64.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: ADILSON MIRANDA, CPF nº 56235755287, AREA 
RURAL LINHA C-25, TB-40, LOTE 07, BR 364 - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA, 
OAB nº RO7199
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2240 A 2490 
- LADO PAR SETOR 04 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7016737-03.2019.8.22.0002
EXEQUENTES: EDSON MARTINS DA SILVA, CPF nº 
60785764291, PROJETO AMERICA VENTURA Lote 50, LC 03, 
LOTE 50, GLEBA 01- PROJ, AMERICA VENTURA AREA RURAL 
- 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, EDSON MARTINS DA 
SILVA, CPF nº 60785764291, PROJETO AMERICA VENTURA 
Lote 50, LC 03, LOTE 50, GLEBA 01- PROJ, AMERICA VENTURA 
AREA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: SIDNEI DONA, OAB nº 
RO377, SILMAR KUNDZINS, OAB nº RO8735, SIDNEI DONA, 
OAB nº RO377, SILMAR KUNDZINS, OAB nº RO8735
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 
2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-
853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 
2032, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL 
- 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7004813-58.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: ANDERSON DOUGLAS ARAUJO, CPF nº 
39222918991, RUA PIMENTA BUENO 1948, - ATÉ 2068/2069 
BNH - 76870-814 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERLETE SIQUEIRA, OAB nº 
RO3778
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Trata-se de Cumprimento de Sentença em desfavor de CERON/
ENERGISA.
Ante a juntada do comprovante de pagamento pela parte requerida, 
expeça-se Alvará de Levantamento da importância depositada em 
favor da parte autora.
Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) 
constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e 
providenciar a respectiva impressão, devendo ser advertido(a) de 
que deverá manifestar-se nos autos quanto ao recebimento do 
valor no prazo de 5 (cinco) dias com indicação de eventual saldo 
remanescente, sob pena de presunção de satisfação e extinção 
por pagamento.
Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, faça-se 
conclusão dos autos para extinção.
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Sobrevindo indicação de saldo remanescente, determino que a 
Central de Processamento Eletrônico intime a parte requerida para 
complementar o pagamento da diferença no prazo máximo de 10 
(dez) dias.
Decorrido o prazo concedido a requerida, sem demonstração de 
pagamento, Intime-se a parte autora para apresentar demonstrativo 
de débito atualizado, e após faça-se a conclusão para Decisão 
JUDs uma vez que já consta nos autos pedido de penhora online.
Caso haja juntada do comprovante de pagamento do saldo 
remanescente indicado pela parte autora até o decurso do prazo 
ora concedido, desde já autorizo a expedição de Alvará em favor 
da parte autora e na sequência, intime-se a parte autora, por 
seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via 
sistema PJE e providenciar a respectiva impressão. Após, faça-se 
conclusão dos autos para extinção.
Ocorrendo a apresentação de impugnação pela parte requerida, 
intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos no prazo 
de 10 (dez) dias, devendo para tanto requerer o que entender de 
direito, pena de prosseguimento do feito no valor apontado na 
impugnação.
Existindo concordância da parte autora em relação ao valor 
apontado pela requerida na impugnação, intime-se para realizar o 
pagamento do valor reconhecido no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso haja discordância da parte autora com a impugnação 
apresentada, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração 
de cálculo e após, dê-se vistas as partes para manifestação no 
prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo das partes quanto ao cálculo da Contadoria, 
faça-se a conclusão dos autos.
Por fim, demonstrado o pagamento do débito, faça-se a conclusão 
dos autos para extinção.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO, data e hora certificados pelo sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7012413-33.2020.8.22.0002
AUTORES: CRISTHIAN JONER, CPF nº 84996013249, RUA SÃO 
VICENTE 2813, - DE 2788/2789 A 3008/3009 SETOR 03 - 76870-
344 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CRISTIELLE JONER, CPF 
nº 04748251913, RUA SÃO VICENTE 2813, - DE 2788/2789 A 
3008/3009 SETOR 03 - 76870-344 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
ADRIELLE EMILIA JONER, CPF nº 00655764208, RUA SÃO 
VICENTE 2813, - DE 2788/2789 A 3008/3009 SETOR 03 - 76870-
344 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, IVETE NAUE JONER, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA SÃO VICENTE 2813, - DE 2788/2789 A 
3008/3009 SETOR 03 - 76870-344 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ADEMIR KRUMENAUR, OAB 
nº DESCONHECIDO, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE 
NORMANDES, OAB nº RO6660
RÉUS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - 
LADO ÍMPAR SETOR 04 - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR 04 
- 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 

transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
De igual modo suscitou a ilegitimidade da parte autora e da 
necessidade de abertura de inventário sob o fundamento de que a 
parte autora não comprovou ter custeado a rede elétrica discutida 
nos autos. Bem como arguiu carência de ação por falta de interesse 
de agir da parte autora, haja vista não ter esgotado todas as vias 
administrativas junto à requerida. Ocorre que essas alegações se 
confundem com o mérito pois tratam-se de alegações fáticas que 
dependem de análise probatória.
Por fim, quanto à ilegitimidade passiva da Energisa S/A a 
questão não merece acolhimento. Segundo consta na defesa, os 
prejuízos materiais reclamados pela parte autora são oriundos 
de relação jurídica originária com a empresa CERON, de modo 
que a ENERGISA não poderia responder por dívidas contraídas 
por terceira pessoa, a qual encontra-se inadimplida. Ocorre que 
não procede tal argumento, porque resta claro que a ENERGISA 
não é terceiro estranho à relação jurídica processual que deu 
origem ao prejuízo material à parte autora. A arguição serve de 
mero subterfúgio para honrar com os compromissos financeiros 
assumidos pela CERON. Como é cediço, houve legítima aquisição 
da empresa anterior por parte da ENERGISA e, portanto, admite-
se que haja constrição de valores dessa sucessora, em caso de 
procedência do pedido inicial, para que o consumidor tenha seu 
crédito solvido, já que vigora regra processual no sentido de que “as 
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do mérito, incluída a atividade satisfativa” - artigo 4º do CPC.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o AUTORES: CRISTHIAN JONER, 
CRISTIELLE JONER, ADRIELLE EMILIA JONER, IVETE 
NAUE JONER tenciona o reembolso de valor despendido com 
a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
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inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo AUTORES: 
CRISTHIAN JONER, CRISTIELLE JONER, ADRIELLE EMILIA 
JONER, IVETE NAUE JONER, extinguindo o feito com resolução 
do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7016079-76.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: JOSE ILSON EVALDT DA SILVA, CPF nº 
43153496072, BR 364, GLEBA 04, LOTE 14-F ÁREA RURAL - 
76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HIAGO BASTOS TRINDADE, 
OAB nº RO9858
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 
A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON , , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7000020-42.2021.8.22.0002
AUTOR: JORGE MARCANI, CPF nº 19801238291, RUA JAPIM 
2215, CASA SETOR 05 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº 
RO1453
RÉU: MUNICÍPIO DE CUJUBIM
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE CUJUBIM
Recebo a inicial.
Trata-se de ação interposta por JORGE MARCANI em que requereu 
a concessão de tutela para que seja suspenso débito protestado 
em seu nome pelo MUNICÍPIO DE CUJUBIM, relativamente a CDA 
1557/2020, vencida em em 16/12/2020, no valor de R$ 709,35 
(setecentos e nove reais e trinta e cinco centavos), o qual afirma 
não dever.
Para amparar o pedido juntou documentos pessoais, comprovante 
de protesto, certidão negativa, dentre outros.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.
Os documentos juntados pela parte autora e as sustentações 
jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade 
do direito e a verossimilhança das alegações da parte autora, 
demonstrando estarem presentes os requisitos ensejadores da 
concessão da antecipação da tutela de urgência, afinal, nos autos 
há documentos que indicam que a parte autora teve seu nome 
protestado por débito que afirma não dever.
Além disso, verifica-se a presença do perigo de dano, pois 
reconhecidamente a demora na concessão da medida poderá 
causar danos irreparáveis à parte autora, impedindo a realização 
de transações financeiras, comerciais, dentre outros.
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Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma 
vez que este se limita à suspensão do protesto, podendo ser 
novamente incluído, caso seja comprovada a legitimidade do ato 
da parte requerida.
Sobre o assunto, há entendimento jurisprudencial concedendo a 
antecipação da tutela em situações semelhantes. Vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E DANOS MORAIS. ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA VISANDO À SUSTAÇÃO DO PROTESTO. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS (CPC, ART. 273). 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. A antecipação 
dos efeitos da tutela jurisdicional condiciona-se à demonstração 
dos seguintes requisitos: a) prova inequívoca da verossimilhança 
da alegação; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação, ou evidente abuso de direito de defesa ou manifesto 
propósito protelatório do réu; e c) reversibilidade dos fatos ou 
dos efeitos decorrentes da execução da medida, este na forma 
mitigada. Preenchidos os requisitos legais, impõe-se o deferimento 
da tutela emergencial. O objeto do agravo de instrumento restringe-
se à análise do acerto ou desacerto da decisão increpada, vedada 
a discussão de temas não apreciados no juízo a quo, sob pena de 
supressão de instância (TJ-SC - AI: 147990 SC 2010.014799-0, 
Relator: Luiz Carlos Freyesleben, Data de Julgamento: 30/09/2014, 
Segunda Câmara de Direito Civil, Data de Publicação: Agravo de 
Instrumento n. , de São José).
Assim, com fundamento no artigo 300 do Código de Processo 
Civil, defiro o pedido de antecipação de tutela e, em consequência, 
determino a suspensão dos efeitos do protesto efetivado em nome 
da parte autora, no valor de R$ 709,35 (setecentos e nove reais e 
trinta e cinco centavos), oriundo da CDA 1557/2020, vencida em 
em 16/12/2020.
Oficie-se ao Tabelionato de Protestos de Ariquemes, remetendo-se 
as cópias necessárias.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão tratada nos autos 
é meramente de direito, sem necessidade de produção de provas 
orais, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, 
instrução e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade 
ao feito sem qualquer benefício prático às partes.
Cite(m)-se e intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para que 
apresente(m) resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/
intimação, ressaltando-se que nos termos do art. 7º da Lei 
12.153/2009 não há prazos diferenciados para a prática de nenhum 
ato processual para a Fazenda Pública no procedimento instituído 
por esta Lei.
Caso a Fazenda Pública tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar.
Ocorrendo a juntada de Termo de Declaração de Testemunha, 
desde já fica determinada a intimação da parte contrária para 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, sob pena 
de julgamento no estado em que se encontra.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.

Apresentada a contestação, dê-se vistas à parte autora para 
apresentar impugnação no prazo de 10 (dez) dias e após, 
inexistindo pedido de produção de provas orais, faça-se conclusão 
dos autos para sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de 
Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7006398-48.2020.8.22.0002
AUTOR: OSMAR FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 87415550234, 
LINHA C-35, LOTE 77, GLEBA 36 S/N ZONA RURAL - 76889-000 
- CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Os autos vieram conclusos face a interposição de Embargos de 
Declaração pretendendo sanar suposta contradição e omissão na 
sentença proferida nos autos.
Os requisitos para oposição de Embargos de Declaração 
encontram-se descritos no artigo 1.022 do Código de Processo 
Civil:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.
Além disso, o art. 48 da Lei nº. 9.099/95, dispõe que “caberão 
embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos casos 
previstos no Código de Processo Civil”.
De acordo com o embargante, a sentença é omissa e contraditória 
porque não reconheceu a procedência do pedido indenizatório por 
danos materiais com fundamento nos documentos apresentados 
pela parte autora.
Ocorre que não há nenhuma contradição, omissão ou obscuridade 
passível de ensejar a oposição de embargos declaratórios na 
sentença proferida nos autos, afinal todas as provas e teses foram 
analisadas.
Na verdade, o que pretende a parte embargante é ver reanalisada 
a sentença, o que é incabível por meio do recurso apresentado. 
Sobre o assunto, é firme a jurisprudência: 
Decisão MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
PRIMEIRA TURMA RECURSAL DA FAZENDA PÚBLICA. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 
Os Embargos de Declaração não constituem recurso idôneo para 
reabrir a discussão das questões já apreciadas e, tampouco, para 
veicular inconformidade com a decisão. Ausente quaisquer das 
hipóteses previstas na lei processual, se mostra incabível o manejo 
do incidente. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS.
(Embargos de Declaração Cível, Nº 71008815102, Turma Recursal 
da Fazenda Pública, Turmas Recursais, Relator: José Pedro de 
Oliveira Eckert, Julgado em: 07-05-2020). 
Seja como for, a matéria alegada pela parte requerida invade o 
mérito e deve ser apreciada por meio de recurso inominado.
Portanto, afasto as alegações de contradição e julgo Improcedente 
os embargos de declaração vez que a sentença proferida nos autos 
não apresenta omissões, dúvidas ou contradições.
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Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000359-98.2021.8.22.0002
REQUERENTE: MARLI DE LORENCI CANCELIER NASCIMENTO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENNY CANCELIER 
MORETTO, OAB nº RO9151
REQUERIDOS: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
- DETRAN-RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, - DE 
4411/4412 AO FIM COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E 
SILVA - 76803-611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Trata-se de ação interposta por MARLI DE LORENCI CANCELIER 
NASCIMENTO em face do DETRAN/RO e do ESTADO DE 
RONDÔNIA.
A parte autora requereu a concessão de antecipação de tutela 
para que seja suspensa a exigibilidade do pagamento de débitos 
de Licenciamento Anual, relativamente aos anos de 2015 a 2020, 
pois em aludido período o veículo fora furtado e mesmo após sua 
recuperação, permaneceu apreendido no município de Ariquemes.
Como a parte autora ingressou com a presente em face do 
Estado de Rondônia mas não indicou a existência de débitos de 
IPVA, tampouco a conduta de aludido ente, se faz necessária a 
apresentação de emenda, a fim de esclarecer o pedido apresentado.
Face o exposto, determino que a parte autora seja intimada para 
emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no 
artigo 321 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento, 
devendo para tanto especificar os pedidos apresentados em face 
do Estado de Rondônia e indicar a existência de débitos de IPVA, 
se for o caso, pena de indeferimento.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/MADADO PARA SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes, data e horário registrados via sistema PJE.
José de Oliveira Barros FilhoJosé de Oliveira Barros Filho

7000395-43.2021.8.22.0002
AUTOR: GILVANIA BERGAMO MORATTO, CPF nº 
DESCONHECIDO, RONILSON MEDEIROS S/N, ESQUINA COM 
A JUSTINO RON MONTE NEGRO - 76888-000 - MONTE NEGRO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº 
RO10287
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., CNPJ nº 
DESCONHECIDO, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA 
ARANHA, 100 100 PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Trata-se de ação indenizatória c/c pedido de antecipação da tutela 
interposta por GILVANIA BERGAMO MORATTO em face de 
BANCO ITAU CONSIGNADO S.A, em que pretende a suspensão 
de registro negativo no valor de R$ 1.312,25 (mil trezentos e doze 
reais e vinte e cinco centavos), o qual afirma não dever.
Ocorre que a parte autora não apresentou comprovante válido 
atestando a efetivação de negativação em seu nome, tendo 
juntado apenas uma imagem sem indicação de qual sítio eletrônico 
a mesma teria sido retirada.

Face o exposto, determino que a parte autora seja intimada para 
emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no 
artigo 321 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento, 
devendo para tanto apresentar comprovante de negativação válido 
em seu nome.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/MADADO PARA SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes, data e horário registrados via sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7015132-22.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: JOSE ISAIAS DE SOUZA, CPF nº 17765781120, 
RUA JASMIM 2869, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR ZONA RURAL 
- 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS, OAB nº DESCONHECIDO
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , JUSCELINO KUBITSCHEK 1966 SETOR 02 - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7002032-63.2020.8.22.0002
AUTOR: ALMERINDA KLITZKE, CPF nº 39044572253, AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR 
SETOR 04 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA DA SILVA, OAB nº RO7162
RÉU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS, CNPJ nº 60779196000196, AVENIDA CANAÃ 
3235, EM FRENTE A LANCHONETE GARAPEIRA SETOR 03 - 
76870-497 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR, OAB nº 
MS31757
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos 
legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual 
e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em seu efeito 
meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável 
para concessão do efeito suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões 
ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos 
autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/
Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000135-63.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ELTAMIRO ALVES DE SOUZA, CPF nº 
79286941153, LINHA C-35, GLEBA 78, LOTE 13 A ZONA RURAL 
- 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
REQUERENTE: ELTAMIRO ALVES DE SOUZA, LINHA C-35, 
GLEBA 78, LOTE 13 A ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.
Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 

outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7011582-82.2020.8.22.0002
REQUERENTE: MAURO PEDRO, CPF nº 11273399900, LINHA 
C-70, TB 80, LOTE 31, GLEBA 06 S/N ÁREA RURAL DE 
ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JURACI ALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE, OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, 
OAB nº RO10519
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia 
ou até mesmo em inépcia da inicial , ou ainda caso de produção de 
laudo, pois os documentos satisfazem a pretensão, propiciando o 
adequado julgamento da causa, cabendo a análise das questões 
fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do 
processo, a fim de verificar a quem assiste razão com fulcro nas 
provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento 
motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que dispõe o 
artigo 371 do CPC em vigor.
De igual modo suscitou a ilegitimidade da parte autora sob o 
fundamento de que a parte autora não comprovou ter custeado 
a rede elétrica discutida nos autos. Bem como arguiu carência de 
ação por falta de interesse de agir da parte autora, haja vista não 
ter esgotado todas as vias administrativas junto à requerida. Ocorre 
que essas alegações se confundem com o mérito pois tratam-se de 
alegações fáticas que dependem de análise probatória. 
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTE: MAURO 
PEDRO tenciona o reembolso de valor despendido com a 
construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
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formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 

o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTE: MAURO PEDRO, extinguindo o feito com 
resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7001585-75.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: ADEMIR FERRARI, CPF nº 57472793787, ÁREA 
RURAL S/N ÁREA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO5471
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Tendo em vista o retorno do processo da Turma Recursal, 
determino que a Central de Processamento Eletrônico verifique se 
houve condenação ao pagamento das custas processuais.
Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do 
Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que o Cartório 
extraia do sistema PJE o valor das custas processuais e proceda 
a intimação do devedor para efetuar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de expedição 
de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa.
Ante o requerimento do credor para o cumprimento da 
sentença, autorizo o prosseguimento do feito para o fim de 
obter o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, devendo a Central de 
Processamento Eletrônico proceder à retificação da distribuição.
Tendo em vista a juntada do comprovante de pagamento parcial 
pela parte requerida, expeça-se Alvará de Levantamento da 
importância depositada em favor da parte autora. 
Ato contínuo, intime-se a parte autora, por seu(a) advogado(a) 
constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e 
providenciar a respectiva impressão, com a advertência de que 
deverá manifestar-se nos autos quanto ao recebimento do valor 
no prazo de 5 (cinco) dias, oportunidade em que deverá proceder 
a indicação do saldo remanescente devidamente atualizado 
mediante apresentação de demonstrativo de débito, requerendo 
para tanto o que entender de direito.
Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, faça-se 
conclusão dos autos para extinção.
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Sobrevindo indicação de saldo remanescente, determino que a 
Central de Processamento Eletrônico intime a parte requerida para 
complementar o pagamento da diferença no prazo máximo de 10 
(dez) dias, ou se for o caso para que justifique a impossibilidade 
de fazê-lo caso discorde quanto ao valor cobrado, impugnando as 
alegações da parte autora.
Decorrido o prazo concedido a requerida, sem demonstração de 
pagamento, intime-se a parte autora para requerer o que entender 
de direito no prazo de 5 (cinco) dias, pena de arquivamento do feito.
Caso haja juntada do comprovante de pagamento do saldo 
remanescente indicado pela parte autora até o decurso do prazo 
ora concedido, desde já autorizo a expedição de Alvará em favor 
da parte autora e na sequência, intime-se a parte autora, por 
seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via 
sistema PJE e providenciar a respectiva impressão. Após, faça-se 
conclusão dos autos para extinção.
Ocorrendo a apresentação de impugnação pela parte requerida, 
intime-se a parte autora para manifestar-se nos autos no prazo 
de 10 (dez) dias, devendo para tanto requerer o que entender de 
direito, pena de prosseguimento do feito no valor apontado na 
impugnação.
Existindo concordância da parte autora em relação ao valor 
apontado pela requerida na impugnação, intime-se para realizar o 
pagamento do valor reconhecido no prazo de 05 (cinco) dias.
Caso haja discordância da parte autora com a impugnação 
apresentada, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração 
de cálculo e após, dê-se vistas as partes para manifestação no 
prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo das partes quanto ao cálculo da Contadoria, 
faça-se a conclusão dos autos.
Por fim, demonstrado o pagamento do débito, faça-se a conclusão 
dos autos para extinção.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO, data e hora certificados pelo sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7016724-04.2019.8.22.0002
EXEQUENTES: EDIOMAR FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 
47855614249, ASSENTAMENTO PA CUJUBIM II Lote 28, ÁREA 
RURAL CUJUBIM LINHA C22, GLEBA 03, LOTE 28 - 76864-000 
- CUJUBIM - RONDÔNIA, EDIOMAR FERREIRA DOS SANTOS, 
CPF nº 47855614249, ASSENTAMENTO PA CUJUBIM II Lote 
28, ÁREA RURAL CUJUBIM LINHA C22, GLEBA 03, LOTE 28 - 
76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: SIDNEI DONA, OAB nº 
RO377, SILMAR KUNDZINS, OAB nº RO8735, SIDNEI DONA, 
OAB nº RO377, SILMAR KUNDZINS, OAB nº RO8735
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 
2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-
853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 
2032, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 
76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS 
DE RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 A 2715 - LADO 
ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.

Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7002059-46.2020.8.22.0002
REQUERENTE: LEMUEL SOARES LENK, CPF nº 31233465287, 
JUSTINO RONCONI, ESQUINA COM A GUARAPARI Nº1981 
1981 CENTRO - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SANDRO VALERIO SANTOS, 
OAB nº RO9137
REQUERIDOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7014707-92.2019.8.22.0002
AUTOR: ELIAS LUIZ MOULAIS, CPF nº 56775989253, BR 421, 
KM 31, GLEBA 53B lote 42 LINHA QUARENTINHA - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SIDNEI DONA, OAB nº RO377, 
SILMAR KUNDZINS, OAB nº RO8735
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 A 2715 - 
LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, 
OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
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Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7016384-60.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: VALTER SILVA DOS SANTOS, CPF nº 
08487081215, LOTE 67 GLEBA 16 SN ZONA RURAL - 76863-000 
- RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS, 
OAB nº RO9884
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010249-95.2020.8.22.0002
REQUERENTE: ALMIR PRODENCIANO DO CARMO, CPF nº 
59234946200, RODOVIA 144, TRAVESSÃO B-40 S/N ÁREA 
RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDERSON DOUGLAS ALVES, 
OAB nº RO9931
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos 
legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual 
e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em seu efeito 
meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável 
para concessão do efeito suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões 
ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos 
autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/
Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7005854-60.2020.8.22.0002
EXEQUENTES: FABIANA MARIA MARTINS, CPF nº 87893983272, 
ÁREA RURAL, LINHA C-60 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, KELLY JULIANA 
MARTINS, CPF nº 00237009200, RUA MINAS GERAIS 3749, - DE 
3619/3620 A 3748/3749 SETOR 05 - 76870-626 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, JOANA MARIA MARTINS, CPF nº 38627884234, 
ÁREA RURAL, ROD RO 257, 149 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: EDINALVO ANTONIO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO10765
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 
A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-861 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de cumprimento de sentença onde fora realizado o 
pagamento do valor devido pela parte requerida por meio de 
depósito judicial.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Por conseguinte, se houver indicação de dados bancários da parte 
autora expeça-se oficio de transferência, inexistindo indicação de 
dados bancários, expeça-se alvará de levantamento e disponibilize 
o documento à parte autora.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos, independentemente de trânsito em 
julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014917-12.2020.8.22.0002
REQUERENTE: JERONIMO DE OLIVEIRA, CPF nº 15244326953, 
LINHA C-80, LT 16, GB 69, ZONA RURAL. S/N, ZONA RURAL 
ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES, OAB nº RO2383
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Recebida a inicial, foram constatadas algumas irregularidades 
razão pela qual foi determinada a emenda. Ocorre que decorreu 
o prazo sem que as referidas retificações fossem feitas, de modo 
que o feito deve ser extinto, tendo em vista que o(a) autor(a) não 
atendeu a determinação judicial.
Posto isto, INDEFIRO A INICIAL, determinando a sua extinção sem 
julgamento do mérito, conforme determina o art. 485, I do CPC.
Sem custas.
Cancele-se a audiência de conciliação designada automaticamente 
no sistema PJE.
P.R.
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Após, arquivem-se independentemente do trânsito em julgado e de 
intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros FilhoJosé de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016507-24.2020.8.22.0002
AUTOR: ANTONIO WENSING, CPF nº 29582911204, RUA 
ALFAZEMA 5257 BELA VISTA - 76875-559 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE 
NORMANDES, OAB nº RO6660, ADEMIR KRUMENAUR, OAB nº 
DESCONHECIDO
RÉUS: ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO 
ÍMPAR SETOR 04 - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR 
SETOR 04 - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à inicial.
Considerando que a CERON/ENERGISA é uma das maiores 
litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria absoluta 
dos casos, NÃO tem realizado acordos e considerando que as 
demandas que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase 
sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência 
específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento 
do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação. 
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e inexistindo 
pedido de produção de provas orais, faça-se a conclusão dos autos 

para sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da requerida e intimação da parte autora.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7015429-29.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS FREITAS, CPF nº 
71329749200, BR 421, KM 61, LT 22, GB 40 S/N ZONA RURAL - 
76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE RICARDO D AVASSI 
DAMICO, OAB nº RO7435, OZEIAS DIAS DE AMORIM, OAB nº 
RO4194
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7016317-61.2020.8.22.0002
Mandato, Prestação de Serviços
EXEQUENTE: JUAREZ RIBEIRO DE ARAUJO JUNIOR, CPF nº 
05471277660, RUA PARAGUAI 2005, CASA JARDIM AMÉRICA - 
76871-011 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JUAREZ RIBEIRO DE ARAUJO 
JUNIOR, OAB nº RO9868A
EXECUTADO: JEFFERSON GARBINATO, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA ANDORINHAS 1173, CASA SETOR 02 - 
76873-136 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de procedimento do Juizado Especial onde a parte autora 
requereu a extinção do feito por não ter mais interesse em seu 
prosseguimento.
Conforme disposto no art. 485, X, §5º do Código de Processo Civil, 
a parte autora poderá desistir da ação até a sentença. O inciso 
VIII do mesmo artigo dispõe ainda que o consentimento da parte 
requerida em relação ao pedido de desistência só deve existir em 
situações onde já houve a apresentação de contestação.
O ENUNCIADO 90 do FONAJE dispõe que “a desistência da ação, 
mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará a extinção do 
processo sem resolução do mérito, ainda que tal ato se dê em 
audiência de instrução e julgamento, salvo quando houver indícios 
de litigância de má-fé ou lide temerária (nova redação – XXXVIII 
Encontro – Belo Horizonte-MG)”.
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Portanto, conclui-se que, com ou sem apresentação de contestação, 
inexiste necessidade de intimação da parte requerida para se 
manifestar em relação ao pedido de desistência face o disposto no 
Enunciado 90 do FONAJE.
Ante o exposto, considerando o pedido expresso da parte autora, 
HOMOLOGO o pedido de desistência para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos, na forma do art. 485, VIII e X, § 5º do CPC.
P. R.
Após, arquivem-se os autos independente do trânsito em julgado 
e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA PARA 
SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000375-52.2021.8.22.0002
AUTOR: AILSON FRANCISCO ALVES, CPF nº 42085489249, NA 
LC-105, TBO, POSTE 82, ZONA RURAL, CEP 76862-00 SN, NA 
LC-105, TBO, POSTE 82, ZONA RURAL, CEP 76862-00 ZONA 
RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: XANGAI GUSTAVO VARGAS, OAB nº 
PB19205
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2726 A 3010 
- LADO PAR SETOR 04 - 76873-540 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Considerando que a CERON/ENERGISA é uma das maiores 
litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria absoluta 
dos casos, NÃO tem realizado acordos e considerando que as 
demandas que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase 
sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência 
específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento 
do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação. 
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 

outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e inexistindo 
pedido de produção de provas orais, faça-se a conclusão dos autos 
para sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da requerida e intimação da parte autora.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7017228-10.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: LIDIA DE MATOS OLIVEIRA, CPF nº 18892230263, 
RUA IARGE 4859 SETOR 9 DE CIMA - 76863-000 - RIO CRESPO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS, OAB nº DESCONHECIDO
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 
SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7017208-19.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: APARECIDO DE PAULO ANCIA, CPF nº 
01106088875, BR 421, LH C 35, KM 12, LT 16, GB 51 S/N ZONA 
RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE RICARDO D AVASSI 
DAMICO, OAB nº RO7435, OZEIAS DIAS DE AMORIM, OAB nº 
RO4194
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho
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7000429-52.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: ULISSES MANOEL DE SA TELES, CPF nº 
27255204287, ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO5471
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7012268-74.2020.8.22.0002
AUTOR: FRANCISCO AGUIAR FROTA, CPF nº 47855487204, 
LC 30, LT 16-A, BG 59 S/N ZONA RURAL - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ADEMIR KRUMENAUR, OAB 
nº DESCONHECIDO, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE 
NORMANDES, OAB nº RO6660
RÉUS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - 
LADO ÍMPAR SETOR 04 - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR 04 
- 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 

a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o AUTOR: FRANCISCO AGUIAR 
FROTA tenciona o reembolso de valor despendido com parte da 
construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora tornou-se sócia de uma 
rede elétrica custeada por um condomínio, a fim de que fosse 
garantido o fornecimento de energia elétrica em imóveis rurais. 
Contudo, aduz que as obras de expansão de energia elétrica foram 
incorporadas ao patrimônio da demandada e que, neste caso, deve 
ser ressarcido pelo valor despendido a este título, respeitando-se 
o valor de sua cota parte, já que a rede teria sido custeada por um 
condomínio de imóveis rurais.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. Além disso, os documentos sequer 
estão em nome da parte autora e desse modo, não há nenhuma 
prova capaz de amparar o direito ao reembolso pretendido.
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
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CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto pelo AUTOR: 
FRANCISCO AGUIAR FROTA, extinguindo o feito com resolução 
do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015394-35.2020.8.22.0002
AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS CICLO 
LTDA - EPP, CNPJ nº 08704191000184, RUA SÃO MIGUEL sn 
INDUSTRIAL JAMARI - 76877-218 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS CICLO LTDA 
- EPP, RUA SÃO MIGUEL sn INDUSTRIAL JAMARI - 76877-218 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - 
LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA S/A, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 
76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.
Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.

Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7011089-08.2020.8.22.0002
AUTOR: VALDECIR DOS SANTOS BENTO, CPF nº 33216894215, 
LH C 85 1717 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO10765
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1903 A 2021 - 
LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-861 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos 
legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual 
e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em seu efeito 
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meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável 
para concessão do efeito suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões 
ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos 
autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/
Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7013800-83.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: AMERICANA ARIQUEMES LTDA, CNPJ nº 
10624802000126, ALAMEDA PIQUIA 1867, - DE 1760/1761 AO 
FIM SETOR 01 - 76870-082 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENIO FRANCO SILVA, OAB nº 
RO4212
EXECUTADO: JONATHAN PENA DE SOUZA, CPF nº 
94907560249, RUA RIO CRESPO 2179 APOIO SOCIAL - 76873-
318 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Extrai-se dos autos que as partes entabularam acordo extrajudicial e 
nesse sentido requereram sua homologação judicial.
Considerando que o teor do documento apresentado não apresenta 
nenhum vício ou irregularidade, HOMOLOGO POR SENTENÇA 
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado 
pelas partes, que se regerá pelas cláusulas constantes no 
documento juntado aos autos e como consequência, EXTINGO o 
feito com resolução do mérito na forma do art. 487, III, b do CPC.
Em razão da extinção do feito, DETERMINO que o Cartório 
verifique a existência e providencie a baixa de eventuais restrições 
no SERASA, SPC, SERASAJUD, BACENJUD, RENAJUD e 
CARTÓRIO(S) DE PROTESTO.
Caso exista algum bem fisicamente penhorado, fica 
automaticamente liberado, independentemente de documento 
oficial ou cumprimento de diligência.
Cancele-se eventual audiência designada nos autos.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado e 
de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7010068-94.2020.8.22.0002
REQUERENTE: VALDOMIRO DE AZEVEDO, CPF nº 
49862529920, LINHA C-52, LOTE 21, GLEBA 03, KM 43 S/N 
ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE 
SOUZA, OAB nº RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB 
nº RO10517
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 

prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTE: VALDOMIRO 
DE AZEVEDO tenciona o reembolso de valor despendido com 
a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
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pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTE: VALDOMIRO DE AZEVEDO, extinguindo o 
feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7012608-18.2020.8.22.0002
AUTOR: VALMIR GAYARDO, CPF nº 88744043287, LH 100 TB 40 
ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA, OAB 
nº RO9880, SILVIO ALVES FONSECA NETO, OAB nº RO8984
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 A 2715 - 
LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Os autos vieram conclusos face a juntada de documentos pela 
parte autora (declaração de testemunha).
Desta feita, é imprescindível que a parte adversa tenha acesso a 
tais documentos e lhe seja oportunizado impugná-los, caso queira.

Eis o disposto no Código de Processo Civil em vigor:
Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos 
documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos 
ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que 
foram produzidos nos autos. 
Desta feita, para não ensejar eventuais arguições de nulidades 
e tampouco causar cerceamento de defesa, com fundamento no 
§ 1º do artigo 437 do CPC, determino a intimação do requerido 
para apresentar impugnação aos documentos juntados pela parte 
autora no prazo legal de 05 (cinco) dias, caso queira, sob pena de 
julgamento no estado em que se encontra.
Decorrido o prazo, com ou sem impugnação pela parte adversa, 
faça-se conclusão dos autos para prolação da Sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/Ofício/
Carta Precatória para o cumprimento da decisão e intimação das 
partes.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7002970-58.2020.8.22.0002
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, 
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTORES: CAROLINA REIS CARVALHO, CPF nº 01125110236, 
RUA MARINGÁ 5001 JARDIM PARANÁ - 76871-446 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, JOSE JARISSON DE MOURA MONTEIRO, CPF nº 
98913808234, RUA MARINGÁ 5001 JARDIM PARANÁ - 76871-
446 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO, OAB nº RO5890, BEATRIZ FERREIRA 
CAMPOS, OAB nº RO7925
RÉU: DECOLAR. COM LTDA., CNPJ nº 03563689000150, 
ALAMEDA GRAJAÚ 2019, 2 ANDAR ALPHAVILLE INDUSTRIAL 
- 06454-050 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 
JUNIOR, OAB nº BA1179
Extrai-se dos autos que as partes entabularam ACORDO 
EXTRAJUDICIAL e nesse sentido requereram sua homologação 
judicial.
Considerando que o teor do documento apresentado não apresenta 
nenhum vício ou irregularidade, HOMOLOGO POR SENTENÇA 
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado 
pelas partes, que se regerá pelas cláusulas constantes no 
documento juntado aos autos e como consequência, EXTINGO o 
feito com resolução do mérito na forma do art. 487, III, b do CPC.
Fica ciente o(a) executado(a) que o não cumprimento da sentença 
em 15 dias ensejará multa de 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 523, § 1º do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se. 
Registre-se.
Após, arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado e 
de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016108-92.2020.8.22.0002
REQUERENTE: ELIZEU DE OLIVEIRA, CPF nº 01206817224, 
LINHA C 95 lote 02, GLEBA 12 ZONA RURAL - 76863-000 - RIO 
CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO RICARDO DOS SANTOS 
CALIXTO, OAB nº RO9602
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, ENERGISA 
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INDUSTRIAL - 76824-028 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Considerando que a CERON/ENERGISA é uma das maiores 
litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria absoluta 
dos casos, NÃO tem realizado acordos e considerando que as 
demandas que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase 
sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência 
específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento 
do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação. 
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e inexistindo 
pedido de produção de provas orais, faça-se a conclusão dos autos 
para sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da requerida e intimação da parte autora.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli Morais
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015966-88.2020.8.22.0002
AUTOR: VALDEREZ MARIA DOS SANTOS SILVA, CPF nº 
28792742220, LINHA C-80 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 
76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTOR: VALDEREZ MARIA DOS SANTOS SILVA, LINHA C-80 
ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 

CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, SETOR 02 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a emenda à Inicial.
Determino, de ofício, que o valor da causa seja retificado junto ao 
Sistema PJE para que seja atribuído como valor da causa o valor 
do menor orçamento apresentado nos autos.
A medida se justifica porque o valor da causa deve corresponder 
ao conteúdo econômico da demanda, e, nesse sentido o conjunto 
probatório demonstra valor a menor do que o atribuído à causa pela 
parte autora. Dessa forma, como forma de evitar enriquecimento 
sem causa do autor, se faz necessária a correção com fundamento 
no § 3º do art. 292 do Código de Processo Civil.
Considerando que a CERON é uma das maiores litigadas deste 
Juizado Especial Cível e considerando que as demandas que 
envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre 
envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a CERON/ENERGISA para que apresente 
resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em 
caso negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas, 
relativamente ao fato constitutivo do direito que pretendem provar. 
Ficam as partes advertidas que a declaração de testemunhas 
deverá ser com firma reconhecida em cartório e ciência de que 
a testemunha ficará responsável pelo seu conteúdo e caso minta 
ou omita informações importantes poderá ser responsabilizada por 
falso testemunho e a parte seu advogado, que juntar a declaração 
nos autos se torna co responsável pela lisura da informação.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Apresentada a contestação, faça-se a conclusão dos autos para 
sentença.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO 
COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO PARA O SEU CUMPRIMENTO E INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010919-36.2020.8.22.0002
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EXEQUENTE: KEILE CRISTINA GOMES DA SILVA, AC ALTO 
PARAÍSO 3587, AVENIDA TRANSCONTINENTAL BAIRRO SOL 
NASCENTE - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - 
DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos 
legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual 
e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em seu efeito 
meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável 
para concessão do efeito suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões 
ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos 
autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/
Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7000182-37.2021.8.22.0002
Liminar , Revisão de Tutela Antecipada Antecedente
REQUERENTE: MOACIR LOPES DE CARVALHO, CPF nº 
49298461968, RUA SERGIPE 3664, CASA SETOR 05 - 76870-
732 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GUSTAVO HENRIQUE 
MACHADO MENDES, OAB nº RO4636, MARCOS ANTONIO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO10196
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 280, ENERGISA 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de procedimento do Juizado Especial onde a parte autora 
requereu a extinção do feito por não ter mais interesse em seu 
prosseguimento.
Conforme disposto no art. 485, X, §5º do Código de Processo Civil, 
a parte autora poderá desistir da ação até a sentença. O inciso 
VIII do mesmo artigo dispõe ainda que o consentimento da parte 
requerida em relação ao pedido de desistência só deve existir em 
situações onde já houve a apresentação de contestação.
O ENUNCIADO 90 do FONAJE dispõe que “a desistência da ação, 
mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará a extinção do 
processo sem resolução do mérito, ainda que tal ato se dê em 
audiência de instrução e julgamento, salvo quando houver indícios 
de litigância de má-fé ou lide temerária (nova redação – XXXVIII 
Encontro – Belo Horizonte-MG)”.
Portanto, conclui-se que, com ou sem apresentação de contestação, 
inexiste necessidade de intimação da parte requerida para se 
manifestar em relação ao pedido de desistência face o disposto no 
Enunciado 90 do FONAJE.
Ante o exposto, considerando o pedido expresso da parte autora, 
HOMOLOGO o pedido de desistência para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos, na forma do art. 485, VIII e X, § 5º do CPC.
P. R.
Após, arquivem-se os autos independente do trânsito em julgado 
e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA PARA 
SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7010447-35.2020.8.22.0002
REQUERENTE: HOBERDAN RANGEL FERREIRA MENDES, 
CPF nº 75363755220, BR 364 Km 04 SENTIDO JARU - 76878-899 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: THIAGO APARECIDO 
MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE 
SOUZA, OAB nº RO10519, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB 
nº RO10517
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por 
danos materiais em que o REQUERENTE: HOBERDAN RANGEL 
FERREIRA MENDES tenciona o reembolso de valor despendido 
com a construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como 
a formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
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Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 
DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTE: HOBERDAN RANGEL FERREIRA MENDES, 
extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 
487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016468-27.2020.8.22.0002
AUTOR: DIMILSON CARLOS MAFFINI, CPF nº 19184344253, 
RUA GUARULHOS 5625, - LADO ÍMPAR CONDOMÍNIO SÃO 
PAULO - 76874-501 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILMAR KUNDZINS, OAB nº RO8735
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - 
LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Considerando que a CERON/ENERGISA é uma das maiores 
litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria absoluta 
dos casos, NÃO tem realizado acordos e considerando que as 
demandas que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase 
sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência 
específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento 
do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação. 
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e inexistindo 
pedido de produção de provas orais, faça-se a conclusão dos autos 
para sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da requerida e intimação da parte autora.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000345-17.2021.8.22.0002
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AUTOR: JULIO CESAR DE LIMA MENDES, CPF nº 08458677253, 
BR-364, TRAVESSÃO B-65, LINHA C-95, LOTE 21, GLEBA ZONA 
RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, 
OAB nº DESCONHECIDO
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Recebo a inicial.
Considerando que a CERON/ENERGISA é uma das maiores 
litigadas deste Juizado Especial Cível e na maioria absoluta 
dos casos, NÃO tem realizado acordos e considerando que as 
demandas que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase 
sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência 
específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento 
do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, 
notadamente a celeridade e informalidade e considerando, 
sobretudo, que no caso dos autos, a questão de fato pode ser 
provada por meio de documentos, também deixo de designar 
audiência de instrução e julgamento, posto que tal providência 
gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida 
que não há necessidade de provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar 
os princípios informadores da celeridade, economia processual e 
informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no 
prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso a requerida tenha interesse em realizar a conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou 
seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino 
que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim 
de evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte 
se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de 
interesse na conciliação. 
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes 
deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com 
firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do 
direito que pretendem provar. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de 
provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito 
de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, 
será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo 
Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Decorrido o prazo para apresentação de contestação e inexistindo 
pedido de produção de provas orais, faça-se a conclusão dos autos 
para sentença.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação 
e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento 
da citação e intimação da requerida e intimação da parte autora.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7016011-92.2020.8.22.0002
Nota Promissória
EXEQUENTE: LUCIMARA FIALA ROBERTO BENEVIDES, CPF nº 
47926538272, RUA GRACILIANO RAMOS 3150, TEL. 8115-9246 
/ 3536-7885 SETOR 06 - 76873-696 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: HELIA SAMUA DE OLIVEIRA TAVARES, CPF 
nº 01257395246, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 1628, - DE 
1428 A 1748 - LADO PAR PARQUE DAS GEMAS - 76875-846 - 

ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de procedimento do Juizado Especial onde a parte autora 
requereu a extinção do feito por não ter mais interesse em seu 
prosseguimento.
Conforme disposto no art. 485, X, §5º do Código de Processo Civil, 
a parte autora poderá desistir da ação até a sentença. O inciso 
VIII do mesmo artigo dispõe ainda que o consentimento da parte 
requerida em relação ao pedido de desistência só deve existir em 
situações onde já houve a apresentação de contestação.
O ENUNCIADO 90 do FONAJE dispõe que “a desistência da ação, 
mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará a extinção do 
processo sem resolução do mérito, ainda que tal ato se dê em 
audiência de instrução e julgamento, salvo quando houver indícios 
de litigância de má-fé ou lide temerária (nova redação – XXXVIII 
Encontro – Belo Horizonte-MG)”.
Portanto, conclui-se que, com ou sem apresentação de contestação, 
inexiste necessidade de intimação da parte requerida para se 
manifestar em relação ao pedido de desistência face o disposto no 
Enunciado 90 do FONAJE.
Ante o exposto, considerando o pedido expresso da parte autora, 
HOMOLOGO o pedido de desistência para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos, na forma do art. 485, VIII e X, § 5º do CPC.
P. R.
Após, arquivem-se os autos independente do trânsito em julgado 
e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA PARA 
SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7013919-78.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: CELSO DOS SANTOS SATILHO, CPF nº 
42273331215, BR-421, LC-70, TB-0, LOTE 04, GLEBA 03, 
- DE 2240 A 2490 - LADO PAR ZONA RURAL - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS, OAB nº DESCONHECIDO
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 
1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , JUSCELINO KUBITSCHEK 1966 SETOR 02 - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte 
autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não 
se manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, 
atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 
considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento 
comprovado nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em 
julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/
carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010037-74.2020.8.22.0002
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REQUERENTE: EDVALDO SANTOS DE LAZARI, CPF nº 
20478330278, BR 364, TRAVESSÃO-00, LOTE 12-A, KM 519 
S/N ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO RODRIGUES DE 
SOUZA, OAB nº RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB 
nº RO10517
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos 
legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual 
e a legitimidade, recebo o Recurso interposto em seu efeito 
meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável 
para concessão do efeito suspensivo.
Como a parte contrária já foi intimada e apresentou contrarrazões 
ou deixou de apresentar, determino a Central de Processamento 
Eletrônico que expeça o necessário para encaminhamento dos 
autos para a Turma Recursal para apreciação do recurso.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Comunicação/
Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta 
Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000251-69.2021.8.22.0002
REQUERENTE: VANILDA VIEIRA LOPES, CPF nº 49754297215, 
RUA PRESIDENTE AFONSO PENA 2424, - DE 2371/2372 AO FIM 
NOVA UNIÃO 03 - 76871-348 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MONICA MARIA TREVISANE, 
OAB nº DESCONHECIDO, SUZANA AVELAR DE SANTANA, OAB 
nº RO3746
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, AVENIDA 
BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477 ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Intimada para apresentar o documento pessoal, comprovante de 
residência e instrumento procuratório, a parte autora trouxe aos 
autos apenas o documento pessoal e um substabelecimento.
Ocorre que, sem a apresentação nos autos do instrumento 
procuratório assinado pela parte autora, eventual substabelecimento 
perde a sua eficácia. Tendo em vista que o substabelecimento é o 
instrumento pelo qual o procurador transfere os poderes que lhes 
foram outorgados.
Sendo assim, determino que a parte autora seja intimada para 
emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento, conforme disposto nos artigos 76 e 321 do Código 
de Processo Civil, devendo para tanto apresentar o instrumento 
procuratório e comprovante de endereço devidamente atualizado.
Intimem-se.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
SERVE A PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/MANDADO/
CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO PARA 
SEU CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7006376-87.2020.8.22.0002
Nota Promissória
EXEQUENTE: EVA DE ALMEIDA PEREIRA - ME, CNPJ nº 

14597363000160, AV TRINTA DE JUNHO 1193 CENTRO - 76916-
000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER, 
OAB nº RO10015
EXECUTADO: DENILSON DOMINGUES FERNANDES, CPF nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA TABAPOÃ, LAVA JATO ARAÚJO 
SETOR 04 - 76873-530 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Extrai-se dos autos que as partes entabularam acordo extrajudicial 
e nesse sentido requereram sua homologação judicial.
Considerando que o teor do documento apresentado não apresenta 
nenhum vício ou irregularidade HOMOLOGO por sentença para 
que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado pelas 
partes, que se regerá pelas cláusulas constantes no documento 
juntado nos autos e como consequência, EXTINGO o feito com 
resolução do mérito na forma do art. 487, III, b do CPC.
Fica ciente o(a) executado(a) que o não cumprimento da sentença 
em 15 dias ensejará multa de 10% sobre o valor da condenação, a 
teor do art. 523, § 1º do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se. 
Registre-se.
Após, arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado e 
de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7013565-19.2020.8.22.0002
REQUERENTE: MARCOS OLIVEIRA DE QUEIROZ, CPF nº 
38958830263, AC CACAULÂNDIA, AVENIDA DO CACAU 2119 
CENTRO - 76889-970 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ADEMIR KRUMENAUR, 
OAB nº DESCONHECIDO, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE 
NORMANDES, OAB nº RO6660
REQUERIDOS: ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 1966 - 
LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA 
JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR 
SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, consigno que, conforme entendimento consolidado 
do E. STJ (REsp Repetitivo n. 1.063.661/RS), consubstanciado 
na súmula 547 do STJ, nas ações em que se pleiteia o 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio de construção de rede elétrica, o prazo 
prescricional é de vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. 
Na vigência do Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos 
se houver previsão contratual de ressarcimento, e de três anos 
na ausência de cláusula nesse sentido, observada a regra de 
transição disciplinada em seu art. 2.028. 
Ademais, com fulcro no art. 189 do Código Civil, o qual dispõe que 
“a pretensão nasce com a violação do direito substantivo”, o prazo 
prescricional somente começa a correr a partir da data em que os 
bens custados pelo requerente e foram incorporados ao patrimônio 
da concessionária, pois deste fato resulta a violação ao direito. 
Portanto, como no caso em tela não há comprovação de termo 
formal de incorporação a fim de dar início a contagem do prazo 
prescricional, pois a incorporação de fato é ponto controvertido da 
demanda, não há o que se falar prescrição.
Também não se trata de hipótese de reconhecimento da 
incompetência absoluta do Juizado para solução da controvérsia ou 
até mesmo em inépcia da inicial pois os documentos satisfazem a 
pretensão, propiciando o adequado julgamento da causa, cabendo 
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a análise das questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas 
as partes no curso do processo, a fim de verificar a quem assiste 
razão com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio 
do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a 
teor do que dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
No mérito, trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em que o REQUERENTE: MARCOS OLIVEIRA 
DE QUEIROZ tenciona o reembolso de valor despendido com a 
construção de rede elétrica em propriedade rural, bem como a 
formalização da incorporação da rede supracitada.
Segundo consta na inicial, a parte autora custeou uma rede elétrica, 
a fim de que fosse garantido o fornecimento de energia elétrica em 
imóvel rural. Contudo, aduz que as obras de expansão de energia 
elétrica foram incorporadas ao patrimônio da demandada e que, 
neste caso, deve ser ressarcido pelo valor despendido a este título.
Assim, ingressou a parte autora com a presente, tencionando a 
condenação da demandada à restituição do valor pago a título 
de participação pela expansão da rede de energia elétrica, pois 
embora não tenha sido formalizada, a requerida incorporou a rede 
elétrica.
Citada, a requerida apresentou contestação requerendo a 
improcedência da inicial.
Com efeito, trata-se de relação regulada pelas normas 
consumeristas, constando às partes a caracterização de 
consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC.
No sistema de distribuição do ônus da prova previsto no sistema 
normativo do Código de Defesa do Consumidor e de Processo Civil, 
cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e ao 
réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos da pretensão 
inicial (art. 373 do CPC). 
Tratando-se de relação de consumo, é possível a inversão do 
ônus da prova, quando verossímil a alegação ou demonstrada a 
hipossuficiência do consumidor (art. 6º, inciso VIII, CDC) ou opera-
se ope legis em se tratando de fato do produto ou do serviço (art. 
12, § 3º, e art. 14, § 3º, CDC). 
Apesar de vigorar no Direito do Consumidor a inversão do ônus 
probatório, é preciso que reste demonstrada a hipossuficiência do 
consumidor e, ainda a verossimilhança das alegações expendidas 
para então permitir a inversão a favor do consumidor. Ocorre 
que, no caso em vertente os documentos juntados pela própria 
parte autora não amparam sua pretensão deduzida em juízo e, 
impossibilitam entender como verossímeis suas alegações. 
Nos autos não há comprovação de que a parte autora tenha pagado 
algum valor à requerida ou à empresa terceirizada responsável pela 
construção da rede. O documento de formalização da rede elétrica 
e demais documentos apresentados com a inicial não comprovam 
nenhum pagamento de valores. 
No caso em tela, não foi juntado comprovante de pagamento, 
declaração ou outro documento capaz de evidenciar o desembolso 
de valores pela parte autora. E, como não há possibilidade de 
presumir o pagamento de valores, o feito improcede integralmente 
pois nos autos constam apenas a alegação de que pagou valores, 
sem nenhuma comprovação técnica nesse sentido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA 
CERTA. PARTICIPAÇÃO DO CONSUMIDOR EM OBRA DE 
EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN. PROVA DOS 
AUTOS A DEMONSTRAR QUE O VALOR INICIALMENTE 
DESEMBOLSADO PELO AUTOR FOI DEVOLVIDO PELA RÉ, 
POIS OPTOU POR EXECUTAR A OBRA COM EMPRESA 
TERCEIRIZADA. ÔNUS DA OBRA DE RESPONSABILIDADE 
DA CONCESSIONÁRIA, POIS SE TRATA DE REDE PÚBLICA 
DE ENERGIA, INCORPORADA AO PATRIMÔNIO DA 
CONCESSIONÁRIA. PRETENSÃO DO AUTOR DE REAVER A 
QUANTIA PAGA À EMPRESA TERCEIRIZADA. AUSÊNCIA DE 
PROVA DO ALEGADO PAGAMENTO, PELO AUTOR, À REFERIDA 
EMPRESA, A JUSTIFICAR O REEMBOLSO. RESSARCIMENTO 
INDEVIDO, POIS NÃO COMPROVA O AUTOR O DESTINO 

DO VALOR RESTITUÍDO PELA RÉ. FATO ADMITIDO EM 
AUDIÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO.
(Recurso Cível, Nº 71009176645, Quarta Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da 
Silva, Julgado em: 23-04-2020).
Portanto, não há nos autos a prova do pagamento, o que 
demonstraria que efetivamente a parte autora arcou com ônus que 
não era de sua responsabilidade. Logo, não há como concluir que 
efetivamente houve o pagamento a terceiro, inclusive considerando 
o tempo decorrido desde o evento.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a 
simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não 
se pode abrir mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor 
provar o que alega, ou seja, provar o dano sofrido, a conduta lesiva 
e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
Portanto, inexiste direito a reparação material pretendida.
Sem isso, outro resultado não pode haver senão a improcedência.
Posto isto, julgo improcedente o pedido interposto 
pelo REQUERENTE: MARCOS OLIVEIRA DE QUEIROZ, 
extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 
487, I do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido pelas partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta 
Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016461-35.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: ORLI RODRIGUES DOS REIS, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA JOSE LENK 1887 NOVO HORIZONTE - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FILIPH MENEZES DA SILVA, 
OAB nº RO5035
EXECUTADO: EDINEIA COSTA RODRIGUES, CPF nº 
70599718234, RUA JACI PARANÁ 3225, BNH SETOR 07 - 76870-
666 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Os autos vieram conclusos face o pedido de prosseguimento 
do feito apresentado pela parte autora motivado pelo 
descumprimento do acordo homologado nos autos 1000915-
52.2014.8.222.0002 distribuídos inicialmente no Projudi e agora, 
migrados para o PJE na fase de cumprimento de sentença.
Assim, defiro o pedido apresentado e determino que a parte 
requerida seja intimada para comprovar o respectivo pagamento 
do acordo realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena 
de efetivação de penhora BACEN JUD em seu desfavor e ulterior 
liberação do valor em favor da parte autora.
Decorrido o prazo, fica a parte autora intimada desde já para 
manifestar-se nos autos a fim de requerer o que entender de direito 
no prazo de 05 (cinco) dias, pena de extinção.
Após, decorrido o prazo ofertado à parte autora e inexistindo 
manifestação, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e horário registrados via sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

7014673-83.2020.8.22.0002
AUTOR: HENZO GABRIEL COMPARIN RIBEIRO, CPF nº 
07488198271, RUA BARRETOS 2802, - DE 2450/2451 AO FIM 
JARDIM PAULISTA - 76871-278 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS HENRIQUE NEIVA 
COLOMBARI, OAB nº RO7907, ALEX SOUZA DE MORAES 
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SARKIS, OAB nº DESCONHECIDO
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
Relatório dispensado na forma dos arts. 27 da Lei 12.153/09 c/c 38 
da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de Obrigação de Fazer interposta por HENZO 
GABRIEL COMPARIN RIBEIRO em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA tencionando implementar o direito à SAÚDE 
consistente no fornecimento de consulta médica e procedimento 
cirúrgico de que necessita.
De acordo com a inicial e documentos médicos, a parte autora, que 
tem hoje 2 (dois) anos de idade, foi diagnosticada com criptorquidia 
ou testículo não-descido (CID 10: Q53), e em razão disso foi 
solicitada com urgência consulta em cirurgia pediátrica e indicada 
a intervenção cirúrgica para correção de criptorquidia.
Consta ainda que a parte autora aguarda o fornecimento da 
consulta, no entanto, apesar da urgência em ser avaliada, até o 
momento a consulta não lhe fora fornecida.
Para amparar o pedido, apresentou certidão de nascimento, cartão 
do SUS, relatório escolar, solicitação administrativa, dentre outros.
Citado e intimado, o Estado de Rondônia requereu a improcedência 
da inicial.
É sabido que a dignidade do ser humano é fundamento constitucional 
previsto no art. 1º, III da CF, sendo a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária um dos objetivos da República Federativa 
do Brasil (art. 3º, I da CF). Desta forma, O DIREITO À VIDA se 
consubstancia como o maior de todos os direitos e sua importância 
é tamanha ao ponto de constar expressamente no caput do art. 5º 
da Constituição da República. É ainda pré-requisito a existência 
e exercício dos demais direitos, sobretudo do direito à saúde, e 
exatamente por isso, deve ser assegurado com absoluta primazia 
sob os demais.
Assim, verifica-se que o direito à vida está estritamente ligado à 
garantia da DIGNIDADE, pois a Constituição assegura não apenas 
a vida, mas “a vida digna”, cabendo ao Poder Público cuidar 
de todos os seus administrados, especialmente dos cidadãos 
hipossuficientes, os quais não possuam condições financeiras 
de manter a dignidade sozinhos. O Estado possui a obrigação de 
realizar todas as ações necessárias para garantir aos indivíduos 
o direito à saúde e ao bem estar, uma vez que estes direitos são 
inerentes a condição de ser humano, devendo assim proporcionar 
o tratamento e a distribuição de medicamentos quando o indivíduo 
é portador de doença que pode ser tratada ou amenizada e não 
dispõe de recursos necessários. 
Nesse sentido, o artigo 196 da Constituição da República “A saúde 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.
Portanto, compete a União, aos Estados e aos Municípios o 
resguardo dos direitos fundamentais relativos à saúde e à vida dos 
cidadãos, conforme regra expressa do art. 196 da Constituição 
Federal. Da mesma forma, dispõe claramente a Constituição 
Estadual, em seu art. 241 que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado e dos Municípios. 
A análise dos autos demonstra que a parte autora logrou êxito em 
demonstrar sua necessidade em obter intervenção cirúrgica para 
correção de criptorquidia.
O requerido por ocasião da contestação não juntou nenhum 
documento a respeito de eventual lista de espera organizada para 
acessar o serviço pretendido pela parte autora, a fim de verificar a 
inserção do paciente nos sistemas de regulação.
Nesse sentido, o Enunciado nº 93 das JORNADAS DE DIREITO DA 
SAÚDE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA estabelece que 
se considera excessiva a espera do paciente por tempo superior a 
100 (cem) dias para consultas e exames, e de 180 (cento e oitenta) 
dias para cirurgias e tratamentos.
Desse modo, como a parte autora aguarda o fornecimento da 
consulta em tempo superior ao previsto no Enunciado nº 93, é justo 
que obtenha o provimento jurisdicional pretendido.
A situação de pandemia do COVID-19 enseja a concessão de 
prazo maior para o cumprimento da obrigação, no entanto, não é 

causa extintiva da pretensão aduzida, sobretudo porque a parte 
autora aguarda o fornecimento da consulta médica desde o ano de 
2019, data anterior à da pandemia.
Assim, a ausência de previsão orçamentária 
e reserva do possível também são argumentos que não constituem 
óbice ao dever da administração de prestar assistência à saúde e por 
isso, não podem ser utilizados para justificar gestões ineficientes, pois 
as políticas públicas que não concretizam os direitos fundamentais 
inerentes à dignidade do ser humano desatendem o mínimo 
existencial, assegurado pela Constituição Federal. 
Do mesmo modo, a alegação de escassez de recursos para o ente 
público se eximir de fornecer o tratamento solicitado pela parte autora 
sobrepõe o interesse financeiro da administração ao direito à vida e à 
saúde daquele que necessita ser assistido. 
Portanto, resta patente que a parte autora faz jus à assistência 
pleiteada para o fim de obter o direito necessário à manutenção de 
sua vida, saúde e dignidade.
Os Tribunais de todo o país têm decidido favoravelmente ao custeio 
de cirurgias, consultas, medicamentos e assistência para o paciente e 
seu acompanhante, se for o caso, em casos parecidos para garantir o 
direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano. São incontáveis 
as decisões no sentido das já expostas e isso vem provar que ao 
menos o Judiciário tem tido sensibilidade para dar a vida humana, 
o valor e o respeito que a Constituição da República objetivamente 
assegura.
Nesse sentido, vale a pena transcrever os seguintes julgados:
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PÚBLICO 
NÃO ESPECIFICADO. SAÚDE PÚBLICA. FORNECIMENTO DE 
LEITO EM UTI. Solidariedade dos entes federados para fornecer 
tratamento médico. O fornecimento gratuito de medicamentos e demais 
serviços de saúde constitui responsabilidade solidária da União, dos 
Estados e dos Municípios, derivada dos artigos 6º, 23, II, 30, VII e 
196 da Constituição Federal c/c o art. 241 da Constituição Estadual, 
independentemente da previsão do medicamento pleiteado estar ou 
não, nas listas do SUS, ou especificamente na lista correspondente 
ao ente demandado. Atendimento preferencial. O médico que 
acompanha o paciente é que possuiu competência para determinar 
a urgência e especificar qual o procedimento correto e a forma de 
realizá-lo. A demora ou a inadequação do atendimento prescrito 
acarreta sérios prejuízos à vida e à saúde do paciente já fragilizado 
pela doença, que não pode ficar aguardando em filas nem sujeitar-
se aos entraves internos adotados pela administração, pois estes 
dificultam e atrasam o fornecimento do tratamento médico adequado, 
razão pela qual o atendimento preferencial não afronta os princípios 
da isonomia e da legalidade. Custas e despesas processuais. Nos 
termos do artigo 11, do Regimento de Custas (Lei nº 8.121/82, com a 
redação dada pela Lei nº 13.471/2010), está a Fazenda Pública isenta 
do pagamento de custas e emolumentos, devendo, no entanto, arcar 
com as despesas, salvo as oriundas de Oficial de Justiça, nos termos 
da... ADIn Nº 70038755864. Reexame necessário. Não está sujeita 
ao duplo grau de jurisdição, modo obrigatório, a sentença fundada em 
jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula 
deste Tribunal, ou do tribunal superior competente. Inteligência do art. 
475, § 3º, do Código de Processo Civil. NEGADO SEGUIMENTO 
AO APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO (Apelação Cível Nº 
70064599392, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Lúcia de Fátima Cerveira, Julgado em 18/05/2015).
APELAÇÕES CÍVEIS. REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO À 
SAÚDE. TRANSFERÊNCIA E INTERNAÇÃO EM LEITO DE UTI. 
RESPONSABILIDADE PELO FORNECIMENTO. Comprovada a 
necessidade do tratamento e a carência financeira da parte, é dever 
dos entes públicos o fornecimento, garantindo as condições de 
saúde e sobrevivência dignas, com amparo nos artigos 196 e 197 da 
Constituição Federal. Independentemente da divisão de competências 
no âmbito do SUS, a responsabilidade é solidária na espécie entre 
os três níveis do Poder Executivo. Questões organizacionais não 
podem se sobrepor à Constituição Federal, sendo inoponíveis ao 
titular do direito. Jurisprudência desta Corte e do STF. LIMITAÇÕES 
ESTRUTURAIS. A inexistência de dotação orçamentária não pode 
servir de escusa à negativa de prestação, por ter sido erigida a saúde 
a direito fundamental, constitucionalmente previsto. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. Mantida a verba honorária fixada em sentença. 
REEXAME NECESSÁRIO. Não é caso de reexame necessário quando 
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estiver a sentença fundada em jurisprudência do plenário do STF, tal 
como ocorre em relação ao pronunciamento que reconhece o dever 
do Estado de fornecer tratamento médico a quem não tem condições 
financeiras de financiá-lo. APELAÇÕES DESPROVIDAS. REEXAME 
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO (Apelação e Reexame Necessário 
Nº 70054289012, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Heleno Tregnago Saraiva, Julgado em 12/06/2013).
Além disso, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 
855.178 com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal 
Federal reafirmou a jurisprudência sobre a responsabilidade solidária 
dos entes federados no dever de prestar assistência à saúde.
O ministro relator Edson Fachin afirmou que o polo passivo 
pode ser composto pela União, Estados e municípios, isolada ou 
conjuntamente, de modo que o usuário tem direito a uma prestação 
solidária e que cada ente tem prestações específicas, ainda que as 
normas de regência e demais pactuações imputem expressamente a 
determinado ente a responsabilidade principal, é lícito a parte incluir 
outro ente no polo passivo, para ampliar sua garantia.
Por fim, destaco que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu 
art. 11, § 2º, também dispõe sobre a saúde:
Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do 
adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, garantido 
o acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde.
§ 1º A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão 
atendimento especializado.
§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente àqueles que 
necessitarem os medicamentos, próteses e outros recursos relativos 
ao tratamento, habilitação ou reabilitação (grifei).
Com relação às crianças e adolescentes, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente também prevê no art. 7º o direito pretendido:
Art. 7° - A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e 
à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em 
condições dignas de existência.
Assim, como é pacífico, tanto no STJ como nos tribunais de todo o país 
que a responsabilidade dos entes federativos é solidária, por se tratar 
de obrigação constitucional, prevista expressamente no art. 23, II, da 
Constituição Federal, o requerido é responsável pela manutenção da 
vida, saúde e dignidade da parte autora, devendo propiciar tais direitos 
mediante o fornecimento do procedimento cirúrgico requerido.
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo PROCEDENTE o 
pedido para o fim de DETERMINAR que o ESTADO DE RONDÔNIA 
arque, direta ou indiretamente, com todas as despesas para custeio/
fornecimento de intervenção cirúrgica para correção de criptorquidia 
em favor da parte autora, na rede pública ou privada do Estado ou, 
sendo o caso, que arque com a realização em município diverso ao de 
domicílio da parte autora, devendo, neste caso, arcar ainda com todas 
as despesas de transporte, alimentação e hospedagem, devendo tal 
providência ser cumprida no prazo de 60 (sessenta dias), sob pena 
de sequestro correspondente ao valor da consulta, sem prejuízo de 
outras penalidades, ressaltando-se que em caso de comprovada 
manutenção da situação de calamidade pública caberá ao Estado 
de Rondônia manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de 
direito.
Sem custas e sem verbas honorárias, conforme dispõem os arts. 54 e 
55 da Lei 9.099/95 c/c 27 da Lei 12.153/09.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se, observando-se as novas orientações acerca da intimação 
da Fazenda Pública.
Após o trânsito em julgado, inexistindo manifestação das partes, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Carta de Intimação/
Mandado/Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
José de Oliveira Barros Filho

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 

Processo n°: 7005254-39.2020.8.22.0002
REQUERENTE: MANOEL ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSANE DA CUNHA - RO6380
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SA, BANCO CETELEM S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a 
parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº : 7011404-36.2020.8.22.0002
Requerente: ROQUE CHRIST
Advogado do(a) AUTOR: EDINALVO ANTONIO DE OLIVEIRA - 
RO10765
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº : 7014404-78.2019.8.22.0002
Requerente: EVANDO VAZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634
Requerido(a): Energisa e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria, 
prazo 10 dias.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Ariquemes - Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 
2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 
35352493 
Processo nº : 7011274-80.2019.8.22.0002
Requerente: JOSE RAMOS BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE RICARDO D AVASSI 
DAMICO - RO7435, OZEIAS DIAS DE AMORIM - RO4194
Requerido(a): Energisa e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635
Advogado do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria, 
prazo de 5 dias.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº: 7012397-79.2020.8.22.0002 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MARLY APARECIDA FERNANDES MAULAES
Advogado do(a) AUTOR: SILMAR KUNDZINS - RO8735
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou 
recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte 
autora para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.

1ª VARA CÍVEL 

Processo n. 7009628-40.2016.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: RAIMUNDA MIRANDA MORAES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JULIANA DA SILVA - RO7162, 
MONICA MARIA TREVISANE - RO2601
Requerido: EXECUTADO: BANCO BRADESCO
Advogados do(a) EXECUTADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 
- RO0004571A-A, PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte executada intimada da juntada do 
comprovante de cumprimento do alvará 173/2020.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
ADRIANA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 0009902-94.2014.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 6.169.875,00 (seis milhões, cento e sessenta e 
nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais)
Parte autora: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO 
ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional
Parte requerida: Agropecuária Nova Vida Ltda, FAZENDA NOVA 
VIDA - BR 364, KM 472 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
GAINSA GUAPORE AGRO INDUSTRIAL LIMITADA, FAZENDA 
NOVA VIDA BR 364, Km 472 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, JOAO ARANTES JUNIOR, BR 364, KM 472 - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARIA ELIANA DE AQUINO 
BORGES ARANTES, BR 364, KM 472 - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, AGRO PECUARIA TRES IRMAOS LTDA, FAZENDA 
3 IRMÃOS Area Rural - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PERICLES LANDGRAF 
ARAUJO DE OLIVEIRA, OAB nº DF38847, AVENIDA HERVAL, 
- ATÉ 799/800 CENTRO - 87013-110 - MARINGÁ - PARANÁ, 
RODRIGO OLIVEIRA SILVA, OAB nº RJ212653, JOAQUIM 
ANTUNES 725, APTO 11 PINHEIROS - 05415-012 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO, CLAUDIA DE CASTRO CALLI, OAB nº SP141206, 
MIAMI 122 CIDADE MONCOES - 04564-020 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO, JOSE EDSON CARREIRO, OAB nº SP139473, 

LOURENCO DE ALMEIDA 196, - ATÉ 719/720 V. NOVA 
CONCEICAO - 04508-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Vistos.
1 - O tema 987 do STJ, cuja questão submetida a julgamento 
consiste na possibilidade da prática de atos constritivos, em face 
de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal 
de dívida tributária e não tributária, foi afetada na sessão eletrônica 
iniciada em 14/02/2018 e finalizada em 20/02/2018 (Primeira 
Seção). Os REsps n. 1.694.261/SP e 1.694.316/SP afetados neste 
Tema integram a Controvérsia n. 31/STJ. Questão submetida a 
julgamento alterada, explicitando a abrangêcia de dívidas tributárias 
e não tributárias, na afetação dos Recursos Especiais n. 1.760.907/
RJ, 1.757.145/RJ, 1.768.324/RJ e 1.765.854/RJ, realizada na 
sessão de julgamento da Segunda Seção de 13/3/2019 (acórdão 
publicado no DJe de 10/5/2019). 
2 - Neste cenário, considerando há determinação de suspensão 
nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos 
(Art. 1.037, II, CPC), e que a tese ainda não está definida até a 
presente data, rejeito, por ora, o pedido de penhora no rosto dos 
autos formulado pela exequente e determino a suspensão da 
execução por 180 dias. 
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 0000823-91.2014.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 437.866,25 (quatrocentos e trinta e sete mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
Parte autora: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO 
ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional
Parte requerida: MELT METAIS E LIGAS S/A, RUA CURIMATÃ 
2324 SETOR DE ÁREAS ESPECIAIS - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: FRANCISCO XAVIER AMARAL, 
OAB nº MG28819, AV. PAULISTA 1439, AVENIDA PAULISTA 
1439 - 01311-926 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, GUILHERME 
LINHARES RODRIGUES, OAB nº MG124141, N SRA DO LIBANO 
36, 401 GRAJAU - 36052-000 - JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS
Vistos.
Considerando que ainda resta pendente o julgamento da apelação 
e remessa necessária nos autos dos embargos à execução fiscal n. 
0042133-18.20154.01.91.99, conforme informado pela exequente, 
indefiro, por ora, o pedido retro, e suspendo esta execução por 
mais 180 dias. Intimem-se.
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
Processo n. 7008479-09.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: CONIT CONSTRUCOES E INFRA 
ESTRUTURA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - 
RO7199, AMAURI LUIZ DE SOUZA - RO1301
Requerido: RÉU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado da 
SENTENÇA, devendo a parte interessada promover o cumprimento 
de SENTENÇA, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
MARCIA KANAZAWA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 0018628-57.2014.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 947.699,00 (novecentos e quarenta e sete mil, 
seiscentos e noventa e nove reais)
Parte autora: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO 
ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional
Parte requerida: AGROPECUARIA NOVA VIDA LTDA, BR 364 
Km 472, FAZENDA NOVA VIDA - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, GAINSA GUAPORE AGRO INDUSTRIAL LIMITADA, 
BR 364, KM 472, FAZENDA NOVA VIDA ZONA RURAL - 76870-
000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOAO ARANTES JUNIOR, BR 
364 Km 472, FAZENDA NOVA VIDA - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, MARIA ELIANA DE AQUINO BORGES ARANTES, 
BR 364 KM 472, FAZENDA NOVA VIDA - 76870-000 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, AGRO PECUARIA TRES IRMAOS LTDA, BR 364 
KM 472, FAZENDA NOVA VIDA - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LUIZ DUARTE FREITAS 
JUNIOR, OAB nº RO1058, ALVARO MAIA 1306 OLARIA - 76801-
270 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PERICLES LANDGRAF 
ARAUJO DE OLIVEIRA, OAB nº DF38847, AVENIDA HERVAL, 
- ATÉ 799/800 CENTRO - 87013-110 - MARINGÁ - PARANÁ, 
JOZELENE FERREIRA DE ANDRADE, OAB nº PR41737, BENTO 
MUNHOZ DA ROCHA NETO 1034, BLOCO 02 APTO 1002 ZONA 
07 - 87030-010 - MARINGÁ - PARANÁ, HENRIQUE JAMBISKI 
PINTO DOS SANTOS, OAB nº GO38867, 15 DE NOVEMBRO 
1046, APTO 202 ZONA 01 - 87013-230 - MARINGÁ - PARANÁ
Vistos.
1 - O tema 987 do STJ, cuja questão submetida a julgamento 
consiste na possibilidade da prática de atos constritivos, em face 
de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal 
de dívida tributária e não tributária, foi afetada na sessão eletrônica 
iniciada em 14/02/2018 e finalizada em 20/02/2018 (Primeira 
Seção). Os REsps n. 1.694.261/SP e 1.694.316/SP afetados neste 
Tema integram a Controvérsia n. 31/STJ. Questão submetida a 
julgamento alterada, explicitando a abrangêcia de dívidas tributárias 
e não tributárias, na afetação dos Recursos Especiais n. 1.760.907/
RJ, 1.757.145/RJ, 1.768.324/RJ e 1.765.854/RJ, realizada na 
sessão de julgamento da Segunda Seção de 13/3/2019 (acórdão 
publicado no DJe de 10/5/2019). 
2 - Neste cenário, considerando há determinação de suspensão 
nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos 
(Art. 1.037, II, CPC), e que a tese ainda não está definida até a 
presente data, rejeito, por ora, o pedido de penhora no rosto dos 
autos formulado pela exequente e determino a suspensão da 
execução por 180 dias. 
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:20 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n. 7012778-24.2019.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO 
JUNIOR - MT7683
Requerido: EXECUTADO: PEROSSO DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS EIRELI - ME
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte autora, intimada para, no prazo de 
15 dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação de ID 
49501488.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
ADRIANA FERREIRA

1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7005435-11.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença
Valor da causa: R$ 25.727,19 (vinte e cinco mil, setecentos e vinte 
e sete reais e dezenove centavos)
Parte autora: DE LAVERDE COMERCIO MATERIAL DE 
CONSTRUCAO LTDA - ME, RUA INOCENTES 243 JARDIM 
JORGE TEIXEIRA - 76876-584 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VIVIANE ANDRESSA MOREIRA, 
OAB nº RO5525, RUA JOÃO PESSOA 2216 SETOR 03 - 76870-
499 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, PABLO EDUARDO MOREIRA, 
OAB nº RO6281
Parte requerida: JOSE APARECIDO PASCOAL, AVENIDA RIO 
BRANCO 3176, - DE 3161/3162 A 3486/3487 JARDIM JORGE 
TEIXEIRA - 76876-574 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GEUSA LEMOS, OAB nº RO4526, 
ANDORINHAS 1848, CASA SETOR 02 - 76873-264 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Vistos.
Intime-se a exequente para impulsionar o feito, em 5 dias.
Ariquemes segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 14:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009775-61.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização 
por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, 
Indenização por Dano Material, Produto Impróprio
Valor da causa: R$ 80.000,22 (oitenta mil reais e vinte e dois 
centavos)
Parte autora: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA, RUA MINAS 
GERAIS 4118, CASA SETOR 05 - 76870-608 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO10196
Parte requerida: Ford Motor Company Brasil Ltda, FORD BRASIL 
S.A. 899, FORD MOTORS COMPANY BRASIL LTDA AVENIDA 
DO TABOÃO - 09655-900 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO 
PAULO, MEGA VEICULOS LTDA, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 
4379, MEGA VEÍCULOS ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-007 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO 
AMARAL, OAB nº RO7633, R NATAL, - DE 2275/2276 A 2481/2482 
SETOR 03 - 76870-515 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CELSO DE 
FARIA MONTEIRO, OAB nº AL12449, AV PAULISTA, - DE 1867 
AO FIM - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-300 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
Vistos e examinados.
FORD MOTOR COMPANY BRASIL STDA interpôs os presentes 
embargos de declaração face da decisão do ID n. 51680327, com 
efeitos infringentes, ao argumento de que a mesma é obscura e 
omissa em seus argumentos.
Intimada a embargada pugnou pelo não acolhimento dos embargos.
É o breve relato. Decido.
Conheço dos embargos, mas não os acolho, considerando que a 
matéria neles contida é relativa ao mérito. É certo que os embargos 
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não podem conferir efeito modificativo ou infringentes à decisão, 
salvo para correção de erros materiais, o que não é o caso dos 
autos. Trata-se de recurso com vistas ao aperfeiçoamento da 
decisão apenas para eliminar erro material, obscuridade, omissão 
ou contradição.
Nessa senda, os embargos declaratórios não podem ser utilizados 
para que o juiz modifique a sua convicção, reexamine fundamentos, 
uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em 
situações excepcionais.
Pois bem. In casu, resumidamente, a embargante trouxe a baila 
a arguição de que o juízo decidiu acerca da realização da perícia 
complemenar com obscuridade ao alegado nos autos e às provas 
produzidas. 
Os argumentos da recorrente só farão sentido se conferirem efeito 
infringente quanto ao posicionamento firmado pelo juízo acerca 
dos fatos que levaram ao convencimento da necessidade de prova 
complementar, acarretando não só a modificação de conteúdo, 
mas do próprio entendimento firmado pelo juízo na decisão. 
Nesse trilhar, tem-se que a obscuridade arguida está direcionada 
puramente à retratação quanto ao posicionamento firmado na 
decisão, para resultar em julgamento diverso do proferido, fim a 
que não se destina o recurso manejado, o que somente pode ser 
obtido via recurso de agravo de instrumento.
Fica, pois, confirmada in totum a decisão proferida.
Posto isso, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios, persistindo 
o decisum tal como está lançado.
Intime-se e aguarde-se o decurso do prazo recursal. 
Ariquemes segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 14:08 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7007659-19.2018.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Valor da causa: R$ 1.964,40 (mil, novecentos e sessenta e quatro 
reais e quarenta centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: ADEMIR ALVES SILVA, RUA ALTO PARAÍSO 
2317 APOIO SOCIAL - 76873-310 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1- Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido (2 meses). 
Aguarde-se, em arquivo, o decurso do prazo do parcelamento.
2- Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente para manifestar 
acerca da extinção da execução ou que dê impulso ao feito, 
em 15 dias, requerendo o que entender oportuno, sob pena de 
arquivamento sem baixa. 
3- Consigne-se que caso a parte exequente se mantenha inerte, o 
processo será imediatamente arquivado sem baixa, começando a 
correr o prazo de suspensão do processo por 1 ano, na forma do 
art. 40 da LEF. Decorrido o prazo, a parte exequente fica desde 
já intimada para, querendo, impulsionar o feito, indicando bens à 
penhora, em 05 dias. Caso se mantenha inerte, terá início o prazo 
da prescrição intercorrente por 5 anos.
Ariquemes segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 14:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 

CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7014023-07.2018.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Juros
Valor da causa: R$ 11.455,78 (onze mil, quatrocentos e cinquenta 
e cinco reais e setenta e oito centavos)
Parte autora: JOSE FRANCISCO DAMASCENO, RUA JACUNDÁ 
3078-A, ARIQUEMES SETOR 03 - 76870-493 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KELLY RENATA DE JESUS 
DAMASCENO, OAB nº RO5090
Parte requerida: SONIA BORGES MONTEIRO, RUA SÃO VICENTE 
2451 SETOR 03 - 76870-384 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: TALLITA MONTEIRO BALAN, 
OAB nº PR46641, PINHEIRO 1077, CASA JD PARAISO - 87504-
240 - UMUARAMA - PARANÁ
Vistos.
Trata-se de ação de execução de título executivo extrajudicial 
proposta por JOSÉ FRANCISCO DAMASCENO em desfavor de 
SONIA BORGES MONTEIRO em 01/11/2018, com objetivo de 
cobrar a quantia de R$ 11.455,78.
Realizada a tentativa de citação pessoal, a diligência restou 
inexitosa. Realizada a citação por hora certa, em razão da 
executada ter se ocultado para o ato pessoal.
Encaminhada a carta de intimação a que se refere o art. 274 do 
CPC e recebida no endereço indicado na inicial.
Realizada a penhora sobre parte dos vencimentos de servidora 
pública da executada, consoante fundamentos na decisão lançada 
no ID n. 34301347, datada de 28/01/2020.
Foram comprovados o recolhimento de 3 meses dos valores 
penhorados e determinado o levantamento a favor da parte 
executada.
Em 03/11/2020, a executada compareceu aos autos assistida por 
advogada constituída e apresentou exceção de pré-executividade, 
ao argumento de nulidade processual ante a ausência de 
nomeação de curador especial após a citação por hora certa, 
nulidade processual em razão da intimação da penhora por edital e 
alegação de impenhorabilidade de seus vencimentos.
Intimada a parte exequente, manteve-se silente.
É o relatório. DECIDO.
Após compulsar os autos constatei que, de fato, não houve 
nomeação de curador especial à executada citada por edital, 
na forma do art. 72, II e Súmula 196 do STJ, causando nulidade 
absotula por ofensa aos princípios do devido processo legal, 
contraditório e ampla defesa.
Por outro lado, não houve intimação por edital da penhora. Esta 
magistrada determinou sua intimação logo após a formalização da 
penhora, mas o cartório deixou de cumprir o ato, tornando irregular 
a constrição.
Aduziu a executada que a verba salarial é impenhorável e que, 
portanto, deve ser desconstituída a penhora realizada nos autos, 
pois sua manutenção tem-lhe prejudicado o sustento próprio e de 
sua família à vista de outras despesas e dívidas que mantém. 
Todavia, os argumentos expendidos pela executada quanto à 
impenhorabilidade de seu salário não merecem ser acolhidos, pois 
a doutrina e a jurisprudência já tem decidido acerca da relatividade 
da impenhorabilidade do salário prevista no art. 833, inciso IV do 
CPC, em especial quando após efetuadas diligências, não forem 
encontrados bens penhoráveis para garantia do crédito executado, 
o que ocorre no caso dos autos.
Vejamos a jurisprudência do Tribunal de Justiça deste Estado:
Constitucional e Processo Civil. Execução. Penhora parcial de 
vencimentos do devedor. Comprometimento da dignidade humana. 
Não ocorrência. Possibilidade. Precedentes do STJ.A penhora 
parcial de vencimentos de devedor para pagamento de dívida, 
quando não comprometedora da dignidade humana, é legal e não 
viola o art. 833, IV, do NCPC, porquanto a impenhorabilidade de 
vencimentos não é regra absoluta no mundo do direito, podendo 
ser mitigada para, justamente, dar eficácia à Justiça Social o 
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mesmo pressuposto da impenhorabilidade, sendo ambas faces 
da mesma tábua jurídica, sendo que tal gravame deve, sempre, 
ser efetivado mediante aplicação da razoabilidade. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, Processo nº 0804585-78.2020.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 10/12/2020
Agravo de Instrumento. Penhora de salário. Possibilidade. Limite 
razoável. Princípio da dignidade humana. Precedente do STJ. 
Recurso parcialmente provido. É possível penhora de parte do 
salário do executado desde que seja em limite razoável, respeitando 
a dignidade da pessoa humana. AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0805860-62.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Alexandre Miguel, Data de julgamento: 01/12/2020 
Infere-se dos autos que o feito já tramita há mais 3 anos, pois 
aportado neste juízo em 01/01/2018, e mesmo diante da ocultação 
para citação, a executada restou citada por hora certa e intimada 
na forma do art. 274 do CPC.
Realizadas pesquisas de bens e valores pelos sistemas BACENJUD 
e RENAJUD, com vistas à garantia do juízo e posterior satisfação 
do crédito exequendo, todas elas restaram inexistosas, culminando 
com a medida excepcional de penhora de percentual sobre seu 
salário
Há que se destacar que a ação executiva tem por fim a busca da 
satisfação do direito do credor, mantendo assim a segurança das 
relações jurídicas e a ordem social, haja vista a inércia do devedor 
em fazer frente ao credor para honrar com o débito que de forma 
espontânea contraiu, devidamente consubstanciado em título 
executivo revestido de exigibilidade, certeza e liquidez. 
A impenhorabilidade do salário há muito tem sido mitigada em pela 
jurisprudência dos Tribunais Superiores em situações excepcionais, 
em que após esgotamento das diligências possíveis não se 
vislumbra outro meio para o alcance da satisfação do crédito, como 
ocorre no caso dos autos. A mitigação da impenhorabilidade deve 
observar como limite o princípio da dignidade da pessoa humana, 
de forma que seu percentual não prejudique o sustento próprio e 
da família do executado.
Neste contexto e à vista das informações trazidas pela própria 
executada em sua peça de defesa, tenho que o percentual deferido 
não fere tal princípio. Verifico que o padrão de vida ostentado pela 
executada, quanto ao valor de conta de telefone, pagamento de 
impostos federais, plano de saúde, contas de energia, pagamento 
de inscrição em curso de residência médica para a parente Pamela 
Cristina Monteiro de Oliveira e conta de internet, não condiz 
com o valor salarial por si recebido, sendo crível que sua renda 
é corroborada por outros recebimentos ou com a soma de renda 
familiar maior do que a alegada.
Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE do ID n. 50551816, e o faço para declarar 
nulos os atos processuais praticados a partir da comprovação de 
recebimento da carta de intimação da citação por hora certa (ID n. 
27340189), ficando a parte executada intimada, na pessoa de sua 
patrona constituída, para apresentar embargos no prazo de 15 dias 
(CPC, art. 915).
Expeça-se o necessário para suspensão dos descontos na folha 
de pagamento da executada. Caso tenha existido descontos a 
partir de agosto/2020 regularmente depositados na conta judicial, 
expeça-se alvará de levantamento a favor da executada e/ou sua 
patrona.
Os valores levantados pelo alvará do ID n. 44398839 não serão 
devolvidos pelo exequente, porque recebidos de boa-fé. 
Sem custas e honorários por se tratar de mero incidente processual.
Ariquemes segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:23 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 

Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7003721-45.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da causa: R$ 12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta 
reais)
Parte autora: SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA, RUA VALDIR 
EUGÊNIO, 2363 SETOR 02 - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SHIRLEI OLIVEIRA 
DA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS.
A autora aduziu ser segurada especial e que foi acometida por 
incapacidade laborativa. Alegou que recebeu administrativamente 
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, porém, em razão 
do Programa de Revisão dos Benefícios por Incapacidade, foi 
submetida a nova perícia, a qual acarretou a cessação programada 
da sua aposentadoria, sob o fundamento errôneo da inexistência de 
incapacidade. Em razão disso, ajuizou a presente ação postulando 
o restabelecimento do benefício. Juntou documentos.
Deferido o pedido de gratuidade da justiça e concedida a tutela 
provisória no ID 37467827.
Apresentado o laudo médico da perícia judicial no ID 47763750, a 
parte autora concordou com o resultado no ID 49727782.
O requerido apresentou contestação no ID 51195321, rebatendo 
as alegações da parte autora. Asseverou que os exames e 
relatórios juntados aos autos estão desatualizados. Ao final pediu a 
improcedência dos pedidos, juntando documentos.
Réplica foi apresentada no ID 52923833, impugnando os termos 
da contestação, que não tem mais provas a produzir e reforçando 
o pleito inicial.
Intimado o MP afirmou não ter interesse na demanda (ID 53410689).
Vieram conclusos. DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária na qual busca a parte autora o 
restabelecimento de benefício da aposentadoria por invalidez.
De proêmio, constato a desnecessidade da audiência de instrução 
anteriormente designada, sendo o julgamento antecipado da lide 
inevitável, eis que os fatos e questões de direito em debate não 
requerem a produção de outras provas além das que já constam 
dos autos, consoante dispõe o art. 355, I, do CPC.
Pois bem. Após detida análise, verifico que é o caso de procedência 
da ação. Explico.
Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 
dependem, para a sua obtenção, da convergência de três 
requisitos: o primeiro relativo à condição de segurado; o segundo 
ao cumprimento do período de carência, quando for o caso, e o 
terceiro expresso na incapacidade total ou parcial e temporária 
(auxílio-doença) ou total e permanente (aposentadoria por 
invalidez) para o trabalho, a teor dos artigos 42-47 e 59-63 da Lei 
8.213/91. Por ser trabalhador rural, os requisitos da qualidade de 
segurado e da carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, 
da Lei n. 8.213/91.
É justamente com base nessas premissas que o pleito autoral 
merece guarida.
In casu, na data do ajuizamento da presente ação (11.03.2020), a 
parte autora estava recebendo o benefício da aposentadoria por 
invalidez (ID 35855735, p. 13), mas já com mensalidade reduzida - 
últimos dezoito meses, cuja cessação programada deveria ocorrer 
em 27.04.20, já que não foi prorrogado por conta da tese do 
requerido de recuperação da capacidade para o labor pela parte 
autora.
É incontroverso nos autos a qualidade de segurado especial e o 
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trabalho rural pelo período da carência, pois o Extrato Previdenciário 
do CNIS (ID 35855735, p. 13) e o Contrato de Comodato Agrícola 
(ID 36666150, p. 4) informam ser a atividade rural e consequente 
qualidade de segurado especial do autor, o qual estava recebendo 
mensalidade de recuperação no ajuizamento da demanda judicial.
Por conseguinte, a discussão ficou limitada à incapacidade para o 
trabalho. Diante dessa controvérsia, foi determinada a realização 
da perícia judicial, realizada pelo Dr. Fellipe Orben Pereira, CRM/
RO 5367, conforme ID 47763750, que atinente à incapacidade, o 
laudo pericial apresentou aos quesitos da seguinte forma:
1. Qualificação geral do periciando – anamnese. Seu histórico clínico 
e de tratamentos. Periciado tem 36 anos, mora em Monte Negro, 
com a mãe e seus 2 filhos (17 e 13 anos), solteira. Trabalhava 
como agricultora “até antes do acidente. Paciente acompanhada 
da mãe, que forneceu a maior parte das informações durante 
entrevista. Relatou Shirlei ter sofrido acidente de moto há 13 anos, 
onde teve trauma crânio-encefálico grave, passando 5 meses 
em coma. Onde desde então passou a depender de terceiros 
para cuidados como higienização, alimentação. Tem alucinação 
audiovisual: “vendo gente, vultos, pessoas sentadas ao lado da 
cama, ou que ficam olhando para ela”. Faz acompanhamento 
com psiquiatra, neurocirurgião, cirurgião torácico. A partir dessas 
avaliações médicas, foi possível concluir que a Sra. Shirlei Oliveira 
da Costa, possui doença neurológica e psiquiátrica, caracterizadas 
por Sequelas de traumatismo da cabeça (T90), Transtornos 
orgânicos da personalidade e do comportamento devido a doença 
cerebral, lesão e disfunção (F07.8), cefaleia crônica pós traumática 
(G44.3). Não caracterizada por acidente de trabalho ou doença 
profissional, o qual promove incapacitação total e permanente de 
suas atividades laborativas.
Assim, com base nos documentos médicos que instruem o pedido 
inicial e no laudo pericial produzido durante a fase instrutória, tenho 
por demonstrado de forma segura que a parte autora preenche 
o requisito da incapacidade para o labor e que equivocada foi a 
decisão administrativa que iniciou o procedimento de redução dos 
pagamentos, acabando por cessar o benefício.
Corroborando o raciocínio, a jurisprudência sobre o tema:
De todo o exposto, podemos extrair as seguintes conclusões 
em relação aos resultados possíveis advindos da perícia 
de reavaliação do segurado aposentado por invalidez: [a] a 
aposentadoria por invalidez só pode cessar se for constatada a 
recuperação da capacidade do segurado ao desempenho de suas 
atividades habituais; esta recuperação pode ser total (plena) ou 
parcial, desde que substancial: neste último caso, ainda que com 
restrições ou limitações, o segurado se encontra efetivamente 
habilitado a voltar a exercer as suas atividades habituais; [b] o 
benefício de aposentadoria por invalidez não pode ser cessado 
diante da constatação de um quadro de incapacidade temporária, 
cabendo nova reavaliação do segurado no marco estimado para 
recuperação da capacidade; [c] constatada a incapacidade para 
sua atividade habitual, mas não para todas as atividades, o 
benefício de aposentadoria por invalidez não poderá ser cessado, 
sendo imprescindível o encaminhamento do segurado para análise 
administrativa de elegibilidade à reabilitação profissional, cabendo 
à equipe multidisciplinar a avaliação da efetiva habilitação para o 
desempenho de funções diversas. São estas as premissas que 
devem orientar a apreciação de atos administrativos relativos 
à cessação de benefícios de aposentadorias por invalidez. […] 
Como mencionado, ainda que se vislumbrasse a possibilidade 
de recuperação futura de sua capacidade (oportunidade na qual 
deveria ser convocado para reavaliação naquele novo marco) 
ou de sua habilitação clínica a desempenhar atividades diversas 
(quando deveria ser encaminhado para análise administrativa de 
efetiva elegibilidade à reabilitação profissional), o benefício de 
aposentadoria por invalidez deveria ser mantido. (TRF4. 5000940-
95.2019.4.04.7102, 1ª Turma Recursal, Relator José Caetano 
Zanella, julgado em 14/10/2019)
Friso que o artigo 47 e incisos da LBPS condiciona a cessação da 
aposentadoria por invalidez à efetiva recuperação da capacidade 

pelo segurado aposentado, de modo que a constatação de que 
o autor continua incapaz, ainda que temporariamente, afasta a 
situação das hipóteses legais de cessação do benefício. Assim, 
constatada a manutenção da incapacidade, o restabelecimento 
do benefício é medida que se impõe, ao menos por ora. Destaco 
que nada impede que o INSS continue exercendo seu dever de 
fiscalização e venha a cessar o benefício futuramente, quando 
preenchidos os requisitos legais para tanto. (TRF4. 5005535-
74.2018.4.04.7102, 2ª Turma Recursal, Relator José Francisco 
Andreotti Spizzirri, julgado em 11/04/2019)
Em virtude da perícia realizada e das demais provas existentes 
nos autos, outra não pode ser a solução senão a procedência do 
pedido de restabelecimento da aposentadoria por invalidez sem 
redução do valor mensal do benefício.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido veiculado por SHIRLEI 
OLIVEIRA DA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL, e por essa razão:
a) CONDENO o INSS a restabelecer no prazo de 15 dias, sem 
redução, o benefício da aposentadoria por invalidez no nome do 
autor;
b) CONDENO o INSS a efetuar o pagamento das parcelas da 
aposentadoria por invalidez a partir da competência que teve 
início a Mensalidade de Recuperação Reduzida, devendo incidir 
correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de 
orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 
com compensação dos valores eventualmente recebidos de forma 
excedente.
c) TORNO definitiva a decisão de ID 37467827, concessiva da 
tutela provisória de urgência;
d) Via de consequência, declaro extinto o feito com resolução do 
mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
e) Isento de custas. Ante a sucumbência, CONDENO a autarquia 
ao pagamento de honorários advocatícios à Defensoria Pública, 
fixados em 10% do valor total das parcelas vencidas até a presente 
data, nos termos do art. 85, § 3º, I, do CPC.
Decisão não sujeita ao reexame necessário (CPC, art. 496, § 3º, I).
Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as 
formalidades legais.
P. R. I. C.
Ariquemes segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 14:24 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n. 7001991-96.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: MARIA ZENI FERREIRA DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - 
RO2733
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte autora intimadas para, no prazo de 15 
dias, manifestar sobre o laudo pericial.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de : Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010721-96.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 16.675,00 (dezesseis mil, seiscentos e setenta 
e cinco reais)
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Parte autora: CIRINEU ELIAS DA SILVA, RUA REGISTRO 
4275, - ATÉ 4473/4474 SETOR 09 - 76876-350 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES DE 
ALBUQUERQUE, OAB nº DESCONHECIDO
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES, - 
DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação para concessão do Benefício de Prestação 
Continuada (BPC) da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) 
ajuizada por CIRINEU ELIAS DA SILVA em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
A parte autora deu entrada na solicitação para acesso ao BPC-
LOAS em 27.05.2020, postulou administrativamente a concessão 
de amparo social no INSS, sob o argumento de que é pessoa com 
deficiência. Apresentou impedimento de longo prazo de natureza 
física e não possui condições financeiras para prover a sua 
subsistência ou tê-la provida por sua família. Disse que seu pedido 
até o momento não foi analisado. Face a situação de vulnerabilidade, 
ajuizou a presente ação requerendo a implementação de amparo 
social desde o requerimento administrativo. Juntou documentos.
Com a inicial vieram documentos indispensáveis à sua propositura, 
em especial instrumento de mandato (procuração), declaração de 
hipossuficiência econômica, documentos pessoais, comprovante 
de endereço, Cadúnico, comprovante de protocolo administrativo 
do INSS, fichas hospitalares, laudos, exames e receituários 
médicos. 
Concedido os benefícios da gratuidade judiciária ao autor e 
determinado a produção de prova pericial e estudo socioeconômico 
(ID 48152757).
Estudo social (ID 52917980) e laudo médico pericial (ID 52392756).
O requerido foi citado e apresentou contestação, oportunidade em 
que aduziu que o autor não preenche os requisitos para percepção 
do benefício assistencial vindicado (ID 53220406).
Não havendo requerimento para a produção de outras provas, 
vieram-me os autos conclusos.
Eis o relatório. DECIDO.
Inicialmente registro que a parte autora ostenta o interesse 
de agir para este feito à medida que o pedido administrativo foi 
protocolado em 27.05.2020 e não houve resposta da autarquia até 
a presente data, consoante pesquisa no sistema Meu INSS por 
este juízo, prazo excessivo que importa em resistência ao pleito.
O benefício de prestação continuada previsto na Lei n. 8.742/93 
e na Constituição Federal decorre do dever que tem o Estado de 
prestar assistência social aos necessitados, em respeito à dignidade 
do cidadão, conferindo às pessoas portadoras de deficiência 
a reabilitação, a habilitação e a promoção de sua integração à 
vida comunitária. Deveras, para percepção do benefício não é 
necessário que o requerente seja filiado ao Sistema Previdenciário, 
bastando que implemente as condições exigidas na citada lei.
O benefício, no valor de um salário mínimo mensal, é devido à 
pessoa portadora de deficiência que comprove não possuir meios 
de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 
família, cuja renda mensal familiar per capita não ultrapasse o 
limite de ¼ do salário mínimo ou que se encontra em condição de 
miserabilidade.
No que se refere à renda per capita familiar inferior a ¼ do 
salário mínimo, o Plenário do STF, ao apreciar a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade n. 1.232-1/DF, declarou que a regra 
constante do art. 20, § 3º, da LOAS não contempla a única 
hipótese de concessão do benefício, e sim presunção objetiva 
de miserabilidade. Cabe ao julgador avaliar a vulnerabilidade 
social de acordo com o caso concreto, segundo fatores outros 
que possibilitem a constatação da hipossuficiência do requerente, 
figurando o critério objetivo legal como um norte também a ser 
observado.

O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua 
concessão, quais sejam, a idade ou os impedimentos (aspecto 
subjetivo) e a hipossuficiência (aspecto objetivo), conforme 
intelecção dos arts. 203, V, da CF e art. 20 e incisos da Lei 8.742/93.
Quanto à hipossuficiência econômica, numa análise pormenorizada 
das provas produzidas nestes autos, observa-se que este requisito 
restou preenchido, mormente porque o relatório socioeconômico 
confeccionado pela assistente social Patrícia da Silva Costa, 
CRESS 1872/RO (ID 52917980), descreve que o autor foi vítima de 
um acidente que o deixou com sequelas graves, vivendo de favor 
na casa de sua irmã, onde duas outras pessoas da família também 
se encontram doentes. Por morar num apartamento ao lado da casa 
principal, considerou que o grupo familiar é de apenas uma pessoa, 
que sua renda é zero e está em situação de vulnerabilidade.
Não bastasse isso, os documentos constantes nos autos, em 
especial o laudo pericial elaborado pela médica Drª FABRICIA 
REPISO NOGUEIRA, CRM/RO 5037 (ID 35992575), atesta 
que o requerente é pessoa com deficiência física, com sequelas 
definitivas e permanentes, sem condições para retomar atividades 
laborativas.
O quadro patológico determina a deficiência do autor com 
incapacidade permanente, CID 10: G11.1- ATAXIA CEREBELAR 
DE INICIO PRECOCE, F71.1- RETARDO MENTAL MODERADO- 
COMPROMETIMENTO SIGNIFICATIVO DO COMPORTAMENTO, 
REQUERENDO VIGILANCIA OU TRATAMENTO, o que obstrui a 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.
É sabido que cabe ao Estado garantir os direitos fundamentais a 
existência, à vida, à integridade física, moral, bem-estar, liberdade, 
igualdades, falam por si só, juntos integram o conteúdo do princípio 
constitucional da dignidade humana, devendo ser viabilizados aos 
usuários do instituo da assistência social.
Outrossim, a igualdade material significa dizer cada um segundo as 
suas necessidades, a fim de possibilitar a igualdades aos desiguais, 
portanto, se em sociedade este é o único modo justo de se viver, de 
igual modo, os incapacitados devem buscar meios de promovê-los, 
acionando ao Estado, através do 
PODER JUDICIÁRIO, para que assistência deste possa manter 
sua dignidade como pessoa humana.
Ainda que houvesse dúvidas acerca do preenchimento dos 
requisitos pelo autor (o que não é o caso dos autos), a concessão 
do benefício seria medida que melhor atenderia a finalidade da lei 
previdenciária, haja vista o princípio do in dúbio pro mísero. Assim, 
ao autor é devido o amparo social a pessoa com deficiência.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido ajuizado por CIRINEU 
ELIAS DA SILVA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS e o que faço para condenar a autarquia 
requerida a implantar o benefício assistencial ao deficiente – (BPC/
LOAS) a favor do autor, no prazo de 15 dias.
CONDENO o INSS a pagar as parcelas vencidas desde a data do 
requerimento administrativo (27.05.2020), devendo incidir correção 
monetária e juros de mora nos termos do manual de orientação de 
procedimentos para os cálculos na Justiça Federal;
Isento de custas. Ante a sucumbência, CONDENO a autarquia ao 
pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora, 
fixados em 10% do valor total das parcelas vencidas até a presente 
data, nos termos do art. 85, § 3º, I, do CPC.
Via de consequência, declaro extinto o feito com resolução do 
mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 496, § 3º, I, do 
CPC).
Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as 
formalidades legais.
P. R. I. C.
Ariquemes segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 14:18 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito



2206DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7016525-45.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 17.765,00 (dezessete mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais)
Parte autora: VERA LUCIA LEMOS, RUA MONTE NEGRO 2356 
APOIO SOCIAL - 76873-308 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ADEMIR KRUMENAUR, OAB nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA TANCREDO NEVES, 1 ANDAR - 
SALA 101 SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES, OAB nº 
RO6660, AVENIDA TANCREDO NEVES 2729, 1 ANDAR - 
SALA 101 SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
MARCELO BARBOSA, OAB nº RO10818
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos.
Ante a impugnação da perita e considerando que a causa é de 
competência deste juízo por jurisdição federal delegada, intime-se 
a parte autora para indicar médico psiquiatra que esteja conveniado 
com sistema AJG (assistência juridiária gratuita) do TRF - 1ª 
Região, que aceite realizar a perícia nesta Comarca pelo valor de 
R$ 400,00. Prazo: 5 dias.
Registro que o convênio do TJRO não alcança os profissionais 
cadastrados diretamente na Justiça Federal.
Ariquemes segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 14:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7010548-72.2020.8.22.0002
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Assunto: Reivindicação
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: ABILIO CORDEIRO DOS SANTOS, LINHA C- 95, 
BR 421, LOTE 82, GLEBA 41, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PAULO HENRIQUE 
GONCALVES GONZAGA DA SILVA, OAB nº RO9460, AVENIDA 
TABAPOÃ 2447, SALA 01 SETOR 03 - 76870-363 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Parte requerida: VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES/
RO., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2240 A 2490 - 
LADO PAR SETOR 04 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Trata-se de pedido de sepultamento de NATALIA DE SOUZA 
MACHADO SANTOS, falecida no dia 26/08/2020, no cemitério 
São Sebastião, onde se encontram outros familiares. O requerido 
alegou que o Municpípio de Ariquemes direciona o sepultamento 
de vítimas de COVID 19 para outro cemitério.
Após colhido o parecer ministerial pelo deferimento do pleito, a 
liminar foi deferida no plantão judiciário.
Citado, o Município manteve-se silente.
O MP público reiterou o parecer de deferimento do pleito.
É o relato. DECIDO.
A questão não requer maiores digressões.

A causa é de natureza satisfativa e o requerido não se opôs ao 
pedido.
Não obstante o estado de calamidade pública, o Município de 
Ariquemes não regulamentou qual cemiterio da cidade receberia 
sepultamentos decorrentes de casos confirmados ou suspeitos de 
COVID19, sendo de rigor o reconhecimento o direito vindicado.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e o faço 
declarar extinto o feito, com resolução do mérito e fundamento no 
art. 487, I do CPC.
Custas na forma da lei. Sem honorários por se tratar de pedido de 
jurisdição voluntária.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R.I.C.
Ariquemes segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 14:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7009654-04.2017.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 213.423,80 (duzentos e treze mil, quatrocentos 
e vinte e três reais e oitenta centavos)
Parte autora: BANCO DO BRASIL S.A., RUA BARÃO DE 
MELGAÇO 915, - ATÉ 1745/1746 PORTO - 78025-300 - CUIABÁ 
- MATO GROSSO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
OAB nº AC6673
Parte requerida: ALTAMIRA RODRIGUES RONDOVER, AVENIDA 
RIO BRANCO s/n CENTRO - 76887-000 - CAMPO NOVO DE 
RONDÔNIA - RONDÔNIA, ANGELICA RODRIGUES RONDOVER, 
RUA CASTELO BRANCO 2344 CENTRO - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA, ROGERIO RODRIGUES RONDOVER, 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2179 SETOR 01 - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA, C R RONDOVER - ME, AVENIDA 
TABAPOÃ n 2.213, SALA A, BAIRRO SETOR 03 SETOR 03 - 
76870-309 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOAO RONDOVER, RUA 
JOAQUIM MANOEL DE MACEDO 3267, - DE 3439/3440 AO FIM 
COLONIAL - 76873-756 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CARLOS 
RODRIGUES RONDOVER, BRUNO VELOSO 257, APTO 1901 B 
BOA VIAGEM - 51021-280 - RECIFE - PERNAMBUCO
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: VIVIANE MATOS TRICHES, 
OAB nº RO4695, S/N - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Vistos.
Intime-se a parte exequente para acostar demonstrativo atualizado 
do débito para fins de pesquisa de valores, em 5 dias.
Ariquemes segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:40 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7018364-42.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Rural
Valor da causa: R$ 35.361,49 (trinta e cinco mil, trezentos e 
sessenta e um reais e quarenta e nove centavos)
Parte autora: BANCO DA AMAZONIA SA, AVENIDA PRESIDENTE 
VARGAS, - DE 381/382 AO FIM CAMPINA - 66017-000 - BELÉM 
- PARÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE 
DA SILVA, OAB nº AC4810



2207DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Parte requerida: LUCIA FILA DA FONSECA, AVENIDA JUSCELINO 
KUBITSCHEK s/n, - DE 1903 A 2021 - LADO ÍMPAR SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-861 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
LAERCO BATISTA DA SILVA, AC ARIQUEMES s/n, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 1620 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1 - Intime-se a parte executada para que indique bens passíveis 
de penhora para satisfação do débito exequendo, em 05 dias, sob 
pena de caracterização de prática de ato atentatório à dignidade da 
justiça, incidindo sobre o saldo devedor multa a ser fixada por este 
juízo em até 20% sobre o valor atualizado do débito, a ser revertida 
em benefício do credor (art. 774, inciso V e parágrafo único do 
CPC).
2 - Indefiro o pedido do ID n. 52658008, porque se trata de 
executados pessoas físicas e não há elementos mínimos nos autos 
que tenham convênio com contas internos de mercado pago.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 14:54 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000516-71.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 17.765,00 (dezessete mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais)
Parte autora: JUCELINA DA SILVA LOPES, LINHA C-50, BR 421 
S/N ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB 
nº DESCONHECIDO
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES 
3132, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 15 dias, sob 
pena de indeferimento, para justificar a alegação de falta de 
resposta administrativa do INSS, quando constatado por este 
juízo, no sistema Meu INSS, que o protocolo do pedido da autora 
encontra-se com o status “concluído”.
Ariquemes segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 12:23 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7016238-82.2020.8.22.0002
Classe: Habilitação de Crédito
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$ 154.459,88 (cento e cinquenta e quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e oito centavos)
Parte autora: ORESTES FERNANDES POLO, AVENIDA JAMARI 
3140, - DE 2822 A 3138 - LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS 01 - 
76870-014 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ERLETE SIQUEIRA, OAB nº 
RO3778

Parte requerida: CLEIA DE SOUZA NUNES, RUA RIO NEGRO 
2726, - LADO PAR JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-531 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, ADAO HERNANI PEREIRA COSTA, 
RUA RIO NEGRO 2726, - LADO PAR JARDIM JORGE TEIXEIRA 
- 76876-531 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Recebo o feito para processamento neste juízo.
2 - Intime-se a parte autora para recolher as custas adiadas, 
no prazo de 15 dias, haja vista que neste procedimento não há 
designação de audiência de conciliação.
2- Com a juntada do comprovante das custas adiadas, retifique-se o 
pólo passivo para Espólio de Adão Hernani Pereira Costa e cite-se 
a parte requerida, na pessoa da inventariante nomeada nos autos 
n. 7010595-46.2020.8.22.0002 - Cleia de Souza Nunes, na pessoa 
do advogado, para manifestar acerca do pedido de habilitação de 
crédito, no prazo de 5 dias.
3- Após, intime-se a parte autora para responder à manifestação, 
em 5 dias e conclusos. 
Ariquemes segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 12:22 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n. 7003330-32.2016.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: MARIA BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON RIBEIRO DOS SANTOS 
- RO6116
Requerido: EXECUTADO: BANCO BRADESCO
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

Processo n. 7017621-32.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: PEDRO MIGUEL DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO SILAS SILVA AFFONSO 
LAMOUNIER - RO7226
Requerido: RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

Processo n. 7013020-51.2017.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO SCHMITZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA 
- SP217566
Requerido: EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207, DANIEL 
PENHA DE OLIVEIRA - RO3434, VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL - RO8217
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
MARIA CONCEICAO TANAZILDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000577-29.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Água, Liminar 
Valor da causa: R$ 11.726,84 (onze mil, setecentos e vinte e seis 
reais e oitenta e quatro centavos)
Parte autora: ELIEL LENI MESTRINER BARBOSA, ALAMEDA 
BRASÍLIA 2991, - DE 2794/2795 AO FIM SETOR 03 - 76870-528 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIANO MESTRINER BARBOSA, 
OAB nº RO6525, ALAMEDA BRASÍLIA 2991, - DE 2794/2795 AO 
FIM SETOR 03 - 76870-528 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ELIEL 
LENI MESTRINER BARBOSA, OAB nº RO5970
Parte requerida: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE 
LTDA, RUA CANINDÉ 3545 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-872 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 – Ante a juntada das custas processuais, recebo a emenda. 
Exclua-se a informação de “justiça gratuita” do registro do PJE.
2- Defiro o pedido parcial de tutela provisória de urgência 
antecipada incidental para determinar à requerida que se 
abastenha de promover o corte de água na unidade consumidora 
n. 3966-7, em razão dos débitos contestados dos meses de 
08/2020 a janeiro/2021, inclusive aqueles que se vencerem no 
curso da ação, bem como se abstenha de incluir o nome e CPF da 
autora nos órgãos de proteção ao crédito, sob pena de incidência 
de multa por inadimplemento que fixo em R$5.000,00 (cinco mil 
reais). O deferimento do pedido antecipatório é devido haja vista 
a probabilidade do direito verificada através da documentação 
acostada aos autos aliada à boa fé da parte autora que alega erro 
na leitura do hidrômetro, sendo, a princípio irregular a suspensão 
do serviço, decorrente de erro técnico. O risco de dano irreparável 
ou de difícil reparação é patente e decorrente da própria natureza 
do serviço prestado pela requerida que é essencial para as 
necessidades habituais da requerente, sendo reversível a tutela 
concedida, caso venham aos autos novos elementos que afastem 
a verossimilhança do alegado.
3- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência 
mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência 
de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC). 
4- DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para 
o dia 08 de MARÇO de 2021 às 8:00 h, a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet. 
4.1- Intime-se o requerido da audiência designada.
4.2 – Fica a parte autora intimada na pessoa do seu patrono da 
audiência designada.
4.1- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que 
restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, a 
contar da data da realização da audiência, a complementação das 
custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito, salvo se 
beneficiário da justiça gratuita. 
5- Caso o requerido não possua interesse na realização da 
audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), 
ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso 
não haja manifestação de anuência da parte autora na petição 
inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
6- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse 
na composição consensual, a audiência de conciliação não se 
realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, CPC). 

7- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a 
necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
05 dias.
8- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que 
deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor 
e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por 
videoconferência.
9- A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato 
da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que 
o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a 
citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
10- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias 
antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
11 – As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, 
notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet 
ou buscar orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que 
receberem a citação ou intimação.
12 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte 
ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 
1197) até antes de seu início.
13 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o 
horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link 
fornecido na data e horário agendados.
14 - As partes deverão portar seus documentos de identificação 
válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência 
para fins de verificação, bem como para remessa de fotos dos 
respectivos documentos, caso necessário.
15 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da 
realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo 
sua ocorrência, caso queiram.
16- Caso a parte requerida/executada não tenha condições 
de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública 
desta Comarca, situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em 
Ariquemes-RO.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 09:04 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juíza de Direito

Processo n. 7006887-85.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: SILAS JESUS MAIA
Advogados do(a) AUTOR: NATALICIO LOPES DA COSTA - 
RO4814, WENDER SILVA DA COSTA - RO9177
Requerido: RÉU: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA 
LTDA
Advogado do(a) RÉU: ARLINDO FRARE NETO - PR40665
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte requerida , intimada para, no prazo de 15 
dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de : Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
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Processo n.: 7000561-75.2021.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Exoneração
Valor da causa: R$ 4.800,00 (quatro mil, oitocentos reais)
Parte autora: I. R. C., RD RO 133, S/N, ESTRELA AZUL s/n ZONA 
RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVANIA KLOCH, OAB nº RO4043
Parte requerida: W. B. C., RUA SÃO JOÃO 5701 RAIO DE LUZ - 
76876-070 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1 - Altere-se a classe para PROCEDIMENTO COMUM. 
2 - Intime-se a parte autora para emendar a inicial em 15 dias, sob 
pena de indeferimento, para acostar cópia da sentença que fixou 
alimentos.
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 10:09 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n. 7003153-05.2015.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: COMPANHIA DE ÁGUAS E 
ESGOSTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE 
- RO7691, INGRID RODRIGUES DE MENEZES DORNER - 
RO1460, ARMANDO NOGUEIRA LEITE - RO2579, PATRICIA 
FERREIRA ROLIM - RO783
Requerido: EXECUTADO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte autora. intimada para, no prazo de 10 
dias, apresentar o cálculo atualizado da dívida com aplicação da 
multa legal e honorários fixados, indicando bens a penhora, face 
decurso do prazo para pagamento voluntário e impugnação. 
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
1) Caso pretenda a emissão de mandado dentro da comarca 
deverá recolher as custas de diligência do oficial;
2) Caso pretende a emissão de mandado para comarca diversa, 
dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória;
3) Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, 
bloqueio de bens e etc.) deverá recolher as custas de que trata 
o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para 
cada ato solicitado;
4) Caso pretenda a renovação ou repetição do ato, deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 19 da Lei 3.896/2016.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de : Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

Processo n. 7010646-28.2018.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: BANCO BRADESCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO0004937A-S
Requerido: EXECUTADO: ELIANDRO ANTONIO RANOW
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte autora. intimada para, no prazo de 10 
dias, apresentar o cálculo atualizado da dívida com aplicação da 
multa legal e honorários fixados, indicando bens a penhora, face 
decurso do prazo para pagamento voluntário e impugnação. 
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
1) Caso pretenda a emissão de mandado dentro da comarca 
deverá recolher as custas de diligência do oficial;
2) Caso pretende a emissão de mandado para comarca diversa, 
dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória;

3) Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, 
bloqueio de bens e etc.) deverá recolher as custas de que trata 
o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para 
cada ato solicitado;
4) Caso pretenda a renovação ou repetição do ato, deverá recolher 
as custas de que trata o artigo 19 da Lei 3.896/2016.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de : Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
ADRIANA FERREIRA

Processo n. 7002773-40.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: EXEQUENTE: ANDRADE E ANDRADE COM. DE 
MAQUINAS E PECAS PESADAS S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA EMILIA EMANUELI DE 
SOUZA SANCHES SCHOTT - RO9506, LEONARDO HENRIQUE 
BERKEMBROCK - RO4641
Requerido: EXECUTADO: NORTE BRASIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGENS EIRELI - ME
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte autora, intimada para, no prazo de 5 
dias, comprovar nos autos o recolhimento das custas disciplinadas 
pelo artigo 17 Lei 3.896/2016, conforme Tabela I - Custas em 
procedimentos de natureza cível e Provimento Conjunto nº 
005/2016-PR-CG publicado em 29/12/2016.
Obs: Deverá ser recolhida 1 taxa para cada ato solicitado.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

Processo n. 7014205-27.2017.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: IZABEL DOS SANTOS SOARES 
MEIRELLES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEBORA APARECIDA MARQUES 
DE ALBUQUERQUE - RO4988
Requerido: EXECUTADO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, 
BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A, PORTOCRED SA CREDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados do(a) EXECUTADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG109730, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA 
- MG63440
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO 
CAVALCANTE RAMOS - PE1676, ALAN SAMPAIO CAMPOS - 
RJ148140
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
MARCIA KANAZAWA

Processo n. 7015522-89.2019.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: LEANDRO VITOR RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVELISE ELY DA SILVA - RO4022
Requerido: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
MARCIA KANAZAWA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7006047-80.2017.8.22.0002
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Classe: Divórcio Litigioso
Assunto: Alimentos, Dissolução, Reconhecimento / Dissolução, 
Guarda
Valor da causa: R$ 361.244,00 (trezentos e sessenta e um mil, 
duzentos e quarenta e quatro reais)
Parte autora: D. O. D., RUA DAS TURMALINAS 2740, - DE 
2643/2644 AO FIM NOVA UNIÃO 01 - 76875-666 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALLISON ALMEIDA TABALIPA, 
OAB nº RO6631
Parte requerida: A. G. D. S., VILA SAMUEL, LINHA 35, KM 12 
ZONA RURAL - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO PETERLE, OAB nº 
RO2572, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUCIENE 
PETERLE, OAB nº RO2760, ALAMEDA NATAL 2078 SETOR 
03 - 76870-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, SEVERINO JOSE 
PETERLE FILHO, OAB nº RO437, - 76847-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de reconhecimento de união estável e divórcio, 
com pedido de partilha de bens, guarda e alimentos, ajuizada por 
DARIER DIAS DA SILVA em face de ADAIR GOMES DA SILVA.
Narrou a autora que passou a conviver maritalmente com o réu 
no final de 2008, em 2010 se casaram sob o regime de comunhão 
parcial de bens, porém, já estão separados de fato, não havendo 
mais o propósito de manter o casamento. Afirmou que na constância 
do casamento amealharam bens, os quais devem ser partilhados: 
um imóvel rural, um urbano, semoventes e um veículo. Contou que 
tiveram uma filha, atualmente menor de idade. Ao final, postulou a 
declaração da união estável, a decretação do divórcio, a partilha 
dos bens do casal, fixação de alimentos definitivos, a guarda em 
favor da genitora e o retorno do uso do nome de solteira. Juntou 
documentos.
Deferidos os pedidos de gratuidade da justiça e de alimentos 
provisórios no ID 12273119.
Citado no ID 17471742, o requerido apresentou contestação no ID 
17976161, rebatendo em parte o pleito autoral. Disse que antes 
do casamento não existiu união estável, apenas namoro, o qual 
iniciou em 10/2009. Negou que tenham mantido convivência em 
2008. Alegou que os bens elencados pela requerente não devem 
ser partilhados, porque adquiridos antes da união. Negou que 
tenha gado a ser partilhado, porque há vários anos deixou de 
trabalhar com bovinos. Disse que a requerente possui rendas 
não declaradas e que não pode pagar meio salário-mínimo de 
alimentos, sendo certo que o valor de R$ 200,00 mensalmente é 
suficiente. Argumentou que pretende a guarda e que é possível a 
guarda compartilhada da menor. Assim, requereu a improcedência 
da ação, juntando documentos.
A parte ré especificou provas no ID 19213840, postulando a 
inquirição de testemunhas e juntada de documentos, enquanto que 
a autora apresentou réplica impugnando os termos da contestação 
e pleiteou a produção de prova testemunhal, juntada de documentos 
e a coleta de depoimento pessoal no ID 19304226.
Audiência de conciliação parcialmente frutífera (ID 24340012), para 
abranger os pedidos de alimentos, guarda e regulamentação de 
visitas, restando pendente a pretensão quanto ao reconhecimento 
da união estável e partilha de bens.
Decisão saneadora no ID 27474912, homologando o acordo e 
deferindo às partes as provas pleiteadas.
Audiência de instrução no ID 52046539, ato em que foi colhido 
o depoimento do réu e foram inquiridas as testemunhas Solange 
Aparecida de França e Tereziha do Carmo Kretzler de Oliveira.
Alegações finais das partes nos IDs 52442682 e 52600574
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de ação de reconhecimento de união estável e divórcio 
com pedido de partilha de bens, guarda e alimentos.

As partes formalizaram acordo sobre alimentos, guarda e 
regulamentação de visitas, restando assim pendente nos autos 
litígio apenas quanto à união estável, divórcio e partilha de bens 
(ID 27474912).
Pois bem. Passo a análise dos pedidos que sobejam.
Quanto ao DIVÓRCIO, a ausência de oposição ao pedido (ID 
17976161, p. 2), aliada ao tempo da separação de fato, demonstra 
o desinteresse das partes em se reconciliarem, tornando possível 
o pedido de extinção de vínculo matrimonial.
Além disso, constato que o processo seguiu seu trâmite legal, sendo 
obedecidas todas as fases atinentes ao pleito, com a garantia dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa.
Com isso, não há como impor nenhum óbice à decretação do 
divórcio ora pleiteado, tendo em vista não existir mais nenhuma 
exigência formal para que as pessoas casadas possam se divorciar 
com o advento da EC n. 66, que alterou o art. 226, § 6º, da CF.
Ademais, a decretação do divórcio é direito assegurado na 
Constituição Federal que prescinde de demonstração de culpa 
e tempo de separação de fato, não havendo justificativa para a 
manutenção do vínculo matrimonial entre as partes.
Destarte, por se tratar de direito potestativo e incondicionado, o 
acolhimento do pedido de divórcio é medida que se impõe.
Relativamente ao NOME da requerente, que se alterou por ocasião 
do casamento (ID 10652543), trata-se de direito personalíssimo e 
não mais se discute nas ações de divórcio a existência de culpa, o 
que afasta a aplicação do art. 1.578 do CC. Assim, ante a expressa 
renúncia da autora em usar o nome de casada, voltará a utilizar o 
nome de solteira, DARIER ODE DIAS.
Sobre a UNIÃO ESTÁVEL, a requerente alegou que desde o 
fim de 2008 sustentou relacionamento público, notório e com a 
efetiva intenção de constituir família com o réu. Todavia, o pleito é 
improcedente.
Primeiramente, a prova documental é tímida perante a pretensão 
da autora, afinal, todos os documentos foram elaborados pelas 
partes conforme o estado civil incidente no período. Destaco, os 
documentos carreados com a inicial apenas confirmam o histórico 
apresentado pelo requerido, sem a convivência anterior ao 
casamento.
Em adição a isso, a prova testemunhal não apresentou a 
credibilidade necessária para validar a alegação autoral. 
Confrontando as inquirições, constato a contradição sobre pontos 
relevantes para o deslinde da questão.
Primeiro, a testemunha Solange não soube dizer desde quando 
conhece as partes, nem quando passaram a morar juntos, mas 
disse que os conheceu já morando na mesma casa do Setor 8 
(casa da autora) e que, à época, Jhennifer, filha da autora e 
nascida em 28.07.2006 (ID 52442690), tinha aproximadamente 3 
anos de idade, pois era pequena. Afirmou que moraram no Setor 8 
até se mudarem para o Sítio. Não se recorda de casamento, pois já 
conheceu as partes morando juntos.
Depois, a testemunha Terezinha informou que conheceu as partes 
em 2007, sendo que conheceu o requerido foi no final de 2007 na 
casa da autora (Setor 8). Disse que as partes estavam namorando 
e, logo em seguida, uns dois ou três meses após passaram a morar 
juntos, sendo que a filha mais velha da autora (Jhennifer) não tinha 
um ano de idade, pois estava aprendendo a andar. Soube que as 
partes se casaram após o casamento, porque a requerente lhe 
disse. Sabe que moravam no Setor 8 e depois foram morar no Sítio.
Isto é, a única verossimilhança que as testemunhas trouxeram foi 
quanto ao fato de que as partes moraram na casa do Setor 8 e, 
após isso, foram morar no Sítio. E tais fatos não são esclarecedores 
para o fim pretendido na inicial e nem têm a robustez necessária 
para validar a tese da autora, em verdade, estão em harmonia com 
a narrativa da contestação, que informou que as partes namoraram 
a partir de 09/2009, noivaram e se casaram em 30.07.2010, sendo 
que inicialmente moraram por uns quatro meses no Setor 8 e 
depois foram para o Sítio.
Destaco, considerando que a autora alegou união a partir do final 
de 2008, isto é, 12/2008, a seletividade de informação prestada 
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quando da inquirição, diminuta, quando cotejada com atenção à 
data de compra do imóvel do Setor 8 em 02.12.2008 (ID 10652566) 
e divergência de um suposto início de relacionamento no final de 
2007 (Terezinha), põem em xeque a credibilidade da narrativa 
autoral.
Alie-se a isso a total ausência de prova documental mínima de uma 
suposta união, que extrapolasse o namoro, antes do casamento. 
Tudo leva à ausência de prova cabal da união estável alegada pela 
parte autora.
Assim, considerando que o conjunto probatório não testificou 
a presença dos requisitos necessários ao reconhecimento da 
união estável pretendida, outra não pode ser a solução senão a 
improcedência do pedido.
Nesse trilhar, também é improcedente o pedido de PARTILHA DE 
BENS. Explico.
Os bens relacionados na petição inicial foram: 1) Imóvel rural na 
Vila Samuel, Candeias do Jamari/RO; 2) Imóvel urbano, situado na 
Rua Turmalina, Bairro 25 de Dezembro/Nova União, Ariquemes/
RO; 3) Gado; 4) Veículo Chevrolet Corsa Wind, 1998/1998, 
placa NBL8333. Todavia, os documentos constantes dos autos 
não permitem o deferimento conforme postulado na inicial, pela 
ausência de provas mínimas do patrimônio total.
Quanto ao item 1, o contrato de ID 10652566, p. 5-6 testifica que 
a posse foi adquirida em momento anterior ao casamento, em 
23.10.2009, o que impede sua partilha.
No concernente ao item 2, a própria inicial já indica que o referido 
não deve compor o acervo partível, pois diretamente adveniente 
de imóvel rural que já compunha o patrimônio do requerido antes 
de se relacionar com a autora (ID 10652524, p. 6). Logo, não deve 
ser partilhado.
Neste ponto, é importante ressaltar que o destino da casa da autora 
no Setor 8 não foi cabalmente provado, de forma a possibilitar a 
integração de seu valor ao monte partível. Eis que as testemunhas 
Solange e Terezinha prestaram seus testemunhos apenas com 
base nas informações transmitidas pela requerente, o que tornou 
frágil os elementos probatórios e inaptos para validar a pretensão 
da requerente.
Já em relação ao item 3, o documento de ID 17976196 indica que 
o casal não possuía gado desde 03.09.2015, sendo certo que na 
data da separação inexistiam semoventes a serem partilhados. 
Aliás, ressalto neste ponto que o documento de ID 52442693 não 
reforça a alegação da parte autora, pois revela saldo atual e não o 
do momento da separação, pertinente para a partilha.
Por fim, referente ao item 4, a parte autora não provou a posse do 
bem e nem quando foi vendido. O autor informou em audiência 
que, durante o casamento, venderam o veículo e que a requerente 
gastou parte do dinheiro. E a autora nada provou a esse respeito, 
posto que nem por pelo que consta e o resto foi utilizado pelo casal, 
enquanto que a requerente não trouxe provas que pudessem dar
Assim, ante a ausência de prova cabal de bens adquiridos 
na constância do casamento por título oneroso, ou advindos 
de patrimônio exclusivamente da autora, deve ser julgado 
improcedente o pedido de partilha.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido de divórcio formulado 
por DARIER DIAS DA SILVA em face de ADAIR GOMES DA 
SILVA, e por essa razão:
a) DECRETO o divórcio do casal, com fundamento no art. 226, 
§ 6º, da Constituição Federal, sem partilha de bens, declarando 
cessados todos os deveres inerentes ao casamento, inclusive o 
regime matrimonial de bens, voltando a autora a usar o nome de 
solteira, DARIER ODE DIAS;
b) JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.
c) Ressalto que no ID 27474912 foi homologado acordo quanto aos 
pedidos de alimentos, guarda e regulamentação de visitas.
d) Face à sucumbência, CONDENO a parte autora ao pagamento 
das custas processuais e honorários de sucumbência que arbitro 
em 10% do valor da causa, permanecendo suspensa a exigibilidade 
enquanto perdurar a condição de hipossuficiente, nos termos 
do art. 98, § 3º, do CPC. DEIXO de aplicar ao réu condenação 

sucumbencial, porque decaiu de parte mínima da pretensão, e 
também não apresentou resistência à pretensão de divórcio.
e) Via de consequência, declaro extinto o feito com resolução do 
mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
f) Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas 
as formalidades legais.
g) SERVE A PRESENTE DE MANDADO ao 1º Ofício de Registro 
Civil das Pessoais Naturais de Ariquemes/RO para que averbe 
às margens do assento de casamento matrícula n. 096370 01 55 
2010 2 00035 216 0008626 35, a decretação do divórcio do casal 
sem partilha de bens. Sem ônus à parte, posto beneficiária da 
gratuidade do ato notarial ou registral, nos termos do artigo 98, §1º, 
IX, do CPC.
P. R. I. C.
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:17 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

Processo n. 7009812-54.2020.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Requerente: EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - 
SP209551
Requerido: EXECUTADO: DANIELLI AZEVEDO DE MEDEIROS
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte autora, intimada para, no prazo de 5 
dias, comprovar nos autos o recolhimento das custas disciplinadas 
pelo artigo 17 Lei 3.896/2016, conforme Tabela I - Custas em 
procedimentos de natureza cível e Provimento Conjunto nº 
005/2016-PR-CG publicado em 29/12/2016.
Obs: Deverá ser recolhida 1 taxa para cada ato solicitado.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7016787-29.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro, Práticas Abusivas, Assistência Judiciária 
Gratuita, Liminar 
Valor da causa: R$ 47.574,05 (quarenta e sete mil, quinhentos e 
setenta e quatro reais e cinco centavos)
Parte autora: RENATA PEREIRA DA SILVA, RUA PRESIDENTE 
PRUDENTE DE MORAES 1922, - DE 1801/1802 A 2069/2070 
NOVA UNIÃO 03 - 76871-384 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS RODRIGUES 
CASSETARI JUNIOR, OAB nº RO1880, CAPITAO SILVIO 2738 
GRANDES AREAS - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ALINE 
ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095, AVENIDA CAPITÃO SILVIO 
2738 GRANDES ÁREAS - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
DENILSON SIGOLI JUNIOR, OAB nº DESCONHECIDO
Parte requerida: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA 
LTDA, AVENIDA CANAÃ 2154, VANVERA SETOR 01 - 76870-172 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ARLINDO FRARE NETO, 
OAB nº PR40665, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA, OAB nº RO5497, RUA 
FORTALEZA centro SETOR 03 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Vistos e examinados.
Intimado nos termos do cumprimento de sentença, a parte 
executada efetuou o pagamento (ID 51903729), manifestando 
parte exequente, de forma tácita, sua concordância com o valor 
pago, sendo de rigor a extinção do feito, face a satisfação integral 
do crédito.



2212DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Posto isso, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do 
débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente decisão 
transita em julgado nesta data. 
Certifique a escrivania o pagamento das custas, procedendo o 
protesto e inscrição em divida ativa, caso não tenham sido pagas. 
Os honorários fixados pelo juízo já foram pagos. 
Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte exequente ou 
seu patrono.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:21 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000609-34.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fixação, Investigação de Paternidade
Valor da causa: R$ 8.918,20 (oito mil, novecentos e dezoito reais 
e vinte centavos)
Parte autora: PAMELLA ANTHONELLA GARCIA, RUA LÍRIO 2660 
JARDIM PRIMAVERA - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO CESAR GONZAGA DA SILVA, 
OAB nº RO7803
Parte requerida: ADAILTON SOUZA DA SILVA, RUA NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS 2334, (69) 99941-5161 ROTA DO SOL 
- 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Defiro a gratuidade de justiça à parte autora. Processe em 
segredo de justiça.
2- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência 
mínima de 15 dias da audiência designada, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da 
audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
CPC). O mandado deverá estar desacompanhado de cópia da 
petição inicial, ficando assegurado ao réu o direito de examinar o 
seu conteúdo junto ao cartório da Vara a qualquer tempo (art. 695, 
§1º, CPC).
3- DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 
para o dia 08 DE MARÇO DE 2021 às 8:30 hs, a ser realizada 
por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
3.1- Intime-se a parte requerida da audiência designada.
3.2- Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono da 
audiência designada.
4- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a 
necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
05 dias. 
5- Intime-se o Ministério Público para atuar no feito face o interesse 
de incapaz.
6- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que 
deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor 
e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por 
videoconferência.
7- A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato 
da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que 
o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a 
citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 

mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
8- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias 
antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
9 – As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, 
notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet 
ou buscar orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que 
receberem a citação ou intimação.
10 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte 
ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 
1197) até antes de seu início. 
11 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o 
horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link 
fornecido na data e horário agendados.
12 - As partes deverão portar seus documentos de identificação 
válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência 
para fins de verificação, bem como para remessa de fotos dos 
respectivos documentos, caso necessário.
13 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da 
realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo 
sua ocorrência, caso queiram.
14- Caso a parte requerida/executada não tenha condições 
de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública 
desta Comarca, situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em 
Ariquemes-RO.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 
DA PARTE RÉ.
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:19 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000618-93.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Bem de Família
Valor da causa: R$ 42.919,76 (quarenta e dois mil, novecentos e 
dezenove reais e setenta e seis centavos)
Parte autora: CLORETE MEZZOMO, RUA VENEZUELA 1160 
ÁREA INDUSTRIAL - 76870-846 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA REGINA DA COSTA, OAB nº 
RO7926
Parte requerida: ADAO HERNANI PEREIRA COSTA, RUA RIO 
NEGRO 2726, - LADO PAR JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-
531 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Intime-se a parte autora para complementar as custas iniciais, 
porque este procedimento não contempla a designação de 
audiência de conciliação. Prazo: 15 dias, sob pena de cancelamento 
da distribuição (CPC, art. 290).
2 - Vindo a complementação dasc sutas, recebo o feito para 
processamento como “Habilitação de crédito”, nos termos do art. 
642, §1º, do NCPC.
3- Retifique-se o pólo passivo para ESPÓLIO DE ADÃO
 HERNANI PEREIRA COSTA, associando o patrono.
4 - Retifique-se a classe para “habilitação”.
5- Certifique-se nos autos de n. 7010595-46.2020.8.22.0002, 
acerca do ajuizamento do presente incidente.
6- Intime-se o espólio, na pessoa da inventariante (advogado), para 
que se manifestem acerca do pedido de habilitação de crédito, em 
05 dias (art. 642, NCPC).
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:19 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000540-02.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Compromisso, Incorporação Imobiliária, Indenização por 
Dano Material
Valor da causa: R$ 17.438,07 (dezessete mil, quatrocentos e trinta 
e oito reais e sete centavos)
Parte autora: VALDERI VIEIRA FONTENELE, LINHA C-75, TB-
00, BOM FUTURO ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, 
OAB nº DESCONHECIDO
Parte requerida: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 
SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
Compulsando os autos constatei que a parte autora postulou pela 
concessão dos benefícios da gratuidade processual, sem, contudo, 
trazer à baila elementos que robustecessem seu alegado estado 
de hipossuficiência.
Consoante o entendimento jurisprudencial mais recente, a situação 
de pobreza não pode ser invocada de forma generalizada, por mera 
declaração, sendo necessária a prova da situação de necessidade.
À luz do art. 34 do Regimento de Custas, a parte não demonstrou 
enquadramento em quaisquer das hipóteses legais.
Consoante entendimento jurisprudencial mais recente do TJRO, a 
situação de pobreza não pode ser invocada de forma generalizada, 
sendo necessária a prova da situação de necessidade, notadamente 
porque o processo judicial deve ser aplicado na sua perspectiva 
institucional da solução dos conflitos cíveis. É sabido que o processo 
comum é dispendioso e vige a regra da antecipação das despesas, 
salvo assistência judiciária gratuita às pessoas necessitadas.
O caso posto para análise inicial poderia perfeitamente ser formulada 
perante o Juizado Especial Cível, pois tem enquadramento na 
competência daquele juízo, além de tramitar livre de despesas 
para a parte demandante. Estando à disposição o Juizado Especial 
Cível em condições de resolver com celeridade, segurança e sem 
despesas a situação do caso, o uso do processo comum, com 
assistência judiciária gratuita desnecessária, caracteriza uma 
espécie velada de manipulação da jurisdição e abuso do direito.
Nesse sentido, eis o precedente do TJRS:
“É compreensível que os advogados de um modo geral prefiram 
o processo comum, do qual tende a resultar maior remuneração 
merecida na medida do critério do trabalho, o que não quer dizer 
que seja aceitável ou determinante do processo comum. Há 
muitos anos atrás, sob a realidade das circunstâncias de outro 
tempo, consolidou-se a orientação de que a parte pode optar pelo 
processo comum ou especial. Ninguém mais desconhece que esta 
concepção, com o passar do tempo, gerou um sério desvirtuamento 
até se chegar à situação atual, que se tornou fato público e notório 
na experiência forense: o uso abusivo do processo comum em 
assistência judiciária gratuita, mesmo que se trate de causa típica 
ao Juizado Especial Cível. [...] O processo comum é dispendioso, 
as custas servem às despesas da manutenção dos serviços, a 
estrutura do 
PODER JUDICIÁRIO é imensa e altamente onerosa, a razão 
principal da regra da antecipação das despesas, salvo assistência 
judiciária gratuita às pessoas necessitadas. A pretensão é daquelas 
típicas ao Juizado Especial Cível, onde o processo transcorre livre 
de despesas à parte demandante. Estando à disposição o Juizado 
Especial Cível, um dos maiores exemplos de cidadania que o País 
conhece, [...] que se encontram em plenas condições de resolver 
com celeridade, segurança e sem despesas, a situação do caso, 
o uso do processo comum, contemporizado pela assistência 

judiciária gratuita desnecessária, caracteriza uma espécie velada 
de manipulação da jurisdição, que não mais se pode aceitar. 
Caracteriza-se, pois, fundada razão para o indeferimento do 
benefício [...]” (TJRS, AI nº 70068368687, nº CNJ 0047062-
70.2016.8.21.7000, j. 24.2.2016, rel. Des. Carlos Cini Marchionatti)
Em situação desse jaez conceder o benefício processual que, 
em última análise, é custeado pelo Estado, equivaleria a carrear 
à população os ônus que deveriam ser pagos pela parte autora, 
o que não pode ser admitido. Ademais, as custas processuais 
capitaneadas revertem para o fundo público - FUJU, utilizado em 
benefício do próprio 
PODER JUDICIÁRIO e, consequentemente, de todos os 
jurisdicionados. 
Consigno, ainda, que a parte autora não justificou o motivo pelo 
qual ajuizou a demanda perante a justiça comum considerando o 
enquadramento na competência dos Juizados Especiais Cíveis, 
tornando crível a razão para que o feito não tramite perante este 
Juízo, à medida que no Juizado Especial o pedido é processado 
sem despesas para o hipossuficiente.
Transcrevo o trecho da recente decisão proferida pela 1ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, nos autos do 
Agravo de Instrumento nº 0804306-29.2019.8.22.0000:
“(...) atualmente, quando os JECs já se estruturaram, não basta 
optar pelo juízo comum e afirmar que não tem condições de 
pagar as custas do processo. Para litigar no juízo comum, com as 
benesses da AJG é preciso que o demandante/optante, primeiro, 
justifique o motivo pelo qual escolheu a via “não econômica”, ou 
seja, deve comprovar que sua demanda escapa da competência 
do juizado especial; segundo, .deve comprovar ser desprovido de 
recursos. A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o 
Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade 
tem potencial de tornar inviável o funcionamento da instituição, que 
tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) 
custeado pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais. 
(...)” Sem grifos no original.
A jurisprudência sedimentou no âmbito do TJRO. Eis:
“Processo Civil. Ação de reparação de danos sem complexidade. 
Possibilidade de ajuizamento no Juizado Especial de forma 
gratuita. Ajuizamento na justiça comum. Cobrança de custas. 
Legalidade. Jurisdicionado sem preenchimento dos requisitos 
para a concessão da Justiça Gratuita. Indeferimento. Recurso não 
provido. A Constituição da República de 1988, em seu artigo 5º, 
LXXIV, sob o título “Dos direitos e garantias fundamentais”, dispõe 
que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos”. Todavia, o legislador, 
buscando dar efetividade ao citado postulado constitucional, criou 
por meio da Lei nº 9.099/95, os Juizados Especiais, compreendidos 
com o espírito de celeridade e gratuidade ao jurisdicionado com 
competência para julgamento de causas não complexas e de 
baixo valor econômico. Os Juizados Especiais foram concebidos 
para ‘facilitar o acesso à Justiça’, pretendendo-se, assim, criar um 
sistema apto a solucionar conflitos cotidianos de forma pronta, 
eficaz e sem muitos gastos, de forma gratuita ao jurisdicionado. Os 
juizados especiais cíveis atendem à generosa ideia da gratuidade 
da prestação jurisdicional. O artigo 54 da Lei 9.099/95 estatui que 
o acesso ao Juizado Especial independe, em primeiro grau de 
jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas e o artigo 
55 estabelece que a sentença de primeiro grau não condenará 
o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé. (Leslie Shérida Ferraz) Dentro deste 
espírito, qual seja, da possibilidade do jurisdicionado ter acesso à 
Justiça de forma gratuita nos juizados especiais, é possível exigir 
o pagamento de custas quando o mesmo opta por vir às portas da 
Justiça Comum, fato que não implica em violação ao postulado do 
Amplo Acesso à Justiça. Assim, legítima é a decisão que indefere 
a justiça gratuita ao jurisdicionado que, além de não preencher 
os requisitos, abdica da possibilidade de se socorrer do Juizado 
Especial.” AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0803104-
17.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
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Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data 
de julgamento: 07/01/2020. Sem grifo no original
Diante de todo o exposto, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Por conseguinte, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 
dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, comprovando 
o recolhimento das custas processuais, nos termos do artigo 12 da 
Lei Estadual n. 3.896/2016.
No mesmo prazo, querendo, poderá manifestar se há interesse 
na remessa dos autos ao Juizado Especial Cível, com os ajustes 
procedimentais pertinentes.
Caso a parte autora postule pela remessa do feito ao Juizado 
Especial, determino desde já a redistribuição do processo.
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:19 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000191-96.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Guarda
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: A. C. D. S., RUA DIAMANTINA SN, JARDIM VERDE 
VIDA JARDIM VERDE VIDA - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIO RANUCCI, OAB nº RO8650
Parte requerida: C. R. M. C., BR 421 s/n, EMPRESA VENUTTI KM 
53 - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1 - Indefiro a gratuidade da justiça ao autor, pois não demonstrou 
fazer jus ao benefício processual por ausência de prova de sua 
hipossuficiência.
2 - Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais, 
em 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:19 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000579-96.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Concessão
Valor da causa: R$ 25.280,58 (vinte e cinco mil, duzentos e oitenta 
reais e cinquenta e oito centavos)
Parte autora: MARIA NILZA MONTEIRO FONSECA, RUA RUI 
BARBOSA 3594, - DE 3441/3442 AO FIM COLONIAL - 76873-760 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DINAIR APARECIDA DA SILVA, OAB 
nº RO6736
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- Defiro a gratuidade da justiça à parte autora. 
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar que o 
requerido implemente o benefício de aposentadoria por invalidez em 
favor da parte autora, mantendo-o até o final da demanda.
3.1- A concessão da medida é devida, uma vez que os documentos 
acostados aos autos demonstram com eficiência a verossimilhança 

do alegado, em especial a sua qualidade de segurada urbana, 
conforme cópia do CNIS e histórico de recebimento de benefício 
por mais de 10 anos. Ademais, o laudo médico contemporâneo 
carreado com a inicial, atesta que a parte autora sofre de lupus 
eritomatoso, doença incurável e que incapacita a pessoa, estando 
em fase de tratamento com medicação controlada e incapacitada 
para o trabalho. Assim, vislumbro que o perigo de dano irreparável 
é inconteste, considerando que se trata de verba alimentar que 
lhe auxiliará no sustento próprio durante o curso do feito, podendo 
a medida ser revertida a qualquer momento à vista de novos 
elementos.
3.2 – Para imediata implantação do benefício, intime-se o requerido, 
para que cumpra a ordem no prazo de 15 dias, sob pena de multa 
diária que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), pelo período 
máximo de 10 dias. 
4- Para a realização da prova pericial nomeio como perita a Dra. 
FABRICIA REPISO NOGUEIRA – CRM/RO 5037, e-mail: 
repisofabricia1@hotmail.com, para a qual arbitro honorários 
periciais no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em 
razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte 
autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios 
estabelecidos no art. 28, parágrafo único da Resolução n. CJF-
RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A 
aplicação da majoração, segundo o limite previsto no parágrafo 
único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e 
típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/especialidade 
dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a 
escassez de profissionais de algumas especialidades (oncologista, 
neurologista, psiquiatra, ortopedista, entre outros), aumentando o 
custo para a sua realização.
4.1- O perito deverá ser intimados da presente nomeação, 
podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do 
CPC), presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se 
mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverão designar 
dia, horário e local para realização da perícia, observando uma 
data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se 
o autor possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma 
o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é 
definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, 
o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do 
exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente 
aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 
do CNJ e por este juízo, que se encontram depositados em cartório, 
deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a 
data agendada pelo perito para realização da perícia, observando 
os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, 
manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente 
técnico, no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta decisão 
(art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e 
local da realização da perícia.
7- Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais no sistema AJG da Justiça Federal. 
8- Com a juntada do laudo, cite-se a parte ré para contestar no 
prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC), facultando-lhes a 
apresentação de resposta e/ou proposta de acordo, nos termos do 
art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015.
9- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar 
a respeito do laudo pericial, no prazo de 15 dias, devendo seu 
assistente, caso tenha sido indicado, apresentar seu parecer no 
mesmo prazo. 
10- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para 
manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já 
especificando, no mesmo prazo, as provas que pretende produzir, 
justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para 
que especifique as provas que pretendem produzir, justificando a 
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necessidade, em 05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:19 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

Processo n. 7013020-51.2017.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO SCHMITZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA 
- SP217566
Requerido: EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207, DANIEL 
PENHA DE OLIVEIRA - RO3434, VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL - RO8217
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada da expedição do alvará, 
bem como, a parte executada para efetuar o pagamento do saldo 
remanescente R$ 3.649,95, em 5 dias, sob pena de penhora online.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
MARCIA KANAZAWA

Processo n. 7009811-69.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: TELMA FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: KENIA FRANCIELI DOMBROSKI DOS 
SANTOS - RO9154
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica, bem como as provas que pretende produzir, 
justificando sua necessidade.
Sem prejuízo, fica a parte requerida intimada para, no prazo de 5 
dias, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua 
necessidade.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de : Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
HUDSON CASCAES MATOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000589-43.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 9.253,55 (nove mil, duzentos e cinquenta e três 
reais e cinquenta e cinco centavos)
Parte autora: CARLA ALVES DAVID, AVENIDA CANAÃ 2527, 
APARTAMENTO 105 SETOR 03 - 76870-405 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº 
RO2095
Parte requerida: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK sn, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos. 
1- Recebo o feito para processamento neste juízo.
2- Indefiro o pedido parcial de tutela provisória de urgência 
antecipada incidental porque não há prova da verossimilhança 
das alegações à medida que a autora não trouxe o protocolo do 

serviço de ligação de energia no imóvel adquirido, haja vista que os 
protocolos acostados remontam o ano de 2017, não demonstrando 
ter requerido junto à requerida a prestação do serviço pretendido, 
tampouco a resistência qualificada com vistas a demonstrar o 
interesse de agir para a causa. Ademais, não há elementos que 
indicam a motivação da recusa, bem como não houve juntada das 
3 (três) últimas faturas pagas da unidade consumidora que residiu, 
reside e pretende residir.
3- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência 
mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência 
de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
4- Intime-se ainda a parte requerida para comparecer 
à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO a ser 
realizada no DIA 08 de MARÇO de 2021, às 8:30 horas, 
a ser realizada por videoconferência pelo Centro Judiciário de 
solução de conflitos e Cidadania - CEJUSC.
5- Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono a 
comparecer ao ato designado acompanhado deste.
5.1- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que 
restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, a 
contar da data da realização da audiência, a complementação das 
custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito, salvo se 
beneficiário da justiça gratuita. 
6- Ficam as partes advertidas, desde já, que o não comparecimento 
à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º CPC).
7- Caso o requerido não possua interesse na realização da 
audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), 
ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso 
não haja manifestação de anuência da parte autora na petição 
inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
8- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse 
na composição consensual, a audiência de conciliação não se 
realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, CPC). 
9- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a 
necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
05 dias. 
CITE-SE A REQUERIDA VIA SISTEMA. 
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:19 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7013435-29.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar 
Alimentos
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Valor da causa: R$ 9.986,03 (nove mil, novecentos e oitenta e seis 
reais e três centavos)
Parte autora: JOSEANE ALVES DA SILVA, LINHA C 0 0, 
ASSENTAMENTO CRISTO REI ZONA RURAL - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA, ANNY RAFAELA ALVES DOS 
SANTOS, LINHA C 0 0, ASSENTAMENTO CRISTO REI ZONA 
RURAL - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA, ANAYANE 
VITORIA ALVES DOS SANTOS, LINHA C 0 0, ASSENTAMENTO 
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CRISTO REI ZONA RURAL - 76889-000 - CACAULÂNDIA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RECORRENTES: ANDERSSON JUSTINIANO 
DE SOUZA, OAB nº RO9398
Parte requerida: ROGERIO FOLHA BRANCA DOS SANTOS, A 
RUA CASTANHEIRA 1807 SETOR - 76889-000 - CACAULÂNDIA 
- RONDÔNIA
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
JOSEANE ALVES DA SIVA e OUTROS ajuizaram a presente 
ação de cumprimento de sentença de alimentos em desfavor 
de ROGERIO FOLHA BRANCA DOS SANTOS.
Despacho inicial proferido determinando a intimação da parte 
requerente para emendar a inicial nos termos do ID n. 51096354. 
Intimada a parte requerente deixou transcorrer in albis o prazo para 
manifestação.
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação decumprimento de sentença de obrigação de 
alimentos, em que devidamente intimado para apresentar emenda, 
a parte requerente ficou inerte.
A exordial apresenta-se inepta nos termos do art. 320, do CPC, 
ante a ausência de documentos essenciais para a propositura da 
ação nos termos do ID n. 51096354.
Apesar de devidamente intimada a autora ficou inerte, sendo de 
rigor o indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, CPC)
Posto isso, indefiro a petição inicial nos termos dos artigo 321, 
parágrafo único do CPC, declarando extinto o feito com fulcro no 
art .485, inciso I, do CPC.
Sem custas ante a gratuidade de justiça que concedo à parte 
autora.
Sem honorários sucumbenciais, ante a ausência de formação da 
relação processual.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Homologo de plano eventual pedido de renúncia ao prazo recursal.
Aguarde-se em arquivo o decurso do prazo recursal. 
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:19 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000484-66.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 28.600,00 (vinte e oito mil, seiscentos reais)
Parte autora: ADEMIR DELFINO PORTUGAL, ALAMEDA 
PAPOULAS 2415, - DE 2273/2274 AO FIM SETOR 04 - 76873-558 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELZA APARECIDA RODRIGUES, OAB 
nº RO7377
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos e examinados.
1- CONDICIONO O RECEBIMENTO DA INICIAL à apresentação 
pela parte autora, em 15 dias, de cópia de sua CTPS e de todos os 
membros do núcleo familiar, sob pena de indeferimento da inicial. 
1.1- DECORRIDO O PRAZO, SEM CUMPRIMENTO DO 
DETERMINADO, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA 
INDEFERIMENTO DA INICIAL. Cumprido o determinado, cumpra-
se a presente decisão.
2- Recebo os novos documentos. Defiro a gratuidade da justiça à 
parte autora.
3- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, CPC.

4- Em atenção ao art. 1º da Recomendação Conjunta n. 01, 
de 15/12/2015 do CNJ, com objetivo de proporcionar o célere 
desfecho do feito, determino desde já a realização de perícia e 
de estudo social do caso, nomeio, desde já, como médica perita 
a Dra. FABRICIA REPISO NOGUEIRA – CRM/RO 5037, e-mail: 
repisofabricia1@hotmail.com; telefones: 99928-2807/3536-
8415, para o qual arbitro honorários periciais no valor de R$ 
400,00 (quatrocentos reais), em razão da causa ser de natureza 
previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, 
observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo único 
da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite 
máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite 
previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por 
questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/
especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, 
haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades 
(oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a 
nomeação de perito residente em outra Comarca para a realização 
de perícias em sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua 
realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação e o 
serviço pericial).
4.1- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo 
apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se 
mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá designar 
dia, horário e local para realização da perícia, observando uma 
data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
4.2- Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se a 
parte autora possui alguma enfermidade/debilidade ou redução da 
capacidade de trabalho, indicando, em caso positivo, se a mesma 
o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é 
definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, 
o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do 
exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente 
aos quesitos padronizados pela Recomendação n. 1, de 15/12/2015 
do CNJ e por este juízo, que se encontram depositados em cartório, 
deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 dias após a 
data agendada pelo perito para realização da perícia, observando 
os requisitos exigidos no artigo 473 do CPC.
5- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, caso queiram, 
manifestem-se sobre a nomeação do perito e indiquem assistente 
técnico, no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta decisão 
(art. 465, §1º, CPC).
6- Com a resposta do perito, intimem-se as partes do dia, horário e 
local da realização da perícia.
7- Nos termos do art. 370 do CPC, nomeio perita quaisquer dos 
assistentes sociais do município de residência da parte autora, 
para a qual arbitro honorários periciais no valor de R$248,53 
(duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), 
em razão da causa ser de natureza previdenciária, sendo a parte 
autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios 
estabelecidos no art. 28, da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, 
estando dentro do limite máximo autorizado pelo anexo.
7.1- Intime-se o assistente social para realizar laudo de 
acompanhamento social do caso, com vistas a verificação das 
condições sócio-econômicas da parte autora, indicando qual 
o número de pessoas que convivem sob o mesmo ambiente 
residencial, quantos contribuem para o sustento da família e 
qual a renda per capta aproximada, respondendo aos quesitos 
padronizados que se encontram depositados em cartório e 
INSTRUINDO O LAUDO COM IMAGENS FOTOGRÁFICAS DA 
RESIDÊNCIA, dos utensílios domésticos e eventuais veículos 
utilizados pela família. O prazo para entrega do relatório é de 10 
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dias após a data agendada para a visita domiciliar.
8- Apresentados os laudos, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais do perito e da assistente social no sistema AJG da Justiça 
Federal. 
9- Com a juntada do laudo pericial e do relatório social, cite-se a 
parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, 
CPC), facultando-lhes a apresentação de resposta e/ou proposta 
de acordo, nos termos do art. 1º, II da Recomendação Conjunta n. 
1, de 15/12/2015.
10- Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, querendo, 
manifestar a respeito do laudo pericial e do relatório social, no 
prazo de 15 dias, devendo seu assistente, caso tenha sido indicado, 
apresentar seu parecer no mesmo prazo. 
11- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para 
manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
12- Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
13- Indefiro o pedido de prioridade de tramitação, em razão do não 
enquadramento no art. 1048 o CPC.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:19 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7000624-03.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Administração de herança
Valor da causa: R$ 37.289,85 (trinta e sete mil, duzentos e oitenta 
e nove reais e oitenta e cinco centavos)
Parte autora: FLAMMARION FURTADO DE MEDEIROS, 
ALAMEDA NATAL, - ATÉ 2233/2234 SETOR 03 - 76870-500 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA REGINA DA COSTA, OAB nº 
RO7926
Parte requerida: ADAO HERNANI PEREIRA COSTA, RUA RIO 
NEGRO 2726, - LADO PAR JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-
531 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Intime-se a parte autora para complementar as custas iniciais, 
porque este procedimento não contempla a designação de 
audiência de conciliação. Prazo: 15 dias, sob pena de cancelamento 
da distribuição (CPC, art. 290).
2 - Vindo a complementação dasc sutas, recebo o feito para 
processamento como “Habilitação de crédito”, nos termos do art. 
642, §1º, do NCPC.
3- Retifique-se o pólo passivo para ESPÓLIO DE ADÃO
 HERNANI PEREIRA COSTA, associando o patrono.
4 - Retifique-se a classe para “habilitação”.
5- Certifique-se nos autos de n. 7010595-46.2020.8.22.0002, 
acerca do ajuizamento do presente incidente.
6- Intime-se o espólio, na pessoa da inventariante (advogado),
 para que se manifestem acerca do pedido de habilitação de crédito, 
em 05 dias (art. 642, NCPC)
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:21 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - VARA CÍVEL
Processo n.: 7016048-22.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Sustação de Protesto
Valor da causa: R$ 13.150,00 (treze mil, cento e cinquenta reais)
Parte autora: ZAURI PADILHA DOS SANTOS - ME, RUA SÃO 
PAULO 3450, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 CENTRO - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANGELA LUNARDI, OAB nº PR85357
Parte requerida: E. P. DE MELO EIRELI, AVENIDA GOVERNADOR 
JÚLIO CAMPOS 3033, - DE 3717/3718 A 5019/5020 JARDIM 
GLÓRIA LL - 78140-785 - VÁRZEA GRANDE - MATO GROSSO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1 - Recebo o feito para processamento neste juízo, pois redistribuído 
por sorteio. Defiro o pedido parcial de tutela de urgência antecipada 
para determinar a sustação dos efeitos do protesto do título: DMI 
900020, vencimento 04/08/2016 no valor de R$ 3.150,00, junto ao 
1º Tabelionato de Protestos de Ariquemes, objeto desta ação. As 
alegações da parte autora de que desconhece o débito e que 
não obteve informações por e-mail junto à requerida, permitem à 
concessão do pedido de tutela de urgência antecipada, pois em que 
pese a ausência de elementos que sustentem seus argumentos, 
o deferimento da medida não importará em qualquer prejuízo 
a requerida, que poderá após a solução da lide, em caso de 
improcedência, exigir o pagamento atualizado do crédito. O receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação restou demonstrado 
face a restrição imposta que impõe limites e constrangimentos na 
realização de negócios comerciais, não importando, ao contrário, 
em prejuízos ao réu, que pode exigir o seu crédito a qualquer tempo 
pela via judicial, sendo reversível a tutela concedida, caso venham 
aos autos novos elementos que afastem a verossimilhança do 
alegado
2 - Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência 
mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência 
de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3- DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 
para o dia 08 DE MARÇO DE 2021 às 8:30 hs, a ser realizada 
por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
3.1- Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono da 
audiência designada.
3.2 - Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que 
restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, a 
contar da data da realização da audiência, a complementação das 
custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito.
4- Caso o requerido não possua interesse na realização da 
audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), 
ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso 
não haja manifestação de anuência da parte autora na petição 
inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
5- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse 
na composição consensual, a audiência de conciliação não se 
realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, CPC). 



2218DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

6- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a 
necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
05 dias.
7- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que 
deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor 
e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por 
videoconferência.
7- A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato 
da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que 
o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a 
citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos 
dados mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da 
audiência. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 
5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e 
e-mail.
9 – As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, 
notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet 
ou buscar orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que 
receberem a citação ou intimação.
10 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte 
ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 
1197) até antes de seu início.
11 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o 
horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link 
fornecido na data e horário agendados.
12 - As partes deverão portar seus documentos de identificação 
válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência 
para fins de verificação, bem como para remessa de fotos dos 
respectivos documentos, caso necessário.
13 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da 
realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo 
sua ocorrência, caso queiram.
14- Caso a parte requerida/executada não tenha condições 
de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública 
desta Comarca, situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em 
Ariquemes-RO.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO
Ariquemes terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:19 .
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juiz(a) de Direito
Processo n. 7002968-30.2016.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO 
NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
Advogados do(a) EXEQUENTE: WILLIAM ALVES JACINTHO 
RODRIGUES - RO3272, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES 
- RO2368
Requerido: EXECUTADO: THIAGO RODRIGO DA COSTA 
MORAES BRANDAO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte AUTORA, intimada, para no prazo de 
05 dias, comprovar a distribuição da Carta Precatória de intimação 
de cumprimento de sentença acostada ao ID 35983050, visto que 
a Carta Precatória devolvida a esse juízo, se refere à citação, 
conforme ID 28054776. 
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021.
ADRIANA FERREIRA

2ª VARA CÍVEL 
2ª Vara Cível, Infância e Adolescência da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões e reclamações façam-nas pessoalmente ao Juiz ou 
contate-nos via internet
Juíza de Dtº: Elisangela Nogueira
Diretora de Cartório: Vânia de Oliveira
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias
Ação de Execução Fiscal
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) ABAIXO 
RELACIONADO(S), para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a(s) 
respectiva(s) dívida(s) acrescida(s) de juros, correção monetária e 
demais encargos ou no mesmo prazo, oferecer(em), querendo, bens 
à PENHORA sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados, 
bens suficientes que garantam a dívida.
CITAÇÃO DE: DEPOSITO DE MADEIRA COQUEIRO LTDA - ME, 
CNPJ/CPF n. na pessoa de seu representante legal, atualmente em 
lugar incerto e não sabido.
Processo: 7004013-30.2020.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
REPRESENTANTE PROCESSUAL: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - PGE
EXECUTADO: DEPOSITO DE MADEIRA COQUEIRO LTDA - ME
Valor da dívida atualizado: R$ 6.159,57
Data da Atualização da Dívida: 28/06/2020
Natureza da dívida: Tributos
Data Insc./Reg.: 27/11/2018
Nº da CDA: 20180200055327
Ariquemes/RO, 25 de janeiro de 2021.
ELISANGELA NOGUEIRA
Juíza de Direito
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 
76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7011153-18.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILVAN NERES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora, por via de seu(s) advogado(s), no prazo de 15 
dias, intimada a se manifestar sobre a contestação, para querendo, 
apresentar impugnação/réplica. 
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.
JANETE DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 
76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo: 7011423-42.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAFAEL GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MAIELE ROGO MASCARO - RO5122
RÉU: Banco Bradesco
Intimação 
Ficam as partes, através de seus advogados, no prazo de 05 dias, 
intimadas a se manifestarem sobre a produção de outras provas. 
Caso tenham interesse na produção de prova oral, apresentar rol de 
testemunhas em igual prazo.
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.
JANETE DE SOUZA
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2ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7013873-
55.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: EUGENIO STELMASTCHUK
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO 
FERREIRA, OAB nº RO4466
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
EUGENIO STELMASTCHUK ajuizou a presente ação de concessão 
de benefício assistencial de prestação continuada (BPC -LOAS) – 
na modalidade de amparo social ao idoso em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, partes qualificadas no 
feito.
Narra a inicial, em síntese, que o requerente é idoso, contando 
com 71 anos, na data do ajuizamento da ação, e vive em situação 
de vulnerabilidade social, eis que sobrevive apenas com ajuda 
de familiares, não tendo nenhuma renda. Sustenta que requereu 
administrativamente a concessão do benefício assistencial, contudo, 
seu pedido foi indeferido, ao argumento de não preenchimento 
dos requisitos. Diante do exposto, requer a concessão de tutela 
jurisdicional para ver reconhecido seu direito ao recebimento do 
benefício assistencial. Juntou documentos.
Recebida a inicial foi designada perícia social e determinada a 
citação do requerido (ID 50561115).
Relatório social juntado no ID 51393007.
Manifestação do requerente sobre o relatório social (ID 51542102).
Devidamente citado, o requerido ofertou proposta de acordo (ID 
53117117), contudo, o requerente não concordou com os termos 
apresentados (ID 53557084).
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação de concessão de benefício de prestação 
continuada ajuizada por Eugenio Stelmastchuk em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS.
O artigo 203, V, da Constituição Federal garante, na forma da 
lei, o pagamento mensal de um salário-mínimo aos idosos e aos 
portadores de deficiência que não consigam se manter, por si 
próprios ou com a ajuda da família. Adveio a lei 8.742/93, que, em 
seu artigo 20, regulamentou o aludido dispositivo constitucional.
A Constituição Federal, artigo 203, V, assim dispõe:
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 
objetivos: – a garantia de um salário-mínimo de benefício mensal 
à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 
por sua família, conforme dispuser a lei.
Regulamentando a matéria, dispôs a Lei 8.742/93 que:
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um 
salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 
65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por 
sua família.
§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo 
requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de 
um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos 
e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob 
o mesmo teto.
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa 
com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em 
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas. (Não grifado originariamente).
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com 
deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo.
§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado 
pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade 
social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da 
pensão especial de natureza indenizatória.
No caso, tem-se como requisitos para a concessão do benefício 
assistencial de prestação continuada: o estado de miserabilidade, 
assim entendido aquele em que se encontra a pessoa que disponha 
de renda mensal inferior a ¼ do salário-mínimo, e o idoso com 
sessenta e cinco anos ou mais, o qual presume-se impossibilitado 
de exercer o labor e prover seu próprio sustento.
O objetivo da Constituição Federal, ao dispor sobre a assistência 
social, foi prover a necessidade daqueles que não tem como se 
manter por si só, como ocorre mais facilmente com os idosos e 
pessoas portadoras de deficiência.
No caso em análise, a condição de idoso do requerente é 
incontroversa, haja vista que ele nasceu no dia 29/07/1949, 
contando atualmente com 71 (sessenta e sete) anos e, na data do 
requerimento administrativo, com 70 (sessenta e cinco) anos.
Por outro lado, o estudo social e a documentação juntada ao feito, 
comprovam a vulnerabilidade econômico-social do requerente. 
Conforme relatório de ID 51393007, observa-se que este reside 
sozinho e não exerce atividade profissional, não tendo nenhuma 
renda fixa, eis que realiza atividades esporádicas que lhe conferem 
renda de aproximadamente R$ 200,00 (duzentos reais), sendo 
constatada a vulnerabilidade social.
Dessa forma, tem-se por preenchidos os requisitos para a 
concessão do benefício assistencial pleiteado pelo requerente, eis 
que ele preenche os requisitos necessários previstos em lei.
Ademais, a vulnerabilidade atual do requerente faz emergir os 
requisitos ensejadores do deferimento da tutela de urgência, 
conforme preceitua o art. 300 do Código de Processo Civil, dado 
que os documentos juntados aos autos demonstram com suficiência 
o perigo da demora e a certeza do direito.
III – DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para 
CONDENAR o INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL a: 1) IMPLEMENTAR em favor do requerente, EUGENIO 
STELMASTCHUK, o benefício previdenciário denominado 
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, a 
partir da presente sentença; e 2) PAGAR ao requerente as verbas 
retroativas, devidas desde a data do requerimento administrativo 
(dia 25/10/2019 – ID 50514986), até a efetiva implementação do 
benefício.
Julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 
487, I do CPC.
Presentes os requisitos do art. 300, do CPC, CONCEDO A TUTELA 
DE URGÊNCIA de mérito, para determinar que o requerido 
IMPLEMENTE o benefício assistencial de prestação continuada, 
no prazo de trinta dias, a partir da intimação da presente, sob pena 
de posterior fixação de multa diária pelo não atendimento, por se 
tratar de benefício de caráter alimentar, cuja tutela específica da 
obrigação visa evitar dano de difícil reparação.
Juros devidos à razão de 0,5% ao mês, a partir da citação, nos 
termos da Lei n. 11.960/2009, e correção monetária com base no 
art. 1º, F, da Lei n. 9.494/1997, com a redação dada pela Lei n. 
11.960/2009, observando os índices do INPC (Lei n. 11.430/2006).
Condeno ainda o requerido ao pagamento dos honorários 
advocatícios no percentual de 10% sobre o proveito econômico 
obtido, com fundamento no art. 85, § 3º, I, do CPC.
Sem custas, nos termos do artigo 5º, I da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Considerando que os valores a serem recebidos pelo requerente 
não ultrapassam a 1.000 (mil) salários-mínimos, mormente 
porque os cálculos serão realizados a partir do dia 25/10/2019 
(requerimento administrativo), desnecessário se faz a remessa do 



2220DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

feito ao reexame necessário, nos termos do que preconiza o art. 
496, §3º, I, CPC.
P. R. I. Transitada esta em julgado, atendendo a orientação 
encaminhada a este juízo através do Ofício Circular - CGJ n. 
14/2017, antes de se dar início ao cumprimento de sentença 
oportunizar-se-á o cumprimento da sentença/execução invertida 
em favor do INSS, determino a intimação do INSS para apresentar 
no prazo de 30 dias os cálculos dos valores devidos.
Após, altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença 
e intime-se o requerente para, no prazo de 5 dias, manifestar 
quanto aos referidos valores.
Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pelo INSS ou 
discordando o requerente sobre os cálculos apresentados, este 
deverá formular o pedido de cumprimento de sentença nos moldes 
do artigo 535 e seguintes do CPC.
Caso o requerente concorde com os cálculos apresentados pelo 
requerido, determino desde já a expedição do necessário para 
pagamento da RPV/precatório, aguardando-se o respectivo 
pagamento em arquivo provisório.
Com a informação concernente ao pagamento do RPV/Precatório, 
expeça-se alvará.
Em seguida, não havendo manifestação das partes em 5 dias, 
venham conclusos para extinção.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO DE 
IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO.
Ariquemes,25 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7007031-
59.2020.8.22.0002
Classe: Divórcio Litigioso
REQUERENTES: P. H. G. M., M. L. G. M., V. B. G. M.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LEDAIANA SANA DE 
FREITAS, OAB nº RO10368
REQUERIDO: T. A. M.
ADVOGADO DO REQUERIDO: JOSE ASSIS DOS SANTOS, OAB 
nº RO2591
DESPACHO
Com razão o Ministério Público (ID 52373925).
A Lei de Alimentos autoriza o alimentado a pedir a revisão dos 
alimentos fixados provisoriamente, contudo, o pedido deve ser 
formulado em ação autônoma, conforme preconiza o art. 13, 
§1º, da Lei 5.478/68, a qual dispõe que “os alimentos provisórios 
fixados na inicial poderão ser revistos a qualquer tempo, se houver 
modificação na situação financeira das partes, mas o pedido será 
sempre processado em apartado.
Nesse sentido, cito:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS 
PROVISÓRIOS. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 
RECURSO DO AUTOR. DEMANDA AJUIZADA COM OBJETIVO 
DE REVER ALIMENTOS PROVISÓRIOS FIXADOS HÁ TRÊS 
ANOS NO CURSO DE AÇÃO QUE SE ENCONTRA SUSPENSA. 
LEI DE ALIMENTOS QUE, EM SEU ART. 13, § 1º, ADMITE O 
MANEJO DE AÇÃO AUTÔNOMA, DESDE QUE CALCADA EM 
FATO NOVO. REQUISITO ATENDIDO NO CASO EM TELA. “Não 
há se falar em carência de ação que objetiva pedido autônomo 
de revisão/exoneração de alimentos provisórios quando a própria 
Lei Específica prevê que o pleito deverá ser processado em 
autos apartados. (TJ-SC - AC: 03174072720168240038 Joinville 
0317407-27.2016.8.24.0038, Relator: André Carvalho, Data de 
Julgamento: 26/04/2018, Primeira Câmara de Direito Civil). Sem 
grifos no original.
Ante o exposto, deixo de analisar o pedido de ID 51579655, 
cabendo ao interessado promover ação autônoma de revisão de 

alimentos provisórios, desde que seu pedido esteja fundado em 
fato novo.
Intimem-se.
No mais, siga-se o fluxo procedimental.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7014105-
67.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA 
ALMEIDA, OAB nº RO9541
EXECUTADOS: SIDINEI ALVES DE ALMEIDA 13098831812, 
ESPÓLIO DE ADAO HERNANI PEREIRA COSTA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Consta no presente processo petição requerendo a habilitação de 
herdeiros e de seus advogados nestes autos (ID 52323153).
Com efeito. Decido.
Ao consultar o andamento processual do inventário aberto em nome 
do falecido ADÃO HERNANI PEREIRA COSTA, observa-se que o 
referido feito tramita nos autos do PJe 7010595-46.2020.8.22.0002. 
A propositura de ação contra réu preteritamente morto não se 
submete à habilitação, sucessão ou substituição processual, na 
medida em que tais institutos são aplicáveis à hipótese em que há 
o falecimento da parte no curso do processo judicial, nos termos do 
art. 110 do Código de Processo Civil. 
Assim, mostra-se correta a indicação do espólio para integrar a 
lide, representado pelo inventariante, a quem compete atuar em 
juízo, ativa e passivamente, em prol da herança (art. 75, VII, CPC). 
Vale destacar que a habilitação dos herdeiros também não pode 
ser concedida apenas para efeitos de intimação e monitoramento 
processual, caso esta seja a intensão dos requerentes, afinal o 
espólio tem como seu representante legal a pessoa do inventariante, 
não existindo razão para que os herdeiros ingressem diretamente 
neste feito. 
No mais, a intervenção de terceiros estranhos à lide poderá ensejar 
tumulto e prejuízo ao regular andamento do processo, devendo as 
manifestações em nome do espólio (réu) serem feitas unicamente 
por este, representando por seu inventariante. 
Ante o exposto, indefiro o pedido de habilitação formulado no ID 
52323153.
Cumpram-se as determinações constantes no despacho inicial (ID 
50937005). 
Intimem-se e expeça-se o necessário.
VIA DESTE SERVE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7007434-
28.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: L. R. S. N.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIEL SANTOS GONCALVES, 
OAB nº RO6569
EXECUTADO: V. N.
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DESPACHO
A prisão do executado já foi decretada, tendo sido convertida em 
regime domiciliar, considerando a pandemia da COVID-19, nos 
termos da decisão de ID 48782808.
O mandado de prisão foi devidamente cumprido, estando o 
executado preso em regime domiciliar desde 21 de novembro 
de 2020, conforme se verifica pela certidão do Oficial de Justiça 
juntada no ID 52454352.
Assim sendo, aguarde-se o prazo da prisão e, decorrido este, 
expeça-se imediatamente alvará de soltura, a ser cumprido pelo 
Oficial de Justiça plantonista.
No mais, siga-se o fluxo procedimental.
Intime-se.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000564-
30.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: IVANCLEI SARCO RODRIGUES
ADVOGADOS DO AUTOR: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA 
OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE 
MACHADO, OAB nº RO931
RÉU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ARIQUEMES
DECISÃO
1. Considerando o Provimento da Corregedoria do TJRO Nº 
043/2020, que aprovou os novos valores de referência para os 
incisos I ao VIII, do art 2º, da Lei Estadual 4.721 de março de 2020, 
defiro o pedido de parcelamento das custas iniciais, em 5 parcelas, 
nos termos do inciso V.
1.1 Cabe aos patronos do requerente providenciarem a impressão 
dos boletos das custas, mensalmente, devendo juntar ao processo 
os comprovantes de pagamento.
2. Analisando o pedido inicial e a documentação juntada ao feito, 
mostra-se inviável a concessão da medida antecipatória nesta fase 
processual. A amplitude da postulação e a prova trazida ao feito, 
neste momento de cognição sumária, não permite a concessão da 
medida sem maiores elementos probatórios a serem aferidos no 
feito, sob pena de decisão temerária, necessitando a situação sub 
judice melhor averiguação.
2.1 Neste caso, há necessidade de submeter à pretensão ao crivo 
do contraditório, visando propiciar manifestação da parte contrária 
e formação de juízo de valor mais seguro a respeito da pretensão 
veiculada. Por estas razões, indefiro o pedido de tutela de urgência.
3. Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 
334, §4º, II, do CPC.
4. Cite-se o requerido dos termos da ação para, querendo, 
apresentar contestação no prazo legal, sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
CPC).
5. Vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou 
juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora 
para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
5.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o 
requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
6. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas 
que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
7. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes25 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 0011402-
69.2012.8.22.0002
Classe: Execução de Alimentos
EXEQUENTE: R. P. D. S.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS PEDRO BARBAS 
MENDONCA, OAB nº RO4476, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL 
DO AMARAL, OAB nº RO7633
EXECUTADO: J. M. D. S.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARACELIA LIMA DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO2549, GABRIEL DE MORAES CORREIA 
TOMASETE, OAB nº RO2641, NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES, OAB nº RO1692
DECISÃO
Versam os presentes sobre cumprimento de sentença de alimentos 
que RENATA PEREIRA DA SILVA move em face de JAMES 
MONTEIRO DA SILVA.
O presente feito executa parcelas alimentícias vencidas e não 
pagas pelo executado, referente acordo firmado nos autos de 
n. 0011798-71.2011.8.22.0002, ocasião em que o executado 
comprometeu-se a pagar a faculdade da exequente, contudo, não 
o fez, o que culminou no ajuizamento do presente cumprimento de 
sentença, ou seja, referem-se a parcelas vencidas antes de março 
de 2013, referentes à faculdade da exequente.
O executado apresentou exceção de pré-executividade, alegando 
que o débito que está sendo descontado de sua folha de pagamento 
é indevido, ao argumento de que a exequente não mais necessita 
ser assistida financeiramente para pagar sua faculdade, por já ter 
se formado na Instituição de Ensino superior. Além disso, sustenta 
que só não cumpriu o acordo firmado com a exequente de pagar as 
mensalidades de sua faculdade, porque não conseguiu ter acesso 
aos boletos para efetuar os pagamentos, por culpa da exequente. 
Sustenta ainda que os descontos diminuem muito sua capacidade 
financeira, que já é baixa, visto que seu salário não tem sido 
suficiente para manter suas despesas pessoais. Diante do exposto, 
requer o acolhimento da exceção, com vistas a interrupção dos 
descontos realizados mensalmente em sua folha de pagamento (ID 
48188002).
Instada a se manifestar, a exequente pugnou pela rejeição dos 
argumentos do executado (ID 52414422).
Decido.
A exceção de pré-executividade é instrumento de defesa e 
tem como corolário a arguição de matérias que possam ser 
reconhecidas sem necessidade de dilação probatória, fundadas 
em provas pré-constituídas que demonstrem o direito alegado, de 
plano, pelo excipiente.
Compulsando o feito, observa-se que este se arrasta há mais de 
oito anos, ou seja, desde 2012, sem que o executado tenha quitado 
o débito alimentar exequendo.
Os documentos que instruem o presente cumprimento de sentença 
demonstram que as alegações do excipiente não merecem 
prosperar, visto que os valores cobrados devem ser pagos pelo 
executado, conforme acordado em Juízo, por se tratar de título 
executivo judicial, consistente em sentença homologatória de 
acordo firmado entre as partes, não sendo de grande importância 
o fato de a exequente já ter concluído o curso superior, visto que 
o débito do executado não é inexistente somente por conta de tal 
fato.
Além disso, a justificativa do excipiente de que não cumpriu 
o acordo firmado com a exequente por culpa dela, eis que não 
disponibilizou os boletos para pagamento das mensalidades da 
faculdade, também não é, por si só, suficiente para afastar sua 
responsabilidade de quitar o débito exequendo, visto que tal 
justificativa, neste momento processual, após oito anos de trâmite 
do presente cumprimento de sentença, não é plausível para eximi-
lo de efetuar o pagamento da dívida.
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Assim, é possível concluir que as teses descritas na petição de ID 
48188002 não merecem ser acolhidas na forma como postuladas, 
pois não respaldam matéria de ordem pública hábil a ser declarada, 
em razão de inexistir irregularidades na cobrança dos alimentos em 
questão.
Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade em análise.
Sem custas.
Condeno a parte excipiente ao pagamento dos honorários 
sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, consoante o art. 85, §2º, do CPC, a serem cobrados em 
autos apartados, visando evitar tumulto processual.
Intimem-se.
No mais, cumpra-se o despacho de ID 46355764.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7006833-
90.2018.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELAINE AYRES BARROS, OAB 
nº RO8596
EXECUTADO: EDER SCHLINDWEIM
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Defiro o pedido do exequente e suspendo o feito até 10.03.2021, 
ou até que haja provocação da parte, se ocorrer antes da data 
mencionada.
1.1. Tratando-se de processo eletrônico, aguarde-se em arquivo.
2. Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, 
suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional. 
3. Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da 
suspensão (item 2), caso se mantenha inerte, terá início o decurso 
do prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC/2015).
4. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja 
arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que 
a qualquer momento poderá requerer o desarquivamento e 
prosseguimento da execução à vista de localização de bens 
penhoráveis em nome da parte executada (art. 921, §3º, CPC/2015).
5. Intime-se.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 
76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69)3309-8122 / 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo : 7008289-75.2018.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO ALVES PONTES
Advogado do(a) AUTOR: MAXWELL PASIAN CERQUEIRA 
SANTOS - RO0006685A
RÉU: Energisa
Advogados do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, ERICA CRISTINA CLAUDINO 
- RO6207
Intimação
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
da expedição do Alvará Judicial.
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7002385-
45.2016.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES 
BARROS, OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB 
nº RO2708
EXECUTADOS: EVANDO FERREIRA CAVALCANTI, UENES 
PEREIRA BATISTA VIANA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
1. Intime-se o exequente para se manifestar em 05 (cinco) dias, 
indicando bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão do 
feito, com fulcro no art. 921, III, do CPC.
2. Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, 
suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional. 
3. Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da 
suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC/2015).
4. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja 
arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que 
a qualquer momento poderá requerer o desarquivamento e 
prosseguimento da execução à vista de localização de bens 
penhoráveis em nome da parte executada (art. 921, §3º, CPC/2015).
5. Intime-se.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 
76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo : 7014945-77.2020.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: K. S. B. e outros
Advogados do(a) AUTOR: CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ 
DIAS - RO1147, WAGNER FERREIRA DIAS - RO7037, BARBARA 
GONCALVES DE ANGELO - RO10673
Advogados do(a) AUTOR: CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ 
DIAS - RO1147, WAGNER FERREIRA DIAS - RO7037, BARBARA 
GONCALVES DE ANGELO - RO10673
RÉU: VALDINEI DOS SANTOS BENTO
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora intimada para no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça, atualizar os 
valores, bem como requerer o que de direito, sob pena de extinção/
suspensão/arquivamento.
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.
ANDREIA TAIS LIMA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 
76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 / 3309-8122
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo : 7011731-78.2020.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: LAPTOP INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634
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RÉU: NATANAEL EMERSON PEREIRA DE LIMA
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, 
promover o regular andamento, sob pena de extinção/suspensão/
arquivamento.
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.
THAYNA CAVALCANTE SOBRINHO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 
76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo : 7015262-75.2020.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
OUROPA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ALINE ANGELA DUARTE - RO2095, 
DANIELLE JUSTINIANO DA SILVA - RO5426
RÉU: R.M.VIEIRA - MINIMERCADO
CERTIDÃO
Por determinação verbal da MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara 
Cível desta Comarca, Dra. Elisangela Nogueira, fica designada 
nova audiência de conciliação para o dia 23 de fevereiro de 2021 
as 11h30, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania da Comarca de Ariquemes-RO – CEJUSC, 
localizado no Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Avenida Juscelino 
Kubitschek, n. 2375, Setor Institucional, Ariquemes/RO. Telefone 
3535.5680.
Int.
26 de janeiro de 2021
JANETE DE SOUZA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000584-
21.2021.8.22.0002
Classe: Inventário
REQUERENTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA VIDIGAL
ADVOGADO DO REQUERENTE: CORINA FERNANDES 
PEREIRA, OAB nº RO2074
INVENTARIADO: ELDOMAR VIDIGAL
DESPACHO
1. Retifique-se o polo passivo passando a constar ESPÓLIO DE 
ELDOMAR VIDIGAL. 
2. Defiro o recolhimento das custas processuais ao final do 
processo, que deverão ser recolhidas antes da expedição do formal 
de partilha.
3. Nomeio inventariante a parte requerente, MARIA JOSE DE 
OLIVEIRA VIDIGAL, que prestará compromisso em 05 dias e 
declarações nos 20 dias subsequentes. (CPC, art. 617, parágrafo 
único c/c art. 620).
3.1 A inventariante deverá constar nas primeiras declarações, 
nomes e qualificação completa dos herdeiros, inclusive endereço 
eletrônico, e de seus respectivos cônjuges, indicando o regime de 
bens do casamento ou da união estável; 
4. Com a juntada das primeiras declarações, proceda-se a citação 
dos interessados em intervir no inventário, ou seja, o Ministério 
Público, outros herdeiros, sucessores em geral, se houver, e demais 
interessados não representados, as quais deverão ser citadas de 
acordo com o art. 626, §1º, CPC, sendo que terão o prazo de 15 
dias para se manifestarem sobre as primeiras declarações (CPC, 
art. 626, caput, §1º, e art. 627).
5. Desnecessária a citação da Fazenda Pública, nos termos do 
artigo 629, do CPC, tendo em vista o teor do Ofício CIRCULAR 

002/2011-DIVAD/DECOR/CG, de 13/01/2011, devendo a 
inventariante e os demais herdeiros juntarem as guias do 
recolhimento do ITCD adimplidas.
6. Havendo concordância quanto às primeiras declarações e quanto 
aos valores iniciais ou atribuídos, à inventariante para apresentar 
as últimas declarações (art. devendo os demais se manifestarem 
em 15 dias (CPC, art. 628, §1º, art. 636 e art. 637). 
7. Se concordes, ao cálculo e digam, em 05 dias (CPC, art. 638), 
juntando a inventariante em seguida certidões negativas de tributos 
federais, estaduais e municipais, certificado de cadastro de imóvel 
rural (CCIR), certidão negativa de débitos dos imóveis descritos na 
exordial.
8. Intimem-se e expeça-se o necessário.
SERVE DE MANDADO/CITAÇÃO/OFÍCIO/CARTA/
CARTA PRECATÓRIA / TERMO DE COMPROMISSO DE 
INVENTARIANTE.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 0011387-
95.2015.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: C. D. L. P. A. L.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JANE MIRIAM DA SILVEIRA 
GONCALVES, OAB nº RO4996
EXECUTADO: J. B. R.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCELO ANTONIO FRANCA 
BRITO DOS SANTOS, OAB nº RO6784, ELIEL SANTOS 
GONCALVES, OAB nº RO6569
DESPACHO
Vistos. 
1. Defiro o pedido formulado pela exequente (ID 51998191).
Conforme o modelo adotado o Estado promoverá, quando possível, 
a solução consensual do conflito. A conciliação deve ser estimulada 
com base no princípio da cooperação processual, sempre que as 
partes se mostrarem aptas a compor de forma amigável, inclusive 
no curso do cumprimento de sentença (arts. 3º, 5º e 6º, CPC). 
As partes têm o direito de obter a solução integral e efetiva do 
processo em prazo razoável, abrangendo a atividade satisfativa. 
Por óbvio, se as partes chegarem a um consenso na satisfação do 
crédito, tanto os litigantes quanto o 
PODER JUDICIÁRIO serão beneficiados com o célere cumprimento 
da obrigação e a consequente brevidade dos atos judiciais.
2. Designo audiência de conciliação para o dia 23 de fevereiro 
de 2021 (terça-feira), às 11h00min, a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
2.1. Intimem-se as partes por intermédio de seus advogados, 
ficando cientes que deverão informar, em 5 (cinco) dias, número de 
telefone com whatsapp e e-mail para que o CEJUSC faça contato 
anterior à audiência virtual, enviando link de acesso prévio.
2.2. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, 
notebook ou desktop) os aplicativos whatsapp e hangout meet, e 
comparecer à sala virtual da audiência na data e horário marcados, 
portando documentos de identificação e dados bancários para fins 
de verificação. 
2.3. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que 
dificulte ou impeça o acesso à audiência na data designada, deverá 
contatar a unidade judiciária, por petição ou telefone (69 9 9336-
0702) antes do início do ato.
2.4. Ficam as partes advertidas que o não comparecimento 
injustificado à audiência de conciliação é considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de 
até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa 
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(art. 334, § 8º, CPC).
2.5. Ficam as partes cientes que deverão se apresentar à 
audiência com a atualização dos cálculos e as propostas de acordo 
formuladas em mãos, para facilitar possível composição amigável 
e a atuação do conciliador / mediador neste processo.
3. Considerando a possibilidade de composição entre as partes, 
suspendo o processo e atos executórios correspondentes durante o 
período em que se aguardará a realização da audiência designada, 
permanecendo os autos em arquivo. 
4. Havendo composição, voltem os autos para homologação.
5. Caso a conciliação seja infrutífera, voltem os autos conclusos 
para análise do pedido feito pelo executado (ID 51017858).
6. Cumpra-se e expeça-se o necessário.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO, CARTA, OFÍCIO OU 
CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7012812-
62.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: P F DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FAYNE ALCANTARA RAMOS 
DE LIMA, OAB nº RO10672, LEIDIANE BERNARDO DA COSTA, 
OAB nº RO11005
EXECUTADO: RAFAEL MARTINS LISBOA
ADVOGADO DO EXECUTADO: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO, OAB nº RO5890
DESPACHO
1. Defiro o pedido de ID 52328564.
2. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para 
o dia 23 de FEVEREIRO de 2021, às 10h20min, a ser realizada 
por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
2.1 Intimem-se as partes da audiência designada, através de seus 
advogados.
3. Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus advogados, 
que deverão informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail 
(partes e patronos), para que o CEJUSC faça o contato para a 
audiência por videoconferência.
4. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias 
antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
5. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook 
ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a 
citação ou intimação.
6. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte 
ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes 
de seu início.
7. As partes deverão estar com telefone disponível durante o 
horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link 
fornecido na data e horário agendados.
8. As partes deverão portar seus documentos de identificação 
válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência 
para fins de verificação, bem como para remessa de fotos dos 
respectivos documentos, caso necessário.
9. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização 
da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
10. Caso reste infrutífera a conciliação, intime-se o exequente para 
requerer o que de direito, no prazo de 05 dias.
11. Expeça-se o necessário.

SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7014869-
53.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA 
LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ, OAB nº 
RO5438
EXECUTADOS: ISAAC JUNIOR RIBEIRO OLIVEIRA, ELINTON 
OLANDA DO NASCIMENTO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial ajuizada 
por UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA em 
face de ISAAC JUNIOR RIBEIRO OLIVEIRA, ELINTON OLANDA 
DO NASCIMENTO, partes qualificadas no feito.
Durante a audiência de conciliação, as partes firmaram acordo. 
Assim, por vislumbrar os pressupostos legais, homologo o acordo 
acostado na ata de audiência de ID 53642322, a fim de que este 
produza seus efeitos jurídicos e legais. Sendo assim, julgo extinto o 
feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Custas finais indevidas.
Por se observar fatores que ensejam a preclusão lógica, considero 
o trânsito em julgado a partir desta data. (CPC, art. 1.000, parágrafo 
único).
P.R.I. Arquive-se.
Ariquemes,26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000587-
73.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: LUIZ CARLOS PEREIRA BARBOSA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº 
RO1453
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar 
a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de esclarecer o descrito 
no último parágrafo antes do início da narrativa dos fatos, eis que a 
ação visa o recebimento de benefício de aposentadoria por invalidez/
auxílio doença, contudo, no referido parágrafo o requerente pede a 
concessão do benefício assistencial, mencionando inclusive outra 
DER.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
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Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000602-
42.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: EDILENE JATOBA DA SILVA SANTOS, K. G. H., A. 
L. H., MARCIO LUIZ HECHMANN
ADVOGADO DOS AUTORES: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO, OAB nº RO5890
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
DESPACHO
Segundo posicionamento recente firmado pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, a simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a 
concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar 
de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência 
implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova 
da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se 
encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, 
Tel. Des. Raduan Miguel Filho. j. 05.12.2014). 
No caso em apreço, os requerentes declararam que são 
agricultores e não possuem condições financeiras para arcar com 
o pagamento das custas processuais, contudo, não trouxeram 
nenhum documento hábil a comprovar sua alegada hipossuficiência 
financeira. Ainda, postularam subsidiariamente pelo recolhimento 
das custas ao final do processo, no entanto, também não provaram 
a incapacidade momentânea de arcar com as custas processuais.
Dessa forma, intimem-se os requerentes para, no prazo de 15 
(quinze) dias, emendarem a inicial, sob pena de indeferimento, 
a fim de juntarem ao feito documentos que comprovem sua 
hipossuficiência financeira ou incapacidade momentânea de arcar 
com as custas.
Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar o recolhimento 
das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual n. 
3.896/2016.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 0020147-
67.2014.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MARCELO CABOCLO FLORES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEONICE DA SILVA LACHESKI, 
OAB nº RO4703
EXECUTADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGENS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - DER/RO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DER/RO
DESPACHO
Vistos. 
Considerando a controvérsia em relação aos valores reclamados 
nesta fase processual (ID 50330206 e 51618157), determino 
remessa dos autos à Contadoria Judicial para apresentação 
de cálculos, atentando-se para a sentença e o acordão de 
ID’s 44502765 e 8937958 - Pág. 12-21.
Após juntada da planilha de cálculo, dê-se vista às partes para 
ciência e manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
Em seguida, venham os autos conclusos. 
VIA DESTE SERVE DE CARTA, OFÍCIO OU MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 0004321-
06.2011.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: E. D. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: S. B. M. D. O.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1. Indefiro o pedido formulado pelo exequente (ID 51678257). 
Este juízo consignou a possibilidade de intimação da executada 
por hora certa, em caso de suspeita de ocultação da parte (ID 
40048889). 
No entanto, o oficial de justiça não lançou mão desta modalidade 
de comunicação, cingindo-se a relatar a inviabilidade da intimação, 
ante a notícia de que a executada se mudou para local ignorado, 
consoante se vê da certidão de ID 50251926.
Assim, ao contrário do que alega o exequente (ID 51678257), não 
houve intimação por hora certa e, portanto, inexiste razão para que 
a Defensoria Pública seja instada a se manifestar, nos termos do 
art. 72, II, do CPC.
2. Em tempo, indefiro, por ora, o levantamento dos valores 
bloqueados no ID 34812900, dada a ausência de intimação da 
penhora.
3. Intime-se o exequente para que adote as providências necessárias 
para localização do endereço atualizado da executada, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do processo. 
3.1. Fica autorizada a tentativa de intimação pessoal da executada 
em novo(s) endereço(s) que por ventura se indicar, inclusive por 
intermédio de carta precatória.
4. Intimem-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO, CARTA, OFÍCIO OU 
CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 
76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo : 7012697-41.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PLANETA DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE COSTA MARQUES 
BARBOSA - RO9510
EXECUTADO: F. C. PEREIRA ROCHA & CIA LTDA - ME
Intimação 
Fica a parte autora, através de seu advogado, intimada para se 
manifestar sobre o Aviso de Recebimento negativo, sob pena 
de extinção/suspensão/arquivamento dos autos. Se requerer 
nova diligência, deverá proceder com o recolhimento das custas 
devidas, através do site www.tjro.jus.br ou link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;
jsessionid=6EoGbaZQbVpZkVbXZdase3F4b4KnpbeKQ-yTbNCO.
wildfly02:custas2.1
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.
REGINA CELIA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7000585-06.2021.8.22.0002
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Classe: Monitória
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, 
OAB nº RO9541
RÉUS: GEUSA ARAUJO VIEIRA, LUIZ CARLOS KOZERSKI, 
MAXIANNE COMERLATO, PORTAIS E VISTAS DA AMAZONIA 
LTDA - EPP
Despacho
1. Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar 
o recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 
2% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12, I da Lei n. 
3.896/2016 (Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será 
designada audiência de conciliação.
1.1 Decorrido o prazo do item 1 sem a comprovação do pagamento 
das custas, venham conclusos para extinção.
1.2 Comprovado o recolhimento das custas, cumpram-se os itens 2 
e seguintes do presente despacho.
2. A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao 
procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova 
escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação 
monitória é pertinente (CPC, art. 700).
3. Cite-se a parte ré dos termos da presente ação para, no prazo de 
15 dias, efetuar o pagamento, a entrega da coisa ou o adimplemento 
de obrigação de fazer ou de não fazer (CPC, art. 701, caput).
3.1 Conste, ainda, do mandado que, nesse mesmo prazo, a parte 
ré poderá oferecer embargos independente de garantia do juízo, e 
que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento 
de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial, independente de qualquer formalidade. O prazo para 
embargar contar-se-á a partir da juntada do mandado aos autos, 
devendo a exequente ser intimada para apresentar os cálculos 
atualizados (CPC, 701, §2º c/c 702).
4. Optando o réu pelo pagamento integral ou cumprimento integral 
da obrigação deverá efetuar também o pagamento de honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa, hipótese em que ficará 
isento do pagamento de custas processuais (art. 701, §1º, CPC).
5. Caso a parte ré reconheça o débito, poderá requerer seu 
parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
mandado aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 
30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês (NCPC, art. 916, §6º c/c o art. 
701, §5º, NCPC), ato que importará em renúncia ao direito de opor 
embargos.
5.1. Em seguida, intime-se a parte autora para que se manifeste, 
em 05 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no 
item 4, ocasião em que poderá levantar os valores depositados, 
vindo os autos conclusos para decisão (CPC, 916, §1º).
5.2 Enquanto não sobrevier decisão da proposta de parcelamento, 
o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, 
§2º).
5.3 Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão 
suspensos.
6. Havendo oposição de embargos ou reconvenção, intime-se o 
autor para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
7. Decorrido o prazo e havendo inércia do réu, constituo de pleno 
direito o título executivo judicial, convertendo o mandado inicial em 
mandado de execução (art. 701, §2º, CPC), devendo a escrivania 
proceder a alteração da classe do feito para cumprimento de 
sentença.
7.1 Neste caso, a parte autora deverá apresentar o cálculo 
atualizado do débito, acrescido dos honorários fixados inicialmente 
(5%).
7.2 Após a vinda do cálculo, intime-se pessoalmente a parte ré para 
que, no prazo de 15 dias, cumpra a obrigação exigida na inicial, sob 
pena de multa de 10% e honorários, também de 10% (art. 523, 
§1º, CPC). Intime-se, ainda, de que caso não efetue o pagamento 

no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso 
do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 
525, CPC).
8. Decorrido o prazo, sem pagamento ou manifestação, intime-
se o exequente para apresentar novo demonstrativo discriminado 
e atualizado do crédito e indicar bens passíveis de penhora, nos 
termos do art. 523 c/c 524, do CPC.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/INTIMAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000463-
90.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: E. R. D. G., C. R. D. S.
ADVOGADO DOS AUTORES: FLAVIA LUCIA PACHECO 
BEZERRA, OAB nº RO2093
REPRESENTADO: J. P. R. D. S.
DESPACHO
Altere-se a classe processual para Autorização Judicial e o 
assunto para Código 9978 - DIREITO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE|Seção Cível|Viagem ao Exterior|.
Intimem-se os requerentes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
emendarem a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de formalizar 
o polo passivo da ação, que deverá ser ocupado pelos genitores 
do menor, apresentando a qualificação completa destes, a fim de 
viabilizar a citação.
Caso não seja possível a apresentação do endereço, deverá ser 
fornecidos dados mínimos para que sejam realizadas pesquisas 
de endereço nos sistemas a disposição deste Juízo (nome da mãe, 
data de nascimento e/ou CPF).
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7007984-
23.2020.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
EXECUTADO: EDELSON SOARES DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: AMAURI LUIZ DE SOUZA, OAB 
nº RO43797083904
DESPACHO
Intime-se o executado para, no prazo de 5 dias, apresentar os 
comprovantes de pagamento corretos, conforme requerido pelo 
exequente no ID 51403708.
Com a juntada dos novos documentos, ao exequente para se 
manifestar em 5 dias.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
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Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7012238-
78.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: SANDRA VITORIO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: INDHIANNA MORENA ESTHER 
GONCALVES DIAS, OAB nº RO6530, BELMIRO ROGERIO 
DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890, LEDIANE 
TAVARES ROSA, OAB nº RO8027L
EXECUTADO: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO DO EXECUTADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB 
nº CE16477
DESPACHO
Proceda a escrivania a regularização da representação processual 
da exequente, conforme procuração juntada no ID 44948643 e 
certidão de ID 45719059.
Ante o lapso temporal havido entre o pedido de ID 47924062 e a 
presente data, intime-se o executado para cumprir o despacho de 
ID 45581588, no prazo de 5 dias.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do executado, à 
exequente para requerer o que de direito em 5 dias.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo nº: 7011894-
58.2020.8.22.0002 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO 
ADVOGADO DO AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO, OAB nº RO5890 
RÉUS: MARGARIDA JATOBAR DOS SANTOS, ESPÓLIO DE 
ALVARO GOMES 
ADVOGADO DOS RÉUS: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº 
RO1453 
DESPACHO
Verifica-se que a parte autora foi notificada no despacho inicial a, 
após a audiência de conciliação efetuar o recolhimento de mais 1% 
sobre o valor da causa a título de custas iniciais e até o momento 
não juntou o comprovante do pagamento.
Assim, como última oportunidade, nos termos do art. 12, I da Lei 
Complementar Estadual 3.896/16 (Regimento de Custas), em ações 
ordinárias, os 2% de custas iniciais, podem ser parcelados em 1% 
na distribuição mais 1% após a audiência inicial de conciliação, se 
não resultar em acordo.
Dessa sorte, intime-se a parte autora para demonstrar o 
recolhimento da 2ª parcela de 1% das custas iniciais, no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção por falta de pressuposto processual, 
com possibilidade de imputação de sucumbência em favor da parte 
contrária (art. 85, §6º do CPC).
Findo o prazo sem que haja a efetiva demonstração de recolhimento 
da aludida parcela de custas iniciais, volvam conclusos os autos 
para sentença.
Demonstrado o recolhimento, siga-se o fluxo procedimental.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7012134-
47.2020.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução

EMBARGANTE: EVERTON REGE RABEL
ADVOGADO DO EMBARGANTE: LUIZ EDUARDO FOGACA, 
OAB nº RO876
EMBARGADO: ARIQUEMES COMERCIO DE PISCINAS LTDA - 
EPP
ADVOGADOS DO EMBARGADO: DIEGO FERNANDO MOLLERO 
BRUSTOLON, OAB nº RO9446, RENATO AUGUSTO PLATZ 
GUIMARAES JUNIOR, OAB nº SP142953
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
EVERTON REGE RABEL manejou embargos ao processo executivo 
de título extrajudicial que lhe move ARIQUEMES COMÉRCIO DE 
PISCINAS LTDA - EPP, partes qualificadas, suscitando, de início, 
preliminar de ilegitimidade ativa, e no mérito, excesso de execução.
Narra, em síntese, que a embargada ajuizou ação de execução, 
feito nº 7008314-20.2020.8.22.0002, contra a sua pessoa 
pleiteando o recebimento do valor de R$26.216,41, representado 
pelo cheque nº 000078, série 001, conta corrente nº 50458-0, no 
valor de R$11.000,00, Banco Sicoob Vale do Jamari e cheque nº 
000079, do mesmo banco sacado, no valor de R$10.500,00, sendo 
certo que ambos foram cruzados e nominal à empresa AKESSE 
CENTRO OESTE LTDA, mas que efetuou o depósito dos referidos 
valores em sua conta bancária. Aduz que o endosso é inválido, 
uma vez que não consta a assinatura do representante legal da 
empresa endossante e não houve a transferência desse crédito à 
exequente, ora embargada, pois a única assinatura no verso das 
cártulas é da empresa embargada, e, por certo, não é tida como 
endosso. Aponta, ainda, excesso de execução, pois calculado os 
consectários legais (juros de mora e correção monetária) de forma 
equivocada. Juntou documentos. 
Recebidos os embargos(ID 48563585), o processo de execução de 
título extrajudicial foi suspenso (PJe 7008314-20.2020.8.22.0002).
Intimada, a embargada impugnou os embargos, apontando a 
validade do endosso; a exequibilidade dos títulos e o acerto 
dos cálculos de atualização da dívida. Pugnou, ao final, pela 
improcedência dos embargos e a condenação do embargante em 
litigância de má-fé e ônus de sucumbência (ID 49124707). 
Em réplica, o embargante se insurgiu contra as teses defensivas 
do embargado, pugnando pela procedência dos embargos (ID 
49935567).
Na fase de especificação de provas, ambas as partes informaram 
não possuir outras provas a produzir (ID 50538578 e 50694630).
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de embargos à execução em que EVERTON REGE 
RABEL aponta a ilegitimidade ativa da embargada para propor a 
ação de execução que deu origem aos presentes embargos, além 
de atribuir excesso de execução por considerar equivocado o 
parâmetro utilizado para atualização da dívida. 
O feito comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do 
art. 355, CPC, uma vez as partes dispensaram a produção de 
provas em audiência por se tratar de matéria de mérito.
A análise da preliminar de ilegitimidade ativa se confunde com o 
mérito e deve ser afastada para análise da controvérsia. Vejamos.
Aduz o embargante que o embargado não possui legitimidade ativa 
para propor a ação de execução, uma vez que os cheques que 
deram origem à ação de execução foram emitidos em favor da 
empresa AKESSE CENTRO OESTE LTDA cruzados e nominais a 
ela. Sustenta, ademais, que o endosso é inválido, pois não consta o 
nome e assinatura do representante legal da empresa endossante.
A controvérsia das partes é quanto a cobrança da quantia descrita 
na inicial representada por dois cheques emitidos pelo ora 
embargante e cobrada pelo portador – endossatário/embargado, 
sendo certo que os fatos aqui narrados devem ser dirimidos à luz 
da Lei nº 7.357/85 (Lei do Cheque).
De acordo com a citada lei, o cheque é um título de crédito, e nesta 
condição é revestido dos atributos da autonomia, da literalidade e 
da cartularidade. Pelo princípio da autonomia, após circulação, o 
título de crédito constitui direito novo, originário e desvinculado da 
relação que lhe deu origem.
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O emitente do cheque deve garantir o respectivo pagamento (art. 
15 da lei nº 7.357/1985) e o portador pode promover a execução 
do cheque contra o emitente (art. 47, I, da lei nº 7.357/1985) 
independente da existência de prévia relação jurídica contratual 
entre as partes, em razão da autonomia e circulação dos títulos 
de crédito. Além disso, não são oponíveis exceções pessoais a 
terceiros de boa-fé (art. 25 da Lei n. 7.357/1985).
Para melhor compreensão da matéria, necessário fazer referência 
a alguns dispositivos da referida lei no que tange ao endosso.
Art . 17 O cheque pagável a pessoa nomeada, com ou sem cláusula 
expressa ‘’ à ordem’’, é transmissível por via de endosso.
§ 1º O cheque pagável a pessoa nomeada, com a cláusula ‘’não à 
ordem’’, ou outra equivalente, só é transmissível pela forma e com 
os efeitos de cessão.
§ 2º O endosso pode ser feito ao emitente, ou a outro obrigado, que 
podem novamente endossar o cheque.
Art . 18 O endosso deve ser puro e simples, reputando-se não-
escrita qualquer condição a que seja subordinado.
§ 1º São nulos o endosso parcial e o do sacado.
§ 2º Vale como em branco o endosso ao portador. O endosso ao 
sacado vale apenas como quitação, salvo no caso de o sacado 
ter vários estabelecimentos e o endosso ser feito em favor de 
estabelecimento diverso daquele contra o qual o cheque foi emitido.
Art . 19 - O endosso deve ser lançado no, cheque ou na folha de 
alongamento e assinado pelo endossante, ou seu mandatário com 
poderes especiais.
§ 1º O endosso pode não designar o endossatário. Consistindo 
apenas na assinatura do endossante (endosso em branco), 
só é válido quando lançado no verso do cheque ou na folha de 
alongamento.
§ 2º A assinatura do endossante, ou a de seu mandatário com 
poderes especiais, pode ser constituída, na forma de legislação 
específica, por chancela mecânica, ou processo equivalente.
Art . 20 O endosso transmite todos os direitos resultantes do 
cheque. Se o endosso é em branco, pode o portador:
I - completá-lo com o seu nome ou com o de outra pessoa;
[…].
Como se depreende dos autos, os cheques de ID 48520836, 
embora cruzados e nominais à empresa AKESSE CENTRO OESTE 
LTDA pelo emitente, no caso, o embargante, foi endossado pelo 
beneficiário à Ariquemes Comércio de Piscinas Ltda (embargada) 
por meio de endosso “em branco” que, de acordo com o inciso I, 
do art. 20, da referida Lei, pode ser completado com o nome do 
portador ou de terceiro. 
Consta no verso de ambas as cártulas, além do nome da empresa 
AKESSE, o carimbo e assinatura do representante legal da 
embargada. Portanto, verifica-se que houve a complementação do 
endosso nos termos da legislação específica aplicada ao caso.
Ademais, a embargada demonstrou ter quitado a dívida 
representada nos respectivos títulos, consoante se vê dos recibos 
de quitação de cheque encartados no feito no ID 48520839 e 
48520842. 
Além disso, o embargante não logrou demonstrar que a embargada, 
portadora dos títulos de créditos, agiu de má-fé. Portanto, não há 
falar em sua ilegitimidade para cobrança dos cheques.
Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DO 
EMBARGANTE, NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ALEGAÇÃO DE QUE 
O CHEQUE NÃO FOI EMITIDO EM FAVOR DO EXEQUENTE. 
TÍTULOS DE CRÉDITO QUE CIRCULARAM POR ENDOSSO EM 
BRANCO. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA PELO PORTADOR 
DE BOA-FÉ. PRINCÍPIOS DA AUTONOMIA E DA ABSTRAÇÃO 
NO DIREITO CAMBIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA 
NÃO À ORDEM NAS CÁRTULAS. OBRIGATORIEDADE DO 
EMITENTE DE PAGAR O VALOR CONSTANTE DA ORDEM DE 
PAGAMENTO AO LEGÍTIMO PORTADOR. IRRELEVÂNCIA DO 
FATO DE SE TRATAR DE CHEQUES CRUZADOS. AUSÊNCIA 
DE PROVA DE ENDOSSO PÓSTUMO. NÃO COMPROVADA 

MÁ-FÉ DO EXEQUENTE. VERBAS SUCUMBENCIAIS. APELO 
MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/15. REVÉS DO 
RECORRENTE TAMBÉM NESTA INSTÂNCIA. HONORÁRIOS 
RECURSAIS. MAJORAÇÃO DA VERBA EM FAVOR DO 
CAUSÍDICO DA APELADA QUE SE IMPÕE. EXEGESE DO 
ART. 85, § 11º, DO ATUAL CPC. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 1. O segundo princípio que caracteriza os títulos 
de crédito é o da autonomia das obrigações assumidas, capaz de 
promover, com segurança, a circulação dos direitos emergentes 
dos títulos. Significa autonomia ao fato de não estar o cumprimento 
das obrigações assumidas por alguém no título vinculado a 
outra obrigação qualquer, mesmo ao negócio que deu lugar ao 
nascimento do título. (MARTINS, Fran. Títulos de crédito. 15.ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 9/11 - grifou-se) 2. “Diante da 
literalidade e autonomia do cheque, o portador nada tem que provar 
a respeito de sua origem; uma vez suscitada discussão sobre o 
negócio subjacente, ao devedor incumbe o encargo de provar que 
o título não tem causa ou que sua causa é ilegítima, porquanto 
ausente prova robusta, cabal e convincente, ainda que possa 
remanescer dúvida, prevalece a presunção legal da legitimidade 
do título. (TJ-SC - AC: 00056044320138240033 Itajaí 0005604-
43.2013.8.24.0033, Relator: Luiz Zanelato, Data de Julgamento: 
15/03/2018, Primeira Câmara de Direito Comercial).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. CHEQUES. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
EMITENTE. TÍTULO DE CRÉDITO. ATRIBUTOS. AUTONOMIA. 
LITERALIDADE. CARTULARIDADE. CIRCULAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. EXCEÇÕES PESSOAIS. OPOSIÇÃO (ART. 
25 DA LEI N. 7.357/1985). NÃO DEMONSTRADA. MÁ-FÉ. 
PORTADOR. DECISÃO MANTIDA. 1. A falta de manifestação 
pelo Juízo de Primeiro Grau, na decisão recorrida, de matéria 
apresentada pelo recorrente enseja supressão de instância e ofensa 
ao duplo grau de jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento 
jurídico. 2. A legitimidade processual é definida com base nos 
elementos da lide de forma que a legitimação passiva cabe 
àquele em face de quem o titular do interesse postulado exerce 
a pretensão. A análise da preliminar de ilegitimidade se confunde 
com o mérito e deve ser afastada para análise da controvérsia. 
Preliminar não acolhida. 3. O cheque é um título de crédito, razão 
pela qual é revestido dos atributos da autonomia, da literalidade e 
da cartularidade. Pelo princípio da autonomia, após circulação, o 
título de crédito constitui direito novo, originário e desvinculado da 
relação que lhe deu origem. O vício que atinge relação antecedente 
não contamina as demais. 4. O emitente do cheque deve garantir 
o respectivo pagamento (art. 15 da lei nº 7.357/1985) e o portador 
pode promover a execução do cheque contra o emitente (art. 
47, I, da lei nº 7.357/1985) independente da existência de prévia 
relação jurídica contratual entre as partes, em razão da autonomia 
e circulação dos títulos de crédito. Além disso, em se tratando de 
cheque, não são oponíveis exceções pessoais a terceiros de boa-
fé (art. 25 da Lei n. 7.357/1985). 5. A mitigação do princípio da 
autonomia e a discussão a respeito da causa debendi ocorrem 
apenas em casos excepcionais, tal como no caso comprovada 
a má-fé do portador, mas essa não é a hipótese dos autos, nem 
pode ser presumida. 6. Na ação de execução fundada em cheque 
o devedor é somente aquele que emitiu o cheque, e quaisquer 
outras considerações acerca de responsabilidades e obrigações 
avençadas exteriormente ao título devem ser provocadas em 
ação própria, pelo rito comum ou pelo rito monitório, à escolha 
do credor. Precedentes do TJDFT. 7. Conheço parcialmente e 
nego provimento ao recurso. (TJ-DF 07026955020198070000 DF 
0702695-50.2019.8.07.0000, Relator: ROBERTO FREITAS, Data 
de Julgamento: 18/09/2019, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no PJe : 07/10/2019 . Pág.: Sem Página Cadastrada.).
Tem-se, ainda, que na execução de título baseada em cheque, 
ainda que tenha havido o endosso, desnecessária a comprovação 
da causa subjacente.
Nesse sentido:
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RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CHEQUE. 
ILEGITIMIDADE ATIVA EM RELAÇÃO À CARTÚLA SEM 
ENDOSSO. DEMAIS CHEQUES NOMINAIS AO AUTOR. 
DEVOLUÇÃO PELOS MOTIVOS 11 E 12. DESNECESSARIA A 
COMPROVAÇÃO DA CAUSA SUBJACENTE. PRINCÍPIOS DA 
AUTONOMIA E ABSTRAÇÃO. AFASTADA A COBRANÇA DA 
CÁRTULA DE N. 850024, DE OFÍCIO, POR ILEGITIMIDADE 
ATIVA. MANTIDA, NO MAIS, A SENTENÇA DE ORIGEM. 
RECURSO IMPROVIDO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71008649428 
RS, Relator: Glaucia Dipp Dreher, Data de Julgamento: 28/06/2019, 
Quarta Turma Recursal Cível, Data de Publicação: 03/07/2019).
Dessa forma, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa.
Em relação ao excesso de execução, tem-se que, de acordo com 
o demonstrativo apresentado pelo embargante há um excesso de 
execução no valor de R$975,65 (novecentos e setenta e cinco 
reais e sessenta e cinco centavos).
Preconiza o art. 917, §3°, do CPC, que: “Quando alegar que o 
exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à do 
título, o embargante declarará na petição inicial o valor que entende 
correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de 
seu cálculo”.
De acordo com o entendimento consolidado no Superior Tribunal 
de Justiça, na cobrança de cheque o termo inicial dos juros de mora 
é a data da primeira apresentação da cártula à instituição financeira 
e a correção monetária incide a partir da data de emissão. 
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CHEQUE -JUROS 
DE MORA - TERMO INICIAL - APRESENTAÇÃO DA CÁRTULA 
À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - CORREÇÃO MONETÁRIA 
- INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. Segundo 
entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede 
de recurso repetitivo, em qualquer ação utilizada pelo portador para 
cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data 
de emissão estampada na cártula e, os juros de mora, desde a 
primeira apresentação à instituição financeira sacada ou câmara 
de compensação. (TJ-MG - AC: 10000200310464001 MG, Relator: 
Marcos Henrique Caldeira Brant, Data de Julgamento: 27/05/2020, 
Data de Publicação: 28/05/2020).
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. 
AÇÃO DE COBRANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
MAJORAÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA 
APRESENTAÇÃO DA CÁRTULA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
A CONTAR DATA DE EMISSÃO ESTAMPADA NA CÁRTULA. 
RESP 1.556.834/SP. TEMA 942. - Honorários advocatícios: 
A justa remuneração do advogado vem ao encontro da sua 
indispensabilidade à administração da Justiça, conforme o art. 133 
da CF e como tal há de ser considerado. Verba honorária majorada - 
Juros de mora incidem a contar da data da apresentação da cártula, 
enquanto a correção monetária se dá a partir da data de emissão 
estampada no título, STJ, Resp 1.556.834/SP, Representativo de 
Controvérsia - tema 942. APELO PROVIDO. UNÂNIME. (TJ-RS 
- AC: 70077620151 RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Data de 
Julgamento: 14/06/2018, Décima Sétima Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 04/07/2018).
Da detida análise aos títulos de crédito de ID 42038620, ambos os 
cheques foram emitidos em 10 de fevereiro de 2020, sendo certo 
que foram apresentados, respectivamente, ao banco sacado pela 
primeira vez em 23/03/2020 e 22/04/2020 (ID 48520836 - Pág. 3). 
Assim sendo, o cálculo do débito executado deve observar os 
termos acima mencionados, conforme a jurisprudência aplicável à 
hipótese dos autos.
III. DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os 
presentes embargos, para que a execução seja readequada nos 
autos principais (PJe 7008314-20.2020.8.22.0002), aplicando como 
termo inicial dos juros de mora a data da primeira apresentação 
da cártula à instituição financeira (23/03/2020 e 22/04/2020), 
respectivamente (ID 48520836) e incidência da correção monetária 
a partir da data da emissão dos cheques (10 de fevereiro de 2020).

Declaro extinto o feito, com resolução de mérito, com lastro no art. 
487, I, CPC. 
Em virtude da sucumbência mínima, condeno o embargado ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes que fixo em 10% do valor da execução, nos termos do art. 
85, §2º, CPC.
P.R.I. Transitada em julgado, traslade-se cópia da presente para 
os autos de execução (PJe 7008314-20.2020.8.22.0002). Após, 
arquive-se.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7013841-
50.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: THAIS VICTOR FERREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA, 
OAB nº RO2093
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, 
OAB nº RJ5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
THAÍS VICTOR FERREIRA ingressou com a presente ação 
de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT), em desfavor da 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 
S/A, ao argumento de que sofreu acidente de trânsito, ensejador 
de fratura e limitação funcional, objetivando receber indenização 
(ID 50494720).
Recebida a inicial, a gratuidade foi deferida e determinada a 
realização de perícia médica (ID 50561862).
Citada, a ré apresentou contestação. Alegou preliminar de ausência 
de comprovante de residência, requerendo a juntada do documento. 
Postulou que a perícia seja realizada pelo Instituto Médico Legal ou, 
subsidiariamente, que o valor atribuído não ultrapasse R$ 370,00 
(Res. nº 232/2016 do CNJ). Apresentou os quesitos a serem 
analisados por ocasião da perícia. No mérito, sustentou a ausência 
de sequelas a serem indenizadas e, na hipótese de condenação, 
requereu a incidência de juros a partir da citação e da correção 
monetária a contar da propositura da demanda (ID 51383435).
Os pedidos preliminares foram afastados anteriormente, por se 
referirem a questões que poderiam interferir na perícia designada 
(ID 52273388). 
A parte autora juntou impugnação às teses da requerida (ID 
52357010). 
A ré foi intimada para antecipar o pagamento dos honorários 
periciais, sob pena de se presumir a desistência da prova e 
aceitação da condição de saúde alegada pela autora na inicial. 
Todavia, o prazo decorreu in albis (ID 52273388 e 53393854).
É o relatório.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Os autos versam sobre cobrança de saldo de seguro DPVAT, em 
face do deferimento administrativo do valor a menor em relação 
ao devido, por conta da incapacidade decorrente de acidente de 
trânsito.
Consoante relatado, as questões preliminares aduzidas pela ré 
(ausência de comprovante de residência, necessidade de perícia 
complementar pelo IML, impugnação ao valor atribuído à perícia 
e aplicação da Res. nº 232/2016 do CNJ) foram analisadas 
oportunamente (ID 52273388).
Inexistindo situações processuais pendentes, passo a examinar o 
mérito da demanda. 
A despeito do alegado na contestação, merece razão à parte 
autora. 
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Consoante estabelece a Lei nº 6.194/74 é devido o pagamento 
de indenização à pessoa que, em virtude de acidente envolvendo 
veículos automotores de via terrestre, tornou-se permanentemente 
inválida.
Ao analisar os autos percebe-se que a autora sofreu acidente de 
trânsito em 21/12/2017 (ID 50497860 - Pág. 1 e 51383435 - Pág. 
22) cujo sinistro lhe ensejou fratura da tíbia direita incompleta, com 
redução funcional e repercussão de 50%, como consta no laudo 
médico juntado ao ID 50497860 - Pág. 2. 
Os documentos encartados ao processo demonstram que a autora 
foi submetida a tratamento hospitalar, com encaminhamento e 
realização de exame ortopédico (ID 50497860). 
O indeferimento do pedido administrativo resta provado (ID 
51383435 - Pág. 16 e 18; 51383435 - Pág. 54-56). No mais, a parte 
requerida não produziu prova suficiente para desconstituir o direito 
o alegado pela autora. 
A requerida trouxe cópia do processo administrativo e alegou que 
não existem sequelas a serem indenizadas. Contudo, embora tenha 
tido a oportunidade de judicializar a prova pericial invocada pela 
autora, não o fez. Mesmo intimada e advertida das consequências 
da sua inércia, a ré deixou de depositar os honorários periciais. 
Desse modo, presume-se a desistência probatória e a aceitação 
da condição de saúde alegada pela autora na exordial. Isto pois, a 
realização da perícia foi propositalmente inviabilizada pela ré, que 
deverá, portanto, arcar com o ônus da sua omissão. 
A respeito, eis o recente julgado abaixo recitado e que restou assim 
ementado: 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- QUADRO DE INVALIDEZ 
PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA - PROVA PERICIAL DETERMINADA PELO 
MAGISTRADO - SEGURADORA QUE DEIXOU DE DEPOSITAR 
OS HONORÁRIOS DO EXPERT - PRECLUSÃO DA PROVA - 
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Impossibilitada 
a realização da perícia por culpa da seguradora, é de rigor o 
reconhecimento da incapacidade do autor no patamar máximo 
indicado pelo inciso II, do artigo 3º, da Lei 6.194/74. (TJSP, AC 
10406799820198260506 SP 1040679-98.2019.8.26.0506, Relator: 
Renato Sartorelli, Data de Julgamento: 9/9/2020, 26ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 9/9/2020) 
Nesse contexto, impõe-se reconhecer a incapacidade da autora no 
patamar indicado na peça vestibular e amparado nos documentos 
conexos, nos termos do art. 3º, II, da Lei 6.194/74. 
De acordo com a referida lei, o pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano dele 
ensejado, independentemente da existência de culpa (art. 5º da 
Lei nº 6.194/74).
A requerente encartou ao presente feito cópia de boletim de 
ocorrência policial e documentos que demonstram ter sido 
submetida a atendimento médico-hospitalar, em razão do sinistro 
sofrido. 
Comprovada a debilidade e o nexo de causalidade com o acidente 
de trânsito narrado, configura-se a obrigação indenizatória. Assim, 
aplica-se a Lei nº 6.194/74 nos seguintes termos: 
Art. 3º. § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa 
a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que 
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial 
em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 
a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 
de sequelas residuais. 
A tabela a que se refere à referida Lei nº 6.194/74 compreende as 
perdas que ficam assim delineadas:
Danos Corporais Totais
Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
da Perda
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior 
e de um membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental
100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou 
do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; 
(d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais 
não compensáveis
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital
Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores
das Perdas
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou
de uma das mãos
70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés
50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo
polegar
25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre 
os outros dedos da 
mão
10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé
Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais
das Perdas
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou
50
da visão de um olho
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral
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25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço
10
Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta, efetua-se 
o enquadramento da perda anatômica ou funcional prevista no art. 
3º, I, da Lei nº 6.194/74, procedendo-se a consequente redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 50% (média 
repercussão), conforme o laudo de ID 50497860 - Pág. 2.
Outrossim, aplico o seguinte cálculo: 70% (tabela) x R$13.500,00 
(valor máximo considerado para fins de indenização de DPVAT) x 
50% (repercussão) = R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e 
cinco reais).
Com relação aos juros de mora aplicam-se a partir da citação, 
com base na Súmula 426 do STJ. Ademais, nas indenizações do 
seguro DPVAT a correção monetária incide desde a data do evento 
danoso, seguindo a orientação da Súmula 580 do STJ.
Dessarte, impõe-se julgar parcialmente procedente o pleito autoral.
Demais teses eventualmente suscitadas pelas partes ficam 
prejudicadas em face das razões de entendimento explicitadas 
nesta decisão, suficientes à prestação jurisdicional. Eis o trecho 
abaixo colacionado retirado de julgado do STJ:
...1. Tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara 
e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se 
em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no 
caso concreto, não há falar em omissão no acórdão estadual, 
não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência 
de fundamentação. 4. Agravo interno a que se nega provimento 
(...). (STJ; AgInt-REsp 1.488.052; Proc. 2014/0216751-4; RS; Rel. 
Min. Sérgio Kukina; DJE 25/06/2020).
III - DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
inicial, proposto por THAÍS VICTOR FERREIRA em desfavor 
de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 
S/A, para CONDENAR a ré ao pagamento de R$ 4.725,00 (quatro 
mil, setecentos e vinte e cinco reais), a título de verba indenizatória, 
sendo a quantia acrescida de juros de mora a partir da citação 
(Súmula 426 do STJ) e correção monetária desde a data do evento 
danoso (Súmula 580 do STJ).
Declaro extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 
487, I, do CPC.
Em razão da sucumbência mínima, condeno a ré ao pagamento 
das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo 
em 20% sobre o valor da condenação (art. 85, § 2º, CPC), com 
base no princípio da causalidade. 
Advirta-se que a oposição de embargos meramente protelatórios 
ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do CPC.
P. R. I. Transitada esta em julgado, nada sendo requerido, arquive-
se.
VIAS DESTA SENTENÇA SERVIRÃO DE MANDADO, CARTA E 
OFÍCIO.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7005499-
50.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ALAN JONAS REZENDE
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO, 
OAB nº RO3164
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
I – RELATÓRIO

ALAN JONAS REZENDE ajuizou a presente ação previdenciária 
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com 
cômputo de tempo especial c/c tutela antecipada em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, partes 
qualificadas no feito.
Narra a inicial, em síntese, que o requerente ingressou com 
pedido administrativo perante o INSS, visando o recebimento 
de aposentadoria especial por tempo de serviço, contudo, a 
Autarquia previdenciária implementou em seu favor o benefício 
de aposentadoria por tempo de contribuição, com incidência de 
fator previdenciário, de forma equivocada, pois não considerou 
o período que ele exerceu atividades em condições insalubres. 
Diante do exposto, pretende o reconhecimento de seu direito, para 
que o requerido seja condenado a revisar o benefício concedido, 
e passe a pagar em seu favor a aposentadoria por tempo de 
contribuição com cômputo do período especial, sem incidência 
do fator previdenciário, pagando-lhe a verba retroativa desde o 
requerimento administrativo. Juntou documentos.
Recebida a inicial, a tutela de urgência foi indeferida, tendo sido 
determinada a citação do requerido (ID 39367024).
Devidamente citado, o requerido apresentou contestação (ID 
42730774), a qual foi impugnada pelo requerente (ID 44850296).
Instadas a se manifestarem sobre a produção de outras provas, o 
requerente pugnou pela oitiva de testemunhas (ID 47005426) e o 
requerido manteve-se inerte (ID 19027911).
II – FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de pedido de benefício de aposentadoria especial que 
o autor Alan Jonas Rezende endereça ao Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS.
O feito comporta julgamento antecipado, pois a matéria fática 
veio comprovada por documentos, evidenciando-se despicienda 
a designação de audiência de instrução ou a produção de outras 
provas (CPC, art. 355, I).
Assim, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, “A finalidade da prova é o convencimento do juiz, sendo 
ele o seu direto e principal destinatário, de modo que a livre 
convicção do magistrado consubstancia a bússola norteadora da 
necessidade ou não de produção de quaisquer provas que entender 
pertinentes à solução da demanda (art. 330 do CPC); exsurgindo 
o julgamento antecipado da lide como mero consectário lógico da 
desnecessidade de maiores diligências.”.(REsp 1338010/SP).
Superadas as considerações acima, passemos a análise do mérito 
da demanda.
Conforme preconiza o art. 57 da Lei 8.213/91, repetindo o disposto 
no artigo 202 da CF/88:
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 
carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito 
a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 
conforme dispuser a lei...
Assim, vislumbram-se três requisitos para concessão de 
aposentadoria especial ao segurado em geral, quais sejam: a) 
qualidade de segurado; b) carência de 180 contribuições mensais; 
c) submissão a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física e a demonstração de tempo de serviço de 15, 20 
ou 25 anos em atividade perigosa, penosa ou insalubre.
O primeiro requisito restou comprovado com a cópia da CTPS do 
requerente constante no ID 37837810. Além disso, os documentos 
juntados pelo requerido no ID 42730786 comprovam que o 
requerente encontra-se inscrito no Regime Geral da Previdência 
Social desde 1984 e que verteu mais 180 contribuições até a 
data do requerimento administrativo (carência exigida por lei). 
Vale ressaltar que os dados constantes no extrato previdenciário 
valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência 
Social, tempo de contribuição e salários-de-contribuição, segundo 
o Decreto n. 6.722, de 30 de dezembro de 2008.
Ademais, o segundo requisito também restou suficientemente 
demonstrado pelos documentos trazidos com a inicial, mormente 
os constantes no ID 42730786, referentes ao histórico de 
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contribuições prestadas pelo autor, totalizando mais de 180 meses.
Por derradeiro, os relatórios de perfil profissiográfico previdenciários 
acostados ao feito por meio dos IDs 37837824 e 37837834 
demonstram o exercício de atividade perigosa pelo requerente, 
por mais de 25 anos, restando com isso, preenchidos todos os 
requisitos legais para aposentadoria especial do requerente.
Outrossim, impõe-se destacar que nem mesmo a utilização de 
material de proteção para o exercício de atividade perigosa é capaz 
de garantir totalmente a integridade física do trabalhador e muito 
menos a ausência de atividade de eletricitário em lista de atividade 
perigosa o condão de afastar o direito do requerente, sobretudo por 
ser essa lista meramente exemplificativa.
Sobre o tema da aposentadoria especial por tempo de contribuição, 
oportuno citar os seguintes julgados:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA 
ESPECIAL. ELETRICISTA. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO. 
COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. JUROS 
MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 1.O autor busca o reconhecimento das 
condições especiais dos períodos laborados na atividade de 
Eletricista. O INSS afirma que não restou comprovada a exposição 
às condições especiais. 2. O Superior Tribunal de Justiça decidiu, 
em sede de recurso repetitivo, que o rol dos agentes nocivos 
constantes do Decreto nº 2.172/1997 é meramente exemplificativo 
(REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013). 3. 
A documentação anexada (Perfil Psicográfico Previdenciário e 
Laudo Técnico Pericial) comprova a efetiva exposição ao agente 
nocivo (eletricidade), sofrida de modo habitual e permanente, não 
ocasional nem intermitente, durante a jornada laboral. Ademais, a 
função de eletricista teve a periculosidade reconhecida por meio 
do Decreto nº 53.831/64 (item 1.1.8). 4. Quanto ao uso de EPI – 
Equipamento de Proteção Individual, não afasta, por si só, o direito 
à aposentadoria especial, apenas servindo para resguardar a saúde 
do trabalhador. 5. Uma vez que foram preenchidos os requisitos 
para a fruição do benefício, é de ser deferida a aposentadoria 
especial, a contar da data do requerimento administrativo (DER: 
13/03/2012). 6. Juros moratórios e correção monetária mantidos 
nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação dada 
pela Lei nº 11.960, de 2009, a contar da citação. 7. Honorários 
advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação, 
nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC, observada a Súmula nº 
111 do Superior Tribunal de Justiça. 8. Desprovimento da apelação 
e do reexame necessário. (TRF-5 – REEX: 40776720124058200, 
Relator: Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Data de 
Julgamento: 05/09/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: 
12/09/2013).
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICISTA. 
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. LTCAT. 1. O 
Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP supre a necessidade de 
apresentação de formulário específico e de laudo técnico, unindo-
os em um único documento. 2. Uma vez identificado, no PPP, o 
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições 
de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da 
atividade especial. (TRF-4 – APL: 50059925720144047002 PR 
5005992-57.2014.404.7002, Relator: (Auxilio João Batista) BIANCA 
GEORGIA CRUZ ARENHAR, Data de Julgamento: 19/10/2016, 
SEXTA TURMA).
Dessa forma, considerando que restou demonstrado o 
preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 
especial por tempo de contribuição ao requerente, desde o 
requerimento administrativo, a procedência da presente ação é a 
medida que se impõe, com a consequente condenação do requerido 
ao pagamento de verbas retroativas, por ter implementado o 
benefício incorreto.
III – DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para 
CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
– INSS a: 1) IMPLEMENTAR o benefício de APOSENTADORIA 

ESPECIAL ao requerente, ALAN JONAS REZENDE; e 2) PAGAR 
as verbas retroativas devidas desde o requerimento administrativo 
(dia 21/12/2018 – ID 37837827), no valor equivalente a 100% (cem 
por cento) do salário-de-benefício, vez que já completou o tempo 
de serviço exigido por lei, fazendo-o com fundamento nos artigos 
52, 53 e 57, da Lei n. 8.213/91, descontando-se os valores já pagos 
referentes ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 
concedido administrativamente. É devido ainda o abono anual de 
que trata a lei de benefícios (art. 40). 
Julgo extinto o feito com resolução do mérito, o que faço com lastro 
no art. 487, I do CPC.
Presentes os requisitos do art. 300, do CPC, CONCEDO A 
TUTELA DE URGÊNCIA de mérito para determinar que o requerido 
IMPLEMENTE o benefício de aposentadoria especial, no prazo de 
trinta dias, a partir da intimação da presente, sob pena de posterior 
fixação de multa diária pelo não atendimento, por se tratar de 
benefício de caráter alimentar, cuja tutela específica da obrigação 
visa evitar dano de difícil reparação.
Juros devidos à razão de 0,5% ao mês, a partir da citação, nos 
termos da Lei n. 11.960/2009, e correção monetária com base nos 
índices do INPC (Lei n. 11.430/2006).
Condeno o requerido também ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o 
proveito econômico obtido, com fundamento no art. 85, § 3º, I, do 
CPC.
Considerando que os valores a serem recebidos pelo requerente 
não ultrapassam a 1.000 (mil) salários-mínimos, mormente 
porque conforme na sentença os valores correspondentes ao 
crédito retroativo deverá ser computado a partir do dia 21/12/2018 
(requerimento administrativo), desnecessária se faz a remessa do 
feito ao reexame necessário, nos termos do que preconiza o art. 
496, § 3º, I, CPC.
P. R. I. Transitada esta em julgado, atendendo a orientação 
encaminhada a este juízo através do Ofício Circular - CGJ n. 
14/2017, antes de se dar início ao cumprimento de sentença 
oportunizar-se-á o cumprimento da sentença/execução invertida 
em favor do INSS, determino a intimação do INSS para apresentar 
no prazo de 30 dias os cálculos dos valores devidos.
Após, altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença 
e intime-se o requerente para, no prazo de 5 dias, manifestar 
quanto aos referidos valores.
Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pelo INSS ou 
discordando o requerente sobre os cálculos apresentados, este 
deverá formular o pedido de cumprimento de sentença nos moldes 
do artigo 535 e seguintes do CPC.
Caso o requerente concorde com os cálculos apresentados pelo 
requerido, determino desde já a expedição do necessário para 
pagamento da RPV/precatório, aguardando-se o respectivo 
pagamento em arquivo provisório.
Com a informação concernente ao pagamento do RPV/Precatório, 
expeça-se alvará.
Em seguida, não havendo manifestação das partes em 5 dias, 
venham conclusos para extinção.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO DE 
IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO.
Ariquemes,26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 
76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo : 7014878-15.2020.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDILEIA NASCIMENTO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JEFERSON EVANGELISTA DIAS - 
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RO9852, ANA LIDIA VALADARES - RO9975
RÉU: Energisa
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Ficam as partes, através de seus advogados, no prazo de 05 dias, 
intimadas a se manifestarem sobre a produção de outras provas. 
Caso tenham interesse na produção de prova oral, apresentar rol 
de testemunhas em igual prazo.
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.
JANETE DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7011394-
89.2020.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE AUGUSTO DE REZENDE 
JUNIOR, OAB nº MT19339
RÉU: LUIZ MIGUEL DOS SANTOS SANTANA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se o exequente para comprovar o pagamento das custas/
taxas devidas, no prazo de 05 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para 
extinção do feito, por ausência de pressupostos de constituição e 
de desenvolvimento válido e regular do processo (art. 485, IV, do 
CPC).
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000617-
11.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: C. M. D. O. J.
ADVOGADOS DO AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, 
OAB nº RO361, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº 
RO4476, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº 
RO7633
RÉUS: I. M. N. B., C. A. B.
DECISÃO
1. Altere-se a classe processual para Alimentos - Lei Especial nº 
5.478/68 vinculado à competência de Família e Sucessões e o 
assunto para Código 5788 - DIREITO CIVIL|Família|Alimentos|R
evisão|.
2. Processe-se com gratuidade e em segredo de justiça.
3. Trata-se de ação revisional de alimentos em que o requerente 
pede a concessão de tutela de urgência para redução do valor 
devido a título de alimentos, de 33,40% para o importe de 10% do 
salário-mínimo mensal.
3.1 Contudo, a amplitude da postulação e a prova trazida ao feito, 
neste momento de cognição sumária, não permite a concessão 
da medida sem o contraditório e maiores elementos probatórios 
a serem aferidos, sob pena de decisão temerária, necessitando 
a situação sub judice melhor averiguação binômio necessidade x 
possibilidade. Por estas razões, indefiro, por ora, o pedido de tutela 
de urgência.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência 

mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência 
de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
5. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para 
o dia 01 de MARÇO de 2021, às 10h30min, a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
5.1 Intimem-se as partes da audiência designada, ficando 
o requerente intimada através de seus advogados.
6. Caso o requerido não possua interesse na realização da 
audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), 
ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso 
não haja manifestação de anuência da parte autora na petição 
inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
7. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse 
na composição consensual, a audiência de conciliação não se 
realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do 
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, CPC).
8. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que 
deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor 
e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por 
videoconferência.
9. A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato 
da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que 
o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a 
citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
10. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias 
antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
11. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, 
notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet 
ou buscar orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que 
receberem a citação ou intimação.
12. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte 
ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes 
de seu início.
13. As partes deverão estar com telefone disponível durante o 
horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link 
fornecido na data e horário agendados.
14. As partes deverão portar seus documentos de identificação 
válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência 
para fins de verificação, bem como para remessa de fotos dos 
respectivos documentos, caso necessário.
15. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da 
realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo 
sua ocorrência, caso queiram.
16. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na 
hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a 
resposta, intime-se a parte autora s para se manifestar em réplica 
ou impugnação, no prazo de 15 dias.
16.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o 
requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
17. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas 
que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
18. Intime-se o Ministério Público para atuar no feito, ante a 
existência de interesse de incapaz.
19. Expeça-se o necessário.
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SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 
76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo : 7011052-78.2020.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVANO DOS SANTOS VENANCIO
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA LARAY GAMA - RO7348
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora, por via de seu(s) advogado(s), no prazo de 15 
dias, intimada a se manifestar sobre a contestação, para querendo, 
apresentar impugnação/réplica. 
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.
JANETE DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 
76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo : 7011772-45.2020.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TAIANE MORENO LOPES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - 
RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora, por via de seu(s) advogado(s), no prazo de 15 
dias, intimada a se manifestar sobre a contestação, para querendo, 
apresentar impugnação/réplica. 
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.
JANETE DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7012845-
86.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CLEITON LOPES DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº 
RO1453
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, 
OAB nº RO9117, PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923, 
IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087
SENTENÇA
Versam os presentes sobre ação de cobrança de seguro obrigatório 
(DPVAT) c/c indenização por danos morais que CLEITON 
LOPES DE LIMA move em face de SEGURADORA LÍDER DO 
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, partes qualificadas no 
feito.
A requerida comprovou o pagamento voluntário da condenação (ID 
53174236) e, instado a se manifestar, o requerente concordou com 
o depósito, pugnando pela expedição de alvará e extinção do feito 
(ID 53224497).

Assim, considerando que houve o cumprimento integral da 
obrigação, dou por cumprida a sentença.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta 
data (CPC, artigo 1.000). 
Expeça-se alvará judicial em favor do requerente, para levantamento 
da quantia depositada pela requerida.
P.R.I. Após as providências necessárias, arquive-se.
Ariquemes,26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 
76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo : 7014837-48.2020.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: REGIANE RAMOS DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO DE ASSIS DA SILVA - SC35135
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
Intimação 
Fica a parte autora, por via de seu(s) advogado(s), no prazo de 15 
dias, intimada a se manifestar sobre a contestação, para querendo, 
apresentar impugnação/réplica. 
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.
REGINA CELIA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 
76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 / 3309-8122
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo : 7005132-60.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MINAS DISTRIB. DE PROD. FARMACEUTICOS E 
PERF. LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARLA GABRIELLE DOS 
SANTOS SOUZA - RO10169, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO 
DA SILVA - RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA 
- RO5174
EXECUTADO: WELLINGTON HONORIO DA SILVA
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, 
efetuar o recolhimento das custas para realização da diligencia 
requerida, a fim de promover o regular andamento dos autos, sob 
pena de extinção/suspensão/arquivamento.
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.
JANETE DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000765-
90.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NILTOM EDGARD MATTOS 
MARENA, OAB nº RO361, MARCOS PEDRO BARBAS 
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MENDONCA, OAB nº RO4476, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL 
DO AMARAL, OAB nº RO7633
EXECUTADO: MARCELO ANTONIO NANTES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido do ID 52866830.
Intime-se o exequente para comprovar o pagamento das custas/
taxas devidas, no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão/
arquivamento.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Elisangela Nogueira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, n.2365, Setor Institucional, CEP: 
76872-853, Ariquemes - RO - Fone: (69) 3535-5313 
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
Processo : 7001066-37.2019.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FRANCISCO SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DA SILVA - RO7162
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Fica a parte intimada para, no prazo legal, apresentar, caso queira, 
as Contrarrazões Recursais.
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.
REGINA CELIA FERREIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
2ª Vara Cível, Infância e Adolescência da Comarca de Ariquemes-
RO.
Sugestões e reclamações façam-nas pessoalmente ao Juiz ou 
contate-nos via internet
Juíza de Dtº: Elisangela Nogueira
Diretora de Cartório: Vânia de Oliveira
e-mail: aqs2civel@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
Processo: 7008003-63.2019.8.22.0002
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: ANTONIA APARECIDA DE ARAUJO GONCALVES, 
GENESIS GONCALVES
RÉU: MARIA ELZA SANTOS ALMEIDA, OLAVO MANUEL DE 
ALMEIDA, EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SAN REMO 
LTDA - ME
Finalidade: CITAÇÃO DE: DE: MARIA ELZA SANTOS ALMEIDA, 
CPF n. 340.669.002-59, e OLAVO MANUEL DE ALMEIDA, CPF n. 
051.852.462-00, atualmente em local incerto e não sabido, que fora 
ajuizada a pretensão de Usucapião, conforme autos em epígrafe, 
sobre o imóvel denominado: Lote 00021, Quadra 0625, Setor 023, 
localizado na Rua Safiras, nº 1795, Bairro Parque das Gemas, 
nesta Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia. Matrícula nº 
023.0625.00.00021.02, com Área de 600m²Lote 00021, Quadra 
0625, Setor 023, localizado na Rua Safiras, nº 1795, Bairro Parque 
das Gemas, nesta Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia. 
Matrícula nº 023.0625.00.00021.02, com Área de 600m².
FINALIDADE: Responder, no prazo a seguir mencionado, à ação 
identificada. Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos 
pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.
Prazo para contestar: 15 (quinze) dias.
Ariquemes/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elisangela Nogueira
Juíza de Direito
(Assinado Digitalmente)

3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7014305-
74.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 11.976,00
Última distribuição:11/11/2020
Autor: P. I. D. V., CPF nº 03699643220, RUA PRESIDENTE 
VENCESLAU BRÁS 2472, - DE 2371/2372 AO FIM NOVA UNIÃO 
03 - 76871-354 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, H. C. I., CPF nº 
06321831280, RUA PRESIDENTE VENCESLAU BRÁS 2472, - DE 
2371/2372 AO FIM NOVA UNIÃO 03 - 76871-354 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, 
OAB nº RO4476, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, OAB nº 
RO361, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº 
RO7633
Réu: W. C. D. S., CPF nº 02517862265, JORGE TEIXEIRA SN, CR 
MOTOS CENTRO - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
As partes apresentaram acordo para ser homologado (ID 52883928), 
como forma de extinção do processo.
Com efeito, dispõe o artigo 200 do CPC que a declaração de vontade 
bilateral das partes pode produzir, imediatamente, a constituição, 
modificação ou extinção de direitos processuais.
Ademais, como é cediço, a autocomposição das partes é sempre 
o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com 
a vontade delas. Graças a isso é que o CPC consagrou, no bojo 
do artigo 3º, §2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução 
por autocomposição, consagrando a Resolução 125 do CNJ. A 
conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta 
do Estado e que deve ser estimulada não só por este, mas também 
por todos os envolvidos no processo.
Como o acordo celebrado consta com a assinatura dos patronos 
das partes e por não vislumbrar qualquer irregularidade e/ou vício 
de consentimento, tomo-o por regular.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo mais que dos autos consta, 
HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo efetuado entre as partes, 
nos termos da proposta coligida (ID52883928), para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no art. 487, III, “b”, do 
CPC julgo EXTINTO o feito.
Sem custas. 
Indevidos honorários ante o desfecho consensual deste processo.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, tendo em vista o 
caráter consensual do pedido (CPC, parágrafo único, art. 1.000).
Ciência ao Ministério Público.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA/ 
contraMANDADO de prisão ou, se o caso, alvará de soltura.
P. R. I. C. e, oportunamente, arquive-se com as anotações de 
estilo, promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7013964-
48.2020.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Valor da Causa:R$ 9.957,08
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Última distribuição:03/11/2020
Autor: A. D. C. N. H. L., CNPJ nº 45441789000154, AVENIDA 
DOUTOR AUGUSTO DE TOLEDO 493/495, - ATÉ 589/590 SANTA 
PAULA - 09541-520 - SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, 
OAB nº GO42915
Réu: G. D. O., CPF nº 00846807254, RUA CHICO MENDES 4069, 
- DE 3976/3977 AO FIM SETOR 11 - 76873-796 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
A. D. C. N. H. L. ingressou com a presente ação em desfavor de 
G. D. O..
O feito fora recebido, estando tramitando regularmente, quando 
sobreveio pedido da autora requerendo a desistência da ação e 
extinção do feito.
É o relatório do essencial. Decido.
Dispõe o artigo 200 do CPC que “Os atos das partes consistentes 
em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos 
processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a 
desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Posto isso, em consentâneo com o parágrafo único do artigo 200 
do Código de Processo Civil, HOMOLOGO, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA da pretensão deduzida 
pela parte autora e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, 
sem resolução de MÉRITO, com supedâneo no art. 485, VIII, do 
mesmo codex.
Isento de custas nos termos do art. 8º, III, da Lei Estadual 
3.896/2016 (Regimento de Custas Judiciais).
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data (CPC, 
art. 1.000, parágrafo único).
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se, promovendo-se as baixas 
no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7000060-29.2018.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: LINCOLN ASSIS DE ASTRE
Advogado do(a) EXECUTADO: LINCOLN ASSIS DE ASTRE - 
RO2962
Intimação - Retorno do TJ/RO
Manifeste a parte interessada sobre o retorno dos autos do Tribunal 
de Justiça. Ficam as partes devidamente intimadas para comprovar, 
no prazo de 15 dias, o cumprimento dos atos, bem como, a parte 
sucumbente, quanto ao pagamento das custas processuais, sob 
pena de encaminhamento do débito judicial ao Tabelionato de 
Protesto e posterior inscrição em dívida ativa.
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000505-
42.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 1.000,00
Última distribuição:21/01/2021
AUTOR: E. F. D. O., CPF nº 67080090210, RUA CRUZEIRO DO 
OESTE 2699 JARDIM PARANÁ - 76871-468 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA, 
OAB nº RO2093
RÉU: P. J., CPF nº 69738602220, RUA CRUZEIRO DO OESTE 
2699 JARDIM PARANÁ - 76871-468 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se as partes para juntarem, no prazo de 15 dias, sob pena 
de indeferimento da inicial:
a) procuração outorgando poderes à causídica para representá-los;
b) documentos pessoais do autor, Elson;
c) adequação do valor da causa, considerando o benefício 
econômico da ação, ainda que se trate de medida consensual, 
tendo em vista o patrimônio declarado para fins de partilha; 
d) comprovação do pagamento das custas processuais.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7016128-83.2020.8.22.0002
Requerente: THALIA MOTA BIFF
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO - 
RO5089
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da 
apresentação da contestação para, querendo, apresentar 
impugnação no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7012354-45.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KISLAYNE OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MAIA RATTI - RO3280
RÉU: MARCELO DA SILVA e outros
Advogado do(a) RÉU: CELIVALDO SOARES DA SILVA - RO3561
INTIMAÇÃO
Ficam as partes, através de seus procuradores, INTIMADAS 
acerca do exame juntado aos autos para, querendo, se manifestar 
no prazo legal.
Ariquemes/RO, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7009816-28.2019.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIVAN PRAXEDES PINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINALVA DE PAULO - 
RO5142
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA 
acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA juntado 
aos autos para se manifestar no prazo legal.
Ariquemes/RO, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7001857-06.2019.8.22.0002
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR - SP107414-A
REQUERIDO: VALTER BOSIO
INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente, por intermédio de seu advogado, 
devidamente intimada para comprovar o recolhimento das custas 
da diligência requerida.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7013088-93.2020.8.22.0002
Requerente: SINVALDO MIRANDA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - 
RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da 
apresentação da contestação para, querendo, apresentar 
impugnação no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7004799-
74.2020.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Valor da Causa:R$ 6.234,00
Última distribuição:08/04/2020
Autor: I. V. G. O., CPF nº 07047453210, AV. GARÇA 1035 SETOR 
03 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DENILSON SIGOLI JUNIOR, OAB nº 
DESCONHECIDO, ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095, 
MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR, OAB nº RO1880
Réu: L. C. G., CPF nº 02228869279, RUA PRATA 1, VL EBESA 
G BOM FUTURO - 76879-400 - BOM FUTURO (ARIQUEMES) - 

RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
O feito comporta extinção, com resolução de MÉRITO, nos termos 
do artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Com efeito, as partes entabularam acordo e requereram a 
homologação (ID 53495393 ).
Assim, a extinção do feito é de rigor.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo mais que dos autos consta, para 
que produzam seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO POR 
SENTENÇA o acordo celebrado e, em consequência, JULGO 
EXTINTO o presente processo, com resolução do MÉRITO, com 
fulcro no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo 
Civil.
Dispensadas as partes do pagamento de eventuais custas 
processuais remanescentes (art. 90, § 3º, do CPC).
Em não havendo estipulação quanto as despesas processuais, 
serão elas divididas igualmente entre as partes, na forma do art. 
90, § 2º, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários em razão do desfecho consensual 
da demanda.
Consistindo a manifestação em ato incompatível com a vontade de 
recorrer (art. 1.000, parágrafo único, CPC), homologo a renúncia ao 
direito de recorrer e dou por transitada em julgado esta DECISÃO 
nesta data, independente de certificação nos autos.
Ciência ao Ministério Público.
P. R. I. C. e, oportunamente, arquive-se com as anotações de 
estilo, promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7015304-27.2020.8.22.0002
Requerente: MATEUS SOUSA DE MATOS
Advogados do(a) AUTOR: ERIKA LUANA MARTINS BARBOSA 
PORFIRIO - SP338606, ELLEN PAULA MARTINS BARBOSA - 
SP374760
Requerido: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da 
apresentação da contestação para, querendo, apresentar 
impugnação no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7014322-13.2020.8.22.0002
Requerente: ELVIRA VEDOVATO
Advogado do(a) AUTOR: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - 
RO10079
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
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PIGNANELI - RO5546
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da 
apresentação da contestação para, querendo, apresentar 
impugnação no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
COMARCA: ARIQUEMES
ÓRGÃO EMITENTE: 3ª VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: THAIRINE DE SOUZA FERNANDES CPF: 
022.143.652-90, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima 
mencionado, para que efetue pagamento do débito em 03 (três) 
dias úteis ou no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à 
Execução, a contar da publicação deste edital, independentemente 
de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no 
art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo 
embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo de 
três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, 
§ 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) 
dias úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, 
na mesma oportunidade, o Executado.
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 
(quinze) dias, a contar da publicação deste edital.
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do art. 257, IV do NCPC.
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ (3.608,55 ) atualizado até 26/04/2019.
Processo: 7006077-47.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Exequente: CAROLINE FERRAZ CPF: 877.915.362-34, 
UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA CPF: 
07.548.950/0001-02
Executado: THAIRINE DE SOUZA FERNANDES CPF: 022.143.652-
90 
DESPACHO de ID 53069383: “[...Vistos.1. Tendo em vista que a 
parte ré se encontra em lugar incerto e não sabido, uma vez que as 
diligências de buscas de endereço restaram infrutíferas, DEFIRO 
a citação por edital.1.1 Expeça-se. Noto, desde já, que o prazo de 
contestação inicia-se do término do prazo de dilação de 20 dias, 
estipulado nos termos do artigo 231, inciso IV, do CPC.Deverá ser 
dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC, 
disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de editais 
deste Egrégio TJRO, bem como na plataforma do CNJ, quanto a 
esta dispensa-se a providência caso ainda não esteja disponível. 
1.2 Intime-se a parte autora para juntar aos autos o comprovante 
de pagamento das custas para publicação, no prazo de 05 dias.2. 
Decorrido o prazo da citação referenciado supra, sem apresentação 
de defesa nos autos, nomeio, desde já, um dos membros da 
Defensoria Pública, para funcionar como curador especial em caso 
de revelia (CPC, art. 72, II).Remetam-se os autos à DPE. [...]
Ariquemes, 11 de janeiro de 2021.
MARCUS VINICIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7014666-28.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ARLETE DE FRANCA GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: KARINE REIS SILVA - RO3942
RÉU: Energisa
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA 
acerca do documento juntado aos autos para se manifestar no 
prazo legal.
Ariquemes/RO, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7006065-33.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN - MG86925
EXECUTADO: NATALICIO ANTUNES JUNIOR
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 3ª Vara Cível, fica a parte exequente, por intermédio de seu 
advogado, devidamente intimada para requerer o que de direito, 
sob pena de suspensão/arquivamento.
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 e-mail: aqs3civel@
tjro.jus.br 
Processo: 7005016-20.2020.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: LUANA ANDRADE BARBOSA
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) dias
De:LUANA ANDRADE BARBOSA - CPF: 866.479.972-53 
(EXECUTADO), atualmente em lugar incerto e não sabido
FINALIDADE: CITAÇÃO DO EXECUTADO, acima relacionado, 
para: no prazo de cinco (05) dias, pagar a dívida com os encargos 
indicados na CDA desta execução, ou garanti-la, efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste juízo em estabelecimento 
oficial de crédito que assegure a atualização monetária, oferecendo 
fiança bancária ou nomeando bens à penhora, mediante aceitação 
da parte exequente. 2. Em caso de pronto pagamento, honorários 
advocatícios de 10% sobre o valor do débito. 3. Caso decorrido 
o prazo do item 1, a dívida não tiver sido quitada ou garantida a 
execução, penhore-se ou arreste-se tantos bens quanto bastem 
para a satisfação do débito e acessórios, devendo constar no 
auto a respectiva avaliação. 4. Intime-se a parte executada e o 
seu cônjuge, se casado e se a constrição recair sobre bem imóvel 
(CPC, art. 73, §1º). 5. Cientifique-se a parte executada do prazo 
de 30 dias para oferecer EMBARGOS, contados da juntada do 
depósito da dívida, fiança bancária ou intimação da penhora aos 
autos. 5.1 Oferecidos os embargos, distribuídos por dependência e 
autuados em apartado (CPC, art. 914, §1º), depois de certificada, 
pela Serventia, a tempestividade ou não da defesa, serão os 
respectivos autos encaminhados à CONCLUSÃO. 6. Providencie-
se o registro da penhora ou arresto perante o Serviço Registral de 
Imóveis desta Comarca em se tratando de bem imóvel, servindo 
o MANDADO também de registro. 7. Não encontrados bens 
passíveis de penhora, autorizo a penhora dos bens que guarnecem 
a residência do executado, atentando-se o Sr. Oficial de Justiça, 
quando da diligência, quanto aos tidos como impenhoráveis, (art. 
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833, inciso II, CPC). 7.1 Fica, desde já, deferido o auxílio de força 
policial, em caso de resistência (art. 846, §2º do CPC). 
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 0016275-78.2013.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: DARIO DE SOUZA MIRANDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDINARA REGINA COLLA - 
RO1123, JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES - RO2505
EXECUTADO: ODAIR JOSE DOMINGOS
Advogado do(a) EXECUTADO: EDINALVO ANTONIO DE 
OLIVEIRA - RO10765
Intimação
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta comarca, 
ficam as partes intimadas dos documentos juntados.
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7011157-89.2019.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDIO FERREIRA DE LIMA & CIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DALLAGASSA GONTIJO DE 
OLIVEIRA - RO5724
RÉU: DOMINGOS SAVIO DE ALMEIDA e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente, por intermédio de seu advogado, 
devidamente intimada para comprovar o recolhimento das custas 
da diligência requerida.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7003634-60.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MARIA RAMOS BRANDAO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DOS ANJOS FERNANDES 
JUNIOR - RO3214
RÉU: ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO e outros
Advogados do(a) RÉU: MARIO LACERDA NETO - RO7448, DENIS 
AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO0002433A
Advogados do(a) RÉU: MARIO LACERDA NETO - RO7448, DENIS 
AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO0002433A
Intimação
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta 
comarca, fica a parte autora INTIMADA para, querendo, apresentar 
memoriais finais.
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7013658-79.2020.8.22.0002
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado do(a) AUTOR: HUDSON JOSE RIBEIRO - SP150060
RÉU: AILTON PAVAO BRAGANHOLO
INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente, por intermédio de seu advogado, 
devidamente intimada para comprovar o recolhimento das custas 
da diligência requerida.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7008227-64.2020.8.22.0002
Requerente: C. F. DE S.
Advogado do(a) AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS - 
RO10368
Requerido: S. F.S. e outros
Advogado do(a) RÉU: CATIANE MALTA SOARES - RO9040
Advogado do(a) RÉU: LIDIA SILVA SANTOS - RO10832
Fica a parte autora, através de seu advogado, INTIMADA da 
apresentação da contestação para, querendo, apresentar 
impugnação no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7000437-63.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN - MG86925
EXECUTADO: VALMIR JOSE DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 3ª Vara Cível, fica a parte exequente, por intermédio de seus 
advogados, devidamente intimada para comprovar, no prazo de 15 
(quinze) dias, a distribuição do r. DESPACHO servindo como carta 
precatória (ID 24653912).
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7001683-60.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDSON CALSING
Advogado do(a) AUTOR: JESSICA MAGALHAES MIRANDA - 
RO7402
RÉU: ANDERSON BORGUETI ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
RÉU: ANDERSON BORGUETI ARAUJO, brasileiro(a), CPF 
132.207.428-31, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAÇÃO DO REQUERIDO(A), acima relacionado, 
para contestar os termos da ação, abaixo apontada, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do término do prazo de publicação do edital.
ADVERTÊNCIA:Não sendo contestada a ação presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. 
Decorrido o prazo sem que haja apresentação de defesa, fica 
nomeada desde já a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
para funcionar como curadora especial em caso de revelia.
Processo: 7001683-60.2020.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: EDSON CALSING
Advogado do(a) AUTOR: JESSICA MAGALHAES MIRANDA - 
RO7402
RÉU: ANDERSON BORGUETI ARAUJO
Valor do Débito: R$ 2.869,19 
Ariquemes-RO, 20 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo: 7011852-43.2019.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTA BEATRIZ DO 
NASCIMENTO - SP192649
EXECUTADO: MARIA GRACINDO DA ROCHA DE SOUZA
INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente, por intermédio de seu advogado, 
devidamente intimada para comprovar o recolhimento das custas 
da diligência requerida.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7005212-
87.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 12.540,00
Última distribuição:22/04/2020
AUTOR: NILDO FERREIRA, CPF nº 47488220234, RUA 
AMAZONAS, Nº. 3390, BAIRRO CENTRO 3390, RUA AMAZONAS 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ALEXANDRO PORTO, OAB 
nº RO9442
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 
2375, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL 
- 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
No que se refere à utilização da prova emprestada, o art. 372 do 
CPC estabelece que: “O juiz poderá admitir a utilização de prova 
produzida em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar 
adequado, observado o contraditório.”
A utilização da prova emprestada não ofende o contraditório 
e a ampla defesa, eis que foi oportunizado a parte requerida se 
manifestar nos autos, contudo, permaneceu inerte. 
Ademais, é conferida a possibilidade de apresentação de alegações 
finais debatendo os questionamento realizados na respectiva 
solenidade.
Deste modo, considerando inexistir prejuízo concreto na utilização 
da prova emprestada, admito-a nos autos, dispensando a realização 
de nova audiência de instrução no feito.
Providencie a escrivania a extração de cópias dos depoimentos 
prestados em audiência de instrução e julgamento nos autos 
700.8299-22.2018.8.22.0002, juntando nestes autos.
Após, dê-se vista às partes para alegações finais.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 22 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7008295-
14.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 4.180,00
Última distribuição:08/07/2020
Autor: GREICE KELLY DIAS DE OLIVEIRA, CPF nº 06460081298, 
BR 421, LINHA C-40 08, KM 30 ZONA RURAL - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB 
nº DESCONHECIDO
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 3293 
A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Providencie a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de sentença.
1. Considerando a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, 
intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 
c/c o artigo 535 do CPC).
2. Desde já, como se trata de execução com valor inferior a 
sessenta salários mínimos, são devidos honorários advocatícios, 
independente de impugnação, os quais fixo nesta fase de 
cumprimento de sentença em 10%, (cabendo ao patrono apresentar 
planilha incluindo os honorários) (CPC, art. 85, §1º / Recurso 
Extraordinário n.º 420.816/RS).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania 
a devida intimação da parte executada, ficando desde já 
autorizada a expedição de da requisição de pagamento adequada 
(RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores 
apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se 
manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte 
executada (INSS), expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/
Precatório), sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos 
conclusos para extinção.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição 
de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) 
patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos 
apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para 
apuração do valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7003870-
75.2019.8.22.0002
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Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 998,00
Última distribuição:28/03/2019
Autor: MARILENE PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 36708968568, 
RUA GARÇA 4737, CASA JARDIM DAS PALMEIRAS - 76876-626 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: CLEMIRENE DE JESUS SILVA, OAB nº 
RO5347
Réu: GIDEVALDO PEREIRA DOS SANTOS, RUA GARÇA 4737, 
CASA JARDIM DAS PALMEIRAS - 76876-626 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
Defiro o pedido do requerido e determino a intimação do perito para 
que esclareça os questionamentos levantados, complementando 
assim o laudos, no prazo de 30 (trinta) dias.
Com a juntada do laudo complementar, intimem-se as partes para, 
caso queiram, manifestem-se no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo interesse na produção de outras provas, intimem-se 
as partes para alegações finais.
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para sentença.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7014909-
69.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 11.976,00
Última distribuição:23/10/2019
Autor: ALICE FERES, CPF nº 63867699291, RUA SANTO 
ANTÔNIO 5682, - DE 5324/5325 AO FIM RAIO DE LUZ - 76877-
058 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SANDRO VALERIO SANTOS, OAB nº 
RO9137, CARLOS ERNESTO JOAQUIM SANTOS JUNIOR, OAB 
nº RO9562
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Sentença
Vistos.
ALICE FERES, deflagrou a fase de cumprimento de sentença 
contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
requerendo o pagamento dos valores devidos por força da 
condenação imposta na sentença exarada nestes autos.
Devidamente intimada, nos termos do art. 535 do CPC, a parte 
executada concordou com os cálculos apresentados, razão pela 
qual os valores discriminados devem ser tidos como devidos, com 
a consequente expedição da requisição de pagamento adequada.
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de RPV/
Precatório e este não será imediato, eis que obedecerá a ordem 
de pagamento cronológica, no entanto, a satisfação do crédito é 
certa, razão pela qual com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTO o feito. 
Expeça-se a requisição de pagamento adequada, encaminhando-
se à autoridade competente.
Consigno que quando da expedição da ordem de pagamento os 
valores serão devidamente atualizados, pelo que, desnecessárias 
novas atualizações dos valores.
Com a informação de pagamento, expeça-se alvará em favor da 
parte credora, podendo, desde já, ser expedido em nome de seu 

causídico, caso detenha poderes para tanto.
Sem custas e honorários.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força da preclusão 
lógica, disposta no art. 1.000 do CPC.
Por fim, feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-
se os autos.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I. Após, cumprido todos os atos, promova-se as baixas 
necessárias.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7003982-
10.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 4.173,79
Última distribuição:17/03/2020
AUTOR: JIRAUTO AUTOMOVEIS LIMITADA, CNPJ nº 
04233946000159, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 3682, - DE 
3250 A 4654 - LADO PAR FLÓRIDA - 76914-650 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ANITA DE SOUSA SULZBACH, 
OAB nº DESCONHECIDO
RÉU: JORGE BEZERRA MORAIS, CPF nº 77024800259, RUA 
MATÃO 2520, - DE 2451/2452 AO FIM JARDIM PAULISTA - 
76871-277 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
Considerando que a providência pendente para cumprimento da 
transferência do veículo está atribuída à parte interessada, tenho 
que o juízo exauriu com sua atuação, devendo o feito ser arquivado 
diante do trânsito em julgado e ausência de outros requerimentos.
Posto isto, nada mais havendo, arquive-se.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7014428-
72.2020.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Valor da Causa:R$ 4.223,46
Última distribuição:12/11/2020
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 
LTDA, CNPJ nº 45441789000154, AVENIDA DOUTOR AUGUSTO 
DE TOLEDO 493/495, - ATÉ 589/590 SANTA PAULA - 09541-520 
- SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, 
OAB nº GO42915
Réu: MARGARETH DIRCE DE ALMEIDA, CPF nº 72095040287, 
RUA PARANAVAÍ 3424, - ATÉ 3434/3435 JARDIM JORGE 
TEIXEIRA - 76876-556 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 
LTDA ingressou com a presente ação em desfavor de MARGARETH 
DIRCE DE ALMEIDA.
O feito fora recebido, estando tramitando regularmente, quando 
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sobreveio pedido da autora requerendo a desistência da ação e 
extinção do feito.
É o relatório do essencial. Decido.
Dispõe o artigo 200 do CPC que “Os atos das partes consistentes 
em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos 
processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a 
desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Posto isso, em consentâneo com o parágrafo único do artigo 200 
do Código de Processo Civil, HOMOLOGO, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA da pretensão deduzida 
pela parte autora e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, 
sem resolução de mérito, com supedâneo no art. 485, VIII, do 
mesmo codex.
As custas iniciais são devidas no importe de 1%, tendo em vista o 
fato gerador da mesma ser a propositura da ação (art. 1º, §1º, do 
Regimento de Custas Lei 3.896/2016).
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data (CPC, 
art. 1.000, parágrafo único).
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se, promovendo-se as baixas 
no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7010533-
06.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 4.180,00
Última distribuição:25/08/2020
Autor: TAYNA ALEIXO DA SILVA, CPF nº 01945368233, LINHA 
CP-90 GLEBA 02 Lote n 76 ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: GRACILENE MARIA DE SOUZA 
ZIMMER, OAB nº RO5902, GINARA ROSA FLORINTINO, OAB nº 
RO7153
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA 
JOSÉ DE ALENCAR 2094, CENTRO BAIXA UNIÃO - 76805-860 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Sentença
Vistos.
TAYNA ALEIXO DA SILVA propôs a presente ação com pretensão 
de benefício previdenciário – salário-maternidade – em face de 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, todos 
qualificados nos autos, alegando, em apertada síntese, que é 
segurada especial da Previdência Social e, mesmo preenchendo os 
requisitos necessários para o recebimento do benefício pretendido, 
teve seu pedido administrativo negado. Pugnou pela concessão 
do salário-maternidade referente à(o) filha(o) V.H.S. A inicial foi 
instruída com documentos.
Citada, a autarquia ré contestou e juntou documentos alegando, em 
síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários 
à concessão do benefício de salário-maternidade (Id.49419862).
Houve réplica.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
Trata-se de ação previdenciária na se pleiteia a concessão 
de benefício salário-maternidade.

De proêmio, registro que o direito à licença-maternidade, com a 
percepção de salário-maternidade, traduz-se, para a mãe, como 
a consagração do princípio da dignidade da pessoa humana. 
Representa medida de proteção à gestante, a qual tem respeitadas 
suas limitações físicas para prosseguir trabalhando; à genitora, 
dando-lhe condições de dispensar, ao filho, a atenção e os cuidados 
que requer em seus primeiros dias de vida; e ao recém-nascido, 
objeto destes cuidados, tudo sem prejuízo da remuneração pelos 
dias em que permanecer afastada de suas atividades laborativas. 
Como é cediço, o salário-maternidade surgiu como benefício 
previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro 
de 1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 
1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01, de 1969, que 
atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 
A Constituição de 1988, por sua vez, conferiu à licença-
maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo de 
sua remuneração no período de gozo da licença - status de direito 
fundamental, com todas as garantias que lhes são inerentes. Assim 
dispõe a Carta Cidadã: 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:
[...] 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;
No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 
71 a 73, da Lei nº 8.213/91 (Lei dos Benefícios - LBS), consistindo 
em remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 
dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data 
de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins 
de adoção, durante 120 dias, em se tratando de criança de até 
1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 
anos. Nesse passo, imperioso destacar que o direito da adotante 
ao salário maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei 
nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 
Eis o teor dos dispositivos aludidos:
Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência 
Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 
28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 
observadas as situações e condições previstas na legislação no 
que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei 
nº 10.710, de .2003)
Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que 
adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança 
é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) 
dias. (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
[...] 
§ 2o O benefício de que trata o caput será pago diretamente 
pela Previdência Social durante o período entre a data do óbito 
e o último dia do término do salário-maternidade originário e será 
calculado sobre: (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso; 
(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico; 
(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de 
contribuição, apurados em um período não superior a 15 (quinze) 
meses, para o contribuinte individual, facultativo e desempregado; 
e (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial. (Incluído 
pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou 
obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Incluído pela Lei nº 
12.873, de 2013) (Vigência)
Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto 
no art. 71-B, está condicionada ao afastamento do segurado do 
trabalho ou da atividade desempenhada, sob pena de suspensão 
do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência)
Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou 
trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua 
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remuneração integral. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99) [...] 
Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-
maternidade para as demais seguradas, pago diretamente pela 
Previdência Social, consistirá: (Redação dada pela Lei nº 10.710, 
de 2003)
I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-
contribuição, para a segurada empregada doméstica; (Incluído 
pela lei nº 9.876, de 26.11.99)
II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última 
contribuição anual, para a segurada especial; (Incluído pela lei nº 
9.876, de 26.11.99)
III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-
contribuição, apurados em um período não superior a quinze 
meses, para as demais seguradas. (Incluído pela lei nº 9.876, de 
26.11.99)
Na redação originária do artigo 26, da Lei nº 8.213/91, sua concessão 
independia de carência, entretanto, com as alterações promovidas 
pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas 
para as empregadas, trabalhadoras avulsas e domésticas, e 
exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e 
facultativas, transcreve-se:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes 
prestações: 
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-
acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de 
acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional 
ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-
se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 
da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo 
com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou 
outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 
tratamento particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 
2015) 
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos 
segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei; 
IV - serviço social; 
V - reabilitação profissional.
VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, 
trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99)
No que se refere à segurada especial, o parágrafo único do artigo 
39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 
comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 
início do benefício, veja-se:
Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 
11 desta Lei, fica garantida a concessão:
I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, 
de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário 
mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, igual ao número de meses correspondentes à 
carência do benefício requerido; ou (Redação dada pela Lei nº 
12.873, de 2013)
II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios 
e a forma de cálculo estabelecidos, desde que contribuam 
facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no 
Plano de Custeio da Seguridade Social.
Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a 
concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário 
mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 
que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício. 
Por sua vez, o artigo 93, §2º, do Decreto nº 3.048/1999, dispõe 
que:

Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência 
social, durante cento e vinte dias, com início vinte e oito dias 
antes e término noventa e um dias depois do parto, podendo ser 
prorrogado na forma prevista no § 3o. (Redação dada pelo Decreto 
nº 4.862, de 2003)
§ 1º Para a segurada empregada, inclusive a doméstica, observar-
se-á, no que couber, as situações e condições previstas na 
legislação trabalhista relativas à proteção à maternidade.
§ 2o Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde 
que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses 
imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do 
benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 
descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no 
parágrafo único do art. 29. (Redação dada pelo Decreto nº 5.545, 
de 2005)
[...] 
Art. 93-A. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência 
Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de 
criança com idade: (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
I - até um ano completo, por cento e vinte dias; (Incluído pelo 
Decreto nº 4.729, de 2003)
II - a partir de um ano até quatro anos completos, por sessenta 
dias; ou (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
III - a partir de quatro anos até completar oito anos, por trinta dias. 
(Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
§ 1º O salário-maternidade é devido à segurada independentemente 
de a mãe biológica ter recebido o mesmo benefício quando do 
nascimento da criança. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
[...] 
Art. 101. O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 
35, 198, 199 ou 199-A, pago diretamente pela previdência social, 
consistirá: (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).
I - em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, 
para a segurada empregada doméstica; (Incluído pelo Decreto nº 
3.265, de 1999)
II - em um salário mínimo, para a segurada especial; (Incluído pelo 
Decreto nº 3.265, de 1999)
III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-
contribuição, apurados em período não superior a quinze meses, 
para as seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que 
mantenham a qualidade de segurada na forma do art. 13. (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.122, de 2007)
[...] 
Art. 102. O salário-maternidade não pode ser acumulado com 
benefício por incapacidade.
Parágrafo único. Quando ocorrer incapacidade em concomitância 
com o período de pagamento do salário-maternidade, o benefício 
por incapacidade, conforme o caso, deverá ser suspenso enquanto 
perdurar o referido pagamento, ou terá sua data de início adiada 
para o primeiro dia seguinte ao término do período de cento e vinte 
dias.
Como se vê, a partir da edição do Decreto nº 3.048/99, para a 
concessão do salário-maternidade, a segurada especial necessitará 
comprovar o exercício da atividade rural apenas nos últimos 10 
(dez) meses anteriores à data do parto ou do requerimento do 
benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 
descontínua.
Da leitura dos dispositivos acima, infere-se que dois são os 
requisitos necessários para a concessão do benefício ora requerido: 
a) a comprovação de que a segurada esteja prestes a dar à luz 
ou que isto já se tenha verificado; b) a comprovação do efetivo 
exercício da atividade rural.
Quanto ao primeiro requisito (prova da maternidade), a Certidão 
de Nascimento acostada aos autos (ID 45310054) comprova o 
nascimento do(a) menor, e por conseguinte o preenchimento 
desse requisito.
Com o preenchimento do requisito supra, resta averiguar se foi 
comprovado o desempenho da atividade agrícola pela autora, 
no período exigido pela legislação – dez meses imediatamente 
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anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua.
Neste particular, a preocupação do julgador está estampada no 
que diz respeito à comprovação do tempo necessário de exercício 
da atividade rural.
Com efeito, o artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 prevê que:
Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida 
no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às 
atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata 
o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de 
segurado:
I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 
1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação 
ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido 
contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 
aposentadoria no serviço público;
II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença 
ou aposentadoria por invalidez;
III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; 
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
[...] 
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 
de início de vigência desta Lei, será computado independentemente 
do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto 
para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme 
o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em 
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
fortuito, conforme disposto no Regulamento.
No caso em apreço, verifica-se que os documentos que constam 
dos autos são suficientes para conceder a credibilidade necessária 
como prova, reconhecendo assim a condição de rurícola da parte 
autora, pelo período de 10 meses anteriores ao nascimento da 
prole, preenchendo, assim, a carência exigida, nos termos do art. 
93 § 2º, do Decreto nº 3.048/99.
A Súmula 149 do STJ não admite prova exclusivamente testemunhal, 
para comprovação da qualidade de segurado especial, no entanto, 
não existe óbice para julgamento quando a prova documental for 
suficiente. Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 
SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 
EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. 
POSSIBILIDADE. 1. A comprovação do tempo de serviço rural 
pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 
8.213/91, Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente 
testemunhal (Súmula 149/STJ). 2. Declaração firmada por 
Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por 
membro do Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento 
do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por 
ele mencionado na inicial. 3. Recurso conhecido e provido (STJ 
- REsp: 254144 SC 2000/0032441-8, Relator: Ministro EDSON 
VIDIGAL, Data de Julgamento: 29/06/2000, T5 - QUINTA TURMA, 
Data de Publicação: DJ 14.08.2000 p. 200)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 
TRABALHADOR RURAL. EXISTÊNCIA DE PROVA 
EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 1- A 
legislação previdenciária (art. 55, § 3º,da Lei 8213/91)é expressa ao 
reclamar início razoável de prova material para a comprovação de 
tempo de serviço rural, vedando a prova exclusivamente testemunhal 
sem, contudo, em face de seus termos expressos, repetidos pelos 
Enunciados das Súmulas n.27/TRF1 e 149/STJ, deixar de admitir 
em Juízo a prova exclusivamente documental, quando esta se 
revelar bastante à comprovação da atividade rurícola para efeito da 
obtenção do benefício previdenciário (precedente: TRF 1ª Região - 
Segunda Turma, AC 1998.01.00.019654-3/MG, DJ de 19.10.2006). 
2- É devido o benefício da aposentadoria rural por idade, a partir 
da data em que a autora implementou as condições necessários 
à obtenção do benefício, quando completou 55 anos de idade. 

3- O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de 
atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei 8213/91, 
é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, 
portanto, documentos que trazem em si fé pública, com dados 
colhidos do registro civil, como em certidão de casamento, ou de 
nascimento dos filhos e, até mesmo, em assentos de óbito, no caso 
de pensão, estendendo-se a qualificação profissional de rurícola 
de terceiros, tais como, os pais em relação aos filhos, o marido 
à esposa etc. (STJ- RESP n. 261.242/PR, DJU de 03.09.2001, 
p.241). 4- A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, 
a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Lei n. 
6.899, de 8 de abril de 1981, conforme Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 5- Os juros 
de mora de 1% ao mês devem ser contados da citação (Súmula 
204 do STJ), no tocante às prestações a ela anteriores, e, da data 
do vencimento, para as posteriores 6- Os honorários de advogado 
são devidos na ordem de 10% sobre o valor da condenação, 
correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação 
da sentença, de acordo com a Súmula n. 111, do Superior Tribunal 
de Justiça, e artigo 20, § 3º, do CPC, excluídas da base de cálculo 
as prestações vencidas após a data do presente julgamento. 7- 
Apelação desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para 
modificar o termo de início do benefício e estabelecer os índices 
de correção monetária, juros e honorários advocatícios. (TRF-1 - 
AC: 7387 PI 1997.40.00.007387-2, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 
13/02/2008, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 14/03/2008 
e-DJF1 p.29)
É imperioso anotar que, o requerido não trouxe aos autos nenhum 
indício, ou provas de que a autora não teria direito ao benefício 
previdenciário, reportando-se a apresentação de contestação 
genérica, e em casos como este deve ser aplicado o princípio do in 
dubio pro misero, haja vista que o segurado especial nem sempre 
possui condições de comprovar materialmente o trabalho rural por 
todo o período necessário. Nesse sentido, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 
TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ART. 
106 DA LEI 8.213/91. MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 1. Nos 
termos do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, para o fim de obtenção 
de benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, a 
prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação 
do trabalho rural. A comprovação do exercício de atividade 
para fins previdenciários pressupõe o que a norma denomina 
de início da prova material. 2. Todavia, não é necessário que 
a prova material seja referente a todo o período de carência se 
este for demonstrado por outros meios, como, por exemplo, os 
depoimentos testemunhais. 3. Hipótese em que o agravado juntou 
documento suficiente como início da prova material do exercício 
da atividade rural, complementado por prova testemunhal. 4. O rol 
de documentos hábeis a comprovar o exercício de trabalho rural, 
previsto no art. 106 da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, 
sendo admissíveis outros documentos para esse fim. Agravo 
regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 324476 SE 
2013/0100472-4, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data 
de Julgamento: 18/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 28/06/2013). [Grifou-se]
“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA 
POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇAO DA 
ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.1. 
O Tribunal a quo decidiu que a autora, ora recorrida, preencheu 
todos os requisitos para a concessão da aposentadoria, 
ressaltando que a prova documental foi complementada pela 
prova testemunhal. 2. A DECISÃO firmada pelo Tribunal Regional 
harmoniza-se com o entendimento firmado pela Terceira Seção, 
ao julgar a matéria, sob o rito dos recursos repetitivos, no REsp 
nº 1.133.863/RN, concluiu que”prevalece o entendimento de que 
a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de 
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obtenção de benefício previdenciário, à comprovação do trabalho 
rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um 
início razoável de prova material (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 e 
Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça)”. 3. Para fins de 
aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material 
de atividade como rurícola se refira a todo o período de carência, 
desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia 
probatória dos documentos, o que ocorreu na hipótese dos autos. 
Precedentes. 4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp 
134.504/MG, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 
3/5/2012, DJe 10/5/2012.). [Grifou-se]
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 
IDADE. TRABALHADOR (A) RURAL. INDEFERIMENTO DA 
INICIAL E EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO MÉRITO. 
ART. 515, § 3º, DO CPC. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA 
POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CUSTAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILIDADE. 
REQUISITOS PREENCHIDOS. SENTENÇA ANULADA. PEDIDO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE. [...] 4. Comprovada a qualidade 
de trabalhador(a) rural por provas testemunhal e material, na 
forma do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, e a implementação 
dos requisitos carência e idade, o(a) segurado(a) tem direito 
à aposentadoria pretendida. 5. A concessão do benefício de 
aposentadoria por idade rural subsume-se ao quanto disposto no 
art. 142 da Lei 8.213/91. 6. O benefício previdenciário é devido 
a partir do requerimento administrativo, observada a prescrição 
qüinqüenal e, na sua ausência, a partir do ajuizamento da ação 
(art. 49, II, da Lei 8.213/91; STJ, 6ª Turma, AgRg no Resp 1057704/
SC, Rel. Min. Nilson Naves, DJe 15.12.2008), vedada a reformatio 
in pejus e observados os estritos limites objetivos dos pedidos 
inicial e recursal. [...] (AC 0010408-45.2014.4.01.9199 / GO, Rel. 
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, PRIMEIRA 
TURMA, e-DJF1 p.611 de 14/01/2015).
Assim, a procedência do pedido inicial é medida de rigor.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas 
vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 
870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro 
Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão 
lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica 
em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de 
benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao 
ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E 
desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios 
segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma 
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e 
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen 
Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro 
Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do 
Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais 
a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao 
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto 
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a 
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, 
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 

que disciplina a atualização monetária das condenações impostas 
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e por tudo o mais que consta dos autos JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo 
pela parte autora, para o efeito de CONDENAR o INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS a pagar para a parte 
autora, em prestação única, as 04 (quatro) parcelas devidas e 
vencidas do salário-maternidade, cada uma no valor de 01 (um) 
salário-mínimo vigente na data do parto, com efeitos retroativos 
desde a data do pedido administrativo (26/02/2019– ID 4631408).
As prestações em atraso não abarcadas pela prescrição quinquenal 
deverão ser pagas de uma só vez, com incidência de juros e 
correção monetária, observados os parâmetros da fundamentação. 
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, contados a 
partir da citação (Súmula 204 do STJ).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, 
a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte 
autora que arbitro, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, em 10% 
sobre o valor da condenação, a serem calculados na forma da 
Súmula 111 do E. STJ (parcelas devidas até a data desta sentença).
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção 
inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se 
esteja, na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, 
por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o 
limite de 1.000 (mil) salários-mínimos.
Intime-se, via ofício, a chefia da APS de Atendimento às Demandas 
Judiciais (APS-ADJ), para implementar o benefício concedido em 
favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
multa diária. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que 
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o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, 
querendo, apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7014427-
87.2020.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Valor da Causa:R$ 6.119,17
Última distribuição:12/11/2020
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 
LTDA, CNPJ nº 45441789000154, AVENIDA DOUTOR AUGUSTO 
DE TOLEDO 493/495, - ATÉ 589/590 SANTA PAULA - 09541-520 
- SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, 
OAB nº GO42915
Réu: GEZIELE SILVA MOREIRA, CPF nº 01255643250, RUA VALE 
DO ANARI 1696, CASA COQUEIRAL - 76875-766 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: HIAGO BASTOS TRINDADE, OAB nº 
RO9858
Sentença
Vistos.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA 
LTDA propôs a presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO contra 
GEZIELE SILVA MOREIRA, alegando, em síntese, que celebrou 
com a parte ré contrato de alienação fiduciária em garantia, 
tendo por objeto o bem automóvel descrito na exordial. Aduziu 
o requerente que, não obstante o cumprimento de sua parte na 
avença e suas inúmeras insistências, a requerida quedou-se 
inadimplente no pagamento das parcelas. Assim, nos moldes 
do Decreto-lei n.º 911/69, postulou pela busca e apreensão do 
bem alienado, em caráter liminar, com seu depósito em favor da 
instituição financeira requerente, para que depois de ultrapassado 
o prazo de purgação da mora, seja consolidado em seu favor o 
domínio e posse plenos e exclusivos do bem, confirmando-o em 
sentença, com a condenação da parte requerida nas cominações 
de estilo. A inicial veio instruída de documentos.
A liminar foi deferida (ID51748519).
Devidamente citada, a parte ré apresentou comprovante do 
pagamento da dívida (Id. 52298354).
A parte autora foi intimada para manifestar-se quanto ao 
comprovante de pagamento coligido, oportunidade em que pugnou 
pela baixa da restrição inserida sobre o veículo objeto dos autos, 
acrescentando não deter interesse na manutenção do bloqueio.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.

Trata-se de ação de busca e apreensão de bem alienado 
fiduciariamente em que o devedor, ora Requerido, promove o 
pagamento integral da dívida pendente, segundo os valores 
apresentados pelo credor fiduciário na inicial.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, eis que 
é matéria estritamente de direito e não fere o direito do autor.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 
319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados 
para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o 
pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, 
sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o 
interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válidos do processo, inexistindo questões preliminares, procedo, 
doravante, ao exame do mérito. 
Do mérito:
Segundo dispõe o art. 3º, § 2º do Decreto-Lei 911/69:
Art. 3o O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que 
comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2o do art. 2o, ou 
o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e 
apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 
liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. 
§2º No prazo do § 1º, o devedor fiduciante poderá pagar a 
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados 
pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será 
restituído livre do ônus.
Considerando que o objeto da demanda é a busca e apreensão 
dos bens alienados fiduciariamente e que, com o pagamento da 
dívida, têm-se que o réu reconheceu o pedido autoral, implicando 
no juízo de procedência da ação.
Nesse sentido, confira-se:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO PELO 
DECRETO-LEI Nº 911/69. MORA CONFIGURADA. NECESSIDADE 
DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO 
DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR. NÃO PURGAÇÃO 
DA MORA. 1. A atual redação do Decreto-Lei nº 911/69 garante 
ao devedor fiduciante o direito de, no prazo de 5 (cinco) dias 
subsequentes à execução da liminar de busca e apreensão, 
efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo 
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese 
na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. (REsp nº 1.418.593/
MS). APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA, MAS DESPROVIDA. 
(TJ-GO - APL: 03971673620168090137, Relator: MARIA DAS 
GRAÇAS CARNEIRO REQUI, Data de Julgamento: 14/02/2019, 1ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 14/02/2019).
BUSCA E APREENSÃO. CONSÓRCIO. ALIENAÇÃO
 FIDUCIÁRIA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. 
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO 
DEPÓSITO DO BEM. A purga da mora depois da 
adequada constituição em mora e do ajuizamento da ação 
de busca e apreensão caracteriza reconhecimento do pedido, o 
que implica no juízo de procedência da ação com a condenação 
da parte demandada ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios. A responsabilidade pelas despesas de 
estadias do veículo, nos termos de entendimento do STJ, é do 
credor fiduciário. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação 
Cível Nº 70075000372, Décima Terceira Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 
14/09/2017). Com relação aos ônus sucumbenciais, verifica-se 
que, pelo princípio da causalidade, a parte requerida foi quem deu 
causa à propositura da ação, de modo que mesmo que tenha 
adimplido a dívida durante o trâmite processual, cabe a ela arcar 
com o valor das custas. 
Em casos semelhantes, tem-se decidido: 
Ação de busca e apreensão. Alienação fiduciária. Redação dada 
pela Lei n. 10.931/04. Integralidade da dívida. Purgação da mora 
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extemporaneamente. Possibilidade. Pagamento integral da dívida. 
Encargos de mora. Ônus de sucumbência. Honorários advocatícios. 
Devedora. Princípio da causalidade. [...] O ônus de sucumbência 
deve ser arcado pela parte que deu causa à propositura da ação, 
ainda que o valor do débito tenha sido adimplido no curso da 
ação, observado o princípio da causalidade. (TJRO, AC 7002046-
08.2015.822.0007, Rel. Juiz Convocado Johnny Gustavo Clemes, 
2ª Câmara Cível, j. em 10/04/2018.) 
Busca e apreensão. Purgação da mora. Restituição do veículo. 
Impossibilidade. Alienado em leilão. Conversão em perdas e 
danos. Compensação das parcelas vincendas inadimplidas. Ônus 
sucumbencial. Princípio da causalidade. Sendo impossível a 
devolução física do veículo objeto da ação de busca e apreensão, 
porque vendido em leilão após o deferimento da liminar de busca e 
apreensão, é dever da instituição financeira restituir ao consumidor 
o valor correspondente ao preço médio de um veículo de mesmo 
modelo e ano, tendo como base o valor constante na tabela FIPE 
à época de sua alienação extrajudicial, compensando o valor 
correspondente as parcelas vincendas ainda inadimplidas. O ônus 
de sucumbência deve ser arcado pela parte que deu causa à 
propositura da ação, ainda que o valor do débito tenha sido adimplido 
no curso da ação, observado o princípio da causalidade. (TJ-RO 
- AC: 70639951720168220001 RO 7063995-17.2016.822.0001, 
Data de Julgamento: 11/06/2019)
Esclareço, em arremate, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no 
artigo 487, inciso III “a”, do Código de Processo Civil, RESOLVO 
O MÉRITO e HOMOLOGO o reconhecimento do pedido realizado 
pela parte requerida.
Revogo a liminar concedida (ID51748519). Recolha-se eventual 
mandado.
Deixo de determinar a restituição do bem a parte requerida, tendo 
em vista a inexistência nos autos de notícias no sentido de ter sido 
o veículo apreendido.
Promovo neste momento a liberação de gravame de circulação do 
veículo, junto ao RENAJUD. 
Expeça-se alvará em favor do autor, para que possa levantar o 
valor depositado nos autos (Id.52298354).
Custas na forma da lei, pela parte requerida.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte vencida ao 
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, 
que arbitro em R$1.000,00, nos termos do artigo 85, §8°, do CPC, 
cuja exigibilidade fica suspensa, por força do disposto no artigo 98, 
§3°, do mesmo diploma legal. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que 
o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 

que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará 
a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de 
Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações 
de estilo.
Ciência ao Ministério Público.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

Processo n.: 7015321-63.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 45.000,00
Última distribuição:03/12/2020
Nome AUTOR: GISLAINE MORAIS NEVES, CPF nº 63524350259, 
ALAMEDA DO SABIÁ 1381, - DE 1424/1425 A 1527/1528 SETOR 
02 - 76873-198 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ADVOGADO DO AUTOR: ADEMAR 
SILVEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO503
NomeRÉU: WAGNER LUIZ PEREIRA, CPF nº 58790268253, 
RUA BEIJA FLOR, - ATÉ 1067/1068 SETOR 02 - 76873-046 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
1. Defiro a justiça gratuita apenas para as custas judiciais iniciais 
e honorários advocatícios, com fundamento no §5º e nos termos 
dos § 3º do art. 98 do CPC, porquanto não haver prova de que o 
custeio dos demais atos processuais pela parte autora ensejaria a 
sua quebra financeira ou o retardo de acesso à Justiça.
2. Para os fins do art. 695 do CPC, a Escrivania agendará audiência 
de conciliação pelo CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania, a se realizar por videoconferência.
2.1. As partes ou os advogados deverão informar no processo, 
em até 5 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone 
das pessoas a participar da solenidade, para possibilitar o envio 
do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da 
videoconferência, na data e horário a ser estabelecido.
2.1.1. O servidor responsável encaminhará o link da audiência no 
prazo de até 24 h antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo. 
4.1.2. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto 
advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua 
vídeo e áudio regularmente funcionando. Registro que a solenidade 
por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação 
Google Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na 
aba “audiências” do PJe.
4.1.3. No horário da audiência por vídeoconferência, cada parte 
deverá estar disponível para contato através de e-mail e número de 
celular informado para que a audiência possa ter início. 
4.1.4. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar 
sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
4.1.5. Ficam cientes que o não envio de mensagem, visualização 
do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de 
início da audiência será considerado como ausência à audiência 
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virtual e será aplicada a penalidade correspondente.
4.1.6. Caso as partes pretendam que a solenidade ocorra 
na modalidade presencial, deverão comprovar a situação de 
excepcionalidade devidamente justificada, em até 5 dias antes da 
audiência, para possibilitar a operacionalização e disponibilização 
de sala para a coleta da oitiva, enquanto perdurar as medidas 
protetivas de combate e prevenção ao contágio pelo Covid-19, 
devendo comparecer ao fórum somente aquelas expressamente 
determinadas pelo juízo, utilizando máscaras e guardando o 
distanciamento de 2 metros entre as pessoas.
4.1.7. A conversão para audiência presencial poderá ocorrer a 
depender da fase sanitária determinada pelo TJRO na data da 
solenidade.
4.2. Proceda-se com a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do requerido 
via AR, restando negativo, ocorrerá por mandado (Oficial de 
Justiça), para os termos da presente pretensão, devendo estar 
acompanhado por advogado ou defensor público (art. 695, §4º do 
CPC), observando a escrivania o disposto no art. 695, §1º do CPC.
5. Cite-se a parte ré, para que compareça a audiência de conciliação 
acima designada, devendo estar acompanhado por advogado ou 
defensor público (art. 695, §4º do CPC), observando a escrivania o 
disposto no art. 695, §1º do CPC.
6. Se a tentativa de conciliação for frutífera, tornem conclusos para 
homologação da sentença.
7. Caso não haja composição entre as partes, seja por ausência 
de uma das partes, ou por impossibilidade entre os litigantes, fica 
a parte ré advertida acerca do início do prazo para defesa, que 
deverá ser apresentada em 15 dias, contados da data da audiência, 
nos termos do art. 335 do CPC.
8. Registro que a audiência de conciliação designada somente não 
será realizada caso ambas as partes sinalizem, expressamente, o 
desinteresse na audiência de conciliação.
9. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência 
é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, 
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para 
negociar e transigir) e devem fazê-lo acompanhadas de seus 
respectivos advogados. A ausência injustificada é considerada ato 
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de 
até dois por cento (02%) da vantagem econômica pretendida ou do 
valor da causa.
10. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
11. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora 
para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo 
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá 
a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
12. Em seguida, ao Ministério Público, caso haja interesse de 
incapaz.
13. Com o parecer, tornem conclusos para saneamento, nos 
termos do art. 347 do CPC.
14. Servirá a presente, assinada digitalmente e devidamente 
instruída, MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO 
DA PARTE RÉ E INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000131-
26.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível

Valor da Causa:R$ 9.000,00
Última distribuição:11/01/2021
Autor: MARINES GOMES DE OLIVEIRA, CPF nº 01763573273, 
LOTE 71 DA LINHA 03 (C03) DA GLEBA 01 S/N, SITIO BOA 
VENTURA AMERICO VENTURA - 76864-000 - CUJUBIM 
- RONDÔNIA, MARCIA GOMES DE OLIVEIRA, CPF nº 
00530848295, LOTE 71 DA LINHA 03 (C03) DA GLEBA 01 
S/N, SITIO BOA VENTURA AMERICO VENTURA - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA, MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, CPF 
nº 00871954290, LOTE 71 DA LINHA 03 (C03) DA GLEBA 01 
S/N, SITIO BOA VENTURA AMERICO VENTURA - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA, 
OAB nº RO9266, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS, 
OAB nº RO10454, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO4374
Réu: REDE ENERGIA S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, 
CNPJ nº 61584140000149, PRAÇA RUI BARBOSA 80, PARTE 
CENTRO - 36770-901 - CATAGUASES - MINAS GERAIS, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , AVENIDA 
DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
De acordo com entendimento jurisprudencial mais recente a 
situação de pobreza não pode ser invocada de forma generalizada, 
sendo necessário a prova da alegada situação de necessidade. 
Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA. LEI Nº 1.060/50. INDEFERIMENTO. NÃO 
COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 4º da Lei nº 1.060/50 
garante o benefício da Assistência Judiciária Gratuita àqueles 
que afirmarem não possuir condições de arcar com as custas e 
honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento ou 
de sua família, mediante mera declaração firmada pela parte. 2. A 
afirmação de hipossuficiência, todavia, goza de presunção relativa 
de veracidade, podendo ser contrariada tanto pela parte adversa, 
quanto pelo juiz, de ofício, na hipótese em que haja fundadas 
razões para crer que o requerente não se encontra no estado de 
miserabilidade declarado, conforme artigo 5º da Lei nº 1.060/50 
(Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 121.135/MS, Rel. Ministro 
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20.11.2012, DJe 
27.11.2012 e AgRg no REsp 1318752/MG, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25.09.2012, 
DJe 01.10.2012). 3. Na ausência de parâmetros para se aferir 
a situação de hipossuficiência idônea a garantir a concessão do 
benefício da Assistência Judiciária Gratuita, revela-se razoável 
adotar como critério o percebimento de renda mensal inferior 
a três salários mínimos mensais, tal valor, aliás, se aproxima da 
faixa de isenção do Imposto de Renda (Precedentes da 5ª Turma 
Especializada do TRF2). 4. No caso dos autos, verifica-se que 
o agravante percebe renda mensal superior a 3 (três) salários 
mínimos, não tendo ainda juntado qualquer documento apto a 
demonstrar que seu próprio sustento, ou de sua família, restaria 
comprometido com o pagamento das custas judiciais. 5. Negado 
provimento ao agravo de instrumento. (Agravo de Instrumento nº 
2012.02.01.015458-7/RJ, 5ª Turma Especializada do TRF da 2ª 
Região, Rel. Aluisio Mendes. j. 25.06.2013, unânime, e-DJF2R 
08.07.2013).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE OMISSÕES NO ACÓRDÃO. PEDIDO DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA 
MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1. Não se detecta qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade no Acórdão Recorrido, uma vez que a 
lide foi dirimida com a devida e suficiente fundamentação, apenas 
não se adotou a tese do Agravante. 2. Por não se tratar de direito 
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absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples 
presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas 
razões para crer que o requerente não se encontra no estado de 
miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 
3. A revisão do Acórdão recorrido, que indefere o pedido de 
concessão dos benefícios da justiça gratuita, demanda reexame do 
conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável 
em âmbito de Recurso Especial, incidindo o óbice da Súmula 7 
deste Tribunal. 4. Agravo Regimental improvido. (AgRg nos EDcl 
no Agravo em Recurso Especial nº 321072/MG (2013/0119861-6), 
3ª Turma do STJ, Rel. Sidnei Beneti. j. 25.06.2013, unânime, DJe 
01.08.2013).
O próprio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a despeito 
do entendimento anteriormente pacificado, já começou a rever seu 
posicionamento, conforme se infere do julgado abaixo:
AGRAVO INTERNO. JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE 
ECONÔMICA DA PARTE. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA 
CONDIÇÃO DE POBREZA. INTERPRETAÇÃO CONFORME 
A CONSTITUIÇÃO. A simples declaração de pobreza para a 
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não mais 
subsiste. Conforme a nova interpretação dada pela Constituição 
Federal em seu art. 5°, inciso LXXIV, é necessária a prova da 
impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais 
sem prejuízo do sustento próprio e/ou da família do requerente. 
A ausência de elementos objetivos, impossibilita a concessão. No 
caso concreto a parte interessada, advogando em causa própria, 
desincumbiu-se do dever de comprovar a situação de necessidade 
alegada. Recurso não provido. (AI n° 0011275-74.2011.822.0000 
TJRO/1ª Câm. Cível – Rel. Des. Raduan Miguel Filho – 06/12/2011).
No caso em exame, embora tenha a parte autora postulado pelos 
benefícios da assistência judiciária, não trouxe aos autos maiores 
elementos que provem a alegada insuficiência financeira, atingindo 
as condições de miserabilidade exigida pelo ordenamento jurídico.
Desta feita, INDEFIRO a gratuidade vindicada, devendo a parte 
autora emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas 
processuais, atentando-se ao disposto no art. 12, §1º do Regimento 
de Custas Judiciais TJRO (Lei 3.896/16), no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da exordial.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7013651-
24.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 16.864,44
Última distribuição:26/09/2019
Autor: ALFANES DE OLIVEIRA ALVES, CPF nº 58597760206, 
RUA TAPEJARA 5149, - ATÉ 5158/5159 SETOR 09 - 76876-284 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: KARINE DE PAULA RODRIGUES, OAB 
nº RO3140, ADVARCI GUERREIRO DE PAULA ROSA, OAB nº 
RO7927
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Providencie a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de sentença.
1. Considerando a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, 
intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a 

execução, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 
c/c o artigo 535 do CPC).
2. Desde já, como se trata de execução com valor inferior a 
sessenta salários mínimos, são devidos honorários advocatícios, 
independente de impugnação, os quais fixo nesta fase de 
cumprimento de sentença em 10%, (cabendo ao patrono apresentar 
planilha incluindo os honorários) (CPC, art. 85, §1º / Recurso 
Extraordinário n.º 420.816/RS).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania 
a devida intimação da parte executada, ficando desde já 
autorizada a expedição de da requisição de pagamento adequada 
(RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores 
apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se 
manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte 
executada (INSS), expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/
Precatório), sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos 
conclusos para extinção.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição 
de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) 
patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos 
apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para 
apuração do valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7015811-
22.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 18.962,00
Última distribuição:12/11/2019
Autor: MARIA ELCY CHAGAS DE ARAUJO, CPF nº 59196530278, 
LINHA C 50, BR 421 KM 50, MASSANGANA ZONA RURAL - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB 
nº DESCONHECIDO
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 
A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
MARIA ELCY CHAGAS DE ARAUJO ajuizou a presente AÇÃO DE 
AMPARO ASSISTENCIAL – LOAS em desfavor do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, visando à concessão 
do benefício de um salário-mínimo mensal, nos termos da Lei 
8.742/93. Alegou a parte autora, em suma, padecer de moléstia 
que a torna incapaz de trabalhar e de participar da vida social. Com 
esses argumentos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela 
e, ao final, a concessão do benefício assistencial. A inicial veio 
instruída de documentos.
A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida.
Citada, a autarquia federal ré apresentou contestação. Na 
oportunidade requereu a improcedência do pedido, por não 
preencher os requisitos mínimos estabelecidos na lei, qual seja, 
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a incapacidade e a renda per capita da família igual ou inferior a 
1/2 do salário-mínimo. Juntou quesitos.
Relatório de Estudo Social coligido (Id.355555750), atestando a 
condição de miserabilidade da parte autora.
Houve Réplica.
Sobreveio Laudo Pericial (ID51919898), acerca do qual as partes 
se manifestaram.
Vieram-me os autos conclusos. 
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Trata-se de ação de amparo assistencial visando a concessão do 
benefício de um salário-mínimo, com fundamento na Lei 8.742/93.
Do mérito:
Desde já é importante dizer que o benefício pleiteado é uma 
excepcionalidade criada pelo legislador com o objetivo de política 
social de inclusão. Não é benefício previdenciário, mas sim da 
Assistência Social. Não exige contribuições e por sua natureza 
deve ser prestado àqueles que além de não auferirem renda, seja 
por velhice, seja por deficiência ou impedimento de logo prazo, não 
tem nenhum membro da família que lhes possa prestar qualquer 
auxílio.
É de se ressaltar, ainda, que a concessão indiscriminada do 
benefício assistencial, fora de sua configuração constitucional, é 
fator que vem ajudando a comprometer a higidez do orçamento 
da Seguridade Social, com graves prejuízos a toda a sociedade. O 
benefício foi previsto como um mecanismo apto a retirar pessoas 
da miséria e não como instrumento apto a alçar à classe média 
ainda que baixa os menos favorecidos ou complementar renda.
Pois bem. A matéria tratada nesta ação está assim disciplinada na 
Constituição Federal:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 
objetivos:
[…] 
V - a garantia de um salário-mínimo de benefício mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família, conforme dispuser a lei. 
O tema versado também foi regulado pela Lei 8.742, de 08.12.93, 
artigo 20, §§§ 1°, 2° e 3°:
Art. 20 O benefício da prestação continuada é a garantia de um 
salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 
idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem 
não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 
provida por sua família. 
§1°- Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 
o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n° 8.213, de 24 
de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§2° - Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, 
considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 
de LONGO PRAZO de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)
§3° - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 
capita seja inferior a 1/2 (meio) salário mínimo. (Redação dada pela 
Lei nº 13.981, de 2020) 
§4° - O benefício de que trata este artigo NÃO pode ser 
ACUMULADO pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito 
da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 
médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
[...]
§9° - Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de 
aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da 
renda familiar per capita a que se refere o §3º deste artigo. (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
§10 - Considera-se impedimento de LONGO PRAZO, para os fins 

do §2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo 
de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)
§11 - Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, 
poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de 
miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, 
conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)
§12 - São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão 
do benefício as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Incluído pela 
Lei nº 13.846, de 2019)
Como se pode ver, o amparo social é um benefício de prestação 
continuada, previsto para os idosos ou deficientes que comprovem 
não possuir meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la 
provida por sua família. O direito ao referido benefício independe 
de contribuições para a Seguridade Social (artigo 17 do Decreto 
n° 1.744/95), tem fundamento constitucional (artigo 203, V, da 
Constituição da República), em Lei ordinária (Lei n° 8.742/93) e é 
regulamentada através do Decreto n° 1.744/95.
O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece que para efeito da 
concessão do benefício pretendido, a pessoa portadora de 
deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e 
para o trabalho, por longo prazo, pertencente à família cuja renda 
mensal, por cabeça, seja inferior a 1/2 do salário mínimo.
A propósito, deve-se ressaltar que na sessão ordinária de 21 
de novembro de 2018, a Turma Nacional de Uniformização dos 
Juizados Especiais Federais (TNU), com a Relatoria do Juiz 
Federal Ronaldo José da Silva, alterou o enunciado da Súmula nº 
48, fixando, sob o rito dos representativos da controvérsia (Tema 
173), a seguinte tese:
“Para fins de concessão do benefício assistencial de prestação 
continuada, o conceito de pessoa com deficiência, que não 
se confunde necessariamente com situação de incapacidade 
laborativa, é imprescindível a configuração de impedimento de 
longo prazo com duração mínima de 2 (dois) anos, a ser aferido 
no caso concreto, desde a data do início da sua caracterização”.
Em relação ao segundo requisito, imperioso observar que o STF 
manifestou entendimento, por ocasião da ADIN n. 1.232-1/DF, no 
sentido de que a lei estabeleceu hipótese objetiva de aferição da 
miserabilidade (renda familiar per capita a 1/4 do salário-mínimo), 
não tendo o legislador excluído outras formas de verificação de tal 
condição.
Demais disso, embora a Lei traga o que se considera grupo 
familiar a fim de calcular a renda per capita e o conceito objetivo 
de miserabilidade para fins de percebimento do benefício 
assistencial (§1º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993), a jurisprudência 
da TNU, albergado no que decidiu o STF, entende que o rigorismo 
da norma pode ser flexibilizado diante de outros elementos 
presentes nos autos. Vide o julgado: 
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. PRETENSÃO 
DE AFASTAMENTO DA RENDA PER CAPITA SUPERIOR A ¼ DO 
SALÁRIO-MÍNIMO COMO ÚNICO CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO 
DA MISERABILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 
567.985/MT. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20 DA TNU. INCIDENTE 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. [...] 9. Contudo, o 
recente julgamento do Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, 
que teve como Relator para acórdão o Ministro Gilmar Mendes, 
de repercussão geral, onde o Supremo Tribunal Federal declarou 
incidenter tantum a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei 
nº 8.742/93, incita nova reflexão e manifestação deste Colegiado 
Uniformizador a respeito do tema. 10. Entendo não ser aceitável 
a não valoração das provas constantes nos autos e fundamentar 
a procedência ou improcedência da demanda apenas em critério 
quantitativo de renda que foi declarado inconstitucional pelo 
Excelso Tribunal em repercussão geral. E isso justamente porque 
o nosso sistema não é o da tarifação de provas, e tampouco 
permite o julgamento de forma livre e arbitrária, mas sim o de 
princípio da persuasão racional, conforme alhures exposto. 11. 
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Assim, diante da nova análise a respeito da matéria, levada a efeito 
no mencionado Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, de onde 
copio trecho significativo, “Verificou-se a ocorrência do processo 
de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças 
fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas 
modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados 
como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais 
por parte do Estado brasileiro), a miserabilidade da parte, para 
fins de concessão do LOAS, deverá levar em consideração todo 
o quadro probatório apresentado pela parte e não unicamente 
o critério legal constante do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, 
repita-se, agora havido por inconstitucional pela Augusta Corte 
pátria, mercê da progressão social e legislativa. 12. Incidente 
de Uniformização de Jurisprudência conhecido e parcialmente 
provido para firmar o entendimento de que há a necessidade de 
valoração das provas produzidas nos autos para a aferição da 
miserabilidade mesmo quando a renda per capita seja superior 
a ¼ do salário mínimo, posto não ser este o critério único para 
aferição da miserabilidade. Retornem os autos à Turma Recursal 
de origem para adequação do julgado conforme a premissa jurídica 
ora fixada. (Processo PEDILEF 05042624620104058200 PEDIDO 
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. 
Relator(a) JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE Sigla do órgão TNU 
Fonte DOU 10/01/2014)
No caso vertente, a parte autora comprovou de forma cumulativa o 
preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.
O estudo social foi realizado na residência da parte requerente, 
com o qual residem outras 04 pessoas, oportunidade em que 
se aferiu que a renda per capita daquele núcleo familiar é de 
R$250,00. Assim, concluiu a assistente que a situação econômica 
da parte autora é precária, não possuindo meios de prover sua 
própria subsistência.
Por sua vez, o laudo médico realizado (ID51919898) constatou que 
a parte autora:
“ c) - Quais as limitações físicas ou intelectuais decorrentes da 
doença ou lesão? Descrever detalhadamente. Doença de caráter 
fisiológico, periciado incapacitado de exercer atividade laboral. d) 
- O periciando, em razão de seu quadro clínico, está incapacitado 
para o desempenho da atividade que habitualmente exercia? 
Sim. Periciado incapaz de exercer atividades laborativas quadro 
definitivo e) - O periciando está apto para desempenhar atividade 
diversa da sua atividade habitual? Que tipo de atividade? Não. ”
Como se pode observar, concluiu o perito pela incapacidade 
total da parte requerente.
Conforme demonstrado, a parte autora enfrenta situação de 
vulnerabilidade social, e incapacidade total para o trabalho. 
Aliada a essas condições e corroborando com a idade avançada 
e o mercado de trabalho competitivo, dificilmente a parte autora 
conseguirá trabalho formal, haja vista, que sempre laborou de 
forma braçal.
Em casos análogos, colhe-se da jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA. REQUISITOS ATENDIDOS. 
CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. RE Nº 870.947/
SE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. 
INDEFINIÇÃO. DIFERIMENTO PARA A FASE DE CUMPRIMENTO. 
1. O direito ao benefício assistencial pressupõe o preenchimento 
dos seguintes requisitos: a) condição de deficiente (incapacidade 
para o trabalho e para a vida independente, de acordo com a 
redação original do artigo 20 da LOAS, ou impedimentos de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, 
em interação com diversas barreiras, podem obstruir a participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas, conforme redação atual do referido dispositivo) 
ou idoso (neste caso, considerando-se, desde 1º de janeiro de 
2004, a idade de 65 anos); e b) situação de risco social (estado 
de miserabilidade, hipossuficiência econômica ou situação de 
desamparo) da parte autora e de sua família. 2. Atendidos os 
requisitos legais definidos pela Lei n.º 8.742/93, reconhecido o 

direito da parte autora ao benefício assistencial de prestação 
continuada previsto no artigo 203, V, da CF. 3. Diferida para a fase 
de cumprimento de sentença a definição sobre os consectários 
legais da condenação, cujos critérios de aplicação da correção 
monetária e juros de mora ainda estão pendentes de definição 
pelo STF, em face da decisão que atribuiu efeito suspensivo aos 
embargos de declaração opostos no RE nº 870.947/SE, devendo, 
todavia, iniciar-se com a observância das disposições da Lei nº 
11.960/09, possibilitando a requisição de pagamento do valor 
incontroverso. (TRF-4 - AC: 50003562820154047018 PR 5000356-
28.2015.4.04.7018, Relator: FERNANDO QUADROS DA SILVA, 
Data de Julgamento: 12/03/2019)
Logo, é de se concluir que a parte requerente faz jus ao recebimento 
do amparo assistencial, uma vez que preenchidos de forma 
cumulativa os requisitos legais.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas 
vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 
870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro 
Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão 
lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica 
em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de 
benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao 
ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E 
desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios 
segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma 
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e 
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen 
Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro 
Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do 
Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais 
a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao 
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto 
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a 
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, 
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas 
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
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fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, considerando tudo que dos autos consta, 
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por MARIA 
ELCY CHAGAS DE ARAUJOcontra o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, o que faço para CONDENAR a 
autarquia ré a CONCEDER ao autor o benefício de amparo social, 
devendo, portanto, efetuar, desde o requerimento administrativo 
(15/04/2019 – ID 32538772, observada a prescrição quinquenal), 
o pagamento de um salário-mínimo mensal a parte autora, nos 
termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e artigo 20 
e §§§ da Lei 8.742/93.
As prestações em atraso não abarcadas pela prescrição quinquenal 
deverão ser pagas de uma só vez, com incidência de juros e 
correção monetária, observados os parâmetros da fundamentação. 
As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, contados a 
partir da citação (Súmula 204 do STJ).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, 
a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte 
autora que arbitro, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, em 10% 
sobre o valor da condenação, a serem calculados na forma da 
Súmula 111 do E. STJ (parcelas devidas até a data desta sentença).
Em se tratando de benefício de caráter alimentar defiro, 
excepcionalmente, tutela de urgência de natureza satisfativa para 
determinar a implantação do benefício ora concedido, no prazo 
de 30 (trinta) dias a partir desta sentença, independentemente do 
trânsito em julgado, ficando para a fase de liquidação a apuração 
e execução das prestações vencidas (Precedente: TRF 3ª Região, 
Apelação Cível 603314 SP, 7ª Turma, Rel. Juiz Walter do Amaral, 
DJF3 10/09/2008 e Apelação Cível 652635 SP, 7ª Turma, Rel. Juiz 
Walter do Amaral, DJU 14/12/2007).
Observo, nesse ponto, que medida é possível em qualquer 
procedimento e em qualquer fase processual, desde que 
preenchidos os requisitos legais (artigo 300, CPC). No caso em tela, 
a probabilidade do direito ficou demonstrada pelo acolhimento do 
pedido inicial, ao passo que o perigo de dano decorre da natureza 
alimentar da prestação, de modo que as necessidades vitais da 
parte autora poderão sofrer sérios riscos caso seja obrigada a 
guardar a definitividade da tutela jurisdicional, que, como sabido, 
pode alongar-se por anos.
Finalmente, anoto que a medida é reversível, uma vez que possível 
ao INSS buscar indenização nos mesmos autos, caso revogada ao 
final (artigo 302, CPC). 
Intime-se, via ofício, a chefia da APS de Atendimento às Demandas 
Judiciais (APS-ADJ), para implementar o benefício concedido em 
favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
multa diária.
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção 
inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se 
esteja, na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, 
por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o 
limite de 1.000 (mil) salários-mínimos.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 

incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que 
o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, arquive-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO
Processo: 7013690-84.2020.8.22.0002
Requerente: ADAO DEL LUCAS e outros (9)
Advogado do(a) EMBARGANTE: LEDAIANA SANA DE FREITAS 
- RO10368
Requerido: ORLANDO JOSE BELOTTO FILHO
Advogado do(a) EMBARGADO: ODAIR MARTINI - RO30-B
DECISÃO
Vistos.
Recebo os Embargos de Terceiro, para discussão.
Defiro a gratuidade postulada pelos embargantes.
Passo a apreciação do pedido liminar.
Pois bem. Nos termos do artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência 
será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado 
útil do processo.
O artigo 301 do NCPC, por sua vez, diz que a tutela de urgência de 
natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, 
arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação de bem 
e qualquer outra medida idônea para a asseguração do direito.
A previsão específica ao tema (artigo 678 do NCPC), por sua vez, 
dispõe:
Artigo 678. A decisão que reconhecer suficientemente provado 
o domínio ou a posse determinará a suspensão das medidas 
constritivas sobre os bens litigiosos objeto dos embargos, bem 
como a manutenção ou reintegração provisória da posse, se o 
embargante a houver requerido.
Feitas tais considerações, após análise aos autos, nesta fase 
sumária – própria do momento –, verifico que a concessão da tutela 
de urgência requerida pelos embargantes carece dos requisitos 
que a autorizam, em especial no que pertine à probabilidade do 
direito alegado, uma vez que os documentos juntados para o fim de 
comprovar a posse do Lote 159 do imóvel rural descrito na inicial, 
são em sua maioria posteriores à decisão liminar de reintegração 
de posse deferida nos autos 7010094-34.2016.8.22.0002, em 
05/09/2016.
Logo, como bem afirmado pelos embargantes, se os mesmos 
residem, produzem, cultivam nas terras há mais de cinco anos 
como afirmam em sua inicial, gera estranheza que não tomaram 
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conhecimento da medida possessória, tal como da discussão 
travada nos autos em referência, em virtude do esbulho noticiado, 
haja vista a amplitude que ações como esta causam, dado o manejo 
de recursos humanos e material que rompem com a normalidade 
do cotidiano vivenciado na região de seu cumprimento.
Ante o exposto, nos termos dos artigos 300 e 678 do NCPC, 
INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.
Por consequência, acoste-se cópia da presente nos autos 
principais, certificando-se a interposição destes embargos.
Incluam-se os patronos dos embargados, indicados nos autos 
principais, junto ao sistema PJE.
Em seguida, abra-se vista aos embargados e citem-se para, 
querendo, apresentar impugnação no prazo legal de 15 (quinze) 
dias, nos termos do artigo 679 do Códex citado.
A citação será feita na pessoa do advogado dos Embargados, com 
a advertência de que não sendo contestado o pedido, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora.
Em sendo formulada reconvenção com a contestação, torne 
conclusos para análise quanto sua admissibilidade.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora 
para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em RÉPLICA, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais (art. 337, CPC); 
Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do 
art. 347 do CPC 
Pratique-se e expeça-se o necessário.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000417-
38.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 20.000,00
Última distribuição:10/01/2020
Autor: ADAO CARVALHO DA SILVA, CPF nº 42230780204, LINHA 
C 90 TB 30 LOTE 77 GLEBA 43 0 ZONA RURAL - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO REGES FERNANDES, OAB 
nº RO4806
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 
1558, - DE 1176 A 1558 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-156 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Providencie a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de sentença.
1. Considerando a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, 
intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 
c/c o artigo 535 do CPC).
2. Desde já, como se trata de execução com valor inferior a 
sessenta salários mínimos, são devidos honorários advocatícios, 
independente de impugnação, os quais fixo nesta fase de 
cumprimento de sentença em 10%, (cabendo ao patrono apresentar 
planilha incluindo os honorários) (CPC, art. 85, §1º / Recurso 
Extraordinário n.º 420.816/RS).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania 
a devida intimação da parte executada, ficando desde já 
autorizada a expedição de da requisição de pagamento adequada 
(RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores 
apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se 
manifestar no prazo legal. 

3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte 
executada (INSS), expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/
Precatório), sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos 
conclusos para extinção.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição 
de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) 
patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos 
apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para 
apuração do valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 7009549-56.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOAO SIZINHO DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - 
RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
EXECUTADO: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA 
acerca do documento juntado aos autos para, querendo, se 
manifestar no prazo legal.
Ariquemes/RO, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7015135-
74.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 18.791,00
Última distribuição:28/10/2019
Autor: MARIA APARECIDA LOPES, CPF nº 44143664453, LINHA 
C-85, TRAVESSÃO B-20, GLEBA BOM FUTURO LINHA C85, 
AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 LINHA C-85, TRAVESSÃO 
B-20, GLEBA BOM FUTURO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB 
nº RO4171, HEDERSON MEDEIROS RAMOS, OAB nº RO6553, 
PAULA ISABELA DOS SANTOS, OAB nº RO6554
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Providencia, a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado 
ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou 
representado pela Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) 
dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, 
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sob pena de multa de 10% sobre o valor da execução e honorários 
advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do 
CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-
se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do 
CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, 
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de 
defesa (art. 525 do CPC).
Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento 
parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão 
sobre o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que 
deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do 
CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o 
credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, 
acrescendo aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive 
com os honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor excutido, bem como para requerer o que entender 
pertinente para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a 
expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para 
pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada 
efetue o protesto da decisão.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará 
judicial em nome da(o) Exequente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000426-
63.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 21.945,00
Última distribuição:20/01/2021
Nome AUTOR: ISRAEL MARQUES DA SILVA, CPF nº 
62660594287, ÁREA RURAL, LINHA C 40, TB 40, LOTE 23-
A, GLEBA 47 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ADVOGADOS DO AUTOR: FABIANO 
MESTRINER BARBOSA, OAB nº RO6525, ELIEL LENI 
MESTRINER BARBOSA, OAB nº RO5970
NomeRÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
1. Defiro, por ora, a gratuidade postulada.
2. Cuidam-se os autos de pretensão relativa a concessão de 
auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez 
proposta por ISRAEL MARQUES DA SILVA contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, alegando a parte autora, 
em síntese, que foi diagnosticada com doença incapacitante para o 
exercício de suas atividades funcionais.
3. Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não 
está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a 
justificativa do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que 
não terá interesse na composição antes da instrução processual, 

que será tentada caso sinalize em sua resposta, mas que nessa 
fase preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e 
razoável duração do processo.
4. Atento a Portaria Conjunta n. 01/2018 dos Gabinetes Cíveis da 
Comarca de Ariquemes, de 02/05/2018, bem como considerando 
que se trata de ação cujo benefício que se pleiteia exige 
conhecimento técnico específico, a fim de confirmar a condição 
do(a) autor(a), ante a imprescindibilidade da prova pericial, nomeio, 
para funcionar como perito do juízo, o médico Izaque Benedito 
Miranda Batista – CRM 2406 (telefone (69) 9-8114-8784, e-mail: 
izaque_miranda@ig.com.br), na função de perito nestes autos, que 
deverá designar data, horário e local para realização da perícia.
Informe ao expert nomeado que o pagamento dos honorários 
periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se 
manifestem sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, depois de prestados. O valor dos 
honorários periciais serão de R$400,00, conforme previsão da 
alínea “a” do item I da Portaria em referência.
4.1 Intime-se a parte autora, bem com o INSS para, em querendo, 
apresentem quesitos complementares aos da Recomendação 
Conjunta 1 de 15/12/2015 do CNJ, infratranscritos, no prazo de 05 
dias, indicando assistente técnico.
4.2 O(A) requerente deverá comparecer à perícia munido de 
exames, laudos médicos.
4.3 O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a 
contar do início da perícia.
4.4 Com a entrega do laudo pericial: i) promova a inclusão do 
pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça 
Federal;
5. Em seguida, ii) cite-se o réu para, querendo, CONTESTAR 
o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 
autos cópia do processo administrativo e/ou informes dos 
sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas 
administrativamente.
6. Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se o 
autor para manifestar em RÉPLICA no prazo de 15 (quinze) dias, 
podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.
7. Na sequência, ao Ministério Público.
Após, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 
do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
I - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
II- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
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conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando 
os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000574-
74.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 13.200,00
Última distribuição:23/01/2021
Autor: ACELMO FRANCISCO DE MORAIS, CPF nº 63785722249, 
LINHA C-01 Lote 99, GLEBA 01 RO 205 ZONA RURAL - 76864-
000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEY DE SOUZA, OAB nº RO10214
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS, - ATÉ 319 - 
LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
Defiro a gratuidade postulada.
2. Cuidam-se os autos de pretensão relativa a concessão de auxílio 
doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez proposta 
por ACELMO FRANCISCO DE MORAIS contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, alegando a parte autora, 
em síntese, que foi diagnosticada com doença incapacitante para o 
exercício de suas atividades funcionais.
3. Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não 
está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a 
justificativa do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que 
não terá interesse na composição antes da instrução processual, 
que será tentada caso sinalize em sua resposta, mas que nessa 
fase preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e 
razoável duração do processo.
4. Atento a Portaria Conjunta n. 01/2018 dos Gabinetes Cíveis da 

Comarca de Ariquemes, de 02/05/2018, bem como considerando 
que se trata de ação cujo benefício que se pleiteia exige 
conhecimento técnico específico, a fim de confirmar a condição 
do(a) autor(a), ante a imprescindibilidade da prova pericial, nomeio, 
para funcionar como perito do juízo, o médico Izaque Benedito 
Miranda Batista – CRM 2406 (telefone (69) 9-8114-8784, e-mail: 
izaque_miranda@ig.com.br), na função de perito nestes autos, que 
deverá designar data, horário e local para realização da perícia.
Informe ao expert nomeado que o pagamento dos honorários 
periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se 
manifestem sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, depois de prestados. O valor dos 
honorários periciais serão de R$400,00, conforme previsão da 
alínea “a” do item I da Portaria em referência.
4.1 Intime-se a parte autora, bem com o INSS para, em querendo, 
apresentem quesitos complementares aos da Recomendação 
Conjunta 1 de 15/12/2015 do CNJ, infratranscritos, no prazo de 05 
dias, indicando assistente técnico.
4.2 O(A) requerente deverá comparecer à perícia munido de 
exames, laudos médicos.
4.3 O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a 
contar do início da perícia.
4.4 Com a entrega do laudo pericial: i) promova a inclusão do 
pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça 
Federal;
5. Em seguida, ii) cite-se o réu para, querendo, CONTESTAR 
o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 
autos cópia do processo administrativo e/ou informes dos 
sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas 
administrativamente.
6. Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se o 
autor para manifestar em RÉPLICA no prazo de 15 (quinze) dias, 
podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.
7. Na sequência, ao Ministério Público.
Após, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 
do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
I - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
II- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?
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h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando 
os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000371-
15.2021.8.22.0002
Classe: Monitória
Valor da Causa:R$ 1.265,31
Última distribuição:18/01/2021
Autor: ROSE JATOBA DOS SANTOS, CPF nº 01204773270, 
LOTE 13 s/n, GALO VELHO 2ª LINHA - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
Réu: CANAA INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA, CNPJ nº 
15828064001477, CHACARA SANTA RITA s/n, ZONA RURAL 
PROLONGAMENTO DA LINHA 606 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
Versam os autos sobre ação monitória.
Intime-se a parte autora para que junte o comprovante das custas 
processuais iniciais, atendendo ao disposto no art. 12, I e §1º do 
Regimento de Custas Judiciais do Eg. TJRO (Lei 3.896/16), no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Não havendo o pagamento, tornem conclusos para extinção e 
retirada da audiência, já agendada, de pauta.
Com o pagamento, recebo a emenda apresentada e, desde já, 
determino o prosseguimento no cumprimento das determinações 
infra.
Embora previsto no rito do procedimento, deixo designar audiência 
de conciliação neste momento, a qual será tentada por ocasião 
da audiência de instrução e julgamento ou em outro momento 
oportuno, tendo em vista que a parte ré reside em outra comarca, 
o que gera dificuldades de deslocamento além da incerteza do 
cumprimento da deprecada e/ou recebimento da carta via-AR, em 
tempo hábil para comparecimento.
Após, expeça-se mandado/carta de citação, com prazo de 15 dias 

para pagamento do valor principal e honorários fixados em 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, CPC), 
cujo prazo passará a correr a partir da audiência designada, caso 
reste infrutífera.
Anote-se no mandado que caso a obrigação seja cumprida no 
prazo supra, a parte ré ficará isenta do pagamento das custas 
processuais, conforme art. 701, § 1º, do CPC.
Advirta-se a parte ré de que poderá, no prazo de 15 dias, 
independentemente de prévia segurança do juízo, oferecer 
EMBARGOS MONITÓRIOS, conforme artigo 702 do CPC.
Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, 
mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o 
parcelamento do restante do débito remanescente em até 06 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês (artigo 916 do CPC), advertindo-o de que 
a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor 
embargos (artigo 916, § 6º).
Enquanto não sobrevier decisão da proposta de parcelamento, o 
executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, §2º).
Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão 
suspensos.
Havendo oposição de embargos ou reconvenção, intime-se o autor 
para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
Decorrido o prazo para embargos, voltem-me os autos conclusos 
para sentença.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA, devendo 
o meirinho, por ocasião do cumprimento da diligência, indagar à 
parte comunicada se há interesse na autocomposição, bem como 
a existência de proposta, devolvendo o mandado com certidão a 
respeito (CPC, art. 154, VI)
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7001527-
72.2020.8.22.0002
Classe: Mandado de Segurança Cível
Valor da Causa:R$ 1.000,00
Última distribuição:24/01/2020
Autor: C3M ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, CNPJ nº 
02256753000198, KM 2,5 2179 ÁREA INDUSTRIAL SÃO PAULO 
DE ARAÇATUBA - 83430-000 - CAMPINA GRANDE DO SUL - 
PARANÁ
Advogado do(a) AUTOR: VALTERLEI APARECIDO DA COSTA, 
OAB nº PR40057
Réu: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, S. D. F. M. D. A.
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ARIQUEMES
Sentença
Vistos.
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA preventivo impetrado 
por C3M ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA em desfavor 
de MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, contra ato supostamente ilegal 
do Secretário Municipal de Fazenda de Ariquemes, consistente na 
demora para a apreciação de lançamento e negativa da emissão 
de guia para pagamento de ITBI, em razão da existência de dívida 
de IPTU sobre o imóvel.
Impende assinalar, no entanto, que o exame do presente “writ” 
evidencia a ocorrência, no caso, de hipótese configuradora de 
perda superveniente do objeto desta ação mandamental.
É que, em momento posterior ao ajuizamento deste mandado 
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de segurança, a guia de ITBI objeto dos autos foi emitida (ID 
51272285 - Pág. 1), conforme noticia a parte impetrante. Isso 
significa, portanto, considerada a estrita delimitação material 
do pedido formulado nesta causa, que se acha configurada, 
na espécie, uma típica situação de prejudicialidade do próprio 
processo mandamental (MS 26.269/DF, Rel. Min. EROS GRAU – 
MS 27.480/GO, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA – MS 27.624/DF, 
Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, v.g.). 
Sendo assim, em razão da perda superveniente de seu objeto, 
JULGO prejudicado o presente mandado de segurança.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do 
mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC.
Sem custas. 
Sem condenação em honorários (Súmula 512/STF e art. 25, Lei nº 
12.016/2009). 
Arquivem-se estes autos. 
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7009604-
70.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 12.468,00
Última distribuição:04/08/2020
Autor: ESDRAS CEZAR DE LIMA, CPF nº 32208715268, LINHA 
C-25 km 04, SETOR CHACAREIRO ZONA RURAL - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, 
OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 319 
- LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Sentença
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ESDRAS CEZAR 
DE LIMA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, pleiteando a concessão do benefício previdenciário 
auxílio-doença, e, constatada a plena incapacidade para o labor, 
aposentadoria por invalidez. Alegou, a parte autora, em síntese, 
estar acometida de doença incapacitante, tornando-se inapta para 
qualquer trabalho. A exordial veio instruída de documentos. 
Sobreveio laudo pericial (ID51610921).
Citada, a autarquia federal ré apresentou contestação. No mérito, 
pugnou pela improcedência do pedido, sob a alegativa de não 
preencher os requisitos mínimos estabelecidos na legislação. 
Discorreu acerca dos requisitos legais para concessão do benefício 
pleiteado. Juntou documentos.
Houve réplica.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que se objetiva a concessão 
de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
Do Julgamento Antecipado:
Profiro o julgamento imediato da lide, nos exatos termos do artigo 
355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a matéria 
versada nos autos, embora seja de fato e de direito, não depende 
da produção de quaisquer outras provas, além daquelas já 
acostadas ao feito.
No mérito, o pedido é procedente.
Do mérito:

De início, anoto que o pedido foi formulado para que seja o instituto 
réu condenado à concessão de aposentadoria por invalidez ao 
final.
Pois bem.
Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 
(LBPS), a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA demanda 
a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: a) comprovação 
da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; 
b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, 
à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas 
na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações 
excepcionais eximidas de carência; c) incapacidade laborativa 
uniprofissional (isto é, para a atividade habitual exercida pelo 
segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 
15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do 
segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo 
se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de 
agravamento ou progressão da doença ou lesão.
Por outro lado, conforme arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 
8.213/91, os elementos necessários à concessão do benefício 
de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: a) comprovação da 
qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; b) 
cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à 
exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas 
na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações 
excepcionais eximidas de carência (art. 151 da LBPS); c) 
incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda 
e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e 
permanente (prognóstico negativo de recuperação do segurado); 
d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS, salvo se, cumprido o período 
de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão 
da doença ou lesão.
A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único 
do artigo 24, c/c o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de 12 
contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de 
reingresso, ressalvados os casos de dispensa, consoante disposto 
no artigo art. 26 da Lei nº 8.213/1991, e artigo 1º, inciso IV da 
Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 
2001 (DOU de 24.08.2001), in verbis:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes 
prestações:
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-
acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de 
acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional 
ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-
se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 
da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo 
com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou 
outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 
tratamento particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 
2015)
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos 
segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;
IV - serviço social;
V - reabilitação profissional.
VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, 
trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99)
[…]
Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada 
no inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de 
auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao segurado que, 
após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: 
tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose 
múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
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espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 
imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, com 
base em conclusão da medicina especializada. (Redação dada 
pela Lei nº 13.135, de 2015)
Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se 
faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, II, do 
Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 
nº 3.048/99 (ou artigo 15, II, da Lei 8.213/91), o qual estabelece 
prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer 
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescido 
de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua 
situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, 
conforme previsto no § 2º do mesmo artigo.
Nas ações em que se objetiva a concessão de benefício 
previdenciário por incapacidade ou redução da capacidade, o 
julgador firma seu convencimento, de regra, através da prova 
pericial (TRF4ª, AC n.º 0009064-12.2010.404.9999/RS; Des. 
Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DJ de 27.8.2010).
Outro não é – no ponto – o entendimento da doutrina (“Direito 
Processual Previdenciário”, José Antônio Savaris, 03ª ed., Juruá, 
2011, p. 239).
Feitas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.
Na hipótese em deslinde, o expert consignou (Laudo Pericial - 
id51610921) a incapacidade permanente da parte autora.
Concluiu, o perito judicial, que a parte autora é portadora de:
“ A incapacidade para o trabalho se refere a qualquer redução ou 
falta (resultante de uma deficiência) da capacidade para exercer 
essa atividade dentro de limites considerados normais para o ser 
humano. No momento apresenta incapacidade PERMANENTE e 
PARCIAL para o trabalho. Sendo assim não é recomendado laborar 
em atividades que exijam sobrecarga biomecânica de sua coluna 
vertebral, bem como é proscrito atividades que exijam permanência 
em postura estática por longos períodos. Deverá manter tratamento 
médico especializado. X-CONCLUSÃO Baseados na história clínica 
e nos documentos apontados da lide, na fundamentação técnica 
e legal e nos fatos apresentados e com a metodologia expressa, 
sob o ponto de vista da Medicina do Trabalho com embasamento 
técnico-legal dos procedimentos da Perícia Médica, concluímos 
que: O reclamante apresenta incapacidade PERMANENTE E 
PARCIAL para o trabalho. Entendemos que o reclamante não deva 
laborar em atividades que exijam sobrecarga bem como atividades 
que exijam permanência em postura estática por longos períodos. 
Poderá readaptar, de acordo com grau de instrução e função G) 
A incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? R: 
Permanente Parcial”.
Nada obstante isso, em que pese o teor do laudo pericial coligido, 
é certo que o Juiz não está adstrito a tal conclusão, nos ditames 
do artigo 479 do CPC. Demais disso, a perícia é meio elucidativo 
e não conclusivo, podendo o julgador formar sua convicção com 
base em outros elementos ou fatos provados nos autos, segundo o 
princípio da persuasão racional e convencimento motivado.
Nesse sentido, vislumbro que o grau de incapacidade laborativa 
não pode ser aferido levando-se em conta apenas a gravidade 
da lesão sofrida pelo beneficiário, mas, sim, deve ser obtido em 
análise conjunta com todas as condições fáticas que revolvem 
a situação, especialmente a (im)possibilidade de reinserção no 
mercado do trabalho.
A par disso, noto, na espécie, a existência de outros fatores relativos 
a situação pessoal da pessoa segurada para o cotejo de sua real 
capacidade produtiva. Com efeito, além das limitações impostas 
pela moléstia, deve-se ponderar tratar-se, in casu, de pessoa 
de avançada idade (51 anos), com baixo grau de escolaridade e 
que sempre laborou de forma braçal, sendo utópico defender a 
inserção dela no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma 
nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de 
aposentadoria por invalidez.
Em situação análoga, confira-se a jurisprudência:

APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. INCAPACIDADE RELATIVA. CONDIÇÕES SOCIAIS 
QUE CONDUZEM À IMPOSSIBILIDADE DE REINSERÇÃO NO 
MERCADO DE TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
TERMO INICIAL. DATA DE CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 
ADMISSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. 
Para a concessão de aposentadoria por invalidez, a análise dos 
requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91 não esgota a matéria, 
havendo-se de perscrutar fatores relativos à situação pessoal do 
segurado, como suas condições socioeconômicas, profissionais 
e culturais. 2. “O termo inicial da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação 
administrativa ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-
doença.” - (AgRg no Resp 1418604/SC, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 07/03/2014). 5. Recurso 
parcialmente provido. (TJ-AC - APL: 07000245020148010015 AC 
0700024-50.2014.8.01.0015, Relator: Des. Júnior Alberto, Data 
de Julgamento: 06/10/2017, Segunda Câmara Cível, Data de 
Publicação: 10/10/2017) [Destaquei]
REVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
INCAPACIDADE LABORAL. REQUISITOS OBJETIVOS E 
CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS. 1. Para a concessão de 
aposentadoria por invalidez, devem ser considerados outros 
aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, 
tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do 
segurado. 2. Precedentes: AgRg no Ag 1247316/PR, Rel. Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado 
em 18/10/2011, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp 1220061/SP, Rel. 
Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2011, 
DJe 14/03/2011. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ - AgRg no REsp 696058/RN. Relator: Vasco Della Giustina. 
Órgão julgador: Sexta Turma. Julgado em: 15.12.2011. Publicado 
no DJe em: 06.02.2012). [Destaquei]
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ ACIDENTÁRIA. INCAPACIDADE PARCIAL. 
IDADE AVANÇADA E BAIXA ESCOLARIDADE. IMPROVÁVEL 
RETORNO AO MERCADO DE TRABALHO. BENEFÍCIO DEVIDO. 
PARCELAS PRESCRITAS. AUSÊNCIA. COMPENSAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA PELO INPC. SUBMISSÃO DO SEGURADO 
A REAVALIÇÕES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL ADEQUADO. SENTENÇA 
MANTIDA. [...] 2. Deve prevalecer o entendimento manifestado na 
sentença recorrida, tendo em vista que a inabilitação parcial atestada 
decorre de sequelas que impedem o exercício da atividade de 
motorista, sendo improvável a reabilitação e inserção do segurado, 
pessoa idosa, no mercado de trabalho. [...] 6. Apelação e remessa 
necessária desprovidos. (TJ-AC - APL: 00196224920098010001 
AC 0019622-49.2009.8.01.0001, Relator: Desª. Maria Penha, 
Data de Julgamento: 04/10/2016, Primeira Câmara Cível, Data de 
Publicação: 16/10/2016) [Destaquei]
De fato, segundo a premissa alicerçadora dos arestos colacionados, 
é desarrazoado supor que determinado(a) cidadão(ã) com 
idade avançada, baixo grau de escolaridade, e que sempre haja 
exercido trabalhos predominantemente braçais, possa, diante 
de um acidente ou moléstia que o incapacite para esse labor, 
realocar-se em atividade econômica diversa, que exija capacitação 
e desenvolvimento técnico e cultural acima daqueles por si 
alcançados durante toda sua vida.
O quadro é grave, irreversível, e espelha invalidez plena e definitiva.
A conclusão pericial não foi infirmada por qualquer outro elemento 
de convicção de cunho científico, razão pela qual deve prevalecer.
Reza o artigo 42 da Lei 8.213/91:
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 
for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz 
e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição.
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Vale a observação de Sebastião José Pena Filho, no sentido de 
que:
“aquele que ingressa com uma ação previdenciária nestes casos, 
quer ver declarada a sua incapacidade e condenada a Autarquia-
Ré ao pagamento do seguro correspondente à contingência social 
sofrida. Donde decorre: 
a) caso a perícia oficial constate que a incapacidade torna o 
segurado insuscetível de reabilitação, o benefício próprio é a 
aposentadoria por invalidez;
b) caso a perícia oficial constate que a incapacidade não torna 
o segurado insuscetível de reabilitação, mas o impossibilita de 
manter-se, o benefício é o auxílio-doença; ou 
c) caso a perícia oficial constate que a incapacidade não impossibilita 
o segurado de manter-se, não há ocorrência da contingência 
incapacidade, não sendo devido o auxílio-doença nem menos a 
aposentadoria” (Jus Navigandi, Teresina, a. 5, n. 51, out. 2001).
A hipótese dos autos encarta-se na alínea “a”, pois, segundo o 
laudo, a incapacidade da parte requerente é permanente.
O Senhor perito judicial afirmou que a incapacidade teve início no 
ano de 2012 (ID 51610921)
Os documentos constantes dos autos comprovam a efetiva 
condição de segurado da parte requerente. Quanto a data de início 
do benefício, tendo em vista que o INSS cessou o beneficio no dia 
03/11/2019(ID4932745), reconheço essa data como o termo inicial.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas 
vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 
870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro 
Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão 
lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica 
em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de 
benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao 
ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E 
desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios 
segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma 
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e 
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen 
Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro 
Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do 
Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais 
a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao 
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto 
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a 
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, 
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas 
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 

não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
POSTO ISTO e, por tudo o mais que consta dos autos, confirmo a 
antecipação de tutela e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 
a pretensão deduzida em juízo pela parte autora, para o efeito de 
CONDENAR Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a conceder 
o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser liquidado 
nos termos do art. 34 e seguintes da lei 8.213/91, desde a cessação 
administrativa (03/11/2019-ID4932745).
Julgado procedente o pedido, hão de ser, logicamente, consideradas 
verossímeis as alegações da parte autora deduzidas na inicial. Por 
outro lado, a verba pleiteada tem natureza alimentícia e a sua falta 
poderá comprometer a sua própria subsistência. Em razão disso, 
concedo a tutela antecipada em favor da parte autora, a fim de 
que o INSS proceda, no prazo de 30 dias, a implementação do 
benefício, sob pena de multa diária a ser arbitrada.
Os atrasados deverão ser pagos em parcela única, com a incidência 
de correção monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma 
da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, 
contados a partir da citação (Súmula 204 do STJ).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, 
a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte 
autora que arbitro, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, em 10% 
sobre o valor da condenação, a serem calculados na forma da 
Súmula 111 do E. STJ (parcelas devidas até a data desta sentença).
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção 
inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se 
esteja, na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, 
por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o 
limite de 1.000 (mil) salários-mínimos. 
Intime-se, via ofício, a chefia da APS de Atendimento às Demandas 
Judiciais (APS-ADJ), para implementar o benefício concedido em 
favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
multa diária.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que 
o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
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ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, 
querendo, apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7006050-
30.2020.8.22.0002
Classe: Monitória
Valor da Causa:R$ 27.921,09
Última distribuição:19/05/2020
Autor: MAIA VEICULOS LTDA - ME, CNPJ nº 20399371000103, 
AVENIDA CANAÃ 2170 SETOR 01 - 76870-172 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO SILVA SANTOS, OAB nº 
RO7387
Réu: JUCELI BRAGA DE MATOS, CPF nº 34104011215, RUA 
PORTINARI 4725, - DE 4512/4513 AO FIM RESIDENCIAL 
ELDORADO - 76874-098 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta por MAIA VEICULOS 
LTDA - ME contra JUCELI BRAGA DE MATOS, sustentando, em 
síntese, ser credor(a) da parte ré da quantia de R$ 27.921,09, 
referente aos documentos que acompanham a inicial. Juntou 
documentos.
itada, a parte requerida não apresentou contestação, deixando 
transcorrer in albis o prazo para defesa.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de embargos opostos à Ação Monitória.
Do julgamento antecipado:
Cabível o julgamento antecipado da lide no estado em que se 
encontra, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo 
Civil, porquanto o arcabouço probatório carreado aos autos é 
suficiente ao pronto deslinde da causa, e despicienda qualquer 
produção de prova oral ou pericial. Sobreleva destacar que o Juiz 
é o destinatário das provas. E, dos elementos amealhados até 
este momento, reputo que a causa está suficientemente madura à 
prolação de sentença, sem que isso represente afronta ao direito das 
partes, de tal sorte que é um poder-dever do Magistrado proceder 
ao julgamento quando assim entender, e não uma faculdade (EDcl 
no AgRg no AREsp 431.164/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, j. 08/05/2014).
Do mérito:
De proêmio, anoto que a finalidade da ação monitória é alcançar 
a formação de título executivo judicial de modo mais rápido do 
que na ação condenatória convencional, sendo necessário, para 
intentá-la, a existência de documento escrito sem eficácia de título 
executivo que comprove o crédito pleiteado.
Neste sentido, disciplina o artigo 700 e seu inciso I do CPC que a:
Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que 
afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, 
ter direito de exigir do devedor capaz:
I - o pagamento de quantia em dinheiro;
II - a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou 
imóvel;

III - o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.
Tal documento escrito, exigido pela lei, deve ser merecedor de fé 
quanto à sua autenticidade e eficácia probatória.
No caso em liça, verifico que, citada, a parte ré embargou, mas 
não apresentou nos autos elementos que, de fato, afastassem a 
pretensão inicial, especialmente porque a parte autora embasou 
sua pretensão em prova escrita, comprovando a relação jurídica 
estabelecida entre as partes (ID 38429966).
Nada obstante a contestação ofertada pelo Curador Especial torne 
os fatos controvertidos, o ônus de comprovar a existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora 
continua, entretanto, sendo do réu (CPC, art. 373, II), que não 
trouxe qualquer elemento nesse sentido, em sua defesa.
Portanto, o crédito existe, uma vez que a parte ré não negou a 
existência da relação negocial, a disponibilidade dos valores 
consignados, bem como a subsistência do débito.
Por outro lado, noto que muito embora afirme, a parte embargante 
não comprovou que efetuou o respectivo pagamento.
A este respeito, colhe-se da jurisprudência:
MONITÓRIA. NOTA PROMISSÓRIA. DESNECESSIDADE DE 
DEMONSTRAÇÃO DA “CAUSA DEBENDI”. PRECEDENTES DO 
STJ. Possibilidade de discussão da relação jurídica subjacente 
em embargos monitórios. Ônus da prova do fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do credor, todavia, compete ao 
emitente do título que espécie, não se desincumbiu desse encargo 
a contento. Autenticidade da assinatura atestada por laudo pericial 
grafotécnico. Pedido inicial procedente. Embargos rejeitados, com 
aplicação de multa, nos termos do artigo 702, § 11, do NCPC. 
Recurso provido. (TJSP; Apelação 1015028-19.2016.8.26.0361; 
Relator (a): Gilson Delgado Miranda; Órgão Julgador: 21ª Câmara 
de Direito Privado; Foro de Mogi das Cruzes - 1ª Vara Cível; Data 
do Julgamento: 08/08/2018; Data de Registro: 08/08/2018)
AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUES SEM EFICÁCIA EXECUTIVA. 
REVELIA. CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. 
PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DO RÉU. Título de crédito que 
goza dos princípios da autonomia e da cartularidade, suficientes 
para demonstrar o fato constitutivo do direito do credor. Devedor 
que não se desincumbiu do ônus de demonstrar a existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo. Precedentes do STJ. 
Sentença mantida. Recurso desprovido. (Relator(a): Virgilio de 
Oliveira Junior; Comarca: Amparo; Órgão julgador: 15ª Câmara 
Extraordinária de Direito Privado; Data do julgamento: 09/03/2015; 
Data de registro: 18/03/2015).
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS à EXECUÇÃO – DUPLICATAS 
MERCANTIS – TÍTULO DE CRÉDITO CAUSAL – COMPROVAÇÃO 
DA ENTREGA DAS MERCADORIAS – ALEGAÇÃO DE FATO 
EXTINTIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO 
AUTOR – ÔNUS DO REQUERIDO – RECURSO CONHECIDO 
E PROVIDO. A duplicata mercantil é título de crédito causal, 
vinculado a nota fiscal de venda ou prestação de serviços, cuja 
comprovação do negócio jurídico mercantil subjacente, é requisito 
de exigibilidade do título em relação ao sacado, consubstanciando 
título hábil à execução. Ao requerido recai o ônus a existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 
373, inc. II, do CPC). (TJ-MS - APL: 08229235220158120001 MS 
0822923-52.2015.8.12.0001, Relator: Des. Odemilson Roberto 
Castro Fassa, Data de Julgamento: 12/07/2017)
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO MONITÓRIA. PRELIMINAR DE 
CARÊNCIA DA AÇÃO. PROVA ESCRITA. DESNECESSIDADE DE 
LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
DESNECESSIDADE. RELAÇÃO JURÍDICA COMPROVADA. 
CONTRATO DE CRÉDITO PESSOAL. COMPROVAÇÃO DO 
VÍNCULO. VALOR DO DÉBITO. CORREÇÃO DA SENTENÇA. 
RECURSOS DESPROVIDOS. A ação monitória consiste no meio 
pelo qual o credor de determinada obrigação, cujo crédito esteja 
comprovado por documento hábil, ou seja, exige, somente, a 
existência de prova escrita do crédito, desprovida de eficácia 
executiva. Não constitui requisito para a propositura da ação 
monitória a prévia notificação extrajudicial constituindo o devedor 



2261DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

em mora. Comprovado o vínculo obrigacional, mediante a análise 
conjunta dos documentos e demais elementos processuais, sendo, 
ainda, incontestável o contrato de crédito pessoal realizado entre as 
partes, deve o requerido arcar com o pagamento do débito. (TJ-RO 
- APL: 00064650220158220005 RO 0006465-02.2015.822.0005, 
Data de Julgamento: 05/07/2018, Data de Publicação: 16/07/2018)
Com esse quadro à mostra, impõe-se o reconhecimento de que os 
documentos coligidos pelo(a) credor(a) constituem prova suficiente 
da existência do débito e da relação jurídica entre as partes, sendo 
de rigor a procedência da demanda.
Esclareço, por fim, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, nos termos dos artigos 487, inciso I, e 702, 
§8º, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito do processo 
e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação monitória, e 
IMPROCEDENTES os embargos ao mandado monitório, para o 
fim de CONSTITUIR em favor da parte autora/embargada título 
executivo judicial no valor correspondente a R$ 27.921,09(vinte e 
sete mil, novecentos e vinte e um reais e nove centavos), corrigido 
monetariamente pelos índices da Tabela Prática do E. Tribunal de 
Justiça, incidindo juros de mora de 1% ao mês, contados a partir 
do ajuizamento da ação (19/05/2020) e até o efetivo pagamento.
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento 
das despesas processuais e honorários de advogado, os quais fixo 
em 05% (cinco por cento) do valor da causa, com fulcro no artigo 
701, caput, do CPC. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que 
o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Certificado o respectivo trânsito em julgado, sem manifestação 
pelo prosseguimento nos termos do §8º, do artigo 702, do CPC, 
arquivem-se mediante as cautelas de praxe.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7009696-
48.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 1.000,00
Última distribuição:12/08/2020
Autor: PABLO EDUARDO MOREIRA, CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA TUCANOS 240, - ATÉ 446/447 JARDIM DAS PALMEIRAS - 
76876-606 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PABLO EDUARDO MOREIRA, OAB nº 
RO6281
Réu: LUIS LOPES MOITINHO, CPF nº 60598980253, RUA 
ZÉLIA GATAI 3276, - ATÉ 3405/3406 COLONIAL - 76873-742 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ANDERSON DOUGLAS ALVES, OAB nº 
RO9931
Despacho
Vistos.
1. Expeça-se alvará judicial de levantamento, consoante a guia de 
depósito coligida, nos moldes requerido retro, pela defesa da parte 
requerida.
2. Recolhidas eventuais custas em aberto, arquivem-se os autos, 
com as cautelas e comunicações de praxe, promovendo as baixas 
pertinentes no sistema.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7003862-
98.2019.8.22.0002
Classe: Monitória
Valor da Causa:R$ 5.111,91
Última distribuição:28/03/2019
Autor: MARIA CRISTINA THOMAS - EPP, CNPJ nº 
02027440000168, RUA NEREU RAMOS 1103, - DE 974/975 AO 
FIM RIACHUELO - 76913-770 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO5900, CARLA ALEXANDRE RIBEIRO, OAB nº RO6345
Réu: RONIVAN ROGERIO BONFIM, CPF nº 01538184257, RUA 
JOSÉ MAURO VASCONCELOS 3620, - ATÉ 3374/3375 SETOR 
06 - 76873-700 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta por MARIA CRISTINA 
THOMAS - EPP contra RONIVAN ROGERIO BONFIM, 
sustentando, em síntese, ser credor(a) da parte ré da quantia de 
R$ 5.111,91, referente aos documentos que acompanham a inicial. 
Juntou documentos.
Citada, a parte requerida não apresentou contestação, deixando 
transcorrer in albis o prazo para defesa (Id.25824260).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Cuida-se de embargos opostos à Ação Monitória.
Do julgamento antecipado:
Cabível o julgamento antecipado da lide no estado em que se 
encontra, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo 
Civil, porquanto o arcabouço probatório carreado aos autos é 



2262DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

suficiente ao pronto deslinde da causa, e despicienda qualquer 
produção de prova oral ou pericial. Sobreleva destacar que o Juiz 
é o destinatário das provas. E, dos elementos amealhados até 
este momento, reputo que a causa está suficientemente madura à 
prolação de sentença, sem que isso represente afronta ao direito das 
partes, de tal sorte que é um poder-dever do Magistrado proceder 
ao julgamento quando assim entender, e não uma faculdade (EDcl 
no AgRg no AREsp 431.164/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, j. 08/05/2014).
Do mérito:
De proêmio, anoto que a finalidade da ação monitória é alcançar 
a formação de título executivo judicial de modo mais rápido do 
que na ação condenatória convencional, sendo necessário, para 
intentá-la, a existência de documento escrito sem eficácia de título 
executivo que comprove o crédito pleiteado.
Neste sentido, disciplina o artigo 700 e seu inciso I do CPC que a:
Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que 
afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, 
ter direito de exigir do devedor capaz:
I - o pagamento de quantia em dinheiro;
II - a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou 
imóvel;
III - o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.
Tal documento escrito, exigido pela lei, deve ser merecedor de fé 
quanto à sua autenticidade e eficácia probatória.
No caso em liça, verifico que, citada, a parte ré embargou, mas 
não apresentou nos autos elementos que, de fato, afastassem a 
pretensão inicial, especialmente porque a parte autora embasou 
sua pretensão em prova escrita, comprovando a relação jurídica 
estabelecida entre as partes (Id.25824253).
Nada obstante a contestação ofertada pelo Curador Especial torne 
os fatos controvertidos, o ônus de comprovar a existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora 
continua, entretanto, sendo do réu (CPC, art. 373, II), que não 
trouxe qualquer elemento nesse sentido, em sua defesa.
Portanto, o crédito existe, uma vez que a parte ré não negou a 
existência da relação negocial, a disponibilidade dos valores 
consignados, bem como a subsistência do débito.
Por outro lado, noto que muito embora afirme, a parte embargante 
não comprovou que efetuou o respectivo pagamento.
A este respeito, colhe-se da jurisprudência:
MONITÓRIA. NOTA PROMISSÓRIA. DESNECESSIDADE DE 
DEMONSTRAÇÃO DA “CAUSA DEBENDI”. PRECEDENTES DO 
STJ. Possibilidade de discussão da relação jurídica subjacente 
em embargos monitórios. Ônus da prova do fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do credor, todavia, compete ao 
emitente do título que espécie, não se desincumbiu desse encargo 
a contento. Autenticidade da assinatura atestada por laudo pericial 
grafotécnico. Pedido inicial procedente. Embargos rejeitados, com 
aplicação de multa, nos termos do artigo 702, § 11, do NCPC. 
Recurso provido. (TJSP; Apelação 1015028-19.2016.8.26.0361; 
Relator (a): Gilson Delgado Miranda; Órgão Julgador: 21ª Câmara 
de Direito Privado; Foro de Mogi das Cruzes - 1ª Vara Cível; Data 
do Julgamento: 08/08/2018; Data de Registro: 08/08/2018)
AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUES SEM EFICÁCIA EXECUTIVA. 
REVELIA. CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. 
PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DO RÉU. Título de crédito que 
goza dos princípios da autonomia e da cartularidade, suficientes 
para demonstrar o fato constitutivo do direito do credor. Devedor 
que não se desincumbiu do ônus de demonstrar a existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo. Precedentes do STJ. 
Sentença mantida. Recurso desprovido. (Relator(a): Virgilio de 
Oliveira Junior; Comarca: Amparo; Órgão julgador: 15ª Câmara 
Extraordinária de Direito Privado; Data do julgamento: 09/03/2015; 
Data de registro: 18/03/2015).
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS à EXECUÇÃO – DUPLICATAS 
MERCANTIS – TÍTULO DE CRÉDITO CAUSAL – COMPROVAÇÃO 
DA ENTREGA DAS MERCADORIAS – ALEGAÇÃO DE FATO 
EXTINTIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO 

AUTOR – ÔNUS DO REQUERIDO – RECURSO CONHECIDO 
E PROVIDO. A duplicata mercantil é título de crédito causal, 
vinculado a nota fiscal de venda ou prestação de serviços, cuja 
comprovação do negócio jurídico mercantil subjacente, é requisito 
de exigibilidade do título em relação ao sacado, consubstanciando 
título hábil à execução. Ao requerido recai o ônus a existência de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 
373, inc. II, do CPC). (TJ-MS - APL: 08229235220158120001 MS 
0822923-52.2015.8.12.0001, Relator: Des. Odemilson Roberto 
Castro Fassa, Data de Julgamento: 12/07/2017)
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO MONITÓRIA. PRELIMINAR DE 
CARÊNCIA DA AÇÃO. PROVA ESCRITA. DESNECESSIDADE DE 
LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
DESNECESSIDADE. RELAÇÃO JURÍDICA COMPROVADA. 
CONTRATO DE CRÉDITO PESSOAL. COMPROVAÇÃO DO 
VÍNCULO. VALOR DO DÉBITO. CORREÇÃO DA SENTENÇA. 
RECURSOS DESPROVIDOS. A ação monitória consiste no meio 
pelo qual o credor de determinada obrigação, cujo crédito esteja 
comprovado por documento hábil, ou seja, exige, somente, a 
existência de prova escrita do crédito, desprovida de eficácia 
executiva. Não constitui requisito para a propositura da ação 
monitória a prévia notificação extrajudicial constituindo o devedor 
em mora. Comprovado o vínculo obrigacional, mediante a análise 
conjunta dos documentos e demais elementos processuais, sendo, 
ainda, incontestável o contrato de crédito pessoal realizado entre as 
partes, deve o requerido arcar com o pagamento do débito. (TJ-RO 
- APL: 00064650220158220005 RO 0006465-02.2015.822.0005, 
Data de Julgamento: 05/07/2018, Data de Publicação: 16/07/2018)
Com esse quadro à mostra, impõe-se o reconhecimento de que os 
documentos coligidos pelo(a) credor(a) constituem prova suficiente 
da existência do débito e da relação jurídica entre as partes, sendo 
de rigor a procedência da demanda.
Esclareço, por fim, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, nos termos dos artigos 487, inciso I, e 702, 
§8º, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito do processo 
e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação monitória, e 
IMPROCEDENTES os embargos ao mandado monitório, para o 
fim de CONSTITUIR em favor da parte autora/embargada título 
executivo judicial no valor correspondente a R$ 5.111,91(cinco 
mil, cento e onze reais e noventa e um centavos), corrigido 
monetariamente pelos índices da Tabela Prática do E. Tribunal de 
Justiça, incidindo juros de mora de 1% ao mês, contados a partir 
do ajuizamento da ação (28/03/2019) e até o efetivo pagamento.
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento 
das despesas processuais e honorários de advogado, os quais fixo 
em 05% (cinco por cento) do valor da causa, com fulcro no artigo 
701, caput, do CPC. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
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incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que 
o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Certificado o respectivo trânsito em julgado, sem manifestação 
pelo prosseguimento nos termos do §8º, do artigo 702, do CPC, 
arquivem-se mediante as cautelas de praxe.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000428-
33.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 4.521,10
Última distribuição:20/01/2021
Autor: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A., CNPJ 
nº 08816067000100, ALAMEDA BARÃO DE PIRACICABA 618, 
634, TORRE B, 2 ANDAR CAMPOS ELÍSEOS - 01216-012 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE 
ALMEIDA SANTOS, OAB nº DF273843
Réu: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Intime-se a parte autora para que junte o comprovante das custas 
processuais iniciais, atendendo ao disposto no art. 12, I e §1º do 
Regimento de Custas Judiciais do Eg. TJRO (Lei 3.896/16), no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Não havendo o pagamento, tornem conclusos para extinção e 
retirada da audiência, já agendada, de pauta.
Com o pagamento, recebo a emenda apresentada e, desde já, 
determino o prosseguimento no cumprimento das determinações 
infra.
Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no 
art. 334 do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade e 
da celeridade processual, pois a experiência prática judicial, nas 
ações movidas em desfavor de instituições bancárias, seguradoras 
e companhias telefônicas, estas, até mesmo por orientação 
decorrente de política interna e administrativa, não apresentam 
proposta de acordo, principalmente no início do procedimento 
judicial, restando infrutífera a conciliação, o que não impede que 
em outra fase processual seja buscada a conciliação entre as 
partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
Cite-se a parte ré, para que ofereça CONTESTAÇÃO, no prazo 
de 15 (quinze) dias (art. 335, caput, do CPC), a contar da juntada 
aos autos da prova da citação (CPC, art. 231), advertindo-a de que 
se não contestar o pedido, incidirão os efeitos da revelia (art. 344 
do CPC), presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial e 

prosseguindo-se o processo independentemente de sua intimação 
para os demais atos, propiciando o julgamento antecipado da lide.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
manifestação em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 
art. 350).
Formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, 
mediante o recolhimento das custas devidas, intime-se a parte 
autora para apresentar resposta ao pleito reconvencional, 
igualmente, no prazo de 15 dias (CPC, art. 343, §1º).
Após, intimem-se ambas as partes para que especifiquem as provas 
que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência 
de sua produção, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 357 do CPC).
Acaso desejem a produção de prova oral, no mesmo prazo 
apresentem o rol de testemunhas e observando a limitação do § 
6º do artigo retro mencionado, mesmo que venham independente 
de intimação, sob pena de não serem admitidas (§4º do mesmo 
artigo).
Noto que não se tratando de testemunha servidora pública ou 
militar, ou não houver sido arrolada pelo Ministério Público e/ou 
Defensoria Pública, deverão, inclusive, observar o regramento do 
art. 455 do CPC, notadamente quanto à dispensa de intimação 
pelo juízo, uma vez que cabe ao advogado da parte informar ou 
intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local 
da audiência designada, atentando-se em juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, 
cópia da correspondência de intimação e do comprovante de 
recebimento (§1º). 
Sobrevindo pleito de provas, voltem-me os autos conclusos para 
saneamento e organização do processo, nos termos do art. 347 
do CPC. 
Do contrário, nada havendo a ser produzido como prova, venham 
conclusos.
Até esta fase processual, a Escrivania deverá proceder com as 
intimações e remessas determinadas independente de conclusão 
dos autos, salvo se houver algum pedido das partes nesse sentido 
ou ocorrer outra situação não abarcada acima.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Esclareça, o Oficial de Justiça, à parte requerida, os efeitos da 
revelia, bem como que, não tendo condições de constituir advogado, 
poderá procurar a Defensoria Pública da Comarca (Ariquemes, Av. 
Canaã, 2647 - Setor 03).
Fica registrado ao Senhor Oficial de Justiça, o dever de cumprir 
sua função com toda diligência, tomando todas as providências 
possíveis para realizar o ato de intimação/citação (ou certificar 
a tentativa de ocultação do réu), nos termos do artigo 154 e 
155, ambos do Código de Processo Civil, bem como, tendo em 
vista o disposto no artigo 393 das Diretrizes Gerais Judiciais 
da Corregedoria-Geral da Justiça: “Antes do oficial de justiça 
certificar a impossibilidade da prática do ato, deverá esgotar todos 
os meios para sua concretização, especificando na certidão, 
circunstanciadamente, todas as diligências realizadas”.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000507-
12.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 12.540,00
Última distribuição:21/01/2021
Autor: EUNICE ROSA DA SILVA, CPF nº 00975938266, RUA 
CURITIBA 2564, - ATÉ 2263/2264 SETOR 03 - 76870-398 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
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Advogado do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº AC834, 
SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº RO7519
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
1. Defiro a gratuidade postulada.
2. EUNICE ROSA DA SILVA ingressou com a presente ação 
previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 
(LOAS).
3. Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não 
está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a 
justificativa do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que 
não terá interesse na composição antes da instrução processual, 
que será tentada caso sinalize em sua resposta, mas que nessa 
fase preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e 
razoável duração do processo.
4. Dessa forma, cite-se o réu para, querendo, CONTESTAR 
o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 
autos cópia do processo administrativo, conforme pontuado na 
Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015 do CNJ.
5. Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se o 
autor para manifestar em RÉPLICA no prazo de 15 (quinze) dias, 
podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.
6. Neste ínterim, realize-se também o ESTUDO SOCIAL, a fim 
de averiguar a renda per capita do autor, porquanto tal medida é 
indispensável para instrução do feito.
6.1 Para tanto, nomeio a assistente social do Serviço Social do 
Município de Ariquemes/RO, para que proceda com estudo social 
na residência da parte requerente, podendo ser localizada na 
Secretaria de Ação Social deste Município, devendo a mesma ser 
intimada para dar início nos trabalhos e responder, dentre outras 
informações que julgar pertinente, os seguintes quesitos:
1. Quem constitui a entidade familiar da parte autora? Especificar o 
parentesco, a idade, o estado civil, o grau de instrução, a profissão, 
o(s) ganho(s), a(s) remuneração(ões), o(s) rendimento(s), com as 
respectivas origens, inclusive se relativos a requerente, relatando, 
ainda, se vive(m) sob o mesmo teto e esclarecendo, no caso de 
não exercer atividade remunerada, a razão.
2. Na família nuclear da parte autora, alguém percebe algum 
benefício previdenciário ou assistencial? Identificar o(s) 
eventual(ais) beneficiário(s), informando o(s) nome(s) completo(s), 
a(s) data(s) de nascimento e o(s) número(s) do(s) benefício(s).
3. Quais as condições de moradia da parte autora? Explicar se 
o imóvel é próprio, financiado (indicar o valor das prestações e 
saldo da dívida), alugado (anotar o valor do aluguél) ou cedido, 
relatando as condições da construção, dos móveis, de eventuais 
eletrodomésticos, bem como a acessibilidade aos serviços públicos.
4. Possuem veículo(s)? Identificar o(s) eventual(is) modelo(s), 
indicando o(s) ano(s) de fabricação, e, se possível, o(s) valor(es) 
estimado(s).
5. Quais os gastos mensais da família com necessidades vitais 
básicas? Indicar as principais despesas e respectivos valores.
6. Na família, há gastos com tratamento médico? Especificar, no 
caso de enfermidades tratadas com remédio(s), quem necessita e 
se este(s) e(são) fornecido(s) pela rede pública.
7. Parente(s) pode(m) auxiliar a parte autora?
8. A família em comento depende de auxílio material ou econômico 
de terceiros? Esclarecer, no caso de dependência, a origem e no 
que consiste a ajuda.
6.2 Assim, intime-a para que compareça em cartório, no prazo de 
10 dias, a fim de preencher o formulário contido no Anexo II da 
Resolução n° 541, do Conselho da Justiça Federal, possibilitando, 
dessa forma, o pagamento dos honorários devidos pela realização 
do estudo social dos autos, que fixo em R$300,00 (trezentos 

reais), em conformidade com a Portaria Conjunta n° 01/2018, dos 
Gabinetes Cíveis da Comarca de Ariquemes, de 02/05/2018.
Esclareça à(o) expert em referência que a perícia social deverá ser 
instruída com FOTOS da residência e dos bens que a ornamentam.
7. Sobrevindo laudo/relatório, intimem-se as partes para se 
manifestarem quanto ao resultado nele emitido, no prazo de 05 
dias, bem como desde já fica deferida a inclusão do pagamento 
dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça Federal.
8. Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público.
Após, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 
do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7010321-
82.2020.8.22.0002
Classe: Interdito Proibitório
Assunto: Imissão, Aquisição, Perda da Propriedade
Requerente: GERALDO AURELIO DE OLIVEIRA, RUA RECIFE 
2385, - DE 2270/2271 A 2476/2477 SETOR 03 - 76870-490 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RONI ARGEU PIGOZZO, OAB 
nº RO9486
Requerido: OCUPANTES DESCONHECIDOS, 07, LOTE 07 
GLEBA 24 JACUNDA ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
Como é cediço, o Código de Processo Civil estabelece que 
o juízo competente para atuação em litígios que versem sobre 
direitos reais é o foro da situação da coisa, de forma que 
em situações como a que envolve a ação possessória imobiliária, 
a competência se dá de forma absoluta. 
Desta feita, considerando que o bem imóvel objeto da presente, 
tanto pela afirmativa da parte autora na exordial como pela 
procuração de ID 45043072 - Pág. 1 (lavrada pelo 3º Registro 
Civil de Porto Velho) pertence ao município de PORTO VELHO/
RO, este Juízo não é competente para processar e julgar a presente 
demanda, nos termos do art. 47 do CPC.
Isto Posto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para Comarca de 
PORTO VELHO/RO, local da situação da coisa.
Remetam-se os autos, procedendo-se as baixas necessárias.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 25/01/2021.
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
JUIZ(A) DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000459-
53.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 8.146,16
Última distribuição:20/01/2021
Autor: JULIANE SILVEIRA DA SILVA, CPF nº 64813142249, 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2712, - DE 2530 A 2724 - 
LADO PAR SETOR 04 - 76873-532 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
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Advogado do(a) AUTOR: JULIANE SILVEIRA DA SILVA, OAB nº 
RO2268
Réu: ANDERSON MACEDO DOS SANTOS, CPF nº 52691748200, 
AVENIDA CANAÃ 4351, - DE 4119 A 4369 - LADO ÍMPAR SETOR 
04 - 76873-471 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
Intime-se a parte autora para que junte o comprovante das custas 
processuais iniciais, atendendo ao disposto no art. 12, I e §1º do 
Regimento de Custas Judiciais do Eg. TJRO (Lei 3.896/16), no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Não havendo o pagamento, tornem conclusos para extinção e 
retirada da audiência, já agendada, de pauta.
Com o pagamento, recebo a emenda apresentada e, desde já, 
determino o prosseguimento no cumprimento das determinações 
infra.
Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência 
mínima de 15 dias da audiência designada, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da 
audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
CPC). O mandado deverá estar desacompanhado de cópia da 
petição inicial, ficando assegurado ao réu o direito de examinar o 
seu conteúdo junto ao cartório da Vara a qualquer tempo (art. 695, 
§1º, CPC).
DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para 
o dia 11 DE MARÇO DE 2021 às 08h00, a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
INTIME-SE AUTOR E RÉU DA AUDIÊNCIA DESIGNADA.
Não havendo conciliação, intime-se o autor para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, complemente as custas iniciais.
Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se 
em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no mesmo 
prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. 
No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
Intime-se o Ministério Público para atuar no feito face o interesse 
de incapaz.
AS PARTES AUTOR e RÉU deverão informar ao Oficial de Justiça 
no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para 
que o CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a 
citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes 
da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook 
ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a 
citação ou intimação.
Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou 
impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes 
de seu início. 
As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário 
da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link 
fornecido na data e horário agendados.
As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos 
e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos 
documentos, caso necessário.
As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da 
audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO, a qual 

está realizando atendimento ao público através dos telefones (69) 
3536-8665 e (69) 9.9246-1794, durante este período pandêmico, 
onde vigoram as medidas preventivas de distanciamento social. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Esclareça, o Oficial de Justiça, à parte requerida, os efeitos da 
revelia, bem como que, não tendo condições de constituir advogado, 
poderá procurar a Defensoria Pública da Comarca (Ariquemes, Av. 
Canaã, 2647 - Setor 03).
Fica registrado ao Senhor Oficial de Justiça, o dever de cumprir 
sua função com toda diligência, tomando todas as providências 
possíveis para realizar o ato de intimação/citação (ou certificar 
a tentativa de ocultação do réu), nos termos do artigo 154 e 
155, ambos do Código de Processo Civil, bem como, tendo em 
vista o disposto no artigo 393 das Diretrizes Gerais Judiciais 
da Corregedoria-Geral da Justiça: “Antes do oficial de justiça 
certificar a impossibilidade da prática do ato, deverá esgotar todos 
os meios para sua concretização, especificando na certidão, 
circunstanciadamente, todas as diligências realizadas”.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

Processo n.: 7000526-18.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 12.468,00
Última distribuição:21/01/2021
Autor: SEBASTIAO DO AMARAL, CPF nº 01047371235, 
RUA BONITO 5874, - LADO PAR BELA VISTA - 76875-552 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, 
OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 319 
- LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Processe-se com gratuidade.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- CITE-SE e INTIME-SE a parte ré para, querendo, contestar 
o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 
autos cópia do processo administrativo, conforme pontuado na 
Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015, do CNJ, incluindo 
eventuais perícias administrativas ou informes dos sistemas 
informatizados, relacionados às perícias médicas realizadas pela 
parte autora.
4.1- Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da 
intimação dos resultados das perícias indicadas nos itens seguintes 
e não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formulados pela parte autora 
(CPC, art. 344).
4.2- Advirto a parte ré que, na contestação, deverá especificar as 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
5. Atento a Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015, do CNJ, 
desde logo DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA SOCIAL.
5.1. A PERÍCIA SOCIAL visa averiguar a renda per capita da 
parte autora e de seu núcleo familiar. Para tanto, nomeio a(o) 
assistente social do Serviço Social do Município de Ariquemes/
RO para que proceda com a perícia social na residência da parte 
autora, podendo a(o) nomeada(o) ser localizada(o) na Secretaria 
de Ação Social deste Município e, na oportunidade, intime-a(o) 
para que compareça em cartório, no prazo de 10 dias, a fim de 
retirar os quesitos do juízo e para preencher o formulário contido 
no Anexo II da Resolução n° 541, do Conselho da Justiça Federal, 
possibilitando, assim, o pagamento dos honorários devidos pela 
realização do estudo social dos autos, que fixo em R$300,00 
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(trezentos reais) em conformidade com a Resolução n° 232, de 
13/7/2016, do CNJ, haja vista o seu grau de dificuldade e as 
peculiaridades regionais exigidas para a realização do estudo.
a) Quem constitui a entidade familiar da parte autora? Especificar o 
parentesco, a idade, o estado civil, o grau de instrução, a profissão, 
o(s) ganho(s), a(s) remuneração(ões), o(s) rendimento(s), com as 
respectivas origens, inclusive se relativos a requerente, relatando, 
ainda, se vive(m) sob o mesmo teto e esclarecendo, no caso de 
não exercer atividade remunerada, a razão.
b) Na família nuclear da parte autora, alguém percebe algum 
benefício previdenciário ou assistencial? Identificar o(s) 
eventual(ais) beneficiário(s), informando o(s) nome(s) completo(s), 
a(s) data(s) de nascimento e o(s) número(s) do(s) benefício(s).
c) Quais as condições de moradia da parte autora? Explicar se 
o imóvel é próprio, financiado (indicar o valor das prestações e 
saldo da dívida), alugado (anotar o valor do aluguel) ou cedido, 
relatando as condições da construção, dos móveis, de eventuais 
eletrodomésticos, bem como a acessibilidade aos serviços públicos.
d) Possuem veículo(s)? Identificar o(s) eventual(is) modelo(s), 
indicando o(s) ano(s) de fabricação, e, se possível, o(s) valor(es) 
estimado(s).
e) Quais os gastos mensais da família com necessidades vitais 
básicas? Indicar as principais despesas e respectivos valores.
f) Na família, há gastos com tratamento médico? Especificar, no 
caso de enfermidades tratadas com remédio(s), quem necessita e 
se este(s) e(são) fornecido(s) pela rede pública.
g) Parente(s) pode(m) auxiliar a parte autora?
h) A família em comento depende de auxílio material ou econômico 
de terceiros? Esclarecer, no caso de dependência, a origem e no 
que consiste a ajuda.
Esclareça à(o) expert em referência que a perícia social deverá ser 
instruída com FOTOS da residência e dos bens que a ornamentam.
5.1.1- O serviço deverá ser prestado em horário alternativo ao do 
serviço público realizado ao Município, razão pela qual deverá ser 
indicado no laudo pericial data e horário das visitas realizadas, bem 
como apresentar atestado/certidão do órgão público de lotação 
indicando que nos referidos horários o funcionário público não 
estava em expediente.
5.3- O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo 
apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se 
mantenha silente. Em caso de aceitação expressa, para a perícia o 
expert deverá designar dia, horário e local para realização dos 
trabalhos, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar 
a intimação das partes.
5.4- Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, apresentarem 
quesitos, bem como a indicar assistente técnico, o qual deverá 
apresentar seu parecer no prazo de 10 dias após a entrega do 
laudo pericial.
5.5- O profissionais nomeado deverá exercer seu mister 
independente de assinatura de termo de compromisso, ficando 
desde já deferida a inclusão do pagamento dos honorários periciais, 
junto ao sistema da Justiça Federal, mas o levantamento só 
ocorrerá com a conclusão dos trabalhos, quando também autorizo 
a expedição do competente alvará.
6- Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se a 
parte autora para manifestar em réplica no prazo de 15 (quinze) 
dias, podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados e 
deverá indicar as provas que ainda pretende produzir, sob pena 
de preclusão.
7- Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do 
art. 347 do CPC (a especificação de provas já deve ter ocorrido, 
conforme determinações nos itens 4.2 e 5).
8- Cumpra-se, servindo cópia de MANDADO, CARTA PRECATÓRIA 
e OFÍCIO.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7016864-
38.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 11.976,00
Última distribuição:02/12/2019
AUTOR: NEIDE CASTILHO, CPF nº 72721189204, LINHA C-85 
KM 13 GLEBA 03 LOTE 27, TB-65 ZONA RURAL - 76863-000 - 
RIO CRESPO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, 
OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
Aguarde-se o decurso de prazo do requerido em cartório.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7008003-
29.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 120.000,00
Última distribuição:03/07/2020
AUTOR: TEREZINHA ROCHA DOS SANTOS, CPF nº 
89063651287, KM 53 LOTE 19 LINHA C-0 - 76889-000 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SONIA SANTUZZI ZUCCOLOTTO 
BATISTA, OAB nº RO8728
RÉU: DONATO PEREIRA DA LUZ, CPF nº 15109577668
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
Intime-se a autora do teor da Certidão coligida retro (ID 52350923 
- Pág. 1), bem como acerca da não localização do requerido 
(ID 51859113 - Pág. 1), para dar andamento ao feito, no prazo de 
15 dias, sob pena de extinção.
Sem prejuízo, intime-se a Procuradoria da União e o Município de 
Cacaulândia, conforme requerido.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000490-
73.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 14.630,00
Última distribuição:21/01/2021
Nome AUTOR: ROSILENE SOARES HAIDMANN, CPF nº 
90874285291, RUA RAIMUNDO CATANHEDE 309 MARECHAL 
RONDON 01 - 76877-008 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ADVOGADO DO AUTOR: VALDELICE 
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DA SILVA VILARINO, OAB nº DESCONHECIDO
NomeRÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES 3132, 
- DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
1. Defiro, por ora, a gratuidade postulada.
2. Cuidam-se os autos de pretensão relativa a concessão de auxílio 
doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez proposta 
por ROSILENE SOARES HAIDMANN contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, alegando a parte autora, 
em síntese, que foi diagnosticada com doença incapacitante para o 
exercício de suas atividades funcionais.
3. Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não 
está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a 
justificativa do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que 
não terá interesse na composição antes da instrução processual, 
que será tentada caso sinalize em sua resposta, mas que nessa 
fase preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e 
razoável duração do processo.
4. Atento a Portaria Conjunta n. 01/2018 dos Gabinetes Cíveis da 
Comarca de Ariquemes, de 02/05/2018, bem como considerando 
que se trata de ação cujo benefício que se pleiteia exige 
conhecimento técnico específico, a fim de confirmar a condição 
do(a) autor(a), ante a imprescindibilidade da prova pericial, nomeio, 
para funcionar como perito do juízo, o médico Izaque Benedito 
Miranda Batista – CRM 2406 (telefone (69) 9-8114-8784, e-mail: 
izaque_miranda@ig.com.br), na função de perito nestes autos, que 
deverá designar data, horário e local para realização da perícia.
Informe ao expert nomeado que o pagamento dos honorários 
periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se 
manifestem sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, depois de prestados. O valor dos 
honorários periciais serão de R$400,00, conforme previsão da 
alínea “a” do item I da Portaria em referência.
4.1 Intime-se a parte autora, bem com o INSS para, em querendo, 
apresentem quesitos complementares aos da Recomendação 
Conjunta 1 de 15/12/2015 do CNJ, infratranscritos, no prazo de 05 
dias, indicando assistente técnico.
4.2 O(A) requerente deverá comparecer à perícia munido de 
exames, laudos médicos.
4.3 O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a 
contar do início da perícia.
4.4 Com a entrega do laudo pericial: i) promova a inclusão do 
pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça 
Federal;
5. Em seguida, ii) cite-se o réu para, querendo, CONTESTAR 
o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 
autos cópia do processo administrativo e/ou informes dos 
sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas 
administrativamente.
6. Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se o 
autor para manifestar em RÉPLICA no prazo de 15 (quinze) dias, 
podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.
7. Na sequência, ao Ministério Público.
Após, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 
do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
I - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão

c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
II- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando 
os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000501-
05.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 12.540,00
Última distribuição:21/01/2021
Nome AUTOR: NAILZA ROSA DOS SANTOS, CPF nº 69071616568, 
RUA MÉXICO, - DE 1023/1024 A 1270/1271 SETOR 10 - 76876-
118 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ADVOGADOS DO AUTOR: SERGIO 
GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750, FERNANDO MARTINS 
GONCALVES, OAB nº AC834, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA 
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FILHO, OAB nº RO7519
NomeRÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
1. Defiro, por ora, a gratuidade postulada.
2. Cuidam-se os autos de pretensão relativa a concessão de auxílio 
doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez proposta 
por NAILZA ROSA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, alegando a parte autora, em síntese, 
que foi diagnosticada com doença incapacitante para o exercício 
de suas atividades funcionais.
3. Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não 
está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a 
justificativa do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que 
não terá interesse na composição antes da instrução processual, 
que será tentada caso sinalize em sua resposta, mas que nessa 
fase preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e 
razoável duração do processo.
4. Atento a Portaria Conjunta n. 01/2018 dos Gabinetes Cíveis da 
Comarca de Ariquemes, de 02/05/2018, bem como considerando 
que se trata de ação cujo benefício que se pleiteia exige 
conhecimento técnico específico, a fim de confirmar a condição 
do(a) autor(a), ante a imprescindibilidade da prova pericial, nomeio, 
para funcionar como perito do juízo, o médico Izaque Benedito 
Miranda Batista – CRM 2406 (telefone (69) 9-8114-8784, e-mail: 
izaque_miranda@ig.com.br), na função de perito nestes autos, que 
deverá designar data, horário e local para realização da perícia.
Informe ao expert nomeado que o pagamento dos honorários 
periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se 
manifestem sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, depois de prestados. O valor dos 
honorários periciais serão de R$400,00, conforme previsão da 
alínea “a” do item I da Portaria em referência.
4.1 Intime-se a parte autora, bem com o INSS para, em querendo, 
apresentem quesitos complementares aos da Recomendação 
Conjunta 1 de 15/12/2015 do CNJ, infratranscritos, no prazo de 05 
dias, indicando assistente técnico.
4.2 O(A) requerente deverá comparecer à perícia munido de 
exames, laudos médicos.
4.3 O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a 
contar do início da perícia.
4.4 Com a entrega do laudo pericial: i) promova a inclusão do 
pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça 
Federal;
5. Em seguida, ii) cite-se o réu para, querendo, CONTESTAR 
o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 
autos cópia do processo administrativo e/ou informes dos 
sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas 
administrativamente.
6. Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se o 
autor para manifestar em RÉPLICA no prazo de 15 (quinze) dias, 
podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.
7. Na sequência, ao Ministério Público.
Após, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 
do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
I - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade

e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
II- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando 
os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7010986-
06.2017.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 2.619.955,25
Última distribuição:12/09/2017
Autor: WEMERSON RODRIGUES DE SOUSA, CPF nº 
02527337112, RUA EÇA DE QUEIROZ 4213, - ATÉ 4433/4434 
BOM JESUS - 76874-156 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ERLETE SIQUEIRA, OAB nº RO3778, 
MARIA APARECIDA DIAS PEDROZO, OAB nº RO3388, LEANDRO 
SIQUEIRA ARAUJO, OAB nº RO7696
Réu: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
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RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Tendo em vista que a perícia realizada nestes autos ocorrerá em 
instituição hospitalar pública (Policlínica Oswaldo Cruz em Porto 
Velho - ID 45400518 - Pág. 2), local em que o enfrentamento da 
pandemia é intenso, bem como atento às medidas para mitigação 
dos riscos decorrentes da doença causado pelo coronavírus 
(Covid-19), com escopo de assegurar condições mínimas para a 
preservação da saúde de agentes públicos, advogados e usuários 
em geral da atividade jurisdicional, SUSPENDO sine die a perícia 
designada nestes autos.
DETERMINO as seguintes providências:
1. Aguarde-se em Cartório, até término ou melhora da situação 
pandêmica atual;
2. Intimem-se as partes, por seus advogados, acerca do teor desta 
Decisão.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7006236-
58.2017.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 16.039,79
Última distribuição:01/06/2017
Autor: SEVERINO FRANCISCO DE MORAES, CPF nº 
59812370404, AVENIDA CANDEIAS 2696, - DE 2546 A 2728 - 
LADO PAR SETOR 03 - 76870-314 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO, OAB nº RO5890
Réu: MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS 
ELETRONICOS LTDA, CNPJ nº 01472720000384, AVENIDA 
CHEDID JAFET 222, BLOCO D CONJ 11/12/22 VILA OLÍMPIA - 
04551-065 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE FONSECA DE MELLO, OAB 
nº SP222219, PATRICIA FELIPPE RUSSI MORENO, OAB nº 
SP247324
Sentença
Vistos.
Pelo que se depreende dos autos, a execução restou satisfeita.
Desta feita, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com arrimo no artigo 
924, II, do Código de Processo Civil, ante a satisfação da obrigação 
executada.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força da preclusão 
lógica disposta no art. 1.000, parágrafo único do CPC.
Tendo em vista a informação de pagamento, expeça-se alvará em 
favor da parte credora, podendo, desde já, ser expedido em nome 
de seu causídico, caso detenha poderes para tanto. Quando da 
expedição do alvará, deverá a escrivania indicar/especificar o valor 
a ser levantado (sacado).
Certifique-se a escrivania quanto ao pagamento das custas. 
Caso não tenham sido pagas, providencie o recolhimento e, após 
arquive-se. Não havendo pagamento, inscreva em dívida ativa.
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se os autos, promovendo-se as 
baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7009070-

29.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 20.377,50
Última distribuição:22/07/2020
Autor: GILDENI SILVA AMORIM, CPF nº 02525517296, LB 
90 LOTE 61 GL 04 61 ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: KARYNNA AKEMY HACHIYA 
HASHIMOTO, OAB nº PR4664
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 
2375, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL 
- 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
1. Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício 
previdenciário.
Inexistem preliminares a serem examinadas e nem erros ou 
irregularidades a serem saneadas, assim, dou o feito por saneado.
2. FIXO COMO PONTOS CONTROVERTIDOS: a) o preenchimento 
dos requisitos para concessão dos benefícios de aposentadoria por 
invalidez (art. 42 a 47, Lei nº 8.213/91 e art. 43 a 50, Decreto nº 
3.048/99), auxílio-doença (art. 19 a 23 e art. 59 a 64, Lei nº 8.213/91 
e art. 71 a 80 e 337, Decreto nº 3.048/99) e auxílio-acidente (art. 86 
da Lei nº 8.213/91).
3. Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito, especifiquem 
as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o 
deslinde da causa, sob pena de preclusão.
3.1 Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
3.2 Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, 
desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
3.3 Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos 
autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7012976-
27.2020.8.22.0002
Classe: Mandado de Segurança Cível
Valor da Causa:
Última distribuição:16/10/2020
Autor: E. DA SILVA CARVALHO BOUTIQUES EIRELI - ME, CNPJ 
nº 27593160000148, RUA UIRAPURU 3867, SALA C SETOR 02 - 
76873-228 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RAIRA VLAXIO DE AZEVEDO, OAB nº 
DESCONHECIDO
Réu: ESTADO DE RONDÔNIA, D. D. R. E. E. A., RUA DEMOCRATA 
3620 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-858 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA



2270DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado do(a) RÉU: 
Sentença
Vistos.
Cuida-se de mandado de segurança impetrado por E. DA SILVA 
CARVALHO BOUTIQUES EIRELI - ME contra suposto ato ilegal 
praticado por ESTADO DE RONDÔNIA, D. D. R. E. E. A., ao 
fundamento de que a cobrança antecipada de ICMS equivalente 
a diferencial de alíquotas, fundamentada em normas estaduais, do 
optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional) quando não se enquadre como 
consumidor final, encontra-se eivada de inconstitucionalidade, por 
não estar amparada por lei complementar federal.
Assim, pretende a concessão da medida liminar, com objetivo de 
suspender a exigibilidade do DIFAL-ICMS vincendo, a partir da 
decisão concessiva até o julgamento definitivo do presente writ, 
para mercadorias destinadas a revenda.
Apresentou procuração e documentos.
É, em essência, o pedido. Fundamento e DECIDO.
A matéria que o impetrante pretende discutir nesta ação, referente 
a aplicação de diferencial de alíquota de ICMS à empresa optante 
pelo SIMPLES NACIONAL, foi afetada para julgamento pelo 
Colendo STF, sob o rito de recursos repetitivos, arts. 1.036 e 1.037 
do CPC/2015, nos autos dos RE 970.821/RS, TEMA n. 517, que se 
encontra pendente de julgamento.
Desse modo, conclui-se que inexiste o direito líquido e certo 
alegado.
Ademais, o Eg. STJ (REsp 1193911/MG) já firmou entendimento 
sobre a legalidade da cobrança do diferencial de alíquota pelos 
estados nas aquisições interestaduais de mercadorias pelas 
empresas optantes do Simples Nacional. 
Com efeito, definiu-se que a adesão ao regime diferenciado de 
tributação é voluntária e não afasta a incidência do ICMS devido 
nessas operações, desde que observada a previsão expressa 
e autoaplicável da legislação federal (artigos 13 e 23 da Lei 
Complementar n.º 123 de 2006). 
Assim, embora a matéria esteja em análise no Supremo Tribunal 
Federal no RE-970821/RS, Tema 517, com placar inicial favorável à 
declaração da inconstitucionalidade da antecipação de recolhimento 
da DIFAL, tal julgamento ainda não teve conclusão. Não configura, 
portanto, prova pré-constituída de violação a direito líquido e certo, 
devendo ser mantido, por ora, o entendimento do STJ. 
Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial, ante a ausência 
de pressuposto processual para a impetração deste mandamus e, 
via de consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do 
mérito, nos termos do artigo 485, I, do Código de Processo Civil.
Transitada esta em julgado, intime-se o impetrante para recolher as 
custas processuais finais, no prazo de 15 dias.
Sem o recolhimento, inscreva-se o débito em dívida ativa.
Após, arquivem-se.
P.R.I.C.
Ariquemes/RO, 02 de julho de 2019.
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: GEREMIAS CASSIMIRO DE CARVALHO CPF: 001.456.862-
48, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR do(a) Requerido(a) acima qualificado de 
todo o conteúdo do despacho abaixo transcrito, para que pagar a 
importância referida no valor da ação juntamente com honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) 
dias (art. 701 CPC), podendo no mesmo prazo opor embargos, nos 

próprios autos (art. 702 CPC). Cumprindo o pronto pagamento, o 
réu ficará isento de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC). O 
prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Se os embargos não forem opostos, o mandado 
inicial ficará convertido em mandado de execução, atendendo ao 
rito processual previsto no Art. 701, § 2º do Código de Processo 
Civil.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado 
particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial nos termos do art. 257, 
IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço 
eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de 
dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 101.805,16 (cento e um mil, oitocentos e 
cinco reais e dezesseis centavos), atualizado até 08/2019.
Processo:7012304-53.2019.8.22.0002
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente:BANCO DA AMAZONIA SA CPF: 04.902.979/0001-44
Requerido: GEREMIAS CASSIMIRO DE CARVALHO CPF: 
001.456.862-48
Ariquemes/RO, 21 de janeiro de 2021.
Data e Hora
Validade: 31/08/2021, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras 
“a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
0
Caracteres
1615
Preço por caractere
0,02052
Total (R$)
33,14

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000265-
53.2021.8.22.0002
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Valor da Causa:R$ 10.000,00
Última distribuição:14/01/2021
Autor: JULIO CEZAR DA SILVA PIMENTEL CARDOSO, CPF nº 
02457685133, RUA EQUADOR 1712, CASA JARDIM AMÉRICA - 
76871-006 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS MARTINS, OAB nº RO9737
Réu: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA, CNPJ 
nº 08596997000104, AVENIDA CANAÃ 2154 SETOR 01 - 76870-
172 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
De acordo com entendimento jurisprudencial mais recente a 
situação de pobreza não pode ser invocada de forma generalizada, 
sendo necessário a prova da alegada situação de necessidade. 
Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA. LEI Nº 1.060/50. INDEFERIMENTO. NÃO 
COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 4º da Lei nº 1.060/50 
garante o benefício da Assistência Judiciária Gratuita àqueles 
que afirmarem não possuir condições de arcar com as custas e 
honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento ou 
de sua família, mediante mera declaração firmada pela parte. 2. A 
afirmação de hipossuficiência, todavia, goza de presunção relativa 
de veracidade, podendo ser contrariada tanto pela parte adversa, 
quanto pelo juiz, de ofício, na hipótese em que haja fundadas 
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razões para crer que o requerente não se encontra no estado de 
miserabilidade declarado, conforme artigo 5º da Lei nº 1.060/50 
(Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 121.135/MS, Rel. Ministro 
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20.11.2012, DJe 
27.11.2012 e AgRg no REsp 1318752/MG, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25.09.2012, 
DJe 01.10.2012). 3. Na ausência de parâmetros para se aferir 
a situação de hipossuficiência idônea a garantir a concessão do 
benefício da Assistência Judiciária Gratuita, revela-se razoável 
adotar como critério o percebimento de renda mensal inferior 
a três salários mínimos mensais, tal valor, aliás, se aproxima da 
faixa de isenção do Imposto de Renda (Precedentes da 5ª Turma 
Especializada do TRF2). 4. No caso dos autos, verifica-se que 
o agravante percebe renda mensal superior a 3 (três) salários 
mínimos, não tendo ainda juntado qualquer documento apto a 
demonstrar que seu próprio sustento, ou de sua família, restaria 
comprometido com o pagamento das custas judiciais. 5. Negado 
provimento ao agravo de instrumento. (Agravo de Instrumento nº 
2012.02.01.015458-7/RJ, 5ª Turma Especializada do TRF da 2ª 
Região, Rel. Aluisio Mendes. j. 25.06.2013, unânime, e-DJF2R 
08.07.2013).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE OMISSÕES NO ACÓRDÃO. PEDIDO DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA 
MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1. Não se detecta qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade no Acórdão Recorrido, uma vez que a 
lide foi dirimida com a devida e suficiente fundamentação, apenas 
não se adotou a tese do Agravante. 2. Por não se tratar de direito 
absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples 
presunção juris tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas 
razões para crer que o requerente não se encontra no estado de 
miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 
3. A revisão do Acórdão recorrido, que indefere o pedido de 
concessão dos benefícios da justiça gratuita, demanda reexame do 
conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável 
em âmbito de Recurso Especial, incidindo o óbice da Súmula 7 
deste Tribunal. 4. Agravo Regimental improvido. (AgRg nos EDcl 
no Agravo em Recurso Especial nº 321072/MG (2013/0119861-6), 
3ª Turma do STJ, Rel. Sidnei Beneti. j. 25.06.2013, unânime, DJe 
01.08.2013).
O próprio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a despeito 
do entendimento anteriormente pacificado, já começou a rever seu 
posicionamento, conforme se infere do julgado abaixo:
AGRAVO INTERNO. JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE 
ECONÔMICA DA PARTE. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA 
CONDIÇÃO DE POBREZA. INTERPRETAÇÃO CONFORME 
A CONSTITUIÇÃO. A simples declaração de pobreza para a 
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não mais 
subsiste. Conforme a nova interpretação dada pela Constituição 
Federal em seu art. 5°, inciso LXXIV, é necessária a prova da 
impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais 
sem prejuízo do sustento próprio e/ou da família do requerente. 
A ausência de elementos objetivos, impossibilita a concessão. No 
caso concreto a parte interessada, advogando em causa própria, 
desincumbiu-se do dever de comprovar a situação de necessidade 
alegada. Recurso não provido. (AI n° 0011275-74.2011.822.0000 
TJRO/1ª Câm. Cível – Rel. Des. Raduan Miguel Filho – 06/12/2011).
No caso em exame, embora tenha a parte autora postulado pelos 
benefícios da assistência judiciária, não trouxe aos autos maiores 
elementos que provem a alegada insuficiência financeira, atingindo 
as condições de miserabilidade exigida pelo ordenamento jurídico.
Desta feita, INDEFIRO a gratuidade vindicada, devendo a parte 
autora emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas 
processuais, atentando-se ao disposto no art. 12, §1º do Regimento 
de Custas Judiciais TJRO (Lei 3.896/16), no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento da exordial.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 

INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7001929-
56.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 11.976,00
Última distribuição:31/01/2020
Autor: NILDO GABRIEL LAUER, CPF nº 36612723068, LINHA 
VISTA ALEGRE 0534, CHACARA SHALLON ÁREA RURAL DE 
ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, 
OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 319 
- LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Sentença
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por NILDO GABRIEL 
LAUER em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, pleiteando a concessão do benefício previdenciário 
auxílio-doença, e, constatada a plena incapacidade para o labor, 
aposentadoria por invalidez. Alegou, a parte autora, em síntese, 
estar acometida de doença incapacitante, tornando-se inapta para 
qualquer trabalho. A exordial veio instruída de documentos. 
Indeferida a liminar.
Sobreveio laudo pericial (ID 51323461).
Citada, a autarquia federal ré apresentou contestação 
(ID 52956205). No mérito, pugnou pela improcedência do 
pedido, sob a alegativa de não preencher os requisitos mínimos 
estabelecidos na legislação. Discorreu acerca dos requisitos legais 
para concessão do benefício pleiteado. Juntou documentos.
Houve réplica (Id.53290773).
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que se objetiva a concessão 
de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
Do Julgamento Antecipado:
Profiro o julgamento imediato da lide, nos exatos termos do artigo 
355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a matéria 
versada nos autos, embora seja de fato e de direito, não depende 
da produção de quaisquer outras provas, além daquelas já 
acostadas ao feito.
No mérito, o pedido é procedente.
Do mérito:
De início, anoto que o pedido foi formulado para que seja o instituto 
réu condenado à concessão de benefício auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez ao final.
Pois bem.
Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 
(LBPS), a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA demanda 
a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: a) comprovação 
da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; 
b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, 
à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas 
na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações 
excepcionais eximidas de carência; c) incapacidade laborativa 
uniprofissional (isto é, para a atividade habitual exercida pelo 
segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 
15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do 
segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo 
se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de 
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agravamento ou progressão da doença ou lesão.
Por outro lado, conforme arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 
8.213/91, os elementos necessários à concessão do benefício 
de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: a) comprovação da 
qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; b) 
cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à 
exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas 
na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações 
excepcionais eximidas de carência (art. 151 da LBPS); c) 
incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda 
e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e 
permanente (prognóstico negativo de recuperação do segurado); 
d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS, salvo se, cumprido o período 
de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão 
da doença ou lesão.
A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único 
do artigo 24, c/c o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de 12 
contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de 
reingresso, ressalvados os casos de dispensa, consoante disposto 
no artigo art. 26 da Lei nº 8.213/1991, e artigo 1º, inciso IV da 
Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 
2001 (DOU de 24.08.2001), in verbis:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes 
prestações:
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-
acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de 
acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional 
ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-
se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 
da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo 
com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou 
outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 
tratamento particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 
2015)
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos 
segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;
IV - serviço social;
V - reabilitação profissional.
VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, 
trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99)
[…]
Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada 
no inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de 
auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao segurado que, 
após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: 
tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose 
múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 
imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, com 
base em conclusão da medicina especializada. (Redação dada 
pela Lei nº 13.135, de 2015)
Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se 
faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, II, do 
Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 
nº 3.048/99 (ou artigo 15, II, da Lei 8.213/91), o qual estabelece 
prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer 
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescido 
de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua 
situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, 
conforme previsto no § 2º do mesmo artigo.
Nas ações em que se objetiva a concessão de benefício 
previdenciário por incapacidade ou redução da capacidade, o 
julgador firma seu convencimento, de regra, através da prova 

pericial (TRF4ª, AC n.º 0009064-12.2010.404.9999/RS; Des. 
Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DJ de 27.8.2010).
Outro não é – no ponto – o entendimento da doutrina (“Direito 
Processual Previdenciário”, José Antônio Savaris, 03ª ed., Juruá, 
2011, p. 239).
Feitas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.
Na hipótese em deslinde, o expert consignou (Laudo Pericial - id 
51323461) a incapacidade total e permanente da parte autora.
Concluiu, o perito judicial, que a parte autora é portadora de:
“ f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão. R: Sim. Sequelas definitivas 
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total? 
R: Permanente, total. 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) Periciado(a). 
R: Ano de 2011 ”.
O quadro é grave, irreversível, e espelha invalidez plena e definitiva.
A conclusão pericial não foi infirmada por qualquer outro elemento 
de convicção de cunho científico, razão pela qual deve prevalecer.
Reza o artigo 42 da Lei 8.213/91:
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 
for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz 
e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição.
Vale a observação de Sebastião José Pena Filho, no sentido de 
que:
“aquele que ingressa com uma ação previdenciária nestes casos, 
quer ver declarada a sua incapacidade e condenada a Autarquia-
Ré ao pagamento do seguro correspondente à contingência social 
sofrida. Donde decorre: 
a) caso a perícia oficial constate que a incapacidade torna o 
segurado insuscetível de reabilitação, o benefício próprio é a 
aposentadoria por invalidez;
b) caso a perícia oficial constate que a incapacidade não torna 
o segurado insuscetível de reabilitação, mas o impossibilita de 
manter-se, o benefício é o auxílio-doença; ou 
c) caso a perícia oficial constate que a incapacidade não impossibilita 
o segurado de manter-se, não há ocorrência da contingência 
incapacidade, não sendo devido o auxílio-doença nem menos a 
aposentadoria” (Jus Navigandi, Teresina, a. 5, n. 51, out. 2001).
A hipótese dos autos encarta-se na alínea “a”, pois, segundo o 
laudo, a incapacidade da parte requerente é total e permanente.
O Senhor perito judicial afirmou que a incapacidade teve início no 
ano de 2011. 
Os documentos constantes dos autos comprovam a efetiva 
condição de segurado da parte requerente. Quanto a data 
de início do benefício, tendo em vista que o INSS indeferiu o 
pedido administrativo realizado no dia 18/07/2019 (Id.34438825), 
reconheço essa data como o termo inicial.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas 
vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 
870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro 
Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão 
lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica 
em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de 
benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao 
ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E 
desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios 
segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma 
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do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e 
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen 
Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro 
Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do 
Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais 
a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao 
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto 
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a 
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, 
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas 
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
POSTO ISTO e, por tudo o mais que consta dos autos, confirmo a 
antecipação de tutela e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 
a pretensão deduzida em juízo pela parte autora, para o efeito de 
CONDENAR Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a conceder 
o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser liquidado 
nos termos do art. 34 e seguintes da lei 8.213/91, desde a negativa 
administrativa (18/07/2019 - ID34438825).
Julgado procedente o pedido, hão de ser, logicamente, consideradas 
verossímeis as alegações da parte autora deduzidas na inicial. Por 
outro lado, a verba pleiteada tem natureza alimentícia e a sua falta 
poderá comprometer a sua própria subsistência. Em razão disso, 
concedo a tutela antecipada em favor da parte autora, a fim de 
que o INSS proceda, no prazo de 30 dias, a implementação do 
benefício, sob pena de multa diária a ser arbitrada.
Os atrasados deverão ser pagos em parcela única, com a incidência 
de correção monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma 
da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, 
contados a partir da citação (Súmula 204 do STJ).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, 
a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte 
autora que arbitro, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, em 10% 
sobre o valor da condenação, a serem calculados na forma da 
Súmula 111 do E. STJ (parcelas devidas até a data desta sentença).
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção 
inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se 
esteja, na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, 
por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o 
limite de 1.000 (mil) salários-mínimos.
Intime-se, via ofício, a chefia da APS de Atendimento às Demandas 
Judiciais (APS-ADJ), para implementar o benefício concedido em 
favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
multa diária.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que 
o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, 
querendo, apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7017823-
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Classe: Procedimento Comum Cível
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Última distribuição:18/12/2019
Autor: PAULO COCCA SOLER, CPF nº 00759437866, LINHA 
C-100 TB 0 LOTE 98, GLEBA 65 ZONA RURAL - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, 
OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Sentença
Vistos.
PAULO COCCA SOLER propôs a presente ação em desfavor 
do INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – INSS, 
objetivando a concessão de benefício APOSENTADORIA POR 
IDADE RURAL, sustentando, em síntese: a) ser trabalhador(a) 
rural, em regime de economia familiar; b) ter implementado 
a idade para a sua aposentadoria, o que não foi reconhecido 
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administrativamente. Pede, ao final, a procedência do seu pleito. 
Instruiu a exordial com documentos.
A AJG foi deferida.
Devidamente citada, a autarquia ré não ofereceu contestação.
Decisão saneadora as fls.71 (ID 36006582).
Na fase de especificação de provas, devidamente intimadas 
as partes, o(a) requerente pugnou pela produção de prova oral, 
enquanto a autarquia ré postulou pelo julgamento antecipado do 
mérito.
Em audiência, foram ouvidas as testemunhas arroladas (ID 
52088601).
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que se objetiva a concessão 
do benefício aposentadoria por idade rural.
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos 
de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de 
reunidas as condições da ação. 
Não havendo questões processuais pendentes, passo a analisar o 
substrato da pretensão inicial.
Do mérito:
Como é cediço, para a concessão da aposentadoria por idade rural 
é necessária a comprovação dos seguintes requisitos, previstos nos 
termos do art. 48 e parágrafos, da Lei nº 8.213/91: 1) o implemento 
da idade, que é de sessenta anos, se homem, e cinquenta e cinco 
anos, se mulher (art. 48, § 1º); e 2) o exercício da atividade rural 
2.1) ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício; 2.2) pelo número de meses 
idênticos à carência exigida (art. 48, § 2º). 
Nos termos do art. 26, III, da Lei 8.213/91, o trabalhador rural 
segurado especial, referido no seu art. 11, VII, está dispensado da 
carência para a obtenção dos benefícios previdenciários previstos 
nos termos do seu art. 39, I.
Eis o teor dos dispositivos aludidos:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes 
prestações: 
I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 871, de 2019)
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de 
acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional 
ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-
se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 
da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo 
com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou 
outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 
tratamento particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 
2015)
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos 
segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;
IV - serviço social; 
V - reabilitação profissional.
VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, 
trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99)
[…] 
Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 
11 desta Lei, fica garantida a concessão:
I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, 
de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário 
mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, igual ao número de meses correspondentes à 
carência do benefício requerido; ou (Redação dada pela Lei nº 
12.873, de 2013)
[…] 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas físicas: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 

1993) […] 
VII – como segurado especial: a pessoa física residente no 
imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com 
o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (Redação dada 
pela Lei nº 11.718, de 2008)
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, 
parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, 
que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008)
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades 
nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 
de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca 
profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) 
anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 
alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com 
o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade 
em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 
própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do 
núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência 
e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 
(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
Para os demais segurados obrigatórios, trabalhadores rurais, 
mencionados no art. 9º, da Lei 8.213/91, quais sejam, o empregado 
rural (inciso I, alínea “a”); o contribuinte individual, prestador 
de serviços rurais em caráter eventual, tais como o diarista ou 
boia fria (inciso V, alínea “g”); segurado avulso (inciso VI) a lei 
não dispensou o cumprimento da carência legal, embora tenha 
equiparado tais categorias de segurados para fins de garantir a 
redução da idade para a obtenção da aposentadoria por idade no 
caso do trabalhador rural.
Também o art. 55, §2º, da Lei 8.213/91, dispõe que:
Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida 
no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às 
atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata 
o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de 
segurado:
[…]
§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 
de início de vigência desta Lei, será computado independentemente 
do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto 
para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.
[…]
Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado 
obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea”a” do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode 
requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta 
Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido 
benefício.
Portanto, o segurado especial configura verdadeira exceção quanto 
à exigência da carência legal, sendo que em todas as demais 
hipóteses necessário se faz a comprovação do cumprimento da 
carência exigida para a concessão do benefício, observando-se a 
regra de transição prevista no artigo 143, da Lei 8.213/91, cujos 
prazos foram prorrogados pela Lei 11.718/08, estabelecendo-se 
que até 31/12/2010 a simples atividade rural equivale à carência 
para todos os trabalhadores rurais, independente de contribuição 
mensal. 
A partir dessa data o trabalhador rural segurado empregado deve 
comprovar o efetivo emprego, computando-se 04 meses para cada 
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mês de vínculo empregatício comprovado (regra de transição até 
2015 e, a partir disto, computa-se 02 meses). Para o trabalhador 
rural segurado individual exige-se o cumprimento da carência 
mediante prova de contribuição a partir de 01 de janeiro de 2011. 
No caso do segurado especial, prevalece a regra permanente 
quanto à prova da atividade rural, exclusivamente, dispensada a 
carência legal, nos termos do art. 26, III e art. 39, I, da Lei 8.213/91, 
por força do disposto no art. 195, §8º, da Constituição Federal, que 
estabelece forma diversa de contribuição para a seguridade para 
aqueles que exercem atividade em regime de economia familiar: 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
(Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998).
[…] 
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 
pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 
exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 
Assim sendo, considera-se segurado especial, assim dispensado 
do cumprimento da carência legal, o pequeno produtor, seja 
proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais (art. 11, VII, “a”, Lei 
8.213/91), que explore atividade agropecuária em área de até 4 
(quatro) módulos fiscais, individualmente ou com os membros da 
família (cônjuge, companheiro e filho art. 11, VII, “c”, Lei 8.213/91), 
em regime de economia familiar, regime este, por sua vez, definido 
nos termos do art. 12, da Lei 8.212/91 (Lei de Custeio), e art. 11, 
§1º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios). 
Com efeito, verifica-se a natureza quase assistencial do benefício, 
uma vez que a aposentadoria rural é concedida no valor de 1 
(um) salário mínimo e dispensa contribuição, destinando-se 
essencialmente às famílias que vivem e exploram a pequena 
propriedade rural como verdadeira atividade de subsistência, além 
de comercializar o excedente da produção. 
Portanto, para a caracterização do regime de economia familiar 
como requisito essencial à qualidade de segurado especial, 
necessária se faz que a atividade seja realizada diretamente pelo 
segurado, individualmente ou em conjunto com seu próprio núcleo 
familiar, bem como que de tais atividades dependa o próprio 
sustento e desenvolvimento socioeconômico do grupo. 
A propósito, não é outra a orientação pretoriana: 
AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR 
RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE 
TRABALHO. INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PRO MISERO. 
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO-ENQUADRAMENTO 
NO CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. EMPREGADO 
RURAL. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. […] 2. O regime 
de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se 
aposentar, independentemente do recolhimento de contribuições, é 
a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável 
de seus membros para a sua subsistência. O segurado especial, 
para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um único 
trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu 
cônjuge e/ou com os seus filhos, produzindo para o sustento 
da família. 3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo 
Estatuto do Trabalhador Rural - Lei 5.889/73 - , regulamentado pelo 
Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa 
física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços 
de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência 
deste e mediante salário. 4. Pedido de rescisão improcedente. 
(STJ - AR 959/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
TERCEIRA SEÇÃO, DJe 02/08/2010). 

No mais, de acordo com o art. 39, I; art. 48, §2º, e art. 143, da Lei 
8213/91, para a aposentadoria rural por idade, necessário ainda a 
presença do requisito da simultaneidade da qualidade de segurado, 
de modo que o lapso temporal de carência a ser considerado se 
restringe ao tempo da atividade exercida no período imediatamente 
anterior à data do requerimento do benefício ou do cumprimento do 
requisito etário, ainda que de forma descontínua. 
De fato, a comprovação de atividade rural no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício deve ser flexibilizada, haja 
vista que não se coaduna com a expressão contida na norma 
“ainda que descontínua” e, também, porque, após anos de trabalho 
árduo, não raro por período bem superior ao tempo equivalente da 
carência, os trabalhadores rurais tendem a diminuir suas atividades 
à medida que a idade vai se avançando, e o vigor físico vai se 
exaurindo. 
A propósito, regulamentando referida disposição legal, prevista 
no art. 48, §2º, da Lei 8.213/91, o Decreto 3.048/91 prevê 
expressamente que a comprovação do período de atividade rural 
em questão deve ser considerado aquele “imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício ou, conforme o caso, ao mês em que 
cumpriu o requisito etário” (LB, art. 51, §1º). 
Note-se ainda que, nos termos do art. 3º da Lei 10666/03, a perda 
da qualidade de segurado é irrelevante se cumprida a carência para 
fins de aposentadoria por tempo de contribuição ou especial, ou 
ainda no caso da aposentadoria por idade, desde que o segurado 
conte com tempo de contribuição correspondente ao período de 
carência exigido para o benefício. 
Contudo, diante da regra específica prevista para a aposentadoria 
rural por idade, é certo que o requisito da simultaneidade da 
qualidade de segurado, no efetivo exercício da atividade rural 
ao tempo do requerimento do benefício ou cumprimento do 
requisito etário, é de rigor, ao contrário das demais espécies de 
aposentadoria, as quais pressupõe efetiva contribuição. 
Nesse sentido é a orientação firmada pelo SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 
REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 
AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO 
REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39, I, E 143, TODOS DA LEI N. 
8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI 
N. 10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. 
PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. 1. A Lei n. 8.213/1991, ao 
regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de 
nossa Carta Política, assegurou ao trabalhador rural denominado 
segurado especial o direito à aposentadoria quando atingida a idade 
de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º). 2. Os 
rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de 
julho de 1991, foram dispensados do recolhimento das contribuições 
relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência 
pela comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 
26, I e 39, I). 3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, 
§ 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer 
atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não 
fará jus à aposentação rural pelo descumprimento de um dos dois 
únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 
4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma 
especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa condição mediante 
o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão 
jus ao benefício ao completarem 65 anos de idade, se homem, e 
60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de 
Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008. 5. Não se mostra 
possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma 
do § 1º do art. 3º da Lei n. 10.666/2003, que permitiu a dissociação 
da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou: 
aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os 
quais pressupõem contribuição. 6. Incidente de uniformização 
desprovido. (Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA 
SEÇÃO, DJe 25/04/2011). 
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No mesmo sentido, o enunciado da Turma Nacional de 
Uniformização (TNU): 
Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, 
o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve 
ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento 
administrativo ou à data do implemento da idade mínima. (Súmula 
54, TNU, DOU 07/05/2012). 
Portanto, considerando que a lei dispensou o segurado especial do 
recolhimento de contribuições em número necessário à obtenção 
do benefício previdenciário (o que se denomina carência), exige-
se apenas a demonstração do exercício de atividade rural pelo 
período equivalente ao tempo de carência, todavia a ser cumprido 
no período imediatamente anterior ao implemento da idade ou ao 
requerimento de aposentadoria, nos termos do art. 39, I; art. 48, 
§2º; art. 143, da Lei 8.213/91 e art. 51, §1º, do Decreto 3.048/91, 
conforme orientação pretoriana. 
Por fim, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
serviço e especial no caso dos segurados inscritos na Previdência 
Social até 24 de julho de 1991, bem como dos trabalhadores rurais 
obedecerá à tabela contida no artigo 142 da Lei de Benefícios, que 
leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as 
condições para a obtenção do benefício. 
Assim, de acordo com a tabela, para a obtenção da aposentadoria, 
o trabalhador rural que atingir a idade mínima em 1991 deverá 
comprovar o exercício de atividade rural pelo prazo de 60 meses (5 
anos); se em 1992, pelo mesmo prazo de 60 meses; se em 1993, 
pelo prazo de 66 meses (5 anos e 6 meses); se em 1994, pelo 
prazo de 72 meses (6 anos); se em 1995, pelo prazo de 78 meses 
(6 anos e 6meses); se em 1996, pelo prazo de 90 meses (7 anos 
e 6 meses); se em 1997, pelo prazo de 96 meses (8 anos); se em 
1998, pelo prazo de 102 meses (8 anos e 6 meses); se em 1999, 
pelo prazo de 108 meses (9 anos); se em 2000, pelo prazo de 114 
meses (9 anos e 6 meses); se em 2001, pelo prazo de 120 meses 
(10 anos); se em 2002, pelo prazo de 126 meses (10 anos e 6 
meses); se em 2003, pelo prazo de 132 meses (11 anos); se em 
2004, pelo prazo de 138 meses (11 anos e 6 meses); se em 2005, 
pelo prazo de 144 meses (12 anos); se em 2006, pelo prazo de 
150 meses (12 anos e 6 meses); se em 2007, pelo prazo de 156 
meses (13 anos); se em 2008, pelo prazo de 162 meses (13 anos e 
6 meses); se em 2009, pelo prazo de 168 meses (14 anos); se em 
2010, pelo prazo de 174 meses (14 anos e 6 meses); se em 2011, 
pelo prazo de 180 meses (15 anos). 
Quanto à comprovação da atividade rurícola, não obstante se 
admita a prova exclusivamente testemunhal diante do princípio 
da livre persuasão racional do juiz, acolhido em nosso sistema 
processual, nos termos do art. 138, do Código de Processo Civil, 
é certo que em determinadas hipóteses, inclusive diante das 
máximas da experiência e da necessidade de melhor resguardar o 
interesse público, a prova exclusivamente testemunhal é admitida 
apenas em caráter excepcionalíssimo. 
Assim dispõe o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91: 
Art. 55. 
[…] 
§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme 
o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em 
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
fortuito, conforme disposto no Regulamento. 
Nesse sentido consolidou-se a orientação pretoriana, não se 
admitindo a prova exclusivamente testemunhal para comprovação 
da atividade rural, conforme restou sumulado pelo Egrégio 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação 
da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário.” (Súmula 149, Terceira Seção, DJ 18/12/1995 p. 
44864). 
A respeito do início de prova documental, o art. 106, da Lei 8.213/91, 
prevê um rol exemplificativo de documentos comprobatórios da 

atividade rural, que embora não tenha o condão de vincular a 
prestação jurisdicional na análise das provas, pode servir como 
orientação ao julgador. 
Regulamentando referidos dispositivos legais, o Decreto 3.048/91, 
em seus artigos 62 e 63, assim como o art. 122 e seguintes, da 
Instrução Normativa INN/PRES 45/10, ampliam a relação de 
documentos, reforçando a necessidade de início de prova material 
contemporânea ao período do exercício da atividade rural que se 
pretende comprovar, admitindo, inclusive, ainda, documentos em 
nome de ascendente ou descendente, cônjuge ou companheiro, 
enquanto mantido o grupo familiar no caso do segurado especial, 
conforme prevê expressamente o art. 115, §4º, da referida norma. 
A propósito, a jurisprudência consolidou entendimento no sentido 
de que documento idôneo de outro membro da família serve 
como início de prova material da atividade do trabalhador rural 
em geral, não só aquele considerado segurado especial. É o 
que se depreende do seguinte enunciado da Turma Nacional de 
Uniformização (TNU) dos Juizados Especiais Federais: 
“A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie 
a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável 
de prova material da atividade rurícola”. (Súmula 6, TNU, DJ 
25/09/2003) 
Também não é outra a orientação pretoriana quanto à necessidade 
de início de prova material contemporânea ao período do exercício 
da atividade rural que se pretende comprovar, vejamos: 
“Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige 
que o início de prova material, corresponda a todo o período 
equivalente à carência do benefício”. (Súmula 14, TNU, DJ 
24/05/2004). 
“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início 
de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a 
provar”. (Súmula 34, TNU, DJ 04/08/2006). 
Assim, embora não se exija que a prova documental corresponda 
a todo o período da carência, mês a mês, necessário se faz que ao 
menos compreenda o intervalo de tempo razoável, com documentos 
da época dos fatos que se pretende comprovar, sendo certo que a 
orientação pretoriana consolidou-se no sentido de que basta início 
de prova material da atividade rural, sendo possível admitir a prova 
testemunhal para complementação da prova documental, ainda 
que relativo a período anterior ou posterior à data do documento. 
Nesse sentido, decidiu a Primeira Seção do SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, em sede de recurso repetitivo, conforme se extrai do 
seguinte aresto: 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO 
RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS 
ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE 
ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE 
URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a 
possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho 
rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de 
prova material. 2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo 
Civil “a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo 
a lei de modo diverso”. Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao 
disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente 
estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de 
serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, “não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no Regulamento” (Súmula 149/STJ). 3. No 
âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o 
reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um 
início de prova material, desde que corroborado por testemunhos 
idôneos. Precedentes. 4. A Lei de Benefícios, ao exigir um “início 
de prova material”, teve por pressuposto assegurar o direito à 
contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural 
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em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta 
as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente. 5. Ainda que 
inexista prova documental do período antecedente ao casamento 
do segurado, ocorrido em 1974, os testemunhos colhidos em juízo, 
conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a 
alegação da inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967. 
6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos 
reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de os 
autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano 
em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de 
labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do 
direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar 
incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência 
devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do 
art. 25 da Lei 8.213/91. […] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-
C do Código de Processo Civil. (REsp 1348633/SP, PRIMEIRA 
SEÇÃO, Rel. MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, Data do 
Julgamento: 28/08/2013) 
Portanto, conclui-se que é possível reconhecer período de trabalho 
rural anterior ao documento mais antigo ou posterior ao documento 
mais recente baseado em prova testemunhal para contagem 
de tempo de serviço para efeitos previdenciários, mediante 
apresentação de um único documento como início de prova 
material sem delimitar o documento mais remoto ou mais recente 
como termo inicial e final do período a ser computado, contanto 
que corroborado por testemunhos idôneos e harmônicos com o 
conjunto probatório.
In casu, a parte autora pretende o reconhecimento da qualidade de 
trabalhador rural em regime de economia familiar, desde remoto 
período, até o ano de 2019, época em que alega ter implementado 
todas as condições para a concessão do benefício pretendido.
Dos autos, verifica-se que a parte autora é nascida em 21/05/1959, 
conforme prova documental (ID33660473), de modo que 
implementou o requisito da idade para fins de aposentadoria rural 
no ano de 2019. Assim, deve comprovar o exercício de atividade 
rural pelo prazo de 15 anos, ainda que de forma descontínua, no 
período imediatamente ao ano de 2019, quando completou 60 
anos de idade; ou pelo prazo 15 anos no período imediatamente 
à data da entrada do requerimento administrativo, apresentado em 
21/05/2019 (ID 33660486), época que completou 60 anos. 
De fato, as alegações da autora vieram corroboradas por início de 
prova material, consistente em:
- Certidão de casamento com averbação em divorcio lavrado 
em 1989 que consta a profissão do Autor como agricultor 
(Id.336660474);
- Declaração de união estável que consta o Autor e sua companheira 
conviveu desde 2009 na zona rural (Id.33660475);
- Escritura Pública que consta o Autor como comprador de um 
imóvel na zona rural, referente ao ano de 1994 (ID33660477);
- Notas Fiscais Rurais em nome do Autor relativo aos anos de 
1996, 1999, 2000, 2001, 2003, 2009, 2013, 2015, 2016, 2017, 2018 
e 2019(Id.33660478);
- Fichas de Matriculas dos filhos do Autor que consta o endereço na 
Zona Rural correspondente aos anos de 2003, 2004, 2005, 2006, 
2007, 2008 e 2009 (ID 33660481);
- Recibo de Imposto sobre Propriedade Rural – ITR em nome do 
Autor referente aos anos de 2005, 2006, 2008, 2009, 2010, 2011, 
2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2018 e 2019 (ID33660482);
- Cadastro de produtor familiar relativo ao ano de 2017 , dentre 
outros.
Dos documentos em questão verifica-se que se trata de pequena 
propriedade rural, conforme notas do produtor rural, dando conta 
da atividade rural exercida pelos membros da família, sem auxílio 
de terceiros. 
Portanto, existe início de prova material suficiente para reconhecer 
o exercício de atividade rural pela parte autora durante o período 
em questão. 
Nesse sentindo também caminham os depoimentos das 2 (duas) 
testemunhas colhidos em juízo, que afirmaram conhecer o 

requerente há pelo menos 20 (vinte) anos, o que confirma o labor 
durante o lapso mencionado.
Portanto, verifico que a prova oral é consistente e harmônica, 
narrando, de forma segura, às experiências da parte autora no 
meio rural desde que se casou em 1989. 
Assim sendo, conclui-se que as alegações da parte autora quanto 
à atividade rural no período em questão restaram comprovadas, 
havendo início de prova material, por sua vez corroborada pelo 
depoimento pessoal e testemunhos idôneos, que se encontram em 
harmonia com o conjunto probatório.
Quanto a data de início do benefício, tendo em vista que o INSS 
indeferiu o pedido administrativo realizado no dia 21/05/2019 
(ID33660486), reconheço essa data como o termo inicial.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas 
vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 
870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro 
Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão 
lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica 
em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de 
benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao 
ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E 
desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios 
segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma 
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e 
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen 
Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro 
Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do 
Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais 
a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao 
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto 
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a 
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, 
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas 
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
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Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
POSTO ISTO e, por tudo o mais que consta dos autos, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo 
por PAULO COCCA SOLER, para o efeito de CONDENAR o 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS) a conceder 
o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor 01 (um) 
salário mínimo mensal, nos termos do art. 34 e seguintes da lei 
8.213/91, retroagindo desde a negativa administrativa (21/05/2019 
- ID33660486).
Julgado procedente o pedido, hão de ser, logicamente, consideradas 
verossímeis as alegações da parte autora deduzidas na inicial. Por 
outro lado, a verba pleiteada tem natureza alimentícia e a sua falta 
poderá comprometer a sua própria subsistência. Em razão disso, 
concedo a tutela antecipada em favor da parte autora, a fim de 
que o INSS proceda, no prazo de 30 dias, a implementação do 
benefício, sob pena de multa diária a ser arbitrada.
As prestações em atraso, não abarcadas pela prescrição 
quinquenal, deverão ser pagas em parcela única, com a incidência 
de correção monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma 
da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, 
contados a partir da citação (Súmula 204 do STJ).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, 
a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte 
autora que arbitro, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, em 10% 
sobre o valor da condenação, a serem calculados na forma da 
Súmula 111 do Egrégio STJ (parcelas devidas até a data desta 
sentença).
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção 
inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se 
esteja, na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, 
por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o 
limite de 1.000 (mil) salários-mínimos.
A presente decisão serve de ofício que deverá ser encaminhado à 
APS-ADJ/PVH para implantação do benefício no prazo máximo de 
30 dias, sob pena de multa diária. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que 
o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, 
querendo, apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7009518-
36.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 13.972,00
Última distribuição:26/06/2019
Autor: LUZENI DE SOUZA ALVES NASCIMENTO, CPF nº 
00006538290, RUA 48 789 JARDIM ZONA SUL - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: KARYNNA AKEMY HACHIYA 
HASHIMOTO, OAB nº PR4664
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 
2375, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL 
- 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Sentença
Vistos.
LUZENI DE SOUZA ALVES NASCIMENTO, representado por sua 
genitora, deflagrou a fase de cumprimento de sentença contra o I. 
-. I. N. D. S. S., requerendo o pagamento dos valores devidos por 
força da condenação imposta na sentença exarada nestes autos.
Devidamente intimada, a parte requerida quedou-se inerte.
Os autos foram encaminhados à Contadoria, para feitura de 
cálculos.
Apresentados os cálculos (ID 51033813), a parte exequente 
concordou com os valores discriminados, requerendo a expedição 
das requisições adequadas.
Outrossim, a parte executada não se opôs aos cálculos 
apresentados pela Contadoria judicial, razão pela qual os valores 
discriminados devem ser tidos como devidos, com a consequente 
expedição da requisição de pagamento adequada.
Noto, em arremate que, como é cediço, o SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL (Recurso Extraordinário n.º 420.816/RS) declarou, 
incidentalmente, a constitucionalidade do art. 1º-D da Lei 9.494/97 
(vide Informativo n.º 363/2004), cuja Ata da sessão foi publicada no 
DJU de 06.10.2004:
“O Tribunal conheceu do recurso e declarou, incidentalmente, a 
constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de 
agosto de 2001, com interpretação conforme de modo a reduzir-
lhe a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa contra 
a Fazenda Pública (Código de Processo Civil, art. 730), excluídos 
os casos de pagamentos de obrigações definidos em lei como de 
pequeno valor, objeto do § 3º do art. 100 da Constituição.”
Firmada a posição pelo Colendo STF, três situações distintas 
podem surgir acerca da fixação de honorários em execução 
movidas contra a Fazenda Pública, quais sejam: a) são devidos 
honorários advocatícios nas execuções contra a Fazenda Pública 
ajuizadas antes da publicação da MP nº 2.180/35; b) não são 
devidos honorários para as execuções contra a Fazenda Pública 
NÃO embargadas e ajuizadas após a publicação da referida MP 
(27/8/2001), nos casos em que o pagamento venha a ser efetuado 
por meio de precatório, ou seja, em que o valor da condenação 
seja superior ao equivalente a 60 salários mínimos; c) são devidos 
honorários nas execuções, inclusive não embargadas, cujo 
pagamento se efetue por RPV (valor até o equivalente a 60 salários 
mínimos).
Dessarte, tratando-se de execução contra o INSS, iniciada depois 
de 27/08/2001 e de valor inferior a sessenta salários mínimos, são 
devidos honorários advocatícios. 
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de RPV/
Precatório e este não será imediato, eis que obedecerá a ordem 
de pagamento cronológica, no entanto, a satisfação do crédito é 
certa, razão pela qual com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTO o feito. 
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Expeça-se a requisição de pagamento adequada, encaminhando-
se à autoridade competente.
Consigno que quando da expedição da ordem de pagamento os 
valores serão devidamente atualizados, pelo que, desnecessárias 
novas atualizações dos valores.
Com a informação de pagamento, expeça-se alvará em favor da 
parte credora, podendo, desde já, ser expedido em nome de seu 
causídico, caso detenha poderes para tanto.
Sem custas e honorários.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força da preclusão 
lógica, disposta no art. 1.000 do CPC.
Por fim, feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-
se os autos.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I. Após, cumprido todos os atos, promova-se as baixas 
necessárias.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7003031-
16.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 4.180,00
Última distribuição:25/02/2020
Autor: ERICA MARTINS DE SOUZA, CPF nº 55767958220, LINHA 
C-25, GLEBA 37 S/N, LOTE 81 ZONA RURAL - 76889-970 - 
CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: TALITA KELLY DA SILVA ALVES 
CABRAL, OAB nº RO8120
Réu: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR, - DE 1610/1611 
A 2317/2318 BAIXA UNIÃO - 76805-860 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Providencie a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de sentença.
Considerando a manifestação de Id.52829904, CONCORDANDO 
com os cálculos apresentados pelo INSS, expeça-se o necessário 
para o pagamento (RPV/Precatório), sem necessidade de retorno 
dos autos à conclusão.
Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos 
conclusos para extinção.
Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição 
de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) 
patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, 
remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do valor 
devido. 
Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7015907-
03.2020.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Valor da Causa:R$ 53.684,86
Última distribuição:11/12/2020
Autor: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A., CNPJ nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA JORNALISTA ROBERTO MARINHO 
85, - DE 1 AO FIM - LADO ÍMPAR CIDADE MONÇÕES - 04576-
010 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 
DE OLIVEIRA, OAB nº AL9947
Réu: NELCENIR TEIXEIRA DE REZENDE SILVA, CPF nº 
67483569204, RUA CAÇAPAVA, - DE 4492/4493 A 4792/4793 
SETOR 09 - 76876-328 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. ingressou com a presente ação 
em desfavor de NELCENIR TEIXEIRA DE REZENDE SILVA.
O feito fora recebido, estando tramitando regularmente, quando 
sobreveio pedido da autora requerendo a desistência da ação e 
extinção do feito (ID 52628944).
É o relatório do essencial. Decido.
Dispõe o artigo 200 do CPC que “Os atos das partes consistentes 
em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos 
processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a 
desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Posto isso, em consentâneo com o parágrafo único do artigo 200 
do Código de Processo Civil, HOMOLOGO, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA da pretensão deduzida 
pela parte autora e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, 
sem resolução de mérito, com supedâneo no art. 485, VIII, do 
mesmo codex.
Revogo a liminar concedida (ID 52628944).
Conforme espelho que adiante segue, promovi o levantamento da 
restrição do veículo.
Isento de custas nos termos do art. 8º, III, da Lei Estadual 
3.896/2016 (Regimento de Custas Judiciais).
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data (CPC, 
art. 1.000, parágrafo único).
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se, promovendo-se as baixas 
no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000113-
05.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 8.000,00
Última distribuição:11/01/2021
Autor: BEATRIZ MOURA DE SOUZA, CPF nº 06512708202, RUA 
PROJETADA 4342 BOM JESUS - 76874-160 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
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OCAMPO, OAB nº RO4783, EDUARDO TEIXEIRA MELO, OAB 
nº RO9115
Réu: GOL LINHAS AÉREAS, CNPJ nº 06164253000187, 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA S/N, AEROPORTO 
DE PORTO VELHO AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
Como é cediço, o Regimento de Custas Judiciais (Lei n.º 3896/2016) 
estabelece que:
Art. 6º Não serão cobradas custas judiciais nas causas relativas 
aos feitos referidos nos incisos deste artigo, enquanto a lei de 
regência assim determinar:
I - nos processos de habeas corpus e habeas data;
II - nas causas relativas à jurisdição de infância e juventude, 
ressalvada a litigância de má-fé;
III - nas ações de acidentes do trabalho;
IV - nas ações de alimentos e nas ações revisionais de alimentos, 
propostas pelo alimentando, em que o valor da prestação mensal 
pretendida não seja superior a 2 (dois) salários-mínimos.
[...] 
Art. 8º Fica isento do recolhimento da parcela do inciso III, do artigo 
12, desta lei:
I - o executado que, citado, pagar no prazo legal o montante 
postulado pelo exequente, não oferecendo embargos;
II - o requerente nos processos cujo pedido seja exclusivamente de 
alvará ou assemelhado;
III - as partes nos processos em que houver desistência ou 
transação antes da prolação da sentença.
Art. 9º Na ação popular e na ação civil pública, os autores estão 
isentos do pagamento de custas, salvo comprovada má-fé.
Lado outro, referida norma preceitua ainda que:
Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da 
seguinte forma:
I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, dos quais 
1% (um por cento) fica adiado para até 5 (cinco) dias depois da 
audiência de conciliação, caso não haja acordo. Havendo acordo, 
as partes ficam desobrigadas ao pagamento do montante adiado;
II - 3% (três por cento) como preparo da apelação ou do recurso 
adesivo, ou, nos processos de competência originária do Tribunal;
III - 1% (um por cento) ao ser satisfeita a execução ou a prestação 
jurisdicional.
§ 1º Os valores mínimo e máximo a ser recolhido em cada uma 
das hipóteses previstas nos incisos deste artigo correspondem 
a R$ 100,00 (cem reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
respectivamente. 
[...] 
§ 3º Majorado o valor da causa, a diferença das custas deverá ser 
recolhida em até 15 (quinze) dias.
Art. 13. No cumprimento de sentença não é devida a parcela 
referida no inciso I do artigo 12 desta lei.
Art. 14. Satisfeita a execução ou a prestação jurisdicional, a parte 
devedora ou o obrigado em virtude da lei recolherá a parcela 
referida no inciso III do artigo 12 desta lei, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da intimação.
Desta feita, intime-se a parte requerente para coligir aos autos 
o comprovante das custas processuais iniciais, atendendo ao 
disposto no art. 12, I e §1º do Regimento de Custas Judiciais TJRO 
(Lei 3.896/16), ou comprovar eventual hipossuficiência, no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000479-
44.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 11.976,00
Última distribuição:20/01/2021
Autor: ADRIANA RAMOS FABRICIO, CPF nº 01293360252, LINHA 
C-95 TRAVESSÃO B-10 km 17 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, 
OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 319 
- LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
Defiro a gratuidade postulada, nos termos do art. 12 da Lei n. 
1.060/50, apenas quanto as custas e honorários de advogado, não 
havendo elementos de convicção a justificarem a benesse para as 
demais despesas elencadas no art. 98 , §1º, do CPC, não só pelo 
valor como da possibilidade de programação para o custeio. 
2. Cuidam-se os autos de pretensão relativa a concessão de auxílio 
doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez proposta 
por ADRIANA RAMOS FABRICIO contra o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, alegando a parte autora, em síntese, 
que foi diagnosticada com doença incapacitante para o exercício 
de suas atividades funcionais.
3. Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não 
está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a 
justificativa do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que 
não terá interesse na composição antes da instrução processual, 
que será tentada caso sinalize em sua resposta, mas que nessa 
fase preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e 
razoável duração do processo.
4. Atento a Portaria Conjunta n. 01/2018 dos Gabinetes Cíveis da 
Comarca de Ariquemes, de 02/05/2018, bem como considerando 
que se trata de ação cujo benefício que se pleiteia exige 
conhecimento técnico específico, a fim de confirmar a condição 
do(a) autor(a), ante a imprescindibilidade da prova pericial, nomeio, 
para funcionar como perito do juízo, o médico Izaque Benedito 
Miranda Batista – CRM 2406 (telefone (69) 9-8114-8784, e-mail: 
izaque_miranda@ig.com.br), na função de perito nestes autos, que 
deverá designar data, horário e local para realização da perícia.
Informe ao expert nomeado que o pagamento dos honorários 
periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se 
manifestem sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, depois de prestados. O valor dos 
honorários periciais serão de R$400,00, conforme previsão da 
alínea “a” do item I da Portaria em referência.
4.1 Intime-se a parte autora, bem com o INSS para, em querendo, 
apresentem quesitos complementares aos da Recomendação 
Conjunta 1 de 15/12/2015 do CNJ, infratranscritos, no prazo de 05 
dias, indicando assistente técnico.
4.2 O(A) requerente deverá comparecer à perícia munido de 
exames, laudos médicos.
4.3 O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a 
contar do início da perícia.
4.4 Com a entrega do laudo pericial: i) promova a inclusão do 
pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça 
Federal;
5. Em seguida, ii) cite-se o réu para, querendo, CONTESTAR 
o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 
autos cópia do processo administrativo e/ou informes dos 
sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas 
administrativamente.
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6. Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se o 
autor para manifestar em RÉPLICA no prazo de 15 (quinze) dias, 
podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.
7. Na sequência, ao Ministério Público.
Após, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 
do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
I - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
II- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando 
os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 0012863-
08.2014.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 860.210,75
Última distribuição:29/07/2014
Autor: MADERIQUE INDUSTRIA E COM DA MADEIRAS CACIQUE 
LTDA - ME, CNPJ nº 34466045000178, , - DE 2190/2191 A 
2625/2626 - 76870-224 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PAULINO PALMERIO QUEIROZ FILHO, 
OAB nº RO3944
Réu: BURITI CAMINHOES LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, 
RUA DA BEIRA 6711, - DE 2396/2397 A 2643/2644 LAGOA - 
76801-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MAN LATIN AMERICA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 
06020318000110, RUA DA BEIRA 6711, - DE 2396/2397 A 
2643/2644 LAGOA - 76801-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ALINE DE ARAUJO GUIMARAES LEITE, 
OAB nº RO10689, THINA CHAVES FALCAO, OAB nº RO6282, 
SUELEN SALES DA CRUZ, OAB nº RO4289, MARCELO PEREIRA 
DE CARVALHO, OAB nº SP22030
Despacho
Vistos.
Providencia, a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de sentença. Bem como, a 
modificação do polo da demanda.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado 
ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou 
representado pela Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) 
dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor da execução e honorários 
advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do 
CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-
se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do 
CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, 
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de 
defesa (art. 525 do CPC).
Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento 
parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão 
sobre o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que 
deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do 
CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o 
credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, 
acrescendo aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive 
com os honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor excutido, bem como para requerer o que entender 
pertinente para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a 
expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para 
pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada 
efetue o protesto da decisão.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará 
judicial em nome da(o) Exequente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000448-
24.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 9.921,86
Última distribuição:20/01/2021
Autor: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI, CNPJ nº 
05203605000101, AV AYRTON SENNA 1109, SICOOB SETOR 
01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, 
OAB nº RO9541
Réu: ALAN DE OLIVEIRA MENDONCA, CPF nº 00837222206, 
ALAMEDA CEREJEIRA 1788, . SETOR 01 - 76870-105 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
Intime-se a parte exequente para que junte o comprovante das 
custas processuais iniciais, atendendo ao disposto no art. 12 do 
Regimento de Custas Judiciais do Eg. TJRO (Lei 3.896/16), no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Não havendo o pagamento, tornem conclusos para extinção.
Com o pagamento, cite-se em execução, na forma do art. 824 do 
CPC. 
Fixo honorários em 10% (art. 827 do CPC).
Consigne-se no mandado que:
a) o prazo para pagamento da dívida atualizada, acrescida de 
juros, custas e honorários advocatícios, é de 3 (três) dias, a contar 
da citação (art. 829 do CPC);
b) nos termos do art. 212, §2º do CPC, independente de autorização 
judicial, poderá o oficial de justiça proceder com as citações, 
intimações e penhoras, no período de férias forenses, nos feriados 
ou dias úteis fora do horário previsto no art. 212, caput do CPC, 
observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
c) havendo o pagamento voluntário e total nesse prazo, o devedor 
terá o benefício de redução da verba honorária para a metade da 
que fora arbitrada no deferimento da petição inicial (art. 827, §1º 
do CPC);
d) decorrido o prazo sem pagamento, penhore-se e avalie-se 
o(s) bem(ns) nomeado(s) pelo credor na inicial. Não havendo 
tal nomeação, penhore-se e avaliem-se tantos bens localizados, 
quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios;
d.1) fica desde já deferido o auxílio de força policial em caso de 
resistência (art. 846, §2º do CPC).
e) o prazo de embargos do devedor será de 15 (quinze) dias, a 
contar da juntada aos autos do mandado de citação ou ocorrendo 
qualquer das hipóteses previstas no art. 231 do CPC.
f) não sendo localizado o devedor, proceda o Sr. Oficial de Justiça 
com o arresto de bens quantos bastem para garantir a execução 
(art. 830 e ss. do CPC).
g) esclareça à parte executada que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais 
custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento 
do restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por 
cento) ao mês (artigo 916 do CPC).
h) em sendo satisfeita a execução, intime-se a parte executada 
para que efetue o pagamento do corresponde a 1% (um por cento) 
do valor da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição 
em dívida ativa (art. 12, III c/c art. 17 da Lei Estadual 3.896/2016).
Sem prejuízo do disposto acima, expeça-se certidão comprobatória 
de admissão da execução, nos termos do art. 828 do CPC, 
caso pugnado, consignando-se que caberá a parte exequente 
providenciar as averbações e comunicações necessárias, 

comprovando posteriormente nos autos, no prazo de 10 dias, sem 
prejuízo de eventual responsabilização, nos moldes do parágrafo 
5º do aludido dispositivo, pelo não cancelamento, na forma do 
§4º do artigo 782, ambos do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Sirva a presente decisão como mandado/ carta precatória de 
citação, arresto, penhora, avaliação e intimação para ser cumprida 
pelo Meirinho, que deverá observar o endereço constante na 
contrafé, que segue anexa ao mandado, bem como a descrição do 
bem, caso tenho sido nomeado.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7002097-
92.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 65.285,00
Última distribuição:18/02/2019
Autor: GIMA GILBERTO MIRANDA AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ 
nº 05891726000185, AVENIDA JAMARI 4438 ÁREAS ESPECIAIS 
02 - 76873-008 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, 
OAB nº RO361, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, 
OAB nº RO7633, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB 
nº RO4476
Réu: ODAIR APARECIDO RABELO, CPF nº 92138578291, RUA 
VILLA LOBOS 3783, - ATÉ 3785/3786 SETOR 11 - 76873-782 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
1- DEFIRO a arrematação do bem penhorado, visto que a proposta 
(ID47422886) atende ao limite prescrito no parágrafo único do art. 
891 do CPC.
2- Inclua-se o arrematante como terceiro interessado, utilizando-se 
os dados informados pela leiloeira.
3- Verifica-se no ID47808220 que o arrematante já procedeu ao 
pagamento da entrada e da comissão da Leiloeira.
4- O saldo remanescente será adimplido em 24 parcelas DE R$ 
1.015,63 (mil e quinze reais e sessenta e três centavos).
4.1- Estabeleço como data de vencimento todo o dia 10 de cada 
mês.
4.2- Advirto ao arrematante que, em caso de atraso no pagamento 
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre 
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (art. art. 
895, § 4º do CPC).
5- Expeça-se CARTA DE ARREMATAÇÃO em conformidade 
com o artigo 901, §2º, do CPC, devendo o Arrematante efetuar a 
transferência perante o órgão competente. 
6- Depois, aguarde-se eventual manifestação por 10 (dez) dias 
após a lavratura do auto de arrematação, por força do art. 903, § 
2º do CPC.
7- Lavrada a carta de arrematação, fica autorizada a liberação da 
comissão da leiloeira por alvará judicial ou transferência bancária.
8- Feitas tais diligências, intime-se a parte exequente para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de eventual saldo 
remanescente, requerendo o que entender de direito.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7004455-
93.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 1.045,00
Última distribuição:30/03/2020
AUTOR: ADEMILSON FRANCO SILVA, CPF nº 02486856277, 
RUA BRUSQUE 4585, - DE 4444/4445 A 4803/4804 SETOR 09 - 
76876-294 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, 
OAB nº RO7651, LORRAINE IYACOCA DE ASSIS GONCALVES 
SILVA, OAB nº RO7585
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 319 
- LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Defiro o desentranhamento do documento de ID 53180644. 
Após o decurso do trânsito em julgado, intime-se o autor para 
requerer o que de direito, no prazo de 05 dias.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7013681-
25.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 19.855,00
Última distribuição:27/10/2020
Nome AUTOR: EVANICE SANTOS GOMES, CPF nº 89897765204, 
RUA MONTE NEGRO 2046 APOIO SOCIAL - 76873-308 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ADVOGADOS DO AUTOR: VALDELICE 
DA SILVA VILARINO, OAB nº DESCONHECIDO, DEBORA 
APARECIDA MARQUES DE ALBUQUERQUE, OAB nº 
DESCONHECIDO
NomeRÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 
3293 A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
1. Atento a Portaria Conjunta n. 01/2018 dos Gabinetes Cíveis da 
Comarca de Ariquemes, de 02/05/2018, bem como considerando 
que se trata de ação cujo benefício que se pleiteia exige 
conhecimento técnico específico, a fim de confirmar a condição 
do(a) autor(a), ante a imprescindibilidade da prova pericial, nomeio, 
para funcionar como perito do juízo, o médico IZAQUE BENEDITO 
MIRANDA BATISTA – CRM 2406 (telefone (69) 9-8114-8784, 
e-mail: izaque_miranda@ig.com.br), na função de perito nestes 
autos, que deverá designar data, horário e local para realização 
da perícia.
Informe ao expert nomeado que o pagamento dos honorários 
periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se 
manifestem sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, depois de prestados. O valor dos 
honorários periciais serão de R$400,00, conforme previsão da 
alínea “a” do item I da Portaria em referência.
Observando o princípio da carga dinâmica da prova, segundo o 

qual, o ônus de provar deve ser imposto àquele que estiver apto 
fazê-lo, independentemente de ser autor ou réu, os honorários 
periciais deverão ser pagos pelo INSS.
1.1 Intime-se a parte autora, bem com o INSS para, em querendo, 
apresentem quesitos complementares aos da Recomendação 
Conjunta 1 de 15/12/2015 do CNJ, infratranscritos, no prazo de 05 
dias, indicando assistente técnico.
1.2 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de exames, 
laudos médicos.
1.3 O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a 
contar do início da perícia.
1.4 Com a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes de seu 
teor.
1.5 Em seguida, promova a inclusão do pagamento dos honorários 
periciais, junto ao sistema da Justiça Federal.
2. Após, tornem conclusos.
Expeça-se e pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
I - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
II- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? 
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? 
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
conclusão. 
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? 
Parcial ou total? 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? 
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando 
os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão 
de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
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p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade)? 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas 
em caso afirmativo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7013352-
13.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 9.090,74
Última distribuição:21/10/2020
AUTOR: EDSON DE FARIAS, CPF nº 58217762287, RUA 
MACAL 5307, - DE 5298/5299 AO FIM SETOR 09 - 76876-208 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA, 
OAB nº RO2093
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., 
RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - 
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, 
OAB nº RJ5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Despacho
Vistos.
Cumpra-se o despacho de ID 52877159, mais precisamente quanto 
à intimação do perito para o prosseguimento do feito. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 0013719-
35.2015.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 4.420.572,00
Última distribuição:19/10/2015
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA 
- CAERD, CNPJ nº 05914254000139, - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº 
RO7691, ANA PAULA CARVALHO VEDANA, OAB nº RO6926
RÉU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ARIQUEMES
Despacho
Vistos.
Remetam-se os autos ao Egrégio TJRO para o reexame necessário, 
a teor do art. 496, §3º, III, do CPC (valor superior a 100 salários 
mínimos).
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7000515-
86.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 12.540,00
Última distribuição:21/01/2021
Autor: MIRIA BATISTA DOS SANTOS NASCIMENTO, CPF nº 
27168620282, ÁREA RURAL RO 247, TV B 65 KM 01 ÁREA 
RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº AC834, 
SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº RO7519
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Defiro a gratuidade postulada, nos termos do art. 12 da Lei n. 
1.060/50, apenas quanto as custas e honorários de advogado, não 
havendo elementos de convicção a justificarem a benesse para as 
demais despesas elencadas no art. 98 , §1º, do CPC, não só pelo 
valor como da possibilidade de programação para o custeio.
MIRIA BATISTA DOS SANTOS NASCIMENTO ingressou com 
a presente ação em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a concessão de benefício 
previdenciário.
Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não 
está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a 
justificativa do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que 
não terá interesse na composição antes da instrução processual, 
que será tentada caso sinalize em sua resposta, mas que nessa 
fase preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e 
razoável duração do processo.
Dessa forma, cite-se o réu para, querendo, CONTESTAR o pedido 
nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos autos cópia 
do processo administrativo, conforme pontuado na Recomendação 
Conjunta n. 1, de 15/12/2015 do CNJ.
Com a contestação, caso sejam alegadas quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se o 
autor para manifestar em RÉPLICA no prazo de 15 (quinze) dias, 
podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.
Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do 
art. 347 do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7010486-
66.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 11.976,00
Última distribuição:17/07/2019
Autor: IVONE AUGUSTO ROCHA, CPF nº 34039813200, RUA 
ATAÍDE DARTIBALLE 3007 SETOR 08 - 76873-372 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN MARIA SULZBACHER, OAB nº 
DESCONHECIDO
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
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RONDÔNIA
Sentença
Vistos.
IVONE AUGUSTO ROCHApropôs a presente ação em desfavor 
do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL – INSS, 
pleiteando a concessão de benefício previdenciário.
O feito vinha tramitando regularmente, quando a autarquia ré 
apresentou proposta de acordo (ID 53025333).
Instado a se manifestar, a parte autora concordou com a proposta 
apresentada (ID 53173029).
Vieram-me os autos conclusos.
É o breve relatório.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr 
fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a 
isso é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio 
da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, 
consagrando a Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, 
passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que 
deve ser estimulada não só por este, mas também por todos os 
envolvidos no processo.
Como o pacto celebrado consta com a assinatura dos patronos dos 
demandantes e por não vislumbrar qualquer irregularidade e/ou 
vício de consentimento, tomo-o por regular. Ademais, considerando 
que a avença em referência respeita o melhor interesse das partes, 
sua homologação é medida que se impõe.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo mais que dos autos consta, 
HOMOLOGO A TRANSAÇÃO efetuada entre as partes, nos termos 
da proposta coligida (ID53025333), a fim de que surtam os jurídicos 
e legais efeitos daí decorrentes. 
Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do 
artigo 487, III, “b”, do CPC.
Sem custas processuais.
Cada parte arcará com os honorários de seu advogado, conforme 
artigo 90, §§ 2º e 3º do CPC.
Consistindo a manifestação em ato incompatível com a vontade de 
recorrer (art. 1.000, parágrafo único, CPC), homologo a renúncia 
ao direito de recorrer e dou por transitada em julgado esta decisão 
nesta data, independente de certificação nos autos.
Expeça-se RPV e intime-se a chefia da APS de Atendimento às 
Demandas Judiciais (APS-ADJ) para implementar o benefício 
concedido em favor da parte autora, com cópia do termo de acordo, 
desta sentença homologatória, e dos documentos pessoais do 
beneficiário), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária 
de R$25,00 (vinte e cinco reais), até o limite de R$1.000,00 (mil 
reais).
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I. C. e, oportunamente, arquive-se com as anotações de 
estilo, promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
Processo n.: 7000289-81.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 12.468,00
Última distribuição:15/01/2021
Autor: CARLOS EMANUEL DE OLIVEIRA VIANA, CPF nº 
08655426270, RUA LAJES 4289, - ATÉ 4467/4468 SETOR 09 - 
76876-340 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, 
OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Réu: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 319 
- LADO ÍMPAR KM 1 - 76804-099 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Processe-se com gratuidade.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, CPC.

3- CITE-SE e INTIME-SE a parte ré para, querendo, contestar 
o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos 
autos cópia do processo administrativo, conforme pontuado na 
Recomendação Conjunta n. 1, de 15/12/2015, do CNJ, incluindo 
eventuais perícias administrativas ou informes dos sistemas 
informatizados, relacionados às perícias médicas realizadas pela 
parte autora.
4.1- Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da 
intimação dos resultados das perícias indicadas nos itens seguintes 
e não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formulados pela parte autora 
(CPC, art. 344).
4.2- Advirto a parte ré que, na contestação, deverá especificar as 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
5. Atento a Recomendação Conjunta n. 01, de 15/12/2015, do CNJ, 
desde logo DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA SOCIAL.
5.1. A PERÍCIA SOCIAL visa averiguar a renda per capita da 
parte autora e de seu núcleo familiar. Para tanto, nomeio a(o) 
assistente social do Serviço Social do Município de Ariquemes/
RO para que proceda com a perícia social na residência da parte 
autora, podendo a(o) nomeada(o) ser localizada(o) na Secretaria 
de Ação Social deste Município e, na oportunidade, intime-a(o) 
para que compareça em cartório, no prazo de 10 dias, a fim de 
retirar os quesitos do juízo e para preencher o formulário contido 
no Anexo II da Resolução n° 541, do Conselho da Justiça Federal, 
possibilitando, assim, o pagamento dos honorários devidos pela 
realização do estudo social dos autos, que fixo em R$300,00 
(trezentos reais) em conformidade com a Resolução n° 232, de 
13/7/2016, do CNJ, haja vista o seu grau de dificuldade e as 
peculiaridades regionais exigidas para a realização do estudo.
a) Quem constitui a entidade familiar da parte autora? Especificar o 
parentesco, a idade, o estado civil, o grau de instrução, a profissão, 
o(s) ganho(s), a(s) remuneração(ões), o(s) rendimento(s), com as 
respectivas origens, inclusive se relativos a requerente, relatando, 
ainda, se vive(m) sob o mesmo teto e esclarecendo, no caso de 
não exercer atividade remunerada, a razão.
b) Na família nuclear da parte autora, alguém percebe algum 
benefício previdenciário ou assistencial? Identificar o(s) 
eventual(ais) beneficiário(s), informando o(s) nome(s) completo(s), 
a(s) data(s) de nascimento e o(s) número(s) do(s) benefício(s).
c) Quais as condições de moradia da parte autora? Explicar se 
o imóvel é próprio, financiado (indicar o valor das prestações e 
saldo da dívida), alugado (anotar o valor do aluguel) ou cedido, 
relatando as condições da construção, dos móveis, de eventuais 
eletrodomésticos, bem como a acessibilidade aos serviços públicos.
d) Possuem veículo(s)? Identificar o(s) eventual(is) modelo(s), 
indicando o(s) ano(s) de fabricação, e, se possível, o(s) valor(es) 
estimado(s).
e) Quais os gastos mensais da família com necessidades vitais 
básicas? Indicar as principais despesas e respectivos valores.
f) Na família, há gastos com tratamento médico? Especificar, no 
caso de enfermidades tratadas com remédio(s), quem necessita e 
se este(s) e(são) fornecido(s) pela rede pública.
g) Parente(s) pode(m) auxiliar a parte autora?
h) A família em comento depende de auxílio material ou econômico 
de terceiros? Esclarecer, no caso de dependência, a origem e no 
que consiste a ajuda.
Esclareça à(o) expert em referência que a perícia social deverá ser 
instruída com FOTOS da residência e dos bens que a ornamentam.
5.1.1- O serviço deverá ser prestado em horário alternativo ao do 
serviço público realizado ao Município, razão pela qual deverá ser 
indicado no laudo pericial data e horário das visitas realizadas, bem 
como apresentar atestado/certidão do órgão público de lotação 
indicando que nos referidos horários o funcionário público não 
estava em expediente.
5.3- Os peritos deverão ser intimados da presente nomeação, 
podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do 
CPC), presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo 
se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa, para a 
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perícia médica, o expert deverá designar dia, horário e local para 
realização dos trabalhos, observando uma data mínima de 20 dias, 
para viabilizar a intimação das partes.
5.4- Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, apresentarem 
outros quesitos que não estejam no rol do juízo (todos depositados 
em cartório), bem como a indicar assistente técnico, o qual deverá 
apresentar seu parecer no prazo de 10 dias após a entrega do 
laudo pericial.
5.5- Os profissionais nomeados deverão exercer seu mister 
independente de assinatura de termo de compromisso, ficando 
desde já deferida a inclusão do pagamento dos honorários periciais, 
junto ao sistema da Justiça Federal, mas o levantamento só 
ocorrerá com a conclusão dos trabalhos, quando também autorizo 
a expedição do competente alvará.
6- Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se a 
parte autora para manifestar em réplica no prazo de 15 (quinze) 
dias, podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados e 
deverá indicar as provas que ainda pretende produzir, sob pena 
de preclusão.
7- Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do 
art. 347 do CPC (a especificação de provas já deve ter ocorrido, 
conforme determinações nos itens 4.2 e 5).
8- Cumpra-se, servindo cópia de MANDADO, CARTA PRECATÓRIA 
e OFÍCIO.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7009930-
64.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 10.000,00
Última distribuição:05/07/2019
Autor: LEANDRO MAGELA DE SOUZA RODRIGUES, CPF nº 
89006275204, RUA FLOR DO IPÊ 3027, - DE 2793/2794 AO FIM 
SETOR 04 - 76873-418 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSIMARA FERREIRA DA SILVA 
PONCE, OAB nº RO7532
Réu: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , CNPJ 
nº 05914650000160, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, 
ELETROBRAS - CERON SETOR 02 - 76873-156 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, 
OAB nº RO635
Despacho
Vistos.
Providencia, a escrivania, a alteração da classe processual para 
que passe a constar como cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado 
ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou 
representado pela Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) 
dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor da execução e honorários 
advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do 
CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-
se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do 
CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, 
iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de 
defesa (art. 525 do CPC).
Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento 
parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão 

sobre o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que 
deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do 
CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o 
credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, 
acrescendo aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive 
com os honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor excutido, bem como para requerer o que entender 
pertinente para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a 
expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para 
pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada 
efetue o protesto da decisão.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará 
judicial em nome da(o) Exequente. 
A expedição do alvará fica condicionada à prévia análise do cartório 
acerca de eventual penhora/restrição em nome do exequente, 
determinada por este ou outro juízo.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7001320-
10.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 11.976,00
Última distribuição:01/02/2019
Autor: VIRGINIA MANGEROHT DA SILVA, CPF nº 40834166291, 
RUA L 3667 JARDIM ALVORADA - 76862-000 - ALTO PARAÍSO 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, 
OAB nº RO8698
Réu: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Sentença
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VIRGINIA 
MANGEROHT DA SILVA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, pleiteando a concessão do benefício 
previdenciário auxílio-doença, e, constatada a plena incapacidade 
para o labor, aposentadoria por invalidez. Alegou, a parte autora, 
em síntese, estar acometida de doença incapacitante, tornando-
se inapta para qualquer trabalho. A exordial veio instruída de 
documentos. 
Indeferida a liminar.
Sobreveio laudo pericial (ID 51520143).
Citada, a autarquia federal ré apresentou contestação (ID53289640). 
Na oportunidade, preliminarmente, pugnou pela extinção do feito 
sem resolução do mérito, ante a carência de ação por falta de 
interesse de agir, sob a alegativa de que a parte autora não teria 
pleiteado o recebimento prévio via requerimento administrativo. No 
mérito, pugnou pela improcedência do pedido, sob a alegativa de 
não preencher os requisitos mínimos estabelecidos na legislação. 
Discorreu acerca dos requisitos legais para concessão do benefício 
pleiteado. Juntou documentos.
Houve réplica.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que se objetiva a concessão 
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de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
Do Julgamento Antecipado:
Profiro o julgamento imediato da lide, nos exatos termos do artigo 
355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a matéria 
versada nos autos, embora seja de fato e de direito, não depende 
da produção de quaisquer outras provas, além daquelas já 
acostadas ao feito.
No mérito, o pedido é procedente.
Do mérito:
De início, anoto que o pedido foi formulado para que seja o instituto 
réu condenado à concessão de benefício auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez ao final.
Pois bem.
Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 
(LBPS), a concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA demanda 
a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: a) comprovação 
da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; 
b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, 
à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas 
na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações 
excepcionais eximidas de carência; c) incapacidade laborativa 
uniprofissional (isto é, para a atividade habitual exercida pelo 
segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 
15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do 
segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo 
se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de 
agravamento ou progressão da doença ou lesão.
Por outro lado, conforme arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 
8.213/91, os elementos necessários à concessão do benefício 
de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: a) comprovação da 
qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; b) 
cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à 
exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas 
na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/01, situações 
excepcionais eximidas de carência (art. 151 da LBPS); c) 
incapacidade laborativa total (incapacidade para o exercício de toda 
e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e 
permanente (prognóstico negativo de recuperação do segurado); 
d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS, salvo se, cumprido o período 
de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão 
da doença ou lesão.
A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único 
do artigo 24, c/c o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de 12 
contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de 
reingresso, ressalvados os casos de dispensa, consoante disposto 
no artigo art. 26 da Lei nº 8.213/1991, e artigo 1º, inciso IV da 
Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 
2001 (DOU de 24.08.2001), in verbis:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes 
prestações:
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-
acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de 
acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional 
ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-
se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 
da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo 
com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou 
outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 
tratamento particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 
2015)
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos 
segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;
IV - serviço social;
V - reabilitação profissional.
VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, 
trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 

9.876, de 26.11.99)
[…]
Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada 
no inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de 
auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao segurado que, 
após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: 
tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose 
múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 
imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, com 
base em conclusão da medicina especializada. (Redação dada 
pela Lei nº 13.135, de 2015)
Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se 
faz o cumprimento das condições exigidas pelo artigo 13, II, do 
Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 
nº 3.048/99 (ou artigo 15, II, da Lei 8.213/91), o qual estabelece 
prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer 
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescido 
de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua 
situação por registro próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, 
conforme previsto no § 2º do mesmo artigo.
Nas ações em que se objetiva a concessão de benefício 
previdenciário por incapacidade ou redução da capacidade, o 
julgador firma seu convencimento, de regra, através da prova 
pericial (TRF4ª, AC n.º 0009064-12.2010.404.9999/RS; Des. 
Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DJ de 27.8.2010).
Outro não é – no ponto – o entendimento da doutrina (“Direito 
Processual Previdenciário”, José Antônio Savaris, 03ª ed., Juruá, 
2011, p. 239).
Feitas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.
Na hipótese em deslinde, o expert consignou (Laudo Pericial - 
id51520143) a incapacidade total e permanente da parte autora.
Concluiu, o perito judicial, que a parte autora é portadora de:
“ f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? 
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se 
baseou a conclusão. Sim, Impossibilitada de exercer qualquer 
atividade laborativa com êxito. g) Sendo positiva a resposta ao 
quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza 
permanente ou temporária? Parcial ou total? Permanente, total. 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a). Dezembro de 2.017 ”.
O quadro é grave, irreversível, e espelha invalidez plena e definitiva.
A conclusão pericial não foi infirmada por qualquer outro elemento 
de convicção de cunho científico, razão pela qual deve prevalecer.
Reza o artigo 42 da Lei 8.213/91:
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 
for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz 
e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição.
Vale a observação de Sebastião José Pena Filho, no sentido de 
que:
“aquele que ingressa com uma ação previdenciária nestes casos, 
quer ver declarada a sua incapacidade e condenada a Autarquia-
Ré ao pagamento do seguro correspondente à contingência social 
sofrida. Donde decorre: 
a) caso a perícia oficial constate que a incapacidade torna o 
segurado insuscetível de reabilitação, o benefício próprio é a 
aposentadoria por invalidez;
b) caso a perícia oficial constate que a incapacidade não torna 
o segurado insuscetível de reabilitação, mas o impossibilita de 
manter-se, o benefício é o auxílio-doença; ou 
c) caso a perícia oficial constate que a incapacidade não impossibilita 
o segurado de manter-se, não há ocorrência da contingência 
incapacidade, não sendo devido o auxílio-doença nem menos a 
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aposentadoria” (Jus Navigandi, Teresina, a. 5, n. 51, out. 2001).
A hipótese dos autos encarta-se na alínea “a”, pois, segundo o 
laudo, a incapacidade da parte requerente é total e permanente.
O Senhor perito judicial afirmou que a incapacidade teve início no 
ano de 2017 (ID 51520143). 
Os documentos constantes dos autos comprovam a efetiva 
condição de segurado da parte requerente. Quanto a data de 
início do benefício, tendo em vista que o INSS indeferiu o pedido 
administrativo realizado no dia 08/11/2018 (ID 24371008), 
reconheço essa data como o termo inicial.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas 
vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 
870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro 
Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão 
lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica 
em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de 
benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao 
ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E 
desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios 
segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma 
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e 
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen 
Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro 
Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do 
Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais 
a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao 
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto 
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a 
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, 
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas 
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 

o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
POSTO ISTO e, por tudo o mais que consta dos autos, confirmo a 
antecipação de tutela e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 
a pretensão deduzida em juízo pela parte autora, para o efeito de 
CONDENAR Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a conceder 
o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser liquidado 
nos termos do art. 34 e seguintes da lei 8.213/91, desde a negativa 
administrativa (08/11/2018 - ID24371008).
Os atrasados deverão ser pagos em parcela única, com a incidência 
de correção monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma 
da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, 
contados a partir da citação (Súmula 204 do STJ).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, 
a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte 
autora que arbitro, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, em 10% 
sobre o valor da condenação, a serem calculados na forma da 
Súmula 111 do E. STJ (parcelas devidas até a data desta sentença).
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção 
inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se 
esteja, na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, 
por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o 
limite de 1.000 (mil) salários-mínimos.
Intime-se, via ofício, a chefia da APS de Atendimento às Demandas 
Judiciais (APS-ADJ), para implementar o benefício concedido em 
favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
multa diária.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que 
o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, 
querendo, apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 7018387-85.2019.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: ELZA FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ODAIR JOSE DA SILVA - RO6662
RÉU: ANTÔNIO HENRIQUE NOGUEIRA DURON e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: CANDIDO OCAMPO FERNANDES - RO780
Advogados do(a) RÉU: IGOR AMARAL GIBALDI - RO6521, 
CANDIDO OCAMPO FERNANDES - RO780
Advogados do(a) RÉU: IVANILSON LUCAS CABRAL - RO1104, 
MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096
Intimação
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta comarca, 
fica a parte autora INTIMADA para, querendo, contrarrazoar.
Ariquemes-RO, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 0013697-74.2015.8.22.0002
Classe : AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
RÉU: MOZART LUIZ BORSATO KERNE e outros (6)
Advogado do(a) RÉU: MARCOS OLIVEIRA DE MATOS - RO6602
Advogados do(a) RÉU: JOAO GOMES OLIVEIRA JUNIOR 
- RO4305, ALEXANDRE JENNER DE ARAUJO MOREIRA - 
RO2005, JULIANE SILVEIRA DA SILVA - RO2268
Advogado do(a) RÉU: MARCOS OLIVEIRA DE MATOS - RO6602
Advogados do(a) RÉU: ERLETE SIQUEIRA ARAÚJO - RO3778, 
GABRIELA PIVOTTI MOURA - RO7484, TAÍS BRINGHENTI 
AMARO SILVA - RO5234
Advogado do(a) RÉU: MARCOS OLIVEIRA DE MATOS - RO6602
Advogados do(a) RÉU: ERLETE SIQUEIRA ARAÚJO - RO3778, 
TAÍS BRINGHENTI AMARO SILVA - RO5234
Intimação
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta comarca, 
ficam os requeridos intimados para apresentarem memoriais.
Ariquemes-RO, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 7000099-21.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARLA REDANO registrado(a) civilmente como CARLA 
GONCALVES REZENDE
Advogados do(a) AUTOR: JURACI ALVES DOS SANTOS - 
RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519, THIAGO 
APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
RÉU: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, 
INTIMADA para apresentar comprovante de distribuição da 
decisão/precatória de ID 53058992.
Ariquemes/RO, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 7006163-81.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: IZAIAS HONORIO DA SILVA - ME

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
Finalidade: CITAÇÃO de IZAIAS HONORIO DA SILVA - ME, CNPJ 
nº 03.968.078-0001/92 , atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do prazo 
de publicação deste edital, pagar a respectiva dívida acrescida de 
juros, correção monetária e honorários advocatícios atribuídos em 
10%, ou no mesmo prazo, oferecer bens à PENHORA, sob pena 
de lhe ser penhorado ou arrestado bens suficientes que garantam 
a dívida.
Valor da causa : R$ 13.152,90
CDA : 8923/2020
Data de Inscrição: 14 de maio de 2020.
Ariquemes-RO, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7015428-
44.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 11.976,00
Última distribuição:04/11/2019
Autor: SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA, CPF nº 17995493215, 
RUA SAO PAULO 3669, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
JARDIM ALVORADA - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, 
OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Sentença
Vistos.
SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA propôs a presente ação em 
desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
– INSS, objetivando a concessão de benefício APOSENTADORIA 
POR IDADE RURAL, sustentando, em síntese: a) ser trabalhador(a) 
rural, em regime de economia familiar; b) ter implementado 
a idade para a sua aposentadoria, o que não foi reconhecido 
administrativamente. Pede, ao final, a procedência do seu pleito. 
Instruiu a exordial com documentos.
A AJG foi deferida.
Citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando que a 
parte autora não preenche os requisitos legais para concessão do 
benefício pleiteado. Requereu a improcedência do pedido autoral. 
Juntou documentos. 
Houve réplica.
Decisão saneadora no ID 34275215.
Na fase de especificação de provas, devidamente intimadas 
as partes, o(a) requerente pugnou pela produção de prova oral, 
enquanto a autarquia ré nada requereu.
Em audiência, foram ouvidas as testemunhas arroladas (ID 
34373866).
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que se objetiva a concessão 
do benefício aposentadoria por idade rural.
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos 
de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de 
reunidas as condições da ação. 
Não havendo questões processuais pendentes, passo a analisar o 
substrato da pretensão inicial.
Do mérito:
Como é cediço, para a concessão da aposentadoria por idade rural 
é necessária a comprovação dos seguintes requisitos, previstos nos 
termos do art. 48 e parágrafos, da Lei nº 8.213/91: 1) o implemento 
da idade, que é de sessenta anos, se homem, e cinquenta e cinco 
anos, se mulher (art. 48, § 1º); e 2) o exercício da atividade rural 
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2.1) ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício; 2.2) pelo número de meses 
idênticos à carência exigida (art. 48, § 2º). 
Nos termos do art. 26, III, da Lei 8.213/91, o trabalhador rural 
segurado especial, referido no seu art. 11, VII, está dispensado da 
carência para a obtenção dos benefícios previdenciários previstos 
nos termos do seu art. 39, I.
Eis o teor dos dispositivos aludidos:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes 
prestações: 
I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 871, de 2019)
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de 
acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional 
ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-
se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 
da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo 
com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou 
outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 
tratamento particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 
2015)
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos 
segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;
IV - serviço social; 
V - reabilitação profissional.
VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, 
trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99)
[…] 
Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 
11 desta Lei, fica garantida a concessão:
I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, 
de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário 
mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, igual ao número de meses correspondentes à 
carência do benefício requerido; ou (Redação dada pela Lei nº 
12.873, de 2013)
[…] 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas físicas: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 
1993) […] 
VII – como segurado especial: a pessoa física residente no 
imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com 
o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (Redação dada 
pela Lei nº 11.718, de 2008)
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, 
parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, 
que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008)
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades 
nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 
de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca 
profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) 
anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 
alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com 
o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade 
em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 
própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do 
núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência 

e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 
(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
Para os demais segurados obrigatórios, trabalhadores rurais, 
mencionados no art. 9º, da Lei 8.213/91, quais sejam, o empregado 
rural (inciso I, alínea “a”); o contribuinte individual, prestador 
de serviços rurais em caráter eventual, tais como o diarista ou 
boia fria (inciso V, alínea “g”); segurado avulso (inciso VI) a lei 
não dispensou o cumprimento da carência legal, embora tenha 
equiparado tais categorias de segurados para fins de garantir a 
redução da idade para a obtenção da aposentadoria por idade no 
caso do trabalhador rural.
Também o art. 55, §2º, da Lei 8.213/91, dispõe que:
Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida 
no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às 
atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata 
o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de 
segurado:
[…]
§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 
de início de vigência desta Lei, será computado independentemente 
do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto 
para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.
[…]
Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado 
obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea”a” do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode 
requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta 
Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido 
benefício.
Portanto, o segurado especial configura verdadeira exceção quanto 
à exigência da carência legal, sendo que em todas as demais 
hipóteses necessário se faz a comprovação do cumprimento da 
carência exigida para a concessão do benefício, observando-se a 
regra de transição prevista no artigo 143, da Lei 8.213/91, cujos 
prazos foram prorrogados pela Lei 11.718/08, estabelecendo-se 
que até 31/12/2010 a simples atividade rural equivale à carência 
para todos os trabalhadores rurais, independente de contribuição 
mensal. 
A partir dessa data o trabalhador rural segurado empregado deve 
comprovar o efetivo emprego, computando-se 04 meses para cada 
mês de vínculo empregatício comprovado (regra de transição até 
2015 e, a partir disto, computa-se 02 meses). Para o trabalhador 
rural segurado individual exige-se o cumprimento da carência 
mediante prova de contribuição a partir de 01 de janeiro de 2011. 
No caso do segurado especial, prevalece a regra permanente 
quanto à prova da atividade rural, exclusivamente, dispensada a 
carência legal, nos termos do art. 26, III e art. 39, I, da Lei 8.213/91, 
por força do disposto no art. 195, §8º, da Constituição Federal, que 
estabelece forma diversa de contribuição para a seguridade para 
aqueles que exercem atividade em regime de economia familiar: 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
(Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998).
[…] 
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 
pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 
exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 
Assim sendo, considera-se segurado especial, assim dispensado 
do cumprimento da carência legal, o pequeno produtor, seja 
proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
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outorgados, comodatário ou arrendatário rurais (art. 11, VII, “a”, Lei 
8.213/91), que explore atividade agropecuária em área de até 4 
(quatro) módulos fiscais, individualmente ou com os membros da 
família (cônjuge, companheiro e filho art. 11, VII, “c”, Lei 8.213/91), 
em regime de economia familiar, regime este, por sua vez, definido 
nos termos do art. 12, da Lei 8.212/91 (Lei de Custeio), e art. 11, 
§1º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios). 
Com efeito, verifica-se a natureza quase assistencial do benefício, 
uma vez que a aposentadoria rural é concedida no valor de 1 
(um) salário mínimo e dispensa contribuição, destinando-se 
essencialmente às famílias que vivem e exploram a pequena 
propriedade rural como verdadeira atividade de subsistência, além 
de comercializar o excedente da produção. 
Portanto, para a caracterização do regime de economia familiar 
como requisito essencial à qualidade de segurado especial, 
necessária se faz que a atividade seja realizada diretamente pelo 
segurado, individualmente ou em conjunto com seu próprio núcleo 
familiar, bem como que de tais atividades dependa o próprio 
sustento e desenvolvimento socioeconômico do grupo. 
A propósito, não é outra a orientação pretoriana: 
AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR 
RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE 
TRABALHO. INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PRO MISERO. 
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO-ENQUADRAMENTO 
NO CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. EMPREGADO 
RURAL. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. […] 2. O regime 
de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se 
aposentar, independentemente do recolhimento de contribuições, é 
a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável 
de seus membros para a sua subsistência. O segurado especial, 
para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um único 
trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu 
cônjuge e/ou com os seus filhos, produzindo para o sustento 
da família. 3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo 
Estatuto do Trabalhador Rural - Lei 5.889/73 - , regulamentado pelo 
Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa 
física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços 
de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência 
deste e mediante salário. 4. Pedido de rescisão improcedente. 
(STJ - AR 959/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
TERCEIRA SEÇÃO, DJe 02/08/2010). 
No mais, de acordo com o art. 39, I; art. 48, §2º, e art. 143, da Lei 
8213/91, para a aposentadoria rural por idade, necessário ainda a 
presença do requisito da simultaneidade da qualidade de segurado, 
de modo que o lapso temporal de carência a ser considerado se 
restringe ao tempo da atividade exercida no período imediatamente 
anterior à data do requerimento do benefício ou do cumprimento do 
requisito etário, ainda que de forma descontínua. 
De fato, a comprovação de atividade rural no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício deve ser flexibilizada, haja 
vista que não se coaduna com a expressão contida na norma 
“ainda que descontínua” e, também, porque, após anos de trabalho 
árduo, não raro por período bem superior ao tempo equivalente da 
carência, os trabalhadores rurais tendem a diminuir suas atividades 
à medida que a idade vai se avançando, e o vigor físico vai se 
exaurindo. 
A propósito, regulamentando referida disposição legal, prevista 
no art. 48, §2º, da Lei 8.213/91, o Decreto 3.048/91 prevê 
expressamente que a comprovação do período de atividade rural 
em questão deve ser considerado aquele “imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício ou, conforme o caso, ao mês em que 
cumpriu o requisito etário” (LB, art. 51, §1º). 
Note-se ainda que, nos termos do art. 3º da Lei 10666/03, a perda 
da qualidade de segurado é irrelevante se cumprida a carência para 
fins de aposentadoria por tempo de contribuição ou especial, ou 
ainda no caso da aposentadoria por idade, desde que o segurado 
conte com tempo de contribuição correspondente ao período de 
carência exigido para o benefício. 

Contudo, diante da regra específica prevista para a aposentadoria 
rural por idade, é certo que o requisito da simultaneidade da 
qualidade de segurado, no efetivo exercício da atividade rural 
ao tempo do requerimento do benefício ou cumprimento do 
requisito etário, é de rigor, ao contrário das demais espécies de 
aposentadoria, as quais pressupõe efetiva contribuição. 
Nesse sentido é a orientação firmada pelo SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 
REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 
AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO 
REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39, I, E 143, TODOS DA LEI N. 
8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI 
N. 10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. 
PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. 1. A Lei n. 8.213/1991, ao 
regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de 
nossa Carta Política, assegurou ao trabalhador rural denominado 
segurado especial o direito à aposentadoria quando atingida a idade 
de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º). 2. Os 
rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de 
julho de 1991, foram dispensados do recolhimento das contribuições 
relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência 
pela comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 
26, I e 39, I). 3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, 
§ 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer 
atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não 
fará jus à aposentação rural pelo descumprimento de um dos dois 
únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 
4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma 
especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa condição mediante 
o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão 
jus ao benefício ao completarem 65 anos de idade, se homem, e 
60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de 
Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008. 5. Não se mostra 
possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma 
do § 1º do art. 3º da Lei n. 10.666/2003, que permitiu a dissociação 
da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou: 
aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os 
quais pressupõem contribuição. 6. Incidente de uniformização 
desprovido. (Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA 
SEÇÃO, DJe 25/04/2011). 
No mesmo sentido, o enunciado da Turma Nacional de 
Uniformização (TNU): 
Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, 
o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve 
ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento 
administrativo ou à data do implemento da idade mínima. (Súmula 
54, TNU, DOU 07/05/2012). 
Portanto, considerando que a lei dispensou o segurado especial do 
recolhimento de contribuições em número necessário à obtenção 
do benefício previdenciário (o que se denomina carência), exige-
se apenas a demonstração do exercício de atividade rural pelo 
período equivalente ao tempo de carência, todavia a ser cumprido 
no período imediatamente anterior ao implemento da idade ou ao 
requerimento de aposentadoria, nos termos do art. 39, I; art. 48, 
§2º; art. 143, da Lei 8.213/91 e art. 51, §1º, do Decreto 3.048/91, 
conforme orientação pretoriana. 
Por fim, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
serviço e especial no caso dos segurados inscritos na Previdência 
Social até 24 de julho de 1991, bem como dos trabalhadores rurais 
obedecerá à tabela contida no artigo 142 da Lei de Benefícios, que 
leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as 
condições para a obtenção do benefício. 
Assim, de acordo com a tabela, para a obtenção da aposentadoria, 
o trabalhador rural que atingir a idade mínima em 1991 deverá 
comprovar o exercício de atividade rural pelo prazo de 60 meses (5 
anos); se em 1992, pelo mesmo prazo de 60 meses; se em 1993, 
pelo prazo de 66 meses (5 anos e 6 meses); se em 1994, pelo 
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prazo de 72 meses (6 anos); se em 1995, pelo prazo de 78 meses 
(6 anos e 6meses); se em 1996, pelo prazo de 90 meses (7 anos 
e 6 meses); se em 1997, pelo prazo de 96 meses (8 anos); se em 
1998, pelo prazo de 102 meses (8 anos e 6 meses); se em 1999, 
pelo prazo de 108 meses (9 anos); se em 2000, pelo prazo de 114 
meses (9 anos e 6 meses); se em 2001, pelo prazo de 120 meses 
(10 anos); se em 2002, pelo prazo de 126 meses (10 anos e 6 
meses); se em 2003, pelo prazo de 132 meses (11 anos); se em 
2004, pelo prazo de 138 meses (11 anos e 6 meses); se em 2005, 
pelo prazo de 144 meses (12 anos); se em 2006, pelo prazo de 
150 meses (12 anos e 6 meses); se em 2007, pelo prazo de 156 
meses (13 anos); se em 2008, pelo prazo de 162 meses (13 anos e 
6 meses); se em 2009, pelo prazo de 168 meses (14 anos); se em 
2010, pelo prazo de 174 meses (14 anos e 6 meses); se em 2011, 
pelo prazo de 180 meses (15 anos). 
Quanto à comprovação da atividade rurícola, não obstante se 
admita a prova exclusivamente testemunhal diante do princípio 
da livre persuasão racional do juiz, acolhido em nosso sistema 
processual, nos termos do art. 138, do Código de Processo Civil, 
é certo que em determinadas hipóteses, inclusive diante das 
máximas da experiência e da necessidade de melhor resguardar o 
interesse público, a prova exclusivamente testemunhal é admitida 
apenas em caráter excepcionalíssimo. 
Assim dispõe o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91: 
Art. 55. 
[…] 
§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme 
o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em 
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
fortuito, conforme disposto no Regulamento. 
Nesse sentido consolidou-se a orientação pretoriana, não se 
admitindo a prova exclusivamente testemunhal para comprovação 
da atividade rural, conforme restou sumulado pelo Egrégio 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação 
da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário.” (Súmula 149, Terceira Seção, DJ 18/12/1995 p. 
44864). 
A respeito do início de prova documental, o art. 106, da Lei 8.213/91, 
prevê um rol exemplificativo de documentos comprobatórios da 
atividade rural, que embora não tenha o condão de vincular a 
prestação jurisdicional na análise das provas, pode servir como 
orientação ao julgador. 
Regulamentando referidos dispositivos legais, o Decreto 3.048/91, 
em seus artigos 62 e 63, assim como o art. 122 e seguintes, da 
Instrução Normativa INN/PRES 45/10, ampliam a relação de 
documentos, reforçando a necessidade de início de prova material 
contemporânea ao período do exercício da atividade rural que se 
pretende comprovar, admitindo, inclusive, ainda, documentos em 
nome de ascendente ou descendente, cônjuge ou companheiro, 
enquanto mantido o grupo familiar no caso do segurado especial, 
conforme prevê expressamente o art. 115, §4º, da referida norma. 
A propósito, a jurisprudência consolidou entendimento no sentido 
de que documento idôneo de outro membro da família serve 
como início de prova material da atividade do trabalhador rural 
em geral, não só aquele considerado segurado especial. É o 
que se depreende do seguinte enunciado da Turma Nacional de 
Uniformização (TNU) dos Juizados Especiais Federais: 
“A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie 
a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável 
de prova material da atividade rurícola”. (Súmula 6, TNU, DJ 
25/09/2003) 
Também não é outra a orientação pretoriana quanto à necessidade 
de início de prova material contemporânea ao período do exercício 
da atividade rural que se pretende comprovar, vejamos: 
“Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige 
que o início de prova material, corresponda a todo o período 

equivalente à carência do benefício”. (Súmula 14, TNU, DJ 
24/05/2004). 
“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início 
de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a 
provar”. (Súmula 34, TNU, DJ 04/08/2006). 
Assim, embora não se exija que a prova documental corresponda 
a todo o período da carência, mês a mês, necessário se faz que ao 
menos compreenda o intervalo de tempo razoável, com documentos 
da época dos fatos que se pretende comprovar, sendo certo que a 
orientação pretoriana consolidou-se no sentido de que basta início 
de prova material da atividade rural, sendo possível admitir a prova 
testemunhal para complementação da prova documental, ainda 
que relativo a período anterior ou posterior à data do documento. 
Nesse sentido, decidiu a Primeira Seção do SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, em sede de recurso repetitivo, conforme se extrai do 
seguinte aresto: 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO 
RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS 
ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE 
ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE 
URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a 
possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho 
rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de 
prova material. 2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo 
Civil “a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo 
a lei de modo diverso”. Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao 
disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente 
estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de 
serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, “não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no Regulamento” (Súmula 149/STJ). 3. No 
âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o 
reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um 
início de prova material, desde que corroborado por testemunhos 
idôneos. Precedentes. 4. A Lei de Benefícios, ao exigir um “início 
de prova material”, teve por pressuposto assegurar o direito à 
contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural 
em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta 
as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente. 5. Ainda que 
inexista prova documental do período antecedente ao casamento 
do segurado, ocorrido em 1974, os testemunhos colhidos em juízo, 
conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a 
alegação da inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967. 
6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos 
reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de os 
autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano 
em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de 
labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do 
direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar 
incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência 
devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do 
art. 25 da Lei 8.213/91. […] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-
C do Código de Processo Civil. (REsp 1348633/SP, PRIMEIRA 
SEÇÃO, Rel. MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, Data do 
Julgamento: 28/08/2013) 
Portanto, conclui-se que é possível reconhecer período de trabalho 
rural anterior ao documento mais antigo ou posterior ao documento 
mais recente baseado em prova testemunhal para contagem 
de tempo de serviço para efeitos previdenciários, mediante 
apresentação de um único documento como início de prova 
material sem delimitar o documento mais remoto ou mais recente 
como termo inicial e final do período a ser computado, contanto 
que corroborado por testemunhos idôneos e harmônicos com o 
conjunto probatório.
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In casu, a parte autora pretende o reconhecimento da qualidade de 
trabalhador rural em regime de economia familiar, desde remoto 
período, até o ano de 2017, época em que alega ter implementado 
todas as condições para a concessão do benefício pretendido.
Dos autos, verifica-se que a parte autora é nascida em 15/02/1957, 
conforme prova documental (ID 32294119), de modo que 
implementou o requisito da idade para fins de aposentadoria rural 
no ano de 2017. Assim, deve comprovar o exercício de atividade 
rural pelo prazo de 15 anos, ainda que de forma descontínua, no 
período imediatamente ao ano de 2017, quando completou 60 anos 
de idade; ou pelo prazo 15 anos no período imediatamente à 
data da entrada do requerimento administrativo, apresentado em 
22/05/2019 (ID 32294123), época que completou 60 anos. 
De fato, as alegações da autora vieram corroboradas por início de 
prova material, consistente em:
- Declaração de união estável em que consta a profissão de 
agricultor (ID 32294121);
- Contrato de compra e venda que figura o Autor como comprador 
de um imóvel na Zona Rural, referente ao ano de 2001(ID 32294121 
- Pág. 2);
- Contrato de comodato que figura o Autor como comodatário 
de um imóvel na zona rural, com período de 2004 a 01/2019 (ID 
32294121 - Pág. 3), dentre outros.
Portanto, existe início de prova material suficiente para reconhecer 
o exercício de atividade rural pela parte autora durante o período 
em questão. 
Nesse sentindo também caminham os depoimentos das 2 (duas) 
testemunhas colhidos em juízo, que afirmaram conhecer o 
requerente há pelo menos 20 (vinte) anos, o que confirma o labor 
durante o lapso mencionado.
Portanto, verifico que a prova oral é consistente e harmônica, 
narrando, de forma segura, às experiências da parte autora no 
meio rural. 
Assim sendo, conclui-se que as alegações da parte autora quanto 
à atividade rural no período em questão restaram comprovadas, 
havendo início de prova material, por sua vez corroborada pelo 
depoimento pessoal e testemunhos idôneos, que se encontram em 
harmonia com o conjunto probatório.
Quanto a data de início do benefício, tendo em vista que 
o INSS indeferiu o pedido administrativo realizado no dia 
22/05/2019 (ID32294123), reconheço essa data como o termo 
inicial.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas 
vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 
870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro 
Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão 
lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica 
em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de 
benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao 
ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E 
desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios 
segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma 
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e 
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen 
Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro 
Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do 
Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais 
a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao 
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto 
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a 

fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, 
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas 
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
POSTO ISTO e, por tudo o mais que consta dos autos, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida em 
juízo por SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA, para o efeito de 
CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
(INSS) a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, 
no valor 01 (um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 
34 e seguintes da lei 8.213/91, retroagindo desde a negativa 
administrativa (22/05/2019 (ID32294123).
Julgado procedente o pedido, hão de ser, logicamente, consideradas 
verossímeis as alegações da parte autora deduzidas na inicial. Por 
outro lado, a verba pleiteada tem natureza alimentícia e a sua falta 
poderá comprometer a sua própria subsistência. Em razão disso, 
concedo a tutela antecipada em favor da parte autora, a fim de 
que o INSS proceda, no prazo de 30 dias, a implementação do 
benefício, sob pena de multa diária a ser arbitrada.
As prestações em atraso, não abarcadas pela prescrição 
quinquenal, deverão ser pagas em parcela única, com a incidência 
de correção monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma 
da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, 
contados a partir da citação (Súmula 204 do STJ).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, 
a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte 
autora que arbitro, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, em 10% 
sobre o valor da condenação, a serem calculados na forma da 
Súmula 111 do Egrégio STJ (parcelas devidas até a data desta 
sentença).
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção 
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inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se 
esteja, na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, 
por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o 
limite de 1.000 (mil) salários-mínimos.
A presente decisão serve de ofício que deverá ser encaminhado à 
APS-ADJ/PVH para implantação do benefício no prazo máximo de 
30 dias, sob pena de multa diária. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que 
o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, 
querendo, apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7006446-
41.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 1.000,00
Última distribuição:02/05/2019
Autor: PEDRO LUIZ FONSECA DE CARVALHO, CPF nº 
26177072615, RUA RIO PRETO 3272, - ATÉ 3321/3322 BNH - 
76870-776 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO 
FERREIRA, OAB nº RO4466
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
1. Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício 
previdenciário.
Inexistem preliminares a serem examinadas e nem erros ou 
irregularidades a serem saneadas, assim, dou o feito por saneado.
2. FIXO COMO PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a condição 
da parte autora de segurado da previdência social; b) eventual 
carência se o caso; c) o tempo e/ou número de contribuições 
efetivamente vertidas; d) a idade compatível ao benefício, na 
condição pretendida.
3. Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito, especifiquem 
as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o 
deslinde da causa, sob pena de preclusão.
3.1 Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 

pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
3.2 Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, 
desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
3.3 Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos 
autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7009959-
80.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 55.744,48
Última distribuição:12/08/2020
Autor: FRANCISCO SERGIO DA SILVA, CPF nº 09063676204, 
ÁREA RURAL LINHA C 55, BR 421, LT 142, GL 02 - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JESSICA KLAUS ANTERO DA SILVA, 
OAB nº RO10831, LUCAS AGUETONI SOBRINHO, OAB nº 
RO10914, FRANCIELE MARQUES DA SILVA, OAB nº RO11085, 
RUBENS DAROLT JUNIOR, OAB nº RO10915
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 - 
LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
1. Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de benefício 
previdenciário.
Inexistem preliminares a serem examinadas e nem erros ou 
irregularidades a serem saneadas, assim, dou o feito por saneado.
2. FIXO COMO PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a condição 
da parte autora de segurado especial da previdência social; b) a 
existência de início de prova documental; c) a comprovação do 
período de labor na qualidade de segurado obrigatório, autônomo 
e rural (regime de economia familiar).
3. Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito, especifiquem 
as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o 
deslinde da causa, sob pena de preclusão.
3.1 Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
3.2 Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, 
desde logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
3.3 Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos 
autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
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Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7001898-
36.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 10.000,00
Última distribuição:31/01/2020
Autor: MILQUIA ELLER DA SILVA, CPF nº 22620022827, RUA 
DISTRITO FEDERAL 3509, - DE 3423/3424 A 3562/3563 SETOR 
05 - 76870-672 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO MARCONDES DA SILVA, OAB 
nº RO9976
Réu: 
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
MILQUIA ELLER DA SILVA ingressou com a presente ação em 
desfavor de .
Intimado(a) o(a) patrono(a) do(a) requerente, não houve 
manifestação, razão pela qual foi realizada sua intimação pessoal, 
para dar andamento adequado ao feito, sob pena de extinção. 
Nada obstante todas as tentativas, a fim de que a parte autora 
promovesse o regular andamento da ação, esta quedou-se inerte.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
No processo não há maiores complexidades.
O feito vinha tramitando de forma adequada, quando, determinado 
a parte autora que promovesse “os atos e as diligências” que lhe 
incumbia, este(a) manteve-se inerte.
Como é cediço, o processo não pode ficar paralisado em Cartório 
por mais de 30 dias, o que acaba impondo todo um serviço ao 
Judiciário: certidões, despachos, publicações, etc., em detrimento 
de outros milhares de processos e das partes neles envolvidas, 
ressabido o absurdo volume de serviço existente e a notória 
carência de recursos materiais e humanos.
Não se deve admitir tal ocorrência: o processo deve andar para 
frente e chegar a um objetivo útil, compondo a lide. Não faz sentido 
que as providências a cargo da parte autora sejam adiadas sine 
die, ad aeternum.
Ademais, cabe a parte promovente, principal interessada no 
deslinde dos autos, promover o seu regular andamento, a fim de 
ter seu suposto direito alcançado. Sua inércia leva a presunção de 
que não há mais interesse no prosseguimento do feito, uma vez 
que, intimada de que a sua não manifestação ensejaria a extinção 
do feito, aguietou-se silente.
POSTO ISSO, com supedâneo no artigo 485, inciso III, do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, por não promover a 
parte autora os atos e diligências que Ihe competia.
Sem custas finais (art. 8º, III, da Lei Estadual 3.896/2016 – 
Regimento de Custas Judiciais) e honorários de advogado.
P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, promovendo-
se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 

Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7015208-
46.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 4.990,00
Última distribuição:30/10/2019
Autor: ISMAL DA FAMA, CPF nº 60744510287, RUA JOSÉ 
PREFEITO 280 SETOR 04 - 76888-000 - MONTE NEGRO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO, 
OAB nº RO7435, OZEIAS DIAS DE AMORIM, OAB nº RO4194
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para análise e 
indicação do valor escorreito, atentando-se aos parâmetros do 
acordo realizado entre as partes.
Após, com a vinda dos cálculos, faculto às partes, o prazo de 05 
dias, para que se manifestem acerca dos valores neles vertidos, 
advertindo-se que eventual inércia será interpretada como 
concordância tácita em relação ao quantum indicado.
Na sequência, com ou sem manifestação, o que deverá ser 
certificado, voltem-me conclusos. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 7012659-63.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JESSICA XAVIER DA SILVA e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO 
FERREIRA - RO4466
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO 
FERREIRA - RO4466
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA 
acerca do ofício juntado aos autos para, querendo, se manifestar 
no prazo legal.
Ariquemes/RO, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
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Última distribuição:03/10/2019
Autor: ANTONIO BISPO DOS SANTOS, CPF nº 42199123553, 
ÁREA RURAL lote 12, LINHA C 80 TRAVESSÃO B-40 ÁREA 
RURAL DE ALTO PARAISO - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: WALDINEY MATHEUS DA SILVA, OAB 
nº RO1057
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , - DE 
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8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Sentença
Vistos.
ANTONIO BISPO DOS SANTOS propôs a presente ação em 
desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
– INSS, objetivando a concessão de benefício APOSENTADORIA 
POR IDADE RURAL, sustentando, em síntese: a) ser trabalhador(a) 
rural, em regime de economia familiar; b) ter implementado 
a idade para a sua aposentadoria, o que não foi reconhecido 
administrativamente. Pede, ao final, a procedência do seu pleito. 
Instruiu a exordial com documentos.
A AJG foi deferida.
Citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando que a 
parte autora não preenche os requisitos legais para concessão do 
benefício pleiteado (Id.32839619). Requereu a improcedência do 
pedido autoral. Juntou documentos. 
Houve réplica.
Decisão saneadora (ID.34715303).
Na fase de especificação de provas, devidamente intimadas 
as partes, o(a) requerente pugnou pela produção de prova oral, 
enquanto a autarquia ré postulou pelo julgamento antecipado do 
mérito. 
Em audiência, foram ouvidas as testemunhas 
arroladas (ID.51605996).
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Cuida-se de ação previdenciária em que se objetiva a concessão 
do benefício aposentadoria por idade rural.
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos 
de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de 
reunidas as condições da ação. 
Não havendo questões processuais pendentes, passo a analisar o 
substrato da pretensão inicial.
Do mérito:
Como é cediço, para a concessão da aposentadoria por idade rural 
é necessária a comprovação dos seguintes requisitos, previstos nos 
termos do art. 48 e parágrafos, da Lei nº 8.213/91: 1) o implemento 
da idade, que é de sessenta anos, se homem, e cinquenta e cinco 
anos, se mulher (art. 48, § 1º); e 2) o exercício da atividade rural 
2.1) ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício; 2.2) pelo número de meses 
idênticos à carência exigida (art. 48, § 2º). 
Nos termos do art. 26, III, da Lei 8.213/91, o trabalhador rural 
segurado especial, referido no seu art. 11, VII, está dispensado da 
carência para a obtenção dos benefícios previdenciários previstos 
nos termos do seu art. 39, I.
Eis o teor dos dispositivos aludidos:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes 
prestações: 
I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 871, de 2019)
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de 
acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional 
ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-
se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 
da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo 
com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou 
outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 
tratamento particularizado; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 
2015)
III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos 
segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;
IV - serviço social; 
V - reabilitação profissional.
VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, 
trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 

9.876, de 26.11.99)
[…] 
Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 
11 desta Lei, fica garantida a concessão:
I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, 
de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário 
mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde 
que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, igual ao número de meses correspondentes à 
carência do benefício requerido; ou (Redação dada pela Lei nº 
12.873, de 2013)
[…] 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas físicas: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 
1993) […] 
VII – como segurado especial: a pessoa física residente no 
imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com 
o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (Redação dada 
pela Lei nº 11.718, de 2008)
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, 
parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, 
que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008)
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades 
nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 
de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 
(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca 
profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008)
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) 
anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 
alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com 
o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade 
em que o trabalho dos membros da família é indispensável à 
própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do 
núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência 
e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 
(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
Para os demais segurados obrigatórios, trabalhadores rurais, 
mencionados no art. 9º, da Lei 8.213/91, quais sejam, o empregado 
rural (inciso I, alínea “a”); o contribuinte individual, prestador 
de serviços rurais em caráter eventual, tais como o diarista ou 
boia fria (inciso V, alínea “g”); segurado avulso (inciso VI) a lei 
não dispensou o cumprimento da carência legal, embora tenha 
equiparado tais categorias de segurados para fins de garantir a 
redução da idade para a obtenção da aposentadoria por idade no 
caso do trabalhador rural.
Também o art. 55, §2º, da Lei 8.213/91, dispõe que:
Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida 
no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às 
atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata 
o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de 
segurado:
[…]
§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 
de início de vigência desta Lei, será computado independentemente 
do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto 
para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.
[…]
Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado 
obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea”a” do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode 
requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta 
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Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido 
benefício.
Portanto, o segurado especial configura verdadeira exceção quanto 
à exigência da carência legal, sendo que em todas as demais 
hipóteses necessário se faz a comprovação do cumprimento da 
carência exigida para a concessão do benefício, observando-se a 
regra de transição prevista no artigo 143, da Lei 8.213/91, cujos 
prazos foram prorrogados pela Lei 11.718/08, estabelecendo-se 
que até 31/12/2010 a simples atividade rural equivale à carência 
para todos os trabalhadores rurais, independente de contribuição 
mensal. 
A partir dessa data o trabalhador rural segurado empregado deve 
comprovar o efetivo emprego, computando-se 04 meses para cada 
mês de vínculo empregatício comprovado (regra de transição até 
2015 e, a partir disto, computa-se 02 meses). Para o trabalhador 
rural segurado individual exige-se o cumprimento da carência 
mediante prova de contribuição a partir de 01 de janeiro de 2011. 
No caso do segurado especial, prevalece a regra permanente 
quanto à prova da atividade rural, exclusivamente, dispensada a 
carência legal, nos termos do art. 26, III e art. 39, I, da Lei 8.213/91, 
por força do disposto no art. 195, §8º, da Constituição Federal, que 
estabelece forma diversa de contribuição para a seguridade para 
aqueles que exercem atividade em regime de economia familiar: 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
(Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998).
[…] 
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 
pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 
exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 
Assim sendo, considera-se segurado especial, assim dispensado 
do cumprimento da carência legal, o pequeno produtor, seja 
proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais (art. 11, VII, “a”, Lei 
8.213/91), que explore atividade agropecuária em área de até 4 
(quatro) módulos fiscais, individualmente ou com os membros da 
família (cônjuge, companheiro e filho art. 11, VII, “c”, Lei 8.213/91), 
em regime de economia familiar, regime este, por sua vez, definido 
nos termos do art. 12, da Lei 8.212/91 (Lei de Custeio), e art. 11, 
§1º, da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios). 
Com efeito, verifica-se a natureza quase assistencial do benefício, 
uma vez que a aposentadoria rural é concedida no valor de 1 
(um) salário mínimo e dispensa contribuição, destinando-se 
essencialmente às famílias que vivem e exploram a pequena 
propriedade rural como verdadeira atividade de subsistência, além 
de comercializar o excedente da produção. 
Portanto, para a caracterização do regime de economia familiar 
como requisito essencial à qualidade de segurado especial, 
necessária se faz que a atividade seja realizada diretamente pelo 
segurado, individualmente ou em conjunto com seu próprio núcleo 
familiar, bem como que de tais atividades dependa o próprio 
sustento e desenvolvimento socioeconômico do grupo. 
A propósito, não é outra a orientação pretoriana: 
AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR 
RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE 
TRABALHO. INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PRO MISERO. 
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO-ENQUADRAMENTO 
NO CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. EMPREGADO 
RURAL. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. […] 2. O regime 
de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se 

aposentar, independentemente do recolhimento de contribuições, é 
a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável 
de seus membros para a sua subsistência. O segurado especial, 
para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um único 
trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu 
cônjuge e/ou com os seus filhos, produzindo para o sustento 
da família. 3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo 
Estatuto do Trabalhador Rural - Lei 5.889/73 - , regulamentado pelo 
Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa 
física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços 
de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência 
deste e mediante salário. 4. Pedido de rescisão improcedente. 
(STJ - AR 959/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
TERCEIRA SEÇÃO, DJe 02/08/2010). 
No mais, de acordo com o art. 39, I; art. 48, §2º, e art. 143, da Lei 
8213/91, para a aposentadoria rural por idade, necessário ainda a 
presença do requisito da simultaneidade da qualidade de segurado, 
de modo que o lapso temporal de carência a ser considerado se 
restringe ao tempo da atividade exercida no período imediatamente 
anterior à data do requerimento do benefício ou do cumprimento do 
requisito etário, ainda que de forma descontínua. 
De fato, a comprovação de atividade rural no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício deve ser flexibilizada, haja 
vista que não se coaduna com a expressão contida na norma 
“ainda que descontínua” e, também, porque, após anos de trabalho 
árduo, não raro por período bem superior ao tempo equivalente da 
carência, os trabalhadores rurais tendem a diminuir suas atividades 
à medida que a idade vai se avançando, e o vigor físico vai se 
exaurindo. 
A propósito, regulamentando referida disposição legal, prevista 
no art. 48, §2º, da Lei 8.213/91, o Decreto 3.048/91 prevê 
expressamente que a comprovação do período de atividade rural 
em questão deve ser considerado aquele “imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício ou, conforme o caso, ao mês em que 
cumpriu o requisito etário” (LB, art. 51, §1º). 
Note-se ainda que, nos termos do art. 3º da Lei 10666/03, a perda 
da qualidade de segurado é irrelevante se cumprida a carência para 
fins de aposentadoria por tempo de contribuição ou especial, ou 
ainda no caso da aposentadoria por idade, desde que o segurado 
conte com tempo de contribuição correspondente ao período de 
carência exigido para o benefício. 
Contudo, diante da regra específica prevista para a aposentadoria 
rural por idade, é certo que o requisito da simultaneidade da 
qualidade de segurado, no efetivo exercício da atividade rural 
ao tempo do requerimento do benefício ou cumprimento do 
requisito etário, é de rigor, ao contrário das demais espécies de 
aposentadoria, as quais pressupõe efetiva contribuição. 
Nesse sentido é a orientação firmada pelo SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 
REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 
AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO 
REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39, I, E 143, TODOS DA LEI N. 
8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI 
N. 10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. 
PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. 1. A Lei n. 8.213/1991, ao 
regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de 
nossa Carta Política, assegurou ao trabalhador rural denominado 
segurado especial o direito à aposentadoria quando atingida a idade 
de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º). 2. Os 
rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de 
julho de 1991, foram dispensados do recolhimento das contribuições 
relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência 
pela comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 
26, I e 39, I). 3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, 
§ 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer 
atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não 
fará jus à aposentação rural pelo descumprimento de um dos dois 
únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 
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4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma 
especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa condição mediante 
o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão 
jus ao benefício ao completarem 65 anos de idade, se homem, e 
60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de 
Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008. 5. Não se mostra 
possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma 
do § 1º do art. 3º da Lei n. 10.666/2003, que permitiu a dissociação 
da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou: 
aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os 
quais pressupõem contribuição. 6. Incidente de uniformização 
desprovido. (Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA 
SEÇÃO, DJe 25/04/2011). 
No mesmo sentido, o enunciado da Turma Nacional de 
Uniformização (TNU): 
Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, 
o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve 
ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento 
administrativo ou à data do implemento da idade mínima. (Súmula 
54, TNU, DOU 07/05/2012). 
Portanto, considerando que a lei dispensou o segurado especial do 
recolhimento de contribuições em número necessário à obtenção 
do benefício previdenciário (o que se denomina carência), exige-
se apenas a demonstração do exercício de atividade rural pelo 
período equivalente ao tempo de carência, todavia a ser cumprido 
no período imediatamente anterior ao implemento da idade ou ao 
requerimento de aposentadoria, nos termos do art. 39, I; art. 48, 
§2º; art. 143, da Lei 8.213/91 e art. 51, §1º, do Decreto 3.048/91, 
conforme orientação pretoriana. 
Por fim, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
serviço e especial no caso dos segurados inscritos na Previdência 
Social até 24 de julho de 1991, bem como dos trabalhadores rurais 
obedecerá à tabela contida no artigo 142 da Lei de Benefícios, que 
leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as 
condições para a obtenção do benefício. 
Assim, de acordo com a tabela, para a obtenção da aposentadoria, 
o trabalhador rural que atingir a idade mínima em 1991 deverá 
comprovar o exercício de atividade rural pelo prazo de 60 meses (5 
anos); se em 1992, pelo mesmo prazo de 60 meses; se em 1993, 
pelo prazo de 66 meses (5 anos e 6 meses); se em 1994, pelo 
prazo de 72 meses (6 anos); se em 1995, pelo prazo de 78 meses 
(6 anos e 6meses); se em 1996, pelo prazo de 90 meses (7 anos 
e 6 meses); se em 1997, pelo prazo de 96 meses (8 anos); se em 
1998, pelo prazo de 102 meses (8 anos e 6 meses); se em 1999, 
pelo prazo de 108 meses (9 anos); se em 2000, pelo prazo de 114 
meses (9 anos e 6 meses); se em 2001, pelo prazo de 120 meses 
(10 anos); se em 2002, pelo prazo de 126 meses (10 anos e 6 
meses); se em 2003, pelo prazo de 132 meses (11 anos); se em 
2004, pelo prazo de 138 meses (11 anos e 6 meses); se em 2005, 
pelo prazo de 144 meses (12 anos); se em 2006, pelo prazo de 
150 meses (12 anos e 6 meses); se em 2007, pelo prazo de 156 
meses (13 anos); se em 2008, pelo prazo de 162 meses (13 anos e 
6 meses); se em 2009, pelo prazo de 168 meses (14 anos); se em 
2010, pelo prazo de 174 meses (14 anos e 6 meses); se em 2011, 
pelo prazo de 180 meses (15 anos). 
Quanto à comprovação da atividade rurícola, não obstante se 
admita a prova exclusivamente testemunhal diante do princípio 
da livre persuasão racional do juiz, acolhido em nosso sistema 
processual, nos termos do art. 138, do Código de Processo Civil, 
é certo que em determinadas hipóteses, inclusive diante das 
máximas da experiência e da necessidade de melhor resguardar o 
interesse público, a prova exclusivamente testemunhal é admitida 
apenas em caráter excepcionalíssimo. 
Assim dispõe o art. 55, §3º, da Lei 8.213/91: 
Art. 55. 
[…] 
§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme 

o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em 
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
fortuito, conforme disposto no Regulamento. 
Nesse sentido consolidou-se a orientação pretoriana, não se 
admitindo a prova exclusivamente testemunhal para comprovação 
da atividade rural, conforme restou sumulado pelo Egrégio 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação 
da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 
previdenciário.” (Súmula 149, Terceira Seção, DJ 18/12/1995 p. 
44864). 
A respeito do início de prova documental, o art. 106, da Lei 8.213/91, 
prevê um rol exemplificativo de documentos comprobatórios da 
atividade rural, que embora não tenha o condão de vincular a 
prestação jurisdicional na análise das provas, pode servir como 
orientação ao julgador. 
Regulamentando referidos dispositivos legais, o Decreto 3.048/91, 
em seus artigos 62 e 63, assim como o art. 122 e seguintes, da 
Instrução Normativa INN/PRES 45/10, ampliam a relação de 
documentos, reforçando a necessidade de início de prova material 
contemporânea ao período do exercício da atividade rural que se 
pretende comprovar, admitindo, inclusive, ainda, documentos em 
nome de ascendente ou descendente, cônjuge ou companheiro, 
enquanto mantido o grupo familiar no caso do segurado especial, 
conforme prevê expressamente o art. 115, §4º, da referida norma. 
A propósito, a jurisprudência consolidou entendimento no sentido 
de que documento idôneo de outro membro da família serve 
como início de prova material da atividade do trabalhador rural 
em geral, não só aquele considerado segurado especial. É o 
que se depreende do seguinte enunciado da Turma Nacional de 
Uniformização (TNU) dos Juizados Especiais Federais: 
“A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie 
a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável 
de prova material da atividade rurícola”. (Súmula 6, TNU, DJ 
25/09/2003) 
Também não é outra a orientação pretoriana quanto à necessidade 
de início de prova material contemporânea ao período do exercício 
da atividade rural que se pretende comprovar, vejamos: 
“Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige 
que o início de prova material, corresponda a todo o período 
equivalente à carência do benefício”. (Súmula 14, TNU, DJ 
24/05/2004). 
“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início 
de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a 
provar”. (Súmula 34, TNU, DJ 04/08/2006). 
Assim, embora não se exija que a prova documental corresponda 
a todo o período da carência, mês a mês, necessário se faz que ao 
menos compreenda o intervalo de tempo razoável, com documentos 
da época dos fatos que se pretende comprovar, sendo certo que a 
orientação pretoriana consolidou-se no sentido de que basta início 
de prova material da atividade rural, sendo possível admitir a prova 
testemunhal para complementação da prova documental, ainda 
que relativo a período anterior ou posterior à data do documento. 
Nesse sentido, decidiu a Primeira Seção do SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, em sede de recurso repetitivo, conforme se extrai do 
seguinte aresto: 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO 
RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS 
ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE 
ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE 
URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a 
possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho 
rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de 
prova material. 2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo 



2299DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Civil “a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo 
a lei de modo diverso”. Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao 
disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente 
estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de 
serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, “não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no Regulamento” (Súmula 149/STJ). 3. No 
âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o 
reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um 
início de prova material, desde que corroborado por testemunhos 
idôneos. Precedentes. 4. A Lei de Benefícios, ao exigir um “início 
de prova material”, teve por pressuposto assegurar o direito à 
contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural 
em período anterior ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta 
as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente. 5. Ainda que 
inexista prova documental do período antecedente ao casamento 
do segurado, ocorrido em 1974, os testemunhos colhidos em juízo, 
conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a 
alegação da inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967. 
6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos 
reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de os 
autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano 
em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de 
labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do 
direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar 
incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência 
devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do 
art. 25 da Lei 8.213/91. […] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-
C do Código de Processo Civil. (REsp 1348633/SP, PRIMEIRA 
SEÇÃO, Rel. MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, Data do 
Julgamento: 28/08/2013) 
Portanto, conclui-se que é possível reconhecer período de trabalho 
rural anterior ao documento mais antigo ou posterior ao documento 
mais recente baseado em prova testemunhal para contagem 
de tempo de serviço para efeitos previdenciários, mediante 
apresentação de um único documento como início de prova 
material sem delimitar o documento mais remoto ou mais recente 
como termo inicial e final do período a ser computado, contanto 
que corroborado por testemunhos idôneos e harmônicos com o 
conjunto probatório.
In casu, a parte autora pretende o reconhecimento do período 
trabalhado de 1986 até 2019, época em que alega ter trabalhado 
na área rural em regime de economia familiar.
Dos autos, verifica-se que a parte autora é nascida em 13/01/1955, 
conforme prova documental (ID31401512), de modo que 
implementou o requisito da idade para fins de aposentadoria rural 
no ano de 2015. Assim, deve comprovar o exercício de atividade 
rural pelo prazo de 15 anos, ainda que de forma descontínua, no 
período imediatamente ao ano de 2015, quando completou 60 
anos de idade; ou pelo prazo 15 anos no período imediatamente 
à data da entrada do requerimento administrativo, apresentado em 
21/02/2019 (ID 31401527), época que completou 60 anos. 
De fato, as alegações da autora vieram corroboradas por início de 
prova material, consistente em:
- Ficha de Matricula escolar do filho, certificando endereço rural dos 
anos de 2005 a 2015 (ID 31401514);
- Contrato de Compra Mercantil do ano de 2000 (ID 31401517);
- Cópia da carteira de Trabalho, comprovando atividades rurais nos 
anos de 1976/1981/1983/1986 (ID31401521), dentre outros.
Portanto, existe início de prova material suficiente para reconhecer 
o exercício de atividade rural pela parte autora durante o período 
em questão. 
Nesse sentindo também caminham os depoimentos das 3 (três) 
testemunhas colhidos em juízo, que afirmaram conhecer o 
requerente há pelo menos 15 (quinze) anos, o que confirma o labor 
durante o lapso mencionado.
Portanto, verifico que a prova oral é consistente e harmônica, 
narrando, de forma segura, às experiências da parte autora no 

meio rural. 
Assim sendo, conclui-se que as alegações da parte autora quanto 
à atividade rural no período em questão restaram comprovadas, 
havendo início de prova material, por sua vez corroborada pelo 
depoimento pessoal e testemunhos idôneos, que se encontram em 
harmonia com o conjunto probatório.
Quanto a data de início do benefício, tendo em vista que 
o INSS indeferiu o pedido administrativo realizado no dia 
21/02/2019 (ID.31401527), reconheço essa data como o termo 
inicial.
No tocante aos juros de mora e correção monetária das parcelas 
vencidas, de rigor a adoção do entendimento firmado pelo Pleno do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento do RE 
870947, aos 20/09/2017. Nos termos do V. Acórdão:
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro 
Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão 
lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica 
em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de 
benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao 
ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E 
desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios 
segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma 
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e 
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen 
Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro 
Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do 
Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais 
a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao 
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);quanto 
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a 
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança é constitucional,permanecendo hígido, 
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas 
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen 
Lúcia. Plenário, 20.9.2017”.
Assim, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção 
monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma da Lei nº 
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, 
não precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos 
levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 
para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 
do CPC, não infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido 
artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas 
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, 
Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 
17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer 
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o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o 
entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas 
partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para 
infirmar a conclusão do julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
POSTO ISTO e, por tudo o mais que consta dos autos, confirmo a 
antecipação de tutela e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 
pretensão deduzida em juízo por ANTONIO BISPO DOS SANTOS, 
para o efeito de CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL (INSS) a conceder o benefício de aposentadoria 
por idade rural, no valor 01 (um) salário mínimo mensal, nos termos 
do art. 34 e seguintes da lei 8.213/91, retroagindo desde a negativa 
administrativa (21/02/2019- ID.31401527).
Julgado procedente o pedido, hão de ser, logicamente, consideradas 
verossímeis as alegações da parte autora deduzidas na inicial. Por 
outro lado, a verba pleiteada tem natureza alimentícia e a sua falta 
poderá comprometer a sua própria subsistência. Em razão disso, 
concedo a tutela antecipada em favor da parte autora, a fim de 
que o INSS proceda, no prazo de 30 dias, a implementação do 
benefício, sob pena de multa diária a ser arbitrada.
As prestações em atraso, não abarcadas pela prescrição 
quinquenal, deverão ser pagas em parcela única, com a incidência 
de correção monetária, pelo IPCA-E e de juros moratórios na forma 
da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, 
contados a partir da citação (Súmula 204 do STJ).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
No que se refere as custas processuais, delas está isento o INSS, 
a teor do disposto na Lei nº 9.289/96 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 
8.620/93.
A autarquia, por fim, arcará com honorários advocatícios da parte 
autora que arbitro, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, em 10% 
sobre o valor da condenação, a serem calculados na forma da 
Súmula 111 do Egrégio STJ (parcelas devidas até a data desta 
sentença).
Inaplicável, à espécie, o reexame necessário, diante da exceção 
inserta no inciso I do § 3º do art. 496 do CPC, que embora não se 
esteja, na condenação, liquidado o valor do benefício vencido, este, 
por sua natureza e pela data do termo inicial, não ultrapassará o 
limite de 1.000 (mil) salários-mínimos. 
A presente decisão serve de ofício que deverá ser encaminhado à 
APS-ADJ/PVH para implantação do benefício no prazo máximo de 
30 dias, sob pena de multa diária. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que 
o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código 
de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a 
nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo 
de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 
1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais, intime-se a autarquia para, 
querendo, apresentar execução inversa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas necessárias no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7013990-
46.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 43.611,12
Última distribuição:05/11/2020
Autor: CLORETE MEZZOMO, CPF nº 05197805234, RUA 
VENEZUELA 1160 ÁREA INDUSTRIAL - 76870-846 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LUUIZ ANTONIO PREVIATTI, OAB nº 
RO213, SANDRA REGINA DA COSTA, OAB nº RO7926
Réu: ADAO HERNANI PEREIRA COSTA, CPF nº 58531629691, 
RUA RIO NEGRO 2726, - LADO PAR JARDIM JORGE TEIXEIRA 
- 76876-531 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CLEIA DE SOUZA 
NUNES, CPF nº 35090146268, RUA RIO NEGRO 2726, - LADO 
PAR JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-531 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Vistos.
CLORETE MEZZOMO ingressou com a presente ação em desfavor 
de ADAO HERNANI PEREIRA COSTA, CLEIA DE SOUZA NUNES.
O feito fora recebido, estando tramitando regularmente, quando 
sobreveio pedido da autora requerendo a desistência da ação e 
extinção do feito.
É o relatório do essencial. Decido.
Dispõe o artigo 200 do CPC que “Os atos das partes consistentes 
em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos 
processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a 
desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Posto isso, em consentâneo com o parágrafo único do artigo 200 
do Código de Processo Civil, HOMOLOGO, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA da pretensão deduzida 
pela parte autora e, via de consequência, JULGO EXTINTO o feito, 
sem resolução de mérito, com supedâneo no art. 485, VIII, do 
mesmo codex.
Isento de custas nos termos do art. 8º, III, da Lei Estadual 
3.896/2016 (Regimento de Custas Judiciais).
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data (CPC, 
art. 1.000, parágrafo único).
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se, promovendo-se as baixas 
no sistema.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7012966-
85.2017.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 11.244,00
Última distribuição:27/10/2017
Autor: JOBISON FERNANDES DE JESUS, CPF nº 05257801574, 
RUA PORTO RICO 1016, - DE 1028/1029 A 1263/1264 SETOR 
10 - 76876-120 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO 
FERREIRA, OAB nº RO4466
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Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Sentença
Vistos.
Em tempo, considerando-se que se trata de execução de pequeno 
valor, é devida a fixação de honorários advocatícios, conforme 
entendimento pacificado nos Tribunais Superiores. Vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA 
OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO 
NO ACÓRDÃO RECORRIDO. “EXECUÇÃO INVERTIDA”. 
IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, 
obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao 
art. 535 do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
do Recurso Extraordinário 420.816/PR, fixou compreensão no 
sentido de serem devidos honorários advocatícios na hipótese de 
execução sujeita a Requisição de Pequeno Valor (RPV). 3. Todavia 
o caso dos autos, possui peculiaridades, que afastam a aplicação 
desse precedente à hipótese. 4. Na “execução invertida” a 
Fazenda Pública condenada em obrigação de pagar quantia certa, 
mediante RPV, ao invés de aguardar a fase executiva do débito já 
reconhecido, antecipa-se ao credor cumprindo espontaneamente 
a obrigação apresentado os cálculos da quantia devida. 5. A 
jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a condenação 
em honorários advocatícios pauta-se pelo princípio da causalidade, 
ou seja, somente aquele que deu causa à demanda ou ao incidente 
processual é quem deve arcar com as despesas deles decorrentes. 
6. Dessa forma, a Fazenda Pública cumprindo espontaneamente a 
obrigação de pagar quantia certa, com a concordância do credor 
acerca do valor apresentado, não há que se falar em fixação de 
honorários advocatícios, na medida que não houve novo esforço 
laboral. 7. O direito aos honorários advocatícios na execução 
decorre da necessidade de remuneração do causídico que atua de 
forma diligente no sentido de propor a execução com a finalidade 
de obrigar o ente público a cumprir a obrigação firmada no processo 
de conhecimento. Assim sendo, somente no caso de o credor der 
início a execução (com o pedido de citação da Fazenda Pública 
para opor embargos à execução) é que será cabível a condenação 
em honorários, hipótese na qual aplica-se o entendimento firmado 
pelo STF no RE 420.816/PR. 8. Recurso especial parcialmente 
provido. (REsp 1536555/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 
30/06/2015)(destaque nosso) I. Recurso extraordinário: alínea 
“b”: devolução de toda a questão de constitucionalidade da 
lei, sem limitação aos pontos aventados na decisão recorrida. 
Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004).
(...) IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de 
advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal, 
com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação 
que lhe foi dada pela Mprov 2.180-35/2001, de modo a reduzir-
lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra 
a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os casos de 
pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor 
(CF/88, art. 100, § 3º).(RE 420.816/PR, Rel. para acórdão Min. 
SEPÚLVEDA PERTENCE, julgado em29/9/2004, DJ 10/11/2006)
(destaquei)
Assim, acolho o pedido e mantenho a fixação dos honorários 
advocatícios em 10% sobre o valor da execução, conforme decisão 
de Id.43066045.
Neste contexto, reputo correto os cálculos do autor, reconhecendo 
como devido o montante de R$ 4.902,66 referente aos honorários 
advocatícios no cumprimento de sentença.
Expeça-se a requisição de pagamento adequada, encaminhando-
se à autoridade competente.
Consigno que quando da expedição da ordem de pagamento os 
valores serão devidamente atualizados, pelo que, desnecessárias 
novas atualizações dos valores.
No mais, considerando a informação de Id.52423001, expeça-se 

alvará em favor da parte credora, podendo, desde já, ser expedido 
em nome de seu causídico, caso detenha poderes para tanto.
Sem custas e honorários.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força da preclusão 
lógica, disposta no art. 1.000 do CPC.
Por fim, feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-
se os autos.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I. Após, cumprido todos os atos, promova-se as baixas 
necessárias.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 7009958-37.2016.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE LIDIO ALVES DOS 
SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - 
SP192649
EXECUTADO: MIQUEIAS SOUZA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA 
para providenciar o necessário para distribuição da carta precatória 
de ID 53637495.
Ariquemes/RO, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo n.: 7005416-
34.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 198.910,22
Última distribuição:27/04/2020
Autor: PAS - PROJETO, ASSESSORIA E SISTEMA LTDA - ME, 
CNPJ nº 08593703000182, RUA VILAGRAN CABRITA 1015, - DE 
839 A 1157 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-047 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB 
nº RO1561
Réu: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ARIQUEMES
Despacho
Vistos.
Tratam-se os autos de ação de cobrança.
Não há nos autos qualquer nulidade a ser sanada, estando ainda, 
presentes os pressupostos de constituição, desenvolvimento e 
validade da relação processual.
O feito se encontra em ordem. As partes são legítimas e estão bem 
representadas, inexistindo irregularidades a serem sanadas.
Isto posto, dou por saneado o feito.
Fixo como PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a exigibilidade do 
débito discutido.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do mérito, especifiquem as 
partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem produzir, 
justificando a sua necessidade e pertinência para o deslinde da 
causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes 
que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 
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15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde 
logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, 
no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 7001779-75.2020.8.22.0002
Classe : IMISSÃO NA POSSE (113)
REQUERENTE: JOSE DE ANCHIETA SERPA
Advogado do(a) REQUERENTE: SANDRA PIRES CORREA 
ARAUJO - RO3164
REQUERIDO: MIQUEIAS ROSA VIEIRA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA 
da certidão do oficial de justiça de ID 52379064, devendo 
providenciar o necessário para distribuição da decisão/precatória 
de ID 36865092, no prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE 
SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO.
Ariquemes/RO, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 7011979-44.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA 
ALMEIDA - RO9541
EXECUTADO: RAFAEL MARTINS LISBOA FILHO e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA 
da juntada da certidão negativa do oficial de justiça, devendo 
promover o regular andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, SOB PENA DE SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO.
Ariquemes/RO, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br

Processo : 7016359-47.2019.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FLAUZINA MOREIRA SOARES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - 
RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834, SERGIO 
GOMES DE OLIVEIRA FILHO - RO7519
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, por via de seu representante legal, INTIMADA 
acerca do documento juntado aos autos para, querendo, se 
manifestar no prazo legal.
Ariquemes/RO, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 7016593-29.2019.8.22.0002
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: VANILTON FERREIRA DE ALENCAR
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO ANTONIO GERON 
GHELLERE - RO1842
INVENTARIADO: AMADEU FERREIRA DE ALENCAR
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora, através de seu representante legal, intimada 
para indicar o ID das procurações de representação de cada 
herdeiro e/ou providenciar sua regularização, apresentando aos 
autos a(s) faltante(s), no prazo de 05 (cinco) dias.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 7010238-66.2020.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA 
MACEDO - RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - 
SP107414-A
RÉU: RENATO DAVELI
Advogados do(a) RÉU: MARISTELA GUIMARAES BRASIL - 
RO9182, BELMIRO ROGÉRIO DUARTE BERMUDES NETO - 
RO5890
INTIMAÇÃO
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta comarca, 
fica a parte autora INTIMADA para, no prazo de 05 (cinco) dias, se 
manifestar sobre os valores depositados.
Ariquemes-RO, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 7018387-85.2019.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELZA FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ODAIR JOSE DA SILVA - RO6662
RÉU: ANTÔNIO HENRIQUE NOGUEIRA DURON e outros (2)
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Advogado do(a) RÉU: CANDIDO OCAMPO FERNANDES - RO780
Advogados do(a) RÉU: IGOR AMARAL GIBALDI - RO6521, 
CANDIDO OCAMPO FERNANDES - RO780
Advogados do(a) RÉU: IVANILSON LUCAS CABRAL - RO1104, 
MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096
Intimação
Por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta 
comarca, ficam as partes intimadas da audiência de conciliação 
designada para o dia 23/02/2021, às 08h00min, a ser realizada 
no CEJUSC por vídeoconferência em razão das limitações impostas 
pelo novo coronavírus, devendo fornecerem dados telefônico e de 
e-mail para possibilitar a participação.
Ariquemes-RO, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 7010759-45.2019.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROQUE MENDES DE CASTRO
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - 
RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
RÉU: Banco Bradesco
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546
Intimação - Retorno do TJ/RO
Manifeste a parte interessada sobre o retorno dos autos do Tribunal 
de Justiça. Ficam as partes devidamente intimadas para comprovar, 
no prazo de 15 dias, o cumprimento dos atos, bem como, a parte 
sucumbente, quanto ao pagamento das custas processuais, sob 
pena de encaminhamento do débito judicial ao Tabelionato de 
Protesto e posterior inscrição em dívida ativa.
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
sentença. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes 
- RO - CEP: 76872-853 - Fone:(69) 3535-5135 
e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo : 0000039-12.2017.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
RÉU: PORTICO ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA - EPP 
e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO BONI DUARTE AZEVEDO - 
RO6283
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO BONI DUARTE AZEVEDO - 
RO6283
Intimação - Retorno do TJ/RO
Manifeste a parte interessada sobre o retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça. Ficam as partes devidamente intimadas para 
comprovar, no prazo de 15 dias, o cumprimento dos atos.
Saliento que, conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
sentença. 

4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 
76872-853, Ariquemes, - Processo: 7012419-40.2020.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
Valor da Causa: R$ 85.436,20
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ nº 00000000000191, 
AV. MÁRIO LUIZ BARBOSA 3215 CENTRO - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
OAB nº AC6673
EXECUTADO: SEBASTIAO SILVERIO, CPF nº 55680631920, 
LINHA C-110, KM 04, 7/LH C110 s/n, B-40 E B-0 ZONA RURAL - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
A parte autora requer nova tentativa de citação por meio de 
MANDADO (oficial de justiça).
Defiro o pedido.
Intime-se a parte exequente para recolher as custas da diligência 
do oficial de justiça, no prazo de 15 dias, atentando-se que para 
cada tipo de diligência há um valor diferente a ser recolhido.
Recolhidas as custas, prossiga-se:
Expeça-se o MANDADO de Citação.
Serve cópia deste DESPACHO como carta/MANDADO.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 
76872-853, Ariquemes, - Processo: 7013480-67.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aquisição
AUTOR: NILTON DE LIMA BONFIM
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO HENRIQUE MEZABARBA, 
OAB nº RO3771
RÉUS: DAILTON APARECIDO PINTO, VALDIRA MARIA DA 
SILVA, ALAN IVENS FREITAS DE ANDRADE
ADVOGADO DOS RÉUS: JOSE ASSIS DOS SANTOS, OAB nº 
RO2591
Vistos.
Cuida-se de Cumprimento de SENTENÇA (arts. 523 e 525 do 
NCPC).
INTIME-SE a (s) parte (s) executada (s),para conhecimento do 
presente cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento), pagar voluntariamente o valor atualizado e discriminado do 
débito, acrescido de custas, se houver.
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
caso queira, nos próprios autos impugnação.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-
se MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se dos atos de 
expropriação, o que desde já defiro.
Ademais, não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto 
para pagamento voluntário, vistas a parte exequente para 
atualização do débito (multa e honorários de 10% ). 
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá 
acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará 
o executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados 
(840, § 2º do NCPC).
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Caso a parte exequente requeira a busca por ativos financeiros 
via SISBAJUD, veículos via RENAJUD e de bens via INFOJUD 
em nome do executado, caso necessário, deverá comprovar o 
recolhimento das diligências requeridas, nos termos do artigo 17 
da Lei 3.896/2016- Lei de Custas.
Havendo o pagamento e a concordância da parte autora, expeça-
se alvará.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/
MANDADO DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E/OU PENHORA E/
OU AVALIAÇÃO E/OU ARRESTO.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7015512-45.2019.8.22.0002
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS 
EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - 
SICOOB CENTRO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº 
SP6338
EXECUTADO: REGINALDO MENDES MARTINS
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE ASSIS DOS SANTOS, OAB 
nº RO2591
Vistos. 
1. A parte autora pediu a suspensão do feito. Todavia inexiste 
impedimento para o seu imediato arquivamento. 
2. Anoto que o processo poderá ser desarquivado, no período de 
um ano, sem ônus para a parte a autora, tendo em vista que o feito 
poderia ser suspenso por igual período, nos termos do art. 921, 
§ 1º, do CPC, sendo que por razões de ordem prática tem sido 
determinado o arquivamento e não a suspensão.
3. ARQUIVE-SE. 
Ariquemes,26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 
76872-853, Ariquemes, - Processo: 7004231-58.2020.8.22.0002 
Classe: Monitória 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
AUTOR: FERNANDA T. MARQUES IMPORTACAO E 
EXPORTACAO - ME 
ADVOGADO DO AUTOR: RENATA DA SILVA FRANCO, OAB nº 
RO9436 
RÉU: ALEX SANDRO DO NASCIMENTO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
O executado apresentou proposta de cordo (ID: 52685806), tendo 
a parte exequente aceitado a proposta.
DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito 
transigível, de modo que é cabível a homologação do acordo 
formalizado.
Observe o executado que a primeira parcela deverá ser paga, 
imediatamente. junto ao BANCO BRADESCO, AGÊNCIA 0457, 
CONTA CORRENTE 35.615-8, FERNANDA TEXEIRA MARQUES, 
ou PIX 10.668.857/0001-38. (Comprovantes enviados via 
WHATSAAP da patrona (69) 9 8426-6860) 
Em caso de não pagamento de qualquer das parcelas, incidirá 

multa de 20 % do valor remanescente e o vencimento de todas as 
parcelas vincendas.
Posto isto, homologo o acordo, para que surta os seus jurídicos 
e legais efeitos, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil. 
Sem custa finais, eis que concedo os benefícios da gratuidade ao 
executado. 
P. R. I. 
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão 
lógica (CPC, artigo 1.000).
Expeça-se o necessário e arquive-se.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021 .
Alex Balmant 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, -
PROCESSO: 7003218-24.2020.8.22.0002
AUTOR: ELZA ROZARIO SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA 
- RO9266, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - RO10454, 
ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
NOTIFICAÇÃO
Da parte requerida para recolher custas finais 1%, no prazo de 
15 (quinze) dias (Art. 35, § 1º, da Lei 3.896/2016), sob pena de 
expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto 
extrajudicial e inscrição em dívida ativa.
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021. 
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 
76872-853, Ariquemes, - Processo: 7005368-46.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: MARTA DA SILVA SOARES
ADVOGADO DO AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO, OAB nº RO5890
RÉU: SONY BRASIL LTDA.
ADVOGADO DO RÉU: ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES, 
OAB nº AC4613
Vistos.
Cuida-se de Cumprimento de SENTENÇA (arts. 523 e 525 do 
NCPC).
INTIME-SE a (s) parte (s) executada (s),para conhecimento do 
presente cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento), pagar voluntariamente o valor atualizado e discriminado do 
débito, acrescido de custas, se houver.
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
caso queira, nos próprios autos impugnação.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-
se MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se dos atos de 
expropriação, o que desde já defiro.
Ademais, não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto 
para pagamento voluntário, vistas a parte exequente para 
atualização do débito (multa e honorários de 10% ). 
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá 
acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará 
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o executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados 
(840, § 2º do NCPC).
Caso a parte exequente requeira a busca por ativos financeiros 
via SISBAJUD, veículos via RENAJUD e de bens via INFOJUD 
em nome do executado, caso necessário, deverá comprovar o 
recolhimento das diligências requeridas, nos termos do artigo 17 
da Lei 3.896/2016- Lei de Custas.
Havendo o pagamento e a concordância da parte autora, expeça-
se alvará.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/
MANDADO DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E/OU PENHORA E/
OU AVALIAÇÃO E/OU ARRESTO.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 
76872-853, Ariquemes, - Processo: 7016025-76.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa: R$ 38.690,48
AUTORES: KESIA LIRANE DIAS DA SILVA, GEOVANE PERES, 
IGREJA BATISTA NACIONAL RENOVADA
ADVOGADO DOS AUTORES: MICHAEL ROBSON SOUZA 
PERES, OAB nº RO8983
RÉU: CAMILA MOCHINSKI OLIVEIRA, ZONA RURAL LINHA C 
85 - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA 
Vistos, 
1. Com o recolhimento das custas, recebo a emenda à inicial. 
2. Nos termos do Provimento Corregedoria nº 018/2020, designo 
audiência de conciliação a ser realizada no CEJUSC, para o dia 01 
de MARÇO de 2021, às 10h30min, por meio eletrônico.
3. Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem 
à audiência de conciliação/mediação, para a possibilidade de 
autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, caput do CPC;
4. As partes deverão informar, no prazo de até 05 (cinco) dias 
antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do 
procedimento de conciliação por videoconferência. 
5.Durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário 
da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
6. Advirta-se que a falta de acesso a audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá ser considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será cominada multa de 2% 
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 
334, §8º do CPC. 
7. As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de 
seus advogados ou de Defensor Público.
8. Intime-se o réu para que, caso queira, apresente contestação, 
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhe 
decretada a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC. Em regra, o 
prazo será contado da audiência. Ademais, deverá especificar na 
defesa as provas que, eventualmente, pretenda produzir, arrolando 
e qualificando suas testemunhas;
9. Apresentada a contestação, intime-se o autor a apresentar 
impugnação em 15 (quinze) dias. Deverá este, igualmente, 
especificar na peça as provas que eventualmente pretenda produzir, 

arrolando e qualificando suas testemunhas;
10. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos;
11. A parte autora fica intimada através de seu patrono. 
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA. 
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito
PROCESSO: 7003244-56.2019.8.22.0002
AUTOR: REGIMAR DO NASCIMENTO SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA - 
RO0002074A, ALINNE DE ANGELO CANABRAVA - RO7773
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
NOTIFICAÇÃO
Da parte requerida para recolher custas finais 1%, no prazo de 
15 (quinze) dias (Art. 35, § 1º, da Lei 3.896/2016), sob pena de 
expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto 
extrajudicial e inscrição em dívida ativa.
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021. 
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 
76872-853, Ariquemes, - Processo: 7003621-61.2018.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da Causa: R$ 4.864,69
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA, CNPJ nº 23767155000153, AV. DARCIO CANTIERI 1750 
SÃO JOSE - 37950-000 - SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO - MINAS 
GERAIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN, OAB nº 
MG86925
EXECUTADO: JISLANI MATIAS DOS SANTOS, CPF nº 
DESCONHECIDO
ADVOGADO DO EXECUTADO: ADEMAR SILVEIRA DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO503
Vistos.
1. HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes e suspendo o 
andamento do feito até 30/10/2021.
2. Decorrido o prazo, ao exequente para se manifestar. 
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7001941-41.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: ROMULO LUMES PRADO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA FERNANDA BALESTIERI 
MARIANO DE SOUZA, OAB nº RO3546, LEVI GUSTAVO ALVES 
DE FREITAS, OAB nº DESCONHECIDO
EXECUTADO: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUSTAVO ATHAYDE 
NASCIMENTO, OAB nº RO8736, SILVIA LETICIA DE MELLO 
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RODRIGUES, OAB nº RO3911
Vistos.
Diante do pagamento do débito, como noticiado pela parte 
exequente, dou por cumprida a obrigação e, consequentemente, 
julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Determino ao Cartório que verifique a existência de custas 
pendentes. Havendo, intime-se a executada para pagamento em 
15 dias sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Ariquemes/,26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PROCESSO: 7001323-28.2020.8.22.0002
AUTOR: CLEUZA DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: WALDIR GERALDO JUNIOR - RO10548, 
SERGIO MARCONDES DA SILVA - RO9976
RÉU: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
NOTIFICAÇÃO
Da parte requerida para recolher custas finais 1%, no prazo de 
15 (quinze) dias (Art. 35, § 1º, da Lei 3.896/2016), sob pena de 
expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto 
extrajudicial e inscrição em dívida ativa.
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021. 
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7008924-22.2019.8.22.0002
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADO: ANA MARIA MACHADO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
ANA MARIA MACHADO, apresentou manifestação, por meio de 
seu curador especial, alegando nulidade da citação.
Apesar dos argumentos do curador especial, verifico que todas 
as diligências para tentativa de localização do endereço da parte 
executada foram realizadas, inclusive pesquisa pelos sistemas 
conveniados ao TJ, todas sem sucesso. 
Ante o exposto, NÃO acolho a a manifestação, reconhecendo 
a exigibilidade, liquidez e certeza do débito, determinando o 
prosseguimento da execução. 
Ao exequente para indicar bens, em 5 dias, sob pena de 
arquivamento. 
Ariquemes,26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014518-80.2020.8.22.0002
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE JORGE PEIXOTO
ADVOGADO DO AUTOR: XANGAI GUSTAVO VARGAS, OAB nº 
PB19205
SENTENÇA 

JOSÉ JORGE PEIXOTO ajuizou Ação de Divórcio Direto em 
desfavor de HELENA DOS SANTOS BARROSO alegando, em 
síntese, que casaram-se em 27/02/2020, sob regime de separação 
total de bens e que estão separados de fato há aproximadamente 9 
(nove) meses. Pretende a homologação do divórcio. 
Com a inicial vieram documentos necessários à propositura da 
demanda. 
Dispensada a manifestação do Ministério Público, considerando os 
termos do art. 178, II, do CPC.
Devidamente citada, a requerida não respondeu ao pedido, 
tornando-se revel (ID 51473820).
É a síntese necessária. Decido. 
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 335, 
I e II, do Código de Processo Civil, eis que a matéria embora de 
direito e fato não necessita de produção de prova oral.
Além de que, a ré é revel. 
A requerida, devidamente citada não contestou o pedido.
O requerimento satisfaz as exigências do art. 226, § 6º, da 
Constituição da República, alterado pela E.C. 66/2010. 
O autor não mencionou nos autos se possuem bens para partilhar 
ou se tiveram filhos.
Ante o exposto e por tudo o mais que consta dos autos, com fulcro 
no artigo 226, § 6º, da Constituição da República, alterado pela 
E.C. 66/2010 julgo PROCEDENTE o pedido de divórcio entre 
JOSÉ JORGE PEIXOTO E HELENA DOS SANTOS BARROSO, 
dissolvendo o vínculo matrimonial e declarando cessado o regime 
matrimonial de bens. 
Averbe-se o divórcio no Cartório de Registro Civil onde se realizou 
a solenidade de matrimônio, conforme certidão de casamento 
anexa ao feito.
Deixo de condenar em custas e honorários de advogado, ante a 
gratuidade da justiça.
P. R. I. C., e, após o trânsito em julgado, expeça-se os MANDADO 
s necessários e arquive-se. 
SIRVA O PRESENTE DE OFÍCIO/MANDADO PARA AVERBAÇÃO 
do divórcio no Cartório de Registro Civil onde se realizou a 
solenidade de matrimônio, conforme certidão de casamento anexa 
ao feito, sem ônus à autora considerando que a parte é beneficiária 
da gratuidade do ato notarial ou registral, nos termos do Art. 98, § 
1º, inciso IX, do CPC. 
Ariquemes, 26/01/2021
Alex Balmant
JUÍZO DE DIREITO DA - 4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/
RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: ALEX BALMANT
Diretora do Cartório: Ivanilda Maria dos Santos
aqs4civel@tjro.jus.br.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo: 20 dias
Autos nº: 7010911-59.2020.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Executado: JEOVA OLEGARIO SILVA
NOTIFICAÇÃO DE: JEOVA OLEGARIO SILVA, brasileiro, inscrito 
no CPF sob nº 378.169.005-97, estando atualmente em local 
incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAÇÃO do requerido, para PAGAR OU 
COMPROVAR o pagamento do valor de R$ 229,60 (duzentos 
e vinte e nove reais e sessenta centavos), atualizado até a data 
de 19/01/2021, referente às custas dos autos supra, no prazo de 
15 (quinze) dias, nos termos do Art. 35, § 1º, da Lei 3.896/2016, 
sob pena de expedição de certidão de débito judicial para fins de 
protesto extrajudicial e inscrição em dívida ativa.
Ariquemes/RO, 19 de janeiro de 2021.
CLEUSA R. PEREIRA MILAN
Diretora de Cartório em substituição
(Artigo 62 da DGJ)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 
76872-853, Ariquemes, - Processo: 7014669-46.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Valor da Causa: R$ 4.403,78
EXEQUENTE: ALESSANDRO DE LIMA DA SILVA, CPF nº 
03699634230, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 3954, - DE 3642 
A 4106 - LADO PAR BELA VISTA/SETOR 11 - 76875-554 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GUSTAVO DA CUNHA 
SILVEIRA, OAB nº RO4717, VERGILIO PEREIRA REZENDE, 
OAB nº RO4068
EXECUTADOS: FABRICIA FERNANDES DE AQUINO, CPF nº 
95064885253, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 2667, - DE 2491 A 2705 
- LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS 01 - 76870-011 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, MARCIO HIDEO KOIKE, CPF nº DESCONHECIDO, 
AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 2667, - DE 2491 A 2705 - LADO ÍMPAR 
ÁREAS ESPECIAIS 01 - 76870-011 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
PHYSICAL SERVICOS DE PRATICAS INTEGRATIVAS NA 
SAUDE HUMANA LTDA, CNPJ nº 32270338000150, AVENIDA 
CAPITÃO SÍLVIO 2667, - DE 2491 A 2705 - LADO ÍMPAR ÁREAS 
ESPECIAIS 01 - 76870-011 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DINAIR APARECIDA DA 
SILVA, OAB nº RO6736
Vistos. 
Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, 
visando o recebimento de 03 (três) meses vencidos de alugueres, 
mais as que se vencerem no curso da ação. 
Com efeito, analisando detidamente os presentes autos, cumpre 
primeiramente mencionar que o recesso forense inicia-se em 20/12, 
estendendo-se até 06/01, conforme a resolução - CNJ 244/2016, 
com a interrupção parcial das atividades jurisdicionais.
Já o art. 220 do novo CPC, estabelece que a suspensão dos prazos 
processuais se inicia em 20/12, estendendo-se até 20/01.
Ocorre que, com devida vênia, a suspensão prevista no caput do 
art. 220, do referido diploma legal, não obsta a prática de atos 
processuais necessários à preservação de direitos e de natureza 
urgente.
Como se pode verificar da mencionada resolução, o recesso 
judiciário é compreendido entre 20/12 a 06/01. Do recesso se 
suspendem não apenas o expediente forense, mas, igualmente, 
os prazos processuais, a publicação de acórdãos, SENTENÇA s 
e decisões, bem como a intimação de partes ou de advogados, 
na primeira e segunda instâncias, exceto com relação às medidas 
consideradas urgentes.
O artigo 214 do novo CPC traz em seu bojo:
Artigo. 214. Durante as férias forenses e nos feriados, não se 
praticarão atos processuais, excetuando-se:
I - os atos previstos no art. 212, § 2o;
II - a tutela de urgência.
Do artigo 212 § 2º, vejamos:
Artigo. 212. Os atos processuais serão realizados em dias úteis, 
das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, 
intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do 
horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
O Código de 2015 caracteriza a urgência como o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo (arts. 300, 301, 303 e 305). 
O Novo CPC estabelece figuras típicas exemplificativas que podem 
ser consideradas como atos urgentes:
Tutela de urgência, que se divide em:
Antecipação de tutela 
Medida cautelar;
A principal característica desses atos de urgência é que a 

DECISÃO é tomada para evitar danos graves e de difícil reparação, 
combatendo a injustiça.
Assim as medidas de urgência cautelares buscam conservar o 
direito, voltadas a combater o perigo do dano, que possa ocorrer 
do tempo necessário para o cumprimento de todas as etapas do 
devido processo legal.
No caso dos autos, a parte executada foi citada em 09/01/2021, de 
modo que, decorrido o prazo legal (3 dias), não houve notícia de 
pagamento, quando, então, o oficial de justiça procedeu a penhora 
do veículo, conforme determinado no DESPACHO inicial. 
O pagamento parcial da dívida somente foi efetuado no dia 
21/01/2021, às 14h05min, conforme comprovante de depósito 
anexo. Portanto, dias depois do prazo legal para pagamento. 
De mais a mais, com razão comentou André Roque apud Dellore 
in litteris: “(...) o DISPOSITIVO em tela estabelece, sem qualquer 
margem para as leis de organização judiciária, em todo e qualquer 
juízo ou tribunal, a suspensão dos prazos processuais no período 
de 20 de dezembro a 20 de janeiro, inclusive (...) A suspensão 
é somente dos prazos processuais, não atingindo os prazos de 
direito material”. (In: DELLORE, Luiz. O Novo CPC e o recesso em 
janeiro: férias para quem  Disponível em: http://jota.info/colunas/
novo-cpc/o-novo-cpceo-recesso-em-janeiro-ferias-para-quem-
18012016 Acesso em 02.01.2017)
Logo, a meu sentir, ressalvados posicionamentos contrários, o 
prazo para pagamento tanto no cumprimento de SENTENÇA como 
no processo de execução é prazo de direito material, à luz do já 
decidiu o STJ:
Com efeito, parece claro que o prazo a que faz menção o art. 475-J 
do CPC, porque diz respeito a pagamento e, consequentemente, 
extinção de obrigações, tem natureza preponderantemente (se não 
exclusivamente) material, sendo imprópria, inclusive, a digressão 
sobre se é prazo peremptório ou dilatório. (REsp 1205228/RJ, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
21/02/2013, DJe 13/03/2013).
Convém mencionar, por outro lado, que a Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que é possível a 
inclusão de parcelas vincendas em ação de execução de título 
executivo extrajudicial, até o cumprimento integral da obrigação. 
Para o colegiado, aplica-se nesse caso a mesma regra prevista 
no artigo 323 do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015) 
relativa ao processo de conhecimento.
“Esse entendimento privilegia os princípios da efetividade e da 
economia processual, evitando o ajuizamento de novas execuções 
com base em uma mesma relação jurídica obrigacional, o que 
sobrecarregaria ainda mais o 
PODER JUDICIÁRIO” (Nancy Andrighi).
Além disso, considerando que as parcelas dos alugueres venceram 
no curso do processo, não existe impedimento para que haja 
manutenção da constrição do veículo até pagamento integral da 
dívida. 
Nesse sentido, à parte executada para, no prazo de 3 (três) 
dias, efetuar o pagamento do valor remanescente da dívida (R$ 
3.821,81), devidamente atualizado. 
Após o pagamento, libere-se o veículo. 
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 
76872-853, Ariquemes, - Processo: 7006293-71.2020.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito, Cheque, Nota Promissória, 
Direitos e Títulos de Crédito
Valor da Causa: R$ 330.879,44
AUTOR: YVES GALLI JUNIOR, CPF nº DESCONHECIDO, 
AC ARIQUEMES, AV. JAMARI, N. 2446, SETOR 01 SETOR 
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INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FRANKLIN BRUNO DA SILVA, OAB 
nº RO10772, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº 
DESCONHECIDO
RÉUS: MARIA IZABEL DA COSTA, CPF nº 29908930249, 
TRAVESSA CEDRO ROSA 3366 SETOR 01 - 76870-027 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, DANIEL DE ALCANTARA, CPF nº 
48917532934, AC ARIQUEMES SETOR INSTITUCIONAL - 76870-
970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: EDINARA REGINA COLLA, OAB nº 
RO1123
Vistos,
Ficam as partes intimadas para especificarem as provas que 
pretendem produzir, no prazo comum de 10 dias, devendo 
individualizá-las e indicar a necessidade de cada uma objetivamente, 
sob pena de indeferimento, sem prejuízo do julgamento conforme o 
estado do processo.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 
76872-853, Ariquemes, - Processo: 7001023-03.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa: R$ 10.494,00
Requerente: MERCINDA VIEIRA DOS SANTOS, CPF nº 
30626983819, LINHA 100 S/N TRAVESSÃO B-0 - 76870-000 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA DA SILVA, OAB nº RO7162
Requerido: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA SETE DE SETEMBRO 
1044 CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos.
MERCINDA VIEIRA DOS SANTOS, qualificada nos autos, 
propôs a presente pretensão de AÇÃO PARA CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA/
RURAL, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS, pessoa jurídica de direito público.
Argumenta, em síntese, que possui direito ao benefício 
previdenciário do INSS, por alegar que é segurada, ingressou 
com pedido administrativo, o qual foi indeferido. Alega ainda que é 
trabalhadora rural e que não está apta para exercer suas funções 
habituais, por ser portadora de doença que a torna incapaz. Requer 
a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-
doença. Com a inicial, juntou documentos. 
Nomeado perito, este apresentou laudo pericial (ID: 27583498), do 
qual as partes foram intimadas a se manifestarem.
O requerido apresentou contestação, requerendo a improcedência 
do pedido (ID: 48083792).
Saneado o feito, foi realizada audiência instrutória, com oitiva de 
testemunhas e apresentação de alegações finais remissivas pela 
parte autora (ID: 32367015).
Convertido o julgamento em diligência (ID: 33916225), houve 
complementação do Laudo (ID: 42800767).
Manifestação da Autarquia (ID: 48083792) e pedido de acolhimento 
dos pedidos iniciais pela autora (ID: 49509898).
É o relatório. DECIDO.
Inicialmente, cumpre registrar, com devida vênia, que as prefaciais 
trazidas pela Autarquia Federal (ID: 48083792) não guardam 
nenhuma pertinência objetiva ou subjetiva com os presentes autos, 
notadamente quando busca o indeferimento do pedido, por ausência 
de interesse processual (prévio indeferimento administrativo e 
ausência de pedido de prorrogação do auxílio doença), além da 
prejudicial de MÉRITO (prescrição quinquenal). Igualmente, em 
sede meritória, argumentos totalmente fora do contexto fático, tais 

como “ausência de interesse de agir por antecipação de um salário 
mínimo da lei 13.982/2020, sob o argumento de que o requerimento 
fora realizado após 19/03/2020.
Ora, in casu, trata-se de pretensão que visa de recebimento do 
auxílio doença ou aposentaria por invalidez, cujo pleito administrativo 
foi solicitado em INSS 20/03/2018 e negado (ID: 24211650), não 
havendo, assim, em falar em ausência de interesse processual, 
muito menos em prescrição quinquenal. 
MÉRITO 
Cuida-se de ação de conhecimento em que a parte autora pleiteia em 
seu favor a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL (INSS) a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, 
subsidiariamente, a concessão de auxílio-doença sob a alegação 
de que preenche os requisitos. 
Pois bem. No tocante ao auxílio-doença, o art. 59, caput, da Lei n.º 
8.213/91, assim dispõe:
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Quanto à aposentadoria por invalidez, dispõe o artigo 42, da Lei n. 
8.213/1991:
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 
for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz 
e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição.
Assim, para a concessão dos benefícios da aposentadoria por 
invalidez e auxílio doença, previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 
8.213/91, três são os requisitos, quais sejam: 1) a qualidade de 
segurado; 2) o cumprimento da carência de 12 contribuições 
mensais (art. 25, I, do citado DISPOSITIVO ), quando for preciso; e 
3) a constatação da existência de incapacidade laboral temporária 
ou permanente, conforme o caso.
Consoante inteligência do art. 39, inc. I, da Lei n. 8.213/91, 
os segurados especiais referidos no inciso VII, do seu art. 11 
poderão requerer a concessão do benefício de auxílio-doença, no 
valor de um salário-mínimo, desde que comprovem o exercício 
de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses 
correspondentes à carência do referido benefício. 
Impende frisar que o art. 26, inc. III, da Lei 8.213/91 não exige 
o recolhimento de número mínimo de contribuições mensais para 
a concessão de benefícios com fundamento no art. 39, inc. I, do 
mesmo diploma legal.
DA QUALIDADE DE SEGURADO
No tocante à prova do labor rural, exige-se início de prova material 
complementada, se necessário, por prova testemunhal idônea 
e firme, já que o § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/1991 estabelece 
que “A comprovação do tempo de serviço para os fins desta Lei, 
inclusive mediante justificativa administrativa ou judicial, observado 
o disposto no art. 108 desta Lei, só produzirá efeito quando for 
baseada em início de prova material contemporânea dos fatos, não 
admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência 
de motivo de força maior ou caso fortuito, na forma prevista no 
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)”.
Entretanto, devido às dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores 
rurais em fazer prova material, tem-se admitido inúmeros 
documentos para se constatar o início da atividade rurícola, sendo, 
pois, meramente exemplificativo o rol inscrito no art. 106, parágrafo 
único da Lei 8.213/91.
No presente caso, sobejou comprovada a condição de rurícola 
da parte autora, na qualidade de segurada especial, mediante 
apresentação de início razoável de prova material.
A autora comprovou sua qualidade de segurada por meio dos 
documentos juntados aos autos aos autos, vejamos: 
a) Contrato particular de compra e venda de imóvel rural, em nome 
da Requerente, datado de 2007;
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b) Imposto Territorial Rural – ITR em nome da autora, datado de 
2009 a 2017;
c) Históricos Escolares, com endereço Linha 100, Tb 20 – datados 
de 2010 e 2011;
d) Cadastro de Imóveis Rurais, na Receita Federal – CAFIR, datado 
de 2014;
e) Certidão do INCRA, constando a profissão da autora – datado 
de 2014;
f) Certidão Negativa de Débitos Rurais, datado de 2014 e 2015;
g) Notas Fiscais de venda de café, datado de 2015 a 2018
Dessa forma, verifica-se que as provas documentais demonstram 
que a autora exerce atividade rural, preenchendo os requisitos 
exigidos.
A Súmula 149 do STJ não admite prova exclusivamente testemunhal. 
Quanto a qualidade de segurado especial, no entanto, não existe 
óbice para julgamento quando a prova documental for suficiente. 
Neste sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 
SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 
EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. 
POSSIBILIDADE. 1. A comprovação do tempo de serviço rural 
pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 
8.213/91, Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente 
testemunhal (Súmula 149/STJ). 2. Declaração firmada por 
Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por 
membro do Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento 
do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por 
ele mencionado na inicial. 3. Recurso conhecido e provido (STJ 
- REsp: 254144 SC 2000/0032441-8, Relator: Ministro EDSON 
VIDIGAL, Data de Julgamento: 29/06/2000, T5 - QUINTA TURMA, 
Data de Publicação: DJ 14.08.2000 p. 200)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 
TRABALHADOR RURAL. EXISTÊNCIA DE PROVA 
EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 1- A 
legislação previdenciária (art. 55, § 3º,da Lei 8213/91)é expressa 
ao reclamar início razoável de prova material para a comprovação 
de tempo de serviço rural, vedando a prova exclusivamente 
testemunhal sem, contudo, em face de seus termos expressos, 
repetidos pelos Enunciados das Súmulas n.27/TRF1 e 149/STJ, 
deixar de admitir em Juízo a prova exclusivamente documental, 
quando esta se revelar bastante à comprovação da atividade rurícola 
para efeito da obtenção do benefício previdenciário (precedente: 
TRF 1ª Região - Segunda Turma, AC 1998.01.00.019654-3/MG, 
DJ de 19.10.2006). 2- É devido o benefício da aposentadoria 
rural por idade, a partir da data em que a autora implementou as 
condições necessários à obtenção do benefício, quando completou 
55 anos de idade. 3- O rol de documentos hábeis à comprovação 
do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, 
da Lei 8213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo 
admissíveis, portanto, documentos que trazem em si fé pública, com 
dados colhidos do registro civil, como em certidão de casamento, 
ou de nascimento dos filhos e, até mesmo, em assentos de óbito, 
no caso de pensão, estendendo-se a qualificação profissional de 
rurícola de terceiros, tais como, os pais em relação aos filhos, 
o marido à esposa etc. (STJ- RESP n. 261.242/PR, DJU de 
03.09.2001, p.241). 4- A correção monetária incide sobre o débito 
previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, nos 
termos da Lei n. 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme Manual 
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal. 5- Os juros de mora de 1% ao mês devem ser contados 
da citação (Súmula 204 do STJ), no tocante às prestações a ela 
anteriores, e, da data do vencimento, para as posteriores 6- Os 
honorários de advogado são devidos na ordem de 10% sobre o 
valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o 
momento da prolação da SENTENÇA, de acordo com a Súmula 
n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 20, § 3º, do CPC, 
excluídas da base de cálculo as prestações vencidas após a data 
do presente julgamento. 7- Apelação desprovida. Remessa oficial 
parcialmente provida para modificar o termo de início do benefício 

e estabelecer os índices de correção monetária, juros e honorários 
advocatícios. (TRF-1 - AC: 7387 PI 1997.40.00.007387-2, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, 
Data de Julgamento: 13/02/2008, SEGUNDA TURMA, Data de 
Publicação: 14/03/2008 e-DJF1 p.29).
No caso dos autos, para formar o convencimento do magistrado, 
com o intuito de proferir uma SENTENÇA justa, foi designado no 
dia 06 de novembro de 2019, audiência de instrução e julgamento.
Neste ato, foram ouvidos o depoimento pessoal da autora e os 
depoimentos das testemunhas, quais sejam: Dair Souza de Paula; 
Dalva F Souza e Josiane da Silva Alexandre.
Em breve resumo fático, em seu depoimento pessoal a autora 
declara ser lavradora por toda a sua vida e que se debruça a cuida 
ainda da casa, planta mandioca e pastoreiar os animais.
Alega ainda, que possuem um sítio de aproximadamente 30 (trinta) 
alqueires, onde somente ela e seu esposo cuidam dos deveres da 
lida rural, pois apesar de terem filhos de 19 e de 25 anos, ambos 
são casados e possuem seu próprio sítio.
Para corroborar as alegações da autora, o Sr. Odair, primeira 
testemunha ouvida, afirma em seu depoimento que a autora 
sempre ajudou o seu marido no trabalho rural.
A Sra. Dalva, segunda testemunha ouvida nos autos, informa que 
a autora se dedica a cuidar dos afazeres domésticos do dia a dia, o 
que de cara pode não configurar a qualidade de segurada especial 
em regime de economia familiar, no entanto, quando interrogada 
sobre as outras atividades da autora, a Sra. Dalva confirma que 
além dos serviços domésticos, a autora cuida dos animais, como 
os porcos e galinhas. Afirma ainda que são vizinhas longínquas.
Por fim, a Sra. Josiane foi ouvida, em seu depoimento, afirma que 
a Requerente trabalhava na lavoura e na criação de gado de leite, 
e que não possuem empregados e por esse motivo, a Requerente 
e seu marido é que vão para o labor rural.
Diante dos documentos juntados e dos depoimentos colhidos, não 
há dúvidas quanto à sua qualidade de segurada. Logo, assiste 
razão o pedido da interessada aqui formulado, uma vez que foram 
totalmente preenchidos os requisitos para a concessão.
DA INCAPACIDADE
Com relação ao estado de saúde da autora, o perito nomeado nos 
autos concluiu que esta apresenta histórico de espôndilo discopatia 
degenerativa na coluna lombar, apresenta também diminuição dos 
movimentos habituais da coluna lombar com aumento do tônus 
muscular paravertebral, dor e palpitação dos processos espinhosos, 
com sinais de radiculopatia manifestam com lombociatalgia 
associado a bursite femoral. 
Relata que a enfermidade a autora encontra-se estabilizada (quesito 
5), e que há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação 
do estado incapacitante, caso seja tratada adequadamente (quesito 
1 – parte final).
Consta, ademais, que a autora não poderá realizar qualquer 
atividade que não exija esforços de membros inferiores até que 
realize tratamento adequado (quesito P), bem como que necessita 
de contínuo tratamento (quesito O)
Ainda de acordo com o perito, no momento, a autora necessita de 
tratamento tendo o médico sugerido o período de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias (ID: 51703178). 
Desta forma não há que se falar em aposentadoria por invalidez, 
mas no benefício auxílio-doença.
Salienta-se que o perito esclareceu de maneira suficiente a dúvida 
objeto do feito, permitindo ao juízo a formação da convicção do 
julgamento com total segurança, não havendo qualquer necessidade 
de submissão de novos quesitos ou de nomeação de novo médico 
para realizar outra perícia, a atrasar injustificadamente o trâmite e 
o julgamento do processo.
Nesse sentido é a orientação da instância imediatamente superior 
(TRF 1ª Região), senão confira:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. 
NULIDADE DA SENTENÇA. NOVA PERÍCIA. AUXÍLIO DOENÇA. 
PERÍCIA DESFAVORÁVEL. NÃO PROVIMENTO. 1. Não ocorre 
o cerceamento de defesa, porque o perito nomeado pelo juízo 
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goza de imparcialidade e o seu laudo possui presunção relativa de 
verdade. Inexistência de previsão legal que vincule o laudo pericial 
a determinada especialidade médica, sendo jurisprudência pacífica 
da TNU quanto à necessidade de especialização do perito apenas 
em situações que envolvem a existência de elevada complexidade 
e/ou doença rara, hipóteses não verificadas nos autos (TRJFA, 
Processo 3817-54.2013.4.01.3815, Relator Juiz Federal Guilherme 
Fabiano Julien de Rezende, julgado em 05/02/2014). 2. O juiz é 
o destinatário da prova e a ele cabe decidir sobre o necessário à 
formação do próprio convencimento. A apuração da suficiência dos 
elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado 
da lide e o indeferimento de nova prova pericial e prestação de 
esclarecimentos. 3. A aposentadoria por invalidez e o auxílio-
doença exigem a qualidade de segurado, a carência de 12 meses 
(art. 25, I, Lei 8.213/91) e a incapacidade para o trabalho habitual, 
embora suscetível de recuperação. 4. O laudo pericial, realizado 
em 22/09/2008 (f. 78/82), é conclusivo ao afirmar que a autora 
é portadora de dorsalgia (CID 10-M54.8), adquirida com a idade 
que não gera incapacidade para o exercício de sua atividade 
laboral habitual (costureira - f. 80). 5. Há que prevalecer o laudo 
do perito oficial, em razão de maior equidistância das partes e de 
ser de absoluta confiança do juízo, sobretudo se não encontra o 
julgador motivação para proceder de maneira diversa (TRF1, AC 
2000.33.00.008552-1/BA, 2ª Turma, Relator Desembargador 
Federal Tourinho Neto, DJU de 25.4.2003). 6. O atestado médico 
e exames da parte não têm o condão de afastar as conclusões 
do perito oficial, sendo certo que para o reconhecimento do direito 
à aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença não basta a 
existência de doença ou lesão, sendo imprescindível que impeçam 
o desempenho da atividade habitual. 7. O mero inconformismo 
em relação às conclusões do laudo pericial, cujas respostas são 
fundamentas e claras no sentido de não haver a incapacidade 
permanente para o trabalho, sem amparo em outras provas, é 
insuficiente para alterar o julgamento. 8. Não provimento da apelação 
da autora. (TRF 1ª Região, AC 0018572-38.2010.4.01.9199 / MG, 
Rel. JUIZ FEDERAL JOSÉ ALEXANDRE FRANCO, 1ª CÂMARA 
REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 de 
11/04/2017) (destaquei).
Desta forma, conforme vastas respostas aos quesitos apresentados, 
conclui-se que a autora não está incapacitada, ao menos neste 
momento, de forma definitiva, não fazendo jus ao benefício 
previdenciário, denominado aposentadoria por invalidez, mas sim, 
de auxílio-doença.
O benefício auxílio-doença tem caráter eminentemente temporário. 
Se a beneficiário não puder ser reabilitado em alguma outra função 
ela é aposentada por invalidez. Se for possível a reabilitação, tão 
logo isso ocorra, ela deixa de receber o benefício.
As demais matérias eventualmente arguidas não foram apreciadas, 
por não possuírem o condão de influenciar no resultado da 
SENTENÇA.
ISTO POSTO e por tudo o mais que consta dos autos, julgo 
PROCEDENTE o pedido de MERCINDA VIEIRA DOS SANTOS, 
condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS, ao pagamento de auxílio-doença, no valor de 1 (um) salário 
mínimo mensal, com termo inicial a partir da data do requerimento 
administrativo, em 20/03/2018 – ID: 24211650 e MANTÊ-LO, por 
12 (doze) meses, contados da publicação da SENTENÇA.
Presentes os requisitos do artigo 300, do Código de Processo Civil, 
ou seja, a verossimilhança do pedido e o risco de dano, por conta 
de eventual demora no julgamento definitivo, concedo a tutela 
antecipada, determinando que o INSS implemente, imediatamente, 
o benefício à autora.
As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez e são 
devidas desde a data do requerimento administrativo. A correção 
monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça 
Federal. Os juros de mora deverão ser aplicados de acordo com os 
índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir 
da data da citação.
Sem custas.

Considerando que a SENTENÇA é ilíquida, atento ao inciso II 
do § 4º, do art. 85 do CPC, postergo a fixação dos honorários 
advocatícios quando da liquidação da SENTENÇA.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário, embora ilíquida, 
tendo em vista que, de acordo com o CPC, a SENTENÇA não 
está sujeita a duplo grau de jurisdição quando a condenação for 
de valor inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos (art. 496, § 3º, inc. 
I). A autora tem 56 anos de idade, e 1000 salários corresponde ao 
ganho que ela terá ao longo de mais de 70 anos.
Extingo o feito, com apreciação do MÉRITO, nos termos do artigo 
487, inciso I, do Código de Processo Civil.
P. R. I.
Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório por 5 dias. Sem 
manifestação, arquive-se.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 
76872-853, Ariquemes, - Processo: 7015103-74.2016.8.22.0002 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Guarda 
AUTORES: J. P. D. S., G. A. D. S., P. D. S. L. 
ADVOGADO DOS AUTORES: EDINARA REGINA COLLA, OAB 
nº RO1123 
RÉU: G. A. D. S. 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Trata-se de AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DE GUARDA da menor 
ALICE DOS SANTOS LOURENÇO, nascida em 20/08/2016, 
pleiteado por JOVELINO PEREIRA DOS SANTOS, GUIOMARI 
ALQUERI DOS SANTOS (tios da genitora) e PATRÍCIA DOS 
SANTOS LOURENÇO (genitora), todos devidamente qualificados 
e representados nos autos. Com a inicial vieram documentos.
O Ministério Público se manifestou requerendo a realização do 
estudo psicossocial das partes (ID: 9072528).
Relatório social nos IDs: 14831486 e 53119754.
Parecer final do Ministério Público opinando favoravelmente ao 
pedido inicial (ID: 53246960).
É o relatório.
DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO.
Historiam os autos que os requerentes pleiteiam a homologação 
do acordo firmado para regulamentar a guarda da menor Alice, em 
favor dos tios maternos de Patrícia, mãe da infante, ora requerentes 
JOVELINO PEREIRA DOS SANTOS e GUIOMARI ALQUERI DOS 
SANTOS.
De tal modo, mesmo que as partes estivessem de comum acordo, 
por cautela, necessário se fez o estudo psicossocial de todos os 
requerentes (IDs: 14831486 e 53119754).
Com a realização do estudo, foi possível observar as intenções dos 
requerentes (tios) para com a criança, conforme relatório, a criança 
está em posse dos mesmos desde o dia 26/08/2016, quando sua 
mãe a deixou sob seus cuidados, nesta data a infante tinha apenas 
seis dias de vida.
O estudo social demonstra o zelo e amor que os tios da genitora 
da criança a proporcionam, neste lar ela desfruta de tudo que uma 
criança necessita, assim como estabelece a nossa magna carta:
Art. 227 É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.
Ainda se faz importante ressaltar que a mãe biológica da infante 
tem plena ciência e concorda com que a menina permaneça junto 
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aos tios, pois alega que eles possuem condições financeiras e 
emocionais para proporcionar maior conforto a criança.
Verifico que o acordo celebrado não traz prejuízos a terceiro, nem 
aos infantes, resguardando satisfatoriamente seus interesses.
Assim a homologação do presente acordo é medida que se impõe.
Posto isto e considerando tudo mais que dos autos constam, 
HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, nos termos 
contidos na inicial e DEFIRO a guarda da menor ALICE DOS 
SANTOS LOURENÇO aos autores JOVELINO PEREIRA DOS 
SANTOS E GUIOMARI ALQUERI DOS SANTOS, resguardando-se 
o direito de visitação da genitora ALICE DOS SANTOS LOURENÇO 
para que surta seus efeitos legais, e, via de consequência, 
DECLARO EXTINTO O FEITO, com resolução do MÉRITO, nos 
termos do art. 487, inciso III, alínea b, do CPC.
P. R. I.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão 
lógica (CPC, artigo 1.000).
Expeça-se o necessário e arquive-se.
SIRVA O PRESENTE COMO TERMO DE GUARDA. 
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021 .
Alex Balmant 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, -

JUÍZO DE DIREITO DA - 4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/
RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: ALEX BALMANT
Diretora do Cartório: Ivanilda Maria dos Santos
aqs4civel@tjro.jus.br.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 dias
CITAÇÃO DE: IACIRA TEREZINHA RODRIGUES DE AZAMOR, 
brasileira, inscrita no CPF sob nº 138.412.111-00, estando 
atualmente em lugar incerto e não sabido. 
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte requerida acima mencionada, 
para em Juízo, efetuar o pagamento no valor de R$ 212.974,21 
(duzentos e doze mil novecentos e setenta e quatro reais e vinte 
e um centavos), mais acréscimos legais, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Nesse mesmo prazo a parte ré poderá oferecer embargos, e que, 
caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de 
embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, 
independente de qualquer formalidade, bem como, reconhecendo-
se o débito, poderá, desde que comprove o depósito de 30% 
do valor da execução, inclusive custas e honorários, requerer o 
parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e de juros de 1% ao mês. 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
aceitos, como sendo verdadeiros, os fatos articulados pela parte 
autora, bem como, ser-lhe-á nomeado curador especial.
Obs. O requerido conta com prazo de 20 (vinte) dias do Edital e o 
prazo para embargos de 15 (quinze) dias será contado a partir do 
término do prazo retro indicado.

Processo: 7017802-33.2019.8.22.0002
Classe: MONITÓRIA (40)
Assunto: [Contratos Bancários].
Requerente: Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) do reclamante: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES.
Requerido: IACIRA TEREZINHA RODRIGUES DE AZAMOR.
Ariquemes-RO, 11 de janeiro de 2021.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora do Cartório
(Artigo 62 da DGJ)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: ALEX BALMANT
Diretora de Cartório: CLEUSA REGINALDO PEREIRA MILAN
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: INTERAL FUNDICAO MINERACAO IN. COM. IMP. 
EXP. LTDA, estando atualmente em lugar incerto e não sabido.

Processo n.: 7015062-68.2020.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado: Procuradoria
Executado: INTERAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
Valor da dívida: R$ 688,75 + acréscimos legais
Número da CDA: 13339/2020 Natureza da Dívida: Dívida tributária.
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Obs. O requerido conta com prazo de 30 (trinta) dias do Edital e 
o prazo para pagamento é de 05 (cinco) dias, que será contado a 
partir do término do prazo do Edital.
Ariquemes/RO, 22 de janeiro de 2021.
CLEUSA REGINALDO PEREIRA MILAN
Diretora de Cartório
em substituição
(Art. 62 das DGJ)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 Dias
4ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes-RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: ALEX BALMANT
Diretora de Cartório: Cleusa Reginaldo Pereira Milan
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A) para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida acrescida de juros, 
correção monetária e demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça 
querendo, bens à PENHORA sob pena de lhe ser penhorado ou 
arrestado, bens suficientes que garantam a dívida.
EXECUTADO: VALDIVIO ANTONIO FERNANDES CPF: 
585.530.532-53, estando atualmente em lugar incerto e não sabido.

Processo n.: 7014345-56.2020.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116).
Assunto: [Dívida Ativa].
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado: Procuradoria
Executado: VALDIVIO ANTONIO FERNANDES
Valor da dívida: R$ 2.550,06 + acréscimos legais
Número da CDA: 13052 / 2020 Natureza da Dívida: Dívida tributária.
Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.
Obs. O requerido conta com prazo de 30 (trinta) dias do Edital e 
o prazo para pagamento é de 05 (cinco) dias, que será contado a 
partir do término do prazo do Edital.
Ariquemes/RO, 22 de janeiro de 2021.
Cleusa Reginaldo Pereira Milan
Diretora de Cartório
em substituição
(Art. 62 das DGJ)
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4ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493, .
Processo n.: 7005350-54.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Assistência Judiciária 
Gratuita, Honorários Advocatícios].
AUTOR: MARIA FERREIRA SILVA, LOURIVAL TAVARES SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA 
- RO9266, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - RO10454, 
ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA 
- RO9266, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - RO10454, 
ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374
RÉU: Energisa.
Advogados do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO 
MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO
Da parte autora a manifestar sobre eventual prosseguimento ao 
feito e/ou extinção pelo pagamento. no prazo de 5 dias. 
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria
PROCESSO: 7000915-71.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: MARIA EMILIA EMANUELI DE SOUZA SANCHES 
SCHOTT
Advogados do(a) EXEQUENTE: YASMINE PIVOTTI ARNEIRO - 
RO9499, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641
EXECUTADO: IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO ALEXANDRE DE 
MEDEIROS TORRES - RJ91377
NOTIFICAÇÃO
Da parte requerida para recolher custas finais, 1%, código 1004.1, 
referente a ação de conhecimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
(Art. 35, § 1º, da Lei 3.896/2016), sob pena de expedição de certidão 
de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
dívida ativa.
Ariquemes-RO, 25 de janeiro de 2021. 
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-
5764/99360-3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7006417-88.2019.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Lei de Imprensa, Indenização por Dano Moral, Bancários].
AUTOR: WANDERSON DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO4634
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A..
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO
Fica A PARTE AUTORA intimada do alvará expedido.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493, .
Processo n.: 7014053-71.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica].
AUTOR: CLADEMIR JOSE LEOCADIO, JOSE PEDRO LEOCADIO, 
MARIA JOSE LEOCADIO, JOSIANE MARIA LEOCADIO
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGÉRIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGÉRIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGÉRIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGÉRIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890
RÉU: Energisa.
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Fica A PARTE AUTORA intimada quanto a(s) Contestação(ões) 
interposta(s), bem como, querendo, apresentar réplica.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493, .
Processo n.: 7014301-37.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica].
AUTOR: JESSE FERNANDO MORAIS BONASSI, JEOVANA 
WUTKE MANSKE, MATEUS EDUARDO BAILKE, MIRELA 
BONASSI
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGÉRIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGÉRIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGÉRIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGÉRIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890
RÉU: Energisa.
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Fica A PARTE AUTORA intimada quanto a(s) Contestação(ões) 
interposta(s), bem como, querendo, apresentar réplica.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493, .
Processo n.: 7014315-21.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica].
AUTOR: LAURINDO ANTONIO DE SA TELES, MARIA HELENA 
DE SA TELES, DEISE SANTANA DA LUZ, MAURO DE SA TELES, 
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MARIANA DE SA TELES LUZ
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGÉRIO DUARTE 
BERMUDES NETO - RO5890
RÉU: Energisa.
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO
Intimação dos requerentes para réplica à contestação.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 4ª VARA CÍVEL
Processo n.: 7000562-60.2021.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Fixação
AUTORES: M. P. D. S., RUA PRIMAVERA 2830 BOA VISTA 02 - 
76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, M. E. P. D. S., RUA 
PRIMAVERA 2830 BOA VISTA 02 - 76888-000 - MONTE NEGRO 
- RONDÔNIA, V. D. A. D. S., RUA PRIMAVERA 2830 BOA VISTA 
02 - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO5750, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº 
RO7519
REQUERIDO(A): E. P. D. S., CPF nº DESCONHECIDO, RUA 
INÁCIO MENDES 8515, - DE 8513/8514 AO FIM SOCIALISTA - 
76829-268 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos.
Aos autores para emendarem a inicial, em 15 dias, esclarecendo o 
valor pleiteado a título de alimentos, uma vez que menciona 30% 
dos rendimentos líquidos do requerido, e sequer informam em que 
ele trabalha e/ou sua renda mensal. No mesmo pedido também 
pede a fixação em 1(um) salário mínimo mensalmente, para cada 
um dos autores (ID 53578090-pág 6). 
Ariquemes/RO , 25 de janeiro de 2021. .
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7017291-
35.2019.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da Causa: R$ 12.974,00
AUTOR: OLGA LELES PEDRO, CPF nº 47923431272, AVENIDA 
PERIMETRAL LESTE 5210, - DE 1198 A 1408 - LADO PAR 
PARQUE DAS GEMAS - 76875-848 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LILIAN MARIA SULZBACHER, OAB nº 
DESCONHECIDO
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
AC ALTO PARAÍSO 3577, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos. 
1. Altere-se a classe para cumprimento de sentença.
2. Intime-se o executado, através de seu representante judicial, por 
meio eletrônico, por carga, ou remessa, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, nos 
termos do artigo 535, do Código de Processo Civil.
3. No mesmo prazo o(a) executado(a) deverá informar acerca da 

existência de eventual débito do(a) exequente, para compensação 
dentro das condições estabelecidas no §9º, do artigo 100, da 
Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento 
dos valores.
4. Decorrido o prazo, caso não haja oposição de embargos, nem 
informações sobre créditos para compensação, expeça-se ofício 
de requisição de pagamento de precatório ao órgão competente 
(artigo 535, § 3º).
5. Desde já, o patrono deve informar se pretende a expedição do 
RPV em nome da pessoa física ou jurídica.
6. Fixo honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da 
execução (artigo 85, §3º inciso I do CPC), já que postergados por 
ocasião da sentença.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493, .
Processo n.: 7012801-33.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Fornecimento de Energia Elétrica].
AUTOR: EDNO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN - RO1453
RÉU: Energisa.
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO
Intimação do requerente para contrarrazões à apelação.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000548-
76.2021.8.22.0002
Classe Processual: Embargos de Terceiro Cível
Assunto: Perda da Propriedade
Valor da Causa: R$ 12.861,00
EMBARGANTE: TULIO PRESLEI JAN, CPF nº 01401593208, 
RODOVIA 429, 4ª LINHA, KM 16 S/N ZONA RURAL - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: FRANCISCO RODRIGUES 
DE MOURA, OAB nº RO3982, EDNA FERREIRA DE PASMO, 
OAB nº RO8269
EMBARGADOS: ARIBERTO MARTINELLI, CPF nº 66524601904, 
LINHA 12, 2ºLOTE, LADO ESQUERDO SN ZONA RURAL - 
76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, JOAO BATISTA VIEIRA, 
CPF nº 18739261204, AV. ROUXINOL 1721 SETOR 2 - 76864-
000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
EMBARGADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Antes de analisar o pedido de gratuidade da justiça, formulado 
pela parte requerente, determino sua intimação para comprovar, 
documentalmente, a suposta hipossuficiência alegada ou 
momentânea incapacidade financeira.
Ademais, em que pese as argumentações expostas pela parte 
autora de que é hipossuficiente, estas não são suficientes para 
comprovar a alegada miserabilidade.
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido de 
assistência judiciária gratuita.
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Neste sentido, entendimento pacificado no Tribunal de Justiça de 
Rondônia:
“INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. 
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA. EXIGÊNCIA POSSIBILIDADE. A simples declaração 
de pobreza, conforme as circunstâncias dos autos é o que basta 
para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por 
não se tratar de direito absoluto, uma vez que a afirmação de 
hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado 
exigir prova da situação, mediante fundadas razões de que a 
parte não se encontra em estado de miserabilidade declarado. 
(Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-
29.2014.8.22.0000. Relator Des. Raduam Miguel Filho, Data do 
julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não 
conceder a justiça gratuita a pessoas que, aos olhos da lei, não 
possam ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a 
concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles 
que não demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o 
exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é 
sinônimo de impossibilidade).
Dessa forma, emende-se a inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena 
de indeferimento, extinção ou arquivamento, trazendo aos autos 
elementos comprobatórios da situação de insuficiência econômica. 
Ademais, nos termos do art. 99, § 2º, parte final, do Código de 
Processo Civil deverá apresentar cópia de sua última declaração de 
imposto de renda, carteira de trabalho legível e, sendo empregado 
(a), cópia do último comprovante de salário.
Decidindo-se pelo recolhimento das custas, estas serão no 
percentual de 2% sobre o valor da causa, nos termos do Art. 12, I 
e § 1º,da Lei Estadual 3896/2016, considerando que no presente 
caso, não será designado audiência de conciliação.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000366-
32.2017.8.22.0002
Classe Processual: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da Causa: R$ 1.000,00
REQUERENTES: ELIANE MENDONCA TRISTAO, CPF nº 
88835901120, RUA NC 3, QD. 24, LT. 19 SETOR GOIÂNIA 
2 - 74665-430 - GOIÂNIA - GOIÁS, JOHNATAN AUGUSTO 
MENDONCA TRISTAO, CPF nº 03977165160, RUA NC 3, QD. 
24, LT. 19 SETOR GOIÂNIA 2 - 74665-430 - GOIÂNIA - GOIÁS, 
ISABELLA LORENA OLIVEIRA TRISTAO DE MOURA, CPF nº 
05137520217, OSCAR NIEMEYER 4588, CASA MONTE ALEGRE 
- 76871-239 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: BRUNO ALVES DA SILVA 
CANDIDO, OAB nº RO5825, FABRICIO MILHOMENS DA NEIVA, 
OAB nº GO41399, ALTAIR GOMES DA NEIVA, OAB nº GO29261
INVENTARIADO: DIVINO ROSA TRISTAO, CPF nº 55677215104, 
RUA NC 3, QD. 24, LT. 19 SETOR GOIÂNIA 2 - 74665-430 - 
GOIÂNIA - GOIÁS
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
Analisando os autos e a petição da inventariante, verifica-se que 
seus argumentos são totalmente desprovidos de fundamentos. 
Vejamos.
Antônio Carlos Pereira de Castro, que era fiador do falecido em uma 
cédula bancária, ao ser acionado judicialmente pelo Banco–credor, 
quitou a dívida para evitar a penhora de bens e/ou a restrição de 
seu nome, tornando-se credor do espólio.

Ante a existência do crédito, formulou pedido, nestes autos de 
inventário (ID: 21794805 p. 1), requerendo a sua habilitação. A 
inventariante impugnou o pedido, e a discussão foi encaminhada 
às vias ordinárias (ID: 22955719 p. 1/2). 
O credor, observando a norma processual (artigo 612 do CPC) 
ajuizou ação de cobrança em face do espólio, feito de n. 7015699-
53.2019.8.22.0002. O espólio foi citado e não contestou o pedido, 
que foi julgado procedente, condenando-o ao pagamento de R$ 
156.384,59, conforme sentença ID: 51380022 p. 1/4, transitada em 
julgado. 
Portanto, não há que se falar em discussão/concordância ou não 
da inventariante, na medida em que o crédito é líquido, certo e 
exigível. 
A matéria não comporta mais discussões, vez que acobertada 
pela coisa julgada, tanto que o despacho ID: 51995745 p. 1/2, 
determinou a anotação do crédito em favor de Antônio Carlos. 
Posto isto, REJEITO integralmente os pedidos ID: 53527982 p. 
1/6, devendo a inventariante cumprir na íntegra o despacho ID: 
37224744, em 15 dias.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-
5764/99360-3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7001941-41.2018.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material].
EXEQUENTE: ROMULO LUMES PRADO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634, MARIA FERNANDA BALESTIERI MARIANO 
DE SOUZA - RO3546
EXECUTADO: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: SILVIA LETICIA DE MELLO 
RODRIGUES - RO3911, GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - 
RO8736
INTIMAÇÃO
Intimação da parte autora quanto ao alvará expedido
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-
5764/99360-3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7007839-98.2019.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Correção Monetária, Penhora / Depósito/ Avaliação].
EXEQUENTE: TRACTOR-TERRA PECAS P/ TRATORES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO ANTONIO SILVA DE 
LIMA - RO8590
EXECUTADO: E PEREIRA MATIAS - ME.
INTIMAÇÃO
Da parte autora quanto ao alvará expedido, bem como para 
manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, em 5 dias..
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7002543-
03.2016.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$ 51.807,36
EXEQUENTES: MARIO DA ROCHA, CPF nº 38907186200, 
RUA ACCORDES 4303 RESIDENCIAL ELDORADO - 76874-
094 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARIA JOSE DE ALMEIDA, 
CPF nº 41989244220, RUA ACCORDES 4303 RESIDENCIAL 
ELDORADO - 76874-094 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: NATALICIO LOPES DA 
COSTA, OAB nº RO4814, WENDER SILVA DA COSTA, OAB nº 
RO9177
EXECUTADOS: VALDENIR SANTOS DE MATTOS, CPF nº 
78398720263, RUA CURITIBA 2071, - ATÉ 2263/2264 SETOR 
03 - 76870-398 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANTONIO ALVES 
DE MATTOS, CPF nº 14058030968, RUA CURITIBA 2071, - ATÉ 
2263/2264 SETOR 03 - 76870-398 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
EMPREENDIMENTOS SOLUCOES IMOBILIARIOS LTDA - ME, 
CNPJ nº 07893106000100, RUA NATAL 2041, - ATÉ 2233/2234 
SETOR 03 - 76870-501 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CELIO SOARES 
CERQUEIRA, OAB nº MG105041, DENIS AUGUSTO MONTEIRO 
LOPES, OAB nº RO2433, NATIANE CARVALHO DE BONFIM, 
OAB nº RO6933
Vistos.
1. Ao oficial de justiça para juntar aos autos o auto de avaliação dos 
imóveis penhorados, a saber, Lote 14, Quadra 05, do Loteamento 
denominado “Jardim Eldorado”, situado na cidade de Ariquemes 
– RO, matrícula n. 25.181; e, Lote 14, Quadra 06, do Loteamento 
denominado “Jardim Eldorado”, situado na cidade de Ariquemes – 
RO, matrícula 25.189;
2. Ainda, determino o desentranhamento do mandado de avaliação 
dos bens já descriminados (ID 48502665), para realização e 
cumprimento da avaliação dos imóveis penhorados, a saber, Lote 
01, Quadra 09, Loteamento denominado “Jardim Eldorado”, situado 
na cidade de Ariquemes – RO, com área de 1.258,91 m2 (um mil 
duzentos e cinquenta e oito metros e noventa e um centímetros 
quadrados) objeto da matrícula n. 25.180 (ID 43624570) e parte 
real desmembrada do Lote 08, da Gleba 04, denominado “LOTE 
08-H”, situado no perímetro de expansão urbana do Munícipio de 
Ariquemes, Loteamento denominado “Jardim Eldorado”, objeto da 
matrícula n. 15.491 (43624572), ambas do 1° Ofício de Registro 
de Imóveis da Cidade de Ariquemes, Estado de Rondônia, tendo 
em vista que é possível localizar os bens penhorados com as 
informações e documentações já encartadas aos autos, eis que os 
referidos lotes estão devidamente descritos e caracterizados nas 
certidões de inteiro teor encartadas ao ID 43624570 e 43624572.
3. Ao 1° Ofício de Registro de Imóveis da Cidade de Ariquemes, 
para comunicar nos autos a concretização da averbação das 
penhoras, nos termos da certidão de penhora (ID 51411282). 
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 (69) 35352493
Processo n.: 7013584-93.2018.8.22.0002.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156).
Assunto: [Cartão de Crédito].
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI

Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA 
ALMEIDA - RO9541
EXECUTADO: GILMAR PEREIRA DE MARQUES.
Intimação 
Da parte autora para recolher custas referente ao ato processual 
solicitado
R$ 17,21 para cada ato solicitado.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021.
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-
5764/99360-3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7014317-25.2019.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Honorários Advocatícios, Indenização por Dano Moral].
AUTOR: ANGELA DALLAGASSA
Advogado do(a) AUTOR: SEVERINO JOSE PETERLE FILHO - 
RO437
RÉU: PEDRO AUGUSTO RAMOS DA SILVA e outros.
Advogado do(a) RÉU: KATIA MARIA DA SILVA PANATTA - 
RS72007
INTIMAÇÃO
Fica A PARTE AUTORA intimada a manifestar-se quanto ao 
prosseguimento do feito, querendo, requerer o que entender de 
direito..
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000594-
65.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Liminar 
Valor da Causa: R$ 11.558,59
AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE LIMA, CPF nº 02912755247, 
RUA SABUARAMA 1862 SETOR 01 - 76870-146 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, 
OAB nº DESCONHECIDO
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
1. A parte autora pede tutela provisória de urgência, a fim de que 
a requerida se restabeleça o fornecimento de energia em sua 
residência e, ainda, que se exclua seu nome dos cadastros de 
inadimplentes (SPC/SERASA), referente ao débito de R$ 1.558,59, 
da Unidade Consumidora: 1052397-9.
Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
2. A hipótese dos autos é aquela prevista no artigo 300, do Código 
de Processo Civil.
Assim, deve-se analisar a presença dos pressupostos estabelecidos 
pelo referido dispositivo.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela 
de urgência decorre do fato de que o(a) autor(a) afirma que o débito 
cobrado é indevido.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, uma 
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vez que são conhecidas as consequências da inscrição do nome 
no SPC/SERASA, especialmente no que se refere ao crédito e, 
ainda, por tratar-se de serviço essencial à dignidade humana.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não 
se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos 
requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, 
CPC).
2.1.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência 
formulado pela parte autora, determinando que a requerida 
RESTABELEÇA o fornecimento de energia em sua residência e, 
ainda, que se EXCLUA seu nome dos cadastros de inadimplentes 
(SPC/SERASA), referente ao débito de R$ 1.558,59, da Unidade 
Consumidora: 1052397-9.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista 
no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no 
princípio da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da 
celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática 
judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, 
CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo 
por orientação decorrente de política interna e administrativa, não 
estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início 
do procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a 
conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja 
designada nova oportunidade para conciliação entre as partes, não 
havendo, assim, prejuízo processual.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos 
autos da prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
CPC).
5. Apresentada defesa pela requerida, intime-se a parte autora 
para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
6. Expeça-se o necessário para o cumprimento da presente 
decisão.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 25 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493, .
Processo n.: 7006789-03.2020.8.22.0002.
Classe: MONITÓRIA (40).
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário].
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - 
RO2027
RÉU: MILTON LOEHDER.
INTIMAÇÃO
Ante ao endereço pleiteado para citação estar incompleto, faltando 
sua numeração, a ser atendido em área urbana e na pesquisa 
“Juds” constar como área rural, ao autor para complementá-lo ou 
requerer o que de direito, em 05 dias.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493, .
Processo n.: 7011446-85.2020.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [Concessão].

AUTOR: MARLENE DE FREITAS COSTA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE - RO9858
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
INTIMAÇÃO
Intimação da requerente para contrarrazões ao recurso de 
apelação.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, N. 2365, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853 - Fone: (69) 3309-8124/ 3535-
5764/99360-3489
e-mail: aqs4civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7017962-58.2019.8.22.0002.
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
Assunto: [DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano 
Moral, Tarifas, Práticas Abusivas].
AUTOR: JOSE DOS SANTOS VARGAS
Advogados do(a) AUTOR: HEDERSON MEDEIROS RAMOS - 
RO6553, PAULA ISABELA DOS SANTOS - RO6554, ISABEL 
MOREIRA DOS SANTOS - RO0004171A
RÉU: Banco Bradesco.
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO
Da parte autora quanto ao retorno dos autos do Tribunal de Justiça, 
assim como quanto ao pagamento informado.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria
PROCESSO: 7012116-60.2019.8.22.0002
AUTOR: MARIA APARECIDA DE FATIMA DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - 
RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
- PE23255
NOTIFICAÇÃO
Fica a parte requerida notificada a recolher as custas iniciais 
2% e final 1%, no prazo de 15 (quinze) dias (Art. 35, § 1º, da Lei 
3.896/2016), sob pena de expedição de certidão de débito judicial 
para fins de protesto extrajudicial e inscrição em dívida ativa.
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021. 
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000611-
04.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da Causa: R$ 8.338,65
AUTOR: KAREN CRISTINA DELCOLLI BARBOSA, CPF nº 
94694974220, RUA MACHADO DE ASSIS 3344, CASA FUNDOS 
SETOR 06 - 76873-568 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE GONCALVES 
GONZAGA DA SILVA, OAB nº RO9460
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
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1. Defiro a gratuidade.
2. O(A) autor(a) requer tutela provisória de urgência, a fim de que 
a requerida se abstenha de suspender o fornecimento de energia 
em sua residência, bem como de incluir seu nome nos cadastros 
de inadimplentes (SPC/SERASA), referente à fatura no valor de R$ 
338,65 da Unidade Consumidora: 1354191-9.
3. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
3.1. A hipótese dos autos é aquela prevista no artigo 300, do 
Código de Processo Civil.
Assim, deve-se analisar a presença dos pressupostos estabelecidos 
pelo referido dispositivo.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela 
de urgência decorre do fato de que o(a) autor(a) afirma que o débito 
cobrado é indevido.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, uma 
vez que são conhecidas as consequências da inscrição do nome 
no SPC/SERASA, especialmente no que se refere ao crédito e, 
ainda, por tratar-se de serviço essencial à dignidade humana.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não 
se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos 
requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, 
CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado 
pela parte autora, determinando que a requerida se abstenha de 
suspender o fornecimento de energia em sua residência, bem 
como de incluir seu nome nos cadastros de inadimplentes (SPC/
SERASA), referente à fatura no valor de R$ 338,65 da Unidade 
Consumidora: 1354191-9.
4. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista 
no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no 
princípio da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da 
celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática 
judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, 
CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo 
por orientação decorrente de política interna e administrativa, não 
estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início 
do procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a 
conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja 
designada nova oportunidade para conciliação entre as partes, não 
havendo, assim, prejuízo processual.
5. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos 
autos da prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
CPC).
6. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o(a) autor(a) para 
manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
7. Expeça-se o necessário para o cumprimento da presente 
decisão.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000601-
57.2021.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$ 10.560,26
AUTOR: RITA LUIZ RIBEIRO, CPF nº 28305604268, AVENIDA 
GAIVOTA 1783 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS, OAB 
nº RO5355
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 61186680000174, 

AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - 
LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos, 
1. Defiro a gratuidade processual. 
2. A parte autora requer tutela provisória de urgência, a fim de que 
o banco réu suspenda os descontos efetuados diretamente em seu 
benefício previdenciário, ao que se refere à Reserva de Margem 
Consignável (RCM), no valor de R$ 52,25.
2.1. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela 
de urgência decorre do fato de que a parte autora afirma que o 
débito cobrado é indevido.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, 
uma vez que alega não ter contratado cartão de crédito e nem 
sido informada sobre tais descontos, sendo assim totalmente 
irregulares. É presumível, outrossim, que os valores abatidos no 
benefício dificultam sua subsistência.
Por último, há de se considerar que a providência pretendida não 
se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos 
requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, 
CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado 
pela parte autora, determinando a imediata suspensão dos 
descontos da RMC, feito pelo Banco (contrato 16690749) no valor 
de R$ 52,25, no benefício previdenciário da parte autora de n. 
127.805.335-0.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista 
no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no 
princípio da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da 
celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática 
judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições bancárias, 
CERON, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo 
por orientação decorrente de política interna e administrativa, não 
estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início 
do procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera a 
conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja 
designada nova oportunidade para conciliação entre as partes, não 
havendo, assim, prejuízo processual.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos 
autos da prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
CPC).
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PRECATÓRIA.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000604-
12.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa: R$ 6.270,00
AUTOR: SAMUEL LORENZO REZENDE DUTRA
ADVOGADO DO AUTOR: AMANDA LARAY GAMA, OAB nº 
AM7348
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos. 
1-Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.
2-Trata-se de ação judicial em que a parte autora pretende receber 
benefício assistencial (LOAS).
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Segundo consta na inicial, a parte autora realizou requerimento 
administrativo em 24/07/20200 mas até o momento a autarquia 
previdenciária não decidiu sobre o pedido.
Documento acostado no ID 53635628-pág 2, demonstra que o 
pedido “estaria aguardando término da pandemia para realizar 
parecer social de comprometimento de renda.” 
No presente caso, o requerimento da parte autora foi realizado 
há mais de seis meses e até a presente data não analisado pela 
autarquia previdenciária.
Nas hipóteses em que há demora excessiva e injustificada na 
análise administrativa, pode restar configurada lesão a direito 
subjetivo individual passível de reparação pelo Judiciário, conforme 
já restou decidido pela instância recursal imediatamente superior, 
senão confira:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA. DEMORA NA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA EFICIÊNCIA E DA 
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. ART. 5º, XXXIV DA CF 
E ART. 49 DA LEI 9.748/99. 1. Compete à Administração Pública 
examinar e decidir os requerimentos submetidos à sua apreciação, 
no prazo legal, sob pena de violação aos princípios da eficiência, 
da moralidade e da razoável duração do processo, conforme 
preceitua a Lei 9.784/1999 e os dispositivos insertos nos arts. 5º, 
inciso LXXVIII, e 37, caput, da Constituição Federal, que a todos 
assegura o direito à celeridade na tramitação dos procedimentos 
administrativos. 2. A demora excessiva na realização da perícia 
médica para a concessão de benefício previdenciário, mostra-
se em desacordo com os princípios constitucionais, além de 
afrontar o princípio da razoabilidade. 3. É pacífico o entendimento 
jurisprudencial firmado nesta Corte de que a demora injustificada no 
trâmite e decisão dos procedimentos administrativos consubstancia 
lesão a direito subjetivo individual, passível de reparação pelo 
PODER JUDICIÁRIO com a determinação de prazo razoável 
para fazê-lo, à luz do disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da 
Carta Constitucional e na Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
4. Remessa oficial desprovida. (TRF 1ª Região, REO 0003971-
33.2016.4.01.3600, DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA 
DE JESUS OLIVEIRA, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 
29/03/2019). (destaquei).
Além disso, a demora excessiva e injustificada na análise do 
requerimento administrativo pode configurar resistência tácita da 
parte requerida e justificar o interesse processual de agir da parte 
autora.
Nesse particular, confira-se, inclusive, que o próprio TRF da 1ª 
Região definiu que a demora superior à noventa dias para análise do 
requerimento administrativo da parte autora termina por configurar 
o interesse processual de agir e justificar o prosseguimento do 
processo judicial:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PENSÃO 
POR MORTE. RURAL. EMBARGOS PROVIDOS. EFEITOS 
INFRINGENTES. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. Nos temos do 
art. 1.022, I, II e III, do Código de Processo Civil, são cabíveis 
os embargos de declaração para esclarecer obscuridade ou 
eliminar contradição; suprir omissão ou corrigir erro material. 2. O 
embargante alega omissão no julgado no que tange à ausência do 
requerimento administrativo, pugnando pela extinção do feito sem 
resolução do mérito. 3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
do Recurso Extraordinário 631.240/MG, sob a sistemática de 
recursos repetitivos com repercussão geral conhecida, decidiu 
ser indispensável o prévio requerimento administrativo, antes 
que o segurado recorra à Justiça para a obtenção de benefício 
previdenciário, pois sem pedido administrativo anterior, não fica 
caracterizada lesão ou ameaça de lesão a direito. 4. Comprovada 
a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia 
deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir 
decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder 
ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio 

requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o 
interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 5. Houve conversão do 
julgamento dos presentes embargos em diligência, com fixação de 
prazo para o requerimento e apresentação, nos autos, do processo 
administrativo. Ocorre que, a esta altura, o embargante não teve 
a oportunidade de contestar o mérito e participar da instrução; 
consistindo a instrução em supressão de instância e cerceamento 
das possibilidades de defesa do embargante. 6. A sentença deve 
ser anulada, reabrindo-se o prazo de contestação para o Réu; bem 
como possibilitando sua participação na instrução, caso tenha 
provas a produzir. 7. Embargos conhecidos e providos, com efeitos 
infringentes. (TRF 1ª Região, EDAC 0036332-97.2010.4.01.9199, 
JUIZ FEDERAL GUILHERME FABIANO JULIEN DE REZENDE, 
TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE 
FORA, e-DJF1 08/05/2019). (destaquei).
3- Desta forma, passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de 
urgência.
Considerando que a parte autora fundamenta este ponto da 
pretensão no artigo 300, do Código de Processo Civil, deve-se 
analisar a presença dos pressupostos ali estabelecidos.
O(A) requerente pleiteia que o requerido implemente o benefício 
assistencial – LOAS.
Para a concessão da medida é indispensável a presença da 
verossimilhança das alegações e fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra 
presente, já que a parte autora dependeria do benefício para sua 
subsistência.
Porém, a verossimilhança de suas alegações não restou 
demonstrada, pois não ficou comprovado que atende aos requisitos 
para acesso ao BPC-LOAS, especialmente no que se refere à 
renda familiar.
Assim, INDEFIRO a tutela antecipada pedida pela a parte autora.
4- Indispensáveis, no caso, a perícia médica e estudo social do 
caso.
5- Para a realização da perícia médica nomeio a Dr.ª FABRICIA 
REPISO NOGUEIRA.
5.1- Intime-se a perita nomeada para dizer se aceita o encargo e, 
caso positivo, designe local, data e horário para a realização da 
perícia, com antecedência mínima de 20 dias, prazo necessário 
para intimação das partes interessadas, cientificando-a que a 
perícia deverá ser concluída no prazo de 30 dias.
5.2- Os honorários periciais, no valor de R$ 400,00, deverão ser 
requisitados, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF, sendo 
fixados acima do valor mínimo pelas razões expostas na Portaria 
Conjunta- Gabinetes Cíveis Comarca de Ariquemes N. 01/2018, de 
02/05/2018.
6- Para a realização de estudo social nomeio uma das assistentes 
sociais do Serviço Social do município de Ariquemes, para que 
proceda com estudo na residência da requerente, e arbitro 
honorários pelo serviço prestado em R$ 248,53 (duzentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).
7- Providencie a escrivania com o envio das cópias necessárias 
para realização do estudo social, e informe sobre o arbitramento 
de honorários.
8- As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar 
quesitos, no prazo de 5 dias, sendo que os quesitos do INSS, 
deverão ser juntados pelo cartório.
9- O INSS deverá ser CITADO somente após a entrega do laudo 
pericial.
10- QUESITOS DO INSS EM ANEXO.
Quesitos do Juízo para a perícia médica:
1. Qualificação geral da parte autora – anamnese. Seu histórico 
clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício 
de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência?
3. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há 
comprovação por exames complementares? Especificar.
4. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho? A doença 
pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho? 
Esclareça.
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5. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva 
(descompensada) ou estabilizada (residual)?
6. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do 
estado incapacitante?
7. A parte está em tratamento?
Quesito do Juízo para o Estudo Social:
1. Qual a composição do núcleo familiar que vive sob o mesmo teto 
(art. 20, § 1º, Lei 8.742/93), assim considerados o requerente, o 
cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, 
de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o 
irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos 
ou inválido?
2. Qual o nome e data de nascimento destas pessoas, bem como, 
o grau de parentesco que há entre elas?
3. Das pessoas descritas no quesito acima, quais auferem renda? 
Quando cada uma delas percebe mensalmente (inclusive a própria 
parte autora)?
4. Foi apresentado algum comprovante de renda? A conclusão 
baseia-se apenas nas declarações obtidas quando da visita social?
5. Se nenhuma das pessoas que residem com a parte autora 
aufere renda de trabalho, nem ela própria, como fazem para 
sobreviver ? Recebem algum tipo de benefício previdenciário ou 
são beneficiários de ajuda de programa do governo federal ou 
estadual ? Se recebem, diga quais e os valores ?
6. As condições socioeconômicas da família são compatíveis com 
a renda informada?
7. A residência é própria, alugada ou cedida ?
8. Descrever as condições da residência, os móveis, automóveis 
e outros bens, bem como a localização e os benefícios do imóvel, 
tais como: asfalto, água, esgoto, escola pública, telefone, hospitais 
etc.
Obs: Preferencialmente anexar ao laudo fotografias.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Ariquemes - RO 4ª Vara Civel Processo nº: 7000545-
24.2021.8.22.0002 
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Base de Cálculo
Valor da Causa: R$ 197.776,95
AUTOR: FRANCISCO GOMES DA COSTA JUNIOR
ADVOGADOS DO AUTOR: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA 
OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649, LUCAS BRANDALISE 
MACHADO, OAB nº RO931
RÉU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ARIQUEMES 
Decisão
Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA c/ PEDIDO DE TUTELA DE 
URGÊNCIA proposta por FRANCISCO GOMES DA SILVA JUNIOR 
em desfavor do MUNICÍPIO DE ARIQUEMES/RO.
I - DO PARCELAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS INICIAIS
A parte autora, requer, em sede inicial a concessão do benefício 
previsto na Lei n.º 4721/20 (Dispõe sobre o Parcelamento de 
Custas Processuais no Âmbito do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia.), alegando que não detém condições financeiras de 
promover seu recolhimento imediato, ante a relevância do importe 
devido.
Compulsando os autos, verifico que o benefício pleiteado não deve 
ser deferido.
Isso porque a finalidade da norma não é banalizar o parcelamento 
das custas processuais, nas inúmeras demandas que adentram ao 
PODER JUDICIÁRIO rondoniense ininterruptamente. Pela própria 
natureza do pedido, de natureza exclusivamente patrimonial, 
que tem apenas o condão de produzir uma vantagem econômica 
em favor do autor, cuja indicação que se tem pelos documentos 
juntados ao feito, percebe remuneração superior a 11 (onze) mil 

reais líquidos, não há como admitir-se, em uma análise finalística da 
norma invocada, que seja o parcelamento cabível no presente 
caso.
Nesse diapasão, pode-se invocar o disposto no Ato Normativo 
que regulamenta a referida Lei, a Resolução n.º 151/2020/TJRO, 
segundo a qual:
“[...] Art. 2º O juiz da causa poderá conceder o parcelamento das 
custas judiciais iniciais ou recursais, previstas nos inciso I e II do art. 
12 da Lei Estadual n. 3.896/2016, que o contribuinte responsável 
tiver de recolher, em adiantamento ou de forma definitiva, no curso 
dos processos sob sua jurisdição, se decorrente de fato justificável, 
mediante decisão fundamentada.
§ 1º A concessão do benefício do parcelamento das custas judiciais 
está condicionada a efetiva comprovação da impossibilidade, 
momentânea ou permanente, do contribuinte interessado, em arcar 
com o pagamento integral em parcela única.
§ 2º A hipossuficiência financeira deverá ser demonstrada mediante 
documento comprobatório, a critério do juiz.
§ 3º O juiz da causa poderá revogar o benefício do parcelamento, 
se comprovada a modificação da situação financeira do contribuinte 
interessado, de forma a desaparecer o requisito previsto no § 1º 
deste artigo.
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o contribuinte interessado 
será intimado para, em 15 (quinze) dias, realizar o pagamento do 
saldo remanescente. [...]”
Os elementos requeridos pela norma regulamentadora encontram 
prova exatamente contrária, nos documentos carreados nos 
autos. Ademais, nada comprovou o autor, quando a sua suposta 
impossibilidade de quitação das Custas Iniciais e Adiadas, em uma 
única parcela.
Ante, o exposto, resta o parcelamento pleiteado INDEFERIDO.
II - DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, CORREÇÃO MONETÁRIA 
E REFLEXOS REMUNERATÓRIOS
Diante da natureza da relação jurídica submetida a análise 
desse juízo, verifico que as parcelas relativas aos meses 
de NOVEMBRO e DEZEMBRO do Ano de 2015, são 
inexigíveis judicialmente em razão dos efeitos da prescrição 
quinquenal, que fulmina a pretensão de recebimento dos 
débitos com vencimento superior a 5 (cinco) anos anteriores à data 
da propositura da Ação.
Ademais, deverá o autor observar a necessária Correção Monetária 
das parcelas discriminadas nos documentos anexos, baseando-se 
no índice IPCA-E, e, não se incluindo, nesta fase processual, os 
juros legais.
Por fim, verifico que não estão incluídos no pedido os 
reflexos remuneratórios LEGAIS, a que eventualmente faça jus o 
autor, a exemplo de 1/3 de férias e 13º Salário.
III - DETERMINAÇÕES:
Posto isto, concedo a autor o prazo legal de 15 (quinze) dias, para 
apresentar EMENDA À INICIAL a fim de:
a) Juntar aos autos novos cálculos com exclusão das parcelas de 
remuneração prescritas.
b) Incluir no cálculo, sobre as parcelas não prescritas, o valor da 
correção monetária e dos reflexos remuneratórios obrigatórios por 
força de LEI;
c) Aditar seu pedido, adequando-o aos novos valores apurados, 
ressalvada da hipótese de pretensão que resultará em Sentença 
ILÍQUIDA, caso em que deverá inobservar o item “b”.
d) Ajustar o valor atribuído à causa, observando-se o novo 
montante obtido, requerendo ao Cartório a devida adequação 
junto ao Sistema de Custas para posteriormente realizar seu 
recolhimento;
e) Apresentar o comprovante de recolhimento de Custas 
Processuais Iniciais e Iniciais Adiadas (Rubrica 1001.3), no importe 
de 2% sobre o valor econômico atribuído a causa, após a devida 
correção e cumprimento dos apontamentos acima.
Cumpra-se, no prazo concedido, sob pena de INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. 
Com o devido cumprimento, tornem os autos imediatamente 
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conclusos para análise do pedido de Tutela de Urgência.
Intime-se.
Ariquemes/RO, 26 de janeiro de 2021.
Alex Balmant
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Ariquemes - Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, 
Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -RO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7000344-
32.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da Causa: R$ 14.055,00
AUTOR: OLIVIA APARECIDA ZIVIANI DUARTE
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº 
RO1453
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Vistos, 
1. Defiro a gratuidade processual.
2. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
2.1. Considerando que a parte autora fundamenta este ponto da 
pretensão no artigo 300, do Código de Processo Civil, deve-se 
analisar a presença dos pressupostos ali estabelecidos.
O(a) requerente pleiteia que o INSS implemente o benefício 
aposentadoria rural por idade.
Para a concessão da medida, necessário a presença da 
verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável 
ou de difícil reparação.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra 
presente, já que o(a) requerente dependeria do benefício para sua 
subsistência.
Porém, a verossimilhança de suas alegações não restou 
demonstrada, uma vez que não ficou comprovada sua qualidade 
de segurado especial.
Assim, INDEFIRO a tutela antecipada pedida pelo(a) requerente.
3. Cite-se o requerido para responder o pedido inicial, no prazo de 
30 dias, nos termos do artigo 183, do Código de Processo Civil. 
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7001738-
79.2018.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$ 386.506,88
AUTOR: Canaa Geracao de Energia S/A, CNPJ nº 06900697000133, 
AC ARIQUEMES s/n, VILA CANAÃ - ZONA RURAL SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIANA DA SILVA, OAB nº RO8810, 
ERIKA CAMARGO GERHARDT, OAB nº RO1911, LUIZ FELIPE 
DA SILVA ANDRADE, OAB nº RO6175, RICHARD CAMPANARI, 
OAB nº RO2889
RÉU: R. R. CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME, CNPJ nº 
07219402000120, RUA SEIS DE MAIO 375, 1 ANDAR, SALA 04 
URUPÁ - 76900-259 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.

Cite-se por carta precatória, que deverá ser distribuída pela 
escrivania, conforme decisão proferida no recurso de agravo 
interposto pela autora. 
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7002847-
65.2017.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Revisão, Guarda
Valor da Causa: R$ 12.181,00
AUTOR: L. T. B., CPF nº 42832066879, RUA GRACILIANO 
RAMOS 3824, - DE 3755/3756 AO FIM SETOR 06 - 76873-622 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº 
RO5311
RÉUS: L. P. B. B., CPF nº DESCONHECIDO, RUA SANTOS 
DUMONT 2264 SETOR 08 - 76873-368 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
C. M. B., CPF nº 01068135280, RUA SANTOS DUMONT 2264 
SETOR 08 - 76873-368 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ 
DIAS, OAB nº RO1147, EVANETE REVAY, OAB nº RO1061
Vistos.
Quanto às informações, diga o requerido/menor. 
Nada sendo requerido, arquive-se. 
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, 
CEP 76872-853, Ariquemes, - 4ª VARA CÍVEL
Processo n.: 7014851-32.2020.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Fixação
N. M. D. S., RUA PICA PAU 1195 SETOR 03 - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DENILSON SIGOLI JUNIOR, OAB nº 
DESCONHECIDO, ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095, 
MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR, OAB nº RO1880
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de Ação de Alimentos ajuizada 
por NYCOLAS MENEZES DOS SANTOS, 
menor, representado pela genitora Poliana Pereira dos Santos, em 
face de JOELIO MENEZES FERREIRA.
.As partes entabularam acordo durante a audiência de conciliação, 
realizada no CEJUSC (ID 53532173), e pedem sua homologação. 
O Ministério Público, manifestou-se favoravelmente ao acordo 
celebrado entre as partes (ID 53608303). 
DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito 
transigível, de modo que não há qualquer dúvida quanto à 
possibilidade de homologação do acordo formalizado. 
Posto isto e por tudo o mais que dos autos consta, homologo o 
acordo firmado entre as partes, conforme termos constantes em 
ata de audiência realizada no CEJUSC (ID 53532173), para que 
surta os seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 487, 
III,”b”, do NCPC.
Sentença transitada em julgado nesta data em razão da preclusão 
lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000 do NCPC.
P.R.I.C, e arquive-se, observadas as formalidades legais.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PROCESSO: 7010331-63.2019.8.22.0002
AUTOR: MODENA & SILVA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ LIMA - RO6523
RÉU: ENERGISA, ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Advogado do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635
NOTIFICAÇÃO
Da parte requerida para recolher custas finais 1%, código 1004.1, no 
prazo de 15 (quinze) dias (Art. 35, § 1º, da Lei 3.896/2016), sob 
pena de expedição de certidão de débito judicial para fins de 
protesto extrajudicial e inscrição em dívida ativa.
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021. 
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria
PROCESSO: 7002588-07.2016.8.22.0002
AUTOR: ADELMAR DA SILVA RAPOSO
Advogado do(a) AUTOR: WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA 
HERINGER - RO2514
RÉU: NALL PARTICIPACOES S.A.
Advogados do(a) RÉU: VIVALDO GARCIA JUNIOR - RO4342, 
RAFAELA PAMMY FERNANDES SILVEIRA - RO4319
NOTIFICAÇÃO
Da parte requerida a recolher custas iniciais 2% e final 1% , no 
prazo de 15 (quinze) dias (Art. 35, § 1º, da Lei 3.896/2016), sob 
pena de expedição de certidão de débito judicial para fins de 
protesto extrajudicial e inscrição em dívida ativa.
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021. 
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7003781-
52.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa: R$ 99.552,00
Requerente: MARCIO JOSE DE OLIVEIRA, CPF nº 49749447204, 
RUA PAULO MIOTTO 3111 SETOR 03 - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NATIANE CARVALHO DE BONFIM, 
OAB nº RO6933
Requerido: ISAIAS SOARES PEREIRA, LOTE 50 GLEBA 12 PA, 
RIO ALTO LINHA C 46 - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA propôs a presente AÇÃO 
ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO 
POR PERDAS E DANOS em face ISAÍAS SOARES PEREIRA, 
alegando, em síntese, que celebrou contrato de compra e venda, o 
qual não foi honrado pelo requerido. Requer a rescisão do contrato 
com a devolução dos semoventes, sem prejuízo a indenização por 
perdas e danos. 
O requerente relata ter firmado em 26 de março de 2018, negócio 
jurídico de compra e venda de gado, representado pelo documento 
de ID 2574650, dos autos, no valor de R$ 99.552,00 (noventa e 
nove mil, quinhentos e cinquenta e dois reais), referente a venda 
de 84 (oitenta e quatro) cabeças de gado; destes semoventes, 
54 (cinquenta e quatro) eram vacas e 30 (trinta) bezerros, entre 
machos e fêmeas. 
Segundo afirma o autor, os pagamentos estavam divididos em 07 
parcelas, com vencimentos previstos para 15/11/2018, 15/11/2019, 
15/11/2020, 15/11/2021, 15/11/2022, 15/11/2023 e 15/11/2024, e 
deveriam ser destinados a quitação de um contrato celebrado entre 
autor e o Banco do Brasil S.A., com vencimento nestas datas. 

A Cédula Rural Pignoratícia firmada entre o autor e Banco do 
Brasil S.A., é objeto dos documentos de IDs. 25746513, 25746514, 
25746514 e 25746515 dos autos, atestando a existência da dívida 
alegada pelo autor.
Ainda segundo o autor, já no primeiro vencimento, em 15 de 
novembro de 2018 o réu não efetuou o pagamento no prazo e 
tampouco pagou depois. 
Requer o autor a rescisão do contrato e anulação do negócio 
jurídico efetuado entre as partes, com a devolução dos semoventes 
ou, alternativamente, sua indisponibilidade. Ao final, pede a 
procedência da ação para declara rescindido o contrato, restituindo 
a propriedade sobre os animais ou sua indisponibilidade, bem 
como a condenação do requerido ao pagamento de indenização a 
título de perdas e danos no montante de R$ 59.000,00 (cinquenta 
e nove mil reais), referentes ao proveito obtido pelo requerido 
com os semoventes (reprodução e valorização) e despesas 
com a contratação de advogado, além de custas e honorários 
advocatícios.
Com a inicial vieram o contrato de compra e venda celebrado entre 
as partes, cédula pignoratícia bancária e demais documentos. 
Recebido os autos, foi deferida a gratuidade da justiça e marcada 
audiência de conciliação. 
As tentativas de citação pessoal do requerido restaram infrutíferas. 
Na primeira tentativa, conforme certidão do oficial de justiça de ID 
27025111, sua esposa afirmou que o mesmo estava para o Estado 
do Pará, sendo este informado da ação por via de whatsapp, 
através do telefone 99921-9912. Em uma segunda tentativa de 
citação, conforme certidão de ID 28799507, a oficiala foi informada 
por sua ex-esposa, Sra. Ivonete, que o requerido mudou-se para o 
Estado do Pará, sem deixar notícias de seu paradeiro.
Citado por edital, deixou de apresentar defesa no prazo legal, motivo 
pelo qual lhe foi nomeado Curador Especial, função exercida pela 
própria Defensoria Pública, que apresentou impugnação a citação 
por edital, ID: 33743369, não acolhida, conforme decisão de ID 
40169258. 
Não houve manifestação do curador quanto a decisão.
Intimado a dar andamento aos autos o autor requereu o julgamento 
antecipado da lide.
É o necessário, vieram-me os autos conclusos.
FUNDAMENTO e DECIDO.
Trata-se de ação anulatória de negócio jurídico c/c indenização por 
perdas e danos. 
Do Julgamento Antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos 
termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja 
vista que a questão controvertida nos autos é meramente de 
direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental 
produzida, para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que 
desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento 
para a produção de novas provas.
Do mérito:
No mérito, verifico que os pedidos são parcialmente procedentes.
Pois bem, a parte requerida, por meio de curadoria especial, 
apresentou contestação alegando a nulidade da citação, pois não 
foram esgotados todos os meios para tentativa de localização da 
parte. 
Todavia, verifico que as diligências foram realizadas de forma 
criteriosa e satisfatória pelos meirinhos, auxiliares da justiça, 
inclusive com contato do requerido por via de WhatsApp, através 
do telefone 99921-9912, ocasião que este informou “talvez não 
chegar a tempo para a audiência”. Em ambas as tentativas de 
citação, em momento algum o requerido foi localizado. Segundo 
a última informação de diligência trazida aos autos, o requerido, 
mesmo ciente da dívida e da ação, foi definitivamente para o 
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Estado do Pará, não deixando qualquer informação que auxiliasse 
a localização de seu paradeiro, em afronta a prestação jurisdicional.
A alegação da nulidade da citação por edital, foi objeto decisão de 
ID 40169258, da qual não houve recurso ou impugnação. 
Com efeito, quanto a questão de fundo, a petição inicial 
demonstrou satisfatoriamente a relação jurídica havida entre as 
partes, através do contrato particular de compra e venda de gado, 
restando comprovada a existência do negócio jurídico firmado, 
pelos documentos que acompanham a exordial.
Também houve nos autos a comprovação de pagamento da 
primeira parcela junto ao Banco, pelo autor, conforme documento 
de ID 25746519, prestação esta, não arcada pelo réu. 
O requerido, por sua vez, não comprovou que cumpriu os termos do 
contrato, com o pagamento das parcelas ou quitação do contrato 
junto ao autor, pelo contrário, decidiu se furtar das obrigações 
assumidas e mudar seu domicílio para não arcar com as dívidas 
deixadas.
Com a mudança na representação do autor, conforme documento 
de ID 50054687, foi juntado aos autos instrumento de procuração 
para atuação em dois processos, sendo este um, e o outro, trata-se 
dos autos 7002667-84.2020.8.22.0021, da Comarca de Buritis, no 
qual o Banco do Brasil S.A. busca o pagamento de uma dívida feito 
pelo Sr. Isaías Soares Pereira, do qual o autor é avalista, objeto 
de um empréstimo não honrado, onde também o requerido, não 
foi localizado para pagamento, havendo também lá a informação 
de que este foi para o Estado do Pará, sem deixar informações de 
paradeiro.
Assim, não há dúvidas que o requerido assumiu obrigações, com a 
intenção de não honrá-las, mudando de domicílio e deixando seus 
credores em grande prejuízo.
Diante do exposto, o pedido do autor deve ser acolhido para 
rescisão do contrato firmado entre as partes, diante da falta de 
pagamento.
Quanto ao pedido de ressarcimentos dos lucros cessantes, 
estes exigem prova efetiva da sua ocorrência, com a respectiva 
demonstração da diminuição do patrimônio da vítima em razão do 
ato ilícito (dano emergente) e da frustração real e séria sobre a 
expectativa de lucro (lucros cessantes).
Nesse sentido cito julgado do Tribunal de Justiça do RS:
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO 
ESPECIFICADO. COMPRA E VENDA DE BOVINOS. AÇÃO 
DE COBRANÇA CUMULADA COM ANULAÇÃO DE COMPRA 
E VENDA DE FRAÇÃO DE BEM IMÓVEL PELO DEVEDOR 
A TERCEIROS. FRAUDE A CREDORES. APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS. No caso de apelação oferecida antes 
do dia 18 de março de 2016, o julgamento deve respeitar os atos 
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência do CPC/1973, bem como observar as normas 
aplicáveis aos recursos previstas no antigo Código de Processo 
Civil. AGRAVO RETIDO. INCIDENTE DE FALSIDADE. A 
prova da falsidade dos documentos incumbe à parte que alega. 
No caso concreto, inexistindo prova acerca da falsidade, o 
desacolhimento do incidente deve ser mantido. Agravo retido 
desprovido. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. 
OMISSÃO INOCORRENTE. Reconhecida a impossibilidade 
jurídica do pedido principal, no caso concreto, resultou prejudicado 
o pedido alternativo, motivo pelo qual desnecessária a sua análise. 
Preliminar rejeitada. IMPOSSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE 
PEDIDOS. É viável juridicamente a cumulação de pedidos contra 
réus distintos desde que haja conexão ou afinidade de questões 
por ponto comum ou pela causa de pedir. No caso concreto, 
inviável a cumulação da ação de cobrança com a ação pauliana, 
porquanto as pretensões de cobrança e de declaração de ineficácia 
de alienação de imóvel possuem partes, causa de pedir e pedidos 

distintos, inexistindo afinidade de questões por ponto comum 
ou pela causa de pedir. Manutenção da sentença que extinguiu 
o feito, sem apreciação de mérito, em relação aos demandados 
quanto à pretensão anulatória. CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA DE SEMOVENTES. INADIMPLEMENTO VERIFICADO. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. O contrato de compra e venda 
de bovinos válido e eficaz deve ser cumprido pelas partes em seus 
termos. Na hipótese dos autos, o conjunto probatório presente 
nos autos permite concluir de maneira segura que os termos os 
quais embasaram definitivamente a negociação havida entre as 
partes está no recibo firmado pela parte-ré e juntado aos autos. 
Portanto, assim deve ser cumprida a obrigação. Insubsistente a 
tese de contrato não cumprido na espécie. Condenação mantida. 
INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR. Tanto os danos emergentes 
quanto os lucros cessantes exigem prova efetiva da sua ocorrência, 
com a respectiva demonstração da diminuição do patrimônio da 
vítima em razão do ato ilícito (dano emergente) e da frustração 
real e séria sobre a expectativa de lucro (lucros cessantes), ônus 
processual que incumbe à parte-autora. Ademais, a demonstração 
da relação de causa e efeito entre a conduta daquele em face de 
quem se demanda e o dano que se alega é elemento indispensável. 
No caso concreto, inexiste comprovação do dano ou do nexo 
causal entre este o inadimplemento contratual. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. Tratando-se de sentença condenatória, os 
honorários advocatícios devem ser fixados entre 10 e 20% sobre o 
valor da condenação nos termos do art. 20, caput, do CPC/1973, 
observadas as normas das alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do mesmo 
dispositivo legal. Honorários fixados em favor dos procuradores 
da parte-autora majorados. APELAÇÃO DA PARTE-AUTORA 
PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE-RÉ 
DESPROVIDA.(Apelação Cível, Nº 70070265897, Décima Nona 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Antonio 
Angelo, Julgado em: 15-03-2018)
O autor vendeu ao requerido, 54 (cinquenta e quatro) vacas, 
bem como 30 bezerros em fase de crescimento, assim, requer 
o acolhimento do pedido de reparação pelas perdas e danos 
sofridos, no montante de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 
reais), em virtude do não pagamento da contraprestação, sob o 
argumento que o réu está usufruindo dos frutos gerados pelos bens 
adquiridos, além do ressarcimento dos gastos despendidos com a 
contratação de advogado para patrocínio da causa, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).
Entretanto, nos termos da decisão acima citada, tal presunção é 
relativa e o pleito não deve prosperar, uma vez que o autor não 
provou efetivamente o prejuízo sofrido, ônus processual que 
lhe incumbia, apenas fez uma estimativa de eventuais frutos 
decorrentes da reprodução das vacas, fato este, sob o qual não há 
qualquer comprovação. 
Ademais, a demonstração da relação de causa e efeito entre 
a conduta daquele em face de quem se demanda e o dano que 
se alega é elemento indispensável. No caso concreto, inexiste 
comprovação do aumento do rebanho ou de que o requerido tenha 
tirado proveito disso, não cabendo, assim, indenização a título 
de lucros cessantes, sob pena de enriquecimento ilícito da parte 
autora.
Inviável, por fim, o acolhimento do pedido de indenização por danos 
materiais com o ressarcimento das despesas pela contratação 
de advogado para atuação judicial na postulação dos direitos da 
parte autora, porque inerente ao exercício regular dos direitos 
constitucionais de acesso à Justiça.
A propósito:
RECURSOS ESPECIAIS. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM PEDIDO 
INDENIZATÓRIO. (...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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CONTRATUAIS. RESSARCIMENTO. INADMISSIBILIDADE. (...) 
Os custos decorrentes da contratação de advogados não são 
indenizáveis, sob pena de atribuir ilicitude a qualquer pretensão 
questionada judicialmente. Ademais, a atuação judicial na defesa 
de interesses das partes é inerente ao exercício regular de 
direitos constitucionais, como o contraditório, a ampla defesa e o 
amplo acesso à Justiça. (STJ - REsp 1837453/SP, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
10/03/2020, DJe 13/03/2020)
Salienta-se que os pedidos de bloqueio de ficha e indisponibilidade 
de semoventes, bacenjud, além de expedição de certidão 
comprovatória do ajuizamento da execução, devem ser postergados 
para a fase de cumprimento de sentença, notadamente por não 
estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela 
pretendida. 
Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCENDETES 
os pedidos propostos por MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA em 
face ISAÍAS SOARES PEREIRA, e o faço para: 
a) DECLARAR rescindido o contrato de compra e venda de 84 
(oitenta e quatro) cabeças de gado; sendo 54 (cinquenta e quatro) 
vacas e 30 (trinta) bezerros, entre machos e fêmeas, no valor de 
R$ 99.552,00 (noventa e nove mil, quinhentos e cinquenta e dois 
reais), realizado entre as partes, devendo estas retornarem ao 
status quo ante; 
b) JULGAR improcedente o pedido de indenização a título 
de perdas e danos, além de ressarcimento com despesas de 
honorários contratuais.
c) CONDENAR o requerido ao pagamento das custas processuais 
e honorários de sucumbência, os quais fixo em 15% sobre o valor 
da causa. 
Sentença registrada automaticamente. 
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, 
observadas as formalidades legais e cumpridas as determinações, 
arquive-se com as anotações de estilo.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PROCESSO: 7005354-91.2020.8.22.0002
AUTOR: ROBERLI FONZAR DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA 
- RO9266, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - RO10454, 
ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO 
MELO NOGUEIRA - RO2827
NOTIFICAÇÃO
Da parte requerida para recolher custas finais 1%, código 1004.1, 
no prazo de 15 (quinze) dias (Art. 35, § 1º, da Lei 3.896/2016), 
sob pena de expedição de certidão de débito judicial para fins de 
protesto extrajudicial e inscrição em dívida ativa.
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021. 
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, (69) 35352493, .
Processo n.: 7012076-44.2020.8.22.0002.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154).

Assunto: [Cédula de Crédito Rural].
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: THALES SILVESTRE JUNIOR - 
AM2406
EXECUTADO: VALDENIZA JOSE ALMIRA e outros.
INTIMAÇÃO
A PARTE autora fica intimada a se manifestar quanto a devolução 
de Carta Precatória, em 05 dias.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
MEIRE NUNES DE ALENCAR ADRIANO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7003253-
23.2016.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
Valor da Causa: R$ 66.823,97
EXEQUENTE: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO, 
TRAVESSA OLIVEIRA BELLO 34, 4 ANDAR CENTRO - 80020-
030 - CURITIBA - PARANÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA, 
OAB nº AL6557, BRADESCO
EXECUTADOS: GILVA GONCALVES LAMAS SPARKS, CPF 
nº 67011438653, PECANHA 800, APTO 702 CENTRO - 35010-
161 - GOVERNADOR VALADARES - MINAS GERAIS, GALAXY 
COMERCIAL DE PEDRAS LTDA. - EPP, CNPJ nº 07023669000148, 
TRAVESSA ESTRELA 123, SETOR DAS AREAS ESPECIAIS 
GRANDES ÁREAS - 76876-712 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: BELMIRO ROGERIO DUARTE 
BERMUDES NETO, OAB nº RO5890
Vistos.
À parte executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique 
bens passíveis de penhora.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

Processo: 7008039-71.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 4.420,37, quatro mil, quatrocentos e vinte reais 
e trinta e sete centavos
AUTOR: MERCANTIL NOVA ERA LTDA, RUA DA BEIRA 6671, 
- DE 6251 A 6671 - LADO ÍMPAR LAGOA - 76812-003 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB 
nº RO4558
RÉUS: DENILSON LEITE FERNANDES, RUA BARRETOS 2494, 
- ATÉ 2449 - LADO ÍMPAR JARDIM PAULISTA - 76871-262 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, EDIVANIA ABRANTES APARECIDO 
FERNANDES, RUA RIO GRANDE DO SUL 3655, - DE 3626/3627 
A 3752/3753 SETOR 05 - 76870-580 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A parte requerente postula a citação por edital da parte requerida. 
Todas as diligências efetivadas para citação pessoal foram 
infrutíferas. Realizada pesquisas do endereço via convênios, 
também não obteve-se êxito. 
Dessa forma, defiro a citação por edital da parte requerida, com 
prazo de20 dias, devendo consignar-se as advertências do 
despacho inicial.
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Decorrido o prazo, caso não haja manifestação da parte requerida, 
nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do CPC, nomeio 
a Defensoria Pública para atuar como curadora especial em favor 
dos citandos por edital. Dê-se vista para apresentar manifestação.
Apresentada manifestação pela curadora, dê-se vista á parte 
exequente para se manifestar e requerer o que de direito. Prazo 
05 (cinco) dias.
Expeça-se o necessário
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PROCESSO: 7005044-85.2020.8.22.0002
AUTOR: RUTER DA SILVA NORTE, GILDEVALDO DOS SANTOS 
METZKER
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA 
- RO4374, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - RO10454, 
ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA 
- RO4374, POLIANA SOUZA DOS SANTOS RAMOS - RO10454, 
ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266
RÉU: ENERGISA
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
NOTIFICAÇÃO
Da parte requerida para recolher custa final 1%, código 1004.1, 
no prazo de 15 (quinze) dias (Art. 35, § 1º, da Lei 3.896/2016), 
sob pena de expedição de certidão de débito judicial para fins de 
protesto extrajudicial e inscrição em dívida ativa.
Ariquemes-RO, 26 de janeiro de 2021. 
CLEUSA REGINALDO PEREIRA
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7005434-
55.2020.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de Sentença de Obrigação de 
Prestar Alimentos
Assunto: Alimentos
Valor da Causa: R$ 1.196,54
RECORRENTE: L. F. A. D. A., CPF nº 05003462247, ARLINDO 
MOREIRA 4158, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 CENTRO - 
76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RECORRENTE: DIEGO RODRIGO RODRIGUES 
DE PAULA, OAB nº RO9507
RECORRIDO: F. O. D. A., CPF nº 82426058234, HEITOR VILA 
LOBOS 4103 SETOR 11 - 76876-701 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
Quanto ao pedido da parte autora, mostra-se incabível a realização 
do ato citatório por meio de aplicativo WhatsApp ou por telefone, 
por ausência de previsão legal para tanto.
Ressalto, ainda, que a previsão contida no Provimento da 
Corregedoria n. 018/2020, refere-se tão somente à possibilidade 
de intimação da parte por WhatsApp para o comparecimento em 
audiência de conciliação, em nada se confundindo com o ato de 
citação.
Por tal motivo, indefiro o pedido da parte requerente. 
Assim sendo, intime-se a parte requerente, por intermédio de seu 
advogado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o endereço 

para citação da parte requerida, sob pena de extinção.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7005447-
54.2020.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de Sentença de Obrigação de 
Prestar Alimentos
Assunto: Alimentos
Valor da Causa: R$ 880,81
RECORRENTE: LARA FABIAN ALVES DE ANDRADE, CPF nº 
05003462247, ARLINDO MOREIRA 4158, AVENIDA JORGE 
TEIXEIRA 3628 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RECORRENTE: DIEGO RODRIGO RODRIGUES 
DE PAULA, OAB nº RO9507
RECORRIDO: FABIANO OLIVEIRA DE ANDRADE, CPF nº 
82426058234, HEITOR VILA LOBOS 4103 SETOR 11 - 76876-
701 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Quanto ao pedido da parte autora, mostra-se incabível a realização 
do ato citatório por meio de aplicativo WhatsApp ou por telefone, 
por ausência de previsão legal para tanto.
Ressalto, ainda, que a previsão contida no Provimento da 
Corregedoria n. 018/2020, refere-se tão somente à possibilidade 
de intimação da parte por WhatsApp para o comparecimento em 
audiência de conciliação, em nada se confundindo com o ato de 
citação.
Por tal motivo, indefiro o pedido da parte requerente. 
Assim sendo, intime-se a parte requerente, por intermédio de seu 
advogado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o endereço 
para citação da parte requerida, sob pena de extinção.
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor 
Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7011326-
76.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado
AUTOR: MAURINA OLIVEIRA DIAS
ADVOGADOS DO AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB 
nº RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº AC834
RÉU: Banco Bradesco S/A
ADVOGADO DO RÉU: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, OAB 
nº AC16846
Vistos.
1. Intime-se o executado a efetuar o pagamento do saldo 
remanescente ( R$ R$ 1.738,72), em 15 dias sob pena de bloqueio 
via SISBAJUD. 
2. Expeça-se alvará do valor incontroverso. 
Ariquemes, 26 de janeiro de 2021
Alex Balmant
Juiz de Direito
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COMARCA DE CACOAL

1ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Criminal 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, 
- de 1727 a 2065 - lado ímpar fone: (69) 3443-76250001886-
29.2020.8.22.0007
Inquérito Policial
AUTOR: M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 
1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
INVESTIGADOS: PRICILA DE OLIVEIRA GONCALVES, RUA 
CATARINO CARDOSO 773, - DE 498/499 A 890/891 VISTA ALEGRE 
- 76960-148 - CACOAL - RONDÔNIA, RICARDO RODRIGUES 
SIMOES, RUA MÁRIO QUINTANA 461, - DE 522/523 AO FIM 
VISTA ALEGRE - 76960-137 - CACOAL - RONDÔNIA, GABRIEL 
SABINO DOS SANTOS, RUA JOSÉ VIEIRA COUTO 930, - ATÉ 
965/966 JARDIM ITÁLIA I - 76960-234 - CACOAL - RONDÔNIA, 
ANDERSON BRANDAO DE OLIVEIRA, RUA JOAQUIM TURINI 
4030, - DE 3854/3855 A 4251/4252 JOSINO BRITO - 76961-524 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS INVESTIGADOS: HIGOR BUENO HORACIO, 
OAB nº RO9470, JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº 
RO2736
DECISÃO 
Vistos etc.
A defesa constituída requereu a revogação da prisão preventiva de 
Gabriel Sabino dos Santos, por ausência dos requisitos do artigo 
312, do Código de Processo Penal (id 53324372).
O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento do pedido 
(id 53627884).
É o relatório. Decido.
Não se apresenta nenhum fato novo que possa infirmar a DECISÃO 
que decretou a prisão preventiva do acusado.
Perante a autoridade policial o flagranteado afirmou ter corrido da 
polícia, pois estava na posse de um pouco de maconha para uso; 
disse ainda ser amigo de Ricardo, mas nunca ter comprado droga 
com este; assim como informou já ter sido preso por furto.
Os policiais militares relataram que “[...] uma equipe do NIPM, 
realizava vigilância estática da residência de RICARDO 
RODRIGUES, quando por volta das 16h4Omin, foi observado 
que um usuário de drogas identificado como sendo a pessoa de 
(IGOR RANGEL DE OLIVEIRA) chegou a sua residência, fato esse 
devidamente registrado em vídeo, em seguida este usuário deixa 
o local, sendo de imediato abordado por uma equipe e encontrado 
com ele um invólucro de drogas do tipo maconha. Mediante essa 
situação, foi então coordenado a ação policial para a tomada dos 
locais. Sendo que uma equipe de PATAMO se deslocou para o 
endereço “A”, de propriedade de RICARDO, no entanto, quando a 
policia chegou no local, um rapaz trajando bermuda de tectel e sem 
camisa, empreendeu fuga pulando o muro dos fundos, invadido 
as residências vizinhas e se homiziando em um Bar localizado na 
Rua Carmélia Pontes com Av. Primavera, sendo este perseguido 
e detido, sendo que o infrator resistiu a ordem legal da policia com 
socos e pontapés, sendo necessário a utilização das técnicas de 
imobilização e algemas, que resultou em uma queda, causando 
escoriações no rosto e na testa; Que o infrator foi identificado como 
sendo a pessoa de GABRIEL SABINO DOS SANTOS, foi observado 
que GABRIEL, enquanto fugia se desfez de um invólucro de saco 
plástico de cor verde, contendo droga do tipo maconha pesando 
aproximadamente 17,7 gramas (droga encontrada próximo ao 
muro) e um relógio de cor dourada de modelo masculino, sem definir 
a marca, além disso foi apreendido com GABRIEL, uma corrente 
de cor amarelada tipo bijuteria. Iniciando as buscas no endereço 

“A” de RICARDO foram apreendidos os seguintes objetos ilícitos: 
na busca pessoal em Ricardo 01 (um) invólucro de saco plástico 
de cor branca contendo aproximadamente 25,6 gramas de drogas 
do tipo maconha, e no interior do quarto foi localizado e apreendido 
01 (um) invólucro de saco plástico de cor vermelha contendo 
droga do tipo maconha pesando aproximadamente 7,9 gramas, 
01 um perfume importado fantasy, 01 perfume lilly essence, vários 
pedaços de sacos plásticos usados para embalar a droga, uma 
carteira porta cédula de cor preta com um cartão magnético do 
Banco do Brasil e documentos pessoais (RG), e a quantia de R$ 
2.352,00, dois mil trezentos e cinquenta e dois reais em espécie, e 
uma carteira porta cédula com documentos pessoais em nome de 
GABRIEL SABINO DOS SANTOS, em um dos quartos, 01 (um) 
aparelho celular smartphone da marca Samsung de cor azul, sem 
IMEI, 01 (um) aparelho celular smartphone da marca Assus, com 
visor trincado, de cor azul, sem IMEI, 01 (um) aparelho celular 
smartphone da marca Samsung de cor dourada, sem IMEI, 01 
(um) aparelho celular smartphone da marca Samsung de cor preta, 
tamanho pequeno, sem IMEI, 01 (um) aparelho celular smartphone 
da marca Motorola, de cor branca, sem IMEI, 01 (um) aparelho 
celular smartphone da marca TCE, de cor preta, sem IMEI 3593580
90885483/359358090885491, com numero de whatsapp 35 9964-
4621. Uma motocicleta da marca Honda, modelo CG de cor Azul 
escura com Placa NDS2160 e 02 caixas de som da marca Frahm, 
e 01 caixa de som, da marca cafini de cor azul [...].”
O fato de ser primário, menor de 21 anos, ter residência e trabalho 
fixo não autorizam, por si só, a revogação da prisão preventiva, 
quando outros elementos dos autos recomendam a manutenção 
da custódia. 
Portanto, não vejo possibilidade de revogação da DECISÃO, porque 
ainda presentes os fundamentos da prisão preventiva e incabível a 
aplicação de medidas cautelares, visando com isso interromper, ao 
menos por parte do réu, a reiteração dessa espécie de crime, tão 
danosa à sociedade, bem como aos usuários e seus familiares. 
Sendo assim, e contando com o parecer desfavorável do Ministério 
Público, indefiro, por ora, o pedido de revogação da prisão 
preventiva de GABRIEL SABINO DOS SANTOS.
Ciência à defesa e ao MP. 
Expeça-se o necessário.
Cacoal, 0 26 de janeiro de 2021
Rogério Montai de Lima
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Criminal 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, 
- de 1727 a 2065 - lado ímpar fone: (69) 3443-76250001401-
29.2020.8.22.0007
Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, 
RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ALCIDEZIO GOMES DE ALMEIDA, RUA ANTÔNIO 
REPISO 3816, AVENIDA PORTO VELHO 2302 VILAGE DO SOL 
- 76960-971 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ELSON RODRIGUES DE MATOS, 
OAB nº RO7798
DECISÃO 
Vieram-me os autos para a análise da resposta à acusação 
apresentada pelo réu ALCIDÉZIO GOMES DE ALMEIDA.
Por meio da defesa constituída, o denunciado apresentou resposta 
à acusação pugnando pelo não recebimento da denúncia, assim 
como pelo arquivamento do processo em virtude do acusado não 
ter praticado qualquer ato lesivo. 
É o relatório. Decido.
Analisando os autos, verifica-se que não é o caso de rejeição da 
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inicial. Esta contém os requisitos exigidos no Diploma Processual 
vigente (art. 41, do Código de Processo Penal), descreve a ação 
delituosa com suas circunstâncias e particularidades e permite 
ao(s) réu(s) o contraditório e a ampla defesa, assim, estando 
comprovada a materialidade e existindo indícios de autoria.
A resposta à acusação também não conseguiu assentar, pelo 
menos em juízo perfunctório, que o fato narrado evidentemente 
não constituiu crime.
Considerando, por fim, a Resolução 329 de 30/7/20 do CNJ que 
estabelece critérios para realização de audiências, inclusive de réus 
soltos, durante o estado de calamidade, DESIGNO a audiência de 
instrução e julgamento para o dia 09/02/2021, às 11h00min, que 
será realizada por videoconferência através do aplicativo Google 
Meet em razão da pandemia.
Para tal, devem as partes, o acusado e as testemunhas acessarem 
a URL https://meet.google.com usando o código de reunião, que 
será fornecido pela Secretária deste juízo previamente a audiência, 
bastando, para acesso, a utilização de aparelho celular com acesso 
a internet.
Não requeridas diligências nos termos do art. 402 do CPP, serão 
oferecidas as alegações finais oralmente na audiência (art. 403, 
caput).
A audiência não será redesignada em razão de eventual folga 
da testemunha. O remanejamento/concessão de folgas da 
testemunha fica a critério do departamento pessoal do órgão a que 
está vinculado e não a esse Juízo. As penalidades previstas no CP 
e CPP seguem válidas.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO DO RÉU 
E DAS TESTEMUNHA(S) ABAIXO INDICADAS, a acessar o 
ambiente virtual no horário já designado para a audiência:
- ALCIDÉZIO GOMES DE ALMEIDA, residente na Rua Projetada 
13, n. 197, Bairro Buritis, Cacoal/RO OU Rua Antônio Repiso, n. 
3816, apto 04, Bairro Vilage do Sol, Cacoal/RO. Telefone n. 99266-
3963;
- SONIA APARECIDA CHANAN, fls. 08/09, id 51624834;
- WÉRICA ALICE CHANAN, fl. 06, id 51624834.
Em razão da pandemia, o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça deverá 
priorizar a realização dos atos processuais via por telefone. Em 
todo caso, seja intimação por telefone seja intimação de maneira 
pessoal, deverá consignar o número de telefone informado das 
testemunhas/réu por ele intimadas/citadas, a fim de viabilizar o 
contato da secretária deste Juízo, por ocasião da audiência.
Ciência ao MP e defesa.
Cacoal 26 de janeiro de 2021
Rogério Montai de Lima
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Criminal 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, 
- de 1727 a 2065 - lado ímpar fone: (69) 3443-76250001882-
89.2020.8.22.0007
Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, 
RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
REQUERIDO: BRUNO ELIAS DEBELLAZI TAVARES, AVENIDA 
NAÇÕES UNIDAS 2929, - DE 2801 A 3003 - LADO ÍMPAR 
PRINCESA ISABEL - 76964-111 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Chamo o feito a ordem para correção do andamento processual, 
tornando sem efeito a DECISÃO de id. 53510433. 
Conforme já relatado por este juízo, no dia 21 de janeiro de 2021, o 
PJE estava com problema no módulo gabinete, sendo que quando 
era solicitado o download do inteiro teor do processo, era baixado 

apenas até uma parte, não aparecendo as últimas juntadas do 
processo, o que acarretou em decisões e DESPACHO s errados, 
os quais foram percebidos apenas no final do expediente do 
referido dia, sendo corrigidos todos os que ainda não haviam sido 
assinados, tendo este sido assinado antes da percepção do “bug”. 
Proceda-se o cartório o imediato recolhimento do MANDADO 
distribuído de forma equivocada. 
Desse modo, sem efeito a DECISÃO de id 53510433, passo a 
análise correta dos autos.
Recebo o Recurso de Apelação do acusado (id 53478433), em 
seus regulares efeitos porque tempestivo de próprio. 
Dê-se vista à defesa para apresentação das razões e em seguida 
ao representante do Ministério Público para as contrarrazões.
Após, verifique-se e certifique-se a regularidade do processo e 
encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça para apreciação 
do recurso, com as devidas anotações e homenagens de estilo.
Cumpra-se. 
Cacoal 26 de janeiro de 2021
Rogério Montai de Lima
Juiz de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000506-
12.2021.8.22.0007
AUTOR: CAMILO EDUARDO SANTOS SOUZA, AVENIDA DOIS 
DE JUNHO 2197 AP. 03, - DE 2055 A 2251 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76963-767 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RENATA DEMITO MARIANO, OAB nº 
RO7169
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA 
RODRIGUES 939 TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
DESPACHO 
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 
de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para 
o dia 17/03/2021, às 09h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (Via sistema);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no 
polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da 
prova a fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os 
documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do 
aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS 
DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS 
NÚMEROS DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E 
HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA 
DE VÍDEO QUE SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As 
partes que não estiverem representadas por advogado poderão 
informar o número de WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta 
Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a 
intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
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órgãos públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO 
DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de 
vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos 
para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) 
comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente 
deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a 
presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, o requerido deverá comparecer representado por 
preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes 
para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 
9º, §4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 
75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta 
de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa 
Isabel, Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência 
realizada;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada;

5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá 
ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, 
ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo 
DESPACHO, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000593-
65.2021.8.22.0007
AUTOR: FERNANDO GOMES DA SILVA, RUA PEDRO 
RODRIGUES 401, - ATÉ 579/580 BALNEÁRIO ARCO-ÍRIS - 
76961-868 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº 
RO9526, HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045
RÉU: LUCIANO DO NASCIMENTO IZIDIO, AVENIDA SÃO PAULO 
4098 BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos
Trata-se de ação de execução baseada em nota promissória que 
tem como executado pessoa domiciliada em Rolim de Moura (RO), 
sendo que o local de pagamento situa-se no mesmo endereço do 
executado.
A Lei nº 9.099/95 disciplina como critério de competência para as 
demandas que seguirão o rito especial em seu art. 4º, sendo que 
no inc. I determina competente o lugar de domicílio do requerido 
ou onde este exerça suas atividades e no inc. II onde a obrigação 
deva ser satisfeita.
No caso dos autos, o requerido é domiciliado em outra comarca e a 
obrigação deve ser satisfeita naquele endereço que de igual forma 
não é nesta comarca, razão que o feito deve ser extinto.
FONAJE, Enunciado 89 - A incompetência territorial pode ser 
reconhecida de ofício no sistema de juizados especiais cíveis 
(Aprovado no XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o feito em face da incompetência 
territorial deste Juizado Especial Cível (LJE III 51).
Isento de custas.
Publicação e registros automáticos.
Intime-se (DJ).
Operado o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7005934-
09.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: WILLIAN DA HORA NASCIMENTO, RUA 
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MILTON BOSSO 4015, PROX. ESPETINHO DO SR. RUBENS 
VILLAGE DO SOL - 76964-232 - CACOAL - RONDÔNIA, OZEAS 
DE ALMEIDA CARVALHO, RUA RAIMUNDO FAUSTINO FILHO 
4047, - DE 3806 A 3980 - LADO PAR VILLAGE DO SOL II - 76964-
424 - CACOAL - RONDÔNIA, ANDRE ALVES MALHEIROS, RUA 
MERCÚRIO 5034 JARDIM PAULISTA - 76965-416 - CACOAL - 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
WILLIAN DA HORA NASCIMENTO, OZEAS DE ALMEIDA 
CARVALHO e ANDRE ALVES MALHEIROS, já qualificados nos 
autos, aceitaram a proposta de transação penal consistente em 
prestação pecuniária.
Verifica-se do processo que o requerido cumpriu com a prestação, 
devendo ser reconhecida a consequência jurídica que decorre do 
fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo 
único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
de WILLIAN DA HORA NASCIMENTO, OZEAS DE ALMEIDA 
CARVALHO e ANDRE ALVES MALHEIROS pelo fato descrito no 
termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Publicação e Registro automáticos.
Às comunicações e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000505-
27.2021.8.22.0007
AUTOR: RICARDO ALEXANDRE ANEAS BOTTA, AVENIDA DOIS 
DE JUNHO 2190, - DE 2055 A 2251 - LADO ÍMPAR CENTRO - 
76963-767 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RENATA DEMITO MARIANO, OAB nº 
RO7169
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
DESPACHO 
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 
de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para 
o dia 17/03/2021, às 09h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (Via sistema);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no 
polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da 
prova a fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os 
documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do 
aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS 
DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS 
NÚMEROS DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E 
HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA 
DE VÍDEO QUE SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As 
partes que não estiverem representadas por advogado poderão 
informar o número de WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta 
Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a 

intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO 
DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de 
vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos 
para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) 
comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente 
deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a 
presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, o requerido deverá comparecer representado por 
preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes 
para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 
9º, §4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 
75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta 
de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa 
Isabel, Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência 
realizada;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
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posterior ao da audiência realizada;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá 
ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, 
ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo 
DESPACHO, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006411-
32.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: LEONARDO PEREIRA GONÇALVES, RUA 
LUIZ CARLOS UBEDA 3817, - DE 3473/3474 A 3892/3893 
VILLAGE DO SOL II - 76964-416 - CACOAL - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
Tratam-se de termos circunstanciados instaurados a fim de 
apurar possível prática de crime previsto no artigo 28 da Lei nº 
11.343/2006.
Este é mais um dos casos em que temos o infrator/VÍTIMA, vítima 
de sua fraqueza em não conseguir viver com normalidade, fugindo 
da realidade e encontrando no esquecimento momentâneo gerado 
pelo uso da droga com alívio para suas dores.
Lamentavelmente, nós operadores do direito, nos vemos 
impossibilitados de, nestas hipóteses, cumprir fielmente os 
desideratos da lei quando prevê a admoestação verbal e a 
prestação de serviço como formas de reprimir o delito e advertir o 
infrator que este não é o melhor caminho a trilhar.
Inócuas as disposições legais, pois diuturnamente vivenciamos a 
situação de abandono desses infratores/vítimas pelas suas famílias, 
pela sociedade e principalmente pelo Poder Público que tem o 
dever constitucional de ofertar meios para que a pessoa tenha uma 
sobrevivência digna, especialmente no que tange ao direito à saúde, 
mas que se mantem negligente, quando deveria ofertar casas de 
acolhimento, atendimento prioritário na rede pública por equipes 
multidisciplinares (psiquiatras, clínicos, psicólogos, assistentes 
sociais, enfermeiros), fornecimento de medicamentos, etc.
O enfrentamento dessa problemática pelo Judiciário é frequente, 
exigindo do magistrado postura pro ativa no sentido de buscar 
efetividade em suas decisões, contudo, rotineiramente temos visto 
apenas a imposição de processar tais demandas sem qualquer 
resultado útil, seja para sociedade, seja para o infrator/vítima.
Aliado a isso, tem-se que propulsionar-se os mecanismos do sistema 
penal em face de um fato que, ainda que se considere penalmente 
típico, não apresenta grau de reprovação social nem lesividade ao 
bem jurídico protegido que justifique o peso da repressão penal 
desatende ao princípio da intervenção mínima, assim como aos 
parâmetros de razoabilidade.
Diante desse contexto por não vislumbrar justa causa, tampouco 

nenhuma utilidade no prosseguimento do feito, acolho o parecer 
ministerial e adoto-os como razão de decidir para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito.
Ciência ao Ministério Público.
Requisite-se o termo de apreensão e laudo toxicológico definitivo, 
se não estiverem nos autos.
Destrua-se o entorpecente apreendido, SERVINDO A PRESENTE 
DE OFÍCIO à DEPOL para essa FINALIDADE.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006730-
97.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: VALDIR NAITIZEL, ROSEANE 
RODRIGUES DE SOUSA, MILTON ALVES XAVIER, MARIA 
APARECIDA SACHETTI, GEDEAO ESTEVES DOS SANTOS
SENTENÇA 
Vistos
1- Do cumprimento da transação penal
ROSEANE RODRIGUES DE SOUSA e GEDEAO ESTEVES DOS 
SANTOS, já qualificados nos autos, aceitaram a proposta de 
transação penal consistente em prestação pecuniária.
Verifica-se do processo que o requerido cumpriu com a prestação, 
devendo ser reconhecida a consequência jurídica que decorre do 
fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo 
único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de 
ROSEANE RODRIGUES DE SOUSA e GEDEAO ESTEVES DOS 
SANTOS pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou 
este procedimento.
Publicação e Registro automáticos.
Às comunicações e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público.
2- Do prosseguimento do feito
Intime-se os infratores VALDIR NAITIZEL e MILTON ALVES 
XAVIER para, no prazo máximo de 48 horas, comprovarem o 
cumprimento da transação penal ou apresentarem justificativa, 
sob pena de revogação do benefício e prosseguimento do feito. 
Cientifique-se que a manifestação poderá ser encaminhada por 
e-mail (central_cacoal@tjro.jus.br).
3- Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vistas ao 
Ministério Público para manifestação em 10 dias.
4- SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO DOS 
INFRATORES abaixo:
VALDIR NAITIZEL, RUA LAMUEL SILVA DANTAS, nº 3957, 
VILLAGE DO SOL, CACOAL. CEP nº 76964-352
MILTON ALVES XAVIER, RUA S, nº 4163, VILAGE DO SOL I, 
CACOAL. CEP nº 76968-899
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008417-
46.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: MAURO JESUINO DE SOUZA, LINHA 06, LOTE 
41, GLEBA 06, POSTE 46 Lote 41, LINHA 06, LOTE 41, GLEBA 
06, POSTE 46 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL 
- RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE, 
OAB nº RO83104631204
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES n4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
Depositado nos autos o valor da condenação, o autor pretende 
a expedição de alvará eletrônico de parte do valor em nome do 
patrono constituído nos autos e o saldo remanescente em favor de 
outros dois advogados que atuaram em processo distinto. 
Contudo, por tratar-se de alvará eletrônico, inviabilizada está 
o atendimento da pretensão do autor, pois é preciso que os 
beneficiários estejam cadastrados nestes autos. Portanto, o valor 
será integralmente liberado em favor do patrono que representa o 
autor na presente ação.
a) Verifique-se o recolhimento das custas finais. Caso necessário, 
intime-se o requerido para efetuar o pagamento no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
b) Por oportuno, expeço ordem judicial eletrônica (alvará eletrônico) 
ao banco, em favor do requerente e/ou seu advogado constituído 
nos autos para levantamento/transferência do montante depositado 
em juízo.
Dados do alvará eletrônico: Conta Judicial: BANCO CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Agência 1823, Nº da conta: 01535849-2, 
Saldo: R$15.994,73, Favorecido JULIANO MENDONÇA GEDE, 
CPF 831.046.312-04. Valor: R$15.994,73 e atualizações.
Observação: Recomendo que a parte credora se desloque à 
agência da Caixa Econômica Federal para saque do valor creditado. 
O alvará deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, sob pena de ser 
encaminhado para a conta centralizadora, o que desde já segue 
determinado.
c) Fica o requerente intimado, por meio de seu advogado, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar quanto ao adimplemento da 
obrigação;
d) Não havendo manifestação no referido prazo, ou tendo a parte 
autora concordado com o valor depositado, ARQUIVE-SE.
SERVE O PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO 
para cientificar a parte autora quanto à expedição de alvará em 
seu nome.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7008556-95.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: VALDECIR ROSSOW
Advogado do(a) EXEQUENTE: TASSIO LUIZ CARDOSO SANTOS 
- RO7988
EXECUTADO: CLEUZA WALTER
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a manifestar-se acerca da 
petição ID 53619818 ou requerer o que entender de direito, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial

Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7000700-46.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: MARCOS ELIFAS PEREIRA OLIVEIRA, CARLOS 
DA SILVA DIAS, ADILSON DA SILVA PEREIRA, OSVALDO DIAS 
DA SILVA, MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA RENATA PADILHA 
BARBOSA MAZZO - RO7978, ELTON DIONATAN HAASE 
- RO8038, MEURI ADRIANA DE ANDRADE FLORÊNCIO - 
RO9823
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Cacoal, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 
1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7009865-20.2020.8.22.0007
@ Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: GABRIEL CAPACIO BIZZI
ADVOGADOS DO AUTOR: TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº 
RO9526, HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045 
RÉUS: ESTADO DE RONDÔNIA, MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
CACOAL
DECISÃO 
A Lei n. 12.153/2009, em seu art. 2°, §4° prevê que no foro onde 
estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua 
competência é absoluta, bem como, o rito previsto na referida Lei 
Federal é mais célere.
Ademais, eventual processamento do feito neste juízo pode 
incorrer, inclusive, na anulação de seus atos, como bem assevera 
a jurisprudência de nosso Eg. Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E RETROATIVOS. VALOR 
DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL DA 
FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 12.153/2009. MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ANULAÇÃO DA 
SENTENÇA. É da competência absoluta do Juizado Especial 
da Fazenda Pública (JEFP), o processo e julgamento das ações 
propostas em primeiro grau depois da data de instalação do JEFP 
na Comarca, observados os seus limites da alçada, conforme art. 
2º, §§ 1º e 4º da Lei n. 12.153/2009. Verificada a presença de todos 
os pressupostos de atração da competência do Juizado Especial 
da Fazenda Pública, quais sejam, o valor atribuído à causa abaixo 
do patamar legal, a qualidade das partes, a ação não estar incluída 
nos casos de exclusão da competência e a instalação do JEFP na 
Comarca, a declinação é medida impositiva ao caso. SENTENÇA 
desconstituída de ofício, prejudicado o exame da apelação. Remessa 
dos autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública da comarca 
de Guajará-Mirim. SENTENÇA anulada de ofício (Processo nº 
0003198-60.2013.822.0015 - Apelação. Relator: Juiz Convocado 
Ilisir Bueno Rodrigues (Em substituição ao Desembargador Walter 
Waltenberg Silva Junior). Revisor: Desembargador Renato Martins 
Mimessi. Processo publicado no Diário Oficial em 01/08/2014).
Não obstante, eventual realização de perícia não afasta sua 
competência, conforme ementas abaixo transcritas:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ADICIONAL DE 
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INSALUBRIDADE E TRABALHO NOTURNO. VALOR DA 
CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 
PÚBLICA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. IRRELEVÂNCIA. 
REMESSA À TURMA RECURSAL. Verificado que o valor do 
objeto em discussão não ultrapassa o teto estabelecido pela Lei nº 
12.153/2009, é de competência absoluta dos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública o processamento e julgamento do feito (art. 2º, 
§4º), ainda que dependa da realização de prova pericial (art. 10). 
Reconhecida a incompetência absoluta desta Corte, determina-se 
a remessa dos autos à Turma Recursal, conservando-se os efeitos 
da DECISÃO do juízo de primeiro grau, até que outra seja proferida, 
se for o caso, pelo juízo competente (CPC art. 64 § 4º). (Apelação, 
Processo nº 0012360-06.2013.822.0007, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 14/11/2018) e;
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. POLICIAL CIVIL. JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
INCOMPETÊNCIA. INOCORRÊNCIA. - Havendo inércia por parte 
da Fazenda Pública em proceder a nomeação de comissão para 
constatação das condições em que seus servidores laboram e por 
existir elementos probatório não desqualificados, não há que se 
falar em incompetência do Juizado Especial da Fazenda Pública 
por necessidade de perícia. - Faz jus ao adicional de periculosidade 
o policial civil que exerce suas atividades nas proximidades do local 
de armazenamento de armas, munições e explosivos, que não 
observa regulamento próprio quanto às condições de isolamento, 
acondicionamento, distância e demais medidas de segurança. 
Precedentes da Turma (Recurso Inominado, Processo nº 0003287-
26.2012.822.0013, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Des. José Jorge R. da Luz, 
Data de julgamento: 04/11/2015).
Desta feita:
1. Retifique-se o valor da causa para R$ 65.966,00 (sessenta e 
cinco mil, novecentos e noventa e seis reais), conforme solicitado.
2. Redistribuam-se os autos para o Juizado Especial da Fazenda 
Pública, o qual é o competente para processar e julgar esta 
demanda.
Dê-se ciência a parte autora, via seu advogado.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004113-
04.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: JOSIANA COPPO EIRELI, RUA RUI BARBOSA, - 
DE 825/826 A 960/961 PRINCESA ISABEL - 76964-052 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, 
OAB nº RO1293
EXECUTADO: FERNANDA DE OLIVEIRA MENDES DA SILVA, 
RUA ADEMAR BENTO DA SILVA 5003 EMBRATEL - 76966-288 - 
CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
1- Bens indicados à penhora
A exequente indica à penhora um aparelho celular e uma lavadora, 
Marca Wanke.
2- Atos a serem cumpridos pelo oficial de justiça:
a) Proceda-se à PENHORA do(s) bem(ns) indicado(s) (um 
aparelho celular e uma lavadora, Marca Wanke , ressalvando a 
impossibilidade de remoção por se tratar de bem que possui dados 
particulares, salvo se oportunizado ao executado o prazo de 24 
horas para proceder à exclusão dos seus dados pessoais; ou outro 
bem que for localizado), AVALIANDO-O(S).

b) Realizada a penhora, deverá ser lavrado auto nos termo dos 
arts. 838 e 839 do CPC.
c) Da penhora será intimado(a) o(a) executado(a) (CPC 841), caso 
a penhora recaia sobre bem imóvel, também deverá ser intimado(a) 
o(a) cônjuge do(a) executado(a), salvo se casados em regime de 
separação absoluta de bens (CPC 842).
d) Efetuada a penhora de bens móveis e/ou semoventes, remova-
os, depositando-os em poder do exequente, salvo recusa;
e) Caso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial 
de Justiça relacionar aqueles que guarnecem à residência ou o 
estabelecimento do(a) executado(a), quando este for pessoa jurídica 
(CPC 836 §1º). Nesse caso, elaborada a lista, o(a) executado(a) ou 
eu representante legal será nomeado(a) depositário(a) provisório 
de tais bens até ulterior determinação (CPC 836 §2º).
f) Efetuada a penhora (LJE 53 §1º), INTIME-SE o(a) executado(a) 
de que poderá opor-se à execução por meio de embargos em 15 
(quinze) dias, independente de caução ou depósito (CPC 914 e 915). 
Ressalte-se a necessidade dos embargos serem apresentados 
por meio de advogado, nas causas de valor superior a 20 (vinte) 
salários-mínimos.
g) Desde já, defiro ao Sr. Oficial cumprir os atos executivos em 
COMARCAS CONTÍGUAS, DE FÁCIL COMUNICAÇÃO E NAS 
QUE SE SITUEM NA MESMA REGIÃO METROPOLITANA, bem 
como, desde já, CONCEDO A ORDEM DE ARROMBAMENTO e a 
REQUISIÇÃO DE FORÇA POLICIAL, caso haja óbice à penhora, 
devendo-se proceder na forma dos arts. 782 e 846 do CPC.
3- Valor da dívida atualizada: R$124,31
4- Atos a serem cumpridos pelo Cartório após a devolução do 
MANDADO:
a) Localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o(a) exequente para 
comparecer em cartório e requerer lhe sejam adjudicado(s) o(s) 
bem(ns) penhorado(s) (CPC 876), ou em não havendo interesse 
na adjudicação, se manifestar quanto a alienação por sua própria 
iniciativa ou a designação de hasta pública (CPC 880) ou ainda 
indicar outro(s) bem(ns) à penhora (CPC 848), caso não tenha 
interesse no(s) bem(ns) penhorado(s). Prazo de 10 (dez) dias para 
manifestação, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
b) Em não havendo penhora, INTIME-SE o(a) exequente e/ou 
seu(ua) advogado(a) para indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer 
penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e 
arquivamento do processo.
c) Não sendo localizada a parte executada, INTIME-SE o(a) 
exequente e/ou seu(ua) advogado(a) para apresentar novo 
endereço, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e 
arquivamento do processo.
5- O presente DESPACHO serve de MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000550-
02.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: GILSON DIAS BARBOSA, AVENIDA ROSILENE 
XAVIER TRANSPADINI 2070 ELDORADO - 76966-202 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº 
RO2666
EXECUTADOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA 
SAUDE DE RONDONIA, AVENIDA ROGÉRIO WEBER 4047, - DE 
4037/4038 AO FIM PEDRINHAS - 76801-460 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, FEDERACAO UNIT DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO RO, AVENIDA CARLOS GOMES 2651, - DE 
2384 A 2886 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-022 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JOHNNY DENIZ CLIMACO, 
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OAB nº RO6496, ANE CAROLINE FERREIRA DOS SANTOS, 
OAB nº RO4309
SENTENÇA 
Vistos
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que há informação da 
quitação do débito pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Verifique-se a necessidade do recolhimento das custas finais. Caso 
necessário, intime-se a parte responsável para efetuar o pagamento 
em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Certifique-se o saldo da conta judicial.
Publicação e Registro automáticos.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7005409-
27.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: LEONARDO PIRES LENHAUS, BR 364 
0000, AVENIDA SÃO PAULO 2775 COLINA PARK - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
Tratam-se de termos circunstanciados instaurados a fim de 
apurar possível prática de crime previsto no artigo 28 da Lei nº 
11.343/2006.
Este é mais um dos casos em que temos o infrator/VÍTIMA, vítima 
de sua fraqueza em não conseguir viver com normalidade, fugindo 
da realidade e encontrando no esquecimento momentâneo gerado 
pelo uso da droga com alívio para suas dores.
Lamentavelmente, nós operadores do direito, nos vemos 
impossibilitados de, nestas hipóteses, cumprir fielmente os 
desideratos da lei quando prevê a admoestação verbal e a 
prestação de serviço como formas de reprimir o delito e advertir o 
infrator que este não é o melhor caminho a trilhar.
Inócuas as disposições legais, pois diuturnamente vivenciamos a 
situação de abandono desses infratores/vítimas pelas suas famílias, 
pela sociedade e principalmente pelo Poder Público que tem o 
dever constitucional de ofertar meios para que a pessoa tenha uma 
sobrevivência digna, especialmente no que tange ao direito à saúde, 
mas que se mantem negligente, quando deveria ofertar casas de 
acolhimento, atendimento prioritário na rede pública por equipes 
multidisciplinares (psiquiatras, clínicos, psicólogos, assistentes 
sociais, enfermeiros), fornecimento de medicamentos, etc.
O enfrentamento dessa problemática pelo Judiciário é frequente, 
exigindo do magistrado postura pro ativa no sentido de buscar 
efetividade em suas decisões, contudo, rotineiramente temos visto 
apenas a imposição de processar tais demandas sem qualquer 
resultado útil, seja para sociedade, seja para o infrator/vítima.
Aliado a isso, tem-se que propulsionar-se os mecanismos do sistema 
penal em face de um fato que, ainda que se considere penalmente 
típico, não apresenta grau de reprovação social nem lesividade ao 
bem jurídico protegido que justifique o peso da repressão penal 
desatende ao princípio da intervenção mínima, assim como aos 
parâmetros de razoabilidade.
Diante desse contexto por não vislumbrar justa causa, tampouco 
nenhuma utilidade no prosseguimento do feito, acolho o parecer 
ministerial e adoto-os como razão de decidir para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito.
Ciência ao Ministério Público.

Requisite-se o termo de apreensão e laudo toxicológico definitivo, 
se não estiverem nos autos.
Destrua-se o entorpecente apreendido, SERVINDO A PRESENTE 
DE OFÍCIO à DEPOL para essa FINALIDADE.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7007938-
19.2020.8.22.0007
REQUERENTE: ALMERINDA VIEIRA COELHO, RUA ALMIRANET 
TAMANDARÉ 228, - DE 20766 A 21046 - LADO PAR NOVA 
ESPERANÇA - 76962-000 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JULIANA REZENDE OLIVEIRA 
QUEIROZ, OAB nº RO6373
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO
O feito comporta o julgamento antecipado da lide, uma vez que 
desnecessária a produção de provas em audiência e o desfecho 
jurídico depende apenas de apreciação de provas documentais 
(NCPC 355 I).
Desnecessário o exaurimento da esfera administrativa para a 
interposição de ação judicial, logo, afastada a alegação de ausência 
de interesse de agir.
Passo à análise do MÉRITO.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com 
fundamento na Constituição Federal, Lei Complementar Estadual 
nº 432/2008 (Dispõe sobre a nova organização do regime próprio 
de previdência social dos servidores públicos civis e militares do 
Estado de Rondônia) e Lei Complementar Estadual nº 68/1992 
(regimento estatutário).
A requerente pretende o ressarcimento do valor referente ao abono 
de permanência.
A Constituição Federal, na época em que preencheu os requisitos, 
dispunha que o servidor, ao preencher as exigências para 
aposentadoria voluntária e optasse por permanecer em atividade, 
faria jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua 
contribuição previdenciária.
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 
ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial 
e o disposto neste artigo.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que 
trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos 
a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:
[…]
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez 
anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo 
efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes 
condições:
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, 
se mulher;
§ 5º. Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, “a”, 
para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no 
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ensino fundamental e médio.
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado 
as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 
1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um 
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no § 1º, II.
Seguindo o entendimento constitucional, a Lei Complementar 
Estadual 432/2008 também prevê a concessão do abono de 
permanência, equivalente ao valor da contribuição previdenciária, 
desde que completou os requisitos para a aposentadoria, inclusive 
aposentadoria especial de professor: 
Art. 40. O servidor ativo segurado que preencher os requisitos 
para aposentadoria previstos nos artigos 22, 24 e 47 e optar por 
permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência, 
equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária, até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória prevista 
no art. 21 ou se aposentar por outra regra.
Subseção III
Da aposentadoria por idade e tempo de contribuição
Art. 22. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição, desde que preencha os seguintes requisitos, 
cumulativamente:
I- 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) 
anos de idade, se mulher;
II- tiver 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, 
e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;
III- tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público; e
IV- tempo mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se 
dará a aposentadoria.
Subseção V
Da Aposentadoria Especial de Professor
Art. 24. O professor que comprove, exclusivamente, tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação especial, 
infantil, no ensino fundamental e médio, quando da aposentadoria 
prevista no art. 22, terá os requisitos de idade e de tempo de 
contribuição reduzidos em 5 (cinco) anos.
Então, a aposentadoria dos professores segue os seguintes 
requisitos para a aposentadoria voluntária: a) no mínimo 10 anos 
de efetivo exercício no serviço público; b) 5 anos no cargo efetivo 
em que se dará a aposentadoria; c) 55 anos de idade e 30 anos 
de contribuição se for homem; d) 50 anos de idade e 25 anos de 
contribuição se for mulher.
Consequentemente, aplicando as regras acima mencionadas, 
a requerente foi contratada em 29/08/1988 como Professora e 
poderia se aposentar quando preenchidos os seguintes requisitos:
I– 50 anos de idade (completou em 15/02/2008);
II- tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público 
(completou em 29/08/1998);
III- cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria 
(completou em 29/08/1993);
IV- 25 anos de contribuição previdenciária (completou em 
29/08/2013).
Assim, com base em tais dados, tem-se que o requerente atingiu os 
requisitos necessários à aposentadoria voluntária em 29/05/2013.
A implantação do abono de permanência constitui poder-dever da 
Administração tão logo sejam preenchidas as condições legais e 
constitucionais de aposentadoria voluntária, não sendo necessário 
o pedido administrativo.
Se o servidor preenche os requisitos legais para aposentadoria 
voluntária e opta por permanecer em atividade, faz jus, não se 
tenha dúvida, ao abono de permanência.
O nosso Tribunal de Justiça assim decide constantemente em favor 
dos servidores públicos desse Estado:
Apelação Cível. Ação de cobrança. Abono de permanência. 
Requisitos. Verificação. Aquisição automática do direito. 
Requerimento administrativo. Desnecessidade. Recurso não 
provido. O direito ao abono de permanência independe de 

requerimento administrativo e é devido a partir do momento em que, 
completados os requisitos para a aposentação, o servidor opta por 
continuar trabalhando. No caso dos autos, a servidora completou 
os requisitos para a aposentação e permaneceu trabalhando por 
três anos e sete meses, portanto, faz jus ao recebimento do abono 
de permanência retroativo, ainda que o pedido tenha sido realizado 
após estar em inatividade. Recurso a que se nega provimento. 
(TJRO. Apelação, Processo nº 0013669-80.2013.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, 
Relator(a) Des. Walter Waltenberg Silva Junior, Data de julgamento 
24/02/2016)
ABONO DE PERMANÊNCIA. CABIMENTO. PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS. VERBA REMUNERATÓRIA. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJRO. Turma Recursal. 
Recurso Inominado 7004627-25.2017.8.22.0007. Juiz Relator 
Amauri Lemes, julgado em 14/08/2019) - nesse a SENTENÇA 
mantida reconhece que é devido o abono de permanência da 
data da complementação dos requisitos, independente de pedido 
administrativo 
Quanto aos valores retroativos, o abono de permanência é devido 
desde a data em que a requerente complementou os requisitos à 
aposentadoria voluntária no valor equivalente ao da sua contribuição 
previdenciária – IPERON (CF 40 §19º), com valores retroativos até 
29/08/2013.
Para tanto, deve ser respeitado o prazo prescricional quinquenal 
(cinco anos até a interposição da ação em 05/09/2020), bem como, 
deverá levar em consideração que a requerente foi afastada das 
suas funções para aguardar a concessão da aposentadoria em 
casa desde 21/02/2017.
Então, os cálculos do abono de permanência serão realizados 
no período de outubro/2015 a fevereiro/2017, período em que a 
requerente pagou:
a) de outubro/2015 a abril/2016 (incluindo o 13º salário de 2015) o 
valor mensal de R$148,96 (total de R$1.191,68);
b) em maio/2016 o valor de R$189,42;
c) de junho/2016 a fevereiro/2017 o valor mensal de R$163,75 
(total de R$1.473,75);
d) 13º de 2016 (R$154,77).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados 
acima consignados, o que resulta no montante de R$3.009,62 (três 
mil e nove reais e sessenta e dois centavos), ainda não atualizado, 
a ser pago pelo requerido à parte requerente pelo abono de 
permanência não recebido.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
feitos por ALMERINDA VIEIRA COELHO em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao recebimento do 
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária, desde a data em que complementou os requisitos 
para a aposentadoria voluntária (29/08/2013) e até a data em que 
foi afastada para aguardar a sua aposentadoria (21/02/2017);
b) pagar à parte requerente o valor de R$3.009,62 (três mil e 
nove reais e sessenta e dois centavos) referente ao montante 
retroativo do abono de permanência do período de outubro/2015 
a fevereiro/2017 (respeitado o prazo prescricional), já respeitado 
o prazo prescricional, a ser corrigido monetariamente a partir do 
vencimento mensal das prestações (IPCA-E) e com incidência 
de juros moratórios (caderneta de poupança) a contar da citação 
válida. Eventual parcela paga administrativamente deverá ser 
amortizado do montante global.
DECLARO RESOLVIDO o MÉRITO (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos. 
Intimem-se (requerente via DJ e requerido via sistema).
Transitada em julgado a SENTENÇA e nada requerido, arquive-
se. Faculto a reabertura assim que for formulado o pedido de 
cumprimento de SENTENÇA.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7010469-
78.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: W H COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, AVENIDA 
CASTELO BRANCO 169070, - DE 16759 A 18149 - LADO ÍMPAR 
SANTO ANTÔNIO - 76967-247 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JESSICA MAGALHAES MIRANDA, 
OAB nº RO7402
EXECUTADO: LUCINEIDE JUSTINIANO XAVIER, AVENIDA 
CEREJEIRAS, S/N PORTO MORTINHO - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 
de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para 
o dia 17/03/2021, às 11h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/MANDADO /carta 
precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no 
polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da 
prova a fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os 
documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do 
aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS 
DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS 
NÚMEROS DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E 
HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA 
DE VÍDEO QUE SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As 
partes que não estiverem representadas por advogado poderão 
informar o número de WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta 
Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a 
intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO 
DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de 
vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos 
para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial;

5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) 
comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente 
deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a 
presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, o requerido deverá comparecer representado por 
preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes 
para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 
9º, §4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 
75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta 
de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, 
as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa 
Isabel, Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência 
realizada;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá 
ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, 
ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo 
DESPACHO, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE 
INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO 
DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) 
DE JUSTIÇA, NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O 
NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO 
APLICATIVO WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não 
estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE 
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REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7001776-08.2020.8.22.0007 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALEFE FREITAS RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELI BARBIERI GOMES - 
RO7946
EXECUTADO: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Advogado do(a) EXECUTADO: FABIO RIVELLI - SP297608
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica vossa 
senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em 
dívida ativa e protesto extrajudicial. Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEM
Nn_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Cacoal, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7010773-
48.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS GREGORIO, AVENIDA GETÚLIO 
VARGAS 1140, - DE 843/844 AO FIM NOVO CACOAL - 76962-
130 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HELIO RODRIGUES DOS 
SANTOS, OAB nº RO7261
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA apresentou impugnação aos cálculos 
apresentados pelo exequente LUIZ CARLOS GREGÓRIO e esse 
concordou com os argumentos apresentados.
Portanto, ACOLHO a impugnação apresentada pelo executado 
ESTADO DE RONDÔNIA para homologar os cálculos apresentados 
(débito principal de R$7.116,75 e honorário sucumbencial de 
711,68, atualizados até 08/10/2020, id 52983647).
Publicação e registros automáticos.
Determinações:
a) Expeça-se RPV para recebimento do crédito principal e dos 
honorários sucumbenciais;
b) ressalvas:
b.1) se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/
precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado 
para providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
b.2) assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, 
arquive-se.
b.3) o advogado da parte credora deverá ser informado que, 
tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no 
prazo de 60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo 
será automaticamente desarquivado independente de pagamento 
de custas e seguirá para análise judicial.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7003454-
58.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: DENIVALDO DOS SANTOS PIRES, RUA SÍLVIO 
APARECIDO PEREIRA 1436 TEIXEIRÃO - 76965-528 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB 
nº RO10011
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA APARÍCIO 
MORAES 3869, - DE 3619/3620 A 3868/3869 INDUSTRIAL - 
76821-094 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA apresentou impugnação aos cálculos 
apresentados pelo exequente DENIVALDO DOS SANTOS PIRES 
e esse concordou com os argumentos apresentados.
Portanto, ACOLHO a impugnação apresentada pelo executado 
ESTADO DE RONDÔNIA para homologar os cálculos apresentados 
(débito principal de R$2.879,48, atualizado até 05/10/2020, id 
52984180).
Publicação e registros automáticos.
Determinações:
a) Expeça-se RPV para recebimento do crédito principal com a 
informação da data final de atualização realizada;
b) ressalvas:
b.1) se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/
precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado 
para providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
b.2) assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, 
arquive-se.
b.3) o advogado da parte credora deverá ser informado que, 
tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no 
prazo de 60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo 
será automaticamente desarquivado independente de pagamento 
de custas e seguirá para análise judicial.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo n°: 7012741-79.2019.8.22.0007
AUTOR: IVO GALVAO COSTA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS RIBEIRO DA FONSECA 
- RO920
REQUERIDO: LATAM
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL - 
SP146730
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos 
da turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Cacoal, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo nº: 7002705-75.2019.8.22.0007.
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EXEQUENTE: INES JANUARIA COSTA PEREIRA
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 
840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do 
Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95). 
Cacoal, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7011433-08.2019.8.22.0007
Requerente: IZABELA LISBOA FUNARI BORGHI
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA MICHEL VICENTE - 
PR86423
Requerido(a): RODRIGO GONCALVES DIAS 02586814207 e 
outros (2)
Advogado do(a) RÉU: GLORIA CHRIS GORDON - RO3399
Advogado do(a) RÉU: GLORIA CHRIS GORDON - RO3399
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação 
acerca dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Cacoal, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7009115-52.2019.8.22.0007
Requerente: RICK JONES PEIXOTO COLOMBO
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA RIBEIRO BIAZZI - RO9739
Requerido(a): MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET 
LTDA e outros
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO CHALFIN - PR58971

Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Cacoal, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº: 7008899-91.2019.8.22.0007
Requerente: MIGUEL MITSURU SANOMIA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL MITSURU SANOMIA JUNIOR 
- RO7247
Requerido(a): Tim Celular
Advogado do(a) REQUERIDO: LUIS CARLOS MONTEIRO 
LAURENCO - BA16780
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Cacoal, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7002019-49.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: NEUSA ANTONIO RAGNINI, ORLANDINO 
RAGNINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - 
RO1119
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - 
RO1119
EXECUTADO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste 
Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, no prazo de 5 (cinco) 
dias para se manifestar quanto ao adimplemento da obrigação, sob 
pena de extinção pelo pagamento.
Cacoal, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7001509-36.2020.8.22.0007
REQUERENTE: SILVANO ALVES DA CRUZ
Advogado do(a) REQUERENTE: MIRIAN SALES DE SOUSA - 
RO8569
REQUERIDO: MARCOS VINICIUS DE SOUZA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, 
Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
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Processo nº: 7010340-73.2020.8.22.0007 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: PAULO SILVA DE ARAUJO
Advogados do(a) REQUERENTE: WILLIAN SILVA SALES - 
RO8108, MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO - RO10248
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (DEZ) dias, apresentar impugnação à 
contestação.
Cacoal/RO, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7011205-96.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: VANDERLEI CARBONERA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO 
- RO1293
EXECUTADO: HIGO PLILLIPPI DOS SANTOS BRIZON
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
e apresentar novo endereço. NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob 
pena de arquivamento.
Cacoal, 26 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 2000227-
19.2018.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, AV. SÃO PAULO, AV. SÃO PAULO COM RUA 
LUTHER KING JARDIM CLODOALDO - 76960-959 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: PITER DION DE FARIAS, AV. CASTELO 
BRANCO 19768, TORNEARIA CACOAL CENTRO - 76963-754 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: LUCIANO ALVES 
RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO8205
DECISÃO 
Vistos
O infrator requereu a restituição do bem apreendido (id 43753101) 
e o Ministério Público manifestou-se favorável (id 53621338).
Tendo em vista o parecer ministerial, bem como o fato de que o 
infrator cumpriu a transação penal, tendo, inclusive, sido extinta 
a punibilidade, DEFIRO o requerimento de liberação dos bens 
apreendidos.
Ciência ao Ministério Público.
Intime-se o infrator, por seu advogado, para, munido da presente 
DECISÃO, comparecer ao 4º BPM para retirar os objetos 
apreendidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de doação.
Após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE TERMO DE RESTITUIÇÃO DOS 
OBJETOS APREENDIDOS, quais sejam, 01 caixa de som contendo 
04 auto falantes, marca Eros, de 350 rms cada; 01 caixa corneteira 
contendo 04 cornetas e 02 Twitter.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7011585-
22.2020.8.22.0007
REQUERENTES: LIANE MEDEIROS DA SILVA, AVENIDA DAS 
MANGUEIRAS 299, - ATÉ 1456/1457 VISTA ALEGRE - 76960-
020 - CACOAL - RONDÔNIA, EDIMARIO BEZERRA DA SILVA, 
AVENIDA DAS MANGUEIRAS 299, - ATÉ 1456/1457 VISTA 
ALEGRE - 76960-020 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ANGELA MARIA DIAS 
RONDON GIL, OAB nº RO155
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA 
RODRIGUES 939, EDIFÍCIO CASTELLO BRANCO OFFICE PARK 
- TORRE JATOB ALPHAVILLE - 06460-040 - BARUERI - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 
de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para 
o dia 17/03/2021, às 10h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (Via sistema);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no 
polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da 
prova a fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os 
documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do 
aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS 
DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS 
NÚMEROS DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E 
HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA 
DE VÍDEO QUE SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As 
partes que não estiverem representadas por advogado poderão 
informar o número de WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta 
Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a 
intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO 
DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de 
vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos 
para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou 
seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
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pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) 
comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente 
deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a 
presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, o requerido deverá comparecer representado por 
preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes 
para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 
9º, §4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 
75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta 
de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa 
Isabel, Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência 
realizada;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente 
deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar 
novo endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo 
endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá 
a escrivania designar nova audiência de conciliação, independente 
de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7007290-
39.2020.8.22.0007
AUTOR: M. D. C. D., RUA ANÍSIO SERRÃO 3255, - DE 3148/3149 
A 3412/3413 FLORESTA - 76965-756 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALLAN SHINKODA SILVA, OAB nº 
RO10682
RÉU: M. D. C.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE CACOAL
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO
Afasto a preliminar de ausência de interesse de agir posto que é 
desnecessário busco a reparação civil na esfera administrativa 
antes de interpor ação judicial.
Passo à análise do mérito.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por 
fundamento a responsabilidade civil objetiva do ente público (CF 37 
§6º), visando indenização por danos morais:
Art. 37, §6º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa.
Cabe ao requerente apenas demonstrar o fato (ilícito/lícito), o nexo 
causal com a atuação de agente público no exercício de suas 
funções estatais e os danos suportados.
Narra o requerente ser alérgico a DIPIRONA, DICLOFENACO, 
IBUPROFENO e ÁCIDO ACETILSALICÍLICO e, mesmo assim, 
ao ser atendido no dia 23/06/2020 por médico da Unidade Central 
de Saúde – UCS sofreu reações alérgicas ao lhe ser ministrado o 
medicamento CETOPROFENO 100mg IM.
Ocorre que na ficha de atendimento do requerente não há a 
informação quanto as alegadas alergias. Não há provas de que o 
médico era conhecedor da alergia que o requerente sofria quanto 
ao componente ÁCIDO ACETILSALICÍLICO.
Ademais, mesmo após o início da reação alérgica, o requerente 
não buscou atendimento médico, nem mesmo relatou o ocorrido 
a(o) enfermeiro(a) que fez o seu monitoramento diário por se tratar 
de paciente suspeito de ter contraído o vírus do Covid-19.
Pelo contrário, nos relatos diários, o requerente apenas mencionou 
seus sintomas relacionados à patologia e ainda que encontrava-se 
em situação não preocupante.
Ora, então os sintomas relatados na inicial e sofridos durante 
quatro dias, se realmente existiram, não causaram ao requerente 
nenhuma preocupação e/ou dor psíquica. Afinal, nem os relatou 
para o profissional de saúde que acompanhava sua recuperação.
Então, concluo que não há provas do ato ilícito supostamente 
praticado pela Administração Pública, qual seja, ministrar 
medicamento ao qual o paciente é alérgico e sendo conhecedor de 
tal situação. Assim como, também não restou caracterizado dano 
extrapatrimonial, já que há evidência de que os supostos efeitos 
colaterais não afetaram o psíquico do requerente.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos feitos por 
MAYCON DE CARVALHO DUARTE em face do MUNICÍPIO DE 
CACOAL em virtude da ausência do direito invocado.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se (requerente via DJ e requerido via sistema Pje), 
inclusive para apresentarem recurso em 10 dias.
Transitado em julgado, arquive-se.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7002886-
13.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: VANESSA MARIA DA SILVA, RUA CAPITÃO RUI 
TEIXEIRA 1601, FUNDOS JARDIM BANDEIRANTES - 76961-842 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA, OAB nº RO9447
EXECUTADOS: SANTANDER FINANCEIRO, RUA DOMINGOS 
MARCHETTI 77, TÉRREO B JARDIM PEREIRA LEITE - 02712-150 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO, J. A. S. OLIVEIRA - ME, PRINCESA 
ISABEL 1171, FUNDOSFUNDOS SETOR 5 QUADRA130 LOTE 
280 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JOAO THOMAZ PRAZERES 
GONDIM, OAB nº ES18694
DECISÃO
Vistos
Embora ainda não saldado o débito, a diligência pretendida não 
corresponde a meio eficaz para coagir a parte executada a quitá-lo.
Nesse sentido, já têm se pronunciado os tribunais:
Vejamos o trecho do julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo:
Daí porque a única interpretação possível do artigo 139, IV, do 
novo CPC é a de que o juiz possui o poder de determinar todas 
as medidas que sejam estritamente necessárias e adequadas 
para a obtenção do resultado pretendido pela ordem judicial, 
sendo vedado a determinação de medidas que, por via oblíqua, 
sirvam, tão somente para dificultar a vida do devedor e puni-lo 
mediante a retirada de direitos, exceto nos casos expressamente 
permitidos pela Constituição Federal. Assim, no que diz respeito 
ao cumprimento de sentença, o artigo 139, IV, do novo CPC 
apenas pode ser interpretado no sentido de que o juiz deverá 
tomar todas as medidas necessárias à invasão patrimonial do 
devedor de modo a providenciar o pagamento do débito (pesquisa 
e penhora de veículos, imóveis, dinheiro em espécie, aplicações 
financeiras, etc.) jamais o autorizando a tomar medidas que não 
possuam como resultado prático a pesquisa e a restrição de bens 
pertencentes ao devedor (Tribunal de Justiça de São Paulo TJ-SP: 
22082123620168260000 SP 2208212-36.2016.8.26.0000).
Portanto, em atendimento ao princípio da legalidade e razoabilidade, 
indefiro a suspensão da CNH da parte executada, pois não 
vislumbro eficácia na medida e não há nenhum elemento que 
permita concluir que será hábil a conferir efetividade ao processo, 
sendo, portanto, inadequada e desproporcional, motivo pelo qual, 
INDEFIRO o pedido. 
Intime-se a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, indicar à penhora bens de propriedade da parte executada, 
livres e desembaraçados de ônus, informando o local que podem 
ser encontrados, sob pena de extinção.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006426-
98.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: EDINEIA ROSA SEABRA, RUA PASTOR 
HELENO JOSÉ DE OLIVEIRA 1964 VILA VERDE - 76960-368 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: MARCUS AURELIO 
CARVALHO DE SOUSA, OAB nº RO2940
SENTENÇA

Vistos
Foi lavrado o presente Termo Circunstanciado para apuração da 
prática do delito tipificado nos artigos 138 e 139 do CP (calúnia e 
difamação).
Cuida a espécie de ação penal privada, procedendo somente 
mediante queixa (CP, art. 145) com o prazo decadencial de 06 
(seis) meses contados da data da ciência do autor do crime (CP, 
art. 103), que ocorreu na data de 05/05/2020
Verifica-se nos autos que a vítima não ofereceu queixa-crime na 
audiência preliminar, bem como foram ultrapassados mais de 06 
(seis) meses necessários para configuração do prazo decadencial 
sem apresentação de queixa-crime.
Com o encerramento do prazo sem propositura da ação penal 
privada, portanto, deve ser reconhecida a consequência decorrente 
da situação.
Posto isso, com fundamento no artigo 107, inciso IV, do Código 
Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de EDINEIA ROSA 
SEABRA pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou 
este procedimento. 
Às anotações e comunicações necessárias.
Ciência ao Ministério Público e à infratora, por seu advogado.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006339-
45.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: LUCAS DANIEL MUNIZ CARDOSO, AVENIDA 
CARLOS GOMES 3178, FUNDOS PRINCESA ISABEL - 76964-
124 - CACOAL - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
Tratam-se de termos circunstanciados instaurados a fim de 
apurar possível prática de crime previsto no artigo 28 da Lei nº 
11.343/2006.
Este é mais um dos casos em que temos o infrator/VÍTIMA, vítima 
de sua fraqueza em não conseguir viver com normalidade, fugindo 
da realidade e encontrando no esquecimento momentâneo gerado 
pelo uso da droga com alívio para suas dores.
Lamentavelmente, nós operadores do direito, nos vemos 
impossibilitados de, nestas hipóteses, cumprir fielmente os 
desideratos da lei quando prevê a admoestação verbal e a 
prestação de serviço como formas de reprimir o delito e advertir o 
infrator que este não é o melhor caminho a trilhar.
Inócuas as disposições legais, pois diuturnamente vivenciamos 
a situação de abandono desses infratores/vítimas pelas suas 
famílias, pela sociedade e principalmente pelo Poder Público que 
tem o dever constitucional de ofertar meios para que a pessoa tenha 
uma sobrevivência digna, especialmente no que tange ao direito 
à saúde, mas que se mantem negligente, quando deveria ofertar 
casas de acolhimento, atendimento prioritário na rede pública 
por equipes multidisciplinares (psiquiatras, clínicos, psicólogos, 
assistentes sociais, enfermeiros), fornecimento de medicamentos, 
etc.
O enfrentamento dessa problemática pelo Judiciário é frequente, 
exigindo do magistrado postura pro ativa no sentido de buscar 
efetividade em suas decisões, contudo, rotineiramente temos visto 
apenas a imposição de processar tais demandas sem qualquer 
resultado útil, seja para sociedade, seja para o infrator/vítima.
Aliado a isso, tem-se que propulsionar-se os mecanismos do 
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sistema penal em face de um fato que, ainda que se considere 
penalmente típico, não apresenta grau de reprovação social nem 
lesividade ao bem jurídico protegido que justifique o peso da 
repressão penal desatende ao princípio da intervenção mínima, 
assim como aos parâmetros de razoabilidade.
Diante desse contexto por não vislumbrar justa causa, tampouco 
nenhuma utilidade no prosseguimento do feito, acolho o parecer 
ministerial e adoto-os como razão de decidir para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito.
Ciência ao Ministério Público.
Requisite-se o termo de apreensão e laudo toxicológico definitivo, 
se não estiverem nos autos.
Destrua-se o entorpecente apreendido, SERVINDO A PRESENTE 
DE OFÍCIO à DEPOL para essa finalidade.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7002273-
27.2017.8.22.0007
EXEQUENTE: MARYVIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
- EPP, AVENIDA BELO HORIZONTE 2600, - DE 2312 A 2638 - 
LADO PAR CENTRO - 76963-710 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, 
OAB nº RO1293
EXECUTADO: FERNANDO WILLIAN SOARES PEREIRA LOPES, 
AVENIDA MALAQUITA 2447, FUNDOS - CASA LILÁS VISTA 
ALEGRE - 76962-026 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
Indefiro a expedição de mandado de penhora, pois já realizada a 
diligência nos autos e não foram localizados bens penhoráveis de 
propriedade da parte executada, conforme certidão do Oficial de 
Justiça id. 47556976.
Intime-se a parte autora para requerer o que de direito para eficaz 
prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7003361-
95.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: WESLEY BALDO SOTELLE, AVENIDA DORZÓRIO 
GOMES DA SILVA 2073 PARQUE FORTALEZA - 76961-774 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELIDA DA LUZ SOUZA DE 
BRITO, OAB nº RO8704, CLAUDINEI SILVA MACHADO, OAB nº 
RO8799
EXECUTADOS: LUCIMAR NUNES DA SILVA, RUA CARLOS 
LUZ 518, - DE 384/385 A 660/661 RIACHUELO - 76913-754 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, UEVERSON JOSE GOTTARDO, RUA 
CARLOS LUZ 518, - DE 384/385 A 660/661 RIACHUELO - 76913-
754 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: José Aristides de Jesus Mota, 
OAB nº PR9856
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de ação proposta por WESLEY BALDO SOTELLE em 
face de LUCIMAR NUNES DA SILVA e UEVERSON JOSE 
GOTTARDO.

No curso do feito, as partes entabularam acordo, juntando a referida 
minuta e pretendem sua homologação para surtir seus efeitos 
jurídicos e legais. Inclusive, já houve quitação do valor do acordo.
Posto isso, com fundamento no artigo 842 do Código Civil e artigo 
22 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO o acordo de vontades para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos.
DECLARO EXTINTO o processo (CPC 487 III b).
Isento das custas finais.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se (DJ).
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000601-
42.2021.8.22.0007
AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS, RUA DOS 
PIONEIROS 2020, SALA 04 CENTRO - 76963-812 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA RIBEIRO BIAZZI, OAB nº 
RO9739
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A, AVENIDA DAS NAÇÕES 
UNIDAS 14171, TORRE A ANDAR 12 VILA GERTRUDES - 04794-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 
de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para 
o dia 24/03/2021, às 09h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta 
precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no 
polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da 
prova a fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os 
documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do 
aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS 
DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS 
NÚMEROS DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E 
HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA 
DE VÍDEO QUE SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As 
partes que não estiverem representadas por advogado poderão 
informar o número de WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta 
Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a 
intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO 
DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de 
vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos 
para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
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que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou 
seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) 
comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente 
deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a 
presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, o requerido deverá comparecer representado por 
preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes 
para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 
9º, §4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 
75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta 
de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa 
Isabel, Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência 
realizada;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente 
deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar 
novo endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo 
endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá 

a escrivania designar nova audiência de conciliação, independente 
de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000599-
72.2021.8.22.0007
AUTOR: CLEUZIANE VIEIRA, RUA HOLANDA 2921 JARDIM 
EUROPA - 76967-178 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANIELA BERNARDO VIEIRA DOS 
SANTOS, OAB nº RO7015
RÉU: L. M. MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME, RUA ANTÔNIO 
AVELINO DOS SANTOS 4562 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 
76962-270 - CACOAL - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 
de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para 
o dia 18/03/2021, às 10h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta 
precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no 
polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da 
prova a fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os 
documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do 
aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS 
DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS 
NÚMEROS DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E 
HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA 
DE VÍDEO QUE SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As 
partes que não estiverem representadas por advogado poderão 
informar o número de WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta 
Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a 
intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO 
DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de 
vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos 
para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou 
seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
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pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) 
comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente 
deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a 
presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, o requerido deverá comparecer representado por 
preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes 
para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 
9º, §4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 
75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta 
de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa 
Isabel, Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência 
realizada;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente 
deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar 
novo endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo 
endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá 
a escrivania designar nova audiência de conciliação, independente 
de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 

Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7010793-
05.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: MARIA AUSCILIADORA LOURENCO ME, RUA 
MANOEL MESSIAS DE ASSIS 1108 TEIXEIRÃO - 76965-520 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, 
OAB nº RO1293
EXECUTADO: NATALIA LEMES FERREIRA, RUA MONTEIRO 
LOBATO 2141, - DE 2053/2054 A 2170/2171 TEIXEIRÃO - 76965-
640 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Bens indicados à penhora
A exequente indica à penhora um aparelho celular.
2- Atos a serem cumpridos pelo oficial de justiça:
a) Proceda-se à PENHORA do(s) bem(ns) indicado(s) (um aparelho 
celular, ressalvando a impossibilidade de remoção por se tratar 
de bem que possui dados particulares, salvo se oportunizado ao 
executado o prazo de 24 horas para proceder à exclusão dos seus 
dados pessoais; ou outro bem que for localizado), AVALIANDO-
O(S).
b) Realizada a penhora, deverá ser lavrado auto nos termo dos 
arts. 838 e 839 do CPC.
c) Da penhora será intimado(a) o(a) executado(a) (CPC 841), caso 
a penhora recaia sobre bem imóvel, também deverá ser intimado(a) 
o(a) cônjuge do(a) executado(a), salvo se casados em regime de 
separação absoluta de bens (CPC 842).
d) Efetuada a penhora de bens móveis e/ou semoventes, remova-
os, depositando-os em poder do exequente, salvo recusa;
e) Caso não encontrados bens do devedor, deverá o Oficial 
de Justiça relacionar aqueles que guarnecem à residência ou o 
estabelecimento do(a) executado(a), quando este for pessoa jurídica 
(CPC 836 §1º). Nesse caso, elaborada a lista, o(a) executado(a) ou 
eu representante legal será nomeado(a) depositário(a) provisório 
de tais bens até ulterior determinação (CPC 836 §2º).
f) Efetuada a penhora (LJE 53 §1º), INTIME-SE o(a) executado(a) 
de que poderá opor-se à execução por meio de embargos em 
15 (quinze) dias, independente de caução ou depósito (CPC 
914 e 915). Ressalte-se a necessidade dos embargos serem 
apresentados por meio de advogado, nas causas de valor superior 
a 20 (vinte) salários-mínimos.
g) Desde já, defiro ao Sr. Oficial cumprir os atos executivos em 
COMARCAS CONTÍGUAS, DE FÁCIL COMUNICAÇÃO E NAS 
QUE SE SITUEM NA MESMA REGIÃO METROPOLITANA, bem 
como, desde já, CONCEDO A ORDEM DE ARROMBAMENTO e a 
REQUISIÇÃO DE FORÇA POLICIAL, caso haja óbice à penhora, 
devendo-se proceder na forma dos arts. 782 e 846 do CPC.
3- Valor da dívida atualizada: R$444,85 (quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos).
4- Atos a serem cumpridos pelo Cartório após a devolução do 
mandado:
a) Localizados bens penhoráveis, INTIME-SE o(a) exequente para 
comparecer em cartório e requerer lhe sejam adjudicado(s) o(s) 
bem(ns) penhorado(s) (CPC 876), ou em não havendo interesse 
na adjudicação, se manifestar quanto a alienação por sua própria 
iniciativa ou a designação de hasta pública (CPC 880) ou ainda 
indicar outro(s) bem(ns) à penhora (CPC 848), caso não tenha 
interesse no(s) bem(ns) penhorado(s). Prazo de 10 (dez) dias para 
manifestação, sob pena de extinção e arquivamento do processo.
b) Em não havendo penhora, INTIME-SE o(a) exequente e/ou 
seu(ua) advogado(a) para indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer 
penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e 
arquivamento do processo.
c) Não sendo localizada a parte executada, INTIME-SE o(a) 
exequente e/ou seu(ua) advogado(a) para apresentar novo 
endereço, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e 
arquivamento do processo.
5- O presente despacho serve de MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000597-
05.2021.8.22.0007
AUTOR: JOSE RICARDO LINHARES, AVENIDA SÃO PAULO 
2450, - DE 3728 A 4064 - LADO PAR CENTRO - 76963-618 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº 
RO9526, HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA 
RODRIGUES n 939, EDIF. CASTELLO BRANCO OFFICE 
PARK,ALPHAVILLE IND. TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - 
SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 
de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para 
o dia 18/03/2021, às 08h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (Via sistema);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no 
polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da 
prova a fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os 
documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do 
aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS 
DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS 
NÚMEROS DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E 
HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA 
DE VÍDEO QUE SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As 
partes que não estiverem representadas por advogado poderão 
informar o número de WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta 
Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a 
intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO 
DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de 
vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos 
para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou 
seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 

identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) 
comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente 
deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a 
presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, o requerido deverá comparecer representado por 
preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes 
para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 
9º, §4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 
75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta 
de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa 
Isabel, Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência 
realizada;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente 
deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar 
novo endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo 
endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá 
a escrivania designar nova audiência de conciliação, independente 
de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006491-
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93.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: DOUGLAS JOARLEM DINIZ CAMPOS, 
TRAVESSA B 5480 ALTO DA BOA VISTA - 76967-608 - CACOAL 
- RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
Tratam-se de termos circunstanciados instaurados a fim de 
apurar possível prática de crime previsto no artigo 28 da Lei nº 
11.343/2006.
Este é mais um dos casos em que temos o infrator/VÍTIMA, vítima 
de sua fraqueza em não conseguir viver com normalidade, fugindo 
da realidade e encontrando no esquecimento momentâneo gerado 
pelo uso da droga com alívio para suas dores.
Lamentavelmente, nós operadores do direito, nos vemos 
impossibilitados de, nestas hipóteses, cumprir fielmente os 
desideratos da lei quando prevê a admoestação verbal e a 
prestação de serviço como formas de reprimir o delito e advertir o 
infrator que este não é o melhor caminho a trilhar.
Inócuas as disposições legais, pois diuturnamente vivenciamos 
a situação de abandono desses infratores/vítimas pelas suas 
famílias, pela sociedade e principalmente pelo Poder Público que 
tem o dever constitucional de ofertar meios para que a pessoa tenha 
uma sobrevivência digna, especialmente no que tange ao direito 
à saúde, mas que se mantem negligente, quando deveria ofertar 
casas de acolhimento, atendimento prioritário na rede pública 
por equipes multidisciplinares (psiquiatras, clínicos, psicólogos, 
assistentes sociais, enfermeiros), fornecimento de medicamentos, 
etc.
O enfrentamento dessa problemática pelo Judiciário é frequente, 
exigindo do magistrado postura pro ativa no sentido de buscar 
efetividade em suas decisões, contudo, rotineiramente temos visto 
apenas a imposição de processar tais demandas sem qualquer 
resultado útil, seja para sociedade, seja para o infrator/vítima.
Aliado a isso, tem-se que propulsionar-se os mecanismos do 
sistema penal em face de um fato que, ainda que se considere 
penalmente típico, não apresenta grau de reprovação social nem 
lesividade ao bem jurídico protegido que justifique o peso da 
repressão penal desatende ao princípio da intervenção mínima, 
assim como aos parâmetros de razoabilidade.
Diante desse contexto por não vislumbrar justa causa, tampouco 
nenhuma utilidade no prosseguimento do feito, acolho o parecer 
ministerial e adoto-os como razão de decidir para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito.
Ciência ao Ministério Público.
Requisite-se o termo de apreensão e laudo toxicológico definitivo, 
se não estiverem nos autos.
Destrua-se o entorpecente apreendido, SERVINDO A PRESENTE 
DE OFÍCIO à DEPOL para essa finalidade.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000604-
94.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ANDREIA JUSTINO DA SILVA, RUA DOS 
PIONEIROS 1112 PRINCESA ISABEL - 76964-118 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDRE BERNARDO 
DUZANOWSKI, OAB nº MT20005O
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON , 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 

ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Considerando que a requerida CERON (Eletrobrás) é uma das 
maiores litigantes deste Juizado Especial Cível (centenas de 
demandas) e na maioria absoluta dos casos não tem realizado 
acordos, sendo esta postura contrária à resolução consensual das 
situações trazidas ao Judiciário e não se alinham às perspectivas 
de pacificação social.
Ainda, considerando as mudanças decorrentes da pandemia 
causada pelo novo coronavírus (covid-19), o que tem influenciado 
a todos indistintamente, deixo de designar audiência específica 
para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e 
resolução da lide, com o propósito de otimizar a pauta de audiências 
da Cejusc – Comarca de Cacoal/RO.
Saliento que referida medida permanecerá apenas enquanto imperar 
as restrições decorrentes da pandemia, sendo posteriormente 
reanalisada a pertinência ou não da suspensão.
Determino:
a) intime-se a parte requerente;
b) cite-se e intime-se a parte requerida (via sistema) para apresentar 
defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis;
b.1) a não apresentação de defesa importará em revelia, reputando-
se como verdadeiras as alegações iniciais do(a) requerente e 
proferido julgamento de plano;
b.2) será obrigatório o patrocínio de advogado nas causas de valor 
superior a 20 (vinte) salários-mínimos;
b.3) caso a CERON tenha interesse em realizar conciliação, 
determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta 
de acordo a fim de ser submetida ao crivo da parte autora;
c) desde já, tendo em vista a hipossuficiência da requerente, 
determino a inversão do ônus da prova a fim de que a requerida 
apresente em juízo todos os documentos que possui quanto à 
contratação entre as partes;
d) apresentada contestação, intime-se a parte requerente para, 
querendo, impugnar no prazo de 10 (dez) dias;
e) se alguma das partes tiver interesse na produção de 
prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, 
conjuntamente com sua defesa ou impugnação, informando tal 
interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu 
silêncio será interpretado como desinteresse à sua produção.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006830-
57.2017.8.22.0007
EXEQUENTE: MARIA AUSCILIADORA LOURENCO ME, RUA 
MANOEL MESSIAS DE ASSIS 1108 TEIXEIRÃO - 76965-520 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, 
OAB nº RO1293
EXECUTADO: WELTON DOUGLAS DOS SANTOS, RUA 
DOMINGOS PERIN 1649 TEIXEIRÃO - 76965-524 - CACOAL - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Indefiro a expedição de mandado de penhora, pois já realizada 
a diligência nos autos e não foi localizado o bem indicado pela 
exequente, não havendo demonstração quanto a sua efetiva 
existência e posse do executado.
Consigno que remanesce à execução o saldo de R$ 70,62, 
caracterizando monta ínfima, incapaz de custear as despesas com 
realização de diligências pelo Judiciário, pela parte autora e por 
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seu patrono. 
Assim, intime-se a exequente para manifestar se possui interesse 
no prosseguimento da presente ação e caso positivo, assinale nos 
autos a existência do bem indicado para penhora, no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000589-
28.2021.8.22.0007
REQUERENTE: EDMILSON DOS SANTOS RIBEIRO HAMMER, 
LINHA 98 KM 01, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS 
GONCALVES, OAB nº RO283, DIONEI GERALDO, OAB nº 
RO10420
REQUERIDO: UADSON CONDAQUE DE LIMA, LINHA MATO 
GROSSO LOTE 03-A, GLEBA 19 ZONA RURAL - 76960-000 - 
CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 
de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para 
o dia 18/03/2021, às 08h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta 
precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no 
polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da 
prova a fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os 
documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do 
aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS 
DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS 
NÚMEROS DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E 
HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA 
DE VÍDEO QUE SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As 
partes que não estiverem representadas por advogado poderão 
informar o número de WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta 
Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a 
intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO 
DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de 
vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos 
para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por 

videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou 
seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) 
comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente 
deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a 
presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, o requerido deverá comparecer representado por 
preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes 
para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 
9º, §4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 
75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta 
de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa 
Isabel, Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência 
realizada;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente 
deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar 
novo endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo 
endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá 
a escrivania designar nova audiência de conciliação, independente 
de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO 
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DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) 
DE JUSTIÇA, NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O 
NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO 
APLICATIVO WHATSAPP, DAS PARTES;
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006392-
26.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: APARECIDO SOARES DOS SANTOS, 
JESUINO DAVILA 1645 JD BANDEIRANTES - 76960-970 - 
CACOAL - RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Foi lavrado o presente Termo Circunstanciado para apuração da 
prática do delito tipificado nos artigos 139 e 140 do CP (difamação 
e injúria).
Cuida a espécie de ação penal privada, procedendo somente 
mediante queixa (CP, art. 145) com o prazo decadencial de 06 
(seis) meses contados da data da ciência do autor do crime (CP, 
art. 103), que ocorreu na data de 20/05/2020.
Verifica-se nos autos que a vítima não ofereceu queixa-crime na 
audiência preliminar, bem como foram ultrapassados mais de 06 
(seis) meses necessários para configuração do prazo decadencial 
sem apresentação de queixa-crime.
Com o encerramento do prazo sem propositura da ação penal 
privada, portanto, deve ser reconhecida a consequência decorrente 
da situação.
Posto isso, com fundamento no artigo 107, inciso IV, do Código 
Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de APARECIDO 
SOARES DOS SANTOS pelo fato descrito no termo circunstanciado 
que iniciou este procedimento. 
Às anotações e comunicações necessárias.
Ciência ao Ministério Público.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000546-
91.2021.8.22.0007
AUTOR: LARISSA GOMES KRAMPE, RUA RUI BARBOSA 3140 
apto 04, - DE 3050/3051 A 3213/3214 FLORESTA - 76965-718 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SUZAN DENADAI COSTA, OAB nº 
RO10216
REQUERIDO: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, RUA 
LEOPOLDO COUTO DE MAGALHÃES JÚNIOR 700, 7 andar, - 
ATÉ 996 - LADO PAR ITAIM BIBI - 04542-000 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 
de 25/05/2020, designo audiência de tentativa de conciliação para 
o dia 17/03/2021, às 10h00min. AGENDE-SE NO SISTEMA;
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta 
precatória);

4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no 
polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da 
prova a fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os 
documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do 
aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS 
DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS 
NÚMEROS DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E 
HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA 
DE VÍDEO QUE SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As 
partes que não estiverem representadas por advogado poderão 
informar o número de WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta 
Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a 
intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO 
DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de 
vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos 
para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou 
seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) 
comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para 
transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente 
deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a 
presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, o requerido deverá comparecer representado por 
preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes 
para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 
9º, §4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 
75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta 
de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
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partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa 
Isabel, Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência 
realizada;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente 
deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar 
novo endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo 
endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá 
a escrivania designar nova audiência de conciliação, independente 
de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 2000492-
84.2019.8.22.0007
AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, 
AVENIDA LUIS MAZIEIRO 4650, UNISP/POLICIA MILITAR 
AMBIENTAL JARDIM AMERICA - 76980-702 - VILHENA - 
RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: STENIO EMANUEL SALVIANO DE MACEDO, 
AV. 02 DE JUNHO, CONSULTÓRIO (69) 99254-9699 CENTRO - 
99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: RAFAEL MOISES DE SOUZA 
BUSSIOLI, OAB nº RO5032
SENTENÇA
Vistos
STENIO EMANUEL SALVIANO DE MACEDO, já qualificado nos 
autos, aceitou a proposta de transação penal consistente em 
prestação pecuniária.
Verifica-se do processo que o requerido cumpriu com a prestação, 
devendo ser reconhecida a consequência jurídica que decorre do 
fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo 
único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de 
STENIO EMANUEL SALVIANO DE MACEDO pelo fato descrito no 
termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Publicação e Registro automáticos.
Às comunicações e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público e ao infrator, por seu advogado.

Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7001084-
43.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: NELCINDA MARIANI SIMÕES, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 2641, - DE 2592 A 2806 - LADO PAR PRINCESA 
ISABEL - 76964-094 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, 
OAB nº RO1293
EXECUTADO: KEILOMAR ALVES DUARTE, TRAVESSA VINTE 
E UM DE ABRIL 485, . LIBERDADE - 76967-542 - CACOAL - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
Por tratar-se de veículo com gravame de alienação fiduciária, intime-
se a parte requerente para apresentar nos autos dados do banco 
credor, bem como, informações acerca do financiamento; valor, 
total de parcelas, quantidade paga e o saldo devedor.
Oportunamente será apreciado o pedido de penhora de aparelho 
celular.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7001173-
32.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: MARIA AUSCILIADORA LOURENCO ME, RUA 
MANOEL MESSIAS DE ASSIS 1108 TEIXEIRÃO - 76965-520 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, 
OAB nº RO1293
EXECUTADO: NAIARA LIMA MACIEL CARVALHO, RUA 
CRISÂNTEMOS 1536, TELEFONE 9-8464-1833 CIDADE ALTA - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
Considerando a informação de pagamento de parte da dívida 
mediante depósito bancário (id. 50505623), intime-se a requerida 
(via AR) para que proceda o pagamento do remanescente, no 
prazo de 5 dias, sob pena de penhora.
Após, intime-se a parte autora para manifestação no mesmo prazo. 
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 1000939-
65.2014.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: KELISSON SILVA DE JESUS, AV. PRIMAVERA 
1346, NÃO INFORMADO VISTA ALEGRE - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
SENTENÇA
Vistos
KELISSON SILVA DE JESUS, já qualificado nos autos, aceitou a 
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proposta de suspensão condicional do processo.
No que pese o não cumprimento integral da suspensão condicional, o 
Ministério Público manifestou no sentido de que restou evidenciada 
a satisfação do objetivo da medida (repressão da conduta).
Considerando os princípios que regem o Juizado Especial, dentre 
eles o da celeridade, informalidade, simplicidade e, principalmente, 
o da economia processual, considerando, ainda, a natureza do 
crime e o transcurso de mais de 5 (cinco) anos da data do fato, 
diante do universo da medida imposta, torna-se ínfima a parte 
descumprida, sendo certo que o requerido inclusive sofreu um 
acidente de trânsito neste período que o deixou com sequelas.
Sendo assim, excepcionalmente, considero cumprida a medida 
imposta, devendo ser reconhecida a consequência jurídica que 
decorre do fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 89, §5º, da Lei 
9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de KELISSON 
SILVA DE JESUS pelo fato descrito no termo circunstanciado que 
iniciou este procedimento.
Às comunicações e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público.
Publicação e Registro automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7008286-
71.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: JOSE BATISTA DE SOUSA, LINHA 08, GLEBA 07, 
LOTE 79, CINTURÃO VERDE S/N ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELTON DIONATAN HAASE, 
OAB nº RO8038, LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO, 
OAB nº RO7978, MEURI ADRIANA DE ANDRADE FLORÊNCIO, 
OAB nº RO9823
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , RUA SÃO PAULO 2355, - DE 2173 A 2489 - LADO 
ÍMPAR CENTRO - 76963-781 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
a) Quanto ao pedido de parcelamento do débito, o CPC (art. 916 
§7º) não autoriza a possibilidade de parcelamento do débito no caso 
de cumprimento de sentença, razão pela qual indefiro o pedido da 
executada, sobretudo pelo fato de que já há manifestação expressa 
da parte requerente quanto ao fato de que não o aceita.
b) Por oportuno, tendo em vista a existência de mais um pagamento 
(anexo), expeço ordem judicial eletrônica (alvará eletrônico) 
ao banco, em favor do advogado constituído nos autos para 
levantamento do montante depositado em juízo.
Dados do alvará eletrônico: Conta Judicial: Caixa Econômica 
Federal, Agência: 1823, Nº da conta: 1536749-1, Saldo: R$ 
2.684,34, Favorecido: ELTON DIONATAN HAASE, CPF/CNPJ: 
011.971.212-18, Valor: R$ 2.685,34.
Observação: Recomendo que a parte credora se desloque à 
agência da Caixa Econômica Federal para saque do valor creditado. 
O alvará deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, sob pena de ser 
encaminhado para a conta centralizadora, o que desde já segue 
determinado.
c) Fica o requerente intimado, por meio de seu advogado, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, atualizar o débito.
d) Ato contínuo, intime-se a requerida para efetuar o pagamento do 
saldo remanescente em 10 (dez) dias, sob pena de penhora.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006408-
77.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: VINICIOS ANGELO PEREIRA, RUA 
CATARINO CARDOSO 3213 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-
899 - CACOAL - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
Tratam-se de termos circunstanciados instaurados a fim de 
apurar possível prática de crime previsto no artigo 28 da Lei nº 
11.343/2006.
Este é mais um dos casos em que temos o infrator/VÍTIMA, vítima 
de sua fraqueza em não conseguir viver com normalidade, fugindo 
da realidade e encontrando no esquecimento momentâneo gerado 
pelo uso da droga com alívio para suas dores.
Lamentavelmente, nós operadores do direito, nos vemos 
impossibilitados de, nestas hipóteses, cumprir fielmente os 
desideratos da lei quando prevê a admoestação verbal e a 
prestação de serviço como formas de reprimir o delito e advertir o 
infrator que este não é o melhor caminho a trilhar.
Inócuas as disposições legais, pois diuturnamente vivenciamos 
a situação de abandono desses infratores/vítimas pelas suas 
famílias, pela sociedade e principalmente pelo Poder Público que 
tem o dever constitucional de ofertar meios para que a pessoa tenha 
uma sobrevivência digna, especialmente no que tange ao direito 
à saúde, mas que se mantem negligente, quando deveria ofertar 
casas de acolhimento, atendimento prioritário na rede pública 
por equipes multidisciplinares (psiquiatras, clínicos, psicólogos, 
assistentes sociais, enfermeiros), fornecimento de medicamentos, 
etc.
O enfrentamento dessa problemática pelo Judiciário é frequente, 
exigindo do magistrado postura pro ativa no sentido de buscar 
efetividade em suas decisões, contudo, rotineiramente temos visto 
apenas a imposição de processar tais demandas sem qualquer 
resultado útil, seja para sociedade, seja para o infrator/vítima.
Aliado a isso, tem-se que propulsionar-se os mecanismos do 
sistema penal em face de um fato que, ainda que se considere 
penalmente típico, não apresenta grau de reprovação social nem 
lesividade ao bem jurídico protegido que justifique o peso da 
repressão penal desatende ao princípio da intervenção mínima, 
assim como aos parâmetros de razoabilidade.
Diante desse contexto por não vislumbrar justa causa, tampouco 
nenhuma utilidade no prosseguimento do feito, acolho o parecer 
ministerial e adoto-os como razão de decidir para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito.
Ciência ao Ministério Público.
Requisite-se o termo de apreensão e laudo toxicológico definitivo, 
se não estiverem nos autos.
Destrua-se o entorpecente apreendido, SERVINDO A PRESENTE 
DE OFÍCIO à DEPOL para essa finalidade.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7010526-
67.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: CONFECCOES UMUARAMA LTDA - EPP, 
AVENIDA PORTO VELHO 2120, - ATÉ 2339 - LADO ÍMPAR 
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CENTRO - 76963-887 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, 
OAB nº RO1293
EXECUTADO: JEFFERSON ENGLLER LOUREIRO, RUA 
PRESIDENTE ARTHUR DA COSTA E SILVA 3095, - DE 
3033/3034 A 3151/3152 VILLAGE DO SOL - 76964-256 - CACOAL 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
Indefiro a expedição de mandado de penhora, pois já realizada a 
diligência nos autos e não foram localizados bens penhoráveis de 
propriedade da parte executada, conforme certidão do Oficial de 
Justiça id. 47444450.
Consigno que os bens descritos na certidão em apreço, não 
representam elevado valor, tampouco são objetos que ultrapassam 
as necessidades comuns da parte executada, sendo portanto, 
impenhoráveis, nos termos do artigo 833, inciso II do CPC. 
Intime-se a parte autora para requerer o que de direito para eficaz 
prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 2000038-
70.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MARIA LUCIA DA SILVA, RUA TREZE 
DE FEVEREIRO 3398 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: JUVENILCO IRIBERTO 
DECARLI JUNIOR, OAB nº RO1193
AUTORIDADES: ADELINA AUGUSTA DA SILVA, RUA DOS 
IMIGRANTES 3347 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA, REGIANE SCALFONE, RUA 
DOS IMIGRANTES 3333 CENTRO - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Foi lavrado o presente Termo Circunstanciado para apuração da 
prática do delito tipificado no artigo 138 do CP (calúnia).
Cuida a espécie de ação penal privada, procedendo somente 
mediante queixa (CP, art. 145) com o prazo decadencial de 06 
(seis) meses contados da data da ciência do autor do crime (CP, 
art. 103), que ocorreu na data de 09/09/2019.
Verifica-se nos autos que a vítima não ofereceu queixa-crime na 
audiência preliminar, bem como foram ultrapassados mais de 06 
(seis) meses necessários para configuração do prazo decadencial 
sem apresentação de queixa-crime.
Apesar da vítima ter manifestado interesse em prosseguir com o 
feito, o fato é que a simples manifestação de vontade não é suficiente 
para evitar a decadência, sendo necessária a interposição da peça 
processual (queixa-crime), o que não ocorreu.
Com o encerramento do prazo sem propositura da ação penal 
privada, portanto, deve ser reconhecida a consequência decorrente 
da situação.
Posto isso, com fundamento no artigo 107, inciso IV, do Código 
Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ADELINA 
AUGUSTA DA SILVA e REGIANE SCALFONE pelo fato descrito 
no termo circunstanciado que iniciou este procedimento. 
Às anotações e comunicações necessárias.
Ciência ao Ministério Público e à vítima, por seu advogado.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7006391-
41.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MATHEUS AIRES DA SILVA, RUA CARAJÁS 
418 NOVA ESPERANÇA - 76961-694 - CACOAL - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
Tratam-se de termos circunstanciados instaurados a fim de 
apurar possível prática de crime previsto no artigo 28 da Lei nº 
11.343/2006.
Este é mais um dos casos em que temos o infrator/VÍTIMA, vítima 
de sua fraqueza em não conseguir viver com normalidade, fugindo 
da realidade e encontrando no esquecimento momentâneo gerado 
pelo uso da droga com alívio para suas dores.
Lamentavelmente, nós operadores do direito, nos vemos 
impossibilitados de, nestas hipóteses, cumprir fielmente os 
desideratos da lei quando prevê a admoestação verbal e a 
prestação de serviço como formas de reprimir o delito e advertir o 
infrator que este não é o melhor caminho a trilhar.
Inócuas as disposições legais, pois diuturnamente vivenciamos 
a situação de abandono desses infratores/vítimas pelas suas 
famílias, pela sociedade e principalmente pelo Poder Público que 
tem o dever constitucional de ofertar meios para que a pessoa tenha 
uma sobrevivência digna, especialmente no que tange ao direito 
à saúde, mas que se mantem negligente, quando deveria ofertar 
casas de acolhimento, atendimento prioritário na rede pública 
por equipes multidisciplinares (psiquiatras, clínicos, psicólogos, 
assistentes sociais, enfermeiros), fornecimento de medicamentos, 
etc.
O enfrentamento dessa problemática pelo Judiciário é frequente, 
exigindo do magistrado postura pro ativa no sentido de buscar 
efetividade em suas decisões, contudo, rotineiramente temos visto 
apenas a imposição de processar tais demandas sem qualquer 
resultado útil, seja para sociedade, seja para o infrator/vítima.
Aliado a isso, tem-se que propulsionar-se os mecanismos do 
sistema penal em face de um fato que, ainda que se considere 
penalmente típico, não apresenta grau de reprovação social nem 
lesividade ao bem jurídico protegido que justifique o peso da 
repressão penal desatende ao princípio da intervenção mínima, 
assim como aos parâmetros de razoabilidade.
Diante desse contexto por não vislumbrar justa causa, tampouco 
nenhuma utilidade no prosseguimento do feito, acolho o parecer 
ministerial e adoto-os como razão de decidir para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito.
Ciência ao Ministério Público.
Requisite-se o termo de apreensão e laudo toxicológico definitivo, 
se não estiverem nos autos.
Destrua-se o entorpecente apreendido, SERVINDO A PRESENTE 
DE OFÍCIO à DEPOL para essa finalidade.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7009760-
77.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: FLORIPES MATUDA, LINHA 07, LOTE 56, GLEBA 
05 Sn, SETOR PROSPERIDADE ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA, 
OAB nº RO5185
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON 2613, 
RUA JOSÉ DE ALENCAR 2613 CENTRO - 76801-900 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há informação da 
quitação do débito pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Certificado o recolhimento das custas finais (id. 53287320).
Certifique-se o saldo da conta judicial.
Publicação e Registro automáticos.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004191-
61.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: EDILMA LEITE RODRIGUES, AVENIDA NAÇÕES 
UNIDAS 3109, - DE 3005 AO FIM - LADO ÍMPAR PRINCESA 
ISABEL - 76964-121 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WILLIAN SILVA SALES, OAB 
nº RO8108, MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO, OAB nº 
RO10248
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, - 76842-000 - MUTUM 
PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA concordou com o valor executado pela 
EDILMA LEITE RODRIGUES.
Portanto:
a) Homologo os cálculos do exequente (id 51273753): obrigação 
principal de R$31.281,49 (trinta e um mil, duzentos e oitenta e um 
reais e quarenta e nove centavos);
b) Requisite-se o pagamento por precatório em favor do exequente, 
com a possibilidade de destacamento dos honorários contratuais.
c) Se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/
precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado 
para providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
d) Assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, 
arquive-se.
e) O advogado da parte credora deverá ser informado que, 
tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no 
prazo de 60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo 
será automaticamente desarquivado independente de pagamento 
de custas e seguirá para análise judicial.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 2000241-
32.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: DIONE WELTON DE JESUS MENDES, RUA 
UIRAPURU 2660, NÃO INFORMADO TEIXEIRÃO - 99999-999 - 
NÃO INFORMADO - ACRE
DECISÃO
Vistos
Tratam-se de termos circunstanciados instaurados a fim de 
apurar possível prática de crime previsto no artigo 28 da Lei nº 
11.343/2006.
Este é mais um dos casos em que temos o infrator/VÍTIMA, vítima 
de sua fraqueza em não conseguir viver com normalidade, fugindo 
da realidade e encontrando no esquecimento momentâneo gerado 
pelo uso da droga com alívio para suas dores.
Lamentavelmente, nós operadores do direito, nos vemos 
impossibilitados de, nestas hipóteses, cumprir fielmente os 
desideratos da lei quando prevê a admoestação verbal e a 
prestação de serviço como formas de reprimir o delito e advertir o 
infrator que este não é o melhor caminho a trilhar.
Inócuas as disposições legais, pois diuturnamente vivenciamos 
a situação de abandono desses infratores/vítimas pelas suas 
famílias, pela sociedade e principalmente pelo Poder Público que 
tem o dever constitucional de ofertar meios para que a pessoa tenha 
uma sobrevivência digna, especialmente no que tange ao direito 
à saúde, mas que se mantem negligente, quando deveria ofertar 
casas de acolhimento, atendimento prioritário na rede pública 
por equipes multidisciplinares (psiquiatras, clínicos, psicólogos, 
assistentes sociais, enfermeiros), fornecimento de medicamentos, 
etc.
O enfrentamento dessa problemática pelo Judiciário é frequente, 
exigindo do magistrado postura pro ativa no sentido de buscar 
efetividade em suas decisões, contudo, rotineiramente temos visto 
apenas a imposição de processar tais demandas sem qualquer 
resultado útil, seja para sociedade, seja para o infrator/vítima.
Aliado a isso, tem-se que propulsionar-se os mecanismos do 
sistema penal em face de um fato que, ainda que se considere 
penalmente típico, não apresenta grau de reprovação social nem 
lesividade ao bem jurídico protegido que justifique o peso da 
repressão penal desatende ao princípio da intervenção mínima, 
assim como aos parâmetros de razoabilidade.
Diante desse contexto por não vislumbrar justa causa, tampouco 
nenhuma utilidade no prosseguimento do feito, acolho o parecer 
ministerial e adoto-os como razão de decidir para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito.
Ciência ao Ministério Público.
Requisite-se o termo de apreensão e laudo toxicológico definitivo, 
se não estiverem nos autos.
Destrua-se o entorpecente apreendido, SERVINDO A PRESENTE 
DE OFÍCIO à DEPOL para essa finalidade.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7007636-
24.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: DAIANA DE PAULA FERREIRA, RUA ALAMEDA 
CORÁ 567, - ATÉ 1245 - LADO ÍMPAR SANTO ANTÔNIO - 76967-
353 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATO FIRMO DA SILVA, OAB 
nº RO9016
EXECUTADO: GEOVANI MIRANDA, RUA JOÃO ELIAS DE 
SOUZA 567, - ATÉ 3741/3742 CONCEIÇÃO - 76808-400 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
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Vistos
Defiro o pedido.
1 - Concedo mais 15 (quinze) dias de prazo para manifestação;
Intime-se.
Agende-se e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 2000044-
77.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: NICOLAS MACEDO DA SILVA, AVENIDA 
SETE DE SETEMBRO 2631, APTO 01 CENTRO - 76960-959 - 
CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos 
Tendo em vista o termo de acordo juntado id 52107028, dê-
se vistas ao Ministério Público para manifestação. Prazo de 10 dias.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7004769-
29.2017.8.22.0007
EXEQUENTES: TEREZA VICENTE SOUZA, RUA IJAD DID 2538, 
- DE 2449/2450 A 2816/2817 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 
76962-280 - CACOAL - RONDÔNIA, LUCILENE VICENTE SOUZA 
ALFREDO, RUA IJAD DID 2538, - DE 2449/2450 A 2816/2817 
RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-280 - CACOAL - 
RONDÔNIA, LUCIENE VICENTE DE SOUZA PEREIRA, RUA 
DORVY GOMES DE FREITAS 4242 JOSINO BRITO - 76961-528 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: VIVIANI RAMIRES DA SILVA, 
OAB nº RO1360
EXECUTADOS: MARIA SOCORRO ALVES TEIXEIRA, AVENIDA 
PARANÁ 1540, - ATÉ 389 - LADO ÍMPAR NOVO HORIZONTE - 
76962-083 - CACOAL - RONDÔNIA, TRANSPORTE COLETIVO 
BRASIL LTDA - ME, RUA VICENTE FONTOURA 9982, - DE 
9961/9962 AO FIM MARIANA - 76813-588 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
1- Realizei pesquisa Renajud em nome da executada, porém os 
veículos localizados já constam gravados de restrição. Anexo.
2- Indefiro a penhora na boca do caixa da requerida, pois uma vez 
não localizado saldo em conta bancária, não há nenhum elemento 
que permita concluir que será hábil a conferir efetividade ao 
processo.
3- Intime-se a parte exequente para apresentação de demonstrativo 
de crédito e indicação de bens passíveis de penhora no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de extinção. Cientifico o exequente que não 
será aceita a indicação de bens genéricos (Enunciado 14, Fonaje).
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 

Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7005871-
81.2020.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: DIEGO DIONATAM DE OLIVEIRA, 
LEONARDO MATHEUS SOUZA GONCALVES, ANDRE 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA, MAICON DIONATA LOPES 
SANTANA, AMANDA CRISTINE DAROS DE SOUZA, MARCOS 
AURELIO BIAZZI, CESAR AUGUSTO DE ANDRADE, GUSTAVO 
ANDRADE DE ARMONDES, PEDRO FELLIPE DE CASTRO 
MELGES, MIRANDA DE SOUZA, EDSON JOSE MELGES, 
JOSE ERISVALDO DOS SANTOS SOUSA, GESSE BARBOSA 
DE OLIVEIRA, MATEUS HENRIQUE BIAZZI, KEILA OHANA 
FURLAN, ALISSON DA SILVA BERTAN, ROSANGELA DE 
CASTRO CORREIA MELGES, LUÍSA NÓBREGA POLICARPO 
ANDRADE, ERY SAMPAIO DE SOUSA, NAIARA CRISTINY 
DUARTE BRANDALISE, THIAGO HENRIQUE BERTOLUCCI, 
DESIANE ERIKO DUARTE, MARILZA COSTA RIBEIRO BIAZZI, 
ANDERSON RENNE DE SOUZA BATISTA, RHANOY DA CRUZ 
LIMA, RODRIGO GOMES PEREIRA
ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: FLAVIO LUIS DOS 
SANTOS, OAB nº RO2238, JULIANA RIBEIRO BIAZZI, OAB nº 
RO9739, ANDRE RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº 
RO7706
SENTENÇA
Vistos
1- Reitere-se à DEPOL o cumprimento da solicitação do Ministério 
Público, a fim de que sejam ouvidos os policiais que atuaram na 
ocorrência, especificadamente para que digam em detalhes sobre 
o distanciamento social e uso de máscaras. Deverá também ser 
esclarecido sobre a conduta individual de cada um dos autuados 
em relação ao distanciamento social e uso de máscaras.
Comunique-se por e-mail. Prazo de 30 dias para cumprimento.
2- Da extinção da punibilidade
Os infratores RHANOY DA CRUZ LIMA, ROSANGELA DE 
CASTRO CORREIA MELGES, PEDRO FELLIPE DE CASTRO 
MELGES, EDSON JOSE MELGES, NAIARA CRISTINY DUARTE 
BRANDALISE, ERY SAMPAIO DE SOUSA, MIRANDA DE 
SOUZA, MARCOS AURELIO BIAZZI, DIEGO DIONATAM DE 
OLIVEIRA, MARILZA COSTA RIBEIRO BIAZZI, LUÍSA NÓBREGA 
POLICARPO ANDRADE, MAICON DIONATA LOPES SANTANA, 
MATEUS HENRIQUE BIAZZI e ANDRE RODRIGO DE OLIVEIRA 
SOUZA, já qualificados nos autos, aceitaram a proposta de 
transação penal consistente em prestação pecuniária.
Verifica-se do processo que os requeridos cumpriram com a 
prestação, devendo ser reconhecida a consequência jurídica que 
decorre do fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo 
único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de 
RHANOY DA CRUZ LIMA, ROSANGELA DE CASTRO CORREIA 
MELGES, PEDRO FELLIPE DE CASTRO MELGES, EDSON 
JOSE MELGES, NAIARA CRISTINY DUARTE BRANDALISE, ERY 
SAMPAIO DE SOUSA, MIRANDA DE SOUZA, MARCOS AURELIO 
BIAZZI, DIEGO DIONATAM DE OLIVEIRA, MARILZA COSTA 
RIBEIRO BIAZZI, LUÍSA NÓBREGA POLICARPO ANDRADE, 
MAICON DIONATA LOPES SANTANA, MATEUS HENRIQUE 
BIAZZI e ANDRE RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA pelo fato 
descrito no termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Publicação e Registro automáticos.
Às comunicações e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público e aos infratores que possuem 
advogado constituído nos autos.
3- Do prosseguimento do feito
Intimem-se os infratores abaixo descritos para, no prazo máximo 
de 48 horas, comprovarem o cumprimento da transação penal ou 
apresentarem justificativa, sob pena de revogação do benefício 
e prosseguimento do feito. Cientifiquem-se que a manifestação 
poderá ser encaminhada por e-mail (central_cacoal@tjro.jus.br).
Desiane Eriko Duarte Hirata, AVENIDA PORTO VELHO, nº 2844, 
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JARDIM CLODOALDO, CACOAL 
Alisson da Silva Vertan, RUA PIONEIRO RAIMUNDO GOMES, nº 
2462, PROX. AO POSTO DE SAÚDE, MORADA DO BOSQUE, 
CACOAL
Cesar Augusto de Andrade, RUA JOSE DO PATROCINIO, nº 
3700, FLORESTA, CACOAL
Thiago Henrique Bertolucci, AVENIDA RIO DE JANEIRO, nº 897, 
NOVO HORIZONTE, CACOAL
Gesse Barbosa de Oliveira, RUA CASTRO ALVES, nº 120, JARDIM 
DOS IMIGRANTES, JI-PARANÁ
Anderson Renne de Souza Batista, RUA JÚLIO PRESTES, nº 850, 
SÃO PEDRO, JI-PARANÁ
SERVE O PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE 
INTIMAÇÃO DOS INFRATORES.
4- Cumpridas todas as comunicações acima, voltem os autos 
conclusos para que seja designada nova audiência para proposta 
de transação penal em favor da infratora Amanda Cristine Daros 
de Souza.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7007563-
52.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: CLEBSON LEANDRO MADEIRA, RUI BARBOSA 
1052, - DE 568/569 A 823/824 CENTRO - 76964-040 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VIVIANI RAMIRES DA SILVA, 
OAB nº RO1360
EXECUTADOS: J J COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E 
SERVICOS EIRELI, RUA SANTOS DUMONT 2128, - ATÉ 389 
- LADO ÍMPAR NOVO HORIZONTE - 76962-083 - CACOAL - 
RONDÔNIA, MARCIA BENEDITA GOMES DA FONSECA, LINHA 
08 LOTE 42 Gb 08, KM 20 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA, DOUGLAS DOMINICINI DA FONSECA, 
LINHA 08 LOTE 42 Gb 08, KM 20 ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
Intime-se a parte autora quanto a resposta do ofício juntada aos 
autos, bem como, para requerer o que de direito para eficaz 
prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 2000227-
19.2018.8.22.0007
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, AV. SÃO PAULO, AV. SÃO PAULO COM RUA 
LUTHER KING JARDIM CLODOALDO - 76960-959 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: PITER DION DE FARIAS, AV. CASTELO 
BRANCO 19768, TORNEARIA CACOAL CENTRO - 76963-754 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: LUCIANO ALVES 
RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO8205
DECISÃO 
Vistos

O infrator requereu a restituição do bem apreendido (id 43753101) 
e o Ministério Público manifestou-se favorável (id 53621338).
Tendo em vista o parecer ministerial, bem como o fato de que o 
infrator cumpriu a transação penal, tendo, inclusive, sido extinta 
a punibilidade, DEFIRO o requerimento de liberação dos bens 
apreendidos.
Ciência ao Ministério Público.
Intime-se o infrator, por seu advogado, para, munido da presente 
decisão, comparecer ao 4º BPM para retirar os objetos apreendidos, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de doação.
Após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE TERMO DE RESTITUIÇÃO 
DOS OBJETOS APREENDIDOS, quais sejam, 01 caixa de som 
contendo 04 auto falantes, marca Eros, de 350 rms cada; 01 caixa 
corneteira contendo 04 cornetas e 02 Twitter.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7009916-
31.2020.8.22.0007
AUTOR: SERGIO PERINI, RUA NAPOLEÃO BONAPARTE 
LIBERDADE - 76967-418 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB 
nº RO7404
RÉU: UNIMED DE RONDONIA - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO, AVENIDA AMAZONAS, - DE 3203 A 3453 - LADO ÍMPAR 
JARDIM CLODOALDO - 76963-687 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB 
nº RO333
SENTENÇA
Vistos
As partes entabularam acordo e pretendem sua homologação para 
surtir seus efeitos jurídicos e legais.
Constatada a regularidade dos termos ajustados, não há óbice à 
homologação.
Posto isso, com fundamento no artigo 842 do Código Civil e artigo 
22 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO o acordo de vontades para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos.
DECLARO EXTINTO o processo (CPC 487 III b).
Havendo informação de descumprimento do acordo, modifique-se a 
classe para cumprimento de sentença e intime-se o promovido para 
comprovar o cumprimento do acordo homologado judicialmente. 
Caso não tenha cumprido o acordo no prazo combinado, deverá 
efetuar o seu pagamento acrescido da multa prevista no mesmo, 
sob pena de acréscimo de nova multa de 10% (CPC 523). Prazo 
de 15 (quinze) dias. Deverá comprovar o pagamento em cartório 
no mesmo prazo.
Caso haja algum depósito judicial em decorrência desse acordo, 
desde já, expeça-se alvará de levantamento da importância 
depositada nos autos em nome do advogado do requerente, salvo 
não possuir poderes para tal, bem como intime-se para retirada 
no prazo de 05 (cinco) dias. Na hipótese de indicação de conta 
bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência 
para cumprimento em 05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Isento das custas finais.
Publicação e registro automáticos.
Dispensada a intimação das partes.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
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Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7013735-
44.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: SIDNEI DIAS PARMEJIANI, RUA JOSÉ DE 
ALENCAR 3064, - DE 2651/2652 AO FIM NOVO CACOAL - 76962-
162 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MEURI ADRIANA DE ANDRADE 
FLORÊNCIO, OAB nº RO9823, LARISSA RENATA PADILHA 
BARBOSA MAZZO, OAB nº RO7978, ELTON DIONATAN HAASE, 
OAB nº RO8038
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON , AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
a) VERIFIQUE-SE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
FINAIS E CERTIFIQUE-SE. Caso necessário, intime-
se o requerido para efetuar o pagamento no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
b) Quanto ao pedido de parcelamento do débito, o CPC (art. 916 
§7º) não autoriza a possibilidade de parcelamento do débito no caso 
de cumprimento de sentença, razão pela qual indefiro o pedido da 
executada, sobretudo pelo fato de que já há manifestação expressa 
da parte requerente quanto ao fato de que não o aceita.
c) Por oportuno, tendo em vista a existência de mais um pagamento, 
expeço ordem judicial eletrônica (alvará eletrônico) ao banco, em 
favor do advogado constituído nos autos para levantamento do 
montante depositado em juízo.
Dados do alvará eletrônico: Conta Judicial: Caixa Econômica 
Federal, Agência: 1823, Nº da conta: 1536594-4, Saldo: R$ 
2.197,68, Favorecido: ELTON DIONATAN HAASE, CPF/CNPJ: 
011.971.212-18, Valor: R$ 2.200,55.
Observação: Recomendo que a parte credora se desloque à 
agência da Caixa Econômica Federal para saque do valor creditado. 
O alvará deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, sob pena de ser 
encaminhado para a conta centralizadora, o que desde já segue 
determinado.
d) Fica o requerente intimado, por meio de seu advogado, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, atualizar o débito.
e) Ato contínuo, intime-se a requerida para efetuar o pagamento do 
saldo remanescente em 10 (dez) dias, sob pena de penhora.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7000421-
26.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ORLANDO PISKE, ESTRADA FIGUEIRA km 
17, SENTIDO ESPIGÃO/CACOAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANK ANDRADE DA SILVA, 
OAB nº RO8878
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON , RUA SÃO PAULO 2384, - DE 2152 A 2490 - LADO PAR 
CENTRO - 76963-782 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos

Intime-se a parte requerente para juntar aos autos:
a) a última fatura de cobrança de energia elétrica da subestação a 
ser incorporada;
b) comprovante de endereço em seu nome.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 25/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7010026-
30.2020.8.22.0007
REQUERENTE: EDER MARCELINO FERREIRA, RUA PEDRO 
JOSÉ DE BRITO 2419 ELDORADO - 76966-220 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JANAINA MESQUITA 
MARREIRO, OAB nº RO5452
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA 
RODRIGUES 939, EDIFICIO C. BRANCO OFFICE PARK - T. 
JATOBÁ - 9 AND TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO 
PAULO
SENTENÇA
Vistos
ADVOGADO DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº SP167884
As partes entabularam acordo e pretendem sua homologação para 
surtir seus efeitos jurídicos e legais.
Constatada a regularidade dos termos ajustados, não há óbice à 
homologação.
Posto isso, com fundamento no artigo 842 do Código Civil e artigo 
22 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO o acordo de vontades para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos.
DECLARO EXTINTO o processo (CPC 487 III b).
Cancele-se a audiência agendada.
Havendo informação de descumprimento do acordo, modifique-se a 
classe para cumprimento de sentença e intime-se o promovido para 
comprovar o cumprimento do acordo homologado judicialmente. 
Prazo de 15 (quinze) dias.
Isento das custas finais.
Publicação e registro automáticos.
Dispensada a intimação das partes.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 25/01/2021
Juíza de Direito – Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, 
Cacoal, - de 1727 a 2065 - lado ímpar PROCESSO: 7002056-
76.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME, AVENIDA 
BELO HORIZONTE 2411, EDIFÍCIO DUBAI NOVO HORIZONTE - 
76962-091 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO: GERLIANY PALLUZY RODRIGUES TELES, 
AVENIDA PORTO VELHO 2538, GIRAPÉ CALÇADOS JARDIM 
CLODOALDO - 76963-544 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
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OFÍCIO- CACJEGAB
Day’tique Modas e Acessorios LTDA, CNJP 09.429.265/0001-84
Av. Malaquita, nº. 3129–Nova Esperança, Cacoal - RO, 76961-663
Vistos
O exequente solicita a penhora de 30% dos rendimentos mensais 
da parte executada, informando seu local de trabalho.
SERVE O PRESENTE DESPACHO DE OFÍCIO à empresa 
Day’tique Modas e Acessorios LTDA requisitando informações 
quanto ao vínculo empregatício da executada GERLIANY PALLUZY 
RODRIGUES TELES, CPF 788.859.652-53e apresentando o 
último holerite do mesmo, no afã de verificar-se a possibilidade de 
penhora de parte de seu salário.
Prazo de 10 dias para resposta, sob pena de providências.
obs: a empresa poderá enviar resposta ao email central_cacoal@
tjro.jus.br 
Cacoal, 25/01/202125/01/202125/01/202125/01/202125/01/
202125/01/202125/01/202125/01/2021
Juíza de Direito - Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7011155-70.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: MARIA AUSCILIADORA LOURENCO ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO 
- RO1293
EXECUTADO: RAELLY CRISTINA SANTANA DOS SANTOS
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste 
Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para manifestação 
quanto ao preenchimento dos pressupostos exigidos, solicitação 
de parcelamento de débito. Prazo de 5 dias (CPC 916 §1º).
Cacoal, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7008981-93.2017.8.22.0007
EXEQUENTE: OZIANE TAVARES NASCIMENTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANILO GALVAO DOS SANTOS 
- RO8187, THIAGO LUIS ALVES - RO8261
EXECUTADO: CONSTRUNORTE
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para se manifestar quanto ao 
pedido de parcelamento do valor da condenação e manifestação 
da contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Cacoal, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7004415-96.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: GABRIELA MALTA VIDOTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REBECCA DIAS SANTOS 
SILVEIRA FURLANETTO - RO5167
EXECUTADO: NOEL SOEIRO HUPP

Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 26 de janeiro de 2021.

1ª VARA CÍVEL 

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7009328-58.2019.8.22.0007
Assunto: []
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE 
PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECORRENTE: LARISSA JORDANA PLACIDA GOMES
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCAS VENDRUSCULO - 
RO2666
RECORRIDO: CLAUDIO GOMES DA SILVA
FINALIDADE: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio 
do advogado, sobre o resultado infrutífero da consulta ao sistema 
SISBAJUD. 
1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7014408-37.2018.8.22.0007
Assunto: [Mensalidades]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA - RO3579, 
DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO -
RO3831
EXECUTADO: DEUSILENE SILVA DE OLIVEIRA BARROS
FINALIDADE: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio 
do advogado, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, 
acerca do prosseguimento do feito, considerando os resultados 
infrutíferos dos sistemas consultados.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7007058-32.2017.8.22.0007
Assunto: [Nota Promissória]
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SILVA & PERSCH LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON RANGEL SOARES - 
RO6762
EXECUTADO: COENCO CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS 
E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO SOUZA DA SILVA JUNIOR 
- PB16044
Intimação da parte autora para manifestação nos termos do id nº 
Num. 47151162: “Intime-se a parte credora para
que indique endereço de localização do veículo, manifestando 
interesse na avaliação.”

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7005998-53.2019.8.22.0007
Assunto: [Auxílio-Doença Previdenciário]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MANOEL GOMES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIEL MOREIRA DE MATOS - 
RO5725
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
FINALIDADE: Intimação das partes acerca da expedição da 
(s) requisição (ões) de pagamento, para ciência do seu teor e 
manifestação, caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias para o autor 
e 10 (dez) dias para o executado. Expirado, sem manifestação, 
será conferido no sistema, assinado e remetido ao TRF. 
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1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7002275-26.2019.8.22.0007
@ Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: RAFAEL DUARTE DA COSTA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUZINETE PAGEL, OAB nº 
RO4843 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de sentença iniciada por RAFAEL DUARTE 
DA COSTA, a fim de obter a quantia de R$ 133.502,14 em que 
houve: informação do INSS sobre a não implantação do benefício 
(ID n. 26799776); despacho inicial revogado no ID n. 26913792; 
impugnação a execução juntada no ID n. 27331547; réplica do 
exequente (ID n. 27416667); decisão rejeitando a impugnação 
(ID n. 28694914); interposição de agravo de instrumento (ID n. 
29908616); pedido de expedição de valores incontroversos (ID n. 
32531461); determinada expedição de RPV/Precatório nos termos 
da decisão do juízo (ID n. 32998902); manifestação do INSS (ID n. 
33929215); despacho determinado a comprovação do protocolo do 
agravo de instrumento (ID n. 35916420); pedido de pagamento dos 
valores executados através da expedição de Requisição Judicial 
distinta de Precatório (ID n. 37776822); anexado o comprovante 
de protocolo do recurso (ID n. 38007684); impugnação do INSS ao 
pagamento de precatório superpreferencial.
Após a petição do autor, vieram os autos conclusos (ID n. . 
45117632), vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
Tratando-se de matéria de direito e que as provas carreadas são 
suficientes para o livre convencimento do juízo, conheço diretamente 
do pedido, na forma do 355, inciso I do Código de Processo Civil.
A parte executada questiona a constitucionalidade da Resolução n. 
303/19 do Conselho Nacional de Justiça, o qual autorizou em seu 
texto o pagamento de crédito em modalidade diversa de precatório, 
conforme art. 9º, § 3º, nestes termos:
Art. 9º. Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários 
ou por sucessão hereditária, sejam idosos, portadores de doença 
grave ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, 
serão pagos com preferência sobre todos os demais, até a monta 
equivalente ao triplo fixado em lei como obrigação de pequeno 
valor, admitido o fracionamento do valor da execução para essa 
finalidade.
(...)
§ 3º Deferido o pedido, o juízo da execução expedirá a requisição 
judicial de pagamento, distinta de precatório, necessária à integral 
liquidação da parcela superpreferencial, limitada ao valor apontado 
no caput deste artigo.
Tramita no Supremo Tribunal Federal uma Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADIN n. 6.556) – ajuizada pelo pelo Governo 
do Estado de São Paulo – com pedido cautelar de suspensão dos 
efeitos da sobredita Resolução.
Num primeiro momento, a medida cautelar foi indeferida, conforme 
decisão monocromática lançada no DJE nº 293 de 15/12/2020, 
contudo, a Exma. Ministra Rosa Weber, relatora do processo, 
lançou em 18/12/20, a seguinte decisão para apreciação posterior 
do colegiado:
“(...) 30. Ante o exposto, forte no art. 10 da Lei nº 9.868/1999, com 
o caráter precário próprio aos juízos perfunctórios e sem prejuízo 
de exame mais aprofundado quando do julgamento do mérito, 
defiro parcialmente o pedido de medida cautelar, ad referendum do 
Tribunal Pleno, para suspender, até o julgamento do mérito desta 
ação, os efeitos do artigo 9º, §§ 3º e 7º, da Resolução nº 303/2019 

do CNJ. À Secretaria Judiciária, com especial atenção quanto 
às providências determinadas no item 23 da presente decisão. 
Publique-se.”
Desta feita, considerando a concessão da medida cautelar na 
ADIN n. 6.556, a qual sobrestou os efeitos do art. 9º, §§ 3º e 7º da 
Resolução n. 303/19, deixo de apreciar o pedido de ID n. 37776822. 
No tocante à petição de ID n. 38749371, eventual intempestividade 
do recurso é apreciada pelo juízo competente.
Em prosseguimento da demanda, considerando a comprovação do 
protocolo do agravo de instrumento (ID n. 38007684):
1. expeça-se novo Precatório e nova RPV, observando o valor das 
parcelas incontroversas, a saber, R$ 88.422,59 de retroativo e R$ 
4.176,07 de honorários advocatícios, conforme cálculo de ID n. 
27331549.
Int.
Cacoal, 8 de janeiro de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7000206-50.2021.8.22.0007
@ Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ELZA BUTSKE HAASE
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº 
MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
RÉU: BANCO FICSA S/A.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
A petição inicial veio desacompanhada do comprovante de 
recolhimento das custas iniciais. Embora dentre a documentação 
conste declaração de hipossuficiência e extrato de benefício, não 
há outros elementos indicativos de que o recolhimento das custas 
processuais possa causar prejuízo ao sustento da parte autora.
A simples declaração de pobreza para a concessão dos benefícios 
da assistência judiciária gratuita não mais subsiste. Conforme a 
nova acepção dada pela Constituição Federal em seu art. 5°, inciso 
LXXIV, é necessária prova da impossibilidade de arcar com as 
custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e/
ou da família da parte .
Assim, INDEFIRO a assistência judiciária gratuita.
Ainda, INDEFIRO eventual pedido de diferimento das custas 
ao final, pelos motivos acima expostos, e por não se adequar a 
quaisquer das hipóteses previstas no art. 34, da Lei 3.896/16, que 
institui o Regimento Interno de Custas e Despesas Forenses do 
Estado de Rondônia.
Assim, à emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, NCPC), e 
sob pena de indeferimento da inicial, devendo a parte autora 
apresentar o comprovante de recolhimento das custas processuais 
correspondentes a 2% sobre o valor da causa, nos termos da Lei 
3.896/16.
Cacoal/ , 25 de janeiro de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7004365-41.2018.8.22.0007
@ Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: KARINE MEDRADO
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS 
SANTOS, OAB nº RO8205 
RÉUS: FABIO MESTRINER, ORGANIZACAO P/ O EST E A 
PRATICA MEDICA DA UROLOGIA S/C LTDA - EPP
ADVOGADO DOS RÉUS: IVANILSON LUCAS CABRAL, OAB nº 
RO1104
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DECISÃO 
Considerando que o perito nomeado pelo juízo declinou do encargo 
(ID n. 37999536) e que a busca de profissionais em Cacoal não 
logrou êxito (ID n. 48280505):
1. Encaminhe-se via desta que serve de ofício ao Estado de 
Rondônia, para que informe os nomes e telefones de contato dos 
médicos urologistas que servem a Administração Pública nas 
cidades próximas a esta comarca.
2. Encaminhe-se via desta que serve de ofício ao CREMERO, 
para que informe os nomes e telefones de contato dos médicos 
urologistas que atuam nas cidades próximas a esta comarca.
3. Com a vinda da resposta, conclusos para nomeação.
4. Até a vinda das respostas, os autos permanecerão suspensos, 
aguardando-se em arquivo.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006667-09.2019.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: M. J. D. S.
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA CRISTINA DOS SANTOS 
BAHIA, OAB nº RO6486 
RÉU: H. S.
ADVOGADOS DO RÉU: PATRICIA DA SILVA REZENDE BUSS, 
OAB nº DESCONHECIDO, MAYCON SIMONETO, OAB nº RO7890
DECISÃO 
Cuida-se de ação de reconhecimento e dissolução de União 
Estável com partilha de bens.
Determinada a regularização do polo ativo (ID: 51058530 p. 1 de 
2).
O réu formulou pedido de reconsideração da decisão que deferiu 
o pedido de dispensa da parte autora, bem como manifestou-se 
pela realização de perícia médica, com o intuito de constatar a 
existência ou não da suposta incapacidade civil alegada.
A parte autora informou a distribuição de ação de curatela 
nos autos de nº 7010127-67.2020.8.22.0007, na 4ª Vara Cível. 
Juntou documentos.
O réu indicou o rol das testemunhas e os dados (e-mail e número 
de WhatsApp).
É o necessário. DECIDO.
MANTENHO o entendimento fixado na decisão saneadora 
quanto à dispensa da participação da parte autora na audiência 
de instrução e julgamento, se devidamente representada por seu 
procurador constituído nos autos.
INDEFIRO o pedido de prova pericial, considerando a distribuição 
de ação de curatela (nº 7010127-67.2020.8.22.0007), cuja decisão 
provisória suprirá a necessidade de prova para constatar a 
existência/inexistência da suposta incapacidade. Assim:
1. À parte autora para, no prazo de 10 dias:
juntar cópia do despacho inicial lançado nos autos de curatela. 
se concedida a curatela provisória, regularizar o polo ativo, 
acostando instrumento de procuração. informar o nome e e-mail/
whatsapp das testemunhas, juntando cópias de seus documentos 
pessoais com foto. Não concedida, o feito prosseguirá, podendo 
ser regularizada a representação processual caso constatada a 
incapacidade civil da parte autora nos autos de curatela (nº 
7010127-67.2020.8.22.0007).
Cacoal, 25 de janeiro de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 

Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7012584-09.2019.8.22.0007
+Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: FRANCINE NACONECHNY 53129504249
ADVOGADO DO AUTOR: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
OAB nº RO9447
RÉU: CIELO S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO, OAB 
nº PE1189, FABIO DE MELO MARTINI, OAB nº RN14122
SENTENÇA
A parte autora ajuizou ação de obrigação de fazer cumulada com 
pedido de indenização por danos materiais e morais em face da 
parte ré, ambas acima nominadas e qualificadas nos autos. Aduz, 
em síntese, que no dia 14/11/2019 verificou que possuía o valor de 
R$ 10.062,45 disponível para antecipação; ao tentar antecipá-lo 
fora informado que não seria possível ante a inexistência de saldo 
disponível. Diante do ocorrido, entrou em contato com a parte ré 
que informou a existência de débitos referentes as mensalidades 
de setembro, outubro e novembro, no valor de R$ 1.052,10, cujo 
pagamento efetuou em 18/11/2019, sendo-lhe informado que 
em05 dias úteis ocorreria o desbloqueio do valor. Informa que, 
decorrido o prazo, o valor das antecipações não foi liberado e, 
no dia 26/11/2019, ligou novamente para a parte ré, ocasião que 
lhe informaram a existência de débito no importe de R$ 591,47, 
referente a algumas taxas e encargos da Bandeira VISA, do mês 
de outubro; narra que solicitou boleto do referido débito, que fora 
pago no mesmo dia. Narra que no dia 03/12/2019 entrou em 
contato novamente com a parte ré, ocasião em que lhe informaram 
novo débito no valor de R$ 563,00, contudo o atendente não soube 
precisar a origem do débito; orientada a entrar em contato com 
o departamento financeiro da parte ré, neste informaram que não 
havia qualquer débito referente a mensalidade, taxas, encargos e 
etc., sendo informado que o bloqueio dos recebíveis poderia ser por 
causa de alguma contestação de venda realizada por clientes. No 
mesmo dia falou com a atendente de vendas Elisângela que 
informou que o saldo de recebíveis estava bloqueado em razão do 
débito de R$ 563,00, sem precisar a origem de tal valor; ao informar 
que já havia realizado dois pagamentos, a atendente respondeu 
dizendo que existe ainda tal débito e que se tal valor já tivesse 
sido pago não constaria mais no sistema. Prossegue narrando que 
em 16/12/2019 recebeu um boleto no valor de R$ 325,90, sem 
explicação sobre a que se refere o valor, sendo que na semana 
anterior havia recebido a informação de que o débito importava em 
R$ 792,30. Alega que nos dias 16 e 17 de dezembro de 2019, entrou 
no site da empresa ré, ocasiões em que visualizou a existência 
de valores disponíveis para antecipação no importe de R$ 576,09 
e R$ 1.159,93, respectivamente, e em ambas oportunidades ao 
clicar em confirmar antecipação, aparece uma mensagem dizendo 
que não há valores disponíveis para antecipação e em seguida a 
página é atualizada e o valor aparece zerado. Por fim, narra que tal 
situação gerou desconfortos, transtornos e prejuízos, pois, não tem 
sequer uma resposta exata, solicitou extratos, buscou por diversas 
vezes resolver seu problema de forma amigável, todavia, só teve 
desgastes, sendo que sua rende é proveniente dos pagamentos 
realizados via cartão de crédito e até o presente momento não 
conseguiu a liberação dos valores disponíveis. Requereu a 
concessão de tutela de urgência para que a parte ré desbloqueasse 
os valores de antecipação. Ao final, requereu a condenação da 
parte ré ao pagamento de indenização por dano moral, no importe 
de R$ 20.000,00 e a restituição em dobro dos valores pagos 
indevidamente. Com a inicial juntou procuração e documentos.
Despacho inicial concedendo a tutela de urgência e determinando 
a citação e intimação da parte ré.
Citada a parte ré quedou-se inerte.
Intimadas para especificarem provas, a parte autora requereu o 
julgamento antecipado da lide e a parte ré apresentou manifestação 
nos autos.
Em sua manifestação a parte ré requereu o reconhecimento da 
inexistência de relação de consumo e a consequente impossibilidade 
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de inversão do ônus da prova. Alegou a inexistência de prática de 
ato ilícito e que a parte autora falhou em comprovar suas alegações, 
afirmando que ainda existem débitos em aberto e que o serviço de 
antecipação é um programa de incentivo que a Cielo proporciona 
aos estabelecimentos credenciados, que tem como objetivo 
aumentar o giro de caixa, entretanto não existe a obrigatoriedade 
de fornecimento do serviço, sendo este condicionado à análise 
de critérios e aprovação. Alegou, ainda, que os valores devidos 
à parte autora foram repassados normalmente de acordo com a 
agenda financeira.
Designada audiência de conciliação, com resultado infrutífero.
A parte autora rebateu os argumentos da manifestação da parte 
ré, requerendo a aplicação dos efeitos da revelia, informando o 
descumprimento da tutela de urgência, reprisando os termos da 
inicial e alegando que até a presente data não teve acesso ao 
dinheiro de suas vendas.
É o relatório. DECIDO.
A decisão está adstrita à causa de pedir e pedido (antecipação), 
constantes na inicial, portanto a alegação de que a parte autora 
não recebeu os valores das vendas (petição Id 50398238 – pág. 8) 
de acordo com a agenda financeira não será apreciado.
Procedo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, 
I do CPC, uma vez que inexistem pedidos de produção de outras 
provas, estando demonstrados os fatos necessários ao deslinde da 
controvérsia, restando apenas matéria de direito a ser analisada.
Da relação entre as partes
A parte autora requer o reconhecimento da existência de relação 
de consumo, devendo ser utilizado as disposições do CDC para 
resolução da questão, enquanto que a parte ré alega que a parte 
autora não é destinatária final dos seus produtos e serviços, de 
modo que aplicando-se a teoria finalista, adotada pela jurisprudência 
dominante, não há que se falar em relação de consumo entre as 
partes, sendo incabível a inversão do ônus probatório, nos termos 
do art. 6º, VIII do CDC.
Pois bem.
A relação estabelecida entre a parte autora e a parte ré vai além 
do fornecimento da máquina de cartão de crédito, recebimento e 
repasse dos valores das vendas a crédito e débito.
Conforme informado, os valores que a parte autora tem a receber, 
referente às compras no cartão de crédito, parceladas ou não, por 
liberalidade e interesse da parte ré são ou eram disponibilizados 
para que a parte autora antecipe o recebimento de tal valor, 
contudo, não é uma benesse, como quer fazer crer a parte ré.
Trata-se em realidade de verdadeira operação de crédito, com a 
devida contraprestação e remuneração, cobrados pela parte ré 
e descontado diretamente dos valores que a parte autora teria a 
receber.
Nesta operação específica, a parte ré assume a função de agente 
financeiro, que oferece operação de crédito, que pode ou não ser 
contratada pela parte autora, sendo que nesta operação a empresa 
é destinatária final do produto ou serviço oferecido (antecipação), 
não sendo o caso de utilização do serviço oferecido pela ré na 
cadeia de produção ou como meio de estimular ou fomentar a 
atividade da empresa, ainda que o capital seja revertido para tais 
atividades.
Desta forma, in casu, inaplicável a teoria finalista, devendo ser 
reconhecida a relação de consumo entre as partes e aplicação 
do CDC na resolução da lide, inclusive com a inversão do ônus 
probante, já deferido no despacho inicial.
Da revelia
Nos termos do artigo 344 do CPC, a ausência de contestação 
implica na presunção de veracidade dos fatos narrados pela parte 
autora em sua exordial.
Não há preliminares ou outras questões processuais pendentes.
Passo a analisar o mérito.
Do mérito
Aduz a parte autora em sua inicial que, em consulta ao site/
sistema da parte ré, constava a existência de valor disponível para 
antecipação, no montante de R$ 10.062,45, valor este oriundo das 

vendas realizadas via cartão de crédito. Havendo interesse, a parte 
autora narrou que solicitou a antecipação do recebimento de tais 
valores, o que fora indeferido.
Ao procurar a parte ré para descobrir o motivo da negativa de 
antecipação, fora informado a existência de débitos, que foram 
saldados, contudo, não conseguiu realizar a antecipação de 
valores, e a parte ré insiste na existência de débitos em abertos 
que impedem a concessão do crédito.
A antecipação de créditos é um serviço oferecido pela parte ré 
aos seus clientes, e conforme narrado em sua manifestação não 
existe obrigatoriedade de oferecimento de tal serviço. Entretanto, 
a parte ré colocou o serviço à disposição da parte autora que teve 
interesse em utilizá-lo.
A negativa de concessão da antecipação mostra-se legítima uma 
vez que existiam débitos referentes a mensalidades da utilização 
da máquina de cartão de crédito e dos serviços oferecidos pela 
parte ré. No entanto, a partir do momento em que a parte autora 
buscou saber o motivo da negativa de concessão da antecipação e 
a parte ré indicou como motivo única e tão somente a existência de 
débitos, sendo esses saldados, a permanência da negativa com a 
mesma justificativa tornou-se ilegítim.
Extrai-se dos autos que é do interesse da parte ré que os 
estabelecimentos comerciais utilizem do serviço de antecipação, 
visto que há cobrança pelo mesmo, auferindo lucro.
A parte ré alega que existe débito em aberto, que impede a 
concessão da antecipação, posto que sendo uma operação 
de crédito, é necessário analise acerca das condições de sua 
concessão, entretanto a parte ré não demonstrou a origem e 
pertinência da cobrança deste valor.
A parte autora apresentou com a inicial pagamento de valores da 
quantia de R$ 1.643,57, referente aos débitos em aberto, já a parte 
ré apresentou uma tela do próprio sistema, de difícil interpretação e 
que pode ser facilmente manipulável para defender seus interesses, 
que indica a existência de débito, mas não há qualquer indicativo 
acerca da competência desses débitos, para verificar se já eram 
existentes no momento da solicitação de antecipação.
Como narrado pela autora na exordial e não impugnado pela ré, 
a existência de débitos fora solucionada com o pagamento dos 
boletos enviados pela parte ré e se não houve apresentação de 
qualquer outro impeditivo à concessão da antecipação, sendo que 
o serviço continuou a ser ofertado, mediante a apresentação de 
saldo disponível para antecipar, revela-se como falha na prestação 
do serviço a rejeição do pedido de antecipação.
Da obrigação de fazer
A parte autora requereu como pedido de obrigação de fazer, que 
a parte ré, disponibilizasse acesso aos extratos de movimentação 
de sua conta, bem como a liberação dos valores existentes para 
antecipação.
As partes não trouxeram a íntegra do contrato que rege a relação 
entre si, de modo que resta impossibilitado a análise acerca de 
eventual cláusula que autorize a parte ré de bloquear o acesso 
da parte autora aos extratos de movimentação (entrada/saída) que 
podem ser extraídos pelo site da parte ré.
A parte autora informou que não houve cumprimento da tutela 
de urgência (Id 45677061) e tampouco a parte ré informou ou 
demonstrou o cumprimento da liminar.
Desta forma, deve ser julgado procedente o pedido da obrigação 
de fazer, para que a parte ré garanta acesso aos extratos de 
movimentação de suas vendas, para que possa ter controle dos 
valores de suas vendas, valores já recebidos, valores a receber, 
valores que podem ser antecipados e etc.
De igual modo deve ser julgado procedente o pedido de obrigação 
de fazer consistente na disponibilização do serviço de antecipação, 
nas mesmas condições oferecidas aos demais estabelecimentos 
comerciais. Salientando que eventuais impeditivos à concessão da 
antecipação devem ser bem esclarecidos e em caso de débitos em 
aberto devem ser comprovados.
Do dano moral
Em relação aos danos morais, o Enunciado 227 da Súmula do 
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Superior Tribunal de Justiça encerrou a controvérsia a fim de 
reconhecer a possibilidade de a pessoa jurídica sofrer dano moral.
A pessoa jurídica é um conjunto de pessoas ou de bens arrecadados 
que detém personalidade como um atributo outorgado pela ordem 
jurídica e não está sujeita a danos morais subjetivos por eventual 
“dor, angústia ou sofrimento”, males que somente acometem as 
pessoas naturais.
A configuração do dano moral contra a pessoa jurídica, ao contrário 
da modalidade in re ipsa, depende efetivamente da demonstração 
do prejuízo à honra objetiva da entidade, ou seja, que tenham sido 
atingidos, por ato ilícito praticado por outrem, o seu nome, a sua 
imagem, a sua reputação (credibilidade), perante seus credores ou 
clientes e, por decorrência, sua imagem perante a sociedade.
In casu, o dano moral sofrido pela parte autora se encontra 
cabalmente comprovado visto que, conforme já dito em razão 
do bloqueio de seus valores, ficou impossibilitada de honrar o 
pagamento de seus credores.
Somando-se a isto, o incontroverso bloqueio indevido é ato 
potencialmente danoso à esfera moral do indivíduo, pois dá 
impressão imediata de inadimplência, caracterizando situação 
apta a ensejar prejuízos a boa fama da parte autora perante sua 
clientela e fornecedores.
É dizer, a má prestação de serviço com flagrante bloqueio indevido 
em conta, referente a valores disponíveis e a serem disponibilizados 
a parte autora, decorrentes de compras com cartão de crédito e 
débito de seus clientes, causa danos morais, que, devidamente 
comprovados, tornam-se passíveis de indenização.
Ainda, o prejuízo ao autor decorre da necessidade de ajuizamento 
de demanda simplesmente para ver resolvida a situação que 
deveria ter sido resolvida administrativamente pela parte ré. Essa 
circunstância ultrapassa o mero dissabor, configurando dano moral, 
apto a ensejar reparação.
Respeitando entendimentos diversos, analisando a situação tanto 
pelo lado da parte autora, consumidora e da parte ré, fornecedora, 
há configuração de dano moral. Vejamos.
O autor buscou a resolução da cobrança indevida junto à parte 
ré, mas não obteve resposta. Por isso, viu-se obrigado a ajuizar 
demanda a fim de regularizar o acesso aos seus extratos e 
liberação da opção de antecipação. Para isso, procurou advogado, 
buscou e compilou documentos, utilizando seu tempo útil de seus 
representantes e prepostos, o que não ocorreria se a parte ré 
tivesse solucionado a questão quando procurada pela parte autora.
A parte ré, por sua vez, caso compelida nesta demanda a tão-
só e simplesmente fazer o que já era seu dever, certamente 
será estimulada a repetir sua conduta e, quando procurada 
pelo consumidor, não envidar esforços para resolver a questão, 
obrigando-o a ajuizar demanda para tanto.
Ainda, pelo prisma do erário e da sociedade como um todo (que 
arca com os custos dos Poderes Públicos, a exemplo do 
PODER JUDICIÁRIO), a ausência de sanção à parte ré, 
fornecedora, certamente aumentará o fluxo de processos uma vez 
que a fornecedora, como explanado acima, não será impulsionada 
a resolver a questão internamente, seja capacitando melhor seus 
funcionários, seja implementando procedimentos mais eficazes de 
controle. Neste sentido, mutatis mutandis, os julgados:
E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS – FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – 
TELEFONIA – COBRANÇAS INDEVIDAS – TENTATIVA DE 
SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA FRUSTRADA – NECESSIDADE 
DE PROPOSIÇÃO DA AÇÃO – PERDA DO TEMPO ÚTIL – 
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA PARA CONDENAR 
NA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – RECURSO PROVIDO. 
Incontroversa a falha na prestação do serviço, cujo cancelamento 
das cobranças indevidas se deu somente após o ajuizamento 
da ação (ausência de prova do contrário), e mais de um ano 
após protocolo administrativo pedindo a solução do desacerto. 
Necessidade de intervenção do 
PODER JUDICIÁRIO.(TJ-MS – APL: 08124088420178120001 

MS 0812408-84.2017.8.12.0001, Relator: Des. Amaury da Silva 
Kuklinski, Data de Julgamento: 14/03/2019, 3ª Câmara Cível, Data 
de Publicação: 15/03/2019)
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS E MATERIAIS – CARTÃO DE CRÉDITO – 
LANÇAMENTO INDEVIDO DE COBRANÇA EM FATURA – 
COBRANÇA INDEVIDA – PAGAMENTO REALIZADO – FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – RECONHECIMENTO NA 
VIA ADMINISTRATIVA – LANÇAMENTO DO VALOR COMO 
CRÉDITO NAS FATURAS SEGUINTES – NÃO CABIMENTO – 
DANO MORAL – OCORRÊNCIA – PERDA DE TEMPO ÚTIL DO 
CONSUMIDOR – INDENIZAÇÃO – CABIMENTO – DEVOLUÇÃO 
EM DOBRO DO VALOR COBRADO INDEVIDAMENTE (ART. 940, 
CC)- MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA – O lançamento de compra não 
realizada pelo consumidor em fatura de cartão de crédito, por si 
só, causa dano moral, sendo agravada pelo fato de que este, em 
razão da evidente perda de tempo útil, tenta resolver a questão 
na esfera administrativa e, ainda, precisa acionar o Judiciário para 
ver resguardado seu direito de obter a imediata restituição do valor 
quitado indevidamente – Não se há de falar em devolução em 
dobro se não restou demonstrada a má-fé do credor. (TJ-MG – 
AC: 10000190516856001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa 
Teixeira, Data de Julgamento: 10/09/0019, Data de Publicação: 
13/09/2019)
Presentes o ato ilícito, o dano, e o nexo causal entre eles, resta 
fixar o valor a ser pago a título de indenização por danos morais, 
atentando-se para a capacidade econômica das partes, a gravidade 
do dano e evitando-se causar enriquecimento ilícito. Com base 
nessas premissas, tenho como suficiente o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).
Do dano material
No tocante ao pedido de ressarcimento dos valores indevidamente 
pagos, a parte autora sequer especificou qual valor teria sido 
cobrado indevidamente, tendo reconhecido na exordial que os 
valores cobrados referiam-se a mensalidades atrasadas.
Desta forma, não há que se falar na restituição de qualquer 
importância.
Dispositivo
Posto isso, com fundamento nos artigos 6º, VIII e 42, parágrafo 
único, do CDC, artigos 186 e 927 do Código Civil e artigos 355 
e 373 do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 
pedidos formulados na inicial para:
A) CONDENAR a parte ré na obrigação de fazer consistente 
em restabelecer o acesso da parte autora aos extratos de 
movimentação/utilização da máquina de cartão de crédito, para ter 
acesso aos dados das vendas, valores recebidos e a disponibilizar 
o serviço de antecipação de vendas, nas condições estabelecidas 
em contrato, sendo que a negativa de atendimento deverá ser 
devidamente justificada, nos termos da fundamentação supra; 
B) CONDENAR a parte ré a pagar à parte autora, a título de 
indenização por danos morais, o valor atual de R$5.000,00 (cinco 
mil reais), corrigidos e com juros a partir desta data. A correção 
monetária deverá ser realizada utilizando-se do índice de correção 
adotado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, disponível 
no site www.tjro.jus.br, na seção “Cálculo de Dívida Judicial” e os 
juros de mora serão de 1% ao mês, conforme art. 406 do Código 
Civil.
C) CONDENAR a parte ré ao pagamento de custas processuais e 
ao pagamento de honorários advocatícios ao causídico da parte 
autora que fixo em 20% sobre o valor da condenação, com espeque 
no artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil.
Extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, 
I do Código de Processo Civil.
Publicação e registro pelo sistema PJE. Intimação via DJe.
1. Em caso de recurso, desnecessária conclusão, devendo a 
escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 
do CPC.
2. Após o trânsito em julgado, notifique-se a parte ré para, no prazo 
de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas processuais (§1º 
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do art. 35 do Regimento de Custas).
3. Decorrido in albis o prazo supra, expeça-se certidão do 
débito, encaminhando-a ao Tabelionato de Protesto de Títulos, 
acompanhada da presente sentença (§2º do art. 35, Lei 
3.896/2016), consignando as informações do §3º do art. 35 e do 
art. 36 do Regimento de Custas.
4. Informado o pagamento das custas ou inscrito o valor em dívida 
ativa, arquivem-se os autos.
5. Requerido em qualquer tempo, mediante comprovação de 
pagamento, emissão da declaração de anuência (art. 38 do 
Regimento de Custas), fica desde já deferido, independentemente 
de conclusão.
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7009527-46.2020.8.22.0007
“Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, 
OAB nº RO7801
RÉU: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO 
SOLIDARIA DE JI-PARANA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Determinada a emenda à petição inicial, a parte autora, apesar de 
devidamente intimada, quedou-se inerte.
Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com fulcro no art. 321, 
parágrafo único, cumulado com art. 330, IV, do Código de Processo 
Civil e, em consequência, julgo extinto o processo, sem apreciação 
do mérito, conforme dispõe o art. 485, I, do Código de Processo 
Civil.
Publicação e Registro Automáticos pelo PJe.
1. Altere-se a classe.
2. Intime-se.
3. Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006496-86.2018.8.22.0007
@ Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: J G CONFECCOES LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, 
OAB nº RO4145, LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774
EXECUTADO: EDNALDO ALVES DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
(servindo de ofício)
Trata-se de cumprimento de sentença iniciada por J G CONFECCOES 
LTDA - EPP, a fim de obter a quantia de R$ 1.970,53 em que houve: 
intimação por AR negativa (ID n. 35831829); intimação positiva (ID 
n. 43829452); BACENJUD frutífero (ID n. 49115042); constrição de 
três veículos (ID n. 49116066); proposta de acordo apresentada 
no ID n. 49313701; sentença homologatória (ID n. 50101611); 
retirada de restrições via RENAJUD (ID n. 50138644); tentativa de 
bloqueio de valor remanescente (ID n. 50564730); novo pedido de 
constrição (ID n. 51660428).
Após a certidão de ID n. 53136626, vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
1. Considerando a certidão de ID n. 53136626, informando que a 

ordem de bloqueio não foi processada, apesar das três tentativas 
efetuadas, encaminhe-se via desta que serve de Ofício ao Banco 
do Brasil, a fim de que o mesmo a) proceda a transferência da 
quantia de R$ 1.250,00 para a conta judicial, e b) libere saldo 
remanescente eventualmente constrito.
2. Sobrevindo o depósito judicial, expeça-se alvará em favor do 
exequente.
3. Cumpridas tais diligências, arquive-se.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito 
___________________________
Ofício 
Destinatário: Banco do Brasil - Av. Amazonas, n. 2574, Centro, 
Cacoal/RO.
Finalidade: transferir a quantia de R$ 1.250,00 (um mil e duzentos 
e cinquenta reais) para conta judicial vinculada a 1ª Vara Cível de 
Cacoal/RO.
Observações: Eventual montante bloqueado acima do valor 
supracitado deverá ser liberado em favor de EDNALDO ALVES DA 
SILVA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7002015-12.2020.8.22.0007
$Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DE ANDRADE
ADVOGADOS DO AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB 
nº RO8694, LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
A parte autora propôs ação previdenciária em face da Autarquia 
ré aduzindo, em síntese, que lhe é devido o restabelecimento 
do benefício AUXÍLIO-DOENÇA e sua CONVERSÃO para 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. Como fundamento de 
sua pretensão, alega ter gozado do benefício Auxílio doença, 
que lhe fora concedido de 27/11/2013 a 31/12/2013, 10/06/2016 
a 31/10/2016 e de 13/12/2016 a 24/01/2020, aduzindo que 
continua acometido pelas patologias que outrora o incapacitaram, 
quais sejam, quadro crônico degenerativo em coluna lombar, 
com discopatia, espondilose e tendinopatia do manguito rotador 
esquerdo que o impossibilitam para o labor habitual, qual seja o de 
vendedor. Juntou procuração e prova documental.
Despacho inicial postergando a citação da autarquia e determinando 
a realização de perícia médica.
Perícia judicial realizada, com parecer pela existência de 
incapacidade temporária e total do periciando.
Citada, a parte ré apresentou contestação, elencando os requisitos 
para concessão do benefício e argumentando que o autor não 
preenche tais requisitos, bem como aduzindo a prevalência da 
perícia administrativa sobre a judicial, pugnando pela improcedência 
dos pedidos.
Intimada, a autora apresentou manifestação ao laudo pericial e 
impugnação à contestação.
As partes não pugnaram pela produção de outras provas.
É o relatório. Decido. 
Trata-se de ação ordinária em que a parte autora postula o 
restabelecimento de auxílio-doença e/ou aposentadoria por 
invalidez, sob o argumento de que se encontra incapacitada para o 
exercício de seu labor em razão dos problemas descritos na inicial.
A condição de segurado está configurada nos autos pelos 
documentos acostados junto à inicial, notadamente diante da 
concessão de benefício na via administrativa, e porque não fora 
sequer objeto de impugnação pela ré seja na via administrativa ou 
judicial, dispensando-se a produção de outras provas neste sentido. 
Versando, pois, o pedido sobre a concessão de aposentadoria por 
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invalidez ou auxílio-doença. Dentre a variedade de requisitos para 
concessão de um ou outro benefício, passo a averiguar a existência 
da incapacidade laboral alegada e necessária ao deferimento do 
pleito.
É certo que à aposentadoria por invalidez e ao auxílio-doença (arts. 
42 e 59 da Lei 8.213/91) são comuns os requisitos de carência e 
qualidade de segurado, a nota distintiva entre eles é estabelecida 
pelo grau e duração da incapacidade afirmada pelo perito, sem 
embargo de que quando aquelas se combinarem, é dizer, a 
inaptidão laboral for parcial/total ou definitiva/temporária, o dado 
definidor da espécie do amparo advirá da possibilidade ou não da 
reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se extrai 
do artigo 62 da Lei de Benefícios.
No caso vertente, o laudo pericial realizado pelo perito oficial afirma 
que a parte autora é portadora de doenças/lesões identificadas 
pelo código CID M544 e M75. Afirma o experto que a doença/lesão 
tornou a parte autora incapaz para o exercício de sua atividade 
laboral, gerando uma incapacidade total e temporária (itens 3 e 5).
Logo, de acordo com o art. 59 da Lei 8213/91, o benefício de auxílio-
doença é devido àquele que ficar incapacitado para seu trabalho 
ou atividade habitual temporariamente. O autor, conforme laudo 
pericial já mencionado, encontra-se efetivamente incapacitado 
para suas atividades rotineiras de trabalho, todavia não se trata 
de estado permanente e há possibilidade de reabilitação. Assim, 
ao contrário do que almeja a parte autora, afasto a possibilidade 
de deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez, eis 
que não se trata de lesão em caráter definitivo que impossibilite ad 
eternum as atividades da parte autora.
Ademais, percebe-se que se o benefício fosse concedido conforme 
a previsão legal de reabilitação (art. 62, L 8213/91), é provável que 
a parte autora estaria ao final do prazo da reabilitação – implantada, 
em tese, pelo INSS – apta ao exercício de suas atividades 
normalmente. Deste modo, é justo conceder o benefício em caráter 
provisório a fim de que a autora restabeleça sua condição plena 
de trabalho, eis que indicada pelo experto a possibilidade de 
reabilitação do autor.
Do termo inicial e final do benefício 
Assim, tendo havido comprovação de prévio requerimento 
administrativo e de pedido de prorrogação, bem como tendo os 
laudos particulares indicados a pré-existência de incapacidade 
laboral, o benefício é devido desde a data posterior à da cessação 
indevida, a saber 25/01/2020.
Quanto ao termo final do benefício, o experto indicou que após um 
período de 1 ano a parte autora estará apta ao desempenho de 
suas atividades laborativas. Assim, decorrido o prazo de 01 ano 
contado da data da realização da perícia médica judicial, ou seja, 
a partir de 30/06/2021, reputo necessária a realização de perícia 
médica pela autarquia ré visando a constatação da capacidade 
laboral da autora. 
Dispositivo
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
inicial para:
A) CONDENAR a Autarquia ré a implementar em favor da parte 
autora o benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA, com início 
a partir da data posterior à da cessação indevida do benefício, a 
saber 25/01/2020, até sua recuperação, decorrido o prazo mínimo 
de 01 ano da data da realização da perícia médica judicial, ou seja, 
a partir de 30/06/2021, mediante realização de perícia médica 
previdenciária constatando a aptidão ao labor, descontando-se 
parcelas inacumuláveis porventura recebidas, incidindo correção 
monetária pelo IPCA-E a partir do vencimento de cada prestação 
do benefício e juros de mora de 0,5% ao mês, nos termos da Lei 
11.960/2009, a contar da citação.
B) ESTABELECER que é devido o abono anual de que trata a Lei 
8.213/1991, em seu art. 40.
C) CONDENAR a Autarquia ré ao pagamento dos honorários em 
favor do advogado da parte autora no percentual de 10% sobre as 
parcelas vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §§ 2º e 3º, I, 
do CPC e Súmula 111 do STJ.

Sem custas pois a parte ré é isenta nos termos do artigo 5º, inciso 
I, da Lei Estadual nº. 3.896/2016.
EXTINGO o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 
487, inciso I, do CPC.
P. R. I.
Sentença não sujeita a reexame necessário, eis que a condenação 
não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários-mínimos, nos termos 
do art. 496, §3º, I, do CPC.
1. Intime-se desta o INSS, por sua procuradoria, via PJE, para que 
proceda à imediata implantação do benefício.
2. Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
3. Em caso de recurso, desnecessária conclusão, devendo a 
Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 
do NCPC.
4. Após o trânsito em julgado, altere-se a classe e encaminhem-
se os autos ao INSS para que apresente o cálculo do valor do 
benefício retroativo devido, se for o caso (devendo apresentar 
memória de cálculo e histórico de créditos), bem como dos 
honorários de sucumbência.
5. Com os cálculos da autarquia, manifeste-se a autora se concorda 
com o valor.
6. Neste caso expeça-se as(os) RPV’s/Precatórios, aguardando-se 
em arquivo a notícia de pagamento.
7. Com o pagamento, expeça-se alvará.
8. Em seguida, venham conclusos para extinção.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7000395-28.2021.8.22.0007
@ Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança
AUTOR: ELIANA JOAO JOAQUIN LITTIG
ADVOGADO DO AUTOR: AMANDA RAUANA MATOS, OAB nº 
RO10410
RÉU: ZOILO DONIZETE FIGUEIREDO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Considerando o pedido relativo ao IPTU (alínea “c” do ID n. 
53254440 - Pág. 16) e que o valor da causa deve corresponder 
a seu proveito econômico, FIXO O VALOR DA CAUSA em R$ 
17.804,12 (dezessete mil e oitocentos e quatro reais e doze 
centavos), com fulcro no art. 292, § 3º do CPC.
Retifique-se o valor da causa.
Ademais, a petição inicial veio desacompanhada do comprovante 
de recolhimento das custas iniciais, bem como da caução no valor 
equivalente a três meses de aluguel, para fins de concessão da 
liminar (art. 59, § 1º da Lei n. 8.245/91).
Assim, à emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, CPC), e 
sob pena de indeferimento da inicial, devendo a parte autora 
apresentar o comprovante de recolhimento das custas processuais 
correspondentes a 2% sobre o valor da causa, nos termos da Lei 
3.896/16.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021. 
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Processo: 7010900-20.2017.8.22.0007
§Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MOURAO PNEUS LINHA LEVE EIRELI - EPP
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: JANE REGIANE RAMOS 
NASCIMENTO, OAB nº RO813
EXECUTADO: JOEL RONIE LIMEIRA DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANTONIO MASIOLI, OAB nº 
RO9469
DECISÃO
1. Trata-se de cumprimento da sentença, na forma dos artigos 513 
e 523 do CPC.
2. Fica a parte devedora INTIMADA, na pessoa de seu advogado, 
via publicação no DJe: 
para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da condenação e 
custas finais, sob pena de incorrer em multa de 10% e honorários 
advocatícios em 10% sobre o débito, conforme art. 523, §1º, do 
CPC. ficar ciente de que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, decorrido o prazo para pagamento supra assinalado, 
iniciar-se-á automaticamente o prazo de 15 dias para que o 
Executado apresente, nos próprios autos, sua impugnação na 
forma do art. 525, caput, CPC, sob pena de preclusão. 3. Decorrido 
o prazo de 15 dias sem pagamento, intime-se a parte credora para 
manifestação, em 05 dias.
Postulando por buscas nos sistemas (Bacenjud, 
Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud) ficam, desde já, 
DEFERIDAS, devendo o pedido vir instruído com cálculo atualizado 
e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema 
(art. 17 da Lei 3.896/2016).
4. Comprovado o pagamento, realize-se as buscas. 
5. A constrição permanece apenas se em valor apto à satisfação 
razoável do débito (5% do valor da dívida, e o valor mínimo de 
R$100,00). Caso contrário, libere-se. 
Frutífero o Bacenjud:
Proceda-se ao desbloqueio de valor eventual excedente. Intime-
se a parte devedora para, no prazo de 15 dias, opor-se à penhora 
realizada ou à execução, se for o caso. Decorrido o prazo acima e 
nada sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor 
da parte credora. Frutífera a busca via Renajud:
Intime-se a parte credora para que indique endereço de localização 
do veículo, manifestando interesse na avaliação. Com o endereço, 
fica desde já deferida a avaliação dos veículos nos endereços 
indicados pela parte credora. Expeça-se mandado de avaliação e 
intimação da parte devedora de todos os atos praticados, dando-
lhe ciência de que o prazo para opor-se à penhora ou à execução, 
se for o caso, é de 15 dias, contados da juntada do mandado 
cumprido. Frutífera a consulta Infojud:
Junte-se o documento sob sigilo, uma vez que a medida importa 
quebra do sigilo fiscal. Intime-se a parte credora para ciência 
e manifestação no prazo de 05 dias. 6. Postulando, FICA DEFERIDA 
EXPEDIÇÃO de mandado de penhora, mediante indicação precisa 
do bem e endereço. 
7. SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao 
final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-
lo aos órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta 
positiva e postulando no seu interesse. 
8. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução 
com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada 
a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do 
CPC, aguardando-se em arquivo. Nos termos do §3º do mesmo 
dispositivo, “os autos serão desarquivados para prosseguimento 
da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens 
penhoráveis”.
9. Frutífera alguma das diligências, após procedido o já determinado 
acima, conclusos.
Cacoal,25 de janeiro de 202125 de janeiro de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito
___________________
OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
Finalidade: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório 
contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte 

devedora, bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado 
diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: JOEL RONIE LIMEIRA DA SILVA, CPF nº 
59832894204, RUA DOS PIONEIROS 2106, - DE 1774/1775 A 
2195/2196 CENTRO - 76963-812 - CACOAL - RONDÔNIA
__________________
OFÍCIO 
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social 
Finalidade: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação 
quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado 
diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADO: JOEL RONIE LIMEIRA DA SILVA, CPF nº 
59832894204, RUA DOS PIONEIROS 2106, - DE 1774/1775 A 
2195/2196 CENTRO - 76963-812 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7006043-57.2019.8.22.0007
+Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: LICINHA PLANTAKOW
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DOUGLAS TOSTA FEITOSA, 
OAB nº RO8514
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Satisfeita a obrigação pelo pagamento da RPV, bem como 
informado a correção da DIP para 01/10/2019 com pagamento 
realizado administrativamente, EXTINGO o feito com fundamento 
no art. 924, inciso II do CPC.
Custas não devidas. Sem honorários.
Transitada em julgado nesta data (art.1000, par.único,CPC).
Registro e Publicação via Pje. Desnecessária intimação.
1. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora.
2. Após, arquivem-se. 
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7005746-21.2017.8.22.0007
@ Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ARNALDO SAMPAIO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VAGNER DOUGLAS GNOATTO, 
OAB nº RO4606, PAULO ALVES DE SOUZA, OAB nº RO5892
EXECUTADOS: JACYRA FIGUEIREDO YUNES, MIBIANI 
FIGUEIREDO YUNES, MEBIS FIGUEIREDO YUNES, MOHAME 
FIGUEIREDO YUNES, MICHEL FIGUEIREDO YUNES, SALIM 
YUNES
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
A parte exequente noticia composição no ID n. 53164611.
Uma vez homologado o acordo, em eventual não cumprimento, a 
execução será da sentença homologatória, e não mais do título 
extrajudicial (art.515,II,CPC).
Diante do exposto, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos, o acordo entabulado, EXTINGUINDO o feito nos 
termos do art. 924, III, do Código de Processo Civil, com julgamento 
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do mérito.
Sem custas finais nos termos do art. 8º, III, da Lei 3.896/16.
P. R. via Pje. I. 
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do CPC).
1. Libere-se eventual constrição.
2. Altere-se a classe e, após, arquivem-se.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7008345-25.2020.8.22.0007
@ Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: B. H. S.
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA, OAB nº 
SP257034
RÉU: M. R. D. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
A parte autora requer a desistência do pleito no ID n. 51223239.
Considerando que a parte ré não apresentou contestação, o pedido 
prescinde de sua concordância.
Isto posto, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o feito 
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, VIII do CPC.
Em consequência, torno sem efeito a liminar concedida no ID n. 
50091431
Sem custas e honorários de sucumbência.
P. R. via Pje. Desnecessária intimação. 
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do CPC).
1.Libere-se eventual constrição.
2. Arquivem-se.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7012080-03.2019.8.22.0007
Classe: Inventário
REQUERENTES: MIGUEL XAVIER CAMARA, KAROLAYNE 
ARAUJO XAVIER
ADVOGADO DOS REQUERENTES: TASSIO LUIZ CARDOSO 
SANTOS, OAB nº RO7988
INVENTARIADO: CLERIS CAMARA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de INVENTÁRIO em que o plano de partilha dos bens 
deixados pelo autor da herança já foi apresentado, bem como já 
realizada a juntada de toda documentação exigida, inclusive as 
certidões negativas de débitos estadual, federal e municipal.
O Ministério Público manifestou-se favorável à homologação.
Não há, assim, óbice à homologação da partilha apresentada, 
visto que não são conhecidas nesse rito questões estranhas à 
transmissão da herança.
Posto isto, JULGO, por sentença, para que produzam os seus 
jurídicos e legais efeitos, a partilha destes autos de inventário 
dos bens deixados por CLERIS CAMARA, com a observação 
supradestacada, atribuindo aos nela contemplados os respectivos 
quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros 
(inclusive da Fazenda Pública).
O ITCD fora recolhido em Juízo.
Sem custas, ante a gratuidade deferida.
Publicação e registro pelo PJE. Intimação via DJe.
Desnecessária vista ao MP, ante o acolhimento integral do seu 

parecer.
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do NCPC).
1. Expeça-se formal de partilha e arquivem-se. 
Cacoal, 25 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 0002070-92.2014.8.22.0007
“Classe: Monitória
AUTOR: Banco Bradesco S/A
ADVOGADO DO AUTOR: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB 
nº RO4937
RÉUS: EDNALDO CAMILO DE ANDRADE, ANDRADE COMERCIO 
DE MUDAS LTDA - ME
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Cuida-se de monitória ajuizada em fevereiro do ano de 2014, 
no valor de R$16.000,00, em que: inexitosa a citação pessoal; 
busca de endereço via sistemas e arresto em novembro de 2016; 
bacenjud negativo e renajud positivo mas sem a efetiva localização 
dos veículos; edital de citação em janeiro de 2017; em setembro 
de 2018, a Defensoria Pública apresentou embargos monitórios ao 
réu citado por edital; liberada restrição renajud; revogada a citação 
por edital em setembro de 2018; migração dos autos para o PJE.
No PJE: determinada busca de endereço via sistema em março de 
2019; bacenjud positivo em junho de 2019; diligência negativa; em 
julho de 2020, a parte credora pugnou pela reiteração da diligência 
de citação e, caso infrutífera, que seja procedida a citação por 
edital; realizada busca de endereço via infojud; infojud positivo em 
julho de 2020; diligência sobreveio com resultado “mudou-se”; em 
04/12/2020 a parte credora manifestou-se pela não ocorrência da 
prescrição.
É a síntese necessária. DECIDO.
Cuida-se de ação monitória de dívida vencida em 20/04/2012 e 
31/05/2012, no valor originário de R$16.000,00 proposta no ano de 
2014, em que houve despacho ordenando a citação em 24/02/2014. 
Desde então, a efetiva citação da parte devedora não ocorreu até 
o momento.
O prazo para ajuizamento de ação referente à Monitória é 
quinquenal. Assim, fulminada pela prescrição, uma vez não 
perfectibilizada a citação durante o prazo acima, cuja demora não 
pode ser atribuída aos mecanismos do judiciário. Vejamos.
Transcorrido mais de 05 anos (prazo prescricional da ação 
monitória), a contar do vencimento da última em 31/05/2012.
Não se pode imputar a demora da citação pessoal ao 
PODER JUDICIÁRIO uma vez que, nesse ínterim, houve intimação 
da credora para dar andamento ao feito, sendo que a citação 
pessoal até o momento não ocorreu.
Inaplicável a regra processual de interrupção da prescrição 
pelo despacho que ordenou a citação, com retroação à data da 
propositura (em 2014), nos termos do artigo 240, §1º do CPC. 
Isso porque o autor não adotou as providências necessárias a 
viabilizar a citação nos 10 dias seguintes, conforme determina o 
par. 2º do citado dispositivo. 
Caracterizada, assim, a desídia da parte autora. Nesse sentido, os 
julgados: 
APELAÇÃO. CONTRATOS. MONITÓRIA.PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. TERMO INICIAL. CITAÇÃO APÓS O PRAZO. 
PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. APELO IMPROVIDO. 1. O ato de 
ajuizar uma ação, por si só, não é suficiente para interromper o 
transcurso do prazo prescricional que depende da citação válida do 
réu. 2. Frustrada a tentativa de citação em virtude de não ser possível 
encontrar o citando no endereço informado, o autor tem o ônus de 
promover as diligências para viabilizar a citação, e, no limite, requerer 
a citação ficta por edital. 3. A interpretação que pretende estender 
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ad infinitum o prazo entre a propositura da ação e a citação atenta 
contra a segurança e a previsibilidade das relações jurídicas. Neste 
sentido, já decidiu esta E. Primeira Turma: APELAÇÃO CÍVEL - 
2158495 0003657-03.2010.4.03.6103, DESEMBARGADOR 
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 
e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2017. 4. Apelação a que se nega 
provimento.(TRF-3 - ApCiv: 00004055020054036108 SP, Relator: 
Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, Data de 
Julgamento: 13/07/2020, 1ª Turma, Data de Publicação: e - DJF3 
Judicial 1 DATA: 20/07/2020) (o original não ostenta grifos)
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO MONITÓRIA – DEMORA NA 
PERFECTIBILIZAÇÃO DA CITAÇÃO – PRESCRIÇÃO DIRETA – 
OCORRÊNCIA – PRECEDENTES – RECURSO DESPROVIDO – 
SENTENÇA MANTIDA POR OUTROS FUNDAMENTOS. O prazo 
prescricional aplicável à cédula de crédito bancário é de 03 (três 
anos), consoante estabelecido nos artigos 44 da Lei 10.931/2004 
e 70 do Decreto 57.663/6. Assim, uma vez não perfectibilizada a 
citação durante o prazo acima, cuja demora não pode ser atribuída 
aos mecanismos do judiciário, o despacho que a determina resta 
desprovido de eficácia interruptiva, de modo que a prescrição, que 
não tem seu fluxo afetado, consumou-se durante o desenvolvimento 
da relação processual.(TJ-MT - AC: 00318609320128110041 MT, 
Relator: ANTONIA SIQUEIRA GONCALVES, Data de Julgamento: 
11/03/2020, Terceira Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 16/03/2020).
PRESCRIÇÃO. MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEMORA. 1. Nos termos 
do art. 240 do CPC: “A citação válida, ainda quando ordenada por 
juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e 
constitui em mora o devedor, ressalvado o disposto nos arts. 397 e 
398 da Lei n. 10406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 2. Já o 
§ 1, reza que: “A interrupção da prescrição, operada pelo despacho 
que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, 
retroagirá à data de propositura da ação. 3. E de acordo com o 
2º: “Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as 
providências necessárias para viabilizar a citação, sob pena de 
não se aplicar o disposto no § 1º.” 4. “A parte não será prejudicada 
pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário.” 
( § 3º). 5. No caso, porém, verifica-se que a demora derivou de 
culpa exclusiva do autor, que demorou para recolher as custas 
iniciais da ação. 6. De maneira que a prescrição se configurou à 
espécie. Recurso provido. (TJ-SP - AI: 20868676420208260000 
SP 2086867-64.2020.8.26.0000, Relator: Melo Colombi, Data de 
Julgamento: 10/06/2020, 14ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 10/06/2020).
Do dispositivo
Ante o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da pretensão 
monitória objeto dos autos, nos termos do artigo 206, §5º, I do CC 
c.c. artigo 240, §§1º e 2º do CPC.
Extingo o feito com resolução o mérito nos termos do artigo 487, 
II do CPC.
Custas iniciais recolhidas. 
Sem custas finais e sem condenação em honorários. 
Publicação e registro pelo PJE. Intime-se.
1. Em caso de recurso, desnecessária conclusão, devendo a 
Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 
do NCPC.
2. Transitada em julgado, arquivem-se.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7004140-50.2020.8.22.0007
$Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: SIRLENY DONADIA PERONI
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, 

OAB nº RO10962, VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº 
RO8694, LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
A parte autora propôs ação previdenciária em face da Autarquia ré 
aduzindo, em síntese, que lhe é devido a concessão do benefício 
AUXÍLIO-DOENÇA e sua CONVERSÃO para APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. Como fundamento de sua pretensão, alega 
ter gozado do benefício Auxílio doença, que lhe fora concedido 
de 17/05/2016 a 30/06/2016 e de 17/01/2017 a 18/09/2018, 
aduzindo que continua acometida pelas patologias que outrora 
o incapacitaram, quais sejam, quadro crônico degenerativo em 
coluna lombar, com discopatia e espondilose que a impossibilitam 
para o labor habitual. Juntou procuração e prova documental.
Despacho inicial postergando a citação da autarquia e determinando 
a realização de perícia médica.
Perícia judicial realizada, com parecer pela existência de 
incapacidade temporária e total da pericianda.
Citada, a parte ré apresentou contestação, elencando os requisitos 
para concessão do benefício e argumentando que o autor não 
preenche tais requisitos, bem como aduzindo a prevalência da 
perícia administrativa sobre a judicial, pugnando pela improcedência 
dos pedidos.
Intimada, a autora apresentou manifestação ao laudo pericial e 
impugnação à contestação.
As partes não pugnaram pela produção de outras provas.
É o relatório. Decido. 
Trata-se de ação ordinária em que a parte autora postula a 
concessão de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, sob 
o argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de 
seu labor em razão dos problemas descritos na inicial.
A condição de segurado está configurada nos autos pelos 
documentos acostados junto à inicial, notadamente diante da 
concessão de benefício na via administrativa, e porque não fora 
sequer objeto de impugnação pela ré seja na via administrativa ou 
judicial, dispensando-se a produção de outras provas neste sentido. 
Versando, pois, o pedido sobre a concessão de aposentadoria por 
invalidez ou auxílio-doença. Dentre a variedade de requisitos para 
concessão de um ou outro benefício, passo a averiguar a existência 
da incapacidade laboral alegada e necessária ao deferimento do 
pleito.
É certo que à aposentadoria por invalidez e ao auxílio-doença (arts. 
42 e 59 da Lei 8.213/91) são comuns os requisitos de carência e 
qualidade de segurado, a nota distintiva entre eles é estabelecida 
pelo grau e duração da incapacidade afirmada pelo perito, sem 
embargo de que quando aquelas se combinarem, é dizer, a 
inaptidão laboral for parcial/total ou definitiva/temporária, o dado 
definidor da espécie do amparo advirá da possibilidade ou não da 
reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se extrai 
do artigo 62 da Lei de Benefícios.
No caso vertente, o laudo pericial realizado pelo perito oficial afirma 
que a parte autora é portadora de doenças/lesões identificadas 
pelo código CID M544. Afirma o experto que a doença/lesão tornou 
a parte autora incapaz para o exercício de sua atividade laboral, 
gerando uma incapacidade total e temporária (itens 3 e 5).
Logo, de acordo com o art. 59 da Lei 8213/91, o benefício de auxílio-
doença é devido àquele que ficar incapacitado para seu trabalho 
ou atividade habitual temporariamente. O autor, conforme laudo 
pericial já mencionado, encontra-se efetivamente incapacitado 
para suas atividades rotineiras de trabalho, todavia não se trata 
de estado permanente e há possibilidade de reabilitação. Assim, 
ao contrário do que almeja a parte autora, afasto a possibilidade 
de deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez, eis 
que não se trata de lesão em caráter definitivo que impossibilite ad 
eternum as atividades da parte autora.
Ademais, percebe-se que se o benefício fosse concedido conforme 
a previsão legal de reabilitação (art. 62, L 8213/91), é provável que 
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a parte autora estaria ao final do prazo da reabilitação – implantada, 
em tese, pelo INSS – apta ao exercício de suas atividades 
normalmente. Deste modo, é justo conceder o benefício em caráter 
provisório a fim de que a autora restabeleça sua condição plena 
de trabalho, eis que indicada pelo experto a possibilidade de 
reabilitação do autor.
Do termo inicial e final do benefício 
Assim, tendo havido comprovação de prévio requerimento 
administrativo, bem como tendo os laudos particulares indicados a 
pré-existência de incapacidade laboral, o benefício é devido desde 
a data do requerimento administrativo, a saber, 23/04/2020.
Quanto ao termo final do benefício, o experto indicou que após um 
período de 1 ano a parte autora estará apta ao desempenho de 
suas atividades laborativas. Assim, decorrido o prazo de 01 ano 
contado da data da realização da perícia médica judicial, ou seja, 
a partir de 30/06/2021, reputo necessária a realização de perícia 
médica pela autarquia ré visando a constatação da capacidade 
laboral da autora. 
Dispositivo
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
inicial para:
A) CONDENAR a Autarquia ré a implementar em favor da parte 
autora o benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA, com 
início a partir da data do requerimento administrativo, a saber 
23/04/2020, até sua recuperação, decorrido o prazo mínimo de 
01 ano da data da realização da perícia médica judicial, ou seja, 
a partir de 30/06/2021, mediante realização de perícia médica 
previdenciária constatando a aptidão ao labor, descontando-se 
parcelas inacumuláveis porventura recebidas, incidindo correção 
monetária pelo IPCA-E a partir do vencimento de cada prestação 
do benefício e juros de mora de 0,5% ao mês, nos termos da Lei 
11.960/2009, a contar da citação.
B) ESTABELECER que é devido o abono anual de que trata a Lei 
8.213/1991, em seu art. 40.
C) CONDENAR a Autarquia ré ao pagamento dos honorários em 
favor do advogado da parte autora no percentual de 10% sobre as 
parcelas vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §§ 2º e 3º, I, 
do CPC e Súmula 111 do STJ.
Sem custas pois a parte ré é isenta nos termos do artigo 5º, inciso 
I, da Lei Estadual nº. 3.896/2016.
EXTINGO o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 
487, inciso I, do CPC.
P. R. I.
Sentença não sujeita a reexame necessário, eis que a condenação 
não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários-mínimos, nos termos 
do art. 496, §3º, I, do CPC.
1. Intime-se desta o INSS, por sua procuradoria, via PJE, para que 
proceda à imediata implantação do benefício.
2. Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
3. Em caso de recurso, desnecessária conclusão, devendo a 
Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 
do NCPC.
4. Após o trânsito em julgado, altere-se a classe e encaminhem-
se os autos ao INSS para que apresente o cálculo do valor do 
benefício retroativo devido, se for o caso (devendo apresentar 
memória de cálculo e histórico de créditos), bem como dos 
honorários de sucumbência.
5. Com os cálculos da autarquia, manifeste-se a autora se concorda 
com o valor.
6. Neste caso expeça-se as(os) RPV’s/Precatórios, aguardando-se 
em arquivo a notícia de pagamento.
7. Com o pagamento, expeça-se alvará.
8. Em seguida, venham conclusos para extinção.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7010305-16.2020.8.22.0007

@ Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: REGILAINE DOS SANTOS BRUNALDI
ADVOGADOS DO AUTOR: MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº 
RO8569, JOSIMARA CARDOSO GOMES, OAB nº RO8649
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
A parte autora informa concordância quanto ao acordo apresentado 
pela autarquia ré.
Isto posto, decido.
O caso não pede maiores dilações, uma vez que a proposta de 
acordo fora aceita pelo pretenso beneficiário. Analisados os 
requisitos formais, cabe ao Juízo apenas homologar a transação, 
extinguindo o feito.
Do exposto, considerando a aceitação de acordo, homologo o 
pacto celebrado entre as partes, e extingo o feito com resolução de 
mérito, nos termos do art. 487, III, ‘b’ do CPC.
Deixo de arbitrar custas e honorários em face da celebração do 
acordo.
Transitada em julgado nesta data (art. 1.000, parágrafo único, 
CPC).
Expeça-se ofício requisitório, conforme a proposta avençada (RPV/
Precatório).
Serve a presente de ofício ao INSS para que promova a implantação 
do benefício, nos termos do acordo homologado.
Publicação e registro via PJe.
Intime-se.
Altere-se a classe para cumprimento de sentença.
Com a comprovação do pagamento da RPV venham conclusos.
Cacoal/, 25 de janeiro de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
Ofício n°. 074/2019 – GabExp – 1ª. Vara Cível
Anexos: cópia da proposta de acordo e documentos pessoais.
Gerente da APSADJ/GEXRO
Rua Campos Sales, nº 3132, Olaria, Porto Velho/RO
CEP 76.801-246

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Processo: 0003394-83.2015.8.22.0007
+Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: C. D. S. K., D. R. K. D. C., A. D. K. D. C.
ADVOGADO DOS AUTORES: ADAVILSON CAMPAGNARO, OAB 
nº RO8037
RÉU: J. R. D. C.
ADVOGADO DO RÉU: TEILON AUGUSTO DE JESUS, OAB nº 
MT23691O
DECISÃO
Trata-se de cumprimento da sentença, na forma dos artigos 513 
e 523 do CPC, consistente em obrigação de pagar e de entregar.
1. Altere-se a classe.
2. Fica a parte devedora INTIMADA, na pessoa de seu advogado, 
via publicação no DJe: 
para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da condenação e 
custas finais, sob pena de incorrer em multa de 10% e honorários 
advocatícios em 10% sobre o débito, conforme art. 523, §1º, do 
CPC; entregar metade dos bens partilhados, conforme consta na 
sentença, que couberam ao cônjuge virago, no mesmo prazo, sob 
pena de aplicação de multa por descumprimento, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) por dia descumprimento, até o limite de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) sendo que este valor poderá ser revisto 
caso se mostre insuficiente e sem prejuízo das demais medidas a 
disposição do juízo para forçar o cumprimento da sentença (nos 
termos do art. 536 do CPC); ficar ciente de que, independentemente 
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de penhora ou nova intimação, decorrido o prazo para pagamento 
supra assinalado, iniciar-se-á automaticamente o prazo de 15 
dias para que o Executado apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação na forma do art. 525, caput, CPC, sob pena de 
preclusão. 3. Decorrido o prazo de 15 dias sem pagamento, intime-
se a parte credora para manifestação, em 05 dias.
Postulando por buscas nos sistemas (Bacenjud, 
Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud) ficam, desde já, 
DEFERIDAS, devendo o pedido vir instruído com cálculo atualizado 
e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema 
(art. 17 da Lei 3.896/2016).
4. Comprovado o pagamento, realize-se as buscas. 
5. A constrição permanece apenas se em valor apto à satisfação 
razoável do débito (5% do valor da dívida, e o valor mínimo de 
R$100,00). Caso contrário, libere-se. 
Frutífero o Bacenjud:
Proceda-se ao desbloqueio de valor eventual excedente. Intime-
se a parte devedora para, no prazo de 15 dias, opor-se à penhora 
realizada ou à execução, se for o caso. Decorrido o prazo acima e 
nada sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor 
da parte credora. Frutífera a busca via Renajud:
Intime-se a parte credora para que indique endereço de localização 
do veículo, manifestando interesse na avaliação. Com o endereço, 
fica desde já deferida a avaliação dos veículos nos endereços 
indicados pela parte credora. Expeça-se mandado de avaliação e 
intimação da parte devedora de todos os atos praticados, dando-
lhe ciência de que o prazo para opor-se à penhora ou à execução, 
se for o caso, é de 15 dias, contados da juntada do mandado 
cumprido. Frutífera a consulta Infojud:
Junte-se o documento sob sigilo, uma vez que a medida importa 
quebra do sigilo fiscal. Intime-se a parte credora para ciência 
e manifestação no prazo de 05 dias. 6. Postulando, FICA DEFERIDA 
EXPEDIÇÃO de mandado de penhora, mediante indicação precisa 
do bem e endereço. 
7. SERVE via desta de ofícios ao INDEA/MT e INSS como segue 
ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-
lo aos órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta 
positiva e postulando no seu interesse. 
8. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução 
com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada 
a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do 
CPC, aguardando-se em arquivo. Nos termos do §3º do mesmo 
dispositivo, “os autos serão desarquivados para prosseguimento 
da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens 
penhoráveis”.
9. Frutífera alguma das diligências, após procedido o já determinado 
acima, conclusos.
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito

OFÍCIO
Destinatário: Chefe do INDEA/MT
Finalidade: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório 
contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte 
devedora, bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado 
diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
RÉU: J. R. D. C., CPF nº 27024350172, LOTE 106, GLEBA PA VALE 
DO SERINGAL CENTRO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA

OFÍCIO 
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social 
Finalidade: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação 
quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado 
diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 

procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
RÉU: J. R. D. C., CPF nº 27024350172, LOTE 106, GLEBA PA VALE 
DO SERINGAL CENTRO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7010684-54.2020.8.22.0007 
+Classe: Tutela Cautelar Antecedente REQUERENTES: KAMILA 
BELING ALVES DA SILVA, ADIR STREY ADVOGADOS 
DOS REQUERENTES: TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº 
RO9526, HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045 
REQUERIDOS: EDER CARLOS MORAES DE SENA, ENEDIA 
MARIA ALBUQUERQUE MELO, HEMERSON LHUL BANDEIRA 
DECISÃO
A petição inicial veio desacompanhada do comprovante de 
recolhimento das custas iniciais e não há elementos indicativos de 
que o recolhimento das custas processuais possa causar prejuízo 
ao sustento da parte autora.
A simples declaração de pobreza para a concessão dos benefícios 
da assistência judiciária gratuita não mais subsiste. Conforme a 
nova acepção dada pela Constituição Federal em seu art. 5°, inciso 
LXXIV, é necessária prova da impossibilidade de arcar com as 
custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e/
ou da família da parte .
Assim, INDEFIRO a assistência judiciária gratuita.
Ainda, INDEFIRO eventual pedido de diferimento das custas 
ao final, pelos motivos acima expostos, e por não se adequar a 
quaisquer das hipóteses previstas no art. 34, da Lei 3.896/16, que 
institui o Regimento Interno de Custas e Despesas Forenses do 
Estado de Rondônia.
Assim, à emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, NCPC), e 
sob pena de indeferimento da inicial, devendo a parte autora 
apresentar o comprovante de recolhimento das custas processuais 
correspondentes a 2% sobre o valor da causa, nos termos da Lei 
3.896/16.
Ainda, no mesmo prazo deverá indicar o endereço residencial dos 
réus, posto que o endereço informado refere-se ao local de votação 
do eleitor Hemerson Lhul Bandeira.
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 0009620-75.2013.8.22.0007
§Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOVEIS MONTREAL LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB 
nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145 
EXECUTADO: JOSIAS ROMÃO DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de sentença decorrente de ação monitória 
(nota promissória) no valor de R$246,85 em agosto de 2013, 
em que houve: citação da parte devedora em outubro de 2013; 
certidão de decurso de prazo em setembro de 2014; bacenjud e 
renajud infrutíferos em fevereiro de 2015; ofício ao IDARON em 
março de 2015 com resultado infrutífero; arquivamento do feito em 
maio de 2015; bacenjud e renajud infrutíferos em outubro de 2016; 
suspensão do feito nos termos do art. 921 do CPC em outubro 
de 2016; audiência de conciliação infrutífera em março de 2018; 
expedição de ofício ao INSS em janeiro de 2020 com resultado 
infrutífero; pedido de consulta sisbajud em dezembro de 2020.
É o relato. DECIDO.
1. Manifeste-se a parte credora, no prazo de 15 dias (art. 921, 
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§ 5º, do CPC), quanto a existência de causas suspensivas ou 
interruptivas da prescrição.
2. Após, conclusos. 
Cacoal, 25 de janeiro de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7011025-17.2019.8.22.0007
$Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADILSON CANDIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB 
nº RO1341, FERNANDA FUMERO GARCIA, OAB nº RO4601
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
A parte autora ajuizou a presente ação previdenciária em face da 
Autarquia ré aduzindo, em síntese, que lhe é devida a concessão 
do benefício denominado AUXÍLIO-ACIDENTE. Como fundamento 
de sua pretensão, alega ter recebido benefício de auxílio-doença 
previdenciário no período de 01/09/2018 a 12/03/2019, em razão 
de perfuração do olho esquerdo que resultou em sequela definitiva. 
Aduz preencher todos os requisitos exigidos pela legislação 
previdenciária. Juntou procuração e documentos.
Determinada a realização de perícia médica, postergando-se a 
citação para momento após a entrega do laudo.
Realizada perícia com conclusão pela existência de limitação ao 
desenvolvimento de seu labor de caráter irreversível.
Citada, a autarquia ré apresentou contestação, apresentando os 
requisitos para a concessão do benefício vindicado, aduzindo 
que o autor não preenche tais requisitos e, ao final, pugnou pela 
improcedência da ação.
A autora apresentou impugnação à contestação repisando os 
termos da exordial.
As partes não pugnaram pela produção de outras provas.
É o relatório. Decido.
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes as 
condições da ação e os pressupostos processuais, imprescindíveis 
ao desenvolvimento válido e regular do processo. Não havendo 
preliminares ou prejudiciais de mérito a serem analisadas, passo 
ao exame do mérito.
Do mérito.
Trata-se de ação ordinária, na qual o autor pretende a concessão de 
auxílio-acidente, em virtude das lesões que sofreu, que resultaram 
em diminuição de sua capacidade laborativa.
A condição de segurado do autor o cumprimento da carência 
mínima exigida para a concessão dos benefícios não restaram 
desconstituídas nos autos, seja pelos documentos que instruem a 
inicial, seja pelo fato da ré em nenhum momento ter questionado tal 
prejudicial em sede administrativa ou judicialmente. Desse modo, 
tenho por incontroversa a condição de segurada da parte autora.
Assim, cumpre dizer que a qualidade de segurado e a carência 
mínima exigidas para a concessão do benefício postulado foram 
comprovadas ante os documentos apresentados. Resta, pois, 
averiguar a existência de incapacidade laboral que justifique a 
concessão do benefício.
No laudo pericial, o médico perito nomeado pelo Juízo constatou 
que o autor é portador de leucoma central e aniridia em olho 
esquerdo em consequência de trauma perfuro contuso com ponta 
de arame, o que acarretou déficit visual acentuado e fotofobia 
contínua no olho em questão. Narrou-se, ainda, que há limitação 
ao trabalho, principalmente quando realizados em locais abertos 
em presença de luminosidade excessiva.
Quanto à possibilidade de voltar a exercer a última atividade 
laboral, narrou-se no laudo médico pericial que o exercício da 

mesma atividade é possível ao autor, desde não em presença 
de luminosidade excessiva, tal como trabalho ao ar livre. Assim, 
vislumbra-se que o autor está apto para a sua atividade habitual 
com limitação residual da capacidade total do trabalho.
De acordo com as provas produzidas no feito, trata-se de sequela 
que ocasiona a limitação de seu desempenho funcional, razão pela 
qual encontram-se preenchidos os requisitos para a concessão de 
benefício de auxílio acidente, conforme disposto no art. 86, da Lei 
8213/91:
Art. 86. O auxílio acidente será concedido, como indenização, ao 
segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de 
acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem 
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.
§ 1º O auxílio acidente mensal corresponderá a cinquenta por 
cento do salário de benefício e será devido, observado o disposto 
no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a 
data do óbito do segurado.
§ 2º O auxílio acidente será devido a partir do dia seguinte ao 
da cessação do auxílio doença, independentemente de qualquer 
remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua 
acumulação com qualquer aposentadoria.
Assim, presente a limitação para o exercício da atividade habitual 
do autor, o caso amolda-se ao direito ao percebimento de auxilio 
acidentário.
Do termo inicial e final do auxílio acidente
Nos termos do § 2º do art. 86 da lei 8.213/91, fixo o termo inicial do 
auxílio acidente no dia posterior ao da cessação do auxílio doença, 
a saber, em 13/03/2019.
O auxílio será devido até a véspera do início de qualquer 
aposentadoria ou até a data do óbito do segurado (§1º do art. 86, 
da lei 8.213/91).
Da tutela de urgência
Quanto ao pedido de tutela de urgência, com espeque na 
fundamentação deduzida acima, verifico presentes os requisitos 
ensejadores para a concessão da tutela de urgência.
Destarte, concedo a tutela de urgência para determinar que o réu 
implemente o benefício de auxílio-acidente, até o 45º dia após a 
sua intimação.
Dispositivo
Ante o exposto, com fundamento no artigo 86 da lei 8.213/91, 
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:
A) CONDENAR a Autarquia ré a implementar em favor da 
parte autora o benefício previdenciário de auxílio-acidente, 
correspondente a 50% do seu salário de benefício, até a véspera 
do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do 
autor (§1º do art. 86, da lei 8.213/91), tendo como termo inicial 
o dia posterior ao da cessação do auxílio-doença, a saber, em 
13/03/2019, incidindo correção monetária pelo IPCA-E a partir do 
vencimento de cada prestação do benefício e juros de mora de 
0,5% ao mês, nos termos da Lei 11.960/2009, a contar da citação.
B) ESTABELECER que é devido o abono anual de que trata a Lei 
8.213/1991, em seu art. 40.
C) CONDENAR a Autarquia ré ao pagamento dos honorários em 
favor do advogado da parte autora no percentual de 10% sobre as 
parcelas vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §§ 2º e 3º, I, 
do CPC e Súmula 111 do STJ.
Sem custas pois a parte ré é isenta nos termos do artigo 5º, inciso 
I, da Lei Estadual nº. 3.896/2016.
EXTINGO o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 
487, inciso I, do CPC.
P. R. I. 
Sentença não sujeita a reexame necessário, eis que a condenação 
não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários-mínimos, nos termos 
do art. 496, §3º, I, do CPC.
1. Intime-se desta o INSS, por sua procuradoria, via PJE, para que 
proceda à imediata implantação do benefício.
2. Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
3. Em caso de recurso, desnecessária conclusão, devendo a 
Escrivania proceder conforme parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 1.010 
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do CPC.
4. Após o trânsito em julgado, altere-se a classe e encaminhem-
se os autos ao INSS para que apresente o cálculo do valor do 
benefício retroativo devido, se for o caso (devendo apresentar 
memória de cálculo e histórico de créditos), bem como dos 
honorários de sucumbência.
5. Com os cálculos da autarquia, manifeste-se a autora se concorda 
com o valor.
6. Neste caso expeça-se as(os) RPV’s/Precatórios, aguardando-se 
em arquivo a notícia de pagamento.
7. Com o pagamento, expeça-se alvará.
8. Em seguida, venham conclusos para extinção.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7010305-16.2020.8.22.0007
@ Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: REGILAINE DOS SANTOS BRUNALDI
ADVOGADOS DO AUTOR: MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº 
RO8569, JOSIMARA CARDOSO GOMES, OAB nº RO8649
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA
A parte autora informa concordância quanto ao acordo apresentado 
pela autarquia ré.
Isto posto, decido.
O caso não pede maiores dilações, uma vez que a proposta de 
acordo fora aceita pelo pretenso beneficiário. Analisados os 
requisitos formais, cabe ao Juízo apenas homologar a transação, 
extinguindo o feito.
Do exposto, considerando a aceitação de acordo, homologo o 
pacto celebrado entre as partes, e extingo o feito com resolução de 
mérito, nos termos do art. 487, III, ‘b’ do CPC.
Deixo de arbitrar custas e honorários em face da celebração do 
acordo.
Transitada em julgado nesta data (art. 1.000, parágrafo único, 
CPC).
Expeça-se ofício requisitório, conforme a proposta avençada (RPV/
Precatório).
Serve a presente de ofício ao INSS para que promova a implantação 
do benefício, nos termos do acordo homologado.
Publicação e registro via PJe.
Intime-se.
Altere-se a classe para cumprimento de sentença.
Com a comprovação do pagamento da RPV venham conclusos.
Cacoal/, 25 de janeiro de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
Ofício n°. 074/2019 – GabExp – 1ª. Vara Cível
Anexos: cópia da proposta de acordo e documentos pessoais.
Gerente da APSADJ/GEXRO
Rua Campos Sales, nº 3132, Olaria, Porto Velho/RO
CEP 76.801-246

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
EDITAL CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS INCERTOS 
OU DESCONHECIDOS
PRAZO DE PUBLICAÇÃO: 20 (vinte) dias.

CITAÇÃO DE: CITAR TERCEIROS INTERESSADOS INCERTOS 
OU DESCONHECIDOS, para que tomem ciência de todos os 
termos da presente Ação de Inventário, abaixo descrita, para, 
querendo, oferecer Contestação no prazo legal, nos termos dos 
artigos 257, II, III, e art. 259, I, todos do Novo Código de Processo 
Civil.
Processo nº: 7008584-29.2020.8.22.0007 
Classe: INVENTÁRIO (39) 
REQUERENTE: WALMIRO RASFASKI, ENI MARIA CHAGAS 
RASFASKI, IRENI RAFASKI, ARISTIDES BATHE, ROSENILDA 
RASFASKI, FABIO JUNIOR DOS SANTOS, CLAUDEMIR 
RASFASKI, ROSILDA PEREIRA CUNHA, MIRIELLE RASFASKI 
MACEDA, GILDO ALVES MACEDA, AGENOR RASFASCHI, 
ALZIRA LUCIO RASFASCHI, MARIA MAURA RASFASCHI DOS 
SANTOS, LUZIA RAFASKI SILETES, VALDEMAR SILETES, 
DEGECI MARIA RAFASKI DOS SANTOS, JAIR BORGES DOS 
SANTOS, ARILDO RAFASKI, MARIA ELECI SIQUEIRA RAFASKI, 
ADILIO RAFASKI, SANTIMAR BROSEGHINI RAFASKI, MARIA 
DE LOURDES RAFASKI DA SILVA, JOAO FELICIO PIMENTA 
DA SILVA, GLORIA RAFALSKI PASSAMANI, ZEFERINO DE 
SOUZA PASSAMANI, BENTO DOS PASSOS RASFASKI, MARIA 
APARECIDA BATISTA RASFASKI, IRACEMA RASFASKI DE 
ARAUJO, ZULMIR FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, IRACY 
DOS PASSOS RASFASKI TENNIS, VALDECI TENNIS, VANESSA 
JESSICA RASFASKI TELES, RENATA RASFASKI TELES, 
MAURICIO RASFASKI MENDONCA, NAIR RAFASKI DE SOUZA, 
VALDEMIR MELO DE SOUZA, JADIR RASFASKI, CLAUDIA 
AUXILIADORA SOUZA MARQUES RASFASKI
Advogados do(a) REQUERENTE: ADENILZA MARCELINO DA 
SILVA OLIVEIRA - RO8964, GERALDO ELDES DE OLIVEIRA - 
RO1105
INVENTARIADOS: ADELIA DOS PASSOS RASFASKI 
(CPF 573.390.662-68) e FIRMINO RASFASKI (CPF 573.390.662-
68)
PRAZO PARA CONTESTAÇÃO: 15 (quinze) dias úteis contados 
do término do prazo deste edital.
ADVERTÊNCIA: Fica consignado que, não contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 
autor.
OBS.: Não tendo a parte condição financeira de constituir advogado, 
deverá procurar a Defensoria Pública da Comarca na qual reside.
Sede do Juízo: Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira, 
localizado na Av. Cuiabá, nº 2025, CEP 76963-731, Cacoal/RO 
- 1ª Vara Cível de Cacoal/RO. Telefone: (69) 3443-7621. E-mail 
e Hangouts: cwl1civel@tjro.jus.br 
Cacoal/RO, 26 de janeiro de 2021.
ADRIANO MARÇAL DA SILVA
Diretor de Cartório - Cad. 203.583-9
1ª Vara Civel de Cacoal/RO

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7013670-49.2018.8.22.0007
Assunto: [Auxílio-Doença Previdenciário]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS ALEXANDRE BORBA
Advogado do(a) AUTOR: EVALDO INACIO DELGADO - RO3742
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
RETORNO DOS AUTOS - VINDOS DO TRF1
Finalidade: Intimação das partes, por intermédio de seus advogados/
procuradores, acerca do retorno dos autos supracitados, vindos 
do TRF1, com acórdão transitado em julgado, podendo requerer, 
no prazo de 05 dias (autor) e 10 dias (autarquia requerida), o que 
entender de direito quanto ao prosseguimento do feito.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7003761-46.2019.8.22.0007
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Empréstimo consignado]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS POMPEU DA SILVA 
GORDON - RO5680, GLORIA CHRIS GORDON - RO3399
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO CHALFIN - PR58971
RETORNO DOS AUTOS - VINDOS DO TJ/RO
Finalidade: Intimação das partes, por intermédio dos seus 
advogados, acerca do retorno dos autos supracitados, vindos do TJ/
RO, com acórdão transitado em julgado, devendo assim requerer 
a parte, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, o que entender de 
direito quanto ao prosseguimento do feito.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7006436-79.2019.8.22.0007
Assunto: [Transporte de Coisas, Direito de Imagem, Indenização 
por Dano Material]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARINETE MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS - RO5725
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) RÉU: SIRLENE MIRANDA - RO7781, LUCIANA 
GOULART PENTEADO - SP167884
RETORNO DOS AUTOS - VINDOS DO TJ/RO
Finalidade: Intimação das partes, por intermédio dos seus 
advogados, acerca do retorno dos autos supracitados, vindos do TJ/
RO, com acórdão transitado em julgado, devendo assim requerer 
a parte, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, o que entender de 
direito quanto ao prosseguimento do feito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7002197-03.2017.8.22.0007
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: RONDONIA COMERCIO DE EMBALAGENS 
EIRELI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: IVANILDE GUADAGNIN, OAB 
nº RO4406, ANDRESSA DE OLIVEIRA ANDRADE BRANDAO, 
OAB nº RO7471 
EXECUTADO: ALESSANDRA JACINTO DE OLIVEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Cuida-se de cumprimento de sentença de monitória iniciada em 
março de 2017, no valor originário de R$1.192,69, em que: citada 
a parte devedora em março de 2018; constituído o título executivo 
judicial em julho de 2018; iniciado o cumprimento de sentença 
em agosto de 2018; intimada do cumprimento de sentença em 
dezembro de 2018; bacenjud e renajud negativo em julho de 2019; 
suspensão do feito em setembro de 2019; em 05 de outubro de 
2020 a parte credora formulou pedido de penhora on line em nome 
do cônjuge, observando-se a meação.
É o relato. Decido.
Não localizados bens do devedor para garantir a dívida, foi 
postulada a penhora on line em nome do cônjuge, sendo ambos 
casados pelo regime de comunhão parcial de bens, conforme a 
certidão de casamento de ID: 49075543 p. 1 de 1.
DEFIRO o pedido retro, uma vez que a parte credora não está 
postulando pela responsabilidade solidária do cônjuge da devedora, 
que não é parte na execução, mas sim pela penhora sobre 50% 
dos valores porventura existentes nas contas de titularidade do 
esposo, ou seja, seu pedido ressalva a meação. 
1. Realize-se buscas via Sisbajud em nome do cônjuge da 
devedora (MAILSON CARDOSO MACHRY – CPF: 915.249.112-
91), observando-se a meação, ou seja, bloqueio de apenas 50% do 
valor porventura existentes em conta.
Frutífero o bacenjud:
Se ínfimo (inferior a 5% do valor do débito atualizado ou mínimo de 
R$100,00), libere-se. Caso contrário, proceda-se ao desbloqueio de 

valor eventual excedente. Intime-se a parte devedora para, no prazo 
de 15 dias, opor-se à penhora realizada ou à execução, se for o 
caso. Decorrido o prazo acima e nada sendo requerido, expeça-se 
alvará de levantamento em favor da parte credora. 2. Infrutíferas as 
buscas, conclusos. 
3. SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao 
final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-
lo aos órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta 
positiva e postulando no seu interesse.
4. Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de mandado de 
penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
5. Postulando por novas buscas nos sistemas (Bacenjud, 
Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud) ficam, desde já, 
DEFERIDAS, se a última busca tiver sido feita há mais de 01 ano. 
Deve o pedido vir instruído com cálculo atualizado e comprovação 
do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 
3.896/2016).
6. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução 
com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada 
a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do 
CPC, aguardando-se em arquivo. Nos termos do §3º do mesmo 
dispositivo, “os autos serão desarquivados para prosseguimento 
da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens 
penhoráveis”.
Cacoal/, 7 de janeiro de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito

OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
Finalidade: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório 
contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte 
devedora, bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado 
diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
{{polo_passivo.partes_com_cpf}} 

OFÍCIO 
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social 
Finalidade: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação 
quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado 
diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
{{polo_passivo.partes_com_cpf}} 
1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7004126-66.2020.8.22.0007
Assunto: []
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS VERIS - RO906, 
CHRISTIAN FERNANDES RABELO - RO333-B, LUANNA 
OLIVEIRA DE LIMA - RO9773
EXECUTADO: LAUANDA COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI, ADILSOM LUCAS ANDRADE
MANIFESTE-SE O AUTOR – APRESENTAR CÁLCULOS
Finalidade: Intimação da parte autora/exequente, por intermédio do 
seu advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 
apresentando memória de cálculos consolidados para realização 
de buscas para bloqueio SISBAJUD.
Para tanto, deverá a parte exequente considerar o bloqueio parcial 
realizado em 10/08/2020 (ID 44406733), no valor de R$ 406,79 
(devendo ser abatido no montante apurado ao final).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
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Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7000396-13.2021.8.22.0007
@ Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO
ADVOGADO DO AUTOR: REINALDO GONCALVES DOS ANJOS, 
OAB nº RO10279 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Desde a entrada em vigor da Lei 12.153/09 e consequente 
implantação dos Juizados da Fazenda Pública vem sendo debatida 
a questão da competência para processar e julgar causas de 
natureza previdenciária, quando o INSS figurar como parte.
Mantenho convicção de que a competência é dos Juizados da 
Fazenda Pública, o que decorre não só da interpretação do contido 
na Constituição Federal, em seu art. 109, par. 3º e Lei n. 12.153/09, 
mas principalmente da razão de existência de tais normas, 
consistente no amplo acesso aos menos favorecidos aos seus 
direitos basilares, como são as verbas alimentícias provenientes 
de aposentadoria, pensão ou auxílio assistencial.
Contudo, uma vez que a suscitação de conflito de competência 
nos mesmos, inevitavelmente, postergam e, porque não dizer, 
obstaculizam o direito das partes, que em nada contribuíram para 
o imbróglio e, inobstante, são as que mais sofrem com o mesmo, 
RECEBO os autos e determino seu processamento, ao menos até 
definição pelo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema.
Embora se trate de incompetência absoluta, o que, em tese, 
invalidaria os atos decisórios, reputo que os mesmos poderão ser 
ratificados pelo Juízo competente, caso fixado não ser este.
DEFIRO a assistência judiciária gratuita enquanto perdurar a 
incapacidade econômica da parte autora.
A parte autora requer tutela de urgência para obrigar a parte ré se 
abstenha de suspender o benefício concedido aos filhos incapazes.
INDEFIRO o pedido de tutela de urgência pois, em que pese 
as alegações da parte autora, não se vislumbram os requisitos 
ensejadores da tutela de urgência. Isso porque não demonstrada 
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, já que o 
mero ajuizamento da demanda não implica, necessariamente, na 
cessação do benefício em favor dos demais herdeiros.
DEIXO DE DESIGNAR audiência de conciliação em razão da 
recorrente ausência dos Procuradores do INSS nas audiências, o 
que sinaliza seu não comparecimento, sendo inócua a audiência 
conciliatória além de prejudicar a celeridade processual.
DETERMINO a prática dos seguintes atos ordinatórios:
1. Citação do INSS via PJE para, no prazo de 30 dias 
(art.183,caput,CPC), a) ofertar resposta; b) indicar e-mail e 
número de telefone/WhatsApp (da Autarquia e seu Procurador); c) 
especificar as provas que pretenda produzir, justificando seu objeto 
e pertinência, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide;
2. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora via 
DJe para, querendo, no prazo de 15 dias: a) oferecer réplica, b) 
indicar e-mail e número de telefone/WhatsApp (da parte autora e 
seu advogado); c) especificar as provas que pretenda produzir, 
justificando a pertinência e a finalidade, sem prejuízo do julgamento 
antecipado.
Havendo interesse de produção de prova testemunhal, devem 
as partes depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço, 
e-mail e fone/WhatsApp, juntando documento pessoal com foto das 
mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
3. Fica a parte autora intimada desta decisão via DJe. 
Cacoal, 25 de janeiro de 2021.
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito 

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7012468-37.2018.8.22.0007
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 

ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, ANA 
PAULA SANCHES MENEZES - RO9705
EXECUTADO: SILVIOMAR GLAIDSON WILLERS 71475419287, 
SILVIOMAR GLAIDSON WILLERS
Finalidade: Intimação da parte autora/exequente para que visualize 
o resultado da consulta ao INFOJUD, requerendo o que de direito 
quanto ao prosseguimento. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7000556-38.2021.8.22.0007
@ Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ELIZEU VALERIO DA CUNHA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIZ HENRIQUE LINHARES DE 
PAULA, OAB nº RO9464, EMILY ALVES DE SOUZA PEIXOTO, 
OAB nº RO9545 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO
Desde a entrada em vigor da Lei 12.153/09 e consequente 
implantação dos Juizados da Fazenda Pública vem sendo debatida 
a questão da competência para processar e julgar causas de 
natureza previdenciária, quando o INSS figurar como parte.
Mantenho convicção de que a competência é dos Juizados da 
Fazenda Pública, o que decorre não só da interpretação do contido 
na Constituição Federal, em seu art. 109, par. 3º e Lei n. 12.153/09, 
mas principalmente da razão de existência de tais normas, 
consistente no amplo acesso aos menos favorecidos aos seus 
direitos basilares, como são as verbas alimentícias provenientes 
de aposentadoria, pensão ou auxílio assistencial.
Contudo, uma vez que a suscitação de conflito de competência 
nos mesmos, inevitavelmente, postergam e, porque não dizer, 
obstaculizam o direito das partes, que em nada contribuíram para 
o imbróglio e, inobstante, são as que mais sofrem com o mesmo, 
RECEBO os autos e determino seu processamento, ao menos até 
definição pelo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema.
Embora se trate de incompetência absoluta, o que, em tese, 
invalidaria os atos decisórios, reputo que os mesmos poderão ser 
ratificados pelo Juízo competente, caso fixado não ser este.
DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA enquanto perdurar a 
incapacidade econômica da parte autora.
Necessária e pertinente a realização da perícia para aferir a 
existência e o grau de invalidez da parte autora, razão por que 
determino sua produção.
Nenhum prejuízo haverá para as partes, ao contrário, otimizará o 
trâmite do processo, sendo o procedimento amplamente adotado 
na Justiça Federal sem insurgência da Autarquia ré.
NOMEIO PERITO o Dr. Gustavo Barbosa da Silva Santos, médico 
clínico geral, medicina do tráfego e médico do trabalho, que atende 
na Anga Medicina Diagnóstica, localizada na Avenida Guaporé 
2584, 1º andar, centro, Cacoal/RO, telefone para contato 98454-
2196 e e-mail: gustavo_barbosa2@hotmail.com, a fim de que 
pericie a parte autora respondendo aos quesitos do Juízo.
Como a quesitação padrão foi elaborada contemplando todas as 
situações possíveis, INDEFIRO OS QUESITOS já formulados pelas 
partes (se estiverem nos autos) ou os que as partes apresentarem 
no prazo do art. 465, §1º, III, do CPC, uma vez que as respostas à 
quesitação padrão são suficientes.
Considerando a complexidade do ato, o tempo despendido pela 
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Sr. Perito e a carência de profissionais dessa área na região, FIXO 
HONORÁRIOS PERICIAIS no importe de R$400,00 (quatrocentos 
reais), em conformidade com a Resolução CJF 305/2014, que 
poderão ser elevados mediante justificativa.
Deixo de designar audiência de conciliação em razão da recorrente 
ausência dos Procuradores do INSS nas audiências, o que sinaliza 
seu não comparecimento, sendo inócua a audiência conciliatória 
além de prejudicar a celeridade processual.
O pedido de tutela de urgência, será analisado após a vinda do 
laudo pericial, a fim de melhor subsidiar a decisão, bem como 
possibilitar melhor condição de defesa à parte ré, em homenagem 
à celeridade processual.
Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional 
e a fim de que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de saneamento/julgamento antecipado da lide, exceto quanto ao 
pedido incidental urgente, autorizo a prática dos seguintes atos 
ordinatórios:
1. Entrar em contato (via telefone, e-mail ou outro meio de 
comunicação célere e eficaz) com o(a) Médico(a) Perito(a) para 
que este(a) informe, em 15 dias, data e horário para a realização do 
exame, com antecedência de 30 dias, a fim de que sejam as partes 
intimadas para comparecimento.
2. Sobrevindo a informação, intime-se a parte autora para 
comparecimento, por seu advogado, via DJe. A parte autora deverá 
levar para a perícia todos os exames médicos a que foi submetida, 
e apresentar-se com documento pessoal de identificação que 
possua foto, sob pena de restar prejudicada a avaliação pericial, 
ocasionando a demora na solução do seu pedido ou mesmo a 
improcedência dos pedidos.
3. Com a juntada do laudo pericial, cite-se o INSS via PJE para, em 
resposta, no prazo de 30 dias: a) indicar e-mail e fone/WhatsApp 
(institucional e do Procurador), b) manifestar-se sobre o laudo e c) 
especificar as provas que pretende produzir, justificando seu objeto 
e pertinência, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.
4. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para, em 
15 dias: a) indicar e-mail e fone/WhatsApp (seu e do advogado) 
e, querendo, b) manifestar-se acerca do laudo pericial, c) oferecer 
réplica e d) especificar as provas que pretende produzir, justificando 
a pertinência e a finalidade, sem prejuízo do julgamento antecipado. 
Havendo interesse de produção de prova testemunhal, devem 
as partes depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço 
residencial, e-mail e fone/WhatsApp, juntando documento pessoal 
com foto das mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
5. Decorrido o prazo para manifestação das partes acerca do laudo 
médico e não havendo impugnação, requisite-se o pagamento do 
médico perito.
6. Fica a parte autora intimada dessa decisão por seu advogado, 
via DJe.
Cacoal/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS (citação 
via PJE)
QUESITOS DO JUÍZO
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão 
física ou mental? Qual (indicar inclusive o Código Internacional de 
Doença - CID)?
( ) SIM ( ) NÃO
Nome da(s) doença(s):
CID(s):
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, 
literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se 
for o caso?
INÍCIO:____/____/______ TÉRMINO:____/____/_______
3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) 

torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual?
( ) SIM ( ) NÃO
4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) 
acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades 
bio-psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da 
doença, tipo de atividade laboral, etc)? Quais?
( ) SIM ( ) NÃO
Limitações funcionais:
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade 
é:
( ) temporária ( ) permanente
( ) parcial ( ) total
6. Se respondido que a incapacidade é temporária, qual a previsão 
(prazo) que o (a) periciando (a) necessita para recuperar-se?
7. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral?
A data é: _____/____/______.
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
8. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, 
em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade 
para o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
9. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença 
ou lesão?
( ) NÃO
( ) SIM
10. Há possibilidade de reabilitação profissional? Se positivo, 
a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) 
periciando(a) ou para outra atividade?
11. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, 
hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado 
avançado de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da 
deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 
radiação – art. 151 da Lei nº 8.213/91?
( ) NÃO.
( ) SIM. Especificar: ____________________________________
12. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza? ( ) SIM 
( ) NÃO.
Em caso positivo, houve consolidação da lesão? ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade 
para o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO.
Especificar:
13. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
14. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença 
do trabalho?
15. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) necessita 
de cuidados em tempo integral de médicos, de enfermeiras ou de 
terceiros?
16. É possível afirmar se houve alguma alteração referente à 
incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS?
17. Outros esclarecimentos que entenda necessários.
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1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 0003901-15.2013.8.22.0007
Assunto: [Novação]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARYVIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - 
EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO 
- RO1293
EXECUTADO: OSANA SILVA SANTOS, DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio 
do advogado, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, 
acerca do prosseguimento do feito, considerando o resultado 
infrutífero da consulta ao sistema SISBAJUD.
1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7002118-87.2018.8.22.0007
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA 
- RO1096, DANIELE GURGEL DO AMARAL - RO1221, GILBERTO 
SILVA BOMFIM - RO1727
EXECUTADO: H M S HOTEL LTDA ME - ME, HELVER MARQUES 
SILVA, HELTON MARQUES SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO2790
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio do 
seu advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 
acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que entender de 
direito, atentando-se para o comando da última decisão proferida 
nos autos, id Num. 51912571.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar 
Processo: 7004385-95.2019.8.22.0007
@ Classe: Procedimento Comum Cível
EXEQUENTE: D. E. P. D. S.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VINICIUS TURCI DE ARAUJO, 
OAB nº RO9995, LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS, 
OAB nº RO8205, STENIO ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº RO10013
EXECUTADOS: V. D. B. E. L., B. D. B. S.
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LUCIANA GOULART 
PENTEADO, OAB nº DF39280, SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
OAB nº AC6673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB 
nº AC4270
DECISÃO
Trata-se de cumprimento da sentença, na forma dos artigos 513 e 
523 do CPC.
1. Altere-se a classe.
2. Fica a parte devedora INTIMADA, na pessoa de seu advogado, 
via publicação no DJe: 
para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da condenação e 
custas finais, sob pena de incorrer em multa de 10% e honorários 
advocatícios em 10% sobre o débito, conforme art. 523, §1º, do 
CPC; efetuar o pagamento do montante de R$ 800,00 (oitocentos 
reais), relativos aos oito dias de atraso para cumprimento da 
medida liminar; ficar ciente de que, independentemente de penhora 
ou nova intimação, decorrido o prazo para pagamento supra 
assinalado, iniciar-se-á automaticamente o prazo de 15 dias para 
que o Executado apresente, nos próprios autos, sua impugnação na 
forma do art. 525, caput, CPC, sob pena de preclusão. 3. Decorrido 
o prazo de 15 dias sem pagamento, intime-se a parte credora para 

manifestação, em 05 dias.
Postulando por buscas nos sistemas (Bacenjud, 
Renajud, Infojud, SREI e cadastro no Serasajud) ficam, desde já, 
DEFERIDAS, devendo o pedido vir instruído com cálculo atualizado 
e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema 
(art. 17 da Lei 3.896/2016).
4. Comprovado o pagamento, realize-se as buscas. 
5. A constrição permanece apenas se em valor apto à satisfação 
razoável do débito (5% do valor da dívida, e o valor mínimo de 
R$100,00). Caso contrário, libere-se. 
Frutífero o Bacenjud:
Proceda-se ao desbloqueio de valor eventual excedente. Intime-
se a parte devedora para, no prazo de 15 dias, opor-se à penhora 
realizada ou à execução, se for o caso. Decorrido o prazo acima e 
nada sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor 
da parte credora. Frutífera a busca via Renajud:
Intime-se a parte credora para que indique endereço de localização 
do veículo, manifestando interesse na avaliação. Com o endereço, 
fica desde já deferida a avaliação dos veículos nos endereços 
indicados pela parte credora. Expeça-se mandado de avaliação e 
intimação da parte devedora de todos os atos praticados, dando-
lhe ciência de que o prazo para opor-se à penhora ou à execução, 
se for o caso, é de 15 dias, contados da juntada do mandado 
cumprido. Frutífera a consulta Infojud:
Junte-se o documento sob sigilo, uma vez que a medida importa 
quebra do sigilo fiscal. Intime-se a parte credora para ciência 
e manifestação no prazo de 05 dias. 6. Postulando, FICA DEFERIDA 
EXPEDIÇÃO de mandado de penhora, mediante indicação precisa 
do bem e endereço. 
7. SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao 
final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-
lo aos órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta 
positiva e postulando no seu interesse. 
8. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução 
com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada 
a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do 
CPC, aguardando-se em arquivo. Nos termos do §3º do mesmo 
dispositivo, “os autos serão desarquivados para prosseguimento 
da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens 
penhoráveis”.
9. Frutífera alguma das diligências, após procedido o já determinado 
acima, conclusos.
Cacoal,7 de janeiro de 20217 de janeiro de 2021
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito

OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em Cacoal/RO
Finalidade: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório 
contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte 
devedora, bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado 
diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADOS: V. D. B. E. L., CNPJ nº 31551765000143, AVENIDA 
PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1909 1909, ANDAR 3 
CON 31 PAVMT 2 TORRE NORTE VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-907 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, B. D. B. S., CNPJ nº 
00000000000191, SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRE I S/N ASA 
NORTE - 70040-912 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

OFÍCIO 
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social 
Finalidade: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação 
quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
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conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado 
diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
EXECUTADOS: V. D. B. E. L., CNPJ nº 31551765000143, AVENIDA 
PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1909 1909, ANDAR 3 
CON 31 PAVMT 2 TORRE NORTE VILA NOVA CONCEIÇÃO - 
04543-907 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, B. D. B. S., CNPJ nº 
00000000000191, SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRE I S/N ASA 
NORTE - 70040-912 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 0007247-03.2015.8.22.0007
Assunto: [Erro Médico]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IVONE APARECIDA DA SILVA PIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELIO RODRIGUES DOS 
SANTOS - RO7261
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS
Finalidade: Intimação da parte autora/exequente, por intermédio do 
seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos 
a informação da Conta Corrente, Agência e Instituição Bancária 
para depósito dos valores da requisição (RPV), em nome da 
exequente IVONE APARECIDA DA SILVA PIRES, vinculada ao 
seu CPF, nos termos do Art. 6º da Resolução 153/2020-TJRO, para 
fins de pagamento do valor retroativo.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7004171-70.2020.8.22.0007
Assunto: []
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: IRANI CONFECCOES LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS 
OLIVEIRA - RO9447
EXECUTADO: ADENILSON COSTA
MANIFESTE-SE O AUTOR
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio 
de seu advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) 
dias, acerca do teor da Certidão/Diligência do Oficial de Justiça 
juntada aos autos, requerendo objetivamente o que entender de 
direito quanto ao prosseguimento do feito.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7006671-12.2020.8.22.0007
Assunto: [Seguro]
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCIANO DE SOUZA BARROS
Advogado do(a) AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE - 
RO7801
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
MANIFESTAÇÃO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Finalidade: Fica a parte requerida intimada, por intermédio de seu 
advogado, a se manifestar nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, 
acerca dos Embargos de Declaração com efeitos infringentes 
interpostos pela parte adversa, nos termos do artigo 1.023, § 2º, 
CPC.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7009479-92.2017.8.22.0007
Assunto: [Mensalidades]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA - RO3579, 
DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: MARCELO ALVES FERREIRA
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio 
do advogado, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, 
acerca do prosseguimento do feito, considerando o resultado 
infrutífero da consulta ao sistema SISBAJUD.

1ª Vara Cível da Comarca de Cacoal/RO
Processo nº: 7003607-96.2017.8.22.0007
Assunto: [Fornecimento de Medicamentos]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALEJANDRO BAYA PITWAK
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEDSON FRANCO DE 
OLIVEIRA - RO4049, ELIZABETH PITWAK MACHADO SILVA - 
RO608-A
EXECUTADO: GOVERNADORIA CASA CIVIL - PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, MUNICIPIO DE CACOAL
MANIFESTAÇÃO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Finalidade: Fica a parte autora/exequente intimada, por intermédio 
de seu advogado, a se manifestar nos autos, no prazo de 5 (cinco) 
dias, acerca dos Embargos de Declaração com efeitos infringentes 
interpostos pela parte adversa, nos termos do artigo 1.023, § 2º, 
CPC.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira
Cacoal - 1ª Vara Cível
Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 76963-731. 
Fone:(69) 3443-7621. E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
(Cumprimento de Sentença)
PRAZO DE PUBLICAÇÃO: 20 (vinte) dias - Art. 257 do NCPC
CITAÇÃO DE: DAVID RIBEIRO DE BRITO, brasileiro, 
CPF 602.216.822-87, nascido aos 09/02/1963, filho de Benita do 
Espirito Santos de Brito, atualmente em local incerto e não sabido.
Processo nº: 7009335-16.2020.8.22.0007
Assunto: [Busca e Apreensão]
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GEDEIR MARINHO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINOMAR FRANCISCO DOS 
SANTOS - RO4815
EXECUTADO: DAVID RIBEIRO DE BRITO
Valor do Débito: R$ 7.860,62 - atualizado até 17/10/2020
Finalidade: Efetuar a CITAÇÃO da parte requerida supracitada, 
para que tome ciência da Ação de Cumprimento de Sentença 
que tramita nesta 1ª Vara Civel de Cacoal-RO sob nº 7009335-
16.2020.8.22.0007, proposta por GEDEIR MARINHO PEREIRA 
em seu desfavor, conforme petição e despacho iniciais, os 
quais poderão ser obtidos por meio do sistema PJe e para que 
pague, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da condenação 
e custas finais, sob pena de incorrer em multa de 10% honorários 
advocatícios também em 10% sobre o débito; b) ficar ciente de 
que, independentemente de penhora ou nova intimação, decorrido 
o prazo para pagamento, iniciar-se-á, automaticamente, o prazo de 
15 dias para que apresente, nos próprios autos, sua impugnação 
na forma do art. 525, caput, CPC, sob pena de preclusão; e c) o 
Curador Especial será nomeado e intimado para manifestação 
apenas na hipótese de constrição dos bens.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado, 
deverá procurar a Defensoria Pública da Comarca na qual reside.
Sede do Juízo: Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira, 1ª 
Vara Cível - Av. Cuiabá, nº 2025 - Centro, Cacoal/RO - CEP: 
76963-731. Fone:(69) 3443-7621. E-mail e Hangouts: cwl1civel@
tjro.jus.br
Cacoal/RO, 26 de janeiro de 2021.
ADRIANO MARÇAL DA SILVA
Diretor de Cartório - Cad. 203.583-9
1ª Vara Cível de Cacoal/RO
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2ª VARA CÍVEL 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 7000382-29.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADYR JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - 
RO2733
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Fica o autor, por seu procurador, INTIMADO do agendamento da 
perícia médica para o dia 09 de março de 2021 (Id. 53616131), às 
13h:30m, a ser será realizada na Clinica Luchtenberg localizada na 
Avenida Porto Velho, 3080 - Bairro Centro, Cacoal/RO. Telefone: 
(69) 3443-4779. Tendo em vista a certidão de Id. 53616131 a 
intimação da parte autora dará por seu procurador.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 0066810-06.2007.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARLA MENDES DE MATOS CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES BACCAN JUNIOR - RO2823
RÉU: DEVANIR VICENTE DA COSTA e outros (2)
Advogado(s) do reclamado: MARCIA PASSAGLIA, GISLAINE 
MAIRA MANTOVANI MAGALHAES
Advogado do(a) RÉU: MARCIA PASSAGLIA - RO1695
Advogado do(a) RÉU: GISLAINE MAIRA MANTOVANI 
MAGALHAES - RO3564
Advogado do(a) RÉU: GISLAINE MAIRA MANTOVANI 
MAGALHAES - RO3564
ATO ORDINATÓRIO
Manifestem-se as partes autora/requeridos, no prazo de 5 dias 
úteis, sobre o retorno dos autos do TJ/RO., requerendo o que de 
direito, no prazo legal.
Cacoal, 25 de janeiro de 2021
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Processo: 0052413-05.2008.8.22.0007
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: JOSIANE APARECIDA JANDRES ROMAO e 
outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO CESAR KOBAYASHI - 
RO4351
RÉU: Espólio de João Luiz Filho
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes INTIMADAS da contestação apresentada no Id. 
53639206. Prazo para réplica: 15 (quinze) dias.
Cacoal, 26 de janeiro de 2021

3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 

de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 0072238-71.2004.8.22.0007
REQUERENTES: A. P. R., CPF nº 34980229204, RUA ANA LUCIA 
1656 NOVO CACOAL - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
M. D. G. R. G., CPF nº 19072457234, - 76962-050 - CACOAL - 
RONDÔNIA
R. A. M., CPF nº 87764911291, AV. CAPITÃO RUI LUIZ TEIXEIRA, 
1910, NÃO CONSTA RIOZINHO - 76962-050 - CACOAL - 
RONDÔNIA
P. P. R.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ARTHUR PAULO DE LIMA, 
OAB nº RO1669
NERLI TEREZA FERNANDES, OAB nº RO4014
KAROLINE TAYANE FERNANDES SANTOS, OAB nº RO8486
JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Em atenção ao pedido de ID 39819742, defiro avaliação de 20 
alqueires (48,4000 há), a ser extraída do Lote de terras rural sob n. 
30, gleba 12, PIC Gy-Paraná, setor prosperidade, com área total de 
173,3859 há, que encontra em nome de Sr. Geraldo Pereira Rosa.
A avaliação do bem deverá ser realizada pelos próprios herdeiros, 
rateando-se as despesas com os honorários do avaliador.
Com a juntada da avaliação, intime-se a inventariante e os outros 
herdeiros, por seus advogados, via DJe, e os herdeiros que não 
possuem advogado constituído (Paulo Pereira Rosa, Daniel Pereira 
Rosa, Geraldo Pereira Rosa, Valdeci Pereira Rosa e José Pereira 
Rosa) pessoalmente, bem como o Herdeiro Daniel Pereira Rosa, 
pela Defensoria Pública, para ciência e manifestação em cinco 
dias.
Suspendo o feito por 30 (trinta) no aguardo da avaliação do 
imóvel.
Intime-se. 
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 
Processo: 7008626-78.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GEVILDES DOMINGUES
Advogados do(a) AUTOR: TALLITA RAUANE RAASCH - RO9526, 
HERISSON MORESCHI RICHTER - RO3045
RÉU: FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a parte autor(a) INTIMADO(A), por seu 
advogado(a), da pericia agendada para o dia 22 DE FEVEREIRO 
DE 2021, às 14:00 horas o qual deverá informar ao autor(a), sobre 
a necessidade de que leve para a perícia todos os exames/laudos 
médicos já realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a 
prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, 
tendo em vista que não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Clinica Neomed, localizada na Av. Guaporé 2815, 
centro, esquina coma Rua Duque de Caxias, em Cacoal, com o 
perito Dr. MARCOS EDUARDO FERNANDES, CRM 1886-RO, 
telefone (69) 3443-0100.
Observação do perito: Recomendo ligar para o consultório alguns 
dias antes da data marcada para confirmação da data e horário. 
Solicito aos pacientes que tragam todos os exames ou qualquer 
outro documento médico referente ao caso a ser avaliado.Em 
virtude da pandemia COVID-19, solicito que somente o periciando 
compareça, chegando 15 minutos antes do horário marcado, 
evitando aglomerações.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7011903-39.2019.8.22.0007
AUTORES: ADELINA MARIA SANTANA COUTINHO, CPF nº 
20456557253, RUA H-SETE 2492, QUADRA 15, LOTE 26, BAIRRO 
COHAB COHAB - 76985-468 - VILHENA - RONDÔNIA
FERNANDA SANTANA DA COSTA, CPF nº 02389687237, RUA 
TRISTÃO DE ATAÍDE 1037, - DE 1325/1326 AO FIM VISTA 
ALEGRE - 76960-054 - CACOAL - RONDÔNIA
FERNANDO SANTANA DA COSTA, CPF nº 02389667201, RUA 
TRISTÃO DE ATAÍDE 1037, - DE 1325/1326 AO FIM VISTA 
ALEGRE - 76960-054 - CACOAL - RONDÔNIA
BEATRIZ SANTANA DA COSTA, CPF nº 55373160210, RUA 
PIONEIRO FELISBERTO ANTÔNIO TOPAN 4763 ALPHA 
PARQUE - 76965-396 - CACOAL - RONDÔNIA
GILMAR BARBOSA DA COSTA, CPF nº 59828323249, RUA 
TRISTÃO DE ATAÍDE 1037, - DE 1325/1326 AO FIM VISTA 
ALEGRE - 76960-054 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: GLORIA CHRIS GORDON, OAB nº 
RO3399
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 
2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
SERVE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO
1. Pertinente o pedido dos requerentes (ID. 45579369).
1.1. Determino ao Requerido que exiba cópia dos registros do livro 
referentes a paciente Srª. Elane Santana, desde o dia da admissão 
na clínica médica, 04/01/2015, até o dia 14/02/2015, ou informe a 
inexistência do documento/impossibilidade de fazê-lo. Prazo de 10 
(dez) dias.
2. Nomeio perito Judicial o médico Dr. Sérgio Amaro da Silva, 
cardiologista, cadastrado no CPTEC, Rua Marabá, 3566, parque 
tropical 1, Jardim Jorge Teixeira - Ariquemes/RO, 76876-572, 
FONE: 69 98472-5096, e-mail: dr.sergio.amaro@gmail.com.
3. Intime-se o perito nomeado (preferencialmente por telefone ou 
e-mail), com cópia da inicial, contestação, impugnação, DECISÃO de 
saneamento, quesitos e assistentes técnicos e demais documentos 
para, em 05 (cinco) dias, apresentar proposta de honorários.
3.1- Em seguida, intime-se a parte requerida a depositá-los, no 
prazo de 10 dias. 
4. Comprovado o depósito dos honorários, intime-se o perito a 
realizar a perícia, devendo comunicar os assistentes técnicos das 
partes para acompanhá-la.
4.1- O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da realização da perícia. 
5. Intimem-se as partes por seus advogados/Procuradores (DJ/
PJe). 
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7009365-51.2020.8.22.0007
AUTOR: ANA MARGARIDA PERES SILVA, CPF nº 71846972949, 
AVENIDA PORTO VELHO, - DE 3300 A 3552 - LADO PAR JARDIM 
CLODOALDO - 76963-544 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA 
PADOVANI CAVALHEIRO, OAB nº RO10949

KAROLINE TAYANE FERNANDES SANTOS, OAB nº RO8486
NERLI TEREZA FERNANDES, OAB nº RO4014
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
1. Recebo a emenda à inicial. Os documentos apresentados são 
suficientes para ensejar a gratuidade da justiça à requerente. 
Proceda-se o sigilo fiscal (segredo parcial de justiça) nos 
documentos (extratos bancários e declaração de IR) da requerente. 
Anote-se no sistema.
2. Trata-se de ação previdenciária - aposentadoria por tempo de 
contribuição especial com requerimento de tutela provisória de 
urgência (tutela antecipada). O art. 300 do CPC autoriza provimento 
dessa natureza quando houver elementos que evidenciam a 
probabilidade do direito alegado e o perigo de dano à esfera 
jurídica da parte. Por ora, inexiste prova inequívoca que exponha 
a verossimilhança das alegações. Diante disso, o deferimento da 
antecipação de tutela reclama prévio contraditório.
3. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão 
de representação judicial não comparecer em audiência, o que 
torna inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do 
art. 334, § 4º, CPC).
4. Cite-se o requerido para integrar a relação processual (art. 238, 
CPC), comunicando que o prazo para contestar é de 15 (quinze) 
dias, contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
5. Defiro a gratuidade de justiça.
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7009275-43.2020.8.22.0007
AUTOR: GILSON ELISANDRO EBERT, CPF nº 70440573220, 
RUA ANTÔNIO DEODATO DURCE 3570, - DE 3468/3469 AO FIM 
FLORESTA - 76965-802 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDIA BINOW, OAB nº RO7396
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
1. Trata-se de ação previdenciária para concessão de benefício por 
incapacidade (auxílio-acidente).
1.1- Com a manifestação (ID. 50918110), recebo a emenda à 
inicial.
2. Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão 
de representação judicial não comparecer em audiência, o que 
torna inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do 
art. 334, § 4º, CPC).
3. Por razões de celeridade processual, tratando-se de prova 
imprescindível ao processo, em relação a qual há interesse de 
ambas as partes, fica desde logo determinada a produção de prova 
pericial, a ser realizada por médico cadastrado como perito na 
Justiça Federal, consoante as diretrizes do CJF e CNJ.
4. Agendada a perícia médica, a intimação da parte autora dar-
se-á por meio de seu advogado(a), o qual deverá informá-la quanto 
à necessidade de apresentar ao perito laudos e exames médicos 
recentes, sob pena de prejuízo à perícia e atraso na tramitação do 
processo.
5. Após a juntada do laudo pericial, CITE-SE o requerido para 
integrar a relação processual (art. 238, CPC), comunicando que o 
prazo para contestar é de 15 (quinze) dias, contado em dobro (arts. 
183 e 335, CPC).
6. Com a entrega do laudo pericial, desde já fica deferida a inclusão 
do pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça 
Federal.
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7. Tendo em vista o reconhecimento da hipossuficiência, defiro a 
gratuidade da justiça.
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7009113-48.2020.8.22.0007
AUTOR: RESIDENCIAL NOVA CACOAL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, AVENIDA 
CASTELO BRANCO 23826, - DE 22926 A 24086 - LADO PAR 
VISTA ALEGRE - 76960-002 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB 
nº RO2943
RÉU: MUNICIPIO DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, - 
DE 1779/1780 A 2168/2169 CENTRO - 76963-804 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE CACOAL
RESIDENCIAL NOVA CACOAL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA ajuizou ação anulatória, com pedido de 
tutela de urgência em face o MUNICÍPIO DE CACOAL. 
Em síntese, destaca que, conforme Auto de Infração n.º 0113/2017 
lavrado em 15/08/2016 e relatório fiscal (01/07/2016) da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Ofício n.º 268/4ºGB/2016, em 
fiscalização de rotina, os fiscais da Secretaria de Meio Ambiente 
do Município requerido depararam-se com queimadas sendo 
realizadas dentro da quadra 62, setor 14, especificamente em 20 
(vinte) lotes 2, em terrenos baldios situados dentro dos limites do 
Residencial Nova Cacoal (Greenville II) de propriedade da empresa 
requerente. Que a fiscalização lavrou o auto de infração por alegar 
o descumprimento da Lei n. 3.328/PMC/2014, artigo 136, inciso IV 
e suas penalidades baseadas no artigo 131, inciso I, parágrafo 1º 
da mesma lei. Pontua que em razão da infração, foi aplicada pena 
de multa na importância de 100 Unidades Fiscais de Cacoal – UFC. 
Houve o esgotamento da via administrativa e mantida a penalidade 
imposta. Alega indevida a responsabilização da empresa e requer 
seja reconhecida a impropriedade do auto de infração e declarada 
nula a pena de multa imposta. Pugna pela antecipação dos efeitos 
da tutela para a suspensão do crédito fiscal gerado pelo auto de 
infração e medida para impedir a inclusão em dívida ativa, protesto 
e cobrança fiscal.
Decido.
Tangente ao pleito liminar, o art. 300 do CPC autoriza provimento 
dessa natureza quando houver elementos que evidenciam a 
probabilidade do direito alegado e o perigo de dano à esfera 
jurídica da parte. Em análise do recorte probatório trazido na inicial, 
notadamente, a cópia do processo administrativo, por ora, inexiste 
prova inequívoca que exponha a verossimilhança das alegações. 
Diante disso, o deferimento da antecipação de tutela reclama 
prévio contraditório.
Deixo de designar audiência de conciliação em razão do órgão de 
representação judicial não comparecer em audiência, o que torna 
inócua a sua realização do ato (interpretação analógica do art. 334, 
§ 4º, CPC).
Cite-se o requerido para integrar a relação processual (art. 238, 
CPC), comunicando que o prazo para contestar é de 15 (quinze) 
dias, contado em dobro (arts. 183 e 335, CPC).
Sobrevindo contestação, à impugnação, devendo as partes 
apresentarem as provas que pretendam produzir.
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7010138-33.2019.8.22.0007
AUTORES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, 
RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADOS DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
RÉUS: valdomiro cora, CPF nº 10286764253, AV. SAO PAULO 
2134, AVENIDA PORTO VELHO 2302 CENTRO DE CACOAL - 
76960-971 - CACOAL - RONDÔNIA
LEANDRO FERREIRA CORA, CPF nº 52440621234, AVENIDA 
SÃO PAULO, DE 3477 A JARDIM CLODOALDO - 76963-597 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADRIANA GOMES CORA URIAS, CPF nº 73099589268, OLINTO 
FOLI 3576, AVENIDA PORTO VELHO 2302 VILLAGE DO SOL - 
76960-971 - CACOAL - RONDÔNIA
GERSON ANTONIO SAPPER, CPF nº 45057192000, RUA 
GENÉSIO SOARES 887, AVENIDA PORTO VELHO 2302 JARDIM 
CLODOALDO - 76960-971 - CACOAL - RONDÔNIA
PLENA TRANSPORTE LTDA - ME, CNPJ nº 05444097000145, 
AVENIDA SÃO PAULO, DE 3477 A JARDIM CLODOALDO - 
76963-597 - CACOAL - RONDÔNIA
CAROLINA LENZI, CPF nº 10314440259, LINHA E, LOTE 74 B, 
KM 07 s/n, AVENIDA PORTO VELHO 2302 - 76960-971 - CACOAL 
- RONDÔNIA
FRANCESCO VIALETTO, CPF nº 30294975772, DOS PIONEIROS 
1853, - DE 8834/8835 A 9299/9300 CENTRO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: LUIZ CARLOS RIBEIRO DA FONSECA, 
OAB nº RO920
RAFAEL MOISES DE SOUZA BUSSIOLI, OAB nº RO5032
DEMILSON MARTINS PIRES, OAB nº RO8148
CLAUDIOMAR BONFA, OAB nº RO2373
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA
Atualize-se os endereços dos requeridos ainda não citados 
e proceda-se a citação para integrar a relação processual e, 
querendo, contestar no prazo de 15 (quinze) dias.
a) Gerson Antônio Sapper, endereço Rua Açaí, 5252, apartamento 
04, Bairro Areal da Floresta, CEP.: 76.806-104, Porto Velho/RO, 
conforme petição de ID. 36138563.
b) Adriana Gomes Corá Urias, endereço da Rua Olinto Foli n. 3576, 
Bairro Vilage do Sol, Município de Cacoal-RO.
O requerido Francesco Vialetto fica citado, em iguais termos, na 
pessoa de seu advogado, contando-se o prazo de resposta da 
publicação desta DECISÃO no DJ.
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7009688-56.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: L. V., CPF nº 05809093280, RUA RIO NEGRO 
1451, - DE 1286/1287 A 1466/1467 FLORESTA - 76965-754 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTINA MIRIA DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO6692
EXECUTADO: G. V., CPF nº DESCONHECIDO, RUA NEY GOES 
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62, CASA 01 URUPÁ - 76900-317 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA
1. Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento 
definitivo da SENTENÇA  que reconhece a exigibilidade de 
obrigação de prestar alimentos.
2. Intime-se o(a) executado(a), de GERSON VACARIO, com 
endereço na Rua Nei Gois, nº 62, Casa 01, Bairro Urupá, Ji-Paraná 
– RO, CEP 76.900-317, com endereço profissional na FARMÁCIA 
ULTRA POPULAR localizada na Avenida Marechal Rondon, nº 
2050, Bairro Centro, Ji-Paraná-RO, CEP 76.900-830, para pagar 
o débito, acrescido de custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento), mais honorários 
advocatícios de 10% (dez por cento) (art. 523, § 1º, CPC).
3. Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos 
anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
3. Sendo necessária a pesquisa de endereço para fins de intimação, 
defiro a realização de pesquisa Infojud e SIEL
4. Não havendo o pagamento voluntário da dívida, realizem-se 
pesquisas Bancenjud e Renajud para fins de constrição patrimonial, 
bloqueando-se valores ou anotando-se restrição de transferência/
circulação de veículo. 
4.1. Havendo bloqueio de ativos financeiros, fica convertido em 
penhora, intimando-se o(a) executado(a) que poderá impugnar no 
prazo de cinco dias (art. 854, § 3º, CPC).
4.2.Havendo o bloqueio de veículo, defiro a penhora por Termo 
nos Autos e avaliação com base na tabela FIPE, o que deverá ser 
cumprido independentemente de novo DESPACHO, intimando-se 
em seguido o(a) executado(a) que poderá impugnar no prazo de 
dez dias (arts. 841 c/c 518, CPC).
5. Infrutíferas as diligências Bancenju e Renajud e ainda pendente 
o pagamento voluntário, expeça-se MANDADO de penhora e 
avaliação, intimando-se em seguida para, querendo, impugnar no 
prazo de dez dias (arts. 841 c/c 518, CPC), servindo cópias desta 
DECISÃO de MANDADO.
6. o executado poderá apresentar impugnação nos próprios autos, 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do encerramento do prazo 
para o pagamento voluntário, independentemente de garantia, 
penhora e nova intimação (art. 525, CPC).
7. Valor da causa: 2.965,59 (dois mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais e cinquenta e nove centavos) 
Cacoal/RO, 2 de dezembro de 2020.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - de 
1727 a 2065 - lado ímpar Processo: 7013387-94.2016.8.22.0007
Classe Processual: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da Causa: R$ 200.000,00
REQUERENTE: JOSUE VIEIRA DA PAIXAO, CPF nº 52189660106, 
AVENIDA ITAPEMIRIM 294, - ATÉ 522 - LADO PAR NOVO 
CACOAL - 76962-232 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCO AURELIO SOARES 
FERNANDES, OAB nº RO8292
INVENTARIADOS: Governo do Estado de Rondônia, JOSE VIEIRA 
DA PAIXAO, CPF nº 08500509287, RUA PEDRO KEMPER, - 
ATÉ 2499/2500 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-268 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS INVENTARIADOS: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA
1. Informe-se ao Juízo do Trabalho de Cacoal que a penhora no 
rosto dos autos foi devidamente formalizada e encontra-se anotada. 
Esclareça ainda que o inventário ainda não foi concluído.
2. Fixo o prazo de cinco dias para que o(a) inventariante manifeste-

se sobre a Petição de ID 39631046, bem como promova a citação 
dos herdeiros ainda não localizados: RAQUEL VIEIRA DA PAIXÃO, 
IZABEL BEZERRA DA PAIXÃO, IZAQUE JOSE BEZERRA DA 
PAIXÃO, JONAS BEZERRA DA PAIXÃO, SAMUEL VIEIRA DA 
PAIXÃO, RUTH VIEIRA DA PAIXÃO DILLEMBURG, ESTER 
VIEIRA CARLOS, e a viúva meeira CLAUTIDE BEZERRA DA 
PAIXÃO. Prazo de 06 (cinco) dias.
3. O(A) inventariante fica advertido(a) de que o descumprimento da 
determinação assim poderá levá-lo à destituição da inventariança. 
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000426-73.2016.8.22.0023
RÉUS: JAIRO JOSE LAURENTE, CPF nº 27017001249
ILZA KREITLOW LAURENTI, CPF nº 85550043220
HERCILIO LOURENT, CPF nº 43989420259
ELEUZIMAR MARIA LAURENT, CPF nº 96440074253
ALFREDO LAURENT, CPF nº 27016544249
DAGUIMAR LUCIA LOURENT SANTOS, CPF nº 52334082287, 
RUA: CECÍLIA PINHEIRO DE OLIVEIRA 1663 PLANALTO - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
NELSON LAURENE, CPF nº 13951874287, LINHA 78, KM 13, 
POSTE 121 s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
NEUZA BARBOSA LAURENT, CPF nº 91611539234, LINHA 86. 
KM 02, POSTE 18 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
UBALDO LAURENT, CPF nº 28863453268, LINHA 86, KM 3,5, 
LADO SUL s/n ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB 
nº RO2790
JUAREZ CORDEIRO DOS SANTOS, OAB nº MT3262
RÉUS: DENIZE PEREIRA OZANE, CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA ANTONIO MARIANE 39, 27-99899-6867 SÃO SEBASTIÃO 
- 29920-000 - RIO BANANAL - ESPÍRITO SANTO
ROSANE PEREIRA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA ANTONIO 
MARIANE 39, 27-99718-5219 SÃO SEBASTIÃO - 29920-000 - RIO 
BANANAL - ESPÍRITO SANTO
MARIA DAS MERCES NOGUEIRA OURENTE, CPF nº 
49915452268, LINHA 03, LOTE 82, GLEBA 03 s/n ZONA RURAL - 
76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
Alventino Ourente, CPF nº DESCONHECIDO, LINHA 31, GLEBA 
03, LOTE 81 s/n ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB 
nº RO2790
1. Compulsando os autos, constata-se que as herdeiras Rosane 
e Denize apresentaram instrumento de procuração outorgando 
poderes ao advogado (ID 40163662)
2. Portanto, intime-se o(a) inventariante para finalizar o pagamento 
do ITCMD ou declaração de isenção, bem como apresentar o 
registro do imóvel.
3. Prazo de 15 (quinze) dias.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
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Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7009120-74.2019.8.22.0007
REQUERENTES: JOSE EDNARTE DE ARAUJO ROQUE, CPF 
nº 11152702300, RUA RONDÔNIA 5213 JARDIM TROPICAL - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
JOSE EDMILSON BRASILINO DE ARAUJO, CPF nº 25594583220, 
SÍTIO MORRINHOS ZONA RURAL ZONA RURAL - 62970-000 - 
ALTO SANTO - CEARÁ
ELMAR MARIA BRASILINA DE ARAUJO, CPF nº 25468901153, 
RUA DA UNIVERSIDADE 606, - ATÉ 568/569 BRIZON - 76962-
274 - CACOAL - RONDÔNIA
CIBELE ARAUJO DE LIMA, CPF nº 33227556812, RUA BARÃO 
DE JAGUARA 1023, - DE 551/552 AO FIM CAMBUCI - 01520-010 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
FRANCILENE ROQUE PEDROZA, CPF nº 17098945803, RUA 
BARÃO DE JAGUARA 1023, - DE 551/552 AO FIM CAMBUCI - 
01520-010 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ROSILENE ROQUE DE ARAUJO, CPF nº 28962346249, LARGO 
CAMBUCI 42, APT 102 CAMBUCI - 01523-010 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
ANTONIO ROQUE DE ARAUJO, CPF nº 25451253854, LARGO 
CAMBUCI 42, APT 102 CAMBUCI - 01523-010 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
MARIA APARECIDA DE ARAUJO LIMA, CPF nº 41876393220, 
RUA C 4952 NOVA MORADA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
JOAO ROQUE DE ARAUJO, CPF nº 32557930172, ESTRADA DA 
CABORONGA 811 HUMILDES - 44115-000 - JAÍBA (FEIRA DE 
SANTANA) - BAHIA
REGINALDO ROQUE DE ARAUJO, CPF nº 42879345200, RUA 
DA UNIVERSIDADE 558, - DE 570/571 AO FIM BRIZON - 76962-
384 - CACOAL - RONDÔNIA
FRANCISCA ROQUE DINIZ, CPF nº 20456760210, AVENIDA 
SETE DE SETEMBRO 2784, - ATÉ 2399 - LADO ÍMPAR CENTRO 
- 76963-893 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LEONARDO FABRIS 
SOUZA, OAB nº RO6217
DAYANE CARVALHO DE SOUZA FERREIRA, OAB nº RO7417
CAIO ALVES DOS REIS, OAB nº RO9521
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
Intime-se a inventariante para apresentar as últimas declarações, 
ficando ciente que o pagamento das custas processuais deverá ser 
comprovado até a SENTENÇA.
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7013365-65.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: MARINA CALZAVARA MOREIRA, CPF nº 
03434865985, ÁREA RURAL, LINHA 03, LOTE 31B, GLEBA 3 
MINISTRO ANDREAZZA-RO ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-
899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GREYCE KELLEN ROMIO 
SOARES CABRAL VACARIO, OAB nº RO3839
JULINDA DA SILVA, OAB nº RO2146
EXECUTADO: JESSE MOREIRA, CPF nº 08328900904, CHÁCARA 
MOREIRA, LOTE 100, GLEBA 02, COLÔNIA SÃO S, CHÁCARA 
MOREIRA, LOTE 100, GLEBA 02, COLÔNIA SÃO S CHÁCARA 
MOREIRA, LOTE 100, GLEBA 02, COLÔNIA SÃO S - 86620-000 
- GUARACI - PARANÁ
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JESSICA MONTEIRO ALVES, 
OAB nº PR94196
SINEY EDUARDO DA SILVA, OAB nº PR100538

DECISÃO 
Altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA.
Intime-se a exequente para apresentar o cálculo do débito, no prazo 
de 05( cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento
Apresentando os cálculos, intime-se o executado por seu advogado 
constituído nos autos para pagar o débito, no prazo de 15 dias, nos 
termos do art. 523, do CPC.
Após o decurso do intervalo de pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação, sendo que tal ato dever observar 
os incisos I a VII do art. 525 do CPC;
Caso não haja cumprimento voluntário, o débito será acrescido de 
multa de 10% e honorários referentes à execução, os quais fixo 
desde já em 10% sobre o valor executado (§§ 1º ao 3º do art. 523, 
CPC).
Não havendo o pagamento ou impugnação, intime-se o autor, via 
advogado, para apresentação de cálculo atualizado e pagamento 
das taxas atinentes às diligências online.
Comprovado o pagamento das custas ou não sendo devidas 
em razão de eventual gratuidade, desde já defiro as diligências 
Bacenjud e Renajud. 
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000614-41.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA, CNPJ nº 
01664968000185, AVENIDA CALAMA, - DE 2181 A 2465 - LADO 
ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-769 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, 
OAB nº PR60295
EXECUTADOS: GISELLI AUTORI GONCALVES DA SILVA, CPF 
nº 75014963234, RUA PROFESSORA MARIA LÚCIA DA SILVA 
MILLER 3521, RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA, APTO. 11 
ACACIA - 76961-604 - CACOAL - RONDÔNIA
CEZAR INOCENCIO DA SILVA, CPF nº 77721594200, RUA 
PROFESSORA MARIA LÚCIA DA SILVA MILLER 3521, 
RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA, APTO. 11 ACACIA - 76961-
604 - CACOAL - RONDÔNIA
INOCENCIO & AUTORI LTDA - ME, CNPJ nº 10935560000191, 
AVENIDA BELO HORIZONTE 2610, - DE 2312 A 2638 - LADO 
PAR CENTRO - 76963-710 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA OS 
ATOS DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
Concedo o prazo de cinco dias para que a parte exequente 
comprove o recolhimento das custas processuais, sob pena de 
extinção do feito, sem análise do MÉRITO.
Cumprida a determinação acima, passo à análise do pedido 
liminar:
A parte exequente pleiteou tutela provisória para realização de 
diligências junto aos sistemas Sisbajud, Renajud e Infojud antes da 
citação da parte executada.
Conforme disciplina o artigo 300 do Código de Processo Civil, a 
tutela provisória será concedida quando houver elementos que 
indiquem a probabilidade do direito autoral e o perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo.
O direito autoral encontra-se consubstanciado nos títulos executivos 
que pautam a dívida, sendo hábeis a asseverarem acerca da 
existência de crédito.
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Entretanto, quanto à urgência do pedido, a parte exequente não 
carreou aos autos nenhum elemento que indique o perigo de 
dano, tendo em vista que o inadimplemento do débito é requisito 
necessário para o próprio ingresso da ação executória. 
No mais, a parte executada além de poder se opor ao direito 
alegado na inicial, ainda poderá requerer o parcelamento do débito, 
sendo que o bloqueio de bens e valores antes mesmo da citação 
poderia ocasionar prejuízos ao executado. 
Pelo exposto, indefiro o pedido autoral e determino o prosseguimento 
do feito nos seguintes termos:
1. Cite-se para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias (art. 
829, CPC). A citação será: a) pessoal, por MANDADO (ou 
excepcionalmente por carta); b) por edital, se frustrada a citação 
pessoal, após pesquisa de endereço, expedindo-se o necessário.
2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 
da dívida (art. 827, CPC). No caso de integral pagamento no prazo 
assinalado, o valor dos honorários será reduzido pela metade (art. 
827, § 1º, CPC).
3. Não havendo pagamento no prazo estipulado, penhore(m)-se 
e avalie(m)-se bem(ns) suficientes à garantia da execução, de 
tudo lavrando-se auto e intimando-se o executado (art. 829, § 1º, 
CPC). Penhorados bens móveis ou semoventes, ante a falta de 
depositário judicial ficarão em poder do exequente, salvo recursa ou 
a falta de fornecimento dos meios necessário para a remoção (art. 
840, II, §§ 1º e 2º, CPC). Acaso não encontrados bens do devedor, 
deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles que guarnecem a 
sua residência ou estabelecimento (art. 836, § 1º).
4. Se o executado não for encontrado, arrestem-se e avaliem-se 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo ao 
oficial de justiça, nos 10 (dez) dias seguintes, procurar o executado 
2 (duas) vezes em dias distintos, promovendo a citação com hora 
certa em caso de suspeita de ocultação, de tudo certificando 
pormenorizadamente (art. 830, CPC).
5. O(a) executado(a), independentemente de penhora, depósito 
ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargo, no 
prazo de 15 (quinze) dias (arts. 914 e 915, CPC).
6. Havendo constrição de bens de executado citado por edital, a 
DPE terá vista dos autos para oficiar como Curadoria Especial, 
podendo oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 
7. No prazo para embargos, reconhecendo-se o crédito do 
exequente e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários 
advocatícios, o executado poderá requerer o parcelamento do 
débito remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e de juros de 1% ao mês (art. 916, CPC). A 
opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor 
embargos (art. 916, § 6º, CPC).
8. O requerimento de diligências de pesquisas de endereços e/
ou requerimento de constrição de bens (sisbajud/renajud/infojud), 
ficam condicionadas à comprovação das custas processuais 
devidas (R$16,36 para cada ato ou consulta por CPF ou CNPJ), 
salvo gratuidade. 
9. Ficam as partes advertidas de que em qualquer fase os autos 
serão arquivados caso haja inércia em relação ao cumprimento 
de alguma diligência. Também serão arquivados se as tentativas 
de constrição de bens forem infrutíferas, caso em que o primeiro 
ano do arquivamento será contado como suspensão. Em qualquer 
caso, requeridas novas diligências, os autos serão desarquivados, 
retornando ao arquivo caso frutadas. A reiteração genérica de 
pesquisa Sisbajud ou Renajud somente será realizada após um 
prazo mínimo de 06 (seis) meses. A expedição de um segundo 
MANDADO de penhora somente será realizada se houver a 
antecipação das custas da diligência, salvo gratuidade. Em qualquer 
fase, intimada a parte exequente para dar andamento processual 
em cinco dias, a execução será extinta se houver inércia.
16. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida 
se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de 
os prazos correrem independentemente de intimação. 
17. Valor atribuído à causa: R$ 210.957,93

Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000585-88.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: PAULO LUCAS JUNIOR - ME, CNPJ nº 
10303288000127, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1726, - DE 
1716 A 2446 - LADO PAR CASA PRETA - 76907-537 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE 
ALMEIDA, OAB nº RO5174
ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495
EXECUTADO: VALDIRENE LUCAS KIISTER 03808828250, CNPJ 
nº 32856250000114, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 
2222, - DE 1820 A 2242 - LADO PAR JARDIM CLODOALDO - 
76963-566 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO /CARTA PRECATÓRIA PARA OS 
ATOS DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
1. Concedo o prazo de cinco dias para que a parte exequente 
comprove o recolhimento das custas processuais, sob pena de 
extinção e arquivamento sem análise do MÉRITO.
1.1 Cumprido o disposto acima, cite-se para pagar a dívida no 
prazo de 03 (três) dias (art. 829, CPC). A citação será: a) pessoal, 
por MANDADO (ou excepcionalmente por carta); b) por edital, se 
frustrada a citação pessoal, após pesquisa de endereço, expedindo-
se o necessário.
2. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 
da dívida (art. 827, CPC). No caso de integral pagamento no prazo 
assinalado, o valor dos honorários será reduzido pela metade (art. 
827, § 1º, CPC).
3. Não havendo pagamento no prazo estipulado, penhore(m)-se 
e avalie(m)-se bem(ns) suficientes à garantia da execução, de 
tudo lavrando-se auto e intimando-se o executado (art. 829, § 1º, 
CPC). Penhorados bens móveis ou semoventes, ante a falta de 
depositário judicial ficarão em poder do exequente, salvo recursa ou 
a falta de fornecimento dos meios necessário para a remoção (art. 
840, II, §§ 1º e 2º, CPC). Acaso não encontrados bens do devedor, 
deverá o Oficial de Justiça relacionar aqueles que guarnecem a 
sua residência ou estabelecimento (art. 836, § 1º).
4. Se o executado não for encontrado, arrestem-se e avaliem-se 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo ao 
oficial de justiça, nos 10 (dez) dias seguintes, procurar o executado 
2 (duas) vezes em dias distintos, promovendo a citação com hora 
certa em caso de suspeita de ocultação, de tudo certificando 
pormenorizadamente (art. 830, CPC).
5. O(a) executado(a), independentemente de penhora, depósito 
ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargo, no 
prazo de 15 (quinze) dias (arts. 914 e 915, CPC).
6. Havendo constrição de bens de executado citado por edital, a 
DPE terá vista dos autos para oficiar como Curadoria Especial, 
podendo oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 
7. No prazo para embargos, reconhecendo-se o crédito do 
exequente e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários 
advocatícios, o executado poderá requerer o parcelamento do 
débito remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e de juros de 1% ao mês (art. 916, CPC). A 
opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor 
embargos (art. 916, § 6º, CPC).
8. O requerimento de diligências de pesquisas de endereços e/
ou requerimento de constrição de bens (sisbajud/renajud/infojud), 
ficam condicionadas à comprovação das custas processuais 
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devidas (R$16,36 para cada ato ou consulta por CPF ou CNPJ), 
salvo gratuidade. 
9. Ficam as partes advertidas de que em qualquer fase os autos 
serão arquivados caso haja inércia em relação ao cumprimento 
de alguma diligência. Também serão arquivados se as tentativas 
de constrição de bens forem infrutíferas, caso em que o primeiro 
ano do arquivamento será contado como suspensão. Em qualquer 
caso, requeridas novas diligências, os autos serão desarquivados, 
retornando ao arquivo caso frutadas. A reiteração genérica de 
pesquisa Sisbajud ou Renajud somente será realizada após um 
prazo mínimo de 06 (seis) meses. A expedição de um segundo 
MANDADO de penhora somente será realizada se houver a 
antecipação das custas da diligência, salvo gratuidade. Em qualquer 
fase, intimada a parte exequente para dar andamento processual 
em cinco dias, a execução será extinta se houver inércia.
16. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida 
se habilitar no processo por meio do sistema PJE/RO, sob pena de 
os prazos correrem independentemente de intimação. 
17. Valor atribuído à causa: R$ 2.360,15
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7002918-81.2019.8.22.0007
AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE ALMEIDA FREITAS, CPF 
nº 70490090753, AVENIDA CORONEL NORONHA 580, CASA 
NOVO HORIZONTE - 76962-062 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAO VINICIUS OLIVEIRA 
MARCELINO, OAB nº RO8330
LETICIA DE ANDRADE VENICIO, OAB nº RO8019
RÉUS: JOAO DE OLIVEIRA, CPF nº 02488914991, AVENIDA 
CORONEL NORONHA 580, - DE 293/294 A 859/860 NOVO 
HORIZONTE - 76962-062 - CACOAL - RONDÔNIA
MARCOS DE OLIVEIRA, CPF nº DESCONHECIDO
CIDA DE OLIVEIRA, CPF nº DESCONHECIDO
ROMILDA DE OLIVEIRA, CPF nº DESCONHECIDO
LEONILDA VALINO DE OLIVEIRA, CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA PEDRO JOSÉ DE BRITO 2226 ELDORADO - 76966-220 - 
CACOAL - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
SERVE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO
1. Proceda-se novas tentativas de citação dos requeridos por Carta 
AR:
a) APARECIDA DE OLIVEIRA, – Rua Rio Arinos, n. 189, Bairro 
Jardim Oásis, CEP 870.43-597, Maringá-PR.
b) MARCOS DE OLIVEIRA e cônjuge SUELY (contato, 69 98418-
2840)– Av. José do Patrocínio, n. 3687, Bairro Centro, Vilhena/
RO.
2. Em sendo frutíferas as diligências, promova-se a retificação dos 
endereços dos requeridos no sistema.
3. Concluídas as citações ou frustradas, deverá a autora promover 
o andamento do feito no prazo de 05 dias.
4. Intime-se (DJ).
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br

Número do processo: 7007387-39.2020.8.22.0007
EXEQUENTES: W. H. E. D. S., CPF nº 00720570255, RUA 
PEDRO SPAGNOL 3911, CASA CENTRO - 76960-970 - CACOAL 
- RONDÔNIA
L. E. P., CPF nº 49913603234, AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES 
2509, - DE 2308/2309 A 2691/2692 TEIXEIRÃO - 76965-638 - 
CACOAL - RONDÔNIA
D. E. D. S., CPF nº 00939187205, RUA PEDRO ESPAGNOL 3911, 
CASA TEIXEIRAO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: SANDRA REGINA COSTA 
NUNES, OAB nº RO7446
EXECUTADO: L. L. D. S., CPF nº 59293012200, AVENIDA 
ITAPEMIRIM, -CASA DETENÇÃO MENORES NOVO CACOAL - 
76962-232 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: FERNANDA CRISTINA PANUCI, 
OAB nº RO9619
1- Aguarde-se a solução dos embargos 
n.7010360.64.2020.8.22.0007.
2- Com o julgamento, certifique-se e conclusos.
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7003753-35.2020.8.22.0007
REQUERENTES: G. L. J., CPF nº 03577400250, BOUCINHA DE 
MENEZES 1236 TRIANGULO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
I. A. B. F. F., CPF nº 03377247173, RUA FRANÇA 2828 JARDIM 
EUROPA - 76967-182 - CACOAL - RONDÔNIA
B. H. B. D. F. F., CPF nº 02568981113, RUA FRANÇA 2828 
JARDIM EUROPA - 76967-182 - CACOAL - RONDÔNIA
E. B. D. F., CPF nº 74612751191, RUA FRANÇA 2828 JARDIM 
EUROPA - 76967-182 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LINDOLFO CARDOSO 
LOPES JUNIOR, OAB nº RO4974
ELEN CAROLINE MENEZES BARROSO, OAB nº RO10362
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
Intime-se o inventariante para dar cumprimento ao DESPACHO 
de ID 4860498 e apresentar as primeiras declarações, bem como 
manifestar-se sobre os pedidos de habilitações juntados aos autos. 
Prazo de 10 (dez) dias.
Apresentadas as primeiras declarações, citem-se, para 
manifestação no prazo de 15 dias, nos termos do inventário e da 
partilha, o cônjuge, o companheiro, os herdeiros e os legatários 
não representados.
Se forem apresentadas impugnações às primeiras declarações, 
dê-se vista ao inventariante para que se manifeste em 5 dias, após 
vista ao MP e conclusos.
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7005239-89.2019.8.22.0007
REQUERENTES: DAYANE KELLINY SOUZA DE OLIVEIRA, 
CPF nº DESCONHECIDO, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2990, 
- ATÉ 2339/2340 NOVO HORIZONTE - 76962-064 - CACOAL - 
RONDÔNIA
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LUISA OLIVEIRA SOTELE, CPF nº 07664220203, RUA JOSÉ DE 
ALENCAR, 2990 NOVO HORIZONTE - 76962-064 - CACOAL - 
RONDÔNIA
SOFIA JONJOB SOTELE, CPF nº 03900512256, RUA DOS 
SURUÍS 3393, - DE 3285/3286 A 3468/3469 TEIXEIRÃO - 76965-
664 - CACOAL - RONDÔNIA
PEDRO HENRIQUE MACEDO SOTELE, CPF nº 04821036207, 
RUA DUQUE DE CAXIAS 1850, - DE 2243/2244 AO FIM CENTRO 
- 76963-718 - CACOAL - RONDÔNIA
MURILO AUGUSTO MACEDO SOTELE, CPF nº 04821066203, 
RUA DUQUE DE CAXIAS 1850, - DE 2243/2244 AO FIM CENTRO 
- 76963-718 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: TASSIO LUIZ CARDOSO 
SANTOS, OAB nº RO7988
IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO, OAB nº RS7320
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE SIDNEI SOTELE, CPF nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA SÃO PAULO, 2775 s/n CENTRO - 
76960-973 - CACOAL - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
INTIME(M)-SE a(s) parte(s) autora(s), por intermédio do(a) 
advogado(a), via DJe, para, em 15 (quinze) dias, dar cumprimento 
ao DESPACHO de ID 34749229, 
A inventariante deverá proceder à confecção de Lista de Credores 
contendo o nome e CPF de cada um, bem como os valores 
originários e atualizados até a data da realização da lista.
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - 
de 1727 a 2065 - lado ímpar
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7004513-81.2020.8.22.0007
EMBARGANTE: ALLIAN AUGUSTO DA SILVA, CPF nº 
84694670263, RUA PIAUÍ 712, - DE 546/547 AO FIM NOVO 
CACOAL - 76962-198 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB 
nº RO10011
EMBARGADO: BONFIM & SANSON LTDA - ME, CNPJ nº 
07549317000120, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 2414, - DE 2406 
A 2602 - LADO PAR PRINCESA ISABEL - 76964-068 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: ALINE SCHLACHTA BARBOSA, 
OAB nº RO4145
DESPACHO 
Em análise aos autos principais, verifica-se que o feito fora extinto, 
com resolução de MÉRITO, diante do adimplemento do débito 
mediante bloqueio de valores via sistema Bacenjud, o qual não fora 
impugnado pelo executado naquele feito, tendo a parte inclusive 
indicado conta de sua titularidade para devolução de valores 
excedentes. 
Assim, com fulcro no artigo 10 do Código de Processo Civil, concedo 
o prazo de cinco dias para que as partes se manifestem acerca de 
possível perda do objeto da presente demanda. 
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2021.
Elson Pereira de Oliveira Bastos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 
Processo: 7000094-81.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MORJIANA BRITO DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: ANNIE CAROLINE ROSA SOARES 
- RO10925, LUQUIAN FARIA CRUZ DE SOUZA - RO8289, 
DIEISON WALACI MIRANDA PIRES - RO7011, EZEQUIEL CRUZ 
DE SOUZA - RO1280, LUCIANA SILVEIRA PINTO - RO3759
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a Parte Autor(a) INTIMADO(A), por seu 
advogado(a), da pericia agendada para o dia 22/02/2021, às 
14h20, o qual deverá informar ao autor(a), sobre a necessidade 
de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos 
já realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova 
pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em 
vista que não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Clinica Neomed, localizada na Av. Guaporé, 2815, 
centro, esquina coma Rua Duque de Caxias, em Cacoal, com o 
perito Dr. MARCOS EDUARDO FERNANDES, CRM 1886-RO, 
telefone (69) 3443-0100.
Observação do perito: Recomendo ligar para o consultório alguns 
dias antes da data marcada para confirmação da data e horário. 
Solicito aos pacientes que tragam todos os exames ou qualquer 
outro documento médico referente ao caso a ser avaliado. Em 
virtude da pandemia COVID-19, solicito que somente o periciando 
compareça, chegando 15 minutos antes do horário marcado, 
evitando aglomerações.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 
Processo: 7000393-58.2021.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIANA MARTINS DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS TURCI DE ARAUJO - RO9995, 
LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS - RO8205, STENIO 
ALVES DE OLIVEIRA - RO10013
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a Parte Autor(a) INTIMADO(A), por seu 
advogado(a), da pericia agendada para o dia 22/02/2021, às 
14h40, o qual deverá informar ao autor(a), sobre a necessidade 
de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos 
já realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova 
pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em 
vista que não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Clinica Neomed, localizada na Av. Guaporé 2815, 
centro, esquina coma Rua Duque de Caxias, em Cacoal, com o 
perito Dr. MARCOS EDUARDO FERNANDES, CRM 1886-RO, 
telefone (69) 3443-0100.
Observação do perito: Recomendo ligar para o consultório alguns 
dias antes da data marcada para confirmação da data e horário. 
Solicito aos pacientes que tragam todos os exames ou qualquer 
outro documento médico referente ao caso a ser avaliado.Em 
virtude da pandemia COVID-19, solicito que somente o periciando 
compareça, chegando 15 minutos antes do horário marcado, 
evitando aglomerações.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7003933-51.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TANIA BARBARA OLIVEIRA MELO SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS TURCI DE ARAUJO - RO9995, 
LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS - RO8205, STENIO 
ALVES DE OLIVEIRA - RO10013
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RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, 
intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca da petição 
de ID 53631611 (informando sobre a percepção de benefícios de 
aposentadorias ou pensão no RPPS ou regime de proteção dos 
militares). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 
Processo: 7011322-87.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROBERTO DA CRUZ SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA - 
RO7404
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a Parte Autor(a) INTIMADO(A), por seu 
advogado(a), da pericia agendada para o dia 01/03/2021, às 14 
horas, o qual deverá informar ao autor(a), sobre a necessidade 
de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos 
já realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova 
pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em 
vista que não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Clinica Neomed, localizada na Av. Guaporé, 2815, 
centro, esquina coma Rua Duque de Caxias, em Cacoal, com o 
perito Dr. MARCOS EDUARDO FERNANDES, CRM 1886-RO, 
telefone (69) 3443-0100.
Observação do perito: Recomendo ligar para o consultório alguns 
dias antes da data marcada para confirmação da data e horário. 
Solicito aos pacientes que tragam todos os exames ou qualquer 
outro documento médico referente ao caso a ser avaliado.Em 
virtude da pandemia COVID-19, solicito que somente o periciando 
compareça, chegando 15 minutos antes do horário marcado, 
evitando aglomerações.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7004983-15.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADAO APARECIDO PEREIRA DA CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA 
- RO6862
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, 
intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca da petição 
de ID 53631714 (informando sobre a percepção de benefícios de 
aposentadorias ou pensão no RPPS ou regime de proteção dos 
militares).

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623
Processo: 7003185-19.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANDERLEIA FACHETTI GRINIVALD
Advogados do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimação 
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, 
intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca da petição 
de ID ( 53631710 - informando sobre a percepção de benefícios de 
aposentadorias ou pensão no RPPS ou regime de proteção dos 
militares). 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7005026-49.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCELO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON 
- RO5680, GLORIA CHRIS GORDON - RO3399
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, 
intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca da petição 
de ID 53631712 (informando sobre a percepção de benefícios de 
aposentadorias ou pensão no RPPS ou regime de proteção dos 
militares).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7004075-55.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA FERREIRA SIMOURA
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO ROSS - RO4743, CARLOS 
ALBERTO VIEIRA DA ROCHA - RO4741-O
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, 
intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca da petição 
de ID 53631718 (informando sobre a percepção de benefícios de 
aposentadorias ou pensão no RPPS ou regime de proteção dos 
militares).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7004719-95.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DE LOURDES FABRIS SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: DAYANE CARVALHO DE SOUZA 
FERREIRA - RO7417, LEONARDO FABRIS SOUZA - RO6217
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, 
intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca da petição 
de ID 53631716(informando sobre a percepção de benefícios de 
aposentadorias ou pensão no RPPS ou regime de proteção dos 
militares).

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 
Processo: 7011191-15.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GEOVANA CECHETTO DA SILVA
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Advogados do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a Parte Autor(a) INTIMADO(A), por seu 
advogado(a), da pericia agendada para o dia 01/03/2021, às 
14h20, o qual deverá informar ao autor(a), sobre a necessidade 
de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos 
já realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova 
pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em 
vista que não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Clinica Neomed, localizada na Av. Guaporé, 
2815, centro, esquina coma Rua Duque de Caxias, em Cacoal, 
com o perito Dr. MARCOS EDUARDO FERNANDES, CRM 1886-
RO, telefone (69) 3443-0100.
Observação do perito: Recomendo ligar para o consultório alguns 
dias antes da data marcada para confirmação da data e horário. 
Solicito aos pacientes que tragam todos os exames ou qualquer 
outro documento médico referente ao caso a ser avaliado.Em 
virtude da pandemia COVID-19, solicito que somente o periciando 
compareça, chegando 15 minutos antes do horário marcado, 
evitando aglomerações.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 34437623
Processo: 7005005-73.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SIMONE FERREIRA ROSA CASTELO
Advogado do(a) AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU - RO4912
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
FINALIDADE: Fica a parte autora, por intermédio de seu advogado, 
intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca da petição 
de ID 53631613 (informando sobre a percepção de benefícios de 
aposentadorias ou pensão no RPPS ou regime de proteção dos 
militares).

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437623 
Processo: 7011111-51.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSUE SOVETE
Advogados do(a) AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - 
RO3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
FINALIDADE: Fica a Parte Autor(a) INTIMADO(A), por seu 
advogado(a), da pericia agendada para o dia 08/03/2021, às 14 
horas, o qual deverá informar ao autor(a), sobre a necessidade 
de que leve para a perícia todos os exames/laudos médicos 
já realizados, advertindo-a que a ausência prejudicará a prova 
pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido, tendo em 
vista que não será expedido MANDADO de intimação.
Local da Perícia: Clinica Neomed, localizada na Av. Guaporé 2815, 
centro, esquina coma Rua Duque de Caxias, em Cacoal, com o 
perito Dr. MARCOS EDUARDO FERNANDES, CRM 1886-RO, 
telefone (69) 3443-0100.
Observação do perito: Recomendo ligar para o consultório alguns 
dias antes da data marcada para confirmação da data e horário. 
Solicito aos pacientes que tragam todos os exames ou qualquer 
outro documento médico referente ao caso a ser avaliado.Em 
virtude da pandemia COVID-19, solicito que somente o periciando 
compareça, chegando 15 minutos antes do horário marcado, 
evitando aglomerações.

4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-
860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7003597-18.2018.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: ELIEZER PEREIRA SANDOVAL
Advogados do(a) AUTOR: ELENARA UES - RO6572, HOSNEY 
REPISO NOGUEIRA - RO6327, ROSANGELA ALVES DE LIMA - 
RO7985, NATALIA UES CURY - RO8845, HENRIQUE HEIDRICH 
DE VASCONCELOS MOURA - RO7497, JOSE UELISSON ALVES 
LEITE - RO7104
Requerido: RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
Valor da Causa: R$ 8.245,17 
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio do(a) advogado(a), 
para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de 
prosseguimento do feito.
Cacoal-RO, aos 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7011008-44.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLARINDA TOME DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ HENRIQUE LINHARES DE PAULA 
- RO9464
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7001173-66.2019.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: Nome: JULIANO ANESIO BUENO
Endereço: Rua Catarino Cardoso, 857, - de 498/499 a 890/891, 
Vista Alegre, Cacoal - RO - CEP: 76960-148
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS TOSTA FEITOSA - RO8514
Requerido: Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA
Endereço: Edifício Citibank, 16 andar, Rua da Assembléia 100, 
Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20011-904
Advogado do(a) RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - 
RO9117
Valor da Causa: R$ 3.375,00
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, 
para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias acerca da petição 
apresentada pela parte requerida.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - de 1727 a 2065 - lado ímpar, Centro, 
Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone: (69) 3443-7624
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e-mail: cwl4civel@tjro.jus.br
Processo: 7009363-81.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OVIDIA SANTANA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JACSON RAIELVONE RAMOS - 
RO10386, SABRINA SANTOS - RO8902
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, CACOAL - RO - CEP: 76963-
860 - Fone:(69) 344316687
Processo N° 7002488-95.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: AUTOR: LUIZ BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO OLIVEIRA DE PAULA - RO6586
Requerido: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS
Valor da Causa: R$ 13.740,00 
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio do(a) advogado(a), 
para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, em termos de 
prosseguimento do feito.
Cacoal-RO, aos 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7004212-37.2020.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: REGISMAR CARDOSO DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - RO1119
RÉU: ZILIO CEZAR POLITANO
Valor da Causa: R$ 199.029,99
INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada, por intermédio de seu advogado, 
para recolher a Taxa de Carta precatória, nos termos do art. 1º do 
Provimento 028/2009 - CG¹, e Provimento 007/2016 CG², devendo 
comprovar nestes autos, no prazo de 05 dias, de modo a viabilizar 
a citação do requerido por meio de Oficial de Justiça, uma vez que 
frustrada a diligência via correio (Art. 249 do CPC).
Cacoal-RO, em 26 de janeiro de 2021.
¹Art. 1º. O valor das custas processuais decorrentes do cumprimento 
das cartas precatórias vindas do próprio Estado ou de outra 
Unidade da Federação deverá ser recolhido por meio do Boleto 
Bancário disponível no sítio do Tribunal de Justiça na Internet.
²Art. 1° Os MANDADO s de processo em tramite no Pje que 
precisem de cumprimento em comarca diversa, devem ser 
encaminhados diretamente, via sistema, para distribuição entre os 
oficias de justiça da comarca onde a ordem deve ser cumprida, 
independentemente do colhimento do “cumpra-se”.
§2º O cartório responsável pela confecção deverá, para melhor 
atendimento da FINALIDADE do MANDADO, anexar ao expediente, 
além dos indispensáveis (art. 202 do CPC) os documentos 
necessários para o cumprimento.
§3º Quando a distribuição da carta precatória for de responsabilidade 
da parte, é condição para o encaminhamento do MANDADO o 
recolhimento da taxa disciplinada pelo art. 17 da Lei 301/90.

COMARCA DE CEREJEIRAS

1ª VARA CÍVEL 

2ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
Processo: 7002044-15.2018.8.22.0013
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUIS RODRIGUES DE MOURA & CIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELTON DAVID DE SOUZA - 
RO6301
EXECUTADO: JOSE DE JESUS OLIVEIRA
ATO ORDINATÓRIO
INTIMAÇÃO da parte exequente, por seu advogado, para 
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em 5 (cinco) dias.
Cerejeiras, 25 de janeiro de 2021
ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
Processo: 7000023-35.2019.8.22.0012
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: EDEMILSON KOJI MOTODA - 
SP231747
REQUERIDO: FLAVIO DOS SANTOS SILVA
ATO ORDINATÓRIO
INTIMAÇÃO da parte requerente, por seu advogado, para recolher 
as custas correspondentes a diligência ID 38231533, conforme 
dispõe o art. 17 da Lei Estadual nº 3.896/2016, no prazo de 5 
(cinco) dias.
Cerejeiras, 25 de janeiro de 2021.

7001543-90.2020.8.22.0013
REQUERENTE: ADENILSON DA CRUZ OLIVEIRA, CPF nº 
27159167287 
ADVOGADO DO REQUERENTE: KAREN FERNANDA DE 
ARAUJO REIS, OAB nº RO9707
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
RECEBO o recurso inominado manejado, em seus efeitos 
devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 43, da Lei nº 9.099/95, 
uma vez que interposto tempestivamente e dispensado o preparo.
INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões, 
no prazo legal de 10 (dez) dias. 
Após, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as 
homenagens deste Juízo. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTE: ADENILSON DA CRUZ OLIVEIRA, CPF nº 
27159167287, RUA RIO BRANCO 1398, CASA SETOR 03 - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA DOM PEDRO II SN, 
PALÁCIO GETÚLIO VARGAS CENTRO - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
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AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7001505-
78.2020.8.22.0013
REQUERENTE: WILMAR VIEIRA JANUARIO, CPF nº 
75728877249 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos. 
Nos termos do artigo 437, §1º, do CPC, intime-se a parte requerente, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste quanto aos 
documentos juntados pela parte contrária (ID: 53071569 e ID: 
53071570).
Após, façam os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTE: WILMAR VIEIRA JANUARIO, CPF nº 
75728877249, LINHA 02, TRAVESSÃO COM A LINHA 01 ZONA 
RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - 
DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7002415-
47.2016.8.22.0013
EXEQUENTE: FRANCISCA EXCELSA PESSOA NETA, CPF nº 
DESCONHECIDO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZABELA MINEIRO MENDES, 
OAB nº RO4756
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos. 
Inicialmente, indefiro o requerimento de expedição de precatório 
autônomo para o pagamento dos honorários contratuais (ID: 
47894292), haja vista a impossibilidade de fracionamento deste 
do crédito principal. Isso porque não há plausibilidade jurídica 
na tese de que a Súmula Vinculante nº 47 prescreve direito ao 
advogado receber diretamente da parte sucumbente, de forma 
destacada e independente do crédito principal, os honorários 
decorrentes de contrato firmado com a parte vencedora (honorários 
contratuais), até porque a satisfação do contrato de prestação de 
serviços advocatícios é de responsabilidade do contratante - parte 
exequente. 
Por outro lado, tendo em vista que os honorários contratuais não 
decorrem da condenação e, por tal razão não podem ser objeto de 
precatório autônomo, tendo-se em conta o regime estabelecido no 
art. 100, da Constituição Federal, a jurisprudência tem reservado ao 
advogado, quanto a essa espécie de honorários, a possibilidade de 
requerer sua reserva, mediante juntada do contrato de prestação 
de serviços aos autos, antes da expedição do MANDADO de 
levantamento ou do precatório, se não houver litígio já instalado a 
esse propósito entre o patrono e seu cliente, desde que o contrato 
de prestação de serviços seja expedido antes da expedição do 
precatório.
Realmente, não há impedimento em que seja realizado a reserva 
(destaque) dos valores referentes aos honorários contratuais do 
advogado no valor principal da condenação a ser recebido pelo 
cliente, desde que por meio do mesmo precatório, havendo 

impedimento tão somente na expedição de precatório autônomo 
em nome do patrono para o recebimento da quantia.
Logo, caberá ao advogado, caso queira, requisitar que seja 
realizada a reserva do valor que tem a receber a título de honorários 
contratuais no montante principal a ser recebido pelo seu cliente, 
contanto que a reserva ocorra no mesmo precatório.
Feitas tais considerações, considerando que já houve a expedição 
de precatório sem a informação sobre o valor dos honorários 
contratuais (ID: 28613997) e, tendo em vista que, não constando 
no precatório informação sobre o valor dos honorários contratuais, 
esses poderão ser pagos, após a juntada do respectivo instrumento, 
até a liberação do crédito ao beneficiário originário (art. 13, §3º da 
Resolução 153/2020-TJ/RO), determino ao cartório que adote as 
seguintes providências:
1) Intime-se o patrono da parte exequente para que informe seus 
dados bancários para o recebimento dos honorários contratuais, a 
ser pago mediante dedução da quantia do beneficiário principal do 
precatório.
2) Sendo juntada a informação nos autos, comunique imediatamente 
o setor de precatórios, pelo meio mais célere, para que se atente 
quanto a necessidade de ser reservado no precatório expedido 
nos autos nº 0002186-80.2014.8.22.0013, de código sequencial 
4099, o valor dos honorários contratuais do patrono, qual seja, 
20% (vinte por cento) do valor global do precatório, mediante 
dedução da quantia a ser paga ao beneficiário principal, instruindo 
a comunicação com cópia do contrato de prestação de serviços - 
ID: 6931607, cópia do cadastramento do precatório - ID: 28613997 
e cópia do documento com a informação dos dados bancários, a 
ser juntado pelo patrono da parte exequente nos presentes autos.
Por fim, antes de adentrar no MÉRITO quanto aos descontos 
eventualmente efetuados, a título de retenção de IRRF, na RPV 
expedida para pagamento de honorários sucumbenciais do 
patrono (ID: 23276292), considerando o princípio do contraditório, 
determino a intimação da parte executada, para que, no prazo de 
05 (cinco) dias, se manifeste quanto as alegações formuladas ao 
ID: 47896961. Na mesma oportunidade, intime-se o patrono da 
parte exequente, para que, em igual prazo, se manifeste quanto 
aos comprovantes de pagamentos juntados pela parte executada 
no ID: 47759571.
Cumpridas todas as medidas determinadas e decorrido o prazo 
para manifestação das partes, façam os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: FRANCISCA EXCELSA PESSOA NETA, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA NOVA ZELÂNDIA 2745, QUADRA 43 
NÃO INFORMADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA DOM PEDRO II 
608, PALÁCIO GETÚLIO VARGAS CENTRO - 76801-066 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7000417-
73.2018.8.22.0013
AUTOR: ZIRONDI INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A., 
CNPJ nº 14255112000106 
ADVOGADOS DO AUTOR: SICILIA MARIA ANDRADE TANAKA, 
OAB nº DESCONHECIDO, ALLAN PEREIRA GUIMARAES, OAB 
nº SP1046, MAGUIS UMBERTO CORREIA, OAB nº RO1214, 
LESTER PONTES DE MENEZES JUNIOR, OAB nº RO2657
RÉU: JABIS EMERICK DUTRA, CPF nº 48112704953
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos. 
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Trata-se de pedido de desconsideração inversa da personalidade 
jurídica formulado pela parte exequente (ID: 50525489). 
Afirma que passados mais de 2 anos, houveram diversas tentativas 
de bloqueio de valores e bens todas sem êxito, não restando outra 
alternativa que não seja o presente pedido. 
De início, insta salientar que o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica é cabível no cumprimento de SENTENÇA, 
nos termos do artigo 134, do CPC. 
Entretanto, mesmo em fase de cumprimento de SENTENÇA, faz-
se necessário a observância dos requisitos estabelecidos no artigo 
50, do Código Civil, sendo necessário que se prove o desvio de 
FINALIDADE (teoria maior subjetiva) ou a confusão patrimonial 
(teoria maior objetiva).
Nesse cenário, ressalto que a desconsideração inversa da 
personalidade jurídica é medida excepcional, que apenas deverá 
ser concedida em casos específicos, se constatados abusos e 
fraudes cometidos pela pessoa física, utilizando-se de pessoa 
jurídica. 
Com efeito, pugna a parte exequente pela decretação do incidente, 
na verdade, pela mera ausência de localização de bens penhoráveis 
em nome do executado para fins de satisfação do crédito vindicado, 
algo que, por si só, não pode resultar na deflagração do incidente. 
Diante do exposto, indefiro o pedido de instauração do incidente 
de desconsideração inversa da personalidade jurídica e, 
consequentemente, o pedido de penhora no rosto dos autos nº 
7002194-30.2017.8.22.0013, pois não haverá crédito em nome do 
devedor, mas sim da parte executada naqueles autos, qual seja, N. J. 
ALVORADA MOREIRA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
E TRANSPORTE LTDA - ME - CNPJ: 10.476.736/0002-75. 
No mais, fica a parte autora, desde já, intimada, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, dar o devido prosseguimento ao feito, requerendo 
o que entender de direito, sob pena de extinção do processo, nos 
termos do artigo 485, inciso III e §1º, do CPC.
Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. 
Intime-se. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: ZIRONDI INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A., 
CNPJ nº 14255112000106, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 1512 
APOIO RODOVIÁRIO - 76870-185 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
RÉU: JABIS EMERICK DUTRA, CPF nº 48112704953, RUA 
ANTONIO CARLOS ZANCAM 1625 CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7000831-
03.2020.8.22.0013
Espécies de Contratos
Outros procedimentos de jurisdição voluntária
REQUERENTES: CELIA APARECIDA ORLANDI DA COSTA, 
ADIBRE RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: FABIO FERREIRA DA SILVA 
JUNIOR, OAB nº RO6016
REQUERIDOS: MILENA MENDES DA SILVA, KLEBER EDUARDO 
MOREIRA MACHADO
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação de notificação judicial, envolvendo as partes 
acima mencionadas. 
Ao ID 47156640 adveio informação de que as partes compuseram 
acordo nos autos da Ação Rescisória n. 7001376-73.2020.8.22.0013, 
o qual discutia o MÉRITO da presente notificação, cujo acordo já 
fora homologado.

Assim sendo, sem maiores delongas, diante das circunstâncias 
expostas, tendo em vista as partes compuseram acordo nos autos 
da ação rescisória, vejo inexistir razão para o prosseguimento do 
feito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito pela perda do objeto, o 
que declaro com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de 
Processo Civil.
Sem custas finais. 
Trânsito em julgado para esta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, nada pendente, arquivem-se os autos.
Cerejeiras/RO. 
Artur Augusto Leite Junior
Juiz de Direito

7002263-91.2019.8.22.0013
REQUERENTE: RENAN CARLOS ALVES PIRES, CPF nº 
88803830278 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA LURDES SIMIONATTO, 
OAB nº RO189
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO 
RECEBO o recurso inominado manejado, em seus efeitos devolutivo 
e suspensivo, nos termos do art. 43, da Lei nº 9.099/95, uma vez 
que interposto tempestivamente e recolhido o preparo.
INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões, 
no prazo legal de 10 (dez) dias. 
Após, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as 
homenagens deste Juízo. 
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTE: RENAN CARLOS ALVES PIRES, CPF nº 
88803830278, LINHA 1, DO 3º PARA 4º EIXO S/N, KM 5.5 ZONA 
RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, RUA SERGIPE 1030 SETOR INDUSTRIAL - 76997-000 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA

7000863-08.2020.8.22.0013
AUTOR: SANDRA HELENA MIRANDA, CPF nº 71127704249 
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, 
INDY TAYLA KOTZ COELHO, OAB nº RO8885, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
RECEBO o recurso inominado manejado, em seus efeitos devolutivo 
e suspensivo, nos termos do art. 43, da Lei nº 9.099/95, uma vez 
que interposto tempestivamente e dispensado o preparo.
INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões, 
no prazo legal de 10 (dez) dias. 
Após, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as 
homenagens deste Juízo. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: SANDRA HELENA MIRANDA, CPF nº 71127704249, 
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RUA MATO GROSSO 1038 SETOR 1 - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR 
2986, - DE 3120 A 3358 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-466 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7000323-
96.2016.8.22.0013
EXEQUENTE: ELIZEU FERREIRA DE ALMEIDA, CPF nº 
30469171200 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WILLIAN THIAGO MARTINS DE 
CARVALHO, OAB nº RO8076
EXECUTADO: S.A. FERREIRA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Devidamente intimada para impulsionar o feito, a parte exequente 
pugnou pela suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano. 
Diante disso, suspendo a execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos 
termos do artigo 921, III, do Código de Processo Civil, a fim de que 
a parte localize bens passíveis de penhora.
Transcorrido o prazo da suspensão e não sendo indicados bens 
penhoráveis, inicia-se o prazo da prescrição intercorrente, que no 
presente caso será de 05 (cinco) anos (art. 206, §5º, I, do Código 
Civil e Súmula 150, do STF), atentando-se ao fato de que o prazo 
de prescrição intercorrente previsto no art. 921, § 4º, do CPC, tem 
início automaticamente um ano após a intimação da DECISÃO de 
suspensão decretada com base no art. 921, inciso III e §1º, do CPC 
(Enunciado 195-FPPC).
Advirto a parte exequente da necessidade de indicar medidas 
concretas aptas à satisfação do crédito, não se limitando a 
requerer medidas genéricas tais como a realização de consultas 
aos sistemas bacenjud, infojud, etc., devendo instruir seu 
requerimento com demonstrativo atualizado do débito executado, 
sendo necessário, ainda, para eventual expedição de MANDADO 
de penhora e avaliação de bens a comprovação de que os bens 
são de propriedade dos executados, com a indicação expressa do 
endereço em que possam ser localizados. 
Ressalta-se, ainda, que suspensa a execução, os autos somente 
serão desarquivados para seu prosseguimento se, a qualquer 
tempo, forem encontrados bens penhoráveis (artigo 921, §3º, do 
CPC).
Assim, não sendo indicados bens penhoráveis e decorrido o prazo 
da prescrição intercorrente, intime-se as partes para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, se manifestem, nos termos do art. 921, §5º, 
do CPC.
Após, façam os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: ELIZEU FERREIRA DE ALMEIDA, CPF nº 
30469171200, AVENIDA MARECHAL RONDON 2534 CENTRO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO: S.A. FERREIRA - ME, AVENIDA DAS NAÇÕES, 
1640 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA

7001917-09.2020.8.22.0013
REQUERENTE: VALDECIR BERNARDO DA COSTA, CPF nº 
38552086204 
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: OSNI MOREIRA LEITE, CPF nº 74106473291
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 

Cumpra-se o DESPACHO de ID 52413645.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTE: VALDECIR BERNARDO DA COSTA, CPF nº 
38552086204, RUA ALAGOAS, TEL: 99347-1454 1265 CENTRO - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO: OSNI MOREIRA LEITE, CPF nº 74106473291, AC 
CEREJEIRAS 1634, RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 
CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA

7001553-37.2020.8.22.0013
REQUERENTE: RITA ALVES, CPF nº 20408269200 
ADVOGADO DO REQUERENTE: KAREN FERNANDA DE 
ARAUJO REIS, OAB nº RO9707
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
RECEBO o recurso inominado manejado, em seus efeitos 
devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 43, da Lei nº 9.099/95, 
uma vez que interposto tempestivamente e dispensado o preparo.
INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões, 
no prazo legal de 10 (dez) dias. 
Após, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as 
homenagens deste Juízo. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTE: RITA ALVES, CPF nº 20408269200, BENNO LUIZ 
GRAEBIN 2915, CASA GREEN VILLE - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA DOM PEDRO II SN, 
PALÁCIO GETÚLIO VARGAS CENTRO - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

7001113-41.2020.8.22.00137001113-41.2020.8.22.0013
AUTOR: VALERIA FERREIRA COSTA, CPF nº 00404035990 
ADVOGADOS DO AUTOR: EWERTON ORLANDO, OAB nº 
RO7847, FABIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO6016
REQUERIDO: Municipio de Cerejeiras
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
DECISÃO 
RECEBO o recurso inominado manejado, em seus efeitos 
devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 43, da Lei nº 9.099/95, 
uma vez que interposto tempestivamente e dispensado o preparo.
INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões, 
no prazo legal de 10 (dez) dias. 
Após, remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as 
homenagens deste Juízo. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: VALERIA FERREIRA COSTA, CPF nº 00404035990, 
RUA COSTA E SILVA 1776, CASA CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO: Municipio de Cerejeiras, AVENIDA DAS NAÇÕES 
1919, SEDE DA PREFEITURA CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Processo: 
7000949-76.2020.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: LENI LOURENCO GOMES FERREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: SHARA EUGENIO DE SOUZA, OAB nº 
RO3754
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
I-RELATÓRIO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LENI LOURENÇO 
GOMES FERREIRA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, ambos qualificados nos autos, 
objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez.
Narra a requerente que vinha recebendo o benefício de auxílio-
doença, mas que o benefício foi cessado em janeiro/2020, em 
razão da não constatação da incapacidade laborativa. 
Discorda da DECISÃO administrativa, aduzindo que os laudos 
médicos apresentados comprovam a existência de incapacidade 
definitiva para o seu trabalho.
Por fim, requer a procedência dos pedidos formulados na inicial.
Recebida a inicial e deferido os benefícios da justiça gratuita 
e designada perícia médica judicial, cujo laudo foi incluso ao ID 
45143966.
Citado e intimado, o requerido apresentou contestação (ID 
50225609), arguindo em sede de preliminar a prescrição quinquenal 
e necessidade de prévio indeferimento administrativo. No MÉRITO, 
aduz que a perícia médica realizada na via administrativa comprovou 
a inexistência de incapacidade da autora.
Impugnação veio aos autos. 
Vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
II-FUNDAMENTAÇÃO
Das preliminares arguidas.
No caso dos autos não há que se falar em observância a prescrição 
quinquenal, uma vez que o benefício somente veio a ser cessado 
em janeiro de 2020.
Ademais, a parte autora apresentou comprovantes do pedido de 
prorrogação do benefício, pelo que não há que se falar em ausência 
de requerimento administrativo. 
Do MÉRITO.
A autora objetiva a concessão do benefício previdenciário de 
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
Presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição 
e desenvolvimento da relação processual, interesse processual e 
da legitimidade das partes, razão pela qual avanço no MÉRITO.
A controvérsia da lide cinge-se na existência ou não de incapacidade 
laborativa da autora.
Destaca-se que o benefício previdenciário de auxílio-doença 
está disciplinado no art. 59 e demais DISPOSITIVO s da Lei nº 
8.213/1991, para sua concessão, deve haver o preenchimento dos 
seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado do requerente; b) 
cumprimento da carência de 12 contribuições mensais prevista no 
artigo 25, I, da Lei 8.213/91 e art. 24, § único, da mesma lei; c) 
superveniência de moléstia incapacitante para o desenvolvimento 
de atividade laboral que garanta a subsistência; e d) caráter 
permanente da incapacidade (para o caso da aposentadoria por 
invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
Quanto aos dois primeiros requisitos, depreende-se dos autos que o 
período de carência e a qualidade de segurado estão devidamente 
comprovados, eis que a autora vinha recebendo benefício e teve a 
qualidade de segurada reconhecida pela autarquia. 
Entretanto, também é necessária a comprovação da incapacidade 

para o trabalho, sendo a prova pericial fundamental nos casos de 
benefício por incapacidade e tem como função elucidar os fatos 
trazidos ao processo.
O perito judicial é o profissional de confiança do juízo, cujo 
compromisso é examinar a parte com imparcialidade e, embora o 
juiz não fique adstrito às conclusões do perito, a prova em sentido 
contrário ao laudo judicial, para prevalecer, deve ser suficientemente 
robusta e convincente.
Em análise do laudo pericial (ID 45143966), infere-se que a 
autora é acometida por cervicalgia, dor lombar baixa, hipertensão 
arterial primaria, diabetes mellitus não insulino-dependente, sem 
complicações e cisitcercose não especificada. 
O perito concluiu que a autora estava total e temporariamente 
incapacitada até o dia 20.01.2021, sendo necessária nova perícia 
após essa data. 
Desse modo, considerando os esclarecimentos técnicos da perita, 
verifica-se que deve ser concedido o benefício previdenciário de 
auxílio-doença, pelo tempo sugerido. 
Por fim, consigno que as parcelas retroativas devidas deverão 
retroagir à data da cessação do benefício, qual seja, dia janeiro/2020, 
e corrigidas monetariamente pelo INPC e acrescidas de juros legais 
à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, nos 
termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/2009.
III-DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido 
na inicial por LENI LOURENÇO GOMES FERREIRA, com 
resolução de MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, 
e, por consequência, CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS a conceder e implantar o benefício 
previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA em favor da autora, até a 
data de 20.01.2021, contudo, antes de cessar o benefício, caberá à 
Autarquia Previdenciária realizar nova perícia a fim de verificar se a 
autora ainda encontra-se acometida de patologias incapacitantes.
As parcelas devidas deverão retroagir à data da cessação do 
benefício, qual seja, dia janeiro/2020, e deverão ser pagas de uma 
única vez e corrigidas monetariamente pelo INPC e acrescidas de 
juros legais à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da 
citação, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada 
pela Lei nº 11.960/2009 (RE nº 870.947/SE e REsp 1.495146).
Em análise do pedido de tutela de urgência, considerando o juízo de 
cognição exauriente e fundamentos desta SENTENÇA, vislumbro 
presentes os requisitos exigidos pelo art. 300 do CPC.
Desse modo, DEFIRO o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA 
pleiteado e, por consequência, DETERMINO à escrivania que 
INTIME/NOTIFIQUE o INSS via e-mail gexptv@inss.gov.br para 
que providencie a implantação do benefício (auxílio-doença), 
devendo a SENTENÇA ser anexada e encaminhada via e-mail. 
Intime-se ainda o INSS, via Procuradoria Federal no Estado 
de Rondônia, pelo sistema PJE, para ciência e também para 
que comprove, em 30 (trinta) dias, o cumprimento da tutela e 
SENTENÇA, ou justifique a impossibilidade com prova do fato que 
alegar.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, intime-se a parte autora para 
informar a respeito e requerer o que entender pertinente.
Sucumbente a autarquia, fixo os honorários advocatícios em 10% 
sobre valor das prestações vencidas e pendentes até a data desta 
SENTENÇA, excluindo-se as parcelas vincendas nos termos da 
Súmula n.º 111 do STJ.
Sem custas processuais pela parte ré, por se tratar de autarquia 
federal no Estado de Rondônia, nos termos do inciso I, do art. 5°, 
da Lei n° 3.896/2016. 
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, conforme disposto 
no art. 496, § 3º, inciso I, do CPC.
Em caso de recurso de apelação, intime-se a parte contraria para 
apresentar suas contrarrazões, independentemente de nova 
CONCLUSÃO e transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, 
remeter os autos ao TRF da 1ª Região, com nossas homenagens.
P.R.I.C., transitado em julgado, arquivem-se os autos.
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SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO NOTIFICAÇÃO/
INTIMAÇÃO VIA E-MAIL AO:
INSS, e-mailgexptv@inss.gov.br, para que providencie a 
implantação do benefício de auxílio-doença.
Cerejeiras/RO, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7001861-
10.2019.8.22.0013
Monitória
AUTOR: JOANA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: ELIEUDO OLIVEIRA PEREIRA
DECISÃO 
Validamente citada, a parte demandada não pagou, nem ofereceu 
embargos; deixando transcorrer in albis seu prazo de defesa, não 
se insurgiu contra a pretensão da parte autora.
Pois bem. Consoante estabelece o artigo 702, § 8º, do Novo 
Código de Processo Civil, em não sendo opostos embargos, 
ou rejeitados que sejam, constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial. Com tais considerações, converto o MANDADO 
inicial anteriormente expedido em executivo.
Intime-se a parte executada para pagar em 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
na forma do que dispõem os arts. 701/702 c/c o que estabelece o 
Título II, do Livro I da Parte Especial Novo do Código de Processo 
Civil.
Fixo, desde já, honorários advocatícios em 15% (quinze) por cento do 
valor executado, tendo em vista que “é cabível fixação de honorários 
advocatícios em execução de SENTENÇA, independente da 
existência de impugnação” (TJRO, 100.001.2006.003359-1 Agravo 
de Instrumento; Relator: Juiz Álvaro Kalix Ferro; 14/03/2007).
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras
Artur Augusto Leite Júnior

7001743-05.2017.8.22.0013
REQUERENTE: ROSENI DE CARVALHO OLIVEIRA, CPF nº 
05811564805 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROSENI DE CARVALHO 
OLIVEIRA, OAB nº SP276241
REQUERIDO: REGINALDO RICARTE DE SOUZA, CPF nº 
99026759991
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Tendo em vista que já decorreu prazo superior a 30 dias desde o 
pedido de dilação de prazo pleiteado pelo autor, intime-o para que, 
no prazo de 05 dias, indique endereço atualizado do requerido, sob 
pena de extinção do feito sem resolução do MÉRITO. 
Decorrido o prazo, tornem concluso para extinção.
Advindo a informação, proceda-se a tentativa de citação nos termos 
do DESPACHO inicial.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTE: ROSENI DE CARVALHO OLIVEIRA, CPF nº 
05811564805, LUIS PEREIRA REBOUCAS 775, CASA JARDIM 
SANTA FE ZO - 05271-200 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO: REGINALDO RICARTE DE SOUZA, CPF nº 
99026759991, R. MINAS GERAIS 1300 CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
7001151-53.2020.8.22.0013

AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: PAULO COELHO LOPES, CPF nº 75964422691
ADVOGADO DO RÉU: CLAUDINEI MARCON JUNIOR, OAB nº 
RO5510
DECISÃO 
Vistos. 
Trata-se de ação de constituição de servidão administrativa por 
utilidade pública. 
Compulsando os autos, verifica-se que os principais pontos 
controvertidos são: a) o valor da indenização; b) a área afetada 
pela servidão. 
Nos termos do art. 370 do Código de Processo Civil, caberá ao 
Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, determinar as provas 
necessárias para o julgamento do MÉRITO. 
No caso dos autos, resta claro a necessidade de parecer técnico de 
perito judicial para o deslinde da demanda. 
Sendo assim, determino a realização de perícia, e para tanto 
nomeio o Engenheiro Agrônomo Alessandro Cardoso de Oliveira 
(endereço: Rua 21, nº. 894, Jardim Eldorado - Vilhena/RO, 76980-
000, FONE: 65 99961-6067, E-mail: agrocardosomt@hotmail.
com), a dizer se aceita o encargo de perito judicial e a propor seus 
honorários no prazo de 05 dias (art. §2°, do art. 465, do CPC). 
Concedo o prazo de 15 dias para as partes indicarem assistente 
técnico e apresentarem quesitos. 
Na perícia QUE SOMENTE IRÁ SE INICIAR APÓS O DEPÓSITO 
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS deverá ser avaliado os efeitos de 
cada fator, objetivamente, reunindo subsídios para a fixação justa 
do coeficiente da servidão, a fim de se comprovar o real valor da 
indenização devida àquele que sofrerá prejuízo com a afetação da 
servidão. 
1- Intimem-se as partes para apresentar seus quesitos e, querendo, 
indicar assistentes técnicos 
1.1- Concede-se o prazo de: 15 dias úteis. 
2- Após o decurso do prazo concedido no item 1, levando em 
conta o rol de profissionais cadastrados no Tribunal de Justiça de 
Rondônia, intime-se. 
2.1- Ao profissional devem ser enviados os quesitos supracitados e 
aqueles apresentados pelas partes. 
2.2- O Perito deverá ficar ciente que apenas poderá recusar o 
encargo, no prazo concedido, pelo motivo legítimo, conforme 
dispõe o art. 157, §1°, do CPC. 
3- Aceito o encargo, desde já o profissional fica nomeado como 
perito judicial nestes autos. 
4- Apresentada a proposta dos honorários periciais, intime-se 
as partes, por intermédio de seus advogado, para comprovar 
o depósito judicial na quantia da proposta, podendo também 
se manifestar quanto a proposta do perito no prazo de 05 dias. 
Como nenhuma das partes indicou prova a ser produzida, fica 
determinada a presente perícia de ofício, razão pela qual deverá 
ser observado o importe de 50% para cada uma das partes, cujo 
valor deverá ser depositado no prazo de 05 dias úteis após a 
indicação dos honorários periciais pelo perito. Caso alguma das 
partes não deposite o valor, a prova será considerada preclusa em 
desfavor dessa parte. 
5- Cumprida a medida contida no item 04 e depositado metade do 
valor pericial por cada parte, intime-se o Perito para iniciar a análise 
pericial, agendando-a em prazo de 30 dias e comunicando o Juízo 
o mais rápido possível, tendo em vista a necessidade de prévia 
intimação das partes sobre o dia e horário agendados. 
6- O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 15 dias 
corridos, a contar da data da perícia. 
7- Agendada a perícia, dê-se ciência aos litigantes.
8- Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para tomar ciência 
e, querendo, manifestarem-se no prazo de 05 dias úteis. 
Pratique-se o necessário. Cumpra-se 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
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Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RÉU: PAULO COELHO LOPES, CPF nº 75964422691, LINHA 
03, KM 4 S/N ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 
Processo nº 7000096-33.2021.8.22.0013
REQUERENTE: EDUARDO MEIRA VIEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WAGNER APARECIDO 
BORGES, OAB nº RO3089
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE
DESPACHO 
Recebo os autos para processamento.
Inicialmente, ressalto que a declaração de hipossuficiência assinada 
pela parte autora por si só, não induz prova satisfatória acerca da 
impossibilidade econômica. Por outro lado, excepcionalmente, os 
benefícios da justiça gratuita podem ser concedidos a servidores 
públicos. Assim, postergo a análise do pedido de gratuidade de 
justiça, com fulcro no artigo 99, §2o, do CPC, uma vez que, até o 
momento, a parte autora não trouxe aos autos quaisquer elementos 
aptos a ensejarem o reconhecimento de sua hipossuficiência.
Excetuando-se à regra processual, no presente caso não será 
designada audiência de conciliação, tendo em vista que o recente 
entendimento firmado no Encontro Estadual dos Juizados Especiais 
de Rondônia, estabeleceu a desnecessidade de audiência, quando 
se verificar, pela natureza da matéria, não haver nenhum prejuízo. 
Confira:
“Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da lei 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n° 9.099/95, quais sejam, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º).
Dessa forma, cite-se a parte requerida, para contestar a presente 
ação, no prazo de 15 quinze dias.
Após, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar 
impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Deverá, no mesmo 
prazo, comprovar a situação de miserabilidade, sob pena de 
indeferimento do pedido de gratuidade de justiça. 
Havendo interesse de a parte requerida apresentar proposta de 
conciliação, deverá constar expressamente na contestação, caso 
em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Cumpridas as medidas supra, façam os autos conclusos para 
SENTENÇA.
Pratique-se o necessário.
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA
REQUERENTE: EDUARDO MEIRA VIEIRA, CPF nº 79026362234, 
RUA RORAIMA 1618 LIBERDADE - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE
Cerejeiras, 26/01/2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 

Processo nº 7002059-81.2018.8.22.0013
EXEQUENTE: C. A. RURAL LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI 
MARTINS, OAB nº RO1084
EXECUTADO: ARISTIDES DIAS DA CHAGAS
ADVOGADO DO EXECUTADO: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA 
ROCHA, OAB nº MT4741
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para apresentar dados bancários (número 
da conta, agência, CPF/CNPJ do titular) a fim que seja realizada 
a transferência dos valores, ante o disposto no art. 20 do Ato 
Conjunto n. 20 TJRO. 
No mais, cumpra-se a DECISÃO de ID 52532353.
Cerejeiras, 26/01/2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7000476-
90.2020.8.22.0013
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: PEDRO VIEIRA DE MEDEIROS
ADVOGADO DO REQUERENTE: TRUMAM GOMER DE SOUZA 
CORCINO, OAB nº RO3755
REQUERIDOS: R & S CRÉDITO, BANCO ITAU CONSIGNADO 
S.A.
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: ENY ANGE SOLEDADE 
BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442
SENTENÇA 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada 
com indenizatória por danos morais, envolvendo as partes acima 
indicadas.
As partes firmaram acordo e pleitearam sua homologação (ID 
52330752).
É o relatório. Decido.
Diante da capacidade das partes e licitude do objeto, HOMOLOGO 
a proposta de acordo cujo teor consta no termo de ID 52330752, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento 
no artigo 487, III, “b” do Código de Processo Civil, julgo extinto o 
processo.
Intime-se a parte autora para indicar dados bancários (conta, 
agência, CPF/CNPJ do titular) a fim de que seja realizada a 
transferência dos valores, em obediência ao art. 20 do Ato Conjunto 
n. 20/2020/TJRO. 
Vindo a informação, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal 
para que proceda a transferência, consignando que deverá 
comprovar a efetivação da transação no prazo de 05 dias.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Trânsito em julgado para esta data (art. 1000 CPC). 
Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Cerejeiras, 26/01/2021
Artur Augusto Leite Júnior

7000108-47.2021.8.22.0013
AUTOR: WEVERTON JULIO MACHADO, CPF nº 91606268287 
ADVOGADO DO AUTOR: LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB 
nº RO9330
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Recebo os autos para processamento.
Excetuando-se à regra processual, no presente caso não será 
designada audiência de conciliação, tendo em vista recente 
entendimento firmado no Encontro Estadual dos Juizados Especiais 
de Rondônia, que estabeleceu a desnecessidade de audiência, 
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quando se verificar, pela natureza da matéria, não haver nenhum 
prejuízo, in verbis: 
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da lei 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n° 9.099/95, quais sejam, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei 12.153/2009.
Ademais, em razão do Ato Conjunto n. 009 do TJ\RO, estão 
suspensas todas as audiências, com exceção das de caráter 
urgente, o que não é o caso.
Frise-se que o fato de não se ter designada audiência não obsta 
que a parte requerida apresente proposta de acordo.
Cite-se a parte requerida para apresentar contestação no prazo 
legal.
Caso o requerido alegue, na contestação, fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, 
na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 
15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas 
a respeito (CPC, artigo 350).
Na hipótese de o requerido aduzir na contestação qualquer 
das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o 
requerente, na pessoa de seu advogado, para responder no prazo 
de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas 
provas a respeito (CPC, artigo 351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor for 
intimado para responder às arguições do réu, deverá ele desde 
logo especificar se tem outras provas a serem produzidas, além 
daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a 
necessidade e a pertinência.
Caso não haja novas provas a serem produzidas, o autor deve 
solicitar o julgamento antecipado do feito.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o 
fizer intempestivamente, certifique-se e retornem conclusos para 
análise sobre a ocorrência ou não dos efeitos da revelia.
Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: WEVERTON JULIO MACHADO, CPF nº 91606268287, 
R. MARANHÃO 1129 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - 
DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

7000109-32.2021.8.22.0013
REQUERENTE: ERICA SANTOS DA CUNHA, CPF nº 
02685977236 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: INDY TAYLA KOTZ COELHO, 
OAB nº RO8885, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº 
RO4046
REQUERIDO: MARISA LOJAS S.A., CNPJ nº 61189288000189
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
De início, cumpre ao juízo cientificar às partes quanto à possibilidade 
de inversão do ônus da prova acerca dos pontos eventualmente 
controvertidos da lide posta nos autos, decorrente da subsistência 
de eventual hipossuficiência do consumidor frente à relação jurídica 
subjacente aos fatos, bem ainda de que a referida inversão, uma 
vez operada, não eximirá a parte autora da prova de eventuais 
danos por ela alegados (TJ-RS - Recurso Cível 71002988830 RS, 
Relator: Adriana da Silva Ribeiro, Data de Julgamento: 15/09/2011, 

Terceira Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 21/09/2011).
Considerando o Provimento da Corregedoria n. 018/2020, publicado 
no DJe n. 96, de 25/05/2020, regulamentando a realização 
virtual das audiências de conciliação e mediação no âmbito dos 
CEJUSC’s, DESIGNO audiência de tentativa conciliação para 
o dia 12 de abril de 2021, às 11h20min, a ser realizada através 
da ferramenta google meet ou pelo telefone celular por meio do 
aplicativo WhatsApp, por chamada de vídeo.
Se a parte optar por participar da audiência por whatsapp, deverá 
informar, através de contato telefônico (69) 3309-8331, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, o número do telefone com 
aplicativo WhatsApp a ser utilizado para realização da solenidade, 
na data agendada, por chamada de vídeo, comprometendo-se a 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
bem como estar conectado à internet, sob pena de a audiência ser 
realizada exclusivamente via ferramenta google meet.
Link para acesso à audiência via google meet: https://meet.google.
com/ttt-umbk-noj hs=122&authuser=1 
Na hipótese de a parte não possuir acesso ao aplicativo whatsapp 
ou internet disponível para o recebimento de chamada/acesso ao 
google.meet, deverá informar tal situação no processo, no prazo 
de 05 dias antes da audiência, através de seu advogado ou no 
serviço de atermação no fórum de Cerejeiras/RO, através de 
contato telefônico pelo nº (69) 3309-8331 ou, ainda, por informação 
prestada ao Oficial de Justiça, que certificará nos autos.
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do 
procedimento sumaríssimo para a audiência de conciliação 
designada, fazendo constar no MANDADO que, no caso de falta 
de acesso à audiência de videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da 
convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como 
que, infrutífera a conciliação, a apresentação de resposta e a 
impugnação da parte autora, acompanhada de documentos e rol 
de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando a necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou 
indeferimento, deverão ser apresentadas até as 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7º, 
XII e XIV, do Prov. 018/2020-CG).
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que a fata de acesso à 
audiência por videoconferência e o não atendimento injustificado 
de ligações poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 
51, I, da Lei n. 9.099/95 e art. 7º, XI, Prov. 018/2020-CG, bem como 
que, caso não haja acordo, deverá apresentar sua impugnação, 
acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando 
as provas que pretende produzir, justificando necessidade e 
pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento, até ás 
24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada (art. 7º, XV, do Prov. 18/2020-CG).
Nos moldes do artigo 2º, do Provimento da Corregedoria n. 
018/2020, para realização da audiência por videoconferência 
bastará a intimação dos advogados das partes e representantes 
de outros órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência 
virtual. As partes e ou seus representantes serão comunicadas 
pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o 
link para acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um 
patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto, 
por meio whatsapp, e-mail, carta ou MANDADO, nessa respectiva 
ordem de preferência.
Consigne em MANDADO também que, nos termos do art. 334, §8° 
do CPC, o comparecimento das partes à audiência é obrigatório, de 
modo que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu 
à audiência designada é considerado ato atentatório à dignidade 
da justiça e será sancionado com multa de 2% (dois por cento) 
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser 
revertida em favor do Estado.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
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Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTE: ERICA SANTOS DA CUNHA, CPF nº 02685977236, 
RUA BAHIA 1259 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: MARISA LOJAS S.A., CNPJ nº 61189288000189, 
R. JAMES HOLLAND 422 BARRA FUNDA - 01138-050 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO

7000997-72.2019.8.22.0012
AUTOR: PEDRO ANTONIO DOS SANTOS, CPF nº 34073116215 
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANO MENDONÇA GEDE, OAB nº 
RO83104631204
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
CNPJ nº 05914650000160
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828
DECISÃO 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA.
Altere-se a classe processual.
O requerimento inicial preenche os requisitos do art. 524 do Código 
de Processo Civil e art. 52 da Lei 9.099/95.
INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de 
aplicação de honorários em execução e multa de 10% prevista no 
artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil e Enunciado 97 do 
FONAJE, abaixo transcrito:
ENUNCIADO 97 – A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 
aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, 
somado ao da execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda 
parte do referido DISPOSITIVO não é aplicável, sendo, portanto, 
indevidos honorários advocatícios de dez por cento (nova redação 
– XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG).
A intimação do devedor deverá ser realizada na forma do §4º do 
art. 513 do Código de Processo Civil, isto é:
a) na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de 
cumprimento tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do 
trânsito em julgado da SENTENÇA;
b) na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento 
encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou por 
Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha 
sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da 
SENTENÇA.
c) caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante 
publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal.
Desde que garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar 
embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade 
da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso 
de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa 
ou extintiva da obrigação, superveniente à SENTENÇA, conforme 
previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do 
FONAJE.
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, 
deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores 
impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que 
se fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de 
preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do 
artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-
se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Se a divergência versar sobre cálculos, remetam-se os autos à 
Contadoria para conferência e atualização no prazo de 5 (cinco) 
dias.

Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se 
nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá 
ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 
05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento 
normal ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 
835 do CPC.
Caso o credor não esteja sendo assistido por advogado, remetam-
se os autos à Contadoria para que atualize os cálculos, no prazo 
de 5 (cinco) dias.
Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em 
nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração 
autorizar) para levantamento dos valores com juros/correções/
rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados 
na conta judicial para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, 
em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, 
por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação. 
Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os autos 
conclusos para SENTENÇA de extinção.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS.
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: PEDRO ANTONIO DOS SANTOS, CPF nº 34073116215, 
LINHA 04 (DA 3° PARA 2° EIXO), LOTE 31B2/30C lote 31B2/30C, 
GLEBA 73 (GUAPORÉ) ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA 
- RONDÔNIA
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
CNPJ nº 05914650000160, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

7001363-11.2019.8.22.0013
AUTOR: ROMILDO CAMELA PEREIRA, CPF nº 20326130268 
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANO MENDONÇA GEDE, OAB nº 
RO83104631204
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
CNPJ nº 05914650000160
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828
DECISÃO 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA.
Altere-se a classe processual.
O requerimento inicial preenche os requisitos do art. 524 do Código 
de Processo Civil e art. 52 da Lei 9.099/95.
INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de 
aplicação de honorários em execução e multa de 10% prevista no 
artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil e Enunciado 97 do 
FONAJE, abaixo transcrito:
ENUNCIADO 97 – A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 
aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, 
somado ao da execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda 
parte do referido DISPOSITIVO não é aplicável, sendo, portanto, 
indevidos honorários advocatícios de dez por cento (nova redação 
– XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG).
A intimação do devedor deverá ser realizada na forma do §4º do 
art. 513 do Código de Processo Civil, isto é:
a) na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de 
cumprimento tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do 
trânsito em julgado da SENTENÇA;
b) na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento 
encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou por 
Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha 
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sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da 
SENTENÇA.
c) caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante 
publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal.
Desde que garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar 
embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade 
da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso 
de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa 
ou extintiva da obrigação, superveniente à SENTENÇA, conforme 
previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do 
FONAJE.
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, 
deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores 
impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que 
se fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de 
preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do 
artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-
se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Se a divergência versar sobre cálculos, remetam-se os autos à 
Contadoria para conferência e atualização no prazo de 5 (cinco) 
dias.
Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se 
nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá 
ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 
05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento 
normal ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 
835 do CPC.
Caso o credor não esteja sendo assistido por advogado, remetam-
se os autos à Contadoria para que atualize os cálculos, no prazo 
de 5 (cinco) dias.
Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em 
nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração 
autorizar) para levantamento dos valores com juros/correções/
rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados 
na conta judicial para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, 
em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, 
por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação. 
Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os autos 
conclusos para SENTENÇA de extinção.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS.
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: ROMILDO CAMELA PEREIRA, CPF nº 20326130268, 
LINHA 3° EIXO (DA LINHA 04 PARA LINHA 05), LOTE 07 lote 07, 
GLEBA 73, KM 05 ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - 
RONDÔNIA
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
CNPJ nº 05914650000160, AVENIDA DOS IMIGRANTES n4137, 
- DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7000098-
03.2021.8.22.0013
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, 
CNPJ nº 05662861001554 

ADVOGADO DO AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, 
OAB nº RO2027
RÉU: SEBASTIAO FERREIRA LIMA, CPF nº 16287436204
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
CITE-SE a parte requerida, expedindo MANDADO para que pague 
o débito indicado na inicial no importe de R$ 2.356,49, no prazo de 
15 (quinze) dias, bem como o valor dos honorários advocatícios 
de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (art. 701, do 
CPC). 
Advirta-se o requerido de que, se efetuar o pagamento do débito e 
dos honorários no prazo assinalado, ficará automaticamente isento 
do pagamento das custas processuais, nos moldes do artigo 701, § 
1º, do CPC. Caso contrário, poderá ser condenado ao pagamento 
da referida despesa e o título de crédito que instrui a inicial poderá 
se constituir em título executivo judicial.
Na oportunidade, intime-se o requerido de que poderá opor embargos, 
nos próprios autos, no prazo supracitado, independentemente de 
segurança do juízo (artigo 702, do CPC), hipótese em que, caso 
alegue que o valor pleiteado pelo autor seja superior à dívida, 
cumprir-lhe-á informar imediatamente o valor que entende ser o 
correto e apresentar a planilha/demonstrativo discriminando o 
valor atualizado da dívida (artigo 702, § 2º, do CPC), sob pena de 
rejeição liminar dos embargos se for esse o único fundamento dos 
embargos ou de não conhecimento da alegação de excesso (artigo 
702, § 3º, do CPC).
Sendo opostos embargos, fica desde já suspensa a eficácia do 
MANDADO de pagamento até o julgamento em primeiro grau, 
conforme preceitua o artigo 702, § 4º, do CPC.
Na hipótese de serem opostos embargos, intime-se a parte autora 
para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 702, § 5º, do 
CPC).
Não sendo oferecidos embargos e não havendo o pagamento no 
prazo assinalado, certifique-se e retorne o processo concluso para 
julgamento quanto à constituição do título executivo judicial.
As disposições do artigo 212 § 2º deverão ser atendidas no 
cumprimento da citação e das intimações, se requerido pela parte 
autora e se o Oficial de Justiça assim necessitar.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, 
CNPJ nº 05662861001554, AV. INTEGRAÇÃO NACIONAL 1281 
CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
RÉU: SEBASTIAO FERREIRA LIMA, CPF nº 16287436204, LINHA 
06, LOTE 08, ASSENTAMENTO ALZIRA MONTEIRO 0 ZONA 
RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7000099-
85.2021.8.22.0013
DEPRECANTE: WILLIAN DE ANDRADE SILVA, CPF nº 
00257574239 
ADVOGADO DO DEPRECANTE: RUBIA VALERIA MARCHIORETO, 
OAB nº RO7293
DEPRECADO: PRISCILIANA LINO DOS SANTOS, CPF nº 
04068649260
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cumpra-se, servindo cópia como MANDADO.
Após, cumprido o ato, devolva-se com nossas homenagens.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o 
Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha 
mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, 
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independentemente de nova deliberação, a remessa da presente 
carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as 
baixas e anotações necessárias.
Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar o juízo 
deprecante quanto à remessa.
Determino também, desde já, a devolução da carta precatória 
à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a 
pessoa em questão e não decline novo endereço.
O MANDADO deverá ser cumprido no seguinte endereço: 
PRISCILIANA LINO DOS SANTOS, CPF nº 04068649260, RUA 
CASTELO BRANCO 932 FLORESTA - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
DEPRECANTE: WILLIAN DE ANDRADE SILVA, CPF nº 
00257574239, RUA ANTÔNIO EVARISTO PEREIRA 4009 JARDIM 
LIMOEIRO - 76961-468 - CACOAL - RONDÔNIA
DEPRECADO: PRISCILIANA LINO DOS SANTOS, CPF nº 
04068649260, RUA CASTELO BRANCO 932 FLORESTA - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
7001627-28.2019.8.22.0013
REQUERENTE: ITAMAR TEIXEIRA DE SOUSA, CPF nº 
45293422634 
ADVOGADO DO REQUERENTE: AILTON FELISBINO TEIXEIRA, 
OAB nº RO4427
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, CNPJ nº 05914650000160
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
DESPACHO 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA.
Altere-se a classe processual.
O requerimento inicial preenche os requisitos do art. 524 do Código 
de Processo Civil e art. 52 da Lei 9.099/95.
INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de 
aplicação de honorários em execução e multa de 10% prevista no 
artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil e Enunciado 97 do 
FONAJE, abaixo transcrito:
ENUNCIADO 97 – A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 
aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, 
somado ao da execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda 
parte do referido DISPOSITIVO não é aplicável, sendo, portanto, 
indevidos honorários advocatícios de dez por cento (nova redação 
– XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG).
A intimação do devedor deverá ser realizada na forma do §4º do 
art. 513 do Código de Processo Civil, isto é:
a) na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de 
cumprimento tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do 
trânsito em julgado da SENTENÇA;
b) na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento 
encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou por 
Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha 
sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da 
SENTENÇA.
c) caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante 
publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal.
Desde que garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar 
embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade 
da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso 
de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa 
ou extintiva da obrigação, superveniente à SENTENÇA, conforme 
previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do 
FONAJE.

Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, 
deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores 
impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que 
se fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de 
preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do 
artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-
se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Se a divergência versar sobre cálculos, remetam-se os autos à 
Contadoria para conferência e atualização no prazo de 5 (cinco) 
dias.
Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se 
nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá 
ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 
05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento 
normal ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 
835 do CPC.
Caso o credor não esteja sendo assistido por advogado, remetam-
se os autos à Contadoria para que atualize os cálculos, no prazo 
de 5 (cinco) dias.
Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em 
nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração 
autorizar) para levantamento dos valores com juros/correções/
rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados 
na conta judicial para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, 
em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, 
por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação. 
Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os autos 
conclusos para SENTENÇA de extinção.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS. 
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTE: ITAMAR TEIXEIRA DE SOUSA, CPF nº 
45293422634, LINHA 03, KM 07 (4° P/ 5° EIXO). S/N, LOTE 224 
ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON, CNPJ nº 05914650000160, RUA SERGIPE 1030 
CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7001219-
37.2019.8.22.0013
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A, CNPJ nº 01149953000189 
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO SCHULZE, OAB nº GO31034
RÉU: JOSIMAR DA SILVA GODINHO, CPF nº 75753863272
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro o requerimento de ID: 35555153, pois não há justificativa para 
manutenção da restrição inserida, em razão do acordo formulado 
pelas partes e homologado por este Juízo. 
Consequentemente, nesta data, retirei a ordem de restrição sobre 
o veículo, conforme espelho anexo. 
Intime-se a parte requerente. 
Após, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021



2394DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A, CNPJ nº 01149953000189, 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14171 VILA GERTRUDES - 
04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU: JOSIMAR DA SILVA GODINHO, CPF nº 75753863272, RUA 
PERNAMBUCO 527, CASA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Processo n.: 
7001991-63.2020.8.22.0013
Classe: Divórcio Consensual
Valor da Causa:R$ 23.000,00
Última distribuição:17/11/2020
Autor: SIRLEIDE MEDEIROS ROCHA, CPF nº 93657110291, RUA 
ROBSON FERREIRA 943, ZONA URBANA CENTRO - 76997-000 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JOSE LUDUGERIO DA SILVA, CPF 
nº 55956262672, RUA ROBSON FERREIRA 943, ZONA URBANA 
CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SHARA EUGENIO DE SOUZA, OAB nº 
RO3754
Réu: 
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
SIRLEIDE MEDEIROS ROCHA, JOSE LUDUGERIO DA SILVA, 
ambos qualificados nos autos, ajuizaram pedido de divórcio 
consensual, alegando, em resumo, que: a) contraíram núpcias 
em 22.05.2015; b) amealharam os bens discriminados na inicial; 
c) desta união tiveram um filho. Pugnaram pela regularização 
da guarda, visitas e alimentos do(a) menor. Informaram que os 
alimentos restaram acordados no montante de 24% (vinte e quatro 
por cento) do salário mínimo vigente, mais complementação de 50% 
(cinquenta por cento) das despesas médicas e farmacêuticas.
Intimado, o Ministério Público pugnou pela homologação do acordo, 
nos termos do pedido apresentado.
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de ação de divórcio c/c partilha de bens, regulamentação 
de guarda, visitas e fixação de alimentos.
Com efeito, desde o advento da Emenda Constitucional n.º 66, que 
deu nova roupagem ao artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição 
Federal, não mais se exige prévia separação de fato para haver o 
decreto de divórcio. Basta que haja a insuportabilidade da vida em 
comum.
A referida norma é de aplicabilidade imediata e não impõe condições 
ao reconhecimento do pedido de divórcio, sejam de natureza 
subjetiva, relegadas para eventual fase posterior a discussão sobre 
culpa, ou objetivas, como o transcurso do tempo.
No caso em apreço, as partes estão separadas, de fato, e não mais 
desejam manter o vínculo matrimonial.
Desta forma, o requerimento satisfaz às exigências legais, pouco 
importando ao deslinde da causa a desgastante perquirição de culpa 
porventura imputável a qualquer dos envolvidos pelo insucesso do 
matrimônio, cediço não existir, no mais das vezes, um único e só 
culpado pelo fim do casamento.
A sociedade conjugal foi constituída sob a modalidade da comunhão 
parcial de bens. Bem por isso, as dívidas e bens amealhados, 
consoante o artigo 1.660 do Código Civil, devem ser partilhados à 
razão de 50% para cada ex cônjuge.
Noto, por fim, que os autores estão devidamente assistidos e 
assinaram a petição inicial, manifestando concordância com os 
termos nela redigidos.
Ademais, conforme manifestação do Ministério Público, não há 
ofensa aos direitos da criança prole dos autores, sendo de rigor a 
homologação do acordo entabulado.
ANTE O EXPOSTO e, por tudo o mais que consta dos autos, com 

fulcro no artigo 226, § 6º, da Constituição Federal, HOMOLOGO, 
por SENTENÇA, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o 
acordo a que chegaram as partes, nos termos da proposta coligida 
(ID51257844), o que faço para:
a) DECRETAR o divórcio entre as partes, dissolvendo o vínculo 
matrimonial e declarar cessado o regime patrimonial de bens.
b) CONCEDER a guarda unilateral em favor da genitora. Expeça-
se termo de guarda.
As visitas serão exercidas de forma livre pelo genitor .
c) FIXAR os alimentos definitivos em 24% (vinte e quatro por cento) 
do salário-mínimo vigente, mais complementação com 50% de 
despesas com a saúde do infante.
Expeça-se formal de partilha nos termos acordado.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução de 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Código 
de Processo Civil.
Sem custas. 
As partes são beneficiárias da gratuidade do ato notarial e registral 
- Provimento n. 13/2009 de 29/05/2009 e art. 3º, inciso II, da Lei 
1.060/50 c/c o art. 98, parágrafo 1º, inciso IX, do CPC. 
Esta SENTENÇA servirá como MANDADO de averbação ao 
Cartório de Registro Civil, se necessário.
A Serventia cuidará de intimar a parte guardiã para comparecer 
em cartório, a fim de prestar compromisso de guarda (definitiva) 
e responsabilidade da criança, de modo a priorizar-lhe o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-la a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos 
termos do art. 227, caput, da Constituição Federal, entregando-lhe 
certidão desta nomeação. 
SENTENÇA transitada em julgado nesta data em razão da preclusão 
lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000, do CPC.
Ciência ao Ministério Público.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE AVERBAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA 
PRECATÓRIA.
P. R. I. C. e, oportunamente, arquive-se com as anotações de 
estilo, promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Cerejeiras, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7001675-
50.2020.8.22.0013
AUTOR: F. M. VIEIRA IMPORTADORA - ME, CNPJ nº 
23057710000153 
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDINEI MARCON JUNIOR, OAB 
nº RO5510
RÉU: JEFFERSON PAVOSKI VALERIO, CPF nº 52998690297
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos. 
Retifique-se a classe judicial para que passe a constar como 
cumprimento de SENTENÇA. 
Intime-se a parte executada, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da SENTENÇA, sob pena de 
multa de 10% (dez por cento).
Ressalte-se, por oportuno, que, em sede de juizados especiais, 
não incidem honorários advocatícios sucumbenciais em fase de 
cumprimento de SENTENÇA, em razão do disposto no art. 55 da 
Lei 9.099/95.
Decorrido tal prazo, e não havendo a satisfação da obrigação, 
venham os autos conclusos para prosseguimento e demais 
deliberações, observando-se, inclusive, a ordem preferencial 
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disposta no art. 835 do NCPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA 
PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), 
observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização: 
RÉU: JEFFERSON PAVOSKI VALERIO, CPF nº 52998690297, 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO 1918 VITÓRIA DA UNIÃO - 76995-000 - 
CORUMBIARA - RONDÔNIA
Infrutífera a intimação da Executada, intime-se o Exequente para, 
no prazo de 5 (cinco) dias requerer o que entender de direito sob 
pena de arquivamento.
Para tanto, autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do 
NCPC.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: F. M. VIEIRA IMPORTADORA - ME, CNPJ nº 
23057710000153, AV. ITÁLIA CAUTIERO FRANCO 1872 CENTRO 
- 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
RÉU: JEFFERSON PAVOSKI VALERIO, CPF nº 52998690297, 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO 1918 VITÓRIA DA UNIÃO - 76995-000 - 
CORUMBIARA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras PROCESSO: 
7001705-85.2020.8.22.0013 
AUTOR: L. L. DE SOUSA E CIA LTDA - ME, CNPJ nº 
03073297000103 
ADVOGADO DO AUTOR: CLAUDINEI MARCON JUNIOR, OAB 
nº RO5510 
RÉU: ADEILTON FERREIRA DA COSTA, CPF nº 87961580263 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
RELATÓRIO
Dispensado, na forma do art. 38, da lei 9099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
JULGAMENTO ANTECIPADO
Desnecessária a produção de outras provas, além das já constantes 
nos autos,sendo cabível o julgamento antecipado da lide, na forma 
do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Por se tratar de matéria de direito, dispensa-se a produção de 
prova oral, visto que os autos estão instruídos com as provas 
documentais pertinentes.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de 
ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do 
mandamento constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, 
que garante a todos a razoável duração do processo.
Ademais, a parte requerida apesar de devidamente citada e 
intimada não compareceu à audiência de conciliação e não se 
manifestou nos autos, restando revel.
MÉRITO 
Ultimada a instrução processual a demanda deve ser julgada 
procedente.
O título apresentado encontra-se líquido, certo e exigível.
A parte requerida, apesar de devidamente intimada e advertida 
quanto aos efeitos de sua ausência, deixou de comparecer à sessão 
de conciliação realizada, deixando, ainda, de justificar a contumácia 
e de apresentar contestação nos autos tempestivamente.
Assim, decreto-lhe a revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9.099/95, 
e aplico-lhe os seus integrais efeitos, inclusive quanto à presunção 
de veracidade dos fatos narrados pela parte autora, tratando-se de 
ação de cunho exclusivamente patrimonial e devidamente instruída, 
não se aplicando, ao caso presente, nenhuma das ressalvas aos 
efeitos da revelia. 
Por fim, sendo fato incontroverso, a procedência do pedido é a 

medida que se impõe.
III-DISPOSITIVO 
Ante o exposto, resolvo o MÉRITO nos termos do art. 487, inciso 
I, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTE os pedidos 
formulados na inicial a fim de CONDENAR a parte requerida 
ADEILTON FERREIRA DA COSTA a pagar em favor da parte 
requerente L. L. DE SOUSA E CIA LTDA - ME a quantia de R$ 
3.435,70 devidamente atualizado nos índices da tabela do TJ\RO 
a partir do protocolo da ação e com juros de 1% ao mês a partir da 
citação. 
Intimem-se as partes do teor desta DECISÃO.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras,terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Artur Augusto Leite JúniorArtur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: L. L. DE SOUSA E CIA LTDA - ME, CNPJ nº 
03073297000103, AVENIDA ITALIA C. FRANCO 2112 CENTRO 
- 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
RÉU: ADEILTON FERREIRA DA COSTA, CPF nº 87961580263, 
LINHA 05, KM 3,5 s/n ZONA RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras PROCESSO: 
7001839-54.2016.8.22.0013 
REQUERENTE: LUZIA S. DA SILVA FONTANA - ME, CNPJ nº 
DESCONHECIDO 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAFAELA GEICIANI MESSIAS, 
OAB nº RO4656, SHARA EUGENIO DE SOUZA, OAB nº RO3754 
REQUERIDO: PATRÍCIA QUEIROS GOES, CPF nº 
DESCONHECIDO 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
RELATÓRIO
Dispensado, na forma do art. 38, da lei 9099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
JULGAMENTO ANTECIPADO
Desnecessária a produção de outras provas, além das já constantes 
nos autos, sendo cabível o julgamento antecipado da lide, na forma 
do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Por se tratar de matéria de direito, dispensa-se a produção de 
prova oral, visto que os autos estão instruídos com as provas 
documentais pertinentes.
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de 
ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do 
mandamento constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, 
que garante a todos a razoável duração do processo.
Ademais, a parte requerida apesar de devidamente citada não se 
manifestou nos autos, restando revel.
MÉRITO 
Ultimada a instrução processual a demanda deve ser julgada 
procedente.
O título apresentado encontra-se líquido, certo e exigível.
A parte requerida, apesar de devidamente citada e advertida quanto 
aos efeitos de sua revelia, deixou de apresentar contestação nos 
autos tempestivamente.
Assim, decreto-lhe a revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9.099/95, 
e aplico-lhe os seus integrais efeitos, inclusive quanto à presunção 
de veracidade dos fatos narrados pela parte autora, tratando-se de 
ação de cunho exclusivamente patrimonial e devidamente instruída, 
não se aplicando, ao caso presente, nenhuma das ressalvas aos 
efeitos da revelia. 
Por fim, sendo fato incontroverso, a procedência do pedido é a 
medida que se impõe.
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III-DISPOSITIVO 
Diante do exposto, resolvo o MÉRITO nos termos do art. 487, inciso 
I, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTE os pedidos 
formulados na inicial a fim de CONDENAR a parte requerida 
PATRÍCIA QUEIROS GOES a pagar em favor da parte requerente 
LUZIA S. DA SILVA FONTANA - ME a quantia de R$ 442,99 
devidamente atualizado nos índices da tabela do TJ\RO a partir do 
protocolo da ação e com juros de 1% ao mês a partir da citação. 
Intimem-se as partes do teor desta DECISÃO.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras,terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTE: LUZIA S. DA SILVA FONTANA - ME, CNPJ nº 
DESCONHECIDO, AV. INTEGRAÇÃO 1189 CENTRO - 76997-000 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO: PATRÍCIA QUEIROS GOES, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA JOSE DE SOUZA NEIVA s/n CENTRO - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
7000351-59.2019.8.22.0013
AUTOR: FRANCIELE VIVIANE TACK, CPF nº 82909660249 
ADVOGADOS DO AUTOR: JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS, 
OAB nº RO9170, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº 
RO4046
REQUERIDO: TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA, CNPJ nº 
05376934001622
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABRICIO DA COSTA BENSIMAN, 
OAB nº RO3931
DESPACHO 
Retifique-se a classe para “cumprimento de SENTENÇA ”.
Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se o executado para pagar 
o débito no importe de valor de R$ 260.765,25 (Duzentos e sessenta 
mil, setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) 
no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% e de 
honorários da fase de cumprimento da SENTENÇA também em 
10% do valor da causa deste cumprimento de SENTENÇA e de 
expropriação de bens.
Cientifique-se o executado de que após decorrido o prazo acima 
assinalado, começará a fluir o prazo também de 15 dias para 
apresentar impugnação ao cumprimento da SENTENÇA.
Efetuado o pagamento, intime-se o autor para se manifestar em 
10 dias.
Não efetuado o pagamento e não havendo impugnação, intime-se 
o autor para atualizar os cálculos, incluindo a multa e os honorários 
da fase de cumprimento da SENTENÇA no prazo de 10 dias e 
retorne o processo concluso para análise e deliberação.
Não efetuado o pagamento e havendo impugnação, intime-se o 
autor para responder no prazo de 10 (dez) dias.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: FRANCIELE VIVIANE TACK, CPF nº 82909660249, RUA 
CUIABA 2102, CASA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA, CNPJ nº 
05376934001622, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
1296, - DE 1296 A 1612 - LADO PAR EMBRATEL - 76820-844 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7000453-
81.2019.8.22.0013

EXEQUENTE: A. M. A. SIMAO BERGAMIN - EPP, CNPJ nº 
14442645000199 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLAUDINEI MARCON JUNIOR, 
OAB nº RO5510
EXECUTADO: SANDRA GONCALVES DA SILVA, CPF nº 
70360987249
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
A parte exequente requereu o prosseguimento da execução 
consistente na avaliação e penhora de bens que guarnecem a 
residência e pertencentes a parte executada.
A Lei n. 8.009/90 que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de 
família, inclui no art. 1º, parágrafo único, os móveis que guarnecem 
a casa.
Todavia, conforme entendimento dos Tribunais, a norma merece 
interpretação restritiva, pois a penhora pode recair sobre bens que 
se mostrarem dispensáveis à vida familiar. Nesse sentido, dispõe o 
Enunciado 14 do FONAJE:
ENUNCIADO 14 – Os bens que guarnecem a residência do devedor, 
desde que não essenciais a habitabilidade, são penhoráveis.
Desse modo, DEFIRO o pedido.
Assim, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação de tantos 
bens quanto bastem para a satisfação do débito, com base no 
último valor informado pela parte exequente, qual seja, R$ 682,71 
(seiscentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos), devendo, 
o Sr. Oficial de Justiça observar o enunciado acima e, na mesma 
oportunidade, intimar a parte executada para, querendo, oferecer 
impugnação, no prazo e com as advertências legais.
Autorizo o Senhor Oficial de Justiça o cumprimento do MANDADO, 
caso necessário, na forma do artigo 212, §§ 1º e 2º do CPC/2015.
Após, decorrido o prazo sem o oferecimento de impugnação 
certifique-se e, em seguida, intime-se a parte exequente para, no 
prazo de 5 dias, requerer o que entender oportuno devendo, nesta 
ocasião, manifestar eventual interesse na adjudicação ou venda 
do(s) bem(ns) porventura penhorado(s) nestes autos, bem como 
para, sendo o caso, indicar medidas concretas aptas a satisfação 
do crédito. 
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário. 
SERVE A DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO/
MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: A. M. A. SIMAO BERGAMIN - EPP, CNPJ nº 
14442645000199, AVENIDA ITALIA C FRANCO 1682 CENTRO - 
76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
EXECUTADO: SANDRA GONCALVES DA SILVA, CPF nº 
70360987249, AV. MARECHAL RONDON 2196 CENTRO - 76995-
000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA

7000896-32.2019.8.22.0013
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A, CNPJ nº 04130963945 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº 
AM9212
EXECUTADOS: EXPEDITO CARNEIRO DE ARAUJO, CPF nº 
24081060100, ARLINDO LEOPOLDINO, CPF nº 08491089268, 
MIGUEL DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 04812352134, LATICINIOS 
CEREJEIRAS MULTIBOM LTDA, CNPJ nº 34761254000144
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: FABRICIO CANDIDO GOMES 
DE SOUZA, OAB nº GO22145
DECISÃO 
Trata-se de ação de execução extrajudicial, em que a parte 
executada informa que fora deferido a prorrogação do prazo de 
suspensão nos autos de recuperação judicial em favor de Laticínios 
Cerejeiras Multibom LTDA. 
Diante da informação, foi determinada a liberação dos valores 
bloqueados pelo sistema Bacenjud em favor da empresa executada, 
ocasião em que a parte exequente apresentou manifestação 



2397DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

discorrendo acerca da limitação da suspensão. 
Pois bem.
Em que pese o exequente tenha alegado acerca da limitação que 
deve ser imposta ao período de suspensão na ação de recuperação 
judicial, verifica-se que a prorrogação do prazo foi devidamente 
fundamentada naqueles autos, não cabendo rediscutir o MÉRITO 
neste momento. 
Ademais, como já esclarecido nos autos, a execução aqui tratada 
não é a exceção de que trata o art. 6º da Lei 11.101\05, uma vez 
que a Recuperação se pauta pelo princípio da preservação da 
empresa e bloquear valores em conta levaria à antecipação da 
falência e violação expressa à Lei de Recuperação Judicial.
Assim, mantenho o feito suspenso no que compete a execução 
contra a empresa executada, Laticínios Cerejeiras Multibom 
LTDA.
No mais, certifique o decurso de prazo para impugnação acerca 
dos valores bloqueados, sendo que em eventual decurso, desde já 
defiro o levantamento em favor do exequente. 
Para tanto, diante do disposto no art. 20 do ato conjunto n. 20/TJRO, 
intime-o para apresentar dados bancários para que seja realizada 
a transferência dos valores, consignando que caberá ao Banco, no 
prazo de 05 dias, apresentar comprovante da transação. 
Após, intime-se o exequente para requerer aquilo que entender de 
direito.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A, CNPJ nº 04130963945, 
BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
EXECUTADOS: EXPEDITO CARNEIRO DE ARAUJO, CPF nº 
24081060100, RUA JORDANIA 2301 CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ARLINDO LEOPOLDINO, CPF nº 
08491089268, RUA RIO DE JANEIRO 657 CENTRO - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, MIGUEL DA SILVA OLIVEIRA, 
CPF nº 04812352134, RUA ARACAJU 1290 CENTRO - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, LATICINIOS CEREJEIRAS 
MULTIBOM LTDA, CNPJ nº 34761254000144, RUA COSTA E 
SILVA 2019 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Processo: 
7001555-41.2019.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
AUTOR: GINALDO DA SILVA NUNES
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
I-RELATÓRIO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GINALDO DA SILVA 
NUNES em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, ambos qualificados nos autos, objetivando a 
concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez.
Narra a parte autora que recebeu benefício de auxílio doença de 
maio de 2018 até julho de 2019, ocasião que o requerido cessou 
a concessão do benefício. Aduz que ainda está acometido de 
patologias incapacitantes para seu labor habitual. Pleiteou a 
concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez. Com a inicial juntou procuração e documentos.
A DECISÃO inicial deferiu a tutela pleiteada e determinou a citação 
do requerido. 
O requerido apresentou contestação (ID 29875340) discorrendo 
acerca dos requisitos para concessão dos benefícios pleiteados. 
Fora designada perícia médica, cujo laudo fora incluso ao ID 
44818811.
As partes apresentaram suas manifestações (ID’s 47154952 e 
51023250). 
Vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
II-FUNDAMENTAÇÃO
Das preliminares.
Não há que se falar em prescrição quinquenal no presente caso, 
uma vez que o pedido da parte autora é para concessão do 
benefício a partir de julho de 2019.
Ademais, como é sabido, o pedido de prorrogação não é elemento 
essencial para o recebimento da ação, sendo necessário somente 
a apresentação de pedido administrativo, o que fora devidamente 
comprovado nos autos.
Do MÉRITO.
A autora objetiva a concessão do benefício previdenciário de 
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
Presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição 
e desenvolvimento da relação processual, interesse processual e 
da legitimidade das partes, razão pela qual avanço no MÉRITO.
A controvérsia da lide cinge-se na existência ou não de incapacidade 
laborativa da autora.
Destaca-se que o benefício previdenciário de auxílio-doença 
está disciplinado no art. 59 e demais DISPOSITIVO s da Lei nº 
8.213/1991, para sua concessão, deve haver o preenchimento dos 
seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado do requerente; b) 
cumprimento da carência de 12 contribuições mensais prevista no 
artigo 25, I, da Lei 8.213/91 e art. 24, § único, da mesma lei; c) 
superveniência de moléstia incapacitante para o desenvolvimento 
de atividade laboral que garanta a subsistência; e d) caráter 
permanente da incapacidade (para o caso da aposentadoria por 
invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
Quanto aos dois primeiros requisitos, depreende-se dos autos que o 
período de carência e a qualidade de segurado estão devidamente 
comprovados, eis que a autora vinha recebendo benefício e teve a 
qualidade de segurada reconhecida pela autarquia. 
Entretanto, também é necessária a comprovação da incapacidade 
para o trabalho, sendo a prova pericial fundamental nos casos de 
benefício por incapacidade e tem como função elucidar os fatos 
trazidos ao processo.
O perito judicial é o profissional de confiança do juízo, cujo 
compromisso é examinar a parte com imparcialidade e, embora o 
juiz não fique adstrito às conclusões do perito, a prova em sentido 
contrário ao laudo judicial, para prevalecer, deve ser suficientemente 
robusta e convincente.
Em análise do laudo pericial (ID 44818811) infere-se que a parte 
autora possui hidrocele e espermatocele hérnia inguinal. Afirma o 
médico perito que tal patologia incapacita o autor para atividades 
que exija esforço físico extenuante, levantamento ou carregamento 
de peso, contudo é passível de tratamento cirúrgico e mesmo 
acometido pela patologia, há grande capacidade residual de 
trabalho.
Esclareceu que a incapacidade é temporária, até que seja relizado 
o correto tratamento cirúrgico e recuperação.
Desse modo, considerando os esclarecimentos técnicos do perito, 
verifica-se que deve ser concedido o benefício previdenciário de 
auxílio-doença, fixando-se o período de 01 ano para tratamento. 
Saliento, contudo, que o benefício somente poderá ser cessado 
após perícia técnica.
Por fim, consigno que as parcelas retroativas devidas deverão 
retroagir à data da cessação do benefício, qual seja, dia 25.07.2019, 
e corrigidas monetariamente pelo INPC e acrescidas de juros legais 
à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, nos 
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termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/2009.
III-DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial 
por GINALDO DA SILVA NUNES, com resolução de MÉRITO, 
nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, e, por consequência, 
CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS a conceder e implantar o benefício previdenciário de AUXÍLIO-
DOENÇA em favor da autora, pelo tempo de 01 (um) ano, devendo, 
após esse período, ser realizada nova perícia médica para verificar 
a necessidade de continuidade do benefício.
As parcelas devidas deverão retroagir à data da cessação do 
benefício, qual seja, dia 25.07.2019, e deverão ser pagas de uma 
única vez e corrigidas monetariamente pelo INPC e acrescidas de 
juros legais à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da 
citação, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada 
pela Lei nº 11.960/2009 (RE nº 870.947/SE e REsp 1.495146).
Confirmo a tutela deferida.
Intime-se ainda o INSS, via Procuradoria Federal no Estado 
de Rondônia, pelo sistema PJE, para ciência e também para 
que comprove, em 30 (trinta) dias, o cumprimento da tutela e 
SENTENÇA, ou justifique a impossibilidade com prova do fato que 
alegar.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, intime-se a parte autora para 
informar a respeito e requerer o que entender pertinente.
Sucumbente a autarquia, fixo os honorários advocatícios em 10% 
sobre valor das prestações vencidas e pendentes até a data desta 
SENTENÇA, excluindo-se as parcelas vincendas nos termos da 
Súmula n.º 111 do STJ.
Sem custas processuais pela parte ré, por se tratar de autarquia 
federal no Estado de Rondônia, nos termos do inciso I, do art. 5°, 
da Lei n° 3.896/2016. 
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, conforme disposto 
no art. 496, § 3º, inciso I, do CPC.
Em caso de recurso de apelação, intime-se a parte contraria para 
apresentar suas contrarrazões, independentemente de nova 
CONCLUSÃO e transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, 
remeter os autos ao TRF da 1ª Região, com nossas homenagens.
P.R.I.C., transitado em julgado, arquivem-se os autos.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO NOTIFICAÇÃO/
INTIMAÇÃO
Cerejeiras/RO, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7000124-
98.2021.8.22.0013
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, 
CNPJ nº 05662861000159 
ADVOGADO DO AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, 
OAB nº RO2027
RÉU: CURTPAM DESTILARIA DE ALCOOL LTDA - ME, CNPJ nº 
08864561000140
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento das custas 
iniciais e inicial adiada, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção 
do feito sem resolução do MÉRITO.
Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos.
Comprovado o pagamento no prazo legal, cumpra-se as 
determinações seguintes: 
CITE-SE a parte requerida, expedindo MANDADO para que pague 
o débito indicado na inicial no importe de R$ 13.416,18, no prazo 
de 15 (quinze) dias, bem como o valor dos honorários advocatícios 
de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (art. 701, do 
CPC).

Advirta-se o requerido de que, se efetuar o pagamento do débito e 
dos honorários no prazo assinalado, ficará automaticamente isento 
do pagamento das custas processuais, nos moldes do artigo 701, § 
1º, do CPC. Caso contrário, poderá ser condenado ao pagamento 
da referida despesa e o título de crédito que instrui a inicial poderá 
se constituir em título executivo judicial.
Na oportunidade, intime-se o requerido de que poderá opor embargos, 
nos próprios autos, no prazo supracitado, independentemente de 
segurança do juízo (artigo 702, do CPC), hipótese em que, caso 
alegue que o valor pleiteado pelo autor seja superior à dívida, 
cumprir-lhe-á informar imediatamente o valor que entende ser o 
correto e apresentar a planilha/demonstrativo discriminando o 
valor atualizado da dívida (artigo 702, § 2º, do CPC), sob pena de 
rejeição liminar dos embargos se for esse o único fundamento dos 
embargos ou de não conhecimento da alegação de excesso (artigo 
702, § 3º, do CPC).
Sendo opostos embargos, fica desde já suspensa a eficácia do 
MANDADO de pagamento até o julgamento em primeiro grau, 
conforme preceitua o artigo 702, § 4º, do CPC.
Na hipótese de serem opostos embargos, intime-se a parte autora 
para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 702, § 5º, do 
CPC).
Não sendo oferecidos embargos e não havendo o pagamento no 
prazo assinalado, certifique-se e retorne o processo concluso para 
julgamento quanto à constituição do título executivo judicial.
As disposições do artigo 212 § 2º deverão ser atendidas no 
cumprimento da citação e das intimações, se requerido pela parte 
autora e se o Oficial de Justiça assim necessitar.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Cerejeiras, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, 
CNPJ nº 05662861000159, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 309, 
- DE 281 A 501 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-041 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
RÉU: CURTPAM DESTILARIA DE ALCOOL LTDA - ME, CNPJ nº 
08864561000140, LOTE 22, GLEBA 08, LINHA 4 COM 4ª EIXO 22 
ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Processo: 
7000487-22.2020.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: MAYKON JHONES DA SILVA CABRAL
ADVOGADO DO AUTOR: ERITON ALMEIDA DA SILVA, OAB nº 
RO7737
RÉU: DISTRIBUIDORA JAFRA DE COSMETICOS LTDA.
ADVOGADOS DO RÉU: FERNANDO PEREIRA ALQUALO, OAB 
nº SP276210, MAURO GONZAGA ALVES JUNIOR, OAB nº 
SP283927
DECISÃO 
Vistos.
Há necessidade de realização de audiência de instrução e 
julgamento para solução do feito.
Em atenção às disposições do ATO CONJUNTO N. 005/2020-
PR-CGJ, publicado no DJe nº 052, de 18/03/2020, bem como em 
atenção às recomendações da Organização Mundial de Saúde, 
visando minimizar a disseminação do novo Coronavírus, ficam 
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suspensas as realizações de audiências neste Juízo até que as 
circunstâncias recomendem o retorno normal dos trabalhos.
Assim, SUSPENDO o processo, até ulterior deliberação da 
Presidência e da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia.
Intimem-se as partes. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito
AUTOR: MAYKON JHONES DA SILVA CABRAL, CPF nº 
02763022227, LINHA MC 01, S/N POSTE 102 ZONA RURAL - 
76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
RÉU: DISTRIBUIDORA JAFRA DE COSMETICOS LTDA., CNPJ 
nº 09204187000110, RUA HELENA 260, Andar 13 VILA OLÍMPIA 
- 04552-050 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Processo: 
7002421-83.2018.8.22.0013
Classe: Embargos à Execução
Polo ativo: EMBARGANTES: ANTONIO JOSE GEMELLI, CPF 
nº 36878332915, RUA GUAPORÉ 3456 CENTRO - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, ROSELI COUTO 
GEMELLI, CPF nº 20328265268, RUA GUAPORÉ 3456 CENTRO 
- 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
Advogado polo ativo: ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: 
SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084, 
SILVANE SECAGNO, OAB nº RO5020
Polo passivo: EMBARGADO: BOASAFRA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861001392, GLEBA 
20 Lote 24-B ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
Advogado polo passivo: ADVOGADO DO EMBARGADO: GIANE 
ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027
DECISÃO Vistos. 
Em razão do pedido da patrona do requerido (id. 52388660) bem 
como a fim de possibilitar a composição extrajudicial entre as 
partes, suspendo o feito pelo prazo de 60 dias.
Decorrido o prazo, intime-se para manifestação no prazo de 05 
dias e conclusos.
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Cerejeiras- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 0002294-
46.2013.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque
EXEQUENTE: PIARARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ nº DESCONHECIDO, AVENIDA CASTELO BRANCO 18156, 
- DE 16914 A 18206 - LADO PAR INCRA - 76965-868 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CHARLES BACCAN JUNIOR, 
OAB nº RO2823
EXECUTADOS: FAYSLEN & MEDEIROS LTDA EPP, CNPJ nº 
09117622000179, AV. SÃO PAULO 489 CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA, FRANCISCO CESIMAR DUARTE, 
CPF nº 34566090434, AV. SÃO PAULO 489 CENTRO - 76997-000 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MARIO GUEDES JUNIOR, 

OAB nº RO190
DESPACHO 
Vistos.
O feito está suspenso por execução frustrada determinada em id. 
50730873 p. 35 - 30 de setembro de 2019.
Assim, remetam-se os autos ao arquivo provisório aguardando 
decurso do prazo prescricional.
Sem prejuízo, intime-se o exequente ao êxito na penhora no rosto 
dos autos de id. 50730873 p. 36.Prazo: 15 dias.
Intimem-se.
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Cerejeiras- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 7001322-
83.2015.8.22.0013
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTE: ELENIR MARIA DA SILVA, RUA MARANHÃO 
514 SETOR A - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
INVENTARIADOS: JURANDIR ALVES DA SILVA, CPF nº 
DESCONHECIDO, AV. DOS ESTADOS 990 CENTRO - 76995-000 
- CORUMBIARA - RONDÔNIA, ITAMAR ALVES DA SILVA, CPF 
nº DESCONHECIDO, RUA MARANHÃO 486 SETOR A - 76995-
000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA, CREUZENI ALVES DA SILVA, 
CPF nº DESCONHECIDO, DEUZENIR MARIA DA SILVA, CPF 
nº DESCONHECIDO, RUA RORAIMA 2503 CENTRO - 76995-
000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA, FATIMA MARIA APARECIDA 
DA SILVA, CPF nº DESCONHECIDO, AV. DOS ESTADOS 972 
CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA, LUIS 
ALVES DA SILVA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA PORTUGAL 
1140 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Concedo o prazo de mais 10 dias para resposta da parte autora 
(id. 52551529, 38973363 - ITCMD e IPTU). Decorrido o prazo, 
conclusos.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Cerejeiras- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 7000295-
89.2020.8.22.0013
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça, Aquisição
REQUERENTE: ANDRE LUIZ COSTA TEODORO, CPF nº 
24876054649, RUA PIRES DE CAMPOS 217 ESTADOS UNIDOS 
- 38015-120 - UBERABA - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SERGIO ABRAHAO ELIAS, 
OAB nº RO1223, MARCO AURELIO BARBOSA GONCALVES, 
OAB nº MG188972, ALINE ALMEIDA DE OLIVEIRA, OAB nº 
MG113665, MARCIO FULVIO FONTOURA, OAB nº MG72616, 
SILVANO LACERDA, OAB nº MG86172, LUIZ ARTHUR DE 
PAIVA CORREA, OAB nº MG49015, JULIA ROSSI FERREIRA 
GONCALVES, OAB nº MG168597
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REQUERIDOS: LEONARDO DE FREITAS TEODORO, CPF nº 
35179906806, AVENIDA LIBERDADE 4728 CENTRO (S-01) - 
76980-066 - VILHENA - RONDÔNIA, MARCO TULIO DE FREITAS 
TEODORO, CPF nº 66539803249, AVENIDA LIBERDADE 
4728 CENTRO (S-01) - 76980-066 - VILHENA - RONDÔNIA, 
GUILHERME AUGUSTO DE FREITAS TEODORO, CPF nº 
07753602608, RUA GETULIO VARGAS 438 CENTRO (S-01) - 
76980-084 - VILHENA - RONDÔNIA, MARCO TULIO COSTA 
TEODORO, CPF nº 16107640649, AVENIDA LIBERDADE 4728 
CENTRO (S-01) - 76980-066 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
As custas serão recolhidas ao final da ação conforme DECISÃO do 
Agravo de Instrumento (id. 52637889).
Cuida-se de ação de reintegração de posse proposta por ANDRÉ 
LUIZ COSTA TEODORO em desfavor do ESPÓLIO DE MARCO 
TÚLIO COSTA TEODORO com pedido de tutela de urgência, 
objetivando a imediata reintegração do imóvel denominado Lote 
18-A do Setor Mequens da Gleba Guaporé P.F. Corumbiara, 
localizado no Município de Pimenteiras, inscrito na matrícula 3202 
do livro 02 de Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Cerejeiras.
Para tanto, esclarece, em síntese, ser o legítimo possuidor do 
imóvel, mas que seu irmão, Marco Túlio Costa Teodoro, fruiu do 
bem até a data de seu óbito, ocorrido em 25/05/2018. Que com 
sua morte, procedeu à notificação extrajudicial do espólio do irmão 
morto para desocupação, prestação de contas da fruição e retirada 
de pertences pessoais do de cujus. Que a data da notificação é 
de 31/08/2019 e que a despeito da plena ciência de solicitação de 
desocupação, se recusam a entregar o imóvel, o que caracteriza 
a posse injusta. Ao final pugna pela liminar de reintegração de 
posse.
Com o pedido junta procuração e documentos – id. id. 34993211.
Relatei. Decido.
Em se tratando de ação possessória, cujo suposto esbulho/
turbação ocorreu a menos de ano e dia, o Código de Processo 
Civil prevê liminar específica, conforme se verifica do art. 562 do 
diploma legal.
Para que a parte autora seja liminarmente reintegrada na posse 
da área descrita na inicial, incumbe à requerente demonstrar a sua 
posse anterior, a ocorrência do esbulho e a data em que ocorrera 
a violação da posse, consoante dispõe o art. 561 do NCPC, 
correspondente ao artigo 927 do CPC/1973.
No caso em comento, tenho que o pedido liminar merece prosperar, 
porquanto o autor fez prova de sua posse com a certidão de inteiro 
teor do imóvel matriculado no cartório de registro de imóveis 
(id. 34993226), bem como o termo de recebimento definitivo (id. 
34993227).
Juntou-se ainda a notificação do espólio para desocupação no 
prazo de 15 dias (id. 34993229, 34993229), o que entendo como 
suficiente para comprovação do esbulho.
Na ação possessória, o ônus de provar a posse e o esbulho é do 
autor. Vejamos o entendimento do nosso E. Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 
Proteção possessória. Prova documental relativa ao domínio. 
Demonstração dos requisitos do art. 927 do CPC.
A Carta de Aforamento é documento que diz respeito ao domínio 
útil do imóvel, não sendo prova capaz de embasar a proteção 
possessória. Quando se trata de reintegração de posse é 
imprescindível que o autor comprove o exercício da posse anterior, 
a sua perda e o esbulho sofrido (art. 927 do CPC). (TJRO - 
Apelação Cível - 100.001.2003.021573-0 – Rel. Desembargador 
Sansão Saldanha).
Desta feita, estando presentes os requisitos elencados pelo art. 561 
do Código de Processo Civil, imperativo o deferimento da medida 
liminar.
Isso posto, DEFIRO o pedido liminar, nos termos da fundamentação 
supra e DETERMINO QUE A PARTE AUTORA SEJA 

REINTEGRADA NA POSSE do imóvel denominado Lote 18-A do 
Setor Mequens da Gleba Guaporé P.F. Corumbiara, localizado no 
Município de Pimenteiras, inscrito na matrícula 3202 do livro 02 de 
Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Cerejeiras.
Expeça-se MANDADO de reintegração de posse, oportunidade 
em que o Sr. Oficial de Justiça deverá efetuar a identificação e 
qualificação dos invasores, na quantidade que for possível.
Defiro ao Sr. Oficial de Justiça a excepcionalidade contida no art. 
212, parágrafo 2º do CPC.
Cite-se o requerido, para querendo, contestar a ação no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, nos termos do artigo 564 do CPC. Advirta-se 
que não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel e 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor (art. 344 do CPC), constando ainda no MANDADO ser lícito 
ao réu, na contestação, alegando que foi ofendido em sua posse, 
demandar a proteção possessória e a indenização pelos prejuízos 
resultantes da turbação ou do esbulho cometido pelo autor (art. 
556 CPC).
Vinda a contestação, ou com o decurso do prazo para tanto – 
voltem os autos conclusos.
Outrossim, quando do cumprimento do MANDADO, o Oficial de 
Justiça deverá também lavrar autocircunstanciado com descrição 
sumária da atual situação de construções e quantidade de pessoas 
englobadas, mesmo por estimativa, caso seja difícil a contagem, 
(porém as qualificando, se possível), bem como o tamanho e 
localização da área invadida. Deverá ainda certificar eventuais 
danos visíveis provocados por invasores, instruindo, se possível 
com fotos.
Intime-se.
CUMPRA-SE.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/MANDADO /OFÍCIO
Cerejeiras- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Processo: 
7000097-18.2021.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA, CNPJ nº 05662861000159, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
309, - DE 281 A 501 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-041 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO 
BARBOSA, OAB nº RO2027
EXECUTADO: LAUDENI ALMEIDA DOS SANTOS, CPF nº 
20481136215, LINHA 02, KM 03 MARANHÃO 0 ZONA RURAL - 
76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Devidamente cumpridas as determinações do artigo 319 e 784 do 
Código de Processo Civil.
Cite-se o réu para pagar a dívida em 3 dias, contados citação, 
alertando-o do prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de 
embargos, nos termos do art. 915 do CPC.
Transcorrido o prazo sem o devido pagamento, deverá o oficial de 
justiça proceder a imediata penhora de bens e a sua avaliação, 
observando-se eventual indicação de bens pela parte credora, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, a parte executada, conforme disposto no artigo 826, 
§1º do Código de Processo Civil.
Recaindo a penhora sobre imóvel ou direito real sobre imóvel, 
deverá o cônjuge do executado também ser intimado (art.842, 
CPC).
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Acaso o devedor não seja encontrado, deverá o Oficial de Justiça 
arrestar-lhe tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 
(art. 830, CPC). No prazo de 10 (dez) dias seguintes à efetivação 
do arresto, o oficial de justiça deverá procurar o executado por duas 
vezes em dias distintos e, suspeitando-se de ocultação, deverá 
realizar a citação por hora certa, certificando de forma pormenorizada 
o ocorrido (art. 830, §1º, CPC). Incumbirá ao exequente requerer 
a citação por edital, caso restem frustadas a pessoal e a com hora 
certa (art. 830, §2º, CPC). Aperfeiçoada a citação e transcorrido 
o prazo de pagamento, o arresto será convertido em penhora, 
independente de termo (art. 830, §3º, CPC).
Fixo honorários de dez por cento sobre o valor da execução, que 
serão reduzidos pela metade se o devedor proceder ao pagamento 
integral do débito em três dias, a contar da citação (art. 827, §1º, 
CPC).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA 
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 7002115-
46.2020.8.22.0013
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Levantamento de Valor
REQUERENTES: ANA LUCIA MULLER, CPF nº 00154891240, 
AVENIDA BRASIL 1237 CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS 
DO OESTE - RONDÔNIA, PAULO RENATO FALCAO MULLER, 
CPF nº 95897364249, AVENIDA BRASIL 1237 CENTRO - 76999-
000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA, JOAO ANSELMO 
MULLER, CPF nº 28805178268, AVENIDA BRASIL 1237 CENTRO 
- 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: AMEUR HUDSON AMANCIO 
PINTO, OAB nº RO1807
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
I - Oficie-se ao Banco Bradesco S/A para que informe existência 
de saldo na conta poupança da falecida e/ou outras aplicações 
financeiras, seguros, títulos de capitalização: conta poupança nº 
1002200-2, agência nº 1504-0, (Sonia Cabral de Souza). Caso 
existente, transfira para conta vinculada aos autos. Prazo: 15 
dias.; 
II - Oficie-se ao INSS para que informe existência de crédito em 
favor da falecida conforme descrito no item b.b. da petição de id. 
52086400 - Pág. 10, transferindo para conta vinculada a estes 
autos. Prazo: 15 dias.
Após, conclusos. 
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Cerejeiras- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 7001339-
17.2018.8.22.0013
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Assunto: Execução Previdenciária
EXEQUENTE: POLIDORIO JOSE DOS SANTOS VEROM, CPF 
nº 47845201200, LINHA 2, 3º PARA O 2º EIXO, KM-7 s/n ZONA 
RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LEONARDO DIAS FERREIRA, 

OAB nº MT9073, FERNANDO MILANI E SILVA FILHO, OAB nº 
PR80244
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se o advogado Leonardo Dias Ferreira para manifestação 
quanto ao requerido pelo Ministério Público em id.52579186. Prazo: 
15 dias.
Após, conclusos para DECISÃO quanto a devolução dos honorários 
descontados (15%).
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Cerejeiras- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Processo: 
7001742-20.2017.8.22.0013 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Nota Promissória
R$ 4.224,40quatro mil, duzentos e vinte e quatro reais e quarenta 
centavos
ADVOGADO DO AUTOR: VIVIANY BINDI BAPTISTA DA SILVA, 
OAB nº RO4973 
RÉU: LILIAN LUANA PARTEZANI REZENDE BORGES 
ADVOGADOS DO RÉU: CLERI APARECIDA MENDES DE 
OLIVEIRA REZENDE, OAB nº MT14719, NILVANDA NERES DE 
JESUS, OAB nº MT25212O 
DESPACHO 
Vistos,
Intime-se a parte autora, para, impreterivelmente, no prazo de 
15 (quinze) dias, emende à inicial, a fim de recolher as custas 
processuais, sob pena de cancelamento da distribuição - art. 290 
do CPC.
Pratique-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
AUTOR: LUDMILLA CHASSOT ALBANO, AVENIDA INTEGRAÇÃO 
NACIONAL 1324 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
RÉU: LILIAN LUANA PARTEZANI REZENDE BORGES, CPF nº 
01090533209, RUA MOREIRA CABRAL 329 CENTRO - 78600-
000 - BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO
Cerejeiras/RO, 25/01/2021 .
Ligiane Zigiotto Bender 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 0012368-
48.2002.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, AVENIDA 
NAÇÕES 271, PROCURADORIA DO IBAMA NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - 76804-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
EXECUTADOS: INCOMABRA INDUSTRIA E COM DE MADEIRAS 
BRASILEIRA LTDA, AV. INTEGRAÇÃO NACIONAL 2610, NÃO 
CONSTA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
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JOAO AUGUSTO MACIEL, AV. DOS EXPEDICIONÁRIOS 
261, NÃO CONSTA APIDIA - 76970-000 - PIMENTA BUENO 
- RONDÔNIA, INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
FORQUILHA LTDA - ME, CNPJ nº 04793459000140, AV. ÁGUIA 
BRANCA 155, QUADRA 06 JARDIM KEILA - 76979-000 - PARECIS 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Concedo o prazo de 30 dias para diligência do exequente a fim 
de averiguar outras causas de suspensão/interrupção do prazo 
prescricional.
Decorrido o prazo, conclusos.
Intimem-se.
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Cerejeiras- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 7000589-
78.2019.8.22.0013
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTES: ELOY PEREIRA SEVERO, RUA JOAQUIM 
CARDOSO DOS SANTOS 1950, CASA CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JOAO VALDOCIR SEVERO, CPF 
nº 78496268268, RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 
1950, CASA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
ANTONIO IVANIR SEVERO, CPF nº 38621495287, RUA JOAQUIM 
CARDOSO DOS SANTOS 1950, CASA CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JOSE LEONIR SEVERO, CPF nº 
51313510904, AVENIDA BRASIL 1950, CASA CENTRO - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ALTAIR DO CARMO SEVERO, 
CPF nº 60834684934, LINHA 2ª EIXO, KM 10,5 sn, SITIO ZONA 
RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, 
GUINORVAN PEREIRA SEVERO, CPF nº 57866104204, RUA 
JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 1950, CASA CENTRO 
- 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ILIR HONORATA 
CAPPELLESSO, CPF nº 71322116253, RUA BRASILIA 655, 
CASA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ILAZIR 
PEREIRA SEVERO DALFIOR, CPF nº 49780352287, LINHA 2, DA 
2ª PARA 3ª EIXO, KM 10,5 sn, SITIO ZONA RURAL - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: VALDETE MINSKI, OAB nº 
RO3595, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
INVENTARIADO: ADAO LUIZ SEVERO, CPF nº 04235649000, 
RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 1950 CENTRO - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Oficie-se a Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia para 
que apresente, se possível, a DIEF e Dares, já que, como apontado 
pelo inventariante, o site não possibilita realizar a retificação 
nos moldes do parecer de id.51249867. Junte-se cópia daquela 
manifestação. Prazo: 15 dias.
Com a resposta, vista ao inventariante para manifestação no prazo 
de 15 dias e conclusos.
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Cerejeiras- , terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Processo n.: 

7000001-03.2021.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: DEVANIL SOUZA DE ALMEIDA, RUA JÔ SATO 2813 
RUA JÔ SATO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GENIS SOUZA DA HORA, OAB nº 
MT18933
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC CENTRAL 
DE PORTO VELHO 3132, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 
CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.585,00
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial.
Defiro o benefício da gratuidade da justiça, pois houve requerimento 
expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser 
pessoa hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos 
quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos 
do processo, deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé 
material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, 
caso fique comprovado que a parte autora possui condições 
financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo 
de seu sustento próprio, responderá nas penas da Lei.
Trata-se de Ação Previdenciária com Pedido de Restabelecimento 
de Aposentadoria por Invalidez com Pedido de Tutela de Urgência 
ajuizada por DEVANIL SOUZA DE ALMEIDA contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando, em síntese, 
estar desempregado e apresentar problema grave de saúde, que 
o impossibilita de exercer suas atividades laborativas, estando 
incapacitado para o trabalho. Requer seja concedida a tutela de 
urgência, a fim de que a requerida conceda o benefício pleiteado.
É o relatório. Decido.
O CPC dispõe em seu art. 300, que a tutela de urgência será 
concedida se houver elementos que evidenciem a probabilidade 
do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Deste modo, os dois pressupostos precisam ser cumulativamente 
demonstrados para a obtenção da tutela provisória de urgência, 
sem descuidar que há, ainda, uma condição eventual, consistente 
na reversibilidade da medida.
Neste momento, entendo que não há prova inequívoca do direito 
alegado, considerando que os fatos narrados pela parte autora 
demandam uma maior dilação probatória, sendo salutar aguardar-
se a perícia médica e instrução do feito, eis que a juntada de laudos 
e exames médicos unilaterais, não são suficientes para concessão 
da antecipação de tutela. 
Outrossim, a medida pleiteada possui caráter de irreversibilidade, 
posto que os valores recebidos pela parte autora, em caso de 
DECISÃO improcedente, não voltarão aos cofres do INSS, 
causando prejuízo ao erário.
Já em sentido totalmente oposto, nenhum prejuízo sofrerá a parte 
pleiteante em caso da não concessão da tutela de urgência, pois 
se ao final a DECISÃO for de procedência, receberá os proventos 
em forma de pagamento retroativo.
Ante o exposto, INDEFIRO a concessão da tutela de urgência 
pleiteada.
Com a entrada em vigor do novo diploma processual civil faz-se 
necessária a designação de audiência preliminar conciliatória. No 
entanto, é cediço que a autarquia demandada só realiza acordo 
após a efetiva comprovação da qualidade de segurado e, na 
maioria dos casos, da incapacidade da parte autora, com a perícia 
médica.
É que a concessão de benefícios previdenciários está vinculada 
ao preenchimento de determinados requisitos legais, havendo, 
portanto, necessidade de instrução processual para viabilizar a 
transação.
Outrossim, é público e notório que a autarquia requerida na maioria 
das ações não firma acordo, o que redunda em desperdício de 
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tempo e apenas geraria dispendiosas diligências para resultados 
infrutíferos. Assim, completamente inócua a designação de 
audiência preliminar para tentativa de conciliação/mediação, razão 
pela qual deixo de designar.
A fim de dar celeridade aos processos em que o INSS é parte, e que 
em sua grande maioria tramitam por longos períodos, é necessário 
que algo seja realizado para que a demanda não perdure por muito 
tempo. 
A morosidade judicial não se justifica no estágio em que vivemos, 
isso significa que as tendências processuais contemporâneas 
apontam para a inadmissão de delongas injustificáveis na entrega 
da prestação jurisdicional.
Sendo assim, no caso dos autos, que com certeza será necessária 
a realização de perícia médica, é oportuno que de primeiro 
momento se antecipe todos os procedimentos possíveis para que 
seja alcançada a solução da lide com menos tempo de tramitação, 
alcançando assim, a razoável duração do processo.
Por esta razão, NOMEIO perito Dr. EVANDRO GALDIOLI - médico 
cardiologista (Centro Médico Vida Vale - R. Paulo Rogerio Fornari, 
271 - Centro, Vilhena - RO, 76980-020 - fone 69.33227956), 
advertindo-o que funcionará sob a fé de seu grau, devendo 
responder aos quesitos formulados por este juízo e pelas partes. 
Oficie-se o perito para que manifeste acerca de sua nomeação, 
devendo informar com antecedência de 20 dias data, horário e 
local para a perícia.
Fixo honorários no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), sendo 
que esse valor foi fixado em valor superior ao teto máximo de R$ 
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), 
estabelecido na Tabela II da Resolução nº 305, do Conselho da 
Justiça Federal, de 07/04/2014, com base no artigo 28, parágrafo 
único, da referida resolução, haja vista a ausência de profissional 
médico especialista nesta área na comarca, igualmente o número 
reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao 
grau de especialização do perito e da natureza do exame.
Após a realização da perícia, inclua-se o pagamento no sistema 
AJG, informando ao perito da inclusão.
1 – Intime-se a parte autora para que compareça na referida data e 
horário para realização da perícia, sendo que a parte autora deverá 
trazer consigo, para análise do médico perito, os exames médicos 
porventura realizados, referentes à incapacidade alegada.
1.1 - Deverá ainda seguir todas as orientações contra a pandemia 
da COVID-19, devendo comparecer ao local utilizando máscara, 
manter distância mínima de 02 metros das demais pessoas que 
se encontrarem no local, utilizar álcool em gel, e será permitido 
apenas um acompanhante no local, caso seja necessário.
Faça constar na intimação da parte autora que o não comparecimento 
injustificado ensejará a extinção do feito sem resolução do 
MÉRITO.
O perito deverá responder aos quesitos formulados pela parte 
autora, do juízo e do INSS (anexo I), cuja presentação e indicação 
de assistente técnico deverá ser feita no prazo de quinze dias, 
conforme artigo 465, § 1º, do CPC. Devendo o laudo ser entregue 
em 15 (quinze) dias após a realização da perícia.
Juntado o laudo médico pericial, cite-se o INSS para contestar no 
prazo prazo de 15 (quinze) dias e apresentar manifestação acerca 
do resultado da perícia no mesmo prazo, devendo manifestar-se 
sobre eventual PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO.
Advirta-se de que não sendo contestada a ação, no prazo legal, se 
presumirão aceitos pelo Réu, como verdadeiros, os fatos articulados 
pelo autor, nos termos do art.344 do CPC, salvo se ocorrerem as 
hipóteses do art. 345 do CPC.
Havendo contestação com preliminares e apresentação de 
documentos, abra-se vistas à requerente para réplica.
Apresentada réplica ou decorrido o prazo, intimem-se as partes 
representadas a se manifestarem quanto ao interesse em produzir 
outras provas, justificando quanto a necessidade e utilidade.
Após cumpridas todas as diligências, voltem conclusos.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.

Cerejeiras/RO, 26 de janeiro de 2021.
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito
ANEXO I 
QUESITOS DO JUÍZO.
1 – A parte autora é ou já foi paciente do(a) ilustre perito(a)  (Em 
caso positivo, dar-se por suspeito e não seguir com a perícia).
2 – O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão 
física ou mental  qual  (indicar inclusive o Código Internacional de 
Doença – CID).
3 – Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, 
literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão  (justificar).
4 – A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) 
torna incapaz para o trabalho em geral ou para a sua atividade 
habitual 
5 – Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade 
é: (total Permanente, total temporária, parcial permanente, parcial 
temporária):
6 – Qual a data estimada do início da incapacidade laboral  
(Justificar)
7 – Há possibilidade de reabilitação profissional  Se positivo, 
a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) 
periciando(a) ou para outra atividade 
8 – A lesão é decorrente de acidente ou doença 
9 – Se a lesão decorre de acidente, o acidente foi de trabalho ou 
de outra natureza 
10 – Da lesão decorrente do acidente resultaram sequelas que 
impliquem redução da capacidade para o trabalho 
11 – Se a lesão decorre de doença, ela é ocupacional (doença 
profissional ou doença do trabalho) ou não ocupacional 
QUESITOS DO INSS conforme apresentado em ações da mesma 
natureza que tramitam nesta Comarca.
1. A parte autora é ou já foi paciente do(a) ilustre perito(a) 
2. Há algum motivo de suspeição ou impedimento da atuação do(a) 
ilustre perito(a) nesta demanda (tal como ser parente ou amigo da 
parte autora, devedor/credor de uma das partes) 
3. Qual a data da realização da perícia e a idade da parte autora no 
momento do exame pericial 
4. Qual a profissão declarada pela parte autora 
5. Se está desempregada, qual a última atividade da parte 
demandante 
6. Quais profissões o(a) demandante declara já ter desempenhado  
(por exemplo: foi agricultor, depois empregado em fábrica na 
atividade de auxiliar de produção e teve como última atividade a 
de motorista)
7. O(a) autor(a) está acometido(a) por doença 
7.1) Caso afirmativo, especificar a doença e CID;
7.2) Informar a data de início da doença e especificar o elemento 
em que se baseia tal afirmação (por exemplo: exames radiológicos, 
prontuários médicos, etc.).
8. Se o(a) demandante estiver acometido(a) por doença, encontra-
se impossibilitado(a) de desempenhar sua atual profissão em 
razão da patologia  (ou seja: o(a) examinado(a) encontra-se 
impossibilitado(a) de exercer sua atual profissão )
8.1) Quais elementos levaram à convicção pericial (tais como 
atestados, exames radiológicos, prontuários médicos, declarações 
da parte, etc) 
8.2) Caso a parte esteja temporariamente impossibilitada 
de desenvolver a atividade habitual, há na literatura médica 
conhecimento científico que permita estimar em quanto tempo o(a) 
examinado(a) estará recuperado(a) 
9. Caso o(a) examinado(a) esteja desempregado(a), pode ou não 
pode desempenhar sua última profissão mesmo acometido da 
doença por ele alegada 
9.1) Vale dizer: encontra-se impossibilitado(a) de exercer sua 
última profissão 
9.2) Quais elementos levaram à convicção pericial (tais como 
atestados, exames radiológicos, prontuários médicos, declarações 
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da parte, etc.) 
9.3) Há na literatura médica conhecimento científico que permita 
estimar em quanto tempo o(a) examinado(a) estará recuperado(a) 
10. Caso entenda existente incapacidade parcial para o trabalho, 
exponha o perito o que entende por incapacidade parcial e 
demonstre os motivos por quais compreende estar a parte autora 
acometida de incapacidade parcial;
11. O(a) examinado(a) está incapacitado(a) para todo e qualquer 
trabalho 
11.1) Em caso afirmativo, desde quando existe a incapacidade 
11.2) Quais elementos ensejam essa convicção pericial 
12. Caso a parte demandante esteja incapacitada para o trabalho, 
sob o aspecto clínico, é possível a reabilitação para o desempenho 
de atividade diversa das suas atividades habituais 
13. O autor(a) é portador(a) das sequelas alegadas na peça inicial 
14. Pode o(a) autor(a) continuar trabalhando em sua atividade 
habitual 
15. O autor necessita de ajuda permanente de terceiros para prática 
de suas atividades habituais 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 7000868-
35.2017.8.22.0013
Classe: Ação Civil Pública
Assunto: Improbidade Administrativa
AUTORES: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, 
AC BURITIS 1457, AVENIDA PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 
76880-970 - BURITIS - RONDÔNIA, MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS 
DO OESTE
ADVOGADOS DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE
RÉU: JOAO MIRANDA DE ALMEIDA, CPF nº 08893117819, RUA 
MATO GROSSO 911 - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: RAFAEL PIRES GUARNIERI, OAB nº 
RO8184
DESPACHO 
Vistos.
Converto o julgamento em diligência.
Ao cartório para juntar a mídia da audiência nos autos.
Após, conclusos para SENTENÇA.
Cerejeiras-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 7000651-
21.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Dano Ambiental
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 
76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: IVYPORA AGRO PECUARIA LTDA, CNPJ nº 
22846984000169, RUA GENERAL GLICÉRIO 785 CENTRO - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: FABIO SENA DE ANDRADE, 
OAB nº SP312043, RAFAEL BARBOSA MAIA, OAB nº SP297653
DESPACHO 
Vistos.

Oficie-se ao Sedam para que informe se as pendências apontadas 
no documento de id. 51949295 - p. 3 foram regularizadas e em que 
fase se encontra a análise do PRAD apresentado pelo executado. 
Prazo: 30 dias.
Com a resposta, conclusos.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Cerejeiras- , terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 - 
Fone:(69) 3309-8322
Processo nº 0003761-31.2011.8.22.0013
Polo Ativo: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURO LUCIO LACERDA - 
RO3919, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096, ALINE 
FERNANDES BARROS - RO2708, DANIELE GURGEL DO 
AMARAL - RO1221, MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790
Polo Passivo: JOSE MARTINS CARRIZA FILHO e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: CLEIDE CLAUDINO DE PONTES 
- RO539
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade.
Cerejeiras, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 7001043-
58.2019.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
AUTOR: NEDSON FERREIRA MARQUES, CPF nº 75960702215, 
LINHA 2, 3ª P/ 2ª EIXO s/n, KM 6,5 ZONA RURAL - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCAS MARTINS BOTELHO, OAB 
nº RO9961, ATILIO GAUDENCIO DE SA GOMES LAGO, OAB nº 
RO9334, SONIA MARA MANDRICK, OAB nº PA12073B
RÉU: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL, CNPJ 
nº 28196889000143, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14.261, 
ALA A - 29 ANDAR VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: GUILHERME CESAR CAVALCANTE 
MUNIZ DA SILVA, OAB nº PE31132
DECISÃO 
Vistos.
Em melhor análise observo que não há controvérsia sobre o evento 
AVC sofrido pelo autor e sua invalidez.
Assim, a questão se resume a matéria puramente de direito, 
cabendo decidir se o acidente vascular cerebral está ou não 
inserido na cobertura de invalidez por acidente.
Concluo ser desnecessária a realização da perícia, estando os 
autos prontos para a prolação de SENTENÇA.
Intimem-se as partes desta DECISÃO e manifestação no prazo de 
15 dias. Após, conclusos para SENTENÇA.
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
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Cerejeiras- , terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Processo n.: 
0002951-85.2013.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, AVENIDA 
NAÇÕES UNIDAS 271, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 284 NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-970 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE NERY DE OLIVEIRA, RUA MATO GROSSO 
578, NÃO CONSTA CENTRO - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARIO GUEDES JUNIOR, OAB 
nº RO190
Valor da causa: R$ 4.145,70
DECISÃO 
Vistos.
Compulsando os autos, verifico que assiste razão a parte 
exequente, tendo em vista que houve o parcelamento do débito, 
e o executado está cumprindo com a obrigação, não havendo, 
portanto, a prescrição intercorrente.
Defiro o pedido de Id. 52577183, suspendo o feito por 180 dias.
Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente para dar andamento 
ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 15 
(quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Cerejeiras/RO, 26 de janeiro de 2021.
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 0000425-
92.2006.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
EXEQUENTE: F. N., AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1355, PGFN 
- RO CENTRO - 76801-097 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional
EXECUTADO: ISRAEL PEREIRA DE ALENCAR, CPF nº 
05198488291, LINHA 95-B, KM 36 S/N, LINHA TRAVESSÃO PÉ 
DE GALINHA LH 95 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido de Id. 52143663.
Expeça-se o necessário conforme requerido pela parte exequente 
no Id. 52143663.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA 
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Processo: 
7000122-31.2021.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE CACOAL 
LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BEATRIZ CASTOLDI BOARETO, 
OAB nº RO10967, MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA, OAB nº 
RO3981, JOSE EDILSON DA SILVA, OAB nº DESCONHECIDO, 
ADRIANA DE ASSIS SOUZA, OAB nº RO8720
EXECUTADO: MILENA MENDES DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte Exequente para emendar à inicial, no prazo de 15 
(quinze) dias, juntando aos autos o comprovante de recolhimento 
das custas iniciais correspondentes ao valor da causa, nos termos 
do art. 12, inciso I da Lei Estadual de n. 3.896/2016, no importe 
de 2% sobre o valor da causa, considerando que na presente 
ação não será designada audiência de conciliação, sob pena de 
indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, do CPC).
Após, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Cerejeiras/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE 
CACOAL LTDA, CNPJ nº 03612764000126, RUA SÃO LUIZ 1230, 
- DE 1015/1016 A 1273/1274 CENTRO - 76963-884 - CACOAL - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: MILENA MENDES DA SILVA, CPF nº 01237873193, 
RUA JORDÂNIA 1650 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 7002269-
98.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano 
Material, Fornecimento de Energia Elétrica
EXEQUENTE: ADNILSON NEVES MARTINS, CPF nº 96548703200, 
LINHA 1, DO 3º PARA 4º EIXO S/N, KM 4 ZONA RURAL - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA LURDES SIMIONATTO, 
OAB nº RO189
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, RUA SERGIPE 1030 SETOR INDUSTRIAL - 76997-000 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido da parte exequente de Id. 53610552.
Expeça-se ofício para transferência dos valores de Id. 50444029 
(conta de depósito 01505217-2, no valor de R$5.850,21 e seus 
acréscimos) e Id. 52833653 (conta de depósito 01505319-5, no 
valor de R$2.314,20 e seus acréscimos), para a conta corrente de 
n. 95.217-6, agência 4598, Banco SICOOB - 756, de titularidade do 
escritório de advocacia Galadinovic Alvim Advogados Associados, 
CNPJ 19.959.015/0001-00, devendo zerar e encerrar a conta e 
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comprovar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, intime-se a parte executada a fim de informar os dados 
bancários para o depósito das parcelas vincendas.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA 
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Processo n.: 
7000036-02.2017.8.22.0013
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO DO BRASIL (SEDE 
I), QUADRA 4 BLOCO C ASA SUL - 70073-900 - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875
RÉU: TAYNARA E SILVA MACHADO MEDEIROS, AV BRASIL 
245, QUADRA 183 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 93.170,21
SENTENÇA 
Vistos.
Compulsando os autos verifico que as partes anunciaram celebração 
de novo acordo Id. 51776570.
Conforme preceitua o Código Civil, em seu artigo 840 e seguintes, 
uma das formas da extinção do litígio consiste na transação, 
entendida como estabelecimento de concessões mútuas com 
vistas à extinção do litígio.
Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil que a transação 
deve ser homologada, extinguindo-se o processo respectivo com 
resolução do MÉRITO.
Ademais, o pedido de homologação judicial do acordo revela-
se numa demonstração inequívoca de que desejam fazer a 
autocomposição independentemente de interferência estatal.
Isso posto, por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO, 
por SENTENÇA, o acordo entabulado pelas partes de Id. 51776570, 
a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais. Como 
corolário, JULGO EXTINTO o feito, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, na forma do artigo 487, III, “b”, do CPC.
Ante a preclusão lógica, a presente DECISÃO transita em julgado 
nesta data.
Sem custas
Honorários na forma do acordo.
Não há necessidade de sobrestamento do feito, pois em caso 
de descumprimento do acordo entabulado, a parte interessada 
poderá, nos próprios autos, requerer a continuidade do feito quanto 
ao saldo remanescente do acordo homologado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cerejeiras- RO 26/01/2021
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7002182-
16.2017.8.22.0013
Procedimento do Juizado Especial Cível
Transporte de Pessoas
REQUERENTE: CHARLENE DE SOUZA MIGNONI NAVARRO, 
CPF nº 76843947204, RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 
2212 MARANATA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WAGNER APARECIDO 

BORGES, OAB nº RO3089
REQUERIDO: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ nº 76080738001069, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 2727, - DE 2355 A 2727 - LADO 
ÍMPAR DOIS DE ABRIL - 76900-881 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUSTAVO ATHAYDE 
NASCIMENTO, OAB nº RO8736
DESPACHO 
Vistos.
Foi determinado o arresto virtual, com a indisponibilidade dos 
ativos financeiros em nome da executada. Instado a impugnar, esta 
manteve-se inerte.
Posto isso, converto a indisponibilidade em penhora 
independentemente de termo, de acordo com o art. 854, §5° do 
CPC, e promovo a transferência dos valores para conta judicial (art. 
854, §5° c/c art. 1.058 do CPC), conforme extrato anexo.
Serve a presente de Alvará Judicial em favor do patrono da parte 
autora, Dr. Wagner Aparecido Borges - OAB/RO 3089 - CPF 
656.558.502-49, autorizando-o a efetuar o levantamento do valor 
de R$ 5.733,27 e acréscimos legais, depositado na conta judicial de 
ID n. 072021000000570780, Agência 4334, da Caixa Econômica 
Federal.
Intime-se a exequente para promover o levantamento do alvará 
judicial, atualizar os valores e informar como deseja prosseguir na 
execução, no prazo de 10 dias. 
Cumpra-se.
Serve a presente ainda Carta/MANDADO de intimação.
Cerejeiras, 26 de janeiro de 2021.
Ligiane Zigiotto Bender
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras 7001509-
86.2018.8.22.0013
Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunção de Dívida
REQUERENTE: GRASANDRA ROSSI OLIVEIRA - ME, CNPJ 
nº 01577175000129, AC CEREJEIRAS 1934, AV DAS NAÇÕES 
CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELTON DAVID DE SOUZA, 
OAB nº RO6301
REQUERIDO: ALEX JUNIOR PEREIRA SANTOS, CPF nº 
01218308290, AC CEREJEIRAS 1041, RUA JOAQUIM CARDOSO 
DOS SANTOS CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Foi determinado o arresto virtual, com a indisponibilidade dos 
ativos financeiros em nome do executado. Instado a impugnar, esta 
manteve-se inerte.
Posto isso, converto a indisponibilidade em penhora 
independentemente de termo, de acordo com o art. 854, §5° do 
CPC, e promovo a transferência dos valores para conta judicial (art. 
854, §5° c/c art. 1.058 do CPC), conforme extrato anexo. 
Serve a presente de Alvará autorizando o patrono da parte 
exequente, Dr. ELTON DAVID DE SOUZA - OAB/RO 6301 - 
CPF 005.455.602-33, a efetuar o levantamento do valor de R$ 
373,85 e acréscimos legais, depositado na conta judicial ID nº 
072021000000765670, Agência 4334, da Caixa Econômica 
Federal.
Após, intime-se a exequente para promover o levantamento 
do alvará judicial, atualizar os valores e informar como deseja 
prosseguir na execução, no prazo de 10 dias.
Cumpra-se.
Serve a presente ainda de Carta/MANDADO de intimação.
Cerejeiras, 26 de janeiro de 2021.
LIGIANE ZIGIOTTO BENDER
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 7000240-
75.2019.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Tarifas
REQUERENTE: FLAVIO BENEDITO PEREIRA, CPF nº 
27586669953, AVENIDA CASTELO BRANCO 1498, CASA 
CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDETE MINSKI, OAB nº 
RO3595
REQUERIDOS: BRADESCO CARTÕES S/A, CNPJ nº 
59438325000101, AVENIDA INTEGRAÇÃO NACIONAL 000 
CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, SABEMI 
SEGURADORA SA, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA SETE DE 
SETEMBRO 515, - ATÉ 998/999 CENTRO HISTÓRICO - 90010-
190 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PAULO EDUARDO PRADO, 
OAB nº AM4881, JULIANO MARTINS MANSUR, OAB nº 
RJ113786
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca do pedido de Id. 
53640090, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA 
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 0025289-
73.2001.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
EXEQUENTE: F. N., AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1355, PGFN 
- RO CENTRO - 76801-097 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PGFN - Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional
EXECUTADOS: ISRAEL PEREIRA DE ALENCAR, CPF nº 
05198488291, LINHA 95-B, KM 36 S/N ZONA RURAL - 76935-000 
- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ASCENATE 
DE ARAUJO ALENCAR, CPF nº 28661966272, AV. PARANÁ 
1108, NÃO CONSTA NOVA VILHENA - 76980-702 - VILHENA 
- RONDÔNIA, ALENCAR COMERCIO CONSTRUCOES E 
REPRESENTACOES LTDA - ME, CNPJ nº 14607238000194, AV. 
INTEGRAÇÃO NACIONAL 1077, SALA B CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Por ora, deixo de determinar a transferência do valor bloqueado via 
sistema BACENJUD para a parte exequente, uma vez que a parte 
executada não foi devidamente intimada, conforme comprovante 
de Id. 53079051.
Intime-se a parte exequente para informar o endereço atualizado 
do executado Israel Pereira de Alencar, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de arquivamento do feito.
Decorrido o prazo ou apresentada manifestação, retornem os autos 
conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/CARTA 

PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 7000121-
46.2021.8.22.0013
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Crimes de Trânsito
AUTOR: M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 
1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
INVESTIGADO: EGNALDO ALVES, CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA PANAMÁ 1307, CASA - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público, preenche os 
requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, e 
não está contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar 
rejeição, conforme disposto no artigo 395 do mesmo DISPOSITIVO 
legal.
O acusado está devidamente qualificado e, pelo que se depreende 
dos fatos narrados pelo Ministério Público, a conduta descrita é 
adequada ao tipo penal consignado, além do que, a denúncia está 
acompanhada de elementos indiciários que consubstanciam a 
justa causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro 
nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício 
da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais, pelo rito sumário, nos termos do artigo 394, §1º, inciso II, do 
Código de Processo Penal.
Cite-se o acusado para, no prazo de 10 (dez) dias, responder à 
acusação, por escrito. Na resposta inicial, o acusado poderá arguir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas que pretende 
produzir e, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário (artigo 396-A do Código de Processo 
Penal).
Consigne-se que, caso decorra o prazo, sem apresentação de 
defesa, o que deverá ser certificado nos autos, nos termos do §2º 
do artigo 396-A do Código de Processo Penal, ou se o acusado não 
constituir Defensor, fica, desde já, nomeada a Defensoria Pública, 
para oferecê-la em igual prazo.
DEFIRO o pedido contido na cota ministerial. 
Junte-se a DECISÃO do flagrante e proceda-se ao arquivamento 
do processo 7002328-52.2020.8.22.0013
Cumpra-se.
Cerejeiras- , terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 7002472-
60.2019.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Aposentadoria Especial (Art. 
57/8)
AUTOR: NILRA CAMPELO DE ANDRADE, CPF nº 15354121272, 
RUA BRASILIA 1167, ESTADIO MUNICIPAL LIBERDADE - 76997-
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000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RICARDO SOUZA SILVA, OAB nº 
RO10144
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,, - DE 
8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido id 53640980 e cancelo a perícia designada para o dia 
04/02/2020. Porém, como a requerente está em tratamento médico 
no estado de São Paulo e não há previsão da data de retorno, 
deixo, por ora, de designar nova data e suspendo o processo pelo 
prazo de 60 dias.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para informar se a 
autora já retornou de viagem, a fim de designar nova data para 
realização da perícia.
Intimem-se as partes e o perito.
Serve a presente de Carta/MANDADO /Ofício. 
Cerejeiras- , terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras Processo n.: 
7001295-32.2017.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão
REQUERENTE: EUNICE DA ROCHA FERREIRA COSTA, 
RUA REINALDO GONÇALVES 6056 PARQUE INDUSTRIAL 
TANCREDO NEVES - 76987-890 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 2.545,48
DECISÃO 
Vistos.
Compulsando os autos, verifico que não merece acolhimento 
o pedido da parte autora de Id. 25409224, mormente diante da 
fundamentação contida na própria SENTENÇA.
Ademais, havendo discordância dos fundamentos expostos na 
SENTENÇA a parte deverá propor recurso cabível, ou seja, 
incabível por mera petição intermediária.
Desta forma, indefiro o pedido de Id. 25409224, e mantenho a 
SENTENÇA de Id. 22448478, pelos seus próprios fundamentos.
Intime-se o recorrido a apresentar as contrarrazões recursais, 
querendo.
Após, encaminhe-se à Turma Recursal.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Cerejeiras/RO, 26 de janeiro de 2021.
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, CEP 76997-000, Cerejeiras AV. das 
Nações, nº 2225, CEP 76997-000, CerejeirasProcesso: 7001910-
85.2018.8.22.0013
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Violação aos Princípios Administrativos
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 

RONDONIA, RUA CAFÉ FILHO 111 - 76290-000 - ITAPIRAPUÃ 
- GOIÁS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: MARIA OLIVEIRA FREIRE, CPF nº 89886356804, 
627 330 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
ROBERTA ROSSIM BARBOSA, CPF nº DESCONHECIDO, GSG 
sgsg, SGSG SGSG - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: RODRIGO FERREIRA 
BATISTA, OAB nº RO2840, ROMILSON FERNANDES DA SILVA, 
OAB nº RO5109
DESPACHO 
Vistos.
Em razão da impossibilidade de conciliação entre as partes 
manifestada pelo Ministério Público (id. 51950890), concedo a 
executada Maria Oliveira, o prazo de 15 dias para pagamento da 
obrigação.
Decorrido o prazo sem manifestação, conclusos para análise dos 
demais pedidos constantes na inicial.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Cerejeiras- , terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Ligiane Zigiotto Bender
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE COLORADO DO OESTE

1ª VARA CÍVEL 

AUTOS 0001807-11.2015.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO 
COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: ROQUE DE LIMA COSTA
Endereço: Av. Marechal Rondon, 3485, casa, centro, Colorado do 
Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO 
MIGLIORANCA - RO3000
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua José de Alencar, - de 2322/2323 a 2637/2638, 
Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-036
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO VIA SISTEMA
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 
05 (cinco) dias dar prosseguimento ao feito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001844-40.2020.8.22.0012
CLASSE: Embargos de Terceiro Cível
EMBARGANTE: SONIA PEREIRA SOUZA MUTZ, RUA MERITI 
2589 RESIDENCIAL SOLAR DE VILHENA - 76985-096 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EMBARGADO: ELETRO DO NORDESTE S/A
ADVOGADOS DO EMBARGADO: ANA LUCIA DA SILVA BRITO, 
OAB nº GO286438, EDINEIA SANTOS DIAS, OAB nº RJ197358
SENTENÇA 
Trata-se de Embargos de Terceiro manejado por SONIA PEREIRA 
SOUZA MUTZ em face de ELETRO DO NORDESTE S/A.
Em síntese, alegou que comprou a motocicleta Honda/XR 250 
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tornado, ano/modelo 2008/2008, placa NDX 6976, cor laranja, 
chassi 9C2MD34008R040787, em 18/11/2019, por meio de 
contrato verbal. Aduziu que pagou o preço de R$ 7.000,00, e que 
no mesmo dia foi preenchido o documento de autorização para 
transferência, inclusive foi registrado em cartório. Narrou que não 
conseguiu efetuar a transferência em razão da restrição existente, 
e que a restrição ocorreu após a compra do veículo. Afirmou que 
deu entrada na transferência em 22/01/2020. Por fim, pleiteou a 
procedência dos embargos com a consequente liberação do bem 
constrito.
Citado, o embargado apresentou manifestação sob ID 51977011 
concordando com a petição inicial e liberação do bem.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
Inexiste questão de fato que demande produção de outras provas 
além daquelas já trazidas aos autos junto à inicial e à contestação, 
mesmo porque não foram requeridas pelas partes, portanto, o feito 
comporta o julgamento antecipado do MÉRITO, a teor do artigo 
355, inciso I, do Código de Processo Civil.
As partes são legítimas e encontram-se devidamente representadas. 
Não há preliminares ou questões processuais pendentes.
Passo a decidir quanto ao MÉRITO.
Afirmou a parte embargante que, de boa-fé, adquiriu o veículo 
bloqueado, frisando que a compra do bem foi anterior ao bloqueio 
realizado.
Em esfera de impugnação, o embargado apresentou manifestação 
concordando com a liberação do bem.
Em análise minuciosa, tanto da ação principal quanto dos 
presentes autos, merece acolhida o argumento expendido pela 
parte embargante.
No caso, depreende-se do caderno processual documentos 
que comprovam a aquisição do veículo pela embargante Id n° 
499133158.
Da análise dos autos, em especial do documento de autorização 
para transferência de propriedade de veículo – ATPV (Id n° 
49913158), é possível constatar que o veículo bloqueado foi 
adquirido pela embargante em 18/11/2019, bem como reconhecido 
firma das assinaturas na mesma data, não podendo, assim, 
desconsiderar que desde esta data o bem já não pertencia à parte 
executada na ação principal, sendo certo, portanto, que o bloqueio 
realizado sobre o bem nos autos de cumprimento de SENTENÇA 
n. 0002712-84.2013.8.22.0012, em 04/12/2019, recaiu sobre bem 
estranho ao patrimônio da parte executada, ainda que registrado 
em seu nome.
Ressalte-se que a ausência de comprovação de regularização da 
transferência do veículo perante os órgãos competentes não obsta 
o ajuizamento de embargos.
Portanto, nos termos do artigo 674 do CPC, os bens do terceiro, 
ora embargante, não podem responder pela garantia de execução/
cumprimento de SENTENÇA se este não integra a relação 
processual, devendo ser desconstituído o bloqueio realizado nos 
autos principais sob o n.º 0002712-84.2013.8.22.0012.
Das despesas processuais
Apesar do acolhimento das razões do embargante, há que se fazer 
as seguintes ponderações em relação as custas e honorários de 
sucumbência.
Segundo o Princípio da Causalidade, as despesas processuais 
devem ser arcadas pela parte que deu causa à demanda, 
geralmente o sucumbente.
Na hipótese dos autos, a inércia do embargante em promover a 
transferência do veículo perante os órgãos competentes ensejou o 
bloqueio do bem.
Assim, apesar de vencedor, a parte embargante deve adimplir 
as custas finais e não faz jus à condenação da parte adversária 
em honorários, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Súmula 303/STJ - Em embargos de terceiro, quem deu causa à 
constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO ANALISADO PELA DECISÃO 
AGRAVADA. EMBARGOS DE TERCEIRO. REGISTRO DA 
TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL. AUSÊNCIA. ENCARGOS 
SUCUMBÊNCIAS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA 
303/STJ. […] 2. A inércia da autora dos embargos de terceiro em 
levar a registro o imóvel penhorado deu causa à propositura da 
demanda, motivo por que, em atenção ao princípio da causalidade, 
deve suportar a embargante os encargos sucumbências. […] (STJ 
- AgRg no REsp 618.609/MT, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 
03/11/2010)
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA 
ACESSÓRIA. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 282 DO STF. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL 
ALIENADO ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO 
PÚBLICO. FRAUDE NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. […] 5. Os 
ônus sucumbenciais subordinam-se ao princípio da causalidade: 
devem ser suportados por quem deu causa à instauração do 
processo. Por isso, a parte que deixa de registrar transferência de 
propriedade de imóvel levado à penhora não pode se beneficiar 
com a condenação da parte contrária aos ônus sucumbenciais e 
honorários advocatícios. […] (STJ - AgRg no Ag 798.313/PE, Rel. 
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 15/03/2007, DJ 12/04/2007, p. 223)
EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. 
NÃO COMPROVAÇÃO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA 
CAUSALIDADE. O reconhecimento da fraude à execução depende 
do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé 
do terceiro adquirente, o que não se verifica nas circunstâncias. 
Havendo a embargante contribuído para que a constrição 
ocorresse, em razão do princípio da causalidade, sobre ela 
recai a condenação dos ônus sucumbenciais. (TJRO - Apelação 
01267244520098220002, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, J. 
28/02/2012)
DISPOSITIVO 
Pelo fundamentos expostos, na forma artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil, resolvo o MÉRITO e julgo procedente 
o pedido, para desconstituir o bloqueio realizado nos autos n. 
0002712-84.2013.8.22.0012, sobre a motocicleta Honda/XR 250 
tornado, ano/modelo 2008/2008, placa NDX 6976, cor laranja, 
chassi 9C2MD34008R040787.
Por outro norte, apesar da inércia da embargante ter dado 
causa à constrição do bem, entendo não ser aplicável o princípio 
da causalidade, uma vez que a embargante é beneficiária da 
Gratuidade da Justiça, portanto deixo de condenar a embargante 
nas custas e demais consectários.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código 
de Processo Civil, visando a celeridade processual, determino a 
imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em 
seguida, a remessa os autos ao Tribunal de Justiça.
Nesta data, procedi à liberação do bem via sistema Renajud, 
conforme espelho anexo.
Transitado em julgado certifique-se, e junte-se cópia desta aos 
autos principais. Após, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7002488-17.2019.8.22.0012
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CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 
- ME, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 4656 CENTRO - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI, OAB 
nº RO1542
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS SANTOS SOUZA, RUA LINHA 
11 2865 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIALIZACAO DE 
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME propôs execução de 
título extrajudicial em face de ANTONIO CARLOS SANTOS SOUZA, 
na qual as partes formularam acordo no curso da demanda.
Isso posto, estando regularizado o instrumento, sendo o objeto 
lícito e as partes capazes, não havendo qualquer vício de vontade 
aparente na formalização e efetivação da transação, HOMOLOGO, 
para que surta os efeitos legais, o acordo entabulado entre as 
partes, que se regerá pelas cláusulas e condições ali expostas e, 
via de consequência, julgo EXTINTO O PROCESSO, nos termos 
do artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Com fulcro no artigo 8º da Lei Estadual n. 3.896/2016, isento as 
partes do pagamento de custas processuais. 
Libere-se eventual penhora existente nos autos. Desde já, procedi 
a retirada da restrição junto ao sistema RENAJUD.
P. R. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
A SENTENÇA transitará em julgado na data da publicação, 
considerando que o acordo importa em renúncia tácita ao prazo 
recursal.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001318-10.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: S. R. D. O. S., RUA GERALDO BIESECK 1610 CENTRO 
- 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALMIR BURDZ, OAB nº RO2086
RÉUS: G. B., RUA GERALDO BUEZERQUE 1610 CENTRO - 
76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA, D. D. S., RUA XINGÚ 
2936 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: RONALDO PATRICIO DOS REIS, 
OAB nº RO4366, MAYCON CRISTIAN PINHO, OAB nº RO2030
DESPACHO 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 
de fevereiro de 2021, às 9 horas, a ser realizada de forma 
telepresencial. 
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, 
com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada no 
sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que 
automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a 
interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) os advogados deverão informar ao juízo, até 05 (cinco) dias 
antes da audiência, o e-mail ou número de telefone, que contenha 
o aplicativo Whatsapp instalado, das partes, de seus causídicos, e 
das testemunhas arroladas, a fim de que possam ser incluídos na 
sala de conferência para a participação na audiência. Caso não 
seja prestada a informação, será presumida a desistência da oitiva 

da testemunha.
d) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser 
mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que 
o participante for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados 
acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e 
áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela 
plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e 
disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e 
testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail 
e número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no 
momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido pedido 
depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade entre 
elas, sob pena de ser processada criminalmente. Os advogados 
da partes, em face do princípio da cooperação e boa fé, assumem 
o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade entre as 
testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua 
identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
Nos termos do art. 455 do CPC, os patronos das partes deverão 
realizar a intimação das testemunhas arrolada, devendo juntar 
aos autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data 
da audiência, cópia da correspondência de intimação e do 
comprovante de recebimento. A inércia na realização da intimação 
das testemunhas, importa desistência de sua inquirição (artigo 455, 
§3º do CPC) e não será feita a videochamada.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - 
CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@
tjro.jus.br Processo nº: 7000954-04.2020.8.22.0012.
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DA COSTA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, 
do CPC), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, 
§ 1º, do Código de Processual Civil;
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o 
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de 
penhora ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao 
cumprimento da SENTENÇA, conforme disposto no art. 525, do 
CPC, sob pena de preclusão de seu direito;
III - Notificar a parte para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar 
o pagamento das custas processuais, sob pena de protesto 
extrajudicial e inscrição em dívida ativa.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
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DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - 
CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@
tjro.jus.br
Processo n°: 7000023-69.2018.8.22.0012
EXEQUENTE: EMERSON SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS SOARES - RO10286
EXECUTADO: GLEYCE FRANCIELLI SILVA DE OLIVEIRA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste 
Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL DE LEILÃO ID 53425881.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - 
CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@
tjro.jus.br
Processo n°: 7000723-11.2019.8.22.0012
AUTOR: MAP TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: PRISCILA SAGRADO UCHIDA - 
RO5255, CARLA FALCAO SANTORO - MG76571-A
REQUERIDO: APARECIDO REGINALDO DA SILVA
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001754-66.2019.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: VALDIRO PINHEIRO, LINHA 05, KM 10 R. 
ESCONDIDO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA, GENIVAL PINHEIRO, LINHA 05, KM 10, 
R. ESCONDIDO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: LARISSA RENATA PADILHA 
BARBOSA MAZZO, OAB nº RO7978, ELTON DIONATAN HAASE, 
OAB nº RO8038, MEURI ADRIANA DE ANDRADE FLORÊNCIO, 

OAB nº RO9823
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, RUA TUPI 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO 
A parte executada juntou comprovante de depósito judicial de 30% 
(trinta por cento) da condenação e requereu o parcelamento do 
restante em 06 vezes.
É sabido que a Organização Mundial de Saúde classificou o novo 
coronavírus (COVID-19) como PANDEMIA ante o risco potencial de 
a doença infecciosa atingir a população de forma simultânea, não 
é recomendado aglomeração de pessoas e exatamente por isso 
foi determinado o fechamento de empresas e utilização de home 
office para os serviços e trabalhos em que isso seja possível. Com 
isso, a população está isolada em suas casas, só podendo sair de 
casa para procurar ajuda médica ou serviços essenciais.
Sem poder funcionar, muitas empresas sofrerão com a queda de 
seu faturamento. Muitos trabalhadores ficarão sem receber seus 
salários ou verão sua renda ser diminuída drasticamente. Já se 
vislumbra o caos que tudo isso vai gerar.
Não obstante no cumprimento de SENTENÇA não haver previsão 
para parcelamento, é importante observar a situação peculiar de 
crise econômica causada pela pandemia, razão pela qual acolho o 
pedido de parcelamento nos termos mencionados. Por outro lado, 
deverá a executada promover o pagamento do débito devidamente 
atualizado até a data do parcelamento, com incidência de multa de 
10% (dez por cento).
Assim, intime-se a executada a promover o pagamento do 
remanescente da primeira parcela, no prazo de 15 (quinze) dias, 
bem como efetuar o pagamento das parcelas subsequentes 
devidamente atualizadas.
Com o depósito mensal das parcelas, expeça-se alvará de 
levantamento ou ofício para a transferência, conforme requerido 
pelo exequente.
Defiro a expedição de alvará judicial, para levantamento da quantia 
depositada em juízo.
Desde já, serve a DECISÃO  como Alvará Judicial de n. 
0016/2021.
Sacante: LARISSA RENATA PADILHA BARBOSA MAZZO, OAB 
nº RO7978, ELTON DIONATAN HAASE, OAB nº RO8038, MEURI 
ADRIANA DE ANDRADE FLORÊNCIO, OAB nº RO9823
Valor: R$6.136,55 (seis mil cento e trinta e seis reais e cinquenta e 
cinco centavos), com rendimentos, devendo a conta ficar com valor 
igual a R$0,00.
Conta: 4335 040 01504831-6
Banco: Caixa Econômica Federal.
O banco deverá informar o saque, no prazo de 05 (cinco) dias.
Em caso de erro material, expeça-se novo alvará/ofício.
Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001206-07.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ALVORADA COMERCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, AVENIDA 
MARECHAL RONDON 3368 CENTRO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS SOARES, OAB nº 
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RO10286
REQUERIDO: GILSEMAR MARCON, RUA OITOCENTOS E 
TRINTA E SEIS 6913 ALTO ALEGRE - 76985-372 - VILHENA - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para no prazo de cinco (05) dias, apresentar 
novo endereço do requerido, ou requer as diligências que julgar 
pertinentes, sob pena de arquivamento.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001461-96.2019.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: TEREZINHA SCHMOLLER LOCATELLI, RUA 
MINAS GERAIS 4608 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO GREYCK GOMES, OAB 
nº RO6607
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S.A., AV RIO NEGRO 4172, 
COMERCIAL CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
OAB nº AC6673
DESPACHO 
Intime-se o executado a se manifestar acerca dos valores 
depositados. Desde já, autorizo a expedição de alvará judicial ou 
ofício para a transferência de valores.
Colorado do Oeste- , 21 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000955-86.2020.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: DANIEL DA SILVA TEOFILO, KM 8 mini eixo, ZONA 
RURAL LINHA 8 - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO, OAB nº RO5913
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA TUPY 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Assiste razão ao exequente quanto ao pagamento do valor 
atualizado, ainda que parcelado.
Assim, intime-se o executado a promover o pagamento do débito 
remanescente referente às parcelas depositadas, no prazo de 15 
(quinze) dias, bem como promover o pagamento atualizado das 
parcelas subsequentes.
Após, intime-se o exequente a se manifestar no prazo de 05 
(cinco) dias. Desde já, defiro a expedição de alvará ou ofício de 
transferência da quantia eventualmente depositada.
Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.

Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito
AUTOS 0001229-53.2012.8.22.0012 CLASSE INVENTÁRIO (39) 
REQUERENTE
Nome: MARCIA APARECIDA RODRIGUES SOUZA DA SILVA
Endereço: Av. Rio Madeira, 4382, Não consta, centro, Colorado do 
Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: VALMIR BURDZ - 
RO2086
REQUERIDO
Nome: Poliane de Lima Silva
Endereço: Rua Santa Catarina, 5123, Não consta, centro, Colorado 
do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Nome: Dhiemison Rodrigues da Silva
Endereço: Av. Rio Madeira, 00, NI, Centro, Colorado do Oeste - RO 
- CEP: 76993-000
Nome: Neomar Junior Rodrigues da Silva
Endereço: Av. Rio Madeira, 00, NI, Centyro, Colorado do Oeste - 
RO - CEP: 76993-000
Nome: Espólio de Nezinho Pedro da Silva
Endereço: não informado, NI, NI, Centro, Colorado do Oeste - RO 
- CEP: 76993-000
Nome: CRISTIANE DE LIMA SILVA
Endereço: desconhecido
ADVOGADO Advogado do(a) INVENTARIADO: SIMONI ROCHA 
- RO2966
Advogados do(a) INVENTARIADO: LEANDRO AUGUSTO DA 
SILVA - RO3392, VALMIR BURDZ - RO2086
Advogados do(a) INVENTARIADO: VALMIR BURDZ - RO2086, 
LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO3392
Advogado do(a) INVENTARIADO: SIMONI ROCHA - RO2966
Intimação VIA DJE
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo 
de 05 (cinco) dias dar prosseguimento ao feito, informando 
corretamente a quantia em dinheiro que cada parte terá direito 
(não apenas percentuais), para a expedição de ALVARÁ JUDICIAL 
em nome dos beneficiários, para saque dos valores, sob pena de 
arquivamento em caso de inércia. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002389-47.2019.8.22.0012
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO
EXECUTADO: ESPÓLIO DE ORAIDE LOURDES SCARMOCIN, 
RUA GOIÁS 4071 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE propôs Execução Fiscal 
contra ESPÓLIO DE ORAIDE LOURDES SCARMOCIN, na qual a 
exequente informou a satisfação integral do débito.
Isso posto, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo 
Civil e artigo 156, I do Código Tributário Nacional, julgo extinta a 
presente execução, autorizando, em consequência, os eventuais 
levantamentos.
Libere-se eventual penhora existente nos autos. 
Sem custas, diante do pagamento voluntário.
Honorários devidamente adimplidos. 
P.R.I. Cumpra-se. 
Colorado do Oeste- , 12 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito
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AUTOS 0000118-97.2013.8.22.0012 CLASSE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) REQUERENTE
Nome: HELLEN SERAFIM CORTES
Endereço: av tapajós, 4606, 00, ni, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) EXEQUENTE: WAGNER 
APARECIDO BORGES - RO3089
REQUERIDO
Nome: JORGE GOMES
Endereço: Rua Tamoios, 4333, Não consta, centro, Cabixi - RO - 
CEP: 76994-000
ADVOGADO 
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de 
15 (quinze) dias, comprovar junto a esta Vara Cível, cujo endereço 
encontra-se no cabeçalho desta, o pagamento das custas da(s) 
diligência(s) solicitadas, conforme tabela disposta no sítio virtual 
https://www.tjro.jus.br/corregedoria/images/tabela-de-custas-2017.
pdf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
AUTOS: 7002309-54.2017.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Sumário
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, RUA 
TIRADENTES 4710 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA CAROLINE CIRIOLI 
GERVASIO, OAB nº RO8697, RAFAELA GEICIANI MESSIAS, 
OAB nº RO4656
RÉU: ANTÔNIO AIRTON MOREIRA, LINHA MONTEDOL, LOTE 
10/A, GLEBA 01 S/N ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO 
DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: JOAO BATISTA DE ANDRADE JUNIOR, 
OAB nº RO9654, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre as 
partes, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, julgo em 
consequência extinto o feito com resolução do MÉRITO, na forma 
do art. 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil. 
HOMOLOGO a renúncia ao prazo recursal.
SENTENÇA publicada em audiência, ciente as partes.
Registre-se.
Sem custas ou honorários (art. 55 da Lei 9.099/95).
Arquivem-se os autos.
Colorado do Oeste- , 15 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito
AUTOS 7001239-36.2016.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: ADILSON FRANCISCO DE SOUZA GOMES 86294997291
Endereço: Rua Potiguara, 3664, Comercial, Centro, Colorado do 
Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO GREYCK 
GOMES - RO6607
REQUERIDO
Nome: ROZILDA ALVES BERNARDO
Endereço: Linha 01, Km 12, Lado esquerdo, Zona Rural, Colorado 
do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO VIA SISTEMA
Intimar o exequente a apresentar demonstrativo de débito atualizado 
e se manifestar quanto ao prosseguimento do feito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara

Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 0002229-20.2014.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: MAXLOADER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MAQUINAS LTDA, AV. ANTONIO MARINHO ALBUQUERQUE 
915, NI DISTRITO INDUSTRIAL - VALINHOS - 99025-220 - PASSO 
FUNDO - RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FELIPE BOPP FUENTEFRIA, 
OAB nº DESCONHECIDO, WELLITON RENAN SILVA BOLSONI, 
OAB nº RO8583
EXECUTADO: ANDRE ILARIO HENRICHSEN, AV. RIO NEGRO 
4856, NÃO CONSTA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: VALMIR BURDZ, OAB nº 
RO2086
DESPACHO 
Infrutífera a busca Renajud, assim intime-se o credor a requerer o 
que de direito, em cinco dias.
Colorado do Oeste- , 13 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000112-87.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTES: EDNA MARIA COUTINHO, LINHA 11, ESQUINA 
DA 3 P/ 4 EIXO ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA, 
JOSE JANUARIO, LINHA 11, KM 1,3, LOTE 10 Lote 10 ZONA 
RURAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
REQUERENTES SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA TUPY 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
1 – Recebo a ação;
Trata-se de ação de OBRIGAÇÃO DE FAZER c/c pedido de 
indenização por danos morais e tutela de urgência proposta por 
EDNA MARIA COUTINHO, JOSE JANUARIO, em desfavor de 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON.
A parte autora aduziu que constantemente está faltando energia 
em sua unidade consumidora de n° 0617142-7, localizada na Linha 
11, esquina com a 3ª para 4ª eixo, Zona Rural de Cabixi/RO, e 
que apesar das reclamações junto à empresa ré, nada foi feito de 
concreto para resolução do problema. Relatou que houve a visita 
dos técnicos da ré, mas tão logo viraram as costas o problema 
persistiu. Afirmou que teve ocasião em que ficou sem energia 
elétrica em sua propriedade por aproximados 15 dias. Finaliza 
requerendo a concessão de tutela de urgência para que a ré seja 
compelida a resolver o problema de falta de energia de uma vez 
por todas, bem assim a condenação em danos morais.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
É sabido que, para concessão da antecipação da tutela pretendida, 
deve restar demonstrada a probabilidade do direito, bem como o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Nesse sentido, consubstanciada nas alegações prestadas na inicial 
e nos documentos juntados aos autos, se verifica a probabilidade 
do direito, mormente pela farta reclamação já apresentada 
administrativamente, sem que a ré tenha efetivamente tomada 
as medidas necessáias para resolução da situação narrada pelos 
autores.
O perigo na demora é patente, uma vez que trata-se de serviço 



2414DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

essencial uti singuli, que deve ser prestado de forma ininterrupta, 
ao usuário final. No presente caso os autores clamam pela 
regularização do fornecimento de energia em sua residência, 
e a ré, pouco tem feito para entrega de serviço com a qualidade 
necessária.
Ademais, não há como ignorar que redundará em gravame aos 
autores, se a ré não promover imediatamente a manutenção 
necessária na rede elétrica que serve a propriedade dos autores, 
para que não torne a ocorrer o problema de falta de energia, ainda 
mais, quando os únicos prejudicados são os autores, pois somente 
a propriedade desses é que está sofrendo pela falta de energia. 
Razão pela qual a concessão da tutela de urgência é medida 
que se impõe, até o possível reconhecimento de seu direito por 
SENTENÇA.
Nessa seara e pelas razões acima expostas, DEFIRO o pedido 
liminar de antecipação de tutela (art. 300 do CPC) e determino 
que a ré, IMEDIATAMENTE, promova a manutenção na rede que 
serve a propriedade dos autores, resolvendo de uma vez por todas 
o problema de falta de energia na propriedade localizada na Linha 
11, esquina da 3ª para 4ª eixo, Zona Rural de Cabixi/RO, sob pena 
de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), até o limite 
de R$ 3.000,00 (três mil reais).
2 – Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, 
da economia processual e da celeridade (art. 2º da L.9.099/95), 
deixo de encaminhar os autos ao CEJUSC, vez que a CERON 
(Eletrobrás) é uma das maiores litigantes deste Juizado Especial 
Cível e, na maioria absoluta dos casos, nem mesmo apresenta 
proposta de acordo.
3 - Caso a CERON - ENERGISA RONDÔNIA tenha interesse em 
realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da 
contestação, a proposta de acordo a fim de ser submetida ao crivo 
da parte autora.
4 - Cite-se a requerida para que apresente contestação e nela ainda 
especifique demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, sob pena 
de confissão e revelia.
5 - Após, intime-se a parte autora para apresentar impugnação e 
nela se manifestar ainda quanto as provas que pretendo produzir, 
especificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se por Oficial Plantonista.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA E/OU MANDADO DE 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001995-74.2018.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ISMARILZA FABIANO DE JESUS, RUA TAPUIAS 
3387 CRUZEIRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO GREYCK GOMES, OAB 
nº RO6607
EXECUTADO: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO, 
PRAÇA QUINZE DE NOVEMBRO 20, 11 ANDAR, SALA 1.101 
E 1.102 CENTRO - 20010-010 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DESPACHO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, na qual a parte autora 
informou o cumprimento integral da obrigação e pugnou pelo 

arquivamento do feito.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos 
do artigo 924, II, do CPC, julgo extinta a presente execução.
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/1995).
P. R. I.
Tudo cumprido, arquivem-se os autos.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000105-95.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: TEREZINHA MACHADO RAMOS, RUA APIACÁS, Nº 
3445 3445 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELAINE FERREIRA DE CASTRO, OAB 
nº RO8561
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RONY CASTRO PEREIRA 14408 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
1- Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.
2- Deixo de designar audiência prévia de conciliação nos termos do 
art. 334, §4º, inciso II, CPC.
3- Cite-se a parte ré para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 
c/c o art. 335, CPC).
4- Defiro o pedido de tutela antecipada incidental formulado para 
determinar que o requerido implemente o benefício de pensão 
por morte em favor da parte autora, uma vez que há nos autos 
início de prova material eficiente em demonstrar a probabilidade do 
direito alegado, conforme se infere da certidão de óbito do suposto 
segurado, bem como da certidão de casamento entre este e a 
parte autora. O CNIS do de cujus demonstra que este percebia 
aposentadoria ao tempo do óbito, o que comprova a qualidade 
de segurado, fazendo jus a autora ao recebimento do benefício 
pleiteado.
4.2 – Para imediata implantação do benefício, intime-se o requerido, 
para que cumpra a ordem no prazo de 30 (trinta) dias.
5- Caso o INSS apresente defesa, intime-se o autor para manifestar-
se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC), já especificando, no 
mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a 
necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 
05 dias.
SERVE O PRESENTE DE CITAÇÃO.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001868-05.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ARLETE FRANCISCA ALVES DE SOUZA, LH 08 KM 
9,5, R. ESCONDIDO ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HURIK ARAM TOLEDO, OAB nº 
RO6611
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA POTIGUARA 3914 CENTRO - 76993-
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000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Conforme se denota dos autos, houve a satisfação integral do 
débito pelo pagamento da RPV.
Ante o exposto, considerando o pagamento do débito, JULGO 
EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso lI, 
do CPC. Sem custas.
P. R. I. Após o trânsito em julgado, procedidas as baixas e anotações 
necessárias, arquivem-se.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001421-80.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: ROSINHA GONCALVES DO NASCIMENTO, 
AV. VILHENA 4971 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA, JACKSON PEREIRA GONCALVES, AV. 
VILHENA 4971 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: HURIK ARAM TOLEDO, OAB nº 
RO6611
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA POTIGUARA 3914 CENTRO - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
RELATÓRIO
JACKSON PEREIRA GONÇALVES e ROSINHA GONÇALVES 
NASCIMENTO propôs ação previdenciária contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, na qual pleiteiam que a 
quota parte da pensão por morte recebida por Jackson, devido ao 
falecimento do seu genitor, Elizeu José Pereira, seja revertida em 
favor de Rosinha, companheira do falecido.
Aduziram, em síntese, que Elizeu José Pereira faleceu em 24 de 
setembro de 2005, deixando um filho, Jackson Pereira Gonçalves, 
e uma companheira, Rosinha Gonçalves Nascimento, os quais 
passaram a receber o benefício de pensão por morte, na proporção 
de 50% (cinquenta por cento) cada. Afirmaram que o herdeiro 
Jackson receberá outro benefício da autarquia ré, motivo pelo qual 
a pensão por morte deverá ser cessada e o valor recebido deverá 
ser revertido em favor da companheira, a qual receberá a pensão 
por morte na proporção de 100% do valor do benefício. Disseram 
que o pedido foi indeferido em sede administrativa, razão pela qual 
ajuizaram a presente demanda.
Recebida a inicial, foi deferida a gratuidade de justiça.
A autarquia ré, devidamente citada, apresentou defesa. Arguiu 
prejudicial de prescrição e preliminar de coisa julgada. No MÉRITO, 
discorreu sobre a impossibilidade de cumulação de benefícios, bem 
como sobre os requisitos para a obtenção da pensão por morte.
As partes não requereram a produção de outras provas.
É o relatório. Decido. 
FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, reputo necessário o enfrentamento da preliminar 
suscitada, a qual merece rejeição. Com efeito, não há que se falar 
em coisa julgada quando os pedidos são distintos. Conforme se 
observa da ação de n. 0000282-96.2012.8.22.0012, foi proposta 
ação para a obtenção do benefício de pensão por morte, enquanto 
na presente demanda os autores pretendem a desistência do 
benefício recebido pelo herdeiro e a reversão da sua quota parte 
em favor da companheira do falecido.

Assim, rejeito a preliminar de coisa julgada.
Em relação à prejudicial de MÉRITO, verifico que a parte alega 
apenas a prescrição de parte das parcelas retroativas eventualmente 
devidas, o que não impede ou dificulta a análise do direito do autor 
em perceber o benefício. Ademais, a parte autora não formulou o 
pedido de parcelas retroativas, de modo que não há que se falar 
em prescrição.
O feito encontra-se em ordem e em condições de ser proferida 
a SENTENÇA já tendo elementos suficientes para resolução da 
demanda, razão pela qual passo ao julgamento antecipado do 
MÉRITO, nos moldes do art. 355, I, do CPC, sendo prescindíveis 
maiores provas. 
Da análise dos autos tenho que o pedido de concessão de pensão 
por morte formulado pela parte autora é procedente.
A pensão por morte consiste em uma renda de 100% (cem por 
cento) do salário benefício, com início na data do óbito, que é 
devida ao conjunto de dependentes do segurado que ostentar tal 
qualidade quando do falecimento, enquanto durar a situação de 
dependência. 
O artigo 74 da Lei n. 8.213/91 prevê os requisitos para a concessão 
do benefício, vejamos: “A pensão por morte será devida ao conjunto 
dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não 
(...)”.
Já o §1º do artigo 77 do mesmo diploma legal prevê a possibilidade 
de reversão, em favor dos demais beneficiários, da parte do 
benefício recebida por aquele cujo direito à pensão cessar. Vejamos 
o teor do mencionado DISPOSITIVO: Art. 77. A pensão por morte, 
havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em 
parte iguais. § 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele 
cujo direito à pensão cessar.
No caso em apreço, o herdeiro Jackson Pereira Gonçalves 
desiste expressamente do benefício da pensão por morte devida 
em razão do falecimento do seu genitor, já que receberá outro 
benefício. Assim, o benefício deverá ser recebido integralmente 
pela companheira, Rosinha Gonçalves Nascimento.
Logo, o pedido merece procedência.
DISPOSITIVO 
Isto posto, e por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE 
o pedido formulado por JACKSON PEREIRA GONÇALVES e 
ROSINHA GONÇALVES NASCIMENTO contra o INSTITUTO 
NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS), para condenar o 
réu na obrigação de, no prazo de 30 (trinta) dias, cessar o benefício 
de pensão por morte percebida por Jackson Pereira Gonçalves, em 
razão da morte de Elizeu José Pereira, e reverter a parte deste em 
favor de Rosinha Gonçalves Nascimento, a qual deverá receber o 
benefício de pensão por morte em seu valor integral, ou seja, 100% 
do salário benefício mensal.
Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios que 
arbitro em 10% sobre o valor da causa.
O réu não está sujeito ao pagamento de custas nos termos do art. 
5º, I da Lei n. 3.896/2016.
Encerro esta fase processual com resolução do MÉRITO nos 
termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.
Sem reexame necessário, em razão do valor da condenação (§3º, 
art. 496, CPC). 
P.R.I.C.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001899-88.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: RONIVALDO CARDOSO DE CARVALHO, LINHA 9 KM 8 
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KM 8 ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GILVAN ROCHA FILHO, OAB nº 
RO2650
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, RUA TUPI 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Verifico que as partes estão bem representadas, assim como não 
há irregularidades a serem declaradas, motivo pelo qual dou por 
saneado o feito.
Fixo como ponto controvertido o preenchimento dos requisitos 
estipulados para a responsabilidade civil.
Diante do exposto, verifico necessária a produção de testemunhal, 
razão pela qual designo audiência de instrução e julgamento para 
o dia 18 de fevereiro de 2021, às 09 horas, a ser realizada de forma 
telepresencial. 
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo juízo, 
com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual é integrada no 
sistema gravação de audiências do TJRO, denominado DRS, que 
automaticamente incluirá a audiência no PJe, nos moldes como já 
ocorre atualmente.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a 
interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) os advogados deverão informar ao juízo, até 05 (cinco) dias 
antes da audiência, o e-mail ou número de telefone, que contenha 
o aplicativo Whatsapp instalado, das partes, de seus causídicos, e 
das testemunhas arroladas, a fim de que possam ser incluídos na 
sala de conferência para a participação na audiência. Caso não 
seja prestada a informação, será presumida a desistência da oitiva 
da testemunha.
d) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser 
mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que 
o participante for efetuar alguma intervenção oral.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados 
acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e 
áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela 
plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e 
disponibilizada por este juízo na aba “audiências” do Pje.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e 
testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail 
e número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente 
no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido 
pedido depoimento pessoal, devendo respeitar a incomunicabilidade 
entre elas, sob pena de ser processada criminalmente.
Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua 
identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente 
no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso tenha sido 
pedido depoimento pessoal. Os advogados, partes e testemunhas 
deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua 
oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e 
registro.
Os advogados da partes, em face do princípio da cooperação e boa 
fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Nos termos do art. 455 do CPC, os patronos das partes deverão 
realizar a intimação das testemunhas arrolada, devendo juntar 
aos autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data 
da audiência, cópia da correspondência de intimação e do 
comprovante de recebimento. A inércia na realização da intimação 

das testemunhas, importa desistência de sua inquirição (artigo 455, 
§3º do CPC) e não será feito vídeochamada.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 22 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000107-65.2021.8.22.0012
CLASSE: Divórcio Litigioso
REQUERENTE: I. S. P. M., LINHA 12, KM 2,5, RUMO 
ESCONDIDO, ZONA RURAL s.n ZONA RURAL - 76994-000 - 
CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELAINE FERREIRA DE 
CASTRO, OAB nº RO8561
REQUERIDO: N. R. M., RUA COROADOS, S.N, CONHECIDO 
COMO TABOCA s.n TABOCA - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a parte autora a comprovar, em 15 (quinze) dias, o 
preenchimento dos pressupostos legais para a concessão do 
benefício de gratuidade de justiça, nos termos do artigo 99, §2º 
do Código de Processo Civil, eis que há nos autos elementos que 
evidenciam a falta de tais pressupostos.
Após, venham conclusos.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000386-22.2019.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: EDILSON LADISLAU DA SILVA, RUA RONDÔNIA 
4901 SÃO JOSÉ - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER 
DE SOUZA, OAB nº RO7887
EXECUTADO: REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA, RUA 
PARECIS 4141 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GILVAN ROCHA FILHO, OAB nº 
RO2650
DESPACHO 
Suspendo o presente processo de cumprimento de SENTENÇA /
execução, até o julgamento do MANDADO de Segurança.
Após a DECISÃO final naqueles autos, junte-se cópia da 
SENTENÇA nestes, e tornem-os conclusos.
Cumpra-se.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001308-63.2019.8.22.0012
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CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: IRACI RODRIGUES DA SILVA, LINHA 03, LOTE 
26, GLEBA 46, RUMO COLORADO. S/N ZONA RURAL - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES, 
OAB nº RO9136
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Assiste razão ao exequente quanto ao pagamento do valor 
atualizado, ainda que parcelado.
Assim, intime-se o executado a promover o pagamento do débito 
remanescente referente às parcelas depositadas, no prazo de 15 
(quinze) dias, bem como promover o pagamento atualizado das 
parcelas subsequentes.
Após, intime-se o exequente a se manifestar no prazo de 05 
(cinco) dias. Desde já, defiro a expedição de alvará ou ofício de 
transferência da quantia eventualmente depositada.
Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000607-68.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CIPRIANO CANTUARIA MARTINS, LINHA 01, 
S/N, KM 4.5, RUMO ESCONDIDO SN ZONA RURAL - 76993-000 
- COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEANDRO AUGUSTO DA 
SILVA, OAB nº RO3392
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Tratam os autos de ação declaratória de incorporação patrimonial 
com pedido de ressarcimento proposta por CIPRIANO CANTUARIA 
MARTINS, em desfavor de ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO 
RONDÔNIA, em síntese, que, em razão da inércia da parte ré em 
fornecer energia elétrica na área rural em que reside, custeou a 
instalação de uma subestação de energia elétrica. Disse que o 
custo total da subestação perfaz a quantia de R$ 11.573,60(onze 
mil, quinhentos e setenta e três reais e sessenta centavos e pediu a 
condenação da parte ré ao ressarcimento dos valores gastos.
Devidamente citada, a parte ré contestou os pedidos da autora. 
É o necessário. DECIDO.
A discussão reside na responsabilidade da concessionária 
promovida em indenizar a rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
deveria ser incorporada ao seu patrimônio.
Conforme dispõe a Resolução 229/2006 da ANEEL, no caso de 
incorporação de rede particular deve haver o ressarcimento ao 
proprietário. Vejamos:
Art. 9° A concessionária ou permissionária de distribuição deverá 
incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares 

que não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação 
na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os 
ramais de entrada das unidades consumidoras, e respeitados os 
respectivos Plano e Programas anuais de incorporação. 
§ 1° Para obter o valor do ressarcimento ao proprietário da rede 
particular, a concessionária ou permissionária de distribuição 
deverá: 
I - calcular o encargo de responsabilidade da concessionária ou 
permissionária de acordo com as regras vigentes à época da 
construção da rede; 
II- utilizar a Tarifa Fiscal estabelecida no § 2° deste artigo, 
atualizado-a anualmente por meio do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA; e 
III - calcular o valor do ressarcimento ao proprietário da rede 
particular, considerando a depreciação dos ativos, por meio da 
seguinte fórmula:
onde: RP = valor do ressarcimento ao proprietário da rede 
particular. 
Ademais, conforme dispõe o art. 3º da mencionada Resolução 
Normativa, a requerida é responsável pela operação e manutenção 
da rede particular:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção 
de tais redes. Parágrafo único. O proprietário de rede particular, 
detentor de autorização do Poder Concedente, poderá transferi-la 
ao patrimônio da concessionária ou permissionária de distribuição, 
desde que haja interesse das partes e sejam cumpridos os 
procedimentos estabelecidos nesta Resolução.
A pretensão da parte autora, consistente no ressarcimento dos 
valores gastos com construção de rede elétrica, também encontra 
guarida na jurisprudência, conforme julgados abaixo colacionados:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186). 
Dito isso, compulsando os autos, verifico que a promovente deixou 
de juntar elementos comprobatórios mínimos que demonstrem a 
construção da subestação.
Há que se ressaltar que, conforme entendimento adotado pela 
Turma Recursal do Tribunal de Justiça de Rondônia o dano material 
somente pode ser reclamado por aquele que efetivamente sofreu 
decréscimo de seu patrimônio por ato ilícito. Por oportuno:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Quanto a esse raciocínio, eis o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, § 3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 



2418DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
No caso em apreço, não há nada que comprove que a construção 
foi custeada pela parte autora. Além disso, intimada a apresentar o 
projeto, disse que este não lhe foi entregue e que não foi possível 
obter a ART.
O projeto de construção é fundamental para a validação do direito 
pleiteado, o que não pode ser suprido por prova testemunhal. Logo, 
não há como concluir que a ré prejudicou o autor e/ou recaiu em 
enriquecimento sem causa por meio da subestação em questão. 
Nesse sentido é o recente entendimento da Turma Recursal do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
CONSUMIDOR. CERON. SUBESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA 
RURAL. IMPOSSIBILIDADE DO RESSARCIMENTO.SENTENÇA 
MANTIDA. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7002209-
71.2018.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri 
Lemes, Data de julgamento: 07/10/2019).
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. CERON. 
PRESCRIÇÃO REJEITADA. RESSARCIMENTO VALORES. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. (RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001939-08.2018.822.0023, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de 
julgamento: 07/10/2019).
Cito, ainda, trecho do acórdão lançado no processo n. 7000355-
02.2019.8.22.0012, de relatoria de ARLEN JOSE SILVA DE 
SOUZA, julgado em 23 de outubro de 2019:
Compulsando os autos, verifica-se que o consumidor não 
apresentou – ou apresentou de forma insatisfatória – Projeto 
Elétrico ou Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 
deixando de comprovar a construção da subestação, bem como 
sua autoria, tampouco trouxe notas fiscais, recibos ou laudos, 
que serviriam como prova. Desta feita, não restou comprovado 
que o valor do orçamento juntado nos autos de fato corresponde 
ao real investimento. Tais provas documentais deveriam ter sido 
oportunamente juntadas pelo consumidor a fim de demonstrar a 
plausibilidade do pedido inicial.
Todavia, o consumidor colacionou apenas, orçamento e ART 
sem chancela da recorrente – indispensável à comprovação da 
autenticidade dos documentos e, consequentemente, da construção 
da subestação cujo ressarcimento pleiteia. Desse modo, não há 
que se falar em reembolso, posto que não restou configurado os 
danos materiais alegados.
Assim, não há como compelir a promovida ao pagamento da quantia 
dos gastos com a subestação com fundamento tão somente em 
fotografias e documentos apócritos apresentados. 
Ademais, com a ausência de projeto não é possível aferir o 
tamanho da rede elétrica, quem foi que desembolsou os valores 
para construção e se houve, após a construção houve cadeia 
sucessória de aquisição do referido imóvel, bem como se já houve 

pedido de ressarcimento desta subestação por algum proprietário 
anterior.
Assim, não comprovado o desembolso de valores para construção 
de rede elétrica, o pedido deve ser julgado improcedente, já que 
não restou evidenciado o enriquecimento ilícito pela promovida.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial da presente 
ação que CIPRIANO CANTUARIA MARTINS move em face de 
ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Via de consequência, julgo extinto o feito com resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
P.R.I.C.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000836-33.2017.8.22.0012
CLASSE: Inventário
REQUERENTES: AILTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA, LINHA 
2 S/N KM 6, RUMO COLORADO ZONA RURAL - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, TAINARA OLIVEIRA DA 
SILVA, LINHA NOVA 1 S/N, CHÁCARA 31 ZONA RURAL - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, AMANDA DA SILVA 
OLIVEIRA, LINHA NOVA 1 S/N, CHÁCARA 31 ZONA RURAL - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
INVENTARIADO: NILZA PAULA DA SILVA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro o pedido da parte autora, quanto a expedição do alvará Para 
saque das importâncias DEPOSITADAS em nome do espólio de 
NILZA PAULA DA SILVA, CPF sob n°. 638.978.652-20, conforme 
abaixo disposto:
1 - Serve a presente como Alvará Judicial nº 0012/2021, ao Banco 
do Brasil S/A.
a) Sacante: AILTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA – CPF n. 
005.928.662-89
Banco: Banco do Brasil S/A - Agência 1331-1
Conta: 5.496-8 (C/C) 
OBS.: Será sacado todo o saldo existente com juros e correção 
monetária.
b) Sacante: AILTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA – CPF n. 
005.928.662-89
Banco: Banco do Brasil S/A - Agência 1331-1
Conta: 10.0005496-x (C/P) 
OBS.: Será sacado todo o saldo existente com juros e correção 
monetária.
c) Sacante: AILTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA – CPF n. 
005.928.662-89
Banco: Banco do Brasil S/A - Agência 1331-1
Conta: 510.005496-x (C/P) 
OBS.: Será sacado todo o saldo existente com juros e correção 
monetária.
2 - Serve a presente como Alvará Judicial nº 0013/2021, ao Banco 
SICOOB.
a) Sacante: AILTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA – CPF n. 
005.928.662-89
Banco: Banco SICOOB - Agência Colorado do Oeste/RO
OBS.: Fica autorizado o saque em todas as contas e aplicações 
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financeiras existentes em nome da Cooperada Nilza Paula da Silva 
(CPF 638.978.652-00), com juros e correção monetária.
3 - Serve a presente como Alvará Judicial nº 0014/2021, ao Banco 
SICREDI.
a) Sacante: AILTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA – CPF n. 
005.928.662-89
Banco: Banco do SICREDI, agência de Colorado do Oeste/RO
Conta: 18042-4
OBS.: Será sacado todo o saldo existente com juros e correção 
monetária.
b) Sacante: AILTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA – CPF n. 
005.928.662-89
Banco: Banco do SICREDI, agência de Colorado do Oeste/RO
Conta: Saldo em Cotas de participação em nome da de cujus 
Nilza Paula da Silva (CPF 638.978.652-00), com juros e correção 
monetária.
OBS.: Será sacado todo o saldo existente com juros e correção 
monetária.
Os bancos deverão informar o cumprimento dos alvarás, no prazo 
de 5 dias.
Expeçam-se os formais de partilha em favor dos herdeiros, para 
título e conservação dos seus direitos.
Tudo cumprido, arquive-se com as baixas de estilo.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito
AUTOS 7001349-35.2016.8.22.0012 CLASSE AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA (65) REQUERENTE
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Endereço: AC Central de Porto Velho, 2151, Avenida Presidente 
Dutra 2701, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 78900-000
ADVOGADO REQUERIDO
Nome: ADEMIR BRASIL CRIVELLI
Endereço: Rua Rui Barbosa,, 250, Bairro dos Pioneiros, Pimenta 
Bueno - RO - CEP: 76800-000
Nome: RANDAL FELIPE DA SILVA
Endereço: Rua Doutor Almerindo Grava, 90A, Jardim Alvorada, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000
Nome: ARILSON AZEVEDO NOGUEIRA
Endereço: Rua Pedro Simplício Mota, 250, Pioneiros, Pimenta 
Bueno - RO - CEP: 76800-000
ADVOGADO Advogados do(a) RÉU: CARLOS ALBERTO VIEIRA 
DA ROCHA - RO4741-O, NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - 
RO3765
Advogado do(a) RÉU: DANIEL DE BRITO RIBEIRO - RO2630
Intimação VIA SISTEMA
Intimar as partes, para tomarem ciência do acórdão ID 52815734.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001279-76.2020.8.22.0012
CLASSE: Divórcio Litigioso
REQUERENTE: NELSON DE ALMEIDA, RUA AIMORÉS 3487 
CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE CARLOS RODRIGUES 
DOS REIS, OAB nº DF40716
REQUERIDO: ELIANE TEREZINHA PADILHA, RUA AIMORÉS 
3487 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Diante dos documentos juntados pela DPE, informando que os 
autos nº 7001184-46.2020.8.22.0012 versa sobre o mesmo direito 
discutido nestes autos, motivo pelo qual invoca o instituto da 
litispendência, julgo extinto o feito sem o julgamento do MÉRITO, 
nos termos do art. 485, inciso V, do CPC.

Sem custas e sem honorários,
Ciência à DPE.
Colorado do Oeste- , 15 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000712-45.2020.8.22.0012
CLASSE: Desapropriação
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA, RUA TUPI 2742 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: CLAUDIO COSTA CAMPOS, OAB nº 
RO3508
DESPACHO 
Intimo a parte requerida para manifestar em cinco dias sobre a 
petição de Id n° 53472788.
Após conclusos para DECISÃO.
Colorado do Oeste- , 25 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000121-49.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADENILTON FRANCISCO MAXIMIANO, LINHA 11, KM 
06, PJV ALTO ALEGRE, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76994-
000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDERVAN GOMES DA SILVA, OAB nº 
RO4325
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
RUA TUPI 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
1 - Recebo a ação;
2 - Defiro a gratuidade de justiça, com fulcro no artigo 98 do Código 
de Processo Civil;
3 - Quanto ao pedido liminar, é sabido que, para concessão da 
antecipação da tutela pretendida, deve restar demonstrada a 
probabilidade do direito, bem como o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Nesse sentido, consubstanciada nas alegações prestadas na inicial 
e nos documentos juntados aos autos, se verifica a probabilidade 
do direito, em especial pela apresentação da inclusão no cadastro 
de inadimplentes.
O perigo na demora é patente, pois a manutenção do nome da parte 
autora em cadastros restritivos de crédito gera, presumidamente, 
danos de ordem moral.
Ademais, não há como ignorar que redundará em gravame à parte 
autora a manutenção de seus dados no cadastro de proteção ao 
crédito até o possível reconhecimento de seu direito por SENTENÇA. 
Consigna-se, ainda, que, em contrapartida, o deferimento não 
acarretará prejuízos à parte credora já que, caso seja declarada a 
regularidade da dívida, poderá retomar a cobrança.
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O autor demonstrou que seu nome está negativado, apresentando 
documentação que faz presumir a ilegalidade e abuso na restrição 
ao seu crédito, uma vez que, segundo alega, não há nenhuma 
obrigação pendente de quitação junto a instituição requerida.
O entendimento dos Tribunais é de que, enquanto não restar 
comprovada a existência do débito, não há como restringir o crédito 
do suposto devedor.
Neste sentido é a DECISÃO proferida pelo Ministro do STJ, César 
Astor Rocha:
A Eg. Câmara, com fundamento em precedentes desta Corte, decidiu 
que “a inscrição no cadastro do SERASA somente será possível 
após o trânsito em julgado da SENTENÇA que dissipe qualquer 
dúvida que paira sobre o quantum debeatur e, principalmente, 
sobre o andebeatur. Até porque, não havendo certeza a respeito 
de algum desses aspectos, a informação contida no cadastro se 
apresenta falsa, constituindo verdadeiro ato ilícito.” E mais ainda: 
“CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO DE SEU NOME EM CADASTROS 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. MONTANTE DA DÍVIDA OBJETO 
DE CONTROVÉRSIA EM JUÍZO. INADMISSIBILIDADE. Constitui 
constrangimento e ameaça vedados pela Lei 8.078/90, o registro do 
nome do consumidor em cadastros de proteção ao crédito, quando 
o montante da dívida é objeto de discussão em juízo. Recurso 
Especial conhecido e provido. (STJ - Resp 170.281/SC, Quarta 
Turma, Rel. Min. César Astor Rocha, DJ 21/09/1998).
Anota-se, ainda, que os efeitos negativos de uma inscrição 
junto as empresas de proteção ao crédito são grandes, devendo 
portanto ocorrer apenas quando da comprovação da situação de 
inadimplente, o que é melhor explicado nas palavras do Ministro do 
Superior Tribunal de Justiça - Carlos Alberto Menezes Direito:
(STJ – REsp 180.843/RS., Terceira Turma Rel. Min. Carlos Alberto 
Menezes Direito.) São conhecidos os efeitos negativos do registro 
em bancos de dados de devedores, daí porque inadequado a 
utilização desse expediente enquanto pende ação declaratória ou 
revisional, uma vez que, inobstante a incerteza sobre a obrigação, 
já estariam sendo obtidos efeitos decorrentes da mora. Isso 
caracteriza um meio de desencorajar a parte a discutir em juízo 
eventuais abuso contratual. Não está em causa a existência ou a 
legalidade dos serviços de proteção ao crédito, nem se duvida da 
utilidade que prestam ao comércio e aos próprios consumidores 
na medida em que agilizam e facilitam a satisfação de seus 
interesses. Mas não se pode deixar de reconhecer que o registro 
de inadimplência em bancos privados, ato não exigido pela lei nem 
pressuposto legal para qualquer negócio, somente pode ser admitido 
quando não esteja sub júdice a própria questão da inadimplência. 
O Tribunal de Justiça desta Comarca do Rio de Janeiro também 
já teve oportunidade de se manifestar sobre a matéria e outro não 
foi o seu entendimento, senão vejamos: “CIVIL. PROCESSUAL. 
CONSUMIDOR. CADASTRO. NEGATIVAÇÃO. SERASA. SPC. 
AÇÃO EM CURSO. TEMAS CONTROVERTIDOS. ANATOCISMO. 
TAXA DE JUROS.
Nessa seara e pelas razões acima expostas, DEFIRO o pedido 
liminar de antecipação de tutela (art. 300 do CPC) e determino 
a exclusão do nome da parte autora, ADENILTON FRANCISCO 
MAXIMIANO, do cadastro de Serviço de Proteção ao Crédito – SPC 
e SERASA referente ao débito registrado em nome de CENTRAIS 
ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON.
3 - Nos termos do Provimento Corregedoria nº 018/2020, remeto os 
autos ao CEJUSC para fins de designação e realização da audiência 
de conciliação, a qual será realizada por meio eletrônico.
4 - Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem 
à audiência de conciliação/mediação, para a possibilidade de 
autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, caput do CPC;
5 - As partes deverão informar, no prazo de até 05 (cinco) dias 
antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do 
procedimento de conciliação por videoconferência. Para os fins 
determinados neste DESPACHO, as partes poderão entrar em 
contato com o CEJUSC desta comarca, através dos telefones nºs 
(69) 3341-3021/3022, durante o horário de expediente (08 às 12 

horas).
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte 
e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário 
da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
6 - Advirta-se que a falta de acesso a audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá ser considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será cominada multa de 2% 
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 
334, §8º do CPC.
7 - As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de 
seus advogados ou de Defensor Público.
8 - Intime-se o réu para que, caso queira, apresente contestação, 
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhe 
decretada a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC. Em regra, o 
prazo será contado da audiência. Ademais, deverá especificar na 
defesa as provas que, eventualmente, pretenda produzir, arrolando 
e qualificando suas testemunhas;
9 - Apresentada a contestação, intime-se o autor a apresentar 
impugnação em 15 (quinze) dias. Deverá este, igualmente, 
especificar na peça as provas que eventualmente pretenda produzir, 
arrolando e qualificando suas testemunhas;
10 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos;
Cumpra-se.
Serve o presente como carta de citação ou MANDADO ou carta 
precatória. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000792-09.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: SOLANGE MACHADO, R HELICONIA 3673 CENTRO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE 
SOUZA, OAB nº RO7887
RÉU: CLARO S.A., RUA FLÓRIDA 1970, - DE 1001/1002 AO FIM 
CIDADE MONÇÕES - 04565-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA, OAB nº 
PA16538L
DESPACHO 
Defiro a expedição de alvará judicial, para levantamento da quantia 
depositada em juízo.
Desde já, serve a DECISÃO  como Alvará Judicial de n.18/2021:
Sacante: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº 
RO7887
Valor: R$400,25 (quatrocentos reais e vinte e cinco centavos) com 
rendimentos, devendo a conta ficar com valor igual a R$0,00.
Conta: 4335 040 01504813-8.
Banco: Caixa Econômica Federal.
O banco deverá informar o saque, no prazo de 05 (cinco) dias.
Em caso de erro material, expeça-se novo alvará/ofício.
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Ademais, intime-se o executado a efetuar o pagamento dos 
honorários de sucumbência, no prazo de 15 dias, sob pena de 
multa de 10% (dez por cento), além de honorários, também de 10% 
(dez por cento).
Após, intime-se o autor a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) 
dias. Desde já, defiro a expedição de alvará de eventual quantia 
depositada.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001668-66.2017.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXECUTADOS: A SOARES TRANSPORTES - ME, RUA RIO 
NEGRO 3839, sala 01 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA, ALFONSO SOARES, RUA RIO NEGRO 
3839, sala 01 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
EXEQUENTE: ALCIONE DOS SANTOS, RUA JOSÉ ANTÔNIO DA 
SILVA 509 MORRO DO MEIO - 89215-330 - JOINVILLE - SANTA 
CATARINA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FERNANDO HENRIQUE DE 
SOUZA GOMES CARDOSO, OAB nº RO8355, PAULO HENRIQUE 
SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887
DESPACHO 
Intime-se o exequente a apresentar demonstrativo de débito 
atualizado.
Após, venham-me conclusos.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000120-64.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, RUA 
TIRADENTES 4710 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB 
nº RO4656, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO, OAB nº 
RO8697
RÉU: SENILSON SANTOS DE OLIVEIRA, LH MINE 6 SN VERDE 
SERINGAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a parte autora a comprovar o recolhimento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento, 
conforme preceitua o artigo 290 do Código de Processo Civil.
Comprovado o pagamento das custas:
1. Recebo a inicial.
2 - Nos termos do Provimento Corregedoria nº 018/2020, remeto os 
autos ao CEJUSC para fins de designação e realização da audiência 
de conciliação, a qual será realizada por meio eletrônico.
3 - Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem 
à audiência de conciliação/mediação, para a possibilidade de 
autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, caput do CPC;
4 - As partes deverão informar, no prazo de até 05 (cinco) dias 

antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do 
procedimento de conciliação por videoconferência. Para os fins 
determinados neste DESPACHO, as partes poderão entrar em 
contato com o CEJUSC desta comarca, através dos telefones nºs 
(69) 3341-7740, durante o horário de expediente (08 às 12 horas).
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte 
e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário 
da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
5 - Advirta-se que a falta de acesso a audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá ser considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será cominada multa de 2% 
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 
334, §8º do CPC.
6 - As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de 
seus advogados ou de Defensor Público.
7 - Intime-se o réu para que, caso queira, apresente contestação, 
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhe 
decretada a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC. Em regra, o 
prazo será contado da audiência. Ademais, deverá especificar na 
defesa as provas que, eventualmente, pretenda produzir, arrolando 
e qualificando suas testemunhas;
8 - Apresentada a contestação, intime-se o autor a apresentar 
impugnação em 15 (quinze) dias. Deverá este, igualmente, 
especificar na peça as provas que eventualmente pretenda produzir, 
arrolando e qualificando suas testemunhas;
9 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos;
Cumpra-se.
Serve o presente como carta de citação ou MANDADO ou carta 
precatória. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7003115-21.2019.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: DORIVAL GODINHO DA SILVA, KM 12 LINHA 01, 
KM 12, - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHELE ASSUMPCAO 
BARROSO, OAB nº RO5913
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA TUPY 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO 
A parte executada juntou comprovante de depósito judicial de 30% 
(trinta por cento) da condenação e requereu o parcelamento do 
restante em 06 vezes.
É sabido que a Organização Mundial de Saúde classificou o novo 
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coronavírus (COVID-19) como PANDEMIA ante o risco potencial de 
a doença infecciosa atingir a população de forma simultânea, não 
é recomendado aglomeração de pessoas e exatamente por isso 
foi determinado o fechamento de empresas e utilização de home 
office para os serviços e trabalhos em que isso seja possível. Com 
isso, a população está isolada em suas casas, só podendo sair de 
casa para procurar ajuda médica ou serviços essenciais.
Sem poder funcionar, muitas empresas sofrerão com a queda de 
seu faturamento. Muitos trabalhadores ficarão sem receber seus 
salários ou verão sua renda ser diminuída drasticamente. Já se 
vislumbra o caos que tudo isso vai gerar.
Não obstante no cumprimento de SENTENÇA não haver previsão 
para parcelamento, é importante observar a situação peculiar de 
crise econômica causada pela pandemia, razão pela qual acolho o 
pedido de parcelamento nos termos mencionados. Por outro lado, 
deverá a executada promover o pagamento do débito devidamente 
atualizado até a data do parcelamento, com incidência de multa de 
10% (dez por cento).
Assim, intime-se a executada a promover o pagamento do 
remanescente da primeira parcela, no prazo de 15 (quinze) dias, 
bem como efetuar o pagamento das parcelas subsequentes 
devidamente atualizadas.
Com o depósito mensal das parcelas, expeça-se alvará de 
levantamento ou ofício para a transferência, conforme requerido 
pelo exequente.
Defiro a expedição de alvará judicial, para levantamento da quantia 
depositada em juízo.
Desde já, serve a DECISÃO  como Alvará Judicial de n.19/2021
Sacante: MICHELE ASSUMPCAO BARROSO, OAB nº RO5913
Valor: R$13.657,44 (treze mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 
e quarenta e quatro centavos), com rendimentos, devendo a conta 
ficar com valor igual a R$0,00.
Conta: 4335 040 01504820-0.
Banco: Caixa Econômica Federal.
O banco deverá informar o saque, no prazo de 05 (cinco) dias.
Em caso de erro material, expeça-se novo alvará/ofício.
Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000119-79.2021.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, RUA 
TIRADENTES 4710 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB 
nº RO4656, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO, OAB nº 
RO8697
RÉU: VALDIR DE LIMA, LINHA 50 Km 23 ZONA RURAL - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a parte autora a comprovar o recolhimento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento, 
conforme preceitua o artigo 290 do Código de Processo Civil.
Comprovado o pagamento das custas:
1. Recebo a inicial.
2 - Nos termos do Provimento Corregedoria nº 018/2020, remeto os 
autos ao CEJUSC para fins de designação e realização da audiência 
de conciliação, a qual será realizada por meio eletrônico.
3 - Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem 
à audiência de conciliação/mediação, para a possibilidade de 

autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, caput do CPC;
4 - As partes deverão informar, no prazo de até 05 (cinco) dias 
antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do 
procedimento de conciliação por videoconferência. Para os fins 
determinados neste DESPACHO, as partes poderão entrar em 
contato com o CEJUSC desta comarca, através dos telefones nºs 
(69) 3341-7740, durante o horário de expediente (08 às 12 horas).
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte 
e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário 
da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
5 - Advirta-se que a falta de acesso a audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá ser considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será cominada multa de 2% 
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 
334, §8º do CPC.
6 - As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de 
seus advogados ou de Defensor Público.
7 - Intime-se o réu para que, caso queira, apresente contestação, 
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhe 
decretada a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC. Em regra, o 
prazo será contado da audiência. Ademais, deverá especificar na 
defesa as provas que, eventualmente, pretenda produzir, arrolando 
e qualificando suas testemunhas;
8 - Apresentada a contestação, intime-se o autor a apresentar 
impugnação em 15 (quinze) dias. Deverá este, igualmente, 
especificar na peça as provas que eventualmente pretenda produzir, 
arrolando e qualificando suas testemunhas;
9 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos;
Cumpra-se.
Serve o presente como carta de citação ou MANDADO ou carta 
precatória. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001099-60.2020.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: WELITON DA SILVA TEOFILO, LINHA 5 RUMO 
COLORADO SETOR RURAL - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SIMONI ROCHA, OAB nº 
RO2966
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON, RUA TUPI 3928, CENTRO CENTRO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Trata-se de execução de título extrajudicial, na qual a parte autora 
informou o cumprimento integral da obrigação e pugnou pelo 
arquivamento do feito.
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Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO, e, nos termos 
do artigo 924, II, do CPC, julgo extinta a presente execução.
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/1995).
P. R. I.
Tudo cumprido, arquivem-se os autos.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000801-05.2019.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ROBERTO LANDO KRAUSE, RUA MINAS GERAIS 
4519, CASA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIO LUIS CORREA, OAB nº 
RO6823, BRUNO ALEXANDRE CORREA, OAB nº RO7352
EXECUTADO: Telefonica Brasil S.A., TELEFONICA BRASIL S/A 
1376 CIDADE MONÇÕES - 04571-936 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DANIEL FRANCA SILVA, OAB 
nº DF24214, WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320
DESPACHO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, na qual a parte autora 
informou o cumprimento integral da obrigação e pugnou pelo 
arquivamento do feito.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos 
do artigo 924, II, do CPC, julgo extinta a presente execução.
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/1995).
P. R. I.
Tudo cumprido, arquivem-se os autos.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001459-63.2018.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A., BANCO BRADESCO S.A. sn, BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSANGELA DA ROSA 
CORREA, OAB nº AC5398
EXECUTADO: ROMARIO SERGIO MONTEL, RUA GES, 2570 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Foi determinada a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos 
financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme extrato em 
anexo. Desconsiderados eventuais valores irrisórios, insuficientes 
para satisfazer sequer os custos operacionais do sistema, não 
foram encontrados valores em nome do(s) executado(s).
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002625-96.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ALGACYR MATTE, RUA PARANÁ 4780, CASA 
SÃO JOSÉ - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PAULO HENRIQUE 
SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887, FERNANDO 
HENRIQUE DE SOUZA GOMES CARDOSO, OAB nº RO8355
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, nos quais pleiteia 
que seja sanada suposta omissão na SENTENÇA.
É o suficiente relatório. Decido.
Os embargos merecem ser conhecidos, porquanto, preencheram 
os requisitos de admissibilidade. Por outro lado, não merecem ser 
providos, visto que restou configurado um dos requisitos previstos 
no art. 1.022 do Código de Processo Civil, qual seja a contradição.
Cumpre asseverar, neste ponto, a recente DECISÃO do Superior 
Tribunal de Justiça, no sentido de que, ainda que contenham nítido 
pedido de efeitos infringentes, os embargos de declaração, não 
devem ser recebidos como mero “pedido de reconsideração”.STJ. 
Corte Especial. REsp 1.522.347-ES, Rel. Min. Raul Araújo, julgado 
em 16/9/2015 (Info 575). Assim, devem ser conhecidos, ainda que 
não sejam providos ao final.
Pela leitura dos argumentos encartados pelo embargante resta 
clara a sua tentativa de reformar a DECISÃO e não de sanar 
qualquer omissão, contradição ou obscuridade.
No caso dos autos, não existe as alegadas omissões na DECISÃO 
combatida, mas, apenas, entendimento contrário à sua pretensão 
inicial. Cumpre asseverar que a DECISÃO está clara e bem 
fundamentada.
Assim, o embargante objetiva apenas o reexame da causa, o que é 
inviável em sede de embargos de declaração.
Os embargos declaratórios não podem ser utilizados com a 
FINALIDADE de propiciar novo exame da própria questão de 
fundo, de modo a viabilizar, em instância processual absolutamente 
inadequada, a desconstituição de ato decisório regularmente 
proferido, conforme pretendem o embargante. 
Caso a parte discorde dos fundamentos expostos no acórdão, 
cumpre-lhe questioná-los na via recursal própria, não se prestando 
os embargos declaratórios à discussão da matéria objeto da lide 
(STJ. 1ª Seção. EDcl no Resp 1185070/RS ministro Zavascki. Teori 
Albino DJ 27/10/2010. Dje 04/11/2010).
Não se observam omissões ou obscuridades a serem sanadas, 
mormente diante da fundamentação contida na própria DECISÃO. 
Conforme dito alhures, o que pretende o embargante é a reforma do 
decisum, incabível pela via estreita dos embargos de declaração.
Ademais, inexistindo a data da confecção do orçamento no próprio 
documento, deverá ser utilizada a data da juntada aos autos, 
22/5/2020, o que será, inclusive, benéfico ao réu.
Diante do exposto, CONHEÇO e NÃO ACOLHO os embargos de 
declaração opostos por ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S/A, mantendo a DECISÃO como foi lançada. 
Intime-se. Renove-se o prazo recursal. 
Colorado do Oeste-,26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002607-75.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: ELOIZA MOISES SANTOS SILVA, LINHA 01, KM 12,5 
RUMO COLORADO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA, ANA CLAUDIA MOISES SANTOS, 
LINHA 01, KM 12,5 RUMO COLORADO ZONA RURAL - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, SUELY SANTOS 
CLAUDIO SILVA, LINHA 01, KM 12,5 RUMO COLORADO, SÍTIO 
ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ELAINE APARECIDA PERLES, 
OAB nº RO2448
RÉU: E. J., RUA HUMAITÁ CENTRO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de pedido de arrolamento sumário de bens, formulado 
por Suely Santos Claudio Silva, Eloiza Moisés Santos Silva e Ana 
Cláudia Moisés Santos, quanto ao bem deixado por Joaão Aristides 
Moises da Silva.
Os requerentes pugnaram pela adoção do rito de arrolamento 
sumário e a homologação da partilha amigável apresentada.
Foram juntados documentos.
O Ministério Público requereu a expedição de ofícios para 
instituições financeiras e a avaliação dos bens, o que foi deferido 
por este juízo.
Foram juntados as respostas aos ofícios e o laudo de avaliação.
A inventariante apresentou as últimas declarações.
O Ministério Público apresentou parecer.
É o sucinto relatório, decido.
Os artigos 659 e seguintes do Código de Processo Civil dispõem 
que é possível a homologação de acordo amigável formulado entre 
as partes maiores e capazes e também de pedido de adjudicação 
no caso de haver único herdeiro. Já o artigo 665 do diploma 
processual civil dispõe acerca da possibilidade de processamento 
do rito de arrolamento ainda que haja interessado incapaz, desde 
que concordem todas as partes e o Ministério Público.
No presente caso, houve acordo amigável entre o viúvo meeira 
e os herdeiros, conforme se observa dos documentos anexados 
aos autos, bem como o parecer favorável do Ministério Público. Os 
interesses dos incapazes foram devidamente resguardados.
Entendo, pelo acima descrito, que todos os requisitos exigidos pela 
legislação processual civil foram cumpridos.
Não há nulidades e nem defeitos a sanar.
Ressalte-se que, nos termos do artigo 662 do Código de Processo 
Civil, não serão conhecidas ou apreciadas questões relativas ao 
lançamento, ao pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de 
tributos incidentes sobre a transmissão da propriedade dos bens 
do espólio. Ademais, a taxa judiciária será calculada com base 
no valor atribuído pelos herdeiros, cabendo ao fisco, se apurar 
em processo administrativo valor diverso do estimado, exigir a 
eventual diferença pelos meios adequados ao lançamento de 
créditos tributários em geral.
Assim sendo, homologo, por SENTENÇA, a partilha amigável 
celebrada entre as partes, conforme dispõe o art. 659 do CPC, eis 
que apresentadas as certidões fiscais do Espólio, para a partilha 
dos bens descritos nas últimas declarações.
Certificado o trânsito em julgado da SENTENÇA e comprovado, 
expeça-se formal de partilha.
Após as providências, arquivem-se os autos com a devida baixa no 
livro de feitos.
Cientifique o Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001323-95.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTES: DARCI ALVES, RUA PARECIS 3101 CENTRO 
- 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA, CELIO NECKEL DOS 
SANTOS, RUA COROADOS 3350 CENTRO - 76994-000 - CABIXI 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ELAINE FERREIRA DE 
CASTRO, OAB nº RO8561
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, RUA TUPI 3928 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A nos quais pleiteia 
que seja sanada suposta omissão na SENTENÇA, por deixar de 
analisar o pedido de condenação do autor/embargado em litigância 
de má-fé.
É o suficiente relatório. Decido.
Os embargos declaratórios, a rigor, buscam extirpar as máculas 
contidas na prestação jurisdicional, servindo como meio idôneo à 
complementação do julgado, diante da obscuridade, contradição 
ou omissão ou erro material da DECISÃO, na forma prevista do 
artigo1.022, incisos I, II e III do Código de Processo Civil.
Assim, têm os embargos de declaração como objetivo, segundo o 
próprio texto do art. 1.022 do CPC, o esclarecimento da DECISÃO 
judicial, tornando-a clara e inteligível, sanando-lhe eventual 
obscuridade ou contradição, ou a integração da DECISÃO judicial, 
quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o 
juiz ou tribunal, ou ainda para corrigir erro material constante da 
DECISÃO.
No vertente embargo, o embargante aduz que o juízo foi omisso 
quanto ao pedido de condenação do autor/embargado ao 
pagamento de multa por litigância de má-fé.
Dito isso, entendo que os embargos merecem ser conhecidos, 
porquanto, preencheram os requisitos de admissibilidade, já que, 
de fato a SENTENÇA foi omissa.
Por outro lado, não merecem ser providos, uma vez que não há 
que se falar em litigância de má-fé no caso em apreço.
A litigância de má-fé é pautada pela conduta maliciosa das partes 
no curso do processo. Nos termos do artigo 80 do Código de 
Processo Civil:
Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato 
incontroverso;
II - alterar a verdade dos fatos;
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 
processo;
VI - provocar incidente manifestamente infundado;
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.
Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou 
entendimento segundo o qual para caracterizar a litigância de má-
fé, capaz de ensejar a imposição da multa prevista no artigo 81 
do CPC, é necessária a intenção dolosa do litigante. Vejamos: A 
simples interposição de recurso não caracteriza litigância de má-fé, 
salvo se ficar comprovada a intenção da parte de obstruir o trâmite 
regular do processo (dolo), a configurar uma conduta desleal por 
abuso de direito”, observou o ministro Marco Buzzi no Aglnt no 
AREsp 1.427.716.
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Dito isto, verifico não ser hipótese de condenar o autor/embargo 
em litigância de má-fé, vez que não comprovada a má-fé. Tanto 
que desistiu do processo antes de qualquer dilação probatória.
Sendo assim, conheço e não acolho os embargos de declaração 
opostos por ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S/A.
Intimem-se as partes. Renove-se o prazo recursal.
Colorado do Oeste-,26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
AUTOS: 7001353-33.2020.8.22.0012
REQUERENTE: ADEIR PEDRO DA SILVA, RUA PIAUÍ 965 
PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO, OAB nº 
RO3755
REQUERIDO: MARISTELA LEANDRO LEITE SILVA, AVENIDA 
SOLIMÕES 4044 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016 (Lei de Custas) “o 
requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra 
de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que por meio 
eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento 
da diligência, no valor de R$15,00 (quinze reais) para cada uma 
delas.”
Dito isso, intime-se o exequente para que efetue o pagamento das 
custas devidas para cada diligência, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Ademais, caso requeira mais de uma diligência, deverá especificar 
qual tem preferência de acordo com a quantia depositada.
No mesmo prazo, deverá a parte apresentar demonstrativo de 
débito atualizado.
Com a juntada do comprovante de pagamento, venham 
conclusos.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000828-51.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ELUIZA SPREY ALESSIO, RUA: CORUMBIARA 
4184, CASA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE 
SOUZA, OAB nº RO7887
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por ELUIZA SPREY 
ALESSIO, nos quais a parte pleiteia que sejam sanadas supostas 
contradições na SENTENÇA de id n.48659005.
É o suficiente relatório. Decido.
Os embargos declaratórios, a rigor, buscam extirpar as máculas 
contidas na prestação jurisdicional, servindo como meio idôneo à 

complementação do julgado, diante da obscuridade, contradição 
ou omissão ou erro material da DECISÃO, na forma prevista do 
artigo 1.022, incisos I, II e III do Código de Processo Civil.
Assim, têm os embargos de declaração como objetivo, segundo o 
próprio texto do art. 1.022 do CPC, o esclarecimento da DECISÃO 
judicial, tornando-a clara e inteligível, sanando-lhe eventual 
obscuridade ou contradição, ou a integração da DECISÃO judicial, 
quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o 
juiz ou tribunal, ou ainda para corrigir erro material constante da 
DECISÃO.
Nos vertentes embargos, o embargante aduze que a SENTENÇA 
foi contraditória ao declarar declarou o direito da Embargante à 
percepção de vencimento de acordo o piso salarial previsto na Lei 
Complementar Municipal nº 087 de 07 novembro de 2018, Anexo II 
da tabela de progressões, quando o correto seria o enquadramento 
da servidora ao Anexo III da referida Lei.
Dito isso, entendo que os embargos merecem ser conhecidos, 
porquanto, preencheram os requisitos de admissibilidade, bem 
como merecem ser providos, já que a SENTENÇA apresenta as 
contradições apontadas.
Assim, conheço e acolho os embargos de declaração para corrigir 
a omissão contida no DISPOSITIVO da SENTENÇA, o qual passa 
a conter a seguinte redação:
Ante ao exposto, julgo procedente o pedido inicial, para:
a) declarar o direito da parte autora ao recebimento de vencimento 
base de acordo com o piso salarial nacional dos professores da 
educação básica, nos termos da Lei Federal nº 11.378/2008;
b) declarar o direito da parte autora à percepção de vencimento de 
acordo o piso salarial previsto na Lei Complementar Municipal nº 
087 de 07 novembro de 2018, Anexo III, para os professores do 
magistério com nível superior, no município de Colorado do Oeste-
RO, a partir da entrada em vigor da lei em comento;
c) declarar o direito da parte autora às progressões funcionais 
horizontal e vertical, de acordo com a Lei Complementar Municipal 
n. 040/2008;
d) condenar o Município de Colorado do Oeste - RO, em favor de 
ELUIZA SPREY ALESSIO, a reajustar, no prazo de 30 (trinta) dias, 
o salário-base da autora, com o acréscimo do percentual de 5% 
para cada 2 anos de efetivo exercício e o acréscimo do percentual 
de 15% para cada 10 anos de efetivo exercício, contando como 
data da primeira progressão o final do estágio probatório, de modo 
que a parte autora já faz jus à 3 progressões horizontais;
e) condenar o Município de Colorado do Oeste - RO, em favor 
de ELUIZA SPREY ALESSIO, a pagar à parte autora os valores 
referentes às diferenças apuradas entre o referido piso salarial, 
com o acréscimo da(s) progressão(ões) funcional(is) devida(s), e 
os valores de vencimento base que efetivamente lhe foram pagos, 
com os devidos reflexos
No mais, permaneça inalterada a SENTENÇA.
Intimem-se as partes. Renove-se o prazo recursal.
Colorado do Oeste-,26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002506-38.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ELIEL VENTURA GOMES, LINHA 6 Km 8,5, RUMO 
COLORADO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
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- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., - 76801-040 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se a Executada, para em cinco dias, manifestar sobre a 
petição de Id n° 49924572.
Após, manifeste a exequente em cinco dias, sob pena de 
arquivamento.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001146-34.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: MARIA GOMES DE OLIVEIRA, AV. RIO MADEIRA 
3129 MINAS GERAIS - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA, ERICK GOMES DE OLIVEIRA, AV. RIO MADEIRA 
3129 MINAS GERAIS - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA, 
OAB nº RO3392
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - ATÉ 
764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Verifico que no DESPACHO de Id n° 40927365, este juízo nomeou 
a assistente social Carla Cristina dos Reis, para realização de 
estudo social, no entanto até o presente momento não houve sua 
intimação.
Dito isso, determino a intimação da profissional, para realização de 
estudo social nos termos do DESPACHO supracitado, cuja cópia 
deverá seguir anexa ao presente.
Serve o presente de MANDADO.
Intime-se, cumpra-se.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002512-45.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARILEY SOUZA CARDOSO MOREIRA, AV. XINGÚ 4596 
SÃO JOSÉ - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAURI CARLOS MAZUTTI, OAB nº 
RO312
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
1- Considerando que, apesar de intimado o executado deixou de 
manifestar nos autos, entendo que houve sua concordância tácita 
com os valores descritos pela parte exequente (ID 49579894), 

inclusive implantando o benefício,portanto, expeça-se as RPVs na 
forma e montante indicados na peça de ID 52951057.
2- Decorrido o prazo de pagamento das RPVs, certifique-se e 
voltem os autos conclusos para sequestro.
3- Efetuado o pagamento da RPV, intime-se a parte autora para, 
no prazo de cinco (05) dias, manifestar-se sobre a satisfação do 
débito, sob pena de extinção do feito por presunção do pagamento 
integral do crédito exequendo.
4- Com a confirmação ou na inércia, venham os autos conclusos 
para extinção.
Cumpra-se.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001744-85.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE MOREIRA DOS ANJOS, LINHA 4, KM 13,5 s/n., 
RUMO ESCONDIDO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAURI CARLOS MAZUTTI, OAB nº 
RO312
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSE MOREIRA DOS 
ANJOSem face de INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, na qual as partes entabularam acordo extrajudicial, o qual 
põe fim a demanda. 
Isso posto, verifico que o instrumento está regularizado, o objeto 
é lícito e as partes capazes, sem vício de vontade aparente 
na formalização e efetivação da transação, razão pela qual 
HOMOLOGO, por SENTENÇA, para que surta os efeitos legais, 
o acordo formulado por JOSE MOREIRA DOS ANJOSe INSS – 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, que se regerá 
pelas cláusulas e condições ali expostas.
Intime-se o réu para que proceda com a implantação do benefício 
previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias.
Expeça-se RPV ou precatório, nos moldes do acordo (se houver 
retroativos).
Via de consequência, julgo extinto o feito, com resolução de 
MÉRITO, com base no art. 487, III, “b” do Código de Processo 
Civil.
Custas finais dispensadas, com fulcro no artigo 90, §3º do Código 
de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Arquivem-se oportunamente, promovendo-se as baixas 
necessárias.
A SENTENÇA transitará em julgado na data da publicação, 
considerando que o acordo importa em renúncia tácita ao prazo 
recursal.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002247-09.2020.8.22.0012



2427DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

CLASSE: Averiguação de Paternidade
REQUERENTES: R. L. D. S., RUA CEARA 4820, CASA SÃO JOSE 
- 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, D. L. D. S., 
RUA CEARÁ 4820, CASA SÃO JÓSE - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: SIMONI ROCHA, OAB nº 
RO2966
REQUERIDO: A. D. S. S.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
1 - Recebo a ação;
2 - Em que pese o pedido da parte autora, para, concessão de 
alimentos provisórios. Em se tratando de ação prevista na Lei 
8.560/92, a qual dispõe sobre investigação de paternidade, a 
fixação de alimentos provisórios depende de SENTENÇA que 
reconheça a paternidade, mesmo que haja recursos disponíveis 
para interposição (art. 7º), bem como o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça:
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS 
PROVISIONAIS FIXADOS EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
PROFERIDA EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA RECONHECENDO O 
PARENTESCO. PRESENÇA DE DÚVIDA RAZOÁVEL QUANTO À 
LEGALIDADE DA DECISÃO QUE FIXOU OS ALIMENTOS. PRISÃO 
CIVIL DO INVESTIGADO. DESCABIMENTO.1. No caso em apreço, 
foi decretada a prisão do paciente em razão do descumprimento de 
obrigação de prestar alimentos fixados em DECISÃO interlocutória 
proferida em ação de investigação de paternidade, antes, portanto, 
da prolação de SENTENÇA reconhecendo a relação de parentesco 
entre o recorrente e a alimentanda.2. A possibilidade de fixação 
de alimentos provisionais em sede de ação de investigação de 
paternidade é disciplinada pelo art. 7º da Lei nº 8.560/92, bem 
como pelo art. 5º da Lei nº. 883/49, já revogada, mas vigente 
quando da DECISÃO que fixou os alimentos. Tais DISPOSITIVO 
s tratam expressamente da possibilidade de fixação de alimentos 
provisionais quando já proferida SENTENÇA que reconheça a 
paternidade, ainda que tenha sido ela objeto de recurso. Contudo, 
nada dispõem acerca da fixação de alimentos provisionais quando 
ainda não há reconhecimento judicial do vínculo de parentesco.STJ. 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. RHC 28382 RJ 
2010/0097090-1. Relator: Ministro Raul Araújo. DJe: 10/11/2010.
Destarte, indefiro o pedido de alimentos provisórios, visto que não 
há análise de MÉRITO quanto ao reconhecimento da paternidade.
3 - Nos termos do Provimento Corregedoria nº 018/2020, remeto os 
autos ao CEJUSC para fins de designação e realização da audiência 
de conciliação, a qual será realizada por meio eletrônico.
4 - Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem 
à audiência de conciliação/mediação, para a possibilidade de 
autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, caput do CPC;
Intime-se o Ministério Público a intervir no feito.
5 - As partes deverão informar, no prazo de até 05 (cinco) dias 
antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do 
procedimento de conciliação por videoconferência. Para os fins 
determinados neste DESPACHO, as partes poderão entrar em 
contato com o CEJUSC desta comarca, através dos telefones nºs 
(69) 3341-3021/3022, durante o horário de expediente (08 às 12 
horas).
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte 
e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário 
da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO;
6 - Advirta-se que a falta de acesso a audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 

que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu 
advogado, no horário da audiência, poderá ser considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e será cominada multa de 2% 
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 
334, §8º do CPC.
7 - As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de 
seus advogados ou de Defensor Público.
8 - Intime-se o réu para que, caso queira, apresente contestação, 
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser-lhe 
decretada a revelia, nos termos do artigo 344 do CPC. Em regra, o 
prazo será contado da audiência. Ademais, deverá especificar na 
defesa as provas que, eventualmente, pretenda produzir, arrolando 
e qualificando suas testemunhas;
9 - Apresentada a contestação, intime-se o autor a apresentar 
impugnação em 15 (quinze) dias. Deverá este, igualmente, 
especificar na peça as provas que eventualmente pretenda produzir, 
arrolando e qualificando suas testemunhas;
10 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena 
de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada 
ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço constante dos 
autos;
Cumpra-se.
Serve o presente como carta de citação ou MANDADO ou carta 
precatória. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado 
do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001322-13.2020.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: EDSON LINHARES DA GAMA, AV. JURUÁ 3220 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA, OAB 
nº RO3392
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - ATÉ 
764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por EDSON LINHARES 
DA GAMAem face de INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, na qual as partes entabularam acordo extrajudicial, o qual 
põe fim a demanda. 
Isso posto, verifico que o instrumento está regularizado, o objeto 
é lícito e as partes capazes, sem vício de vontade aparente 
na formalização e efetivação da transação, razão pela qual 
HOMOLOGO, por SENTENÇA, para que surta os efeitos legais, 
o acordo formulado por EDSON LINHARES DA GAMAe INSS – 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, que se regerá 
pelas cláusulas e condições ali expostas.
Intime-se o réu para que proceda com a implantação do benefício 
previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias.
Expeça-se RPV ou precatório, nos moldes do acordo (se houver 
retroativos).
Via de consequência, julgo extinto o feito, com resolução de 
MÉRITO, com base no art. 487, III, “b” do Código de Processo 
Civil.
Custas finais dispensadas, com fulcro no artigo 90, §3º do Código 
de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Arquivem-se oportunamente, promovendo-se as baixas 
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necessárias.
A SENTENÇA transitará em julgado na data da publicação, 
considerando que o acordo importa em renúncia tácita ao prazo 
recursal.
Colorado do Oeste- , 26 de janeiro de 2021.
Eli da Costa Junior
Juiz(a) de direito

COMARCA DE ESPIGÃO D´OESTE

1º CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7002873-40.2020.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
PROCURADORES: ANA RITA COGO, RUA ACRE 3154 VISTA 
ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, CLINICA 
ODONTOLOGICA ORTHO IMPLANTE LTDA., RUA BAHIA 2469 
CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS PROCURADORES: INES DA CONSOLACAO 
COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: RENATA OLIVEIRA DO NASCIMENTO SANTOS, 
RUA ROMIPORÃ 3451 CAIXA D` ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 685,41
DESPACHO 
Indefiro a suspensão do feito, ante o decurso de prazo do prazo 
solicitado.
Assim, intime-se o exequente para impulsionar o feito, no prazo de 
10 dias.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7003188-68.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Direito de Imagem
REQUERENTE: TISSIANE DIAS WILL, RUA MINAS GERAIS 
2146 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA RITA COGO, OAB nº 
DESCONHECIDO
INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA 
RODRIGUES 939/NONO ANDAR, ALPHAVILLE TAMBORÉ - 
06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
Valor da causa:R$ 6.600,00
SENTENÇA 
Por SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 
HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes ID 53556447, 
nos termos do ar. 487, inciso III, alínea “b” do CPC, para que se 

cumpra e guarde o que ali se contém e declara, ficando, de ora 
em diante, EXTINTO O PROCESSO, com fundamento, no art. 924, 
inciso III, do Novo Código de Processo Civil.
Fica autorizado, os necessário levantamentos, bem como o 
levantamento da penhora (caso exista nos autos).
Remeta-se ao arquivo, independente do trânsito.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data.
Em atenção aos princípios basilares do JEC, previstos no art. 2º da 
Lei 9.099/95, desde de já consigno que em havendo descumprimento 
do acordo homologado nos autos determino:
a) intime-se a parte credora para apresentar planilha atualizada, 
inclusa a multa, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser 
executado o valor da condenação.
b) Após, com ou sem a atualização, façam os autos conclusos para 
Bacenjud e Renajud.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7003234-57.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Protesto Indevido de Título
AUTOR: BRUNA APARECIDA SALVATICO HOFFMAM, RUA 
GRAJAÚ 2139 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ATILA RODRIGUES SILVA, OAB nº 
RO9996
MARCELO MACEDO BACARO, OAB nº RO9327
RÉU: COIMBRA & PEREIRA LTDA - ME, AV SETE DE SETEMBRO 
2535 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 7.000,00
SENTENÇA 
Por SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 
HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes ID 53623001, 
nos termos do ar. 487, inciso III, alínea “b” do CPC, para que se 
cumpra e guarde o que ali se contém e declara, ficando, de ora 
em diante, EXTINTO O PROCESSO, com fundamento, no art. 924, 
inciso III, do Novo Código de Processo Civil.
Fica autorizado, os necessário levantamentos, bem como o 
levantamento da penhora (caso exista nos autos).
Remeta-se ao arquivo, independente do trânsito.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data.
Em atenção aos princípios basilares do JEC, previstos no art. 2º da 
Lei 9.099/95, desde de já consigno que em havendo descumprimento 
do acordo homologado nos autos determino:
a) intime-se a parte credora para apresentar planilha atualizada, 
inclusa a multa, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser 
executado o valor da condenação.
b) Após, com ou sem a atualização, façam os autos conclusos para 
Bacenjud e Renajud.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7003357-55.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Pagamento em Consignação
AUTOR: JOSE BREGER, ESTRADA JOSE FERNANDES Km 18, 
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TRAVESSÃO NATALÍCIO ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB nº 
RO9328
RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
RÉU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, RUA 
CAPITÃO MONTANHA 177 CENTRO HISTÓRICO - 90010-040 - 
PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 519,70
DESPACHO 
Primeiramente, altere-se a classe processual.
Analisando o presente feito percebo que a parte autora não 
juntou recolhimento das custas, junte-se o comprovante de 
pagamento observando o valor mínimo de R$ 100,00 (art. 16 da 
Lei 3.896/2016).
Desde de já, consigno que não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses do 34 da Lei 3.896/16 razão pela qual indefiro o 
pagamento das custas ao final.
Recolha o autor as custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de indeferimento da petição inicial.
Intime-se.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7001335-92.2018.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Nota Promissória
REQUERENTE: ODAIR JOSE CORREIA DE ARAUJO, RUA 
CAMPO GRANDE 2152 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: INES DA CONSOLACAO 
COGO, OAB nº RO3412
ANA RITA COGO, OAB nº DESCONHECIDO
REQUERIDO: KARINE GONCALVES DA SILVA, RUA CASCAVEL 
2025 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 209,90
DESPACHO 
Indefiro o pedido de desarquivamento.
Determino a expedição de certidão de crédito e de dívida (Fonaje 75 
e 76), todavia condiciono a expedição da certidão a apresentação 
dos títulos que instruíram a inicial no CEJUSC para ser carimbado 
nos termos do Enunciado do Fonaje 126.
Após, remeta-se ao arquivo.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7003458-63.2018.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: JANAINA BISCOLA DE MELO DOS SANTOS, 
ESTRADA DO CALCÁRIO, KM 03, ZONA RURAL S/N CENTRO - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: INES DA CONSOLACAO COGO, 
OAB nº RO3412
ANA RITA COGO, OAB nº DESCONHECIDO

EXECUTADO: JESSICA L. DE SOUZA MACIEL, RUA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2080 VISTA ALEGRE - 76974-
000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 537,69
SENTENÇA 
Por SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 
HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes ID 53565040, 
nos termos do ar. 487, inciso III, alínea “b” do CPC, para que se 
cumpra e guarde o que ali se contém e declara, ficando, de ora 
em diante, EXTINTO O PROCESSO, com fundamento, no art. 924, 
inciso III, do Novo Código de Processo Civil.
Fica autorizado, os necessário levantamentos, bem como o 
levantamento da penhora (caso exista nos autos).
Remeta-se ao arquivo, independente do trânsito.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data.
Em atenção aos princípios basilares do JEC, previstos no art. 2º da 
Lei 9.099/95, desde de já consigno que em havendo descumprimento 
do acordo homologado nos autos determino:
a) intime-se a parte credora para apresentar planilha atualizada, 
inclusa a multa, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser 
executado o valor da condenação.
b) Após, com ou sem a atualização, façam os autos conclusos para 
Bacenjud e Renajud.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7001137-84.2020.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: ZEZINA POSSIMONER MATOS - ME, RUA 
PARANÁ 2642 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº 
DESCONHECIDO
INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: RUBIA CRISTINA OLIVEIRA QUEIROZ, LINHA 
RIO CLARO, KM 16, AO LADO DA IGREJA LUTERANA S/N, 
COMUNIDADE DO RIO CLARO, ZONA RURAL CENTRO - 76974-
000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.234,02
DESPACHO 
Vistos, etc...
Intime-se a parte (s) executada (s) para que tome conhecimento do 
presente cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da intimação, pague o valor da dívida atualizada sob 
pena de aplicação de multa de 10% (Art. 523, §1º do NCPC).
Decorrido o prazo sem que haja o pagamento espontâneo, intime-
se a parte credora para apresentar planilha atualizada, inclusa a 
multa, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser executado o 
valor da condenação.
Após, com ou sem a atualização, conclusos para realização de 
pesquisas Bacenjud e Renajud.
SERVE CÓPIA COMO MANDADO / CARTA DE INTIMAÇÃO.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
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ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7000003-85.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Seguro
REQUERENTE: MARIA DO CARMO COSTA, RUA PETRÔNIO 
CAMARGO 3176 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA RITA COGO, OAB nº 
DESCONHECIDO
INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, AVENIDA 
ROBERTO MARINHO 85, 20 ANDAR, - DE 1 AO FIM - LADO 
ÍMPAR BROOKLIN NOVO - 04576-010 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 41.352,51
DESPACHO 
Em atenção aos princípios basilares do procedimento do Juizado 
Especial, como o da simplicidade, informalidade, economia 
processual e celeridade(art.2º da L.9.099/95), abstenho em 
designar audiência de conciliação, porque em todas as ações desta 
natureza em trâmite nesta vara a audiência restou frustrada.
Considerando, ainda, que a matéria tratada nos autos é 
preponderantemente de direito, CITE-SE a parte requerida para 
responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos 
de prova, no prazo de 10 (dez) dias.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação. Caso contrário, a parte 
autora deverá ser intimada para impugnar em 05 dias, caso deseje, 
e após o transcurso, conclusos os autos para SANEAMENTO OU 
SENTENÇA. Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA DE CITAÇÃO 
ELETRÔNICA.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7003143-64.2020.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: CLINICA ODONTOLOGICA ORTHO IMPLANTE 
LTDA., RUA BAHIA 2469 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº 
DESCONHECIDO
INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: JULIANA LIMA DOS SANTOS, LINHA PACARANA, 
KM 25 S/N CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 678,89
DESPACHO 
Considerando a indicação de novo endereço da executada (BR 319, 
KM 174, Careiro Castanho - MA, defiro nova tentativa de citação, 
reiterando as determinações com nova data para a realização da 
audiência de conciliação.
1 – A previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95 veio a 
admitir a prática de atos processuais por meio de videoconferência, 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em 
tempo real no âmbito das pequenas causas.
2 - O atual cenário e as dificuldades suportadas pelo 

PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela 
sociedade geral, deflagrados em razão da pandemia instalada 
pelo Corona Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de 
distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De 
outra banda, diante dos novos meios tecnológicos disponibilizados 
ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos 
direitos das partes, o recente Ato n. 009/2020 – PR – CGJ, que 
institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo 
COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia, previu a possibilidade 
de audiências por videoconferência, com previsão de prorrogação 
do período de afastamento social.
Considerando, ainda, as tratativas envidadas entre OAB – Subseção 
local e este juízo –, tem-se que, doravante, as audiências neste 
juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial de computadores - 
internet, através do aplicativo “Google Meet”, podendo ser utilizado, 
pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador 
que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando, 
mediante auxílio do respectivo patrono/advogado.
3 – Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados 
constituídos, se houver, ou via correios para estarem disponíveis 
na data e hora acima agendada.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização:
b) INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, observando-se o(s) 
seguinte(s) endereço(s) para localização:
FINALIDADE: 
A) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização;
B) INTIMAR as pessoas acima descritas para que ACESSEM à 
Audiência designada para a data abaixo, que será realizada na 
Sala de Audiências Virtual da 1ª VARA da Comarca de Espigão 
do Oeste-RO, devendo para tanto fornecer ao Oficial de Justiça 
número para contato via telefone ou WhatsApp, ou ainda, endereço 
de e-mail para ser contactado 24 horas antes da Audiência onde 
receberá(ão) as instruções para acessar à Audiência. Caso 
não possua(m) condições de acesso tecnológico ou apresente 
dificuldade para baixar o aplicativo deverá comparecer fisicamente 
ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO: 01/03/2021, 
às 09hs.
1 – Por consequência, cite-se o (a) executado (a) ACIMA, para, no 
prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de 
R$, contados da data da citação, sob pena de penhora de valor ou 
bens suficientes para satisfação do débito.
1.2 – Não efetuado o pagamento, deverá o Senhor Oficial de 
Justiça, desde logo, proceder de imediato à penhora de tantos 
bens quantos bastarem à satisfação total do débito, atentando-
se às prescrições legais inerentes aos bens de família previsto na 
legislação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, 
na mesma oportunidade, o (a) executado (a).
1.3 – Não sendo encontrados bens penhoráveis, ou o devedor, o 
Oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, 
descrevendo na certidão os bens que guarnecem a residência ou 
o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique a localização de bens 
sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça, coma a consequente aplicação de multa, nos 
termos dos arts. 600, V e 774, p. único do NCPC.
1.4 – Havendo penhora, e sendo a parte executada encontrada, 
deverá ser advertida de que poderá embargar a execução até a 
data da audiência já designada.
2 - Advirta-se, desde logo, que não comparecendo a parte 
exequente à audiência, será extinto o processo. Na ausência da 
parte executada, por sua vez, será dado o regular prosseguimento 
a execução.
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3 – Realizada a audiência, havendo acordo, lavre-se provimento 
suspendendo ou extinguindo a execução, se for o caso. 
4 – Não obtida a conciliação, a parte executada poderá embargar a 
execução, de forma escrita ou oral, na própria audiência.
5 – Com a apresentação de embargos em audiência, deverá a 
parte exequente apresentar, no mesmo ato, sua impugnação aos 
embargos, oralmente, sob pena de preclusão.
OBS: Quaisquer dúvidas ou solicitações poderão ser feitas pelo 
canais de acesso à 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste 
por WhatsApp (69) 98471-8373 ou (69) 3481-1687 ou email: 
eoe1vara@tjro.jus.br, nos horários das 07h00 às 13h00 e das 
16h00 às 18h00. 
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das 
prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7000168-35.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
REQUERENTE: EDVALDO DIAS DE SANTANA, LINHA 06, LOTE 
06 s/n, SETOR SERINGAL ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NIVALDO PONATH JUNIOR, 
OAB nº RO9328
RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.874,10
DESPACHO 
Em atenção aos princípios basilares do procedimento do Juizado 
Especial, como o da simplicidade, informalidade, economia 
processual e celeridade(art.2º da L.9.099/95), abstenho em 
designar audiência de conciliação, porque em todas as ações 
desta natureza em trâmite nesta vara contra a CERON a audiência 
restou frustrada.
Considerando, ainda, que a matéria tratada nos autos é 
preponderantemente de direito, CITE-SE a parte requerida 
para responder a presente, apresentar sua defesa e todos os 
documentos de prova, no prazo de 10 (dez) dias.
Conforme previsto no Provimento Conjunto 005 PR-CGJ, a citação 
eletrônica será a ferramenta exclusiva utilizada para comunicação 
dos atos citatórios direcionados à empresa, suprimindo a citação 
via Correios e Oficial de Justiça.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação. Caso contrário, a parte 
autora deverá ser intimada para impugnar em 05 dias, caso deseje, 
e após o transcurso, conclusos os autos para SANEAMENTO OU 
SENTENÇA. Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA DE CITAÇÃO ELETRÔNICA.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 

7000172-72.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Descontos dos benefícios
AUTOR: RAYELLE SOUZA DA MATA, RUA SERGIPE 2047 CAIXA 
D’ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA, OAB nº RO4688
JESSINI MARIE SANTOS SILVA, OAB nº RO6117
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 2.898,58
DECISÃO 
Defiro o pedido de Justiça Gratuita uma vez que comprovada a 
hipossuficiência da parte autora.
Trata-se de Ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição 
de indébito e pedido de tutela antecipada de urgência. 
Passo analisar o pedido de tutela de urgência.
Para concessão da tutela de urgência, devem estar presentes os 
requisitos previsto no art. art. 300 do Código de Processo Civil, que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, não estão presentes os requisitos legais não 
restaram demonstrados.Imperiosa a produção de prova sob o 
crivo do contraditório, não bastando como prova as trazidas com 
a Inicial.
Diante o exposto, indefiro, por ora, a concessão da tutela de urgência, 
ressalvando a análise da mesma caso venham a ser carreadas 
novas provas aos autos que possam subsidiar tal pedido.
Assim determino:
a) Cite-se com as advertências legais, constantes nos arts. 334 e 
344 do CPC.
b) Não havendo contestação ou sendo ela intempestiva, certifique-
se.
c) Havendo contestação com alegações de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor ou qualquer da matérias 
enumeradas no art. 337, do CPC, abra-se vista à parte requerente 
para réplica, no prazo de 15 (quinze dias), conforme arts. 350 e 
351.
d) Caso as partes desejam a inclusão deste processo em pauta 
própria para sessão de conciliação/mediação, retornem os autos 
conclusos para designação audiência junto ao setor de conciliação 
(art. 334 do CPC). Prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.
Cumprida as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA 
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS 
ATOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7003093-38.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
AUTOR: ROBERTO DALMOLIN, RUA NAÇÕES UNIDAS 531 
VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA 
CASTRO, OAB nº RO6269
RÉU: GOL LINHAS AEREAS S.A., PRAÇA SENADOR SALGADO 
FILHO S/N, TÉRREO, ENTRE EIXOS 46-48/O-P, SALA DE 
GERÊNCIA CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
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JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: GOL LINHAS AÉREAS SA
Valor da causa:R$ 10.400,00
SENTENÇA 
Dispensado relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente há de se ressaltar que o Supremo Tribunal Federal nos 
julgamentos, com repercussão geral, do Recurso Extraordinário 
636331 e do Agravo em Recurso Extraordinário 766618 entendeu ser 
aplicável aos conflitos que envolvem transporte aéreo internacional 
de passageiros as disposições das Convenções Internacionais de 
Montreal e de Varsóvia.
Restando consignado que: “Nos termos do art. 178 da Constituição 
da República, as normas e os tratados internacionais limitadores 
da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros,
especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm 
prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor”. 
Neste sentido, a Convenção de Montreal, em seu artigo 19 estabelece 
que: “o transportador é responsável pelo dano ocasionado por 
atrasos no transporte aéreo de passageiros, bagagem ou carga. 
Não obstante, o transportador não será responsável pelo dano 
ocasionado por atraso se prova que ele e seus prepostos adotaram 
todas as medidas que eram
razoavelmente necessárias para evitar o dano ou que lhes foi 
impossível, a um e a outros, adotar tais medidas.” 
Da preliminar de incompetência territorial.
Não prospera a alegação de incompetência territorial formulada 
pela requerida, tendo em vista a expressa previsão de competência 
concorrente da autoridade brasileira para processar e julgar as 
ações decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor 
tiver domicílio ou residência no Brasil (art. 22,II do CPC).
Do MÉRITO.
No caso sub judice, informa a demandante que adquiriu passagens 
aéreas junto à empresa ré de ida e volta de Cuiabá/MT à Cancún/
MÉXICO. A viagem de ida, com saída de Cuiabá/MT, estava 
agendada para o dia 23/02/2020 às 06:10 horas e volta, Cancún/
MÉXICO, no dia 01/03/2020 às 22:00 horas. 
Todavia a ré teria notificado o requerente para remanejar seu voo 
para uma nova data, sendo que após diversas negociações firmou-
se a data do dia 20/02/2020, adiantando o início da viagem, fato 
que obrigou o autor a custear hospedagem, eis que para prosseguir 
ao destino, pois necessitara esperar 17 (dezessete) horas até o 
próximo voo de Brasília/DF.
Em que pese o ensejo vivenciado pelo autor, In casu, entendo que 
os fatos alegados, cinge-se a meros aborrecimentos do cotidiano, 
nenhum fato possa ter configurado dano aos seus direitos da 
personalidade, à sua honra, ainda que subjetiva; consequentemente, 
mostra-se indevida a indenização pleiteada a tal título.
A situação posta nos autos, indica que os fatos não geraram 
nenhum dano moral indenizável, pois a ré diligenciou junto ao 
autor, no intuito de buscar a melhor solução para o imbróglio.
Portanto, não gera direito à indenização por dano moral, sob pena 
de sua banalização. O mero inerente à vida em sociedade não 
configura dano moral, que necessita de ofensa à esfera subjetiva 
do indivíduo para sua caracterização.
Neste sentido posicionou-se o recentemente o Superior Tribunal 
de Justiça:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COMPENSAÇÃO DE DANOS MORAIS. CANCELAMENTO 
DE VOO DOMÉSTICO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 1. 
Ação de compensação de danos morais, tendo em vista falha na 
prestação de serviços aéreos, decorrentes de cancelamento de 
voo doméstico. 2. Ação ajuizada em 03/12/2015. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 17/07/2018. Julgamento: CPC/2015. 3. O 
propósito recursal é definir se a companhia aérea recorrida deve ser 
condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos 
pelo recorrente, em razão de cancelamento de voo doméstico. 
4. Na específica hipótese de atraso ou cancelamento de voo 
operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral 
possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual 

desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. 
Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de 
que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, 
exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da 
lesão extrapatrimonial sofrida. 5. Sem dúvida, as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível 
comprovação e a consequente constatação da ocorrência do 
dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem 
observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para 
a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos 
passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações 
claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar 
os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte 
material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for 
considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, 
acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 
6. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que 
tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de 
consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 
7. Recurso especial conhecido e não provido, com majoração de 
honorários. Documento: 100313419 - EMENTA / ACORDÃO - Site 
certificado - DJe: 29/08/2019 Página 1 de 2 Superior Tribunal de 
Justiça ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
constantes dos autos, por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao recurso especial, com majoração de honorários, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Paulo 
de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Brasília (DF), 27 de agosto de 2019(Data do Julgamento) 
Por tais fundamentos, tenho que não merece amparo a tese da autora 
quanto a ocorrência de abalo aos atributos da personalidade.
Isto posto e tudo mais que dos autos consta, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido inicial proposto por ROBERTO 
DALMOLIN em face de GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES 
S/A, extinguindo o processo com base no Art. 487, I, do CPC.
Sem custas e sem honorários.
Com o trânsito em julgado, oportunamente, arquivem-se o 
processo.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003264-
92.2020.8.22.0008
Bem de Família, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: JANDIRA FERMAU
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: CLAUDECIR DA SILVA SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA proposto por Jandira 
Fermau em face de Claudecir da Silva Santos, todos já qualificados, 
em que as partes celebraram composição amigável, Id. 33601435, 
e a submeteram à homologação judicial, cuja consequência é a 
extinção do feito.
Presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por SENTENÇA, 
o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O 
PROCESSO com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487 III, 



2433DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

b, do NCPC.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado e julgado nesta data, diante da anuência das partes.
Nada pendente, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
LEONEL PEREIRA DA ROCHA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7000169-20.2021.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
REQUERENTE: JOSE ERNESTO DOS REIS, ZONA RURAL km 
10, CONHECIDO COMO SR. SABARÁ ESTRADA PACARANA, 
KM 10 - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NIVALDO PONATH JUNIOR, 
OAB nº RO9328
RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 51.778,54
DESPACHO 
Em atenção aos princípios basilares do procedimento do Juizado 
Especial, como o da simplicidade, informalidade, economia 
processual e celeridade(art.2º da L.9.099/95), abstenho em 
designar audiência de conciliação, porque em todas as ações 
desta natureza em trâmite nesta vara contra a CERON a audiência 
restou frustrada.
Considerando, ainda, que a matéria tratada nos autos é 
preponderantemente de direito, CITE-SE a parte requerida para 
responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos 
de prova, no prazo de 10 (dez) dias.
Conforme previsto no Provimento Conjunto 005 PR-CGJ, a citação 
eletrônica será a ferramenta exclusiva utilizada para comunicação 
dos atos citatórios direcionados à empresa, suprimindo a citação 
via Correios e Oficial de Justiça.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação. Caso contrário, a parte 
autora deverá ser intimada para impugnar em 05 dias, caso deseje, 
e após o transcurso, conclusos os autos para SANEAMENTO OU 
SENTENÇA. Transcorrido o prazo, tornem conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA DE CITAÇÃO 
ELETRÔNICA.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7003067-40.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
AUTOR: ROSANGELA MARIA ANDRIZ, RUA BOM JESUS 2933, 
CASA MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 

RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA 
ROCHA, OAB nº RO7007
MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO9276
PAULA ROBERTA BORSATO, OAB nº RO5820
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA 
RODRIGUES 939, 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
Valor da causa:R$ 10.369,00
SENTENÇA 
Dispensado relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
No caso em tela, entendo como configurada plenamente a existência 
de relação de consumo entre as partes litigantes, devendo a lide, 
assim, ser dirimida à luz das disposições consumeristas, porquanto 
a autora se insere no conceito de consumidor, enquanto os 
destinatários finais do contrato de transporte, enquanto a requerida, 
por seu turno, enquadra-se como fornecedora, na medida em que 
oferece o serviço (artigos 2º e 3º, do CDC).
O Código de Defesa do Consumidor, buscando dar uma maior 
efetividade à relação consumerista, afirmou, em seu art. 14, a 
responsabilidade civil objetiva do fornecedor de serviços pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por qualquer 
defeito relativo aos serviços prestados, independentemente de se 
perquirir sobre o elemento subjetivo da culpa. Assim, a empresa 
aérea é obrigada a prestar serviço adequado e eficiente e, caso 
assim não proceda, será compelida a reparar os danos causados.
Incumbe à empresa contratada levar o contratante e seus objetos 
ao destino na forma, modo e tempo previamente estabelecidos.
No caso sub judice, informa a demandante que a passagem aérea 
adquirida estabelecia que ele embarcaria no dia 12/03/2020 e a 
volta em 19/03/2020. 
Contudo, por falha da ré, a conexão que deveria ter sido feita no 
Aeroporto de Cuiabá-MT, ocorreu um atraso de 08 horas. Assim 
a requerente deveria ter chegado à Natal no dia 13/03/2020 às 
02:30h, todavia, só chegou ao destino às 10:25h, e em razão do 
atraso perdeu uma diária no hotel contratado para sua hospedagem, 
causando um prejuízo no valor de R$ 182,00 (cento e oitenta e dois 
reais).
Em sede de contestação a ré justificou o atraso por alterações na 
malha aérea. 
Pois bem. A situação posta nos autos, indica que os fatos não 
geraram nenhum dano moral indenizável, pois o atraso não foi 
significativo, a previsão da chegada era por volta das 02:30 h do 
dia 13/03/2020, consoante a autora alega que chegou por volta 
das 10h25min do mesmo dia, ocasionado um atraso de cerca de 
8 horas.
Portanto, não gera direito à indenização por dano moral, sob pena 
de sua banalização. O mero inerente à vida em sociedade não 
configura dano moral, que necessita de ofensa à esfera subjetiva 
do indivíduo para sua caracterização.
Neste sentido posicionou-se o recentemente o Superior Tribunal 
de Justiça:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COMPENSAÇÃO DE DANOS MORAIS. CANCELAMENTO 
DE VOO DOMÉSTICO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 1. 
Ação de compensação de danos morais, tendo em vista falha na 
prestação de serviços aéreos, decorrentes de cancelamento de 
voo doméstico. 2. Ação ajuizada em 03/12/2015. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 17/07/2018. Julgamento: CPC/2015. 3. O 
propósito recursal é definir se a companhia aérea recorrida deve ser 
condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos 
pelo recorrente, em razão de cancelamento de voo doméstico. 
4. Na específica hipótese de atraso ou cancelamento de voo 
operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral 
possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual 
desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. 
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Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de 
que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, 
exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da 
lesão extrapatrimonial sofrida. 5. Sem dúvida, as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível 
comprovação e a consequente constatação da ocorrência do 
dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem 
observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para 
a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos 
passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações 
claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar 
os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte 
material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for 
considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, 
acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 
6. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que 
tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de 
consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 
7. Recurso especial conhecido e não provido, com majoração de 
honorários. Documento: 100313419 - EMENTA / ACORDÃO - Site 
certificado - DJe: 29/08/2019 Página 1 de 2 Superior Tribunal de 
Justiça ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
constantes dos autos, por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao recurso especial, com majoração de honorários, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Paulo 
de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Brasília (DF), 27 de agosto de 2019(Data do Julgamento) 
Isto posto e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE 
o pedido inicial proposto por ROSANGELA MARIA ANDRIZ em 
face de GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A, extinguindo o 
processo com base no Art. 487, I, do CPC.
Sem custas e sem honorários.
Com o trânsito em julgado, oportunamente, arquivem-se o 
processo.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7001348-91.2018.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: ODAIR JOSE CORREIA DE ARAUJO, RUA CAMPO 
GRANDE 2152 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: INES DA CONSOLACAO COGO, 
OAB nº RO3412
ANA RITA COGO, OAB nº DESCONHECIDO
EXECUTADO: GEIS FERNANDA FERREIRA DA SILVA, AVENIDA 
SETE DE SETEMBRO S/N, PODE SER ENCONT NA EMPRESA 
ONDE TRABALHA GLOBOAVES CENTRO, APARTAMENTO 02 - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 240,45
DESPACHO 
Indefiro o pedido de desarquivamento.
Determino a expedição de certidão de crédito e de dívida (Fonaje 75 
e 76), todavia condiciono a expedição da certidão a apresentação 
dos títulos que instruíram a inicial no CEJUSC para ser carimbado 
nos termos do Enunciado do Fonaje 126.

Após, remeta-se ao arquivo.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7001344-83.2020.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: LUIS JOSE DA SILVA, RUA TRAVESSA 
HUMAITÁ 2654 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: INES DA CONSOLACAO COGO, 
OAB nº RO3412
ANA RITA COGO, OAB nº DESCONHECIDO
EXECUTADO: DARCI JOSE DA SILVA, RUA PARÁ 2956 CENTRO 
- 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.015,70
SENTENÇA 
Considerando a satisfação integral da obrigação, face o pagamento 
integral do débito, com fundamento no art. 924, II, do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTO, o processo, autorizando, em 
consequência, os necessário levantamentos (penhora se houver).
Determino que o exequente entregue os títulos que embasam o 
presente feito ao executado, independente de novo DESPACHO.
Independente de trânsito, após as anotações de praxe, arquive-
se.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000064-48.2018.8.22.0008
Requerente: PAULO RICARDO BUENO FUZARI
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES - RO301-B
Requerido(a): ESTADO DE RONDÔNIA
Certidão
Ficam as partes, por meio de seus procuradores, intimadas quanto 
à retificação no cadastro da ROPV para alterar os dados da conta 
bancária que será utilizada pagamento ao requerente.
Espigão do Oeste (RO), 25 de janeiro de 2021.
ARCEU MOREIRA ROCHA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001068-52.2020.8.22.0008
Requerente: ESPIGAO INFORMATICA LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUCELIA LIMA RUBIM - RO7327, 
JUCIMARO BISPO RODRIGUES - RO4959
Requerido(a): SCHEILA HAESE
Intimação 
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Intimo a parte autora quanto ao(s) alvará(s) expedido(s) nos autos, 
bem como para comprovar o saque no prazo de 05 dias (contados 
do levantamento do alvará).
Espigão do Oeste (RO), 25 de janeiro de 2021.
ARCEU MOREIRA ROCHA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7000155-36.2021.8.22.0008
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto:Intimação, Citação
DEPRECANTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO 
- EPP, AV. DOS IMIGRANTES 1246 CTG - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: ARTHUR GOULART SILVA, 
OAB nº RO10351
LEANDRO RODRIGUES DE SA, OAB nº RO10340
DEPRECADO: JANDIR SOARES, AVENIDA MATO GROSSO 
3744, AP 01 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.144,36
DESPACHO 
Considerando o caráter itinerante da Carta Precatória, bem como o 
endereço do executado em outra urbe (Avenida Mato Grosso, 3744, 
Centro, Alta Floresta do Oeste - RO - CEP: 76954-000), remeta-se 
a uma das varas da Comarca de Alta Floresta do Oeste – RO.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo n.: 7003067-40.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
AUTOR: ROSANGELA MARIA ANDRIZ, RUA BOM JESUS 2933, 
CASA MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA 
ROCHA, OAB nº RO7007
MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO9276
PAULA ROBERTA BORSATO, OAB nº RO5820
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA 
RODRIGUES 939, 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI 
- SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884
Valor da causa: R$ 10.369,00
SENTENÇA 
Dispensado relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
No caso em tela, entendo como configurada plenamente a existência 
de relação de consumo entre as partes litigantes, devendo a lide, 
assim, ser dirimida à luz das disposições consumeristas, porquanto 
a autora se insere no conceito de consumidor, enquanto os 
destinatários finais do contrato de transporte, enquanto a requerida, 
por seu turno, enquadra-se como fornecedora, na medida em que 
oferece o serviço (artigos 2º e 3º, do CDC).
O Código de Defesa do Consumidor, buscando dar uma maior 

efetividade à relação consumerista, afirmou, em seu art. 14, a 
responsabilidade civil objetiva do fornecedor de serviços pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por qualquer 
defeito relativo aos serviços prestados, independentemente de se 
perquirir sobre o elemento subjetivo da culpa. Assim, a empresa 
aérea é obrigada a prestar serviço adequado e eficiente e, caso 
assim não proceda, será compelida a reparar os danos causados.
Incumbe à empresa contratada levar o contratante e seus objetos 
ao destino na forma, modo e tempo previamente estabelecidos.
No caso sub judice, informa a demandante que a passagem aérea 
adquirida estabelecia que ele embarcaria no dia 12/03/2020 e a 
volta em 19/03/2020.
Contudo, por falha da ré, a conexão que deveria ter sido feita no 
Aeroporto de Cuiabá-MT, ocorreu um atraso de 08 horas. Assim 
a requerente deveria ter chegado à Natal no dia 13/03/2020 às 
02:30h, todavia, só chegou ao destino às 10:25h, e em razão do 
atraso perdeu uma diária no hotel contratado para sua hospedagem, 
causando um prejuízo no valor de R$ 182,00 (cento e oitenta e dois 
reais).
Em sede de contestação a ré justificou o atraso por alterações na 
malha aérea.
Pois bem. A situação posta nos autos, indica que os fatos não 
geraram nenhum dano moral indenizável, pois o atraso não foi 
significativo, a previsão da chegada era por volta das 02:30 h do 
dia 13/03/2020, consoante a autora alega que chegou por volta 
das 10h25min do mesmo dia, ocasionado um atraso de cerca de 
8 horas.
Portanto, não gera direito à indenização por dano moral, sob pena 
de sua banalização. O mero inerente à vida em sociedade não 
configura dano moral, que necessita de ofensa à esfera subjetiva 
do indivíduo para sua caracterização.
Neste sentido posicionou-se o recentemente o Superior Tribunal 
de Justiça:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COMPENSAÇÃO DE DANOS MORAIS. CANCELAMENTO 
DE VOO DOMÉSTICO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 1. 
Ação de compensação de danos morais, tendo em vista falha na 
prestação de serviços aéreos, decorrentes de cancelamento de 
voo doméstico. 2. Ação ajuizada em 03/12/2015. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 17/07/2018. Julgamento: CPC/2015. 3. O 
propósito recursal é definir se a companhia aérea recorrida deve ser 
condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos 
pelo recorrente, em razão de cancelamento de voo doméstico. 
4. Na específica hipótese de atraso ou cancelamento de voo 
operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral 
possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual 
desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. 
Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de 
que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, 
exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da 
lesão extrapatrimonial sofrida. 5. Sem dúvida, as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível 
comprovação e a consequente constatação da ocorrência do 
dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem 
observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para 
a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos 
passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações 
claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar 
os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte 
material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for 
considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, 
acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 
6. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que 
tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de 
consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 
7. Recurso especial conhecido e não provido, com majoração de 
honorários. Documento: 100313419 - EMENTA / ACORDÃO - Site 
certificado - DJe: 29/08/2019 Página 1 de 2 Superior Tribunal de 
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Justiça ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
constantes dos autos, por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao recurso especial, com majoração de honorários, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Paulo 
de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Brasília (DF), 27 de agosto de 2019(Data do Julgamento)
Isto posto e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE 
o pedido inicial proposto por ROSANGELA MARIA ANDRIZ em 
face de GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A , extinguindo 
o processo com base no Art. 487, I, do CPC.
Sem custas e sem honorários.
Com o trânsito em julgado, oportunamente, arquivem-se o 
processo.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo n.: 7003093-38.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
AUTOR: ROBERTO DALMOLIN, RUA NAÇÕES UNIDAS 531 
VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA 
CASTRO, OAB nº RO6269
RÉU: GOL LINHAS AEREAS S.A., PRAÇA SENADOR SALGADO 
FILHO S/N, TÉRREO, ENTRE EIXOS 46-48/O-P, SALA DE 
GERÊNCIA CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - 
RO10059
Valor da causa: R$ 10.400,00
SENTENÇA 
Dispensado relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente há de se ressaltar que o Supremo Tribunal Federal nos 
julgamentos, com repercussão geral, do Recurso Extraordinário 
636331 e do Agravo em Recurso Extraordinário 766618 entendeu ser 
aplicável aos conflitos que envolvem transporte aéreo internacional 
de passageiros as disposições das Convenções Internacionais de 
Montreal e de Varsóvia.
Restando consignado que: “Nos termos do art. 178 da Constituição 
da República, as normas e os tratados internacionais limitadores 
da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros,
especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm 
prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor”.
Neste sentido, a Convenção de Montreal, em seu artigo 19 estabelece 
que: “o transportador é responsável pelo dano ocasionado por 
atrasos no transporte aéreo de passageiros, bagagem ou carga. 
Não obstante, o transportador não será responsável pelo dano 
ocasionado por atraso se prova que ele e seus prepostos adotaram 
todas as medidas que eram
razoavelmente necessárias para evitar o dano ou que lhes foi 
impossível, a um e a outros, adotar tais medidas.”
Da preliminar de incompetência territorial.
Não prospera a alegação de incompetência territorial formulada 
pela requerida, tendo em vista a expressa previsão de competência 
concorrente da autoridade brasileira para processar e julgar as 
ações decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor 

tiver domicílio ou residência no Brasil (art. 22,II do CPC).
Do MÉRITO.
No caso sub judice, informa a demandante que adquiriu passagens 
aéreas junto à empresa ré de ida e volta de Cuiabá/MT à Cancún/
MÉXICO. A viagem de ida, com saída de Cuiabá/MT, estava 
agendada para o dia 23/02/2020 às 06:10 horas e volta, Cancún/
MÉXICO, no dia 01/03/2020 às 22:00 horas.
Todavia a ré teria notificado o requerente para remanejar seu voo 
para uma nova data, sendo que após diversas negociações firmou-
se a data do dia 20/02/2020, adiantando o início da viagem, fato 
que obrigou o autor a custear hospedagem, eis que para prosseguir 
ao destino, pois necessitara esperar 17 (dezessete) horas até o 
próximo voo de Brasília/DF.
Em que pese o ensejo vivenciado pelo autor, In casu, entendo que 
os fatos alegados, cinge-se a meros aborrecimentos do cotidiano, 
nenhum fato possa ter configurado dano aos seus direitos da 
personalidade, à sua honra, ainda que subjetiva; consequentemente, 
mostra-se indevida a indenização pleiteada a tal título.
A situação posta nos autos, indica que os fatos não geraram 
nenhum dano moral indenizável, pois a ré diligenciou junto ao 
autor, no intuito de buscar a melhor solução para o imbróglio.
Portanto, não gera direito à indenização por dano moral, sob pena 
de sua banalização. O mero inerente à vida em sociedade não 
configura dano moral, que necessita de ofensa à esfera subjetiva 
do indivíduo para sua caracterização.
Neste sentido posicionou-se o recentemente o Superior Tribunal 
de Justiça:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COMPENSAÇÃO DE DANOS MORAIS. CANCELAMENTO 
DE VOO DOMÉSTICO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 1. 
Ação de compensação de danos morais, tendo em vista falha na 
prestação de serviços aéreos, decorrentes de cancelamento de 
voo doméstico. 2. Ação ajuizada em 03/12/2015. Recurso especial 
concluso ao gabinete em 17/07/2018. Julgamento: CPC/2015. 3. O 
propósito recursal é definir se a companhia aérea recorrida deve ser 
condenada a compensar os danos morais supostamente sofridos 
pelo recorrente, em razão de cancelamento de voo doméstico. 
4. Na específica hipótese de atraso ou cancelamento de voo 
operado por companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral 
possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual 
desconforto, aflição e transtornos suportados pelo passageiro. 
Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de 
que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano moral, 
exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da 
lesão extrapatrimonial sofrida. 5. Sem dúvida, as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível 
comprovação e a consequente constatação da ocorrência do 
dano moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem 
observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para 
a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos 
passageiros; iii) se foram prestadas a tempo e modo informações 
claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar 
os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi oferecido suporte 
material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for 
considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, 
acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 
6. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato extraordinário que 
tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de 
consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável. 
7. Recurso especial conhecido e não provido, com majoração de 
honorários. Documento: 100313419 - EMENTA / ACORDÃO - Site 
certificado - DJe: 29/08/2019 Página 1 de 2 Superior Tribunal de 
Justiça ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
constantes dos autos, por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao recurso especial, com majoração de honorários, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Paulo 
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de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Brasília (DF), 27 de agosto de 2019(Data do Julgamento)
Por tais fundamentos, tenho que não merece amparo a tese da autora 
quanto a ocorrência de abalo aos atributos da personalidade.
Isto posto e tudo mais que dos autos consta, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido inicial proposto por ROBERTO 
DALMOLIN em face de GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES 
S/A , extinguindo o processo com base no Art. 487, I, do CPC.
Sem custas e sem honorários.
Com o trânsito em julgado, oportunamente, arquivem-se o 
processo.
SENTENÇA publicada e registrada nesta data.
Espigão do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000148-44.2021.8.22.0008
Requerente: ADEOLINDA KRAUZER
Advogados do(a) AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA - RO4688, JESSINI MARIE SANTOS SILVA - RO6117
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação
Intimo as partes quanto ao agendamento da perícia destes autos 
para o dia 10/03/2021, às 15h, com o(a) medico(a) perito(a) Bruna 
C. B. Andrade, no seguinte endereço: Instituto Integra - Rua 
Guaporé, 5100, Centro, Rolim de Moura-RO.
A intimação das partes quanto à data e horário fica a cargo dos 
advogados das partes.
Espigão do Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7003142-79.2020.8.22.0008
Requerente: PAULO SERGIO RAMALHO DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON RODRIGO GOMES - 
RO1869, CLAUDEVON MARTINS ALVES - RO7701
Requerido(a): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação 
Intimo a parte autora a impugnação, caso queira.
PRAZO: 5 dias.
Espigão do Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.
DALVA POLI TESCH

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7002057-29.2018.8.22.0008
Requerente: L. C. S. O.

Advogado do(a) EXEQUENTE: GILVANI VAZ RAIZER BORDINHAO 
- RO5339
Requerido(a): ADILSON OTTO
Advogados do(a) EXECUTADO: CLAUDIA BINOW - RO7396, 
DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO3403, AMANDA 
MENDES GARCIA - RO9946
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista 
que decorreu o prazo da prisão domiciliar do requerido.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000099-37.2020.8.22.0008
Requerente: NILSON PEIXOTO DE MATOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA FEITOSA TEODORO - 
RO7002
Requerido(a): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, apresentando 
as contrarrazões ao recurso de apelação.
PRAZO: 15 dias úteis (se for ente público: 30 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.
BRUNO RAFAEL JOCK

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7003145-34.2020.8.22.0008
Requerente: EDVALDO RODRIGUES MARQUES
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO CRIVELETTO FILHO - 
RO10579, JHONATAN OLIVER PEREIRA - RO10529
Requerido(a): ZENAIDE LIMA CRUZ
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista 
o MANDADO devolvido negativo/parcial.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.
BRUNO RAFAEL JOCK

2º CARTÓRIO

7000174-42.2021.8.22.0008
Enriquecimento sem Causa, Cheque
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 16.593,68
REQUERENTE: EDU HENRIQUE DE AZEVEDO, CPF nº 
75593602204, RUA BAHIA 2818 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JUCIMARO BISPO 
RODRIGUES, OAB nº RO4959, JUCELIA LIMA RUBIM, OAB nº 
RO7327
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REQUERIDO: SUENIO SILVA SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA ALAGOAS 2024 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante do atual cenário enfrentado pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pela sociedade de forma em geral, em 
razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (Covid-19), a impor 
pedidas preventivas e de distanciamento social recomendadas 
pelo CNJ e pela OMS, e, ainda, diante da ausência de prejuízo 
à marcha processual e direitos das partes, e possibilidade de 
conciliação a qualquer tempo nos autos, de rigor e inafastável se 
faz, no momento, o cancelamento de sessões e atos presenciais, 
para fins de prevenção a disseminação do vírus. 
De se consignar que a medida busca, de resto, resguardar o 
princípio da razoável duração do processo, evitando a paralisação 
por tempo indeterminado, e em nada afetará o direito das partes, 
já que a autocomposição poderá ser lograda a qualquer tempo 
nos autos, através de simples petição e/ou até mesmo na fase de 
instrução, se for o caso.
Por tais razões, deixa-se de designar nos autos a audiência de 
conciliação prevista no art. 334 do CPC, e determina-se a citação 
da parte ré para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, 
contados da intimação ou ciência do ato respectivo (ENUNCIADO 
13 FONAJE)
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, 
com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos 
traduzidas.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO ao requerido:
REQUERIDO: SUENIO SILVA SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, 
RUA ALAGOAS 2024 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
b) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO 
DA PARTE AUTORA:
REQUERENTE: EDU HENRIQUE DE AZEVEDO, CPF nº 
75593602204, RUA BAHIA 2818 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária a 
sua intimação pessoal.
Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade 
de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria 
Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, 
número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 
se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações 
impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob 
pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 
c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16; e/ou, ainda, sob 
pena de reputar-se eficazes as intimações enviadas ao endereço 
anteriormente indicado (§ 2º art. 19, Lei nº 9.099/95).
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional, e a 
fim de viabilizar que o processo retorne a este gabinete apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autoriza-se o sr. diretor de cartório ou 
substituto imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de 
documentos que não digam respeito à representação processual ou 
venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo 
de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie 
o cartório a intimação das partes para que especifiquem as 
provas que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os 
pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 15 
dias, transcorrido o referido prazo, venham conclusos para as 

FINALIDADE s dos arts. 354/357do NCPC.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000804-
35.2020.8.22.0008
Seguro, Seguro
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ELZA DOS SANTOS FIRME
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA FEITOSA TEODORO, OAB nº 
RO7002
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, 
OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO 
Vistos em saneador.
Trata-se de ação de cobrança movida por ELZA DOS SANTOS 
FIRME em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DPVAT.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação 
consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 357, 
§ 2º do CPC, e não demonstrando a presente causa complexidade 
em matéria de fato ou de direito, deixo de designar audiência de 
saneamento em cooperação, e de logo passo ao saneamento e 
organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
Passa-se apreciar a preliminar arguida pela parte ré, o que se faz 
para repeli-la, uma vez que a impugnação genérica ao benefício da 
gratuidade judiciária, por si só, não basta para a sua revogação, se 
desacompanhada de elementos de prova indicativos da capacidade 
econômica do beneficiário.
Incumbe ao impugnante fazer prova da capacidade financeira 
do requerente, o que não se mostra presente nos autos, já que 
o réu limita-se a afirmar que não resta comprovada a efetiva 
impossibilidade de arcar com o pagamento das custas, sem trazer 
provas aptas a revogação do beneficio concedido.
Diante do exposto, rejeita-se a preliminar.
No mais, as partes são legítimas, e estão adequadamente 
representadas nos autos, inexistindo, por ora, outras questões 
processuais a serem abordadas.
Instadas a sugerir pontos controvertidos e a especificar provas 
a produzir, as partes quedaram-se silentes. Fixa-se os pontos 
controvertidos da demanda: a) o grau de invalidez do autor devido ao 
acidente de trânsito relatado na inicial e; b) há nexo de causalidade 
entre o acidente questionado, e as lesões/sequelas afirmadas; c) o 
valor da indenização que lhe é devida pela requerida.
Nesse mesmo sentido, específico, doravante, o meio de prova 
admitido, ou seja, Defiro apenas a prova pericial, requerida pela 
ré, por entender que a tal é suficiente ao deslinde do feito, nos 
moldes dos arts. 357, inc. II e 385 do NCPC, porquanto se presta 
a averiguar o grau de incapacidade da parte autora decorrente do 
acidente descrito nos autos, em consonância com os ditames da Lei 
nº. 11.945/2009, para tanto, visando, inclusive, ao deslinde do feito 
- que, há tempos, encontra-se paralisado em virtude das razões 
acima expostas - para efetivação da avaliação pericial da parte 
requerente NOMEIA-SE o Dr. Altair Antônio de Carvalho da Silva 
Júnior, médico ortopedista, CRM/RO 5.726, perito do Juízo, para a 
realização do laudo pericial, ocasião em que deverá o profissional 
atentar-se aos quesitos do juízo e aqueles apresentados pelas 
partes nos autos. 
Requisite-se o agendamento com prioridade após o pagamento 
dos honorários periciais, encaminhando-se a data ao juízo, em 
até 30 dias, com igual prazo de antecedência a fim de viabilizar a 
intimação das partes.
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Intime-se o perito por e-mail e/ou sistema, se já cadastrado.
Com o agendamento, expeça-se o necessário para a intimação dos 
interessados.
Oportunamente, considerando que a requerida pleiteou a prova 
pericial, tendo em vista, ainda, que a parte autora é beneficiária da 
gratuidade judiciária; razoável, pois, atribuir à ré os encargos de 
adiantar os honorários periciais.
Aliás, alguns dos pretórios pátrios chegaram a manifestar o 
seguinte entendimento: 
Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. 
Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do 
Código de Defesa do Consumidor às relações entre segurador 
e segurado, há inversão do ônus da prova, não se mostrando 
teratológica, nem irradiando ilegalidade, a DECISÃO que incumbiu 
à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório 
o benefício legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no 
artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se 
impusesse ao hipossuficiente- consumidor o ônus do pagamento 
das despesas com os salários provisórios do perito; a inversão do 
ônus da prova implica, igualmente, carrear para a parte contrária 
essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta do 
DISPOSITIVO em apreço. 3. Considerando-se que os honorários 
periciais foram fixados de maneira excessiva, justifica-se a 
redução do valor arbitrado, nada impedindo ademais, sua posterior 
complementação, se necessário for, após a oferta do laudo pericial. 
4. Deram parcial provimento ao recurso, convalidada a tutela 
antecipada recursal. (TJ/SP AI n.º0143566-90.2012.8.26.0000 
- 25ª Câmara de Direito Privado – Rel.Vanderci Álvares D.J. 
17/10/2012).
Assim, deverá a requerida arcar com o pagamento dos honorários.
Relativamente ao quantum, em se tratando de honorários periciais, 
não existem regras expressas quanto à sua fixação, contudo, o valor 
deve ser arbitrado de forma a remunerar justa e adequadamente o 
trabalho do profissional, de acordo com a complexidade do trabalho 
a ser realizado, o tempo de execução, o local da prestação do 
serviço, a natureza, o valor da causa e a dificuldade dos quesitos.
Com efeito, no caso dos autos, não se pode afirmar que a perícia 
seja complexa, pois, se trata apenas de determinar, mediante 
exame clínico, se o agravado sofre de invalidez permanente e qual 
o grau dessa invalidez, com vistas ao recebimento da indenização 
do seguro obrigatório - DPVAT, nos termos da Lei nº. 6.194/74 e 
suas alterações.
Deste modo, de acordo com a remansosa jurisprudência dos 
tribunais pátrios, não há complexidade em casos tais a justificar a 
fixação de honorários em valores excessivos.
Sobre a questão, já decidiu o e. Tribunal de Justiça do Mato Grosso:
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - REDUÇÃO 
DO VALOR DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - POSSIBILIDADE - 
DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.Para a fixação 
da verba honorária do perito deve se observar, precipuamente, a 
complexidade do trabalho a ser desenvolvido, o tempo de execução, 
a natureza e o valor da causa, não podendo ser olvidado o princípio 
da moderação.In casu, em atenção ao princípio da razoabilidade, 
levando em conta a pouca complexidade do trabalho do Perito, 
o valor arbitrado pelo julgador da instância de piso mostra-se 
excessivo e deve ser reduzido. (TJMT - RAI nº 63.431/2011, 2ª 
Câm. Cív. Rela. Desa. Clarice Claudino da Silva, j. 14/9/2011)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - PERÍCIA MÉDICA – REMUNERAÇÃO 
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS IMPOSTOS A SEGURADORA - 
VALOR EXCESSIVO - REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO.O valor dos honorários periciais comporta redução, se 
restou fixado em quantia não condizente com a complexidade na 
elaboração do trabalho a ser realizado pelo perito.” (TJMT - RAI nº 
29.270/2011, 1ª Câm. Cív. Rel. Des. Guiomar Teodoro Borges, j. 
14/6/2011)

Ademais, não se pode ignorar a distância entre o local da perícia e 
a sede do juízo.
Portanto, arbitro os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), a 
serem pagos/depositados com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias da data designada para a perícia, sob pena de preclusão. 
Caso não haja o depósito dentro do prazo previsto, o que deverá 
ser certificado, retornem-me conclusos para SENTENÇA no estado 
em que se encontra.
Nesse sentido, diante do disposto nos arts. 357, III e 373 e §§ do 
CPC, passo a definir a distribuição do ônus da prova no presente 
feito, da maneira seguinte: a) à parte requerida caberá adiantar 
as despesas com os honorários periciais; à parte autora cumprirá 
comparecer no local da perícia, na data e hora previamente 
agendados, portando seus documentos de identificação pessoal 
e os laudos e documentos médicos necessários aos trabalhos 
periciais. 
Esclareço que as partes poderão apresentar os quesitos, bem 
como indicarem assistente técnico, caso queiram, no prazo de 15 
(quinze) dias (art. 465, § 1º, do NCPC).
Consoante os parâmetros trazidos pelo art. 3º e tabela anexa à lei 
n. 6.194/73, os quesitos do juízo são: a) O periciando é portador de 
lesão incapacitante ou deformidade  b) essa lesão ou deformidade 
é de natureza permanente (definitiva quanto ao membro afetado)  c) 
qual o membro, órgão ou função afetado pela lesão ou deformidade  
d) esta invalidez do membro, órgão ou função afetado é total ou 
parcial (comprometedora da integridade ou de apenas parte do 
membro, órgão e/ou respectiva função)  e) caso seja parcial a 
invalidez do membro, órgão ou função, qual o grau da invalidez 
(a perda teve repercussão intensa, média ou leve, considerando 
as normais condições e uso do membro, órgão ou função)  f) é 
possível indicar qual a origem das lesões  g) quais as limitações 
observadas na saúde e/ou nas funções orgânicas ou físicas do 
periciando, em decorrência das lesões mencionadas 
Desde logo, restam indeferidos quaisquer quesitos que pretendam 
a indagação ao perito acerca de indicação ou sugestão quanto ao 
valor a ser pago ou devido a título de indenização por seguro DPVAT, 
inclusive sobre correção ou não do montante eventualmente já 
pago a este título, uma vez que não é atribuição do Expert declinar 
qual valor que, nos termos da lei, corresponde ao eventual direito 
do credor.
Faça-se consignar que o laudo pericial deverá ser encaminhado 
pelo Expert a este juízo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
avaliação médica. 
Com a juntada do laudo pericial, declaro encerrada a instrução 
processual, abrindo vistas as partes para alegações finais, no prazo 
sucessivo de 15 (quinze) dias, devendo se manifestarem inclusive 
sobre a perícia realizada.
Após o decurso do prazo supra, havendo ou não manifestação das 
partes acerca do laudo, o que deverá ser certificado, expeça-se 
alvará dos honorários periciais depositados nos autos em favor do 
perito, independente de nova DECISÃO, intimando-o para proceder 
o levantamento.
Esclareça-se, na oportunidade, as partes que uma vez realizado 
o presente saneamento, as partes têm o direito de pedir 
esclarecimentos ao juízo, ou solicitar ajustes na presente DECISÃO, 
por meio de simples petição sem caráter recursal - no prazo comum 
de 05 (cinco) dias - após o qual esta DECISÃO tornar-se-á estável, 
nos termos do art. 357, § 1º do CPC.
Declara-se o feito saneado e organizado.
Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente DECISÃO 
saneadora, tornem-se os autos novamente conclusos. 
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação 
das partes, certifique a escrivania a estabilidade da presente 
DECISÃO e cumpra-se-a em sua íntegra.
Intime-se as partes via DJ. 
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 0001916-
76.2011.8.22.0008
Compromisso
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: RAIMUNDO DOS REIS RODRIGUES
DECISÃO 
Indefere-se o requerimento de ID: 51101271, tendo em vista que 
o processo já permanecera suspenso pelo prazo de 1 (um) ano, 
nos termos do Código de Processo Civil, art. 921, III, § 1º ( ID: 
27175792 p. 84) .
Anota-se, por inclusive, que o prazo da prescrição intercorrente de 
5 anos começou a correr automaticamente a partir de 06/10/2017, 
na forma do §4º do artigo 921 do CPC.
Assim, considerando que as diligências para tentativa de localização 
de bens em nome da parte executada foram infrutíferas, determina-
se o arquivamento provisórios dos autos pelo prazo prescricional 
ainda restante, com base no art. 921, III, §§ 2º e 4º do CPC.
Intime-se.
Aguarde-se no arquivo provisório.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000438-
64.2018.8.22.0008
Gratificação Complementar de Vencimento
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: PATRICIA SAMPAIO DE MOURA BRITO
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB 
nº RO2666
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Abra-se vista a parte exequente para manifestar-se, querendo, 
acerca da petição de ID: 52636179 e ss., postulando o que cabível, 
em 15 dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Após, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, 
venham conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001391-
96.2016.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: INES DA CONSOLACAO COGO, 
OAB nº RO3412, ANA RITA COGO, OAB nº DESCONHECIDO
EXECUTADO: GEISISLAINE SOARES DE MOURA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando que as Metas propostas pelo CNJ e pela 
Corregedoria deste Tribunal têm o intuito de reduzir o acervo de 
processos antigos, indefere-se o desarquivamento do processo, 

eis que pertence ao ano de 2016, sendo inviável prosseguir com o 
cumprimento de SENTENÇA nesta ação e ainda se prorrogar por 
mais tempo ativo.
Devolvam-se os autos ao arquivo.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002260-
20.2020.8.22.0008
Infração de Medida Sanitária Preventiva
Termo Circunstanciado
AUTORIDADES: M. P. D. E. D. R., COMANDANTE DA POLÍCIA 
MILITAR DE ESPIGÃO DO OESTE
ADVOGADO DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: ADRIANO GONCALVES DE ANDRADE, 
DINAMAR FERREIRA DA SILVA, GLORIA DE OLIVEIRA COSTA, 
GENAILSON ANTONIO SANTOS FERREIRA, JANE ARAUJO 
FACCIO, EDIMAR SOTERO
ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: INES DA 
CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412, ANA RITA COGO, OAB 
nº DESCONHECIDO
DESPACHO 
Considerando o teor da certidão e documentos subsequentes, 
abra-se vista ao MP para ciência e manifestação.
Após, voltem conclusos para demais deliberações.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002110-
10.2018.8.22.0008
Fornecimento de Energia Elétrica, Obrigação de Fazer / Não 
Fazer
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: DELY GERALDO DE PAULA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SONIA APARECIDA SALVADOR, 
OAB nº RO5621
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO, OAB nº RO5462, DENNER DE BARROS 
E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Cuida-se de execução de SENTENÇA (ID: 22704096), confirmada 
em segundo grau (ID: 39591951), que impôs obrigação de fazer 
para que a CERON - CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA 
S.A. promova, no prazo estipulado na Resolução nº 414/2010 da 
ANELL, o fornecimento de energia elétrica até o ponto de entrega 
para o imóvel urbano do requerente, localizado no setor 06, 
deste município, além do pagamento de honorários advocatícios, 
fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, R$ 132,15 (ID: 
39602639).
Intimada a promover o cumprimento, tão somente a obrigação de 
pagar, conforme DESPACHO de ID: 39794929, a parte executada 
manteve-se inerte, nos termos da certidão de ID: 41869541, datada 
em 07/07/2020.
Aos 22/07/2020, a CERON acostou comprovante de pagamento, 
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no valor de R$ 127,18, ID: 43081680.
Ocorre que, em razão da certidão cartorária, havia sido autorizada 
a busca de valores junto ao BACENJUD, cujo resultado restou 
negativo (ID: 47426126 ao 50079590).
A executada, por sua vez, acostou pedido de desbloqueio, 
afirmando que a obrigação já foi satisfeita, ID: 50493438.
A exequente, em contrapartida, pleiteou pelo regular prosseguimento, 
no que diz respeito a obrigação de fazer, além da expedição de 
alvará para levantamento dos honorários, ID: 51400653.
É o relato. DECIDE-SE.
De início, não obstante os argumentos prestados pela exequente 
no ID: 51400653, verifica-se, por ora, não ser o caso de imediato 
bloqueio e prosseguimento da execução, relativamente ao pedido 
de obrigação de fazer, uma vez que o decisório de ID: 39794929, 
que deu início a fase executória, foi omisso quanto ao particular, 
não tendo sido, pois, oportunizado o prazo ao executado.
Relativamente ao pedido do executado (ID: 50400653), por sua 
vez, melhor sorte não assiste, não havendo qualquer valor a ser 
devolvido ou transferido, tendo em vista que a busca junto ao 
BACENJUD restou infrutífera, conforme extrato de ID: 47426222, 
pelo que INDEFERE-SE.
Assim, a esta altura, objetivando o regular prosseguimento do feito, 
antes de qualquer outra providência, na forma do art. 497 caput, 
c/c art. 513 caput, do CPC, determina-se a intimação da parte 
executada para que, em 15 (quinze) dias, a contar da intimação, 
cumpra a obrigação de fazer determinada no provimento judicial, 
consistente em fornecer à parte exequente a energia elétrica até 
o ponto de entrega para o imóvel urbano do requerente, localizado 
no setor 06, deste município, sob pena de medidas de efetivação 
que possam se fazer necessárias, à disposição do juízo, inclusive 
sequestro, além da execução da multa já arbitrada no julgado.
Para tanto, CITE-SE e INTIME-SE o executado, via sistema. 
Decorrido o prazo, ausente cumprimento da obrigação, certifique-
se e tornem os autos conclusos.
Sem prejuízo quanto ao cumprimento da ordem acima, defere-se 
a expedição do alvará para levantamento do valor depositado em 
conta judicial, no ID: 43081680, para satisfação dos honorários 
sucumbenciais. 
Com a expedição, intime-se o patrono beneficiário a promover o 
levantamento, em até 30 dias, de tudo comprovando-se nos autos, 
na sequência.
Após, cumpridas todas as determinações, retornem conclusos.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
7000167-50.2021.8.22.0008
Cheque
Execução de Título Extrajudicial
R$ 3.826,57
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, 
OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº 
RO2930, GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343
EXECUTADOS: GUSTAVO BERGHE WILL, EUDECIR WILL
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias (art. 
829 do CPC), efetuar o pagamento da dívida ( R$ 3.826,57) ou, 
querendo, oferecer embargos (sem efeito suspensivo), no prazo de 
15 (quinze) dias, art. 915 do CPC.
Acrescente-se ao MANDADO de citação penhora e avaliação a 
advertência de que, reconhecendo o crédito da parte exequente, 
poderá a parte executada, comprovando o depósito de pelo menos 
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, apresentar proposta de pagamento do 
restante, por meio de advogado, em ate 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 916 do CPC.
Fixa-se os honorários da execução em 10% (dez por cento) do valor 
do débito exequendo, nos termos do art. 827, caput do CPC, sendo 
que, em caso de integral pagamento no tríduo legal, a mencionada 
verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).
Não efetuado o pagamento, deverá o sr. oficial de justiça proceder 
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação (CPC, art. 829, 
§ 1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme ordem de 
prioridade legal, bem como a natureza impenhorável dos bens 
listados na lei federal n. 8009/90 - bens de família -, lavrando-se 
respectivo auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, o 
executado.
Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o cônjuge 
da parte executada ou, conforme o caso, o senhorio direto, o credor 
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada.
Não encontrando bens, de oficio determina-se a intimação da 
parte executada para indicar onde se encontram os bens sujeitos 
à execução, exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso, 
certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude 
que dificulte ou embarace a realização da penhora, sob as penas 
da lei.
Caso a parte executada não seja localizada para intimação da 
penhora, certifique o sr. oficial de justiça, detalhadamente, as 
diligências realizadas.
Não encontrando a parte devedora, proceda-se ao arresto de 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo 
as exigências do art. 830 e § 1º do CPC.
Efetuado o arresto, intime-se a parte credora para, no prazo de 15 
(quinze) dias, requerer a citação por edital da parte devedora, CPC, 
art. 830 § 2º. Findo o prazo do edital, terá a parte devedora o prazo 
a que se refere o art. 829 do CPC, convertendo-se o arresto em 
penhora em caso de não pagamento.
Após, requeira a parte exequente o que entender de direito, 
referente a eventual adjudicação, alienação por iniciativa particular 
ou em hasta pública, o usufruto de bem móvel ou imóvel, tudo nos 
termos do art. 825 do CPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA 
PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) 
para localização: EXECUTADOS: GUSTAVO BERGHE WILL, 
RUA PERNAMBUCO 2641 BAIRRO VISTA ALEGRE - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, EUDECIR WILL, RUA SÃO 
LUIZ 3236 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS: GUSTAVO BERGHE WILL, RUA PERNAMBUCO 
2641 BAIRRO VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA, EUDECIR WILL, RUA SÃO LUIZ 3236 VISTA 
ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Sem prejuízo quanto ao cumprimento das ordens acima, quando 
da intimação, advirta-se as partes, desde logo, acerca da 
necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto 
à Defensoria Pública Estadual - caso por ela esteja representada 
-, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço 
eletrônico (e-mail), se houver, a fim de viabilizar o cumprimento 
das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da 
Defensoria Pública, evitando, assim, diligências desnecessárias 
e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, 
nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 
3.896/16. 
Para tanto, autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e §§ do 
CPC.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000170-
05.2021.8.22.0008
Indenização por Dano Material
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: EDSON GONCALVES DE ABREU
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NIVALDO PONATH JUNIOR, 
OAB nº RO9328, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, 
OAB nº RO4688
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Recebe-se a inicial.
Passo seguinte, não obstante a suposta obrigatoriedade, imposta 
pela nova lei adjetiva civil, no que tange à realização de prévia 
audiência de conciliação ou mediação, à luz da experiência deste 
Juízo - já consideradas a matéria dos autos e as particularidades 
desta região - descortina-se nos autos ser mesmo improvável a 
obtenção de conciliação na mencionada solenidade, o que destitui o 
ato de qualquer utilidade prática, ou, sua ausência, de um qualquer 
prejuízo, mormente se a autocomposição mediante interesse 
superveniente poderá ser lograda a qualquer tempo nos autos. 
Atrai, ao revés, adequação e necessidade a que se resguarde, no 
particular, o princípio da razoável duração do processo, bem assim 
adequada gestão de recursos humanos e materiais que seriam 
dedicados ao inútil ato.
Outrossim, a parte requerida, demandada contumaz nesta 
comarca, em ações da mesma natureza, instada a esclarecer 
sobre a pertinência/manutenção da designação de audiência 
de conciliação, quedou-se inerte, demonstrando, assim, o seu 
total desinteresse em tomar assento nas referidas audiências de 
conciliação ou mediação, dada a inviabilidade da celebração de 
composição amigável nessa fase apenas inicial do processo, e nas 
demandas desta natureza.
Há de se frisar, ademais, a já sobrecarregada pauta de audiências 
da CEJUSC – ainda detentora de estrutura e recursos deficientes 
para fazer frente a todo e qualquer processo, em todos eles se 
ordenando audiência prévia de conciliação, o que já faz com que os 
feitos fiquem a aguardar vários meses para receber contestação, 
quando de antemão já se sabe que, neste lapso temporal, não 
advirá qualquer acordo nos autos.
Nesta senda, certo é que o princípio constitucional-processual da 
duração razoável do processo, sufragado no art. 5, inc. LXXVIII da 
CF/88, cotejado com os princípios da economia processual e da 
instrumentalidade das formas, e, ainda, com o próprio espírito da 
novel legislação processual civil – que, nos arts. 505 e 507, coíbe 
a desnecessária repetição de atos processuais - vedam a este 
Juízo a prática de atos processuais inúteis - por simples capricho 
ou demasiado apego à letra da lei -, inservíveis mesmo, por assim 
dizer, porquanto destituídos de qualquer eficácia prática, e porque 
ainda resultam - invariavelmente - na demora desnecessária do 
processo.
Por tais razões, deixa-se de designar a audiência de conciliação 
prevista no art. 334 do CPC, e se DETERMINA A CITAÇÃO da 
parte ré, via sistema, para apresentar contestação nos presentes 
autos, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência do ato junto 
ao sistema PJe, por ser esta a mais razoável interpretação possível 
dos arts. 231, II, 334 e 335, caput e inc. II do CPC.
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, 
com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos 
traduzidas.
Intime-se a parte autora por intermédio do advogado constituído 
nos autos, cientificando-a quanto ao teor da presente.
Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da 

necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto 
à Defensoria Pública Estadual - caso por ela esteja representada 
-, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço 
eletrônico (e-mail), se houver, a fim de viabilizar o cumprimento 
das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da 
Defensoria Pública, evitando, assim, diligências desnecessárias 
e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, 
nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 
3.896/16. 
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e 
afim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto 
imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de 
documentos que não digam respeito à representação processual ou 
venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo 
de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o 
Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos 
controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) 
dias, transcorrido o referido prazo, venham conclusos para as 
FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002829-21.2020.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COMERCIAL DE PETROLEO LARANJENSE LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO DETTMANN, OAB nº 
RO7698, ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: VILSON FERREIRA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
É ônus da parte autora a diligência pela busca do endereço do 
requerido, recomendando-se a intervenção judicial para fins de 
localização da parte demandada tão apenas quando o requerente 
demonstrar nos autos que tenha empreendido todos os esforços 
de modo a obter a localização do adverso, o que, no caso, não se 
verifica.
Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ - RESP 160238/
RS - Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA - Primeira Turma - DJ 
25/06/2001, p. 106; STJ - AgRg no Ag 1248022/BA - Rel. Min. LUIZ 
FUX - Primeira Turma - DJe 22/04/2010; STJ - 1.651.367/RJ - Rel. 
Ministro Og Fernandes – DJe 15/05/2017).
Posto isso, indefere-se o requerimento de pesquisa Bacenjud, 
ou qualquer outro sistema informatizado, com vistas a localizar o 
endereço da parte requerida.
Ademais, em sede de Juizados Especiais, segue-se a simplicidade 
e celeridade dos atos processuais, podendo o requerente optar 
pelo juízo comum onde poderá promover a citação por edital do 
seu devedor.
Por consequência, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 
(dez) dias, indicar endereço atualizado do requerido, sob pena de 
extinção e arquivamento.
Com o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, o que 
deverá ser certificado, venham os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003284-
54.2018.8.22.0008
DIREITO DO CONSUMIDOR, Fornecimento de Energia Elétrica
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: JOSE FARIA DA MOTA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº 
DESCONHECIDO, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº 
RO3412
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, BRUNA TATIANE 
DOS SANTOS PINHEIRO SARMENTO, OAB nº RO5462, 
ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando o teor da petição e demais documentos postos nos 
autos (ID: 51212032 p. 1 e ss.), intime-se a parte exequente a 
impulsionar o feito, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que 
entender cabível, sob pena de extinção e arquivamento.
Com o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, o que 
deverá ser certificado, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7003727-05.2018.8.22.0008
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VANDERLEI DIAS GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - 
RO2617
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Certidão
Certifico que, expedia a(s) RPV(s) determinadas, conforme 
comprovante(s) em anexo, devendo as partes, querendo, 
manifestarem-se quanto às mesmas.
Espigão do Oeste (RO), 25 de janeiro de 2021.
CELIOMAR ROCHA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000772-
30.2020.8.22.0008
Levantamento de Valor
Alvará Judicial - Lei 6858/80
REQUERENTE: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CLAUDIA BINOW, OAB nº 
RO7396, HELEN CALDEIRA DAMASCENO TESCH, OAB nº 
RO8423
INTERESSADO: GENECI ALVES DA SILVA
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de pedido de Alvará Judicial proposto por ROSÂNGELA 
APARECIDA DA SILVA, JOSÉ ALVES DA SILVA e MARIA 
APARECIDA DA SILVA, por meio do qual afirmam, em suma, que 

são irmãos de Geneci Alves da Silva, que faleceu e deixou valores 
passíveis de resgate. Pedem seja expedido alvará para autoriza-
los a levantar os valores depositados, encerrando-se as contas.
Com vista dos autos, o presentante do Ministério Público 
manifestou-se por sua não intervenção, diante da ausência de 
herdeiros incapazes, ID: 36148697.
É O RELATÓRIO. DECIDE-SE.
Primeiramente, cumpre destacar que, como é cediço, o trâmite de 
alvará judicial é procedimento de jurisdição voluntária em que não 
há lide, cabendo ao juízo administrar os interesses informados, nos 
termos da lei de regência. Conforme leciona Nelson Nery Júnior 
sobre a jurisdição voluntária: “não há processo, mas procedimento; 
não há lide, mas controvérsia; não há partes, mas interessados; 
não incide o princípio DISPOSITIVO mas sim o inquisitório; não 
há legalidade estrita, pois pode o juiz decidir por equidade” (NERY 
JÚNIOR, Nelson. Op cit. Ponciano, Vera Lúcia Feil. Manual de 
Processo Civil para a 1ª Instância. Curitiba: Juruá, 2005. p. 71).
Assim, nos processos de procedimento de jurisdição voluntária os 
fatos não podem ser controversos. Nesse sentido: 
TJ/RO - ALVARÁ JUDICIAL. PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO 
VOLUNTÁRIA. LEVANTAMENTO DE VALORES. FATOS 
CONTROVERSOS. IMCOMPATIBILIDADE PROCEDIMENTAL. 
Consistindo o alvará judicial em espécie de procedimento de 
jurisdição voluntária, seu deferimento para levantamento de valor 
demanda a existência de direito pré-constituído e comprovados, 
porquanto a existência de fatos controversos e dissonantes devem 
ser submetidos a procedimento processual compatível. (Apelação 
Cível, N. 10000120020141377, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, 
J. 08/03/2006)
No caso dos autos, restou incontroverso a existência de valores 
referente ao benefício por incapacidade temporária, conta salário e 
FGTS em nome do de cujus.
Dito isto, quanto a eventuais saldo salário, FGTS, PIS, bem como 
eventuais restituições de Imposto de Renda, de outros tributos 
ou saldos bancários e de cadernetas de poupança, nestes casos 
quando não houver outros bens a serem inventariados, a Lei nº. 
6858/80 dispõe que:
Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados, 
e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não 
recebidos em vida, pelos respectivos titulares, serão pagos, em 
cotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência 
Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis 
e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos em lei civil, 
indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou 
arrolamento.
Art. 2º - O disposto nesta Lei se aplica às restituições relativas ao 
Imposto de Renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, e, 
não existindo outros bens sujeitos a inventário, aos saldos bancários 
e de contas de cadernetas de poupança e fundos de investimento 
de valor até 500 (quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional.
De uma leitura atenta aos DISPOSITIVO s legais acima transcritos, 
verifica-se que a lei em questão regula, de forma distinta, dois 
hipóteses, quais seja, o levantamento de FGTS e PIS/PASEP (art. 
1º) e o levantamento de saldos bancários (art. 2º), sendo que, para 
o primeiro caso, a liberação de tais valores independe de inventário, 
devendo-se a partilha se dar na forma como ali estabelecida, ou 
seja, em cotas iguais para os dependentes habilitados junto à 
Previdência Social ou aos sucessores nos termos da lei civil, como 
é o caso destes autos.
Já para a segunda hipótese (levantamento de saldo bancário), só 
poderá ser deferido alvará judicial se não existirem outros bens 
sujeitos a inventário, conforme clara redação do texto legal em 
comento.
No presente caso, extraindo-se da certidão de óbito (ID: 35922645) 
que o de cujus era solteiro, não deixou filhos e os requerentes são 
seus irmãos, o que os legitima a manejar o pedido, possibilitando-
se assim a expedição de alvará independentemente de inventário 
ou arrolamento.
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Destaca-se, ainda, o disposto no art. 723 do CPC preceitua que 
o pedido de alvará obedecerá ao rito ali estabelecido, e o art. 
666 do CPC confirma ser dispensável a abertura de inventário 
ou arrolamento para o pagamento dos valores referentes à Lei n. 
6.858/80.
Pelo exposto, DEFERE-SE O PEDIDO INICIAL, determinando a 
expedição do competente alvará judicial em favor dos requerentes 
para a liberação dos saldos existentes em nome do de cujus 
GENECI ALVES DA SILVA, conforme informado nos IDs: 41410705, 
41616267 e 42664254, e encerramento das respectivas contas, 
intimando os requerentes para retirar o alvará.
Sem custas, ante a gratuidade ora concedida. Sem honorários 
advocatícios. 
P.R.I.C. Nada pendente, arquivem-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000129-
38.2021.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Liminar 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ELISANDRA WUTK RAMLOW
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº 
RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Concede-se a gratuidade judiciária.
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por AUTOR: ELISANDRA 
WUTK RAMLOW em desfavor do INSS – INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela de urgência para a 
implantação do benefício previdenciário de auxílio-doença, negado 
administrativamente.
DECIDE-SE.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, diz com 
a existência de prévio requerimento administrativo. Conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), o 
interesse de agir da parte autora exsurge com o indeferimento do 
benefício pretendido junto a Autarquia previdenciária, conforme 
infere-se no documento de id nº 53469028.
Passo seguinte, impõe-se consignar que, nos termos do artigo 300 
do Código de Processo Civil brasileiro, revela-se indispensável, 
à concessão do provimento provisório de urgência antecipado 
vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a 
existência de relevância da fundamentação inerente ao pedido – 
probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris - e de perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo – periculum in mora, se 
a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas 
à luz de superior critério da proporcionalidade/razoabilidade, em 
exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente 
tensão no caso em apreço, como recomenda a Constituição da 
República.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos, e a 
argumentação trazida na inicial, verifica-se que o perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo encontra-se bem caracterizado 
no impacto do auxílio previdenciário na economia da família da 
requerente, já que são evidentes os prejuízos decorrentes de 
mora quanto ao caráter de restabelecimento da ação pleiteada, ou 
seja, a autora tão somente deseja o benefício que já vinha sendo 
o provento familiar, reiterando o caráter alimentar, consoante 
entendimento jurisprudencial pátrio dominante.
De outro lado, sendo certo que a concessão do benefício de 
auxílio-doença encontra-se atrelada aos requisitos previstos no art. 

59 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, incapacidade para o trabalho 
ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 
e cumprimento de período de carência referente ao recolhimento 
de 12 (doze) contribuições mensais, a probabilidade do direito 
alegado consubstancia-se nos laudos médicos acostados aos 
autos, em especial o de Id nº 53469026, datado em 16/12/2020, 
que demonstra que a parte requerente suporta quadro clínico 
compatível com dor lombar baixa, discopatia lombar, piorando com 
a realização de caminhadas longas e longos períodos em posição 
supina ou sentado, inclusive ao carregar peso , necessitando do 
afastamento das suas funções laborativas.
Por fim, no que toca ao último requisito, há plausível qualidade 
de segurada, diante dos documentos instruídos aos autos, entre 
elas notas fiscais, cadastro ambiental rural, certidão de casamento, 
termo de compromisso ambiental, prontuário médico, carteira 
do sindicato dos trabalhadores rurais, todos indicando o labor 
rurícola.
Não bastasse, à época, o indeferimento se deu exclusivamente sob 
o argumento de ausência de incapacidade, situação já afastada 
no caso, o que sugere que a própria autarquia parece reconhecer 
a qualidade de segurada da parte autora, conforme a própria 
comunicação de DECISÃO do INSS id nº 53469027 p. 3. 
Outrossim, verifica-se que o benefício inclusive foi concedido até 
30/12/2020, ID: 53469027 p. 2, não havendo que se falar em perda 
da qualidade.
Presentes relevantes indícios da probabilidade do direito da parte 
Requerente, bem como o perigo de dano, o deferimento da tutela 
de urgência serôdia é medida que se impõe.
Com fulcro nos arts. 294 e ss, c/c art. 300, do Código de Processo 
Civil brasileiro, DEFERE-SE o pedido de urgência mediante tutela 
provisória antecipada, para fins de DETERMINAR, ao INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que efetive a imediato 
implantação do benefício de auxílio-doença à requerente AUTOR: 
ELISANDRA WUTK RAMLOW, CPF nº 72418184234, no prazo de 
15 (quinze dias), sob pena de multa diária, que fixo no montante 
de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
Para tanto, SIRVA CÓPIA DA PRESENTE COMO OFÍCIO.
Oportunamente, considerando a necessidade da realização de 
perícia médica para a elucidar o MÉRITO da ação e atento ao 
princípio da celeridade processual e da recomendação realizada 
pelo próprio CNJ, através do Ato Normativo nº 0001607-
53.2015.2.00.0000, desde já, determino a realização de perícia 
médica.
Neste sentido, fixo os seguintes pontos controvertidos da demanda: 
a) há incapacidade da parte autora em exercer atividade laboral 
que lhe garanta a subsistência  b) a eventual invalidez da parte 
requerente é permanente ou temporária  c) a eventual incapacidade 
a impossibilita de exercer outras atividades diversas daquela antes 
usualmente exercida  d) a parte requerente cumpre a carência 
legalmente prevista – recolhimento previdenciário ou tempo de 
exercício de atividade nos termos do art. 11 c/c 25/26 e 39 da lei n. 
9213/91, para concessão do benefício pleiteado 
Por consequência, visando ao deslinde do feito, para efetivação da 
avaliação pericial da parte requerente NOMEIA-SE o Dr. ALTAIR 
ANTÔNIO DE CARVALHO DA SILVA JÚNIOR, CRM/RO 5.726.
Para tanto, INTIME-SE o perito via PJE sobre a designação e para 
que informe a data e hora da perícia - em 15 dias -.
Consigne-se que o senhor perito deverá exercer seu mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
No que toca ao arbitramento de honorários ao perito nomeado, 
há de se observar os parâmetros trazidos pelas Resoluções CNJ 
232/2016 e CJF 00305/2014, em especial o disposto no art. 28, p. 
único desta última, que recomenda ao magistrado, “Em situações 
excepcionais e considerando as especificidades do caso concreto, 
mediante DECISÃO fundamentada, arbitrar honorários dos 
profissionais mencionados no caput até o limite de três vezes o 
valor máximo previsto no anexo.”.
De outro lado, não se há de desconhecer que o caput do referido 
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DISPOSITIVO normativo remete aos parâmetros específicos 
contidos no art. 25 da mesma resolução, que hão de ser 
considerados quando da fixação dos honorários periciais.
A Res. CNJ n. 232/2016, por sua vez, fornece o supedâneo para 
a fixação judicial de honorário de peritos em conformidade com as 
especificidades e realidade do trabalho desenvolvido e da comarca 
no qual deve ter vez, inclusive prevendo a necessidade de eventual 
fixação em parâmetros superiores aos definidos em tabela oficial, 
mediante fundamentação idônea (art. 2º, par. 4º).
De outro lado, ainda à luz das citadas normas, impõe-se, para 
o arbitramento, cotejar a natureza da perícia recomendada 
nestes autos, o zelo a ser dispensado pelo profissional perito, 
as diligências que envolvem o ato, a necessidade quanto ao 
grau de especialização do perito, e o local de sua realização, e 
considerar, ainda, a circunstância de que, nesta comarca e cidades 
circunvizinhas, se vê ausência de profissionais especializados na 
referida área de atuação. Por fim, o arbitramento envida-se à luz do 
indispensável critério de proporcionalidade a informar a DECISÃO 
e livre convicção judicial neste tocante - de maneira a preservar 
a justa remuneração do trabalho do profissional e evitar, de outra 
banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, 
finalmente, das relevantes informações pretéritas prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária 
afeta ao tema.
Diante do quanto exposto no particular, fixa-se os honorários 
periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos na 
forma das referidas Resoluções, visto ser a parte requerente 
beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Neste sentido, veja-se:
Assistência judiciária. Perícia deferida. Presunção de necessidade. 
Honorários do perito. Inviabilidade de imputação aos beneficiados. 
A assistência judiciária abrange todos os atos do processo, 
incluindo-se a realização de prova pericial presumida necessária 
ao ser deferida, nomeando-se perito que aceite o encargo ou 
requisitando profissional nos quadros do funcionalismo público. 
Inviável a imputação aos beneficiados pela gratuidade do 
recolhimento de honorários periciais.(TJ-RO - Ag. Instrumento, N. 
10000120030182661, Rel. Juiz Edenir Sebastião A. da Rosa, J. 
25/01/2006)
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
ARTS. 3º, V, E 11 DA LEI 1.060/50, 19 E 33 DO CPC. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO ESTADO, QUANDO O EXAME 
FOR REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. DESCABIMENTO. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.
RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM COLABORAÇÃO COM 
O 
PODER JUDICIÁRIO.1. A controvérsia posta em debate diz respeito 
ao ônus pela antecipação dos honorários do perito em ação em 
que o autor da demanda, postulante da perícia, é beneficiário da 
justiça gratuita.2. O fato de o beneficiário da justiça gratuita não 
ostentar, momentaneamente, capacidade econômica de arcar com 
o adiantamento das despesas da perícia por ele requerida, não 
autoriza, por si só, a inversão do ônus de seu pagamento.3. Tendo 
em vista que o perito nomeado não é obrigado a realizar o seu 
trabalho gratuitamente, incumbe ao magistrado requisitar ao Estado, 
a quem foi conferido o dever constitucional de prestar assistência 
judiciária aos hipossuficientes, o ônus de promover a realização da 
prova técnica, por meio de profissional de estabelecimento oficial 
especializado ou de repartição administrativa do ente público 
responsável pelo custeio da produção da prova, o que deve ocorrer 
em colaboração com o 
PODER JUDICIÁRIO.4. Recurso especial provido.(STJ - REsp 
1245684/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 16/09/2011)
CIENTIFIQUE-SE o perito, informando-lhe quanto à nomeação, 
desde logo, se lhe encaminhando, com a presente, cópia dos 
quesitos do juízo que deverá responder e cientificando-lhe, ainda, 
que, se entender necessário, poderá fazer carga dos autos – pelo 
prazo de 7 (sete) dias -, que ficarão sob sua total responsabilidade, 

a fim de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faço consignar, nesta ocasião, que os quesitos que deverão ser 
respondidos pelo expert são os seguintes:
a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total ;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontamento 
os elementos par esta CONCLUSÃO;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário 
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da 
incapacidade) 
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes 
para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Outrossim, na forma do art. 465, § 1º, do CPC, as partes devem ser 
intimadas para indicarem, querendo, assistentes técnicos no prazo 
de 15 (quinze) dias,sob pena de preclusão. 
Após, advindo notícia acerca do agendamento da perícia, intime-
se a requerente, cientificando-lhe acerca do dia e hora designado 
para perícia, bem como notificando-lhe que eventual ausência, sem 
justificativa plausível, acarretará a preclusão do direito. Para tanto, 
expeça-se o necessário. 
Consigne-se, na ocasião, que a parte requerente deverá comparecer 
à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames 
que entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de 
viabilizar o diagnóstico do Douto Perito.
Realizada a perícia, com a entrega do laudo - no prazo de 30 dias 
-, encaminhe-se ofício requisitório ao Núcleo Judiciário da Seção 
Judiciária de Rondônia, com endereço à Avenida Presidente Dutra, 
2203, Centro, em Porto Velho/ RO, para realização do pagamento 
dos honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do 
CJF.
Outrossim, CITE-SE e intime-se a parte ré, por sistema, para que:
a) no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo quanto ao prazo de 
defesa, apresentar proposta de acordo;
b) no prazo de 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua 
intimação pessoal, nos termos do art. 183 do CPC, apresentar 
defesa, instruída com cópia integral do processo administrativo 
respectivo.
Advirta-se o réu de que não havendo acordo, e não sendo 
contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as ressalvas 
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derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Apresentada proposta de acordo pelo requerido, intime-se a parte 
autora, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar sua eventual aceitação a referida proposta, sob pena 
de ser presumida sua discordância e/ou desinteresse quanto aos 
termos apresentados.
Apresentada contestação, intime-se a parte requerente, por seu 
advogado, para apresentar réplica no prazo legal de 15 (quinze) 
dias, sob pena de preclusão.
Apresentada a réplica, ou transcorrido o respectivo prazo, o que 
deverá ser certificado, intimem-se as partes, por seus advogados, 
a especificar - e requerer - as provas que pretendam produzir, tudo 
sob pena de preclusão e de julgamento do antecipado da lide.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a 
fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de homologação de eventual acordo/apreciação de requerimento 
de provas/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido 
incidental urgente.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 
7000156-21.2021.8.22.0008
Classe: Petição Criminal
Assunto:Certidão ou atestado ideologicamente falso 
REQUERENTE: ROGERIO FERREIRA MENDONCA, RUA 
BENEDITO ANTÔNIO 491, ESQUINA COM RUA RAIMUNDO 
RIBEIRO PASCOAL RAMOS - 78098-020 - CUIABÁ - MATO 
GROSSO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONILSON WESLEY 
PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB nº RO9328
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 1.000,00
DECISÃO 
ROGÉRIO FERREIRA MENDONÇA, já qualificado nos autos, 
assistido por advogado particular, ingressou com pedido de 
revogação de prisão preventiva, ao argumento de que preenche 
os requisitos legais para a concessão do benefício, não subsistindo 
motivos bastantes para a mantença da respectiva prisão.
Com o requerimento acostou procuração e documentos. 
Instado, o presentante do Ministério Público pronunciou-se pelo 
deferimento do pedido no ID: 53628942, mediante imposição de 
medidas cautelares.
Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decide-se.
Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público do Estado 
de Rondônia em desfavor de ROGÉRIO FERREIRA MENDONÇA, 
vulgo “CANELA” e REGINALDO GONÇALVES DE LIMA, dando-os 
como incursos nas sanções do artigo 304 c/c artigo 297, ambos do 
Código Penal.
No caso em hipótese, o requerente foi denunciado por ter, em 
tese, no dia 25.01.2012, em hora não suficientemente esclarecida 
os autos, nas dependências do Ciretran, em Espigão do Oeste/
RO juntamente com REGINALDO GONÇALVES DE LIMA 
utilizado documento público inserindo e anuindo, respectivamente, 
declaração falsa com objetivo de alterar a verdade de fato 
juridicamente relevante; posteriormente o documento falso foi 
utilizado.
A denuncia foi recebida em 26/05/2014, e o requerente foi, então, 
citado por edital, tendo sido decretada a prisão preventiva no dia 
03/10/2017, com fundamento nos arts. 366 e 312, ambos do CPP, 
objetivando a garantia da aplicação da lei penal. 

Agora, transcorridos 03 anos, o MANDADO de prisão foi cumprido 
e o acusado pleiteou a revogação da prisão preventiva outrora 
decretada, ao argumento de que não mais subsistem motivos 
para a custódia. Indicou endereço fixo, trabalho lícito, e sugeriu 
inocência a ser provada durante a instrução criminal, afirmando, 
ainda, que o outro acusado foi absolvido por ausência de provas e 
sequer tinha conhecimento dos autos. 
Pois bem. De início, diante dos argumentos expostos pelo 
requerente, subsidiados pela documentação acostada ao pedido, 
aliado, ainda, ao parecer favorável do Ministério Público, entende-
se ser pertinente a revogação da prisão preventiva do requerente 
relativamente ao processo 0002424-85.2012. 8.22.0008, eis que 
outrora decretada tão somente porque o acusado estava em local 
incerto, realidade que agora não mais persiste, o que lhe viabiliza, 
inclusive, a citação pessoal.
Cumpre ponderar que o artigo 312 do Código de Processo Penal 
prevê que “a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia 
da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da 
instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, 
quando houver prova da existência do crime e indício suficiente 
de autoria.”
No caso em tela, o decreto cautelar teve fulcro na circunstância 
única de que o réu na época não se fazia encontradiço através de 
endereço conhecido, assim pondo em risco a instrução processual 
e a aplicação da lei penal em caso de eventual condenação.
Ocorre que com a prisão postulou pela revogação de sua prisão 
preventiva, e acostando comprovante de endereço fixo, trabalho 
lícito. Conforme o que atualmente consta dos autos, o requerente 
possui endereço fixo, bem como já se encontra representado por 
advogado particular, viabilizando, assim, o fiel prosseguimento da 
instrução criminal e a eventual aplicação da lei penal. 
Logo, à mingua de consistente razão outra, vislumbra-se que não 
mais subsiste fundamento idôneo à mantença da prisão cautelar 
do requerente. 
De mais a mais, em que pese o tempo transcorrido entre o fato 
denunciado e o decreto da prisão preventiva - que, insista-se, se deu 
apenas em razão de não ter sido, na época, localizado o paradeiro 
para efetivar-lhes a citação pessoal -, até o comparecimento nos 
autos, não há nenhum indício conhecido de que irá furtar-se à 
responsabilidade de comparecer aos atos processuais, desde que 
devidamente intimado.
Ante o exposto, por entender que o desenvolvimento regular do 
processo em questão não requer a segregação do requerente, 
em face da ausência dos pressupostos autorizadores, revoga-
se, agora, a prisão preventiva outrora decretada em desfavor de 
ROGÉRIO FERREIRA MENDONÇA. 
Consigna-se, todavia, que a manutenção da DECISÃO, ora 
concedida, ficará sujeita ao cumprimento pelo requerente das 
seguintes condições/medidas cautelares:
a) comparecer perante este Juízo, todas as vezes em que for 
intimado;
b) comunicar qualquer mudança de endereço, mantendo-o 
atualizado nos autos;
c) proibição de ausentar-se da comarca onde reside durante a 
tramitação do processo, sem comunicar a este Juízo o lugar onde 
serão encontrados, tudo sob pena de revogação do benefício.
O descumprimento das condições acima acarretará na revogação 
da medida e consequente decreto de prisão preventiva.
Expeça-se TERMO DE COMPROMISSO acerca das cautelares 
impostas, intimando-o a comparecer em juízo, em até 30 (trinta) 
dias, para a assinatura, sob pena de revogação. 
Ressalte-se, ainda, que, se sobrevirem razões durante a instrução 
processual, que justifiquem a prisão preventiva poderá esta ser 
decretada novamente segundo as normas do artigo 316 do Código 
de Processo Penal. 
SIRVA A PRESENTE COMO ALVARÁ DE SOLTURA de ROGÉRIO 
FERREIRA MENDONÇA, a ser cumprido imediatamente.
Providencie-se o necessário. 
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Considerando que o processo encontra-se em grau de recurso, 
determina-se a regularização da citação assim que o processo 
retornar, oportunizando o prazo de 10 (dez) dias, para que o réu 
responda à acusação, por meio de seu advogado, nos termos do 
art. 396 do CPP.
Intimem-se os réu via DJ. Ciência ao Ministério Público.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste-RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 0000387-
41.2019.8.22.0008
Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA 
DE CARVALHO, OAB nº RO338B
DESPACHO 
Dê-se vista ao Ministério Público para manifestar-se sobre o pedido 
do denunciado, observando o ofício de ID: 52148963 p. 4/7 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
7003113-63.2019.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez
Procedimento Comum Cível
AUTOR: NELZIRA BERGER ZILSKE
ADVOGADOS DO AUTOR: SIDINEI GONCALVES PEREIRA, OAB 
nº RO8093, ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
É de ciência geral que o atual cenário e as dificuldades suportadas 
pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela 
sociedade, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo 
Corona Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de 
distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De 
outra banda, diante dos novos meios tecnológicos disponibilizados 
ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos 
direitos das partes, o recente Ato n. 009/2020 – PR – CGJ - que 
institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo 
COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia -, previu a 
possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de 
prorrogação do período de afastamento social.
Desta feita, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre 
OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as 
audiências neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial 
de computadores – internet, através do aplicativo “Google Meet”, 
podendo ser utilizado, pela parte interessada, aparelho celular, 
notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando, mediante auxílio do respectivo patrono/
advogado.
Por consequência, DESIGNA-SE audiência de instrução e 
julgamento para o dia 19/05/2021, às 11 horas, a fim de que o(a) 
requerente comprove o exercício de atividade rural, para oitiva de 3 
(três) testemunhas no máximo, a ser realizada por videoconferência 
ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria 
de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), enquanto 
estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pela 

COVID-19, conforme ATO CONJUNTO n. 009/2020 – TJ PR/CGJ.
As partes e as testemunhas deverão informar no processo, em até 
5 dias antes da audiência, seu e-mail e número de telefone, para 
possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala 
da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido 
neste ato.
O gabinete, por meio de secretário (a) do juízo, encaminhará o link 
da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os 
e-mails e telefones informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados 
acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e 
áudio regularmente funcionando. Registro que a solenidade por 
videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google 
Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba 
“audiências” do PJE.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá 
estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
Fica, desde já, autorizada a diretoria do cartório junto a STIC local, 
a adotar as medidas necessárias para a realização da solenidade.
O rol de testemunha deverá ser apresentado no prazo de 10 dias 
(art. 357, §4º do CPC), caso ainda não tenha sido apresentado.
Consigna-se, que a parte será intimada para comparecimento 
na audiência através de seu advogado, (art. 270 do NCPC e art. 
50 das DGJ), exceto se estiver sendo assistida pela Defensoria 
Pública, situação em que deverá ser intimada pessoalmente.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput 
do CPC), devendo informar que a testemunha deverá comparecer 
no escritório do(a) advogado(a) da parte autora para participar da 
solenidade que será realizada por videoconferência.
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de 
recebimento, cumprindo a o advogado juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, 
cópia da correspondência de intimação e do comprovante de 
recebimento; a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à 
audiência( em seu escritório), independentemente da intimação de 
que trata o § 1º, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, 
que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da 
intimação a que se refere o § 1o importa desistência da inquirição 
da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA 
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS 
ATOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7000124-16.2021.8.22.0008
Rescisão / Resolução
Execução de Título Extrajudicial
R$ 326,71
EXEQUENTE: ARI CORREA DA SILVA E CIA LTDA - ME, CNPJ nº 
08210877000119, BENEDITO ALVES SANTOS 3606 LIBERDADE 
- 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: POLIANA POTIN, OAB nº 
RO7911
EXECUTADO: MARCOS FLAVIO SANTANA, CPF nº 61702633268, 
RIO GRANDE DO NORTE 2244 LIBERDADE - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante do atual cenário enfrentado pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pela sociedade de forma em geral, em 
razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (Covid-19), a impor 
pedidas preventivas e de distanciamento social recomendadas 



2448DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

pelo CNJ e pela OMS, e, ainda, diante da ausência de prejuízo 
à marcha processual e direitos das partes, e possibilidade de 
conciliação a qualquer tempo nos autos, de rigor e inafastável se 
faz, no momento, o cancelamento de sessões e atos presenciais, 
para fins de prevenção a disseminação do vírus.
De se consignar que a medida busca, de resto, resguardar o 
princípio da razoável duração do processo, evitando a paralisação 
por tempo indeterminado, e em nada afetará o direito das partes, 
já que a autocomposição poderá ser lograda a qualquer tempo 
nos autos, através de simples petição e/ou até mesmo na fase de 
instrução, se for o caso.
1. Por tais razões, deixa-se de designar nos autos a audiência de 
conciliação prevista no art. 334 do CPC, e determina-se a citação 
do (a) executado (a) ACIMA, para, no prazo de 03 (três) dias, 
efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$ 326,71, contados da 
data da citação, sob pena de penhora de valor ou bens suficientes 
para satisfação do débito.
2. Não efetuado o pagamento, deverá o Senhor Oficial de Justiça, 
desde logo, proceder de imediato à penhora de tantos bens quantos 
bastarem à satisfação total do débito, atentando-se às prescrições 
legais inerentes aos bens de família previsto na legislação, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, o (a) executado (a).
3. Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / 
CARTA PRECATÓRIA DE:
a) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização: 
EXECUTADO: MARCOS FLAVIO SANTANA, CPF nº 61702633268, 
RIO GRANDE DO NORTE 2244 LIBERDADE - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
b) DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE:
EXEQUENTE: ARI CORREA DA SILVA E CIA LTDA - ME, CNPJ nº 
08210877000119, BENEDITO ALVES SANTOS 3606 LIBERDADE 
- 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária a 
sua intimação pessoal.
Autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
4. Advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter 
atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria Pública 
Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, 
número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 
se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações 
impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob 
pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 
c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16.
5. Não sendo encontrados bens penhoráveis, ou o devedor, o 
Oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, 
descrevendo na certidão os bens que guarnecem a residência ou 
o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique a localização de bens 
sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça, coma a consequente aplicação de multa, nos 
termos dos arts. 600, V e 774, p. único do CPC.
6. Havendo penhora, e sendo a parte executada encontrada, 
deverá ser advertida de que poderá embargar a execução e/ou 
ofertar impugnação a penhora, em 15 dias, contados da data da 
juntada do MANDADO nos autos. 
7. Cumprida a diligência, havendo ou não manifestação do 
executado, abra-se vista a parte exequente para impulsionar, em 
15 dias.
8. Só então, remetam-se os autos ao gabinete.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 

ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002155-
43.2020.8.22.0008
Indenização por Dano Material
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: DELZUITA TEREZINHA DE ANDRADE VAZ
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NIVALDO PONATH JUNIOR, 
OAB nº RO9328, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, 
OAB nº RO4688
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
REQUERENTE: DELZUITA TEREZINHA DE ANDRADE 
VAZ propôs ação de indenização em desfavor de CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON, ambos já qualificados, 
pleiteando seja a requerida condenada ao pagamento, em favor da 
parte autora, de R$ 11.967,33 a título de indenização por danos 
materiais, em decorrência do não fornecimento de energia elétrica 
a parte autora, o que o levou a construir subestação de energia 
elétrica a suas próprias expensas, em 1996. Ao final, pleiteia, 
ainda, a incorporação da referida subestação.
É o necessário. DECIDE-SE.
O processo comporta julgamento antecipado da lide, haja vista que 
depende apenas da análise da prova documental, já nos autos, 
conforme preceitua o artigo 355, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
De início, passa-se ao exame da prejudicial de MÉRITO – 
PRESCRIÇÃO.
Em se tratando de ação de ressarcimento de enriquecimento sem 
causa, incide o teor do art. 206, § 3º, inciso IV, do Código Civil, que 
dispõe prescrever em três anos a pretensão de ressarcimento de 
enriquecimento sem causa.
Colaciona-se recentes julgados:
“Apelação Cível. Rede elétrica rural. Subestação. Construção 
pelo consumidor. Dano material. Restituição. Prescrição. Não 
caracterizada. Recurso desprovido. Nas ações de restituição de 
valores despendidos na construção particular de subestação de 
energia elétrica, o prazo prescricional para o ajuizamento deve ter 
como termo inicial o desembolso pelo consumidor. “ (TJ-RO - APL: 
70014107820168220016 RO 7001410-78.2016.822.0016, Data de 
Julgamento: 22/03/2019)
“Rede elétrica rural. Subestação. Construção pelo consumidor. 
Dano material. Restituição. Obrigação de fazer. Formalização 
da incorporação. Prescrição. Prazo trienal. Ocorrência. Nas 
ações de restituição de valores despendidos na construção 
particular de subestação de energia elétrica, o prazo prescricional 
para o ajuizamento deve ter como termo inicial o desembolso 
pelo consumidor, que, na maioria dos casos, coincide com a 
CONCLUSÃO da obra e energização, porquanto há a redução do 
patrimônio daquele em prol do enriquecimento da concessionária.” 
(TJ-RO - APL: 00101275120138220002 RO 0010127-
51.2013.822.0002, Data de Julgamento: 02/05/2019, Data de 
Publicação: 22/05/2019)
De se destacar, ademais, o teor da Súmula nº 547 do STJ, que 
estabelece: “Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos 
valores pagos a título de participação financeira do consumidor no 
custeio de construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de 
vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do 
Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos se houver previsão 
contratual de ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula 
nesse sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu 
art. 2028.”
Diante do teor da exordial e da documentação instruída ao 
feito, vislumbra-se que as despesas oriundas da construção da 
subestação de energia elétrica questionada remonta a 27/11/1996 
de id n°: 44217990; tendo sido, a pretensão ressarcitória, ajuizada 
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somente em 07/08/2020 - após 23 anos -, evidenciada está a 
prescrição do direito de ação respectivo.
Diante da ausência de instrumento contratual entre as partes, e das 
datas certificadas, a prejudicial de MÉRITO merece acolhida.
DISPOSITIVO 
Reconhece-se a prescrição da pretensão ajuizada por 
REQUERENTE: DELZUITA TEREZINHA DE ANDRADE VAZ 
em desfavor das CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A - 
CERON, nos termos do disposto no art. 206, § 3º, IV, do Código 
Civil. Por consequência, JULGA-SE EXTINTO O FEITO COM 
EXAME DE MÉRITO, nos termos do art. 487, II, do CPC.
Deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento de custas 
processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, em 
razão do disposto no caput do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2057 - Ramal 207
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº: 0000602-17.2019.8.22.0008
Requerente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Requerido(a): VIVIANE LUCHETENBERG SILVA e outros
Advogados do(a) REQUERIDO: SIDINEI GONCALVES PEREIRA 
- RO8093, ERICA DE LIMA ARRUDA - RO8092
Advogado do(a) REQUERIDO: GRAZIANE MAKSUELEN 
MUSQUIM - RO7771
Certidão
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG. Ficam as partes, por meio de seus advogados, 
intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, 
SOB MESMA NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as 
petições pertinentes.
Espigão do Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.
FABIO TEIXEIRA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 7000601-44.2018.8.22.0008
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: Nome: ROBERTO DALMOLIN
Endereço: AMAPA, 2684, CASA, VISTA ALEGRE, ESPIGÃO 
D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA 
ROCHA OAB: RO7007 Endereço: AV SAO PAULO, 2671, 
CENTRO, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 Advogado: 
PAULA ROBERTA BORSATO OAB: RO5820 Endereço: AV Sâo 
Paulo, 2671, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-
000 Advogado: MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA OAB: 
RO9276 Endereço: AV SAO PAULO, 2671, CENTRO, ESPIGÃO 
D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 
Requerido: Nome: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL
Endereço: Avenida Lauro Sodré, 3290, - de 3290 a 3462 - lado par, 
Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-460
Advogado: Advogado: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO 
OAB: RO4240 Endereço:, Porto Velho - RO - CEP: 76804-120 
Advogado: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB: RO635 

Endereço:, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-057 Advogado: DIEGO 
DE PAIVA VASCONCELOS OAB: RO2013 Endereço:, Porto Velho 
- RO - CEP: 76804-120 Advogado: MARCIO MELO NOGUEIRA 
OAB: RO2827 Endereço:, Porto Velho - RO - CEP: 76804-120 
Intimação
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do 
Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada da resposta do ofício 
juntado aos autos.
Espigão do Oeste-RO, 26 de janeiro de 2021.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone:(69) 
34812279
Processo nº 0000101-63.2019.8.22.0008
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: VANIR DE MOURA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
ESPIGÃO D’OESTE, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo n.: 0002144-46.2014.8.22.0008
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente:Nome: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE 
ESPIGAO DO OESTE LTDA
Endereço: RUA BAHIA, 2672, CENTRO, ESPIGÃO D’OESTE - RO 
- CEP: 76974-000
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MARI SALVI - RO4428, 
MARCO CESAR KOBAYASHI - RO4351, POLIANA POTIN - 
RO7911
Requerido:Nome: FEDERACAO DE MOTOCICLISMO DO 
ESTADO DE RONDONIA
Endereço: Av. Sete de Setembro, 2150, sala 02, Sub Sede, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA RITA COGO - RO660, INES 
DA CONSOLACAO COGO - RO3412
INTIMAÇÃO 
Fica Vossa Senhoria, intimada para o pagamento das custas, na 
forma da Lei, - sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Espigão do Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.
VALDEMAR SCHAEDE STANGE

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 7002011-69.2020.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: Nome: PAULO LUIZ GUZZON
Endereço: Linha Tito Lopes, Lote 21, Gleba 27, Setor, KM 31, Casa, 
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Zona Rural, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: ALEX FURTADO DE SOUZA OAB: RO10475 
Endereço: desconhecido 
Requerido: Nome: Energisa
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado 
ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogado: Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB: RO7828 Endereço: RUA ALAGOAS, - até 
745/0746, JARDIM DOS ESTADOS, Campo Grande - MS - CEP: 
79020-120 
Intimação
Intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos 
controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) 
dias, transcorrido o referido prazo, venham conclusos para as 
FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Espigão do Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 0001152-12.2019.8.22.0008
Classe: INQUÉRITO POLICIAL (279)
Requerente:Nome: Delegacia de Polícia Civil / EOE
Endereço:, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Requerido:Nome: ROGER DE OLIVEIRA NUNES
Endereço: Rua:Goiás, 1306, Vista Alegre, ESPIGÃO D’OESTE - 
RO - CEP: 76974-000
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Espigão do Oeste-RO, 26 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 7001324-63.2018.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: Nome: ELIEZER GONCALVES
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 1922, Morada do Sol, ESPIGÃO 
D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Nome: ARTHUR NASCIMENTO GONCALVES
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 1922, Morada do Sol, ESPIGÃO 
D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Nome: VANIA CAROLINE BORGHI NASCIMENTO
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 1922, Morada do Sol, ESPIGÃO 
D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: SILVIO PINTO CALDEIRA JUNIOR 
OAB: RO3933 Endereço: desconhecido Advogado: GRAZIANE 
MAKSUELEN MUSQUIM OAB: RO7771 Endereço: AV DES J P F 
MENDES, 1000, CASA, CENTRO, Diamantino - MT - CEP: 78400-
000 
Requerido: Nome: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE 
VIAGENS SA
Endereço: Rua das Figueiras, 501, - até 1471 - lado ímpar 8 andar, 
Jardim, Santo André - SP - CEP: 09080-370
Nome: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A

Endereço: Avenida Washington Luís, 7059, - de 6697 a 7001 - lado 
ímpar, Santo Amaro, São Paulo - SP - CEP: 04627-005
Advogado: Advogado: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 
VISEU OAB: SP117417 Endereço: DAS MALVAS, 106, CIDADE 
JARDIM, São Paulo - SP - CEP: 05601-020 Advogado: MARCELA 
QUENTAL OAB: SP105107 Endereço: INHAMBU, 737, APTO. 
101, MOEMA, São Paulo - SP - CEP: 04520-013 
Intimação
Intime-se a parte ré a se manifestar, no prazo de 15 dias, sob 
pena de preclusão e anuência tácita, resultando, assim, o regular 
prosseguimento do processo.
Espigão do Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 - Ramal 207 - ou 3481-2057
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7003723-31.2019.8.22.0008
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: ALIDIMAR HAASE
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada para, querendo, apresentar réplica 
(impugnação à contestação).
Espigão do Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.
VALDEMAR SCHAEDE STANGE

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 7001878-27.2020.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: Nome: MARTINHO GRINIVALD
Endereço: LINHA 05, KAPA 80, KM 30, CHACARA GRINIVALD, 
ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: SONIA JACINTO CASTILHO OAB: RO2617 
Endereço: desconhecido 
Requerido: Nome: Energisa
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado 
ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogado: Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB: RO7828 Endereço: RUA ALAGOAS, - até 
745/0746, JARDIM DOS ESTADOS, Campo Grande - MS - CEP: 
79020-120 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do 
Oeste - 2ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada para manifestar-se 
nos autos.
Espigão do Oeste-RO, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 7000949-91.2020.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: Nome: OLIVETE TEREZINHA KRUK
Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 1664, VISTA ALEGRE, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
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Advogado: 
Requerido: Nome: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Endereço: AV. MARECHAL RONDON, 2727, RUA 22 DE 
NOVEMBRO 88, Dois de Abril, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 
76974-000
Advogado: Advogado: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO OAB: 
RO8736 Endereço: AV JI-PARANÁ, - de 273 a 471 - lado ímpar, 
URUPÁ, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-239 
Intimação 
Intimação das partes para que especifiquem as provas que pretendem 
produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da 
demanda - no prazo comum de 15 dias, transcorrido o referido 
prazo, venham conclusos para as FINALIDADE s dos arts. 
354/357do NCPC.
Espigão do Oeste-RO, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 7000762-20.2019.8.22.0008
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: Nome: LUIZ ANGELINO DOS SANTOS
Endereço: Linha PA 2 Km 65, Zona Rural, ESPIGÃO D’OESTE - 
RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: JUCIMARO BISPO RODRIGUES OAB: 
RO4959 Endereço: desconhecido Advogado: JUCELIA LIMA 
RUBIM OAB: RO7327 Endereço: ESTRADA SERRA AZUL, KM 04, 
ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 
Requerido: Nome: Energisa
Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - 
lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogado: Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB: RO7828 Endereço:, Inexistente, Porto Velho - RO 
- CEP: 76871-468 
Intimação
Intime-se a concessionaria, para quitar o restante do debito, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pena de prosseguimento nos termos dos 
anteriores decisórios.
Espigão do Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 7000292-52.2020.8.22.0008
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: Nome: THAIS FERREIRA SILVA
Endereço: rua mato grosso, 1377, vista alegre, ESPIGÃO D’OESTE 
- RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: FRANK ANDRADE DA SILVA OAB: RO8878 
Endereço: desconhecido 
Requerido: Nome: Energisa
Endereço: avenida sete de setembro, 1850, centro, ESPIGÃO 
D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA OAB: RO7828 Endereço: RUA ALAGOAS, - até 
745/0746, JARDIM DOS ESTADOS, Campo Grande - MS - CEP: 
79020-120 
Intimação
Intime-se a concessionaria, para quitar o restante do debito, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pena de prosseguimento nos termos dos 
anteriores decisórios.
Espigão do Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2057 - Ramal 207
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7000344-82.2019.8.22.0008
Requerente: HILGERT & CIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA 
- RO9237
Requerido(a): NERES & HEINZEN MADEIRAS LTDA - ME
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista 
o MANDADO devolvido, conforme certidão do Oficial(a) de Justiça, 
juntado aos autos.
Espigão do Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.
VALDEMAR SCHAEDE STANGE

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3481-
2279
Processo n.: 7002081-57.2018.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Requerente: Nome: EREVALDO BRANDT NINKE
Endereço: rua 06, 3715, casa, liberdade, ESPIGÃO D’OESTE - RO 
- CEP: 76974-000
Advogado: Advogado: PAULA ROBERTA BORSATO OAB: RO5820 
Endereço: desconhecido Advogado: MICHAEL DOUGLAS DE 
ALCANTARA ROCHA OAB: RO7007 Endereço: RUA PARANA, 
2464, CENTRO, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 
Advogado: MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA OAB: 
RO9276 Endereço: RUA SAO PAULO, 2315, CENTRO, ESPIGÃO 
D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 Advogado: ANDRESSA SCHULZ 
CALADO OAB: RO8833 Endereço: rua pinheiros, 2087, jorge 
teixeira, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 
Requerido: Nome: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
Endereço: desconhecido
Advogado: 
Intimação
Abra-se vista as partes, no prazo de 15 dias para apresentarem 
alegações finais por memorias;
Espigão do Oeste, 26 de janeiro de 2021.

7000125-35.2020.8.22.0008
Salário Maternidade
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ROZIMEIRY GOMES SANTANA
ADVOGADOS DO AUTOR: JUCELIA LIMA RUBIM, OAB nº 
RO7327, JUCIMARO BISPO RODRIGUES, OAB nº RO4959
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
Trata-se de ação previdenciária que objetiva a concessão do 
benefício previdenciário de salário-maternidade proposta por 
ROZIMEIRY GOMES SANTANA em desfavor de INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
Como fundamento de sua pretensão, alega preencher todos os 
requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a percepção 
do benefício acima mencionado. A autora pede o benefício em 
razão de adoção definitiva de duas menores, por meio de DECISÃO 
Judicial nos processo 0003080-37.2015.822.0008.
Com a petição inicial juntou os documentos que entende 
fundamentar a sua pretensão.
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Citado, o INSS apresentou contestação, argumentando não 
existirem provas suficientes de que a parte interessada detém a 
qualidade de segurada especial pelo tempo mínimo de carência 
exigido pela lei respectiva, ID: 34443615.
A parte autora não impugnou a contestação.
Realizada audiência de instrução, a prova oral restou preclusa para 
as partes, bem como as alegações finais, ID:49129049.
É o relatório. Decide-se.
II - FUNDAMENTAÇÃO
De início, cumpre anotar que o processo comporta julgamento no 
estado em que se encontra, eis que os fatos dependem apenas da 
análise da prova documental já carreada, conforme dispõe o artigo 
355, I, do Código de Processo Civil, valendo ressaltar que a prova 
oral restou preclusa nos autos.
Não há preliminares a serem apreciadas.
Em cotejo ao MÉRITO, vislumbra-se que a narração fática, 
em consonância com a documentação acostada, traduz-se na 
improcedência do direito postulado.
Explica-se.
Verifica-se que a única controvérsia que se faz é sobre a parte 
requerente ser detentora ou não da qualidade de segurada especial 
da previdência na data anterior ao período de adoção do parto 
e se atendia o tempo de carência mínimo previsto na legislação 
previdenciária.
Nos termos do art. 71-A da Lei 8.213/91 verifica-se que: “À segurada 
da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins 
de adoção de criança, é devido salário maternidade pelo período 
de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 01 ano de idade, 
de 60 (sessenta) dias se a criança tiver entre 01 (um) e 04 (quatro) 
anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 04 (quatro) 
a 08 (oito) anos de idade”. Ainda, no art.25 da mesma lei consta: 
“ A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de 
Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, 
ressalvado o disposto no art. 26: (...) III - salário-maternidade para 
as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: 
dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único 
do art. 39 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)”.
Por fim o art. 93 § 2º determina que: “será devido o salário-
maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício 
de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores 
à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido 
antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, 
quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29”. 
Logo, os requisitos do salário-maternidade são os seguintes:
a) ser segurado do RGPS;
b) ter cumprido a carência; e 
c) estar gestante, ter dado à luz, abortado, adotado ou obtido a 
guarda para fins de adoção.
A adoção alegada pela requerente encontra-se devidamente 
comprovada nos autos através da SENTENÇA e certidão de 
nascimento das menores, ID: 33954260 e seguintes. 
A requerente pretende receber o salário-maternidade em razão da 
adoção das menores, com datas de registros oficiais em 13/03/2019 
e 10/04/2019. Portanto, considerando o evento “lavratura da 
certidão de nascimento”, deveria a autora comprovar o exercício 
de atividade rural ao menos a partir do mês de maio de 2018. 
Nesse sentido, como início de prova material a parte autora 
apresentou notas ficais de venda de leite, mas em meses alternados 
e espaçados em 2018, ID: 33954265. 
Quanto à prova testemunhal, esta restou preclusa nos autos, 
não havendo mais qualquer outra circunstância nos autos para 
corroborar o argumento da requerente.
Assim, considerando que a controvérsia gira em torno da existência 
de período de labor rural a justificar o preenchimento da carência 
necessária para concessão do benefício previdenciário pretendido, 
verifica-se que não há demonstração suficiente, contemporânea 
e contínua do trabalho campesino nos termos da legislação 
supracitada.
Em que pese o início de prova material acostado nos autos, esta 

não consolidou-se suficiente para apurar a condição de segurada 
especial da requerente, razão pela qual impõe-se a improcedência 
o do pleito.
III – DISPOSITIVO.
Ante o exposto, JULGA-SE IMPROCEDENTE o pedido formulado 
por ROZIMEIRY GOMES SANTANA em desfavor do INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS).
Condena-se a parte requerente ao pagamento de custas 
processuais, e honorários advocatícios de sucumbência, estes 
fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) na forma do art. 85, § 2º do 
CPC; todavia, ressalta-se que a exigibilidade dos correspondentes 
créditos resta suspensa, nos termos do preceito contido no artigo 
12 da Lei Federal nº 1.060/50, em razão de ser a requerente 
beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Transitada em julgado esta DECISÃO, e procedidas as anotações 
e baixas necessárias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001627-
14.2017.8.22.0008
Auxílio-Doença Previdenciário
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARCOS ANTONIO BARBOSA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA 
MOLETTA, OAB nº RO3403
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando a divergência apontada, encaminhem-se os autos 
à Contadoria do juízo para apuração do débito, a fim de verificar 
o valor efetivamente devido a parte exequente, atentando-se aos 
parâmetros fixados no acórdão. 
Após, com a vinda dos cálculos, abra-se vista as partes para 
manifestação, querendo, no prazo de 15 dias, sob pena de 
preclusão, desde logo, advertindo-as de que eventual inércia será 
vista como concordância tácita acerca dos valores.
Na sequência, havendo ou não manifestação, o que deverá ser 
certificado, venham os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000599-
40.2019.8.22.0008
Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Execução 
Previdenciária
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTES: DANILO SANTOS RODRIGUES, LUIZ HENRIQUE 
SANTOS RODRIGUES, DANIELA SANTOS RODRIGUES ALVES, 
ERICA RODRIGUES SILVA, EMMANUEL RODRIGUES SILVA, 
MANOEL BRITO SILVA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: SONIA JACINTO CASTILHO, 
OAB nº RO2617
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
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RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando a juntada dos documentos, cumpra-se a determinação 
de ID: 44377787 p. 1 de 1, § 2º.
Após, voltem conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000676-
20.2017.8.22.0008
Execução Previdenciária
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: IEDO FERNANDES DA COSTA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JESSINI MARIE SANTOS 
SILVA, OAB nº RO6117, RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA, OAB nº RO4688, ANDREI DA SILVA MENDES, OAB 
nº RO6889
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da 
obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação 
da dívida.
Ante o exposto, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos 
termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-
se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002000-
16.2015.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: JOSE MARIA RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO, 
OAB nº RO2617
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando a informação do falecimento da parte exequente, 
tendo em vista, inclusive, a inércia do INSS, defere-se o pedido de 
habilitação dos herdeiros, ID: 44208654.
Promova-se a inclusão dos mesmos junto ao sistema. 
Em seguida, intime-se a parte credora a impulsionar, pleiteando o 
que cabível, em 15 dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003290-
32.2016.8.22.0008
Aplicação de coeficiente de cálculo diverso do fixado na Lei n.º 
8.213/91, Concessão
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: JOSE GOMES DASLVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA 
MOLETTA, OAB nº RO3403
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando a divergência apontada, encaminhem-se os autos 
à Contadoria do juízo para apuração do débito, a fim de verificar 
o valor efetivamente devido a parte exequente, atentando-se aos 
parâmetros fixados na SENTENÇA.
Após, com a vinda dos cálculos, abra-se vista as partes para 
manifestação, querendo, no prazo de 15 dias, sob pena de 
preclusão, desde logo, advertindo-as de que eventual inércia será 
vista como concordância tácita acerca dos valores.
Na sequência, havendo ou não manifestação, o que deverá ser 
certificado, venham os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003144-
49.2020.8.22.0008
Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
Procedimento do Juizado Especial Cível
26/01/2021
REQUERENTE: ALTHIERLEY PRESLEY DE SOUZA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONILSON WESLEY 
PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688, NIVALDO PONATH 
JUNIOR, OAB nº RO9328
REQUERIDO: SAIARA GERLAINE SILVA TOLEDO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que 
criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de 
audiência de ID: 53640057.
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a CONCLUSÃO para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003900-
61.2020.8.22.0007
Seguro, Seguro
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ERLI LUCK STANGE
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA FEITOSA TEODORO, OAB nº 
RO7002
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RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, 
OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO 
Vistos em saneador.
Trata-se de ação de cobrança movida por ERLI LUCK STANGE em 
desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação 
consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 357, 
§ 2º do CPC, e não demonstrando a presente causa complexidade 
em matéria de fato ou de direito, deixo de designar audiência de 
saneamento em cooperação, e de logo passo ao saneamento e 
organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
Passa-se apreciar a preliminar arguida pela parte ré, o que se faz 
para repeli-la, uma vez que a impugnação genérica ao benefício da 
gratuidade judiciária, por si só, não basta para a sua revogação, se 
desacompanhada de elementos de prova indicativos da capacidade 
econômica do beneficiário.
Incumbe ao impugnante fazer prova da capacidade financeira 
do requerente, o que não se mostra presente nos autos, já que 
o réu limita-se a afirmar que não resta comprovada a efetiva 
impossibilidade de arcar com o pagamento das custas, sem trazer 
provas aptas a revogação do beneficio concedido.
Diante do exposto, rejeita-se a preliminar.
No mais, as partes são legítimas, e estão adequadamente 
representadas nos autos, inexistindo, por ora, outras questões 
processuais a serem abordadas.
Instadas a sugerir pontos controvertidos e a especificar provas 
a produzir, as partes quedaram-se silentes. Fixa-se os pontos 
controvertidos da demanda: a) o grau de invalidez do autor devido ao 
acidente de trânsito relatado na inicial e; b) há nexo de causalidade 
entre o acidente questionado, e as lesões/sequelas afirmadas; c) o 
valor da indenização que lhe é devida pela requerida.
Nesse mesmo sentido, específico, doravante, o meio de prova 
admitido, ou seja, Defiro apenas a prova pericial, requerida pela 
ré, por entender que a tal é suficiente ao deslinde do feito, nos 
moldes dos arts. 357, inc. II e 385 do NCPC, porquanto se presta 
a averiguar o grau de incapacidade da parte autora decorrente do 
acidente descrito nos autos, em consonância com os ditames da Lei 
nº. 11.945/2009, para tanto, visando, inclusive, ao deslinde do feito 
- que, há tempos, encontra-se paralisado em virtude das razões 
acima expostas - para efetivação da avaliação pericial da parte 
requerente NOMEIA-SE o Dr. Altair Antônio de Carvalho da Silva 
Júnior, médico ortopedista, CRM/RO 5.726, perito do Juízo, para a 
realização do laudo pericial, ocasião em que deverá o profissional 
atentar-se aos quesitos do juízo e aqueles apresentados pelas 
partes nos autos. 
Requisite-se o agendamento com prioridade após o pagamento 
dos honorários periciais, encaminhando-se a data ao juízo, em 
até 30 dias, com igual prazo de antecedência a fim de viabilizar a 
intimação das partes.
Intime-se o perito por e-mail e/ou sistema, se já cadastrado.
Com o agendamento, expeça-se o necessário para a intimação dos 
interessados.
Oportunamente, considerando que a requerida pleiteou a prova 
pericial, tendo em vista, ainda, que a parte autora é beneficiária da 
gratuidade judiciária; razoável, pois, atribuir à ré os encargos de 
adiantar os honorários periciais.
Aliás, alguns dos pretórios pátrios chegaram a manifestar o seguinte 
entendimento: 
Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. 
Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor às relações entre segurador e segurado, 
há inversão do ônus da prova, não se mostrando teratológica, nem 
irradiando ilegalidade, a DECISÃO que incumbiu à ré arcar com 
as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório o benefício legal 
da inversão do ônus probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso 
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se impusesse ao 
hipossuficiente- consumidor o ônus do pagamento das despesas 

com os salários provisórios do perito; a inversão do ônus da prova 
implica, igualmente, carrear para a parte contrária essa obrigação, 
sob pena de estar-se diante de letra morta do DISPOSITIVO em 
apreço. 3. Considerando-se que os honorários periciais foram 
fixados de maneira excessiva, justifica-se a redução do valor 
arbitrado, nada impedindo ademais, sua posterior complementação, 
se necessário for, após a oferta do laudo pericial. 4. Deram parcial 
provimento ao recurso, convalidada a tutela antecipada recursal. 
(TJ/SP AI n.º0143566-90.2012.8.26.0000 - 25ª Câmara de Direito 
Privado – Rel.Vanderci Álvares D.J. 17/10/2012).
Assim, deverá a requerida arcar com o pagamento dos 
honorários.
Relativamente ao quantum, em se tratando de honorários periciais, 
não existem regras expressas quanto à sua fixação, contudo, o valor 
deve ser arbitrado de forma a remunerar justa e adequadamente o 
trabalho do profissional, de acordo com a complexidade do trabalho 
a ser realizado, o tempo de execução, o local da prestação do 
serviço, a natureza, o valor da causa e a dificuldade dos quesitos.
Com efeito, no caso dos autos, não se pode afirmar que a perícia 
seja complexa, pois, se trata apenas de determinar, mediante 
exame clínico, se o agravado sofre de invalidez permanente e qual 
o grau dessa invalidez, com vistas ao recebimento da indenização 
do seguro obrigatório - DPVAT, nos termos da Lei nº. 6.194/74 e 
suas alterações.
Deste modo, de acordo com a remansosa jurisprudência dos 
tribunais pátrios, não há complexidade em casos tais a justificar a 
fixação de honorários em valores excessivos.
Sobre a questão, já decidiu o e. Tribunal de Justiça do Mato 
Grosso:
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - REDUÇÃO 
DO VALOR DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - POSSIBILIDADE - 
DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.Para a fixação 
da verba honorária do perito deve se observar, precipuamente, a 
complexidade do trabalho a ser desenvolvido, o tempo de execução, 
a natureza e o valor da causa, não podendo ser olvidado o princípio 
da moderação.In casu, em atenção ao princípio da razoabilidade, 
levando em conta a pouca complexidade do trabalho do Perito, 
o valor arbitrado pelo julgador da instância de piso mostra-se 
excessivo e deve ser reduzido. (TJMT - RAI nº 63.431/2011, 2ª 
Câm. Cív. Rela. Desa. Clarice Claudino da Silva, j. 14/9/2011)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - PERÍCIA MÉDICA – REMUNERAÇÃO 
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS IMPOSTOS A SEGURADORA - 
VALOR EXCESSIVO - REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO.O valor dos honorários periciais comporta redução, se 
restou fixado em quantia não condizente com a complexidade na 
elaboração do trabalho a ser realizado pelo perito.” (TJMT - RAI nº 
29.270/2011, 1ª Câm. Cív. Rel. Des. Guiomar Teodoro Borges, j. 
14/6/2011)
Ademais, não se pode ignorar a distância entre o local da perícia e 
a sede do juízo.
Portanto, arbitro os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), a 
serem pagos/depositados com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias da data designada para a perícia, sob pena de preclusão. 
Caso não haja o depósito dentro do prazo previsto, o que deverá 
ser certificado, retornem-me conclusos para SENTENÇA no estado 
em que se encontra.
Nesse sentido, diante do disposto nos arts. 357, III e 373 e §§ do 
CPC, passo a definir a distribuição do ônus da prova no presente 
feito, da maneira seguinte: a) à parte requerida caberá adiantar 
as despesas com os honorários periciais; à parte autora cumprirá 
comparecer no local da perícia, na data e hora previamente 
agendados, portando seus documentos de identificação pessoal 
e os laudos e documentos médicos necessários aos trabalhos 
periciais. 
Esclareço que as partes poderão apresentar os quesitos, bem 
como indicarem assistente técnico, caso queiram, no prazo de 15 
(quinze) dias (art. 465, § 1º, do NCPC).
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Consoante os parâmetros trazidos pelo art. 3º e tabela anexa à lei 
n. 6.194/73, os quesitos do juízo são: a) O periciando é portador de 
lesão incapacitante ou deformidade  b) essa lesão ou deformidade 
é de natureza permanente (definitiva quanto ao membro afetado)  c) 
qual o membro, órgão ou função afetado pela lesão ou deformidade  
d) esta invalidez do membro, órgão ou função afetado é total ou 
parcial (comprometedora da integridade ou de apenas parte do 
membro, órgão e/ou respectiva função)  e) caso seja parcial a 
invalidez do membro, órgão ou função, qual o grau da invalidez 
(a perda teve repercussão intensa, média ou leve, considerando 
as normais condições e uso do membro, órgão ou função)  f) é 
possível indicar qual a origem das lesões  g) quais as limitações 
observadas na saúde e/ou nas funções orgânicas ou físicas do 
periciando, em decorrência das lesões mencionadas 
Desde logo, restam indeferidos quaisquer quesitos que pretendam 
a indagação ao perito acerca de indicação ou sugestão quanto ao 
valor a ser pago ou devido a título de indenização por seguro DPVAT, 
inclusive sobre correção ou não do montante eventualmente já 
pago a este título, uma vez que não é atribuição do Expert declinar 
qual valor que, nos termos da lei, corresponde ao eventual direito 
do credor.
Faça-se consignar que o laudo pericial deverá ser encaminhado 
pelo Expert a este juízo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
avaliação médica. 
Com a juntada do laudo pericial, declaro encerrada a instrução 
processual, abrindo vistas as partes para alegações finais, no prazo 
sucessivo de 15 (quinze) dias, devendo se manifestarem inclusive 
sobre a perícia realizada.
Após o decurso do prazo supra, havendo ou não manifestação das 
partes acerca do laudo, o que deverá ser certificado, expeça-se 
alvará dos honorários periciais depositados nos autos em favor do 
perito, independente de nova DECISÃO, intimando-o para proceder 
o levantamento.
Esclareça-se, na oportunidade, as partes que uma vez realizado 
o presente saneamento, as partes têm o direito de pedir 
esclarecimentos ao juízo, ou solicitar ajustes na presente DECISÃO, 
por meio de simples petição sem caráter recursal - no prazo comum 
de 05 (cinco) dias - após o qual esta DECISÃO tornar-se-á estável, 
nos termos do art. 357, § 1º do CPC.
Declara-se o feito saneado e organizado.
Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente DECISÃO 
saneadora, tornem-se os autos novamente conclusos. 
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação 
das partes, certifique a escrivania a estabilidade da presente 
DECISÃO e cumpra-se-a em sua íntegra.
Intime-se as partes via DJ. 
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001380-
28.2020.8.22.0008
Seguro, Seguro
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ALZIRA MILER FOLTZ
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA FEITOSA TEODORO, OAB nº 
RO7002
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, 
OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO 
Vistos em saneador.
Trata-se de ação de cobrança movida por ALZIRA MILER FOLTZ 
em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DPVAT.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, 
delimitação consensual das questões de fato e de direito a que 
alude o art. 357, § 2º do NCPC, e não demonstrando a presente 
causa complexidade em matéria de fato ou de direito, deixa-se 
de designar audiência de saneamento em cooperação, e de logo 
passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, 
art. 357, §§).
Não há preliminares a serem apreciadas.
No mais, as partes são legítimas, e estão adequadamente 
representadas nos autos, inexistindo, por ora, outras questões 
processuais a serem abordadas.
Instadas a sugerir pontos controvertidos e a especificar provas 
a produzir, as partes quedaram-se silentes. Fixa-se os pontos 
controvertidos da demanda: a) o grau de invalidez do autor devido ao 
acidente de trânsito relatado na inicial e; b) há nexo de causalidade 
entre o acidente questionado, e as lesões/sequelas afirmadas; c) o 
valor da indenização que lhe é devida pela requerida.
Nesse mesmo sentido, específico, doravante, o meio de prova 
admitido, ou seja, Defere-se apenas a prova pericial, requerida 
pela ré, por entender que a tal é suficiente ao deslinde do feito, nos 
moldes dos arts. 357, inc. II e 385 do CPC, porquanto se presta a 
averiguar o grau de incapacidade da parte autora decorrente do 
acidente descrito nos autos, em consonância com os ditames da Lei 
nº. 11.945/2009, para tanto, visando, inclusive, ao deslinde do feito 
- que, há tempos, encontra-se paralisado em virtude das razões 
acima expostas - para efetivação da avaliação pericial da parte 
requerente NOMEIA-SE o Dr. Altair Antônio de Carvalho da Silva 
Júnior, médico ortopedista, CRM/RO 5.726, perito do Juízo, para a 
realização do laudo pericial, ocasião em que deverá o profissional 
atentar-se aos quesitos do juízo e aqueles apresentados pelas 
partes nos autos. 
Requisite-se o agendamento com prioridade após o pagamento 
dos honorários periciais, encaminhando-se a data ao juízo, em 
até 30 dias, com igual prazo de antecedência a fim de viabilizar a 
intimação das partes.
Intime-se o perito por e-mail e/ou sistema, se já cadastrado.
Com o agendamento, expeça-se o necessário para a intimação dos 
interessados.
Oportunamente, considerando que a requerida pleiteou a prova 
pericial, tendo em vista, ainda, que a parte autora é beneficiária da 
gratuidade judiciária; razoável, pois, atribuir à ré os encargos de 
adiantar os honorários periciais.
Aliás, alguns dos pretórios pátrios chegaram a manifestar o seguinte 
entendimento: 
Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. 
Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor às relações entre segurador e segurado, 
há inversão do ônus da prova, não se mostrando teratológica, nem 
irradiando ilegalidade, a DECISÃO que incumbiu à ré arcar com 
as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório o benefício legal 
da inversão do ônus probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso 
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se impusesse ao 
hipossuficiente- consumidor o ônus do pagamento das despesas 
com os salários provisórios do perito; a inversão do ônus da prova 
implica, igualmente, carrear para a parte contrária essa obrigação, 
sob pena de estar-se diante de letra morta do DISPOSITIVO em 
apreço. 3. Considerando-se que os honorários periciais foram 
fixados de maneira excessiva, justifica-se a redução do valor 
arbitrado, nada impedindo ademais, sua posterior complementação, 
se necessário for, após a oferta do laudo pericial. 4. Deram parcial 
provimento ao recurso, convalidada a tutela antecipada recursal. 
(TJ/SP AI n.º0143566-90.2012.8.26.0000 - 25ª Câmara de Direito 
Privado – Rel.Vanderci Álvares D.J. 17/10/2012).
Assim, deverá a requerida arcar com o pagamento dos 
honorários.
Relativamente ao quantum, em se tratando de honorários periciais, 
não existem regras expressas quanto à sua fixação, contudo, o valor 
deve ser arbitrado de forma a remunerar justa e adequadamente o 
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trabalho do profissional, de acordo com a complexidade do trabalho 
a ser realizado, o tempo de execução, o local da prestação do 
serviço, a natureza, o valor da causa e a dificuldade dos quesitos.
Com efeito, no caso dos autos, não se pode afirmar que a perícia 
seja complexa, pois, se trata apenas de determinar, mediante 
exame clínico, se o agravado sofre de invalidez permanente e qual 
o grau dessa invalidez, com vistas ao recebimento da indenização 
do seguro obrigatório - DPVAT, nos termos da Lei nº. 6.194/74 e 
suas alterações.
Deste modo, de acordo com a remansosa jurisprudência dos 
tribunais pátrios, não há complexidade em casos tais a justificar a 
fixação de honorários em valores excessivos.
Sobre a questão, já decidiu o e. Tribunal de Justiça do Mato 
Grosso:
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - REDUÇÃO 
DO VALOR DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - POSSIBILIDADE - 
DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.Para a fixação 
da verba honorária do perito deve se observar, precipuamente, a 
complexidade do trabalho a ser desenvolvido, o tempo de execução, 
a natureza e o valor da causa, não podendo ser olvidado o princípio 
da moderação.In casu, em atenção ao princípio da razoabilidade, 
levando em conta a pouca complexidade do trabalho do Perito, 
o valor arbitrado pelo julgador da instância de piso mostra-se 
excessivo e deve ser reduzido. (TJMT - RAI nº 63.431/2011, 2ª 
Câm. Cív. Rela. Desa. Clarice Claudino da Silva, j. 14/9/2011)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - PERÍCIA MÉDICA – REMUNERAÇÃO 
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS IMPOSTOS A SEGURADORA - 
VALOR EXCESSIVO - REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO.O valor dos honorários periciais comporta redução, se 
restou fixado em quantia não condizente com a complexidade na 
elaboração do trabalho a ser realizado pelo perito.” (TJMT - RAI nº 
29.270/2011, 1ª Câm. Cív. Rel. Des. Guiomar Teodoro Borges, j. 
14/6/2011)
Ademais, não se pode ignorar a distância entre o local da perícia e 
a sede do juízo.
Portanto, arbitro os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), a 
serem pagos/depositados com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias da data designada para a perícia, sob pena de preclusão. 
Caso não haja o depósito dentro do prazo previsto, o que deverá 
ser certificado, retornem-me conclusos para SENTENÇA no estado 
em que se encontra.
Nesse sentido, diante do disposto nos arts. 357, III e 373 e §§ do 
CPC, passo a definir a distribuição do ônus da prova no presente 
feito, da maneira seguinte: a) à parte requerida caberá adiantar 
as despesas com os honorários periciais; à parte autora cumprirá 
comparecer no local da perícia, na data e hora previamente 
agendados, portando seus documentos de identificação pessoal 
e os laudos e documentos médicos necessários aos trabalhos 
periciais. 
Esclareço que as partes poderão apresentar os quesitos, bem 
como indicarem assistente técnico, caso queiram, no prazo de 15 
(quinze) dias (art. 465, § 1º, do CPC).
Consoante os parâmetros trazidos pelo art. 3º e tabela anexa à lei 
n. 6.194/73, os quesitos do juízo são: a) O periciando é portador de 
lesão incapacitante ou deformidade  b) essa lesão ou deformidade 
é de natureza permanente (definitiva quanto ao membro afetado)  c) 
qual o membro, órgão ou função afetado pela lesão ou deformidade  
d) esta invalidez do membro, órgão ou função afetado é total ou 
parcial (comprometedora da integridade ou de apenas parte do 
membro, órgão e/ou respectiva função)  e) caso seja parcial a 
invalidez do membro, órgão ou função, qual o grau da invalidez 
(a perda teve repercussão intensa, média ou leve, considerando 
as normais condições e uso do membro, órgão ou função)  f) é 
possível indicar qual a origem das lesões  g) quais as limitações 
observadas na saúde e/ou nas funções orgânicas ou físicas do 
periciando, em decorrência das lesões mencionadas 
Desde logo, restam indeferidos quaisquer quesitos que pretendam 

a indagação ao perito acerca de indicação ou sugestão quanto ao 
valor a ser pago ou devido a título de indenização por seguro DPVAT, 
inclusive sobre correção ou não do montante eventualmente já 
pago a este título, uma vez que não é atribuição do Expert declinar 
qual valor que, nos termos da lei, corresponde ao eventual direito 
do credor.
Faça-se consignar que o laudo pericial deverá ser encaminhado 
pelo Expert a este juízo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
avaliação médica. 
Com a juntada do laudo pericial, declaro encerrada a instrução 
processual, abrindo vistas as partes para alegações finais, no prazo 
sucessivo de 15 (quinze) dias, devendo se manifestarem inclusive 
sobre a perícia realizada.
Após o decurso do prazo supra, havendo ou não manifestação das 
partes acerca do laudo, o que deverá ser certificado, expeça-se 
alvará dos honorários periciais depositados nos autos em favor do 
perito, independente de nova DECISÃO, intimando-o para proceder 
o levantamento.
Esclareça-se, na oportunidade, as partes que uma vez realizado 
o presente saneamento, as partes têm o direito de pedir 
esclarecimentos ao juízo, ou solicitar ajustes na presente DECISÃO, 
por meio de simples petição sem caráter recursal - no prazo comum 
de 05 (cinco) dias - após o qual esta DECISÃO tornar-se-á estável, 
nos termos do art. 357, § 1º do CPC.
Declara-se o feito saneado e organizado.
Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente DECISÃO 
saneadora, tornem-se os autos novamente conclusos. 
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer manifestação 
das partes, certifique a escrivania a estabilidade da presente 
DECISÃO e cumpra-se-a em sua íntegra.
Intime-se as partes via DJ. 
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000166-
65.2021.8.22.0008
Indenização por Dano Material
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: EDVALDO DIAS DE SANTANA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NIVALDO PONATH JUNIOR, 
OAB nº RO9328, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, 
OAB nº RO4688
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Recebe-se a inicial.
Passo seguinte, não obstante a suposta obrigatoriedade, imposta 
pela nova lei adjetiva civil, no que tange à realização de prévia 
audiência de conciliação ou mediação, à luz da experiência deste 
Juízo - já consideradas a matéria dos autos e as particularidades 
desta região - descortina-se nos autos ser mesmo improvável a 
obtenção de conciliação na mencionada solenidade, o que destitui o 
ato de qualquer utilidade prática, ou, sua ausência, de um qualquer 
prejuízo, mormente se a autocomposição mediante interesse 
superveniente poderá ser lograda a qualquer tempo nos autos. 
Atrai, ao revés, adequação e necessidade a que se resguarde, no 
particular, o princípio da razoável duração do processo, bem assim 
adequada gestão de recursos humanos e materiais que seriam 
dedicados ao inútil ato.
Outrossim, a parte requerida, demandada contumaz nesta 
comarca, em ações da mesma natureza, instada a esclarecer 
sobre a pertinência/manutenção da designação de audiência 
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de conciliação, quedou-se inerte, demonstrando, assim, o seu 
total desinteresse em tomar assento nas referidas audiências de 
conciliação ou mediação, dada a inviabilidade da celebração de 
composição amigável nessa fase apenas inicial do processo, e nas 
demandas desta natureza.
Há de se frisar, ademais, a já sobrecarregada pauta de audiências 
da CEJUSC – ainda detentora de estrutura e recursos deficientes 
para fazer frente a todo e qualquer processo, em todos eles se 
ordenando audiência prévia de conciliação, o que já faz com que os 
feitos fiquem a aguardar vários meses para receber contestação, 
quando de antemão já se sabe que, neste lapso temporal, não 
advirá qualquer acordo nos autos.
Nesta senda, certo é que o princípio constitucional-processual da 
duração razoável do processo, sufragado no art. 5, inc. LXXVIII da 
CF/88, cotejado com os princípios da economia processual e da 
instrumentalidade das formas, e, ainda, com o próprio espírito da 
novel legislação processual civil – que, nos arts. 505 e 507, coíbe 
a desnecessária repetição de atos processuais - vedam a este 
Juízo a prática de atos processuais inúteis - por simples capricho 
ou demasiado apego à letra da lei -, inservíveis mesmo, por assim 
dizer, porquanto destituídos de qualquer eficácia prática, e porque 
ainda resultam - invariavelmente - na demora desnecessária do 
processo.
Por tais razões, deixa-se de designar a audiência de conciliação 
prevista no art. 334 do CPC, e se DETERMINA A CITAÇÃO da 
parte ré, via sistema, para apresentar contestação nos presentes 
autos, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência do ato junto 
ao sistema PJe, por ser esta a mais razoável interpretação possível 
dos arts. 231, II, 334 e 335, caput e inc. II do CPC.
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, 
com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos 
traduzidas.
Intime-se a parte autora por intermédio do advogado constituído 
nos autos, cientificando-a quanto ao teor da presente.
Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da 
necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto 
à Defensoria Pública Estadual - caso por ela esteja representada 
-, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço 
eletrônico (e-mail), se houver, a fim de viabilizar o cumprimento 
das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da 
Defensoria Pública, evitando, assim, diligências desnecessárias 
e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, 
nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 
3.896/16. 
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e 
afim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto 
imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de 
documentos que não digam respeito à representação processual ou 
venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo 
de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o 
Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos 
controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) 
dias, transcorrido o referido prazo, venham conclusos para as 
FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001746-

43.2015.8.22.0008
Mútuo
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ALFREDO JOSE DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ADEMIR MIRANDA DOS 
SANTOS, OAB nº RO10372
EXECUTADO: CLAUDIO MANHÃES
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Defere-se o requerimento de destituição do advogado dativo 
nomeado no ID: 33563331, fixando os honorários advocatícios 
em R$ 400,00 pelos serviços prestados, valor a ser executado no 
Juizado da Fazenda Pública. 
Diante da destituição, nomeia-se, desde logo, ADVOGADO 
DATIVO a parte EXEQUENTE, o (a) advogado (a) ERICK CÔRTES 
ALMEIDA, OAB 7866, que milita nesta Comarca. 
intime-se o (a) advogado (a) ora nomeado (a) e se lhe abra vista 
dos autos para que providencie imediato contato para com a parte, 
em 15 dias. 
Esclareça-se, por oportuno, que eventual recusa a presente 
nomeação deverá ser devidamente justificada, mediante alegação 
de motivo idôneo nos autos, em razão do disposto no art. 34, 
inc. XII da Lei 8.906/94, que considera infração disciplinar, no 
exercício da advocacia, a recusa à prestação, sem justo motivo, da 
assistência jurídica, quando nomeado o advogado em virtude de 
impossibilidade da Defensoria Pública. 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001545-
12.2019.8.22.0008
Reconhecimento / Dissolução
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: M. P.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SIDINEI GONCALVES PEREIRA, 
OAB nº RO8093, ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092
EXECUTADO: M. A. D. J.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JUCELIA LIMA RUBIM, OAB nº 
RO7327, JUCIMARO BISPO RODRIGUES, OAB nº RO4959
DESPACHO 
Defere-se o requerimento da parte exequente e a fim de garantir a 
satisfação da dívida, DETERMINA-SE que seja efetuado a penhora 
e avaliação do(s) bem(ns) indicado(s) como sendo: equipamentos 
da borracharia.
Não sendo localizados bens passíveis de penhora, nos termos do 
§ 2º do art. 847 combinado com o inciso V, do art. 774, ambos do 
NCPC, o (a) Sr. Oficial(a) de Justiça INTIMARÁ a parte executada 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da intimação, perante 
o (a) próprio (a) Oficial (a), INDIQUE onde se encontram os bens 
sujeitos à execução e, em se tratando de bem imóvel, exiba prova 
de sua propriedade, sob pena de multa no percentual de 10% (dez) 
por cento sobre o valor atualizado da dívida, nos termos do art. 
903 §6° do NCPC. Havendo indicação, proceda-se a respectiva 
penhora.
Efetivada a penhora e avaliação intimar a parte executada do 
presente – e sua esposa em caso de imóvel -, bem como para 
cientificar-lhe que, querendo, poderá opor embargos no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da juntada do MANDADO.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA 
DE PENHORA E INTIMAÇÃO, observando para o seu cumprimento 
o seguinte endereço da parte executada e/ou da localização dos 
bens: 
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EXECUTADO: M. A. D. J., 07 DE SETMBRO 1474 SÃO JOSE - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Para as diligências nesta comarca, autorizo o uso das prerrogativas 
do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Int.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002020-
65.2019.8.22.0008
Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Interdição
REQUERENTE: LEIDE FERNANDES LEVANDOSKI
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAFAELA MATHEUS DA SILVA, 
OAB nº MG181597
REQUERIDO: DANIEL FERNANDES COSTA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
1 - Visando ao deslinde do feito, defere-se a cota ministerial, pelo 
que DETERMINA-SE a realização de perícia médica com a parte 
interditanda. Para o exame médico da parte interditanda, oficie-se 
à Secretaria Municipal de Saúde para que indique um profissional 
neurologista, para realização da perícia médica. Concede-se o 
prazo de 15 dias para que a Secretaria indique o médico perito.
Com a indicação, consigna-se, ainda, que o perito deverá responder 
aos quesitos a seguir, com base prioritária a avaliação técnica no 
momento da intervenção, e não documentos que já constam dos 
autos, da lavra de outros profissionais.
a) A parte interditanda apresenta sintomas ou sinais visíveis de 
patologia ou alguma anormalidade física ou mental  Quais sinais 
b) Quais são as características básicas dessa doença  A patologia 
interfere no estado de lucidez da pessoa, gera riscos a sua vida, 
retardamento ou outras limitações para exercer as atividades do 
cotidiano, vida social e profissional 
c) A patologia ou deficiência é de caráter permanente ou transitória  
Tem prognóstico de cura 
d) Quais as condições mentais e o limite de compreensão e 
raciocínio da parte interditanda quando da entrevista  Apresenta-se 
orientada em relação a local, tempo  Demonstra discurso contínuo, 
confuso, coerente e lógico 
e) A parte interditanda apresenta alterações ou deficit em outras 
funções cognitivas (atenção, memória, cálculo, função executiva)  
Mencione-as.
f) A parte interditanda tem potencial para fazer escolhas, tomar 
decisões, imprimir diretrizes de vida e de opinar em relação ao 
processo de interdição e sobre a nomeação ou preferência de seu 
curador  Há queixas em relação a interditante  Quais  Indica outra 
pessoa  Quem 
g) Em razão do quadro clínico apresentado, a parte interditanda 
apresenta-se capaz, total ou parcialmente, de entender os fatos 
e os atos da vida civil, ou de determinar-se de acordo com este 
entendimento, bem como exprimir precisamente seus desejos, 
vontades, objetivos ou necessidades 
h) Como é a interação familiar  Como isto foi observado durante 
a entrevista  Com quais pessoas a parte interditanda mais se 
relaciona em seu cotidiano e como interage 
i) A interditante dispõe de condições psíquicas para assumir o 
encargo e oferecer as condições mínimas de assistência a parte 
interditanda 
Eventuais exames necessários serão realizados pela rede pública 
de saúde.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
Ciência ao MP e à DPE.

Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003070-
92.2020.8.22.0008
Indenização por Dano Moral
Procedimento do Juizado Especial Cível
26/01/2021
AUTOR: EDIVAN BEZERRA DA CRUZ
ADVOGADOS DO AUTOR: MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA 
ROCHA, OAB nº RO7007, MICHEL KAUAN DE ALCANTARA 
ROCHA, OAB nº RO9276, PAULA ROBERTA BORSATO, OAB nº 
RO5820
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
DESPACHO 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que 
criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de 
audiência de ID: 53638296.
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a CONCLUSÃO para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
7003048-34.2020.8.22.0008
Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
Procedimento Comum Cível
26/01/2021
AUTOR: FABIO JOSE DA CUNHA
ADVOGADO DO AUTOR: AMANDA MENDES GARCIA, OAB nº 
RO9946
RÉU: GILENO SANTOS
ADVOGADO DO RÉU: NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB nº 
RO9328
SENTENÇA 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que 
criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de 
audiência.
“SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95. 
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo, mediante resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 487, III, “b” do Código de Processo 
Civil. Homologo a desistência do prazo recursal. SENTENÇA 
publicada em audiência. Registre-se. Saem os presentes intimados. 
Após praticados todos os atos, e procedidas as baixas, anotações 
e comunicações necessárias, arquivem-se os autos”.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002263-72.2020.8.22.0008
Salário-Maternidade (Art. 71/73)
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSIANE DA SILVA LUCAS
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº 
RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
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É de ciência geral que o atual cenário e as dificuldades suportadas 
pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pelos jurisdicionados, de resto pela 
sociedade, deflagrados em razão da pandemia instalada pelo 
Corona Vírus (COVID-19), impôs medidas preventivas e de 
distanciamento social recomendadas pelo CNJ e pela OMS. De 
outra banda, diante dos novos meios tecnológicos disponibilizados 
ao juízo, da ausência de prejuízo à marcha processual e aos 
direitos das partes, o recente Ato n. 009/2020 – PR – CGJ - que 
institui medidas a serem adotadas na prevenção ao contágio pelo 
COVID-19 no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO no Estado de Rondônia -, previu a 
possibilidade de audiências por videoconferência, com previsão de 
prorrogação do período de afastamento social.
Desta feita, considerando, ainda, as tratativas envidadas entre 
OAB – Subseção local e este juízo –, tem-se que, doravante, as 
audiências neste juízo realizar-se-ão por meio da rede mundial 
de computadores – internet, através do aplicativo “Google Meet”, 
podendo ser utilizado, pela parte interessada, aparelho celular, 
notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio 
regularmente funcionando, mediante auxílio do respectivo patrono/
advogado.
Por consequência, DESIGNA-SE audiência de instrução e 
julgamento para o dia 19/05/2021, às 12 horas, a fim de que o(a) 
requerente comprove o exercício de atividade rural, para oitiva de 3 
(três) testemunhas no máximo, a ser realizada por videoconferência 
ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria 
de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), enquanto 
estiverem prorrogadas as medidas de prevenção ao contágio pela 
COVID-19, conforme ATO CONJUNTO n. 009/2020 – TJ PR/CGJ.
As partes e as testemunhas deverão informar no processo, em até 
5 dias antes da audiência, seu e-mail e número de telefone, para 
possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala 
da audiência da videoconferência, na data e horário estabelecido 
neste ato.
O gabinete, por meio de secretário (a) do juízo, encaminhará o link 
da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para os 
e-mails e telefones informados no processo.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados 
acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e 
áudio regularmente funcionando. Registro que a solenidade por 
videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google 
Meet, sendo gravada e disponibilizada por este juízo na aba 
“audiências” do PJE.
No horário da audiência por videoconferência, cada parte deverá 
estar disponível para contato através de e-mail e número de celular 
informado para que a audiência possa ter início.
Fica, desde já, autorizada a diretoria do cartório junto a STIC local, 
a adotar as medidas necessárias para a realização da solenidade.
O rol de testemunha deverá ser apresentado no prazo de 10 dias 
(art. 357, §4º do CPC), caso ainda não tenha sido apresentado.
Consigna-se, que a parte será intimada para comparecimento 
na audiência através de seu advogado, (art. 270 do NCPC e art. 
50 das DGJ), exceto se estiver sendo assistida pela Defensoria 
Pública, situação em que deverá ser intimada pessoalmente.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do Juízo (art. 455, caput 
do CPC), devendo informar que a testemunha deverá comparecer 
no escritório do(a) advogado(a) da parte autora para participar da 
solenidade que será realizada por videoconferência.
Ainda, a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de 
recebimento, cumprindo a o advogado juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, 
cópia da correspondência de intimação e do comprovante de 
recebimento; a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à 
audiência( em seu escritório), independentemente da intimação de 
que trata o § 1º, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, 

que a parte desistiu de sua inquirição e a inércia na realização da 
intimação a que se refere o § 1o importa desistência da inquirição 
da testemunha (parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 455 do CPC).
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA 
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA A.R. / OFÍCIO E DEMAIS 
ATOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 0004210-
67.2012.8.22.0008
Auxílio-Acidente (Art. 86), Concessão
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: VALTERNI KRUGER
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA 
MOLETTA, OAB nº RO3403
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando a divergência apontada, encaminhem-se os autos 
à Contadoria do juízo para apuração do débito, a fim de verificar 
o valor efetivamente devido a parte exequente, atentando-se aos 
parâmetros fixados na SENTENÇA.
Após, com a vinda dos cálculos, abra-se vista as partes para 
manifestação, querendo, no prazo de 15 dias, sob pena de 
preclusão, desde logo, advertindo-as de que eventual inércia será 
vista como concordância tácita acerca dos valores.
Na sequência, havendo ou não manifestação, o que deverá ser 
certificado, venham os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003193-
90.2020.8.22.0008
Fixação
Procedimento Comum Cível
AUTOR: S. O. C. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA RITA COGO, OAB nº 
DESCONHECIDO, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº 
RO3412
RÉU: V. C. L.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da 
obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação 
da dívida.
Ante o exposto, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o processo, 
nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-
se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003236-
95.2018.8.22.0008
DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: BIANCA SEIXAS LARA LOPES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO DETTMANN, OAB nº 
RO7698, ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA, OAB nº AC4270
SENTENÇA 
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da 
obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação 
da dívida.
Ante o exposto, JULGA-SE EXTINTO, por SENTENÇA, o feito, nos 
termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-
se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
7000165-80.2021.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Liminar 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DELMIRO MONTEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº 
RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Defere-se os benefícios da justiça gratuita.
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por AUTOR: DELMIRO 
MONTEIRO em desfavor do INSS – INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela de urgência para a 
implantação do benefício previdenciário de auxílio-doença.
DECIDE-SE.
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, diz com 
a existência de prévio requerimento administrativo. Conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), o 
interesse de agir da parte autora exsurge com o indeferimento do 
benefício pretendido junto a Autarquia previdenciária, conforme 
infere-se no documento de id nº 53584060. 
Passo seguinte, impõe-se consignar que, nos termos do artigo 300 
do Código de Processo Civil brasileiro, revela-se indispensável, 
à concessão do provimento provisório de urgência antecipado 
vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a 
existência de relevância da fundamentação inerente ao pedido – 
probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris - e de perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo – periculum in mora, se 
a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas 
à luz de superior critério da proporcionalidade/razoabilidade, em 
exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente 
tensão no caso em apreço, como recomenda a Constituição da 
República.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos, e a 
argumentação trazida na inicial, verifica-se que o perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo encontra-se bem caracterizado 
quando o réu já vinha pagando o benefício para o autor, ou seja, são 
evidentes os prejuízos quanto a mora no pagamento da verba de 
caráter alimentar/assistencial ao credor, consoante entendimento 
jurisprudencial pátrio dominante.
De outro lado, sendo certo que a concessão do benefício de 

auxílio-doença encontra-se atrelada aos requisitos previstos no art. 
59 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, incapacidade para o trabalho 
ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 
e cumprimento de período de carência referente ao recolhimento 
de 12 (doze) contribuições mensais, a probabilidade do direito 
alegado consubstancia-se nos laudos médicos acostados aos 
autos, em especial o de Id nº 53584055, datado em 18/01/2021, 
que demonstra que a parte requerente suporta quadro de folga 
ligamentar no joelho esquerdo e direito, inclusive com cirurgias 
realizadas nos anos de 2011 e 2020, apresenta dores e folga 
ligamentar bilateral sem melhora clínica, não possuindo condições 
para exercer suas atividades laborativas, aliados à comprovação do 
indeferimento do requerimento na via administrativa, concernente à 
concessão do benefício, conforme id nº 53584060.
Neste sentido, no que toca ao último requisito, há plausível qualidade 
de segurada, é confirmada diante dos documentos instruídos aos 
autos, de id n° 53584054 e 53584055.
Outrossim, verifica-se que o benefício inclusive foi concedido até 
08/02/2021, de id n° 53584060 pag. 2, não havendo o que se falar 
de perda de qualidade.
Presentes relevantes indícios da probabilidade do direito da parte 
Requerente, bem como o perigo de dano, o deferimento da tutela 
de urgência serôdia é medida que se impõe.
Com fulcro nos arts. 294 e ss, c/c art. 300, do Código de Processo 
Civil brasileiro, DEFERE-SE o pedido de urgência mediante 
tutela provisória antecipada, para DETERMINAR, ao INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, que efetive a imediata 
implantação do benefício de auxílio-doença à requerente AUTOR: 
DELMIRO MONTEIRO, CPF nº 39020002287, no prazo de 15 
(quinze dias), sob pena de multa diária, que fixo no montante de R$ 
100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Para tanto, SIRVA CÓPIA DA PRESENTE COMO OFÍCIO.
Oportunamente, considerando a necessidade da realização de 
perícia médica para a elucidar o MÉRITO da ação e atento ao 
princípio da celeridade processual e da recomendação realizada 
pelo próprio CNJ, através do Ato Normativo nº 0001607-
53.2015.2.00.0000, desde já, determino a realização de perícia 
médica.
Neste sentido, fixo os seguintes pontos controvertidos da demanda: 
a) há incapacidade da parte autora em exercer atividade laboral 
que lhe garanta a subsistência  b) a eventual invalidez da parte 
requerente é permanente ou temporária  c) a eventual incapacidade 
a impossibilita de exercer outras atividades diversas daquela antes 
usualmente exercida  d) a parte requerente cumpre a carência 
legalmente prevista – recolhimento previdenciário ou tempo de 
exercício de atividade nos termos do art. 11 c/c 25/26 e 39 da lei n. 
9213/91, para concessão do benefício pleiteado 
Por consequência, visando ao deslinde do feito, para efetivação da 
avaliação pericial da parte requerente NOMEIA-SE o Dr. ALTAIR 
ANTÔNIO DE CARVALHO DA SILVA JÚNIOR, CRM/RO 5.726. - 
ORTOPEDIA.
Para tanto, INTIME-SE o perito via PJE sobre a designação e para 
que informe a data e hora da perícia - em 15 dias -.
Consigne-se que o senhor perito deverá exercer seu mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
No que toca ao arbitramento de honorários ao perito nomeado, 
há de se observar os parâmetros trazidos pelas Resoluções CNJ 
232/2016 e CJF 00305/2014, em especial o disposto no art. 28, p. 
único desta última, que recomenda ao magistrado, “Em situações 
excepcionais e considerando as especificidades do caso concreto, 
mediante DECISÃO fundamentada, arbitrar honorários dos 
profissionais mencionados no caput até o limite de três vezes o 
valor máximo previsto no anexo.”.
De outro lado, não se há de desconhecer que o caput do referido 
DISPOSITIVO normativo remete aos parâmetros específicos 
contidos no art. 25 da mesma resolução, que hão de ser 
considerados quando da fixação dos honorários periciais.
A Res. CNJ n. 232/2016, por sua vez, fornece o supedâneo para 
a fixação judicial de honorário de peritos em conformidade com as 
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especificidades e realidade do trabalho desenvolvido e da comarca 
no qual deve ter vez, inclusive prevendo a necessidade de eventual 
fixação em parâmetros superiores aos definidos em tabela oficial, 
mediante fundamentação idônea (art. 2º, par. 4º).
De outro lado, ainda à luz das citadas normas, impõe-se, para 
o arbitramento, cotejar a natureza da perícia recomendada 
nestes autos, o zelo a ser dispensado pelo profissional perito, 
as diligências que envolvem o ato, a necessidade quanto ao 
grau de especialização do perito, e o local de sua realização, e 
considerar, ainda, a circunstância de que, nesta comarca e cidades 
circunvizinhas, se vê ausência de profissionais especializados na 
referida área de atuação. Por fim, o arbitramento envida-se à luz do 
indispensável critério de proporcionalidade a informar a DECISÃO 
e livre convicção judicial neste tocante - de maneira a preservar 
a justa remuneração do trabalho do profissional e evitar, de outra 
banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, 
finalmente, das relevantes informações pretéritas prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária 
afeta ao tema.
Diante do quanto exposto no particular, fixa-se os honorários 
periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos na 
forma das referidas Resoluções, visto ser a parte requerente 
beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Neste sentido, veja-se:
Assistência judiciária. Perícia deferida. Presunção de necessidade. 
Honorários do perito. Inviabilidade de imputação aos beneficiados. 
A assistência judiciária abrange todos os atos do processo, 
incluindo-se a realização de prova pericial presumida necessária 
ao ser deferida, nomeando-se perito que aceite o encargo ou 
requisitando profissional nos quadros do funcionalismo público. 
Inviável a imputação aos beneficiados pela gratuidade do 
recolhimento de honorários periciais.(TJ-RO - Ag. Instrumento, N. 
10000120030182661, Rel. Juiz Edenir Sebastião A. da Rosa, J. 
25/01/2006)
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
ARTS. 3º, V, E 11 DA LEI 1.060/50, 19 E 33 DO CPC. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO ESTADO, QUANDO O EXAME 
FOR REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. DESCABIMENTO. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.
RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM COLABORAÇÃO COM 
O 
PODER JUDICIÁRIO.1. A controvérsia posta em debate diz respeito 
ao ônus pela antecipação dos honorários do perito em ação em 
que o autor da demanda, postulante da perícia, é beneficiário da 
justiça gratuita.2. O fato de o beneficiário da justiça gratuita não 
ostentar, momentaneamente, capacidade econômica de arcar com 
o adiantamento das despesas da perícia por ele requerida, não 
autoriza, por si só, a inversão do ônus de seu pagamento.3. Tendo 
em vista que o perito nomeado não é obrigado a realizar o seu 
trabalho gratuitamente, incumbe ao magistrado requisitar ao Estado, 
a quem foi conferido o dever constitucional de prestar assistência 
judiciária aos hipossuficientes, o ônus de promover a realização da 
prova técnica, por meio de profissional de estabelecimento oficial 
especializado ou de repartição administrativa do ente público 
responsável pelo custeio da produção da prova, o que deve ocorrer 
em colaboração com o 
PODER JUDICIÁRIO.4. Recurso especial provido.(STJ - REsp 
1245684/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 16/09/2011)
CIENTIFIQUE-SE o perito, informando-lhe quanto à nomeação, 
desde logo, se lhe encaminhando, com a presente, cópia dos 
quesitos do juízo que deverá responder e cientificando-lhe, ainda, 
que, se entender necessário, poderá fazer carga dos autos – pelo 
prazo de 7 (sete) dias -, que ficarão sob sua total responsabilidade, 
a fim de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faço consignar, nesta ocasião, que os quesitos que deverão ser 
respondidos pelo expert são os seguintes:
a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  

Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total ;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontamento 
os elementos par esta CONCLUSÃO;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário 
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da 
incapacidade) 
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes 
para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Outrossim, na forma do art. 465, § 1º, do CPC, as partes devem ser 
intimadas para indicarem, querendo, assistentes técnicos no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. 
Após, advindo notícia acerca do agendamento da perícia, intime-
se a requerente, cientificando-lhe acerca do dia e hora designado 
para perícia, bem como notificando-lhe que eventual ausência, sem 
justificativa plausível, acarretará a preclusão do direito. Para tanto, 
expeça-se o necessário. 
Consigne-se, na ocasião, que a parte requerente deverá comparecer 
à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames 
que entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de 
viabilizar o diagnóstico do Douto Perito.
Realizada a perícia, com a entrega do laudo - em 30 dias -, 
encaminhe-se ofício requisitório ao Núcleo Judiciário da Seção 
Judiciária de Rondônia, com endereço à Avenida Presidente Dutra, 
2203, Centro, em Porto Velho/ RO, para realização do pagamento 
dos honorários periciais, nos termos da Resolução n. 305/2014, do 
CJF.
Outrossim, CITE-SE e intime-se a parte ré, por sistema, para que:
a) no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo quanto ao prazo de 
defesa, apresentar proposta de acordo;
b) no prazo de 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua 
intimação pessoal, nos termos do art. 183 do CPC, apresentar 
defesa, instruída com cópia integral do processo administrativo 
respectivo.
Advirta-se o réu de que não havendo acordo, e não sendo 
contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as ressalvas 
derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Apresentada proposta de acordo pelo requerido, intime-se a parte 
autora, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar sua eventual aceitação a referida proposta, sob pena 
de ser presumida sua discordância e/ou desinteresse quanto aos 
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termos apresentados.
Apresentada contestação, intime-se a parte requerente, por seu 
advogado, para apresentar réplica no prazo legal de 15 (quinze) 
dias, sob pena de preclusão.
Apresentada a réplica, ou transcorrido o respectivo prazo, o que 
deverá ser certificado, intimem-se as partes, por seus advogados, 
a especificar - e requerer - as provas que pretendam produzir, tudo 
sob pena de preclusão e de julgamento do antecipado da lide.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a 
fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de homologação de eventual acordo/apreciação de requerimento 
de provas/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido 
incidental urgente.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003238-
94.2020.8.22.0008
Maus Tratos
Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ESPIGÃO DO 
OESTE
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: MILENA MATOS DE ALMEIDA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de Termo Circunstanciado visando apurar o delito de Maus 
tratos, em tese, praticado por MILENA MATOS DE ALMEIDA.
Compulsando os autos, antes mesmo de qualquer providência 
pelo juízo, adveio notícia quanto falecimento da autora do fato, ID: 
52943981 p. 2.
Instado, o presentante do Ministério Público manifestou-se pela 
extinção da punibilidade, ID: 52943980.
DECIDE-SE.
Diante do teor da documentação posta nos autos, comprovando o 
óbito da autora do fato, ora representada, verifica-se a presença de 
autêntica causa de extinção de punibilidade.
Ante o exposto, com azo no parecer ministerial, JULGA-SE 
EXTINTA A PUNIBILIDADE de MILENA COELHO DE MATOS, 
quanto aos fatos mencionados nos autos, o que se faz nos termos 
do artigo 107, inciso I, do Código Penal brasileiro.
Ciência ao MP e à DPE.
Transitado em julgado, arquivem-se com as baixas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001963-
13.2020.8.22.0008
Acidente de Trânsito
Procedimento Comum Cível
AUTOR: RENATO ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS 
FILHO, OAB nº RO7046
RÉU: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte autora foi intimada a recolher as custas processuais, no 

entanto, quedou-se inerte.
Sendo assim, não tendo a parte requerente cumprido determinação 
a qual lhe competia, julga-se extinto o processo, sem exame de 
MÉRITO nos termos dos artigos 290 e 485, inciso IV, do Código de 
Processo Civil.
Sem custas.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 0000388-
89.2020.8.22.0008
Infração de Medida Sanitária Preventiva
Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORIDADES: MARCELO CHOIGUEL PESSOA, EVYLLIN 
LORRAYNE TOLEDO DE OLIVEIRA, JACKSON LOPES ALMEIDA, 
ADRIANO LINS FARIAS
ADVOGADOS DOS AUTORIDADES: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Diante do atual cenário, em razão da pandemia instalada, a fim 
de evitar maiores prejuízos, oportuniza-se pela última vez o prazo 
de 05 dias para que os autores dos fatos comprovem o efetivo 
cumprimento do ajuste firmado em audiência preliminar (pagamento 
de prestação pecuniária), sob pena de prosseguimento do processo, 
com a propositura da ação penal. 
Após, com ou sem a comprovação, o que deverá ser certificado, 
venham conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000138-
97.2021.8.22.0008
Direito de Imagem
Procedimento Comum Cível
AUTOR: HELOI GONCALVES LUCIANO
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA RITA COGO, OAB nº 
DESCONHECIDO, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº 
RO3412
RÉU: BANCO BRADESCO S/A
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defere-se o pedido de gratuidade de justiça, nos termos do art. 98 
do CPC.
Não obstante a suposta obrigatoriedade, imposta pela nova lei 
adjetiva civil, no que tange à realização de prévia audiência de 
conciliação ou mediação, à luz da experiência deste Juízo - já 
consideradas a matéria aventada e as particularidades desta 
região - descortina-se nos autos ser mesmo improvável a obtenção 
de conciliação na mencionada solenidade, o que destitui o ato 
de qualquer utilidade prática, ou, sua ausência, de um qualquer 
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prejuízo, mormente se a autocomposição mediante interesse 
superveniente poderá ser lograda a qualquer tempo nos autos. 
Atrai, ao revés, adequação e necessidade a que se resguarde, no 
particular, o princípio da razoável duração do processo, bem assim 
adequada gestão de recursos humanos e materiais que seriam 
dedicados ao inútil ato.
Outrossim, a parte requerida, demandada contumaz nesta 
comarca em ações dessa natureza, sequer costuma comparecer a 
qualquer das audiências de conciliação dentre aquelas designadas, 
demonstrando, assim, o seu total desinteresse em nelas tomar 
assento, ou de proporcionar acordo nos autos; valia-se, lado outro, 
da dilação do prazo para contestar, decorrente da eventual demora 
na realização das referidas solenidades, uma vez aplicadas, à 
risca, as prescrições do Novo Código de Processo Civil quanto a 
este particular.
No caso dos entes públicos, mais improvável ainda se revela a 
obtenção de conciliação, porquanto ainda remanesce relevante 
discussão desde há muito travada derredor da possibilidade 
da celebração de uma qualquer transação processual, em face 
do princípio da legalidade estrita conjugado ao princípio da 
indisponibilidade do interesse público, apesar de ser, este, apenas 
secundário, no mais das vezes.
Ademais, há de se considerar a já sobrecarregada pauta de 
audiências do CEJUSC – ainda detentor de estrutura e recursos 
deficientes para fazer frente a todo e qualquer processo, em todos 
eles se ordenando audiência prévia de conciliação, o que já faz 
com que os feitos fiquem a aguardar vários meses para receber 
contestação, quando de antemão já se sabe que, neste lapso 
temporal, não advirá qualquer acordo nos autos.
Nesta senda, certo é que o princípio constitucional da duração 
razoável do processo, sufragado no art. 5, inc. LXXVIII da 
CF/88, cotejado com os princípios da economia processual e da 
instrumentalidade das formas, e, ainda, com o próprio espírito da 
novel legislação processual civil – que, nos arts. 505 e 507, coíbe 
a desnecessária repetição de atos processuais, e vedam a este 
Juízo a prática de atos processuais inúteis, por simples capricho 
ou demasiado apego à letra da lei -, inservíveis mesmo, por assim 
dizer, porquanto destituídos de qualquer eficácia prática, e porque 
ainda resultam, invariavelmente, na demora desnecessária do 
processo.
Por tais razões, deixa-se de designar nos autos a audiência de 
conciliação prevista no art. 334 do CPC, e determina-se a citação 
da parte ré para apresentar contestação nos presentes autos, 
no prazo de 20 (vinte) dias, contados da juntada aos autos do 
MANDADO de citação devidamente cumprido, por ser esta a mais 
razoável interpretação possível dos arts. 231, 334 e 335, caput e 
inc. II do CPC.
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, 
com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos 
traduzidas.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO 
E INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, observando-se o seguinte endereço 
para localização:
RÉU: BANCO BRADESCO S/A, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 
S/N CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Para diligências nesta comarca, autorizo o uso das prerrogativas 
do art. 212 e §§ do NCPC.
Intime-se a parte autora acerca da presente por intermédio do 
advogado constituído nos autos. 
Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da 
necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto 
à Defensoria Pública Estadual - caso por ela esteja representada 
-, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço 
eletrônico (e-mail), se houver, a fim de viabilizar o cumprimento 
das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da 
Defensoria Pública, evitando, assim, diligências desnecessárias 
e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, 
nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 

3.896/16. 
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional, e a 
fim de viabilizar que o processo retorne a este gabinete apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autoriza-se o sr. diretor de cartório ou 
substituto imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de 
documentos que não digam respeito à representação processual ou 
venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo 
de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o 
cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos 
controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) 
dias, transcorrido o referido prazo, venham conclusos para as 
FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001880-
94.2020.8.22.0008
Fornecimento de Energia Elétrica, Energia Elétrica
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JORDILINO MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: SONIA JACINTO CASTILHO, 
OAB nº RO2617
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
REQUERENTE: JORDILINO MANOEL DOS SANTOS propôs 
ação de indenização em desfavor de CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA S.A. - CERON, ambos já qualificados, pleiteando seja 
a requerida condenada ao pagamento, em favor da parte autora, 
de R$ 11.254,25 a título de indenização por danos materiais, em 
decorrência do não fornecimento de energia elétrica a parte autora, 
o que o levou a construir subestação de energia elétrica a suas 
próprias expensas, em 2003. Ao final, pleiteia, ainda, a incorporação 
da referida subestação.
É o necessário. DECIDE-SE.
O processo comporta julgamento antecipado da lide, haja vista que 
depende apenas da análise da prova documental, já nos autos, 
conforme preceitua o artigo 355, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
De início, passa-se ao exame da prejudicial de MÉRITO – 
PRESCRIÇÃO.
Em se tratando de ação de ressarcimento de enriquecimento sem 
causa, incide o teor do art. 206, § 3º, inciso IV, do Código Civil, que 
dispõe prescrever em três anos a pretensão de ressarcimento de 
enriquecimento sem causa.
Colaciona-se recentes julgados:
“Apelação Cível. Rede elétrica rural. Subestação. Construção 
pelo consumidor. Dano material. Restituição. Prescrição. Não 
caracterizada. Recurso desprovido. Nas ações de restituição de 
valores despendidos na construção particular de subestação de 
energia elétrica, o prazo prescricional para o ajuizamento deve ter 
como termo inicial o desembolso pelo consumidor. “ (TJ-RO - APL: 
70014107820168220016 RO 7001410-78.2016.822.0016, Data de 
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Julgamento: 22/03/2019)
“Rede elétrica rural. Subestação. Construção pelo consumidor. 
Dano material. Restituição. Obrigação de fazer. Formalização 
da incorporação. Prescrição. Prazo trienal. Ocorrência. Nas 
ações de restituição de valores despendidos na construção 
particular de subestação de energia elétrica, o prazo prescricional 
para o ajuizamento deve ter como termo inicial o desembolso 
pelo consumidor, que, na maioria dos casos, coincide com a 
CONCLUSÃO da obra e energização, porquanto há a redução do 
patrimônio daquele em prol do enriquecimento da concessionária.” 
(TJ-RO - APL: 00101275120138220002 RO 0010127-
51.2013.822.0002, Data de Julgamento: 02/05/2019, Data de 
Publicação: 22/05/2019)
De se destacar, ademais, o teor da Súmula nº 547 do STJ, que 
estabelece: “Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos 
valores pagos a título de participação financeira do consumidor no 
custeio de construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de 
vinte anos na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do 
Código Civil de 2002, o prazo é de cinco anos se houver previsão 
contratual de ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula 
nesse sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu 
art. 2028.”
Diante do teor da exordial e da documentação instruída ao 
feito, vislumbra-se que as despesas oriundas da construção da 
subestação de energia elétrica questionada remonta a 25/06/2003 
(ID: 42164319 p. 3); tendo sido, a pretensão ressarcitória, ajuizada 
somente em 09/07/2020 - após 17 anos -, evidenciada está a 
prescrição do direito de ação respectivo.
Diante da ausência de instrumento contratual entre as partes, e das 
datas certificadas, a prejudicial de MÉRITO merece acolhida.
DISPOSITIVO 
Reconhece-se a prescrição da pretensão ajuizada por 
REQUERENTE: JORDILINO MANOEL DOS SANTOS em desfavor 
das CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A - CERON, 
nos termos do disposto no art. 206, § 3º, IV, do Código Civil. Por 
consequência, JULGA-SE EXTINTO O FEITO COM EXAME DE 
MÉRITO, nos termos do art. 487, II, do CPC.
Deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento de custas 
processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, em 
razão do disposto no caput do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
7000144-07.2021.8.22.0008
Nota Promissória
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 550,00
REQUERENTE: IVANA REGINA BISCOLA, CPF nº 67403441249, 
RUA RIO DE JANEIRO 3421 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA RITA COGO, OAB nº 
DESCONHECIDO, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº 
RO3412
REQUERIDO: LIVIA KELLY PEREIRA DE ALMEIDA, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA CINTA LARGA 3276 VISTA ALEGRE - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante do atual cenário enfrentado pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pela sociedade de forma em geral, em 
razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (Covid-19), a impor 
pedidas preventivas e de distanciamento social recomendadas 
pelo CNJ e pela OMS, e, ainda, diante da ausência de prejuízo 
à marcha processual e direitos das partes, e possibilidade de 
conciliação a qualquer tempo nos autos, de rigor e inafastável se 
faz, no momento, o cancelamento de sessões e atos presenciais, 
para fins de prevenção a disseminação do vírus. 
De se consignar que a medida busca, de resto, resguardar o 

princípio da razoável duração do processo, evitando a paralisação 
por tempo indeterminado, e em nada afetará o direito das partes, 
já que a autocomposição poderá ser lograda a qualquer tempo 
nos autos, através de simples petição e/ou até mesmo na fase de 
instrução, se for o caso.
Por tais razões, deixa-se de designar nos autos a audiência de 
conciliação prevista no art. 334 do NCPC, e determina-se a citação 
da parte ré para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, 
contados da intimação ou ciência do ato respectivo (ENUNCIADO 
13 FONAJE)
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, 
com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos 
traduzidas.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO ao requerido:
REQUERIDO: LIVIA KELLY PEREIRA DE ALMEIDA, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA CINTA LARGA 3276 VISTA ALEGRE - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
b) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO 
DA PARTE AUTORA:
REQUERENTE: IVANA REGINA BISCOLA, CPF nº 67403441249, 
RUA RIO DE JANEIRO 3421 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária a 
sua intimação pessoal.
Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade 
de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria 
Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, 
número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 
se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações 
impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob 
pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 
c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16; e/ou, ainda, sob 
pena de reputar-se eficazes as intimações enviadas ao endereço 
anteriormente indicado (§ 2º art. 19, Lei nº 9.099/95).
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional, e a 
fim de viabilizar que o processo retorne a este gabinete apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autoriza-se o sr. diretor de cartório ou 
substituto imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de 
documentos que não digam respeito à representação processual ou 
venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo 
de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie 
o cartório a intimação das partes para que especifiquem as 
provas que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os 
pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 15 
dias, transcorrido o referido prazo, venham conclusos para as 
FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000134-
60.2021.8.22.0008
Indenização por Dano Moral
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LIEL PINHEIRO
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: VALERIA PINHEIRO DE 
SOUZA, OAB nº RO9188, RUBENS DEMARCHI, OAB nº RO2127
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Recebe-se a inicial.
Passo seguinte, não obstante a suposta obrigatoriedade, imposta 
pela nova lei adjetiva civil, no que tange à realização de prévia 
audiência de conciliação ou mediação, à luz da experiência deste 
Juízo - já consideradas a matéria dos autos e as particularidades 
desta região - descortina-se nos autos ser mesmo improvável a 
obtenção de conciliação na mencionada solenidade, o que destitui o 
ato de qualquer utilidade prática, ou, sua ausência, de um qualquer 
prejuízo, mormente se a autocomposição mediante interesse 
superveniente poderá ser lograda a qualquer tempo nos autos. 
Atrai, ao revés, adequação e necessidade a que se resguarde, no 
particular, o princípio da razoável duração do processo, bem assim 
adequada gestão de recursos humanos e materiais que seriam 
dedicados ao inútil ato.
Outrossim, a parte requerida, demandada contumaz nesta 
comarca, em ações da mesma natureza, instada a esclarecer 
sobre a pertinência/manutenção da designação de audiência 
de conciliação, quedou-se inerte, demonstrando, assim, o seu 
total desinteresse em tomar assento nas referidas audiências de 
conciliação ou mediação, dada a inviabilidade da celebração de 
composição amigável nessa fase apenas inicial do processo, e nas 
demandas desta natureza.
Há de se frisar, ademais, a já sobrecarregada pauta de audiências 
da CEJUSC – ainda detentora de estrutura e recursos deficientes 
para fazer frente a todo e qualquer processo, em todos eles se 
ordenando audiência prévia de conciliação, o que já faz com que os 
feitos fiquem a aguardar vários meses para receber contestação, 
quando de antemão já se sabe que, neste lapso temporal, não 
advirá qualquer acordo nos autos.
Nesta senda, certo é que o princípio constitucional-processual da 
duração razoável do processo, sufragado no art. 5, inc. LXXVIII da 
CF/88, cotejado com os princípios da economia processual e da 
instrumentalidade das formas, e, ainda, com o próprio espírito da 
novel legislação processual civil – que, nos arts. 505 e 507, coíbe 
a desnecessária repetição de atos processuais - vedam a este 
Juízo a prática de atos processuais inúteis - por simples capricho 
ou demasiado apego à letra da lei -, inservíveis mesmo, por assim 
dizer, porquanto destituídos de qualquer eficácia prática, e porque 
ainda resultam - invariavelmente - na demora desnecessária do 
processo.
Por tais razões, deixa-se de designar a audiência de conciliação 
prevista no art. 334 do CPC, e se DETERMINA A CITAÇÃO da 
parte ré, via sistema, para apresentar contestação nos presentes 
autos, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência do ato junto 
ao sistema PJe, por ser esta a mais razoável interpretação possível 
dos arts. 231, II, 334 e 335, caput e inc. II do CPC.
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, 
com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos 
traduzidas.
Intime-se a parte autora por intermédio do advogado constituído 
nos autos, cientificando-a quanto ao teor da presente.
Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da 
necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto 
à Defensoria Pública Estadual - caso por ela esteja representada 
-, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço 
eletrônico (e-mail), se houver, a fim de viabilizar o cumprimento 
das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da 
Defensoria Pública, evitando, assim, diligências desnecessárias 
e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, 
nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 
3.896/16. 
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e 

afim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto 
imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de 
documentos que não digam respeito à representação processual ou 
venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo 
de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o 
Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos 
controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) 
dias, transcorrido o referido prazo, venham conclusos para as 
FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7003392-15.2020.8.22.0008
Perdas e Danos, Direito de Imagem, Direito de Imagem, Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 24.557,00
AUTOR: LENIRA ROSSOW KIISTER, CPF nº 86665022234, 
RUA MARECHAL DEODORO 3698 CIDADE ALTA - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LARISSA SILVA STEDILE, OAB nº 
RO8579, JULLIANA ARAUJO CAMPOS DE CAMPOS, OAB nº 
RO1678, SUELI BALBINOT DA SILVA, OAB nº RO6706
REQUERIDO: JOCIMAR BERGUE, CPF nº 00285904221, RUA 
SERRA AZUL Casa 02, PORTÃO CINZA (PRÓXIMO AO BAR 
CACHOEIRA) CAIXA D’ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante do atual cenário enfrentado pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pela sociedade de forma em geral, em 
razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (Covid-19), a impor 
pedidas preventivas e de distanciamento social recomendadas 
pelo CNJ e pela OMS, e, ainda, diante da ausência de prejuízo 
à marcha processual e direitos das partes, e possibilidade de 
conciliação a qualquer tempo nos autos, de rigor e inafastável se 
faz, no momento, o cancelamento de sessões e atos presenciais, 
para fins de prevenção a disseminação do vírus. 
De se consignar que a medida busca, de resto, resguardar o 
princípio da razoável duração do processo, evitando a paralisação 
por tempo indeterminado, e em nada afetará o direito das partes, 
já que a autocomposição poderá ser lograda a qualquer tempo 
nos autos, através de simples petição e/ou até mesmo na fase de 
instrução, se for o caso.
Por tais razões, deixa-se de designar nos autos a audiência de 
conciliação prevista no art. 334 do NCPC, e determina-se a citação 
da parte ré para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, 
contados da intimação ou ciência do ato respectivo (ENUNCIADO 
13 FONAJE)
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, NCPC 344/345, 
com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos 
traduzidas.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO ao requerido:
REQUERIDO: JOCIMAR BERGUE, CPF nº 00285904221, RUA 
SERRA AZUL Casa 02, PORTÃO CINZA (PRÓXIMO AO BAR 
CACHOEIRA) CAIXA D’ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
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b) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO 
DA PARTE AUTORA:
AUTOR: LENIRA ROSSOW KIISTER, CPF nº 86665022234, 
RUA MARECHAL DEODORO 3698 CIDADE ALTA - 76974-000 - 
ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária a 
sua intimação pessoal.
Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade 
de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria 
Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, 
número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 
se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações 
impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob 
pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 
c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16; e/ou, ainda, sob 
pena de reputar-se eficazes as intimações enviadas ao endereço 
anteriormente indicado (§ 2º art. 19, Lei nº 9.099/95).
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional, e a 
fim de viabilizar que o processo retorne a este gabinete apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autoriza-se o sr. diretor de cartório ou 
substituto imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de 
documentos que não digam respeito à representação processual ou 
venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo 
de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie 
o cartório a intimação das partes para que especifiquem as 
provas que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os 
pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 15 
dias, transcorrido o referido prazo, venham conclusos para as 
FINALIDADE s dos arts. 354/357do NCPC.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002038-
52.2020.8.22.0008
Agêncie e Distribuição
Procedimento do Juizado Especial Cível
EXEQUENTE: LAUDIR NEIZEL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JUCIMARO BISPO RODRIGUES, 
OAB nº RO4959, JUCELIA LIMA RUBIM, OAB nº RO7327
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
Cuida-se de Ação de restituição de quantia paga ajuizada por 
LAUDIR NEIZEL em desfavor de CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA – CERON, objetivando a incorporação e ressarcimento 
de despesas empreendidas na construção de subestação de 
energia elétrica no imóvel situado a Linha Canelinha, KM 18, nesta 
cidade.
O processo comporta julgamento antecipado da lide, haja vista que 
depende apenas da análise da prova documental, já nos autos, 
conforme preceitua o artigo 355, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Aprecia-se, de início, as prejudiciais de MÉRITO. 

DA PRESCRIÇÃO
Não obstante os argumentos lançados pela ré, no que diz 
respeito a prescrição trienal, na hipótese, verifica-se ser caso de 
rejeição, uma vez que o projeto elétrico carreado aos autos – e 
sem o qual a subestação de energia elétrica não poderia entrar 
em funcionamento – e orçamentos das despesas inerentes a sua 
efetivação, encontra-se datado de 18/02/2020, o que cotejado à 
data de distribuição da presente ação, a saber, 27/07/2020, revela 
facilmente não se ter transcorrido o triênio prescricional relativo à 
pretensão indenizatória por danos materiais.
De mais a mais, a ré, possuidora do projeto, não o trouxe, deixando 
de instruir ao feito qualquer documento apto a confirmar, de fato, 
a data da distribuição de energia no endereço relacionado na 
exordial.
Acentue-se que o simples extrato carreado na defesa, 
especificamente no ID: 50097480 p. 5, não é suficiente para 
confirmar que a energia foi ligada em 1997, conforme alegado, 
tendo em vista que o mesmo diz respeito a terceiro, Geraldo da 
Costa Lara, estranho aos autos.
Assim, afasta-se a prescrição suscitada.
Não obstante o afastamento da preliminar de prescrição, na hipótese, 
verifica-se a presença de prejudicial de MÉRITO, especificamente 
no que diz respeito a legitimidade ativa.
A propósito, os documentos acostados aos autos apontam que a 
propriedade onde a subestação foi construída pertence a pessoa 
de “ARMINDO NEIZEL”.
Destaque-se que o projeto encontra-se em nome do mesmo 
(ID: 43412195), assim como o título definitivo do INCRA (ID: 
43412194).
Deste modo, infere-se, na verdade, que pessoa diversa é apta a 
pleitear os direitos invocados no processo, pois, em tese, foi quem 
efetivamente suportou os gastos na construção da subestação.
É dizer. No caso dos autos, verifica-se o requerente não possui 
legitimidade para pleitear qualquer direito em nome do terceiro, eis 
que em sede de Juizado Especial não é possível a representação 
por procuração pública nem a intervenção de terceiros, segundo 
inteligência do art. 9º e 10, da Lei 9.099/95, in verbis:
Art. 9º - Nas causas de valor até vinte salários-mínimos, as partes 
comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; 
nas de valor superior, a assistência é obrigatória. […]
Art. 10 - Não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção 
de terceiro nem de assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio.
Portanto, tem-se que o autor é parte ilegítima para guerrear 
os direitos invocados nos autos, razão pela qual extingue-se os 
presentes autos, sem resolução do MÉRITO.
DISPOSITIVO 
Diante do exposto, RECONHECE-SE a ilegitimidade ativa ad 
causam da parte autora e, por consequência, extingue-se o feito, 
sem resolução de MÉRITO, nos termos do art. 485, VI do CPC.
Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, procedam-se as baixas 
e comunicações pertinentes, arquivando-se os autos.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003276-
43.2019.8.22.0008
Auxílio-Doença Acidentário
Procedimento Comum Cível
AUTOR: GERSON CAITANO DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: ELISABETA BALBINOT, OAB nº 
RO1253
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
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RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO.
GERSON CAITANO DE SOUZA, já qualificado, ajuíza ação 
previdenciária em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL - INSS, aduzindo, em síntese, que é segurado 
do INSS, e que, em razão dos problemas de saúde que o 
acometem, está incapacitado para o labor; por essa razão requer 
o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, e a final 
concessão de aposentadoria por invalidez. 
Tece comentários a respeito do seu direito, postulando a concessão 
de tutela de urgência e os benefícios da justiça gratuita. À inicial 
acostou procuração e documentos.
A gratuidade judiciária e o pedido de tutela de urgência restaram 
deferidos ID: 35108094, ocasião em que designou-se perícia. 
Laudo pericial instruído no ID: 43603078. 
Citado, o INSS apresentou contestação no ID: 46347095, alegando 
preliminar de prescrição, ausência de prévio requerimento 
administrativo, de pedido de prorrogação e antecipação de um 
salário mínimo. 
Réplica houve, ID: 47466894. 
Instadas a especificarem provas, o requerente manifestou-se no 
ID: 50667020 e o INSS, por sua vez, permaneceu inerte. 
O requerente informou a cessação do benefício no ID: 53262213. 
É o relatório. DECIDE-SE.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
De início, cumpre anotar que o processo comporta julgamento no 
estado em que se encontra, eis que os fatos dependem apenas da 
análise da prova documental já carreada, conforme dispõe o artigo 
355, I, do Código de Processo Civil, valendo ressaltar, inclusive, 
que no bojo dos autos já reside laudo pericial suficiente, contra o 
qual não houve irresignação de quaisquer das partes.
Pretende o autor o restabelecimento do auxílio-doença e/ou a sua 
conversão em aposentadoria por invalidez, sob o argumento de 
que se encontra incapacitado para o exercício de sua atividade 
laboral, em razão de acidente de trabalho. 
Em primeiro plano, afasta-se a alegação prejudicial de MÉRITO, 
pertinente à prescrição suscitada, uma vez que no caso em hipótese 
não há nenhum pedido e/ou questionamento sobre parcelas 
retroativas devidas a mais de cinco anos. Considera-se, inclusive, 
o fato de que o requerimento administrativo do benefício pleiteado 
foi envidado apenas em 03/07/2019. 
Afasta-se, ainda, a ausência de prévio indeferimento administrativo 
ou pedido de prorrogação. Isto porque, em que pese o Superior 
Tribunal de Justiça ter adotado o entendimento segundo o qual, nas 
ações que versam sobre a concessão de benefício previdenciário, 
a exigência de prévio requerimento administrativo do autor à 
autarquia requerida não se constituiria em verdadeiro óbice ao 
direito constitucional de ação, vez que o cancelamento do benefício 
é suficiente para caracterizar o interesse de agir da parte.
Assim, considerando que foi ofertada a contestação – a indicar a 
caracterização da pretensão resistida –, ante a nova sistemática 
em vigor entende-se estar caracterizado o interesse em agir da 
parte requerente.
Ademais, o INSS cessou até o benefício concedido através de 
tutela de urgência. 
Vislumbra-se que o requerido apresenta preliminares de forma 
generalizada, não se atentando ao caso em exame.
Quanto ao MÉRITO, impõe-se consignar que a legislação que 
dispõe sobre os planos de benefícios da previdência social traz, 
no seu bojo, os requisitos e condições necessárias à concessão, 
mormente no que concerne à aposentadoria por invalidez – lei 
n. 8.213/91, artigos 42 e seguintes, impondo a comprovação de 
incapacidade atual para o trabalho, pelo segurado da autarquia 
previdenciária – lei n. 8.213/91, artigos 42 e seguintes.
Quanto ao auxílio-acidente, por sua vez, será concedido, como 
indenização ao segurado, quando, após consolidação das lesões 
decorrentes de acidente de qualquer natureza, a ele resultarem 
sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia (Lei 8.213/91, art. 86).
Assim sendo, verifica-se que a qualidade de segurado do requerente 
restou suficientemente comprovada nos autos. Não apenas em 
razão dos documentos de ID: 31676070, mas porque os escritos 
que instruem a inicial corroboram, no particular, o quanto por ele 
aduzido, bem demonstrando a qualidade de segurado alegada. 
Neste sentido, colhe-se dos autos comprovantes seguros de que a 
autarquia ré já havia mesmo deferido o benefício do auxílio doença 
ao requerente, o que impõe a CONCLUSÃO de que o INSS sempre 
reconheceu ser ele seu segurado e, como tal, potencial beneficiário 
de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, nos termos da lei 
de regência. 
Posto isto, depreende-se que a fundamental questão a ser enfrentada 
para o deslinde do feito reside em verificar a efetiva condição e 
contornos da incapacidade, tal como alegado pelo requerente; 
é dizer, a existência de incapacidade laboral que justifique a 
concessão do benefício de auxílio-doença, de aposentadoria por 
invalidez ou mesmo de auxílio-acidente, por não suscetibilidade de 
reabilitação para o desempenho de atividade laboral. 
No particular, observa-se que o histórico dos benefícios 
previdenciários do requerente, demonstram a definitiva invalidez, 
já que a prova técnica demonstra que ser portador de artrose tibio-
társica grave de origem pós traumática após grave fratura de pilão 
tibial direito, o que o torna incapacitado de forma permanente e 
total. 
Dos autos se constata contar o autor atualmente com 42 anos 
de idade, não havendo quaisquer notícias acerca de ter exercido 
outra atividade econômica diversa. Ademais, não há notícias de 
que o requerente possua ostente nível de escolaridade, a facilitar 
sua reabilitação profissional. Por fim, tem-se que a enfermidade do 
autor, mesmo com o constante tratamento médico, não é passível 
de cura. Irreversível o seu quadro clínico, pois.
Veja-se que vários anos já contam desde a identificação da 
moléstia, sem reversão satisfatória, o que conduz à mais razoável 
CONCLUSÃO de que o segurado não mais conseguiria reabilitar-
se para o normal labor, nem para atividade outra, viável à sua 
limitada realidade.
Destarte, impõe-se conceder ao requerente o benefício do auxílio-
doença, tal qual requerido administrativamente, convertendo-o, em 
seguida, em aposentadoria por invalidez, como ao final postulado 
na inicial.
Quanto ao período em que o requerente deixou de receber o 
benefício, deve a implantação do benefício do auxílio-doença se 
dar a partir da data da cessação/requerimento administrativo do 
benefício (03/07/2019), ao passo em que sua conversão deve 
ocorrer a partir da data da apresentação do laudo pericial nos 
autos, qual seja, 29/07/2020, ID: 43603078.
Nesse sentido, a jurisprudência orienta:
AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL 
CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. 
AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. A 
PARTIR DA CITAÇÃO QUANDO AUSENTE O REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO OU CONCESSÃO ANTERIOR DO BENEFÍCIO. 
1. Tendo o agravo em recurso especial infirmado a DECISÃO de 
inadmissibilidade apelo especial, não há falar em incidência da 
Súmula 182/STJ. 2. Não prospera a argumentação de incidência 
da Súmula 7/STJ, porquanto não há que confundir análise de 
elementos fáticos com o consectário legal. Os elementos fáticos e 
probatórios foram examinados pela Corte de origem, que chegou à 
CONCLUSÃO de que o agravado faria jus ao benefício, enquanto 
a fixação do seu dies a quo é consequência daquilo que o tribunal 
decidiu. 3. Nos termos da jurisprudência do STJ, o benefício 
previdenciário de cunho acidental ou o decorrente de invalidez deve 
ser concedido a partir do requerimento administrativo ou do dia 
seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação 
administrativa e a concessão anterior do auxílio-acidente, o termo 
inicial para a concessão será o da citação. Agravo regimental 
improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 485445 SP 2014/0051965-7, 
Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 
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06/05/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 
13/05/2014).
No que pertine ao valor do benefício, aplica-se à hipótese em tela o 
teor do artigo 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, que dispõe:
Art. 29. [...] § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 
recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 
considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 
salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda 
mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 
geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.
De resto, o valor do benefício da aposentadoria por invalidez não 
poderá ser inferior ao valor de um salário-mínimo.
III - DISPOSITIVO.
Diante do quanto exposto, JULGA-SE PROCEDENTE o pedido 
inicial da ação proposta por GERSON CAITANO DE SOUZA, 
para, confirmando a medida liminar, CONDENAR o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a: 1) IMPLANTAR o benefício 
de auxílio-doença, ao requerente, desde a data do requerimento 
administrativo do benefício (03/07/2019), PAGANDO os valores 
retroativos à referida data; 2) EFETIVAR a conversão do benefício 
de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com início de 
pagamento deferido para a data do depósito do laudo pericial no 
juízo, a saber 29/07/2020, não podendo ser inferior ao valor de 1 
(um) salário mínimo, inclusive 13º salário.
Por conseguinte, declara-se extinto o processo com resolução de 
MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do CPC.
Consigna-se que, as prestações em atraso devem ser pagas de 
uma só vez, monetariamente corrigidas de acordo com art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, incidindo tal correção desde a data do vencimento de 
cada parcela em atraso (Súmulas n.s 148 do S.T.J. e 19 do T.R.F. 
- 1ª Região).
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação até o advento da Lei n. 
11.960/2009 (Súmula n. 204/STJ), a partir de quando incidirão à 
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros 
remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente 
venha a ser estabelecido –, até a apuração definitiva dos 
cálculos de liquidação (TRF da 1ª Região – EDAMS 0028664-
88.2001.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal Neuza Maria 
Alves da Silva, Segunda Turma, e-DJF1 p. 26 de 06/05/2010).
Sem custas, à luz do disposto no art. 5º, inc. III da Lei Estadual nº. 
3.896/2016.
Com relação aos honorários advocatícios, entende-se devam 
ser fixados no percentual de 15% (quinze por cento) sobre as 
prestações vencidas até a prolação da SENTENÇA, nos termos do 
enunciado da Súmula n. 111 do STJ.
Dispensada a remessa necessária dos autos à superior instância, 
já que o Novo Código de Processo Civil, Lei 13.105/2015, art. 509, 
incs. I e II e § 2º, passou a definir como líquidas as SENTENÇA s 
que não dependam de arbitramento ou de prova de fato novo mas 
apenas de simples cálculo matemático, hipótese dos autos, e o 
art. 496, § 3º, inc. I, do mesmo diploma legal fixou em 1.000 (mil) 
salários mínimos o teto limite da dispensa de reexame necessário 
nas SENTENÇA s prolatadas contra a União e suas respectivas 
autarquias e fundações de direito público; de resto porque, uma 
vez cotejados o valor do salário mínimo vigente, o valor atual do 
teto dos benefícios do INSS, e a data de implantação benefício 
da parte autora, não se afigura minimamente plausível que o valor 
dos pagamentos retroativos exceda ao equivalente a 1.000 salários 
mínimos.
IV – DISPOSIÇÕES FINAIS.
Defere-se, agora, antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, 
visto que os elementos de prova colhidos no curso da instrução 
processual apontam não apenas a plausibilidade do direito 
alegado, mas sua certeza, tanto que o pedido ora restou julgado 
procedente nos termos da fundamentação já exarada, o que, ao 
lado do princípio constitucional da proporcionalidade/razoabilidade 
– devido processo legal substancial –, da ponderação de interesses 
por ele recomendada, e do perigo da demora na hipótese - já que o 

benefício pleiteado ostenta inequívoco caráter alimentar -, faz certa 
a presença dos requisitos legais necessários à concessão, nesta 
SENTENÇA. Em razão da antecipação da tutela ora concedida, 
diante do teor do Ofício nº 211/2019, encaminhado pelo Gerente da 
APSDJPTV, Neder Ferreira da Silva, em razão da Resolução PRES/
INSS nº 691/2019, DETERMINA-SE SE OFICIE DIRETAMENTE 
À PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE RONDÔNIA, 
para que proceda à implantação do benefício concedido ao autor, 
nos precisos moldes estabelecidos na presente SENTENÇA /
DECISÃO.
Para tanto, SERVE CÓPIA DA PRESENTE COMO OFÍCIO - a ser 
remetido via sistema - À:
Nome: Procuradoria Federal no Estado de Rondônia, Porto Velho/
RO
Endereço: Av. Nações Unidas, nº 271, Bairro Nossa Senhora das 
Graças, comarca de Porto Velho /RO – CEP: 76804-110.
No mais, em atenção ao Ofício Circular n. 017/2012/GB/PR, 
diante do teor da Recomendação Conjunta n. 04, de 17/05/12, do 
Conselho Nacional de Justiça, declina-se as seguintes informações 
para a implantação do benefício:
Nome do Segurado: Gerson Caitano de Souza
Benefício Concedido/Data de Início do Benefício: Auxílio-doença 
a partir da data do requerimento do benefício (03/07/2019) / 
Aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial 
aos autos 29/07/2020.
Número do Benefício: 6286270632
De resto, esclareça-se à autarquia previdenciária, desde já, que, 
durante o lapso temporal correspondente ao trânsito em julgado, 
poderá ela, caso deseje, ofertar suas contas de liquidação, assim 
iniciando o que se convencionou denominar execução invertida, 
mediante a apresentação, nestes mesmos autos, dos cálculos 
das verbas que entende devidas, conduta que será pelo juízo 
alçada a cumprimento voluntário do julgado, afastando-se, 
consequentemente, a incidência de honorários advocatícios em fase 
de cumprimento de SENTENÇA, em atenção, mutatis mutandis, ao 
disposto no Ofício Circular – CGJ-TJ/RO nº 14/2017.
Em hipótese positiva, apresentados os cálculos pelo INSS, 
iniciando-se, por óbvio, a execução invertida, independente de 
posterior deliberação pelo juízo, intime-se, desde logo, a parte 
beneficiária, por intermédio do patrono constituído nos autos, a 
manifestar-se expressamente quanto aos cálculos, no prazo de 15 
(quinze) dias, desde logo, advertindo-a de que eventual inércia será 
vista como concordância tácita quanto aos valores apresentados 
pela Autarquia, ensejando, doravante, a expedição da RPV e/ou 
precatório, se for o caso, e posterior extinção do feito, nos termos 
do art. 924 do CPC.
Certificado nos autos o trânsito em julgado do julgado, bem como, 
in albis, o decurso do prazo para a apresentação dos cálculos da 
parte devedora em execução, fica intimada a parte credora, desde 
já, a promover o cumprimento da SENTENÇA, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001807-
25.2020.8.22.0008
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: NUBIA ZIMERMON
ADVOGADO DO AUTOR: MILTON RICARDO FERRETTO, OAB 
nº RS571
RÉU: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
ADVOGADO DO RÉU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB 
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nº GO29320
DESPACHO 
SERVINDO COMO ALVARÁ JUDICIAL 
Origem: 2ª Vara Genérica de Espigão do Oeste/RO
Validade: 60 dias
Para viabilizar o cumprimento, SIRVA A PRESENTE COMO 
ALVARÁ em favor da advogada da exequente - ADVOGADO 
DO AUTOR: MILTON RICARDO FERRETTO, OAB nº RS571-, 
conforme poderes que lhe foram conferidos na procuração de ID: 
41313562, com vistas ao levantamento da quantia depositada nos 
autos, conforme comprovante de ID: 52049721, cuja cópia deverá 
ser instruída a presente.
Consigna-se que nos valores a serem levantados deverão estar 
inclusos os seus respectivos rendimentos, e não somente as 
importâncias ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente 
permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
Cumprida a providência, intime-se, desde logo, a parte exequente 
para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que de direito entender, 
à guisa de prosseguimento da execução, informando eventual 
débito remanescente - havendo -, sob pena de extinção do feito, 
nos termos do art. 924, II do CPC.
Com o decurso do prazo, nada tendo sido solicitado, o que deverá 
ser certificado, venham-me conclusos para extinção.
Cumpra-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 - Ramal 207 ou 3481-2057
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº: 7001615-92.2020.8.22.0008
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: ADRIANO WUTH ARAGAO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA FEITOSA TEODORO - 
RO7002
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada da juntada do(s) laudo(s) pericial(ais) 
e para manifestar quanto a(os) mesmo(s), para prosseguimento.
Espigão do Oeste (RO), 25 de janeiro de 2021.
CELIOMAR ROCHA DOS SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003198-
15.2020.8.22.0008
Inventário e Partilha
Sobrepartilha
REQUERENTES: ZEZINA POSSIMONER MATOS, ANILDO 
POSSIMOSER, ARLINDO POSSIMOSER
ADVOGADO DOS REQUERENTES: THIAGO ARRUDA BEZERRA, 
OAB nº RO7755
REQUERIDOS: ILZA POSSIMOSER, EMIDIO JOSE 
POSSMOSER
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante do teor da DECISÃO proferida nos autos do agravo de 
instrumento nº 0800105-23.2021.8.22.0000, conforme cópia 
instruída no ID: 53182367, determina-se a SUSPENSÃO do 
processo.
Dê-se ciência as partes acerca da presente.

No mais, aguarde-se a DECISÃO exauriente do agravo.
Só então, conclusos.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003364-
47.2020.8.22.0008
Crimes Previstos no Estatuto da criança e do adolescente
Inquérito Policial
AUTOR: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE ESPIGÃO DO 
OESTE
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
INVESTIGADO: GLORINHA SCHRODER BUSS
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defere-se o requerimento ministerial.
Remetam-se os autos à DEPOL para adoção das providências 
pleiteadas, dentro do prazo ofertado pelo Parquet.
Com a resposta, dê-se nova vista ao MP.
Só então conclusos. 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
7001701-63.2020.8.22.0008
Direito de Imagem
Procedimento do Juizado Especial Cível
25/01/2021
REQUERENTE: NORMA SUELI BARBOZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANK ANDRADE DA SILVA, 
OAB nº RO8878
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que 
criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de 
audiência de ID: 53606734
“Iniciados os trabalhos por videochamada do whatssap, com base 
no art. 6º §8 do ato conjunto n. 005/2020 PR-CG, com anuência 
expressa de ambas as partes e advogados presentes, os quais 
acordam pela dispensa de assinatura física do termo de audiência, 
a mesma restou frutífera nos seguintes termos: A Azul por mera 
liberalidade, compromete-se a disponibilizar por meio do e-mail 
do autor (normaskobayashi@gmail.com), no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, o envio de 4 (quatro) vouchers para a autora 
sendo que cada voucher corresponde a 1 passagem de ida e 1 de 
volta (exclusivamente sob a tarifa MAIS AZUL) para qualquer trecho 
doméstico regular operado pela empresa (exceto multitrechos), 
com validade de 15 (quinze) meses a partir desta data. Deve a 
parte Autora acusar o recebimento do email no prazo de 10 (dez) 
dias úteis subsequentes, estando ciente de que deverá olhar 
na sua caixa de entrada, lixeira eletrônica e “spam”, bem como 
realizar alterações em sua caixa de e-mail para que as mensagens 
enviadas pelo domínio @voeazul.com.br, sejam consideradas 
confiáveis, a fim de evitar o redirecionamento ao lixo eletrônico ou 
“spam”. A Azul não se responsabiliza pelos direcionamentos de 
seus email’s à sua caixa de spam ou pela perda da numeração 
pelo destinatário. As opções referentes aos destinos, datas e 
horários de ida e volta dos voos deverão ser realizadas no mesmo 
momento da reserva das passagens pelo site, ficando ciente que a 
data de 15 (quinze) meses, a partir desta data, é a data limite para 
a realização dos voos. O aeroporto de origem do voo de ida deve 
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ser o mesmo do voo de volta. O voo a ser escolhido estará sujeito a 
disponibilidade de assentos e regras tarifárias. Não estão incluídos 
impostos, taxa adicional de tarifa/embarque, bem como os serviços 
extras/opcionais. É permitido o uso de apenas 1(um) voucher por 
passageiro por reserva. Não dá direito a acompanhante. Para 
menores de 12 anos de idade, a emissão dos vouchers deverá ser 
solicitada via Callcenter. Os voos não serão objeto de pontuação 
no Programa TudoAzul. As partes dão por resolvido a demanda, 
declarando nada mais ter a receber ou reclamar, uma da outra, em 
virtude do presente”
Após, transitada em julgado, arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000151-
96.2021.8.22.0008
Reconhecimento / Dissolução
Divórcio Litigioso
REQUERENTE: S. R. M.
ADVOGADO DO REQUERENTE: HERICK REGLY DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO10788
REQUERIDO: C. A. A. A.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando que a demanda envolve não só o reconhecimento e 
dissolução de união estável, mas também partilha de bens, intime-
se a parte autora a emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a fim de promover a adequação do valor da causa, atentando-se ao 
valor dos bens elencados no pedido inicial a serem partilhados. 
Para diligência no prazo fixado, tudo sob pena de indeferimento da 
petição inicial, nos termos dos arts. 320, 321 e 332, § 1º do CPC.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Processo n.: 7000557-88.2019.8.22.0008
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
Requerente: Nome: FONTES CONSTRUCOES E COMERCIO 
EIRELI - EPP
Endereço: Rua Aracari, 2105, Três Marias, Porto Velho - RO - CEP: 
76812-480
Advogado: Advogado: JULLIANA ARAUJO CAMPOS DE 
CAMPOS OAB: RO1678 Endereço: desconhecido Advogado: 
LARISSA SILVA STEDILE OAB: RO8579 Endereço: Rua Bahia, 
2630, Escritório de advocacia, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - 
CEP: 76974-000 Advogado: AECIO DE CASTRO BARBOSA OAB: 
RO4510 Endereço: Rua Bahia, 2630, Centro, ESPIGÃO D’OESTE 
- RO - CEP: 76974-000 
Requerido: Nome: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
Endereço: desconhecido
Advogado: 
INTIMAÇÃO
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, apresentando 
os dados imprescindíveis para o procedimento de expedição de 
RPV ou PRECATÓRIO para o pagamento, conforme abaixo:
Devedor:
Valor Global do Precatório (Principal Total + Juros Total):

Valor Principal Total:
Valor Juros Total:
TELA 1- DADOS INICIAIS
REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO: ( ) Valor CompIementar ( ) Valor 
Global ( ) Valor incontroverso
NATUREZA JURÍDICA DO CREDITO:
( ) ALIMENTAR
( ) Benefícios Previdenciários; ( ) Honorários Contratuais; ( ) 
Honorários Periciais; ( ) Honorários Sucumbenciais; ( ) indenizações 
por Invalidez; ( ) Indenizações por Morte; ( ) Pensões e suas 
complementações; ( ) Proventos; ( ) Salários; ( ) Vencimentos.
( ) COMUM
( ) Cobrança; ( ) Desapropriação; ( ) Indenização por Danos Morais 
e Materiais; ( ) Repetição de Indébito; ( ) Outros:
DADOS DO REQUERENTE:
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO:
Nome do Advogado:
OAB do Advogado:
TIPO BENEFICIÁRIO:
( ) Parte; ( ) Advogado (Honorários sucumbenciais e contratuais); 
( ) Perito.
DADOS DO PROCESSO:
Número do processo de conhecimento:
Data do ajuizamento do processo de conhecimento:
Data da SENTENÇA condenatória no processo de conhecimento:
Data do acórdão que manteve ou reformou a SENTENÇA 
condenatória:
Data do trânsito em julgado da SENTENÇA ou do acórdão no 
processo de conhecimento:
Número do processo de execução:
Houve embargos à execução  ( ) SIM ( ) NÃO
Data do decurso de prazo para oposição dos embargos à execução: 
(para oposição dos Embargos à Execução)
TELA 3 - DADOS DA LIQUIDAÇÃO
Valor da condenação (valor indicado na SENTENÇA ):
Data da citação no processo de conhecimento:
Data final da correção monetária: (data final do cálculo na execução 
ou a data do protocolo da petição inicial da execução, se o credor 
não atualizou o seu crédito).
Índice de correção monetária: dia/mês/ano
Incide juros moratórios  ( ) SIM ( ) NÃO
Índice de juros moratórios: ( ) sim 0,50% ( ) sim 1,00% ( ) Não 
Incide Multa (%) 
Capitalização: ( ) Não ( ) Mensal ( ) Anual
Retenções Tributárias As retenções tributárias devem ser 
analisadas e deduzidas do crédito dos beneficiário(s), se for o caso, 
no ato da expedição do(s) Alvará(s) Informações Complementares 
(opcional): 
TELA 4 - BENEFICIÁRIOS - DADOS DO AUTOR E DO 
ADVOGADO
Nome:
CPF:
Nome da mãe:
PIS/PASEP/NIT:
Data de nascimento:
Endereço:
E-mail:
Aposentado 
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nº da Conta:
Tipo de Conta: 
Cidade – UF:
Nome do favorecido:
CPF/CNPJ do favorecido: 
Tipo de retenção de Previdência que deve ser aplicada ao credor 
Tipo de retenção de Imposto de Renda que deve ser aplicada ao 
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credor 
OBS.: Se for ISENTO o Advogado deve fazer pedido específico 
nos autos e apresentar comprovantes dos devidos recolhimentos 
para apreciação do juízo.
TELA 5 —— HONORÁRIOS CONTRATUAIS.
Nome/CPF/CNPJ:
Tipo valor (X) Percentual
Percentual %
Espigão do Oeste (RO), 25 de janeiro de 2021.
7002421-30.2020.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
R$ 900,55
EXEQUENTE: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME, CNPJ nº 
01136422000151, RUA GRAJAÚ 2670, EMPRESA CENTRO - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº 
DESCONHECIDO, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº 
RO3412
EXECUTADO: LUIZ ANTONIO ROSA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante do atual cenário enfrentado pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pela sociedade de forma em geral, em 
razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (Covid-19), a impor 
pedidas preventivas e de distanciamento social recomendadas 
pelo CNJ e pela OMS, e, ainda, diante da ausência de prejuízo 
à marcha processual e direitos das partes, e possibilidade de 
conciliação a qualquer tempo nos autos, de rigor e inafastável se 
faz, no momento, o cancelamento de sessões e atos presenciais, 
para fins de prevenção a disseminação do vírus.
De se consignar que a medida busca, de resto, resguardar o 
princípio da razoável duração do processo, evitando a paralisação 
por tempo indeterminado, e em nada afetará o direito das partes, 
já que a autocomposição poderá ser lograda a qualquer tempo 
nos autos, através de simples petição e/ou até mesmo na fase de 
instrução, se for o caso.
1. Por tais razões, deixa-se de designar nos autos a audiência de 
conciliação prevista no art. 334 do CPC, e determina-se a citação 
do (a) executado (a) ACIMA, para, no prazo de 03 (três) dias, 
efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$ 900,55, contados da 
data da citação, sob pena de penhora de valor ou bens suficientes 
para satisfação do débito.
2. Não efetuado o pagamento, deverá o Senhor Oficial de Justiça, 
desde logo, proceder de imediato à penhora de tantos bens quantos 
bastarem à satisfação total do débito, atentando-se às prescrições 
legais inerentes aos bens de família previsto na legislação, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, o (a) executado (a).
3. Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / 
CARTA PRECATÓRIA DE:
a) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização: 
LUIZ ANTONIO ROSA - ENDEREÇO ATUALIZADO - RUA 
HERMINIA ALIBERTI, Nº 99 5º ANDAR, CEP: 13486130 OU RUA 
EMILIO BASSINELLO, 25, BAIRRO JARDIM SANTA FÉ, CEP: 
13482365, AMBOS EM LIMEIRA/SP.
b) DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE:
EXEQUENTE: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME, CNPJ nº 
01136422000151, RUA GRAJAÚ 2670, EMPRESA CENTRO - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária a 
sua intimação pessoal.
Autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
4. Advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter 
atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria Pública 
Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, 
número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 

se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações 
impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob 
pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 
c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16.
5. Não sendo encontrados bens penhoráveis, ou o devedor, o 
Oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, 
descrevendo na certidão os bens que guarnecem a residência ou 
o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique a localização de bens 
sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça, coma a consequente aplicação de multa, nos 
termos dos arts. 600, V e 774, p. único do NCPC.
6. Havendo penhora, e sendo a parte executada encontrada, 
deverá ser advertida de que poderá embargar a execução e/ou 
ofertar impugnação a penhora, em 15 dias, contados da data da 
juntada do MANDADO nos autos. 
7. Cumprida a diligência, havendo ou não manifestação do 
executado, abra-se vista a parte exequente para impulsionar, em 
15 dias.
8. Só então, remetam-se os autos ao gabinete.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
7000128-53.2021.8.22.0008
Rescisão / Resolução
Execução de Título Extrajudicial
R$ 2.548,52
EXEQUENTE: R F SERVICOS DE COBRANCAS EIRELI - ME, 
CNPJ nº 22969532000174, RUA BAHIA 3448 CENTRO - 76974-
000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: POLIANA POTIN, OAB nº 
RO7911
EXECUTADO: GILTON MUNIZ SIMOES, CPF nº 15590267587, 
CINTA LARGA 2943 - - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante do atual cenário enfrentado pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pela sociedade de forma em geral, em 
razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (Covid-19), a impor 
pedidas preventivas e de distanciamento social recomendadas 
pelo CNJ e pela OMS, e, ainda, diante da ausência de prejuízo 
à marcha processual e direitos das partes, e possibilidade de 
conciliação a qualquer tempo nos autos, de rigor e inafastável se 
faz, no momento, o cancelamento de sessões e atos presenciais, 
para fins de prevenção a disseminação do vírus.
De se consignar que a medida busca, de resto, resguardar o 
princípio da razoável duração do processo, evitando a paralisação 
por tempo indeterminado, e em nada afetará o direito das partes, 
já que a autocomposição poderá ser lograda a qualquer tempo 
nos autos, através de simples petição e/ou até mesmo na fase de 
instrução, se for o caso.
1. Por tais razões, deixa-se de designar nos autos a audiência de 
conciliação prevista no art. 334 do CPC, e determina-se a citação do 
(a) executado (a) ACIMA, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar 
o pagamento da dívida, no valor de R$ 2.548,52, contados da data 
da citação, sob pena de penhora de valor ou bens suficientes para 
satisfação do débito.
2. Não efetuado o pagamento, deverá o Senhor Oficial de Justiça, 
desde logo, proceder de imediato à penhora de tantos bens quantos 
bastarem à satisfação total do débito, atentando-se às prescrições 
legais inerentes aos bens de família previsto na legislação, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, o (a) executado (a).
3. Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / 
CARTA PRECATÓRIA DE:
a) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) 
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EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização: 
EXECUTADO: GILTON MUNIZ SIMOES, CPF nº 15590267587, 
CINTA LARGA 2943 - - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
b) DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE:
EXEQUENTE: R F SERVICOS DE COBRANCAS EIRELI - ME, 
CNPJ nº 22969532000174, RUA BAHIA 3448 CENTRO - 76974-
000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária a 
sua intimação pessoal.
Autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
4. Advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter 
atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria Pública 
Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, 
número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 
se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações 
impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob 
pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 
c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16.
5. Não sendo encontrados bens penhoráveis, ou o devedor, o 
Oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, 
descrevendo na certidão os bens que guarnecem a residência ou 
o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique a localização de bens 
sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça, coma a consequente aplicação de multa, nos 
termos dos arts. 600, V e 774, p. único do CPC.
6. Havendo penhora, e sendo a parte executada encontrada, 
deverá ser advertida de que poderá embargar a execução e/ou 
ofertar impugnação a penhora, em 15 dias, contados da data da 
juntada do MANDADO nos autos. 
7. Cumprida a diligência, havendo ou não manifestação do 
executado, abra-se vista a parte exequente para impulsionar, em 
15 dias.
8. Só então, remetam-se os autos ao gabinete.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
7003169-96.2019.8.22.0008
Interdição
Interdição
REQUERENTE: SIDINEI ALVES RODRIGUES
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA 
MOLETTA, OAB nº RO3403
REQUERIDO: ARISTEU GARBRECHL
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Antes de qualquer deliberação, abra-se vista ao autor e ao Ministério 
Público para apresentação dos quesitos a serem respondidos pelo 
perito do juízo, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 
Após, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, 
venham conclusos para demais providências.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000154-
51.2021.8.22.0008
Lei de Imprensa
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ARISTEU BOONE

ADVOGADO DO AUTOR: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando que na hipótese não há a designação de audiência 
de tentativa de conciliação, necessário se faz o recolhimento das 
custas iniciais remanescentes, nos termos da Lei Estadual nº 
3.896/16, art. 12, inciso I.
Assim, a fim de viabilizar o regular trâmite da lide, intime-se a parte 
a apresentar o comprovante de pagamento do valor remanescente, 
no prazo de 15 (quinze) dias, já que, como se depreende da inicial, 
não se encontra em estado de hipossuficiência, bem como não 
comprovou suficientemente o fato excepcional a dar cabimento ao 
diferimento das custas processuais, nos termos do art. 6º, § 7º do 
Regimento de Custas.
Para diligência no prazo fixado, sob pena de cancelamento da 
distribuição e extinção, nos termos dos arts. 321 e 330, IV, do 
CPC.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002947-
94.2020.8.22.0008
Violência Doméstica Contra a Mulher
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
REQUERENTE: D. F. D. S.
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: O. D. S.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANA RITA COGO, OAB nº 
DESCONHECIDO, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº 
RO3412
DESPACHO 
Trata-se de pedido de medida protetiva de urgência formulado por 
Dinamar Ferreira da Silva em desfavor de Odair dos Santos, sendo 
deferido no ID: 51038511. 
Juntada de pedido de revogação acompanhado com declaração da 
vítima (ID: 52360767). 
Ofício informando o descumprimento da medida protetiva, com 
manifestação do Ministério Público pela decretação de prisão 
preventiva (ID: 52467716).
Decretação de prisão preventiva no processo 7000020-
24.2021.8.22.0008 (ID: 53044195). 
O requerido apresentou pedido de revogação de prisão, o qual foi 
indeferido no processo referido acima.
Assim, aguarde-se o prazo da medida protetiva.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000150-
14.2021.8.22.0008
Erro Médico, Indenização por Dano Moral, Consulta
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 8.000,00
AUTOR: LUANA DE OLIVEIRA BALBINOT
ADVOGADO DO AUTOR: HERICK REGLY DE OLIVEIRA, OAB 
nº RO10788
RÉUS: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE, ESTADO DE 
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RONDÔNIA, C. D. I. CLINICA DE RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM LTDA - EPP
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado (art. 38 da Lei 9099/95).
Cuida-se de ação proposta, perante o Juizado Especial Cível, por 
LUANA DE OLIVEIRA BALBINOT em desfavor do ESTADO DE 
RONDÔNIA, MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE e CDI, visando 
o recebimento de indenização por danos morais, no importe de R$ 
8.000,00.
Pois bem. Compulsando os presentes autos, verifica-se tratar-se 
de ação ajuizada contra ente público, com valor de causa inferior 
àquele previsto no art. 2º, caput, da Lei nº 12.153/2009, sendo, 
portanto da competência do Juizado Especial da Fazenda Pública.
A esse respeito estabelece o art. 2º da Lei nº 12.153/2009:
Art. 2º É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda 
Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o 
valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
§ 4º No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda 
Pública, a sua competência é absoluta.
De mais a mais, vale destacar que, no caso presente, não se cuida 
das ações referidas no art. 2º, § 1º da Lei nº 12.153/2009, a saber:
§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da 
Fazenda Pública:
I – as ações de MANDADO de segurança, de desapropriação, de 
divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, 
execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses 
difusos e coletivos;
II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios, autarquias e fundações públicas a eles 
vinculadas;
III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena 
de demissão imposta a servidores públicos civis ou sanções 
disciplinares aplicadas a militares.
Outrossim, não obstante ser certo que ambas as Varas desta 
comarca ostentam competência genérica, e também para processar 
feitos afetos aos Juizados da Fazenda Pública, certo é que o E. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia perfilhou o entendimento 
pela incompetência, mesmo neste caso, dos processos relativos a 
fazenda pública, ao decidir da seguinte forma:
“[...] De início, há que se falar da imposição de desconstituição, 
de ofício, da SENTENÇA proferida, em razão de incompetência 
absoluta do juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Cerejeiras 
para processar e julgar a demanda. Isso porque o art. 2º da Lei n. 
12.153/09 estabelece ser da competência dos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de 
interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.[...] [Sic]
Destarte, considerando o disposto no art. 64, § 1º do Código de 
Processo Civil, bem como os recentes julgados do E. Tribunal de 
Justiça deste Estado, a incompetência absoluta deve ser declarada 
de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de 
jurisdição, independentemente de exceção.
DISPOSITIVO.
Ao teor do exposto, com fulcro no art. 51, II, da Lei 9.099/95, declara-
se a incompetência absoluta deste juizado para o processamento 
e julgamento do processo, e JULGA-SE O PRESENTE FEITO 
EXTINTO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 
485, IV do CPC.
Deixa-se de condenar a parte requerente ao pagamento de custas 
processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, em 
razão do disposto no caput do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001863-
58.2020.8.22.0008
Indenização por Dano Moral
Procedimento Comum Cível
AUTOR: LUIS JOSE DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA FEITOSA TEODORO, OAB nº 
RO7002
RÉUS: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE, ESTADO DE 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Abra-se vista a parte autora para manifestar-se acerca de 
preliminares, documentos e fatos impeditivos, modificativos ou 
extintivos alegados pela parte ré, no prazo de 15 dias.
Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sugerir os pontos controvertidos da lide e especificar as 
provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão.
Nesta mesma ocasião, havendo necessidade de produção de prova 
testemunhal, determina-se, desde já, que as partes apresentem 
seus respectivos róis de testemunhas, observando-se o disposto 
no art. 357, §§ 4º, 5º, 6º e 7º do NCPC, cumprindo-lhes indicar, 
na oportunidade, quais de suas testemunhas comparecerão 
em audiência independentemente de intimação, quais outras 
serão intimadas pelo próprio advogado, na forma do art. 455 
do NCPC, e, por fim, aquelas testemunhas cujas intimações, 
imprescindivelmente, devem ser efetuadas por MANDADO e oficial 
de justiça, desde logo justificando tal necessidade, sob pena de 
indeferimento.
Após, tornem os autos conclusos para saneamento.
Caso as partes requeiram o julgamento antecipado da lide, 
afirmando desde logo a inexistência de provas outras a produzir, 
sejam os autos conclusos para o julgamento do processo no estado 
em que se encontra.
Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo n.: 7003636-75.2019.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: NELCI TESCH SIRBERT
Endereço: Rua Dezenove de Dezembro, 205, APTO. 302, BLOCO 
1, Alpes, Belo Horizonte - MG - CEP: 30451-691
Advogados do(a) AUTOR: INES DA CONSOLACAO COGO 
- RO3412, ANA RITA COGO - RO660, DELANES FRANCA 
FERREIRA - MG130561
Requerido:Nome: ADELSO SIRBERT
Endereço: LINHA JOSÉ FERNANDES, KM 12, ZONA RURAL, 
TRAVESSÃO PRIMAVERA, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 
76974-000
Advogados do(a) RÉU: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA - RO4688, NIVALDO PONATH JUNIOR - RO9328
INTIMAÇÃO 
Fica Vossa Senhoria, intimada da expedição do formal e partilha, 
bem como da SENTENÇA servindo de MANDADO de averbação 
de divórcio.
Espigão do Oeste (RO), 25 de janeiro de 2021.
CELIOMAR ROCHA DOS SANTOS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001920-
47.2018.8.22.0008
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MADEIREIRA BAMBU LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEODIMAR BALBINOT, OAB nº 
RO3663
EXECUTADO: MARCOS MOLINA ORTIZ
ADVOGADO DO EXECUTADO: LEANDRO MARTINS ALVES, 
OAB nº SP250151
DESPACHO 
Considerando o teor da carta precatória instruída ao processo, 
intime-se a parte exequente a impulsionar o feito, no prazo de 
05 (cinco) dias, requerendo o que entender cabível, sob pena de 
extinção e arquivamento.
Com o decurso do prazo, havendo ou não manifestação, o que 
deverá ser certificado, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000084-
34.2021.8.22.0008
Perturbação do trabalho ou do sossego alheios
Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: ADRIANO GONCALVES DE ANDRADE
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defere-se o requerimento ministerial.
Remetam-se os autos à DEPOL para adoção das providências 
pleiteadas, dentro do prazo ofertado pelo Parquet.
Com a resposta, dê-se nova vista ao MP.
Só então conclusos. 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000139-
82.2021.8.22.0008
Concessão, Liminar 
Procedimento Comum Cível
AUTORES: ROSANGELA DA SILVA, ENZO GABRIEL SILVA DAS 
NEVES
ADVOGADO DOS AUTORES: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB 
nº RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
01 - Não obstante a distribuição do processo nesta comarca, 
em análise preliminar - própria do momento -, identificou-se que 

a petição está direcionada a comarca de Cacoal/RO, local onde 
parece residir a parte autora, conforme documentação posta nos 
autos. 
Assim sendo, com a FINALIDADE de evitar inconsistências na 
distribuição, qualquer nulidade ou outros prejuízos, a este juízo e 
aos jurisdicionados envolvidos, considerando, inclusive, a natureza 
da ação, nesta fase incipiente, para fins de análise também 
da competência deste órgão julgador, imprescindível se faz a 
apresentação do comprovante de endereço ou de outro documento 
apto a confirmar a residência e domicílio atual da parte autora.
02 - Colhe-se o ensejo para orientar, os respectivos advogados 
ou causídicos que patrocinam as partes, acerca da necessidade 
de instruir comprovante de endereço ou outro documento válido 
a provar a residência e domicílio atual do seu cliente, em toda 
e qualquer ação a ser distribuída neste ou em outro juízo, que, 
em determinadas hipóteses, pode reconhecer de ofício a sua 
incompetência, ou assim fazê-la, no decorrer dos autos, caso a 
contraparte a suscite (Art. 64 à 66, todos do CPC).
03 - Mister, igualmente e com presteza, inteirar, aconselhar, alertar, 
e exortar aos nobres causídicos, que a distribuição proposital de 
ações em desconformidade com as normas de competência 
elencadas no Código de Processo Civil vigente (Título III, capítulo 
I, e respectivas sessões) ou nas Leis 9.099/95 e 12.153/09 - que 
regulam os Juizados Especiais Cíveis e da Fazenda Pública -, que 
compõem a 2ª V.G., longe de caracterizar simplório equívoco – já 
afastada a hipótese de mero erro escusável, e por ser de presumível 
ciência dos profissionais, tanto mais se à disposição dos patronos 
encontra-se a legislação federal e estadual pertinentes -, culmina 
por implicar, em verdade, em burla ao princípio do juiz natural – por 
direcionar a postulação para um determinado juízo ou magistrado 
-, à inegociável impessoalidade dele derivada, e ao sistema e 
comando processuais que impõem também a distribuição dos 
processos entre os juízos da comarca, pelo sistema informatizado 
(PJE/TJ-RO).
De resto, a conduta atrai consequências graves que trazem impacto 
negativo, inclusive por distorção, aos dados estatísticos colhidos 
em cada um dos órgãos julgadores do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, incluindo ambas as Varas Genéricas 
da presente comarca e aos resultados da distribuição de novas 
ações subsequentemente ajuizadas, até mesmo em decorrência 
do comportamento do sistema informatizado quando se determina 
a redistribuição de processos equivocadamente direcionados para 
um primeiro juízo incompetente, seja na Vara Cível ou nos Juizados 
Especiais - que abrangem esta 2ª V.G. -, como têm-se observado 
com frequência nas mais variadas ações distribuídas ou direcionadas 
injustificadamente, por causídicos da circunscrição, para este Juízo 
- v.g. ações previdenciárias, indenizatórias, de família (alimentos, 
guarda, visitas), inventários, cobranças e execuções extrajudiciais 
-, especialmente àquelas em que nenhuma das partes possuem 
domicílio nesta comarca, qualquer vínculo, relação-obrigação, 
negócio jurídico, ou responsabilidade que as vincule a este órgão 
julgador. 
Desta maneira, e diante dos impactos e nefastos efeitos perante a 
jurisdição local, vislumbra-se que a conduta processual descrita é 
idônea a caracterizar, ao viso deste juízo, autênticos ato atentatório 
à dignidade da justiça e litigância de má-fé, nos precisos termos 
dos artigos 77 e 80 ambos do Código de Processo Civil. Com efeito, 
o profissional que opta ou escolhe determinado juízo ou comarca 
para direcionar o processo, sabendo não se tratar de matéria afeita 
à sua competência, canaliza CONCLUSÃO lógica em direção à 
demonstração de uma tendência a manipular o processo, a parte 
contrária, e o próprio Magistrado Titular da Vara, para objetivo 
aparentemente ilegal, incluindo provocar deliberadamente atraso 
na marcha processual, causar prejuízos a parte oposta, ou gerar 
autobenefício, além de potencial colapso no sistema de distribuição, 
impactando diretamente na homogeneidade, controle e trâmite de 
processos, e nos estatísticos do juízo, de cujos resultados, diante de 
comando legal, se pretende repartição em igualdade de condições, 
entre as varas genéricas da comarca.
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04 - Diante do exposto, a fim de viabilizar o recebimento da inicial 
e o regular trâmite processual, DETERMINA-SE a intimação da 
parte autora, por intermédio da advogada constituída, para que, 
em sede de emenda, instrua aos autos cópia do seu comprovante 
de residência ou documento apto a confirmar o seu endereço e 
domicílio atual, no prazo de 15 (quinze) dias.
Esclareça-se, por fim, que, na hipótese do referido escrito ter sido 
emitido ou registrado em nome de terceiro - estranho aos autos 
-, no mesmo ato, caberá a parte exequente esclarecer eventual 
grau de parentesco ou outro vínculo, de tudo corroborando-se 
documentalmente.
05 - Com o decurso do prazo, havendo ou não o cumprimento da 
ordem judicial, o que deverá ser certificado, retornem os autos ao 
gabinete para demais deliberações pertinentes.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000135-
45.2021.8.22.0008
Indenização por Dano Material
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: VALDECI DIAS DE SANTANA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NIVALDO PONATH JUNIOR, 
OAB nº RO9328, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, 
OAB nº RO4688
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Recebe-se a inicial.
Passo seguinte, não obstante a suposta obrigatoriedade, imposta 
pela nova lei adjetiva civil, no que tange à realização de prévia 
audiência de conciliação ou mediação, à luz da experiência deste 
Juízo - já consideradas a matéria dos autos e as particularidades 
desta região - descortina-se nos autos ser mesmo improvável a 
obtenção de conciliação na mencionada solenidade, o que destitui o 
ato de qualquer utilidade prática, ou, sua ausência, de um qualquer 
prejuízo, mormente se a autocomposição mediante interesse 
superveniente poderá ser lograda a qualquer tempo nos autos. 
Atrai, ao revés, adequação e necessidade a que se resguarde, no 
particular, o princípio da razoável duração do processo, bem assim 
adequada gestão de recursos humanos e materiais que seriam 
dedicados ao inútil ato.
Outrossim, a parte requerida, demandada contumaz nesta 
comarca, em ações da mesma natureza, instada a esclarecer 
sobre a pertinência/manutenção da designação de audiência 
de conciliação, quedou-se inerte, demonstrando, assim, o seu 
total desinteresse em tomar assento nas referidas audiências de 
conciliação ou mediação, dada a inviabilidade da celebração de 
composição amigável nessa fase apenas inicial do processo, e nas 
demandas desta natureza.
Há de se frisar, ademais, a já sobrecarregada pauta de audiências 
da CEJUSC – ainda detentora de estrutura e recursos deficientes 
para fazer frente a todo e qualquer processo, em todos eles se 
ordenando audiência prévia de conciliação, o que já faz com que os 
feitos fiquem a aguardar vários meses para receber contestação, 
quando de antemão já se sabe que, neste lapso temporal, não 
advirá qualquer acordo nos autos.
Nesta senda, certo é que o princípio constitucional-processual da 
duração razoável do processo, sufragado no art. 5, inc. LXXVIII da 
CF/88, cotejado com os princípios da economia processual e da 
instrumentalidade das formas, e, ainda, com o próprio espírito da 
novel legislação processual civil – que, nos arts. 505 e 507, coíbe 

a desnecessária repetição de atos processuais - vedam a este 
Juízo a prática de atos processuais inúteis - por simples capricho 
ou demasiado apego à letra da lei -, inservíveis mesmo, por assim 
dizer, porquanto destituídos de qualquer eficácia prática, e porque 
ainda resultam - invariavelmente - na demora desnecessária do 
processo.
Por tais razões, deixa-se de designar a audiência de conciliação 
prevista no art. 334 do CPC, e se DETERMINA A CITAÇÃO da 
parte ré, via sistema, para apresentar contestação nos presentes 
autos, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência do ato junto 
ao sistema PJe, por ser esta a mais razoável interpretação possível 
dos arts. 231, II, 334 e 335, caput e inc. II do CPC.
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, 
com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos 
traduzidas.
Intime-se a parte autora por intermédio do advogado constituído 
nos autos, cientificando-a quanto ao teor da presente.
Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da 
necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto 
à Defensoria Pública Estadual - caso por ela esteja representada 
-, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço 
eletrônico (e-mail), se houver, a fim de viabilizar o cumprimento 
das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da 
Defensoria Pública, evitando, assim, diligências desnecessárias 
e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, 
nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 
3.896/16. 
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e 
afim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto 
imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de 
documentos que não digam respeito à representação processual ou 
venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo 
de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o 
Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos 
controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) 
dias, transcorrido o referido prazo, venham conclusos para as 
FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002764-26.2020.8.22.0008
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
Procedimento Comum Cível
R$ 12.540,00
AUTOR: ROQUE ANTONIO BARBOSA
ADVOGADOS DO AUTOR: RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA, OAB nº RO4688, JESSINI MARIE SANTOS SILVA, 
OAB nº RO6117
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Defere-se os benefícios da justiça gratuita.
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por AUTOR: ROQUE 
ANTONIO BARBOSA em desfavor do INSS – INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela de 
urgência para a implantação do benefício previdenciário de auxílio-
doença, negado administrativamente.
DECIDE-SE.
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O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, diz com 
a existência de prévio requerimento administrativo. Conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), o 
interesse de agir da parte autora exsurge com o indeferimento do 
benefício pretendido junto à Autarquia previdenciária, conforme 
infere-se no ID: 50087578 p. 1.
Passo seguinte, impõe-se consignar que, nos termos do artigo 300 
do Código de Processo Civil brasileiro, revela-se indispensável, 
à concessão do provimento provisório de urgência antecipado 
vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a 
existência de relevância da fundamentação inerente ao pedido – 
probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris – e de perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo – periculum in mora, se 
a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas 
à luz de superior critério da proporcionalidade/razoabilidade, em 
exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente 
tensão no caso em apreço, como recomenda a Constituição da 
República.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos, e a 
argumentação trazida na inicial, verifica-se que não estão presentes 
os requisitos necessários ao deferimento da tutela de urgência 
pleiteada.
De fato, na hipótese em exame, a verossimilhança das alegações 
que fundamentam o pedido de antecipação de tutela não foi 
suficientemente demonstrada pela requerente, para que se 
determine, de imediato, o pagamento do benefício. Os parcos 
documentos que instruem o pedido não caracterizam prova robusta 
que demonstre plausibilidade do direito alegado, sobretudo no 
tocante à alegada incapacidade atual para qualquer trabalho, já 
que o último laudo carreado é datado de abril/2020 (ID: 50087579 
p. 5).
Ademais, também não restou suficientemente demonstrado receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação, em caso de se aguardar 
o provimento final vindicado.
Carece a pretensão, pois, de dilação probatória exauriente, valendo 
ressaltar que, no curso da instrução processual, ou com o advento 
de SENTENÇA de MÉRITO, o pedido poderá ser novamente 
analisado.
01 - Ante o exposto, INDEFERE-SE O PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA pleiteada.
02 – Passo seguinte, considerando a necessidade da realização 
de perícia médica para a elucidar o MÉRITO da ação e atento 
ao princípio da celeridade processual e da recomendação 
realizada pelo próprio CNJ, através do Ato Normativo nº 0001607-
3.2015.2.00.0000, desde já, determino a realização de perícia 
médica.
Neste sentido, fixo os seguintes pontos controvertidos da demanda: 
a) há incapacidade da parte autora em exercer atividade laboral 
que lhe garanta a subsistência  b) a eventual invalidez da parte 
requerente é permanente ou temporária  c) a eventual incapacidade 
a impossibilita de exercer outras atividades diversas daquela antes 
usualmente exercida  d) a parte requerente cumpre a carência 
legalmente prevista – recolhimento previdenciário ou tempo de 
exercício de atividade nos termos do art. 11 c/c 25/26 e 39 da lei n. 
9213/91, para concessão do benefício pleiteado 
Por consequência, visando ao deslinde do feito, para efetivação da 
avaliação pericial da parte requerente NOMEIA-SE o Dr. ALTAIR 
ANTÔNIO DE CARVALHO DA SILVA JÚNIOR, CRM/RO 5.726.
Para tanto, INTIME-SE o perito via PJE sobre a designação e para 
que informe a data e hora da perícia.
Consigne-se que o senhor perito deverá exercer seu mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso.
No que toca ao arbitramento de honorários ao perito nomeado, 
há de se observar os parâmetros trazidos pelas Resoluções CNJ 
232/2016 e CJF 00305/2014, em especial o disposto no art. 28, p. 
único desta última, que recomenda ao magistrado, “Em situações 
excepcionais e considerando as especificidades do caso concreto, 
mediante DECISÃO fundamentada, arbitrar honorários dos 
profissionais mencionados no caput até o limite de três vezes o 

valor máximo previsto no anexo.”.
De outro lado, não se há de desconhecer que o caput do referido 
DISPOSITIVO normativo remete aos parâmetros específicos 
contidos no art. 25 da mesma resolução, que hão de ser 
considerados quando da fixação dos honorários periciais.
A Res. CNJ n. 232/2016, por sua vez, fornece o supedâneo para 
a fixação judicial de honorário de peritos em conformidade com as 
especificidades e realidade do trabalho desenvolvido e da comarca 
no qual deve ter vez, inclusive prevendo a necessidade de eventual 
fixação em parâmetros superiores aos definidos em tabela oficial, 
mediante fundamentação idônea (art. 2º, par. 4º).
De outro lado, ainda à luz das citadas normas, impõe-se, para 
o arbitramento, cotejar a natureza da perícia recomendada 
nestes autos, o zelo a ser dispensado pelo profissional perito, 
as diligências que envolvem o ato, a necessidade quanto ao 
grau de especialização do perito, e o local de sua realização, e 
considerar, ainda, a circunstância de que, nesta comarca e cidades 
circunvizinhas, se vê ausência de profissionais especializados na 
referida área de atuação. Por fim, o arbitramento envida-se à luz do 
indispensável critério de proporcionalidade a informar a DECISÃO 
e livre convicção judicial neste tocante - de maneira a preservar 
a justa remuneração do trabalho do profissional e evitar, de outra 
banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, 
finalmente, das relevantes informações pretéritas prestadas pelo 
juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária 
afeta ao tema.
Diante do quanto exposto no particular, fixa-se os honorários 
periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos na 
forma das referidas Resoluções, visto ser a parte requerente 
beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Neste sentido, veja-se:
Assistência judiciária. Perícia deferida. Presunção de necessidade. 
Honorários do perito. Inviabilidade de imputação aos beneficiados. 
A assistência judiciária abrange todos os atos do processo, 
incluindo-se a realização de prova pericial presumida necessária 
ao ser deferida, nomeando-se perito que aceite o encargo ou 
requisitando profissional nos quadros do funcionalismo público. 
Inviável a imputação aos beneficiados pela gratuidade do 
recolhimento de honorários periciais.(TJ-RO - Ag. Instrumento, N. 
10000120030182661, Rel. Juiz Edenir Sebastião A. da Rosa, J. 
25/01/2006)
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
ARTS. 3º, V, E 11 DA LEI 1.060/50, 19 E 33 DO CPC. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO ESTADO, QUANDO O EXAME 
FOR REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. DESCABIMENTO. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.
RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM COLABORAÇÃO COM 
O 
PODER JUDICIÁRIO.1. A controvérsia posta em debate diz respeito 
ao ônus pela antecipação dos honorários do perito em ação em 
que o autor da demanda, postulante da perícia, é beneficiário da 
justiça gratuita.2. O fato de o beneficiário da justiça gratuita não 
ostentar, momentaneamente, capacidade econômica de arcar com 
o adiantamento das despesas da perícia por ele requerida, não 
autoriza, por si só, a inversão do ônus de seu pagamento.3. Tendo 
em vista que o perito nomeado não é obrigado a realizar o seu 
trabalho gratuitamente, incumbe ao magistrado requisitar ao Estado, 
a quem foi conferido o dever constitucional de prestar assistência 
judiciária aos hipossuficientes, o ônus de promover a realização da 
prova técnica, por meio de profissional de estabelecimento oficial 
especializado ou de repartição administrativa do ente público 
responsável pelo custeio da produção da prova, o que deve ocorrer 
em colaboração com o 
PODER JUDICIÁRIO.4. Recurso especial provido.(STJ - REsp 
1245684/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 16/09/2011)
CIENTIFIQUE-SE o perito, informando-lhe quanto à nomeação, 
desde logo, se lhe encaminhando, com a presente, cópia dos 
quesitos do juízo que deverá responder e cientificando-lhe, ainda, 
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que, se entender necessário, poderá fazer carga dos autos – pelo 
prazo de 7 (sete) dias -, que ficarão sob sua total responsabilidade, 
a fim de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Faça-se consignar, nesta ocasião, que os quesitos que deverão ser 
respondidos pelo expert são os seguintes:
a) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade;
b) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador;
c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar;
d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitada 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO;
e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total ;
f) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a);
g) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique;
h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontamento 
os elementos par esta CONCLUSÃO;
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
k) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
l) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário 
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da 
incapacidade) 
m) Esclareça o perito, os demais pontos que entenda pertinentes 
para a melhor elucidação da causa.
n) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Outrossim, na forma do art. 465, § 1º, do CPC, as partes devem ser 
intimadas para indicarem, querendo, assistentes técnicos no prazo 
de 15 (quinze) dias,sob pena de preclusão. 
Após, advindo notícia acerca do agendamento da perícia, intime-
se a requerente, cientificando-lhe acerca do dia e hora designado 
para perícia, bem como notificando-lhe que eventual ausência, sem 
justificativa plausível, acarretará a preclusão do direito. Para tanto, 
expeça-se o necessário. 
Consigne-se, na ocasião, que a parte requerente deverá comparecer 
à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames 
que entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de 
viabilizar o diagnóstico do Douto Perito.
Realizada a perícia, com a entrega do laudo, encaminhe-se ofício 
requisitório ao Núcleo Judiciário da Seção Judiciária de Rondônia, 
com endereço à Avenida Presidente Dutra, 2203, Centro, em Porto 
Velho/ RO, para realização do pagamento dos honorários periciais, 
nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF.
Outrossim, CITE-SE e intime-se a parte ré, por sistema, para que:
a) no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo quanto ao prazo de 
defesa, apresentar proposta de acordo;
b) no prazo de 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua 
intimação pessoal, nos termos do art. 183 do CPC, apresentar 
defesa, instruída com cópia integral do processo administrativo 
respectivo.
Advirta-se o réu de que não havendo acordo, e não sendo 
contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 

fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as ressalvas 
derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Apresentada proposta de acordo pelo requerido, intime-se a parte 
autora, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar sua eventual aceitação a referida proposta, sob pena 
de ser presumida sua discordância e/ou desinteresse quanto aos 
termos apresentados.
Apresentada contestação, intime-se a parte requerente, por seu 
advogado, para apresentar réplica no prazo legal de 15 (quinze) 
dias, sob pena de preclusão.
Apresentada a réplica, ou transcorrido o respectivo prazo, o que 
deverá ser certificado, intimem-se as partes, por seus advogados, 
a especificar - e requerer - as provas que pretendam produzir, tudo 
sob pena de preclusão e de julgamento do antecipado da lide.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a 
fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de homologação de eventual acordo/apreciação de requerimento 
de provas/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido 
incidental urgente.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002942-
72.2020.8.22.0008
Assunção de Dívida
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: GILMAR MIRANDA DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA RITA COGO, OAB nº 
DESCONHECIDO, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº 
RO3412
REQUERIDO: VALDEMAR DIMAS RAMALHO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA, proposta por GILMAR 
MIRANDA DA SILVA em desfavor de VALDEMAR DIMAS 
RAMALHO, todos já qualificados, em que as partes celebraram 
composição amigável, ID: 52577100, e a submeteram à 
homologação judicial, cuja consequência é a extinção do feito.
Do acordo se lê quitação em caso de pagamento, e a intenção de 
ostentar título executivo autônomo.
Presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por SENTENÇA, 
o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O 
PROCESSO com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487 III, 
b, do CPC.
Cancele-se audiência designada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado e julgado nesta data, diante da anuência das partes.
Nada pendente, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003228-
50.2020.8.22.0008
Maus Tratos
Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ESPIGÃO DO 
OESTE



2478DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: MILENA DE MATOS COELHO
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Antes de qualquer deliberação, atenda-se a cota ministerial.
SIRVA A PRESENTE COMO OFÍCIO ao CARTÓRIO DE 
REGISTRO CIVIL desta comarca requisitando eventual cópia da 
certidão de óbito da autora do fato MILENA DE MATOS COELHO, 
no prazo de 30 dias.
Com a juntada, venham conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001381-
47.2019.8.22.0008
Pecúlios (Art. 81/5), Liminar 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº 
RO2617
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Diante da informação prestada no ID: 47803856, esclareça a 
parte autora, no prazo de 5 dias, se houve pagamento (parcial ou 
integral) das parcelas requeridas no pedido inicial, referente ao 
seguro desemprego no período de defeso. 
Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, 
ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000145-
89.2021.8.22.0008
Indenização por Dano Material
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: NELSON GONDERINH
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NIVALDO PONATH JUNIOR, 
OAB nº RO9328, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, 
OAB nº RO4688
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Recebe-se a inicial.
Passo seguinte, não obstante a suposta obrigatoriedade, imposta 
pela nova lei adjetiva civil, no que tange à realização de prévia 
audiência de conciliação ou mediação, à luz da experiência deste 
Juízo - já consideradas a matéria dos autos e as particularidades 
desta região - descortina-se nos autos ser mesmo improvável a 
obtenção de conciliação na mencionada solenidade, o que destitui o 
ato de qualquer utilidade prática, ou, sua ausência, de um qualquer 
prejuízo, mormente se a autocomposição mediante interesse 
superveniente poderá ser lograda a qualquer tempo nos autos. 
Atrai, ao revés, adequação e necessidade a que se resguarde, no 
particular, o princípio da razoável duração do processo, bem assim 
adequada gestão de recursos humanos e materiais que seriam 
dedicados ao inútil ato.

Outrossim, a parte requerida, demandada contumaz nesta 
comarca, em ações da mesma natureza, instada a esclarecer 
sobre a pertinência/manutenção da designação de audiência 
de conciliação, quedou-se inerte, demonstrando, assim, o seu 
total desinteresse em tomar assento nas referidas audiências de 
conciliação ou mediação, dada a inviabilidade da celebração de 
composição amigável nessa fase apenas inicial do processo, e nas 
demandas desta natureza.
Há de se frisar, ademais, a já sobrecarregada pauta de audiências 
da CEJUSC – ainda detentora de estrutura e recursos deficientes 
para fazer frente a todo e qualquer processo, em todos eles se 
ordenando audiência prévia de conciliação, o que já faz com que os 
feitos fiquem a aguardar vários meses para receber contestação, 
quando de antemão já se sabe que, neste lapso temporal, não 
advirá qualquer acordo nos autos.
Nesta senda, certo é que o princípio constitucional-processual da 
duração razoável do processo, sufragado no art. 5, inc. LXXVIII da 
CF/88, cotejado com os princípios da economia processual e da 
instrumentalidade das formas, e, ainda, com o próprio espírito da 
novel legislação processual civil – que, nos arts. 505 e 507, coíbe 
a desnecessária repetição de atos processuais - vedam a este 
Juízo a prática de atos processuais inúteis - por simples capricho 
ou demasiado apego à letra da lei -, inservíveis mesmo, por assim 
dizer, porquanto destituídos de qualquer eficácia prática, e porque 
ainda resultam - invariavelmente - na demora desnecessária do 
processo.
Por tais razões, deixa-se de designar a audiência de conciliação 
prevista no art. 334 do CPC, e se DETERMINA A CITAÇÃO da 
parte ré, via sistema, para apresentar contestação nos presentes 
autos, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência do ato junto 
ao sistema PJe, por ser esta a mais razoável interpretação possível 
dos arts. 231, II, 334 e 335, caput e inc. II do CPC.
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, 
com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos 
traduzidas.
Intime-se a parte autora por intermédio do advogado constituído 
nos autos, cientificando-a quanto ao teor da presente.
Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da 
necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto 
à Defensoria Pública Estadual - caso por ela esteja representada 
-, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço 
eletrônico (e-mail), se houver, a fim de viabilizar o cumprimento 
das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da 
Defensoria Pública, evitando, assim, diligências desnecessárias 
e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, 
nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 
3.896/16. 
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e 
afim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autorizo o Sr. Escrivão ou substituto 
imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de 
documentos que não digam respeito à representação processual ou 
venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo 
de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o 
Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos 
controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) 
dias, transcorrido o referido prazo, venham conclusos para as 
FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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7003347-11.2020.8.22.0008
Comissão
Execução de Título Extrajudicial
R$ 9.816,65
EXEQUENTES: ANTONIO LUIS SANTOS DA SILVA, CPF nº 
74447408104, AV. CASTELO BRANCO, N 1.065, SALA 10 
PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, A L 
S DA SILVA INTERMEDIACOES - ME, CNPJ nº 13527642000276, 
AVENIDA JK 3600 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: BRUNO ELER MELOCRA, 
OAB nº RO8332, FLAVIO ELER MELOCRA, OAB nº RO10036
EXECUTADO: NILTON MUND, CPF nº 24363103787, LINHA E 
S/N LT 21, GB 05, KM 09 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Diante do atual cenário enfrentado pelo 
PODER JUDICIÁRIO, e pela sociedade de forma em geral, em 
razão da pandemia instalada pelo Corona Vírus (Covid-19), a impor 
pedidas preventivas e de distanciamento social recomendadas 
pelo CNJ e pela OMS, e, ainda, diante da ausência de prejuízo 
à marcha processual e direitos das partes, e possibilidade de 
conciliação a qualquer tempo nos autos, de rigor e inafastável se 
faz, no momento, o cancelamento de sessões e atos presenciais, 
para fins de prevenção a disseminação do vírus.
De se consignar que a medida busca, de resto, resguardar o 
princípio da razoável duração do processo, evitando a paralisação 
por tempo indeterminado, e em nada afetará o direito das partes, 
já que a autocomposição poderá ser lograda a qualquer tempo 
nos autos, através de simples petição e/ou até mesmo na fase de 
instrução, se for o caso.
1. Por tais razões,deixa-se de designar nos autos a audiência de 
conciliação prevista no art. 334 do NCPC, e determina-se a citação 
do (a) executado (a) ACIMA, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar 
o pagamento da dívida, no valor de R$ 9.816,65, contados da data 
da citação, sob pena de penhora de valor ou bens suficientes para 
satisfação do débito.
2. Não efetuado o pagamento, deverá o Senhor Oficial de Justiça, 
desde logo, proceder de imediato à penhora de tantos bens quantos 
bastarem à satisfação total do débito, atentando-se às prescrições 
legais inerentes aos bens de família previsto na legislação, 
lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, o (a) executado (a).
3. Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / 
CARTA PRECATÓRIA DE:
a) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para 
localização: 
EXECUTADO: NILTON MUND, CPF nº 24363103787, LINHA E 
S/N LT 21, GB 05, KM 09 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
b) DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE:
EXEQUENTES: ANTONIO LUIS SANTOS DA SILVA, CPF nº 
74447408104, AV. CASTELO BRANCO, N 1.065, SALA 10 
PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, A L 
S DA SILVA INTERMEDIACOES - ME, CNPJ nº 13527642000276, 
AVENIDA JK 3600 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária a 
sua intimação pessoal.
Autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
4. Advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter 
atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria Pública 
Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, 
número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 
se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações 
impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob 
pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 
c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16.

5. Não sendo encontrados bens penhoráveis, ou o devedor, o 
Oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, 
descrevendo na certidão os bens que guarnecem a residência ou 
o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique a localização de bens 
sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça, coma a consequente aplicação de multa, nos 
termos dos arts. 600, V e 774, p. único do NCPC.
6. Havendo penhora, e sendo a parte executada encontrada, 
deverá ser advertida de que poderá embargar a execução e/ou 
ofertar impugnação a penhora, em 15 dias, contados da data da 
juntada do MANDADO nos autos. 
7. Cumprida a diligência, havendo ou não manifestação do 
executado, abra-se vista a parte exequente para impulsionar, em 
15 dias.
8. Só então, remetam-se os autos ao gabinete.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM

 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Endereço: Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, 
Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214
Processo nº: 7001491-88.2020.8.22.0015 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: VICTOR VASQUES RODRIGUES FILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES - RO301-B
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou 
recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte 
autora para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Guajará-Mirim/RO, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP) 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria Processo: 7000091-
05.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Unidade de terapia 
intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos (UCI) 
Requerente (s): RAIMUNDA GALVAO COSTA OLIVEIRA, CPF 
nº 32586191234, NA RODOVIA BR 425, KM 10 - LE s/n, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE NOVA MAMORÉ/RO SITIO - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): MORGANA ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO9202
CAROLINA ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO8664 
Requerido (s): ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência 
antecipada ajuizada por Raimunda Galvão Costa Oliveira em face 
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do Governo Estado de Rondônia. 
Aduz a postulante, em breve síntese, que se encontra em estado 
grave de saúde, estando atualmente internada em leito de Unidade 
de Tratamento Intensivo, junto ao Hospital 09 de Julho, em Porto 
Velho, em razão de estar com seu estado de saúde comprometido, 
após ser infectada com o vírus COVID-19.
Após, ressalta que não possui plano de saúde, razão pela qual 
está arcando com todas as despesas médicas e hospitalares, 
com muito custo e com a ajuda de familiares. Entretanto, alega 
não possuir mais condições financeiras de se manter neste leito 
hospitalar, razão pela qual pleiteou uma vaga junto à rede pública 
de saúde, o que não foi concedido, eis que teria dado início a sua 
internação em rede de saúde particular.
Assim, ao final, juntamente com o pleito de gratuidade de justiça, 
liminarmente, pugnou pela imediata internação da Requerente 
em leito de UTI, conveniado ao SUS, ou particular, bem como o 
fornecimento de um veículo equipado com UTI móvel.
Subsidiariamente, requer que o ente público arque com todas as 
despesas junto à rede privada, caso não haja leito de tratamento 
intensivo na rede pública de saúde.
Com a inicial, juntaram documentos. 
Em DECISÃO, foi determinada o envio dos autos ao NATJUS-RO, 
bem como a oitiva do Estado de Rondônia no prazo de 48 (quarenta 
e oito horas) para que se manifeste quanto ao pedido liminar.
No ID53261301, ID 53268980 e ID53472717 consta manifestação 
da parte autora.
Em seguida consta DECISÃO para que o Estado se manifeste no 
prazo de 12 (doze) horas quanto ao pleito liminar (ID53511688). 
No ID53518500 consta certidão informando que o processo ficou 
no limbo, sendo aberto chamado e relatando que entraram em 
contato com o Oficial Plantonista por telefone para cumprimento 
da medida liminar. 
No ID53563010 consta certidão de intimação do Estado de 
Rondônia em 22.01.2021.
Por meio da petição de ID53650265 e ID53649730 o Estado de 
Rondônia informou que, atualmente, no boletim diário de hoje, 25 
de Janeiro de 2021, o Estado de Rondônia possuí 25 pacientes 
aguardando vaga de regulação para leito de UTI COVID, dos quais 
utilizaram-se das vias de atendimento público (portas de entrada 
SUS) para administrativamente pleitearem vaga de UTI, que a 
paciente já está devidamente assistida em leito COVID no Hospital 
de Campanha em Porto Velho/RO e propõe a inserção da paciente 
em fila da regulação de urgência e emergência, respeitando 
todos os demais pacientes que ansiosamente pleiteiam vaga em 
leito de UTI, além do que seja reavaliado seus critérios clínicos e 
estabelecido o perfil assistencial da mesma. 
Por fim, pugnou o Estado de Rondônia pela improcedência do 
pedido formulado pela Requerente e, subsidiariamente, caso sejam 
os pedidos julgados procedentes, requer-se que a internação da 
paciente em unidades de tratamento intensiva no Sistema Único de 
Saúde (próprio ou conveniado) observe a fila de espera regulada 
pelo Complexo Regulador competente, bem como que tais pedidos 
apenas sejam deferidos, ainda que em caráter provisório, após 
consulta prévia ao ente público deMANDADO sobre a existência 
de lista de espera organizada e regulada pelo Poder Público para 
acessar o respectivo serviço, de forma a verificar a inserção do 
paciente nos sistemas de regulação, de acordo com o regramento 
de referência de cada Município, Região ou Estado, observados os 
critérios clínicos e de priorização.
Com a manifestação, apresentou documentos. 
É o relatório. Decido.
Se outrora já vivíamos numa situação de penúria financeira, em 
que o Estado era incapaz de suprir todas as demandas sociais 
relacionadas à saúde da população, tal situação se agravou 
imensamente em razão da pandemia da COVID19. Em razão dela, 
o dinheiro tornou-se irrelevante porque foram colocados numa 
mesma situação todos, indistintamente. É o que convencionou-
se chamar de “colapso da saúde” porque o número de pessoas 
que necessitam de UTI para tentar se safar da violência do vírus 

ultrapassou a possibilidade de fornecimento desse serviço.
Temos visto, dia após dia, noticias que informam que os hospitais, 
públicos ou privados, estão abarrotados; em razão disso, necessário 
se fez a formação de fila de espera para que não houvesse distinção 
entre pessoas. Agora, noticia-se que a situação está ainda pior, 
demandando a transferência de pacientes para outros Estados da 
Federação.
Por esse singela razão, DECISÃO  como esta é uma daquelas que 
convencionou-se chamar de “escolhas trágicas” porque sempre e 
invariavelmente acarretam prejuízos, quaisquer que sejam. São 
decisões difíceis porque envolvem escolha entre famílias e dever 
de Estado, entre ética e proteção da pessoa, dentre outras; são 
decisões que apresentam, por certo, conflitos éticos/morais porque 
derivam do fato certo de que o caminho escolhido sempre acarretará 
desconforto e irresignação daquele que não se viu amparado pela 
jurisdição.
Certamente, melhor seria se estivéssemos num mundo ideal onde 
todas as necessidades humanas pudessem ser imediatamente 
atendidas; onde ricos e pobres, homens e mulheres, jovens e 
crianças, de qualquer religião, cultura ou etnia pudessem receber 
aquilo que merecem ou precisam.
Infelizmente, isso não ocorre no presente momento porque deferir 
o que se pede na inicial significa, sem dúvida, obrigar o Estado 
ou o médico que o representa, a fazer a escolha trágica de quem 
deverá morrer porque, se não há leito disponível em UTI, a coerção 
judicial importaria na retirada de uma pessoa da terapia intensiva 
para a colocação da requerente; além disso, a DECISÃO judicial 
privilegiaria a requerente em detrimento de quem já aguarda na 
fila um leito na UTI. E nem se argumente, também, que o Estado 
poderia arcar com o pagamento de vaga em hospital privado ou, 
mesmo, arcar com o custo do transporte em UTI aérea para outra 
unidade da Federação porque, certamente, o vultoso dinheiro 
investido nessa situação individualizada implicaria em prejuízo 
para centenas de pessoas que também merecem tal tratamento, 
mas que não o receberão em razão da inexistência de recursos 
para tal FINALIDADE. 
Não bastasse isso, na seara meramente processual, a antecipação 
da tutela implicaria na integral outorga da tutela, o que esvaziaria a 
demanda, haja vista, constitui-se no próprio MÉRITO, e importaria 
em violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Ademais, é sabido que não é dado ao 
PODER JUDICIÁRIO, via de regra, imiscuir-se nas atribuições 
médicas quanto ao gerenciamento daqueles pacientes que 
necessitam, obedecida a ordem de espera, internamento em 
Unidade de Tratamento Intensivo.
Com efeito, cabe ao sistema previsto nas normas que regem o 
Sistema Único de Saúde o estabelecimento de regras para que 
os pacientes sejam submetidos à triagem e avaliação de equipe 
médica responsável. Essas mesmas regras impõem, de outra 
banda, a existência de fila de espera, cabendo à equipe médica 
respectiva definir os casos que têm precedência para transferência 
à UTI.
Somente em situações restritíssimas, em que se verifique quebra 
injustificável da ordem estabelecida na fila de espera ou mesmo 
manifesta urgência hábil a autorizar de pronto a transferência do 
paciente para leito de UTI, é que se poderia exigir do estado uma 
prestação jurisdicional imediata.
No caso, embora se reconheça a gravidade do estado de saúde da 
autora e a obrigação do Estado de cuidar da saúde da população, 
a concessão da tutela de urgência requerida configuraria indevida 
intromissão do 
PODER JUDICIÁRIO em atividade específica do Estado, bem 
como desrespeito à isonomia, considerando a evidente supressão 
de direitos alheios.
Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:
“PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRANSFERÊNCIA DEHOSPITAL PARA 
LEITO DE UTI - UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA. QUEBRA 
INJUSTIFICÁVEL DA ORDEM DE ESPERA OU URGÊNCIA 
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MANIFESTA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. RESPEITO 
AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
IMPROVIDO.
1. Agravo de instrumento interposto pelo particular contra DECISÃO 
que, nos autos de ação ordinária, indeferiu pedido de tutela 
antecipada requestado com o escopo de assegurar sua imediata 
transferência do Hospital Regional Tarcísio Maia, localizado em 
Mossoró, para leito de UTI - Unidade de Terapia Intensiva.
2. As normas que regem o SUS - Sistema Único de Saúde 
estabelecem regras para que os pacientes sejam submetidos à 
triagem e avaliação de equipe médica responsável que define os 
casos que têm precedência para transferência à UTI.
3. Não cabe ao 
PODER JUDICIÁRIO, via de regra, imiscuir-se nas atribuições 
médicas quanto ao gerenciamento daqueles pacientes que 
necessitam, obedecida a ordem de espera, internamento em 
Unidade de Tratamento Intensivo (UTI).
4. Somente em situações restritíssimas, em que se verifique quebra 
injustificável da ordem estabelecida na fila de espera ou mesmo 
manifesta urgência hábil a autorizar de pronto a transferência do 
paciente para leito de UTI, é que se poderia exigir do estado uma 
prestação jurisdicional imediata.
5. Na espécie, não há justificativa hábil a garantir de pronto a 
transferência da paciente para leito de UTI, pois a última informação 
contida nos autos aponta para o fato de que seu caso enquadra-se 
como de prioridade 2, bem como que ocupa o 3º lugar na fila de 
espera.
6. O resguardo da pretensão recursal configuraria indevida 
intromissão do Judiciário em mister que compete à equipe médica 
respectiva, bem como indevido desrespeito à isonomia, porquanto 
infringiria o direito daqueles que estão em situação semelhante, 
aguardando na fila de espera, ou até mesmo em situação mais 
grave do que a agravante que agora requesta a tutela jurisdicional 
do estado.
7. Agravo de instrumento improvido”. (TRF-5ªR, PJe (AGTR) 
n°. 0801790-60.2019.4.05.8401, Rel. Des. Fed. Carlos Vinícius 
Calheiros Nobre (Convocado), 4ª Turma, j. 14.02.2020).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. PACIENTE COM DISPNEIA GRAVE. 
INTERNAÇÃO EM UTI. ALTERAÇÃO NA ORDEM DA FILA 
GERAL. INCOMPETÊNCIA DO 
PODER JUDICIÁRIO. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS 
PODERES. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, DO ESTADO 
E DO MUNICÍPIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. CF. AGRAVO 
PROVIDO.
1. Na hipótese vertente, verifica-se o quadro do autor, ora agravado, 
paciente com 50 anos, internado na cidade de Araçoiaba com 
quadro de dispneia grave, sugestivo de edema agudo de pulmão, 
necessitando de alojamento em unidade de terapia intensiva.
2. A concessão de ordem judicial que implique alteração na ordem 
da fila geral deve ser vista com extrema cautela, ante a possibilidade 
de dar ensejo a graves prejuízos a pacientes em idêntica situação e 
que já esperam há mais tempo. E, em se tratando de internação em 
unidade de terapia intensiva (UTI), segue a CONCLUSÃO de que 
todos os pacientes inscritos com prioridade 1 (um) possuem extrema 
urgência, cabendo à equipe médica, dotada de conhecimento 
técnico específico, e não ao 
PODER JUDICIÁRIO, definir a ordem de prioridades.
3. Em assim sendo, em que pese à peculiar situação do paciente e a 
gravidade de seu estado de saúde, não antevejo fator de discrímen 
apto a justificar a concessão da medida excepcional, sob pena de 
malferir o direito de preferência dos demais beneficiários que se 
encontram na fila de espera junto ao CRESUS.
4. Em especial atenção à determinação de internação em leito de 
hospital particular com custeio do Poder Público, que os recursos 
públicos são limitados e a alocação de verba para mantimento 
de internação de paciente em leito de UTI em hospital privado, 
acarretará deficiência na prestação de outro serviço pelo SUS.
5. O dever de prestar assistência à saúde é compartilhado, 

solidariamente, entre União, Estados-membros e Municípios, de 
forma que os cidadãos podem demandar o cumprimento do dever 
constitucional de qualquer um desses entes federativos, individual 
ou conjuntamente. Dessa forma, não merece prosperar a alegação 
da União de ilegitimidade passiva para compor a lide.
6. Agravo de instrumento provido”. (TRF-5ªR, PJe (AGTR) n°. 
0810964-47.2017.4.05.0000, Rel. Des. Fed. Edílson Nobre, 4ª 
Turma, j. 11.07.2018).
Frisa-se que este raciocínio não implica em aceitar qualquer 
descaso do Poder Público, muito menos o desrespeito aos valores 
morais erigidos pelo Constituinte, mas sim não intervir nas escolhas 
administrativas do Executivo infringindo os princípios da reserva do 
possível e da separação dos poderes.
Norte outro, conforme artigo 1°, §3º da Lei n. 8.437/92, nas ações 
contra a Fazenda Pública não é cabível medida liminar que esgote 
no todo ou em parte o objeto da ação, como se pretende nos 
autos.
Assim, em cognição superficial, atento aos princípios da 
proporcionalidade, do contraditório e da ampla defesa, INDEFIRO 
o pedido liminar de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada.
Diante da ausência de interesse na realização de audiência de 
conciliação, CITE-SE o requerido para, no prazo legal, apresentare 
contestação, na qual deverá indicar as provas que pretende 
produzir, consoante artigo 336, do CPC.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, 
querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / 
PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS. 
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
PJEPG-146 - Serviço de lotações esta indisponível 
Processo: 7002775-34.2020.8.22.0015 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Rescisão / Resolução 
Requerente (s): PAULO LUCAS JUNIOR - ME, CNPJ nº 
10303288000127, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1726, - DE 
1716 A 2446 - LADO PAR CASA PRETA - 76907-537 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
Advogado (s): ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº 
RO7495
MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB nº RO5174 
Requerido (s): ADRIANO ALVES PEREIRA, CPF nº 71578897220, 
AVENIDA DOZE DE OUTUBRO 2967 NOVO HORIZONTE - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DESPACHO 
Recebo a emenda à inicial. 
Cite-se em execução. 
Penhore-se e avalie-se bens para garantia da execução. 
Deixo de designar audiência de tentativa de conciliação presencial 
neste momento, haja vista o disposto nos atos normativos do TJRO 
e do CNJ, em razão da Pandemia do COVID-19. 
Assim, DESIGNO audiência de conciliação por videoconferência 
para o dia 22 de agosto de 2021, às 09h00min, a ser realizada pela 
CEJUSC, desta comarca. 
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Expeça-se o necessário para citação/intimação das partes. 
Alerto ao executado(a) que, efetuada a penhora, os embargos 
deverão ser oferecidos em audiência de conciliação (art. 52, IX, Lei 
9.099/95), por escrito ou verbalmente. 
Os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo. 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido 
no endereço constante dos autos. Deverão participar na data, 
horário e endereço em que se realizará a audiência, sendo que 
os procuradores e prepostos deverão estar munidos de poderes 
específicos para transacionar. 
A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá participar da audiência munida de carta de preposto, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). 
Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova; 
Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão participar do ato acompanhadas de advogado. 
A não participação injustificado do(a) autor(a) em audiência de 
conciliação a ser realizada implicará na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais. 
Deverão participar da audiência designada munidos de documentos 
de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial. 
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte 
deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação ou pós-penhora, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. Tratando de empresa deve-se 
observar o Enunciado 141 do FONAJE: 
“(Substitui o Enunciado 110) – A microempresa e a empresa de 
pequeno porte, quando autoras, devem ser representadas, inclusive 
em audiência, pelo empresário individual ou pelo sócio dirigente 
(XXVIII E n c o n t r o – S a l v a d o r / B A ). “ Fica a parte advertida 
ainda que a participação de preposto que não tiver conhecimento 
dos fatos, poderá implicar em violação ao princípio da cooperação 
e, consequentemente, ser aplicada a multa por litigância de má-fé. 
Norte outro, não sendo exitosa a citação, intime-se a parte 
exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar novo endereço 
para citação do executado, sob pena de extinção arquivamento do 
feito. 
No momento do cumprimento do ato, o Oficial de Justiça deve 
solicitar um contato telefônico com acesso viável ao aplicativo 
whatsapp e e-mail das partes, sendo certificada a impossibilidade. 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre 
como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.
com (art. 7° III, Provimento Corregedoria Nº 018/2020); 
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Provimento Corregedoria Nº 
018/2020); 
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para 
participar da audiência 

ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços 
físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 7° II, 
Provimento Corregedoria Nº 018/2020); 
2. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° 
IV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020); 
3. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, 
Provimento Corregedoria Nº 018/2020); 
4. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Provimento Corregedoria Nº 
018/2020); 
5. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte 
deverá estar munida de documentos de identificação válidos e de 
posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir 
a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Provimento 
Corregedoria Nº 018/2020); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); (art. 7º XVIII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020) 
7. se na hipótese do item anterior (item 7), o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; (art. 7° XIX, Provimento Corregedoria Nº 018/2020); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Provimento Corregedoria Nº 018/2020); 
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XIV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020); 
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, 
Provimento Corregedoria Nº 018/2020); 
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se 
alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até 
o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, 
Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, 
que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para 
deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, 
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Provimento Corregedoria Nº 018/2020); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Provimento Corregedoria Nº 
018/2020); 
CONTATO COM O CEJUSC
e-mail: cejuscgum@tjro.jus.br
Fones: (69) 3541-3358 (somente Whatsapp) – Horários: de 7h a 
13h e de 16h a 18h (Whatsapp);
(69) 98454-0146 (somente Whatsapp) – Horários: 7h a 13h e de 
16h a 18h - Conciliadora Estelina;
(69) 98464-6339 (celular e Whatsapp) – Horários: 7h a 13h e de 
16h a 18h - Conciliador Sidomar;
(69) 98426-6261 (somente celular) – Horários: 7h a 13h e de 16h a 
18h – Conciliador Julio.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
PJEPG-146 - Serviço de lotações esta indisponível 
Processo: 7003530-97.2016.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Requerente (s): E. P. K. VALADAO SAMPAIO - ME, CNPJ nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA QUINTINO BOCAIUVA 7078, 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL CENTRO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO, OAB nº 
RO8625 
Requerido (s): CLAUDIA LABORDA DA SILVA, CPF nº 
61725080249, AVENDIA DESIDERIO DOMINGOS LOPES 2766 
JOÃO FRANCISCO CLIMACO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA qual pretende o 
exequente, a suspensão da CNH da parte executada. 
Nos termos do art. 139, inciso IV, do Código de Processo Civil 
(CPC/2015), incumbe ao juiz determinar todas as medidas indutivas, 
coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para 
assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações 
que tenham por objeto prestação pecuniária.
Deveras, “Trata-se do poder de coação do juiz, que deve impor 
às partes e aos terceiros o respeito às suas ordens e decisões. O 
magistrado emite decisões de caráter mandamental, em que não 
apenas se reconhece a obrigação de realizar certa prestação, mas 
se dispõe, como ordem de autoridade competente, o comando 
impositivo de certa conduta” (THEODORO JÚNIOR, Humberto in 
Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 56ª ed., São Paulo Editora 
Forense, 2015, p.421).
Com base nesse DISPOSITIVO legal, além da aplicação de multa 
diária, os tribunais pátrios vêm adotando outros meios para forçar a 
parte demandada a cumprir com a obrigação, como, por exemplo, 
a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), conforme 
se vislumbra na ementa abaixo colacionada:
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. SUSPENSÃO 
DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 
1. O habeas corpus, nos termos do art. 5º, LXVIII, da CF, deve ser 
concedido sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder. 
2. No caso, a determinação judicial de suspensão da habilitação 
para dirigir veículo automotor não ocasiona ofensa ao direito do 

paciente, que segue podendo ir e vir (art. 5º, XV, da CF). 
3. A execução tramita desde 2014, não se prestando para elidir a 
medida adotada na origem a simples alegação do executado de que 
os credores não teriam envidado todos os esforços para localizar 
quaisquer bens em seu nome, já que, para afastá-la, bastaria que 
ele mesmo fizesse essa indicação, o que sintomaticamente não 
fez. 
4. Trata-se de providência tendente a assegurar efetividade à 
DECISÃO que condenou o devedor ao pagamento de pensão, 
e que se justifica plenamente, porque a situação enfrentada é 
de natureza singular, já que, não obstante todas as providências 
adotadas pela parte credora, não houve êxito na cobrança dos 
alimentos devidos, tudo indicando que o executado tem condições 
de contribuir com alimentos, mas opta por deixar a prole passar 
necessidades. 
5. Além disso, na seara alimentar é admitida a adoção de medidas 
até mais drásticas que a aqui questionada, do que é exemplo a 
prisão civil, que, extrapolando as segregações de natureza penal, 
encontra conformidade não só na lei, como no pacto de São José 
da Costa Rica, de que o Brasil é signatário. 
6. Não há que se cogitar de imposição de pena perpétua, uma 
vez que a matéria tratada possui natureza civil e cessará tão logo 
adimplida a obrigação do devedor, não sendo necessário maior 
esforço para concluir que direito deve prevalecer no cotejo entre o 
direito à vida e à existência digna e o de dirigir veículo automotor. 
ORDEM DENEGADA. (Habeas Corpus nº 70072211642, Oitava 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Rel. Pastl, Ricardo 
Moreira Lins, julg. 23/3/2017)
Por outro lado, evidente que as medidas coercitivas determinadas 
pelo magistrado devem atender aos princípios da proporcionalidade 
e razoabilidade, sem implicar violação a direitos e garantias 
fundamentais, notando-se que, “ao aplicar o ordenamento jurídico, 
o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana” 
(artigo 8º do Código de Processo Civil).
Em que pese os argumentos trazidos aos autos pelo exequente, 
entendo que a adoção de da medida pleiteada mostra-se 
desproporcional e transborda o razoável, ao menos neste momento, 
motivo pelo qual as INDEFIRO.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, 
no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / 
PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
PJEPG-146 - Serviço de lotações esta indisponível 
Processo: 7000167-29.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Protesto Indevido de Título 
Requerente (s): JOSE DE SOUZA GAMA, CPF nº 02839938200, 
AV. ANTONIO CORREIA DA COSTA 5506 LIBERDADE - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): KELLY MARCIA RODRIGUES, OAB nº RO4179A 
Requerido (s): CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, ENERGISA 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Este juízo é conhecedor dos problemas enfrentados pelos 
consumidores perante a empresa fornecedora de energia elétrica, 
tanto é assim que, diariamente recebe várias demandas com o 
mesmo fundamento.
Embora, segundo o autor não tenha recebido notificação, é 
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necessário que acoste aos autos o histórico de consumo e algum 
outro documento que demonstre o período em que supostamente foi 
alvo de recuperação de consumo, haja vista que é preciso também 
se comparar a proporcionalidade da cobrança em cada ano (ex.: 
quanto o autor pagava e qual era o modo de faturamento antes 
da recuperação de consumo, no próprio período da recuperação e 
logo depois a inspeção).
Destaca-se que, nos termos do art. 320 do CPC “A petição inicial 
será instruída com os documentos indispensáveis à propositura 
da ação”. E a inversão do ônus da prova, não exime o autor de 
comprovar os fatos constitutivos do seu direito.
Ademais, não é crível que o consumidor seja impedido de ter 
acesso aos dados de sua própria residência.
Não obstante, para que o autor possa, presencialmente em uma 
das unidades da requerida, obter os documentos solicitados, 
concedo alvará judicial, servindo a presente DECISÃO, assinada 
digitalmente, cumprindo à parte interessada a sua impressão e 
apresentação ao destinatário.
Por este alvará, fica a parte autora autorizada a promover a busca 
de informações perante a empresa CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA S/A - CERON/ENERGISA (CNPJ 05.914.650/0001-
66), em relação ao histórico de consumo (anos 2017, 2018, 2019 e 
2020) notificação e fatura de cobrança referente ao débito no valor 
de R$7.760,39 da unidade consumidora Av. Antônio Correia da 
Costa, n.º 5506, casa, bairro: Liberdade, CEP 76850-000 Guajará-
Mirim/RO. 
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias a 
respeito da unidade mencionada. Este alvará judicial é válido por 
30 (trinta) dias a contar da data desta DECISÃO.
No mesmo prazo, deverá o requerente juntar aos autos procuração 
outorgada ao causídico subscritor da petição inicial.
Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, diga o 
requerente em 5 (cinco) dias, pena de indeferimento.
Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para análise 
do pedido de tutela antecipada.
Suspenda-se pelo prazo assinalado.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / 
PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
PJEPG-146 - Serviço de lotações esta indisponível 
Processo: 7000171-66.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Prestação de Serviços, Indenização por Dano Moral, 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Requerente (s): MARIA ALVES BARROSO, CPF nº 70132569272
Advogado (s): GENIVAL RODRIGUES PESSOA JUNIOR, OAB nº 
RO7185, ERICK ALLAN DA SILVA BARROSO, OAB nº RO4624 
Requerido (s): CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, TRAVESSA DOS NAVEGANTES 39 CENTRO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
juntar aos autos o histórico de consumo/análise de débito da unidade 
consumidora, o comprovante de pagamento das faturas anexadas 
aos autos (junho/2020 até outubro/2020 e dezembro/2020) e a 
fatura e o respectivo comprovante do mês de novembro/2020, sob 
pena de indeferimento da inicial.
Assim, para que a parte requerente possa juntar aos autos a 
análise débito/histórico de consumo da unidade consumidora 
objeto desta lide, concedo alvará judicial, servindo a presente 
DECISÃO, assinada digitalmente, cumprindo à parte interessada a 

sua impressão e apresentação aos destinatários.
Por este alvará, fica a requerente Maria Alves Barroso (CPF 
n. 701.325.692-72), bem como seu advogado regularmente 
constituído, autorizados a promoverem pesquisa junto à requerida 
Energisa/CERON referente ao histórico de consumo/análise de 
débito da unidade consumidora n. 0090935-1, sendo entregue uma 
cópia àquele. 
Quem receber deverá prestar todas as informações necessárias 
a respeito da análise débito/histórico de consumo da unidade 
consumidora acima mencionada. Este alvará judicial é válido por 
30 (trinta) dias a contar da data desta DECISÃO.
Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, diga o 
exequente em 5 (cinco) dias, pena de indeferimento da inicial. 
Suspenda-se pelo prazo assinalado.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / 
PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO GUAJARÁ-MIRIM - 2º JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL Processo: 7000166-44.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível / Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Distribuição: 25/01/2021 
Requerente: AUTOR: LUCILENE SOARES SANTOS, AV. 
CAPITAO ALIPIO 1431 PLANALTO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: KELLY 
MARCIA RODRIGUES, OAB nº RO4179A 
Requerido: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 
4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: 
ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito e pedido de 
tutela antecipada, proposta por LUCILENE SOARES SANTOS em 
desfavor de ENERGISA RONDÔNIA S/A.
Aduz a parte autora, em síntese, ser cliente da empresa ré e titular da 
unidade consumidora inscrita sob o código único nº 20/92680-8.
Narra a autora que no dia 16/09/2020 por volta das 16h30min 
funcionários da requerida estiveram em sua residência para solicitar 
acesso ao medidor de energia elétrica, sob a alegação de que se 
tratava de vistoria de rotina.
Diz que os funcionários da ré solicitaram à requerente a descrição 
dos eletrodomésticos existentes na casa, conforme consta no TOI 
nº 017805, bem como retiraram e substituíram o equipamento de 
medição n° BCA13074810 pelo de n° E6042554672, entretanto o 
documento logo em seguida. 
Relata ter recebido, posteriormente, via correio a comunicação de 
inscrição de seu nome emitida pela Serasa, informando débito junto 
a requerida com vencimento em 24 de Dezembro de 2020 no valor 
de R$ 4.905,42 (quatro mil novecentos e cinco reais e quarenta 
e dois centavos), o qual alega desconhecer por não retratar o 
consumo real de sua unidade consumidora.
Pugna pela concessão da antecipação de tutela para determinar à 
requerida que se abstenha de cortar/suspender o fornecimento de 
energia elétrica em sua unidade consumidora, bem como exclua o 
seu nome nos cadastros restritivos de crédito.
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É o relatório. Decido.
O art. 300 do CPC estabelece que:
Art. 300 - A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme 
o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser 
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.
§2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após 
justificação prévia.
§3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da 
DECISÃO.
Extrai-se do DISPOSITIVO supratranscrito que, para a concessão 
da tutela de urgência, faz-se mister a presença dos seguintes 
requisitos: elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso em tela, o pedido de abstenção é fundamentado em falha 
na prestação dos serviços, pela cobrança de valores reputados 
indevidos.
A tutela de urgência pretendida deve ser deferida, pois a discussão 
dos débitos em juízo, mesmo com as limitações próprias do início 
do conhecimento, implica na impossibilidade do desligamento, 
inclusive porque a energia elétrica é tida como essencial à vida 
de qualquer ser humano, sendo serviço de caráter contínuo e 
indispensável à dignidade da pessoa humana.
Os requisitos legais para a concessão da liminar, especialmente a 
probabilidade do direito, estão presentes nos autos, tendo em vista 
a exorbitância da fatura apresentada que, ao menos em análise 
sumária dos autos, aparenta ser recuperação de consumo praticada 
pela ré, cuja cobrança exige procedimento próprio e adequado de 
acordo com as normas da ANEEL.
Há de se considerar, ainda, o perigo de dano para a requerente 
diante da essencialidade do serviço. 
De outra banda, tem-se que o deferimento da liminar não trará 
nenhum prejuízo à requerida, haja vista que na hipótese de o pedido 
ser julgado improcedente, e utilizado o serviço, poderá haver a 
cobrança pelos meios ordinários, inclusive com nova negativação.
Em se tratando de relação de consumo, o ônus em demonstrar 
que a parte autora é devedora do débito impugnado é da requerida 
e, por isso, sobre este aspecto, desde já inverto o ônus da prova. 
Deverá a concessionária ré juntar, ainda, a análise de débito e o 
histórico de consumo da unidade consumidora da requerente, por 
serem documentos indispensáveis à demanda.
Não é razoável suspender o fornecimento de energia do autor 
enquanto tramitar a ação, tampouco inserir o seu nome nos 
cadastros restritivos de crédito por débito discutido em juízo, pois 
isso poderia expô-lo a situações irreparáveis.
Assim, atento aos princípios da dignidade da pessoa humana, da 
continuidade dos serviços públicos e da defesa do consumidor em 
juízo, vislumbrando presentes os pressupostos legais, DEFIRO a 
tutela de urgência pleiteada e, como consequência, DETERMINO 
à requerida que se abstenha de realizar cortes/suspensão no 
fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora de Código 
Único n. 20/92680-8 por débito referente especificamente à fatura 
objeto desta discussão até a DECISÃO final da presente ação, 
bem como para que EXCLUA o nome do (a) autor(a) dos cadastros 
da SERASA e SPC e demais órgãos de proteção ao crédito em 
que possam constar, referente ao débito ora discutido, até ulterior 
deliberação deste juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir de sua citação/intimação, sob pena de multa diária de R$ 
300,00 (trezentos reais), até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
em caso de descumprimento.
Por se tratar de ação regida pelo rito especial da lei 9.099/95, não 
há que se falar em dispensa da audiência de conciliação, frente a 
sua obrigatoriedade.
Considerando a previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 

9.099/95, que veio a admitir a prática de atos processuais por meio 
de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de 
sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas:
1. Designo a audiência de conciliação para o dia 23 de fevereiro de 
2021, às 08h a ser realizada pelo CEJUSC de Guajará-Mirim por 
videoconferência a ser realizada virtualmente, preferencialmente 
por intermédio do aplicativo de comunicação whatsapp ou Hangouts 
Meet.
2. Cite-se e intime-se a parte requerida, eletronicamente, para 
tomar ciência da DECISÃO e da audiência acima designada e 
tomar ciência de que CONSTITUI SEU DEVER, até 10 dias antes 
da audiência, indicar em juízo o número de telefone ou e-mail onde 
poderá ser localizada, ficando desde já ADVERTIDA que caso não 
indique os meios de contato ou não seja localizada nos endereços 
eletrônicos indicados, o processo seja julgado (artigo 23, Lei 
9.099/95).
3. Intime-se a parte requerente, por intermédio de seu advogado 
constituído, se houver, ou não havendo, por meio whatsapp, e-mail, 
carta ou MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência para, 
igualmente, tomar ciência da audiência acima agendada, na forma 
do Art. 21, da Lei 9099/95.
                  
ADVERTÊNCIA(S):
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – deverá comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no 
endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, 
sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na 
comunicação; 
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; 
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data 
e horário agendados para realização da audiência; 
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente 
virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para 
transigir; 
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de 
conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena 
de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, 
sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); 
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova; 
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais; 
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
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XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência 
realizada; 
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada; 
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados 
Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no 
MANDADO; 
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados 
Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência realizada; 
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). 
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; 
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA ELETRÔNICA.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (a) de Direito
CONTATO COM O CEJUSC – COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM/
RO
E-mail: cejuscgum@tjro.jus.br
Telefones: (69) 3516-4540 - Horários: de 7h a 13h e de 16h a 18h.
(69) 3516-4566 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 13h e de 
16h a 18h - Conciliadora Estelina.
(69) 3516-4565 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 13h e de 
16h a 18h - Conciliador Sidomar.
(69) 3516-4540 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 13h e de 
16h a 18h - Conciliador Julio.
CONTATO DA ATERMAÇÃO – COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM:
(69) 3516-4531 (Celular e WhatsApp) – Horários: 7h a 13h e de 16h 
a 18h. Atermadora Tamires
Observação importante: Neste período em que foi declarado Estado 
de calamidade pública, causado pela Pandemia do vírus Covid-19, 
seguindo os protocolos e ações de prevenção ao contágio, todas 
as audiências de conciliação serão realizadas virtualmente, por 
videoconferência, utilizando o aplicativo WhatsApp ou Hangouts 
Meet.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO GUAJARÁ-MIRIM - 2º JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL Processo: 7000154-30.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível / 
Indenização por Dano Moral 
Distribuição: 25/01/2021 

Requerente: AUTOR: RAIMUNDO DE OLIVEIRA ALVES, AV 
RAIMUNDO BRASILEIRO 3774 SÃO JOSÉ - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS 
ANTONIO METCHKO, OAB nº RO1482 
Requerido: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito e pedido de 
tutela antecipada, proposta por RAIMUNDO DE OLIVEIRA ALVES 
em desfavor de ENERGISA RONDÔNIA S/A.
Aduz a parte autora, em síntese, ser cliente da empresa ré e titular 
da unidade consumidora inscrita sob o código único nº 0211435-6 
(atual 20/211435-3).
Narra que no dia 12/08/2020, e através de procedimento padrão, 
os funcionários da requerida realizaram um suposto levantamento 
de carga de consumo da unidade da Autora, e sem a sua presença, 
quando atestaram uma suposta irregularidade em sua unidade 
consumidora, vindo a lançar sobre ela uma recuperação de 
consumo no valor de R$ 7.985,67.
Diz, ainda, ter recebido mais três faturas em valores exorbitantes, 
nos valores de R$982,40, R$ 685,85 e R$521,95, as quais segundo 
o seu entendimento não refletem o seu real consumo, tendo em 
vista que no imóvel moram apenas 2 pessoas.
Relata não ter acompanhado nenhuma inspeção da requerida e 
que desconhece o procedimento realizado pela ré em sua unidade 
consumidora.
Pugna pela concessão da antecipação de tutela para determinar 
à requerida que se abstenha de cortar/suspender o fornecimento 
de energia elétrica em sua unidade consumidora, bem como se 
abstenha de incluir seu nome nos cadastros restritivos de crédito.
É o relatório. Decido.
O art. 300 do CPC estabelece que:
Art. 300 - A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme 
o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser 
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.
§2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após 
justificação prévia.
§3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da 
DECISÃO.
Extrai-se do DISPOSITIVO supratranscrito que, para a concessão 
da tutela de urgência, faz-se mister a presença dos seguintes 
requisitos: elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso em tela, o pedido de abstenção é fundamentado em falha 
na prestação dos serviços, pela cobrança de valores reputados 
indevidos.
A tutela de urgência pretendida deve ser deferida, apenas em parte 
em relação à fatura com vencimento em 6/11/2020 no valor de R$ 
7.985,67, tendo em vista que é a única que representa, de fato, uma 
recuperação de consumo na unidade consumidora do requerente.
Por outro lado, a fatura com vencimento em 25/11/2020 no valor 
de R$ 982,40, em que pese aparente ser exorbitante à primeira 
vista, após análise aos demais documentos acostados sob ID 
53609432 - Pág. 2, é possível perceber que ela apenas retrata a 
soma do consumo referente a dois meses de consumo do autor 
(setembro/2020, e outubro/2020) cujo pagamento o autor sequer 
comprova nos autos.
Por sua vez, em relação às faturas no valor de R$ 685,85 com 
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vencimento em 18/12/2020 e R$ 521,95 com vencimento em 
15/1/2021 também não se vislumbra, ao menos em análise 
perfunctória dos autos, a existência de abusividade de cobrança, 
pois de simples análise à descrição das faturas observa-se 
que o consumo real na unidade consumidora do autor foi de, 
respectivamente, R$ 307,83 e R$ 162,81 que, posteriormente, 
são somados de outras cobranças denominados de ‘serviços 
de distribuição’, ‘serviços de transmissão’, ‘encargos setoriais’ e 
‘impostos diretos e encargos’, conforme ‘descrições’ constantes 
das faturas juntadas sob ID 53609438 e 53609440.
Não é demais relembrar os diversos reajustes obtidos, ao longo 
do tempo, no fornecimento de energia elétrica sobre o qual recai 
diversos outros encargos e pagamento com a distribuição do 
serviço, além de impostos e taxas.
A despeito disso, embora aparentemente legítima, a fatura no valor 
de R$ 982,40 não retrata débito atual, de sorte que o consumidor 
não poderá ser compelido a pagá-la, sob pena de corte de sua 
energia, já que muito embora tenha como data de vencimento 
25/11/2020, o seu consumo refere-se aos meses de setembro e 
outubro que ultrapassam o período de 90 dias previsto no artigo 
172, §3º da Resolução 414 da ANEEL.
Em contrapartida, o mesmo não se aplica às faturas de novembro 
e dezembro, haja vista que ambas estão dentro do prazo previsto 
para suspensão pelo inadimplemento.
Em se tratando de relação de consumo, o ônus em demonstrar que 
a parte autora é devedora do débito impugnado é da requerida e, 
por isso, sobre este aspecto, desde já inverto o ônus da prova. Ao 
autor, contudo, caberá a comprovação do pagamento das faturas 
de energia elétrica referente aos meses de setembro/2020 e 
outubro/2020 para melhor análise a fatura no valor de R$ 982,40 se 
trata de recuperação de consumo ou apenas da soma do consumo 
dos dois meses em referência.
Assim, atento aos princípios da dignidade da pessoa humana, da 
continuidade dos serviços públicos e da defesa do consumidor em 
juízo, vislumbrando presentes os pressupostos legais, DEFIRO 
EM PARTE a tutela de urgência pleiteada e, em consequência, 
DETERMINO à requerida que
a) Se abstenha de realizar cortes/suspensão no fornecimento 
de energia elétrica na unidade consumidora de Código Único n. 
0211435-6 (atual 20/211435-3) e de incluir o nome da autora nos 
cadastros da SERASA e SPC por débito referente à fatura no valor 
de R$ 7.985,67 com vencimento em 6/11/2020, contados a partir 
de sua citação/intimação, sob pena de multa diária de R$ 300,00 
(trezentos reais), até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais), em 
caso de descumprimento;
b) APENAS se abstenha de realizar cortes/suspensão no 
fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora de 
Código Único n. 0211435-6 (atual 20/211435-3) em relação à fatura 
no valor de R$ 982,40, com vencimento em 25/11/2020, podendo, 
contudo, negativar o seu nome, por aparentemente não se tratar 
de recuperação de consumo, mas sim de CONSUMO MENSAL 
referente aos meses de setembro/2020 e outubro/2020 cobrados 
em conjunto, contados a partir de sua citação/intimação, sob pena 
de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), até o limite de R$ 
3.000,00 (três mil reais), em caso de descumprimento..
Indefiro, por outro lado, a concessão de tutela provisória em relação 
às demais faturas não mencionadas no DISPOSITIVO dessa 
DECISÃO, pelas razões já expostas.
Por se tratar de ação regida pelo rito especial da lei 9.099/95, não 
há que se falar em dispensa da audiência de conciliação, frente a 
sua obrigatoriedade.
Considerando a previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 
9.099/95, que veio a admitir a prática de atos processuais por meio 
de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de 
sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas:
1. Designo a audiência de conciliação para o dia 23 de 
FEVEREIRO de 2021, às 8h00min a ser realizada pelo CEJUSC de 
Guajará-Mirim por videoconferência a ser realizada virtualmente, 
preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação 

whatsapp ou Hangouts Meet.
2. Cite-se e intime-se a parte requerida, eletronicamente, para 
tomar ciência da DECISÃO e da audiência acima designada e 
tomar ciência de que CONSTITUI SEU DEVER, até 10 dias antes 
da audiência, indicar em juízo o número de telefone ou e-mail onde 
poderá ser localizada, ficando desde já ADVERTIDA que caso não 
indique os meios de contato ou não seja localizada nos endereços 
eletrônicos indicados, o processo seja julgado (artigo 23, Lei 
9.099/95).
3. Intime-se a parte requerente, por intermédio de seu advogado 
constituído, se houver, ou não havendo, por meio whatsapp, e-mail, 
carta ou MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência para, 
igualmente, tomar ciência da audiência acima agendada, na forma 
do Art. 21, da Lei 9099/95.
                  
ADVERTÊNCIA(S):
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – deverá comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no 
endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, 
sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na 
comunicação; 
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da 
audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; 
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data 
e horário agendados para realização da audiência; 
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização 
da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente 
virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para 
transigir; 
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de 
conciliação, instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena 
de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, 
sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais 
documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil); 
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova; 
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no 
horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento 
do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais; 
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e 
demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 



2488DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência 
realizada; 
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência realizada; 
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados 
Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no 
MANDADO; 
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados 
Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência realizada; 
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em 
seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95). 
XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a 
impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra 
oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência 
virtual; 
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. 
SERVE COMO CARTA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (a) de Direito
CONTATO COM O CEJUSC – COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM/
RO
E-mail: cejuscgum@tjro.jus.br
Telefones: (69) 3516-4540 - Horários: de 7h a 13h e de 16h a 18h.
(69) 3516-4566 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 13h e de 
16h a 18h - Conciliadora Estelina.
(69) 3516-4565 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 13h e de 
16h a 18h - Conciliador Sidomar.
(69) 3516-4540 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 13h e de 
16h a 18h - Conciliador Julio.
CONTATO DA ATERMAÇÃO – COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM:
(69) 3516-4531 (Celular e WhatsApp) – Horários: 7h a 13h e de 16h 
a 18h. Atermadora Tamires
Observação importante: Neste período em que foi declarado Estado 
de calamidade pública, causado pela Pandemia do vírus Covid-19, 
seguindo os protocolos e ações de prevenção ao contágio, todas 
as audiências de conciliação serão realizadas virtualmente, por 
videoconferência, utilizando o aplicativo WhatsApp ou Hangouts 
Meet.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO PJEPG-147 - Serviço de lotações esta 
indisponível Processo: 7001798-13.2018.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Penhora / 
Depósito/ Avaliação 
Distribuição: 27/06/2018 
Requerente: EXEQUENTE: E. P. K. VALADAO SAMPAIO - ME 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO, OAB nº RO8625 
Requerido: EXECUTADO: CRISTIANE DE SOUZA BORGES 
Advogado (a) Requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
As diligências junto ao Bacenjud e Renajud restaram negativas, 

conforme espelhos anexos.
Intime-se a parte exequente a dar prosseguimento no feito, no 
prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito por inexistência de 
bens penhoráveis.
terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - Juizado da Infância e 
Juventude 7002173-43.2020.8.22.0015
Pedido de Medida de Proteção
AUTOR: M. P. D. E. D. R., - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
RECORRIDOS: ALDENOR ALVES DOS SANTOS, ANTONIO 
LUIS DE MACEDO 6150, AVENIDA DOS IMIGRANTES 2137 
PLANALTO - 76801-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DANIELA 
GOMES DE SOUSA, TRAVESSA B NOVO HORIZONTE - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
RECORRIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando a possibilidade de recolocação familiar e, também, 
o teor da manifestação do Ministério Público, solicito anuência 
do Juízo da Vara Protetiva da Capital para a transferência da 
adolescente Vítoria e das crianças Sulamita, Daniel e Maria para 
uma das casas de acolhimento em Porto Velho, para possibilitar o 
contato das mesmas com o irmão Aldemir, que reside em localidade 
próxima de Porto Velho e que demonstrou interesse em receber a 
guarda dos irmãos e, também, possibilitar a realização de estudo 
social adequado. 
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO.
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Paulo José do Nascimento Fabrício
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - Juizado da Infância e 
Juventude Processo: 7002178-65.2020.8.22.0015
Classe/Assunto: Pedido de Medida de Proteção / Apadrinhamento 
de Criança ou Adolescente 
Distribuição: 28/09/2020 
Requerente: AUTOR: M. P. D. E. D. R. 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Requerido: RECORRIDO: DANIELA GOMES DE SOUSA 
Advogado (a) Requerida: RECORRIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Instaurou-se o presente procedimento em razão de situação de 
risco.
Noticiam os autos, entretanto, que foi possível a recolocação 
familiar sob a guarda do genitor.
Desse modo, cessada a situação de risco, não há razão para 
prosseguimento dos autos. Expeça a guia de desacolhimento e, 
em seguida, arquivem-se os autos. 
Guajará-MIrim/ terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
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1ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7000170-
81.2021.8.22.0015 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Abuso de Poder 
Requerente (s): MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO, CPF 
nº 00595582370, AV EDUARDO CORREIA DE ARAÚJO 4410 
PLANALTO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO, OAB nº 
RO4962 
Requerido (s): MUNICIPIO DE NOVA MAMORE, CNPJ nº 
22855183000160
MARCELIO RODRIGUES UCHOA, CPF nº 38994305220, 
AVENIDA DOM PEDRO II 7089 JOÃO FRANCISCO CLIMACO - 
76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de ação anulatória proposta por Miquéias José Teles 
Figueiredo em face do Prefeito de Nova Mamoré e o Município de 
Nova Mamoré. 
Aduz, em apertada síntese, que é servidor público do ente requerido 
e que pleiteou e obteve licença para tratamento de interesses 
particulares pelo prazo de 3 anos, conforme Portaria 346/2020, 
datada de 29 de dezembro de 2020. Argumenta, entretanto, que 
o primeiro requerido subscreveu o Decreto 5979/2021 e revogou 
todas as licenças para tratamento de assuntos particulares 
anteriormente concedidas, excetuando-se apenas aquelas 
concedidas para tratamento de saúde e, além disso, determinou 
que todos os servidores se apresentassem imediatamente para o 
recadastramento. 
Diz, entretanto, que o decreto revogatório padece de vício 
legal porque somente se permite a revogação das licenças já 
concedidas por ato vinculado, qual seja, na hipótese de interesse 
público comprovado (Lei Complementar Municipal 61/90, artigo 
114). Argumenta, também, que mesmo quando haja comprovação 
do interesse público, o servidor em gozo da licença deverá ser 
notificado para comparecimento no prazo de 30 dias. 
Esclarece que o decreto atacado não justificou ou indicou o 
interesse público e, também, desrespeitou a norma que determina 
notificação prévia do servidor para apresentar-se em 30 dias. 
Também, argumenta que a obrigatoriedade de comparecimento 
pessoal do servidor para o recadastramento vai de encontro à 
norma municipal em vigor que fixa medidas sanitárias e impõe o 
distanciamento social e, no MÉRITO, que tal decreto seja declarado 
nulo pelos fundamentos constantes da inicial. Pugnou, portanto, 
pela antecipação de tutela para suspender os efeitos do Decreto 
5.979/2021. 
É o que há de relevante. Decido. 
Em análise perfunctória da inicial e dos documentos que a instruem, 
parece mesmo que o Decreto 5979/2021 desrespeitou normas 
legais fixadas na Lei Complementar Municipal 61/90, de Nova 
Mamoré, eis que tal norma, ao permitir a revogação de licenças 
para tratamento de assuntos particulares, condicionou tal DECISÃO 
administrativa à existência de interesse público comprovado; 
ou seja, deve ser um ato vinculado a uma causa antecedente e, 
portanto, não permite discricionariedade do administrador. E mais: 
observando-se o inteiro teor do decreto ora impugnado parece que 
o mesmo foi editado para mera atualização de dados cadastrais dos 
servidores públicos de Nova Mamoré, circunstância que, ao menos 
à primeira vista, não guarda correlação lógica com o “interesse 
público comprovado”. 
Há, portanto, plausibilidade do direito invocado, situação que 
permite a antecipação de tutela, especialmente diante da premente 
necessidade de âncora legal dos atos administrativos.
Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela e, em consequência, 

SUSPENDO os efeitos do Decreto 5.979/2021 em relação ao 
requerente Miqueias José Teles de Figueiredo, mantendo hígida os 
termos da Portaria 346/2020, datada de 29 de dezembro de 2020, 
até o julgamento do MÉRITO. 
Considerando tratar-se de direito indisponível em relação ao ente 
público, dispenso a audiência de conciliação. 
Citem-se os requeridos para contestar o pedido inicial, em 15 
dias. 
Intimem-se. 
Guajará-Mirim, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7001546-
39.2020.8.22.0015 
Classe: Execução Fiscal 
Assunto: Estaduais 
Requerente (s): ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - 
DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, CNPJ nº 
19907343000162, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO 
PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Requerido (s): D A DE ALMEIDA EIRELI - ME, CNPJ nº 
07186296000126, AVENIDA DR LEWERGER/GETULIO VARGAS 
- N:912A INDSUTRIAL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
DEFIRO o pedido de ID 52500778. Cite-se e intime-se o executado 
por meio do Oficial de Justiça, dos termos da DECISÃO de ID 
47581880 47581880, no endereço indicado pelo exequente ao ID 
52500778.
Após, com o retorno, dê-se vista ao exequente para se manifestar 
em termos de prosseguimento, no prazo de 05(cinco) dias, sob 
pena de extinção/suspensão/arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / 
PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Paulo José do Nascimento Fabrício 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000014-93.2021.8.22.0015
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 
- SP107414-A
RÉU: LUCIENE MARIA DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
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do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7004334-94.2018.8.22.0015
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
RÉU: PAULO CID REBOUCAS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 0004683-61.2014.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAYNNER ALVES CARNEIRO - 
RO6368
EXECUTADO: FRANCISCO CLAUDIOMAR PEREIRA POERA
Advogado do(a) EXECUTADO: LINCOLN ASSIS DE ASTRE - 
RO2962
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76980-214 - Fone: (69) 3541-7187 
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002420-24.2020.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HELIO FERNANDES MORENO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - RO2570
RÉU: Energisa 
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000592-27.2019.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MAICON AVELA DE MATOS
Advogados do(a) AUTOR: GIULIANO CAIO SANT ANA - RO4842, 
MATHEUS EVARISTO SANTANA - RO3230
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7003922-32.2019.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EUKILENE DA SILVA ASSUNCAO
Advogado do(a) AUTOR: TAISSA DA SILVA SOUSA - RO5795
RÉU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA 
intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. 
Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/
exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, 
código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/
requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 
24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo: 7033848-08.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO FERREIRA DE MELO - 
RO5959, CAIO CESAR POLITANO TIAGO - RO7198
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO FERREIRA DE MELO - 
RO5959
RÉU: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A.
Advogados do(a) RÉU: LIDIANI SILVA RAMIRES DONADELLI - 
RO5348, FABIO BARCELOS DA SILVA - SC21562
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA, por meio de seu advogado, 
intimada para efetuar o depósito dos honorários periciais, conforme 
petição ID 53556547, no prazo de 05 (cinco) dias.

2ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7003674-37.2017.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Anulação 
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Distribuição: 07/11/2017 
Requerente: EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
PIARARA LTDA 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
CHARLES BACCAN JUNIOR, OAB nº RO2823 
Requerido: EXECUTADOS: H. & P. COMERCIAL LTDA - ME, 
PAULO SERGIO CARVALHO 
Advogado (a) Requerida: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o pedido retro.
Suspendo o curso do processo pelo prazo de 1 (um) mês, conforme 
requerido.
Decorrido o prazo, intime-se o exequente, por intermédio de seu 
causídico, para se manifestar, em 5 (cinco) dias.
Intime-se.
Guajará-Mirim terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7002119-82.2017.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Inadimplemento 
Distribuição: 04/07/2017 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FREDSON AGUIAR RODRIGUES, 
OAB nº RO7368 
EXECUTADO: ADERSON VIEIRA DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: Av. 12 de Julho, nº 4618, bairro Planalto, celular (69) 
9 8425-4875
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Trata-se de cumprimento de acordo homologado pelo juízo.
Indefiro o acréscimo da multa de 10% tendo em vista que já fora 
aplicada no cálculo apresentado sob o Id Num. 18260884.
Intime-se o executado ANDERSON VIEIRA DO NASCIMENTO 
para comprovar o pagamento do débito remanescente, sob pena 
de prosseguimento dos atos executórios.
Em caso de inércia, diga o exequente em 5 (cinco) dias.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO 
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
0004503-11.2015.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Pagamento 
Distribuição: 22/06/2020 
EXEQUENTE: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL SENAI, SETOR BANCÁRIO NORTE, QUADRA 
1, BLOCO C, 6°ANDAR - 70040-903 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EVERSON EMMANUEL COSMO 
DE SOUSA SALES, OAB nº DF44257, SANDRA ARLETTE MAIA 
RECHSTEINER, OAB nº DF23606 
EXECUTADO: ALTA ENERGIA EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES S/A, AV: MARECHAL DEODORO, 1996 
SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: BRUNO DE ASSIS MARTINS, 
OAB nº MG100246, LUIZ FABIO SOARES E SOUZA, OAB nº 

MG142734 
DESPACHO 
Defiro o pedido retro.
Intime-se o executado, por seus patronos, a indicar bens livres, 
desembaraçados e passíveis de penhora, bem como fornecer 
sua localização, sob pena de caracterização de ato atentatório à 
dignidade da Justiça, sob pena de multa sobre o valor da execução, 
nos termos dos artigo 774, inciso V e Parágrafo Único do Código 
de Processo Civil.
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002219-03.2018.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: A. P. G. K. e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAMILLA CHAGAS DE OLIVEIRA 
- RO6448, ALVARO ALVES DA SILVA - RO7586
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAMILLA CHAGAS DE OLIVEIRA 
- RO6448, ALVARO ALVES DA SILVA - RO7586
EXECUTADO: JOSÉ PAULO KRAMER ALVES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular 
andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de 
extinção por abandono.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7002741-64.2017.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / 
Distribuição: 27/08/2017 
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO DA SILVA MOREIRA, 
AVENIDA ARTUR ARANTES MEIRA 7706 SANTA LUZIA - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WELISON NUNES DA SILVA, 
OAB nº PR58395 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Preenchidos os requisitos do artigo 534 do CPC, recebo o pedido 
de cumprimento de SENTENÇA. 
Intime-se o INSS via sistema PJE, na pessoa do seu procurador 
para, querendo, apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, 
como incidente nestes próprios autos (art. 535, caput, CPC).
Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da 
executada, expeça-se precatório/RPV em favor do exequente (art. 
535, § 3º, CPC).
Havendo impugnação, ouça-se a parte exequente no prazo de 
15 (quinze) dias. Se concordar com os valores apresentados na 
impugnação, expeça-se RPV/precatório em favor do exequente, 
independente de nova DECISÃO. Não havendo concordância, 
encaminhem-se os autos ao contador judicial.
Expedida RPV, aguarde-se o prazo de 2 (meses) e, após, intime-
se o exequente para manifestação, sob pena de extinção pelo 
pagamento.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará para levantamento. 
Em seguida, conclusos para extinção.
No caso de expedição de Precatório, aguarde-se o pagamento em 
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arquivo.
Intimem-se. Cumpra-se.
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7029048-92.2020.8.22.0001
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Cédula de 
Crédito Bancário 
Distribuição: 17/08/2020 
Requerente: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE 
LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - 
SICOOB CREDISUL, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO 
(S-01) - 76980-150 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249 
Requerido: EXECUTADO: HUGO ALVES ROCHA, LINHA 21B, 
KM 39,5 Lote 23 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO EXECUTADO: MANOEL 
RIVALDO DE ARAUJO, OAB nº RO315 
DECISÃO 
Trata-se de execução de título extrajudicial.
Intimado a pagar o débito, o executado compareceu nos autos 
e requereu o parcelamento do débito com base no artigo 916 do 
CPC. Na oportunidade, comprovou o depósito referente a 30% do 
montante total e 10% dos honorários advocatícios, conforme ID 
m. 50470639 - Pág. 2-3. Pleiteou, em seguida, o parcelamento do 
débito remanescente em 6 parcelas.
O credor manifestou-se desfavoravelmente à proposta sob ID 
52308463 - Pág. 1.
É cediço que o parcelamento requerido nos termos do artigo 916 
do CPC é um direito do devedor, ainda que com ele o credor não 
concorde. Todavia, para fazer jus ao seu deferimento, o devedor 
deve atender a todos os requisitos previstos na lei, especialmente 
no que tange à necessidade de depósito das parcelas vincendas.
É o que prevê o artigo 916, §2º do CPC:
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor 
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o 
executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e de juros de um por cento ao mês.
§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o 
preenchimento dos pressupostos do caput , e o juiz decidirá o 
requerimento em 5 (cinco) dias.
§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá 
de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento.
Ocorre que, após consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal, 
constatei que o executado limitou-se a efetuar o pagamento 
equivalente a 30% do valor do débito e 10% dos honorários 
advocatícios, deixando de efetuar o pagamento correspondentes 
às custas e, principalmente, das parcelas vincendas, conforme 
extrato anexo.
Desta feita, considerando que o executado deixou de atender aos 
requisitos previstos no artigo 916, caput e seguintes, indefiro o 
parcelamento nos moldes pretendidos.
Considerando a existência de valores depositados, estes deverão 
ser revertidos em favor da parte exequente para abatimento 
da dívida, o que deverá ser feito antes da análise do pedido de 
bloqueio de penhora e veículos.
AUTORIZO o levantamento da integralidade, incluindo dos 
acréscimos, dos valores depositados nas contas judiciais n. 

3784/040/01508267-0 e 3784/040/01508268-8, as quais deverão ser 
encerradas após o saque, em favor da exequente COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA 
AMAZÔNIA - SICOOB CREDISUL, CNPJ 03.632.872/0001-60.
Intime-se a parte exequente a providenciar o saque dos valores, 
bem como para apresentar a planilha atualizada do débito com o 
devido abatimento dos valores acima liberados, no prazo de 5 dias, 
sob pena de indeferimento dos pedidos de bloqueios de bens.
CÓPIA SERVIRÁ COMO ALVARÁ JUDICIAL.
Guajará-Mirim terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000189-63.2016.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CENTRO EDUCACIONAL NOVO MILENIO LTDA 
- ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: FRANCYELEN ALPIRE 
GERMANO - RO7195, ERICK ALLAN DA SILVA BARROSO - 
RO4624
EXECUTADO: ROZEILDO PANTOJA CASTRO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular 
andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena 
de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001464-47.2016.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: J GALVAO DA SILVA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMAEL FREITAS GUEDES - 
RO2596
EXECUTADO: CIELO S.A. e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO DE MELO MARTINI 
- RN14122, HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386, 
RICHARD LEIGNEL CARNEIRO - RN9555
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA - RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a 
parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se 
no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos 
id 53152074. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que entender de direito, sob pena de presunção 
de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo 
o pagamento integral da obrigação. Caso, opte por transferência 
bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem 
estar de acordo com a procuração nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
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Processo: 7001309-10.2017.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - 
RO2570
EXECUTADO: J. V. S. MESQUITA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: GIGLIANE PORTUGAL DE 
CASTRO - RO3133
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular 
andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena 
de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 0022522-12.2008.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Vera Lúcia Mejia Holder
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - 
RO2570
EXECUTADO: DENIS ROBERTO BAU e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO - RO5100, ALAN ROGERIO FERREIRA RICA - 
RO1745, CELSO CECCATTO - RO4284
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO - RO5100, ALAN ROGERIO FERREIRA RICA - 
RO1745, CELSO CECCATTO - RO4284
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO 
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo 
de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o ofício id 53151713.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000209-54.2016.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Banco Bradesco
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: OSCAR MACHADO COMERCIO E SERVICOS DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - ME e outros
INTIMAÇÃO - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular 
andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena 
de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002129-58.2019.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIVALDA ORO NAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO 
DE JESUS - RO5769
EXECUTADO: SIM MAIS SAUDE COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525

Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular 
andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena 
de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7003742-50.2018.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - 
RO2894
EXECUTADO: LEONIDAS OLIVEIRA CRUZ
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002012-67.2019.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DEBORA RAMOS GUIMARAES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO 
DE JESUS - RO5769
EXECUTADO: SIM MAIS SAUDE COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002126-06.2019.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA ANTONIA OJOPI COIMBRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO 
DE JESUS - RO5769
EXECUTADO: SIM MAIS SAUDE COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
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RO3525
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002132-13.2019.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: OZENELIA DO CARMO VIANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO 
DE JESUS - RO5769
EXECUTADO: SIM MAIS SAUDE COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7003912-85.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 / Alimentos, 
Guarda 
Distribuição: 08/01/2020 
Requerente: AUTOR: M. P. R. 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: DEIVID 
CRISPIM DE OLIVEIRA, OAB nº RO6913, ADRIANE EVANGELISTA 
BARROSO, OAB nº RO7462, ADRIELY EVANGELISTA BARROSO, 
OAB nº SP424887 
Requerido: RÉU: M. Q. D. O. 
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO RÉU: SAMIR MUSSA 
BOUCHABKI, OAB nº RO2570 
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por MARCOS 
QUEIRÓS DE OLIVEIRA, no qual sustenta omissão deste juízo em 
relação a horário do direito de visitas a ser exercido por ele.
Deixei de intimar a parte autora nos termos do artigo 1.023, §2º do 
CPC por não se tratar de hipótese de modificação da DECISÃO 
embargada.
É o relatório. Decido.
Registre-se, inicialmente, que a intenção do juízo era justamente 
evitar a intervenção estatal desnecessária em um ponto que, em 
virtude da dinamicidade da vida do ser humano, acaba sendo difícil 
para o magistrado prever.
Contudo, considerando a lamentável impossibilidade das partes de 
sequer dialogar sobre o assunto (horário das visitas), passo à fixa-
lo, a fim de evitar maior animosidade entre os genitores.
Diante disso, o provimento parcial dos embargos é a medida que se 
impõe para acrescentar na parte do DISPOSITIVO da SENTENÇA 
a seguinte redação: 
‘‘[...]b) Regulamentar as visitas de forma quinzenal, iniciando-se a 
partir da publicação da SENTENÇA. As retiradas da menor de sua 
residência devem ocorrer no sábado e no domingo e não devem 
exceder a 8 (oito) horas diárias, iniciando-se às 10h e encerrando-
se às 18h, em razão de sua tenra idade, em que a presença da 
mãe é imprescindível.’’
Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos 

e dou-lhes provimento, fim de sanar a omissão apontada na 
SENTENÇA, inserindo o texto descrito acima na fundamentação e 
no DISPOSITIVO.
No mais, persiste a SENTENÇA tal como está lançada.
DECISÃO publicada e registrada automaticamente.
Intime-se.
Guajará-Mirim terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7004211-96.2018.8.22.0015
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
RÉU: HUGO ALVES ROCHA
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE 
JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das 
custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página 
Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de MANDADO de Execução ou Busca e 
Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da 
renovação de diligência serão conforme código 1008.3 (composta 
urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 
017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: R$ 134,48
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: R$ 102,53
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir 
o valor integral da diligência requisitada, equivalente a R$ 31,95. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002096-68.2019.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANNE MENDES SOTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO 
DE JESUS - RO5769
EXECUTADO: SIM MAIS SAUDE COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI - ME e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
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Processo: 7002112-22.2019.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DIONY SILVA DOS REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO 
DE JESUS - RO5769
EXECUTADO: SIM MAIS SAUDE COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7003076-78.2020.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TALITA COSTA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS SOUZA TAVARES - SP439000
RÉU: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado do(a) RÉU: CAMILA DE ANDRADE LIMA - PE1494
SENTENÇA 
Trata-se de obrigação de fazer ajuizada por Talita Costa de Lima 
em desfavor de Banco Volkswagen S.A.
Antes de receber a petição inicial, a parte autora compareceu nos 
autos e requereu a desistência da ação, conforme ID 52685746.
Desta forma, há que se arquivar o feito, não se justificando o 
prosseguimento da marcha processual.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código 
de Processo Civil, homologo o pedido de desistência e JULGO 
EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando 
o respectivo arquivamento com as cautelas e anotações de praxe.
Sem custas finais (art. 8º, inciso III da Lei 3.896/2016).
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
Intime-se. Arquive-se.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000676-28.2019.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSIMERI DE OLIVEIRA SA
Advogado do(a) AUTOR: HADYSON SA FLORO - MT17518
RÉU: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
SERVIDORES DO PO
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - 
RO1246
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.

Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, 
para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais finais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada 
no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá 
também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em 
sua totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7003787-25.2016.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE RONIELSON QUINTAO
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL 
- RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA AMARAL - 
RO6642
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 
05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de 
Justiça, sob pena de arquivamento.
25 de Janeiro de 2021
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7000341-09.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Despejo para Uso 
Próprio 
Distribuição: 05/02/2019 
EXEQUENTE: VIVALDO GOMES DO NASCIMENTO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAIARA COSTA DA SILVA, 
OAB nº RO6582, CYNTHIA MARIA ALECRIM DE MORAIS, OAB 
nº RO4357 
EXECUTADO: EDUVIGES GONZALES DIAZ, AVENIDA ANTÔNIO 
CORREIA DA COSTA 869 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído 
nos autos, se tiver, ou pessoalmente, para efetuar o pagamento do 
montante informado pelo credor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), nos termos do 
artigo 523 e parágrafos do novo Código de Processo Civil.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, inclusive 
dos honorários, desde já autorizo a expedição de alvará em favor 
da exequente. Em seguida, venham os autos conclusos para 
extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-
se automaticamente o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação, bem como, sobre o débito e sobre 
os honorários do (a) advogado (a) incidirão multa de 10%.
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Transcorrido o prazo, não efetuado tempestivamente o pagamento 
voluntário, será expedido desde logo, MANDADO de penhora e 
avaliação, seguindo-se os atos de expropriação, conforme preceitua 
o §3º do artigo 523 do novo CPC, salvo se outro meio de penhora 
mostrar-se mais eficiente ao recebimento do crédito. 
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 
(quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, 
poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos 
sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo fazê-lo 
diretamente, instruindo o pedido com a presente DECISÃO.
Por fim, transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá 
requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos 
termos do art. 517 do CPC (protesto), que servirá também aos 
fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil 
(cadastro inadimplentes).
Em caso de inércia, manifeste-se a exequente no prazo de 5 (cinco) 
dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE CITAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA
Guajará-Mirim, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7000637-65.2018.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Acidente de 
Trânsito, Acidente de Trânsito 
Distribuição: 10/03/2018 
EXEQUENTE: KARINA ALVES SOARES DE FREITAS, AV. 
BOLÍVIA 3157 LIBERDADE - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI, 
OAB nº RO2570 
EXECUTADO: FABIOLA DA SILVA MATOS, AV. 15 DE 
NOVEMBRO 460 CENTRO - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro o pedido retro.
Intime-se pessoalmente a executada para que informe o valor da 
entrada que pretende dar, bem como apresente cópia dos 3 (três) 
últimos contracheques, formalizando a proposta de acordo.
Após, apresentada as informações dê-se vistas a exequente para 
manifestação. 
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO 
Guajará-Mirim, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7001821-85.2020.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Guarda 
Distribuição: 19/08/2020 
AUTOR: T. D. S. X., AVENIDA RIO DE JANEIRO s/n, NOVA 
DIMENSÃO CENTRO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº 
RO2570 
RÉU: J. F. P., RAMAL DO CHIQUINHO s/n ZONA RURAL - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: HELIO FERNANDES MORENO, OAB nº 

RO227 
DESPACHO 
Considerando a informação trazida pelo requerido, ratificada 
pela autora, revogo a DECISÃO no tocante a busca e apreensão 
determinada na DECISÃO de Id Num. 52179059.
Apenas à título de informação, considerando que a medida anterior 
(Id Num. 52179059) foi cumprida apenas no dia 05/12/2020, a 
entrega da criança deveria ter sido realizada no dia 19/12/2020, 
sendo, ao que parece, efetivamente cumprida pela genitora.
Sem mais, aguarde-se a realização da audiência de 
conciliação agendada para o dia 12/02/2021, às 9 horas, por 
videoconferência.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 7003076-78.2020.8.22.0015 
Procedimento Comum Cível 
Contratos Bancários 
AUTOR: TALITA COSTA DE LIMA ADVOGADO DO AUTOR: 
LUCAS SOUZA TAVARES, OAB nº SP439000 
RÉU: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
SENTENÇA 
Trata-se de obrigação de fazer ajuizada por Talita Costa de Lima 
em desfavor de Banco Volkswagen S.A.
Antes de receber a petição inicial, a parte autora compareceu nos 
autos e requereu a desistência da ação, conforme ID 52685746.
Desta forma, há que se arquivar o feito, não se justificando o 
prosseguimento da marcha processual.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código 
de Processo Civil, homologo o pedido de desistência e JULGO 
EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando 
o respectivo arquivamento com as cautelas e anotações de praxe.
Sem custas finais (art. 8º, inciso III da Lei 3.896/2016).
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
Intime-se. Arquive-se.
Guajará-Mirim, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7002552-18.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Monitória / Correção Monetária 
Distribuição: 04/09/2019 
Requerente: AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE 
PAIVA CALIL, OAB nº RO2894 
Requerido: RÉU: JUNIO CLEBSON PEREIRA 
Advogado (a) Requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de cobrança ajuizada por Associação dos 
Trabalhadores no Serviço Público no Estado de Rondônia - ASPER 
em desfavor de Junio Clebson Pereira.
No curso do processo, noticiaram as partes a ocorrência de acordo 
extrajudicial, juntado sob ID 52870569 - Pág. 1-3. Pleitearam, ao 
final, pela sua homologação.
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação de cobrança em que as partes noticiaram a 
ocorrência de acordo.
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De análise aos autos, verifico que não há nada que obste a 
homologação do referido acordo.
Posto isso, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo entabulado 
pelas partes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, 
regendo-se pela próprias cláusulas e condições nele estabelecidos 
sob ID 52870569 - Pág. 1-3.
Por conseguinte, e com fundamento no art. 487, inciso III, alínea “b” 
do novo CPC, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, devendo o cartório, após as cautelas e comunicações 
de praxe, arquivar imediatamente o feito, independentemente 
de prévia intimação das partes, eis que o acordo será cumprido 
diretamente entre elas.
Sem custas finais ou honorários.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
Intime-se.
Guajará-Mirim segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (A) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7001296-06.2020.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Fixação, 
Investigação de Paternidade 
Distribuição: 26/06/2020 
Requerente: AUTORES: E. G. S. F., AV. ESTEVÃO CORREIA 
3388 FÁTIMA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, E. 
V. S. F., AV. ESTEVÃO CORREIA 3388 FÁTIMA - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DOS AUTORES: SAMIR 
MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570 
Requerido: RÉU: J. C. Q., FAZENDA SERRA DO ÍNDIO SN, 
TELEFONE/WHATSAPP 69 9 8442 1395 INEXISTENTE - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Intime-se o requerido, via correios, mediante AR acerca do 
resultado do exame de DNA juntado sob ID 53586923 - Pág. 1-4 
para, querendo, se manifestar sobre ele no prazo de 5 dias.
Decorrido o prazo acima sem manifestação, remetam-se os autos 
ao Ministério Público para manifestação em 30 dias.
SIRVA COMO CARTA DE INTIMAÇÃO.
Guajará-Mirim segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7005029-19.2016.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BORGIO & BOSCO AGROPECUARIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 
RO802
EXECUTADO: ANTONIO ELIAS TEIXEIRA FILHO e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte EXEQUENTE intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
ID 53592392 (DESPACHO /ALVARÁ), devendo proceder a retirada 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de 
validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores 
serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002049-60.2020.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO4594
EXECUTADO: NEEMIAS JUNIOR DA SILVA DOMINGOS e outros 
(2)
Intimação AUTOR - MANDADO PARCIAL
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão 
do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas 
de acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir 
acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da 
Lei 3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
0000409-59.2011.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Pagamento, 
Prazo, Citação 
Distribuição: 25/01/2011 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS, 
OAB nº RO1790, ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708 
EXECUTADOS: CLAUDECIR PEREIRA DA SILVA, ASSOCIACAO 
DOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO RIBEIRAO, MARIA 
JOSE COSTA RAMOS 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Antes de analisar o pedido da parte exequente, oficiem-se as fontes 
pagadoras para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem cópia 
do s 3 (três) últimos contracheques dos executados CLAUDECIR 
PEREIRA DA SILVA e MARIA JOSÉ COSTA RAMOS, informando 
a este Juízo a existência de outros descontos no salário (pensão 
alimentícia, financiamento, outros descontos judiciais, etc), 
bem como qual valor está disponível para desconto na folha de 
pagamento (devendo levar em consideração à margem de 30% 
- trinta por cento - do salário líquido) do devedor, sob pena de 
incorrer no crime de desobediência.
Sem prejuízo, o exequente deverá apresentar o cálculo do saldo 
devedor individualizado para cada um dos executados, a fim de 
que o pedido retro possa ser analisado.
O PRESENTE SERVIRÁ COMO OFÍCIO
EXECUTADO: CLAUDECIR PEREIRA DA SILVA - CPF nº 
581.037.402-68 - AO Setor de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de Ji-Páraná/RO - Rua Dois de Abril, 1701, Urupá - CEP: 
76800-000
EXECUTADA: MARIA JOSÉ COSTA RAMOS - CPF nº 308.200.141-
68 - benefício recebido junto à Previdência Social - por e-mail: 
aps26001060@inss.gov.br
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As respostas destes ofícios deverão ser encaminhadas, 
preferencialmente para o e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Guajará-Mirim, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001962-07.2020.8.22.0015
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: FRANCISCO CLIDENOR SARAIVA DOS 
SANTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: GIGLIANE PORTUGAL DE 
CASTRO - RO3133
EMBARGADO: BANCO ITAUCARD S.A. e outros 
Advogado do(a) EMBARGADO: MARCIO SANTANA BATISTA - 
SP257034
Advogados do(a) EMBARGADO: HERLIS ANDRADE SAIDE - 
RO10052, AURISON DA SILVA FLORENTINO - RO308-B
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, 
a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela 
parte adversa sob ID 53619419.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002394-26.2020.8.22.0015
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: C. A. F. M.
REQUERIDO: Deusalina Araújo Ferreira
Intimação RÉU - SENTENÇA 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da SENTENÇA ID 
53461502: 
“[...] Posto isso, HOMOLOGO por SENTENÇA para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado pelas partes 
que se regerá pelas cláusulas constantes no documento de sob 
Id Num. 52149384 - Pág. 1-4 e, como consequência, decreto o 
divórcio das partes, declarando cessados os deveres conjugais de 
coabitação, fidelidade recíproca, bem como o regime matrimonial 
nos moldes acordados e como consequência, julgo extinto o feito 
com julgamento do MÉRITO na forma do art. 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC.
A requerente voltará a usar o nome de solteira, qual seja, 
DEUSALINA ARAÚJO FERREIRA.
Expeça-se o competente MANDADO de averbação ao Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Naturais de Guajará-Mirim para as 
anotações necessárias. Conste do MANDADO que a averbação 
deverá ser feita independente do pagamento de custas ou 
emolumentos, em razão da gratuidade de Justiça deferida às 
partes.
Sem custas e sem verbas honorárias, nos termos do artigo 8º, 
inciso III da Lei 3.896/16.
Após, arquivem-se.
Guajará-Mirim quarta-feira, 20 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível

Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 0005541-63.2012.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: AURISON DA SILVA FLORENTINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: AURISON DA SILVA FLORENTINO 
- RO308-B
EXECUTADO: Augustinho Ferreira de Medeiros Junior
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 0000409-59.2011.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS 
- RO1790, ALINE FERNANDES BARROS - RO2708
EXECUTADO: MARIA JOSE COSTA RAMOS e outros (2)
INTIMAÇÃO 
Fica a parte EXEQUENTE intimada para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas das 
diligências, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da 
Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002908-81.2017.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA e outros (7)
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
RÉU: MUNICIPIO DE NOVA MAMORE
Advogados do(a) RÉU: MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO - 
RO4962, MARCOS ANTONIO METCHKO - RO1482
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
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e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002908-81.2017.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA e outros (7)
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogados do(a) AUTOR: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - 
RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
RÉU: MUNICIPIO DE NOVA MAMORE
Advogados do(a) RÉU: MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO - 
RO4962, MARCOS ANTONIO METCHKO - RO1482
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002091-12.2020.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MANOEL COSTA CASTELO BRANCO
Advogado do(a) AUTOR: FRANCIS HENCY OLIVEIRA ALMEIDA 
DE LUCENA - RO11026
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Fica A PARTE AUTORA intimada a manifestar-se, no prazo 
de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado no id 
53249362.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002114-89.2019.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELVIRA PINTO TACANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO 
DE JESUS - RO5769
EXECUTADO: SIM MAIS SAUDE COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular 
andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de 
extinção/suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7002124-36.2019.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LEYLIANNE PEREIRA FLORES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO 
DE JESUS - RO5769
EXECUTADO: SIM MAIS SAUDE COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
Advogado do(a) EXECUTADO: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO3525
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular 
andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de 
extinção/suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 0005649-87.2015.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA AMELIA CASSIANA 
MASTROROSA VIANNA - MT16555-A, LOUISE RAINER PEREIRA 
GIONEDIS - PR8123-A, RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
SP0211648A-A, ADRIANE EVANGELISTA BARROSO - RO7462
EXECUTADO: RICARDO FRANCA DA COSTA e outros (3)
Advogados do(a) EXECUTADO: DALMO JACOB DO AMARAL 
JUNIOR - GO13905, DANIEL PUGA - GO21324, DANIEL 
HENRIQUE DE SOUZA GUIMARÃES - GO24534, SABRINA 
PUGA - RO4879, ERICK ALLAN DA SILVA BARROSO - RO4624
Advogados do(a) EXECUTADO: SABRINA PUGA - RO4879, 
DANIEL HENRIQUE DE SOUZA GUIMARÃES - GO24534, 
DANIEL PUGA - GO21324, DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR 
- GO13905, ERICK ALLAN DA SILVA BARROSO - RO4624
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular 
andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena 
de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7004324-50.2018.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: REBOUCAS E SOARES IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - 
RO2570
EXECUTADO: RISALDO LAIA RABELO 
INTIMAÇÃO PARTE AUTORA - LEILÃO 
Fica A PARTE AUTORA intimada, por intermédio de seus 
respectivos patronos, no prazo de 05 dias, para tomar ciência das 
datas do leilão/hastas públicas designado(as) no ID 53554157.
DATA PARA PRIMEIRA VENDA (ELETRÔNICA): 05 de março de 
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2021, com encerramento às 13:00 horas;
DATA PARA SEGUNDA VENDA (ELETRÔNICA): 19 de março de 
2021, com encerramento às 13:00 horas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187 
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7004324-50.2018.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: REBOUCAS E SOARES IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - 
RO2570
EXECUTADO: RISALDO LAIA RABELO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA 
intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação 
do Edital ID 53554157 no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o 
CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle 
de custas processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/
custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7002444-52.2020.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Fornecimento de 
Água 
Distribuição: 04/11/2020 
AUTOR: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA 
- CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 
A 2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE 
MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691, COMPANHIA DE ÁGUAS 
E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
RÉU: MUNICÍPIO DE GUAJARA-MIRIM, AV. 15 DE NOVEMBRO 
930 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
DESPACHO 
Recebo a emenda à inicial.
Considerando a previsão legal contida no artigo 236, §3º do 
CPC, que admite a prática de atos processuais por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de 
sons e imagens em tempo real, designo a audiência de conciliação 
para o dia 12 de MARÇO de 2021 às 12h, a ser realizada pelo 
CEJUSC de Guajará-Mirim por videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real.
Intime-se a parte autora por intermédio de seu causídico constituído 
nos autos para indicar o número de contato telefônico para viabilizar 
a audiência de conciliação, no prazo de 5 dias.
Cite-se e intime-se a parte requerida, eletronicamente, para 
indicar número de contato telefônico e comparecer à audiência de 
conciliação na data e hora agendada, ficando desde já advertida 
que em caso não composição, de não comparecimento injustificado 
e/ou de não interesse em sua realização, o prazo para oferecimento 
de defesa de 30 dias, salvo outro estipulado pelas partes, começará 
a fluir a partir da audiência, nos termos dos artigos 335, inciso I do 
CPC e caso deixe de apresentar defesa, será considerado revel e 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor(a), conforme art. 344 do CPC.
Em caso de desinteresse na realização da audiência de conciliação, 
deverá o requerido apresentar petição, com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data da audiência, informando expressamente o 
seu desinteresse, de acordo com o artigo, 334, §5º do CPC, ocasião 
em que o prazo para apresentação de sua defesa passará a fluir da 
data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência (artigo 

335, inciso II do CPC).
Anoto que, não tendo condições de constituir advogado, a parte 
requerida deverá procurar o defensor público da sua cidade (artigo 
69, §§ 2º e 3º, das DGJ).
Ficam as partes desde já advertidas que deverão comparecer 
pessoalmente ao ato de conciliação, ou se fazer representar por 
procurador com poderes específicos para negociar e transigir, 
acompanhadas de seus respectivos advogados/defensores e que 
a ausência injustificada à solenidade implicará em ato atentatório 
à dignidade da justiça, com aplicação de multa ao faltoso de até 
2% calculada sobre a vantagem econômica pretendida ou valor da 
causa (art. 334, §8º, 9º e 10 do CPC).
Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao 
CEJUSC pra tentativa de realização de audiência de conciliação.
Após realizada a audiência de conciliação, em caso de acordo 
entre as partes, venham conclusos para homologação.
Restando infrutífera a conciliação e apresentada a contestação no 
prazo legal, o que deverá ser certificado, caso sejam apresentadas 
matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se 
a parte autora para, querendo, apresentar réplica ou impugnar, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Em seguida, intimem-se as partes a especificarem as provas que 
pretende produzir nos autos, sob pena de preclusão.
Alerto, por fim, que não sendo hipótese de justiça gratuita deferida 
nos autos, fica a parte autora desde já intimada de que, no caso de 
não realização de acordo e não havendo pedido de redesignação 
de audiência de conciliação, deverá comprovar o recolhimento das 
custas processuais adiadas, correspondentes a 1% do valor da 
causa até 5 dias depois da audiência de conciliação, nos termos 
do artigo 12, inciso I da Lei Estadual nº. 3.986/2016, sob pena de 
extinção do processo.
Cumpra-se.
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: INFORMAR AO PLANTÃO 
DO CEJUSC UM NÚMERO TELEFÔNICO DISPONÍVEL PARA 
ACESSAR A SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL. PARA O ACESSO 
DEVERÁ AGUARDAR CHAMADA DE VÍDEO PELO WHATSAPP, 
QUE RECEBERÁ NO DIA E HORA MARCADOS NO ITEM 
ANTERIOR.
CONTATO COM O CEJUSC – COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM/
RO
E-mail: cejuscgum@tjro.jus.br
Telefones: (69) 3516-4540 - Horários: de 7h a 13h e de 16h a 18h.
(69) 3516-4566 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 13h e de 
16h a 18h. Conciliadora Estelina
(69) 3516-4565 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 13h e de 
16h a 18h. Conciliador Sidomar
(69) 3516-4540 (Telefone e WhatsApp) - Horários: 7h a 13h e de 
16h a 18h. Conciliador Julio
Observação importante: Neste período em que foi declarado Estado 
de calamidade pública, causado pela Pandemia do vírus Covid-19, 
seguindo os protocolos e ações de prevenção ao contágio, todas 
as audiências de conciliação serão realizadas virtualmente, por 
videoconferência, utilizando o aplicativo WhatsApp ou Hangouts 
Meet.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7002514-11.2016.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Nota Promissória 
Distribuição: 09/06/2016 
Requerente: EXEQUENTE: ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES 
RAMOS 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
SAMAEL FREITAS GUEDES, OAB nº RO2596 
Requerido: EXECUTADO: LEANDRO WILLIAN DESTO RIBEIRO 
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Advogado (a) Requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Diante da situação excepcional e parcialmente comprovada nos 
autos pelo executado, que envolve direito de saúde de seus 
genitores, a fim de evitar-lhes maiores prejuízos, defiro em parte 
o pedido retro para liberar excepcionalmente e apenas pelo prazo 
de 30 dias, a partir da assinatura desta DECISÃO a restrição que 
recaiu sobre a Carteira Nacional de Habilitação do executado 
LEANDRO WILLIAN DESTO, CPF: 003.751.301-01.
Oficie-se ao DETRAN/RO e a Polícia Rodoviária Federal, com 
urgência, informando-lhes quanto à liberação temporária da CNH 
do executado, bem como para que, após o decurso do prazo de 30 
dias, a restrição seja novamente gravada sobre a sua CNH.
Encaminhe-se via SEI e/ou qualquer outro meio célere para 
atendimento da ordem judicial.
Intimem-se as partes.
CÓPIA SERVIRÁ COMO OFÍCIO.
Guajará-Mirim terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7000164-74.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Monitória / Prestação de Serviços 
Distribuição: 25/01/2021 
Requerente: AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES 
NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, 
RUA BENJAMIN CONSTANT 308, - DE 107/108 A 393/394 
ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE 
PAIVA CALIL, OAB nº RO2894 
Requerido: RÉU: CHRISTIANE BARROSO DE MEDEIROS, 
MADEIRA MAMORÉ 4286 PLANALTO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora a comprovar o recolhimento das custas 
processuais iniciais correspondentes a 2% do valor atribuído à 
causa, conforme o disposto no inciso I e §1º do artigo 12 da Lei 
3.896/2016, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento 
da inicial.
Intime-se.
Guajará-Mirim terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 7003601-
02.2016.8.22.0015
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO, AVENIDA SÃO GABRIEL 555, - LADO ÍMPAR 
JARDIM PAULISTA - 01435-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HUDSON JOSE RIBEIRO, OAB 
nº SP150060, VITORIO DELANGELO 468, - DE 1538/1539 AO 
FIM JD CIDADE MONCOES - 87083-240 - MARINGÁ - PARANÁ
EXECUTADO: CHARLES SILVA, AV LEOPOLDO DE MATOS 2990 
SAO CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Os autos ficaram suspensos pelo prazo de 1 (um) ano na forma do 
artigo 921, §1º do CPC (Id Num. 30958576).

Determino, pois, o arquivamento do feito pelo prazo da prescrição 
intercorrente.
Ressalto que o arquivamento do feito não impede que o exequente 
solicite novas medidas e/ou indique bens para garantia do débito.
Intime-se.
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7004287-57.2017.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Correção 
Monetária 
Distribuição: 14/12/2017 
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE GUAJARA-MIRIM 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JANAINA PEREIRA DE SOUZA 
FLORENTINO, OAB nº RO1502, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
EXECUTADOS: RAIMUNDO NONATO BEZERRA BRANDAO, 
CLAUDIO ROBERTO SCOLARI PILON 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: AURISON DA SILVA 
FLORENTINO, OAB nº RO308 
SENTENÇA 
A parte exequente requereu a extinção do processo, conforme se 
verifica na petição de Id Num. 53225602, ocasião em que renunciou 
ao crédito exequendo, referente aos honorários advocatícios.
Não obstante o rol de causas extintivas da execução fornecido pelo 
artigo 924 do CPC, sabe-se que o referido rol não é exaustivo, 
porquanto o artigo 775 do mesmo diploma assegura ao exequente 
o direito de desistir de toda execução ou de apenas alguma medida 
executiva, não importando em renúncia aos valores contemplados 
no título (STJ, 2ª Turma, Resp 715.692/SC, Rel. Min. Castro Meira, 
j. 16.06.2005, DJ 15.08.2005, p. 285).
Ademais, é desnecessário o consentimento do executado a referida 
desistência, antes de oferecidos embargos à execução, haja vista o 
fato de que a execução se realiza no interesse do exequente (STJ, 
3ª. Turma, Resp 263.718/MA, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 
16.04.2002, DJ 20.05.2002. p. 135).
Desnecessária, portanto, a anuência da parte executada à 
desistência do credor, porquanto se trata de renúncia ao crédito 
exequendo.
Posto isso, HOMOLOGO A RENÚNCIA DA PARTE EXEQUENTE 
RELATIVAMENTE AO CRÉDITO EXEQUENDO E JULGO 
EXTINTO O FEITO, com fulcro no artigo 924, inciso IV do Código 
de Processo Civil.
Providencie-se, desde logo, o arquivamento dos autos.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO 
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001939-66.2017.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: A L KARANTINO E CIA LTDA - EPP e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - 
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RO2570
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHERISLENE PEREIRA DE 
SOUZA - RO1015
EXECUTADO: ALEXANDRE DA SILVA GUASTOVARA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MAXMILIANO HERBERTT DE 
SOUZA - DF49139
Advogado do(a) EXECUTADO: MAXMILIANO HERBERTT DE 
SOUZA - DF49139
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular 
andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena 
de arquivamento.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
0003343-19.2013.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Liminar 
Distribuição: 18/07/2013 
Requerente: EXEQUENTE: BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL 
S.A., AV. JUSCELINO KIBISTCHEK Nº 11.825 - 82130-260 - 
CURITIBA - PARANÁ
Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: 
CESAR AUGUSTO TERRA, OAB nº PR17556, JOAO LEONELHO 
GABARDO FILHO, OAB nº BA44320 
Requerido: EXECUTADOS: DILSON VIANA TEIXEIRA, AV. 
CANDIDO RONDON 413 TAMANDARÉ - 76980-214 - VILHENA 
- RONDÔNIA, CARLOS ALBERTO DA FONSECA LEITE, 
DOMINGOS CORREIA DE ARAÚJO 3386 LIBERDADE - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, COMERCIO FEMAF 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, AV: PRINCESA ISABEL 
3833 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro em parte o pedido retro.
Conforme se infere da certidão anexada sob o Id Num. 51258190, 
o executado DILSON VIANA TEIXEIRA não possui bens passíveis 
de constrição.
Em razão disso, proceda-se com a penhora, intimação e avaliação 
de bens de propriedade do executado CARLOS ALBERTO DA 
FONSECA LEITE a ser cumprida em seu respectivo endereço até 
o limite da dívida indicada pelo exequente nos autos, com exceção 
daqueles que guarnecem a sua residência, devendo contudo, o 
senhor oficial de justiça listá-los em sua certidão. 
Intimem-se. 
SIRVA COMO MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E 
INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA 
1) CARLOS ALBERTO DA FONSECA LEITE - CPF: 043.524.082-
04 - RUA VALE DO SOL, 2014, NOVA FLORESTA - PORTO 
VELHO/EO - CEP: 76807-400
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
0006141-50.2013.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Pagamento, 
Cheque 
Distribuição: 20/12/2013 
EXEQUENTE: MAYCON DAVID DOMINGOS ALVES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, 
OAB nº RO4171 
EXECUTADOS: WADY DE PAIVA DOURADO DUARTE, DANIEL 
DA SILVA DUARTE 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: WADY DE PAIVA DOURADO 
DUARTE, OAB nº RO5467, ERICK ALLAN DA SILVA BARROSO, 

OAB nº RO4624 
SENTENÇA 
Trata-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
declarada inexistente nos embargos à execução nº 0000568-
94.2014.8.22.0015, transitada em julgado 19/11/2019, conforme 
documentação anexa.
Há, portanto, vício insanável que enseja a extinção do feito por 
ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válido e regular do processo, ante a inexigibilidade da obrigação 
constante do título judicial acostado aos autos.
Ante o exposto, ausentes os pressupostos de constituição e 
desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o 
processo nos termos do artigo 485, inciso IV do CPC.
Sem custas e sem honorários.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Intime-se.
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7000050-77.2017.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Piso Salarial 
Distribuição: 14/01/2017 
AUTOR: EDVANIA RODRIGUES QUINTAO, AVENIDA DOMINGOS 
CORREIA DE ARAÚJO 1974 CAETANO - 76980-214 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISTIANO POLLA SOARES, OAB nº 
RO5113, GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE, OAB nº 
RO2641, JOHNNY DENIZ CLIMACO, OAB nº RO6496, ANTONIO 
RABELO PINHEIRO, OAB nº DESCONHECIDO 
RÉU: MUNICÍPIO DE GUAJARA-MIRIM, AVENIDA 15 DE 
NOVEMBRO CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE GUAJARÁ-MIRIM 
DESPACHO 
Providenciei a mudança de classe para cumprimento de 
SENTENÇA.
Em análise à tabela elaborada pela contadoria do juízo em 
casos semelhantes, verifico que o piso que já deveria ter sido 
implementado em favor da exequente corresponde a R$ 3.117,86, 
consoante tabela anexa e não R$ 3.518,31, conforme indicado nos 
cálculos apresentados pela parte.
De todo modo, em análise à ficha financeira anexa, observa-
se que até o presente momento o Município de Guajará-Mirim 
não providenciou a implantação do piso correto em favor da 
exequente.
Desta feita, intime-se o Município de Guajará-Mirim para:
a) Implantar, doravante, o vencimento básico da exequente no 
valor de R$ 3.117,86 e o quinquênio correspondente e devido de 
acordo com a nova Lei Municipal n. 2.117/2019.
A obrigação deverá ser cumprida no prazo de 30 dias, sob pena 
de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 
3.000,00 (três mil reais) e, sem prejuízo da aplicação de nova multa 
ou de outra medida mais gravosa em caso de descumprimento.
Por outro lado, deixo de atender ao pedido de intimação para 
implantação do adicional de gratificação de pós-graduação, pois 
de acordo com a DECISÃO advinda do Tribunal de Justiça sob ID 
45494738 - Pág. 5, tal vantagem apenas será devida após a sua 
comprovação na esfera administrativa, o que não se vislumbra na 
espécie.
Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente para informar se 
houve a devida implantação.
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Em caso de negativo, encaminhem-se os autos à contadoria judicial 
para, com base no direito de progressão funcional da exequente, 
com base na nova legislação municipal, na SENTENÇA e acórdão 
proferidos e nas fichas financeiras acostadas aos autos:
a) Informar quais são os valores atuais devidos à exequente pelo 
Município, referentes ao salário base e quinquênio e;
b) Esclarecer ao juízo se, a partir da publicação da nova Lei 
Municipal de Educação, houve a implementação correta dos 
valores referentes ao salário base, pós-graduação e quinquênio, 
conforme fichas anexas.
c) Caso os valores tenham sido implementados corretamente, o 
senhor contador deverá apresentar a tabela de atualização do 
débito retroativo para fins de expedição do precatório.
Juntados os esclarecimentos da contadoria judicial, intime-se as 
partes para sobre eles se manifestarem, no prazo de 5 dias.
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7000765-17.2020.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Divisão e 
Demarcação 
Distribuição: 20/03/2020 
AUTOR: OSVALDINA DO CARMO COUTEIRO, RAMAL DA 
ASSEMBLEIA DE DEUS ZONA RURAL, CHÁCARA NOSSA 
SENHORA DO CARMO COMARA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ADRIANE EVANGELISTA BARROSO, 
OAB nº RO7462, DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO6913 
RÉUS: BEATRIZ MERCADO BAZAN, RUA H4 3030 CAETANO - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, DIEGO LOURENÇO 
COELHO, RAMAL DA ASSEBLEIA DE DEUS, CHACARA MIGUEL 
E MARIA COMARA II - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, 
ALZERINA MERCADO JOAQUIM, RAMAL DA ASSEMBLEIA DE 
DEUS ZONA RURAL, CHACARA MIGUEL E MARIA, COMARA II 
COMARA II - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº 
RO2570 
DESPACHO 
Acolho os embargos de declaração apenas e tão somente para 
retificar a seguinte parte da DECISÃO saneadora:
“Não havendo preliminares a serem apreciadas, declaro o processo 
SANEADO e defiro a produção de prova oral, consistente no 
depoimento pessoal das partes e na oitiva de testemunhas.”
No mais, a DECISÃO permanece inalterada.
Intime-se.
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7003910-23.2016.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de SENTENÇA  / Penhora / 
Depósito/ Avaliação 
Distribuição: 13/09/2016 
Requerente: EXEQUENTE: B. C. S., BANCO BRADESCO S.A. s/n 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE 
NIETO MOYA, OAB nº DF42839 

Requerido: EXECUTADO: A. D. F. -. M.
Advogado (a) Requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Gravei como sigilosos os resultados das pesquisas obtidas. 
Determino a CPE que providencie a liberação dos documentos em 
favor das partes habilitadas aos autos.
O bloqueio de valores junto ao Sisbajud restou infrutífero, consoante 
espelho anexo.
Realizei a busca junto ao RENAJUD, a qual retornou os mesmo 
resultados já obtidos nos autos, conforme espelhos anexos.
Atento, ainda, aos demais pedidos, efetuei a pesquisa junto ao 
sistema INFOJUD.
A obtenção de informações fiscais via INFOJUD somente deve ser 
deferida em hipóteses excepcionais quando infrutíferos os esforços 
diretos do exequente (STJ, REsp. 71.180/PA).
No caso em análise, está presente a excepcionalidade, eis que 
patente que o exequente tem diligenciado insistentemente no 
sentido de localizar bens do devedor. Incumbe ao Judiciário, 
portanto, atuar no sentido de garantir ao credor o recebimento de 
seu crédito.
Deixo claro que, na hipótese dos autos, não há quebra indevida 
de sigilo, conforme reiterada jurisprudência (STJ, REsp. 25.029-1/
SP).
A busca, entretanto, também restou infrutífera.
Como se vê dos autos, todas as diligências possíveis para 
localização de bens do devedor já foram efetuadas, sem êxito.
Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do feito, 
no prazo de 5 dias.
Guajará-Mirim terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 0003271-61.2015.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SOTLEY INTERPRISE PARTICIPACOES LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DAS GRACAS PEREIRA 
ROLIM - SP105209
EXECUTADO: BRUNA CAVALCANTE SILVA CRUZ e outros 
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR DOS SANTOS 
CAVALCANTE - RO3025, DULCE CAVALCANTE GUANACOMA 
SANTOS - RO6450
Advogados do(a) EXECUTADO: SALOMAO SANTOS NETO 
- RO8328, DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS - 
RO6450
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 
51943010 (SENTENÇA /ALVARÁ), devendo proceder a retirada 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de 
validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores 
serem transferidos para a Conta Centralizadora.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7000168-14.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Outros procedimentos de jurisdição voluntária / 
Nulidade / Anulação, Reconhecimento / Dissolução 
Distribuição: 25/01/2021 
Requerente: REQUERENTE: H. G., AVENIDA ESTEVÃO CORRÊA 
DA COSTA 1224, CASA SÃO JOSÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
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Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
VANESSA FRITSCH, OAB nº DF61381 
Requerido: REQUERIDO: B. A. G., AVENIDA ALMERINDO 
RIBEIRO DOS SANTOS 3701, CASA PRÓSPERO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Trata-se de ação anulatória de ato jurídico.
Nos termos do artigo 12, inciso I da Lei Estadual de Custas nº. 
3.896/2016 as custas processuais iniciais deverão corresponder a 
2% do valor atribuído à causa, limitando-se ao valor ínfimo previsto 
no mesmo DISPOSITIVO.
Considerando que o valor pago pela parte autora/exequente 
corresponde somente ao percentual de 1%, intime-a na pessoa 
de seu causídico a complementá-las, bem como para juntar a 
escritura pública de constituição de união estável que ora pretende 
a anulação, tudo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Guajará-Mirim terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7000857-29.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Direito de Imagem, 
Direito de Imagem 
Distribuição: 22/03/2019 
AUTOR: JULIO SAMPAIO NETO 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉUS: GOL LINHAS AEREAS S.A., TRIGG TECNOLOGIA LTDA, 
G DA COSTA DIAS TURISMO, GEVERSON DA COSTA DIAS 
ADVOGADOS DOS RÉUS: NEILDES ARAUJO AGUIAR DI 
GESU, OAB nº RJ200158, ALINE SUMECK BOMBONATO, OAB 
nº RO3728, GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº 
RJ95502 
DECISÃO 
Trata-se de ação de Indenização por danos morais e materiais c/c 
pedido de antecipação de tutela. 
Alega o requerente que, em dezembro de 2018, efetuou a compra 
de 4 passagens aéreas (duas de idas e duas de voltas), saindo 
de Porto Velho/RO com destino à Fortaleza/CE, junto à empresa 
AEROTUR VIAGENS E TURISMO (razão social G. da Costa Dias 
Turismo), mediante entrada de R$ 265,00 (duzentos e sessenta 
e cinco reais), e o restante parcelado em 4 (quatro) vezes de R$ 
281,25 (duzentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), 
utilizando para tal compra o cartão de crédito bandeira Visa, emitido 
pelo Banco TRIGG, terceiro requerido. 
Noticia que, ao saber através da mídia que a empresa Aerotur 
estaria aplicando golpe na venda de passagens, consultou, no site 
da empresa Gol, a 4ª requerida, a existência do localizador fornecido 
pela agência de turismo, tendo constatado que não existia registro 
da reserva. Relata, ainda, que tentou suspender as cobranças 
realizadas em seu cartão de crédito, todavia, sem sucesso.
Em razão do exposto, requer a condenação solidária das requeridas 
a indenizar o requerente no importe de R$ 1.390,00 (mil trezentos 
e noventa reais) a título de danos materiais, correspondente ao 
valor pago pelas passagens aéreas, bem como, ao pagamento da 
quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de danos morais, 
face ao alegado vexame, desconforto e abalo emocional sofrido. 
O processo está em ordem, as partes são legítimas e estão 
devidamente representadas.
Passo à análise das preliminares de impugnação à gratuidade da 
justiça e de ilegitimidade passiva, suscitadas pela requerida TRIGG 
TECNOLOGIA S/A.

Quanto a impugnação à gratuidade da justiça, diz o terceiro 
requerido ser totalmente descabido o pedido formulado pela parte 
autora, haja vista que o próprio MÉRITO da questão versa à compra 
de passagens aéreas, sendo possível perceber que o demandante 
possui condições de arcar com o pagamento das despesas 
processuais, sem incorrer em qualquer prejuízo que comprometa 
seu próprio sustento. 
Pois bem. 
Analisados os documentos acostados inicialmente, observa-se 
que dita passagem foi adquirida de forma parcelada. Ademais, 
em decorrência do golpe aplicado, o requerente deixou de usufruir 
da viagem. Diante dos fatos apresentados, rejeito a preliminar 
hasteada.
No tocante à preliminar de ilegitimidade passiva, diz a requerida 
é somente administradora do cartão e que a responsabilidade 
pelo cartão TRIGG é da requerida OMNI. Todavia, verifico pelos 
documentos acostados que o cartão TRIGG integra a cadeia de 
consumo e colhe bônus da relação jurídica formada, não havendo 
maneira de eximir-se de sua responsabilidade por eventual prejuízo 
ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção 
jurisdicional. Isso porque é da administradora a responsabilidade 
para cancelar o cartão de crédito fraudado e ainda averiguar a 
legitimidade das operações financeiras e compras realizadas no 
período de suposta fraude. Vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSCRIÇÃO NEGATIVA 
INDEVIDA. CDC. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
ADMINISTRADORA DO CARTÃO DE CRÉDITO. A administradora 
do cartão de crédito que participou da relação negocial, integrando 
a cadeia de fornecedores, nos termos do art. 3º, CDC, responde 
solidariamente pelos danos reclamados na presente demanda. 
Aplicação das disposições dos artigos 7º, parágrafo único, e 25, § 
1º, ambos do Código de Defesa do Consumidor, os quais preveem 
a responsabilidade solidária pelos fatos. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. CABIMENTO. O fato de ter ocorrido a inscrição 
indevida, por si só, já é capaz de gerar dano à reputação e ao 
nome da parte autora. Mostra-se dispensável a demonstração 
em juízo dessa espécie de dano, considerando configurar-se 
dano moral in re ipsa. APELO DA AUTORA. MAJORAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. A indenização moral deve atender 
a dupla FINALIDADE, a de punir o ofensor e minimizar a ofensa 
à honra, recompondo os danos causados. No caso dos autos, os 
requisitos não foram devidamente observados pelo julgador a quo, 
estando, o quantum indenizatório arbitrado, em dissonância com os 
parâmetros adotados por este Órgão Julgador. Majoração acolhida. 
APELAÇÃO DA... AUTORA PROVIDA E DO RÉU DESPROVIDA. 
(Apelação Cível Nº 70080581036, Décima Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz Iser, Julgado em 
20/03/2019). (TJ-RS - AC: 70080581036 RS, Relator: Ana Beatriz 
Iser, Data de Julgamento: 20/03/2019, Décima Quinta Câmara 
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/04/2019) 
(TJ-RJ - APL: 00029172520128190209, Relator: Des(a). MARCOS 
ALCINO DE AZEVEDO TORRES, Data de Julgamento: 29/01/2020, 
VIGÉSIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL) (destaquei)
Dessa forma, afasto a preliminar levantada e determino o 
prosseguimento da ação.
Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, declaro o 
processo SANEADO e defiro a produção de prova oral, consistente 
no depoimento testemunhal pleiteado.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 DE 
MARÇO DE 2021, ÀS 9H horas, na sala de audiência virtual da 2ª 
Vara Cível.
Fixo o prazo comum de 10 (dez) dias úteis para apresentação de rol 
de testemunhas (que deverá conter, sempre que possível: nome, 
profissão, estado civil, idade, número de CPF, número de identidade 
e endereço completo da residência e do local de trabalho), sob a 
pena de preclusão.
As testemunhas deverão ser ao máximo de 3 (três) para cada 
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parte. Somente será admitida a inquirição de testemunhas em 
quantidade superior na hipótese de justificada imprescindibilidade 
e se necessária para a prova de fatos distintos. 
Incumbem aos advogados constituídos pelas partes informar ou 
intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do 
artigo 455 do CPC).
Em se tratando de testemunha arrolada pela Defensoria Pública 
ou por advogado que patrocina a causa em função do convênio 
da assistência judiciária, intime-se as respectivas testemunhas 
(exceto se houver compromisso de apresentação em audiência 
independentemente de intimação). Em tal hipótese, via digitalmente 
assinada da DECISÃO servirá como MANDADO, a ser cumprido 
com os benefícios da justiça gratuita.
Caso seja arrolada testemunha residente em outra comarca e 
não haja compromisso de que a respectiva pessoa comparecerá 
na audiência aqui designada, proceda-se à inquirição por meio de 
carta precatória, com prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento 
do ato (na sequência intimando-se as partes quanto à expedição 
da carta precatória e para que a parte que arrolou a testemunha 
comprove em 5 (cinco) dias a respectiva distribuição junto ao juízo 
deprecado).
Em se tratando de testemunha servidor público ou militar, requisite-
se ao chefe da repartição ou junto ao comando em que servir (artigo 
455, §4º, inciso III do CPC).
Intimem-se.
A PRESENTE SERVIRÁ COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/
CARTA
ADVERTÊNCIAS:
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR -CGJ, que institui 
o protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção 
ao contágio pelo Coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, e com previsão de 
prorrogação do período de afastamento social, sobretudo com 
determinação de realização das audiências por videoconferência 
mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de Tecnologia 
de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, as audiências da 
unidade jurisdicional, serão realizadas por videoconferência com a 
utilização da ferramenta GOOGLE MEET, disponível em versões 
para smartphone e para computador. 
O procedimento a ser observado seguirá a ordem abaixo descrita:
a) será criada uma sala para conferência no Google Meet pela 
Secretaria do Gabinete com a FINALIDADE de registrar a audiência, 
via DRS, que incluirá automaticamente a mídia no Pje. A Secretária 
do Gabinete encaminhará o link da audiência em até 24 horas antes 
do ato para os e-mails e telefones informados no processo.
b) ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a 
interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmera.
c) para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser 
mantido desligado e ser ligado tão somente os momentos em que 
o participante for efetuar alguma intervenção oral.
d) a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia 
para ingresso dos participantes o ambiente virtual, os advogados, 
defensores públicos e promotores de justiça deverão informar 
no processo, em até 5 dias antes da audiência, seus e-mail´s e 
números de telefone, bem como das pessoas a serem ouvidas, 
para possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada 
na sala da audiência da videoconferência, na data e horário pré-
estabelecido. Por meio do link fornecido pelo Gabinete as partes 
interessadas acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua 
vídeo e áudio regularmente funcionando.
e) No horário da audiência por videoconferência, as partes e 
testemunhas deverão estar disponíveis para contato através 
de e-mail e número de celular informado para que a audiência 
possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem 
na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as 
partes, caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo 
respeitar a incomunicabilidade entre elas, sob pena de eventual 

responsabilização criminal. 
f) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar a 
identidade no início da audiência ou de sua oitiva mediante a exibição 
de documento oficial com foto, para conferência e registro.
g) Caso as partes pretendam que a solenidade ocorra na modalidade 
presencial, deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, em até 5 dias antes da audiência, para 
possibilitar a operacionalização e disponibilização de sala para a 
coleta da oitiva, enquanto perdurar as medidas protetivas de combate 
e prevenção ao contágio pelo Covid-19, devendo comparecer ao 
fórum somente aquelas expressamente determinadas pelo juízo, 
utilizando máscaras e guardando o distanciamento de 2 metros 
entre as pessoas.
h) A Secretária do Gabinete poderá realizar suas atividades via home 
office; todavia, se houver problema na condução das audiências 
que necessitem de sua presença física no Fórum, deverá realizar as 
atividades naquela unidade, adotando as recomendações previstas 
pela OMS quanto a prevenção do contágio pelo Covid-19.
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 
7000493-23.2020.8.22.0015
Classe/Assunto: Embargos de Terceiro Cível / Efeito Suspensivo / 
Impugnação / Embargos à Execução 
Distribuição: 18/02/2020 
EMBARGANTE: JOBSON LUIZ CHAVES DE SOUZA, RUA DA 
INGLATERRA 435, APARTAMENTO 203 JARDIM CASA BRANCA 
- 32656-660 - BETIM - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: VICENTE ANISIO DE SOUSA 
MAIA GONCALVES, OAB nº RO943, MARCOS ANTONIO ARAUJO 
DOS SANTOS, OAB nº RO846 
EMBARGADOS: COMERCIO DE PISCINAS PORTO VELHO 
LTDA - ME, RUA ABUNÃ 2794, - DE 2510 A 2974 - LADO PAR 
LIBERDADE - 76803-888 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FAUSTO 
CAPITULINO BARACHO FILHO, DE SERVIÇO 25, QUADRA 67 
CAETANO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EMBARGADOS: SAMAEL FREITAS GUEDES, 
OAB nº RO2596 
DESPACHO 
Renove-se a tentativa de citação do embargado COMÉRCIO DE 
PISCINA PORTO VELHO LTDA – ME – CNPJ Nº 07.707.993/0001-
85, pessoalmente, por oficial de justiça, para, querendo, contestar 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigo 679 do CPC).
Intime-se.
Em caso de inércia, tornem conclusos para SENTENÇA.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA PRECATÓRIA
PARTE A SER CITADA/INTIMADA: Comércio de Piscinas Porto 
Velho Ltda - ME, CNPJ 07.707.993/0001-85 
1) AVENIDA CALAMA 2815, BAIRRO JARDIM AMERICA, PORTO 
VELHO - RO, CEP 78904-100
2) R JOAQUIM ARAUJO LIMA 2794 BAIRRO CENTRO CEP 
76801-000 - PORTO VELHO/RO 
Guajará-Mirim, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Av. XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76980-214, 
Guajará-Mirim, Fórum Nelson Hungria 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
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Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7000969-95.2019.8.22.0015
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: Banco do Brasil S.A
Advogado do(a) AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A
RÉU: ABRAHAO MARTINS ALMEIDA
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, 
no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para recolher a diferença 
da custa cód. 1015 - Carta de ordem, precatória ou rogatórias, 
no valor de R$ 344,40, descontado os valores pagos nos id’s 
51530841/53238594.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7003680-10.2018.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GRAUCIONE GREGORIO TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO DINIZ CENCI - RO7157
EXECUTADO: DORANILDA ALVES DA SILVA BORGES - ME e 
outros (4)
Advogado do(a) EXECUTADO: AURISON DA SILVA FLORENTINO 
- RO308-B
Advogados do(a) EXECUTADO: CHERISLENE PEREIRA DE 
SOUZA - RO1015, AURISON DA SILVA FLORENTINO - RO308-B
Advogados do(a) EXECUTADO: CHERISLENE PEREIRA DE 
SOUZA - RO1015, AURISON DA SILVA FLORENTINO - RO308-B
Advogados do(a) EXECUTADO: CHERISLENE PEREIRA DE 
SOUZA - RO1015, AURISON DA SILVA FLORENTINO - RO308-B
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no 
prazo de 05 (cinco) dias, intimada para se manifestar do ofício id 
53632139 e requerer o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76980-214 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo: 7001469-06.2015.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: OSMILDO XAVIER REBOUCAS - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - 
RO2570
EXECUTADO: ILDAIR DE MESQUITA MENEZES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular 
andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena 
de arquivamento.

COMARCA DE JARU

1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial da Fazenda 

Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7002228-64.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Aposentadoria Especial (Art. 57/8), Aposentadoria
Requerente/Exequente: MAURICIO CORREA DOS SANTOS, 
JOSA MORETI 499, DISTRITO DE TARILÂNDIA CENTRO - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, 
OAB nº RO5906, RENATA MACHADO DANIEL, OAB nº RO9751
Requerido/Executado: INSTIT DE PREVID DOS SERVID 
PUBLICOS DO MUN DE JARU, AVENIDA RIO BRANCO 1252, 
EM FRENTE A ESCOLA MUNICIPAL PATO DONALD SETOR 02 
- 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARU
Advogado do requerido: INSTIT DE PREVID DOS SERVID 
PUBLICOS DO MUN DE JARU, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JARU
SENTENÇA 
Vistos;
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei 9099/95.
Fundamento e Decido.
No MÉRITO, os pedidos são improcedentes.
Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria especial, 
com integralidade e a partir do requerimento administrativo, bem 
como reconhecendo como especial os períodos de 12/03/1990 à 
06/2019.
O autor é servidor público, alega ter laborado como motorista 
comum (01/02/1989 a 11/03/1990), motorista de ambulância 
(12/03/1990 a 31/12/2004) e vigilante/porteiro do Centro de Saúde 
Diferenciado (01/01/2005 a 06/2019). Todos os cargos vinculados 
ao ente municipal também incluso no polo passivo. Argumenta 
que durante o período de 07/1999 a 05/2018 recebeu adicional de 
insalubridade por conta de desempenhar serviços em condições 
especiais. 
É a breve síntese.
O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento 
jurisprudencial, através da edição da Súmula Vinculante nº 33, no 
sentido de que “aplicam-se ao servidor público, no que couber, as 
regras do Regime Geral de Previdência Social sobre aposentadoria 
especial de que trata o artigo 40, parágrafo 4º, inciso III, da 
Constituição Federal, até edição de lei complementar específica”.
Nesse sentido, a aposentadoria especial, prevista no art. 57 da Lei 
nº 8.213/91, DISPOSITIVO que permite ao trabalhador pleitear a 
aposentadoria especial uma vez cumprida a carência exigida na lei 
e desde que ele tenha trabalhado sujeito a condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou integridade física, durante 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.
Até o advento da Lei nº. 9.032/95 admitiam-se duas formas de se 
considerar o tempo de serviço como especial: a) enquadramento 
por categoria profissional: conforme a atividade desempenhada pelo 
segurado prevista em regulamento; b) enquadramento por agente 
nocivo: independentemente da atividade ou profissão exercida, 
o caráter especial do trabalho decorria da exposição ininterrupta 
e permanente a agentes insalubres arrolados na legislação de 
regência.
Logo, até 28 de abril de 1995, para que a atividade do servidor 
fosse considerada especial, bastava o mero enquadramento em 
uma das profissões ou que determinado agente nocivo estivesse 
previsto nos anexos dos Decretos que regulamentam a matéria.
No entanto, após a referida data, o servidor passou a ter o ônus de 
demonstrar a efetiva submissão aos agentes prejudiciais à saúde 
ou à integridade física, o que, por sua vez, deverá ser feito por 
meio do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), preenchido 
pelo órgão público ou por preposto autorizado, ou, ainda, Laudo 
Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), expedido 
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
A respeito do laudo técnico destaca Maria Helena Carreira Alvim 
Ribeiro: “Não é exigível que o laudo técnico seja contemporâneo com 
o período trabalhado pelo segurado, desde que os levantamentos 
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das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de 
segurança do trabalho devidamente habilitados, que coletem dados 
em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados 
nas folhas em registro do segurado. Laudo técnico atualizado é 
entendido: como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 
determine apenas que o PPRA deve ser revisto anualmente, e não 
necessariamente as avaliações quantitativas. “Atualizado” também 
pode ser entendido como “o último laudo”, desde que a situação 
não tenha sofrido alterações para pior, o que significa que ele 
estaria então “atualizado” em relação aos riscos existentes.
Nessa esteira, alega-se na petição inicial o exercício de atividade 
especial, indicando:
a) motorista comum (01/02/1989 a 11/03/1990);
b) motorista de ambulância (12/03/1990 a 31/12/2004);
c) vigilante/porteiro do Centro de Saúde Diferenciado (01/01/2005 
a até o ajuizamento da demanda).
Na espécie, não há como considerar como especial a referida 
função. 
Percebe-se que as atividades informadas não constam do 
enquadramento profissional descrito na classificação das atividades 
profissionais e dos grupos profissionais do Decreto n. 83.080/79 
(anexo II) e do Decreto n. 53.831/64, que regulamentavam a matéria 
até 28/04/1995, não podendo, portanto, ser acolhido qualquer 
período da atividade por ele apontada até 28/04/95.
Nesse mesmo diapasão, nem mesmo o período iniciado a partir de 
29/04/1995 pode ser levado à efeito, pois, nele se passou a exigir a 
apresentação de formulários emitidos pelos empregadores, o que 
o autor não trouxe com sua inicial, de forma a não desincumbir do 
ônus probatório.
Aliás, este é o fator preponderante da improcedência dos pedidos.
Diferentemente dos períodos anteriores, estes que poderiam ser 
supridos por outros meios de prova, a condicionante no caso de 
aposentadoria especial, a partir do advento da Lei 9.032/95, os 
formulários preenchidos pelos empregadores, no caso o ente 
municipal.
Em análise dos autos, percebo, também, que não é possível 
considerar o período indicado como especial, em razão da 
alegada submissão do autor a agentes insalubres. A parte 
requerente sequer esclareceu nos autos a quais agentes esteve 
em contato no exercício de sua atividade na sua função pública. 
Daí a essencialidade dos formulários, pois isso dependeria da 
comprovação através de PPP elaborado a partir de laudo pericial 
assinalado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, 
documento inexistente nos autos. 
É importante ressaltar que o simples recebimento de adicional de 
insalubridade não tem efeito previdenciário para configurar como 
especial a atividades desenvolvida pelo segurado.
Nesse sentido:
APOSENTADORIA ESPECIAL. Servidora estadual. Docente que 
exercia suas atividades junto ao laboratório de química e física. 
Atividade insalubre. [...]. 3. Docente que exercia atividade em 
condições de insalubridade. A simples insalubridade não é suficiente 
para a contagem do tempo especial; é preciso que a atividade esteja 
enquadrada nos anexos do regulamento. A atividade exercida 
perante agentes físicos ou químicos pode gerar insalubridade 
que lhe dê direito à aposentadoria especial, nos termos do DFnº 
83.080/79; o contato com agentes físicos ou químicos foi incluído no 
regulamento pelos DF nº 3.048/99 de 6-5- 1999e pelo DF nº 2.172/97 
de 5-2-1997. A impetrante não demonstra através de laudo pericial 
o exercício do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem 
intermitente nas condições que lhe conferem o direito. O direito 
líquido e certo não restou demonstrado. Procedência. Recurso 
oficial e voluntário providos para denegar a segurança” destaquei 
- (TJSP, Apelação nº 0004910-65.2010.8.26.0246,Rel Des. Torres 
de Carvalho, 10ª Câmara de Direito Público, DJ. 17/09/2012).
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. MUNICÍPIO 
DE PELOTAS. SERVIDOR PÚBLICO. MOTORISTA. 
APOSENTADORIA ESPECIAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 33 DO 
STF. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. PROVA 

ADMINISTRATIVA REVELANDO QUE O SERVIDOR NÃO 
TRABALHOU, POR VINTE E CINCO ANOS, COM EXPOSIÇÃO 
PERMANENTE A AGENTES BIOLÓGICOS E/OU FÍSICOS 
PREJUDICIAIS À SAÚDE. APLICAÇÃO DO ART. 373, I, DO CPC. 
ÔNUS DA PROVA. 1. O entendimento da jurisprudência pátria 
consolidou-se no sentido de que “a percepção de adicional de 
insalubridade pelo segurado, por si só, não lhe confere o direito de 
ter o respectivo período reconhecido como especial, porquanto os 
requisitos para a percepção do direito trabalhista são distintos dos 
requisitos para o reconhecimento da especialidade do trabalho no 
âmbito da Previdência Social” (AREsp 1505872/SP, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2019, 
DJe 13/09/2019). 2. Caso em que o autor, servidor público, 
pretende a contagem de tempo especial prestado na condição 
de motorista junto ao Município de Pelotas e a concessão de 
aposentadoria especial. 3. O simples recebimento de adicional de 
insalubridade pelo servidor não é suficiente para a configuração do 
tempo de serviço como especial. O pressuposto para a concessão 
da aposentadoria especial é o de que a insalubridade acarrete, 
comprovadamente, efetivo risco à saúde, não elidível com o uso de 
EPIs. 4. A prova produzida, relativamente à alegação de sujeição 
danosa por agentes biológicos (doenças infectocontagiosas), 
ressaltou que a atividade de motorista é insalubre, mas isso, por 
si só, não é suficiente para efeito de concessão de aposentadoria 
especial, o que eventualmente poderia ter sido atestado, de modo 
contrário, pela prova pericial judicial sobre a situação específica do 
servidor-autor, mas a parte não se interessou pela citada prova em 
juízo, incidindo na espécie, pois, o art. 373, I, do CPC. 5. Não há, 
no regime próprio de previdência, direito à contagem diferenciada 
de tempo de serviço, a não ser o direito à própria aposentadoria 
especial, mas aí somente quando implementado todo o tempo 
necessário à inativação em condições diferenciadas. Caso dos 
autos em que não preenchido o requisito temporal de 25 anos de 
desempenho de função em caráter especial, no que se refere ao 
agente físico (ruído). 6. SENTENÇA de procedência na origem. 
APELAÇÃO PROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO 
(Apelação / Remessa Necessária, Nº 70084416510, Quarta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado 
em: 30-10-2020)
APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
MÉDICO PSIQUIATRA DO SERVIÇO BIOMÉDICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 
SÚMULA VINCULANTE Nº 33 DO STF. AUSÊNCIA DE 
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. PROVA 
EXCLUSIVAMENTE ADMINISTRATIVA REVELANDO QUE O 
SERVIDOR NÃO TRABALHOU, POR VINTE E CINCO ANOS, 
COM EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES BIOLÓGICOS 
PREJUDICIAIS À SAÚDE. APLICAÇÃO DO ART. 373, I, DO CPC. 
ÔNUS DA PROVA. 1. O entendimento da jurisprudência pátria 
consolidou-se no sentido de que “a percepção de adicional de 
insalubridade pelo segurado, por si só, não lhe confere o direito de 
ter o respectivo período reconhecido como especial, porquanto os 
requisitos para a percepção do direito trabalhista são distintos dos 
requisitos para o reconhecimento da especialidade do trabalho no 
âmbito da Previdência Social” (AREsp 1505872/SP, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2019, 
DJe 13/09/2019). 2. Caso em que a autora, servidora pública do 
serviço biomédico do Ministério Público, pretende a contagem de 
tempo prestado na condição de Médica Psiquiatra para fins de 
aposentadoria especial. 3. O simples recebimento de adicional de 
insalubridade pelo servidor não é suficiente para a configuração do 
tempo de serviço como especial. O pressuposto para a concessão 
da aposentadoria especial é o de que a insalubridade acarrete, 
comprovadamente, efetivo risco à saúde, não elidível com o uso 
de EPIs. 4. A prova produzida ressaltou que a atividade de Médico 
Psiquiatra é insalubre em grau médio, mas isso, por si só, não é 
suficiente para efeito de concessão de aposentadoria especial, o 
que eventualmente poderia ter sido atestado, de modo contrário, 
pela prova pericial judicial sobre a situação específica da servidora-
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autora, mas a parte não se interessou pela citada prova em juízo, 
incidindo na espécie, pois, o art. 373, I, do CPC. 5. Situação em que 
não evidenciado o tempo de trabalho permanente, não ocasional 
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a 
saúde do servidor, durante o período mínimo fixado, nos termos do 
art. 57, §3º, da Lei Federal nº 8.213/1991, aplicável ao caso em tela 
por força da Súmula Vinculante nº 33 do STF. 6. SENTENÇA de 
improcedência na origem. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação 
Cível, Nº 70083056861, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em: 30-04-2020)
Nesta perspectiva, ainda que o autor tenha manifestado interesse 
na produção de prova pericial (ID Num. 50285787 - Pág. 1), esta 
não serviria como base para o presente feito, pois o reconhecimento 
da atividade insalubre não dispensa a apresentação do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP).
Portanto, ausente a referida peça (Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP), não há como acolher a pretensão inicial no 
que tange a aposentadoria especial.
Como já foi reforçado nos autos, a produção do referido expediente, 
essencial para a pretensão do autor, não é incumbência do 
judiciário.
Noutro giro, caso seja do interesse do postulante em rever a 
questão, caberá a ele recorrer as vias ordinárias pleiteando de 
forma objetiva em desfavor do ente municipal a apresentação do 
PPP ou a sua produção, com o intuito de subsidiar novo pedido de 
aposentadoria especial.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos iniciais, com 
resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios, por serem inaplicáveis ao 
rito (art. 54 e 55 da Lei 9.099/95).
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sábado, 23 de janeiro de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

1ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Criminal 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru VARA CRIMINAL
Processo n.: 0001756-85.2019.8.22.0003
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Crimes contra a Flora, Crimes de Trânsito
Parte autora: M. P. D. E. D. R., - 76872-854 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
Parte requerida: JANDUIR TIZONI FELIX, RUA AMÉRIO 
VESPUCIO 1379 JARDIM NOVO ESTADO - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos, 
Ante a possibilidade da realização da audiência por videoconferência, 
determino o prosseguimento do feito. 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/03/2021, 
às 09hs.
Considerando o Decreto n. 24.887, de 20 de março de 2020, 
que declara Estado de Calamidade Pública em todo o território 
do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento 
à pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19, bem 
como em razão das disposições contidas na Resolução 313/2020 

do Conselho Nacional de Justiça, no Ato Conjunto 09/2020-PR-
CGJ desse Tribunal, a audiência de instrução será realizada por 
videoconferência, observado o seguinte procedimento: 
1 - Para viabilizar a entrevista em reservado com o denunciado, o 
advogado ou defensor poderá utilizar aparelho telefônico próprio 
ou institucional com dados de rede móvel e com os aplicativos 
whatsapp e google meet instalados, podendo ainda optar por 
prestar-lhe atendimento presencial; 
2 - A audiência por videoconferência será realizada com o uso do 
aplicativo google meet, e o link para acesso à sala virtual é meet.
google.com/zoy-xkfm-sew;
3 - Caso o réu seja assistido pela Defensoria Pública, poderá 
receber assistência jurídica através do número 69 9 9272-2348 
(WhatsApp) ou 69 3521-5533. Também poderá consultar na 
internet a página da Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
(https://www.defensoria.ro.def.br) para maiores informações; 
4 - O(s) réu(s) e as testemunhas devem ser intimados pessoalmente 
por Oficial de Justiça acerca do dia, hora e formato da audiência; 
caso se encontre preso esta DECISÃO servirá como ofício à 
direção do estabelecimento prisional para a apresentação do 
réu, que acompanhará o ato e será interrogado também por 
videoconferência;
5 - As testemunhas que são Policiais Militares e demais agentes 
públicos - que possuírem número de telefone nos autos serão 
intimadas por meio de ligação telefônica ou envio de mensagem 
de aplicativo, quando então serão orientadas a respeito dos 
procedimentos para a realização da audiência; se não possuírem 
número de telefone nos autos ou se esse contato não for exitoso, 
deverão ser intimadas pessoalmente;
6 - No caso de intimação pessoal, o Oficial de Justiça deverá 
fazer constar na certidão, além das demais informações exigidas 
pelas Diretrizes, o número de telefone de cada pessoa intimada, 
esclarecendo-a de que no dia e hora da audiência deverá estar 
em local reservado com acesso à internet para participar da 
audiência; 
7 - A escrivania deverá disponibilizar às partes cópia integral dos 
autos em meio digital. Sirva-se desta DECISÃO como MANDADO /
ofício. Providencie-se o necessário. 
Intimem-se 
Jaru segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:28 .
Alencar das Neves Brilhante
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Criminal 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo n.: 0001741-19.2019.8.22.0003
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Crimes de Trânsito
Parte autora: M. P. D. E. D. R., - 76872-854 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Parte requerida: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS, CEARA 3411, 
INEXISTENTE SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Vistos,
Foi Inquérito Policial para apurar a conduta de MANOEL ANTÔNIO 
DOS SANTOS, flagranteado no dia 07 de dezembro de 2019, sendo 
dado como incurso no artigo 306 do CTB e posto em liberdade 
mediante o pagamento de fiança.
Após, a apresentação de proposta de suspensão, sobreveio a 
juntada de certidão circunstanciada do acusado, instado a se 
manifestar o parquet apresentou acordo de não-persecução penal. 
ID 53527910.
Trata-se do acordo de não persecução penal proposto pelo 
Ministério Público do Estado de Rondônia ao investigado MANOEL 
ANTÔNIO DOS SANTOS, para submissão à apreciação de controle 
judicial. 
Aduziu o órgão Ministerial que é o titular da ação penal, que o 
acordo de não-persecução penal é um instrumento de economia 
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processual e celeridade na distribuição da Justiça, fomenta outras 
formas de resolução de conflitos, que os requisitos legais estão 
preenchidos nos termos do DESPACHO exarado nos autos e que 
há previsão no artigo 28-A do CPP.
Em análise ao que foi apresentado, verifica-se que o investigado 
confessou formal e circunstanciadamente a prática do delito previsto 
no artigo 306 do CTB, não incorre em nenhuma das vedações 
legais e através do acordo de não persecução penal celebrado com 
o Ministério Público, comprometeu-se a: 
I – pagar prestação pecuniária no valor de R$ 780,00 (setecentos 
e oitenta reais), dividido em três parcelas, com vencimentos em 
20/02/2021, 25/03/2021 e 25/04/2021; 
II – pagar prestação pecuniária consistente no perdimento da fiança 
prestada nos autos de IPL n. 625/2019 ID 51785141(fls. 36), no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), que serão destinados a custear 
projetos sociais. Foi esclarecido ainda quanto às consequências de 
eventual descumprimento (ID 5352791). 
Na sequência, o Ministério Público pede a homologação do 
acordo.
Brevemente relatado, passo à análise.
Constato que o pleito ministerial deve ser acolhido e homologado 
o acordo de não-persecução penal apresentado, haja vista a 
observância dos requisitos previstos no artigo 28-A do Código de 
Processo Penal.
Com efeito, extrai-se do acordo, como forma de cumprimento dos 
requisitos previstos na supracitada norma, que o investigado: 
a) preenche os requisitos do artigo 28-A do Código de Processo 
Penal; 
b) anuiu com a observância das seguintes condições: 
I) pagar prestação pecuniária no valor de R$ 780,00 (setecentos 
e oitenta reais), dividido em três parcelas, com vencimentos em 
20/02/2021, 25/03/2021 e 25/04/2021;
II) pagar prestação pecuniária consistente no perdimento da fiança 
prestada nos autos de IPL n. 625/2019, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), destinadas à Conta Única desta Vara Criminal, 
de onde serão destinados a custear projetos sociais que sejam 
aprovados.
Consigne-se que a implementação do acordo de não persecução 
penal, para os crimes de menor gravidade, previsto no artigo 28-A 
do Código de Processo Penal possibilita a concretização dos 
princípios constitucionais da eficiência, da proporcionalidade, da 
celeridade e do acusatório, previstos na CF/88 (artigo 37, caput; 
artigo 5º, incisos LIV e LXXXVII e artigo 129, incisos I e VI).
O referido acordo, agora legalmente previsto, permite ao 
PODER JUDICIÁRIO e ao Ministério Público concentrar as suas 
respectivas forças de trabalho nos delitos de maior gravidade e 
impacto social, e por outro lado dar resposta rápida para os crimes 
menos grave. Cuida-se, pois, de ferramenta de racionalização do 
nosso sistema penal. 
Por essa razão, e considerando ainda a pandemia vivenciada 
atualmente, entende-se no momento, pela desnecessidade de 
realização da audiência prevista no § 4º do artigo 28 do Código de 
Processo Penal, para que a FINALIDADE do benefício não seja 
desvirtuada, considerando que tumultuaria a pauta de audiências 
do juízo. Deve-se ter em mente que se trata de Vara genérica, com 
grande número de audiências de instrução e julgamento, cartas 
precatórias, admonitórias etc.
Ademais, está evidenciada a voluntariedade do benefício aceito 
pelo investigado, considerando inclusive que estava acompanhado 
de defesa técnica.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 28-A do Código de 
Processo Penal e na CF/88 (artigo 37, caput; artigo 5º, incisos LIV 
e LXXXVII e artigo 129, incisos I e VI), HOMOLOGO o acordo de 
não persecução penal firmado entre o Ministério Público do Estado 
de Rondônia e Manoel Antônio dos Santos (ID 53527910). 
Deixo de determinar a remessa para fiscalização pela Vara de 
Execuções Penais considerando que este Juízo se trata de vara 
genérica, abrangendo portando a fiscalização das penas. Ademais, 
atualmente a execução penal tramita em processos eletrônicos no 

Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), e no caso de 
descumprindo do acordo homologado acima, haverá necessidade 
de tramitar o feito no Sistema PJE.
Providencie-se o necessário para o cumprimento da medida e após, 
retornem os autos conclusos para extinção da punibilidade. 
Int.
Jaru/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Alencar das Neves Brilhante
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Criminal 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru VARA CRIMINAL
Processo n.: 0001008-87.2018.8.22.0003
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Contra a Mulher
Parte autora: M. P. D. E. D. R., - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
Parte requerida: EDVALDO FERREIRA BATHE, RUA 1º DE MAIO 
ESQUINA COM FRANCISCO PANTOJA 3650 SETOR 06 - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos, 
Ante a possibilidade da realização da audiência por videoconferência, 
determino o prosseguimento do feito. 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/03/2021, 
às 10h30min.
Considerando o Decreto n. 24.887, de 20 de março de 2020, 
que declara Estado de Calamidade Pública em todo o território 
do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento 
à pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19, bem 
como em razão das disposições contidas na Resolução 313/2020 
do Conselho Nacional de Justiça, no Ato Conjunto 09/2020-PR-
CGJ desse Tribunal, a audiência de instrução será realizada por 
videoconferência, observado o seguinte procedimento: 
1 - Para viabilizar a entrevista em reservado com o denunciado, o 
advogado ou defensor poderá utilizar aparelho telefônico próprio 
ou institucional com dados de rede móvel e com os aplicativos 
whatsapp e google meet instalados, podendo ainda optar por 
prestar-lhe atendimento presencial; 
2 - A audiência por videoconferência será realizada com o uso do 
aplicativo google meet, e o link para acesso à sala virtual é meet.
google.com/zoy-xkfm-sew;
3 - Caso o réu seja assistido pela Defensoria Pública, poderá 
receber assistência jurídica através do número 69 9 9272-2348 
(WhatsApp) ou 69 3521-5533. Também poderá consultar na 
internet a página da Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
(https://www.defensoria.ro.def.br) para maiores informações; 
4 - O(s) réu(s) e as testemunhas devem ser intimados pessoalmente 
por Oficial de Justiça acerca do dia, hora e formato da audiência; 
caso se encontre preso esta DECISÃO servirá como ofício à 
direção do estabelecimento prisional para a apresentação do 
réu, que acompanhará o ato e será interrogado também por 
videoconferência;
5 - As testemunhas que são Policiais Militares e demais agentes 
públicos - que possuírem número de telefone nos autos serão 
intimadas por meio de ligação telefônica ou envio de mensagem 
de aplicativo, quando então serão orientadas a respeito dos 
procedimentos para a realização da audiência; se não possuírem 
número de telefone nos autos ou se esse contato não for exitoso, 
deverão ser intimadas pessoalmente;
6 - No caso de intimação pessoal, o Oficial de Justiça deverá 
fazer constar na certidão, além das demais informações exigidas 
pelas Diretrizes, o número de telefone de cada pessoa intimada, 
esclarecendo-a de que no dia e hora da audiência deverá estar 



2510DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

em local reservado com acesso à internet para participar da 
audiência; 
7 - A escrivania deverá disponibilizar às partes cópia integral dos 
autos em meio digital. Sirva-se desta DECISÃO como MANDADO /
ofício. Providencie-se o necessário. 
Intimem-se 
Jaru segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:28 .
Alencar das Neves Brilhante
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Criminal 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru VARA CRIMINAL
Processo n.: 0000635-56.2018.8.22.0003
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Assunto: Ameaça 
Parte autora: M. P. D. E. D. R., - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
Parte requerida: SEVERINO FEITOSA, RUA FRANCISCO 
VALEIRO 775, TEL. 69 9 9203-1291 SETOR 07 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Vistos, 
Ante a possibilidade da realização da audiência por videoconferência, 
determino o prosseguimento do feito. 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/03/2021, 
às 09h30min.
Considerando o Decreto n. 24.887, de 20 de março de 2020, 
que declara Estado de Calamidade Pública em todo o território 
do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento 
à pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19, bem 
como em razão das disposições contidas na Resolução 313/2020 
do Conselho Nacional de Justiça, no Ato Conjunto 09/2020-PR-
CGJ desse Tribunal, a audiência de instrução será realizada por 
videoconferência, observado o seguinte procedimento: 
1 - Para viabilizar a entrevista em reservado com o denunciado, o 
advogado ou defensor poderá utilizar aparelho telefônico próprio 
ou institucional com dados de rede móvel e com os aplicativos 
whatsapp e google meet instalados, podendo ainda optar por 
prestar-lhe atendimento presencial; 
2 - A audiência por videoconferência será realizada com o uso do 
aplicativo google meet, e o link para acesso à sala virtual é meet.
google.com/zoy-xkfm-sew;
3 - Caso o réu seja assistido pela Defensoria Pública, poderá 
receber assistência jurídica através do número 69 9 9272-2348 
(WhatsApp) ou 69 3521-5533. Também poderá consultar na 
internet a página da Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
(https://www.defensoria.ro.def.br) para maiores informações; 
4 - O(s) réu(s) e as testemunhas devem ser intimados pessoalmente 
por Oficial de Justiça acerca do dia, hora e formato da audiência; 
caso se encontre preso esta DECISÃO servirá como ofício à 
direção do estabelecimento prisional para a apresentação do 
réu, que acompanhará o ato e será interrogado também por 
videoconferência;
5 - As testemunhas que são Policiais Militares e demais agentes 
públicos - que possuírem número de telefone nos autos serão 
intimadas por meio de ligação telefônica ou envio de mensagem 
de aplicativo, quando então serão orientadas a respeito dos 
procedimentos para a realização da audiência; se não possuírem 
número de telefone nos autos ou se esse contato não for exitoso, 
deverão ser intimadas pessoalmente;
6 - No caso de intimação pessoal, o Oficial de Justiça deverá 
fazer constar na certidão, além das demais informações exigidas 
pelas Diretrizes, o número de telefone de cada pessoa intimada, 

esclarecendo-a de que no dia e hora da audiência deverá estar 
em local reservado com acesso à internet para participar da 
audiência; 
7 - A escrivania deverá disponibilizar às partes cópia integral dos 
autos em meio digital. Sirva-se desta DECISÃO como MANDADO /
ofício. Providencie-se o necessário. 
Intimem-se 
Jaru segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:28 .
Alencar das Neves Brilhante
Juiz(a) de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 
1º Juizado Especial Cível Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 
2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221 
Processo nº 7000266-35.2021.8.22.0003 REQUERENTE: 
GILCELIO SILVA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: KARLA DIVINA PERILO - 
RO4482, ANDERSON ANSELMO - RO6775
REQUERIDO: RIZONEIDE PEREIRA DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - Sala de Conciliação 1 Data: 
12/03/2021 Hora: 12:10 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo 
whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou 
a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de 
antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
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nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 25 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 
1º Juizado Especial Cível Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 
2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221 

Processo nº 7003581-08.2020.8.22.0003 REQUERENTE: 
GILCELIO SILVA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: KARLA DIVINA PERILO - 
RO4482, ANDERSON ANSELMO - RO6775
REQUERIDO: CAMILA PAULA COUTINHO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - Sala de Conciliação 2 Data: 
19/03/2021 Hora: 07:50 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo 
whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou 
a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de 
antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
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XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 25 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7003037-20.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:DANILO DA SILVA ARAUJO, ALBERTO 
SANTOS DUMONT 2642 JARDIM DOS ESTADOS - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: HEMMYLLYE KAROLINY MONJARDIM, 
OAB nº RO10489
Requerido/Executado: LARISSA ESTER MOURA, RODOVIÁRIA 
DOS COLONOS BOX 18 ZONA URBANA - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação de cobrança pela qual a parte autora pretende 
receber da parte requerida a quantia de R$ 723,62, referente a 
negócios entre as partes.
No presente caso concreto, a questão de MÉRITO dispensa 
a produção de prova em audiência, logo, há que se promover o 
julgamento antecipado da causa, na forma do art. 355, inciso I, do 

Código de Processo Civil.
Devidamente citada a requerida deixou de apresentar contestação, 
não compareceu à audiência de conciliação, razão pela qual 
decretado sua revelia.
A inércia da parte requerida, faz presumir serem verdadeiros 
os fatos alegados na peça exordial, pois, ainda, leva-se em 
conta os documentos que instruem a exordial, denota-se que é 
incontestável o negócio jurídico firmado entre as partes, pertinente 
a nota promissória, bem como que o requerido deve honrar com o 
pagamento do valor pleiteado na peça vestibular.
A jurisprudência do nosso Tribunal de Justiça já asseverou:
Na ação de cobrança, busca-se a formação de um título 
executivo. Sabe-se que os cupons fiscais não têm força de título 
executivo, porém, é reconhecida como prova documental escrita. 
Não ocorrendo a contestação, torna-se o réu revel e os fatos 
narrados pelo autor na inicial tornam-se incontroversos, ou seja, 
reputam-se como verdadeiros. (100.014.2007.008965-0. Relator: 
Desembargador Kiyochi Mori. 1ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia. Data: 30/09/2008).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de 
MÉRITO, para condenar a requerida LARISSA ESTER MOURAao 
pagamento de R$ 723,62, em favor de DANILO DA SILVA ARAUJO, 
que deve ter juros desde a citação e correção monetária a partir do 
ajuizamento da ação.
Sem custas processuais e honorários nessa instância, nos termos 
dos art. 54 e 55, da Lei n. 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7003076-17.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
Requerente/Exequente:AFONSO LOPES DE SENA, LINHA 605, 
KM 09 1778 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: ROSENIR GONCALVES AYARDES, 
OAB nº RO6348
Requerido/Executado: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 
4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado do requerido:DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
1) Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c danos 
morais, promovida por AFONSO LOPES DE SENA, em face de 
ENERGISA S/A, na qual pleiteia:
a) Revisão das faturas dos meses de agosto de 2019 e junho de 
2020 e, 
b) Seja a requerida condenada na devolução, em dobro, da 
diferença cobrada indevidamente com relação aos meses agosto 
de 2019 e junho de 2020, no montante de R$ 1.219,25.
c) condenação da requerida em danos morais no importe de R$ 
5.000,00
Alega o autor que a fatura do mês de agosto de 2019 foi cobrada no 
valor de R$ 449,28 a qual é exorbitante, pois sua média de consumo 
no ano de 2019 varia entre R$ 100,00 e R$ 200,00. Declara ainda 
que recebeu cobrança da fatura do mês de junho de 2020 no valor 
de R$ 742,11, mais R$ 27,86 de multa, o que também possui valor 
exorbitante, pois destoa da média de consumo para o período. 
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Declara que os valores estão incorretos, pois não houve alteração 
de eletrodoméstico em sua residência. Requer a condenação em 
danos materiais e morais. Juntou documentos (ID n. 48191004 a 
48191014). 
Regularmente citada a parte requerida apresentou preliminar de 
incompetência do juízo por necessidade de perícia técnica nas 
instalações elétricas na residência do autor. No MÉRITO alegou 
que a fatura do mês de agosto de 2019 se trata de acúmulo de 
consumo dos meses de 06 e 07/2019 que foi faturado pelo mínimo 
devido a leitura do coletor estava bem menor do que a do histórico 
de medição, ou seja, foi cobrado a fatura mínima. 
Declarou que quanto a fatura do mês de maio, no valor de R$ 
742,11 foi cobrado a fatura em razão de consumo normal. Aduz 
que por mais que tenha divergências nas leituras, a fatura de maio 
de 2020, que foi cobrada no valor de R$ 742,11, posteriormente 
o faturamento corrigiu cobrando somente a taxa mínima. Sem 
documentos (ID n. 50999028). 
A audiência de conciliação foi realizada no ID n. 51078258 restou 
infrutífera. 
A parte autora apresentou impugnação no ID n. 51237245.
Pois bem,
2. Da preliminar de MÉRITO 
Em primeiro lugar, rejeito a preliminar suscitada pelo requerido 
relativamente à incompetência do juízo em razão de perícia 
técnica, pois este juízo não vislumbra complexidade que enseja a 
necessidade de perícia.
3. Do MÉRITO 
No MÉRITO a ação é improcedente.
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, 
é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ – 
4ªTurma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sáde Figueiredo, julgado em 
14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
No presente caso, a questão de MÉRITO dispensa a produção 
de prova em audiência, logo, há que se promover o julgamento 
antecipado da causa, na forma do art. 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil.
Compete ao autor a comprovação do fato constitutivo de seu direito 
(art. 373, inciso I do CPC) enquanto que à requerida a comprovação 
de fato extintivo, impeditivo e modificativo de seu direito (art. 373, 
inciso II do CPC).
A demanda trata-se na verdade de pedido de revisão de faturas 
de energia elétrica, relativas aos meses de agosto de 2019 (R$ 
449,28) e junho de 2020 (R$ 742,11), que, segundo o autor, estão 
destoando da normalidade.
No MÉRITO, o caso atrai a aplicação do Código do Consumidor 
com inversão do ônus da prova, nos termos do seu artigo 6, inciso 
VIII, uma vez que é a concessionária quem detém os meios e os 
documentos necessários para a produção da prova pertinente ao 
consumo de energia elétrica efetuada pelo autor no período objeto 
da ação, bem como o conhecimento técnico necessário e as ações 
de fiscalização para garantir serviço satisfatório e regularidade dos 
“relógios medidores” da energia fornecida.
3.1 Dos danos materiais
Analisando as provas digitalizadas nos autos, tem-se que a 
pretensão da parte autora é improcedente, tendo em vista que a 
parte requerida comprovou a cobrança regular de consumo.
Em análise aos autos, verifica-se que de apensar de ter havido 
lançamento irregular nos períodos informados, não houve danos 
materiais ao autor por ausência cobrança a maior das faturas de 
energia elétrica.
A requerida afirma que a cobrança do mês de agosto de 2019 
ocorreu em razão de recuperação de consumo dos meses de 
junho e julho de 2019, os quais foram cobrados taxa mínima, o 
que comprova mediante documento de ID n. 50999028 - Pág. 2. 
Nota-se que o consumo cobrado de forma regular no mês anterior 
(maio de 2019) foi de 320 kwh, no entanto no mês de junho e julho 
a consumo foi de apenas 50kwh/mês, o que foi cobrado juntamente 
com a fatura do mês de agosto de 2019. A fatura do mês de agosto 

foi de 840 kwh que somadas aos 100kwh cobrados nos dois meses 
anteriores proporciona média de 313kwh de consumo nos meses 
de junho a agosto de 2019 o que encontra-se dentro dos padrões 
de consumo do autor.
Da mesma forma a fatura do mês de junho de 2020. Verifica-se que 
no mês antecedente (abri/2020), o consumo foi de 300kwh e no 
mês de maio de 2020 saltou para 1330 kwh, no entanto, nos meses 
de seguinte, junho, julho, agosto, setembro e outubro, o consumo 
foi de apenas 50kwh/mês, a fim de compensar o consumo a maior 
em maio de 2020 (ID n. 50999028 - Pág. 2), de forma que a média 
do consumo dos meses de maio a outubro de 2020 é de 311kwh.
Embora o autor alega tratar de cobrança irregular no mês de junho 
de 2020, trata-se, na verdade, do mês de maio de 2020 cuja fatura 
venceu no mês de junho de 2020 (ID n. 48190448).
Desta forma, verifico que houve, de fato lançamento de valores 
irregulares nos meses de agosto de 2019 e junho de 2020, no 
entanto não houve prejuízo material ao autor, devido os valores 
pagos a maior nestes meses terem sido compensados nos demais 
meses.
Em réplica, facultou-se à parte autora rechaçar a tese e documentos 
apresentados pela parte requerida, ocasião que não fez, apenas 
reafirmou as alegações da inicial, o que presume-se sua legitimidade 
das alegações da requerida. Não obstante a tela sistêmica de ID n. 
50999028 - Pág. 2 ter sido elabora unilateralmente pela requerida, 
o autor não a impugnou, tampouco apresentou as faturas dos 
meses de junho e julho de 2019, bem como as faturas dos meses 
de julho a outubro de 2020 as quais foram pagas somente as taxas 
mínimas.
Verifica-se que a multa alegada pelo autor, no valor de R$ 27,86, 
trata-se da fatura do mês de junho de 2020, o que corrobora com 
a alegação da requerida de que foi cobrada a taxa mínima nos 
meses seguintes ao lançamento irregular.
Dessa forma, deve a autora se ater que apesar da inversão do 
ônus da prova aplicável ao caso em testilha, não pode se esquivar 
de manifestar-se diante dos documentos trazidos pela requerida.
Mesmo considerando a inversão do ônus da prova, aplicável ao 
feito, em razão da inteligência do art. 6°, VIII, do CDC, caberia 
à parte autora, nos termos do art. 333, I, CPC, comprovar o fato 
constitutivo do seu direito, verbis: “Art. 333 - O ônus da prova 
incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;”
Desta feita, verifica-se que o autor se desincumbiu de comprovar 
que, ao contrário do que alegou a requerida, que houve cobrança 
a maior das faturas, fato impeditivo do direito do requerido, nos 
termos do art. 372, II, do CPC.
Considerando que a cobrança por parte da requerida é legítima, 
esta agiu no exercício regular do seu direito.
3.2 Do pedido de indenização por danos morais.
A parte autora postula indenização por danos morais no valor de 
R$ 5.000,00. 
O Código de Defesa do Consumidor adotou a Teoria da 
Responsabilidade Civil Objetiva do fornecedor de serviços, nos 
termos do art. 14 da referida legislação consumerista.
Logo, para o surgimento da responsabilidade civil e consequente 
dever de reparar, são necessários os seguintes requisitos: 1) defeito 
na prestação do serviços; 2) dano patrimonial ou extrapatrimonial 
ao consumidor; e 3) nexo de causalidade.
No caso dos autos, não restou demonstrado danos extramatrimoniais 
que enseja reparação.
O dano moral consiste na penosa sensação da ofensa, na 
humilhação perante terceiros, na dor sofrida, enfim, nos efeitos 
puramente psíquicos e sensoriais experimentados pela vítima do 
dano, em consequência deste, seja provocada pela recordação 
do defeito ou da lesão, quando não tenha deixado resíduo mais 
concreto, seja pela atitude de repugnância ou de reação ao ridículo 
tornada pelas pessoas que o defrontam, circunstâncias estas não 
vivenciadas pelo autor. 
Nesse sentido:
DANO MORAL - MERO ABORRECIMENTO - A indenização por 
danos morais exige a comprovação de circunstância capaz de gerar 
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ferimento à esfera da personalidade que mereça ser sancionada ou 
compensada. (TJ-SP - APL: 992080230341 SP, Relator: Ronnie 
Herbert Barros Soares, Data de Julgamento: 05/07/2010, 31ª 
Câmara de Direito Privado E, Data de Publicação: 19/07/2010).
Compulsando os autos, verifica-se que o autor não comprovou 
que a cobrança irregular, lhe causou danos ou circunstância que 
ultrapassasse os meros aborrecimentos capaz de produzir dor a 
sua personalidade, pois conforme esclarecido acima, não houve 
pagamento a maior.
Portanto, apesar do desconforto dessa situação, deve o mesmo 
ser tido como contratempo que sofreu o autor, de forma que a 
pagamento a maior da conta telefônica, não se mostra suficiente a 
causar nos autores abalo psicológico ou emocional. 
A esse respeito, com base no princípio da persuasão racional, os 
meios de prova coligidos nos autos sustentam a pretensão da parte 
requerida e, consequentemente, refutam a pretensão da parte 
autora.
3. DISPOSITIVO 
Posto isso, com fundamento no artigo 188, inciso I, do Código Civil, 
julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, pondo fim ao processo de 
conhecimento, com resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 
487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários nesta fase.
Após, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7003894-66.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Correção Monetária
Requerente/Exequente:CLEBER GONCALVES DOS SANTOS, 
RUA JOÃO BATISTA 2848, AP 02 SETOR 01 - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: INDIANO PEDROSO GONCALVES, 
OAB nº RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº 
RO5906
Requerido/Executado: ANDRESSA ANDRADE DE SOUZA, RUA 
DO CAMPO S/N DISTRITO DE COLINA VERDE - 76898-000 - 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Homologo o acordo entabulado entre as partes, nos termos 
consignados em ata de audiência (CEJUSC), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos.
Sem custas processuais e honorários nesta instância, conforme o 
art. 55 da Lei n° 9.099/95.
Fica dispensado o prazo recursal e intimação das partes.
Publique-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Jaru/RO,25/01/2021 
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7000234-30.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente:HERICA LAIANE DOS SANTOS SILVA, 
AV. DOM PEDRO I 3703 SETOR 05 - 76890-000 - JARU - 

RONDÔNIA
Advogado do requerente: ARTHUR PEREIRA MUNIZ, OAB nº 
RO8339
Requerido/Executado: Oi S/A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, 
- DE 3290 A 3462 - LADO PAR COSTA E SILVA - 76803-460 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos 
materiais em razão de incorporação de rede elétrica.
A parte autora requereu as benesses da justiça gratuita.
O simples pedido de gratuidade é insuficiente para o seu 
deferimento. A parte autora não trouxe aos autos elementos que 
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de 
gratuidade. 
Assim, atento ao disposto no art. 99, §2º do CPC, intime-se a 
parte autora para, no prazo de 05 dias, emendar a inicial, a fim 
de comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos, o que 
everá ser feito mediante apresentação de declaração de renda 
fornecida pela Receita Federal, fichas do IDARON, Detran-RO 
e Registro de Imóveis, cópia da CTPS e outros documento que 
demonstre seus rendimentos.
Decorrido in albis o prazo supra mencionado, certifique-se e voltem 
os autos conclusos.
Jaru/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 
1º Juizado Especial CívelRua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 
2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221 
Processo nº 7000245-59.2021.8.22.0003 AUTOR: ADRIELLE 
ABRANCHES GOMES
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON FERREIRA PEGO - RO6306, 
LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO - RO10928
REQUERIDO: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E 
CARGAS EIRELI
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - Sala de Conciliação 1 Data: 
19/03/2021 Hora: 07:30 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo 
whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou 
a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de 
antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
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ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 

processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 25 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 
1º Juizado Especial CívelRua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 
2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221 
Processo nº 7000179-79.2021.8.22.0003 AUTOR: EDVAN DE 
OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDGAR LUIZ DA SILVA - RO9430
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - Sala de Conciliação 1 Data: 
05/03/2021 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo 
whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou 
a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de 
antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
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mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 25 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 
1º Juizado Especial Cível Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 
2, Jaru - RO - CEP: 76890-000; (69) 3521-0221 
Processo nº 7000265-50.2021.8.22.0003 REQUERENTE: 
GILCELIO SILVA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: KARLA DIVINA PERILO - 
RO4482, ANDERSON ANSELMO - RO6775
REQUERIDO: GIRLANE PATRICIA DE SOUZA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 

da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - Sala de Conciliação 1 Data: 
12/03/2021 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo 
whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou 
a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de 
antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 



2517DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 25 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7002587-77.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente:FRANCISCO JANUNCIO BEZERRA, 
LINHA 605, KM 25, THEOBRAMA ZONA RURAL - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, 
OAB nº RO8713, PEDRO PAIXAO DOS SANTOS, OAB nº 
RO1928
Requerido/Executado: SABEMI PREVIDENCIA PRIVADA, RUA 
SETE DE SETEMBRO 515, - ATÉ 998/999 CENTRO HISTÓRICO 
- 90010-190 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL, Banco 
Bradesco S/A, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO 
AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ
Advogado do requerido: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546, JULIANO MARTINS MANSUR, 
OAB nº RJ113786, BRADESCO
DESPACHO 
Vistos.
Considerando que apenas o Dr. Fabio de Paula Nunes comprovou 
a impossibilidade de participar da audiência, intime-se o autor para 
comprovar sua impossibilidade, sob pena de extinção, nos termos 
do art. 51, inciso I da Lei 9.099/95 e condenação em pagamento 
das custas processuais, conforme determina o Enunciado 28 do 
FONAJE e o art. 12 da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Prazo: 5 dias.
Jaru - RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7004097-62.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material
Requerente/Exequente:ADMIR CEVADA SCHIORLIN, ÁREA 
RURAL S/N ÁREA RURAL - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, 
OAB nº RO5471
Requerido/Executado: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, 
OAB nº RO635, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
O executado pleiteou o parcelamento do feito na forma estabelecida 
no art. 916 do CPC/2015, diante da situação de pandemia, 
comprovando o depósito de 30% do crédito em conta judicial (ID 
n.52833338). 
O autor manifestou-se pelo indeferimento do pedido de parcelamento 
em razão de sua vedação ao cumprimento de SENTENÇA, e 
requereu seja realizado pesquisa ao sistema bacenjud para 
penhora dos valores acrescidos de multa de 10% nos termo do art. 
523, §2º do CPC (ID n. 53599116).
Pois bem.
O pleito vem disciplinado no art. 916 do CPC que estabelece:
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor 
em execução, acrescidos de custas e de honorários de advogado, 
o executado poderá requerer seja permitido a pagar o restante em 
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% (um por cento) ao mês.
[...]
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da 
SENTENÇA.
Analisando o texto normativo em questão, observa-se que, em caso 
de execuções, de fato tem-se como direito subjetivo do devedor 
em ter-lhe ofertado o parcelamento, contudo, optou o legislador em 
vedar, expressamente, tal benesse nas ações de cumprimento de 
SENTENÇA, como no caso em apreço.
A doutrina interpretando o citado DISPOSITIVO observa que:
“(...) O parcelamento concebido pelo art. 916 é um incidente típico 
da execução por quantia certa fundada em título extrajudicial, que 
se apresenta como uma alternativa aos embargos do executado. 
Figura dentre os DISPOSITIVO s que regulam os embargos, ação 
que nem sequer existe na execução de SENTENÇA. Aliás, não 
teria sentido beneficiar o devedor condenado por SENTENÇA 
judicial com novo prazo de espera, quando já se valeu de todas 
as possibilidades de discussão, recursos e delongas do processo 
de conhecimento. Seria um novo e pesado ônus para o credor, 
que teve de percorrer a longa e penosa via crucis do processo 
condenatório, ter ainda de suportar mais seis meses para tomar 
as medidas judiciais executivas contra o devedor renitente. O 
que justifica a moratória do art. 916 é a sua aplicação no início do 
processo de execução do título extrajudicial. Com o parcelamento 
legal busca-se abreviar, e não procrastinar, a satisfação do direito 
do credor que acaba de ingressar em juízo. Não há, pois, lugar 
para prazo de espera e parcelamento num quadro processual 
como esse.” (TEODORO JUNIOR, Humberto in O novo Procesos 
Civil Brasileiro, Ed. Forense, 2016, p. 217.).
Não obstante a vedação expressa da aplicação do instituto no 
cumprimento de SENTENÇA, penso que o parcelamento pode 
ser deferido nas hipóteses de concordância do credor, o que não 
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ocorreu no presente caso.
No mesmo sentido é TJRO:
Processo Civil. Cumprimento de SENTENÇA. Pedido de 
parcelamento da dívida. Não aceitação do credor. Indeferimento. 
Requisito primordial para a possibilidade de parcelamento, 
nos termos do que prevê o art. 916 do NCPC, é a aceitação do 
credor, de tal modo que a rejeição por parte do exequente impõe-
se o indeferimento da pretensão parcelatória. (AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, Processo nº 0800932-73.2017.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 18/10/2017)
Ademais a requerida não comprovou a dificuldade financeira em 
cumprir com a obrigação. 
Por tais razões, indefiro o pedido de parcelamento.
Diante do pagamento do valor de 30% do crédito e considerando 
que houve pedido de parcelamento o que foi neste momento 
analisado, indefiro o pedido de penhora online com o acrescido de 
multa de 10%. 
Intime-se a requerida a comprovar o pagamento do saldo 
remanescente, no prazo de 5 dias, com base no cálculo de ID 
n. 48255295 - Pág. 2 sob pena de acréscimo de multa de 10% e 
honorários referentes à execução (§§ 1º ao 3º do art. 523, CPC) 
com relação ao saldo remanescente.
Decorrido o prazo sem pagamento, venham conclusos para 
penhora via sistema bacenjud do saldo remanescente acrescido 
da multa de 10% com base nos cálculos apresentados no ID n. 
53599116 - Pág. 3.
Jaru - RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7000258-92.2020.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:TATIANE PEDROSO ROCHA, RUA 
FLORIANÓPOLIS 3350, CASA SETOR 03 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: ANDERSON ANSELMO, OAB nº 
RO6775, KARLA DIVINA PERILO, OAB nº RO4482
Requerido/Executado: DAIANE MARCIELE SOUZA OLIVEIRA, 
RUA RAPOSO TAVARES 3482 SETOR 06 - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de pedido da parte autora para reconhecimento da citação 
da requerida por meio do aplicativo WhatsApp e penhora online de 
ativos financeiros da requerida.
Considerando que a citação é ato processual que visa, além de 
dar ciência ao requerido quanto a existência e o ter da ação, dá 
início ao prazo para que apresente sua defesa, a formalidade é 
essencial para resguardar a validade do ato, posto que a existência 
de qualquer vício na sua execução, poderá ensejar nulidade.
Ademais, a citação através via WhatsApp carece de regulamentação 
própria a fim de garantir a segurança jurídica indispensável ao 
ordenamento. No presente caso não se pode garantir se é a 
pessoa da requerida quem recebeu a mensagem para participar da 
audiência de conciliação (ID n. 44186424).
Assim, indefiro o pedido de reconhecimento de citação via aplicativo 
WhatsApp, devendo a parte autora, obrigatoriamente, informar o 
endereço físico da requerida.
Prazo: 05(cinco) dias.
Jaru - RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7005083-16.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material
Requerente/Exequente:ANTONIO FERREIRA DA SILVA, ÁREA 
RURAL S/N ÁREA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, 
OAB nº RO5471
Requerido/Executado: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1) Diante das dificuldades apresentadas pela parte autora que os 
impossibilitem de acompanhar o oficial de justiça na diligência, e 
diante do estabelecimento de medidas para mitigação dos riscos 
decorrentes da doença causado pelo coronavírus (Covid-19), no 
âmbito do TJRO, suspendo sine die a diligência nestes autos.
2) Com o fim das medidas para contenção da pandemia e retorno 
das atividades presenciais, venham conclusos para deliberação 
de nova diligência pelo oficial de justiça acompanhado do autor 
conforme determinado no ID n. 46370689. 
Jaru - RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7000260-28.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:GILCELIO SILVA DE OLIVEIRA, AVENIDA 
RIO BRANCO 2654, CIMA APT 01 SETOR 05 - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: KARLA DIVINA PERILO, OAB nº 
RO4482, ANDERSON ANSELMO, OAB nº RO6775
Requerido/Executado: MARCIA MARIA MOURA, RUA MARANHÃO 
2298, CASA SETOR 05 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
1-Cite-se a parte devedora, via carta AR, para efetuar o pagamento 
do débito no prazo de 03 (três) dias ou oferecer embargos em 15 
dias a contar da data citação, independentemente de garantia do 
juízo.
Anote-se no MANDADO /carta que os embargos, caso sejam 
oferecidos, não terão efeito suspensivo, mesmo havendo 
excepcionalmente a concessão desse efeito, não há impedimento 
à realização dos atos da penhora e de avaliação dos bens.
Fica a parte executada, também, advertida de que decorrido o 
prazo para o oferecimento dos embargos sem interposição, o que 
deverá ser certificado, a mesma terá o prazo de 05 (cinco) dias 
para oferecimento de bens à penhora com os respectivos valores.
Deverá o Sr.(a) Oficial de Justiça (caso a diligência tenha que ser 
cumprida pelo mesmo) ao receber o MANDADO proceder, apenas, 
à citação para fins de conhecimento da presente ação.
2-Decorrido o prazo para embargos e digitalizada a planilha de 
atualização do débito, voltem-me os autos conclusos para a 
realização de consulta perante o sistema BACENJUD.
3-Sendo negativa a consulta no Bacenjud, intime-se o credor, por 
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meio de seu advogado, via sistema PJE, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, indicar bens do devedor passíveis de penhora, sob pena 
de extinção (art.53 § 4º da Lei 9.099/95), com sua condenação ao 
pagamento das custas e despesas processuais.
SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO CARTA AR/MANDADO, 
O QUAL DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM A PEÇA INICIAL, 
ONDE CONSTA O NOME, QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO DAS 
PARTES.
Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7000229-08.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Nota Promissória
Requerente/Exequente:GILCELIO SILVA DE OLIVEIRA, AVENIDA 
RIO BRANCO 2654, CIMA APT 01 SETOR 05 - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: KARLA DIVINA PERILO, OAB nº 
RO4482, ANDERSON ANSELMO, OAB nº RO6775
Requerido/Executado: ANDRESSA ROCHA VIEIRA, RUA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1601, CASA SETOR 07 - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Sendo as partes capazes, o objeto lícito e versando a matéria sobre 
direitos disponíveis, com fundamento no artigo 840, do Código 
Civil, HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo de vontade celebrado 
pelas partes e inserido nos autos, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições ali 
acordadas.
Por conseguinte, DECLARO EXTINTA a presente execução, 
nos termos de art. 924, II, do CPC, e determino o seu oportuno e 
respectivo arquivamento.
Fica ressalvada, todavia, a possibilidade de desarquivamento do 
feito e imediata execução na hipótese de inadimplência, e caso 
assim requeira a parte autora, independentemente do pagamento 
de taxa ou custas. 
FICA DISPENSADO O PRAZO RECURSAL E INTIMAÇÃO DAS 
PARTES.
Publique-se no DJE, após, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito
Processo nº: 7000253-36.2021.8.22.0003
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Requerente/Exequente:ELIANE MARA DE MIRANDA, RUA 
RAFAEL VAZ E SILVA 1040, - DE 980/981 A 1309/1310 NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-162 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: ELIANE MARA DE MIRANDA, OAB nº 
RO7904
Requerido/Executado: ERLI MARCIAL BARROS DE MOURA, 
LINHA 666 - KM 15, INEXISTENTE ZONA RURAL - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerido:SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
1 - Cumpra-se na forma deprecada. Sirva-se a presente DECISÃO 
como MANDADO.
2 - Sendo positiva ou negativa a diligência, devolva-se a presente 

com as baixas pertinentes.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7001716-47.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:MARCOS ALVES DA SILVA, LINHA 659, 
S/N, KM 13, LOTE 16ª, GLEBA 26 S/N ZONA RURAL - 76898-000 
- GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB 
nº RO10519, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517, 
THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033
Requerido/Executado: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES S/N, - DE 4000 A 
4344 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-060 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração que ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A opôs em face da SENTENÇA 
de ID 36337721. 
Narra a parte embargante que a SENTENÇA foi omissa, não 
manifestando-se acerca do pedido de condenação da parte autora 
por litigância de má-fé arguida. 
Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na 
SENTENÇA omissão, obscuridade, contradição ou erro material, 
nos termos do artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil. A 
omissão ocorre quando o julgado não aprecia tese firmada em 
julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de 
competência aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando 
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do 
NCPC; a obscuridade se caracteriza pela ausência de clareza 
da SENTENÇA, de modo a dificultar a correta interpretação 
do pronunciamento judicial; a contradição existe em razão da 
incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições 
inconciliáveis, podendo acarretar, inclusive, dificuldades a seu 
cumprimento. O erro material, por sua vez, consiste em inexatidões 
materiais ou erros de cálculo, conforme art. 494, do NCPC.
Os embargos de declaração têm a FINALIDADE simples e única 
de completar, aclarar ou corrigir uma DECISÃO omissa, obscura 
ou contraditória. Não são destinados à adequação do decisum 
ao entendimento da parte embargante, nem ao acolhimento de 
pretensões que refletem mero inconformismo, e, menos ainda, à 
rediscussão de questão já resolvida. 
Além disso, a condenação por litigância de má-fé exige, além da 
caracterização de uma das hipóteses a que se refere o art. 80 do 
CPC, a demonstração de que de tal conduta decorreu prejuízo à 
parte contrária, o que não aconteceu nos presentes autos. 
Cabe destacar que, a análise da SENTENÇA revela que a mesma 
não possui as omissões apontadas pela requerida, eis que é certo 
que acolhendo o pedido suscitado, não está o juízo vinculado a 
manifestar-se acerca de todas as demais, que em nada influam 
para o MÉRITO da causa, como a em questão que não configurou-
se, como medida de economia processual, não merecendo reforma/
acréscimo a DECISÃO atacada. 
A análise do teor dos embargos demonstra que o que a parte 
pretende, em verdade, é alterar o teor da SENTENÇA, de modo 
a alterar a DECISÃO de MÉRITO proferida, o que não é possível 
pela presente via.
Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem próprios e 
tempestivos e os REJEITO, eis que inexiste omissão, obscuridade, 
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contradição ou erro material a ser sanado na SENTENÇA, que 
deverá permanecer tal como foi lançada.
Intimem-se as partes.
Oportunamente, arquivem-se.
Jaru - RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7000144-22.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente:ADELIA DOS SANTOS PINTO, LINHA 623 
KM 21,5 S/N ZONA RURAL - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA - RONDÔNIA, SERAFIM FERREIRA DA SILVA, LINHA 
623 KM 21,5 S/N ZONA RURAL - 76898-000 - GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: SANDRO VALERIO SANTOS, OAB nº 
RO9137
Requerido/Executado: ENERGISA S/A, AVENIDA RICARDO 
CANTANHEDE, N. 1101 1101 CENTRO - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido:
DECISÃO 
Vistos.
1 – Do recebimento da Inicial.
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos 
materiais em razão de incorporação de rede elétrica.
Considerando o entendimento da Turma Recursal do TJRO de 
que a necessidade de produção de prova pericial não influi na 
definição da competência do juizado especial (Recurso Inominado 
n° 7002190-86.2018.8.22.0003. Turma Recursal. Relator: Juiz 
Arlen José Silva de Souza. Data do julgamento: (13/02/2019, e 
considerando ainda o entendimento de que a prescrição somente 
começa a contar após a incorporação da rede elétrica (Processo 
nº 7001723-83.2018.822.0011, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 05/09/2019.), 
consigno que não são estes o entendimento deste magistrado, 
contudo, recebo a inicial dada a pacificação da questão perante a 
Turma Recursal.
2 - Da audiência de conciliação
A experiência cotidiana deste Juízo tem demonstrado que o 
requerido dificilmente realiza acordos nas audiências designadas 
para este único fim, o que as torna inócuas e, portanto, 
desnecessárias, até porque, caso haja interesse, eventual proposta 
de acordo poderá ser ofertada no bojo da própria contestação ou 
petição intermediária. Caso haja proposta de acordo, intime-se 
a parte contrária. Caso seja aceita a proposta, voltem os autos 
conclusos para homologação.
Desta feita, excetuando-se à regra processual, no presente caso 
não será designada audiência de conciliação, tendo em vista 
que recente entendimento firmado no Encontro Estadual dos 
Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a desnecessidade 
de audiência, quando se verificar, pela natureza da matéria, não 
haver qualquer prejuízo. Confira:
“Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da lei 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n° 9.099/95, quais seja, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º).
Deste modo, considerando o caso dos autos, se constata que a 
não realização de audiência de conciliação não trará qualquer 

prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla defesa ou 
contraditório, posto que para esse resguardo o Juízo fixará prazo 
para a parte requerida apresentar defesa.
3 - Da citação e demais atos
Assim, cite-se o requerido, ENERGISA S/A, via sistema Pje, para 
que, querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis. Esclareço que a citação deverá ser realizada no CNPJ 
e denominação da CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA 
– CERON, diante do Termo de Cooperação firmado entre as 
respectivas empresas e informado a este juízo através do Sei n. 
0006560-64.2019.8.22.8000.
3.1 Apresentada a contestação, intime-se a parte autora, via PJE, 
para que apresente réplica em 15 (quinze) dias úteis.
3.2 - Expeça-se MANDADO de constatação, a fim de que o(a) Sr(a) 
Oficial(a) de Justiça certifique:
3.3- Quem é o proprietário do imóvel onde foi construída a rede 
elétrica e instalada a subestação de energia descrita na petição 
inicial;
3.4- Qual o local em que foi construída a rede elétrica e instalada a 
subestação, se DENTRO ou FORA da propriedade rural do autor, 
descrevendo qual o tamanho da rede elétrica, qual a quantidade de 
poste utilizada e a sua metragem, e qual a capacidade/potência da 
subestação (5, 10, 15 KVA).
3.5- Na hipótese da construção da rede elétrica/subestação 
tiver sido construída dentro da propriedade, deverá descrever 
minuciosamente, qual o tamanho da rede, qual a quantidade 
de postes utilizado e, caso consiga identificar, anotar qual a 
capacidade/potência do transformador;
3.6 – Proceda a avaliação da rede elétrica, in locu, devendo fornecer 
relatório detalhado do estado de conservação e do valor de seus 
componentes. Após, dê-se ciências às partes.
4 - Os autos apenas deverão vir conclusos após cumpridas todas 
as determinações supracitadas.
5 - Caso seja indeferida a realização de audiência de instrução e 
julgamento, o feito será julgado no estado em que se encontra.
6 - Em qualquer das hipóteses acima, o feito será julgado em 
audiência, salvo outro motivo.
7 - SIRVA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO  
DE AVALIZAÇÃO/CONSTATAÇÃO, A QUAL DEVERÁ SER 
INSTRUÍDA COM A CÓPIA DA INICIAL, ONDE CONSTA O NOME, 
QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO DAS PARTES.
8 - Intime-se a parte autora desta DECISÃO, via PJe.
9 - Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem 
os autos conclusos.
RETIRE-SE A AUDIÊNCIA DE PAUTA.
Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-
000; (69) 35211220
Processo n°: 7003193-08.2020.8.22.0003
REQUERENTE: FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS - RO5471
REQUERIDO: ENERGISA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
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NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Jaru, 25 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 
2º Juizado Especial CívelRua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 
2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº 7003765-61.2020.8.22.0003 REQUERENTE: 
AGNALDO CARLOS RODRIGUES SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: KARLA DIVINA PERILO - 
RO4482, ANDERSON ANSELMO - RO6775
REQUERIDO: FLORISVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - Sala de Conciliação 1 Data: 
29/03/2021 Hora: 07:30 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo 
whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou 
a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de 
antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 

arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 25 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 
2º Juizado Especial CívelRua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 
2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº 7004022-86.2020.8.22.0003 REQUERENTE: 
AGNALDO CARLOS RODRIGUES SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDERSON ANSELMO - 
RO6775, KARLA DIVINA PERILO - RO4482
REQUERIDO: RAFAEL DOUGLAS DE SOUZA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - Sala de Conciliação 1 Data: 
22/03/2021 Hora: 12:10 Devido a videoconferência, deve a parte 
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informar número de telefone, de preferência com o aplicativo 
whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou 
a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de 
antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 

com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 25 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 
2º Juizado Especial Cível Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 
2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº 7000259-43.2021.8.22.0003 AUTOR: FABIANA DOS 
SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HELIO JOAO PEPE DE MORAES - 
ES13619
RÉU: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, 
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - Sala de Conciliação 2 Data: 
22/03/2021 Hora: 11:10 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo 
whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou 
a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de 
antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
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comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 

de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Jaru, 25 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-
000; (69) 35211220
Processo n°: 7004138-29.2019.8.22.0003
EXEQUENTE: JAIR ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO RODRIGUES DE 
SOUZA - RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE 
- RO9033
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Jaru, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003943-10.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: JOSE MILTON DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: KEVILLYN ENDLICH SIMAO, 
OAB nº RO10593, ADLA ALMEIDA WENSING NAZARKO 
COIMBRA, OAB nº RO10326
REQUERIDO: ENERGISA S/A
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial e deixo de designar a audiência prévia de 
conciliação prevista no art. 334 do CPC, com fundamento no 
princípio da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da 
celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência/
prática judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições 
bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, estas, 
até mesmo por orientação decorrente de política interna e 
administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no 
início do procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera 
a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável 
do processo, o que não impede que em outra fase judicial seja 
tentada a conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo 
processual ou ao espírito conciliador da nova legislação.
A parte autora aduz que construiu em sua propriedade rural 01 (uma) 
subestação, para instalar energia elétrica em sua propriedade rural, 
requerendo o ressarcimento dos valores empreendidos. Logo, para 
que se possa saber se a parte autora efetuou os gastos, faz-se 
necessária a produção de prova técnica consistente em auto de 
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constatação por oficial de justiça.
Autorizo que seja realizada a constatação antes da citação da 
ENERGISA, para que a requerida tenha condições de propor 
acordo ao apresentar a contestação e simplificar o trâmite do 
processo.
Para isso, DETERMINO ao senhor oficial de justiça que proceda 
constatação junto ao local onde se encontra a subestação. Durante 
o ato, o Oficial de Justiça deverá averiguar:
a) se a rede particular é localizada integralmente no imóvel de seus 
proprietários;
b) se a subestação é utilizada para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para as unidades de consumo de seus proprietários ou se 
é conectada em sistema de distribuição de energia elétrica para 
outras unidades consumidoras;
c) Quem é o proprietário do imóvel onde foi construída a rede 
elétrica e instalada a subestação de energia descrita na petição 
inicial;
d) Qual o local em que foi construída a rede elétrica e instalada a 
subestação, se DENTRO ou FORA da propriedade rural do autor, 
descrevendo qual o tamanho da rede elétrica, qual a quantidade de 
poste utilizada e a sua metragem, e qual a capacidade/potência da 
subestação (5, 10, 15 KVA);
e) Na hipótese da construção da rede elétrica/subestação 
tiver sido construída dentro da propriedade, deverá descrever 
minuciosamente, qual o tamanho da rede, qual a quantidade 
de postes utilizado e, caso consiga identificar, anotar qual a 
capacidade/potência do transformador;
f) Proceda a avaliação da rede elétrica, in locu, devendo fornecer 
relatório detalhado do estado de conservação e do valor de seus 
componentes; 
g) se a subestação está completa( com postes, fios, transformador, 
medidor (vulgarmente conhecido como relógio) e funcionando 
regularmente; 
h) Há alguma inscrição no transformador e a indicação de 
potencia(KVA)  Indicando quaisquer outros dados que sejam 
observados no local e entenda o oficial de justiça pertinentes para 
o caso subjudice.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu 
advogado.
1) Depois de juntado o laudo, CITE-SE a requerida, para contestar 
a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias.
2) Havendo interesse de a parte requerida apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
3) Após, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar 
impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Por fim, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência 
e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017) 
ADVIRTO às partes que: 
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo.
II – deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no 
endereço constante dos autos.
4)Cumprida as medidas supra, traga-me os autos conclusos para 
SENTENÇA.
Determino a publicação no Diário de Justiça Eletrônico, para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
Cite-se. Intimem-se.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO. 
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000079-61.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ELENCAR OTTONI
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDER MIGUEL CARAM, OAB 
nº RO5368, THIAGO HENRIQUE BARBOSA, OAB nº RO9583
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, etc.
Providencie a Escrivania a modificação da classe processual, 
passando a constar: como “cumprimento de SENTENÇA ”. 
INTIME-SE a parte executada, na pessoa do seu advogado 
constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento 
da condenação, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência 
a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos 
termos do art. 523 e parágrafos do Código de Processo Civil.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já 
autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, 
manifestar-se.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 
(quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, 
poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos 
sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo fazê-lo 
diretamente, instruindo o pedido com a presente DECISÃO.
Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 
(cinco) dias requerendo o que entender de direito, sob pena de 
extinção/arquivamento.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, COMO CARTA AR/
MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
REQUERENTE: ELENCAR OTTONI, LINHA 630, KM 4,5, LOTE 
131, GB 72 ZONA RURAL - 76897-890 - TARILÂNDIA (JARU) - 
RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003295-64.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Incorporação, Indenização por Dano Material, Indenização 
por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
REQUERENTE: EDSON PERGENTINO CORREIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA 
DE ABREU, OAB nº RO2792
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828
DECISÃO 
Vistos.
Diante das circunstâncias do processo e por entender que não 
há elementos suficientes para o julgamento do MÉRITO, pois há 
controvérsia que merece ser sanada. 
Para isso, DETERMINO ao senhor oficial de justiça que proceda 
constatação junto ao local onde se encontra a subestação. Durante 
o ato, o Oficial de Justiça deverá averiguar:
a) se a rede particular é localizada integralmente no imóvel de seus 
proprietários;
b) se a subestação é utilizada para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para as unidades de consumo de seus proprietários ou se 
é conectada em sistema de distribuição de energia elétrica para 
outras unidades consumidoras;
c) Quem é o proprietário do imóvel onde foi construída a rede 
elétrica e instalada a subestação de energia descrita na petição 
inicial;
d) Qual o local em que foi construída a rede elétrica e instalada a 
subestação, se DENTRO ou FORA da propriedade rural do autor, 
descrevendo qual o tamanho da rede elétrica, qual a quantidade de 
poste utilizada e a sua metragem, e qual a capacidade/potência da 
subestação (5, 10, 15 KVA);
e) Na hipótese da construção da rede elétrica/subestação 
tiver sido construída dentro da propriedade, deverá descrever 
minuciosamente, qual o tamanho da rede, qual a quantidade 
de postes utilizado e, caso consiga identificar, anotar qual a 
capacidade/potência do transformador;
f) Proceda a avaliação da rede elétrica, in locu, devendo fornecer 
relatório detalhado do estado de conservação e do valor de seus 
componentes; 
g) se a subestação está completa( com postes, fios, transformador, 
medidor (vulgarmente conhecido como relógio) e funcionando 
regularmente; 
h) Há alguma inscrição no transformador e a indicação de 
potencia(KVA)  Indicando quaisquer outros dados que sejam 
observados no local e entenda o oficial de justiça pertinentes para 
o caso subjudice.
Após a juntada do MANDADO, intimem-se as partes para ciência 
e manifestação no prazo de 5 dias, retornando os autos conclusos 
para SENTENÇA.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO. 
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003951-84.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: JOSE JOAO CESCONETI
ADVOGADOS DO REQUERENTE: KEVILLYN ENDLICH SIMAO, 
OAB nº RO10593, ADLA ALMEIDA WENSING NAZARKO 
COIMBRA, OAB nº RO10326
REQUERIDO: ENERGISA S/A
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 

Vistos.
Conforme consta a petição inicial foi indeferida, uma vez que a 
procuradora do autor não promoveu a emenda a inicial. 
Inconformada a procuradora alega que não decorreu o prazo para 
todos os representantes do autor, requerendo a reconsideração da 
DECISÃO e suspensão do prazo.
É valida a publicação de intimação de apenas um dos procuradores 
da parte autora, mesmo se na procuração foram outorgados 
poderes a vários procuradores, especialmente se não há nos autos 
qualquer pedido no sentido de que as publicações sejam realizadas 
em nome de um procurador determinado.
Assim, indefiro o pedido da procuradora do autor.
Nada mais havendo, arquivem-se.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7002695-09.2020.8.22.0003
Procedimento do Juizado Especial Cível
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: MARIA CLEIDE DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WERNOMAGNO GLEIK DE 
PAULA, OAB nº RO3999
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Considerando a tempestividade da interposição, recebo o recurso 
em seus efeitos devolutivo e suspensivo
Defiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a parte autora 
juntou declaração de hipossuficiência e declarou não ter condições 
de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento. 
Ademais, juntou certidões negativas de imóvel, IDARON e outros.
Além disso, o imóvel urbano pertencente ao recorrente é onde 
reside.
1) Intime-se a parte recorrida para apresentar as contrarrazões ao 
recurso, no prazo de 10 dias úteis.
2) Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se 
os autos à Superior Instância.
26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a)de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7001681-87.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
REQUERENTE: AILTON DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTONIO ZENILDO TAVARES 
LOPES, OAB nº RO58981063249
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR, OAB nº 
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AC17314, BRADESCO
DECISÃO 
Vistos.
Conforme consta foi oportunizado prazo a parte requerida para 
juntar contrato de alienação do veículo, com o fim de apurar o valor 
a ser restituído ao autor. No entanto, a requerida deixou transcorrer 
o prazo sem juntar o documento. 
Registro que foram oportunizado três prazos diferentes para parte 
requerida, estando os autos paralisados desde o mês de setembro 
aguardando o cumprimento da DECISÃO. Portanto, precluiu a 
prova requerida.
Intime-se a requerida da SENTENÇA e aguarde-se o trânsito em 
julgado.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003897-21.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: KEVILLYN ENDLICH SIMAO, 
OAB nº RO10593, ADLA ALMEIDA WENSING NAZARKO 
COIMBRA, OAB nº RO10326
REQUERIDO: ENERGISA S/A
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a inicial e deixo de designar a audiência prévia de 
conciliação prevista no art. 334 do CPC, com fundamento no 
princípio da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da 
celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência/
prática judicial, nas ações movidas em desfavor de instituições 
bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, estas, 
até mesmo por orientação decorrente de política interna e 
administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no 
início do procedimento judicial, restando em sua maioria infrutífera 
a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável 
do processo, o que não impede que em outra fase judicial seja 
tentada a conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo 
processual ou ao espírito conciliador da nova legislação.
A parte autora aduz que construiu em sua propriedade rural 01 (uma) 
subestação, para instalar energia elétrica em sua propriedade rural, 
requerendo o ressarcimento dos valores empreendidos. Logo, para 
que se possa saber se a parte autora efetuou os gastos, faz-se 
necessária a produção de prova técnica consistente em auto de 
constatação por oficial de justiça.
Autorizo que seja realizada a constatação antes da citação da 
ENERGISA, para que a requerida tenha condições de propor acordo 
ao apresentar a contestação e simplificar o trâmite do processo.
Para isso, DETERMINO ao senhor oficial de justiça que proceda 
constatação junto ao local onde se encontra a subestação. Durante 
o ato, o Oficial de Justiça deverá averiguar:
a) se a rede particular é localizada integralmente no imóvel de seus 
proprietários;
b) se a subestação é utilizada para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para as unidades de consumo de seus proprietários ou se 
é conectada em sistema de distribuição de energia elétrica para 
outras unidades consumidoras;
c) Quem é o proprietário do imóvel onde foi construída a rede 
elétrica e instalada a subestação de energia descrita na petição 
inicial;

d) Qual o local em que foi construída a rede elétrica e instalada a 
subestação, se DENTRO ou FORA da propriedade rural do autor, 
descrevendo qual o tamanho da rede elétrica, qual a quantidade de 
poste utilizada e a sua metragem, e qual a capacidade/potência da 
subestação (5, 10, 15 KVA);
e) Na hipótese da construção da rede elétrica/subestação 
tiver sido construída dentro da propriedade, deverá descrever 
minuciosamente, qual o tamanho da rede, qual a quantidade 
de postes utilizado e, caso consiga identificar, anotar qual a 
capacidade/potência do transformador;
f) Proceda a avaliação da rede elétrica, in locu, devendo fornecer 
relatório detalhado do estado de conservação e do valor de seus 
componentes; 
g) se a subestação está completa( com postes, fios, transformador, 
medidor (vulgarmente conhecido como relógio) e funcionando 
regularmente; 
h) Há alguma inscrição no transformador e a indicação de 
potencia(KVA)  Indicando quaisquer outros dados que sejam 
observados no local e entenda o oficial de justiça pertinentes para 
o caso subjudice.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu 
advogado.
1) Depois de juntado o laudo, CITE-SE a requerida, para contestar 
a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias.
2) Havendo interesse de a parte requerida apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
3) Após, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar 
impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Por fim, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto Presidência 
e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 08/06/2017) 
ADVIRTO às partes que: 
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo.
II – deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no 
endereço constante dos autos.
4)Cumprida as medidas supra, traga-me os autos conclusos para 
SENTENÇA.
Determino a publicação no Diário de Justiça Eletrônico, para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
Cite-se. Intimem-se.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO. 
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-
000; (69) 35211220
Processo n°: 7001165-38.2018.8.22.0003
EXEQUENTE: ARINEU JORGE BENDLLER
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA CRISTIANE 
RIBEIRO - RO2204, TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - RO7199
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a se manifestar acerca do 
pagamento realizado pela parte contrária e requerer o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Jaru, 26 de janeiro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-
000; (69) 35211220
Processo n°: 7004381-36.2020.8.22.0003
REQUERENTE: VALDIR LOUZADA DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: DOMERITO APARECIDO DA 
SILVA - RO10171
REQUERIDO: ANTONIO DELL ARCIPRETE
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a se manifestar acerca do 
AR NEGATIVO e requerer o que entender de direito, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Jaru, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2º Juizado Especial Cível
Rua Raimundo Catanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-
000; (69) 35211220
Processo n°: 7000093-45.2020.8.22.0003
EXEQUENTE: MARIA DA PENHA SOARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER MIGUEL CARAM - RO5368, 
THIAGO HENRIQUE BARBOSA - RO9583
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a se manifestar acerca do 
pagamento realizado pela parte contrária e requerer o que entender 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Jaru, 26 de janeiro de 2021.

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7000175-42.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA de Obrigação de Prestar 
Alimentos
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente:E. A. V., RUA RIO GRANDE DO NORTE 
2615 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, K. P. V. N., 
RUA RIO GRANDE DO NORTE 2615 SETOR 01 - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: RECLAMADO: J. N. D. S., RUA AZALÉIA 
2883 BAIRRO PRIMAVERA - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do requerido: 
DESPACHO 
Vistos;
1- Defere-se a gratuidade judiciária nos termos do art. 98 do CPC. 
1.1- Processe-se em segredo de justiça.
2- Expeça-se o necessário para intimação do executado, via 
carta-AR, de preferência (Ofício Circular da Corregedoria Geral da 
Justiça do TJRO n. 159/2016), na forma do 528 do CPC para que, 
no prazo de 03 (três) dias, a contar da sua intimação, comprove o 
pagamento da prestação alimentícia vencidas até referida data ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo, tanto em relação às parcelas 

vencidas quanto às que vencerem no curso do processo, sob pena 
de ser protestado o seu nome e ser decretada a sua prisão civil 
(§1° c/c §3° c/c §7°, do art. 528, do CPC).
Deverá constar no MANDADO de citação/intimação que o Sr.(a) 
Oficial(a) deverá anotar os dados pessoais do executado (número 
do RG e principalmente o CPF);
O executado deve ficar ciente que não é considerado efetivo o 
pagamento por meio de envelope bancário, apenas o depósito 
direito em conta, feito no caixa de atendimento.
3- Sendo apresentada ou não a justificativa do devedor, 
encaminhem-se os autos para manifestação da parte exequente e, 
em seguida, ao MP.
4- Após, voltem os autos conclusos para DECISÃO.
Ressalta-se que é dever das partes sempre comprovar e atualizar 
o seu endereço, sob pena de ser presumida a validade nas 
comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial 
declinado nos autos, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 
274 do Código de Processo Civil.
O presente DESPACHO servirá como CARTA - AR/MANDADO /
CARTA PRECATÓRIA, devendo ser instruído com as cópias 
necessárias.
Lembra-se a Escrivania que sempre deverá atualizar os cadastros 
do PJE, conforme as informações consignadas nas certidões dos 
Oficiais de Justiça.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7001178-66.2020.8.22.0003
Classe: Desapropriação
Assunto: Servidão Administrativa
Requerente/Exequente:CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 
4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado do requerente: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
Requerido/Executado: SILCA FEITOSA ARAUJO, RUA 
MARECHAL RONDON 2421 CENTRO - 76866-000 - THEOBROMA 
- RONDÔNIA
Advogado do requerido: IRINEU RIBEIRO DA SILVA, OAB nº 
RO133
DECISÃO 
Vistos;
Trata-se de ação para servidão administrativa por utilidade 
pública.
Apesar da parte autora pleitear o julgamento antecipado, é 
imprescindível que a perícia judicial seja realizada, a fim de se 
comprovar o real valor da indenização devida àquele que sofrerá 
prejuízo com a afetação da servidão.
Nessa perícia deve ser avaliado os efeitos de cada fator, 
objetivamente, reunindo subsídios para a fixação justa do coeficiente 
da servidão.
A requerente CERON efetuou um depósito judicial prévio, a título 
de indenização. Todavia, esse foi realizado com base em uma 
avaliação unilateral que produziu, o que por si só, não é capaz de 
convencer o Juízo.
Evidente, portanto, que caberá à parte autora custear as despesas 
com a perícia judicial, para provar que sua apuração foi adequada, 
mediante a pretensão de servidão administrativa.
1- Intimem-se as partes para apresentar seus quesitos e, querendo, 
indicar assistentes técnicos.
Concede-se o prazo de: 05 dias úteis.
2- Após o decurso do prazo concedido no item 1, levando em conta o 
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rol de profissionais de confiança deste Juízo, intime-se o Engenheiro 
Civil Reginaldo José Colombo (endereço: Av. Tiradentes, 2651, 
nesta cidade de Jaru. Portador do telefone: 3521-2473), a dizer se 
aceita o encargo de perito judicial e a propor seus honorários no 
prazo de 05 dias (art. §2°, do art. 465, do CPC).
Ao profissional devem ser enviados os quesitos supracitados e 
aqueles apresentados pelas partes.
O Perito deverá ficar ciente que apenas poderá recusar o encargo, 
no prazo concedido, pelo motivo legítimo, conforme dispõe o art. 
157, §1°, do CPC.
3- Aceito o encargo, desde já o profissional fica nomeado como 
perito judicial nestes autos.
4- Apresentada a proposta dos honorários periciais, intime-se a 
autora, via seu advogado, para comprovar o depósito judicial na 
quantia proposta, no lapso 05 dias úteis.
5- Cumprida a medida contida no item 04, intime-se o Perito 
para iniciar a análise pericial, agendando-a em prazo de 30 dias 
e comunicando o Juízo o mais rápido possível, tendo em vista a 
necessidade de prévia intimação das partes sobre o dia e horário 
agendados.
O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 15 dias 
corridos, a contar da data da perícia.
6- Agendada a perícia, dê-se ciência aos litigantes.
7- Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para tomar ciência 
e, querendo, manifestarem-se no prazo de 05 dias úteis.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7003492-24.2016.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente: GOIASMINAS INDUSTRIA DE LATICINIOS 
LTDA, RODIVIA BR 364 km 285, SEM N/N SETOR 08 - 76890-000 
- JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: WERNOMAGNO GLEIK DE PAULA, 
OAB nº RO3999
Requerido/Executado: RAPIDO TRANSPAULO LTDA, RUA 
BERTO CIRIO 3700 SÃO LUIS - 92420-030 - CANOAS - RIO 
GRANDE DO SUL
Advogado do requerido: VITOR CAMARGO SAMPAIO, OAB nº 
SP385092
DESPACHO 
Vistos;
1- Ante a oposição de embargos declaratórios, intime-se o 
embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) 
dias, consoante disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de 
Processo Civil.
2- Após, venham os autos conclusos para DECISÃO.
Cumpra-se.
Jaru - RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7004517-67.2019.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Posse, Esbulho / Turbação / Ameaça, Reintegração de 
Posse
Requerente/Exequente:JOSE BATISTA DE SOUZA, RUA 
SUMAUMA 2827 CENTRO - 76898-000 - GOVERNADOR JORGE 

TEIXEIRA - RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOSE FELIPHE ROSARIO OLIVEIRA, 
OAB nº RO6568
Requerido/Executado: SERGIO QUEIROZ MARTINUSSI, LINHA 
623, KM 37 LINHA 621 KM 40, PODENDO SER ENCONTRADO 
NOS DOIS ENDEREÇOS ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA, JODILSON DOS SANTOS VALANCUELA, LINHA 
623, KM 37 LINHA 621 KM 40, PODENDO SER ENCONTRADO 
NOS DOIS ENDEREÇOS ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: DOMERITO APARECIDO DA SILVA, OAB 
nº RO10171
DESPACHO 
Vistos.
1) Diante das dificuldades apresentadas pela parte autora que os 
impossibilitem de de participar de audiência virtual, bem como do 
estabelecimento de medidas para mitigação dos riscos decorrentes 
da doença causado pelo coronavírus (Covid-19), no âmbito do 
TJRO, suspendo sine die a audiência designada nestes autos.
2) Com o fim das medidas para contenção da pandemia e retorno 
das audiências presenciais, venham conclusos para designação de 
audiência. 
Retire-se a audiência de pauta.
Jaru - RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7000233-45.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Honorários Advocatícios
Requerente/Exequente: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 2585 SETOR 03 - 76870-525 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do requerente: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, 
OAB nº RO5825
Requerido/Executado: UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO 
LTDA, AVENIDA J.K. n. 1741 SETOR 03 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA, EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A, 
RUA SANTA MADALENA SOFIA 25, TERCEIRO ANDAR, SALA 03 
VILA PARIS - 30380-650 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos;
1- O Cartório deve vincular a guia das custas processuais iniciais, 
juntadas no ID 53595710, a essa ação, por meio do sistema de 
custas do TJRO, tendo em vista que recolhida de modo avulso.
2- Conforme a disposição do art. 334 do CPC e considerando as 
medidas adotadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
no que tange a pandemia do COVID-19, especialmente o disposto 
no art. 4º, caput, do ATO CONJUNTO N. 009/2020 – PR/CGJ 
(Publicado no DJE n. 076 de 24/04/2020) e o Provimento da 
Corregedoria n. 18/2020 (Publicado no DJE n. 096 de 25/05/2020), 
designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 18/03/2021, 
às 08:50 horas, a ser realizada por videoconferência.
2.1- A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro 
Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC.
2.2- Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de 
viabilizar a realização da audiência. 
Em relação a esta diligência, deverá ser observado os seguintes 
pontos:
a) A contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da 
citação/intimação.
b) caso o ato seja cumprido por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar 
do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de 
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e-mail da parte requerida, constando no inteiro teor da certidão a 
informação.
2.3- Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por 
videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências 
de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua 
realização em meio digital e outras características que indiquem 
necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
2.4- Para realização da audiência por videoconferência bastará a 
intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual, 
observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu 
advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação 
ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta 
ou MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência.
c) Havendo necessidade de intimação de representantes da 
Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, 
esta será realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico 
(PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do 
órgão, com confirmação de recebimento.
2.5- As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo 
magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a 
solenidade na data designada.
2.6- Frisa-se que a parte autora pleiteou pela realização da 
audiência conciliatória.
2.7- A solenidade apenas não se realizará se ambas partes, 
expressamente, manifestarem desinteresse na composição 
consensual (Inciso I, do §4°, do art. 334, do CPC).
2.8- Consoante o §3° do art. 334, do CPC, a parte autora fica 
intimada, via seu advogado, a se fazerem presentes na audiência 
designada.
2.9- Os litigantes ficam cientes que devem estar acompanhadas 
por seus advogados na audiência (§9°, do CPC) e podem constituir 
representante, por meio de procuração específica, com poderes 
para negociar e transigir (§10°, do art. 334, do CPC). 
Registra-se que o não comparecimento injustificado do autor ou 
do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8°, do CPC). 
3- Cite-se a parte requerida poderá oferecer contestação, por 
petição, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC), cujo termo 
inicial será a data: 
a) da audiência de conciliação, ou da última sessão de conciliação, 
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, -não 
houver autocomposição; 
b) do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de 
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer 
a hipótese do art. 334, §4°, inciso I, do CPC.
4- A parte requerida, ainda, fica intimada de todas as disposições 
consignadas no item 1 e de que, não apresentando contestação, 
será considerado revel e aplicada a presunção preceituada no art. 
344, do CPC.
CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA-AR/
MANDADO, DEVENDO SER INSTRUÍDO COM CÓPIA DA PEÇA 
INICIAL, ONDE A PARTE REQUERIDA ESTÁ QUALIFICADA.
O(a) Sr(a) Oficial (a) de Justiça deverá observar a nova regra 
estabelecida no §2°, do art. 212, do CPC.
Ressalta-se que é dever das partes sempre comprovar e atualizar 
o seu endereço, sob pena de ser presumida a validade nas 
comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial 
declinado nos autos, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 
274 do Código de Processo Civil.
Cumpra-se.

Jaru - RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7001471-36.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rural (Art. 48/51)
Requerente/Exequente:ELZI MARIA SAMOSQUIN VICENTE, 
LINHA 630 KM 70, TARILÂNDIA ZONA RURAL - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº 
RO5725
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE 
VARGAS 100, CASA CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Advirto à parte a necessidade da leitura atenta a fim de que se 
atendem quanto ao procedimento e ônus de intimação de suas 
testemunhas.
1) Diante da justificativa apresentada no ID n. 53618450 e 
considerando as medidas adotadas pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia no que tange a pandemia do COVID-19, 
especialmente o disposto no art. 10º, caput, do Ato Conjunto n. 
20/2020 – PR/CGJ, publicado no DJE n. 181 de 25/09/2020, p. 
1 a 50), REDESIGNO audiência por videoconferência para o dia 
13/04/2021, às 10h30min a ser realizada por meio do aplicativo 
Hangouts Meet.
2) Para realização da audiência por videoconferência, será 
observado o seguinte:
a) Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo 
juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será 
incluída no PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
b) Participando pelo computador: necessário câmera e microfone 
instalados e em pleno funcionamento, basta clicar no link: https://
meet.google.com/cyp-mfdp-erd, não será necessário instalar 
nenhum aplicativo.
c) Participando pelo celular: necessário instalação prévia do 
aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store; 
após, basta clicar no link acima informado.
d) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua 
identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
3) Os interessados deverão ser intimados por meio de seus 
advogados (art. 334, §3º do CPC) e cabe aos advogados das 
partes informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas 
do dia e hora da audiência designada, dispensando-se a intimação 
do juízo (art. 455 do CPC), importando em desistência da inquirição 
caso não o faça (art. 455, §3º do CPC).
4) Ressalto que caberá ao advogado a incumbência de encaminhar 
o link da audiência às partes e testemunhas, bem como orientá-las 
quanto ao acesso à sala virtual.
5) Caso as partes pretendam que a solenidade ocorra na 
modalidade presencial ou que não possuam meios técnicos para 
que audiência ocorra por videoconferência, deverão comprovar a 
situação de excepcionalidade devidamente justificada, em até 5 
dias antes da audiência.
Int.
Jaru - RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Cível, 1º Juizado Especial Cível e da Fazenda Pública
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 02, JARU – RO
CEP: 76890-000 - Fone:(69)3521-3238 - E-mail: jaw1civel@tjro.
jus.br
Processo nº: 7002725-44.2020.8.22.0003
Classe:EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
Assunto: [Bem de Família]
Requerente: DALVA GOMES DE OLIVEIRA GABLER
Advogado do(a) EMBARGANTE: SIDNEI DA SILVA - RO3187
Requerido: Banco do Brasil S.A
Advogado do(a) EMBARGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS 
- RO6673-A
Fica o embargado via seu advogado, citado, para querendo, no 
prazo de 15 dias, contestar os embargos, conforme DECISÃO do 
ID 46184261.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-
000, Jaru Processo nº: 7000934-40.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito
Requerente/Exequente:WALTER DAVI DE ASSIS, PA - SANTA 
CATARINA 0 ZONA RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO865
Requerido/Executado: SUELY CESARIO DE JESUS, AV MAL. 
RONDON 3.102 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do requerido: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745
DESPACHO 
Vistos;
Diante da justificativa apresentada pelo causídico do autor (ID 
n. 35577761), redesigno audiência para o dia 03/02/2021, às 
09h30min. 
Advirto às partes a necessidade da leitura atenta a fim de que se 
atendem quanto ao procedimento e ônus de intimação de suas 
testemunhas.
1- Considerando as medidas adotadas pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia no que tange a pandemia do COVID-19, 
especialmente o disposto no art. 10, caput, do ATO CONJUNTO N. 
20/2020 – PR/CGJ, publicado no DJE n. 181 de 25/09/2020, p. 1 a 
50), a audiência será realizada por videoconferência para por meio 
do aplicativo Hangouts Meet.
2- Para realização da audiência por videoconferência, será 
observado o seguinte:
a) Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo 
juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será 
incluída no PJe, nos moldes como já ocorre atualmente.
b) Para participar pelo computador, necessário câmera e microfone 
instalados e em pleno funcionamento. Basta clicar no link: https://
meet.google.com/teu-foub-tem Não será necessário instalar 
nenhum aplicativo.
c) Para participar pelo celular, necessário instalação prévia do 
aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store. 
Após, basta clicar no link acima informado.
d) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua 
identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
3- Os interessados deverão ser intimados por meio de seus 
advogados (art. 334, §3º do CPC) e cabe aos advogados das 
partes informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas 
do dia e hora da audiência designada, dispensando-se a intimação 
do juízo (art. 455 do CPC), importando em desistência da inquirição 
caso não o faça (art. 455, §3º do CPC).

4- Consigo ao advogado de sua incumbência informar ou intimar 
a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e o meio pelo qual 
a solenidade será realizada, dispensando-se a intimação do juízo 
(art. 455 do NCPC)
4.1- Consigo ainda a advogado, sua incumbência informar de 
encaminhar o link da audiência às partes e testemunhas, bem 
como orientá-las quanto ao acesso à sala virtual.
4.2- A intimação deverá ser realizada por carta com aviso 
de recebimento, devendo o causídico juntar aos autos, com 
antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, 
cópia da correspondência de intimação e do comprovante de 
recebimento (art. 455, §1º do NCPC).
4.3- Cumpre ressaltar que, a inércia na realização da intimação a 
que se refere o § 1º do artigo supracitado, importa em desistência 
da inquirição da testemunha.
4.4- Fica dispensada tal comprovação, desde que a parte se 
comprometa a levar a testemunha à audiência, independentemente 
da intimação e, caso a testemunha não compareça, presumir-se-á a 
desistência de sua oitiva (art. 455, § 2º do mesmo Diploma Legal).
5- Os Advogados Públicos, Defensores Públicos e Promotores de 
Justiça deverão informar no processo, no prazo de 5 dias, seus 
e-mail’s e números de telefone, bem como o das pessoas a serem 
ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e a 
entrada na sala da audiência da videoconferência, na data e horário 
pré-estabelecido.
5.1- Com o decurso do prazo sem a informação, incumbirá a parte 
a apresentação de testemunha sob pena de preclusão. 
6- A intimação pela via judicial ocorrerá tão somente nas hipóteses 
do § 4º do art. 455 do NCPC.
7- As partes ficam intimadas por seus procuradores.
Intime-se.
Cumpra-se.
Jaru - RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Luís Marcelo Batista da Silva
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL 

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7001833-38.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 23/06/2020 16:24:36
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) 
AUTOR: BRENNO HENRIQUE SANTOS WILL, FLAVIA VIAL DOS 
SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO VENTURELLE DE BRITO - 
RO7031
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO VENTURELLE DE BRITO - 
RO7031
RÉU: WELLITON MORRÂMIDY SCHROCK WILL
Intimação - AUTOR
Fica o advogado da parte autora intimado para manifestação em 
face nova proposta de parcelamento do débito.
ID: 
Jaru/RO, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021.
MARCIO GREY LEAL NEVES
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7002712-45.2020.8.22.0003
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Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Assunto: Administração de herança, Inventário e Partilha
REQUERENTES: CERIDELSON DE OLIVEIRA PAIS JUNIOR, 
ALBERT HENRIQUE FROSSARD PAES
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARIANA CAROLINE DE 
SOUZA, OAB nº MG195569, HORNE FERREIRA DUTRA, OAB 
nº MG92224, TALLYS BRUNO PEREIRA DE OLIVEIRA BASTOS, 
OAB nº MG196787
REQUERIDO: ILZA DE SALES SILVA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, etc.
Novo endereço de Ilza de Sales Silva fornecido ao ID: 52532238. 
Regularize-se no sistema.
Expeça-se MANDADO de citação no endereço informado pelos 
autores, conforme pleiteado.
Caso a parte a requerida não seja localizada no endereço 
informado, intime-se a parte autora, para promover o andamento 
do feito no prazo de 5 (cinco) dias.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/
MANDADO e DEMAIS ATOS:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003484-42.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51), Urbana (Art. 48/51)
EXEQUENTE: DELDINA ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALLAN BATISTA ALMEIDA, OAB 
nº RO6222
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, 
Considerando que a parte autora concorda com o cálculo 
apresentado pelo INSS ao ID: 53520791, conforme manifestação 
ID: 53561139, expeça-se as Requisições de Pequeno Valor.
Aguarde-se o pagamento no arquivo provisório.
Com o pagamento, expeça-se os alvarás de levantamento, nos 
valores apurados, em nome da parte beneficiária e/ou de seu 
advogado, intimando-os para procederem o levantamento.
Oportunamente, consigno que nos valores a serem levantados 
deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não 
somente as importâncias ali descritas, a fim de evitar que eventual 
remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
Posteriormente, decorrido o período de validade dos alvarás, oficie-
se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
informe e/ou comprove nos autos o levantamento total das quantias 
apuradas, ou, se for o caso, descrimine eventual remanescente.
Vindo resposta tornem conclusos para demais deliberações.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7002551-35.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Obrigação Acessória, Juros/Correção Monetária, 
Repetição de indébito, Compensação, Títulos da Dívida Pública
EXEQUENTE: IRMAOS GONCALVES COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HIAGO LISBOA CARVALHO, 
OAB nº RO9504, ELISA DICKEL DE SOUZA, OAB nº RO1177, 
MAGALI FERREIRA DA SILVA, OAB nº SP646
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto por IRMÃOS 
GONÇALVES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA contra ESTADO 
DE RONDÔNIA – FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. 
Informa a exequente que o crédito principal de R$ 3.539.541,15, 
já foi objeto de ação nos autos n. 7000531- 71.2020.8.22.0003, 
tratando-se a presente ação de execução da multa aplicada 
no valor de R$ 3.000,00 até o limite de R$ 1.000.000,00, para o 
Estado abster-se de praticar a cobrança de ICMS sobre demanda 
reservada de potência contratada com CERON.
O Estado de Rondônia apresentou impugnação à execução, 
alegando ausência de intimação do gestor, inexigibilidade da 
obrigação alegando que houve o cumprimento da obrigação 
antes do trânsito em julgado. Requer a revisão da multa, por ser 
desproporcional, bem como que não há incidência de correção 
monetária ou juros moratórios e sua submissão ao regime de 
precatórios (id 50411697).
O exequente apresentou manifestação quanto a impugnação, 
requerendo a rejeição e a compensação tributária (id 51281753).
Relatei. Decido.
O exequente requer a execução de valores que entende devido 
no montante de R$ 1.833.240,42, referente a multa aplicada em 
SENTENÇA, para o Estado abster-se de praticar a cobrança de 
ICMS sobre demanda reservada de potência contratada com 
CERON.
Pois bem.
Primeiro, no tocante à alegação da não intimação para cumprimento 
da DECISÃO, alega a impugnante ausência de intimação pessoal 
do gestor correspondente.
Todavia, conforme consta na Ação de conhecimento, que tramitou 
sob o n. 0002658-48.2013.822.0003, o impugnante foi intimado e 
citado por carga do processo pessoalmente em 27/06/2013 para 
cumprir a DECISÃO liminar, expediente de Id.44709533, pág. 22. 
Em relação à insurgência no tocante à possível inexigibilidade 
de multa no caso, por ausência de intimação pessoal para o 
cumprimento da obrigação, verifico ter sido devidamente recebida 
a intimação pessoal na pessoa de seu representante legal, sendo 
observada, ao que tudo indica, a Súmula 410 do STJ, que prevê 
que A prévia intimação pessoal do devedor constitui condição 
necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer.
Além disso, os recursos interpostos pelo impugnante em nenhum 
momento houve insurgência quanto a intimação pessoal, inclusive 
solicitou a certidão da escrivania da data da intimação para interpor 
o recurso, o que foi certificado (Id.44709533, pág. 22).
Do mesmo modo, em 19/08/2013, houve a prolação da SENTENÇA, 
confirmando os efeitos da tutela e aplicando multa diária por 
descumprimento, sendo a parte impugnante intimada na data de 
21/08/2013 (ID 51281754). 
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Extrai-se dos autos estar devidamente regular o processo e 
procedimento adotado para intimações da parte impugnante, seja 
pessoalmente ou via sistema conforme dispõe a Lei 11.419/06 não 
tendo razão o impugnante em sua inconformidade.
Assim, a rejeição é medida que se impõe.
Quanto a alegação que houve o cumprimento da obrigação antes 
do trânsito em julgado da SENTENÇA, a tese do impugnante não 
se sustenta.
De acordo com o art. 537, § 4º, “A multa será devida desde o dia 
em que se configurar o descumprimento da DECISÃO e incidirá 
enquanto não for cumprida a DECISÃO que a tiver cominado”. Ainda 
no § 3º do mesmo DISPOSITIVO  estabelece que “A DECISÃO 
que fixa a multa é passível de cumprimento provisório, devendo 
ser depositada em juízo, permitido o levantamento do valor após o 
trânsito em julgado da SENTENÇA favorável à parte”. 
Assim, tenho que não se afigura necessário nenhuma confirmação 
em SENTENÇA da multa fixada em liminar para viabilizar a 
execução das astreintes. Descumprida a determinação judicial, 
haverá incidência da multa e o seu beneficiário poderá desde logo 
executá-la. 
DA REVISÃO DA MULTA 
Alega o impugnante que a multa é desproporcional e irrazoável, 
por corresponder mais que 50% da obrigação principal, requerendo 
seja revista para se adequar a patamares razoáveis.
Como é sabido a multa cominatória é instrumento processual 
adequado à busca de maior efetividade da tutela jurisdicional, 
funcionando como mecanismo de indução do devedor ao 
cumprimento da obrigação e da própria ordem judicial. Não se 
trata, portanto, de um fim em si mesmo, de modo que seu valor 
não pode tornar-se mais interessante que o próprio cumprimento 
da obrigação principal. 
No entanto, o valor das astreintes não está limitado ao valor da 
obrigação principal. Assim, é possível que a multa incida e que o 
seu valor venha a ultrapassar o valor da obrigação principal. 
Destaco que, a rigor, o que está limitado ao valor da obrigação 
principal é a cláusula penal. Isso, contudo, se dá em razão de 
vedação legal, em particular em razão do disposto no art. 412 do 
Código Civil, in verbis: “o valor da cominação imposta na cláusula 
penal não pode exceder o da obrigação principal”. 
Em que pese a ausência de limitação valorativa é evidentemente 
que o valor total das astreintes não deve se distanciar muito do valor 
da obrigação principal, sob pena de proporcionar enriquecimento 
sem causa do credor da multa.
No caso em apreço o valor do crédito principal importa em R$ 
3.539.541,15, sendo que o valor da multa é na importância de R$ 
1.833.240,42, ou seja, não ultrapassa o valor do crédito e se mostra 
adequado para efetividade da tutela jurisdicional.
Quanto a incidência de correção monetária ou juros moratórios, 
são devidos juros de mora e correção monetária sobre as astreintes 
fixadas para o caso de descumprimento de obrigação de fazer, já 
em fase de execução, devendo ser considerado, como termo inicial 
dos juros, o trânsito em julgado da DECISÃO, e da correção a data 
do descumprimento da DECISÃO.
No caso a natureza meramente coercitiva das astreintes não exclui 
a incidência dos acessórios, pois, quando incluída na condenação 
judicial, passa a ser dotada da condição de obrigação principal. 
Presente a mora da parte devedora, ao valor da multa coercitiva 
deverão ser acrescidos os consectários legais dela decorrentes, à 
luz do que dispõe o artigo 407 do Código Civil, porquanto se trata 
de dívida líquida fixada em DECISÃO judicial. 
DA COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA
Requer a impugnante que o pagamento seja submetido ao regime 
constitucional de pagamentos a que está à Fazenda Pública, por 
meio de Precatório, alegando que a compensação apenas foi 
garantido em relação a obrigação principal.
Com razão o impugnante a SENTENÇA reconhece o direito da 
parte autora em proceder eventual compensação dos valores 
indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos. 
No presente caso a execução diz respeito a multa cominatória e 
não do crédito tributário recolhido indevidamente.

Portanto, o pagamento deverá ocorrer no regime de precatório.
Pela fundamentação declinada, acolho parcialmente a impugnação 
da requerida ao pedido de cumprimento da SENTENÇA e, por 
consequência, determino que a exequente apresente novos cálculos 
em relação a atualização da multa, tendo como termo inicial dos 
juros, o trânsito em julgado da SENTENÇA, e da correção a data 
do descumprimento da DECISÃO que aplicou a multa.
Sem custas, uma vez que o impugnante é a Fazenda Pública.
Considerando que o impugnante foi vencido em maior parte 
CONDENO ao pagamento dos honorários advocatícios ao 
advogado do requerente impugnado, nesta fase de cumprimento 
da SENTENÇA, no importe de 10% do valor desta ação, nos termos 
do artigo 85, §1º e §2º, inciso I, do CPC.
Certificada a imutabilidade desta DECISÃO, prossiga-se a 
execução.
Com o trânsito em julgado, intime-se o exequente para apresentar 
novos cálculos no prazo de 10 dias.
Elaborados os cálculos, dê vista ao executado para ciência e 
eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em 
que deverão dizer sobre a continuidade do processo.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos 
conclusos para eventuais deliberações.
Jaru/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7004102-55.2017.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Correção Monetária
EXEQUENTE: NILSON ARI SAAR
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WUDSON SIQUEIRA DE 
ANDRADE, OAB nº RO1658
EXECUTADO: EMA MORALES RAU - - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, 
Defiro o pedido retro e determino a suspensão da execução por 1 
(um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º do Código de Processo 
Civil. 
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o 
prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados 
bens penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º do Código 
de Processo Civil. 
Decorrido o prazo de suspensão, o que deverá ser certificado 
pela escrivania, INTIME-SE a parte exequente para que indique a 
existência de bens passíveis de penhora e decline o demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, na forma ao artigo 524, VII, do 
Código de Processo Civil, bem como requeira o que entender de 
direito, no prazo de 05 (cinco) dias
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000236-97.2021.8.22.0003
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Registro de nascimento após prazo legal, Registro Civil de 
Nascimento
REQUERENTE: IZAIAS SILVA DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO WALLACE FERREIRA 
SOUSA, OAB nº RO6995
REQUERIDO: SERVICO DE REGISTRO CIVIS DAS PESSOAS 
NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICIPIO E 
COMARCA DE JARU/RO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Considerando a natureza da demanda e que, eventuais dúvidas 
e/ou correções a respeito de diligências cartorárias deverão ser 
suscitadas perante o Juiz Corregedor dos Cartórios extrajudiciais, 
cuja competência é da 1ª Vara Cível.
Corroborando com tal entendimento, colaciono a jurisprudência de 
nosso Eg. Tribunal de Justiça:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REGISTRO. NULIDADE DE PLENO 
DIREITO. AÇÃO DIRETA. DESNECESSIDADE. CORREIÇÃO DE 
ATOS DOS CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS. COMPETÊNCIA 
ABSOLUTA. REMESSA DO FEITO AO JUÍZO COMPETENTE. As 
nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas, invalidam-
no, independentemente de ação direta. A competência para 
correição de atos dos cartórios extrajudiciais prevista em Código 
de Organização Judiciária é absoluta, devendo serem anulados os 
atos decisórios tomados por juízo incompetente, remetendo-se o 
feito ao juízo competente (Processo nº 0001132-48.2010.822.0101 
– Apelação. Relator: Desembargador Moreira Chagas. Revisor: 
Desembargador Raduan Miguel Filho. Processo publicado no 
Diário Oficial em 27/09/2011).
Dê-se baixa e redistribua-se
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
25 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000261-13.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: JERONIA ANTONIA RAMOS
ADVOGADOS DO AUTOR: NILTON LEITE JUNIOR, OAB nº 
RO8651, LUIZ FERNANDO TORREJAES ROMERO, OAB nº 
RO10471
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Defiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a parte autora 
juntou declaração de hipossuficiência e declarou não ter condições 
de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento. 
Ademais, em se tratando de pessoa que afirma ser trabalhadora rural 
em regime de economia familiar, resta inviabilizada a apresentação 
de comprovantes de rendimento mensal, uma vez que a renda da 
produção rural do trabalhador em regime de economia familiar 
depende do resultado que foi produzido na atividade agrícola e 
em regra, é suficiente apenas para atender as necessidades e o 
sustento do grupo familiar.
Deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando 
de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é autarquia 
federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível 

em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição 
(CPC, artigo 334, § 4º, inciso II).
CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo 
legal, contado em dobro por se tratar de autarquia de ente público 
federal, portanto, 30 dias, com início da contagem a partir da 
citação/intimação pessoal do representante jurídico da autarquia 
requerida (artigos 182 e 183 do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida deverá juntar suas 
provas e especificar outras provas que eventualmente tiver a 
intenção de produzir, inclusive dizer se deseja apresentar prova 
testemunhal, justificando a necessidade e a pertinência.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de 
incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para 
dizer sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, 
retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 
2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, 
artigo 343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de 
seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) 
dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito 
(CPC, artigo 350). 
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares 
indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, 
oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado 
para responder as arguições do réu, deverá desde logo especificar 
se tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já 
tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a 
pertinência.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer 
intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora para se 
manifestar, devendo dizer se tem outra provas a serem produzidas, 
especificando-as, e dizer se deseja apresentar prova testemunhal 
em audiência, justificando a necessidade e a pertinência.
Jaru/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7001588-95.2018.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 16/05/2018 10:43:27
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: LINDAURA BISCOLI 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO CESAR TRINDADE 
REGO - RO75-A
EXECUTADO: LUIZ MACHADO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: FABRICIO MOURA FERREIRA - 
RO3762
NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO - RECOLHER CUSTAS
LEI N. 3.896, de 24/08/2016
Fica a parte REQUERIDA, por seu advogado), notificada para o 
recolhimento das custas processuais, conforme cálculo anexado 
ao processo, no prazo de 15 (quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
dívida ativa.
Deverá o advogado comprovar nestes autos a notificação de seu 
cliente. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no SITE DO 
TJRO POR VIA DO LINK ABAIXO: http://webapp.tjro.jus.br/
custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
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jsf;jsessionid=UvihvD2_g0hoMLY01vSr8Y3TW2BiDP_
qnYxAVJUX.wildfly01:custas1.1
Jaru/RO, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021.
KATIA REGINA GUIMARAES DA SILVA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:7000256-88.2021.8.22.0003
Classe:Divórcio Consensual
Assunto:Dissolução, Guarda
REQUERENTES: R. A. S., L. R. D. A.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JAMILLY ZORTEA ASSIS 
VIZILATO, OAB nº RO9300
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Por tratar de processo que envolve interesse de incapaz, em 
atenção ao disposto no artigo 279 e artigo 178, II, ambos do CPC, 
dê-se vista ao Ministério Público para que emita seu parecer.
A seguir, conclusos.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7004524-64.2016.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: FRAUZINA PINTO DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCIANO FILLA, OAB nº 
RO1585
EXECUTADO: LAUDICEIA DA SILVA MORAES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, 
1) Intime-se a parte executada para se manifestar quanto ao 
pedido retro, bem como ao cálculo remanescente apresentado ao 
ID: 51652404, no prazo de 5 (cinco) dias.
2) Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para 
deliberação.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/
MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
EXECUTADO: LAUDICEIA DA SILVA MORAES, RUA PARÁ 1642 
ST. 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 

Processo: 0006124-50.2013.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Responsabilidade Fiscal
EXEQUENTE: M. D. J. -. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JARU
EXECUTADOS: M S ELETRONICA LTDA - ME, LUCIENE 
RODRIGUES MARTINS, MARINEIA SILVANA DE ALMEIDA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos, 
Diante da certidão cartorária de ID: 47896167, intimem-se as partes 
para requererem o que de direito, no prazo de 5 dias.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002535-52.2018.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 08/08/2018 11:34:30
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEUMAYER PEREIRA DE 
SOUZA - RO1537, ARTUR BAIA RAMOS - RO6721
EXECUTADO: DANIEL ALMEIDA PIRES - EPP, LEANDRA 
FRANCIELI XAVIER DE ARAUJO, DANIEL ALMEIDA PIRES
Advogado do(a) EXECUTADO: SIDNEY DA SILVA PEREIRA - 
RO8209
Intimação DO AUTOR - RETIRAR CARTA PRECATÓRIA - ID 
53606108
Fica o advogado da parte autora intimado para IMPRIMIR A CARTA 
PRECATÓRIA expedida, bem como seus anexos.
Deverá ainda comprovar a distribuição da missiva no prazo de 15 
dias, observando-se o art. 260, II, do CPC. 
Jaru/RO, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário
2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Erro de intepretação na linha: ‘
PROCESSO Nº: #{processoTrfHome.instance.numeroProcesso} 
PROTOCOLADO EM: #{processoTrfHome.dataDistribuicao}
CLASSE: #{processoTrfHome.instance.classeJudicial} 
#{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoSemAdvogadoStr} 
#{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoDetalhadoStr}
#{processoTrfHome.processoPartePoloPassivoSemAdvogadoStr} 
#{processoTrfHome.processoPartePassivoAtivoDetalhadoStr}
‘: Error Parsing:
PROCESSO Nº: #{processoTrfHome.instance.numeroProcesso} 
PROTOCOLADO EM: #{processoTrfHome.dataDistribuicao}
CLASSE: #{processoTrfHome.instance.classeJudicial} 
#{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoSemAdvogadoStr} 
#{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoDetalhadoStr}
#{processoTrfHome.processoPartePoloPassivoSemAdvogadoStr} 
#{processoTrfHome.processoPartePassivoAtivoDetalhadoStr}
Intimação DO REQUERIDO - RETIRAR CARTA PRECATÓRIA - 
ID 53622428
Fica o advogado da parte requerida intimado para, IMPRIMIR A 
CARTA PRECATÓRIA expedida, bem como seus anexos.
Deverá, ainda, comprovar a distribuição da deprecata no prazo de 
15 dias, observando-se o art. 260, II, do CPC.
Jaru/RO, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário
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2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002947-12.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 15/09/2020 11:18:52
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: ADRIANO CALHEIRO DA SILVA, ANGELICA CALHEIRO 
DA SILVA
RÉU: ADENILDO CALHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: RINALDO DA SILVA - RO8219
Intimação DO PROCURADOR DA PARTE – ASSINAR TERMO DE 
GUARDA - ID 53622440
Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar que seu cliente 
assine Termo de Compromisso de Guarda.
Fica ainda intimado de que deverá juntar o termo devidamente 
assinado no processo.
Jaru/RO, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002799-98.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 03/09/2020 09:10:55
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: JESSICA RODRIGUES DOS SANTOS
RÉU: NOVA PROFISSIONAL CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
TREINAMENTO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME
Intimação DO AUTOR - RETIRAR CARTA PRECATÓRIA - ID 
53635640
Fica o advogado da parte autora intimado para IMPRIMIR A CARTA 
PRECATÓRIA expedida, bem como seus anexos.
Deverá ainda comprovar a distribuição da missiva no prazo de 15 
dias, observando-se o art. 260, II, do CPC. 
Jaru/RO, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021.
FABIANE PALMIRA BARBOZA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7003824-49.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: SOPHIA ISABELLI NERY VIEIRA TECCHIO
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA MACHADO DANIEL 
PRENSZLER, OAB nº RO9227
RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA 
CENTRAL
ADVOGADOS DO RÉU: ALINE MARIA DE MOURA MARTINS 
MOREIRA, OAB nº PE22039, JULIANA DE ALMEIDA E SILVA, 
OAB nº PE21098, MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA, OAB 
nº RN1064, ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA, OAB 
nº AL16983
DECISÃO 
Vistos, 
Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com danos 
morais com pedido de tutela de urgência proposta pela menor 
SOPHIA ISABELLI NERY VIEIRA TECCHIO representada pelos 
avós e guardiões legais Lindomar Cássio Vieira e Maria de Matos 
Nery Vieira, em desfavor da CENTRAL NACIONAL UNIMED 
– COOPERATIVA CENTRAL e UNIMED DE RONDÔNIA – 
COOPERATIVA, todos qualificados nos autos.
Sustenta, em síntese que a menor foi diagnosticada com Epilepsia, 
Atraso Global do Neuro desenvolvimento, Transtorno do Espectro 

Autista (TEA) e Síndrome Genética a esclarecer (CID G40.8, 
F84.0, Q87) e faz uso das medicações Levetiracetam e Valproato 
de Sódio, conforme laudo médico de ID 51273625.
Alega que a menor é dependente do avô e guardião legal, Srº 
Lindomar Cássio Vieira, em plano de saúde. Aduz que o plano de 
saúde possui cobertura integral, sem cooparticipação, sem carência 
e de âmbito nacional. Neste sentido, em consulta e avaliação, foi 
solicitado pelo Médico Geneticista, Dr. Thiago Rodrigues Cavole, 
a realização do Exame de Sequenciamento Completo dos Éxons 
de Genoma – EXOMA, mas foi negada pela requerida, sob o 
fundamento de que não está inserido no rol da Agência Nacional 
de Saúde – ANS.
Requer a condenação das requeridas na obrigação de fazer para 
custear a realização do Exame de Sequenciamento Completo 
dos Éxons de Genoma – EXOMA, bem como a condenação da 
requerida por danos morais no importe de R$ 8.000.00. 
Apesar de não ter sido determinada a citação, a ré CENTRAL 
NACIONAL UNIMED – COOPERATIVA CENTRAL compareceu 
nos autos e apresentou contestação ao ID: 52332719.
Instado o MP se manifestou pela procedência dos pedidos, ID: 
52691860.
É o relatório necessário. Decido.
Pois bem. Nos termos do artigo 300 do CPC revela-se indispensável, 
à concessão do provimento provisório de urgência antecipado 
vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a 
existência de relevância da fundamentação inerente ao pedido - 
probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris - e de perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo – periculum in mora, se 
a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas 
à luz de superior critério da proporcionalidade/razoabilidade, em 
exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente 
tensão no caso em apreço, como recomenda a Constituição da 
República.
Examinados os argumentos aduzidos na inicial, bem como às provas 
que instruem o pedido, verifica-se estarem presentes os requisitos 
necessários à concessão da tutela de urgência, há verossimilhança 
nas alegações da parte requerente, diante da solicitação médica 
(ID: 51273621). 
Importante mencionar que sobre o direito à saúde da pessoa com 
TEA, a Lei n. 12.764/2012 prevê o direito ao diagnóstico precoce e 
à obrigatoriedade do fornecimento de atendimento multiprofissional 
ao paciente diagnosticado com autismo, custeados pelo respectivo 
plano de saúde: 
Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:
III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção 
integral às suas necessidades de saúde, incluindo: 
a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; 
b) o atendimento multiprofissional; 
c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;
d) os medicamentos;
e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento 
Art. 5º A pessoa com transtorno do espectro autista não será 
impedida de participar de planos privados de assistência à saúde 
em razão de sua condição de pessoa com deficiência, conforme 
dispõe o art. 14 da Lei n. 9656, de 3 de junho de 1998.
E, havendo indicação médica, a negativa da ré mostra-se abusiva, 
pois há cobertura para a doença a ser tratada (transtorno do espectro 
autista, associado a atraso de desenvolvimento neuropsicomotor, 
epilepsia e dismorfias em investigação etiológica).
Nesse sentido, cito o seguinte julgado:
“CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. COBERTURA. ROL DA 
ANS. 1 - Havendo expressa indicação médica, é abusiva a 
negativa de cobertura de custeio de tratamento sob o argumento 
da sua natureza experimental ou por não estar previsto no rol 
de procedimentos da ANS. 2-Recurso desprovido. (TJ-SP - RI: 
00002829720178260016 SP 0000282-97.2017.8.26.0016, Relator: 
Paulo César Batista dos Santos, Data de Julgamento: 25/08/2017, 
Sétima Turma Cível, Data de Publicação: 25/08/2017)”. 
A roborar, o entendimento do nosso Tribunal de RO:
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO DE SAÚDE. 
NEGATIVA DE CUSTEIO. SOCIEDADES COOPERATIVAS 
UNIMED. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. TRATAMENTO 
CIRÚRGICO. ROL DA ANS EXEMPLIFICATIVO. URGÊNCIA 
CARACTERIZADA. RECURSO NÃO PROVIDOA Unimed Rondônia 
detém legitimidade para figurar no polo passivo de ação relativa a 
contrato de prestação de serviços médicos firmado com a Unimed 
Ji-Paraná, porque, embora constituam pessoas jurídicas distintas, 
são integrantes do mesmo complexo empresarial cooperativo 
denominado Unimed. Segundo entendimento pacificado do STJ, 
o fato de o tratamento pleiteado não constar no rol da ANS, por 
si só, não é capaz de afastar a cobertura pleiteada, pois a falta 
de previsão do procedimento médico não representa a exclusão 
tácita da cobertura contratual. CÍVEL, Processo nº 7046568-
70.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, 
Data de julgamento: 31/07/2020. Grifei.
Com efeito, a lista da ANS estabelece a cobertura mínima, não se 
tratando, portanto, de rol taxativo. Há, ainda, perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo, pois se trata de doença que costuma 
ser tratada de forma mais eficaz se descoberta prematuramente, 
de modo que a realização do exame se mostra urgente.
Assim, estão presentes os pressupostos legais (art.300, CPC), 
razão pela qual DEFIRO A LIMINAR para determinar que a 
requerida realize o exame de sequenciamento completo dos 
Éxons de Genoma (EXOMA) (CÓDIGO TUSS: 40503810) para 
a requerente ou não tendo clínica conveniada transfira/deposite, 
para a conta dos guardiões da autora, o valor integral do exame, 
no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 até o 
limite de R$ 5.000,00.
Intimem-se as requeridas da presente DECISÃO.
Outrossim, defiro a assistência judiciária gratuita.
Inverto o ônus da prova, com fulcro no art. 6º, VIII do CDC.
Nos termos do art. 334 do CPC, determino a realização de audiência 
de conciliação.
A crise de saúde pública provocada pelo contágio (COVID-19) 
ensejou a edição do Ato Conjunto 009/2020-PR-CGJ, do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, o qual prevê a realização de audiência de 
conciliação por videoconferência, a fim de resguardar a saúde de 
todos com a necessidade de manter o funcionamento estatal, o 
judiciário como um todo vem se adaptando ao trabalho.
De acordo com o Provimento Corregedoria n. 018/2020, as 
audiências de conciliação e mediação no âmbito dos Centro 
Judiciário de Solução de Conflito e de Cidadania do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, no período de 
vigência do protocolo de ações de prevenção ao contágio pelo 
coronavírus (Covid-19) serão realizadas no formato virtual, 
preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação 
whatsapp ou Hangouts Meet.
Portanto, designo audiência de conciliação para o dia 23/03/2021, 
às 10h10min, a realização do ato será por meio do aplicativo 
WhatsApp, considerando que nem todos possuem computador.
Intimem-se as partes para apresentarem o número de telefone, 
caso não tenha na inicial.
Registre-se a audiência no sistema.
Citem-se/Intimem-se as Requeridas, no endereço declinado na 
inicial, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias (CPC, art. 
334, caput), a fim de comparecerem virtualmente na referida 
audiência, salvo se manifestar desinteresse em auto composição 
ou acordo, mediante petição nos autos no prazo de 10 (dez) dias 
de antecedência do ato da audiência.
No expediente de citação e no cumprimento do ato deverão ser 
observadas as normativas constantes nos artigos 243 e seguintes 
do CPC, inclusive no que diz respeito aos requisitos do expediente 
(artigos 248 e 250) e forma de realização do ato, tanto pela 
escrivania quanto pelo Oficial de Justiça, este último para os casos 
em que a citação não puder ser realizada pelos Correios.
Intime-se a parte autora (CPC, artigo 334, § 3º) para também 
comparecer virtualmente à audiência de conciliação.

Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na 
composição consensual (CPC, artigo 334, § 4º, I), o prazo para o 
requerido contestar fluirá a partir no dia do protocolo do pedido de 
cancelamento da audiência de conciliação (CPC, artigo 335, II), 
ressaltando que eventual desinteresse em participar da audiência 
deverá ser apresentado expressamente pelo requerido com pelo 
menos 10 dias de antecedência à audiência e pelo autor na petição 
inicial, de modo que, somente nessa hipótese é que a audiência 
poderá não ser realizada (CPC, artigo 334, § 4º, inciso I e 334, § 
5º).
Sendo frutífera a proposta de conciliação, consignem-se os termos 
do acordo sugerido,abra-se vistas dos autos ao Ministério Público 
e, após, venham conclusos para DECISÃO ou homologação.
Nos termos do artigo 697 do CPC, não havendo acordo na audiência, 
a ação seguirá pelo procedimento comum, ficando intimada a parte 
requerida de que deverá apresentar sua contestação no prazo de 
15 (quinze) dias, contados a partir da audiência de conciliação 
(CPC, artigo 335).
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de 
incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para 
dizer sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, 
retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 
2º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor, intime-se a requerente, na pessoa de 
seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) 
dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito 
(CPC, artigo 350).
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares 
indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se a parte requerente, na 
pessoa de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) 
dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito 
(CPC, artigo 351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que a autora foi intimada 
para responder as arguições da parte requerida, deverá ela desde 
logo especificar se tem outras provas a serem produzidas, além 
daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a 
necessidade e a pertinência.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se 
o fizer intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora 
para especificação de provas (CPC, artigo 348), considerando que, 
por conter objeto de direito indisponível, não se operam os efeitos 
da revelia.
Após apresentada a contestação e eventual resposta da parte 
autora, e especificação de provas das partes, dê ciência ao 
Ministério Público para que, caso queira, se manifeste.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/
MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
RÉU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, 
EDIFÍCIO JOSÉ BONIFÁCIO DE ANDRADA E SILVA, ALAMEDA 
SANTOS 1827 CERQUEIRA CÉSAR - 01419-909 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000185-86.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento Provisório de SENTENÇA 
Assunto: Cumprimento Provisório de SENTENÇA 
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EXEQUENTE: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA 
FILHO, OAB nº SP3952, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, 
OAB nº RO6074
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos, etc.
Por ora, deixo de aplicar a multa pecuniária ao INSS, primeiro por 
não evidenciar, na prática, que o atraso ou a falta de implantação 
decorre de ato volitivo do réu ou de seu procurador judicial, não 
se constatando, portanto, resistência injustificada ou desídia no 
cumprimento da DECISÃO judicial; Segundo porque a imposição 
de multa pecuniária em situações tais representa, na verdade, 
gravame maior à população em geral, já que o valor pecuniário 
não será quitado com dinheiro pessoal de servidores, mas sim com 
recursos públicos, aumentando o deficit da Previdência. 
Intime-se o INSS via e-mail gexptv@inss.gov.br para que 
providencie a implantação do beneficio.
Intime-se ainda o INSS via Procuradoria Federal em Rondônia, pelo 
sistema PJE, para ciência e também para que comprove, em 15 
dias, o cumprimento da DECISÃO, ou justifique a impossibilidade 
com prova do fato que alegar.
Cumpra-se de imediato, visto tratar-se de verba alimentar.
Decorrido o prazo de 15 dias, intime-se a parte autora para informar 
a respeito e requerer o que entender pertinente.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO INTIMAÇÃO/
NOTIFICAÇÃO POR E-MAIL AO:
INSS, VIA e-mail gexptv@inss.gov.br, para que providencie a 
implantação do beneficio e comprove em 15 dias.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, COMO CARTA AR/
MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: MARIA PEREIRA DOS SANTOS, AVENIDA RIO 
DE JANEIRO 876 CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000231-75.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Produto Impróprio, Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes
AUTOR: JOAO ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: HEMMYLLYE KAROLINY 
MONJARDIM, OAB nº RO10489, MARIANA CORDEIRO KOHLER, 
OAB nº RO8958, KEILA OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO9686
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Prioridade na tramitação, interveniente pessoa idosa, nos termos 
do art. 71 da Lei 10.741/03.
Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento 
expresso nesse sentido e a parte autora juntou declaração em 
que afirma ser pessoa hipossuficiente, o que, face à ausência de 
indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com 

os custos do processo, deve ser acolhida em prestígio ao princípio 
da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC).
Trata-se de ação de indenização por danos morais c/c pedido de 
tutela de antecipada proposta por JOÃO ROSA DE OLIVEIRA em 
desfavor de ENERGISA S/A, já qualificados nos autos.
Sustenta, em síntese, que no dia 21 de janeiro 2021, teve sua 
energia elétrica cortada, dizendo que todas as faturas encontram-
se pagas com exceção da cobrança no valor de R$ 2.830,56, 
referente a recuperação de consumo com vencimento para o dia 
24/12/2020.
Alega que a cobrança foi realizada de forma unilateral, bem como a 
perícia no relógio sem o acompanhamento da parte autora. Informa 
que tomou conhecimento do TOI após procurar a requerida, dizendo 
que a vistoria foi realizada em julho/2019 e sua energia elétrica foi 
cortada no dia 21/01/2021.
Requer a concessão da tutela para a IMEDIATA ligação do 
fornecimento da energia elétrica na unidade consumidora do 
Requerente.
É o relato necessário. Decido.
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.
Os documentos que instruem a inicial evidenciam que não há 
motivos para recusa da ré no fornecimento de energia elétrica 
no imóvel da parte autora, bem como os argumentos declinados 
evidenciam a plausibilidade do direito e a verossimilhança das 
alegações, legitimando o deferimento da liminar, até por que, a 
medida não trará nenhum prejuízo à empresa requerida, já que no 
caso de improcedência do pedido poderá tomar todas as medidas 
legais para o recebimento de seu crédito.
Por outro lado, evidencia-se o risco de dano irreparável à parte 
autora, uma vez que o fornecimento de energia elétrica é essencial 
e contínuo, não podendo seu fornecimento ser interrompido (art. 
22, do CDC), salvo nas hipóteses legais.
Ademais, mesmo que houvesse algum inadimplemento em nome 
do requerente, não é motivo para o não religamento da energia 
elétrica.
Ressalva-se, unicamente, que por razões técnicas devidamente 
notificadas à requerente é possível que a concessionária não 
efetue a ligação da unidade à rede de fornecimento, o que faz com 
que o próprio consumidor tenha de se desincumbir dos ônus que 
sobre ele recaem, consistentes em atender as especificações de 
segurança. Mudando o que pode ser mudado, aplica-se também na 
espécie a norma contida no art. 476 do Código Civil. (Art. 476. Nos 
contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida 
a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.) Essas 
condicionantes técnicas, no entanto, não eximem a requerida do 
dever de informação que consiste em cientificar o consumidor para 
que proceda à regularização, quando for caso, a fim de que seja 
possível o atendimento do seu pedido.
Ante o exposto, dada a presença da plausibilidade do direito da 
parte autora e do fundado receio de dano com a falta do serviço, 
com fulcro no art. 300 do CPC, defiro a tutela de urgência para o fim 
de determinar que a parte ré adote uma das seguintes posturas:
a) promova, em até 24 horas, todas as medidas necessárias para o 
fornecimento de energia elétrica ao imóvel indicado na inicial, sob 
pena de desobediência do diretor responsável pelo cumprimento 
da ordem e multa diária à ré no valor a ser estipulado por este 
juízo;
b) Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no 
art. 334 do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, da 
instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista 
que, segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas 
em desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e 
seguradoras, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de 
acordo no início do procedimento judicial, restando em sua maioria 
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infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração 
razoável do processo, o que não impede que em outra fase judicial 
seja tentada a conciliação entre as partes, não havendo, assim, 
prejuízo processual ou ao espírito conciliador da nova legislação.
Note-se que este juízo não se opõe em momento posterior a 
realização de audiência de conciliação, caso alguma das partes 
requeira tal providência (art. 334, §5º, do CPC).
Cite-se e intime-se o requerido para apresentar sua defesa, no 
prazo de 15 dias, devendo desde já manifestar-se sobre as provas 
que pretende produzir, periciais e testemunhais, que deverão 
comparecer a eventual audiência de instrução e julgamento 
independente de intimação, salvo requerimento expresso solicitando 
a intimação, justificando a necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ao direito de produzir provas e se há interesse em 
compor com a requerente.
Se o requerido propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa 
de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias 
(CPC, artigo 343, § 1º)
Caso o requerido alegue, na contestação, fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, 
na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 
15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas 
a respeito (CPC, artigo 350).
Na hipótese do requerido aduzir na contestação qualquer 
das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o 
requerente, na pessoa de seu advogado, para responder no prazo 
de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas 
provas a respeito (CPC, artigo 351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado 
para responder as arguições do requerido, deverá ele desde logo 
especificar se tem outras provas a serem produzidas, além daquelas 
que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e 
a pertinência.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o 
fizer intempestivamente, certifique-se e retornem conclusos para 
análise sobre a ocorrência ou não dos efeitos da revelia e quanto 
a necessidade de intimação do autor para especificação de provas 
(CPC, artigo 348).
Intimem-se com URGÊNCIA, promovendo-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, 
caso seja conveniente a escrivania. 
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7002948-94.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 15/09/2020 11:23:26
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: REGINALDO JOSE COLOMBO
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO 
- RO75-A
RÉU: CONSORCIO NACIONAL MAMORE LTDA.
Intimação DE ADVOGADO DO AUTOR - CERTIDÃO DE AR 
NEGATIVO
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), intimada a se 
manifestar sobre o AR NEGATIVO, para fornecer o atual endereço 
da parte Requerida e/ou outro dado indispensável.
Jaru/RO, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021.
SHEILA MIRANDA TERRA
Técnico Judiciário

EDITAL DE DE NOTIFICAÇÃO
RECOLHER CUSTAS - LEI N. 3.896, de 24/08/2016
Prazo: 05 dias
NOTIFICAÇÃO DE: Massa Falida de Ympactus Comercial S.A

Endereço: Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, 451, Edificio 
Pedro Tower - sala 2002/2003, Enseada do Suá, Vitória - ES - CEP: 
29050-335, , atualmente em local incerto e não sabido.
Processo:7002672-68.2017.8.22.0003
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ILIZANDRA SUMECK CARMINATTI registrado(a) civilmente 
como ILIZANDRA SUMECK CARMINATTI CPF: 035.748.729-09, 
CLEICIANE DE ALMEIDA SILVA CPF: 014.115.472-17
Advogado(s) do reclamante: ILIZANDRA SUMECK CARMINATTI 
REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO ILIZANDRA SUMECK 
CARMINATTI
Responsável pelas Despesas e Custas: Ato do Juízo
Valor das Custas Processuais, atualizado em 01/07/2020: R$109,13 
( Cento e nove reais e treze centavos
FINALIDADE S: NOTIFICAR a parte acima identificada, para 
recolher custas processuais, conforme cálculo realizado pela 
contadoria judicial, no prazo de 15 (quinze) dias. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
dívida ativa.
OBSERVAÇÃO: O prazo fluirá da data da publicação única ou, 
havendo mais de uma, da primeira (Art. 257, III, CPC).
Jaru/RO, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021.
Fabiane Palmira Barboza
Diretora de Cartório 
Assina Digitalmente
Sede do Juízo:Fórum Ministro Víctor Nunes Leal - Rua Raimundo 
Cantanhêde, 1069 - Centro - 76890-000 - Jaru/RO - Fone: (069) 
3521-3237
Sugestões e Reclamações, façam-nas via internet através dos 
endereços: Corregedoria: cgj@tjro.jus.br ou Cartório: jaw2civel@
tjro.jus.br

2ª VARA CÍVEL - FÓRUM DA COMARCA DE JARU - RO
Contato: Telefone: (69) 3521-0222 
E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7003506-66.2020.8.22.0003 
PROTOCOLADO EM: 27/10/2020 16:04:10
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: ANA PAULA SANTOS DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: TAVIANA MOURA CAVALCANTI - 
RO5334
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DOCUMENTO VINCULADO: LAUDO PERICIAL: 53676150 - 
DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO (LAUDO MÉDICO RECEBIDO 
DO PERITO) / 50909074 - DECISÃO 
Intimação DAS PARTES VIA SISTEMA: LAUDO PERICIAL
Ficam os advogados das partes, por este meio, intimados para, 
querendo, manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo 
comum de 15 (quinze) dias (Art. 477, § 1o).
Ato contínuo e em cumprimento ao DESPACHO, CITO o INSS 
dos termos da presente ação, bem como para oferecer eventual 
proposta de conciliação (art. 3º, § 3º e art. 6º, ambos do CPC).
Jaru/RO, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021.
SHEILA MIRANDA TERRA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7001006-27.2020.8.22.0003
Execução de Título Extrajudicial
Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS 
EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - 
SICOOB CENTRO
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº 
SP6338
EXECUTADO: KESLER NARCISO DE BRITO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc..
Procedi a consulta mediante INFOJUD, conforme solicitado, tendo 
restado FRUTÍFERA a diligência, conforme detalhamento em 
anexo.
Desse modo, intime-se a exequente para requerer o que de direito 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Na inércia, fica desde já determinado o sobrestamento do feito por 
01 (um) ano, com base no art. 40 da Lei n. 6.830/80.
Findo o prazo, se nada requerido, arquive-se a presente demanda, 
sem baixa na distribuição (artigo 40, § 2° da Lei 6.830/80).
Intime-se. SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
8 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7002401-25.2018.8.22.0003
Execução Fiscal
Multas e demais Sanções
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
EXECUTADO: GEVAIR GARCIA DA CRUZ
ADVOGADO DO EXECUTADO: JAMILLY ZORTEA ASSIS 
VIZILATO, OAB nº RO9300
Vistos, etc.
Em atendimento ao pleito da parte autora, realizei pesquisas via 
sistema RENAJUD, a qual resultou no BLOQUEIO de um veículo, 
conforme detalhamento em anexo.
Registre-se, que a constrição realizada pelo referido sistema, trata-
se apenas da inscrição de um impedimento junto ao cadastro do 
veículo bloqueado, sendo que para a efetivação da constrição 
judicial, o referido bem deve ser localizado para posterior avaliação 
e penhora. Advirto que eventual solicitação nesse sentido deverá 
ser instruída com o endereço para que seja possível a localização 
do veículo.
Desta feita, diga a parte autora o que de direito de forma objetiva 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão do feito ou 
arquivamento.
Na inércia, retornem os autos conclusos.
Int.
8 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo:7002366-65.2018.8.22.0003
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Cheque
EXEQUENTE: TIAGO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TELLES DUTRA, OAB 
nº GO53889
EXECUTADO: OSMIR RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos,
Compulsando os autos verifica-se que as partes anunciaram 
celebração de acordo, conforme petições acostadas ao ID: 
52608922 e ID: 53623661.
Pois bem.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para por 
fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a 
isso é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio 
da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, 
consagrando a Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, 
passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que 
deve ser estimulada não só por este, mas também por todos os 
envolvidos no processo.
Assim, considerando que as partes entabularam acordo e que este 
respeita o seu melhor interesse, sua homologação é medida que 
se impõe.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, 
HOMOLOGO A TRANSAÇÃO efetuada entre as partes, a fim de 
que surtam os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. 
Por consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, nos termos do 
artigo 487, III, “b”, do CPC.
Sem custas processuais e cada parte arcará com os honorários de 
seu advogado, conforme artigo 90, §§ 2º e 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Expeça-se o necessário.
Oportunamente, não havendo pendências, arquivem-se os autos.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE MANDADO /CARTA DE 
INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS QUE ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7004219-75.2019.8.22.0003
Execução Fiscal
Responsabilidade Fiscal
EXEQUENTE: M. D. J. -. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JARU
EXECUTADO: ADAIR JOSE DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE JARU 
contra ADAIR JOSÉ DOS SANTOS, objetivando o recebimento do 
débito fiscal.
O exequente em manifestação, informou a quitação do débito, 
requerendo a extinção do feito (id 53583682).
Relatei. Decido.
Conforme se observa, a satisfação da obrigação foi realizada com 
o pagamento do débito exequendo, nada havendo a ser buscado 
na presente ação.
Ante o exposto declaro EXTINTO a presente execução e determino 
seu arquivamento, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo 
Civil.
Libere-se os possíveis bens ou valores penhorados.
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SENTENÇA publicada e registrada automaticamente pelo sistema 
de informática. 
SENTENÇA transitada em julgado nesta data.
Após, nada mais havendo, arquivem-se independente de trânsito 
em julgado.
26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz (a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000786-29.2020.8.22.0003
Classe: Desapropriação
Assunto: Servidão Administrativa
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: JOSE APARECIDO MENEZES
ADVOGADO DO RÉU: DELMARIO DE SANTANA SOUZA, OAB 
nº RO1531
DECISÃO 
Vistos, 
O perito requer a liberação do alvará com 50% do valor dos honorários 
periciais, para custear o início dos trabalhos e o remanescente na 
entrega do Laudo Pericial e que as partes sejam intimadas para 
que as mesmas tomem conhecimento do agendamento da vistoria 
pericial, ID: 47427349.
Pois bem.
Os honorários devidos ao perito podem ser realizado antes do 
início dos trabalhos. Destarte, nos termos do artigo 465, §§3º e 4º, 
in verbis.
“Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia 
e fixará de imediato o prazo para a entrega do laudo
§ 4º O juiz poderá autorizar o pagamento de até cinquenta por 
cento dos honorários arbitrados a favor do perito no início dos 
trabalhos, devendo o remanescente ser pago apenas ao final, 
depois de entregue o laudo e prestados todos os esclarecimentos 
necessários”.
Posto isto, defiro o pedido retro para liberação de 50% dos 
honorários periciais.
Expeça-se alvará judicial para levantamento e/ou transferência 
para conta bancária em favor do perito.
Outrossim, diante do pagamento da perícia, cumpra-se o inteiro 
teor da DECISÃO exarada ao ID: 51296354.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/
MANDADO e DEMAIS ATOS.
EDITAL DE DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 20 dias
Intimação DE: RUBEM ANDRADE ALVES, atualmente em local 
incerto e não sabido.
Processo:0005498-02.2011.8.22.0003
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente: Thaynara dos Reis Alves CPF: não informado
Executado: RUBEM ANDRADE ALVES CPF: 649.671.662-53
Responsável pelas Despesas e Custas: ATO DO JUÍZO
FINALIDADE S: INTIMAR a parte executada acima qualificada para, 
no prazo de cinco (05) dias, se manifestar acerca da pretensão 
do DETRAN, no sentido de submeter o bem constrito nos autos a 
leilão, consoante disposto no artigo 328 do CTB (ID: 51360481).

Descrição do bem penhorado: motocicleta Honda Biz, C100, placa 
NBV 5524, pertencente a Rubem Andrade Alves.
OBSERVAÇÃO: O prazo fluirá da data da publicação única ou, 
havendo mais de uma, da primeira (Art. 257, III, CPC).
Jaru/RO, Terça-feira, 26 de Janeiro de 2021.
Fabiane Palmira Barboza
Diretora de Cartório 
Assina Digitalmente
Sede do Juízo:Fórum Ministro Víctor Nunes Leal - Rua Raimundo 
Cantanhêde, 1069 - Centro - 76890-000 - Jaru/RO - Fone: (069) 
3521-3237
Sugestões e Reclamações, façam-nas via internet através dos 
endereços: Corregedoria: cgj@tjro.jus.br ou Cartório: jaw2civel@
tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000954-31.2020.8.22.0003
Classe: Desapropriação
Assunto: Servidão Administrativa
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: IZAC RODRIGUES DA FONSECA
ADVOGADO DO RÉU: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA, OAB nº 
RO8318
DECISÃO 
Vistos, 
O perito requer a liberação do alvará com 50% do valor dos honorários 
periciais, para custear o início dos trabalhos e o remanescente na 
entrega do Laudo Pericial e que as partes sejam intimadas para 
que as mesmas tomem conhecimento do agendamento da vistoria 
pericial, ID: 47428190.
Pois bem.
Os honorários devidos ao perito podem ser realizado antes do 
início dos trabalhos. Destarte, nos termos do artigo 465, §§3º e 4º, 
in verbis.
“Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia 
e fixará de imediato o prazo para a entrega do laudo
§ 4º O juiz poderá autorizar o pagamento de até cinquenta por 
cento dos honorários arbitrados a favor do perito no início dos 
trabalhos, devendo o remanescente ser pago apenas ao final, 
depois de entregue o laudo e prestados todos os esclarecimentos 
necessários”.
Posto isto, defiro o pedido retro para liberação de 50% dos 
honorários periciais.
Expeça-se alvará judicial para levantamento e/ou transferência 
para conta bancária em favor do perito.
Outrossim, diante do pagamento da perícia, cumpra-se o inteiro 
teor da DECISÃO exarada ao ID: 51408545.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/
MANDADO e DEMAIS ATOS:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000652-02.2020.8.22.0003
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Classe: Desapropriação
Assunto: Servidão Administrativa
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: JACSON DA SILVA MAGALHAES
ADVOGADO DO RÉU: WERNOMAGNO GLEIK DE PAULA, OAB 
nº RO3999
DECISÃO 
Vistos, 
O perito requer a liberação do alvará com 50% do valor dos honorários 
periciais, para custear o início dos trabalhos e o remanescente na 
entrega do Laudo Pericial e que as partes sejam intimadas para 
que as mesmas tomem conhecimento do agendamento da vistoria 
pericial, ID: 47429121.
Pois bem.
Os honorários devidos ao perito podem ser realizado antes do 
início dos trabalhos. Destarte, nos termos do artigo 465, §§3º e 4º, 
in verbis.
“Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia 
e fixará de imediato o prazo para a entrega do laudo
§ 4º O juiz poderá autorizar o pagamento de até cinquenta por 
cento dos honorários arbitrados a favor do perito no início dos 
trabalhos, devendo o remanescente ser pago apenas ao final, 
depois de entregue o laudo e prestados todos os esclarecimentos 
necessários”.
Posto isto, defiro o pedido retro para liberação de 50% dos 
honorários periciais.
Expeça-se alvará judicial para levantamento e/ou transferência 
para conta bancária em favor do perito.
Outrossim, diante do pagamento da perícia, cumpra-se o inteiro 
teor da DECISÃO exarada ao ID: 51296454.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000408-73.2020.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
AUTOR: LUTVINA VITT PANDOLFI
ADVOGADOS DO AUTOR: MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO5900, CARLA ALEXANDRE RIBEIRO, OAB nº 
RO6345
RÉU: GODINHO E CIA LTDA - ME
ADVOGADOS DO RÉU: MARCELO MARTINI, OAB nº RO10255, 
HERBERT WENDER ROCHA, OAB nº RO3739, FILIPH MENEZES 
DA SILVA, OAB nº RO5035
DECISÃO 
Vistos, 
Diante da suspeição do médico Daniel Chuva Roque (D: 50845675), 
NOMEIO como perita a médica Drª. Myrna Lícia Gelle de Oliveira 
- CRM 4569-RO com o seguinte endereço profissional: CLINMED 
– AV. Cantanhede, 760, setor 02, JARU/RO. 
Providencie a escrivania contato telefônico com a perita, para dizer 
se tem interesse em realizar a perícia nos autos, bem como para 
que informe o valor de seus honorários, no prazo de 15 dias.
Caso seja necessário, informe a perita que o processo está a 
disposição em cartório para análise ou o envio por correspondência 
das peças que julgar pertinente para análise, em endereço a ser 
indicado por ela.

Com a informação dos honorários, intime-se a requerida, para 
efetuar o depósito dos honorários em 10 dias, contados da sua 
intimação, já que é a parte que requereu a perícia. 
Com o depósito dos honorários, intimem-se as partes, que poderão 
indicar assistentes técnicos e formular quesitos em 05 (cinco) dias.
Após, intime-se a perita, para designar data, horário e local para 
realização da perícia, informando-o que os honorários já se 
encontram depositados.
Encaminhe-se cópia dos quesitos apresentados pelas partes e o 
quesito do juízo consignado em ata de audiência.
Com as informações prestadas, intimem-se as partes e assistentes 
técnicos, que poderão acompanhar a perícia.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a 
contar do início da perícia.
Após vinda do resultado, abra-se vista dos autos às partes.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7003223-82.2016.8.22.0003
Cumprimento de SENTENÇA 
Apuração de haveres
EXEQUENTE: OLIVEIRA & OLIVEIRA TRANSPORTE LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCIANO FILLA, OAB nº RO1585
EXECUTADO: GOIASMINAS INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: FELIPE CARDOSO DA FREIRIA, 
OAB nº RO4352
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, objetivando o 
recebimento de um crédito.
O exequente em manifestação, informou a quitação do débito, 
requerendo a extinção do feito (id 53621937).
Relatei. Decido.
Conforme se observa, a satisfação da obrigação foi realizada com 
o pagamento do débito exequendo, nada havendo a ser buscado 
na presente ação.
Ante o exposto, declaro EXTINTO o feito e determino seu 
arquivamento, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo 
Civil.
Libere-se os possíveis bens ou valores penhorados.
Sem prejuízo, havendo pendência quanto ao pagamento das 
custas, conforme estabelecido pela Lei Estadual n. 3.896/16, 
deverá a escrivania, INTIMAR o requerido/executado para fazer o 
recolhimento das custas finais e juntar o comprovante aos autos, 
sob pena de inscrição em dívida ativa. 
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente pelo sistema 
de informática. 
SENTENÇA transitada em julgado nesta data.
Após, nada mais havendo, arquivem-se independente de trânsito 
em julgado.
26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
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7004507-28.2016.8.22.0003
Cumprimento de SENTENÇA 
Causas Supervenientes à SENTENÇA 
EXEQUENTE: ANTONIO FRANCISCO BRAGA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FRANCISCO CESAR TRINDADE 
REGO, OAB nº Não informado no PJE
EXECUTADO: MARIA ELZA ROCHA MARTINS
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EVERTON CAMPOS DE 
QUEIROZ, OAB nº RO2982, ROSENIR GONCALVES AYARDES, 
OAB nº RO6348
DECISÃO 
Vistos, etc.
Em que pese o teor da petição retro e a interposição do agravo de 
instrumento, mantenho inalterada a DECISÃO atacada, pelo que 
esta deverá ser cumprida integralmente.
Na hipótese de solicitação de informações, oficie-se declarando 
que os fundamentos da DECISÃO já contemplam a cognição deste 
juízo e não há maiores esclarecimentos a serem prestados.
Ficará a parte autora responsável por controlar o resultado da 
DECISÃO na instância superior, bem como informar eventuais 
desdobramentos.
Prossiga-se no cumprimento da DECISÃO de ID 50683107, uma 
vez que não há informações de concessão de efeito suspensivo.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.
26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 0078089-35.2006.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Improbidade Administrativa, Dano ao Erário, Violação aos 
Princípios Administrativos
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: JOSE AMAURI DOS SANTOS, ROBERTO 
EMANUEL FERREIRA, ANA JULIA MARTINS BATISTA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: EVERTON CAMPOS DE 
QUEIROZ, OAB nº RO2982, PAULO TIMOTEO BATISTA, OAB 
nº RO2437, CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI 
JUNIOR, OAB nº MG130440
DECISÃO 
Vistos.
Considerando a manifestação do Município, informando que o 
imóvel penhorado encontra-se desocupado e possível abandono 
(id 52581198), Intime-se o executado, por seu procurador, para 
ciência e manifestação e querendo apresentar desistência dos 
recursos, visto que houve a desocupação voluntária, no prazo de 
5 dias.
Como é sabido o fiel depositário é a atribuição dada a alguém para 
guardar um bem durante um processo judicial, e está prevista no 
artigo 838, do Código de Processo Civil.
Também o fiel depositário é aquele que assume a guarda de 
determinado bem, sob pena de responder por perdas e danos. Não 
poderá o depositário, sem licença expressa do depositante, servir-
se da coisa depositada, nem a dar em depósito a outrem (artigo 
640 do Código Civil de 2002).
Ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021

Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7002020-80.2019.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Abatimento proporcional do 
preço 
EXEQUENTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA CARREIRO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JAKELINE MARIA DA SILVA, 
OAB nº MG192258
EXECUTADO: LATAM LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO DO EXECUTADO: FABIO RIVELLI, OAB nº 
BA34908
DECISÃO 
Vistos, 
1) Remeta-se os autos à contadoria para que apresente o valor 
correto da presente execução, tendo em vista a controvérsia entre 
os valores exequendo apresentados pelas partes. 
2) Após, intimem-se as partes para, querendo, impugnar os cálculos 
em 05 dias.
3) Com ou sem manifestação, tornem conclusos para 
deliberações..
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/
MANDADO e DEMAIS ATOS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7002413-68.2020.8.22.0003
Execução de Título Extrajudicial
Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADOS: MARIANE GASPERINI CORREIA, CARLOS 
JOEL CORREIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: SIDNEI DA SILVA, OAB nº 
RO3187
Vistos, etc.
Em atendimento ao pleito da parte autora, realizei pesquisas via 
sistema SISBAJUD, restando INFRUTÍFERA a diligência, captando 
apenas valores ínfimos, motivo pelo qual procedi o desbloqueio, 
também restando infrutífera, conforme documentos em anexo.
Desta forma, intime-se o(a) exequente para no prazo de 05(cinco) 
dias indicar bens passíveis de penhora e declinar o demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, na forma ao artigo 524, caput 
e inciso VII, do Código de Processo Civil. 
Na inércia, considerando a inexistência de bens, determino a 
suspensão do feito por 1 (um) ano, com fulcro no artigo 921 do 
CPC.
Decorrido o prazo, se nada requerido, arquivem-se os autos (artigo 
921, § 2° do CPC).
Intime-se. SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
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Expeça-se o necessário.
26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7004914-34.2016.8.22.0003
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM, 
OAB nº RO1727, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº 
DESCONHECIDO, DANIELE GURGEL DO AMARAL, OAB nº 
RO1221, MONAMARES GOMES, OAB nº RO903, ELAINE AYRES 
BARROS, OAB nº RO8596, JOSE FREDERICO FLEURY CURADO 
BROM, OAB nº GO15245, KEYLA MARCIA GOMES ROSAL, OAB 
nº TO2412
EXECUTADOS: DANIELSON CRUZ DA SILVA, VALDIR CRUZ DA 
SILVA, ELETRICA HAWAI LTDA - EPP
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ERASMO JUNIOR VIZILATO, 
OAB nº RO8193, JAMILLY ZORTEA ASSIS VIZILATO, OAB nº 
RO9300
DECISÃO 
Vistos,
Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
junte aos autos comprovante de recolhimento da taxa referente à 
diligência pleiteada, conforme estabelecido pela Lei Estadual nº 
3.896/16 (Lei de custas).
Advirto que, em sendo requerido mais de uma diligência (ex.: 
pesquisa via Bacenjud e Renajud), tem-se mais de uma hipótese 
de incidência da respectiva taxa, devendo ser a taxa recolhida 
em quantidade equivalente. Tratando-se de diligência requerida 
em relação a mais de uma pessoa (física ou jurídica), tem-se, da 
mesma foma, mais de uma hipótese de incidência (ex.: pesquisa 
via Bacenjud e Renajud em dois CPF’s geram quatro hipóteses de 
incidência).
Se inerte, intime-se na forma do art. 485, §1º, do Código de 
Processo Civil.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/
MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, AVENIDA 
PRESIDENTE DUTRA 2853 CENTRO - 76801-059 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7002771-38.2017.8.22.0003
Cumprimento de SENTENÇA 
Contratos Bancários
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, 
OAB nº RO4937, BRADESCO

EXECUTADO: ANTONIO FLAVIO BRAGA CHRISTO
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Vistos, etc.
Em atendimento ao pleito da parte autora, realizei pesquisas via 
sistema SISBAJUD, restando INFRUTÍFERA a diligência, captando 
apenas valores ínfimos, motivo pelo qual procedi o desbloqueio, 
também restando infrutífera, conforme documentos em anexo.
Desta forma, intime-se o(a) exequente para no prazo de 05(cinco) 
dias indicar bens passíveis de penhora e declinar o demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, na forma ao artigo 524, caput 
e inciso VII, do Código de Processo Civil. 
Na inércia, considerando a inexistência de bens, determino a 
suspensão do feito por 1 (um) ano, com fulcro no artigo 921 do 
CPC.
Decorrido o prazo, se nada requerido, arquivem-se os autos (artigo 
921, § 2° do CPC).
Intime-se. SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000674-60.2020.8.22.0003
Classe: Desapropriação
Assunto: Servidão Administrativa
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: JOAQUIM VASCONCELOS ZEFERINO
ADVOGADO DO RÉU: RINALDO DA SILVA, OAB nº RO8219
DECISÃO 
Vistos, 
O perito requer a liberação do alvará com 50% do valor dos 
honorários periciais, para custear o início dos trabalhos e o 
remanescente na entrega do Laudo Pericial e que as partes 
sejam intimadas para que as mesmas tomem conhecimento do 
agendamento da vistoria pericial, ID: 47427305.
Pois bem.
Os honorários devidos ao perito podem ser realizado antes do 
início dos trabalhos. Destarte, nos termos do artigo 465, §§3º e 4º, 
in verbis.
“Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia 
e fixará de imediato o prazo para a entrega do laudo
§ 4º O juiz poderá autorizar o pagamento de até cinquenta por 
cento dos honorários arbitrados a favor do perito no início dos 
trabalhos, devendo o remanescente ser pago apenas ao final, 
depois de entregue o laudo e prestados todos os esclarecimentos 
necessários”.
Posto isto, defiro o pedido retro para liberação de 50% dos 
honorários periciais.
Expeça-se alvará judicial para levantamento e/ou transferência 
para conta bancária em favor do perito.
Outrossim, diante do pagamento da perícia, cumpra-se o inteiro 
teor da DECISÃO exarada ao ID: 51378920.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/
MANDADO e DEMAIS ATOS.



2544DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
Processo: 7000676-30.2020.8.22.0003
Classe: Desapropriação
Assunto: Servidão Administrativa
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: ANTONIO LEONEL
ADVOGADO DO RÉU: RINALDO DA SILVA, OAB nº RO8219
DECISÃO 
Vistos, 
O perito requer a liberação do alvará com 50% do valor dos honorários 
periciais, para custear o início dos trabalhos e o remanescente na 
entrega do Laudo Pericial e que as partes sejam intimadas para 
que as mesmas tomem conhecimento do agendamento da vistoria 
pericial, ID: 47428162.
Pois bem.
Os honorários devidos ao perito podem ser realizado antes do 
início dos trabalhos. Destarte, nos termos do artigo 465, §§3º e 4º, 
in verbis.
“Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia 
e fixará de imediato o prazo para a entrega do laudo
§ 4º O juiz poderá autorizar o pagamento de até cinquenta por 
cento dos honorários arbitrados a favor do perito no início dos 
trabalhos, devendo o remanescente ser pago apenas ao final, 
depois de entregue o laudo e prestados todos os esclarecimentos 
necessários”.
Posto isto, defiro o pedido retro para liberação de 50% dos 
honorários periciais.
Expeça-se alvará judicial para levantamento e/ou transferência 
para conta bancária em favor do perito.
Outrossim, diante do pagamento da perícia, cumpra-se o inteiro 
teor da DECISÃO exarada ao ID: 51378130.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Jaru/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/
MANDADO e DEMAIS ATOS:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
7000994-13.2020.8.22.0003
Execução Fiscal
Multas e demais Sanções
EXEQUENTES: ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: MADEIREIRA CANARANA LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Determinei a penhora on-line, via sistema SISBAJUD, que resultou 
parcialmente cumprida, a qual a transferência já foi realizada para 
conta vinculada a este Juízo, conforme detalhamento em anexo.
Desse modo, determino a INTIMAÇÃO da parte executada para, 
querendo, impugnar a apreensão em 05 (cinco) dias úteis, nos 
termos do art. 854, §3º, do CPC c/c art. 1º, caput, do Provimento 
n. 68/CNJ, de maio de 2018 que assim estabelece que assim 

estabelece: “Art. 1º, caput: As decisões, monocráticas e colegiadas, 
que deferem pedido de levantamento de depósito condicionam-se 
necessariamente à intimação da parte contrária para, querendo, 
apresentar impugnação ou recurso.”
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para 
DECISÃO. 
Em caso de não apresentação de impugnação, o que deverá 
ser certificado pela escrivania, levante-se o valor em favor do 
exequente- atendendo o DISPOSITIVO estabelecido no art. 1º, §1º, 
do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018: “§1º O levantamento 
somente poderá ser efetivado 2 (dois) dias úteis após o esgotamento 
do prazo para recurso.” ficando, desde já, intimado para informar 
o saldo remanescente, acompanhado de cálculos, e requerendo o 
que entender de direito em 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão 
do feito, nos termos do artigo 921,III, do CPC.
Intimem-se. SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
26 de janeiro de 2021
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE

1ª VARA CRIMINAL 

Vistos. 
APFD distribuído nesta data. 
Designo audiência de custódia para 26/01/2021, às 08h. 
Intime-se a defesa, eis que apresentou pedido de concessão de 
liberdade nos autos nº 7000248-11.2021.8.22.0004 que será 
analisado na solenidade, após manifestação do MP. 
Cientifique-se o MP. 
Ordenada a intimação da defesa no feito acima mencionado. 
A defesa receberá um link para ingresso na videoconferência. 
Necessária a prévia instalação do aplicativo Google Meet.

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000
Processo nº: 7002938-47.2020.8.22.0004
Requerente: ALCIDES FELIX DO NASCIMENTO
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBISLETE DE JESUS 
BARROS - RO2943, ALLINE GUEDES PIMENTEL - RO7016
Requerido(a): ENERGISA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Fica a parte autora, ora recorrida, intimada através de seus 
advogados para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 
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Processo nº 2000067-03.2018.8.22.0004
Polo Ativo: 3ª CIA/PO - OURO PRETO DO OESTE/RO e outros
Polo Passivo: DOUGLAS VAILANTE MARIANO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 
Processo nº 2000091-31.2018.8.22.0004
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE OURO PRETO DO 
OESTE RO e outros
Polo Passivo: JONATAS DA SILVA CASTRO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 
Processo nº 2000102-60.2018.8.22.0004
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO RO
Polo Passivo: SILSO LIMA SALOMAO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 
Processo nº 2000106-97.2018.8.22.0004
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE OURO PRETO DO 
OESTE/RO e outros
Polo Passivo: DANIEL NAPOLEÃO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 
Processo nº 2000130-28.2018.8.22.0004
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA - OURO PRETO DO OESTE/
RO e outros
Polo Passivo: JUCIANE FERNANDES ZEFERINO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 
Processo nº 2000141-57.2018.8.22.0004
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA - OURO PRETO DO OESTE/
RO e outros
Polo Passivo: MARCOS ANTONIO RODRIGUES TAVARES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 
Processo nº 2000188-31.2018.8.22.0004
Polo Ativo: 2º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR e outros
Polo Passivo: GILSOMAR RODRIGUES RAMOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
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PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 
Processo nº 2000151-04.2018.8.22.0004
Polo Ativo: POLÍCIA MILITAR DE OPO e outros
Polo Passivo: RONALDO RODRIGUES SOARES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 
Processo nº 2000174-47.2018.8.22.0004
Polo Ativo: DELEGACIA DE OURO PRETO DO OESTE /RO e 
outros
Polo Passivo: CECÍLIO BISMARQUE INUMA RAMOS e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 
Processo n°: 7005907-69.2019.8.22.0004
EXEQUENTE: MISSIAS ALVES DE PAULA, LEVY GONSALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICE FREITAS DA SILVA - 
RO9487
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICE FREITAS DA SILVA - 
RO9487
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste 
Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar dados 
bancários para transferência do crédito vinculado à conta judicial, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena dos valores serem transferidos 
à conta centralizadora do TJ/RO.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 
Processo nº 2000190-98.2018.8.22.0004
Polo Ativo: 2º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR e outros
Polo Passivo: DANIEL JOSE DE LIMA

Advogado do(a) REQUERIDO: ERONALDO FERNANDES NOBRE 
- RO0001041A
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000
Processo nº: 7003296-12.2020.8.22.0004
Requerente: PAULO GOEDERT
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA 
DIESEL - RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO3460, EDER 
MIGUEL CARAM - RO5368
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 
Processo n°: 7000441-60.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: JOAO OLIMPIO DE ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: GETULIO DA COSTA SIMOURA 
- RO9750
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a se manifestar acerca da 
satisfação do crédito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000
Processo nº: 7002776-52.2020.8.22.0004
Requerente: ANA MARIA DE AMORIM
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA 
DIESEL - RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO3460, EDER 
MIGUEL CARAM - RO5368
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000
Processo nº: 7003555-07.2020.8.22.0004
Requerente: JOSE PEREIRA DOS REIS
Advogado do(a) REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000
Processo nº: 7003214-78.2020.8.22.0004
Requerente: JURACI PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 
Processo n°: 7003028-55.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: FEMMINA MODAS COMERCIO EIRELI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE SILVA CARVALHO 
SOARES - RO10032
EXECUTADO: JAQUELINE DA SILVA BATISTA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 
Processo n°: 7002463-91.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: FRANCISCA NUNES DA HORA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA 
DIESEL - RO8923, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO3460, EDER 
MIGUEL CARAM - RO5368
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 

FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a se manifestar acerca da 
satisfação do crédito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Processo n°: 7004265-27.2020.8.22.0004
REQUERENTE: JOSE PINHEIRO DA COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA SALDANHA VIEIRA 
- RO3587-A
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte 
requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto d’ Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Processo n°: 7004318-08.2020.8.22.0004
REQUERENTE: ENIO SILVEROL
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA 
SANTOS VASCONCELOS - RO7796
REQUERIDO: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte 
requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto d’ Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000 
Processo n°: 7002693-36.2020.8.22.0004
REQUERENTE: ROBERTA CAVALCANTE DE ALMEIDA 
TENORIO
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANO MOREIRA DE SOUSA 
MINARI - RO7608
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a se manifestar acerca da 
satisfação do crédito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Bairro União, 127, Bairro União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 
76800-000
Processo nº: 7003151-53.2020.8.22.0004
Requerente: ALVINA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU - RO2792
Requerido(a): Energisa
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Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Processo n°: 7004408-16.2020.8.22.0004
AUTOR: JOAQUIM TOBIAS
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - 
RO6474
RÉU: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte 
requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto d’ Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Processo n°: 7004435-96.2020.8.22.0004
AUTOR: JOAO BINZ
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - 
RO6474
RÉU: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte 
requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto d’ Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Processo n°: 7004375-26.2020.8.22.0004
AUTOR: CLAUDINEI RIBEIRO SALES
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - 
RO6474
RÉU: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte 
requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto d’ Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Processo n°: 7004386-55.2020.8.22.0004
AUTOR: PAULO PEREIRA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: EDVILSON KRAUSE AZEVEDO - 
RO6474
RÉU: ENERGISA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 

Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte 
requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto d’ Oeste (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70053014120198220004
AUTOR: MANOEL MARIO DE OLIVEIRA, MADEIRA MAMORE 
168 ALVORADA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA RÉU: M. D. O. P. D. O., AV. DANIEL COMBONI 
1156, PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM TROPICAL - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO 
OESTE 
DESPACHO 
Tendo em vista o manifesto interesse na produção de prova 
testemunhal, em atenção aos Atos Conjuntos n. 020/2020–PR/CGJ 
e 003/2021–PR/CGJ, os quais dispõem respectivamente sobre o 
plano de retomada das atividades presenciais e a suspensão do 
atendimento público, por ora, não será possível designar audiência 
de instrução e julgamento. 
Mesmo cessados os efeitos, o processo deverá ser mantido 
suspenso até regularização da pauta.
Posto isso, determino a suspensão do processo.
Intimem-se. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70035533720208220004
REQUERENTE: ENI JERONIMO DA SILVA, RUA ESPERITO 
SANTO 575 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERENTE: 
JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505
PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394 REQUERIDO: 
ESTADO DE RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c ação de cobrança na qual 
a requerente pretende o reenquadramento de seus vencimentos 
na referência “16” e o pagamento das diferenças não prescritas, 
atribuindo à causa o valor de R$ 28.906,14.
A ausência de prévio requerimento no âmbito administrativo não 
implica a impossibilidade do ajuizamento de ação com vistas à 
obtenção de progressão na carreira, seja em face do princípio da 
inafastabilidade da jurisdição, seja porque o próprio ente público 
explicita resistência à pretensão deduzida na petição inicial.
Também não é caso de prescrição de fundo de direito, uma vez que 
a progressão funcional se renova a cada dois anos, prescrevendo 
apenas as prestações que extrapolarem o prazo quinquenal. 
Desta forma, rejeito as preliminares.
No MÉRITO, a Lei Complementar pela qual a requerente 
fundamenta seu direito entrou em vigor no dia 07/09/2012, surtindo 
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efeitos após esta data. Anterior a ela, existiram: a LC n. 530/2009, 
a LC n. 420/2008, a LC n. 393/2007 e a LC n. 250/2001.
A LC n. 205/2001 foi a primeira norma a tratar do plano de 
carreira, cargos e remuneração para os integrantes do quadro do 
magistério do Estado de Rondônia, revogada integralmente pela 
LC n. 420/2008. Antes dela, o regime jurídico ao qual a requerente 
pertencia era o geral, aplicado a todos servidores civis do Estado 
sem distinção de categorias.
No entanto, os critérios para a progressão funcional na vigência das 
leis complementares supracitadas são praticamente os mesmos, 
como: estar em efetivo exercício na mesma classe, antiguidade, 
assiduidade e avaliação de desempenho. Além disso, há causas 
de interrupção do efetivo exercício previstas no art. 60 da LC n. 
680/2012 que impedem a progressão funcional.
Grifei a parte “estar em efetivo exercício na mesma classe” porque a 
progressão funcional deve observar uma linha de progressão entre 
a referência 1 e 16, dentro da mesma classe, conforme artigos 10 
e 11, §1º da LC n. 680/2012. 
A requerente passou a integrar o quadro de servidores públicos do 
Estado de Rondônia como professora de ensino de 1º grau classe 
“A” ou Nível I. 
Em 2004, progrediu da Classe “A” para a Classe “C” ou nível III e, 
com essa mudança, reiniciou a contagem das referências.
A mudança da Classe “A” (Nível I) para a Classe “C” (Nível III) 
sem a aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos é uma forma de progressão vertical considerada 
inconstitucional por violar o princípio do concurso público (art. 37, 
II, da Constituição Federal).
Alguns servidores públicos foram beneficiados com a progressão 
vertical com base na Lei 250/2001 que ao ser alterada integralmente 
pela LC n. 420/2008 deixou de prever a progressão vertical. 
Isso porque, essas progressões funcionais de forma derivada, 
encontram-se repudiadas pela Corte Suprema que estabelece o 
seguinte:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DISPOSITIVO S 
DAS LEIS COMPLEMENTARES 78/1993 E 90/1993 DO STADO DE 
SANTA CATARINA E DA RESOLUÇÃO 40/1992 DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA.
Inadmissibilidade, à luz da Constituição de 1988, de formas 
derivadas de investidura em cargos públicos. Inconstitucionalidade 
de normas estaduais que preveem hipóteses de progressão 
funcional por acesso, transposição (em modalidade individual, 
diversa das exceções admitidas pela jurisprudência do STF), 
enquadramento a partir de estabilidade não decorrente de 
investidura por concurso público, acesso por seleção interna, 
transferência entre quadros e enquadramento por correção de 
disfunção relativamente ao nível de escolaridade do servidor. 
Ação prejudicada em parte, em decorrência da revogação de 
DISPOSITIVO s atacados. Ação procedente na parte restante, 
para se declarar a inconstitucionalidade do art. 12, § 1º, § 2º e § 3º, 
da Lei Complementar estadual 78/1993 e do inciso II, § 2º e § 3º do 
art. 17 da Resolução 40/1992 da Assembleia Legislativa do Estado 
de Santa Catarina.
(STF – PLENO - ADI 951, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado 
em 18/11/2004).
Desta forma, a progressão de classe modificou a contagem das 
referências e foi muito mais benéfico para a requerente ocupar a 
Classe “C” (Nível III) do que permanecer na Classe “A” (Nível I).
Haveria uma violação ao princípio da irredutibilidade salarial se 
fosse restabelecida a situação anterior com o reenquadramento na 
referência 16 da Classe “A”.
Assim, por contar com dezesseis anos na Classe “C” ou Nível 
III, o enquadramento na referência 08, no ano de 2020, está de 
acordo com as legislações estaduais, não havendo que se falar 
em reenquadramento e pagamento de diferenças remuneratórias, 
uma vez que não há qualquer irregularidade em suas progressões 
desde a sua mudança de Classe “A” para Classe “C”.
Posto isso, julgo improcedentes os pedidos propostos por ENI 
JERONIMO DA SILVA em face do ESTADO DE RONDÔNIA, e 

extingo o processo com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 
487, I do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70025427020208220004
REQUERENTE: FEMMINA MODAS COMERCIO EIRELI - ME, ANA 
NERY n 640-A JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: VIVIANE 
SILVA CARVALHO SOARES, OAB nº RO10032 REQUERIDO: 
CRISTIANE BARBOSA BARROS, CPF nº 78032890297, RUA 
LONDRINA 47 JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Em se tratando a pretensão de cobrança, dispõe o §5º., I, do art. 
206 do CC, a prescrição no prazo de 5 anos.
Destarte, encontram-se prescritos os títulos pelos quais se exige o 
recebimento do crédito,
Posto isso, declaro a prescrição e julgo extinto o processo com 
resolução de MÉRITO nos termos do art.487, II do NCPC.
Publique-se e intimem-se.
Arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70034087820208220004
REQUERENTE: ENI JERONIMO DA SILVA, RUA ESPERITO 
SANTO 575 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERENTE: 
PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394
JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505 REQUERIDO: 
ESTADO DE RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de cobrança de suposta diferença remuneratória 
pela não incidência do reajuste geral anual de 5,87%, instituído 
pela Lei n. 3.343/2014, sobre a vantagem pessoal nominalmente 
identificada – VPNI.
1. PRELIMINARES ARGUIDAS PELO REQUERIDO
1.1 Ausência de interesse
A preliminar por ausência de interesse não se sustenta só pelo fato 
de a parte não ter esgotado a via administrativa.
No caso em apreço, discute-se eventual omissão do ente público 
em aplicar o reajuste anual de 5,87% sobre a verba pecuniária 
VPNI, não havendo imprescindibilidade de prévio requerimento 
administrativo, por estar presente possível lesão ou ameaça ao 
direito.
Posto isso, não acolho a preliminar.
1.2 Prescrição
O reajuste, cuja incidência ocorre uma única vez, é o próprio 
fundo de direito. Portanto, não há que se falar em incidência do 
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reajuste como uma relação de trato sucessivo a fim de reconhecer 
a prescrição das parcelas vencidas, anteriores a cinco anos, 
contadas da lide.
A pretensão do fundo de direito prescreve em cinco anos, a partir da 
data da violação dele, pelo seu não reconhecimento inequívoco.
No caso, eventual direito ao reajuste estaria prescrito, pois 
decorreu mais de cinco anos entre a vigência da lei que o previu e 
a propositura desta ação.
No entanto, não é possível reconhecer a prescrição se não há o 
próprio fundo de direito, uma vez que a Lei n. 3.343/2014 aplicou o 
reajuste somente sobre o vencimento base.
Desse modo, torna-se imprescindível a análise do MÉRITO, 
consequentemente, prejudicada a preliminar.
2. MÉRITO 
Convencida de que a Lei n. 3.343/2014, a qual concedeu o reajuste 
anual em 5,87%, lhe garante a incidência também sobre a vantagem 
pessoal discutida, requer a requerente a condenação do requerido 
ao pagamento do valor de R$ 1.901,70.
A vantagem pessoal aqui debatida, inicialmente, foi denominada 
de adicional de tempo de serviço, outras vezes de anuênio e, por 
último, de vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI).
Quando a LC 420/2008 revogou a LC 250/2001, manteve essa 
vantagem pessoal incorporada no regime jurídico e estabeleceu 
que sobre ela só haveria a incidência de reajuste global.
O reajuste global é aquele que recai sobre a remuneração.
A remuneração, em regra, é composta pelo vencimento e 
vantagens pecuniárias (gratificações e adicionais), sejam elas de 
caráter permanente ou transitório. Compreende todos os valores 
pagos aos servidores a título de contraprestação pelos serviços 
prestados. Todavia, isso não significa que sobre toda verba incidirá 
o reajuste anual.
Se nem a Constituição Federal utiliza a remuneração para o cálculo 
dos proventos de aposentadoria (§3º, do art. 40 da Constituição 
Federal), por que o legislador estadual deveria utilizá-la para a 
incidência de reajustes anuais 
Conclui-se, portanto, que não é possível estender o reajuste 
de 5,87% às vantagens pecuniárias se a Lei n. 3.343/2014 
previu a incidência sobre o vencimento básico, e não sobre a 
remuneração.
Assim, fica evidente que o legislador estadual não está obrigado a 
aplicar reajuste sobre todas as verbas remuneratórias.
A jurisprudência mencionada na inicial, embora possa ter traços de 
semelhança, não serve como paradigma, porque lá se tratava de 
uma técnica em enfermagem e as vantagens pessoais discutidas 
(Gratificação de Atividade Específica, Adicional de Insalubridade 
e Plantão Especial) não possuem qualquer correlação com a 
vantagem pessoal aqui discutida.
Ademais, o trecho grifado do acórdão é claro ao dispor que o reajuste 
geral do Serviço Público Estadual, previsto na Lei n. 3.343/14, é 
aplicável às vantagens pessoais e individuais incorporadas ao 
vencimento.
A vantagem nominalmente identificada (VPNI) sempre teve 
natureza de vantagem pecuniária, e não de vencimento. Inclusive, 
não só a Lei n. 250/2001, em seu art. 28, §§1 e 2, estabeleceu que 
o reajuste aplicado a ela seria o mesmo percentual definido para 
o reajuste global, como também a Lei n. 420/2008, em seu art. 64, 
assim dispôs.
A verba pecuniária VPNI permanece incorporada na estrutura 
remuneratória da parte requerente por força art. 64, da Lei 
n. 420/2008, o qual não foi revogado com a edição da Lei n 
680/2012. Embora não tenha sido incorporada ao vencimento, 
continuou preservando o montante global, sem provocar decesso 
remuneratório.
O Supremo Tribunal Federal já se manifestou reiteradas vezes 
nesse sentido de que não existe direito adquirido a regime jurídico 
referente à composição de vencimentos, desde que eventual 
modificação introduzida por ato do legislativo superveniente 
preserve o montante global da remuneração e, em consequência, 
não provoque decesso de caráter pecuniário.

No mesmo sentido é o posicionamento da Turma Recursal, senão 
vejamos:
RECURSO INOMINADO. REAJUSTE SERVIDORES. 
MUNICÍPIO NOVA UNIÃO. REMUNERAÇÃO. AUMENTO. 
GRATIFICAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO 
DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA. 
A concessão de reajuste sobre valor de vencimentos, salários 
ou subsídios de servidores municipais não significa automático 
reajuste em gratificações específicas, mormente quando existente 
lei específica estipulando teto para seu pagamento. (Turma 
Recursal/RO, RI 7002307-45.2016.8.22.0004, Relator: Juiz Jorge 
Luiz dos Santos Leal, Data de julgamento: 22/02/2017)
Posto isso, julgo improcedentes os pedidos propostos pela parte 
autora em face do ESTADO DE RONDÔNIA, e extingo o processo 
com resolução de MÉRITO nos termos do art. 487, inciso I, do 
CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Transitada em julgado, sem manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70002472620218220004
DEPRECANTE: ACOMETAL - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
FERRO E ACO LTDA - ME, 25 DE AGOSTO 6889 SÃO CRISTOVÃO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA ADVOGADO DO 
DEPRECANTE: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO 
SILVA, OAB nº RO10215 DEPRECADO: CLAUDIA APARECIDA 
SEVERINA INACIO, CPF nº 66937132204, RUA DOS LÍRIOS, 443 
BAIRRO JARDIM AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA DEPRECADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Cumpra-se conforme o deprecado. Após, devolva-se ao Juízo de 
origem com as nossas homenagens.
Serve o presente DESPACHO de MANDADO.
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70037014820208220004
AUTOR: JOSE AMINTAS GALDINO CARDOSO, LINHA 153, 
LOTE DE ESQUINA COM A LINHA 200 LOTE 01 ZONA RURAL 
- 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA ADVOGADO 
DO AUTOR: ALEXANDRE ANDERSON HOFFMANN, OAB nº 
RO3709 REQUERIDOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
E. R. -. D. D. E. S., AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 
A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DENNER 
DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Relatório dispensado a teor do disposto no art.38 da Lei 9.099/95.
O aumento da demanda em virtude de razões climáticas que 
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ocasionaram danos às redes de distribuição de energia, constitui 
fortuito interno e não exclui a responsabilidade do fornecedor.
O serviço de energia elétrica possui natureza de serviço público 
essencial, subordinado ao princípio da continuidade, na forma do 
art. 22 do Código do Consumidor: “ Os órgãos públicos, por si ou 
suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer 
outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer 
serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais 
contínuos”.
Compete pois à requerida, responder pela inoperância quanto ao 
excesso de prazo no restabelecimento do serviço, ante o evidente 
constrangimento advindo da privação do serviço essencial. 
Desse modo, o ato ilícito ocorreu porque todos os quatro requisitos 
(ação, dano, nexo de causalidade e culpa) necessários para seu 
reconhecimento se fizeram presentes nestes autos.
A reparação do dano moral é feita através de fixação de valor 
pecuniário conforme o livre e prudente arbítrio do juiz. Deve 
estipular a reparação em valor financeiro capaz de a um só tempo 
compensar o dano sofrido e punir o causador, para que este se 
sinta desestimulado a praticar novamente a sua conduta ou 
omissão ilícita. 
Na mensuração do quantum, considero a conduta lesiva da 
requerida, a capacidade econômica das partes e a extensão do 
dano. Entendo razoável a importância de R$3.000,00 (Três mil 
reais).
Em face do exposto, Julgo Procedente o pedido proposto por 
José Amintas Galdino Cardoso em face de Centrais Elétricas de 
Rondônia S/A-CERON, condenar a requerida a compensação 
pelos danos morais no valor de R$3.000,00, com juros de mora de 
1%, a partir da citação e correção monetária conforme Tabela de 
Fatores de Atualização Monetária – Provimento 013/98/CG, a partir 
da data em que foi arbitrada a indenização. Via de consequência, 
resolvo o MÉRITO nos termos do artigo 487, I, do NCPC.
Publique-se e intimem-se.
Interposto recurso, intime-se às contrarrazões.
Custas e honorários indevidos (art.55 da Lei 9.099/95).
Transitada em julgado, apresente-se a planilha de cálculo do valor 
exigido, no prazo de 5 dias. Cumprido o ato, intime-se a requerida 
ao pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de incidir em multa de 
10% prevista no artigo 523, §1º., do NCPC.
Decorrido o prazo para juntada do demonstrativo de crédito ou 
cumprimento voluntário, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70033991920208220004
AUTOR: EDER CRIVELARI BARBOSA, CHÁCARA S/N ZONA 
RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JESSICA KAROLAYNE SOUZA 
BORGES, OAB nº RO9480
FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035 REQUERIDO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE, AC 
OURO PRETO DO OESTE 1156, AVENIDA SANTOS DUMONT 
492 CENTRO - 76920-970 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
DESPACHO 
Especifique o requerente o que pretende provar com a produção de 
prova testemunhal, em cinco dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70002507820218220004
REQUERENTE: EDUARDO AUGUSTO DA SILVA, LINHA 81, 
KM 30, LOTE 31 31 ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: LOANA CARLA 
DOS SANTOS MARQUES, OAB nº RO2971 REQUERIDO: 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO, 
CNPJ nº 26405883000103, RUA IGUATEMI 151, - LADO ÍMPAR 
ITAIM BIBI - 01451-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO REQUERIDO 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Esclareça o autor se mantém ou manteve negócio jurídico com o 
requerido.
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 70061857020198220004
REQUERENTES: IVANETE MONTEIRO PRADO, JUSCELINO 
KUBITSCHEK 1561 NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
GILMAR RODRIGUES PRADO, RUA JUSCELINO KUBISTSCHECK 
1561 BAIRRO NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DOS REQUERENTES: JESS 
JOSE GONCALVES, OAB nº RO1739 REQUERIDO: CENTRAIS 
ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, ANA NERY 976 
LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, MARCIO MELO 
NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Junte-se aos autos a Lei Estadual 1.783/2007 mencionada na 
petição inicial, que dispõe requisitos à suspensão do serviço. Prazo 
de 5 dias.
Cumprido o ato, intime-se a requerida à manifestação no mesmo 
prazo. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES 
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000 
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
PROCESSO: 7001815-14.2020.8.22.0004
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
REQUERENTE: RUBENS EZEQUIEL LAECI DOS SANTOS e 
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outros
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROSILENE PEREIRA DE LANA 
- RO6437
Advogado do(a) EMBARGANTE: ROSILENE PEREIRA DE LANA 
- RO6437
REQUERIDO(A): ANGELINO MOREIRA e outros
Advogados do(a) EMBARGADO: ADEMAR SELVINO KUSSLER - 
RO1324, GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
Advogados do(a) EMBARGADO: ADEMAR SELVINO KUSSLER - 
RO1324, GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO6534
FINALIDADE: Fica a PARTE REQUERIDA, por meio de seus 
procuradores, intimada do DESPACHO de ID n. 53569160.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7004005-
47.2020.8.22.0004 
Classe: Interdição 
REQUERENTE: ADRIANA MARIA DOS SANTOS 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PAULO DE JESUS LANDIM 
MORAES, OAB nº RO6258, SONIA CRISTINA ARRABAL DE 
BRITO, OAB nº RO1872, WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº 
RO7775 
REQUERIDO: SERGIO DOS SANTOS 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora para incluir o atual curador, Sr. José 
Reinaldo dos Santos, no polo passivo ou ativo do feito, conforme 
seu posicionamento acerca do pedido.
Caso seja favorável, deverá integrar o polo ativo, juntando a 
respectiva procuração. Do contrário, deverá ser incluído no polo 
passivo e citado acerca do pedido.
Para tanto, concedo prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento 
da inicial.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7006237-
03.2018.8.22.0004 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A, AC ALVORADA DO 
OESTE, AV. MAL. RONDON, 5117, ROD.BR-429 CENTRO - 
76930-970 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
OAB nº AC6673 
EXECUTADO: JOAO PAULO LEOCADIO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Defiro o pleito formulado retro. Em consequência, determino a 
SUSPENSÃO do feito pelo prazo postulado (30 dias) ou até que 
sobrevenham novos requerimentos. 
A suspensão correrá em arquivo, sem prejuízo de seu 
desarquivamento a qualquer tempo.
Decorrido o prazo, caberá a parte credora dar impulso ao feito, sob 
pena de continuidade da suspensão em atenção ao que dispõe 
o art. 921, III, do CPC, prazo este durante o qual não correrá a 
prescrição, conforme o § 1º do artigo supra.
Decorrido o prazo previsto no art. 921, III, em caso de inércia, dar-
se-á início da prescrição intercorrente.

Intime-se. Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES 
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000 
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 
PROCESSO: 7005869-57.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: Município de Teixeirópolis/RO
Advogado do(a) AUTOR: ALMIRO SOARES - RO412-A
REQUERIDO(A): JOAO BARBOSA DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) RÉU: LUIZ HENRIQUE FARIAS DA SILVA 
VIEIRA - RO9264, NATALIA DOURADO MARQUES - RO9819, 
SILAS CAVALO MARQUES - RO8636
Advogados do(a) RÉU: LUIZ HENRIQUE FARIAS DA SILVA 
VIEIRA - RO9264, NATALIA DOURADO MARQUES - RO9819, 
SILAS CAVALO MARQUES - RO8636
FINALIDADE: Ficam as PARTES, por meio de seus procuradores, 
intimadas do DESPACHO de ID n. 53621513.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000213-51.2021.8.22.0004
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: EDICEIA MARTINS DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: CAIRO DA SILVA RODRIGUES 
- RO9253, LUIZ HENRIQUE FARIAS DA SILVA VIEIRA - RO9264
REQUERIDO(A): ODAIR MARTINS DE OLIVEIRA e outros
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada do DESPACHO de ID n. 53621774.
Processo: 7002617-17.2017.8.22.0004
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da causa: R$ 74.375,99, setenta e quatro mil, trezentos e 
setenta e cinco reais e noventa e nove centavos
EXEQUENTE: WJJ COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA, RUA ANA NERY 219 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANTONIO ZENILDO TAVARES 
LOPES, OAB nº RO58981063249
EXECUTADOS: SANTA CLARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
- ME, RODOVIA LINHA 81, KM 12 GLEBA 16 - A Lote 39 ZONA 
RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, 
CARMEM LUCIA FERREIRA DA SILVA, RUA VINÍCIUS DE 
MORAES 336 BELA FLORESTA - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Chamo o feito à ordem.
Considerando a legislação processual, que confere o exercício 
de curadoria especial à Defensoria Pública, nomeio a Defensora 
Pública atuante na comarca, como curadora especial da parte 
requerida citada por edital.
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Dê-se vista à Defensoria Pública para manifestar-se nos autos 
como curadora especial. 
Em seguida dê-se vista ao requerente, vindo os autos conclusos 
na sequência.
Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Ouro Preto do Oeste, 25 de janeiro de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7005200-04.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: VALDOMIRO RODRIGUES DE NOVAIS
Advogados do(a) AUTOR: IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA 
- RO3654, BEATRIZ REGINA SARTOR - RO9434
REQUERIDO(A): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas do 
laudo juntado.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7005721-46.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: SUSIEVER SAETHER
Advogados do(a) AUTOR: WESLEY SOUZA SILVA - RO7775, 
PAULO DE JESUS LANDIM MORAES - RO6258, SONIA CRISTINA 
ARRABAL - RO1872
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas do 
laudo juntado.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7008278-06.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: GEMIMA TELES DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: THADEU FERNANDO BARBOSA 
OLIVEIRA - SP208932, MARCELO PERES BALESTRA - RO4650
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas do 
laudo juntado.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES

Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7003952-03.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: LOISLENE SALVIANO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: INDHIANNA MORENA ESTHER 
GONCALVES DIAS - RO6530, MAURA ESTER FONSECA DIAS 
- RO9674
REQUERIDO(A): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA
Advogados do(a) RÉU: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR 
- RO5087, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, JOSE 
HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas do 
laudo juntado.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7004871-26.2018.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: MARIA DA PENHA TRINDADE VIDOTTO
Advogados do(a) AUTOR: JULYANDERSON POZO LIBERATI - 
RO4131, MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI - 
RO4063
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas do 
laudo juntado.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7007744-62.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: VALDERINO DE OLIVEIRA LEITE
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO CUSTODIO DINIZ - RO3332, 
JOZIMAR CAMATA DA SILVA - RO7793, LUIS FERNANDO 
CALHEIROS CASIMIRO - RO9846
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas do 
laudo juntado.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7005089-20.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: LUCIA FRANCISCO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ADRIELI PAGANINI ARAUJO - RO9748, 
FELISBERTO FAIDIGA - RO5076, JHONATAN APARECIDO 
MAGRI - RO4512
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas do 
laudo juntado.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001219-30.2020.8.22.0004
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: GESSIVALDO DA SILVA BELBETE
Advogado do(a) REQUERENTE: ORLANDO GOMES CORDEIRO 
- RO8586
REQUERIDO(A): NELDECI BERBETI CAMPOS
Advogado do(a) REQUERIDO: ELIZABETE GOHLKE HOFFMANN 
- RO4176
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada da Contestação de ID 53539310, bem 
como para, querendo, impugná-la no prazo legal.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7000487-
49.2020.8.22.0004 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA. 
ADVOGADO DO AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR, OAB nº AC4943 
RÉU: MOISES SILVA SANTOS 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Efetuei pesquisas de endereço do requerido junto aos sistemas 
Renajud e Infojud, conforme demonstrativos em anexo.
Promova-se a tentativa de citação de Moises Silva Santos, bem 
como o cumprimento da DECISÃO de id. 34823362, no seguinte 
endereço:
RUA DANIEL HERINGER, S/N, CASA, SETOR I, TEIXEIRÓPOLIS/
RO, CEP: 76928-000.
Cópia do presente DESPACHO serve de Carta/MANDADO de 
Busca e Apreensão/Citação/Intimação. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 0000627-
81.2015.8.22.0004 
Classe: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ALDECI FERREIRA DE BRITO GOMES 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SUELLEM CARLA FERNANDES 
DA COSTA ESCUDERO, OAB nº RO3475, CLAUDIA FIDELIS, 
OAB nº RO3470 
EXECUTADOS: MAURILIO DUTRA DE ALMEIDA, C. S. FERREIRA 
ELETRODOMESTICOS - ME 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: LUCIANO DOUGLAS RIBEIRO 
DOS SANTOS SILVA, OAB nº RO3091 
DESPACHO 
Vistos.
Efetuei pesquisa de bens dos executados junto ao sistema Renajud, 
restando tal busca infrutífera, conforme espelho em anexo.
Embora tenham sido localizados veículos de propriedade de um dos 
executados, referidos veículos contam com restrições pendentes, 
razão pela qual deixei de restringi-los.

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento, 
apresentando demonstrativo atualizado do débito e requerendo o 
que entender de direito em 10 (dez) dias, sob pena de extinção/
arquivamento.
Consigno, desde já, que requerimentos relacionados à buscas 
eletrônicas devem estar acompanhados do comprovante de 
pagamento de suas respectivas taxas, conforme previsto na Lei de 
Custas, sob pena de indeferimento. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

Processo: 7005887-78.2019.8.22.0004
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da causa: R$ 7.169,99, sete mil, cento e sessenta e nove 
reais e noventa e nove centavos
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB 
OUROCREDI, OURO PRETO DO OESTE 140 JARDIM TROPICAL 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER MIGUEL CARAM, OAB nº 
RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460
EXECUTADOS: MARIA JANETE CORDEIRO BENEDITO, LINHA 
24 DA LINHA 31 LPT, LOTE 26, GLEBA 08-D S/N ZONA RURAL - 
76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA, NILSON FLORINDO 
BENEDITO, LINHA 24 DA LINHA 31 LPT, LOTE 26, GLEBA 28-D 
S/N ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA, 
JULIMAR ANTONIO DA SILVA, LINHA 31, KM 24, LOTE 24, 
GLEBA 12 D S/N ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS 
- RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Determinada a intimação do devedor acerca da venda judicial, 
vieram aos autos a informação de que os executados “mudaram-
se”.
O art. 841, §4º do CPC dispõe que “Considera-se realizada 
a intimação a que se refere o § 2º quando o executado houver 
mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 274 . ”
Por sua vez, o parágrafo único do art. 274 CPC estabelece 
que: “Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço 
constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo 
interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido 
devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da 
juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência 
no primitivo endereço.”
Assim, reputo válida a intimação de ID n. 51327807 - Pág. 1 pelo 
que decorreu o prazo para dar apresentar eventual impugnação à 
venda judicial.
Considerando a arrematação dos semoventes penhorados nos 
autos, bem como o pagamento do preço e comissão da leiloeira, 
expeça-se carta de arrematação.
Intimem-se os executados, via DJE acerca da arrematação (art. 
346 do CPC), para, querendo, no prazo de 10 dias apresentar 
impugnação na forma do §2º do art. 903 do CPC.
Decorrido o prazo, in albis, expeça-se a ordem de entrega, mediante 
MANDADO de remoção.
Após, intime-se a parte exequente para requerer o que entender 
de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção pelo 
adimplemento.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7002516-
72.2020.8.22.0004 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: JOSE CARLOS RODRIGUES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA CRISTINA MENEZES 
RODRIGUES, OAB nº RO4197 
EXECUTADO: CLAUDINEI FERREIRA DOS SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Efetuei pesquisas de endereço do executado junto aos sistemas 
Renajud e Infojud, conforme demonstrativos em anexo, sendo que 
o endereço obtido é o mesmo informado nos autos, o qual resultou 
em diligência negativa.
Assim, defiro a citação por edital.
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003543-
27.2019.8.22.0004 
Classe: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO 
EXECUTADO: RENATO JOAQUIM DA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a apresentação de exceção de pré-executividade, 
a qual possui arguição de prejudicial de MÉRITO, com base no 
princípio da não surpresa, intime-se o exequente para manifestação 
em 10 dias.
Após, venham os autos conclusos para DECISÃO.
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7006561-56.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: JOSE NUNES DOS SANTOS FILHO
Advogados do(a) AUTOR: LORENA CAROLINO DE SOUZA - 
RO9729, MARIA HELENA DE SOUZA - RO3016, EDVALDO 
ANTONIO DA SILVA - RO9467
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
FINALIDADE: Fica a PARTE AUTORA, por meio de seus 
procuradores, intimada do documento de ID n. 53679894.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7004887-
43.2019.8.22.0004 
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 
Civil 
REQUERENTES: AGUIMAR NEVES LIMA, ANA MARIA DA 
PAIXAO DAMASCENO 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: KELLY DA SILVA MARTINS, 
OAB nº RO1560 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de procedimento para retificação de certidão de óbito, 
que muito embora possui FINALIDADE diversa do alvará, a ele se 
assemelha, em razão de serem de procedimentos de jurisdição 
voluntária.
Deste modo, defiro a isenção prevista no art. 8º, II da Lei de Custas 
3896/2016. 
Nada mais havendo, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível Processo nº: 7003465-
96.2020.8.22.0004 
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro 
Civil 
REQUERENTE: AURENILTON LOPES DOS SANTOS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: KARINA JIOSANE GORETI 
THEIS, OAB nº RO6045 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte requerente para que inclua os outros irmãos 
como litisconsortes no polo ativo da demanda, ou, caso não haja 
concordância, deverá indicá-los como terceiros interessados para 
fins de intimação. Para tanto, concedo prazo de 15 dias.
Após, venham os autos conclusos para DECISÃO.
Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br
PROCESSO: 7004150-40.2019.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: IDELFINO JOSE DA CUNHA
Advogados do(a) AUTOR: ROBSON AMARAL JACOB - RO3815, 
HELDELICIA SILVA SOUZA ANDRADE - RO8711
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
FINALIDADE: Ficam as PARTES, via DJE/sistema, intimadas do 
laudo juntado.
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2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 
7003039-84.2020.8.22.0004 Classe Alimentos - Lei Especial 
Nº 5.478/68 Assunto Revisão Requerente R. N. D. S. Advogado 
LETICIA GABRIELLE MORAES DE MORAES, OAB nº PA28703 
Requerido R. F. D. S., CPF nº 10659577933
G. F., CPF nº DESCONHECIDO Advogado SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Declaro encerrada a instrução.
Diante disso, nos termos do Art. 364, § 2º do CPC, INTIMEM-SE 
AS PARTES para apresentarem suas alegações finais, no prazo 
sucessivo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de razões finais, 
tornem os autos conclusos para as deliberações. 
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 25 de janeiro de 2021. Joao Valerio Silva 
Neto
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 
7003369-52.2018.8.22.0004 Classe Procedimento Sumário 
Assunto Reconhecimento / Dissolução Requerente E. M. D. R.
E. C. O. D. R.
J. A. D. R.
E. D. R.
G. O. M. D. R. Advogado ANA MARIA DE ASSIS E ASSIS CARMO, 
OAB nº RO4147 Requerido R. G. D. S., CPF nº 28967356234
G. P. S., CPF nº DESCONHECIDO Advogado LARA MARIA 
MONTEIRO FRANCHI NUNES, OAB nº RO9106, TEREZINHA 
MOREIRA SANTANA, OAB nº RO6132, JONATA BRENO 
MOREIRA SANTANA, OAB nº RO9856 Vistos.
Os autores na petição de ID n. 51866979, apontam que já 
apresentaram rol de testemunha, o que de fato aconteceu, contudo 
a indagação do juízo no ato judicial de ID n. 50454157 residia em 
saber se tinham interesse na realização da solenidade de instrução 
e julgamento por meio digital, o que não foi respondido.
Assim, franquearei a parte novo prazo de 15 (quinze) dias para 
manifestação.
Intime-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 25 de janeiro de 2021. Joao Valerio Silva 
Neto
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 
7005949-55.2018.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível 
Assunto Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) Requerente 
EDUARDO ALVES RIBEIRO Advogado GETULIO DA COSTA 

SIMOURA, OAB nº RO9750 Requerido INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA EDUARDO ALVES RIBEIRO, qualificado 
nos autos, ingressou com AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA, 
em face do INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL 
– INSS, qualificado nos autos, argumentando que é portador de 
doença incapacitante e por esta razão encontra-se impossibilitado 
para o exercício de qualquer labor no longo prazo, alegando que 
o núcleo familiar em que está inserido, mesmo que somadas as 
rendas, não atingem valor que lhe proporcionem condições de vida 
acima da média, objetivando, a concessão de benefício de prestação 
continuada, por enquadrar-se nos requisitos legais autorizadores, 
propugnando ao final que seja julgada procedente a ação em sua 
totalidade, juntando documentos, bem como procuração.
Contestação apresentada no ID n. 24043410, ao que contrapôs-se 
ao levantado.
Laudo Psicossocial no ID n. 27437002, colocando que a parte é 
vulnerável socialmente, bem como que o núcleo familiar em que 
está inserida não lhe proporciona condições de enfrentamento de 
sua situação da forma adequada com a conjugação de modo de 
vida digno.
Laudo pericial de ID n. 34289243 atestando a existência de 
incapacidade por parte da autora.
Parecer do Ministério Público no ID n. 41155179, opinando para 
que seja julgada procedente a ação.
É o relatório.
DECIDO.
A concessão do benefício assistencial previsto na Carta Magna, 
foi regulamentado pela Lei n. 8.742/1993, em seu art. 20, que 
estabeleceu o seguinte:
“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um 
salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 
65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por 
sua família. 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo 
requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de 
um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos 
e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob 
o mesmo teto.
§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, 
considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com 
deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado 
pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade 
social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da 
pensão especial de natureza indenizatória.
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa 
permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com 
deficiência ao benefício de prestação continuada.
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da 
deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 2º, composta 
por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos 
peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS.
§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de 
residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em 
regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo 
que contar com tal estrutura.
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser 
declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-
se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 
deferimento do pedido. 
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§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de 
aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da 
renda familiar per capita a que se refere o § 3º deste artigo.
§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 
2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 
2 (dois) anos. 
§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, 
poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de 
miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade, 
conforme regulamento.” 
Veja que para a sua concessão, é levado em conta o critério médico 
da condição de deficiência e o econômico no tocante a renda 
familiar, sendo que está a parte ingressante sujeita a avaliação 
médica e social.
No presente caso o critério econômico já está devidamente 
comprovado diante do laudo psicossocial, assim como quando 
da análise administrativa, o INSS não se insurgiu quanto a este 
ponto para o indeferimento, devendo se ter como superada esta 
questão.
Neste sentido:
“BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO. PESSOA 
IDOSA. CONDIÇÃO SOCIOECONÔMICA. MISERABILIDADE. 
PREENCHIMENTO DE REQUISITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA 
E JUROS DE MORA. FASE DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. DIFERIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CUSTAS PROCESSUAIS. […] 4. Preenchidos os requisitos à 
época do requerimento administrativo, é de ser concedido o 
benefício assistencial entre a DER e a data em que implantado 
administrativamente o benefício. […]” (TRF4, AC 0016918-
47.2016.4.04.9999, QUINTA TURMA, Relatora GISELE LEMKE, 
D.E. 03/10/2017)
Superada esta questão, coloca-se a da incapacidade da parte.
Nestas situações que envolvem incapacidade, é curial a realização 
de exame pericial.
Neste sentido:
“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA 
RURAL. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 
PROVA TÉCNICA INDISPENSÁVEL PARA O JULGAMENTO DA 
LIDE. 1. Nos casos em que se pleiteia a concessão de benefício 
previdenciário por incapacidade, a realização da prova pericial é 
imprescindível para o julgamento da causa, com FINALIDADE 
de comprovação da incapacidade laboral da parte autora. 2. 
Havendo necessidade de colheita de determinada prova, o 
Juiz deve determinar, até mesmo de ofício, a sua produção, em 
homenagem ao princípio da verdade real. Precedentes do STJ. 3. 
SENTENÇA anulada de ofício, determinando o retorno dos autos à 
instância de origem para que seja produzida a prova pericial.” (AC 
0000224-30.2007.4.01.3814, JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO 
DE ALVARENGA LOPES (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 
e-DJF1 27/01/2012 PAG 35.)
Quanto a questão da incapacidade o laudo pericial constata em um 
ponto, o seguinte:
“Esquizofrênico de longa data em uso de antipsicóticos.”
Já em outro ponto, destaca o laudo pericial que:
“Não esta em igualdade de condições devido a quadro psicótico 
grave dependente de medicações regular, as quais por sua vez 
trazem efeitos colaterais indesejados”
Restou consignado no laudo pericial, que esta encontra-se 
incapacitada para o exercício de qualquer labor que demande 
esforço físico, bem como labor de ordem intelectual.
Porém igualmente certo é que está inserido em contexto familiar de 
vulnerabilidade social, situação que também merece relevo.
A jurisprudência autoriza o magistrado a tomar em consideração 
este contexto quando da análise de situações como a dos autos, 
observemos:
“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. 
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA E AO IDOSO. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. 

IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO COMPROVADO. RENDA 
FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO RECEBIDO POR 
IDOSO. REQUISITOS PRESENTES. DIB DO INDEFERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
SENTENÇA REFORMADA. 1. Em se tratando de benefício 
previdenciário limitado ao valor do salário mínimo, é possível ver, 
sem margem de dúvidas que o proveito econômico não suplantará 
os mil salários mínimos, sendo o caso de não conhecimento da 
remessa oficial, ex vi do §3º, I, do art. 496 do NCPC. Precedentes 
desta Corte (AC 0011356-79.2017.4.01.9199/GO, rel. Juiz Federal 
CRISTIANO MIRANDA DE SANTANA, 1ª Câmara Regional 
Previdenciária da Bahia, e-DJF1 02/03/2018). 2. O benefício de 
prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, 
previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal c/c artigo 
20 da Lei n. 8.742/93, é devido à pessoa com deficiência e ao idoso, 
com mais de 65 anos, que comprove não possuir meios de prover a 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, cuja renda 
mensal per capita seja inferior a ¼ do salário-mínimo. 3. Considera-
se deficiente a pessoa que apresenta impedimentos (físico, mental, 
intelectual ou sensorial) de longo prazo (mínimo de 2 anos) que 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em grau de igualdade de condições com as demais pessoas. Na 
hipótese, a perícia judicial atestou se tratar de paciente acometido 
por Deficiência Auditiva Neurossensorial Severa Bilateral (fls. 68/74), 
concluindo que “(...) a deficiência auditiva do tipo neurossensorial 
impossibilita o periciado de desenvolver atividades de trabalho 
que envolvem o estabelecimento da comunicação audiofonatória 
de forma natural (...)apresentando limitações para compreender e 
expressar-se através da fala, leitura e escrita, com limitações ainda 
para CONCLUSÃO do processo de alfabetização (...). A natureza 
da deficiência é portanto de caráter permanente, adquirido, e o 
processo de reabilitação de praz indeterminado”. 3. No que se refere 
à miserabilidade, o Col. STF, ao apreciar a ADI 1.232-1/DF, declarou 
que a regra constante no art. 20, §3º, da LOAS não contempla a 
única hipótese de concessão do benefício, e sim uma presunção 
objetiva de miserabilidade, de forma a admitir a análise assistencial 
em cada caso concreto, mesmo que o quantum da renda per capita 
ultrapasse o valor de ¼ do salário mínimo, cabendo ao julgador 
avaliar a vulnerabilidade social de acordo com o caso concreto. 
Nesses termos, considero que o critério mais consentâneo com a 
realidade atual do país e com a FINALIDADE social da norma (LICC, 
art. 5º), até que sobrevenha nova lei tratando da matéria, consiste 
na renda familiar per capita de meio salário mínimo, estipulada para 
fins de concessão do programa bolsa família (art. 2º, §6º, da Lei 
10.836/2004 e art. 4º, inciso II, alínea “a”, do Decreto nº 6.135/2007). 
4. Esse critério econômico pode ser afastado quando as condições 
socioeconômicas apuradas no processo indicarem não haver 
evidências de miserabilidade, apontando para uma renda familiar 
superior àquela informada na coleta de dados e/ou nos depoimentos. 
Os gastos mensais com medicamentos e alimentação especial 
devem ser desconsiderados, por serem despesas que o Estado 
deveria custear, além do que esses itens se inserem no próprio 
bojo da deficiência que enseja o benefício. Devem ser excluídos, 
ainda, os rendimentos de um salário mínimo recebidos por pessoas 
que gozam de especial proteção do Estado, como idosos acima 
de 65 anos, crianças e deficientes, inclusive aqueles decorrentes 
de benefícios assistenciais percebidos por outros integrantes da 
família. 5. In casu, a perícia socioeconômica atestou que o núcleo 
familiar é composto pelo autor e sua genitora, a qual aufere renda 
no valor de um salário mínimo mensal (fls. 171/174), o qual se 
encaixa no padrão de miserabilidade, o Col. STF, ao apreciar a ADI 
1.232-1/DF. Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor 
ao benefício assistencial, bem como aos retroativos, compensados 
os valores retroativos recebidos. 7. Correção monetária nos termos 
do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, a partir da citação válida até o advento da 
Lei n. 11.960/2009, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês. 8. Honorários advocatícios em 10% (dez 
por cento) sobre o valor atualizado da condenação. 9. Remessa 



2558DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Necessária não Conhecida. Apelação da parte autora provida.” 
(AC 0024247-79.2010.4.01.9199, DESEMBARGADOR FEDERAL 
CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, TRF1 - PRIMEIRA 
TURMA, e-DJF1 30/04/2019 PAG.)
Cabe dizer ainda, que a sua família não pode fazer frente aos gastos 
adicionais que lhes são imputados, ao menos momentaneamente, 
o que autoriza a percepção do benefício.
Neste sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCO 
ASSISTENCIAL. TUTELA DE URGÊNCIA. 1. O art. 300, do novo 
CPC, preconiza que “a tutela de urgência será concedida quando 
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e 
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 2. O 
benefício assistencial é devido à pessoa com deficiência integrante 
de grupo familiar em situação de miserabilidade. 3. O caso em tela 
trata de menor impúbere, portadora de leucemia linfóide aguda 
(CID-10C 91.0, Z76.1), estando em tratamento quimioterápico 
contínuo e conservador, consoante robustamente comprovado 
pelos documentos acostados ao feito de origem. 4. Há provas 
suficientes para demonstrar que a menor requerente, portadora 
de grave doença (leucemia) vive em condições precárias, em 
casa bastante simples, com pouca estrutura, tudo bem detalhado 
no parecer socioeconômico juntado aos autos. 5. Estando a parte 
autora em evidente risco social, faz jus ao benefício pretendido, 
mormente para fazer frente aos custos adicionais que o tratamento 
da grave doença impede para seus genitores, tendo em vista estar 
inserida em um grupo familiar de vulnerabilidade. 6. Agravo provido.” 
(TRF4, AG 5034511-91.2017.4.04.0000, QUINTA TURMA, Relator 
LUIZ CARLOS CANALLI, juntado aos autos em 21/09/2017)
Portanto é inarredável o sucesso do pleito.
Consta dos autos que a doença da requerente teve início há 
mais de 02 anos, pelo que se presume que quando da cessação 
administrativa do benefício o mesma ainda se encontrava 
incapacitado, de modo que o benefício deve ser concedido 
retroativamente à cessação. Consigno que não há necessidade de 
fixação de data de cessação do benefício porquanto o artigo 71, 
caput, da Lei 8.212/91 concede ao requerido a possibilidade de 
rever os benefícios, inclusive aqueles concedidos judicialmente.
Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial formulado por EDUARDO ALVES 
RIBEIRO em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS para condenar o réu ao pagamento de benefício 
de prestação continuada à autora desde a data do indeferimento 
administrativo, qual seja 01/12/2017, e via de consequência, 
RESOLVO o MÉRITO da causa, nos termos do artigo 487, I, do 
CPC.
Tenho que neste caso encontram-se presentes os requisitos legais 
estampados nos artigos 298 e 300 do Código de Processo Civil, 
para a concessão da tutela de urgência, tendo em vista a natureza 
alimentar do benefício, assim como a evidente probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, 
pois o direito reconhecido deve ser garantido ao seu beneficiário na 
forma mais eficaz possível, para assegurar o princípio da dignidade 
do ser humano. Assim, determino a implantação imediata do 
benefício no prazo máximo de 30 dias, com comunicação imediata 
à autarquia previdenciária.
Condeno o requerido, ainda, a pagar honorários advocatícios, 
no percentual de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 
data da SENTENÇA, conforme Súmula 111 do STJ. A correção 
monetária se sujeitará à incidência do Índice Nacional de Preços do 
Comércio – INPC, já quanto aos juros de mora incidem os índices 
atinentes à remuneração oficial da Caderneta de Poupança (STJ, 
Resp. n. 1.495.146-MG, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 22.02.2018, publicado em 02.03.2018). 
Sem custas em face do réu ser autarquia federal. 
SENTENÇA sujeita ao reexame necessário, salvo se o total da 
condenação for inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos ou se o 
requerente desistir do valor excedente a esse limite (na forma do 
art. 496, § 3º, inciso I, do CPC).

Providencie-se o necessário para o pagamento dos honorários 
periciais.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste, 25 de janeiro de 2021. Joao Valerio Silva 
Neto
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 
7002327-94.2020.8.22.0004 Classe Monitória Assunto Cédula 
de Crédito Bancário Requerente COOPERATIVA DE CREDITO 
DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA 
- SICOOB OUROCREDI Advogado EDER MIGUEL CARAM, 
OAB nº RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460 
Requerido RAMON AMILCA FERNANDES DOS SANTOS, CPF nº 
86841920287
JHEIMELENE RAMOS GOMES, CPF nº 00839820275 Advogado 
SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Diante da quitação integral da dívida executada, confirmada pela 
parte exequente através da petição de ID n. 55514170, DECRETO 
A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DIANTE DE SUA PROCEDÊNCIA 
nos termos do art. 924, II do CPC, dispensado o prazo recursal em 
razão da ausência de controvérsia. 
O procedimento inicialmente era monitório, e houve SENTENÇA 
prolatada no ID n. 51755374, motivo pelo qual houve entrega da 
prestação jurisdicional, sendo cabível portanto o pagamento das 
custas finais.
Intime-se para recolhimento das custas finais no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de protesto e posterior inscrição em dívida 
ativa.
Esta SENTENÇA transitada em julgado neste ato.
Intimem-se.
Procedidos os atos decorrentes, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste, 25 de janeiro de 2021. Joao Valerio Silva 
Neto
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 
7002087-08.2020.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível 
Assunto Fixação, União Estável ou Concubinato, Reconhecimento 
/ Dissolução, Assistência Judiciária Gratuita Requerente S. A. S. 
Advogado PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, 
OAB nº RO7796, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288 
Requerido E. P., CPF nº 28384652287 Advogado JOSE 
MARTINELLI, OAB nº RS585 Vistos.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 25 de janeiro de 2021. Joao Valerio Silva 
Neto
Juiz de Direito
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 
7002087-08.2020.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível 
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Assunto Fixação, União Estável ou Concubinato, Reconhecimento 
/ Dissolução, Assistência Judiciária Gratuita Requerente 
S. A. S. Advogado PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS 
VASCONCELOS, OAB nº RO7796, LIVIA DE SOUZA COSTA, 
OAB nº RO7288 Requerido E. P., CPF nº 28384652287 Advogado 
JOSE MARTINELLI, OAB nº RS585 Vistos.
Declaro encerrada a instrução.
Diante disso, nos termos do Art. 364, § 2º do CPC, INTIMEM-SE 
AS PARTES para apresentarem suas alegações finais, no prazo 
sucessivo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de razões finais, 
tornem os autos conclusos para as deliberações. 
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 25 de janeiro de 2021. Joao Valerio Silva 
Neto
Juiz de Direito 

Processo: 0002390-20.2015.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Parte Requerente: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE 
RONDONIA e outros
Advogado: 
Parte Requerida: NERO ALMEIDA MENDES e outros
Advogado: Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO CUSTODIO 
DINIZ - RO3332
Fica a PARTE REQUERIDA intimada na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) 
advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, no prazo de 30 dias, 
do inteiro teor do ID - 53637609, para ciência e para, querendo, 
oferecer embargos no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 
7002539-86.2018.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Nota Promissória Requerente C. N. MATERIAIS PARA 
CONSTRUCOES LTDA - ME Advogado ANTONIO ZENILDO 
TAVARES LOPES, OAB nº RO58981063249 Requerido JOSE 
ALCIDES FERREIRA DE SOUZA, CPF nº 71548629200 Advogado 
SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Digam as partes se pretendem o julgamento antecipado da lide ou 
a produção de provas.
Neste último caso, as provas devem ser especificadas e justificada 
sua necessidade e conveniência sob pena de indeferimento, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
Caso pretendam as partes a produção de prova testemunhal, 
deverão, no mesmo prazo, juntar o rol e endereço das testemunhas.
Intime-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 25 de janeiro de 2021. Joao Valerio Silva 
Neto
Juiz de Direito 

PROCESSO: 7001938-17.2017.8.22.0004
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GEANE MACHADO PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMANDA ALINE BORGES FARIA 
- RO6465, MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613
REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE
FINALIDADE: INTIMAR a PARTE AUTORA, por meio de seu 
advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, preencher os dados 
indicados na Certidão de ID: 53632401, imprescindíveis para o 
novo procedimento de pagamento de RPV e PRECATÓRIO, em 
virtude da implementação pelo TJRO do Sistema de Precatórios 
SAPRE.

Processo 7005565-92.2018.8.22.0004
Classe PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente ALAIR FERREIRA DA SILVA
Advogado Advogados do(a) AUTOR: EDEMILSON EVANGELISTA 
DE ABREU - RO2792, FERNANDA DIAS FARIAS - RO8753
Requerido FLORIANO LUDTKE
Advogado 
Fica a parte requerente intimada na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) 
advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para manifestar-se, 
no prazo de 15 dias, do Expediente/Ato Judicial de ID:.53633674 
- CERTIDÃO

Processo 7004342-36.2020.8.22.0004
Classe BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Requerente BANCO HONDA S/A.
Advogado Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SANTANA BATISTA 
- SP257034
Requerido SANDRA REGINA TINELLO DE ABREU
Fica a parte requerente intimada na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) 
advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para manifestar-se, no 
prazo de 15 dias, do Expediente/Ato Judicial de ID: 53618472 - 
DILIGÊNCIA.
Processo 7005884-26.2019.8.22.0004
Classe EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER MIGUEL 
CARAM - RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO3460
Requerido JULIMAR ANTONIO DA SILVA e outros (2)
Fica a parte requerente intimada na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) 
advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para manifestar-se, no 
prazo de 15 dias, do Expediente/Ato Judicial de ID: 53620404 - 
DILIGÊNCIA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 
7002933-93.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto Dissolução Requerente C. L. D. A. Advogado FABIO 
VIANA OLIVEIRA, OAB nº RO2060 Requerido A. F. G. D. J., CPF 
nº 05851150874 Advogado MIRIAM HELENA BELANCIERI, OAB 
nº SP352277 ANTONIO FERNADO GERAL DE JESUS, aforou 
embargos de declaração (ID n. 51738484), argumentando que o 
juízo laborou em equívoco quando lançou a DECISÃO de (ID n. 
51502688), apontando omissões e contradições.
É o relato do essencial para o momento.
DECIDO.
Os embargos de declaração conforme dicção do art. 1.022 do 
CPC visam esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir 
omissão e corrigir erro material.
Analisando os autos, constata-se que inexiste contradição e 
omissão a ser declarada por este Juízo, pois a SENTENÇA 
analisou o necessário para o momento processual, e considerou 
o relevante para o deslinde da ação, estando evidente que a 
pretensão definida revela intenção de modificação da DECISÃO 
recorrida, extrapolando, assim, o campo delimitado desta via 
recursal, exigindo recurso processual diverso.
Ademais, o embargante pretende a retirada da SENTENÇA do 
mundo jurídico, com a retomada da marcha processual, o que 
somente é possível mediante o aforamento de apelação.
Posto isso, em face de sua inadmissibilidade, NÃO ACOLHO O 
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentado no 
ID n. 51738484.
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Decorrido o prazo para eventual insurgência contra a presente 
DECISÃO, e decorrido o prazo para apresentação do recurso 
cabível da DECISÃO de ID n 51502688, tornem os autos conclusos 
para deliberação.
Intimem-se.
Ouro Preto do Oeste, 25 de janeiro de 2021. Joao Valerio Silva 
Neto
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 
7002485-52.2020.8.22.0004 Classe Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária Assunto Alienação Fiduciária Requerente 
PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Advogado 
PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551 Requerido ANDRE 
OLIVEIRA AMBROSIO DE ANDRADE, CPF nº 04156599221 
Advogado SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Digam as partes se pretendem o julgamento antecipado da lide ou 
a produção de provas.
Neste último caso, as provas devem ser especificadas e justificada 
sua necessidade e conveniência sob pena de indeferimento, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
Caso pretendam as partes a produção de prova testemunhal, 
deverão, no mesmo prazo, juntar o rol e endereço das 
testemunhas.
Intime-se.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 25 de janeiro de 2021. Joao Valerio Silva 
Neto
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Telefone: (69) 3416-1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br Processo 
0003985-59.2012.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário 
e Partilha Requerente PEDRO RUY FABRINI FONSECA JUNIOR 
Advogado EDUARDO CUSTODIO DINIZ, OAB nº RO3332 
Requerido PEDRO RUI FONSECA, CPF nº 70899975704 
Advogado SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Defiro o pedido de ID n. 52753095.
Expeça-se carta de adjudicação em favor do terceiro interessado, 
porém desde já deixo salientado que as custas perante o CRI serão 
arcadas pelo comprador.
Feito isto, remetam-se os autos ao partidor judicial.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 25 de janeiro de 2021. Joao Valerio Silva 
Neto
Juiz de Direito 

PROCESSO: 7003401-86.2020.8.22.0004
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
REQUERENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
REQUERIDO: GILMAR HENRIQUE VIANA

Fica a parte AUTORA intimada, na pessoa de seu(sua)(s) 
advogado(a)(s), para no prazo de 15 dias, COMPROVAR o 
recolhimento da custa sob o código 1008.2 - Oficial de Justiça 
(renovação de diligência) - Urbana Comum/Simples.

PROCESSO: 7003120-67.2019.8.22.0004 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: NEUSA LOPES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA SALDANHA VIEIRA - 
RO3587-A
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
Prazo da intimação: 15 dias
Ficam as partes acima nomeadas intimadas, nas pessoas de seus/
suas respectivo(a)s advogado(a)s constituído(a)s nos autos, do 
inteiro teor do DESPACHO /DECISÃO de ID 53633556 - CERTIDÃO 
(Informação de Não Comparecimento a Perícia). 

Processo 7002151-18.2020.8.22.0004
Classe MONITÓRIA (40)
Requerente LOURDES FERREIRA MESQUITA
Advogado Advogados do(a) AUTOR: WESLEY SOUZA SILVA 
- RO7775, SONIA CRISTINA ARRABAL - RO1872, PAULO DE 
JESUS LANDIM MORAES - RO6258
Requerido SOJA - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA - EPP
Advogado Advogado do(a) RÉU: MAURICIO TADEU DA CRUZ - 
RO3569
Fica a parte requerente intimada na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) 
advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para manifestar-se, no 
prazo de 15 dias, do Expediente/Ato Judicial de ID: 53627770.

Processo 7004448-95.2020.8.22.0004
Classe PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente FLAVIO DA SILVA FERREIRA
Advogado Advogado do(a) AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA 
BOONE - RO7801
Requerido SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado Advogados do(a) RÉU: IRAN DA PAIXAO TAVARES 
JUNIOR - RO5087, PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E, JOSE 
HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
Fica a parte requerente intimada na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) 
advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para manifestar-se, no 
prazo de 15 dias, do Expediente/Ato Judicial de ID: 53622105 - 
CONTESTAÇÃO.

Processo 7004597-62.2018.8.22.0004
Classe CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente SEBASTIANA AUGUSTA VIEIRA
Advogado Advogados do(a) EXEQUENTE: FILIPH MENEZES DA 
SILVA - RO5035, HERBERT WENDER ROCHA - RO3739
Requerido INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado 
Fica a parte requerente intimada na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) 
advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para manifestar-se, 
no prazo de 15 dias, do Expediente/Ato Judicial de ID:.53633669 
- CERTIDÃO

Processo 7003321-25.2020.8.22.0004
Classe BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
Requerente PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA
Advogado Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO 
- SP209551
Requerido WILIAM GOMES SILVA
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Fica a parte requerente intimada na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) 
advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para manifestar-se, no 
prazo de 15 dias, do Expediente/Ato Judicial de ID: 53618455 - 
DILIGÊNCIA.

Processo: 7000937-89.2020.8.22.0004 
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
Assunto: [Casamento, Dissolução]
Requerente: GERALDO DOS PASSOS ROSA FERNANDES
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: ODAIR JOSE DA 
SILVA - RO6662
Requerido: EVA GOMES FERNANDES
Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: MAIBY FRANCIELI DA 
SILVA LOCATELLI LIBERATI - RO4063, JULYANDERSON POZO 
LIBERATI - RO4131
Fica a parte requerente intimada na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) 
advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para manifestar-se, no 
prazo de 15 dias, do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID: 
53637196 - Contestação. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo 
Sbarzi Guedes
CEP 76920-000 – Ouro Preto do Oeste-RO.
Fone / Fax: (69) 3416 - 1721. E-mail: opo2civel@tjro.jus.br 
Processo 7006070-83.2018.8.22.0004 Classe CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA (156) Requerente JOSIAS ANTONIO DO 
NASCIMENTO Advogado Advogados do(a) EXEQUENTE: 
WESLEY SOUZA SILVA - RO7775, SONIA CRISTINA ARRABAL 
- RO1872
Requerido INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação DA PARTE AUTORA
(Via Sistema PJe)
Fica a PARTE AUTORA, por intermédio de seu(s) procurador(es) 
constituído(s) nos autos e via Sistema PJe, INTIMADA do inteiro 
teor do Documento/Expediente/Ato Judicial de ID: 53658614 - 
PETIÇÃO.
Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2021.
Assinatura eletrônica
A autenticidade pode ser confirmada no endereço <https://www.
tjro.jus.br/inicio-pje>, no campo Autenticidade PJE.

Processo: 0004369-85.2013.8.22.0004 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Assunto: [Dívida Ativa]
Requerente: M D O P D O 
Advogado: 
Requerido: N L - M e outros (2)
Advogado: ALEXANDRE AZIS PEREIRA FILHO - RO5581, 
ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA - RO6055
Fica a parte requerida intimada na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) 
advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para manifestar-se, no 
prazo de 15 dias, do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de ID. 
53636349 - DECISÃO 

Processo: 7002327-94.2020.8.22.0004 
Classe: MONITÓRIA (40)
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado: EDER MIGUEL CARAM - RO5368, KARIMA FACCIOLI 
CARAM - RO3460
Requerido: JHEIMELENE RAMOS GOMES e outros
Fica a parte requerente intimada na(s) pessoa(s) de seu/sua(s) 
advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para manifestar-se, 
no prazo de 15 dias, do inteiro teor do Expediente/Ato Judicial de 
ID: 53637762 - SENTENÇA, para recolhimento das custas finais 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e posterior 
inscrição em dívida ativa. 

COMARCA DE PIMENTA BUENO

1ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone:(69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 15 dias)
FINALIDADE: CITAR o acusado acima qualificado dos termos da 
denúncia, e INTIMÁ-LO(S) a oferecer(em) resposta através de 
advogado em 10 dias, nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP 
(arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas 
e arrolar testemunhas, qualificando-as). Não sendo apresentada, 
ser-lhe-á nomeado defensor público para tal.
Processo: 0004810-80.2015.8.22.0009
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
Advogado:
Requerido: EVERTON DA COSTA ALVES 
OBSERVAÇÃO: Defensoria Pública no seguinte endereço: Rua 
Alcinda Ribeiro de Souza, n.º 585, Bairro Alvorada, Pimenta 
Bueno-RO, CEP: 76.970-000,FONE /FAX: (69) 3451-7209, 
pimentabueno@defensoria.ro.gov.br. Horário de Atendimento: das 
7h30min às 13h30min.
DENÚNCIA/ACUSAÇÃO: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, por seu Promotor de Justiça, oferece denúncia em 
desfavor de EVERTON DA COSTA ALVES, acima qualificado(a), 
pelo fato descrito como ocorrido em 25/11/2015, na Av. Fortaleza, 
bairro Nova Pimenta, Pimenta Bueno/RO, tipificado no artigo 244-B, 
da Lei 9.069/1990.
Sede do Juízo: Fórum Min. Hermes Lima, 1ªVara Criminal, Rua 
Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
Pimenta Bueno (RO), 26 de janeiro de 2021
ELCIO APARECIDO VIGILATO
Técnico Judiciário
assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone:(69) 3452-0923
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 15 dias)
FINALIDADE: CITAR o acusado acima qualificado dos termos da 
denúncia, e INTIMÁ-LO(S) a oferecer(em) resposta através de 
advogado em 10 dias, nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP 
(arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas 
e arrolar testemunhas, qualificando-as). Não sendo apresentada, 
ser-lhe-á nomeado defensor público para tal.
Processo: 0000330-20.2019.8.22.0009
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
Requerido: FRANCISCO BRÍGIDO DE OLIVEIRA, vulgo “CASTRO”, 
brasileiro, portador do CI-RG n. 1155018-0 SEPC/AC e CPF n. de 
015.010.912-12, nascido aos 04.05.1992, natural Ipixuna/AM, filho 
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de José Francisco Lucas de Oliveira e Raimunda Nonata da Silva 
Brigido, atualmente em lugar incerto e não sabido. 
OBSERVAÇÃO: Defensoria Pública no seguinte endereço: Rua 
Alcinda Ribeiro de Souza, n.º 585, Bairro Alvorada, Pimenta 
Bueno-RO, CEP: 76.970-000,FONE /FAX: (69) 3451-7209, 
pimentabueno@defensoria.ro.gov.br. Horário de Atendimento: das 
7h30min às 13h30min.
DENÚNCIA/ACUSAÇÃO: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, por seu Promotor de Justiça, oferece denúncia 
em desfavor de FRANCISCO BRÍGIDO DE OLIVEIRA, acima 
qualificado(a), pelo fato descrito como ocorrido em 16.03.2019, no 
período vespertino, na Av. Raimundo Soares, 520, Nova Pimenta, 
Pimenta Bueno/RO, tipificado no artigo art. 33, caput, do CP.
Sede do Juízo: Fórum Min. Hermes Lima, 1ªVara Criminal, Rua 
Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3452-0923
Pimenta Bueno (RO), 26 de janeiro de 2021
ELCIO APARECIDO VIGILATO
Técnico Judiciário
assinado digitalmente

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-
000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7000200-
37.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: VARMUR DIAS MACIEL, RUA PRESIDENTE DE MORAIS 
472 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO 
EST DE RONDONIA, INEXISTENTE, INEXISTENTE INEXISTENTE 
- 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DO IPERON 
DESPACHO SERVINDO COMO CITAÇÃO
Vistos, etc.
Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, da 
economia processual e da celeridade (art. 27 da Lei 12.153/09 cc 
art.2º da Lei 9.099/95), deixo de designar a solenidade conciliatória, 
porque em todas as ações em trâmite nesta vara contra a 
fazenda pública, a audiência restou frustrada, pela alegação dos 
seus representantes de ausência de legislação específica que 
regulamente a Lei 12.153/09 neste ponto, o que redunda em 
desperdício de tempo e expedientes da escrivania.
Neste norte, discutindo-se nos autos de matéria preponderantemente 
de direito, CITE-SE a parte requerida para responder a presente, 
apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que 
porventura possua, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência, 
por aplicação analógica e sistemática dos artigos 9º e 7º da Lei 
12.153/09.
Caso haja interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá consignar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que 
os autos deverão vir conclusos para apreciação. Caso contrário, 
a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 15 (quinze) 
dias se desejar e após o transcurso, venham conclusos os autos 
para SENTENÇA.
CUMPRA-SE, SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO /
OFÍCIO/CITAÇÃO via sistema.

Pimenta Bueno , 26 de janeiro de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 
Processo n°: 7004573-82.2019.8.22.0009
EXEQUENTE: PATRICIA APARECIDA PIRES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARTHUR GOULART SILVA - 
RO10351
EXECUTADO: ENERGISA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a manifestar-se acerca da 
Petição ID 53575472, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-
000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7000184-
83.2021.8.22.0009 Homologação da Transação Extrajudicial 
POLO ATIVO
REQUERENTE: LETICIA CALCADOS LTDA - ME, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 941 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MONALISA SOARES 
FIGUEIREDO ANDRADE, OAB nº RO7875, MARIANA PILONETO 
FARIAS, OAB nº RO8945 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: MARLENE ERCULANA DA SILVA, AVENIDA 
MARECHAL RONDON 40 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
As partes informaram a composição por meio de acordo extrajudicial, 
requerendo a homologação, nos termos da petição juntada nos 
autos.
Assim, HOMOLOGO, para que surtam os efeitos legais e jurídicos, 
o acordo entabulado, EXTINGUINDO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, 
“b”, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Havendo descumprimento admito o prosseguimento nos mesmos 
autos.
Publicada e Registrada eletronicamente.
Arquivando-se, independentemente do trânsito em julgado.
Desnecessária a intimação da parte sem advogado constituído.
Serve como intimação via Dje.
Pimenta Bueno , 26 de janeiro de 2021 .
Wilson Soares Gama 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7000259-59.2020.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: JIRLENO TELECIO FLOR, LINHA KAPA 20, S/N, 
LOTE 11, KM 4,5 ZONA RURAL - 76976-000 - PRIMAVERA DE 
RONDÔNIA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELSON RODRIGUES DE MATOS, 
OAB nº RO7798 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 



2563DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

CERON, AVENIDA RIO DE JANEIRO 3963 CENTRO - 76954-000 
- ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA 
SENTENÇA SERVINDO COMO ALVARÁ
A parte Devedora, devidamente intimada, cumpriu com a obrigação 
na integralidade, depositando o equivalente ao saldo remanescente 
no valor de R$ 3.698,95, conforme comprovante depósito juntado 
aos autos.
Assim, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, determino: 
A TRANSFERÊNCIA do valor depositado judicialmente, pela parte 
executada junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 
2783, Conta Judicial nº 01514810-9/ ID 049278300172101119 no 
valor de R$ 3.698,95 (três mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
noventa e cinco centavos) e cominações legais, para a Corrente: 
27.123-9, Agência 1823, junto ao BANCO CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, de titularidade do patrono da parte autora Elson 
Rodrigues de Matos OAB/RO7798, (PROCURAÇÃO id 34216485) 
CPF 694.342.122-00, ciente a Instituição Bancária que não deverão 
remanescer valores nas contas, após o respectivo levantamento.
Encaminhe-se o Alvará de Transferência à Caixa Econômica 
Federal, como de praxe. 
Intime-se a requerente/favorecido quanto a transferência, devendo 
comprovar nos autos o recebimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpridas as formalidades, não havendo requerimentos, arquivem-
se os autos.
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.
Pimenta Bueno , 25 de janeiro de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 
Processo nº: 7005827-90.2019.8.22.0009.
EXEQUENTE: ANTONIO FAUSTINO DE SOUZA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 
840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do 
Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 

EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95). 
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000
Processo nº: 7003482-20.2020.8.22.0009
Requerente: VITORIA DA SILVA CORDEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA 
- RO8136
Requerido(a): BANCO PAN SA 
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim Processo: 7000382-
57.2020.8.22.0009
Classe Processual: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material, Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da Causa: R$ 13.217,93
EXEQUENTE: CLARINDO JOSE DA SILVA NETO, CPF nº 
33016208172, LINHA 45 S/N, LOTE 85 ZONA RURAL - 76977-000 
- SÃO FELIPE D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: YAN LIESNER SANTOS, OAB nº 
RO9918
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, 25 DE AGOSTO 4621 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO  SERVINDO COMO ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO 
DE IMPORTÂNCIA
Expeça-se Alvará de TRANSFERÊNCIA do valor depositado 
judicialmente, pela parte executada junto à CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, AGÊNCIA 2783, Conta Judicial nº 01514602-5/ ID 
049278300062011247 no valor de R$ 4.756,17 (quatro mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais e dezessete centavos) e 
cominações legais, para a Conta Corrente 20010-3, Agência 0275, 
junto ao Banco Itaú BBA, de titularidade de ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CNPJ 05.914.650/0001-66 
ciente a Instituição Bancária que não deverão remanescer valores 
nas contas, após o respectivo levantamento.
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA/
LEVANTAMENTO.
Encaminhe-se o Alvará de Transferência à Caixa Econômica 
Federal, como de praxe. 
Intime-se a favorecida quanto a transferência, devendo comprovar 
nos autos o recebimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpridas as formalidades, arquivem-se os autos.
Pimenta Bueno, 25 de janeiro de 2021
Wilson Soares Gama
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000
Processo nº: 7003303-86.2020.8.22.0009
Requerente: CARLOS HUMBERTO SPINARDI ME - ME
Advogados do(a) AUTOR: ELESSANDRA APARECIDA FERRO - 
RO4883, HENRIQUE SCARCELLI SEVERINO - RO2714
Requerido(a): PAULO MONTEIRO DA SILVA
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7000193-45.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial 
Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: ANTONIA MAURICIO DANTAS DA SILVA, RUA 
TEODORO RODRIGUES DA SILVA 40 CENTRO - 76977-000 - 
SÃO FELIPE D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, 
OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2613, - DE 2322/2323 A 
2637/2638 CENTRO - 76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
Valor da Causa: R$ 20.371,75
DESPACHO 
Trata-se de processo de conhecimento para ressarcimento de 
rede elétrica rural incorporada pela CERON/ENERGISA sem a 
correspondente indenização.
Os autos vieram conclusos para DESPACHO inicial, mas por 
não conter todos os documentos e elementos necessários para o 
recebimento, é caso de EMENDA.
Visando prestigiar os princípios da segurança jurídica, boa fé e 
lealdade processual, determino a juntada dos documentos abaixo. 
PRAZO 15 DIAS.
1. Comprovação de aprovação do projeto pela CERON;
2. Conferência por parte do advogado(a) subscritor da inicial sobre 
a existência de processo anterior pleiteando ressarcimento da 
mesma subestação neste juízo ou em outro. Caso seja detectada a 
duplicidade, que formule desistência e em caso negativo, que junte 
Declaração da parte autora atestando que o direito pleiteado nos 
autos NÃO foi objeto de demanda anterior neste juízo ou outro, sob 
pena de responsabilidade e aplicação de multa por litigância de 
má-fé caso posteriormente seja detectado o ingresso de demanda 
anterior ao presente processo.
3. Apresentação de ORÇAMENTOS distintos, devidamente 
carimbados pelas empresas, com os valores gastos, salvo se a 
parte tiver juntado documentos contemporâneos aos gastos.
3. Documento pessoal e procuração de TODOS os proprietários 
da subestação OU renúncia de um deles em pleitear o direito que 
lhe compete.
Intime-se
Serve como intimação via Dje.
Pimenta Bueno , 26 de janeiro de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum 
Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-

000,(69) 34512819 
Processo nº 7000189-08.2021.8.22.0009 REQUERENTE: VITRINE 
MODAS LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIANA PILONETO FARIAS 
- RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - 
RO7875
REQUERIDO: ALDAIR PEREIRA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 23/04/2021 Hora: 11:00 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts 
Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-
lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da 
audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o 
número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
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por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000
Processo nº: 7003379-13.2020.8.22.0009
Requerente: ADEMIR PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELSON RODRIGUES DE 
MATOS - RO7798
Requerido(a): Energisa
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Pimenta Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, 
Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000,(69) 34512819 

Processo nº 7000207-29.2021.8.22.0009 REQUERENTE: NET 
WAY INFORMATICA LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: MONALISA SOARES 
FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875, MARIANA PILONETO 
FARIAS - RO8945
REQUERIDO: MARIA LUISA DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: 1. CEJUSC Data: 05/03/2021 Hora: 11:30 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts 
Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-
lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da 
audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o 
número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
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que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum 
Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-
000,(69) 34512819 
Processo nº 7000199-52.2021.8.22.0009 REQUERENTE: VITRINE 
MODAS LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIANA PILONETO FARIAS 
- RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - 
RO7875
REQUERIDO: ALEXANDRE DE PAIVA MACIEL
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: 1. CEJUSC Data: 05/03/2021 Hora: 11:00 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts 
Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-

lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da 
audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o 
número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
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com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum 
Ministro Hermes Lim, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-
000,(69) 34512819 
Processo nº 7000206-44.2021.8.22.0009 EXEQUENTE: VITRINE 
MODAS LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA PILONETO FARIAS 
- RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - 
RO7875
EXECUTADO: CLEVERTON CARDOSO SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC 2 Data: 23/04/2021 Hora: 11:30 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts 
Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-
lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da 
audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o 
número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 

1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
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terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7004517-20.2017.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA contra 
a Fazenda Pública 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: ERIC ROBERTO DA SILVA, AC PRIMAVERA DE 
RONDONIA KM 03 S/N, LINHA FP 02 - ZONA RURAL CENTRO - 
76976-970 - PRIMAVERA DE RONDÔNIA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROGERIO ADRIANO SANTIN, 
OAB nº RO8430 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA, 
AC PRIMAVERA DE RONDONIA 1466, RUA JONAS CENTRO - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 
Valor da Causa: R$ 1.000,00
DECISÃO 
Inicialmente, cabe anotar que no sistema dos Juizados Especiais 
somente é cabível apenas a interposição de recurso contra decisões 
que deferem providências de urgências, conforme artigos 3º e 4º 
da Lei 12.153/09, que rege os Juizados Fazendários, o que não é 
o caso dos autos.
Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes da Turma 
Recursal de Rondônia:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 
PÚBLICA. INDEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo de instrumento que visa combater 
DECISÃO interlocutória de indeferimento da tutela provisória de 
urgência, por ausência de previsão legal.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801246-
14.2019.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 18/07/2019.
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. RECURSO INOMINADO CONTRA DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA DE PRIMEIRO GRAU. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL. RECURSO NÃO CONHECIDO
(TJRO - Turma Recursal Única, Processo n.º 0800197-
40.2016.8.22.9000, Data de Julgamento: 29/06/2016).
E, ainda:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. HIPÓTESES 
DA LEI 12.153/2009. Não se conhece de agravo de instrumento 
em face de DECISÃO proferida no Juizado Especial da Fazenda 
Pública em processo que se encontra em fase de cumprimento 
de SENTENÇA, por não estar prevista a hipótese pela Lei 
12.153/2009. 
(0002314-08.2014.8.22.9000 – Agravo de Instrumento. Origem: 
0007065-03.2013.8.22.0002 Agravante: Estado de Rondônia 
Agravado: Sérgio da Costa Rodrigues Filho. Relator: José Jorge 
Ribeiro da Luz - autos de nº: 0002314-08.2014.8.22.9000).
Não obstante, na hipótese dos autos, conforme se denota da 
intimação de nº 50344108, consta que o Município executado foi 
devidamente intimado para se manifestar quanto ao cumprimento 

de SENTENÇA e cálculos apresentados, contudo, ao invés de 
impugná-los, insurgiu-se tão somente em face de sua pretensão 
de receber os honorários sucumbências, o que evidencia a 
preclusão.
De outra banda, vale anotar que o prazo que se findaria em 
20/01/2021, decorreu sem apresentação de contestação quantos 
aos cálculos apresentados, o que reforça a ocorrência do instituto 
da preclusão, não, cabendo, agora, o município se beneficiar com 
a devolução de prazo.
Por tais razões, por a falta de previsão legal para o conhecimento 
de agravo de instrumento em fase de cumprimento de SENTENÇA, 
e diante da preclusão ocorrida, deixo de exercer o juízo de retração, 
de modo que mantenho DECISÃO agravada por seus próprios 
fundamentos.
Intimem-se, via sistema Pje/Dje, anotando-se o prazo de 5 dias.
Após, a CPE para que dê cumprimento a DECISÃO prolatada nos 
autos de idº 51685354, providenciando os expedientes outrora já 
determinados.
Pimenta Bueno , 26 de janeiro de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
DIÁRIO DA JUSTIÇA
COMARCA DE PIMENTA BUENO
JUIZADO ESPECIAL 
Processo nº: 2000318-69.2019.8.22.0009
Classe: PETIÇÃO CRIMINAL (1727)
Valor da Causa: R$ 0,00
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
REQUERIDO: JEFERSON CARDOSO DE ARAUJO, JUAREZ 
CARDOSO DE ARAUJO
Advogado do(a) REQUERIDO: SEBASTIAO CANDIDO NETO - 
RO1826
Valor da Causa: R$ 0,00
DESPACHO: “Vistos. Considerando a manifestação do Ministério 
Público (movimento 64 - Projudi), designo audiência de instrução para 
o dia 10 de MARÇO de 2021, às 9 horas. INTIME-SE o denunciado 
JEFERSON CARDOSO DE ARAÚJO, alcunha “Jefinho”, brasileiro, 
mecânico, inscrito no CPF n° 014.289.172-09, portador do RG n° 
1167046 SESDEC/RO, filho de Maria Arlete Cardoso de Araújo, 
nascido aos 07.08.1993, natural de Araputanga/MT, residente na 
BR 364, KM 202, Distrito do Itaporanga, em Pimenta Bueno/RO, 
para comparecimento.
Considerando a incerteza quanto à possibilidade de realização de 
audiências presencias nos próximos meses, em razão da pandemia 
que ora assola o país, o Sr. Oficial de Justiça responsável pela 
diligência deverá informar às partes/testemunhas quanto à 
possibilidade de realização da audiência por videoconferência, 
solicitando que instalem o aplicativo GOOGLE MEET em seus 
celulares para a realização da audiência, orientando-as a 
estarem disponíveis para a realização da chamada de vídeo no 
dia e hora designados, bem como INTIMANDO-AS a fornecerem 
seus números de telefones e/ou e-mail para contato e para que 
informem se têm acesso à internet, CERTIFICANDO REFERIDAS 
INFORMAÇÕES NO ATO.
Cientifique a parte/testemunha de que esta terá o prazo de até 10 
(dez) dias antes da audiência para eventual recusa à sua realização 
por meio virtual, consignando, desde já, que a recusa deverá 
ser fundamentada e justificada, sob pena de sua não aceitação. 
OBSSERVANDO que como não há atendimento presencial 
durante o período de prevenção ao coronavírus, para consulta ou 
manifestação no processo deve entrar em contato pelo telefone 
da Central de Atendimento (de segunda a sexta, de 8h às 12h), 
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telefone: (69) 3452-0910 ou pelo e-mail: central_pbw@tjro.jus.br.
A citação deverá ocorrer na forma dos arts. 66 e 68 da Lei 
nº 9.099/95, consignando que o acusado deverá trazer suas 
testemunhas (máximo 05) ou apresentar requerimento para 
intimação no mínimo de cinco dias antes da audiência (art. 78, §1º, 
da Lei 9.009/95).
Caso o acusado não seja localizado, desde já serve cópia da 
presente como Ofício a agência da CEF local para que informe 
se há (novo) endereço do réu em virtude de eventuais cadastros 
em programas sociais recentes nesta instituição financeira. 
Encaminhe-se por e-mail.
Certifique-se, ainda, a existência de endereços mais recentes com 
pesquisa em processos (cíveis e criminais) e também proceda-se 
verificação nos sistemas do INI, TRE, INFOJUD e INFOSEG.
Ciência ao Ministério Público e ao advogado constituído pelo 
denunciado.
Intimem-se as testemunhas/vítimas arroladas pela acusação, 
requisitando-se, caso necessário, a apresentação de funcionários 
públicos.
CUMPRA-SE.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
Pimenta Bueno-RO, 24 de setembro de 2020.
WILSON SOARES GAMA 
Juiz de Direito
Pimenta Bueno – RO, 26 de janeiro de 2021
SANDRA FRANCISCA DA ROCHA
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001079-69.2009.8.22.0009
Polo Ativo: LEANDRO MICHELON
Advogado do(a) REQUERENTE: JULINDA DA SILVA - RO2146
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000001-64.2014.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: FERNANDO MARIN
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001818-71.2011.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ARLINDO COSTA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000656-41.2011.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: WAGNO DOS SANTOS TEIXEIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002149-24.2009.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: CLAUDIONILSON DE BELEM ARRUDA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001441-66.2012.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
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RO
Polo Passivo: IVANILDO DOS SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002645-14.2013.8.22.0009
Polo Ativo: ADVOGADOS ASSOCIADOS
Polo Passivo: LUIZ CARLOS LUCIANO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002012-76.2008.8.22.0009
Polo Ativo: J.J.& MORETI COMERCIO E INDUSTRIA DE 
MADEIRAS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL PRUDENCIO DA SILVA 
- RO3720
Polo Passivo: FABOCOL FABRICA DE ARTEFATOS DE 
BORRACHA E CONFEC LTDA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000110-15.2013.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PIMENTA 
BUENO
Polo Passivo: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 

próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000417-32.2014.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: GILBERTO CEZAR SCHULZE e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001618-35.2009.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ILMA ROSA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001315-16.2012.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: JONAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: ERIC JULIO DOS SANTOS 
TINE - RO2507
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
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NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001532-25.2013.8.22.0009
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: RENATO OSWALDO ROSSI e outros
Advogado do(a) DEPRECADO: CLEODIMAR BALBINOT - 
RO3663
Advogado do(a) DEPRECADO: CLEODIMAR BALBINOT - 
RO3663
Advogado do(a) DEPRECADO: CLEODIMAR BALBINOT - 
RO3663
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000015-14.2015.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: GEOVANI CRISTIAN CRIVELLI SIQUEIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001839-47.2011.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ALESSANDRO PUERTA SCHERFER
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 

pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 2000243-30.2019.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: BRUNO KAUONE SANTOS DE MELO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001921-49.2009.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: LUIZ AUGUSTO BELATO NUNES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002147-88.2008.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: VALDINEI DE SOUZA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
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PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002371-26.2008.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ROMENIGUE GOBBI GOIS e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000104-42.2012.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA 
BUENO
Polo Passivo: DINALVA DA SILVA OLIVEIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 2000259-81.2019.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ERBAL MATEUS RAPOSO ROCHA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000067-73.2016.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-

RO
Polo Passivo: WESLLEY FERREIRA BISPO e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000180-27.2016.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ALVORADA DO 
OESTE RONDÔNIA 
Polo Passivo: GILBERTO LOURENCO SOARES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 2000221-69.2019.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: JANETE MORAIS DE PAIVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001792-73.2011.8.22.0009
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ALEXANDRO SOUZA DA SILVA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
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distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002268-82.2009.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ROSANI DA FONSECA BORGES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000621-18.2010.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: WELINTON DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000581-94.2014.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: CLAUDIO JOAQUIM DE OLIVEIRA E SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001995-06.2009.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: AGENOR WAGNER DE JESUS e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001293-84.2014.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ROSANE GALVAO DOS SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000545-52.2014.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: JOSIANE CORREIA DO CARMO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002098-71.2013.8.22.0009
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Polo Passivo: JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002305-70.2013.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: VALTAIR FERREIRA DA SILVA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002141-81.2008.8.22.0009
Polo Ativo: SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Polo Passivo: SILVIO OSCAR PARRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000832-20.2011.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: MARIA SIDINEIA SANCHES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 

distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001670-26.2012.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: REINALDO ALVES DOS SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000988-08.2011.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: MARCELO SILVA DE ALMEIDA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002105-68.2010.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ERENICE LIZARTE PUERTA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
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PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000314-64.2010.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: CLADIR RIBEIRO PILAR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 2000090-65.2017.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: PITAGORAS MAGNO MESQUITA COELHO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001503-09.2012.8.22.0009
Polo Ativo: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL DE 
ESPIGÃO D’OESTE/RO
Polo Passivo: CLERISTON JACQUIS MONTANHINI
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000190-13.2012.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA 

BUENO
Polo Passivo: MAURO ANTONIO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: SEBASTIAO CANDIDO NETO 
- RO1826
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002415-69.2013.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: PAULO HENRIQUE PASSOS NASCIMENTO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000257-70.2015.8.22.0009
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: GELSON CASSIOLE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000908-10.2012.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PIMENTA 
BUENO
Polo Passivo: JOSE TEIXEIRA DE SOUZA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
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Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000168-47.2015.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ROGÉRIO TEODORO DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001965-05.2008.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: VANDILSON OLIVEIRA PEREIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 2000164-22.2017.8.22.0009
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MATO 
GROSSO
Polo Passivo: ROBSON REINOSO DE PAULA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.

Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 2000022-18.2017.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ESTEFANI DOS SANTOS FERREIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001499-74.2009.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: CLAUDINEI DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003775-87.2020.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial 
Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: MARCIO MARIO DA SILVA, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 
4016, CASA CENTRO - 76976-000 - PRIMAVERA DE RONDÔNIA 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: WALTER DOS SANTOS JUNIOR, OAB 
nº RO7779 
POLO PASSIVO
RÉU: ERLANDO DAMASCENO DOS SANTOS, RUA JOÃO ELIAS 
DE SOUZA 4783, CASA CIDADE DO LOBO - 76810-486 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO8746 
Valor da Causa: R$ 9.000,00
DESPACHO 
SERVE COMO CARTA AR/MANDADO /PRECATÓRIA. 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial, no qual o autor, 
MARCIO MARIO DA SILVA, pretende o julgamento procedente 
para condenar o réu a se abster de transferir o veículo objeto da 
demanda.
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Devidamente citado e intimado, o réu, ERLANDO DAMASCENO 
DOS SANTOS, apresentou contestação alegando, preliminarmente, 
litispendência, haja vista a existência de uma ação de busca e 
apreensão, em tramitação na 1ª Vara Cível de pimenta Bueno, 
movida por ERLANDO DAMASCENO DOS SANTOS em face de 
UELINTON RIVARDO DA SILVA, filho de MÁRCIO MÁRIO DA 
SILVA, ora autor, cujo objeto da ação é o mesmo veículo, que 
tramita, segundo o próprio réu, equivocadamente de maneira 
sigilosa.
O réu informa que juntou a inicial e DECISÃO que bloqueou o 
veículo, porém, não houve a juntada.
É certo que pode não ocorrer a litispendência, haja vista divergência 
das partes, mas há grande probabilidade de conexão.
Desse modo, intime-se o réu para, no prazo de 5 dias apresentar a 
inicial e a DECISÃO daqueles autos.
Após, venham os autos conclusos.
Pimenta Bueno , 26 de janeiro de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003355-82.2020.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial 
Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: CLAUDILEIA BRIGIDO FERNANDES MATEUS, 
NA RUA FRANCISCO RUIZ 1034 S/B - 76977-000 - SÃO FELIPE 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROSANA FERREIRA 
PONTES, OAB nº RO6730, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, 
OAB nº RO4046, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO 
OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO FELIPE DO OESTE 
Valor da Causa: R$ 2.011,51
DESPACHO 
Vistos.
Não se aplicam os efeitos materiais da revelia à Fazenda Pública, 
nos termos do artigo 345, II, do CPC/2015. 
Neste sentido:
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REVELIA. EFEITOS. 
FAZENDA PÚBLICA.INAPLICABILIDADE. ART. 320, INCISO II, 
DO CPC. 1. Não se aplica à Fazenda Pública o efeito material da 
revelia -presunção de veracidade dos fatos narrados pelo autor - 
pois seusbens e direitos são considerados indisponíveis, aplicando-
se oartigo 320, II, do CPC. 2. Agravo regimental não provido.(STJ 
- AgRg nos EDcl no REsp: 1288560 MT 2011/0252049-6, Relator: 
Ministro CASTRO MEIRA, Data de Julgamento: 19/06/2012, T2 - 
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/08/2012).
No mais, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da 
lide, especifiquem as partes provas que tencionam produzir., 
justificando-as sob pena de indeferimento. Prazo: 10 dias (artigo 
357, § 4º, do CPC/2015).
Intimem-se via sistema Pje/Dje.
Serve o presente de intimação.
Pimenta Bueno , 26 de janeiro de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-
000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7003449-

30.2020.8.22.0009 Execução de Título Extrajudicial 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: JOICE SALETE BALDESSAR - ME, RUA 
CASSIMIRO DE ABREU 112 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIANA PILONETO FARIAS, 
OAB nº RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE, 
OAB nº RO7875 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: IVAIR FERREIRA DE OLIVEIRA, RUA RAPOSO 
TAVARES 170 CTG - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
VALOR DA CAUSA: R$ 871,10
DESPACHO 
Tentada a consulta via sistema SISBAJUD, nos termos do art. 854 
do Código de Processo Civil, sobreveio o Detalhamento de Ordem 
Judicial de Bloqueio de Valores com resultado negativo, conforme 
consulta realizada e juntada aos autos.
Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para o exequente indicar 
bens do executado, pois sem bens fica impossibilitada a satisfação 
do crédito em juízo, impossibilitando a prestação jurisdicional 
invocada.
Anoto, por oportuno, que o prazo de 5 (cinco) dias é mais do que 
suficiente para que o autor/exequente informe sobre a existência 
de bens penhoráveis, já que o mínimo que se espera em processos 
desse jaez é que, antes de ingressar com ação, o advogado ou a 
própria parte já façam a pesquisa de eventuais bens, posto que 
é perfeitamente presumível a possibilidade de a diligência a ser 
realizada por oficial de justiça restar negativa.
Decorrido o prazo sem manifestação, o feito poderá ser extinto com 
espeque no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. 
SERVE COMO CARTA/ INTIMAÇÃO/Dje.
Pimenta Bueno , 26 de janeiro de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7000166-62.2021.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial 
Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: MARIA SUELY APARECIDA VENTURINI 
FLORES, LH PROJETADA LT 143 ZONA RURAL - 76977-000 - 
SÃO FELIPE D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBSON REINOSO DE PAULA, 
OAB nº RO1341 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2613, - DE 2322/2323 A 
2637/2638 CENTRO - 76801-036 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
Valor da Causa: R$ 13.949,80
DESPACHO 
Trata-se de processo de conhecimento para ressarcimento de 
rede elétrica rural incorporada pela CERON/ENERGISA sem a 
correspondente indenização.
Os autos vieram conclusos para DESPACHO inicial, mas por 
não conter todos os documentos e elementos necessários para o 
recebimento, é caso de EMENDA.
Visando prestigiar os princípios da segurança jurídica, boa fé e 
lealdade processual, determino a juntada dos documentos abaixo. 
PRAZO 15 DIAS.
1. Projeto na íntegra com todas as suas laudas, digitalizado a partir 
do documento original, sem sombreamentos ou rasuras;
2. Comprovação de aprovação do projeto pela CERON;
3. Conferência por parte do advogado(a) subscritor da inicial sobre 
a existência de processo anterior pleiteando ressarcimento da 
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mesma subestação neste juízo ou em outro. Caso seja detectada a 
duplicidade, que formule desistência e em caso negativo, que junte 
Declaração da parte autora atestando que o direito pleiteado nos 
autos NÃO foi objeto de demanda anterior neste juízo ou outro, sob 
pena de responsabilidade e aplicação de multa por litigância de 
má-fé caso posteriormente seja detectado o ingresso de demanda 
anterior ao presente processo.
4. Documento pessoal e procuração de TODOS os proprietários 
da subestação OU renúncia de um deles em pleitear o direito que 
lhe compete.
Intime-se.
Serve como intimação via Dje.
Pimenta Bueno , 26 de janeiro de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-
000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7002354-
96.2019.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: M. DE ALMEIDA MACHADO CELULARES - EPP, 
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 903, FONE (69) 3451-4560 
PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JUCEMERI GEREMIA, OAB nº 
RO6860, DEBORA CRISTINA MORAES, OAB nº RO6049 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: FABIANE ALMEIDA GALICIANO, 
EXPEDICIONARIOS 1255 LIBERDADE - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
VALOR DA CAUSA: R$ 1.888,69
DESPACHO 
Tentada a consulta via sistema SISBAJUD, nos termos do art. 854 
do Código de Processo Civil, sobreveio o Detalhamento de Ordem 
Judicial de Bloqueio de Valores com resultado negativo, conforme 
consulta realizada e juntada aos autos.
Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para o exequente indicar 
bens da parte executado, pois sem bens fica impossibilitada 
a satisfação do crédito em juízo, impossibilitando a prestação 
jurisdicional invocada, ou, querendo, requerer o que de direito.
Anoto, por oportuno, que o prazo de 5 (cinco) dias é mais do que 
suficiente para que o autor/exequente informe sobre a existência 
de bens penhoráveis, já que o mínimo que se espera em processos 
desse jaez é que, antes de ingressar com ação, o advogado ou a 
própria parte já façam a pesquisa de eventuais bens, posto que 
é perfeitamente presumível a possibilidade de a diligência a ser 
realizada por oficial de justiça restar negativa.
Decorrido o prazo sem manifestação, o feito poderá ser extinto com 
espeque no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. 
SERVE COMO CARTA/ INTIMAÇÃO, via Dje.
Pimenta Bueno , 25 de janeiro de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-
000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7000772-
27.2020.8.22.0009 Cumprimento de SENTENÇA  
POLO ATIVO
EXEQUENTE: JOSE RENATO DA SILVA, AV. RONDÔNIA 
207 BAIRRO ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 

ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FERNANDA GABRIELA SILVA 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO8780, MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB 
nº RO9438, CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº MT607 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: N. PESSI DA SILVA COMERCIO DE VIDROS, 
RUA 09 DE JULHO 200 BAIRRO DOS PIONEIROS - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RODRIGO CORRENTE SILVEIRA, 
OAB nº RO7043 
VALOR DA CAUSA: R$ 8.000,00
DESPACHO 
Tentada a consulta via sistema SISBAJUD, nos termos do art. 854 
do Código de Processo Civil, sobreveio o Detalhamento de Ordem 
Judicial de Bloqueio de Valores com resultado negativo, conforme 
consulta realizada e juntada aos autos.
Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para o exequente indicar 
bens da parte executada, pois sem bens fica impossibilitada 
a satisfação do crédito em juízo, impossibilitando a prestação 
jurisdicional invocada, ou, querendo, requerer o que de direito.
Anoto, por oportuno, que o prazo de 5 (cinco) dias é mais do que 
suficiente para que o autor/exequente informe sobre a existência 
de bens penhoráveis, já que o mínimo que se espera em processos 
desse jaez é que, antes de ingressar com ação, o advogado ou a 
própria parte já façam a pesquisa de eventuais bens, posto que 
é perfeitamente presumível a possibilidade de a diligência a ser 
realizada por oficial de justiça restar negativa.
Decorrido o prazo sem manifestação, o feito poderá ser extinto com 
espeque no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. 
FICA O EXEQUENTE INTIMADO POR MEIO DE SEUS 
ADVOGADOS.
SERVE COMO CARTA/INTIMAÇÃO via Dje.
Pimenta Bueno , 25 de janeiro de 2021 .
Wilson Soares Gama 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7000760-13.2020.8.22.0009 Execução de Título Extrajudicial 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: THALYTA DUARTE DOS SANTOS MOUREIRA, 
RUA FLORIANOPOLIS 892 NOVA PIMENTA - 76970-000 - 
PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MILENA FERNANDES NEVES, 
OAB nº RO10155 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: JUSCILENE REGINA OLIVEIRA, LH 90 28, KP 
ZONA RURAL - 76979-000 - PARECIS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da Causa: R$ 666,80
DESPACHO 
Considerando as medidas de afastamento social e prevenção ao 
contágio pelo COVID-19, conforme determinação Ato Conjunto 
009/2020/PR/CGJ, INTIME-SE a autora para, querendo, no prazo 
de 5 (cinco) dias, informar os dados bancários para a expedição 
de ALVARÁ TRANSFERÊNCIA, ciente da cobrança de taxas 
adicionais entre bancos.
Após conclusos para a expedição de alvará.
Pimenta Bueno , 25 de janeiro de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Juiz de Direito.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
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Processo nº 1000165-92.2015.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000322-65.2015.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: LUIS FRANCIMAR VIEIRA DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000214-02.2016.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ESPIGÃO 
D’OESTE
Polo Passivo: JOSE NEVES DA COSTA
Advogado do(a) DEPRECADO: SEBASTIAO CANDIDO NETO - 
RO1826
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 2000203-48.2019.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: WILLIAN FREITAS FAUSTO

Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002313-23.2008.8.22.0009
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: VALDINO ROSSOW
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003703-03.2020.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial 
Cível 
POLO ATIVO
REQUERENTE: THALIA RAMOS DA SILVA, AVENIDA CARLOS 
DORNEJES 1208 BNH II - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: BRUNA EDUARDA SILVA 
OLIVEIRA, OAB nº RO11067, ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360 
POLO PASSIVO
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
ALAMEDA SURUBIJU 2010 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06455-
040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART 
PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA 
“O juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito 
que a parte pede.” (Rui Barbosa)
Relatório dispensado, com fulcro no art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do art. 355, I, 
do Código de Processo Civil, porquanto por se tratar de matéria de 
direito, desnecessária a produção de prova oral.
Ademais, por ser o Magistrado o destinatário da prova, a ele compete 
indeferir a produção de provas protelatórias ou desnecessárias 
para a formação do seu convencimento.
PROCESSO CIVIL. PROVA. FINALIDADE E DESTINATÁRIO 
DA PROVA. A prova tem por FINALIDADE formar a convicção 
do Juiz. É o Juiz o destinatário da prova. É ele quem precisa ter 
conhecimento da verdade quanto aos fatos. Se o Juiz afirma que 
a prova já produzida é suficiente para o deslinde da questão, é 
porque sua convicção já estava formada. (TRF1 – AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO: AG 9476 MG 2008.01.00.009476-3).
O Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da 
razoável duração do processo entende não ser faculdade, mas 
dever do magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o 
caso assim permitir.
Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado 
da causa, é dever do Juiz, e não faculdade, assim proceder (STJ, 
4a. Turma, REsp 2.833-RJ, Rel. Min. Sávio de Figueiredo, j. em 
14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513).
Primeiramente, insta estabelecer que aos negócios jurídicos 
estabelecidos entre empresa aérea e passageiro são regidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, uma vez que o transporte é 
nacional e o STF, em recente DECISÃO, pacificou o entendimento 
que, apenas aos voos internacionais deve ser aplicada a Convenção 
de Varsóvia.
Recurso extraordinário com repercussão geral. 2. Extravio de 
bagagem. Dano material. Limitação. Antinomia. Convenção 
de Varsóvia. Código de Defesa do Consumidor. 3. Julgamento 
de MÉRITO. É aplicável o limite indenizatório estabelecido na 
Convenção de Varsóvia e demais acordos internacionais subscritos 
pelo Brasil, em relação às condenações por dano material 
decorrente de extravio de bagagem, em voos internacionais. 5. 
Repercussão geral. Tema 210. Fixação da tese: “Nos termos do 
art. 178 da Constituição da República, as normas e os tratados 
internacionais limitadores da responsabilidade das transportadoras 
aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia 
e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do 
Consumidor”. 6. Caso concreto. Acórdão que aplicou o Código de 
Defesa do Consumidor. Indenização superior ao limite previsto no 
art. 22 da Convenção de Varsóvia, com as modificações efetuadas 
pelos acordos internacionais posteriores. DECISÃO recorrida 
reformada, para reduzir o valor da condenação por danos materiais, 
limitando-o ao patamar estabelecido na legislação internacional. 
7. Recurso a que se dá provimento. (RE 636331 / RJ - RIO DE 
JANEIRO. Relator Min. Gilmar Mendes)
Do pedido de suspensão dos prazos
De início registra-se que eventuais pedidos de suspensão do feito, 
fundado no art. 2º da Resolução 318/2020 do CNJ, devem ser 
acompanhados da respectiva comprovação
Ademais, o art. 3, §3º da resolução n. 314, também do CNJ, 
estabelece que os atos, dentre eles a contestação, somente serão 
suspensos a parte informar a impossibilidade de fazê-lo.
MÉRITO 
A pretensão da autora visa ao recebimento de indenização por 
danos morais, no valor de R$ 10.000,00, decorrente dos transtornos 
sofridos em razão de a ré não ter gerado o crédito para a autora, 
a qual não pode viajar em razão da pandemia do coronavírus. 
Requereu a conversão da passagem adquirida em crédito para ser 
utilizado no prazo de 1 ano, contado da data do voo (05/05/2020).
A ré defende que a primeira alteração do voo decorre de mudança 
na malha viária e, quanto ao valor pretendido, já foi disponibilizado 
integralmente em forma de crédito para futuras compras. E, ainda, 
em caso de reembolso da quantia, a ré teria prazo até 13/05/2021, 
nos termos da legislação.
É incontroverso o pedido de cancelamento, bem como ao 
cumprimento parcial por parte da ré, a qual gerou o crédito, conforme 
requerido pela autora, porém, não comprovou ter comunicado, o 
que é o mesmo que não fazer.
Não é o caso de perda do objeto, uma vez que a ré ainda deve 
formalizar esse procedimento junto a autora.
Desta feita, resta analisar se houve dano moral.
A falha na prestação de serviço da ré está na ausência de 
informação quanto ao reembolso e, por si só, não gera o dano 
extrapatrimonial.
E M E N T A: RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO. 
ALEGAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO E 
REEMBOLSO DO BILHETE DE PASSAGEM AÉREA. REEMBOLSO 
NÃO AFETUADO. DANO MATERIAL DEVIDO. DANO MORAL 
NÃO CONFIGURADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

“O passageiro tem direito a rescindir o contrato de transporte antes 
de iniciada a viagem, sendo-lhe devida a restituição do valor da 
passagem, desde que feita a comunicação ao transportador em 
tempo de ser renegociada.”(Art. 740 do Código Civil) A negativa 
administrativa de devolução integral do valor pago pela passagem 
aérea não utilizada, por desistência do passageiro, não emerge o 
direito à indenização por dano moral. O dano moral passível de 
indenização é aquele que acarreta sofrimento além do normal e não 
simples dissabores decorrentes de divergências de informações 
que casualmente podem ocorrer nas relações comerciais. (TJ-MT 
- RI: 80104237920168110052 MT, Relator: VALMIR ALAERCIO 
DOS SANTOS, Data de Julgamento: 24/08/2018, Turma Recursal 
Única, Data de Publicação: 28/08/2018)
O dano moral passível de indenização é aquele que acarreta 
sofrimento além do normal e não simples dissabores decorrentes 
débitos decorrentes de negócios.
Assim, diante do acima exposto, e por tudo mais que dos autos 
constam, com fulcro nos arts. 6º e 38, ambos da Lei 9.099/95, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial formulado 
por THALIA RAMOS DA SILVA para o fim de CONDENAR a ré 
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., uma vez que afirma 
já ter gerado o crédito, formalizar esse procedimento junto à autora, 
informando os procedimentos a serem seguidos para a utilização, 
no prazo de 15 dias, sob pena de multa a ser estabelecida.
JULGO IMPROCEDENTE o pedido de dano moral.
Por conseguinte, extingo o processo com resolução de MÉRITO 
com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil 
(2015).
Custas e honorários indevidos.
Registrada e publicada eletronicamente.
Pimenta Bueno , 25 de janeiro de 2021 .
Wilson Soares Gama 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
Rua: Cassimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-
000, Pimenta Bueno, Fórum Ministro Hermes Lim 7003433-
76.2020.8.22.0009 Execução de Título Extrajudicial 
POLO ATIVO
EXEQUENTE: C. PILONETO SANTOS - ME, AV PRESIDENTE 
KENNEDY 733 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MONALISA SOARES 
FIGUEIREDO ANDRADE, OAB nº RO7875, MARIANA PILONETO 
FARIAS, OAB nº RO8945 
POLO PASSIVO
EXECUTADO: NATALIA CORSINI BARRETO, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 1573 VILA NOVA - 76970-000 - PIMENTA BUENO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
R$ 450,97
DESPACHO  
Tentado o bloqueio de valores do executado (a) EXECUTADO: 
NATALIA CORSINI BARRETO, CPF nº 03026285250, no valor 
R$ 200,40, por meio do sistema SISBAJUD, sobreveio resultado 
positivo, conforme print anexo.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado ou, 
não havendo advogado constituído, intime-a pessoalmente, nos 
termos do artigo 854, §2º, do CPC, para oferecer, caso queira, 
impugnação no prazo de 05 (cinco) dias (§3º), ou Intime-se o 
executado pessoalmente.
Havendo impugnação, intime-se o exequente para, no prazo de 5 
dias, manifestar-se. Após, venham os autos conclusos.
Não havendo impugnação, desde já, converto a indisponibilidade 
em penhora. Devolva-se os autos para a expedição do alvará.
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Intime-se.
SERVE COMO CARTA-AR/MANDADO INTIMAÇÃO
Pimenta Bueno, 25/01/2021.
Wilson Soares Gama
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000745-35.2009.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ALAN HELDER DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000434-10.2010.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: RONALDO BORILE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000820-74.2009.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: NEIDE CARDOSO PEREIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002477-85.2008.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ANTONIO JOSE DA SILVA NETO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000053-26.2015.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ANTONIO LUIZ DE JESUS TELLES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002198-94.2011.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: JUCELINA RICARDA DA SILVA PEDRO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001041-23.2010.8.22.0009
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
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Polo Passivo: ADELAR DE OLIVEIRA MACHADO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001684-10.2012.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PIMENTA 
BUENO
Polo Passivo: ELIAS OTÁVIO DA SILVA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000416-86.2010.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: RONALDO BORILE
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000005-04.2014.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: JOSE ILO TANGINO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 

distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002075-96.2011.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: JAMIL RODRIGUES ZAGO e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001146-34.2009.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: SIMONE MARLENE SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000224-22.2011.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: GEOVANE ALVES ARRUDA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
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PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000702-98.2009.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL
Polo Passivo: JOÃO BARBOZA DE SOUZA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000056-44.2016.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: JOSE MARCIO MARINHO DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001196-26.2010.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ALVARO PEREIRA DOS REIS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000323-21.2013.8.22.0009
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MADEIREIRA SAO ROQUE LTDA - ME e outros

Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002038-40.2009.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ROMARIO RIBEIRO DE CAMPOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000938-45.2012.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PIMENTA 
BUENO
Polo Passivo: HUDSON GERALDO ZORTEA
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: MILTON CESAR POZZO DA 
SILVA - RO16160
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 2000022-47.2019.8.22.0009
Polo Ativo: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: FRANCISCO CHAGAS PEREIRA DA CRUZ
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
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distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000412-78.2012.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: KATIANNY KEIZE DE SOUZA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000378-98.2015.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: GILLIANO PEREIRA GONCALVES e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1002221-45.2008.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ADRIANO GONCALVES DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001158-14.2010.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SANTA LUZIA DO 
OESTE
Polo Passivo: LUCIANA VIVIANE VICENTE ALVES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001967-96.2013.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: MARIA DA PENHA MORAIS LELIS e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000412-10.2014.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: CLAUDINEIA SILVA SOUZA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000390-15.2015.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
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RO
Polo Passivo: RENATO DE LARA FERREIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 2000128-43.2018.8.22.0009
Polo Ativo: JUSTIÇA PÚBLICA DO ESTADO DO MATO GROSSO
Polo Passivo: CEREALISTA CAMILA LTDA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1000364-17.2015.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: IZAIAS LOPES DOS REIS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Rua: Cassimiro de Abreu, 237, Fórum Ministro Hermes Lim, Centro, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512819
Processo nº 1001658-46.2011.8.22.0009
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: ZENATE FERREIRA DE OLIVEIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 

distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Pimenta Bueno, 26 de janeiro de 2021
Chefe de Secretaria

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: RAIMUNDO CINTA LARGA CPF: 558.613.002-59, JOAO 
CINTA LARGA CPF: 387.196.222-87, MAURO CINTA LARGA 
CPF: 642.405.842-72, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos 
termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a SENTENÇA 
e pagar o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação 
e, também, de honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA 
de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 CPC para pagamento espontâneo, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do 
prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado 
particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial nos termos do art. 257, 
IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço 
eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.
seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de 
dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 102.174,00 (cento e dois mil cento 
e setenta e quatro reais). 
Processo:7003364-78.2019.8.22.0009
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente:CRISTHIANNE PAULA CREMONESE DE 
FREITAS registrado(a) civilmente como CRISTHIANNE PAULA 
CREMONESE DE FREITAS CPF: 565.039.542-04, CRISTHIANNE 
PAULA CREMONESE DE FREITAS registrado(a) civilmente 
como CRISTHIANNE PAULA CREMONESE DE FREITAS CPF: 
565.039.542-04, CIBELE THEREZA BARBOSA RISSARDO CPF: 
236.223.002-30, DANIEL DE BRITO RIBEIRO CPF: 877.531.381-
20
Executado: RAIMUNDO CINTA LARGA CPF: 558.613.002-59, 
JOAO CINTA LARGA CPF: 387.196.222-87, MAURO CINTA 
LARGA CPF: 642.405.842-72, NAÇOCA PIU CINTA LARGA CPF: 
139.475.912-68, OITA MATINA CINTA LARGA CPF: 106.416.532-
04
DECISÃO ID 39058312: “(...)Intime-se o executado Mauro no 
endereço informado em petição de ID 34793017. Quanto aos 
executados JOÃO CINTA LARGA e RAIMUNDO CINTA LARGA, 
ante a informação dos Oficiais de Justiça de que eles atualmente 
residem na Aldeia Indígena Cinta Larga, região conhecida pelos 
vários conflitos, e visando a preservação da vida e integridade 
físicas dos Oficiais de Justiça que integram este órgão da Justiça, 
deixo de determinar a expedição de MANDADO de intimação. 
Aguarde-se a diligência de tentativa de intimação do executado 
Mauro. Após, proceda-se com o necessário à intimação por edital 
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dos executados não intimados, pelo que determino as providências. 
O prazo de pagamento e impugnação inicia-se do término do prazo 
de dilação de 20 dias, estipulado nos termos do artigo 231, inciso 
IV, do CPC. Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 
257, inciso II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na 
plataforma de editais deste Egrégio TJRO, bem como na plataforma 
do CNJ, quanto a esta dispensa-se a providência caso ainda não 
esteja disponível. Intime-se a parte autora para juntar aos autos o 
comprovante de pagamento das custas para publicação, no prazo 
de 05 dias. Decorrido o prazo da citação referenciado supra, sem 
apresentação de defesa nos autos, nomeio, desde já, um dos 
membros da Defensoria Pública, para funcionar como curador 
especial em caso de revelia (CPC, art. 72, II). Remetam-se os 
autos à Defensoria Pública. Após a apresentação de defesa, à 
parte autora para manifestação. No mais, nos termos do artigo 35 
da Lei n° 6.001/73, inclua-se a Procuradoria Federal Especializada-
FUNAI com interessada ao feito, intimando-a de todos atos até 
então praticados. Pratique-se e expeça-se o necessário(...)”
Sede do Juízo: Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta 
Bueno - RO - CEP: 76800-000, 3451-2968, e-mail: cpe1civpb@
tjro.jus.br 
Pimenta Bueno, 6 de novembro de 2020.
CARLOS GONÇALVES TAVARES
Gestor de Equipe
(assinado digitalmente)
Data e Hora
06/11/2020 14:04:23
a
4728
Caracteres
4248
Preço por caractere
0,02001
Total (R$)
85,00

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº:7000203-
89.2021.8.22.0009
AUTOR: CLARINDO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: VALERIA PINHEIRO DE SOUZA, OAB 
nº RO9188, RUBENS DEMARCHI, OAB nº RO2127
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos;
Fica a parte autora intimada, por seus procuradores, via Diário da 
Justiça Eletrônico, para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
correção de ofício, ajustar o valor da causa ao proveito econômico 
pretendido, que deverá observar, na espécie, a soma das parcelas 
vencidas (DIB x RMI ou RMA) e vincendas (RMI ou RMA x 12 
prestações + 13º) do benefício previdenciário almejado, nos termos 
do artigo 292, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil;
Ademais, a parte autora pleiteou a concessão da Justiça Gratuita;
O inciso LXXIV, art. 5º da CF afirma que o Estado prestará assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos. Isso significa que não basta apenas alegar a insuficiência 
financeira, sendo necessário a prova do estado de miserabilidade;
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça ressalta a relatividade 
da presunção de pobreza e confere ao Juiz a possibilidade de 
determinar a comprovação da miserabilidade do requerente dos 
benefícios da justiça gratuita, vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

NÃO OCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA 
JUSTIÇA GRATUITA. REVISÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A revisão do 
acórdão do Tribunal de origem sobre o indeferimento dos benefícios 
da justiça gratuita encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 
2. ‘O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido 
quando o magistrado tiver fundadas razões para crer que o 
requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.’ 
(AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO 
MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008). 3. 
Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 643.284/SP, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
23/06/2015, DJe 29/06/2015). 
Vale registrar ainda que o serviço judiciário tem custo financeiro 
que deve ser suportado, em primeiro lugar, pelos que dele se 
utilizam efetivamente;
Essa premissa decorre da própria organização do Estado brasileiro;
Além disso, compulsando aos autos, verifica-se a necessidade de 
que o autor colacione os documentos a seguir relacionados que 
instruirão a presente demanda: cópia de sua certidão de casamento; 
cópia do extrato de contribuições previdenciárias junto ao Cadastro 
Nacional de Informações Sociais - CNIS e comprovante(s) de 
endereço atualizado(s);
Ante todo o exposto, indefiro o pedido de Justiça Gratuita formulado 
pelo autor, consequentemente, determino à parte autora que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, corrija o valor da causa, sob pena de 
arbitramento de ofício; apresente nos autos documentos idôneos 
que comprovem o estado de pobreza ou a impossibilidade de 
custear as custas e despesas processuais, tais como declaração 
de imposto de renda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS, extratos de conta(s) bancária(a) etc., ou comprove 
o pagamento das custas; assim como colacione aos autos cópia 
de sua certidão de casamento, cópia do extrato de contribuições 
previdenciárias junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais 
- CNIS e comprovante(s) de endereço atualizado(s), sob pena de 
indeferimento e extinção do feito sem julgamento do MÉRITO. 
Observo também, que o feito não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses do artigo 34, da Lei Estadual nº. 3.896/16 (Regimento 
de Custas do Tribunal de Justiça de Rondônia), assim, eventual 
pedido de recolhimento das custas ao final do processo deve ser 
INDEFERIDO;
Decorrido o prazo in albis, conclusos para SENTENÇA de extinção. 
Havendo manifestação, conclusos para DESPACHO emendas.
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7006102-73.2018.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA DOS PRASERES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO - 
RO1826
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
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Processo: 7004464-34.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FANHINNER MESSIAS NUNES BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA 
- RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno 7004474-15.2019.8.22.0009
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: FERNANDO DOS SANTOS FERNANDES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PRISCILLA CHRISTINE 
GUIMARAES QUERUZ, OAB nº RO7414
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
1. Recebo o pedido de cumprimento de SENTENÇA. Certifique-se 
o transito em julgado.
2. ARBITRO honorários de execução no percentual de 10% sobre o 
valor do débito, salvo havendo impugnação, caso em que poderão 
ser majorados.
2.1. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, atualizar 
a planilha de débito, já incluindo os honorários em execução ora 
arbitrados.
3. Decorrido o prazo do item 2.1 e independente de manifestação, 
INTIME-SE o INSS, por meio da Procuradoria Geral Federal, para, 
querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos 
próprios autos, nos termos do art. 535, do NCPC.
4. A intimação da autarquia deverá ocorrer pelo sistema Pje.
5. Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se 
manifestar em 10 dias.
6. Decorrido o prazo sem oposição de impugnação, expeça-se a 
RPV no sistema E-Prec.
7. Expedida a RPV, deverá o cartório judicial juntar o documento 
nos autos e, visando imprimir celeridade no procedimento e diante 
do princípio da cooperação, INTIMEM-SE as partes para que, no 
prazo de 05 dias, se manifestem nos autos ratificando ou não as 
informações e valores constantes na guia, nos termos do art. 11 da 
Resolução 405/2016 do CJF, ciente de que, no silêncio, a guia será 
remetida ao TRF da forma como foi expedida e poderá ser devolvida 
no caso de erro no preenchimento, atrasando o pagamento.
7.1. Havendo manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos 
conclusos para remessa da guia ao TRF.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7001777-21.2019.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: AGROPECUARIA PB LTDA EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PRYCILLA SILVA ARAUJO 
ZGODA, OAB nº RO8135, LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO 
QUARESMA DE ARAUJO, OAB nº RO8530
EXECUTADO: MARLON MAGNO GONCALVES NUNES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Inicialmente, determino à CPE que apure as custas processuais 

das diligências realizadas pelo Oficial de Justiça (IDs 32214372 
e 44499036), anotando-se no Sistema de Controle de Custas do 
TJRO e intimando a parte exequente para comprovar o pagamento 
nos autos.
Diante das informações e justificava apresentada pela exequente, 
DEFIRO o pedido de expedição de Ofício à Agência do Idaron do 
Município de São Felipe Oeste/RO.
Para tanto, INTIME-SE a exequente, pela sua advogada, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados necessários do 
referido órgão, a fim de possibilitar o encaminhamento do ofício. 
Ainda, deverá comprovar o pagamento das custas processuais 
para expedição de Ofício, sob pena de não realização do ato e 
suspensão do processo, na forma do inciso III, do art. 921, do CPC. 
Transcorrido o prazo in albis, conclusos para suspensão. 
Comprovado o pagamento das custas nos autos e fornecido os 
dados necessários, nos termos do art. 835, inciso VII, do CPC, 
servirá a presente como Ofício à repectiva Agência, solicitando 
informações sobre a existência de semoventes cadastrados em 
nome do executado.
Havendo semoventes cadastrados em seu nome, desde já, autorizo 
e determino ao órgão, de imediato, o bloqueio da ficha, devendo 
comprovar na reposta ao Ofício a efetivação da medida. 
Com a resposta, INTIME-SE a exequente, pela sua advogada, 
para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que 
entender de direito. 
Intime-se a exequente via DJe. 
Cumpra-se.
SERVIRÁ A PRESENTE COMO OFÍCIO AO:
IDARON, Agência de São Felipe do Oeste/RO, para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, informe se há ficha cadastral em nome de 
MAGNO MARLON GONÇALVES NUNES (CPF nº 028.426.682-
70), residente e domiciliado na Linha 45, Km 03, Lote 13, Zona 
Rural, São Felipe D’Oeste - RO - CEP: 76977-000, promovendo-se 
o bloqueio de eventual ficha, caso haja semoventes em seu nome. 
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7003534-50.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
EXEQUENTE: JUREMA AUGUSTA MARIANO DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISICA DOS SANTOS 
TAVARES ALVES, OAB nº RO3998
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto por JUREMA 
AUGUSTA MARIANO DA SILVA em desfavor do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Foram expedidas requisições de pagamento e Alvarás Judiciais.
A parte exequente comprovou o levantamento dos alvarás (ID 
53514130). 
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por 
satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 
termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas.
P.R.I.C, transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 0001889-51.2015.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Execução Previdenciária
EXEQUENTE: SUELI RODRIGUES LIMA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ALEXSANDRO KLINGELFUS, 
OAB nº RO2395, LAURO PAULO KLINGELFUS, OAB nº RO1951
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto por SUELI 
RODRIGUES LIMA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS.
Foram expedidas requisições de pagamento e Alvarás Judiciais.
A parte exequente comprovou o levantamento dos alvarás (ID’s 
53466021 e 53466023). 
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por 
satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 
termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas.
P.R.I.C, transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno 7001944-04.2020.8.22.0009
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ELENICE INACIO ALVES OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
1. Recebo o pedido de cumprimento de SENTENÇA. ALTERE-SE 
a classe. Certifique-se o trânsito em julgado.
2. ARBITRO honorários de execução no percentual de 10% sobre o 
valor do débito, salvo havendo impugnação, caso em que poderão 
ser majorados.
2.1. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, atualizar 
a planilha de débito, já incluindo os honorários em execução ora 
arbitrados.
3. Decorrido o prazo do item 2.1 e independente de manifestação, 
INTIME-SE o INSS, por meio da Procuradoria Geral Federal, para, 
querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos 
próprios autos, nos termos do art. 535, do NCPC.
4. A intimação da autarquia deverá ocorrer pelo sistema Pje.
5. Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se 
manifestar em 10 dias.
6. Decorrido o prazo sem oposição de impugnação, expeça-se a 
RPV no sistema E-Prec.
7. Expedida a RPV, deverá o cartório judicial juntar o documento 
nos autos e, visando imprimir celeridade no procedimento e diante 
do princípio da cooperação, INTIMEM-SE as partes para que, no 
prazo de 05 dias, se manifestem nos autos ratificando ou não as 

informações e valores constantes na guia, nos termos do art. 11 da 
Resolução 405/2016 do CJF, ciente de que, no silêncio, a guia será 
remetida ao TRF da forma como foi expedida e poderá ser devolvida 
no caso de erro no preenchimento, atrasando o pagamento.
7.1. Havendo manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos 
conclusos para remessa da guia ao TRF.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003750-74.2020.8.22.0009
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: N. R. S. e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNA EDUARDA SILVA 
OLIVEIRA - RO11067, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNA EDUARDA SILVA 
OLIVEIRA - RO11067, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNA EDUARDA SILVA 
OLIVEIRA - RO11067, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - 
RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
INVENTARIADO: ROSANE DA LUZ RODRIGUES SILVA
INTIMAÇÃO Fica a INVENTARIATE, por meio de seu advogado, 
intimada acerca da expedição do Termo de Inventariate.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno PROCESSO Nº 7000196-97.2021.8.22.0009
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: DIJALMO FREITAS RAMOS
ADVOGADO DO AUTOR: MILTON RICARDO FERRETTO, OAB 
nº RS571
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos;
A parte autora pleiteou a concessão da Justiça Gratuita;
O inciso LXXIV, art. 5º da CF afirma que o Estado prestará assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos. Isso significa que não basta apenas alegar a insuficiência 
financeira, sendo necessário a prova do estado de miserabilidade. 
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça ressalta a relatividade 
da presunção de pobreza e confere ao Juiz a possibilidade de 
determinar a comprovação da miserabilidade do requerente dos 
benefícios da justiça gratuita, vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
NÃO OCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA 
JUSTIÇA GRATUITA. REVISÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A revisão do 
acórdão do Tribunal de origem sobre o indeferimento dos benefícios 
da justiça gratuita encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 
2. ‘O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido 
quando o magistrado tiver fundadas razões para crer que o 
requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.’ 
(AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO 
MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008). 3. 
Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 643.284/SP, Rel. 
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Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
23/06/2015, DJe 29/06/2015). 
Vale registrar ainda que o serviço judiciário tem custo financeiro que 
deve ser suportado, em primeiro lugar, pelos que dele se utilizam 
efetivamente. 
Essa premissa decorre da própria organização do Estado 
brasileiro. 
Assim, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente nos autos documentos idôneos que comprovem o estado 
de pobreza ou a impossibilidade de custear as custas e despesas 
processuais, tais como declaração de imposto de renda, cópia 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, extratos de 
conta etc., ou comprove o pagamento das custas, sob pena de 
indeferimento. 
Observo também, que o pedido de recolhimento das custas ao final 
do processo, não se enquadra em nenhuma das hipóteses do artigo 
34, da Lei Estadual nº. 3.896/16 (Regimento de Custas do Tribunal 
de Justiça de Rondônia), pelo que INDEFIRO tal pedido. 
Decorrido o prazo in albis, conclusos para SENTENÇA de extinção. 
Havendo manifestação, conclusos para DESPACHO emendas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo nº: 7000040-12.2021.8.22.0009
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº 
AL6557, BRADESCO
RÉU: RODRIGO PEREIRA DA SILVA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO CUMPRIMENTO DE 
LIMINAR DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Custas recolhidas (ID Num. 53300493 - Pág. 1-4), recebo a ação;
Trata-se de ação de busca e apreensão envolvendo as partes 
supramencionadas.
Uma vez que estão presentes os pressupostos atinentes a 
concessão desta espécie de busca e apreensão (Dec. Lei nº 
911/69), ou seja, a contratação sob o regime da alienação fiduciária 
e constituição em mora do devedor, defiro a liminar de busca e 
apreensão, devendo ser expedido o competente MANDADO, 
consignando-se que o depósito deverá ser feito em mãos da parte 
autora.
O encargo de depositário(a) fiel do bem recairá sobre uma das 
pessoas indicadas pelo requerente, em relação à qual deverá ser 
lavrado termo de compromisso.
Cite-se e intime-se o requerido para, querendo, em 15 (quinze) 
dias, ofereça contestação, e, dentro dos 5 (cinco) dias seguintes 
ao da execução da liminar, pague a integralidade da dívida 
pendente, hipótese em que o bem lhe será restituído livre do ônus 
da propriedade fiduciária (Dec-lei 911/69, paragrafo 2º do artigo 3º, 
alterados pela Lei 10.931/04).
Desde já autorizo reforço policial para cumprimento da diligência 
caso julgue necessário o Sr. Oficial de Justiça, SERVINDO CÓPIA 
DA PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO AO COMANDANTE DA 
POLÍCIA MILITAR DE PIMENTA BUENO.
Não compete a este Juízo determinar aos órgãos de trânsito que 
eventual consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva 
do bem no patrimônio do credor fiduciário porque o requerente tem 
condições financeiras de arcar com esse custo; a duas, porque isso 
é providência de alçada do próprio interessado;
Cientifiquem-se eventuais avalistas.
Expeça-se o necessário.
Cite-se e intime-se.
OBS: Para acessar o teor da petição inicial, a parte deverá acessar 
o seguinte endereço do sítio eletrônico do PJE: http://www.tjro.

jus.br/inicio-pje, clicando em Consulta Processual 1º Grau, ou no 
endereço http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, 
devendo informar o número do processo, clicar em pesquisa, clicar 
no ícone “ Ver Detalhes”. Sendo que, em caso de dúvida quanto ao 
acesso, a parte poderá se dirigir diretamente ao Cartório da 1ª Vara 
Cível de Pimenta Bueno.
DECISÃO servindo como MANDADO de busca, apreensão, citação 
e intimação:
Requerido: Rodrigo Pereira da Silva, brasileiro, casado, marceneiro, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 025.090.952-93;
Endereço: Av. São Luiz, nº. 1894, Bairro Nova Pimenta, cidade e 
Comarca de Pimenta Bueno/RO, CEP: 76.970-000;
Bem a ser apreendido: Veículo Marca: Volkswagen; Modelo: 
FOX 1.0; Ano Modelo/Fabricação: 2005/2006; Cor: Prata; Placa: 
JXN8548; Chassi: 9BWKA05Z964056250; Renavam: 861925297.
Valor da Causa: R$ 8.076,15
Pimenta Bueno, 25/01/2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7000409-40.2020.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: CALCADOS MARTE LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, 
OAB nº SC18290
EXECUTADO: MVB RIBEIRO CALCADOS
DESPACHO 
Determino à CPE que proceda a vinculação/associação das custas 
processuais iniciais pagas pela exequente no Sistema de Controle 
de Custas do TJRO, conforme ID 34533571. 
Regularmente citada e intimada, a executada não pagou o débito 
devido e transcorreu in albis o prazo para oposição de embargos à 
execução (ID 42431458). 
Portanto, considerando o pedido da exequente no ID 50446838, 
concedo o prazo de 30 (trinta) dias para realizar diligências e indicar 
bens passíveis de penhora. 
Decorrido o prazo, INTIME-SE a exequente para, no prazo de 05 
(cinco) dias, atualizar o valor do débito devido pela executada, bem 
como dar andamento ao feito, sob pena de suspensão, na forma do 
art. 921, inciso III, do CPC. 
Havendo interesse na realização de diligências on-line (Sisbajud, 
Renajud e Infojud), deverá a exequente instruir o requerimento 
com o respectivo comprovante de pagamento da taxa para cada 
diligência no CNPJ da executada, nos termos do art. 17, da Lei 
3.896/2016, sob pena de indeferimento 
Intime-se via DJe. 
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7001455-98.2019.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: AGROPECUARIA PB LTDA EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PRYCILLA SILVA ARAUJO 
ZGODA, OAB nº RO8135, LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO 
QUARESMA DE ARAUJO, OAB nº RO8530
EXECUTADO: VARIVALDO ANTONIO FORMAGIO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO 
A exequente requereu a penhora e remoção de 01 (uma) plantadeira 
Tatu PST 2E, Marchesan, bem como de 01 (um) distribuidor de 
adubos Vicon (ID 50495015). 
Portanto, considerando que, mesmo regularmente citado o 
executado não pagou o débito devido, nem ofereceu embargos à 
execução (ID 31316998), defiro o pedido da exequente e determino 
a expedição de Carta Precatória à Comarca de Cacoal, para a 
realização de penhora, avaliação e intimação do executado. 
Deverá a exequente comprovar a distribuição da carta precatória, 
em 15 (quinze) dias, contados de sua intimação, pois não é 
beneficiária da justiça gratuita.
Desde já, DEFIRO o pedido de remoção dos referidos bens a serem 
penhorados, ficando o representante legal da exequente como 
depositário legal dos bens, devendo a exequente providenciar o 
necessário e às suas expensas a remoção. 
Efetuada a penhora, avaliação e lavrado o respectivo auto, INTIME-
SE a parte executada pessoalmente e pelo mesmo MANDADO 
(art. 841, CPC), para, querendo, apresente impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias. 
No mesmo ato, INTIME-SE o executado quanto ao bloqueio de 
valores realizado em sua conta bancária para, querendo, apresentar 
impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do § 3º, do art. 
854, do CPC, sob pena de conversão e penhora. 
Havendo impugnação, INTIME-SE a exequente para resposta em 
15 (quinze) dias, após conclusos para DECISÃO. 
Ainda, no prazo de 10 (dez) dias, contado da intimação da penhora, 
poderá requerer a substituição do bem penhorado, desde que 
comprove que lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao 
exequente. 
Havendo nomeação de bens pelo devedor, esta deverá vir 
acompanhada de prova da propriedade e, em se tratando de bem 
imóvel ou veículo, também da respectiva certidão negativa de 
ônus. 
Fica autorizado ao Oficial de Justiça arrombar portas, portões, 
garagens etc. em que se presuma estarem os bens, lavrando-se 
auto circunstanciado e observando o disposto no art. 846 do CPC, 
bem como, se necessário, requisitar a força policial para auxílio, 
cumprindo os §§ 3º e 4º do artigo retro mencionado.
Não sendo encontrados bens ou o devedor, o oficial deverá 
certificar detalhadamente as diligências realizadas, descrevendo na 
certidão os bens que guarnecem a própriedade rural do executado, 
devendo intimar a executada para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, indique a localização de bens sujeitos à penhora, sob pena 
de ser considerado ato atentatório à dignidade da justiça, com a 
consequente aplicação de multa, nos termos do art. 774, inciso V 
e § único do CPC. 
Não havendo impugnação à execução, não indicados quaisquer 
bens pela parte devedora, e caso todas as demais diligências 
restem infrutíferas, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, manifestar-se quanto ao prosseguimento do 
feito, sob pena de imediata suspensão, nos termos do inciso III, do 
art. 921, do CPC. 
Intime-se a parte exequente via DJe. 
Após, conclusos. 
Cumpra-se.
SERVIRÁ A PRESENTE COMO CARTA PRECATÓRIA/MANDADO 
DE PENHORA/AVALIAÇÃO/REMOÇÃO/INTIMAÇÃO:
JUÍZO DEPRECANTE: 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
PIMENTA BUENO/RO
JUIZO DEPRECADO: VARA CÍVEL DA COMARCA DE CACOAL
ATO PROCESSUAL: PROCEDER a realização de penhora, 
avaliação e remoção de 01 (uma) plantadeira Tatu PST 2E, 
Marchesan; e 01 (um) distribuidor de adubos Vicon, de propriedade 
do executado, bem como de tantos bens quantos bastem para 
satisfação do débito, até o limite de R$ 12.684,10 (doze mil, 
seiscentos e oitenta e quatro reais e dez centavos), intimando-se 
o executado da penhora e avaliação e ainda do bloqueio realizado 
em sua conta bancária para, querendo, apresentar impugnação/

embargos no prazo legal. 
EXECUTADO (A): VARIVALDO ANTONIO FORMAGIO, inscrito no 
CPF. sob o n.º 499.151.262-04, residente e domiciliado na Linha 
14, Lote 20, Gleba 14, Zona Rural, Município de Cacoal/RO.
Obs.1: Depositário: FELIX PERETI, representante legal da 
exequente, inscrito no CPF/MF n.º708.506.406-20, residente e 
domiciliado na Rua das Flores, nº61, Bairro Seringal, Município de 
Pimenta Bueno/RO. 
Obs.2.: Custas e despesas processuais pela exequente. 
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7001275-82.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
EXEQUENTE: APARECIDA MARLENE DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto por APARECIDA 
MARLENE DE SOUZA OLIVEIRA em desfavor do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Foram expedidas requisições de pagamento e Alvarás Judiciais.
A parte exequente informou o levantamento dos alvarás (ID 
53459930). 
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por 
satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 
termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas.
P.R.I.C, transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7005573-20.2019.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano 
Moral, Fornecimento de Energia Elétrica
AUTOR: VALDIRENE GUIMARAES GOVEA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, 
OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB 
nº RO5360
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
A SENTENÇA transitou em julgado em 21/08/2020 (ID 46204961).
Portanto, ALTERE-SE a classe processual para cumprimento de 
SENTENÇA. 
A parte vencida Energisa já comprovou o pagamento das custas 
processuais (ID 50108018), bem como juntou comprovante de 
pagamento do débito principal, no valor de R$ 3.051,84 (três mil 
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e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos), conforme ID 
48752775. 
Todavia, considerando a manifestação da exequente no ID 
48835739 e dos cálculos apresentados, INTIME-SE a parte 
executada para ciência e manifestação em 10 (dez) dias. 
Havendo concordância com os cálculos, desde já, fica a executada 
intimada para depositar o valor eventualmente remanescente, após 
conclusos.
Caso contrário, deverá ainda apresentar o cálculo que entende como 
correto, de acordo com os parâmetros fixados no DISPOSITIVO da 
SENTENÇA de ID 4357289. 
Intime-se via DJe.
Cumpra-se. 
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002901-44.2016.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSIAS DO NASCIMENTO SOARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: HEVANDRO SCARCELLI 
SEVERINO - RO3065, SAMMUEL VALENTIM BORGES - 
RO4356
EXECUTADO: Tim Celular
Advogados do(a) EXECUTADO: RUBENS GASPAR SERRA - 
SP119859, SERGIO SANTOS SETTE CAMARA - MG51452, 
LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS - SP256452, ROBERTA ESPINHA 
CORREA - MG50342, MARCIA CRISTINA GONCALVES SILVA 
BONITO - RJ100237, FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES 
- MT16846-A, RONALDO CELANI HIPOLITO DO CARMO - 
SP195889, PRISCILA DOS SANTOS OLIVEIRA - SP242053, 
FERNANDA PORTO MARCONDES DE SALLES - SP223967
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno 7004827-55.2019.8.22.0009
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARIA DAS DORES FERNANDES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS, 
OAB nº RO2395
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
1. Recebo o pedido de cumprimento de SENTENÇA.
2. Honorários de execução já fixados no percentual de 10% sobre 
o valor do débito (ID 43224476).
2.1. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, atualizar 
a planilha de débito, já incluindo os honorários em execução ora 
arbitrados.
3. Decorrido o prazo do item 2.1 e independente de manifestação, 
INTIME-SE o INSS, por meio da Procuradoria Geral Federal, para, 
querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos 
próprios autos, nos termos do art. 535, do NCPC.

4. A intimação da autarquia deverá ocorrer pelo sistema Pje.
5. Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se 
manifestar em 10 dias.
6. Decorrido o prazo sem oposição de impugnação, expeça-se a 
RPV no sistema E-Prec.
7. Expedida a RPV, deverá o cartório judicial juntar o documento 
nos autos e, visando imprimir celeridade no procedimento e diante 
do princípio da cooperação, INTIMEM-SE as partes para que, no 
prazo de 05 dias, se manifestem nos autos ratificando ou não as 
informações e valores constantes na guia, nos termos do art. 11 da 
Resolução 405/2016 do CJF, ciente de que, no silêncio, a guia será 
remetida ao TRF da forma como foi expedida e poderá ser devolvida 
no caso de erro no preenchimento, atrasando o pagamento.
7.1. Havendo manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos 
conclusos para remessa da guia ao TRF.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº:0005228-
91.2010.8.22.0009
EXEQUENTE: Banco do Brasil S A
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GABRIELA DE LIMA TORRES, 
OAB nº RO5714, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº 
MG87318, CARLOS ALBERTO CANTANHEDE DE LIMA JUNIOR, 
OAB nº RO8100, RENAN THIAGO PASQUALOTTO SILVA, 
OAB nº RO6017, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB 
nº AC4270, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº AC6673, 
KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI, OAB nº AC178033, CEZAR 
ARTUR FELBERG, OAB nº DESCONHECIDO
EXECUTADOS: J B VIEIRA CONSULTORIA E ASSESSORIA - 
ME, ROSELY MARIA DIAS, JOAO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: HEVANDRO SCARCELLI 
SEVERINO, OAB nº RO3065
DESPACHO 
Vistos.
Indefiro novo pedido de diligência via Sisbajud, pois até o 
momento o exequente não demonstrou alteração econômica do 
executado, tampouco empenhou esforços em indicar bens livres e 
desembaraçados à penhora. Nesse sentido corrobora o julgado:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA ON 
LINE. BACENJUD. DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA. PEDIDO DE 
REITERAÇÃO DE DILIGÊNCIA NÃO MOTIVADO. DECURSO 
DE TEMPO INSUFICIENTE ENTRE A ÚLTIMA CONSULTA E 
O NOVO PEDIDO. ALTERAÇÃO NA SITUAÇÃO ECONÔMICA 
DO EXECUTADO. NÃO COMPROVAÇÃO. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO 
NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 
no sentido de que a reiteração, ao juízo competente, das diligências 
relacionadas à localização de bens via sistemas informatizados 
(Bacenjud, Renajud e Infojud) deve observar, em cada caso, o 
princípio da razoabilidade, dependendo, ainda, de motivação 
expressa do Exequente, sob pena de onerar a máquina judiciária 
com providências que cabem ao autor da demanda. 2. Não se 
vislumbra razoabilidade na realização de nova pesquisa junto ao 
sistema Bacenjud quando o Exequente não demonstra qualquer 
modificação ocorrida na situação econômica do Executado, ou, 
ainda, quando não há lapso temporal relevante entre as últimas 
diligências realizadas e o pedido de reiteração de consulta 
ao sistema informatizado, sobretudo quando verificado que o 
Exequente deixou de envidar esforços na busca de outros meios 
aptos a garantir a satisfação de seu crédito. 3. Recurso conhecido 
e não provido. DECISÃO agravada mantida.
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(TJ-DF 07043999820198070000 DF 0704399-98.2019.8.07.0000, 
Relator: GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA, Data de Julgamento: 
31/07/2019, 7ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no 
DJE: 05/08/2019. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Assim, diante do princípio da razoabilidade, indefiro o pleito autoral 
e, considerando que não foram encontrados bens penhoráveis 
em nome do executado, mantenho suspensão do feito, conforme 
determinado em ID 32374755, devendo os autos retornarem ao 
arquivamento provisório, na forma do art. 921, §2º, pelo prazo de 
3 anos. 
Consigno que poderá ainda a parte autora dar andamento ao 
feito, desde que indique bens penhoráveis, observando-se o prazo 
prescricional do título executivo judicial.
Intime-se. Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7000823-72.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Rural (Art. 48/51), Honorários Advocatícios em Execução 
Contra a Fazenda Pública, Execução Previdenciária
EXEQUENTE: ISAAC LOUREIRO DE SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS, 
OAB nº RO2395
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto por ISAAC 
LOUREIRO DE SOUZA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Foram expedidas requisições de pagamento e Alvarás Judiciais.
A parte exequente comprovou o levantamento dos alvarás (IDs 
53387557 e 53387558). 
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por 
satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 
termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas.
P.R.I.C, transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7005858-47.2018.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Honorários Advocatícios em 
Execução Contra a Fazenda Pública, Execução Previdenciária
EXEQUENTE: ADELSO ARAUJO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISICA DOS SANTOS TAVARES 
ALVES, OAB nº RO3998
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto por ADELSO 

ARAUJO em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS.
Foram expedidas requisições de pagamento e Alvarás Judiciais.
A parte exequente comprovou o levantamento dos alvarás (ID 
53514134). 
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por 
satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 
termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas.
P.R.I.C, transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno
Fone: 69 3451-2477 - pbw1civel@tjro.jus.brProcesso nº:7003228-
47.2020.8.22.0009
AUTOR: MARCO AURELIO DEMARCHI
ADVOGADOS DO AUTOR: JUCEMERI GEREMIA, OAB nº 
RO6860, DEBORA CRISTINA MORAES, OAB nº RO6049
RÉU: CESAR EDUARDO MAZZUTTI
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos;
A parte autora informou, ao ID Num. 52079171, novo endereço para 
tentativa de citação do Réu. Para tanto, comprovou o recolhimento 
das custas processuais correspondentes (ID Num. 5125800);
Procedida a tentativa de citação via correios, retornou com o 
resultado ‘ausente’ (ID Num. 53111522);
A parte autora fora intimada, ao ID Num. 53132553, para 
manifestação acerca do resultado do Aviso de Recebimento como 
ausente. Ao manifestar-se, o autor pleiteou, ao ID Num. 53135216, 
a citação do Réu via oficial de justiça, por meio de carta precatória, 
indicando, em seguida, os endereços em que o Réu poderá ser 
encontrado.
Comprovou o recolhimento das custas para cumprimento da carta 
precatória aos ID’s Num. 53135217 e 53135218;
Pois bem.
Defiro o pedido de expedição de carta precatória para tentativa de 
citação e intimação do Réu, conforme requerido pelo autor ao ID 
Num. 53135216;
Ademais, compulsando aos autos eletrônicos, verifica-se que 
houve, no dia 02 de dezembro de 2020, a designação de audiência 
de conciliação entre as partes, contudo, até o momento o Réu não 
foi devidamente citado, sendo exíguo o período para realização 
da tentativa de citação e intimação e a data designada para a 
solenidade. Diante disso, redesigno a sessão de tentativa de 
conciliação entre as partes para dia 23 de Fevereiro de 2021, às 
10h, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - 
CEJUSC, no seguinte endereço: Avenida Presidente Dutra, 918. 
Salas 03 E 05, Centro, Pimenta Bueno/RO;
CITE-SE e INTIME-SE o réu para que tome conhecimento da ação, 
consignando-se as seguintes advertências:
1. A sessão de conciliação, enquanto perdurar a Pandemia 
do COVID-19, poderá ser realizada por meio virtual, conforme 
Ato Conjunto 009/2020-PR-CGJ, do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, o qual prevê a realização de sessão de conciliação por 
videoconferência, evitando a propagação do vírus;
1.1. Para a realização da sessão pelo meio virtual, CONCEDO o 
prazo de 05 (cinco) dias para que as partes contatem o CEJUSC, 
seja pelo telefone (69) 3452-0940, ou pelo endereço eletrônico: 
cejuscpib@tjro.jus.br, informando os dados necessários como 
o número do whatsapp e e-mail das partes e seus respectivos 
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patronos para possibilitar a realização da sessão de conciliação 
por videoconferência;
1.2. Caso não haja manifestação de nenhuma das partes, considerar-
se-á, como aceita a realização da sessão por videoconferência, 
devendo os autos ser encaminhados ao CEJUSC para realização 
da sessão de conciliação pelo meio virtual;
1.3. Em caso de recusa, a parte deverá formalizar por petição nos 
autos, justificando o motivo, ficando desde já cientes e advertidas 
que a contestação deverá ser apresentada no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da data agendada para a sessão de 
conciliação;
1.4. Caso a parte requerida não tenha constituído advogado ou 
procurado a Defensoria Pública, deverá entrar em contato com o 
CEJUSC, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da citação, pelos 
telefones ou e-mail indicado no item “1.1” para informar os motivos 
que lhe impossibilitem de realizar a sessão de conciliação pelo 
meio virtual;
2. As partes deverão comparecer (quando for presencial) e/ou 
participar (meio virtual) da sessão de conciliação, acompanhadas 
por advogado ou por Defensor Público, podendo constituir 
representante, por meio de procuração específica, com poderes 
para negociar e transigir (Código de Processo Civil, art. 334, § 9º 
e 10);
3. Nos termos do art. 334, §8º do CPC, caso alguma das partes não 
participe (meio virtual) ou não compareça (quando for presencial), 
injustificadamente à sessão de Conciliação, fica já aplicada multa 
de 2% sobre o valor da causa, a ser revertida em favor do Estado 
de Rondônia (Código de Processo Civil, Art. 8º);
4. Não obtida a autocomposição em sessão de conciliação, ou 
se qualquer uma das partes a ela deixar de comparecer (quando 
presencial) ou participar (quando virtual), a contestação deverá 
ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
da sessão de conciliação ora designada, ou da última sessão de 
conciliação (Código de Processo Civil, art. 335, I, 44);
5. Vinda a contestação no prazo supracitado, dê-se vista ao autor 
para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
6. No caso de a carta/MANDADO /carta precatória de citação/
intimação restar negativo(a), fica desde já a parte autora intimada 
a fornecer no prazo de 10 (dez) dias novo endereço, sob pena de 
extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência 
de conciliação.
7. Fica a parte autora intimada na pessoa das advogadas 
constituídas, via Diário da Justiça Eletrônico, publique-se.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DECISÃO  COMO CARTA PRECATÓRIA 
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO:
DADOS PARA CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA
Deprecante: Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Pimenta Bueno/
RO;
Deprecado: Juízo de uma das Varas Cíveis da Comarca de Cacoal/
RO;
FINALIDADE: citação e intimação do réu acerca de todos os 
termos da presente ação e desta DECISÃO assim como para 
comparecimento à solenidade de tentativa de conciliação, a ser 
realizada por videoconferência, designada para dia 23 de Fevereiro 
de 2021, às 10h, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania - CEJUSC, situado no seguinte endereço: Avenida 
Presidente Dutra, 918. Salas 03 E 05, Centro, Pimenta Bueno/RO.
Autor: Marco Aurélio Demarchi, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/
MF sob nº. 518.520.552-00, residente e domiciliado à Rua Juarez 
Távora, nº. 80, Bairro Seringal, CEP 76.970-000, cidade e Comarca 
de Pimenta Bueno/RO;
Advogadas do autor: Débora Cristina Moraes, inscrita na OAB/
RO sob nº. 6049 e Jucemeri Geremia, inscrita na OAB/RO sob nº. 
6860;
Réu: Cezar Eduardo Mazzutti, brasileiro, casado, administrador, 
portador da CI/RG sob nº. 530.846 SSP/RO, inscrito no CPF/
MF sob o nº. 565.835.322-04, residente e domiciliado à Rua 
Florença, Condomínio Vila Romana, nº. 601, sendo a terceira casa 

construída, cidade e Comarca de Cacoal, CEP 78.975-010 ou em 
seu endereço comercial, qual seja: Mazzuti Veículos, situada à Av. 
Castelo Branco, nº. 19642, Bairro Centro, cidade e Comarca de 
Cacoal - RO, 76.963-754;
Anexos: Petição Inicial, Procuração, cópia desta DECISÃO e 
demais documentos comprobatórios;
Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias;
Responsável pelas despesas e custas: O autor;
Valor da Causa: R$ 10.000,00
Pimenta Bueno/RO, 19 de janeiro de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno
Fone: (69) 3452-0901 - pibgab1civ@tjro.jus.brProcesso nº:7003121-
03.2020.8.22.0009
AUTOR: B. A. D. C. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº 
AM209551, BRADESCO
RÉU: M. V. M.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos;
Trata-se de ação de busca e apreensão proposta por Bradesco 
Administradora de Consórcios Ltda contra Marcelo Vieira Machado, 
conforme razões expostas na peça de ingresso.
Foi determinado, ao ID Num. 46309292 - Pág. 1, que a parte autora 
comprovasse a entrega da notificação do Réu (ID Num. 45811628 
- Pág. 2), bem como comprovasse o recolhimento das custas 
judiciais iniciais;
O autor, ao ID Num. 47889993 - Pág. 1, requereu a concessão do 
prazo suplementar de 30 (trinta) dias para adoção de providências 
administrativas a fim de regularizar a mora pelo Réu, assim como 
pugnou pela juntada do comprovante de recolhimento das custas 
iniciais (ID Num. 47889996 - Pág. 1 e Num. 47890959 - Pág. 1); 
O pedido de concessão do prazo suplementar para realização das 
providências administrativas para comprovação da mora pelo réu 
fora deferido, conforme DESPACHO ID Num. 49564118 - Pág. 1;
O autor fora intimado, ao ID Num. 52350124 - Pág. 1, para promover 
o andamento do feito/manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de extinção/arquivamento do feito;
O sistema PJe certificou o decurso do prazo de manifestação do 
autor sem que este cumprisse integralmente a determinação ID 
Num. 46309292 - Pág. 1;
Vieram os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Reza o artigo 321 do Código de Processo Civil que, verificando o 
não preenchimento dos requisitos dos artigos 319 e 320 do Código 
de Processo Civil, o juiz determinará ao autor que emende a inicial, 
indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado, 
sob pena de indeferimento.
Muito embora tenha sido intimada, a parte autora não atendeu a 
determinação do juízo, quedando-se inerte em coligir aos autos 
qualquer elemento que demonstrasse a constituição em mora da 
parte devedora.
Com efeito, o parágrafo 2º, do artigo 2º, do Decreto-Lei nº. 911/69, 
exige para a busca e apreensão a comprovação da mora do 
devedor, o que se faz por mera carta com aviso de recebimento, 
conforme entendimento consolidado por meio da Súmula nº. 72 do 
Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
“A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do 
bem alienado fiduciariamente.”
Nesse panorama, tem decidido o Colendo STJ, veja-se:
“[...] DECISÃO. Trata-se de recurso especial interposto por 
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
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S.A contra acórdão assim ementado: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
BUSCA E APREENSÃO Petição inicial indeferida por invalidade 
da notificação expedida para fins de comprovação da mora. 
Notificação extrajudicial devolvida com anotação Ausente. Objeto 
devolvido ao remetente Invalidade da notificação Extinção de rigor 
Recurso improvido (fl. 100). O recorrente aponta ofensa ao art. 2º, 
§ 2º, do Decreto Lei 911/69, além de divergência jurisprudencial, 
alegando, em síntese, comprovação da mora do devedor. Afirma 
ser “dispensável o recebimento pessoal da notificação pelo devedor 
para comprovação da mora, bastando que a notificação seja enviada 
para o endereço constante no contrato de financiamento” (fl. 109). 
Pretende seja considerada “devidamente comprovada a mora do 
recorrido através da notificação com retorno ‘AUSENTE’ (fl. 110). É o 
relatório. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
para a constituição do devedor em mora, em alienação fiduciária, é 
válida a notificação extrajudicial recebida no endereço constante no 
contrato. Ainda que não se exija o recebimento da notificação pelo 
próprio devedor, é necessária a comprovação da efetiva entrega em 
seu domicílio. Confiram-se, a propósito: AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO. 
CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR. NOTIFICAÇÃO. 
RECEBIMENTO. SÚMULA 83/STJ. INVERSÃO DO JULGADO. 
REEXAME DE PROVAS. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça é firme em considerar válida a notificação extrajudicial 
destinada a constituição em mora do futuro réu da ação de busca 
e apreensão, desde que recebida no endereço de seu domicílio. 
2. Rever a CONCLUSÃO dos magistrados da origem, quanto ao 
efetivo recebimento da notificação pelo devedor, é procedimento que 
exige o vedado reexame de provas. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. 
Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp 770.030/PR, Rel. 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 
DJe, 4.2.2016). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO EM 
MORA. SÚMULA 83/STJ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. A jurisprudência 
desta Corte consolidou o entendimento de que, nos contratos 
de alienação fiduciária, para que ocorra a busca e apreensão 
do bem, é necessária a constituição do devedor em mora, por 
meio de notificação extrajudicial realizada por Cartório de Títulos 
e Documentos, entregue no endereço do devedor. 2. O recurso 
especial não comporta o exame de questões que impliquem 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula 7 do 
STJ). 3. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no 
AREsp 804.254/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, DJe, 15.2.2016). AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. 
PROVA DO RECEBIMENTO NO ENDEREÇO DO DEVEDOR. 
NECESSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO PROFERIDO EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 
SÚMULA 83/STJ. 1. Entendimento assente deste Superior Tribunal 
no sentido de que, para a constituição do devedor em mora nos 
contratos de alienação fiduciária, é imprescindível a comprovação de 
encaminhamento de notificação ao endereço constante do contrato, 
bem como de seu efetivo recebimento. 2. CONCLUSÃO do acórdão 
recorrido que se encontra no mesmo sentido da orientação deste 
Superior Tribunal. Súmula 83/STJ. 3. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO (AgRg no AREsp 501.962/RS, Rel. Ministro PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, DJe, 16.3.2015). 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. MORA. 
COMPROVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROVA DO 
RECEBIMENTO. NECESSIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte 
firmou-se no sentido de que, em caso de alienação fiduciária, a 
mora deve ser comprovada por meio de notificação extrajudicial 
realizada por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos a ser 

entregue no domicílio do devedor, sendo dispensada a notificação 
pessoal. 2. Na hipótese, o Eg. Tribunal de origem consigna que 
não há comprovação de que a notificação, embora remetida para 
o endereço constante do instrumento contratual, foi efetivamente 
recebida no endereço do domicílio do devedor, não restando, 
portanto, comprovado o atendimento do requisito da constituição 
deste em mora para prosseguimento da ação de busca e apreensão. 
3. Embora desnecessário o recebimento da notificação pelo próprio 
devedor, exige-se, pelo menos, a comprovação de que efetivamente 
houve o recebimento no endereço do seu domicílio. 4. Agravo 
regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 1315109/RS, 
Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe, 21.3.2011). 
Na espécie, consta da SENTENÇA que” não houve efetiva entrega 
da comunicação, já que a carta de notificação foi devolvida, pois 
‘ausente’ o seu destinatário”(fl 65). O acórdão recorrido consignou 
que”a notificação não foi entregue a ninguém. O que se vê é que 
houve devolução ao remetente e o ato não atingiu a FINALIDADE. 
Portanto, não há regular constituição em mora” (fls. 101/102). 
Ante o exposto, nos termos do art. 255, § 4º, II, do RISTJ, nego 
provimento ao recurso especial. Publique-se. Brasília, 21 de junho 
de 2018. MINISTRO LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) Relator (STJ - REsp: 1748087 
SP 2018/0145348-4, Relator: Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), Data 
de Publicação: DJ 28/06/2018)” [grifo nosso].
Trata-se em suma, de providência que deve preceder a propositura 
da ação e deve ser comprovado por ocasião de sua distribuição. 
A notificação, portanto, é documento indispensável à propositura 
da ação de busca e apreensão (artigo 320, do Código de Processo 
Civil), cuja juntada, mesmo após intimado, o autor se furtou a fazer 
(parágrafo único do artigo 321, do Código de Processo Civil).
Ante o exposto, reconheço que a parte autora não cumpriu 
integralmente a determinação de ID Num. 46309292 - Pág. 1, razão 
pela qual INDEFIRO a petição inicial, com fulcro no artigo 485, 
inciso I, e artigo 330, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil, 
e, em consequência, JULGO EXTINTO o feito sem apreciação do 
MÉRITO.
Sem custas;
Honorários indevidos, pois não houve formação da relação jurídico-
processual;
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a 
imposição da multa prevista pelo parágrafo 2º, do artigo 1.026, do 
Código de Processo Civil;
Consigna-se que, de acordo com o previsto no artigo 331, do 
Código de Processo Civil, indeferida a petição inicial e, apelando, o 
autor, faculta-se ao juiz, no prazo de 05 (cinco) dias, retratar-se;
Não havendo retratação, o réu será citado para responder ao 
recurso (parágrafo 1º, do artigo 331, do Código de Processo Civil);
Havendo a reforma da SENTENÇA pelo tribunal, o prazo para 
contestação fluirá da intimação do retorno dos autos observado o 
constante no artigo 334, do Código de Processo Civil (parágrafo 2º, 
do artigo 331, do Código de Processo Civil); 
Não sendo interposta a apelação, intime-se o Réu acerca do 
trânsito em julgado da SENTENÇA  (parágrafo 3º, do artigo 331, 
do Código de Processo Civil), nos termos do 241 do Código de 
Processo Civil;
Havendo a interposição de apelação, tornem os autos conclusos, 
nos termos do artigo 331, do Código de Processo Civil;
Nada mais havendo, certifique-se a escrivania o trânsito em julgado 
desta e, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos 
com as anotações de estilo.
Intime-se a parte autora acerca do teor da presente, via sistema, em 
atenção à determinação da Corregedoria Geral da Justiça do Estado 
de Rondônia contida no SEI nº. 0000341-26.2020.8.22.8800;
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/CARTA/
MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA 
PRECATÓRIA.
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P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Pimenta Bueno/RO, 19 de janeiro de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000138-94.2021.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE JUNIOR DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROSIEL GALVAO DOS SANTOS - 
RO10415
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7004738-32.2019.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRIGOMIL FRIGORIFICO MIL LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA CRISTINA MORAES - 
RO6049
RÉU: UNICHARQUE - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e 
comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo 
o recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a 
legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento 
da diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao 
estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001894-75.2020.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICA FERNANDA BARBOSA 
RIBEIRO - RO5253
EXECUTADO: EVERALDO BELING - ME e outros (4)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, CÓDIGO 
1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7002769-79.2019.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELAINE AYRES BARROS, OAB 
nº RO8596, DANIELLE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS, OAB 

nº PA7690, JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM, OAB 
nº GO15245, KEYLA MARCIA GOMES ROSAL, OAB nº TO2412
EXECUTADOS: IRENO POMPEU DE ALMEIDA, IVAIR DE 
ALMEIDA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Defiro o pedido contido no ID 50406626, e, por consequência, 
determino a SUSPENSÃO da presente execução até o dia 
10/09/2021, nos termos do art. 922, do CPC.
Decorrido este prazo, intime-se a exequente, para, no prazo de 05 
(cinco) dias, manifestar-se nos autos, requerendo o que entender 
de direito, após conclusos. 
Intime-se a exequente via DJe.
Cumpra-se. 
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001494-37.2015.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: N. D. S. B. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON RICARDO FERRETTO - 
RO571-A
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILTON RICARDO FERRETTO - 
RO571-A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000414-96.2019.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JONAS PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS - 
RO2395
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7004204-88.2019.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: GERRY ADRIANO APARECIDO SINFRONIO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: ELESSANDRA APARECIDA 
FERRO - RO4883, HENRIQUE SCARCELLI SEVERINO - 
RO2714
EXECUTADO: ROGERIO DE SOUZA CRUZ
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento 
do MANDADO, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) 
advogado(a), intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder 
o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada 
conforme tabela abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de MANDADO de 
Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato 
processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 
(composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail:cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 0002204-79.2015.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN DIEGO REBOUCAS 
SOUZA CASTRO - RO6269
EXECUTADO: RICARDO SANTOS SILVA - ME e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER 
- PB8911
INTIMAÇÃO - APRESENTAR CÁLCULOS
Fica a parte AUTORA, intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentar planilha do débito atualizada nos termos do Provimento 
0013/2014-CG, devendo constar as seguintes informações: 
“DATA DO TRÂNSITO: XX
DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA OU ACÓRDÃO: XX
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES
Principal: R$ XXX;
Atualização monetária: R$ XXX;
Multa do art. 523, §1º:R$ XXXX;
Honorários sucumbenciais: R$ XXX
VALOR TOTAL DA DÍVIDA PARA EFEITOS DE PROTESTO
1) Com honorários sucumbenciais: R$ XXX
2) Sem honorários sucumbenciais: R$ XXX
Atualizado até: XX/XX/XXXX”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7003127-44.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6), 
Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública, 
Execução Previdenciária
EXEQUENTE: ILIBIA KADES RUPPENTHAL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 

RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA proposto por ILIBIA 
KADES RUPPENTHAL em desfavor do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Foram expedidas requisições de pagamento e Alvarás Judiciais.
A parte exequente informou o levantamento dos alvarás (ID 
53388502). 
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por 
satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTA a presente execução, nos 
termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas.
P.R.I.C, transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Pimenta Bueno/RO, 26 de janeiro de 2021
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002487-46.2016.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA - RO3579, 
DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: JUAN CARLOS SATHLER CAETANO DO 
NASCIMENTO
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte 
AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados ID 53535216.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003107-19.2020.8.22.0009
Classe: PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA (193)
REQUERENTE: ANA LEMES DOS SANTOS LUCIANO e outros 
(5)
Advogados do(a) REQUERENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
Advogados do(a) REQUERENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
Advogados do(a) REQUERENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
Advogados do(a) REQUERENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
Advogados do(a) REQUERENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
Advogados do(a) REQUERENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REQUERIDO: GASPAR LEMES DOS SANTOS e outros (9)
Advogado do(a) REQUERIDO: LAURO PAULO KLINGELFUS 
JUNIOR - RO2389
Advogado do(a) REQUERIDO: LAURO PAULO KLINGELFUS 
JUNIOR - RO2389
Advogado do(a) REQUERIDO: LAURO PAULO KLINGELFUS 
JUNIOR - RO2389
Advogado do(a) REQUERIDO: LAURO PAULO KLINGELFUS 
JUNIOR - RO2389
Advogado do(a) REQUERIDO: LAURO PAULO KLINGELFUS 
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JUNIOR - RO2389
Advogado do(a) REQUERIDO: LAURO PAULO KLINGELFUS 
JUNIOR - RO2389
Advogado do(a) REQUERIDO: LAURO PAULO KLINGELFUS 
JUNIOR - RO2389
Advogado do(a) REQUERIDO: LAURO PAULO KLINGELFUS 
JUNIOR - RO2389
Advogado do(a) REQUERIDO: LAURO PAULO KLINGELFUS 
JUNIOR - RO2389
Advogado do(a) REQUERIDO: LAURO PAULO KLINGELFUS 
JUNIOR - RO2389
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000859-80.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MARQUES DE OLIVEIRA - 
RO9767
RÉU: Energisa
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO Fica a parte ré, por meio de seu advogado, no prazo 
de 05 dias, intimada para se manifestar sobre o documento ID 
53639178.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno 7003388-72.2020.8.22.0009
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: GLEISON CARVALHO DA ROCHA
ADVOGADO DO AUTOR: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA 
CASTRO, OAB nº RO6269
RÉUS: VALDIR ALVES PEREIRA, LUCIANA PEREIRA MARAFON
DESPACHO 
Em se tratando de processo distribuído por dependência, 
DETERMINO à parte autora que complete a inicial, no prazo de 15 
dias, apresentando procuração assinada por Luciana referente ao 
processo de inventário.
Isso se faz necessário para poder proceder a citação da demandada 
para responder ao presente feito.
Decorrido in albis, conclusos os autos para indeferimento e 
extinção.
Cumprido as determinações, DETERMINO à CPE que cadastre 
o representante processual da parte requerida e proceda as 
seguintes ordens:
1. CITE-SE a requerida para que tome conhecimento da presente 
ação e apresente manifestação no prazo de 15 (quinze) dias (art. 
335, CPC).
2. Com a apresentação da contestação ao requerente para, caso 
queira, apresente impugnação.
3. Translade-se cópia deste decisum para os autos de inventário 
correspondente (nº 7003003-27.2020.8.22.0009).
3.1 Não estando o presente feito associado ao processo Principal, 
deverá a Escrivania associá-los.
Após, tornem os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Pimenta Bueno, sexta-feira, 6 de novembro de 2020
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002091-35.2017.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
EXECUTADO: JOAO OSCAR ALCANTARA
INTIMAÇÃO AUTOR - EDITAL PUBLICAR Fica a parte Executada 
intimada da DECISÃO nos autos, no prazo de 20 dias:
“DECISÃO 
Vistos;
A exequente apresentou novo pedido de busca de valores no 
sistema Sisbajud (ID Num. 49104522);
Todavia, compulsando os autos, verifica-se que houve recente 
tentativa de bloqueio de valores em nome da parte executada, mas 
restou infrutífera, por inexistência de saldo, conforme comprovante 
ID Num. 45812177;
O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que 
a reiteração de diligências relacionadas à localização de bens 
via sistemas informatizados (Sisbajud, Renajud e Infojud) devem 
observar, em cada caso, o princípio da razoabilidade, dependendo 
ainda de motivação expressa do exequente, sob pena de onerar o 
PODER JUDICIÁRIO com providências que cabem ao exequente 
da demanda.
Nesse sentido, veja-se o entendimento do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON-LINE. RENOVAÇÃO DO 
PEDIDO. RAZOABILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
SÚMULA Nº 7/STJ. 1. A realização de nova consulta ao sistema 
do Bacenjud para busca de ativo financeiro, quando infrutífera 
pesquisa anterior, é possível, se razoável a reiteração da medida, 
a exemplo da alteração na situação econômica do executado ou 
do decurso de tempo suficiente. 2. Na hipótese, para afirmar-se a 
existência de lapso temporal razoável, seria necessário reexaminar 
o conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula nº 
7/STJ. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ; AgInt-
AREsp 1.134.064; Proc. 2017/0168949-6; RJ; Segunda Turma; 
Rel. Min. Og Fernandes; Julg. 16/10/2018; DJe 22/10/2018).
No caso, não se vislumbra razoabilidade na realização de nova 
pesquisa no referido sistema pretendido pela exequente, mormente 
porque a exequente não demonstrou qualquer modificação ocorrida 
na situação econômica da parte executada, razão pela qual indefiro 
o pedido de reiteração da ordem de bloqueio de valores junto ao 
Sisbajud.
Ademais, resta convertido, automaticamente, o arresto efetuado ao 
ID Num. 11137983 - Pág. 1-2, em penhora, haja vista o decurso do 
prazo para pagamento do débito pela parte executada, consoante 
o previsto no parágrafo 3º, do artigo 830, do Código de Processo 
Civil;
Nesse norte, determino à CPE que expeça o competente termo de 
conversão de arresto em penhora;
Após, intime-se a parte executada, via edital, com prazo de 20 (vinte 
dias), acerca da conversão operada, bem como para, querendo, 
apresentar impugnação à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ciência à Defensoria Pública, na qualidade de curador especial;
Tudo cumprido, intime-se a parte exequente para, no prazo 
de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito quanto ao 
prosseguimento do feito e, em seguida, conclusos para DECISÃO.
Intimem-se. Cumpram-se. “

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
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Pimenta Bueno 7001959-07.2019.8.22.0009
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: FATIMA RIBEIRO CAVINATI
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXSANDRO KLINGELFUS, OAB nº 
RO2395
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vieram os autos conclusos para análise da petição de ID 
52547938.
A parte autora pleiteia a intimação do requerido, por intermédio 
da gerência do INSS, para implantação imediata do benefício 
concedido.
Os presentes autos encontram-se pendentes de julgamento do 
recurso de apelação interposto (ID 51966507).
Pois bem, o artigo 1.012 do Código de Processo Civil versa:
Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.
§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir 
efeitos imediatamente após a sua publicação a SENTENÇA que:
I - homologa divisão ou demarcação de terras;
II - condena a pagar alimentos;
III - extingue sem resolução do MÉRITO ou julga improcedentes os 
embargos do executado;
IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;
V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;
VI - decreta a interdição.
§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de 
cumprimento provisório depois de publicada a SENTENÇA.
A SENTENÇA  de ID 49005049 concedeu ao autor tutela provisória 
de urgência para implantação do benefício, vejamos:
“Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do 
direito da parte autora e o perigo de dano, tendo em vista o caráter 
alimentar do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício 
no prazo de 30 dias. SERVE A PRESENTE para intimar o requerido 
para que implante o benefício no prazo de 30 dias.”
Assim, aplicável ao presente caso o cumprimento provisório de 
SENTENÇA.
No mais, não se justifica o feito permanecer neste Juízo vários 
meses aguardando a implantação do benefício em favor da parte 
autora, quando ainda pendente análise de recurso de apelação.
Caso entenda, deverá a parte autora propor o devido cumprimento 
provisório de SENTENÇA.
Intime-se a parte autora para contrarrazões e, em seguida ao 
Tribunal Regional Federal.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7005295-19.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cumprimento Provisório de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MOISES ALVES MENDES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS, 
OAB nº RO2395
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
EXEQUENTE: MOISES ALVES MENDES promoveu 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA em face de 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, no qual 
requereu a intimação da autarquia para a imediata implantação do 

benefício reconhecido em SENTENÇA.
O requerido foi devidamente intimado.
Comprovada a implantação do benefício, dá-se por satisfeita a 
obrigação.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, julgo com 
fundamento no art. 924, inc. II, do Código de Processo Civil, extinto 
o presente feito por ter sido satisfeita a obrigação.
Registro que o pedido de execução de eventuais valores retroativos, 
após o trânsito em julgado do processo ordinário, deverá ser 
realizado nos autos principais, nos termos do art. 534 do CPC.
Transitado em julgado nesta data, consoante os comandos do art. 
1000 do Código de Processo Civil.
Após as formalidades legais, ARQUIVEM-SE estes autos.
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7001450-76.2019.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS, 
OAB nº RO2395 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7002572-95.2017.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: SILVIO ANTONIO BRAZ GONCALVES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROGERIA VIEIRA REIS, OAB nº 
RO8436 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7000496-30.2019.8.22.0009 
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CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: JORGE ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7006058-54.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: JERUZA JOSE FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7001613-90.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
AUTOR: ROSA PENTEADO BARBOSA 
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXSANDRO KLINGELFUS, OAB nº 
RO2395 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 

Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7002040-53.2019.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ALDEIR MOREIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7004226-49.2019.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA BARROS 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7005153-49.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: JOSE PEREIRA BRITO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968



2600DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000482-12.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE SOARES DOS SANTOS NETO
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA GABRIELA SILVA DE 
OLIVEIRA - RO8780, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438, 
CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte 
AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados id. 53618137.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7005791-48.2019.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ GUSTAVO FLEURY 
CURADO BROM - GO21012, ELAINE AYRES BARROS - 
RO8596
EXECUTADO: EDELCIR SETTE e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO 
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no 
prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da resposta de 
ofício id 53237280.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 0003211-82.2010.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Banco do Brasil S.A
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- SP0211648A-A, EDSON MARCIO ARAUJO - RO7416, KARINA 
DE ALMEIDA BATISTUCI - RO0004571A-A
EXECUTADO: CLAUDINO SOARES DE MELO e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta 
aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o 
EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, 
sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado 
o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7003786-19.2020.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Reivindicação
AUTOR: HIROSHI COMATSU
ADVOGADO DO AUTOR: RYANE KOMATSU RAZUK, OAB nº 
RJ211948
RÉU: FRANCISCO ALVES DE ANDRADE
ADVOGADO DO RÉU: MARIA CRISTINA FEITOSA PANIAGO, 
OAB nº RO7861
DECISÃO 
Vistos.
Acolho a justificativa da parte requerida.
Redesigno a audiência de conciliação para o dia 23 de fevereiro de 

2021, às 10h40min.
Verifica-se que a parte requerida Francisco e sua esposa foram 
citados e que a audiência de conciliação fora designado na 
modalidade videoconferência.
Ficam as partes intimadas por seus patronos.
Pimenta Bueno/RO, 26 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno 7000001-88.2016.8.22.0009
EXEQUENTE: PAULO VITOR MENDES MOREIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KLEBER WAGNER BARROS DE 
OLIVEIRA, OAB nº DESCONHECIDO
EXECUTADO: MARTA VENANCIO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
DEFIRO a expedição da certidão prevista no art. 828 do Código 
de Processo Civil, consignando-se que, expedida a certidão, 
caberá ao exequente providenciar as averbações e comunicações 
necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual 
responsabilização.
Intimem-se. 
Nada mais sendo requerido, arquive-se nos termos da DECISÃO 
de ID 10710927.
Pimenta Bueno
terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno 7002864-75.2020.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE FERREIRA DOS ANJOS
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXSANDRO KLINGELFUS, OAB nº 
RO2395
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Cuida-se de ação que visa o restabelecimento de benefício por 
incapacidade. Relata a parte autora que é segurada da previdência 
social, mas teve seu benefício indeferido administrativamente, 
embora continue incapacitada. Junta documentos que entende 
pertinentes. Pede justiça gratuita e antecipação de tutela.
Em DESPACHO inicial, deferiu-se a gratuidade de justiça e se 
determinou a produção antecipada de prova pericial. Além disso, 
houve ordem para citação do requerido.
Laudo médico fora juntado.
O requerido apresentou.
É o relatório do processo. DECIDO.
Trata-se de ação previdenciária em que se postula benefícios por 
incapacidade. 
A análise dos pedidos requer a verificação do preenchimento 
dos requisitos legais. Para procedência do pedido inicial de 
aposentadoria por invalidez é necessário: a) qualidade de segurado 
do INSS; b) carência mínima, nos termos do art. 25 da Lei 8.213/91, 
e; c) incapacidade definitiva para o trabalho. Para a procedência do 
pedido de auxílio-doença, por sua vez, é necessário: a) qualidade 
de segurado do INSS; b) carência mínima, nos termos do art. 25 da 
Lei 8.213/91, e; c) incapacidade temporária para o trabalho.
A condição de segurado e a carência restaram devidamente 
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demonstrados, seja pela ausência de impugnação específica 
seja pelo fato do autor ter recebido auxílio-doença no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ID 44106808 
- Pág. 7).
Ainda, quanto à incapacidade, foi atestado que a parte autora se 
encontra total e permanentemente incapacitada (ID 52168065), 
para as atividades que exijam esforço ou utilização da mão direita.
Está-se, portanto, diante de incapacidade real, razão pela qual a 
parte deve ter deferido em seu favor benefício, a fim de que haja 
garantia de sua subsistência.
Isso posto, e considerando as demais peculiaridades do 
caso, como a impossibilidade de exercício da atividade que 
anteriormente exercia (serralheiro), bem como considerando o 
nível de escolaridade (ensino fundamental incompleto) e a idade 
(cerca de 63 anos), tem-se por ideal a concessão de aposentadoria 
por invalidez à autora, pois esta não pode ser reabilitada para outra 
atividade. 
Ressalto, por oportuno, que se deve deferir o benefício de auxílio-
doença desde a cessação anterior, eis que se mostrou indevida. 
Além disso, deve haver conversão do auxílio na aposentadoria 
desde a confecção do laudo pericial, conforme jurisprudência já 
assentada dos tribunais superiores.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da ação 
proposta por JOSE FERREIRA DOS ANJOS para CONDENAR 
o Instituto Nacional do Seguro Social a PAGAR, retroativamente, 
o benefício de auxílio-doença desde a cessação indevida, o que 
ocorreu em 02/08/2018 (ID: 44106808 - Pág. 7); DETERMINAR que 
o requerido pague as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 
desde a data do vencimento das prestações (súmulas 43 e 148 
do STJ), na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
bem como que o pagamento seja acrescido de juros de mora, 
nos termos do art. 1°-F da Lei 9494/97, autorizado o abatimento 
de valores eventualmente já pagos; DETERMINAR a conversão 
do referido benefício em aposentadoria por invalidez desde a 
confecção do laudo médico, o que ocorreu em 27/11/2020 (ID: 
52168065), bem como o seu regular pagamento ao autor enquanto 
se mostre devida.
Por fim, considerando que restou demonstrada a evidência do 
direito da parte autora e o perigo de dano, tendo em vista o caráter 
alimentar do benefício em questão, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA, para determinar que a requerida implante o benefício 
no prazo de 30 dias. SERVE A PRESENTE para intimar o requerido 
para que implante o benefício no prazo de 30 dias.
Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas 
processuais, uma vez que se trata de autarquia federal que goza de 
isenção, nos termos do artigo 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/16. No 
entanto, CONDENO-O ao pagamento dos honorários em favor do 
advogado da parte autora, os quais fixo em 10% sobre as parcelas 
vencidas até a SENTENÇA, conforme artigo 85, §3º, I, do CPC e 
Súmula 111 do STJ.
Como o benefício previdenciário em atraso não ultrapassa 1.000 
salários-mínimos, esta SENTENÇA não está sujeita ao duplo grau 
de jurisdição do art. 496, I, do CPC. Não se aplicando também 
a Súmula 490 do STJ por se tratar de simples cálculos que não 
ultrapassam o valor fixado na norma do art. 496, §3º, I, do CPC.
Havendo recurso, INTIME-SE a parte contrária para contrarrazões 
no prazo de 15 dias. Se houver, também, recurso adesivo, à parte 
contrária para contrarrazões. Após, tudo conforme o art. 1.010 e 
seguintes do CPC, REMETA-SE ao E. TRF1.
De outro lado, não havendo recurso voluntário, CERTIFIQUE-SE 
o trânsito em julgado e aguarde-se execução por trinta dias. Findo 
este prazo sem manifestação, arquive-se com as baixas devidas.
Publicação e Registro pelo sistema.
Intimação das partes via sistema.
Pimenta Bueno26/01/2021
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Ane Bruinjé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 

Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7001914-66.2020.8.22.0009
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Perdas e Danos
DEPRECANTE: GERCINO PEREIRA FILHO
ADVOGADO DO DEPRECANTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS, 
OAB nº RO2395
DEPRECADO: LUIZ RUBENS MONTEIRO
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Ante a manutenção da suspensão dos atos presenciais no 
fórum como medida de prevenção ao contágio e enfrentamento 
da propagação decorrente do novo coronavírus, COVID-19, 
DETERMINO a suspensão do feito por mais 90 dias, ou até o 
retorno dos atendimentos presenciais.
Dê-se ciência ao Juízo Deprecante.
Intimem-se. Suspenda-se.
Pimenta Bueno/RO, 26 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno 7004763-45.2019.8.22.0009
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
AUTOR: OZEIAS ROSA DA CUNHA
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por OZEIAS ROSA DA 
CUNHA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, ambos qualificados nos autos, pretendendo a 
concessão auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
Consta da inicial que a parte autora é acometida de sequela de 
consolidação de trauma ocorrido em acidente, o que lhe impossibilita 
de exercer suas atividades laborativas.
Ao final, requer a procedência dos pedidos deduzidos na inicial 
e condenação do requerido a conceder auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento do 
pedido administrativo. 
Em DECISÃO inicial foi deferido os benefícios da AJG; e determinada 
a produção de prova pericial e nomeado perito judicial. 
Laudo pericial foi juntado e o requerido apresentou contestação.
Vieram os autos conclusos para julgamento. 
É o relatório. Fundamento e DECIDO. 
Trata-se de ação previdenciária na qual o autor objetiva a concessão 
de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
Presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição 
e desenvolvimento da relação processual, interesse processual e 
da legitimidade das partes, razão pela qual avanço no MÉRITO.
Para a concessão do benefício pretendido faz-se necessário o 
preenchimento de alguns requisitos legais.
Conforme o disposto no art. 59 da Lei n.º 8.213/91, o auxílio-
doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 
carência, salvo as exceções legalmente previstas, ficar incapacitado 
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 
(quinze) dias consecutivos.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, será concedida ao 
segurado que, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 
exigida, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para 
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo-lhe 
paga enquanto permanecer nessa condição, nos termos do art. 42 
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da Lei n.º 8.213/91.
A legislação previdenciária estabelece que a carência exigida para 
a obtenção desses benefícios é de 12 (doze) contribuições mensais 
(art. 25, I), salvo nos casos legalmente previstos.
Em sendo a incapacidade anterior à filiação a Previdência Social, 
ou à recuperação da condição de segurado, resulta afastada a 
cobertura previdenciária (art. 42, § 2º e art. 59, § 1º).
No caso dos autos, o período de carência e a qualidade de segurado 
estão devidamente comprovados, já que o requerido reconheceu 
a qualidade de segurado do requerente na esfera administrativa, 
inclusive lhe pagando benefício previdenciário (ID 31477247).
No entanto, também é necessária a comprovação da incapacidade 
para o trabalho, a qual deve ser total e permanente, nos termos do 
art. 42 da Lei n. 8213/91, sem possibilidade de reabilitação, para o 
caso de aposentadoria por invalidez.
No tocante a incapacidade, a prova pericial é fundamental nos casos 
de benefício por incapacidade e tem como função elucidar os fatos 
trazidos ao processo. Submete-se ao princípio do contraditório, 
oportunizando-se, como no caso dos autos, a participação das 
partes na sua produção e a manifestação sobre os dados e 
conclusões técnicas apresentadas. 
Cumpre ressaltar que o perito judicial é o profissional de confiança 
do juízo, cujo compromisso é examinar a parte com imparcialidade. 
Embora o juiz não fique adstrito às conclusões do perito, a prova 
em sentido contrário ao laudo judicial, para prevalecer, deve ser 
suficientemente robusta e convincente. 
Considerando isso, em análise do laudo de perícia judicial (ID 
41766602), esclarece o perito que a parte autora é acometida 
por ARTROSE JOELHO M17, o que a torna incapacitada para 
o exercício do último trabalho ou atividade habitual, mas que é 
temporária, sendo necessário a colocação de prótese no joelho 
para retorno às atividades laborais.
Desta forma, a incapacidade da parte autora é apenas temporária, 
podendo ser plenamente curada/reabilitada com a realização 
do tratamento adequado, não sendo devido a concessão de 
aposentadoria por invalidez, mas unicamente o benefício de 
auxílio-doença.
Assim, as provas carreadas nos autos evidenciam, o quanto basta, 
que o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, devendo se 
submeter à realização de tratamento para solução do seu problema 
de saúde.
O benefício de auxílio-doença será concedido pelo prazo de 1 (um) 
ano, período este que entendo razoável para que o requerente 
busque a realização da cirurgia e sua recuperação, a contar da data 
desta DECISÃO, sendo que as parcelas devem retroagir à data do 
pedido administrativo ocorrido em 23/08/2019 (ID 31392278). 
Importante consignar que o trabalhador que recebe auxílio-doença 
é obrigado a realizar exame médico periódico e participar do 
programa de reabilitação profissional prescrito e custeado pela 
Previdência Social, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, sob pena 
de ter o benefício suspenso.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na 
inicial por OZEIAS ROSA DA CUNHA em desfavor do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e CONDENO o 
requerido a CONCEDER auxílio-doença em favor da parte autora, 
pelo período de 1 (um) ano, a contar da data da implantação do 
benefício, devendo retroagir à data do pedido administrativo em 
23/08/2019 (ID 31392278). 
As parcelas retroativas devidas deverão ser pagas de uma única 
vez e corrigidas monetariamente pelo IPCA-E e acrescidas de juros 
legais a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, 
com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 
Caberá ao INSS convocar o segurado para nova avaliação acerca 
da doença que ensejou a concessão do beneficio pela via judicial, 
consoante § 10, art. 60, c/c art. 101, ambos da Lei n. 8.213/91, 
sendo que o segurado deverá permanecer no gozo do benefício de 
auxílio-doença até a realização da perícia médica de reavaliação.
Em reapreciação ao pedido de tutela de urgência, considerando 

o juízo de cognição exauriente e fundamentos desta SENTENÇA, 
vislumbro presentes os requisitos exigidos pelo art. 300 do CPC. 
Desse modo, CONCEDO a TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada e, 
por consequência, DETERMINO à CPE que INTIME/NOTIFIQUE 
o INSS via e-mail gexptv@inss.gov.br para que providencie a 
implantação do beneficio (auxílio-doença).
Intime-se ainda o INSS, via Procuradoria Federal em Rondônia, 
pelo sistema PJE, para ciência e também para que comprove, em 
30 dias, o cumprimento da DECISÃO, ou justifique a impossibilidade 
com prova do fato que alegar.
Cumpra-se de imediato, visto tratar-se de verba alimentar.
Decorrido o prazo de 30 dias, intime-se a parte autora para informar 
a respeito e requerer o que entender pertinente.
Sem custas pela autarquia, nos termos do art. 4, inciso I, da Lei 
9.289/96. 
Com relação aos honorários advocatícios, nos termos do artigo 
85, §§ 2º e 3º do CPC, CONDENO o requerido ao pagamento de 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as 
parcelas vincendas nos termos da Súmula n.º 111 do STJ.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, conforme disposto 
no art. 496, § 3º, inciso I, do CPC.
Honorários periciais requisitados nesta data.
Em caso de recurso, deverá a CPE intimar a parte contraria para 
apresentar suas contrarrazões, independentemente de nova 
CONCLUSÃO e transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, 
remeter os autos ao TRF da 1ª Região, com nossas homenagens.
P.R.I.C., transitado em julgado, arquivem-se os autos.
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7002282-75.2020.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
AUTOR: JESIEL MADEIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
A DECISÃO que indeferiu as benesses da Justiça gratuita está em 
grau de recurso.
Assim, aguarde-se a DECISÃO.
No mais, intime-se a parte autora a juntar aos autos cópia do 
andamento processual do agravo de instrumento.
Pimenta Bueno/RO, 26 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7003504-15.2019.8.22.0009
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Levantamento de Valor
REQUERENTES: JOAO HENRYKE MILITAO DA CRUZ, LETICIA 
MILITAO SOARES LIMA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JANIO TEODORO VILELA, 
OAB nº RO6051, MILTON RICARDO FERRETTO, OAB nº RS571
DECISÃO 
Vistos.
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Ante a juntada do contrato de honorários advocatícios e o parecer 
favorável do Ministério Público, defiro o pedido de ID 36016922.
Com a apresentação do número de conta poupança em nome do 
menor e oficiado o banco para bloqueio da conta para operações de 
saque, debito e afins, expeça-se Alvará Judicial para levantamento 
dos valores, cabendo ao patrono da parte autora o montante 
relativo à 30%.
Ciência ao Ministério Público.
Intime-se. Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 26 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo nº 7004211-80.2019.8.22.0009
AUTOR: VILANDO TARARAO COSTA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº 
RO2617
RÉUS: SONIA MARIA FERREIRA DE SOUZA LOBO, ARYON DE 
SOUZA LOBO, BANCO DA AMAZONIA SA, AGROINDUSTRIAL 
BARAO DO MELGACO S A
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
A citação por edital é medida excepcionalíssima e, portanto, 
aplicável somente nas hipóteses legalmente previstas (vide art. 
256 do CPC), quais sejam: quando desconhecido ou incerto o 
citando; quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se 
encontrar o citando; ou qualquer hipótese expressa em lei.
Caso haja possibilidade de citação por edital quando ignorado ou 
incerto, é indispensável o esgotamento das tentativas de localização 
do requerido, efetuando-se todas as diligências necessárias, sob 
pena de nulidade da citação. É dizer, deve-se exaurir as tentativas 
de localizar o endereço do citando previamente ao pedido de 
citação por edital, sendo ônus do autor demonstrar o esgotamento 
de tais diligências.
Esse, inclusive, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. 
CITAÇÃO EDITALÍCIA. AUSÊNCIA DO ESGOTAMENTO DOS 
MEIOS NECESSÁRIOS À LOCALIZAÇÃO DOS EXPROPRIADOS. 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7.1. Declarada a 
nulidade da citação por edital em razão da ausência de esgotamento 
dos meios necessários à localização dos expropriados, eventual 
CONCLUSÃO em sentido diverso pressupõe o reexame de matéria 
fática. Incidência do óbice da Súmula 7/STJ.2. Recurso especial 
não conhecido. (REsp 1328227/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 20/08/2013).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CITAÇÃO POR EDITAL.ESGOTAMENTO. DILIGÊNCIAS. 
REEXAME DE FATOS. SÚMULA 7/STJ. OFENSA A DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE EM SEDE DE RECURSO 
ESPECIAL. ART. 102 DA CF/88.1. A citação por edital pressupõe 
o prévio esgotamento dos meios de localização dos réus.2. A 
inversão do que ficou decidido pelo acórdão recorrido no tocante 
à ausência de esgotamento dos meios de localização do réu 
demandaria a análise do acervo fático-probatório dos autos, o que 
é vedado pela Súmula 7 do STJ.3. No tocante à alegada ofensa a 
DISPOSITIVO s constitucionais, trata-se de matéria a ser apreciada 
na Suprema Instância, pois não é viável a análise de contrariedade a 
DISPOSITIVO s constitucionais, nesta via recursal, o que implicaria 
usurpação de competência constitucionalmente atribuída ao eg. 
Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102).4. Agravo interno a que 
se nega provimento. (AgRg no AREsp 237.927/PA, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 02/04/2013, DJe 
08/05/2013).
No presente caso a parte requerente, sem demonstração do 

esgotamento das tentativas de localização do atual paradeiro da 
parte executada, pleiteou a citação por edital, o que não se mostra 
admissível conforme entendimento acima delineado.
Posto isso, indefiro por ora a citação por edital, pois o exequente ainda 
não demonstrou ter esgotado todas as tentativas empreendidas 
para localização do executado (art. 256, § 3º do CPC).
Intime-se a parte autora para que aponte endereço válido para a 
citação da parte executada, esgotamentos das diligências para 
localização ou requerer diligências que entender necessárias a sua 
obtenção, nos termos do art. 319, § 1º do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Pimenta Bueno, 26/01/2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7004855-91.2017.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
EXEQUENTES: JOAO RICARDO GEROLOMO DE MENDONCA, 
OSMAIR MARCELINO, DEBORA CRISTINA MORAES
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: EDUARDA MEYKA RAMIRES 
YAMADA, OAB nº RO7068
EXECUTADO: DEBORA TRIBULATO DA CUNHA CASTRO
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEBORA CRISTINA MORAES, 
OAB nº RO6049
DECISÃO 
Vistos.
Ante a demonstração crédito da executada, consistindo em 25% do 
imóvel denominado Rua Gilio Alves da Costa, n. 642, bairro Jardim 
das Oliveiras, município de Pimenta Bueno/RO, defiro o pedido de 
penhora.
Lado outro para publicidade do ato é necessário a inserção de 
informações junto ao sistema Arisp, o que apenas é possível com 
os dados da matrícula do imóvel.
Assim, intime--se a parte exequente para que junte, no prazo de 5 
dias a matrícula do imóvel localizado à Rua Gilio Alves da Costa, n. 
642, bairro Jardim das Oliveiras, município de Pimenta Bueno/RO.
Apresentado a Certidão de Inteiro Teor, constando como 
proprietários as partes da ação n. 7002850-96.2017.8.22.0009, 
expeça-se Termo de Penhora e conclua-se para inclusão junto ao 
sistema Arisp.
Intime-se. Cumpra-se
Pimenta Bueno/RO, 26 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno
Fone: 69 3451-2477 - pbw1civel@tjro.jus.brProcesso nº:7001032-
41.2019.8.22.0009
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: OSMAR FAVALESSA, JOSE PAULO DE SOUZA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, PATRICIA DA SILVA REZENDE 
BUSS, OAB nº DESCONHECIDO, MAYCON SIMONETO, OAB nº 
RO7890
DESPACHO 
Vistos;
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Compulsando aos autos, verifica-se que os presentes autos 
foram redistribuídos à 2ª Vara Cível desta Comarca, conforme 
determinado no DESPACHO ID Num. 46296237, contudo, consta 
como concluso junto à 1ª Vara Cível desta Comarca, por meio do 
sistema Módulo Gabinete;
Nesse norte, procedeu-se à abertura de chamado técnico para 
adequação do sistema, conforme comprovante anexo, devendo-
se cumprir integralmente o disposto no DESPACHO ID Num. 
46296237, efetivando-se a redistribuição àquela Vara Cível.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 8 de janeiro de 2021.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7003227-62.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VULMAR DA SILVA SOBRINHO
Advogados do(a) AUTOR: GEISICA DOS SANTOS TAVARES 
ALVES - RO3998, FLAVIA FAGUNDES GRAVA - RO2416
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, 
por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7002894-13.2020.8.22.0009
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, 
OAB nº AC115665
RÉU: MICHELE ALENCAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO RÉU: DEBORA CRISTINA MORAES, OAB nº 
RO6049
DECISÃO 
Vistos.
Defiro o pedido de ID 50431123.
Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal determinando a 
transferência dos valores depositados ao ID 47461365 para conta 
corrente indicada.
Após juntada do comprovante de transferência, intimem-se as 
partes para manifestação no prazo de 5 dias.
Nada havendo, arquivem-se.
Pimenta Bueno/RO, 26 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno PROCESSO: 7003752-78.2019.8.22.0009
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
ASSUNTO: INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE 
INADIMPLENTES
AUTOR: MURILO GABRIEL MACHADO
ADVOGADO DO AUTOR: LEANDRO RODRIGUES DE SA, OAB 
Nº RO10340
RÉU: EDIMAQ EMPRESA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 

DE MAQ LTDA
ADVOGADOS DO RÉU: KETLLEN KEITY GOIS PETTENON, 
OAB Nº RO6028, MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB Nº 
RO3208
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por BANCO DA 
AMAZÔNIA S/A, aduzindo, em síntese, a existência de omissão e 
contradição.
Alega a embargante que não deve incidir custas iniciais na presente 
demanda.
Ao final, requer seja sanada a omissão alegada.
Intimada, a embargada apresentou contrarrazões. 
Pois bem. DECIDO. 
Recebo os presentes embargos, eis que tempestivo.
No MÉRITO, razão não assiste a embargante, não obstante as 
alegações da embargante, a fundamentação da SENTENÇA indica 
de forma clara que apenas a parcela das custas finais são isentas 
no caso de desistência.
Por certo, a embargante objetiva a rediscussão da matéria de 
MÉRITO já decidida, o que é incabível juridicamente, conforme 
entendimento jurisprudencial:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. 
INEXISTÊNCIA. 1. Os embargos de declaração têm por escopo 
sanar DECISÃO judicial eivada de obscuridade, contradição, 
omissão ou erro material. 2. O desiderato de rediscutir a causa 
sem a presença dos requisitos exigidos pela norma de regência é 
inadmissível em sede de aclaratórios. 3. Embargos de declaração 
rejeitados. (STJ, EDcl-AgInt-AREsp 995.605, Proc. 2016/0264652-2, 
Primeira Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 04.09.2018). 
Portanto, considerando que não há omissão ou contradição a ser 
suprida e a SENTENÇA estar suficientemente fundamentada, 
REJEITO os embargos de declaração opostos pela embargante. 
No mais, deixo de condenar a embargante por litigância de má-
fé e à multa prevista no § 2° do art. 1.026 do CPC, pois não 
restou comprovado o dolo ou ato volitivo em utilizar os embargos 
declaratórios para protelar o processo, considerando ainda se tratar 
de insurgência quanto à SENTENÇA de MÉRITO. 
Cumpra-se as demais determinações da SENTENÇA. 
Após, tudo cumprido, arquivem-se os autos.
Pimenta Bueno/RO, 26 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002320-58.2018.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUCINEIDE DA SILVA BACCA NEVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA 
- RO6862
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas, por meio dos seus 
respectivos advogados/procuradores, a apresentarem manifestação 
acerca da(s) RPV(s) expedida(s), id(s) 53609909 e 53609910.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7002663-20.2019.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: ELDACIR LUIZ GUDIEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO 
DE SOUZA - RO8527
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas, por meio dos seus 
respectivos advogados/procuradores, a apresentarem manifestação 
acerca da(s) RPV(s) expedida(s), id(s) 53608262 e 53608264.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7001242-58.2020.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSEFINA CAVALLI
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA 
- RO6862
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas, por meio dos seus 
respectivos advogados/procuradores, a apresentarem manifestação 
acerca da(s) RPV(s) expedida(s), id(s) 53622162.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7004756-53.2019.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ISAIAS WENDT
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA 
- RO6862
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Ficam as partes intimadas, por meio dos seus respectivos 
advogados/procuradores, a apresentarem manifestação acerca 
da(s) RPV(s) expedida(s), id(s) 53622190 e 53622191.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo: 7000465-73.2020.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEBASTIAO DA ANUNCIACAO
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA - RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA 
- RO6862
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, por meio de 
seu advogado, para apresentar impugnação no prazo de 05 (cinco) 
dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7001178-19.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  

EXEQUENTE: MARIA VILALBA DA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO FUZARI BORGES, OAB 
nº RO5091 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7003140-43.2019.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: VITOR MOREIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7001965-48.2018.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Nota Promissória
AUTOR: DIVINO FERNANDES DE JESUS
ADVOGADO DO AUTOR: TRUMAM GOMER DE SOUZA 
CORCINO, OAB nº RO3755
RÉU: JOSE GOMES PINTO
ADVOGADO DO RÉU: jose carlos laux, OAB nº RO566
DECISÃO 
Vistos.
Ante a manutenção da suspensão os atos presenciais nos 
fóruns como medida de prevenção ao contágio e enfrentamento 
da propagação decorrente do novo coronavírus, COVID-19, e a 
manifestação da parte requerida quanto a oitiva da testemunha 
José Sabino na forma presencial, DETERMINO a suspensão do 
feito por 90 dias, ou até o retorno dos atendimentos presenciais.
Com o retorno do atendimento presencial, determino à parte autora 
a comprovação da distribuição da Carta Precatória de ID 39358758.
Intimem-se. Suspenda-se..
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7003742-05.2017.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Títulos de Crédito, Requisitos, Espécies de Títulos de 
Crédito, Penhor, Direitos e Títulos de Crédito, Provas, Depoimento, 
Pagamento Atrasado / Correção Monetária
EXEQUENTE: UNIMED JI PARANA COOPERATIVA DE 
TRABALHO MEDICO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEBER CARMONA DE FREITAS, 
OAB nº RO3314
EXECUTADO: BARTOLOMEU BARBOSA DA COSTA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Defiro o pedido de ID 48619755, expeça-se Certidão, nos termos 
do artigo 517 do CPC, para fins de protesto observando o valor da 
petição de ID 48619755.
Após, arquive-se os autos nos termos da DECISÃO de ID 
34217939.
Intimem-se.
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7005676-32.2016.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS, 
OAB nº RO2395 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7002602-96.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: JOAO CARLOS RODRIGUES PEREIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7001190-62.2020.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: IZABEL CLAUDIA DA CRUZ 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MILTON RICARDO FERRETTO, 
OAB nº RS571 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7001272-30.2019.8.22.0009 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: LUCAS MARTINS 
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7003973-32.2017.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: WANDERSON SILVA DE JESUS 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LAURO PAULO KLINGELFUS 
JUNIOR, OAB nº RO2389, ALEXSANDRO KLINGELFUS, OAB nº 
RO2395 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
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consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7002841-66.2019.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: GERALDA LARGURA DO VALE 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7001145-97.2016.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: MARIA VERA LUCIA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS, 
OAB nº RO2395 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7001720-37.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: JOAQUIM NOGARINI 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS, 
OAB nº RO2395 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA

SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7003736-27.2019.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: CLEUSA TEREZINHA DE OLIVEIRA MORAES 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7005793-18.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA 
EXEQUENTE: JORGE BOMBARDI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA 
envolvendo as partes acima indicadas.
A parte exequente informou o levantamento dos valores 
depositados.
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a informação do cumprimento da obrigação, dá-se 
por satisfeito o presente cumprimento de SENTENÇA;
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos 
do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de 
SENTENÇA.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7002922-49.2018.8.22.0009 



2608DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
AUTOR: VALDIR ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, 
OAB nº RO6862 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7004431-15.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: CLAUDEMIR FILETTI 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7005163-93.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
AUTOR: JOSE ROBERTO CARLINI 
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7003540-91.2018.8.22.0009 

CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: MARIA SALLES FERNANDES TOREZANI 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo: 7001751-91.2017.8.22.0009
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Salário-Maternidade (Art. 71/73)
EXEQUENTE: ANA LUCIA JANUTH
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA 
envolvendo as partes acima indicadas.
A parte exequente informou o levantamento dos valores 
depositados.
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a informação do cumprimento da obrigação, dá-se 
por satisfeito o presente cumprimento de SENTENÇA;
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos 
do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de 
SENTENÇA.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Arquive-se, independentemente do trânsito em julgado.
Pimenta Bueno/RO, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7001278-37.2019.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ODILIA ADALBERTO DA SILVA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
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do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7005286-91.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: CLEUSA SALLES FERNANDES DE SOUZA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7004296-71.2016.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ILDA APARECIDA DE SOUZA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS, 
OAB nº RO2395 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7000841-93.2019.8.22.0009 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ANA ALICE NAZATTO 
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 

Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7000579-46.2019.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ROSÂNGELA GOMES FELICIANO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7001053-17.2019.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: GILMAR RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7002619-98.2019.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: LUIZ JOSE DE ARAUJO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA CRISTINA FEITOSA 
PANIAGO, OAB nº RO7861 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
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Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7002406-29.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7000477-92.2017.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTES: CARLOS EDUARDO MENEZES SANTOS, ANA 
PAULA PEREIRA MENEZES 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme comprovantes de 
levantamento noticiado nos autos, dou por cumprida a obrigação e, 
consequentemente, julgo extinto o feito com fulcro no artigo 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7000877-38.2019.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: VALDIR FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 

SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7003079-22.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: IVONE COSTA DA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROGERIA VIEIRA REIS, OAB nº 
RO8436 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7002469-25.2016.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: BERTONILA BUTSCKE 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISICA DOS SANTOS TAVARES 
ALVES, OAB nº RO3998 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7003557-98.2016.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ROZANGELA DE LIMA VIEIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
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SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7002997-88.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: IVANY BUTZKE ZANETTE 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUANA ALINE HENDLER 
FELISBERTO QUARESMA DE ARAUJO, OAB nº RO8530, 
PRYCILLA SILVA ARAUJO ZGODA, OAB nº RO8135 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7005496-45.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ISAIAS COSTA DA SILVA JUNIOR 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISICA DOS SANTOS TAVARES 
ALVES, OAB nº RO3998 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7001896-79.2019.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: JAQUELINE SILVA SANTOS 

ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7000061-56.2019.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: ADMILSON ALMEIDA DE SOUZA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO6862 
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7004425-08.2018.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: CLAUDIRENE PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno 7003391-27.2020.8.22.0009
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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AUTOR: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº 
AM209551
RÉU: KEILLE SUELLEN DE PAULA FREITAS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
ajuizada por PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA em face de KEILLE SUELLEN DE PAULA FREITAS, ambos 
qualificados nos autos.
O autor requereu a desistência da ação e consequente extinção 
do feito. 
É o relatório. Fundamento e decido.
Dispõe o artigo 200 do CPC: “Os atos das partes consistentes 
em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos 
processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a 
desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para 
os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de 
MÉRITO, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo codex.
Deixo de aplicar o disposto no §4º do art. 485 do Código de 
Processo Civil, face a ausência de contestação. 
Ante o pedido de desistência antes da prolação de SENTENÇA, 
deixo de condenar as partes ao pagamento das custas processuais 
finais, conforme versa o art. 8º, III da lei 3.896/16. 
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, arquivem-se.
Pimenta Bueno, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76800-000, 
Pimenta Bueno Processo:7001739-77.2017.8.22.0009 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: PEDRO ANGELO CORDEIRO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS, 
OAB nº RO2395 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, conforme noticiado nos autos, dou 
por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o 
feito com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
Sem custas.
Pimenta Bueno, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Ane Bruinjé
Juíza de Direito

COMARCA DE ROLIM DE MOURA 

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 

Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7004556-09.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Moral, Indenização por Dano Material
R$ 5.329,32
AUTOR: ROZENILDA DA SILVA, CPF nº 16300106268, AV. SÃO 
PAULO 5560 BOA ESPERANÇA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO8746
REQUERIDOS: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO 
EST DE RONDONIA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2557, - DE 
2223 A 2689 - LADO ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 
76804-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ZURICK MINAS BRASIL 
SEGUROS S/A, CNPJ nº 17197385000121, AVENIDA GETÚLIO 
VARGAS 1420, - DE 1122/1123 AO FIM FUNCIONÁRIOS - 30112-
021 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: FRANCISCO DE ASSIS 
LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289,, - DE 8834/8835 
A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
SERGIO MURILO LEITE GALINDO JUNIOR, OAB nº PE34218,, 
INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PROCURADORIA DO IPERON
Uma vez que ROZENILDA DA SILVA é servidora pública municipal, 
está assistido(a) por advogado e considerando-se os documentos 
do id 50231752, não é razoável presumir que o pagamento das 
despesas do recurso – cerca de R$ 266,46 (Lei nº 3.896/2016, art. 
23) – lhe prejudicaria o sustento ou o de sua família.
Frise-se que a assistência por causídico particular não impede a 
concessão do benefício (CPC, art. 98, § 4º), mas por certo constitui 
elemento indicativo da desnecessidade dele.
Assim, intime-se a, no prazo de quarenta e oito horas, comprovar o 
preparo (Lei nº 9.099/95, art. 42, § 1º; Fonaje, enunciado 115).
Vindo aos autos o comprovante, intime-se às contrarrazões 
(10 dias). Decorridos os dez dias, encaminhe-se ao e. Colégio 
Recursal.
Deixando a parte de comprovar o recolhimento, arquive-se.
Serve este(a) de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:05
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000275-73.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 14.875,00
REQUERENTE: MOACIR JOSE DE SOUZA, CPF nº 17162805833, 
LINHA 184, KM 17, LADO SUL ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de 
quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, vez que 
notório o desinteresse dela na conciliação.
No mais, considerando-se que em outras demandas que por aqui 
tramitaram a concessionária, apesar de ter observado os quinze 
dias do art. 523, CPC, deixou de imediatamente comprovar nos 
autos o pagamento, intime-se MOACIR JOSE DE SOUZA a 
informar conta bancária (prazo de quinze dias), a fim de que, sendo 
procedente o pedido, para ela destine a ré o valor da condenação.
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la 
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(prazo de quinze dias).
Serve este(a) de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:07
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7005068-89.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 12.801,10
REQUERENTES: DEMILTON FERREIRA DA SILVA, CPF nº 
77548590253, LINHA 118 NORTE LT 22 KM 4,5, LADO ESQUERDO 
ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
- RONDÔNIA, EMILIO BENING NETO, CPF nº 60427841291, 
LINHA 118 (21) NORTE KM 4,5 ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CHARLES KENNY LIMA DE 
BRITO, OAB nº RO8341
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, RUA CORUMBIARA 4220 CENTRO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, 
- ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO 
GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
As informações que aqui constam não permitem concluir pela 
inexistência de recursos a subvencionar os custos do processo, 
sem prejuízo próprio ou da família. 
Em termos diversos, DEMILTON FERREIRA DA SILVA, EMILIO 
BENING NETO é proprietário de imóvel rural, agricultor etc. e está 
assistido(a) por advogado, motivo pelo qual não seria razoável 
presumir que não disponha ele(a) de aproximadamente R$ 640,05 
(Lei nº 3.896/2016, art. 23) para fazer frente às despesas do 
recurso. 
Ressalte-se, a assistência por causídico particular não impede a 
concessão do benefício (CPC, art. 98, § 4º), mas por certo constitui 
elemento indicativo da desnecessidade dele.
Assim, intime-se a, no prazo de quarenta e oito horas, comprovar o 
preparo (Lei nº 9.099/95, art. 42, § 1º; Fonaje, enunciado 115).
Vindo aos autos o comprovante, intime-se às contrarrazões 
(10 dias). Decorridos os dez dias, encaminhe-se ao e. Colégio 
Recursal.
Deixando a parte de comprovar o recolhimento, arquive-se.
Serve este(a) de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:05
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000283-50.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 14.806,00
REQUERENTE: JERONIMO SAMPAIO, CPF nº 39030326204, 
LINHA 184, KM 7,5, SUL ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA

Intime-se o demandante (prazo: 15 dias) a apresentar o projeto, 
aprovado pela CERON, e demais documentos (v.g. Anotação 
de Responsabilidade Técnica) que comprovem a feitura da obra 
(CPC, art. 370).
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:07
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7005351-15.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Nota Promissória
R$ 6.090,00
REQUERENTE: MASSARI COMUNICACAO VISUAL EIRELI - ME, 
CNPJ nº 11773245000178, AV. BELO HORIZONTE 5051 BOA 
ESPERANÇA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEONARDO ZANELATO 
GONCALVES, OAB nº RO3941
REQUERIDO: ELYTON VIEIRA DOS SANTOS, CPF nº 
01794532200, AVENIDA NORTE SUL 6278, NOVAMETAIS 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Designem-se nova data para a audiência de conciliação.
Após, façam-se conclusos os autos.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:04
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000294-79.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 14.101,00
PROCURADORES: JOSE FURTUNATO NETO, CPF nº 
28381505291, LINHA 200, KM 10 ZONA RURAL - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ASSOCIACAO DE 
PAIS E PROFESSORES FLORIANO PEIXOTO, CNPJ nº 
01120490000122, LINHA 200, KM 12, LADO SUL S/N ZONA 
RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS PROCURADORES: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de 
quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, vez que 
notório o desinteresse dela na conciliação.
No mais, considerando-se que em outras demandas que por aqui 
tramitaram a concessionária, apesar de ter observado os quinze 
dias do art. 523, CPC, deixou de imediatamente comprovar 
nos autos o pagamento, intime-se ASSOCIACAO DE PAIS E 
PROFESSORES FLORIANO PEIXOTO a informar conta bancária 
(prazo de quinze dias), a fim de que, sendo procedente o pedido, 
para ela destine a ré o valor da condenação.
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la 
(prazo de quinze dias).
Serve este(a) de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:08
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
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Moura 7000286-05.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 12.078,00
REQUERENTES: RAFAEL YURI KEGLER, CPF nº 85047481204, 
RUA AFONSO PENA 5406 SÃO CRISTOVÃO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA, GABRIELA LETICIA KEGLER, CPF nº 
01179191285, RUA AFONSO PENA 5616 SÃO CRISTOVÃO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ROSANE MARIA 
KEGLER, CPF nº 31911684272, RUA AFONSO PENA 5616 SÃO 
CRISTOVÃO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de 
quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, vez que 
notório o desinteresse dela na conciliação.
No mais, considerando-se que em outras demandas que por aqui 
tramitaram a concessionária, apesar de ter observado os quinze 
dias do art. 523, CPC, deixou de imediatamente comprovar nos 
autos o pagamento, intimem-se os autores a informarem conta 
bancária (prazo de quinze dias), a fim de que, sendo procedente o 
pedido, para ela destine a ré o valor da condenação.
Sobrevindo a defesa, intimem-se os demandantes a impugná-la 
(prazo de quinze dias).
Serve este(a) de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:08
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000252-30.2021.8.22.0010
Cumprimento Provisório de SENTENÇA  - Acidente de Trânsito
R$ 0,00
EXEQUENTE: ALAN CARLOS DELANES MARTINS, CPF nº 
00912634251, AV. BEIJA FLOR 1651 SETOR INDUSTRIAL - 
76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746, AVENIDA NORTE SUL 5555 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ALAN 
CARLOS DELANES MARTINS, OAB nº RO10173
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Não obstante futuro colorário da DECISÃO que declarou nula a 
Certidão de Dívida Ativa objeto do pedido nos autos 7004751-
91.2020.8.22.0010, no caso, o pleito de sustação do protesto não 
integrou a SENTENÇA lá proferida, a qual, aliás, não condenou o 
réu a qualquer obrigação de fazer.
De modo que inviável a pretensão aqui posta, indefiro a inicial 
(CPC, art. 330, inc. III, e 924, inc. I).
Arquivem-se.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:07
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 
Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268

Processo nº: 7004150-85.2020.8.22.0010
Requerente: MARIA CLAUDINO ROZENDO
Advogado do(a) AUTOR: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS 
- RO6891
Requerido(a): Oi Móvel S.A
Advogados do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Rolim de Moura, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000285-20.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 21.615,00
REQUERENTE: JOSE CARLOS DE SOUZA NIS, CPF nº 
26076187204, LINHA 156, KM 9,5 ZONA RURAL - 76956-000 - 
NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de 
quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, vez que 
notório o desinteresse dela na conciliação.
No mais, considerando-se que em outras demandas que por aqui 
tramitaram a concessionária, apesar de ter observado os quinze 
dias do art. 523, CPC, deixou de imediatamente comprovar nos 
autos o pagamento, intime-se JOSE CARLOS DE SOUZA NIS a 
informar conta bancária (prazo de quinze dias), a fim de que, sendo 
procedente o pedido, para ela destine a ré o valor da condenação.
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la 
(prazo de quinze dias).
Serve este(a) de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:08
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 
7004207-06.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 11.759,80
REQUERENTE: ALMA MUTZ DA SILVA, CPF nº 67943110200, 
LINHA 204 km 12 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI, OAB nº RO10149, MAYARA APARECIDA KALB, OAB 
nº RO5043, AV NORTE SUL 5555 PLANALTO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, 
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- ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO 
GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Por certo que a hipossuficiência econômica de que trata o art. 98 
do CPC não se comprova com argumentos do tipo “o recorrente é 
agricultor, aposentado, professor etc.”
Em termos diversos, o simples fato de ser aposentada, v.g., é 
insuficiente à demonstração de que a parte não está em condições 
de fazer frente aos custos do processo, sem prejuízo próprio ou de 
sua família.
Nada obstante, haja vista o não desprezível valor da despesa, nos 
termos do art. 98, § 5º, do CPC/2015, defiro a gratuidade para este 
ato (preparo)¹, declinando ao juízo ad quem apreciação no tocante 
às custas processuais (CPC, art. 99, § 7º).
Assim, admito o recurso no efeito devolutivo.
Intime-se às contrarrazões (10 dias).
Decorrido o prazo, encaminhe-se o processo ao e. Colégio 
Recursal.
Serve este(a) de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:05
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
____________________________
¹ Lei nº 3.896/2016 - Art. 23, § 1º Na hipótese de recurso inominado, 
o valor do preparo corresponderá a soma dos incisos I e II do artigo 
12 da presente lei, observado o § 1º daquele DISPOSITIVO. Art. 
12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da seguinte 
forma: I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, (...); 
II - 3% (três por cento) como preparo da apelação ou do recurso 
adesivo (…).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7005414-45.2017.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Moral
R$ 20.650,00
REQUERENTE: ROLIM TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ nº 
13483986000140, AVENIDA 25 DE AGOSTO 4293 CENTRO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOAO CARLOS DA COSTA, 
OAB nº RO1258, AVENIDA JOÃO PESSOA 4639 CENTRO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, KELLY CRISTINE 
BENEVIDES DE BARROS, OAB nº DESCONHECIDO, DANIEL 
REDIVO, OAB nº RO3181, AVENIDA JOÃO PESSOA 4639 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDOS: BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A, CNPJ 
nº 02038232000164, QUADRA SIG QUADRA 6 2080 ZONA 
INDUSTRIAL - 70610-460 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, 
CARROCERIAS 2 IRMAOS LTDA - ME, CNPJ nº 21976539000150, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 6484 PARQUE INDUSTRIAL 
TANCREDO NEVES - 76988-004 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ROBERTO JARBAS MOURA 
DE SOUZA, OAB nº RO1246, R DQ DE CAXIAS CAIARI - 76801-146 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, OSVALDO PEREIRA RIBEIRO, 
OAB nº RO5869, RUA NELSON TREMEIA 105 CENTRO - 76980-
164 - VILHENA - RONDÔNIA
Como se esclareceu em DESPACHO anterior (id 51202185), houve 
o bloqueio de R$ 9.774,20 em conta (14.473-8) do Sicoob Credisul, 
de titularidade de CARROCERIAS 2 IRMAOS LTDA ME.
No entanto, em consulta ao site de Depósitos Judiciais, verificou-
se haver apenas um pré-cadastro de depósito, estando a conta 
judicial sem saldo.
Conseguintemente, fora enviado ofício para o e-mail pa00@
sicoobcredisul.com.br (id 51215723), mas resposta alguma 
sobreveio aos autos.
Destarte, serve este de ofício, a ser encaminhado com os anexos 
ao endereço Avenida Capitão Castro, 3178, Centro, Vilhena – 

Rondônia, CEP 76980-000, a fim de que providencie o Sicoob 
Credisul a imediata transferência da quantia bloqueada de 
CARROCERIAS 2 IRMAOS LTDA ME, CNPJ 21.976.539/0001-
50 (Ag 3325 - Conta 144738), para conta judicial vinculada ao 
processo 7005414-45.2017.8.22.0010, devendo informar nos autos 
o cumprimento da ordem em 5 dias.
Serve, ainda, de carta/MANDADO.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:04
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7004859-23.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 12.343,00
REQUERENTE: ANTONIO PEDRO DA SILVA, CPF nº 
19145934215, LINHA 168 km 06 LADO SUL - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MAYARA APARECIDA KALB, 
OAB nº RO5043, AV NORTE SUL 5555 PLANALTO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI, OAB nº RO10149
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, 
- ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO 
GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Por certo que a hipossuficiência econômica de que trata o art. 98 
do CPC não se comprova com argumentos do tipo “o recorrente é 
agricultor, aposentado, professor etc.”
Em termos diversos, o simples fato de ser aposentado, v.g., é 
insuficiente à demonstração de que a parte não está em condições 
de fazer frente aos custos do processo, sem prejuízo próprio ou de 
sua família.
Nada obstante, haja vista o não desprezível valor da despesa, nos 
termos do art. 98, § 5º, do CPC/2015, defiro a gratuidade para este 
ato (preparo)¹, declinando ao juízo ad quem apreciação no tocante 
às custas processuais (CPC, art. 99, § 7º).
Assim, admito o recurso no efeito devolutivo.
Intime-se às contrarrazões (10 dias).
Decorrido o prazo, encaminhe-se o processo ao e. Colégio 
Recursal.
Serve este(a) de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:05
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
____________________________
¹ Lei nº 3.896/2016 - Art. 23, § 1º Na hipótese de recurso inominado, 
o valor do preparo corresponderá a soma dos incisos I e II do artigo 
12 da presente lei, observado o § 1º daquele DISPOSITIVO. Art. 
12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da seguinte 
forma: I - 2% (dois por cento) no momento da distribuição, (...); 
II - 3% (três por cento) como preparo da apelação ou do recurso 
adesivo (…).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000279-13.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
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R$ 12.548,00
REQUERENTES: IVONE DE OLIVEIRA BRANCO, CPF nº 
69936986253, AV. SÃO PAULO 3493 JARDIM TROPICAL - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, REGINA LUCIA 
BRANCO, CPF nº 69752567215, AVENIDA SÃO PAULO 3493, 
INEXISTENTE JARDIM TROPICAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, MAGNO CEZAR BRANCO, CPF nº 
41918770204, TRAV.TABAJARA 6219 JARDIM TROPICAL - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de 
quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, vez que 
notório o desinteresse dela na conciliação.
No mais, considerando-se que em outras demandas que por aqui 
tramitaram a concessionária, apesar de ter observado os quinze dias 
do art. 523, CPC, deixou de imediatamente comprovar nos autos 
o pagamento, intime-se IVONE DE OLIVEIRA BRANCO, REGINA 
LUCIA BRANCO, MAGNO CEZAR BRANCO a informar conta 
bancária (prazo de quinze dias), a fim de que, sendo procedente o 
pedido, para ela destine a ré o valor da condenação.
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la 
(prazo de quinze dias).
Serve este(a) de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:07
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000273-06.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 11.755,00
REQUERENTE: PAULO WESTPHAL, CPF nº 29585511215, 
AVENIDA SETE DE SETEMBRO 4368 BEIRA RIO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de 
quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, vez que 
notório o desinteresse dela na conciliação.
No mais, considerando-se que em outras demandas que por aqui 
tramitaram a concessionária, apesar de ter observado os quinze 
dias do art. 523, CPC, deixou de imediatamente comprovar nos 
autos o pagamento, intime-se PAULO WESTPHAL a informar conta 
bancária (prazo de quinze dias), a fim de que, sendo procedente o 
pedido, para ela destine a ré o valor da condenação.
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la 
(prazo de quinze dias).
Serve este(a) de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:08
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 

Moura 7000293-94.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Gratificação de 
Incentivo
R$ 11.152,43
AUTOR: CLENIA DE ALMEIDA BONFA, CPF nº 31793533253, AV 
CURITIBA 5682 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FLAVIO ELER MELOCRA, OAB nº 
RO10036, AV SÃO LUIZ 4380, AP 103 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, BRUNO ELER MELOCRA, 
OAB nº RO8332
RÉU: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AV JOÃO PESSOA 
4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ROLIM DE MOURA
Cancele-se eventual audiência de conciliação designada, uma vez 
que não se verifica aqui hipótese do art. 8º, da Lei n. 12.153/09.
No mais:
cite-se e intime-se a contestar, no prazo de quinze dias, ressaltando-
se que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer 
ato processual e que deverá o réu fornecer a este Juizado a 
documentação de que disponha para o esclarecimento da causa 
(arts. 7º e 9º, da LJEFP) no mesmo prazo para a resposta; intime-
se o(a) demandante a impugnar a contestação (quinze dias). Serve 
este(a) de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:08
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000283-50.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 14.806,00
REQUERENTE: JERONIMO SAMPAIO, CPF nº 39030326204, 
LINHA 184, KM 7,5, SUL ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Intime-se o demandante (prazo: 15 dias) a apresentar o projeto, 
aprovado pela CERON, e demais documentos (v.g. Anotação 
de Responsabilidade Técnica) que comprovem a feitura da obra 
(CPC, art. 370).
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:07
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7005207-41.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 13.824,77
REQUERENTE: PERCILIA ROSA PRATES DOS SANTOS, CPF 
nº 68445890263, RUA B 6020 BOA ESPERANCA - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MAYARA APARECIDA KALB, 
OAB nº RO5043, AV NORTE SUL 5555 PLANALTO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI, OAB nº RO10149
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REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, 
- ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO 
GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Incompatível a suspensão com os princípios pelos quais as 
demandas devem tramitar nos juizados (art. 2º, LJE).
Não subsiste a tese segundo a qual necessária a realização de 
perícia, pois e conforme entendimento da e. Turma, in verbis, 
“as ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação não exigem prova complexa, 
sendo perfeitamente possível o conhecimento do pedido no âmbito 
do Juizado” (por todos, veja-se: RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7000847-91.2019.822.0012, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de julgamento: 28/08/2019).
Demais disso, aquele e. Colégio Recursal vem se posicionando 
no sentido de que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui força 
meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO; se a concessionária de energia elétrica 
optasse pela incorporação administrativa das subestações, haveria 
de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando o valor 
da indenização de acordo com a depreciação do bem (por todos, 
veja-se o proc. 7003500-30.2018.822.0003). A propósito, uma vez 
que o que se pleiteia aqui é apenas o reparo do dano material, ou 
seja, o ressarcimento do que foi gasto com a construção da obra, 
impertinente perquirir-se depreciação alguma da rede, pois que à 
comprovação do gasto bastam as notas/recibos. Sobre o tema:
[…] Ação de indenização por danos morais e materiais – […] 
As despesas […], que demonstram o dano material, prova-
se pela juntada de notas fiscais […]. (TJMG, Apelação Cível 
1.0528.08.009630-8/001, Rel. Des. Marcelo Rodrigues, j.: 
02/07/2019)
Pois bem.
Os tribunais vêm considerando que, na ausência de disposição 
contratual, prescreve em três anos a pretensão de ressarcimento 
dos gastos com rede de energia (art. 206, § 3º, inc. IV, CC). A 
matéria foi objeto da súmula 5471, do STJ, inclusive.
No que se refere à contagem do prazo prescricional, o TJ-RO 
pronuncia-se no sentido de que tem início a partir do desembolso pelo 
particular (por todos, vejam-se: proc. 0000967-42.2013.8.22.0021, 
Apelação, Rel. Des. Isaías Fonseca Moraes, j. 25/02/15; proc. 
0005286-87.2012.822.0021, Apelação, Rel. Des. Kiyochi Mori, j. 
05/10/17).
Assim e tendo em vista os papéis iniciais (projeto, anotação de 
responsabilidade técnica etc.), verifica-se que a construção se 
deu em 2015 e que, por consequência, prescrita a exigibilidade 
do ressarcimento sub judice, já que apenas agora (23/11/2020) 
PERCILIA ROSA PRATES DOS SANTOS propôs a ação, ou seja, 
depois de aproximadamente 05 anos.
Não obstante isso, o e. Colégio Recursal tem afastado a prescrição 
(procs. 7004899-10.2017.8.22.0010, 7004082-43.2017.8.22.0010 
etc.), asseverando não ser razoável presumir que a […] incorporação 
tenha ocorrido quando do desembolso, tolhendo do particular a 
legítima expectativa de reaver aquilo que gastou (proc. 7002167-
56.2017.8.22.0010, Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
Portanto, analisa-se aqui o pedido sob o enfoque, também, da 
comprovação do dano material.
Ressalte-se, nesse particular, que o(a) demandante deixou de 
desincumbir-se de seu ônus (art. 373, inc. I, CPC), pois que não 
trouxe ao processo documento hábil (v.g. nota fiscal) a confirmar 
o dispêndio.
Sobre o tema:
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. 
[…] Ausência de recibo ou nota fiscal. Documento essencial. 

Prejuízo material não comprovado. Reforma. Provimento. Nas 
ações de reparação de dano material, é necessário que a parte 
demonstre inequivocamente o prejuízo que sofreu, uma vez que 
não se pode presumi-lo. […] (TJ-RO, Apelação, proc. 0001165-
42.2014.822.0022, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Moreira Chagas, j.: 
26/07/17)
[…] DANO MATERIAL. NÃO COMPROVADO. […] Para o 
ressarcimento de valores a título de dano material é imprescindível 
a comprovação da efetiva perda […]. (TJ-DF, Acórdão n. 1056035, 
20160110995184APC, Rel. Sérgio Rocha, 4ª Turma Cível, j.: 
18/10/17)
Frise-se, por fim, trecho do voto do relator da Apelação no proc. 
0003998-07.2012.822.0021, juiz Adolfo Theodoro, segundo o qual 
a ação de reparação, seja por danos morais ou materiais, pressupõe 
a demonstração de elementos configuradores da responsabilidade 
civil, a saber, a ação lesionadora, o dano, a relação de causalidade 
entre eles, e [...] a culpa do ofensor. Na falta de qualquer um deles, 
o pedido indenizatório perde a razão de ser2.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Apresentado dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento 
das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei 
n.º 9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Findos os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-
se o feito à e. Turma Recursal.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 10:45
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_________________________________________
1 Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos 
na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código Civil 
de 2002, o prazo é de cinco anos se houver revisão contratual 
de ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula nesse 
sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu art. 
2.028. (Súmula 547, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, 
DJe 19/10/2015)
2 TJ-RO, Apelação, proc. 0003998-07.2012.822.0021, 1ª Câmara 
Cível, Rel. Juiz Adolfo Theodoro, j. 22/02/17.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000707-29.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes, Liminar 
R$ 5.000,00
AUTOR: MARIA STELLA MARINHO SETTE, CPF nº 98041398200, 
AVENIDA MACAPÁ 5897 SÃO CRISTOVÃO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA STELLA MARINHO SETTE, 
OAB nº RO10585
REQUERIDO: LOJAS RENNER S.A., CNPJ nº 92754738014112, 
AVENIDA RIO MADEIRA 3288, - DE 2784 A 3298 - LADO PAR 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-408 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: RICARDO LOPES GODOY, OAB 
nº BA77167,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Serve este(a) de alvará (prazo de validade: 30 dias a partir da 
assinatura – art. 28, § 2º, DGJ), autorizando MARIA STELLA 
MARINHO SETTE, CPF nº 98041398200, OAB RO 10585, 
advogando em causa própria, a providenciar o LEVANTAMENTO 
perante a Caixa Econômica Federal, agência 2755, do valor 
depositado na conta judicial n. 2755 / 040 / 01521443-5 
(principal e cominações legais), promovendo-se, na sequência, o 
ENCERRAMENTO dela.
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Intime-se a parte beneficiária para levantamento e prestação de 
contas, no prazo de 10 dias.
No mais, aguarde-se o transcurso do prazo para pagamento 
voluntário da condenação, considerando-se o trânsito em julgado e 
os períodos de suspensão.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:05
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000280-95.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 12.203,00
REQUERENTES: MARLENE QUERINO PIACENTINE, CPF nº 
56529210210, LINHA 156, KM 4,5, SUL ZONA RURAL - 76956-000 
- NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA, KEILA RAMOS 
DE SOUZA ALMEIDA, CPF nº 82290792268, LINHA 156, KM 05, 
SUL ZONA RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE 
- RONDÔNIA, ELIANE RAMOS DE SOUZA FOGACA, CPF nº 
92143822200, LINHA 156, KM 4,5, SUL ZONA RURAL - 76956-
000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA, LEILIANE 
RAMOS DE SOUZA, CPF nº 92143830220, RUA CARIBAMBA 
2650 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de 
quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, vez que 
notório o desinteresse dela na conciliação.
No mais, considerando-se que em outras demandas que por aqui 
tramitaram a concessionária, apesar de ter observado os quinze 
dias do art. 523, CPC, deixou de imediatamente comprovar nos 
autos o pagamento, intime-se MARLENE QUERINO PIACENTINE, 
KEILA RAMOS DE SOUZA ALMEIDA, ELIANE RAMOS DE 
SOUZA FOGACA, LEILIANE RAMOS DE SOUZA a informar conta 
bancária (prazo de quinze dias), a fim de que, sendo procedente o 
pedido, para ela destine a ré o valor da condenação.
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la 
(prazo de quinze dias).
Serve este(a) de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:07
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7001260-76.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Moral
R$ 10.699,00
AUTOR: CLEYTON JOSE WOLFF, CPF nº 00614445299, RUA 
JK 0377 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JANETE MOLINA DE OLIVEIRA 
BARBOZA, OAB nº RO10815, LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB nº 
RO6954, RUA JAGUARIBE 4318 CENTRO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A., CNPJ nº 
07575651000159, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO S/N 

CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO, OAB nº RJ95502,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Serve este(a) de alvará (prazo de validade: 30 dias a partir 
da assinatura – art. 28, § 2º, DGJ), autorizando CLEYTON 
JOSE WOLFF, CPF nº 006.144.452-99, ou seus advogados, 
JANETE MOLINA DE OLIVEIRA BARBOZA, OAB nº RO10815, 
LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB nº RO6954, a providenciar o 
LEVANTAMENTO perante a Caixa Econômica Federal, agência 
2755, do valor depositado na conta judicial 2755 / 040 / 01521068-
5 ID 049275500392011123 (principal e cominações legais), 
promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO dela.
Intime-se a parte beneficiária para levantamento e prestação de 
contas, no prazo de 10 dias.
Satisfeita a obrigação, extingo o processo nos termos do art. 924, 
inc. II, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, arquive-se.
Serve, ainda, de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:04
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7005068-89.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 12.801,10
REQUERENTES: DEMILTON FERREIRA DA SILVA, CPF 
nº 77548590253, LINHA 118 NORTE LT 22 KM 4,5, LADO 
ESQUERDO ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA, EMILIO BENING NETO, CPF nº 
60427841291, LINHA 118 (21) NORTE KM 4,5 ZONA RURAL - 
76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CHARLES KENNY LIMA DE 
BRITO, OAB nº RO8341
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, RUA CORUMBIARA 4220 CENTRO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, 
- ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO 
GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
As informações que aqui constam não permitem concluir pela 
inexistência de recursos a subvencionar os custos do processo, 
sem prejuízo próprio ou da família. 
Em termos diversos, DEMILTON FERREIRA DA SILVA, EMILIO 
BENING NETO é proprietário de imóvel rural, agricultor etc. e está 
assistido(a) por advogado, motivo pelo qual não seria razoável 
presumir que não disponha ele(a) de aproximadamente R$ 640,05 
(Lei nº 3.896/2016, art. 23) para fazer frente às despesas do 
recurso. 
Ressalte-se, a assistência por causídico particular não impede a 
concessão do benefício (CPC, art. 98, § 4º), mas por certo constitui 
elemento indicativo da desnecessidade dele.
Assim, intime-se a, no prazo de quarenta e oito horas, comprovar 
o preparo (Lei nº 9.099/95, art. 42, § 1º; Fonaje, enunciado 115).
Vindo aos autos o comprovante, intime-se às contrarrazões (10 
dias). Decorridos os dez dias, encaminhe-se ao e. Colégio Recursal.
Deixando a parte de comprovar o recolhimento, arquive-se.
Serve este(a) de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:05
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7002248-97.2020.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA  - Indenização por Dano Moral
R$ 15.000,00
EXEQUENTE: SONIA APARECIDA PANCIERE ZANDONADI, 
CPF nº 30232554234, FRANCISCO CHIQUILITO ERSE 6399 
JEQUITIBÁ - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GREYCY KELI DOS SANTOS, 
OAB nº RO8921
EXECUTADO: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº 77941490005700, RUA 
GUAPORÉ 4923 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ARMANDO SILVA BRETAS, 
OAB nº AC31997,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, CELSO NOBUYUKI YOKOTA, OAB 
nº PR33389,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO, OAB 
nº PR33390,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Serve esta de alvará (prazo de validade: 30 dias a partir da 
assinatura – art. 28, § 2º, DGJ), autorizando SONIA APARECIDA 
PANCIERE ZANDONADI, CPF nº 302.325.542-34, ou sua 
advogada GREYCY KELI DOS SANTOS, OAB nº RO8921, a 
providenciar o LEVANTAMENTO perante a Caixa Econômica 
Federal, agência 2755, do valor depositado na conta judicial 2755 / 
040 / 01521177-0 ID 049275500012011266 (principal e cominações 
legais), promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO dela.
Intime-se a parte beneficiária para levantamento e prestação de 
contas, no prazo de 10 dias.
Satisfeita a obrigação, extingo o processo nos termos do art. 924, 
inc. II, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, arquive-se.
Serve, ainda, de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:04
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 
Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº: 7004859-23.2020.8.22.0010
Requerente: ANTONIO PEDRO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: MAYARA APARECIDA KALB - 
RO5043, ALLEXANDHER ALVES MORETTI - RO10149
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Rolim de Moura, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 
Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº: 7004207-06.2020.8.22.0010

Requerente: ALMA MUTZ DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: MAYARA APARECIDA KALB - 
RO5043, ALLEXANDHER ALVES MORETTI - RO10149
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Rolim de Moura, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7001977-25.2019.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Práticas Abusivas
R$ 5.981,24
AUTOR: TERCILIO BOTTEGA, CPF nº 32604254972, LINHA 
200, KM 11 s/n ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LENYN BRITO SILVA, OAB nº RO8577, 
RUA CORUMBIARA 4475 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, MARINEUZA DOS SANTOS LOPES, OAB 
nº RO6214
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
CNPJ nº 05914650000160, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, GOLDEN GATE 421 - 79032-340 - 
CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
Haja vista a não concordância com o parcelamento, intime-se a 
Ceron a pagar o remanescente em 15 dias.
Transcorrido in albis, façam-se conclusos os autos.
No mais, serve este de alvará (prazo de validade: 30 dias a 
partir da assinatura – art. 28, § 2º, DGJ), autorizando TERCILIO 
BOTTEGA, CPF nº 326.042.549-72, ou seus advogados, LENYN 
BRITO SILVA, OAB nº RO8577, MARINEUZA DOS SANTOS 
LOPES, OAB nº RO6214 (qualquer destes), a providenciar o 
LEVANTAMENTO perante a Caixa Econômica Federal, agência 
2755, do valor depositado na conta judicial 2755 / 040 / 01521380-3 
ID 049275500022012214 (principal e cominações legais), 
promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO dela.
Intime-se a parte beneficiária para levantamento e prestação de 
contas, no prazo de 10 dias.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:04
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7003949-93.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Direito de Imagem, 
Indenização por Dano Moral
R$ 8.000,00
AUTOR: THIAGO POLLETINI MARTINS, CPF nº DESCONHECIDO, 
AV. NORTE SUL 4098, PONTO COMERCIAL CENTRO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO POLLETINI MARTINS, OAB nº 
RO5908
REQUERIDO: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE 
VIAGENS SA, CNPJ nº 10760260000119, AVENIDA NORTE SUL 
4855, INEXISTENTE CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, 
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- ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO 
GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
Altere-se a classe judicial para cumprimento provisório de 
SENTENÇA.
Na sequência, encaminhe-se o processo à contadoria para 
atualização do crédito, uma vez que o(a) exequente deixou de 
observar os parâmetros da SENTENÇA relacionados à correção e 
aos juros (súmula 362 do STJ).
Sobrevindo o cálculo, intime-se CVC BRASIL OPERADORA E 
AGENCIA DE VIAGENS SA, nos termos do art. 520 c.c. art. 523, 
todos do CPC, para que pague o débito¹ em 15 dias.
Transcorrido in albis o prazo, acrescer-se-á multa de dez por cento 
(art. 520, § 2º c.c. art. 523, § 1º), ressaltando-se que, conforme o 
enunciado 97, do Fonaje, a segunda parte do § 1º não é aplicável 
aos Juizados Especiais, sendo, portanto, indevidos honorários 
advocatícios de dez por cento.
Serve o presente de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:59
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
__________________________________
1 Art. 520. O cumprimento provisório da SENTENÇA impugnada 
por recurso desprovido de efeito suspensivo será realizado da 
mesma forma que o cumprimento definitivo (...) Art. 523. (…) O 
cumprimento definitivo da SENTENÇA far-se-á a requerimento 
do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, 
no prazo de 15 (quinze) dias (...). § 1º Não ocorrendo pagamento 
voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido de multa de 
dez por cento (...). § 2º Efetuado o pagamento parcial no prazo 
previsto no caput, a multa (...) incidirá sobre o restante. § 3º Não 
efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, 
desde logo, MANDADO de penhora e avaliação, seguindo-se os 
atos de expropriação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7005707-10.2020.8.22.0010
Execução de Título Extrajudicial - Duplicata
R$ 804,66
EXEQUENTE: N. R. COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, CNPJ nº 09042076000154, 
AVENIDA COSTA MARQUES 9010, DISTRITO SAO DOMINGOS 
CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI 
SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: NATANAEL SOARES DE CARVALHO, CPF nº 
88986110210, RUA ESPIRITO SANTO n 3803, ZONA URBANA 
BAIRRO BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Distribua-se como MANDADO, incumbindo ao oficial de justiça:
1. citar (Lei n.º 9.099/95, art. 53 e §§) o executado para que em três 
dias efetue o pagamento da dívida (CPC, art. 829);
2. intimá-lo do teor do art. 774, inc. V, do CPC, e das consequências 
do seu descumprimento (idem, parágrafo único)¹;
3. transcorrido in albis o prazo, penhorar e avaliar tantos bens 
quantos bastem a assegurar o pagamento, depositando-os com o 
exequente;
4. restando infrutífera a penhora, observar, sendo possível, o art. 
836, §§, do CPC²; caso contrário, intimar o exequente a, no prazo de 
cinco dias, promover o prosseguimento, indicando bens ou o atual 
endereço do executado (não encontrado o devedor ou inexistindo 
bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto – art. 53, 
§ 4º, LJE);
5. havendo necessidade e independentemente de nova 
CONCLUSÃO, servirá esta de requisição de força policial, ficando 

desde já autorizado o arrombamento se o executado fechar as 
portas da casa a fim de obstar a penhora (arts. 139, inc. VII, 782, 
§2º, e 846, §§, CPC);
6. quando da penhora, intimar o devedor à audiência preliminar 
telepresencial a ser realizada em 30 de março de 2021, às 11h30, 
pelo CEJUSC, ocasião em que poderá oferecer embargos (art. 52, 
IX, LJE), por escrito ou verbalmente, sendo obrigatória a segurança 
do Juízo (enunciado 117, FONAJE);
7. cientificar o devedor de que (art. 7º, do Provimento Corregedoria 
n.º 018/2020):
i. os prazos processuais contam-se da data da intimação (ou 
ciência);
ii. deverá:
a) comunicar eventual alteração de endereço (físico ou eletrônico) 
e telefone, considerando-se válida e eficaz a carta ou MANDADO 
cumprido no endereço constante dos autos;
b) buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
c) não desejando ou não dispondo dos meios necessários à 
participação da audiência telepresencial, informar isso ao CEJUSC 
(horário de atendimento: das 8h às 12h), pelos telefones 3449-
3740 (também whatsapp) e 3449-3700 até cinco dias antes da data 
designada;
d) estar com o telefone disponível durante o horário da audiência;
e) acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário 
agendados;
f) comparecer acompanhado de advogado, se causa de valor 
superior a 20 salários mínimos;
g) estar, durante a audiência, munido de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso de conta judicial;
h) se pessoa jurídica, assegurar que na data e horário agendados 
para a solenidade, seu procurador e preposto acessem o ambiente 
virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para 
transigir;
iii. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até quinze dias 
antes da audiência, pelo seguinte telefone/whatsapp da Defensoria: 
69 9 84465413.
Serve, ainda, de carta precatória.
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:59
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_______________
1 Art. 774. Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta 
comissiva ou omissiva do executado que: [...] V - intimado, não 
indica ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e 
os respectivos valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se 
for o caso, certidão negativa de ônus. Parágrafo único. Nos casos 
previstos neste artigo, o juiz fixará multa em montante não superior 
a vinte por cento do valor atualizado do débito em execução, a 
qual será revertida em proveito do exequente, exigível nos próprios 
autos do processo, sem prejuízo de outras sanções de natureza 
processual ou material.
2 Art. 836. […] § 1º Quando não encontrar bens penhoráveis, 
independentemente de determinação judicial expressa, o oficial de 
justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 
ou o estabelecimento do executado, quando este for pessoa 
jurídica. § 2º Elaborada a lista, o executado ou seu representante 
legal será nomeado depositário provisório de tais bens até ulterior 
determinação do juiz.
Este processo tramita por meio do Sistema de Processo Judicial 
Eletrônico – PJE (http://pje.tjro.jus.br/).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
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Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7004264-24.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Compra e Venda
R$ 15.157,81
AUTOR: EDSON SANTOS DA CUNHA, CPF nº 02625953209, RUA 
PALMEIRAS 6925, CASA BOM JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WEVERTON FREITAS DA SILVA, OAB 
nº RO1014E
RÉU: ALBANO ANGELO SCUSSEL, CPF nº 03925801286, RUA 
JORGE TEIXEIRA 0000, CHEFE DA SESSÃO DE ENSINO RURAL 
DA SECRETÁRIA MUNI CENTRO - 76926-000 - MIRANTE DA 
SERRA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Altere-se a classe judicial para cumprimento de SENTENÇA.
Intime-se ALBANO ANGELO SCUSSEL, nos termos do art. 523, 
caput, do CPC, para que pague o débito¹ em 15 dias.
Efetuada voluntariamente a quitação, façam-se conclusos os autos 
para expedição do alvará.
Transcorrido in albis o prazo, será acrescida a multa de dez por 
cento do § 1º, ressaltando-se que, conforme o enunciado 97, do 
Fonaje, a segunda parte daquele DISPOSITIVO não é aplicável 
aos Juizados Especiais, sendo, portanto, indevidos honorários 
advocatícios de dez por cento.
Serve o presente de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:59
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
__________________________________
1 Art. 523. (…) O cumprimento definitivo da SENTENÇA far-se-á 
a requerimento do exequente, sendo o executado intimado para 
pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias (...). § 1º Não ocorrendo 
pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido 
de multa de dez por cento (...). § 2º Efetuado o pagamento parcial 
no prazo previsto no caput, a multa (...) incidirá sobre o restante. 
§ 3º Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, 
será expedido, desde logo, MANDADO de penhora e avaliação, 
seguindo-se os atos de expropriação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 
7005737-45.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Cirurgia
R$ 10.000,00
AUTOR: NILZA TEREZINHA GRANELO MEDEIROS, CPF nº 
76414116220, RUA C 2662 JARDIM TROPICAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO 
COELHO SILVA, OAB nº RO10215
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA 25 DE AGOSTO 
S/N CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Embora a condenação tenha sido para o cumprimento de obrigação 
de fazer, conforme inúmeros outros processos a tramitar por aqui, 
provável acabe sendo realizada com a entrega de dinheiro.
De modo que, noticiada a inércia do Estado de Rondônia, verifica-se 
pertinente a tese do(a) NILZA TEREZINHA GRANELO MEDEIROS 
no sentido de que necessária a tomada de alguma das providências 
de que trata o art. 3º da Lei nº 12.153/2009 para que lhe dispense 
o executado o tratamento.
Assim, bloqueia-se a quantia de R$ 9.946,00 (id 52962436 p. 1, 
52962439 e 52962440 - menor orçamento) da conta bancária de 
que titular o executado, para realização de cirurgia ginecológica 
(Miomectomia) e exames pertinentes (laboratoriais e ultrassom 
endovaginal).

Serve esta de alvará (prazo de validade: 30 dias a partir da 
assinatura – art. 28, § 2º, DGJ), autorizando NILZA TEREZINHA 
GRANELO MEDEIROS, CPF nº 76414116220 a providenciar 
o LEVANTAMENTO perante a Caixa Econômica Federal, 
agência 2755, dos valores que se encontram depositados na 
conta judicial n. 040 / 01521565-2, ID n. 072021000000573267 
(principal e cominações legais), promovendo-se, na sequência, o 
ENCERRAMENTO dela.
Intime-se a parte beneficiária para levantamento e prestação de 
contas, no prazo de 10 dias.
Decorrido o prazo, intime-se o executado (10 dias).
Na sequência, façam-se conclusos os autos.
Serve, ainda, de MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:47
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 
7001700-09.2019.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública - 
Gratificações Municipais Específicas
R$ 11.089,40
EXEQUENTE: DALILA SERVIUC KLUSKA, CPF nº 42018099272, 
AV. RECIFE 4530 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES 
MIRANDA, OAB nº RO6867
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AV. JOÃO 
PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Uma vez que ainda não houve o pagamento - id 53564230 - serve 
esta de intimação ao Município de Rolim de Moura para que 
desconsidere a RPV expedida neste processo (id 50424391), uma 
vez que antes ainda de sua expedição, foi determinada a inclusão 
do valor (R$ 10.450,00) objeto dela no cálculo nos autos 7001675-
93.2019.8.22.0010 (id 48592278 e 50047532).
No mais, intimem-se as partes (quinze dias); o(a) exequente, a se 
manifestar sobre eventual renúncia¹ inclusive, haja vista o teto para 
expedição de RPV (10 salários mínimos) e o que estabelece o art. 
13, parágrafos 4º e 5º, da Lei n.º 12.153/2009.
Inexistindo impugnação ou sendo a controvérsia superada, expeça-
se o requisitório observando-se o que dispõem o art. 13, incs. I e II, 
da precitada norma², e a Resolução n.º 153/2020-TJRO³.
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:49
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 Havendo renúncia, ter-se-á por homologada, independentemente 
de nova CONCLUSÃO, para os fins de que trata o art. 5º, caput e 
parágrafo único, da Resolução n.º 153/2020-TJRO.
2 Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, 
após o trânsito em julgado da DECISÃO, o pagamento será 
efetuado: I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da 
entrega da requisição do juiz à autoridade citada para a causa, 
independentemente de precatório, na hipótese do § 3o do art. 
100 da Constituição Federal; ou II – mediante precatório, caso o 
montante da condenação exceda o valor definido como obrigação 
de pequeno valor.
3 Regulamenta no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia as atribuições e os procedimentos relativos às 
Requisições de Pagamento de Precatório e Requisições de 
Pequeno Valor.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
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Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 
Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº: 7004021-80.2020.8.22.0010
Requerente: ELIZETE TOLEDO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ROGER JARUZO DE BRITO SANTOS - 
RO10025, DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA - RO8483, LUCIARA 
BUENO SEMAN - RO7833, DENISE CARMINATO PEREIRA - 
RO7404
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 
Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº: 7004857-53.2020.8.22.0010
Requerente: ADAIR JOSE MENEGOL
Advogados do(a) REQUERENTE: MAYARA APARECIDA KALB - 
RO5043, ALLEXANDHER ALVES MORETTI - RO10149
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Rolim 
de Moura - Juizado Especial Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim 
de Moura - RO - CEP: 76940-000,(69) 34422268 
Processo nº 7007145-08.2019.8.22.0010 AUTOR: SCHLICKMANN 
& VILELA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: CATIANE DARTIBALE - RO6447
RÉU: ERCIDIO PRUDENCIO DA SILVA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: RDMJEC - Sala de Conciliação 01 - 
Cejusc Data: 16/03/2021 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o 
aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, 
ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de 
antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 

5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
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no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7001629-70.2020.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA  - Indenização por Dano Material
R$ 9.854,57
EXEQUENTE: DEVANIR TEIXEIRA DA SILVA, CPF nº 
58666966904, LINHA 152 km 5, SUL ZONA RURAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAYARA APARECIDA KALB, 
OAB nº RO5043, AV NORTE SUL 5555 PLANALTO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI, OAB nº RO10149
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, 
- ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO 
GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Haja vista a não concordância com o parcelamento, intime-se a 
Ceron a pagar o remanescente em 15 dias.
Transcorrido in albis, façam-se conclusos os autos.
No mais, serve este de alvará (prazo de validade: 30 dias a partir da 
assinatura – art. 28, § 2º, DGJ), autorizando DEVANIR TEIXEIRA 
DA SILVA, CPF nº 586.669.669-04, ou seus advogados, MAYARA 
APARECIDA KALB, OAB nº RO5043, ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI, OAB nº RO10149 (qualquer destes), a providenciar o 
LEVANTAMENTO perante a Caixa Econômica Federal, agência 
2755, do valor depositado na conta judicial 2755 / 040 / 01521314-5 
ID 049275500022012117 (principal e cominações legais), 
promovendo-se, na sequência, o ENCERRAMENTO dela.
Intime-se a parte beneficiária para levantamento e prestação de 
contas, no prazo de 10 dias.
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:59
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7004941-54.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Moral, Cláusulas Abusivas
R$ 10.719,82
AUTOR: WILLIAN ALMEIDA DA SILVA, CPF nº 97177687220, AV. 
PORTO ALEGRE 3428 CENTENÁRIO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MICHELE TEREZA CORREA, OAB nº 
RO7022, RUA CORUMBIARA 4702 CENTRO - 76940-000 - ROLIM 

DE MOURA - RONDÔNIA, GABRIELA CARVALHO GUIMARAES, 
OAB nº RO8301
RÉU: ALLIANZE COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ nº 
14405509000129, PRAÇA UGOLINO UGOLINI 51 VILA MACENO 
- 15060-015 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: VALDEMAR ALVES DOS REIS JUNIOR, 
OAB nº SP226299, JAIME SPINOLA DE CASTRO 873 JD 
NAZARETH - 15054-020 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO 
PAULO
SENTENÇA 
Conforme bem observado na impugnação, a própria ré admite que 
“o produto não pode ser entregue até a data escolhida pelo Autor 
por circunstâncias alheias à vontade da parte Requerida...”. trecho 
da defesa.
Assim, não haveria como deixar de reconhecer aqui o liame de 
causa e efeito (CDC, art. 14) entre o mau serviço que prestou a 
demandada, isto é, omitir devolução da quantia paga por uma 
mercadoria (um par de alianças) não entregue, e o dano que alega 
WILLIAN ALMEIDA DA SILVA haver experimentado, o psicológico 
inclusive, pois que pacífica a jurisprudência no sentido de que o 
descaso do fornecedor para com as legítimas queixas do cliente1 
gera sim aborrecimento bastante a reclamar compensação em 
dinheiro (por todas, veja-se Apelação, Processo nº 0006273-
20.2011.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Moreira Chagas, Data 
de julgamento: 14/10/2015).
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar 
ALLIANZE COMÉRCIO DE METAIS EIRELI ao pagamento de R$ 
719,82, além de correção monetária desde a propositura deste e 
juros a partir da citação, e de R$ 5.000,00, pelos danos psíquicos, 
mais acréscimo monetário e juros conforme Súmula 362 do STJ, 
observando-se que do trânsito em julgado e independentemente 
de qualquer outra intimação o início do prazo para cumprimento 
voluntário da SENTENÇA.
Apresentado dentro do prazo e com pagamento das custas, admito 
desde já e apenas no efeito devolutivo (art. 43) o recurso do art. 41, 
da Lei n.º 9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada às 
contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma 
Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento 
da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos os 
autos.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 22:32
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 Vide por exemplo as várias mensagens encaminhadas pela ré 
(ID: 50946445) a Willian desde agosto passado com a promessa 
de que os R$ 719,82 logo seriam restituídos. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7002439-45.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Direito de Imagem
R$ 20.900,00
REQUERENTE: RALPH RIBEIRO NOGUEIRA SOBRINHO, CPF 
nº 00722027265, RUA DOS TOPAZIOS 1585 CIDADE ALTA - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: AGNALDO JOSE DOS ANJOS, 
OAB nº RO6314, RUA JAGUARIBE CENTRO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, - 76804-120 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Cumpra-se a DECISÃO exarada no ID: 52989958 p. 1 de 1.
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 22:45
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000255-82.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 17.044,00
REQUERENTE: JANIO DO NASCIMENTO LIMA, CPF nº 
28810295234, LINHA 180, KM 10 ZONA RURAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Intime-se o demandante (prazo: 15 dias) a apresentar o projeto, 
aprovado pela CERON, e demais documentos (v.g. Anotação 
de Responsabilidade Técnica) que comprovem a feitura da obra 
(CPC, art. 370).
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 09:31
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 
Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº: 7004543-10.2020.8.22.0010
Requerente: FLAVIA KLOS DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: MAYRA CAMILO RODRIGUES 
CALAZAM - RO8067
Requerido(a): Banco do Brasil S.A
Advogado do(a) RÉU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - 
RO6676
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.
I

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-
000
Processo n°: 7007417-70.2017.8.22.0010
EXEQUENTE: CONECTIVA ESCOLA PROFISSIONALIZANTE 
LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES 
MIRANDA - RO6867
EXECUTADO: JOSIANE FERREIRA COELHO
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste 
Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha 
de cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de arquivamento.
Rolim de Moura (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 

7000156-15.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Classificação e/ou 
Preterição
R$ 2.500,00
AUTOR: SUELEN ARAUJO LEITE, CPF nº 76775526253, 
AVENIDA TERESINA 4278 OLIMPICO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LAIS SANTOS CORDEIRO, OAB 
nº RO8504, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 5378, - DE 4861 
A 5269 - LADO ÍMPAR AGENOR DE CARVALHO - 76820-221 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUCAS BRANDALISE MACHADO, 
OAB nº RO931, RUA SALGADO FILHO 2043, - DE 2005/2006 
A 2304/2305 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-039 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, 
OAB nº RO7649
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Quanto à petição de id 53232417, verifica-se o seguinte: 
Pela literalidade do art. 48, da Lei n.º 9.099/95, os aclaratórios são 
cabíveis apenas em face de SENTENÇA ou acórdão.
Ademais, a redação do CPC é clara no que se refere à segunda 
possibilidade de tutela de evidência: haverá de ser a alegação de 
fato – decerto que documentalmente comprovada – alicerçada 
em tese obtida em julgamento de casos repetitivos ou em súmula 
vinculante. 
Por partes: 
a) tese firmada em julgamento de casos repetitivos é aquela 
que consta do decisum de incidente de resolução de demandas 
repetitivas (o famigerado IRDR) ou de recursos especial ou 
extraordinário repetitivos (art. 928 e incisos, CPC); 
b) súmula e precedente vinculantes não são expressões sinônimas: 
esse é gênero, do qual aquela é espécie.
E ainda que se faça uma interpretação extensiva, isto é, se 
entenda que o inc. II do art. 311 abarca todas as hipóteses do art. 
927, haveria aqui um impasse: o inc. V incidiria apenas quanto a 
precedente da e. Turma Recursal. Senão, veja-se o que preceitua 
a norma:
Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: […] V. a orientação 
do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados. 
(g.n.o.)
Os citados pelo autor, conforme ele mesmo assevera, são do e. 
TJ-RO. Ainda, não são daqueles de que dispõe o inc. I do art. 985 
do precitado diploma legal (tese firmada em IRDR).
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:55
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 
Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo n°: 7006648-91.2019.8.22.0010
REQUERENTE: ISABEL PIRES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: LEIDIANE CRISTINA DA SILVA 
- RO7896
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA 
PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 
7006725-71.2017.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública - 
Gratificação de Incentivo
R$ 6.800,00
EXEQUENTE: SUZANA MAGDA CORTES PEREIRA, CPF nº 
25796917153, BARAO DE MELGACO 4366, CASA PLANALTO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AGNALDO JOSE DOS ANJOS, 
OAB nº RO6314, FORTALEZA 5966, CASA PLANALTO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AC ROLIM DE 
MOURA, RUA JAGUARIBE 4493 CENTRO - 76940-970 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Solicite-se do procurador do executado informações (prazo de dez 
dias) – a evitar-se confiscos desnecessários de verba pública – 
quanto ao pagamento.
No mais, considerando-se o que estabelece o §1º do art. 13 (Lei 
n. 12.153/2009), deixando de se manifestar ou confirmando o 
inadimplemento, será bloqueada a quantia necessária.
Serve este(a) de carta/MANDADO.
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 17:01
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 
7002135-46.2020.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública - 
Gratificações Municipais Específicas
R$ 1.045,00
EXEQUENTE: EDILENE PEREIRA SOARES, CPF nº 86911422604, 
AVENIDA PORTO ALEGRE 5110 PLANALTO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB 
nº RO6954
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Para os fins de que trata o art. 5º, caput e parágrafo único, da 
Resolução n.º 153/2020-TJRO, homologo a renúncia.
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:59
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 
7006064-87.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Urgência
R$ 9.515,00
AUTOR: LUZIA ROSA MARTINS, RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ 
0257 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

DE RONDÔNIA
Foram encaminhados ofícios ao Secretário Estadual de Saúde (id 
52929242) e ao responsável pela Gerência Regional de Saúde de 
Rolim de Moura em 30/12/2020 e 11/01/2021, respectivamente, 
mas até agora não sobreveio informação de que se cumpriu o 
comando urgente.
A propósito, sequer há notícia das providências que viriam sendo 
tomadas, conjuntura que por certo ampara suficientemente o 
pedido de bloqueio de valores.
De se ressaltar que o sequestro de verba pública é medida 
dentre aquelas facultadas ao juízo, aptas a dar maior concretude 
ao cumprimento da obrigação de fazer, mormente quando 
demonstrar-se necessário à preservação da dignidade da 
pessoa e da proteção a sua saúde (por todos, vejam-se: TJ-RO 
- APL 70009184020178220020 RO, j.19/02/2019; RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000900-13.2017.822.0022, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, j. 02/09/2019).
No caso dos autos e conforme já mencionado na DECISÃO retro, a 
autônoma LUZIA ROSA MARTINS trouxe Guia de Encaminhamento 
e Requisição de Exames, subscritos por servidora do SUS (id 
52911710, pgs. 5/7), dando conta de que necessita, e com 
urgência, de exames laboratoriais pré-operatórios (hemograma, 
tempo de sangramento, tempo de coagulação, tempo parcial de 
tromboplastia, tempo de protombina, grupo sanguíneo com fator 
RH, glicemia em jejum, ureia, creatinina, ácido úrico, EAS e EPF), 
consulta a cardiologista (risco cirúrgico) e cirurgia ginecológica 
(histerectomia), uma vez que diagnosticada com leiomioma do 
útero com hipermenorreia e polimenorreia (CID10 D25.9), havendo 
o risco de que o excesso de sangramento culmine em anemia 
persistente.
Ante o exposto, firme ainda no art. 3º, da LJEFP, bloqueia-se a 
quantia de R$ 9.515,00 da conta bancária do Estado de Rondônia, 
considerando-se as menores estimativas de preço (ids 52911720, 
52911723 e 52911724 ).
Serve este(a) de alvará (prazo de validade: 30 dias a partir da 
assinatura – art. 28, § 2º, DGJ), autorizando LUZIA ROSA MARTINS 
a providenciar o LEVANTAMENTO perante a Caixa Econômica 
Federal, agência 2755, do valor que se encontra depositado na 
conta judicial N. 040 / 01521570-9, ID 072021000000621156 
(principal e cominações legais), promovendo-se, na sequência, o 
ENCERRAMENTO dela.
Intime-se a parte beneficiária para levantamento e prestação de 
contas em dez dias.
Decorrido o prazo, intime-se a Fazenda Pública (dez dias).
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:59
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 
Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº: 7003681-39.2020.8.22.0010
Requerente: MARIA INES GERONIMO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA - RO8746, BETHANIA SOARES COSTA - RO8757
Requerido(a): BANCO PAN SA 
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES 
DIAS - CE30348
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 
Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº 7000552-26.2020.8.22.0010
EXEQUENTE: TANIA REGINA DA COSTA GEHRING
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
Por determinação deste juízo, fica a parte requerida/executada 
intimada a pagar o débito em 15 dias, nos termos do ID n. 52167778 
- DESPACHO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 
Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº: 7004715-49.2020.8.22.0010
Requerente: ANDREIA PIRES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO DA SILVA PEREIRA - 
RO6778
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação 
acerca dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 
Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo n°: 7001325-71.2020.8.22.0010
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S/A, MAZZUTTI COMERCIO 
DE VEICULOS LTDA
EXEQUENTE: VALDEMIR TAVARES SENA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO MARTINS - RO3215
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA 
PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 
Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
MANDADO DE INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
Processo nº: 7002270-63.2017.8.22.0010
EXEQUENTE: RAFAEL LIMA BEIJO

INTIMAÇÃO DE
Nome: RAFAEL LIMA BEIJO
Endereço: Av. Porto Velho, 3686, Jardim Tropical, Rolim de Moura 
- RO - CEP: 76940-000
FINALIDADE: Proceda o Sr. Oficial de Justiça a INTIMAÇÃO DO 
REQUERENTE, no endereço mencionado acima, a, querendo, 
apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, 
quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de 
SENTENÇA.
ADVERTÊNCIA: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO 
ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA 
SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE 
INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA 
PRÓPRIA. 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS 
ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA 
DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/
MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO 
CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 
Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº: 7004878-29.2020.8.22.0010
Requerente: TATIANE KATIA MENEGOL STRAGLIOTTO
Advogados do(a) REQUERENTE: MAYARA APARECIDA KALB - 
RO5043, ALLEXANDHER ALVES MORETTI - RO10149
Requerido(a): Energisa
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000262-74.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 16.628,00
REQUERENTE: IVANIRA ROSA NUNES DE SOUZA, CPF nº 
40909310297, LINHA 172, KM 13,5, NORTE ZONA RURAL - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de 
quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, vez que 
notório o desinteresse dela na conciliação.
No mais, considerando-se que em outras demandas que por aqui 
tramitaram a concessionária, apesar de ter observado os quinze 
dias do art. 523, CPC, deixou de imediatamente comprovar nos 
autos o pagamento, intime-se IVANIRA ROSA NUNES DE SOUZA 
a informar conta bancária (prazo de quinze dias), a fim de que, 
sendo procedente o pedido, para ela destine a ré o valor da 
condenação.
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la 
(prazo de quinze dias).
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Serve este(a) de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 09:31
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 
7001700-09.2019.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública - 
Gratificações Municipais Específicas
R$ 11.089,40
EXEQUENTE: DALILA SERVIUC KLUSKA, CPF nº 42018099272, 
AV. RECIFE 4530 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES 
MIRANDA, OAB nº RO6867
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AV. JOÃO 
PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Uma vez que ainda não houve o pagamento - id 53564230 - serve 
esta de intimação ao Município de Rolim de Moura para que 
desconsidere a RPV expedida neste processo (id 50424391), uma 
vez que antes ainda de sua expedição, foi determinada a inclusão 
do valor (R$ 10.450,00) objeto dela no cálculo nos autos 7001675-
93.2019.8.22.0010 (id 48592278 e 50047532).
No mais, intimem-se as partes (quinze dias); o(a) exequente, a se 
manifestar sobre eventual renúncia¹ inclusive, haja vista o teto para 
expedição de RPV (10 salários mínimos) e o que estabelece o art. 
13, parágrafos 4º e 5º, da Lei n.º 12.153/2009.
Inexistindo impugnação ou sendo a controvérsia superada, expeça-
se o requisitório observando-se o que dispõem o art. 13, incs. I e II, 
da precitada norma², e a Resolução n.º 153/2020-TJRO³.
Rolim de Moura, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 16:49
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 Havendo renúncia, ter-se-á por homologada, independentemente 
de nova CONCLUSÃO, para os fins de que trata o art. 5º, caput e 
parágrafo único, da Resolução n.º 153/2020-TJRO.
2 Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, 
após o trânsito em julgado da DECISÃO, o pagamento será 
efetuado: I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da 
entrega da requisição do juiz à autoridade citada para a causa, 
independentemente de precatório, na hipótese do § 3o do art. 
100 da Constituição Federal; ou II – mediante precatório, caso o 
montante da condenação exceda o valor definido como obrigação 
de pequeno valor.
3 Regulamenta no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia as atribuições e os procedimentos relativos às Requisições 
de Pagamento de Precatório e Requisições de Pequeno Valor.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7005673-35.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Licença Prêmio
R$ 19.978,50
AUTOR: GILDO BENEDITO RAMOS DA ROCHA, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA PARNAÍBA 4898 CIDADE ALTA - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GLEYSON CARDOSO FIDELIS 
RAMOS, OAB nº RO6891
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Este juízo é sim competente à análise do caso, na medida em que 
possível reconhecimento da demanda em nada afetará a esfera de 
direito da União.
Pois bem.
Inadequada a alegação segundo a qual competiria ao autor 
demonstrar o preenchimento dos requisitos para o gozo de licença 
prêmio e, por conseguinte, a respectiva conversão em pecúnia.
É que se presume reunir o Estado informações elementares sobre 
vida funcional dos que atuam em seu nome e, de outro norte, o 
art. 9º da Lei nº 12.153/2009 dispõe que a entidade ré deverá 
fornecer ao Juizado a documentação de que disponha para o 
esclarecimento da causa, apresentando-a até a instalação da 
audiência de conciliação. 
Em termos diversos, caberia é ao réu comprovar por A mais B que 
o autor não fizesse jus à vantagem aqui em debate, isto é, a do 
período entre março de mil novecentos e noventa e cinco e março 
de dois mil e quinze.
No mais, isto é, no tocante aos argumentos de que inexistiria lei 
regulamentando a matéria1, cabendo em todo caso ao executivo 
decidir sobre converter ou não a licença-prêmio em pecúnia, haja 
vista os princípios da separação dos poderes e discricionariedade 
de atos dessa natureza, o e. Colégio Recursal do TJ/RO fixou 
precedente no sentido segundo o qual desnecessária tanto a 
anterior manifestação em âmbito administrativo quanto a previsão 
em outra norma, uma vez que a medida (entrega de valores 
correspondentes à vantagem) decorre da Constituição Estadual. 
(por todos, veja-se Processo: 7002879-55.2017.8.22.0007 - 
RECURSO INOMINADO CÍVEL
Relator: ARLEN JOSE SILVA DE SOUZA).
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para convertendo em 
pecúnia as licenças-prêmio do período acima, condenar o Estado 
de Rondônia ao pagamento do valor correlato a 12 meses de 
salário: R$ 72.912,00 (remuneração menos os auxílios x 12), além 
de correção monetária a partir da propositura desta, de acordo 
com o IPCA-E, e juros desde a citação, segundo o índice de 
remuneração da caderneta de poupança (na forma do art. 1°-F da 
Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09), e tudo 
conforme as teses fixadas pelo STF no julgamento do RE 870947 
(tema 810 da Repercussão Geral) acerca dos índices de correção 
e juros em condenações contra Fazenda Pública. 
Apresentado dentro do prazo, admito desde já e apenas no efeito 
devolutivo o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a parte 
adversa deverá ser intimada às contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma 
Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento 
da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos os 
autos.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício e outros.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 08:39
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 No dia no dia 03 de dezembro de 2012 foi publicada a Lei 
Complementar nº 694/2012, que acrescentou DISPOSITIVO s á Lei 
Complementar nº 68/92, regulamentando a conversão da licença 
prêmio em pecúnia indeferida por interesse da administração, 
Senão vejamos o novo DISPOSITIVO legal: Extrai-se então que 
a norma alhures transcrita corrigiu o vício de inconstitucionalidade, 
discutido nos autos da ADIN nº 1.197-9, interposto no Supremo 
Tribunal Federal, pacificando a matéria, de uma vez por todas, 
permitindo que o servidor que tiver o gozo de sua licença 
indeferida por necessidade da Administração, possa optar pela sua 
conversão em pecúnia. Entretanto, tal norma, só entrou em vigor 
no dia 03.12.2012, isto é, período posterior as licenças pleiteadas 
nos autos, portanto, tal norma não pode sob nenhuma hipótese ser 
aplicada ao cado do AUTOR, devendo o seu pedido ser julgado 
improcedente por absoluta falta de amparo legal. Trecho da 
contestação.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7004972-74.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer
R$ 4.000,00
AUTOR: MARCO ANTONIO MACIEL, CPF nº 75151057200, RUA 
ADÃO GMACH 3195, (RUA A) DISTRITO DE NOVA ESTRELA - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA, 
OAB nº RO9537, RUA CORUMBIARA 4475, ESCRITÓRIO 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, 
CLAUDIA FERRARI, OAB nº RO8099
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, R. CORUMBIARA 4220 CENTRO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, 
- ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO 
GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Energisa simplesmente deixou de comprovar observância ao 
estabelecido no inc. I do art. 31 da Resolução nº 414/2010, da 
Aneel1.
Assim, não haveria como deixar de reconhecer aqui o necessário 
vínculo de causa e efeito (CDC, arts. 14 e 22, parágrafo único) 
entre o dano moral que MARCO ANTONIO MACIEL sustenta haver 
experimentado2 e a conduta da ré, até porque essa é a posição do 
e. Colégio Recursal do Tribunal de Justiça de Rondônia:
CONSUMIDOR. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. DEMORA PARA PROCEDER A DISPONIBILIZAÇÃO 
DO SERVIÇO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1 – Incontroversa nos autos a falha 
na prestação do serviço público essencial estará evidenciado o 
abalo moral ao consumidor, que merece ser indenizado. 2 – O 
quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo sofrido 
pelo consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7012208-09.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 17/09/2019.
Ante o exposto, ratificando a DECISÃO que antecipou efeito da tutela, 
julgo procedente o pedido, para condenar ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, atual denominação da 
empresa CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A – CERON, 
ao pagamento de R$ 4.000,00 a título de dano moral, além de 
correção e juros conforme Súmula 362 do STJ, observando-se 
que do trânsito em julgado e independentemente de qualquer 
outra intimação o início do prazo para cumprimento voluntário da 
SENTENÇA.
Apresentado dentro do prazo e com o recolhimento das custas, 
admito desde já e apenas no efeito devolutivo (art. 43) o recurso do 
o art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser 
intimada às contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma 
Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento 
da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos os 
autos.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 09:01
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 Art. 31. A ligação da unidade consumidora ou adequação da 
ligação existente deve ser efetuada de acordo com os prazos 
máximos a seguir fixados: (Redação dada pela REN ANEEL 670 
de 14.07.2015) I – 2 (dois) dias úteis para unidade consumidora do 

grupo B, localizada em área urbana;
2“...faz mais de 30 (trinta) dias que foi solicitado a ligação da unidade 
consumidora e até então a Requerida nem se quer compareceu na 
residência do Autor. Após o pedido, foi aberto três reclamações e 
nada adiantou, o descaso da Requerida é latente e gerou um dano 
moral in re ipsa, e deve ser reparado. Trecho da inicial. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7005104-34.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Gratificações e 
Adicionais
R$ 1.045,00
REQUERENTE: MARIA IZABEL LEMES DA SILVA, CPF nº 
52430642204, AV SÃO PAULO 3395 JR TROPICAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENATO CESAR MORARI, 
OAB nº RO10280
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AV. JOÃO 
PESSOA 4478, PREFEITURA CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
SENTENÇA 
Incontroverso que MARIA IZABEL LEMES DA SILVA ocupa cargo 
(psicopedagoga educacional) para cujo provimento se exige nível 
superior.
Assim e conforme bem observado pela comissão de 
acompanhamento e aplicação do plano de cargo, carreira e 
remuneração no ID: 51275467 p. 9 de 11 (Lei Complementar nº 
108/20121, art. 1702), ela não faria jus à benesse de que trata 
art. 913, alínea “c”4, uma vez que “...já possuía nível superior, 
conforme requisito para contratação e deste modo sem amparo 
para tal direito”.
Em termos diversos, faltaria aqui o elemento “incentivo”, pois que 
Maria Izabel, nada obstante o bacharelado em Serviço Social 
(ID: 51275467 p. 3 de 11), continuou no mesmo patamar de 
escolaridade. 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Apresentado dentro do prazo e com o recolhimento das custas, 
admito desde já o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a 
parte adversa deverá ser intimada às contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma 
Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento 
da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos os 
autos.
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc. 
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 09:49
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DA LEI 001/03 - PLANO DE 
CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÏPIO DE ROLIM DE MOURA
2 Art. 170 Será instituída dentro de 60 (sessenta) dias, através de 
Portaria, a Comissão de Gestão do Plano de Carreira, Cargos e 
Remuneração da Educação Básica da Rede Pública Municipal de 
Rolim de Moura/RO, com FINALIDADE de implantar, aplicar e gerir 
sua operacionalização 
3 Art. 91 Os profissionais da educação terão direito a gratificação 
de incentivo a escolaridade desde que concluído após a posse. 
4 c) 30% (trinta por cento) com a CONCLUSÃO de Ensino 
Superior.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
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Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000354-52.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Turismo
R$ 29.298,56
REQUERENTE: CILENE GUIMARAES DE SOUZA, CPF nº 
10301763291, AV. PORTO VELHO ESQ RIO MADEIRA 5356 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: KELLY CRISTINE BENEVIDES 
DE BARROS, OAB nº DESCONHECIDO
REQUERIDO: SAL DA TERRA VOO TUR LTDA, CNPJ nº 
27975296000112, AV 25 DE AGOSTO 4885 CENTRO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Sequer houve aqui minudenciada descrição do perigo de dano ou 
do risco ao resultado útil do processo, indispensável ao deferimento 
de medida urgente, razão por que, firme no art. 300, do Código de 
Processo Civil, deixo de antecipar efeito algum da tutela.
Por ora, então, apenas cite(m)-se e intimem-se à audiência 
preliminar telepresencial a ser realizada em 16/03/2021, às 
12 horas, no CEJUSC, frisando-se que (art. 7º, do Provimento 
Corregedoria n.º 018/2020):
I. os prazos processuais contam-se da data da intimação (ou 
ciência);
II. a parte deverá:
a) comunicar eventual alteração de endereço (físico ou eletrônico) 
e telefone, considerando-se válida e eficaz a carta ou MANDADO 
cumprido no endereço constante dos autos;
b) buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
c) não desejando ou não dispondo dos meios necessários à 
participação da audiência, informar isso ao CEJUSC (horário de 
atendimento: das 8h às 12h), pelos telefones 3449-3740 (também 
whatsapp) e 3449-3700 até cinco dias antes da data designada;
d) estar com o telefone disponível durante o horário da audiência;
e) acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário 
agendados;
f) comparecer acompanhada de advogado, se causa de valor 
superior a 20 salários mínimos;
g) estar, durante a audiência telepresencial, munida de documentos 
de identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso de conta judicial.
III. se pessoa jurídica, deverá, ainda:
a) assegurar que na data e horário agendados para a solenidade, 
seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com o link 
fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
b) apresentar no processo, até a abertura da audiência, carta de 
preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, 
da Lei n. 9.099/1995.
IV. em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade de inversão do ônus 
da prova;
V. a falta de acesso à audiência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte:
a) autora e/ou seu advogado, no horário da audiência, implicará 
a extinção do processo, que será desarquivado apenas mediante 
pagamento de custas;
b) ré e/ou seu advogado, no horário da audiência, será classificada 
como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos iniciais.
VI. a contestação e demais provas (indicação de testemunhas, 
inclusive) deverão ser apresentadas no PJe até as 24 horas do dia 
da audiência realizada;
VII. se a parte autora desejar se manifestar sobre as preliminares 
e documentos juntados na resposta, terá até as 24 horas do dia 
posterior ao da audiência;
VIII. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 dias antes 
da audiência, pelo seguinte telefone/whatsapp da Defensoria: 69 9 

84465413.
Serve este de carta/MANDADO.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 10:47
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_________________________
Este processo tramita por meio do Sistema de Processo Judicial 
Eletrônico – PJE (http://pje.tjro.jus.br/).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7005103-49.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Gratificações e 
Adicionais
R$ 1.045,00
REQUERENTE: MARIA IZABEL LEMES DA SILVA, CPF nº 
52430642204, AV SÃO PAULO 3395 JR TROPICAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENATO CESAR MORARI, 
OAB nº RO10280
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AV. JOÃO 
PESSOA 4478, PREFEITURA CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
SENTENÇA 
Consultando o diploma anexo ao ID: 51274931 p. 3 de 10, verifica-
se que a especialização em psicopedagogia clínica e institucional 
foi concluída em outubro de 2012, ou seja, anteriormente a entrada 
em vigor da Lei Complementar nº 108/20121 (1º de janeiro de 
2013).
Assim, não haveria como admitir aqui a tese de MARIA IZABEL 
LEMES DA SILVA, no sentido de fazer jus ao adicional de que trata 
o art. 1042, alínea “a”3, da norma supra, muito menos à condenação 
do réu ao pagamento de “retroativo”.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Apresentado dentro do prazo e com o recolhimento das custas, 
admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 9.099/95, 
do qual a parte adversa deverá ser intimada às contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma 
Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento 
da SENTENÇA (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos os 
autos. 
Serve esta de carta, MANDADO, ofício etc. 
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 10:45
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DA LEI 001/03 - PLANO DE 
CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÏPIO DE ROLIM DE MOURA
2 Art. 104 Será devido adicional de especialização ao profissional 
da educação que tiver concluído o curso de pós- graduação, 
mestrado, doutorado antes ou depois da posse, observado os 
seguintes percentuais:
3 a) 20% (vinte por cento) do vencimento em curso de pós 
graduação;

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7000338-98.2021.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes
R$ 1.000,00
AUTOR: JOELMIR PEREIRA DOS ANJOS, CPF nº 28625579272, 
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AV. GOIÂNIA 5251 BOA ESPERANÇA - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JORGE GALINDO LEITE, OAB nº 
RO7137
RÉU: AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA., 
CNPJ nº 24095290000162, AV. 25 DE AGOSTO 6156 CENTRO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
A concessão da tutela de urgência está a depender, além de 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito, do perigo 
de dano ou do risco ao resultado útil do processo (art. 300, 
CPC/2015).
Assim e tendo em vista que a inscrição do nome de JOELMIR 
PEREIRA DOS ANJOS em rol de inadimplentes não constitui 
fator impeditivo do comércio em geral, mas tão só e em alguma 
medida da obtenção de crédito¹, não há falar aqui no deferimento 
da providência inaudita altera parte.
Por ora, então, apenas cite(m)-se
Cite(m)-se e intimem-se à audiência preliminar telepresencial a ser 
realizada em 02/04/2021, às 10:00 horas, no CEJUSC, frisando-se 
que (art. 7º, do Provimento Corregedoria n.º 018/2020):
I. os prazos processuais contam-se da data da intimação (ou 
ciência);
II. a parte deverá:
a) comunicar eventual alteração de endereço (físico ou eletrônico) 
e telefone, considerando-se válida e eficaz a carta ou MANDADO 
cumprido no endereço constante dos autos;
b) buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
c) não desejando ou não dispondo dos meios necessários à 
participação da audiência, informar isso ao CEJUSC (horário de 
atendimento: das 8h às 12h), pelos telefones 3449-3740 (também 
whatsapp) e 3449-3700 até cinco dias antes da data designada;
d) estar com o telefone disponível durante o horário da audiência;
e) acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário 
agendados;
f) comparecer acompanhada de advogado, se causa de valor 
superior a 20 salários mínimos;
g) estar, durante a audiência telepresencial, munida de documentos 
de identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso de conta judicial.
III. se pessoa jurídica, deverá, ainda:
a) assegurar que na data e horário agendados para a solenidade, 
seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com o link 
fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
b) apresentar no processo, até a abertura da audiência, carta de 
preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, 
da Lei n. 9.099/1995.
IV. em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica 
expressamente consignada a possibilidade de inversão do ônus 
da prova;
V. a falta de acesso à audiência e o não atendimento injustificado 
de ligações que forem realizadas para o telefone da parte:
a) autora e/ou seu advogado, no horário da audiência, implicará 
a extinção do processo, que será desarquivado apenas mediante 
pagamento de custas;
b) ré e/ou seu advogado, no horário da audiência, será classificada 
como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos iniciais.
VI. a contestação e demais provas (indicação de testemunhas, 
inclusive) deverão ser apresentadas no PJe até as 24 horas do dia 
da audiência realizada;
VII. se a parte autora desejar se manifestar sobre as preliminares 
e documentos juntados na resposta, terá até as 24 horas do dia 
posterior ao da audiência;
VIII. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 dias antes 
da audiência, pelo seguinte telefone/whatsapp da Defensoria: 69 9 

84465413.
Serve este de carta/MANDADO.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 10:47
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_________________________
Este processo tramita por meio do Sistema de Processo Judicial 
Eletrônico – PJE (http://pje.tjro.jus.br/).
¹ Trecho da petição inicial: “... o perigo de dano consistente na 
restrição do crédito do autor, privando-o de acesso ao crediário, 
mesmo sendo bom pagador.”
Certidão - 1000038-88.2014.8.22.0010
Certifico para todos fins de direito que este processo foi migrado do 
Sistema Projudi para o sistema PJE no dia 28/11/2020, conforme 
informação do ID 51813259.
Rolim de Moura, 26 de janeiro de 2021.
Selma Costa Quinhoneiro Rocha
Secretária de Gabinete
I

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7005207-41.2020.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material
R$ 13.824,77
REQUERENTE: PERCILIA ROSA PRATES DOS SANTOS, CPF 
nº 68445890263, RUA B 6020 BOA ESPERANCA - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MAYARA APARECIDA KALB, 
OAB nº RO5043, AV NORTE SUL 5555 PLANALTO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI, OAB nº RO10149
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, 
- ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO 
GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Incompatível a suspensão com os princípios pelos quais as 
demandas devem tramitar nos juizados (art. 2º, LJE).
Não subsiste a tese segundo a qual necessária a realização de 
perícia, pois e conforme entendimento da e. Turma, in verbis, 
“as ações que objetivam incorporação e ressarcimento pela 
construção de rede de eletrificação não exigem prova complexa, 
sendo perfeitamente possível o conhecimento do pedido no âmbito 
do Juizado” (por todos, veja-se: RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7000847-91.2019.822.0012, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do 
Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de julgamento: 28/08/2019).
Demais disso, aquele e. Colégio Recursal vem se posicionando 
no sentido de que a Resolução nº 229/06 da ANEEL possui força 
meramente administrativa, não vinculando o 
PODER JUDICIÁRIO; se a concessionária de energia elétrica 
optasse pela incorporação administrativa das subestações, haveria 
de seguir os ditames da supracitada normativa, calculando o valor 
da indenização de acordo com a depreciação do bem (por todos, 
veja-se o proc. 7003500-30.2018.822.0003). A propósito, uma vez 
que o que se pleiteia aqui é apenas o reparo do dano material, ou 
seja, o ressarcimento do que foi gasto com a construção da obra, 
impertinente perquirir-se depreciação alguma da rede, pois que à 
comprovação do gasto bastam as notas/recibos. Sobre o tema:
[…] Ação de indenização por danos morais e materiais – […] 
As despesas […], que demonstram o dano material, prova-
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se pela juntada de notas fiscais […]. (TJMG, Apelação Cível 
1.0528.08.009630-8/001, Rel. Des. Marcelo Rodrigues, j.: 
02/07/2019)
Pois bem.
Os tribunais vêm considerando que, na ausência de disposição 
contratual, prescreve em três anos a pretensão de ressarcimento 
dos gastos com rede de energia (art. 206, § 3º, inc. IV, CC). A 
matéria foi objeto da súmula 5471, do STJ, inclusive.
No que se refere à contagem do prazo prescricional, o TJ-RO 
pronuncia-se no sentido de que tem início a partir do desembolso pelo 
particular (por todos, vejam-se: proc. 0000967-42.2013.8.22.0021, 
Apelação, Rel. Des. Isaías Fonseca Moraes, j. 25/02/15; proc. 
0005286-87.2012.822.0021, Apelação, Rel. Des. Kiyochi Mori, j. 
05/10/17).
Assim e tendo em vista os papéis iniciais (projeto, anotação de 
responsabilidade técnica etc.), verifica-se que a construção se 
deu em 2015 e que, por consequência, prescrita a exigibilidade 
do ressarcimento sub judice, já que apenas agora (23/11/2020) 
PERCILIA ROSA PRATES DOS SANTOS propôs a ação, ou seja, 
depois de aproximadamente 05 anos.
Não obstante isso, o e. Colégio Recursal tem afastado a prescrição 
(procs. 7004899-10.2017.8.22.0010, 7004082-43.2017.8.22.0010 
etc.), asseverando não ser razoável presumir que a […] incorporação 
tenha ocorrido quando do desembolso, tolhendo do particular a 
legítima expectativa de reaver aquilo que gastou (proc. 7002167-
56.2017.8.22.0010, Rel. Juiz Glodner Luiz Pauletto).
Portanto, analisa-se aqui o pedido sob o enfoque, também, da 
comprovação do dano material.
Ressalte-se, nesse particular, que o(a) demandante deixou de 
desincumbir-se de seu ônus (art. 373, inc. I, CPC), pois que não 
trouxe ao processo documento hábil (v.g. nota fiscal) a confirmar 
o dispêndio.
Sobre o tema:
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. 
[…] Ausência de recibo ou nota fiscal. Documento essencial. 
Prejuízo material não comprovado. Reforma. Provimento. Nas 
ações de reparação de dano material, é necessário que a parte 
demonstre inequivocamente o prejuízo que sofreu, uma vez que 
não se pode presumi-lo. […] (TJ-RO, Apelação, proc. 0001165-
42.2014.822.0022, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Moreira Chagas, j.: 
26/07/17)
[…] DANO MATERIAL. NÃO COMPROVADO. […] Para o 
ressarcimento de valores a título de dano material é imprescindível 
a comprovação da efetiva perda […]. (TJ-DF, Acórdão n. 1056035, 
20160110995184APC, Rel. Sérgio Rocha, 4ª Turma Cível, j.: 
18/10/17)
Frise-se, por fim, trecho do voto do relator da Apelação no proc. 
0003998-07.2012.822.0021, juiz Adolfo Theodoro, segundo o qual 
a ação de reparação, seja por danos morais ou materiais, pressupõe 
a demonstração de elementos configuradores da responsabilidade 
civil, a saber, a ação lesionadora, o dano, a relação de causalidade 
entre eles, e [...] a culpa do ofensor. Na falta de qualquer um deles, 
o pedido indenizatório perde a razão de ser2.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Apresentado dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento 
das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei 
n.º 9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Findos os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-
se o feito à e. Turma Recursal.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 10:45
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_________________________________________
1 Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos 
na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código Civil 
de 2002, o prazo é de cinco anos se houver revisão contratual 

de ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula nesse 
sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu art. 
2.028. (Súmula 547, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, 
DJe 19/10/2015)
2 TJ-RO, Apelação, proc. 0003998-07.2012.822.0021, 1ª Câmara 
Cível, Rel. Juiz Adolfo Theodoro, j. 22/02/17.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-
000
Processo n°: 7000177-25.2020.8.22.0010
EXEQUENTE: ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CATIANE DARTIBALE - RO6447
EXECUTADO: DEIBLES LOPES DE JESUS
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste 
Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha 
de cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de arquivamento.
Rolim de Moura (RO), 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7006288-30.2017.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública - 
R$ 53.310,47
EXEQUENTE: DEMETRIO CHERON, CPF nº 47088567253, 
AVENIDA RIO BRANCO 5684 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: OZIEL SOBREIRA LIMA, OAB nº 
RO6053
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AVENIDA 
JOAO PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Haja vista a notícia do descumprimento, solicite-se do procurador do 
executado informações (prazo de dez dias) – a evitar-se confiscos 
desnecessários de verba pública – quanto ao pagamento da RPV, 
frisando-se que na ausência de manifestação ou confirmado o 
inadimplemento, será bloqueada a quantia, nos termos do §1º do 
art. 13.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:47
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7006338-22.2018.8.22.0010
Cumprimento de SENTENÇA  - Nota Promissória
R$ 2.186,64
EXEQUENTE: GLORIALUZ FLORES VACA, CPF nº 53483553215, 
RUA BARÃO DE MELGAÇO nº4906, CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CATIANE DARTIBALE, OAB nº 
RO6447, SIDNEI FURTADO MENDONCA, OAB nº RO4880, RUA 
CORUMBIARA 4650, SALA 2 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: MARCIA APARECIDA ALVES FRANCISCO, CPF 
nº 24917491819, RUA TANCREDO NEVES 750 CIDADE ALTA - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA 
A motocicleta indicada para penhora é de propriedade de terceiro, 
conforme se observa em consulta realizada no sistema Renajud, 
em anexo.
No mais, uma vez que restaram infrutíferas as demais diligências 
(vide anexos), melhor oportunidade deve ser aguardada para o 
recebimento do crédito, motivo por que, considerando-se ainda 
a incompatibilidade da suspensão com os princípios pelos quais 
tramitam aqui os processos, sobretudo o da celeridade, extingo o 
feito, com fundamento nos arts. 2º, 6º, 51, §1º, e 53, § 4º, da Lei 
n.º 9.099/95.
No mais, tendo em vista o que dispõe o enunciado 76 do FONAJE¹, 
expeça-se certidão da dívida² e, se requerido, providencie-se o 
apontamento dela no serviço de proteção ao crédito (SerasaJud).
Na sequência, intime-se o(a) exequente, servindo esta de carta, 
MANDADO etc., acompanhada da certidão de dívida, ficando ele(a) 
ciente de que será responsável pelo cancelamento da inscrição no 
cadastro de inadimplentes (CPC, art. 782, § 4º e enunciado 76, 
FONAJE).
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:47
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
________________________________________
¹ ENUNCIADO 76 (Substitui o Enunciado 55) – No processo de 
execução, esgotados os meios de defesa e inexistindo bens para 
a garantia do débito, expede-se a pedido do exequente certidão de 
dívida para fins de inscrição no serviço de Proteção ao Crédito – 
SPC e SERASA, sob pena de responsabilidade.
² Da certidão constará o valor do débito atualizado e os dados 
do (s) título (s) (se cheque: número do cheque, agência sacada, 
valor, data da emissão, motivo da devolução, favorecido; se nota 
promissória ou duplicata mercantil - o valor, data do vencimento, 
data da emissão; se protestado o título, número do protesto, data 
do protesto, livro e fls.).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de 
Moura 7004795-13.2020.8.22.0010
Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
R$ 322,78
EXEQUENTE: CONECTIVA ESCOLA PROFISSIONALIZANTE 
LTDA - ME, CNPJ nº 07987315000113, AVENIDA 25 DE AGOSTO 
5431 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES 
MIRANDA, OAB nº RO6867
EXECUTADO: CARLOS ALESSANDRO DA SILVA, CPF nº 
70328847259, RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ 0458 CIDADE 
ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
O arresto online a que faz referência o enunciado 37, do Fonaje, não 
se aperfeiçoou (vide anexos), impossibilitando, por conseguinte, a 
citação editalícia.
Assim e considerando-se o que dispõe o §4º do art. 53, c.c. §1º do 
art. 51, todos da Lei n. 9.099/95, extingo o feito.
Arquive-se.
Serve esta de MANDADO, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 11:47
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares 

Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, 
Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº 7000572-17.2020.8.22.0010
REQUERENTE: SILVANA DOS REIS MARIA CUSTODIO
Advogados do(a) REQUERENTE: RONIELLY FERREIRA 
DESIDERIO - RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI - SP81050-A
REQUERIDO: PINHO TREINAMENTOS LTDA - ME
Intimação
Por determinação deste juízo, fica a parte autora/requerente 
intimada do ID n. 53578818 - CERTIDÃO.

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 
7000886-31.2018.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Polo ativo: ZILDA MELGES CAMPOS
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: POLYANA RODRIGUES 
SENNA - RO7428
Polo passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação
Fica a PARTE AUTORA, por meio de seu advogado, intimada da 
EXPEDIÇÃO de REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 
7002075-78.2017.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Polo ativo: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO LUIZ DE LAIA 
FILHO - RO3857
Polo passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação
Fica a PARTE AUTORA, por meio de seu advogado, intimada da 
EXPEDIÇÃO de REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 
7000156-49.2020.8.22.0010
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Polo ativo: LUCIANE DOMINGUES DA SILVA
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: DILMA DE MELO GODINHO 
- RO6059
Polo passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
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Intimação
Fica a PARTE AUTORA, por meio de seu advogado, intimada da 
EXPEDIÇÃO de REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 
7004695-92.2019.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Polo ativo: LILIAN RODRIGUES BARBOZA
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO PEREIRA DA 
SILVA - RO6953
Polo passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação
Fica a PARTE AUTORA, por meio de seu advogado, intimada da 
EXPEDIÇÃO de REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 
7004745-55.2018.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Polo ativo: SIMONE SANTOS
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: ELOIR CANDIOTO 
ROSA - RO4355
Polo passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação
Fica a PARTE AUTORA, por meio de seu advogado, intimada da 
EXPEDIÇÃO de REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 
7005185-51.2018.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Polo ativo: ORDINEI FERREIRA BRAZ
Advogado: Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS OLIVEIRA 
SPADONI - RO607-A, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438
Polo passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação
Fica a PARTE AUTORA, por meio de seu advogado, intimada da 
EXPEDIÇÃO de REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000

Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 
7002765-39.2019.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Polo ativo: JOAO TONINI NERY
Advogado: Advogados do(a) EXEQUENTE: ROSANA FERREIRA 
PONTES - RO6730, FELIPE WENDT - RO4590
Polo passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação
Fica a PARTE AUTORA, por meio de seu advogado, intimada da 
EXPEDIÇÃO de REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br 
Processo: 7007356-78.2018.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Polo ativo: NAIR FERREIRA DOS SANTOS COSTA
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: CHARLES MARCIO 
ZIMMERMANN - RO2733
Polo passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação
Fica a PARTE REQUERIDA, por meio de seu procurador, intimada 
da EXPEDIÇÃO de REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR.
Rolim de Moura, 25 de janeiro de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 
0001733-60.2015.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
Polo ativo: MARIA DOMICIANO VARELLA
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO MARTINS - 
RO3215
Polo passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Intimação
Fica a PARTE AUTORA, por meio de seu advogado, intimada a, no 
prazo de 15 (quinze) DIAS, apresentar todos os dados constantes 
do roteiro abaixo, imprescindíveis para o novo procedimento de 
pagamento de RPV e PRECATÓRIO em virtude da implementação 
do SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PRECATÓRIOS - 
SAPRE.
Rolim de Moura, 26 de janeiro de 2021.
ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES
Técnico Judiciário
ROTEIRO DE PREENCHIMENTO DO SAPRE
DEVEDOR E VALOR
Devedor: Valor global do precatório (principal total + juros total): R$ 
ID: Valor principal total (valor da condenação corrigido): R$ Valor 
total dos juros: R$ 
DADOS INICIAIS 
Precatório retificador:
( ) Sim ( ) Não
Comarca:
Juízo:
Magistrado:
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Ofício: (campo a ser preenchido pela vara) 
Requisição de pagamento: ( ) Valor complementar ( ) Valor global 
( ) Valor incontroverso Natureza jurídica do crédito: ( ) Alimentar ( ) 
Benefícios previdenciários
( ) Honorários contratuais
( ) Honorários periciais
( ) Honorários sucumbenciais
( ) Indenizações por invalidez
( ) Indenizações por morte
( ) Pensões e suas complementações
( ) Proventos
( ) Salários
( ) Vencimentos
( ) Comum ( ) Cobrança
( ) Desapropriação
( ) Indenização por danos morais e materiais
( ) Repetição de Indébito
( ) Outros:
DADOS DO REQUERENTE
Nome: 
ID: CPF/CNPJ: Endereço: Advogado: OAB:
TIPO DE BENEFICIÁRIO 
( ) Parte
( ) Advogado - honorários sucumbenciais e contratuais
( ) Perito 
DADOS DO PROCESSO
PROCESSO DE CONHECIMENTO
Número do processo: Data do ajuizamento: ___/___/______ ID: 
Data da SENTENÇA: ___/___/______ ID: Data do acórdão que 
manteve ou reformou a SENTENÇA condenatória: ___/___/______ 
ID: Data do trânsito em julgado da SENTENÇA ou acórdão: 
___/___/______ ID: PROCESSO DE EXECUÇÃO Número do 
processo: Houve embargos à execução: ( ) Sim Data do decurso 
do prazo da DECISÃO:
(se houve embargos e o crédito é de
valor incontroverso) ___/___/______ ID: Data do trânsito em 
julgado:
(SENTENÇA ou acórdão dos embargos à
execução) ___/___/______ ID: ( ) Não Data do decurso do prazo:
(para oposição dos embargos à
execução) ___/___/______ ID:
DADOS DA LIQUIDAÇÃO 
Valor da condenação: R$ 
ID: Data da citação no processo de conhecimento: ___/___/______ 
ID: 
Data final da correção monetária:
(data final do cálculo na execução ou a data do
protocolo da petição inicial da execução, se o
credor não atualizou o seu crédito)
___/___/______ ID: 
Índice de correção monetária:
(sem índice se não houve atualização do crédito)
ID: 
Incide juros de mora: ( ) Sim ( ) 0,50%
( ) 1,00% ID: ( ) Não Data final dos juros de mora:
(data final do cálculo na execução ou a data do
protocolo da petição inicial da execução, se o
credor não atualizou o seu crédito) ___/___/______ ID: 
Incide juros remuneratórios: ( ) Sim ( ) 0,50%
( ) 1,00% ID: ( ) Não Multa (%): ID: Capitalização: ( ) Sim ( ) 
Mensal
( ) Anual ( ) Não
BENEFICIÁRIOS 
BENEFICIÁRIO 1
Tipo de beneficiário: ( ) Principal ( ) Honorários sucumbenciais 
Nome: CPF/CNPJ: Endereço: Nome da mãe: 
(apenas para pessoa física) 
Data de nascimento: 
(apenas para pessoa física)

NIT/PIS/PASEP: 
(apenas para pessoa física) 
Valor principal: R$ 
ID: 
Valor dos juros: R$ ID: BENEFICIÁRIO 2 Tipo de beneficiário: 
( ) Principal ( ) Honorários sucumbenciais Nome: CPF/CNPJ: 
Endereço: Nome da mãe: 
(apenas para pessoa física) Data de nascimento: 
(apenas para pessoa física) NIT/PIS/PASEP: 
(apenas para pessoa física) Valor principal: R$ 
ID:
Valor dos juros: R$
ID:
DADOS BANCÁRIOS 
BENEFICIÁRIO 1
Nº do banco: Nome do banco: Nº da agência: Nº da conta: Cidade 
e UF: 
Nome do favorecido: CPF/CNPJ do favorecido: Tipo de conta: ( ) 
Conta-corrente pessoa física
( ) Conta-corrente pessoa jurídica
( ) Poupança pessoa física
( ) Poupança pessoa jurídica
( ) Conta judicial estadual
( ) Conta judicial federal
( ) Conta judicial trabalhista
( ) Conta jurídica de órgão público BENEFICIÁRIO 2 Nº do banco: 
Nome do banco: Nº da agência: Nº da conta: Cidade e UF: 
Nome do favorecido: CPF/CNPJ do favorecido: Tipo de conta: ( ) 
Conta-corrente pessoa física
( ) Conta-corrente pessoa jurídica
( ) Poupança pessoa física
( ) Poupança pessoa jurídica
( ) Conta judicial estadual
( ) Conta judicial federal
( ) Conta judicial trabalhista
( ) Conta jurídica de órgão público
HONORÁRIOS CONTRATUAIS 
Nome: CPF/CNPJ: Endereço: Nome da mãe: Data de nascimento: 
NIT/PIS/PASEP: Tipo: ( ) Valor R$ ( ) Percentual 
PENHORAS (preencher apenas no caso de haver penhora) 
( ) Penhora global (reflete sobre o crédito de todos os 
beneficiários)
( ) Penhora particular (reflete sobre o crédito do beneficiário 
indicado) 
Executado:
(credor do precatório) ID: 
Exequente:
(credor da penhora) ID: CPF/CNPJ do exequente: ID: Valor da 
penhora:
(informar valor atualizado) ID: Data da atualização: Comarca de 
origem da penhora: ID: Juízo de origem da penhora: ID: Nº dos 
autos em que ocorreu a penhora: ID: Observações necessárias:
(informar a data mais recente do cálculo e encaminhá-lo)
ID:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura Processo n.: 7000353-67.2021.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 13.441,35 Parte 
autora: VANESSA LONGO, CPF nº 85083836220 Advogado: 
FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 Parte requerida: CENTRAIS 
ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON Advogado: ENERGISA 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
1) Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito c/c 
indenização por danos morais ajuizada por VANESSA LONGO 
REPISO contra CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A - 
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CERON.
Narra a requerente que adquiriu em março de 2020 o imóvel urbano 
localizado na Avenida Manaus, n. 3384, bairro Jardim Tropical, 
nesta cidade de Rolim de Moura/RO, Unidade Consumidora 
de energia elétrica n. 00226056-5 e solicitou junto a requerida 
a transferência para seu nome. Informa que a transferência da 
Unidade Consumidora para seu nome ocorreu rapidamente, 
entretanto, apenas em 24/09/2020, a requerida realizou a inspeção 
in loco no imóvel, oportunidade em que verificou unilateralmente “a 
inversão de fase B linha com fase B carga” no medidor, afirmando 
que isso teria deixado de faturar corretamente a energia consumida 
(TOI 079106). 
Após, a requerida emitiu a notificação n. 2020/28675, estimando 
consumo fora dos ditames legais impostos pela Aneel, com 
suposta diferença de consumo do período de 05/2020 a 09/2020 
de 4.234 kWh, no valor total de R$ 3.441,35, com fatura emitida e 
vencimento para 13/11/2020. 
A autora afirma que apresentou defesa administrativa junto a 
requerida contra a respectiva cobrança, mas restou indeferida, 
sendo notificada em 19/01/2021. Momento em que também teve 
conhecimento que o seu nome estava inscrito indevidamente no 
cadastro de inadimplentes desde 10/12/2020, devido ao crédito 
contestado. Em 25/01/2020 o funcionário da requerida teria ido a 
sua residência para realizar o corte de energia elétrica.
Pelos fatos narrados e entendendo que não pode ser compelida 
a pagar energia que não consumiu efetivamente e que ainda está 
sendo contestada, pois não apresentou recurso administrativo, 
bem como ser gestante, estar com Covid-19 e impossibilitada 
de trabalhar, requereu liminarmente: a antecipação dos efeitos 
da tutela provisória de urgência consubstanciada na ordem para 
que a concessionária ré suspenda a cobrança da dívida arbitrada 
ilegalmente no valor de R$ 3.441,35; se abstenha de suspender o 
fornecimento de energia elétrica na sua residência; bem como haja 
exclusão de seu nome do cadastro de inadimplentes.
Eis o breve relato. A DECISÃO.
O regramento processual vigente prescreve que será concedida 
a tutela de urgência apenas quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo (art. 300, CPC).
Pois bem.
É entendimento jurisprudencial pacífico que, estando a dívida em 
discussão perante a Justiça, incabível a inscrição do nome da parte 
nos cadastros negativos de proteção do crédito.
Aliás, de acordo com o Tribunal de Justiça de Rondônia, estando 
o débito sub judice, é prudente também a exclusão do nome do 
devedor dos cadastros negativadores de crédito. A propósito, o 
seguinte precedente:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISCUSSÃO DO DÉBITO. 
APONTAMENTO RESTRITIVO. SUSPENSÃO. É cabível, mediante 
antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão do apontamento 
restritivo e seus efeitos, enquanto perdurar a discussão judicial do 
débito que originou a anotação, não havendo, por isso, prejuízo 
ao credor. Aliás, assim tem decidido, reiteradamente, esta Corte 
e o STJ.” (RONDÔNIA. Tribunal de Justiça. 2a Câmara Cível. 
Agravo de Instrumento 0014911-82.2010.822.0000. Relator Des. 
Roosevelt Queiroz Costa. Julgamento: 15/12/2010.)
O perigo da demora está suficientemente demonstrado pois a 
parte autora, estaria impossibilitada de ter acesso ao crédito até 
julgamento final desta ação.
Da mesma forma, questionado o débito, cabível também a 
suspensão das ações tendentes a compelir o consumidor ao 
pagamento – como os malfadados cortes de fornecimento.
Consigno que a autora fez pedido administrativo para discussão 
desta dívida, o que justifica a concessão da tutela acautelatória até 
posterior DECISÃO.
Logo, verifico presentes os requisitos necessários para a concessão 
da tutela antecipada pleiteada, visto que a interrupção do serviço 
de fornecimento de energia elétrica se traduz em dano de difícil 
reparação a qualquer indivíduo, principalmente quando trata-se 

de unidade familiar. Sendo que essa concessão não se traduz 
em provimento irreversível para a requerida, o que demonstra o 
cabimento do pedido. 
Isso posto, concedo a tutela de urgência pretendida, para o fim 
determinar que: 
1) a retirada do nome da parte autora inscrita em cadastro de 
restrição ao crédito desde que em razão do débito em discussão 
nos autos, qual seja, aquele descrito na notificação com vencimento 
em 13/11/2020, no valor de R$ 3.441,35 e 
2) se abstenha a requerida de efetuar a interrupção de fornecimento 
de energia elétrica à requerente em razão do mesmo débito. Caso 
já tenha efetuado o desligamento (“corte”) deverá restabelecer o 
fornecimento de energia imediatamente.
Fixo, em caso de descumprimento, multa diária no importe de R$ 
1.000,00, até o limite de R$ 10.000,00. 
2) A autora se declara fisioterapeuta, dá a causa o valor de R$ 
13.441,35 e pede gratuidade judiciária.
Se há presunção legal de veracidade das declarações da autora 
relativamente a sua hipossuficiência, esta não é absoluta e é de 
se presumir que aufere renda dada sua ocupação. Ademais, o 
exame médico que indica ter detectado o Covid-19 e por esta razão 
estaria impossibilitada de trabalhar, data 12 de novembro de 2020 
(ID 53635383, p. 1), indicando fortemente que a autora já não é 
portadora de tal patologia, já que se passaram mais de 60 dias. 
O laudo médico de ID 53635384 não atesta que a autora esteja 
incapacitada neste momento. 
De igual forma, considero que a autora e terceiras pessoas 
transacionaram imóveis com valores de centenas de milhares de 
reais (ver ID: 53635365 p. 1 a 5), podendo perfeitamente arcar com 
as custas.
Antes que se questione a autora tem três veículos em seu nome 
(consultas abaixo), podendo recolher as custas. Observo que está 
sendo dado cumprimento aos arts. 33, 123 e 261, §3.º, todos das 
DGJ e art. 35, VII, da LOMAN.
Relembra-se que, por se tratar de feito com possibilidade de 
conciliação, as custas iniciais são de apenas 1% do valor da causa, 
ou apenas R$ 134,41.
O estado de insuficiência de recursos não é presumível pelas 
alegações genéricas da inicial, pelo que determino que cumpra a 
segunda parte do § 2º do art. 99 do CPC sob pena de indeferimento 
da gratuidade judiciária.
Intimem-se. Prazo: 15 dias.
Rolim de Moura, , terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito em substituição automática
RMM1CIVGJ2
NCP9274 RO FIAT/PALIO FIRE WAY 2015 2015 VANESSA 
LONGO Sim 
NDE5373 RO HONDA/BIZ 125 MAIS 2007 2007 VANESSA 
LONGO Sim KEO0863 RO GM/S10 2.8 S 2001 2001 VANESSA 
LONGO REPISO Não 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-
000 - Fone:(69) 3449-3721
Processo nº 0002762-53.2012.8.22.0010
Polo Ativo: MARLICE DOS SANTOS MELLO e outros
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA VAZ 
(OAB/GO 30123), ALTAMIRO ALVES MOREIRA (OAB/GO 6172)
Polo Passivo: ENERGISA e outros
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA (OAB/RO 7828)
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
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distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Rolim de Moura, 26 de janeiro de 2021
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3449-3721
Processo: 0002762-53.2012.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: MARLICE DOS SANTOS MELLO e outros
Advogado: CARLOS ALBERTO DA SILVA VAZ (OAB/GO 30123), 
ALTAMIRO ALVES MOREIRA (OAB/GO 6172)
Requerido: ENERGISA
Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 
(OAB/RO 7828)
Intimação 
Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 33, XXVI, das 
Diretrizes Gerais Judiciais, acerca do retorno dos autos da instância 
superior, para requererem o que entenderem de direito, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7003703-34.2019.8.22.0010
Classe/Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: SANDRO JOSE COUTO DA COSTA
Advogado: ELOIR CANDIOTO ROSA - RO4355
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim 
de Moura/RO, ficam as partes intimadas, da(s) RPV(s) expedida(s) 
para que querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente eventual 
impugnação.
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7006154-66.2018.8.22.0010
Classe/Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: JOSE LUIZ PEGO PRIMO
Advogado: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO - RO4511, 
FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA CANDIDO - RO4738
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim 
de Moura/RO, ficam as partes intimadas, da(s) RPV(s) expedida(s) 
para que querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente eventual 
impugnação.
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7003604-98.2018.8.22.0010
Classe/Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: ISRAEL DE FREITAS FARIAS FILHO
Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA - RO4227
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim 
de Moura/RO, ficam as partes intimadas, da(s) RPV(s) expedida(s) 
para que querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente eventual 
impugnação.
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7000563-89.2019.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: ALAIR VITORINO GONCALVES
Advogado: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim 
de Moura/RO, ficam as partes intimadas, da(s) RPV(s) expedida(s) 
para que querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente eventual 
impugnação.
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7001913-15.2019.8.22.0010
Classe/Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: RONALDO ARCARDE FRANCA
Advogado: CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS - RO6779, 
PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO - RO8744
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim 
de Moura/RO, ficam as partes intimadas, da(s) RPV(s) expedida(s) 
para que querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente eventual 
impugnação.
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7002623-35.2019.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: EDINILSO FRANCISCO DA SILVA
Advogado:ELOIR CANDIOTO ROSA - RO4355
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
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Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim 
de Moura/RO, ficam as partes intimadas, da(s) RPV(s) expedida(s) 
para que querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente eventual 
impugnação.
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES
Téc. Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-
000 - Fone:(69) 3449-3721
Processo nº 0000445-77.2015.8.22.0010
Polo Ativo: LUCIARA BUENO SEMAN
Advogado do(a) AUTOR: REGIANE TEIXEIRA STRUCKEL (OAB/
RO 3874)
Polo Passivo: OI S.A
Advogados do(a) RÉU: JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO 
(OAB/RO 4315), ALESSANDRA MONDINI CARVALHO (OAB/RO 
4240), MARCELO LESSA PEREIRA (OAB/RO 1501), ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO (OAB/RO 635), MARCELO FERREIRA 
CAMPOS (OAB/RO 3250)
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Rolim de Moura, 26 de janeiro de 2021
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo: 7004924-86.2018.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: IVANI RODRIGUES COUTINHO
Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA - RO4227
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim 
de Moura/RO, ficam as partes intimadas, da(s) RPV(s) expedida(s) 
para que querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente eventual 
impugnação.Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
ROSIANE EDUARDA GALVAO FERNANDES
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3449-3721
Processo: 0000445-77.2015.8.22.0010
Classe/Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: LUCIARA BUENO SEMAN
Advogado: REGIANE TEIXEIRA STRUCKEL (OAB/RO 3874)
Requerido: OI S.A
Advogado: JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO (OAB/RO 
4315), ALESSANDRA MONDINI CARVALHO (OAB/RO 4240), 
MARCELO LESSA PEREIRA (OAB/RO 1501), ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO (OAB/RO 635), MARCELO FERREIRA 

CAMPOS (OAB/RO 3250)
Intimação 
Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 33, XXVI, das 
Diretrizes Gerais Judiciais, acerca do retorno dos autos da instância 
superior, para requererem o que entenderem de direito, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-
000 - Fone:(69) 3449-3721
Processo nº 0005093-37.2014.8.22.0010
Polo Ativo: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. 
A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MANOEL ARCHANJO DAMA 
FILHO (OAB/RO 4658-O)
Polo Passivo: GELSON FERREIRA COELHO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Rolim de Moura, 26 de janeiro de 2021
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3449-3721
Processo: 0005093-37.2014.8.22.0010
Classe/Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
S. A.
Advogado: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO (OAB/RO 
4658-O)
Requerido: GELSON FERREIRA COELHO
Intimação 
Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 33, XXVI, das 
Diretrizes Gerais Judiciais, acerca do retorno dos autos da instância 
superior, para requererem o que entenderem de direito, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
ANTONIO PEREIRA BARBOSA
DIRETOR DE CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3449-3721
Processo: 7002485-39.2017.8.22.0010
Classe/Ação: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
Requerente: VANESSA DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado: Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO JOSE REATO 
- RO2061
Requerido: FRIGOPEC LTDA - ME e outros
Advogado: 
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Intimação 
Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 33, XXVI, das 
Diretrizes Gerais Judiciais, acerca do retorno dos autos da instância 
superior, para requererem o que entenderem de direito, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 
7005996-74.2019.8.22.0010
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Polo ativo: ANDRESSA SOARES DA SILVA JARDIM GOMES
Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: REJANE MARIA DE 
MELO GODINHO - RO1042
Polo passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação
Fica a PARTE AUTORA, por meio de seu advogado, intimada da 
EXPEDIÇÃO de REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR.
Rolim de Moura, 26 de janeiro de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br Processo: 
7005246-43.2017.8.22.0010
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Polo ativo: ENY JOSE ABRAHAO PEREIRA
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: SALVADOR LUIZ PALONI - 
SP81050-A, CATIANE DARTIBALE - RO6447
Polo passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação
Fica a PARTE AUTORA, por meio de seu advogado, intimada da 
EXPEDIÇÃO de REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR.
Rolim de Moura, 26 de janeiro de 2021.
EMERSON CIZMOSKI
Técnico Judiciário

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000727-
20.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: ORLEI TEIXEIRA
Advogado/Requerente/Exequente: DAGMAR DE MELO GODINHO 
KURIYAMA, OAB nº RO7426
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA FEDERAL 
EM RONDÔNIA
DECISÃO SANEADORA e SERVINDO DE DETERMINAÇÃO 
PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS, INTIMAÇÃO e demais atos 

necessários
Trata-se de pretensão visando concessão de aposentadoria a 
segurado especial – rural. 
Não há questões preliminares ou incidentes pendentes de 
apreciação. 
Os documentos juntados pelo Autor não foram impugnados 
especificamente pelo INSS. A manifestação ID: 38272052 p. 1 a 
é peça-padrão. 
4) Fixo como ponto controvertido: reconhecimento ou não da 
qualidade de segurado especial.
5)Para que não venha alegação de nulidade ou cerceamento 
de defesa, a ambas partes para ESPECIFICAR se pretendem 
a produção de outras provas, justificando sua necessidade e 
pertinência com a lide.
5.1) Havendo protesto “genérico” por produção de todo tipo de 
provas, sem indicar sua necessidade, ou não havendo manifestação 
útil, a lide será sentenciada na forma que se encontra, por já haver 
considerável quantidade de documentos nos autos.
5.2) Neste tópico devem ser feitas três considerações:
1.ª) Diante da Pandemia de COVID19 não foi possível realizar 
muitas audiências de instrução, o que prejudicaria o regular 
andamento do processo (arts. 6.º e 139 do CPC c/c art. 5.º, LXXVIII 
da Constituição Federal). E não se sabe quando será a retomada 
do trabalho presencial.
Nem sempre a prova rural é fácil de ser produzida, notadamente 
pelas distâncias dos locais de trabalho e distância dos centros 
urbanos, com qualidade deficitária de sinal de internet. Nem sempre 
é possível ouvir quem reside na zona rural.
Diante desta situação atípica a Justiça Federal (que tem 
competência originária para julgar lides previdenciárias) passou 
a admitir imagens/prints e pequenos vídeos como prova para 
aposentadoria rural, em complementação à prova documental que 
consta dos autos conforme pode ser visto em https://www.conjur.
com.br/2021-jan-19/justica-federal-pe-admite-filmagem-prova-
trabalho-rural. Desde já, adianto que apenas o vídeo do local de 
trabalho e imagens não servem para justificar sua juntada aos 
autos, quando não há qualquer outro elemento material de prova.
Por isso, em especificação de provas, concedo à parte Autora 
oportunidade de juntar prints ou pequenos vídeos do local em que 
a parte Autora trabalhou ou trabalha atualmente.
Dentre outros pontos, estes vídeos devem responder:
Com quem o(a) Autor(a)reside  Há quanto tempo trabalhou ou 
trabalha no local  Já residiu ou trabalhou em outros locais  Quais 
produtos cultivam  Qual a sua produção média, seja mensal ou 
anual  Quando se deu a última colheita 
Da mesma forma, faculta-se à parte e Advogado (sob sua fé e 
múnus) que façam outras indagações sobre aspectos particulares 
do caso concreto. Também devem observar se há nos autos 
quesitos apresentados pelo INSS e questionar a parte autora quanto 
a esses pontos, independentemente de intimação específica para 
essa FINALIDADE.
2.ª) Da mesma forma, faculto sejam juntadas declarações quanto 
à atividade desempenhada pelo(a) Autor(a). As declarações serão 
preferencialmente por ata notarial (art. 384 do CPC).
A Justificação Administrativa (JA), cujo procedimento é previsto 
no artigo 574 da IN 77/2015, constitui-se como um mecanismo de 
prova do direito do segurado, sendo cabível ao interessado para 
suprir a falta ou insuficiência de documento ou produzir prova 
de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários perante o 
INSS. Da mesma forma o art. 108 da Lei 8.213/91 e artigos 142 e 
seguintes do RPS – Decreto n° 3.048/99.
Conforme art. 575 da IN INSS n° 077/2015 a justificação 
administrativa possui como FINALIDADE a comprovação de tempo 
de serviço ou de contribuição, dependência econômica, união 
estável, identidade, bem como provar relação de parentesco (o que 
não é o caso destes autos).
No próprio site do INSS já constam o modelo e orientações de 
como fazer a Justificação Administrativa, o que pode ser visto em: 
https://www.gov.br/inss/pt-br/saiba-mais/seus-direitos-e-deveres/
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atualizacao-de-tempo-de-contribuicao/documentos-originais-para-
comprovacao-de-tempo-de-contribuicao/justificacao-administrativa
Como justificativa para evitar a substituição da Administração 
Pública pelo 
PODER JUDICIÁRIO, sobretudo nos casos em que o INSS deveria 
ter instruído o processo administrativo mediante a realização de 
justificação administrativa, e também em casos que a Justiça não 
possui pauta de audiências disponível, tem sido determinada, 
judicialmente, a reabertura do processo administrativo para 
designação de justificação administrativa – comumente denominada 
de justificação judicial.
Se até Justificação Administrativa vem sendo aceita pelo INSS e 
pelos Juízos porque não o seria a Ata Notarial 
Se for por declaração particular deve obrigatoriamente ser 
reconhecida firma (por verdadeiro).
3.ª) Por fim, faculto à parte Autora juntar fotografias do local em que 
residem ou residiam.
Esta providência é tomada para facilitar e otimizar o sentenciamento 
da lide, pois as fotos em muito auxiliam na hora de proferir decisões, 
corroborando e cotejando com os demais elementos de provas nos 
autos.
Como não houve contestação específica sobre os documentos 
juntados pela parte autora, por ora não há necessidade de 
outras providências mais complexas, visto que estas medidas 
podem auxiliar em muito o fluxo de audiências e movimentações 
processuais, inclusive para o INSS.
Processo não pode ser estático e sim um meio de efetivação de 
direitos. Consigne-se que este Juízo entende que todas providências 
possíveis devem ser tomadas para evitar retardamento do feito 
(ofensa ao art. 5.º LXXVIII da Constituição Federal e 139 do CPC), 
pois a lide e documentos podem ser complementados de outras 
formas. Antes que se questione, estas decisões são tomadas 
como medida de efetividade e em cumprimento às Metas do CNJ, 
que determinam sejam ser sentenciados mais processos que 
ingressam.
Prazo: trinta dias, por haver ato que dependa de terceiro 
(especialmente se for ata notarial).
Juntados as declarações, fotos e outros documentos novos 
manifeste-se o INSS. Se nada for juntado, não há necessidade de 
nova intimação.
6) Cumpridas todas as fases acima, oportunamente, conclusos 
para sentenciar o feito ou designar audiência.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores 
constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 25 de janeiro de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000239-
31.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: B. I.
Advogado/Requerente/Exequente: MARCIO SANTANA BATISTA, 
OAB nº SP257034, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Requerido/Executado: M. F. P.
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
MATHEUS FILIPE PINHEIRO
Estado Civil/desconhecido
CPF nº 001.938.242-13
Rua Jaguaribe, 6100
B. Beira Rio
Rolim de Moura
Valor da causa: R$ 71.999,52
BEM A SER APREENDIDO:
Marca: TOYOTA 

Modelo: COROLLA XEI20FLEX 
Ano: 2011/2012 
Cor: PRATA 
Placa: OAJ9749 
RENAVAM: 00412649829 
CHASSI: 9BRBD48E8C2558863
DECISÃO SERVINDO COMO DETERMINAÇÃO PARA 
RECOLHER AS CUSTAS, MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, 
REMOÇÃO, AVALIAÇÃO, CITAÇÃO, INTIMAÇÃO (inclusive dos 
avalistas), AVALIAÇÃO DOS BENS, REQUISIÇÃO DE REFORÇO 
POLICIAL e ORDEM DE ARROMBAMENTO (caso certificado e 
necessário) e DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS a seu cumprimento 
(inclusive carta precatória - Provimento n.º 007/2015-CG)
CUMPRA-SE conforme itens A e B, na sequência:
A:
1) NÃO foram recolhidas as custas corretamente (art. 290 do CPC). 
Nada foi recolhido
Em cumprimento aos arts. 33, I, 123 e 261, §3.º, das DGJ e art. 35, 
VII, da LOMAN:
O valor das custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor 
dado à causa no momento da distribuição, dos quais 1% (um 
por cento) fica adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de 
conciliação (art. 12, inciso I, Lei Estadual nº 3.896/2016). 
Considerando que não haverá designação de audiência de 
conciliação, em razão do procedimento específico (Busca e 
Apreensão com pedido de liminar), o valor de 2% deve ser recolhido 
no momento da distribuição. Além disso, nos termos do §1º do 
mesmo artigo, o valor mínimo de cada hipótese é de R$ 114,80, 
nos termos do art. 12, I, §1º da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de 
Custas TJ/RO e atualizações publicadas no DJE de 15/1/2021 - 
Provimento Corregedoria Nº 043/2020).
Não há se falar em recolhimento ao final, por não se enquadrar nas 
hipóteses do art. 34 da Lei Estadual nº 3.896/2016, por ser o Autor 
um dos maiores bancos deste País.
Também considero as orientações da DD. CGJ do TJRO (ano de 
2018 em reunião com os magistrados e nova reunião realizada 
dia 20/3/2019), aliado ao Evento Sobre Imersão no Sistema de 
Custas dia 6/6/2019 e publicação no DJe de 19/11/2019, pp. 
120-121, recomendando maior rigor na fiscalização de custas e 
emolumentos.
Na mesma forma o OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG.
Diante disso, fica o autor intimado na pessoa de seu Patrono, 
via sistema PJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar 
o recolhimento das custas (2% do valor da causa), sob pena de 
indeferimento e arquivamento da inicial. 
RECOMENDA-SE ao Autor assim que distribuir a ação já recolher 
as custas corretamente. Procedendo desta forma, o processo tem 
andamento mais célere, o que beneficia a todos.
Decorrido o prazo sem cumprimento, conclusos para extinção. 
Havendo manifestação, cumpra-se o item B. 
AGUARDE-SE cumprimento.
B:
2) RECOLHIDAS e COMPROVADO, PROCEDA-SE na forma 
abaixo:
Trata-se de busca e apreensão c/c pedido de liminar. Decido:
A relação contratual entre as partes está provada (D: 53405925 p. 
6 a 8).
A notificação se encontra nos autos - ID: 53405924 p. 1 a 3 (Súmula 
72 do STJ).
A mora está provada pelo demonstrativo (ID: 53405923 p. 1) e 
documentos trazidos com a inicial.
Presentes os pressupostos legais, sob responsabilidade exclusiva 
do Autor, DEFIRO a medida liminar de busca e apreensão do bem 
descrito na inicial.
BUSQUE-SE, APREENDA-SE, DESCREVA-SE e AVALIE-SE 
o bem a ser apreendido cujas descrições deverão constar do 
MANDADO.
O Sr. Oficial de Justiça deverá descrever e avaliar minuciosamente 
o bem, indicando os parâmetros que se utilizou para chegar ao 
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valor atribuído, descrever o estado de conservação dos bens (se 
possível ilustrando com fotografias) e eventuais acessórios que 
possuam.
O Oficial de Justiça também deverá indicar se os bens se encontram 
na posse dos requerido ou terceiros. Se estiverem na posse de 
terceiros que não o requerido, estes deverão ser qualificados, 
inclusive com RG, CPF e telefone.
Conste do MANDADO as seguintes observações, pois a matéria 
está regida pelo Decreto Lei n.º 911/69 com a redação das Leis n.º 
10.931/2004 e 13.043/2014.
a) §1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, 
consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do 
bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições 
competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de 
registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele 
indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária.
b) No prazo do §1o, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade 
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor 
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre 
do ônus.
c) O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de quinze 
dias da execução da liminar. 
O bem acima descrito deverá ser depositado em mãos de 
representante da Autora. 
Transcorrido o prazo sem defesa ou depósito integral do valor, fica 
autorizada venda do bem, conforme entendimentos do TJRO nos 
agravos 0801270-81.2016.822.0000, 0802790-76. 2016.822.0000, 
0803795-36. 2016.822.0000 e 0803131-23.2017.822.0000 (todos 
de relatoria do Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia).
Caso o réu pretenda restituição dos bens deverá haver pagamento 
integral do débito, conforme valores mencionados na inicial. 
OBS: Havendo interesse em depositar o valor integral do débito 
(sem apresentar defesa ou outros incidentes – reconhecimento do 
pedido), os honorários dos Patronos do Autor são 10% (dez%) do 
valor da causa – parâmetros do art. 85 e §§ do CPC. Para facilitar 
a identificação e mais rápido andamento do feito, os depósitos 
deverão ser em guias distintas.
Antes que se questione ou venha pedido neste sentido, observe-
se que não existe mais a figura da “purgação da mora”. Neste 
sentido:
0003600-64.2010.8.22.0010 
Rel: Desembargador Moreira Chagas
Revisor: Desembargador Raduan Miguel Filho 
EMENTA
Ação de busca e apreensão. Decreto-lei n. 911/69 com a redação 
dada pela Lei n. 10.931/04.
Com a nova redação do art. 3º do Decreto-lei n. 911/69 pela Lei 
n. 10.931/04, não há mais falar em purgação da mora, podendo 
o credor, nos termos do respectivo § 2º, cobrar a integralidade da 
dívida pendente, segundo os valores contratados, hipótese na qual 
o bem lhe será restituído livre do ônus”.
E:
7000060-39.2017.8.22.0010 
Relator: Desembargador Raduan Miguel Filho
Cite-se e intime-se, para, querendo contestar, na forma acima.
A PRESENTE DECISÃO VALE COMO MANDADO DE CITAÇÃO, 
INTIMAÇÃO, BUSCA e APREENSÃO, REMOÇÃO DO VEÍCULO 
e o que mais for necessário a seu integral cumprimento. Havendo 
necessidade justificada, autorizo uso da força policial para 
cumprimento das ordens, devendo a força ser utilizada com limites 
e moderação dentro do estritamente necessário.
Havendo suspeita de ocultação do bem, isso deverá ser certificado 
pelo Oficial de Justiça (por caracterizar ofensa aos art.s 77, inc. 
IV e 80, inc. IV, ambos do CPC). Certificado este fato, a presente 
DECISÃO vale como AUTORIZAÇÃO e REQUISIÇÃO DE 
REFORÇO POLICIAL, bem como ordem de ARROMBAMENTO de 
qualquer local onde houver suspeita de que o bem esteja oculto 
(“escondido”), caso estritamente necessário ao cumprimento da 
diligência. Observe-se o horário que as diligências podem ser 

cumpridas (das 5 até as 21h – art. 22, inciso III, da Lei 13.869, de 
5/9/2019).
Havendo necessidade de outras medidas ou arrombamento, 
certifique-se quem acompanhou a diligência, lavre-se auto 
circunstanciado e instrua-se o cumprimento da presente com 
fotografias, respeitando os direitos fundamentais.
Visando maior agilidade e cumprimento das ordens, foi editado o 
Provimento n.º 7/2015-CG, o qual dispõe sobre a regulamentação 
do DISPOSITIVO do §12 do art. 3º do Decreto Lei n.º n.º 911/69 
(alterado pela Lei 13.043/2014), que trata do cumprimento de 
busca e apreensão via Carta Precatória – que agora deve ser 
encaminhada diretamente pela parte.
Art. 1º Na hipótese do art. 3º, §12º, do Dec. 911/69 as cópias da 
petição inicial e liminar concessiva de busca e apreensão serão 
recebidas por qualquer unidade deste 
PODER JUDICIÁRIO como “CARTA PRECATÓRIA”.
Art. 2º Para fins de atender o disposto art. 3º, § 12º, do Dec. 911/69, 
será necessário que o advogado apresente simples petição 
requerendo o cumprimento da liminar e declaração do mesmo em 
cada uma das cópias apresentadas de conferirem com o original.
Art. 3º A petição será protocolada no distribuidor que imediatamente 
a levará a unidade sorteada para que expeça MANDADO de busca 
e apreensão a ser distribuído na mesma data.
Art. 4º Após encaminhar o MANDADO para o oficial de justiça o 
diretor de cartório da unidade sorteada promoverá verificação nos 
sistemas do TJRO ou do Estado de origem sobre a existência 
da ação referida nas cópias apresentadas, bem como se na 
movimentação consta a expedição de liminar concessiva da ordem 
de busca e apreensão.
§1º Confirmando a existência da ordem certificará ao oficial de 
justiça da constatação. 
§2º Se não houver sistema de consulta ou este não estiver acessível 
serão utilizados outros meios como e-mail ou fax.
§3º Não confirmada a existência da ordem deverão ser comunicados 
o oficial de justiça designado para o cumprimento do MANDADO e 
o magistrado responsável pela unidade que expediu o MANDADO 
a fim de que adotem suas providências.
(Publicado no DJe 14/4/2015, pp. 10-11).
E art. 51 das DGJ:
Art. 51. Na hipótese do §12 do art. 3º, do Decreto Lei n. 911/69, 
as cópias da petição inicial e da liminar concessiva de busca e 
apreensão serão distribuídas como carta precatória, com o 
recolhimento prévio das custas respectivas, podendo o advogado 
apresentar simples petição requerendo o cumprimento da liminar.
Portanto, o bem pode ser apreendido onde estiver dentro do Estado 
de Rondônia, bastando o interessado cumprir a disposição acima, 
apresentando a DECISÃO junto ao Juízo onde estiver o bem a 
ser apreendido, DECISÃO esta servindo como MANDADO, Carta 
Precatória e o que mais for necessário a seu integral cumprimento 
(devendo recolher as custas para cumprimento da precatória direto 
no Juízo deprecado).
As diligências poderão ser cumpridas aos sábados, domingos e 
feriados (art. 212 do CPC) respeitados os direitos fundamentais.
ATENTE-SE que no sistema RENAJUD o veículo está em nome 
de terceiro (ID: 53405925 p. 10 e consultas abaixo), o que não 
impede a Busca e Apreensão e demais atos, sob responsabilidade 
do banco autor, por ser objeto de garantia em alienação fiduciária 
(ID: 53405925 p. 8).
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores 
constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 20 de janeiro de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
20/01/2021 - 08:52:20
Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular Dados do Processo 
Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE RONDONIA Comarca/
Município ROLIM DE MOURA Órgão Judiciário SEGUNDA VARA 
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CIVEL DA COMARCA DE ROLIM DE MOURA N° do Processo 
70002393120218220010 
Total de veículos: 1 Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo 
Proprietário Restrição OAJ9749 RO TOYOTA/COROLLA 
XEI20FLEX J.L.PINHEIRO & CIA LTDA ME Circulação

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0057972-
94.2009.8.22.0010
Requerente/Exequente: L. G. D. S.
Advogado(a): SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050
Requerido/Executado: D. S. D. S.
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
Prescrição intercorrente
Execução frustrada
Execução que tramita desde 2009.
Ocorre que, do início da execução até esta data passaram-se mais 
de onze anos sem que qualquer resultado eficaz.
Não há bens penhoráveis, fato visto há mais de dez anos (ID: 
50754432 p. 40 e ID: 50754432 p. 66 d).
Feito que vem sendo suspenso por diversas vezes desde 2013 (ID: 
50754432 p. 76).
De igual forma, está arquivado provisoriamente há quase seis anos 
(ID: 50754432 p. 97).
A exequente já é maior de idade (ID: 50754431 p. 5). Desta forma, 
corre o prazo prescricional (não se aplica o art. 198, I, do Código 
Civil).
Conforme arts. 9.º e 10 do CPC, MANIFESTE-SE a exequente 
acerca da ocorrência de prescrição.
Intimem-se as partes na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 18 de janeiro de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004243-
48.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: B. F. S.
Advogado(a): HUDSON JOSE RIBEIRO, OAB nº SP150060
Requerido/Executado: D. J. D. C.
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Trata-se de busca e apreensão promovida por BV FINANCEIRA 
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em face 
de DELY JOSÉ DE CARVALHO, substituído por IVANI DA SILVA 
CARVALHO GUIMARÃES (D: 50750148 p. 5).
Segundo consta DELY seria falecido (ID: 51574850 p. 1) embora 
não tenha vindo certidão de óbito aos autos. Desta forma, IVANI 
DA SILVA CARVALHO GUIMARÃES será incluído como assuntor 
de dívida.
Informação de acordo (ID: 50750148 p. 1 de 6), o qual fora cumprido 
(ID: 51556323 p. 1).
HOMOLOGO o acordo acima, com fundamento nos arts. 487, III c/c 
924, ambos do CPC.
O acordo já foi cumprido, conforme informado pelo Autor.
Sem custas finais, desde que o acordo seja cumprido voluntariamente, 
sem necessidade de execução. Havendo necessidade de outros 
atos incidirão custas.
Honorários nos termos do acordo.
Não há restrição no RENAJUD.
Expeça-se o necessário.

P. R. Ciência aos Procuradores.
Tratando-s de acordo já cumprido, esta SENTENÇA transita em 
julgado nesta data (art. 1.000 do CPC).
Intimados e nada sendo postulado, arquive-se, independente de 
nova de deliberação.
Rolim de Moura/RO, 18 de janeiro de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000415-
44.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: THASSYLA KAUANNY NUNES SOUSA
Advogado(a): LENILDO NUNES PEREIRA, OAB nº MT3538
Requerido/Executado: MARCOS ANDRE DE SOUZA, CICERO 
ANDRE DE SOUZA, DEUZITA ANDRE DE SOUZA
Advogado(a): RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO8746
MANIFESTEM-SE as partes a respeito da manifestação do 
Ministério Público (ID 51606219), facultando promover o necessário 
para regularização processual.
Prazo comum: 15 dias.
Intimem-se as partes na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021, 05:56
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000700-
71.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado/Requerente/Exequente: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Requerido/Executado: SERGIO DIAS DE CAMARGO, NEUDERCI 
FARTO
Advogado/Requerido/Executado: DANIEL DOS ANJOS 
FERNANDES JUNIOR, OAB nº RO3214
D E C I S Ã O 
Trata-se de execução fiscal proposta em cumprimento a acórdão 
do TCE/RO.
Conforme já dito na DECISÃO 43119668 o título está hígido e a 
execução em ordem, pois acórdão do TCE/RO é título executivo. 
No mesmo sentido, recente DECISÃO do E. TJRO em: Agravo de 
Instrumento nº 0806923-25.2020.8.22.0000 - DES. OUDIVANIL DE 
MARINS RELATOR, publicada no DJE de 14/9/2020.
Partes devidamente representadas.
Superada a higidez do título o que deve ser apreciado são os atos 
constritivos.
Buscas ao RENAJUD e outros atos patrimoniais restaram 
negativos.
Feita a restrição on line de ativos financeiros, veio a exceção de 
preexecutividade constante do ID: 32237799 p. 1 a 4
Em síntese, o executado SERGIO DIAS DE CAMARGO alega que 
os valores constritos são salários e que tem obrigações para saldar, 
pedindo sua liberação.
O Município de Rolim de Moura se manifestou pela rejeição da 
exceção apresentada ID: 33138645 p. 1-2.
DECIDO:
Quanto à tramitação da execução fiscal não há qualquer 
questionamento, até porque as demais matérias se encontram 
preclusas, por se tratar de cumprimento de acórdão do TCE/RO.
O ponto controvertido é apenas a restrição feita via BACENJUD/
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SISBAJUD e assim será apreciado. 
Conforme DECISÃO ID: 32136992 p. 1 a 5 fora restrito o valor de 
R$ 5.574,94 (ID: 32136992 p. 4).
O executado comprovou que este valor é oriundo do recebimento 
salários/proventos no importe de R$ 5.060,00 (ID: 32238701 p. 1 e 
ID: 32238702 p. 1).
O valor bloqueado é compatível com o recebimento.
Seguindo a mesma linha, o executado SERGIO comprovou que 
os valores bloqueados deveriam ser utilizados para saldar as 
obrigações constantes dos docs. ID: 32238703 p. 1 a 8.
Diante disso, com fundamento no art. 833, inciso IV, do CPC, 
ACOLHO a exceção apresentada por SERGIO DIAS DE CAMARGO 
e PROCEDO à liberação dos ativos restritos via SISBAJUD/
BACENJUD.
Custas e honorários incabíveis neste incidente.
Sem prejuízo, AGUARDE-SE o exequente indicar outros bens 
à penhora e onde estão para eventual remoção, pois o que era 
possível ao Juízo já foi feito – MANDADO s, SISBAJUD, RENAJUD 
e outros, tudo negativo.
O Exequente deverá fazer sua parte no feito e INDICAR medida 
efetiva para satisfazer seu crédito, pois a atividade estatal é 
complementar à atividade da parte, e não substitutiva.
Conforme já decidido pelo E. TJRO, a responsabilidade do 
Juízo é complementar às diligências da parte e não meramente 
substitutiva. Neste sentido, entendimento do E. TJRO nos Agravos 
de Instrumento nrº 0002590-78.2011.8.22.0000, Relator: Des. 
Marcos Alaor Diniz Grangeia e nrº 0001880-92.2010.8.22.0000, 
Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto.
No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça, em inúmeras 
decisões: AgRg no Ag 496398/SP AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2002/0170400-2, Ministro CARLOS 
ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 15/09/2003 p. 317.
Não sendo indicados bens, SUSPENDA-SE por um ano (art. 40 da 
LEF), execução frustrada. 
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores 
constituídos. 
Rolim de Moura/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021, 07:03
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
SERGIO DIAS DE CAMARGO390.672.542-15 Valor bloqueado 
(bloqueio original e reiterações): R$ 5.574,94 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem 
Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente 
Data/Hora Resultado 25 OUT 2019 12:12 Bloqueio de Valores 
Jeferson Cristi Tessila de Melo R$ 5.500.000,00 (98) Não-Resposta 
R$ 0,00 29 OUT 2019 05:10 26 JAN 2021 08:01 Bloqueio de 
Valores (cancelamento) JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO 
R$ 5.500.000,00 Não enviada R$ 0,00 -FOCO DTVM LTDA Data/
Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado 
Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 25 OUT 
2019 12:12 Bloqueio de Valores Jeferson Cristi Tessila de Melo R$ 
5.500.000,00 (98) Não-Resposta R$ 0,00 29 OUT 2019 05:10 26 
JAN 2021 08:01 Bloqueio de Valores (cancelamento) JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 5.500.000,00 Não enviada R$ 0,00 
-ITAÚ UNIBANCO S.A. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/
Hora Resultado 25 OUT 2019 12:12 Bloqueio de Valores Jeferson 
Cristi Tessila de Melo R$ 5.500.000,00 (00) Resposta negativa: o 
réu/executado não é cliente (não possui contas) ou possui apenas 
contas inativas, ou a instituição não é responsável sobre o registro 
de titularidade, administração ou custódia dos ativos. - 28 OUT 
2019 20:35BCO BRASIL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/
Hora Resultado 25 OUT 2019 12:12 Bloqueio de Valores Jeferson 
Cristi Tessila de Melo R$ 5.500.000,00 (03) Cumprida parcialmente 
por insuficiência de saldo. R$ 5.574,94 28 OUT 2019 18:32 26 JAN 
2021 08:01 Desbloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA 
DE MELO R$ 5.574,94 Não enviada - -BCO BRADESCO Data/
Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado 

Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 25 OUT 
2019 12:12 Bloqueio de Valores Jeferson Cristi Tessila de Melo 
R$ 5.500.000,00 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 25 OUT 
2019 19:54 
RGIO DIAS DE CAMARGO390.672.542-15 Valor bloqueado 
(bloqueio original e reiterações): R$ 54,94 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo 
de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado 
Remanescente Data/Hora Resultado 21 JUL 2020 16:38 Bloqueio 
de Valores Jeferson Cristi Tessila de Melo R$ 1.000.000,00 (02) 
Réu/executado sem saldo positivo. - 22 JUL 2020 04:05FOCO 
DTVM LTDA Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante 
Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 21 JUL 2020 16:38 Bloqueio de Valores Jeferson 
Cristi Tessila de Melo R$ 1.000.000,00 (98) Não-Resposta R$ 
0,00 23 JUL 2020 05:10 26 JAN 2021 08:02 Bloqueio de Valores 
(cancelamento) JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 
1.000.000,00 Não enviada R$ 0,00 -ITAÚ UNIBANCO S.A. Data/
Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado 
Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 21 JUL 
2020 16:38 Bloqueio de Valores Jeferson Cristi Tessila de Melo R$ 
1.000.000,00 (98) Não-Resposta R$ 0,00 23 JUL 2020 05:10 26 
JAN 2021 08:02 Bloqueio de Valores (cancelamento) JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.000.000,00 Não enviada R$ 0,00 
-BCO BRASIL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante 
Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 21 JUL 2020 16:38 Bloqueio de Valores Jeferson Cristi 
Tessila de Melo R$ 1.000.000,00 (03) Cumprida parcialmente por 
insuficiência de saldo. R$ 54,94 22 JUL 2020 04:45Enquanto outra 
ordem estiver pendente de envio ou resposta, não é possível fazer 
novo desdobramento (caso deseje, cancele o protocolo pendente, 
se ainda não encaminhada à instituição financeira, e refaça todas 
as ordens em conjunto) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000328-
54.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE 
EDUCACAO E CULTURA LTDA
Advogado(a): FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061
Requerido/Executado: KEILA REGINA HULLER
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
KEILA REGINA HULLER
brasileira, solteira
RG nº. 4109785792 SJS/RS
CPF sob n. 026.671.040- 99
Cel. (69) 98462-0301. E-mail: keilahuller13@gmail.com
Rua Olavo Bilac, n.º 0038
bairro Cidade Alta
Rolim de Moura
Valor da causa: R$ 25.646,03 (mais custas e honorários – 10%, 
ressalvado se houver pagamento em 3 dias – 5%)
DECISÃO SERVINDO COMO DETERMINAÇÃO PARA RECOLHER 
AS CUSTAS, MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO DOS BENS (desde que o Exequente 
acompanhe a diligência) e DEMAIS ATOS NECESSÁRIOS a seu 
cumprimento
FACULTA-SE emenda à inicial, devendo ser observadas as fases 
abaixo.
CUMPRA-SE conforme itens A e B, na sequência:
A:
Em cumprimento aos arts. 33, 123 e 261, §3.º, todos das DGJ e art. 
35, VII da LOMAN:
NÃO foram recolhidas as custas corretamente (art. 290 do CPC). 
Nada foi recolhido.
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O valor das custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor 
dado à causa no momento da distribuição, dos quais 1% (um 
por cento) fica adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de 
conciliação (art. 12, inciso I, Lei Estadual nº 3.896/2016). 
Considerando que não haverá designação de audiência de 
conciliação, em razão do procedimento específico (execução por 
quantia certa e pedido feito pela Autora na inicial), o valor de 2% 
deve ser recolhido no momento da distribuição. Além disso, nos 
termos do §1º do mesmo artigo, o valor mínimo de cada hipótese 
é de R$ 109,13, nos termos do art. 12, I, §1º da Lei n. 3.896/2016 
(Regimento de Custas TJ/RO e atualizações publicadas no DJE de 
15/1/2021- Provimento Corregedoria Nº 43/2020).
Não há se falar em recolhimento ao final, por não se enquadrar nas 
hipóteses do art. 34 da Lei Estadual nº 3.896/2016, notadamente 
pelo valor da causa.
Também considero as orientações da CGJ do TJRO (reunião 
realizada dia 20/3/2019) recomendando maior rigor na fiscalização 
das custas e emolumentos, aliado ao cumprimento das DGJ e evento 
sobre Imersão no Sistema de Custas, realizado dia 6/6/2019.
Na mesma forma o OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG e 
OFICIO CIRCULAR CGJ n.º 149/2017.
Diante disso, fica o Autor intimado na pessoa de seu Patrono, 
via sistema PJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar 
o recolhimento das custas (2%), sob pena de indeferimento e 
arquivamento da inicial. 
Havendo manifestação, cumpra-se o item B. 
AGUARDE-SE cumprimento.
B:
EMENDADA, REGULARIZADA, RECOLHIDAS e COMPROVADO, 
PROCEDA-SE na forma abaixo: 
II. A parte autora pretende a execução por quantia certa de título(s) 
extrajudicial(is) que, em tese, corresponde(m) a obrigação certa, 
líquida e exigível.
2.1 – A petição inicial está instruída com o(s) título(s) executivo(s) 
extrajudicial(ais) que ampara(m) a pretensão inaugural, titulo(s) 
esse(s) previsto(s) no rol do art. 784 do CPC, além de demonstrativo 
do débito atualizado até a data da propositura da ação. A petição 
também contempla os demais requisitos previstos no art. 798 do 
CPC.
2.2 – Citem-se e intimem-se TODOS Executados (garantidores, 
fiadores e avalistas) para, no prazo de 3 dias, contado da citação, 
efetuar o pagamento da dívida (CPC, art. 829).
2.3 – Fixo, desde já, honorários advocatícios no importe de 10% 
sobre o valor da causa, a serem pagos pelo executado (CPC, art. 
827). 
2.4 - No caso de integral pagamento da obrigação no prazo de 3 
dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade 
(CPC, art. 827, §1º).
III. Não havendo pagamento no prazo assinalado, deverá Oficial 
de Justiça realizar a penhora e avaliação de bens do Executado, 
de tudo lavrando-se auto, sem prejuízo da intimação da parte 
executada. A penhora deverá obedecer, preferencialmente, à 
ordem prevista no art. 835 do CPC.
3.1 – A penhora deverá recair, sempre que possível, sobre os bens 
indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo 
executado e aceitos pelo Juiz da causa, mediante demonstração 
de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 
prejuízo ao exequente (CPC, art. 829, §2º).
3.2 – Os bens móveis penhorados deverão ser removidos e 
depositados pelo Oficial de Justiça em poder do exequente, nos 
termos do art. 840, II, §1º, do CPC, salvo determinação em contrário 
deste Juízo. 
OBS: a) o exequente deverá providenciar os meios necessários 
para remoção, pois esta Comarca não tem depositário público, nem 
veículos de carga/transporte para remover os bens penhorados.
OBS: b) o exequente deverá ajustar com o Oficial de Justiça dia e 
hora para remoção dos bens.
3.3 - Se o Executado for casado, todos cônjuges também deverão 
ser intimados da penhora, avaliação e do prazo para embargos - 

art. 842 do CPC (caso seja imóvel).
3.4 - Cumprida a diligência, em se tratando de imóvel, ANOTE-SE a 
penhora junto ao cadastro imobiliário do Município e junto Cartório 
de Registro de Imóveis da respectiva Comarca, se houver matrícula 
(art. 167, inc. I, n.º 5, Lei Federal n.º 6.015/1973 - LRP), sendo 
que as despesas para tanto correrão por conta dos interessados/
exequente.
3.5 - Caso seja penhorado veículo, deverá ser anotada a 
restrição junto ao DETRAN, ficando impossibilitada a venda ou 
transferência.
3.6 - Se for penhorado gado, anote-se junto ao respectivo órgão 
sanitário, ficando vedada a transferência e emissão de GTA, sem 
ordem deste juízo. 
3.7 – A parte exequente deverá atentar-se para o disposto no art. 
799 do CPC (intimação de terceiros interessados), procedendo, 
sobretudo, à averbação em registro público do ato de propositura da 
execução e dos atos de constrição realizados, para conhecimento 
de terceiros (inciso IX). 
IV. Não encontrando a parte devedora, o Oficial de Justiça arrestar-
lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução (CPC, 
art. 830). Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o Oficial de 
Justiça procurará a parte devedora duas vezes em dias distintos; 
havendo suspeita de ocultação, realizará citação por hora certa, de 
tudo passando certidão pormenorizada (§1º do art. 830 do CPC).
V. Havendo interesse sirva-se esta DECISÃO como certidão para 
averbação premonitória no registro de imóveis, de veículos ou de 
outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade (CPC, 
art. 828 e art. 832, II, item 30, das Diretrizes Gerais Extrajudiciais), 
devendo o interessado arcar com os custos e emolumentos 
diretamente no Tabelionato/Cartório de Registro de Imóveis.
5.1 – No prazo de 10 dias a contar da averbação, o exequente 
deverá comunicar ao juízo as anotações efetivadas, sem prejuízo 
da adoção das demais condutas previstas no art. 828 do CPC.
VI - Havendo interesse, desde já faculto ao exequente indicar bens 
penhoráveis (art. 798, II, c, do CPC).
VII - Caso haja requerimento, desde já fica autorizada a expedição 
de certidão para os fins do art. 828 do CPC, devendo o exequente 
apresentar o r. documento, sob sua responsabilidade.
VII - Atente-se o Oficial de Justiça e a Direção do Cartório para 
o disposto no art. 835, §3º e art. 842, ambos do CPC (intimação 
de cônjuge e terceiros interessados, especialmente aqueles com 
garantia real, caso existam).
VIII - Havendo interesse em buscas ao SISBAJUD, RENAJUD 
e outros bancos de dados, defiro, desde que no pedido venha 
cumprido o art. 17 da Lei Estadual n.º 3.896, de 24/8/2016 (ver 
código 1007 – DJe de 17/12/2019).
RECOMENDA-SE ao interessado assim que fizer pedido desta 
natureza já recolha as custas e taxa para tanto. Procedendo desta 
forma, o processo tem andamento mais célere (arts. 6.º e 139, 
ambos do CPC), o que beneficia a todos, evitando resserviço e 
conclusões desnecessárias.
Aos Procuradores, oportunamente.
IX - Cumpridas todas fases acima, conclusos.
Intimem-se as partes na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, domingo, 24 de janeiro de 2021, 07:31
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3449-3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7001138-63.2020.8.22.0010
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MANOEL MESSIAS LOPES SOARES
Advogado do(a) AUTOR: KACYELE DOS SANTOS RIGOTTI - 
RO9948
RÉU: Banco do Brasil S/A
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Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
- SP128341
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerida intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000874-
46.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: LUCIMAR GOMES DA SILVA CORDEIRO, 
NATANAEL PEREIRA CORDEIRO
Advogado(a): HEDYCASSIO CASSIANO, OAB nº RO9540, ANA 
PAULA BRITO DE ALMEIDA, OAB nº RO9539
Requerido/Executado: ALINE DE OLIVEIRA QUIRINO
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
ESCLAREÇAM os autores quem está ocupando o imóvel, para fins 
de regularização da representação processual quanto ao pedido 
n.º 51234024.
AGUARDE-SE.
Intimem-se as partes na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 25 de janeiro de 2021., 18:12
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-
000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7002333-83.2020.8.22.0010
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: J. A. M. G.
Advogado do(a) AUTOR: MAHIRA WALTRICK FERNANDES - 
RO5659
RÉU: JOSE ANDRE GONCALVES
Advogado do(a) RÉU: SERGIO MARTINS - RO3215
Intimação Ficam as partes intimadas, por meio de seus 
procuradores, da SENTENÇA de ID: 53592253, podendo recorrer, 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005245-
24.2018.8.22.0010
Requerente/Exequente: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado/Requerente/Exequente: ELAINE AYRES BARROS, 
OAB nº RO8596
Requerido/Executado: ROSIANE DE SOUZA, TROPICAL FEST 
CLUB LTDA - ME, VALDIVINO ANTONIO DE SOUZA
Advogado/Requerido/Executado: KELLY CRISTINE BENEVIDES 
DE BARROS, OAB nº DESCONHECIDO
1) Incidentes superados, estando o processo em ordem.
2) A dívida, a garantia e penhora são incontroversas.
3) O valor originário da dívida era R$ 242.415,65 (cédula anotada 
na matrícula – ID Num. 52880585 - Pág. 2).
Quando da propositura a execução tinha o valor de 166.497,22, 
isso em agosto de 2018 (Num. 21025929 - Pág. 5).
Depois o saldo foi atualizado para R$ 216.369,10 (Num. 33953036 
- Pág. 1), valor já com os honorários – atualização de janeiro de 
2020.
As tentativas de venda dos bens constritos por meio judicial 
restaram negativas (Num. 34756677 - Pág. 1 e Num. 35301933 
- Pág. 1).

Tudo que era possível foi tentado e restou negativo – MANDADO s, 
buscas do SISBAJUD, RENAJUD e outros.
Desta forma, o único bem que possa ser vendido para quitar as 
obrigações deste processo é o bem que fora objeto da hipoteca e 
garantia real (ônus descrito no R-2-15.024 - Num. 52880585 - Pág. 
1-2).
Consigno que no NCPC a venda direta é a modalidade que deve 
ser aplicada na maioria dos casos, até para maior publicidade – 
inclusive on line.
CONSIDERANDO a atual pandemia de COVID19 (Coronavirus), 
bem como não estão sendo designadas audiências presenciais e 
não está havendo inspeções em unidades de internação e presídios 
(Art. 6º do Ato Conjunto n. 006/2020-PR-CGJ, Ato 007/2020 e Ato 
009/2020), aliado ao expediente está restrito do TJRO (regime 
de trabalho - home office), as vendas diretas e feitas on line vêm 
trazendo bens resultados.
Com fundamento art. 876 e ss. foi DEFERIDA a venda DIRETA 
judicial dos bens referidos no auto de penhora e que são objeto 
de garantia real. A venda direta foi deferida pelas decisões Num. 
39770722 - Pág. 1 e Num. 46566140 - Pág. 1, decisões estas 
contra as quais não fora interposto recurso.
O valor da execução é R$ 216.369,10 (Num. 33953036 - Pág. 1), já 
com os honorários – atualização esta de janeiro de 2020.
Fora feita avaliação particular no valor de R$ 600.000,00 (Num. 
52880587 - Pág. 1 a 7).
Após deferida a venda judicial direta, o Exequente obteve proposta 
para venda extrajudicial do bem, pelo importe de R$ 580.000,00 
(52880586), cujo pedido está no ID 52880584.
Conforme já dito a venda direta é a modalidade que deve ser 
aplicada na maioria dos casos para que se atinja maior publicidade 
e o processo alcance sua FINALIDADE, que é satisfação material 
do direito da parte.
Considerando o valor da proposta apresentada pelo credor para 
arrematação por iniciativa particular, o valor da dívida e para que não 
se alegue nulidades, atento aos arts. 9.º e 10 do CPC, bem como 
para resguardar eventual direito de preferência dos executados, 
manifestem-se estes a respeito do pedido Num. 52880586 - Pág. 
1.
Em sendo apresentada mesma proposta pelos executados a 
preferência para arrematação será destes (com elisão do débito e 
remição do imóvel) e poderão permanecer na posse do bem.
Prazo: dez dias.
4) De igual forma, caso os executados tenham interesse em 
alguma composição com o credor antes de efetivar a venda direta, 
deverão procurá-lo, podendo observar a Lei n.º 13.340, caso as 
partes entendam conveniente e seja cabível nas operações ora em 
execução, se forem recursos oriundos do FNO.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores 
constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 20 de janeiro de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7006534-
55.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: BENEDITA KRYGSMAN BRENNER
Advogado/Requerente/Exequente: GIVANILDO DE PAULA 
COSTA, OAB nº RO8157, AURI JOSE BRAGA DE LIMA, OAB nº 
RO6946
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado/Requerido/Executado: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO SANEADORA e SERVINDO DE DETERMINAÇÃO PARA 
ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS, JUNTADA DE DOCUMENTOS, 
INTIMAÇÃO e demais atos necessários
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Trata-se de pretensão visando concessão de aposentadoria a 
segurado especial – rural. 
Não há questões preliminares ou incidentes pendentes de 
apreciação. Os documentos juntados pelo Autor não foram 
impugnados pelo INSS. 
Tendo em vista que a Autora estava fazendo tratamento em outro 
estado da Federação (ID: 32835020 p. 1 e ss.), FACULTO à Autora 
juntar laudos médicos atualizados. 
4) Para que não venha alegação de nulidade ou cerceamento 
de defesa, a ambas partes para ESPECIFICAR se pretendem 
a produção de outras provas, justificando sua necessidade e 
pertinência com a lide.
4.1) Havendo protesto “genérico” por produção de todo tipo de 
provas, sem indicar sua necessidade, ou não havendo manifestação 
útil, a lide será sentenciada na forma que se encontra, por já haver 
considerável quantidade de documentos nos autos.
4.2) Caso entendam por haver necessidade de prova testemunhal, 
concedo o prazo de 10 (dez) dias contados a partir da intimação 
para juntada do rol de testemunhas nos autos.
Como é apenas um ponto controvertido (qualidade de segurado 
especial), o número máximo é de 3 (três) testemunhas para cada 
parte (357, §6.º do NCPC, o que já era previsto no art. 410, par. único, 
do CPC de 1973), por ser apenas este fato em apuração. Neste 
sentido, reconhecendo a limitação do número de testemunhas a 3 
para cada parte: 0013255-51.2014.822.0000, publicado no Diário 
da Justiça de 18/2/2015 - Desembargador Moreira Chagas.
4.3) Neste tópico devem ser feitas três considerações:
1.ª) Diante da Pandemia de COVID19 não foi possível realizar 
muitas audiências de instrução, o que prejudicaria o regular 
andamento do processo (arts. 6.º e 139 do CPC c/c art. 5.º, LXXVIII 
da Constituição Federal). E não se sabe quando será a retomada 
do trabalho presencial.
Nem sempre a prova rural é fácil de ser produzida, notadamente 
pelas distâncias dos locais de trabalho e distância dos centros 
urbanos, com qualidade deficitária de sinal internet. Nem sempre é 
possível ouvir quem reside na zona rural.
Diante desta situação atípica a Justiça Federal (que tem 
competência originária para julgar lides previdenciárias) passou 
a admitir pequenos vídeos como prova para aposentadoria rural, 
em complementação à prova documental que consta dos autos. 
Apenas o vídeo do local de trabalho não serve para justificar sua 
juntada aos autos, quando não há qualquer outro elemento material 
de prova.
Por isso, em especificação de provas, concedo à parte Autora 
oportunidade de juntar pequenos vídeos do local em que a parte 
Autora trabalhou ou trabalha atualmente.
Dentre outros pontos, estes vídeos devem responder:
Com quem o(a) Autor(a)reside  Há quanto tempo trabalha no local  
Já residiu ou trabalhou em outros locais  Quais produtos cultivam  
Qual a sua produção média, seja mensal ou anual  Quando se deu 
a última colheita 
Da mesma forma, faculta-se à parte e Advogado que façam outras 
indagações sobre aspectos particulares do caso concreto. Também 
devem observar se há nos autos quesitos apresentados pelo INSS e 
questionar a parte autora quanto a esses pontos, independentemente 
de intimação específica para essa FINALIDADE.
2.ª) Da mesma forma, faculto sejam juntadas declarações quanto 
à atividade desempenhada pelo(a) Autor(a).As declarações serão 
preferencialmente por ata notarial (art. 384 do CPC).
Por fim, faculto aos autores juntar fotografias do local em que 
residem ou residiam.
Esta providência é tomada para facilitar e otimizar o sentenciamento 
da lide, pois as fotos em muito auxiliam na hora de proferir decisões, 
corroborando e cotejando com os demais elementos de provas nos 
autos.
Como não houve contestação específica sobre os documentos 
juntados pela parte autora, por ora não há necessidade de 
providências mais complexas e estas medidas podem auxiliar em 
muito o fluxo de audiências e movimentações processuais, inclusive 

para o INSS.
Consigne-se que este Juízo entende que todas providências 
possíveis devem ser tomadas para evitar retardamento do feito 
(ofensa ao art. 5.º LXXVIII da Constituição Federal e 139 do CPC), 
pois a lide e documentos podem ser complementados de outras 
formas. Antes que se questione, estas decisões são tomadas 
como medida de efetividade e em cumprimento às Metas do CNJ, 
que determinam sejam ser sentenciados mais processos que 
ingressam.
Prazo: trinta dias, por haver ato que dependa de terceiro 
(especialmente se for ata notarial).
Juntados as declarações, fotos e outros documentos novos 
manifeste-se O INSS. Se nada for juntado, não há necessidade de 
nova intimação.
5) Cumpridas as fases acima, oportunamente, conclusos para 
sentenciar o feito ou designar audiência.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores 
constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 21 de janeiro de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005786-
91.2017.8.22.0010
Requerente/Exequente: ANTONIO ALVES FERREIRA
Advogado(a): CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447, SALVADOR 
LUIZ PALONI, OAB nº RO81050
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
INSS sem saldo em conta. Não há saldo em conta (‘conta zerada’ 
- pesquisas abaixo).
MANIFESTE-SE em termos de seguimento.
Pesquisas de idêntico teor foram feitas nos autos 7008053-
70.2016.8.22.0010, 7006072-06.2016.8.22.0010 e 7005786-
91.2017.8.22.0010 e todas restaram negativas
Intimem-se as partes na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 21 de janeiro de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
para consulta Número do Protocolo: 20210000015149 Data/hora do 
Protocolamento: 08 JAN 2021 11:22 Número do Processo: 7005786-
91.2017.8.22.0010 Autor/Exequente da Ação: SALVADOR LUIZ 
PALONI e ANTONIO ALVES FERREIRA FUNDO DO REGIME 
GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL16.727.230/0001-97 Valor 
bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00 JUNO - 
BOLETOBANCÁRIO.COM TECNOLOGIA DE PAGAMENTOS 
LTDA. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante 
Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 08 JAN 2021 11:22 Bloqueio de Valores JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 47.000,00 (98) Não-Resposta 
- 12 JAN 2021 05:13 Ação BCO BRASIL Data/Hora Protocolo 
Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado 
Remanescente Data/Hora Resultado 08 JAN 2021 11:22 Bloqueio 
de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 47.000,00 
(00) Resposta negativa: o réu/executado não é cliente (não possui 
contas) ou possui apenas contas inativas, ou a instituição não é 
responsável sobre o registro de titularidade, administração ou 
custódia dos ativos. - 11 JAN 2021 00:17BCO SAFRA Data/Hora 
Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo 
Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 08 JAN 2021 
11:22 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE 
MELO R$ 47.000,00 (00) Resposta negativa: o réu/executado não 
é cliente (não possui contas) ou possui apenas contas inativas, 
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ou a instituição não é responsável sobre o registro de titularidade, 
administração ou custódia dos ativos. - 11 JAN 2021 17:49 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL29.979.036/0423-07 
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00 BCO 
BRASIL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor 
Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 
08 JAN 2021 11:22 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI 
TESSILA DE MELO R$ 47.000,00 (00) Resposta negativa: o réu/
executado não é cliente (não possui contas) ou possui apenas 
contas inativas, ou a instituição não é responsável sobre o registro 
de titularidade, administração ou custódia dos ativos. - 11 JAN 
2021 00:17

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001871-
63.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: VALTER BARBOZA
Advogado(a): RENATO PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO6953
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
ID 48298726: ao INSS para se manifestar e promover as correções 
necessárias.
Da mesma forma, deverá juntar CNIS e extratos de pagamento 
atualizados do Autor, para ver qual(is) benefício()s está(ão) sendo 
pago(s) e quais descontos efetuados.
Vindo, manifeste-se o Autor.
AGUARDE-SE
Intimem-se as partes na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021., 07:44
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3449-3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo 
nº: 7002999-21.2019.8.22.0010
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 dias
De: AGUIAR IND E COM DE CAFE LTDA - ME, CNPJ 
34.453.290/0001-40, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o Requerido acima qualificado, de todo o 
conteúdo da DESPACHO ID 53260036, abaixo transcrito.
OBSERVAÇÃO: Não tendo condições de constituir advogado, e 
havendo necessidade, a parte poderá procurar o defensor público 
da comarca.
DESPACHO: “DEFIRO. CONVERTA-SE o arresto ID: 29371929 
p. 3 em penhora. PROCEDA-SE o necessário, inclusive para 
inclusão da restrição (penhora) junto à matrícula referida no 
Auto de penhora ID: 29371929 p. 3. Intime-se o executado por 
edital. Transcorrido o prazo sem defesa, desde já, NOMEIO um 
dos membros da Defensoria Pública para promover a defesa 
do requerido como Curadora Especial. Intimem-se as partes na 
pessoa dos procuradores constituídos. Rolim de Moura/RO, 18 de 
janeiro de 2021. Jeferson Cristi Tessila Melo. Juiz de Direito.”
Processo: 7002999-21.2019.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Valor: R$ 3.045,04 (atualizado até a data da propositura da ação)
Exequente:MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado: Procurador do Município
Executado: AGUIAR IND E COM DE CAFE LTDA - ME 
Sede do Juízo: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - 
RO - CEP: 76940-000 
Rolim de Moura, RO, 25 de janeiro de 2021.
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000765-
02.2020.8.22.0020
Requerente/Exequente: JURANDIR GOMES MARTINS
Advogado(a): MARCIO ANTONIO PEREIRA, OAB nº RO1615, 
NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO6119
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
1 - Relatório:
JURANDIR GOMES MARTINS pretende seja o INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe pagar o 
benefício previdenciário “aposentadoria por idade a trabalhador 
rural”, uma vez que preencheria os requisitos necessários a tanto: 
condição de segurado especial (trabalhador do campo, com 
idade superior a 60 anos), não obstante entendimento em sentido 
contrário da Autarquia ré.
Citada a Autarquia ré contestou. Em síntese, alega que não 
estão presentes as qualidades de segurado especial. Impugna 
os requisitos para aposentadoria, pedindo pela improcedência do 
pedido (ID: 41541297 p. 1 a 5).
ID: 45387509 p. 5 d
Manifestação do autor (ID: 45387509 p. 1 a 5).
Instrução processual (ID 47122081 p. 1-2). A audiência de instrução 
foi gravada em mídia no PJE, conforme Provimento Conjunto n. 
001/2012-PR-CG, não havendo necessidade de degravação, para 
que não haja retrabalho, pois não faz sentido o TJRO determinar 
que a audiência seja gravada para depois degravá-la. A pensar o 
contrário, seria mais fácil de imediato fazer a audiência mediante 
termo. Por fim, iria na contramão do PJe e do CNJ, ter de degravar 
e transcrever a audiência.
Fundamento e decido:
OBS: processo originariamente instaurado na Comarca de Nova 
Brasilândia d’Oeste, vindo aos autos após a instrução, por declínio de 
competência (DECISÃO ID: 52128653 p. 1). Contra esta DECISÃO 
e atos anteriormente praticados não houve recurso. Desta forma, o 
Juízo de Rolim de Moura ratifica os atos já praticados.
Firmada a regra de competência, estão presentes as condições 
da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do 
processo, bem como as partes estão regularmente representadas.
Não foram arguidas preliminares e/ou prejudiciais de MÉRITO.
Não foram arguidas ou constatadas ilegitimidades, nulidades 
processuais ou vícios de representação e não há incidentes 
processuais pendentes de apreciação, sendo possível analisar o 
MÉRITO do feito.
2 - MÉRITO:
Como se observa na inicial, a norma aplicável à espécie (art. 42 da 
Lei Federal n.º 8.213/1991, c/c arts. 51 a 55 do Decreto nº 3.048/1999 
e art. 201, §7º, inc. II, da CF), estabelece que o trabalhador rural 
ou a que exerce essa atividade em regime de economia familiar, 
mesmo que descontínuo, pleiteie a aposentadoria por invalidez.
Dispõe o art. 42, da Lei nº 8.213/91, que:
“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o 
caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição.”
No caso dos autos, está satisfeito o requisito subjetivo (anos de 
vida), conforme se verifica pela cópia de documentos juntados, 
atestando que a Autor tem atualmente 62 (sessenta e dois) anos - 
ID: 39261649 p. 1.
Quanto ao atributo de segurado especial, são duas situações:
1.ª) Parte do perídio de qualidade de segurado especial já fora 
reconhecida pela Autarquia – ID 39263303, p. 1-2.
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2.ª) Quanto ao restante do período necessário encontra a assertiva 
inicial – a de que o Autor labuta no campo há mais de décadas - o 
devido apoio em consistente prova escrita, como por exemplo:
- Certidão de casamento (ID: 39263302 p. 1);
- Documentos sindicais (ID: 39263311 p. 1 a 6);
- Fichas de atendimento rural (ID: 39263309 p. 1-2);
- Contrato de compra e venda (ID: 39263306 p. 1-2);
- Título de domínio (ID: 39263328 p. 1-2);
- Notas de compra e venda (ID: 39263318 p. 1 a 9, ID: 39263319 
p. 1 a 5, ID: 41541299 p. 34 a 40, ID: 41541300 p. 1 de 7, ID: 
41541300 p. 12 e ss.);
- Documentos emitidos pela EMATER (ID: 41541299 p. 4, ID: 
41541300 p. 9);
- Documento emitido pela IDARON (ID: 41541300 p. 11).
- Declarações de imposto rural - ITR (ID: 39263316 p. 1-2 e ID: 
39263325 p. 1 a 3);
Escritura pública (ID: 41542053 p. 4 a 6);
- Declarações (Num. 20484413 - Pág. 2);
- Fichas escolares (ID: 41541300 p. 18-19, ID: 41542053 p. 1) e 
outros.
A prova oral produzida na instrução se encontra no ID: 47122081 
p. 1-2.
Todos estes documentos reafirmam a condição de lavradora do 
Autor, consentâneo com o que se poderia esperar de referida 
atividade e pelo tempo exigido por lei.
Aliado à documentação, o depoimento pessoal e prova testemunhal 
juntada aos autos revelam o exercício de atividade rural pelo Autor e 
seu cônjuge/companheiro, há mais de DUAS ou TRÊS DÉCADAS, 
em regime de economia familiar, estando o feito fartamente 
instruído.
Assim, fartamente comprovado com documentos o exercício da 
atividade rural e a qualidade de segurado especial rural da Autora, 
não há dúvidas quanto à procedência do pedido de benefício.
Por fim, no tocante ao termo a quo do benefício, a jurisprudência 
dominante considera devido o pagamento desde a data do pedido 
administrativo, quando este houve, o que é o caso dos autos.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, por 
consequência, condeno o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
SOCIAL a implementar em favor de JURANDIR GOMES MARTINS 
o benefício “APOSENTADORIA POR IDADE” a trabalhador rural e 
ao pagamento em parcela única da renda mensal que se deixou 
entregar desde o requerimento administrativo, que se deu em 
10/1/2019 (Num. 41541299 p. 29).
O benefício incide a partir da data acima, acrescido de juros e 
correção monetária contados a partir da data do vencimento de 
cada parcela, pois houve resistência por parte do INSS (TRF 1ª 
Região, 1ª Seção, AR 2002.01.00.020011/MG, j. 7-10-2003) e 
correção monetária nos termos das Súmulas 43 e 148 do STJ.
Considere-se que este feito tramita há bom tempo, boa parte 
pela resistência do INSS, que não reconhece pedidos na esfera 
administrativa, quando poderia fazê-lo, deixando de suportar os ônus 
da sucumbência. Apenas do requerimento administrativo até hoje 
já se vão cerca de dois anos, justificando a tutela antecipatória.
Por isso, ANTECIPO os efeitos da tutela, em especial pela idade 
do Autor, pois aguardar todo o trâmite do processo para receber o 
benefício previdenciário este poderá se tornar inócuo. Considere-
se a hipótese do art. 300, do CPC.
Pelas provas documentais, torna-se presente a aparência do Autor 
em receber o benefício previdenciário. Quanto ao perigo da demora, 
colhe-se o seguinte ensinamento:
“... a doutrina chama periculum in mora. É significativa da 
circunstância de que ou a medida é concedida quando se a 
pleiteia ou, depois, de nada mais adiantará sua concessão. O risco 
da demora é o risco da ineficácia” (Luiz Rodrigues WAMBIER, 
Flávio Renato Correia de ALMEIDA e Eduardo TALAMINI. Curso 
Avançado de Processo Civil. Vol. 3. 3.ª edição. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2000, p. 28).
Menciono, ainda, o pensamento de Paulo Afonso Brum Vaz, Juiz 
Federal do TRF da 4ª Região:

“... Se por este pressuposto não se puder antecipar a tutela, cuida 
o réu (INSS) de perfectibilizar o “alternativo’’ requisito contido 
no inciso II do artigo 273. A conduta processual da Autarquia-
ancilar, por orientação ministerial, é reprovável e encerra, no mais 
das vezes, abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 
protelatório.
No exercício da magistratura federal, tenho testemunhado a 
utilização dos mais artificiosos expedientes, por parte do INSS, 
para furtar-se ao cumprimento da lei. Tudo o que foi dito alhures, 
acerca das condutas processuais caracterizadoras de abuso de 
direito de defesa e desígnio protelatório, representa a manifestação 
da prática forense daquela entidade. Recordo o caso de um 
segurado, que, internado na Unidade de Tratamento Intensivo de 
um hospital, às vésperas de passamento, em virtude de falência do 
sistema hepático, teve contestado seu estado mórbido e objetada 
com recurso a SENTENÇA concessiva do benefício, tudo sob o 
argumento de que não haveria incapacidade para o trabalho...” 
(Antecipação da tutela em matéria previdenciária).
Processo: 200000051169940001 MG 2.0000.00.511699-4/000(1)
Relator(a): IRMAR FERREIRA CAMPOS
Julgamento: 29/09/2005 - Publicação: 9/11/2005
PRECLUSÃO PRO JUDICATO. INOCORRÊNCIA. TUTELA 
ANTECIPADA. SENTENÇA. INSS. POSSIBILIDADE. ACIDENTE 
DO TRABALHO. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. 
CONCESSÃO. REFORMATIO IN PEJUS. VEDAÇÃO.
É possível que no decorrer do processo seja concedida tutela 
antecipada anteriormente indeferida, inexistindo, no caso, preclusão 
pro judicato. É admitido o deferimento da tutela antecipada por 
ocasião da SENTENÇA, conforme precedentes do egrégio STJ. 
DEFIRO a tutela antecipada e DETERMINO que o INSS implemente 
o benefício “aposentadoria rural para trabalhador rural – segurado 
especial” em favor do Autor. OFICIE-SE.
Fixo o prazo máximo de 30 (trinta) dias para implementação e sua 
comprovação nos autos, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem) 
por dia, limitada a R$ 3.000,00.
Atento ao valor e natureza da causa, bem como a qualidade dos 
serviços prestados, inclusive com pedido administrativo e juntada 
de quase uma centena de documentos, CONDENO o INSS ao 
pagamento de honorários ao patrono do Autor, os quais fixo em 
10% (dez%) das parcelas vencidas, conforme parâmetros do art. 
85 e §§, do CPC.
Sem custas (art. 5º, inc. I, da Lei Estadual nº 3.896, de 24/8/2016).
Publique-se. Registre-se e intimem-se na pessoa de seus 
Procuradores.
Deixo de determinar remessa dos autos ao Egrégio Tribunal 
Regional Federal em reexame necessário porque o valor da 
condenação é inferior a 1.000 salários mínimos (§3.º do art. 496 do 
Código de Processo Civil)
Extingo esta fase do processo com resolução do MÉRITO, na 
forma do art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil.
Sendo apresentado recurso, ciência à parte contrária para querendo 
apresentar contrarrazões, independente de nova deliberação.
No NCPC (art. 1.010, §2.º) o juízo de 1º grau não exerce mais 
qualquer atividade após proferir a SENTENÇA, pois o juízo de 
admissibilidade/recebimento recursal e seu processamento 
competem à Instância Superior.
Nesta hipótese, transcorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, 
DETERMINO a remessa dos autos ao Eg. TRF1.ª Região para 
processamento e julgamento do(s) recurso(s) que venham a ser 
interposto(s), com nossas homenagens.
Caso não seja interposto recurso voluntário, transcorrido o prazo de 
30 (trinta) dias do trânsito em julgado e não havendo manifestação 
das partes pela execução da presente, remetam-se os autos ao 
arquivo.
Em execução, expeçam-se as RPV’s, separadamente, um para o 
valor da condenação em favor do Autor e outro para os honorários 
advocatícios. 
Rolim de Moura/RO, sábado, 23 de janeiro de 2021, 05:23
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001255-
54.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: THIAGO HENRIQUE NANDI DE MATOS
Advogado(a): CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº 
RO10026, NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950, NATALIA 
UES CURY, OAB nº RO8845, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, 
OAB nº RO6327
Requerido/Executado: QUALIMIDIA VEICULACAO E DIVULGACAO 
LTDA
Advogado(a): Tatiana Mehler Chiaverini OAB/SP nº 132.626
“SENTENÇA 
I – Relatório:
Trata-se de pedido de Indenização por Danos Morais proposta por 
T. H. N. DE M., menor, assistido por seu genitor O. R. de M., em 
face de QUALIMIDIA VEICULACAO E DIVULGAÇÃO LTDA.
Alega, em síntese, que junto com sua família organizaram-se em 
um grupo e efetuaram a reserva (n° HA-C3V0X7) de um imóvel 
(n° 7433492), localizado na Avenida Inácio Barbosa, Condomínio 
Praias do Sul 1, município de Aracaju/SE, por meio do site da 
Requerida para passar o Réveillon na praia e usufruir das atrações 
que estariam disponíveis na localidade entre as datas de 31/12/2019 
e 05/01/2020.
Narra que quando chegaram ao local e entraram em contato 
com o dono do imóvel e com a Requerida para confirmar o exato 
endereço do bem locado, foi lhes informado que aquele não era 
mais o proprietário do imóvel, pois tinha efetuado a sua venda há 
mais de um ano.
Relata que em razão dos fatos acima sofreu diversos dissabores e 
constrangimentos, vez que, sem assistência da Requerida, tiveram 
que pernoitar num imóvel em reforma e sem a mínima estrutura que 
lhes foi cedido e tiveram que desembolsar R$ 3.680,00 (três mil, 
seiscentos e oitenta reais) com a estadia de todos em um hotel.
Sustenta que a conduta da Requerida lhe causou dano moral 
passível de reparação. Pretende condenação da Requerida em 
danos morais no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Recebida a inicial e determinada a citação da Requerida (id. 
36493823).
Em contestação (id. 43620927), a Requerida arguiu as seguintes 
preliminares:
a) ilegitimidade da parte ativa, vez que a locação não foi feita, nem 
paga pelo Autor, mas por terceiros estranhos à lide.
b) ilegitimidade da parte passiva, pois mantém um site de oferta 
de imóveis particulares para locação por temporada (www.
aluguetemporada.com.br) e é remunerada pelos proprietários 
particulares que desejam anunciar seus imóveis nessa plataforma. 
Argumenta que não interfere de forma alguma na negociação que 
se estabelece entre locador e locatário.
No MÉRITO, sustenta que é um site, plataforma provedora de 
aplicações, que presta serviço de divulgação de informações sobre 
ofertas de imóveis particulares para locação por temporada e que 
consta dos termos e condições de uso do site que não se envolve 
em nenhuma locação ou transação.
Argumenta que não tem autonomia para fazer quaisquer alterações 
de valores, incluindo alterações na época de alta temporada, 
política de cancelamento de reserva, tampouco administrar a 
disponibilidade das datas, sendo que o locador do imóvel é o único 
que detém competência para tais atos e funções.
Sustenta que não houve falha na prestação do serviço e que não há 
se falar em abalo moral, pois sequer faz parte da relação locatícia. 
Pugna pelo acolhimento das preliminares e caso não seja esse o 
entendimento do juízo, sejam os pedidos julgados improcedentes.
O Requerente impugnou a contestação (id. 46546924).
II – Fundamentação:
Questão preliminar - lides repetidas e fracionadas:

De antemão consigo que pelo mesmo fato o mesmo grupo 
familiar ingressou com diversas ações contra a mesma requerida. 
Em outras palavras, o dano pode ser único, mas os processos 
foram “fracionados” (por ex. autos 7001262-46.2020.8.22.0010 e 
7001255-54.2020.8.22.0010, 7001261-61.2020.8.22.0010), todos 
patrocinados pela mesma banca de Advocacia.
As partes estão devidamente representadas.
Em contestação a Requerida arguiu as seguintes preliminares:
a) ilegitimidade da parte ativa, vez que a locação não foi feita, nem 
paga pelo Autor, mas por terceiros estranhos à lide.
A preliminar não deve ser acolhida, vez que nos termos do art. 
17 do CDC equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do 
evento e no caso, em tese, o Requerente foi vítima, o que será 
verificado no MÉRITO da demanda.
Assim, rejeito a preliminar arguida.
b) ilegitimidade da parte passiva, pois mantém um site de oferta 
de imóveis particulares para locação por temporada (www.
aluguetemporada.com.br) e é remunerada pelos proprietários 
particulares que desejam anunciar seus imóveis nessa plataforma. 
Argumenta que não interfere de forma alguma na negociação que 
se estabelece entre locador e locatário.
A preliminar deve ser rejeitada, vez que pelo que consta dos autos 
a Requerida aufere lucros com a prestação do serviço, logo, deve 
suportar eventuais ônus de sua atividade e não apenas os bônus.
Desta forma rejeito a preliminar arguida.
Não há outras preliminares ou prejudiciais de MÉRITO a serem 
apreciadas.
Não foram arguidas ou constatadas ilegitimidades, nulidades 
processuais e não há incidentes pendentes de apreciação, sendo 
possível apreciar o MÉRITO do feito.
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de 
constituição e desenvolvimento do processo.
Da leitura dos fatos e documentos que instruem o feito, conclui-
se que está suficientemente instruído e apto a ser sentenciado, 
pois há nos autos elementos suficientes para compreender como 
os fatos ocorreram e se há ou não responsabilidade da Requerida 
para a ocorrência dos fatos, ponto central da lide.
No caso, não vislumbro a necessidade de produção de outras 
provas.
Assim, passo ao sentenciamento do feito no estado que se 
encontra, com fundamento nos arts. 6.º, 139, II, e 355, inciso I, 
todos do NCPC e 5.º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, sem 
que isso afigure cerceamento de defesa. Neste sentido:
“O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de 
defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a 
matéria for exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, 
consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o 
magistrado a valer-se do seu convencimento, à luz dos fatos, 
provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da 
legislação que entender aplicável ao caso concreto constantes dos 
autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o 
julgamento, atuando em consonância com o princípio da celeridade 
processual” (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010).
CONSTITUCIONAL E CIVIL. USUCAPIÃO URBANO. ART. 
183 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. NÃO 
PREENCHIMENTO. POSSE PRECÁRIA. OPOSIÇÃO. AUSÊNCIA 
DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
1. Se o magistrado já formou a convicção a partir dos elementos 
constantes dos autos, não está obrigado a realizar diligências 
que reputa dispensáveis e/ou protelatórias (art. 130, do CPC), o 
que não resulta cerceamento do direito de defesa para a parte. 
Preliminar afastada.
TRF5 - Apelação Civel: AC 367338 AL 2001.80.00.006638-0
Resumo: Constitucional e Civil. Usucapião Urbano. Art. 183 da 
constituição Federal. Requisitos.
Não Preenchimento. Posse Precária. Oposição. Ausência de 
Cerceamento de Defesa. 
Relator(a): Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo 
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(Substituto)
Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 29/08/2007 - Página: 
845 - Nº: 167 - Ano: 2007 
“Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado 
da lide quando não for necessária a produção de prova em 
audiência” (STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei 
Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
E TJRO: 
Proc. nº: 10000720070006540 
“... A prova pericial se torna despicienda se o conjunto probatório 
é suficiente para respaldar os fundamentos fáticos declinados na 
inicial, de acordo com o princípio da livre persuasão racional do 
juiz...” 
Desta forma, passo à análise do MÉRITO.
III - MÉRITO:
No caso em análise, o Requerente pretende receber reparação 
por danos morais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
sob alegação que houve má prestação de serviço, pois realizada 
a reserva de através do site da Requerida, quando chegaram 
ao local e entraram em contato com o dono do imóvel e com a 
Requerida para confirmar o exato endereço do bem locado, foi lhes 
informado que aquele não era mais o proprietário do imóvel, pois 
tinha efetuado a sua venda há mais de um ano.
Relata que em razão dos fatos acima sofreu diversos dissabores e 
constrangimentos, vez que, sem assistência da Requerida, tiveram 
que pernoitar num imóvel em reforma e sem a mínima estrutura que 
lhes foi cedido e tiveram que desembolsar R$ 3.680,00 (três mil, 
seiscentos e oitenta reais) com a estadia de todos em um hotel.
A Requerida, por sua vez, sustenta que é um site, plataforma 
provedora de aplicações, que presta serviço de divulgação de 
informações sobre ofertas de imóveis particulares para locação por 
temporada e que consta dos termos e condições de uso do site que 
não se envolve em nenhuma locação ou transação.
Argumenta que não tem autonomia para fazer quaisquer alterações 
de valores, incluindo alterações na época de alta temporada, 
política de cancelamento de reserva, tampouco administrar a 
disponibilidade das datas, sendo que o locador do imóvel é o único 
que detém competência para tais atos e funções.
Sustenta que não houve falha na prestação do serviço e que não 
há se falar em abalo moral. Pugna pela improcedência do pedido.
Pois bem.
Analisando os elementos constantes dos autos tenho que a 
Requerida foi negligente, vez que não tomou as providências 
para que o fato narrados nos autos não acorresse e que, caso 
ocorresse, tomasse providências para que as consequências 
fossem diminuídas, mas não foi isso que ocorreu, em geral, a 
Requerida apenas busca se eximir da sua responsabilidade.
No caso, a Requerida foi negligente, e a única providência que 
tomou foi propôs a devolução do valor pago pela hospedagem.
Tenho que os fatos acima narrados são passíveis de causar dano 
moral, vez que o Requerente ficou desamparado, sem assistência 
efetiva da Requerida, referidos danos devem ser reparados.
Prescreve o art. 186 do Código Civil:
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito.
O dano moral liga-se à humilhação, ao constrangimento, ao 
transtorno de origem psíquica, espiritual e não-econômica. Trago à 
colação o ensinamento de SILVIO DE SALVO VENOSA:
“Trata-se de lesão que atinge valores físicos e espirituais da pessoa 
e que trazem amargura, privação do bem estar, padecimento, 
inquietação mental e perturbação da paz“ (Direito Civil. Vol. II. 
Teoria Geral das Obrigações e Teoria Geral dos Contratos. 4.ª 
edição. São Paulo: Editora Atlas, 2004, p. 268).
No mesmo sentido, JOSÉ AFONSO DA SILVA:
“A honra é conjunto de qualidades que caracterizam a dignidade 
da pessoa, o respeito aos concidadãos, o bom nome, a reputação” 
(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13.ª edição. São Paulo: 
Malheiros Editores, 1997, p. 204).

Em atenção ao princípio de fundamentação das decisões judiciais 
(art. 93, inciso IX da Constituição Federal) passo a analisar os 
pressupostos do dever de indenizar.
Concernente ao dever de indenizar (reparação de danos), necessária 
se faz a presença dos seguintes elementos: a) fato ou conduta 
(ação ou omissão) da Requerido; b) a qual deve ser voluntária; que 
c) dos dois elementos anteriores venha a existir resultado lesivo e 
d) nexo de causalidade entre a conduta e o resultado.
Conduta voluntária e resultado lesivo provocado: A Requerida, em 
razão de não ter tomado providências no sentido que os fatos não 
ocorressem causou sofrimento e danos ao Requerente. Assim, 
demonstrada a conduta negligente da Requerida para com o 
Requerente. 
Esses fatos causaram danos e constrangimentos ao Requerente 
que em muito superam o mero aborrecimento.
Equivoca-se a Requerida em alegar que não estão presentes 
os requisitos mínimos ensejadores de dano moral, vez que uma 
pessoa não pode ser tratada da forma como foi o Requerente e 
deveria a Requerida ter tomado providências para bem prestar o 
serviço de para o qual foi remunerada.
Passo a apreciar a culpa da Requerida para o resultado lesivo.
Uma empresa que presta serviços da natureza da Requerida não 
pode agir de forma negligente negando ao Requerente o apoio que 
necessitava.
A atividade desenvolvida pela Requerida, requer cuidado com os 
clientes.
Provadas a conduta, o resultado lesivo, os danos causados ao 
Autor, o nexo de causalidade entre a conduta e o resultado, a culpa 
da Requerida para os fatos, deve haver o dever de indenizar.
Atento à matéria cognitiva (para apreciação), o dano moral (puro) 
revela o constrangimento, o mal estar, a humilhação, a sensação 
de inferioridade, o menosprezo. Não exige valoração econômica ou 
prejuízo para reparação. Se existir prejuízo econômico será dano 
material, com conteúdo diverso. Portanto, rejeito este eventual 
argumento da Requerida.
Entre a conduta negligente e omissiva da Requerida em permitir 
que o Requerente passasse pela humilhação e constragimento, 
que se sentisse inferior e menosprezado pela Requerida e os danos 
provocados há nexo de causalidade, pois os danos derivaram 
exclusivamente da conduta da Requerida.
Presentes os pressupostos, passo à fixação do montante 
indenizatório dos danos morais.
Na fixação do valor da indenização, são levados em conta 
os seguintes fatores: a) extensão do dano; b) grau de culpa do 
causador; c) capacidade econômica e condição social das partes, 
além do d) caráter pedagógico da reparação (parâmetros do art. 
944, do CC). Neste sentido, entendimento do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia:
“00.001480-0 Apelação Cível (...)
Quanto aos critérios para estabelecer o quantum dessa indenização, 
o julgador deve ponderar-se num juízo de razoabilidade entre 
o dano e a situação social das partes, de forma objetiva e 
subjetiva, buscando o justo ao caso concreto, evitando, assim, o 
enriquecimento de uma das partes e o empobrecimento de outra”
“20000020010000453
Origem: 001990046541 Porto Velho/RO (2ª Vara Cível)
Apelação cível. Indenização. Protesto indevido. Dano moral. 
Fixação da indenização. Excesso. O protesto indevido de título 
ocasiona situações constrangedoras, atinge a dignidade da 
pessoa e lesiona sua honra, constituindo o dano moral e, por isso, 
indenizável segundo os preceitos constitucionais.
A indenização deve ser fixada em termos razoáveis, não se 
justificando que a reparação venha a constituir-se em enriquecimento 
ilícito”
O dano moral e constrangimentos ocasionados ao Autor residem 
na conduta da Requerida em não tomar providências para os fatos 
não ocorressem e ocorrendo, que tomasse providência para que as 
consequências fossem diminuídas.
A culpa da Requerida foi relativamente grave ao não resolver o 
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problema de forma a não causar danos ao Requerente.
O Autor não concorreu para os danos, vez que foi surpreendido com 
a falta da prestação do serviço e com o desamparo da Requerida.
As possibilidades financeiras da Requerida são relativamente boas, 
conforme alteração do contrato social de id. 43620929.
Também deve ser levado em conta o caráter pedagógico da 
indenização, para que condutas deste tipo não continuem a se 
repetir.
O valor sugerido pelo Autor a título de indenização, R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), se mostra acima dos valores normalmente 
fixados para casos esses casos e incompatível com a natureza da 
causa.
Com base nestes parâmetros e atento aos valores de indenização 
fixados pelo e. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia em 
casos semelhantes, fixo a indenização pelos danos morais em R$ 
1.000,00 (um mil reais), sendo um valor bem menor que o pedido 
da inicial, mas um valor razoável para o caso em questão, tendo 
em vista que a Requerida propôs a devolução do valor pago pela 
hospedagem.
Assim, o pedido de dano moral deve ser julgado parcialmente 
procedente.
IV – DISPOSITIVO:
Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido feito por T. H. N. DE M., menor, assistido por seu genitor O. 
R. de M., em face de QUALIMIDIA VEICULACAO E DIVULGACAO 
LTDA, para o fim de:
a) CONDENAR QUALIMIDIA VEICULACAO E DIVULGACAO 
LTDA a reparar os danos morais causados ao Autor no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais), valores já atualizados até esta data.
Considerando que o art. 406, do Código Civil, estipula como critério 
para fixação dos juros taxa a SELIC, a qual é variável e já engloba 
juros mais correção monetária, para maior segurança deixo de 
aplicá-lo, aplico o art. 161, §1.º do CTN e fixo os juros em 1% (um 
por cento) ao mês, contados doravante, tendo em vista que o valor 
acima fixado já está atualizado até esta data (Súmula 362 do STJ e 
EREsp 727.842-SP). No mesmo sentido, o E. TJRO, em 0005581-
85.2015.822.0000 - Desembargador Moreira Chagas – Relator.
b) Deixo de reconhecer a sucumbência recíproca, pois o dano ao 
Autor e pressupostos do dever de indenizar foram reconhecidos, 
não havendo se falar em sucumbência recíproca apenas por não 
ter o Autor conseguido o valor pretendido valor na totalidade.
c) CONDENAR a Requerida ao pagamento das custas e despesas 
processuais.
d CONDENAR a Requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios em favor do Patrono da parte Autora, os quais fixo em 
10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, atento ao valor 
e natureza da causa, local da prestação dos serviços, ao tempo de 
trâmite do processo, quantidade de atos processuais praticados e 
qualidade do serviço realizado (conforme parâmetros do art. 85, § 
2º e incisos, do NCPC).
Pela causalidade, CONDENO o requerido ao pagamento das 
custas e despesas processuais – iniciais e finais. Transitada em 
julgado, calculem-se e intimem-se para recolhimento.
Não havendo pagamento, INSCREVA-SE em Dívida Ativa Estadual 
e protesto - Lei n.º 3.896, de 24/8/2016 – art. 35 e ss., bem como 
arts. 33, 123 e 261, §3.º, das DGJ, Provimento Conjunto 002/2017– 
PR-CG, OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG, OFICIO 
CIRCULAR CGJ n.º 149/2017 e arquive-se.
Extingo esta fase do processo com resolução de MÉRITO, na forma 
do art. 487, inciso I, do CPC.
Transitada em julgada, remeta-se os autos à Contadoria para fins 
de cálculos das custas processuais, após, intime-se para recolhê-
las,sob pena de inscrição em dívida ativa, decorrido o prazo sem 
comprovação do recolhimento, inscreva-a em Dívida Ativa.
Caso não seja interposto recurso voluntário, transcorrido o prazo de 
30 (trinta) dias do trânsito em julgado e não havendo manifestação 
das partes pela execução da presente, cumpridas as fases acima, 
remetam-se os autos ao arquivo.
Expeça-se o necessário.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as Partes, na pessoa de seus 
procuradores constituídos nos autos (art. 270 do CPC).
Rolim de Moura/RO, sábado, 23 de janeiro de 2021, 06:37.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000868-
73.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: ALOISIO CARLOS ARAUJO SOUZA
Advogado(a): MARIA CRISTINA FEITOSA PANIAGO, OAB nº 
RO7861
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
A conta correta do Autor está informada no doc. 53596239.
Oficie-se para crédito da RPV do autor na conta mantida junto à 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Cumpridos, arquive-se.
Intimem-se as partes na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura Processo n.: 7006364-83.2019.8.22.0010 Classe: 
Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 11.137,50 
Exequente: AUTOR: WILLIAN ALMEIDA DA SILVA Advogado: 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA FEITOSA TEODORO, OAB 
nº RO7002 Executado: RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S.A. Advogado: ADVOGADO DO RÉU: JOSE 
HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117 
SENTENÇA 
WILLIAN ALMEIDA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, 
propôs pedido de cobrança contra a SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, visando o recebimento 
do valor remanescente devido por lei a título de Seguro DPVAT, 
decorrente de acidente de trânsito, mais consectários legais.
Em suma, aduz a autora que no dia 24/05/2019 foi vítima de acidente 
de trânsito, o que lhe provocou diversas lesões. Argumenta que as 
lesões resultaram sequelas definitivas, tendo a seguradora pago 
valor a menor, qual seja, recebeu apenas o valor de R$ 2.362,50. 
Pretende o recebimento do remanescente de R$ 11.137,50, em 
razão da lesão sofrida.
A Requerida devidamente citada, apresentou contestação. Aduz 
que pagou o valor de R$ 2.362,50 alusivo à alegada invalidez, de 
forma que foi dado pela parte a plena, rasa, geral e irrevogável 
subsunção ao valor devido. Ao final pugna que a ação seja julgada 
totalmente improcedente (ID 34065794.
Impugnação no ID 35040441.
DECISÃO saneadora no ID 36791951.
Laudo médico pericial no ID 51330065..
A seguradora apresentou manifestação acerca do laudo médico no 
ID 52048306, requerendo a improcedência da ação. O autor, por 
sua vez, manifestou-se no ID 52087223.
É o Relatório. DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO:
Trata-se de pedido de cobrança visando receber valores referentes 
ao seguro DPVAT.
Pretende o requerente o recebimento de remanescente de R$ 
11.137,50 em razão da lesão sofrida. A requerida, por sua vez, 
alega que a parte autora já recebeu o que lhe era devido. Pugna 
pela improcedência dos pedidos iniciais.
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Registre-se que o acidente ocorreu em 24/05/2019, ou seja, na 
vigência da Lei 11.945/2009, que dentre outras disposições, alterou 
o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974 
e anexou tabela à lei, estabelecendo percentuais indenizatórios 
aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. Nesse 
contexto, os acidentes ocorridos após a edição da Lei 11.945/2009 
devem ser indenizados de acordo com a proporcionalidade das 
lesões sofridas pelo beneficiário. 
Nesse sentido:
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PRELIMINARES. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
REJEITADAS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 451/08. ACIDENTE 
POSTERIOR. APLICAÇÃO DA TABELA. RETIRADA DE BAÇO. 
PAGAMENTO DE ACORDO COM O PERCENTUAL PREVISTO NA 
TABELA ANEXA À LEI N. 6.194/74. A realização de perícia médica 
é desnecessária quando há nos autos documentos suficientes, 
tais como laudos médicos, que atestem as lesões permanentes 
da vítima do acidente de trânsito. Aos acidentes automobilísticos 
ocorridos após a MP n. 451/2008, aplica-se a tabela anexa a esta, 
devendo o pagamento do seguro obrigatório ser pago de acordo 
com a proporcionalidade da lesão sofrida, observando-se o tipo e a 
gravidade da perda ou redução de funcionalidade. (Apelação Cível 
n. 00011338520108220019, Rel. Des. Kiyochi Mori, Julgamento: 
08/02/2012).
Nos autos há documentos que demonstram que o autor foi vítima 
de acidente de trânsito e em decorrência disso sofreu diversas 
lesões.
As lesões são compatíveis com o acidente.
O Laudo Pericial de ID 51330065 é claro ao dispor as seguintes 
lesões no Requerente: Sequela de lesão de fratura de tíbia 
esquerda – S82.2, com lesão de 25% leve.
No caso em tela, aplicando-se a tabela de acidentes pessoais 
adotada pela da Lei 11.945/2009 tem-se o seguinte:
VALOR MÁXIMO DA INDENIZAÇÃO = R$ 13.500,00
Lesão de membro inferior 70% da tabela = R$ 9.450,00
70 % da tabela X 25% de lesão = R$ 2.362,50
Tendo em vista que a seguradora pagou a requerente o valor de R$ 
2.362,50, NADA DEVE A ELE.
III – DISPOSITIVO:
Diante do exposto, ausentes os requisitos legais, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado WILLIAN ALMEIDA DA 
SILVA, em face de SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT, com base no artigo 487, I, do CPC, extinguindo 
o processo com resolução do MÉRITO.
Ante à causalidade, CONDENO o Requerente a ressarcir o valor 
que a Requerida pagou a título de honorários periciais - R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais), devidamente corrigidos. A Seguradora 
deverá informar conta para o autor realizar o depósito.
CONDENO o Requerente a pagar as custas processuais sobre o 
valor da causa. Transitada em julgado calculem-se e intime-se para 
recolhimento. Não havendo recolhimento inscreva-se em protesto - 
art. 35 da Lei de Custas (Lei Estadual n. 3.896, de 24/8/2016); arts. 
33, 123 e e 261,§3.º das DGJ, bem como Provimento Conjunto 
002/2017– PR-CG, OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG, 
OFICIO CIRCULAR CGJ n.º 149/2017 e arquive-se. 
CONDENO o Requerente ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor do patrono da Requerida, os quais fixo em 10% (dez por 
cento), sobre o valor da causa atualizado, nos termos do art. 85, § 
2º incisos I, II, III e IV do NCPC.
Honorários do perito judicial devidamente transferidos para conta 
de sua titularidade, conforme comprovante nos autos
Publique-se. Registre-se.
Intimem-se as Partes, na pessoa de seus procuradores constituídos 
nos autos (art. 270 do CPC).
Apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, 
independente de nova deliberação.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais 
qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo 
de admissibilidade/recebimento recursal e seu processamento 

competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-
49.2018.8.22.0017 - Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia 
- Relator (DJe 27/8/2020).
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos 
autos ao E. TJRO para processamento e julgamento dos recursos 
que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
Rolim de Moura/RO., domingo, 24 de janeiro de 2021, 06:09
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003104-
61.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: GENESIO RIBEIRO SANTOS
Advogado(a): RENATO PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO6953
Requerido/Executado: SELMA FORTUNATO BARRETO, 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado(a): SALVADOR LUIZ PALONI, OAB Nº RO299-A
SENTENÇA 
I – Relatório:
Trata-se de pedido de Obrigação de Fazer c/c Declaração de 
Propriedade proposta por GENÉSIO RIBEIRO SANTOS contra 
o MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA e SELMA FORTUNATO 
BARRETO.
Alega, em síntese, que solicitou ao Município de Rolim de Moura 
a regularização do Lote n. 379 (antigo 440) da Quadra n. 064 do 
Setor n. 003, parte integrante do Loteamento “Rolim de Moura”, 
situado na Travessa dos Parecis, 5.984, Bairro São Cristóvão, na 
cidade de Rolim de Moura-RO, com área de 576,00m² (quinhentos 
e setenta e seis metros quadrados), objeto da matrícula n. 35.558 
do CRI desta comarca de Rolim de Moura-RO.
Relata que o Município não atendeu ao pleito sob argumento de 
ausência de documentos.
Argumenta que o imóvel acima mencionado, embora esteja 
registrado junto ao CRI em nome do Município de Rolim de Moura é 
seu por direito, vez que após o óbito de sua esposa Nadir, adquiriu 
a cota parte da herança da herdeira Sueli Barreto Fortunato Luis 
e a herdeira Selma Fortunato Barreto recebeu como doação/
adiamento da legítima o imóvel Lote n. 372 da Quadra n. 080 do 
Setor n. 003, parte integrante do Loteamento “Rolim de Moura”, 
situado na Travessa dos Parecis, 6.200, Bairro São Cristóvão, na 
cidade de Rolim de Moura-RO, com área de 562,50m².
Pretende o reconhecimento da antecipação da legítima em favor 
da herdeira Selma Fortunato Barreto, a declaração de nulidade do 
contrato de compra e venda firmado entre Nadir e Selma Fortunato 
Barreto, seja o Município compelido a expedir novo Título de 
Domínio em seu favor e a declaração da propriedade do imóvel em 
favor do Autor.
Recebida a inicial, determinado o recolhimento das custas ao 
final, pelo vencido e determinada a citação dos Requeridos (id. 
43932978).
A Requerida Selma Fortunato Barreto manifestou-se (id. 46152457). 
Alegou, em síntese, que quanto ao fato da herdeira Sueli Barreto 
Fortunato Luis ter vendido sua cota parte ao Requerente nada 
pode se manifestar, pois somente agora é que teve conhecimento 
desse fato.
Sustenta que não recebeu a sua parte do imóvel Lote n. 379 
(antigo 440) da Quadra n. 064 do Setor n. 003, parte integrante do 
Loteamento “Rolim de Moura”, situado na Travessa dos Parecis, 
5.984, Bairro São Cristóvão, na cidade de Rolim de Moura-RO, com 
área de 576,00m² (quinhentos e setenta e seis metros quadrados), 
objeto da matrícula n. 35.558 do CRI desta comarca de Rolim de 
Moura-RO e por esta razão é que não assinou os documentos 
necessários à transferência do imóvel para o Requerente.
Entende que é correta a manutenção do Município de Rolim de 
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Moura no polo passivo da demanda e nada tem a opor.
Narra que o contrato de compra e venda do Lote n. 372 da Quadra 
n. 080 do Setor n. 003, parte integrante do Loteamento “Rolim 
de Moura”, situado na Travessa dos Parecis, 6.200, Bairro São 
Cristóvão, na cidade de Rolim de Moura-RO, com área de 562,50m² 
é válido e eficaz, pois foi firmado entre Nadir e Elias Pedro da 
Cunha e que o Requerente assinou como testemunha o contrato, 
logo tinha conhecimento de seus termos.
Argumenta que o Inventário é o caminho para regularizar o imóvel, 
pois a Requerida Selma Fortunato Barreto é legítima herdeira a 
uma quota parte de 25% sobre o imóvel. Pugna pela improcedência 
dos pedidos iniciais.
O Município de Rolim de Moura apresentou contestação (id. 
48588702). Arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, vez que 
não é legítimo a reconhecer direitos discutidos entre o Autor e as 
demais herdeiras e que o imóvel está cadastrado em nome do 
Município pelo fato do Autor não juntar a documentação necessária 
à expedição do Título de Domínio pleiteado.
No MÉRITO, sustenta que em análise ao processo constatou se que 
o autor protocolou requerimento apenas em seu nome, juntando 
atestado de óbito de sua esposa onde constava a existência de 
outras duas herdeiras, motivo pelo qual houve DESPACHO em 
13/06/13 para que o autor apresentasse cessão de direitos das 
demais herdeiras. Pugna pelo acolhimento da preliminar e, no 
MÉRITO, a improcedência dos pedidos iniciais.
O Requerente impugnou a contestação do Município (id. 50507332) 
e a contestação de Selma Fortunato Barreto (id. 50507334).
II – Fundamentação:
As Partes estão devidamente representadas.
Em contestação o Município de Rolim de Moura arguiu preliminar 
de ilegitimidade passiva, vez que não é legítimo a reconhecer 
direitos discutidos entre o Autor e as demais herdeiras e que o 
imóvel está cadastrado em nome do Município pelo fato do Autor 
não juntar a documentação necessária à expedição do Título de 
Domínio pleiteado.
O Autor sustenta que o imóvel em questão encontra-se cadastrado 
em nome do Município Requerido, e o Autor havia em momento 
pretérito buscado sua regularização pela via administrativa e não 
obteve êxito.
A preliminar arguida pelo Município de Rolim de Moura deve ser 
acolhida, vez que apenas compete a Ele analisar se os documentos 
necessários à transferência do imóvel estão presentes no processo 
e no caso entendeu que não.
Não cabe ao Município suprir eventual anuência de algum herdeiro. 
Muito menos constatar se houve antecipação de legítima e/ou outros 
atos necessários. Assim, tenho que o Município agiu corretamente 
e sua exclusão do polo passivo é medida que se impõe.
Desta forma acolho a preliminar arguida pelo Município de Rolim 
de Moura e determino sua exclusão do polo passivo.
Não há outras preliminares ou prejudiciais de MÉRITO a serem 
apreciadas.
Não foram arguidas ou constatadas ilegitimidades, nulidades 
processuais e não há incidentes pendentes de apreciação, sendo 
possível apreciar o MÉRITO do feito.
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de 
constituição e desenvolvimento do processo.
Da leitura dos fatos e documentos que instruem o feito, conclui-
se que está suficientemente instruído e apto a ser sentenciado, 
pois há nos autos elementos suficientes para compreender como 
os fatos ocorreram e se há ou não motivos suficientes para atender 
aos pleitos do Requerente.
No caso, não vislumbro a necessidade de produção de outras 
provas, vez que se trata de apenas matéria de direito e há farta 
documentação nos autos.
Assim, passo ao sentenciamento do feito no estado que se encontra, 
com fundamento nos arts. 6.º, 139, II e 355, inciso I, todos do CPC 
e 5.º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, sem que isso afigure 
cerceamento de defesa. Neste sentido:
“O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de 

defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a 
matéria for exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, 
consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o 
magistrado a valer-se do seu convencimento, à luz dos fatos, 
provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da 
legislação que entender aplicável ao caso concreto constantes dos 
autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o 
julgamento, atuando em consonância com o princípio da celeridade 
processual” (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010).
CONSTITUCIONAL E CIVIL. USUCAPIÃO URBANO. ART. 
183 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. NÃO 
PREENCHIMENTO. POSSE PRECÁRIA. OPOSIÇÃO. AUSÊNCIA 
DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
1. Se o magistrado já formou a convicção a partir dos elementos 
constantes dos autos, não está obrigado a realizar diligências 
que reputa dispensáveis e/ou protelatórias (art. 130, do CPC), o 
que não resulta cerceamento do direito de defesa para a parte. 
Preliminar afastada.
TRF5 - Apelação Civel: AC 367338 AL 2001.80.00.006638-0
Resumo: Constitucional e Civil. Usucapião Urbano. Art. 183 da 
constituição Federal. Requisitos.
Não Preenchimento. Posse Precária. Oposição. Ausência de 
Cerceamento de Defesa. 
Relator(a): Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo 
(Substituto)
Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 29/08/2007 - Página: 
845 - Nº: 167 - Ano: 2007 
“Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado 
da lide quando não for necessária a produção de prova em 
audiência” (STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei 
Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
E o TJRO: 
Proc. nº: 10000720070006540 
“... A prova pericial se torna despicienda se o conjunto probatório 
é suficiente para respaldar os fundamentos fáticos declinados na 
inicial, de acordo com o princípio da livre persuasão racional do 
juiz...” 
Desta forma, passo à análise do MÉRITO.
III - MÉRITO:
No caso em análise, a Requerente pretende o reconhecimento 
da antecipação da legítima em favor da herdeira Selma Fortunato 
Barreto, a declaração de nulidade do contrato de compra e venda 
firmado entre Nadir e Selma Fortunato Barreto, seja o Município 
compelido a expedir novo Título de Domínio em seu favor e a 
declaração da propriedade do imóvel em favor do Autor, sob 
alegação que adquiriu a cota parte da herdeira Sueli Barreto 
Fortunato Luis e a herdeira Selma Fortunato Barreto recebeu como 
doação/adiamento da legítima um imóvel.
A Selma Fortunato Barreto alegou que quanto ao fato da herdeira 
Sueli Barreto Fortunato Luis ter vendido sua cota parte ao 
Requerente nada pode se manifestar, pois somente agora é que 
teve conhecimento desse fato.
Sustenta que não recebeu a sua parte do imóvel Lote n. 379 
(antigo 440) da Quadra n. 064 do Setor n. 003, parte integrante do 
Loteamento “Rolim de Moura”, situado na Travessa dos Parecis, 
5.984, Bairro São Cristóvão, na cidade de Rolim de Moura-RO, com 
área de 576,00m² (quinhentos e setenta e seis metros quadrados), 
objeto da matrícula n. 35.558 do CRI desta comarca de Rolim de 
Moura-RO e por esta razão é que não assinou os documentos 
necessários à transferência do imóvel para o Requerente.
Narra que o contrato de compra e venda do Lote n. 372 da 
Quadra n. 080 do Setor n. 003, parte integrante do Loteamento 
“Rolim de Moura”, situado na Travessa dos Parecis, 6.200, Bairro 
São Cristóvão, na cidade de Rolim de Moura-RO, com área de 
562,50m² é válido e eficaz, pois foi firmado entre Nadir e Elias 
Pedro da Cunha e que o Requerente assinou como testemunha 
o contrato, logo tinha conhecimento de seus termos. Pugna pela 
improcedência dos pedidos iniciais.
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Pois bem.
Em que pese as alegações do Requerente os pedidos devem ser 
julgados improcedentes pelos seguintes motivos:
a) O Requerente pretende diversas medidas: reconhecimento de 
antecipação de legítima, nulidade de contrato de compra e venda, 
obrigação do Município de Rolim de Moura de expedir novo Título 
de Domínio e reconhecimento de venda da quota parte da herdeira 
Sueli Barreto Fortunato Luis que não possíveis de serem apreciadas 
pela via da Ação proposta;
b) Além disso, não trouxe o Requerente o mínimo de elementos 
que comprove ter a Requerida Selma Fortunato Barreto recebido 
adiantamento da legítima, vez que o contrato de comprova e venda 
do imóvel foi firmado entre Nadir Fortunato Barreto e Elias Pedro 
da Cunha, conforme id. 43572390 p. 3.
c) Nos termos do art. 1.793 do Código Civil a herdeira Sueli Barreto 
Fortunato Luis não pode vender sua parte no imóvel ao Requerente, 
vez que a herança defere-se como um todo unitário, ainda que 
vários sejam os herdeiros (art. 1.591 do CC).
d) As pretensões do Requerente não são passíveis de serem 
acolhidas, vez que são institutos diferentes que pretende no mesmo 
pleito - discussão sobre eventual herança (legítima e cota parte), 
bem como discussçao sobre regularidade na emissão de título de 
domínio.
Assim, seja qual for o ângulo que se olha a pretensão não se 
vislumbra como acolher os pedidos, pois não há nos autos o mínimo 
de elementos que embasam sua pretensão.
Se houve venda ou cessão de direitos entre os “herdeiros” isso não 
fora provado.
De outra banda, o título de domínio fora expedido corretamente 
pelo Município.
Por outro lado, como já dito, não há se falar em cerceamento de 
produção de prova, vez que o que se pretende provar são provados 
mediante provas documentais e não tem o Requerente documentos 
que sustentam suas alegações, senão os teria juntados aos autos.
Desta forma o caminho trilhado pelo Requerente para buscar sua 
pretensão não é o correto, vez que pretende o reconhecimento 
da antecipação da legítima em favor da herdeira Selma Fortunato 
Barreto, a declaração de nulidade do contrato de compra e venda 
firmado entre Nadir e Selma Fortunato Barreto, seja o Município 
compelido a expedir novo Título de Domínio em seu favor e a 
declaração da propriedade do imóvel em favor do Autor, sendo a 
improcedência de todos pedidos iniciais medida que se impõe.
IV - DISPOSITIVO:
Ante o exposto, ausentes os requisitos legais e em se tratando de 
institutos diferentes, JULGO IMPROCEDENTES todos pedidos 
formulados por GENÉSIO RIBEIRO SANTOS contra SELMA 
FORTUNATO BARRETO.
Foi acolhida a preliminar e determinada a exclusão do Município 
de Rolim de Moura do polo passivo. Proceda-se às anotações e 
baixas necessárias, após o trânsito em julgado, pois caso haja 
recurso, assiste direito ao Município em se manifestar.
Condeno o Requerente a pagar honorários advocatícios em favor 
dos patronos dos Requeridos, o quais fixo em 10 % (dez por cento) 
sobre o valor da causa (pro rata - 5% para cada requerido), atento 
ao valor e natureza da causa, local da prestação dos serviços, ao 
tempo de trâmite do processo, quantidade de atos processuais 
praticados e qualidade do serviço realizado (conforme parâmetros 
do art. 85, § 2º e incisos, do CPC).
Pela causalidade, CONDENO o autor ao pagamento das custas 
e despesas processuais – iniciais e finais. Transitada em julgado, 
calculem-se e intime-se para recolhimento.
Não havendo pagamento, INSCREVA-SE em Dívida Ativa Estadual 
e protesto - Lei n.º 3.896, de 24/8/2016 – art. 35 e ss., bem como 
arts. 33, 123 e 261, §3.º, das DGJ, Provimento Conjunto 002/2017– 
PR-CG, OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG, OFICIO 
CIRCULAR CGJ n.º 149/2017 e arquive-se
Extingo esta fase do procedimento com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, inciso I, do CPC.
Apresentado recurso, ciência à parte contrária para contrarrazões, 

independente de nova deliberação.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais 
qualquer atividade após proferida a SENTENÇA, pois o juízo 
de admissibilidade/recebimento recursal e seu processamento 
competem à Instância Superior. Neste sentido, acórdão 7000767-
49.2018.8.22.0017 - Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia 
- Relator (DJe 27/8/2020).
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos 
autos ao E. TJRO para processamento e julgamento dos recursos 
que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
Caso não seja interposto recurso voluntário, transcorrido o prazo de 
30 (trinta) dias do trânsito em julgado e não havendo manifestação 
das partes pela execução da presente, cumpridas as fases acima, 
remetam-se os autos ao arquivo.
Expeça-se o necessário.
Publique-se. Registre-se.
Intimem-se as Partes, na pessoa de seus Procuradores constituídos 
nos autos (art. 270 do NCPC).
Rolim de Moura/RO, domingo, 24 de janeiro de 2021, 06:09
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005609-
25.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: L. R. R., N. D. C. T.
Advogado(a): MAHIRA WALTRICK FERNANDES, OAB nº 
RO5659
Requerido/Executado:
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
Assistência Judiciária Gratuita indeferida, sem oposição de 
recurso.
O valor da causa é 57.500,00 (ID: 52275227 p. 3)
As custas seriam algo próximo a R$ 1.150,00.
Considerando o valor das custas, faculto o parcelamento, observada 
a Lei Estadual n. 4.721/2020, Resolução n. 151/2020-TJRO (DJe 
de 22/7/2020) e Provimento Corregedoria Nº 043/2020, DJe de 
15/1/2021 que disciplina o parcelamento custas e quantidade de 
parcelas.
AGUARDE-SE o recolhimento em até quatro parcelas, conforme 
solicitado – ID 52689106 p. 1.
Intimem-se as partes na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021., 07:39
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7006072-
06.2016.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOAQUIM NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(a): EDDYE KERLEY CANHIM, OAB nº RO6511, DANIEL 
REDIVO, OAB nº RO3181, JOAO CARLOS DA COSTA, OAB nº 
RO1258
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
ID 52279615 e 53060086: pesquisas realizadas com resultados 
negativos: INSS sem saldo em conta. Não há saldo em conta 
(‘conta zerada’ - pesquisas abaixo em todos CNPJ´s disponíveis.
MANIFESTE-SE em termos de seguimento.
Pesquisas de idêntico teor foram feitas nos autos 7008053-
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70.2016.8.22.0010, 7006072-06.2016.8.22.0010 e 7005786-
91.2017.8.22.0010 e todas restaram negativas.
MANIFESTE-SE o credor.
Intimem-se as partes na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Número do Protocolo: 20210000090275 Data/hora do 
Protocolamento: 15 JAN 2021 07:17 Número do Processo: 
7006072-06.2016.8.22.0010 JOAQUIM NASCIMENTO DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL29.979.036/0001-40 
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00 CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/
Hora Resultado 15 JAN 2021 07:17 Bloqueio de Valores JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 25.000,00 (00) Resposta negativa: 
o réu/executado não é cliente (não possui contas) ou possui 
apenas contas inativas, ou a instituição não é responsável sobre o 
registro de titularidade, administração ou custódia dos ativos. - 15 
JAN 2021 22:53CECM SICOOB CREDCOOP Data/Hora Protocolo 
Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado 
Remanescente Data/Hora Resultado 15 JAN 2021 07:17 Bloqueio 
de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 25.000,00 
(00) Resposta negativa: o réu/executado não é cliente (não possui 
contas) ou possui apenas contas inativas, ou a instituição não é 
responsável sobre o registro de titularidade, administração ou 
custódia dos ativos. - 18 JAN 2021 05:18ÁGORA CTVM S.A. Data/
Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado 
Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 15 JAN 2021 
07:17 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO 
R$ 25.000,00 (05) Réu/executado sem saldo disponível devido a 
bloqueio total anterior. - 18 JAN 2021 00:29ITAÚ UNIBANCO S.A. 
Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado 
Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 15 JAN 
2021 07:17 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE 
MELO R$ 25.000,00 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 18 
JAN 2021 20:29 
Número do Protocolo: 20210000070358 Data/hora do 
Protocolamento: 13 JAN 2021 16:38 Número do Processo: 
7006072-06.2016.8.22.0010 INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL29.979.036/0423-07 Valor bloqueado (bloqueio 
original e reiterações): R$ 0,00 BCO BRASIL Data/Hora Protocolo 
Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado 
Remanescente Data/Hora Resultado 13 JAN 2021 16:38 Bloqueio 
de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 28.100,00 
(00) Resposta negativa: o réu/executado não é cliente (não possui 
contas) ou possui apenas contas inativas, ou a instituição não é 
responsável sobre o registro de titularidade, administração ou 
custódia dos ativos. - 14 JAN 2021 00:28

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7007245-
94.2018.8.22.0010
Requerente/Exequente: LUCIMARA LOPES HORACIO
Advogado(a): REJANE MARIA DE MELO GODINHO, OAB nº 
RO1042
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL
INSS - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
VERBA PRINCIPAL e HONORÁRIOS de SUCUMBÊNCIA
1) A Portaria que regulamentava a “execução invertida” fora 
revogada por ambos Juízos desta Comarca (SEI 0000475-
95.2020.8.22.8010), pois esta Portaria nunca fora cumprida pelo 
INSS.
Assim, o pedido n.º 52113240 p. 1 será processado como 

cumprimento de SENTENÇA, NÃO havendo se falar em expedição 
de RPV neste momento.
2)Defiro o requerimento de ID: 52113240 p. 1. Altere-se a classe 
para Cumprimento de SENTENÇA.
Recebo a inicial, sob responsabilidade do Exequente quanto ao 
cumprimento do art. 534 e incisos, do NCPC.
Intime-se o Executado, na pessoa do seu representante judicial, 
nos termos do art. 535 do NCPC.
Aguarde-se.
Não havendo impugnação, expeçam-se as RPV´s encaminhando-
as ao TRF-1ª Região para cumprimento (art. 535, §3º, II do 
NCPC). 
Havendo impugnação, deverá o Executado cumprir o §2º do art. 
535, NCPC.
Na sequência, dê-se ciência ao Exequente, para, caso discorde de 
eventuais valores apresentados pelo INSS, apresente sua planilha 
de cálculo. 
Caso o exequente concorde com o valor indicado pelo INSS ou não 
se manifeste quanto a impugnação no prazo legal, expeça-se RPV 
nos valores informados pelo devedor. 
Fixo a data-base para atualização dos cálculos em 12/2020 que 
deverá ser respeitada entre as partes e Contadoria Judicial, caso 
haja necessidade de remessa.
Oportunamente será apreciado o pedido de honorários na fase de 
cumprimento de SENTENÇA. Indevidos se não houver embargos 
ou impugnação. Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 
EXECUÇÃO INVERTIDA. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. AUSÊNCIA DE 
PRETENSÃO RESISTIDA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 
1. O título executivo judicial condenou o INSS à implantação do 
benefício pleiteado, bem como o pagamento dos valores atrasados, 
corrigidos com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal. 2. 
O Supremo Tribunal Federal, quando o julgamento do RE 420.816/
PR, reconheceu a constitucionalidade da MP n. 2.180-35/01 para 
afastar o pagamento de honorários advocatícios nas execuções não 
embargadas contra a Fazenda Pública, excepcionando, contudo, 
os casos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor. 
3. Todavia, analisando de forma mais detida o precedente do STF, 
“observa-se que o fato que norteou o julgado foi a instauração de 
um processo de execução, cuja atividade do credor e seu patrono 
são evidentes, e a contraprestação por essa atividade nos casos 
em que o valor seja limitado àquele a ser pago por RPV, porque 
em tal caso não se aplicava a disposição limitativa do § 3º do art. 
100 da Constituição. De se ver que tal disposição é aquela que 
obriga a inclusão de todos os pagamentos na ordem do precatório, 
procedimento a ser feito mediante aplicação do art. 730 do CPC que 
demanda instauração do processo de execução contra a Fazenda 
Pública, obrigatoriamente. (AC 0050923-93.2012.4.01.9199/
MG, Juiz Federal RÉGIS DE SOUZA ARAÚJO, Primeira Turma, 
e-DJF1 18/11/2015). 4. O Superior Tribunal de Justiça já se firmou 
no sentido de que, quando não há pretensão resistida do INSS, 
expedindo a correspondente requisição de pagamento de pequeno 
valor, deve ser afastada a condenação em honorários advocatícios 
(AgRg no AREsp 630.235/RS). 5. Apelação provida. (AC 0058972-
60.2011.4.01.9199 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL 
CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, PRIMEIRA TURMA, 
e-DJF1 de 07/03/2018). 
Reiteradamente o TRF1ª Região vem decidindo que NÃO CABEM 
HONORÁRIOS NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (ainda em 
fase inicial), sem que haja embargos ou impugnação ou qualquer 
incidente. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES DE PEQUENO 
VALOR. PAGAMENTO MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE RPV. SEM 
OPOSIÇÃO DA FAZENDA. NÃO INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS. 
AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal concluiu, 
no julgamento do RE 420.816/PR, pela não aplicação do art. 
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1º-D da Lei 9.494/1997 nas hipóteses de execuções que não 
demandem a expedição de precatório. 2. Porém, a inclusão de 
verba honorária nas execuções de pequeno valor, ainda que não 
embargadas, refoge à lógica do sistema constitucional concernente 
aos pagamentos devidos pela Fazenda Pública em decorrência 
de SENTENÇA judiciária. 3. Tal como no precatório, a requisição 
de pequeno valor é também exigência constitucional indeclinável 
na satisfação da dívida da Fazenda Pública em decorrência de 
SENTENÇA judiciária, de modo que não pode a Fazenda fazer o 
pagamento imediatamente ao trânsito em julgado da SENTENÇA. 
4. Se há necessidade de requisição de pagamento, seja mediante 
precatório, seja mediante RPV, não se justifica a imposição de 
verba honorária, sem que para isso alguma atividade tenha de ser 
desenvolvida pelo advogado para colimar o pagamento. 5. Assim, 
deve ser afastada a inclusão de verba honorária em execução de 
pequeno valor (expedição de RPV) sem oposição da Fazenda 
Pública aos cálculos apresentados pelo credor. 6. Agravo de 
instrumento desprovido. AI 1004937-12.2016.4.01.0000. Origem 
7006866-27.2016.8.22.0010 (RO). 1ª Turma do TRF da 1ª Região – 
16/05/2018. Relator Des. Fed. JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA. 
Data julgamento: 16/05/2018. 
E informativo do STJ, de n. 563, o seguinte julgado foi noticiado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESCABIMENTO DE FIXAÇÃO 
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO INVERTIDA. 
Não cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários 
advocatícios no caso em que o credor simplesmente anui com os 
cálculos apresentados em “execução invertida”, ainda que se trate 
de hipótese de pagamento mediante Requisição de Pequeno Valor 
(RPV). É certo que o STJ possui entendimento de ser cabível a 
fixação de verba honorária nas execuções contra a Fazenda Pública, 
ainda que não embargadas, quando o pagamento da obrigação 
for feito mediante RPV. Entretanto, a jurisprudência ressalvou que, 
nos casos de “execução invertida”, a apresentação espontânea dos 
cálculos após o trânsito em julgado do processo de conhecimento, 
na fase de liquidação, com o reconhecimento da dívida, afasta a 
condenação em honorários advocatícios. Precedentes citados: 
AgRg no AREsp 641.596-RS, Segunda Turma, DJe 23/3/2015; 
e AgRg nos EDcl no AREsp 527.295-RS, Primeira Turma, DJe 
13/4/2015. AgRg no AREsp 630.235-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, 
julgado em 19/5/2015, DJe 5/6/2015. 
3) Recomenda-se que: 
3.1) caso os Procuradores tenham contrato de honorários junte para 
ser providenciada a reserva por este Juízo quando da expedição 
das RPV´s. Isso sempre foi tentado em benefício de todos e para 
maior celeridade.
3.2) como o expediente bancário está parcialmente restrito devido 
ao COVID-19, aos interessados e Patronos INFORMAR CONTAS 
do PATRONO e da parte Autora para transferência dos valores (já 
com as reservas), para evitar maior circulação e aglomeração de 
pessoas, bem como atraso processual, pois podem sacar os valores 
a qualquer dia ou realizar pagamentos por meios eletrônicos.
Expeça-se o necessário. 
Intimem-se. 
Cumpra-se, sucessivamente. 
Rolim de Moura/RO, domingo, 24 de janeiro de 2021, 06:46
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000434-
50.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: MICHELE ANDRADE SILVA
Advogado(a): CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº 
RO126707
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
INSS – SEGUNDA INTIMAÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO
1) Lamentável a conduta do INSS que não cumpre as determinações 
judiciais e tampouco informa ao Juízo!, acarretando resserviço ao 
Cartório, prejuízos às Partes e Patronos, bem como ofensa ao art. 
5º, LXXVIII da CF e art. 6.º do CPC, pois a Autarquia fora intimada 
há muito. Em resumo, todos perdem com este tipo de conduta: 
Partes, Cartório e até a própria Autarquia com o pagamento das 
multas que estão sendo cobradas.
A OAB local tem plena ciência da demora do INSS em implementar 
os benefícios, não se tratado de fato isolado o que ocorre nestes 
autos.
A tutela de urgência foi concedida em 12/7/2020 (ID: 42356758 p. 
1), há mais de seis meses. 
A Procuradoria do INSS foi citada e intimada em 13/7/2020 (ver 
ID: 42428576 p. 1 de 1 em 13/07/2020) – há mais de seis meses 
- e desde então não se tem resposta do cumprimento da ordem, 
conforme noticiado pela autora (ID: 50746399 p. 1 a 3).
Antes que se questione eventual demora processual e para que a 
“culpa” não recaia sobre este Juízo, cumpre esclarecer ao Autor e 
seu Patrono que isso não é “exclusividade” destes autos. O INSS 
simplesmente não implanta os benefícios concedidos pela via 
judicial. Isso ocorre em diversos processos que o INSS é parte. 
Para que não haja qualquer dúvida, a título de exemplo menciono 
os autos: 7004898-88.2018.8.22.0010
7003018-61.2018.8.22.0010, 7005691-61.2017.8.22.0010, 
7004870-23.2018.8.22.0010
7004898-88.2018.8.22.0010, 7002830-68.2018.8.22.0010, 
7003311-31.2018.8.22.0010
7000145-54.2019.8.22.0010, 7003285-33.2018.8.22.0010, 
7006475-04.2018.8.22.0010
7001952-12.2019.8.22.0010, 7001275-79.2019.8.22.0010, 
7000065-90.2019.8.22.0010
7006759-12.2018.8.22.0010, 7002079-47.2019.8.22.0010, 
7007478-91.2018.8.22.0010
7001273-12.2019.8.22.0010, 7006164-13.2018.8.22.0010, 
7001713-08.2019.8.22.0010
7007360-18.2018.8.22.0010, 7000374-14.2019.8.22.0010, 
7000228-70.2019.8.22.0010
7003920-14.2018.8.22.0010, 7007044-05.2018.8.22.0010, 
7001942-70.2016.8.22.0010
7004778-45.2018.8.22.0010, 7005695-64.2018.8.22.0010, 
7002584-38.2019.822.0010,
7002135-80.2019.8.22.0010, 7006723-67.2018.8.22.0010, 
7006020-39.2018.8.22.0010
7000606-26.2019.8.22.0010, 7006723-67.2018.8.22.0010, 
7006865-71.2018.8.22.0010
7003920-14.2018.8.22.0010, 7000595-94.2019.8.22.0010, 
7006819-82.2018.8.22.0010
7006942-80.2018.8.22.0010, 7006020-39.2018.8.22.0010, 
7001942-70.2016.8.22.0010, 
7003189-81.2019.8.22.0010, 7006940-13.2018.8.22.0010, 
7000289-28.2019.8.22.0010,
7007407-89.2018.8.22.0010, 7003479-96.2019.8.22.0010, 
7000808-03.2019.8.22.0010
7006638-81.2018.8.22.0010, 7006777-33.2018.8.22.0010, 
7007245-94.2018.8.22.0010
, 7001380-56.2019.8.22.0010¸ 7006011-77.2018.8.22.0010¸ 
7000795-04.2019.8.22.0010
, 7002802-66.2019.8.22.0010, 7000195-80.2019.8.22.0010, 
7000622-77.2019.8.22.0010
¸ 7007032-88.2018.8.22.0010, 7006533-07.2018.8.22.0010, 
7000890-34.2019.8.22.0010
, 7006687-25.2018.8.22.0010, 7002584-38.2019.8.22.0010, 
7006262-95.2018.8.22.0010
, 7001997-16.2019.8.22.0010, 7003382-96.2019.8.22.0010, 
7001001-81.2020.8.22.0010
, 7005489-16.2019.8.22.0010, 7001391-51.2020.8.22.0010 e 



2656DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

tantos outros que tramitam neste Juízo, em que as ordens judiciais 
NÃO são cumpridas no prazo, acarretando resserviço e prejuízos a 
todos, ao Cartório, aos Jurisdicionados, inclusive aos Advogados, 
com reiteração dos mesmos pedidos. Este tipo de conduta colabora 
para o que se chama de “morosidade do Judiciário”, pois direitos 
reconhecidos não são efetivados, o que deve ser evitado.
OFICIE-SE mais uma vez para implementação do benefício, em 
CINCO DIAS.
O valor da multa é de R$ 100,00 ao dia, limitado a R$ 3.000,00, já 
fixado no ID: 42356758 p. 1.
Quanto a eventual pedido de execução de multa, apresente 
planilha.
2) Quanto ao pedido ID: 50746399 p. 1 a 3, havendo pedido 
de execução da multa isso tem de ser em processado em feito 
autônomo por uma razão muito simples: se houver interposição 
recurso os autos vão para o E. TRF1.
Desta forma, não há como dois juízos em graus diferentes terem 
acesso aos autos no mesmo momento, quais sejam: o TRF1 
para julgar o recurso interposto e este Juízo quanto ao pedido de 
multa. 
Ou o processo está na primeira instância ou na segunda. Não há 
como dois juízos trabalharem no processo ao mesmo tempo.
Desta forma, a execução da multa deverá ser em autos APARTADOS, 
tramitando neste Juízo e eventual recurso permanece a cargo do 
E. TRF1 Região.
Caso haja pedido de cobrança da multa, aos Procuradores para 
instruir a execução com as peças necessárias, devendo se abster 
de juntar a totalidade dos autos, pois isso só causa tumulto e 
volume processual.
3)ID: 50746399 p. 1, parte final: quanto a eventual pedido de 
instauração de Inquérito Policial ou outras medidas o Causídico pode 
peticionar diretamente onde entenda de direito, não necessitando 
da intervenção do 
PODER JUDICIÁRIO (arts. 5.º e 6.º do CPP c/c art. 5.º XXXIV da 
Constituição Federal).
Observe-se entendimento do STF, em julgado de 20/5/2020, 
reconhecendo a excepcionalidade da determinação de abertura de 
Inquérito Policial por parte do Juízo, cabendo esta providência aos 
interessados e Ministério Público, em primeiro lugar. Transcrevo 
parte do voto:
PETIÇÃO 8.803 DISTRITO FEDERAL RELATOR: MIN. CELSO 
DE MELLO
(...)
De igual modo, é inviável a requisição judicial para a instauração 
quer de inquérito policial (CPP, art. 5º, II), quer de procedimento de 
investigação penal pelo próprio Ministério Público (RE 593.727/MG, 
Red. p/ o acórdão Min. GILMAR MENDES), pois, em tais singulares 
hipóteses, já se delineia o entendimento da impossibilidade 
constitucional de o magistrado (ou o Tribunal) ordenar a abertura 
de procedimento investigatório, não importando se “ex officio” ou 
mediante provocação de terceiro (o noticiante)...
(extraído de http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/
anexo/Pet8803.pdf, arquivo capturado dia 6/11/2010, 05:50h)
AGUARDE-SE cumprimento.
Intimem-se as partes na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7003944-
08.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: LEONIR RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(a): GREYCY KELI DOS SANTOS, OAB nº RO8921
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S.

INSS - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
VERBA PRINCIPAL e HONORÁRIOS de SUCUMBÊNCIA
OBS: advirto à Procuradora ser desnecessária a transcrição de toda 
SENTENÇA no pedido de execução. Basta apenas mencioná-la ou 
transcrever, no máximo, o DISPOSITIVO. Isso facilita o manuseio 
dos autos, em benefício de todos, notadamente pelo volume 
processual desta Comarca e demais Causídicos que aqui militam 
(art. 6.º do CPC).
Defiro o requerimento de ID: 53088578 p. 1 a 5 Altere-se a classe 
para Cumprimento de SENTENÇA.
Recebo a inicial, sob responsabilidade do Exequente quanto ao 
cumprimento do art. 534 e incisos, do NCPC.
Intime-se o Executado, na pessoa do seu representante judicial, 
nos termos do art. 535 do NCPC.
Aguarde-se.
Não havendo impugnação, expeçam-se RPV´s encaminhando-
as ao E. TRF-1ª Região para cumprimento (art. 535, §3º, II do 
NCPC).
Havendo impugnação, deverá o Executado cumprir o §2º do art. 
535, NCPC.
Na sequência, dê-se vistas ao Exequente, para, caso discorde de 
eventuais valores apresentados pelo INSS, apresente sua planilha 
de cálculo. 
Caso o exequente concorde com o valor indicado pelo INSS ou não 
se manifeste quanto a impugnação no prazo legal, expeça-se RPV 
nos valores informados pelo devedor. 
Fixo a data-base para atualização dos cálculos em 12/2020 que 
deverá ser respeitada entre as partes e Contadoria Judicial, caso 
haja necessidade de remessa.
Oportunamente será apreciado o pedido de honorários na fase de 
cumprimento de SENTENÇA. Indevidos se não houver embargos 
ou impugnação. Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 
EXECUÇÃO INVERTIDA. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. AUSÊNCIA DE 
PRETENSÃO RESISTIDA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 
1. O título executivo judicial condenou o INSS à implantação do 
benefício pleiteado, bem como o pagamento dos valores atrasados, 
corrigidos com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal. 2. 
O Supremo Tribunal Federal, quando o julgamento do RE 420.816/
PR, reconheceu a constitucionalidade da MP n. 2.180-35/01 para 
afastar o pagamento de honorários advocatícios nas execuções não 
embargadas contra a Fazenda Pública, excepcionando, contudo, 
os casos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor. 
3. Todavia, analisando de forma mais detida o precedente do STF, 
“observa-se que o fato que norteou o julgado foi a instauração de 
um processo de execução, cuja atividade do credor e seu patrono 
são evidentes, e a contraprestação por essa atividade nos casos 
em que o valor seja limitado àquele a ser pago por RPV, porque 
em tal caso não se aplicava a disposição limitativa do § 3º do art. 
100 da Constituição. De se ver que tal disposição é aquela que 
obriga a inclusão de todos os pagamentos na ordem do precatório, 
procedimento a ser feito mediante aplicação do art. 730 do CPC que 
demanda instauração do processo de execução contra a Fazenda 
Pública, obrigatoriamente. (AC 0050923-93.2012.4.01.9199/
MG, Juiz Federal RÉGIS DE SOUZA ARAÚJO, Primeira Turma, 
e-DJF1 18/11/2015). 4. O Superior Tribunal de Justiça já se firmou 
no sentido de que, quando não há pretensão resistida do INSS, 
expedindo a correspondente requisição de pagamento de pequeno 
valor, deve ser afastada a condenação em honorários advocatícios 
(AgRg no AREsp 630.235/RS). 5. Apelação provida. (AC 0058972-
60.2011.4.01.9199 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL 
CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, PRIMEIRA TURMA, 
e-DJF1 de 07/03/2018). 
Reiteradamente o TRF1ª Região vem decidindo que NÃO CABEM 
HONORÁRIOS NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (ainda em 
fase inicial), sem que haja embargos ou impugnação ou qualquer 
incidente. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 
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CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES DE PEQUENO 
VALOR. PAGAMENTO MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE RPV. SEM 
OPOSIÇÃO DA FAZENDA. NÃO INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS. 
AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal concluiu, 
no julgamento do RE 420.816/PR, pela não aplicação do art. 
1º-D da Lei 9.494/1997 nas hipóteses de execuções que não 
demandem a expedição de precatório. 2. Porém, a inclusão de 
verba honorária nas execuções de pequeno valor, ainda que não 
embargadas, refoge à lógica do sistema constitucional concernente 
aos pagamentos devidos pela Fazenda Pública em decorrência 
de SENTENÇA judiciária. 3. Tal como no precatório, a requisição 
de pequeno valor é também exigência constitucional indeclinável 
na satisfação da dívida da Fazenda Pública em decorrência de 
SENTENÇA judiciária, de modo que não pode a Fazenda fazer o 
pagamento imediatamente ao trânsito em julgado da SENTENÇA. 
4. Se há necessidade de requisição de pagamento, seja mediante 
precatório, seja mediante RPV, não se justifica a imposição de 
verba honorária, sem que para isso alguma atividade tenha de ser 
desenvolvida pelo advogado para colimar o pagamento. 5. Assim, 
deve ser afastada a inclusão de verba honorária em execução de 
pequeno valor (expedição de RPV) sem oposição da Fazenda 
Pública aos cálculos apresentados pelo credor. 6. Agravo de 
instrumento desprovido. AI 1004937-12.2016.4.01.0000. Origem 
7006866-27.2016.8.22.0010 (RO). 1ª Turma do TRF da 1ª Região – 
16/05/2018. Relator Des. Fed. JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA. 
Data julgamento: 16/05/2018. 
E informativo do STJ, de n. 563, o seguinte julgado foi noticiado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESCABIMENTO DE FIXAÇÃO 
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO INVERTIDA. 
Não cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários 
advocatícios no caso em que o credor simplesmente anui com os 
cálculos apresentados em “execução invertida”, ainda que se trate 
de hipótese de pagamento mediante Requisição de Pequeno Valor 
(RPV). É certo que o STJ possui entendimento de ser cabível a 
fixação de verba honorária nas execuções contra a Fazenda Pública, 
ainda que não embargadas, quando o pagamento da obrigação 
for feito mediante RPV. Entretanto, a jurisprudência ressalvou que, 
nos casos de “execução invertida”, a apresentação espontânea dos 
cálculos após o trânsito em julgado do processo de conhecimento, 
na fase de liquidação, com o reconhecimento da dívida, afasta a 
condenação em honorários advocatícios. Precedentes citados: 
AgRg no AREsp 641.596-RS, Segunda Turma, DJe 23/3/2015; 
e AgRg nos EDcl no AREsp 527.295-RS, Primeira Turma, DJe 
13/4/2015. AgRg no AREsp 630.235-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, 
julgado em 19/5/2015, DJe 5/6/2015. 
2) Recomenda-se que: 
2.1) caso os Procuradores tenham contrato de honorários junte para 
ser providenciada a reserva por este Juízo quando da expedição 
das RPV´s. Isso sempre foi tentado em benefício de todos e para 
maior celeridade.
2.2) como o expediente bancário está parcialmente restrito devido 
ao COVID-19, aos interessados e Patronos INFORMAR CONTAS 
do PATRONO e da parte Autora para transferência dos valores (já 
com as reservas), para evitar maior circulação e aglomeração de 
pessoas, bem como atraso processual, pois podem sacar os valores 
a qualquer dia ou realizar pagamentos por meios eletrônicos.
Expeça-se o necessário. 
Intimem-se. 
Cumpra-se, sucessivamente. 
Rolim de Moura/RO, domingo, 24 de janeiro de 2021, 07:00
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura

Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7004164-
40.2018.8.22.0010
Requerente/Exequente: ROMILDO L. P. SALVADOR - ME
Advogado(a): ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB 
nº RO7495, MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB nº 
RO5174, DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
Requerido/Executado: KATIUCIA ELUIRA PEREIRA 
85691089234
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
DETERMINAÇÃO PARA INDICAR BENS - SUSPENSÃO POR UM 
ANO (art, 921 do CPC).
1) Até esta data não vieram embargos ou impugnação. Liberem-se 
os poucos valores que contam no sistema BACENJUD ao credor. 
OFICIE-SE para transferência em favor da conta referida no ID: 
29764781 p. 1.
1) No mais, execução que tramita sem maiores resultados.
2) Novas buscas ao SISBAJUD restaram negativas – consultas 
abaixo.
3) RENAJUD idem.
4) O Exequente deverá fazer sua parte no feito e INDICAR medida 
efetiva para satisfazer seu crédito e onde estão para remoção, 
pois a atividade estatal é complementar à atividade da parte, e não 
substitutiva.
Conforme já decidido pelo E. TJRO, a responsabilidade do 
Juízo é complementar às diligências da parte e não meramente 
substitutiva. Neste sentido: Agravos de Instrumento nrº 0002590-
78.2011.8.22.0000, Relator: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia e nrº 
0001880-92.2010.8.22.0000, Relator: Juiz Glodner Luiz Pauletto.
No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça, em inúmeras 
decisões: AgRg no Ag 496398/SP AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2002/0170400-2, Ministro CARLOS 
ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 15/09/2003 p. 317.
5) Nada sendo postulado em dez dias SUSPENDA-SE por um ano 
(art. 921 do CPC).
6) Transcorrido o prazo acima, manifeste-se indicando bens 
penhoráveis e onde estão para remoção.
Intimem-se as partes na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 26 de janeiro de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
Número do Protocolo: 20190002319155 Data/hora do 
Protocolamento: 27 MAR 2019 08:49 Número do Processo: 
7004164-40.2018.8.22.0010 KATIUCIA ELUIRA PEREIRA 
8569108923424.025.241/0001-53 Valor bloqueado (bloqueio 
original e reiterações): R$ 17,40 BCO DA AMAZONIA Data/Hora 
Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo 
Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 27 MAR 2019 
08:49 Bloqueio de Valores Jeferson Cristi Tessila de Melo R$ 
4.500,00 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. 
R$ 17,40 28 MAR 2019 17:10 26 JAN 2021 12:38 Transferência 
de Valor ID: 072021000000769838 Dados de depósito JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 17,40 Não enviada - - 
Número do Protocolo: 20200007967456 Data/hora do 
Protocolamento: 10 JUL 2020 09:59 Número do Processo: 7004164-
40.2018.8.22.0010 KATIUCIA ELUIRA PEREIRA856.910.892-34 
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 70,77 CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/
Hora Resultado 10 JUL 2020 09:59 Bloqueio de Valores Jeferson 
Cristi Tessila de Melo R$ 3.000,00 (03) Cumprida parcialmente por 
insuficiência de saldo. R$ 70,77 11 JUL 2020 04:02 26 JAN 2021 
12:40 Transferência de Valor ID: 072021000000770010 Dados de 
depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 70,77 Não 
enviada - - 
Número do Protocolo: 20210000176670 Data/hora do 
Protocolamento: 22 JAN 2021 08:31 Número do Processo: 7004164-
40.2018.8.22.0010 Nome do Autor/Exequente da Ação: ROMILDO 
L P SALVADOR ME KATIUCIA ELUIRA PEREIRA856.910.892-34 
Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00 CAIXA 



2658DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem 
Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente 
Data/Hora Resultado 22 JAN 2021 08:31 Bloqueio de Valores 
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 5.000,00 (02) Réu/
executado sem saldo positivo. - 23 JAN 2021 06:02ITAÚ UNIBANCO 
S.A. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor 
Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 
22 JAN 2021 08:31 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI 
TESSILA DE MELO R$ 5.000,00 (02) Réu/executado sem saldo 
positivo. - 25 JAN 2021 20:41BCO BRASIL Data/Hora Protocolo 
Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado 
Remanescente Data/Hora Resultado 22 JAN 2021 08:31 Bloqueio 
de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 5.000,00 
(02) Réu/executado sem saldo positivo. - 25 JAN 2021 19:02CCLA 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE Data/Hora Protocolo Tipo 
de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado 
Remanescente Data/Hora Resultado 22 JAN 2021 08:31 Bloqueio 
de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 5.000,00 
(00) Resposta negativa: o réu/executado não é cliente (não possui 
contas) ou possui apenas contas inativas, ou a instituição não é 
responsável sobre o registro de titularidade, administração ou 
custódia dos ativos. - 25 JAN 2021 05:15

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 0003852-
28.2014.8.22.0010
Requerente/Exequente: A. V. L. F., V. L. F.
Advogado/Requerente/Exequente: LUIZ FELIPE DA SILVA 
ANDRADE, OAB nº RO6175, ERIKA CAMARGO GERHARDT, 
OAB nº RO1911, RICHARD CAMPANARI, OAB nº RO2889
Requerido/Executado: R. M. D. C.
Advogado/Requerido/Executado: CLAUDIA FERRARI, OAB nº 
RO8099, KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO9537
1) Este feito se arrasta há anos, com sucessivos incidentes.
Audiências já foram feitas diversas. Da mesma forma, embargos, 
impugnações, etc.
Para que se atinja algum resultado possível e apenas não seja 
designada audiência sem uma proposta de acordo, atento ao 
pedido do ID 46526769, itens III e VI, ao executado para apresentar 
proposta de acordo. 
De antemão, consigno que o comportamento de comparecer em 
Juízo para pedir audiência de tentativa de conciliação e no dia da 
audiência simplesmente dizer “não tenho proposta de acordo” não 
pode ser admitido (arts. 77, II e 80, IV, ambos do CPC).
Prazo: dez dias.
2) Apresentada, ciência ao credor para manifestação, também em 
dez dias.
Sem prejuízo, faculta-se ao credor indicar bens.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos procuradores 
constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 14 de janeiro de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@tjro.jus.br Processo: 
7001947-58.2017.8.22.0010
Classe: INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: PENHA MARIA EVANGELISTA DA COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: AMANDA IARA TACHINI 
DE ALMEIDA - RO3146, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE 
SOUZA - RO4001

INVENTARIADO: ESPÓLIO DE GERALDO VIEIRA DA COSTA e 
outros
Intimação Fica a parte Autora intimada, por meio de seu 
procurador, do DESPACHO de ID. 53596776, servindo de Alvará 
de levantamento de valores, devendo cumprir as determinações ali 
contidas no prazo de 20 (vinte) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim 
de Moura 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7006986-
65.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: JOSE DE MATOS NETO
Advogado/Requerente/Exequente: ALEX SANDRO LONGO 
PIMENTA, OAB nº RO4075
Requerido/Executado: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA FEDERAL 
EM RONDÔNIA
DECISÃO SANEADORA e SERVINDO DE DETERMINAÇÃO PARA 
ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS, JUNTADA DE DOCUMENTOS, 
INTIMAÇÃO e demais atos necessários
1) Trata-se de pretensão visando concessão de aposentadoria a 
segurado especial – rural.
2) Não há questões preliminares ou incidentes pendentes de 
apreciação. Os documentos juntados pelo Autor não foram 
impugnados especificamente pelo INSS.
2.1) Aliás, o INSS é revel (ID: 51019682 p. 1), mas mesmo assim o 
feito deve ser instruído.
3) Fixo como pontos controvertidos: reconhecimento ou não da 
qualidade de segurado especial.
4)Para que não venha alegação de nulidade ou cerceamento 
de defesa, a ambas partes para ESPECIFICAR se pretendem 
a produção de outras provas, justificando sua necessidade e 
pertinência com a lide.
5.1) Havendo protesto “genérico” por produção de todo tipo de 
provas, sem indicar sua necessidade, ou não havendo manifestação 
útil, a lide será sentenciada na forma que se encontra, por já haver 
considerável quantidade de documentos nos autos.
5.2) Neste tópico devem ser feitas três considerações:
1.ª) Diante da Pandemia de COVID19 não foi possível realizar 
muitas audiências de instrução, o que prejudicaria o regular 
andamento do processo (arts. 6.º e 139 do CPC c/c art. 5.º, LXXVIII 
da Constituição Federal). E não se sabe quando será a retomada 
do trabalho presencial.
Nem sempre a prova rural é fácil de ser produzida, notadamente 
pelas distâncias dos locais de trabalho e distância dos centros 
urbanos, com qualidade deficitária de sinal de internet. Nem sempre 
é possível ouvir quem reside na zona rural.
Diante desta situação atípica a Justiça Federal (que tem 
competência originária para julgar lides previdenciárias) passou 
a admitir imagens/prints e pequenos vídeos como prova para 
aposentadoria rural, em complementação à prova documental que 
consta dos autos conforme pode ser visto em https://www.conjur.
com.br/2021-jan-19/justica-federal-pe-admite-filmagem-prova-
trabalho-rural. Desde já, adianto que apenas o vídeo do local de 
trabalho e imagens não servem para justificar sua juntada aos 
autos, quando não há qualquer outro elemento material de prova.
Por isso, em especificação de provas, concedo à parte Autora 
oportunidade de juntar prints ou pequenos vídeos do local em que 
a parte Autora trabalhou ou trabalha atualmente.
Dentre outros pontos, estes vídeos devem responder:
Com quem o(a) Autor(a)reside  Há quanto tempo trabalhou ou 
trabalha no local  Já residiu ou trabalhou em outros locais  Quais 
produtos cultivam  Qual a sua produção média, seja mensal ou 
anual  Quando se deu a última colheita 
Da mesma forma, faculta-se à parte e Advogado (sob sua fé e 
múnus) que façam outras indagações sobre aspectos particulares 
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do caso concreto. Também devem observar se há nos autos 
quesitos apresentados pelo INSS e questionar a parte autora quanto 
a esses pontos, independentemente de intimação específica para 
essa FINALIDADE.
2.ª) Da mesma forma, faculto sejam juntadas declarações quanto 
à atividade desempenhada pelo(a) Autor(a). As declarações serão 
preferencialmente por ata notarial (art. 384 do CPC).
A Justificação Administrativa (JA), cujo procedimento é previsto 
no artigo 574 da IN 77/2015, constitui-se como um mecanismo de 
prova do direito do segurado, sendo cabível ao interessado para 
suprir a falta ou insuficiência de documento ou produzir prova 
de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários perante o 
INSS. Da mesma forma o art. 108 da Lei 8.213/91 e artigos 142 e 
seguintes do RPS – Decreto n° 3.048/99.
Conforme art. 575 da IN INSS n° 077/2015 a justificação 
administrativa possui como FINALIDADE a comprovação de tempo 
de serviço ou de contribuição, dependência econômica, união 
estável, identidade, bem como provar relação de parentesco (o que 
não é o caso destes autos).
No próprio site do INSS já constam o modelo e orientações de 
como fazer a Justificação Administrativa, o que pode ser visto em: 
https://www.gov.br/inss/pt-br/saiba-mais/seus-direitos-e-deveres/
atualizacao-de-tempo-de-contribuicao/documentos-originais-para-
comprovacao-de-tempo-de-contribuicao/justificacao-administrativa
Como justificativa para evitar a substituição da Administração 
Pública pelo 
PODER JUDICIÁRIO, sobretudo nos casos em que o INSS deveria 
ter instruído o processo administrativo mediante a realização de 
justificação administrativa, e também em casos que a Justiça não 
possui pauta de audiências disponível, tem sido determinada, 
judicialmente, a reabertura do processo administrativo para 
designação de justificação administrativa – comumente denominada 
de justificação judicial.
Se até Justificação Administrativa vem sendo aceita pelo INSS e 
pelos Juízos porque não o seria a Ata Notarial 
Se for por declaração particular deve obrigatoriamente ser 
reconhecida firma (por verdadeiro).
3.ª) Por fim, faculto à parte Autora juntar fotografias do local em que 
residem ou residiam.
Esta providência é tomada para facilitar e otimizar o sentenciamento 
da lide, pois as fotos em muito auxiliam na hora de proferir decisões, 
corroborando e cotejando com os demais elementos de provas nos 
autos.
Como não houve contestação específica sobre os documentos 
juntados pela parte autora, por ora não há necessidade de 
outras providências mais complexas, visto que estas medidas 
podem auxiliar em muito o fluxo de audiências e movimentações 
processuais, inclusive para o INSS.
Processo não pode ser estático e sim um meio de efetivação de 
direitos. Consigne-se que este Juízo entende que todas providências 
possíveis devem ser tomadas para evitar retardamento do feito 
(ofensa ao art. 5.º LXXVIII da Constituição Federal e 139 do CPC), 
pois a lide e documentos podem ser complementados de outras 
formas. Antes que se questione, estas decisões são tomadas 
como medida de efetividade e em cumprimento às Metas do CNJ, 
que determinam sejam ser sentenciados mais processos que 
ingressam.
Prazo: trinta dias, por haver ato que dependa de terceiro 
(especialmente se for ata notarial).
Juntados as declarações, fotos e outros documentos novos 
manifeste-se o INSS. Se nada for juntado, não há necessidade de 
nova intimação.
6) Cumpridas todas as fases acima, oportunamente, conclusos 
para sentenciar o feito ou designar audiência.
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores 
constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 25 de janeiro de 2021.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

COMARCA DE VILHENA

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000130-83.2016.8.22.0014
Polo Ativo: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS PORTAL (ASPREP)
Polo Passivo: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE 
VILHENA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7000430-98.2020.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: IVONE ALVES
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
R$ 218,13
SENTENÇA 
Relatório dispensado. 
Da alegada inépcia da inicial.
A petição inicial é apta, porque da narração dos fatos decorreram 
logicamente os pedidos, não se verificando qualquer outra causa 
legal de inépcia ( CPC, art. 330, §1º).
Na verdade o réu equivocou-se ao afirmar que a alegada falta de 
documentos conduziria à inépcia, quando na verdade poderia impor 
o indeferimento da petição inicial por motivo diverso, situação que 
então decorreria da regra do art. 320 do CPC: 
Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação.
De qualquer forma, a autora instruiu a causa com os documentos 
necessários, conforme oportunamente analisado em apreciação de 
MÉRITO. 
Do MÉRITO 
O réu resiste à pretensão da autora argumentando que a fatura 
vencida em 04-11.2019, referente ao consumo de 10/2019 foi 
efetuado mediante média, nos termos do art. 89 da Resolução 
414/2010 da ANEEL, que realmente dispõe o seguinte: 
ANEEL - Resolução 414/2010 - Art. 89. Quando ocorrer leitura 
plurimensal o faturamento deve ser mensal, utilizando a autoleitura, 
a leitura realizada pela distribuidora ou a média aritmética dos 
valores faturados nos 12 (doze) últimos ciclos de faturamento, 
conforme o caso, observado o disposto na Seção 5.3 do Módulo 5 do 
PRODIST. (Redação dada pela REN ANEEL 863, de 10.12.2019). 
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Ocorre, porém, que jamais a ré demonstrou o cálculo de tal 
suposta média. Ao contrário, dos documentos por ele juntados, 
alguns previamente trazidos pela autora com a inicial, extrai-se 
justamente o inverso: jamais haveria média de 696 kWh se nos 
meses anteriores ( e também nos subsequentes) o consumo oscilou 
entre 300 e 400 kWh. Isso é evidenciado na própria transcrição 
do consumo na contestação e, de modo completo, no intitulado 
histórico de medição juntado pela ré no id 37730411 p.3. 
Diante disso não pode prevalecer a análise de carga, estimada pelo 
consumo dos aparelhos, também juntada pela ré. Se tal análise 
fosse adequada, o consumo efetivo não oscilaria, ao londo de 
muitos meses, entre 300 e 400 kWh.
Assim, é procedente o pedido da autora, para que a ré seja obrigada 
a devolver o valor cobrado em excesso de R$ 218,13 referente à 
estimativa equivocada de outubro de 2019, cobrada (e paga) na 
fatura de 04-11-2019, valor que, ademais, não foi específica e 
subsidiariamente impugnado.
Procedente, ainda, o pedido de indenização em danos morais, 
que claramente decorrem da frustração, raiva e sentimento 
de impotência que sofrem consumidores como a autora que, 
apesar de bem apontarem as discrepâncias na cobrança, são 
negligenciados pela ré que sequer em juízo foi capaz de apresentar 
versão verossímil ou de produzir prova, mero cálculo aritmético das 
médias, a comprovar sua alegação descabida.
Certo, porém, que tal situação, que transcende o mero 
aborrecimento, é menos grave que a de eventual interrupção 
irregular do fornecimento, até porque, previdente, a autora pagara 
a fatura questionada. Isso, porém, não exclui toda a frustração, 
seguida daqueles outros desagradáveis sentimentos de ter de 
gastar tempo, postulando perante Procon e Judiciário, para 
satisfazer direito tão evidente.
Resta, então, a fixação do valor indenitário e para tanto não há de se 
olvidar o dúplice caráter de tal verba: um caráter sancionatório para 
o autor do dano e um lenitivo para o ofendido, sem que se traduza, 
ao mesmo tempo, no enriquecimento de um e empobrecimento do 
outro.
STJ-0615735) ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. DANO MORAL. 
MONTANTE INDENIZATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
admite, em caráter excepcional, que o quantum arbitrado seja 
alterado, caso se mostre irrisório ou exorbitante, em clara afronta 
aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. A parte 
agravante, contudo, não demonstrou que o valor arbitrado a título 
de danos morais é irrisório, de forma que o acórdão recorrido deve 
ser mantido. 2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt 
no Agravo em Recurso Especial nº 860.514/SE (2016/0033072-8), 
1ª Turma do STJ, Rel. Sérgio Kukina. j. 26.04.2016, DJe 
19.05.2016).
No caso concreto, inegável é a condição econômica da requerida 
pelo que não há que se fixar indenização em valor insignificante 
que se traduza em impunidade. Assim, ausentes elementos 
que imponham fixação em valor diverso, fixo a indenização no 
equivalente a R$2.000,00 (dois mil reais), sendo razoável para 
sancionar a conduta lesiva cometida pela requerida e, tal verba 
pode suportar sem qualquer abalo em suas finanças. Quanto 
à requerente, tal quantia não é exagerada diante do dano que 
suportou ao longo desses meses postulando perante a ré, o Procon 
e o Judiciário.
Posto isso, com fundamento no art. 38 da lei 9.099/95 e 487, 
do CPC, julgo procedentes os pedidos de IVONE ALVES e, por 
consequência, CONDENO a requerida ENERGISA RONDÔNIA – 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ao pagamento da indenização 
por danos materiais no valor de R$218,13, com atualização 
monetária a partir de 04/11/2019, data do prévio pagamento pela 
autora, e com juros de mora de 1% a partir da citação. CONDENO 
ainda a requerida ao pagamento da indenização por danos morais 
no valor atual de R$2.000,00 (dois mil reais), devendo portanto ser 

corrigido desde o arbitramento (STJ, súmula 362), com atualização 
monetária pelo INPC e com incidência de juros de 1% ao mês 
desde a citação.
Sem custas, despesas ou honorários.
Publicação, registro e intimação via sistema.
Saliento que eventual cumprimento de SENTENÇA se dará nestes 
próprios autos.
Cumpra-se, servindo a presente como MANDADO.
Vilhena, 26/01/2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7008455-37.2019.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARIA SOUZA DA SILVA, BR 634, KM 23, CHÁCARA 
MONTE SIÃO 86-A, ASSOCIAÇÃO CORUMBIARA NOVA ÁREA 
RURAL DE VILHENA - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ESTEVAN SOLETTI, OAB nº RO10063
RÉUS: MUNICIPIO DE VILHENA, MARTINS & MARUCCI LTDA 
- ME
ADVOGADOS DOS RÉUS: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR, 
OAB nº RO4683, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
VILHENA
valor da causa: R$ 18.759,19
DESPACHO 
Que as partes em 05 dias especifiquem as provas que pretendem 
produzir declinando necessidade e pertinência e, em sendo o caso, 
arrolem testemunhas no mesmo prazo, sob a consequência de 
preclusão.
Intimem-se servindo de MANDADO este DESPACHO.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003416-79.2010.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1001451-32.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: RAFAEL HENRIQUE DA SILVA FALÇÃO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
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próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7008457-07.2019.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ANA SANDRA DO CARMO PEREIRA FONTES
ADVOGADO DO REQUERENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA, 
OAB nº RO3375
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
R$ 649,81
SENTENÇA 
Relatório dispensado o mais nos termos do art. 38, caput, da Lei 
nº. 9.099/95.
Fundamento e decido.
A princípio é de se ressaltar que a relação estabelecida entre 
as partes é de consumo, cabendo, portanto, a inversão do ônus 
da prova na forma do artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do 
Consumidor, notadamente porque a alegação do consumidor é 
verossímil e, ademais, foram corroboradas pelos documentos 
juntados.
A requerida relata que não houve negligência no atendimento por 
ela prestado e que os eventos se deram por motivo de força maior. 
Salienta-se que não houve comprovação do nexo de causalidade 
que configure dano à requerente. Que a requerente não cumpriu 
os requisitos essenciais porque não houve apresentação de três 
orçamentos.
A parte autora anexou aos autos documento que atesta que 
a queima de seu refrigerador deu-se em razão de quedas de 
energia. Que a requerida tinha ciência dos danos e, embora tenha 
providenciado toda a documentação exigida por ela, a requerida 
negou o ressarcimento deles, o que ocasionou à requerente 
prejuízo, já que teve de adquirir outro refrigerador. 
Ocorre que, a simples afirmação de que não foram juntados 
três orçamentos, não pode ser acolhida para o fim de afastar o 
pleito apresentado pela parte autora. Tal fato, por si só, não se 
mostra suficiente a afastar a alegada conduta ilícita da requerida. 
A responsabilidade pelo fornecimento de energia elétrica é 
exclusiva da empresa requerida, competia a ela, portanto, afastar a 
responsabilidade pelos fatos alegados.
No caso dos autos, trata-se de uma relação de consumo de modo 
que cabe a quem presta o serviço fazê-lo da forma mais efetiva e 
segura, de modo a não causar danos ao consumidor.
Dos documentos juntados pela requerente, dentre eles laudo 
técnico particular, restou evidente que os danos causados no 
refrigerador foram decorrentes de quedas de energia e oscilação na 
rede. Eis que, além de tal fato não ter sido afastado pela requerida, 
ainda consta dos autos que ela, requerida, exigiu da requerente 
que providenciasse meios bancários para depósito do valor para 
conserto do aparelho e ainda quitou algumas faturas de energia 
como forma de ressarcir parte do valor do dano.
Quanto a exigência de apresentar três orçamentos, ela não prospera 
porque com a inicial a requerente anexou dois orçamentos(id 
n.33667069 – Pág.1/2), inclusive seguindo orientações da própria 

requerida conforme consta do processo de ressarcimento anexado 
em id n.33667070 - Pág.1.
Assim, a requerente se desincumbiu parte que lhe cabia e atendeu 
todas as determinações para ser ressarcida do dano, todavia, a 
requerida não cumpriu sua parte e não providenciou o pagamento 
do conserto do refrigerador danificado.
Ressalta-se, ainda, que ao contrário do que alegou a ré, tratando-
se de relação de consumo, a responsabilidade inerente ao caso 
é a objetiva, sendo desnecessária qualquer discussão acerca da 
culpa.
Neste sentido:
TJPE-0098760) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ENERGIA ELÉTRICA. 
OSCILAÇÃO. QUEIMA DE EQUIPAMENTO CONSTATADA 
PELA APELADA. DANO MATERIAL EXISTENTE. AUSÊNCIA DE 
OFENSA A ATRIBUTO DA PERSONALIDADE DO DEMANDANTE. 
DANO MORAL INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Em se 
tratando de relação de consumo, que advém do fornecimento de 
energia elétrica, a responsabilidade da concessionária por danos 
causados aos consumidores é objetiva, sendo desnecessário 
discutir-se a respeito da culpa. A concessionária só se exime da 
responsabilidade se comprovar que, prestado o serviço, não havia 
defeito, ou mesmo se o dano decorre de culpa exclusiva dos 
consumidores ou de terceiro. 2. Não se vislumbra, no caso, qualquer 
ofensa a atributo da personalidade que permita a condenação 
em dano moral, ficando a situação experimentada pelo autor na 
seara dos meros dissabores cotidianos. 3. Recurso improvido. 
(Apelação nº 0001799-13.2014.8.17.1110 (388007-1), 2ª Turma da 
1ª Câmara Regional de Caruaru - TJPE, Rel. Waldemir Tavares de 
Albuquerque Filho. j. 16.07.2015, Publ. 14.08.2015).
E ainda:
JECCRS-0067880) RECURSO INOMINADO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
DESCARGA ELÉTRICA. QUEIMA DE TELEVISOR. DANO 
MATERIAL RECONHECIDO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA, 
NOS TERMOS DO ART. 37, PARÁGRAFO 6º, DA CF. Não prospera 
o recurso inominado em face da SENTENÇA que reconheceu o 
direito do autor em ser ressarcido pelo dano decorrente da perda de 
televisor em razão de descarga elétrica. Nesse sentido, o sistema 
elétrico da requerida deve manter equipamentos de segurança a fim 
de evitar que descargas atmosféricas gerem oscilação excessiva 
de tensão, causando a queima de equipamentos eletrônicos, mais 
sensíveis a esses fatos. Não é possível imputar ao consumidor a 
responsabilidade de proteção na rede interna, como sustentado 
no recurso, visto que a segurança da rede é ônus da fornecedora 
do serviço. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível nº 
71005805080, Turma Recursal Provisória dos Juizados Especiais/
RS, Rel. Lucas Maltez Kachny. j. 21.11.2016, DJe 23.11.2016). 
Assim, reconhecido que a causa do dano foi decorrente de falha na 
prestação de serviço, deve certamente indenizar.
Oportuno ainda mencionar a ementa da DECISÃO do Colégio 
recursal de Ji-Paraná relativo ao feito 014.2005.003838-2, 
recorrente Centrais Elétricas de Rondônia S/A, recorrido Charlton 
Daily Grabner, cuja relatoria coube a juíza Ana Valéria de Queiroz, 
in verbis: 
EMENTA: RESSARCIMENTO DE PREJUÍZO HAVIDOS COM A 
INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA EMPRESA. 1. Mantendo relação 
de natureza consumista, evidenciada a responsabilidade civil da 
empresa fornecedora de energia elétrica, por não manter na rede 
sistema de proteção suficiente para evitar a queima de aparelhos 
quando da interrupção de seus serviços. 2. Devida a restituição dos 
valores gastos para conserto. Provimento do pedido inicial.
Dos danos materiais
A questão que remanescente diz respeito a extensão da 
responsabilidade. Neste particular, a responsabilidade da requerida 
deve ser a de repor a coisa na situação que se encontravam antes, 
qual seja, com o ressarcimento integral à requerente do gasto com 
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conserto e mão de obra do equipamento queimado, qual seja, 
a importância de R$840,00, abatidos os valores de R$190,19 
que foram usados como pagamento das faturas de energia dos 
meses de outubro e novembro/2019, fato incontroverso, conforme 
informado pela própria requerente desde a inicial e não impugnado 
pela requerida. Assim, deverá a requerida ressarcir à requerente o 
montante de R$649,81 (seiscentos, quarenta e nove reais e oitenta 
e um centavos).
Ressalto que a requerida, embora tenha impugnado genericamente 
os danos, não demonstrou e comprovou que o valor apresentado era 
exorbitante, razão pela qual nenhum motivo juridicamente plausível 
existe para não se reconhecer a validade do valor apresentado 
pela requerente. Logo, deve indenizar a requerente na totalidade 
do pedido relativo ao dano material.
Dos danos morais
A requerente alega que sofreu danos morais com o descaso da 
requerida em providenciar o conserto de eletrodoméstico. 
Analisando o contexto dos autos, conduta da requerida é causadora 
de danos morais porque privou a requerente de bem essencial e 
indispensável à vida moderna, bem como insiste em obstaculizar 
o ressarcimento do dano sem justificativa plausível, mesmo após 
atendida todas as exigências que fez, permanece até a presente 
data sem ressarcir a requerente do dano comprovadamente 
causado por defeitos nos serviços que presta.
Na vida moderna muitas necessidades são supridas por aparelhos 
movidos a energia elétrica. A requerente, além do dano material 
já referido, se viu privada de bem que utiliza rotineiramente, tendo 
inclusive que adquirir outro para repor aquele que se estragou, 
situação que provoca sentimentos ordinários de angústia, revolta e 
tristeza, abarcados pelo conceito de dano moral. 
Disso conclui-se que a conduta da requerida é causadora de danos 
morais. Restando a ela, requerida, o dever de responder pelos 
danos resultantes da má prestação de serviço e de atos indevidos, 
sendo desnecessário perquirir sobre eventual culpa.
Assim, diante da fundamentação acima tem que a conduta da 
requerida é caracterizador do dano moral, sendo daqueles casos 
que enseja reparação, não se exigindo outras comprovações.
Resta, então, a fixação do valor indenitário e para tanto não há de se 
olvidar o dúplice caráter de tal verba: um caráter sancionatório para 
o autor do dano e um lenitivo para o ofendido, sem que se traduza, 
ao mesmo tempo, no enriquecimento de um e empobrecimento do 
outro.
STJ-0615735) ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. DANO MORAL. 
MONTANTE INDENIZATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
admite, em caráter excepcional, que o quantum arbitrado seja 
alterado, caso se mostre irrisório ou exorbitante, em clara afronta 
aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. A parte 
agravante, contudo, não demonstrou que o valor arbitrado a título 
de danos morais é irrisório, de forma que o acórdão recorrido deve 
ser mantido. 2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt 
no Agravo em Recurso Especial nº 860.514/SE (2016/0033072-8), 
1ª Turma do STJ, Rel. Sérgio Kukina. j. 26.04.2016, DJe 
19.05.2016).
No caso concreto, inegável é a condição econômica da requerida 
pelo que não há que se fixar indenização em valor insignificante 
que se traduza em impunidade. Assim, ausentes elementos que 
imponham fixação em valor diverso, fixo a indenização no equivalente 
a R$3.000,00 (três mil reais), sendo razoável para sancionar a 
conduta lesiva cometida pela requerida e, tal verba pode suportar 
sem qualquer abalo em suas finanças. Quanto à requerente, tal 
quantia não é exagerada diante do dano que suportou ao longo do 
tempo que ficou sem poder usar sua geladeira.
Posto isto, nos termos do art. 487, I do CPC julgo procedente 
os pedidos do requerente ANA SANDRA DO CARMO PEREIRA 
FONTES e, por consequência, CONDENO a requerida ENERGISA 
RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ao pagamento 

da indenização por danos materiais no valor de R$649,81, devendo 
portanto, ser ressarcidos pela requerida, com atualização monetária 
a partir do evento danoso e com juros de mora de 1% a partir da 
citação. 
CONDENO ainda a requerida ao pagamento da indenização 
por danos morais no valor atual de R$3.000,00 (Três mil reais), 
devendo portanto ser corrigido desde o arbitramento (STJ, súmula 
362), com atualização monetária pelo INPC e com incidência de 
juros de 1% ao mês desde a citação.
Sem custas, despesas ou honorários.
Publicação, registro e intimação via sistema.
Saliento que eventual cumprimento de SENTENÇA se dará nestes 
próprios autos.
Vilhena,26/01/2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003055-62.2010.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ANI ROQUE BURATTI
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000490-57.2012.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ANDREIA ROCHA PEREIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002798-66.2012.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: EDMILSON PRATES ELIZÁRIO e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
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próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002454-17.2014.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: MOACIR RODRIGUES SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002001-90.2012.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: LEONEL RODRIGUES IZEL DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000984-19.2012.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: ELIAS GONÇALVES DOS SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.

O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1001021-80.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: JOSIMAR FREITAS DOS SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1001943-87.2012.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: MARLON ROBERTO BUENO LIMA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002463-52.2009.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: JOSE MANOEL DE SOUZA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
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PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1001953-34.2012.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: MANOEL GUIMARAES BATISTA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003748-46.2010.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: NEREO VEIGA DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: KLINGER NOGUEIRA DA 
ROCHA - RO0003724A
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000066-10.2015.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: EDIR GONCALVES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340

Processo nº 1001851-17.2009.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PIMENTA BUENO-
RO
Polo Passivo: JOEL CASTRO DOS SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000145-96.2009.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: JOSE SERGIO MACHADO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002530-17.2009.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: JOSE NILTON CARNEIRO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000090-14.2010.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MADEIREIRA DIVILAN LTDA - EPP
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
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próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 2000714-65.2018.8.22.0014
Polo Ativo: UNISP - VILHENA
Polo Passivo: ANDRÉ PEREIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003569-15.2010.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: DIONIZIO CARVALHO DOS SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002742-04.2010.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: CLAUDIO FELIX DE CASTRO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.

O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002857-88.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: MARCIONILIO PEREIRA FERREIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1001480-77.2014.8.22.0014
Polo Ativo: NELCI LUDWIG MARIANO
Polo Passivo: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE 
VILHENA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002846-93.2010.8.22.0014
Polo Ativo: EDIVAL PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: IRACEMA MARTENDAL 
CERRUTTI - RO0002972A
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
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JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1001185-45.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: JONATAS JOZAFAN CUNHA DO NASCIMENTO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003248-77.2010.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ARLEI CARLOS BERKEMBROCK e outros
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: CHARLES BACCAN JUNIOR 
- RO0002823A
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: CHARLES BACCAN JUNIOR 
- RO0002823A
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002862-81.2009.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE COLORADO DO 
OESTE
Polo Passivo: MARIA VILMA DE SOUZA COSTA OLIVEIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000512-13.2015.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: GILMAR SILVA DE SIQUEIRA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1001609-53.2012.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: PATRICIA PENTEADO IGNACIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002863-95.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: RODRIGO VICTOR DO AMARAL
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena 
- Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, 
Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7000295-52.2021.8.22.0014 AUTOR: FERNANDO 
PINTO DE OLIVEIRA
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Advogados do(a) AUTOR: ÍTALO MOIÁ SIMÃO - RO9882, AMANDA 
RIBEIRO SALLA - RO9149, LENIR BERTO RIBEIRO - RO5584
RÉU: ENERGISA
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 02 - VESPERTINO Data: 
09/03/2021 Hora: 17:20 Devido a videoconferência, deve a parte 
informar número de telefone, de preferência com o aplicativo 
whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou 
a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de 
antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 

de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000994-92.2014.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: BRUNO SANTOS VIEIRA 
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000254-66.2016.8.22.0014
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Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: PEDRO DE SOUZA GONÇALVES JUNIOR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003486-96.2010.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: EDUARDO MONGELO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002429-43.2010.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: WELITON SOUZA MOURA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003223-30.2011.8.22.0014
Polo Ativo: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: RONY ALVES GOMES e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002724-12.2012.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA 
DONADON
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000337-58.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: MARCIA SILVA OLIVEIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000075-69.2015.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE COLORADO DO 
OESTE
Polo Passivo: VALMIR SCHEFFER e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
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O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003437-55.2010.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: DIRCEU ALMEIDA DE MELLO
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: NELSON LINARES - 
RO0003059A
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000987-03.2014.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: EZEQUIEL DIAS ROCHA
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: OSVALDO PEREIRA RIBEIRO 
- RO0005869A
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002388-76.2010.8.22.0014
Polo Ativo: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: EMERSON PEREIRA DE ARRUDA e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021

JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000587-52.2015.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: JOSE APARECIDO GUERINO DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002258-23.2009.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGADO DE POLÍCIA
Polo Passivo: APARECIDO COSTA DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7000256-55.2021.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: AMARAL & SOUZA ODONTOLOGIA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MICHELE MACHADO SANT ANA 
LOPES, OAB nº RO6304
EXECUTADO: SAMARA TAMARA ALVES MARTINS, RUA 
NOVECENTOS E CINCO 2272 BOA ESPERANÇA - 76985-448 - 
VILHENA - RONDÔNIA
R$ 832,52
DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE MANDADO 
Cite-se o executado para pagar em 3 dias, contados da citação, 
sob pena de penhora.
Não efetuado o pagamento, proceda-se à penhora, avaliação e 
intimação do executado. Saliento ao executado que o prazo para 
opor embargos será até a audiência de conciliação, nos próprios 
autos da execução (Lei 9.099/95, art. 52, IX).
Efetivada a penhora, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para 
designação de audiência de conciliação (Lei 9.099/95, art. 53, 
§1º).
Servirá esta DECISÃO como MANDADO de citação, penhora, 
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depósito, avaliação e intimação, a ser cumprido no endereço 
declinado na inicial.
Esta DECISÃO servirá como certidão para fins de aplicação do 
art. 828 do CPC, porque ao determinar a citação a execução foi 
admitida.
Vilhena,26 de janeiro de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7000109-73.2014.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COMPANHIA DA MODA COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA - ME, AV. MAJOR AMARANTES 4239, 
STAMPA CENTRO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARINA BATISTA HURTADO, 
OAB nº RO3870, FABIANA OLIVEIRA COSTA, OAB nº RO3445
EXECUTADO: LEDIANE CASSIA MORETTO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 1.899,66
DESPACHO 
Aguarde-se por 30 dias. Após, diga a parte autora, em cinco dias.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7001887-68.2020.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTORES: LEONIRA OFRUNA RODRIGUES, ÁREA RURAL 
ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA, 
JOSY MARY DA ROCHA, RUA NOVECENTOS E DEZESSEIS 
BOA ESPERANÇA - 76985-458 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ROSANGELA GOMES CARDOSO 
MENEZES, OAB nº RO4754
RÉUS: MUNICIPIO DE VILHENA, CLESIO CASSIO ALMEIDA 
COSTA, JUCIANNE WIERZYNSKI BRASIL, GELCI BRIZOLLA 
DOS SANTOS, KEILA BARROSO GOMES
ADVOGADOS DOS RÉUS: KERSON NASCIMENTO DE 
CARVALHO, OAB nº RO3384, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA
valor da causa: R$ 50.000,00
DESPACHO 
Que as partes em 05 dias especifiquem as provas que pretendem 
produzir declinando necessidade e pertinência e, em sendo o caso, 
arrolem testemunhas no mesmo prazo, sob a consequência de 
preclusão.
Intimem-se servindo de MANDADO este DESPACHO.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7001595-20.2019.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: I. A. ROSABONI NOIA - ME, AVENIDA BENNO 
LUIZ GRAEBIN 4289 JARDIM AMÉRICA - 76980-690 - VILHENA 
- RONDÔNIA

ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HELIO DANIEL DE FAVARE 
BAPTISTA, OAB nº RO4513, TATIANE GUEDES CAVALLO 
BAPTISTA, OAB nº DESCONHECIDO, AMANDA SETUBAL 
RODRIGUES, OAB nº RO9164, BRUNA DE LIMA PEREIRA, OAB 
nº RO6298
EXECUTADO: LIGIA CRISTINA GIROLDO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 3.933,35
DESPACHO 
Indefiro o pedido de id 48741183. Os bens que guarnecem a 
residência da executada são considerados indispensáveis ao lar e 
portanto impenhoráveis. 
Intime-se para indicar outros bens passíveis de penhora, em dez 
dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do 
artigo 53, §4º da lei 9099/95. 
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7002332-91.2017.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ANTONIO CESAR DA CRUZ, RUA XAPURI 2329, 
CASA SÃO PEDRO - 76913-623 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MOISES SEVERO FRANCO, 
OAB nº DESCONHECIDO
REQUERIDOS: ESTADO DE RONDÔNIA, DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-RO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
valor da causa: R$ 500,00
DESPACHO 
Considerando os documentos anexados ao processo, INTIMEM-
SE AS PARTES a apresentar manifestação no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Com a referida manifestação, voltem os autos conclusos para 
julgamento.
Cumpra-se, servindo o presente como MANDADO.
Vilhena,26 de janeiro de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7002805-77.2017.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CLINICA ODONTOLOGICA POPULAR SS EIRELI 
- ME, AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES 1048 JARDIM 
ELDORADO - 76987-174 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WILSON LUIZ NEGRI, OAB 
nº RO3757, HELIO DANIEL DE FAVARE BAPTISTA, OAB nº 
RO4513, TATIANE GUEDES CAVALLO BAPTISTA, OAB nº 
DESCONHECIDO, LUCIANE BRANDALISE, OAB nº RO6073, 
BRUNA DE LIMA PEREIRA, OAB nº RO6298
EXECUTADO: DENAIR DE SOUSA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 678,00
DESPACHO 
Indefiro o pedido de id 52085197. Os bens que guarnecem a 
residência da executada são considerados indispensáveis ao lar e 
portanto impenhoráveis. 
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Intime-se a parte credora para indicar outros bens passíveis de 
penhora, em dez dias, sob pena de extinção e arquivamento do 
feito, nos termos do artigo 53, §4º da lei 9099/95.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7005882-89.2020.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BELOTTI COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, AVENIDA BRIGADEIRO 
EDUARDO GOMES 677, ESCRITÓRIO VILHENA CENTER 
CONTABILIDADE BNH - 76987-230 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LORENE MARIA LOTTI, OAB nº 
DESCONHECIDO
EXECUTADO: DAIANE DA SILVA VALIM, AVENIDA OLAVO 
PIRES 17, MERCADO E AÇOUGUE DOIS IRMÃOS DISRTRITO 
NOVA CONQUISTA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Dispensado o Relatório nos termos do artigo 38, caput, da Lei n. 
9.099/95.
HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza os jurídicos e 
legais efeitos o acordo de vontade das partes celebrantes e, via de 
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, nos Artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Declaro 
constituído em favor do reclamante título executivo judicial.
Homologo a renúncia ao prazo recursal.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Arquive-se.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7003175-51.2020.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTES: MARCELA TREMEA BRANDAO, AV. BEIRA RIO 
4048 CENTRO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, RAFAEL 
DIEGO LONGUINI FARIS, AV. BEIRA RIO 4048 CENTRO - 76980-
000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DELANO RUFATO 
GRABNER, OAB nº RO6190
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA 
RODRIGUES 939, EDIFÍCIO JATOBÁ - ANDAR 9 TAMBORÉ - 
06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART 
PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA 
Dispensado o Relatório nos termos do artigo 38, caput, da Lei n. 
9.099/95. 
Decido. 
Diante da capacidade das partes e licitude do objeto, HOMOLOGO 
por SENTENÇA o acordo celebrado entre as partes RAFAEL 
DIEGO LONGUINI FARIS, MARCELA TREMÉA BRANDÃO e 
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A, em todos os seus 
termos, conforme petição de ID n.52022335. 

Posto isso, com fundamento no artigo 487, III, b do Código de 
Processo Civil, julgo extinto o processo. 
Sem custas ou honorários. 
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se. 
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000434-82.2016.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE COLORADO DO 
OESTE-RO
Polo Passivo: CIDIONEY GERALDO ALMEIDA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7005886-29.2020.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: BELOTTI COMERCIO DE MADEIRAS E 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, AVENIDA 
BRIGADEIRO EDUARDO GOMES 677, ESCRITÓRIO VILHENA 
CENTER CONTABILIDADE BNH - 76987-230 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LORENE MARIA LOTTI, OAB nº 
DESCONHECIDO
REQUERIDO: DAIANE DA SILVA VALIM, AVENIDA OLAVO 
PIRES 17, MERCADO E AÇOUGUE DOIS IRMÃOS DISRTRITO 
NOVA CONQUISTA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Dispensado o Relatório nos termos do artigo 38, caput, da Lei n. 
9.099/95.
HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza os jurídicos e 
legais efeitos o acordo de vontade das partes celebrantes e, via 
de consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO, nos Artigo 487, III-b, do Código de Processo Civil. 
Declaro constituído em favor do reclamante título executivo judicial 
nos termos do art. 487, III, do Código de Processo Civil.
Homologo a renúncia ao prazo recursal.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Arquive-se.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
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Processo nº 1002025-21.2012.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: JOVERCI RODRIGUES DE SOUZA e outros
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: VALDETE TABALIPA - 
RO0002140A
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: ROBERLEY ROCHA FINOTTI 
- RO0000690A
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002621-34.2014.8.22.0014
Polo Ativo: MARLENE OZEIKA COELHO
Polo Passivo: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE 
VILHENA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7000260-92.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: MARLI DE FATIMA MARTINS, AVENIDA 
CAPITÃO CASTRO 2542 CENTRO (S-01) - 76980-166 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: KESSYS JHONY MATEUS DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO11042, JACKELINE CRISTINA DA CRUZ 
OLIVEIRA, OAB nº RO10395
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
valor da causa: R$ 15.388,11
DESPACHO 
Considerando a ausência de previsão/autorização legal para que 
o reclamado celebre acordo em audiência, visando a celeridade e 
economia processual, deixo de designar audiência de conciliação 
no presente feito, pelo que determino o cancelamento daquela 
audiência designada automaticamente pelo sistema.
Assim e considerando as advertências do procedimento da Lei 
n. 12.153/2009, cite-se o requerido, bem como intime-o, por seu 
representante, para que, no prazo 15 (quinze) dias, apresente 
toda a defesa e eventual documentação de que disponha para 
esclarecimento dos fatos, especificando as provas que pretende 

produzir, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou 
indeferimento.
Cientifique-a que não haverá prazo diferenciado para a prática de 
qualquer ato processual pelas pessoas de direito público (art. 7º).
Com a apresentação de resposta, intime-se a parte autora para 
apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, sua impugnação, indicando 
provas que pretenda produzir e justificando sua necessidade e 
pertinência, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, 
sob pena de preclusão ou indeferimento.
Sirva cópia da presente como MANDADO ou expeça-se o 
necessário.
Vilhena,26 de janeiro de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7000330-12.2021.8.22.0014
Carta Precatória Cível 
DEPRECANTE: LETICIA CALCADOS LTDA - ME
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: MARCIO PEREIRA ALVES, 
OAB nº RO8718, HUMBERTO ALENCAR DICKEL DE SOUZA, 
OAB nº RO1678, LARISSA SILVA STEDILE, OAB nº RO8579
DEPRECADO: MILENA CAROLINA CARVALHO DE LIMA, PADRE 
ADOLFO 1416 BEIRA RIO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA
R$ 539,44
DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE MANDADO 
Cite-se o executado para pagar em 3 dias, contados da citação, 
sob pena de penhora.
Não efetuado o pagamento, proceda-se à penhora, avaliação e 
intimação do executado. Saliento ao executado que o prazo para 
opor embargos será até a audiência de conciliação, nos próprios 
autos da execução (Lei 9.099/95, art. 52, IX).
Efetivada a penhora, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para 
designação de audiência de conciliação (Lei 9.099/95, art. 53, 
§1º).
Servirá esta DECISÃO como MANDADO de citação, penhora, 
depósito, avaliação e intimação, a ser cumprido no endereço 
declinado na inicial.
Esta DECISÃO servirá como certidão para fins de aplicação do 
art. 828 do CPC, porque ao determinar a citação a execução foi 
admitida.
Vilhena,26 de janeiro de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7004114-31.2020.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: FABIANE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: WENDELL PEREIRA DE MELO, OAB 
nº MT23910O
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
DETRAN-RO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DO DETRAN/RO
R$ 1.915,38
SENTENÇA 
Relatório dispensado por força do regime jurídico do Sistema dos 
Juizados Especiais.
Decido.
Citado, o Detran-RO arguiu perda superveniente do objeto, 
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porquanto administrativamente concluíra pela ocorrência da 
decadência. Instada, a autora afirma que ainda não houve 
lançamento da anotação da infração, conforme extrato atualizado.
Porque o Detran-RO não demonstrou o alegado levantamento, 
administrativo, ademais, indicado por extrato recente juntado pela 
autora, persiste o interesse de agir.
Embora o pedido inicial tenha tratado da prescrição, o Detran bem 
argumentou que no fato concreto antes ocorrera a decadência, 
porque ainda não constituído o crédito tributário. Tampouco 
persistem sanções pessoais contra a autora, porquanto referida 
infração foi vinculado ao veículo, mas cometida por terceiro.
Assim, demonstrado pelo próprio a fluência do prazo quinquenal 
de decadência, considerando eventuais causas de suspensão e 
interrupção, declaro a decadência, matéria de MÉRITO.
Posto isso, com fundamento no art. 38 da lei 9.099/95 e 487 II do 
CPC, declaro a decadência da infração administrativa objeto do 
auto 10BO129632.
Concedo em SENTENÇA a tutela de evidência determinando que 
em 10 dias, a contar da intimação dessa SENTENÇA, o Detran-RO 
promova a exclusão de referida infração de todos os cadastros.
Sem custas, despesas ou honorários. 
Publicação, registro e intimação via sistema PJE.
Vilhena, 26/01/2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7000262-62.2021.8.22.0014
Licença Prêmio
AUTOR: JOSE RIBAMAR SA CARVALHO
ADVOGADOS DO AUTOR: JACKELINE CRISTINA DA CRUZ 
OLIVEIRA, OAB nº RO10395, KESSYS JHONY MATEUS DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO11042
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
R$ 67.037,95
DESPACHO 
Tratam os autos de ação de cobrança licença premio, onde a parte 
requerente, servidor público estadual, pretende o reconhecimento 
e recebimento do valor relativo a licenças premio adquiridas e não 
gozadas.
Em que pese a parte autora tenha informado que em 2017 
protocolou pedido objetivando o gozo das licenças prêmio, não 
constou expressamente na inicial qual foi o período aquisitivo de 
cada licença.
Assim, de acordo com o art. 321 do CPC, determino que a parte 
autora emende sua inicial para apresentar, de forma clara e objetiva, 
qual o período aquisitivo (05 anos) referente a cada licença prêmio 
que pretende obter. 
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Vilhena,26/01/2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7000328-42.2021.8.22.0014
Carta Precatória Cível 
DEPRECANTE: DIRCEU BORGES DE OLIVEIRA REFRIGERACAO 
- ME
ADVOGADO DO DEPRECANTE: DORIHANA BORGES BORILLE, 
OAB nº RO6597
DEPRECADO: BRENDA CAPELARIO NOBRE, ELVIRA 
CREPALDI MENDES 4785 JD ELDORADO - 76980-220 - VILHENA 
- RONDÔNIA

R$ 1.452,08
DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE MANDADO 
Cite-se o executado para pagar em 3 dias, contados da citação, 
sob pena de penhora.
Não efetuado o pagamento, proceda-se à penhora, avaliação e 
intimação do executado. Saliento ao executado que o prazo para 
opor embargos será até a audiência de conciliação, nos próprios 
autos da execução (Lei 9.099/95, art. 52, IX).
Efetivada a penhora, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para 
designação de audiência de conciliação (Lei 9.099/95, art. 53, 
§1º).
Servirá esta DECISÃO como MANDADO de citação, penhora, 
depósito, avaliação e intimação, a ser cumprido no endereço 
declinado na inicial.
Esta DECISÃO servirá como certidão para fins de aplicação do 
art. 828 do CPC, porque ao determinar a citação a execução foi 
admitida.
Vilhena,26 de janeiro de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003335-96.2011.8.22.0014
Polo Ativo: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: RUDIMAR GOMES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000143-82.2016.8.22.0014
Polo Ativo: LUZINETE BRITO DE AZEVEDO
Polo Passivo: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE 
VILHENA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
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Processo nº 1000044-88.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: JOSE ANTONIO ALVES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7000310-21.2021.8.22.0014
Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes
AUTOR: LILIANY ZEBALOS FERREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: EGLENIO BARROS SOARES, OAB nº 
MT27553O
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
R$ 12.126,68
DESPACHO 
Por meio da presente ação a autora pretende a declaração de 
inexistência e inexigibilidade do débito inscrito pela requerida. 
Contudo a imagem reproduzida nos autos não autos não apresenta 
a data em que fora gerada a consulta.
Assim, determino que a autora emende sua petição inicial 
apresentando consulta ao órgão restritivo que contenha informação 
acerca da data de sua realização. 
Prazo de 15 dias (art. 321 do CPC), sob pena de indeferimento da 
petição inicial.
Vilhena,26/01/2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7000264-32.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: SILVANA DE QUEIROZ CARVALHO, AV. SABINO 
BEZERRA DE QUEIROZ 6307 JARDIM ELDORADO - 76980-000 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: KESSYS JHONY MATEUS DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO11042, JACKELINE CRISTINA DA CRUZ 
OLIVEIRA, OAB nº RO10395
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
valor da causa: R$ 14.705,40
DESPACHO 
Tratam os autos de ação de cobrança licença premio, onde a parte 
requerente, servidora pública estadual, pretende o reconhecimento 
e recebimento do valor relativo a licença premio adquirida e não 
gozada.
Em que pese a autora tenha informado que em 2017 protocolou 
pedido objetivando o gozo da licença prêmio, não constou 
expressamente na inicial qual foi o período aquisitivo de tal direito.
Assim, de acordo com o art. 321 do CPC, determino que a autora 
emende sua inicial para apresentar, de forma clara, qual o período 
aquisitivo (05 anos) referente a licença prêmio que pretende obter. 

Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Vilhena,26 de janeiro de 2021.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000028-08.2009.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO 
ARIPUANÃ
Polo Passivo: WALDEMIR APARECIDO MACIEL
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7006278-66.2020.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível Indenização por Dano 
Moral
AUTOR: GENIVALDO DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN, 
OAB nº RO4461, JESSICA BARRETO GRESPAN, OAB nº 
RO10390
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000134392, AVENIDA 
GOVERNADOR JÚLIO CAMPOS 130, AVENIDA DAS EMBAÚBAS 
567 CENTRO - 78550-970 - SINOP - MATO GROSSO
DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO 
O requerente afirma que encontra-se com seu nome inserido no 
CADIN em razão de apontamento do requerido. Sustenta que 
referida inscrição é indevida posto que jamais contratara com o 
requerido.
Intimado para apresentar certidão que comprovasse a inscrição 
de seu nome no cadastro negativo o autor argumentou pela 
impossibilidade da obtenção de tal informação.
Como cediço, para a concessão da liminar, necessariamente, deve 
estar presente cumulativamente os requisitos da plausibilidade do 
direito invocado e do risco de dano irreparável (fumus boni iuris e 
periculum in mora) e a ausência de qualquer dos requisitos referidos 
obsta a concessão de medida liminar pretendida, mormente nos 
casos em que o indeferimento da medida não prejudique o direito 
da parte se deferida ao final do processo, após a juntada de 
informações.
Em que pese os argumentos apresentados em sede inicial, não 
vislumbro que estejam presentes os elementos ensejadores para 
concessão de medida liminar, em especial a plausibilidade do direito 
invocado, isso porque não veio aos autos qualquer documento 
comprobatório da referida afirmação.
Assim, é imprescindível a instauração do contraditório com a 
necessária dilação probatória.
Pelo exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 
tutela. 
Caso sobrevenha fatos supervenientes em que se faz necessária a 
concessão, poderá o reclamante formular novo pedido.
Intime-se a parte autora desta DECISÃO.
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Inverto os encargos probatórios em benefício do requerente/
consumidor, hipossuficiente na relação de consumo que teria 
maiores dificuldades de produzir provas sobre fatos que poderiam 
somente constar de documentos e cadastros do banco réu.
Procedo à remessa destes autos à Central para realização de 
audiência de conciliação designada para o dia 10/02/2021, às 
16h40min., pelo CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania, de acordo com a Resolução n. 008/2013-
PR, disponível no DJ de n. 098, de 29/5/2013, 
A audiência deverá ser realizada virtualmente, consoante 
provimento da Corregedoria para o período de pandemia.
Cite-se e intime-se a parte requerida com as advertências do 
procedimento sumaríssimo, fazendo constar no MANDADO que, 
no caso de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se do contrário 
resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem 
como que, caso não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita 
até a data da audiência de conciliação, devendo ser acompanhada 
de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte requerente, advertindo-a de que sua ausência 
poderá ensejar a extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei 
n. 9.099/95.
A parte autora será intimada via DJ/sistema, por seu advogado 
constituído.
Servirá esta DECISÃO como carta e/ou MANDADO de citação, a 
ser cumprido no endereço declinado na inicial.
Vilhena,25 de janeiro de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7003715-02.2020.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: HELIENICE RODRIGUES MARTINS DOS 
SANTOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HELLINY RODRIGUES 
DOS SANTOS, OAB nº RO1035E, WILLIAN FROES PEREIRA 
NASCIMENTO, OAB nº RO6618
REQUERIDO: CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES 
LTDA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MATEUS CRISTIANO MARTINS, 
OAB nº RS97235, MARIA DE FATIMA DE SOUZA, OAB nº 
RS98631A
R$ 7.000,00
SENTENÇA 
Relatório dispensado por força do regime jurídico do Sistema dos 
Juizados Especiais.
Fundamento e Decido.
Foram atendidos os requisitos de regular formação e tramitação 
processual. As partes são legítimas e é flagrante o interesse de 
agir. Não existem questões processuais ou preliminares pendentes. 
Assim, passo ao julgamento do MÉRITO da presente demanda.
A requerente pretende a declaração de inexistência de débito, bem 
como a reparação dos danos morais que alega ter sofrido em virtude 
da requerida indevidamente ter efetivado várias cobranças de 
parcelamento que, em tese, estaria pago integralmente, referente 
ao cartão de crédito Calcard.
O requerido por sua vez afirma que não cometeu qualquer 
irregularidade. Alega que a requerente atrasou o pagamento de uma 
parcela e que ela automaticamente foi parcelada, segundo regras 
do crédito rotativo estabelecida pelo Banco Central. Portanto, não 
teria cometido danos à requerente.
Ocorre que compulsando os autos detidamente, agora que 
estabelecido o contraditório, constatei que a requerente somente 

pagou a terceira parcela da sua última compra, com vencimento 
em 20/11/2019, após o fechamento da fatura do mês seguinte, qual 
seja, em 20/12/2019. Situação que teria dado azo ao parcelamento 
da fatura não adimplida até o fechamento do cartão pelo crédito 
rotativo.
Como sabido, as normativas do Banco Central, mais precisamente 
a Resolução n.4.549, de 26 de janeiro de 2017, autorizam em caso 
de atraso, haja o parcelamento automático da fatura não adimplida 
em até 12 vezes, com os juros e correções pertinentes a essa 
modalidade de crédito, como é o caso em tela. Somente a título de 
argumentação, bem se sabe que os juros praticados pelos cartões 
de créditos são altíssimos e, por isso, só devem ser utilizados em 
casos excepcionais.
Assim, embora a requerente tenha efetuado o pagamento da 
terceira parcela de sua compra vinculada ao cartão crédito, ela 
o fez com atraso, quando o requerido já havia fechado a fatura 
do mês posterior. Computando o valor como não pago na data 
do vencimento, tal atraso configurou como de parcelamento do 
débito pelo crédito rotativo para satisfação do saldo devedor. Logo, 
mesmo havendo pago a parcela, ela ocorrera após o fechamento 
da fatura, não havendo como o requerido saber e proceder as 
baixas necessárias em hábil, dando azo ao uso do crédito rotativo, 
remanescendo em aberto os juros da fatura originária e as parcelas 
do crédito que utilizou, isso já abatido o montante da parcela paga 
com atraso.
Diante disso, a cobrança efetivada não é ilegal e teve origem 
nos valores utilizados pela requerente referente ao crédito 
rotativo. Deste modo, o pedido de declaração de inexistência de 
débito é improcedente porque a requerente utilizou o sistema de 
parcelamento do crédito rotativo e, por consequência, terá que 
arcar com os valores advindos deste uso.
A requerente postula ainda por danos morais que teria sofrido 
em razão da conduta do requerido. Ocorre que a situação 
desconfortável vivida pela requerente não gera, por si danos 
morais. Nada evidenciou especial “humilhação”. Ademais, simples 
desacordo comercial, sem maiores consequências não gera danos 
morais. Até porque quem deu causa as cobranças foi a própria 
requerente que adimpliu com atraso a fatura do cartão. Motivo pelo 
qual, também é improcedente este pedido.
O requerido postula pela condenação da requerente em litigância 
de má-fé. Contudo, não se configurou a litigância de má-fé porque 
embora apresentando versões diferentes as partes apenas 
pretenderam a solução processual da lide. Ademais, a prova da 
má-fé fica a encargo de quem alega, o que não foi comprovado 
pelo requerido.
Neste contexto, deixo de condenar a requerente em litigância de 
má-fé porque não comprovada.
Posto isso, com fundamento no art. 38 da Lei 9.099/95 e 487, I, do 
CPC, julgo improcedentes os pedidos formulados pela requerente 
HELIENICE RODRIGUES MARTINS DOS SANTOS em face de 
CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, conforme 
fundamentação acima.
Sem custas, despesas ou honorários advocatícios.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se.
Aguarde-se o decurso de prazo recursal, caso nada seja requerido, 
certifique-se o trânsito e arquivem-se os autos.
Vilhena,25/01/2021
Adriano Lima Toldo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7000383-90.2021.8.22.0014
Alvará Judicial - Lei 6858/80
REQUERENTES: CLEVILSON GOMES DE SOUZA, CLEONICE 
RODRIGUES DE SOUZA SANTOS, CLEMILSON GOMES DE 
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SOUZA, CLEMAR GOMES DE SOUZA, CLAUDIOMAR GOMES 
DE SOUZA, ELEN GALDINO CERQUEIRA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: KASSIA DE SOUZA MORAES 
TEIXEIRA, OAB nº RO9325
SEM ADVOGADO(S)
R$ 0,00
DESPACHO 
Emende a petição inicial nos seguintes tópicos: 
1- Necessário que os autores comprovem por documento 
a legitimidade ativa determinada, em primeiro grau pelos 
“dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma 
da legislação específica dos servidores civis”. Pois, apenas na falta 
desses é que os herdeiros poderão integrar o polo ativo.
2- Indenização securitária é direito próprio e não hereditário, razão 
pela qual alheio ao objeto de alvará.
3- Esclareçam, ademais, se a falecida deixou outros bens e dívidas 
a inventariar. 
Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Vilhena, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7006115-86.2020.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ISAQUE VIEIRA GOMES, AVENIDA BARÃO DO RIO 
BRANCO 3677, APTO 04 CENTRO (S-01) - 76980-032 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ARIADINE GROSSI, OAB nº MT19442
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA AZUL AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
valor da causa: R$ 15.000,00
DESPACHO 
Considerando o pedido do autor (id 53294937), defiro a 
redesignação de conciliação virtual.
Designe-se nova data, se possível para o mês de fevereiro, 
observando os dias que o autor não estará de plantão, conforme 
indicado na petição de id 53294937.
A parte requerida já fora citada.
Intimem-se da redesignação, via sistema.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 25 de janeiro de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002718-05.2012.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: RODRIGO LOPES DA SILVA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002964-69.2010.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: KELSON ANTONIO ASCENCIO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 2000112-06.2020.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
VILHENA e outros
Polo Passivo: POLICIAIS MILITARES
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000838-12.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: VALDECI LUIS FONTANA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000297-76.2011.8.22.0014
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Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: PAULO RICARDO LOBO PEREIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002783-34.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: JOSÉ QUINCO DE LIMA FILHO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 2000474-76.2018.8.22.0014
Polo Ativo: UNISP - VILHENA
Polo Passivo: ROSA LUCIANA DOS SANTOS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 
76980-702, Vilhena 7004029-79.2019.8.22.0014
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: VANDERLEI CAMPOS DA SILVA, RUA JOSÉ 
HONORIO RAMOS 181 PARQUE CIDADE JARDIM I - 76983-504 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GABRIELA INDIANARA 
BERNARDI NUNES, OAB nº RO9161, GUILHERME SCHUMANN 
ANSELMO, OAB nº RO9427

EXECUTADO: OI MOVEL S.A., CNPJ nº 05423963000111, 
EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA parte 02, SCN QUADRA 3 BLOCO A 
ASA NORTE - 70713-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635
valor da causa: R$ 5.196,26
DESPACHO 
Intime-se o executado, por meio de seu advogado, para pagamento 
do valor liquidado (id 51994391), no prazo de 15 dias, sob pena de 
ser acrescido multa de 10%, nos termos do art. 523, §1º do CPC, 
ou para, querendo, opor impugnação no prazo de 15 dias.
Cumpra-se, servindo o presente DESPACHO como MANDADO.
Vilhena, 25 de janeiro de 2021
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002860-43.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: JUSSARA DOS SANTOS CAMPOS MACHADO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1001731-66.2012.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: MARIA CONCEIÇAO DOS PASSOS
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: JOSE EUDES ALVES 
PEREIRA - RO0002897A
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000970-69.2011.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Polo Passivo: FRANCISCO SOARES MENDONÇA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 2000714-02.2017.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: NOEMI NOVAKI DE LIMA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1001245-18.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: GILBERTO DA SILVA JUNIOR
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000869-61.2013.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: IRVING AGUILAR OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: MARCIA HELENA FIRMINO 
- RO0004983A
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 

Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1001257-95.2012.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: CRISTIANO FERREIRA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002658-61.2014.8.22.0014
Polo Ativo: ASSOCIACAO VILHENENSE DE VOLEIBOL (A.V.V.)
Polo Passivo: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE 
VILHENA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003289-78.2009.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: APARECIDA NATALIA DO COUTO SOUSA e 
outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
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pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2022
JOAO VICENTE RIBEIRO.
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003276-11.2011.8.22.0014
Polo Ativo: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: NAO INFORMADO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena 
- Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, 
Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7006115-86.2020.8.22.0014 AUTOR: ISAQUE VIEIRA 
GOMES
Advogado do(a) AUTOR: ARIADINE GROSSI - MT19442
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC - SALA 01. Data: 22/02/2021 
Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar 
número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e 
Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade 
de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização 
da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 

à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 
de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
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a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702
Processo n°: 7005945-17.2020.8.22.0014
REQUERENTE: ADAO PAULO DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA - 
RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação ÀS PARTES (VIA SISTEMA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a se manifestar acerca da produção de outras provas, 
no prazo de 5 (cinco) dias. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002865-65.2011.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MIROSALVA SALETE DE ALMEIDA TUESTA 
PADILLA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000705-62.2014.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: SIDNEI ALVES FERNANDES e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000954-18.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: ROBSON SOARES DE SOUZA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002992-03.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: VICENTINA GODINHO DE FREITAS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1001431-07.2012.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: TAURI WEZEN
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1001671-25.2014.8.22.0014
Polo Ativo: REGINALDO DOS SANTOS SOUZA
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Polo Passivo: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE 
VILHENA
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002246-09.2009.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: PANDA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
LTDA - EPP e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002785-04.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: TIESSA HELENA TEIXEIRA DE MELLO
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: JACYR ROSA JUNIOR - 
RO0000264A-B
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003291-14.2010.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: TEMÍSTOCLES LOPES NETO
Certidão 

Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000694-38.2011.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: ADEMAR MARQUES CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: ROBERLEY ROCHA FINOTTI 
- RO0000690A
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1002531-65.2010.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: ANTÔNIO TRINDADE NETO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003651-46.2010.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: IRIS RIBEIRO DE JESUS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
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distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1003139-63.2010.8.22.0014
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: EUDES CARVALHO ASSIS
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 
Processo n°: 7005733-93.2020.8.22.0014
AUTOR: ROBERVALDO MIRANDA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: NAIARA GLEICIELE DA SILVA SOUSA 
- RO8388, DENNS DEIVY SOUZA GARATE - RO4396, REGIANE 
DA SILVA DIAS - RO10115
RÉU: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, 
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a se manifestar acerca da 
petição ID 53634738, no prazo de 5 (cinco) dias,.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1000843-63.2013.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: ORLANDO CARO LABAJOS e outros
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76980-702 - Fone:(69) 33212340
Processo nº 1001252-73.2012.8.22.0014
Polo Ativo: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE VILHENA-RO
Polo Passivo: NAO INFORMADO
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema PROJUDI.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. 
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
JOAO VICENTE RIBEIRO
Técnico Judiciário

1ª VARA CÍVEL 

Autos n. 7002003-74.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 03/04/2020
AUTOR: VALDIR DA SILVA, RUA JOSÉ TRAVALON 2723 JARDIM 
SOCIAL - 76981-272 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FERNANDO RUIZ ALMAGRO, 
OAB nº RO10649
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., 
RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - 
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, 
OAB nº RJ5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO 
Vistos.
Conforme já relatado no DESPACHO anterior, o Perito informou 
duas datas para realização da perícia (19/11/2020 e 03/12/2020), 
motivo pelo qual as partes não foram intimadas.
Portanto, determino que o perito seja intimado a designar nova 
data para realização da perícia, com prazo suficiente para que seja 
possível a intimação das partes (mínimo 30 dias).
Com a data da perícia, o Oficial de Justiça deverá intimar a parte 
autora acerca da data, hora e local da perícia para comparecimento, 
observando-se que será considerada válida a intimação no 
endereço constante dos autos, nos termos do art. 274 do CPC.
A PARTE A SER SUBMETIDA À PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL 
DEVERÁ COMPARECER NA DATA AGENDADA PELO PERITO 
PORTANDO OS DOCUMENTOS E EXAMES/LAUDOS MÉDICOS 
REALIZADOS ATÉ ENTÃO, QUE TIVEREM RELAÇÃO COM A 
LESÃO A SER APRECIADA PELO PERITO.
Após, intimem-se as partes por meio de seus advogados para 
tomarem ciência do ato designado.
Sirva este DESPACHO como MANDADO, para os devidos fins.
Vilhena,RO, 25 de janeiro de 2021.
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, 
Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006167-
82.2020.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
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Protocolado em: 12/11/2020
Valor da causa: R$ 11.142,85
AUTOR: ROSIMERY BENICIO DE AGUILAR, RUA SETECENTOS 
E TREZE 276 BODANESE - 76981-036 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº 
RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB nº RO6883
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, AVENIDA BRIGADEIRO 
FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 
04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, 
OAB nº AL23255
DESPACHO 
Vistos.
Recebo a emenda à inicial de Id 51735147. Intime-se o réu acerca 
da emenda recebida.
INDEFIRO o pedido de reconsideração da ordem liminar, pleiteado 
pelo réu no Id 53606725, pois sequer trouxe indícios de que a 
autora tenha realizado o contrato que ensejou a cobrança discutida 
neste ação.
Aguarde-se a audiência de conciliação e o prazo de defesa.
Vilhena,RO, 25 de janeiro de 2021
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, 
Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006165-
15.2020.8.22.0014 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Protocolado em: 12/11/2020
Valor da causa: R$ 93.465,11
AUTOR: A. C. F. E. I. S., RUA AMADOR BUENO 474, BLOCO 
C 1 ANDAR SANTO AMARO - 04752-901 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, 
OAB nº GO42915
RÉU: I. R. C. J., AV JOSE DO PATROCINIO 3737 CENTRO - 
76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: MARIO CESAR TORRES MENDES, OAB 
nº RO2305
DESPACHO 
Vistos.
Ciente da restituição do veículo ao réu.
Na SENTENÇA já ficou autorizado o levantamento, pelo banco, do 
valor pago pelo réu.
À serventia para cumprimento.
Após, arquivem-se.
Vilhena,RO, 25 de janeiro de 2021
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, 
Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7002397-
81.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Divórcio Litigioso
Protocolado em: 28/04/2020
REQUERENTE: D. P. S., RUA ERECHIM 5519 CENTRO (5º BEC) 
- 76988-028 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: E. R. A., RUA OITO MIL E DOIS 8305 RESIDENCIAL 
ALVORADA - 76985-890 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRUNO TRAJANO PINTAR, OAB 
nº RO7533

R$ 74.800,00
DESPACHO 
Vistos.
Corrijo a contradição no DESPACHO saneador, para esclarecer 
que o réu é quem arcará com o exame de DNA, podendo ser 
ressarcido pela autora caso o exame resulte negativo.
Acerca do pedido de coletas do material genético em momentos 
distintos, NÃO AUTORIZO pois a genitora do menor está 
representada pela Defensoria, de modo que não é possível exigir 
que sua advogada acompanhe a coleta do réu, o que pode implicar 
em futura alegação de nulidade.
Intime-=se as partes para comparecerem ao Laboratório Osvaldo 
Cruz, Av. Luiz Mazziero, n. 4432, nesta cidade, devendo as partes 
serem intimadas para comparecerem no Laboratório para coleta do 
material no dia 16/03/2021, às 15horas. Oficie-se ao Laboratório H. 
PARDINI e à Perita assistente.
Advirto às partes que deverão comparecer para realização do 
exame portando FOTOCOPIA de seus documentos pessoais - 
[adulto: CPF, Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de Habilitação 
(CNH) ou Carteira de Trabalho (CTPS) ou Passaporte - a fotocópia 
deve conter a foto do envolvido e a assinatura do mesmo. criança: 
declaração de nascido vivo ou certidão de nascimento]. O 
pagamento do exame deverá ser efetuado pelo réu, diretamente 
ao Laboratório Osvaldo Cruz.
Intimem-se, advertindo-se ao réu que o seu não comparecimento 
importará em na presunção juris tantum da paternidade, nos termos 
da Súmula 301, do STJ.
Com o resultado do exame, intime-se as partes
Sirva como ofício n. 24/2021 ao Laboratório/Perita.
Sirva como MANDADO para intimação pessoal de ambas as 
partes.
Vilhena,RO, 25 de janeiro de 2021
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7008443-57.2018.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDUARDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LENILDO NUNES PEREIRA - RO3538
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO FINALIDADE: INTIMAR a parte AUTORA, por meio 
de seu Advogado para que no prazo de 10 (dez) apresente seu 
parecer sobre o laudo pericial juntado no ID 53497999, conforme 
exposto no DESPACHO ID 32797665
Vilhena(RO), 25 de janeiro de 2021
JUNIOR MIRANDA LOPES
Diretor de Cartório
Autos n. 7001543-24.2019.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 15/03/2019
AUTOR: VALDIR DO NASCIMENTO, RUA VINTE E UM 590 
JARDIM ELDORADO - 76987-112 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER ANTONIO DAVILA PANDURO, 
OAB nº RO5828, KLEBER WAGNER BARROS DE OLIVEIRA, OAB 
nº DESCONHECIDO, TATIANE LIS DAVILA, OAB nº RO9169
RÉUS: TRES MADEIRA & ABRASIVOS LTDA - ME, AVENIDA 
JÔ SATO 1296 JARDIM OLIVEIRAS - 76980-611 - VILHENA - 
RONDÔNIA, JOSE CLOVIS DA FONSECA, 1286 - 76980-220 - 
VILHENA - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
D E C I S Ã O
Vistos.
Trata-se de pedido de desconsideração de personalidade jurídica 
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apresentado por AUTOR: VALDIR DO NASCIMENTO contra RÉUS: 
TRES MADEIRA & ABRASIVOS LTDA - ME, JOSE CLOVIS DA 
FONSECA, aduzindo, em síntese, que está executando a empresa 
nos autos principais n.0003570-41.2015.8.22.0014, todavia esta 
não possui patrimônio e não quitou suas dívidas. Afirma que os 
sócios usurparam a função da pessoa jurídica para cometer danos 
a terceiros e causar fraudes. Por fim, requereu a desconsideração 
da personalidade jurídica.
Os requeridos foram citados pessoalmente e não contestaram o 
feito.
O exequente pugnou pela procedência da inicial.
É o relatório. Decido.
MÉRITO 
No MÉRITO tenho que a pretensão merece ser acolhida.
Conforme se infere dos autos, a parte ré foi pessoalmente 
citada para os termos do pedido, porém permaneceu inerte ao 
chamamento judicial.
Diante da inércia dos requeridos, presumem-se aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados na inicial, conforme expressa 
advertência constante no MANDADO de citação.
A presunção não é absoluta, mas no caso vertente, tratando-se 
exclusivamente de matéria fática, diante do que foi apresentado 
pelo requerente na peça exordial, não existem elementos para 
se formar convicção em contrário, sendo razoável o desfecho do 
feito, reconhecendo o abuso de direito dos sócios na condução 
e dissolução irregular da empresa executada, o que faz surgir a 
responsabilidade deles no pagamento do débito executado nos 
autos principais.
Portanto, ACOLHO o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica inicial formulado nestes autos e, em 
consequência, determino a inclusão dos sócios no polo passivo da 
ação executiva.
Sem custas e sem honorários, uma vez se tratar de mero incidente 
processual.
Transcorrido o prazo para recurso (15 dias), traslade-se esta 
DECISÃO nos autos principais e, após arquivem-se os autos, com 
as cautelas de praxe.
Vilhena/RO, 25 de janeiro de 2021.
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7001426-33.2019.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: HIDRO VILHENA POCOS ARTESIANOS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA - RO3551, JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A, 
MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA - 
RO3046
RÉU: CONSORCIO COSATEL - MAM ENGENHARIA
Advogado do(a) RÉU: TULIO CIRIOLI ALENCAR - RO4050
INTIMAÇÃO FINALIDADE: INTIMAR a parte AUTORA, por meio de 
seus Advogados para que se manifestem sobre a juntada de carta 
precatória negativa ID 53637256, no prazo de 05 (cinco) dias
Considerando o Ato CONJUNTO n. 003/2021-PR-CGJ, publicado 
no Diário da Justiça º 11 de 10/01/2021 os prazos processuais 
estão suspensos até 31/01/2021. 
Vilhena(RO), 25 de janeiro de 2021
JUNIOR MIRANDA LOPES
Técnico Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621

e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7003386-24.2019.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JUAREZ GOMES FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL KAYED ATALLA PARAIZO - 
RO8387, JOSEMARIO SECCO - RO724
RÉU: RUBENS JOSE LUCAS
INTIMAÇÃO FINALIDADE: INTIMAR a parte AUTORA, por 
intermédio de seus Advogados para se manifestem sobre a 
devolução de carta precatória - negativa - no prazo de 05 (cinco) 
dias
Considerando o Ato CONJUNTO n. 003/2021-PR-CGJ, publicado 
no Diário da Justiça º 11 de 10/01/2021 os prazos processuais 
estão suspensos até 31/01/2021
Vilhena(RO), 25 de janeiro de 2021
JUNIOR MIRANDA LOPES
Técnico Judiciário
Autos n. 7001889-38.2020.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe:Regulamentação de Visitas
Protocolado em: 30/03/2020
REQUERENTE: M. R. D. S. D. S., AVENIDA BEIRA RIO 4285, 
APARTAMENTO 02 CENTRO (S-01) - 76980-210 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA VITORIA LOURENCO 
SABINO DOS SANTOS, OAB nº RO10724
REQUERIDO: C. F. F. D. S., TRAVESSA 03 3455 CIDADE NOVA 
- 76981-377 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
R$ 1.000,00
SENTENÇA 
Vistos etc...
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre as partes, 
para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação de 
regulamentação de visitas promovida por REQUERENTE: M. R. D. 
S. D. S. contra REQUERIDO: C. F. F. D. S..
Tendo em vista que o feito foi extinto por acordo entre as partes, 
tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal das 
partes.
Vista ao MP.
Apó, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas, em razão do acordo.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 25 de janeiro de 2021.
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7005947-26.2016.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA - 
RO3134-A, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA - RO3551
EXECUTADO: INDUSTRIAL CIMENTO EIRELI - ME
INTIMAÇÃO AUTOR(A)
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu(s) Advogado(s), 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar quanto a resposta da 
instituição financeira.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
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Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 

Autos n.: 7000273-91.2021.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROGERIO SIQUEIRA BONFIM
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022, 
VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR(A)
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu(s) Advogado(s), 
para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar quanto a 
contestação.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7005963-38.2020.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIEL FONTINELE DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA - 
RO3375, LAWRENCE PABLO IBANEZ FRANCA - RO7555
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR(A)
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu(s) Advogado(s), 
para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar quanto a contestação 
id n. 53637903.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 0008151-02.2015.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NERI FLORES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONIEDER TRAJANO SOARES 
SILVA - RO3694
EXECUTADO: BARAO DO MELGACO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: WANUSA LUBIANA - RO2802, 
ROBISLETE DE JESUS BARROS - RO2943, SABRINA MAZON 
VALADAO LACERDA - RO7791
INTIMAÇÃO AUTOR(A)
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu(s) Advogado(s), 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar quanto as informações 
do requerido, id n. 53617537.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, 

Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7002080-83.2020.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANERSON SANTOS DOS ANJOS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FERNANDO RUIZ ALMAGRO - 
RO10649
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
INTIMAÇÃO FINALIDADE: Fica a parte requerida, por meio de 
seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para comprovar o 
pagamento dos honorários periciais

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE VILHENA - 1ª VARA CÍVEL
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - Fone: (69) 3316-
3621
e-mail: vha1civel@tjro.jus.br 
Autos n.: 7002648-36.2019.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO CESAR GOULART - ME
Advogados do(a) AUTOR: MARIO VITOR VENANCIO MACHADO 
- RO7463, RONIEDER TRAJANO SOARES SILVA - RO3694
RÉU: COMERCIAL KUMBUCA DE CEREAIS LTDA
Advogado do(a) RÉU: RONI CEZAR CLARO - MT20186
INTIMAÇÃO DAS PARTES FINALIDADE: Ficam as partes 
requerente e requerida, por meio de seus advogados, no prazo 
de 15 dias, intimadas para manifestação quanto aos documentos 
juntados em id. 52344455 e 52344456, conforme determinado em 
DESPACHO de id. 47464780.

2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7006232-14.2019.8.22.0014
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750, 
CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
RÉU: E. M.DE A.
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a diligência negativa acostado no ID 53267229, 
fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao 
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção 
nos termos do Art. 485, III do CPC.
1) Eventual pedido de desentranhamento do MANDADO ou 
apresentação de novo endereço para diligência, deverá vir 
acompanhado do recolhimento das custas de renovação da 
diligência, nos termos do art. 19 da Lei 3.896/2016, de acordo com 
a tabela abaixo;
2) Eventual requerimento de busca de endereços, bloqueio de 
bens e valores, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático 
e assemelhados, deverá vir acompanhado do recolhimento das 
respectivas custas da(s) diligência(s) pretendida(s), nos termos do 
art. 17 da Lei 3.896/2016;
3) Boletos de custas devem ser gerados através do seguinte 
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endereço eletrônico: https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;
* Os isentos de custas, estão elencados no Art. 5º da Lei 
3.896/2016. 
CÓDIGO VALOR TIPO DA DILIGÊNCIA 1008.1
R$ 16,36 Carta 1008.2 R$100,62 Oficial de Justiça - Diligência 
urbana comum/simples 1008.3 R$ 131,85 Oficial de Justiça - 
Diligência urbana composta 1008.4 R$ 204,71 Oficial de Justiça - 
Diligência rural comum/simples 1008.5 R$ 281,04 Oficial de Justiça 
- Diligência rural composta 1008.6 R$ 149,19 Oficial de Justiça 
- Liminar comum/simples 1008.7 R$ 242,88 Oficial de Justiça - 
Liminar composta 

7001339-82.2016.8.22.0014
Citação
Execução de Título Extrajudicial
R$ 842,89
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA, 
CNPJ nº 05780473000172, AV. MARECHAL RONDON 3496 
CENTRO - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO, OAB 
nº RO2681
EXECUTADO: JOSE FONSECA DE SOUZA, CPF nº 58279954287, 
AV. BARAO DO RIO BRANCO 1655 SAO JOSÉ - 76908-354 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: HANDERSON SIMOES DA SILVA, 
OAB nº RO3279, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se o autor, no prazo de 05, para se manifestar da petição 
juntada aos autos pela parte requerida no ID n. 53615319.
Expeça-se o necessário.

7010487-20.2016.8.22.0014
Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Cumprimento de SENTENÇA 
R$ 842,89
EXEQUENTES: ALEX ANDRE SMANIOTTO, CPF nº 62914960204, 
AV. MAJOR AMARANTE 4249 CENTRO - 76980-075 - VILHENA 
- RONDÔNIA, FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA, 
CNPJ nº 05780473000172, AV MARECHAL RONDON 3496 
CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, ALEX ANDRE 
SMANIOTTO, CPF nº 62914960204, AV. MAJOR AMARANTES 
4249 CENTRO - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA
EXEQUENTES SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: JOSE FONSECA DE SOUZA, CPF nº 
58279954287
ADVOGADO DO EXECUTADO: HANDERSON SIMOES DA SILVA, 
OAB nº RO3279, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se o autor, no prazo de 05, para se manifestar da petição 
juntada aos autos pela parte requerida no ID n. 53615334.
Expeça-se o necessário.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7000391-67.2021.8.22.0014
Alienação FiduciáriaBusca e Apreensão em Alienação FiduciáriaR$ 
15.656,30
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº 
AM209551
AUTOR: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, 
QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 06 ASA SUL - 70380-510 
- BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
RÉU SEM ADVOGADO(S)
RÉU: EDMAR ROBSON VEDOVELLI - ME, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 5054, SALA 02, BAIRRO 5 BEC PARQUE INDUSTRIAL 
TANCREDO NEVES - 76987-832 - VILHENA - RONDÔNIA

DESPACHO  
Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, a proceder ao 
recolhimento do valor das custas processuais, em atenção ao 
disposto no art. 12, inciso I da Lei 3.896/2016, no prazo de cinco 
dias. 
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7003109-71.2020.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: LEANDRO MARCIO PEDOT
Advogados do(a) AUTOR: VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883, 
LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022
RÉU: ALDEIR TOMAZ DA SILVA
Intimação PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
Fica a parte ALDEIR TOMAZ DA SILVA intimada para pagar as 
custas processuais, a ser devidamente atualizada quando do 
efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição na dívida ativa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7003177-21.2020.8.22.0014
Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
Procedimento Comum Cível
R$ 1.215,00
AUTOR: DHASSAYEV KHALLEU PAZINI FERREIRA, RUA 
V-SETE 16631 ARIPUANÃ - 76985-502 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FERNANDO RUIZ ALMAGRO, 
OAB nº RO10649
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., 
RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - 
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, 
OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA  
I. RELATÓRIO
DHASSAYEV KHALLEU PAZINI FERREIRA ingressou com ação 
de cobrança de seguro DPVAT contra SEGURADORA LÍDER DE 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 
Alegou que sofreu acidente de trânsito em 28/10/2018 e que sofreu 
lesões de natureza grave. 
Sustenta ter recebido a quantia de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco 
reais), na via administrativa. 
Requereu a condenação da requerida ao pagamento de e R$ 
1.215,00 (um mil duzentos e quinze reais), referente à indenização 
que entende devida.
O feito foi processado pelo rito ordinário.
Juntou documentos. 
A requerida foi citada e contestou o feito impugnando preliminarmente 
a gratuidade judiciária concedida à autora. 
No MÉRITO alegou que houve o pagamento na via administrativa 
não havendo qualquer valor a ser complementado pela seguradora. 
Aduziu que o laudo particular é insuficientes para comprovar 
a incapacidade haja vista se tratar de prova unilateral da qual a 
requerida não pode participar. Pugnou pela realização de perícia e 
pela improcedência do pedido inicial. 
A autora apresentou impugnação. 
Realizada perícia médica. 
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT, na qual o autor 
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reclama o recebimento da quantia de R$ 1.215,00 (um mil, duzentos 
e quinze reais ), referente à indenização que entende devida.
A requerida impugnou a gratuidade concedida à autora. No entanto, 
não trouxe aos autos documentos capazes de afastar a condição de 
hipossuficiência demonstrada na inicial, razão pela qual mantenho 
a gratuidade. 
O laudo pericial demonstrou que a autora é portadora de lesão 
decorrente do acidente noticiado. 
O MÉRITO da causa deve ser analisado à luz da Lei 6.194/74, com 
redação dada pela Lei 11.482/07, tendo em vista a data do fato. 
Passo a analisar o MÉRITO da ação com fundamento na lesão 
sofrida pelo autor e seu devido enquadramento nos parâmetros 
estabelecidos à luz da Lei 6.194/74, com redação dada pela Lei 
11.482/07, tendo em vista a data do fato.
O laudo pericial de ID 52349801 atestou que: “ Comprova através 
de documentos medico que teve fratura de quinto metacarpo 
direto, passou por tratamento conservador. No momento refere 
dor local, sem desvios ou limitações. Comprova: Danos corporais 
segmentares (parciais repercussões em partes de membros 
superiores e inferiores Perda anatômica e/ou funcional completa 
de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos Sequela 
residual 10%: R$: 945,00”
Pelas sequelas descritas a lesão apresentada pela autora 
enquadram-se como danos corporais segmentares repercussão 
no membro superior com repercussão leve a qual foi aferido o 
grau de 10%, que corresponde ao limite indenizável de R$ 945,00 
(novecentos e quarenta e cinco reais).
A autora afirmou ter recebido na esfera administrativa a quantia de 
R$ quantia de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais). Deste modo 
é devido à autora a quantia de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais). 
O acolhimento do pedido de verba indenizatória inferior ao pleiteado 
não dá ensejo à sucumbência recíproca uma vez que a quantia a 
ser indenizada depende de instrução probatória, sendo impossível 
a parte autora determinar no momento da propositura da ação o 
valor exato à sua pretensão. 
Neste sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 
CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO POSTULADO NA 
INICIAL NÃO IMPLICA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. FIXADOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Uma vez reconhecido o dever 
de indenizar, ainda que em valor menor que o postulado na 
inicial, impõE-se a condenação da seguradora na totalidade do 
ônus sucumbenciais. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO 
E PROVIDO. (TJ GO-AC: 02083227620118090175, Relator 
Dr.EUDELCIO MACHADO FAGUNDES, Data de Julgamento: DJ 
2218 de 24/02/2017. 
I - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 487,I do Código de Processo 
Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 
na inicial por DHASSAYEV KHALLEU PAZINI FERREIRA em face 
de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT. 
CONDENO a requerida ao pagamento do prêmio de R$ 810,00 
(oitocentos e dez reais)., com correção monetária desde a data do 
sinistro, nos termos do art. 5º, §7º da Lei 6.194/74, bem como da 
súmula 580 do STJ, observando-se o IGP-M, sendo este o índice 
oficial regularmente estabelecido, nos termos do art. 5º, § 7º, da Lei 
nº 6.194/74 e juros legais serão a partir da citação. 
CONDENO a requerida ao pagamento de custas e despesas 
processuais sob pena de protesto e inscrição em dívida fiscal 
estadual. 
CONDENO a requerida ao pagamento de honorários sucumbenciais 
ao patrono da requerida valor que fixo em 20% do valor da 
condenação.
SENTENÇA registrada automaticamente.
Intimem-se. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
. 
25 de janeiro de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7004398-39.2020.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM 
INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO6338
EXECUTADO: A. SCHNEIDER REPRESENTACOES - ME, 
EMERSON ROGERIO DE MORAES OTT, ALEXANDRO DOS 
SANTOS MACHADO
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a diligência negativa acostada no ID 52347593, 
fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao 
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção 
nos termos do Art. 485, III do CPC.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7003275-74.2018.8.22.0014
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: MILSON RODRIGUES DOS SANTOS, LUCIA 
CONCEICAO SERAFIM DE SOUZA DOS SANTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: DIANDRA DA SILVA VALENCIO 
- RO5657
Advogados do(a) EMBARGANTE: DIANDRA DA SILVA VALENCIO 
- RO5657, TATIANE GUEDES CAVALLO BAPTISTA - RO6835
EMBARGADO: CARLOS AMARAL DE SOUZA, SILVANA DA 
CONCEICAO PEREIRA DE SOUZA
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a diligência negativa de ID 53301040, fica a parte 
autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do 
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos do Art. 
485, III do CPC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7000419-69.2020.8.22.00147000419-69.2020.8.22.0014
DIREITO DO CONSUMIDOR, Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes
Procedimento Comum CívelProcedimento Comum Cível
AUTOR: ITACY PEREIRA DA SILVA, RUA SURUIS 2282 
RESIDENCIAL ALTO DOS PARECIS - 76985-016 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALCIR LUIZ DE LIMA, OAB nº 
RO6770ADVOGADO DO AUTOR: ALCIR LUIZ DE LIMA, OAB nº 
RO6770
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, AVENIDA ÁLVARES 
CABRAL 1707, 1 AO 4 ANDAR LOURDES - 30170-001 - BELO 
HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, 
OAB nº RJ95502
SENTENÇA  
I - RELATÓRIO
ITACY PEREIRA DA SILVA ingressou com ação declaratória de 
inexistência de debito c/c com indenização por danos morais com 
pedido de tutela antecipada em face de Banco BMG S/A, alegando, 
em síntese, que ao tentar realizar um compra tomou conhecimento 
de que seu nome estava negativado perante o SERASA, inserido 
pela instituição financeira requerida, cujo débito no valor de R$ 
4.943,28 (quatro mil, novecentos e quarenta e três reais e vinte e 
oito centavos), referente ao contrato nº 212124789, de 05/05/2017. 
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Disse que não possui qualquer débito em aberto com o banco posto 
que o contrato foi quitado em março de 2017.
Pugnou pela declaração de inexigibilidade do débito e indenização 
por danos morais. 
Juntou documentos. 
Requereu liminarmente a exclusão de seu nome dos cadastros de 
proteção ao crédito., o que foi deferido (ID 34964998).
Juntou documentos.
Apresentada contestação pelo Banco requerido, alegou que o 
autor celebrou contrato de empréstimo com o banco requerido 
no dia 29 de março de 2011, no valor de R$11.759,47 (onze mil, 
setecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e sete centavos), 
em 60 prestações no valor de R$ 397,52 (trezentos e noventa e 
sete reais e cinquenta e dois centavos), totalizando R$ 23.851,20 
(vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), 
com início em 05/2011 e término em 04/2016. Disse que no ano de 
2014, o contrato nº 212124789 foi refinanciado passando a constar 
o pagamento em 33 prestações, ainda no valor de R$ 397,52, com 
previsão de término em 10/2016. Alega que ainda no ano de 2014, 
o contrato sofreu outro refinanciamento, passando a constar o 
pagamento em 85 prestações no valor de 105,65 (cento e cinco 
reais e sessenta e cinco centavos), com início em 05/08/2014 e 
término previsto em 05/08/2021. 
Afirma que no ano de 2015, o contrato novamente foi refinanciado 
para considerar o pagamento em 79 prestações de R$ 105,65, 
com início em 05/01/2015 e término previsto em 05/07/2021 
e que por último, o contrato foi refinanciado no mês 02/2016, 
passando a constar o pagamento do valor em 65 prestações, ainda 
em R$ 105,65, com início em 05/03/2016 e término previsto em 
05/07/2021. 
Disse que os descontos dos valores cessaram em maio de 2017 
quando o autor se tornou inadimplente. 
Pugnou pela improcedência dos pedidos autorais..
Apresentada impugnação à contestação (ID: 40044477).
Proferido DESPACHO saneador (ID: 44167221).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Plenamente cabível o julgamento antecipado do pedido, haja vista 
não necessitar da produção de outras provas, nos termos do artigo 
355, inciso I do CPC
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de 
constituição e desenvolvimento do processo, bem como as partes 
estão regularmente representadas.
As preliminares foram analisadas e afastadas em DECISÃO 
saneadora. 
Cuida-se de ação de ação declaratória c/c indenização por danos 
morais na qual a parte autora pretende a declaração de inexistência 
dos refinanciamentos referentes ao contrato nº 212124789 
posteriores a 03/2017 com inscrição do débito no valor de R$ 
4.943,28. 
O banco requerido juntou ao feito os contratos referentes aos 
refinanciamentos os quais não se encontram assinados pelo 
autor. O requerido não trouxe ao feito extratos bancários quanto 
aos eventuais saldos referentes a estes financiamentos que por 
ventura tenham sido depositados em favor do autor. 
A controvérsia portanto recai sobre a contratação ou não dos 
quatro refinanciamentos do contrato 212124789 discriminados 
pelos documentos constantes dos ID 38384492, que prorrogaram 
o pagamento do contrato inicial até 05/07/2021. 
O autor reconhece ter contratado inicialmente um empréstimo 
consignado, no entanto, esclarece que os descontos vinham 
sendo efetivados normalmente, não havendo necessidade 
de refinanciamento. Contudo, em relação aos empréstimos /
refinanciamento discutidos neste feito, nega que tenha anuído, 
afirmando que os descontos ocorreram até março de 2017 com a 
quitação do empréstimo inicial. 
Deste modo, se o autor alega não ter realizado os refinanciamentos 
com o banco requerido, cumpria ao requerido ter demonstrado a 

regularidade dessas operações, ônus do qual não se desincumbiu, 
já que deixou de trazer aos autos os respectivos contratos 
devidamente assinados pelo autor, desatendendo, assim, ao 
disposto no artigo 434 do CPC. 
Ademais em que pese os contratos tenham sido apresentados no 
feito, verifica-se que em nenhuma via consta a assinatura do autor. 
Não tendo o requerido se desincumbido de seu ônus (nos termos 
do artigo 373, inciso II, do Código de Processo Civil), de rigor o 
acolhimento do pedido no que tange à declaração de inexigibilidade 
dos refinanciamentos indicados no ID 38384492. 
Ademais, atribuir ao autor o ônus de provar a irregularidade das 
operações bancárias objeto da lide não se pode admitir, até porque 
impossível ao consumidor fazer prova de “fato negativo”, de não 
ter contratado. 
No mais, importante lembrar que, em se tratando de relação de 
consumo, tem-se que a responsabilidade da fornecedora pelos 
danos decorrentes de defeitos do serviço é objetiva. Constatado 
o defeito juridicamente relevante do serviço e o seu nexo de 
causalidade com o dano sofrido pelo consumidor, surge o dever 
de indenizar, independentemente da existência de dolo ou culpa 
do fornecedor. 
Esse é o teor do art. 14 do CDC, segundo o qual, “o fornecedor 
de serviços responde, independentemente da existência de culpa, 
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 
relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos”. Irrelevante, 
assim, a discussão sobre a existência ou não de culpa em relação 
aos danos sofridos pelo autor em razão do defeito na prestação do 
serviço. 
Neste sentido a Súmula 479 do STJ: “As instituições financeiras 
respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno 
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de 
operações bancárias.”
Pelos fundamentos expostos, o pedido de declaração de 
inexigibilidade do débito deve ser acolhido. 
DOS DANOS MORAIS. 
Demonstrado que efetivamente o autor teve seu nome incluído 
no cadastro de inadimplentes por dívida que não contraiu, gera 
a obrigação da parte requerida em indenizar a autora por danos 
morais, pois é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido 
de que a simples inscrição por dívida inexistente qualifica o dano 
moral.
A inclusão ilegítima do nome da autora em cadastro de inadimplentes, 
constitui, por si só, ofensa à honra, uma vez que tais cadastros são 
conhecidos como cadastros de caloteiros e de maus pagadores.
O Enunciado da Súmula nº 479, do e. Superior Tribunal de Justiça 
dispõe que “As instituições financeiras respondem objetivamente 
pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos 
praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias”.
Configurado está o ato ilícito praticado pela instituição financeira em 
não conferir a autenticidade aos contratos em questão, restando 
comprovada a falha na prestação de serviços pelo requerido.
Nesse sentido, a jurisprudência:
TJ/RO. Indenização. Dívida inexistente. Inscrição indevida. Serasa 
e SPC. Dano moral presumido.
É devida indenização por dano moral decorrente da inscrição 
indevida do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito, 
quando demonstrado que a dívida que deu causa à negativação 
é indevida.
A prova do dano moral se satisfaz com a demonstração da 
existência de inscrição indevida no cadastro restritivo de crédito, 
decorrente do próprio ato danoso“.(Apel. Cível nº 06.013882-2, Rel. 
Desembargador Kiyochi Mori, D,J. 15/04/08)8). grifei.
Ora, evidente que o episódio trouxe dor, sofrimento, tristeza ao 
requerente. Não se pode nem se deve limitar a ocorrência dos 
chamados danos morais ou, mais corretamente, danos imateriais - 
aos casos estritos de ofensa a direitos da personalidade da vítima. 
Tais danos também abrangem as circunstâncias em que a parte 
é colhida por aborrecimentos significativos, oriundos de vícios 
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advindos na incorreta execução das obrigações da outra parte.
A jurisprudência tem oferecido alguns critérios para quantificar 
o valor do dano moral, havendo entendimento majoritário no 
sentido de que se leve em consideração a intensidade da ofensa, 
a capacidade financeira do ofensor e a condição econômica do 
ofendido, de forma que a reparação não represente a ruína para ao 
devedor, nem constitua fonte de enriquecimento sem causa para o 
credor, devendo ser estabelecida criteriosamente.
No caso em tela, considerando os elementos constantes nos autos, 
e ainda a condição econômica do autor, bem como a repercussão 
do ocorrido, a culpa da requerida que providenciou a exclusão 
da anotação antes do ajuizamento da demanda, ei por bem fixar 
a indenização por dano moral em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
visando atingir a FINALIDADE de desestimular a indiferença do 
causador do dano e compensar a vítima pelo sofrimento.
De acordo com o entendimento jurisprudencial e do ETJRO a 
indenização por danos morais fixada em montante inferior ao 
pedido não configura sucumbência recíproca. 
A matéria está sumulada conforme o teor da Súmula 326 do 
STJ: “ Na ação de indenização por dano moral, a condenação 
em montante inferior ao postulado na inicial não implica em 
sucumbência reciproca. 
Os juros e a correção monetária devem incidir a partir desta data, 
uma vez que, no arbitramento, foi considerado valor já atualizado, 
conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça 
(EDRESP 194.625/SP, publicado no DJU em 05.08.2002., p. 
0325).
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, 
formulado por ITACY PEREIRA DA SILVA em face de BANCO 
BMG S/A, confirmando a liminar, para declarar a inexistência dos 
refinanciamentos referentes ao contrato nº 212124789, bem como 
da inscrição indevida do débito no valor de R$ 4.943,28, bem como 
condenar o requerido ao pagamento da quantia de R$ 5.000,00 
(três mil reais), a título de indenização por danos morais, com juros 
e correção monetária a partir desta data, uma vez que na fixação 
do valor foi considerado montante atualizado. Declaro extinto o 
processo, com resolução de MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do 
NCPC.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais, 
no prazo de 15 dias a partir do trânsito em julgado, sob pena de 
protesto e inscrição em dívida ativa fiscal estadual. 
CONDENO o requerido ao pagamento de honorários sucumbenciais 
em 10% (dez por cento) do valor da condenação.
P.R. I.C.
Oportunamente, arquivem-se.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021segunda-feira, 25 de janeiro 
de 2021
Kelma Vilela de OliveiraKelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 0004638-65.2011.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA 
- RO1096
EXECUTADO: GEOVANA APARECIDA MACIEL PEREIRA, 
ANDREIA TORRES MENDES CARDOSO, MENDES & MACIEL 
FORMULAS E COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: AIRO ANTONIO MACIEL PEREIRA 
- RO693
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA REGINA PAGNONCELLI 
GOLIN - RO3021
Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA REGINA PAGNONCELLI 
GOLIN - RO3021

Intimação DA PARTE AUTORA
Nos termos do r. DESPACHO de ID535 63464
...Após, intimem-se o exequente para querendo manifestar-se no 
prazo de cinco dias. 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7003387-72.2020.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: V. V. S. DA R.
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO DE PAULA HOLANDA - 
RO6357
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogados do(a) RÉU: ANNA CARMEN DE SOUZA PITA - 
RO10374, JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117, IRAN 
DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087, PAULO BARROSO 
SERPA - RO4923-E
Intimação DAS PARTES
Tendo em vista a juntada do LAUDO PERICIAL, acostado no ID. 
53579311, ficam as partes intimadas para, querendo, manifestarem-
se no prazo legal.
7005901-95.2020.8.22.0014
Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargos de Terceiro Cível
R$ 65.000,00
EMBARGANTES: MARIA DA GUIA DOS REIS, CPF nº 
32595190253, RUA SERGIPE 1829 PARQUE INDUSTRIAL 
NOVO TEMPO - 76982-181 - VILHENA - RONDÔNIA, EZIO 
JUSTINO DOS REIS, CPF nº 31546013253, RUA SERGIPE 1829 
PARQUE INDUSTRIAL NOVO TEMPO - 76982-181 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: DANIELLE KRISTINA 
DOMINGOS CORDEIRO, OAB nº RO5588, RUA RONY DE 
CASTRO PEREIRA 3930, SALA 02 JARDIM AMERICA - 76908-354 
- VILHENA - RONDÔNIA, CAMILA DOMINGOS, OAB nº RO5567, 
RUA RONY DE CASTRO PEREIRA 3930, SALA 02 JARDIM 
AMÉRICA - 76908-354 - VILHENA - RONDÔNIA, DIANDRIA 
APARECIDA FANTUCI ARAUJO PEREIRA, OAB nº RO5910
EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 
04902979009443, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, - DE 
381/382 AO FIM CAMPINA - 66017-000 - BELÉM - PARÁ
ADVOGADO DO EMBARGADO: ELAINE AYRES BARROS, OAB 
nº RO8596, QUADRA 103 NORTE RUA NO 5 PLANO DIRETOR 
NORTE - 77001-020 - PALMAS - TOCANTINS
DESPACHO 
Intime-se o embargante acerca da petição e documentos juntados 
pelo embargado, para querendo manifestar-se no prazo de cinco 
dias (art. 10 do CPC). 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7001814-96.2020.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA SIMONE TESSARO - 
PR26750, CRISTIANE TESSARO - RO1562-A
EXECUTADO: A. SCHNEIDER REPRESENTACOES - ME, 
ALEXANDRO DOS SANTOS MACHADO
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a diligência acostada no ID n. 53532901, fica a parte 
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autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do 
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos do Art. 
485, III do CPC.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7005062-70.2020.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. F. DE S. F.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ASSIS DOS SANTOS - RO2591
RÉU: F. S.DE S.
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a diligência negativa acostada no ID 53256411, 
fica a parte autora intimada para manifestar-se quanto ao 
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção 
nos termos do Art. 485, III do CPC.

7000358-77.2021.8.22.0014
Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
Procedimento Comum Cível
R$ 18.927,00
AUTORES: SUELLEN DE SENA DE SOUZA, CPF nº 87654563272, 
RUA MINISTRO SALAZAR 1844 PARQUE CIDADE JARDIM I - 
76983-508 - VILHENA - RONDÔNIA, SIDNEI BATISTA ALVES 
SOUSA, CPF nº 00428975216, RUA MINISTRO SALAZAR 1844 
PARQUE CIDADE JARDIM I - 76983-508 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: EDRIANE FRANCINE DALLA 
VECCHIA HAMMERSCHMIDT, OAB nº RO7029, RUA RONY 
DE CASTRO PEREIRA 3950 JARDIM AMÉRICA - 76980-734 
- VILHENA - RONDÔNIA, ARTUR SILVINO SCHWAMBACH 
CECHINEL, OAB nº RO10713
O PRAZO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
A simples declaração de pobreza não é suficiente ao deferimento 
da gratuidade judiciária. 
Assim, intime-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntar 
aos autos documentos aptos a comprovação da hipossuficiência 
financeira a embasar seu pedido, em especial comprovante de 
rendimento, ou recolher as custas, sob pena de indeferimento da 
inicial. 
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7004711-97.2020.8.22.0014
Esbulho / Turbação / Ameaça
Reintegração / Manutenção de Posse
REQUERENTE: RESIDENCIAL FLORENCA INCORPORACOES 
LTDA, RUA 89A 135 SETOR SUL - 74093-150 - GOIÂNIA - GOIÁS
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAFAEL DE SOUZA SILVA, 
OAB nº GO51090
REQUERIDO: NATANAEL CALIXTO DA SILVA, RUA A 7763 
JARDIM ARAUCÁRIA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Decreto a revelia do requerido.
Intime-se as partes para, querendo, produzirem outras provas no 
prazo de cinco dias indicando a necessidade e a pertinência.
segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Kelma Vilela de Oliveira

7004847-94.2020.8.22.0014
Práticas Abusivas
Procedimento Comum Cível
R$ 10.000,00
AUTOR: MIRIAN ZUCCHINALI DE MATTOS, CPF nº 01815351144, 
RUA ÁLVARO JOSÉ GONÇALVES 5150 BELA VISTA - 76982-022 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULA HAUBERT MANTELI, OAB nº 
RO5276
RÉU: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA 
GETÚLIO VARGAS/ MAJOR AMARANTE 109, AVENIDA MAJOR 
AMARANTE 4638 CENTRO - 76980-972 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ARMANDO SILVA BRETAS, OAB nº 
AC31997,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO Saneador 
A autora ingressou com ação de indenização em face de GAZIN 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA alegando que adquiriu produtos da empresa requerida para 
pagamento de forma parcelada e não conseguindo honrar com seus 
compromissos passou a receber cobranças vexatórias e excessivas 
em seu ambiente de trabalho, fato que vem prejudicando a sua vida 
profissional. 
Requereu a condenação da requerida a indenização por danos 
morais. 
Devidamente citada, a requerida apresentou contestação aduzindo 
que a autora não comprova suas alegações, não demonstrou as 
ligações em seu trabalho, tampouco qualquer situação vexatória 
por parte da requerida. 
Fundamentou que se trata de exercício regular do direito cobrar 
clientes inadimplentes dentro dos limites legais. Pugnou pela 
improcedência do pedido autoral. 
Não foram arguidas preliminares. 
O ponto controvertido é se a requerida foi submetida à 
constrangimento por cobranças da requerida. 
Intimem-se as partes a indicarem as provas que pretendem 
produzir, justificando a necessidade e a pertinência, no prazo de 
cinco dias. 
Expeça-se o necessário. 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7002434-11.2020.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: PAULO LUCAS JUNIOR - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO GUILHEN 
MAZARO - RO10248, WILLIAN SILVA SALES - RO8108
EXECUTADO: EDMAR ROBSON VEDOVELLI - ME
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a diligência negativa de ID 53254302, fica a parte 
autora intimada para manifestar-se quanto ao prosseguimento do 
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção nos termos do Art. 
485, III do CPC.
1) Eventual pedido de desentranhamento do MANDADO ou 
apresentação de novo endereço para diligência, deverá vir 
acompanhado do recolhimento das custas de renovação da 
diligência, nos termos do art. 19 da Lei 3.896/2016, de acordo com 
a tabela abaixo;
2) Eventual requerimento de busca de endereços, bloqueio de 
bens e valores, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático 
e assemelhados, deverá vir acompanhado do recolhimento das 
respectivas custas da(s) diligência(s) pretendida(s), nos termos do 
art. 17 da Lei 3.896/2016;
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3) Boletos de custas devem ser gerados através do seguinte 
endereço eletrônico: https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;
* Os isentos de custas, estão elencados no Art. 5º da Lei 
3.896/2016. 
CÓDIGO VALOR TIPO DA DILIGÊNCIA 1008.1
R$ 16,36 Carta 1008.2 R$100,62 Oficial de Justiça - Diligência 
urbana comum/simples 1008.3 R$ 131,85 Oficial de Justiça - 
Diligência urbana composta 1008.4 R$ 204,71 Oficial de Justiça - 
Diligência rural comum/simples 1008.5 R$ 281,04 Oficial de Justiça 
- Diligência rural composta 1008.6 R$ 149,19 Oficial de Justiça 
- Liminar comum/simples 1008.7 R$ 242,88 Oficial de Justiça - 
Liminar composta 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 0000732-62.2014.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
EXECUTADO: MUNICIPIO DE VILHENA, FLAVIO LEITE ALVES, 
FLAVIO L ALVES CONSTRUTORA EIRELLI EPP
Advogados do(a) EXECUTADO: VALDINEI LUIZ BERTOLIN - 
RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO MARCIO PEDOT - 
RO2022, VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883
Intimação DA PARTE REQUERIDA
Tendo em vista a resposta ao ofício [ID. 53666664], fica a parte 
requerida intimada para manifestar-se no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7005951-63.2016.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: VOLPATO PARTICIPACOES S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINA DE FREITAS 
ROSA FUZARO - RO6125, ANDRE COELHO JUNQUEIRA - 
RO6485, JONI FRANK UEDA - RO5687
EXECUTADO: PAOLA PRISCILA LOCATELLI, FLAVIO CORREIA 
DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: EBER COLONI MEIRA DA SILVA 
- RO4046
Advogados do(a) EXECUTADO: EBER COLONI MEIRA DA SILVA 
- RO4046, FELIPE WENDT - RO4590
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a juntada de documentos [ID. 53667672], fica a 
parte autora intimada para manifestar-se, no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7005231-57.2020.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SOLANGE BERNAL
Advogados do(a) AUTOR: JOYCE LAZARO LIMA - RO7648, 
KACYELE DOS SANTOS RIGOTTI - RO9948
RÉU: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados do(a) RÉU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - 
RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
Intimação DA PROPOSTA DE HONORÁRIOS
Tendo em vista a apresentação da PROPOSTA DE HONORÁRIOS, 

no ID 53619300, fica a parte REQUERIDA intimada para 
manifestar-se no prazo de 05 dias. Caso concorde com a proposta 
apresentada, fica desde já a parte intimada para, no mesmo prazo, 
depositar judicialmente o valor correspondente.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7005779-82.2020.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M J C D S, V M A S D A
Advogado do(a) AUTOR: GLORIA CHRIS GORDON - RO3399
Advogado do(a) AUTOR: GLORIA CHRIS GORDON - RO3399
RÉU: V R D A
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o r. DESPACHO de ID 53576001, fica a parte autora 
intimada: Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 
31/03/2021, às 11h, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania – CEJUSC, no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 
4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Porém se a pandemia persistir, a audiência será realizada por meio 
de videoconferência devendo as partes que forem participar do 
ato ficarem disponíveis no horário designado, através do aplicativo 
Google Meet.
Cumpre registrar que como a audiência será realizada via 
videoconferência o horário designado poderá sofrer atrasos, em 
razão da instabilidade do programa e da internet.
Intimem-se as partes a indicarem o número do telefone com 
WatsApp e e-mail para as providências necessárias a realização 
do ato, no prazo de cinco dias, devendo o Oficial de Justiça constar 
da sua certidão o telefone e e-mail das partes.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7006571-70.2019.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: SILVANI DUARTE DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIO LUIS CORREA - RO6823, 
BRUNO ALEXANDRE CORREA - RO7352
EXECUTADO: FRANCILEI DA SILVA
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a petição, fica a parte autora intimada para recolher 
as custas da renovação da diligência, nos termos do art. 19 da Lei 
3.896/2016, de acordo com os seguintes valores:
CÓDIGO VALOR TIPO DA DILIGÊNCIA 1008.1
R$ 16,36 Carta 1008.2 R$100,62 Oficial de Justiça - Diligência 
urbana comum/simples 1008.3 R$ 131,85 Oficial de Justiça - 
Diligência urbana composta 1008.4 R$ 204,71 Oficial de Justiça - 
Diligência rural comum/simples 1008.5 R$ 281,04 Oficial de Justiça 
- Diligência rural composta 1008.6 R$ 149,19 Oficial de Justiça 
- Liminar comum/simples 1008.7 R$ 242,88 Oficial de Justiça - 
Liminar composta 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7005411-73.2020.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C BALDIN & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ESTEVAN SOLETTI - MT10063
RÉU: OZISTUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
Intimação DA PARTE AUTORA
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Tendo em vista a petição ID (43188731), fica a parte autora intimada 
para recolher as custas da renovação da diligência, nos termos do 
art. 19 da Lei 3.896/2016, de acordo com os seguintes valores:
CÓDIGO VALOR TIPO DA DILIGÊNCIA 1008.1
R$ 16,36 Carta 1008.2 R$100,62 Oficial de Justiça - Diligência 
urbana comum/simples 1008.3 R$ 131,85 Oficial de Justiça - 
Diligência urbana composta 1008.4 R$ 204,71 Oficial de Justiça - 
Diligência rural comum/simples 1008.5 R$ 281,04 Oficial de Justiça 
- Diligência rural composta 1008.6 R$ 149,19 Oficial de Justiça 
- Liminar comum/simples 1008.7 R$ 242,88 Oficial de Justiça - 
Liminar composta 

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7004033-24.2016.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SANDRA VITORIO DIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA VITORIO DIAS - 
RO369-B
EXECUTADO: IESA INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DA 
AMAZONIA S/C LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: ROSANGELA CIPRIANO DOS 
SANTOS - RO4364, WESLAYNE LAKESMINM RAMOS ROLIM - 
RO8813
Intimação DAS PARTES
Tendo em vista a juntada dos extratos bancários da Caixa 
Econômica Federal no ID53682365, ficam as partes intimadas 
para, querendo, manifestarem-se no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7001618-29.2020.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
EXEQUENTE: JOAOZINHO TERA COLATTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENOIR RUBENS MARCON - 
RO146
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista o extrato da conta judicial juntado no ID 53682390, 
fica a parte autora intimada para manifestar-se, no prazo de 05 
dias.

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7006282-06.2020.8.22.0014
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: B R S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFERSON ALEX SALVIATO - 
SP236655
REQUERIDO: L L S E T L
Advogados do(a) REQUERIDO: CLEONICE APARECIDA RUFATO 
GRABNER - RO229-B, CHARLTON DAILY GRABNER - RO228-B, 
FRANCINE SOSSAI BASILIO - RO7554, DELANO RUFATO 
GRABNER - RO6190
Intimação DAS PARTES
DESPACHO  
Aguarde-se audiência de conciliação designada para o dia 
24/02/2021. 

Expeça-se o necessário.
25 de janeiro de 2021
Vilhena - 2ª Vara Cível
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e 
Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
- RO
Processo: 7003805-10.2020.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 
ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE DE ASSIS ROSA - MS12809
RÉU: J. J. DE ARAUJO - ME, JHONATHAN JOSE DE ARAUJO
Intimação DA PARTE AUTORA
Tendo em vista a petição ID (53687283), fica a parte autora intimada 
para recolher as custas da diligência, nos termos do art. 19 da Lei 
3.896/2016, de acordo com os seguintes valores:
CÓDIGO VALOR TIPO DA DILIGÊNCIA 1008.1
R$ 16,36 Carta 1008.2 R$100,62 Oficial de Justiça - Diligência 
urbana comum/simples 1008.3 R$ 131,85 Oficial de Justiça - 
Diligência urbana composta 1008.4 R$ 204,71 Oficial de Justiça - 
Diligência rural comum/simples 1008.5 R$ 281,04 Oficial de Justiça 
- Diligência rural composta 1008.6 R$ 149,19 Oficial de Justiça 
- Liminar comum/simples 1008.7 R$ 242,88 Oficial de Justiça - 
Liminar composta 

3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Vilhena - 3ª Vara Cível Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
PROCESSO: 7006747-15.2020.8.22.0014
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
POLO ATIVO: MAILA PATRICIA CANTON
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONIEDER TRAJANO SOARES 
SILVA - RO3694
Advogado(s) do reclamante: RONIEDER TRAJANO SOARES 
SILVA
POLO PASSIVO: ROSANA SARAIVA DE ALENCAR
Certidão
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para:
(X) 4. Intimar as partes para, em 05 dias, manifestar-se acerca da 
certidão do Sr. Oficial de Justiça.
Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021
LEANDRO ROBERTO GOEBEL
Técnico judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena Processo n.: 7000402-96.2021.8.22.0014
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Perdas e Danos
AUTOR: MAURICIO DE MENEZES GODOY, AVENIDA MELVIN 
JONES 1731 CRISTO REI - 76983-407 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NAIARA GLEICIELE DA SILVA 
SOUSA, OAB nº RO8388
REGIANE DA SILVA DIAS, OAB nº RO1071E
DENNS DEIVY SOUZA GARATE, OAB nº RO4396
RÉUS: STONE PAGAMENTOS S.A., RUA FIDÊNCIO RAMOS 
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308, ANDAR10, CONJ 102, TORRE A VILA OLÍMPIA - 04551-010 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO, PDCA S.A., RUA FIDÊNCIO RAMOS 
308, CONJ 92 VILA OLÍMPIA - 04551-010 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 12.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Processe-se com gratuidade da justiça.
Intime-se o autor para esclarecer, em quinze dias, o motivo pelo 
qual considera que ambas as requeridas PDCA S.A & STONE 
PAGAMENTOS S.A. PDCA S.A devem figurar no polo passivo da 
ação, devendo discriminar especificamente a conduta de cada uma 
para a ocorrência do ilícito que narra, sob pena de indeferimento 
da petição inicial.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena Autos n.0008699-95.2013.8.22.0014
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 13/08/2013
AUTOR: HELADIO CANDIDO SENN, CPF nº 08616957120, RUA 
SALDANHA MARINHO 702 CENTRO - 76980-034 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LENOIR RUBENS MARCON, OAB 
nº RO146, ANTONIO CARLOS GUIMARAES WISZKA, OAB nº 
PR9958
RÉU: Banco Bradesco S/A, AV: MAJOR AMARANTE 3498 
CENTRO - 76980-091 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº 
BA16330, SAIONARA MARI, OAB nº MT5225, MAURO PAULO 
GALERA MARI, OAB nº RO4937, ANNE BOTELHO CORDEIRO, 
OAB nº RO4370, BRADESCO
VALOR DA CAUSA: R$ 320.000,00
SENTENÇA 
Vistos.
Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que transfira os 
honorários depositados pelo autor à fl. 369 dos autos físicos 
(volume 6), e seus acréscimos legais, para a conta apresentada 
pelo perito judicial nomeado ao id 53510655, zerando a conta 
judicial vinculada a estes autos.
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre as partes ao 
id 51885794, para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos. 
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação.
Tendo em vista que o feito foi extinto por acordo entre as partes, 
tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
As custas finais deverão ser pagas pelo requerido, conforme consta 
do instrumento de transação.
Intime-o para pagamento, em quinze dias.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena Processo n.: 7000394-22.2021.8.22.0014 Classe: Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária Valor da ação: R$ 24.738,30 
Exequente: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. Advogado: 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, 

OAB nº GO42915 Executado: RÉU: EVALDO QUIRINO COSTA 
Advogado: RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
1. A parte requerente deve comprovar o pagamento das custas 
iniciais (2% do valor da causa, parte inicial do inc. I do art. 11 da 
Lei 3896/2016), em quinze dias e sob pena de indeferimento da 
inicial.
2. Comprovados a mora e o não pagamento do débito, defiro 
liminarmente a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente 
(art. 3º do Decreto n.º 911/69).
3. Expeça-se MANDADO citação e de busca e apreensão, 
depositando-se o bem em poder do credor fiduciário. Contudo, 
o devedor fiduciário deverá ser citado apenas na hipótese de 
apreensão do veículo.
4. Cinco dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a 
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do 
credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando 
for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em 
nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da 
propriedade fiduciária.
5. No mesmo prazo de 5 dias, o devedor fiduciante poderá pagar a 
integralidade da dívida pendente (parcelas vencidas e vincendas), 
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, 
hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus.
6. Caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição 
do bem, o devedor fiduciante poderá apresentar resposta no prazo 
de quinze dias da execução da liminar.
7. Determino a inserção de restrição judicial de circulação do veículo 
na base de dados do Registro Nacional de Veículos Automotores, o 
que deverá ser providenciado apenas se o veículo não for localizado 
inicialmente. Com eventual apreensão, a restrição será excluída de 
imediato.
8. A apreensão do veículo deverá ser imediatamente comunicada 
ao juízo para intimação da instituição financeira para retirar o 
veículo do local depositado no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas.
9. O devedor, por ocasião do cumprimento do MANDADO de 
busca e apreensão, deverá entregar o bem e seus respectivos 
documentos.
10. Sirva-se como MANDADO de busca e apreensão e/ou citação: 
Requerido: EVALDO QUIRINO COSTA, inscrito no CPF sob n.º 
276.862.212-53.
Endereço: TV OITOCENTOS E DEZ, 06217, CASA, ALTO 
ALEGRE, CEP 76985-312, VILHENA/RO.
11. Arbitro honorários advocatícios em favor dos patronos da parte 
autora no importe de 10% sobre o valor da causa, para a hipótese 
de pagamento integral da dívida.
12. Não compete a este Juízo determinar aos órgãos de trânsito que 
eventual consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva 
do bem no patrimônio do credor fiduciário sejam realizadas com 
isenção de taxas e tributos – a uma, porque o requerente tem 
condições financeiras de arcar com esse custo; a duas, porque isso 
é providência de alçada do próprio interessado.
Vilhena/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7000390-82.2021.8.22.0014
AUTOR: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: CASSIANO RICARDO GOLOS 
TEIXEIRA, OAB nº PR36803
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
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Vale registrar que o serviço judiciário tem custo financeiro que 
deve ser suportado, em primeiro lugar, pelos que dele se utilizam 
efetivamente. Essa premissa decorre da própria organização do 
Estado brasileiro.
A parte autora deixou de juntar aos autos comprovante de 
recolhimentos das custas iniciais.
Assim, determino a parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
comprove o pagamento das custas, observando-se que o valor das 
custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor dado à causa 
no momento da distribuição, dos quais 1% (um por cento) fica 
adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de conciliação (art. 
12, I, da Lei n.º 3.896/2016), sob pena de indeferimento e extinção 
do feito sem resolução do MÉRITO. 
Decorrido o prazo in albis, conclusos para SENTENÇA de extinção. 
Havendo manifestação, conclusos para DESPACHO.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena Processo n.: 7002041-62.2015.8.22.0014
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez Acidentária
AUTOR: ALESSANDRO DA SILVA PIRES, AVENIDA BARÃO DO 
RIO BRANCO 4306 CENTRO (S-01) - 76980-030 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERTO CARLOS MARTINS 
MACHADO, OAB nº RO44813
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AV 
CASTELO BRANCO 460 CENTRO - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 25.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Considerando que a parte autora não foi localizada para intimação 
pessoal para comparecer na perícia médica, em que de fato não 
compareceu, conforme certidão do perito judicial, intime-a, por 
meio de seu advogado, para dar andamento ao feito, em quinze 
dias, sob pena de arquivamento.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena
7000400-29.2021.8.22.0014 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: WXO TREINAMENTOS EM GESTAO LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO FONSECA 
GONCALVES, OAB nº MG97065 
EXECUTADO: NORTE BRASIL CONCRETOS E SERVICOS 
LTDA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Compulsando os autos, verifico que o processo principal, do 
qual o exequente pretende o cumprimento de SENTENÇA, 
tramitou junto à 1ª Vara Cível desta comarca, sob o n.º 7007703-
70.2016.8.22.0014.
Assim, declino a competência e determino a remessa dos presentes 

autos àquele juízo, competente para processamento desta fase, 
com as nossas homenagens.
As partes ficam intimadas via publicação no Diário da Justiça.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Christian Carla de Almeida Freitas 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena Processo n.: 7000399-44.2021.8.22.0014
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Exoneração, Investigação de Paternidade
Requerente: DJONATHAN LUIZ DE OLIVEIRA, AVENIDA 
FLORAIS 8, QUADRA 9, CASA 8 FLORAIS - 78250-000 - PONTES 
E LACERDA - MATO GROSSO
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO DOS ANJOS BARROSO 
MATTOS, OAB nº MT12780O, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Requerido: JULIANE RAFAELA DOS SANTOS, AVENIDA PARANÁ 
1310 JARDIM ELDORADO - 76987-195 - VILHENA - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Verifico que os alimentos foram fixados originariamente pelo Juízo 
da 2ª Vara Cível desta Comarca, conforme autos n.º 7003447-
45.2020.8.22.0014, de modo que é competente para processar e 
julgar a presente ação de exoneração de alimentos.
Nesse sentido:
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO 
DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS - COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
QUE FIXOU O ENCARGO - RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE - 
CONFLITO REJEITADO - Deve a Ação de Exoneração de Alimentos 
ser processada e julgada no juízo que fixou originariamente a 
verba alimentícia, em função da relação de acessoriedade que se 
estabelece entre as demandas. (TJ-MG - CC: 10000140704149000 
MG, Relator: Moacyr Lobato, Data de Julgamento: 18/12/2014, 
Data de Publicação: 26/01/2015).
Assim, DECLINO A COMPETÊNCIA à 2ª Vara Cível da Comarca 
de Vilhena/RO.
Remetam-se os autos, procedendo-se as baixas necessárias.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Vilhena, data certificada.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena Processo n.: 7001992-21.2015.8.22.0014
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$ 3.069.700,00
Última distribuição:12/12/2015
Autor: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
CNPJ nº 05914650000160, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828
Réu: MUNICIPIO DE VILHENA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE VILHENA
SENTENÇA 
Vistos.
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON deflagrou 
a fase de cumprimento de SENTENÇA contra o MUNICIPIO DE 
VILHENA, requerendo o pagamento dos valores devidos por força 
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da condenação imposta na SENTENÇA exarada nestes autos.
Devidamente intimada, nos termos do art. 535 do Código de 
Processo Civil, a parte executada quedou-se inerte, razão pela 
qual os valores discriminados devem ser tidos como devidos, com 
a consequente expedição da requisição de pagamento adequada.
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de Precatório e 
este não será imediato, eis que obedecerá a ordem de pagamento 
cronológica, no entanto, a satisfação do crédito é certa, razão pela 
qual com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTO o feito.
Expeça-se a requisição de pagamento adequada, encaminhando-
se à autoridade competente.
Consigno que quando da expedição da ordem de pagamento os 
valores serão devidamente atualizados, pelo que, desnecessárias 
novas atualizações dos valores.
Com a informação de pagamento, expeça-se alvará em favor da 
parte credora, podendo, desde já, ser expedido em nome de seu 
causídico, caso detenha poderes para tanto.
Sem custas e honorários.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, por força da 
preclusão lógica, disposta no art. 1.000 do CPC.
Por fim, feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-
se os autos.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO 
DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P. R. I. Após, cumprido todos os atos, promova-se as baixas 
necessárias.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena Processo n.: 7006747-54.2016.8.22.0014
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Agêncie e Distribuição
EXEQUENTE: IESA INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DA 
AMAZONIA S/C LTDA - ME, RUA 743 2043 CRISTO REI - 76980-
220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSANGELA CIPRIANO DOS 
SANTOS, OAB nº AC4364
EXECUTADOS: JOELTON SILVA DE ALMEIDA, AV. SABINO 
BEZERRA DE QUEIROZ 6449, CASA JARDIM ELDORADO - 
76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, JOSE ALVES DE ALMEIDA, 
AV. SABINO BEZERRA DE QUEIROZ 6449, CASA JARDIM 
ELDORADO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 2.787,78
DESPACHO 
Vistos.
Caso haja custas para cumprimento da diligência, intime-se a 
credora pra comprovar o pagamento, em cinco dias.
Após, proceda-se à penhora e avaliação dos veículos bloqueados 
via RENAJUD nos endereços informados pela exequente na 
petição de id 48497005.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena - Fone: (69) 3217-13417002772-82.2020.8.22.0014 
Procedimento Comum Cível 
AUTORES: KAROL ALESSI AFONSO, KALIN ALESSI AFONSO, 

ADRIANA ALESSI DOMINGOS 
ADVOGADOS DOS AUTORES: VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB 
nº RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022 
RÉU: JAIR AFONSO FILHO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Vistos.
Embora a Lei n.º 14010/2020 tenha sido revogada, o Superior 
Tribunal de Justiça entende que os efeitos da pandemia ainda 
persistem, de modo que se mantem a prisão do devedor de 
alimentos em regime domiciliar. Esse regime é ineficaz para a 
medida que se propõe, não servindo de coerção suficiente para 
compelir o devedor a quitar as prestações alimentícias.
Dessa forma, faculto a parte exequente indicar bens passíveis de 
penhora do executado no prazo de 15 (quinze) dias.
Serve a presente como carta, MANDADO, carta precatória e demais 
atos de expediente.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 .
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
RÉU: JAIR AFONSO FILHO, AV. LIBERDADE 4307 CENTRO - 
76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA

4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0003442-55.2014.8.22.0014
EXEQUENTE: PATO BRANCO ALIMENTOS LTDA, RUA 
GETÚLIO VARGAS 222, FILIAL CENTRO - 76980-084 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ESTEVAN SOLETTI, OAB nº 
RO10063, GILSON ELY CHAVES DE MATOS, OAB nº RO1733
EXECUTADO: ROGERIO OLIVEIRA DOS SANTOS, RUA JOÃO 
BERNAL ( ANTIGO 55) 1020 JD ELDORADO - 76987-212 - 
VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram localizados valores em nome 
do executado no sistema Sisbajud.
Oficie-se ao INSS para que informe se o devedor Rogerio Oliveira 
dos Santos , CPF n. 007.632.472-94, possui algum benefício 
previdenciário ou vínculo empregatício.
Serve o presente como ofício.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7001714-78.2019.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Espécies de Títulos de Crédito]
EXEQUENTE: R & S COM E TRANSPORTES DE MATERIAIS P/
CONSTRUCAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONI FRANK UEDA - RO5687, 
ANDRE COELHO JUNQUEIRA - RO6485, MARIA CAROLINA DE 
FREITAS ROSA FUZARO - RO6125, ROBERTA MARCANTE - 
RO9621
EXECUTADO: ROSINEIDE PINHEIRO BOMFIM
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Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena 
- 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o alvará judicial 
expedido no ID 53614537, e comprovar o levantamento do valor 
nos autos, no prazo de cinco dias.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0083735-85.2009.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Espécies de Títulos de Crédito, Cheque]
EXEQUENTE: PB TRANSPORTADORA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILSON ELY CHAVES DE 
MATOS - RO1733, ESTEVAN SOLETTI - MT10063
EXECUTADO: ANA MARIA FERREIRA DE SOUZA BAMBULIN
Intimação VIA DJ - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 
4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Alvará Judicial 
expedido no ID 53595863, e no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar 
o seu levantamento, bem como, para requerer o que de direito nos 
autos.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS
PROCESSO:0009319-44.2012.8.22.0014 
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Duplicata] 
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO - 
RO2681, MARIANA KUIPERS SOARES - RO0005478A
EXECUTADO: GERALDO DE SOUZA CPF: 390.547.802-15 , 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Valor da Ação: R$ 4.710,23
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Executado acima qualificado para 
tomar conhecimento da PENHORA ON-LINE realizada, no valor 
de R$1.840,77(UM MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIE 
E SETENTA E SETE CENTAVOS), e para querendo, no prazo 
de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação. Caso não haja 
manifestação, o bloqueio será convertido em penhora (artigo 854, 
§ 5º do CPC/2015).
Vilhena-RO, 9 de dezembro de 2020.
LÉIA MOREIRA DE MATOS
Diretora de Cartório-Cad. 204.894-9
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 dias
Vara: 4ª Vara Cível
Processo: 7002214-47.2019.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Procedimento: [Citação]
Exequente: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO - 
RO2681
Executado: NIKERSON ROMAO MAGALHAES DE SOUZA CPF: 
571.043.101-00,, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Valor da causa:R$ 4.364,51
FINALIDADE: CITAÇÃO dos Executados, para pagar em 03 
(três) dias, a importância de R$ 4.364,51 (quatro mil, trezentos e 
sessenta e quatro reais e cinquenta e um centavos) e acréscimos 
legais, ou para opor EMBARGOS no prazo de 15 (dias), nos termos 
do artigo 915 do CPC/2015, sob pena de não o fazendo no prazo 
estabelecido, serem-lhes PENHORADOS tantos de seus bens 
quantos bastem para garantir a execução. Honorários fixados em 
10% sobre o valor da causa.
Obs.: Se houver o pagamento integral no prazo, os honorários 
serão reduzidos pela metade. 
Vilhena-RO, 7 de dezembro de 2020.
LÉIA MOREIRA DE MATOS
Diretora de Cartório-Cad. 204.894-9
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena Processo n.: 7006688-27.2020.8.22.0014
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
Assunto: Dissolução
Valor da causa: R$ 3.600,00 (três mil, seiscentos reais)
Parte autora: F. A. R. D. L., RUA PARECIS 4879 RESIDENCIAL 
ALTO DOS PARECIS - 76985-010 - VILHENA - RONDÔNIA, L. R. 
D. C., RUA RICARDO FRANCO 653, BLOCO B CENTRO (S-01) - 
76980-176 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: GUILHERME SCHUMANN 
ANSELMO, OAB nº RO9427
Parte requerida: 
SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
FÉLIX ANDER RODRIGUES DE LIMA e LARISSA ROMAN DE 
CARVALHO ajuizaram a presente ação de divórcio consensual, 
alegando que casaram-se sob o regime da comunhão parcial de 
bens no dia 23/10/2015, e da união tiveram um filho. Pretendem o 
divórcio com a partilha de bens, guarda e pensão. Pugnaram pela 
homologação do plano de partilha apresentado na inicial. 
Juntaram procuração e documentos. 
Parecer ministerial favorável à homologação do acordo no Id 
52830513.
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de divórcio consensual, cujo pedido satisfaz às exigências 
do art. 226, § 6º, da Constituição Federal, segundo a nova redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 66/2010, bastando para a 
concessão do pedido de divórcio do casal a manifestação de vontade 
dos cônjuges, dispensando-se a comprovação do lapso temporal 
da separação de fato ou a culpa pela falência do matrimônio.
O pedido é consensual, tendo as partes apresentado plano de 
partilha amigável acerca dos bens adquiridos durante a convivência 
marital, tratando da guarda, visitas e alimentos ao filho, sendo de 
rigor a homologação do pedido, com a decretação do divórcio do 
casal já que afirmam não haver interesse na reconciliação. 
Posto isso, com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição 
Federal/1988, segundo a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 66/2010, DECRETO O DIVÓRCIO do casal 
FÉLIX ANDER RODRIGUES DE LIMA e LARISSA ROMAN DE 
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CARVALHO, com partilha de bens, que se regerá pelas cláusulas 
e condições fixadas na peça inicial de ID 52321174, que homologo 
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, declarando 
cessados todos os deveres inerentes ao casamento, inclusive 
o regime matrimonial de bens, e, via de consequência, declaro 
extinto o feito, com resolução do MÉRITO, nos termos do art. 487, 
inciso III, alínea “b”, do CPC. 
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE AVERBAÇÃO ao 1ª 
Ofício de Registro Civil das pessoas naturais da Cidade de Vilhena/
RO, para que averbe às margens do assento de casamento 
matrícula 096503 01 55 2015 2 00039 148 0009058 15, o divórcio 
do casal, com partilha de bens. As partes são beneficiárias da 
gratuidade do ato notarial ou registral, nos termos do art. 3º, inciso 
II, da Lei n. 1.060/50 c/c o art. 98, §1º, inciso IX, do NCPC. 
Expeça-se o respectivo formal de partilha. 
Sem custas e honorários, ante a gratuidade da justiça que concedo 
aos requerentes.
Publicação e registro automáticos. Intimem-se.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data (art. 1.000, CPC).
Após expedido o formal de partilha, arquivem-se os autos. 
Vilhena quinta-feira, 7 de janeiro de 2021 às 06:30 .
{{orgao_julgador.juiz}} 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7003195-13.2018.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
[Nota Promissória]
EXEQUENTE: SALETE CAMPANHOLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO CAMPAGNOLO 
HARTMANN - RO6198
EXECUTADO: CLEUMARI LESTENSKY DA SILVA e outros
Intimação VIA DJ - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 
4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para tomar ciência do Termo 
de Penhora no Rosto dos Autos lavrado no ID 53559424, e para 
querendo, requerer o que de direito nos autos.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7005055-49.2018.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
[Correção Monetária]
EXEQUENTE: COOPERATIVA MISTA AGRO INDUSTRIAL DA 
AMAZONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA BEATRIZ IMTHON - RO625
EXECUTADO: WILSON ALVES DE ALCANTARA
INTIMAÇÃO VIA DJ - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 
4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Alvará Judicial 
expedido no ID 53557374, e no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar 
o seu levantamento, bem como, para requerer o que de direito nos 
autos.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7002542-40.2020.8.22.0014
Citação
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO, OAB 
nº RO2681
EXECUTADO: JOAO BATISTA BARROSO DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em consulta ao sistema Renajud, não foi localizado veículo.
Defiro o pedido de penhora “on line”, com fundamento no artigo 
835, inciso I do NCPC.
Segue documento que comprova a penhora “on line” via Sisbajud 
no valor de R$ 543,26.
Nos termos do artigo 854 §2º do CPC/2015, intime-se pessoalmente 
desta penhora o executado, bem como para no prazo de cinco dias, 
querendo, apresentar manifestação.
Não havendo manifestação do executado, converto o bloqueio em 
penhora, independente de termo (artigo 854, § 5º do CPC/2015) e 
voltem os autos conclusos para transferência dos valores.
Serve o presente como carta/MANDADO ou expeça-se o 
necessário.
Vilhena terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7002036-06.2016.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: SICREDI UNIVALES MT
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE DE ASSIS ROSA, OAB 
nº GO36488
EXECUTADOS: CARLITO JOSE DE OLIVEIRA NUNES, C.J. DE 
OLIVEIRA NUNES - ME
DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7009320-31.2017.8.22.0014
Alimentos
EXEQUENTE: L. C. B.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIANDRA DA SILVA VALENCIO, 
OAB nº RO5657
EXECUTADO: D. B. V.
DESPACHO 
Procedi nesta data o desbloqueio do valor encontrado, tendo 
em vista que não é suficiente nem para pagamento das custas 
processuais.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Vilhena - 4ª Vara Cível 
7001766-40.2020.8.22.0014
EXEQUENTE: JESSICA FOGACA GOMES RODRIGUES, 
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AVENIDA JOSÉ DO PATROCÍNIO 2767 CENTRO (S-01) - 76980-
058 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANGELICA PEREIRA BUENO, 
OAB nº RO8468, PATRICIA DE JESUS PRASERES, OAB nº 
RO9474
EXECUTADO: ALEX FABIANI MONTEIRO PINTO, RUA ANTÔNIO 
LOPES COELHO 3577 JARDIM AMÉRICA - 76980-848 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUILHERME SCHUMANN 
ANSELMO, OAB nº RO9427
DESPACHO 
Defiro o pedido de penhora “on line”, com fundamento no artigo 
835, inciso I do NCPC.
Segue documento que comprova a penhora “on line” via Bacenjud 
no valor de R$ 2.388,62.
Nos termos do artigo 854 §2º do CPC/2015, intime-se desta penhora 
o executado por meio do seu advogado, bem como para no prazo 
de cinco dias, querendo, apresentar manifestação.
Não havendo manifestação do executado, converto o bloqueio em 
penhora, independente de termo (artigo 854, § 5º do CPC/2015) e 
voltem os autos conclusos para transferência dos valores.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
Christian Carla de Almeida Freitas 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7002868-68.2018.8.22.0014
Compra e Venda
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO 
BARBOSA, OAB nº RO2027
EXECUTADO: OSVALDO BENTO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Procedi nesta data o desbloqueio do valor encontrado, tendo 
em vista que não é suficiente nem para pagamento das custas 
processuais.
Já foi realizado restrição nos veículos do executado no Id 
35398793.
Expeça-se alvará/transferência dos valores penhorados 
anteriormente, em favor da parte autora.
Após, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez 
dias.
Vilhena terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0002304-87.2013.8.22.0014
Cheque
EXEQUENTE: JANDIR FERREIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KELLY MEZZOMO 
CRISOSTOMO COSTA, OAB nº RO3551, MARIANNE ALMEIDA 
E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA, OAB nº RO3046, JEVERSON 
LEANDRO COSTA, OAB nº MT3134, MARCIO HENRIQUE DA 
SILVA MEZZOMO, OAB nº RO5836
EXECUTADO: CEZAR GABRIEL FILHO
DESPACHO 
Proceda-se a exclusão do sistema da patrona Marianne Almeida e 
Vieira de Freitas Pereira.
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
O veículo do executado já possui restrição no sistema Renajud.

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7003136-54.2020.8.22.0014
AUTOR: JOANA DARC BARRETO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB 
nº RO7559
RÉUS: J JR COMERCIO E TRANSPORTE EIRELI, BANCO 
SAFRA S A
ADVOGADO DOS RÉUS: LUCIANA MARTINS DE AMORIM 
AMARAL SOARES, OAB nº PE26571 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte autora acerca da pesquisa de endereço, 
extrato anexo.
Prazo de 10 (dez) dias.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7001652-38.2019.8.22.0014
AUTOR: Banco Bradesco S/A
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº 
AM9212, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937
RÉU: RODAO VEICULOS LTDA - ME
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Em que pese o teor da petição de ID n. 53279394, a habilitação de 
advogado em processo que tramita no PJe não é responsabilidade 
do cartório. 
Por se tratar de cadastro externo, incumbe ao advogado a promoção 
de diligências cabíveis para sua habilitação, conforme estabelece 
o inciso II do artigo 8.º da Resolução n. 013/2014/TJRO, senão 
vejamos:
Art. 8.º. O credenciamento no PJe será efetuado: 
[...]
II - para os usuários externos, pelo próprio usuário, no portal do 
TJRO, com o uso da sua assinatura digital, baseada em certificado 
digital emitido por autoridade certificadora credenciada na 
Infraestrutura de Chaves Públicas - ICP - Brasil, na forma de lei 
específica. 
Nota-se, portanto, que é atribuição do próprio usuário efetuar o seu 
cadastramento junto ao sistema, com o manejo de sua assinatura 
digital, devidamente credenciada, pelo que não há que repassar tal 
responsabilidade ao judiciário. 
Assim, os advogados da parte autora deverão proceder a 
regularização no sistema, prazo de 15 (quinze) dias.
Manifeste-se a parte autora acerca da pesquisa de endereço, 
extrato anexo.
Prazo de 10 (dez) dias.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0009090-55.2010.8.22.0014
EXEQUENTE: GUAPORE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SANDRO RICARDO SALONSKI 
MARTINS, OAB nº RO1084, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA 
NETO, OAB nº RO3249, RODRIGO DE FREITAS CARVALHO 
CORREIA, OAB nº RR334
EXECUTADO: AQUILES MENEGOL
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCOS ROGERIO SCHMIDT, 
OAB nº PR21939, RAFAEL ENDRIGO DE FREITAS FERRI, OAB 
nº RO2832 
DESPACHO 
Deixo de realizar consulta no sistema Siel, uma vez que o site está 
com problemas técnicos.
Oficie-se ao INCRA para que proceda a averbação da penhora.
Manifeste-se a parte autora acerca da pesquisa de endereço, 
extrato anexo.
Prazo de 10 (dez) dias.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7008474-43.2019.8.22.0014
Juros
EXEQUENTE: COMERCIO DE CONFECCOES LUNA E OLIVEIRA 
LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAFAELA GEICIANI MESSIAS, 
OAB nº RO4656
EXECUTADO: ELIZETE MAGALHAES SOARES
DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0009764-57.2015.8.22.0014
Nota de Crédito Comercial
EXEQUENTE: ULTRALAR MOVEIS LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RONIEDER TRAJANO SOARES 
SILVA, OAB nº RO3694
EXECUTADO: EDILIA CRACO LEMES
DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Procedi a retirada da restrição na motocicleta da executada no 
sistema Renajud, conforme requerido.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7003068-75.2018.8.22.0014
Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: RIGON TRATOR PECAS LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUSTAVO DA CUNHA SILVEIRA, 
OAB nº RO4717
EXECUTADO: M. V. DUARTE - ME
DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0083456-02.2009.8.22.0014
Espécies de Títulos de Crédito, Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANNE BOTELHO CORDEIRO, 
OAB nº RO4370, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, 
ELIAS MALEK HANNA, OAB nº RO356, BRADESCO
EXECUTADO: ALDENIR VIANA
DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Em que pese o teor da petição de ID n. 53535184, a habilitação de 
advogado em processo que tramita no PJe não é responsabilidade 
do cartório. 
Por se tratar de cadastro externo, incumbe ao advogado a promoção 
de diligências cabíveis para sua habilitação, conforme estabelece 
o inciso II do artigo 8.º da Resolução n. 013/2014/TJRO, senão 
vejamos:
Art. 8.º. O credenciamento no PJe será efetuado: 
[...]
II - para os usuários externos, pelo próprio usuário, no portal do 
TJRO, com o uso da sua assinatura digital, baseada em certificado 
digital emitido por autoridade certificadora credenciada na 
Infraestrutura de Chaves Públicas - ICP - Brasil, na forma de lei 
específica. 
Nota-se, portanto, que é atribuição do próprio usuário efetuar o seu 
cadastramento junto ao sistema, com o manejo de sua assinatura 
digital, devidamente credenciada, pelo que não há que repassar tal 
responsabilidade ao judiciário. 
Assim, as advogadas da parte autora deverão proceder a 
regularização no sistema, prazo de 15 (quinze) dias.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7000442-83.2018.8.22.0014
Duplicata
EXEQUENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 
- ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI, OAB 
nº RO1542
EXECUTADO: SAN RAFAEL PRESTADORA DE SERVICOS 
LTDA - ME
DESPACHO 
Considerando o bloqueio irrisório, procedi o desbloqueio do valor, 
consoante anexo.
Em consulta ao sistema Renajud, não foi localizado veículo em 
nome da parte requerida.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7007305-89.2017.8.22.0014
DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
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[Dissolução]
REQUERENTE: MAURICIO SANTANA SEGOBIA
Advogados do(a) REQUERENTE: ELIVANIA FERNANDES DE 
LIMA - RO5433, CAROLINE FERNANDES SCARANO - RO9768
REQUERIDO: MARCIANA DE JESUS CASTILHO SANTANA
Intimação VIA DJ - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Formal de Partilha 
expedido no ID 50266575. Fica ainda ciente que os autos serão 
encaminhados ao Arquivo Definitivo.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7001338-92.2019.8.22.0014
Duplicata
EXEQUENTE: CHARLENE PNEUS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI, OAB 
nº RO1542
EXECUTADO: ASLEY SALES MELLO
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Em consulta ao Sistema RENAJUD, foi localizado veículo em nome 
do executado, procedi restrição de transferência, extrato anexo.
Defiro o pedido de penhora “on line”, com fundamento no artigo 
835, inciso I do NCPC.
Segue documento que comprova a penhora “on line” via Sisbajud 
no valor de R$ 3.037,98. 
Nos termos do artigo 854 §2º do CPC/2015, intime-se desta penhora 
o executado, na pessoa de seu curador, bem como para no prazo 
de cinco dias, querendo, apresentar manifestação.
Não havendo manifestação do executado, converto o bloqueio em 
penhora, independente de termo (artigo 854, § 5º do CPC/2015) e 
voltem os autos conclusos para transferência dos valores.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0008414-05.2013.8.22.0014
Cheque
EXEQUENTE: VALDICREIA CAMARGO DA COSTA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDERSON BALLIN, OAB nº 
RO5568, JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724
EXECUTADO: LIDIA SANTOS DE OLIVEIRA
DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7002602-52.2016.8.22.0014
EXEQUENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
S. A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO BRASIL SALIBA, OAB 

nº AC5258
EXECUTADO: ANDREIA APARECIDA MACEDO DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte autora acerca da pesquisa de endereço, 
extrato anexo.
Prazo de 10 (dez) dias.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0007120-15.2013.8.22.0014
Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
OAB nº AC6673
EXECUTADOS: RAFAEL TABALIPA, BRAVIN & TABALIPA LTDA 
- ME, CRISTHIANE BRAVIN RODRIGUES
DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0000914-87.2010.8.22.0014
Duplicata
EXEQUENTE: COMAE COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO HENRIQUE DA SILVA 
MEZZOMO, OAB nº RO5836, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA, OAB nº RO3551, JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB 
nº MT3134
EXECUTADOS: GEISIANA DA SILVA LIMA, JESSIKA GONCALVES 
DA SILVA, MONTAGEM INDUSTRIAL GONSILVA LTDA - ME
DESPACHO 
Procedi nesta data o desbloqueio do valor encontrado, tendo 
em vista que não é suficiente nem para pagamento das custas 
processuais.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7001878-43.2019.8.22.0014
AUTOR: Banco Bradesco S/A
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº 
AM9212, MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937
RÉU: MELO & CIA LTDA - ME
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Em que pese o teor da petição de ID n. 53280927 a habilitação de 
advogado em processo que tramita no PJe não é responsabilidade 
do cartório. 
Por se tratar de cadastro externo, incumbe ao advogado a promoção 
de diligências cabíveis para sua habilitação, conforme estabelece 
o inciso II do artigo 8.º da Resolução n. 013/2014/TJRO, senão 
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vejamos:
Art. 8.º. O credenciamento no PJe será efetuado: 
[...]
II - para os usuários externos, pelo próprio usuário, no portal do 
TJRO, com o uso da sua assinatura digital, baseada em certificado 
digital emitido por autoridade certificadora credenciada na 
Infraestrutura de Chaves Públicas - ICP - Brasil, na forma de lei 
específica. 
Nota-se, portanto, que é atribuição do próprio usuário efetuar o seu 
cadastramento junto ao sistema, com o manejo de sua assinatura 
digital, devidamente credenciada, pelo que não há que repassar tal 
responsabilidade ao judiciário. 
Assim, as advogadas da parte autora deverão proceder a 
regularização no sistema, prazo de 15 (quinze) dias.
Procedi a consulta de endereço pelos sistemas RenaJud e 
SisbaJud, tendo em vista a impossibilidade da pesquisa pelo 
sistema SIEL por ser o requerido pessoa jurídica.
Manifeste-se a parte autora acerca da pesquisa de endereço, 
extrato anexo.
Prazo de 10 (dez) dias.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7000370-28.2020.8.22.0014
Citação
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO, OAB 
nº RO2681
EXECUTADO: MICHELE GOMES DE ANDRADE SANTANA
DESPACHO 
Defiro o pedido de penhora “on line”, com fundamento no artigo 
835, inciso I do NCPC.
Segue documento que comprova a penhora “on line” via Sisbajud 
no valor de R$ 1.025,85. 
Nos termos do artigo 854 §2º do CPC/2015, intime-se pessoalmente 
desta penhora a executada, bem como para no prazo de cinco dias, 
querendo, apresentar manifestação.
Não havendo manifestação do executado, converto o bloqueio em 
penhora, independente de termo (artigo 854, § 5º do CPC/2015) e 
voltem os autos conclusos para transferência dos valores.
Serve como carta/MANDADO.
Vilhena terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7000468-47.2019.8.22.0014
Inadimplemento
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, 
OAB nº RO7559
EXECUTADO: DIENY SIMONE MALANY
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando o bloqueio de valor irrisório, procedi o desbloqueio, 
consoante anexo.
Em consulta ao sistema RenaJud foi localizado veículo em nome 
da executada, o qual procedi a restrição de licenciamento, extrato 
anexo.
Requeira a parte autora o que de direito em 10 (dez) dias.
Vilhena terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0095202-95.2008.8.22.0014
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral
EXEQUENTE: ROBERTO BERNARDINO DA COSTA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSEMARIO SECCO, OAB nº 
RO724
EXECUTADO: JOAO ROSA DA SILVA, RUA DUQUE DE 
CAXIAS 540, NÃO CONSTA CENTRO - 76980-194 - VILHENA - 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro o pedido de penhora “on line”, com fundamento no artigo 
835, inciso I do NCPC.
Segue documento que comprova a penhora “on line” via Sisbajud 
no valor de R$ 141,91. 
Nos termos do artigo 854 §2º do CPC/2015, intime-se pessoalmente 
desta penhora o executado, bem como para no prazo de cinco dias, 
querendo, apresentar manifestação.
Não havendo manifestação do executado, converto o bloqueio em 
penhora, independente de termo (artigo 854, § 5º do CPC/2015) e 
voltem os autos conclusos para transferência dos valores.
Serve como carta/MANDADO.
Vilhena terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7003350-45.2020.8.22.0014
AUTOR: SICREDI UNIVALES MT
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
VANDERLEI, OAB nº PE21678
RÉU: SILVANA PEREIRA DOS SANTOS REIS
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Deixo de realizar pesquisa no sistema Siel, uma vez que o site está 
com problemas técnicos.
Manifeste-se a parte autora acerca da pesquisa de endereço, 
extrato anexo.
Prazo de 10 (dez) dias.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7005570-50.2019.8.22.0014
Busca e Apreensão, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar 
EXEQUENTES: VLADMIR PAGNONCELLI, VACCARI 
AUTOMOVEIS LTDA - EPP
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: DANYELLI VACCARI 
PAGNONCELLI, OAB nº RO9450
EXECUTADO: ELI DA SILVA
DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DESEMBARGADOR LEAL FAGUNDES
Vilhena - 4ª Vara Cível
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Avenida Luiz Maziero, 4432, Jardim América, CEP 76.890-702, 
Vilhena/RO
7007038-54.2016.8.22.0014
Execução de Alimentos
Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTES: MARIA VITORIA DA SILVA VEIGA, GILMAR DA 
SILVA VEIGA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MARIA BEATRIZ IMTHON, 
OAB nº RO625, ANA CAROLINA IMTHON ANDREAZZA, OAB nº 
RO3130
EXECUTADO: DILMAR VEIGA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A parte autora peticionou requerendo a desistência da ação (Id 
52412665).
É o relatório.
Dispõe o artigo 200 do CPC que “Os atos das partes consistentes 
em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos 
processuais”.
No entanto, o paragrafo único do mesmo artigo prevê que a 
desistência da ação só produzirá efeitos após homologação 
judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para 
os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de 
MÉRITO, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo codex.
Sem custas.
Publicação e registro automáticos. Intimem-se. 
Antecipo o trânsito em julgado para esta data. 
Arquivem-se os autos. 
Vilhena/RO, 12 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0003712-16.2013.8.22.0014
Cheque
EXEQUENTES: MUNICIPIO DE VILHENA, GUAPORE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: HULGO MOURA MARTINS, 
OAB nº RO4042, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
VILHENA
EXECUTADOS: ODETE REGINA DANDOLINI PAVELEGINI, 
MAP TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA - ME, LARA 
DANDOLINI PAVELEGINI
DESPACHO 
Procedi nesta data o desbloqueio do valor encontrado, tendo 
em vista que não é suficiente nem para pagamento das custas 
processuais.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7001204-31.2020.8.22.0014
Duplicata
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO 
BARBOSA, OAB nº RO2027

EXECUTADO: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MICHELE MACHADO SANT 
ANA LOPES, OAB nº RO6304, BRUNA DE LIMA PEREIRA, OAB 
nº RO6298
DESPACHO 
Procedi a retirada da restrição do veículo do executado, como 
requerido.
Por ora indefiro o pedido de suspensão em relação a duplicada n. 
47781/3-01.
A patrona do executado poderá entrar em contato com a advogada 
da exequente no telefone indicado no Id 52520325, para tratativa 
de acordo.
Requeira a exequente o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0006972-04.2013.8.22.0014
Nota de Crédito Comercial
EXEQUENTE: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS 
GUARUJA LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDERSON BALLIN, OAB nº 
RO5568, JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724, MATEUS PAVAO, 
OAB nº RO6218
EXECUTADOS: LAUDELINO NUNES DA SILVA, ITACIR PIRES 
RIBEIRO, RIBEIRO & SILVA ESQUADRIAS LTDA - ME
DESPACHO 
Procedi nesta data o desbloqueio do valor encontrado, tendo 
em vista que não é suficiente nem para pagamento das custas 
processuais.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7000512-03.2018.8.22.0014
Inadimplemento, Franquia
EXEQUENTE: SPAD COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA, 
OAB nº ES11259
EXECUTADOS: GRANVILLE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 
- ME, AVENIDA BENNO LUIZ GRAEBIN 3751, APARTAMENTO 
201 JARDIM OLIVEIRAS - 76980-685 - VILHENA - RONDÔNIA, 
ELZA DA SILVA HORTA, AVENIDA BENNO LUIZ GRAEBIN 3751, 
APARTAMENTO 201 JARDIM OLIVEIRAS - 76980-685 - VILHENA 
- RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro o pedido de penhora “on line”, com fundamento no artigo 
835, inciso I do NCPC.
Segue documento que comprova a penhora “on line” via Sisbajud no 
valor de R$ 492,16 em nome da executada Elza da Silva Horta. 
Nos termos do artigo 854 §2º do CPC/2015, intime-se pessoalmente 
desta penhora a executada, bem como para no prazo de cinco dias, 
querendo, apresentar manifestação.
Não havendo manifestação do executado, converto o bloqueio em 
penhora, independente de termo (artigo 854, § 5º do CPC/2015) e 
voltem os autos conclusos para transferência dos valores.
Serve como carta/MANDADO.
Vilhena terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7001610-86.2019.8.22.0014
Interpretação / Revisão de Contrato, Revisão Geral Anual (Mora do 
Executivo - inciso X, art. 37, CF 1988)
EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HANDERSON SIMOES DA 
SILVA, OAB nº RO3279
EXECUTADO: J C DA C MATOS COMERCIAL - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: CRISTIANE TESSARO, OAB nº 
AC1562
DESPACHO 
Conforme se verifica nos documentos acostados no Id 53034137, 
o executado é empresário individual, o que significa dizer que, 
embora a empresa possua personalidade jurídica diversa do seu 
titular, existe uma única responsabilidade patrimonial da pessoa 
física do empresário perante os credores. Portanto, dispensável a 
sua despersonalização, assim vejamos:
Nesse sentido:
Acordão-Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO
Processo: 200304010255115 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA 
TURMA Data da DECISÃO: 06/08/2003 Documento: TRF400089932 
Fonte-DJU DATA:17/09/2003 PÁGINA: 659 DJU DATA:17/09/2003 
Relator(a) -JUIZA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA DECISÃO -A 
TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR Ementa-AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. FIRMA 
INDIVIDUAL. - O empresário ou comerciante individual responde 
ilimitadamente com seus bens por todos os atos praticados no 
exercício de sua atividade, não se constituindo, desta forma, 
pessoa jurídica com personalidade diversa da pessoa física, que 
titulariza a firma individual. Data Publicação-17/09/2003.
Portanto, inclua-se no polo passivo da ação a Jeanny Camila da 
Conceição Matos, sendo dispensável nova citação, uma vez que o 
ato já se realizou nos autos.
Conforme extrato anexo, não foram localizados valores no sistema 
Sisbajud.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7004423-52.2020.8.22.0014
Alienação Fiduciária
AUTOR: Banco Bradesco S/A
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº 
AM9212, BRADESCO
RÉU: JONNY RODRIGUES DE SOUZA
DECISÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente.
Afirmou o embargante que a SENTENÇA não tratou do pedido de 
suspensão do feito.
É o que há de relevante. Decido.
Dispõe o art. 1.022 do CPC que cabem embargos de declaração 
contra qualquer DECISÃO judicial para esclarecer obscuridade ou 
eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o 
qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, corrigir 
erro material.
Os embargos são próprios e tempestivos, motivo pelo qual os 
conheço.
De fato, como se extrai dos autos, as partes firmaram acordo para 
pagamento de forma parcelada, postulando pela suspensão do 

processo. 
Nos termos do art. 922 do CPC, convindo as partes, o juiz declarará 
suspensa a execução durante o prazo concedido pelo exequente 
para que o executado cumpra voluntariamente a obrigação.
Face do exposto, conheço dos embargos de declaração, provendo-
lhes exclusivamente para alterar a DECISÃO no que concerne 
à suspensão do feito pelo prazo acordado para pagamento do 
acordo, dando à SENTENÇA a seguinte redação: 
“SENTENÇA 
Trata-se de ação de busca e apreensão no qual as partes pugnam 
pela homologação do acordo.
Recebo o pedido e, considerando que as partes são capazes, o 
objeto é lícito e a matéria versa sobre direitos disponíveis (autorizado 
por lei), com fundamento no art. 840, do Código Civil, HOMOLOGO 
por SENTENÇA o acordo celebrado pelas partes (Id 48507500), 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Por conseguinte, suspendo a execução, nos termos do art. 922, 
do CPC, pelo prazo acordado pelas partes para cumprimento da 
obrigação.
Intimem-se.
Independentemente de nova intimação, ao término do prazo para 
cumprimento, manifeste-se o autor acerca do integral adimplemento, 
sob pena de extinção pelo pagamento.”
Intimem-se.
Após, aguarde-se em suspensão.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0011089-09.2011.8.22.0014
INVENTÁRIO (39)
[Inventário e Partilha]
REQUERENTE: SONIA APARECIDA DA SILVA
INVENTARIADO: KELLY CORDEIRO VIEIRA e outros
Advogados do(a) INVENTARIADO: OSVALDO PEREIRA RIBEIRO 
- RO5869, RICHARD SOARES RIBEIRO - RO7879
Intimação DAS PARTES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Formal de Partilha 
expedido no ID 53624017.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7005159-07.2019.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
[Duplicata]
EXEQUENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 
- ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI - 
RO1542
EXECUTADO: DIEGO RODRIGUES CASTILHO
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 
4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para efetuar o pagamento da 
Lauda de Publicação de ID 53679279, e no prazo de 10 (dez) dias, 
comprovar o pagamento nos autos.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
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LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
INTIMAÇÃO DE CUSTAS
AUTOS: 7001536-66.2018.8.22.0014
AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Correção Monetária]
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
- RO3208
EXECUTADO: PEDRO JOSE RODRIGUES
Intimação:
Por ordem da MMª Juíza de Direito, fica a parte requerida/executada 
PEDRO JOSE RODRIGUES CPF: 211.946.889-34, intimada para 
efetuar o recolhimento do débito relativo às Custas Processuais, no 
montante de R$ 114,80 (cento e quatorze reais e oitenta centavos), 
com cálculo em 26/01/2021, e atualizadas na data do efetivo 
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de Protesto 
do débito e de encaminhamento à Fazenda Pública Estadual para 
Inscrição em Dívida Ativa, nos termos do Provimento Conjunto nº 
005/2016-PR-CG.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7000020-74.2019.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Títulos de Crédito]
EXEQUENTE: A.M.C. DE SOUZA & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ESTEVAN SOLETTI - MT10063
EXECUTADO: M K C TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 
4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para efetuar o pagamento da 
Lauda de Publicação de ID 53681004, e no prazo de 10 (dez) dias, 
comprovar o pagamento nos autos.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7007518-61.2018.8.22.0014
Cheque
EXEQUENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 
- ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI, OAB 
nº RO1542
EXECUTADO: JOSE CLOVIS DA FONSECA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)

DESPACHO 
Suspendo o processo por 90 (noventa) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para impulsionar o feito, em cinco dias. 
Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte 
Vilhena, terça-feira, 19 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0013648-31.2014.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
[Nota Promissória]
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES ESSER
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDA DA SILVA ALMEIDA - 
RO1581
EXECUTADO: VANUSA MARIA OZORIO e outros (2)
RENOVAÇÃO DE ATO
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA VIA DJE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. INTIMADA, para, no prazo de 05(cinco) dias, 
proceder o recolhimento das custas para renovação do ato, ou seja 
nova expedição do alvará.
Observação: conforme disciplinado no Art. 19, da Lei Estadual 
nº 3.896 de 24.08.2016, Provimento 24/2017-CG DJE 233, de 
19.12.2017, páginas 33 à 35, e Art. 123 das Diretrizes Gerais Judiciais 
do TJRO, cód. 100.8, no valor de R$ 17,21 para correspondência 
via correios ou cod 1.008-2 R$ 102,63 para MANDADO do Anexo, 
Tabela I da Lei 3.896.
Vilhena, 25 de janeiro de 2021
Vera Regina Ribas
Téc. Judiciário - cad. 204239-8
Assinado digitalmente 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7010475-06.2016.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Alimentos]
EXEQUENTE: SIDINEIA LIMA DO CARMO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROMILSON FERNANDES DA 
SILVA - RO5109, GUSTAVO JOSE SEIBERT FERNANDES DA 
SILVA - RO6825
EXECUTADO: JOSE MARTINS PEREIRA
Intimação - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para dar andamento ao feito, no 
prazo legal, sob pena de extinção.
Vilhena, 25 de janeiro de 2021.
DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0013359-35.2013.8.22.0014
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
[Cédula de Crédito Bancário]
EXEQUENTE: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sul da 
Amazônia Ltda Sicoob Credisul
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - 
RO1562-A, AGENOR MARTINS - RO654-A
EXECUTADO: RONELSON TERRES PORTELA e outros (2)
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o alvará judicial de ID 
53299132, comprovar o valor levantado e requerer o que de direito, 
no prazo legal.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS
Autos: 7008329-21.2018.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AUTO POSTO IRMAOS BATISTA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON 
DETOFOL - RO4234
EXECUTADO(A): SERGIO HENRIQUE DE SOUZA CPF: 
129.004.638-74, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Valor da ação: R$8.612,52
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO do Executado, acima 
qualificado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
da importância de R$8.612,52 (oito mil seiscentos e doze Reais e 
cinquenta e dois centavos), referente cumprimento de SENTENÇA, 
sob pena de multa. Honorários fixados em 10% sobre o valor da 
causa.
Vilhena-RO, 10 de dezembro de 2020
LÉIA MOREIRA DE MATOS
Diretora de Cartório-Cad. 204.894-9
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7004690-24.2020.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]
AUTOR: LINDOMAR BARBA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA - 
RO3375, LAWRENCE PABLO IBANEZ FRANCA - RO7555
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
Intimação VIA DJ - REQUERIDO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para manifestar-se sobre o laudo 
pericial juntado no ID 53577148, no prazo legal.
Vilhena, 25 de janeiro de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7002169-14.2017.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Esbulho / Turbação / Ameaça]
EXEQUENTE: JEFERSON ADRIANO MENEGOL
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDNA APARECIDA CAMPOIO 
- RO3132, AGENOR MARTINS - RO654-A, MARCOS ROGERIO 
SCHMIDT - RO4032
EXECUTADO: ESPÓLIO DE ORLANDO VAZ e outros
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 
4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para, querendo, manifestar-se 
sobre a petição de ID 53599800.
Vilhena, 25 de janeiro de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7002732-37.2019.8.22.0014
Compra e Venda, Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Busca 
e Apreensão, Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: VACCARI AUTOMOVEIS LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANYELLI VACCARI 
PAGNONCELLI, OAB nº RO9450
EXECUTADO: ROSALIA AMANCIO BISPO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Suspendo o processo por 180 (cento e oitenta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para impulsionar o feito, em cinco dias. 
Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte 
Vilhena, terça-feira, 19 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7001449-81.2016.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS 
GUARUJA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON BALLIN - RO5568, 
JOSEMARIO SECCO - RO724
EXECUTADO: WESLEY DA LUZ TORRES
Intimação - PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito dos 
autos, diante da petição de ID 53626038.
Vilhena, 25 de janeiro de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO



2706DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7005725-58.2016.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Compra e Venda]
EXEQUENTE: KARINA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARCELO CARDOSO DE 
OLIVEIRA - RO3598
EXECUTADO: FLAVIO L ALVES CONSTRUTORA EIRELLI EPP
Intimação - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para dar andamento ao feito, no 
prazo legal, sob pena de extinção.
Vilhena, 25 de janeiro de 2021.
DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7004205-24.2020.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CAPUTI MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN - 
RO4461, JESSICA BARRETO GRESPAN - RO10390
RÉU: PONTUAL CONSTRUTORA E SERVICOS EIRELI - EPP
Intimação - PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito dos 
autos, diante da Certidão da Escrivania de ID 53638573.
Vilhena, 25 de janeiro de 2021.
DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7004469-41.2020.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Bem de Família]
AUTOR: LUIZ FRANCISCO ANTONIO
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA GOMES CARDOSO 
MENEZES - RO4754
RÉU: VERA LUCIA MODESTO DE LIMA ANTONIO
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para apresentar impugnação a 
Contestação de ID 51709216, no prazo de quinze dias.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7002099-89.2020.8.22.0014

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Espécies de Títulos de Crédito]
EXEQUENTE: A.M.C. DE SOUZA & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ESTEVAN SOLETTI - MT10063
EXECUTADO: MARTINS SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA 
LTDA - ME
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar a Certidão de Dívida 
expedida no ID 53636300.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7009158-02.2018.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Auxílio-Doença Previdenciário, Incapacidade Laborativa 
Permanente, Auxílio-invalidez]
AUTOR: EDIVALDO MOREIRA GOMES
Advogados do(a) AUTOR: VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883, 
LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO DAS PARTES VIA DJE Por ordem do(a) Exmo(a). 
Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª Vara Cível, ficam Vossas 
Senhorias cientes da data da perícia e a parte autora fica INTIMADA 
a COMUNICAR a Requerente para comparecer a perícia marcada 
para o dia 08 de março de 2021, às 13h40min, com médico perito 
VAGNER HOFFMANN, na Av. Major Amarante, 3881, Centro, 
Vilhena - RO. ( MED SET, em frente a nova farmácia ultrapopular.
Vilhena, 25 de janeiro de 2021
Vera Regina Ribas
Téc. Judiciário - cad. 204239-8
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7003841-86.2019.8.22.0014
Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875
EXECUTADOS: SIRLEIA TEIXEIRA SILVA, SIDNEY SCHIMIDT
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JOSE EUDES ALVES 
PEREIRA, OAB nº RO2897
DESPACHO 
Defiro o pedido de penhora “on line”, com fundamento no artigo 
835, inciso I do NCPC.
Segue documento que comprova a penhora “on line” via Sisbajud 
no valor de R$ 197,48 em nome do executado Sidney Schimidt. 
Nos termos do artigo 854 §2º do CPC/2015, intime-se desta penhora 
o executado, na pessoa de seu advogado já constituído, bem como 
para no prazo de cinco dias, querendo, apresentar manifestação.
Não havendo manifestação do executado, converto o bloqueio em 
penhora, independente de termo (artigo 854, § 5º do CPC/2015) e 
voltem os autos conclusos para transferência dos valores.
Vilhena terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0002802-86.2013.8.22.0014
Espécies de Contratos
EXEQUENTE: MULTIFOS NUTRICAO ANIMAL LTDA.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALDINEI LUIZ BERTOLIN, 
OAB nº RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022
EXECUTADOS: ODINEZ CHAVES DO NASCIMENTO, O. C. 
NASCIMENTO - ME
DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7003935-34.2019.8.22.0014
Espécies de Títulos de Crédito, Cheque
EXEQUENTE: TREVO AUTO PECAS LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VERA LUCIA PAIXAO, OAB 
nº RO206, NEWTON SCHRAMM DE SOUZA, OAB nº RO2947, 
AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA, OAB nº RO3146, ANTONIO 
EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA, OAB nº RO4001
EXECUTADO: RAMOS IND E COM DE MADEIRAS BRUTAS E 
BENEFICIADAS EIRELI - EPP
DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7004280-63.2020.8.22.0014
Expropriação de Bens
EMBARGANTE: MARIZETE CARDOSO DOVAL
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ELISANGELA DE MOURA 
DOLOVETES, OAB nº RO8399
EMBARGADO: LENOIR RUBENS MARCON
ADVOGADO DO EMBARGADO: LENOIR RUBENS MARCON, 
OAB nº RO146
DESPACHO 
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
O embargado arguiu preliminar de falta de condições da ação, uma 
vez que não há nos autos documentos que comprovem que houve 
penhora do veículo em discussão. Afasto a preliminar uma vez que 
o próprio embargado afirma que houve a penhora e apreensão do 
veículo, bem com está em sua posse.
Quanto ao pedido de benefícios da gratuidade processual, não 
foi acolhido, considerando que a embargante recolheu as custas 
iniciais.
Tutela de Urgência
A embargada requereu tutela de urgência com a FINALIDADE de 
desconstituir a penhora realizada e devolução do veículo.
Por ora, em juízo de cognição sumária, indefiro o pedido de tutela 
de urgência, uma vez que não restou devidamente demostrado que 
o veículo estava na posse e uso da embargada.
Fixo como ponto controvertido: a) o veículo penhora estava na 
posse da embargada, bem como é de sua propriedade; b) o veículo 
penhora pertence a empresa executada.

Assim, a prova admitida nos autos são documentais, testemunhais 
e periciais (artigo 357, inciso II do CPC/2015). 
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem documentos 
novos e rol de testemunhas para provar o alegado, no prazo de 
quinze dias.
Saliento que em cumprimento à regra do art. 357, §6º do CPC, cada 
uma das partes poderá ouvir apenas 03 testemunhas a respeito de 
cada fato que pretenda provar.
No mais, intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 dias, se 
manifestarem quanto esta DECISÃO, nos termos do art. 357, § 1º, 
do CPC.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7001559-41.2020.8.22.0014
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Depósito]
AUTOR: ESTEFFANI DIAS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA - 
RO3375
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o alvará judicial expedido 
no ID 53614549, comprovar o levantamento do valor nos autos.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7003204-04.2020.8.22.0014
Abatimento proporcional do preço 
AUTOR: PABLO GUSTAVO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERIO RODRIGUES DE CASTRO, 
OAB nº SP348669
RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: WILSON BELCHIOR, OAB nº AC17314, 
BRADESCO
DESPACHO 
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
O requerido arguiu em preliminar a suspensão face REsp 1.578.526/
SP.
Desafetação do REsp 1.578.526/SP do rito dos recursos especiais 
repetitivos
Conforme DECISÃO publicada no DJe/STJ nº 2610 de 14/02/2019, 
o REsp 1.578.526/SP foi desafetado pelo ministro relator em virtude 
do julgamento do Tema 958/STJ nos autos do REsp 1.578.553/
SP.
Diante disso, o referido recurso especial foi julgado em 27/02/2019 
conforme ementa a seguir: 
RECURSO ESPECIAL. DIRIETO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
CPC/1973. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. TARIFAS/
DESPESAS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. COMISSÃO DO 
CORRESPONDENTE BANCÁRIO. CONTRATO ANTERIOR 
A 25/02/2011. TEMA 958/STJ. VALIDADE DA COBRANÇA. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO VALOR. ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ. TARIFA DE AVALIAÇÃO E DESPESA DE REGISTRO DO 
CONTRATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. ÓBICE DA SÚMULA 284/
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STF.
1. Controvérsia acerca da cobranças de tarifas/despesas em 
contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária. 2. Tema 
958/STJ: “Abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento 
pelo consumidor da comissão do correspondente bancário, em 
contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada 
em vigor da Res.-CMN 3.954/2011, sendo válida a cláusula 
no período anterior a essa resolução, ressalvado o controle da 
onerosidade excessiva”. 3. Caso concreto em que o contrato foi 
celebrado em 2010, antes de 25/02/2011, sendo válida, portanto, 
a cláusula relativa à comissão do correspondente bancário. 4. 
Descabimento da revisão do entendimento do Tribunal de origem 
acerca da ausência de abusividade do valor cobrado. Óbice da 
Súmula 7/STJ. 5. Inviabilidade de se conhecer do recurso especial 
no que tange à impugnação da tarifa de avaliação do bem e da 
despesa com o registro do contrato, tendo em vista o caráter 
genérico da argumentação recursal. Óbice da Súmula 284/STF. 6. 
Prejudicialidade da controvérsia sobre a devolução em dobro. 7. 
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO (Publicado no DJe/STJ nº 
2620 de 28/02/2019).
No tocante à inversão do ônus da prova, ante a presunção de 
hipossuficiência técnica do autor frente ao réu, e o seu direito 
de demandar em igualdade de condições frente as instituições 
bancáarias, bem como diante do fato ocorrido e levando-se ainda 
em consideração a situação social e econômica das partes, 
DECRETO desde já a inversão do ônus da prova. No entanto, tal 
medida não é absoluta e por conseguinte, não exime o autor de 
trazer provas que estejam ao seu alcance e que demonstrem de 
fato a existência de seu direito, pois a inversão não implica na pré 
condenação do banco requerido.
Fixo como ponto controvertido: a) cabível a substituição do método 
de amortização para tabela Gauss; b) os juros remuneratórios são 
abusivos; c) há cobrança de taxas e tarifas não contratadas, em 
caso positivo, cabível a devolução em dobro.
Assim, a prova admitida nos autos são documentais, testemunhais 
e periciais (artigo 357, inciso II do CPC/2015). 
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem documentos 
novos e rol de testemunhas para provar o alegado, no prazo de 
quinze dias.
Saliento que em cumprimento à regra do art. 357, §6º do CPC, cada 
uma das partes poderá ouvir apenas 03 testemunhas a respeito de 
cada fato que pretenda provar.
No mais, intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 dias, se 
manifestarem quanto esta DECISÃO, nos termos do art. 357, § 1º, 
do CPC.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 
7001591-46.2020.8.22.0014
AUTOR: ROSSI & MIGNONI ELETRODOMESTICOS LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO HENRIQUE ALVES 
ROSSI, OAB nº RO7704 
RÉU: ACELMA CRISTINA BERTAO LEOPOLDO
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando a diligência pretendida deve a parte exequente 
recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 
3.896/16, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do 
requerimento.
Alerto a parte que para cada diligência há de ser recolhida a 
respectiva custa.
Intime-se.
Vilhena terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7005275-13.2019.8.22.0014
Abatimento proporcional do preço 
AUTOR: GENOARIO MARASCHIN
ADVOGADO DO AUTOR: SILVIO FERNANDO MARASCHIN, OAB 
nº RO7561
RÉUS: ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - GRUPO 
ISDRA, R & S COM E TRANSPORTES DE MATERIAIS P/
CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADOS DOS RÉUS: JONI FRANK UEDA, OAB nº RO5687, 
ROBERTA MARCANTE, OAB nº RO9621, MARIA CAROLINA 
DE FREITAS ROSA FUZARO, OAB nº DESCONHECIDO, 
ANDRE COELHO JUNQUEIRA, OAB nº RO6485, CATIA SILENE 
MEDEIROS DA SILVA, OAB nº RS87146
DESPACHO 
Manifestem-se os requeridos em cinco dias.
Vilhena terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7000409-88.2021.8.22.0014
Bem de Família
AUTORES: G. F. R. A., I. A. S.
ADVOGADOS DOS AUTORES: CRISTIANO ALVES DE OLIVEIRA 
VALIM, OAB nº RO5813, MARIA GONÇALVES DE SOUZA 
COLOMBO, OAB nº RO3371
RÉU: G. F. R. A.
DESPACHO 
INTIME-SE a parte autora para apresentar o comprovante de 
pagamento das custas processuais ou, na hipótese de insistir quanto 
a hipossuficiência, juntar outros documentos que a demonstrem, a 
fim de que este Juízo possa melhor aferir tal alegação.
Cumpre ressaltar que há dúvidas quanto a hipossuficiência 
econômica alegada e, portanto, como é dever do magistrado velar 
pela veracidade das informações constantes nos autos, a parte 
autora deverá atestar a pobreza arguida.
Em tempo, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, outrora 
regulamentada no art. 4º da Lei 1.060/50, agora encontra respaldo 
no Capítulo II, Seção IV do CPC, especificamente em seu art. 98, 
o qual prescreve que: “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagaras custas, as 
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à 
gratuidade da justiça, na forma da lei”.
Ocorre que o art. 99, § 3 do mesmo Códice estabelece que a 
alegação de insuficiência presume-se como verdadeira, entretanto, 
tal presunção não é absoluta, já que segundo a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, esta declaração, com o intuito de obter 
os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de presunção 
relativa, admitindo prova em contrário.
Nesse sentido: REsp 1187633/MS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
2ª Turma, julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010; AgRg no REsp 
712.607/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/SP), 6ª Turma, julgado em 19/11/2009, DJe 
07/12/2009; entre outros.
Entretanto, o § 2º do art. 99 do mesmo Diploma Legal assevera 
que o juiz “somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para 
a concessão de gratuidade”, sendo que tal comando também 
é acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao declarar que “o 
pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido quando 
o magistrado tiver fundadas razões para crer que o requerente não 
se encontra no estado de miserabilidade declarado” (AgRg no Ag 
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881.512/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ 
FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, 
julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008).
Consigno que não está sendo indeferido o acesso à Justiça ou o 
processamento da ação. Trata-se, tão somente, de deliberação 
acerca da comprovação da necessidade para a concessão do 
benefício da gratuidade judiciária, uma vez que, no caso em apreço, 
há dúvidas quanto a afirmação sem a juntada de outros documentos, 
tais como certidões negativas de Cartórios/Prefeituras, carteira de 
trabalho, contracheque, declaração de imposto de renda e etc.
Prazo de quinze dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0090650-87.2008.8.22.0014
EXEQUENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
S.C. LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI, 
OAB nº MT905A, MARCELO BRASIL SALIBA, OAB nº AC5258
EXECUTADO: DURVALINO GABRIEL
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte autora acerca da pesquisa de endereço, 
extrato anexo.
Prazo de 10 (dez) dias.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0001970-24.2011.8.22.0014
RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL (46)
[Cheque]
AUTOR: DIVA APARECIDA TOTTENE BAGATTOLI
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE COELHO JUNQUEIRA - 
RO6485
RÉU: CLAUDIA LOUREIRO DE SOUZA e outros
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o alvará expedido no 
ID 53613112, e comprovar o levantamento do valor nos autos, no 
prazo de cinco dias.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0009210-64.2011.8.22.0014
Perdas e Danos, Indenização por Dano Moral, Indenização por 
Dano Material, Assistência Judiciária Gratuita
AUTOR: ROSSY PEDROSA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: RONIEDER TRAJANO SOARES SILVA, 
OAB nº RO3694
RÉUS: ASSOCIACAO VILHENENSE DOS AGROPECUARISTAS, 

MAFRA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME
ADVOGADOS DOS RÉUS: ARMANDO KREFTA, OAB nº RO321, 
ASTRID SENN, OAB nº RO1448
DESPACHO 
Proceda-se a alteração da classe nos termos do artigo 523 do 
CPC/2015.
Intime-se o devedor, por meio de seu advogado, para no prazo de 
15 dias, cumprir a SENTENÇA e efetuar o pagamento da quantia 
devida, bem como as custas processuais, sob pena de multa de 
10% e honorários advocatícios em 10%.
Transcorrido o prazo de quinze dias, sem pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de quinze dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação (artigo 525, CPC/2015).
Vilhena,terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7009664-12.2017.8.22.0014
Correção Monetária, Arras ou Sinal, Cheque, Espécies de Contratos, 
Estabelecimentos de Ensino
EXEQUENTE: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JAQUELINE FERNANDES 
SILVA, OAB nº RO8128, MILEISI LUCI FERNANDES, OAB nº 
RO3487, ELIEZER BELCHIOR DANTAS, OAB nº RO7644
EXECUTADO: MICAELA BOLSONI MEDEIROS
DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7002720-86.2020.8.22.0014
AUTOR: PAOLA LOPES GRANGEIRO XAVIER
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZA REBELATTO MORESCO, OAB 
nº RO6828
RÉUS: JHONN CLAUDIO BATISTA, CLAUDINEY BATISTA
DESPACHO 
Manifeste-se a parte autora acerca da pesquisa de endereço, 
extrato anexo.
Prazo de 10 (dez) dias.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 0003430-07.2015.8.22.0014
Duplicata
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO, OAB 
nº RO2681
EXECUTADO: SOKOLOWSKI & LIMA LTDA - ME
DESPACHO 
Procedi nesta data o desbloqueio do valor encontrado, tendo 
em vista que não é suficiente nem para pagamento das custas 
processuais.
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Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7008190-69.2018.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Duplicata]
EXEQUENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 
- ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI - 
RO1542
EXECUTADO: INES CIRLEI BUDSKE FERNANDES e outros
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena 
- 4ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o alvará judicial 
expedido no ID 5360974, e comprovar o levantamento do valor nos 
autos, no prazo de cinco dias.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7005688-26.2019.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM 
INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº 
SP6338
EXECUTADO: RICARDO DE FREITAS, RUA FRANCISCO 
MENDES 965 JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76980-000 - VILHENA 
- RONDÔNIA
DESPACHO 
Defiro o pedido de penhora “on line”, com fundamento no artigo 
835, inciso I do NCPC.
Segue documento que comprova a penhora “on line” via Sisbajud 
no valor de R$ 101,45. 
Nos termos do artigo 854 §2º do CPC/2015, intime-se pessoalmente 
desta penhora o executado, bem como para no prazo de cinco dias, 
querendo, apresentar manifestação.
Não havendo manifestação do executado, converto o bloqueio em 
penhora, independente de termo (artigo 854, § 5º do CPC/2015) e 
voltem os autos conclusos para transferência dos valores.
Serve como carta/MANDADO.
Vilhena terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7002478-30.2020.8.22.0014
Alimentos
EXEQUENTE: C. G. D. S.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIANDRA DA SILVA VALENCIO, 
OAB nº RO5657
EXECUTADO: A. A. D. F.

DESPACHO 
Conforme extrato anexo, não foram encontrados valores.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0007749-18.2015.8.22.0014
PROTESTO (191)
[Perdas e Danos, Protesto Indevido de Título, Antecipação de 
Tutela / Tutela Específica]
REQUERENTE: I. A. DO NASCIMENTO ESTRUTURAS 
METALICAS EIRELI - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: KERSON NASCIMENTO DE 
CARVALHO - RO3384, BRUNA DE LIMA PEREIRA - RO6298
REQUERIDO: ACOFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Intimação VIA DJ - AUTOR
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o alvará expedido no 
ID 53607547, e comprovar o levantamento do valor nos autos, no 
prazo de cinco dias.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
LUCIENE CRISTINA TORRES
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 0005386-29.2013.8.22.0014
INVENTÁRIO (39)
[Inventário e Partilha]
REQUERENTE: WALTER EURIPEDES DE AGUIAR e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDIR ANTONIAZZI - 
RO375-B
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDIR ANTONIAZZI - 
RO375-B
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDIR ANTONIAZZI - 
RO375-B
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDIR ANTONIAZZI - 
RO375-B
RÉU: MARIA FATIMA DE FARIA AGUIAR
Intimação VIA DJ - REQUERENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada da expedição do Formal de Partilha 
no id 53645422 e, para querendo, no prazo de cinco dias requerer 
o que de direito para prosseguimento do feito.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7002036-98.2019.8.22.0014
Compra e Venda, Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Busca 
e Apreensão, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: VACCARI AUTOMOVEIS LTDA - EPP
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ADVOGADO DO AUTOR: DANYELLI VACCARI PAGNONCELLI, 
OAB nº RO9450
RÉU: PAULO PEREIRA ALVES
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
Vaccari Automóveis Ltda ajuizou ação de obrigação de fazer contra 
Paulo Pereira Alves, alegando que em maio de 2017 realizou a 
venda da motocicleta Honda NXR 150 Bros, placa NCG 9989 
para Damasio José da Silva Junqueira, o qual poucos dias após 
efetuou a venda para o requerido sendo preenchido o documento 
de transferência diretamente em nome do requerido, porém, 
passados anos e o requerido não transferiu a motocicleta para seu 
nome, o que vem lhe causando sérios transtornos. Requereu que 
o requerido proceda a transferência da motocicleta, bem como as 
dívidas para seu nome. Juntou procuração e documentos.
Deferido o pedido de tutela no Id 26276219.
O requerido foi citado por edital, sendo nomeado curador de 
ausente, que apresentou contestação por negativa geral (Id 
45951087).
Manifestação da parte autora no Id 47151234.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Pretende a autora a transferência da motocicleta descrita na inicial, 
para o nome do requerido.
A autora juntou aos autos documentos demonstrando que realizou 
a venda da motocicleta para o requerido no Id 26080592.
Desse modo, o requerido permanecer inadimplente quanto à 
obrigação legal de transferir o veículo, prevista no art. 123 do 
Código de Trânsito Brasileiro, que em seu art. 134 também impõe 
o dever do vendedor de comunicar o Detran:
Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de 
Registro de Veículo quando:
I - for transferida a propriedade;
...
§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o 
proprietário adotar as providências necessárias à efetivação da 
expedição do novo Certificado de Registro de Veículo é de trinta 
dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser 
imediatas.
...
Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o proprietário 
antigo deverá encaminhar ao órgão executivo de trânsito do 
Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia autenticada do 
comprovante de transferência de propriedade, devidamente 
assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar 
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências 
até a data da comunicação.
Assim, comprovado a inércia do requerido em proceder a 
transferência da motocicleta, dou procedência ao pedido inicial, 
para condenar o requerido a proceder a transferência da motocicleta 
para seu nome.
III – DISPOSITIVO 
Face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial movido 
por Vaccari Automóveis Ltda contra Paulo Pereira Alves, e julgo 
extinto o processo, com resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 
487, I, do Código de Processo Civil, e CONDENO o requerido a 
proceder transferência para seu nome da motocicleta Honda NXR 
150 Bros Mix, placa NCG 9989, ano 2010, renavam 234630817.
Oficie-se ao Detran – RO, informando que a motocicleta descrita 
acima fora vendida pela autora ao requerido em 17/05/2017, 
devendo os débitos relacionados a motocicleta a partir da data da 
venda serem lançados em nome do requerido Paulo Pereira Alves, 
CPF n. 716.582.622-04, RG n. 1284342.
Serve como ofício ao Detran.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, que fixo em R$300,00 (trezentos reais).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7000806-89.2017.8.22.0014
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Inadimplemento]
EXEQUENTE: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA - RO3551, JEVERSON LEANDRO COSTA - RO3134-A, 
MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA - RO3046, 
MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO - RO5836
EXECUTADO: DIVANIR ODILON BERTA
Intimação VIA DJ - EXEQUENTE
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada, para no prazo de 10 dias, instruir, 
remeter e comprovar nos autos a distribuição da Carta Precatória 
de ID53640052.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7005935-70.2020.8.22.0014
Classe: HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
(12374)
REQUERENTE: PABLO HENRIQUE FAVERO
Advogado do(a) REQUERENTE: DELANO RUFATO GRABNER - 
RO6190
REQUERIDO: JAQUELINE ALVES BINOTTO
Intimação - PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para requerer o que de direito dos 
autos, diante da Certidão da Escrivania de ID 53599464.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo nº 7000271-58.2020.8.22.0014
INVENTÁRIO (39)
[Inventário e Partilha]
REQUERENTE: ORLANDINA DEDE MOREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: LENOIR RUBENS MARCON - 
RO146
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INVENTARIADO: ANTONIO PACHECO MOREIRA
INTIMAÇÃO VIA DJ - PARTE AUTORA
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vilhena - 4ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para retirar o Formal de Partilha 
expedido no ID 53592379. Fica ainda ciente de que os autos serão 
encaminhados ao Arquivo Definitvo.
Vilhena, 26 de janeiro de 2021.
DENIA KARRU FREITAS DE SOUZA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, 
Vilhena 7001384-47.2020.8.22.0014
Alimentos
AUTOR: P. A. B. D. S.
ADVOGADO DO AUTOR: SANDRA VITORIO DIAS, OAB nº 
RO369
RÉU: M. D. F.
ADVOGADOS DO RÉU: SENOIR APARECIDA TIZZIANI, OAB nº 
SC36001, JOILTON JOSE LEITE, OAB nº MT19278O
SENTENÇA 
I - RELATÓRIO
Pietro Miguel Borba Ferraz, representado por sua genitora Patrícia 
Alves Borba da silva, ingressou com ação de alimentos contra 
Matias Diogo Ferraz, alegando que o requerido não contribui 
com os alimentos. Pede que seja arbitrada a pensão alimentícia 
em um salário-mínimo e fixada a guarda com a genitora. Junta 
documentos.
Foi arbitrado alimentos provisórios em R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais), no Id 35843970.
Manifestação ministerial no Id 3601745.
O requerido apresentou contestação no Id 45730015, alegando em 
síntese que possui nova família, a qual teve o nascimento de um 
filho, bem como não tem condições de suporta o valor pleiteado, 
uma vez que seu salário é em torno de R$ 1.500,00. Requereu 
que os alimentos sejam arbitrados em 20% do salário-mínimo, bem 
como que seja regulamenta visitas. Junta documentos.
Impugnação a contestação no Id 48093547. 
II - FUNDAMENTAÇÃO
Pretende a parte autora se que arbitrado alimentos em seu favor, 
bem como que sua guarda permaneça com sua genitora.
Ao que consta dos autos a guarda não é ponto controverso.
A ação se resume à pretensão do autor de ver arbitrado a pensão 
alimentícia em seu favor, pelo fato de não possuir, sua genitora, 
condições econômicas para arcar com a obrigação alimentar, bem 
como sua genitora não vem cumprindo a obrigação alimentar. 
No que tange aos alimentos necessários se fazer algumas 
considerações.
O sistema jurídico vigente consagrou que o dever de prestar 
alimentos é uma obrigação personalíssima que o alimentante, 
em razão de parentesco, deve ao alimentando. Esse dever, 
portanto, pautase no princípio da solidariedade familiar, e visa 
garantir ao parente os meios viáveis à sua subsistência, caso 
esteja impossibilitado de produzir recursos materiais mínimos com 
esforço próprio, seja em razão da idade avançada, doença, falta de 
trabalho ou qualquer outro tipo de incapacidade.
A obrigação de sustentar os filhos é de ambos os pais, porém no 
caso nos autos a genitora não tem condições de arcar com todas 
as despesas sozinha.
Assim, neste diapasão, levando em consideração a necessidade/
possibilidade das partes quanto à obrigação alimentar, bem como 
as provas quanto aos rendimentos do requerido, bem como ao 

fato do requerido ter outro filho, bem como a parte autora não 
apresentou documentos que demonstrem que o requerido tem 
condições de arcar com o valor pleiteado, razão pela qual arbitro os 
alimentos em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta e cinquenta reais).
O requerido em sua peça de defesa pleiteou o direito de visitas, ao 
que passo apreciar.
O direito de visita não é um direito dos pais em relação ao filho, 
mas, sim, um direito do filho em relação a estes.
A criança a e guarda dos filhos menores deve ser dos pais, independe 
de quem exerça a guarda, e ainda o menor deve desfrutar da 
convivência de ambos os genitores, devendo somente ser privado 
da convivência deles somente em situações excepcionais, o que 
não é o caso dos autos.
Assim, o genitor poderá passar metade das férias escolares (junho/
julho e dezembro/janeiro) com seu filho. 
III – DISPOSITIVO 
Face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 
nos termos do artigo 487, inciso I do CPC, para condenar o genitor 
Matias Diogo Ferraz ao pagamento de pensão alimentícia no valor 
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), o que corresponde à 
31,81% do salário mínimo vigente, devendo ser pagos até do dia 10 
de cada mês, na conta em nome da genitora: agência 1389-7, conta 
corrente 0027713-4, Banco Bradesco. Poderá o requerido visitas e 
ficar com seu filho Pietro metade das férias escolares (junho/julho 
e dezembro/janeiro), devendo providenciar seu transporte caso 
pretende que vá para sua residência.
Condeno o réu ao pagamento de custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa, 
ressalvado os benefícios da gratuidade processual, o qual defiro 
ao requerido nesta oportunidade.
Em caso de recurso, intime-se a parte recorrida para contrarrazoar 
no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Juízo ad quem, 
independentemente de nova CONCLUSÃO.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitada em julgada, sem requerimentos, arquive-se.
Vilhena, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Christian Carla de Almeida Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - 
Telefone: (69) 3316-3624 - E-mail: vha4civel@tjro.jus.br
INTIMAÇÃO DE CUSTAS
AUTOS: 7001597-87.2019.8.22.0014
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Nota Promissória, Compra e Venda]
EXEQUENTE: FRANCISCO DE SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANYELLI VACCARI 
PAGNONCELLI - RO9450
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO CAMARGO
Intimação:
Por ordem da MMª Juíza de Direito, fica a parte requerida/
executada CARLOS ALBERTO CAMARGO, CPF: 305.561.042-34, 
intimada para efetuar o recolhimento do débito relativo às Custas 
Processuais Finais, no montante de R$ 114,80 (cento e quatorze 
reais e oitenta centavos), com cálculo em 26/01/2021, e atualizadas 
na data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de Protesto do débito e de encaminhamento à Fazenda 
Pública Estadual para Inscrição em Dívida Ativa, nos termos do 
Provimento Conjunto nº 005/2016-PR-CG.
Vilhena/RO, 26 de janeiro de 2021.
LEIA MOREIRA DE MATOS
Vilhena - 4ª Vara Cível
Assinado digitalmente
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PRIMEIRA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE ALTA FLORESTA D´ OESTE 

1ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001871-08.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: MARLI DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ROQUE - RO5905 
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
DO OESTE
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se nos autos em 
epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
apresentada pela parte executada.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021.
Fica o réu por intermédio de sua advogada Lorene Maria Lotti, OAB/
RO 3909, Intimado para apresentar alegações finais por memorias 
no prazo de 05 (cinco) dias. Themístocles Costa Neto Diretor de 
cartório em substituição.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000
Processo nº: 7001791-44.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: IVONE GALDINO HIGINO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ROQUE - RO5905 
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
DO OESTE
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à 
contestação.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001903-13.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: JUAREZ DA SILVA 
Advogados do(a) REQUERENTE: INDIANO PEDROSO 
GONCALVES - RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - 
RO5906, RENATA MACHADO DANIEL - RO9751 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO REQUERENTE

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à 
contestação.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7000433-44.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: FABRICIO GOMES DE CAMPOS 
Advogados do(a) EXEQUENTE: BARBARA RUBYA CHAVES 
SILVA - RO9834, RENATA MACHADO DANIEL - RO9751, 
INDIANO PEDROSO GONCALVES - RO3486, RENATA SOUZA 
DO NASCIMENTO - RO5906 
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que o patrono 
da parte exequente apresentou os dados bancários referente à 
Sociedade de Advogados, no entanto, a procuração somente 
outorga poderes aos advogados, razão pela qual, promovo a 
intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
apresentar os dados bancários (nome, cpf, agência, conta corrente 
e banco) da parte exequente e/ou advogados constantes na 
procuração ou apresentar substabelecimento e o Contrato de 
Honorários Advocatícios em nome do escritório, sob pena de 
arquivamento.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001889-29.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: INGRID SENN
Advogados do(a) REQUERENTE: INDIANO PEDROSO 
GONCALVES - RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - 
RO5906, RENATA MACHADO DANIEL - RO9751 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à 
contestação.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001892-81.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: JOELSON VIEIRA CARRIEL 
Advogados do(a) REQUERENTE: INDIANO PEDROSO 
GONCALVES - RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - 
RO5906, RENATA MACHADO DANIEL - RO9751 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO REQUERENTE
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Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à 
contestação.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001891-96.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: MARCOS COSTA DE ABREU 
Advogados do(a) REQUERENTE: INDIANO PEDROSO 
GONCALVES - RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - 
RO5906, RENATA MACHADO DANIEL - RO9751 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à 
contestação.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7000891-61.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: PAULO CLAUDIO DE OLIVEIRA 
Advogados do(a) REQUERENTE: BARBARA RUBYA CHAVES 
SILVA - RO9834, RENATA MACHADO DANIEL - RO9751, 
INDIANO PEDROSO GONCALVES - RO3486, RENATA SOUZA 
DO NASCIMENTO - RO5906 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se nos autos em 
epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
apresentada pela parte executada.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Processo n.: 7000134-33.2021.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Honorários Advocatícios
Valor da causa: R$ 500,00 (quinhentos reais)
Parte autora: ROBERTO ARAUJO JUNIOR
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBERTO ARAUJO JUNIOR, 
OAB nº RJ137438
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a Fazenda Pública para no prazo de 30 (trinta) dias, 
querendo, nos próprios autos, impugnar a execução, conforme 
disposto no art. 535 do diploma processual civil.

Em caso de impugnação, certifique-se a tempestividade e intime-
se o exequente a manifestar-se no prazo legal, vindo os autos, 
após, conclusos para SENTENÇA. 
Não sendo impugnada a execução, expeça-se o requisitório de 
pagamento (requisitório de pequeno valor ou precatório, a depender 
do valor da execução), procedendo-se conforme disposto no art. 
535, §3º, do CPC.
Se necessário, intime-se o exequente para a apresentação de 
documentos imprescindíveis à expedição do requisitório, inclusive 
conta bancária.
Após a expedição regular do requisitório de pagamento, remeta-se 
os autos ao arquivo provisório até sobrevir informação quanto ao 
seu pagamento.
Comprovado o pagamento e nada mais sendo requerido, arquive-
se com as baixas necessárias.
Intimem-se. Cumpra-se, expedindo o que for necessário.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 
17:43 . 
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 0013953-26.2002.8.22.0017
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Assunto: Improbidade Administrativa, Dano ao Erário
Valor da causa: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, 
ATACADÃO FORTUNA LTDA-ME, AV. RIO MADEIRA, 1263,, NÃO 
CONSTA NOVA PORTO VELHO - 76801-106 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: AIRTON PEREIRA DE ARAUJO, 
OAB nº RO243, AV. JOÃO PESSOA 4649 - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
Parte requerida: J C DA COSTA & OLIVEIRA LTDA - ME, RUA 
RIO MADEIRA, 4219,, NÃO CONSTA NÃO INFORMADO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, BENICIO NUNES DE 
OLIVEIRA, RUA RIO MADEIRA, 4219,, NÃO CONSTA PLANALTO 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, DENTAL MEDICA 
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, RUA MARECHAL 
DEODORO, 2496/2512,, NÃO CONSTA CENTRO - 76801-
106 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARISETE FERNANDES 
BEZERRA FONTES, RUA MARECHAL DEODORO, 2496/2512,, 
NÃO CONSTA CENTRO - 76801-106 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ELIAS SIMOES DE ARAUJO, RUA MARECHAL 
DEODORO, 2496/2512,, NÃO CONSTA CENTRO - 76801-106 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUIZ GONZAGA DA COSTA, RUA 
MARECHAL DEODORO, 2496/2512,, NÃO CONSTA CENTRO - 
76801-106 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE DE ARIMATEIA 
FERREIRA FONTES, RUA MARECHAL TEODORO, 2496/2512,, 
NÃO CONSTA CENTRO - 76801-106 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ELEAZAR MESSIAS DOS SANTOS, PODENDO 
SER ENCONTRADO NO BANCO DO BRASIL,, NÃO CONSTA 
CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, 
CELIA FERRARI, AV. AMAZONAS, 4763,, PODENDO SER 
ENCONTRADA NA PREFEITURA MUN. DE AFO/R REDONDO 
- 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, 
JOANA CANDIDA DA COSTA, AV. RIO MADEIRA, 1263,, NÃO 
CONSTA NOVA PORTO VELHO - 76822-150 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, ADAURY COSTA JUNIOR, AV. RIO MADEIRA, 
1263,, NÃO CONSTA NOVA PORTO VELHO - 76804-128 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA, 
AV. MATO GROSSO, S/N,, NÃO CONSTA CENTRO - 76954-000 
- ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, JOSE PEREIRA DE 
ASSIS, RUA ALAGOAS, 4458, P/ INFORMAÇÕES NA RUA JOÃO 
CAFÉ FILHO, 5865, REDON REDONDO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS RÉUS: ANDREA CRISTINA NOGUEIRA, 
OAB nº RO1237, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ALEANDER MARIANO SILVA SANTOS, OAB nº DESCONHECIDO, 
- 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, AIRTON 
PEREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO243, AV. JOÃO PESSOA 4649 
- 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ODAIR MARTINI, 
OAB nº Não informado no PJE, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
EURIPEDES CLAITON RODRIGUES CAMPOS, OAB nº RO718, 
AV. BRASILIA 2930, PORTO VELHO SÃO CRISTOVÃO - 76800-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ORESTES MUNIZ FILHO, 
OAB nº Não informado no PJE, - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, CRISTIANE DA SILVA LIMA, OAB nº RO1569,, 
- DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA CAMARGO, 
OAB nº RO1244, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO 
Expeça-se novo alvará de transferência de todos os valores 
da conta judicial n. 2755 / 040 / 01500797-9 e cominações que 
porventura incidirem que devem ser transferidos para a conta 
Banco Bradesco, agência 0153-8, conta corrente 60300-7, cujos 
titulares são Orestes Muniz e Odair Martini advogados associados, 
CNPJ n. 84.580.745/0001-67.
Renove-se a tentativa de cumprimento da ordem de expedição de 
alvará junto à Caixa Econômica Federal. 
Registre-se no ofício, que a CEF tem o prazo de 15 (quinze) dias 
para responder ao que lhe foi solicitado, comunicando-se nos autos, 
sob pena de o servidor do departamento incorrer no crime previsto 
no art. 330, do Código Penal, sem prejuízo de comunicação judicial 
ao superior hierárquico para fins de PAD, uma vez que a inércia da 
CEF demonstra ausência de cooperação com o 
PODER JUDICIÁRIO. 
Após o levantamento dos valores, nada pendente, arquive-se. 
Expeça-se o necessário. 
Cumpra-se. 
SERVE COMO MANDADO \OFÍCIO\CARTA PRECATÓRIA. 
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 
17:43 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste Processo n.: 7001820-94.2020.8.22.0017
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Receptação
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, 
RUA JAMARY 1555, MINISTÉRIO OLARIA - 76801-917 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
Parte requerida: FAGNER DA SILVA PASSAGLIA, LINHA 47,5 
km 25 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: LUCIENE PEREIRA BENTO, OAB nº 
RO3409, - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
DECISÃO 
Cuida-se de denúncia ofertada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA em face de FAGNER DA SILVA 
PASSAGLIA, imputando-lhe a infração penal prevista no artigo 180 
do Código Penal. 
Na resposta à acusação, a defesa sustentou que é cabível o acordo 
de não persecução penal em favor do denunciado, advogando 
que o Ministério Público aplique o instituto do ANPP em favor do 
denunciado. 
Intimado, o MP afirma que não cabe o acordo, já que o denunciado 
apresenta conduta criminosa habitual. 

Vieram conclusos. DECIDO. 
Conforme se extrai do art. 397 do CPP, a absolvição sumária só 
pode se dar se o que foi arguido na resposta encontrar âmago 
nas hipóteses excludentes desse artigo, o que não é o caso dos 
autos, visto que nenhuma matéria que enseja de fato a absolvição 
sumária foi arguida pelo denunciado.
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL
O acordo de não persecução penal nada mais é que uma espécie 
de medida despenalizadora, apresentando-se em uma ampliação 
da chamada justiça negociada no Processo Penal, acompanhado 
de institutos já previstos no ordenamento jurídico brasileiro, como a 
transação penal e a suspensão condicional do processo. 
No ponto, não há ainda um entendimento da Jurisprudência 
consolidado sobre o assunto, visto que é instituto novo no 
ordenamento jurídico. 
Mas, pela disposição do legislador ordinário, o instituto foi criado 
não para abarcar situações jurídicas já consolidadas e também, ao 
que parece, trata-se de uma prerrogativa do Ministério Público que 
“poderá” oferecer o ANPP quando entender que é suficiente para a 
reprovação e prevenção do crime. 
Todavia, o Ministério Público deve informar o acusado de que não 
oferecerá o acordo, para, sendo de interesse do acusado, proceder 
na forma do art. 28-A, §14, do CPP, c/c art. 28. 
Enfim, não cabe ao Juízo deliberar sobre o cabimento ou não, 
sendo prerrogativa institucional do MP. 
Posto isso, tendo em vista o pedido da Defesa do investigado, 
deverá o Ministério Público promover a remessa dos autos para a 
instância de revisão ministerial, nos termos do art. 28-A c/c art. 28 
do CPP.
Determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 60 
(sessenta) dias.
Com a resposta do Ministério Público ou o transcurso do prazo, 
conclusos os autos.
I. C.
SERVE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 
17:43 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
Fica o réu por intermédio do seu advogado Álvaro Marcelo Bueno, 
OAB/RO 6843, intimado no prazo de 05 (cinco) dias, para tomar 
ciência da DECISÃO ID51406972.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001851-17.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ERIKA HARUMI ARAMAGUI 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ROQUE - RO5905 
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
DO OESTE
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se nos autos em 
epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
apresentada pela parte executada.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
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Processo n.: 7000129-11.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito
Valor da causa: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Parte autora: SIDNEI GOMES DE LIMA, RUA ESPÍRITO SANTO 
3582 S FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, 
OAB nº RO7801
Parte requerida: EDINEIA BORCHARDT, AV PARANA 4548 
SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Recebo os autos para processamento e fixo a competência 
absoluta deste Juízo.
Defiro os benefícios da gratuidade de justiça ao autor, pois não 
vislumbro elementos que demonstrem capacidade econômica 
à evidência da natureza da lide, como também da declaração 
de hipossuficiência, a qual tem viso de presunção relativa de 
hipossuficiência. Contudo, registra-se que no decorrer do processo, 
caso sejam constatados elementos que não coadunem com o 
alegado pelo autor, nada impede que sejam cobradas as custas 
processuais, situação da qual o autor já fica advertido. 
CITE-SE a parte demandada para tomar conhecimento da ação 
e, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de 
conciliação a ser realizada no dia 26\02\2021, às 8h00m, devendo 
as partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º). 
Ficam as partes advertidas, desde já, que o não comparecimento 
pessoal da parte na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º), sendo que o comparecimento do 
advogado não supre a exigência de comparecimento pessoal.
O prazo para contestar fluirá da data da realização da audiência 
supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização da mesma, da data da apresentação do pedido (art. 
335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
A audiência será realizada por sistema de vídeo Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC.
As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google 
Meets que deverá ser baixado no computador, notebook, tablet ou 
celular para fins de participar da solenidade virtual.
Desde já fica disponibilizado o link http://meet.google.com/ysn-
form-het. que deverá ser utilizado pela(s) parte(s) para acesso à 
audiência. Para acessar, basta que as partes cliquem no link, no 
dia e hora designados, podendo ser por meio de computador ou 
smartphone.
É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da audiência antes ou 
depois do dia designado para a audiência de conciliação, utilizando 
o link somente no momento de sua audiência.
Em caso de dúvida técnica com relação ao modo de realização 
da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato 
com o telefone do plantão do CEJUSC, Fone: (69) (69) 3309-8440 
(WhatsApp) para solicitar esclarecimentos.
Realizada a audiência, caso frutífera, voltem os autos para 
homologação.
Na hipótese de os conciliadores identifiquem a possibilidade de 
realização de acordo, independentemente de nova CONCLUSÃO 
dos autos poderão redesignar nova audiência a fim de promover a 
solução consensual do conflito.
Apresentada contestação tempestiva caso o requerido alegue fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o 
requerente, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta 
no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir 
suas provas a respeito (CPC, artigo 350).
Na hipótese do requerido aduzir na contestação qualquer 
das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o 
requerente, na pessoa de seu advogado, para responder no prazo 
de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas 
provas a respeito (CPC, artigo 351).

Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado 
para responder as arguições do réu, deverá ele desde logo 
especificar se tem outras provas a serem produzidas, além daquelas 
que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e 
a pertinência.
Caso não haja novas provas a serem produzidas, o autor deve 
solicitar o julgamento antecipado do feito.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se 
o fizer intempestivamente, certifique-se e retornem conclusos 
para análise sobre a ocorrência ou não dos efeitos da revelia e 
julgamento antecipado.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE COMO MANDADO \OFÍCIO\CARTA PRECATÓRIA. 
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 
17:43 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7002068-60.2020.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rural (Art. 48/51)
Valor da causa: R$ 13.585,00 (treze mil, quinhentos e oitenta e 
cinco reais)
Parte autora: GLADSTONE RODRIGUES GOMES, AVENIDA 
CAMPO GRANDE 4778 NÃO CADASTRADO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: Sônia Maria Antônia de Almeida Negri, 
OAB nº RO2029
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 
1035, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, sugerir os 
pontos controvertidos da lide e especificar as provas que pretendem 
produzir, sob pena de preclusão.
Nesta mesma ocasião, havendo necessidade de produção de 
prova testemunhal, determino, desde já, que as partes apresentem 
seus respectivos róis de testemunhas, observando-se o disposto 
no art. 357, §§ 4º, 5º, 6º e 7º do NCPC, cumprindo-lhes indicar, 
na oportunidade, quais de suas testemunhas comparecerão 
em audiência independentemente de intimação, quais outras 
serão intimadas pelo próprio advogado, na forma do art. 455 
do NCPC, e, por fim, aquelas testemunhas cujas intimações, 
imprescindivelmente, devem ser efetuadas por MANDADO e oficial 
de justiça, desde logo justificando tal necessidade, sob pena de 
indeferimento.
Após, tornem-se os autos conclusos para saneamento.
Caso ambas as partes, ou todas elas, requeiram o julgamento 
antecipado da lide, afirmando desde logo a inexistência de provas 
outras a produzir, sejam os autos conclusos para o julgamento do 
processo no estado em que se encontra.
Intimem-se.
Alta Floresta D’Oeste segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 às 
17:43 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000
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Processo nº: 7000440-36.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ROMILTON VENANCIO DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: BARBARA RUBYA CHAVES 
SILVA - RO9834, RENATA MACHADO DANIEL - RO9751, 
INDIANO PEDROSO GONCALVES - RO3486, RENATA SOUZA 
DO NASCIMENTO - RO5906
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte 
autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, 
conta corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação 
da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os 
dados bancários das pessoas em favor das quais a RPV deve ser 
expedida, sob pena de arquivamento.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001906-65.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: PATRICIA POSSA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ROQUE - RO5905 
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
DO OESTE
ATO ORDINATÓRIO
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, 
FABRIZIO AMORIM DE MENEZES, fica Vossa Excelência 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, caso queira, 
manifestar-se acerca da prestação de contas juntada aos autos.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001747-25.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ISMAEL DA SILVA BILATI 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO ROQUE - RO5905 
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
DO OESTE
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se nos autos em 
epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
apresentada pela parte executada.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000
Processo: 7001456-25.2020.8.22.0017
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
Assunto: [Homicídio Qualificado] 

Autor(a) do fato: MÔNICA APARECIDA RODRIGUES BENEVIDES 
e outros
Advogados: Gloria Chris Gordon OAB 3399 e Vinicius Pompeu S. 
Gordon OAB 5680. 
Intimação DE ADVOGADOS 
Intimar os advogados supramencionados da audiência de instrução 
e julgamento redesignada para o dia 03 de Fevereiro de 2021, às 
09h00min, pela modalidade de videoconferência.
Themistocles Costa Neto
Diretor de Cartório em substituição. 
Processo: 7001444-11.2020.8.22.0017
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: Tacaly Soares Vaca
Advogado: Álvaro Marcelo Bueno, OAB 6843
FINALIDADE: Intimar o advogado supracitado, no prazo de 05 
(cindo) dias, para tomar ciência da DECISÃO ID 51406972, que 
designou audiência de instrução e julgamento que será realizada 
preferencialmente por VIDEOCONFERÊNCIA por meio do link 
https://meet.google.com/ahh-fedz-gix , no dia 05/03/2021, às 
09h00m. conforme Ato Conjunto 020 do Tribunal de Justiça 
de Rondônia. Themístocles Costa Neto, Diretor de cartório em 
substituição.
Processo: 7002342-24.2020.8.22.0017
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: Cassimiro Jose dos Santos
Advogado: Lorene Maria Lotti, OAB 3909
FINALIDADE: Intimar a advogada supracitada, para apresentar 
alegações finais por memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Themístocles Costa Neto, diretor do cartório em substituição.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Alta Floresta D’Oeste – Vara Única
Processo nº: 7001978-23.2018.8.22.0017
AUTOR: SEBASTIAO GOMES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER 
TABARES - RO6440
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação DAS PARTES
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única, fica V. Sa. intimada da expedição dos 
alvarás id n.53548726. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001776-75.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: LUCILENE APARECIDA GOMES LEAL 
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA SOUZA DO 
NASCIMENTO - RO5906, INDIANO PEDROSO GONCALVES - 
RO3486, RENATA MACHADO DANIEL - RO9751 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à 
contestação.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001778-45.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
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REQUERENTE: IVANILDA PEREIRA NOGUEIRA 
Advogados do(a) REQUERENTE: INDIANO PEDROSO 
GONCALVES - RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - 
RO5906, RENATA MACHADO DANIEL - RO9751 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à 
contestação.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001779-30.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: MARIA DAS DORES PEREIRA BATISTA DE 
OLIVEIRA 
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA SOUZA DO 
NASCIMENTO - RO5906, INDIANO PEDROSO GONCALVES - 
RO3486, RENATA MACHADO DANIEL - RO9751 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à 
contestação.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001777-60.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: ELENICE VITOR SIQUEIRA 
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA SOUZA DO 
NASCIMENTO - RO5906, INDIANO PEDROSO GONCALVES - 
RO3486, RENATA MACHADO DANIEL - RO9751 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à 
contestação.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001781-97.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: ERONI APARECIDA MACIEL 
Advogados do(a) REQUERENTE: INDIANO PEDROSO 
GONCALVES - RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - 
RO5906, RENATA MACHADO DANIEL - RO9751 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO REQUERENTE

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à 
contestação.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001780-15.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 
REQUERENTE: SILEIA RAASCH 
Advogados do(a) REQUERENTE: INDIANO PEDROSO 
GONCALVES - RO3486, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - 
RO5906, RENATA MACHADO DANIEL - RO9751 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado 
Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à 
contestação.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000101-77.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Acidente de Trânsito
Valor da causa: R$ 10.290,63 (dez mil, duzentos e noventa reais e 
sessenta e três centavos)
Parte autora: ILSON OLIVEIRA SANTOS, AV. NILO PEÇANHA 
2599 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER 
TABARES, OAB nº RO6440
Parte requerida: DOMINGOS JARDIEL QUEROZ AMARAL, RUA 
PARQUE DOS IPÊS 9 NOVO HORIZONTE - 76810-160 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA em que foi penhorado 
um veículo e determinada a intimação da parte exequente para 
fornecimento de endereço, a fim de realização da avaliação do 
veículo.
A exequente não obteve êxito em localizar o veículo e requereu o 
sobrestamento do feito pelo prazo de 6 meses.
Importante esclarecer que o rito dos Juizados Especiais não 
prevê a hipótese de suspensão do feito para localização de bens 
penhorais, inclusive, de forma diversa, prescreve que o processo 
será imediatamente extinto quando não localizado bens do 
devedor.
Assim, indefiro a suspensão do feito.
No mais, não há nos autos a indicação de qualquer bem do devedor 
passível de penhora. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o 
que faço com fundamento no art. 53, §4, da Lei 9.099/1995. 
Defiro eventual pedido do autor quanto a expedição de certidão de 
crédito.
Nesta data, retirei a restrição junto ao veículo.
Sem custas e sem verbas honorárias nesta instância, conforme 
dispõem os arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
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Publique-se. Registre-se. Arquive-se independente de intimação 
pessoal das partes (art. 51, §1 da Lei 9.099/1995.
Alta Floresta D’Oeste terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste VARA CÍVEL
Processo n.: 7000135-18.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: PAULO ROMERO COUTINHO DE ARAUJO, AV 
ALTA FLORESTA 4408 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PRISCILLA MARINHO PEIXOTO DE 
ARAUJO, OAB nº RO10460
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 
1035, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
PAULO ROMERO COUTINHO DE ARAÚJO ingressou com ação 
com vistas a concessão de auxílio doença com posterior conversão 
em aposentadoria por invalidez em face de INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURIDADE SOCIAL – INSS. 
Em síntese, aduz o autor que detém a qualidade de segurado junto 
ao requerido e possui doença incapacitante para o trabalho, qual 
seja, Policetemia Vera que é um tipo de câncer. 
Por isso, diz que não consegue trabalhar, uma vez que faz 
tratamento quimioterápico. 
Requereu a gratuidade de justiça, concessão de tutela de urgência 
e procedência integral dos pedidos. 
Vieram conclusos. DECIDO. 
Gratuidade de Justiça 
Ao analisar os autos, percebe-se que o autor é pessoa que 
recebeu por um longo período junto a EMATER\RO uma 
remuneração considerável, conforme extrato do CNIS, o que em 
tese inviabilizaria a concessão de gratuidade de justiça, porém, 
deve-se ponderar a situação pessoal do autor, o qual é paciente 
oncológico em tratamento, juntando nos autos diversos exames 
e documentos médicos, os quais demonstram que possui gastos 
significativos com saúde e está incapacitado de laborar, diante da 
conjuntura, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita 
ao requerente. 
Tutela de urgência 
No caso dos autos, diferentemente de ações em que o requerido 
nega administrativamente o benefício perseguido, entende-se 
que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela de 
urgência. 
Com efeito, o requerido possui prazo de 30 (trinta) dias para 
responder ao segurado, isto é, deferir ou indeferir o benefício, com 
fundamento no art. 49, da Lei n. 9.784\99, salvo quando houver 
pedido de prorrogação por igual prazo, devidamente motivado pela 
Autarquia. 
Conforme consta dos autos, o requerente protocolou pedido 
administrativo no dia 17.08.2020, não analisado até esta data, o 
que evidencia o interesse de agir, já que esgotado o prazo legal 
para a DECISÃO administrativa. 
No ponto, o art. 300, do Código de Processo Civil dispõe que para 
antecipação dos efeitos da tutela devem estar presentes nos autos 
a probabilidade do direito e o perigo da demora. 
Ainda que se esteja em uma fase preliminar aquém da fase de 
instrução processual, nota-se o preenchimento dos requisitos de 
lei. 

Diz-se isso, pois o autor possui laudos médicos que demonstram 
não só a doença que lhe acomete, mas também que possui 
incapacidade permanente para o trabalho. 
Grifa-se o parecer médico (ID n. 53631124 - Pág. 1) assinado 
pela Médica Gizeli Fabiana de Oliveira Lima em que atesta que o 
requerente possui incapacidade laboral parcial definitiva para as 
atividades habituais. 
Além disso, o Cadastro Nacional de Informações Sociais deixa 
claro que o autor contribuiu nos últimos 12 (doze) meses com a 
Previdência Social (ID n. 53631123 - Pág. 70). 
Assim, se para a concessão do benefício são necessárias a 
demonstração da qualidade de segurado e a incapacidade, em 
cognição sumária, ambos os requisitos estão presentes. 
Ainda, o perigo da demora existe em razão da própria condição 
de saúde do autor, já que é paciente oncológico em tratamento há 
tempo considerável. 
Por fim, verifica-se que há plausibilidade no pedido de implantação 
imediata do benefício previdenciário, pois satisfeitas as exigências 
legais. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 300, do CPC, defiro o 
pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino que o 
Instituto Nacional de Seguridade Social implante o benefício de 
auxílio-doença, no prazo de 15 (quinze) dias (NB 7073059207), 
sob pena de aplicação de multa diária. 
Intime-se o requerido, via órgão da Procuradoria Geral da Fazenda 
Local (via PJe) para cumprir a SENTENÇA proferida ou informar 
nos autos o motivo de impossibilidade de cumprimento, no prazo 
de 10 dias a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 
100,00 (cem reais) até o limite de R$ 3.000,00 (três mil) reais em 
caso de descumprimento, sem prejuízo de caracterização do crime 
de desobediência, CONFORME ART. 330 do CP. Ainda, deverá a 
parte executada encaminhar ao juízo para juntada ao processo o 
respectivo comprovante de implantação. Expeça-se o necessário.
Lado outro, deixo de designar audiência de conciliação porque, 
em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o 
requerido é autarquia federal e o objeto da causa tem natureza de 
direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a 
autocomposição (CPC, artigo 334, § 4º, inciso II).
A parte autora aduz que seria incapaz de trabalhar por motivo de 
doença. Logo, para que se possa saber se a parte autora atende 
aos referidos quesitos, faz-se necessária a produção de prova 
técnica consistente em perícia médica.
Em tais situações, disciplinam o Ato Normativo n. 0001607-
53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e 
a RECOMENDAÇÃO CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 
15.12.2015, que seja realizada a prova pericial antes da citação da 
autarquia previdenciária, para que a requerida tenha condições de 
propor acordo ao apresentar a contestação e simplificar o trâmite 
do processo.
Portanto, em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-
53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e 
à RECOMENDAÇÃO CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 
15.12.2015, determino a produção de prova pericial.
Nomeio como perito o médico Dr. GUSTAVO BARBOSA DA 
SILVA SANTOS, CRM/RO 3852, telefone n. 69-98454-2196, com o 
seguinte endereço profissional: Clínica Anga Medicina Diagnóstica, 
Avenida Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO. 
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do 
exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora 
beneficiária da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da 
Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 
do CNJ, fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos 
reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de 
Rondônia, na forma da referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 com amparo no § único 
do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º da 
Resolução 232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, 
do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar 
e do tempo para a realização da perícia e entrega do laudo e das 
peculiaridades regionais.
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Com efeito, o perito coletará e identificará os dados do periciando, 
indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que 
julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do periciando para apurar quanto 
às queixas do periciando em detrimento de sua condição física e 
clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo 
periciando (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios 
para a avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelos 
juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e 
para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência 
atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o 
zelo profissional também é considerado.
O local da perícia também é levado em consideração, tendo em 
vista que o médico alugará consultório em clínica para realizar a 
perícia, gerando ônus a profissional.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, 
já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas 
costumam ultrapassar o valor de R$ 400,00, sendo comum o fato 
de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao 
mínimo das tabelas das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar 
perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a 
experiência em várias outras nomeações de outros profissionais 
em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e 
meia de médicos recusaram as nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os 
honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF 
(R$ 200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e 
ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e 
incapaz de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo 
perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação 
da parte com exame clínico e avaliará todos os documentos 
médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo 
respondendo a um elevado número de quesitos.
Não fosse somente isso, o perito ainda arca com a despesa de 
alugar uma sala em clínica privada para que possa atender ao 
juízo, despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda 
mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na 
busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, 
a recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da 
região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, 
desde maio de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de 
diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo 
a negativa dos profissionais sido a regra desde então, gerando 
significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda 
mais os processos ao 
PODER JUDICIÁRIO, na medida em que é preciso renovar todos 
os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando 
em prejuízo à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem 
condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica 
judicial.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico 
especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado 
(R$ 500,00), sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos 
profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias 
judiciais pelo valor mínimo da tabela do CJF, considerando que já 
houve médico especialista que condicionou a realização da perícia 
ao pagamento de honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.

Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, 
designo a perícia para o dia 17\03\2021, a partir das 14h30min – 
sendo que o atendimento será realizado por ordem de chegada 
-, a ser realizada no endereço profissional do perito médico 
acima mencionado (Clínica Anga Medicina Diagnóstica, Avenida 
Guaporé, 2584, Centro, Cacoal/RO).
Intime-se o médico perito quanto a sua nomeação, a fim de que 
examine a parte autora e responda ao formulário de quesitos e 
informações anexo.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para 
pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para 
depósito em conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 
232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para 
indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 
465, incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é 
conferida legalmente para realização do procedimento pericial, 
podendo usar de todos os meios técnicos legais que dispor a fim 
de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito 
ao acompanhamento do periciando.
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência 
técnico para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora através de seu advogado constituído nos 
autos OU, pessoalmente, caso esteja sendo patrocinada pela 
Defensoria Pública, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá 
estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os 
documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial 
(laudos, encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios 
de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], 
exames de imagem [raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, 
eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes 
dos exames, CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho, 
agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das 
medicações que faz uso atualmente).
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias 
para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por 
crime de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos 
constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de 
complementação do laudo sem ônus posterior às partes ou ao 
Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, 
intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência à parte autora, por meio de seu 
advogado.
Depois de juntado o laudo, CITE-SE a parte requerida para 
apresentar contestação no prazo legal, contado em dobro por 
se tratar de autarquia de ente público federal, portanto, 30 dias, 
com início da contagem a partir da citação/intimação pessoal do 
representante jurídico da autarquia requerida (artigos 182 e 183 
do CPC).
Por ocasião da contestação, a parte requerida fica intimada do 
resultado da prova pericial e também para, caso queira, propor 
acordo, devendo, ainda, deverá juntar suas provas e especificar 
outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, 
inclusive dizer se deseja apresentar prova testemunhal, justificando 
a necessidade e a pertinência.
Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-
53.2015.2.00.0000, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, e 
à RECOMENDAÇÃO CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 
15.12.2015, por ocasião da contestação, deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, incluindo eventuais 
perícias médicas administrativas e informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, bem 
como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à 
previdência social;
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b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia 
previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação 
de audiência para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo 
eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além 
das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
Por ocasião da contestação, a ré deverá também já especificar 
todas as provas que pretende produzir, justificando a necessidade 
e a pertinência, sob pena de preclusão.
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora 
para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Na hipótese de ser apresentada a contestação com alegação de 
incompetência relativa ou absoluta, intime-se a parte autora para 
dizer sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, 
retornando os autos conclusos para DECISÃO (CPC, artigo 64, § 
2º).
Se o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu 
advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias (CPC, 
artigo 343, § 1º).
Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa de 
seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) 
dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito 
(CPC, artigo 350). 
Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares 
indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, 
oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, 
artigo 351).
Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado 
para responder as arguições do réu, deverá desde logo especificar 
se tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já 
tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a 
pertinência, bem como dizer se está satisfeita com os quesitos 
unificadores constantes no formulário de perícia médica anexo e/
ou indicar outros quesitos que pretenda sejam incluídos no referido 
formulário.
Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer 
intempestivamente, certifique-se e intime-se a parte autora para se 
manifestar, devendo dizer se tem outra provas a serem produzidas, 
especificando-as, e dizer se deseja apresentar prova testemunhal 
em audiência, justificando a necessidade e a pertinência.
Desde já fica oportunizado às partes para que se manifestem sobre 
todos os fundamentos de direito e de fato que subsidiam o pedido, 
inclusive aos já constantes nos documentos e manifestações que 
constam no bojo dos autos, inclusive quanto às questões de direito 
que regem e tratam do pedido da parte requerente, do objeto de 
controvérsia, das provas produzidas no processo para fins de 
aceitação e validade como elementos de convicção sobre direito 
perseguido e demais outras disposições que julguem relevantes ao 
caso concreto.
Anexo segue o formulário para a perícia médica com as informações 
e quesitos necessários para se conhecer do estado clínico da parte 
autora e da alegação de incapacidade.
Considerando que a autarquia previdenciária será citada somente 
após a realização da perícia, constei junto aos quesitos do juízo 
os demais quesitos que a Procuradoria da autarquia previdenciária 
comumente realiza nas dezenas de ações da mesma natureza que 
tramitam no juízo.
Constei no referido formulário todos os quesitos e informações 
disponibilizados no formulário unificado da RECOMENDAÇÃO 
CONJUNTA CNJ/AGU/MTPS Nº 1 DE 15.12.2015.
Considerando que os quesitos arrolados o formulário anexo são 
completos e abrangem a totalidade de informações e respostas 
de que se precisa saber para se conhecer do estado clínico da 
parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde 
já indefiro os quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, 
ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e 

de que se pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições 
desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, 
assim, a otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o 
laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos 
honorários periciais, conforme determina a Resolução do CJF, 
independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de 
se evitar atrasos.
Alta Floresta D’Oeste/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
FORMULÁRIO PARA A PERÍCIA MÉDICA
INFORMAÇÕES E QUESITOS DA PERÍCIA
I - DADOS IDENTIFICADORES:
a) Data da perícia: 
b) Número do processo: 
c) Perito Médico Judicial/Nome e CRM:
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM:
e) Assistente Técnico do requerido INSS/Nome matrícula e CRM:
f) Nome do(a) periciando(a): 
g) Idade do(a) periciando(a):
h) CPF e/ou RG do(a) periciando(a):
i) Grau de escolaridade do(a) periciando(a)
j) Profissão declarada:
k) Tempo de profissão:
l) Atividade declarada como exercida:
m) Tempo de atividade:
n) Descrição da atividade:
o) Experiência laboral anterior:
p) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
II – EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS:
1) O(a) periciando(a) já foi paciente do perito 
2) Existe algum motivo de suspeição ou de impedimento da atuação 
do perito nesta demanda (como ser parente, amigo próximo ou 
inimigo; devedor ou credor; possuir ação judicial contra o paciente 
ou ser deMANDADO por ele) 
3) Qual a queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia 
4) Há evidências clínicas que atestam e/ou justificam a existência 
das queixas apresentadas (exames, testes, avaliações, laudos, 
relatórios, prontuários, tratamentos, etc)  Quais 
5) Por ocasião da perícia, foi diagnosticado pelo(a) perito(a) a 
existência atual de alguma doença, lesão ou deficiência  Qual (com 
CID) 
6) Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/lesão 
7) A doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
8) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
9) Doença/moléstia ou lesão atualmente torna o(a) periciado(a) 
incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade 
habitual  Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos 
quais se baseou a CONCLUSÃO.
10) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) 
periciado(a) é de natureza permanente ou temporária 
11) Sendo positiva a resposta ao quesito n. 9, a incapacidade do(a) 
periciado(a) é de natureza parcial ou total  
12) Sendo constatada existência de incapacidade, o(a) paciente 
atualmente está incapacitado para todo e qualquer tipo de trabalho 
ou apenas para o seu trabalho habitual ou última profissão 
13) Se atualmente o periciando(a) não estiver incapacitado, ele(a) 
esteve incapacitado(a) para exercer seu trabalho habitual ou última 
profissão por algum período de tempo antes da realização da 
perícia  Por quanto tempo  Quando iniciou a incapacidade e quanto 
cessou  
14) Quais elementos de levaram à convicção do(a) perito(a) (tais 
como laudos, atestados, exames, prontuários, declarações da 
parte, testes físicos, avaliações físicas, etc) 
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15) O(a) periciando(a) atualmente pode continuar trabalhando na 
sua última profissão normalmente, mesmo acometido da doença/
moléstia ou lesão verificada, sem que o trabalho implique em risco 
à sua saúde 
16) Qual a data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) 
que acomete(m) o(a) periciado(a).
17) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
18) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
19) Na data da realização do pedido administrativo ou da cessação 
do benefício previdenciário o periciando já estava incapacitado na 
forma ora constatada 
20) Na data do ajuizamento da ação o periciando já estava 
incapacitado na forma ora constatada 
21) Na data da realização da perícia, o periciando já estava 
incapacitado na forma ora constatada 
22) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
23) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias em razão de algumas das 
seguintes situações  1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das 
mãos ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores 
ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, 
quando a prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e 
de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um 
membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível; 
7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da 
vida orgânica e social; 8 - Doença que exija permanência contínua 
no leito; 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida 
diária. (Decreto 3.048/99, artigo 45 e anexo I). Se sim, qual e partir 
de quando 
24) Havendo incapacidade laborativa atual, é possível estimar 
qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) 
periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu 
trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)  
– responder somente no caso de existir incapacidade atual:
25) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
26) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
_____________________, ____ de _________ de ____________ 
________________________________________ 
Assinatura do médico perito nomeado pelo Juízo
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte autora 
________________________________________ 
Assinatura do médico Assistente Técnico
da parte requerida (INSS)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000137-85.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 10.297,00 (dez mil, duzentos e noventa e sete 
reais)
Parte autora: CARLEMES DE SOUZA, RUA JOÃO CAFÉ FILHO 
5788 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA

ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARINA NEGRI PIOVEZAN, 
OAB nº RO7456, AVENIDA BRASIL REDONDO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, JOSANA GUAITOLINE 
ALVES, OAB nº RO5682, RUA SANTA CATARINA 4065 CENTRO - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, NATALYA 
ANACLETO NOBREGA, OAB nº RO8979
Parte requerida: UNIMED CLUBE DE SEGUROS, ALAMEDA 
SANTOS 1827, 15 ANDAR, - DE 1041 A 1437 - LADO ÍMPAR 
CERQUEIRA CÉSAR - 01419-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Pretende a requerente que a título de tutela de urgência, sejam 
imediatamente suspensos descontos de parcelas de suposto seguro 
junto aos seus proventos, os quais teriam sido indevidamente 
procedidos pela requerida, sob o argumento de jamais ter feito 
requerimento.
Apresentou documentos que confirmam sua versão, demonstrando 
assim, a justificação prévia.
No caso, cabe a concessão da tutela de urgência, que serve 
para adiantar, no todo ou em parte, os efeitos pretendidos com a 
SENTENÇA a ser proferida no final.
Dispõe o art. 300 do CPC:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após 
justificação prévia.
Os documentos apresentados pela requerente constituem prova 
inequívoca e demonstram com clarividência a verossimilhança da 
pretensão manifestada, vez que, conforme alegou, comprovam que 
estão sendo procedidos descontos de parcelas em seus proventos 
decorrentes de contratação de suposto seguro feito pelo requerido. 
Não há como saber se houve ou não relação entre as partes, 
mesmo porque não há como a requerente produzir prova negativa 
neste sentido.
Com isso, a manutenção dos descontos neste momento, mostra-
se muito mais prejudicial que eventual reforma ou cassação 
da tutela de urgência, pois os danos decorrentes da injustiça 
imposta à requerente são mais perniciosos e acachapantes que 
eventualmente os suportados pelo requerido, mesmo porque há 
garantia do recebimento do valor se houver cassação do pleito 
antecipatório.
Há ainda o fato da hipossuficiência da requerente em relação 
ao requerido e da demora normal da marcha processual o que 
acarretará danos maiores do que aqueles já suportados pela 
requerente, ensejando que se dê guarida ao pleito antecipatório.
Com efeito, em casos análogos a este, quanto à DECISÃO de 
antecipação dos efeitos da tutela, o Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia tem decidido que:
Agravo Interno. Declaratória de inexistência de débito. Antecipação 
de tutela. Descontos em conta corrente. Discussão da dívida. 
Suspensão. Mantida. Estando a dívida em discussão judicial ante a 
alegação de não contratação, correta é a suspensão dos descontos 
em antecipação de tutela, mormente quando a medida não se 
mostra irreversível ou apresente prejuízo de dano à parte contrária. 
(0004669-59.2013.8.22.0000 - Agravo em Agravo de Instrumento; 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho; 1ª CCível; Pub. DJ/TJRO 138/2013, 
em 30/07/2013, p. 48)
Pelo exposto, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA 
e determino:
a) seja citada e intimada a requerida para que comprove junto ao 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias contados da citação/intimação, 
ter providenciado o necessário para suspender os descontos das 
parcelas lançadas indevidamente nos proventos/remuneração da 
requerente; e ainda
b) abstenha-se o requerido de indevidamente lançar ou determinar 
novos descontos junto a remuneração do requerente, concernente 
aos eventos ora combatidos neste processo, bem como abstenha-
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se o requerido de indevidamente protestar e/ou lançar o nome do 
requerente em cadastros de restrição ao crédito, concernente aos 
fatos narrados neste feito, até final DECISÃO, até final DECISÃO, 
tudo sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
por dia de descumprimento, até o limite de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), com fulcro no art. 536, § 1º do CPC, aplicável à espécie 
(art. 300 do CPC).
A Lei 13.994/2020 alterou o art. 22 § 2º da Lei 9099/95, incluindo a 
possibilidade de realização de audiência de conciliação mediante 
o uso de sistema tecnológico, como também possibilitou ao Juiz o 
julgamento do processo caso o deMANDADO não comparecer ou 
se recusar a participar da tentativa de conciliação não presencial 
(art. 23, Lei 9099/95). 
Nestes termos, designo Audiência de Conciliação para a data de 
04/03/2021, às 08H00MIN, a ser realizada pelo Centro Judiciário de 
Resolução de Conflitos - CEJUSC. As partes ficam cientes de que 
será utilizado o sistema Google Meets, o qual deverá ser baixado 
no computador, notebook, tablet ou celular para fins de participar 
da solenidade virtual. Desde já fica disponibilizado o link http://
meet.google.com/ysn-form-het. que deverá ser utilizado pela(s) 
parte(s) para acesso à audiência. Para acessar, basta que as partes 
cliquem no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio 
de computador ou smartphone. É vedado a(s) parte(s) ingressar 
na sala da audiência antes ou depois do dia designado para a 
audiência de conciliação, utilizando o link somente no momento de 
sua audiência. Em caso de dúvida técnica com relação ao modo 
de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar 
em contato com o telefone do plantão do CEJUSC, Fone: (69) (69) 
3309-8440 (WhatsApp) para solicitar esclarecimentos.
Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído, 
via DJE, ou pessoalmente, por meio de carta, preferencialmente, 
caso esteja postulando em juízo sem representação. Fica a parte 
autora ciente de que sua ausência na audiência virtual importará na 
extinção processual nos termos da Lei n. 9.099/95.
Cite-se e intime-se a parte requerida pessoalmente ou por meio de 
advogado, caso haja constituição nos autos, tudo em conformidade 
com o art. 18, da lei 9099\95, para tomar conhecimento da ação 
e comparecer à audiência acompanhada de advogado, podendo 
oferecer contestação e documentos (pedido de provas, indicação 
de testemunhas) até na data da audiência, sob pena de preclusão, 
ficando advertida de que, caso não seja contestado o pedido no 
prazo ou o não comparecimento à audiência, enseja a presunção de 
serem consideradas verdadeiras as alegações fáticas constantes 
na petição inicial e o consequente julgamento do MÉRITO no 
estado em que se encontra.
Apresentada a contestação e infrutífera a conciliação/mediação, a 
parte requerida deverá manifestar sua defesa, no prazo de 10 (dez) 
minutos e após, igual prazo será dado ao autor(a) para impugnação 
à contestação. 
No mesmo ato as partes deverão se manifestar quanto a produção 
de provas.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, 
tomando ciência desde logo das seguintes advertências, de acordo 
com o Provimento 01/2017 e Provimento 18/2020, do Tribunal de 
Justiça de Rondônia: 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS E OUTRAS 
INSTRUÇÕES:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 

juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, 
Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se 
alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até 
o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, 
que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para 
deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 
018/2020-CG).
Provimento 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;
II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se 
realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá 
ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas 
processuais;
VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das 
audiências designadas implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o 
ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a 
parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo 
de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Expeça-se o necessário e aguarde-se a realização da solenidade.
Cumprindo-se as determinações, voltem os autos conclusos.
SERVE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Alta Floresta D’Oeste terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001857-24.2020.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: THAIS MENDES RIBEIRO, AV. PARANÁ 2482 
PRINCESA IZABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
DO OESTE, AC CANDEIAS DO JAMARI, AVENIDA TANCREDO 
NEVES 3494 CENTRO - 76860-970 - CANDEIAS DO JAMARI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
DECISÃO 
Vistos.
Intime-se a parte autora para se manifestar quanto a Petição ID 
52420700 (a qual deve seguir o expediente de intimação) e requerer 
o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento, no 
prazo de 5 dias.
Após, conclusos.
SERVE A DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Alta Floresta D’Oeste terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000897-68.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Correção Monetária
Valor da causa: R$ 518,28 (quinhentos e dezoito reais e vinte e 
oito centavos)
Parte autora: POLIANE DE SOUZA MOREIRA, AVENIDA 
AMAZONAS 4643 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BETHANIA SOARES COSTA, 
OAB nº RO8757, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO8746, AVENIDA NORTE SUL 5555 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Parte requerida: ADRIANO MARQUES ZAMBONIN, AVENIDA 
AMAPÁ 3090 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Atendendo ao pedido da parte exequente, com base no art. 854 do 
CPC/2015, deferi a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira.
Requisitado por meio eletrônico o bloqueio de valores em relação 
à parte executada indicada, a ordem foi cumprida parcialmente, 
consoante protocolo e recibo anexos.
Assim, por todas essas considerações, CONVERTO o bloqueio em 
PENHORA, sem necessidade de termo (Art.854 § 5).
Intime-se o executado para eventual impugnação e/ou embargos, 
no prazo de 5 (cinco) dias, podendo apontar ainda as matérias 
previstas no §3º, incisos I e II, do art. 854, do CPC/2015.
Decorrido o prazo, com manifestação, venham conclusos os autos 
para o fim de que se decida quanto ao destino a ser dado aos 
valores penhorados.

Não sendo apresentada impugnação e/ou embargos, certifique-se 
e expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente para o 
levantamento do valor depositado e cominações que porventura 
incidirem, devendo ser dada quitação da quantia paga por termo 
nos autos.
Cumprindo com o que for necessário, intime-se a parte exequente 
para dar andamento ao feito requerendo o que entender de direito, 
no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
Alta Floresta D’Oeste terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Processo n.: 7000890-76.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI, 
Férias
Valor da causa: R$ 1.845,74 (mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais e setenta e quatro centavos)
Parte autora: LIDIA LEMES DOS SANTOS, AV CUIABÁ 
5076 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BARBARA RUBYA CHAVES 
SILVA, OAB nº RO9834, RUA RIO DE JANEIRO 3459 SETOR 02 
- 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, RENATA MACHADO DANIEL, 
OAB nº RO9751, RUA RIO DE JANEIRO 3459 SETOR 02 - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA, INDIANO PEDROSO GONCALVES, 
OAB nº RO3486, AV. TIRADENTES 2940 SETOR 5 - 76890-000 
- JARU - RONDÔNIA, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB 
nº RO5906
Parte requerida: M. D. A. F. D., AV NILO PEÇANHA 4513 REDONDO 
- 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
DECISÃO 
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA em que a 
parte executada alega haver excesso de execução, argumentando 
que o décimo terceiro salário, férias e terço constitucional de férias 
foram calculados de maneira equivocada, visto que as verbas 
referentes às licenças prêmios são indenizatórias e, portanto, 
devem ser excluídas dos cálculos, assim como também as verbas 
referentes ao salário família.
A parte exequente apresentou manifestação.
Vieram os autos conclusos.
Relatei. Decido.
O executado alega que não é cabível a inclusão da verba referente 
a licença prêmio nos cálculos, na medida em que esta verba tem 
caráter indenizatório e a SENTENÇA foi expressa em determinar a 
não inclusão de tais verbas.
Com razão ao executado, pois conforme entendimento dos 
Tribunais, a conversão em pecúnia da licença-prêmio tem natureza 
indenizatória, senão vejamos:
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 
CIVIL. ASSOCIAÇÃO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. Comprovando a parte autora que não usufruiu 
totalmente de seus períodos de licença-prêmio e não os utilizou 
para contagem de tempo de serviço para aposentadoria ou 
abono de permanência, faz jus à conversão em pecúnia. 2. “A 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de 
ser devida a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada 
e não contada em dobro, quando da aposentadoria do servidor, 
sob pena de indevido locupletamento por parte da Administração 
Pública” (STJ. AgRg nos EDcl no Ag 1401534 /PR, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011, 
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Dje 08/09/2011). 3. A quantia decorrente da conversão em pecúnia 
da licença-prêmio tem natureza indenizatória, logo, sobre ela não 
incidem imposto de renda e contribuição previdenciária. Súmula STJ 
n. 136. 4. Juros de mora e correção monetária conforme Manual de 
Cálculos da Justiça Federal. 5. Remessa oficial desprovida. (TRF-
1 – REO: 006365463200004013400, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL CALOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, PRIMEIRA 
TURMA, Data de Publicação: 21/11/2018). (grifei).
De igual forma são as verbas referentes ao salário-família, que 
também são indenizáveis e portanto não devem compor o cálculo.
Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE a impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA apresentada para o fim de determinar 
a exclusão das verbas referentes à licença-prêmio e salário-família, 
já que são de caráter indenizatório.
Assim, determino à parte exequente que, no prazo de 15 
dias, apresente novos cálculos, excluindo-se as verbas 
supramencionadas, sob pena de arquivamento.
Após, abra-se vistas dos autos ao executado para, no mesmo 
prazo, caso queira, se manifestar.
Intime-se. Cumpra-se.
Alta Floresta D’Oeste terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001942-10.2020.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$ 1.145,30 (mil, cento e quarenta e cinco reais e 
trinta centavos)
Parte autora: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, 
AVENIDA MINAS GERAIS 4797 CIDADE ALTA - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER 
TABARES, OAB nº RO6440
Parte requerida: JEAN FERNANDES FERREIRA SILVA, AVENIDA 
BAHIA 5201 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Promovi a consulta de veículos no sistema Renajud, a qual restou 
infrutífera, conforme espelho anexo.
Intime-se a parte exequente para dar andamento ao feito, 
requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 dias, sob pena 
de extinção e arquivamento.
Alta Floresta D’Oeste terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002169-97.2020.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 1.744,06 (mil, setecentos e quarenta e quatro 
reais e seis centavos)
Parte autora: R M FERREIRA, AVENIDA BRASIL 4121 CENTRO - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO RAFAEL RODRIGUES, 
OAB nº RO7188

Parte requerida: VALDECIR FERREIRA, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 3189, CENTRO COMUNITÁRIO PRINCESA ISABEL - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
O oficial de justiça buscou bens do executado passíveis de penhora, 
todavia não obteve êxito em sua localização, procedendo ao 
arrolamento dos bens que guarnecem a residência (ID 52024792).
O exequente manifestou interesse na audiência de conciliação (ID 
51532635) e penhora dos bens arrolados pelo oficial de justiça (ID 
53589416).
Pois bem.
Estabelece o Enunciado 14 do FONAJE: “Os bens que guarnecem 
a residência do devedor, desde que não essenciais a habitabilidade, 
são penhoráveis”. 
Assim, apesar de cabível a penhora de bens localizados na 
residência do executado, verifica-se que os bens arrolados pelo 
oficial de justiça no presente caso (Id 52024794) constituem 
somente aqueles indispensáveis à subsistência familiar. Apesar de 
ter sido localizado duas televisões, verifica-se que uma delas está 
sem funcionar. Além disso, por ser uma televisão de 24 polegadas, 
não se mostra suficiente para o pagamento do débito. Os outros 
bens entendo que trata-se de essenciais para a vida familiar, de 
modo que tornam-se impenhoráveis.
Assim, INDEFIRO O PEDIDO.
Considerando o interesse em participar de audiência de conciliação, 
designo Audiência de Conciliação para a data de 04/03/2021, às 
09h30min, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Resolução de 
Conflitos - CEJUSC. As partes ficam cientes de que será utilizado o 
sistema Google Meets, o qual deverá ser baixado no computador, 
notebook, tablet ou celular para fins de participar da solenidade 
virtual. Desde já fica disponibilizado o link http://meet.google.com/
ysn-form-het. que deverá ser utilizado pela(s) parte(s) para acesso 
à audiência. Para acessar, basta que as partes cliquem no link, no 
dia e hora designados, podendo ser por meio de computador ou 
smartphone. É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da audiência 
antes ou depois do dia designado para a audiência de conciliação, 
utilizando o link somente no momento de sua audiência. Em caso de 
dúvida técnica com relação ao modo de realização da solenidade, 
o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com o telefone do 
plantão do CEJUSC, Fone: (69) (69) 3309-8440 (WhatsApp) para 
solicitar esclarecimentos.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, 
tomando ciência desde logo das seguintes advertências, de acordo 
com o Provimento 01/2017 e Provimento 18/2020, do Tribunal de 
Justiça de Rondônia: 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS E OUTRAS INSTRUÇÕES:
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico dentro do prazo previsto no MANDADO; (art. 7° XVI, 
Prov. 018/2020-CG);
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5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se 
alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até 
o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, 
que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para 
deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 
018/2020-CG).
Provimento 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na 
execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo;
II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se 
realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, 
fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de 
inversão do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá 
ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas 
processuais;
VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das 
audiências designadas implicará na revelia, reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o 
ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a 
parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo 
de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Expeça-se o necessário e aguarde-se a realização da solenidade.
Cumprindo-se as determinações, voltem os autos conclusos.
SERVE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Alta Floresta D’Oeste terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000132-63.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível

Assunto: Alteração de Coisa Comum
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: ANTONIO SCHARAN MACIEL, LINHA 45 Km 
04 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA RATAYCZYK NAKONIERCZJY 
FUZARI, OAB nº RO8372
Parte requerida: COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA VALE 
DO GUAPORE - COOPERVALIG, LINHA 45 KM 05 ZONA RURAL 
- 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Considerando que o art. 4º da Lei 1.060/50, com as alterações da Lei 
7.510/86, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, 
a qual passou a determinar que a parte interessada no benefício 
da justiça gratuita deve comprovar no processo a insuficiência de 
recursos financeiros (art. 5º, inciso LXXIV da CF/88), bem como 
que referido DISPOSITIVO legal, acompanhado do art. 2º e 3º, 
dentre outros da Lei 1.060/50, foi expressamente revogado pelo 
Código Civil de 2015 (inciso III do art. 1.072 do CPC/2015), intime-
se a parte autora para comprovar a condição de impossibilidade 
econômica no prazo de 15 dias, devendo:
a) - apresentar certidão expedida pela Prefeitura Municipal e 
também pelo Cartório de Registro de Imóveis acerca da existência 
de bens imóveis urbanos e rurais em nome da parte autora e de 
seu(a) eventual esposo(a)/companheira(o);
b) - apresentar certidão expedida pelo IDARON acerca da existência 
de gado em nome da parte autora e de seu(a) eventual esposo(a)/
companheira(o);
c) - apresentar certidão expedida pelo DETRAN acerca da 
existência de veículos em nome da parte autora e de seu(a) 
eventual esposo(a)/companheira(o);
d) - apresentar cópia das declarações de renda e de bens dos 
últimos 2 (dois) exercícios em nome da parte autora e de seu(a) 
eventual esposo(a)/companheira(o);
e) - apresentar os comprovantes de despesas mensais fixas;
f) - apresentar os comprovantes de rendas mensais da parte autora 
e também de seu(a) eventual esposo(a)/companheira(o) dos 
últimos 3 meses.
g) – informar acerca da existência de empresas ou comércios 
em nome da parte autora e de seu(a) eventual esposo(a)/
companheira(o);
No mais, nos termos do art. 292, inc. II, do CPC, quando o litígio 
tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação 
ou rescisão de negócio jurídico, o valor da causa corresponderá o 
valor do ato ou o de sua parte controvertida, impondo-se a correção 
do valor causa.
Desta forma, a requerente deverá, no mesmo prazo acima, emendar 
a inicial adequando o valor da causa observando o art. 292, inc. II e 
V do CPC, ou justificar o valor apresentado na inicial. 
Cumprida as determinações, remeta-se os autos conclusos.
Alta Floresta D’Oeste terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Endereço: Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Alta Floresta D’Oeste - 
RO - CEP: 76954-000

Processo nº: 7001289-08.2020.8.22.0017 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: VANESSA COELHO DE MACEDO
Advogados do(a) REQUERENTE: HENRIQUE MENDONCA SATO 
- RO9574, JEFERSON FABIANO DELFINO ROLIM - RO6593
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
DO OESTE
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)



2727DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou 
recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte 
autora para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Alta Floresta D’Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta 
Floresta D’Oeste JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Processo n.: 7000890-76.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
Assunto: Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI, 
Férias
Valor da causa: R$ 1.845,74 (mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais e setenta e quatro centavos)
Parte autora: LIDIA LEMES DOS SANTOS, AV CUIABÁ 5076 
CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BARBARA RUBYA CHAVES 
SILVA, OAB nº RO9834, RUA RIO DE JANEIRO 3459 SETOR 02 
- 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, RENATA MACHADO DANIEL, 
OAB nº RO9751, RUA RIO DE JANEIRO 3459 SETOR 02 - 76890-
000 - JARU - RONDÔNIA, INDIANO PEDROSO GONCALVES, 
OAB nº RO3486, AV. TIRADENTES 2940 SETOR 5 - 76890-000 
- JARU - RONDÔNIA, RENATA SOUZA DO NASCIMENTO, OAB 
nº RO5906
Parte requerida: M. D. A. F. D., AV NILO PEÇANHA 4513 REDONDO 
- 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
DECISÃO 
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA em que a 
parte executada alega haver excesso de execução, argumentando 
que o décimo terceiro salário, férias e terço constitucional de férias 
foram calculados de maneira equivocada, visto que as verbas 
referentes às licenças prêmios são indenizatórias e, portanto, 
devem ser excluídas dos cálculos, assim como também as verbas 
referentes ao salário família.
A parte exequente apresentou manifestação.
Vieram os autos conclusos.
Relatei. Decido.
O executado alega que não é cabível a inclusão da verba referente 
a licença prêmio nos cálculos, na medida em que esta verba tem 
caráter indenizatório e a SENTENÇA foi expressa em determinar a 
não inclusão de tais verbas.
Com razão ao executado, pois conforme entendimento dos 
Tribunais, a conversão em pecúnia da licença-prêmio tem natureza 
indenizatória, senão vejamos:
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 
CIVIL. ASSOCIAÇÃO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. Comprovando a parte autora que não usufruiu 
totalmente de seus períodos de licença-prêmio e não os utilizou 
para contagem de tempo de serviço para aposentadoria ou 
abono de permanência, faz jus à conversão em pecúnia. 2. “A 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de 
ser devida a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada 
e não contada em dobro, quando da aposentadoria do servidor, 
sob pena de indevido locupletamento por parte da Administração 
Pública” (STJ. AgRg nos EDcl no Ag 1401534 /PR, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011, 
Dje 08/09/2011). 3. A quantia decorrente da conversão em pecúnia 
da licença-prêmio tem natureza indenizatória, logo, sobre ela não 

incidem imposto de renda e contribuição previdenciária. Súmula STJ 
n. 136. 4. Juros de mora e correção monetária conforme Manual de 
Cálculos da Justiça Federal. 5. Remessa oficial desprovida. (TRF-
1 – REO: 006365463200004013400, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL CALOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, PRIMEIRA 
TURMA, Data de Publicação: 21/11/2018). (grifei).
De igual forma são as verbas referentes ao salário-família, que 
também são indenizáveis e portanto não devem compor o cálculo.
Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE a impugnação ao cumprimento 
de SENTENÇA apresentada para o fim de determinar a exclusão 
das verbas referentes à licença-prêmio e salário-família, já que são 
de caráter indenizatório.
Assim, determino à parte exequente que, no prazo de 15 
dias, apresente novos cálculos, excluindo-se as verbas 
supramencionadas, sob pena de arquivamento.
Após, abra-se vistas dos autos ao executado para, no mesmo 
prazo, caso queira, se manifestar.
Intime-se. Cumpra-se.
Alta Floresta D’Oeste terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 12:02 .
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE ALVORADA D´OESTE 

1ª VARA CÍVEL 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000823-03.2018.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOYCE STEFANI DE ASSIS TEIXEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO PERES BALESTRA 
- RO4650, THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA - 
SP208932
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da expedição de alvará nos autos 
supra.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000729-60.2015.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ANDERSON LEME OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIA LETICIA CALDEIRA E 
SILVA - RO2661
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar 
andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7002340-09.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ROGERIO DE OLIVEIRA
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Advogados do(a) AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA 
- RO4046, ROSANA FERREIRA PONTES - RO6730, FELIPE 
WENDT - RO4590
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
OESTE
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada da 
certidão anexa aos autos.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000742-
83.2020.8.22.0011 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: VERA LUCIA CRUZ PINTO 
ADVOGADO DO AUTOR: JUCELIA DE PAULA PEREIRA 
ARMANDO, OAB nº RO10570 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
O requerido apresentou contestação (ID 39275239). Arguiu, 
preliminarmente, prescrição quinquenal. No MÉRITO, requereu a 
improcedência do pedido inicial, sob a alegação de que a autora 
não preenche os requisitos necessários para a concessão do 
benefício pleiteado.
A requerente apresentou impugnação à contestação (ID 42143969).
Decido. 
Não vislumbro que a prejudicial de MÉRITO ventilada tenha 
cabimento no caso sub judice, pois o parágrafo único, do artigo 103, 
da Lei nº. 8.213/1991 determina que “prescreve em cinco anos, a 
contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer 
ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições 
ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 
menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 
A comunicação de DECISÃO de ID 38161053 comprova que a 
demandante requereu o benefício de auxílio-doença, na esfera 
administrativa, em 12/02/2020 e ajuizou a presente ação em 
11/05/2020, ou seja, antes do decurso do prazo estabelecido pela 
legislação previdenciária. 
Desta forma, rejeito/afasto a prejudicial suscitada. 
Ante o certificado no ID 53617235, destituo o perito anteriormente 
nomeado nos autos e nomeio o dr. Caio Scaglioni Cardoso (CRM-
SC 29606/CRM-RS 45371) para o exercício do mister. 
Mantenho as demais deliberações da DECISÃO de ID 38191153.
Ciência às partes. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO  DE CARTA/MANDADO  DE 
INTIMAÇÃO/OFÍCIO. 
Alvorada do Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7005186-
66.2019.8.22.0021 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: CRISTINA DE SOUZA CARVALHO 
ADVOGADO DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB 
nº DESCONHECIDO 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 

ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
Ante o certificado no ID 53614305, destituo os peritos anteriormente 
nomeados nos autos.
Oficie-se à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social e Promoção da Criança e Adolescente (SEMAS) deste 
Município, requisitando lista dos servidores municipais lotados em 
referida pasta, na função de assistente social. 
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para resposta. 
Sobrevindo a informação aos autos, promova-se a CONCLUSÃO 
do feito para a nomeação dos novos profissionais que serão 
responsáveis pela realização das perícias médica e social. 
Ciência às partes. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO  DE OFÍCIO. 
Alvorada do Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7002138-
66.2018.8.22.0011 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ANA LUCIA DE JESUS OLIVEIRA SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº 
RO3976 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DECISÃO 
Ante o certificado no ID 53614313, destituo o perito anteriormente 
nomeado nos autos e nomeio o dr. Caio Scaglioni Cardoso (CRM-
SC 29606/CRM-RS 45371) para o exercício do mister. 
Mantenho as demais deliberações da DECISÃO de ID 38406008.
Ciência às partes. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO/OFÍCIO. 
Alvorada do Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76930-000, 
Alvorada D’Oeste Processo: 7000067-86.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 10.000,00dez mil reais
AUTOR: SCHEYLA BATISTA MACHADO, CPF nº DESCONHECIDO, 
URBANO S/N RUA 15 DE NOVEMBRO S/N, BAIRRO ALTO 
ALEGRE, - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, 
OAB nº PR4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
REQUERIDO: POUSADE DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS 
EIRELI - ME, CNPJ nº 02429358000160, RUA ITALIANA VILA 
ENDRES - 07043-050 - GUARULHOS - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
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Trata-se de ação indenizatória por danos morais c/c obrigação de 
fazer, ajuizada por SCHEYLA BATISTA MACHADO, em face de 
POUSADA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS EIRELI - ME. 
Narra a parte autora que teve seu nome negativado indevidamente 
pela empresa requerida, tendo em vista que afirma que nunca 
contratou tais serviços.
Assim pretende ser ressarcida pelos danos que afirma ter sofrido, 
bem como pleiteou pela tutela de urgência a fim de que seu nome 
seja desde já retirado dos órgãos de proteção ao crédito.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Nos termos do artigo 300 do CPC, para que seja concedida a 
tutela de urgência pleiteada pela parte, que possui natureza de 
tutela antecipada, devem ser comprovadas a existência de dois 
requisitos, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo.
Os documentos juntados pela parte autora demonstram que de 
fato seu nome foi negativado pela empresa requerida, restando 
demonstrada a probabilidade do direito pelo fato de afirmar que 
nunca contratou com a requerida. 
O perigo de dano, por sua vez, consiste no fato de que a continuidade 
da restrição ao crédito, sem se ter certeza quanto à validade da 
dívida, poderá causar danos irreparáveis ou de difícil reparação à 
parte autora que, em tese, é a hipossuficiente da relação. 
Ademais, a concessão de tais benesses a parte requerente são 
medidas que poderão evitar grandes danos e não trará qualquer 
prejuízo ao réu, que poderá retomar a cobrança em caso de 
improcedência da ação.
Vale consignar que não há perigo de irreversibilidade da presente 
DECISÃO, podendo a mesma ser revogada ou modificada a 
qualquer tempo. 
Assim, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
jurisdicional, nos termos do art. 294 e s.s c/c art. 300 do CPC, a fim 
de determinar que a empresa requerida exclua o nome da autora 
do rol dos inadimplentes no prazo de 10 (dez) dias.
Por se tratar de relação de consumo e considerando a 
verossimilhança das alegações da parte autora, bem como sua 
hipossuficiência em relação à parte ré, desde já, INVERTO O 
ÔNUS DA PROVA, nos termos do art. 6º, VIII do Código de Defesa 
do Consumidor.
Cite-se a parte requerida e intime-a para comparecer à audiência 
de conciliação, pelo que determino o envio dos autos ao CEJUSC 
para designação de audiência de conciliação.
Consigne-se que a audiência deverá ser realizada de maneira não 
presencial em razão das medidas de prevenção à pandemia de 
Covid-19, nos termos dos arts. 193 e 334, § 7º, CPC; art. 1.º da Lei 
11.419/06; art. 22, § 2º, da Lei 9.099/95 e Provimento Corregedoria 
Nº 018/2020.
O meio primário para realização da audiência de conciliação 
será por videoconferência, por meio do aplicativo Google Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na 
comunicação, podendo, excepcionalmente, mediante justificativa 
prévia da parte ou seu advogado, ser realizada por meio de outro 
aplicativo. Caso as partes tenham algum problema que dificulte 
ou impeça o acesso à audiência virtual como, por exemplo, falta 
de conexão com a internet ou aparelho inadequado, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado 
no instrumento de intimação.
Incumbe ao patrono de cada uma das partes a comunicação 
acerca da audiência designada, ou, na falta deste, deve a parte 
manter atualizados seus dados de contato no processo (endereço, 
telefone e endereço eletrônico), sob pena de considerar-se válida 
a intimação expedida.
Realizada a audiência, a parte REQUERIDA deverá apresentar 
contestação e as demais provas, incluída a indicação de 
testemunhas com qualificação completa (nome completo, CPF e 
endereço) junto ao processo eletrônico até as 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da realização da audiência, sob pena de reputar-se 
verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário 
resultar da convicção do Juiz.

Ainda, se a parte REQUERENTE desejar se manifestar sobre as 
preliminares e documentos juntados na contestação terá prazo 
até as 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência 
realizada.
Caso as partes desejem manifestar acerca de acontecimentos na 
audiência realizada, terão prazo de até as 24 horas do dia posterior 
ao ato.
Não comparecendo uma das partes ou seu patrono, bem como 
outros profissionais que o deviam, tal fato será registrado em ata 
e juntada aos autos, uma vez que a falta de acesso à audiência 
de conciliação por videoconferência e o não atendimento, 
injustificado, de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte REQUERENTE e ou seu advogado, no horário da audiência, 
poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que 
somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas 
e despesas processuais.
E ainda, a falta de acesso à audiência de conciliação por 
videoconferência e o não atendimento, injustificado, de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte REQUERIDA e ou 
seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado 
como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados na 
petição inicial.
Entretanto, justificada a ausência, de qualquer das partes, 
por motivo razoável poderá ser designada nova audiência de 
conciliação, a critério do Juízo.
Intime-se a parte autora desta DECISÃO, bem como para 
comparecer à solenidade, sob as advertências de lei, especialmente 
as dispostas no Provimento 018 de 2020 da Corregedoria do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
Alvorada D’Oeste25 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001064-
74.2018.8.22.0011 
Classe: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOHNATAN SILVA DE SOUSA, 
OAB nº RO8732, CLAUDINEY QUIRINO DE SOUZA, OAB nº 
RO2488, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE URUPÁ 
EXECUTADO: RUDIRAN LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 
DESPACHO 
Compulsando os autos, verifico que a tentativa de intimação do 
executado, acerca do bloqueio de valores em conta bancária de 
sua titularidade, deu-se no mesmo endereço em que sua citação já 
havia restado infrutífera (avisos de recebimento de ID’s 20876687 
e 41418281).
Deste modo, a fim de evitar futuras e eventuais arguições de 
nulidade, intime-se o executado, nos termos da DECISÃO de ID 
36337596, no endereço indicado na certidão de ID 22780401.
Com vistas à economia e à celeridade processuais, consigno que a 
intimação poderá ser feita diretamente por Oficial de Justiça, visto 
que não há informação de localização precisa do executado. 
Caso a diligência seja negativa, dou o deMANDADO por intimado, 
posto que o artigo 77 do Código de Processo Civil prevê como um 
dos deveres das partes do processo o de “declinar, no primeiro 
momento que lhes couber falar nos autos, o endereço residencial 
ou profissional onde receberão intimações, atualizando essa 
informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária 
ou definitiva” (grifei - inciso V). 
Decorrido o prazo da intimação, oficie-se à Caixa Econômica Federal 
e à Cooperativa de Crédito Rural e dos Empresários do Centro 
do Estado de Rondônia (CCRE Centro Rondônia), requisitando a 
transferência dos valores depositados judicialmente (comprovante 
em anexo) à conta bancária informada no ID 38970926. 



2730DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Instruam-se os ofícios com os documentos pertinentes, inclusive 
alvarás de levantamento, caso estes sejam imprescindíveis. 
Na sequência, intime-se o exequente a manifestar-se em termos 
de prosseguimento, sob pena de remessa dos autos ao arquivo. 
Ciência ao demandante. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/
OFÍCIO. 
Alvorada do Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000
Processo: 7000726-32.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da causa: R$ 20.000,00, vinte mil reais
AUTORES: DELLUANA DA VITORIA RODRIGUES, RUA EÇA 
DE QUEIROZ 5124, ESQ. MATO GROSSO CENTRO - 76930-
000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, PATRICIA BULHOES 
PAIVA, RUA EÇA DE QUEIROZ 5124, ESQ. MATO GROSSO 
CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: PEDRO BOHRER AMARAL, OAB 
nº RS74896, OSCAR BERWANGER BOHRER, OAB nº RS79582
RÉU: GOL LINHAS AEREAS S.A., PRAÇA SENADOR SALGADO 
FILHO s/n, TÉRREO ENTRE EIXOS 46-48, BACK OFFICE 
CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, 
OAB nº RJ95502
DESPACHO 
Recebo o recurso inominado interposto pelo requerido nos efeitos 
suspensivo e devolutivo, conforme preconiza o artigo 43 da 
Lei n. 9.099/95, eis que presentes os pressupostos para a sua 
admissibilidade.
Como já houve apresentação de contrarrazões, remetam-se os 
autos à Turma Recursal.
Expeça-se o necessário.
Alvorada D’Oeste, 25 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7001174-
05.2020.8.22.0011 
Classe: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
EXECUTADO: JOSE CARLOS DE SOUZA - ME 
DECISÃO 
Ante a inação do exequente, presume-se que, de fato, houve erro 
na distribuição da presente execução fiscal. 
Desta forma, declino a competência deste Juízo para o recebimento/
processamento da demanda e, como consequência, determino 
a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de 
Ariquemes/RO.
Proceda-se à redistribuição.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76930-000, 
Alvorada D’Oeste Processo: 7000079-03.2021.8.22.0011
Classe: Monitória
Valor da causa: R$ 1.071,38mil, setenta e um reais e trinta e oito 
centavos
AUTOR: E. FABISON CARLOS & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 
06974860000102, CABO BARBOSA 1764 CENTRO - 76929-000 
- URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº 
RO7918, ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058
RÉU: ADEMAR DELLE PRANI, CPF nº 75909898272, TN 14, 
LT 168, GLEBA 01 2482 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a parte autora a fim de que comprove o recolhimento 
das custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de 
indeferimento. 
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste26 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000108-
87.2020.8.22.0011 
Classe: Carta Precatória Cível 
DEPRECANTE: U. F. 
ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA DA UNIÃO 
EM RONDÔNIA 
DEPRECADO: COMPET MINAS LTDA - ME 
DECISÃO 
Considerando o teor da DECISÃO prolatada nos embargos de 
terceiro opostos por Geraldo Ney Braga e Sandra Godoy, que 
tramitam perante a Vara Única da Comarca de Cachoeira de 
Minas/MG sob o nº. 5000697-98.2020.8.13.0097 (ID 48773886 
- páginas 2/3), determino a suspensão do trâmite processual e, 
por consequência, das tentativas de venda judicial do imóvel 
penhorado, até que sobrevenha aos autos ulterior DECISÃO do 
Juízo deprecante em sentido contrário. 
Ciência à leiloeira. 
No mais, em atenção à petição de ID 49657547, habilite-se a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no sistema PJe, como 
advogada da União Federal. 
Intimem-se as partes. 
Pratique-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76930-000, 
Alvorada D’Oeste Processo: 7000075-63.2021.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da causa: R$ 4.448,69quatro mil, quatrocentos e quarenta e 
oito reais e sessenta e nove centavos
EXEQUENTE: VALDEIR HENRIQUE BELMIRO, CPF nº 
80941206220, AVENIDA 09 DE JULHO 4935 3 PODERES - 76930-
000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: PATRICIA LOPES DE ASSIS, 
OAB nº RO10396
EXECUTADO: JESSE FERNANDO MORAIS BONASSI, CPF 
nº DESCONHECIDO, PA AMÉRICO VENTURA LOTE 66 ZONA 
RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIAEXECUTADO: 
JESSE FERNANDO MORAIS BONASSI, CPF nº DESCONHECIDO, 
PA AMÉRICO VENTURA LOTE 66 ZONA RURAL - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Defiro a gratuidade.
Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, pague a 
dívida exequenda (artigo 829 do NCPC).
Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, em 
conformidade com o artigo 827 do NCPC.
Deverá constar no MANDADO que em caso de integral pagamento 
da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade (artigo 827, § 1º, do NCPC).
Decorrido in albis o prazo estipulado, sem pronto pagamento, 
procederá o oficial de justiça, de imediato, penhora de bens 
e sua avaliação de tantos quanto bastem para o pagamento do 
valor principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, 
lavrando-se os respectivos autos, e de tais atos intimando, na 
mesma oportunidade, o executado.
A penhora recairá, preferencialmente, na ordem estipulada pelo 
artigo 835 do NCPC, salvo se houver indicação de bens pelo 
credor, na forma do artigo 829, § 2º, mesmo Codex, caso em que 
a penhora deverá recair sobre os bens indicados. Em caso de não 
encontrar o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem 
para garantir a execução e, aperfeiçoada a citação e transcorrido 
o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, 
independentemente de termo, de acordo com o artigo 830, § 3º, 
do NCPC.
Em conformidade com o artigo 847, do NCPC, poderá o executado, 
após intimado da penhora, requerer a substituição do bem 
penhorado, desde que comprove cabalmente que a substituição 
não trará prejuízo algum ao exequente e será menos onerosa para 
ele devedor (a).
A parte executada, independentemente de penhora, depósito ou 
caução, poderá opor-se a execução por meio de Embargos, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados, conforme o caso, na forma do 
artigo 231 do NCPC (artigos 914 e 915 do NCPC).
Esclareça à parte executada que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais 
custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento 
do restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um 
por cento) ao mês (artigo 916 do NCPC), advertindo-o de que a 
opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor 
embargos (artigo 916, § 6º).
A intimação da parte executada far-se-á na pessoa de seu 
advogado; não o tendo, será intimado pessoalmente.
Intime-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO, EXECUÇÃO, 
PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO.
Alvorada D’Oeste26 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
Processo: 7001387-11.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem
Valor da causa: R$ 9.176,70(nove mil, cento e setenta e seis reais 
e setenta centavos)
AUTORES: MARIA LUCIA DE JESUS SERAFIM, CPF nº 
75199165291, LINHA 0 ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ 
- RONDÔNIA, MARIRTO JOSE ROSA, CPF nº 57411255220, 
LINHA O ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA

ADVOGADO DOS AUTORES: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, 
OAB nº PR4760
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA GOV. JORGE TEIXEIRA 4320 CENTRO - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, - ATÉ 745/0746 
JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO GRANDE - MATO 
GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação de indenização por danos materiais c/c obrigação 
de fazer, ajuizada por MARIRTO JOSÉ ROSA e MARIA LUCIA DE 
JESUS SERAFIM, em face de ENERGISA CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA. Narra a parte autora que realizou a construção de 
rede de energia elétrica com seus recursos próprios e a empresa 
requerida expandiu o fornecimento para outros consumidores, sem 
promover qualquer reparação autor.
Assim, requer a condenação da requerida ao pagamento de 
indenização pelos danos materiais que afirma ter sofrido e que 
seja condenada a incorporar ao seu patrimônio a subestação do 
requerente.
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38, caput, da Lei 
9.099/95 c/c artigo 27, da Lei 12.153/09.
Fundamento e decido.
No que diz respeito à prejudicial de MÉRITO, prescrição, segundo 
entendimento esposado pela da Turma Recursal/RO, o prazo 
prescricional somente se inicia após a incorporação, senão 
vejamos:
CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA RURAL (SUBESTAÇÃO). 
INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL. NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU 
CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. RECURSOS PARTICULARES. 
ID: 36807781 p. 1 de 5 em 02/04/2020 07:07:08 0 SENTENÇA: 
SENTENÇA Assinado eletronicamente por: SIMONE DE MELO 
DEVER DA CONCESSIONÁRIA EM RESTITUIR INTEGRALMENTE 
O VALOR DESPENDIDO. O prazo prescricional inicia com a 
efetiva incorporação ao patrimônio da concessionária de energia 
elétrica, que se concretiza mediante processo formal, por iniciativa 
desta. Inteligência do art. 71, § 5º, do decreto nº 5.163/04. (Relator 
Glodner Luiz Pauletto. Julgamento em 22/02/2017. Recurso 
Inominado 7000138-71.2015.8.22.0020)
Considerando que a incorporação ou não é matéria a ser analisada 
no próprio MÉRITO, afasto a presente questão.
A parte requerida alega em sua defesa, preliminar de incompetência 
absoluta em razão da matéria, argumentando que para constatar 
a efetiva construção da subestação, seria necessária a 
realização de perícia in loco, sendo incompetente o juizado para 
tal processamento, porquanto ser considerada causa de maior 
complexidade.
Conforme entendimento do Tribunal de Justiça /RO, a necessidade 
de realização de perícia não interfere na delimitação de competência, 
bem como, considera desnecessária a sua realização em tais 
casos. Vejamos recente julgado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
PRELIMINAR INCOMPETÊNCIA. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
PRELIMINAR AFASTADA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. -A eventual necessidade de 
produção de prova pericial não influi na definição da competência 
dos Juizados Especiais Cíveis. -É desnecessária a realização de 
prova pericial para saber se a concessionária de energia elétrica 
possui ou não o dever de ressarcir despesas realizadas em 
decorrência da construção de rede elétrica por particular. - Não há 
que se falar em prescrição quando a concessionária não cumpre 
seu dever de formalizar administrativamente a incorporação. 
-Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação 
pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária 
e por esta utilizado, deve ser devidamente indenizado. RECURSO 
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INOMINADO, Processo nº 7002475-87.2015.822.0002, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 
15/09/2017.
Deste modo, afasto a presente preliminar.
Referente à preliminar de inépcia, da análise dos autos verifica-se 
que a petição inicial possui pedido e causa de pedir determinados, 
da narração decorre logicamente a CONCLUSÃO e o pedido é 
juridicamente possível, de forma que não se enquadra em nenhum 
dos incisos do § 1º do art. 330, do CPC. De uma análise detida 
dos autos, é possível verificar que a parte autora colacionou os 
documentos essenciais à comprovação do direito alegado. Deste 
modo, afasto a presente preliminar.
Passando à análise do MÉRITO, colaciono jurisprudência do 
TJRO:
Apelação Cível. Construção de subestação de energia elétrica e rede 
elétrica com recursos próprios do usuário. Relação de consumo. 
Ação de ressarcimento. Incorporação. Recurso desprovido. A 
construção de subestação e rede elétrica pelo consumidor para o 
recebimento dos serviços fornecidos pela concessionária, configura 
relação de consumo. Devem ser ressarcidos pela concessionária 
de energia elétrica os valores pagos pelo consumidor para o custeio 
de construção de subestação de rede elétrica incorporada ao seu 
patrimônio. (APELAÇÃO CÍVEL 7003637- 47.2016.822.0014, Rel. 
Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 30/05/2019).
Dessa forma, independentemente da utilização ou não por outros 
consumidores de energia, o fato é que a empresa ré impôs ao 
consumidor o ônus de adquirir equipamentos para serviços 
prestados exclusivamente por ela na condição de concessionária.
Assim, a parte autora não poderá utilizar os equipamentos 
adquiridos, para qualquer outra FINALIDADE que não seja receber 
os serviços da empresa ré; nem poderá retirá-los daquele local.
Registre-se, ainda, que conforme narrado pela parte autora, quem 
faz a manutenção do equipamento é apenas a empresa ré. Ou 
seja, todas as circunstâncias demonstram que a empresa, se não 
incorporou o equipamento, deveria tê-lo feito na forma determinada 
na norma que rege a relação das partes.
Sobre a questão colaciono trecho de DECISÃO do STJ, no AREsp 
n. 721596 SP 2015/0131560-1, de relatoria do Min. Marco Aurélio 
Bellizze, publicado no DJ 1/7/2015, que bem analisa a questão:
[...] o patrimônio da ré foi aumentado, com recursos do produtor 
rural que financiou e pagou as obras para a execução e ampliação 
da rede distribuição de energia elétrica, que foi incorporada ao 
patrimônio da empresa concessionária de serviço público, atuante 
no fornecimento de energia, com a contrapartida de tarifas, sem 
que esta tenha arcado com qualquer custo para a construção 
da infraestrutura de sua própria atividade. Portanto, é de rigor 
a devolução postulada pela autora”(Ap. c/ Rev. Nº 0010759-
75.2012.8.26.0269 - 31ª Câm. De Dir. Priv. - Rel. Des. Adilson de 
Araujo - J. 27.11.2012).
Deste modo, tendo a implementação da estrutura de eletrificação 
sido realizada com recursos dos moradores e incorporada pela 
concessionária do sistema de distribuição, impõe-se a determinação 
de restituição do montante efetivamente desembolsado.
De acordo com o art. 3º da Resolução Normativa N° 229, de 8 
de agosto de 2006, “as redes particulares que não dispuserem 
de ato autorizativo do Poder Concedente, na forma desta 
Resolução, deverão ser incorporadas ao patrimônio da respectiva 
concessionária ou permissionária de distribuição que, a partir 
da efetiva incorporação, se responsabilizará pelas despesas 
de operação e manutenção de tais redes”. Nos termos do § 1° 
do art. 9º da Resolução, para obter o valor do ressarcimento ao 
proprietário da rede particular, a concessionária ou permissionária 
de distribuição deverá: I - calcular o encargo de responsabilidade 
da concessionária ou permissionária de acordo com as regras 
vigentes à época da construção da rede; II - utilizar a Tarifa Fiscal 
estabelecida no § 2° deste artigo, atualizando-a anualmente por 
meio do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 

e III - calcular o valor do ressarcimento ao proprietário da rede 
particular, considerando a depreciação dos ativos, por meio de 
fórmula própria.
Como visto, a Resolução determina que o valor da indenização leve 
em conta o valor vigente à época da construção da subestação, 
com atualização pelo índice do IPCA. Ocorre que a determinação 
da ANEEL não vincula o Judiciário e se presta meramente a 
regulamentar a questão no âmbito administrativo. Dessa forma, a 
CERON/ELETROBRAS deve se nortear pela Resolução 229/06 da 
ANEEL para de forma administrativa, apurar, calcular e indenizar 
aqueles que construíram redes elétricas/subestações que foram 
incorporadas pela concessionária.
No entanto, caso a concessionária de energia não promova a 
indenização com base nos critérios da ANEEL, cabe à parte 
promover ação judicial para que no bojo do processo judicial, seja 
apurado o valor.
Os documentos juntados demonstram que na época da construção 
da subestação a parte autora realizou e pagou por um projeto de 
engenharia, bem como, todos os gastos inerentes à construção da 
rede elétrica.
Ora, se a energia foi fornecida na região, é óbvio que o projeto 
elétrico foi executado e a subestação foi construída. É público e 
notório que o Governo Federal expandiu o fornecimento da energia 
elétrica para a zona rural há pouco tempo, de modo que há 08, 
10, 20 anos, os proprietários de imóveis rurais que queriam ter 
acesso à energia elétrica precisavam, com recursos próprios, 
construir subestações e redes de transmissão (linhão) em suas 
propriedades e imediações, a fim de assegurar o fornecimento de 
energia elétrica.
Destarte, em que pese o esforço da empresa de energia em 
demonstrar a ausência de requisitos para o ressarcimento - 
alegação de não incorporação e de que o equipamento está dentro 
da propriedade do autor -, entendo que deve o proprietário (a) da 
rede particular de transmissão de energia elétrica ser ressarcido 
(a) na integralidade pelos gastos com a construção da rede, uma 
vez que se trata de equipamento que deveria ter sido custeado pela 
prestadora do serviço.
A exploração do serviço de fornecimento de energia não se 
justifica sem que a concessionária suporte o ônus decorrente da 
infraestrutura da rede, já que não pode ser utilizada em nenhuma 
outra atividade, sob pena de enriquecimento ilícito, nos termos do 
art. 884 do Código Civil.
Quanto ao índice de depreciação alegado, verifica-se que este não 
merece incidência no caso dos autos. Explico.
A resolução 229/2006, que regula as incorporações de redes 
elétricas, estipulou em seu artigo 9º os requisitos para o cálculo 
da depreciação alegada. Entretanto, um dos requisitos para o 
cálculo é a data da efetiva incorporação, sendo esta de impossível 
constatação tendo em vista que ainda não a houve, sendo a 
questão, inclusive, alvo dos presentes autos.
Deste modo, deverá a atualização dos valores atender aos padrões 
a seguir delineados.
Consigne-se que a parte autora, para fins de obter o ressarcimento, 
ainda que não tivesse todos os documentos, o essencial é 
ter comprovado as circunstâncias básicas da sua pretensão, 
com veracidade, bem delimitadas nos autos e que transmita 
confiabilidade, a fim de trazer elementos que possam ser sopesados 
no convencimento do juízo.
No caso concreto, os documentos comprovam a construção da 
referida rede elétrica, bem como que a requerida se apropriou da 
rede construída pela parte autora, pois nos dias de hoje, a mantém 
por sua conta.
Por fim, a parte autora foi diligente em juntar 03 orçamentos 
demonstrando que os valores gastos para a construção de sua 
subestação estão dentro da realidade. A CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA S/A - CERON teve acesso a esses documentos e 
os impugnou de forma genérica. Do mesmo modo, a requerida não 
juntou nenhum documento demonstrando que o orçamento/projeto 
está equivocado ou fora da realidade.
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DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por 
MARIRTO JOSÉ ROSA e MARIA LUCIA DE JESUS SERAFIM, 
contra a concessionária CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA 
S/A – CERON a fim de condenar a ré em:
a) obrigação de fazer, consistente em promover os atos formais 
de incorporação da rede elétrica existente na propriedade da parte 
autora, no prazo de 30 dias;
b) obrigação de pagar quantia certa, consistente em ressarcir 
o valor de R$ 9.176,70 (nove mil, cento e setenta e seis reais e 
setenta centavos) e pago pela parte autora quando da construção 
de subestação em sua propriedade, atualizado com correção 
monetária a partir do orçamento e juros a partir da citação.
Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
Processo: 7001225-16.2020.8.22.0011
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Desobediência 
Valor da causa: R$ 0,00()
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
TRANSAÇÃO PENAL: GILDETE TOLEDO DA SILVA, CPF 
nº DESCONHECIDO, RUA CARLOS DE LIMA 1438 NOVO 
HORIZONTE - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
TRANSAÇÃO PENAL SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
A infratora cumpriu integralmente a condição estabelecida no termo 
de Transação Penal, conforme se observa na certidão lançada nos 
autos.
Instado, o Ministério Público manifestou-se pela extinção do feito, 
ante o cumprimento integral das condições estabelecidas. 
Ao teor do exposto, declaro extinta a punibilidade em relação à 
beneficiária GILDETE TOLEDO DA SILVA, a fim de que surta seus 
jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Procedam-se as alterações e baixas necessárias ao caso em 
espécie.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000940-
57.2019.8.22.0011 
Classe: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: AGENCIA DE DEFESA SANITARIA 
AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA 
DA IDARON 
EXECUTADO: AUGUSTO PORFIRIO DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RHUAN ALVES DE AZEVEDO, 
OAB nº RO5125 
DECISÃO 
Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por AUGUSTO 
PORFÍRIO DOS SANTOS em face da AGÊNCIA DE DEFESA 
SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO - IDARON. 
Narra, em resumo, que o crédito exequendo foi atingido pela 
prescrição quinquenal (ID 38490184).
Instada a manifestar-se, a parte exequente manteve-se silente. 
Decido. 
Inicialmente, defiro a gratuidade ao executado, ora excipiente. 

A prescrição é matéria de ordem pública e, portanto, pode ser 
conhecida de ofício. Logo, não há obstáculo para que seja 
apreciada nesta oportunidade.
O excipiente sustenta que o crédito fiscal está prescrito por ter 
decorrido mais de cinco anos entre a sua constituição definitiva, qual 
seja, a data do trânsito em julgado do procedimento administrativo 
e o ajuizamento da execução fiscal.
É certo que as multas administrativas não possuem natureza 
tributária. Certo também que o crédito em litígio é proveniente de 
tal penalidade, aplicada através dos autos de infração nº. 042427 
(ID 38490186 - página 2) e nº. 042443 (ID 38490190 - página 2), os 
quais, apesar de estarem ilegíveis, foram retirados dos processos 
administrativos que originaram as certidões de dívida ativa (CDA) 
que instruem a inicial (ID’s 38490189 - página 5 e 38490192 - 
página 12). 
O prazo a ser aplicado é aquele previsto no Decreto nº. 20.910/1932, 
ou seja, 05 (cinco) anos, conforme pacífico entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual “a cobrança de 
multas administrativas aplicadas pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios prescreve em cinco anos, com aplicação do Decreto 
n. 20.910/32, e não do Código Civil, em prestígio da isonomia” 
(Recurso Especial nº. 1.226.013/SP, rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, julgado em 06/09/2011).
Quanto ao termo inicial do prazo prescricional, o Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia exarou entendimento, em caso análogo 
ao em tela, de que corresponde ao momento de exigibilidade da 
obrigação, ao final do processo administrativo. Veja-se (grifei):
Apelação cível. Tributário. Execução Fiscal. Multa ambiental. 
Processo administrativo. Prescrição quinquenal. Súmula 467 do 
STJ. Data em que o crédito se tornou exigível. [...] O termo inicial da 
prescrição corresponde à data em que o crédito se torna exigível, 
isto é, ao momento em que, findo o processo administrativo, a 
obrigação e constituída de forma definitiva. Verificado que da data 
do trânsito em julgado do processo administrativo até o manejo da 
ação executória transcorreram mais de 05 anos resta fulminado 
pela prescrição o crédito do Estado. Apelo não provido (Apelação 
Cível nº. 7000358-37.2017.8.22.0008, rel. Juiz João Adalberto 
Castro Alves, 2ª Câmara Especial, julgada em 09/06/2020).
No caso sub judice, as certidões de trânsito em julgado de 
ID’s 38490189 (página 3) e 38490192 (página 9) comprovam 
que os processos administrativos que originaram as CDA’s 
que acompanham a inicial findaram-se, respectivamente, 
em 16/07/2015 (auto de infração nº. 042427 - CDA nº. 
20160200062917) e 26/03/2014 (auto de infração nº. 042443 - 
CDA nº. 20160200061776), ao passo que a presente execução 
fiscal foi aforada apenas em 06/06/2019, de modo que o crédito 
fiscal consubstanciado na CDA nº. 20160200061776 encontra-se, 
de fato, prescrito. 
Todavia, o excipiente sustenta que o trânsito em julgado do 
processo administrativo que culminou com a emissão da CDA nº. 
20160200062917 foi certificado equivocadamente, haja vista que a 
publicação da DECISÃO que julgou procedente o auto de infração 
e validou a multa aplicada em seu desfavor ocorreu em 08/10/2013 
e o prazo para interposição recursal era de 10 (dez) dias, razão 
pela qual o trânsito em julgado ocorreu em 19/10/2013. 
Ocorre que as cópias extraídas do Diário Oficial do Estado e 
juntadas aos autos estão completamente ilegíveis e, por tal 
motivo, não há como aferir se, realmente, o edital de notificação do 
excipiente foi publicado na edição do dia 08/10/2013, tampouco se 
o prazo recursal concedido ao infrator foi de 10 (dez) dias. 
Porém, ainda assim, entendo que razão lhe assiste. 
Em análise detida do processo administrativo, observo que o 
memorando nº. 165/14, oriundo da Julgadoria Oficial do excepto, 
encaminhou o débito fiscal do excipiente para a Dívida Ativa em 
04/06/2014 (ID 38490187 - página 10), presumindo-se, portanto, 
que a DECISÃO legitimadora do auto de infração transitou em 
julgado em data anterior a 04/06/2014 e, consequentemente, 
que a certificação de ID 38490189 (página 3) ocorreu de maneira 
incorreta. 
Lado outro, mesmo que o trânsito em julgado tivesse operado-se 
na data do memorando acima mencionado, há que se reconhecer 
a incidência da prescrição, porquanto o prazo máximo para o 
ajuizamento da execução fiscal seria 04/06/2019.
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Por fim, considerando que o excepto, mesmo intimado, não trouxe 
aos autos alegações ou provas que pudessem impedir, modificar 
ou extinguir o direito do excipiente, o reconhecimento dos pedidos 
deste é de rigor. 
Ante o exposto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
e o faço para extinguir a presente execução fiscal, em razão da 
prescrição do débito fiscal representado pelas certidões de dívida 
ativa nº. 20160200062917 e 20160200061776.
Eventuais constrições realizadas durante o trâmite processual 
deverão ser liberadas em favor do executado.
Condeno o exequente ao pagamento de honorários advocatícios, 
os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 
causa. 
O exequente é isento do recolhimento de custas, nos termos do 
artigo 5º, inciso I, da Lei nº. 3.896/2016 (Regimento de Custas).
DECISÃO não sujeita a reexame necessário, por estar abaixo do 
mínimo previsto no artigo 496, §3º, inciso II, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Intimem-se. 
Alvorada do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000464-
19.2019.8.22.0011 
Classe: Execução Fiscal 
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE URUPÁ 
EXECUTADO: PATRICIA SANTOS TEIXEIRA 
DESPACHO 
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
demonstrativo atualizado do débito fiscal. 
Após, tornem os autos conclusos para consulta aos sistemas 
SISBAJUD e RENAJUD. 
Pratique-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000085-
10.2021.8.22.0011 
Classe: Carta Precatória Cível 
DEPRECANTE: ELIANE MARA DE MIRANDA 
ADVOGADO DO DEPRECANTE: ELIANE MARA DE MIRANDA, 
OAB nº RO7904 
DEPRECADO: GLEISSON ANIZIO DE MORAES 
DESPACHO 
Proceda-se conforme determinado na Portaria 007/2018.
Pratique-se o necessário. 
Alvorada do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001535-22.2020.8.22.0011
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA (12079)
REQUERENTE: SHEILA MARIANA DE CASTILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: SHEILA MARIANA DE CASTILHO 
- RO7451
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada dos 
documentos juntados nos autos.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000027-46.2017.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANA CLARA SIMOES NUNES
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA LOPES DE ASSIS - 
RO10396
REQUERIDO: JOSE WAGNER NUNES
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar 
andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001846-13.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ISAULINA COELHO DE ARAUJO
Advogados do(a) REQUERENTE: FILIPH MENEZES DA SILVA - 
RO5035, IVAN IGOR DE MENEZES - RO10283
REQUERIDO: BANCO SAFRA S A
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM 
AMARAL SOARES - PE26571
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000087-
77.2021.8.22.0011 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
REQUERENTES: SANDRA CARVALHO DE SOUZA, TARLEY 
CARVALHO DA SILVA, SUELY CARVALHO DA SILVA, 
SANDRO CARVALHO DA SILVA, ROBSON CARVALHO DA 
SILVA, RAUSON CARVALHO DA SILVA, LUCIANO CARVALHO 
DA SILVA, IOLANDA CARVALHO DA SILVA, FERNANDO 
CARVALHO DA SILVA, ELIENI CARVALHO DA SILVA, ANDREIA 
CARVALHO DA SILVA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCOS ANTONIO ODA 
FILHO, OAB nº PR4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº 
RO7288 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
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Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência 
de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a 
requerida não realiza acordos, de modo que a designação de 
sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e 
dispêndio aos cofres públicos, indo de encontro aos princípios da 
duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Ademais, o requerente, na petição inicial, manifestou expressamente 
seu desinteresse na realização do ato. 
Ressalto que esta deliberação não trará qualquer prejuízo às 
partes, eis que poderão transigir a qualquer tempo, caso estejam 
dispostas a este fim. 
Cite-se a empresa ré dos termos da presente ação e intime-se-a 
para, querendo, apresentar contestação, nos termos do artigo 30 da 
Lei nº. 9.099/1995, bem como todos os documentos comprobatórios 
que porventura possua, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, intime-se o demandante para, caso queira, impugnar a 
contestação, se arguida(s) preliminar(es) ou apresentado(s) 
documento(s), também em 15 (quinze) dias. 
Sendo apresentada(s) preliminar(es) ou prejudicial(is) de MÉRITO, 
tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes. Caso 
contrário, as partes deverão manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 
dias, quanto ao interesse em produzir outras provas, justificando 
a sua necessidade e utilidade ao deslinde da causa, sob pena de 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355 do Código 
de Processo Civil. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA PRECATÓRIA/
CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO. 
Alvorada do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7000089-
47.2021.8.22.0011 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
REQUERENTE: JOSE NILDO BUENO DE MATTOS 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA 
FILHO, OAB nº PR4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº 
RO7288 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Com vistas à celeridade processual, deixo de designar audiência 
de conciliação, pois a experiência prática tem revelado que a 
requerida não realiza acordos, de modo que a designação de 
sessão conciliatória só acarretará morosidade ao trâmite do feito e 
dispêndio aos cofres públicos, indo de encontro aos princípios da 
duração razoável do processo, economicidade e eficiência. 
Ademais, o requerente, na petição inicial, manifestou expressamente 
seu desinteresse na realização do ato. 
Ressalto que esta deliberação não trará qualquer prejuízo às 
partes, eis que poderão transigir a qualquer tempo, caso estejam 
dispostas a este fim. 
Cite-se a empresa ré dos termos da presente ação e intime-se-a 
para, querendo, apresentar contestação, nos termos do artigo 30 da 
Lei nº. 9.099/1995, bem como todos os documentos comprobatórios 
que porventura possua, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, intime-se o demandante para, caso queira, impugnar a 
contestação, se arguida(s) preliminar(es) ou apresentado(s) 
documento(s), também em 15 (quinze) dias. 

Sendo apresentada(s) preliminar(es) ou prejudicial(is) de MÉRITO, 
tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes. Caso 
contrário, as partes deverão manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 
dias, quanto ao interesse em produzir outras provas, justificando 
a sua necessidade e utilidade ao deslinde da causa, sob pena de 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355 do Código 
de Processo Civil. 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA PRECATÓRIA/
CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO. 
Alvorada do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Vinícius de Morais, nº. 4.308, Centro, FÓRUM JURISTA JOSÉ 
JÚLIO GUIMARÃES LIMA
Alvorada do Oeste/RO – CEP 76.930-000

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 0000907-31.2015.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA 
NASCIMENTO - RO4511
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da expedição de alvará nos autos 
supra.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000305-42.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: SILVIO JOAO DAL BOSCO
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFERSON GOMES DE MELO 
- RO8972
REQUERIDO: Energisa
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da expedição de alvará nos autos 
supra.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001476-68.2019.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE MARIA MOREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO 
- RO4760
REQUERIDO: Energisa
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da expedição de alvará nos autos 
supra.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000676-06.2020.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOEL MATIAS DO AMARAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIVIA DE SOUZA COSTA - 
RO7288, MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
REQUERIDO: Energisa
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da expedição de alvará nos autos 
supra.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001296-86.2018.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: OZEIAS GEREMIAS DE ARRUDA, VALDEIR 
JUSTINO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE - 
RO5391
REQUERIDO: Energisa
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da expedição de alvará nos autos 
supra.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001275-13.2018.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADINELTO TORETE, OTACILIO FLORENTINO 
RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO 
- RO4760
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO 
- RO4760
REQUERIDO: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-
ELETROBRAS
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO5462
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da expedição de alvará nos autos 
supra.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000515-30.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: PAULINO PEREIRA CIRQUEIRA, MAGNALDO 
DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFERSON GOMES DE MELO 
- RO8972

Advogado do(a) REQUERENTE: JEFERSON GOMES DE MELO 
- RO8972
REQUERIDO: Energisa
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da expedição de alvará nos autos 
supra.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000727-17.2020.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIO VALDECIR SOSSAI
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIVIA DE SOUZA COSTA - 
RO7288, MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
REQUERIDO: Energisa
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da expedição de alvará nos autos 
supra.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000228-33.2020.8.22.0011
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: HILGERT & CIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA 
- RO9237
REQUERIDO: BUENO & RODRIGUES LTDA - ME
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar 
andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000186-81.2020.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SILVIO CORREA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANA FERREIRA SANTOS 
ALVES - RO10584
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA GOULART PENTEADO 
- SP167884
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da expedição de alvará nos autos 
supra.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001187-09.2017.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A
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REQUERIDO: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MONMA LTDA - 
ME e outros (2)
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, por meio de seu(a) advogado(a), intimada a dar 
andamento ao feito no prazo legal.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001378-49.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RITA HUGA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Advogado do(a) RÉU: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Alvorada do Oeste - Vara Única Processo nº: 7002235-
32.2019.8.22.0011 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: LIVIA FELIX PERES 
ADVOGADO DO AUTOR: NINA GABRIELA TAVARES TESTONI, 
OAB nº RO7507 
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A 
ADVOGADO DO RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº 
SP167884 
DESPACHO 
Para que se evitem posteriores alegações de cerceamento 
de defesa, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) 
dias digam se pretendem produzir outras provas, especificando 
pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o 
julgamento antecipado da lide.
Cumpre salientar que a especificação genérica de provas, sem 
qualquer demonstração da sua utilidade da realização da prova 
para o deslinde da controvérsia, não será admitida por este juízo.
Se porventura desejar a produção de prova testemunhal, deverá 
apontar o rol nesta ocasião, bem como informar se as testemunhas 
comparecerão independente de intimação, sob pena de preclusão.
Por fim, não havendo manifestação ou, por outro lado, houver 
manifestação pelo julgamento conforme o estado dos autos, voltem 
os autos conclusos para julgamento.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada do Oeste - Vara Única, 2 de setembro de 2020 .
Fábio Batista da Silva 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM 
DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
TELEFONE:(69) 3461-4589 – E-MAIL: opo1civel@tjro.jus.br 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000516-78.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALCINA MARIA RIBEIRO DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
REQUERIDO: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A

Advogado do(a) RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO 
- MG96864
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001242-91.2016.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)EXEQUENTE: 
RAYLA RAFAELA SANTOS DEZIDERIO, RENATA SANTOS 
DEZIDERIO
REQUERIDO: REINALDO DEZIDERIO
Advogado do(a) EXECUTADO: JEFERSON GOMES DE MELO - 
RO8972
Ficam as partes intimadas a se manifestarem quanto ao retorno da 
Carta Precatória nos autos supra, no prazo de 10 (dez) dias.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 0000689-03.2015.8.22.0011
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO CREDISIS JI CRED
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARTUR BAIA RAMOS - RO6721, 
NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA - RO1537
REQUERIDO: BOTELHO & MARCIANO LTDA e outros
Ficam as partes intimadas do ofício juntado aos autos, no prazo de 
10 (dez) dias.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7001417-46.2020.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE PEDRO GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S A
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
- PE23255
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias úteis, sobre a 
contestação juntada aos autos.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7002359-15.2019.8.22.0011
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)AUTOR: JOSE IVAN 
DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: TEREZINHA MOREIRA SANTANA - 
RO6132, JONATA BRENO MOREIRA SANTANA - RO9856, LARA 
MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES - RO9106
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REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Ficam as partes intimadas a se manifestarem quanto à juntada de 
laudo pericial nos autos supra, no prazo de 10 (dez) dias.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.
Processo: 7001809-20.2019.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 24.774,00, vinte e quatro mil, setecentos e 
setenta e quatro reais
AUTOR: JOAO BATISTA JONAS, AV. 09 DE JULHO 5225 S/B - 
76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, 
OAB nº RO4046, ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Considerando as disposições do Ato Conjunto nº. 003/2021, 
editado pela Presidência e pela Corregedoria Geral de Justiça 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e publicado na 
edição nº. 11 do Diário da Justiça, de 19 de janeiro de 2021, que 
determinou a suspensão, até o dia 31 de janeiro de 2021, do 
atendimento ao público de forma presencial, do expediente interno 
nas dependências dos prédios e dos prazos dos processos físicos 
e eletrônicos, no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, com vistas à 
contenção do avanço da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), 
a realização da audiência designada nos autos resta prejudicada. 
Desta forma, vislumbro ser pertinente o sobrestamento do trâmite 
processual até 31 de janeiro de 2021, salvo se houver nova 
prorrogação do Ato Conjunto nº 003/2021, hipótese em que a 
suspensão será mantida, independente de nova DECISÃO.
Em momento oportuno, promova-se a alocação do feito em pauta 
junto à secretaria do Juízo, certificando a informação nos autos e 
intimando as partes e as testemunhas por elas arroladas, para que 
compareçam à audiência, que será realizada presencialmente ou 
em plataforma virtual, de acordo com a viabilidade do ato. 
Ciência aos litigantes, preferencialmente, através de meio eletrônico 
(ligação telefônica, aplicativo de mensagens instantâneas, e-mail, 
etc.). 
Pratique-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO. 
Alvorada D’Oeste, 21 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Processo: 7000411-38.2019.8.22.0011
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIO OLINO FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEY QUIRINO DE SOUZA 
- RO2488
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada da expedição de alvará nos autos 
supra.
Alvorada D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

COMARCA DE BURITIS

1ª VARA CÍVEL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO - Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76.880-000 - Fone:(69) 3238-2910 
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
CITAÇÃO DE: BATISTA DEPOSITO DE MADEIRAS & COMERCIO 
LTDA - ME, Endereço: RUA PETROPOLIS 2.500, SETOR 06, 
Buritis - RO - CEP: 76880-000, ATUALMENTE EM LOCAL 
INCERTO E NÃO SABIDO.
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) ACIMA 
RELACIONADO(S), para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) 
as respectivas dividas acrescidas de Juros, correção monetária e 
demais encargos ou no mesmo prazo, ofereça(m) querendo, bens 
à PENHORA, sob pena de lhes serem Penhorados ou Arrestados 
bens suficientes para a garantia da dívida.
NATUREZA: Divida Ativa Auto de Infração de ICMS 
CDA Nº: 20170200029389
DATA DA INSCRIÇÃO: 10/11/2017
VALOR DA DÍVIDA: R$116.356,99
Processo: 7003129-41.2020.8.22.0021 
Classe: [Dívida Ativa] 
Parte autora: ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado: PROCURADOR 
Parte requerida: BATISTA DEPOSITO DE MADEIRAS & 
COMERCIO LTDA - ME 
Responsável pelas custas: Justiça gratuita.
DESPACHO: “Vistos, Considerando que a requerida encontra-
se em lugar incerto e não sabido, proceda-se com a sua citação 
por edital, com prazo de 30 dias. Decorrido o prazo do edital, sem 
manifestação, nomeio a Defensoria Pública desta Comarca para 
atuar como Curadora Especial, nos termos do art. 72, inciso II, do 
NCPC, do requerido. Dê-se vista oportunamente. Buritis, 11 de 
janeiro de 2021 Hedy Carlos Soares Juiz de Direito”
Buritis, 19 de janeiro de 2021.
HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga 7000476-66.2020.8.22.0021
EXEQUENTE: A C DE PAIVA & CIA LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GESSIKA NAYHARA TORRES 
COIMBRA, OAB nº RO8501, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº 
RO5311, RENAN DE SOUZA BISPO, OAB nº RO8702
EXECUTADO: JIAN SILVA SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Defiro o pedido da parte autora.
Cumpra-se a DECISÃO do ID 350646052, no endereço indicado 
no ID 51323376.
SERVE A PRESENTE COMO INTIMAÇÃO/MANDADO /
PRECATÓRIA.
Buritis, 18 de dezembro de 2020.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça de Rondônia
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PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000.
Processo: nº 7006697-02.2019.8.22.0021
Exequente: MARIA ANTONIA SANTA CATARINA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEY GONCALVES CORREIA - 
RO2361
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do inteiro teor da 
SENTENÇA  
Buritis, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga 7007527-36.2017.8.22.0021
REQUERENTES: FELIPE CAIRES CORREIA, LUDIMILLA 
CAIRES CORREIA, LOANY CAIRES CORREIA, ALCIONE LOPES 
DA SILVA CAIRES, RUA JATOBÁ 124 SETOR 05 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: CARLOS EDUARDO 
ROCHA ALMEIDA, OAB nº RO3593, JOSE DE ALMEIDA JUNIOR, 
OAB nº RO1370, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA
INVENTARIADO: ANTONIO CORREA DE LIMA, RUA JATOBÁ 
124 SETOR 5 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Defiro o pedido de ID 51041397, a fim de intimar a inventariante 
para se manifestar, retificando as últimas declarações, no prazo de 
15 (quinze) dias. Na mesma oportunidade, deverá se manifestar 
quanto à DECISÃO proferida no ID 42951775 do processo de n. 
7002595-97.2020.8.22.0021, que se trata de indenização de danos 
materiais e morais. 
Com a resposta, intime-se as partes interessadas, no prazo de 
10 (dez) dias, e, transcorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério 
Público, tornando conclusos ao final.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO. 
Buritis, 20 de janeiro de 2021
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7000700-04.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Acidente de Trânsito
REQUERENTE: CLEOVANI BARBOZA MOREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE BURITIS
DECISÃO 
Designo o dia 24 de fevereiro de 2021, às 09h00min para audiência 
de instrução e julgamento.
As testemunhas arrolados no feito deverão ser apresentadas em 
juízo independentemente de intimação, cabendo ao advogado da 
parte informar ou intimar a(s) testemunha(s) por ele arrolada(s) do 
dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a 
intimação do juízo.

Buritis/RO, segunda-feira, 28 de dezembro de 2020
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
REQUERENTE: CLEOVANI BARBOZA MOREIRA, CPF nº 
86274791272, RUA THEOBROMA 1063 SETOR 02 - 76880-000 
- BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7001577-75.2019.8.22.0021
Exequente: ONDINA DOS SANTOS FERREIRA
Executado: Energisa
Advogados do(a) EXECUTADO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ALESSANDRA 
MONDINI CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para que apresente os 
cálculos, excluindo-se a multa disposta no art. 523, §2º, do CPC, 
eis que o pagamento parcial efetuado em juízo pela executada 
se deu antes que tenha sido intimada a fazê-lo ou apresentado o 
pedido de cumprimento de SENTENÇA.
Buritis, 25 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 7001903-35.2019.8.22.0021
EXEQUENTE: ADAVILSON ALVES DA SILVA
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT SA
Intimação 
Ao autor para manifestar e requerer o que de direito. Prazo de 05 
(cinco) dias.
Buritis, 25 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7004308-44.2019.8.22.0021
Exequente: VIVIAN DUCLERC PERRELLI AVELAR LIMA ROSSO
Advogados do(a) EXEQUENTE: 
Executado: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ARNALDO JANSSEN 
NOGUEIRA - RO6676
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de 
custas, se houver (artigo 513, §2º, CPC).
Buritis, 25 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7000951-22.2020.8.22.0021
Exequente: MARIO DIA CZUK
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Advogados do(a) EXEQUENTE: CELSO DOS SANTOS - RO1092, 
IASMINI SCALDELAI DAMBROS - RO7905
Executado: Energisa
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para que apresente os 
cálculos, exclua-se a multa disposta no art. 523, §2º, do CPC, eis 
que o pagamento parcial efetuado em juízo pela executada se deu 
antes que tenha sido intimada a fazê-lo ou que tenha havido prévia 
petição de cumprimento de SENTENÇA.
Buritis, 25 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7000794-49.2020.8.22.0021
Exequente: GERALDO MANGEL GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383
Executado: Energisa e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Advogados do(a) EXECUTADO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescidos de 
custas, se houver (artigo 513, §2º, NCPC).
Buritis, 25 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7007241-58.2017.8.22.0021
Exequente: JESSICA DE SOUZA CARVALHO MARTINS
Executado: IVANILDES DE SOUZA CARVALHO e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: KARINA TAVARES SENA 
RICARDO - SE4085
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO, ficam as partes INTIMADAS, por meio de seus 
advogados: 
1. DO RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERIOR;
2. A SE MANIFESTAR E REQUERER O QUE ENTENDER DE 
DIREITO. Prazo de 05 dias.
Buritis, 25 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 7005249-91.2019.8.22.0021
EXEQUENTE: IDALETE DE OLIVEIRA DA CRUZ
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação 
Ao autor para manifestar e requerer o que de direito. Prazo de 05 
(cinco) dias.

Buritis, 25 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7003551-84.2018.8.22.0021
Exequente: ISRAEL DE MOURA
Advogados do(a) AUTOR: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - 
RO7961, FABIO ROCHA CAIS - RO8278
Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO, ficam as partes INTIMADAS, por meio de seus 
advogados: 
1. DO RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERIOR;
2. A SE MANIFESTAR E REQUERER O QUE ENTENDER DE 
DIREITO. Prazo de 05 dias.
Buritis, 25 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7005504-49.2019.8.22.0021
Exequente: LUIZ ROBERTO ADAMI
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULA ISABELA DOS SANTOS 
- RO6554, HEDERSON MEDEIROS RAMOS - RO6553, ISABEL 
MOREIRA DOS SANTOS - RO4171
Executado: Banco do Brasil S.A
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, pague à Exequente a importância devida indicado 
no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescidos 
de custas, se houver (artigo 513, §2º, CPC).
Buritis, 25 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000.
Processo: nº 7000192-24.2021.8.22.0021
Exequente: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE AYRES BARROS - 
RO8596
Executado: J. C. MASSA & CIA LTDA - ME e outros (2)
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do inteiro teor do 
DESPACHO  
Buritis, 25 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000.
Processo: nº 7003869-96.2020.8.22.0021
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 
- SP107414-A
Executado: JOAO HENRIQUE ARGOLO MARQUES
Intimação 
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Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do inteiro teor da 
SENTENÇA  
Buritis, 25 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000.
Processo: nº 7003869-96.2020.8.22.0021
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 
- SP107414-A
Executado: JOAO HENRIQUE ARGOLO MARQUES
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do inteiro teor da 
SENTENÇA  
Buritis, 25 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7001800-91.2020.8.22.0021
Exequente: Energisa
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO - SE6101
Executado: JOÃO DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO 
ANDRADE TRONDOLI - RO6856
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica 
Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias.
Buritis, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga 7006517-20.2018.8.22.0021
EXEQUENTE: CASA DO ADUBO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEONARDO FOLHA DE SOUZA 
LIMA, OAB nº ES15327
EXECUTADOS: CASA FERRO PESCA E CAMPING LTDA - ME, 
ANA PAULA DE SOUZA SANTOS DUARTE, LEANDRO DUARTE
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
O pedido de bloqueio de valores via SISBAJUD foi deferido, sendo 
bloqueado parte da quantia desejada, tendo sido determinada 
a transferência para conta judicial, MOTIVO PELO QUAL 
CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA.
Por se tratar de executado revel, em atenção ao disposto no art. 
346 do CPC, intime-se a parte executada, via DJe, para eventual 
impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, aplicando-se por analogia 
o art. 854, §2º e 3º do CPC.
Decorrido o prazo sem impugnação, DEFIRO desde logo, o 
levantamento/transferência dos valores bloqueados em favor da 
parte exequente. 
Após, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de 
direito, no prazo de dez dias, importando a inércia em arquivamento 
do feito pela satisfação da obrigação.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes 
que sejam necessários:
1) Intimar a executada, via DJe, da penhora de ativos financeiros 
realizada pelo sistema SISBAJUD, para apresentar eventual 
impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, 
§2º e §3º CPC. 
2) Decorrido o prazo de publicação sem manifestação, expeça-se 
alvará de levantamento/transferência dos valores bloqueados em 
favor da parte exequente.
3) Cumpridos os atos acima, intimar a parte exequente para 
requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.
4) Decorrido o prazo, tornar os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO / ALVARÁ.
Buritis, 22 de janeiro de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000.
Processo: nº 7006517-20.2018.8.22.0021
Exequente: CASA DO ADUBO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO FOLHA DE SOUZA 
LIMA - ES15327
Executado: LEANDRO DUARTE e outros (2)
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do inteiro teor do 
DESPACHO  
Buritis, 25 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 7008462-42.2018.8.22.0021
EXEQUENTE: EDINALVA SANTOS NUNES DE OLIVEIRA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação 
Ao autor para manifestar e requerer o que de direito. Prazo de 05 
(cinco) dias.
Buritis, 25 de janeiro de 2021
Tribunal de Justiça do 
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:(69) 32382963
Processo nº 0000566-33.2019.8.22.0021
Polo Ativo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: IDA DE SOUZA FISCHER
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Buritis, 18 de dezembro de 2020
Chefe de Secretaria
Tribunal de Justiça de Rondônia
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PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7006503-02.2019.8.22.0021
Exequente: ARISTEU RUTSATZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE 
FREITAS - RO4634
Executado: Energisa
Advogados do(a) EXECUTADO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada PARA COMPROVAR O 
LEVANTAMENTO DO ALVARÁ no prazo de 05 dias.
Buritis, 26 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica 
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76.880-000 - Fone:(69) 3238-2910 
Processo nº 7001542-81.2020.8.22.0021
Assunto:[Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material, Fornecimento de Energia Elétrica]
AUTOR: JOSE CUSTODIO DE SOUZA
Advogado:Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBSON CLAY 
FLORIANO AMARAL - RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE 
SOUZA AMARAL - RO6642
Requerido: Energisa
Intimação
Por Ordem do Exmo. Dr Juiz de Direito de Buritis - 1ª Vara Genérica, 
fica V.Sa. intimada da expedição do Alvará nº 09/2021, bem como 
comprovar seu levantamento junto aos autos e requerer o que de 
direito no prazo de 10 dias. 
Buritis, 26 de janeiro de 2021.
ERCILENE DA SILVA BARREIROS DE LIMA
Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7000803-11.2020.8.22.0021
Exequente: ADEMAR GUIMARAES
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL - RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA 
AMARAL - RO6642
Executado: Energisa
Advogados do(a) REQUERIDO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada PARA COMPROVAR O 
LEVANTAMENTO DO ALVARÁ no prazo de 05 dias.
Buritis, 26 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7006460-65.2019.8.22.0021
Exequente: JOSE CARLOS DA SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: DANILO JOSE PRIVATTO 
MOFATTO - RO6559
Executado: Energisa
Advogados do(a) EXECUTADO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ALESSANDRA 
MONDINI CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO635
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada PARA COMPROVAR O 
LEVANTAMENTO DO ALVARÁ no prazo de 05 dias.
Buritis, 26 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7001913-45.2020.8.22.0021
Exequente: MANOEL DA SILVA COELHO e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383
Executado: Energisa
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada PARA COMPROVAR O 
LEVANTAMENTO DO ALVARÁ no prazo de 05 dias.
Buritis, 26 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7006702-24.2019.8.22.0021
Exequente: DIAS MARTINS & CIA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: ARIANE CRISTINA RIBAS VICARI - 
RO9476, CARLINI BELTRAMINI - RO9075
Executado: Energisa
Advogados do(a) REQUERIDO: ALESSANDRA MONDINI 
CARVALHO - RO4240, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada PARA COMPROVAR O 
LEVANTAMENTO DO ALVARÁ no prazo de 05 dias.
Buritis, 26 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7006702-24.2019.8.22.0021
Exequente: DIAS MARTINS & CIA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: ARIANE CRISTINA RIBAS VICARI - 
RO9476, CARLINI BELTRAMINI - RO9075
Executado: Energisa
Advogados do(a) REQUERIDO: ALESSANDRA MONDINI 
CARVALHO - RO4240, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
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Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para comprovar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição e 
protesto.
Buritis, 26 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7002828-31.2019.8.22.0021
Exequente: WANDERLEI BASTOS DOS REIS
Advogados do(a) REQUERENTE: HELBA GONCALVES BIAGGI - 
RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO - RO2740
Executado: Energisa
Advogados do(a) REQUERIDO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, MARCIO MELO 
NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada PARA COMPROVAR O 
LEVANTAMENTO DO ALVARÁ no prazo de 05 dias.
Buritis, 26 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga 7000210-45.2021.8.22.0021
AUTOR: FABIANO DE PAULA CARDOSO
ADVOGADO DO AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA, OAB 
nº RO8318
REPRESENTADO: DELCIMAR CORDEIRO FELISBERTO 
MANSO
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 
dias e sob pena de indeferimento, para apresentar a petição inicial, 
eis que não instrui a ação, bem como comprovar o recolhimento 
das custas processuais iniciais, nos termos do artigo 12, §1º, da 
Lei Estadual 3896/2016, no valor correspondente a 2% do valor 
da ação.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes 
que sejam necessários:
1) Intimar a parte autora para se manifestar sobre esta DECISÃO, 
no prazo de 15 dias.
2) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornar os autos 
conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA 
PRECATÓRIA.
Buritis, 25 de janeiro de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga 7000153-27.2021.8.22.0021
AUTOR: ADAVILSON ALVES DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: RUAN GOMES ARTIOLI, OAB nº 
RO10835
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA

DESPACHO 
Vistos, 
Conforme art. 109, §3º da CF/88, as causas previdenciárias cujos 
interessados não forem moradores de local com sede de Seção 
Judiciária Federal serão processadas perante a Justiça Comum, 
desde que o interessado comprove seu domicílio nesta Comarca 
mediante documento em seu nome.
Portanto, nos termos do art. 321 do CPC, intime-se a parte 
autora para que emende a inicial, devendo apresentar aos autos 
comprovantes de residência atualizado em seu nome nesta 
Comarca ou que traga aos autos certidão de inscrição da Justiça 
Eleitoral, comprovando o domicílio nesta Comarca, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de indeferimento.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes 
que sejam necessários:
1) Intimar a parte autora para se manifestar sobre esta DECISÃO, 
no prazo de 15 dias.
2) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornar os autos 
conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 25 de janeiro de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga 7000212-15.2021.8.22.0021
AUTOR: CIRLENE DOS SANTOS NASCIMENTO
ADVOGADO DO AUTOR: EURIANNE DE SOUZA PASSOS 
BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos, 
Recebo a inicial. Processe-se com AJG.
1. Tendo em vista a realização do MUTIRÃO INSS pelo Juízo da 
1ª Vara Genérica, que será promovido nos dias 07 a 10 de junho 
de 2021, determino a remessa destes autos ao cartório para 
oportunamente designar data para realização de audiência.
2. Com a designação de data, proceder a intimação da parte autora 
através de seu ADVOGADO(A) e da AUTARQUIA.
2.1 Caso não tenha sido apresentado, o respectivo rol de 
testemunha deverá ser juntado aos autos no prazo de 10 (dez) 
dias, contados desta DECISÃO (art. 357, §4º, do CPC), podendo 
a parte indicar duas testemunhas. Não sendo apresentado o rol 
no prazo determinado, entender-se-á que as partes desistiram da 
produção da prova testemunhal. Fica dispensado a intimação em 
casos em que já houver a apresentação;
2.2 Ressalto que com a regra do CPC, recai sobre as próprias 
partes o ônus de providenciar para intimação da (s) testemunha 
(s), com comprovante de recebimento, nos termos do art. 455, 
caput e §1º do CPC, uma vez que não demonstrada nenhuma das 
hipóteses do §4º do referido artigo.
3. O não comparecimento da parte autora à audiência e/ou a 
perícia médica, implicará na imediata em extinção e arquivamento 
do feito. Eventual justificativa, deverá ser apresentada até a data 
da realização da audiência.
4. Após a instrução, CITE-SE a AUTARQUIA, ante o pedido da 
Autarquia por meio do ofício 150/2017-NUPREV/PGF/AGU, para 
apresentar contestação, no prazo legal, ou eventual proposta de 
acordo, se o caso;
4.1 Com a reposta da autarquia, manifeste-se a parte autora 
em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como, sobre 
eventual proposta de acordo.
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5. Proceda a intimação do Ministério Público, nos casos em que a 
parte autora, for menor.
Ficam as partes intimadas, via Dje a parte autora e via Pje a 
Autarquia.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes 
que sejam necessários:
1) Após o Cartório designar a data para realização da audiência, 
intimar as partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA 
PRECATÓRIA.
Buritis, 25 de janeiro de 2021.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7004655-43.2020.8.22.0021
Exequente: VALDINEIA COELHO
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, 
WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
Executado: Energisa
Advogados do(a) REQUERIDO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica 
Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 26 de janeiro de 2021

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo: nº 7004801-84.2020.8.22.0021
Exequente: ROSIANE ANTONIA MATUCHOCO COSTA BRANCO 
SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
Executado: Energisa
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de Buritis, fica 
Vossa Senhoria intimada PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
CONTESTAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias.
Buritis, 26 de janeiro de 2021

2ª VARA CÍVEL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 
Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7007018-08.2017.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAQUEL VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALBERTO BIAGGI NETTO - RO2740
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora para manifestar-se sobre o retorno dos autos 
do TRF1.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 
Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 0003300-69.2010.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEJANIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR 
- RO8698, PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640, 
FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação Intimar a parte autora para manifestar-se sobre o retorno 
dos autos do TRF1.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 
Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7004186-31.2019.8.22.0021
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: Banco do Brasil S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - SP128341
EXECUTADO: CLAUDINEI PEREIRA DOS SANTOS - ME e outros 
(2)
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora para manifestar-se sobre a certidão do oficial 
de justiça, no prazo legal. 
Buritis/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 
Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7005705-46.2016.8.22.0021
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA CASTILHA MANEZ - 
SP331167
EXECUTADO: ARGEO PEREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora para manifestar-se sobre a certidão do oficial 
de justiça, no prazo legal. 
Buritis/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 
Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7004680-90.2019.8.22.0021
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GEOVANY MARQUES COELHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS 
PERASSI PERES - RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO - RO9145
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação Intimar a parte autora para apresentar planilha contendo 
os valores correspondentes aos honorários fixados na fase de 
cumprimento de SENTENÇA, para expedição de RPV.
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3238-2910 Email: bts2generica@tjro.jus.br
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 
Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7008954-68.2017.8.22.0021
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA ELIZABETE PIACENTINI
Advogado do(a) AUTOR: SELVA SIRIA SILVA CHAVES 
GUIMARAES - RO5007
RÉU: Energisa
Advogado do(a) RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207
Intimação Intimar a(s) parte(s) para manifestar(em)-se sobre o 
retorno dos autos do TJRO.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE RONDÔNIA
2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS/RO
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000 
Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br
Processo: 7007238-69.2018.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DERMI PINTO PEDROSO 
RÉU: Energisa
Advogados do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO635, ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO6207
Intimação Intimar a parte requerida para manifestar-se sobre o 
retorno dos autos do TJRO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 0001916-95.2015.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS, 
OAB nº RO2708
EXECUTADOS: ACIR COSTA, LUCIA FERREIRA LIMA, MUNDIAL 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ADEMIR GUIZOLF ADUR, 
OAB nº RO373, JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
DECISÃO 
Intime-se pessoalmente a parte exequente, para promover o 
regular andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de extinção, nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo 
Civil.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 
04902979000144, AV.: PRESIDENTE VARGAS 800 - 66017-901 
- BELÉM - PARÁ
EXECUTADOS: ACIR COSTA, CPF nº 41902386272, AV. PORTO 
VELHO, 2360, SETOR 05, BURITIS RO, NÃO CONSTA SETOR 
05 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, LUCIA FERREIRA 
LIMA, CPF nº 74933787204, AV. PORTO VELHO 2042 SETOR 
04 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, MUNDIAL COMERCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP, CNPJ nº 
10856022000101, AV.: PORTO VELHO 2071 SETOR 04 - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7000231-21.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
AUTOR: THONY CARLOS GOMES LOURENCIO
ADVOGADO DO AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB 
nº RO6597
RÉU: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI

RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos,
Recebo a inicial. 
Postergo a analise do pedido da gratuidade da justiça em caso de 
eventual interposição de recurso, uma vez que trata-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento 
de custas iniciais.
Visando economia processual e celeridade, deixo de designar 
audiência de conciliação, tendo em vista que o Requerente não se 
manifestou pela realização da audiência de tentativa de conciliação. 
Contudo, havendo interesse das partes na realização da audiência, 
retornem os autos conclusos para designação de audiência.
Disposições para o cartório:
a) Cite-se a parte requerida dos termos da presente ação, anexando-
se a contrafé, para querendo, contestar o pedido no prazo legal, 
sob pena de presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial 
(CPC, art. 344). 
b) Decorrido o prazo para contestação, deverá a parte autora 
se manifestar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais.
c) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTOR: THONY CARLOS GOMES LOURENCIO, CPF nº 
02511882213, AC BURITIS 03, RUA SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI, CNPJ nº 
05203605000101, AV. AYRTON SENNA 1109 SETOR 01 - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7004192-04.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Empréstimo consignado, Liminar 
AUTOR: JOVERCINO VILELA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº 
RO10287
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Mantenho a DECISÃO de Id. 49569271. Concedo o prazo de 24 
horas para recolhimento e comprovação nos autos das custas 
iniciais, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de n. 
3.896/2016, no importe de 2% sobre o valor da causa, considerando 
que na presente ação não será designada audiência de conciliação 
ante a desistência pela parte autora, sob pena de indeferimento da 
inicial (art. 321, parágrafo único, do CPC).
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTOR: JOVERCINO VILELA DOS SANTOS, CPF nº 55808875749, 
LINHA C 22 KM 09, ZONA RURAL PA SANTA HELENA - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
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RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 61186680000174, 
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA n 3477, - DE 3253 AO FIM - 
LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7003224-71.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Requerimento de Reintegração de Posse
AUTOR: JOEL PEREIRA TORRES
ADVOGADOS DO AUTOR: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, 
OAB nº RO7961, FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278
RÉUS: ROMILDO DE SOUZA, ROSELI DA SILVA VASQUES, 
JOELCI DE DEUS FERREIRA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Certifique-se o cartório se houve a respostas dos ofícios 
encaminhados, conforme DECISÃO de Id.45450178.
Caso negativo, reitere-se os ofícios, para que sejam respondidas 
as requisições no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de incorrer em 
crime de desobediência.
Após. voltem os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTOR: JOEL PEREIRA TORRES, CPF nº 22135740225, RUA 
MATO GROSSO 1505 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
RÉUS: ROMILDO DE SOUZA, CPF nº 44040636104, RUA 
BARRETOS 1537, NA PESSOA DO LOCATARIO SETOR 
06 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, ROSELI DA SILVA 
VASQUES, CPF nº 00021257221, JOELCI DE DEUS FERREIRA, 
CPF nº 81739001249

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 0047306-45.2002.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
EXEQUENTE: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis- Ibama
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
EXECUTADOS: MARDONIO PEREIRA DE OLIVEIRA, SERRARIA 
IRMAOS CORREIA LTDA - ME
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: FERNANDO BERTUOL 
PIETROBON, OAB nº PR4755
DECISÃO 
Defiro o pedido de Id. 50730990.
Cite-se o (a) (s) executado (a) (s) no endereço informado, qual seja, 
AVENIDA CASTELO BRANCO, CENTRO, PALMEIROPOLIS/TO, 
CEP: 77365-000, nos termos da DECISÃO inicial.
Não sendo encontrado no endereço mencionado, voltem os autos 
conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
EXEQUENTE: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis- Ibama, AC SALGADO FILHO 271, AVENIDA 
NAÇÕES UNIDAS 284 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-
970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

EXECUTADOS: MARDONIO PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF 
nº 03356798383, CASTELO BRANCO CENTRO - 77365-000 - 
PALMEIRÓPOLIS - TOCANTINS, SERRARIA IRMAOS CORREIA 
LTDA - ME, CNPJ nº 01297390000176, RUA RIO ALTO SETOR 
02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7003084-42.2017.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: JANETE APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: EURIANNE DE SOUZA PASSOS 
BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para que proceda a retificação do 
cálculo referente aos honorários da execução no prazo de 10 
(dez) dias, vez que, o valor apresentando levou em consideração o 
montante principal e honorários sucumbenciais, quando o correto é 
proceder o cálculos apenas com base na quantia principal. 
Após, proceda o cartório a expedição da requisição de pequeno 
valor. 
Cumpridas as determinações acima, não havendo pendências, 
tornem os autos conclusos para extinção.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTOR: JANETE APARECIDA DA SILVA, CPF nº 96636459115, 
RUA: ALTO PARAÍSO -- SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7000233-88.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: TEREZINHA DE PAULA E SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO HENRIQUE GONCALVES 
GONZAGA DA SILVA, OAB nº RO9460
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Defiro a gratuidade da justiça pleiteada. 
Cite-se o INSS para os termos da presente ação, para querendo, 
contestar o pedido no prazo legal, como determina o art. 242, § 3° 
e artigo 247, inciso III, ambos do CPC. 
Apresentada a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo 
legal, nos termos dos artigos 231 e 335, III com a advertência do 
art. 344, todos do NCPC.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais.
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Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito 
processual às necessidades do conflito, deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação. 
(NCPC, art. 139, VI), sem olvidar que a parte requerida tem 
sido relutante na realização de acordos, como se denotam das 
experiências deste juízo.
Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTOR: TEREZINHA DE PAULA E SILVA, CPF nº 82005540234, 
LINHA C 72, S/N, MARCO 08 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 
2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7009121-59.2019.8.22.0007
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Alimentos, Fixação
AUTOR: N. O. C.
ADVOGADOS DO AUTOR: NEWITO TELES LOVO, OAB nº 
RO7950, NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845, CARLOS 
WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10026, ELENARA 
UES, OAB nº DESCONHECIDO, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, 
OAB nº RO6327
ADVOGADOS DO RÉU: KAROLINE TAYANE FERNANDES 
SANTOS, OAB nº RO8486, NERLI TEREZA FERNANDES, 
OAB nº RO4014, ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL, OAB nº 
RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA AMARAL, OAB 
nº RO6642
DECISÃO 
Vista ao Ministério Público, para intervir no feito, uma vez que 
envolve interesse de incapaz (art. 178, inciso II, do CPC).
Decorrido o prazo ou apresentada manifestação, retornem os autos 
conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTOR: N. O. C., CPF nº 00621259152, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 2462, - DE 2402 A 2600 - LADO PAR PRINCESA 
ISABEL - 76964-060 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7004175-65.2020.8.22.0021
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTE: WANDERLEI ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DO EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EMBARGADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de embargos à execução fiscal apresentado por 
WANDERLEY ALVES DOS SANTOS, através da Defensoria 
Pública, em face do ESTADO DE RONDÔNIA, ambos qualificados 
na inicial, referente os autos de execução de origem n.7003123-
34.2020.8.22.0021.

Em síntese a nulidade da certidão de dívida ativa, por ausência 
dos requisitos legais, alegando para tanto, a CDA indiscutivelmente 
deve seguir todos os requisitos estabelecidos pela lei (artigo 202, 
do CTN), tais como: nome do devedor e endereço; quantia devida e 
maneira de calcular os juros de mora; origem e natureza do crédito; 
data de inscrição; DISPOSITIVO s legais infringidos; e número 
do procedimento administrativo, requisitos estes que não estão 
preenchidos na CDA objeto da execução fiscal.
Acrescenta que foi encaminhado ofício n. 91/2020/DPE/BTS à 
PGE solicitando cópia de alguns processos administrativos, dentre 
eles o do Embargante, de n.1801/03171/2014, sendo que até o 
momento não foi disponibilizado o feito administrativo, necessário 
a elaboração da defesa.
Ao final, pugna pela intimação do embargado para apresentar cópia 
do processo administrativo que deu origem ao débito cobrado, bem 
como a procedência dos embargos, reconhecendo-se a nulidade 
da CDA apresentada, porquanto carece de liquidez e certeza em 
razão da inobservância dos requisitos legais previstos no art. 202, 
inciso III do CTN. 
Instado, o embargado requereu, preliminarmente, a inadmissibilidade 
dos embargos à execução por ausência de garantia do Juízo, no 
MÉRITO, rebateu os argumentos apresentados, enfatizando que 
o embargante não se desincumbiu do ônus probatório, tendo 
em vista que não há qualquer violação ao artigo 2º, §5º, da Lei 
Federal n. 6.830/1980, devendo ser rejeitadas as alegações do 
embargante. Pede ao final a improcedência dos embargos, com 
o prosseguimento da execução fiscal e cobrança do crédito (ID 
Num.52035412). 
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, rejeito a preliminar de inadmissibilidade dos embargos 
à execução por ausência de garantia do Juízo, tendo em vista que 
a exigência da garantia do juízo para a oposição dos embargos 
à execução fiscal deve ser afastada quando comprovado que o 
devedor não possui patrimônio para garantia do crédito exequendo. 
Todavia, nada impede que, no curso do processo de embargos à 
execução o embargado diligencie à procura de bens de propriedade 
do embargante aptos à penhora, garantindo-se posteriormente a 
execução.
No MÉRITO, cinge-se a controvérsia em decidir quanto a regularidade 
da certidão de dívida ativa nº20170200033195, originária do Auto 
de Infração nº07361 (Processo Administrativo nº801/03171/2014), 
objeto dos autos da execução fiscal de origem.
Extrai-se da certidão de dívida ativa que, de fato, foram atendidos 
todos os requisitos previstos no artigo 202 do Código Tributário 
Nacional e artigo 2º, §5º, da Lei de Execuções Fiscais, pois dela 
consta a) nome do devedor; b) data de inscrição em dívida ativa; 
c) valor da dívida; d) origem, natureza e fundamento da dívida; f) a 
data e o número de inscrição no registro; g) o número do auto de 
infração.
Portanto, vistosa a identificação da dívida, bem como resguardo 
ao contraditório e ampla defesa, e consequentemente quanto a 
regularidade da cobrança em face do executado.
A propósito, nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça de 
Rondônia:
Apelação. Execução fiscal. Certidão de Dívida Ativa válida. 
Presença de todos os requisitos. Provimento do recurso. 1. Não 
há falar em invalidade de Certidão de Dívida Ativa se presentes 
todos os requisitos do art. 202 do CTN, o que assegura ao 
contribuinte possibilidade de identificação da dívida, bem como o 
contraditório e a ampla defesa; 2. Recurso provido. (AC nº 0056471-
21.1998.8.22.0001, 2ª Câmara Especial, de minha relatoria, j. 
22.10.2013).
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 
FISCAL. CDA COM ORIGEM EM TÍTULO EXECUTIVO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS. CORRESPONSÁVEIS. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. AÇÃO REGRESSIVA 
EM FACE DE OUTROS DEVEDORES. PREENCHIMENTO DOS 
DEMAIS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. A nulidade da CDA por 
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ausência do preenchimento dos requisitos do art. 2º, §5º, da Lei 
de Execução Fiscal é condicionada à comprovação do prejuízo 
(inocorrente na espécie), tratando-se de vício meramente formal. 
A inexatidão ou eventual irregularidade do título constante do 
título somente implica sua nulidade quando privarem a pessoa 
executada da completa compreensão da dívida cobrada. Havendo 
perfeita identificação da origem da dívida solidária, desnecessária 
é a inscrição de todos os corresponsáveis, sendo possível ao 
executado buscar parte do crédito em ação regressiva. (Apelação 
Cível, nº 0001900-24.2013.8.22.0018, Rel. Des. Roosevelt Queiroz 
Costa, j. 05/06/2018).
Dessa forma, não havendo prova a justificar a desconstituição do 
crédito, impõe-se que seja mantida a obrigação tributária.
Imperioso ressaltar que, nos termos do que estabelece o art. 3º da 
Lei de Execuções Fiscais, a certidão de dívida ativa regularmente 
inscrita goza de presunção relativa de certeza e liquidez. 
Decorrência lógica desta presunção é a inversão do ônus da prova, 
incumbindo ao executado demonstrar a existência de vícios que 
maculem o procedimento fiscal.
Conforme art. 204 do CTN: “A dívida regularmente inscrita goza 
da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-
constituída”.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
E NOME NA CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DA 
CDA. PRODUÇÃO DE PROVA. PRESENÇA DE OMISSÃO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITOS 
INFRINGENTES. 1. A presunção de legitimidade assegurada à 
CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus 
de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária. 
Precedentes representativos da controvérsia, art. 543-C, do 
CPC: REsp 1.104.900-ES, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 
25.03.2009; REsp 1.110.925-SP; Rel. Min.Teori Zavascki, julgado 
em 22.04.2009 (...). (STJ – AgRg no AREsp nº 41479, 2ª turma, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.08.2012).
Quanto ao requerimento do embargante de juntada aos autos de 
cópia do processo administrativo que originou a CDA, é cediço que 
tais cópias não são imprescindíveis para a formação da certidão de 
dívida ativa e, consequentemente, para o ajuizamento da execução 
fiscal. Assim, o artigo 41, da Lei nº 6.830/80 apenas possibilita, 
a requerimento da parte ou a requisição do juiz, a juntada aos 
autos de documentos ou certidões correspondentes ao processo 
administrativo, caso necessário para solução da controvérsia. 
Contudo, o ônus real de tal juntada é da parte embargante, haja 
vista a presunção de certeza e liquidez de que goza a CDA, a qual 
somente pode ser ilidida por prova em contrário a cargo do sujeito 
passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do artigo 204, 
do CTN.
A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição 
de documentos em poder das partes, bem como a requisição de 
processos administrativos em repartições públicas, nos termos dos 
artigos 355 e 399, II, do CPC, não é possível instar a Fazenda 
Pública a fazer prova contra si mesma, eis que a hipótese dos 
autos trata de execução fiscal na qual há a presunção de certeza 
e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a cargo do devedor. Por 
outro lado, o Fisco não se negou a exibir o processo administrativo 
fiscal para o devedor ou seu Defensor, o qual poderá dirigir-se à 
repartição competente e dele extrair cópias, na forma do artigo 41, 
da Lei 6.830/80.
Desta feita, não se verifica a ausência de quaisquer dos requisitos 
necessários, ou mesmo outras máculas à execução. Com efeito, 
os pedidos devem ser julgados improcedentes, a fim de que a 
execução siga seu rito sem embaraços, dado que o embargante 
não refutou a presunção (juris tantum) contida na certidão de dívida 
ativa.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial 
de embargos à execução opostos por WANDERLEY ALVES DOS 
SANTOS em face do ESTADO DE RONDÔNIA. Por conseguinte, 
resolvo o processo com análise de MÉRITO, na forma do art. 487, 
I, CPC.

Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e os 
honorários de sucumbência em 10% do valor atualizado da causa, 
cuja exigibilidade fica suspensa em razão da gratuidade concedida. 
Certifique-se o trânsito em julgado nos autos da execução 
(7003123-34.2020.8.22.0021) com cópia da presente SENTENÇA, 
e quando da juntada naqueles autos, fica desde já a parte 
exequente/embargada intimada para apresentar demonstrativo de 
débito atualizado e requerer o que entender de direito nos autos 
de origem.
Intimem-se.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
EMBARGANTE: WANDERLEI ALVES DOS SANTOS, LINHA 
SARACURA, S/N, ENTRANDO NA BANDEIRANTES s/n LINHA 
SARACURA, S/N, ENTRANDO NA BANDEIRANTES - 76880-000 
- BURITIS - RONDÔNIA
EMBARGADO: ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7002308-37.2020.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Perdas e Danos, Servidão, Honorários Advocatícios, 
Servidão Administrativa, Acidente de Trabalho - Ressarcimento ao 
Erário
AUTOR: JUSCELI DE SOUZA LIMA
ADVOGADOS DO AUTOR: FAYNE ALCANTARA RAMOS DE 
LIMA, OAB nº RO10672, LEIDIANE BERNARDO DA COSTA, OAB 
nº RO11005
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB 
nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ENERGISA 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
I- RELATÓRIO:
A (s) parte (s) autora (s) pretende (m) ser compensada (s) 
financeiramente pela parte requerida, haja vista que custeou 
(custearam), segundo alegado, a construção/instalação da(s) 
subestação(ões)/ Rede (s) a seguir relacionada, na respectiva 
propriedade:
Dados da(s) subestação(ões)/rede (s): ART n° 8207669110.
Potência: 10 KVA’s.
Custo: R$ 27.084,35 (vinte e sete mil e oitenta e quatro reais e 
trinta e cinco centavos).
II- PRELIMINARES:
Da suspensão do prazo de defesa - inicialmente, afasto a preliminar 
de suspensão do prazo para contestar a ação pelo tempo em 
que durar o estado de calamidade pública ora vivenciado, ante a 
ausência de previsão legal para tanto. Ressalto que o Ato Conjunto 
nº 009/2020 - PR/CGJ, considerando a situação de Estado de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
por doença respiratória causada pelo coronavírus (Covid-19) e as 
recomendações da Organização Mundial de Saúde, determinou 
em seu artigo 3º, o curso normal dos prazos processuais a partir do 
dia 04/05/2020, razão pela qual não merece prosperar a preliminar 
suscitada. 
Da ilegitimidade ativa - em relação à preliminar de ilegitimidade 
ativa, tenho que não merece prosperar. Conforme se infere 
dos documentos anexados aos autos, o autor apresentou 
projeto de construção e ART aprovados pela concessionária de 
energia elétrica, os quais estão todos em nome do promovente, 
comprovando o direito ao ressarcimento dos valores investidos 
com a construção de rede elétrica.
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Há que se ressaltar que, conforme entendimento adotado pela 
Turma Recursal do Tribunal de Justiça de Rondônia o dano material 
somente pode ser reclamado por aquele que efetivamente sofreu 
decréscimo de seu patrimônio por ato ilícito. Por oportuno:
Incompetência dos Juizados. Perícia. Desnecessidade. Cerceamento 
de defesa. Inexistência. Prescrição. Termo de Contribuição ou 
Convênio de Devolução. Não ocorrência. Construção de rede 
elétrica. Ressarcimento de valores. Havendo demonstração da 
realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio 
da concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 
1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, 
julgado em 04/03/2015).
Quanto a esse raciocínio, eis o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, § 3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso. Preparo. Complementação. Deserção. Ausência. 
Legitimidade passiva. Concessionária de serviço público. Energia 
elétrica. Rede rural. Instalação. Consumidor. Pagamento. 
Ressarcimento devido. Sucumbência mínima. Evidenciado que 
o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica 
rural, de responsabilidade da concessionária pública, é devida a 
restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos 
termos do projeto autorizado pela prestadora de serviço público. 
Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a 
parte requerida pelas verbas de sucumbência. (TJ/RO 2ª Câmara 
Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. 
Grangeia, J. 17/10/2012).
Assim, comprovado o desembolso de valores para construção de 
rede elétrica, o autor possui legitimidade para figurar no polo ativo 
de demanda indenizatória.
Das condições da ação: falta de interesse processual - a preliminar 
de carência de ação não deve ser acolhida. A parte requerida aduz 
que aplica-se ao presente caso a Resolução da ANEEL nº 488/2012, 
cujo art. 16 prevê que o ressarcimento pela concessionária ao 
consumidor deve ocorrer até o término do ano limite estabelecido 
no plano de universalização de energia elétrica (ano de 2.022, 
conforme previsto no Decreto Federal nº 9.357/2018). Todavia, o 
parágrafo único apontado art. 16 prevê que a concessionária de 
energia elétrica deve notificar os consumidores, no prazo de 30 
dias da publicação do DESPACHO da ANEEL de que trata o inciso 
IV do art. 23, informando-lhes sobre quais sejam, condições do 
ressarcimento, prazo de carência, incidência de juros e correção, e 
no presente feito não há comprovação da referida notificação. 
Da Inépcia da Inicial: Falta de documentos indispensáveis - após 
análise atenta dos autos, vislumbro não prosperar a preliminar de 
inépcia da inicial, quando a peça atendeu aos requisitos dos artigos 
319 e 320 do Código de Processo Civil, contendo os fatos, a causa 
de pedir, o pedido, com especificação suficiente para caracterização 
da pretensão, seus fundamentos, bem como da narração dos 
fatos decorre logicamente a CONCLUSÃO. Além disso, o autor 
apresentou documentos suficientes para a propositura da demanda, 
tais como os documentos pessoais, Art, projeto, entre outros.
Da prescrição - no presente caso a cobrança diz respeito ao valor 
empregado na construção de rede/subestação de energia elétrica 
a ser incorporada ao patrimônio da requerida. Sustenta a requerida 
ter ocorrido a prescrição trienal, vez que se trata de ação de 
ressarcimento de enriquecimento sem causa, bem como, em não 

havendo a incorporação da rede elétrica/subestação, considerar-
se à, para fins de contagem da prescrição, a data do dispêndio 
dos valores. A pretensão do (a) (s) autor (a) (es) é embasada 
nos documentos, que por si só não demonstram a data da efetiva 
execução do projeto, e por consequência não restou demonstrado 
o marco inicial da incorporação da subestação/rede. Nesse sentido, 
afasto a preliminar avençada. 
Por tais razões, REJEITO todas as preliminares. 
III-MÉRITO:
Superada a questão prejudicial, verifico que o caso permite o 
julgamento antecipado do MÉRITO, por versar sobre matéria 
eminentemente de direito e os documentos carreados pelas partes 
são suficientes para demonstração dos fatos alegados e formação 
do convencimento do juízo, nos termos do artigo 355, inciso I do 
CPC. 
A discussão reside na responsabilidade da concessionária 
promovida em indenizar a rede de eletrificação rural realizada por 
particular que, nos termos da Resolução nº 229/2006 – ANEEL, 
deveria ser incorporada ao seu patrimônio.
Conforme dispõe a Resolução 229/2006 da ANEEL, no caso de 
incorporação de rede particular deve haver o ressarcimento ao 
proprietário. Vejamos:
Art. 9° A concessionária ou permissionária de distribuição deverá 
incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares 
que não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação 
na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os 
ramais de entrada das unidades consumidoras, e respeitados os 
respectivos Plano e Programas anuais de incorporação. 
§ 1° Para obter o valor do ressarcimento ao proprietário da rede 
particular, a concessionária ou permissionária de distribuição 
deverá: 
I - calcular o encargo de responsabilidade da concessionária ou 
permissionária de acordo com as regras vigentes à época da 
construção da rede; 
II- utilizar a Tarifa Fiscal estabelecida no § 2° deste artigo, 
atualizado-a anualmente por meio do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA; e 
III - calcular o valor do ressarcimento ao proprietário da rede 
particular, considerando a depreciação dos ativos, por meio da 
seguinte fórmula:
onde: RP = valor do ressarcimento ao proprietário da rede particular. 
Ademais, conforme dispõe o art. 3º da mencionada Resolução 
Normativa, a requerida é responsável pela operação e manutenção 
da rede particular:
Art. 3° As redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo 
do Poder Concedente, na forma desta Resolução, deverão ser 
incorporadas ao patrimônio da respectiva concessionária ou 
permissionária de distribuição que, a partir da efetiva incorporação, 
se responsabilizará pelas despesas de operação e manutenção 
de tais redes. Parágrafo único. O proprietário de rede particular, 
detentor de autorização do Poder Concedente, poderá transferi-la 
ao patrimônio da concessionária ou permissionária de distribuição, 
desde que haja interesse das partes e sejam cumpridos os 
procedimentos estabelecidos nesta Resolução.
A pretensão da parte autora, consistente no ressarcimento dos 
valores gastos com construção de subestação/rede elétrica, 
também encontra guarida na jurisprudência, conforme julgados 
abaixo colacionados:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO 
E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO 
OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE 
ABUSIVIDADE RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS 
PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores 
realizado a implantação da rede de eletrificação em propriedade 
rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o 
montante desembolsado ser restituído, sob pena de enriquecimento 
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ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 
186). 
Contudo, compulsando os autos, verifico que a parte promovente 
deixou de juntar elementos comprobatórios mínimos que 
demonstrem o desembolso do valor despendido, limitando-se 
a juntar projeto/ART, orçamentos/fotos/relatório técnico, Id’s. 
38598077, 38598085. 
Há que se ressaltar que, conforme entendimento adotado pela 
Turma Recursal do Tribunal de Justiça de Rondônia o dano 
material somente pode ser reclamado por aquele que efetivamente 
sofreu decréscimo de seu patrimônio, desde que comprovado o 
desembolso, vejamos:
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO 
MATERIAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. 
Compulsando os autos, verifica-se que o consumidor não apresentou 
– ou apresentou de forma insatisfatória notas fiscais, recibos, que 
serviriam como prova. Desta feita, não restou comprovado que 
o valor do orçamento juntado nos autos de fato corresponde ao 
real investimento. Tais provas documentais deveriam ter sido 
oportunamente juntadas pelo consumidor a fim de demonstrar a 
plausibilidade do pedido inicial. RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7000136-89.2019.822.0011, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 
17/04/2020.
CONSUMIDOR. CERON. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
SUBESTAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO VALORES. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONSTRUÇÃO. DANO 
MATERIAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. O 
consumidor colaciona apenas projeto e orçamento sem chancela 
da recorrente – indispensável à comprovação da autenticidade dos 
documentos e, consequentemente, da construção da subestação 
cujo ressarcimento pleiteia. Desse modo, não há que se falar em 
reembolso, posto que não restou configurado os danos materiais 
alegados. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000105-
45.2019.822.0019, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Torres Ferreira, Data de julgamento: 09/06/2020.
Assim, não comprovado o efetivo desembolso de valores para 
construção de rede/subestação elétrica, o pedido deve ser julgado 
improcedente, já que não restou evidenciado o enriquecimento 
ilícito pela promovida.
IV- DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados por 
JUSCELI DE SOUZA LIMA em face de CENTRAIS ELETRICAS 
DE RONDONIA S/A - CERON. Via de consequência, julgo extinto 
o feito com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do 
Código de Processo Civil.
Arcará a Requerente com o pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, não havendo pendências arquivem-se 
o feito com as anotações de estilo.
SENTENÇA registrada e publicada via Sistema PJe.
Intimem-se via Sistema PJe.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTOR: JUSCELI DE SOUZA LIMA, CPF nº 29672139268, 
JUSCELINO KUBITSCHEK 2625 SETOR 02 - 76887-000 - CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
RUA CORUMBIARA 1820 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7004682-60.2019.8.22.0021
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Regime Previdenciário
EXEQUENTE: LENI MENDES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB 
nº RO7288
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Indefiro o pedido de Id. 50722056, vez que, o pedido de 
desarquivamento deve ser realizado nos autos físicos, sendo 
ônus do patrono a digitalização dos documentos necessários ao 
prosseguimento do feito.
Suspendo o feito pelo prazo, de 20 dias. Após, havendo a juntada 
da certidão do trânsito julgado, proceda o cartório nos termos da 
DECISÃO de Id.49569074.
Não havendo manifestação, determino o arquivamento do feito.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
EXEQUENTE: LENI MENDES, CPF nº 89710924249, RURAL 
s/n LINHA SANTA HELENA KM 13 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA DOS IMIGRANTES, 
- DE 2423 A 2653 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-659 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7003925-32.2020.8.22.0021
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTE: MIRIAM FARIAS PIMENTEL ARAUJO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JANAINA CANUTO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO5516, SILVIO MACHADO, OAB nº RO3355
INVENTARIADO: OTONIEL FARIAS DE ARAUJO
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Intime-se a genitora do “de cujus” CARMITA FARIA DE ARAÚJO, 
no endereço Rua Lafayette, Apto B 17, Riverside, Nº 08075, 
Bairro CEP 76880-000, Buritis/RO, para tomar ciência do presente 
inventário, e manifestar sobre a demanda interposta, no prazo de 
15 (quinze) dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
REQUERENTE: MIRIAM FARIAS PIMENTEL ARAUJO, CPF nº 
91609887204, PA SÃO DOMINGOS 000 LINHA C 01, S/N - 76887-
000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
INVENTARIADO: OTONIEL FARIAS DE ARAUJO, CPF nº 
78707790244, PA SÃO DOMINGOS 000 LINHA C 01, S/N - 76887-
000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7000228-66.2021.8.22.0021
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº 
RO10287
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Considerando o Ato Conjunto nº 009/2020 - PR-CGJ, que institui o 
protocolo de ação e as medidas a serem adotadas na prevenção 
ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, diante da 
Classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde, 
e com previsão de prorrogação do período de afastamento social, 
sobretudo com determinação de realização das audiências por 
videoconferência mediante sistema disponibilizado pela Secretaria 
de Tecnologia de Informação e Comunicação (STIC) do TJRO, 
e o Provimento da Corregedoria nº 18/2020, publicado no DJe 
de 25/05/2020, as audiências da unidade jurisdicional, serão 
realizadas por videoconferência.
Dessa forma, designo audiência de conciliação para o dia 01 de 
março de 2021 as 10h30min , a ser realizada pelo Centro Judiciário 
de Soluções de Conflitos e Cidadania CEJUSC, do Fórum Jorge 
Gurgel do Amaral Neto, exclusivamente por videoconferência.
Esclareço que a audiência será realizada através do aplicativo 
whatsapp. Para tanto, os advogados, defensores públicos e 
promotores de justiça deverão informar no processo, em até 05 
dias antes da audiência, o número de telefone para possibilitar a 
entrada na sala da audiência da videoconferência na data e horário 
preestabelecido. Seguindo os demais termos do Provimento da 
Corregedoria nº 18/2020.
Art. 2° Para realização da audiência por videoconferência bastará 
a intimação dos advogados das partes e representantes de outros 
órgãos públicos e envio do link de acesso à audiência virtual. 
§ 1° As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo 
seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. 
§ 2° Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação 
ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta 
ou MANDADO, nessa respectiva ordem de preferência. 
§ 3° Havendo necessidade de intimação de representantes da 
Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, 
esta será realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico 
(PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do 
órgão, com confirmação de recebimento. 
§ 4° Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade 
de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser 
comunicados para participar da audiência por videoconferência 
implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz 
natural. 
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar 
por videoconferência deverão comprovar a situação de 
excepcionalidade devidamente justificada, caso o pedido seja da 
parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da 
data do protocolo de pedido de cancelamento. 
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo 
diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Disposições para o Cartório:
a) Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do 
procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação 
designada, fazendo constar no MANDADO que, no caso de 
ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão verdadeiros 
os fatos alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar 
da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como 
que, caso não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita até 
a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol 

de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou 
indeferimento.
b) Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência 
poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso 
I, da Lei n. 9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após 
a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na 
mesma audiência de conciliação, sua impugnação, acompanhada 
de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA, CPF nº 98078640200, RUA 
URUPÁ SN SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 61186680000174, 
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA n 3477, - DE 3253 AO FIM 
- LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo n.: 7005579-25.2018.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 283.751,00
Última distribuição:07/08/2018
Autor: CRIAR ENGENHARIA LTDA - EPP, CNPJ nº 
DESCONHECIDO, RUA BUENOS AIRES 2664, - DE 2500/2501 
A 2693/2694 EMBRATEL - 76820-876 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: CARL TESKE JUNIOR, OAB nº RO3297
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE 
RONDONIA, RUA TANCREDO NEVES 176 CENTRO - 76887-000 
- CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Tendo em vista que as diligências via Sistema SISBAJUD não é 
gratuita, conforme dispõe o art. 17 do Regimento de Custas do 
TJRO, eventual pedido deverá vir instruído do comprovante do 
pagamento da consulta pretendida, sob pena de indeferimento.
Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens 
ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que 
por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do 
pagamento da diligência.
Advirto que, em sendo pugnada mais de uma diligência (ex.: 
pesquisa via Sisbajud e Renajud), tem-se mais de uma hipótese 
de incidência da respectiva taxa, devendo ser a taxa recolhida 
em quantidade equivalente. Tratando-se de diligência requerida 
em relação a mais de uma pessoa (física ou jurídica), tem-se, da 
mesma forma, mais de uma hipótese de incidência (ex.: pesquisa 
via Sisbajud e Renajud em dois CPF’s geram quatro hipóteses de 
incidência).
Aproveitando o ensejo, ESPECIFIQUE a parte interessada o 
CFP/CNPJ sobre os quais pretende a diligência, sob pena de 
indeferimento.
Se inerte, intime-se na forma do art. 485, §1º, do Código de 
Processo Civil.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Buritis, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7000230-36.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: LEOCIR HARNISCH
ADVOGADO DO AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA, OAB 
nº RO8318
REPRESENTADO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL 
EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Recebo a inicial.
Defiro a gratuidade da justiça.
Deixo de designar audiência prévia de conciliação neste momento 
processual, eis que ao ente público é vedada a autocomposição 
(art. 334, §4º, II, do CPC).
A pedido do requerido (Ofício de n. 151/2017 – NUPREV/PFRO/
PGF/AGU, de 26/07/2017) inverto o procedimento e determino a 
realização primeiro da perícia médica.
Nomeio a Dra. Letícia Sampaio de Matos, CRM/RO n. 4259, 
como perito judicial, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 
(quatrocentos reais), os quais serão custeados pelo Requerido, 
dada a hipossuficiência da parte autora. Designo o dia 02 de março 
de 2021 a partir das 17 horas, para realização de perícia médica 
que ocorrerá na clínica Pro-life, Rua Helenite Ferreira de Souza, 
906 – Trav. 05 – Setor 01, CEP 76.880-000, Buritis/RO.
Conste na intimação que a perícia tem, por fim, averiguar se a parte 
Requerente possui alguma lesão, qual a sua causa, bem como se 
a mesma é permanente ou temporária e o seu grau de debilidade 
funcional.
O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá 
responder objetivamente aos quesitos formulados pelas partes e 
por este juízo, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 05 
(cinco) dias após a data agendada pelo perito para realização da 
perícia. 
Saliento que se o perito constatar que o paciente tem direito ao 
auxílio-doença, deverá fixar o período em que deverá receber o 
benefício, conforme art. 60, §§8º e 9º da Lei nº 8.213/91, incluído 
pela Lei nº 13.457/2017.
Conforme Ofício já citado acima, não é necessária a intimação do 
requerido da perícia designada.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes 
que se fizerem necessários:
a) Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para 
comparecer na data e local acima mencionados, para a realização 
da perícia, munida de todos os exames, bem como para nomear 
assistente técnico, caso queira, no prazo de 15 dias, a contar da 
intimação desta DECISÃO. Registre-se que o não comparecimento 
da parte autora na data da perícia, sem apresentação de justificativa 
de sua ausência comprovada mediante documento idôneo, no 
prazo de 5 dias, após a data da perícia importará em desistência 
da prova pericial, seguindo-se o feito o seu trâmite normal.
b) Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais no sistema AGJ da Justiça Federal.
c) Após os laudos, intimem-se as partes para se manifestarem 
acerca da perícia, no prazo de 15 dias. 
d) Somente junto a intimação da perícia, CITE-SE a Autarquia ré na 
forma da lei (CPC, artigo 183).
e) Deverá a escrivania encaminhar os quesitos da parte autora e 
deste juízo.
QUESITOS DO INSS:
DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo:
b) Vara:
DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a):

b) Estado civil:
c) Sexo:
d) CPF:
e) Data de nascimento:
f) Escolaridade: 
g) Formação técnico-profissional:
DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do exame:
b) Perito médico judicial e CRM:
c) Assistente técnico do INSS e CRM (caso tenha):
d) Assistente técnico do(a) autor(a) e CRM (caso tenha):
HISTÓRICO LABORAL DO PERICIADO
a) Profissão declarada:
b) Tempo de Profissão:
c) Atividade declarada como exercida:
d) Tempo de Atividade:
e) Descrição da atividade:
f) Experiência laboral anterior:
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b)Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso, positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem 
como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/lesão/
moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa 
patologia  Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data da cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
QUESITOS PARA AUXÍLIO-ACIDENTE OU CONVERSÃO DE 
AUXÍLIO-ACIDENTE EM AUXÍLIO-DOENÇA (responder somente 
nestes casos específicos)
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a) O(a) periciado(a) é portador(a) de lesão ou perturbação funcional 
que implique redução de sua capacidade para o trabalho  Qual 
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente 
de trabalho ou de qualquer natureza  Em caso positivo, indique o 
agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem 
como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/
ou hospitalar 
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente ou de qualquer 
natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual 
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades 
encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais  Tais sequelas são permanentes, ou seja, 
não passíveis de cura 
e) Houve alguma perda anatômica  Qual  A força muscular está 
mantida 
f) A mobilidade das articulações está preservada 
g) A sequela ou lesão por ventura verificada se enquadra em 
algumas das situações discriminadas no Anexo III do Decreto n. 
3.048/1999 
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está: a) com sua 
capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas 
não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTOR: LEOCIR HARNISCH, CPF nº 03016735946, LINHA 8 
KM62 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REPRESENTADO: I. -. I. N. D. S. S.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7007363-71.2017.8.22.0021
Classe: Monitória
Assunto: Títulos de Crédito
AUTOR: TORNEARIA E MECANICA MAGNATA LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: OSNI LUIZ DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO7252
RÉUS: PRIME CONSTRUTORA LTDA - EPP, PAULA KATRYNNE 
MOREIRA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extinção por 
abandono.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTOR: TORNEARIA E MECANICA MAGNATA LTDA - ME, CNPJ 
nº 21109501000180, RUA COSTA MARQUES 861 SETOR 02 - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
RÉUS: PRIME CONSTRUTORA LTDA - EPP, CNPJ nº 
22772876000199, RUA JOSÉ CARLOS DA MATA 1523 SETOR 
01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, PAULA KATRYNNE 
MOREIRA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA JOSÉ CARLOS DA 
MATA 1523 SETOR 01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7003216-02.2017.8.22.0021

Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
EXEQUENTE: ONOFRE DE MATOS SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EURIANNE DE SOUZA PASSOS 
BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Intime-se a parte exequente, para que proceda a retificação do 
cálculo referente aos honorários da execução no prazo de 10 
(dez) dias, vez que, o valor apresentando levou em consideração o 
montante principal e honorários sucumbenciais, quando o correto 
é proceder o cálculos apenas com base na quantia principal. Após, 
proceda o cartório a expedição da requisição de pequeno valor. 
Cumpridas as determinações acima, não havendo pendências, 
arquive-se 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
EXEQUENTE: ONOFRE DE MATOS SILVA, CPF nº 16235878249, 
GLEBA - 07, LOTE 02-A, KM50, LINHA 08 Km50, PA SÃO 
DOMINGOS - BURITIS ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7006711-83.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ELIEL DE ANDRADE RIOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: IASMINI SCALDELAI 
DAMBROS, OAB nº RO7905, CELSO DOS SANTOS, OAB nº 
RO1092
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Retornem os autos ao cartório, a fim de que aguarde-se o 
julgamento do MANDADO de Segurança.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
REQUERENTE: ELIEL DE ANDRADE RIOS, CPF nº 00131850636, 
LOTE 02 A, LINHA C 18, (CIDADE AVENIDA PORTO VELHO 
1579) ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, ENERGISA 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7004368-80.2020.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS



2754DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE BURITIS
EXECUTADO: JAILSON DE ALMEIDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de execução fiscal ajuizada por MUNICIPIO DE 
BURITISem desfavor de JAILSON DE ALMEIDA, pleiteando o 
recebimento de crédito conforme CDA acostada ao feito.
Verifica-se que a parte exequente informou a realização de acordo 
com a parte executada, requerendo a homologação e consequente 
suspensão dos autos pelo prazo do parcelamento.
Assim, desnecessário se mostra manter suspenso o processo em 
atividade, pois, em termos processuais, não há que se falar em 
continuidade da marcha processual, mas no caso do autos, em 
retomada da mesma com a adoção de atos constritórios, caso não 
paga a dívida reconhecida por acordo.
O correto, portanto, é que ocorra a homologação do acordo e 
posterior remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição 
pelo prazo do acordo.
Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONDICIONAR A 
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JUDICIAL À EXTINÇÃO DO 
FEITO. DESCABIMENTO. Hipótese em que o parcelamento 
administrativo constitui causa de suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário e, por conseguinte, da execução fiscal enquanto 
vigente o prazo, nos termos do art. 151, VI do CTN. Nos casos de 
parcelamento da dívida, o arquivamento deve ser feito sem baixa, 
com prévia suspensão, sendo permitida, a qualquer momento e a 
requerimento das partes, a reativação da ação executiva. Assim, 
é possível a homologação do acordo judicial de parcelamento de 
crédito fiscal sem a extinção da execução, vez que o parcelamento 
não significa que o crédito perseguido na execução foi totalmente 
satisfeito. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME.” 
(Agravo de Instrumento Nº 70068298793, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 25/05/2016).
Diante disso, HOMOLOGO o acordo para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos, com supedâneo no art. 487, III, alínea b, do CPC.
Disposições para o Cartório:
a)Intimem-se as partes.
b) Arquive-se pelo prazo do acordo ( 11/09/2021), podendo ser 
pleiteada a retomada da marcha processual a qualquer tempo.
c) Decorrido o prazo supramencionado sem manifestação, intime-
se a Fazenda Pública, para requerer o que entender de direito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena, de extinção pelo cumprimento 
total da obrigação.
d) Cumpridas as determinações acima, voltem os autos conclusos 
para novas deliberações.
e) Publique-se. Registre-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS
EXECUTADO: JAILSON DE ALMEIDA, CPF nº 03912220662, RUA 
PARANA 2113 SETOR 05 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7000219-07.2021.8.22.0021
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Crimes de Trânsito
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA

ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: JOZELIA MARTINS DOS SANTOS LINK
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de informação de prisão em flagrante delito, realizada 
em desfavor de Jozelia Martins dos Santos, porquanto nesta foi 
flagrada na prática do crime descrito no artigo 308, do CTB.
Observo que a prisão deu-se em estado de flagrância, nos termos 
do artigo 302 do CPP, havendo noticia de ilícito penal em tese e 
indícios de autoria do flagrado. Com efeito, esta modalidade de 
prisão é medida cautelar de constrição da liberdade que exige 
apenas aparência de tipicidade, não se exigindo valoração mais 
profunda sobre a ilicitude e culpabilidade, outros requisitos para 
configuração do crime.
No tocante à prisão em flagrante, o ato deve ser homologado, 
tendo em conta a existência de indícios de autoria e materialidade 
e dos demais requisitos, conforme o disposto no CPP (arts. 302, I, 
304 e 306).
De outro lado, verifico que o flagranteado efetivou o pagamento 
da fiança arbitrada pela Autoridade Policial, e via de consequência 
obteve a respectiva liberdade. 
Ante o exposto, com fundamento no Código de Processo Penal, 
HOMOLOGO a prisão em flagrante efetivada em desfavor de 
Jozelia Martins dos Santos.
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública, caso o 
flagranteado não constitua advogado.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA,, RUA JAMARY 1555 - 76801-917 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: JOZELIA MARTINS DOS SANTOS LINK, CPF 
nº 48567809215, PRIMO AMARAL 2056 SETOR 03 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7000225-14.2021.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
AUTOR: ISAIAS SAMPAIO AMANCIO
ADVOGADOS DO AUTOR: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, 
OAB nº RO7961, FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
ADVOGADO DO RÉU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO 
Recebo a inicial.
Indefiro a gratuidade da justiça, ante a natureza e valor da causa, 
porém, excepcionalmente, defiro o recolhimento das custas ao final 
do processo pelo vencido.
Visando economia processual e celeridade, deixo de designar 
audiência de conciliação, eis que é público e notório que em todas 
as ações em trâmite nesta vara contra a Seguradora não é firmado 
acordo, o que redunda em desperdício de tempo e expediente da 
escrivania. Contudo, havendo interesse das partes na realização 
da audiência, retornem os autos conclusos para designação de 
audiência.
Disposições ao Cartório:
a) Cite-se a parte requerida dos termos da presente ação, para 
querendo, contestar o pedido no prazo legal, sob pena de presunção 
de veracidade dos fatos alegados na inicial (CPC, art. 344).
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b) Decorrido o prazo para contestação, deverá a parte autora 
se manifestar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTOR: ISAIAS SAMPAIO AMANCIO, CPF nº 05763292235, 
LINHA 03, LOTE36, GLEBA 03 SN ZONA RURAL - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., 
RUAS DA ASSEMBLÉIA 100, EDFÍCIO CTY BANCK, 26 ANDAR 
CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7005141-96.2018.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: UPL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
INSUMOS AGROPECUARIOS S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ADAUTO DO NASCIMENTO 
KANEYUKI, OAB nº SP198905
EXECUTADO: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS BURITIS LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXECUTADO: SANDRO LUCIO DE FREITAS 
NUNES, OAB nº AC4529
DECISÃO 
Tendo em vista que a pesquisa junto ao INFOJUD o sistema 
encontra-se temporariamente indisponível, determino a suspensão 
do feito, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem os autos conclusos, para novas deliberações.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
EXEQUENTE: UPL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
INSUMOS AGROPECUARIOS S.A., CNPJ nº 02974733000152, 
AVENIDA MAEDA S/N DISTRITO INDUSTRIAL - 14500-000 - 
ITUVERAVA - SÃO PAULO
EXECUTADO: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS BURITIS LTDA - EPP, CNPJ nº 
05061035000154, AVENIDA AYRTON SENNA 1.449 SETOR 1 - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7001669-53.2019.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, 
OAB nº AM209551
EXECUTADO: KEZIA DE OLIVEIRA RITA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
PONTA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA já 
qualificada nos autos, com fulcro no artigo 1.022 do CPC, opôs 
Embargos de Declaração face à SENTENÇA de Id. 49382677, 

alegando nulidade, uma vez que verificada a falta de manifestação 
nos autos, não houve a intimação pessoal da parte exequente para 
dar andamento ao feito.
É o breve relato. Decido.
Nos termos dos artigos 1.022 e 1.023 do CPC, cabem os Embargos 
de Declaração contra qualquer DECISÃO judicial para esclarecer 
obscuridade ou eliminar contradição, no prazo de 05 dias, em 
petição dirigida ao juiz, com indicação do erro, obscuridade, 
contradição ou omissão. 
Hoje se tem admitido o efeito infringente, ou modificativo, 
dos Embargos de Declaração, surgido por meio de criação 
jurisprudencial e doutrinária, amparada principalmente pelo art. 
494, inciso II, do CPC, e pela atual visão instrumentalista do 
processo. Segundo referido efeito é possível por meio da utilização 
dos Embargos de Declaração modificar a subsistência do ato 
judicial embargado, desde que tal modificação seja decorrente de 
obscuridade, contradição ou omissão, conforme é o caso. 
Como os recursos são instrumentos pelos quais a parte reclama 
um novo exame da DECISÃO que lhe causa prejuízos, e como 
os Embargos de Declaração buscam justamente este outro 
pronunciamento, há de se concluir que os Embargos de Declaração 
são realmente recurso que possibilita a modificação da DECISÃO, 
conforme o art. 494, inciso II do CPC, bem realça: 
Art. 494. Publicada a SENTENÇA, o juiz só poderá alterá-la:
II - por meio de embargos de declaração.
A jurisprudência pátria é pacífica nesse sentido: “O efeito 
modificativo dos embargos de declaração tem vez quando houver 
defeito material que, após sanado, obrigue a alteração do resultado 
do julgamento” (STJ-Corte Especial ED em AI 305.080-MG-AgRg-
EDcl, rel. min. Menezes Direito, j. 19/2/03, DJU 19/5/03, p. 108).
Portanto, embora a embargante deixou transcorrer o prazo para 
manifestação, verifica-se que para a extinção do feito por abandono 
da causa, é necessária a intimação pessoal da parte, conforme 
determina o § 1º, do art. 485 do CPC: 
Art. 485. O juiz não resolverá o MÉRITO quando: 
III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o 
autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
§ 1º Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada 
pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. 
Posto isto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração, para declarar 
nula a SENTENÇA de Id. 49382677.
Intime-se pessoalmente a parte exequente para promover o regular 
andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
extinção, nos termos do art. 485, §1º do Código de Processo Civil.
SERVEA PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA, CNPJ nº 16551061000187, QUADRA CRS 513 BLOCO 
A Lojas 05 e 06 ASA SUL - 70380-510 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
EXECUTADO: KEZIA DE OLIVEIRA RITA, CPF nº 02919651218, 
RUA BAHIA 554, AVENIDA PORTO VELHO 1579 NOVA PORTO 
VELHO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga Processo: 7000596-46.2019.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)
AUTOR: VERA LUCIA CORONADO RODRIGUES
ADVOGADOS DO AUTOR: HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº 
RO9295, ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
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SENTENÇA 
I- Do relatório:
Trata-se de ação para concessão de Benefício de Prestação 
Continuada-LOAS proposta por VERA LUCIA CORONADO 
RODRIGUES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL (INSS), alegando em síntese, que possui quadro clínico 
que o (a) torna incapaz para o trabalho, bem como, obstrui a 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições.
Na DECISÃO inicial (ID.13242216) foi deferida a gratuidade 
processual e determinada a realização de perícia médica e social 
para verificação da deficiência alegada e condições sociais do 
grupo familiar.
O laudo social e a perícia médica foram juntados (ID Num.25580342 
e 45355900).
Citado, o INSS apresentou Contestação (ID Num.50445139), 
alegando ausência do preenchimento dos requisitos para o 
benefício pleiteado, requerendo a improcedência do pedido.
Após, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
II- Do MÉRITO:
Com relação aos pressupostos processuais, encontram-se 
atendidos. Do ponto de vista das condições da ação, o pedido 
é juridicamente possível, nada havendo para impedir a sua 
apreciação. Há interesse processual e as partes são legítimas.
Não há questões processuais pendentes de análise ou resolução.
Não é o caso de extinção do processo sem apreciar o pedido da 
parte autora porque não se configuram as hipóteses dos artigos 
485 e 487, incisos II e III do CPC.
Por outro lado, é o caso de julgamento do processo de imediato 
com resolução do MÉRITO em razão da determinação contida no 
artigo 355, inciso I, do CPC, tendo em vista que o presente caso 
não reclama dilação probatória e as provas constantes nos autos 
são plenamente suficientes para conhecer do direito perseguido 
pela parte autora e para decidir sobre os seus pedidos.
O benefício de amparo assistencial ou de prestação continuada 
não tem natureza previdenciária, possuindo previsão legal no art. 
20 da Lei n.º 8.742/93 (com redação dada pela Medida Provisória 
871/2019), que estabelece o benefício mensal de um salário-
mínimo à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e 
cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.
Nos termos do art. 20, §3º da Lei n.º 8.742/93, considera-se incapaz 
de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a 
família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário-mínimo.
Pois bem, para efeito de concessão do benefício de prestação 
continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas (art. 20, §2º da Lei 
8.742/93, c/c art. 3º, inciso IV da Lei 13.146/15).
Cumpre esclarecer que nos termos da Súmula 48 da Turma 
Nacional de Uniformização, o conceito “longo prazo” deve ser 
entendida como aquela que perdura no mínimo por 02 anos, 
vejamos:
TNU – Súmula 48 – Para fins de concessão do benefício assistencial 
de prestação continuada, o conceito de pessoa com deficiência, que 
não se confunde necessariamente com situação de incapacidade 
laborativa, é imprescindível a configuração de impedimento de 
longo prazo com duração mínima de 2 (dois) anos, a ser aferido 
no caso concreto, desde a data do início sua caracterização. TNU 
– Súmula 48 – Para fins de concessão do benefício assistencial de 
prestação continuada, o conceito de pessoa com deficiência, que 
não se confunde necessariamente com situação de incapacidade 
laborativa, é imprescindível a configuração de impedimento de 
longo prazo com duração mínima de 2 (dois) anos, a ser aferido no 
caso concreto, desde a data do início sua caracterização. 

Segundo o artigo 20, §6º da Lei 8.742/93, a concessão do benefício 
ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento, 
composta por avaliação médica e social realizadas por médicos 
peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro 
Social – INSS, sendo que a avaliação social considerará os fatores 
ambientais, sociais e pessoais, e a avaliação médica considerará 
as deficiências nas funções e nas estruturas do corpo, e ambas 
considerarão a limitação do desempenho de atividades e a restrição 
da participação social, segundo suas especificidades (art. 16, §2º 
do Decreto 6.214/07).
Nesse sentido, a perícia médica judicial apurou que o (a) requerente 
apresenta “Transtorno Depressivo Recorrente - CID F33.3.”, que 
a torna incapaz para o trabalho ou atividade habitual, estando 
incapacitada de forma temporária. Afirmou que a “Periciada deve 
fazer um acompanhamento adequado, com especialistas médicos 
e psicólogos, além de exame de imagem adequado, relatório do 
médico assistente conclusivo, relatando lesão e possível sequela 
incapacitante”.
Lado outro, o estudo social constatou que o grupo familiar é 
composto pela requerente e três filhos. As despesas somam 
aproximadamente R$ 268,00 (medicamentos, mercado, energia, 
gás, transporte), além das dívidas com vestuários, deslocamento 
entre outros.
A residência é cedida pelo filho que está morando no Estado do 
Paraná. A autora possui uma casa pequena e muito simples que 
está alugada no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para ajudar na 
renda da família. Relatou ser o único imóvel do casal e não possui 
veículo.
Esclareça-se, neste ponto, que na sistemática processual 
civil vigente o juiz deve apreciar a prova constante dos autos, 
independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicar na 
DECISÃO as razões da formação de seu convencimento (art. 371 
do CPC), e tratando-se de prova pericial, indicar os motivos que o 
levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do 
laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito (art. 479 do 
CPC).
Partindo-se das conclusões dos laudos supracitados, e a relação 
de causalidade entre a deficiência/grau de impedimento e a 
vulnerabilidade social, verifica-se que ao (a) requerente faz jus ao 
benefício assistencial no valor de um salário-mínimo.
De fato, a avaliação da deficiência e do grau de impedimento do 
(a) requerente comprova a existência de impedimento de longo 
prazo de natureza física e confirma a existência de restrições 
para a participação plena e efetiva em sociedade, decorrente da 
interação daquele impedimento com algumas barreiras, sobretudo, 
de mobilidade, nos termos do 16, §5º do Decreto 6.214/07, c/c art. 
3º, inciso IV da Lei 13.146/15.
Lado outro, a vulnerabilidade social há de ser aferida pelo julgador 
na análise do caso concreto, de modo que o critério objetivo fixado 
em lei (renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário-mínimo), deve ser considerado como um norte, podendo o 
julgador considerar outros fatores que viabilizem a constatação da 
hipossuficiência da pessoa idosa ou com deficiência.
Destaque-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
dos RE 567.985, com repercussão geral (Tema 27), declarou 
a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei Orgânica da 
Assistência Social (Lei n. 8.742/93), que prevê como critério para 
a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar 
mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, por 
considerar que esse critério está defasado e inadequado para aferir 
a miserabilidade das famílias, que, de acordo com o artigo 203, §5º, 
da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial.
No caso dos autos, verifica-se que a parte autora atende aos 
requisitos legais exigidos para a concessão do benefício assistencial 
pleiteado, encontrando-se em situação de vulnerabilidade 
social, sobretudo, decorrente dos problemas de saúde, com 
impossibilidade de prover a própria manutenção nem de tê-la 
provida por sua família.
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Por fim, pontue-se que a averiguação da condição de miserabilidade 
do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade também foram 
devidamente elucidadas com as características e estado de 
conservação da moradia, nos termos da perícia social supracitada.
Pondero, lado outro, que o benefício em tela é de índole não 
definitiva, podendo ser revisto a cada dois anos, nos termos do art. 
21 da Lei 8.742/93.
III-DISPOSITIVO:
Diante do exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, resolvo 
o feito com análise do MÉRITO, julgando PROCEDENTE o pedido 
inicial, para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício de 
amparo assistencial a parte autora no valor de 1 (um) salário-
mínimo, bem como, a pagar as parcelas vencidas e vincendas, 
desde o requerimento administrativo (17/05/2017), deduzidos 
eventuais valores pagos administrativamente.
Por considerar presentes os requisitos legais, em especial a 
probabilidade do direito invocado, nos termos da fundamentação 
supra e pelo risco de dano irreparável à parte autora, a qual 
necessita do benefício para assegurar sua sobrevivência em 
condições dignas, CONCEDO a tutela provisória, determinando a 
implementação do benefício no prazo de 30 dias.
Os honorários advocatícios em favor da(o) advogada(o) do autor em 
10% sobre o proveito econômico obtido pela demanda, observada 
a Súmula 111 do STJ.
Correção monetária e juros moratórios, conforme Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, observada a DECISÃO proferida pelo 
STF no RE 870947.
Conforme o inciso I do art. 4º da Lei 9.289/96, o INSS é isento de 
custas quando a ação é processada perante a Justiça Federal, e, 
in casu, também perante a Estadual, por força do art. 5º, I da Lei 
3.896/2016 (Regimento de Custas do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia).
SENTENÇA não sujeita ao reexame necessário, de acordo com o 
disposto no art. 496, § 3º, do Código de Processo Civil.
Disposições para o cartório:
a) DETERMINO ao cartório Judicial que intime-se o INSS por 
intermédio de sua Procuradora, requisitando a implantação 
do benefício conferido na SENTENÇA no prazo de 15 dias, 
independentemente do trânsito em julgado desta DECISÃO.
b) Publicação e registro automáticos.
c) Intimem-se as partes.
d) Após o trânsito em julgado e nada sendo requerido pelas partes, 
ARQUIVE-SE.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Buritis/RO,terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito
AUTOR: VERA LUCIA CORONADO RODRIGUES, CPF nº 
85664936215, RUA VILHENA 2688 SETOR 04 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AC CENTRAL DE PORTO VELHO, 
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua 
Taguatinga 7003891-91.2019.8.22.0021
Ação Civil Pública
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
RÉU: VICEMARIANO ANTONIO FILHO
ADVOGADOS DO RÉU: ALEXANDRE BRUNO DA SILVA, OAB nº 
RO6971, MAURICIO M FILHO, OAB nº RO8826
R$ 3.000,00
DECISÃO 

Considerando o ato conjunto n. 006/2020/PR-CGJ do e. TJRO 
e considerando que, em tese, há necessidade de audiência, 
solenidade que em razão da pandemia não pode ser imediatamente 
realizada e, tampouco, designada, porque não há prognóstico 
seguro de retorno à normalidade. Entendimento diverso poderia 
implicar risco à saúde de todos ou, na melhor das hipóteses, gasto 
de tempo e dinheiro com a provável necessidade de redesignação. 
Assim, devolvo os autos ao cartório, devendo aguardar suspensos 
provisoriamente por 90 dias, ocasião em deverão tornarem os 
autos conclusos, para DECISÃO saneadora.
Buritis, 26/01/2021
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de Direito

COMARCA DE COSTA MARQUES 

1ª VARA CRIMINAL

1º Cartório Criminal
1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO
e-mail: cmr1criminal@tjro.jus.br fone 69 3651-3330
Juiz de Direito: Lucas Niero Flores

Proc.: 0000541-69.2018.8.22.0016
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público Estadual
Advogado: Marcos Rogério Garcia Franco - OAB/RO 4081
Denunciado: Francisco de Souza do Nascimento, Francisco 
Fernando dos Santos, Jacidio Giro, José Carlos Gonçalves Pereira, 
Roberto Silva de Assis, Valdeir da Cruz Oliveira, Wagner Souza 
Mota, Clademilton Braga Mello.
Edital - Publicar: intimar a defesa da parte para ciência da audiência 
designada para o dia 10.02.2021, às 8 horas, a ser realizada por 
videoconferência.
Adriane Gallo
Diretora de Cartório

1ª VARA CÍVEL

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000639-61.2020.8.22.0016
AUTOR: CILENE MULLER
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Por ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito de Costa Marques - Vara 
Única, fica a parte requerente intimada para apresentar réplica à 
Contestação, no prazo de 15 (quinze dias), conforme arts. 350 e 
351. 
Costa Marques, 25 de janeiro de 2021
Clemilson Rodrigues de Aguiar
Chefe de Cartório - Cad. 207472-9

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 7000097-09.2021.8.22.0016

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01620180006323&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: VALTER SILVA COSTA, CPF nº 00490316271, BR 429, 
LINHA 52, CAUTÁRIO, COMUNIDADE LARANJAL DISTRITO DE 
SAO DOMINGOS - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, 
OAB nº RO9248
REPRESENTADO: RODAO AUTO PECAS LTDA, CNPJ nº 
04079299000768, AVENIDA 15 DE NOVEMBRO 3195 SETOR 03 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Conforme o Novo Código de Processo Civil, a tutela provisória 
prevista no artigo 294 estabelece dois fundamentos: urgência ou 
evidência. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada 
pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental. Em 
suma, a tutela provisória é o gênero que admite duas espécies: a) 
Tutela de urgência (artigo 300) Cautelar e Antecipada; b) Tutela de 
Evidência (artigo 311).
A tutela de urgência, tal como prevista no CPC, busca resguardar 
situações nas quais a demora no reconhecimento do direito 
prejudica a parte. Neste caso, há, portanto, a necessidade da 
demonstração do perigo da demora e da verossimilhança das 
alegações.
No caso em tela, a parte autora, nega ter praticado qualquer relação 
comercial com o(s) requerido(s). Desta forma, a antecipação 
de tutela pretendida deve ser deferida, pois, os documentos 
apresentados demonstram, em cognição sumária, a possibilidade 
de ser indevida a negativação.
Assim, nesta primeira cognição, entendo que estão presentes os 
requisitos necessários para deferimento da tutela de urgência, 
especialmente pelas alegações da inicial e pelos documentos 
juntados, ante a inscrição do autor o cadastro de inadimplentes 
durante a discussão do objeto da ação.
Aliás, é importante ressaltar o entendimento da jurisprudência 
pátria, no sentido de que deve ser excluído de qualquer cadastro 
de devedores, quando houver discussão em juízo acerca do débito, 
como bem assevera a jurisprudência de nosso Eg. Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÓRGÃO ARQUIVISTA. 
INSCRIÇÃO. LIMINAR PLEITEADA. EXCLUSÃO DO CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. DÍVIDA EM DISCUSSÃO. PLAUSIBILIDADE 
DO DIREITO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO CREDOR. ORDEM 
CONCEDIDA. Há plausibilidade nas alegações da parte agravante 
a ensejar concessão de liminar para determinar a exclusão de seu 
nome do cadastro de inadimplentes, desde que motivados em 
dívida sob discussão judicial, mormente observando-se que tais 
providências não causariam nenhum prejuízo ao credor (Processo 
nº 0000699-90.2009.822.0000 - Agravo de Instrumento. Relator: 
Desembargador Moreira Chagas. Processo publicado no Diário 
Oficial em 03/12/2009); 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FUNGIBILIDADE DAS TUTELAS 
DE URGÊNCIA. LIMINAR CAUTELAR. EXCLUSÃO DO NOME 
DO DEVEDOR DOS CADASTROS DASERASA E CADIN. 
Demonstrada a plausibilidade do direito e o perigo de dano 
decorrente da demora peculiar ao trâmite do processo principal de 
rescisão de contrato, em que se discute a existência ou não da 
dívida, com fulcro no princípio da fungibilidade
regressiva das tutelas de urgência, impõe-se a concessão 
de cautelar para a exclusão do nome do autor dos cadastros 
negativos dos serviços de proteção ao crédito (Processo nº 
2004033-11.2003.822.0000 - Agravo de Instrumento. Relator: 
Desembargador Renato Mimessi. Processo publicado no Diário 
Oficial em 12/11/2003).
Ante ao exposto, com fundamento no artigo 300, do Código 
de Processo Civil, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela 
formulado nestes autos e, em consequência, DETERMINO a parte 
requerida retire o nome da parte autora dos órgão de processo 
ao crédito, no prazo de 48 horas, sob pena de aplicação de multa 
diária de R$ 200,00 (Duzentos reais) até o limite de R$ 10.000,00 
(Dez mil reais).

1. Designo audiência de conciliação para o dia 10 de Março de 
2021, às 08:30 horas, a ser realizada por VIDEOCHAMADA, junto 
ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos- Cejusc- Localizado 
na Rua Massud jorge, nº. 1914, Centro de Costa Marques.
1.1- A audiência será na modalidade não presencial, 
preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação 
“whatsapp”, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da 
Covid-19 (Lei 13.994/20 e Provimento Corregedoria Nº 018/2020).
1.2- Denoto que recusando-se a participar o requerido, presumir-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial, ante aos efeitos 
da revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9.099/95 c.c art. 23 do 
mesmo ordenamento jurídico, alterado pela Lei 13.994/20. Não 
comparecendo ou recusando-se a participar o Requerente, o 
processo será extinto, por força do comando contido no art. 51 da 
Lei 9.099/95.
2- Cite-se a parte requerida para tomar conhecimento da presente 
ação e, querendo, apresentar contestação até a data da realização 
da audiência de tentativa de conciliação.
3- Consigno ao Oficial de Justiça que no ato da citação deverá 
colher o numero de telefone “WhatsApp” da parte requerida, 
certificando, devidamente nos autos com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias anterior a solenidade designada.
3.1- Se porventura a parte requerida não possua o número de 
telefone, o Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento do 
MANDADO deverá, quando do cumprimento deste MANDADO, 
colher as referidas informações.
4- Neste ato, fica intimada a Requerente para no prazo de 05 
(cinco) dias informar nos autos o número de telefone “WhatsApp”, 
para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando 
a realização de acordo, caso a autora não tenha informado tais 
dados.
5- Realizada a audiência e não obtida a conciliação, intime-se a 
parte requerente para no prazo de 10 (dez) dias apresentar réplica 
à contestação, se assim houver.
6- Após, no prazo de 05 (cinco) dias, deverão especificar as 
provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua 
pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob 
pena de indeferimento.
7- Tudo cumprido, tornem-se os autos conclusos para deliberação 
quanto às provas postuladas, saneamento processual ou julgamento 
antecipado da lide.
Aguarde-se a solenidade.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO: 
REPRESENTADO: RODAO AUTO PECAS LTDA, AVENIDA 15 
DE NOVEMBRO 3195 SETOR 03 - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM 
- RONDÔNIA
Costa Marques/RO, 21 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 7000236-92.2020.8.22.0016
Classe:Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ERMIRO JOSE PEREIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA CRISTINA BATISTA 
CHAVES, OAB nº RO4539, ADRIANE PARRON TEIXEIRA, OAB 
nº RO7902
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 6.967,62
DESPACHO 
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SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.
O prazo de validade é de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura 
do presente documento, e os favorecidos são ERMIRO JOSÉ 
PEREIRA, inscrito no CPF nº 485.721.952.20, suas advogadas, 
ADRIANE PARRON TEIXEIRA, OAB/RO nº. 7.902, e MARIA 
CRISTINA BATISTA CHAVES, OAB/RO nº. 4.539.
A FINALIDADE é o levantamento de toda a importância depositada 
judicialmente, com os acréscimos legais que existirem, zerando os 
saldos e efetuando em seguida o encerramento das contas judiciais 
discriminadas abaixo.
Valor a ser pago: R$ 6.016,77 (seis mil e dezesseis reais e setenta e 
sete centavos), agência 4473, operação 040, conta nº 01512116-2, 
Caixa Econômica Federal.
Lado outro, deverá a serventia adotar as seguintes medidas:
1) Defiro o pedido de id 53565669, portanto, exclua-se os 
documentos de id 53564678 e 53564680 dos autos.
2) Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, esclareça qual foi a destinação dado aos valores 
constantes na conta judicial nº 01511634-7, agência 4473, operação 
040.
3) Sobrevindo resposta, venham-me os autos conclusos.
4) Intime-se a exequente para que no prazo de validade do alvará 
levante-o e comprove nos autos.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: ERMIRO JOSE PEREIRA, BR 429 Linha 07, KM 
52, S/N DISTRITO DE SÃO DOMINGOS - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 7000101-46.2021.8.22.0016
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: 
EXEQUENTE: NEIDE APARECIDA SANTOS EIRELI, CNPJ 
nº 32727391000137, AVENIDA COSTA MARQUES 8826 SAO 
DOMINGOS DO GUAPORE - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI 
SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: MANOEL MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS, CPF 
nº 63593076500, AV. COSTA MARQUES, BR 429, KM 58, EM 
FRENTE SORVETERIA NESTLE DISTRITO DE SAO DOMINGOS 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
1. Designo audiência de conciliação para o dia 10 de Março de 
2021, às 09:00 horas, a ser realizada por VIDEOCHAMADA, junto 
ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos- Cejusc- Localizado 
na Rua Massud jorge, nº. 1914, Centro de Costa Marques.
1.1- A audiência será na modalidade não presencial, 
preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação 
“whatsapp”, tendo em vista as medidas de combate à pandemia da 
Covid-19 (Lei 13.994/20 e Provimento Corregedoria Nº 018/2020).
1.2- Denoto que recusando-se a participar o requerido, presumir-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial, ante aos efeitos 
da revelia, nos termos do art. 20 da Lei 9.099/95 c.c art. 23 do 
mesmo ordenamento jurídico, alterado pela Lei 13.994/20. Não 

comparecendo ou recusando-se a participar o Requerente, o 
processo será extinto, por força do comando contido no art. 51 da 
Lei 9.099/95.
2- Cite-se a parte requerida para tomar conhecimento da presente 
ação e, querendo, apresentar contestação até a data da realização 
da audiência de tentativa de conciliação.
3- Consigno ao Oficial de Justiça que no ato da citação deverá 
colher o numero de telefone “WhatsApp” da parte requerida, 
certificando, devidamente nos autos com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias anterior a solenidade designada.
3.1- Se porventura a parte requerida não possua o número de 
telefone, o Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento do 
MANDADO deverá, quando do cumprimento deste MANDADO, 
colher as referidas informações.
4- Neste ato, fica intimada a Requerente para no prazo de 05 
(cinco) dias informar nos autos o número de telefone “WhatsApp”, 
para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando 
a realização de acordo, caso a autora não tenha informado tais 
dados.
5- Realizada a audiência e não obtida a conciliação, intime-se a 
parte requerente para no prazo de 10 (dez) dias apresentar réplica 
à contestação, se assim houver.
6- Após, no prazo de 05 (cinco) dias, deverão especificar as 
provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua 
pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob 
pena de indeferimento.
7- Tudo cumprido, tornem-se os autos conclusos para deliberação 
quanto às provas postuladas, saneamento processual ou 
julgamento antecipado da lide.
Aguarde-se a solenidade.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO: 
EXECUTADO: MANOEL MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS, AV. 
COSTA MARQUES, BR 429, KM 58, EM FRENTE SORVETERIA 
NESTLE DISTRITO DE SAO DOMINGOS - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques/RO, 21 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 7000327-85.2020.8.22.0016
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Duplicata
REQUERENTE: N G CARNEIRO, CNPJ nº 05665179000110, 
AVENIDA CHIANCA 1108 CENTRO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WILLIAN SILVA SALES, OAB 
nº RO8108, MARCO ANTONIO GUILHEN MAZARO, OAB nº 
RO10248
REQUERIDO: ADRIANO ALVES SANTANA, CPF nº 02759889297, 
ASSENTAMENTO CONSEICAO, LH 1, KM 30, SITIO SÃO VITOR 
DISTRITO SAO DOMINGO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro o pedido retro. 
Aguarde-se o decurso do prazo de 15 (quinze) dias.
Desde já, fica intimado o requerente que, decorrido o prazo e 
não havendo manifestação nos autos, estes serão extintos pela 
ausência de pressupostos de constituição, continuidade e validade 
do processo. 
Pratique-se o necessário. 
Costa Marques/RO, 25 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo n.: 7000903-15.2019.8.22.0016
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia 
Elétrica
Valor da causa: R$ 18.743,08 (dezoito mil, setecentos e quarenta e 
três reais e oito centavos)
Parte autora: RODRIGO SILVA PAVANI, DISTRITO DE SÃO 
DOMINGOS Br 429, km 26 ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA CRISTINA BATISTA 
CHAVES, OAB nº RO4539, ESCRITÓRIO 1366 CRISTO REI - 
76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ADRIANE 
PARRON TEIXEIRA, OAB nº RO7902
Parte requerida: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828,, INEXISTENTE 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Compulsando os autos verifico que a Concessionária Ré requereu 
a autorização do pagamento de 30% (trinta por cento) do valor 
atualizado da condenação, com autorização para quitação do 
montante integral restante em 06 (seis) parcelas mensais de igual 
valor. Observa-se que o depósito fora feito, conforme demonstrado 
ao Id.52834108.
A parte autora manifestou-se pelo indeferimento do pedido de 
parcelamento em razão de sua vedação na fase de cumprimento 
de SENTENÇA  (Id. 53563800).
Pois bem.
O pleito vem disciplinado no art. 916 do CPC que estabelece:
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor 
em execução, acrescidos de custas e de honorários de advogado, 
o executado poderá requerer seja permitido a pagar o restante em 
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% (um por cento) ao mês.
[...]
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da 
SENTENÇA. Grifo meu
Analisando o texto normativo em questão, observa-se que, em caso 
de execuções, de fato tem-se como direito subjetivo do devedor 
em ter-lhe ofertado o parcelamento, contudo, optou o legislador em 
vedar, expressamente, tal benesse nas ações de cumprimento de 
SENTENÇA, como no caso em apreço.
A doutrina interpretando o citado DISPOSITIVO observa que:
“(...) O parcelamento concebido pelo art. 916 é um incidente típico 
da execução por quantia certa fundada em título extrajudicial, que 
se apresenta como uma alternativa aos embargos do executado. 
Figura dentre os DISPOSITIVO s que regulam os embargos, ação 
que nem sequer existe na execução de SENTENÇA. Aliás, não 
teria sentido beneficiar o devedor condenado por SENTENÇA 
judicial com novo prazo de espera, quando já se valeu de todas 
as possibilidades de discussão, recursos e delongas do processo 
de conhecimento. Seria um novo e pesado ônus para o credor, 
que teve de percorrer a longa e penosa via crucis do processo 
condenatório, ter ainda de suportar mais seis meses para tomar 
as medidas judiciais executivas contra o devedor renitente. O 
que justifica a moratória do art. 916 é a sua aplicação no início do 
processo de execução do título extrajudicial. Com o parcelamento 
legal busca-se abreviar, e não procrastinar, a satisfação do direito 
do credor que acaba de ingressar em juízo. Não há, pois, lugar 
para prazo de espera e parcelamento num quadro processual 
como esse.” (TEODORO JUNIOR, Humberto in O novo Processos 

Civil Brasileiro, Ed. Forense, 2016, p. 217.).
Não obstante a vedação expressa da aplicação do instituto no 
cumprimento de SENTENÇA, penso que o parcelamento pode 
ser deferido nas hipóteses de concordância do credor, o que não 
ocorreu no presente caso.
No mesmo sentido é TJRO:
Processo Civil. Cumprimento de SENTENÇA. Pedido de 
parcelamento da dívida. Não aceitação do credor. Indeferimento. 
Requisito primordial para a possibilidade de parcelamento, 
nos termos do que prevê o art. 916 do NCPC, é a aceitação 
do credor, de tal modo que a rejeição por parte do exequente 
impõe-se o indeferimento da pretensão parcelatória. (AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800932-73.2017.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 
18/10/2017)
Ademais a requerida não comprovou a dificuldade financeira em 
cumprir com a obrigação. 
Por tais razões, indefiro o pedido de parcelamento.
Intime-se a Concessionária Requerida a comprovar o pagamento 
do saldo remanescente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
acréscimo de multa de 10% com relação ao saldo remanescente.
Costa Marques 25 de janeiro de 2021 .
Lucas Niero Flores
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7001162-73.2020.8.22.0016
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A
EXECUTADO: CARLOS ROBERTO DA SILVA
Intimação 
Por ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito de Costa Marques - Vara 
Única, fica Vossa Senhoria Intimada da Carta Precatória expedida, 
bem como, comprovar a sua distribuição, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Costa Marques, 26 de janeiro de 2021
Clemilson Rodrigues de Aguiar
Chefe de Cartório - Cad. 207472-9

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 - Fone (69) 3651-2316, cmr1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001382-08.2019.8.22.0016
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias
CITAÇÃO DE: VALMIR DE JESUS ALVES - CPF: 665.512.932-04, 
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR a parte executada, acima qualificada, para, 
no prazo de 3 (três) dias (art. 829 do NCPC), efetuar o pagamento 
da dívida, no valor de R$ 11.018,65 (onze mil e dezoito reais e 
sessenta e cinco centavos) ou, querendo, oferecer embargos (sem 
efeito suspensivo), no prazo de 15 (quinze) dias, art. 915 do NCPC. 
Poderá a parte executada, comprovando o depósito de pelo menos 
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, apresentar proposta de pagamento do 
restante, por meio de advogado, em ate 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, nos termos do art. 916 do NCPC.
Processo: 7001382-08.2019.8.22.0016
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado: ( )
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Requerido: ALEXANDRE DE CARVALHO e outros (2) 
Sede do Juízo: Fórum Suzy Soares Silva Gomes, Vara Cível 
(Única), Av. Chianca, nº 1061, Centro, Costa Marques/RO - CEP: 
76.937-000 - Fone: 3651-2316.
Costa Marques/RO, 25 de janeiro de 2021
Lucas Niero Flores
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques 7000111-90.2021.8.22.0016
Busca e Apreensão
AUTOR: V. S. S., AV. JOÃO LOPES BEZERRA 1028 SETOR 04 - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REPRESENTADO: N. P. M., BR-429, LADO ESQUERDO, KM 
48 (FRENTE IGREJA) ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
DESPACHO 
O CPC/15 trata da gratuidade de justiça em seus artigos 98 e 
seguintes.
1- Embora o §3º do art. 99 estabeleça a presunção de veracidade 
da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa 
natural, o §2º do mesmo artigo prevê a possibilidade de indeferir 
o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta 
dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade, como 
in casu, a considerar o fato da(o) Autor(a) estar qualificado como 
pecuarista..
1.1- Ainda segundo o DISPOSITIVO, quando observada a situação, 
o juiz deve determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos, razão pela qual, DETERMINO, a emenda 
da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante a juntada de 
declaração de isenção de IRPF, extrato bancário de movimentação 
financeiro dos últimos 3 (três) meses, declaração de inexistências 
de bens móveis cadastrados no município, capazes de auferir a 
alegada hipossuficiência, seja econômica como financeira.
2- No mesmo prazo, caso assim entenda, comprovar o recolhimento 
das custas. Pontua-se que, nos termos do inciso I art. 12 da Lei n. 
3.896/2016, as custas iniciais são de 2% sobre o valor da causa.
3- Consigno, que em ambos os casos a ausência de comprovação 
é causa de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, P. 
único, do CPC.
Intime-se via PJE. Cumpra-se.
Costa Marques/RO,26 de janeiro de 2021
Lucas Niero Flores
Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 7000650-90.2020.8.22.0016
Classe:Separação Consensual
REQUERENTE: M. A. D.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: L. P. N.
ADVOGADO DO REQUERIDO: JOHNATANS FRANKLIN ALVES 
DOS SANTOS, OAB nº RO7242
Valor da causa: R$ 31.697,50
DECISÃO 
Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável 
proposta por MARIA APARECIDA DOMINGOS em desfavor de 
LEONARDO PONHE NETO.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, 
delimitação consensual das questões de fato e de direito a que 
alude o art. 357, § 2º do CPC, e não demonstrando, a presente 

causa, complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de 
designar audiência de saneamento em cooperação, e de logo 
passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, 
art. 357, §§).
As partes são legítimas, e estão adequadamente representadas 
nos autos, inexistindo, por ora, outras questões processuais a 
serem abordadas.
Fixo como ponto controvertidos: a aquisição de imóvel e/ou a 
realização de benfeitorias sobre este durante a constância da união 
estável.
Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, distribuo o ônus da 
prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo a 
autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito 
e o réu comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo.
Considerando que ainda não há nos autos elementos suficientes 
para formar o convencimento deste Juízo, bem como a parte autora 
pugnou pela produção de prova testemunhal, defiro o pedido.
Designo audiência de instrução e julgamento por videoconferência 
para o dia 24/03/2021 às 08h00min, quando serão colhidas as 
provas dos fatos alegados, com inquirição de testemunhas.
Saliento que a audiência por videoconferência será realizada pela 
plataforma Google (Google Meet).
As partes e as testemunhas deverão baixar o aplicativo “Google 
Meet - Reuniões de vídeo seguras” através da Play Store ou 
App Store e, após, entrarem em contato com o Secretário de 
Gabinete através do App WhatsApp (+55 69 3309-8351) ou email 
(comvungab@tjro.jus.br) com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de 
antecedência à audiência para realizarem os testes na Sala Virtual 
de Audiências, a fim de se verificar se os equipamentos utilizados 
na audiência (câmera, microfone, etc.) estão em perfeito estado 
de funcionamento (atendimento virtual realizado das 08h00min às 
12h00min, de segunda-feira a sexta-feira).
Oportunamente, disponibilizo o link da sala virtual de audiência que 
segue, sendo individualizado para cada audiência: https://meet.
google.com/jzv-avqc-byc
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA:
1) Intimem-se as partes e seus procuradores acerca do teor da 
presente, oportunidade em que deverão ser cientificadas quanto a 
imprescindibilidade de fazerem-se presentes na audiência acima 
designada, acompanhadas de suas testemunhas, as quais deverão 
por elas serem advertidas de que o não comparecimento implicará 
na imputação do pagamento de multa, desde logo, fixada no valor 
de R$ 300,00 (trezentos reais).
2) Em conformidade com o estabelecido no art. 357, § 5º e art. 455, 
ambos do CPC, ou seja, cabe ao advogado da parte informar ou 
intimar a testemunha por ele arrolada, do dia, da hora e do local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.
2.1) O número de testemunhas arroladas não poderá ser superior 
a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato – 
art. 357, § 6º do CPC.
2.2) Ressalto que a intimação só será feita pela via judicial quando: 
a) restar comprovada que a tentativa de intimação prevista no art. 
455, § 1º do CPC foi frustrada, devendo tal comprovação ocorrer 
em tempo hábil para que o Juízo promova a intimação; b) sua 
necessidade for devidamente demonstrada; c) figurar no rol de 
testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o juiz 
requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que 
servir; d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público 
ou pela Defensoria Pública; ou e) a testemunha for uma daquelas 
previstas no art. 454 do CPC.
3) As partes têm 15 (quinze) dias a contar da publicação da presente 
DECISÃO, nos moldes do art. 357, § 4º, do CPC, para apresentar 
suas testemunhas, a fim de que não haja surpresa para qualquer 
das partes no ato solene.
4) Com a vinda do rol testemunhal, havendo pedido para que estas 
sejam intimadas pelo Oficial de Justiça, venham-me conclusos de 
imediato para apreciação. Não advindo pedido de intimação das 
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testemunhas pelo oficial de justiça, o que deverá igualmente ser 
certificado, aguarde-se em cartório até a data da solenidade acima 
designada.
Observação: As testemunhas devem estar munidas de seus 
documentos pessoais no ato da audiência.
5) Pratique-se o necessário para a realização da solenidade a ser 
realizada, certificando-se, ao final, nos autos a expedição dos atos 
realizados.
6) Após, aguarde-se a realização da solenidade, remetendo-se os 
autos ao Gabinete – (SIAud) Aguardando Audiência.
Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 7001301-93.2018.8.22.0016
Classe: Execução de Alimentos
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: LUCENY MENDES DA CRUZ, AV. TANCREDO 
NEVES s/n, CASA NOS FUNDOS DE UM ANTIGO BAR AO 
LADO DA RODOVI CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
EXECUTADO: WAGNER ROBERTO CAVALHEIRO, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA LIMOEIRO 2678 SETOR 03 - 76937-000 
- COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PAMELA CRISTINA DOS 
SANTOS NEVES, OAB nº RO7531
DESPACHO 
Razão assiste ao Ministério Público (Id.52983451).
Intime-se Luceny Mendes da Cruz, por intermédio da Defensoria 
Pública para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar nos autos 
acerca do seu atual endereço. 
Havendo manifestação dando conta da mudança de endereço para 
outra comarca, retorne os autos conclusos para DECISÃO. 
Pratique-se o necessário. 
Costa Marques/RO, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 7000539-43.2019.8.22.0016
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Assunto: Acessão
EMBARGANTES: MARIA DAS GRACAS SOARES, CPF nº 
40042251672, BR 429, KM 02, LH 21, ZONA RURAL SETOR 
SÃO DOMINGOS - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
JOSE LOPES BRAGA FILHO, CPF nº 08761930687, BR 429, KM 
02, LH 21, ZONA RURAL SETOR SÃO DOMINGOS - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EMBARGANTES: MARCOS ROGERIO 
GARCIA FRANCO, OAB nº RO268666
EMBARGADOS: KELVIN DA SILVA MARQUES, CPF nº 
DESCONHECIDO, MAYZA DA SILVA, CPF nº DESCONHECIDO, 
AVENIDA CABIXI 1316 - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA, MATHEUS DA SILVA MARQUES, CPF 
nº DESCONHECIDO, ADÃO MARQUES LEITE, CPF nº 
DESCONHECIDO, FRANCISCO ANTONIO ANDRE, CPF nº 
11535857234, PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES, CPF nº 
34923985291, KM 14, LH 4 Km 07, ZONA RURAL DISTRITO DE 
RIO PARDO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, LUIS HENRIQUE 
DA SILVA MARQUES, CPF nº 54889570225, FORTE PRINCIPE 
DA BEIRA - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA

ADVOGADOS DOS EMBARGADOS: Gilson Vieira Lima, OAB nº 
RO4216, FABRICIO VIEIRA LIMA, OAB nº RO8345
DESPACHO 
Ao Ministério Público para alegações finais, tendo em vista que 
as demais manifestações pendentes foram em remissivas à inicial, 
conforme consta da ata de audiência.
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestações, retornem conclusos 
para julgamento do MÉRITO. 
Pratique-se o necessário. 
Costa Marques/RO, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 7000906-33.2020.8.22.0016
Classe:Ação de Partilha
REQUERENTE: S. B. D. M. J. D. S.
ADVOGADO DO REQUERENTE: RHUAN ALVES DE AZEVEDO, 
OAB nº RO5125
REQUERIDO: C. D. S. V.
ADVOGADO DO REQUERIDO: TIAGO DO CARMO MENDES, 
OAB nº RO11023
Valor da causa: R$ 919.000,00
DECISÃO 
Trata-se de ação de sobrepartilha proposta por SAMIA BEATRIZ 
DE MORAES JUSTINO em desfavor de CRISTIANO DA SILVA 
VIEIRA.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, 
delimitação consensual das questões de fato e de direito a que 
alude o art. 357, § 2º do CPC, e não demonstrando, a presente 
causa, complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de 
designar audiência de saneamento em cooperação, e de logo 
passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, 
art. 357, §§).
Citado, o requerido, em sua contestação, arguiu em sede de 
preliminar coisa julgada e litigância de má-fé.
Pois bem. 
Relativo a coisa julgada, analisando o presente feito, verifica-se que 
autora tem por objetivo demonstrar a ocultação de bens durante o 
divórcio e que, em caso de êxito, estes sejam partilhados, logo, cai 
por terra o argumento apresentado pelo autor, considerando que 
o MÉRITO da ação ainda não foi objeto de deliberação judicial. 
Sendo assim, não acolho a preliminar em questão.
Quanto a litigância de má-fé, além de não integrar o rol do art. 337 
do CPC, trata-se de tema que demanda a análise do MÉRITO para 
que se possa constatar a sua existência, consequentemente, por 
ora, deixo de deliberar acerca do assunto.
De resto, as partes são legítimas, e estão adequadamente 
representadas nos autos, inexistindo, por ora, outras questões 
processuais a serem abordadas.
Fixo como ponto controvertidos: a existência de bens que foram 
preteridos da partilha.
Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, distribuo o ônus da 
prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo a 
autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito 
e o réu comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo.
Considerando que ainda não há nos autos elementos suficientes 
para formar o convencimento deste Juízo, bem como as partes 
pugnaram pela produção de provas, defiro os pedidos.
Designo audiência de instrução e julgamento por videoconferência 
para o dia 18/03/2021 às 09h00min, quando serão colhidas as 
provas dos fatos alegados, com inquirição de testemunhas.
Saliento que a audiência por videoconferência será realizada pela 
plataforma Google (Google Meet).
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As partes e as testemunhas deverão baixar o aplicativo “Google 
Meet - Reuniões de vídeo seguras” através da Play Store ou 
App Store e, após, entrarem em contato com o Secretário de 
Gabinete através do App WhatsApp (+55 69 3309-8351) ou email 
(comvungab@tjro.jus.br) com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de 
antecedência à audiência para realizarem os testes na Sala Virtual 
de Audiências, a fim de se verificar se os equipamentos utilizados 
na audiência (câmera, microfone, etc.) estão em perfeito estado 
de funcionamento (atendimento virtual realizado das 08h00min às 
12h00min, de segunda-feira a sexta-feira).
Oportunamente, disponibilizo o link da sala virtual de audiência que 
segue, sendo individualizado para cada audiência: https://meet.
google.com/yvr-wnvf-gfr
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA:
1) Intimem-se as partes e seus procuradores acerca do teor da 
presente, oportunidade em que deverão ser cientificadas quanto a 
imprescindibilidade de fazerem-se presentes na audiência acima 
designada, acompanhadas de suas testemunhas, as quais deverão 
por elas serem advertidas de que o não comparecimento implicará 
na imputação do pagamento de multa, desde logo, fixada no valor 
de R$ 300,00 (trezentos reais).
2) Em conformidade com o estabelecido no art. 357, § 5º e art. 455, 
ambos do CPC, ou seja, cabe ao advogado da parte informar ou 
intimar a testemunha por ele arrolada, do dia, da hora e do local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.
2.1) O número de testemunhas arroladas não poderá ser superior 
a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato – 
art. 357, § 6º do CPC.
2.2) Ressalto que a intimação só será feita pela via judicial quando: 
a) restar comprovada que a tentativa de intimação prevista no art. 
455, § 1º do CPC foi frustrada, devendo tal comprovação ocorrer 
em tempo hábil para que o Juízo promova a intimação; b) sua 
necessidade for devidamente demonstrada; c) figurar no rol de 
testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o juiz 
requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que 
servir; d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público 
ou pela Defensoria Pública; ou e) a testemunha for uma daquelas 
previstas no art. 454 do CPC.
3) As partes têm 15 (quinze) dias a contar da publicação da presente 
DECISÃO, nos moldes do art. 357, § 4º, do CPC, para apresentar 
suas testemunhas, a fim de que não haja surpresa para qualquer 
das partes no ato solene.
4) Com a vinda do rol testemunhal, havendo pedido para que estas 
sejam intimadas pelo Oficial de Justiça, venham-me conclusos de 
imediato para apreciação. Não advindo pedido de intimação das 
testemunhas pelo oficial de justiça, o que deverá igualmente ser 
certificado, aguarde-se em cartório até a data da solenidade acima 
designada.
Observação: As testemunhas devem estar munidas de seus 
documentos pessoais no ato da audiência.
5) Pratique-se o necessário para a realização da solenidade a ser 
realizada, certificando-se, ao final, nos autos a expedição dos atos 
realizados.
6) Após, aguarde-se a realização da solenidade, remetendo-se os 
autos ao Gabinete – (SIAud) Aguardando Audiência.
Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Costa Marques - Vara Única Processo: 7001103-
85.2020.8.22.0016 
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto: Dissolução 
REQUERENTE: MARIA APARECIDA ANDRADE BARBOSA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 

REQUERIDO: IVAN FERREIRA LEITE 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
Cuida-se de acordo celebrado em sede de audiência de conciliação 
(Id.51982850), o qual reger-se-á pelos termos e cláusulas abaixo 
discriminadas:
DO DIVÓRCIO: As partes estão de acordo quanto a dissolução 
do casamento. Cabe ressaltar que, tendo em vista a alteração do 
nome da requerida no ato da união matrimonial, com o Divórcio esta 
volta a utilizar seu nome de solteira, qual seja: MARIA APARECIDA 
ANDRADE BARBOSA. As partes requereram que seja oficiado o 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de 
Costa Marques/RO para que proceda a devida averbação e junte 
aos autos a respectiva Certidão averbada. 
DA GUARDA: As partes entraram em acordo no sentido de que 
a guarda da menor RAISSA BARBOSA LEITE ficará, de forma 
unilateral, com a genitora. 
DAS VISITAS: As partes acordaram que o genitor terá direito a 
visitas livres, da forma como já vem sendo feito, podendo o genitor 
passar alguns dias com a menor, devendo apenas informar 
antecipadamente. 
DOS ALIMENTOS: As partes entraram em acordo no sentido 
de que o requerido pagará à requerente, a título de Pensão 
Alimentícia, o valor de R$ 209,00 (duzentos e nove reais), valor 
este correspondente a 20% (vinte por cento) do Salário mínimo 
atual, todo dia 10 (vinte) de cada mês, iniciando-se em 10/12/2020, 
devendo o valor da Pensão Alimentícia ser reajustado todos os 
anos de acordo com os reajustes salariais. As demais despesas 
com saúde, educação, vestuário com a menor serão divididas em 
50% para cada genitor, mediante comprovação da genitora. 
DA DIVISÃO DOS BENS: O casal possui 1 (uma) casa, avaliada 
em R$ 50,000 (cinquenta mil reais), onde a requerente reside 
atualmente com a menor, e ambos concordaram que o imóvel 
ficará para a genitora. 
O representante do Ministério Público manifestou favorável a 
homologação do acordo (Id.52979650).
Presentes os requisitos legais, HOMOLOGA-SE, por SENTENÇA, 
o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGUE-SE O 
PROCESSO com resolução do MÉRITO, na forma do art. 487,III, 
b, do CPC.
Com a homologação do presente acordo forma-se um título 
executivo judicial, que poderá ser executado nos termos do art. 
523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
Transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica, conforme 
disposto no art. 1.000, paragrafo único, do CPC.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Costa Marques /RO, 26 de janeiro de 2021 . 
Lucas Niero Flores 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 7000110-08.2021.8.22.0016
Classe:Procedimento Comum Cível
AUTOR: THAYNI INFANTE ALVES AMARAL
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, 
OAB nº RO10962, LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 16.775,00
DESPACHO 
THAYNI INFANTE ALVES AMARAL ingressou com a presente 
ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c/c 
conversão em aposentadoria por invalidez.
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Argumenta que é segurada especial do INSS, na qualidade de 
pescadora, e que atualmente não possui condição de laborar, por 
este motivo requer a concessão de benefício.
Trouxe aos autos procuração e documentos.
É o necessário.
DECIDO.
Pois bem. Inicialmente se faz necessário verificar, no caso em 
tela, a existência ou não de prévio requerimento administrativo. 
Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), 
em casos de pretensão previdenciária o interesse de agir da parte 
autora exsurge com o indeferimento do benefício pretendido junto 
a Autarquia previdenciária, o que restou devidamente comprovado 
nos autos.
Superada tal questão, recebo a inicial e defiro a gratuidade 
judiciária, nos termos do art. 98 do NCPC.
Deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que em todas 
as ações em trâmite neste juízo em desfavor do INSS os seus 
representantes legais jamais se fazem presentes, bem como nunca 
há acordo.
Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a 
fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autorizo a escrivania a prática dos 
seguintes atos ordinatórios:
1) Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova 
pericial, tendo em vista que nesta localidade não há médicos 
especialistas, somado ao fato de que São Francisco do Guaporé 
dispõe atualmente de uma melhor infraestrutura, inclusive com 
um Hospital Regional ao seu dispor, nomeio o DR. Jhonny Silva 
Rodrigues, CRM-RO 2054, a fim de que examine a parte requerente 
e responda os quesitos formulados.
2) Devendo este Juízo ser informado do agendamento com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para o fim de possibilitar a 
intimação das partes.
3) Fixo os seguintes pontos controvertidos da demanda: a) há 
incapacidade da parte autora em exercer atividade laboral que lhe 
garanta a subsistência  b) a eventual invalidez da parte requerente 
é permanente ou temporária  c) a eventual incapacidade a 
impossibilita de exercer outras atividades diversas daquela antes 
usualmente exercida  d) a parte requerente cumpre a carência 
legalmente prevista - recolhimento previdenciário ou tempo de 
exercício de atividade nos termos do art. 11 c/c 25/26 e 39 da lei n. 
9213/91, para concessão do benefício pleiteado 
4) Desde já, fica determinada a intimação do médico designado 
para o encargo a apresentar laudo no prazo de 10 dias a contar da 
data do exame, devendo o médico responder aos quesitos.
5) Intime-se a parte autora tão logo seja informado a data do 
agendamento, para que compareça ao local indicado e, quando 
da realização da perícia, leve para a análise do médico todos os 
exames que porventura tenha realizado anteriormente.
6) Consigne-se que a parte requerente deverá comparecer à 
perícia acima designada, munida de seus documentos e exames 
que entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de 
viabilizar o diagnóstico do Douto Perito.
7) Após a realização da perícia, CITE-SE a parte ré para apresentar 
contestação e manifestar-se acerca do laudo do expert, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da juntada aos autos do MANDADO de 
citação devidamente cumprido.
a) No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público), o prazo de contestação será em dobro, contados 
a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183 do NCPC.
b) Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, NCPC 344/345, 
com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos 
traduzidas.

8) Com a vinda da contestação, desde que acompanhada de 
documentos que não digam respeito à representação processual ou 
venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo 
de 15 (quinze) dias;
9) Fixo como remuneração do perito o valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais).
10) Concluído o laudo pericial e, após a manifestação das partes, 
providencie o necessário para o devido pagamento do perito.
11) Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou 
SENTENÇA.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do NCPC.
Cite-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: THAYNI INFANTE ALVES AMARAL, AVENIDA 
DEMÉTRIOS 929 NÃO CADASTRADO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 7001112-81.2019.8.22.0016
Classe:Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANGELA BRUNA SOUZA ARRUDA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, 
OAB nº RO8551, LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB nº RO9330
RÉU: CLAUDIO XAVIER CUSTODIO
ADVOGADO DO RÉU: RHUAN ALVES DE AZEVEDO, OAB nº 
RO5125
Valor da causa: R$ 286.363,91
DECISÃO 
Trata-se de ação de cobrança proposta por ANGELA BRUNA 
SOUZA ARRUDA em desfavor de CLÁUDIO XAVIER CUSTÓDIO.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, 
delimitação consensual das questões de fato e de direito a que 
alude o art. 357, § 2º do CPC, e não demonstrando, a presente 
causa, complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de 
designar audiência de saneamento em cooperação, e de logo 
passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, 
art. 357, §§).
Citado, o requerido, em sua contestação, arguiu em sede de 
preliminar inépcia da inicial e a prejudicial de MÉRITO da prescrição.
Pois bem. 
Relativo a inépcia da inicial, analisando o presente feito, verifica-se 
que a petição inicial descreve os fatos, a fundamentação jurídica 
que diz embasar sua pretensão e os pedidos. No mais, constatou-
se ainda que a inicial atendeu aos demais requisitos estabelecidos 
no art. 319 do CPC. Portanto, afasto a preliminar em questão.
Quanto a prescrição arguida, por se tratar de prejudicial de 
MÉRITO, postergo sua análise para momento mais oportuno, qual 
seja, durante o julgamento do MÉRITO.
De resto, as partes são legítimas, e estão adequadamente 
representadas nos autos, inexistindo, por ora, outras questões 
processuais a serem abordadas.
Fixo como ponto controvertidos: a quantidade de reses deixada 
aos cuidados do réu; a quantidade de reses pertencentes a autora 
quando ocorreu a rescisão contratual com o réu; e se ocorreu a 
retirada das reses autora da propriedade de Aracely Ribeiro de 
Arruda Leite pelo réu.
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Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, distribuo o ônus da 
prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo a 
autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito 
e o réu comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo.
Considerando que ainda não há nos autos elementos suficientes 
para formar o convencimento deste Juízo, bem como as partes 
pugnaram pela produção de provas, defiro os pedidos.
Designo audiência de instrução e julgamento por videoconferência 
para o dia 18/03/2021 às 08h00min, quando serão colhidas as 
provas dos fatos alegados, com inquirição de testemunhas.
Saliento que a audiência por videoconferência será realizada pela 
plataforma Google (Google Meet).
As partes e as testemunhas deverão baixar o aplicativo “Google 
Meet - Reuniões de vídeo seguras” através da Play Store ou 
App Store e, após, entrarem em contato com o Secretário de 
Gabinete através do App WhatsApp (+55 69 3309-8351) ou email 
(comvungab@tjro.jus.br) com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de 
antecedência à audiência para realizarem os testes na Sala Virtual 
de Audiências, a fim de se verificar se os equipamentos utilizados 
na audiência (câmera, microfone, etc.) estão em perfeito estado 
de funcionamento (atendimento virtual realizado das 08h00min às 
12h00min, de segunda-feira a sexta-feira).
Oportunamente, disponibilizo o link da sala virtual de audiência que 
segue, sendo individualizado para cada audiência: https://meet.
google.com/qyz-bsqp-nht
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA:
1) Intimem-se as partes e seus procuradores acerca do teor da 
presente, oportunidade em que deverão ser cientificadas quanto a 
imprescindibilidade de fazerem-se presentes na audiência acima 
designada, acompanhadas de suas testemunhas, as quais deverão 
por elas serem advertidas de que o não comparecimento implicará 
na imputação do pagamento de multa, desde logo, fixada no valor 
de R$ 300,00 (trezentos reais).
2) Em conformidade com o estabelecido no art. 357, § 5º e art. 455, 
ambos do CPC, ou seja, cabe ao advogado da parte informar ou 
intimar a testemunha por ele arrolada, do dia, da hora e do local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.
2.1) O número de testemunhas arroladas não poderá ser superior 
a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato – 
art. 357, § 6º do CPC.
2.2) Ressalto que a intimação só será feita pela via judicial quando: 
a) restar comprovada que a tentativa de intimação prevista no art. 
455, § 1º do CPC foi frustrada, devendo tal comprovação ocorrer 
em tempo hábil para que o Juízo promova a intimação; b) sua 
necessidade for devidamente demonstrada; c) figurar no rol de 
testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o juiz 
requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que 
servir; d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público 
ou pela Defensoria Pública; ou e) a testemunha for uma daquelas 
previstas no art. 454 do CPC.
3) As partes têm 15 (quinze) dias a contar da publicação da presente 
DECISÃO, nos moldes do art. 357, § 4º, do CPC, para apresentar 
suas testemunhas, a fim de que não haja surpresa para qualquer 
das partes no ato solene.
4) Com a vinda do rol testemunhal, havendo pedido para que estas 
sejam intimadas pelo Oficial de Justiça, venham-me conclusos de 
imediato para apreciação. Não advindo pedido de intimação das 
testemunhas pelo oficial de justiça, o que deverá igualmente ser 
certificado, aguarde-se em cartório até a data da solenidade acima 
designada.
Observação: As testemunhas devem estar munidas de seus 
documentos pessoais no ato da audiência.
5) Pratique-se o necessário para a realização da solenidade a ser 
realizada, certificando-se, ao final, nos autos a expedição dos atos 
realizados.
6) Após, aguarde-se a realização da solenidade, remetendo-se os 
autos ao Gabinete – (SIAud) Aguardando Audiência.

Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 - Fone (69) 3651-2316, cmr1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7000832-81.2017.8.22.0016
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO 
Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será levado 
a LEILÃO o bem penhorado do Executado MARIA DAS GRAÇAS 
FERREIRA DA SILVA, na seguinte forma: 
PRIMEIRO LEILÃO: dia 03 de fevereiro de 2021, com encerramento 
às 13:00 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação, a ser 
realizado na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, através 
do site www.deonizialeiloes.com.br. 
SEGUNDO LEILÃO: dia 22 de fevereiro de 2021, com encerramento 
às 13:00 horas, pelo maior lanço oferecido, exceto o preço vil (valor 
igual ou inferior a 80% do valor da avaliação), a ser realizado na 
modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, através do site www.
deonizialeiloes.com.br. 
No caso de algum dia designado para a realização da Hasta Pública 
ser feriado, o mesmo realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, 
independentemente de nova publicação do edital. 
PROCESSO: Autos nº. 7000832-81.2017.8.22.0016 de 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em que é Exequente KEVELYN 
LORRAINY DOS SANTOS JUSTINIANO - Rep. por MARIA 
APARECIDA ADRIÃO DOS SANTOS - CPF: 913.780.102-30 
BEM(NS): 01 (uma) Mesa de madeira, de 2,00m de comprimento, 
com 06 (seis) cadeiras, em regular estado de conservação. 
(RE)AVALIAÇÃO: R$ 800,00 (oitocentos reais), em 10 de dezembro 
de 2019. *Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação 
por índice oficial de apuração da correção monetária.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 381,19 (trezentos e oitenta e um reais e 
dezenove centavos), em 30 de maio de 2019. ÔNUS: Nada consta 
nos autos. 
DEPOSITÁRIO: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA, 
Avenida Santa Cruz, 1.308, Centro, Costa Marques/RO. 
LEILOEIRA: Deonízia Kiratch, JUCER nº. 21/2017. 
COMISSÃO DA LEILOEIRA: deverá ser paga no ato da arrematação, 
tal como o preço. Fixado o valor da comissão em 10% (dez por 
cento) do valor da arrematação, devida pelo arrematante. Havendo 
acordo ou pagamento do débito, será cobrada comissão de 5% do 
valor acertado, para o leiloeiro, a fim de cobrir suas despesas na 
preparação dos editais e divulgação das praças. 
FORMAS DE PAGAMENTO: À VISTA: A arrematação far-seá com 
depósito à vista, conforme art. 892 do NCPC/2015. 
PARCELAMENTO COM BASE NO ARTIGO 895 DO CPC: Em 
caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado em 
primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo 
leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil, conforme 
art. 895, I e II, do CPC, nas seguintes condições: Imóveis: O 
arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses; Veículos: O arrematante deverá 
pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 
6 (seis) meses; Imóveis e veículos: As prestações são mensais 
e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada; Imóveis e 
veículos: Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de 
correção monetária do INPC; Caução para imóveis: Será garantida 
a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem 
imóvel, através de hipoteca na matrícula, no momento do registro 
da carta de arrematação; Caução para veículos: Será garantida 
através de caução idônea (exemplo de caução idônea: seguro 
garantia, fiança bancária, imóvel em nome do arrematante ou de 
terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes 
o valor da arrematação), caução esta condicionada à aceitação e 
homologação pelo juízo. Não sendo apresentado caução idônea, 
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ou, não sendo a caução apresentada aceita pelo juízo, a expedição 
da Carta de Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após 
comprovação da quitação de todos os valores da arrematação; 
Sanções em caso de atraso ou não pagamento do parcelamento: 
No caso de atraso ou não pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente 
a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do 
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos do processo em que se deu a 
arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores 
já pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a 
novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante 
e o fiador remissos; OBS.: sobre direito de preferência: Lances 
à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último 
lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa. Na 
eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação 
de determinado lote, por não atendimento pelo arrematante de 
requisito necessário, será facultado ao licitante que ofertou o 
segundo melhor lance, se houver e caso este tenha interesse, a 
confirmação da arrematação pelo último lance que ofertou. 
LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA: Quem pretender 
arrematar dito(s) bem(ns), deverá ofertar lanços pela Internet, 
através do site www.deonizialeiloes.com.br a partir do primeiro dia 
útil subsequente à publicação deste edital, devendo, para tanto, os 
interessados, efetuarem cadastramento prévio, no prazo máximo 
de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os lanços 
ofertados e recolherem a quantia respectiva na data designada 
para a realização da praça, para fins de lavratura do termo próprio, 
ficando ciente de que os arrematantes deverão garantir seu ato 
com sinal de 20% (vinte por cento) do respectivo valor ofertado 
pelo bem, depositando-o em 24 horas. Ficam desde já cientes 
os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não 
garantem direitos ao participante em caso de insucesso do mesmo 
por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no 
funcionamento do computador, na incompatibilidade de software 
ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado 
assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, 
não sendo cabível qualquer reclamação posterior. 
VENDA DIRETA: Não ocorrendo a arrematação dos bens em hasta 
pública nas duas datas designadas acima, fica autorizado a Leiloeira 
Oficial Deonizia Kiratch, inscrita na JUCER Nº. 21/2017 a proceder 
à VENDA DIRETA do(s) bem(ns), por qualquer valor, desde que 
não seja vil, nas mesmas condições do presente Edital, devendo 
o interessado na aquisição apresentar sua proposta diretamente 
pelo site: www.deonizialeiloes.com.br e www.leiloesjudiciais.com.
br, no prazo de até 90 (noventa) dias após a realização do 2º 
Leilão, com fechamento de ciclos a cada 15 dias. Cada ciclo de 15 
dias terá encerramento programado às 14 horas (horário local do 
estado), sendo que, havendo lances nos três minutos antecedentes 
ao horário de encerramento do ciclo da Venda Direta, haverá 
prorrogação de seu fechamento em 3 minutos (Resolução 236 do 
CNJ, Art. 21 ). As partes que não foram intimadas pessoalmente, 
caso não concordem com essa providência, devem apresentar 
manifestação em 5 (cinco) dias, contados da publicação deste 
Edital. 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que 
se encontrar(em), não cabendo ao Juízo e/ou leiloeira quaisquer 
responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo 
providencias referentes à retirada, embalagem, impostos, encargos 
sociais e transportes daqueles arrematados. Será ainda atribuição 
dos licitantes/arrematantes a verificação do estado de conservação, 
situação de posse e especificações dos bens oferecidos no leilão. 
Qualquer dúvida ou divergência na identificação/descrição dos 
bens deverá ser dirimida no ato do leilão; O depositário/executado 
da coisa penhorada está obrigado a mostrar o bem a qualquer 
interessado no leilão, também não poderá impedir a leiloeira e/
ou representante legal de vistoriar e fotografar o bem contrito e, 

se for a hipótese, remover os bens penhorados, ficando desde já 
autorizado o Oficial de Justiça a solicitar reforço policial (artigo 846, 
§2º do NCPC/2015), ficando o depositário/executado advertido 
que seu procedimento configura ato atentatório à dignidade da 
Justiça, podendo ser condenado ao pagamento de multa (artigos 
772 e seguintes do NCPC/2015); Em nenhuma hipótese, salvo nos 
casos de nulidades previstas em lei, serão aceitas reclamações 
e/ou desistências dos arrematantes/adjudicantes ou alegações de 
desconhecimento das cláusulas deste Edital, para eximirem-se 
das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na 
forma dos artigos 335 e 358, ambos do Código Penal Brasileiro, 
onde está previsto que: “Todo aquele que impedir, afastar ou tentar 
afastar concorrentes ou licitantes por meios ilícitos, violência ou 
oferecimento de vantagem(ns), e, ainda, perturbar, fraudar ou 
tentar fraudar, a venda em hasta pública ou arrematação judicial, 
estará incurso nas penas que variam de dois meses a dois anos de 
detenção e/ou multa”; Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão 
de bens do leilão, independentemente de prévia comunicação. 
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a EXECUTADA MARIA 
DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA, diretamente ou na pessoa 
de seu representante legal, o(s) respectivo(s) cônjuge(s), o(s) 
depositário(s), o(s) credores hipotecário(s), usufrutuário(s) e, 
ainda, o senhorio direto, o credor com garantia real ou com penhora 
anteriormente averbada, beneficiário de contrato de penhor ou 
anticrese, o credor fiduciário, locatário, possuidores, curadores ou 
tutores e inventariantes e demais interessados que não sejam de 
qualquer modo parte no processo, das datas acima, se porventura 
não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem como 
para os efeitos do art. 889 do NCPC/2015 e de que, antes da 
arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a 
execução, consoante o disposto no artigo 826 do NCPC/2015. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será 
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Costa Marques, Estado de Rondônia. 
Costa Marques/RO, 06 de janeiro de 2021.
LUCAS NIERO FLORES
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 7000136-40.2020.8.22.0016
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Correção Monetária, Incorporação, Indenização por Dano 
Material
EXEQUENTE: JEDIAO DEJALMA DOS SANTOS, CPF nº 
82337829200, BR 429, LINHA 12, KM 15 S/N, DIVISA COM A 
RESERVA ÁREA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE DO CARMO, OAB nº 
RO6526
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA.
A executada apresentou proposta de parcelamento (id 51663938), 
o que restou rejeitado pelo exequente (id 52527932).
É o necessário. DECIDO.
Pugna a executada pelo parcelamento de débito, ante o argumento 
que é medida que se impõe para equilibrar os efeitos da crise 
decorrente da pandemia do Covid-19.
Pois bem.
Acerca do tema, estabelece o Código de Processo Civil:
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Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor 
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o 
executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e de juros de um por cento ao mês. 
[...]
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da 
SENTENÇA. 
Portanto, sem respaldo legal o pedido da executada.
Sabe-se que que citada previsão não é intransponível, contudo, 
deveria haver a anuência do exequente ao pedido da executada, o 
que não se verifica in casu.
Ademais, analisando o feito, verifica-se que a executada deixou de 
comprovar o abalo financeiro pelo qual alega estar passando.
Não obstante, vale lembrar que, em 31/07/2020, foi baixada a 
Resolução Normativa nº 891 pela Aneel que trouxe significativa 
modificação aos impedimentos de suspensão de serviços aos 
consumidores que anteriormente havia sidos estipulados pela 
Resolução nº 878, o que reforça as dúvidas deste Juízo acerca da 
suposta crise financeira arguida pela executada.
Portanto, não acolho o pedido de parcelamento do débito formulado 
pela executada.
Considerando que a executada deixou de apresentar impugnação 
ao cumprimento de SENTENÇA e formulou pedido de parcelamento, 
reconheço a preclusão lógica.
Defiro o pedido do exequente de id 53073260, portanto, lancei a 
ordem de constrição de valores, porém, por ora deixou de apresentar 
o resultado. Apesar de ser mais abrangente nas consultas, o 
sistema SISBAJUD demanda maior tempo para apresentar os 
dados constantes do Banco Central. Sendo assim, sobrevindo 
pesquisa frutífera, intime-se a executada para que, caso queira, 
se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. Lado outro, restando 
negativa, intime-se o exequente para que, em 05 (cinco) dias, diga 
o que entende de direito.
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO (id 
53007831).
O prazo de validade é de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do 
presente documento, e os favorecidos são JEDIAO DEJALMA DOS 
SANTOS, inscrito no CPF nº 823.378.292-00 e, seu advogado, 
JOSE DO CARMO, OAB/RO 6526.
A FINALIDADE é o levantamento de toda a importância depositada 
judicialmente, com os acréscimos legais que existirem, zerando os 
saldos e efetuando em seguida o encerramento das contas judiciais 
discriminadas abaixo.
Valor a ser pago: R$ 1.591,70 (um mil e quinhentos e noventa e 
um reais e setenta centavos), agência 4473, operação 040, conta 
01512200-2, Caixa Econômica Federal.
1) Intimem-se as partes desta DECISÃO (10 dias).
1.1) No citado prazo, deverá o exequente esclarecer se houve o 
levantamento do alvará.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Costa Marques/RO, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 1000136-26.2012.8.22.0016
Classe:Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: IZAQUE LIMA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: RICHARDSON PABLO ARCANJO DAS 
NEVES
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO 

Considerando que todas as determinações constantes na 
SENTENÇA condenatória restaram cumpridas (id 51439960), 
arquive-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTORIDADE: IZAQUE LIMA, NÃO INFORMADO SETOR 02 - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: RICHARDSON PABLO ARCANJO DAS 
NEVES, RUA HASSIB CURY 1174, NÃO INFORMADO CENTRO 
- 99999-999 - NÃO INFORMADO - ACRE
Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 1000228-67.2013.8.22.0016
Classe:Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: ESTADO DE RONDONIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: ALEXANDRE DE OLIVEIRA FIRMINO
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO 
Considerando que todas as determinações constantes na 
SENTENÇA restaram cumpridas (id 51435202), arquive-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se..
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTORIDADE: ESTADO DE RONDONIA, AV CHIANCA 00 
CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ALEXANDRE DE OLIVEIRA FIRMINO, AV 
MAMORE 1646, NÃO CONSTA SETOR 04 - 78900-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 1000290-10.2013.8.22.0016
Classe:Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: CLARICE DA SILVA ALVES
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: EDILENA MARIA DE CASTRO 
GOMES, OAB nº RO1967
Valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO 
Considerando que todas as determinações constantes na 
SENTENÇA condenatória restaram cumpridas (id 51436104), 
arquive-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA, AV. 
CHIANCA, NÃO INFORMADO CENTRO - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
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AUTOR DO FATO: CLARICE DA SILVA ALVES, ROD. DO FORTE 
PRINCIPE DA BEIRA s/n ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 0026490-13.2009.8.22.0016
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Compra e Venda, Execução Contratual
EXEQUENTE: CLEUZA DE LIMA, CPF nº 46043152134, AV. 
MAMORÉ - SETOR 04 1862, ANTES NA RUA PROJ. S/N PROX. 
IGREJA MADUREIRA CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE NEVES BANDEIRA, OAB 
nº RO182
EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS DA SILVA, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA DOM PEDRO I S/N S/N CIDADE ALTA - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SEBASTIAO QUARESMA 
JUNIOR, OAB nº RO1372
DESPACHO 
Em atenção ao pedido da parte exequente, foi realizada busca pelo 
sistema INFOJUD, mas não foi encontrada a última declaração de 
imposto de renda dos executados.
Considerando que demais pesquisas eletrônicas já foram efetuadas 
e não havendo outros meios eletrônicos de constrição de bens a 
disposição deste juízo, DETERMINO a intimação do exequente 
para, no prazo de 15 (quinze) dias indicar bens que possam garantir 
a efetividade do prosseguimento do crédito exequendo, sob pena 
de suspensão da execução na forma do art. 921 do CPC. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retorne concluso 
para deliberação.
Pratique-se o necessário. 
Costa Marques/RO, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 1000186-52.2012.8.22.0016
Classe:Carta Precatória Criminal
DEPRECANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
DEPRECADOS: BETELGEUSE PERSEI, DAVI JOSÉ REIS 
VILELA ME
DEPRECADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO 
Trata-se de carta precatória que já foi devolvida à origem (id 
51440061), desta forma, arquive-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
DEPRECANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, NÃO INFORMADO, NÃO INFORMADO - 99999-999 
- NÃO INFORMADO - ACRE

DEPRECADOS: BETELGEUSE PERSEI, RUA CAPITAO ISAC 
59, APTO 301 CENTRO - 99999-999 - NÃO INFORMADO - 
ACRE, DAVI JOSÉ REIS VILELA ME, FAZENDA CHAPADÃO, 
LOTE 20, NÃO INFORMADO ZONA RURAL - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 1000144-32.2014.8.22.0016
Classe:Carta Precatória Criminal
DEPRECANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANA, 
DEFESA E CIDADANIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DEPRECADO: ALTEMAR DA SILVA SANTOS
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO 
Trata-se de carta precatória.
Verifica-se que foi cumprido o ato deprecado e esta foi devolvida à 
origem, desta forma, arquive-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
DEPRECANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANA, 
DEFESA E CIDADANIA, AV. DOS IMIGRANTES, 3587, AVENIDA 
PRESIDENTE DUTRA 2701 COSTA E SILVA - 78900-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
DEPRECADO: ALTEMAR DA SILVA SANTOS, AV. ANTÔNIO 
LUIZ DE MACEDO 2110 SANTA LUZIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 2000016-53.2018.8.22.0016
Classe:Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: FRANCIMAR JUSTINO DA SILVA
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: SIRLEY DIAS CARDOSO
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO 
Considerando que todas as determinações constantes na 
SENTENÇA restaram cumpridas, arquive-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTORIDADE: FRANCIMAR JUSTINO DA SILVA, AV. CHIANCA 
2218, BAR ESQUINA DA AMIZADE SETOR 03 - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: SIRLEY DIAS CARDOSO, AV. GUAPORÉ 
s/n SETOR CHACAREIRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 1000366-34.2013.8.22.0016
Classe:Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: IGOR PATRICK MOJICA BORGES
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
AUTOR DO FATO: LAURA EUGENIO DA SILVA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO 
Considerando que todas as determinações constantes na 
SENTENÇA restaram cumpridas, arquive-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTORIDADE: IGOR PATRICK MOJICA BORGES, LIMOEIRO 
2728, NÃO INFORMADO SETOR 03 - 99999-999 - NÃO 
INFORMADO - ACRE
AUTOR DO FATO: LAURA EUGENIO DA SILVA, AV. LIMOEIRO 
2553, MERCADO DA LAURA SETOR 03 - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 2000012-16.2018.8.22.0016
Classe:Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) 
AUTORIDADE: MEIO AMBIENTE
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S)
INVESTIGADO: ALONSO PEREIRA LOPES
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO 
Trata-se de termo circunstanciado instaurado em desfavor de 
ALONSO PEREIRA LOPES.
Houve a transação penal, no entanto, o autor dos fatos descumpriu 
o pactuado.
O Ministério Público pugnou pela revogação do benefício e pelo 
prosseguimento do feito.
Desta forma, revogo o benefício e determino vistas dos autos ao 
Ministério Público pelo prazo de 10 (dez) dias.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTORIDADE: MEIO AMBIENTE, NÃO INFORMADO, NÃO 
CONSTA INCERTO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
INVESTIGADO: ALONSO PEREIRA LOPES, BR 429, KM, 33 DA 
LINHA 08 s/n, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
Processo: 0000303-21.2016.8.22.0016
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Crimes de Trânsito
Valor da causa: R$ 0,00()

CUSTUS LEGIS: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, CNPJ nº DESCONHECIDO, 
AV. CHIANCA COM DEMÉTRIO MELLA CENTRO - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS CUSTUS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ELCLES ADRIANO JUSTINO, CPF nº 68581904220, 
AVENIDA CHIANCA 2284 CENTRO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
O infrator cumpriu integralmente as condições estabelecidas 
no termo de Suspensão Condicional do Processo, conforme se 
observa nos documentos acostados nos autos.
Instado, o Ministério Público manifestou-se pela extinção do feito, 
ante o cumprimento integral da proposta.
Ao teor do exposto, declaro extinta a punibilidade em relação ao 
acusado ELCLES ADRIANO JUSTINO, nos termos do art. 89, §5º, 
da Lei 9.099/95, a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos 
daí decorrentes ao fatos vinculados.
Procedam-se as alterações e baixas necessárias ao caso em 
espécie.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos.
Costa Marques, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques AUTOS: 7000572-96.2020.8.22.0016
ASSUNTO: Honorários Advocatícios em Execução Contra a 
Fazenda Pública
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, CPF nº 
00525584285, AVENIDA AIRTON SENNA S/N, EM FRENTE AO 
IDARON SAO DOMINGOS DO GUAPORE - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI 
SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES n 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E 
SILVA - 76803-611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Em que pese o pedido de sequestro (id n. 53562955), solicite-se 
com URGÊNCIA, AO EXECUTADO ( ESTADO DE RONDÔNIA), 
informações quanto ao efetivo pagamento da RPV, eis que já 
decorreu o prazo legal. 
Prazo: 05 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos 
para sequestro de valores. 
Serve de carta/MANDADO /ofício. 
Costa Marques-RO , terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques 7000138-10.2020.8.22.0016
Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Procedimento Comum Cível
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AUTOR: MARIA ALBERTINA XAVIER DAS NEVES, CPF nº 
02780013273, AVENIDA JOÃO SURIADAKIS 879, SETOR 
02 SETOR 02 - 76939-000 - PRÍNCIPE DA BEIRA (COSTA 
MARQUES) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº 
RO7882
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação de concessão de benefício de prestação 
continuada proposta pelo AUTOR: MARIA ALBERTINA XAVIER 
DAS NEVES em desfavor do RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL
O requerido apresentou proposta de acordo (id 53173922).
Instada, a parte requerente manifestou favoravelmente ao acordo 
apresentado (id 53284972).
É relatório. DECIDO.
Diante das alegações das partes, e das demais circunstâncias 
postas nos autos, revela-se razoável a homologação do acordo, 
para fins de concessão do benefício previdenciário pleiteado, além 
do pagamento das parcelas retroativas, nos exatos termos do 
acordo. 
Assim, HOMOLOGO o acordo, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas dos autos. 
Ante o exposto, por inexistirem outras pendências, JULGO EXTINTO 
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 
art. 487, inciso III, “b” do Novo Código de Processo Civil.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, ante a preclusão 
lógica (CPC, artigo 1.000).
Intime-se as partes.
Expeça-se RPV para pagamento do valor acordado. 
Após, nada mais pendente, arquivem-se. 
P.R.I.C.
Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito
Processo:7001302-78.2018.8.22.0016 
Classe:Procedimento Comum Cível 
AUTOR: PAULO BERNARDO DE LIMA 
ADVOGADO DO AUTOR: ANA DA CRUZ, OAB nº GO45702 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
Valor da Causa:R$ 11.448,00 
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA.
Foram expedidas requisições de pequeno valor – RPV em favor do 
exequente e de sua advogada (id 49130683 e 49130689).
Houve notícia acerca do cumprimento da obrigação (id 52643520 
e 52643523).
O exequente levantou os valores e pugnou pela extinção do feito 
(id 52987321).
Relatei. Decido.
Conforme se constata, o exequente apresentou pedido de 
cumprimento de SENTENÇA, houve a expedição de RPV e, 
posteriormente, a obrigação foi satisfeita. 
Logo, a extinção do processo é medida que se impõe.
Sendo assim, julgo extinto o presente feito, nos termos do art. 924, 
II, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: PAULO BERNARDO DE LIMA, ZONA RURAL, SAO 
DOMINGOS BR 429, KM 58 - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA 

RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Costa Marques/RO,terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única 
Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa 
Marques Processo: 7000494-44.2016.8.22.0016
Classe:Ação Civil Pública
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
RÉUS: DELIEL BENÍCIO SARAIVA, Oditon Douglas Pereira
ADVOGADOS DOS RÉUS: Gilson Vieira Lima, OAB nº RO4216, 
JOSE DO CARMO, OAB nº RO6526, FABRICIO VIEIRA LIMA, 
OAB nº RO8345
Valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO 
Intime-se os requeridos para que, no prazo de 15 (cinco) dias, 
apresentem alegações finais.
Cumprida a determinação ou transcorrido o prazo concedido, 
venham-me os auto conclusos para SENTENÇA.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO /CARTA AR/
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO 
ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, AV. 
CASTELO BRANCO 000 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO 
- RONDÔNIA
RÉUS: DELIEL BENÍCIO SARAIVA, Oditon Douglas Pereira, 
RUA CHICO MENDES 4438 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Costa Marques, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE MACHADINHO D´OESTE 

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7000833-52.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
AUTOR: PAULO SERAFIM BENTO, LC 66 LOTE 75, ZONA RURAL 
KM22 - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº 
RO4695
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044, 
- DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 76801-096 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.585,00
DECISÃO 
Vistos,
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Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de que 
a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a perícia 
designada, revogo a DECISÃO proferida anteriormente.
Considerando ainda, a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na 
forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 
2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na Justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado 
por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite 
exigido pela Resolução.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual  
Quais por exemplo 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC. 
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso. 
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 22.02.2021, às 14h20min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as 
regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.

O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Por fim, esclareço que por ora deixo de determinar nova intimação 
do requerido, tendo em vista a necessidade do decurso do prazo 
concedido anteriormente, bem como, de majorar a multa aplicada 
em caso de descumprimento, sendo que o presente feito deverá 
permanecer em cartório até que seja juntado aos autos o respectivo 
laudo e a manifestação das partes.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /NOTIFICAÇÃO/
OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7002829-22.2019.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: VERANICE NORONHA DA SILVA GUEDES, LINHA MC 
07 lote 04, KM 04 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CASSIA FRANCIELE DOS SANTOS, 
OAB nº RO9503
JESSINI MARIE SANTOS SILVA, OAB nº RO6117
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., DIOMERO MORAES BORBA s/n CENTRO 
- 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 14.970,00
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de que 
a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a perícia 
designada, revogo a DECISÃO proferida anteriormente.
Considerando ainda, a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na 
forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 
2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na Justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
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nove centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado 
por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite 
exigido pela Resolução.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual  
Quais por exemplo 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC. 
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso. 
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 22.02.2021, às 14h00min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as 
regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Por fim, esclareço que por ora deixo de determinar nova intimação 
do requerido, tendo em vista a necessidade do decurso do prazo 
concedido anteriormente, bem como, de majorar a multa aplicada 
em caso de descumprimento, sendo que o presente feito deverá 
permanecer em cartório até que seja juntado aos autos o respectivo 
laudo e a manifestação das partes.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /NOTIFICAÇÃO/
OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7001253-57.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Incapacidade Laborativa 
Parcial, Restabelecimento

AUTOR: JOSE DA SILVA BRAZ, LINHA C 9, GLEBA 2, KM 42 
LOTE12, PA CEDRO JEQUITIBA ZONA RURAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS, 
OAB nº RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 12.540,00
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de que 
a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a perícia 
designada, revogo a DECISÃO proferida anteriormente.
Considerando ainda, a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na 
forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 
2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na Justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado 
por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite 
exigido pela Resolução.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual  
Quais por exemplo 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC. 
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso. 
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 23.02.2021, às 07h50min.



2773DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as 
regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Por fim, esclareço que por ora deixo de determinar nova intimação 
do requerido, tendo em vista a necessidade do decurso do prazo 
concedido anteriormente, bem como, de majorar a multa aplicada 
em caso de descumprimento, sendo que o presente feito deverá 
permanecer em cartório até que seja juntado aos autos o respectivo 
laudo e a manifestação das partes.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /NOTIFICAÇÃO/
OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7002379-79.2019.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Acidente de Trânsito
AUTOR: FERNANDO BERNARDO SANTANA, AV. TANCREDO 
NEVES 2884 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO APARECIDO MENDES 
ANDRADE, OAB nº RO9033
BRUNA LETICIA GALIOTTO, OAB nº RO10897
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., 
RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - 
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, 
OAB nº RO5369
Valor da causa:R$ 6.092,69
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de 
que a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a 
perícia designada, revogo de forma parcial a DECISÃO proferida 
anteriormente.
Mantenho o valor arbitrado a título de honorários, este no valor 
de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), conforme justificativa 
anterior.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).

A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 22.02.2021, às 17h20min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Com a vinda das informações pela(o) médica(o), intimem-se 
as partes, que poderão indicar assistentes técnicos e formular 
quesitos em 05 (cinco) dias, podendo a perícia ser acompanhada 
pelas partes e assistentes técnicos.
Tendo em vistas as recomendações sanitárias e medidas 
preventivas visando à redução de contágio do vírus Covid-19, fica 
a parte autora advertida que sua entrada no consultório somente 
será permitida no horário agendado, devendo estar usando 
máscara facial.
Em caso de necessidade, o acompanhante, que preferencialmente 
deverá ser o advogado, também deverá adotar os mesmos 
cuidados.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a 
contar do início da perícia.
Com a apresentação do laudo, desde já determino a expedição 
de alvará para levantamento do valor referente aos honorários 
periciais (art. 465, §4º do CPC).
Em seguida, intimem-se as partes para eventual impugnação ao 
lado.
Não havendo impugnação ou outros pleitos de esclarecimentos a 
serem prestadas pelo perito, tornem conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA. 
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7001943-86.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Seguro
AUTOR: PABLO HENRIQUE BINDA, AV. CASTELO BRANCO 3728 
CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS GOMES DA SILVA, 
OAB nº RO7588
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., 
EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA, 100, 16 AO 
26 ANDAR CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, 
OAB nº RO5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 7.087,50
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de 
que a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a 
perícia designada, revogo de forma parcial a DECISÃO proferida 
anteriormente.
Mantenho o valor arbitrado a título de honorários, este no valor 
de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), conforme justificativa 
anterior.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
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Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 22.02.2021, às 17h40min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Com a vinda das informações pela(o) médica(o), intimem-se 
as partes, que poderão indicar assistentes técnicos e formular 
quesitos em 05 (cinco) dias, podendo a perícia ser acompanhada 
pelas partes e assistentes técnicos.
Tendo em vistas as recomendações sanitárias e medidas 
preventivas visando à redução de contágio do vírus Covid-19, fica 
a parte autora advertida que sua entrada no consultório somente 
será permitida no horário agendado, devendo estar usando 
máscara facial.
Em caso de necessidade, o acompanhante, que preferencialmente 
deverá ser o advogado, também deverá adotar os mesmos 
cuidados.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a 
contar do início da perícia.
Com a apresentação do laudo, desde já determino a expedição 
de alvará para levantamento do valor referente aos honorários 
periciais (art. 465, §4º do CPC).
Em seguida, intimem-se as partes para eventual impugnação ao 
lado.
Não havendo impugnação ou outros pleitos de esclarecimentos a 
serem prestadas pelo perito, tornem conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA. 
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7000190-31.2019.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: LOUANDA DA SILVA BERTANI, LINHA MA 35, GLEBA 
02, LOTE 761 KM 25 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB 
nº DESCONHECIDO
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2094 CENTRO - 
76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 17.964,00
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de que 
a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a perícia 
designada, revogo a DECISÃO proferida anteriormente.
Considerando ainda, a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na 

forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 
2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na Justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado 
por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite 
exigido pela Resolução.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual  
Quais por exemplo 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC. 
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso. 
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 22.02.2021, às 11h40min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as 
regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
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Por fim, esclareço que por ora deixo de determinar nova intimação 
do requerido, tendo em vista a necessidade do decurso do prazo 
concedido anteriormente, bem como, de majorar a multa aplicada 
em caso de descumprimento, sendo que o presente feito deverá 
permanecer em cartório até que seja juntado aos autos o respectivo 
laudo e a manifestação das partes.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /NOTIFICAÇÃO/
OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002379-79.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FERNANDO BERNARDO SANTANA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA LETICIA GALIOTTO - RO10897, 
THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 
DPVAT SA
Advogado(s) do reclamado: ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO5369
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a 
petição de ID 49135344.
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7002553-88.2019.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano 
Moral, Protesto Indevido de Título, Práticas Abusivas, Liminar 
AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA, LINHA 605, LOTE 01, 
GL 10, KM 62 KM 62, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76867-000 - 
VALE DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA, 
OAB nº RO6995
RÉUS: DUARTE E BRASIL LTDA - EPP, RUA SEGUNDO 
MARQUES 307, BRASIL FACTTORING DOZE ANOS - 59603-190 
- MOSSORÓ - RIO GRANDE DO NORTE, DIOGENES MESSIAS 
SILVA ALVES E SOUZA - ME, RUA FRANCISCO GOMES 
PINTO 70, DISTRIBUIDORA DE SAL ABOLIÇÃO - 59619-255 - 
MOSSORÓ - RIO GRANDE DO NORTE
ADVOGADO DOS RÉUS: ALISON MAX MELO E SILVA, OAB nº 
RN7580
Valor da causa:R$ 10.000,00
DECISÃO 
Vistos,
Manifestem-se as partes dizendo se tem interesse em produzir 
outras provas, justificando a pertinência e a necessidade delas, no 
prazo de 10 (dez) dias ou se concordam com o julgamento do feito 
no estado em que se encontra (art. 330, I, do CPC).
Intime-se.
Machadinho D’Oeste/, 23 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7000129-39.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível

Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Restabelecimento
AUTOR: JAILSON RABELO DE OLIVEIRA, LINHA MA28 C.C MP 
8, KM 35, GLEBA 2 LOTE 4, PA SANTA MARIA I ZONA RURAL - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS, 
OAB nº RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 17.467,00
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de que 
a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a perícia 
designada, revogo a DECISÃO proferida anteriormente.
Considerando ainda, a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na 
forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 
2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na Justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado 
por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite 
exigido pela Resolução.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual  
Quais por exemplo 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC. 
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso. 
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A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 22.02.2021, às 16h40min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as 
regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Por fim, esclareço que por ora deixo de determinar nova intimação 
do requerido, tendo em vista a necessidade do decurso do prazo 
concedido anteriormente, bem como, de majorar a multa aplicada 
em caso de descumprimento, sendo que o presente feito deverá 
permanecer em cartório até que seja juntado aos autos o respectivo 
laudo e a manifestação das partes.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /NOTIFICAÇÃO/
OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7002749-24.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, 
Liminar 
AUTOR: ELDA BATISTA PEREIRA, MP 177, LOTE 615, GLEBA 
3, KM 25 615, MC 07 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KARY THAISE BATISTA FERREIRA, 
OAB nº MT22651O
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JOSÉ 
DE ALENCAR 2094, - DE 1610/1611 A 2317/2318 BAIXA UNIÃO - 
76805-860 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 25.000,08
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se Ação de Benefício Previdenciário, ajuizada por ELDA 
BATISTA PEREIRA, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, ambos devidamente qualificados nos autos.
De conformidade com o artigo 109, inciso I da Constituição 
Federal, compete aos juízes federais processar e julgar as causas 
em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.
Assim, mesmo levando em consideração o domicílio do autor, os 
processos, nos dias atuais, estão todos tramitando de forma virtual, 
ou seja, as partes, de qualquer lugar, possuem acesso ao sistema 
do PJE, o que possibilita e facilita a atuação da Justiça Federal 

em tais casos, sendo que o contato da autarquia previdenciária 
se dará diretamente com os Juízes Federais, os quais possuem 
competência para tanto.
Desta forma, tendo em vista o fato de que os processos são e 
estão todos digitalizados, quer em fase recursal, quer em fase 
inicial, através do Sistema PJE, verifico que o presente feito deve 
ser processado e julgado pela Justiça Federal, a qual possui 
competência absoluta e primeira, direta (não delegada), em causas 
previdenciárias.
Outrossim, importante esclarecer que o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS não comparece nos atos do processo, tais 
como, perícias médicas e audiência de instrução, nem ao menos, 
nas audiências por videoconferência, a qual foi implementada em 
todo o país, o que acarreta em sobrecarga de trabalho ainda maior, 
pois, nesta vara, temos mais de três mil processos ativos, dentre 
os quais, mais de mil processos, são de competência da Justiça 
Federal, por se tratar de matéria previdenciária em desfavor do 
INSS.
É dizer, com ferramentas tecnológicas atuais, o juízo federal 
não precisa mais de auxílio do juízo estadual para desempenhar 
sua competência constitucional, como ocorria com os processos 
físicos.
Ademais disso, este Juízo já recebeu cartas precatórias advindas 
de Juízo Federal que recebeu e processou pedido de benefício 
previdenciário de requerente de Machadinho do Oeste mesmo, 
na Vara Federal de Porto Velho, o que demonstra a absoluta 
possibilidade de processamento de ações dessa natureza na vara 
de competência constitucional, sem prejuízo às partes ou ao órgão 
jurisdicional.
Anote-se que as cartas precatórias estão praticamente em extinção, 
sendo possível o Juízo realizar audiência de videoconferência até 
por aplicativo de conversas, com contato direto com os sujeitos 
do processo, independentemente de auxílio de outro órgão 
jurisdicional.
É dizer, a digitalização do 
PODER JUDICIÁRIO permite acesso irrestrito dos sujeitos 
processuais e do próprio órgão jurisdicional aos mais variados 
recursos para solução do processo.
Destarte, tenho que a competência para processar e julgar o 
presente feito é da Justiça Federal e, perdendo razão de ser a 
delegação da referida competência, não se vê, salvo melhor juízo, 
motivo para recebimento ou manutenção de processos dessa 
natureza com juízos estaduais, a não ser para acumular trabalho, 
gerar despesas e dificultar ainda mais o trâmite processual, pelos 
motivos já explicados acima.
Ressalte-se que a tramitação de processos dessa natureza na 
própria Justiça Federal permitirá melhor controle dos processos, 
despesas processuais, economia para o TRF e, sobretudo, 
segurança jurídica, com mais facilidade de uniformização de 
julgados, segundo ditames do CPC.
Enfim, os benefícios serão bem maiores se os processos tramitarem 
e forem julgados pela Justiça constitucional e especializada para 
casos desse jaez.
Diante do exposto reconheço de ofício a incompetência desse 
juízo para apreciação do feito e, consequentemente declino a 
competência em favor de uma das Varas Federais da Capital, com 
competência cível.
Encaminhe-se os autos à Justiça Federal, observadas as 
formalidades legais.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Autos n. 7002229-69.2017.8.22.0019 
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 06/09/2017



2777DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

AUTOR: R. C. P., RUA PRESIDENTE AFONSO PENA 2210, 
- DE 2071/2072 A 2369/2370 NOVA UNIÃO 03 - 76871-366 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: OSCAR GALVAO RABELO, OAB nº 
RO6632
RÉU: V. A. A. B., LINHA C 74 KM 04, GLEBA 19 ZONA RURAL - 
76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA, 
OAB nº RO6995
R$ 559.400,00
SENTENÇA 
Vistos,
ROSILENE CONTE PEGO, propôs a presente Ação de 
Reconhecimento e Dissolução de União Estável c/c Partilha de 
Bens, em face de VICENTE ANTÔNIO ALVES BARROSO, ambos 
devidamente qualificado nos autos. Narra em síntese que conviveu 
maritalmente com o requerido pelo período de 13 (treze) anos, 
residindo na fazenda que adquiriram juntos. Da união, o casal 
teve 02 (dois) filhos, sendo que um dos filhos do casal, passou 
a conviver com o pai, ora requerido. Aduz ainda que se sentindo 
ameaçada, acabou assinando um recibo, no qual a mesma afirma 
que teria direito, tão somente, ao importe de 30 (trinta) cabeças de 
gado, avaliadas em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e 01 (uma) 
motocicleta e os demais bens, ficaram para o companheiro. Ao 
realizar a pesagem para venda dos bovinos, o rebanho separado 
pelo requerido, resultou no valor final de R$ 20.287,00 (vinte mil, 
duzentos e oitenta e sete reais), sendo que a transferência do 
rebanho se deu antes da separação, junto a agencia IDARON. Aduz 
ainda que diante das ameaças, foi obrigada a mudar seu domicílio, 
por temer a própria vida. Alega que durante a união, o casal adquiriu 
os seguintes bens: 02 (duas) propriedades, localizadas no Município 
de Vale do Anari/RO, Linha C74, Km 09, lote 29, com 49,2hectares 
e lote 31, com 49,6hectares, no dia 10.05.2012, no valor atualizado 
em R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais); 200 
(duzentos) bovinos, com valor aproximado de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais); 01 (um) veículo, marca Volkswagen, modelo 
VW, GOL, cor preta, avaliado em R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
e 01 (uma) motocicleta, avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Requer ainda a guarda do filho do casal, o qual está residindo com 
o genitor e ao final a procedência da demanda, a fim de declarar 
nula a partilha de bens realizada anteriormente, bem como, a 
divisão dos bens descritos acima em 50% (cinquenta por cento) 
para cada um, a condenação do requerido ao pagamento de custas 
e honorários. Juntou documentos.
DECISÃO inaugural acostada ao id. 13744233.
A parte requerida foi devidamente citada, tendo apresentado 
contestação ao id. 16340478, arguindo em síntese que os fatos 
alegados pela parte autora, não são verdadeiros. Aduz que conviveu 
com a requerente pelo período de 13 (treze) anos. No que tange 
a guarda do menor, aduz que através dos autos de nº 7000648-
19.2017.8.22.0019, obteve a mesma. Esclarece que jamais proferiu 
ameaças e que a divisão dos bens de seu de forma consensual, e 
quanto aos bens, relata que iniciou a relação com 158 (cento e 
cinquenta e oito) bovinos; 01 (um) imóvel rural, localizado na Gleba 
17, lote 36 – Projeto Integrado de Colonização Ouro Preto D´Oeste/
RO, o qual foi vendido em 2011, pelo montante de R$ 349.000,00 
(trezentos e quarenta e nove mil reais), valor este que foi utilizado 
para compra dos imóveis descritos na inicial. Quanto ao rebanho, 
aduz que a requerente realizou a venda dos mesmos de forma 
livre, sem nenhuma interferência, não merecendo amparo suas 
alegações. Ao final, requer a improcedência dos pedidos. Juntou 
documentos.
Réplica ao id. 17304365, ocasião em que a parte autora impugnou 
todos os argumentos lançados pelo requerido, aduzindo que não 
passam de alegações infundadas, grosseiras e ofensivas.
Logo após, foi realizada audiência com as partes.
Alegações finais pela parte autora ao id. 51326386 e pelo requerido 
ao id. 51436924.
Nessas condições vieram-me conclusos.

É o relatório. Decido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, pois 
a matéria fática está sobejamente comprovada por documentos 
e pela prova oral produzida, não sendo necessário maior dilação 
probatória, destacando, inclusive, que houve a apresentação de 
alegações finais, pelo que passo ao julgamento do feito.
Por verificar a presença dos pressupostos processuais de 
constituição e de desenvolvimento válido do processo, além de 
reunidas às condições da ação, passo ao exame de MÉRITO, 
posto que inexistem questões preliminares a serem analisadas.
Trata-se de Ação de Reconhecimento e Dissolução de União 
Estável c/c Partilha de Bens, ajuizada por ROSILENE CONTE 
PEGO, em face de VICENTE ANTÔNIO ALVES BARROSO.
O caso dos autos se revela de singela solução e conduz à 
procedência dos pedidos iniciais. Explico:
Em que pese as alegações do requerido, no que tange em especial 
na divisão dos bens, tenho que não merece amparo, pois, o 
vínculo conjugal restou devidamente demonstrado, nos termos 
do documento anexo ao id. 12946075, bem como, o fato de que 
a divisão dos bens, no momento da separação, se deu forma 
fraudulenta, uma vez que o casal manteve relacionamento pelo 
período de 13 (treze) anos e durante todo o tempo, a parte autora 
estava do lado do seu companheiro, auxiliando e contribuindo para 
o aumento do patrimônio, assim, nada mais justo que diante da 
separação, a divisão ocorra de forma igualitária.
Outrossim, esclareço ainda que o fato do autor ter alegado que no 
início do relacionamento já tinha uma propriedade rural, localizada 
no Município de Ouro Preto D´Oeste/RO, não retira o direito da 
requerente na divisão dos bens, uma vez que a compra deste 
imóvel se deu em 1989 (id. 16340482) e o início da união ocorreu 
em 10.10.2003, com término em 12.10.2016 (id. 12946075). Já 
a compra das propriedades indicadas na inicial, ocorreu em data 
posterior, no ano de 2012, conforme contrato de compra e venda 
anexo ao id. 12946078, o qual inclusive foi juntado pela parte 
autora, o que por si só, demonstra o seu direito.
Portanto, não existindo qualquer óbice ao reconhecimento da união 
estável, pois preenchidos os demais requisitos exigidos em lei, a 
saber, união configurada na convivência pública, ou seja, para a 
sociedade o casal convive como marido e mulher; convivência tem 
que ser contínua e duradoura, não podendo assim ser um convívio 
onde a relação é ocasional; ter como objetivo a constituição de uma 
família.
A propósito, transcrevo trecho do voto proferido pelo ministro Marco 
Aurélio no RE 590.779, verbis:
“É certo que o atual Código Civil versa, ao contrário do anterior, 
de 1916, sobre a união estável, realidade a consubstanciar núcleo 
familiar. Entretanto, na previsão está excepcionada a proteção 
do Estado quando existente impedimento para o casamento 
relativamente aos integrantes da união, sendo que, se um deles 
é casado, esse estado civil apenas deixa de ser óbice quando 
verificada a separação de fato. A regra é fruto do texto constitucional 
e, portanto, não se pode olvidar que, ao falecer, o varão encontrava-
se na chefia da família oficial, vivendo com a mulher.”
No mesmo sentido confiram-se os AIs n.º 575.286, 809.752 e 
737.480 – AgR, todos do Supremo Tribunal Federal, e o julgado 
abaixo:
APELAÇÃO. DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL PÓS MORTE. 
COMPANHEIRO CASADO E SEPARADO DE FATO. AUSÊNCIA 
DE IMPEDIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. AQUISIÇÃO DE 
IMÓVEL DURANTE A UNIÃO. PARTILHA. O casamento não 
impede a caracterização da união estável, desde que reste 
comprovada a separação de fato, nos termos do art. 1.723, § 
1º, do Código Civil. Os bens adquiridos por um ou por ambos os 
companheiros na constância da união estável são considerados 
fruto do esforço e da colaboração comum e devem ser partilhados 
como no regime da comunhão parcial de bens, conforme disposto 
no artigo 5º da Lei 9.278, de 10 de maio de 1996, e no artigo 1.725 
do Código Civil. Para que o bem seja excluído da partilha, deve-
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se comprovar que foi adquirido antes do relacionamento ou por 
valores exclusivamente pertencentes devido a sub-rogação de bens 
particulares, ou fruto de doação ou sucessão, conforme art. 1.659 
do Código Civil. Entretanto, os apelantes não se desincumbiram 
deste ônus (art. 333, inc. II, do Código de Processo Civil), impondo 
a não alteração da SENTENÇA quanto ao reconhecimento de que 
o imóvel foi adquirido durante a união estável. Recurso conhecido 
e improvido. (TJ-DF - APC: 20120310048672, Relator: HECTOR 
VALVERDE SANTANNA, Data de Julgamento: 14/10/2015, 6ª 
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 21/10/2015. 
Pág.: 228).
No caso dos autos, restou comprovado tanto a relação marital 
– união estável, quanto à aquisição de patrimônio pelo esforço 
comum, fazendo jus a 50% (cinquenta por cento) dos bens 
descritos na inicial, a saber: 02 (duas) propriedades, localizadas 
no Município de Vale do Anari/RO, Linha C74, Km 09, lote 29, com 
49,2hectares e lote 31, com 49,6hectares, no dia 10.05.2012; 200 
(duzentos) bovinos/novilhos; 01 (um) veículo, marca Volkswagen, 
modelo VW, GOL, cor preta, avaliado em R$ 12.000,00 (doze mil 
reais) e 01 (uma) motocicleta, avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), em sede de divisão.
Esclareço ainda que deixo de mencionar os valores apresentados 
na incial, quanto ao rebanho e aos imóveis, tendo em vista que o 
preço de mercado já não é o mesmo, considerando que os fatos 
se deram entre o período de 2016/2017, bem como, deixo de 
realizar a compensação dos bens recebidos a título de divisão (id. 
12946080), pois foi considerada nula por este Juízo e, ainda, pelo 
fato de que o requerido passou todos esses anos de posse dos 
bens que pertenciam a requerente.
Por fim, entendo desnecessário maior digressão a respeito das 
demais ilações constantes dos autos, não sendo exigido que 
este juízo analise todos os argumentos expendidos pelas partes, 
conforme assevera o Superior Tribunal de Justiça: 
“É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão 
judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir 
comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. 
Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do 
litígio”. (STJ - 1ª Turma - AI 169.079- SP- AgRg, - Rel. Min. José 
Delgado - DJU 17/08/1998). 
Quanto a guarda e o direito de visitas, verifico que consta ação 
própria, na qual o requerido é o detentor da guarda do menor, 
sendo que a parte autora, sede de alegações finais, a genitora 
apresentou de forma detalhada como deseja realizar as visitas 
para que o menor permaneça com a genitora de forma quinzenal, 
com início na sexta-feira e término aos domingos; sendo que no dia 
das mães o menor ficará com a genitora e de igual forma, o dia dos 
pais; em caso de viagem, deverá os genitores entrarem em acordo, 
de forma antecipada, de modo a evitar surpresas, conforme id. 
51326386.
Diante do exposto, considerando o que dos autos consta, com fulcro 
no art. 487, I, do NCPC, JULGO, por SENTENÇA com resolução 
de MÉRITO, PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais 
para o fim de:
DECLARAR a Dissolução da União Estável de ROSILENE CONTE 
PEGO e VICENTE ANTÔNIO ALVES BARROSO, para todos os 
fins de direito, no período de 12.10.2016 (id. 12946075), a fim de 
que surta seus legais e efeitos jurídicos.
DECRETAR a partilha dos bens descritos na inicial, na proporção 
de 50% (cinquenta por cento) para cada cônjuge, a saber: 02 
(duas) propriedades, localizadas no Município de Vale do Anari/
RO, Linha C74, Km 09, lote 29, com 49,2hectares e lote 31, 
com 49,6hectares, no dia 10.05.2012; 200 (duzentos) bovinos/
novilhos; 01 (um) veículo, marca Volkswagen, modelo VW, GOL, 
cor preta, avaliado em R$ 12.000,00 (doze mil reais) e 01 (uma) 
motocicleta, avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme id. 
12946089, em sede de divisão, por ser medida de direito e, via 
de consequência, DECLARO A NULIDADE da partilha de bens 
realizada anteriormente (id. 12946080).

Por fim, condeno a parte requerida ao pagamento de custas 
e honorários que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, 
registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que 
o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, 
que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses 
legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará 
a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de 
Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova 
sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de 
admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), 
sem nova CONCLUSÃO, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso 
adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer 
contrarrazões.
Em caso de não interposição de recurso, certifique-se o trânsito em 
julgado da SENTENÇA.
Após, intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado, 
via Diário da Justiça (art. 513, § 2º, I, do CPC), para efetuar o 
pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, a partir de quando, caso 
não o efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, 
multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado de 10% 
(dez por cento), previstas no art. 523, § 1º, do CPC.
Em não havendo advogado constituído nos autos, intime-se por 
Carta com Aviso de Recebimento (art. 513, §2º, II, do CPC).
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já 
autorizo a expedição de alvará/ofício em favor do exequente e do 
advogado, conforme consta na petição inicial.
Na sequência, façam os autos conclusos para extinção.
Contudo, sendo a parte executada intimada e quedando-se inerte, 
fica a parte exequente, desde já, intimada a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa e honorários de advogado, 
para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7002393-63.2019.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
AUTOR: MINAS DISTRIB. DE PROD. FARMACEUTICOS E 
PERF. LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 5135 SANTIAGO 
- 76901-201 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº 
RO6058
DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
RÉUS: ROGERIO LOBO FERREIRA, RUA ELI VIEIRA DE 
FREITAS 3445 PORTO FELIZ I - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA, EDIVALDO APARECIDO DOS SANTOS, 
RUA RIO BRANCO 2198 CENTRO - 76926-000 - MIRANTE DA 
SERRA - RONDÔNIA, LOBO DROGAS LTDA - ME, AV. GETULIO 
VARGAS 2716 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS RÉUS: RONALDO DE OLIVEIRA COUTO, OAB 
nº RO2761
Valor da causa:R$ 9.583,30
DECISÃO 
Vistos,
Considerando o teor da petição anexa ao id. 43628092 e 45330306, 
intime-se o executado para que informe a data inicial para o 
pagamento.
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No que tange ao pedido de multa processual, indefiro o mesmo, 
uma vez que tal medida deveria constar no acordo formulado.
Com a informação, intime-se o exequente.
Após, sem a necessidade de nova CONCLUSÃO, ao arquivo.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 23 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7000659-14.2018.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Execução Previdenciária
EXEQUENTE: ANTONIO LOUREIRO SILVA, SME 15, LT 122, 
GL 02, ENTRE RIOS ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PEDRO RIOLA DOS SANTOS 
JUNIOR, OAB nº PE2640
FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº AC834
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 59.815,36
SENTENÇA 
Vistos,
Deflui-se dos autos que houve o cumprimento da obrigação.
Desse modo, verifico que o montante objeto de execução encontra-
se devidamente pago, razão pela qual, a extinção do feito pelo total 
adimplemento da obrigação é medida que se impõe.
Conforme o art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando o 
devedor satisfaz a obrigação.
Assim, ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a presente 
execução, com fundamento art. 924, inc. II, do Código de Processo 
Civil.
Expeça-se Alvará/Ofício para levantamento do crédito da parte 
autora.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Machadinho D’Oeste/, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Autos n. 7000409-49.2016.8.22.0019 
Classe:Monitória
Protocolado em: 15/02/2016
AUTOR: CIDEMAD-INDUSTRIA, COM. E EXPORTACAO 
DE MADEIRAS LTDA, RUA JORGE TEIXEIRA 2205 SETOR 
INDUSTRIAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE 
CASTRO STUTZ, OAB nº RO1112
RÉU: CLOVIS ROMUALDO PINHEIRO, PRAÇA DAVID CARNEIRO 
EWBANK 1800, CX POSTAL 134 CENTRO - 14400-970 - FRANCA 
- SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
R$ 7.030,36
SENTENÇA 
Vistos,
Trata-se de Ação de Monitória ajuizada por CIDEMAD INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA, em face de 
CLOVIS ROMUALDO PINHEIRO. Narra em síntese ser credora da 
quantia equivalente a R$ 7.030,36 (sete mil, trinta reais e trinta e 
seis centavos), através do cheque emitido em 28.03.2011, motivo 
pelo qual, devidamente atualizado, perfaz a quantia de R$ 9.245,99 
(nove mil, duzentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove 
centavos), conforme mov. 53533720. Juntou documentos.

A ação está instruída com documentos comprobatórios das 
alegações da parte autora.
O requerido foi citado, conforme certidão acostada ao mov. 
50621314, contudo, deixou transcorrer o prazo sem opor embargos. 
Razão pela qual decreto-lhe a revelia, nos termos do art. 344, do 
NCPC.
O requerente intimado a dar prosseguimento no feito, apresentou 
petição requerendo a constituição do titulo executivo mediante a 
conversão do MANDADO monitório em MANDADO executivo, 
ante ao não cumprimento das determinações nele contido nem 
oferecido embargos, bem como, apresentou sua planilha de 
cálculos atualizada (mov. 53533720).
É o relatório. Decido.
O caso em apreço trata-se de matéria exclusivamente de direito 
e fatos provados por documentos, não havendo necessidade de 
produção de outras provas. Razão pela qual passo ao julgamento 
antecipado da lide na forma do art. 139, inciso II e art. 355, inciso 
I, ambos do NCPC.
Restou devidamente comprovado, através dos documentos 
juntados com a inicial, o crédito da empresa requerente.
Nos termos do artigo 701, § 2º, do NCPC, se não for realizado 
o pagamento e não apresentados os embargos implica na 
constituição de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-
se o MANDADO inicial em MANDADO executivo.
Diante do exposto, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC, JULGO, 
por SENTENÇA com resolução do MÉRITO, PROCEDENTE 
a pretensão autoral, e, nos termos do art. 701, § 2º, do NCPC 
CONVERTO A DECISÃO INICIAL MANDAMENTAL EM TÍTULO 
EXECUTIVO JUDICIAL, condenando o requerido a pagar ao 
requerente a importância de R$ 9.245,99 (nove mil, duzentos e 
quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos), mov. 53533720, 
acrescida de correção monetária desde a data em que deixou de 
efetuar o pagamento e juros de mora de 1% a partir da citação.
CONDENO o requerido ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor do 
débito atualizado.
Certificado o trânsito em julgado e procedido às devidas anotações, 
intime-se o requerido, para conhecimento da presente SENTENÇA 
e pagar voluntariamente o pagamento do débito, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da intimação, sob pena de acréscimo de 
multa de 10% (dez por cento), conforme previsto no art. 523, no § 
1º, do NCPC, advertindo-o que, caso haja requerimento do credor, 
após o decurso desse prazo, expedir-se-á MANDADO de penhora 
e avaliação.
Contudo, sendo intimada a parte executada e quedando-se inerte, 
aplico a multa do art. 523, § 2º, do NCPC, devendo o exequente 
apresentar os cálculos atualizados acrescendo a multa.
Após, volte os autos conclusos para realização de penhora, através 
de BACENJUD, tendo em vista ser o dinheiro o primeiro na ordem 
da penhora.
Transitada em julgado a SENTENÇA remeta-se os autos à 
contadoria para cálculo das custas processuais, após intime-se o 
requerido para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento, 
decorrido este sem que tenha efetuado o pagamento, inscreva-se 
em dívida ativa. 
Expeça-se o necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7002904-27.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
AUTOR: AIRTON NASCIMENTO, NA LINHA MP 13, LOTE 
135, GLEBA 02, SITIO PARANÁ ZONA RURAL - 76868-970 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO AUTOR: KARINE DE PAULA RODRIGUES, 
OAB nº RO3140
ADVARCI GUERREIRO DE PAULA ROSA, OAB nº RO7927
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 21.456,75
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se Ação de Benefício Previdenciário, ajuizada por AIRTON 
NASCIMENTO, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, ambos devidamente qualificados nos autos.
De conformidade com o artigo 109, inciso I da Constituição 
Federal, compete aos juízes federais processar e julgar as causas 
em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.
Assim, mesmo levando em consideração o domicílio do autor, os 
processos, nos dias atuais, estão todos tramitando de forma virtual, 
ou seja, as partes, de qualquer lugar, possuem acesso ao sistema 
do PJE, o que possibilita e facilita a atuação da Justiça Federal 
em tais casos, sendo que o contato da autarquia previdenciária 
se dará diretamente com os Juízes Federais, os quais possuem 
competência para tanto.
Desta forma, tendo em vista o fato de que os processos são e 
estão todos digitalizados, quer em fase recursal, quer em fase 
inicial, através do Sistema PJE, verifico que o presente feito deve 
ser processado e julgado pela Justiça Federal, a qual possui 
competência absoluta e primeira, direta (não delegada), em causas 
previdenciárias.
Outrossim, importante esclarecer que o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS não comparece nos atos do processo, tais 
como, perícias médicas e audiência de instrução, nem ao menos, 
nas audiências por videoconferência, a qual foi implementada em 
todo o país, o que acarreta em sobrecarga de trabalho ainda maior, 
pois, nesta vara, temos mais de três mil processos ativos, dentre 
os quais, mais de mil processos, são de competência da Justiça 
Federal, por se tratar de matéria previdenciária em desfavor do 
INSS.
É dizer, com ferramentas tecnológicas atuais, o juízo federal não 
precisa mais de auxílio do juízo estadual para desempenhar sua 
competência constitucional, como ocorria com os processos físicos.
Ademais disso, este Juízo já recebeu cartas precatórias advindas 
de Juízo Federal que recebeu e processou pedido de benefício 
previdenciário de requerente de Machadinho do Oeste mesmo, 
na Vara Federal de Porto Velho, o que demonstra a absoluta 
possibilidade de processamento de ações dessa natureza na vara 
de competência constitucional, sem prejuízo às partes ou ao órgão 
jurisdicional.
Anote-se que as cartas precatórias estão praticamente em extinção, 
sendo possível o Juízo realizar audiência de videoconferência até 
por aplicativo de conversas, com contato direto com os sujeitos 
do processo, independentemente de auxílio de outro órgão 
jurisdicional.
É dizer, a digitalização do 
PODER JUDICIÁRIO permite acesso irrestrito dos sujeitos 
processuais e do próprio órgão jurisdicional aos mais variados 
recursos para solução do processo.
Destarte, tenho que a competência para processar e julgar o 
presente feito é da Justiça Federal e, perdendo razão de ser a 
delegação da referida competência, não se vê, salvo melhor juízo, 
motivo para recebimento ou manutenção de processos dessa 
natureza com juízos estaduais, a não ser para acumular trabalho, 
gerar despesas e dificultar ainda mais o trâmite processual, pelos 
motivos já explicados acima.

Ressalte-se que a tramitação de processos dessa natureza na 
própria Justiça Federal permitirá melhor controle dos processos, 
despesas processuais, economia para o TRF e, sobretudo, 
segurança jurídica, com mais facilidade de uniformização de 
julgados, segundo ditames do CPC.
Enfim, os benefícios serão bem maiores se os processos tramitarem 
e forem julgados pela Justiça constitucional e especializada para 
casos desse jaez.
Diante do exposto reconheço de ofício a incompetência desse 
juízo para apreciação do feito e, consequentemente declino a 
competência em favor de uma das Varas Federais da Capital, com 
competência cível.
Encaminhe-se os autos à Justiça Federal, observadas as 
formalidades legais.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002845-39.2020.8.22.0019
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
Assunto: Dissolução
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: R. N. D. N., RUA FALCÃO 4205 BOM FUTURO - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: A. C. D. J., RUA FALCÃO 4223 BOM FUTURO - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Atendidos os requisitos legais (artigos. 24 e art. 40, §2° da Lei n. 
6515/77 c/c §6° art. 226 da CF) HOMOLOGO, por SENTENÇA 
o acordo celebrado entre as partes, e DECRETO o Divórcio 
consensual dos requerentes ROSA NEIDE DO NASCIMENTO e 
ADÃO CÂNDIDO DO NASCIMENTO, a fim de que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Por consequência, declaro extinto o processo, com resolução de 
MÉRITO (art. 487, III, CPC).
Expeça-se MANDADO de averbação e encaminhe-se ao cartório 
de Registro Civil competente para averbação, com gratuidade.
Fica dispensado o prazo recursal.
Expeça-se o necessário.Oportunamente, arquivem-se os autos.
Machadinho D’ Oeste – RO, 18 de dezembro de 2020
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7001037-96.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Auxílio-Acidente (Art. 86), Restabelecimento
AUTOR: ROSENILDA DIAS BONFIM, TRAVESSÃO C 74, KM 12 
S/N ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS, 
OAB nº RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 24.035,00
DECISÃO 
Vistos,
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Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de que 
a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a perícia 
designada, revogo a DECISÃO proferida anteriormente.
Considerando ainda, a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na 
forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 
2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na Justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado 
por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite 
exigido pela Resolução.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual  
Quais por exemplo 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC. 
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso. 
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 22.02.2021, às 16h20min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as 
regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.

O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Por fim, esclareço que por ora deixo de determinar nova intimação 
do requerido, tendo em vista a necessidade do decurso do prazo 
concedido anteriormente, bem como, de majorar a multa aplicada 
em caso de descumprimento, sendo que o presente feito deverá 
permanecer em cartório até que seja juntado aos autos o respectivo 
laudo e a manifestação das partes.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /NOTIFICAÇÃO/
OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7000537-30.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: LEANDRO RODRIGUES PINHEIRO, GLEBA 02 LOTE 
1097 LINHA MP 03 - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FERNANDO MARTINS GONCALVES, 
OAB nº AC834
SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750
SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº RO7519
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA 
CAMPOS SALES, - DE 2986 A 3292 - LADO PAR OLARIA - 76801-
246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 12.974,00
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de que 
a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a perícia 
designada, revogo a DECISÃO proferida anteriormente.
Considerando ainda, a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na 
forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 
2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
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Assim, verifico que os honorários periciais na Justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado 
por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite 
exigido pela Resolução.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual  
Quais por exemplo 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC. 
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso. 
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 22.02.2021, às 15h40min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as 
regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Por fim, esclareço que por ora deixo de determinar nova intimação 
do requerido, tendo em vista a necessidade do decurso do prazo 
concedido anteriormente, bem como, de majorar a multa aplicada 
em caso de descumprimento, sendo que o presente feito deverá 
permanecer em cartório até que seja juntado aos autos o respectivo 
laudo e a manifestação das partes.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /NOTIFICAÇÃO/
OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7001837-61.2019.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)
AUTOR: EMANUELLY VIEIRA SILVA, AV. BRASIL 2948 CENTRO 
- 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS, 
OAB nº RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 19.960,00
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de que 
a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a perícia 
designada, revogo a DECISÃO proferida anteriormente.
Considerando ainda, a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na 
forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 
2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na Justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado 
por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite 
exigido pela Resolução.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual  
Quais por exemplo 
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Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC. 
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso. 
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 22.02.2021, às 11h00min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as 
regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Por fim, esclareço que por ora deixo de determinar nova intimação 
do requerido, tendo em vista a necessidade do decurso do prazo 
concedido anteriormente, bem como, de majorar a multa aplicada 
em caso de descumprimento, sendo que o presente feito deverá 
permanecer em cartório até que seja juntado aos autos o respectivo 
laudo e a manifestação das partes.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /NOTIFICAÇÃO/
OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Homologação da Transação Extrajudicial
7002846-24.2020.8.22.0019
REQUERENTE: L. D. C. B.
REQUERIDO: A. D. A.
SENTENÇA 
Vistos.
Atendidos os requisitos legais (artigos. 24 e art. 40, §2° da Lei n. 
6515/77 c/c §6° art. 226 da CF) HOMOLOGO, por SENTENÇA 
o acordo celebrado entre as partes, e DECRETO o Divórcio 
consensual dos requerentes ALEFF DE ASSIS e LARISSA DE 
CARVALHO BATISTA, a fim de que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos daí decorrentes. Homologo ainda o acordo celebrado em 
relação à guarda, visitas e alimentos em favor da filha menor. 
Por consequência, declaro extinto o processo, com resolução de 
MÉRITO (art. 487, III, CPC). 
Expeça-se MANDADO de averbação e encaminhe-se ao cartório 
de Registro Civil competente para averbação, com gratuidade.
Expeça-se termo de guarda em favor da genitora.
Fica dispensado o prazo recursal.
Expeça-se o necessário.Oportunamente, arquivem-se os autos.
Machadinho D’ Oeste – RO, 18 de dezembro de 2020
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Homologação da Transação Extrajudicial
7002847-09.2020.8.22.0019
REQUERENTE: A. M. M.
REQUERIDO: M. A. F. M.
SENTENÇA 
Vistos.
Atendidos os requisitos legais (artigos. 24 e art. 40, §2° da Lei n. 
6515/77 c/c §6° art. 226 da CF) HOMOLOGO, por SENTENÇA 
o acordo celebrado entre as partes, e DECRETO o Divórcio 
consensual dos requerentes ALEXANDRE MENDES MACHADO 
e MIRKALI AMARAL MENDES MACHADO, a fim de que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. Homologo ainda o 
acordo celebrado em relação à guarda, visitas e alimentos em favor 
da filha menor. 
Por consequência, declaro extinto o processo, com resolução de 
MÉRITO (art. 487, III, CPC). 
Expeça-se MANDADO de averbação e encaminhe-se ao cartório 
de Registro Civil competente para averbação, com gratuidade.
Expeça-se termo de guarda em favor da genitora.
Fica dispensado o prazo recursal.
Cumpra-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.
Machadinho D’ Oeste – RO, 18 de dezembro de 2020
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7002018-62.2019.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: GISELE CUSTODIO SANTOS, LH TRAVESSÃO S/N, KM 
06, LT 70, ESTR 52 ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO MACHADO DE URZEDO 
SOBRINHO, OAB nº MG155033
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.976,00
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de que 
a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a perícia 
designada, revogo a DECISÃO proferida anteriormente.
Considerando ainda, a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na 
forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 
2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
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Assim, verifico que os honorários periciais na Justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado 
por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite 
exigido pela Resolução.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual  
Quais por exemplo 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC. 
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso. 
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 22.02.2021, às 17h00min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as 
regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Por fim, esclareço que por ora deixo de determinar nova intimação 
do requerido, tendo em vista a necessidade do decurso do prazo 
concedido anteriormente, bem como, de majorar a multa aplicada 
em caso de descumprimento, sendo que o presente feito deverá 
permanecer em cartório até que seja juntado aos autos o respectivo 
laudo e a manifestação das partes.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /NOTIFICAÇÃO/
OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7000262-47.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Concessão
AUTOR: ANA PAULA DE OLIVEIRA, AVENIDA TANCREDO 
NEVES 3263 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, 
OAB nº RO6559
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 9.900,00
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se Ação de Benefício Previdenciário, ajuizada por ANA 
PAULA DE OLIVEIRA, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, ambos devidamente qualificados nos autos.
De conformidade com o artigo 109, inciso I da Constituição 
Federal, compete aos juízes federais processar e julgar as causas 
em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.
Assim, mesmo levando em consideração o domicílio do autor, os 
processos, nos dias atuais, estão todos tramitando de forma virtual, 
ou seja, as partes, de qualquer lugar, possuem acesso ao sistema 
do PJE, o que possibilita e facilita a atuação da Justiça Federal 
em tais casos, sendo que o contato da autarquia previdenciária 
se dará diretamente com os Juízes Federais, os quais possuem 
competência para tanto.
Desta forma, tendo em vista o fato de que os processos são e 
estão todos digitalizados, quer em fase recursal, quer em fase 
inicial, através do Sistema PJE, verifico que o presente feito deve 
ser processado e julgado pela Justiça Federal, a qual possui 
competência absoluta e primeira, direta (não delegada), em causas 
previdenciárias.
Outrossim, importante esclarecer que o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS não comparece nos atos do processo, tais 
como, perícias médicas e audiência de instrução, nem ao menos, 
nas audiências por videoconferência, a qual foi implementada em 
todo o país, o que acarreta em sobrecarga de trabalho ainda maior, 
pois, nesta vara, temos mais de três mil processos ativos, dentre 
os quais, mais de mil processos, são de competência da Justiça 
Federal, por se tratar de matéria previdenciária em desfavor do 
INSS.
É dizer, com ferramentas tecnológicas atuais, o juízo federal 
não precisa mais de auxílio do juízo estadual para desempenhar 
sua competência constitucional, como ocorria com os processos 
físicos.
Ademais disso, este Juízo já recebeu cartas precatórias advindas 
de Juízo Federal que recebeu e processou pedido de benefício 
previdenciário de requerente de Machadinho do Oeste mesmo, 
na Vara Federal de Porto Velho, o que demonstra a absoluta 
possibilidade de processamento de ações dessa natureza na vara 
de competência constitucional, sem prejuízo às partes ou ao órgão 
jurisdicional.
Anote-se que as cartas precatórias estão praticamente em extinção, 
sendo possível o Juízo realizar audiência de videoconferência até 
por aplicativo de conversas, com contato direto com os sujeitos 
do processo, independentemente de auxílio de outro órgão 
jurisdicional.
É dizer, a digitalização do 
PODER JUDICIÁRIO permite acesso irrestrito dos sujeitos 
processuais e do próprio órgão jurisdicional aos mais variados 
recursos para solução do processo.
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Destarte, tenho que a competência para processar e julgar o 
presente feito é da Justiça Federal e, perdendo razão de ser a 
delegação da referida competência, não se vê, salvo melhor juízo, 
motivo para recebimento ou manutenção de processos dessa 
natureza com juízos estaduais, a não ser para acumular trabalho, 
gerar despesas e dificultar ainda mais o trâmite processual, pelos 
motivos já explicados acima.
Ressalte-se que a tramitação de processos dessa natureza na 
própria Justiça Federal permitirá melhor controle dos processos, 
despesas processuais, economia para o TRF e, sobretudo, 
segurança jurídica, com mais facilidade de uniformização de 
julgados, segundo ditames do CPC.
Enfim, os benefícios serão bem maiores se os processos tramitarem 
e forem julgados pela Justiça constitucional e especializada para 
casos desse jaez.
Diante do exposto reconheço de ofício a incompetência desse 
juízo para apreciação do feito e, consequentemente declino a 
competência em favor de uma das Varas Federais da Capital, com 
competência cível.
Encaminhe-se os autos à Justiça Federal, observadas as 
formalidades legais.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7002265-09.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Acidente de Trânsito
AUTOR: VALMIR JOSE SOARES, LINHA MA 25/ GB 02 S/N, 
LOTE 503 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNA LETICIA GALIOTTO, OAB nº 
RO10897
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., 
RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 - 
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO RÉU: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, 
OAB nº RO9117, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 16.716,38
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, 
requerendo o recebimento da diferença entre o valor quitado 
administrativamente e o valor que entende devido.
Em sede de contestação, a seguradora suscitou preliminar de 
impugnação à gratuidade da justiça, rejeitando o MÉRITO em 
todos seus termos.
Réplica anexa aos autos.
Nessas condições vieram-me conclusos.
É síntese necessária.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 
319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados 
para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o 
pedido realizado.
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, 
sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. 
Outrossim, o interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela 
jurisdicional necessária e a via escolhida adequada.
Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válidos do processo, DECLARO SANEADO O FEITO.
Passo a análise da preliminar suscitada pela ré.
Quanto a alegação da concessão da Justiça Gratuita, não merece 
prosperar o alegado pela parte requerida, uma vez que restou 
demonstrada a situação financeira do autor. Assim, afasto a 
preliminar argüida pelo requerido.

FIXO COMO PONTO CONTROVERTIDO: a) a extensão da lesão 
do autor, em razão do acidente sofrido; b) o valor devido a título de 
indenização securitária DPVAT.
Tendo em vista que o deslinde da causa exige conhecimento técnico 
específico, sendo a realização de perícia médica indispensável, 
defiro a produção da prova pericial, cujos encargos deverão ser 
SUPORTADOS E ANTECIPADOS pela requerida, sob pena de 
presumir desistência desta prova.
É que, no caso em apreciação, a parte autora é beneficiária da 
justiça gratuita e não tem condições de suportar os ônus da perícia. 
Ademais, a prova reclama conhecimento técnico específico e, não 
tendo o juízo, profissionais habilitados para tanto, pode valer-se 
de profissionais liberais, os quais devem receber pelos serviços 
prestados.
Desta forma, observando o princípio da carga dinâmica da prova, 
segundo o qual, o ônus de provar deve ser imposto àquele que 
melhor estiver apto fazê-lo, independentemente de ser autor ou réu, 
os honorários periciais deverão ser antecipados pela requerida, 
sob pena de presumir aceitação da condição de saúde alegada 
pelo autor na inicial.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Atente-se o perito para confeccionar o Laudo nos moldes da tabela 
SUSEP, bem como, a forma de realização dos cálculos:
VALOR MÁXIMO da indenização (R$ 13.500,00)
(x)
% da TABELA para Cálculo da Indenização em Invalidez 
Permanente
(x)
% de INVALIDEZ indicado pelo médico
Tendo em vista a irrisoriedade do valor mínimo estabelecido pela 
Resolução n. 232/2016 do CNJ, o que reflete a enorme dificuldade 
de aceitação do encargo pelos profissionais da Comarca, sendo 
que na maioria das vezes, precisamos nomear médicos residentes 
em outras Cidades do Estado de Rondônia. 
Outrossim, cumpre aqui registrar que em que pese constar outros 
peritos cadastros neste Juízo, infelizmente, quando os mesmos 
dão conta da dificuldade em realizar as perícias, tendo em vista, 
a distância e, ainda, as peculiaridades regionais, dentre elas, 
estradas sem asfalto, período chuvoso, custo para deslocamento, 
entre outros, os mesmos desistem da realização das perícias, 
motivo pelo qual, este Juízo não tem opções para nomeações de 
médicos com as especializações necessárias.
Desta forma, FIXO honorários periciais em R$ 550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais). Justifico que tal valor atende a contento o 
trabalho a ser desenvolvido pelo perito nomeado, avaliando o 
tempo e complexidade da prova, sendo inclusive, patamar arbitrado 
em consonância com as demais Varas Cíveis das Comarcas do 
Estado de Rondônia, bem como, com os esclarecimentos acima.
O pagamento dos honorários deverá vir aos autos, pela Seguradora, 
no prazo de 10 dias (art. 95, §1º do CPC). Intimem-se.
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 26.02.2021, às 09h20min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.



2786DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Com a vinda das informações pela(o) médica(o), intimem-se 
as partes, que poderão indicar assistentes técnicos e formular 
quesitos em 05 (cinco) dias, podendo a perícia ser acompanhada 
pelas partes e assistentes técnicos.
Tendo em vistas as recomendações sanitárias e medidas 
preventivas visando à redução de contágio do vírus Covid-19, fica a 
parte autora advertida que sua entrada no consultório somente será 
permitida no horário agendado, devendo estar usando máscara 
facial.
Em caso de necessidade, o acompanhante, que preferencialmente 
deverá ser o advogado, também deverá adotar os mesmos 
cuidados.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a 
contar do início da perícia.
Com a apresentação do laudo, desde já determino a expedição 
de alvará para levantamento do valor referente aos honorários 
periciais (art. 465, §4º do CPC).
Em seguida, intimem-se as partes para eventual impugnação ao 
lado.
Não havendo impugnação ou outros pleitos de esclarecimentos a 
serem prestadas pelo perito, tornem conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Homologação da Transação Extrajudicial
7002853-16.2020.8.22.0019
REQUERENTE: S. M.
REQUERIDO: C. E.
SENTENÇA 
Vistos.
Atendidos os requisitos legais (artigos. 24 e art. 40, §2° da 
Lei n. 6515/77 c/c §6° art. 226 da CF) HOMOLOGO, por 
SENTENÇA o acordo celebrado entre as partes, e DECRETO o 
Divórcio consensual dos requerentes SANDRA MALAQUIAS e 
CLAUDIOMIRO EBELING, a fim de que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos daí decorrentes. 
Por consequência, declaro extinto o processo, com resolução de 
MÉRITO (art. 487, III, CPC). 
Expeça-se MANDADO de averbação e encaminhe-se ao cartório 
de Registro Civil competente, para averbação com gratuidade.
Fica dispensado o prazo recursal.
Cumpra-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.
Machadinho D’ Oeste – RO, 18 de dezembro de 2020
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7002897-35.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: RENEUDO DE SOUZA SODRE, LINHA MC-30, KM 
20, GLEBA 02, LOTE Nº 919 S/N ZONA RURAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB 
nº DESCONHECIDO
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 
A 3631 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 14.630,00
DECISÃO 

Vistos,
Trata-se Ação de Benefício Previdenciário, ajuizada em desfavor 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ambos devidamente 
qualificados nos autos.
De conformidade com o artigo 109, inciso I da Constituição 
Federal, compete aos juízes federais processar e julgar as causas 
em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.
Assim, mesmo levando em consideração o domicílio do autor, os 
processos, nos dias atuais, estão todos tramitando de forma virtual, 
ou seja, as partes, de qualquer lugar, possuem acesso ao sistema 
do PJE, o que possibilita e facilita a atuação da Justiça Federal 
em tais casos, sendo que o contato da autarquia previdenciária 
se dará diretamente com os Juízes Federais, os quais possuem 
competência para tanto.
Desta forma, tendo em vista o fato de que os processos são e 
estão todos digitalizados, quer em fase recursal, quer em fase 
inicial, através do Sistema PJE, verifico que o presente feito deve 
ser processado e julgado pela Justiça Federal, a qual possui 
competência absoluta e primeira, direta (não delegada), em causas 
previdenciárias.
Outrossim, importante esclarecer que o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS não comparece nos atos do processo, tais 
como, perícias médicas e audiência de instrução, nem ao menos, 
nas audiências por videoconferência, a qual foi implementada em 
todo o país, o que acarreta em sobrecarga de trabalho ainda maior, 
pois, nesta vara, temos mais de três mil processos ativos, dentre 
os quais, mais de mil processos, são de competência da Justiça 
Federal, por se tratar de matéria previdenciária em desfavor do 
INSS.
É dizer, com ferramentas tecnológicas atuais, o juízo federal não 
precisa mais de auxílio do juízo estadual para desempenhar sua 
competência constitucional, como ocorria com os processos físicos.
Ademais disso, este Juízo já recebeu cartas precatórias advindas 
de Juízo Federal que recebeu e processou pedido de benefício 
previdenciário de requerente de Machadinho do Oeste mesmo, 
na Vara Federal de Porto Velho, o que demonstra a absoluta 
possibilidade de processamento de ações dessa natureza na vara 
de competência constitucional, sem prejuízo às partes ou ao órgão 
jurisdicional.
Anote-se que as cartas precatórias estão praticamente em extinção, 
sendo possível o Juízo realizar audiência de videoconferência até 
por aplicativo de conversas, com contato direto com os sujeitos 
do processo, independentemente de auxílio de outro órgão 
jurisdicional.
É dizer, a digitalização do 
PODER JUDICIÁRIO permite acesso irrestrito dos sujeitos 
processuais e do próprio órgão jurisdicional aos mais variados 
recursos para solução do processo.
Destarte, tenho que a competência para processar e julgar o 
presente feito é da Justiça Federal e, perdendo razão de ser a 
delegação da referida competência, não se vê, salvo melhor juízo, 
motivo para recebimento ou manutenção de processos dessa 
natureza com juízos estaduais, a não ser para acumular trabalho, 
gerar despesas e dificultar ainda mais o trâmite processual, pelos 
motivos já explicados acima.
Ressalte-se que a tramitação de processos dessa natureza na 
própria Justiça Federal permitirá melhor controle dos processos, 
despesas processuais, economia para o TRF e, sobretudo, 
segurança jurídica, com mais facilidade de uniformização de 
julgados, segundo ditames do CPC.
Enfim, os benefícios serão bem maiores se os processos tramitarem 
e forem julgados pela Justiça constitucional e especializada para 
casos desse jaez.
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Diante do exposto reconheço de ofício a incompetência desse 
juízo para apreciação do feito e, consequentemente declino a 
competência em favor de uma das Varas Federais da Capital, com 
competência cível.
Encaminhe-se os autos à Justiça Federal, observadas as 
formalidades legais.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 22 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Homologação da Transação Extrajudicial
7002850-61.2020.8.22.0019
REQUERENTE: M. A. G. D. S. C.
REQUERIDO: A. A. D. O.
SENTENÇA 
Vistos.
Atendidos os requisitos legais (artigos. 24 e art. 40, §2° da Lei n. 
6515/77 c/c §6° art. 226 da CF) HOMOLOGO, por SENTENÇA 
o acordo celebrado entre as partes, e DECRETO o Divórcio 
consensual dos requerentes MARIA APARECIDA GOMES DA 
SILVA OLIVEIRA e ADÃO ALMEIDA DE OLIVEIRA, a fim de que 
surtam seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. 
Por consequência, declaro extinto o processo, com resolução de 
MÉRITO (art. 487, III, CPC). 
Expeça-se MANDADO de averbação e encaminhe-se ao cartório 
de Registro Civil competente para averbação com gratuidade.
Fica dispensado o prazo recursal.
Cumpra-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.
Machadinho D’ Oeste – RO, 18 de dezembro de 2020
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000050-94.2019.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIANE MARIA DE PINA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KENIA FRANCIELI DOMBROSKI 
DOS SANTOS - RO9154
EXECUTADO: ALIANCA VEICULOS MULTIMARCAS LTDA - ME
Advogado(s) do reclamado: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS 
MACHADO
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS 
MACHADO - RO7353
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a 
certidão de ID 53632846.
Machadinho D’Oeste, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002836-77.2020.8.22.0019
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
Assunto: Dissolução
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: A. H. S., RUA BELO HORIZONTE 4575 SETOR 
CHACAREIRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)

Parte requerida: G. V. D. S., AV. FLORIANO PEIXOTO 2695, 
ANTES LH.MA-16, PROJETO ASA DE AVIÃO 1, GL. 1, KM.52, 
MDO. CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
Atendidos os requisitos legais (artigos. 24 e art. 40, §2° da Lei n. 
6515/77 c/c §6° art. 226 da CF) HOMOLOGO, por SENTENÇA 
o acordo celebrado entre as partes, e DECRETO o Divórcio 
consensual dos requerentes ADRIANA HONÓRIO SOARES e 
GENIVALDO VIANA DE SOUSA, a fim de que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos daí decorrentes. 
Por consequência, declaro extinto o processo, com resolução de 
MÉRITO (art. 487, III, CPC). 
Expeça-se o competente MANDADO de averbação e encaminhe-
se ao cartório de Registro Civil competente para averbação, com 
gratuidade.
Fica dispensado o prazo recursal.
Expeça-se o necessário.Oportunamente, arquivem-se os autos.
Machadinho D’Oeste/, 17 de dezembro de 2020
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Homologação da Transação Extrajudicial
7002856-68.2020.8.22.0019
REQUERENTE: M. J. L. M.
SENTENÇA 
Vistos.
Atendidos os requisitos legais (artigos. 24 e art. 40, §2° da Lei n. 
6515/77 c/c §6° art. 226 da CF) HOMOLOGO, por SENTENÇA 
o acordo celebrado entre as partes, e DECRETO o Divórcio 
consensual dos requerentes MAURO JUNIOR LIMA MENDONÇA 
e KATIANE DOS SANTOS CORDEIRO, a fim de que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. 
Por consequência, declaro extinto o processo, com resolução de 
MÉRITO (art. 487, III, CPC). 
Expeça-se MANDADO de averbação e encaminhe-se ao cartório 
de Registro Civil competente, para averbação com gratuidade.
Fica dispensado o prazo recursal.
Cumpra-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.
Machadinho D’ Oeste – RO, 18 de dezembro de 2020
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7000264-17.2021.8.22.0019
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto:Dissolução, Guarda
REQUERENTE: ANDERSON DOS SANTOS VIEIRA, AVENIDA 
PRESIDENTE DUTRA 1243, CASA CENTRO - 76867-000 - VALE 
DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANILO WALLACE FERREIRA 
SOUSA, OAB nº RO6995
REQUERIDO: MARLETE OLIVEIRA DE JESUS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 3.000,00
DECISÃO 
Vistos,
Intime-se o autor para emendar sua inicial, devendo informar o 
endereço da parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 25 de janeiro de 2021
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7000030-69.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Restabelecimento
AUTOR: JOSE CARLOS GOMES, LINHA MA 43, GLEBA 3, KM 20 
lote 535 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS, 
OAB nº RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.976,00
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de que 
a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a perícia 
designada, revogo a DECISÃO proferida anteriormente.
Considerando ainda, a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na 
forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 
2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na Justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado 
por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite 
exigido pela Resolução.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 

4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual  
Quais por exemplo 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC. 
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso. 
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 22.02.2021, às 09h40min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as 
regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Por fim, esclareço que por ora deixo de determinar nova intimação 
do requerido, tendo em vista a necessidade do decurso do prazo 
concedido anteriormente, bem como, de majorar a multa aplicada 
em caso de descumprimento, sendo que o presente feito deverá 
permanecer em cartório até que seja juntado aos autos o respectivo 
laudo e a manifestação das partes.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /NOTIFICAÇÃO/
OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7002203-03.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FERNANDES DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - 
RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s) do reclamado: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
- PE23255
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo 
o que de direito.
Machadinho D’Oeste, 25 de janeiro de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000893-93.2018.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADAO CAROLINO VIEIRA e outros (23)
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
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Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO4304
RÉU: Energisa
Advogado(s) do reclamado: MARCIO MELO NOGUEIRA
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo 
o que de direito tendo em vista o retorno dos presentes autos do 
e. TJRO.
Machadinho D’Oeste, 25 de janeiro de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001914-32.2017.8.22.0022
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: JOSE NERCI SAURIN
Advogado do(a) EMBARGANTE: ILIZANDRA SUMECK 
CARMINATTI - RO3977
EMBARGADO: SILVA & DE ROS LTDA
Advogado(s) do reclamado: SILVANE SECAGNO
Advogado do(a) EMBARGADO: SILVANE SECAGNO - RO5020
ATO ORDINATÓRIO
Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias úteis, requerendo 
o que de direito tendo em vista o depósito judicial pendente, ID 
53639846.
Machadinho D’Oeste, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Autos: 7000263-32.2021.8.22.0019 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: LORENI DA SILVA AVILA COSTA, 
POSTE 03 S/N, ZONA RURAL LINHA LC-10 - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: BRUNA 
LETICIA GALIOTTO, OAB nº RO10897
Parte requerida: RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S.A., RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 
20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO RÉU: 
SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO 
Vistos, 

Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a fim de 
comprovar em 15 (quinze) dias o recolhimento das custas iniciais, 
sob pena de indeferimento da inicial.
Com o recolhimento, tornem os autos conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário. 
Machadinho D´Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7000227-87.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Concessão
AUTOR: SIRLENE SOARES PIMENTEL, RUA SAO LUIZ 2110 S/
BAIRRO - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB 
nº RO5750
FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº AC834
SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº RO7519
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 12.540,00
DECISÃO 
Vistos,
Trata-se Ação de Benefício Previdenciário, ajuizada por Sirlene 
Soares Pimentel, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, ambos devidamente qualificados nos autos.
De conformidade com o artigo 109, inciso I da Constituição 
Federal, compete aos juízes federais processar e julgar as causas 
em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.
Assim, mesmo levando em consideração o domicílio do autor, os 
processos, nos dias atuais, estão todos tramitando de forma virtual, 
ou seja, as partes, de qualquer lugar, possuem acesso ao sistema 
do PJE, o que possibilita e facilita a atuação da Justiça Federal 
em tais casos, sendo que o contato da autarquia previdenciária 
se dará diretamente com os Juízes Federais, os quais possuem 
competência para tanto.
Desta forma, tendo em vista o fato de que os processos são e 
estão todos digitalizados, quer em fase recursal, quer em fase 
inicial, através do Sistema PJE, verifico que o presente feito deve 
ser processado e julgado pela Justiça Federal, a qual possui 
competência absoluta e primeira, direta (não delegada), em causas 
previdenciárias.
Outrossim, importante esclarecer que o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS não comparece nos atos do processo, tais 
como, perícias médicas e audiência de instrução, nem ao menos, 
nas audiências por videoconferência, a qual foi implementada em 
todo o país, o que acarreta em sobrecarga de trabalho ainda maior, 
pois, nesta vara, temos mais de três mil processos ativos, dentre 
os quais, mais de mil processos, são de competência da Justiça 
Federal, por se tratar de matéria previdenciária em desfavor do 
INSS.
É dizer, com ferramentas tecnológicas atuais, o juízo federal não 
precisa mais de auxílio do juízo estadual para desempenhar sua 
competência constitucional, como ocorria com os processos físicos.
Ademais disso, este Juízo já recebeu cartas precatórias advindas 
de Juízo Federal que recebeu e processou pedido de benefício 
previdenciário de requerente de Machadinho do Oeste mesmo, 
na Vara Federal de Porto Velho, o que demonstra a absoluta 
possibilidade de processamento de ações dessa natureza na vara 
de competência constitucional, sem prejuízo às partes ou ao órgão 
jurisdicional.
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Anote-se que as cartas precatórias estão praticamente em extinção, 
sendo possível o Juízo realizar audiência de videoconferência até 
por aplicativo de conversas, com contato direto com os sujeitos 
do processo, independentemente de auxílio de outro órgão 
jurisdicional.
É dizer, a digitalização do 
PODER JUDICIÁRIO permite acesso irrestrito dos sujeitos 
processuais e do próprio órgão jurisdicional aos mais variados 
recursos para solução do processo.
Destarte, tenho que a competência para processar e julgar o 
presente feito é da Justiça Federal e, perdendo razão de ser a 
delegação da referida competência, não se vê, salvo melhor juízo, 
motivo para recebimento ou manutenção de processos dessa 
natureza com juízos estaduais, a não ser para acumular trabalho, 
gerar despesas e dificultar ainda mais o trâmite processual, pelos 
motivos já explicados acima.
Ressalte-se que a tramitação de processos dessa natureza na 
própria Justiça Federal permitirá melhor controle dos processos, 
despesas processuais, economia para o TRF e, sobretudo, 
segurança jurídica, com mais facilidade de uniformização de 
julgados, segundo ditames do CPC.
Enfim, os benefícios serão bem maiores se os processos tramitarem 
e forem julgados pela Justiça constitucional e especializada para 
casos desse jaez.
Diante do exposto reconheço de ofício a incompetência desse 
juízo para apreciação do feito e, consequentemente declino a 
competência em favor de uma das Varas Federais da Capital, com 
competência cível.
Encaminhe-se os autos à Justiça Federal, observadas as 
formalidades legais.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 22 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7000225-20.2021.8.22.0019
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Assunto:Aquisição
REQUERENTE: DIRCEO JUNIOR MIKOANSKI DE OLIVEIRA, 
RUA CAFÉ FILHO 2697 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVIO MARCOS CILIAO, OAB 
nº PR10447
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 370.000,00
DECISÃO 
Vistos,
Intime-se o autor para que esclareça se a área objeto da demanda 
é a mesma dos autos de nº 7000910-61.2020.8.22.0019, na qual o 
autor aduz ser o legítimo proprietário.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 22 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Autos n. 7000265-02.2021.8.22.0019 - 1ª Vara Cível de 
Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 25/01/2021

EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED, 
RUA SEIS DE MAIO 1497 CENTRO - 76900-065 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ARTUR BAIA RAMOS, OAB nº 
RO6721, NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
EXECUTADOS: JOSE SILVA, LINHA C 64, S/N, KM 01 s/n ZONA 
RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA, VALDIR JOSE 
ALMIRA, LINHA ASA DO AVIÃO 07, POSTE 22 s/n ZONA RURAL 
- 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, SILMARA 
COSTA SILVA ALMIRA, LINHA ASA DO AVIÃO 07, POSTE 22 
s/n ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
R$ 26.447,15
DECISÃO 
Vistos,
A gratuidade da justiça, manifestação do Princípio do Direito de 
Ação, será deferida, nos termos do inciso LXXIV do artigo 5º da 
Constituição Federal, sempre que a parte demandante comprovar 
que o pagamento das custas processuais irá acarretar prejuízo ao 
sustento próprio ou de sua família, o que não ocorre na espécie, 
já que a autora não colacionou aos autos prova da alegada 
hipossuficiência (a mera declaração de pobreza não se presta ao 
fim almejado), sendo que se qualificou como agricultora.
O que se pretende discutir é o valor que as pessoas dão à prestação 
jurisdicional. É ela um bem da vida por demais importante, quer 
seja para a pessoa em si, quer seja para a sociedade como um 
todo. À pessoa porque soluciona litígios das maiores grandezas e 
complicações, fazendo que se reine a paz individual. À sociedade 
porque mantém firme o regime democrático, tão caro à nossa 
sobrevivência enquanto cidadãos que necessitam se utilizar de 
todos os seus direitos constitucionais.
Ainda em outro pronto, também não se pode deixar de atentar 
para a necessidade das custas processuais, como causa de 
evitabilidade de lides temerárias ou menosprezo para com a 
prestação jurisdicional.
Ressalte-se que a mera declaração nesse sentido não tem o 
condão de suprir a exigência constitucional. 
É o entendimento do nosso E. Tribunal: 
DECISÃO: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE EMENTA: Agravo 
de instrumento. Ação de indenização. Gratuidade de Justiça. 
Ausência de comprovação de hipossuficiência financeira. Recurso 
desprovido. DECISÃO mantida. A alegação da hipossuficiência 
financeira exige a respectiva prova, que não sendo juntada aos 
autos, impõe o indeferimento das benesses da gratuidade da 
justiça. (Agravo de Instrumento 0801855-36.2016.8.22.0000. 
Origem: 7001506.84.2016.822.0019 Machadinho do Oeste / Vara 
única. Agravante: Ana Guedes de Souza. Advogado: Ronaldo de 
Oliveira Couto (OAB/RO 2761). Advogado: Flávio Antônio Ramos 
(OAB/RO 4564). Agravada: OMNI S/A Credito Financiamento e 
Investimento. Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES, Data 
julgamento: 03/08/2016).
AGRAVO EM APELAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. SIMPLES ALEGAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
A simples afirmação da parte de que não possui condições de 
arcar com o pagamento das custas processuais não é suficiente 
para a concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a 
necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para 
sua concessão, conforme previsão contido na art. 5º, inc. LXXIV, 
da Constituição Federal (Agravo em Agravo de Instrumento n.º 
0801104-49.2016.8.22.0000, Origem 7001201-37.2015.8.22.0019 
– Machadinho do Oeste, Relator Desembargador KIYOCHI MORI, 
Data de julgamento 24.08.2016).
Dito isso, por não estar caracterizada a alegada hipossuficiência 
ou enquadrar-se à lide nos preceitos da Lei n. 301/90, INDEFIRO a 
gratuidade pretendida, devendo a parte autora recolher as custas 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
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Por fim, em se tratando de causa sem maior complexidade, poderá 
a parte autora demandar no Juizado Especial Cível desta Comarca, 
onde não se exige o recolhimento de custas processuais, nos 
termos do art. 54 da Lei 9.099/95.
Intime-se. Certifique-se. 
Expeça-se o necessário.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Autos: 7000261-62.2021.8.22.0019 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Parte requerente: AUTOR: CLAUDINEIA ANHAIA, LINHA PEDRA 
REDONDA 3 54 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ROSANE 
DA CUNHA, OAB nº RO6380
Parte requerida: RÉUS: FABIO KENNEDY ANDRADE SILVA, RUA 
CAIURU 601, END DE TRABALHO CAIURU, Nº 601, - 76970-000 
- PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
CICLO CAIRU LTDA, RUA CAIURU 601 RUA CAIURU, Nº 601 - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado da parte requerida: RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a fim de 
comprovar em 15 (quinze) dias o recolhimento das custas iniciais, 
sob pena de indeferimento da inicial.
Com o recolhimento, tornem os autos conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário. 
Machadinho D´Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001989-46.2018.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDINEIA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO ANTONIO RAMOS - 
RO4564, RONALDO DE OLIVEIRA COUTO - RO2761
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
FINALIDADE: Proceder a intimação da parte autora por via de seus 
advogados, para no prazo de 05 dias, tomar conhecimento do oficio 
de pagamentos das RPVs, bem como requerer o que de direito.
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000920-08.2020.8.22.0019
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: Energisa
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO - SE6101
RÉU: SUELY
Advogado(s) do reclamado: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO 
BRITO BANDEIRA DE MELO
Advogado do(a) RÉU: HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO 
BANDEIRA DE MELO - RO770
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, informando os 
dados bancários a fim de possibilitar o estorno do valor depositado 
nestes autos.
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7000825-17.2016.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
EXEQUENTE: EVANDO DOS SANTOS NETO, LINHA LJ 1, KM 
6, GLEBA 1 Lote 26 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARINE MARIA BARELLA 
RAMOS, OAB nº RO6279
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 15.840,00
SENTENÇA 
Vistos,
Deflui-se dos autos que houve o cumprimento da obrigação.
Desse modo, verifico que o montante objeto de execução encontra-
se devidamente pago, razão pela qual, a extinção do feito pelo total 
adimplemento da obrigação é medida que se impõe.
Conforme o art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando o 
devedor satisfaz a obrigação.
Assim, ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a presente 
execução, com fundamento art. 924, inc. II, do Código de Processo 
Civil.
Expeça-se Alvará/Ofício para levantamento do crédito da parte 
autora.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Machadinho D’Oeste/, 26 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7002273-88.2017.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Auxílio-Acidente (Art. 86)
EXEQUENTE: CLAUDETE DE CAMPOS, LINHA C-06, GLEBA 1, 
LOTE 21, PROJETO ASSENTAMENTO CEDRO JEQUITIBÁ ZONA 
RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CARINE MARIA BARELLA 
RAMOS, OAB nº RO6279
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 12.181,00
SENTENÇA 
Vistos,
Deflui-se dos autos que houve o cumprimento da obrigação.
Desse modo, verifico que o montante objeto de execução encontra-
se devidamente pago, razão pela qual, a extinção do feito pelo total 
adimplemento da obrigação é medida que se impõe.
Conforme o art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando o 
devedor satisfaz a obrigação.
Assim, ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a presente 
execução, com fundamento art. 924, inc. II, do Código de Processo 
Civil.
Expeça-se Alvará/Ofício para levantamento do crédito da parte 
autora.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Machadinho D’Oeste/, 26 de janeiro de 2021
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000413-81.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LOURIVAL DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - 
RO5750, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834, PEDRO 
RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO0002640A
RÉU: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s) do reclamado: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
- PE23255
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre as 
petições de IDs 53571828 e 53638445 e, comprove o requerido, no 
prazo de 15(quinze) dias úteis, o pagamento das custas judiciais a 
que foi condenada, sob pena de inclusão no protesto.
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001715-48.2019.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: ERCILIO CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: ROSANE DA CUNHA - RO6380
RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRAS
Advogado(s) do reclamado: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO REGISTRADO(A) 
CIVILMENTE COMO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS REGISTRADO(A) 
CIVILMENTE COMO DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS
Advogados do(a) RÉU: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - 
RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, requerendo 
o que de direito tendo em vista o retorno dos autos do e. TJRO.
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7001043-06.2020.8.22.0019
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LAURINDA PEREIRA BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: CASSIA FRANCIELE DOS SANTOS - 
RO9503
RÉU: Banco Bradesco
Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre a 
petição de ID 53603660 e documentos e comprove o requerido, 
no prazo de 15(quinze) dias úteis, o pagamento das custas e 
despesas processuais a que foi condenado, sob pena de inclusão 
no protesto.
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7001993-49.2019.8.22.0019
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Duplicata
EXEQUENTE: P. H. DOS SANTOS MAT. PARA CONSTRUCOES 
EIRELI, TANCREDO NEVES 2493 CENTRO - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROBSON ANTONIO DOS 
SANTOS MACHADO, OAB nº RO7353
EXECUTADO: EDILSON MELO HONORIO, BR MC - 03 3254, 
DONO DA RETIFICA S.O.S MOTORES SETOR INDUATRIAL - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.537,76
SENTENÇA 
Vistos,
Com razão a parte exequente.
Revogo a SENTENÇA proferida anteriormente.
Deflui-se dos autos que houve o cumprimento da obrigação.
Desse modo, verifico que o montante objeto de execução encontra-
se devidamente pago, razão pela qual, a extinção do feito pelo total 
adimplemento da obrigação é medida que se impõe.
Conforme o art. 924, II, do CPC, extingue-se a execução quando o 
devedor satisfaz a obrigação.
Assim, ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a presente 
execução, com fundamento art. 924, inc. II, do Código de Processo 
Civil.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente. Intimem-se.
Machadinho D’Oeste/, 22 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7000234-16.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: DIEMERSON FRANCO DOS ANJOS, AV. CAPITÃO 
SILVIO DE FARIAS 4989 CENTRO - 76867-000 - VALE DO ANARI 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA CRISTINA QUADROS 
DUARTE, OAB nº RO5036
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 271, - ATÉ 310 - LADO PAR KM 1 - 
76804-110 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 22.468,00
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de que 
a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a perícia 
designada, revogo a DECISÃO proferida anteriormente.
Considerando ainda, a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na 
forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 
2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
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Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na Justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado 
por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite 
exigido pela Resolução.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual  
Quais por exemplo 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC. 
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso. 
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 22.02.2021, às 14h40min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as 
regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.

Por fim, esclareço que por ora deixo de determinar nova intimação 
do requerido, tendo em vista a necessidade do decurso do prazo 
concedido anteriormente, bem como, de majorar a multa aplicada 
em caso de descumprimento, sendo que o presente feito deverá 
permanecer em cartório até que seja juntado aos autos o respectivo 
laudo e a manifestação das partes.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /NOTIFICAÇÃO/
OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7003314-22.2019.8.22.0019
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Alienação Fiduciária
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA, QUADRA CRS 513 BLOCO A Lojas 05 e 06 ASA SUL - 
70380-510 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, 
OAB nº AM209551
EXECUTADO: LEILA PAULA DE SOUZA, RUA CEARÁ 3282 
CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 7.630,97
DECISÃO 
Vistos,
Defiro o pedido de suspensão do prazo por 60 (sessenta) dias.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste, sexta-feira, 22 de janeiro de 2021. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Processo: 7000616-14.2017.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADEMAR FORTUNATO TONIN
Advogados do(a) EXEQUENTE: RONALDO DE OLIVEIRA COUTO 
- RO2761, FLAVIO ANTONIO RAMOS - RO4564
EXECUTADO: HELIO MANSUETO CARMINATI
Advogado(s) do reclamado: ILIZANDRA SUMECK CARMINATTI 
REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO ILIZANDRA SUMECK 
CARMINATTI
Advogado do(a) EXECUTADO: ILIZANDRA SUMECK CARMINATTI 
- RO3977
ATO ORDINATÓRIO
Comprove a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias úteis, o 
pagamento das custas processuais a que foi condenado, sob pena 
de inclusão no protesto.
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7001965-47.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios
AUTOR: JOSE ADILSON MARTINS DE LIMA, TRAVESSÃO C74 
KM 30, LT 47 GLB 04 ZONA RURAL - 76867-000 - VALE DO 
ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº 
DESCONHECIDO
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., 
EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 CENTRO - 
20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
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ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, 
OAB nº RJ5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da causa:R$ 2.362,50
DECISÃO 
Vistos,
Considerando o teor da petição anexa ao id. 51385394, esclareço 
que mantenho a DECISÃO que arbitrou honorários periciais, por 
seus próprios fundamentos fáticos e jurídicos.
Intimem-se as partes.
Aguarde-se a realização da perícia.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D’Oeste/, 22 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Autos: 7000093-60.2021.8.22.0019 
Classe Processual: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Parte requerente: REQUERENTE: MARCELO LOPES, RUA CAFÉ 
FILHO 2610 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
Advogado da parte requerente: ADVOGADOS DO REQUERENTE: 
LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA, OAB nº RO10804
LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
Parte requerida: REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., SAUN 
QUADRA 5 LOTE B TORRE I lote 32, BLOCO C ASA NORTE - 
70040-912 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a fim de 
comprovar em 15 (quinze) dias o recolhimento das custas iniciais, 
sob pena de indeferimento da inicial.
Com o recolhimento, tornem os autos conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Machadinho D´Oeste/RO, 22 de janeiro de 2021

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7001240-58.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, 
Restabelecimento
AUTOR: ADENIR PEREIRA DE SOUZA, AV. MARECHAL 
DEODORO 2261 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS, 
OAB nº RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 20.900,00
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de que 
a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a perícia 
designada, revogo a DECISÃO proferida anteriormente.
Considerando ainda, a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na 

forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 
2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na Justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado 
por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite 
exigido pela Resolução.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.
Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual  
Quais por exemplo 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC. 
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso. 
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 23.02.2021, às 07h30min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as 
regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
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Por fim, esclareço que por ora deixo de determinar nova intimação 
do requerido, tendo em vista a necessidade do decurso do prazo 
concedido anteriormente, bem como, de majorar a multa aplicada 
em caso de descumprimento, sendo que o presente feito deverá 
permanecer em cartório até que seja juntado aos autos o respectivo 
laudo e a manifestação das partes.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /NOTIFICAÇÃO/
OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7001239-73.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Restabelecimento
AUTOR: MOACIR DE OLIVEIRA, LINHA MA 19, GLEBA 2, KM 22 
LOTE 912 ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARINE MARIA BARELLA RAMOS, 
OAB nº RO6279
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 12.540,00
DECISÃO 
Vistos,
Considerando a informação anexa aos autos, dando conta de que 
a médica nomeada anteriormente não poderá realizada a perícia 
designada, revogo a DECISÃO proferida anteriormente.
Considerando ainda, a necessidade de exame técnico específico 
para aferir a incapacidade da parte autora, mas que a mesma 
é beneficiária da gratuidade processual, não tendo condições 
financeiras de suportar o ônus da perícia, e à vista das dificuldades 
enfrentadas pelo juízo para realização de perícias médicas por 
profissionais da rede pública Estadual e Municipal de saúde, os 
honorários periciais devem ser suportados pela Justiça Federal, na 
forma da Resolução CJF – RES – 2014/00305, de 07 de Outubro de 
2014, uma vez que o deslinde depende da atuação de profissionais 
liberais que devem receber pelos serviços prestados.
Arbitro honorários periciais em R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais), o que faço na forma do parágrafo único, art. 
28 da Resolução 305/2014, a qual traz em seu texto o seguinte: 
“A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no artigo 25. Parágrafo único: 
Em situações excepcionais e considerando as especificidades do 
caso concreto, poderá o Juiz, mediante DECISÃO fundamentada, 
arbitrar honorários profissionais mencionados no caput até o limite 
de três vezes o valor máximo previsto no anexo”.
Assim, verifico que os honorários periciais na Justiça Federal 
Comum (outras áreas), têm como valor máximo o importe de 
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos). Desta forma, considerando que o valor máximo pode ser 
multiplicado por três vezes, teríamos como limite o correspondente 
a R$ 745,59 (setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), a título de honorários. Entretanto, o valor arbitrado 
por este Juízo, como já mencionado, foi de R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais), assim, o referido valor está dentro do limite 
exigido pela Resolução.
Nomeio para realização do ato os médicos, DR. LUIZ PRIMO 
LARAYA – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2786 e DR. LAURO 
LARAYA Júnior – cirurgião ortopedista - CRM/RO 2785, para realizar 
a perícia na parte autora e responder os quesitos apresentados 
tempestivamente pelas partes.

Fica registrada a obrigatoriedade de contato prévio pela parte 
autora, com o perito nomeado, através do telefone (69) 98444-
7883 (whats).
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça 
de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é 
esta moléstia 
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina 
atual 
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial  É temporária 
ou definitiva 
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual  
Quais por exemplo 
Notifique-se a perita da presente nomeação, podendo apresentar 
escusas, em 05 dias, nos termos do art. 157, do NCPC. 
Não havendo recusa justificada, deverão exercer seus mister 
independentemente de assinatura de termo de compromisso. 
A perícia será realizada no Fórum, localizado na Rua Tocantins, nº 
3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste/RO, no 
dia 22.02.2021, às 11h20min.
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora 
na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa 
plausível, de sua ausência comprovada mediante documento 
idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato 
que deva ser praticado pessoalmente, caracterizando abandono da 
causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o 
valor da causa atualizado.
Advirto as partes que deverão utilizar máscaras e respeitar as 
regras sanitárias para evitar eventual contágio pelo covid-19.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico 
no prazo de 05 (cinco) dias.
O laudo pericial deverá ser apresentado no cartório da Vara, no 
prazo de 10 dias após a realização do exame. Após a juntada do 
laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem em 10 
(dez) dias.
Transcorrido o prazo e não havendo solicitação de esclarecimentos 
por escrito ou em audiência, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais através do AJG – Sistema Assistência Judiciária Gratuita.
Não estando o médico perito cadastrado na forma do capítulo III da 
Resolução nº 305, Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
solicitando as informações necessárias.
Por fim, esclareço que por ora deixo de determinar nova intimação 
do requerido, tendo em vista a necessidade do decurso do prazo 
concedido anteriormente, bem como, de majorar a multa aplicada 
em caso de descumprimento, sendo que o presente feito deverá 
permanecer em cartório até que seja juntado aos autos o respectivo 
laudo e a manifestação das partes.
Intime-se. Certifique-se. Expeça-se o necessário com urgência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /NOTIFICAÇÃO/
OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 18 de janeiro de 2021.

2ª VARA CÍVEL

7002676-52.2020.8.22.0019
REQUERENTE: JANE BISPO SANTOS, CPF nº 03453914201, 
RUA GUANAMBI 896, - DE 1715/1716 AO FIM SETOR 02 - 76873-
290 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEDAIANA SANA DE FREITAS, 
OAB nº RO10368
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 2044 A 2236 - 
LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
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1- Recebo a emenda.
2- Por se tratar de questão exclusivamente de direito, e 
considerando que a empresa requerida não realizou acordo nas 
audiências de conciliação agendas em autos anteriores com 
o mesmo objeto desta ação, torna-se inócua e desnecessária a 
designação de uma solenidade para este único fim, até mesmo 
porque caso haja interesse em apresentar uma proposta de acordo 
poderá fazê-la no bojo da própria contestação, que caso seja aceita 
será homologada.
3- Assim, cite-se o requerido para que, querendo, apresente defesa 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 7º da Lei 12.153/2009).
4- Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que 
apresente réplica em 15 (quinze) dias úteis.
5- Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem 
os autos conclusos.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Machadinho do Oeste - 2º Juízo Rua Tocantins, 3029, Centro, 
Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 
Processo nº 7002166-39.2020.8.22.0019 AUTOR: EDSON LUIZ 
MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695, 
SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406
RÉU: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA 
JUNIOR - PE23289
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca 
da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme 
informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala de Conciliação 1 - Machadinho do 
Oeste Data: 01/06/2021 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o 
aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, 
ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de 
antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE MACHADINHO DO OESTE/RO: TEL: 
(69) 3309 8640 E-MAIL: cejuscmdo@tjro.jus.br
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO 
TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber a 
intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts 
Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá 
estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar 
o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em 
silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 
1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por 
videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos 
ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-
CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso 
à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e 
horário agendados para realização da audiência, seu procurador e 
preposto acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos 

de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 
01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo passivo da 
demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução 
e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, 
nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, 
e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 
9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e 
relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 
01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de 
advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a 
audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento 
injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da 
parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e 
arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado 
mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, 
Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação 
por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu 
advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° 
XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos 
de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização 
imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da 
conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese 
do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo 
razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, 
poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 
01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos 
processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, 
Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a 
contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo 
eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência 
por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos 
juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação 
(nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão 
ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto 
no MANDADO; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se 
não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-
CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, 
a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) 
dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria 
Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021. 
7000119-58.2021.8.22.0019
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AUTOR: PAULO SILVA SANTOS, CPF nº 47842849234, RUA 
AMAZONAS 3327, CASA CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MILSON LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, 
OAB nº RO8707
REQUERIDO: PAULO RICARDO LORENZETTI, CPF nº 
46923667968, AVENIDA JAMARI 4590, - DE 4516 A 4800 - 
LADO PAR ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-014 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Recebo a emenda.
A realização da audiência de conciliação é prevista no Juizado 
Especial, porém no último dia 25 de maio de 2020, foi publicado o 
Provimento de nº 018/2020, o qual traz a possibilidade de realização 
de audiências por videoconferência, tendo em vista a situação de 
calamidade pública, a qual estamos passando.
Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a 
fazer parte do rito do Juizado Especial, nos termos do Provimento 
nº 018/2020, publicado no Diário da Justiça em 25 de maio de 
2020 e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que 
a pandemia do COVID-19 estimula o isolamento social e aplicação 
de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus.
Outrossim, importante destacar que o Provimento da Corregedoria 
nº 018/2020 dispõe que no período de vigência do protocolo de 
ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as 
audiências de conciliação e mediação nos Centro Judiciário de 
Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão 
realizadas no formato virtual, preferencialmente por intermédio do 
aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet.
Desta forma, considerando o disposto no Provimento mencionado 
acima, AUTORIZO a realização da audiência de conciliação/
mediação por VIDEOCONFERÊNCIA, no presente feito.
No mais, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 
para o dia 04/06/2021, às 08h00, a ser realizada pelo Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos – CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCIA, 
ficando a cargo do CEJUSC, definir a plataforma a ser utilizada 
(WhatsApp ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, 
aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de 
vídeo e áudio regularmente funcionando.
Outrossim, poderá a CEJUSC flexibilizar a data da audiência de 
conciliação agendada acima, sem necessidade de autorização do 
Juízo, caso haja disponibilidade de tempo e desde que avisadas as 
partes com antecedência e haja anuência destas.
Assim, CITE-SE a parte requerida dos termos da presente ação, 
anexando-se a contrafé, para querendo, contestar o pedido em 15 
dias, a contar da data da realização da audiência de conciliação, 
caso não haja acordo entre as partes, sob pena de presunção de 
veracidade dos fatos alegados na inicial (CPC, arts. 335, III e 344) e 
intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias 
a contar de sua intimação e/ou no próprio ato de intimação pelo Sr. 
Oficial de Justiça, a fim de possibilitar os meios de participação da 
audiência designada nos autos por videoconferência.
Decorrido o prazo para contestação, deverá a parte autora se 
manifestar nos
autos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, oportunidade em que: 
I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas 
ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, 
deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade 
e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões 
incidentais.
Assim, intime-se a parte requerida, de forma pessoal, nos termos 
da DECISÃO inicial, bem como, quanto ao teor desta DECISÃO, 
visando à realização da referida audiência.
Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora 
no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.

Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone 
das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência e envio do link correspondente às partes, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de 
responsabilidade das partes e seus advogados a informação, sob 
pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o 
caso.
No horário da audiência por videoconferência, as partes devem 
estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicado, 
a fim de que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como 
os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a 
entrarem na sala virtual.
Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas 
identidades no início da audiência, mostrando documento oficial 
com foto, para conferência e registro.
A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para 
participar da audiência por videoconferência, deverá entrar em 
contato com o setor de conciliação mediante os contatos que 
seguem: via e-mail cejuscmdo@tjro.jus.br e telefone fixo – (69) 
3581-3719. Caso ambas as partes estejam impossibilitadas de 
participar da audiência por videoconferência, ambas poderão 
utilizar os meios mencionados acima para prestar informações.
Os fatos alegados/narrados pelas partes, no dia da audiência de 
conciliação/mediação, irão constar em ata de audiência, de forma 
pormenorizada pelo conciliador, a qual dependerá de análise e 
homologação do magistrado.
Fica expressamente consignado que caso até a data designada 
para realização da audiência de conciliação/mediação, já tenha 
superado a situação de calamidade pública, o ato ocorrerá 
da mesma forma, sendo realizado de forma presencial nas 
dependências deste Poder.
Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 
76868-000 
Processo nº 7000805-89.2017.8.22.0019
EXEQUENTE: SERGIO PIO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIERSON FABIAN VIEIRA DA 
SILVA - RO7330, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - 
RO2383
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA 
- RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635, 
GABRIELA DE LIMA TORRES - RO5714
Intimação DAS PARTES
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as 
partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), para, se 
manifestarem acerca da certidão da contadoria id. 53681853, no 
prazo de 05 (cinco) dias, conforme DESPACHO id. 52175615.
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo n.: 7002498-40.2019.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Valor da Causa:R$ 2.950,01
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Última distribuição:19/11/2019
Autor: GISELY DE OLIVEIRA MARIA, CPF nº 77855876200, LINHA 
MP 81 LOTE 411, EM FRENTE AO AEROPORTO CHÁCARA - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SEM ADVOGADO(S)
Réu: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, AV 
TANCREDO NEVES 2824 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
Efetuada a penhora de ativos financeiros da parte executada, 
esta não apresentou a impugnação tornando, portanto, definitiva 
a penhora.
Tendo em vista que o valor penhorado é o equivalente ao 
apresentado pela contadoria judicial, e não tendo a parte exequente 
apresentado qualquer pleito pela continuidade da execução, 
entende-se por satisfeita a obrigação.
Posto isto e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil, julgo extinta a presente execução.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, por força do art. 
1.000, parágrafo único do CPC.
Expeça-se alvará judicial, em prol da exequente/advogado, para 
levantamento do valor disponível na conta judicial, vinculada aos 
autos ou expeça-se ofício para que o banco proceda, no prazo 
de 48 horas, a transferência eletrônica do valor, com a devida 
comunicação ao Juízo, devendo a CPE em seguida digitalizar o 
comprovante da transação bancária nos autos.
Atendida a determinação acima e não havendo mais pendências, 
arquivem-se os autos.
Publique-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7002345-70.2020.8.22.0019
AUTOR: ELLEN DORACI WACHIESKI MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: ELLEN DORACI WACHIESKI MACHADO 
- RO10009
RÉU: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte 
requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 
76868-000 
Processo n°: 7003532-50.2019.8.22.0019
EXEQUENTE: RENATO JARDIM FREIRE
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVAN PINTO DE FARIAS - 
RO10545, FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA FILHO - RO2935, 
PABLO HENRIQUE DE SOUZA MIRANDA - RO8565
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA 
PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 
76868-000
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7002466-69.2018.8.22.0019 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: HELIANIS APARECIDA DE MIRANDA, ZILDA 
LISBOA
Advogados do(a) REQUERENTE: JULIANE HELLMANN 
VATANABE - RO9534, MARCOS TOSHIRO ISHIDA - PR35735
Advogados do(a) REQUERENTE: JULIANE HELLMANN 
VATANABE - RO9534, MARCOS TOSHIRO ISHIDA - PR35735
REQUERIDO: ACBZ IMPORTACAO E COMERCIO LTDA., 
PEGATRON SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS FERNANDO DE 
SIQUEIRA CASTRO - RO5014-A
ACBZ IMPORTACAO E COMERCIO LTDA.
Rua Passadena, 104, SALA 108, Parque Industrial San José, Cotia 
- SP - CEP: 06715-864
Com base em acórdão/SENTENÇA, fica vossa senhoria notificada 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto 
extrajudicial. Assim, para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
1) Em caso de condenação pela Turma Recursal, o valor das 
custas corresponderá ao resultado da aplicação da alíquota de 1% 
(um por cento) sobre o valor da ação, nos termos do art. 12, III, da 
Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). 
2) Em caso de condenação por desídia do autor ou por deixar 
de comparecer à audiência do processo, o valor das custas 
corresponderá ao resultado da aplicação da alíquota de 3% (três 
por cento) sobre o valor da ação. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEM
Nn_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 
76868-000
Intimação DA PARTE RECORRENTE
Processo nº: 7001888-72.2019.8.22.0019 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: ELZA MENDES
Advogado do(a) REQUERENTE: MARTA AUGUSTO FELIZARDO 
- RO6998
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827
Energisa
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, 
Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base em acórdão/SENTENÇA, fica vossa senhoria notificada 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto 
extrajudicial. Assim, para gerar o boleto de pagamento, utilize o 
link abaixo.
1) Em caso de condenação pela Turma Recursal, o valor das 
custas corresponderá ao resultado da aplicação da alíquota de 1% 
(um por cento) sobre o valor da ação, nos termos do art. 12, III, da 
Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). 
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2) Em caso de condenação por desídia do autor ou por deixar 
de comparecer à audiência do processo, o valor das custas 
corresponderá ao resultado da aplicação da alíquota de 3% (três 
por cento) sobre o valor da ação. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEM
Nn_CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 
76868-000,(69) 
Processo nº 7002498-40.2019.8.22.0019
EXEQUENTE: GISELY DE OLIVEIRA MARIA
EXECUTADO: ENERGISA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação
“SENTENÇA 
Vistos.
Efetuada a penhora de ativos financeiros da parte executada, 
esta não apresentou a impugnação tornando, portanto, definitiva 
a penhora.
Tendo em vista que o valor penhorado é o equivalente ao 
apresentado pela contadoria judicial, e não tendo a parte exequente 
apresentado qualquer pleito pela continuidade da execução, 
entende-se por satisfeita a obrigação.
Posto isto e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil, julgo extinta a presente execução.
SENTENÇA transitada em julgado nesta data, por força do art. 
1.000, parágrafo único do CPC.
Expeça-se alvará judicial, em prol da exequente/advogado, para 
levantamento do valor disponível na conta judicial, vinculada aos 
autos ou expeça-se ofício para que o banco proceda, no prazo 
de 48 horas, a transferência eletrônica do valor, com a devida 
comunicação ao Juízo, devendo a CPE em seguida digitalizar o 
comprovante da transação bancária nos autos.
Atendida a determinação acima e não havendo mais pendências, 
arquivem-se os autos.
Publique-se.”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, 
Machadinho D’Oeste 
Processo n.: 7000266-84.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Valor da Causa:R$ 15.152,68
Última distribuição:25/01/2021
Autor: IVONE CAMPOS DE BRITO TEIXEIRA, CPF nº 90897200225, 
AVENIDA PREFEITO JOSE CARLOS S FREITAS 3398 CENTRO - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS ZANDONA, OAB nº MT27677O
Réu: Telefonica Brasil S.A., CNPJ nº DESCONHECIDO, AVENIDA 
ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 1.376 CIDADE MONÇÕES 
- 04571-936 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 
constitui-se em faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos 
critérios legais, decide sobre a conveniência da medida, podendo a 
qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.

No presente caso, verifico que estão presentes os requisitos 
necessários para a concessão da tutela antecipada pleiteada nestes 
autos, visto que a inscrição dos dados da pessoa em cadastros de 
inadimplentes enquanto se discute a legalidade ou não da dívida se 
traduz em dano de difícil reparação à qualquer indivíduo.
Ademais, a documentação que acompanha a inicial dá 
verossimilhança aos fatos alegados.
Cumpre ainda ressaltar que a concessão da medida não se traduz 
em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do 
pedido.
Ante ao exposto, com fundamento no artigo 300, do Código de 
Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado 
nestes autos e, em consequência, DETERMINO que seja expedido 
ofício para que órgão responsável pela negativação providencie a 
baixa provisória da restrição creditícia registrada pela requerida em 
desfavor da parte autora, relativamente ao débito em questão, no 
prazo de 5 dias úteis, com a imediata comunicação nos autos.
No mais, passo a proferir o seguinte DESPACHO:
A realização da audiência de conciliação é prevista no Juizado 
Especial, porém no último dia 25 de maio de 2020, foi publicado o 
Provimento de nº 018/2020, o qual traz a possibilidade de realização 
de audiências por videoconferência, tendo em vista a situação de 
calamidade pública, a qual estamos passando.
Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a 
fazer parte do rito do Juizado Especial, nos termos do Provimento 
nº 018/2020, publicado no Diário da Justiça em 25 de maio de 
2020 e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que 
a pandemia do COVID-19 estimula o isolamento social e aplicação 
de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus.
Outrossim, importante destacar que o Provimento da Corregedoria 
nº 018/2020 dispõe que no período de vigência do protocolo de 
ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as 
audiências de conciliação e mediação nos Centro Judiciário de 
Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão 
realizadas no formato virtual, preferencialmente por intermédio do 
aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet.
Desta forma, considerando o disposto no Provimento mencionado 
acima, AUTORIZO a realização da audiência de conciliação/
mediação por VIDEOCONFERÊNCIA, no presente feito.
No mais, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 
para o dia 01/06/2021, às 10h30, a ser realizada pelo Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos – CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCIA, 
ficando a cargo do CEJUSC, definir a plataforma a ser utilizada 
(WhatsApp ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, 
aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de 
vídeo e áudio regularmente funcionando.
Outrossim, poderá a CEJUSC flexibilizar a data da audiência de 
conciliação agendada acima, sem necessidade de autorização do 
Juízo, caso haja disponibilidade de tempo e desde que avisadas as 
partes com antecedência e haja anuência destas.
Assim, CITE-SE a parte requerida dos termos da presente ação, 
anexando-se a contrafé, para querendo, contestar o pedido em 15 
dias, a contar da data da realização da audiência de conciliação, 
caso não haja acordo entre as partes, sob pena de presunção de 
veracidade dos fatos alegados na inicial (CPC, arts. 335, III e 344) e 
intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias 
a contar de sua intimação e/ou no próprio ato de intimação pelo Sr. 
Oficial de Justiça, a fim de possibilitar os meios de participação da 
audiência designada nos autos por videoconferência.
Decorrido o prazo para contestação, deverá a parte autora se 
manifestar nos
autos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, oportunidade em que: 
I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas 
ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, 
deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade 
e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões 
incidentais.
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Assim, intime-se a parte requerida, de forma pessoal, nos termos 
da DECISÃO inicial, bem como, quanto ao teor desta DECISÃO, 
visando à realização da referida audiência.
Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora 
no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone 
das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência e envio do link correspondente às partes, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de 
responsabilidade das partes e seus advogados a informação, sob 
pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o 
caso.
No horário da audiência por videoconferência, as partes devem 
estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicado, 
a fim de que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como 
os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a 
entrarem na sala virtual.
Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas 
identidades no início da audiência, mostrando documento oficial 
com foto, para conferência e registro.
A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para 
participar da audiência por videoconferência, deverá entrar em 
contato com o setor de conciliação mediante os contatos que 
seguem: via e-mail cejuscmdo@tjro.jus.br e telefone fixo – (69) 
3581-3719. Caso ambas as partes estejam impossibilitadas de 
participar da audiência por videoconferência, ambas poderão 
utilizar os meios mencionados acima para prestar informações.
Os fatos alegados/narrados pelas partes, no dia da audiência de 
conciliação/mediação, irão constar em ata de audiência, de forma 
pormenorizada pelo conciliador, a qual dependerá de análise e 
homologação do magistrado.
Fica expressamente consignado que caso até a data designada 
para realização da audiência de conciliação/mediação, já tenha 
superado a situação de calamidade pública, o ato ocorrerá 
da mesma forma, sendo realizado de forma presencial nas 
dependências deste Poder.
Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste 
Processo: 7002799-50.2020.8.22.0019
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Crimes contra a Flora
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MANOEL ANTONIO BASTOS FERREIRA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Ante o teor da manifestação ministerial, SUSPENDO o feito pelo 
período de 30 (trinta) dias.
Findo o prazo, dê-se vista ao Ministério Público.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Processo: 7002380-30.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível

REQUERENTE: ELIZANGELA FERREIRA COSTA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROSANE DA CUNHA, OAB nº 
RO6380 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO REQUERIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS, 
OAB nº AC6673
DESPACHO 
Vistos.
Digam as partes se pretendem produzir outras provas, especificando 
sua pertinência, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado 
da lide, com fulcro no art. 355, inciso I e no parágrafo único do art. 
370, ambos do CPC. Prazo: 15 dias úteis.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do 
art. 205, § 3º do CPC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste DESPACHO 
Vistos.
A parte autora precisa comprovar que reside na Comarca de 
Machadinho do Oeste.
Portanto, intime-a para, no prazo de 15 dias úteis, emendar a inicial, 
a fim de digitalizar comprovante de endereço em seu nome, podendo 
ser uma fatura de água, energia elétrica, correspondência bancária 
ou fatura do cartão de crédito, sob pena de indeferimento.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste 
Processo: 7001847-71.2020.8.22.0019
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Difusão culposa de doença ou praga
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: CINTHIA BARBARA SOUZA BASSO, 
ANDERSON RISTOF, JULIANA CRISTINA SOMENZARE DE 
OLIVEIRA, DOUGLAS FAGUNDES MIRANDA, ALESSANDRA 
GERMANO MUNIZ, ALINE SOUZA BASSO, GENALDO JUNIOR 
DOS SANTOS FRANCO, ALEX CEZAR RIBEIRO, MARIA 
CAROLINA DE FRANCA DUARTE, MAGNO PAIXAO MATOS, 
RICARDO SANTIAGO NASCIMENTO, RONICLEITON PEREZ 
CORREIA, WESLEY MARCIANO DA SILVA
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Homologo a transação penal, nos exatos termos lançados na Ata 
de Audiência.
Dê-se vista ao Ministério Público.
Aguarde-se o período de produção de provas.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste 7002315-35.2020.8.22.0019
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JULIO CORREA MIRANDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
1- Em que pese os argumentos da parte autora, não se vislumbra 
nos autos requisitos ensejadores da gratuidade processual. Frisa-
se que a parte autora está sendo assistida por advogado particular, 
fato que desconstitui a presunção de pobreza alegada nos autos.
Nesse sentido, é o entendimento da Turma Recursal deste Tribunal:
“Pessoa que contrata advogado para defender seus direitos e 
revela nos autos situação financeira que desconstitui a presunção 
de pobreza para a gratuidade da justiça deve ter o seu recurso 
julgado deserto por lhe faltar o preparo (...) DECISÃO: Recurso não 
conhecido, deserto; a unanimidade nos termos do voto do relator.” 
(Recurso Inominado n° 1000674-51.2009.8.22.0003. Turma 
Recursal de Ji-Paraná/RO. Relator: Juiz Glauco Antônio Alves. 
Data do julgamento: (14/04/2010) (grifei).
Sendo assim, INDEFIRO o pedido de gratuidade judiciária.
No entanto, diante da situação descrita de dificuldade momentânea 
que acomete a parte recorrente, defiro o recolhimento das custas 
ao final do processo, período que poderá ter recurso suficiente para 
arcar o pagamento, inclusive com a dedução de eventual crédito a 
receber.
2- Recebo o recurso somente no efeito devolutivo. 
3- No mais, considerando que as contrarrazões já foram 
apresentadas, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as 
homenagens de praxe.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, 
Machadinho D’Oeste 
7002136-72.2018.8.22.0019
ADVOGADO DO REQUERENTE: HALMERIO JOAQUIM 
CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO, OAB nº RO770
ADVOGADO DO REQUERENTE: HALMERIO JOAQUIM 
CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO, OAB nº 
RO770REQUERIDO: MUNICIPIO DE VALE DO ANARI
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI/RO
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado na forma do artigo 27 da Lei n.º 12.153/09 c/c 
artigo 38 da Lei n.º 9.099/95.
Trata-se de ação de cobrança pela qual a parte autora pretende de 
receber da parte requerida a importância de R$ 8.278,28, referente 
ao pagamento retroativo da gratificação pela CONCLUSÃO de 
ensino médio, bem como para condenar ao pagamento mensal da 
referida gratificação, que corresponde o percentual de 10% sobre o 
salário base, ainda não implantada em folha.
Pois bem.
O caso em apreço trata-se de matéria exclusivamente de direito 
e fatos provados por documentos, não havendo necessidade de 
produção de outras provas, razão pela qual passo ao julgamento 
antecipado da lide na forma do art. 139, inciso II e art. 355, inciso 
I, ambos do CPC.
Em primeiro lugar refuto a preliminar de prescrição quinquenal 
suscitada pela requerida, em razão do requerimento administrativo, 
datado de 18/04/2013 (ID: 21995538 p. 2).
Não há nenhuma irregularidade no requerimento, pois o seu 
recebimento não precisa ser recebido pessoalmente pelo prefeito, 
como pretende o requerido.
Quanto ao MÉRITO, a razão assiste a parte autora, pois resta 
comprovado nos autos que o servidor após concluir o ensino médio 
em 2012, requereu expressamente o pagamento da gratificação 
por CONCLUSÃO do ensino médio, conforme estabelecido no 
artigo 51 da Lei Municipal nº 597/2011. 

As fichas financeiras da parte autora comprovam o não recebimento 
da gratificação a que tem direito. 
Porém, o valor devido é partir da data do requerimento administrativo 
e não da vigência da lei municipal.
Nesse contexto, a procedência do pedido autoral é medida que se 
impõe ao presente caso concreto..
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:
a) CONDENAR o requerido ao pagamento retroativo da gratificação 
por CONCLUSÃO do ensino médio, do período retroativo de maio 
de 2013, até a efetiva implantação em folha de pagamento, cujo 
valor exato da dívida será apurado pela contadoria judicial, após o 
pedido de cumprimento de SENTENÇA.
b) CONDENAR o requerido a efetuar o pagamento mensal da 
gratificação por CONCLUSÃO do ensino médio, no importe de 10% 
sobre o salário base, a partir da próxima folha de pagamento, após 
o trânsito em julgado, sob pena de multa que fixo no valor exato 
da dívida.
Sem custas e honorários, nos termos da artigo 55, da Lei 
9.099/95.
Eventual cumprimento de SENTENÇA deverá ser formulado nos 
próprios autos.
Certificado o transito em julgado, arquive-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste 
Processo: 2000062-96.2019.8.22.0019
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Assunto: Crimes contra a Flora
AUTOR: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DENUNCIADOS: GIVANILDO DOMINGOS DOS SANTOS, 
TIMBERLAND EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA - ME
ADVOGADO DOS DENUNCIADOS: FERNANDO AZEVEDO 
CORTES, OAB nº RO6312
Vistos.
A infratora Timberland Exportação de Madeiras Ltda - ME foi 
beneficiada com a transação penal, tendo cumprido as condições 
fixadas.
Instado, o Ministério Público manifestou-se pela extinção da 
punibilidade.
É o breve relatório. Decido.
Ante o cumprimento da transação penal, julgo EXTINTA a 
PUNIBILIDADE da infratora TIMBERLAND EXPORTAÇÃO DE 
MADEIRAS LTDA-ME.
Intimem-se.
Após, em não havendo pendências, arquive-se.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo nº: 7000514-84.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Empréstimo consignado
Requerente/Exequente:FLAUZINA DE MOURA DA SILVA, LINHA 
LJ 09, LOTE 74, GLEBA 02 S/N ZONA RURAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do requerente: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB nº 
RO8136
Requerido/Executado: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, AVENIDA 
BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 9 ANDAR. (BANCO BMG) ITAIM 
BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido:FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, 
OAB nº MG109730
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SENTENÇA 
Vistos;
Satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924,II, Código de Processo Civil, 
e determino o seu arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da 
Lei 9.099/95.
Expeça-se alvará judicial, em prol da parte autora, para levantamento 
da quantia depositada em conta judicial ou proceda a transferência 
do numerário disponível na conta judicial vinculada aos autos, com 
eventuais acréscimos financeiros, para conta corrente indicada 
pela credora, com a posterior digitalização do comprovante da 
transação bancária nos autos.
Confirmado o levantamento do alvará/realizada a transferência e 
não havendo resíduo na conta judicial, arquive-se.
Fica dispensado o prazo recursal.
DÊ CIÊNCIA AS PARTES SEM ABERTURA DE PRAZO NO PJE. 
APÓS A LEITURA, e NÃO HAVENDO PENDÊNCIA, ARQUIVE-
SE.
P.R e Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, 
Machadinho D’Oeste 
Processo: 7001851-11.2020.8.22.0019
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Difusão culposa de doença ou praga
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: JHONATAS MORAES DA SILVA, 
DILEUZA DE LIMA DE ARAUJO, MELISSA MIKAELI FERREIRA 
DIAS, SAMUEL SILVA DE OLIVEIRA, RAFAEL MECA 
NEPOMUCENO, WILLANS NUNES DE OLIVEIRA, FELIPE DE SÁ, 
WESLEM NUNES DE OLIVEIRA, JULIANO LINO BATISTELLA, 
GEAN DE LIMA LAGES, JOÃO VITOR DOS SANTOS, JÉFERSON 
DE SOUZA, KAROLINNE DE SOUZA CHICONATO, GUSTAVO 
LINHARES FIGUEIRA, MARCOS FERNANDES JÚNIOR, JOSÉ 
VINÍCIUS DE OLIVEIRA DE SOUZA
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Homologo a transação penal, nos exatos termos lançados na Ata 
de Audiência.
Dê-se vista ao Ministério Público.
Aguarde-se o período de produção de provas.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7002534-48.2020.8.22.0019
REQUERENTE: DULSE CORREIA DE LIMA INACIO
Advogado do(a) REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA 
- RO8136
REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte 
requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste DECISÃO 
Vistos.
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 
constitui-se em faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos 
critérios legais, decide sobre a conveniência da medida, podendo a 
qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
No presente caso, verifico que estão presentes os requisitos 
necessários para a concessão da tutela antecipada pleiteada nestes 
autos, visto que a inscrição dos dados da pessoa em cadastros de 
inadimplentes enquanto se discute a legalidade ou não da dívida se 
traduz em dano de difícil reparação à qualquer indivíduo.
Ademais, a documentação que acompanha a inicial dá 
verossimilhança aos fatos alegados.
Cumpre ainda ressaltar que a concessão da medida não se traduz 
em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do 
pedido.
Ante ao exposto, com fundamento no artigo 300, do Código de 
Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado 
nestes autos e, em consequência, DETERMINO que seja expedido 
ofício para que órgão responsável pela negativação providencie a 
baixa provisória da restrição creditícia registrada pela requerida em 
desfavor da parte autora, relativamente ao débito em questão, no 
prazo de 5 dias úteis, com a imediata comunicação nos autos.
No mais, passo a proferir o seguinte DESPACHO:
A realização da audiência de conciliação é prevista no Juizado 
Especial, porém no último dia 25 de maio de 2020, foi publicado o 
Provimento de nº 018/2020, o qual traz a possibilidade de realização 
de audiências por videoconferência, tendo em vista a situação de 
calamidade pública, a qual estamos passando.
Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a 
fazer parte do rito do Juizado Especial, nos termos do Provimento 
nº 018/2020, publicado no Diário da Justiça em 25 de maio de 
2020 e devem ser estimuladas, sobretudo na época atual em que 
a pandemia do COVID-19 estimula o isolamento social e aplicação 
de medidas por parte do 
PODER JUDICIÁRIO para conter a disseminação do vírus.
Outrossim, importante destacar que o Provimento da Corregedoria 
nº 018/2020 dispõe que no período de vigência do protocolo de 
ações de prevenção ao contágio pelo coronavírus (Covid-19) as 
audiências de conciliação e mediação nos Centro Judiciário de 
Solução de Conflito e de Cidadania do Estado de Rondônia serão 
realizadas no formato virtual, preferencialmente por intermédio do 
aplicativo de comunicação Whatsapp ou Hangouts Meet.
Desta forma, considerando o disposto no Provimento mencionado 
acima, AUTORIZO a realização da audiência de conciliação/
mediação por VIDEOCONFERÊNCIA, no presente feito.
No mais, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 
para o dia 01/06/2021, às 12h00, a ser realizada pelo Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos – CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCIA, 
ficando a cargo do CEJUSC, definir a plataforma a ser utilizada 
(WhatsApp ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, 
aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema de 
vídeo e áudio regularmente funcionando.
Outrossim, poderá a CEJUSC flexibilizar a data da audiência de 
conciliação agendada acima, sem necessidade de autorização do 
Juízo, caso haja disponibilidade de tempo e desde que avisadas as 
partes com antecedência e haja anuência destas.
Assim, CITE-SE a parte requerida dos termos da presente ação, 
anexando-se a contrafé, para querendo, contestar o pedido em 15 
dias, a contar da data da realização da audiência de conciliação, 
caso não haja acordo entre as partes, sob pena de presunção de 
veracidade dos fatos alegados na inicial (CPC, arts. 335, III e 344) e 
intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias 
a contar de sua intimação e/ou no próprio ato de intimação pelo Sr. 
Oficial de Justiça, a fim de possibilitar os meios de participação da 
audiência designada nos autos por videoconferência.
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Decorrido o prazo para contestação, deverá a parte autora se 
manifestar nos
autos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, oportunidade em que: 
I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas 
ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, 
deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade 
e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões 
incidentais.
Assim, intime-se a parte requerida, de forma pessoal, nos termos 
da DECISÃO inicial, bem como, quanto ao teor desta DECISÃO, 
visando à realização da referida audiência.
Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora 
no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone 
das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência e envio do link correspondente às partes, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de 
responsabilidade das partes e seus advogados a informação, sob 
pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o 
caso.
No horário da audiência por videoconferência, as partes devem 
estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicado, 
a fim de que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como 
os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a 
entrarem na sala virtual.
Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas 
identidades no início da audiência, mostrando documento oficial 
com foto, para conferência e registro.
A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários 
a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de 
eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para 
participar da audiência por videoconferência, deverá entrar em 
contato com o setor de conciliação mediante os contatos que 
seguem: via e-mail cejuscmdo@tjro.jus.br e telefone fixo – (69) 
3581-3719. Caso ambas as partes estejam impossibilitadas de 
participar da audiência por videoconferência, ambas poderão 
utilizar os meios mencionados acima para prestar informações.
Os fatos alegados/narrados pelas partes, no dia da audiência de 
conciliação/mediação, irão constar em ata de audiência, de forma 
pormenorizada pelo conciliador, a qual dependerá de análise e 
homologação do magistrado.
Fica expressamente consignado que caso até a data designada 
para realização da audiência de conciliação/mediação, já tenha 
superado a situação de calamidade pública, o ato ocorrerá 
da mesma forma, sendo realizado de forma presencial nas 
dependências deste Poder.
Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Termo Circunstanciado
Crimes contra a Flora
2000123-20.2020.8.22.0019
AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA, 
RO-133 LADO SEMOSP s/n, QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR 
AMBIENTAL DE MACHADINHO ST INDUSTRIAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: VANIO VAGNER DE SOUZA SILVEIRA, LINHA 
12 KM 38 LOTE 31, NÃO INFORMADO ZONA RURAL - 99999-999 
- NÃO INFORMADO - ACRE

ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: CASSIA FRANCIELE DOS 
SANTOS, OAB nº RO9503, AVENIDA GETULIO VARGAS 2488, 
ESCRITÓRIO CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a Defesa do acusado para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, informe se possui interesse na transação penal ofertada pelo 
Ministério Público (id. 53537256).
Findo o prazo, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Serve o presente como Edital de Intimação à advogada Cassia 
Franciele dos Santos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, 
Machadinho D’Oeste 
7002136-72.2018.8.22.0019
ADVOGADO DO REQUERENTE: HALMERIO JOAQUIM 
CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO, OAB nº RO770
ADVOGADO DO REQUERENTE: HALMERIO JOAQUIM 
CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO, OAB nº 
RO770REQUERIDO: MUNICIPIO DE VALE DO ANARI
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI/RO
SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado na forma do artigo 27 da Lei n.º 12.153/09 c/c 
artigo 38 da Lei n.º 9.099/95.
Trata-se de ação de cobrança pela qual a parte autora pretende de 
receber da parte requerida a importância de R$ 8.278,28, referente 
ao pagamento retroativo da gratificação pela CONCLUSÃO de 
ensino médio, bem como para condenar ao pagamento mensal da 
referida gratificação, que corresponde o percentual de 10% sobre o 
salário base, ainda não implantada em folha.
Pois bem.
O caso em apreço trata-se de matéria exclusivamente de direito 
e fatos provados por documentos, não havendo necessidade de 
produção de outras provas, razão pela qual passo ao julgamento 
antecipado da lide na forma do art. 139, inciso II e art. 355, inciso 
I, ambos do CPC.
Em primeiro lugar refuto a preliminar de prescrição quinquenal 
suscitada pela requerida, em razão do requerimento administrativo, 
datado de 18/04/2013 (ID: 21995538 p. 2).
Não há nenhuma irregularidade no requerimento, pois o seu 
recebimento não precisa ser recebido pessoalmente pelo prefeito, 
como pretende o requerido.
Quanto ao MÉRITO, a razão assiste a parte autora, pois resta 
comprovado nos autos que o servidor após concluir o ensino médio 
em 2012, requereu expressamente o pagamento da gratificação 
por CONCLUSÃO do ensino médio, conforme estabelecido no 
artigo 51 da Lei Municipal nº 597/2011. 
As fichas financeiras da parte autora comprovam o não recebimento 
da gratificação a que tem direito. 
Porém, o valor devido é partir da data do requerimento administrativo 
e não da vigência da lei municipal.
Nesse contexto, a procedência do pedido autoral é medida que se 
impõe ao presente caso concreto..
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:
a) CONDENAR o requerido ao pagamento retroativo da gratificação 
por CONCLUSÃO do ensino médio, do período retroativo de maio 
de 2013, até a efetiva implantação em folha de pagamento, cujo 
valor exato da dívida será apurado pela contadoria judicial, após o 
pedido de cumprimento de SENTENÇA.
b) CONDENAR o requerido a efetuar o pagamento mensal da 
gratificação por CONCLUSÃO do ensino médio, no importe de 10% 
sobre o salário base, a partir da próxima folha de pagamento, após 
o trânsito em julgado, sob pena de multa que fixo no valor exato 
da dívida.
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Sem custas e honorários, nos termos da artigo 55, da Lei 9.099/95.
Eventual cumprimento de SENTENÇA deverá ser formulado nos 
próprios autos.
Certificado o transito em julgado, arquive-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo nº: 7001287-37.2017.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente:ADELSON DOS SANTOS, RUA JOSE 
PIANA 3902 UNIÃO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: NATALIA FERNANDA MORAES, OAB 
nº MT21109
Requerido/Executado: Banco Bradesco S/A, TRAVESSA L 1731 
DOM BOSCO - 78050-500 - CUIABÁ - MATO GROSSO
Advogado do requerido:PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº 
AM4881
SENTENÇA 
Vistos;
Satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924,II, Código de Processo Civil, 
e determino o seu arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da 
Lei 9.099/95.
Obs: Intime-se a parte autora, via oficial de justiça para, no prazo 
de 5 dias úteis, indicar conta bancária de sua titularidade, sob pena 
de tal quantia ser transferida para conta centralizadora do TJ/RO.
Caso a advogada apresente contrato de prestação de serviços 
advocatícios, devidamente assinado pela partes, desde já fica 
autorizada a transferência do percentual contratado para conta 
bancária de sua titularidade.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R e Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/
RO
Fone: (69) 3521-3237 e-mail: jaw2civel@tjro.jus.br 
7000256-40.2021.8.22.0019
Procedimento do Juizado Especial Cível
Indenização por Dano Material
REQUERENTE: JORDELINO ALVES DA COSTA JUNIOR
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUIS SERGIO DE PAULA 
COSTA, OAB nº RO4558, PAULA THAIS ALVES ISERI, OAB nº 
RO9816
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
A parte autora precisa comprovar que reside na Comarca de 
Machadinho do O’este, portanto, intime-a para, no prazo de 15 dias 
úteis, emendar a inicial, a fim de apresentar uma fatura de água, 
energia elétrica, telefone, cartão de crédito ou correspondência 
bancária em seu nome, ou poderá comprovar o vinculo jurídico 
que mantém com o titular da fatura de água apresentada como 
comprovante de endereço nos autos, sob pena de indeferimento 
da inicial.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste 
Processo: 7000175-91.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Citação
AUTOR: LEONIDIO VIEIRA RIOS
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, 
OAB nº RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Por ora, não vislumbro a existência de prova inequívoca que 
convença da verossimilhança da alegação autoral suficiente para 
autorizar a tutela de urgência pretendida nestes autos, sendo 
necessária a instrução do processo com a citação das partes 
adversas, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, a fim 
de formar a convicção segura do magistrado, razão pela qual fica 
indeferido o pedido de tutela de urgência.
No mais, o procedimento estabelecido pela Lei n.º 9.099/95, 
orientado, dentre outros, pelos princípios da simplicidade, 
celeridade e economia processual, sendo que em seu art. 16 prevê 
a designação de sessão de conciliação no prazo de 15 (quinze) 
dias, oportunidade na qual a parte adversa poderá apresentar sua 
contestação.
Em que pese o rito previamente estabelecido para os Juizados 
Especiais, em homenagem ao princípio da informalidade, 
simplicidade e economia processual, revela-se legítima a adoção 
de soluções alternativas de ordem procedimental para obter uma 
prestação da tutela jurisdicional mais rápida e hábil a adequar a 
ação de direito material àquela de direito processual, sem prejuízo 
à garantia do contraditório.
Dessa forma, almejando empregar maior celeridade ao feito, deixo 
de designar audiência de tentativa de conciliação neste primeiro 
momento.
Esclareço, entretanto, que se revelando útil para o deslinde do 
processo, posteriormente será marcada audiência com as partes. 
Assim, DETERMINO que:
a) Cite-se a parte requerida, anexando cópia da inicial;
b) Intime-a para oferecer, caso queira, resposta aos termos da 
exordial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
data em que tomar ciência da presente ação, oportunidade na qual 
deverá especificar as provas que tem pretende produzir, indicando 
detalhadamente a necessidade e pertinência, sem prejuízo de 
julgamento antecipado da lide;
c) Igualmente no mesmo prazo, oferecer, querendo, proposta de 
acordo, com todos os seus termos e condições.
d) Apresentada proposta de transação ou contestação, intime-se a 
parte autora para se manifestar em 15 (quinze) dias.
e) Decreto a inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, do 
CDC).
f) Em caso de não ser encontrada a parte Requerida, intime-se a 
parte Requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer 
em cartório e informar o endereço atualizado da parte Ré, sob pena 
de extinção e consequente arquivamento do feito.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
SIRVA A PRESENTE ACOMPANHADA DA INICIAL COMO 
MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO E CARTA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Cumprimento de SENTENÇA 
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material
7002934-96.2019.8.22.0019
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EXEQUENTE: JOSE MIRANDA DA CRUZ, ÁREA RURAL S/N 
ÁREA RURAL - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO5471
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, AV. LAURO SODRÉ 2331 
PEDRINHAS - 76801-575 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCIO 
MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RUA SALGADO FILHO 
2686, - DE 2365/2366 A 2704/2705 SÃO CRISTOVÃO - 76804-
054 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
O pedido de parcelamento da dívida, com base no artigo 916, do 
Código de Processo Civil, somente é possível na execução de título 
extrajudicial e não nos casos de cumprimento de SENTENÇA, que 
é o caso dos autos, inteligência do § 7º, do artigo mencionado 
acima. Por essa razão, fica indeferido o pedido de parcelamento da 
dívida, devendo o feito prosseguir em execução;
Expeça-se o necessário para transferência do numerário já 
depositado nos autos, devendo a parte autora ser intimada para 
fornecer seus dados bancários para viabilizar a transferência.
No mais, remetam-se os autos à contadoria judicial para, no 
prazo legal, apurar o saldo remanescente da dívida, deduzindo do 
montante o valor já pago.
Apurado o valor remanescente da dívida, intime-se a parte executada 
para, no prazo de 10 dias úteis, efetuar o pagamento, sob pena de 
ser efetivado o bloqueio judicial de seus ativos financeiros.
Efetuado o pagamento, voltem os autos conclusos para SENTENÇA 
de extinção e liberação do numerário em prol do credor.
Configurada a inadimplência, voltem os autos conclusos para 
consulta no Sisbajud.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo nº: 7001092-47.2020.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Direito de Imagem
Requerente/Exequente:FASHION MODAS LTDA - ME, URBANO 
2452 AVENIDA GETÚLIO VARGAS N O 2452 SALA 01 CX 06, - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do requerente: LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA, 
OAB nº RO10804, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
Requerido/Executado: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido:MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos;
Satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, 
nos termos do artigo 924,II, Código de Processo Civil, e determino 
o seu arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da 
Lei 9.099/95.
Expeça-se alvará judicial, em prol da parte autora, para levantamento 
da quantia depositada em conta judicial ou proceda a transferência 
do numerário disponível na conta judicial vinculada aos autos, com 

eventuais acréscimos financeiros, para conta corrente indicada 
pela credora, com a posterior digitalização do comprovante da 
transação bancária nos autos.
Confirmado o levantamento do alvará/realizada a transferência e 
não havendo resíduo na conta judicial, arquive-se.
Caso a parte autora permaneça inerte e não indique conta 
bancária para transferência do valor depositado em seu favor 
em conta judicial, desde já, fica autorizada a transferência para 
conta centralizadora do TJRO, com a posterior digitalização do 
comprovante.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R e Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, 
Machadinho D’Oeste 
Processo: 7000174-09.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Citação
AUTOR: LEONIDIO VIEIRA RIOS
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, 
OAB nº RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Por ora, não vislumbro a existência de prova inequívoca que 
convença da verossimilhança da alegação autoral suficiente para 
autorizar a tutela de urgência pretendida nestes autos, sendo 
necessária a instrução do processo com a citação das partes 
adversas, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, a fim 
de formar a convicção segura do magistrado, razão pela qual fica 
indeferido o pedido de tutela de urgência.
No mais, o procedimento estabelecido pela Lei n.º 9.099/95, 
orientado, dentre outros, pelos princípios da simplicidade, 
celeridade e economia processual, sendo que em seu art. 16 prevê 
a designação de sessão de conciliação no prazo de 15 (quinze) 
dias, oportunidade na qual a parte adversa poderá apresentar sua 
contestação.
Em que pese o rito previamente estabelecido para os Juizados 
Especiais, em homenagem ao princípio da informalidade, 
simplicidade e economia processual, revela-se legítima a adoção 
de soluções alternativas de ordem procedimental para obter uma 
prestação da tutela jurisdicional mais rápida e hábil a adequar a 
ação de direito material àquela de direito processual, sem prejuízo 
à garantia do contraditório.
Dessa forma, almejando empregar maior celeridade ao feito, deixo 
de designar audiência de tentativa de conciliação neste primeiro 
momento.
Esclareço, entretanto, que se revelando útil para o deslinde do 
processo, posteriormente será marcada audiência com as partes. 
Assim, DETERMINO que:
a) Cite-se a parte requerida, anexando cópia da inicial;
b) Intime-a para oferecer, caso queira, resposta aos termos da 
exordial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
data em que tomar ciência da presente ação, oportunidade na qual 
deverá especificar as provas que tem pretende produzir, indicando 
detalhadamente a necessidade e pertinência, sem prejuízo de 
julgamento antecipado da lide;
c) Igualmente no mesmo prazo, oferecer, querendo, proposta de 
acordo, com todos os seus termos e condições.
d) Apresentada proposta de transação ou contestação, intime-se a 
parte autora para se manifestar em 15 (quinze) dias.
e) Decreto a inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, do CDC).
f) Em caso de não ser encontrada a parte Requerida, intime-se a 
parte Requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer 
em cartório e informar o endereço atualizado da parte Ré, sob pena 
de extinção e consequente arquivamento do feito.
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Cumpra-se, expedindo o necessário.
SIRVA A PRESENTE ACOMPANHADA DA INICIAL COMO 
MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO E CARTA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, 
Machadinho D’Oeste 
Processo: 7000160-25.2021.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Citação
AUTOR: APARECIDA ROSARIO SEVERINO
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO, 
OAB nº RO6559
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Por ora, não vislumbro a existência de prova inequívoca que 
convença da verossimilhança da alegação autoral suficiente para 
autorizar a tutela de urgência pretendida nestes autos, sendo 
necessária a instrução do processo com a citação das partes 
adversas, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, a fim 
de formar a convicção segura do magistrado, razão pela qual fica 
indeferido o pedido de tutela de urgência.
No mais, o procedimento estabelecido pela Lei n.º 9.099/95, 
orientado, dentre outros, pelos princípios da simplicidade, 
celeridade e economia processual, sendo que em seu art. 16 prevê 
a designação de sessão de conciliação no prazo de 15 (quinze) 
dias, oportunidade na qual a parte adversa poderá apresentar sua 
contestação.
Em que pese o rito previamente estabelecido para os Juizados 
Especiais, em homenagem ao princípio da informalidade, 
simplicidade e economia processual, revela-se legítima a adoção 
de soluções alternativas de ordem procedimental para obter uma 
prestação da tutela jurisdicional mais rápida e hábil a adequar a 
ação de direito material àquela de direito processual, sem prejuízo 
à garantia do contraditório.
Dessa forma, almejando empregar maior celeridade ao feito, deixo 
de designar audiência de tentativa de conciliação neste primeiro 
momento.
Esclareço, entretanto, que se revelando útil para o deslinde do 
processo, posteriormente será marcada audiência com as partes. 
Assim, DETERMINO que:
a) Cite-se a parte requerida, anexando cópia da inicial;
b) Intime-a para oferecer, caso queira, resposta aos termos da 
exordial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
data em que tomar ciência da presente ação, oportunidade na qual 
deverá especificar as provas que tem pretende produzir, indicando 
detalhadamente a necessidade e pertinência, sem prejuízo de 
julgamento antecipado da lide;
c) Igualmente no mesmo prazo, oferecer, querendo, proposta de 
acordo, com todos os seus termos e condições.
d) Apresentada proposta de transação ou contestação, intime-se a 
parte autora para se manifestar em 15 (quinze) dias.
e) Decreto a inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, do CDC).
f) Em caso de não ser encontrada a parte Requerida, intime-se a 
parte Requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer 
em cartório e informar o endereço atualizado da parte Ré, sob pena 
de extinção e consequente arquivamento do feito.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
SIRVA A PRESENTE ACOMPANHADA DA INICIAL COMO 
MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO E CARTA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 
76868-000 
Processo nº 2000201-48.2019.8.22.0019
AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA
AUTOR DO FATO: JORGE PAULO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: RODRIGO REIS RIBEIRO - 
RO1659
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes 
intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências 
da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - 
RO - CEP: 76868-000 , conforme informações abaixo:
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: Sala de Audiências de 
Machadinho do Oeste Data: 02/06/2021 Hora: 10:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, 
inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais 
alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no 
endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, 
assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, 
a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum 
problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, 
deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro 
meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com 
o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender 
as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, 
contratos sociais e demais documentos de comprovação servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de 
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valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão 
comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de 
acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do 
processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais; XII – a falta de 
acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da 
audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos processos 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos 
processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior 
ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam 
da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das 
partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; 
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XX – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca. 
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.
7000050-26.2021.8.22.0019
REQUERENTE: JOSE VIEIRA DE SOUZA, CPF nº 35051345204, 
AVENIDA OLAVO PIRES 11 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: Banco Bradesco S/A, BANCO BRADESCO S.A. 
S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 4 ANDAR 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRADESCO
DESPACHO 
Vistos.
A emenda não foi integralmente cumprida.
A fatura de energia elétrica apresentada como comprovante 
de endereço é do mês de fevereiro de 2020, portanto, não está 
atualizada.
Oportunizo o prazo de 5 dias úteis para atender a emenda, sob 
pena de indeferimento.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo nº: 7003615-66.2019.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Reivindicação, Aquisição, 
DIREITO DO CONSUMIDOR, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente/Exequente:MARCELO ALVES BRAGA, KM 13, Lote 
17, LINHA TRAVESSÃO C70, - 76867-000 - VALE DO ANARI - 
RONDÔNIA
Advogado do requerente: LILIAN CRISTINA DA SILVA, OAB nº 
RO3064, PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, 
OAB nº RO7796
Requerido/Executado: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON,, - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, 
OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos;
Satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924,II, Código de Processo Civil, 
e determino o seu arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da 
Lei 9.099/95.
Expeça-se alvará judicial, em prol da parte autora, para levantamento 
da quantia depositada em conta judicial ou proceda a transferência 
do numerário disponível na conta judicial vinculada aos autos, com 
eventuais acréscimos financeiros, para conta corrente indicada 
pela credora, com a posterior digitalização do comprovante da 
transação bancária nos autos.
Confirmado o levantamento do alvará/realizada a transferência e 
não havendo resíduo na conta judicial, arquive-se.
Fica dispensado o prazo recursal.
DÊ CIÊNCIA AS PARTES SEM ABERTURA DE PRAZO NO PJE. 
APÓS A LEITURA, e NÃO HAVENDO PENDÊNCIA, ARQUIVE-
SE.
P.R e Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Processo nº: 7001199-62.2018.8.22.0019
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Material
Requerente/Exequente:JOAQUIM PERAL, LOTE 34 LINHA 605, 
GLEBA 21 - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do requerente: EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, OAB nº 
RO6464, CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848
Requerido/Executado: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido:MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Vistos;
Satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924,II, Código de Processo Civil, 
e determino o seu arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da 
Lei 9.099/95.
Expeça-se alvará judicial, em prol da parte autora, para levantamento 
da quantia depositada em conta judicial ou proceda a transferência 
do numerário disponível na conta judicial vinculada aos autos, com 
eventuais acréscimos financeiros, para conta corrente indicada 
pela credora, com a posterior digitalização do comprovante da 
transação bancária nos autos.
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Confirmado o levantamento do alvará/realizada a transferência e 
não havendo resíduo na conta judicial, arquive-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R e Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 
76868-000 
Processo nº 2000233-53.2019.8.22.0019
AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA
AUTOR DO FATO: FABIO ANTONIO SANTOS DE MATTOS
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: SILVIO MACHADO - 
RO0003355A
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes 
intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências 
da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado à Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - 
RO - CEP: 76868-000 , conforme informações abaixo:
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: Sala de Audiências de 
Machadinho do Oeste Data: 23/06/2021 Hora: 10:30 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, 
inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais 
alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no 
endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, 
assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, 
a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum 
problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, 
deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro 
meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com 
o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender 
as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, 
contratos sociais e demais documentos de comprovação servem 

para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de 
valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão 
comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de 
acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do 
processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais; XII – a falta de 
acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da 
audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos processos 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos 
processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior 
ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam 
da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das 
partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; 
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XX – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca. 
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 
76868-000 
Processo nº 2000224-91.2019.8.22.0019
AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA
AUTOR DO FATO: JUNIOR TIZONI FELIX
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: WUDSON SIQUEIRA DE 
ANDRADE - RO1658
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam 
as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a 
comparecerem à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na 
sala de audiências da CEJUSC - Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania, localizado à Rua Tocantins, 3029, 
Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000 , conforme 
informações abaixo:
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: Sala de Audiências de 
Machadinho do Oeste Data: 21/07/2021 Hora: 09:00 
OBSERVAÇÕES: 1) A contestação e demais provas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas ATÉ o ato da audiência de conciliação. Não havendo 
acordo, poderá ser designada uma data para a realização da 
audiência de instrução e julgamento; 2) Havendo necessidade 
de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar 
atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca; 
3) Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; 4) 
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: I – os prazos processuais no Juizado Especial, 
inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência 
do ato respectivo; II – as partes deverão comunicar eventuais 
alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no 
endereço constante dos autos; III – deverá buscar orientação, 
assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos 
whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, 
a partir do link fornecido na comunicação; IV – se tiver algum 
problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, 
deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro 
meio indicado no instrumento de intimação; V – deverá estar com 
o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender 
as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; VI – deverá acessar o ambiente virtual 
com o link fornecido na data e horário agendados para realização 
da audiência; VII - assegurará que na data e horário agendados 
para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem 
o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes 
específicos para transigir; VIII – a pessoa jurídica que figurar no 
polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a 
abertura da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, 
§ 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, 
contratos sociais e demais documentos de comprovação servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil); IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade 
e advertência de inversão do ônus da prova; X – nas causas de 
valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão 
comparecer ao ato acompanhadas de advogado; XI – a falta de 
acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do 
processo, que somente poderá ser desarquivado mediante 
pagamento de custas e despesas processuais; XII – a falta de 
acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para 
o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da 
audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 

XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a 
parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim 
de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; XIV – nos processos 
dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome 
completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) 
horas do dia da audiência por videoconferência realizada; XV – nos 
processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar 
se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior 
ao da audiência realizada; XVI – nos processos que não sejam 
da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas requeridas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua 
completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no MANDADO; XVII – nos processos que 
não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das 
partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu na audiência, terá 
prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada; 
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, 
qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, 
em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei 
n° 9.099/95); XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente 
justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo 
ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova 
audiência virtual; XX – havendo necessidade de assistência por 
Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 
até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da 
Defensoria Pública da respectiva Comarca. 
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.
7003131-51.2019.8.22.0019
EXEQUENTE: NORTON ALVES CALDEIRA, CPF nº 59990660263, 
ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO5471
EXECUTADOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ROCHILMER MELLO 
DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
O pedido de parcelamento da dívida, com base no artigo 916, do 
Código de Processo Civil, somente é possível na execução de título 
extrajudicial e não nos casos de cumprimento de SENTENÇA, que 
é o caso dos autos, inteligência do § 7º, do artigo mencionado 
acima. Por essa razão, fica indeferido o pedido de parcelamento da 
dívida, devendo o feito prosseguir em execução;
Expeça-se o necessário para transferência do numerário já 
depositado nos autos, devendo a parte autora ser intimada para 
fornecer seus dados bancários para viabilizar a transferência.
No mais, remetam-se os autos à contadoria judicial para, no 
prazo legal, apurar o saldo remanescente da dívida, deduzindo do 
montante o valor já pago.
Apurado o valor remanescente da dívida, intime-se a parte 
executada para, no prazo de 15 dias úteis, efetuar o pagamento, sob 
pena de ser efetivado o bloqueio judicial de seus ativos financeiros.
Efetuado o pagamento, voltem os autos conclusos para SENTENÇA 
de extinção e liberação do numerário em prol do credor.
Configurada a inadimplência, voltem os autos conclusos para 
consulta no Sisbajud.
Cumpra-se.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Cumprimento de SENTENÇA 
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material
7003755-03.2019.8.22.0019
EXEQUENTE: SIDENEI DO AMARAL, ÁREA RURAL S/N ÁREA 
RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO5471
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 
A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, AV. LAURO SODRÉ 2331 
PEDRINHAS - 76801-575 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
O pedido de parcelamento da dívida, com base no artigo 916, do 
Código de Processo Civil, somente é possível na execução de título 
extrajudicial e não nos casos de cumprimento de SENTENÇA, que 
é o caso dos autos, inteligência do § 7º, do artigo mencionado 
acima. Por essa razão, fica indeferido o pedido de parcelamento da 
dívida, devendo o feito prosseguir em execução;
Expeça-se o necessário para transferência do numerário já 
depositado nos autos, devendo a parte autora ser intimada para 
fornecer seus dados bancários para viabilizar a transferência.
No mais, remetam-se os autos à contadoria judicial para, no 
prazo legal, apurar o saldo remanescente da dívida, deduzindo do 
montante o valor já pago.
Apurado o valor remanescente da dívida, intime-se a parte executada 
para, no prazo de 15 dias úteis, efetuar o pagamento, sob pena de 
ser efetivado o bloqueio judicial de seus ativos financeiros.
Efetuado o pagamento, voltem os autos conclusos para SENTENÇA 
de extinção e liberação do numerário em prol do credor.
Configurada a inadimplência, voltem os autos conclusos para 
consulta no Sisbajud.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Processo n°: 7002306-73.2020.8.22.0019
AUTOR: CLAUDINEI CARVALHO RECCO
Advogados do(a) AUTOR: ADRIENE DE SOUZA FONSECA - 
RO11182, BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA 
- RO9853
RÉU: B2W COMPANHIA DIGITAL
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte 
requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Machadinho D’Oeste, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste 
7000173-24.2021.8.22.0019
AUTOR: AILTON GOMES MEDEIROS
ADVOGADO DO AUTOR: ALAN CESAR SILVA DA COSTA, OAB 
nº RO7933
REQUERIDO: ENERGISA S/A
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)

DECISÃO 
Vistos.
Recebo a emenda.
1-A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 
constitui-se em faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos 
critérios legais, decide sobre a conveniência da medida, podendo a 
qualquer tempo revogá-la ou modificá-la.
No presente caso, verifico que estão presentes os requisitos 
necessários para a concessão da tutela antecipada pleiteada nestes 
autos, visto que a inscrição dos dados da pessoa em cadastros de 
inadimplentes enquanto se discute a legalidade ou não da dívida se 
traduz em dano de difícil reparação à qualquer indivíduo.
Ademais, a documentação que acompanha a inicial dá 
verossimilhança aos fatos alegados.
Cumpre ainda ressaltar que a concessão da medida não se traduz 
em provimento irreversível, o que demonstra o cabimento do 
pedido.
Ante ao exposto, com fundamento no artigo 300, do Código de 
Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado 
nestes autos e, em consequência, DETERMINO que a parte 
requerida se abstenha de negativar o nome da parte autora nos 
órgãos de proteção ao crédito, bem como deixe de efetuar o corte 
da energia elétrica na unidade consumidora da parte autora, 
relativamente ao débito em questão (recuperação de consumo), 
enquanto perdurar a presente ação, sob pena de multa a ser fixada 
pelo magistrado.
Caso já tenha efetuado o corte, a energia elétrica deverá 
restabelecida em 3 dias úteis ou caso já tenha negativado o 
nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito, deverá 
providenciar a baixa provisória no prazo de 5 dias úteis.
2- Por se tratar de questão exclusivamente de direito, e 
considerando que a empresa requerida não realizou acordo nas 
audiências de conciliação agendas em autos anteriores com 
o mesmo objeto desta ação, torna-se inócua e desnecessária a 
designação de uma solenidade para este único fim, até mesmo 
porque caso haja interesse em apresentar uma proposta de acordo 
poderá fazê-la no bojo da própria contestação, que caso seja aceita 
será homologada.
3- Assim, cite-se o requerido para que, querendo, apresente defesa 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 7º da Lei 12.153/2009).
4- Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que 
apresente réplica em 15 (quinze) dias úteis.
5- Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem 
os autos conclusos.
Cumpra-se.
7002169-91.2020.8.22.0019
REQUERENTE: WAGNER SIDNEI WENDLER, CPF nº 
63712245220, RUA ELIS REGINA S/N, CASA BAIRRO DAS 
NASCOES - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GESIANE POSSMOSER 
ALVES DE SOUZA, OAB nº RO11036
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, 
OAB nº RO2827, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Diga a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, se o valor depositado 
pela empresa executada em conta judicial vinculada aos autos 
satisfaz integralmente o seu crédito, que se for o caso, voltem 
os autos conclusos para SENTENÇA de extinção e liberação do 
numerário.
Decorrido o prazo ou havendo saldo remanescente, voltem os 
autos conclusos.
Cumpra-se.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 
76868-000,(69) 
Processo nº 7000268-54.2021.8.22.0019
EXEQUENTE: SIRLEI SOUZA CHAVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILTOM EDGARD MATTOS 
MARENA - RO0000361A-B, MARCOS PEDRO BARBAS 
MENDONCA - RO4476, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO 
AMARAL - RO7633
EXECUTADO: ALESSANDRA GAUNA
Intimação
“DESPACHO 
Vistos.
A parte autora precisa comprovar que reside na Comarca de 
Machadinho do Oeste.
Portanto, intime-a para, no prazo de 15 dias úteis, emendar a 
inicial, a fim de digitalizar comprovante de endereço em seu nome, 
podendo ser uma fatura de água, energia elétrica, correspondência 
bancária ou fatura do cartão de crédito, sob pena de indeferimento.
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho 
D’Oeste Cumprimento de SENTENÇA 
Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material
7003582-76.2019.8.22.0019
EXEQUENTE: WEVERTON CURBANI, MP 175, LOTE 614, 
GLEBA 03, PA MACHADINHO 614, MP 175, LOTE 614, GLEBA 
03, PA MACHADINHO ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARY THAISE BATISTA 
FERREIRA, OAB nº MT22651O
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 413, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, AV. LAURO SODRÉ 2331 
PEDRINHAS - 76801-575 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
O pedido de parcelamento da dívida, com base no artigo 916, do 
Código de Processo Civil, somente é possível na execução de título 
extrajudicial e não nos casos de cumprimento de SENTENÇA, que 
é o caso dos autos, inteligência do § 7º, do artigo mencionado 
acima. Por essa razão, fica indeferido o pedido de parcelamento da 
dívida, devendo o feito prosseguir em execução;
Expeça-se o necessário para transferência do numerário já 
depositado nos autos, devendo a parte autora ser intimada para 
fornecer seus dados bancários para viabilizar a transferência.
No mais, remetam-se os autos à contadoria judicial para, no 
prazo legal, apurar o saldo remanescente da dívida, deduzindo do 
montante o valor já pago.
Apurado o valor remanescente da dívida, intime-se a parte 
executada para, no prazo de 10 dias úteis, efetuar o pagamento, sob 
pena de ser efetivado o bloqueio judicial de seus ativos financeiros.
Efetuado o pagamento, voltem os autos conclusos para SENTENÇA 
de extinção e liberação do numerário em prol do credor.
Configurada a inadimplência, voltem os autos conclusos para 
consulta no Sisbajud.
Cumpra-se.

COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA 
D´OESTE

1ª VARA CÍVEL

Autos n.: 7000988-23.2018.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Promovente: JULIANA TEIXEIRA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA - RO8746, RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA - RO4688
Promovido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
SP0211648A-A
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
JULIANA TEIXEIRA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA - RO8746, RONILSON WESLEY PELEGRINE 
BARBOSA - RO4688
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) autora/exequente(s) para 
no prazo de 05 dias manifestar(em) quanto ao prosseguimento do 
feito.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001354-91.2020.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NERI CAMARGO
Advogado do(a) AUTOR: DILMA DE MELO GODINHO - RO6059
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, 
sobre a petição de ID 53631620. Nova Brasilândia D’Oeste, 25 de 
janeiro de 2021.
Autos n.: 7002117-29.2019.8.22.0020
Classe/Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Promovente: CLAUDIOMAR OLIVEIRA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAKSON JUNIOR SERAFIM 
CAETANO - RO6956, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
Promovido: Energisa e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
CLAUDIOMAR OLIVEIRA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAKSON JUNIOR SERAFIM 
CAETANO - RO6956, EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) autora/exequente(s) para 
no prazo de 05 dias manifestar(em) quanto ao prosseguimento do 
feito, sob pena de arquivamento.
Autos n.: 7001692-65.2020.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Promovente: RENATO ARMINDO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656
Promovido: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
- PE23255
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
RENATO ARMINDO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte autora do Recurso Inominado/
Apelação interposto pela parte requerida, para no prazo de 10 
dias querendo apresentar Contrarrazões, ou manifestar-se no que 
entender de direito
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7001738-54.2020.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WANDERLEY RODRIGUES MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: DAGMAR DE MELO GODINHO 
KURIYAMA - RO7426
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AO AUTOR (VIA DJE)
FINALIDADE: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, 
sobre a petição de ID 53633272 (proposta de acordo). Nova 
Brasilândia D’Oeste, 25 de janeiro de 2021.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000161-12.2018.8.22.0020
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCINEIDE DE JESUS BARBOZA PIMENTEL
Advogados do(a) AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - 
RO4373, JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956
RÉU: BANCO CETELEM S.A.
Advogado(s) do reclamado: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA - RO7828
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes, através de seus advogados, intimadas do retorno 
dos autos, bem como, requeira o que entenderem de direito. 
Nova Brasilândia D’Oeste, 26 de janeiro de 2021
Autos n.: 7001741-77.2018.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Promovente: MARIA DAS GRACAS QUINQUIM DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656
Promovido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
MARIA DAS GRACAS QUINQUIM DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) supracitadas para no 
prazo de 05 dias manifestar(em) quanto as RPVs juntadas. 
Autos n.: 7002479-65.2018.8.22.0020
Classe/Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Promovente: ELIANA RAASCH
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHELE TEREZA CORREA - 
RO7022, GABRIELA CARVALHO GUIMARAES - RO8301, DARCI 
ANDERSON DE BRITO CANGIRANA - RO8576
Promovido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
ELIANA RAASCH
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHELE TEREZA CORREA - 
RO7022, GABRIELA CARVALHO GUIMARAES - RO8301, DARCI 
ANDERSON DE BRITO CANGIRANA - RO8576
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) supracitadas para no 
prazo de 05 dias manifestar(em) quanto as RPVs juntadas. 
Autos n.: 7001124-83.2019.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Promovente: CATIA BRUNO
Advogado do(a) AUTOR: ISABELE LOBATO REIS - RO3216
Promovido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
CATIA BRUNO
Advogado do(a) AUTOR: ISABELE LOBATO REIS - RO3216
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) supracitadas para no 
prazo de 05 dias manifestar(em) quanto as RPVs juntadas. 
Autos n.: 7001404-54.2019.8.22.0020
Classe/Assunto: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Promovente: JOSE BOLIVAR DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DE MATTOS FERRAZ 
- RO6958, JOSE JAIR RODRIGUES VALIM - RO7868, KARINA 
DA SILVA MENEZES MATTOS - RO7834
Promovido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
JOSE BOLIVAR DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DE MATTOS FERRAZ 
- RO6958, JOSE JAIR RODRIGUES VALIM - RO7868, KARINA 
DA SILVA MENEZES MATTOS - RO7834
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) supracitadas para no 
prazo de 05 dias manifestar(em) quanto as RPVs juntadas. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Processo: 7000627-11.2015.8.22.0020
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES MENEZES 
- RO9705, JONATAS DA SILVA ALVES - RO6882, NOEL NUNES 
DE ANDRADE - RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - 
RO2930, PRISCILA MORAES BORGES POZZA - RO6263
EXECUTADO: EMERSON ELIAS SILVA DOS SANTOS 
ANTONIO
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, sobre 
documento de ID 53671932
Nova Brasilândia D’Oeste, 26 de janeiro de 2021
Autos n.: 7000209-97.2020.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Promovente: SIDENIY MESSIAS RODRIGUES TAVARES
Advogados do(a) AUTOR: MATHEUS DUQUES DA SILVA - 
RO6318, PATRICIA LUANA MACHADO - RO7571
Promovido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
SIDENIY MESSIAS RODRIGUES TAVARES
Advogados do(a) AUTOR: MATHEUS DUQUES DA SILVA - 
RO6318, PATRICIA LUANA MACHADO - RO7571
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) supracitadas para no 
prazo de 05 dias manifestar(em) quanto as RPVs. 
Autos n.: 7002199-60.2019.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Promovente: ALTAIR RODRIGUES DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
Promovido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) supracitadas para no 
prazo de 05 dias manifestar(em) quanto as RPVs juntadas. 
Autos n.: 7001817-67.2019.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Promovente: EDNILSO CESARIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656
Promovido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
EDNILSO CESARIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) supracitadas para no 
prazo de 05 dias manifestar(em) quanto as RPVs. 
Autos n.: 7002053-19.2019.8.22.0020
Classe/Assunto: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Promovente: DAYANE RAASCH COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - 
RO5822
Promovido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Parte(s) a ser(em) Intimada(s):
DAYANE RAASCH COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - 
RO5822
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) supracitadas para no 
prazo de 05 dias manifestar(em) quanto as RPVs. 

COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo n.: 7001488-63.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
REQUERENTE: ALYSON DOS SANTOS SILVA, RUA PRIMEIRO 
DE MAIO 3109 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE IZIDORO DOS SANTOS, 
OAB nº RO4495
ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO5502
REQUERIDO: CSCA COMERCIO DE ARTIGOS E BENS DE 
USO PESSOAL EIRELI - EPP, RUA SANTANA DE CALDAS 50, 
FUNDOS COMITECO - 30315-150 - BELO HORIZONTE - MINAS 
GERAIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: RAFAEL HENRIQUE BAHIA 
LOPES, OAB nº MG140356
Valor da causa:R$ 6.334,02
SENTENÇA 
Cuida a espécie de ação indenizatória por danos morais e materiais 
e repetição do indébito em dobre que move Alyson dos Santos Silva 
em face de CSCA Comércio de Artigos e Bens de Uso Pessoal 
Eireli, onde alega, em síntese, que no dia 19/11/2018 realizou uma 
compra no sitio de compras da requerida, de um relógio masculino 
de Cavalo Seculus Dourado 20411GPSVDA1, no valor de R$ 
523,81 (quinhentos e vinte e três e oitenta e um reais), parcelado 
em 8x de R$ 65,47 no cartão de crédito. 
Tal relógio seria presente de aniversário de sua esposa, no dia 12 
de dezembro. Contudo, alega que o produto não chegou dentro do 
prazo prometido, sendo data posterior ao aniversário da esposa, 
de forma que, frustrado, requereu a devolução e cancelamento 
da compra junto a requerida. Aduz ainda que, mesmo tendo 
encaminhado o produto de volta, não houve devolução das parcelas 
pagas. Pleiteou pela condenação da requerida ao pagamento do 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais e R$ 
1.334,02 a título de danos materiais. (id. 50491905)
Relatório dispensado (art. 38 da Lei n. 9.099/95).
Pois bem. 
O feito encontra-se em ordem e em condições de ser proferida 
a SENTENÇA já tendo elementos suficientes para resolução da 
demanda, razão pela qual passo ao julgamento do MÉRITO, sendo 
prescindíveis maiores provas. 

Primeiramente, deixo de acolher a preliminar de ilegitimidade 
passiva, considerando que esta se configura como fornecedora 
e que pelo nosso código consumerista, tanto o fabricante quanto 
o comerciante respondem solidariamente pelos defeitos e vícios 
no produto, tenho que não prospera sua preliminar, podendo ser 
responsabilizado independentemente de culpa, conforme art. 14 do 
CDC.
Portanto, não há que se falar em ilegitimidade passiva, no presente 
caso.
Antes de passar à análise do MÉRITO, inverto o ônus da prova, nos 
termos do art. 6º, inciso VIII, da Lei 8.078/1990, já que imperioso, na 
hipótese, o reconhecimento da relação de consumo existente entre 
as partes, as quais se enquadram nos conceitos de consumidor e 
fornecedor de serviços, estatuídos nos arts. 2º e 3º do Código de 
Defesa do Consumidor, respectivamente.
No MÉRITO, neste caso, o pedido merece improcedência, uma vez 
que a situação narrada não caracterizou dano moral.
Isso porque não basta a prática de um ato ilícito para decorrer 
imediatamente a consequência do dever de indenizar, deve 
ficar comprovada a existência e a extensão de um dano para se 
sustentar a pretensão condenatória dessa natureza, de sorte que o 
pleito de indenizar, quais sejam, a ação ou omissão, o resultado e 
o nexo causal, a fim de se comprovar a ocorrência de um ato ilícito 
(art. 186 do CC).
Dessa forma, para fazer jus à indenização por danos morais, salvo 
hipóteses de dano “in re ipsa”, deve a parte lesada comprovar 
que a alegada ofensa moral tenha atingido sua autoestima, sua 
dignidade e/ou sua integridade pessoal, para que então faça jus 
à reparação pecuniária, de sorte que nem em toda situação cabe 
presumir a ocorrência do dano moral.
Neste caso, a prestação do serviço da requerida se deu no prazo, 
haja vista que a estimativa para entrega seria 03/01/2019, inobstante 
o produto tenha sido entregue ao destinatário no dia 12/12/2018, 
inclusive, no dia do aniversário ao que se refere o autor e pretende 
ter em mãos o produto. 
Já quanto ao ressarcimento, colhe-se dos documentos trazidos pela 
requerida (id. 52718719, 52718721, 52718732), que o reembolso/
estorno foi efetivo da parte desta, sendo que a demora, por si só, 
para que o autor certificasse o valor em sua conta, não é causa à 
indenização por dano moral. 
O autor não demonstrou que tenha experimentado dor, vexame, 
sofrimento, humilhação, expressiva perda pecuniária que tenha 
atingido sua dignidade, ou causa outra que, exorbitando a 
normalidade, tenha afetado profundamente o seu comportamento 
psicológico, causando-lhe aflições, desequilíbrio e angústia.
Outrossim, via crucis também não se observa, já que a requerida 
procedeu a restituição do valor administrativamente.
Nessa linha de entendimento, colhe-se jurisprudência de nosso e. 
TJ-RO:
Apelação cível. Ação de indenização. Compra pela internet. 
Mercadoria não entregue. Reembolso administrativo do valor. 
Descumprimento contratual. Dano moral não configurado. Recuso 
desprovido. O inadimplemento contratual não gera, em regra, danos 
morais, por caracterizar mero aborrecimento, dissabor, envolvendo 
controvérsia possível de surgir em qualquer relação negocial, sendo 
fato comum e previsível na vida social, embora não desejável. 
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002876-72.2018.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de 
julgamento: 19/08/2019. Grifou-se.
Firme nas razões supra, a improcedência dos pedidos é medida 
que se impõe.
Ante todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial.
Como corolário, extingo o feito, com resolução de MÉRITO, com 
fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e sem honorários, nesta fase. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se. 
P.R.I.C.
Presidente Médici-RO, 19 de janeiro de 2021.
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Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo n.: 7001487-78.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material
AUTOR: LIOMAR DA FONSECA GOMES PESSOA, QUARTA 
LINHA lote 03, ASSENTAMENTO CHICO MENDES ZONA RURAL 
- 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAIO ANTUNES DE ASSIS, OAB nº 
RO10963
RÉUS: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA 
LTDA, RUA INTENDÊNCIA 91, PORTA A, PRÉDIO 
ADMINISTRATIVO BRÁS - 03015-010 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO, PEMAZA S/A, AV. 25 DE AGOSTO 4397 CENTRO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: CELSO DE FARIA MONTEIRO, OAB 
nº AL12449, SILVANIO DOMINGOS DE ABREU, OAB nº RO4730
Valor da causa:R$ 11.568,77
SENTENÇA 
I – Relatório 
Liomar da Fonseca Gomes Pessoa ingressou com ação reparatória 
de danos materiais c/c danos morais c/c pedido de inversão de 
onus probandi em face de Pemaza Distribuidora de Autopeças e 
Pneus LTDA e Goodyear do Brasil Produtos de Borracha LTDA.
Em síntese alega que no dia 11/09/2020 adquiriu dois pneus da 
marca GoodYear 7-50-16, 10 lonas HI-MILER, CT 16 na Pemaza 
de Rolim de Moura/RO para colocar nas rodas laterais traseiras de 
seu caminhão VW/6.90CV, ano 83, da cor Branca. O pagamento dos 
pneus se deu à vista, cujo valor de cada foi R$ 695,77, totalizando 
R$ 1.391,54. Aduz que um dia após a compra dos pneus, no dia 
12/09/2020, o requerente foi fazer a primeira viagem com os pneus 
novos, na rota Presidente Médici/RO a Rolim de Moura/RO, na 
rodovia RO-479, sendo esta asfaltada e pavimentada.
Ocorre que quando o requerente estava voltando para Presidente 
Médici/RO um dos pneus estourou, rompendo totalmente sua 
estrutura, fazendo com que o requerente parasse imediatamente 
nas faixas de domínio da RO-479. No momento da parada, o 
requerente visualizou que seu pneu recém-comprado havia 
estourado e o outro estava começando a se soltar nas laterais. 
Com receio de colocar o estepe e o outro pneu recém-comprado 
também estourar, se viu obrigado a deixar seu caminhão nas 
laterais da rodovia, com risco ainda deste ser furtado. 
No dia seguinte, o requerente retornou para Rolim de Moura/RO e 
levou o pneu estourado até a loja que os havia comprado (Pemaza), 
informando a situação ao atendente, requerendo a substituição do 
pneu com defeito e pleiteando a sua garantia. Contudo, ainda que 
o pneu vendido para o requerente tenha uma garantia contratual de 
05 (cinco) anos, o requerido Pemaza informou ao requerente que o 
máximo que poderia fazer seria vender um novo pneu. Para levar 
seu caminhão de volta, diante da notícia, o requerente precisou 
comprar um outro pneu, uma câmara de ar e uma válvula, no custo 
total de R$ 873,00, para substituir o pneu estourado e conseguir 
retornar para sua casa.
Por fim, pleiteia que sejam condenados os requeridos a repararem 
os danos materiais, pagando o valor do pneu estourado e do 
outro pneu que o requerente precisou comprar para substituí-lo, 
e sua câmara e válvula, que somam R$ 1.568,77; e, ainda, seja 
indenizado a título de danos morais, na soma de R$ 10.000,00.
Juntou documentos.
Recebida e despachada a inicial. (id. 50531343)
O requerido Pemaza Distribuidora de Autopeças e Pneus LTDA 
apresentou contestação no id. 52497469, aduzindo preliminarmente 
a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível em razão da 

necessidade de prova pericial no produto objeto da demanda, 
e impugnando o pedido do autor pela gratuidade da justiça. No 
MÉRITO, alegou que os pneus estouraram devido forte impacto, 
esquivando-se da possibilidade de garantia pela excludente 
suscitada, de forte impacto, e não de defeito ou falha na fabricação. 
Aduziu, ainda, a impossibilidade da inversão do ônus da prova, 
pois cabe a parte autora da ação a prova dos fatos constitutivos de 
seu direito. Por fim, pediu pela improcedência aos danos materiais 
e morais.
O requerido GoodYear do Brasil Produtos de Borracha LTDA 
apresentou contestação no id. 52653868, aduzindo preliminarmente 
a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível em razão da 
necessidade de prova pericial no produto objeto da demanda; a 
ilegitimidade passiva da requerida GoodYear do Brasil por não 
fabricar o pneu objeto da demanda, sendo a responsabilidade 
exclusiva da corré Titan Pneus. No MÉRITO, alegou ausência dos 
requisitos da responsabilidade civil, inexistência de dano material 
a ser indenizado pela ré GoodYear, inexistência de danos morais, 
redução do quantum indenizatório, e impossibilidade da inversão 
do ônus da prova. Nos pedidos, em sede preliminar, pediu que 
seja acatada a preliminar de ilegitimidade passiva da Ré. E por fim, 
pediu pela improcedência aos danos materiais e morais.
A empresa Titan Pneus do Brasil LTDA compareceu 
espontaneamente no processo e apresentou contestação no id. 
52730720, aduzindo preliminarmente a incompetência absoluta do 
Juizado Especial Cível em razão da necessidade de prova pericial 
no produto objeto da demanda; e ausência de interesse processual 
do autor. No MÉRITO, a inexistência de vício e descabimento de 
danos, a excludente da garantia contratual oferecida, inexistência 
de danos morais, e impossibilidade da inversão do ônus da prova. 
Nos pedidos, inicialmente pediu que seja incluída a empresa Titan 
no polo passivo da demanda. Em sede preliminar, que sejam 
acatadas as preliminares de incompetência do Juizado em razão 
da complexidade, e pela ausência de interesse de agir do autor. 
E por fim, pediu pela improcedência aos danos materiais e morais.
Impugnação às contestações no id. n. 52754601.
Realizada audiência de conciliação, a tentativa restou infrutífera, 
oportunidade em que a parte autora requereu a realização de 
audiência de instrução. (id. 52754851)
É o relatório. Decido.
II – Fundamentação 
Nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil os 
presentes contemplam hipótese de julgamento antecipado da lide, 
não havendo necessidade de produção de novas provas, sendo 
suficiente a prova documental juntada aos autos.
Da incompetência do Juízo
Preliminarmente, os requeridos arguiram que o Juizado Especial 
seria incompetente para analisar tal feito devido à necessidade 
de realização de perícia técnica com formulação de quesitos das 
partes e assistente técnico para o correto deslinde do feito, contudo, 
verifico improceder.
Por força da legislação aplicável, o Juizado Especial está proibido de 
realizar provas técnicas de maior complexidade. Ademais, no caso 
em tela não parece haver necessidade de realização desse tipo de 
prova/perícia, ao passo que subsistem outros meios probatórios 
capazes de resolver a questão, tais como provas documentais e 
testemunhais de modo que a perícia não afigura-se essencial.
Da impugnação ao pedido de gratuidade da parte autora
Quanto a preliminar de impugnação ao pedido do autor pelos 
benefícios da gratuidade judiciária, esclareço que por tratar-se 
de procedimento no Juizado Especial, como fundamenta o artigo 
54 da Lei 9.099/95, independe, no primeiro grau de jurisdição, do 
pagamento de custas, taxas ou despesas. 
Mesmo assim, merece análise a impugnação, visto que em caso de 
interposição de recurso, deve o recorrente não beneficiário proceder 
ao preparo, sob pena de deserção (artigo 42, §1º, da Lei 9.099/95). 
Conforme extrai-se dos autos, o autor informou que possui o seu 
sustento através do seu caminhão, no qual freta produtos, serviço 
este que teve bruta redução em razão da pandemia do COVID-19. 
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Inobstante ao fato que é analfabeto e não possui Carteira Nacional 
de Motorista (CNH), precisando arcar também com a remuneração 
do motorista e entre outros gastos. 
Sendo assim, não acolho a presente preliminar e defiro desde de já 
a gratuidade de justiça em favor do autor.
Da ilegitimidade passiva da GoodYear – responsabilidade exclusiva 
da Titan
Impede o acolhimento da preliminar arguida, pelo simples fato que 
o Código de Defesa do Consumidor, ao firmar a responsabilidade 
objetiva do fornecedor, buscou suas bases estruturais na teoria 
da aparência, de forma que todo aquele que exerce atividade de 
fornecimento de bens e serviços responde pelos fatos e vícios 
decorrentes do empreendimento, independente da demonstração 
de culpa, fatos que abrangem inclusive a figura do fornecedor 
aparente.
Neste sentido:
RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – DANOS 
MATERIAL E MORAL – RELAÇÃO DE CONSUMO – DEFEITO DO 
PRODUTO – FORNECEDOR APARENTE – MARCA DE RENOME 
GLOBAL – LEGITIMIDADE PASSIVA – RECURSO ESPECIAL 
DESPROVIDO. INSURGÊNCIA RECURSAL DA EMPRESA RÉ. 
Hipótese: A presente controvérsia cinge-se a definir o alcance da 
interpretação do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor, a 
fim de aferir se na exegese de referido DISPOSITIVO contempla-
se a figura do fornecedor aparente – e, consequentemente, 
sua responsabilidade –, entendido como aquele que, sem ser o 
fabricante direto do bem defeituoso, compartilha a mesma marca 
de renome mundial para comercialização de seus produtos. 1. A 
adoção da teoria da aparência pela legislação consumerista conduz 
à CONCLUSÃO de que o conceito legal do art. 3º do Código de 
Defesa do Consumidor abrange também a figura do fornecedor 
aparente, compreendendo aquele que, embora não tendo participado 
diretamente do processo de fabricação, apresenta-se como tal por 
ostentar nome, marca ou outro sinal de identificação em comum 
com o bem que foi fabricado por um terceiro, assumindo a posição 
de real fabricante do produto perante o mercado consumidor. 2. O 
fornecedor aparente em prol das vantagens da utilização de marca 
internacionalmente reconhecida, não pode se eximir dos ônus daí 
decorrentes, em atenção à teoria do risco da atividade adotada 
pelo Código de Defesa do Consumidor. Dessa forma, reconhece-
se a responsabilidade solidária do fornecedor aparente para arcar 
com os danos causados pelos bens comercializados sob a mesma 
identificação (nome/marca), de modo que resta configurada sua 
legitimidade passiva para a respectiva ação de indenização em 
razão do fato ou vício do produto ou serviço. 3. No presente caso, 
a empresa recorrente deve ser caracterizada como fornecedora 
aparente para fins de responsabilização civil pelos danos causados 
pela comercialização do produto defeituoso que ostenta a marca 
TOSHIBA, ainda que não tenha sido sua fabricante direta, pois ao 
utilizar marca de expressão global, inclusive com a inserção da 
mesma em sua razão social, beneficia-se da confiança previamente 
angariada por essa perante os consumidores. É de rigor, portanto, 
o reconhecimento da legitimidade passiva da empresa ré para 
arcar com os danos pleiteados na exordial. 4. Recurso especial 
desprovido. (REsp 1580432/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 06/12/2018, DJe 04/02/2019)
No caso dos autos, a GoodYear está diretamente envolvida, 
considerando que, ainda que não seja fabricante direto do objeto, 
compartilha e é próprio protagonista da marca, inclusive de renome 
mundial. Assim, embora não tenha participado diretamente do 
processo de fabricação, por ostentar o nome/marca, veja-se que, 
conforme as fotos juntadas no id. 50487178, estampa-se o nome 
da empresa GoodYear, assumindo a posição de real fabricante do 
produto perante o mercado consumidor.
Sendo assim, a empresa Pemaza assume como parte do processo 
por ser a vendedora do produto, a empresa GoodYear é parte pois 
ostenta a marca vendida e a empresa Titan assume como parte em 
razão de ser a empresa fabricadora do produto vendido.

Diante o exposto, rejeito a preliminar e reconheço a legitimidade 
passiva de GoodYear, Titan e Pemaza, submetendo a questão aos 
pares.
Da ausência de interesse processual do autor
Descabe alegar, em sede preliminar, questão relativa à viabilidade 
ou não da pretensão posta na exordial, a qual deverá ser apreciada 
quando da análise do MÉRITO da causa. Pelo que rejeito a 
preliminar de ausência de interesse processual suscitada sob tal 
fundamento.
Do MÉRITO 
Destaca-se, em primeiro plano, a responsabilidade civil das 
empresas requeridas em decorrência de má prestação de serviços, 
inclusive em casos de vício ou defeito no produto, subordina-se ao 
Código do Consumidor, ensejando responsabilidade objetiva dos 
fornecedores, ainda que aparentes.
Incabível excludente de ilicitude previstas no artigo 14, §3º, do CDC, 
considerando que o ônus probandi dos fatos é atribuição das rés, 
pois, com espeque no artigo 6, inciso VIII, do CDC, o consumidor 
é parte hipossuficiente da demanda, em contrapartida as rés que 
são empresas multinacionais, com setor jurídico interno e externo, 
e responsáveis pela circulação do produto no mercado.
No presente caso, as rés justificam a inexistência do dever de 
indenização, bem como do próprio interesse processual, pelas 
causas de excludente de garantia contratual. Contudo, conforme 
extrai-se dos autos, o produto no dia seguinte de sua aquisição, na 
primeira viagem, apresentou os problemas (um dos pneus estourou 
e outro estava começando a se soltar nas laterais) e até mesmo 
colocou em risco de acidente tanto ao autor e seu motorista, quanto 
os veículos que trafegavam na rodovia.
A responsabilidade civil das rés é incontestável, ante a previsão 
contida no artigo 12 do CDC. Ademais, a solidariedade de 
responsabilidade significa que todos aqueles que participaram 
da cadeia de fabricação, transporte, distribuição, venda e 
posteriormente serviços de mão de obra, serão responsáveis 
conjuntamente por resolver os problemas do consumidor, isso 
inclui a substituição, ressarcimento ou manutenção do produto.
Do dano material 
Neste sentido, tanto pelo risco atribuído, como pela não comprovação 
de qualquer das excludentes suscitadas e previstas na norma, 
e, ainda, ante os gastos comprovados por meio de notas fiscais 
acostadas nos autos pela parte autora, cabível o ressarcimento em 
danos materiais, pelo pneu rompido, e pelo que precisou substituir, 
junto a câmara e válvula, que somam R$: 1.568,77 (mil quinhentos 
e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos).
Do dano moral
O autor teve desgaste físico e emocional em retornar a loja da 
requerida Pemaza e não ter seus problemas solucionados, tão 
somente a possibilidade de comprar pneu novo para poder retomar 
seu caminho; passou por perigo no momento em que se deu o 
estouro do pneu, fato este que poderia ter ocasionado outros 
acidentes na rodovia; não pôde prosseguir com seu caminhão nem 
colocar o estepe, pois o outro pneu adquirido junto às requeridas 
também estava com problema; deixou o veículo às margens da 
rodovia com risco de furto.
Em relação ao valor da indenização, é fato que esta não serve para 
somente compensar os danos sofridos, pois estes são intangíveis, 
entretanto, tem por FINALIDADE abrandar os sofrimentos causados, 
medindo-se por sua extensão, conforme preceito do artigo 944 do 
Código Civil.
Para tanto, além dos transtornos sofridos, cumpre analisar, 
outrossim, a conduta posterior das requeridas no que concerne 
à adoção de providências administrativas, referente ao reparo 
físico/material do objeto, circunstâncias a serem apreciadas 
objetivamente, com esteio no preceito da razoabilidade, visando 
elidir ou minimizar o dano, sob pena de responsabilidade.
Presentes o ato ilícito, o dano, e o nexo causal entre eles, restando 
fixar o valor a ser pago a título de danos morais, o qual entendo por 
suficiente e condizente aos danos sofridos pelo autor, o valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).
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Diante de todo o exposto, deverão as requeridas ressarcir os danos 
materiais e pagar os danos morais fixados acima em favor da parte 
autora.
III – DISPOSITIVO 
Neste toar, resolvo o MÉRITO com fulcro no artigo 487, I, do CPC, e 
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Liomar da Fonseca 
Gomes Pessoa em desfavor de Pemaza Distribuidora de Autopeças 
e Pneus LTDA, Goodyear do Brasil Produtos de Borracha LTDA e 
Titan Pneus do Brasil LTDA, para determinar que os requeridos 
efetuem o pagamento a título de ressarcimento em danos materiais 
no valor de R$: 1.568,77 (mil quinhentos e sessenta e oito reais e 
setenta e sete centavos) e em danos morais no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). Os valores deverão ser corrigidos monetariamente 
pelos índices determinados pela Corregedoria Geral da Justiça, e 
acrescidos de juros de 1%, sendo o juros e a correção monetária a 
partir da citação inicial (artigo 405, do CC).
Sem custas e honorários nesta fase.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Interposto dentro do prazo (10 dias) dispensado o pagamento das 
custas por ser beneficiário da gratuidade de justiça, admito desde 
já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a 
parte adversa deverá ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), 
encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Caso contrário, ou seja, sem a apresentação de recurso, intimem-
se as partes, bem como o requerido para pagamento integral 
do quantum determinado, em 15 (quinze) dias, contados do 
trânsito em julgado da DECISÃO, nos moldes do art. 513, §2º, 
do CPC, e Enunciados Cíveis FONAJE n. 97 e 105, sob pena de 
acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido, 
independentemente de outra intimação, nos termos do artigo 523 
do CPC.
Havendo depósito judicial dentro do prazo previsto no artigo 
acima mencionado, expeça-se alvará a favor da parte credora 
ou transferência bancária, se o caso, arquivando-se os autos na 
sequência.
Na hipótese de não pagamento e existência de pedido de 
cumprimento de SENTENÇA, modifique-se a classe e encaminhem-
se os autos à CONCLUSÃO. Caso nada seja requerido em termos 
de prosseguimento, adotadas as providências de praxe, arquive-
se.
Expeça-se o necessário.
Presidente Médici-RO, 22 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo n.: 7001667-94.2020.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Levantamento de Valor, Requisição de Pequeno Valor - 
RPV
EXEQUENTE: RENAN GONCALVES DE SOUSA, AV. JK 4080, 
ESCRITÓRIO REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENAN GONCALVES DE 
SOUSA, OAB nº RO10297
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA DOM PEDRO 
II 608, GOV ESTADO DE RONDÔNIA CENTRO - 76801-066 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 280,62
DECISÃO 
Cuida-se de Impugnação (Embargos) à Execução apresentada pelo 
Estado de Rondônia, alegando em síntese: a) Ausência de Título 
Executivo/Inadequação da Via Eleita; b) Dos Valores Arbitrados; 
c) Irregularidade da Nomeação, d) Falta de Citação do Estado de 
Rondônia na fase de Conhecimento.

Pois bem.
É assente na jurisprudência pátria que diante da inexistência ou 
insuficiência da Defensoria Pública na região, devidos são os 
honorários advocatícios fixados em favor do profissional que atuou 
como advogado dativo, uma vez que é dever do Estado prestar 
assistência jurídica aos necessitados.
Assim, sendo insuficiente os serviços prestados pela Defensoria 
Pública, como é o caso presente, em que não há Defensores 
Públicos suficientes para atender a demanda, o Estado tem a 
obrigação de arcar com os honorários fixados ao advogado dativo, 
e não a defensoria pública. Neste sentido, as seguintes decisões:
“AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
DEFENSOR DATIVO. INSUFICIÊNCIA DE DEFENSORIA 
PÚBLICA NA COMARCA. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. 
CASO CONCRETO. PRELIMINARES REJEITADAS. MATÉRIA 
DE FATO. COM O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DE 1988, É DEVER DO ESTADO PRESTAR ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA AOS NECESSITADOS, INCLUSIVE NOS LOCAIS 
ONDE NÃO FOI INSTALADA A DEFENSORIA PÚBLICA, OU, 
INSTALADA, É INSUFICIENTE PARA O ATENDIMENTO DA 
DEMANDA, PAGANDO AOS ADVOGADOS QUE ATUARAM 
COMO DEFENSORES DATIVOS, SOB PENA DE LOCUPLETAR-
SE ILICITAMENTE COM O TRABALHO DESENVOLVIDO POR 
ELES. APELO DESPROVIDO.” (TJRS, AC Nº 70064269863, 
15ª Câmara Cível, Rel. Vicente Barrôco de Vasconcellos, J. 
Em 13/05/2015). “ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DEFENSOR DATIVO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO. RESPONSABILIDADE DO 
ESTADO. ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA INEXISTENTE 
OU PRECÁRIA. SÚMULA 7/STJ.1. O Tribunal de origem dirimiu, 
fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, 
apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos. 
Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável 
ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação 
jurisdicional.2. São devidos honorários advocatícios pelo Estado 
ou pela parte sucumbente ao advogado que atuou como defensor 
dativo, em face da inexistência ou insuficiência da Defensoria 
Pública na região. 3. A alteração das conclusões adotadas pela 
Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais, 
de modo a se constatar que a defensoria instalada na comarca é, 
de fato, suficiente, demandaria, necessariamente, novo exame do 
acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada 
em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ, AgRg no 
AREsp 596849/PE, 1ª Turma, Rel. Ministro Sérgio Kukina, J. em 
18/11/2014) – grifou-se.
Ainda acerca da regularidade e constitucionalidade do ato da 
nomeação, já se manifestou o STJ:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADVOGADO 
NOMEADO DEFENSOR DATIVO. ACÓRDÃO RECORRIDO 
QUE AFASTOU EXPRESSAMENTE A ALEGAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA NOMEAÇÃO. REVISÃO DAS 
CONCLUSÕES ADOTADAS NA ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. VERBA 
HONORÁRIA. DEVER DE PAGAR DO ESTADO. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM SINTONIA COM O ENTENDIMENTO DO 
STJ. 1. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, atento às 
peculiaridades do caso, com base nos elementos de convicção, 
concluiu inexistir irregularidade na nomeação do defensor dativo 
em processo criminal. 2. Rever o entendimento consignado pela 
Corte local requer revolvimento do conjunto fático-probatório, 
inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o óbice 
da Súmula 7/STJ. 3. O acórdão recorrido está em sintonia com 
o entendimento do STJ de que, inexistindo Defensoria Pública ou 
no caso de insuficiência desses profissionais, compete ao Estado 
arcar com a verba honorária do Defensor Dativo, tendo em vista 
ser o Estado o detentor do poder-dever de punir. 4. Recurso 
Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ 
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- REsp: 1743604 CE 2018/0124676-8, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 06/09/2018, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 27/11/2018)
Outrossim, o valor dos honorários fixados na SENTENÇA e em 
DECISÃO proferida em audiência, segundo o magistrado que 
as proferiu, reflete a justa contraprestação do trabalho realizado 
pelo(s) advogado(s), de acordo com o grau de zelo, a natureza e a 
complexidade da causa, merecendo, por isso, ser mantido. 
Assim, tomo como razão de decidir todos os fundamentos 
constantes nas decisões de arbitramento. 
De mais a mais, quanto aos valores arbitrados no ato da nomeação, 
tem-se por certo que os parâmetros referenciais adotados levou-se 
em consideração a complexidade do trabalho desenvolvido pelo 
profissional e contexto econômico da questão, atentando-se, pois, 
aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Convêm consignar que não há que se falar em citação do executado/
embargante no processo onde foram arbitrados os honorários, 
lembrando ainda que o mesmo não fazia parte dos polos.
Por fim, convém consignar que a DECISÃO judicial que arbitra 
honorários possui a qualidade de título judicial, nos termos do art. 
515 e seu inciso VI, do CPC.
Dessa forma, sendo devidos os honorários arbitrados e estando 
o valor compatível com o serviço prestado, julgo improcedente a 
impugnação apresentada, nos termos do art. 487, I, do CPC. 
Sem custas e honorários. 
Intimem-se.
Preclusa a DECISÃO, expeça-se Requisição de Pequeno Valor – 
RPV, conforme o solicitado, em face do executado, nos termos do 
artigo 13, I, da Lei 12.153/09, a ser cumprido no prazo máximo de 
60 dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo n.: 7000647-44.2015.8.22.0006
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Cheque
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CONE SUL LTDA, 
AV MARECHAL RONDON 1265 CENTRO - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ILZA POSSIMOSER, OAB nº 
RO5474
EXECUTADOS: KALUA LTDA, AVENIDA NOVA BRASÍLIA 2550 
CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, 
ROSIENOELI ITO, AVENIDA NOVA BRASILIA 2550 CENTRO 
- 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, VALDEIR 
FERNANDES CANGUSSU, AV NOVA BRASÍLIA 2550 CENTRO 
- 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.458,12
SENTENÇA 
Conforme informa certidão, a parte credora mesmo devidamente 
intimada a dar andamento no processo, sob pena de extinção, 
quedou-se inerte.
Por esta razão, diante do manifesto desinteresse da requerente no 
prosseguimento do feito, declaro extinto o processo sem resolução 
do MÉRITO, nos termos do art. 485, III, do C.P.C.
Sem custas ou honorários.
Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado.
P. R. I.
Presidente Médici-RO, 22 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juíza Substituta 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000447-
95.2019.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Adicional de Serviço Noturno]
Parte Ativa: WANDER VALDERENE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILENE RAIMUNDA CAMPOS 
- RO9018
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 fica 
a parte exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestar da certidão juntada pelo contador judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7000507-05.2018.8.22.0006
EXEQUENTES: TEREZA VICENTE DOS SANTOS, VALMIR DOS 
SANTOS
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: JULIANO MENDONÇA GEDE, 
OAB nº RO83104631204
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
DECISÃO 
O executado pleiteou o parcelamento do feito na forma estabelecida 
no art. 916 do CPC/2015, diante da situação de pandemia, 
comprovando o depósito de 30% do crédito em conta judicial.
O pleito vem disciplinado no art. 916 do CPC que estabelece:
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o
depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescidos de 
custas e de honorários de
advogado, o executado poderá requerer seja permitido a pagar o 
restante em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês.
[…]
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da 
SENTENÇA.
Analisando o texto normativo em questão, observa-se que, em caso 
de execuções, de fato tem-se como direito subjetivo do devedor 
em ter-lhe ofertado o parcelamento, contudo, optou o legislador em 
vedar, expressamente, tal benesse nas ações de cumprimento de 
SENTENÇA, como no caso em apreço.
Não obstante, não há anuência da parte autora quanto ao pedido 
de parcelamento, o que no caso configura não anuência com a 
proposta apresentada e portanto, impede o deferimento do pedido 
de parcelamento.
Quanto as alegadas dificuldades financeiras, embora estejamos 
vivendo tempos difíceis as obrigações dos consumidores da 
embargada em pagar pelo uso dos seus serviços não se encontram 
suspensas, bem como o direito da embargada até mesmo de o 
direito de realizar cortes por inadimplência, concluindo-se que 
mesmo com a crise do momento as atividades da embargada 
continuam ativas, concluindo-se que as alegações são meramente 
protelatórias.
Ademais a requerida não comprovou a dificuldade financeira em 
cumprir com a obrigação.
Por tais razões, indefiro o pedido de parcelamento.
Intime-se a requerida a comprovar o pagamento do saldo 
remanescente, no prazo de 5 dias, de acordo com o calculo 
apresentado. 
Efetuado o pagamento, expeça-se alvará.
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Não sendo efetuado o pagamento, Intime-se o Exequente para, 
no prazo legal, apresentar demonstrativos atualizado do crédito 
executado, bem como requerer o que entender de direito para 
satisfação da dívida, sob pena de suspensão e arquivamento.
Pratique o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici,segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
EXEQUENTES: TEREZA VICENTE DOS SANTOS, LINHA 116 (1° 
LINHA), LOTE 05, GLEBA PYRINEOS (G) lote 05, LINHA 116 (1 
LINHA), LOTE 05, GLEBA PYRINEOS (G) ZONA RURAL - 76916-
000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, VALMIR DOS SANTOS, 
LINHA 116 (1° LINHA), LOTE 05, GLEBA PYRINEOS (G) lote 05, 
LINHA 116 (1 LINHA), LOTE 05, GLEBA PYRINEOS (G) ZONA 
RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici PROCESSO: 7001538-89.2020.8.22.0006 
REQUERENTE: JOSEFINO STOFEL, CPF nº 48604992200 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB 
nº RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA 
SENTENÇA 
I – Relatório
Trata-se de Ação de Cobrança dos valores gastos na construção 
de subestação de rede elétrica rural realizada como condição 
ao fornecimento de energia em propriedade particular, proposta 
por JOSEFINO STOFEL em face de ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A (CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA S/A). Em síntese verberou que com recursos próprios 
em 1997, construiu rede de subestação de energia com recursos 
próprios.
Relatório dispensado (art. 38 da Lei n. 9.099/95).
II - Fundamentação
Nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil os 
presentes contemplam hipótese de julgamento antecipado da lide, 
não havendo necessidade de produção de novas provas, sendo 
suficiente a prova documental juntada aos autos.
Da incompetência do Juízo
Preliminarmente, a requerida arguiu que o Juizado Especial 
seria incompetente para analisar tal feito devido à necessidade 
de realização de perícia técnica com formulação de quesitos 
das partes e assistente técnico para o correto deslinde do feito, 
contudo, verifico improceder.
Por força da legislação aplicável, o Juizado Especial está proibido de 
realizar provas técnicas de maior complexidade. Ademais, no caso 
em tela não parece haver necessidade de realização desse tipo de 
prova/perícia, ao passo que subsistem outros meios probatórios 
capazes de resolver a questão, tais como provas documentais e 
testemunhais de modo que a perícia não afigura-se essencial.
Da inépcia da inicial
Quanto a preliminar de inépcia da inicial por ausência de documento 
não deve prevalecer, tendo em vista que a parte autora juntou 
documentos da subestação que serão analisados posteriormente.
Da alegada prescrição

O início da contagem do prazo prescricional conta-se partir da 
data em que a rede elétrica do particular tenha sido efetivamente 
incorporada ao patrimônio da concessionária e não na data 
da disponibilização da energia elétrica ou do desembolso do 
consumidor.
Indenizatória. Preliminar. Prescrição. Rejeitada. Rede elétrica 
rural. Subestação. Construção pelo consumidor. Incorporação ao 
patrimônio da concessionária. Dano material. Reembolso. Nos 
casos onde se discute o reembolso em ações de ressarcimento 
pela construção de subestação, o marco inicial para cômputo da 
prescrição deverá ser contado a partir da incorporação. As redes 
particulares devem ser incorporadas ao patrimônio da respectiva 
concessionária de distribuição, sendo exceção apenas os casos 
de redes particulares que dispuserem de ato autorizativo do 
Poder Concedente para atuarem. Ante a incorporação, é devido 
o ressarcimento dos valores despendidos com a construção da 
rede elétrica, sob pena de enriquecimento ilícito da concessionária. 
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0000575-74.2014.822.0019, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de 
julgamento: 22/10/2019) - grifo não original;
Assim, no presente caso, não ocorreu a incidência da prescrição 
pois ainda não formalizado o ato administrativo de incorporação da 
subestação à concessionária de serviço público, sendo, inclusive 
um dos pedidos formulados na petição inicial (obrigação de fazer: 
incorporação).
Do MÉRITO 
Nos termos da Resolução nº 229 da ANEEL, de 8 de agosto de 
2006, ao estabelecer condições gerais para a incorporação de 
redes particulares assim determina:
“Art. 9°. A concessionária ou permissionária de distribuição deverá 
incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares 
que não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação 
na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os 
ramais de entrada das unidades consumidoras, e respeitados os 
respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.
(…)
§6° Excluem-se da obrigação do ressarcimento, os casos de 
transferência da rede por meio de instrumento de doação para a 
concessionária ou permissionária.”
Em defesa, o Requerido alegou, como ponto principal o Artigo 4º 
da referida resolução que trata das redes particulares, em qualquer 
tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários 
não serão objeto de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, 
da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente.
Ressalta-se, entretanto, que a restituição dos valores despendidos 
pelo consumidor com a instalação de rede elétrica em imóvel rural, 
não está condicionado a nenhuma providência, seja da ANEEL ou 
da Eletrobras.
Aplica-se ao caso as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor, pois o simples fato de a concessionária ter autorizado 
o proprietário rural a construir a rede de energia em sua propriedade, 
não descaracteriza a relação de consumo existente entre eles.
A relação entre a concessionária e o usuário é de consumo, nos 
termos dos artigos 2º, 3º e 22 da lei 8.078/90, ante a destinação 
final do serviço público de energia elétrica. De outro prisma, a lei 
de concessões e permissões (lei 8.987/95), faz menção expressa 
à incidência do CDC, em seu art. 7º, não havendo o que falar em 
inaplicabilidade desta norma.
A relação jurídica estabelecida entre as partes é caracterizada 
como relação de consumo, uma vez que a parte é o destinatário 
final do fornecimento de energia elétrica prestado pela requerida, 
que somente foi possível após a edificação da rede de eletrificação 
rural por ela financiada. É devida a restituição dos valores gastos 
pelos proprietários rurais com a construção de redes de distribuição 
de energia elétrica em áreas rurais.
Outrossim, a Lei Federal n. 10.438/2002, o consumidor passou a 
ter a faculdade de antecipar a ligação das redes de distribuição 
de energia elétrica, participando financeiramente da obra, 
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mas garantindo-se a restituição dos valores ao final do prazo 
equivalente ao que seria necessário à implantação exclusiva pela 
concessionária. A propósito:
Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso 
da energia elétrica, a ANEEL fixará, para cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica: 
I – áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de 
distribuição, no interior das quais a ligação ou aumento de carga de 
consumidores deverá ser atendida sem ônus de qualquer espécie 
para o solicitante; II – áreas, progressivamente decrescentes, no 
interior das quais a ligação de novos consumidores poderá ser 
diferida pela concessionária ou permissionária para horizontes 
temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando os solicitantes 
do serviço serão então atendidos sem ônus de qualquer espécie. 
§1º. Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, 
dentre outros fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou 
permissionária, considerada no global e desagregada por Município, 
a capacidade técnica e econômica necessárias ao atendimento 
das metas de universalização, bem como, no aumento de carga 
de que trata o inciso I do caput, o prazo mínimo de contrato de 
fornecimento a ser celebrado entre consumidor e concessionária. 
§2º. A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o 
consumidor localizado nas áreas referidas no inciso II do caput 
possa antecipar seu atendimento, financiando, em parte ou no 
todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído 
pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo 
igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem ônus. §3º. 
O financiamento de que trata o §2o, quando realizado por órgãos 
públicos, inclusive da administração indireta, para a expansão 
de redes visando a universalização do serviço, serão igualmente 
restituídos pela concessionária ou permissionária, devendo a 
ANEEL disciplinar o prazo de carência quando a expansão da rede 
incluir áreas com prazos de deferimento distintos.
No caso em tela, observo que restou incontroverso o fato da 
requerida ter autorizado a parte autora a construir a rede de 
eletrificação em seu imóvel rural, conforme projeto acostado aos 
autos.
Também restou demonstrado que, custeada a rede de 
distribuição de energia pela requerente, a requerida incorporou 
ao seu patrimônio a referida rede de eletrificação, uma vez que 
a demandada não comprovou de forma categórica acerca da não 
incorporação da subestação, é o que prevê o art. 6º do código de 
defesa do consumidor que, nas relações de consumo, coloca a 
inversão do ônus da prova.
Ademais, não restou evidenciado pela ré a comprovação da 
existência de fato extintivo, impeditivo ou modificativo do direito da 
autora.
Outrossim, a incorporação da rede de distribuição de energia, 
custeada por particular, sem qualquer contrapartida financeira, 
é verdadeira afronta à legislação do consumidor, pois coloca a 
empresa concessionária em nítida vantagem perante esse (art. 51, 
IV, do CDC). A parte autora tem legitimidade para propositura da 
demanda.
A propósito, são vários os julgados que determinam a restituição dos 
valores desembolsados na implantação da rede de eletrificação, 
inclusive com juros e atualizados monetariamente. Senão, vejamos:
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos 
particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição 
quinquenal. Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de 
cinco anos o prazo de prescrição para o ressarcimento de valores 
dispendidos na construção de rede particular de energia elétrica 
apropriada pela concessionária de serviço público para expansão 
de programa de eletrificação de propriedades rurais. É devido o 
ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção 
de rede rural particular de energia elétrica se ocorrer a incorporação 
desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, 
cujo valor deve ser pago devidamente corrigido e com juros de 

mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da 
reparação integral. (TJ/RO. N. 01003969720088220007, Rel. Des. 
Marcos Alaor D. Grangeia, J. 19/10/2011)”. Grifo não original;
“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. INSTALAÇÃO DE REDE ELETRICA 
RURAL. ANTECIPAÇÃO CUSTEADA PELO CONSUMIDOR. 
RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. I – A instalação de energia 
elétrica na zona rural pode ser feita de forma antecipada pelo 
consumidor, a teor do que dispõe a Lei n.º 10.483/02 e a Resolução 
ANEEL n.º 223/03, estando garantida a restituição dos valores. II – 
Não existindo provas acerca da data em que a restituição deveria 
ocorrer, não há falar em prescrição. III – Comprovado nos autos 
que o autor aderiu ao programa e efetuou o pagamento a restituição 
do valor é devida. (TJ/MG. Apelação Cível 1.0071.11.000305-
1/001, Relator(a): Des.(a) Peixoto Henriques, 7ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 23/04/2013, publicação da súmula em 26/04/2013).” 
- Grifo não Original.
Assim, diante do exposto, entendo que a requerente faz jus à 
restituição do valor que desembolsou para instalação de rede 
de energia elétrica em seu imóvel rural, com correção monetária 
observada a data do orçamento e juros de mora a partir da data 
da citação. 
Quanto a depreciação, sucumbiu a Requerido do seu dever 
probatório, não podendo o juízo presumir tais valores depreciativos.
In casu pagar-se-á o valor de R$ 13.071,30 (treze mil e setenta e 
um reais e trinta centavos), observado para tanto o orçamento de 
menor valor de id n. 50690449.
A parte autora logrou comprovar o fato constitutivo do seu direito, 
não obstante a juntada do projeto elétrico, devidamente assinado e 
aprovado pela Requerida o que gera a ela o dever de ressarcir os 
gastos, sem se olvidar que as ARTs atestam que o empreendimento 
foi devidamente instalado.
Quanto a suspensão verifica-se que os prazos processuais no 
início da PANDEMIA foram suspensos, voltando-se ao fluxo normal 
em maio de 2020, assim, descabe falar em suspensão, calha 
mencionar ainda a resolução 313 e 314 do CNJ, que reestabeleceu 
o fluxo dos prazos processuais dos autos eletrônicos.
III - DISPOSITIVO.
Neste toar, resolvo o MÉRITO com fulcro no artigo 487, I, 
do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 
JOSEFINO STOFEL em desfavor da ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A (CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA S/A), para determinar que a Requerida incorpore 
em seu ativo imobiliário a subestação do Requerente, no prazo de 
30 (trinta dias), contados do trânsito em julgado da SENTENÇA 
e efetue o pagamento a título de ressarcimento pelas despesas 
com a construção da referida rede particular de energia elétrica, 
a importância R$ 13.071,30 (treze mil e setenta e um reais e trinta 
centavos), corrigido e acrescido de juros legais a contar da citação.
Sem custas e honorários nesta fase.
P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici,terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
REQUERENTE: JOSEFINO STOFEL, CPF nº 48604992200, RUA 
TANCREDO NEVES 2082 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO 
OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA



2820DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7001154-68.2016.8.22.0006
REQUERENTES: A. C. S. R. D., A. S. R. D., CPF nº 07781855167 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: SARA GESSICA GOUBETI 
MELOCRA, OAB nº RO5099, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
INVENTARIADO: J. S. D., CPF nº 61496898249
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se o Inventariante para se manifestar quanto as informações 
prestadas pelo Fazenda Municipal e certificado pela contadoria.
Concedo prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo e havendo adimplemento do débito, expeça-se o 
competente formal de partilha.
Havendo manifestação contrária, tragam-me conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
REQUERENTES: A. C. S. R. D., AVENIDA MARINHA 405 
COOPHAVILA II - 79097-210 - CAMPO GRANDE - MATO 
GROSSO DO SUL, A. S. R. D., CPF nº 07781855167, AVENIDA 
MARINHA 405 COOPHAVILA II - 79097-210 - CAMPO GRANDE - 
MATO GROSSO DO SUL
INVENTARIADO: J. S. D., CPF nº 61496898249, RUA PADRE 
ADOLPHO RHOL 928, LOTE 28 ZONA RURAL - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7001611-66.2017.8.22.0006 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: MARLEIDE FERREIRA DA CUNHA VIEIRA, CPF 
nº 86839640272 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ADRIANA BEZERRA DOS 
SANTOS, OAB nº RO5822 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Considerando a petição da parte autora informando o adimplemento 
da obrigação, julgo extinta a execução nos termos do artigo 924, 
inciso II, d Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Transitado em julgado nesta data (art. 1.000 CPC).
P.R.I.
Oportunamente arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/PRECATÓRIA/
OFÍCIO/INTIMAÇÃO
Presidente Médici, sexta-feira, 22 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juíza de Direito
EXEQUENTE: MARLEIDE FERREIRA DA CUNHA VIEIRA, CPF 
nº 86839640272, LINHA KAPA ZERO, KM 43, LADO NORTE, s/n 
ZONA RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7000664-07.2020.8.22.0006
AUTOR: MONALISA MACIEL GUEDES, CPF nº 75561190253 

ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDO SANTINI ANTONIO, OAB 
nº RO3084
RÉU: Banco Bradesco S/A, CNPJ nº 04130963945
ADVOGADO DO RÉU: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº 
RO4937
DESPACHO 
Tentada a conciliação as partes não transigiram.
Deixo de intimar as partes para apresentarem quesitos, tendo 
em vista que não se trata de perícia, o Juízo busca parecer da 
contadoria judicial acerca dos cálculos e informações já constante 
nos autos.
Remeta-se a contadoria para parecer/cálculo.
Após, manifestem-se as partes quanto ao parecer do contador. 
Por fim, nova CONCLUSÃO. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici, sexta-feira, 18 de dezembro de 2020
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
AUTOR: MONALISA MACIEL GUEDES, CPF nº 75561190253, 
AVENIDA MARECHAL DEODORO, Nº 1545 1545, CASA CENTRO 
- 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
RÉU: Banco Bradesco S/A, CNPJ nº 04130963945, AV. TRINTA 
DE JUNHO - 1575, - CENTRO, PRESIDENTE MÉDICI CENTRO - 
76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo n.: 2000043-95.2020.8.22.0006
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto:Da Poluição
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. R., - 76842-000 - MUTUM PARANÁ 
(PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MARCOS FERNANDES HOFFMANN, 
AMAZOMAS 1736 HERNANDES GONCALVES - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 0,00
SENTENÇA 
MARCOS FERNANDES HORFFMANN, qualificado nos autos, 
aceitou a proposta de transação penal oferecida pelo Ministério 
Público, consistente no pagamento de prestação pecuniária.
Conforme o id. 52988705, restou comprovado o pagamento da 
prestação pecuniária.
Intimado, o Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade 
(id. 53064047).
Posto isso, julgo extinta a punibilidade, de MARCOS FERNANDES 
HORFFMANN, pelo cumprimento da medida imposta.
P.R.I.C.
Procedam-se as anotações e comunicações necessárias, 
arquivando-se os autos.
Presidente Médici-RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo n.: 7001469-57.2020.8.22.0006
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto:Perturbação do trabalho ou do sossego alheios
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, AVENIDA DOM BOSCO 1693,. CENTRO - 76916-
000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: RAUL DOURADO NOIA, AV. CEREJEIRAS 
777 CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DENISE JORDANIA LINO 
DIAS, OAB nº RO10174
Valor da causa:R$ 0,00
SENTENÇA 
RAUL DOURADO NOIA, qualificado nos autos, aceitou a proposta 
de transação penal oferecida pelo Ministério Público, consistente 
no pagamento de prestação pecuniária.
Conforme o id. 51909570, o infrator informou que efetuou o 
pagamento da prestação pecuniária.
Intimado, o Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade 
(id. 53064170).
Posto isso, julgo extinta a punibilidade, de RAUL DOURADO NOIA, 
pelo cumprimento da medida imposta.
P.R.I.C.
Procedam-se as anotações e comunicações necessárias, 
arquivando-se os autos.
Presidente Médici-RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo n.: 2000135-10.2019.8.22.0006
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto:Crimes contra a Flora
AUTORIDADE: M. P. D. E. D. R., - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: LUIZ ALBERTO KNOPF, LINHA 106, LOTE 53, 
GLEBA 43, SETOR RIACHUELO,, INEXISTENTE - 78960-000 - 
NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: TIAGO DE AGUIAR 
MOREIRA, OAB nº RO5915
Valor da causa:R$ 0,00
DECISÃO 
Acolho o pedido de id. 50456234.
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a CONCLUSÃO das 
diligências.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA - CEJUSC
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69) 3309-8190
Processo nº: 7001301-55.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
Parte Ativa: EDUARDO GABRIEL FRANCKLIN DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: DENISE JORDANIA LINO DIAS - 
RO10174
Parte Passiva: COMERCIAL PSV LTDA
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada, através de seu(s) advogado(s), para 
ciência e comparecimento na Audiência de Conciliação designada 
para o dia 03/03/2021 às 08:00 horas (Horário de Rondônia), 
referente aos autos supramencionados, a ser realizada por 

videoconferência utilizando-se o aplicativo Google Meet (link: https://
meet.google.com/koa-cuhs-bkg). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) 
para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informar(em) no processo 
o(s) contato(s) telefônico(s) atualizados da(s) parte(s) e do(s) 
advogado(s). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para ciência das 
orientações para a audiência de conciliação virtual (id. 53637341), 
devendo o(a) advogado(a) ficar responsável por disponibilizar o link 
para a parte e estar presente na audiência no horário designado, 
conforme Provimento n. 018/2020-CG. Presidente Médici/RO. 
25/01/2021. (a) SABRINA NEIVA DA SILVA, Chefe do Nucomed. 
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA - CEJUSC
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69) 3309-8190
Processo nº: 7001557-66.2018.8.22.0006
Classe: INVENTÁRIO (39)
Assunto: [Inventário e Partilha]
Parte Ativa: ERIKA ZETOLI FIGUEIREDO
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATO FIRMO DA SILVA - 
RO9016
Parte Passiva: CAMILA OLIVEIRA FIGUEIREDO, CAROLINA 
OLIVEIRA FIGUEIREDO, DANIELA OLIVEIRA FIGUEIREDO, 
ELICEIR OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) INVENTARIADOS: BRENDA SABRINA NUNES 
ARRUDA - RO7976
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas, através de seu(s) advogado(s), para 
ciência e comparecimento na Audiência de Conciliação designada 
para o dia 26/02/2021 às 11:00 horas (Horário de Rondônia), 
referente aos autos supramencionados, a ser realizada por 
videoconferência utilizando-se o aplicativo Google Meet (link: https://
meet.google.com/utr-osvr-gmp). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) 
para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informar(em) no processo 
o(s) contato(s) telefônico(s) atualizados da(s) parte(s) e do(s) 
advogado(s). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para ciência das 
orientações para a audiência de conciliação virtual (id. 53661821), 
devendo o(a) advogado(a) ficar responsável por disponibilizar o link 
para a parte e estar presente na audiência no horário designado, 
conforme Provimento n. 018/2020-CG. Presidente Médici/RO. 
26/01/2021. (a) SABRINA NEIVA DA SILVA, Chefe do Nucomed. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo n.: 7001469-57.2020.8.22.0006
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto:Perturbação do trabalho ou do sossego alheios
AUTORIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, AVENIDA DOM BOSCO 1693,. CENTRO - 76916-
000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: RAUL DOURADO NOIA, AV. CEREJEIRAS 
777 CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DENISE JORDANIA LINO 
DIAS, OAB nº RO10174
Valor da causa:R$ 0,00
SENTENÇA 
RAUL DOURADO NOIA, qualificado nos autos, aceitou a proposta 
de transação penal oferecida pelo Ministério Público, consistente 
no pagamento de prestação pecuniária.
Conforme o id. 51909570, o infrator informou que efetuou o 
pagamento da prestação pecuniária.
Intimado, o Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade 
(id. 53064170).
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Posto isso, julgo extinta a punibilidade, de RAUL DOURADO NOIA, 
pelo cumprimento da medida imposta.
P.R.I.C.
Procedam-se as anotações e comunicações necessárias, 
arquivando-se os autos.
Presidente Médici-RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000968-
79.2015.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Cheque, Penhora / Depósito/ Avaliação]
Parte Ativa: A. M. BRAVIN - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER HENRIQUE GUNDLACH 
- RO1374
Parte Passiva: A. R. DE OLIVEIRA - ME e outros
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 
fica a parte exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
comprovar a distribuição da carta precatória expedida sob o id n. 
50342878.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 RPV EM ANEXO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7001852-69.2019.8.22.0006
EXEQUENTE: EDENILSO WILL, CPF nº 76026698787 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº 
RO2466A
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS
DESPACHO 
Intimada, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, 
a Fazenda Pública deixou transcorrer o prazo para impugnar o 
cumprimento de SENTENÇA, de modo que sua manifestação/
impugnação foi alcançada pela preclusão.
Assim, expeça-se o competente requisitório.
Caso a escrivania constate que os dados constantes nos autos 
são insuficientes para a expedição do requisitório, intime-se a parte 
exequente para que forneça as informações necessárias.
Feito o pagamento, expeça-se alvará na forma da lei e intime-se a 
parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido documento, 
bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem algum interesse 
no feito, sob pena de arquivamento. 
Nada se requerendo, arquive-se
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici, quarta-feira, 9 de dezembro de 2020
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juiz(a) de Direito
EXEQUENTE: EDENILSO WILL, CPF nº 76026698787, LINHA 
176, KM 20,5 s/n ZONA RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS 
- RONDÔNIA

EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS, 
AV. JACARANDA 100 CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici PROCESSO: 7001830-11.2019.8.22.0006 
EXEQUENTE: EDENILSO WILL, CPF nº 76026698787 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº 
RO2466 
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS 
SENTENÇA 
Vistos.
A parte autora foi devidamente intimada para dar andamento 
ao feito sob pena de extinção, na forma do art. 485, III do CPC, 
contudo, permaneceu inerte.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Conforme se verifica dos autos, o processo se encontra parado 
há mais de 90 dias porquanto a autora não promove os atos e 
diligências que lhe competem, tendo deixado de dar andamento à 
ação, mesmo tendo sido intimado pessoalmente para tanto.
Assim, se o próprio autor não tem interesse na demanda, não há 
razão para manutenção de um processo cujas partes simplesmente 
desapareceram.
Ora o maior interessado na demanda judicial simplesmente deixou 
o processo, mudou-se e se quer informou o novo endereço nos 
autos, impedindo assim a efetiva prestação jurisdicional.
Com efeito incumbe a parte autora promover o regular andamento 
do feito, não podendo o Juízo promovê-los de ofício. Aliás mesmo 
se fosse o caso de promovê-los não seria o autor localizado para 
ser cientificado, tão logo, abandonou o processo.
Ao teor do exposto, EXTINGO o processo, o que faço com arrimo 
no art. 485 III, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas ou honorários advocatícios.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici,terça-feira, 19 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
EXEQUENTE: EDENILSO WILL, CPF nº 76026698787, LINHA 
176, KM 20,5 s/n ZONA RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS 
- RONDÔNIA
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS, 
AV. JACARANDA 100 CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000861-
98.2016.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Pensão por Morte (Art. 74/9)]
Parte Ativa: EURICO JUNNIOR MATOS GOMES e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIA LETICIA CALDEIRA E 
SILVA - RO2661
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 
ficam as partes exequentes intimadas para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, comprovarem o saque do alvará expedido, bem como, no 
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mesmo prazo, requer o que mais entender de direito, sob pena de 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7001793-47.2020.8.22.0006
AUTOR: FABIULA SANTOS DE SOUZA, CPF nº 02267998246 
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO LUIZ DE LAIA FILHO, OAB nº 
RO3857
RÉU: M. D. C.
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro o pedido de justiça gratuita.
a) Cite-se a parte requerida para os termos da presente ação, para 
querendo, contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, com a 
advertência do art. 344, do CPC.
b) Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
c) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais.
d) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici, sexta-feira, 15 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
AUTOR: FABIULA SANTOS DE SOUZA, CPF nº 02267998246, 
LINHA 176 km 12, FUNDIÁRIA ZONA RURAL - 76948-000 - 
CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
RÉU: M. D. C., AVENIDA JACARANDÁ 100 CENTRO - 76948-000 
- CASTANHEIRAS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000479-
37.2018.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário]
Parte Ativa: MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAYARA GLANZEL BIDU - 
RO4912
Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 
fica a parte autora, via advogada, intimada para em 5 (cinco) dias, 
reenviar os cálculos para fins de expedição de RPVs, haja vista, que 
embora, o INSS não manifestou, tem dois cálculos de honorários 
sucumbenciais. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7001303-
64.2016.8.22.0006

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Benefício de Ordem]
Parte Ativa: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO 
NO ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZENIA LUCIANA CERNOV DE 
OLIVEIRA - RO641
Parte Passiva: MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI
Certidão
Certifico que, nesta data, realizei os cálculos para obtenção do 
percentual relativo a cada credor com base nos cálculos juntados 
pela autora sob o id n. 7684599.
Sendo assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 
(cinco) dias, informar se concorda com os percentuais relativos a 
cada servidor.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo: 7001537-07.2020.8.22.0006
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTES: CIBELE BORGES DA SILVA, CPF nº 
04959882271, AVENIDA LONDRINA 934, APTO 207 ZONA 08 
- 87050-730 - MARINGÁ - PARANÁ, RHIAN ANTUNES MELO, 
CPF nº 04957387273, AVENIDA MACAPÁ 2119 ERNANDES 
GONÇALVES - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, 
CLIMAR ANTUNES DA SILVA, CPF nº 58474650259, CASTRO 
ALVES 2713 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CHRISTIAN FERNANDES 
RABELO, OAB nº RO333
INVENTARIADO: HUIRIAN ANTUNES DA SILVA, CPF nº 
82197334204, AVENIDA 30 DE JULHO 1525 CENTRO - 76916-
000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se novamente a parte inventariante para que forneça todos 
os dados das contas bancários que pretende ter acesso (agências 
contas, bancos), bem como informe se há contas em nome de 
pessoa jurídica/empresa(s) do “de cujus”. Prazo de 5 dias.
Após, antes de qualquer deliberação, intime-se o Ministério Público 
para se manifestar acerca dos pedidos retro.
Desde já, não havendo insurgias pelo Paquet, expeçam-se ofícios 
às respectivas agências bancárias, autorizando a inventariante a 
movimentá-las, visando tão somente a manutenção da atividade 
empresarial (pagamento de funcionários e de fornecedores, compra 
de estoque e demais despesas inerentes à atividade).
Advirto a Inventariante que em momento oportuno lhe será cobrada 
a devida prestação de contas dos valores empregados, devendo a 
mesma ainda se ater/registrar os saldos existentes nas referidas 
contas, desde o seu acesso.
Ainda com a concordância Ministerial, expeça-se alvará judicial 
para autorização da transferência do DUT do veículo apontado para 
a MAPFRE e a autorização para que o pagamento da indenização 
por meio de depósito judicial.
No mais, cumpram-se as deliberações lançadas no DESPACHO 
inaugural.
Caso contrário, havendo oposição pelo Ministério Público, 
concluso.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 22 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA - CEJUSC
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Presidente Médici - Vara Única
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Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69) 3309-8190
Processo nº: 7001769-19.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Transporte Terrestre, Recursos Administrativos]
Parte Ativa: PLENA TRANSPORTE LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA - RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479
Parte Passiva: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS
Advogados do(a) RÉU: YNGRITT ROCHA DE SOUZA - RO6948, 
LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA - RO1643
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada, através de seu(s) advogado(s), para 
ciência e comparecimento na Audiência de Conciliação designada 
para o dia 02/03/2021 às 10:15 horas (Horário de Rondônia), 
referente aos autos supramencionados, a ser realizada por 
videoconferência utilizando-se o aplicativo Google Meet (link: https://
meet.google.com/pyv-jqva-fdb). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) 
para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informar(em) no processo 
o(s) contato(s) telefônico(s) atualizados da(s) parte(s) e do(s) 
advogado(s). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para ciência das 
orientações para a audiência de conciliação virtual (id. 53679419), 
devendo o(a) advogado(a) ficar responsável por disponibilizar o link 
para a parte e estar presente na audiência no horário designado, 
conforme Provimento n. 018/2020-CG. Presidente Médici/RO. 
26/01/2021. (a) SABRINA NEIVA DA SILVA, Chefe do Nucomed. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7000251-91.2020.8.22.0006
EXEQUENTE: CAYQUE FRANCA SANTANA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: YNGRITT ROCHA DE SOUZA, 
OAB nº RO6948
EXECUTADO: CARLOS SANTANA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Em que pese o DESPACHO anterior pela intimação do executado 
sob pena de prisão, destaco que nos termos do artigo 6º, da 
Recomendação n. 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça, foi 
recomendado aos Juízes de competência cível a colocação em 
prisão domiciliar das pessoas presas por dívidas alimentícias. 
Que tal medida tem por objeto impedir que a COVID-19, adentre 
ao sistema penitenciário, sobretudo em Comarcas pequenas, tal 
qual a Comarca de Presidente Médici, onde os presos de alimentos 
são colocados em celas diferentes, porém, dentro do mesmo 
estabelecimento prisional que os presos comuns.
Destaca-se ainda que a prisão é a última ratio e somente cabível 
no âmbito cível como forma de obter o pagamento dos alimentos 
e a satisfação do crédito do alimentante que dele depende para 
sobreviver.
Submeter neste momento o devedor à prisão, é posteriormente 
colocá-lo em regime de prisão domiciliar e não atingir a FINALIDADE 
da prisão, qual seja, a satisfação do crédito Executado.
Assim, indefiro por ora o pedido de prisão do devedor de alimentos.
No mais, intime-se o Exequente para, no prazo legal, requerer o 
que entender de direito para satisfação do crédito, que não a prisão 
civil do executado, devendo apresentar demonstrativo atualizado 
do crédito executado.
Decorrido o prazo, tornem conclusos.
Pratique o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA.
Presidente Médici, sexta-feira, 22 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juíza de Direito

EXEQUENTE: CAYQUE FRANCA SANTANA, AV PALMEIRAS 
795 CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO: CARLOS SANTANA, LINHA 164 KM 2 LADO 
NORTE - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA - CEJUSC
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69) 3309-8190
Processo nº: 7000804-41.2020.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Veículos, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
Parte Ativa: VALDEMAR RODRIGUES MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO MATHEUS VASSOLER - 
RO10015
Parte Passiva: JOSE WALMIR DA SILVA LEITE
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada, através de seu(s) advogado(s), para 
ciência e comparecimento na Audiência de Conciliação designada 
para o dia 02/03/2021 às 11:00 horas (Horário de Rondônia), 
referente aos autos supramencionados, a ser realizada por 
videoconferência utilizando-se o aplicativo Google Meet (link: https://
meet.google.com/wjq-hpue-vhv). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) 
para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informar(em) no processo 
o(s) contato(s) telefônico(s) atualizados da(s) parte(s) e do(s) 
advogado(s). Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para ciência das 
orientações para a audiência de conciliação virtual (id. 53679437), 
devendo o(a) advogado(a) ficar responsável por disponibilizar o link 
para a parte e estar presente na audiência no horário designado, 
conforme Provimento n. 018/2020-CG. Presidente Médici/RO. 
26/01/2021. (a) SABRINA NEIVA DA SILVA, Chefe do Nucomed. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo: 7001008-90.2017.8.22.0006
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Dação em Pagamento, Nota Promissória
EXEQUENTE: PRESTIGIO TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ 
nº 11365793000169, AC BURITIS 950, RUA CRAVO DA ÍNDIA, 
950, QUADRA 078, SETOR 01 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JONATA BRENO MOREIRA 
SANTANA, OAB nº RO9856, TEREZINHA MOREIRA SANTANA, 
OAB nº RO6132, LEANDRO MARCEL GARCIA, OAB nº RO3003
EXECUTADOS: SILVA NETO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 
08727561000107, RUA PADRE MORETTI 3287, - DE 3044/3045 
AO FIM LIBERDADE - 76803-854 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ANTONIO PEREIRA DA SILVA NETO, CPF nº 67540651415
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro o pedido.
Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestar-se nos autos em termos de prosseguimento do feito, 
sob pena de extinção e arquivamento.
Pratique o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 15 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7001548-36.2020.8.22.0006
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AUTOR: VAGNER INACIO DE ALMEIDA
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB 
nº RO9652, LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693, 
LUCAS ALEXANDRE HORAS PALHARES, OAB nº RO11037
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, 
OAB nº RJ5369, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DECISÃO 
Cuida-se de impugnação apresentada pelo Requerido o qual 
argumenta que o valor dos honorários periciais fixados, qual sal, 
R$ 800,00 (oitocentos reais) está acima do previsto na resolução 
do CNJ, que no caso seria R$ 370,00 (trezentos e setenta reais).
Pois bem. Assiste razão o impugnante no ponto em que o valor 
foi fixado a maior, porém, é de amplo conhecimento a falta de 
profissionais habilitados no Município para realização da perícia, 
sendo que apenas um médico se prontificou a realizar o tipo de 
exame.
Assim, observa a realizada e a especificidade da Comarca nada 
obsta a fixação dos honorários periciais a maior.
Insta salientar que, nos termos do art. 2º, §4º, da Resolução 
232/2016 - CNJ, ao fixar os honorários periciais, o juiz poderá 
ultrapassar o limite fixado na tabela em até 5 vezes, desde que de 
forma fundamentada.
Apelação. Seguro DPVAT. Honorários periciais. Insurgência. 
Resolução 232/2016-CNJ.
A Resolução 232/2016 - CNJ trata especialmente dos valores de 
honorários pagos pelo poder público, em nome dos beneficiários 
da gratuidade da justiça, conforme dispõe o artigo 1º da referida 
Resolução. Os honorários deverão ser fixados segundo a natureza 
e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do 
laudo, lugar da prestação do serviço, a fim de se obter de forma 
justa a remuneração da prestação de serviços. APELAÇÃO CÍVEL, 
Processo nº 7002216-39.2018.822.0018, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Kiyochi Mori, Data de julgamento: 24/09/2019
Pontua-se ainda o Estado de Calamidade que requer o maior 
número de profissionais no combate a doença, reduzindo o número 
de peritos.
Assim rechaço a impugnação do Requerido, sendo certo ainda que 
a perícia mostra-se imprescindível para o andamento do feito e 
melhor aferição do direito.
Intime-se o Requerido para, no prazo de 5 (cinco) dias depositar 
nos autos o valor correspondente aos honorários periciais.
Após, proceda a escrivania com o necessário para realização do 
exame.
Pratique o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici,sexta-feira, 22 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
AUTOR: VAGNER INACIO DE ALMEIDA, AV. TRINTA DE 
JULHO 1163 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., 
RUA SENADOR DANTAS 74, - DE 58 AO FIM - LADO PAR 
CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000058-
47.2018.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Auxílio-Doença Previdenciário]
Parte Ativa: JOSE LEONIR NOGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA 
UMEHARA - RO4227

Parte Passiva: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 fica 
a parte exequente intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, se 
manifestar das minutas de requisições juntadas.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7001318-62.2018.8.22.0006
EXEQUENTE: VANTUIL CORADINI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELOIR CANDIOTO ROSA, OAB 
nº RO4355
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
Determino que esta DECISÃO sirva de alvará judicial n. 02/2021, 
para que causídico ELOIR CANDIOTO ROSA, advogado, inscrito 
na OAB/RO 4355, com escritório profissional localizado na Avenida 
Recife, n. 4624, Centro, na cidade Rolim de Moura/RO, promova 
o levantamento da quantia no valor de R$ 5.452,86 (cinco mil e 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e seis centavos) 
depositada junto ao Banco do Brasil, Agência 4200, Conta 
2000129439325, e seus acréscimos legais.
Após o saque, as contas judiciais deverão serem zeradas e 
encerradas, em razão da perda de seu objeto.
VALIDADE: 30 (trinta) dias, contados da data do lançamento da 
assinatura digital mencionada no rodapé da presente DECISÃO.
Decorrido o prazo, à escrivania para averiguar o saldo em conta; se 
houve o levantamento do valor, e se houve o encerramento da(s) 
conta(s), devendo certificar nos autos.
Sendo o caso, transfira-o para conta judicial centralizadora do 
Tribunal de Justiça (CNPJ 04.293.700/0001-72) - Caixa Econômica 
Federal, agência 2848, operação 040, conta 01529904-5, servindo 
a presente DECISÃO de ofício/ alvará judicial referente os valores 
bloqueados em contas bancárias, devendo a instituição bancária, 
comprovar o cumprimento da diligência, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici,segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
EXEQUENTE: VANTUIL CORADINI, RUA PADRE ADOLFO 2911 
CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1024, - DE 904/905 A 
1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo n.: 7001458-28.2020.8.22.0006
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO CENTRAL 
DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO 
C, LOTE 32, E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875
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EXECUTADOS: MARIA ROSA DE ANDRADE, LINHA 132, LT 33, 
GL 4 sn RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, 
ADAIR JOSE DE ANDRADE, LINHA 132, LOTE 33, GLEBA 04, 
SETOR MUQUI sn RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 91.078,14
SENTENÇA 
Conforme o id. 52111775, as partes pactuaram acordo, requerendo 
sua homologação.
Pois bem.
A Constituição Federal no seu art. 5º, caput, e a legislação ordinária 
(arts. 840, 841 e 1228, do CC) garantem ampla liberdade de 
disposição de alguns direitos.
Assim, após verificar que as partes são legítimas e capazes, e que 
inexiste nos autos indicação de que haja colusão para burlar a lei 
ou prejudicar direito de terceiros, HOMOLOGO o acordo formulado 
pelas partes (id. 52111775), para que produza seus efeitos 
legais e jurídicos e, via de consequência, DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 
487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Pratique-se o necessário.
P.R.I. 
Ante a preclusão lógica prevista no art. 1.000, do CPC, intimadas 
as partes, considerar-se-á transitada em julgado automaticamente.
Nada mais havendo, arquive-se imediatamente.
Presidente Médici-RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo: 7000731-69.2020.8.22.0006
Classe: Monitória
Assunto: Cheque
AUTOR: MEGA MOTOS COMERCIO DE RONDONIA LTDA - ME, 
CNPJ nº 08152873000121, AV.25 DE AGOSTO 4611 CENTRO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO 
COELHO SILVA, OAB nº RO10215
RÉUS: WELLINGTON DA SILVA TEIXEIRA, CPF nº 02798509211, 
LINHA 10, KM 01,ZONA RURAL S/N LINHA 10, KM 01,ZONA 
RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, SERGIO 
ANDRADE MARTINS, CPF nº 67789374249, NA AVENIDA AIRTON 
SENA, LOTEAMENTO JARDIM DAS SERI S/N NA AVENIDA 
AIRTON SENA, LOTEAMENTO JARDIM DAS SERI - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, ALTAMIR GOMES DE ANICESIO, 
CPF nº 56956274191, NA AVENIDA, TIRADENTES 423 BAIRRO 
CRISTO REI - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Defiro tão somente a diligência para busca de endereço, sendo o 
resultado juntado em anexo, considerando que a parte recolheu o 
valor tão somente de 1 diligência.
Intime-se a parte exequente para complementar as custas das 
demais diligências pretendidas (um valor para cada requerido), 
bem como esclarecer/apontar aonde se encontra o aval dado pelo 
requerido Sérgio Andrade Martins. Prazo de 15 dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7001028-47.2018.8.22.0006
EXEQUENTE: GILSON RIGON
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO CASTRO 
HURTADO JUNIOR, OAB nº RO9485, SARA GESSICA GOUBETI 
MELOCRA, OAB nº RO5099, DALVA DE ALMEIDA CATRICHI, 
OAB nº RO8716, ILTO PEREIRA DE JESUS JUNIOR, OAB nº 
RO8547
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DECISÃO 
1. Vistos.
2. Determino que esta DECISÃO sirva de alvará judicial n. 04/2021, 
para que o requerente GILSON RIGON, brasileiro, divorciado, 
desempregado, portador do CI/RG n. 408049 SESDEC/RO, 
inscrito sob CPF n. 408.683.032-91, residente e domiciliado à Rua 
da Paz esquina com Avenida Marechal Rondon, n.3219, Centro, 
município de Presidente Médici - RO. CEP 76916-000, promova o 
levantamento da quantia depositada junto ao BANCO DO BRASIL, 
Agência 4200, Conta 1100129470579, e seus acréscimos legais.
3.Determino que esta DECISÃO sirva de alvará judicial n. 05/2021, 
para que os patronos SARA GÉSSICA GOUBETI MELOCRA OAB/
RO 5099 ou DALVA DE ALMEIDA CATRICHI OAB/RO 8716 CEP, 
promova o levantamento da quantia depositada junto ao BANCO 
DO BRASIL, Agência 4200, Conta 1500129470319, e seus 
acréscimos legais.
4. Após o saque, as contas judiciais deverão serem zeradas e 
encerradas, em razão da perda de seu objeto.
VALIDADE: 30 (trinta) dias, contados da data do lançamento da 
assinatura digital mencionada no rodapé da presente DECISÃO.
5. No mais aguarde o pagamento da RPV de id n. 50678476.
Feito pagamento expeça-se alvará de levantamento.
Oportunamente, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici,terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
EXEQUENTE: GILSON RIGON, AVENIDA MARECHAL RONDON 
3219 LINO ALVES TEIXEIRA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870 1 andar CENTRO 
- 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo n.: 0001031-97.2013.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica
AUTORES: NAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA DIAS, LINHA CAPA 
ZERO KM 09, LADO NORTE ZONA RURAL - 76948-000 - 
CASTANHEIRAS - RONDÔNIA, GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA, JK 
0, S/N - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA, EDENILSON 
DIAS DE OLIVEIRA, RURAL LH 02 KM 06 SN, CASA - 76948-
000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA, GEAN DIAS DE OLIVEIRA, 
RURAL LH 02 KM 01 SN, CASA - 76948-000 - CASTANHEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: Regiane Teixeira Struckel, OAB 
nº RO3874
SERGIO MARTINS, OAB nº RO3215
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CAMILA GHELLER, OAB nº RO7738
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 1.000,00
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declaração proposto ao argumento de 
que a SENTENÇA lançada consignou a data do óbito de Nair 
Ribeiros de Oliveira como sendo 27/12/2014, quando, na verdade, 
a data correta é 27/12/2019.
É o relatório.
Preliminarmente, ressalto que os presentes embargos de 
declaração são tempestivos.
Embora percebe-se aqui o claro erro material, o que poderia ter 
sido corrigido de ofício, nos termos do art. 494, I, CPC.
Contudo, dou razão à embargante, pois, de fato, na parte final da 
SENTENÇA constou a data errada do óbito.
Portanto, onde está escrito:
“...Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 
formulado por NAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA, em face do o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e o faço 
para condenar o réu pagar ao espólio da autora, o valor equivalente 
ao benefício de auxílio-doença, com valores de acordo com o art. 
29, II da Lei n. 8.213, inclusive com abono natalino, desde a data 
do requerimento administrativo (18/03/2013), até a data do óbito 
(27/12/2014), devendo deste período ser descontados os valores 
pagos administrativamente. (grifo nosso)....”
Passa-se a ler:
“...Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 
formulado por NAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA, em face do o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e o faço 
para condenar o réu pagar ao espólio da autora, o valor equivalente 
ao benefício de auxílio-doença, com valores de acordo com o art. 
29, II da Lei n. 8.213, inclusive com abono natalino, desde a data 
do requerimento administrativo (18/03/2013), até a data do óbito 
(27/12/2019), devendo deste período ser descontados os valores 
pagos administrativamente. (grifo nosso)...”
Posto isso, conheço dos embargos de declaração e, no MÉRITO 
os acolho, nos termos do art. 1.022 e 1.023, ambos do Código de 
Processo Civil.
DECISÃO publicada automaticamente pelo sistema de informática. 
Intimem-se, renovando o prazo recursal.
Intimem-se, renovando o prazo recursal, nos termos do art. 1.026, 
CPC.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7001106-75.2017.8.22.0006
REQUERENTE: L. R., CPF nº 38662167268 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELISANGELA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA MIRANDA, OAB nº RO1043
REQUERIDO: J. M. D. A., CPF nº 24096180220
ADVOGADO DO REQUERIDO: VALTAIR DE AGUIAR, OAB nº 
RO5490
DESPACHO 
Ante a comprovação da hipossuficiência financeira por parte da 
autora, a qual, ainda que tenha patrimônio, há comprometimento 
financeiro, sem se olvidar que o patrimônio não é pecuniário.
Assim, defiro a gratuidade judiciária.
Não havendo questões processuais, arquive-se.
Pratique o necessário.

SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici, terça-feira, 19 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
REQUERENTE: L. R., CPF nº 38662167268, AVENIDA MARECHAL 
RONDON 1.776 BAIRRO LINO ALVES TEIXEIRA - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERIDO: J. M. D. A., CPF nº 24096180220, AVENIDA 
MARECHAL RONDON 1.776 BAIRRO LINO ALVES TEIXEIRA - 
76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7000322-69.2015.8.22.0006 
Cumprimento de SENTENÇA  
EXEQUENTE: VILEUDA RODRIGUES DA SILVA BECK, CPF nº 
31212581253 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE IZIDORO DOS SANTOS, 
OAB nº RO4495, ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS, OAB nº 
RO5502 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Considerando a petição da parte autora informando o adimplemento 
da obrigação, julgo extinta a execução nos termos do artigo 924, 
inciso II, d Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Transitado em julgado nesta data (art. 1.000 CPC).
P.R.I.
Oportunamente arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/PRECATÓRIA/
OFÍCIO/INTIMAÇÃO
Presidente Médici, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juíza de Direito
EXEQUENTE: VILEUDA RODRIGUES DA SILVA BECK, CPF nº 
31212581253, AVENIDA PORTO VELHO 1135 CENTRO - 76916-
000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo n.: 7000921-32.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Tarifas, Práticas Abusivas
AUTOR: MILTON GERALDO DA SILVA, LINHA 114, LOTE 11, 
GLEBA 46 S/N, SETOR RIACHUELO ZONA RURAL - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA, 
OAB nº RO7354
RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810
RÉU: Banco Bradesco S/A, BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA 
BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO RÉU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº 
AM4881, BRADESCO
Valor da causa:R$ 16.685,80
SENTENÇA 
Milton Geraldo da Silva ingressou com a presente ação declaratória 
de inexistência de débito c/c repetição de indébito e indenização por 
danos morais, contra o Banco Bradesco S/A, alegando, em apertada 
síntese, que o requerido passou a realizar descontos relativos à 
tarifa de cestas básicas, sendo que não houve contratação que 



2828DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

justificasse os descontos. Requereu ao final, fossem declaradas 
indevidas todas as cobranças relativas às TARIFAS BANCÁRIAS 
DE CESTA BÁSICA, período de Julho de 2015 até a SENTENÇA 
final de MÉRITO da presente demanda, repetição de indébito e 
ainda danos morais.
A inicial foi recebida.
Citado, o requerido apresentou contestação. Como preliminar, 
alegou a tese de ausência de condição da ação e falta de interesse 
de agir, em razão da inexistência de resistência à pretensão, tendo 
em vista que nem mesmo houve pedido pela via administrativa. 
No MÉRITO, alegou, em suma, que a cobrança da tarifa é legal, 
tendo em vista que a conta bancária do autor não é do tipo “conta-
salário”, bem como pelo fato do requerente ter realizado contratação 
de “limite de crédito pessoal”, fatos que justificam a cobrança da 
tira de “tarifa bancária cesta básica expresso”. Aduziu ainda que a 
cobrança das tarifas e encargos da conta-corrente do autor estava, 
desde a abertura da mesma, autorizada de forma expressa, 
constituindo assim, exercício regular de direito a efetivação das 
mesmas. 
Veio impugnação.
O requerido foi intimado para que juntasse cópia do respectivo 
contrato aos autos, no entanto, permaneceu inerte.
É o relatório. Decido.
Primeiramente, deixo de acolher a preliminar, considerando que a 
inexistência de resistência à pretensão ou comprovação de pedido 
administrativo, não são condições para eventual ajuizamento de 
demanda judicial.
O feito comportando, consequentemente, seu julgamento no estado 
em que se encontra, nos termos do art. 355 do CPC.
A relação estabelecida entre as partes é regida pelo Código de 
Defesa do Consumidor, tendo em vista ser oriunda de formalização 
de contrato bancário entre instituição financeira e cliente.
Não obstante o mencionado Código Consumerista preze pela 
facilitação da defesa do consumidor, partilho do entendimento 
segundo o qual cabe à parte autora trazer mínimos elementos 
a demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, o que não se 
cumpriu in casu.
Isso porque a autora sustenta ter aberto a conta bancária para 
recebimento de benefícios previdenciários, entretanto, não é 
possível concluir que a cobrança das tarifas seja irregular.
Os extratos bancários acostados aos id’s 43444398 e 43444399, 
juntados pelo próprio autor, demonstram, com segurança, que a 
relação estabelecida entre o demandante e o banco requerido não 
envolve apenas o recebimento da aposentadoria, pois constam 
outros serviços como compras com cartão de crédito, transferências, 
saques, depósitos pelo próprio cliente, que se extrai, inclusive, 
pelos descontos dos encargos pela utilização do referido crédito, 
em virtude dos quais foram cobradas as tarifas ora impugnadas.
A autora afirma que procedeu à abertura da conta bancária tão 
somente para o recebimento de benefício previdenciário, o que 
impede a cobrança de qualquer tipo de tarifa, no entanto, é certo 
que existem duas maneiras para receber o sobredito benefício, 
quais sejam, conta bancária ou cartão magnético do INSS, o que 
fica a critério do cliente, não havendo na primeira opção a alegada 
isenção tarifária.
Na hipótese, a escolha do consumidor pela conta bancária é 
evidente, considerando o documento acima referido, juntado 
por ele mesmo com a inicial. E não é demais asseverar que ao 
optar por tal forma de recebimento do benefício, o consumidor 
de fato fica vinculado às tarifas bancárias respectivas, as quais, 
por uma questão de lógica, entendo devidas, tendo em vista a 
contraprestação ao banco, pela manutenção e movimentação da 
conta.
Este também é o entendimento Jurisprudencial:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO ANULATÓRIA DE TARIFAS 
BANCÁRIAS CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS E MATERIAIS – CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA 
BANCÁRIA COM COBRANÇA DE TARIFAS – CONTRATAÇÃO DE 
CESTA DE SERVIÇOS – COBRANÇAS DEVIDAS – RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. Havendo nos autos elementos 
que evidenciam o ajuste para a abertura da conta corrente, aliados 
aos fatos de o consumidor utilizar serviços bancários não gratuitos 
e ausência de demonstração de que a autora visava outro tipo de 
contratação, a cobrança de tarifa relativa à conta deve ser mantida, 
sobretudo porque admitida pelas resoluções do Banco Central 
do Brasil. (TJ-MS - AC: 08011785520188120051 MS 0801178-
55.2018.8.12.0051, Relator: Des. Marcelo Câmara Rasslan, Data 
de Julgamento: 22/08/2020, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
01/09/2020)
Desse modo, concluo que as tarifas bancárias cobradas pela 
instituição financeira são devidas, haja vista os elementos que 
evidenciam o ajuste para a abertura da conta-corrente, o fato de 
não haver nos autos nenhuma demonstração de que a autora 
visava outro tipo de contrato, sem desconsiderar que tal cobrança 
é admitida pelas resoluções do Banco Central do Brasil.
DISPOSITIVO 
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo 
improcedentes os pedidos contidos na exordial. 
Declaro resolvido o MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e dos 
honorários advocatícios ao patrono da ré, que fixo em 10% do valor 
da causa, a teor do artigo 85, § 8º, do novo CPC, ficando suspensa 
a exigibilidade da cobrança, vez que amparada pela gratuidade de 
justiça.
Sem custas pela gratuidade deferida, o que faço nesta oportunidade, 
considerando que o DESPACHO inicial foi omisso neste sentido. 
P.R.I.C.
Presidente Médici-RO, 25 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - 
CEP: 76916-000 - Fone:(69) 3309-8172 Processo nº: 7001114-
81.2019.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Adicional de Serviço Noturno]
Parte Ativa: SEVERINO RAMOS CORREIA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILENE RAIMUNDA CAMPOS 
- RO9018
Parte Passiva: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação
Intimações das partes, através do(a) seu(sua) advogado/
procurador, para ciência e manifestação acerca da certidão de 
id. 53680022, requerendo o que entender pertinente.Presidente 
Médici/RO. 26/01/2021. (a) MARIA APARECIDA PINTO, Técnico(a) 
Judiciário(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000051-
84.2020.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Contratos Bancários]
Parte Ativa: Banco do Brasil S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A
Parte Passiva: RODRIGO LUIS PINHEIRO FREIRE
Advogado do(a) EXECUTADO: SARA GESSICA GOUBETI 
MELOCRA - RO5099
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 
ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestarem dos cálculos juntados pelo contador judicial.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7001818-
31.2018.8.22.0006
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
Assunto: [Administração de herança]
Parte Ativa: MARCIA ANDREIA ANJOS DA COSTA e outros (3)
Advogados do(a) REQUERENTE: AMANDA CAROLINA NUNES 
- RO9319, REBECA MORENO DA SILVA - RO3997, SUELEN 
CAVICHIOLI LIMA - RO9694
Parte Passiva: BANCO DO BRASIL SA e outros (2)
Terceiro interessado: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGURO
Advogados do Terceiro: KEILA CHRISTIAN ZANATTA MANANGAO 
RODRIGUES - RJ84676, PRISCILLA AKEMI OSHIRO - 
SP304931
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 fica 
o terceiro interessado, BRASILSEG COMPANHIA DE SEGURO, 
intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar da petição 
juntada pelas partes autoras.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 0001508-
52.2015.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Reconhecimento / Dissolução]
Parte Ativa: SHERON RAQUEL SANTIAGO DOS REIS
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA - 
RO1643, DANNA BONFIM SEGOBIA - RO7337
Parte Passiva: ANISIO OLIVEIRA BATISTA
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 
fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestar da carta precatória devolvida.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici PROCESSO: 7001543-14.2020.8.22.0006 
REQUERENTE: VALTER LUIZ MAZINI, CPF nº 41289790906 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB 
nº RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA 
SENTENÇA 
I – Relatório
Trata-se de Ação de Cobrança dos valores gastos na construção 
de subestação de rede elétrica rural realizada como condição 
ao fornecimento de energia em propriedade particular, proposta 
por VALTER LUIZ MAZINI em face de ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A (CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA S/A). Em síntese vereberaram que com recursos 
próprios em 2002, construiu rede de subestação de energia com 
recursos próprios.
Relatório dispensado (art. 38 da Lei n. 9.099/95).
II - Fundamentação
Nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil os 
presentes contemplam hipótese de julgamento antecipado da lide, 
não havendo necessidade de produção de novas provas, sendo 
suficiente a prova documental juntada aos autos.

Da incompetência do Juízo
Preliminarmente, a requerida arguiu que o Juizado Especial 
seria incompetente para analisar tal feito devido à necessidade 
de realização de perícia técnica com formulação de quesitos 
das partes e assistente técnico para o correto deslinde do feito, 
contudo, verifico improceder.
Por força da legislação aplicável, o Juizado Especial está proibido de 
realizar provas técnicas de maior complexidade. Ademais, no caso 
em tela não parece haver necessidade de realização desse tipo de 
prova/perícia, ao passo que subsistem outros meios probatórios 
capazes de resolver a questão, tais como provas documentais e 
testemunhais de modo que a perícia não afigura-se essencial.
Da inépcia da inicial
Quanto a preliminar de inépcia da inicial por ausência de documento 
não deve prevalecer, tendo em vista que a parte autora juntou 
documentos da subestação que serão analisados posteriormente.
Da Ilegitimidade
Pois bem, debruçando-se nos autos verifica-se que o autor da 
ação é VALTER LUIZ MAZINI, a qual busca o ressarcimento pelos 
valores gastos na construção da rede elétrica particular no ano de 
2002..
Pois bem, debruçando-se nos autos documentos que instruíram a 
inicial, restou claro que o contratante do serviço é o nacional VALTER 
LUIZ MAZINI, sendo que o referido nome consta expressamente 
da Anotação de Responsabilidade Técnica, bem como nos demais 
documentos referentes ao processo administrativo.
Compulsando os autos, verifica-se que a autora comprovou que 
a Unidade Consumidora encontra-se em nome de terceiros, 
entretanto, não obsta o ressarcimento a ele, pois consoante 
jurisprudência, quem efetivamente desembolsou deve ser 
ressarcido, que no caso foi o autor.
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Prescrição. Termo 
Inicial. Incompetência. Afastada. Ilegitimidade ativa e passiva. Não 
configurada. Inépcia da Inicial. Inocorrência. Rede de Eletrificação 
Rural. Restituição de Valores. Comprovação do Desembolso. 
Recurso Improvido. SENTENÇA Mantida.[…] Somente é legítimo 
para reclamar a restituição dos valores despendidos na construção 
de subestação de energia elétrica rural aquele que efetivamente 
desembolsou valores para sua efetivação. É devida a restituição 
de valores dispendidos para a construção de rede de eletrificação 
rural, de responsabilidade de concessionária de serviço público.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7003612-
08.2019.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Glodner 
Luiz Pauletto, Data de julgamento: 10/06/2020) – grifo não original.
Assim, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa e extingo o feito 
sem apreço do MÉRITO.
Da alegada prescrição
O início da contagem do prazo prescricional conta-se partir da 
data em que a rede elétrica do particular tenha sido efetivamente 
incorporada ao patrimônio da concessionária e não na data 
da disponibilização da energia elétrica ou do desembolso do 
consumidor.
Indenizatória. Preliminar. Prescrição. Rejeitada. Rede elétrica 
rural. Subestação. Construção pelo consumidor. Incorporação ao 
patrimônio da concessionária. Dano material. Reembolso. Nos 
casos onde se discute o reembolso em ações de ressarcimento 
pela construção de subestação, o marco inicial para cômputo da 
prescrição deverá ser contado a partir da incorporação. As redes 
particulares devem ser incorporadas ao patrimônio da respectiva 
concessionária de distribuição, sendo exceção apenas os casos 
de redes particulares que dispuserem de ato autorizativo do 
Poder Concedente para atuarem. Ante a incorporação, é devido 
o ressarcimento dos valores despendidos com a construção da 
rede elétrica, sob pena de enriquecimento ilícito da concessionária. 
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0000575-74.2014.822.0019, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de 
julgamento: 22/10/2019) - grifo não original;
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Assim, no presente caso, não ocorreu a incidência da prescrição 
pois ainda não formalizado o ato administrativo de incorporação da 
subestação à concessionária de serviço público, sendo, inclusive 
um dos pedidos formulados na petição inicial (obrigação de fazer: 
incorporação).
Do MÉRITO 
Nos termos da Resolução nº 229 da ANEEL, de 8 de agosto de 
2006, ao estabelecer condições gerais para a incorporação de 
redes particulares assim determina:
“Art. 9°. A concessionária ou permissionária de distribuição deverá 
incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares 
que não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação 
na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os 
ramais de entrada das unidades consumidoras, e respeitados os 
respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.
(…)
§6° Excluem-se da obrigação do ressarcimento, os casos de 
transferência da rede por meio de instrumento de doação para a 
concessionária ou permissionária.”
Em defesa, o Requerido alegou, como ponto principal o Artigo 4º 
da referida resolução que trata das redes particulares, em qualquer 
tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários 
não serão objeto de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, 
da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente.
Ressalta-se, entretanto, que a restituição dos valores despendidos 
pelo consumidor com a instalação de rede elétrica em imóvel rural, 
não está condicionado a nenhuma providência, seja da ANEEL ou 
da Eletrobras.
Aplica-se ao caso as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor, pois o simples fato de a concessionária ter autorizado 
o proprietário rural a construir a rede de energia em sua propriedade, 
não descaracteriza a relação de consumo existente entre eles.
A relação entre a concessionária e o usuário é de consumo, nos 
termos dos artigos 2º, 3º e 22 da lei 8.078/90, ante a destinação 
final do serviço público de energia elétrica. De outro prisma, a lei 
de concessões e permissões (lei 8.987/95), faz menção expressa 
à incidência do CDC, em seu art. 7º, não havendo o que falar em 
inaplicabilidade desta norma.
A relação jurídica estabelecida entre as partes é caracterizada 
como relação de consumo, uma vez que a parte é o destinatário 
final do fornecimento de energia elétrica prestado pela requerida, 
que somente foi possível após a edificação da rede de eletrificação 
rural por ela financiada. É devida a restituição dos valores gastos 
pelos proprietários rurais com a construção de redes de distribuição 
de energia elétrica em áreas rurais.
Outrossim, a Lei Federal n. 10.438/2002, o consumidor passou a 
ter a faculdade de antecipar a ligação das redes de distribuição 
de energia elétrica, participando financeiramente da obra, 
mas garantindo-se a restituição dos valores ao final do prazo 
equivalente ao que seria necessário à implantação exclusiva pela 
concessionária. A propósito:
Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso 
da energia elétrica, a ANEEL fixará, para cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica: 
I – áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de 
distribuição, no interior das quais a ligação ou aumento de carga de 
consumidores deverá ser atendida sem ônus de qualquer espécie 
para o solicitante; II – áreas, progressivamente decrescentes, no 
interior das quais a ligação de novos consumidores poderá ser 
diferida pela concessionária ou permissionária para horizontes 
temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando os solicitantes 
do serviço serão então atendidos sem ônus de qualquer espécie. 
§1º. Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, 
dentre outros fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou 
permissionária, considerada no global e desagregada por Município, 
a capacidade técnica e econômica necessárias ao atendimento 
das metas de universalização, bem como, no aumento de carga 
de que trata o inciso I do caput, o prazo mínimo de contrato de 
fornecimento a ser celebrado entre consumidor e concessionária. 

§2º. A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o 
consumidor localizado nas áreas referidas no inciso II do caput 
possa antecipar seu atendimento, financiando, em parte ou no 
todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído 
pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo 
igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem ônus. §3º. 
O financiamento de que trata o §2o, quando realizado por órgãos 
públicos, inclusive da administração indireta, para a expansão 
de redes visando a universalização do serviço, serão igualmente 
restituídos pela concessionária ou permissionária, devendo a 
ANEEL disciplinar o prazo de carência quando a expansão da rede 
incluir áreas com prazos de deferimento distintos.
No caso em tela, observo que restou incontroverso o fato da 
requerida ter autorizado a parte autora a construir a rede de 
eletrificação em seu imóvel rural, conforme projeto acostado aos 
autos.
Também restou demonstrado que, custeada a rede de distribuição 
de energia pela requerente, a requerida incorporou ao seu patrimônio 
a referida rede de eletrificação, uma vez que a demandada não 
comprovou de forma categórica acerca da não incorporação 
da subestação, é o que prevê o art. 6º do código de defesa do 
consumidor que, nas relações de consumo, coloca a inversão do 
ônus da prova.
Ademais, não restou evidenciado pela ré a comprovação da 
existência de fato extintivo, impeditivo ou modificativo do direito da 
autora.
Outrossim, a incorporação da rede de distribuição de energia, 
custeada por particular, sem qualquer contrapartida financeira, 
é verdadeira afronta à legislação do consumidor, pois coloca a 
empresa concessionária em nítida vantagem perante esse (art. 51, 
IV, do CDC). A parte autora tem legitimidade para propositura da 
demanda.
A propósito, são vários os julgados que determinam a restituição 
dos valores desembolsados na implantação da rede de eletrificação, 
inclusive com juros e atualizados monetariamente. Senão, 
vejamos:
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos 
particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição 
quinquenal. Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de 
cinco anos o prazo de prescrição para o ressarcimento de valores 
dispendidos na construção de rede particular de energia elétrica 
apropriada pela concessionária de serviço público para expansão 
de programa de eletrificação de propriedades rurais. É devido o 
ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção 
de rede rural particular de energia elétrica se ocorrer a incorporação 
desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, 
cujo valor deve ser pago devidamente corrigido e com juros de 
mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da 
reparação integral. (TJ/RO. N. 01003969720088220007, Rel. Des. 
Marcos Alaor D. Grangeia, J. 19/10/2011)”. Grifo não original;
“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. INSTALAÇÃO DE REDE ELETRICA 
RURAL. ANTECIPAÇÃO CUSTEADA PELO CONSUMIDOR. 
RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. I – A instalação de energia 
elétrica na zona rural pode ser feita de forma antecipada pelo 
consumidor, a teor do que dispõe a Lei n.º 10.483/02 e a Resolução 
ANEEL n.º 223/03, estando garantida a restituição dos valores. II – 
Não existindo provas acerca da data em que a restituição deveria 
ocorrer, não há falar em prescrição. III – Comprovado nos autos 
que o autor aderiu ao programa e efetuou o pagamento a restituição 
do valor é devida. (TJ/MG. Apelação Cível 1.0071.11.000305-
1/001, Relator(a): Des.(a) Peixoto Henriques, 7ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 23/04/2013, publicação da súmula em 26/04/2013).” 
- Grifo não Original.
Assim, diante do exposto, entendo que a requerente faz jus à 
restituição do valor que desembolsou para instalação de rede 
de energia elétrica em seu imóvel rural, com correção monetária 
observada a data do orçamento e juros de mora a partir da data 
da citação. 
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Quanto a depreciação, sucumbiu a Requerido do seu dever 
probatório, não podendo o juízo presumir tais valores depreciativos.
Quanto ao valor pago, ausente nota fiscal, considera-se o valor 
R$ 13.301,30 (treze mil trezentos e um reais e trinta centavos), 
devido tal valor a título de ressarcimento, observado o orçamento 
de menor valor contido ao id n. 50696092, pag. 1.
A parte autora logrou comprovar o fato constitutivo do seu direito, 
não obstante a juntada do projeto elétrico, devidamente assinado e 
aprovado pela Requerida o que gera a ela o dever de ressarcir os 
gastos, sem se olvidar que as ARTs atestam que o empreendimento 
foi devidamente instalado.
Quanto a suspensão verifica-se que os prazos processuais no 
início da PANDEMIA foram suspensos, voltando-se ao fluxo normal 
em maio de 2020, assim, descabe falar em suspensão, calha 
mencionar ainda a resolução 313 e 314 do CNJ, que reestabeleceu 
o fluxo dos prazos processuais dos autos eletrônicos.
III - DISPOSITIVO.
Neste toar, resolvo o MÉRITO com fulcro no artigo 487, I, do CPC, 
e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por VALTER LUIZ 
MAZINI em desfavor da ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S/A (CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A), 
para determinar que a Requerida incorpore em seu ativo imobiliário 
a subestação do Requerente, no prazo de 30 (trinta dias), contados 
do trânsito em julgado da SENTENÇA e efetue o pagamento a título 
de ressarcimento pelas despesas com a construção da referida 
rede particular de energia elétrica, a importância $ 13.301,30 (treze 
mil trezentos e um reais e trinta centavos), corrigido e acrescido de 
juros legais a contar da citação.
Sem custas e honorários nesta fase.
P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici,terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
REQUERENTE: VALTER LUIZ MAZINI, CPF nº 41289790906, 
RUA CASTELO BRANCO 2122 CUNHA E SILVA - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo n.: 7001333-60.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Material
REQUERENTE: JOSE APARECIDO FERREIRA, RUA RICARDO 
SOHENZARI 3555 LINO ALVES - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALESSANDRO RIOS 
PRESTES, OAB nº RO9136
JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.715,50
SENTENÇA 
I – Relatório

Trata-se de indenização/ressarcimento dos valores gastos na 
construção de subestação de rede elétrica rural realizada como 
condição ao fornecimento de energia em propriedade particular, 
proposto por JOSÉ APARECIDO FERREIRA em face de 
ENERGISA RONDÔNIA/CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A – CERON. 
Em síntese verberou que, com recursos próprios, em 2002 construiu 
uma rede de subestação de energia 05 KVA.
Relatório dispensado (art. 38 da Lei n. 9.099/95).
II – Fundamentação
Nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil os 
presentes contemplam hipótese de julgamento antecipado da lide, 
não havendo necessidade de produção de novas provas, sendo 
suficiente a prova documental juntada aos autos.
Da suspensão do processo 
O requerido pugnou pela suspensão dos autos, diante do cenário 
atual, em razão da pandemia do COVID-19. 
Pois bem. Em relação a suspensão do processo, esta não deve 
prevalecer, visto que os processos que tramitam em meio eletrônico 
tiveram os prazos processuais suspensos, e posteriormente, 
retomados em 04 de maio de 2020. 
Assim, indefiro o pedido de suspensão do feito, vez que, sendo 
os autos eletrônicos, inexiste qualquer obstáculo à prática de atos 
processuais pela requerida em razão da atual pandemia 
Da prescrição
Preliminarmente, a requerida alega que prescreveu o direito da 
parte autora de pleitear qualquer restituição de valores gastos na 
construção de rede de energia elétrica.
Em relação à prescrição, tem-se que o prazo prescricional no caso 
dos autos é de 5 (cinco) anos, contados após a efetiva incorporação 
da rede construída ao patrimônio da ré.
Ocorre que de uma leitura atenta dos autos, inexiste qualquer 
demonstração da data em que se deu a incorporação, assim, não 
há que se falar em início de contagem do prazo prescricional, razão 
pela qual não se operou a prescrição.
Da incompetência do Juízo
Preliminarmente, a requerida arguiu que o Juizado Especial 
seria incompetente para analisar tal feito devido à necessidade 
de realização de perícia técnica com formulação de quesitos 
das partes e assistente técnico para o correto deslinde do feito, 
contudo, verifico improceder.
Por força da legislação aplicável, o Juizado Especial está proibido de 
realizar provas técnicas de maior complexidade. Ademais, no caso 
em tela não parece haver necessidade de realização desse tipo de 
prova/perícia, ao passo que subsistem outros meios probatórios 
capazes de resolver a questão, tais como provas documentais e 
testemunhais de modo que a perícia não afigura-se essencial.
Da inépcia da inicial
Quanto a preliminar de inépcia da inicial por ausência de documento 
não deve prevalecer, tendo em vista que o autor juntou documentos 
suficientes para a propositura da ação.
Do MÉRITO 
Nos termos da Resolução nº 229 da ANEEL, de 8 de agosto de 
2006, ao estabelecer condições gerais para a incorporação de 
redes particulares assim determina:
“Art. 9°. A concessionária ou permissionária de distribuição deverá 
incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares 
que não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação 
na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os 
ramais de entrada das unidades consumidoras, e respeitados os 
respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.
(…)
§6° Excluem-se da obrigação do ressarcimento, os casos de 
transferência da rede por meio de instrumento de doação para a 
concessionária ou permissionária.”
Em defesa, o requerido alegou como ponto principal o Artigo 4º da 
referida resolução que trata das redes particulares, em qualquer 
tensão, localizadas integralmente em imóveis de seus proprietários 
não serão objeto de incorporação, ficando dispensadas, inclusive, 
da obtenção de ato autorizativo do Poder Concedente.
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Ressalta-se, entretanto, que a restituição dos valores despendidos 
pelo consumidor com a instalação de rede elétrica em imóvel rural, 
não está condicionado a nenhuma providência, seja da ANEEL ou 
da Eletrobras.
Aplica-se ao caso as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor, pois o simples fato de a concessionária ter autorizado 
o proprietário rural a construir a rede de energia em sua propriedade, 
não descaracteriza a relação de consumo existente entre eles.
A relação entre a concessionária e o usuário é de consumo, nos 
termos dos artigos 2º, 3º e 22 da lei 8.078/90, ante a destinação 
final do serviço público de energia elétrica. De outro prisma, a lei 
de concessões e permissões (lei 8.987/95), faz menção expressa 
à incidência do CDC, em seu art. 7º, não havendo o que falar em 
inaplicabilidade desta norma.
A relação jurídica estabelecida entre as partes é caracterizada 
como relação de consumo, uma vez que a parte é o destinatário 
final do fornecimento de energia elétrica prestado pela requerida, 
que somente foi possível após a edificação da rede de eletrificação 
rural por ela financiada. É devida a restituição dos valores gastos 
pelos proprietários rurais com a construção de redes de distribuição 
de energia elétrica em áreas rurais.
Outrossim, a Lei Federal n. 10.438/2002, o consumidor passou a 
ter a faculdade de antecipar a ligação das redes de distribuição 
de energia elétrica, participando financeiramente da obra, 
mas garantindo-se a restituição dos valores ao final do prazo 
equivalente ao que seria necessário à implantação exclusiva pela 
concessionária. 
A propósito:
Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso 
da energia elétrica, a ANEEL fixará, para cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica: 
I – áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de 
distribuição, no interior das quais a ligação ou aumento de carga de 
consumidores deverá ser atendida sem ônus de qualquer espécie 
para o solicitante; II – áreas, progressivamente decrescentes, no 
interior das quais a ligação de novos consumidores poderá ser 
diferida pela concessionária ou permissionária para horizontes 
temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando os solicitantes 
do serviço serão então atendidos sem ônus de qualquer espécie. 
§1º. Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, 
dentre outros fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou 
permissionária, considerada no global e desagregada por Município, 
a capacidade técnica e econômica necessárias ao atendimento 
das metas de universalização, bem como, no aumento de carga 
de que trata o inciso I do caput, o prazo mínimo de contrato de 
fornecimento a ser celebrado entre consumidor e concessionária. 
§2º. A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o 
consumidor localizado nas áreas referidas no inciso II do caput 
possa antecipar seu atendimento, financiando, em parte ou no 
todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído 
pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo 
igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem ônus. §3º. 
O financiamento de que trata o §2o, quando realizado por órgãos 
públicos, inclusive da administração indireta, para a expansão 
de redes visando a universalização do serviço, serão igualmente 
restituídos pela concessionária ou permissionária, devendo a 
ANEEL disciplinar o prazo de carência quando a expansão da rede 
incluir áreas com prazos de deferimento distintos.
No caso em tela, observo que restou incontroverso o fato da 
requerida ter autorizado a parte autora a construir a rede de 
eletrificação em seu imóvel rural, conforme projeto aprovado 
acostado aos autos no id. 48760178.
Também restou demonstrado que, custeada a rede de distribuição 
de energia pela parte requerente, a requerida incorporou ao 
seu patrimônio a referida rede de eletrificação, uma vez que a 
demandada não comprovou de forma categórica acerca da não 
incorporação da subestação, é o que prevê o art. 6º do código de 
defesa do consumidor que, nas relações de consumo, coloca a 
inversão do ônus da prova.

Ademais, não restou evidenciado pela ré a comprovação da 
existência de fato extintivo, impeditivo ou modificativo do direito da 
autora.
Outrossim, a incorporação da rede de distribuição de energia, 
custeada por particular, sem qualquer contrapartida financeira, 
é verdadeira afronta à legislação do consumidor, pois coloca a 
empresa concessionária em nítida vantagem perante esse (art. 51, 
IV, do CDC). A parte autora tem legitimidade para propositura da 
demanda.
A propósito, são vários os julgados que determinam a restituição 
dos valores desembolsados na implantação da rede de eletrificação, 
inclusive com juros e atualizados monetariamente. Senão, 
vejamos:
“Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos 
particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição 
quinquenal. Ação procedência. Valor. Reparação integral. É de 
cinco anos o prazo de prescrição para o ressarcimento de valores 
dispendidos na construção de rede particular de energia elétrica 
apropriada pela concessionária de serviço público para expansão 
de programa de eletrificação de propriedades rurais. É devido o 
ressarcimento dos valores gastos pelo particular para construção 
de rede rural particular de energia elétrica se ocorrer a incorporação 
desta pela concessionária pública do serviço de energia elétrica, 
cujo valor deve ser pago devidamente corrigido e com juros de 
mora, em função da vigência em nosso sistema do princípio da 
reparação integral. (TJ/RO. N. 01003969720088220007, Rel. Des. 
Marcos Alaor D. Grangeia, J. 19/10/2011)”. Grifo não original;
“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. INSTALAÇÃO DE REDE ELETRICA 
RURAL. ANTECIPAÇÃO CUSTEADA PELO CONSUMIDOR. 
RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. I – A instalação de energia 
elétrica na zona rural pode ser feita de forma antecipada pelo 
consumidor, a teor do que dispõe a Lei n.º 10.483/02 e a Resolução 
ANEEL n.º 223/03, estando garantida a restituição dos valores. II – 
Não existindo provas acerca da data em que a restituição deveria 
ocorrer, não há falar em prescrição. III – Comprovado nos autos 
que o autor aderiu ao programa e efetuou o pagamento a restituição 
do valor é devida. (TJ/MG. Apelação Cível 1.0071.11.000305-
1/001, Relator(a): Des.(a) Peixoto Henriques, 7ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 23/04/2013, publicação da súmula em 26/04/2013).” 
- Grifo não Original.
Assim, diante do exposto, entendo que a requerente faz jus à 
restituição da quota parte que desembolsou para instalação de rede 
de energia elétrica em seu imóvel rural, com correção monetária 
observada a data do ajuizamento da ação e juros de mora a partir 
da data da citação. 
Quanto a depreciação, sucumbiu a requerido do seu dever probatório, 
não podendo o juízo presumir tais valores depreciativos.
Quanto ao valor pago, ausente nota fiscal, deverá ser pago a 
título de dano material o valor equivalente ao do orçamento de 
menor valor apresentado pelo autor, o que perfaz o montante de 
R$ 13.715,50 (treze mil setecentos e quinze reais e cinquenta 
centavos), que deverá ser corrigido a partir do ajuizamento da ação 
e acrescido de juros legais a contar da citação.
A parte autora logrou comprovar o fato constitutivo do seu direito, 
não obstante a juntada do contrato referente ao projeto elétrico, 
devidamente assinado e aprovado pela requerida o que gera a ela 
o dever de ressarcir os gastos a prova técnica corroborou o efetivo 
desembolso. 
III – DISPOSITIVO 
Neste toar, resolvo o MÉRITO com fulcro no artigo 487, I, do CPC, e 
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ APARECIDO 
FERREIRA em desfavor da Eletrobras – Centrais elétricas de 
Rondônia S.A-CERON, para determinar que a Requerida efetue 
o pagamento a título de ressarcimento pelas despesas com 
a construção da referida rede particular de energia elétrica, a 
importância de R$ 13.715,50 (treze mil setecentos e quinze reais e 
cinquenta centavos), corrigido a partir do ajuizamento desta ação e 
acrescido de juros legais de 1% ao mês a contar da citação.
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Sem custas e honorários nesta fase.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Interposto dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das 
custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), 
encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Caso contrário, ou seja, sem a apresentação de recurso, intimem-
se as partes, bem como o requerido para pagamento integral 
do quantum determinado, em 15 (quinze) dias, contados do 
trânsito em julgado da DECISÃO, nos moldes do art. 513, §2º, do 
NCPC, e Enunciados Cíveis FONAJE n. 97 e 105, sob pena de 
acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido, 
independentemente de outra intimação, nos termos do artigo 523 
do NCPC.
Havendo depósito judicial dentro do prazo previsto no artigo 
acima mencionado, expeça-se alvará a favor da parte credora 
ou transferência bancária, se o caso, arquivando-se os autos na 
sequência.
Na hipótese de não pagamento e existência de pedido de 
cumprimento de SENTENÇA, modifique-se a classe e encaminhem-
se os autos à CONCLUSÃO. Caso nada seja requerido em termos 
de prosseguimento, adotadas as providências de praxe, arquive-
se.
Expeça-se o necessário.
Presidente Médici-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7001392-19.2018.8.22.0006
EXEQUENTE: JOSIMAR PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALTAIR DE AGUIAR, OAB nº 
RO5490
EXECUTADO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO 
Consoante Aviso 078/2020, expedido pela Presidência do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por força da DECISÃO 
proferida no processo Judicial de n. 0203711-65.2016.8.19.0001, 
foi estabelecida a classificação dos créditos e ainda quais créditos 
e valores estariam sujeitos ao juízo da falência.
Os processos que tiverem por objeto crédito concursal, deve ser 
atualizado até 20/06/2016, com todos os atos praticados pelo Juízo 
da Falência.
Créditos extraconcursais, consolidados antes do dia 30/09/2020, 
deverão ser adimplidos mediante a expedição de ofício solicitando 
pagamento ao Juízo da Falência. Execuções iniciadas após o dia 
30/09/2020, com valores inferiores a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
poderão ser realizadas pelo Juízo prolator da SENTENÇA.
Nos presente autos já foi expedida a certidão de crédito.
Expeça-se ofício ao Juízo da falência para habilitação do crédito da 
parte Exequente.
Aguarde-se o pagamento em cartório.
Advindo informação quando ao pagamento expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici,terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
EXEQUENTE: JOSIMAR PEREIRA DE SOUZA, RUA T - 1 1886 
HERNADES GONÇALVES - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA

EXECUTADO: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, 
AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR 
COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici 7001542-29.2020.8.22.0006
REQUERENTE: VALDIR DE SOUZA, CPF nº 03034547846 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB 
nº RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Intime-se pessoalmente a parte Requerente para, no prazo de 5 
(cinco) dias dar andamento regular ao feito, sob pena de extinção 
por abandono de causa nos termos do artigo 485, inciso III, do 
Código de Processo Civil.
Pratique o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
Presidente Médici, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito
REQUERENTE: VALDIR DE SOUZA, CPF nº 03034547846, AV. 
BRASIL 1718 CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo: 7000603-49.2020.8.22.0006
Classe: Separação Consensual
Assunto: Fixação, Dissolução, Guarda
REQUERENTES: IVONICE MARTINS, CPF nº 85247774949, 
RUA PRESIDENTE MÉDICI 2833, CASA CENTRO - 76916-
000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, FRANCISCO JOSE 
BESERRA, CPF nº 71114459968, RUA PRESIDENTE MÉDICI 
2833, CASA CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DAIANE TAUA GOMES 
DE SOUSA DUTRA, OAB nº RO10403, GILVAN DE CASTRO 
ARAUJO, OAB nº RO4589
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Serve o presente de ofício/gab. nº 01/2021 ao Cartório WHINTER, 
localizado nesta cidade, visando esclarecer/relacionar que o imóvel 
LOTE 11, QUADRA 72, SETOR 03, com área de 516,64m², situado 
na Rua Presidente Médici nº 2833, nesta cidade de Presidente 
Médici- RO, NORTE: com o lote 14; SUL: com a Rua Presidente 
Médici; LESTE: com lotes 02 e 10 e ao OESTE com lotes 12 e 13; 
tendo ainda o seguinte perímetro: FRENTE: 16,00 metros; FUNDOS: 
16,15 metros LADO DIREITO 32,12 metros LADO ESQUERDO: 
32,16, Cadastro imobiliário fiscal inscrição nº 307201300 expedido 
em 11/06/2012, com uma edificação financiada de 160 m², mais 
uma área comercial de 15 m², deverá ser averbado em nome do 
cônjuge Francisco José Beserra. Resposta em 5 dias.
Caso não seja suficiente, a escrivania deverá expedir o necessário/
formal de partilha, visando subsidiar a referida averbação, sem 
necessidade de nova CONCLUSÃO.
Tudo cumprido, arquivem-se.
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SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Presidente Médici - Vara Única 
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, 
Presidente Médici Processo n.: 7001387-26.2020.8.22.0006
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Direito de Imagem, Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes
REQUERENTE: LUIZ HENRIQUE GRANGEIRO RAMOS, AV. 
07 DE SETEMBRO 1372 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JEFFERSON DIEGO DA 
SILVA, OAB nº RO8574
VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466A
REQUERIDO: OI MOVEL S.A., EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA S/n, 
SCN QUADRA 3 BLOCO A (OI MÓVEL) ASA NORTE - 70713-900 
- BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB 
nº RO2827
Valor da causa:R$ 8.000,00
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Luiz Henrique Grangeiro Ramos, ingressou com ação declaratória 
de inexistência de débito c/c ressarcimento por danos morais, em 
face de OI Móvel S/A.
Pois bem, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal 
de Justiça, “as condições que ensejam o julgamento antecipado 
da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. 
(STJ – 4ªTurma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sáde Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
No presente caso, a questão de MÉRITO dispensa a produção 
de prova em audiência, logo, há que se promover o julgamento 
antecipado da causa.
De fato, como se observa pelos documentos acostados aos autos, 
o requerente teve seu nome negativado pela ré, em face de uma 
suposta dívida. No entanto, alegou que nada deve à requerida, 
tendo em vista que logo após receber ligação de cobrança, 
procedeu ao pagamento da dívida, e tão somente após trinta dias 
quando procurou realizar um financiamento de casa própria, teve 
conhecimento que seu nome havia sido incluso no rol de maus 
pagadores, e, ademais, que ainda constava incluso mesmo já 
tendo sido quitada a dívida.
Relembro aqui que é da empresa requerida a contestação dos 
fatos alegados.
A parte requerida, embora devidamente citada, ofertou contestação 
genérica, inclusive sem impugnar diretamente os fatos alegados 
nestes autos.
Considerando que o requerido não arguiu nenhum fato impeditivo 
ou modificativo do direito da autora, ficam presumidos como 
verdadeiros os fatos narrados na inicial. 
Em audiência de conciliação, ambas as partes não manifestaram 
interesse na produção de outras provas.
Assim, configurou-se o dano moral, diante da permanência da 
inscrição no cadastro dos maus pagadores, por débito indevido, ou 
melhor, inexistente, haja vista que quitado.
Certamente que a ocorrência dos fatos narrados na inicial, 
consubstanciada na manutenção indevida do nome do autor 
nos cadastros de proteção ao crédito, lhe trouxeram grandes 
transtornos. Portanto, imperioso o dever de indenizar, na medida 
em que os danos morais, nestes casos, são presumidos. 
O dano moral pode ser conceituado de maneira simples e 
precisa como sendo aquele que provoca uma lesão a um direito 
da personalidade. Assim, o dano moral, independentemente 

de prejuízo material, fere direitos personalíssimos, isto é, todo 
e qualquer atributo que individualiza cada pessoa, tal como a 
liberdade, a honra, dignidade, a vida íntima e privada, além da 
atividade profissional, a reputação, as manifestações culturais e 
intelectuais, entre outros. 
Quanto à prova do dano moral, em situações como a vivenciada 
nos autos, o Superior Tribunal de Justiça vem afirmando que 
se satisfaz com a simples demonstração da existência da 
inscrição⁄manutenção irregular em cadastro de inadimplentes, 
motivo por que desnecessária a prova oral (…). Nesse diapasão, 
provado o fato básico, comprovado fica o dano moral, porquanto 
in re ipsa. 
Ao assim decidir, observou o entendimento do STJ de que o direito 
à indenização por dano moral exige apenas a comprovação de 
que a inscrição (ou a sua manutenção) nos órgãos de restrição de 
crédito foi indevida, sendo desnecessária a prova do efetivo dano 
sofrido pela parte.
Nesse sentido: 
ADMINISTRATIVO – RESPONSABILIDADE CIVIL – INSCRIÇÃO 
INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – DANO MORAL 
– PROVA – ART. 159 DO CC⁄1916.1. Jurisprudência desta Corte 
pacificada no sentido de que a indevida inscrição no cadastro de 
inadimplentes, por si só, é fato gerador de indenização por dano 
moral, sendo desnecessária a prova objetiva do abalo à honra e à 
reputação sofrida pelo demandante.2. Recurso especial conhecido, 
mas improvido (REsp 468573⁄PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, DJ 08⁄09⁄2003, p. 295).
Observo que não se trata de aplicação da Súmula 7⁄STJ, porquanto 
a recorrente conseguiu abstrair tese jurídica em torno do art. 
159 do CC, qual seja, a necessidade da prova efetiva de dano 
decorrente da indevida inscrição em cadastro de inadimplentes 
ou se a inscrição, por si só, se constitui dano moral passível de 
indenização. 
Pelas provas produzidas nestes autos, não existe controvérsia 
sobre o fato em si, haja vista ser evidente que a negativação 
efetivamente ocorreu. Assim, vislumbro a conduta ilícita da ré na 
manutenção indevida do nome da parte requerente e o nexo causal 
entre esta e o resultado lesivo.
Assim, considerando as condições sociais e econômicas da parte 
requerida, fixo a indenização no patamar de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), valor que entendo ser capaz de amenizar o dano moral 
sofrido, bem como servir para dissuadir a parte requerida da prática 
de novos atos como o presente.
Quanto aos próprios débitos que originaram a inscrição da 
parte requerente nos órgãos de proteção ao crédito, declaro-os 
inexistentes.
Diante do exposto, resolvendo o MÉRITO nos termos do art. 487, 
I, do CPC, julgo procedente o pedido para declarar inexistente o 
débito e o faço para condenar a parte requerida OI Móvel S/A a 
pagar ao autor, a título de danos morais, o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), corrigidos a partir da publicação da SENTENÇA. 
Do mesmo modo, confirmo os efeitos da tutela e declaro o débito 
inexistente.
Sem custas e sem honorários, nesta fase. 
Transitada em julgado, aguarde-se o prazo de 5 (cinco) dias para 
que a parte exequente requeira o que de direito. Na inércia arquive-
se. 
Caso requerido o cumprimento de SENTENÇA pela parte 
exequente, intime-se a parte requerida, mesmo eventualmente 
revel (art. 513, §2, CPC), para cumprir a SENTENÇA, no prazo 
de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10% sobre o valor 
do débito e expedição de MANDADO de penhora de bens de sua 
propriedade, nos termos do art. 523 § 1º do CPC.
P.R.I.C.
Presidente Médici-RO, 15 de janeiro de 2021.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de Direito



2835DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:(69)3471-2714/2655 Processo nº: 7000651-
76.2018.8.22.0006
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Assunto: [Alimentos, Fixação]
Parte Ativa: C. E. D. S. A.
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
- RO1043, PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA MIRANDA - RO9489
Parte Passiva: HELIO MARTINS ALVES
ATO ORDINATÓRIO
Conforme previsto no Provimento da Corregedoria n. 026/2017 
fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestar do ofício juntado sob o id n. 53628861.

COMARCA DE SANTA LUZIA D´OESTE

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com 
Tancredo Neves Execução de Título Extrajudicial
7000950-46.2020.8.22.0018
EXEQUENTE: CARMORAES SUPERMERCADO - EIRELI - ME, 
AVENIDA CARLOS GOMES 605 CENTRO - 76979-000 - PARECIS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA STELLA MARINHO 
SETTE, OAB nº RO10585
EXECUTADO: JOAQUIM NICOLAU DE SOUZA NETO, RUA 
ORLANDINO JESUS DE OLIVEIRA 63 CENTRO - 76979-000 - 
PARECIS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9099/95.
Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizado por 
EXEQUENTE: CARMORAES SUPERMERCADO - EIRELI - ME 
em face de EXECUTADO: JOAQUIM NICOLAU DE SOUZA NETO.
Por meio da DECISÃO alojada no ID. 41362947, foi determinado 
a intimação do Requerente para no prazo de 15 (quinze) dias 
emendar a inicial, a fim de preencher as omissões do título de 
crédito, ou se preferir, adequar o rito, já que a omissão é umas das 
formalidades essenciais ao ajuizamento da execução, necessitando 
assim, de fase de conhecimento, sob pena de indeferimento (art. 
321, Parágrafo único, do CPC).
Devidamente intimado o Requerente para emendar a inicial, deixou 
transcorrer in albis o prazo.
Vieram-me os autos conclusos.
É a síntese dos fatos. DECIDO.
Considerando que mesmo devidamente intimado a parte autora, 
deixou de emendar a inicial, entendo que no presente caso a 
petição inicial não preenche os requisitos previstos nos artigos 319 
a 320, apresentando defeitos e irregularidade capazes de dificultar 
o julgamento do MÉRITO.
Assim, diante da inercia do autor, e a impossibilidade de sanar a 
inicial, o indeferimento da petição inicial é a medida que se impõe, 
com a consequente extinção e arquivamento do feito. 
Posto isso, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, com fundamento no art. 321, Parágrafo único, c.c. com 
art. 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. 
Intimem-se desta DECISÃO. 

Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquive-se com as 
baixas devidas. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO. 
Faculto, desde logo que as intimações sejam realizadas 
preferencialmente via telefone, em observância ao princípio da 
economia e celeridade processual. 
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste, data certificada.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz (a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-
000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo n°: 7000642-10.2020.8.22.0018
AUTOR: MARIA CLEUSA DA PAZ
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA GABRIELA SILVA DE 
OLIVEIRA - RO8780, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438, 
CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A
RÉU: OI MÓVEL S.A
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, comprovando-
se em Juízo o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias., sob pena 
de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-
000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo nº 7000004-74.2020.8.22.0018
EXEQUENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA FERRARI - RO8099
EXECUTADO: LEONEL COSTA DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Santa Luzia do Oeste (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com 
Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível 7001779-
27.2020.8.22.0018 AUTOR: ALTAMIRO PAULINO DE SOUSA, 
CPF nº 20462069249, AV GETULIO VARGAS 3452 CENTRO 
- 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ, OAB nº 
RO10018 REQUERIDO: LOJAS TROPICAL E REFRIGERACAO 
LTDA, CNPJ nº 04937272000173, AV. MAL. RONDON, 1663 - 
SALA 04 - BAIRRO CENTRO, - DE 1571 A 1783 - LADO ÍMPAR 
CENTRO - 76900-121 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA ADVOGADO 
DO REQUERIDO: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº 
RO1537 SENTENÇA 
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
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Trata-se de Ação de Cobrança, movida por AUTOR: ALTAMIRO 
PAULINO DE SOUSA em face de REQUERIDO: LOJAS TROPICAL 
E REFRIGERACAO LTDA
DA PRELIMINAR – DA PRESCRIÇÃO
Inicialmente analiso a preliminar arguida pela requerida de 
prescrição. É certo que prescrição ocorre em dez anos, quando 
a lei não lhe haja fixado prazo menor. – Ou seja, o prazo “médio” 
da prescrição para cobrança de dívida é de 10 anos. Entendo que 
o caso dos autos não se coaduta com os prazos diferenciados 
elencados pelo art. 206 do Código Civil. Assim, não há que se 
falar em ocorrência de prescrição, razão pela qual AFASTO A 
PREJUDICIAL.
Pois bem.
A parte autora alega que, quando comerciante, efetuou umas 
compras junto a empresa requerida, afirmando que todas foram 
pagas. Passado algum tempo, a requerida apontou que o débito 
ainda estava em aberto, em razão de alguns cheques emitidos 
pelo autor estarem sem fundos. Diante da situação, foi restituído 02 
prateleiras (gôndolas) à requerida para satisfazer a inadimplência, 
conforme nota fiscal emitida ao Id. 51852299, fato este ocorrido no 
ano de 2015.
No ano de 2020 o autor ingressou com a presente ação, aduzindo 
que, na data da devolução, não havia dívida em aberto e os cheques 
devolvidos pela requerida não pertenciam ao requerente, conforme 
juntado nos autos.
Em sede de contestação, a empresa requerida afirma que houve 
erro ao entregar os cheques ao autor. Mas este fato não desconstitui 
a inadimplência das mercadorias. Inclusive, na data dos fatos, 
houve a entrega das prateleiras por parte do autor, a fim de quitar 
o débito entre as partes.
Pois bem.
Após analisar as alegações das partes, em cotejo com as provas 
carreadas aos autos, verifico que a pretensão da parte requerente 
não merece acolhimento. Os fatos alegados pela parte autora 
e a responsabilidade da requerida apresentam uma natureza 
objetiva, fazendo-se necessária a comprovação inequívoca do 
prejuízo suportado, não podendo ser arbitrada indenização a este 
título, pautada apenas em meras alegações ou em expectativa de 
direito.
É incontroverso de que o autor comprou mercadorias com a 
requerida. Verifico que, embora o autor afirme na inicial que todo 
o débito foi pago, em nenhum momento comprova com recibos, 
extrato de transferências ou notas fiscais. 
Notam-se que as alegações do requerente se limitam em mencionar 
que os cheques devolvidos pertencem a outra pessoa. Porém 
não trouxe documento capaz de comprovar que havia quitado o 
débito com a requerida antes de restituir a ela as 02 prateleiras 
(gôndolas).
O Código de Processo Civil, em seu art. 373, dispõe que:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor. (grifei)
Por outro lado, verifico que a parte requerida se desincumbiu a 
contento do seu encargo probatório, logrando refutar as alegações 
iniciais. Quanto à dívida, a requerida juntou a nota fiscal de venda 
(ID. 51852457), datada de 01/10/2013 no valor de R$ 15.661,20, e 
também juntou a nota fiscal de devolução de venda (ID. 51852299), 
com a descrição das 02 gôndolas, no valor de R$ 7.295,98, datado 
de 21/09/2015.
Quanto aos cheques, afirma que no mesmo envelope entregue 
ao requerente, haviam outros cheques de terceiros, que foram 
entregues equivocadamente. 
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:
APELAÇÃO CÍVEL ÂÂ- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO 
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS ÂÂ- DEPÓSITO DE 
CHEQUE ÂÂ- CONTRAORDEM ÂÂ- NÃO COMPROVAÇÃO DE 
PAGAMENTO INDEVIDO ÂÂ- AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO ÂÂ- 
DANO MORAL NÃO CONFIGURADO ÂÂ- SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não demonstrada a realização de qualquer pagamento indevido 
realizado pelo autor, não se pode cogitar de repetição do indébito 
e, ainda, que resta ausente qualquer ato ilícito praticado pelo 
banco capaz de atingir a esfera moral do apelante, mantém-se a 
SENTENÇA de improcedência. DECISÃO unânime. (TJ-PI - AC: 
00029811220118180140 PI, Relator: Des. Brandão de Carvalho, 
Data de Julgamento: 12/09/2017, 2ª Câmara Especializada Cível).
Desse modo, entendo que o autor não comprovou que a restituição 
das gôndolas foram indevidas, de tal maneira a improcedência do 
pedido é medida que se impõe.
DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 
por AUTOR: ALTAMIRO PAULINO DE SOUSA em face de 
REQUERIDO: LOJAS TROPICAL E REFRIGERACAO LTDA, e 
declaro extinto o processo com resolução do MÉRITO, nos moldes 
do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios na primeira instância 
dos Juizados Especiais Cíveis (art. 54, caput, e art. 55, caput, 
ambos da Lei n. 9.099/95).
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas de praxe e 
arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se 
Santa Luzia D’Oeste, data certificada. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina 
com Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível 
DIREITO DO CONSUMIDOR, Transporte Aéreo, Práticas 
Abusivas 7000768-60.2020.8.22.0018 AUTOR: ANGELICA 
FREZZE DA SILVA, CPF nº 00151822239, BOA VISTA 3350 
BELA VISTA - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS 
- RONDÔNIA ADVOGADOS DO AUTOR: ALICE REIGOTA 
FERREIRA LIRA, OAB nº RO164, KARINE MEZZAROBA, OAB nº 
RO6054 REQUERIDOS: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S.A, CNPJ nº 09296295000160, AVENIDA DOUTOR MARCOS 
PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939 TAMBORÉ - 06460-
040 - BARUERI - SÃO PAULO, TVLX VIAGENS E TURISMO S/A, 
CNPJ nº 12337454000131, RUA MANOEL COELHO 600, - DE 423 
A 771 - LADO ÍMPAR CENTRO - 09510-111 - SÃO CAETANO 
DO SUL - SÃO PAULO ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: 
LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO 
GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, MARCOS PAULO 
GUIMARAES MACEDO, OAB nº SP175647 
Vistos.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais, ajuizada 
por AUTOR: ANGELICA FREZZE DA SILVA em face dos 
REQUERIDOS: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, TVLX 
VIAGENS E TURISMO S/A.
O presente feito comporta julgamento no estado em que se 
encontra, uma vez que incide à hipótese vertente o disposto 
do artigo 355, incisos I, do Código de Processo Civil, ante a 
desnecessidade de produção de outras provas é razão pela qual 
julgo antecipadamente a lide.
Convém esclarecer que não tendo sido especificada ou justificada 
qualquer outra prova que impeça o imediato julgamento da causa 
e sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo 
este que o processo está em ordem e pronto para julgamento, 
deve, principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata 
entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no 
caso em apreço.
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Nesse azo, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, dispõe 
que:
Art. 373. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato 
constitutivo de seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. (grifei) 
Assim, ainda que se analise a demanda sob a ótica consumerista e 
da inversão do ônus da prova, incumbe à parte autora demonstrar, 
ao menos, indícios do fato constitutivo do seu direito.
Feitas tais considerações, PASSO À ANÁLISE DA PRELIMINAR.
Da preliminar de ilegitimidade passiva
Ambas as partes requeridas alegam serem ilegítimas para figurarem 
na presente ação. A empresa Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A 
sustenta que a autora adquiriu suas passagens por meio de agência 
de viagens, sendo esta a legitimada para atuar no feito. Por sua vez 
a requerida TVLX Viagens e Turismo S/A alega ser a empresa Azul 
a responsável por eventuais danos causados à autora.
Pela leitura das contestações apresentadas nos autos, constato 
que a rés alegam serem partes ilegítimas, ora atribuindo a 
responsabilidade à outra.
Tanto a empresa aérea quanto a agência de viagens são legítimas 
para figurarem na ação, porquanto pertencem a cadeia de consumo 
do serviço final e, a luz do Código de Defesa do Consumidor, 
a responsabilidade dos fornecedores de serviço é solidária e, 
sendo desta natureza, cabe ao lesado buscar a tutela contra 
todos ou algum deles, sem prejuízo da ação de regresso entre os 
responsáveis solidários.
Logo, todos os que participam da cadeia de consumo têm 
responsabilidade pelos danos decorrentes do fato ilícito ou do 
defeito na prestação de serviços em decorrência do princípio da 
solidariedade e do próprio sistema de proteção, fundado no risco-
proveito do negócio, consagrado no artigo 7º, parágrafo único, do 
CDC.
Por tais razões, rejeito a preliminar arguida.
DO MÉRITO.
A parte autora alega na inicial que adquiriu junto à empresa TVLX 
Viagens e Turismo S/A, através do site VIAJENET duas passagens 
aéreas de ida da companhia Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A 
com destino ao Rio de Janeiro/RJ para o dia 30/03/2020 no valor 
de R$ 1.733,12, parcelado em 08 vezes no cartão de crédito.
Narra que em razão da pandemia do Covid-19 e por pertencer ao 
grupo de risco por estar grávida, decidiu cancelar as passagens 
e solicitou à Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A o ressarcimento 
do valor pago pelas passagens, contudo foi informada pela 
atendente que deveria entrar em contato com a requerida TVLX 
Viagens e Turismo S/A, por ter sido esta que realizou a venda das 
passagens.
Diante disso, a requerente entrou em contato telefônico com a 
requerida TVLX Viagens e Turismo S/A e ouviu uma mensagem 
automática informando que deveria realizar a solicitação através do 
site da empresa. Aduz que enviou duas solicitações 05 dias antes 
do voo, uma solicitação 48 horas antes do voo e outra no dia do 
voo, entretanto não teve retorno.
Assim, irresignada com tal situação, pleiteia a condenação das 
requeridas em indenização por danos materiais consistente na 
restituição dos valores pagos pelas passagens aéreas e por danos 
morais por todos os transtornos sofridos e pela falta de compromisso 
e respeito para com seus direitos de consumidora.
Contestada a demanda, a Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A 
informou que a autora possuía a reserva UI2HJT e a mesma entrou 
em contato com o seu serviço de call center no dia 10/02/2020 
e foi informada a contatar a agência emissora do bilhete. Ainda, 
narra que no dia 31/03/2020 a agência efetuou o cancelamento da 
reserva através de seu portal, deixando o valor de R$ 1.416,80 em 
crédito na reserva para utilização em um ano. Narra que não houve 
novos registros de contatos da cliente ou agência em seus canais 
de atendimento.
Por sua vez, a requerida TVLX Viagens e Turismo S/A alega que 
é mera intermediadora e que considerando que o presente caso 
se relaciona exclusivamente com pedido de reembolso, somente 

quem recebeu tais valores deve proceder a restituição. Narra que 
a referida empresa enviou e-mails para a parte autora, entretanto 
esta não respondeu a nenhum, não manifestando sua confirmação 
ao pedido de cancelamento e reembolso e como consequência 
para que a autora não perdesse os bilhetes, os valores por ela 
pagos ficaram em posse da companhia aérea no forma de crédito 
para posterior utilização. 
Pois bem.
A autora teve como fundamento de seu pedido a restituição de 
valores pagos em passagens aéreas e indenização por danos 
morais, pelos supostos danos que alega ter sofrido resultante da 
relação jurídica com empresa de transporte aéreo.
Analisando os autos e os documentos apresentados pela requerida 
TVLX Viagens e Turismo S/A, verifico que a empresa respondeu 
as solicitações enviadas pela autora através de e-mails enviados 
ao endereço eletrônico “angel18_frezze@hotmail.com”, sendo o 
primeiro enviado no dia 29/03/2020 (ID 47814859) informando que 
a consumidora tinha a opção de ficar com um crédito para utilização 
no prazo de 12 (doze meses em rotas Azul ou optar pelo reembolso 
que será processado no prazo de até 12 (doze) meses.
A empresa TVLX Viagens e Turismo S/A enviou outro e-mail para 
autora no dia 30/03/2020 perguntando se poderiam seguir com o 
cancelamento (ID 47814862). Ainda, no dia 31/03/2020 enviaram 
outro e-mail informando o seguinte:
Conforme sua solicitação segue informações sobre seu bilhete em 
aberto. Lembramos que quando houver interesse em reemitir ou 
solicitar o reembolso (se possível) do seu bilhete que já se encontra 
em aberto, você deverá entrar em contato conosco através do 4007-
1510 (capitais e regiões metropolitanas) e 0xx11 4007-1510 (para 
demais localidades) ou responder este e-mail, para que possamos 
dar andamento, mediante as penalidades da cia. aérea. 
Pedido: 
Código Localizador da Cia: UI2HJT 
E-Ticket:UI2HJT 
Passageiros: IGOR PACHECO DA SILVA Senhor 
ANGELICA FREZZE DA SILVA Senhora 
Validade do bilhete: 10/02/2021
*****Seu bilhete eletrônico tem validade de 1 ano a partir da data de 
emissão, para ser usado integralmente, desde que nenhum trecho 
tenha sido utilizado.***** 
Observo que o endereço eletrônico para o qual a empresa enviou os 
diversos e-mails respondendo as solicitações da autora pertencem 
a ela, posto que é o mesmo informado por sua advogada Karine 
Mezzaroba no ID 47869697 como sendo contato da autora para 
participação na audiência de conciliação por videoconferência.
Assim, diferentemente do que alega a autora, a empresa agência de 
viagens cumpriu o seu dever de prestadora de serviço e informou a 
autora as opções para o seu ressarcimento das passagens aéreas 
junto à empresa Azul, entretanto a autora não respondeu aos 
e-mails, momento em que a agência comunicou o cancelamento à 
empresa aérea e constou a opção de reembolso na função crédito 
para utilização posterior em rotas da mesma empresa, respeitando 
o regramento disposto na medida provisória n. 925/2020.
Por sua vez, a companhia aérea comprovou que está disponível 
como crédito o valor das passagens para a autora utilizá-la no 
período de 12 meses, contados da data da compra das primeiras 
passagens, sendo que a agência solicitou o cancelamento das 
mesmas junto à companhia aérea.
Destaco que, conforme já exposto, a inversão do ônus da prova 
não traz verossimilhança às alegações da autora, devendo esta 
cumprir com o seu ônus probatório disposto no art. 373, inciso I 
do CPC, comprovando os fatos constitutivos de seu direito. Além 
disso, a DECISÃO de ID 43034896 dispôs que “na audiência 
de conciliação a parte autora desejar se manifestar sobre as 
preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 
24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada”, 
entretanto a autora não apresentou réplica às contestações das 
requeridas, oportunidade em que poderia impugnar as alegações e 
documentos apresentados pelas mesmas, permanecendo inerte.
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Portanto, ambas as empresas cumpriram com os deveres de prestar 
informações e assistência à consumidora, conforme preceitua 
o art. 6º da Lei n. 8.078/1990 (CDC) através de seus canais de 
atendimento ao tempo das solicitações da autora, contudo esta 
quedou-se inerte em responder os e-mals.
Em relação ao pedido de indenização pelos danos morais 
supostamente sofridos pela requerente, tenho que improcede o 
dano moral pretendido na inicial, por entender que a autora não 
sofreu qualquer tipo de prejuízo moral ou emocional, não ensejando 
à reparação. 
No caso em comento, considero tratar-se de descontentamento 
contratual, o qual não enseja a obrigação de indenizar, vez que, 
todas as solicitações realizadas pela autora através de contato 
direto com a agência de viagens foram prontamente respondidas 
pela mesma e repassada à companhia aérea que cumpriu.
Portanto, considerando o que foi fundamentado acima, a 
improcedência da demanda é caminho que se segue.
DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE os pedidos 
formulado por AUTOR: ANGELICA FREZZE DA SILVA em face 
dos REQUERIDOS: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, 
TVLX VIAGENS E TURISMO S/A .
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nesta fase, 
por se tratar de procedimento regido pela Lei 9.099/95. 
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente pelo PJe.
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste, 25 de janeiro de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com 
Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7001726-46.2020.8.22.0018
REQUERENTE: MARIA JOSE SILVA DE BARROS
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
REQUERIDOS: Banco Bradesco S/A, BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: BRADESCO
SENTEÇA 
Vistos.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débitos c.c. 
Repetição do Indébito, c.c. Indenização por Danos Morais c.c. 
Tutela de Urgência em que REQUERENTE: MARIA JOSE SILVA 
DE BARROS move em face de REQUERIDOS: Banco Bradesco 
S/A, BANCO BRADESCO SA
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, 
inciso I, do Código de Processo Civil.
É importante frisar, que em razão da natureza jurídica da relação 
existente entre as partes, a lide deve ser dirimida à luz do Código 
de Defesa do Consumidor.
Passo a análise do MÉRITO.
Segundo estabelecido pelo art. 14 do Código de Defesa do 
Consumidor, em regra, a responsabilidade da empresa requerida, 
pelo defeito na prestação do seu serviço é objetiva, ou seja, se 
assenta na equação binária cujos polos são o dano e a autoria do 
evento danoso. 
Importante frisar que, estando a presente demanda regrada pela lei 
consumerista, é assegurado ao consumidor a aplicação do instituto 
da inversão do ônus da prova, previsto no art. 6º, inciso VIII, do 
referido Codex.

Contudo, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, distribuiu 
esse ônus probatório:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor. (grifei)
Assim, ainda que se analise a demanda sob a ótica consumerista e 
da inversão do ônus da prova, incumbe à parte autora demonstrar, 
ao menos, indícios do fato constitutivo do seu direito.
É necessário esclarecer também que os bancos ou instituições 
financeiras são considerados prestadores de serviços, de modo 
que estão submetidos às disposições do Código de Defesa do 
Consumidor, o qual versa expressamente sobre o assunto no art. 
3º, §2º. A Súmula 297 do STJ dispõe que as operações bancárias 
estão sujeitas ao CDC, norma especial e de caráter público.
Nestas circunstâncias, a responsabilidade do estabelecimento 
bancário independe de demonstração de culpa, posto que é 
objetiva, em virtude do risco profissional. É imperativo que se 
evidencie o nexo de causalidade entre a conduta e o resultado 
lesivo, a teor do disposto no artigo 14, da Lei nº 8.078/90:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação de danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre a sua 
fruição e riscos.
A relação entre as partes é de consumo, regulada pela Lei 8.078/90, 
na forma do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, sendo 
a responsabilidade do réu objetiva, devendo se responsabilizar 
pelos defeitos ou falhas nos serviços prestados, afastando-se tal 
responsabilidade somente em caso de culpa exclusiva da autora 
ou de terceiro, o que a ele cabe provar.
O contexto do feito recomenda a inversão do ônus da prova, 
mesmo porque a prova do fato negativo em questão mostra-se 
extremamente difícil de ser produzida e seria pouco razoável exigi-
la da autora. A inversão do ônus da prova milita a favor da autora, 
como já deferida ao ser despachada a inicial.
Pois bem.
Analisando-se aos autos e os documentos trazidos com a inicial, 
vejo que a autora teve como fundamento de seus pedidos, a 
indenização por danos morais, tendo em vista que fora cobrada de 
uma dívida já paga, decorrente de um empréstimo consignado que 
efetuou junto ao Banco requerido.
Alega que realizou empréstimo consignado junto ao Banco 
Requerido, com parcelas mensais de R$ 320,32. No mês de 
setembro/2020, tomou ciência que seu nome havia sido inserido 
no cadastro de maus pagadore, referente a parcela do mês de 
abril/2020.
Comprova ainda que a parcela do mês de abril/2020 foi devidamente 
paga, conforme ficha financeira da requerente, além do mais não 
poderia estar em atraso, visto que tratava-se de consignação em 
folha de pagamento.
Por fim a autora ainda declara que em virtude do ocorrido, sentiu-se 
com vergonha e lesada, pois o Banco requerido esta agindo com 
abuso, motivo pela qual requer a condenação do Banco requerido 
pelos danos morais sofridos.
A requerida após ser devidamente citada, apresentou contestação, 
impugnando as alegações da autora, e alegando que inexistem 
provas que configurem o dano moral, requerendo que a demanda 
seja julgada improcedente o pedido.
A autora comprovou o fato constitutivo de seu direito com a 
juntada do histórico de consignações, o qual aponta a existência 
do empréstimo consignado que por conta disso vem ocorrendo os 
descontos de seu salário.
Desse modo, se houvesse outro contrato de crédito, efetuado 
em favor da autora esta deveria ser apresentada nos autos, eis 
que se trata de instituição financeira que tem como uma de suas 
principais FINALIDADE s a realização de contratos financeiros, e 
por óbvio tem a obrigação de guardar cópias dos seus contratos e 
transações realizadas, até mesmo para resguardar seu direito de 
cobrança e recebimento.
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Entendo, portanto, que se não apresentada prova cabal da 
existência formal da relação jurídica entre as partes, está claro 
que a mesmo inexiste, portanto, indevidos os valores descontados 
a mais, bem como não se justifica incluir o nome da autora no 
cadastro de maus pagadores.
Este também o entendimento jurisprudencial:
CONSUMIDOR. DANOS MATERIAIS E MORAIS. BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM 
FOLHA DE PAGAMENTO NÃO CONTRATADO PELA 
CONSUMIDORA. FALHA NO SERVIÇO, QUE IMPLICA 
INVASÃO DA CONTA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
INSEGURANÇA. RESSARCIMENTO DEVIDO. DANOS MORAIS 
CARACTERIZADOS. 1. Inexiste nos autos prova da contratação 
do empréstimo por parte da consumidora, ou que o numerário 
tenha sido depositado em sua conta corrente, é de se reconhecer 
os descontos em folha de pagamento como indevidos. (TJRS 
Processo71002912350 RS Orgão Julgador Primeira Turma 
Recursal Cível. Publicação Diário da Justiça do dia 09/06/2011. 
Julgamento: 7 de Junho de 2011. Relator: Heleno Tregnago 
Saraiva). CONSUMIDOR. INSCRIÇÃO INDEVIDA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
DEVER DE INDENIZAR. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE OBSERVADOS. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO INOMINADO, Processo nº 7011740-14.2018.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto 
Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data 
de julgamento: 01/04/2019 
Ademais, verifico, no caso sub judice, presentes os requisitos que 
importam no dever de indenizar, quais sejam, o fato ou a conduta 
do Banco requerido; resultado lesivo e nexo de causalidade entre 
a conduta e o resultado.
Nesse prisma, em se tratando de relação de consumo, existe 
a responsabilidade objetiva do requerido de reparar os danos 
causados a parte requerente (artigo 14 do CDC), decorrentes da 
falta de cuidado na execução de suas atividades e da falha na 
fiscalização, o que desencadeou nas cobranças indevidas em seu 
salário, tomando do requerente valores que certamente lhe fizeram 
falta.
Assim, pelo fato de a parte autora ter sofrido cobrança de valor 
indevido por contrato que já estaria quitado, e que não celebrou 
qualquer renovação, sofreu abalo moral, pelo qual a parte requerida 
deve ser responsabilizada.
Na fixação do valor da indenização, a título de danos morais, 
são levados em consideração os seguintes fatores: a) extensão 
do dano; b) grau de culpa do causador; c) capacidade econômica 
e condição social das partes, além do d) caráter pedagógico da 
reparação (parâmetros do art. 944, do CC).
Considerando os postulados da compensação e do desestímulo, 
entendo que o quantum indenizatório não deve ser tão expressivo, 
de forma que se converta em fonte de enriquecimento a parte 
requerente e nem tão ínfimo que se torne ineficaz, não servindo a 
desestimular a requerido a cometer conduta semelhante.
Por todos estes elementos, entendo que o valor do dano moral 
deve ser fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Desta feita, sem mais delongas que em vista aos fatos narrados 
e documentos acostados se dispensa, entendo que restou 
comprovado as alegações apontadas pela parte autora, devendo a 
demanda ser julgada parcialmente procedente
DISPOSITIVO.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos 
formulado por REQUERENTE: MARIA JOSE SILVA DE BARROS 
em face do REQUERIDOS: Banco Bradesco S/A, BANCO 
BRADESCO SA, para o fim de condenar a parte requerida ao 
pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais, 
devendo tal valor ser corrigido monetariamente e acrescido de juros 
de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir do conhecimento 
desta DECISÃO (Súmula nº 362 - STJ).
No caso dos autos, foi deferida a antecipação da tutela a qual 
merece ser confirmada ou revogada em sede de SENTENÇA. 
Desta forma considerando tudo o que foi exposto, CONFIRMO à 
Tutela de Urgência deferida no ID. 50702654.

Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas e honorários advocatícios, em razão do que dispõe o 
art. 55 da Lei 9.099/95.
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente pelo PJe. 
Intimem-se. 
Após o trânsito em julgado, certifique-se e proceda-se com as 
baixas de praxe arquivando-se os autos em seguida.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste, data certificada. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com 
Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
Direito de Imagem
7000910-64.2020.8.22.0018
AUTOR: MARCOS LEANDRO HARTIZCOPF, CPF nº 03373662257, 
AVENIDA JOSÉ DE ASSIS 3690 NÃO CADASTRADO - 76952-000 
- ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SERGIO MARTINS, OAB nº RO3215
RÉU: GAZETA DIGITAL LTDA - ME, CNPJ nº 03978714000167, 
AVENIDA MIGUEL SUTIL, - DE 5686 A 5798 - LADO PAR SENHOR 
DOS PASSOS - 78048-700 - CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADO DO RÉU: DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE, 
OAB nº MT6199
Vistos.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais, ajuizada por 
AUTOR: MARCOS LEANDRO HARTIZCOPF em face de RÉU: 
GAZETA DIGITAL LTDA - ME.
O presente feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
uma vez que incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, 
incisos I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de 
produção de outras provas é razão pela qual julgo antecipadamente 
a lide.
Convém esclarecer que não tendo sido especificada ou justificada 
qualquer outra prova que impeça o imediato julgamento da causa 
e sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e pronto para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Aliás, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “‘Presentes as 
condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever 
do juiz e não mera faculdade assim proceder.’ (STJ, 4ª Turma, 
RE 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU, 
17.09.90, pág. 9.153, 2ª col., em., THEOTONIO NEGRÃO, CPC, 
Ed. Saraiva, 26ª ed., nota n.º 1 ao art. 330, pág. 295)”.
Porém, antes deve-se primeiramente analisar as prejudiciais de 
MÉRITO.
DAS PRELIMINARES
Da incompetência do Juízo.
A Requerida, apresentou pedido arguindo incompetência do juízo, 
cita artigo do Código de Processo Civil, no entanto, a demanda 
tramita no Juizado Especial Civil, que tem legislação diversa (Artigo 
4º, inciso III, da Lei (.099/95). Além do que se espera no âmbito dos 
Juizados Especiais Cíveis que deve se mostrar simples, informal, 
econômico e célere, de forma a que o jurisdicionado possa estar 
seguro que o juiz zelará para que o processo de seu interesse 
tenha o menor tempo de tramitação possível, sem prejuízo da 
legalidade devida. 
À vista disso, REJEITO A IMPUGNAÇÃO de incompetência do 
juízo.
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Da ilegitimidade “ad causam” passiva
Analiso a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela 
Requerida, a qual afirma não ter relação com os prejuízos narrados 
pela parte requerente e que a cobertura do evento se deu dentro 
da regularidade e nos termos em que as autoridades competentes 
à qual conduziam a prisão dos suspeitos do crime de estupro de 
vulneráveis. 
Alega no presente caso, que a inserção do nome do autor se deu 
em razão da atuação dos Policias Militares. Ao final solicitou sua 
imediata exclusão do polo passivo da presente demanda, face à 
indiscutível ilegitimidade.
À vista disso, REJEITO A IMPUGNAÇÃO de ilegitimidade passiva.
Pois bem.
Analisando detidamente aos autos, o Autor irresignado por estar 
no momento na casa dos tios em Cuiabá/MT., quando da atuação 
policial, a matéria vinculada pela Gazeta Digital Ltda - ME., se 
sentiu prejudicado.
Assim diante da conduta da Requerida e visando ressarcimento 
pelos danos morais suportados, pleiteia a indenização, devido a 
situação vivenciada.
Citada a Requerida (ID. 43139037), veio a contestação 
(ID.47892175).
Realizada audiência de tentativa de conciliação (ID. 48010816), e 
por dificuldade da parte requerente Marcos Leonardo Hartizcopf 
em participar da audiência, por problemas técnicos de conexão, 
foi redesginada nova audiência de tentativa de conciliação, a 
qual restou infrutífera em face da não realização de acordo (ID. 
51195451).
Feitas tais considerações, passo a análise do MÉRITO.
A pretensão da parte autora versa sobre pedido de indenização por 
danos morais, por fazer parte da referida matéria jornalística.
Observando os autos e documentos que o instruem vejo que o 
autor alega que foi realizar tratamento de saúde em Cuiabá/MT., 
momento em que ocorrera a atuação policial e consequentemente 
a veiculação da matéria publicada pela Gazeta Digital.
Para comprovar sua alegações a Requerida juntou cópia do 
Boletim de Ocorrência (ID. 47892190), das matérias veiculadas e 
de circulação na região (ID. 47892191, 47892193 e 47892194). 
A imprensa sujeita-se a responsabilidade subjetiva, caso exceda 
ao vincular matérias com imparcialidade ou abuso no exercício da 
livre atividade de imprensa jornalística, artigo 5º, incisos IX e XIV, 
da Constituição Federal. 
Quanto ao pedido de indenização pelos danos morais supostamente 
sofridos pela requerente, improcede a pretensão pleiteada na inicial, 
por entender que o autor não sofreu qualquer tipo de prejuízo moral 
ou emocional, não ensejando a reparação.
No caso em comento, considero tratar-se de descontentamento, 
o qual não enseja a obrigação de indenizar, vez que, apesar 
da veiculação da matéria, o autor estava na hora errada e no 
local errado, sendo conduzido até a Delegacia de Polícia, não 
ocorreu demonstração mínimas que ultrapasse a esfera do mero 
aborrecimento, possui residência fixa em outro Estado, onde a 
matéria possivelmente nem tenha circulado.
Aliás, insta pontuar que o mero aborrecimento não atingiram 
os direitos de personalidade, não geraram grandes prejuízos 
ou desequilíbrio econômico, abalo profundo emocional, não 
ensejando, portanto, reparação pecuniária. 
Esse também é o entendimento jurisprudencial:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA 
COM INDENIZATÓRIA. ALEGADA COBRANÇA APÓS 
CANCELAMENTO. DÉBITOS QUE SE REFEREM A PERÍODO 
ANTERIOR À RESCISÃO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES QUE SE 
CARACTERIZA COMO EXERCÍCIO REGULAR DE UM DIREITO. 
RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71007292741, 
Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis 
Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 21/06/2018).

(TJ-RS - Recurso Cível: 71007292741 RS, Relator: Luis Antonio 
Behrensdorf Gomes da Silva, Data de Julgamento: 21/06/2018, 
Quarta Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 25/06/2018)
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Cessão de crédito. 
Eficácia. Cadastro de inadimplentes. Inscrição devida. Danos 
morais. Inocorrência. SENTENÇA mantida. Recurso desprovido - 
Restando comprovada a legitimidade da dívida, não há que se falar 
em declaração de inexistência do débito, tampouco em condenação 
em danos morais.
(TJ-RO - RI: 70027139520188220004 RO 7002713-
95.2018.822.0004, Data de Julgamento: 04/07/2019) 
Portanto, restou demonstrado haver relação jurídica entre as partes, 
e via de consequência é legítimo. E com razão a Requerida ao 
veicular matéria de tamanha importância e relevância na imprensa, 
em especial por se tratar de infantes que estavam sendo abusadas. 
Deste modo, com base no que foi explanado acima, pela 
improcedência total da demanda é o caminho que se segue.
DISPOSITIVO.
Ante todo o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE 
os pedidos formulado por AUTOR: MARCOS LEANDRO 
HARTIZCOPF em face de RÉU: GAZETA DIGITAL LTDA - ME .
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nesta fase, 
por se tratar de procedimento regido pela Lei 9.099/95. 
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente pelo PJe.
Intime-se as partes, através dos advogados. 
Expeça-se o necessário.
Sirva a presente de MANDADO de Intimação.
Cumpra-se.
Santa Luzia D’Oeste, data certificada.
Márcia Adriana Araújo Freitas
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, Esquina com 
Tancredo Neves Procedimento do Juizado Especial Cível
7001692-71.2020.8.22.0018
AUTOR: JURANDIR DE OLIVEIRA ARAUJO
ADVOGADO DO AUTOR: MONIQUE SAMIRA SAKEB 
TOMMALIEH, OAB nº RO7528
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE
SENTENÇA 
Vistos.
I - RELATÓRIO.
Relatório dispensado (art. 38, caput da Lei 9.099/95, art. 27 da Lei 
n. 12.153/09). 
II - FUNDAMENTAÇÃO.
De início, no que cinge alegação de prescrição, verifico que assiste 
em parte razão ao requerido, visto que o prazo prescricional 
aplicado ao presente caso é de 05 (cinco) anos, conforme previsão 
do artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932. 
Conforme previsão do artigo 3º do decreto acima citado, o termo 
da prescrição surge com o nascimento da pretensão, sendo o 
momento a partir do qual a ação poderia ter sido ajuizada.
Diante disso, considerando que o pedido autoral trata-se de 
prestação continuada, reconheço a prescrição dos créditos 
anteriores à 21/10/2014. 
Destaco, por fim, que o trabalhador possui 12 meses subsequentes 
ao período aquisitivo para gozar de seu direito, não havendo 
prescrição sobre os créditos referente às férias no presente caso.
MÉRITO.
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A matéria em análise envolve questão unicamente de direito, de 
forma que passo a julgar de plano a lide, com fundamento no 
art. 355, I do Código de Processo Civil, visto ser desnecessária a 
produção de outras provas. “Presentes as condições que ensejam 
o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera 
faculdade, assim proceder” (STJ- 4º Turma, Resp 2.832-RJ, rel.
Min. Sávio de Figueiredo).
De início, é válido elucidar que o Supremo Tribunal Federal, quando 
do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 650.898/RS TEMA 
484 – em regime de repercussão geral, firmou entendimento de 
que o regime de subsídios, fixado pelo art. 39, § 4º, da Constituição 
Federal, não é incompatível com o pagamento de décimo terceiro 
salário e do terço constitucional de férias aos agentes políticos.
Isto é, aos agentes políticos, embora não se estendam 
automaticamente os direitos previstos no § 3º do art. 39 da 
Constituição Federal, fica a concessão na dependência de lei. 
Em razão disso, havendo previsão em lei municipal, fazem jus às 
verbas relativas ao décimo terceiro salário, férias e 1/3 (um terço) 
constitucional.
O regime constitucional de remuneração por subsídio, inserido 
na Constituição pela Emenda Constitucional n.º 19/1998, teve 
o objetivo de racionalizar a forma de remuneração de algumas 
carreiras públicas.
Buscou-se simplificar a administração da folha de pagamento, 
alterando-se o modelo tradicional, composto pelo vencimento base, 
acrescido de incontáveis vantagens pecuniárias, por uma fórmula 
de parcela remuneratória única.
Não se prescreveu esse modelo para suprimir verbas comparáveis 
a que qualquer trabalhador percebe. É evidente que os agentes 
públicos não podem ter uma situação melhor do que a de nenhum 
trabalhador comum. Não devem, contudo, estar condenados a ter 
uma situação pior.
Assim, se todos os trabalhadores têm direito às férias, ao terço de 
férias e ao décimo terceiro salário, não se afigura razoável extrair 
do § 4º do art. 39 da Constituição Federal, uma regra para excluir 
essas verbas dos agentes públicos, inclusive daqueles ocupantes 
de cargos eletivos.
O regime de subsídio veda, assim, o acréscimo de parcelas na 
composição do padrão remuneratório mensal fixado para uma 
determinada carreira ou cargo público. Não é, porém, incompatível 
com as férias, o terço constitucional de férias e com o décimo 
terceiro salário, pagos em periodicidade anual, sem qualquer 
adição ao valor mensal da remuneração. 
Penso, portanto, ser claro que não há um mandamento constitucional 
que exclua dos agentes públicos, inclusive daqueles ocupantes de 
cargos eletivos, a possibilidade de integrarem regimes que prevejam 
o pagamento de terço constitucional de férias e de décimo terceiro 
salário. Ou seja, não se extrai diretamente da Constituição Federal, 
nem mesmo por um mandamento de moralidade, uma vedação ao 
pagamento dessas parcelas. A definição sobre a adequação de 
percepção dessas verbas está inserida no espaço de liberdade de 
conformação do legislador infraconstitucional. 
Ocorre que, conforme já dito acima, o pagamento não é automático 
e não decorre da extração direta do artigo 39 da Constituição 
Federal, sendo necessário, no caso em questão, previsão em lei.
Ademais, verificando a emenda a lei orgânica n05/2016 
(ID.50634612) consta no art. 2 que a emenda passou a vigorar a 
partir de 1 de janeiro de 2017. Conforme informado pelo autor na 
inicial, o seu mandato foi de 2013 a 2016. Dessa forma, considera-
se que em seu período como agente político, bem como o período 
aquisitivo, não havia previsão legal para a gratificação.
O Judiciário não pode criar direito a vantagem não prevista em lei, 
aplicando-se interpretação por analogia para conceder vantagens 
pecuniárias a agentes públicos que não as tenham previamente 
contempladas em legislação local. Nesse sentido, aliás, a Súmula 
n.º 339 do Supremo Tribunal Federal, que bem se aplica ao caso: 
“Não cabe ao 
PODER JUDICIÁRIO, que não tem função legislativa, aumentar 
vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia.” 

Portanto, parece que, se os legisladores municipais efetivamente 
não concederam o benefício postulado, não cabe ao 
PODER JUDICIÁRIO determinar o pagamento ao agente público 
de uma vantagem pecuniária ao arrepio da legislação local.
III - DISPOSITIVO.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo 
Civil, JULGO IMPROCEDENTE e, consequentemente, declaro 
extinto o processo com resolução do MÉRITO.
Sem custas finais, em razão da isenção da fazenda pública (art. 5º, 
inciso I da Lei 3.896/2016 - Regimento de Custas PJRO).
Intimem-se.
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com 
as baixas devidas.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado 
para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a 
respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior 
para julgamento do recurso.
SIRVA A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Santa Luzia D’Oeste, 18 de janeiro de 2021.
Márcia Adriana Araújo Freitas 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Endereço: Dom Pedro I, Esquina com Tancredo Neves, Santa 
Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000

Processo nº: 7001561-96.2020.8.22.0018 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: RODRIGO LOPES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA 
- RO8746
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Considerando que a parte requerida apresentou 
recurso em face à r. SENTENÇA, promovo a intimação da parte 
autora para, em 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Santa Luzia D’Oeste/RO, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-
000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo n°: 7002536-55.2019.8.22.0018
EXEQUENTE: ARTELINO VOLCARTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAIANE GLOWASKY - RO7953, 
EDER JUNIOR MATT - RO3660, BRUNA BARBOSA DA SILVA - 
RO10035
EXECUTADO: RODRIGO DE SOUZA FRONTELLI
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, comprovando-
se em Juízo o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias., sob pena 
de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste (RO), 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Rua Dom Pedro I, esquina com Rua Tancredo Neves - CEP 76950-
000, Santa Luzia do Oeste/RO
Processo n°: 7001788-23.2019.8.22.0018
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REQUERENTE: VALDIR ANCELMO DE PAULA
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA 
- RO8746
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, comprovando-
se em Juízo o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias., sob pena 
de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste (RO), 25 de janeiro de 2021.

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPO-
RÉ

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, 
São Francisco do Guaporé Execução de Título Extrajudicial
Nota Promissória
7000116-91.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: H. C. DE SOUZA CALCADOS E CONFECCOES 
LTDA - ME, AVENIDA TANCREDO NEVES n 3441 CENTRO - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI 
SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: TEREZA PETERSON, RUA AIRTON SENA n 
2265, CASA CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de ação de cobrança.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 
para o dia 25 de março de 2021 às 10:00 hrs a ser realizada pela 
CEJUSC do Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, localizado 
na Av. São Paulo, nº 3932, Cidade Baixa, São Francisco, CEP: 
76935-000, Fone: 69 3309-8840.
Registre-se que a audiência será realizada por meio de 
videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e 
do ato conjunto 18/2020, devendo as partes se aterem ao mesmo.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada, 
devendo esta informar um número de telefone com Whatsapp, a 
ser utilizado em audiência, sob pena de revelia.
Fica a parte autora intimada, devendo também trazer aos autos 
telefone com Watsapp, a ser utilizado na solenidade.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do 
artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais: 
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou 
à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros 
os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar 
da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20). “Os prazos 
processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do 
comprovante da intimação, observando se as regras de contagem 
do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).

A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o 
ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, 
em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto 
Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 
08/06/2017), ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se 
realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência 
injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção 
do feito e condenação ao pagamento das custas e despesas 
processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação 
de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, 
caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço 
indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo 
endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao 
CEJUSC a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de 
audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização 
dessa sido determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser 
realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser 
intimadas pelo cartório, servido o termo de redesignação de carta/
MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência 
será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,26 de janeiro de 2021. 
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7000125-53.2021.8.22.0023
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSA DE FATIMA FARIA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA MACHADO DA SILVA - 
RO9799
RÉU: IMPES - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu(ua) 
advogado(a), para tomar ciência da perícia médica designada 
para o dia 28/02/2021, a partir das 08 horas no Hospital Regional 
de São Francisco do Guaporé, bem como, intimada para indicar 
assistentes técnicos e formular quesitos, no prazo de 15 dias (art. 
465, §1º, inciso II e III, do CPC).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7000102-10.2021.8.22.0023
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO CARLOS CORDEIRO
Advogados do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - 
RO10962, LUZINETE PAGEL - RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por seu(ua) advogado(a), 
para tomar ciência da perícia médica designada para o dia 
28/02/2021, a partir das 08h no Hospital Regional de São Francisco 
do Guaporé, bem como, intimada para indicar assistentes técnicos 
e formular quesitos, no prazo de 15 dias (art. 465, §1º, inciso II e 
III, do CPC).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7000101-25.2021.8.22.0023
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALMIR RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO DO CARMO MENDES - 
RO11023
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu(ua) 
advogado(a), para tomar ciência da perícia médica designada 
para o dia 28/02/2021, a partir das 08 horas no Hospital Regional 
de São Francisco do Guaporé, bem como, intimada para indicar 
assistentes técnicos e formular quesitos, no prazo de 15 dias (art. 
465, §1º, inciso II e III, do CPC).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7001627-32.2018.8.22.0023 
AUTOR: NILCE DA SILVA FRANCO, CPF nº 77079825849 
ADVOGADOS DO AUTOR: RICARDO MARCELINO BRAGA, OAB 
nº RO4159, RENATA DA SILVA FRANCO, OAB nº RO9436 
RÉU: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
DECISÃO 
Trata-se e cumprimento de SENTENÇA definitiva de Obrigação de 
Fazer (CPC, art. 536)

Altere-se a classe processual e adeque-se os polos conforme o 
caso requer.
Considerando que no cumprimento de SENTENÇA, além das 
regras do Título II do Livro I da Parte Especial, deve ser observado, 
no que couber e conforme a natureza da obrigação, o disposto no 
Livro II da Parte Especial (Do Processo de Execução) – CPC, art. 
513, caput – aplicar-se-á as regras supletivas dos arts. 814 a 821 
do CPC.
Sendo assim, DETERMINO:
I - Fica INTIMADA a parte executada PESSOALMENTE (Súmula 
410/STJ), a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a 
obrigação de obrigação de fazer, consistente em “julgo procedente 
o pedido autoral, para obrigar o município de São Francisco do 
Guaporé/RO, a pontar a real localização do imóvel lote 18, quadra 
03/A, setor 04, fazendo fundos com a BR 429, composto por um 
terreno medindo 12X26,5, co área total de 308 m² está localizado”, 
tendo o acordão “RECURSO NAO PROVIDO, A UNANIMIDADE”.
Para efetivação da tutela específica (ou a obtenção de tutela pelo 
resultado prático equivalente), DETERMINO (CPC, art. 536, § 1º), 
sob pena de incidir nas sanções de litigância de má-fé quando 
injustificadamente descumprir a ordem judicial, sem prejuízo de 
sua responsabilização por crime de desobediência (CPC, art. 536, 
§ 3º).
II – Se não satisfizer a obrigação no prazo designado, é lícito ao 
exequente, nos próprios autos, requerer a satisfação da obrigação 
à custa do executado ou perdas e danos, hipótese em que se 
converterá em indenização, nos termos do artigo 816, caput e 
parágrafo único, do CPC;
III – Realizada a prestação, sem nova CONCLUSÃO, digam as 
partes no prazo de 10 (dez) dias e, não havendo impugnação, 
considerará satisfeita a obrigação (CPC, art. 818);
IV – Faculto ao executado, querendo, impugnar o cumprimento 
de SENTENÇA, nos termos dos arts. 536, §4º c/c 525, ambos do 
CPC;
V - Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte exequente para 
manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé,terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: NILCE DA SILVA FRANCO, CPF nº 77079825849, 
RUA DOS SURUIS 184 URUPÁ - 76900-186 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
RÉU: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, AV. 
GUAPORÉ 4557 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000137-67.2021.8.22.0023 
REQUERENTES: G. A. S. C., CPF nº 10161209661, D. L. D. S., 
CPF nº 81555903215 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: TIAGO DO CARMO MENDES, 
OAB nº RO11023 
SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Considerando que há interesse de incapaz, vistas ao Ministério 
Público para se manifestar no prazo legal.
Após, voltem conclusos.
Int. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 26 de janeiro de 2021.
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Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
REQUERENTES: G. A. S. C., CPF nº 10161209661, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 3217 CENTRO - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, D. L. D. S., CPF nº 
81555903215, TANCREDO NEVES 3217 CENTRO - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé Procedimento do Juizado Especial Cível
Agêncie e Distribuição
7000117-76.2021.8.22.0023
REQUERENTE: CLAUDIO CAETANO DE OLIVEIRA, LINHA 33 
KM 05, SITIO ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABRICIA UCHAKI DA SILVA, 
OAB nº RO3062
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Excetuando-se à regra processual, no presente caso não será 
designada audiência de conciliação, tendo em vista que recente 
entendimento firmado no Encontro Estadual dos Juizados Especiais 
de Rondônia, estabeleceu a desnecessidade de audiência, quando 
se verificar, pela natureza da matéria, não haver nenhum prejuízo. 
Confira:
“Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da lei 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n° 9.099/95, quais sejam, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei 12.153/2009.
Deste modo, considerando que a requerida possui a política de não 
fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações desta 
natureza, tornando assim, os atos processuais desnecessários, 
bem como, se constata que a não realização de audiência de 
conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, tampouco, 
violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto que para esse 
resguardo o Juízo fixará prazo para a parte requerida apresentar 
defesa.
Desta forma, Cite-se a requerida, para contestar a presente ação, 
no prazo de 15 quinze dias.
Após, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar 
impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo interesse de a parte requerida apresentar proposta de 
conciliação, deverá constar expressamente na contestação, caso 
em que os autos deverão vir conclusos para apreciação. 
Cumprida as medidas supra, traga-me conclusos para SENTENÇA.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé,26 de janeiro de 2021. 
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7000131-60.2021.8.22.0023
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JESSICA DOS SANTOS SOBRINHO
Advogados do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - 
RO10962, LUZINETE PAGEL - RO4843

RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu(ua) 
advogado(a), para tomar ciência da perícia médica designada 
para o dia 28/02/2021, a partir das 08 horas no Hospital Regional 
de São Francisco do Guaporé, bem como, intimada para indicar 
assistentes técnicos e formular quesitos, no prazo de 15 dias (art. 
465, §1º, inciso II e III, do CPC).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7001932-79.2019.8.22.0023
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IRANI RIBEIRO JUVENTINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO POLLETINI MARTINS - 
RO5908
EXECUTADO: ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE 
RONDÔNIA
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, 
para manifestar-se nos autos sobre a certidão id. 53581376, 
requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7001484-72.2020.8.22.0023 
REQUERENTES: E. M. P., CPF nº 00549349235, E. M. P., CPF 
nº 01257319221, E. M. P., CPF nº 01565425286, E. M. P., CPF nº 
00047403276, E. M. P., CPF nº 70543260240 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARINA NEGRI PIOVEZAN, 
OAB nº RO7456, NATALYA ANACLETO NOBREGA, OAB nº 
RO8979, JOSANA GUAITOLINE ALVES, OAB nº RO5682 
REQUERIDO: E. P. N., CPF nº 20418400210 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Acolho a emenda.
O Ministério Público atuará no feito, tendo em vista que há interesse 
de incapaz.
Citem-se LUZIA DA SILVA PRADO e herdeira menor EMILY PRADO 
PAES, na pessoa de sua representante legal, ambas residentes no 
endereço Rua Chico Mendes n° 4745 - Bairro Cidade Alta - São 
Francisco do Guaporé/RO, contato telefônico (69) 9.9288-9051, 
para que tomem conhecimento da presente ação e se manifestem 
no prazo legal.
Nomeio como inventariante ELAINE MENACHO PAES, a qual 
deverá prestar compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 617, 
parágrafo único, CPC – Lei 13.105/2015).
Deixo de receber a petição inicial como primeiras declarações, 
uma vez que se encontra incompleta, especialmente no tocante 
aos bens deixados pelo falecido.
Assim, deverá a inventariante apresentar as primeiras declarações 
no prazo de 20 dias.
INDEFIRO o pedido de que sejam expedidos ofícios as instituições 
e órgãos solicitados pela inventariante, uma vez que incumbe a esta 
empreender as diligências necessárias à obtenção das informações 
sobre os bens do falecido, sendo bastante, para tanto, a exibição do 
termo de inventariante que lhe confere poderes para tal desiderato. 
Somente se houver recusa injustificada de algum órgão/instituição 
(fato este que deverá ser comprovado documentalmente nos 
autos), este Juízo analisará o pedido para expedição de ofício. 
Muito embora a inventariante tenha juntados aos autos as certidões 
negativas de débitos, observa-se que há irregularidade no tocante 
a certidão negativa de débito Estadual, uma vez que para o critério 
de consulta foi selecionado “inscrição estadual” e não “cadastro 
de pessoa física –CPF” (que seria o certo). Assim, deverá a 
inventariante, em 20 dias, providenciar o documento correto, qual 
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seja, certidão negativa de débitos estaduais obtida a partir de 
consulta por meio do CPF na opção Cadastro de Pessoa Física no 
site do órgão competente.
Quanto ao ITCMD, deverá, após conhecimento dos bens deixados 
pelo falecido e seus valores, efetuar seu devido recolhimento ou 
comprovar documentalmente sua isenção.
Não obstante isso, intime-se a Fazenda Estadual (art. 626, CPC) 
para se manifestar nos autos no prazo legal, especialmente sobre 
a existência de débitos em nome do falecido.
Havendo concordância, quanto às primeiras declarações e quanto 
aos valores iniciais ou atribuídos às últimas declarações digam as 
partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias (arts. 628 e 637, CPC).
Fica ciente a inventariante que deverá recolher as custas iniciais 
e finais, antes da adjudicação/homologação da partilha, conforme 
artigo 20 da Lei Estadual n. 3896/2016.
Realizadas todas as providências anteriores e não havendo 
divergências eventualmente suscitadas pelos interessados 
(herdeiros e terceiros interessados) ou pelo Ministério Público, 
voltem conclusos para SENTENÇA.
Intimem-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 25 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
REQUERENTES: E. M. P., CPF nº 00549349235, AVENIDA 
SARGENTO MARIO NOGUEIRA VAZ 4687 CENTRO - 76930-
000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, E. M. P., CPF nº 
01257319221, AVENIDA 13 DE SETEMBRO s/n CHACARA 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, E. M. P., CPF 
nº 01565425286, AVENIDA ANTÃO GOMES 165 DISTRITO DE 
ROLIM DE MOURA DO GUAPORÉ - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA, E. M. P., CPF nº 00047403276, AVENIDA 
BEIRA RIO s/n DISTRITO DE ROLIM DE MOURA DO GUAPORÉ 
- 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, E. M. P., 
CPF nº 70543260240, AVENIDA CABIXI 1146 CENTRO - 76937-
000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO: E. P. N., CPF nº 20418400210

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7001097-91.2019.8.22.0023
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANA BEZERRA DOS 
SANTOS - RO5822, LIDIA FERREIRA FREMING QUISPILAYA - 
RO4928
EXECUTADO: ZENITE TEIXEIRA DE FRANCA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: FABRICIA UCHAKI DA SILVA - 
RO3062
FINALIDADE: Fica a parte requerente intimada, por via de seu 
advogado, para efetuar o pagamento das custas processuais finais 
no valor de R$ 279,82(duzentos e setenta e nove reais e oitenta e 
dois centavos), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de protesto e 
posterior inscrição em dívida ativa do Estado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 
Processo n°: 7002015-95.2019.8.22.0023
REQUERENTE: ILSON PARRAO PARRAO
Advogados do(a) REQUERENTE: ALINE PARRON TEIXEIRA - 
RO7870, ADRIANE PARRON TEIXEIRA - RO7902
REQUERIDO: ENERGISA

Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
São Francisco do Guaporé, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7001367-23.2016.8.22.0023 
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A, CNPJ nº 01149953000189 
ADVOGADOS DO AUTOR: MOISES BATISTA DE SOUZA, OAB 
nº SP149225, FERNANDO LUZ PEREIRA, OAB nº AL9343 
RÉU: SELENI NEVES DE CARVALHO, CPF nº 34898980287 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Indefiro o pedido de id. n. 52478777 porquanto o presente feito já 
foi convertido em ação de execução de título extrajudicial. 
Lado outro, defiro a penhora do bem, desde que a parte exequente 
indique a sua localização. 
Friso que já consta nos autos a informação de que a devedora 
deixou de residir nesta Comarca. 
Caso a parte exequente indique a atual localização do bem, antes 
de ser efetivada a citação, determino o arresto do veículo, devendo 
ser expedido o competente MANDADO. 
Sobrevindo informações acerca do atual endereço da devedora, 
desde logo determino a expedição do MANDADO de citação. 
Para a indicação do atual endereço da parte devedora, concedo o 
prazo de 05 (cinco) dias ao credor. 
Caso a parte permaneça inerte, e deixe de fornecer as informações 
ora solicitadas, o processo será extinto nos moldes do art. 485, 
inciso IV, do CPC. 
Intime-se. Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 25 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A, CNPJ nº 01149953000189, 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14.171 VÁRZEA DE BAIXO - 
04730-090 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
RÉU: SELENI NEVES DE CARVALHO, CPF nº 34898980287, 
RONDONIA 4410 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7000785-18.2019.8.22.0023
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OSVINO VANDERLINDE
Advogados do(a) AUTOR: MARIANA DONDE MARTINS - 
RO5406, JULIAN CUADAL SOARES - RO2597, ADRIANA DONDE 
MENDES - RO4785
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por seu advogado, para 
manifestar-se sobre a petição: “requer seja o autor intimado sobre 
a percepção de benefícios de aposentadorias ou pensão no RPPS 
ou regime de proteção dos militares, inclusive com a indicação, 
em caso de resposta positiva, sobre qual benefício considera mais 
vantajoso para aplicação do redutor no outro benefício acumulável”, 
requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7001964-84.2019.8.22.0023
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARTUR BAIA RAMOS - RO6721, 
NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA - RO1537
EXECUTADO: VINICIOS DE SOUZA, VALDIR DE SOUZA
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, 
para manifestar-se nos autos a respeito da diligência negativa, 
requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7001876-46.2019.8.22.0023
CLASSE: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO - SE6101
RÉU: ADAO SOARES
Advogados do(a) RÉU: TATIANE BRAZ DA COSTA - RO5303, 
GLAUCIA ELAINE FENALI - RO5332
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, 
para manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7001535-54.2018.8.22.0023
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO6673-A
EXECUTADO: TERRA BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA 
- ME, RICARDO HENRIK CAPARROZ JASSEK, EVERALDO 
GARCIA JASSEK, KELLI CRISTINI CARACIOLY CAPARROZ
Advogado do(a) EXECUTADO: HEITOR FERNANDES PINHEIRO 
DA SILVA - RO7509
Advogado do(a) EXECUTADO: HEITOR FERNANDES PINHEIRO 
DA SILVA - RO7509
Advogados do(a) EXECUTADO: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518, 
FABIOLA BRIZON ZUMACH - RO7030, HEITOR FERNANDES 
PINHEIRO DA SILVA - RO7509
Advogados do(a) EXECUTADO: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518, 
FABIOLA BRIZON ZUMACH - RO7030, HEITOR FERNANDES 
PINHEIRO DA SILVA - RO7509
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, 
para manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000616-94.2020.8.22.0023 
AUTOR: NESSY PANTOJA, CPF nº 92255833204 
ADVOGADO DO AUTOR: JUAREZ CORDEIRO DOS SANTOS, 
OAB nº MT3262 

RÉU: FRANCISCO DE SOUZA NASCIMENTO, CPF nº 
DESCONHECIDO 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Ante a justificativa apresentada pela parte exequente, designo 
audiência de conciliação para o dia 23 de março de 2021, às 08 
horas, a qual será pela CEJUSC por videoconferência, devendo as 
partes se fazerem acompanhadas por seus patronos.
Intime-se o executado pessoalmente para que seja cientificado da 
presente solenidade ora designada e informe número de telefone 
com aplicativo whatsapp a fim de que a audiência seja realizada, 
ou que não possui os recursos necessários para a realização do 
ato, devendo tudo ser certificado pelo Oficial de Justiça. 
A parte exequente fica intimada por meio de seu advogado, o 
qual deve trazer aos autos o número de telefone com aplicativo 
whatsapp para a realização da solenidade.
Caso a tentativa de intimação da parte executada reste infrutífera, 
retire-se de pauta a audiência e tornem conclusos. 
Cientifique-se a DPE. 
Por fim, determino que o Cartório retifique as informações 
cadastrais, porquanto o executado está sendo representado pela 
Defensoria Pública.
Intimem-se. Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 25 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: NESSY PANTOJA, CPF nº 92255833204, BR 429, LINHA 
90, KM 22 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: FRANCISCO DE SOUZA NASCIMENTO, CPF nº 
DESCONHECIDO, RUA: DA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS, 
3ª QUADRA DISTRITO DE SÃO DOMINGOS DO GUAPORÉ - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7001343-87.2019.8.22.0023
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM - 
RO1727, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096
EXECUTADO: EVERALDO GARCIA JASSEK
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por seu advogado, para 
manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de direito, em 
5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7001108-23.2019.8.22.0023
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHARLES BACCAN JUNIOR - 
RO2823
EXECUTADO: SUPERMERCADO OURO FINO DO GUAPORE 
EIRELI - ME, J B R BRITO COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, 
para manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7001090-65.2020.8.22.0023
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEZILDE DE FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - 
RO3505, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394
RÉU: BANCO DO BRASIL S.A
Advogados do(a) RÉU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - 
RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, 
para impugnar a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7001956-10.2019.8.22.0023 
AUTOR: G. D. R., CPF nº 38625431291 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCELO CANTARELLA DA SILVA, 
OAB nº RO558, CRISTIANE XAVIER, OAB nº RO1846 
RÉU: S. P. B. S., CPF nº 41926765249 
ADVOGADO DO RÉU: AECIO DE CASTRO BARBOSA, OAB nº 
RO4510 
DESPACHO 
DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de 
abril de 2021 às 09h00min.
Registro que as partes deverão proceder em conformidade com o 
estabelecido no art. 357, § 5º e art. 455, ambos do CPC, ou seja, 
cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por 
ele arrolada, do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo.
Ressalto que a intimação só será feita pela via judicial quando:
a) restar comprovada que a tentativa de intimação prevista no art. 
455, § 1º do CPC foi frustrada, devendo tal comprovação ocorrer 
em tempo hábil para que o Juízo promova a intimação;
b) sua necessidade for devidamente demonstrada;
c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese 
em que o juiz requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do 
corpo em que servir;
d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou 
pela Defensoria Pública; ou
e) a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454 do CPC.
Por fim, consigno que para solenidade poderá ser realizada por 
videoconferência, sendo observado o seguinte:
a) Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo 
juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será 
integrada no sistema gravação de audiência do TJRO, denominado 
DRS.
b) Ao integrar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a 
interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmara.
c) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser 
mantido desligado e ser ligado tão somente nos momentos em que 
o participante for efetuar alguma intervenção oral.
d) Os advogados, defensores públicos e promotores de 
justiça deverão informar no processo, em até 05 (cinco) dias 
antes da audiência, seus e-mails para possibilitar o envio do 
link da videoconferência e a entrada na sala de audiência da 
videoconferência, na data e horário pré-estabelecido.
e) Com o link da videoconferência, tanto as partes quantos os 
advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua 
vídeo e áudio regularmente funcionando.
f) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua 
identidade no início da audiência ou oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.

g) No horário da audiência por videoconferência, cada parte 
e testemunha deverá estar disponível para contato através de 
e-mail e/ou número de celular informado para que a audiência 
possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na 
sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, 
caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar 
a incomunicabilidade entre elas, sob pena de ser processada 
criminalmente.
Os advogados das partes, em face do princípio da cooperação e boa 
fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Nos termos do art. 455 do CPC, os patronos das partes deverão 
realizar a intimação das testemunhas arroladas, devendo juntas 
aos autos, com antecedência de pelo menos 05 (cinco) dias da 
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do 
comprovante de recebimento. A inércia na realização da intimação 
das testemunhas, importa desistência da sua inquirição (art. 455, 
§3º, do CPC) e não será feito videochamada.
Intimem-se.
Requisite-se em sendo necessário.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 25 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: G. D. R., CPF nº 38625431291, AVENIDA BRASIL 2300, 
AO LADO HOTEL FORTALEZA CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: S. P. B. S., CPF nº 41926765249, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 572 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7001820-13.2019.8.22.0023 
AUTOR: AUTO POSTO ALVES & PLENTZ LTDA - ME, CNPJ nº 
20730740000190 
ADVOGADO DO AUTOR: JOYCE BORBA DEFENDI, OAB nº 
RO4030 
RÉU: RODRIGO APARECIDO RAFFLER BEDNARCZUK, CPF nº 
96233672287 
ADVOGADO DO RÉU: KAROLINE STRACK BENITES, OAB nº 
RO7498 
DESPACHO 
Verifico que as partes possuem interesse na conciliação, motivo 
pelo qual designo audiência de conciliação para o dia 24 de 
março de 2021, às 09 horas, a ser realizada pela CEJUSC, por 
videoconferência. 
Friso que as partes deverão, em até 05 (cinco) dias antes da data da 
solenidade, informar nos autos número de telefone com aplicativo 
whatsapp a fim de que a solenidade seja realizada. 
As partes ficam intimadas por meio de seus advogados acerca da 
audiência ora designada. 
Intimem-se. Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: AUTO POSTO ALVES & PLENTZ LTDA - ME, CNPJ nº 
20730740000190, RONALDO ARAGÃO 3610 CENTRO - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: RODRIGO APARECIDO RAFFLER BEDNARCZUK, CPF nº 
96233672287, RUA PIONEIRO JOSÉ CAMILO ALVES 958 VILA 
VERDE - 76960-478 - CACOAL - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel 
Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.
br
Processo: 20000209820208220023
AUTORIDADE: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ, AV. BRASIL 3742, COM MARECHAL RONDON 
CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S) AUTOR DO 
FATO: JULIO HENRIQUE TAVARES DO NASCIMENTO, CPF nº 
DESCONHECIDO, AV. SÃO FRANCISCO 4370, CIDADE ALTA 
- 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA 
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Diante do cumprimento integral da pena, julgo extinta a 
punibilidade do AUTOR DO FATO: JULIO HENRIQUE TAVARES 
DO NASCIMENTO, nos termos do art. 84, parágrafo único da Lei 
9099/95. 
Ante o pedido de extinção pelo autor, antecipo o trânsito em julgado 
para esta data.
Dispensada a intimação (Enunciado 105 Fonaje).
Procedam-se as anotações, comunicações e baixas pertinentes.
Arquivem-se.
Cumpra-se.
São Francisco do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7001064-72.2017.8.22.0023 
REQUERENTE: IVANETE BENTO DA SILVA, CPF nº 42272165249 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ADRIANA DONDE MENDES, 
OAB nº RO4785, JULIAN CUADAL SOARES, OAB nº RO2597, 
MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, BRUNA CARINE 
ALVES DA COSTA, OAB nº RO10401 
INVENTARIADO: ALBERTO NINK, CPF nº 45833648904 
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
INTERESSADA: RAQUEL DE OLIVEIRA NUNES
ADVOGADO: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA - OAB-RO N. 1643
DECISÃO 
Assiste total razão a inventariante!
A relação de união estável havida entre a inventariante e o falecido 
(até o mês da morte deste) foi reconhecida judicialmente por 
meio de SENTENÇA transitada em julgado proferida dos autos n. 
7000914-91.2017.8.22.0023.
Demais, disso a peticionante não trouxe aos autos qualquer 
elemento de prova (ainda que mínimo) de que vivia em união 
estável com o falecido e, ainda que houvesse trazido, sua pretensão 
encontra óbice na impossibilidade jurídica de reconhecimento da 
alegada união estável de caráter manifestamente paralelo – uma 
vez que já há união estável reconhecida com outra pessoa –, 
conforme recentíssimo entendimento preconizado pelo STF no RE 
n. 1045273 e perfilhado por este Juízo.
Assim, forçoso reconhecer que a peticionante não é parte legítima 
para figurar como herdeira neste inventário.
No tocante a alegada dívida, observa-se que o contrato de 
empréstimo foi feito em nome da peticionante e não do falecido, 
sendo ela responsável pelo pagamento da dívida. O falecido era 
apenas fiador. Neste caso, a responsabilidade patrimonial do 
falecido e eventualmente da herança seria apenas subsidiária (se 
comprovado nos autos de execução de título extrajudicial que a 
peticionante não possui condições de saldar a dívida), tendo em 
vista o “benefício de ordem”.

No entanto, é do conhecimento deste Juízo que a dívida veiculada 
nos autos n. 7001662-89.2018.8.22.0023, foi devidamente saldada 
pela peticionante, tanto que o processo foi extinto pelo pagamento 
por meio de SENTENÇA transitada em julgado, não havendo, 
portanto, que se falar em responsabilidade do fiador (falecido) ou 
de sua herança.
Por fim, caso assim entenda a peticionante, qualquer discussão 
sobre a alegada união estável entre a peticionante e o falecido deve 
ser feita em processo específico, porquanto depende de outras 
provas, ante a inexistência de comprovação por prova documental. 
Inevitável, neste caso, remeter a questão às vias ordinárias, 
consoante inteligência do artigo 612 do CPC.
Por estas razões, REJEITO todos os argumentos e todos os 
pedidos deduzidos no ID n. 38278332, p. 1 a 2.
Intime-se a inventariante para em 5 dias manifestar-se em termos 
de prosseguimento do feito, deduzindo pedido adequado ao 
encerramento deste inventário.
Int. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé,terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: IVANETE BENTO DA SILVA, CPF nº 42272165249, 
LINHA 4B POSTE 45 PORTO MURTINHO ZONA RURAL - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
INVENTARIADO: ALBERTO NINK, CPF nº 45833648904, LINHA 
04 B PM PM POSTE 45 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, 
São Francisco do Guaporé Execução de Título Extrajudicial
Nota Promissória
7000111-69.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: H. C. DE SOUZA CALCADOS E CONFECCOES 
LTDA - ME, AVENIDA TANCREDO NEVES n 3441 CENTRO - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI 
SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: JESSICA RODRIGUES DOS SANTOS BASTOS, 
AVENIDA BRASIL n 2295, PRÓXIMO A ESCOLA MARCILENE 
CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de ação de cobrança.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 
para o dia 23 de março de 2021 às 11:00 hrs a ser realizada pela 
CEJUSC do Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, localizado 
na Av. São Paulo, nº 3932, Cidade Baixa, São Francisco, CEP: 
76935-000, Fone: 69 3309-8840.
Registre-se que a audiência será realizada por meio de 
videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e 
do ato conjunto 18/2020, devendo as partes se aterem ao mesmo.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada, 
devendo esta informar um número de telefone com Whatsapp, a 
ser utilizado em audiência, sob pena de revelia.
Fica a parte autora intimada, devendo também trazer aos autos 
telefone com Watsapp, a ser utilizado na solenidade.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do 
artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais: 
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou 
à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros 
os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar 
da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20). “Os prazos 
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processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do 
comprovante da intimação, observando se as regras de contagem 
do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o 
ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, 
em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto 
Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 
08/06/2017), ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se 
realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência 
injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção 
do feito e condenação ao pagamento das custas e despesas 
processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação 
de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, 
caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço 
indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo 
endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao 
CEJUSC a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de 
audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização 
dessa sido determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser 
realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser 
intimadas pelo cartório, servido o termo de redesignação de carta/
MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência 
será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.

SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,26 de janeiro de 2021. 
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000699-86.2015.8.22.0023 
EXEQUENTES: NATIELLE LOPES DA COSTA, CPF nº 
02294939204, NEUSA LOPES DA COSTA, CPF nº 01661350976, 
NATHANY AMANDA DA COSTA, CPF nº 02294941292 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: EDUARDO ZANIN, OAB nº 
PR42836, LUIZ CARLOS BOFI, OAB nº MT24195A, SILVANA 
GOMES DE ANDRADE, OAB nº RO2809, ADI BALDO, OAB nº 
PR112 
EXECUTADO: AFONSO SIMEAO SUMIK, CPF nº 16225295291 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOYCE BORBA DEFENDI, OAB 
nº RO4030 
DESPACHO 
A carta de adjudicação já foi regularmente expedida em nome da 
parte exequente. 
No mais, o bem foi adjudicado pela exequente e não por seu 
procurador. 
Assim, indefiro o pedido de expedição de um novo auto de 
adjudicação em nome do causídico.
A exequente deve proceder com os trâmites legais junto ao 
DETRAN a fim de transferir o veículo para seu nome e depois, caso 
queira, vendê-lo a terceiros. 
Desde logo, informo que a restrição lançada sobre o veículo foi 
retirada nesta oportunidade (comprovante anexo).
Outrossim, quanto ao pedido de penhora de bens, determino 
que a parte exequente comprove a propriedade dos bens, pois, 
em observância ao princípio da cooperação, este Juízo realizou 
consulta via sistema RENAJUD e verificou que o único veículo 
constante em nome do autor se trata do veículo que já foi adjudicado 
no presente feito. 
Assim, a parte exequente deve, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar 
aos autos os documentos hábeis a comprovar a propriedade dos 
seguintes bens: 
1. Toyota Hilux, ano provável 2014/2015, cor prata;
2. Trator Valmet Traçado, Pneus novos, cor amarelo;
3. Pulverizador de 600L, com Barras;
4. Perfurador de solo, aparentemente novo (encontrava-se 
pendurado em uma árvore próxima a sede da propriedade rural); 
e
5. Rezes bovinas de corte e de leite.
Caso a parte não cumpra a presente determinação, o pedido de 
penhora será indeferido. 
Intime-se. Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTES: NATIELLE LOPES DA COSTA, CPF nº 
02294939204, RUA GENERAL HENRIQUE GEISEL 835 CENTRO 
- 85990-000 - TERRA ROXA - PARANÁ, NEUSA LOPES DA 
COSTA, CPF nº 01661350976, RUA GENERAL HENRIQUE 
GEISEL 835 CENTRO - 85990-000 - TERRA ROXA - PARANÁ, 
NATHANY AMANDA DA COSTA, CPF nº 02294941292, RUA 
GENERAL HENRIQUE GEISEL 835 CENTRO - 85990-000 - 
TERRA ROXA - PARANÁ
EXECUTADO: AFONSO SIMEAO SUMIK, CPF nº 16225295291, 
ENTRANDO A ESQUERDA NO KM 22 DA BR 429, APÓS 8KM 
ult casa a esq ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, 
São Francisco do Guaporé Processo: 2000017-46.2020.8.22.0023 
Assunto: Violação de domicílio 
AUTORIDADE: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ, CNPJ nº DESCONHECIDO
AUTORIDADE SEM ADVOGADO(S) 
AUTOR DO FATO: JULIO HENRIQUE TAVARES DO 
NASCIMENTO, CPF nº DESCONHECIDO 
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de abril 
de 2021, às 09h00.
CITE-SE o denunciado JÚLIO HENRIQUE TAVARES DO 
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, Técnico de Sistema de 
Segurança, CIRG 1383047 SSP/RO e CPF 043.206.712-44 
residente e domiciliado na Avenida Porto Alegre n. 641, bairro 
Nova Pimenta, Município de Pimenta Bueno/RO, 76970-000; bem 
como INTIME-SE para comparecer à audiência acompanhado de 
suas testemunhas de defesa e de seu advogado. Caso não tenham 
condições de contratar advogado, ser-lhe-á nomeado Defensor 
Público.
Intimem-se/requisitem as testemunhas arroladas pelo Ministério 
Público de id: 51796118.
Considerando a incerteza quanto à possibilidade de realização de 
audiências presencias nos próximos meses, em razão da pandemia 
que ora assola o país, o Sr. Oficial de Justiça responsável pela 
diligência deverá informar às partes/testemunhas quanto à 
possibilidade de realização da audiência por videoconferência, 
solicitando que instalem o aplicativo GOOGLE MEET em seus 
celulares para a realização da audiência, orientando-as a 
estarem disponíveis para a realização da chamada de vídeo no 
dia e hora designados, bem como INTIMANDO-AS a fornecerem 
seus números de telefones e/ou e-mail para contato e para que 
informem se têm acesso à internet, CERTIFICANDO REFERIDAS 
INFORMAÇÕES NO ATO.
Junte-se as certidões de antecedentes criminais do denunciado 
expedidas pelo Cartório Distribuidor Local, INI/RO E SSP/RO.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/REQUISIÇÃO DE 
TESTEMUNHA.
São Francisco do Guaporé/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000245-67.2019.8.22.0023 
EXEQUENTE: MARCIA DE SOUSA SARAFIM, CPF nº 
01004121229 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIA CRISTINA BATISTA 
CHAVES, OAB nº RO4539, ADRIANE PARRON TEIXEIRA, OAB 
nº RO7902 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Trata-se de ação de concessão de salário-maternidade em que foi 
determinado a Autarquia o pagamento do salário-maternidade à 
requerente.

Tendo em vista que trata de benefício condicionado ao pagamento 
de valores retroativos expeça-se MANDADO de RPV. Intime-se a 
parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente planilha 
atualizada, após intime-se o requerido. Havendo concordância dos 
cálculos apresentados, expeça-se o RPV.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: MARCIA DE SOUSA SARAFIM, CPF nº 
01004121229, LINHA 95 Km 22 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS, - DE 904/905 A 1075/1076 
CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, 
São Francisco do Guaporé Execução de Título Extrajudicial
Nota Promissória
7000110-84.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: H. C. DE SOUZA CALCADOS E CONFECCOES 
LTDA - ME, AVENIDA TANCREDO NEVES n 3441 CENTRO - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI 
SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: TALIA RODRIGUEZ PINAICOBO, RUA RONDÔNIA 
n 4043, RUA DA CASA DOS PARAFUSOS CIDADE BAIXA - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de ação de cobrança.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 
para o dia 23 de março de 2021 às 10:00 hrs a ser realizada pela 
CEJUSC do Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, localizado 
na Av. São Paulo, nº 3932, Cidade Baixa, São Francisco, CEP: 
76935-000, Fone: 69 3309-8840.
Registre-se que a audiência será realizada por meio de 
videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e 
do ato conjunto 18/2020, devendo as partes se aterem ao mesmo.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada, 
devendo esta informar um número de telefone com Whatsapp, a 
ser utilizado em audiência, sob pena de revelia.
Fica a parte autora intimada, devendo também trazer aos autos 
telefone com Watsapp, a ser utilizado na solenidade.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do 
artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais: 
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou 
à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros 
os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar 
da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20). “Os prazos 
processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do 
comprovante da intimação, observando se as regras de contagem 
do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o 
ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, 
em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados na(s) contestação(ões). 
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Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto 
Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 
08/06/2017), ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se 
realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência 
injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção 
do feito e condenação ao pagamento das custas e despesas 
processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação 
de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, 
caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço 
indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo 
endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao 
CEJUSC a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de 
audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização 
dessa sido determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser 
realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser 
intimadas pelo cartório, servido o termo de redesignação de carta/
MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência 
será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,26 de janeiro de 2021. 
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000131-60.2021.8.22.0023 
AUTOR: JESSICA DOS SANTOS SOBRINHO, CPF nº 
00871965224 

ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, 
OAB nº RO10962, LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
DESPACHO 
Defiro o benefício da gratuidade judiciária.
Diante da necessidade de bem instruir a presente demanda, 
determino a realização da perícia médica e, para funcionar como 
perito do juízo, nomeio a médica Jhonny Silva Rodrigues – CRM/
RO 2054, fixando, desde já, honorários no importe de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) a serem pagos pela Justiça Federal nos termos 
do art. 25, parágrafo único, da resolução n. 305 de 07 de outubro 
de 2014, após a CONCLUSÃO definitiva da perícia.
Ressalto que os honorários periciais foram fixados em R$ 400,00 
(quatrocentos reais), uma vez que a prova pericial é imprescindível 
para o deslinde do feito, o trabalho será realizado em uma comarca 
que está localizada em uma região de difícil acesso, e há um 
número reduzido de profissionais empenhados e credenciados 
que se deslocam até São Francisco do Guaporé, para realizarem 
o encargo.
Caso os honorários sejam fixados em quantia inferior ao 
estabelecido por este Juízo, não haverá interesse dos profissionais 
em realizar o encargo que lhes é atribuído, o que prejudicará o 
desenvolvimento do processo, violando, assim, o princípio da 
duração razoável do processo.
Por fim, esclareço que os valores fixados, em nada violam a 
Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, uma 
vez que o juízo deve ponderar os critérios indicados com a 
excepcionalidade do local, dificuldade de localização de médicos, 
e o pequeno valor presente na referida resolução, que desde 
2014 se mantém inalterada apesar da inflação. Por fim, há de se 
observar a duração razoável do processo, o que torna necessária 
o arbitramento de valores condizentes com o trabalho realizado, 
garantindo o regular trâmite do feito.
Assim, ante a importância da perícia para o deslinde da causa, o 
zelo dos profissionais que atuam na região do Vale do Guaporé, que 
realizam o encargo em tempo hábil, contribuindo para a duração 
razoável do processo, a fixação dos honorários periciais na quantia 
de R$ 400,00 (quatrocentos reais) é medida que se impõe.
Providencie-se contato telefônico com o perito, que deverá designar 
data, horário e local para realização da perícia, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, a fim de que haja tempo hábil para 
intimar as partes e seus patronos.
Com a vinda das informações pelo médico, intime-se o INSS e 
a parte autora para indicarem assistente técnico e apresentarem 
quesitos. Na mesma oportunidade, caso seja possível, o INSS 
deverá juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo 
eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas.
Encaminhem-se os quesitos formulados pelas partes ao perito, 
para resposta.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 
(trinta) dias, a contar da data de realização da perícia.
Após a juntada do laudo médico, que reconheceu a (in)capacidade 
da parte autora, cite-se o INSS para, querendo, apresentar 
contestação no prazo de 30 (trinta) dias – art. 335, caput, c/c art. 
183, ambos do CPC -, devendo, na oportunidade, informar se há 
possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares 
ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 
351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para em 5 dias especificarem 
as provas que pretendem produzir, indicando necessidade e 
pertinência, sob pena de indeferimento.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, 
no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
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Havendo apenas pedido de produção de prova testemunhal 
pelas partes, ao Cartório para designar audiência de instrução e 
julgamento. Registre-se que se deve proceder em conformidade 
com o estabelecido no art. 357, § 5º e art. 455, ambos do CPC, ou 
seja, cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha 
por ele arrolada, do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo.
O número de testemunhas arroladas não poderá ser superior a 10 
(dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato – art. 
357, § 6º do CPC.
Ressalto que a intimação só será feita pela via judicial quando:
a) restar comprovada que a tentativa de intimação prevista no art. 
455, § 1º do CPC foi frustrada, devendo tal comprovação ocorrer 
em tempo hábil para que o Juízo promova a intimação;
b) sua necessidade for devidamente demonstrada;
c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese 
em que o juiz requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do 
corpo em que servir;
d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou 
pela Defensoria Pública; ou
e) a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454 do CPC.
Caso qualquer das partes apenas venha juntar documentos (prova 
documental), dê-se vistas a parte contrária para se manifestar 
em 5 dias. Em seguida, intimem-se as partes para apresentarem 
alegações finais no prazo comum de 15 dias. Após, retornem os 
autos conclusos para SENTENÇA.
Em relação a perícia, seguem os quesitos a serem respondidos 
pelo expert em total observância à recomendação conjunta n. 
01/2015 do Conselho Nacional de Justiça:
I – Dados gerais do processo
a) Número do processo
b) Vara
II – Dados gerais do(a) periciando(a)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado Civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de Nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III – Dados gerais da perícia
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV – Histórico Laboral do(a) Periciado (a)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V – Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a 
patologia
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacitante.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão trona o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.

g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou Total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entra a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e eventual tratamento 
necessário(s) para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data da cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Resposta apenas 
em caso afirmativo.
Cite-se. Intimem-se. Pratique-se e expeça-se o necessário. Em 
sendo o caso, requisite-se e/ou depreque-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: JESSICA DOS SANTOS SOBRINHO, CPF nº 
00871965224, LINHA 90, KM 26, S/N ZONA RURAL - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000883-08.2016.8.22.0023 
AUTOR: MARCILENE DE SOUZA, CPF nº 52645657249 
ADVOGADOS DO AUTOR: GIOVANNI DILION SCHIAVI GOMES, 
OAB nº RO4262, RAFHAN DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO5924 
RÉU: GRANDE GAS LTDA - EPP, CNPJ nº 02524624000133 
ADVOGADO DO RÉU: FABRICIA UCHAKI DA SILVA, OAB nº 
RO3062 
DESPACHO 
Altere-se a classe processual para cumprimento de SENTENÇA.
No mais, verifico que a parte exequente pleiteou a adjudicação do 
veículo penhorado e o Detran requereu autorização para leiloar o 
veículo a fim de utilizar o valor obtido para efetuar o pagamento dos 
encargos, inclusive aqueles em decorrência do depósito do bem. 
Assim, fica a parte exequente intimada para manifestação em 05 
(cinco) dias. 
Após, tornem conclusos para DECISÃO. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores



2853DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Juiz (a) de Direito
AUTOR: MARCILENE DE SOUZA, CPF nº 52645657249, RUA 
MARECHAL CANDIDO RONDON 3301 CIDADE BAIXA - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: GRANDE GAS LTDA - EPP, CNPJ nº 02524624000133, RUA 
TIRADENTES 3627 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7001956-10.2019.8.22.0023 
AUTOR: G. D. R., CPF nº 38625431291 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCELO CANTARELLA DA SILVA, 
OAB nº RO558, CRISTIANE XAVIER, OAB nº RO1846 
RÉU: S. P. B. S., CPF nº 41926765249 
ADVOGADO DO RÉU: AECIO DE CASTRO BARBOSA, OAB nº 
RO4510 
DESPACHO 
DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de 
abril de 2021 às 09h00min.
Registro que as partes deverão proceder em conformidade com o 
estabelecido no art. 357, § 5º e art. 455, ambos do CPC, ou seja, 
cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por 
ele arrolada, do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo.
Ressalto que a intimação só será feita pela via judicial quando:
a) restar comprovada que a tentativa de intimação prevista no art. 
455, § 1º do CPC foi frustrada, devendo tal comprovação ocorrer 
em tempo hábil para que o Juízo promova a intimação;
b) sua necessidade for devidamente demonstrada;
c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese 
em que o juiz requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do 
corpo em que servir;
d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou 
pela Defensoria Pública; ou
e) a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454 do CPC.
Por fim, consigno que para solenidade poderá ser realizada por 
videoconferência, sendo observado o seguinte:
a) Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo 
juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será 
integrada no sistema gravação de audiência do TJRO, denominado 
DRS.
b) Ao integrar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a 
interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmara.
c) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser 
mantido desligado e ser ligado tão somente nos momentos em que 
o participante for efetuar alguma intervenção oral.
d) Os advogados, defensores públicos e promotores de 
justiça deverão informar no processo, em até 05 (cinco) dias 
antes da audiência, seus e-mails para possibilitar o envio do 
link da videoconferência e a entrada na sala de audiência da 
videoconferência, na data e horário pré-estabelecido.
e) Com o link da videoconferência, tanto as partes quantos os 
advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua 
vídeo e áudio regularmente funcionando.
f) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua 
identidade no início da audiência ou oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
g) No horário da audiência por videoconferência, cada parte 
e testemunha deverá estar disponível para contato através de 
e-mail e/ou número de celular informado para que a audiência 
possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na 
sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, 
caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar 
a incomunicabilidade entre elas, sob pena de ser processada 
criminalmente.

Os advogados das partes, em face do princípio da cooperação e boa 
fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Nos termos do art. 455 do CPC, os patronos das partes deverão 
realizar a intimação das testemunhas arroladas, devendo juntas 
aos autos, com antecedência de pelo menos 05 (cinco) dias da 
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do 
comprovante de recebimento. A inércia na realização da intimação 
das testemunhas, importa desistência da sua inquirição (art. 455, 
§3º, do CPC) e não será feito videochamada.
Intimem-se.
Requisite-se em sendo necessário.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 25 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: G. D. R., CPF nº 38625431291, AVENIDA BRASIL 2300, 
AO LADO HOTEL FORTALEZA CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: S. P. B. S., CPF nº 41926765249, AVENIDA SETE DE 
SETEMBRO 572 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7001292-47.2017.8.22.0023 
AUTORES: SERGIO CARLOS BATISTA, CPF nº 32617500225, 
EURIDES RODRIGUES GAIA BATISTA, CPF nº 42019788268 
ADVOGADOS DOS AUTORES: ANDREIA MARIA DA SILVA, OAB 
nº PR66734, ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA, 
OAB nº RO1043, JESSICA CRISTINA DE OLIVEIRA, OAB nº 
PR96308 
RÉUS: ADRIANO JOSE REPISO LOPES, CPF nº 01031451250, 
JOSE MANOEL REPISO LOPES, CPF nº 10713816287 
ADVOGADO DOS RÉUS: TAYNA DAMASCENO DE ARAUJO, 
OAB nº RO6952 
DECISÃO 
Quanto ao pedido de intimação da causídica por e-mail e em 
observância ao disposto no art. 272 do CPC e Ato Conjunto n. 
26/2020 - PR-CGJ as intimações serão realizadas por meio de 
publicação no órgão oficial, motivo pelo qual indefiro o pedido, 
devendo a causídica se atentar para as publicações. 
Friso que desde 1º de janeiro de 2021, o 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia está utilizando o 
Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) para publicação dos 
atos judiciais.
Outrossim, quanto ao pedido de produção de prova testemunhal e 
considerando que a testemunha arrolada no presente feito, também 
foi arrolada no processo n. 700006-89.2017.8.22.0023, entendo 
pertinente a realização de uma única audiência para a produção da 
prova testemunhal. 
Assim, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 
22 de abril de 2021 às 09h00min.
Registro que as partes deverão proceder em conformidade com o 
estabelecido no art. 357, § 5º e art. 455, ambos do CPC, ou seja, 
cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por 
ele arrolada, do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo.
Ressalto que a intimação só será feita pela via judicial quando:
a) restar comprovada que a tentativa de intimação prevista no art. 
455, § 1º do CPC foi frustrada, devendo tal comprovação ocorrer 
em tempo hábil para que o Juízo promova a intimação;
b) sua necessidade for devidamente demonstrada;
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c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese 
em que o juiz requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do 
corpo em que servir;
d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou 
pela Defensoria Pública; ou
e) a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454 do CPC.
Por fim, consigno que a solenidade poderá ser realizada por 
videoconferência, sendo que será observado o seguinte:
a) Será criada uma sala para conferência no Google Meet, pelo 
juízo, com a FINALIDADE de registrar a audiência, a qual será 
integrada no sistema gravação de audiência do TJRO, denominado 
DRS.
b) Ao integrar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a 
interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, 
deverão ser habilitados áudio e câmara.
c) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser 
mantido desligado e ser ligado tão somente nos momentos em que 
o participante for efetuar alguma intervenção oral.
d) Os advogados, defensores públicos e promotores de 
justiça deverão informar no processo, em até 05 (cinco) dias 
antes da audiência, seus e-mails para possibilitar o envio do 
link da videoconferência e a entrada na sala de audiência da 
videoconferência, na data e horário pré-estabelecido.
e) Com o link da videoconferência, tanto as partes quantos os 
advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua 
vídeo e áudio regularmente funcionando.
f) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua 
identidade no início da audiência ou oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
g) No horário da audiência por videoconferência, cada parte 
e testemunha deverá estar disponível para contato através de 
e-mail e/ou número de celular informado para que a audiência 
possa ter início. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na 
sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, 
caso tenha sido pedido depoimento pessoal, devendo respeitar 
a incomunicabilidade entre elas, sob pena de ser processada 
criminalmente.
Os advogados das partes, em face do princípio da cooperação e boa 
fé, assumem o compromisso de respeitarem a incomunicabilidade 
entre as testemunhas, sob pena de responsabilização criminal.
Nos termos do art. 455 do CPC, os patronos das partes deverão 
realizar a intimação das testemunhas arroladas, devendo juntas 
aos autos, com antecedência de pelo menos 05 (cinco) dias da 
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do 
comprovante de recebimento. A inércia na realização da intimação 
das testemunhas, importa desistência da sua inquirição (art. 455, 
§3º, do CPC) e não será feito videochamada.
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé,terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTORES: SERGIO CARLOS BATISTA, CPF nº 32617500225, 
RUA TEREZINA 2460 NOVA BRASÍLIA - 76908-532 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, EURIDES RODRIGUES GAIA BATISTA, CPF nº 
42019788268, AV. 30 DE JUNHO 1530 CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
RÉUS: ADRIANO JOSE REPISO LOPES, CPF nº 01031451250, 
KM 140 KM 140 BR 429 - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, JOSE MANOEL REPISO LOPES, CPF 
nº 10713816287, BR 429, KM 140 ZONA RURAL - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, 
São Francisco do Guaporé Processo: 2000033-97.2020.8.22.0023 
Assunto: Infração de Medida Sanitária Preventiva 

AUTORIDADE: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
AUTOR DO FATO: CRISTIANO FLORES DA SILVA, CPF nº 
93238258249 
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de abril 
de 2021, às 09h30.
CITE-SE o denunciado CRISTIANO FLORES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, autônomo, nascido em 25/12/1982, natural de Cacoal/RO, 
filho de Izabel Flores da Silva, inscrito no CPF sob o nº 932.382.582-
49, portador do RG nº 900030, residente na Rua Campos Sales, 
bairro Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé/RO, telefone (69) 
98413-1078; bem como INTIME-SE para comparecer à audiência 
acompanhado de suas testemunhas de defesa e de seu advogado. 
Caso não tenham condições de contratar advogado, ser-lhe-á 
nomeado Defensor Público.
Intimem-se/requisitem as testemunhas arroladas pelo Ministério 
Público de id: 51796370.
Considerando a incerteza quanto à possibilidade de realização de 
audiências presencias nos próximos meses, em razão da pandemia 
que ora assola o país, o Sr. Oficial de Justiça responsável pela 
diligência deverá informar às partes/testemunhas quanto à 
possibilidade de realização da audiência por videoconferência, 
solicitando que instalem o aplicativo GOOGLE MEET em seus 
celulares para a realização da audiência, orientando-as a 
estarem disponíveis para a realização da chamada de vídeo no 
dia e hora designados, bem como INTIMANDO-AS a fornecerem 
seus números de telefones e/ou e-mail para contato e para que 
informem se têm acesso à internet, CERTIFICANDO REFERIDAS 
INFORMAÇÕES NO ATO.
Junte-se as certidões de antecedentes criminais do denunciado 
expedidas pelo Cartório Distribuidor Local, INI/RO E SSP/RO.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/REQUISIÇÃO DE 
TESTEMUNHA.
São Francisco do Guaporé/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, 
São Francisco do Guaporé Execução de Título Extrajudicial
Nota Promissória
7000109-02.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: H. C. DE SOUZA CALCADOS E CONFECCOES 
LTDA - ME, AVENIDA TANCREDO NEVES n 3441 CENTRO - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI 
SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: VALDINEIA MARQUES DA SILVA, AVENIDA 
PARANÁ n 4535, CASA PINTADA DE VERDE ESCURO CIDADE 
ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de ação de cobrança.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 
para o dia 23 de março de 2021 às 09:00 hrs a ser realizada pela 
CEJUSC do Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, localizado 
na Av. São Paulo, nº 3932, Cidade Baixa, São Francisco, CEP: 
76935-000, Fone: 69 3309-8840.
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Registre-se que a audiência será realizada por meio de 
videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e 
do ato conjunto 18/2020, devendo as partes se aterem ao mesmo.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada, 
devendo esta informar um número de telefone com Whatsapp, a 
ser utilizado em audiência, sob pena de revelia.
Fica a parte autora intimada, devendo também trazer aos autos 
telefone com Watsapp, a ser utilizado na solenidade.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do 
artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais: 
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou 
à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros 
os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar 
da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20). “Os prazos 
processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do 
comprovante da intimação, observando se as regras de contagem 
do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o 
ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, 
em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto 
Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 
08/06/2017), ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se 
realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência 
injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção 
do feito e condenação ao pagamento das custas e despesas 
processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação 
de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.

Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, 
caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço 
indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo 
endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao 
CEJUSC a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de 
audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização 
dessa sido determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser 
realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser 
intimadas pelo cartório, servido o termo de redesignação de carta/
MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência 
será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,26 de janeiro de 2021. 
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000126-72.2020.8.22.0023 
AUTOR: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE 
ADVOGADOS DO AUTOR: CLEVERSON PLENTZ, OAB nº 
RO1481, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ 
RÉU: ELVIRA DE PAULA BENTO, CPF nº 66528623287 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Tendo em vista que a parte executada faleceu muito antes da 
propositura da presente ação, a presente ação deve ser extinta. 
Nesse sentido:
Reexame necessário. Execução fiscal. Propositura contra devedor 
já falecido. Carência de ação. O redirecionamento da execução 
contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte 
ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da 
execução fiscal. SENTENÇA mantida. (REMESSA NECESSÁRIA 
CÍVEL, Processo nº 7035314-32.2019.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Eurico Montenegro, Data de julgamento: 
19/10/2020). Destaque não original.
Quanto ao pedido de abertura de inventário, cumpre ressaltar que, 
caso a Fazenda Pública tenha interesse em requerer a abertura de 
inventário, deverá requerer o inventário em ação própria, motivo 
pelo qual indefiro o pedido, cabendo a parte interessada ingressar 
com ação própria.
Por fim, em observância ao disposto no art. 10 do CPC, fica a parte 
exequente intimada para, no prazo de 10 dias se manifestar acerca 
da extinção do presente feito em razão da carência da ação. 
Após, tornem conclusos. 
Intime-se. Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, 
AV.GUAPORÉ 4557 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: ELVIRA DE PAULA BENTO, CPF nº 66528623287, RUA 
AMAPÁ 2957 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000555-78.2016.8.22.0023 
EXEQUENTE: C. T. V. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
EXECUTADO: D. D. D. O. C., CPF nº DESCONHECIDO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de execução de alimentos promovida por M. C. 
de O. V, representada por sua genitora, em face de D. de O. C.
A representante da menor foi regularmente intimada para promover 
o regular andamento do feito e não se manifestou.
Vieram os autos conclusos.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Pois bem. Considerando que a parte exequente foi devidamente 
intimada e cientificada a impulsionar o feito e não se manifestou 
em termos de prosseguimento, a extinção do feito é medida que 
se impõe. 
Friso que não é caso de suspensão, uma vez que a própria 
parte interessada, apesar de intimada, não se manifestou, o que 
demonstra o seu desinteresse pelo processo em questão. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso III, do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO.
Sem custas e honorários. 
P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas 
as formalidades legais.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé,terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: C. T. V., RUA AIRTON SENNA 3130, 0 CIDADE 
BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
EXECUTADO: D. D. D. O. C., CPF nº DESCONHECIDO, RUA 
8522 699, 0 ASSO-7 - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000390-89.2020.8.22.0023 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP, CNPJ nº 02015588000182 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PRISCILA MORAES BORGES 
POZZA, OAB nº RO6263, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, 
OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586 
EXECUTADOS: SIRLENE APARECIDA AGUIAR, CPF nº 
77695593249, ADILSOM BUTZLAFF, CPF nº 10072704705, S. 
A. VALE GAS COMERCIO VAREJISTA DE GAS LTDA, CNPJ nº 
31808935000122 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
O auto de arrematação do bem foi expedido em id. n. 53022616.
A assinatura do auto torna perfeita, acabada e irretratável a 
arrematação, ainda que venham a ser julgados procedentes os 
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º, 
do art. 903 do CPC (art. 903, caput, do CPC).
Outrossim, fica cientificado de que o prazo para a apresentação 
de quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios 
contida no § 1º do art. 903 do CPC será de 10 (dez) dias após o 
aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do CPC).
Transcorrido o prazo de que trata o § 2º do art. 903, sem que 
tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 
1º, expeça-se carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem 
de entrega ou MANDADO de imissão na posse, observando-se o 
disposto no art. 901, § 1º do CPC. 

Os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente, 
até o limite de seu crédito e os subsequentes, ao executado (art. 
895, § 9º do CPC).
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé,terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ 
nº 02015588000182, AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 
CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: SIRLENE APARECIDA AGUIAR, CPF nº 
77695593249, RUA MASSARANDUBA 2496 CRISTO REI - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ADILSOM 
BUTZLAFF, CPF nº 10072704705, RUA MASSARANDUBA 
2496 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, S. A. VALE GAS COMERCIO VAREJISTA DE 
GAS LTDA, CNPJ nº 31808935000122, RUA TIRADENTES 
3481 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000418-57.2020.8.22.0023 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ nº 
00000000000191 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, OAB nº AL4875 
EXECUTADO: VILMAR BATISTA DA SILVA, CPF nº 
56009232287 
ADVOGADO DO EXECUTADO: CASSIA DE ARAUJO SOUZA, 
OAB nº MT10921O 
DESPACHO 
Defiro o pedido formulado pela parte exequente e determino a 
realização de praceamento do bem penhorado nos autos.
Nomeio a leiloeira Deonízia Kiratch, a qual encontra-se devidamente 
cadastrada junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
com telefone para contado sob n. (69) 9991-8800, E-mail: contato@
deonizialeiloes.com.br, a qual deverá ser intimada para exercer seu 
mister, informando a este juízo quanto a designação das datas, 
com pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência, e 
procedendo na forma do art. 884 do Novo Código de Processo Civil 
(Lei 13.105/2015).
Desde já, fixo a título de comissão, a porcentagem de 5% sobre 
o valor da arrematação, a qual deverá ser arcada pela parte 
arrematante e, em caso de acordo, remição em pagamento e 
adjudicação, fixo a comissão no percentual de 2% sobre o valor 
da dívida.
Se for o caso, deverá o exequente retirar o edital de venda judicial 
em 05 (cinco) dias e comprovar a publicação em 10 (dez) dias, 
precavendo-se, ainda, quanto à intimação dos executados, o qual 
poderá acontecer por edital, acaso não seja possível a intimação 
no endereço fornecido na inicial.
Outrossim, tendo em vista que, pelo momento, não existem sítios 
eletrônicos, e que, considerando as peculiaridades desta Comarca, 
também não há jornal de ampla circulação, autorizo a publicação 
do edital de venda judicial em sítios eletrônicos de informação local 
e Diário da Justiça.
Intimem-se as partes acerca da designação do leilão.
À luz do disposto no artigo 891, caput e parágrafo único, ambos 
do CPC, estipulo, neste caso, como preço mínimo para que 
seja arrematado o bem, 70% (setenta por cento) do valor de 
sua avaliação, devendo a escrivania providenciar para que esta 
observação conste do Edital de venda.
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Caso o interessado/arrematante opte pelo pagamento parcelado 
(art. 895 e seguintes do CPC), fica ciente de que incidirão sobre o 
valor a ser parcelado, juros e correção monetária nos percentuais 
e índices adotados pelo 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia. No presente caso, 
visando a compatibilizar o postulado da razoável duração do 
processo e o princípio da celeridade processual com a efetividade 
da Jurisdição, restrinjo o máximo de parcelas para até 12 (doze) 
meses (art. 895, §1º do CPC).
Registre-se, por oportuno, que não incumbe a este Juízo perquirir 
ou mesmo pressentir sobre a existência de restrições (penhora, 
arresto, etc) que porventura recaiam sobre o bem, especialmente 
se tais restrições não foram devidamente informadas nos autos. 
Assim, ausente qualquer informação sobre restrição, o risco oriundo 
da aquisição do bem é do interessado/arrematante, sendo deste a 
responsabilidade exclusiva em adotar toda e qualquer providência 
necessária para que eventuais restrições sejam desvinculadas do 
bem arrematado.
Fica ciente o interessado/arrematante de que correrão às suas 
expensas todas as despesas de transferência do(s) bem(ns) 
(móvel, imóvel e semoventes) para o seu nome, inclusive despesas 
com serviços de terceiros, despachantes, taxas, vistorias, ações 
judiciais, notificações extrajudiciais e quaisquer outras necessárias 
à ultimação do ato de aquisição.
Após o resultado do leilão, intime-se a parte exequente para 
manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção 
nos moldes do artigo 485, inciso III, § 1º, do CPC.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos 
parágrafos.
Dê ciência à leiloeira do inteiro teor desta DECISÃO.
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ nº 00000000000191, 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, 
QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 32, E ASA SUL - 70074-900 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
EXECUTADO: VILMAR BATISTA DA SILVA, CPF nº 56009232287, 
LINHA, 6, KM 1, SÍTIO LIMOEIRO PORTO MURTINHO 1, sn 
ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000133-30.2021.8.22.0023 
AUTOR: VANEIDE DE JESUS CARMOSINA, CPF nº 62772031268 
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, 
OAB nº RO10962, LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843 
RÉU: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
DECISÃO 
VANEIDE DE JESUS CARMOSINA, já devidamente qualificada nos 
autos, ajuizou a presente ação previdenciária (AUXÍLIO-DOENÇA 
e posterior conversão em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ) 
cumulada com pedido de antecipação da tutela jurisdicional em 
face do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ – RO, 
pugnando pela manutenção do benefício de auxílio-doença com 
posterior aposentadoria por invalidez. Para tanto, sustenta que 
é segurada e que está impossibilitada de laborar em razão das 
enfermidades que lhe acomete.
É o breve relatório. DECIDO.

Pois bem. O Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de 
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”.
Consoante a nova sistemática do CPC, a tutela provisória de 
urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 do CPC) ou 
cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente 
em tutela provisória de urgência de natureza antecipada.
Num exame perfunctório, entendo que a parte autora logrou êxito 
em demonstrar a probabilidade do direito invocado, bem como o 
perigo de dano ao resultado útil do processo.
No que se refere a probabilidade do direito invocado (qualidade de 
segurada), a própria parte ré já reconheceu a qualidade de segurada 
da parte autora, tanto que vem normalmente lhe concedendo o 
benefício de auxílio-doença.
Outrossim, os laudos médicos e documentos correlatos, demonstram 
o histórico referente a patologia de que está acometida a autora, 
sendo que há laudo recentes e cuja CONCLUSÃO é coerente com 
os demais laudos mais antigos. Todos os laudos indicam que a 
requerente está impossibilitada de laborar em virtude de seu 
quadro clínico.
Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA 
DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA, determinando ao 
requerido que MANTENHA o benefício de auxílio-doença (que 
a autora já vem recebendo), até o deslinde da presente ação, 
devendo, ainda, abster-se de programar data para cessação 
automática da medida acautelatória ora deferida.
Defiro o benefício da gratuidade judiciária.
Intime-se o réu para dar IMEDIATO cumprimento à presente 
DECISÃO.
Diante da necessidade de bem instruir a presente demanda, 
determino “de ofício” a realização da perícia médica e, para 
funcionar como perito do juízo, nomeio o médico Jhonny Silva 
Rodrigues – CRM/RO 2054, fixando, desde já, honorários no 
importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a serem rateados pelas 
partes, nos termos do artigo 95, caput do CPC.
Providencie-se contato telefônico com o perito, que deverá designar 
data, horário e local para realização da perícia, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, a fim de que haja tempo hábil para 
intimar as partes e seus patronos.
Com a vinda das informações pelo médico, intimem-se os requeridos 
e a parte autora para indicarem assistente técnico e apresentarem 
quesitos. Na mesma oportunidade, caso seja possível, os réus 
deverão juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo 
eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas.
Encaminhem-se os quesitos formulados pelas partes ao perito, 
para resposta.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 
(trinta) dias, a contar da data de realização da perícia.
Após a juntada do laudo médico, que reconheceu a (in)capacidade 
da parte autora, citem-se os réus para, querendo, apresentarem 
contestação no prazo de 30 (trinta) dias – art. 335, caput, c/c art. 
183, ambos do CPC -, devendo, na oportunidade, informar se há 
possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares 
ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 
351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem acerca 
das provas que pretendem produzir, indicando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento, e sem prejuízo do 
julgamento antecipado da lide.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, 
no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Havendo apenas pedido de produção de prova testemunhal 
pelas partes, ao Cartório para designar audiência de instrução e 
julgamento. Registre-se que se deve proceder em conformidade 
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com o estabelecido no art. 357, § 5º e art. 455, ambos do CPC, ou 
seja, cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha 
por ele arrolada, do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo.
O número de testemunhas arroladas não poderá ser superior a 10 
(dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato – art. 
357, § 6º do CPC.
Ressalto que a intimação só será feita pela via judicial quando:
a) restar comprovada que a tentativa de intimação prevista no art. 
455, § 1º do CPC foi frustrada, devendo tal comprovação ocorrer 
em tempo hábil para que o Juízo promova a intimação;
b) sua necessidade for devidamente demonstrada;
c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese 
em que o juiz requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do 
corpo em que servir;
d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou 
pela Defensoria Pública; ou
e) a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454 do CPC.
Caso qualquer das partes apenas venha juntar documentos (prova 
documental), dê-se vistas a parte contrária para se manifestar 
em 5 dias. Em seguida, intimem-se as partes para apresentarem 
alegações finais no prazo comum de 15 dias. Após, retornem os 
autos conclusos.
Seguem os quesitos a serem respondidos pelo expert em total 
observância à recomendação conjunta n. 01/2015 do Conselho 
Nacional de Justiça:
I – Dados gerais do processo
a) Número do processo
b) Vara
II – Dados gerais do(a) periciando(a)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado Civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de Nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III – Dados gerais da perícia
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV – Histórico Laboral do(a) Periciado (a)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V – Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a 
patologia
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacitante.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão trona o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou Total 

h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou 
decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entra a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e eventual tratamento 
necessário(s) para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data da cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Resposta apenas 
em caso afirmativo.
Cite-se. Intimem-se. Pratique-se e expeça-se o necessário. 
Requisite-se ou depreque-se, conforme o caso.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé,terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: VANEIDE DE JESUS CARMOSINA, CPF nº 62772031268, 
RUA CASTELO BRANCO 4425 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, AVENIDA 
BRASIL COM A RUA INTEGRAÇÃO 1997, PREFEITURA 
MUNICIPAL NÃO INFORMADO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - 
RO - CEP: 76935-000 - Fone:(69) 33098821
PROCESSO Nº: 7001520-17.2020.8.22.0023
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAFAEL SOARES FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MAYARA DOS SANTOS AURELIANO - 
RO8882
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
FINALIDADE: Fica a parte autora intimada, por seu advogado, 
para manifestar-se sobre a petição ID N. 53658867: “proposta de 
acordo” em 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000136-82.2021.8.22.0023 
AUTOR: RONAN FELIPE DE CARVALHO, CPF nº 03234331200 
ADVOGADO DO AUTOR: ANATIELI DE PAULA TORTORA 
GOMES, OAB nº PR92446 
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RÉU: JOAO VALNEI RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF nº 
49825542268 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa 
previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte:
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos.”
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender 
o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência. 
O novo CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a 
alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
Não obstante a isso, a leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, 
deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob 
pena de ser tido por inconstitucional. Não obstante, o valor da 
causa, a natureza da demanda e ainda o proveito econômico 
pretendido deve ser utilizado de parâmetro para concessão ou não 
dos benefícios da gratuidade justiça.
Por fim a mera declaração de pobreza, não constitui meio para o 
deferimento dos benefícios da gratuidade judiciária:
Apelação cível. Não recolhimento do preparo recursal. Matéria 
devolvida no recurso adstrita à assistência judiciária gratuita. 
Concessão da gratuidade exclusivamente para o ato de interposição 
do recurso. Precedentes do STJ. MÉRITO. Indeferimento da petição 
inicial. Não cumprida determinação de recolhimento de custas. 
Hipossuficiência financeira da pessoa jurídica. Não comprovação. 
1. A Corte Especial do STJ no julgamento no AgRg no EREsp 
1.222.355/MG (Rel. Min. Raul Araújo, DJe de 25/11/2015), firmou 
entendimento no sentido de que “é desnecessário o preparo do 
recurso cujo MÉRITO discute o próprio direito ao benefício da 
assistência judiciária gratuita. Não há lógica em se exigir que o 
recorrente primeiro recolha o que afirma não poder pagar para 
só depois a Corte decidir se faz jus ou não ao benefício” (STJ 
– AgRg no REsp: 1532293 SP 2015/0107896-4). 2. A simples 
afirmação da parte de que não possui condições financeiras de 
arcar com o pagamento das custas processuais não é suficiente 
para a concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a 
necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para 
sua concessão, conforme previsão contida no art. 5º, inc. LXXIV, da 
Constituição Federal. 3. Indeferido o pedido de gratuidade e sendo 
determinado o recolhimento das custas, o que não foi cumprido 
pela parte autora, é correto o indeferimento da petição inicial. 
APELAÇÃO, Processo nº 7053115-63.2016.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 29/01/2019 -grifo 
não original
Assim, considerando a natureza da causa, o proveito econômico 
pretendido pela parte autora, aliados ao fato da parte autora estar 
patrocinada por advogado particular, bem assim ponderando a falta 
de elementos nos autos que comprovem a alegada hipossuficiência 
financeira, INDEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça.
A parte autora deverá em 15 dias emendar a inicial, promovendo o 
pagamento das custas iniciais devidas, nos termos do Regimento 
de Custas do TJRO, sob pena de indeferimento da inicial.
Não havendo pagamento das custas, voltem conclusos para 
indeferimento da inicial e extinção do processo.
Havendo o pagamento das custas, desde já passo a determinar os 
demais atos.
Nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação 
e mediação para a data de 24/03/2021, às 10h., a ser realizada 
pela CEJUSC, nas dependências do Fórum de São Francisco do 
Guaporé/RO, localizado na Av. São Paulo, nº 3932, Cidade Baixa, 
São Francisco, CEP: 76935-000, Fone: (069) 3621-2546.

Fica a parte autora devidamente intimada da data da audiência, 
por meio de sua advogada, bem como intimada para informar nos 
autos, no prazo de até 5 dias antes da audiência, o número de seu 
telefone com a FINALIDADE de viabilizar a realização da audiência 
de conciliação.
A parte requerente e a parte requerida deverão comparecer à 
audiência designada pessoalmente ou por representante, que não 
seus advogados, com poderes para transigir.
O não comparecimento injustificado, seja do(a) autor(a) ou do ré(u), 
à audiência de conciliação poderá ser considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2% (dois por 
cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do art. 334, 
§ 8º do CPC.
CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida (art. 250, CPC), que 
deverá se fazer acompanhar de advogado, constando-se as 
advertências do art. 248 e 344 do CPC, bem como deverá informar 
nos autos, no prazo de até 5 dias antes da audiência, o número 
de seu telefone com a FINALIDADE de viabilizar a realização da 
audiência de conciliação.
O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias 
(em dobro apenas para o Estado), que se iniciará da data da 
audiência infrutífera.
No caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação, 
deverá o réu informar nos autos, por petição, expressamente, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, 
ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da 
petição (art. 335, CPC).
Vindo a contestação, certifique-se quanto à tempestividade. Não 
vindo a contestação, certifique-se quanto ao decurso do prazo em 
branco.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares 
ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 
351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem acerca 
das provas que pretendem produzir, indicando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento, e sem prejuízo do 
julgamento antecipado da lide.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, 
no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Havendo apenas pedido de produção de prova testemunhal 
pelas partes, ao Cartório para designar audiência de instrução e 
julgamento. Registre-se que se deve proceder em conformidade 
com o estabelecido no art. 357, § 5º e art. 455, ambos do CPC, ou 
seja, cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha 
por ele arrolada, do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo.
O número de testemunhas arroladas não poderá ser superior a 10 
(dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato – art. 
357, § 6º do CPC.
Ressalto que a intimação só será feita pela via judicial quando:
a) restar comprovada que a tentativa de intimação prevista no art. 
455, § 1º do CPC foi frustrada, devendo tal comprovação ocorrer 
em tempo hábil para que o Juízo promova a intimação;
b) sua necessidade for devidamente demonstrada;
c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese 
em que o juiz requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do 
corpo em que servir;
d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou 
pela Defensoria Pública; ou
e) a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454 do CPC.
Caso qualquer das partes apenas venha juntar documentos (prova 
documental), dê-se vistas a parte contrária para se manifestar 
em 5 dias. Em seguida, intimem-se as partes para apresentarem 
alegações finais no prazo comum de 15 dias. Após, retornem os 
autos conclusos para SENTENÇA.
Intimem-se. Pratique-se o necessário.
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SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: RONAN FELIPE DE CARVALHO, CPF nº 03234331200, 
CASA 3050, CASA DO PARAFUSOS CENTRO - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: JOAO VALNEI RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF nº 
49825542268, KM 12, LIMHA 66 BR 429 - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000135-97.2021.8.22.0023 
DEPRECANTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA 
LTDA, CNPJ nº 11094287000182 
ADVOGADO DO DEPRECANTE: CHARLES BACCAN JUNIOR, 
OAB nº RO2823 
DEPRECADO: JOSE BENTO RODRIGUES BRITO, CPF nº 
01095067826 
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
A presente carta precatória preenche aos requisitos mencionados 
nos artigos 264 e 250 do CPC (Lei 13.105/2015). Dessa forma, 
CUMPRA-SE, praticando-se o necessário.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos 
cumprimentos.
Ainda, consigno que, caso o Oficial de Justiça certifique que a 
pessoa a ser citada/intimada tenha mudado de endereço e indique 
o atual, fica desde já determinado, portanto, independente de nova 
deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que 
se referir o novo endereço, dado o caráter itinerante das Cartas 
Precatórias, devendo ser observado pela escrivania que deve ser 
comunicado ao juízo deprecante quanto a essa remessa.
Desde já, fica também determinada a devolução da Carta Precatória 
à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não foi possível 
encontrar a pessoa em questão, não declinando o novo endereço.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé,terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
DEPRECANTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA 
LTDA, CNPJ nº 11094287000182, AVENIDA CASTELO BRANCO 
18156, - DE 16914 A 18206 - LADO PAR INCRA - 76965-868 - 
CACOAL - RONDÔNIA
DEPRECADO: JOSE BENTO RODRIGUES BRITO, CPF nº 
01095067826, AVENIDA TANCREDO NEVES 3160 CIDADE 
BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, 
São Francisco do Guaporé Execução de Título Extrajudicial
Nota Promissória
7000113-39.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: H. C. DE SOUZA CALCADOS E CONFECCOES 
LTDA - ME, AVENIDA TANCREDO NEVES n 3441 CENTRO - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI 
SILVA, OAB nº RO9248
EXECUTADO: JOSE RICARDO DA SILVA, AVENIDA 
PROJETADA N 05, CIDADE ALTA ALTO ALEGRE - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de ação de cobrança.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 
para o dia 24 de março de 2021 às 08:00 hrs a ser realizada pela 
CEJUSC do Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, localizado 
na Av. São Paulo, nº 3932, Cidade Baixa, São Francisco, CEP: 
76935-000, Fone: 69 3309-8840.
Registre-se que a audiência será realizada por meio de 
videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e 
do ato conjunto 18/2020, devendo as partes se aterem ao mesmo.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada, 
devendo esta informar um número de telefone com Whatsapp, a 
ser utilizado em audiência, sob pena de revelia.
Fica a parte autora intimada, devendo também trazer aos autos 
telefone com Watsapp, a ser utilizado na solenidade.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do 
artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais: 
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou 
à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros 
os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar 
da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20). “Os prazos 
processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do 
comprovante da intimação, observando se as regras de contagem 
do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o 
ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, 
em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto 
Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 
08/06/2017), ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se 
realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização da audiência de instrução e julgamento;
XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (...)”.
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Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência 
injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção 
do feito e condenação ao pagamento das custas e despesas 
processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação 
de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, 
caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço 
indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo 
endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao 
CEJUSC a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de 
audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização 
dessa sido determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser 
realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser 
intimadas pelo cartório, servido o termo de redesignação de carta/
MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência 
será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,26 de janeiro de 2021. 
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7001968-92.2017.8.22.0023 
AUTOR: ANTONIO RODRIGUES SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉU: RUTE DE FARIA, CPF nº 47925248220 
RÉU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Defiro o pedido de id. n. 52557588.
Depreque-se a citação da parte requerida para o endereço indicado 
em id. n. 52557588.
Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 26 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: ANTONIO RODRIGUES SOUZA, CAMPO SALES 4097 
CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
RÉU: RUTE DE FARIA, CPF nº 47925248220, SANTO ANTONIO, 
KM 180, BR 230 ZONA RURAL - 69800-000 - HUMAITÁ - 
AMAZONAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000134-15.2021.8.22.0023 
AUTOR: MARCIA DA SILVA MATOS, CPF nº 62100467700 
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, 
OAB nº RO10962, LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843 
RÉU: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE 
RONDONIA 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA DO IPERON 
DECISÃO 

A parte autora ajuizou demanda contra o IPERON e o ESTADO 
DE RONDÔNIA pretendendo lhe seja concedida a aposentadoria 
especial com pedido de antecipação de tutela.
Fixou o valor da causa em R$14.391,00.
DECIDO.
À luz do valor da causa e da parte que figura como ré, tem-se que a 
competência absoluta para processar e julgar a ação é do Juizado 
Especial da Fazenda Pública, consoante inteligência do artigo 2º, 
caput e §2º da Lei Federal n. 12.153/2009.
No tocante ao valor da causa, importa fazer algumas considerações.
Pois bem.
Sabe-se que o valor mensal do provento de aposentadoria não 
corresponderá ao valor da remuneração mensal do servidor em 
atividade. É notório que o valor será inferior, mas, neste momento, 
é impossível que se faça o cálculo, ante a ausência de tal dado.
Nesta fase, não se pode exigir da parte interessada que apresente 
o exato valor, ou mesmo que se instaure prévia liquidação para 
se estabelecer o exato valor colimando analisar a competência do 
Juízo.
Neste particular, a jurisprudência já se manifestou no sentido de 
que se deve levar em consideração o valor da causa atribuído pelo 
requerente, ainda que estimado.
A corroborar o entendimento de que a demanda deve tramitar no 
JEFAZ, importa frisar que nos Juizados Especiais da Fazenda 
Pública é possível que, ao final da ação, a parte sucumbente seja 
condenada a pagar quantia superior a 60 salários-mínimos, tanto 
que o artigo 13, inciso II, da Lei Federal n. 12.153/2009, prevê 
a hipótese de expedição de precatório para condenações que 
ultrapassem o valor de alçada.
Nesse passo, nada obsta que tramite no JEFAZ demanda que 
possa ter, ao final, condenação de valor superior a 60 salários-
mínimos. 
A propósito:
TJRS CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA 
ESTIMATIVO. 1. O critério legal quanto ao valor da causa no 
Juizado Especial da Fazenda Pública é claro e objetivo: 60 SMs (Lei 
12.153/2009, art. 2º, caput). Não é o valor da condenação, mas o 
valor da causa atribuído pelo autor, desimportando que seja real ou 
estimativo. A não ser assim, ter-se-á, no valor da causa estimativo, 
que fazer liquidação prévia segundo a hipotética procedência do 
pedido, a fim de verificar qual o valor da causa e, por conseguinte, 
definir de quem é a competência para processar e julgar, o que não 
é admissível, sob pena de inversão de fase e tumulto processual. 
Ademais, o art. 13, II, da Lei 12.153, estabelece que o pagamento 
será feito por precatório “caso o montante da condenação exceda 
o valor definido como obrigação de pequeno valor”. Deixa evidente 
que a liquidação/condenação pode ultrapassar o valor de 60 SMs, 
com o que admite que o fato de o valor da causa estimativo ter 
potencial condenatório que vai além daquele limite não exclui a 
competência do Juizado Especial. 3. Conflito procedente, a fim de 
declarar a competência do Juizado Especial da Fazenda Pública.
(Conflito de Competência, Nº 70078586476, Primeira Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Irineu Mariani, Julgado 
em: 21-11-2018)
No presente caso, ao que tudo indica, o valor apresentado pela 
parte autora trata-se de mera estimativa.
Pode-se até aventar a hipótese de que o valor apresentado pelo 
requerente seja baixo, mas entendo que ainda que se estimasse 
valor mais alto com o propósito de se aproximar o máximo possível 
do valor exato, este não ultrapassaria o valor de 60 salários-
mínimos e, repise-se, ainda que venha a ultrapassar em eventual 
condenação, isso não afasta ou afastará a competência do JEFAZ.
Por fim, releva destacar que a parte autora pediu gratuidade de 
justiça, pleito este que está alinhado com a gratuidade incipiente do 
Juizado Especial da Fazenda Pública.
Diante disso, forçoso reconhecer que este Juízo Cível não é 
competente para processar e julgar a demanda.
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Por tais razões e em se tratando de incompetência absoluta, 
determino a remessa do presente feito ao Juizado Especial da 
Fazenda Pública desta Comarca.
Ao cartório para providências. Int. Cumpra-se com a urgência que 
o caso requer.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé,terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: MARCIA DA SILVA MATOS, CPF nº 62100467700, 
RODOVIA BR 429, KM 110, POSTE 11 S/N ZONA RURAL - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE 
RONDONIA, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2557, IPERON 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-142 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000946-28.2019.8.22.0023 
AUTOR: MAYCON BRUNO NASCIMENTO DA SILVA, CPF nº 
01333101244 
ADVOGADO DO AUTOR: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, 
OAB nº RO2736 
RÉU: LEANDRO TOMAZELLI, CPF nº 81545312249 
ADVOGADO DO RÉU: VANESSA ANGELICA DE ARAUJO 
CLEMENTINO, OAB nº RO4722 
DESPACHO 
Tendo em vista que restou prejudica a solenidade, por problemas 
de conexão e que a testemunha Leandro Tomazelli justificou a 
ausência, redesigno audiência antes agendada para o dia 15 de 
abril de 2021, às 09h00min.
No mais, a parte requerida para que se manifeste quanto ao petitório 
de id. n. 49685628, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 22 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: MAYCON BRUNO NASCIMENTO DA SILVA, CPF nº 
01333101244, RONALDO ARAGÃO 2826 CENTRO - 76935-000 
- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: LEANDRO TOMAZELLI, CPF nº 81545312249, CAMPOS 
SALES 2721 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7001692-56.2020.8.22.0023 
AUTOR: BRUNA FERNANDA ALVES BRUM 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
RÉUS: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, 
ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c pedido de tutela 
de urgência proposta por BRUNA FERNANDA ALVES BRUM 
representada por sua genitora Walcenia Clema Alves Brum 
contra do ESTADO DE RONDÔNIA e do MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO, aduzindo em síntese, que 
foi solicitado a realização do exame de Ressonância do Crânio, 
conforme requisição de exames de id. n. 53234756 - Pág. 1.
Aduz que não foi realizado o agendamento do exame em 
decorrência da pandemia do Coronavírus.
A Defensoria Pública solicitou à Secretaria Municipal de Saúde 
esclarecimentos acerca do agendamento do exame, sendo 
informado que encaminharam a solicitação ao Sistema de 
Regulação do Estado, em que o procedimento está pendente.
Assevera o requerente ser pessoa pobre na acepção jurídica do 
termo, não possuindo condições de custear o exame na rede 
particular.
Dessa forma, postulou pela concessão da tutela de urgência para 
determinar que os requeridos providenciem imediatamente o 
agendamento do Exame de Ressonância do Crânio no paciente, 
sob pena de multa diária pessoal.
É o relatório. Decido.
É sabido que para concessão da antecipação de tutela pretendida, 
deve restar demonstrados a verossimilhança do alegado por 
meio de prova inequívoca, bem como o fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação, se a medida for concedida 
somente ao final.
Nesse sentido, a verossimilhança das alegações está 
consubstanciada nos documentos trazidos com a inicial, os quais 
comprovam que a requerente necessita com urgência da realização 
do exame.
Por outro lado, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação 
é patente, uma vez que, não sendo realizado o exame pleiteado 
certamente causará prejuízos à sua saúde.
Insta consignar que, consoante dispõe o art. 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e o Estado tem o dever de 
promover ações preventivas ou de recuperação de quem esteja 
doente.
A norma constitucional enfocada decorre do princípio da dignidade 
humana estabelecido no art. 1º, III, da mesma Constituição.
Não há como ignorar que a Constituição, norma suprema, 
estabelece que os Municípios também são responsáveis pela 
saúde pública. A solidariedade entre os entes públicos neste 
sentido é algo já sedimentado nos tribunais.
Assim, por tudo que consta nos autos, presentes os pressupostos 
para a concessão da tutela provisória de urgência.
Desse modo, DEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência 
com fulcro no art. 300 do CPC e determino a intimação do 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO e do 
ESTADO DE RONDÔNIA para que providenciem ao requerente, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, o EXAME DE RESSONÂNCIA DO 
CRÂNIO, de acordo com requisição de exames (id. n. 53234756 
- Pág. 1), sob pena de sequestro da quantia necessária para 
realização do referido exame, bem como despesas com transporte 
para a paciente.
Deixo de fixar multa, tendo em vista a medida de sequestro de 
valores.
Deixo de designar audiência de conciliação porquanto a 
experiência prática tem revelado que o Estado e Município não 
realizam acordos, sob o argumento de que o interesse público é 
indisponível, não sendo matéria passível de transação. Saliento 
que não há qualquer prejuízo às partes, eis que, mesmo não sendo 
designada audiência de conciliação, as mesmas podem transigir a 
qualquer tempo.
Neste norte, tratando-se os autos de discussão de matéria 
predominantemente de direito, CITE-SE a parte requerida para 
responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos 
de prova que porventura possua, no prazo de 30 dias contados da 
ciência, por aplicação analógica e sistemática dos artigos 9º e 7º 
da Lei n.12.153/09.
Se houver interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá consignar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
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Do contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar em 
10 (dez) dias, se arguidas preliminares ou juntados documentos.
SERVE A PRESENTE ou suas cópias COMO MANDADO DE 
INTIMAÇÃO E CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA do Estado de 
Rondônia e do Município de São Francisco do Guaporé/RO.
Deixo de intimar a parte autora para apresentar os três orçamentos 
para sequestro futuro de quantia para garantir a antecipação da 
tutela, eis que já foram apresentados nos autos.
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé,terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: BRUNA FERNANDA ALVES BRUM, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 2636 CENTRO - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉUS: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, AVENIDA 
BRASIL s/n CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA 
FARQUAR 2986, - DE 1912 A 2150 - LADO PAR OLARIA - 76801-
210 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São 
Francisco do Guaporé PROCESSO: 7000946-28.2019.8.22.0023 
AUTOR: MAYCON BRUNO NASCIMENTO DA SILVA, CPF nº 
01333101244 
ADVOGADO DO AUTOR: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, 
OAB nº RO2736 
RÉU: LEANDRO TOMAZELLI, CPF nº 81545312249 
ADVOGADO DO RÉU: VANESSA ANGELICA DE ARAUJO 
CLEMENTINO, OAB nº RO4722 
DESPACHO 
Tendo em vista que restou prejudica a solenidade, por problemas 
de conexão e que a testemunha Leandro Tomazelli justificou a 
ausência, redesigno audiência antes agendada para o dia 15 de 
abril de 2021, às 09h00min.
No mais, a parte requerida para que se manifeste quanto ao petitório 
de id. n. 49685628, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, 22 de janeiro de 2021.
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito
AUTOR: MAYCON BRUNO NASCIMENTO DA SILVA, CPF nº 
01333101244, RONALDO ARAGÃO 2826 CENTRO - 76935-000 
- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
RÉU: LEANDRO TOMAZELLI, CPF nº 81545312249, CAMPOS 
SALES 2721 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, 
São Francisco do Guaporé Execução de Título Extrajudicial
Nota Promissória
7000115-09.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: H. C. DE SOUZA CALCADOS E CONFECCOES 
LTDA - ME, AVENIDA TANCREDO NEVES n 3441 CENTRO - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI 
SILVA, OAB nº RO9248

EXECUTADO: JOAB PAULINO DE ARAUJO, RUA RIO MADEIRA 
n 3873, NA ESQUINA ABAIXO DO SUP. RODRIGUES CIDADE 
BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Trata-se de ação de cobrança.
Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 
para o dia 24 de março de 2021 às 11:00 hrs a ser realizada pela 
CEJUSC do Fórum de São Francisco do Guaporé/RO, localizado 
na Av. São Paulo, nº 3932, Cidade Baixa, São Francisco, CEP: 
76935-000, Fone: 69 3309-8840.
Registre-se que a audiência será realizada por meio de 
videoconferência, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 9.099/95 e 
do ato conjunto 18/2020, devendo as partes se aterem ao mesmo.
Assim, determino a citação/intimação da parte demandada, 
devendo esta informar um número de telefone com Whatsapp, a 
ser utilizado em audiência, sob pena de revelia.
Fica a parte autora intimada, devendo também trazer aos autos 
telefone com Watsapp, a ser utilizado na solenidade.
Fica desde já a parte demandada advertida de que, nos termos do 
artigo 20 da Lei 9.099/95, bem como do Enunciado 13 do Fórum 
Nacional dos Juizados Especiais: 
“Não comparecendo o deMANDADO à sessão de conciliação ou 
à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros 
os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar 
da convicção do Juiz.” (Lei 9.099/95 - artigo 20). “Os prazos 
processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da juntada do 
comprovante da intimação, observando se as regras de contagem 
do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.” (Enunciado 13 do 
Fonaje com a nova redação - XXI Encontro – Vitória/ES).
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o 
ato da audiência de conciliação.
Na mesma oportunidade, o(a) autor(a) deverá se manifestar, 
em até 10 (dez) minutos, sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados na(s) contestação(ões). 
Ademais, nos termos do artigo 3º do provimento conjunto 
Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (D.O.E. Nº 104 de 
08/06/2017), ADVIRTO às partes que: 
“(…)
I – os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, 
contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos 
respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e 
eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de intimação 
cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverão comparecer na data, horário e endereço em que se 
realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda 
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos 
moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, 
os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de 
comprovação servem para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
(...)
IX – deverão comparecer à audiência designada munidos de 
documentos de identificação válidos e cientes de seus dados 
bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e 
efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
(...)
XII – não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a 
realização da audiência de instrução e julgamento;
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XIII – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (...)”.
Do mesmo modo, fica a parte autora advertida de que sua ausência 
injustificada na solenidade de conciliação, acarretará a extinção 
do feito e condenação ao pagamento das custas e despesas 
processuais.
Desde já, determino: 
No caso de não localização da parte demandada e não indicação 
de novo endereço pelo autor venham os autos conclusos.
Na hipótese de restar ausente a citação/intimação do deMANDADO, 
caso - após intimado o autor para fornecer novo endereço no prazo 
de 05 dias e esse o faça -, poderão se descortinar duas situações:
1-) Havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo endereço 
indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
2-) Não havendo prazo hábil para a citação/intimação no novo 
endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao 
CEJUSC a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de 
audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização 
dessa sido determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser 
realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser 
intimadas pelo cartório, servido o termo de redesignação de carta/
MANDADO de citação/intimação/carta precatória.
Obs.: a intimação realizada no mínimo 48 horas antes da audiência 
será considerada válida para efeitos de revelia.
Pratique-se o necessário.
SIRVA-SE O PRESENTE DE CARTA MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO,26 de janeiro de 2021. 
Lucas Niero Flores
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

1ª VARA CRIMINAL

1º Cartório Criminal
Sugestões e reclamações, façam-nos pessoalmente ao Juiz ou 
contate-nos via internet no endereço eletrônico smg1criminal@tjro.
jus.br
Juíza: Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Diretor do Cartório: Jerlis dos Passos Silva

Proc.: 0000574-22.2010.8.22.0022
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegacia de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( 22 SMG/RO)
Infrator:Ângelo Fenali, João Batista da Silva
Advogado:Advogado Não Informado ( 22 SMG)
DECISÃO:
S. Miguel do Guaporé-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro Juíza de Direito

Proc.: 0000893-87.2010.8.22.0022
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegacia de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia de São Miguel do Guaporé ( 22 
SMG/RO)
Infrator:A Apurar
Advogado:Advogado Não Informado ( 22 SMG)
DECISÃO:
S. Miguel do Guaporé-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro Juíza de Direito

Proc.: 0001512-17.2010.8.22.0022
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegacia de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia de São Miguel do Guaporé ( 22 
SMG/RO)
Infrator:Marcos Paulo Nelis de Barros, Marlon, Paulo Sérgio de 
Oliveira, Helvisclay Uberti Ferreira
Advogado:Advogado Não Informado ( 22 SMG)
DECISÃO:
S. Miguel do Guaporé-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro Juíza de Direito

Proc.: 0002270-25.2012.8.22.0022
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegacia de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia de São Miguel do Guaporé ( 22 
SMG/RO)
Infrator:Joaz Carvalho Duarte
DECISÃO:
S. Miguel do Guaporé-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro Juíza de Direito

Proc.: 0000764-09.2015.8.22.0022
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegacia de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia de São Miguel do Guaporé ( 22 
SMG/RO)
Infrator:Em apuração
Advogado:Advogado Não Informado ( 22 SMG)
DECISÃO:
S. Miguel do Guaporé-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro Juíza de Direito

Proc.: 0000431-23.2016.8.22.0022
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegacia de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia de São Miguel do Guaporé ( 22 
SMG/RO)
Infrator:Em apuração
Advogado:Advogado Não Informado ( 22 SMG)
DECISÃO:
S. Miguel do Guaporé-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro Juíza de Direito
Jerlis dos Passos Silva
Diretor do Cartório Criminal

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001195-45.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
AUTOR: VANDERLEY FERREIRA DE MEIRA, LINHA 106, KM 10, 
LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 80.465,00
DECISÃO 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220100005807&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220100009411&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220100017295&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220120026648&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220150008036&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220160004769&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Vistos.
1. Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VANDERLEY 
FERREIRA DE MEIRA contra o INSS – INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL, com vistas à concessão de auxílio doença.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação 
consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 357, 
§ 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta 
complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento 
e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
2. As preliminares suscitadas pela Autarquia não merecem acolhida. 
A negativa administrativa esta devidamente comprovada nos autos 
descabendo arguição de falta de interesse de agir. No mais, as 
partes são legítimas e estão adequadamente representadas nos 
autos, inexistindo, por ora, outras questões processuais a serem 
abordadas.
3. Fixo como pontos controvertidos da lide: i) a qualidade de 
segurado especial do requerente na DER; ii) o efetivo exercício 
da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício pretendido, 
nos termos do artigo 39, I, da Lei 8.213/91. iii) a incapacidade 
laboral;
4. Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, distribuo o ônus da 
prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, cabendo à parte 
autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito e 
ao réu comprovar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.
4.1 Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são 
a documental, a pericial e testemunhal, pelo que, nos termos do 
artigo 357, II, do CPC, admito a produção dessas provas.
4.1.1 Em relação à prova documental devem as partes observar 
o Art. 434 do CPC, sendo que incumbe à parte instruir a petição 
inicial ou a contestação com os documentos destinados a provar 
suas alegações, sendo, no entanto, lícito às partes, em qualquer 
tempo, juntar aos autos documentos novos, quando destinados 
a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para 
contrapô-los aos que foram produzidos nos autos, conforme dispõe 
o art. 435/CPC.
4.1.2 A prova pericial já foi produzida sob o crivo do contraditório, 
no entanto o autor veio aos impugnar as conclusões da perita e 
requerer a complementação do laudo com a resposta a seus 
quesitos.
Pois bem. 
Registre-se que a divergência com o parecer constante de 
atestados médicos não invalida o laudo pericial. 
No mais, a maior parte dos quesitos que o autor alega não terem 
sido respondidos na verdade o foram de forma indireta através da 
resposta aos quesitos do juízo.
Assim, DEFIRO em parte o pedido de Id 50444488 para o fim de 
determinar que a perita seja intimada para, em 15 (quinze) dias, 
responder aos quesitos n. 2.1, 2.2, 3, 6 e 9 apresentados pelo autor 
ao Id 39909094, p. 10 a 14.
4.1.2.1 Com a resposta da perita, abra-se nova vista às partes pelo 
prazo comum de 10 (dez) dias.
4.1.3 No mais, por entender imprescindível no caso, DEFIRO a 
produção da prova testemunhal requerida na exordial e, para tanto, 
designo audiência de instrução para o dia 17 de Maio de 2021, às 
11h30min, na sede deste juízo, localizada na Av. São Paulo, 1395, 
bairro Cristo Rei, em São Miguel do Guaporé/RO.
4.1.3.1 Ficam as partes intimadas para apresentarem o rol de 
suas testemunhas ou ratificar o rol já apresentado, no prazo de 
15 (quinze) dias, nos termos do Art. 357, §4º do CPC, sob pena 
de preclusão. Friso que deverão ser apresentados comprovantes 
de endereço e cópia de documento pessoal das testemunhas 
arroladas.
4.1.3.2 A intimação/notificação das testemunhas ficará a cargo do 
causídico da parte que a arrolou consoante Art. 455, §§§ 1º, 2º e 
3º, do CPC.

4.1.3.3 Caso a parte se comprometa em levar a testemunha à 
audiência, independentemente da intimação formal do Art. 455, 
presumir-se-á que, em caso de a testemunha não comparecer, a 
parte desistiu de sua inquirição.
4.1.3.4 Saliento que a audiência, caso mantidas as medidas 
de prevenção ao contágio pelo COVID19, será realizada por 
VIDEOCONFERÊNCIA cabendo aos patronos das partes, no 
prazo de 15 (quinze) dias, indicarem nos autos telefone/e-mail das 
partes e testemunhas compatível para envio do link de acesso à 
sala virtual.
a) Caberá ao advogado das partes encaminhar o link para acesso 
à audiência virtual às partes por eles representadas bem às 
testemunhas por eles arroladas.
b) Caso a parte/testemunha não disponha de meio próprio (internet 
e DISPOSITIVO compatível com Google meet®, Wathsapp®) 
deverá buscar auxílio com amigos/parentes para participar da 
audiência, devendo sua oitiva ser realizada em ambientes distintos 
- de preferência na própria residência - e fora do escritório do 
patrono de qualquer das partes a fim de evitar eventual alegação 
de nulidade.
c) A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na preclusão da prova e julgamento 
do feito no estado em que se encontra.
d) Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária de 
imediato por petição ou telefone.
e) Caso as partes informem a absoluta impossibilidade de 
realização do ato por videoconferência, RETIREM a audiência 
da pauta, devendo os autos permanecerem suspensos até que 
cessem as medidas sanitárias para fim de realização do ato de 
forma presencial.
f) Se nos cinco dias anteriores à data aprazada para audiência seja 
expedido ato cessando as medidas de prevenção ao contágio pelo 
Coronavírus a solenidade poderá ser realizada presencialmente, 
devendo as partes confirmar tal informação através de contato com 
a Central de Atendimento de segunda a sexta entre 8h e 12h pelo 
telefone (69) 3309-8771.
5. Ficam as partes cientes de que têm o direito de pedir 
esclarecimentos ao Juízo ou solicitar ajustes na presente DECISÃO, 
por meio de simples petição sem caráter recursal, no prazo comum 
de 05 (cinco) dias, após o qual esta DECISÃO tornar-se-á estável, 
nos termos do art. 357, § 1º do CPC.
6. Declaro o feito saneado e organizado.
6.1 Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente DECISÃO 
saneadora, tornem-se os autos conclusos para as deliberações 
pertinentes.
6.2 Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem qualquer 
manifestação das partes, certifique a escrivania a estabilidade da 
presente DECISÃO e dê-se cumprimento às determinações nela 
trazidas e aguarde-se a solenidade supra designada.
7. Decorrido o prazo do item 4.1.3.1 sem apresentação/ratificação 
do rol, o que deverá ser certificado, desde já declaro preclusa a 
prova testemunhal, determino a retirada da audiência da pauta e o 
retorno dos autos conclusos para SENTENÇA.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé-RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001990-51.2020.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: IRACINA GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195
RÉU: BANCO DO BRASIL SA 
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
- SP128341
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, 
sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002061-58.2017.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE DE OLIVEIRA ROSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS 
GONCALVES - RO283
EXECUTADO: Energisa
Advogado do(a) EXECUTADO: GABRIELA DE LIMA TORRES - 
RO5714
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002892-72.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELENICE BARCELOS FILGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VILMA BARRETO DA SILVA 
MUNARIN - RO4138
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO - EXEQUENTE Fica a parte EXEQUENTE intimada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do(s) RPV’s 
juntado(s) aos autos, por meio do(s) ID’s 53688654 e 53688655.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001391-20.2017.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EVANDRO DE OLIVEIRA FIALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VILMA BARRETO DA SILVA 
MUNARIN - RO4138
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO - EXEQUENTE Fica a parte EXEQUENTE intimada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do(s) RPV’s 
juntado(s) aos autos, por meio do(s) ID’s 53688660 e 53688661.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002743-42.2019.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIO DIONISIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS 
GONCALVES - RO283
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO - EXEQUENTE Fica a parte EXEQUENTE intimada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do(s) RPV’s 
juntado(s) aos autos, por meio do(s) ID’s 53688677 e 53688678.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000141-44.2020.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: HONORIO SABINO DO NASCIMENTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GERALDO DA MOTA VAZ 
JUNIOR - RO9824, RONALDO DA MOTA VAZ - RO4967
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO - EXEQUENTE Fica a parte EXEQUENTE intimada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do(s) RPV’s 
juntado(s) aos autos, por meio do(s) ID’s 53688671 e 53688672.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 
Processo n°: 7001068-10.2020.8.22.0022
AUTOR: RAIMUNDO SILVESTRE VASCONCELOS
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA VITORIA DOS ANJOS - RO9330
RÉU: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
Advogado do(a) RÉU: MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE 
MACEDO - BA16021
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
São Miguel do Guaporé, 26 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000755-49.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Idade (Art. 48/51)
AUTOR: JOAO SALES DE JESUS, P115 KM 17, ZONA RURAL 
BR 429 - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB 
nº RO9330
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 12.540,00
DECISÃO 
Vistos.
Fica o autor intimado para, em 05 (cinco) dias, comprovar a 
concessão do benefício na via administrativa para aferição de 
eventual perda do objeto.
Após, venham conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé AUTOS: 7000200-95.2021.8.22.0022
ASSUNTO: Concessão
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ALEXANDRE SOUZA DOS SANTOS, CPF nº 
90274121204, RUA RUI RODRIGUES 2608 CENTRO - 76932-000 
- SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, 
OAB nº RO6226
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 - LADO 
PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Em que pese as argumentações expostas pela requerente de que 
não possui condições de arcar com as despesas processuais, não 
juntou aos autos documentos que atestem tal incapacidade, sendo 
imprescindível para comprovação da hipossuficiência alegada pela 
requerente. 
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido 
de assistência judiciária gratuita. A parte solicitante deverá trazer 
elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito. 
Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: É relativa 
a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo 
requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a 
exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. (AgRg no 
AREsp n. 412.412. Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não 
conceder a gratuidade da justiça a pessoas que não ostentam a 
particularidade de hipossuficiente. Seria irregular a concessão 
de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não 
demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício 
do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo 
de impossibilidade).
Ainda, verifico que não houve a juntada do requerimento 
administrativo/comunicado de DECISÃO junto à autarquia 
requerida, sendo documento indispensável à análise do interesse 
de agir. Ademais, deverá o autor apresentar comprovante de 
residência devidamente atualizado e em seu nome, podendo ser 
uma fatura de energia elétrica, água, cartão de crédito, telefone ou 
outro documento cabível. 
Ante ao exposto, com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se a 
parte autora, por meio de seu advogado, para que no prazo de 15 
(quinze) dias emende a inicial, nos seguintes termos:
a) Comprovar que faz jus ao benefício da gratuidade de justiça, 
colacionando documentos, tais como: cópia da CTPS, extratos 
bancários, certidão de matrícula/registro de imóveis e/ou Declaração 
de IRPF. Na falta destes, deverá colacionar o recolhimento das 
custas processuais;

b) Apresentar requerimento administrativo e/ou comunicado de 
DECISÃO; e
c) Juntar comprovante de endereço atualizado e em seu nome.
O não cumprimento integral acarretará em pena de indeferimento 
da petição inicial, conforme parágrafo único do art. 321, do CPC.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para 
deliberação.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé- , terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000197-43.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TAINA SANTOS DA SILVA, CPF nº 05317454220, AV 
PRESIDENTE KENNEDY 610 NOVO ORIENTE - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, WALLESSON SANTIAGO 
SANTOS DA SILVA, CPF nº 05317429200, AV PRESIDENTE 
KENNEDY 610 NOVO ORIENTE - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, SOLANGE SANTOS, CPF nº 
98519140297, AV PRESIDENTE KENNEDY 610 NOVO ORIENTE 
- 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, 
OAB nº RO6226
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 - LADO 
PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Defiro a gratuidade judiciária. 
Não obstante os documentos juntados pelos autores, entendo que 
não seja conveniente a concessão da medida inaudita altera parte, 
uma vez que os documentos não permitem concluir em avaliação 
superficial própria desta fase processual, com a força necessária, o 
direito alegado pelos requerentes. Sendo o pagamento irrepetível, 
há risco inverso a justificar o indeferimento sem que se efetive o 
contraditório. Portanto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA 
PRETENDIDA pela ausência de seus requisitos, o que poderá ser 
revisto após a contestação, se reiterado o pedido.
Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não 
está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a 
justificativa do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que não 
terá interesse na composição antes da instrução processual, que 
será tentada caso sinalize em sua resposta, mas que nessa fase 
preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e razoável 
duração do processo. Por esta razão, deixo de designar audiência 
de conciliação, independente de manifestação das partes.
Cite-se a parte ré para, querendo, ofereça contestação em 15 
(quinze) dias. Apresentada, caso sejam alegadas quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, 
intime-se o autor para manifestar em réplica no prazo de 15 (quinze) 
dias, podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.
Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do 
art. 347 do CPC.
Pratique-se o necessário, servindo o presente de comunicação.
São Miguel do Guaporé- RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002507-56.2020.8.22.0022- Eletiva
AUTOR: ELLOAH DOS SANTOS MOREIRA
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ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉUS: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE, ESTADO 
DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RÉUS: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de ação de cominatória para realização de procedimento 
cirúrgico em criança.
Adveio aos autos informação de que a autora, menor impúbere, 
não mais necessita do procedimento, visto já o haver realizado, 
conforme ID: 52709101. 
Caracterizado, portanto, a perda do objeto. 
Assim, considerando que a ação tinha por objeto a realização 
do procedimento cirúrgico por parte do Estado de Rondônia 
e do Município de São Miguel do Guaporé, não se justifica o 
prosseguimento da marcha processual razão pela qual a medida 
que se impõe é a sua extinção.
Posto isso, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com apoio 
no art. 485, inciso IV, §3º do Código Processo Civil, em razão da 
completa perda do objeto da ação.
Sem custas.
SENTENÇA registrada e publicada automaticamente.
Intime-se, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001514-13.2020.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA, RUA DOM BOSCO 
1312 NOVO ORIENTE - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, ADVOGADO DO AUTOR: ESTEFANI APARECIDA 
MOUZA, OAB nº RO10197
RÉU: IRENE FERREIRA JORDAO, RUA RIO VERDE 4893 
CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, 
ADVOGADO DO RÉU: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447
R$ 28.000,00- vinte e oito mil reais
DESPACHO 
Vistos. 
Compulsando os autos, verifico que não foi oportunizado as partes 
produzirem provas, conforme determinado ao ID: 44070058.
Ocorre que, devido a um equívoco foram intimadas à apresentar 
alegações finais sem quiçá ter ocorrido instrução.
Assim, intime-se as partes para se manifestarem se possuem 
interesse em produzir prova oral, para tanto, concedo o prazo de 
15 (quinze) dias.
Não havendo interesse na produção de provas ou sendo silentes, 
retornem conclusos para SENTENÇA.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7003089-27.2018.8.22.0022 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP, AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 

ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB 
nº RO1586, ANA PAULA SANCHES MENEZES, OAB nº RO9705 
EXECUTADOS: MAYKE PROFIRO DAVEL, CPF nº 02527983251, 
SÍTIO LINHA 09, KM 00 S/n, DISTRITO DE BOM SUCESSO 
ZONA RURAL- P34, TV 105/09 - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA, JOSE NILTON DAVEL, CPF nº 02022361709, 
LINHA 105, KM 09 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido. Expeça-se alvará judicial, na forma requerida na 
petição de Id nº 52453254, com a transferência do valor de R$ 
247,01 (duzentos e quarenta e sete reais e um centavo), acrescido 
de juros e correção monetária para a Conta Corrente nº 1158-2, 
Caixa Econômica Federal, Agência nº 2783, de titularidade de 
NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
CNPJ 18.819.005/0001-06. 
Deverá o exequente comprovar o levantamento do valor, no prazo 
de 10 (dez) dias, bem como requerer o que entender de direito, sob 
pena de suspensão/extinção. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000181-26.2020.8.22.0022
Classe: Desapropriação
Assunto: Servidão Administrativa
Valor da causa: R$ 749,94 ()
Parte autora: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
Parte requerida: PATRICIA KRAUZE DE OLIVEIRA, BR 429, KM 
5 S/N ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: JOSE ALBERTO BORGES, OAB nº 
RO4607, PRESIDENTE VARGAS 1313, - DE 1181/1182 AO FIM 
CASA PRETA - 76907-580 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO AO Engenheiro e/ou outros 
meios de comunicação célere:
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de servidão administrativa c/c pedido de tutela de 
urgência (imissão provisória na posse) ajuizada pela ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. em face de 
PATRICIA KRAUZE DE OLIVEIRA. 
Com a inicial (ID: 34267992) juntou documentos e laudo de 
valoração (ID: 34268557).
Após emenda a inicial foi recebida para processamento e deferida 
a tutela de urgência (ID: 34936406).
Devidamente citado e intimado, a parte requerida apresentou 
contestação (ID: 49870863), narrando que o valor indenizatório 
proposto não cobre os prejuízos causados pela servidão 
administrativa. 
Houve réplica (ID: 51192879).
É o breve relato. Decido.
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Em primeiro, não há mácula no pedido de justiça gratuita da parte 
requerido, por isso defiro, ressalvo porquanto, poderá ser revista e 
até mesmo revogada em qualquer tempo, desde que se comprove 
não estarem mais presentes os requisitos para sua concessão.
Não tendo sido apresentada ao Juízo, para homologação, 
delimitação consensual das questões de fato e de direito a que 
alude o Art. 357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa 
não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo 
de designar audiência de saneamento em cooperação e passo ao 
saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, Art. 357, 
§§).
Pois bem.
1. Diante do disposto nos art. 357, inciso III, do CPC, distribuo 
o ônus da prova conforme previsto no artigo 373, incisos I e II, 
cabendo à parte autora comprovar a existência do fato constitutivo 
de seu direito e ao réu comprovar a existência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor.
2. Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a 
documental e a pericial, pelo que, nos termos do artigo 357, inciso 
II, do CPC, admito a produção dessas provas.
2.1 A prova documental já foi produzida, sendo facultado às partes 
juntarem documentos novos no decorrer da instrução, nos termos 
do CPC.
2.2 Quanto à prova técnica, entendo ser imprescindível no caso, 
vez que necessária para se apurar a justa indenização, requisito 
indispensável para a desapropriação por utilidade pública ou 
constituição de servidão administrativa.
Diante dessa constatação, ao próprio ente público expropriante 
compete arcar com os custos da necessária perícia judicial, 
independente da avaliação extrajudicial eventualmente 
providenciada, senão vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. 
PLAUSIBILIDADE NA DUPLA AVALIAÇÃO. PERICÍA PRELIMINAR 
E PERÍCIA DEFINITIVA. FINALIDADE E OBJETIVOS DISTINTOS. 
REGRA ESPECIAL DO PROCEDIMENTO EXPROPRIATÓRIO. 
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS ABSOLUTAMENTE 
CONVINCENTES QUE ASSEGUREM QUE A PERÍCIA 
PRELIMINAR SUPRE A AUSÊNCIA DA PERÍCIA DEFINITIVA. 
DESPESAS COM A PERÍCIA. ENCARGO DO EXPROPRIANTE. 
PRECEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO. É possível, em uma 
ação de desapropriação, a realização de duas periciais, para se 
perquirir o valor do bem expropriando, em momentos distintos. 
Se diferenciam, essencialmente, na sua complexidade, objetivo e 
momento. A perícia preliminar, fundamentalmente, tem por objetivo 
e FINALIDADE orientar o arbitramento do valor de depósito 
prévio para fins de imissão na posse pelo expropriante initio litis, 
e, por isso, é permitido que se realize de forma mais simples e 
concentrada, conquanto objetivamente. Por seu turno, a perícia 
definitiva, produzida em momento próprio da instrução, reveste-
se de maior amplitude e com mais detalhamentos com o escopo 
de ser definido o valor justo e preciso da indenização, nos limites 
do contraditório e da ampla defesa. Inexistência de elementos 
absolutamente convincentes a comprovar que a perícia preliminar, 
no presente processo, é de tal modo satisfatória e completa a ponto 
de dispensar a realização da perícia definitiva, na fase própria de 
instrução do feito. Ao expropriante, responsável pelo pagamento de 
uma indenização justa, compete custear as despesas pertinentes à 
prova pericial destinada à avaliação definitiva do imóvel expropriado, 
independentemente da avaliação procedida initio litis. Recurso não 
provido. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0024.13.043014-
3/001, Relator(a): Des.(a) Armando Freire, 1ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 20/10/0015, publicação da súmula em 22/10/2015)
Com efeito, compete ao ente público/concessionária do serviço 
a prova da justa indenização pela intervenção do Estado na 
propriedade privada, e, sendo a prova pericial imprescindível para 
esse mister, deverá o ônus de sua produção ser suportado pelo 
próprio autor, a quem compete o ônus do fato constitutivo de seu 
direito, quando ao valor devido que apontou na exordial (art. 373, 
inciso I, do CPC).

Assim, DETERMINO a produção de prova pericial técnica e para 
tanto NOMEIO o engenheiro agrônomo com registro no CREA/
RO, Sr. RICARDO ARNALDO OTTO KICH (RUA JÚLIO GUERRA, 
729, ESCRITÓRIO AMAZON TERRA, SALA 01., CENTRO - 
JI-PARANÁ/RO, 76900088, FONE: 69 99332-2786, E-mail: 
ricardokich@outlook.com) o qual servirá escrupulosamente, 
independente de compromisso, sendo que, para o desempenho de 
sua função precisará atender aos requisitos do art. 473 do CPC, a 
saber, apresentar laudo que contenha: “I - a exposição do objeto da 
perícia; II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; III - 
a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando 
ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do 
conhecimento da qual se originou; IV - resposta conclusiva a todos 
os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do 
Ministério Público”. 
Lembro-o de que no laudo pericial, deve, o profissional, apresentar 
sua fundamentação em linguagem simples e com coerência lógica, 
indicando como alcançou suas conclusões, sendo-lhe vedado 
ultrapassar os limites de sua designação, bem como emitir opiniões 
pessoais que excedam o exame técnico ou científico do objeto da 
perícia.
2.2.1 Providencie a Central contato com o expert, certificando nos 
autos, para que, em 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo, bem 
como para apresentar proposta de honorários, currículo e dados 
bancários.
2.2.2 Apresentada a proposta de honorários, intimem as partes 
para que manifestem-se a respeito no prazo comum de 05 (cinco) 
dias.
2.2.3 Ficam as partes ainda intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 
dias contados da data desta DECISÃO (Art. 465, §1º do CPC): “I 
- arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - 
indicar assistente técnico; III - apresentar quesitos”.
2.2.4 Ressalto que, conforme fundamentação alhures o custeio dos 
honorários periciais deve ser realizado pelo ente expropriante, isto 
é, a parte autora.
2.2.5 Decorrido o prazo do item 3.2.2 sem manifestação das partes 
quanto ao valor dos honorários desde já os arbitro no valor proposto 
e determino a intimação do autor para que comprove nos autos o 
depósito dos tais no prazo de 10 (dez) dias (Art. 95/CPC).
2.2.6 Comprovado o depósito dos honorários periciais, cumpram 
as seguintes disposições:
a) Contatem novamente o perito para que indique local, data e 
horário para realização do exame, com ao menos 20 (vinte) dias 
de antecedência, informando que o pagamento será efetuado após 
a entrega do laudo mediante transferência bancária para a conta 
indicada.
b) Com as informações do item “a” prestadas, intimem-se as partes 
e assistentes técnicos, que poderão acompanhar a perícia.
c) Encaminhem ao perito cópia da inicial, os quesitos apresentados 
pelas partes bem como cientifiquem-no de que o laudo deverá ser 
apresentado no prazo de 20 (vinte) dias a contar do início da perícia. 
Informem-no ainda de que, havendo necessidade, o processo está 
a disposição para análise ou o envio por correspondência/email 
das peças que julgar pertinente para o deslinde de seus trabalhos, 
em endereço a ser indicado por ele.
d) Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestar 
sobre o resultado nele emitido, no prazo comum de 15 (quinze) 
dias, podendo o assistente técnico de cada uma delas, em igual 
prazo, apresentar seu respectivo parecer (CPC, art. 477, §1º).
d.1) Solicitados esclarecimentos no prazo do item ‘d’, intimem o 
perito para manifestação em 15 (quinze) dias;
d.2) Prestados os esclarecimentos ou decorrido in albis o prazo do 
item ‘d’, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que promova a 
transferência dos Honorários periciais com seus rendimentos para 
a conta bancária indicada pelo perito, comprovando a operação 
nos autos no prazo de 10 (dez) dias e venham conclusos para 
SENTENÇA.
Intime-se.
DECLARO o feito saneado e organizado.
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Esclareça-se às partes que elas têm o direito de pedir 
esclarecimentos ao Juízo ou solicitar ajustes na presente DECISÃO, 
por meio de simples petição sem caráter recursal, no prazo comum 
de 05 (cinco) dias, após o qual esta DECISÃO tornar-se-á estável, 
nos termos do art. 357, § 1º do CPC.
Solicitados esclarecimentos ou ajustes na presente DECISÃO 
saneadora, tornem-se os autos conclusos para as deliberações 
pertinentes.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 
11:14 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001986-48.2019.8.22.0022
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, 
Restabelecimento, Liminar 
EXEQUENTE: CLAUDINO ANTONIO DE SOUZA, LINHA 94 KM 
04 SUL SN, SITIO ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE LUIZ TORELLI GABALDI, 
OAB nº RO2543
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 5086 A 5246 - LADO PAR 
ELETRONORTE - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.976,00
DECISÃO 
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu 
impugnação ao cumprimento de SENTENÇA sob o argumento 
de que há excesso de execução nos valores pleiteados por 
CLAUDINO ANTONIO DE SOUZA visto que este teria incluído em 
seus cálculos período em que recebeu as denominadas parcelas 
de recuperação.
O impugnado, por sua vez, manifestou-se nos autos (ID 52845061) 
pugnando pela rejeição da impugnação apresentada pelo 
executado, ora impugnante, sob o argumento de que as parcelas 
de recuperação são um bônus pago pelo INSS para reintegração 
do segurado que teve beneficio cancelado ao mercado de trabalho, 
não podendo ser requerida a devolução ou desconto.
É o breve relato. Decido.
Razão assiste ao impugnante quanto ao excesso na execução.
Explico.
Dentre outras hipóteses, a mensalidade de recuperação constitui 
um valor pago pelo INSS à pessoa que se encontrava aposentada 
por invalidez há mais de 05 (cinco) anos e foi constatada, por meio 
de perícia médica revisional, a recuperação para o trabalho. O 
pagamento dessa mensalidade ocorre durante 18 (dezoito) meses, 
contados da data da perícia médica revisional que constatou a 
recuperação do segurado para as atividades laborais, e ocorre da 
seguinte maneira (artigo 47, inciso II, da Lei nº 8.213/1991):
a) pagamento integral da aposentadoria por invalidez nos seis 
meses subsequentes à perícia médica;
b) pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
aposentadoria do 7º (sétimo) ao 12º (décimo segundo) mês;
c) pagamento de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 
aposentadoria do 13º (décimo terceiro) ao 18º (décimo oitavo) 
mês.
Neste caso, de acordo com o documento de Id 35463957, a perícia 
médica revisional que determinou a cessação do benefício de 
aposentadoria por invalidez ocorreu no dia 19/10/2018, sendo que 
a aposentadoria por invalidez, na gradação mencionada acima, foi 
estendida até a data futura de 19/04/2020.

No processo de conhecimento, após a devida instrução, constatou-
se a ocorrência de cessação indevida de modo que a demanda foi 
julgada procedente para o fim de determinar o restabelecimento 
do benefício desde a indevida cessação, devendo, em todo caso, 
serem descontadas parcelas recebidas desde então a título 
de benefício inacumulável. Ora, a parcela de recuperação é um 
benefício inacumulável; não é um bônus mas sim a continuação 
da aposentadoria, ainda que em valores reduzidos, a fim de evitar 
cessação abrupta e facilitar a reinserção do segurado em mercado 
de trabalho, de forma que, estando o segurado em gozo de 
parcela de recuperação, somente poderá requerer outro benefício 
caso renuncie à primeira. Assim, no período compreendido entre 
19/10/2018 (data da perícia administrativa que reconheceu, 
equivocadamente, a não subsistência da incapacidade laborativa 
outrora reconhecida) até 09/06/2020 (DIP do benefício atualmente 
ativo), devem ser pagas as parcelas referentes ao benefício 
conferido em SENTENÇA, descontados valores parciais recebidos 
em face do regramento imposto pelo artigo 218 da IN 77, de 
21/01/2015 (mensalidades de recuperação). Entender de modo 
diverso significa chancelar o enriquecimento ilícito.
Dessarte, ACOLHO a impugnação à execução para o fim de 
reconhecer o excesso apontado de R$15.973,49. HOMOLOGO os 
cálculos apresentados pelo impugnante, ora executado, portanto, 
o total devido ao exequente é de R$10.691,21, tendo como valor 
principal R$ 9.719,28 e honorários advocatícios sucumbenciais o 
valor de R$ 971,93.
Friso que, in casu, NÃO são devidos honorários em execução vez 
que, acolhida a impugnação não há que se falar em condenação 
do impugnante em honorários porquanto não houve sucumbência 
da sua parte. Neste sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MULTA DO ART. 538 DO CPC. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 1. São cabíveis honorários 
advocatícios em fase de cumprimento de SENTENÇA, depois de 
escoado o prazo para pagamento voluntário (art. 475-J do CPC), 
que somente se inicia após a intimação do advogado, com a baixa 
dos autos e a aposição do “cumpra-se”. 2. Impugnada a execução 
e sendo esta acolhida, ainda que parcialmente, serão arbitrados 
honorários em benefício do executado, com base no art. 20, § 4º, 
do CPC (REsp 1.134.186RS). 3. Os honorários fixados no início ou 
em momento posterior da fase executiva, em favor do exequente, 
deixam de existir em caso de acolhimento total da impugnação 
ou exceção de pré-executividade, com extinção do procedimento 
executório, ocasião em que serão arbitrados honorários únicos 
ao impugnante. Por outro lado, caso seja rejeitada a impugnação, 
somente os honorários fixados no procedimento executório 
subsistirão. 4. Inviável a aplicação da multa prevista no artigo 
538 do Código de Processo Civil, parágrafo único, quando os 
embargos declaratórios não possuem intento procrastinatório. 
5. Não se viabiliza o recurso especial pela indicada violação do 
artigo 535 do Código de Processo Civil, quando a matéria em 
exame foi devidamente enfrentada pelo Tribunal de origem. 6. 
Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1.170.599RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, j. 2492013, DJe 
2102013).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA. HONORARIOS ADVOCATÍCIOS. Acolhida a 
impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, não há falar em 
condenação do impugnante em honorários advocatícios, porquanto, 
não houve sucumbência de sua parte. Agravo provido (Agravo de 
Instrumento Nº 70073852063, Vigésima Primeira Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado 
em 12/07/2017).
Condeno o impugnado (exequente) ao pagamento de honorários 
advocatícios em favor do impugnante no valor de 10% (dez) sobre 
o valor do excesso apontado (art.85, §1º,do CPC), devendo ser 
observado o artigo 98, §3º, do CPC.
Sem custas.
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Por fim, ressalto que a presente DECISÃO não extinguiu o 
cumprimento da SENTENÇA, pelo contrário, determinou o 
prosseguimento da demanda até a integral satisfação da obrigação, 
desafiando, portanto, o recurso de agravo de instrumento.
Contra DECISÃO de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
cabe agravo de instrumento e não apelação. Nesse sentido: 
“Ação de cobrança de honorários advocatícios - Cumprimento de 
SENTENÇA - Impugnação julgada improcedente - Interposição de 
recurso de apelação Recurso inadequado. A apelação somente 
se tornará o recurso próprio na hipótese de acolhimento total da 
impugnação, e, conseguintemente, de extinção da execução (art. 
475-M, §3°, in fine)”. (Agravo de Instrumento 1191420000, Relator: 
Cristiano Ferreira Leite, Órgão julgador: 33ª Câmara de Direito 
Privado, Data do julgamento: 14/08/2008).
P.R.I. Transcorrido o prazo legal sem recurso, expeça-se requisição 
de pagamento- RPV/PRECATÓRIO.
Feito o pagamento, via RPV, expeça-se alvará na forma da lei e 
intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, retirar 
o referido expediente, bem como comprovar, em igual prazo, 
o levantamento dos valores, informando se ainda tem algum 
interesse no feito ou se a obrigação se encontra satisfeita, sob 
pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento.
Comprovado levantamento, venham conclusos para SENTENÇA 
extintiva.
Em sendo requisitado o pagamento por meio de Precatório, 
aguarde-se a quitação em arquivo.
São Miguel do Guaporé-RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7003132-27.2019.8.22.0022
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTES: M. D. S., AVENIDA MARECHAL RONDON 
984 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, AVENIDA 
JORGE TEIXEIRA 935 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
EXECUTADO: ANTONIO ALENCAR, AV. J.K. 810 BELA VISTA - 
76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 555,06
DECISÃO 
Vistos.
O termo NÃO PROCURADO utilizado pela EBCT significa, 
nos termos da Lei nº 6.538/781 e da Portaria nº 567/20112 – 
Ministério das Comunicações, que inexiste distribuição domiciliar 
no respectivo endereço, ou seja, não são efetuadas a entrega em 
área rural, logradouros de difícil acesso ou de risco e, portanto, a 
correspondência deveria ter sido procurada pelo Autor no guichê 
da unidade dos Correios que atende à sua localidade residencial. 
Assim, inócua a remessa de nova correspondência pelo que 
indefiro o pedido retro e determino a expedição de MANDADO para 
citação do executado no seguinte endereço: Rua Antônio Olímpico 
de Lima, 2708, Distrito de Vista Alegre do Abunã, Porto Velho-RO.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002378-51.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: FRANCISCO DE LACERDA SANTOS, LINHA 98, 
KM 09, LADO SUL, GLEBA 10 Lote 40 ZONA RURAL - 76932-000 
- SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADOS DO 
REQUERENTE: SANDRO ANDAM DE BARROS, OAB nº RO4424, 
AILTON FELISBINO TEIXEIRA, OAB nº RO4427REQUERENTE: 
FRANCISCO DE LACERDA SANTOS, LINHA 98, KM 09, LADO 
SUL, GLEBA 10 Lote 40 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADOS DO REQUERENTE: 
SANDRO ANDAM DE BARROS, OAB nº RO4424, AILTON 
FELISBINO TEIXEIRA, OAB nº RO4427
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA 
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95.
DA PRELIMINAR
Preliminarmente, a requerida alega que prescreveu o direito 
do autor de pleitear qualquer restituição de valores gastos na 
construção de rede de energia elétrica.
Alegando ainda que trata-se de causa complexa, necessitando de 
perícia, o que é vedado em se tratando de juizados especiais.
Em relação à prescrição, tem-se que o prazo prescricional no caso 
dos autos é de 5 (cinco) anos, contados após a efetiva incorporação 
da rede construída ao patrimônio da ré.
Ocorre que de uma leitura atenta dos autos, inexiste qualquer 
demonstração da data em que se deu a incorporação, assim, não 
há que se falar em início de contagem do prazo prescricional, razão 
pela qual não se operou a prescrição.
Quanto a perícia alegada, no presente caso não se faz necessário, 
visto que os fatos são comprovados com documentos e o valor 
gasto na construção da rede elétrica comprova-se com orçamento 
ou notas fiscais.
No que tange a inépcia da inicial por ausência de documentos, 
também não merece prosperar, pois todo arcabouço documental 
necessário a comprovar que foi o autor quem teve os gastos na 
construção da rede está colacionado aos autos, não havendo 
necessidade da comprovação da titularidade do imóvel.
A parte ré requer a suspensão do feito, em decorrência da 
pandemia de COVID-19, o que teria acarretado prejuízo na 
estrutura organizacional do trabalho da ré, bem como prejuízos 
financeiros, o que vem causando sérios transtornos, motivos pelos 
quais, requer a suspensão da lide.
Pois bem, em que pese o pedido de suspensão da ação, entendo 
que não deve ser acolhido, primeiro por ausência de previsão legal 
para suspensão dos processos no âmbito do Juizado Especial, ou 
seja, não comporta suspensão.
Ademais, como é sabido, os processos judiciais eletrônico, 
atualmente, estão com seu trâmite normal, sem qualquer 
suspensão, razões pelas quais indefiro o pedido de suspensão.
Quanto à ilegitimidade ad causam, não há falar no presente visto, 
visto que todos os documentos comprovam que a parte autora é o 
proprietário da subestação, ora objeto de ressarcimento.
Por tais razões, não acolho as preliminares suscitada e passo à 
análise do MÉRITO.
Os fatos narrados na inicial, bem como as provas carreadas aos 
autos, dão ensejo suficiente para instrução do processo e prolação 
de SENTENÇA.
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O direito à reparação decorre da construção particular da rede de 
energia elétrica na, zona rural, desta Comarca, conforme restou 
comprovado nos autos a partir dos documentos coligidos.
Alega o autor que teve despesas na construção de rede de 
energia elétrica em sua propriedade com materiais, mão de obra e 
contratação de engenheiro.
A indenização é devida porque a requerida passou a se apropriar 
das instalações elétricas causando prejuízo pelo investimento feito, 
sem a devida devolução a título de reparação do valor gasto, bem 
como, mantêm a referida rede.
Lado outro, a requerida aproveitou-se do sistema já construído, 
do material e de todo trabalho que foi custeado, sem ter arcado 
com a contraprestação nem os tendo ressarcido, o que gera 
enriquecimento ilícito.
O sistema construído está comprovado através dos documentos 
acostados aos autos, dos quais, destaca-se: notas fiscais de 
compra de materiais, projeto da subestação, pedido de aprovação 
do projeto protocolado na CERON, relação de materiais,etc. 
A própria Resolução da ANEEL que rege a matéria, institui a 
obrigação da concessionária de incorporar, não podendo furtar-se 
de uma obrigação imposta por lei.
Vale destacar parte essencial do procedimento é o envio do 
contrato de adesão, que incumbe exclusivamente à requerida, 
conforme disposto na resolução 229/2006:
Art. 9º A concessionária ou permissionária de distribuição deverá 
incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares 
que não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação 
na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os 
ramais de entrada das unidades consumidoras, e respeitados os 
respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.
§12. Para a incorporação, a concessionária ou permissionária de 
distribuição não poderá cobrar taxas de estudos, fiscalização ou 
vistoria, nem exigir a adequação das redes descritas no caput aos 
padrões técnicos por ela utilizados.
§13. A concessionária ou permissionária deverá enviar o 
contrato de adesão para cada proprietário de redes particulares, 
em consonância com os respectivos Programas Anuais de 
Incorporação, informando o valor do eventual ressarcimento, 
calculado nos termos deste artigo, objetivando resguardar os 
direitos e as obrigações recíprocas envolvidas, sendo que o 
pagamento deverá ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias após 
a efetiva incorporação dos bens expressos no contrato de adesão.
Mesmo nos casos em que não há contrato de adesão, a obrigação da 
concessionária em gradativamente realizar a incorporação é clara. 
Nos demais casos em que particulares não tem toda documentação 
exigida pela referida Resolução, persiste a obrigação da requerida 
em apurar as condições do sistema de energia elétrica instalado 
para que, em consonância com o principio da boa-fé, assegure o 
ressarcimento:
Art. 9º (…) §7º: As instalações objeto da incorporação deverão ser 
unitizadas e cadastradas de acordo com a Portaria DNAEE nº 815, 
de 30 de novembro de 1994, atualizada pela Resolução n015, de 
24 de dezembro de 1997, e legislação superveniente. 
§8º Caso não se disponha da documentação comprobatória 
da data de entrada em serviço das redes, a concessionária ou 
permissionária deverá adotar como referência a data de ligação da 
unidade consumidora constante do respectivo cadastro.
A Resolução 229/2006 de forma cristalina impõe a obrigação da 
concessionária apurar as circunstâncias fáticas dos particulares 
consumidores de energia, ainda que não tenham documentos 
comprobatórios, para fins de fiscalização da ANEEL. Vejamos:
Art. 12. A concessionária ou permissionária deverá manter 
disponíveis os documentos detalhados que compõem cada 
processo de incorporação, para fins de fiscalização da ANEEL. 
(Redação dada pela REN ANEEL 244 de 19.12.2006.) 
Consigne-se que a parte autora, para fins de obter o ressarcimento, 
ainda que não tivesse todos os documentos, o essencial é 
ter comprovado as circunstâncias básicas da sua pretensão, 

com veracidade, bem delimitadas nos autos e que transmitam 
confiabilidade, a fim de trazer elementos que possam ser sopesados 
no convencimento do juízo.
No caso concreto, os documentos comprovam a construção da 
referida rede elétrica, bem como, que a requerida se apropriou da 
rede construída pelo autor, pois nos dias de hoje, mantém a rede 
por sua conta.
A SENTENÇA da ação cautelar de exibição de documento tem o 
condão de substituir os principais documentos comprobatórios da 
subestação, visto que a parte ré em nenhum momento envidou 
esforços para fornecer os documentos que possui em sua posse, 
ao contrário, não atendeu quando solicitado na ação de nº 7001723-
50.2018.8.22.0022, a qual foi julgada procedente.
Destaca-se que sobre a matéria aqui discutida, a Turma Recursal 
do Estado de Rondônia possui entendimento que, os gastos 
dispensados na construção de rede de energia elétrica podem ser 
comprovados através de orçamentos, vejamos:
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. GASTOS COM EQUIPAMENTOS 
NA REDE DE ENERGIA. INCORPORAÇÃO CONFORME 
RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 229   ANEEL. INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA. DEVER DE INDENIZAR. É devida a restituição 
dos valores pagos pelo particular referentes aos equipamentos 
utilizados na expansão da rede quando a concessionária de energia 
elétrica não comprova sua não incorporação, ou não diligência 
em demonstrar que já a indenizou, conforme dispõe a Resolução 
Normativa nº 229/2006   ANEEL. Recurso Inominado, Processo 
nº 1000149-27.2013.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Ji-Paraná, Relator(a) do Acórdão: Juiz 
Marcos Alberto Oldakowski, Data de julgamento: 05/05/2014.
Colaciono ainda parte do voto do relator no julgamento supra 
referenciado:
[...] Ante o exposto, conheço do recurso, por ser próprio e tempestivo 
para dar-lhe provimento, reformando a SENTENÇA proferida em 
primeiro grau para, com fundamento no art. 269, I do Código de 
Processo Civil, JULGAR PROCEDENTE o pedido inicial para o fim 
de condenar a ré a restituir os valores gastos pela parte autora 
com a instalação da substação de energia elétrica no valor de R$ 
4.753,13 (quatro mil setecentos e cinquenta e três reais e treze 
centavos), conforme orçamento anexo à inicial, corrigidos desde o 
ajuizamento da ação e com juros a partir da citação, extinguindo o 
feito com resolução de MÉRITO...” grifei (voto relatora Juíza Emy 
Karla Yamamoto Roque, RI 1000149-27.2013.822.0004).
Corroborando o entendimento, bem como em questão análoga 
destes autos, recentemente o acórdão proferido nos autos desta 
comarca nr. 7000113-86.2014.822.0022, julgado em 2.6.2016, a 
Turma Recursal entendeu que orçamento comprova o valor gasto 
na construção de rede elétrica.
Assim, seguindo o entendimento da instância superior, acolho o 
orçamento, como prova do valor à ser ressarcido ao autor.
As provas contidas nos autos não deixam dúvidas do dever 
de ressarcir o autor pelos valores efetivamente que investiu na 
aquisição, instalação, manutenção e as despesas que teve, pois a 
ré autorizou a construção da referida rede, e após, passou a prestar 
o serviço de distribuição de energia e manter a referida rede, 
mediante cobrança de tarifa, sem proceder à devida indenização 
ao autor.
Assim, a ação deve ser procedente.
DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado 
por FRANCISCO DE LACERDA SANTOS, para condenar as 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA – CERON a proceder a 
incorporação da rede elétrica à seu patrimônio, bem como ressarcir 
ao autor o valor total gasto na construção da rede de energia 
elétrica, no montante inicial de R$ 22.034,05 (vinte e dois mil, 
trinta e quatro reais e cinco centavos) devendo computar-se ainda 
a correção monetária, por meio do índice de parâmetro do TJRO 
desde o ajuizamento da ação, e juros legais, a contar da citação. 
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Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em 
julgado esta DECISÃO, ficará a demandada automaticamente 
intimada para pagamento integral do quantum determinado (valor 
da condenação acrescido dos consectários legais determinados), 
em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob 
pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total 
líquido e certo.
Primando pela celeridade processual. Havendo pagamento 
voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará judicial 
em nome da parte autora ou seu advogado para efetuarem o 
levantamento do montante depositado.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Considerando que os princípios fundamentais regentes nos 
Juizados Especiais são a celeridade e informalidade, bem como 
buscando a maior eficiência processual possível, afim de diminuir 
o tempo de duração do processo, não ocorrendo pagamento 
voluntário, haverá incidência da multa de 10% prevista acima, 
bem como, havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, 
apresentado corretamente os cálculos, determino a continuidade 
do feito com atos expropriatórios, seguindo a ordem do art. 835, do 
CPC, sendo que a penhora de valores deverá seguir o preceituado 
no art. 854, §2º, do CPC, devendo a escrivania impulsionar o feito 
para satisfação do crédito.
Havendo cumprimento da obrigação, sem oposição, expeça-se 
alvará judicial.
Sendo necessário, havendo pedido de cumprimento de SENTENÇA, 
encaminhe-se os autos ao contador judicial para atualização do 
débito.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme 
art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, 
não havendo pendências, arquive-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 
Processo n.: 7000300-21.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 13.566,12 (treze mil, quinhentos e sessenta e 
seis reais e doze centavos)
Parte autora: MARIA APARECIDA DE SOUZA COSTA, LINHA 10 
NORTE, KM 10 S/N ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA 
ROCHA, OAB nº MT4741
Parte requerida: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828,, INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos. 
Compulsando os autos verifico que o executado pretende o 
parcelamento da execução na forma como descrita no art. 916 
do Código de Processo Civil, sob a justificativa de que a empresa 
não está arrecadando receita tal qual era antes da pandemia, pois, 
normas da ANEEL suspenderam o corte por débito por determinado 
período.

Tal alegação não merece prosperar, vez que além de tal norma ter 
cessado os efeitos recentemente conforme amplamente divulgado 
nos diversos veículos de imprensa, não restou demonstrado a 
alegação feita pelo executado.
Por outro lado, ao se tratar de Procedimento especial, no Juizado, 
não é cabível qualquer tipo de parcelamento da dívida prevista 
para o procedimento comum conforme cita o requerido pois vai 
de encontro aos princípios basilares do Juizado, razão pela qual 
indefiro o pedido do requerido.
No mais, vejamos o que diz o enunciado 86 do FONAJE, 
“ENUNCIADO 86 – Os prazos processuais nos procedimentos 
sujeitos ao rito especial dos Juizados Especiais não se suspendem 
e nem se interrompem (nova redação – XXI Encontro – Vitória/
ES).” tal orientação se encaixa perfeitamente ao caso, ao passo 
que o indeferimento do pedido é medida que se impõe.
Assim, verifica-se que não há previsão Legal para o requerimento 
do executado.
Considerando a boa-fé processual que deve haver entre as partes 
e o Juízo, concedo o prazo de mais 10 (dez) dias ao executado, 
para que comprove nos autos o pagamento do valor remanescente 
do débito, sob pena de ser realizado em suas contas bancárias ato 
constritivo.
Cumpra-se. Intime-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000976-32.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Salário-Maternidade (Art. 71/73)
AUTOR: JOSIANE CORDEIRO DA SILVA, LINHA 103, KM 02, 
LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843
THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 4.502,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSIANE CORDEIRO 
DA SILVA, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a concessão de 
benefício salário maternidade para trabalhadora rural.
Com a inicial (Id 37802187) juntou procuração (ID 37802188) e os 
documentos que entendeu pertinentes.
Após emenda ao ID 39895842 o feito foi recebido para 
processamento, sendo deferida a AJG a autora. Ademais foi 
dispensada a audiência de conciliação e determinada a citação do 
requerido.
Citado, o requerido apresentou contestação ao Id 40635163, cujos 
termos foram impugnados pela autora ao Id 41814171.
Saneado o feito com a determinação de produção de prova 
testemunhal (ID 45491735).
A autora veio aos autos requerer a desistência do feito (Id 46160285)
É o necessário. FUNDAMENTO e DECIDO.
In casu, não há questões processuais a serem examinadas ou 
nulidades a serem declaradas, razão pela qual passo ao exame 
do pedido. 
O salário-maternidade é um benefício pago às seguradas no caso 
de nascimento de filho ou de adoção de criança. Para se ter direito 
à concessão do salário-maternidade é necessário comprovar que, 
na data do parto, a requerente detinha a qualidade de segurada 
do INSS e, conforme o caso, cumpriu carência de 10 meses 
trabalhados. 
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Frise-se que não há carência para segurados Empregado, 
Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso (que estejam em 
atividade na data do afastamento, parto, adoção ou guarda com a 
mesma FINALIDADE ), nos termos do art. 26, VI, da Lei 8.213/91 
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99). O benefício previdenciário, 
no valor de 01 salário mínimo por mês, é assegurado pelo período 
de 120 dias, com inicio no período entre 28 dias antes do parto e a 
data de ocorrência deste (art. 71 da Lei 8.213/91). 
No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o 
artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, 
independentemente de contribuições:
“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o 
segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida 
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem 
remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado 
acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou 
recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado 
às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o 
segurado facultativo. 
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e 
quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e 
vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda 
da qualidade de segurado. 
§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) 
meses para o segurado desempregado, desde que comprovada 
essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social.
§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os 
seus direitos perante a Previdência Social. 
§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte 
ao término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a 
cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer 
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver 
suspenso ou licenciado sem remuneração.” 
No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver 
vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses 
e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada 
essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do 
Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou 
seja, num total de 36 meses. Ademais, tratando-se de segurada 
especial (rural), cabe mencionar que a prova exclusivamente 
testemunhal não é hábil a demonstrar a qualidade de segurada 
da parte autora, mesmo porque encontra óbice em texto expresso 
de lei (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91) e no enunciado da Súmula 
149 do STJ, entretanto, devido às dificuldades enfrentadas pelos 
trabalhadores rurais em fazer prova material, tem-se admitido 
inúmeros documentos para se constatar o início da atividade rural, 
sendo, pois, meramente exemplificativo o rol inscrito no art. 106, 
parágrafo único, da Lei 8.213/91.
Pois bem. 
Feitas tais considerações tenho que no caso sub judice os pontos 
controvertidos são a qualidade de segurada especial da autora e 
o exercício de atividade rural anteriormente ao parto pelo período 
equivalente à carência, porquanto a certidão de nascimento 
juntada aos autos atesta o nascimento da filha da autora, Thaemilly 
Cordeiro de Andrade, em 22.07.2017. A autora juntou aos autos 
certidão de casamento, celebrado em agosto de 2016, na qual seu 
esposo é qualificado como lavrador, a qual, atendida a solução 
pro misero, considero como início de prova material do alegado 
exercício de atividade rural em regime de economia familiar pelo 
tempo de carência. Ocorre que esse inicio de prova necessitava 
ser corroborado por prova testemunhal idônea mas não o foi por 
preclusão/falta de interesse da autora. 

Ressalta-se que é dever da parte autora comprovar fato constitutivo 
de seu direito, ônus do qual não se desincumbiu. Assim, ante 
a ausência de comprovação da qualidade de segurada e da 
carência, requisitos essenciais à concessão do benefício, esta não 
faz jus ao benefício pleiteado, pelo que JULGO IMPROCEDENTES 
os pedidos formulados por JOSIANE CORDEIRO DA SILVA em 
desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, e, via 
de consequência, declaro extinto o processo, com resolução de 
MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (art. 85, § 2º do 
CPC), cuja exigibilidade fica suspensa nos termos do artigo 98, 
§ 3º do CPC em decorrência da revogação do art. 12 da Lei n.º 
1.060/1950.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 
496, § 3º, I do Código de Processo Civil.
Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar 
contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, Art. 1.010, § 1º).
Na hipótese do apelado interpor apelação adesiva, intime-se 
a apelante para apresentar contrarrazões à apelação adesiva, 
também em 15 (quinze) dias (CPC, Art. 1.010, § 2º).
Após, remetam-se os autos ao Tribunal competente para julgamento 
do recurso (CPC, Art. 1.010, § 3º).
Independentemente do trânsito em julgado desta, requisite-se o 
pagamento dos honorários periciais.
P. R. I. Transitada em julgado, arquive-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001652-77.2020.8.22.0022
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto:Depoimento
DEPRECANTE: POTENCIAL LED INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS - EIRELI - EPP, RODOVIA 
ALBERTO HINOTO 1201, LAGOS BOULEVARD 2 ANDAR SALA 
208 ARUJÁ COUNTRY CLUB - 07435-180 - ARUJÁ - SÃO PAULO
ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARCELO FERNANDES 
MADRUGA, OAB nº SP205149
DEPRECADO: JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS, AV. MARECHAL 
RONDON 1191 SERINGUEIRAS - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Considerando o pedido de Id 50929046 bem como a certidão 
de Id 51487728, devolvam à origem independentemente de 
cumprimento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7002783-24.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 9.800,00 (nove mil, oitocentos reais)
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Parte autora: JOSE ALVES DE ALMEIDA, LINHA 94 S/N, KM 
12 LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VILMA BARRETO DA SILVA 
MUNARIN, OAB nº RO4138
Parte requerida: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AV. J.K. 546 NOVO ORIENTE - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, RUA ALAGOAS, 
- ATÉ 745/0746 JARDIM DOS ESTADOS - 79020-120 - CAMPO 
GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos. 
Compulsando os autos verifico que o executado pretende o 
parcelamento da execução na forma como descrita no art. 916 
do Código de Processo Civil, sob a justificativa de que a empresa 
não está arrecadando receita tal qual era antes da pandemia, pois, 
normas da ANEEL suspenderam o corte por débito por determinado 
período.
Tal alegação não merece prosperar, vez que além de tal norma ter 
cessado os efeitos recentemente conforme amplamente divulgado 
nos diversos veículos de imprensa, não restou demonstrado a 
alegação feita pelo executado.
Por outro lado, ao se tratar de Procedimento especial, no Juizado, 
não é cabível qualquer tipo de parcelamento da dívida prevista 
para o procedimento comum conforme cita o requerido pois vai 
de encontro aos princípios basilares do Juizado, razão pela qual 
indefiro o pedido do requerido.
No mais, vejamos o que diz o enunciado 86 do FONAJE, 
“ENUNCIADO 86 – Os prazos processuais nos procedimentos 
sujeitos ao rito especial dos Juizados Especiais não se suspendem 
e nem se interrompem (nova redação – XXI Encontro – Vitória/
ES).” tal orientação se encaixa perfeitamente ao caso, ao passo 
que o indeferimento do pedido é medida que se impõe.
Assim, verifica-se que não há previsão Legal para o requerimento 
do executado.
Considerando a boa-fé processual que deve haver entre as partes 
e o Juízo, concedo o prazo de mais 10 (dez) dias ao executado, 
para que comprove nos autos o pagamento do valor remanescente 
do débito, sob pena de ser realizado em suas contas bancárias ato 
constritivo.
Cumpra-se. Intime-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000280-02.2020.8.22.0020
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARLENE FRAGAADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL 
FELTZ, OAB nº RO5656
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIALADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
onze mil, novecentos e setenta e seis reais
DECISÃO 
Vistos, 
1. Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARLENE FRAGA, 
representado pelo genitor e curador, Sr. FERNANDO MENDES DE 
MELLO FRANCO, qualificado(a) nos autos, em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com vistas a concessão 
do benefício previdenciário. 
Em sede de contestação, a autarquia ré pugnou pela improcedência 
da ação.
2. Da necessidade da prova testemunhal.

2.1. De acordo com o entendimento da Corte, a prova testemunhal 
é essencial e indispensável à comprovação da atividade rural, pois 
se presta a corroborar os inícios da prova material apresentadas.
Colaciono o julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, in 
verbis:
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. INTERESSE 
DE AGIR. INÍCIO PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA 
TESTEMUNHAL. NECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
NOVA INSTRUÇÃO. 1. São três os requisitos para a concessão 
dos benefícios por incapacidade: 1) a qualidade de segurado; 2) 
o cumprimento do período de carência; 3) a incapacidade para 
o trabalho, de caráter permanente (aposentadoria por invalidez) 
ou temporário (auxílio-doença). 2. O cancelamento/cessação 
ou indeferimento do benefício pelo INSS é suficiente para que 
o segurado integre com a ação judicial, não sendo necessário o 
exaurimento da via administrativa. 3. Para fins de reconhecimento do 
exercício da atividade rural, é pacífica a jurisprudência no sentido de 
que, em se tratando de segurado especial (art. 11, inciso VII, da Lei 
nº 8.213/91), é exigível início de prova material complementado por 
prova testemunhal idônea a fim de ser verificado o efetivo exercício 
da atividade rurícula, individualmente ou em regime de economia 
familiar. 4. A prova testemunhal é essencial à comprovação da 
atividade rural, pois se presta a corroborar os inícios de prova 
material apresentados. É prova que, segundo o entendimento 
desta Cortes, é necessário e indispensável à adequada solução 
do processo. 5. O rigor na análise do início de prova material 
para a comprovação do labor rural deve ser mitigado, de sorte 
que o fato de a reduzida prova documental não abranger todo o 
período postulado não significa que a prova seja exclusivamente 
testemunhal quanto aos períodos faltantes. 6. Levando-se em 
consideração a necessidade da produção de prova testemunhal para 
a comprovação da atividade campesina, e a ausência de prejuízo 
na oitiva, se faz obrigatória a designação de audiência de instrução 
e julgamento. Hipótese em que deve ser anulada a SENTENÇA, a 
fim de que seja reaberta a instrução e oportunidade a produção de 
prova testemunhal, para comprovação da condição de segurada 
especial da parte autora. (TRF-4 - AC: 502349718200194049999 
5023497-18.2019.40.04.9999, Relator: FERNANDO QUADROS 
DA SILVA, Data de Julgamento: 14/07/2020, TURMA REGIONAL 
SUPLEMENTAR DO PR)
Diante do exposto, declaro o feito saneado.
3. Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, 
delimitação consensual das questões de fato e de direito a que 
alude o artigo 357, § 2º do Código de Processo Civil, e considerando 
que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de 
tato ou de direito, deixo de designar audiência de saneamento em 
cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em 
gabinete (art. 357, §§ do CPC).
4. A autarquia requerida não apresentou nenhuma matéria preliminar 
em sua defesa. As partes são legítimas e estão adequadamente 
representadas nos autos, inexistindo, por ora, outras questões 
processuais a serem abordadas.
5. Fixo como pontos controvertidos da lide, a qualidade de segurado 
especial do autor(a) e a efetiva incapacidade do autor(a).
6. Diante do disposto nos artigos 357, inciso III, do Código de 
Processo Civil, distribuo o ônus da prova conforme previsto no artigo 
373, incisos I e II, cabendo a parte autora comprovar a existência 
do fato constitutivo de seu direito e ao réu comprovar a existência 
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor(a).
7. Os meios de prova relevante para o julgamento da lide são a 
documental, testemunhal e pericial, pelo que, nos termos do artigo 
357, inciso II, do CPC, admito a produção dessas provas. A prova 
documental já foi produzida, sendo facultado às partes juntarem 
documentos novos no decorrer da instrução.
8. Defiro a produção de prova testemunhal requerida pela parte 
autora. Para tanto, designo audiência de instrução para o dia 15 de 
julho de 2021, às 11h30min., devendo as partes, no prazo comum 
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de 10 dias, apresentarem rol de testemunhas (art. 357, § 4º, c/c e 
art. 358, do CPC). O número de testemunhas arroladas não poderá 
ser superior a 10 (dez) sendo 3 (três) no máximo, para a prova de 
cada fato (art. 357, § 6º, CPC).
9. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar as testemunhas 
por ela arrolada do dia, hora e local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação pelo Juízo, na forma do artigo 455, 
Código de Processo Civil.
10. A parte autora fica intimada, quanto a audiência designada, 
através de seu patrono.
Promova-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000500-91.2020.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DIRCEU LISBOA FERNANDES, LH 78, KM 02, S/N ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, 
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº 
RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
R$ 12.540,00- doze mil, quinhentos e quarenta reais
DESPACHO 
Vistos.
Intimada, a Autarquia Ré apresentou PROPOSTA DE ACORDO, 
como se vê ao ID 52956371, ID 52956372 e ID 52956373.
Pois bem!
1) Intime-se o Autor por meio de sua Defesa para, no prazo de 10 
(dez) dias se manifestar e/ou requerer o que entender de direito, 
sob pena de preclusão.
2) Decorrido o Prazo, certifique-se nos autos, em seguida, voltem-
me conclusos.
Promova-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001343-95.2016.8.22.0022
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
EXEQUENTE: JOAO FALCADE SOBRINHO, LINHA 106, KM 01, 
LADO NORTE Sem número, SANTANA DO GUAPORÉ ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JAIRO REGES DE ALMEIDA, 
OAB nº RO7882
RONAN ALMEIDA DE ARAUJO, OAB nº AC2203
MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, OAB nº RO4539
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 10.560,00
DECISÃO 
Vistos.
Consoante o disposto no art. 687 do CPC, o falecimento de uma 
das partes dá ensejo à sucessão processual pelo seu espólio ou 
pelos sucessores.

Tendo em vista o falecimento da parte autora, hei por bem 
determinar a SUSPENSÃO do curso processual, nos termos do 
artigo 313, inciso I, do CPC.
Diante do pedido de habilitação formulado por Juarez dos Santos 
Falcade, nos termos do artigo 690, §único, do CPC, intimem a parte 
adversa, através de seu procurador, para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, se pronunciar quanto à pretensão deduzida ao Id 50662438.
Havendo CONCORDÂNCIA, fica, desde já, DEFERIDA a 
habilitação, com o que deverá ser corrigida a autuação com a 
substituição do nome da pessoa falecida pelo de seu herdeiro/
sucessor.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé-RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7000326-82.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: SIMONE PASSOS DE LIMA, CPF nº 85269956268, 
LINHA 98 Km 02, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADMIR TEIXEIRA, OAB nº RO2282
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 904, - DE 
904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Em que pesem os autos estarem conclusos para SENTENÇA, 
constato que não estão aptos para julgamento, pois os documentos 
probantes (pedido de prorrogação do benefício), não está anexado 
ao feito. Respectivo documento é crucial para o julgamento da 
causa, de modo que a providência se revela recomendável.
Destarte, esse é o entendimento do STF firmado no RE 631.240-
MG, vez que sob o regime da repercussão geral, a concessão 
de benefícios previdenciários depende de requerimento do 
interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes 
de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o 
prazo legal para sua análise (90 dias).
Desse modo, visando evitar futura arguição de nulidade ou 
cerceamento de defesa, CONVERTO O JULGAMENTO EM 
DILIGÊNCIA e DETERMINO que se intime a parte autora para, 
em 05 (cinco) dias, providenciar a juntada do referido pedido 
administrativo de prorrogação, sob pena de preclusão e julgamento 
do feito no estado em que se encontra.
Com a apresentação do documentos, intime-se a parte ré para 
manifestação em 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, com ou sem manifestação, volvam os autos 
conclusos para prolação de SENTENÇA.
Intime-se.
São Miguel do Guaporé-RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001020-85.2019.8.22.0022
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Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE DE SOUZA ARAUJO, ADVOGADO DO AUTOR: 
JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
onze mil, novecentos e setenta e seis reais
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório
Trata-se de ação previdenciária com pedido de tutela de urgência 
ajuizada por AUTOR: JOSE DE SOUZA ARAUJO, qualificado nos 
autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
visando a concessão de benefício auxílio-doença com posterior 
conversão em aposentadoria por invalidez com pedido de Liminar 
de Tutela de Urgência. 
Para tanto o autor alega ser segurado especial (rural) e padecer 
de doença incapacitante. Com a inicial juntou procuração e os 
documentos que entendeu pertinentes. A inicial foi recebida para 
processamento com deferimento da gratuidade judiciária. Não 
houve a concessão da tutela de urgência (ID: 27806608).
Sobreveio aos autos Laudo pericial (ID: 47806104).
Citado, o INSS apresentou “proposta de acordo” ao ID: 31696251.
Intimado, o autor manifestou desinteresse acerca do acordo 
ofertado pela autarquia ré, ratificou a inicial e requereu a realização 
de audiência (sendo entendimento desse Juízo).
É o breve relatório. Decido. 
II - Fundamentação 
De início, cumpre anotar que o processo comporta julgamento 
antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise 
da prova documental já carreada, conforme artigo 355, inciso I, do 
CPC, valendo ressaltar, inclusive, que no bojo dos autos já reside 
laudos, bem como toda documentação necessária a embasar a 
doença e a qualidade de segurada da parte Autora.
Não há preliminares a serem apreciadas.
Passo ao exame do MÉRITO, doravante, que denuncia ser 
procedente o pedido.
Explico.
Inicialmente, cumpre dizer que a qualidade de segurado e a 
carência mínima exigida para concessão dos benefícios postulados 
restaram configuradas nos autos, a teor do exigido nos arts. 42 e 
59 c/c o art. 39, inciso I, todos da Lei n. 8.213/91.
Igualmente, verifico que a Autarquia Previdenciária, embora 
não tenha reconhecido, não chegou a questionar a condição de 
segurado especial da autora.
Destaque-se, ainda, que, em sede de Contestação, o único motivo 
alegado pelo Requerido para a improcedência administrativa 
do pedido Autoral foi a não constatação de incapacidade 
laborativa, ocasião em que a Autarquia requerida nada questionou 
relativamente à qualidade de segurado da parte Requerente, 
permanecendo silente, quanto a isto, durante todo o trâmite 
processual.
Deste modo, entendo que o requisito resta demonstrado nos autos.
Resta, pois, averiguar a existência de incapacidade laboral que 
justifique a concessão do benefício do Auxílio Doença ou da 
Aposentadoria por Invalidez.
Com efeito, se é certo que à Aposentadoria por Invalidez e ao Auxílio 
Doença (arts. 42 e 59 da Lei n. 8.213/91) são comuns os requisitos 
de carência e qualidade de segurado, a nota distintiva entre eles é 
estabelecida pelo grau e duração da incapacidade afirmada pelo 
perito, sem embargo de que, quando aquelas se combinarem, é 
dizer, a inaptidão laboral for parcial/definitiva ou total/temporária, o 
dado definidor da espécie do amparo advirá da possibilidade - ou 
não - da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se 
extrai do artigo 62 da Lei de Benefícios.
O laudo da perícia judicial de ID: 47806104, é categórico no seguinte 
sentido: “[...] Periciado encontra-se impossibilitado definitivamente 
de realizar atividades laborativas, devido estar acometido de 
doença degenerativa que agrava e progride com esforços físico.” 
Grifo meu

Como se vê, o exame realizado permitiu concluir um diagnóstico 
objetivo, pois corroborou a tese inicial de que há incapacidade 
total e permanente de exercer suas funções ou qualquer outras 
atividades.
Em atenção ao laudo confeccionado, em consonância aos 
documentos e laudos carreados à exordial, certa é a incapacidade 
da Autora, de forma total e permanente.
Com relação à aposentadoria por invalidez, estabelece o art. 42, 
da Lei n. 8.213/91:
“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o 
caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição”. 
Ademais, cumpre registrar que, ao conceder benefício 
previdenciário, o Magistrado não está adstrito às conclusões do 
Laudo Médico, devendo tomar em conta, também, outros elementos 
dos autos que o convençam da impossibilidade - ou possibilidade - 
de o requerente exercer outra atividade laboral. 
Comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência 
e a incapacidade total e definitiva, nos termos do art. 42 da Lei n. 
8.213/91, faz jus a parte Autora ao recebimento da aposentadoria 
por invalidez, sendo de rigor a procedência da ação.
Da Tutela Antecipada
No que toca ao pedido de tutela antecipada - agora já em sede 
de cognição exauriente brotada da procedente SENTENÇA de 
MÉRITO -, descortina-se não apenas plausibilidade, mas certeza 
quanto ao direito invocado, e os elementos de prova colhidos no 
curso da instrução processual apontam a presença do perigo da 
demora na versada hipótese, porquanto o autor está acometida de 
doença incapacitante, passível de agravamento pelo exercício de 
sua atividade laborativa, necessitando de afastamento do trabalho 
para submeter-se ao adequado tratamento.
Destarte, antecipo os efeitos da tutela vindicada, determinando ao 
requerido que proceda imediatamente à implantação do benefício 
do auxílio-doença. Ao propósito da possibilidade da antecipação de 
tutela na SENTENÇA, a jurisprudência orienta:
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA DEFERIDA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 
APELAÇÃO: EFEITO DEVOLUTIVO APENAS (ART. 520, VII, 
DO CPC)- AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. 
Da SENTENÇA de procedência de ação em que concedida 
antecipação de tutela, eventual apelação (e/ou remessa oficial) é 
recebida, nos termos do art. 520, VII, do CPC, apenas no efeito 
devolutivo. 2. Agravo de instrumento não provido. 3. Peças 
liberadas pelo Relator, em Brasília, 11 de março de 2014., para 
publicação do acórdão. (TRF-1 - AG: 338104420134010000 
RR 0033810-44.2013.4.01.0000, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Data de Julgamento: 
11/03/2014, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.678 
de 21/03/2014).
Ressalto, todavia, que a Autora deverá aguardar o trânsito em 
julgado da presente SENTENÇA para só então receber os valores 
que lhe são devidos a título de pagamento retroativo.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida 
em juízo por AUTOR: JOSE DE SOUZA ARAUJO e, via de 
consequência, declaro extinto o processo, com resolução de 
MÉRITO, com fulcro no Art. 487, inciso I, do CPC, para o fim de: 
1) CONDENAR o INSS a lhe conceder o benefício auxílio-doença 
(NB 614.390.050-0), no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal 
desde a data do requerimento administrativo em 17.05.2016 (ID 
27060187), observando o disposto no art. 61 da Lei n. 8.213/91. 
2) CONVERTER o benefício de auxílio-doença concedido no item 
1 em aposentadoria por invalidez, devido desde a data do exame 
pericial judicial que constatou a invalidez permanente e total do 
autor, no importe de 01 (um) salário mínimo mensal. 
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3) CONDENAR o INSS, ao pagamento das prestações vencidas de 
uma só vez e descontadas as recebidas em virtude da antecipação 
de tutela, monetariamente corrigidas de acordo com art. 1º-F da 
Lei 9.494/97 e (RE) 870947, incidindo tal correção desde a data do 
vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas n.s 148 do S.T.J. 
e 19 do T.R.F. - 1ª Região). Deve ser utilizado o site- https://www.
jfrs.jus.br/projefweb/ (Correção monetária - Diversos II => [...BTN - 
INPC (03/91) - UFIR (01/92) - IPCA-E (01/00)] ou site https://www.
jfrs.jus.br/jusprev2/ ( Diversos III => [...BTN – INPC (03/91) - UFIR 
(01/92) – IPCA-E (01/00) - TR(07/09) – IPCA-E (26/03/15)] * desde 
que a parcela inicial seja a partir de 26.03.2015, considerando que 
antes dessa data o programa utiliza a TR entre outras. Os juros de 
mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) 
ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/STJ), até o advento 
da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros remuneratórios 
das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser 
estabelecido –, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação 
(TRF da 1ª Região – EDAMS 0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. 
Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, Segunda 
Turma, e-DJF1 p. 26 de 06/05/2010). 
Ainda, presentes os requisitos do artigo 300 do Novo Código de 
Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA de MÉRITO 
para determinar que o requerido passe a pagar o benefício de um 
salário mínimo à parte requerente no prazo de 30 (trinta dias), 
sob pena de responsabilização criminal do responsável pelo não 
atendimento. 
Frise-se que, como a aposentadoria por invalidez não se trata de 
uma espécie vitalícia, o segurado receberá o benefício enquanto 
estiver incapaz total e permanentemente para as atividades 
laborais, estando o segurado obrigado a se sujeitar a exame 
médico-pericial periódico (art. 70 da Lei n. 8.212/1991 e art. 101 
da Lei n. 8.213/1991), ainda que o direito ao benefício tenha sido 
assegurado apenas em juízo, exceto se maior de 60 anos. Caso 
haja o retorno da capacidade por meio de algum tratamento e/ou 
intervenção médica, ou o retorno voluntário ao trabalho, o benefício 
será cessado. 
Consigno que, as prestações em atraso devem ser pagas de uma 
só vez, monetariamente corrigidas de acordo com a Lei n. 6.899/81, 
pelos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo tal correção 
desde a data do vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas 
n.s 148 do S.T.J. e 19 do T.R.F. - 1ª Região).
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/
STJ), até o advento da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando 
incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês – ou outro 
índice de juros remuneratórios das cadernetas de poupança 
que eventualmente venha a ser estabelecido –, até a apuração 
definitiva dos cálculos de liquidação (TRF da 1ª Região – EDAMS 
0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal 
Neuza Maria Alves da Silva, Segunda Turma, e-DJF1 p. 26 de 
06/05/2010).
A autarquia ré, uma vez sucumbente, arcará com o pagamento 
dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre valor das prestações vencidas até a data da prolação da 
SENTENÇA, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. Sem custas 
considerando que a vencida é autarquia, nos termos do art. 5º, 
inciso I da Lei Estadual n. 3.896/2016. 
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 
496, § 3º, I do Novo Código de Processo Civil. 
Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar 
contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, Art. 1.010, § 1º). 
Na hipótese do apelado interpor apelação adesiva, intime-se 
a apelante para apresentar contrarrazões à apelação adesiva, 
também em 15 (quinze) dias (CPC, Art. 1.010, § 2º). 
Após, remetam-se os autos ao Tribunal competente para julgamento 
do recurso (CPC, Art. 1.010, § 3º). Independentemente do trânsito 
em julgado desta, requisite-se o pagamento dos honorários 
periciais..

Intime-se a autarquia requerida. P. R. I. Transitada em julgado, 
arquive-se.
P. R. I.C
Transitada em julgado, arquive-se.
São Miguel do Guaporé/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001316-10.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Abono da Lei 8.178/91
AUTOR: FATIMA ANTONIO INACIO DE MELO, LINHA 90, KM 2,5 
00000 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOYCE BORBA DEFENDI, OAB nº 
RO4030
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.856,00
DECISÃO 
Vistos.
Recebo a petição retro como requerimento de cumprimento de 
SENTENÇA de obrigação de fazer.
Assim, intime-se o requerido para que, no prazo MÁXIMO de 10 
(dez) dias, comprove nos autos a implantação do benefício em 
favor da autora, nos termos da SENTENÇA de Id 47701063, já 
transitada em julgado.
Tratando-se de obrigação de fazer, tal como previsto no Art. 
536 do Código de Processo Civil, imponho à parte ré, Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, multa diária que arbitro em 
R$ 400,00 (quatrocentos) reais, até o limite de R$10.000,00, se 
e enquanto prevalecer o descumprimento da ordem judicial, a 
incidir automaticamente após o transcurso do prazo fixado no item 
antecedente.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001560-70.2018.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MIRIAN DOS SANTOS MARTINS e outros (4)
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - 
RO3122
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - 
RO3122
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - 
RO3122
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - 
RO3122
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - 
RO3122
RÉU: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados do(a) RÉU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - 
RO6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO6673-A
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000383-03.2020.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ELIANA PRANDO BORGES, ADVOGADO DO AUTOR: 
FABIANA MODESTO DE ARAUJO, OAB nº RO3122
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA
doze mil, quinhentos e quarenta reais
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório
Trata-se de ação previdenciária com pedido de tutela antecipada 
ajuizada por AUTOR: ELIANA PRANDO BORGES, qualificado nos 
autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
visando a concessão de benefício auxílio-doença com posterior 
conversão em aposentadoria por invalidez com pedido de Liminar 
de Tutela Antecipada. 
Para tanto o autor alega ser segurado especial (rural) e padecer 
de doença incapacitante. Com a inicial juntou procuração e os 
documentos que entendeu pertinentes. A inicial foi recebida para 
processamento com deferimento da gratuidade judiciária. Não 
houve a concessão da tutela de urgência (ID: 35771975).
Sobreveio aos autos Laudo pericial (ID: 50387620).
Citado, o INSS apresentou contestação genérica ao ID: 52954065.
É o breve relatório. Decido. 
II - Fundamentação 
De início, cumpre anotar que o processo comporta julgamento 
antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise 
da prova documental já carreada, conforme artigo 355, inciso I, do 
CPC, valendo ressaltar, inclusive, que no bojo dos autos já reside 
laudos, bem como toda documentação necessária a embasar a 
doença e a qualidade de segurada da parte Autora.
Não há preliminares a serem apreciadas.
Passo ao exame do MÉRITO, doravante, que denuncia ser 
procedente o pedido.
Explico.
Inicialmente, cumpre dizer que a qualidade de segurado e a 
carência mínima exigida para concessão dos benefícios postulados 
restaram configuradas nos autos, a teor do exigido nos arts. 42 e 
59 c/c o art. 39, inciso I, todos da Lei n. 8.213/91.
Igualmente, verifico que a Autarquia Previdenciária, embora 
não tenha reconhecido, não chegou a questionar a condição de 
segurado especial da autora.
Destaque-se, ainda, que, em sede de Contestação, o único motivo 
alegado pelo Requerido para a improcedência administrativa 
do pedido Autoral foi a não constatação de incapacidade 
laborativa, ocasião em que a Autarquia requerida nada questionou 
relativamente à qualidade de segurado da parte Requerente, 
permanecendo silente, quanto a isto, durante todo o trâmite 
processual.
Deste modo, entendo que o requisito resta demonstrado nos autos.
Resta, pois, averiguar a existência de incapacidade laboral que 
justifique a concessão do benefício do Auxílio Doença ou da 
Aposentadoria por Invalidez.
Com efeito, se é certo que à Aposentadoria por Invalidez e ao Auxílio 
Doença (arts. 42 e 59 da Lei n. 8.213/91) são comuns os requisitos 
de carência e qualidade de segurado, a nota distintiva entre eles é 
estabelecida pelo grau e duração da incapacidade afirmada pelo 
perito, sem embargo de que, quando aquelas se combinarem, é 
dizer, a inaptidão laboral for parcial/definitiva ou total/temporária, o 
dado definidor da espécie do amparo advirá da possibilidade - ou 
não - da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se 
extrai do artigo 62 da Lei de Benefícios.
O laudo da perícia judicial de ID: 50387620, é categórico no 
seguinte sentido: “[...] Periciada com diagnóstico de câncer maligno 
de pele (melanoma) em 2014, realizado ressecção cirúrgica janeiro 
de 2015. Necessidade de fazer acompanhamento oncológico por 
toda a vida.” Grifo meu

Como se vê, o exame realizado permitiu concluir um diagnóstico 
objetivo, pois corroborou a tese inicial de que há incapacidade 
total e permanente de exercer suas funções ou qualquer outras 
atividades.
Em atenção ao laudo confeccionado, em consonância aos 
documentos e laudos carreados à exordial, certa é a incapacidade 
da Autora, de forma total e permanente.
Com relação à aposentadoria por invalidez, estabelece o art. 42, 
da Lei n. 8.213/91:
“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o 
caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição”. 
Ademais, cumpre registrar que, ao conceder benefício 
previdenciário, o Magistrado não está adstrito às conclusões do 
Laudo Médico, devendo tomar em conta, também, outros elementos 
dos autos que o convençam da impossibilidade - ou possibilidade - 
de o requerente exercer outra atividade laboral. 
Comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência 
e a incapacidade total e definitiva, nos termos do art. 42 da Lei n. 
8.213/91, faz jus a parte Autora ao recebimento da aposentadoria 
por invalidez, sendo de rigor a procedência da ação.
Da Tutela Antecipada
No que toca ao pedido de tutela antecipada - agora já em sede 
de cognição exauriente brotada da procedente SENTENÇA de 
MÉRITO -, descortina-se não apenas plausibilidade, mas certeza 
quanto ao direito invocado, e os elementos de prova colhidos no 
curso da instrução processual apontam a presença do perigo da 
demora na versada hipótese, porquanto o autor está acometida de 
doença incapacitante, passível de agravamento pelo exercício de 
sua atividade laborativa, necessitando de afastamento do trabalho 
para submeter-se ao adequado tratamento.
Destarte, antecipo os efeitos da tutela vindicada, determinando ao 
requerido que proceda imediatamente à implantação do benefício 
do auxílio-doença. Ao propósito da possibilidade da antecipação de 
tutela na SENTENÇA, a jurisprudência orienta:
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA DEFERIDA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 
APELAÇÃO: EFEITO DEVOLUTIVO APENAS (ART. 520, VII, 
DO CPC)- AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. 
Da SENTENÇA de procedência de ação em que concedida 
antecipação de tutela, eventual apelação (e/ou remessa oficial) é 
recebida, nos termos do art. 520, VII, do CPC, apenas no efeito 
devolutivo. 2. Agravo de instrumento não provido. 3. Peças 
liberadas pelo Relator, em Brasília, 11 de março de 2014., para 
publicação do acórdão. (TRF-1 - AG: 338104420134010000 
RR 0033810-44.2013.4.01.0000, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Data de Julgamento: 
11/03/2014, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.678 
de 21/03/2014).
Ressalto, todavia, que a Autora deverá aguardar o trânsito em 
julgado da presente SENTENÇA para só então receber os valores 
que lhe são devidos a título de pagamento retroativo.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida 
em juízo por AUTOR: ELIANA PRANDO BORGES e, via de 
consequência, declaro extinto o processo, com resolução de 
MÉRITO, com fulcro no Art. 487, inciso I, do CPC, para o fim de: 
1) CONDENAR o INSS a lhe conceder o benefício auxílio-doença 
(NB 627.306.173-8), no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal 
desde a data do requerimento administrativo datado em 27.03.2019, 
observando o disposto no art. 61 da Lei n. 8.213/91. 
2) CONVERTER o benefício de auxílio-doença concedido no item 
1 em aposentadoria por invalidez, devido desde a data do exame 
pericial judicial que constatou a invalidez permanente e total do 
autor, no importe de 01 (um) salário mínimo mensal. 
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3) CONDENAR o INSS, ao pagamento das prestações vencidas de 
uma só vez e descontadas as recebidas em virtude da antecipação 
de tutela, monetariamente corrigidas de acordo com art. 1º-F da 
Lei 9.494/97 e (RE) 870947, incidindo tal correção desde a data do 
vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas n.s 148 do S.T.J. 
e 19 do T.R.F. - 1ª Região). Deve ser utilizado o site- https://www.
jfrs.jus.br/projefweb/ (Correção monetária - Diversos II => [...BTN - 
INPC (03/91) - UFIR (01/92) - IPCA-E (01/00)] ou site https://www.
jfrs.jus.br/jusprev2/ ( Diversos III => [...BTN – INPC (03/91) - UFIR 
(01/92) – IPCA-E (01/00) - TR(07/09) – IPCA-E (26/03/15)] * desde 
que a parcela inicial seja a partir de 26.03.2015, considerando que 
antes dessa data o programa utiliza a TR entre outras. Os juros de 
mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) 
ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/STJ), até o advento 
da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros remuneratórios 
das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser 
estabelecido –, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação 
(TRF da 1ª Região – EDAMS 0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. 
Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, Segunda 
Turma, e-DJF1 p. 26 de 06/05/2010). 
Ainda, presentes os requisitos do artigo 300 do Novo Código de 
Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA de MÉRITO 
para determinar que o requerido passe a pagar o benefício de um 
salário mínimo à parte requerente no prazo de 30 (trinta dias), 
sob pena de responsabilização criminal do responsável pelo não 
atendimento. 
Frise-se que, como a aposentadoria por invalidez não se trata de 
uma espécie vitalícia, o segurado receberá o benefício enquanto 
estiver incapaz total e permanentemente para as atividades 
laborais, estando o segurado obrigado a se sujeitar a exame 
médico-pericial periódico (art. 70 da Lei n. 8.212/1991 e art. 101 
da Lei n. 8.213/1991), ainda que o direito ao benefício tenha sido 
assegurado apenas em juízo, exceto se maior de 60 anos. Caso 
haja o retorno da capacidade por meio de algum tratamento e/ou 
intervenção médica, ou o retorno voluntário ao trabalho, o benefício 
será cessado. 
Consigno que, as prestações em atraso devem ser pagas de uma 
só vez, monetariamente corrigidas de acordo com a Lei n. 6.899/81, 
pelos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo tal correção 
desde a data do vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas 
n.s 148 do S.T.J. e 19 do T.R.F. - 1ª Região).
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/
STJ), até o advento da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando 
incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês – ou outro 
índice de juros remuneratórios das cadernetas de poupança 
que eventualmente venha a ser estabelecido –, até a apuração 
definitiva dos cálculos de liquidação (TRF da 1ª Região – EDAMS 
0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal 
Neuza Maria Alves da Silva, Segunda Turma, e-DJF1 p. 26 de 
06/05/2010).
A autarquia ré, uma vez sucumbente, arcará com o pagamento 
dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre valor das prestações vencidas até a data da prolação da 
SENTENÇA, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. Sem custas 
considerando que a vencida é autarquia, nos termos do art. 5º, 
inciso I da Lei Estadual n. 3.896/2016. 
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 
496, § 3º, I do Novo Código de Processo Civil. 
Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar 
contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, Art. 1.010, § 1º). 
Na hipótese do apelado interpor apelação adesiva, intime-se 
a apelante para apresentar contrarrazões à apelação adesiva, 
também em 15 (quinze) dias (CPC, Art. 1.010, § 2º). 
Após, remetam-se os autos ao Tribunal competente para julgamento 
do recurso (CPC, Art. 1.010, § 3º). Independentemente do trânsito 
em julgado desta, requisite-se o pagamento dos honorários 
periciais..

Intime-se a autarquia requerida. P. R. I. Transitada em julgado, 
arquive-se.
P. R. I.C
Transitada em julgado, arquive-se.
São Miguel do Guaporé/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002048-54.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ELIANE LOPES DE MORAES, LINHA 94, 
KM 3,5 SUL s/n, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADO DO 
REQUERENTE: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº 
RO9824REQUERENTE: ELIANE LOPES DE MORAES, LINHA 
94, KM 3,5 SUL s/n, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADO DO 
REQUERENTE: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº 
RO9824
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA 
Vistos,
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INSALUBRIDADE 
proposta por servidora pública municipal em face do Município de 
São Miguel do Guaporé-RO, alegando o direito ao recebimento de 
adicional de insalubridade. 
Não há preliminares a serem analisadas, razão pela qual passo ao 
exame do MÉRITO.
O feito comporta julgamento antecipado do feito na forma do art. 
355, inciso I, do CPC, vez que a matéria discutida nos autos é 
matéria de direito e comporta julgamento antecipado da lide, sendo 
que os documentos necessários já estão juntados aos autos e 
desnecessária a produção de prova testemunhal. 
O Adicional de insalubridade encontra-se previsto tanto no antigo 
Estatuto dos servidores públicos municipais, Lei n. 085/1991 
quanto no atual estatuto, Lei n. 1.562/15. In verbis:
LEI MUNICIPAL N° 085/91 
Art. 69 – Os funcionários que trabalhem habitualmente em locais 
insalubres ou em contato com substancias ou com risco de vida 
fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.
LEI MUNICIPAL N° 1.562/2015 
Art. 102 – O exercício de trabalho em condições insalubres, 
acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 
40%(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por 
cento) do valor definitivo em lei, segundo se classifiquem nos graus 
máximo, médio e mínimo.
O Ministério do Trabalho, através da Norma Regulamentadora 
n.º 15, já regulamentou e aprovou o quadro das atividades e 
operações insalubres, estabelecendo os critérios de caracterização 
da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, 
meios de proteção e o tempo máximo de exposição do trabalhador 
a esses agentes, sendo indispensável para a caracterização e 
classificação da insalubridade a realização de perícia por Médico 
ou Engenheiro do Trabalho.
É pacífico o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 
Rondônia e da Turma Recursal de que é devido o pagamento 
do adicional de insalubridade ao servidor público, desde que, 
comprovado que sempre laborou para a Administração Pública na 
mesma atividade insalubre.
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No caso em tela, a parte autora comprova o serviço público, 
complementando o requisito subjetivo.
O requerente comprovou a insalubridade apurada através do Laudo 
Pericial acostado aos autos de que a atividade de zeladora, exercida 
pela Servidora, há a incidência do adicional de insalubridade na 
proporção máxima de 40% (quarenta por cento).
Por sua vez, o requerido não trouxe aos autos qualquer prova de que 
a aludida insalubridade não existe, mormente de que o município 
ofereça qualquer serviço, equipamento e outros, que amenizem ou 
eliminem a incidência da aludida insalubridade, limitando em sua 
contestação a alegar aspecto de legalidade, o que restou superado 
ao caso, pois o Regime Jurídico Municipal garante o direito aos 
servidores que laboram em local considerado insalubre.
Contudo, considero válido e apto a produzir a prova o Laudo Pericial 
juntado pela parte autora e reconheço seu direito ao adicional de 
insalubridade em grau de 40% (quarenta por cento) conforme 
Laudo Pericial, a ser implementado em favor da parte autora.
No tocante ao marco temporal da data que deve ser reconhecido 
o direito, consoante entendimento da Turma Recursal do TJRO, 
somente deve ser reconhecido a partir da elaboração do laudo.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE COM BASE NA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. 
IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO RETROATIVO ANTERIOR AO 
LAUDO PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE. – Os servidores públicos 
são regidos por regime jurídico próprio e só podem receber 
adicional de insalubridade com base na legislação a eles aplicáveis, 
aplicando-se as normas da legislação e regulamentação trabalhista 
apenas se a respectiva lei assim o determinar ou permitir; – Se 
a lei específica determina que o pagamento do adicional de 
insalubridade será calculado mediante laudo pericial, não há que 
se falar em pagamento retroativo ao respectivo laudo.
(TJ-RO - RI: 70020887120178220012 RO 7002088-
71.2017.822.0012, Data de Julgamento: 31/05/2019)
Destarte, deve ser reconhecido o direito ao adicional de insalubridade 
em favor da parte autora, a contar da elaboração do laudo pericial, 
o qual se faz presente aos autos. 
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos 
da parte autora e DECLARO devido o adicional de insalubridade 
à parte autora, em grau médio, devendo o referido adicional ser 
calculado na proporção de 40% (quarenta por cento) tendo por base 
de cálculo o valor do vencimento do Servidor, nos exatos termos 
da legislação reguladora, devidos a partir partir da elaboração do 
laudo pericial, com a ressalva do prazo de prescrição quinquenal, 
quanto à correção monetária, devida a partir do pagamento da 
respectiva parcela mensal inadimplida, de acordo com o IPCA-E, 
e com relação aos juros moratórios, eles são devidos a partir da 
citação válida, segundo os índices de variação mensal estabelecida 
na caderneta de poupança – TR (art. 1° - F da Lei n.9.494/97, com 
redação dada pela Lei n.11.960/09).
Por fim, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos 
termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios. 
Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 
12.153/2009. 
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, não 
havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá requerer o 
que de Direito.
Não havendo manifestação, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000237-59.2020.8.22.0022
Procedimento Comum Cível

AUTOR: SIMONE GOMES CRISTIANO
ADVOGADO DO AUTOR: GIOVANNI DILION SCHIAVI GOMES, 
OAB nº RO4262
RÉUS: JAIR RIBEIRO MENDES, JOSE VICENTE GUINATTI, 
LOBATO & CIA LTDA - ME
ADVOGADOS DOS RÉUS: DELMIR BALEN, OAB nº RO3227, 
RAISSA BRAGA RONDON, OAB nº RO8312
SENTENÇA 
Cuida-se de AÇÃO CONDENATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
E ENTREGAR COISA, proposta por SIMONE GOMES CRISTIANO 
em desfavor de RÉUS: JAIR RIBEIRO MENDES, JOSE VICENTE 
GUINATTI, LOBATO & CIA LTDA - ME, todos já qualificados, em 
que as partes celebraram composição amigável, Id. 52169038, 
e a submeteram à homologação judicial, cuja consequência é a 
extinção do feito.
Presentes os requisitos legais, HOMOLOGO, por SENTENÇA, o 
acordo celebrado entre as partes ao ID 52169038, o qual passa a 
integrar a presente SENTENÇA, para que produza os seus jurídicos 
e legais efeitos. Por conseguinte, EXTINGO O PROCESSO com 
resolução do MÉRITO, na forma do art. 487 III, b, do CPC.
Sem custas remanescentes, à luz do disposto no art. 5º, inc. I da 
Lei Estadual nº. 3.896/2016.
Honorários dispensados na forma do acordo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO. terça-feira, 26 de janeiro de 2021
REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001450-42.2016.8.22.0022
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS 
- RO1790, ALINE FERNANDES BARROS - RO2708
EXECUTADO: EGIDIO AIRTON STANCINI e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: MICHELE TEREZA CORREA - 
RO7022, ANA CAROLINE CARDOSO DE AZEVEDO - RO6963
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à 
Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001924-08.2019.8.22.0022
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: FELISMINO FURTADO DOS SANTOS, LINHA 13 
KM 06 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDA NASCIMENTO 
NOGUEIRA CANDIDO, OAB nº RO4738
EXECUTADO: I. -. I. N. D. S. S., RUA JOSÉ DE ALENCAR 2794, - 
DE 2727/2728 A 2967/2968 CENTRO - 76801-064 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA
R$ 193.624,42- cento e noventa e três mil, seiscentos e vinte e 
quatro reais e quarenta e dois centavos
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO - E-MAIL DE INTIMAÇÃO 
E NOTIFICAÇÃO:
INSS, por seu gerente, via e-mail: gexptv@inss.gov.br.
INSS, procuradoria, via PJE.
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DESPACHO 
Vistos.
A conduta adotada pelo INSS é lamentável, persistente em 
descumprindo a ordem judicial para implementar o benefício 
concedido em SENTENÇA (ID: 30214289 a ID: 30214855).
Lembro que a medida tem caráter alimentar e, nesse sentido, é 
dever da Autarquia Ré ser zeloso e cumprir com a obrigação para 
a qual foi intimada.
A manifestação da Autarquia Previdenciária embasada no art. 24, 
da EC n. 103 de 12.11.2019, in verbis: “ É vedada a acumulação de 
mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro, 
no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as 
pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos 
acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal”. 
Na verdade, é descabida, a própria Autarquia tem acesso as 
quaisquer benefício que por ventura a parte autora receba. Portanto, 
diante do argumento traçado pela ré ao ID: 45152375, trata-se de 
peça meramente procrastinatória.
1. Intime-se o INSS, com a máxima urgência, meio mais célere - 
via e-mail: gexptv@inss.gov.br para que providencie a implantação 
do benefício concedido em favor da parte autora, em sede de 
SENTENÇA  (ID: 30214289 a ID: 30214855).
A implementação deverá ocorrer em 48 horas, sob pena de 
multa já definida outrora, sem prejuízo de elevação da multa e 
responsabilização pessoal do servidor do INSS responsável pela 
implementação desta ordem.
O(a) servidor(a) da CPE deverá confirmar o recebimento do e-mail 
por telefone, certificando o nome e dados pessoais do funcionário 
do INSS responsável pelo cumprimento da ordem. 
Caso necessário, intime-se o INSS por MANDADO a ser cumprido 
pelo Oficial Plantonista.
2. INTIME-SE, ainda, o INSS, via Procuradoria Federal por sistema 
PJe, para ciência desta DECISÃO. 
3. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, não havendo manifestação 
do INSS, intime-se a parte autora, via advogado(a), para informar 
se houve a implementação do benefício e, em caso negativo, 
requerer o que entender pertinente.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001970-65.2017.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: WILLIS VENTORIM DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBSON MARINHO DE CASTRO 
- RO8740
EXECUTADO: Massa Falida de Ympactus Comercial S.A 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA 
intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. 
Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/
exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, 
código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/
requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 
24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé PROCESSO: 7000390-92.2020.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: VERA ROSANI PURPER

ADVOGADO DO AUTOR: LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB 
nº RO9330
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório
Trata-se de ação previdenciária com pedido de tutela de urgência 
ajuizada por AUTOR: VERA ROSANI PURPER, qualificado nos 
autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
visando o restabelecimento de benefício auxílio-doença com 
posterior conversão em aposentadoria por invalidez com pedido de 
Tutela de Antecipada. 
Para tanto o autor alega ser segurado como contribuinte individual 
e padecer de doença incapacitante. Com a inicial juntou procuração 
e os documentos que entendeu pertinentes. A inicial foi recebida 
para processamento com deferimento da gratuidade judiciária. Não 
houve a concessão da tutela de urgência (ID: 36594829).
Sobreveio aos autos Laudo pericial (ID: 44253582).
Citado, o INSS apresentou contestação ao ID: 48590608, 
oportunidade em que alegou as preliminares de: a) prescrição 
quinquenal; b) necessidade de indeferimento administrativo, com 
a regra de transição do RE 631.240; c) da ausência do pedido de 
prorrogação; d) da ausência de interesse de agir - antecipação 
de um salário mínimo da Lei n. 13.982/2020 - cumprimento de 
requisitos formais. Por fim, adentrou no MÉRITO pugnando pela 
total improcedência da peça inaugural.
Sem réplica.
É o breve relatório. Decido. 
II - Fundamentação 
De início, cumpre anotar que o processo comporta julgamento 
antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise 
da prova documental já carreada, conforme artigo 355, inciso I, do 
CPC, valendo ressaltar, inclusive, que no bojo dos autos já reside 
laudos, bem como toda documentação necessária a embasar a 
doença e a qualidade de segurada da parte Autora.
Das preliminares
Prescrição Quinquenal
A Autarquia Ré, em sua peça contestatória arguiu a presente de 
preliminar de prescrição quinquenal.
Pois bem!
Registro, em princípio, que a pretensão às vantagens pecuniárias 
decorrentes desta situação jurídica renasce cada vez que se 
verificar essa violação, motivo pelo qual a prescrição só atinge as 
prestações vencidas há mais de cinco anos.
Nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 e do 
enunciado da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, nas 
relações de trato sucessivo em que figure como devedora a Fazenda 
Pública, incluída a Previdência Social, as parcelas vencidas e não 
exigidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação restam 
fulminadas pela prescrição.
Com efeito, as prestações em atraso não abarcadas pela prescrição 
quinquenal prevista no art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213 de 
1991 deverão ser pagas de uma só vez.
Diante do exposto, evidente que a parte autora fará jus as prestações 
vencidas dentro do quinquênio, como vem sendo aplicado por este 
Juízo.
Da necessidade de indeferimento administrativo, com a regra de 
transição do RE 631.240 com pedido de prorrogação
É assente na jurisprudência que, na hipótese de pretensão 
de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício 
anteriormente concedido, o segurado poderá buscar diretamente o 
juízo, sem a necessário de formulação de novo pleito administrativo, 
exceto se o caso depender da análise de matéria de fato ainda não 
levada ao conhecimento da Administração.
O interesse processual ou interesse de agir refere-se à utilidade que 
o provimento jurisdicional pode trazer ao demandante, sendo que, 
sem a jurisdição, a pretensão não poderá ser satisfeita. Quando a 
autarquia estabelece data para alta programada em verdade está 
dizendo que naquela data o segurado estará apto para o retorno a 
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suas atividades laborais configurando assim o não acolhimento ao 
menos tácito da pretensão. Nesse sentido colaciono os seguintes 
arestos, com grifo nosso:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. 
TRABALHADOR URBANO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO 
NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO: ART. 269, 
II, CPC. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 1. Presente o interesse 
jurídico do autor na lide, uma vez que na data do ajuizamento da 
ação o seu benefício de auxílio-doença estava cancelado, em 
razão da alta médica programada determinada no exame pericial 
realizado na via administrativa. Preliminar de falta de interesse de 
agir rejeitada. 2. A reativação do pagamento do benefício do autor 
após a propositura da ação exauriu o objeto da lide, ensejando a 
extinção do processo, com resolução do MÉRITO, com base no art. 
269, II, do CPC, como determinado na SENTENÇA, e, nesse caso, é 
devida a condenação da autarquia-ré ao pagamento dos honorários 
de advogado, por ter sido ela quem deu causa ao ajuizamento da 
demanda. 3. Honorários de advogado, a cargo do INSS, fixados 
em R$ 500,00 (quinhentos reais), em conformidade com a 
legislação de regência. 4. Apelação e remessa oficial parcialmente 
providas. A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento 
à apelação e à remessa oficial. (AC 00492718820024013800, 
DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA 
SILVA, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:03/07/2013 
PAGINA:1436.)
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 
RESTABELECIMENTO. INTERESSE DE AGIR. ALTA 
PROGRAMADA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE. 1. À luz da tese fixada pelo STF no Tema nº 
350 (RE nº 631.240), o pedido de restabelecimento do benefício 
previdenciário pode ser feito diretamente em juízo, revelando-se 
desnecessária a realização de prévio requerimento administrativo, 
salvo se se fundar em fato novo. 2. O cancelamento do benefício 
por incapacidade com base na alta programada é suficiente para a 
caracterização do interesse de agir do segurado que busca a tutela 
jurisdicional, não se podendo exigir do segurado, como condição de 
acesso ao Judiciário, que formule novo pleito administrativo. (TRF4 
5020082-32.2016.4.04.9999, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR 
DO PR, Relator LUIZ ANTONIO BONAT, juntado aos autos em 
23/04/2018)
Outro não foi o entendimento do STF no julgamento do RE 
631.240:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. 
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE 
EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do 
direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. 
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso 
haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios 
previdenciários depende de requerimento do interessado, não se 
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação 
e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para 
sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio 
requerimento não se confunde com o exaurimento das vias 
administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo 
não deve prevalecer quando o entendimento da Administração 
for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 
4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou 
manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando 
que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais 
vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em 
juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não 
levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses 
casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos 
tácito da pretensão. (...).
Como se não bastasse, vê-se que a autora juntou aos autos 
comprovação do requerimento (ID: 33110739), o que deita por 
terra qualquer alegação de falta de interesse de agir.
Da ausência de interesse de agir - antecipação de um salário 
mínimo da Lei n. 13.982/2020 - cumprimento de requisitos formais

Deixo de analisar, em razão da Lei N. 13.982/2020 ter por 
FINALIDADE “Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
para dispor sobre parâmetros adicionais de caracterização da 
situação de vulnerabilidade social para fins de elegibilidade ao 
benefício de prestação continuada (BPC), e estabelece medidas 
excepcionais de proteção social a serem adotadas durante o 
período de enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19) 
responsável pelo surto de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020”.
Isto posto, REJEITO as preliminares arguidas, e passo ao exame 
do MÉRITO.
Passo ao exame do MÉRITO, doravante, que denuncia ser 
procedente o pedido.
Explico.
Inicialmente, cumpre dizer que a qualidade de segurado e a 
carência mínima exigida para concessão dos benefícios postulados 
restaram configuradas nos autos, a teor do exigido nos arts. 42 e 
59 c/c o art. 39, inciso I, todos da Lei n. 8.213/91.
Igualmente, verifico que a Autarquia Previdenciária, embora 
não tenha reconhecido, não chegou a questionar a condição de 
segurado especial da autora.
Destaque-se, ainda, que, em sede de Contestação, o único motivo 
alegado pelo Requerido para a improcedência administrativa do 
pedido Autoral foi a não constatação de incapacidade laborativa, 
ocasião em que a Autarquia requerida nada questionou relativamente 
à qualidade de segurado da parte Requerente, permanecendo 
silente, quanto a isto, durante todo o trâmite processual.
Deste modo, entendo que o requisito resta demonstrado nos 
autos.
Resta, pois, averiguar a existência de incapacidade laboral que 
justifique a concessão do benefício do Auxílio Doença ou da 
Aposentadoria por Invalidez.
Com efeito, se é certo que à Aposentadoria por Invalidez e ao Auxílio 
Doença (arts. 42 e 59 da Lei n. 8.213/91) são comuns os requisitos 
de carência e qualidade de segurado, a nota distintiva entre eles é 
estabelecida pelo grau e duração da incapacidade afirmada pelo 
perito, sem embargo de que, quando aquelas se combinarem, é 
dizer, a inaptidão laboral for parcial/definitiva ou total/temporária, o 
dado definidor da espécie do amparo advirá da possibilidade - ou 
não - da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se 
extrai do artigo 62 da Lei de Benefícios.
O laudo da perícia judicial de ID: 44253582, é categórico no 
seguinte sentido: “[...] Periciada portadora de M47/M51/M54 
(Espondilodiscopatia degenerativa): processo degenerativo da 
coluna vertebral. Está a pericianda incapacitada pelo período de 
90 dias”. 
Como se vê, o exame realizado permitiu concluir um diagnóstico 
objetivo, pois corroborou a tese inicial de que há incapacidade 
total e permanente de exercer suas funções ou qualquer outras 
atividades.
Em atenção ao laudo confeccionado, em consonância aos 
documentos e laudos carreados à exordial, certa é a incapacidade 
da Autora, de forma total e permanente.
Com relação ao Auxílio-doença, estabelece o art. 59, da Lei n. 
8.213/91:
“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 
Ademais, cumpre registrar que, ao conceder benefício previdenciário, 
o Magistrado não está adstrito às conclusões do Laudo Médico, 
devendo tomar em conta, também, outros elementos dos autos 
que o convençam da impossibilidade - ou possibilidade - de o 
requerente exercer outra atividade laboral. 
Comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência 
e a incapacidade total e definitiva, nos termos do art. 59 da Lei n. 
8.213/91, faz jus a parte Autora ao recebimento do Auxílio-doença, 
sendo de rigor a procedência da ação.
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Da Tutela Antecipada
No que toca ao pedido de tutela antecipada - agora já em sede 
de cognição exauriente brotada da procedente SENTENÇA de 
MÉRITO -, descortina-se não apenas plausibilidade, mas certeza 
quanto ao direito invocado, e os elementos de prova colhidos no 
curso da instrução processual apontam a presença do perigo da 
demora na versada hipótese, porquanto o autor está acometida de 
doença incapacitante, passível de agravamento pelo exercício de 
sua atividade laborativa, necessitando de afastamento do trabalho 
para submeter-se ao adequado tratamento.
Destarte, antecipo os efeitos da tutela vindicada, determinando ao 
requerido que proceda imediatamente à implantação do benefício 
do auxílio-doença. Ao propósito da possibilidade da antecipação de 
tutela na SENTENÇA, a jurisprudência orienta:
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA DEFERIDA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 
APELAÇÃO: EFEITO DEVOLUTIVO APENAS (ART. 520, VII, 
DO CPC)- AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. 
Da SENTENÇA de procedência de ação em que concedida 
antecipação de tutela, eventual apelação (e/ou remessa oficial) é 
recebida, nos termos do art. 520, VII, do CPC, apenas no efeito 
devolutivo. 2. Agravo de instrumento não provido. 3. Peças 
liberadas pelo Relator, em Brasília, 11 de março de 2014., para 
publicação do acórdão. (TRF-1 - AG: 338104420134010000 
RR 0033810-44.2013.4.01.0000, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Data de Julgamento: 
11/03/2014, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.678 
de 21/03/2014).
Ressalto, todavia, que a Autora deverá aguardar o trânsito em 
julgado da presente SENTENÇA para só então receber os valores 
que lhe são devidos a título de pagamento retroativo.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 
pretensão deduzida em juízo por AUTOR: VERA ROSANI PURPER 
e, via de consequência, declaro extinto o processo, com resolução 
de MÉRITO, com fulcro no Art. 487, inciso I, do CPC, para o fim 
de: 
1) CONDENAR o INSS a lhe restabelecer o benefício auxílio-doença 
(NB 630.080.778-2), no valor não inferior a 01 (um) salário-mínimo 
mensal desde a data da cessação administrativa em 03.12.2019, 
observando o disposto no art. 61 da Lei n. 8.213/91. 
Fica consignado, desde já, que o benefício previdenciário deverá 
perdurar pelo prazo de 90 (noventa) dias a partir de julho de 2020, 
conforme descrito no laudo judicial ao ID: 44253582, nos termos do 
artigo 60, § 8º, da Lei n. 8.213/1991. 
Neste sentido: 
PREVIDENCIÁRIO.AUXÍLIO-DOENÇA.TERMO INICIAL. ALTA 
PROGRAMADA. ALTERAÇÃO NORMATIVA. POSSIBILIDADE. 
APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. - No caso dos autos, os requisitos 
para a concessão do benefício estão cumpridos e não foram 
discutidos nesta sede recursal - O termo inicial do auxílio-doença 
fica mantido no dia seguinte ao da cessação do benefício anterior, 
tal como fixado na r. SENTENÇA, por estar em consonância com os 
elementos de prova dos autos e com a jurisprudência dominante. 
Precedentes do STJ - Nos termos dos artigos 101 da Lei n. 
8.213/1991 e 71 da Lei n. 8.212/91, o benefício de auxílio-doença 
tem caráter temporário, de modo que a autarquia previdenciária 
não está impedida de reavaliar em exame médico as condições 
laborais do segurado - Recentemente, a legislação pátria promoveu 
mudanças no auxílio-doença, dentre elas, a possibilidade de 
fixação de prazo estimado para a duração do benefício. Fixado o 
prazo, o benefício cessará na data prevista,salvo se o segurado 
requerer a prorrogação do auxílio-doença, hipótese em que o 
benefício deverá ser mantido até a realização de nova perícia - A 
norma estabelece, ainda, que, se não for fixado um prazo pelo juiz, 
o benefício cessará após o decurso do lapso de cento e vinte dias, 
exceto se houver pedido de prorrogação - Convém destacar que 
a alta programada ora instituída por lei não impede a realização 
de perícia para se aferir a necessidade ou não de manutenção do 

auxílio-doença. Ela apenas impõe uma condição para que seja feita 
nova avaliação médica, qual seja, o requerimento de prorrogação 
do benefício. A meu ver, trata-se de exigência razoável e que 
não ofende qualquer DISPOSITIVO constitucional - Considerado 
o prazo estimado para tratamento apontado na perícia médica 
judicial e o disposto no § 8º do artigo 60 da Lei8.213/1991 - o qual 
impõe que o magistrado fixe, “sempre que possível”, data para a 
alta programada -, o auxílio-doença deverá ser mantido pelo prazo 
mínimo de um ano, contado da data perícia, cabendo à parte 
autora realizar eventual pedido de prorrogação, nos termos do § 
9º do mesmo artigo e observado, ainda, o disposto no art. 101 do 
referido diploma legal - Correção monetária deve ser aplicada nos 
termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como 
do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na 
Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE 
n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro Luiz Fux). Contudo, em 
24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da 
Repercussão Geral,Ministro Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, 
efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos em face 
do referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação 
imediata da tese pelas instâncias inferiores, antes da apreciação 
pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos efeitos 
da tese firmada no RE 870.947 - Juros moratórios são fixados em 
0,5%(meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos 
artigos 1.062 do CC/1916 e 240 do CPC/2015, até a vigência do 
CC/2002 (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% 
(um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do CC/2002 
e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, ser 
utilizada a taxa de juros aplicável à remuneração da caderneta de 
poupança,consoante alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09(Repercussão Geral no 
RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux)- Em relação às 
parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde 
então de forma global e, para as vencidas depois da citação, 
a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente, 
observada, quanto ao termo final de sua incidência, a tese firmada 
em Repercussão Geral no RE n. 579.431, em19/4/2017, Rel. Min. 
Marco Aurélio - Honorários advocatícios são de 10% (dez por 
cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 
da SENTENÇA, consoante § 2º do artigo 85 e § único do art. 86 
do Novo CPC, orientação desta Turma e nova redação da Súmula 
n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, considerando o 
parcial provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide 
ao presente caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC, que 
determina a majoração dos honorários de advogado em instância 
recursal - Apelação conhecida e parcialmente provida. (TRF-3 - 
Ap: 00236258720184039999 SP, Relator: JUIZ CONVOCADO 
RODRIGO ZACHARIAS, Data de Julgamento: 19/12/2018, NONA 
TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/02/2019).
Ainda, neste sentido, quanto à necessidade de se fixar pelo Juízo 
prazo razoável para duração do benefício que possibilite o tratamento 
adequado da parte autora (DCB), bem como o condicionamento de 
o segurado buscar pela prorrogação administrativa do benefício, 
caso ainda entenda-se incapacitado para o labor, tem-se o PEDIDO 
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (TURMA) 
nº 0500774-49.2016.4.05.0305/PE, do qual transcreve-se o 
seguinte trecho do voto do relator Juiz Federal Fernando Moreira 
Gonçalves: “As alterações legislativas acima apontadas são fruto 
da evolução do tema, trazidas pela experiência administrativa e 
judicial, que caminhou para a desnecessidade de realização da 
chamada“perícia de saída”, que atesta a capacidade laborativa, 
para fins de cessação do benefício.”
Portanto, no período acima apontado para duração do benefício, 
deverá a parte autora providenciar e iniciar o tratamento clínico/
medicamentoso/cirúrgico recomendado pelo senhor perito e/ou por 
seu médico particular, bem como habilitar-se para outra função/
atividade junto ao INSS, com a ajuda de equipe especializada a ser 
disponibilizada pela autarquia. 
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Ainda, nos 15 (quinze) dias que antecedem a data prevista para 
cessação do benefício (DCB), caso se entenda ainda incapacitada 
para o trabalho, deverá a parte autora protocolizar junto ao INSS 
pedido de prorrogação do benefício. 
Anote-se que a interposição de novo pedido judicial de benefício 
enquanto pendente trânsito em julgado desta ação, ou sem 
comprovação de tentativa de reabilitação e pedido administrativo 
de prorrogação do benefício, será indeferido liminarmente, sem 
prejuízo da análise de ocorrência de ato atentatório à dignidade da 
justiça com consequente aplicação da multa cabível.
2) CONDENAR o INSS, ao pagamento das prestações vencidas de 
uma só vez e descontadas as recebidas em virtude da antecipação 
de tutela, monetariamente corrigidas de acordo com art. 1º-F da 
Lei 9.494/97 e (RE) 870947, incidindo tal correção desde a data do 
vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas n.s 148 do S.T.J. 
e 19 do T.R.F. - 1ª Região). Deve ser utilizado o site- https://www.
jfrs.jus.br/projefweb/ (Correção monetária - Diversos II => [...BTN - 
INPC (03/91) - UFIR (01/92) - IPCA-E (01/00)] ou site https://www.
jfrs.jus.br/jusprev2/ ( Diversos III => [...BTN – INPC (03/91) - UFIR 
(01/92) – IPCA-E (01/00) - TR(07/09) – IPCA-E (26/03/15)] * desde 
que a parcela inicial seja a partir de 26.03.2015, considerando que 
antes dessa data o programa utiliza a TR entre outras. Os juros de 
mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) 
ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/STJ), até o advento 
da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros remuneratórios 
das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser 
estabelecido –, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação 
(TRF da 1ª Região – EDAMS 0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. 
Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, Segunda 
Turma, e-DJF1 p. 26 de 06/05/2010). 
Ainda, presentes os requisitos do artigo 300 do Novo Código de 
Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA de MÉRITO 
para determinar que o requerido passe a pagar o benefício de um 
salário mínimo à parte requerente no prazo de 30 (trinta dias), 
sob pena de responsabilização criminal do responsável pelo não 
atendimento. 
Frise-se que, como a aposentadoria por invalidez não se trata de 
uma espécie vitalícia, o segurado receberá o benefício enquanto 
estiver incapaz total e permanentemente para as atividades 
laborais, estando o segurado obrigado a se sujeitar a exame 
médico-pericial periódico (art. 70 da Lei n. 8.212/1991 e art. 101 
da Lei n. 8.213/1991), ainda que o direito ao benefício tenha sido 
assegurado apenas em juízo, exceto se maior de 60 anos. Caso 
haja o retorno da capacidade por meio de algum tratamento e/ou 
intervenção médica, ou o retorno voluntário ao trabalho, o benefício 
será cessado. 
Consigno que, as prestações em atraso devem ser pagas de uma 
só vez, monetariamente corrigidas de acordo com a Lei n. 6.899/81, 
pelos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo tal correção 
desde a data do vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas 
n.s 148 do S.T.J. e 19 do T.R.F. - 1ª Região).
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/
STJ), até o advento da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando 
incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês – ou outro 
índice de juros remuneratórios das cadernetas de poupança 
que eventualmente venha a ser estabelecido –, até a apuração 
definitiva dos cálculos de liquidação (TRF da 1ª Região – EDAMS 
0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal 
Neuza Maria Alves da Silva, Segunda Turma, e-DJF1 p. 26 de 
06/05/2010).
A autarquia ré, uma vez sucumbente, arcará com o pagamento dos 
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre valor 
das prestações vencidas até a data da prolação da SENTENÇA, 
nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. Sem custas considerando 
que a vencida é autarquia, nos termos do art. 5º, inciso I da Lei 
Estadual n. 3.896/2016. 

DECISÃO não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 
496, § 3º, I do Novo Código de Processo Civil. 
Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar 
contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, Art. 1.010, § 1º). 
Na hipótese do apelado interpor apelação adesiva, intime-se 
a apelante para apresentar contrarrazões à apelação adesiva, 
também em 15 (quinze) dias (CPC, Art. 1.010, § 2º). 
Após, remetam-se os autos ao Tribunal competente para julgamento 
do recurso (CPC, Art. 1.010, § 3º). Independentemente do trânsito 
em julgado desta, requisite-se o pagamento dos honorários 
periciais..
Intime-se a autarquia requerida. P. R. I. Transitada em julgado, 
arquive-se.
P. R. I.C
Transitada em julgado, arquive-se.
São Miguel do Guaporé/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001254-04.2018.8.22.0022
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A, BANCO BRADESCO S.A. 
S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB 
nº AM9212
LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS, OAB nº AM10075
MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937
EXECUTADO: NASCIMENTO & BRAGANCA PECAS E 
PARAFUSOS LTDA - ME, AVENIDA DOS PIONEIROS S/N 
CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 116.253,62
DECISÃO 
Vistos.
Considerando o provimento do recurso de apelação interposto 
pelo exequente anulando a SENTENÇA de Id 24677573, e que 
houve acordo nos autos possibilitando o pagamento do débito 
de forma parcelada o que é hipótese de suspensão da marcha 
procedimental, HOMOLOGO os termos avençados (Id 24208339) 
e determino a suspensão do presente feito até 23.01.2024, prazo 
estimado para quitação de todas as parcelas.
Decorrido o prazo de suspensão deferida, intime-se o exequente 
para manifestar-se nos autos em 05 (cinco) dias, dizendo se a 
obrigação fora ou não satisfeita e requerendo o que entender por 
direito.
Informada a satisfação da obrigação, venham conclusos para 
extinção.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000455-58.2018.8.22.0022
Classe: MANDADO de Segurança Cível
Assunto:Nomeação, Classificação e/ou Preterição, Prazo de 
Validade
IMPETRANTE: BRUNA RAFAELA PIRELLI, AV. TANCREDO 
NEVES 3450 CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO IMPETRANTE: FAGNER DA COSTA, OAB nº 
RO5740
IMPETRADO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
ADVOGADO DO IMPETRADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
Valor da causa:R$ 1.000,00
DECISÃO 
Vistos.
Como o próprio nome revela, o MANDADO de segurança consiste 
em ação mandamental o que, segundo Ovídio Baptista in Curso de 
Processo Civil, vol. 2, 4ª ed. São Paulo: Ed. RT, 2000, significa dizer 
que “tem por fim obter, como eficácia preponderante da respectiva 
SENTENÇA de procedência, que o juiz emita uma ordem a ser 
observada pelo deMANDADO, em vez de limitar-se a condená-lo a 
fazer ou não fazer alguma coisa. É da essência, portanto, da ação 
mandamental que a SENTENÇA que lhe reconheça a procedência 
contenha uma ordem para que se expeça um MANDADO. Daí a 
designação de SENTENÇA mandamental.”
Pois bem. 
1. In casu a segurança foi concedida pelo juízo ad quem no acórdão 
juntado ao Id 51978087, de modo que, nos termos do Art. 13 da Lei 
12.016/2009 (Lei do MS) determino a expedição de OFÍCIO dirigido 
à autoridade coatora encaminhando o inteiro teor da SENTENÇA 
/acórdão de ID 51978087 para imediato cumprimento, devendo 
informar nos autos em 10 (dez) dias, sob pena de utilização de 
meios coercitivos à disposição do juízo tendentes a sujeitá-la à 
efetivação da ordem de segurança.
1.1 O Ofício deverá ser entregue mediante correspondência com 
AR ou por Oficial de Justiça,
2. Decorrido o prazo supra, intimem a impetrante para manifestação 
também em 10 (dez) dias, vindo conclusos a seguir.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 
Processo n.: 7000769-33.2020.8.22.0022
Classe: Monitória
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 9.439,21 ()
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB 
nº RO1586, RUA FLORIANO PEIXOTO 401 ALVORADA - 76970-
000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS, OAB nº RO2930, AVENIDA DOS IMIGRANTES 723 
SERINGAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, ANA 
PAULA SANCHES MENEZES, OAB nº RO9705
Parte requerida: L. V. DA CUNHA EIRELI - ME, AVENIDA 
FLAMBOYANT 157 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA, ALTAMIR GOMES DE ANICESIO, AVENIDA 07 
DE SETEMBRO 1310 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
RÉUS SEM ADVOGADO(S)
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO, CARTA 
PRECATÓRIA e CARTA AR, caso conveniente à escrivania.
DECISÃO 
Vistos,
Verifica-se dos autos que o deMANDADO não realizou o pagamento 
do débito, tampouco opôs embargos monitórios.
O §2º do art. 701, do CPC descreve: 

“§ 2º Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade, se não realizado 
o pagamento e não apresentados os embargos previstos no art. 
702, observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte 
Especial.”
Desta feita, percebe-se que a previsão legal determina que, 
independentemente de qualquer manifestação judicial que declare 
a formação do título executivo judicial, transcorrido o prazo de 
defesa do réu sem a interposição dos embargos ao MANDADO 
monitório, estará formado o título executivo judicial. 
Assim, CONSTITUO O DOCUMENTO EM TÍTULO EXECUTIVO, 
processando doravante, como cumprimento de SENTENÇA.
Retifique-se a classe para cumprimento de SENTENÇA.
Intime-se o Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias apresentar 
planilha de cálculo atualizada.
Em seguida, intimem-se os executados para cumprirem a 
obrigação, pagando o valor atualizado do título constituído no prazo 
de 15 (quinze) dias, podendo o pagamento ser feito por meio de 
depósito judicial vinculado a este processo, sob pena de inclusão 
de multa de 10% do valor da condenação e de honorários para a 
fase de cumprimento da SENTENÇA também em 10% do valor da 
condenação (CPC, artigo 523, § 1º).
A modalidade de intimação deverá ser observada pela escrivania 
de acordo com o que determina o artigo 513, § 2º, do CPC.
Advirta-se o requerido de que, após decorrido o prazo para 
cumprimento do pagamento acima assinalado, começará a fluir 
o prazo, também de 15 dias, para que, caso queira, apresente 
impugnação ao pedido de cumprimento de SENTENÇA nos 
próprios autos (CPC, artigo 525).
Havendo impugnação, certifique-se a tempestividade e retornem 
conclusos para análise quanto ao recebimento, nos termos do § 4º 
e seguintes do artigo 525 do CPC. 
Decorrido o prazo e não havendo comprovação do pagamento 
e nem impugnação do requerido, ao contador para atualização, 
com inclusão da multa de 10% e dos honorários desta fase de 
cumprimento de SENTENÇA também em 10% e, após, expeça-
se MANDADO de penhora ou arresto e avaliação de bens do 
requerido, nos termos do artigo 523, § 3º do CPC, devendo o 
devedor ser regularmente intimado do prazo para embargos, no 
caso de penhora positiva.
Se eventualmente efetuado pagamento parcial, a multa e os 
honorários da fase de cumprimento da SENTENÇA (art. 523, § 1º 
do CPC) incidirão sobre o débito restante (CPC, artigo 523, § 2º).
Restando positiva a realização de penhora ou arresto e decorrido o 
prazo sem embargos, vista ao requerente para se manifestar quanto 
à constrição de bens em 10 (dez) dias, mesma providência que 
deverá ser adotada na hipótese do requerido não ser encontrado 
ou restar negativa a tentativa de penhora/arresto
Serve a presente com carta/MANDADO, caso conveniente à 
escrivania.
São Miguel do Guaporé /RO,terça-feira, 26 de janeiro de 2021 às 
11:44 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7003102-89.2019.8.22.0022
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
EXECUTADOS: ANIVAL VALERIO PINTO, 000 0000 00 - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, GELSON 
OLIVEIRA SABINO, MASSARANDUBA 2090 CRISTO REI - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
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ADVOGADO DOS EXECUTADOS: FABIO DE PAULA NUNES DA 
SILVA, OAB nº RO8713
Valor da causa:R$ 14.132,22
SENTENÇA 
Trata-se de exceção de pré-executividade proposta pelo Executado 
GELSON OLIVEIRA SABINO (Id 47578760) em face da execução 
fiscal proposta pelo Município de São Miguel do Guaporé. Alega, 
em suma, a ocorrência de prescrição.
Instado a se manifestar, o exequente deixou decorrer o prazo in 
albis.
É o relato sucinto. Decido.
Primeiramente, no que toca ao cabimento da exceção de pré-
executividade, trata-se de expediente por intermédio do qual 
se permite encartar no bojo da execução temática que, a rigor, 
implicaria juízo cognitivo, próprio dos embargos.
Não é ocioso lembrar que:
“Em razão de suas FINALIDADE s, o processo de execução não 
se orienta pelos mesmos princípios do processo de conhecimento. 
Neste, a atividade do juiz se desenvolve no sentido de solucionar 
a lide; naquele, nada há a decidir, a não ser questões incidentais 
(casos, por exemplo, da penhorabilidade de bens, regularidade 
de citação, problemas de depósito etc.). Na execução, o objetivo 
da atuação jurisdicional é de se fazer realizar o que já está 
devidamente acertado”. (DOS SANTOS, Ernane Fidélis. Manual de 
direito processual civil. v.2. 3.ed. São Paulo: Saraiva, s.d. p. 03)
O ilustre professor Ovídio A. Batista da Silva nos ensina, quanto 
ao processo de execução, que nele não há “lugar para defesa do 
deMANDADO. Melhor dizendo, não existe nele nem mesmo a figura 
de um deMANDADO, assim como este é considerado no ‘processo 
de conhecimento’. Existe o devedor condenado que a sofre e 
que não dispõe de outro meio para livrar-se da execução senão 
atacá-la, por sua vez, com uma demanda inversa, dirigida contra o 
credor, que seja capaz de desfazer o título executivo com base no 
qual a execução se processe” (in “Curso de Processo Civil”, vol. 02, 
Editora Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 152).
Assim, a admissibilidade da defesa interna ao processo executivo 
é limitada às hipóteses em que caiba ao próprio juiz pronunciar-se 
de ofício, sobre vícios de forma, ou ainda, em que, a despeito de 
infensa ao conhecimento ex officio, haja exceção fundada em fatos 
impeditivos, modificativos ou extintivos do crédito, demonstráveis de 
plano, sem necessidade de instrução adicional. Esse entendimento 
é professado majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, senão vejamos:
“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSÃO. 1. As matérias 
passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade 
não são somente as de ordem pública, mas também os fatos 
modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que 
comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória.2. 
É possível argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-
executividade, sempre que demonstrada por prova documental 
inequívoca constante dos autos ou apresentada juntamente com 
a petição. 3. A Corte Especial, no julgamento dos Embargos de 
Divergência no Recurso Especial n.º 388.000/RS (acórdão ainda não 
publicado), por maioria, concluiu ser possível alegar-se prescrição 
por meio de exceção de pré-executividade. 4. [...]”. (REsp 776.874/
BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 04.10.2005, DJ 24.10.2005 p. 302)
“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
Exceção de pré-executividade. Matérias passíveis de conhecimento 
nessa via: aquelas passíveis de conhecimento de ofício pelo 
juiz e que não demandem dilação probatória. Alegação de 
inconstitucionalidade da lei. Cabimento. Recurso especial a que se 
nega provimento”. (STJ - RESP 595451-RJ - PROC 2003/0176212-8 
- 1ª T. - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJU 06.09.2004, p. 172)
Por isso a lição de Nelson Rodrigues Netto, segundo a qual a 
“técnica de cognição na exceção de pré-executividade assemelha-
se à exercida no processo de MANDADO de segurança, com a 
produção de prova pré-constituída para demonstração do direito 

líquido e certo. Não há espaço para dilação probatória, além dos 
documentos que são acostados à inicial”.(in Repro, nº 95, pág. 
36.).
Feitas tais considerações verifico que, neste caso, o incidente 
MERECE prosperar.
Explico.
Nos termos do art. 37, § 5º, da Constituição Federal, ‘a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, 
ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento’.
Ao interpretar o referido DISPOSITIVO, o Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do RE 669069/MG, no qual foi reconhecida 
a repercussão geral, firmou o entendimento de que ‘é prescritível 
a ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de 
ilícito civil’.
Na oportunidade, o eminente Relator Ministro Teori Zavascki 
destacou o seguinte:
‘O que se mostra mais consentâneo com o sistema de direito, 
inclusive o constitucional, que consagra a prescritibilidade como 
princípio, é atribuir um sentido estrito aos ilícitos de que trata o 
§ 5º do art. 37 da Constituição Federal, afirmando como tese de 
repercussão geral a de que a imprescritibilidade a que se refere 
o mencionado DISPOSITIVO diz respeito apenas a ações de 
ressarcimento de danos decorrentes de ilícitos tipificados como de 
improbidade administrativa e como ilícitos penais.’
Neste caso concreto pretende o exequente o pagamento de débito 
inscrito em dívida ativa cuja origem remonta ao acórdão n. 189/97, 
proferido pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, o qual, 
dentre outras coisas, julgou ilegais as despesas realizadas com 
pagamento a maior de vereadores de São Miguel do Guaporé 
no ano de 1995, condenando-os a devolver a quantia recebida 
de maneira indevida. A análise do processo administrativo e 
acórdão proferido pelo TCE (Id 47578771) deixa claro que a 
demanda originária não foi proposta com supedâneo em atos de 
improbidade administrativa, inexistindo a descrição das condutas 
ímprobas de cada réu e sua subsunção às hipóteses veiculadas na 
Lei nº 8.429/92, resumindo-se a declarar ilícito civil e condenar ao 
ressarcimento. Destarte, o crédito perseguido se encontra fulminado 
pela prescrição, haja vista que foi constituído em 17.12.1997, porém, 
somente em 2019, ou seja, vinte e dois anos depois, é que houve 
a inscrição em dívida ativa e provocação do judiciário. O Supremo 
Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 636.886 em sede 
de recursos repetitivos/repercussão geral, fixou a tese do TEMA 
899 no sentido de que é prescritível a pretensão de ressarcimento 
ao erário fundada em DECISÃO de Tribunal de Contas, não se 
aplicando nessa hipótese o artigo 37, § 5º da Constituição Federal, 
consoante se verifica do acórdão paradigma, assim ementado:
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO 
GERAL. EXECUÇÃO FUNDADA EM ACÓRDÃO PROFERIDO 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PRETENSÃO 
DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. ART. 37, § 5º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRESCRITIBILIDADE. 1. A regra 
de prescritibilidade no Direito brasileiro é exigência dos princípios 
da segurança jurídica e do devido processo legal, o qual, em seu 
sentido material, deve garantir efetiva e real proteção contra o 
exercício do arbítrio, com a imposição de restrições substanciais ao 
poder do Estado em relação à liberdade e à propriedade individuais, 
entre as quais a impossibilidade de permanência infinita do poder 
persecutório do Estado. 2. Analisando detalhadamente o tema da 
“prescritibilidade de ações de ressarcimento”, este SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL concluiu que, somente são imprescritíveis 
as ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato de 
improbidade administrativa doloso tipificado na Lei de Improbidade 
Administrativa – Lei 8.429/1992 (TEMA 897). Em relação a todos 
os demais atos ilícitos, inclusive àqueles atentatórios à probidade 
da administração não dolosos e aos anteriores à edição da Lei 
8.429/1992, aplica-se o TEMA 666, sendo prescritível a ação de 
reparação de danos à Fazenda Pública. 3. A excepcionalidade 
reconhecida pela maioria do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no 
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TEMA 897, portanto, não se encontra presente no caso em análise, 
uma vez que, no processo de tomada de contas, o TCU não julga 
pessoas, não perquirindo a existência de dolo decorrente de ato 
de improbidade administrativa, mas, especificamente, realiza o 
julgamento técnico das contas à partir da reunião dos elementos 
objeto da fiscalização e apurada a ocorrência de irregularidade 
de que resulte dano ao erário, proferindo o acórdão em que se 
imputa o débito ao responsável, para fins de se obter o respectivo 
ressarcimento. 4. A pretensão de ressarcimento ao erário em face 
de agentes públicos reconhecida em acórdão de Tribunal de Contas 
prescreve na forma da Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal). 5. 
Recurso Extraordinário DESPROVIDO, mantendo-se a extinção do 
processo pelo reconhecimento da prescrição. Fixação da seguinte 
tese para o TEMA 899: “É prescritível a pretensão de ressarcimento 
ao erário fundada em DECISÃO de Tribunal de Contas”. (RE 
636886, Relator (a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 
julgado em 20/04/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 
DIVULG 23-06-2020 PUBLIC 24-06-2020). (destacou-se) 
Infere-se desse julgado que, em não se tratando de ação de 
reparação de danos decorrente de condenação por improbidade 
administrativa doloso, a pretensão de ressarcimento ao erário 
observa o prazo prescricional quinquenal. Assim, considerando 
que na hipótese dos autos a condenação exarada pelo Tribunal 
de Contas transitou em julgado em 17.12.1997 e a inscrição em 
dívida ativa e execução ocorreu apenas em 2019, resta evidente 
a configuração da PRESCRIÇÃO quinquenal nos termos do Dec. 
20.910/32 pelo que a RECONHEÇO e EXTINGO a presente 
execução fiscal com fundamento no Dec. 20.910/32 c/c 487, II do 
CPC.
Em consequência determino o imediato cancelamento da penhora 
sobre o salário do executado GELSON OLIVEIRA SABINO, 
devendo o exequente restituir-lhe os valores eventualmente já 
levantados/descontados em razão destes autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo: 7001202-37.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Causas Supervenientes à SENTENÇA 
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN 
LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº 
AM209551
RÉU: EZEQUIEL DE SOUZA DA SILVA
ADVOGADO DO RÉU: RANIELLI DE FREITAS ALVES, OAB nº 
RO8750
DECISÃO 
Vistos.
O executado pleiteou o parcelamento do débito na forma 
estabelecida no art. 916 do CPC/2015, comprovando o depósito de 
30% deste em conta judicial (ID 50607495). 
O exequente manifestou-se pelo deferimento do pedido de 
parcelamento e suspensão da execução até seu efetivo 
cumprimento (ID 51213194).
Pois bem.
O pleito vem disciplinado no art. 916 do CPC que estabelece:
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor 
em execução, acrescidos de custas e de honorários de advogado, 
o executado poderá requerer seja permitido a pagar o restante em 
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% (um por cento) ao mês.
[...]
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da 
SENTENÇA.

Analisando o texto normativo em questão, observa-se que, em 
caso de execuções, de fato tem-se como direito subjetivo do 
devedor a possibilidade de parcelamento do débito, contudo, optou 
o legislador em vedar, expressamente, tal benesse nas ações de 
cumprimento de SENTENÇA, como no caso em apreço.
A doutrina interpretando o citado DISPOSITIVO observa que:
“(...) O parcelamento concebido pelo art. 916 é um incidente típico 
da execução por quantia certa fundada em título extrajudicial, que 
se apresenta como uma alternativa aos embargos do executado. 
Figura dentre os DISPOSITIVO s que regulam os embargos, ação 
que nem sequer existe na execução de SENTENÇA. Aliás, não 
teria sentido beneficiar o devedor condenado por SENTENÇA 
judicial com novo prazo de espera, quando já se valeu de todas 
as possibilidades de discussão, recursos e delongas do processo 
de conhecimento. Seria um novo e pesado ônus para o credor, 
que teve de percorrer a longa e penosa via crucis do processo 
condenatório, ter ainda de suportar mais seis meses para tomar 
as medidas judiciais executivas contra o devedor renitente. O 
que justifica a moratória do art. 916 é a sua aplicação no início do 
processo de execução do título extrajudicial. Com o parcelamento 
legal busca-se abreviar, e não procrastinar, a satisfação do direito 
do credor que acaba de ingressar em juízo. Não há, pois, lugar 
para prazo de espera e parcelamento num quadro processual 
como esse.” (TEODORO JUNIOR, Humberto in O novo Processo 
Civil Brasileiro, Ed. Forense, 2016, p. 217.).
Não obstante a vedação expressa da aplicação do instituto no 
cumprimento de SENTENÇA, penso que o parcelamento pode ser 
deferido nas hipóteses de concordância do credor, o que ocorreu no 
presente caso, pelo que DEFIRO o pedido de 50607495, devendo 
o remanescente ser pago em 6 (seis) parcelas iguais e sucessivas, 
no importe de R$ 337,33 (trezentos e trinta e sete reais e trinta e 
três centavos), a iniciar em 10/12/2020. 
Como há apenas expectativa de extinção do crédito SUSPENDO o 
presente feito até 10.05.2021.
Decorrido o prazo de suspensão deferida, intime-se o exequente 
para manifestar-se nos autos em 05 (cinco) dias, dizendo se a 
obrigação fora ou não satisfeita e requerendo o que entender por 
direito.
Informada a satisfação da obrigação, libere-se o valor depositado 
nos autos em favor da executada, e venham conclusos para 
extinção.
Intimem.
São Miguel do Guaporé/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 
Processo n.: 7000968-07.2019.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 44.412,68
Última distribuição:27/06/2019
Autor: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ 
nº 02015588000182, AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 
CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA SANCHES MENEZES, OAB 
nº RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER 
TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
Réu: MARIA APARECIDA ALVES DA CRUZ, CPF nº 90487273249, 
LINHA 10, KM 05, P22 S/n ZONA RURAL - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, ALVANDES ALVES DA CRUZ, 
CPF nº 11477455876, SÍTIO LINHA 10, KM 05, P22 S/n ZONA 
RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
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DECISÃO 
Vistos.
1. Atenta ao requerimento do(a) exequente, suspendo o processo 
até o prazo final do parcelamento da dívida pactuada com o 
arrematante quando do leilão judicial até mês de 01 de 2021.
Noto, por oportuno que, cabe ao credor, com o decurso do prazo, 
informar se houve a quitação do débito, requerendo a extinção ou 
arquivamento do feito.
2. DECORRIDO este prazo, fica a parte exequente, desde já:
2.1 Intimada para, querendo, impulsionar o feito, independente de 
nova intimação.
3. Não há óbice para que prazo de suspensão corra em arquivo, pois 
prejuízo algum trará ao(à) exequente, que a qualquer momento, 
poderá requerer o desarquivamento e, consequente, o andamento 
do processo à vista do inadimplemento da parte executada.
3.1 Por este motivo, a suspensão ocorrerá em arquivo.
4- Por força do artigo 313, inciso II, do CPC, determino a suspensão 
do feito.
Intimem-se e arquive-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002046-84.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: DULCILENE CAVALINI DA SILVA, LINHA 98, KM 
09 SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA- ADVOGADO DO REQUERENTE: GERALDO 
DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824REQUERENTE: 
DULCILENE CAVALINI DA SILVA, LINHA 98, KM 09 SUL ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- 
ADVOGADO DO REQUERENTE: GERALDO DA MOTA VAZ 
JUNIOR, OAB nº RO9824
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA 
Vistos,
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INSALUBRIDADE 
proposta por servidora pública municipal em face do Município de 
São Miguel do Guaporé-RO, alegando o direito ao recebimento de 
adicional de insalubridade. 
Não há preliminares a serem analisadas, razão pela qual passo ao 
exame do MÉRITO.
O feito comporta julgamento antecipado do feito na forma do art. 
355, inciso I, do CPC, vez que a matéria discutida nos autos é 
matéria de direito e comporta julgamento antecipado da lide, sendo 
que os documentos necessários já estão juntados aos autos e 
desnecessária a produção de prova testemunhal. 
O Adicional de insalubridade encontra-se previsto tanto no antigo 
Estatuto dos servidores públicos municipais, Lei n. 085/1991 
quanto no atual estatuto, Lei n. 1.562/15. In verbis:
LEI MUNICIPAL N° 085/91 
Art. 69 – Os funcionários que trabalhem habitualmente em locais 
insalubres ou em contato com substancias ou com risco de vida 
fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.
LEI MUNICIPAL N° 1.562/2015 
Art. 102 – O exercício de trabalho em condições insalubres, 
acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 
40%(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por 
cento) do valor definitivo em lei, segundo se classifiquem nos graus 
máximo, médio e mínimo.

O Ministério do Trabalho, através da Norma Regulamentadora 
n.º 15, já regulamentou e aprovou o quadro das atividades e 
operações insalubres, estabelecendo os critérios de caracterização 
da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, 
meios de proteção e o tempo máximo de exposição do trabalhador 
a esses agentes, sendo indispensável para a caracterização e 
classificação da insalubridade a realização de perícia por Médico 
ou Engenheiro do Trabalho.
É pacífico o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 
Rondônia e da Turma Recursal de que é devido o pagamento 
do adicional de insalubridade ao servidor público, desde que, 
comprovado que sempre laborou para a Administração Pública na 
mesma atividade insalubre.
No caso em tela, a parte autora comprova o serviço público, 
complementando o requisito subjetivo.
O requerente comprovou a insalubridade apurada através do 
Laudo Pericial acostado aos autos de que a atividade de auxiliar 
de serviços diversos, exercida pela Servidora, há a incidência do 
adicional de insalubridade na proporção máxima de 40% (quarenta 
por cento).
Por sua vez, o requerido não trouxe aos autos qualquer prova de que 
a aludida insalubridade não existe, mormente de que o município 
ofereça qualquer serviço, equipamento e outros, que amenizem ou 
eliminem a incidência da aludida insalubridade, limitando em sua 
contestação a alegar aspecto de legalidade, o que restou superado 
ao caso, pois o Regime Jurídico Municipal garante o direito aos 
servidores que laboram em local considerado insalubre.
Contudo, considero válido e apto a produzir a prova o Laudo Pericial 
juntado pela parte autora e reconheço seu direito ao adicional de 
insalubridade em grau de 40% (quarenta por cento) conforme 
Laudo Pericial, a ser implementado em favor da parte autora.
No tocante ao marco temporal da data que deve ser reconhecido 
o direito, consoante entendimento da Turma Recursal do TJRO, 
somente deve ser reconhecido a partir da elaboração do laudo.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE COM BASE NA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. 
IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO RETROATIVO ANTERIOR AO 
LAUDO PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE. – Os servidores públicos 
são regidos por regime jurídico próprio e só podem receber 
adicional de insalubridade com base na legislação a eles aplicáveis, 
aplicando-se as normas da legislação e regulamentação trabalhista 
apenas se a respectiva lei assim o determinar ou permitir; – Se 
a lei específica determina que o pagamento do adicional de 
insalubridade será calculado mediante laudo pericial, não há que 
se falar em pagamento retroativo ao respectivo laudo.
(TJ-RO - RI: 70020887120178220012 RO 7002088-
71.2017.822.0012, Data de Julgamento: 31/05/2019)
Destarte, deve ser reconhecido o direito ao adicional de insalubridade 
em favor da parte autora, a contar da elaboração do laudo pericial, 
o qual se faz presente aos autos. 
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos 
da parte autora e DECLARO devido o adicional de insalubridade 
à parte autora, em grau médio, devendo o referido adicional ser 
calculado na proporção de 40% (quarenta por cento) tendo por base 
de cálculo o valor do vencimento do Servidor, nos exatos termos 
da legislação reguladora, devidos a partir partir da elaboração do 
laudo pericial, com a ressalva do prazo de prescrição quinquenal, 
quanto à correção monetária, devida a partir do pagamento da 
respectiva parcela mensal inadimplida, de acordo com o IPCA-E, 
e com relação aos juros moratórios, eles são devidos a partir da 
citação válida, segundo os índices de variação mensal estabelecida 
na caderneta de poupança – TR (art. 1° - F da Lei n.9.494/97, com 
redação dada pela Lei n.11.960/09).
Por fim, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos 
termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios. 
Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 
12.153/2009. 



2890DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Publique-se. Registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, não 
havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá requerer o 
que de Direito.
Não havendo manifestação, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001443-45.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
AUTOR: ANTONIO FREDERICO DA SILVA, AVENIDA CACOAL 
595 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB 
nº DESCONHECIDO
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.872,19
SENTENÇA 
Trata-se de ação previdenciária com pedido de tutela de urgência 
ajuizada por ANTONIO FREDERICO DA SILVA, qualificado nos 
autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
visando a concessão de benefício auxílio doença com conversão 
em aposentadoria por invalidez. Para tanto o autor alega ser 
segurado do RGPS e padecer de doença incapacitante.
Com a inicial (Id 28739641) juntou procuração (ID 28739642) e os 
documentos que entendeu pertinentes.
A inicial foi recebida para processamento (ID 28800902) com o 
deferimento da gratuidade judiciária e dispensa da realização de 
audiência de conciliação. A análise do pedido de tutela de urgência 
foi postergada e determinada a realização de perícia judicial com 
posterior citação do requerido. 
Sobreveio aos autos Laudo pericial (ID 35097046).
Citado, o requerido apresentou contestação ao Id 36058148 
alegando, em suma, doença preexistente.
Houve réplica (Id 42888666).
O autor dispensou outras provas e requereu o julgamento 
antecipado da lide (Id 48658090).
Vieram os autos conclusos.
É o necessário. FUNDAMENTO e DECIDO.
Cuida-se de ação de conhecimento em que a parte autora pleiteia 
em seu favor a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL (INSS) a conceder-lhe auxílio doença com 
conversão em aposentadoria por invalidez, sob a alegação de que 
preenche os requisitos para tanto.
Dos requisitos para a concessão do benefício
A concessão de benefícios por incapacidade laboral está prevista 
nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, verbis:
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 
for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz 
e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição.
(…)
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de 15 dias consecutivos.
Extrai-se, da leitura dos DISPOSITIVO s acima transcritos, 
que são três os requisitos para a concessão dos benefícios por 
incapacidade, quais sejam: a) a qualidade de segurado; b) o 

cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I, 
do citado DISPOSITIVO ), quando for preciso, e c) a constatação 
da existência de incapacidade laboral temporária ou permanente, 
conforme o caso.
Da qualidade de segurado e do período de carência 
Quanto ao período de carência (número mínimo de contribuições 
mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao 
benefício), estabelece o art. 25 da Lei de Benefícios da Previdência 
Social:
Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime 
Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 
carência:
I – auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 contribuições 
mensais;
Na hipótese de ocorrer a cessação do recolhimento das 
contribuições, prevê o art. 15 da Lei nº 8.213/91 o denominado 
“período de graça”, que permite a prorrogação da qualidade de 
segurado durante um determinado lapso temporal:
Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de 
contribuições:
I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o 
segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida 
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem 
remuneração;
III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado 
acometido de doença de segregação compulsória;
IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou 
recluso;
V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado 
às Forças Armadas para prestar serviço militar;
VI – até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o 
segurado facultativo.
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) 
meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) 
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da 
qualidade de segurado.
§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) 
meses para o segurado desempregado, desde que comprovada 
essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social.
§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os 
seus direitos perante a Previdência Social.
§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte 
ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade 
Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 
imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo 
e seus parágrafos.
No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já 
tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 
24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que 
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do 
Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses 
(§ 2º), ou seja, num total de 36 meses. 
Prevê ainda a Lei 8.213, em seu Art. 27-A (Incluído pela lei nº 
13.457, de 2017) que, no caso de perda da qualidade de segurado, 
para efeito de carência para a concessão dos benefícios de que 
trata esta Lei, o segurado deverá contar, a partir da nova filiação à 
Previdência Social, com metade dos períodos previstos nos incisos 
I e III do caput do art. 25 desta Lei. 
Releva também destacar que no caso dos segurados especiais 
não há obrigatoriedade de preenchimento do requisito carência 
conforme acima referido, sendo necessária, porém, a comprovação 
de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 
do benefício, mesmo que de forma descontínua. Eis a disciplina do 
art. 39, da Lei 8.213/91:
Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do 
art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: I – de aposentadoria 
por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão 
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ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-
acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 
período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício 
requerido (…)
Nestes casos, o tempo de serviço rural deve ser demonstrado 
mediante a apresentação de início de prova material contemporânea 
ao período a ser comprovado, complementada por prova 
testemunhal idônea, não sendo esta admitida exclusivamente, 
a teor do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e Súmula 149 do STJ. 
Entretanto, embora o art. 106 da LBPS relacione os documentos 
aptos à comprovação da atividade rurícola, tal rol não é exaustivo, 
sendo admitidos outros elementos idôneos.
Isto posto, no que concerne a comprovação do tempo de serviço, 
estabelece o § 3º, do artigo 55 da Lei 8.213/1991, in verbis:
“A comprovação de tempo de serviço para efeitos desta lei, 
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme 
o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em 
inicio de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
fortuito, conforme disposto no Regulamento”.
Conclui-se, portanto, que a prova exclusivamente testemunhal não 
é hábil a embasar pedido de benefício previdenciário de trabalhador 
rural enquadrado na categoria de segurado especial, mesmo 
porque encontra óbice em texto expresso de lei e no enunciado da 
Súmula 149 do STJ. 
Ainda, devido às dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais 
em fazer prova material, tem-se admitido inúmeros documentos 
para se constatar a atividade rurícola, sendo, pois, meramente 
exemplificativo o rol inscrito no art. 106, parágrafo único da Lei 
8.213/91. Neste sentido temos:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA 
POR IDADE. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DO SINDICATO DOS 
TRABALHADORES. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADO. Sabe-se que a prova 
exclusivamente testemunhal não é hábil a embasar pedido de 
aposentadoria por idade de trabalhador rural, uma vez que encontra 
óbice no enunciado da Súmula 149 desta Corte. Entretanto, devido 
às dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais em fazer 
prova material, tem-se admitido inúmeros documentos para se 
constatar o início da atividade rurícola, entre eles a declaração 
expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais, principalmente 
quando confirma que a embargante trabalhou na agricultura por 
mais de 10 anos. O rol de documentos hábeis à comprovação do 
exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 
Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo 
admissíveis, portanto, outros documentos além dos previstos no 
mencionado DISPOSITIVO. Presentes os requisitos legais exigidos 
pela legislação previdenciária, para a concessão do benefício de 
aposentadoria por idade, deve ser mantido o v. acórdão proferido 
pelo Eg. Tribunal a quo, que reconheceu a qualidade de rurícola 
da segurada. Embargos acolhidos. (STJ - EREsp: 448813 CE 
2004/0019069-0, Relator: Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 
Data de Julgamento: 14/02/2005, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data 
de Publicação: DJ 02.03.2005 p. 185)
Assim, embora haja certa flexibilidade quanto aos documentos 
aceitos como ínicio de prova material do exercício de atividade rural, 
devem ser observadas algumas premissas, dentre as quais há de 
observar que o início de prova material deve ser contemporâneo ao 
período que ela pretende comprovar a atividade rural, não podendo, 
pois, ser aceito um documento recente com intuito retroativo, a fim 
de provar fato passado ou o contrário. 
Da comprovação da incapacidade laboral
A concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 
por invalidez ainda pressupõe a averiguação, através de exame 
médico-pericial, da incapacidade para o exercício de atividade que 
garanta a subsistência do segurado, e terá vigência enquanto essa 
condição persistir. Ainda, não obstante a importância da prova 

técnica, o caráter da limitação deve ser avaliado conforme as 
circunstâncias do caso concreto. Isso porque não se pode olvidar 
de que fatores relevantes – como a faixa etária do requerente, seu 
grau de escolaridade e sua qualificação profissional, assim como 
outros – são essenciais para a constatação do impedimento laboral 
e efetivação da proteção previdenciária.
Dispõe, outrossim, a Lei 8.213/91 que a doença ou lesão de 
que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de 
Previdência Social não lhe conferirá direito ao benefício, salvo 
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento da doença ou lesão.
Do caso concreto
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos 
termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja 
vista que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, 
mostrando-se, por outro lado, suficientes as provas documental e 
pericial produzidas para dirimir as questões de fato suscitadas, de 
modo que desnecessária a designação de audiência de instrução e 
julgamento para a produção de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito 
se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de 
prova em audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento 
antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A 
antecipação é legítima se os aspectos decisivos da causa estão 
suficientemente líquidos para embasar o convencimento do 
magistrado (RTJ 115/789).
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para 
o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. 
Por outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não 
caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado 
apreciar livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que 
considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, 
Resp 251.038/SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Assim, por verificar a presença dos pressupostos processuais de 
constituição e de desenvolvimento válido do processo, além de 
reunidas às condições da ação, passo ao exame de MÉRITO.
A qualidade de segurado do autor bem como a carência restaram 
devidamente comprovadas pelo extrato previdenciário apresentado 
ao Id 28739643.Consoante se extrai do referido documento o autor 
efetuou recolhimentos como segurado facultativo de 01.12.2017 a 
31.08.2018 e de 01.10.2018 a 31.05.2019. Como o requerimento 
administrativo foi efetuado em 07.05.2019, o autora detinha 
a qualidade de segurado na ocasião. No mais, contam-se 14 
contribuições válidas preenchendo, portanto, o requisito carência. 
No que tange à comprovação da incapacidade para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência, conforme se atesta 
no laudo pericial elaborado pelo médico perito nomeado, Dr. 
Lucimar Cruz Pavani – CRM/RO 4082, juntado aos autos sob o ID 
35097046 verifica-se que o autor está acometido por Epilepsia e 
convulsões cerebrais (CID 10 G40, R56.8), enfermidades tais que, 
conforme concluiu o perito, o incapacitam total e permanentemente 
para o trabalho. No mais, conquanto as enfermidades sejam 
hereditárias restou claro no laudo judicial que a incapacidade 
decorreu do agravamento e progressão, não havendo nada que 
infirme essa assertiva, a qual, em decorrência de presumida 
isenção e equidistância que o perito judicial tem das partes, deve 
prevalecer sobre as conclusões da perícia realizada pelo INSS na 
via administrativa.
Assim, preenchidos os requisitos exigidos, o autor faz jus à 
concessão do auxílio-doença a partir da data de entrada do 
requerimento indevidamente indeferido, qual seja 07.05.2019, 
respeitado o prazo prescricional, benefício este que deverá ser 
convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da 
constatação da invalidez total, apontada pela perícia realizada nos 
autos, ou seja, da data da perícia médica ocorrida em 06.12.2019.
Por oportuno colaciono o seguinte aresto do TRF1, com grifo nosso:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
INCAPACIDADE COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA. 
MANTIDA. TERMO INICIAL NA CESSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
JUROS DE MORA. SENTENÇA MANTIDA. 1. Os requisitos 
indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário 
de auxílio- doença ou aposentadoria por invalidez são: a) a 
qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições 
mensais; c) a incapacidade total e definitiva (aposentadoria por 
invalidez) ou parcial ou total e temporária (auxílio doença) para 
atividade laboral. 2. Da análise do caso concreto, verifica-se o 
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício 
de aposentadoria por invalidez, ainda que em parcial desacordo 
com a CONCLUSÃO médica pericial. 3. Na hipótese de cessação 
indevida, o benefício deve ser restabelecido desde a suspensão, 
realizando-se sua conversão em aposentadoria por invalidez a 
partir da data do laudo médico pericial. 4. Mantida tutela específica 
da obrigação de fazer para implantação imediata do benefício, com 
fundamento no art. 273, c/c art. 461, § 3º, do CPC. 5. Juros de mora 
e correção monetária de acordo com os parâmetros do Manual de 
Cálculos da Justiça Federal. 6. Apelação do INSS a que se nega 
provimento. Remessa oficial a que se dá parcial provimento. (TRF-
1 - AC: 00655995120094019199 0065599-51.2009.4.01.9199, 
Relator: JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA, 
Data de Julgamento: 26/10/2015, 1ª CÂMARA REGIONAL 
PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS, Data de Publicação: 
16/02/2016 e-DJF1 P. 845)
Frise-se que, como a aposentadoria por invalidez não se trata de 
uma espécie vitalícia, o segurado receberá o benefício enquanto 
estiver incapaz total e permanentemente para as atividades 
laborais, estando o segurado obrigado a se sujeitar a exame 
médico-pericial periódico (art. 70 da Lei n. 8.212/1991 e art. 101 
da Lei n. 8.213/1991), ainda que o direito ao benefício tenha sido 
assegurado apenas em juízo, exceto se maior de 60 anos. Caso 
haja o retorno da capacidade por meio de algum tratamento e/ou 
intervenção médica, ou o retorno voluntário ao trabalho, o benefício 
será cessado.
Quanto ao cálculo dos juros e correção monetária o STF, 
apreciando o tema 810 da repercussão geral a partir do RE nº 
870947, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 
1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais 
a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito 
ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); 
quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, 
a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, 
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em 
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas 
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), 
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os 
fins a que se destina. 
Com isto, segundo o voto vencedor, os benefícios previdenciários 
devem ter as parcelas vencidas atualizadas monetariamente 
segundo o IPCA-E, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09. No 
período que antecede à vigência do citado diploma legal, a correção 
monetária se fará nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 
Federal. 
Os juros de mora, por sua vez, são aplicados conforme metodologia 
e índices do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, simples de 1% ao mês, a contar da 
citação, até jun/2009 (Decreto 2.322/1987), até abr/2012 simples de 
0,5% e, a partir de mai/2012, mesmo percentual de juros incidentes 
sobre os saldos em caderneta de poupança (Lei 11.960/2009).

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida em 
juízo por ANTONIO FREDERICO DA SILVA, e, via de consequência, 
declaro extinto o processo, com resolução de MÉRITO, com fulcro 
no Art. 487, I, do CPC, para o fim de:
1) CONDENAR o INSS a lhe conceder o benefício auxílio-doença 
(NB 6278510905), no valor de 91% de seu salário de benefício por 
mês, observando o disposto no art. 61 da Lei 8.213/91, com DIB 
em 07.05.2019. 
2) CONVERTER o benefício de auxílio-doença concedido no item 
1 em aposentadoria por invalidez, devido desde a data do exame 
pericial judicial que constatou a invalidez permanente e total da 
autora, qual seja 06.12.2019, no valor de 100% de seu salário de 
benefício por mês, com DIP em 01.01.2021.
3) CONDENAR o INSS ao pagamento das prestações vencidas, 
de uma só vez e descontadas as eventualmente recebidas 
administrativamente desde então ou em virtude da antecipação de 
tutela, monetariamente corrigidas de acordo com art. 1o-F da Lei 
9.494/97 e (RE) 870947, incidindo tal correção desde a data do 
vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas n.s 148 do S.T.J. 
e 19 do T.R.F. - 1a Região). Deve ser utilizado o site- https://www.
jfrs.jus.br/projefweb/ (Correção monetária - Diversos II => [...BTN - 
INPC (03/91) - UFIR (01/92) - IPCA-E (01/00)] ou site https://www.
jfrs.jus.br/jusprev2/ ( Diversos III => [...BTN – INPC (03/91) - UFIR 
(01/92) – IPCA-E (01/00) - TR(07/09) – IPCA-E (26/03/15)] * desde 
que a parcela inicial seja a partir de 26.03.2015, considerando que 
antes dessa data o programa utiliza a TR entre outras. Os juros de 
mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) 
ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/STJ), até o advento 
da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros remuneratórios 
das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser 
estabelecido –, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação 
(TRF da 1a Região – EDAMS 0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. 
Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, Segunda 
Turma, e-DJF1 p. 26 de 06/05/2010).
Frise-se que, como a aposentadoria por invalidez não se trata de 
uma espécie vitalícia, o segurado receberá o benefício enquanto 
estiver incapaz total e permanentemente para as atividades 
laborais, estando o segurado obrigado a se sujeitar a exame 
médico-pericial periódico (art. 70 da Lei n. 8.212/1991 e art. 101 
da Lei n. 8.213/1991), ainda que o direito ao benefício tenha sido 
assegurado apenas em juízo, exceto se maior de 60 anos. Caso 
haja o retorno da capacidade por meio de algum tratamento e/ou 
intervenção médica, ou o retorno voluntário ao trabalho, o benefício 
será cessado.
Ainda, presentes os requisitos do artigo 300 do Novo Código 
de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para 
determinar que o requerido passe a pagar o benefício do item 
2 à parte requerente no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de 
responsabilização criminal e multa no importe de 1/30 do salário 
mínimo por dia de descumprimento, até o limite de R$ 5.000,00 
estando sujeita a majoração.
A autarquia ré, uma vez sucumbente, arcará com o pagamento dos 
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre valor 
das prestações vencidas até a data da prolação da SENTENÇA, 
nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. 
Sem custas considerando que a vencida é autarquia, nos termos 
do art. 5º, inciso I da Lei Estadual n. 3.896/2016.
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 
496, § 3º, I do Código de Processo Civil.
Independentemente do trânsito em julgado desta, requisite-se o 
pagamento dos honorários periciais. 
Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar 
contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, Art. 1.010, § 1º).
Na hipótese do apelado interpor apelação adesiva, intime-se 
a apelante para apresentar contrarrazões à apelação adesiva, 
também em 15 (quinze) dias (CPC, Art. 1.010, § 2º).
Após, remetam-se os autos ao Tribunal competente para julgamento 
do recurso (CPC, Art. 1.010, § 3º).
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Independentemente do trânsito em julgado desta, requisite-se o 
pagamento dos honorários periciais. 
P. R. I.
Certificado o trânsito em julgado intimem-se as partes para 
manifestação em 05 (cinco) dias, podendo neste prazo a autarquia 
apresentar cálculos para a chamada execução invertida. Decorrido 
o prazo sem manifestação, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA DE INTIMAÇÃO PARA QUE 
O REQUERIDO CUMPRA A TUTELA CONCEDIDA SUPRA.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
PROCESSO Nº 7003231-94.2019.8.22.0022 
CLASSE: Execução Fiscal 
REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS
ADVOGADO(A) DO(A) AUTOR(A): PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA 
ADVOGADO(A) DO REQUERIDO(A): SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
1. DEFIRO o pedido da parte Exequente PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS e DETERMINO a lavratura auto de penhora 
do imóvel da parte executada SEBASTIÃO FRANCISCO DA 
SILVA, identificado ao Id 51488575, nos termos do art. 831 do 
CPC, bem como seja procedida a respectiva avaliação e vistoria 
com fotos, por Oficial de Justiça, seguindo-se da intimação da parte 
executada, caso presente no momento da realização da constrição, 
devendo ainda ser intimado também o cônjuge da parte executada 
(se casado), exceto se forem casados em regime de separação 
absoluta de bens (Art. 842).
1.1 Por necessário, caso a parte executada não se encontre 
presente, deverá a intimação da penhora ser feita ao advogado do 
executado ou à sociedade de advogados a que aquele pertença; e 
se não houver constituído advogado nos autos, o executado será 
intimado pessoalmente, de preferência por via postal.
1.2 Quando o executado houver mudado de endereço sem prévia 
comunicação ao juízo, será presumida válida a intimação dirigida 
ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas 
pessoalmente pelo interessado, fluindo os prazos a partir da 
juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência 
no primitivo endereço (Art. 274, parágrafo único).
1.3 De acordo com o art. 838 e 840 do CPC, para a lavratura da 
penhora, é necessária a nomeação de depositário do bem, neste 
linhar, deverá o meirinho arrolar o Exequente como depositário do 
bem, caso este se encontra presente e demonstre interesse, caso 
contrário cabe ao executado o ônus em comento.
1.4 Nos termos do art. 799, IX do CPC, ressalto que caberá ao 
exequente proceder à averbação em registro público do ato de 
propositura da execução e dos atos de constrição realizados, para 
conhecimento de terceiros e, após, colacionar nos autos certidão 
de inteiro teor atualizada, com a respectiva averbação.
2. INDEFIRO o pedido para inclusão do nome da parte executada 
em cadastro de inadimplentes eis que, embora o Art. 782 do CPC 
esteja situado no Livro II, Título I, intitulado “Da execução em 
geral”, o § 5º do referido DISPOSITIVO é expresso ao prever que 
a possibilidade de a parte requerer ao juiz a inclusão do nome do 
executado em cadastros de inadimplentes aplica-se à execução 
definitiva de título judicial, descabendo estender tal previsão a fim 
de abranger a execução embasada em título extrajudicial, sob pena 
de ir de encontro à expressa determinação legal. 
Cumpra-se e expeça o necessário.
São Miguel do Guaporé-RO, 26 de janeiro de 2021. 
REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO
Juíza de Direito
Fórum da Comarca de São Miguel do Guaporé
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001648-40.2020.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MANOEL ANTONIO DA SILVA, LINHA 78, SUL, KM 
02 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA- ADVOGADOS DO AUTOR: HEDYCASSIO 
CASSIANO, OAB nº RO9540, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA, 
OAB nº RO9539AUTOR: MANOEL ANTONIO DA SILVA, LINHA 
78, SUL, KM 02 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADOS DO AUTOR: 
HEDYCASSIO CASSIANO, OAB nº RO9540, ANA PAULA BRITO 
DE ALMEIDA, OAB nº RO9539
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR de intimação e 
outras comunicações:
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório
MANOEL ANTONIO DA SILVA ajuizou a presente ação cautelar 
de exibição de documentos em face da CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA, objetivando a entrega pela requerida de todos 
os documentos pertinentes à construção de uma subestação 
em sua propriedade rural, localizada a LH 78 SUL KM 02, neste 
município.
A parte autora juntou procuração e documentos.
Recebeu-se a inicial e determinou-se a citação da parte requerida. 
Citada, a requerida apresentou contestação, apresentando 
prejudicial de MÉRITO de prescrição, ainda as preliminares de: 
a) ausência de interesse de agir - requerimento administrativo 
prévio; b) inépcia da inicial - ausência de documentos essenciais; 
c) Ônus da prova - teoria da distribuição dinâmica do ônus da 
prova - aplicação às relações consumeristas. Por fim, no MÉRITO 
requereu a improcedência da ação. 
A parte autora apresentou impugnação e requereu o julgamento 
do feito.
É o brevíssimo relatório. Decido.
II - Fundamentação
DA PREJUDICIAL DE MÉRITO e DAS PRELIMINARES
Alega em sede prejudicial de MÉRITO a prescrição e as 
preliminares 
A referida prejudicial e as preliminares não merecem prosperar, pois 
em se tratando de prescrição não há falar no presente caso, uma 
vez que trata-se meramente de ação autônoma para se ver exibido 
o documento ou coisa que se pretende para uma ação principal. 
Assim, não versa a presente sobre o MÉRITO da questão.
Consoante à inépcia a inicial, da alegação de ausência de 
documentos essenciais a comprovar o direito, é inconsistente, pois 
atendido os requisitos descritos nos artigos 319, incisos e 330, 
incisos, ambos do CPC. 
Na hipótese da aplicação da Teoria da distribuição dinâmica do 
ônus da prova - aplicação às relações consumeristas, é dado ao Juiz 
repartir o encargo probatório de forma casuística, observando, para 
tudo, qual a parte que ostenta melhores condições de produzir a 
prova exigível, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.
Cuida-se de teoria positiva em nosso direito, encontrado expressão 
legal no art. 6º, inciso VIII, do CDC, que admite a inversão do 
ônus da prova quando for verossímil a alegação ou quando for 
o consumidor hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 
experiência.
In casu, a parte autora, encontra-se em posição de vulnerabilidade 
frente à parte adversa, já que a situação de consumidor é de 
vulnerabilidade técnicomaterial econômica, de sorte a ensejar a 
aplicação do art. 6º, inciso VIII, do CDC.
Assim, afasto as preliminares.
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Da preliminar de Adequação do valor da causa
Quanto à impugnação ao valor da causa, se impõe o acolhimento. 
Isso porque, tratando-se de mera ação de exibição de documento 
e, portanto, sem conteúdo econômico, o valor que o requerente 
atribuiu à causa, na ordem de R$ 11.786,00 (onze mil e setecentos 
e oitenta e seis reais), realmente se afigura excessivo.
Em realidade deve ser ele estimado de acordo com os parâmetros 
da razoabilidade e da proporcionalidade. Assim, à causa há que se 
atribuir o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), consoante, aliás, ensina 
a jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo em casos 
semelhantes.
Nesse sentido, confira-se:
“CAUTELAR - Valor da causa Impugnação - DECISÃO que acolheu 
a impugnação ofertada para atribuir à causa o valor de R$ 1.000,00 
- Exibição de documentos - Caráter preparatório da demanda, que 
visa apenas à exibição dos documentos que a autora entende 
serem úteis e necessários à instrução da futura ação revisional- 
Ausência de conteúdo econômico - Desnecessidade de que o valor 
da causa corresponda ao patrimônio pretendido na ação principal 
- Recurso desprovido.”(cf. agravo de instrumento n. 2167031-
26.2014.8.26.0000, rel.des. ÁlvaroTorres Júnior, j. 15/12/2014, 
v.u.) 
“IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA- AÇÃO CAUTELAR 
DEEXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO VISA PROVEITO 
ECONÔMICO IMEDIATO - Oscritérios do art. 259 do CPC são 
meramente exemplificativos, não contemplando a hipótese 
de fixação do valor da causa nas ações cautelares. Logo, 
inexistindo correlação entre o valor atribuídoà ação cautelar e o 
conteúdo econômico pretendido na ação principal, o valor da 
causa deve atender ao princípio da razoabilidade - Precedentes 
jurisprudenciais deste e. TJSP e do c. STJ - Nocaso, o MM. Juiz 
a quo reduziu o valor da causa para R$ 1.000,00, DECISÃO 
esta que não comportamodificação - Impugnação acolhida - 
RECURSO DESPROVIDO” (cf. agravo de Instrumento n. 2158769-
87.2014.8.26.0000, rel. des. Sergio Shimura, j. 26/11/2014, v.u.).
Diante do exposto, acolho esta preliminar.
Passo a análise do MÉRITO.
Nos termos do artigo 397, do CPC/15, o pedido de exibição de 
documento deve conter a individuação de forma precisa, a 
FINALIDADE da prova, indicando os fatos que se relacionam com 
o documento, bem como as circunstâncias em que se funda o 
requerente para afirmar que o documento se encontra em poder 
do requerido.
Eis o teor da aludido artigo:
Art. 397. O pedido formulado pela parte conterá:
I - a individuação, tão completa quanto possível, do documento ou 
da coisa;
II - a FINALIDADE da prova, indicando os fatos que se relacionam 
com o documento ou com a coisa;
III - as circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar 
que o documento ou a coisa existe e se acha em poder da parte 
contrária.
A parte autora pretende a exibição de documentos para fins de 
ajuizamento de ação de ressarcimento de valores despendidos 
na construção de subestação em sua propriedade rural em face 
da requerida, sendo eles projeto de construção, recibos e demais 
documentos relativas a construção da subestação de energia 
elétrica em sua propriedade rural.
Juntou aos autos, cópia da ART, para fins de comprovação de que os 
documentos relativos à construção se encontram à requerida, pois 
para que tal negócio fosse celebrado necessário a apresentação 
pelo cessionário de todos os documentos pertinentes a construção 
da rede particular.
A concessionária requerida, por sua vez, mesmo devidamente 
intimada para apresentar os documentos, manteve-se inerte, e 
nessa condição arcará com as consequências negativas de sua 

inércia, qual seja, a reputação como verdadeiros dos fatos que 
se pretendia provar por meio dos documentos que não foram 
apresentados, presumindo-se, portanto, a posse pelo requerido 
dos documentos mencionados pela parte autora (art. 400, inciso 
I do CPC).
Ademais, consigno que os documentos são comuns e a exibição 
requerida encontra respaldo no art. 399, inciso III do Código de 
Processo Civil e, também, não vislumbro as motivações de recusa 
previstas no art. 404 do mesmo Diploma Legal, estando presente, 
portanto, o legítimo interesse de agir da parte autora, como bem 
assevera a doutrina: “Há interesse de agir para a exibição de 
documentos sempre que o autor pretender conhecer e fiscalizar 
documentos próprios ou comuns de seu interesse, notadamente 
referentes a sua pessoa e que estejam em poder de terceiro, sendo 
que “passou a ser relevante para a exibitória não mais a alegação 
de ser comum o documento, e sim a afirmação de ter o requerente 
interesse comum em seu conteúdo” (SILVA, Ovídio A. Batista da. 
Do processo cautelar. Rio de Janeiro: Forense, 2009, fl. 376).
Corroborando com tal raciocínio, trago a jurisprudência de nosso 
Eg. Tribunal de Justiça:
APELAÇÃO CÍVEL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RESISTÊNCIA 
INJUSTIFICADA. SENTENÇA MANTIDA. Demonstrado haver o 
autor requerido a obtenção dos documentos na via administrativa, 
omitindo-se o detentor de fornecer, fica caracterizada a resistência, 
mantendo-se a SENTENÇA de procedência do pedido de exibição. 
(Apelação, Processo nº 0001711-63.2014.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) Des. 
Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento 05/05/2016) e;
APELAÇÃO. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. É 
cabível a ação cautelar visando à exibição dos documentos comuns 
às partes, porquanto referentes a situação jurídica que envolve 
o poder de acesso aos dados respectivos. (Apelação, Processo 
nº 0003818-83.2014.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) Des. Sansão Saldanha, 
Data de julgamento 23/09/2015).
Dessa forma, a presente ação deve ser julgada procedente, 
tomando por verdadeiro os fatos que, por meio dos documentos, a 
parte autora pretendia provar.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para 
condenar a concessionária ré a entregar toda documentação 
pertinente à construção da subestação na propriedade da parte 
autora, localizada à LH 78 SUL KM 02, sentido Alvorada, neste 
município, porquanto, admitindo como verdadeiros os fatos 
alegados, nos termos do artigo 400, inciso I, do CPC.
Por consequência, DECLARO EXTINTO O FEITO COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do 
Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas e honorários, 
estes que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), com base no art. 
85, § 2º do CPC.
Caso não seja efetuado o recolhimento devido, fica desde já 
autorizada a inscrição em dívida ativa.
Eventual recurso de apelação, fica o Cartório desde já autorizado a 
proceder a intimação do apelado para apresentar contrarrazões em 
15 (quinze) dias, por força do art. 1.010, § 1º do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada pendente, arquive-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7003274-02.2017.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
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AUTOR: JOSEFA FRANCINELIA DA COST BEZERRA, 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº 
RO2056, ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO, OAB nº 
PR30373
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
onze mil, duzentos e quarenta e quatro reais
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório
Trata-se de ação previdenciária com pedido de tutela provisória 
ajuizada por AUTOR: JOSEFA FRANCINELIA DA COST BEZERRA, 
qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL, visando o restabelecimento de benefício 
auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por 
invalidez com pedido de Tutela Provisória. 
Para tanto a autora alega ser segurado especial (rural) e padecer 
de doença incapacitante. Com a inicial juntou procuração e os 
documentos que entendeu pertinentes. A inicial foi recebida para 
processamento com deferimento da gratuidade judiciária. Não 
houve a concessão da tutela de urgência (ID: 16281676).
Sobreveio aos autos Laudo pericial (ID: 33733516).
Citado, o INSS apresentou contestação ao ID: 22875493.
Houve réplica ao ID: 24871738.
É o breve relatório. Decido. 
II - Fundamentação 
De início, cumpre anotar que o processo comporta julgamento 
antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise 
da prova documental já carreada, conforme artigo 355, inciso I, do 
CPC, valendo ressaltar, inclusive, que no bojo dos autos já reside 
laudos, bem como toda documentação necessária a embasar a 
doença e a qualidade de segurada da parte Autora.
Passo ao exame do MÉRITO, doravante, que denuncia ser 
procedente o pedido.
Explico.
Inicialmente, cumpre dizer que a qualidade de segurado e a 
carência mínima exigida para concessão dos benefícios postulados 
restaram configuradas nos autos, a teor do exigido nos arts. 42 e 
59 c/c o art. 39, inciso I, todos da Lei n. 8.213/91.
Igualmente, verifico que a Autarquia Previdenciária, embora 
não tenha reconhecido, não chegou a questionar a condição de 
segurado especial da autora.
Destaque-se, ainda, que, em sede de Contestação, o único motivo 
alegado pelo Requerido para a improcedência administrativa 
do pedido Autoral foi a não constatação de incapacidade 
laborativa, ocasião em que a Autarquia requerida nada questionou 
relativamente à qualidade de segurado da parte Requerente, 
permanecendo silente, quanto a isto, durante todo o trâmite 
processual.
Deste modo, entendo que o requisito resta demonstrado nos autos.
Resta, pois, averiguar a existência de incapacidade laboral que 
justifique a concessão do benefício do Auxílio Doença ou da 
Aposentadoria por Invalidez.
Com efeito, se é certo que à Aposentadoria por Invalidez e ao Auxílio 
Doença (arts. 42 e 59 da Lei n. 8.213/91) são comuns os requisitos 
de carência e qualidade de segurado, a nota distintiva entre eles é 
estabelecida pelo grau e duração da incapacidade afirmada pelo 
perito, sem embargo de que, quando aquelas se combinarem, é 
dizer, a inaptidão laboral for parcial/definitiva ou total/temporária, o 
dado definidor da espécie do amparo advirá da possibilidade - ou 
não - da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se 
extrai do artigo 62 da Lei de Benefícios.
O laudo da perícia judicial de ID: 33733516, é categórico no 
seguinte sentido: “[...] A pericianda é portadora de lesões em 
coluna vertebral lombar de moderada gravidade. Faz uso constante 
de antiinflamatorios e analgésicos para alivio das dores, porem 
tais medicamentos provocam epigastralgia, sonolência e astenia 

piorando o prognostico. Concluo que a mesma deverá ser afastada 
totalmente de qualquer atividade que lhe gere renda por 18 meses 
afim de realizar tratamento médico especializado.” Grifo meu
Como se vê, o exame realizado permitiu concluir um diagnóstico 
objetivo, pois corroborou a tese inicial de que há incapacidade 
total e temporária de exercer suas funções ou qualquer outras 
atividades.
Em atenção ao laudo confeccionado, em consonância aos 
documentos e laudos carreados à exordial, certa é a incapacidade 
da Autora, de forma total e temporária.
Com relação ao auxílio-doença, estabelece o art. 59, da Lei n. 
8.213/91:
“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 
Ademais, cumpre registrar que, ao conceder benefício 
previdenciário, o Magistrado não está adstrito às conclusões do 
Laudo Médico, devendo tomar em conta, também, outros elementos 
dos autos que o convençam da impossibilidade - ou possibilidade - 
de o requerente exercer outra atividade laboral. 
Comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência 
e a incapacidade total e definitiva, nos termos do art. 59 da Lei n. 
8.213/91, faz jus a parte Autora ao recebimento do auxílio-doença, 
sendo de rigor a procedência da ação.
Da Tutela Antecipada
No que toca ao pedido de tutela antecipada - agora já em sede 
de cognição exauriente brotada da procedente SENTENÇA de 
MÉRITO -, descortina-se não apenas plausibilidade, mas certeza 
quanto ao direito invocado, e os elementos de prova colhidos no 
curso da instrução processual apontam a presença do perigo da 
demora na versada hipótese, porquanto o autor está acometida de 
doença incapacitante, passível de agravamento pelo exercício de 
sua atividade laborativa, necessitando de afastamento do trabalho 
para submeter-se ao adequado tratamento.
Destarte, antecipo os efeitos da tutela vindicada, determinando ao 
requerido que proceda imediatamente à implantação do benefício 
do auxílio-doença. Ao propósito da possibilidade da antecipação de 
tutela na SENTENÇA, a jurisprudência orienta:
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA DEFERIDA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 
APELAÇÃO: EFEITO DEVOLUTIVO APENAS (ART. 520, VII, 
DO CPC)- AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. 
Da SENTENÇA de procedência de ação em que concedida 
antecipação de tutela, eventual apelação (e/ou remessa oficial) é 
recebida, nos termos do art. 520, VII, do CPC, apenas no efeito 
devolutivo. 2. Agravo de instrumento não provido. 3. Peças 
liberadas pelo Relator, em Brasília, 11 de março de 2014., para 
publicação do acórdão. (TRF-1 - AG: 338104420134010000 
RR 0033810-44.2013.4.01.0000, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, Data de Julgamento: 
11/03/2014, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.678 
de 21/03/2014).
Ressalto, todavia, que a Autora deverá aguardar o trânsito em 
julgado da presente SENTENÇA para só então receber os valores 
que lhe são devidos a título de pagamento retroativo.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 
pretensão deduzida em juízo por AUTOR: JOSEFA FRANCINELIA 
DA COST BEZERRA e, via de consequência, declaro extinto o 
processo, com resolução de MÉRITO, com fulcro no Art. 487, inciso 
I, do CPC, para o fim de: 
1) CONDENAR o INSS a lhe conceder/restabelecer o benefício 
auxílio-doença, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal desde a 
data do requerimento/cessação administrativo em 31.08.2017 (ID: 
15352107), observando o disposto no art. 61 da Lei n. 8.213/91. 
Fica consignado, desde já, que o benefício previdenciário deverá 
perdurar pelo prazo de 18 (doze) meses a partir de 22 de dezembro 
de 2019, conforme descrito no laudo judicial ao ID: 33733516, nos 
termos do artigo 60, § 8º, da Lei n. 8.213/1991. 
Neste sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO.AUXÍLIO-DOENÇA.TERMO INICIAL. ALTA 
PROGRAMADA. ALTERAÇÃO NORMATIVA. POSSIBILIDADE. 
APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. - No caso dos autos, os requisitos 
para a concessão do benefício estão cumpridos e não foram 
discutidos nesta sede recursal - O termo inicial do auxílio-doença 
fica mantido no dia seguinte ao da cessação do benefício anterior, 
tal como fixado na r. SENTENÇA, por estar em consonância com os 
elementos de prova dos autos e com a jurisprudência dominante. 
Precedentes do STJ - Nos termos dos artigos 101 da Lei n. 
8.213/1991 e 71 da Lei n. 8.212/91, o benefício de auxílio-doença 
tem caráter temporário, de modo que a autarquia previdenciária 
não está impedida de reavaliar em exame médico as condições 
laborais do segurado - Recentemente, a legislação pátria promoveu 
mudanças no auxílio-doença, dentre elas, a possibilidade de fixação 
de prazo estimado para a duração do benefício. Fixado o prazo, o 
benefício cessará na data prevista,salvo se o segurado requerer a 
prorrogação do auxílio-doença, hipótese em que o benefício deverá 
ser mantido até a realização de nova perícia - A norma estabelece, 
ainda, que, se não for fixado um prazo pelo juiz, o benefício cessará 
após o decurso do lapso de cento e vinte dias, exceto se houver 
pedido de prorrogação - Convém destacar que a alta programada 
ora instituída por lei não impede a realização de perícia para se 
aferir a necessidade ou não de manutenção do auxílio-doença. Ela 
apenas impõe uma condição para que seja feita nova avaliação 
médica, qual seja, o requerimento de prorrogação do benefício. A 
meu ver, trata-se de exigência razoável e que não ofende qualquer 
DISPOSITIVO constitucional - Considerado o prazo estimado para 
tratamento apontado na perícia médica judicial e o disposto no § 8º 
do artigo 60 da Lei8.213/1991 - o qual impõe que o magistrado fixe, 
“sempre que possível”, data para a alta programada -, o auxílio-
doença deverá ser mantido pelo prazo mínimo de um ano, contado 
da data perícia, cabendo à parte autora realizar eventual pedido 
de prorrogação, nos termos do § 9º do mesmo artigo e observado, 
ainda, o disposto no art. 101 do referido diploma legal - Correção 
monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da 
legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se 
o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, 
Relator Ministro Luiz Fux). Contudo, em 24 de setembro de 2018 
(DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão Geral,Ministro 
Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos 
embargos de declaração opostos em face do referido acórdão, 
razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas 
instâncias inferiores, antes da apreciação pelo Supremo Tribunal 
Federal do pedido de modulação dos efeitos da tese firmada no RE 
870.947 - Juros moratórios são fixados em 0,5%(meio por cento) ao 
mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do CC/1916 
e 240 do CPC/2015, até a vigência do CC/2002 (11/1/2003), 
quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, 
nos termos dos artigos 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN, 
devendo, a partir de julho de 2009, ser utilizada a taxa de juros 
aplicável à remuneração da caderneta de poupança,consoante 
alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 
5º da Lei n. 11.960/09(Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 
20/9/2017, Rel. Min. Luiz Fux)- Em relação às parcelas vencidas 
antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global 
e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos 
vencimentos, de forma decrescente, observada, quanto ao termo 
final de sua incidência, a tese firmada em Repercussão Geral no 
RE n. 579.431, em19/4/2017, Rel. Min. Marco Aurélio - Honorários 
advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 
vencidas até a data da prolação da SENTENÇA, consoante § 2º do 
artigo 85 e § único do art. 86 do Novo CPC, orientação desta Turma 
e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
Contudo, considerando o parcial provimento ao recurso interposto 
pela autarquia, não incide ao presente caso a regra do artigo 85, §§ 
1º e 11, do Novo CPC, que determina a majoração dos honorários 
de advogado em instância recursal - Apelação conhecida e 
parcialmente provida. (TRF-3 - Ap: 00236258720184039999 SP, 

Relator: JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, Data de 
Julgamento: 19/12/2018, NONA TURMA, Data de Publicação: 
e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/02/2019).
Ainda, neste sentido, quanto à necessidade de se fixar pelo Juízo 
prazo razoável para duração do benefício que possibilite o tratamento 
adequado da parte autora (DCB), bem como o condicionamento de 
o segurado buscar pela prorrogação administrativa do benefício, 
caso ainda entenda-se incapacitado para o labor, tem-se o PEDIDO 
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (TURMA) 
nº 0500774-49.2016.4.05.0305/PE, do qual transcreve-se o 
seguinte trecho do voto do relator Juiz Federal Fernando Moreira 
Gonçalves: “As alterações legislativas acima apontadas são fruto 
da evolução do tema, trazidas pela experiência administrativa e 
judicial, que caminhou para a desnecessidade de realização da 
chamada“perícia de saída”, que atesta a capacidade laborativa, 
para fins de cessação do benefício.”
Portanto, no período acima apontado para duração do benefício, 
deverá a parte autora providenciar e iniciar o tratamento clínico/
medicamentoso/cirúrgico recomendado pelo senhor perito e/ou por 
seu médico particular, bem como habilitar-se para outra função/
atividade junto ao INSS, com a ajuda de equipe especializada a ser 
disponibilizada pela autarquia. 
Ainda, nos 15 (quinze) dias que antecedem a data prevista para 
cessação do benefício (DCB), caso se entenda ainda incapacitada 
para o trabalho, deverá a parte autora protocolizar junto ao INSS 
pedido de prorrogação do benefício. 
Anote-se que a interposição de novo pedido judicial de benefício 
enquanto pendente trânsito em julgado desta ação, ou sem 
comprovação de tentativa de reabilitação e pedido administrativo 
de prorrogação do benefício, será indeferido liminarmente, sem 
prejuízo da análise de ocorrência de ato atentatório à dignidade da 
justiça com consequente aplicação da multa cabível.
2) CONDENAR o INSS, ao pagamento das prestações vencidas de 
uma só vez e descontadas as recebidas em virtude da antecipação 
de tutela, monetariamente corrigidas de acordo com art. 1º-F da 
Lei 9.494/97 e (RE) 870947, incidindo tal correção desde a data do 
vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas n.s 148 do S.T.J. 
e 19 do T.R.F. - 1ª Região). Deve ser utilizado o site- https://www.
jfrs.jus.br/projefweb/ (Correção monetária - Diversos II => [...BTN - 
INPC (03/91) - UFIR (01/92) - IPCA-E (01/00)] ou site https://www.
jfrs.jus.br/jusprev2/ ( Diversos III => [...BTN – INPC (03/91) - UFIR 
(01/92) – IPCA-E (01/00) - TR(07/09) – IPCA-E (26/03/15)] * desde 
que a parcela inicial seja a partir de 26.03.2015, considerando que 
antes dessa data o programa utiliza a TR entre outras. Os juros de 
mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) 
ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/STJ), até o advento 
da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês – ou outro índice de juros remuneratórios 
das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser 
estabelecido –, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação 
(TRF da 1ª Região – EDAMS 0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. 
Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, Segunda 
Turma, e-DJF1 p. 26 de 06/05/2010). 
Ainda, presentes os requisitos do artigo 300 do Novo Código de 
Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA de MÉRITO 
para determinar que o requerido passe a pagar o benefício de um 
salário mínimo à parte requerente no prazo de 30 (trinta dias), 
sob pena de responsabilização criminal do responsável pelo não 
atendimento. 
Frise-se que, como a aposentadoria por invalidez não se trata de 
uma espécie vitalícia, o segurado receberá o benefício enquanto 
estiver incapaz total e permanentemente para as atividades 
laborais, estando o segurado obrigado a se sujeitar a exame 
médico-pericial periódico (art. 70 da Lei n. 8.212/1991 e art. 101 
da Lei n. 8.213/1991), ainda que o direito ao benefício tenha sido 
assegurado apenas em juízo, exceto se maior de 60 anos. Caso 
haja o retorno da capacidade por meio de algum tratamento e/ou 
intervenção médica, ou o retorno voluntário ao trabalho, o benefício 
será cessado. 
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Consigno que, as prestações em atraso devem ser pagas de uma 
só vez, monetariamente corrigidas de acordo com a Lei n. 6.899/81, 
pelos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo tal correção 
desde a data do vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas 
n.s 148 do S.T.J. e 19 do T.R.F. - 1ª Região).
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da citação - (Súmula n. 204/
STJ), até o advento da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando 
incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês – ou outro 
índice de juros remuneratórios das cadernetas de poupança 
que eventualmente venha a ser estabelecido –, até a apuração 
definitiva dos cálculos de liquidação (TRF da 1ª Região – EDAMS 
0028664-88.2001.4.01.3800/MG, Rel. Desembargadora Federal 
Neuza Maria Alves da Silva, Segunda Turma, e-DJF1 p. 26 de 
06/05/2010).
A autarquia ré, uma vez sucumbente, arcará com o pagamento 
dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre valor das prestações vencidas até a data da prolação da 
SENTENÇA, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC. Sem custas 
considerando que a vencida é autarquia, nos termos do art. 5º, 
inciso I da Lei Estadual n. 3.896/2016. 
DECISÃO não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 
496, § 3º, I do Novo Código de Processo Civil. 
Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar 
contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, Art. 1.010, § 1º). 
Na hipótese do apelado interpor apelação adesiva, intime-se 
a apelante para apresentar contrarrazões à apelação adesiva, 
também em 15 (quinze) dias (CPC, Art. 1.010, § 2º). 
Após, remetam-se os autos ao Tribunal competente para julgamento 
do recurso (CPC, Art. 1.010, § 3º). Independentemente do trânsito 
em julgado desta, requisite-se o pagamento dos honorários 
periciais..
Intime-se a autarquia requerida. P. R. I. Transitada em julgado, 
arquive-se.
P. R. I.C
Transitada em julgado, arquive-se.
São Miguel do Guaporé/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002908-89.2019.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: RUDI DE ROS, BR 429, KM 08, SAÍDA PARA ALVORADA 
SN ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDER CORREIA, 
OAB nº RO9941
RÉUS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, PRAÇA 
RUI BARBOSA n. 80 CENTRO - 36770-034 - CATAGUASES 
- MINAS GERAIS, ADVOGADOS DOS RÉUS: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
R$ 56.765,67- cinquenta e seis mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e sete centavos
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório
RUDI DE ROS ajuizou ação de obrigação de fazer c/c indenização 
por danos materiais em decorrência de incorporação de rede 
elétrica em desfavor das CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA 
- CERON, igualmente qualificada, alegando ser proprietário do 

imóvel descrito na petição inicial e que, em razão da falta de 
eletrificação, arcou com os custos para implementação da rede 
elétrica, todavia não foi ressarcido pela requerida.
Disse, ainda que o valor gasto com a subestação foi de R$ 56.765,67 
(cinquenta e seis mil e setecentos e sessenta e sete reais).
A parte autora juntou procuração e documentos.
Recebeu-se a inicial e determinou-se a citação da parte requerida.
Citada, a requerida apresentou contestação, alegando preliminares 
a serem enfrentadas a seguir, enquanto no MÉRITO rechaçou 
todos argumentos do autor.
A parte autora apresentou impugnação e requereu o julgamento do 
feito, nos termos da inicial
É o relatório. Decido.
II - Fundamentação
A priori, necessário analisar o pedido de suspensão encontrado na 
contestação
A concessionária requerida pretende a suspensão dos prazos 
por 30 (trinta) dias, sob a justificativa de que a empresa não 
está funcionando de forma regular devido as recomendações de 
afastamento, em razão da pandemia (COVID-19).
Ocorre que o ato conjunto 013/2020 suspendeu os prazos 
processuais nesta Comarca até a vigência do decreto 933/2020 
editado por Este Município. Assim, não há previsão para que seja 
acolhido o pleito do requerido, ao passo que cessados os efeitos do 
decreto pracitado, os prazos deverão voltar a correr normalmente 
de acordo com o ato conjunto do TJ/RO, nos mesmos moldes que 
está ocorrendo no restante do Estado.
Por outro lado, ao se tratar de Procedimento especial, no Juizado, 
não é cabível qualquer tipo de suspensão processual prevista 
para o procedimento comum conforme cita o requerido, pois vai 
de encontro aos princípios basilares do Juizado, razão pela qual 
indefiro o pedido do requerido.
Prescrição, Perícia, inépcia e Coisa Julgada
DAS PRELIMINARES
Preliminarmente, a requerida alega que prescreveu o direito 
do autor de pleitear qualquer restituição de valores gastos na 
construção de rede de energia elétrica.
Alegando ainda que trata-se de causa complexa, necessitando de 
perícia, o que é vedado em se tratando de juizados especiais.
Em relação à prescrição, tem-se que o prazo prescricional no caso 
dos autos é de 5 (cinco) anos, contados após a efetiva incorporação 
da rede construída ao patrimônio da ré.
Ocorre que de uma leitura atenta dos autos, inexiste qualquer 
demonstração da data em que se deu a incorporação, assim, não 
há que se falar em início de contagem do prazo prescricional, razão 
pela qual não se operou a prescrição.
Quanto a perícia alegada, no presente caso não se faz necessário, 
visto que os fatos são comprovados com documentos e o valor 
gasto na construção da rede elétrica comprova-se com orçamento 
ou notas fiscais.
No que tange a inépcia da inicial por ausência de documentos, 
também não merece prosperar, pois todo arcabouço documental 
necessário a comprovar que foi o autor quem teve os gastos na 
construção da rede está colacionado aos autos, não havendo 
necessidade da comprovação da titularidade do imóvel.
No tocante à coisa julgada, não merece acolhimento, pois a ação 
citada pela requerida possui pedido, causa de pedir diverso, ou 
seja, trata-se de subestação diversa, sendo que estes autos se 
refere a rede de distribuição, o que é totalmente diferente.
Por tais razões, não acolho as preliminares suscitada e passo à 
análise do MÉRITO.
Os fatos narrados na inicial, bem como as provas carreadas aos 
autos, dão ensejo suficiente para instrução do processo e prolação 
de SENTENÇA.
O direito à reparação decorre da construção particular da rede de 
energia elétrica na, zona rural, desta Comarca, conforme restou 
comprovado nos autos a partir dos documentos coligidos.
Alega o autor que teve despesas na construção de rede de 
energia elétrica em sua propriedade com materiais, mão de obra e 
contratação de engenheiro.
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A indenização é devida porque a requerida passou a se apropriar 
das instalações elétricas causando prejuízo pelo investimento feito, 
sem a devida devolução a título de reparação do valor gasto, bem 
como, mantêm a referida rede.
Lado outro, a requerida aproveitou-se do sistema já construído, 
do material e de todo trabalho que foi custeado, sem ter arcado 
com a contraprestação nem os tendo ressarcido, o que gera 
enriquecimento ilícito.
O sistema construído está comprovado através dos documentos 
acostados aos autos, dos quais, destaca-se: notas fiscais de 
compra de materiais, projeto da subestação, pedido de aprovação 
do projeto protocolado na CERON, relação de materiais,etc.
A própria Resolução da ANEEL que rege a matéria, institui a 
obrigação da concessionária de incorporar, não podendo furtar-se 
de uma obrigação imposta por lei.
Vale destacar parte essencial do procedimento é o envio do contrato 
de adesão, que incumbe exclusivamente à requerida, conforme 
disposto na resolução 229/2006:
Art. 9º A concessionária ou permissionária de distribuição deverá 
incorporar ao Ativo Imobilizado em Serviço as redes particulares 
que não dispuserem do ato autorizativo e estejam em operação 
na respectiva área de concessão ou permissão, excetuando-se os 
ramais de entrada das unidades consumidoras, e respeitados os 
respectivos Plano e Programas anuais de incorporação.
§12. Para a incorporação, a concessionária ou permissionária de 
distribuição não poderá cobrar taxas de estudos, fiscalização ou 
vistoria, nem exigir a adequação das redes descritas no caput aos 
padrões técnicos por ela utilizados.
§13. A concessionária ou permissionária deverá enviar o contrato 
de adesão para cada proprietário de redes particulares, em 
consonância com os respectivos Programas Anuais de Incorporação, 
informando o valor do eventual ressarcimento, calculado nos termos 
deste artigo, objetivando resguardar os direitos e as obrigações 
recíprocas envolvidas, sendo que o pagamento deverá ocorrer em 
até 180 (cento e oitenta) dias após a efetiva incorporação dos bens 
expressos no contrato de adesão.
Mesmo nos casos em que não há contrato de adesão, a obrigação da 
concessionária em gradativamente realizar a incorporação é clara. 
Nos demais casos em que particulares não tem toda documentação 
exigida pela referida Resolução, persiste a obrigação da requerida 
em apurar as condições do sistema de energia elétrica instalado 
para que, em consonância com o principio da boa-fé, assegure o 
ressarcimento:
Art. 9º (…) §7º: As instalações objeto da incorporação deverão ser 
unitizadas e cadastradas de acordo com a Portaria DNAEE nº 815, 
de 30 de novembro de 1994, atualizada pela Resolução n015, de 
24 de dezembro de 1997, e legislação superveniente.
§8º Caso não se disponha da documentação comprobatória 
da data de entrada em serviço das redes, a concessionária ou 
permissionária deverá adotar como referência a data de ligação da 
unidade consumidora constante do respectivo cadastro.
A Resolução 229/2006 de forma cristalina impõe a obrigação da 
concessionária apurar as circunstâncias fáticas dos particulares 
consumidores de energia, ainda que não tenham documentos 
comprobatórios, para fins de fiscalização da ANEEL. Vejamos:
Art. 12. A concessionária ou permissionária deverá manter 
disponíveis os documentos detalhados que compõem cada 
processo de incorporação, para fins de fiscalização da ANEEL. 
(Redação dada pela REN ANEEL 244 de 19.12.2006.)
Consigne-se que a parte autora, para fins de obter o ressarcimento, 
ainda que não tivesse todos os documentos, o essencial é 
ter comprovado as circunstâncias básicas da sua pretensão, 
com veracidade, bem delimitadas nos autos e que transmitam 
confiabilidade, a fim de trazer elementos que possam ser sopesados 
no convencimento do juízo.
No caso concreto, os documentos comprovam a construção da 
referida rede elétrica, bem como, que a requerida se apropriou da 
rede construída pelo autor, pois nos dias de hoje, mantém a rede 
por sua conta.

No projeto elétrico consta a relação de materiais, bem como, o 
orçamento juntado pelo autor refere-se a gastos com materiais 
e mão de obra para construção de subestação igualmente à 
constante no projeto elétrico, o qual está em nome do autor e foi 
aprovado pela requerida.
Destaca-se que sobre a matéria aqui discutida, a Turma Recursal 
do Estado de Rondônia possui entendimento que, os gastos 
dispensados na construção de rede de energia elétrica podem ser 
comprovados através de orçamentos, vejamos:
ENERGIA ELÉTRICA. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. GASTOS COM EQUIPAMENTOS 
NA REDE DE ENERGIA. INCORPORAÇÃO CONFORME 
RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 229   ANEEL. INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA. DEVER DE INDENIZAR. É devida a restituição 
dos valores pagos pelo particular referentes aos equipamentos 
utilizados na expansão da rede quando a concessionária de energia 
elétrica não comprova sua não incorporação, ou não diligência 
em demonstrar que já a indenizou, conforme dispõe a Resolução 
Normativa nº 229/2006   ANEEL. Recurso Inominado, Processo 
nº 1000149-27.2013.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal - Ji-Paraná, Relator(a) do Acórdão: Juiz 
Marcos Alberto Oldakowski, Data de julgamento: 05/05/2014.
Colaciono ainda parte do voto do relator no julgamento supra 
referenciado:
[...] Ante o exposto, conheço do recurso, por ser próprio e tempestivo 
para dar-lhe provimento, reformando a SENTENÇA proferida em 
primeiro grau para, com fundamento no art. 269, I do Código de 
Processo Civil, JULGAR PROCEDENTE o pedido inicial para o fim 
de condenar a ré a restituir os valores gastos pela parte autora 
com a instalação da substação de energia elétrica no valor de R$ 
4.753,13 (quatro mil setecentos e cinquenta e três reais e treze 
centavos), conforme orçamento anexo à inicial, corrigidos desde o 
ajuizamento da ação e com juros a partir da citação, extinguindo o 
feito com resolução de MÉRITO...” grifei (voto relatora Juíza Emy 
Karla Yamamoto Roque, RI 1000149-27.2013.822.0004).
Corroborando o entendimento, bem como em questão análoga 
destes autos, recentemente o acórdão proferido nos autos desta 
comarca nr. 7000113-86.2014.822.0022, julgado em 2.6.2016, a 
Turma Recursal entendeu que orçamento comprova o valor gasto 
na construção de rede elétrica.
Assim, seguindo o entendimento da instância superior, acolho o 
orçamento, como prova do valor à ser ressarcido ao autor.
As provas contidas nos autos não deixam dúvidas do dever 
de ressarcir o autor pelos valores efetivamente que investiu na 
aquisição, instalação, manutenção e as despesas que teve, pois a 
ré autorizou a construção da referida rede, e após, passou a prestar 
o serviço de distribuição de energia e manter a referida rede, 
mediante cobrança de tarifa, sem proceder à devida indenização 
ao autor.
Cumpre salientar que para construção da rede elétrica foi gasto um 
valor de R$ 236.712,75, sendo que a rede é formada de 26 sócios, 
concluindo que todos os sócios ajudaram com dispêndio de valores 
para construção da citada subestação.
No entanto, somente um dos sócios faz parte do polo ativo, o que 
não seria salutar somente um dos sócios receber a integralidade 
do valor.
Assim, no presente caso, o autor deve receber somente a sua cota 
parte.
III - DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado 
por RUDI DE ROS, para condenar as CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA – CERON a proceder a incorporação da rede elétrica 
à seu patrimônio, bem como ressarcir ao autor o valor total gasto 
na construção da rede de energia elétrica, no montante inicial de 
R$ 56.765,67 (cinquenta e seis mil e setecentos e sessenta e sete 
reais) devendo computar-se ainda a correção monetária, por meio 
do índice de parâmetro do TJRO desde o ajuizamento da ação, e 
juros legais, a contar da citação.
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Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
CONDENO o requerido ao pagamento das despesas e honorários, 
estes fixo em 10% (dez por cento) sobre do valor da condenação 
atualizado, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000147-17.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 4.300,00 (quatro mil, trezentos reais)
Parte autora: ALCEMIRO FELIPE PESSIN, LINHA 13, KM 05 SN 
ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO, 
OAB nº RO8740
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 
580 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
No presente caso não será designada audiência de conciliação, 
tendo em vista que recente entendimento firmado no Encontro 
Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a 
desnecessidade de audiência, quando se verificar, pela natureza 
da matéria, não haver qualquer prejuízo. Confira:
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da Lei n. 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n. 9.099/95, quais seja, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Deste modo, considerando que a requerida possui a política de 
não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações 
desta natureza, tornando assim, os atos processuais dispendiosos 
e desnecessários, bem como, se constata que a não realização 
de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, 
tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto 
que para esse reguardo o Juízo fixará prazo para a parte requerida 
apresentar defesa. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para 
contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando 
advertida de que, o prazo para contestar contar-se-á da data da 
intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a 
documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois 
a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual 
seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos 
supra, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro 
de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução 
de nº 185 de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em 
seu art. 20. Trata-se de seguimento aos intuitos de racionalizar 
os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos 
aptos a permitir a adequação do 

PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, 
substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como 
mecanismo de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional. 
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 
dias.
Então, voltem conclusos para SENTENÇA.
>>>>>>>>>>>>>>
Sem prejuízo das determinações acima, determino expedição de 
MANDADO de diligência e constatação.
Deverá Oficial de Justiça informar ao juízo:
a) Qual proprietário atual e quem está residindo no imóvel rural 
qual está localizado a subestação;
b) Qual tipo de postes usados na construção da subestação 
(madeira ou concreto);
c) Se a subestação está completa (com postes, fios, transformador, 
relógio de medição de consumo, se está devidamente ligada à 
residência), funcionando normalmente;
d) Havendo transformador, se há alguma inscrição aparente no 
mesmo, indicando qual sua potência (KVA).
Ato contínuo, deverá o oficial de justiça realizar a constatação no 
endereço qual está localizado a sub estação, conforme projeto 
elétrico (qual segue anexo), bem como, utilizando da lista de 
materiais constante no projeto elétrico, acostada nestes autos, 
realizar cotação de preço, em no mínimo duas empresas nesta 
Comarca especializadas neste tipo de obra, quais orçamentos 
deverão constar o preço dos materiais e mão de obra.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7002133-40.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
Valor da causa: R$ 4.767,72 (quatro mil, setecentos e sessenta e 
sete reais e setenta e dois centavos)
Parte autora: LEONI SOARES DE MOURA, RUA NAPOLEÃO 
BONAPARTE 2.215 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCIARA BUENO SEMAN, 
OAB nº RO7833, RUA JAGUARIBE 4332 CENTRO - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, DIEGO HENRIQUE NEVES 
ROSA, OAB nº RO8483
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Consta nos autos que, inconformado com a SENTENÇA exarada, 
o ente requerido interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, 
nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, 
nos termos do art. 43, da Lei n. 9.099/95, RECEBO o recurso em 
seu efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte 
recorrente.
O recorrente já apresentou suas razões.
Considerando a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002001-80.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JURDINEIA DA GAMAADVOGADO DO 
REQUERENTE: ALEXANDER CORREIA, OAB nº RO9941
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIAADVOGADO DO 
REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos
DECISÃO 
Vistos.
Consta nos autos que, inconformado com a SENTENÇA exarada, 
o ente requerido interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, 
nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, 
nos termos do art. 43, da Lei n. 9.099/95, RECEBO o recurso em 
seu efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte 
recorrente.
O recorrente já apresentou suas razões.
Considerando a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002500-64.2020.8.22.0022
AUTOR: SUELY ALMEIDA REIS
ADVOGADO DO AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB 
nº DESCONHECIDO
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos,
O Causídico da demanda pugnou nos autos pela extinção do feito, 
haja vista a morte da autora.
Com o pedido juntou Certidão de Óbito (ID: 53267138).
Ante o exposto, sem maiores delongas, com fulcro no art. 485, inciso 
IX, do CPC, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do 
MÉRITO.
Sem custas e honorários.
Não havendo mais pendências, arquivem-se. Publique-se. 
Registre-se. 
Dispensada a intimação das partes, eis que evidentemente não 
sofrerão prejuízos.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001980-07.2020.8.22.0022
EXEQUENTE: MENDONCA E NASCIMENTO LTDA - ME, CNPJ 
nº 97526204000100, LH 82, KM 0 S/N ZONA RURAL - 76932-000 
- SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA 
SILVA, OAB nº RO8713

EXECUTADO: ANDERSON ALVES RABELO, CPF nº 
00874545218, RUA PADRA JOSE DE ANCHIETA 2035 CRISTO 
REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos. 
A parte autora manifestou-se nos autos, requerendo a desistência 
da ação, não desejando mais prosseguir com a presente demanda, 
eis que o requerido negociou o débito.
Considerando o pedido do autor, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA 
da ação, sem exame de MÉRITO, o que faço com fundamento no 
inciso VIII e §5º, do art. 485, do Código de Processo Civil, a fim de 
que surtam seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Isento de custas e honorários (art. 54 da Lei n. 9.099/95).
P.R. Após, arquive-se, independente de trânsito em julgado e 
intimação das partes.
São Miguel do Guaporé, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé AUTOS: 7000395-51.2019.8.22.0022
ASSUNTO: Indenização por Dano Material
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: VITAL MARQUES DA CUNHA, CPF nº 06822363220, BR 
429, KM 08 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA, 
OAB nº MT4741
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
CNPJ nº 05914650000160, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828
DESPACHO 
Vistos,
Ante a divergência de cálculos apresentada pelas partes, remetam-
se os autos à Contadoria para análise contábil. 
Após, intimem-se as partes para se manifestarem e voltem os autos 
conclusos para DECISÃO. Prazo de 10 (dez) dias.
Por fim, retornem os autos conclusos para DECISÃO. 
São Miguel do Guaporé-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000018-46.2020.8.22.0022
Desapropriação
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: MEIRIVANI DE LIMA SOARES, PARTINDO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL S/N ZONA RURAL - 76932-000 
- SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ADVOGADO DO 
RÉU: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, OAB nº RO8551
R$ 4.674,38- quatro mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta 
e oito centavos
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO DE INTIMAÇÃO 
E OFÍCIO.
DESPACHO 
Vistos.
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Há contrariedade nos autos em relação à proposta de honorários 
periciais, apresentada no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
como se vê ao ID: 44674484.
A parte autora afirma que de acordo com a tabela IBAPE - Instituto 
Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de cada Estado, 
o valor solicitado pelo Perito é superior ao justificado.
Segundo a concessionária autora, o Expert provavelmente 
considerou o valor estabelecido na tabela 3 do IBAPE, em respeito 
ao art. 12, in verbis: “o profissional designado para atuar como perito 
judicial deve estabelecer seus honorários líquidos profissionais 
tendo em conta o disposto na Tabela 3 do ANEXO”, colacionado 
junto a peça de ID 52414481.
Com isso, a autora foi contundente ao aduzir que a metodologia 
utilizada para a determinação do valor da faixa de servidão no 
imóvel avaliando, deverá ser fundamentado nas normas técnicas 
da ABNT NBR 14653-1, para procedimentos gerais, e da NBR 
14653-3, para avaliação e perícia de imóveis rural.
Prefacialmente, insta ressaltar que fundamental a manifestação 
do Expert TIAGO CARVALHO VIEIRA - CREA 7752 D/RO, é 
imprescindível para então este Juízo decidir sobre a questão 
levantada.
Intime-se o Perito Judicial, para, no prazo de 10 (dez) dias se 
manifestar e/ou apresentar nova proposta de honorários, sob pena 
de preclusão e outras deliberações à disposição deste Juízo.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001409-70.2019.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LEANDRO VICENTE VIEIRA, LINHA 28 KM 03 
ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA- 
ADVOGADO DO AUTOR: DOUGLAS TOSTA FEITOSA, OAB 
nº RO8514AUTOR: LEANDRO VICENTE VIEIRA, LINHA 28 KM 
03 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA- 
ADVOGADO DO AUTOR: DOUGLAS TOSTA FEITOSA, OAB nº 
RO8514
REQUERIDOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DENNER DE BARROS 
E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000111-72.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 5.653,14 (cinco mil, seiscentos e cinquenta e 
três reais e quatorze centavos)
Parte autora: ILMO RIBEIRO, R. OLAVO BILAC 865 CENTRO - 
76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, 
OAB nº RO8551, KM 01 Zona Rural LINHA 00 - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, LETICIA VITORIA DOS ANJOS, 
OAB nº RO9330
Parte requerida: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
No presente caso não será designada audiência de conciliação, 
tendo em vista que recente entendimento firmado no Encontro 
Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a 
desnecessidade de audiência, quando se verificar, pela natureza 
da matéria, não haver qualquer prejuízo. Confira:
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da Lei n. 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n° 9.099/95, quais seja, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Deste modo, considerando que a requerida possui a política de 
não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações 
desta natureza, tornando assim, os atos processuais dispendiosos 
e desnecessários, bem como, se constata que a não realização 
de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, 
tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto 
que para esse reguardo o Juízo fixará prazo para a parte requerida 
apresentar defesa. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para 
contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando 
advertida de que, o prazo para contestar contar-se-á da data da 
intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a 
documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois 
a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual 
seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos 
supra, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro 
de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução 
de nº 185 de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em 
seu art. 20. Trata-se de seguimento aos intuitos de racionalizar 
os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos 
aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, 
substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como 
mecanismo de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional. 
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 
dias.
Então, voltem conclusos para SENTENÇA.
>>>>>>>>>>>>>>
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Sem prejuízo das determinações acima, determino expedição de 
MANDADO de diligência e constatação.
Deverá Oficial de Justiça informar ao juízo:
a) Qual proprietário atual e quem está residindo no imóvel rural 
qual está localizado a subestação;
b) Qual tipo de postes usados na construção da subestação 
(madeira ou concreto);
c) Se a subestação está completa (com postes, fios, transformador, 
relógio de medição de consumo, se está devidamente ligada à 
residência), funcionando normalmente;
d) Havendo transformador, se há alguma inscrição aparente no 
mesmo, indicando qual sua potência (KVA).
Ato contínuo, deverá o oficial de justiça realizar a constatação no 
endereço qual está localizado a sub estação, conforme projeto 
elétrico (qual segue anexo), bem como, utilizando da lista de 
materiais constante no projeto elétrico, acostada nestes autos, 
realizar cotação de preço, em no mínimo duas empresas nesta 
Comarca especializadas neste tipo de obra, quais orçamentos 
deverão constar o preço dos materiais e mão de obra.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7002923-58.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez
AUTOR: JOSE AILTON DA SILVA, AVENIDA PRESIDENTE 
VARGAS 1726 PLANALTO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VILMA BARRETO DA SILVA 
MUNARIN, OAB nº RO4138
THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AV. DIOMERO MORAES BORBA s/n 
CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.976,00
DECISÃO 
Vistos.
O cumprimento de SENTENÇA que reconheça obrigação da 
Fazenda Pública em pagar quantia certa deve ser instruído pela 
parte exequente de modo a preencher os requisitos contidos no 
artigo 534 do Código de Processo Civil, inclusive no que se refere 
à correção monetária, juros e a periodicidade de sua capitalização 
(incisos II, III, IV e V do citado artigo).
Neste caso verifico que a autora apresentou planilha contendo 
os parâmetros legais que possibilitam identificar claramente o 
quantum debeatur (Id 52093242) bem como os demais documentos 
requeridos (art. 534/CPC). Assim, ALTERE-SE a classe processual 
para “cumprimento de SENTENÇA ” e INTIME-SE a parte executada 
na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.
Intimada a executada, poderão ocorrer três situações, devendo 
ser adotado um dos seguintes procedimentos (“a”, “b” ou “c”) pela 
Central, conforme o caso:
a) Satisfeita a obrigação, dê-se vista ao exequente.
a.1) Após, conclusos.
b) Apresentada impugnação, oportunize-se o contraditório.
b.1) Após, retornem os autos conclusos.
c) Não impugnada a execução, expeça-se, desde logo, precatório/
RPV em favor do exequente, observando-se o disposto no Art. 100 
da Constituição de 1988.
c.1) Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada 
pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.

c.2) Em relação a parte controversa, oportunize-se o contraditório. 
Após, conclusos.
c.3) Feito o pagamento expeça-se alvará na forma da lei e intime-
se a parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem 
algum interesse no feito, ou se a obrigação se encontra satisfeita, 
sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento 
do feito.
c.4) Em sendo requisitado o pagamento por meio de Precatório, 
aguarde-se o pagamento em arquivo.
c.5) Comprovado o levantamento dos alvará e/ou decorrido o prazo 
do item “c.3” sem manifestação do exequente, voltem conclusos 
para SENTENÇA de extinção.
Com fulcro no art. 85, § 3º, I do CPC, fixo honorários advocatícios 
no montante de 10% sobre o valor do débito. Caso se trate de 
expedição de precatório sem que tenha havido impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA, ficam sem efeitos os honorários ora 
fixados, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC.
Intimem -se. Cumpra -se.
SIRVA-SE ESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000269-64.2020.8.22.0022
Embargos à Execução
EMBARGANTES: DENETON VITORINO DA SILVA, LINHA 
118, S/N.º S, LOTE 13, GLEBA 47 ZONA RURAL - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, WILLIAM BERGUERAND 
DA SILVA, RUA SANTA IZABEL 713, - DE 700/701 A 1158/1159 
JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-064 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
WAGSTON BERGUERAND DA SILVA, RUA JOÃO BATISTA NETO 
2155, - DE 1984/1985 A 2413/2414 NOVA BRASÍLIA - 76908-480 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ELIENIS BERGUERAND DA SILVA, 
LINHA 6, KM 2,5, L 23, LOTE 23, GLEBA 08 ZONA RURAL - 
76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, VANIA 
BERGUERAND DA SILVA RIBEIRO, RUA MANOEL FILHO 7715 
TANCREDO NEVES - 76829-480 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: LUIZ CARLOS FERREIRA 
MOREIRA, OAB nº RO1433, HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA, 
OAB nº RO3613
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S.A., QUADRA SBS QUADRA 
4 BLOCO C, SBS, QD. 04, BLOCO C, LOTE 32 ASA SUL - 
70070-140 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, ADVOGADO DO 
EMBARGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB 
nº AL4875
R$ 106.083,94- cento e seis mil, oitenta e três reais e noventa e 
quatro centavos
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO/CARTA AR:
Seguradora BB Seguros - SAUN Quadra 5, Lote B TORRES I, S/N; 
BLOCO B, 3º ANDAR - ASA NORTE - CEP 70040-912, Brasília/
DF.
DESPACHO 
Vistos.
Determinada a apresentação do extrato analítico da conta do Sr. 
Deocelino Vitorino da Silva (de cujus), o Banco Embargado fez a 
juntada ao ID: 51675967 e ID: 51675972.
Por outro lado, a Seguradora BB Seguros, mesmo oficiada (ID: 
51051800), ignorou a determinação judicial.
Nesse caso, com fundamento no princípio da cooperação (art. 6º, 
do CPC), antes de atribuir penalidades, oficie-se pela derradeira 
vez a Seguradora BB Seguros, para que no prazo de 10 (dez) 
dias, apresente aos autos, cópia do contrato firmado entre o ‘’de 
cujus’’ e a parte embargada, bem como deverá informar se houve 
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a comunicação da parte embargada quanto ao falecimento do Sr. 
Deocelino Vitorino da Silva (CPF 070.221.402-78), a fim de instruir 
os autos supra, sob pena de constituir ato atentatório à dignidade 
da justiça, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais 
cabíveis, aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do 
valor da causa (art. 77, §2º, do CPC).
Com as informações, vistas a parte embargante pelo prazo de 5 
(cinco) dias.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001972-69.2016.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JULIO ALVES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA NASCIMENTO 
NOGUEIRA CANDIDO - RO4738, LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA 
NASCIMENTO - RO4511
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob 
pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 
Processo n°: 7000200-32.2020.8.22.0022
REQUERENTE: ANTONIO JOSE DE SENA, CLEUZA DA SILVA 
DE SENA, LUIZ PAULO DE SENA, ADRIANO SENA
Advogado do(a) REQUERENTE: VILMA BARRETO DA SILVA 
MUNARIN - RO4138
Advogado do(a) REQUERENTE: VILMA BARRETO DA SILVA 
MUNARIN - RO4138
Advogado do(a) REQUERENTE: VILMA BARRETO DA SILVA 
MUNARIN - RO4138
Advogado do(a) REQUERENTE: VILMA BARRETO DA SILVA 
MUNARIN - RO4138
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
São Miguel do Guaporé, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002292-51.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: SANDRA MARIA ROSA DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOÃO FRANCISCO MATARA 
JÚNIOR - RO6226-A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de 
validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7002727-59.2017.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo ativo: AUTOR: J M RAMOS BRANDAO EIRELI, CNPJ nº 
02774738000131, KM 429 KM 120 ZONA RURAL - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado polo ativo: ADVOGADO DO AUTOR: GLEYSON 
CARDOSO FIDELIS RAMOS, OAB nº RO6891
Polo passivo: RÉU: WANDERLEI RIBEIRO, CPF nº 60241209234, 
AVENIDA NAPOLEÃO BONAPARTE 2480 CENTRO - 76932-000 
- SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado polo passivo: ADVOGADO DO RÉU: ELIS KARINE 
BOROVIEC FERREIRA, OAB nº RO8866
DECISÃO 
Vistos.
1. Considerando o enrijecimento das medidas sanitárias no Estado 
em razão do avanço da pandemia pelo Covid 19 bem como o 
disposto no ATO CONJUNTO N. 003/2021-PR-CGJ, o qual, dentre 
outras providências, suspendeu o atendimento ao público de forma 
presencial, expediente interno nas dependências dos prédios e os 
prazos dos processos físicos e eletrônicos no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, SUSPENDO a 
audiência de instrução destes autos, designada para o dia 28 de 
janeiro de 2021.
2. Intimem as partes com urgência, após, venham conclusos para 
redesignação em pauta prioritária.
3. No mais, considerando a possibilidade de manutenção das 
medidas sanitárias de modo a impedir a realização presencial 
da solenidade, ficam as partes ainda intimadas para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, indicar se possuem ou não meios técnicos de 
participarem de audiência por videoconferência, sendo que, em 
caso positivo, já deverão informar os dados para contato (telefone 
compatível ou email) das partes e testemunhas para posterior 
designação de nova data e envio do link para acesso.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002653-68.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DEJAIR COELHO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA 
SILVA - RO10124, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - 
RO8713
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
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INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob 
pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001778-98.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUCILENE PEREIRA CORREIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA 
- RO9539, HEDYCASSIO CASSIANO - RO9540, DOUGLAS 
CAMILO RODRIGUES - RO6890
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob 
pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000848-80.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA 
- RO9539, DOUGLAS CAMILO RODRIGUES - RO6890
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob 
pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7003183-38.2019.8.22.0022
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: Energisa
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO - SE6101
RÉU: ODETE ELI LEITE 
Advogado do(a) RÉU: JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de 
validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002436-54.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CELMA SCHUAWB, LINHA 90, KM 11 SUL ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- 
ADVOGADO DO REQUERENTE: GERALDO DA MOTA VAZ 

JUNIOR, OAB nº RO9824REQUERENTE: CELMA SCHUAWB, 
LINHA 90, KM 11 SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADO DO REQUERENTE: 
GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA 
Vistos,
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INSALUBRIDADE 
proposta por servidora pública municipal em face do Município de 
São Miguel do Guaporé-RO, alegando o direito ao recebimento de 
adicional de insalubridade. 
Não há preliminares a serem analisadas, razão pela qual passo ao 
exame do MÉRITO.
O feito comporta julgamento antecipado do feito na forma do art. 
355, inciso I, do CPC, vez que a matéria discutida nos autos é 
matéria de direito e comporta julgamento antecipado da lide, sendo 
que os documentos necessários já estão juntados aos autos e 
desnecessária a produção de prova testemunhal. 
O Adicional de insalubridade encontra-se previsto tanto no antigo 
Estatuto dos servidores públicos municipais, Lei n. 085/1991 
quanto no atual estatuto, Lei n. 1.562/15. In verbis:
LEI MUNICIPAL N° 085/91 
Art. 69 – Os funcionários que trabalhem habitualmente em locais 
insalubres ou em contato com substancias ou com risco de vida 
fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.
LEI MUNICIPAL N° 1.562/2015 
Art. 102 – O exercício de trabalho em condições insalubres, 
acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 
40%(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por 
cento) do valor definitivo em lei, segundo se classifiquem nos graus 
máximo, médio e mínimo.
O Ministério do Trabalho, através da Norma Regulamentadora 
n.º 15, já regulamentou e aprovou o quadro das atividades e 
operações insalubres, estabelecendo os critérios de caracterização 
da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, 
meios de proteção e o tempo máximo de exposição do trabalhador 
a esses agentes, sendo indispensável para a caracterização e 
classificação da insalubridade a realização de perícia por Médico 
ou Engenheiro do Trabalho.
É pacífico o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 
Rondônia e da Turma Recursal de que é devido o pagamento 
do adicional de insalubridade ao servidor público, desde que, 
comprovado que sempre laborou para a Administração Pública na 
mesma atividade insalubre.
No caso em tela, a parte autora comprova o serviço público, 
complementando o requisito subjetivo.
O requerente comprovou a insalubridade apurada através do 
Laudo Pericial acostado aos autos de que a atividade de auxiliar 
de serviços diversos, exercida pela Servidora, há a incidência do 
adicional de insalubridade na proporção máxima de 40% (quarenta 
por cento).
Por sua vez, o requerido não trouxe aos autos qualquer prova de que 
a aludida insalubridade não existe, mormente de que o município 
ofereça qualquer serviço, equipamento e outros, que amenizem ou 
eliminem a incidência da aludida insalubridade, limitando em sua 
contestação a alegar aspecto de legalidade, o que restou superado 
ao caso, pois o Regime Jurídico Municipal garante o direito aos 
servidores que laboram em local considerado insalubre.
Contudo, considero válido e apto a produzir a prova o Laudo Pericial 
juntado pela parte autora e reconheço seu direito ao adicional de 
insalubridade em grau de 40% (quarenta por cento) conforme 
Laudo Pericial, a ser implementado em favor da parte autora.
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No tocante ao marco temporal da data que deve ser reconhecido 
o direito, consoante entendimento da Turma Recursal do TJRO, 
somente deve ser reconhecido a partir da elaboração do laudo.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE COM BASE NA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. 
IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO RETROATIVO ANTERIOR AO 
LAUDO PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE. – Os servidores públicos 
são regidos por regime jurídico próprio e só podem receber 
adicional de insalubridade com base na legislação a eles aplicáveis, 
aplicando-se as normas da legislação e regulamentação trabalhista 
apenas se a respectiva lei assim o determinar ou permitir; – Se 
a lei específica determina que o pagamento do adicional de 
insalubridade será calculado mediante laudo pericial, não há que 
se falar em pagamento retroativo ao respectivo laudo.
(TJ-RO - RI: 70020887120178220012 RO 7002088-
71.2017.822.0012, Data de Julgamento: 31/05/2019)
Destarte, deve ser reconhecido o direito ao adicional de insalubridade 
em favor da parte autora, a contar da elaboração do laudo pericial, 
o qual se faz presente aos autos. 
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos 
da parte autora e DECLARO devido o adicional de insalubridade 
à parte autora, em grau médio, devendo o referido adicional ser 
calculado na proporção de 40% (quarenta por cento) tendo por base 
de cálculo o valor do vencimento do Servidor, nos exatos termos 
da legislação reguladora, devidos a partir partir da elaboração do 
laudo pericial, com a ressalva do prazo de prescrição quinquenal, 
quanto à correção monetária, devida a partir do pagamento da 
respectiva parcela mensal inadimplida, de acordo com o IPCA-E, 
e com relação aos juros moratórios, eles são devidos a partir da 
citação válida, segundo os índices de variação mensal estabelecida 
na caderneta de poupança – TR (art. 1° - F da Lei n.9.494/97, com 
redação dada pela Lei n.11.960/09).
Por fim, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos 
termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios. 
Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 
12.153/2009. 
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, não 
havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá requerer o 
que de Direito.
Não havendo manifestação, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel 
do Guaporé fone: (69) 3443-76257001032-65.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ANDRELINA VIEIRA DE SOUZA, AVENIDA 16 DE 
JUNHO 726 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GLEYSON CARDOSO FIDELIS 
RAMOS, OAB nº RO6891, ESTEFANIA PEREIRA TOMAZ, OAB 
nº RO10397
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE, RUA 
MARACATIARA 1490 PLANALTO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
DESPACHO 
Vistos 
Perscrutando os autos, verifica-se que a parte ré juntou aos autos 
contrarrazões ao recurso de apelação, todavia, após a SENTENÇA 
prolatada, não há qualquer recurso interposto pela parte autora que 
justifique a manifestação da parte vencida.

Destarte, certifique o trânsito em julgado, bem como intimem-se as 
partes do DESPACHO, após, não havendo nada mais a cumprir, 
arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n. 7000178-37.2021.8.22.0022 
Monitória Cheque 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP 
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº 
RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343 
RÉUS: PAULO SERGIO BERBETH, EDER DA SILVA SOUZA 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
R$ 4.660,06 
DESPACHO 
Vistos.
Nos termos do §1º do art. 12 da Lei n. 3.896/2016, deve ser 
observado o valor mínimo de recolhimento.
Nesse sentido, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, complementar as custas iniciais, sob pena de 
cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC). 
Após, tornem os autos concluso para DECISÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 
7002580-67.2016.8.22.0022
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA ANDRE BERBET
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVALDO INACIO DELGADO, 
OAB nº RO3742
REQUERIDO: M. D. S.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
R$ 32.172,00
DESPACHO 
Vistos.
A parte Exequente requer o cumprimento de SENTENÇA, para fins 
de ver o adimplemento da obrigação de pagar quantia certa, em face 
da Fazenda Pública Municipal, todavia, na petição de ID50323993, 
não juntou memorial de cálculo, com os valores e parâmetros da 
SENTENÇA, bem como não apresentou dados bancários, para fins 
de expedição das RPV/PRECATÓRIO.
Após, intime-se o executado para, no prazo de quinze dias, dizer 
se concorda com os cálculos apresentados, caso não concorde, 
deverá no prazo acima estipulado apresentar os cálculos que 
entender devido ou efetuar o pagamento de forma espontânea;
Decorrido o prazo, nada sendo requerido, ou se apresentada 
impugnação pelo executado e havendo anuência do exequente, 
expeça-se RPV/PRECATÓRIO.
Havendo pagamento, deverá a parte executada informar 
imediatamente nos autos.
Cumpra-se.
Serve a presente de MANDADO /Ofício.
Comprovado o pagamento da requisição, voltem conclusos para 
SENTENÇA de extinção.
São Miguel do Guaporé, 25 de janeiro de 2021
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Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé AUTOS: 7000148-02.2021.8.22.0022
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: DAIANE PITTELKOW HOLZ, CPF nº 55512500244, 
LINHA 102, GLEBA 09, KM 13 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, 
OAB nº RO10962, LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Em que pese as argumentações expostas pela requerente de que 
não possui condições de arcar com as despesas processuais, não 
juntou aos autos documentos que atestem tal incapacidade, sendo 
imprescindível para comprovação da hipossuficiência alegada pela 
requerente. 
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido 
de assistência judiciária gratuita. A parte solicitante deverá trazer 
elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito. 
Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: É relativa 
a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo 
requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a 
exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. (AgRg no 
AREsp n. 412.412. Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não 
conceder a gratuidade da justiça a pessoas que não ostentam a 
particularidade de hipossuficiente. Seria irregular a concessão 
de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não 
demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício 
do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo 
de impossibilidade).
Ainda, deverá juntar documento de identificação com foto da parte 
autora. 
Ante ao exposto, com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se a 
parte autora, por meio de seu advogado, para que no prazo de 15 
(quinze) dias emende a inicial, trazendo aos autos documento de 
identificação, bem como comprovantes da hipossuficiência alegada, 
sendo, cópia da CTPS, extratos bancários, certidão de matrícula/
registro de imóveis, ficha cadastral junto à Agencia IDARON e/
ou Declaração de IRPF. Na falta destes, deverá colacionar o 
recolhimento das custas processuais. 
O não cumprimento acarretará em pena de indeferimento da 
petição inicial, conforme parágrafo único do art. 321, do CPC.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002381-06.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARIA DA PENHA SAMPAIO, CPF nº 20345577272, 
LINHA 82 KM 12 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA

ADVOGADO DO AUTOR: ELIANE DOS SANTOS, OAB nº RO9572
REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE, 
AVENIDA SÃO PAULO 1490 CRISTO REI - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GUAPORE/
RO, AVENIDA SÃO PAULO 1061 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
DESPACHO 
Vistos.
Recebo a ação para processamento.
Excetuando-se à regra processual, no presente caso não será 
designada audiência de conciliação, tendo em vista que recente 
entendimento firmado no Encontro Estadual dos Juizados Especiais 
de Rondônia, estabeleceu a desnecessidade de audiência, quando 
se verificar, pela natureza da matéria, não haver qualquer prejuízo. 
Confira:
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da lei 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n° 9.099/95, quais seja, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei 12.153/2009.
Deste modo, considerando o caso dos autos, se constata que a 
não realização de audiência de conciliação não trará qualquer 
prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla defesa ou 
contraditório, posto que para esse resguardo o Juízo fixará prazo 
para a parte requerida apresentar defesa.
Ressalto que, caso as partes tenham interesse na realização da 
audiência de conciliação, basta requerer nos autos sua designação.
Portanto, citem-se os requeridos para apresentarem respostas, no 
prazo de quinze dias.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a 
documentação que disponha para esclarecimento da causa.
Vindo a contestação, intime-se à parte autora para se manifestar, 
no prazo de 15 dias.
Após, volvam-me conclusos para SENTENÇA.
Serve a presente de MANDADO Intimação/Citação.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
São Miguel do Guaporé,25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7003152-18.2019.8.22.0022
Classe: DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: Energisa
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO - SE6101
RÉU: EDUARDO COSTA ALVES
Advogado do(a) RÉU: MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO - 
RO8551
INTIMAÇÃO PARTES -DOCUMENTOS JUNTADOS
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 
(cinco) dias, acerca dos documentos juntados pelo perito conforme 
ID 53632085
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé PROCESSO: 7000271-05.2018.8.22.0022
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ANDREA DOS SANTOS MELQUISEDEC
ADVOGADO DO REQUERENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS 
GONCALVES, OAB nº RO283
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO, - ATÉ 550 - LADO PAR CENTRO - 76820-776 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$ 57.240,00(cinquenta e sete 
mil, duzentos e quarenta reais)
DESPACHO  
Vistos.
Recebo para processamento.
Proceda a retificação dos polos da presente Ação, devendo incluir 
como parte Exequente o Estado de Rondônia e como Executada 
Andrea dos Santos Melquisedec.
Registro que a multa prevista no art. 523 do CPC e honorários 
somente são devidos após o decurso do prazo de 15 dias para 
pagamento do débito.
Assim, intime-se a executada para efetuar o pagamento da quantia 
de R$ 6.488,05 (Seis mil quatrocentos e oitenta e oito reais e cinco 
centavos), no prazo de quinze dias (art. 513, §1º do CPC), sob 
pena de incidir de multa processual, na razão de 10% sobre o 
valor devido (art. 523, §1º do CPC), devendo efetuar e comprovar 
também o pagamento das custas processuais listadas nos autos 
de conhecimento, caso ainda não quitadas, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do 
débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário 
inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em 
observância ao disposto no artigo 525 do CPC, sem qualquer nova 
intimação.
Em não havendo pagamento voluntário e impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA, certifique-se e intime-se o credor 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo aos 
cálculos multa e honorários de advogado, sobre o valor executado 
e ainda acrescido do valor das custas processuais impostas na 
ação de conhecimento, bem como para requerer o que entender 
pertinente para a satisfação de seu crédito.
Havendo pagamento, desde já defiro eventual pedido para 
expedição de alvará judicial para levantamento de valores em favor 
do(a) exequente.
Pratique-se o necessário.
Serve o presente de MANDADO /Carta de Intimação e demais 
comunicações.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001260-11.2018.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARLENE DA SILVA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI - RO5332
RÉU: Banco Bradesco
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ

Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo 
de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de 
arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 
3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, 
desde que apresentado pedido descritivo, acompanhado de 
planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, 
visando a intimação da parte adversa ao início do cumprimento de 
SENTENÇA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000181-89.2021.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ANTONIO CARLOS MARQUES DE 
ALCANTARAADVOGADOS DO AUTOR: GIVANILDO DE PAULA 
COSTA, OAB nº RO8157, AURI JOSE BRAGA DE LIMA, OAB nº 
RO6946
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERINGUEIRASADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
quatro mil, duzentos e noventa e três reais
DESPACHO 
Vistos. 
Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para no prazo de 
15 (quinze) dias úteis emendar a inicial, a fim comprovar que reside 
nesta Comarca, eis que não anexou comprovante de endereço. A 
requerente poderá apresentar uma fatura de água, energia elétrica, 
telefone, cartão de crédito ou correspondência bancária em seu 
nome, ou poderá comprovar o vínculo jurídico que mantém com o 
titular da fatura de energia elétrica apresentada como comprovante 
de endereço nos autos, sob pena de indeferimento da inicial (art. 
321 do CPC). 
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Serve o presente de comunicação. 
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7002197-50.2020.8.22.0022 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Erro Médico 
Requerente (s): C. H. D. J. D., CPF nº 92810098204, LINHA 108, 
KM 5,0, S/N sn ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
M. D. J. L., CPF nº 84055120206, LINHA 108, KM 5,0, S/N sn ZONA 
RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
Advogado (s): ESTEFANI APARECIDA MOUZA, OAB nº 
RO10197 
Requerido (s): P. M. D. S., AV. MARECHAL RONDON 984 CENTRO 
- 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DECISÃO 
Vistos.
Nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 12.153/2009, a competência 
do Juizado Especial da Fazenda Pública restou fixada com base 
no valor atribuído pela parte autora à causa. Assim é competente 
o Juizado Especial da Fazenda Pública para o processamento e 
julgamento das ações de interesse dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios, as demandas de até 60 (sessenta) 
salários mínimos.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora atribuiu à 
causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
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Deste modo, por força do que dispõem o art. 2º e seu § 4º, ambos da 
Lei 12.153/2009, a competência para processar e julgar a demanda 
é do Juizado Especial desta Comarca, especialmente diante do 
contido na Resolução TJRO n. 19/2010-PR, de 22/6/2010, que 
dispõe: “Nas Comarcas de 1ª e 2ª entrâncias e na de Ji-Paraná 
(3ª entrância), enquanto não estruturados os Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, os Juizados Especiais Cíveis acumularão 
competência para conhecimento, processamento, julgamento 
e execução, nas causas de que trata a Lei n. 12.153, de 22 de 
dezembro de 2009.”
Complementando, a Lei 12.153/2009, § 4º do art. 2º, estabelece: “no 
foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a 
sua competência é absoluta”. (Grifou-se).
Assim, nos termos do art. 64, §1° do Novo CPC; art. 2º, § 4º, 
da Lei 12.153/2009; Resolução TJ/RO 19/2010-PR, resolução 
036/2010 PR e Ofício Circular n. 46/2010/DA/DECOR-CG, ante a 
incompetência deste juízo para processar e julgar a presente causa, 
DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial da 
Fazenda Pública desta comarca.
Encaminhem-se os autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública 
para análise e julgamento da causa, alterando o fluxo para JEC.
No mais, intime-se a parte Autora, para que no prazo de 15(quinze) 
dias, emende-se a inicial, para fins de proceder as alterações 
devidas quanto ao rito processual em face da Fazenda Pública, 
tendo em vista que foi direcionado ao juízo comum, sob pena de 
indeferimento da petição inicial.(art. 321,§ único do CPC).
Providenciem-se as baixas necessárias. 
SERVE O PRESENTE DE MANDADO para a intimação do autor, 
através de seu advogado.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7002197-50.2020.8.22.0022 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Erro Médico 
Requerente (s): C. H. D. J. D., CPF nº 92810098204, LINHA 108, 
KM 5,0, S/N sn ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
M. D. J. L., CPF nº 84055120206, LINHA 108, KM 5,0, S/N sn ZONA 
RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
Advogado (s): ESTEFANI APARECIDA MOUZA, OAB nº 
RO10197 
Requerido (s): P. M. D. S., AV. MARECHAL RONDON 984 CENTRO 
- 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
Advogado (s): 
DECISÃO 
Vistos.
Nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 12.153/2009, a competência 
do Juizado Especial da Fazenda Pública restou fixada com base 
no valor atribuído pela parte autora à causa. Assim é competente 
o Juizado Especial da Fazenda Pública para o processamento e 
julgamento das ações de interesse dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios, as demandas de até 60 (sessenta) 
salários mínimos.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora atribuiu à 
causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
Deste modo, por força do que dispõem o art. 2º e seu § 4º, ambos da 
Lei 12.153/2009, a competência para processar e julgar a demanda 
é do Juizado Especial desta Comarca, especialmente diante do 
contido na Resolução TJRO n. 19/2010-PR, de 22/6/2010, que 
dispõe: “Nas Comarcas de 1ª e 2ª entrâncias e na de Ji-Paraná 
(3ª entrância), enquanto não estruturados os Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, os Juizados Especiais Cíveis acumularão 

competência para conhecimento, processamento, julgamento 
e execução, nas causas de que trata a Lei n. 12.153, de 22 de 
dezembro de 2009.”
Complementando, a Lei 12.153/2009, § 4º do art. 2º, estabelece: 
“no foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda 
Pública, a sua competência é absoluta”. (Grifou-se).
Assim, nos termos do art. 64, §1° do Novo CPC; art. 2º, § 4º, 
da Lei 12.153/2009; Resolução TJ/RO 19/2010-PR, resolução 
036/2010 PR e Ofício Circular n. 46/2010/DA/DECOR-CG, ante a 
incompetência deste juízo para processar e julgar a presente causa, 
DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial da 
Fazenda Pública desta comarca.
Encaminhem-se os autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública 
para análise e julgamento da causa, alterando o fluxo para JEC.
No mais, intime-se a parte Autora, para que no prazo de 15(quinze) 
dias, emende-se a inicial, para fins de proceder as alterações 
devidas quanto ao rito processual em face da Fazenda Pública, 
tendo em vista que foi direcionado ao juízo comum, sob pena de 
indeferimento da petição inicial.(art. 321,§ único do CPC).
Providenciem-se as baixas necessárias. 
SERVE O PRESENTE DE MANDADO para a intimação do autor, 
através de seu advogado.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002756-41.2019.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LIOMAR FIGUEIRA, RODOVIA BR 429 S/N, KM 20 ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, 
ADVOGADO DO AUTOR: VILMA BARRETO DA SILVA MUNARIN, 
OAB nº RO4138
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AV. J.K. 546 NOVO ORIENTE - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ADVOGADOS DO REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº 
MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
R$ 4.500,00- quatro mil, quinhentos reais
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido colacionado ao ID: 53627979.
Intime-se a Executada, para pagar os valores remanescentes 
no importe de R$ 994,45 (novecentos e noventa e quatro reais 
e quarenta e cinco centavos), referente multa de 10% (dez por 
cento). Prazo de 10 (dez) dias.
Após, intime-se a parte Exequente, a fim de que informe a 
satisfação do crédito, sob pena de extinção, em razão da satisfação 
da obrigação, nos moldes do art. 924, inciso II, do CPC.
Com a resposta positiva da Exequente, expeça-se Alvará.
Expeça-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Cumprimento de SENTENÇA 
7001650-10.2020.8.22.0022
EXEQUENTE: ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA, AV. PINHEIRO 
MACHADO 2076 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA CRISTINA BATISTA 
CHAVES, OAB nº RO4539
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
quatorze mil, quatrocentos e um reais e dez centavos
DESPACHO 
Vistos. 
Cuida-se de Cumprimento de SENTENÇA (arts. 523 e 525 do 
CPC).
1) Retifique-se a classe processual.
2) INTIME-SE a parte Executada para conhecimento do presente 
cumprimento de SENTENÇA e, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da intimação, sob pena de multa e honorários de 10 (dez por 
cento), pague voluntariamente o valor atualizado de R$ 15.892,08, 
como se vê a planilha de cálculo, se incluir a multa.
3) Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o 
Executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, querendo, nos próprios autos impugnação.
4) Não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para 
pagamento voluntário ou impugnação, vistas a parte Exequente 
para atualização do débito (multa e honorários de 10% - art. 523, 
do CPC).
5) Em seguida, voltem-me os autos conclusos.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé PROCESSO: 7001890-96.2020.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: RODRIGUES & CARLOS LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº 
RO7918
RÉU: WALLAN ALVES DA SILVA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos.
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre as partes 
ao Id nº 53569878, o qual faz parte integrante dessa SENTENÇA, 
para que produza seus legais e jurídicos efeitos, julgando em 
consequência extinto o feito com resolução de MÉRITO, na forma 
do art. 487, inciso III, alínea “b”, do CPC. 
Proceda a CPE com as baixas e anotações necessárias. 
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei n. 3.896/2016.
Honorários na forma do acordo.
Sendo a manifestação das partes incompatível com o direito de 
recurso, DECLARO o trânsito em julgado para esta data, conforme 
parágrafo único do art. 1000 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé PROCESSO: 7000585-77.2020.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível

AUTOR: SIMONE PASSOS DE LIMA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843, 
THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SIMONE PASSOS 
DE LIMA em face de INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, ambos qualificados nos autos.
Contudo, a parte autora distribuiu anteriormente a mesma ação 
neste juízo, com as mesmas partes, causa de pedir e pedidos, sob o 
nº 7000326-82.2020.8.22.0022. Portanto, as ações são idênticas.
Intimada, a patrona da parte autora requereu a extinção, 
considerando a litispendência.
Posto isto, DECLARO EXTINTO O FEITO, sem resolução de 
MÉRITO, nos termos dos arts. 337 e 485, inciso V, ambos do CPC, 
determinando o arquivamento desta.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000627-63.2019.8.22.0022
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: J. F. COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
ME - MEADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO SCHULTZ DE 
MORAIS, OAB nº RO6951
EXECUTADO: CLAUDIMAR QUEVEDOADVOGADOS DO 
EXECUTADO: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA, OAB nº RO9539, 
HEDYCASSIO CASSIANO, OAB nº RO9540
vinte e sete mil, quinhentos e vinte e um reais e noventa e um 
centavos
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de Exceção de Pré-Executividade oposta por 
CLAUDIMAR QUEVEDO, devidamente qualificado nestes autos de 
Execução que lhe é movido por J.F COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – 
ME, sob o fundamento, em síntese, que o contrato de confissão de 
dívida é proveniente de fraude, uma vez que o executado nunca 
assinou qualquer documento neste sentido. (ID: 42613702)
Intimada, a parte exequente, ora excepta, apresentou manifestação 
no ID: 44864286, alegando que o executado não trouxe aos 
autos matéria extintiva do seu direito, devendo a exceção de pré-
executividade ser rejeitada.
É o breve relatório. Decido. 
De início, importante esclarecer que a exceção de pré-executividade 
não constitui sucedâneo da impugnação.
Como é cediço, a exceção de pré-executividade, também 
conhecida por exceção de não-executividade ou então objeção de 
pré-executividade é admitida em situações excepcionalíssimas: 
flagrante inexistência ou nulidade do título executivo, bem como nas 
hipóteses referentes à manifesta falta de pressupostos processuais 
e condições da ação.
Sua via estreita, por independer da garantia do Juízo, apenas é 
admissível para açambarcar matérias da defesa de ordem pública, 
cognoscíveis de ofício pelo magistrado, sem dilação probatória.
Sobre o instituto, alerta Alberto Caminã Moreira, em sua brilhante 
obra “Defesa sem embargos do executado Exceção de Pré-
Executividade”, que:
“[...] a grande dificuldade do tema em questão é separar as 
matérias que podem ser alegadas por simples petição e as que 
devem ser alegadas em embargos. O que a doutrina tem admitido 
é a alegação, por simples petição, de matéria de ordem pública, 
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basicamente os pressupostos processuais e as condições da ação, 
que, nos termos do art. 267, §3º, do Código de Processo Civil, 
podem ser levantadas em qualquer tempo e grau de jurisdição” 
(Editora Saraiva, 1998, pág. 28).
Assim, não há que se confundir defesa de MÉRITO, típica da 
impugnação ao cumprimento da SENTENÇA ou embargos do 
devedor, com as condições de ação executiva, que podem ser 
realizadas pela exceção.
A propósito do tema, cumpre registrar o entendimento esposado 
pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de recursos 
repetitivos, no tocante aos dois requisitos necessários para 
viabilizar tal meio de impugnação:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO 
NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 1. A exceção 
A propósito, cumpre registrar o entendimento esposado pelo 
Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recursos repetitivos, 
no tocante aos dois requisitos necessários para viabilizar tal meio 
de impugnação: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-
GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA 
EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. 
PRECEDENTES. 1. A exceção de pré-executividade é cabível 
quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem 
material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que 
a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo 
juiz; e (b) é indispensável que a DECISÃO possa ser tomada sem 
necessidade de dilação probatória. 2. Conforme assentado em 
precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do 
CPC (REsp1104900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não 
cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida 
contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida 
Ativa CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 
CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus 
de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, 
demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida 
no âmbito dos embargos à execução. 3. Recurso Especial provido. 
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (STJ: REsp 
1110925/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009) [grifei].
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. [...] 4. A 
jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível o 
manejo da exceção de pré-executividade para discutir questões 
de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos 
processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título 
executivo, atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que 
não demande dilação probatória. [...] (STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 
911416 / SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 10.12.2007) [grifei].
No mesmo sentido aponta a orientação jurisprudencial do Eg. 
TJSP:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. REJEIÇÃO PARCIAL À EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ALEGADO EXCESSO DE EXECUÇÃO. 
Questão em debate que não é matéria que pode ser conhecida 
de ofício pelo juiz. Abrangência da exceção de pré-executividade 
é limitada e deve ser interpretada restritivamente, possibilitando 
o conhecimento apenas e tão somente de matérias de ordem 
pública. DECISÃO mantida. Recurso improvido.” (TJ/SP: Agravo 
de Instrumento 2011268- 90.2018.8.26.0000, Rel. Des. Maurício 
Campos da Silva Velho, 4ª Câmara de Direito Privado, 20/06/2018). 
[grifei]
Deste modo, plenamente possível a utilização da exceção de 
pré-executividade como meio de arguição nas hipóteses aludidas 
supra.
Vencido este ponto, resta analisar as alegações apresentadas.

No caso em tela, verifico que as pretensões do excipiente não 
são matérias objeto de apreciação em sede exceção de pré-
executividade. Isso porque, para a utilização dessa via processual, 
é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, 
mediante exame das provas produzidas desde logo, o que se 
descuidou o executado de fazê-lo, firmando seu direito apenas em 
suas alegações. 
Em relação ao contrato de confissão de dívida (indicação de 
fraude - nulidade), a matéria deve ser objeto de todo um arcabouço 
probatório, não é o caso da exceção de pré-executividade. Além 
disso, observo que as notas promissórias acostadas ao autos, 
constitui a dívida, contendo as características de título, e não 
questionadas pelo executado.
Sendo assim, indiscutível que a via eleita pelo excipiente para 
provocar a atividade jurisdicional foi inadequada.
Em tais situações, é remansosa a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVDADE. 
ALEGAÇÃO DE EXCEÇÃO DE EXECUÇÃO. MATÉRIA QUE NÃO 
É DE ORDEM PÚBLICA E DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. TEMA QUE DEVERIA TER SIDO OBJETO 
DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROPOSTA DE QUITAÇÃO. 
CREDOR QUE NÃO É OBRIGADO A ACEITAR PROPOSTA DE 
ACORDO QUE NÃO SATISFAZ O SEU INTERESSE CREDITÍCIO. 
MORA DO DEVEDOR QUE NÃO PODE SER AFASTADA SOB 
ESSE ARGUMENTO. NÃO VERIFICAÇÃO DA INTENÇÃO 
DOS EXEQUENTES DE RETARDAR O RECEBIMENTO DA 
DÍVIDA COM O OBJETIVO DE AUMENTAR O VALOR DOS 
JUROS DE MORA INCIDENTES. TESE AFASTADA. JUROS 
MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA DÍVIDA. 
IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL CONSTRITO. BEM DE 
FAMÍLIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA E QUE NÃO COADUNA 
COM OS FATOS E PROVAS DOS AUTOS. OBSERVÂNCIA DA 
ORDEM DE PENHORA ESTABELECIDA NO ART. 835 DO CPC. 
DESNECESSIDADE. CONSTRIÇÃO QUE DEVE RECAIR SOBRE 
O BEM DADO EM GARANTIA. EXEGESE DO ART. 835, §3º, DO 
CPC. DECISÃO MANTIDA. CONDENAÇÃO DOS AGRAVANTES 
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E POR ATO ATENTATÓRIO À 
DIGNIDADE DA JUSTIÇA REQUERIDA EM CONTRARRAZÕES. 
INVIABILIDADE. MÁ-FÉ NÃO EVIDENCIADA. HIPÓTESES 
PREVISTAS NO ART. 774 DO CPC NÃO CARACTERIZADAS. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - 16ª C. Cível 
- 0029185-38.2018.816.0000 - Curitiba - Rel.: Juíza Vania Maria da 
S Kramer - J. 10.04.2019) (TJ-PR - AI: 00291853820188160000 
PR 0029185-38.2018.816.0000 (Acórdão), Relator: Juíza Vania 
Maria da S. Kramer, Data de Julgamento: 10/04/2019)
Além do mais, entendendo-se a necessidade de dilação probatória, 
de rigor o afastamento da medida. Não à toa: 
“Embasando-se em alegações jurídicas próprias dos embargos, 
que demandam ampla dilação probatória, entendemos que o 
magistrado deve rejeitar liminarmente o incidente através de 
DECISÃO fundamentada, contra qual é cabível a interposição do 
recurso do agravo de instrumento, dirigido ao tribunal ao qual a 
autoridade se vincula.” (MONTENEGRO FILHO, Misael. Curso de 
direito processual civil: Teoria geral dos recursos, Recursos em 
espécie e Processo de execução. São Paulo: Atlas S. A, 2012. 
Pag. 512). 
Portanto, para se perquirir prova acerca das alegações vertidas, 
não se pode valer, a parte executada, da exceção de pré-
executividade.
Ademais, cumpre ressaltar que este Juízo diligenciou junto ao 
sistema PJE em busca de embargos à execução opostos pela 
parte executada, contudo não foi encontrado, deixando transcorrer 
o prazo sem a referida apresentação.
Isto posto, a rejeição da presente Exceção de Pré-Executividade é 
medida de rigor.
Posto isso, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
arguida e determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores 
termos.
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Intimem-se as partes e, decorrido o prazo para eventual recurso 
(15 dias), retornem-me os autos conclusos.
Expeça-se o necessário. 
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 0001885-09.2014.8.22.0022
Imissão na Posse
REQUERENTES: VANDERSON MICHEL DE LIMA, 16 DE JUNHO 
835 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, JAQUELINI LIMA DE CARVALHO, AV 16 DE JUNHO 
835 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, THIAGO DE LIMA, AV 16 DE JUNHO 835 CENTRO 
- 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, 
MARILZA APARECIDA DE LIMA, AV 16 DE JUNHO, S/N - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ADVOGADO 
DOS REQUERENTES: FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA 
CANDIDO, OAB nº RO4738
REQUERIDOS: OSVALDINA DA MOTA ALVES, RUA MARECHAL 
DEODORO 1082, NÃO CONSTA - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA, MARCELO MOTA SAMPAIO, RUA MARACATIARA 
1815 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ROBSON 
MARINHO DE CASTRO, OAB nº RO8740, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
R$ 10.500,00- dez mil, quinhentos reais
DESPACHO 
Vistos.
Sendo imprescindível a escuta do Sr. Osvaldo da Mota Alves 
(CPF 234.374.212-04), porém, com certidão negativa do Oficial de 
Justiça em localizá-lo, intime-se os Requeridos, via Patronos, por 
meio do sistema eletrônico - PJe, para, no prazo de 10 (dez) dias, 
indicar endereço atualizado do Sr. Osvaldo.
Com a informação, faça os autos conclusos para prosseguimento 
da fase instrutória.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso n. 
0017211-87.2006.8.22.0022
Classe Liquidação de SENTENÇA pelo Procedimento Comum
Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: MARIO BOROVIEC 
ADVOGADO DO AUTOR: JOILMA GLEICE SCHIAVI GOMES, 
OAB nº RO3117 
RÉU: VITORIA SERVICOS DE TRANSPORTE E VIACAO LTDA 
- ME 
ADVOGADO DO RÉU: VILMA BARRETO DA SILVA MUNARIN, 
OAB nº RO4138 
DECISÃO 
Vistos.
1 - Trata-se de requerimento para cumprimento de SENTENÇA 
exarada nestes autos, já transitada em julgado (Id 42427444), 
em que a parte sucumbente não foi intimada para cumprir 
espontaneamente o julgado.
2 - Altere-se a classe processual e intime-se o executado, por meio 
de de seu advogado (se houver), para que no prazo de quinze dias 
pague o débito espontaneamente e comprove nos autos, sob pena 
de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC (10%), e 
fixação de honorários na fase de cumprimento do julgado (10%).

Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do 
débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário 
inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em 
observância ao disposto no artigo 525 do CPC, sem qualquer nova 
intimação.
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado sem notícia do pagamento do 
débito, DEFIRO as seguintes penhoras, devendo ser expedido o 
necessário, cabendo à CPE, sem nova CONCLUSÃO, intimar o 
executado para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias sobre a 
penhora, conforme §1º do Art. 917/CPC. 
a) penhora no rosto dos autos n. 0008506-03.2006.8.22.0022, nos 
termos do Art. 860/CPC. devendo ser expedido o necessário,.
b) penhora e avaliação do imóvel descrito na Matrícula 4.111, 
descrito como Lote n. 60, da Quadra n. 4, Setor 000001, com 
472,75 metros quadrados, devendo ser expedido o necessário. 
4.1 Decorrido o prazo do executado com ou sem manifestação 
acerca da(s) penhora(s) efetivada(s), intime-se o exequente para 
que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências 
que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, 
expeça-se edital de intimação para cumprimento de SENTENÇA, 
visto que os arts. 77, V e 274, parágrafo único do CPC determinam 
que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
6 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-
se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
constituir novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de 
suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, 
III, § 1º do CPC. 
7 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Int.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do 
Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO 
São Miguel do Guaporé, terça-feira, 26 de janeiro de 2021 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000581-40.2020.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MANOEL BATISTA DE SOUZA, LINHA 94 Km 08, LADO 
SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA- ADVOGADO DO AUTOR: GLEYSON CARDOSO 
FIDELIS RAMOS, OAB nº RO6891AUTOR: MANOEL BATISTA 
DE SOUZA, LINHA 94 Km 08, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADO 
DO AUTOR: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS, OAB nº 
RO6891
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA RONDÔNIA
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR de intimação e 
outras comunicações:
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório
MANOEL BATISTA DE SOUZA ajuizou a presente ação cautelar 
de exibição de documentos em face da CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA, objetivando a entrega pela requerida de todos os 
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documentos pertinentes à construção de uma subestação em sua 
propriedade rural, localizada a Linha 94, Km 08, Lado Sul, neste 
município.
A parte autora juntou procuração e documentos.
Recebeu-se a inicial e determinou-se a citação da parte requerida. 
Citada, a requerida apresentou contestação, apresentando 
prejudicial de MÉRITO de prescrição, ainda a preliminar de inépcia 
da inicial - ausência de documentos essenciais. Por fim, no MÉRITO 
requereu a improcedência da ação, com alegação de ausência de 
provas - entendimento da turma recursal. 
A parte autora apresentou impugnação e requereu o julgamento 
do feito.
Ato contínuo, a Concessionária Ré pugnou pela suspensão desta 
ação por 30 (trinta) dias, como se vê peça de ID 39643127.
É o brevíssimo relatório. Decido.
II - Fundamentação
De início, afasto o pedido de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, face as medidas de restrição à locomoção ou circulação de 
pessoas através do isolamento social rígido (lockdowm), em todo o 
território do Município de São Miguel do Guaporé/RO, pelo período 
de 14 (quatorze) dias - DECRETO n. 933/2020 (anexo), requer a 
automática suspensão do prazo em curso.
Explico.
O ato conjunto 013/2020 suspendeu os prazos processuais 
nesta Comarca até a vigência do decreto 933/2020 editado por 
Este Município. Assim, não há previsão para que seja acolhido o 
pleito do requerido, ao passo que cessados os efeitos do decreto 
supracitado, os prazos deverão voltar a correr normalmente de 
acordo com o ato conjunto do TJ/RO, nos mesmos moldes que 
está ocorrendo no restante do Estado.
Por outro lado, ao se tratar de Procedimento especial, no Juizado, 
não é cabível qualquer tipo de suspensão processual prevista 
para o procedimento comum conforme cita o requerido, pois vai 
de encontro aos princípios basilares do Juizado, razão pela qual 
indefiro o pedido do requerido.
DA PRELIMINAR
A referida prejudicial e as preliminares não merecem prosperar, pois 
em se tratando de prescrição não há falar no presente caso, uma 
vez que trata-se meramente de ação autônoma para se ver exibido 
o documento ou coisa que se pretende para uma ação principal. 
Assim, não versa a presente sobre o MÉRITO da questão.
Consoante à inépcia a inicial, da alegação de ausência de 
documentos essenciais a comprovar o direito, é inconsistente, pois 
atendido os requisitos descritos nos artigos 319, incisos e 330, 
incisos, ambos do CPC. 
Assim, afasto a preliminar e passo à análise do MÉRITO.
Nos termos do artigo 397, do CPC/15, o pedido de exibição de 
documento deve conter a individuação de forma precisa, a 
FINALIDADE da prova, indicando os fatos que se relacionam com 
o documento, bem como as circunstâncias em que se funda o 
requerente para afirmar que o documento se encontra em poder 
do requerido.
Eis o teor da aludido artigo:
Art. 397. O pedido formulado pela parte conterá:
I - a individuação, tão completa quanto possível, do documento ou 
da coisa;
II - a FINALIDADE da prova, indicando os fatos que se relacionam 
com o documento ou com a coisa;
III - as circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar 
que o documento ou a coisa existe e se acha em poder da parte 
contrária.
A parte autora pretende a exibição de documentos para fins de 
ajuizamento de ação de ressarcimento de valores despendidos 
na construção de subestação em sua propriedade rural em face 
da requerida, sendo eles projeto de construção, recibos e demais 
documentos relativas a construção da subestação de energia 
elétrica em sua propriedade rural.

Juntou aos autos, cópia da ART, para fins de comprovação de que os 
documentos relativos à construção se encontram à requerida, pois 
para que tal negócio fosse celebrado necessário a apresentação 
pelo cessionário de todos os documentos pertinentes a construção 
da rede particular.
A concessionária requerida, por sua vez, mesmo devidamente 
intimada para apresentar os documentos, manteve-se inerte, e 
nessa condição arcará com as consequências negativas de sua 
inércia, qual seja, a reputação como verdadeiros dos fatos que 
se pretendia provar por meio dos documentos que não foram 
apresentados, presumindo-se, portanto, a posse pelo requerido 
dos documentos mencionados pela parte autora (art. 400, inciso 
I do CPC).
Ademais, consigno que os documentos são comuns e a exibição 
requerida encontra respaldo no art. 399, inciso III do Código de 
Processo Civil e, também, não vislumbro as motivações de recusa 
previstas no art. 404 do mesmo Diploma Legal, estando presente, 
portanto, o legítimo interesse de agir da parte autora, como bem 
assevera a doutrina: “Há interesse de agir para a exibição de 
documentos sempre que o autor pretender conhecer e fiscalizar 
documentos próprios ou comuns de seu interesse, notadamente 
referentes a sua pessoa e que estejam em poder de terceiro, sendo 
que “passou a ser relevante para a exibitória não mais a alegação 
de ser comum o documento, e sim a afirmação de ter o requerente 
interesse comum em seu conteúdo” (SILVA, Ovídio A. Batista da. 
Do processo cautelar. Rio de Janeiro: Forense, 2009, fl. 376).
Corroborando com tal raciocínio, trago a jurisprudência de nosso 
Eg. Tribunal de Justiça:
APELAÇÃO CÍVEL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RESISTÊNCIA 
INJUSTIFICADA. SENTENÇA MANTIDA. Demonstrado haver o 
autor requerido a obtenção dos documentos na via administrativa, 
omitindo-se o detentor de fornecer, fica caracterizada a resistência, 
mantendo-se a SENTENÇA de procedência do pedido de exibição. 
(Apelação, Processo nº 0001711-63.2014.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) Des. 
Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento 05/05/2016) e;
APELAÇÃO. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. É 
cabível a ação cautelar visando à exibição dos documentos comuns 
às partes, porquanto referentes a situação jurídica que envolve 
o poder de acesso aos dados respectivos. (Apelação, Processo 
nº 0003818-83.2014.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) Des. Sansão Saldanha, 
Data de julgamento 23/09/2015).
Dessa forma, a presente ação deve ser julgada procedente, 
tomando por verdadeiro os fatos que, por meio dos documentos, a 
parte autora pretendia provar.
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para 
condenar a concessionária ré a entregar toda documentação 
pertinente à construção da subestação na propriedade da parte 
autora, localizada à Linha 94, Km 08, Lado Sul, sentido Alvorada, 
neste município, porquanto, admitindo como verdadeiros os fatos 
alegados, nos termos do artigo 400, inciso I, do CPC.
Por consequência, DECLARO EXTINTO O FEITO COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do 
Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas e honorários, 
estes que fixo em R$ 600,00.
Caso não seja efetuado o recolhimento devido, fica desde já 
autorizada a inscrição em dívida ativa.
Eventual recurso de apelação, fica o Cartório desde já autorizado a 
proceder a intimação do apelado para apresentar contrarrazões em 
15 (quinze) dias, por força do art. 1.010, § 1º do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada pendente, arquive-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000854-53.2019.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTORES: JOSE DE OLIVEIRA FILHO, LH 82 KM 02, LADO 
SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, MARIA DE FATIMA SOARES DA SILVA OLIVEIRA, 
LH 25, KM 11 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, ADVOGADOS DOS AUTORES: 
MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO10124, 
FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713
RÉUS: JOSE VICENTE GUINATTI, AV. LUI LOBATO 744, QD 10, 
LOTE 10 LOTEAMENTO TANCREDO NEVES - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, IVANILDE DE OLIVEIRA 
GUINATTI, AV. 16 DE JUNHO 301 Sala A -, IMOBILIARIA 
PROXIMO (FUNDOS) AO BANCO DO BRASIL CENTRO - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, RÉUS SEM 
ADVOGADO(S)
R$ 500.000,00- quinhentos mil reais
DESPACHO 
Vistos.
Tendo em vista que a requerida quedou-se inerte, conforme 
denota-se nos autos, não apresentando contestação, decreto-lhe a 
revelia, contudo, como se sabe, essa, não é absoluta. 
Assim, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir no prazo comum de 10 (dez) dias, indicando 
detalhadamente a necessidade e a pertinência de sua produção.
Após, em caso de pedido de julgamento antecipado pelas partes, 
venham os autos conclusos para SENTENÇA.
Promova-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 26 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7000163-39.2019.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Seguro 
AUTOR: CLEITON AGUIAR SOUZA DA SILVA, AV JOSE DIAS 
69 DISTRITO DE SANTANA DO GUAPORÉ - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº 
RO7882, TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858 
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., 
CNPJ nº 09248608000104, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR 
CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, 
OAB nº RJ5369 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido. Expeça-se alvará judicial do valor depositado.
Deverá o autor comprovar o levantamento do valor, no prazo de 10 
(dez) dias, bem como dizer se a obrigação encontra-se satisfeita, 
sob pena de presunção de quitação.
Então, comprovado o levantamento ou decorrido o prazo sem 
manifestação, tornem os autos concluso para extinção.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO /
PRECATÓRIA/OFÍCIO.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7003131-42.2019.8.22.0022
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, 
AVENIDA JORGE TEIXEIRA 935 CENTRO - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
EXECUTADO: ADEMAR VIEIRA DA SILVA, AV. BRASIL ESQ. RUA 
SÃO PAULO S/N. BELA VISTA - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 552,93
DECISÃO 
Vistos.
Ante a certidão de Id 52973515 intimem a exequente para que, em 
15 (cinco) dias, emende a inicial sob pena de indeferimento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000042-74.2020.8.22.0022
Classe: Desapropriação
Assunto:Servidão Administrativa
AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS 
NETO, OAB nº SE6101
ENERGISA RONDÔNIA
RÉU: GILBERTO ROCHA COLOGNEZI, PARTINDO DA 
SUBESTAÇÃO NA CIDADE DE SERINGUEIRAS S/N ZONA 
RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: ROBSON MARINHO DE CASTRO, OAB 
nº RO8740
Valor da causa:R$ 4.789,49
DECISÃO 
Vistos.
1. Considerando que foi comprovado o depósito dos honorários 
periciais cumpram os itens 3.2.6 e seguintes da DECISÃO de ID 
4402003, consoante já determinado ao Id 5179781.
2. Caso requerido, expeçam alvará em favor do perito autorizando 
o levantamento de 50% (cinquenta por cento) dos honorários, 
salientando que o remanescente será liberado após a entrega do 
laudo.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7000129-93.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 7.266,36sete mil, duzentos e sessenta e seis 
reais e trinta e seis centavos
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AUTOR: JULIANE ENGLER LOUREIRO PEIXOTO, CPF nº 
00793466261, AV. 16 DE JUNHO 966B CRISTO REI - 76932-000 
- SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DOUGLAS CAMILO RODRIGUES, OAB 
nº RO6890
RÉU: VIA VAREJO S/A, CNPJ nº 33041260065290, RUA SAMUEL 
KLEIN 53, - LADO ÍMPAR CENTRO - 09520-010 - SÃO CAETANO 
DO SUL - SÃO PAULO
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
Com fundamento no artigo 145, §1º, do CPC, declaro-me suspeita 
para atuar no feito.
Comunique-se ao Tribunal de Justiça, enviando o expediente ao 
Conselho da Magistratura.
Encaminhe-se o processo ao Substituto Automático.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7003215-43.2019.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE CARLOS ALVES DE ALMEIDA
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CERTIDÃO
Certifico que os autos ficarão aguardando prazo conforme item: 
04
01- prazo da DECISÃO em aberto
02- prazo para entrega de laudo
03- prazo para contestação
04- aguarda resposta de ofício
05- aguarda retorno de expediente
06- suspensão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000342-70.2019.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSE VALENTIN SALES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - 
RO4195
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob 
pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7001753-85.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DOMINGAS DE FATIMA DA SILVA AGUIAR

Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - 
RO4195
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob 
pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7001766-84.2018.8.22.0022
Classe: Apuração de Infração Administrativa às Normas de 
Proteção à Criança ou Adolescente
Polo ativo: REQUERENTE: M. P. D. E. D. R., AV. CASTELO 
BRANCO CENTRO - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado polo ativo: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo passivo: REQUERIDO: S. J. D. S., CPF nº 95691294253, LH 
78 KM 1.5 LADO SUL ZONA RURAL ZONA RURAL - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado polo passivo: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
1. Considerando o enrijecimento das medidas sanitárias no Estado 
em razão do avanço da pandemia pelo Covid 19 bem como o 
disposto no ATO CONJUNTO N. 003/2021-PR-CGJ, o qual, dentre 
outras providências, suspendeu o atendimento ao público de forma 
presencial, expediente interno nas dependências dos prédios e os 
prazos dos processos físicos e eletrônicos no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, SUSPENDO a 
audiência de instrução destes autos, designada para o dia 28 de 
janeiro de 2021.
2. Intimem as partes com urgência, após, venham conclusos para 
redesignação em pauta prioritária.
3. No mais, considerando a possibilidade de manutenção das 
medidas sanitárias de modo a impedir a realização presencial 
da solenidade, ficam as partes ainda intimadas para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, indicar se possuem ou não meios técnicos de 
participarem de audiência por videoconferência, sendo que, em 
caso positivo, já deverão informar os dados para contato (telefone 
compatível ou email) das partes e testemunhas para posterior 
designação de nova data e envio do link para acesso.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000604-20.2019.8.22.0022
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROZIMERE DA SILVA CASCIANO
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA - 
RO2661, JOZIMEIRE BATISTA DOS SANTOS - RO8838
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000193-06.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 9.104,33 (nove mil, cento e quatro reais e trinta 
e três centavos)
Parte autora: GUIVANILDO KUTZ, LINHA 09, KM 09, LADO SUL 
S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA 
SILVA, OAB nº RO8713
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 
3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
No presente caso não será designada audiência de conciliação, 
tendo em vista que recente entendimento firmado no Encontro 
Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a 
desnecessidade de audiência, quando se verificar, pela natureza 
da matéria, não haver qualquer prejuízo. Confira:
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da Lei n. 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n. 9.099/95, quais seja, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Deste modo, considerando que a requerida possui a política de 
não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações 
desta natureza, tornando assim, os atos processuais dispendiosos 
e desnecessários, bem como, se constata que a não realização 
de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, 
tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto 
que para esse reguardo o Juízo fixará prazo para a parte requerida 
apresentar defesa. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para 
contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando 
advertida de que, o prazo para contestar contar-se-á da data da 
intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a 
documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois 
a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual 
seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos 
supra, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro 
de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução 
de nº 185 de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em 
seu art. 20. Trata-se de seguimento aos intuitos de racionalizar 
os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos 
aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, 
substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como 
mecanismo de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional. 
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 
dias.
Então, voltem conclusos para SENTENÇA.
>>>>>>>>>>>>>>

Sem prejuízo das determinações acima, determino expedição de 
MANDADO de diligência e constatação.
Deverá Oficial de Justiça informar ao juízo:
a) Qual proprietário atual e quem está residindo no imóvel rural 
qual está localizado a subestação;
b) Qual tipo de postes usados na construção da subestação 
(madeira ou concreto);
c) Se a subestação está completa (com postes, fios, transformador, 
relógio de medição de consumo, se está devidamente ligada à 
residência), funcionando normalmente;
d) Havendo transformador, se há alguma inscrição aparente no 
mesmo, indicando qual sua potência (KVA).
Ato contínuo, deverá o oficial de justiça realizar a constatação no 
endereço qual está localizado a sub estação, conforme projeto 
elétrico (qual segue anexo), bem como, utilizando da lista de 
materiais constante no projeto elétrico, acostada nestes autos, 
realizar cotação de preço, em no mínimo duas empresas nesta 
Comarca especializadas neste tipo de obra, quais orçamentos 
deverão constar o preço dos materiais e mão de obra.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001460-47.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JAIRO ALVES DE ALMEIDAADVOGADOS DO AUTOR: 
MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO10124, 
FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIAADVOGADO DO RÉU: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
seis mil, sessenta e sete reais e noventa e sete centavos
DECISÃO 
Vistos.
Consta nos autos que, inconformado com a SENTENÇA exarada, 
o ente requerido interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, 
nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, 
nos termos do art. 43, da Lei n. 9.099/95, RECEBO o recurso em 
seu efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte 
recorrente.
O recorrente já apresentou suas razões.
Considerando a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7002144-69.2020.8.22.0022
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: DANIEL MARQUES DE ARAUJO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE MARIA DA SILVA, OAB 
nº RO7857, ELIANE DOS SANTOS, OAB nº RO9572
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 12.211,15
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DECISÃO 
Vistos.
1. Por ser tempestivo o recurso inominado, recebo-o em ambos os 
efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 43, da Lei n. 
9.099/95.
2. Intime-se o(a) recorrido(a) para, no prazo de 10 (dez) dias (art. 
42, § 2º, da Lei n. 9.099/95), apresentar suas contrarrazões.,
3. Após, encaminhem-se os autos a Egrégia Turma Recursal, com 
as sinceras homenagens deste Juízo. 
Às providências e expedientes necessários, observando as 
formalidades legais.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001333-12.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: WILIANE DE OLIVEIRA BARRETOADVOGADOS DO 
AUTOR: RODRIGO HENRIQUE MEZABARBA, OAB nº RO3771, 
ALEXANDER CORREIA, OAB nº RO9941
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIAADVOGADO DO 
REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
dois mil, novecentos e quarenta e três reais e quarenta e nove 
centavos
DECISÃO 
Vistos.
Consta nos autos que, inconformado com a SENTENÇA exarada, 
o ente requerido interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, 
nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, 
nos termos do art. 43, da Lei n. 9.099/95, RECEBO o recurso em 
seu efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte 
recorrente.
O recorrente já apresentou suas razões.
Considerando a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7000335-78.2019.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: HELOISA PASITTO BERGAMIM
ADVOGADO DO AUTOR: JOZIMEIRE BATISTA DOS SANTOS, 
OAB nº RO8838 
RÉU: I. -. I. N. D. S. S. 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
VALOR: R$ 17.200,30(dezessete mil, duzentos reais e trinta 
centavos)
DESPACHO 
Vistos.
Noticiado o cumprimento da obrigação de fazer e apresentada 
planilha contendo os parâmetros legais que possibilitam identificar 
claramente o quantum debeatur bem como os demais documentos 
requeridos (art. 534/CPC) ALTERE-SE a classe processual para 

“cumprimento de SENTENÇA ” e INTIME-SE a parte executada na 
pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 
30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.
Intimada a executada, poderão ocorrer três situações, devendo 
ser adotado um dos seguintes procedimentos (“a”, “b” ou “c”) pela 
Central, conforme o caso:
a) Satisfeita a obrigação, dê-se vista ao exequente.
a.1) Após, conclusos.
b) Apresentada impugnação, oportunize-se o contraditório.
b.1) Após, retornem os autos conclusos.
c) Não impugnada a execução, expeça-se, desde logo, precatório/
RPV em favor do exequente, observando-se o disposto no Art. 100 
da Constituição de 1988.
c.1) Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada 
pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.
c.2) Em relação a parte controversa, oportunize-se o contraditório. 
Após, conclusos.
c.3) Feito o pagamento expeça-se alvará na forma da lei e intime-
se a parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem 
algum interesse no feito, ou se a obrigação se encontra satisfeita, 
sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento 
do feito.
c.4) Em sendo requisitado o pagamento por meio de Precatório, 
aguarde-se o pagamento em arquivo.
c.5) Comprovado o levantamento dos alvará e/ou decorrido o prazo 
do item “c.3” sem manifestação do exequente, voltem conclusos 
para SENTENÇA de extinção.
Com fulcro no art. 85, § 3º, I do CPC, fixo honorários advocatícios 
no montante de 10% sobre o valor do débito. Caso se trate de 
expedição de precatório sem que tenha havido impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA, ficam sem efeitos os honorários ora 
fixados, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC.
Intimem -se. Cumpra -se.
SIRVA-SE ESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002519-70.2020.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: PATRICIA GOMES DA SILVA, DOM PEDRO II 1645 
CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, 
OAB nº RO4539
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., 
RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-205 
- RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, ADVOGADO DO RÉU: 
SEGURADORA LÍDER - DPVAT
R$ 2.700,00- dois mil, setecentos reais
DESPACHO 
Vistos.
Recebo a presente inicial, eis que preenchida dos requisitos 
essenciais e não sendo o caso de improcedência liminar do 
pedido.
Defiro o pedido da justiça gratuita.
Excetuando-se à regra processual e levando em conta que as 
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do MÉRITO, incluída a atividade satisfativa e com base no princípio 
da eficiência imprescindível por este Juízo, no presente caso não 
será designada audiência de conciliação, tendo em vista que nos 
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casos assemelhados e pela natureza da matéria, se sabe que a 
parte requerida não comparece à solenidade, tampouco realizada 
acordos, não havendo qualquer prejuízo, haja vista que as partes 
podem conciliar e formular autocomposição a qualquer momento 
do processo.
Deste modo, considerando o caso dos autos, se constata que a 
não realização de audiência de conciliação não trará qualquer 
prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla defesa ou 
contraditório, posto que o Novo Código de Processo Civil acentua 
marco para contagem do prazo para apresentação de defesa.
Cite-se com as advertências legais do art. 334, Código de Processo 
Civil, informando que o prazo de resposta é de 15 (quinze) dias (art. 
335, CPC).
Caso houver a juntada de documentos e arguição de preliminares, 
intime-se a parte autora para impugnar no prazo legal.
A parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor da petição inicial 
por meio do sítio eletrônico do PJE, qual seja: http://pje.tjro.jus.br, 
informando o referido número dos autos supra, nos termos do art. 
6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 2006, cumprindo ao que 
dispõe por conseguinte a Resolução de nº 185 de 18 de dezembro 
de 2013 do Conselho Nacional de Justiça (Institui o Sistema 
Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 20. Trata-se de 
seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos orçamentários 
e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a permitir a adequação 
do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, 
substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como 
mecanismo de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional. 
Expeça-se o necessário, servindo o presente de carta de citação/
intimação e demais comunicações.
São Miguel do Guaporé, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé AUTOS: 7000151-54.2021.8.22.0022
ASSUNTO: 
CLASSE: Procedimento Comum Cível
ADVOGADOS DO AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB 
nº RO8694, LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Em que pese as argumentações expostas pela requerente de que 
não possui condições de arcar com as despesas processuais, não 
juntou aos autos documentos que atestem tal incapacidade, sendo 
imprescindível para comprovação da hipossuficiência alegada pela 
requerente. 
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido 
de assistência judiciária gratuita. A parte solicitante deverá trazer 
elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito. 
Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: É relativa 
a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo 
requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a 
exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. (AgRg no 
AREsp n. 412.412. Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não 
conceder a gratuidade da justiça a pessoas que não ostentam a 
particularidade de hipossuficiente. Seria irregular a concessão 
de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não 
demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício 
do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo 
de impossibilidade).

Ainda, deverá juntar comprovante de residência devidamente 
atualizado e em seu nome ou poderá comprovar o vínculo que 
possui com o titular da fatura de energia elétrica apresentada. No 
mesmo prazo, determino a juntada do documento de identificação 
com foto da parte autora. 
Ante ao exposto, com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se a 
parte autora, por meio de seu advogado, para que no prazo de 15 
(quinze) dias emende a inicial, trazendo aos autos comprovante 
de residência, documento de identificação com foto, bem como 
comprovantes da hipossuficiência alegada, sendo, cópia da CTPS, 
notas de produtor rural atualizadas, extratos bancários, certidão 
de matrícula/registro de imóveis, ficha cadastral junto à Agencia 
IDARON e/ou Declaração de IRPF. Na falta destes, deverá 
colacionar o recolhimento das custas processuais. 
O não cumprimento acarretará em pena de indeferimento da 
petição inicial, conforme parágrafo único do art. 321, do CPC.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002126-82.2019.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: NAUN LORETT, LINHA 94 KM 05, LADO SUL ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, 
OAB nº RO4539, TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858, 
JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882AUTOR: NAUN 
LORETT, LINHA 94 KM 05, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 
- SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADOS DO 
AUTOR: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, OAB nº RO4539, 
TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858, JAIRO REGES DE 
ALMEIDA, OAB nº RO7882
REQUERIDOS: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON, CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DENNER DE BARROS 
E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000592-69.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: FRANCISCO ARAUJO DA SILVA, AV. CACOAL 676 
CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RONALDO DA MOTA VAZ, OAB nº 
RO4967
RANIELLI DE FREITAS ALVES, OAB nº RO8750
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 
114, 1 ANDAR CENTRO - 76900-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 12.540,00
DECISÃO 
Vistos.
1. Considerando o desinteresse/indisponibilidade da perita 
anteriormente nomeada a DESCONSTITUO da função e em 
seu lugar NOMEIO para atuar como perito do juízo neste caso o 
DR. PAULO CESAR SARTORI DE OLIVEIRA, CRM/RO 4976, 
mantendo os honorários já arbitrados em DECISÃO retro.
2. Intimem o perito nomeado via sistema/e-mail (pc_sartori@
hotmail.com) para que, em 10 (dez) dias, diga se aceita o encargo 
bem como indique data, horário e local para realização do exame.
3. Aceito o encargo e informada a data e local da perícia intimem 
a parte autora para comparecimento de posse de documentos 
pessoais com foto bem como de todos os exames e laudos 
que possuir, em especial os mais recentes, e com vestimentas 
apropriadas para o exame físico (exemplo: roupas de tactel, 
legging, malha).
4. Encaminhem ao perito os quesitos do Juízo bem como os 
eventualmente apresentados pelas partes, bem como advirtam-no 
de que terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data do 
exame, para juntada do laudo aos autos.
5. Caso na data agendada para a perícia ainda persistam as 
medidas preventivas ao contágio pelo Covid 19 o periciando deverá 
comparecer utilizando máscara de proteção respiratória bem como 
valer-se de constante higienização das mãos com álcool em gel 
70%.
5.1 Se porventura, no dia da perícia ou nos 14 (quatorze) dias 
anteriores à data marcada, o periciado apresente sintomas 
compatíveis com o COVID19 ou tenha contato com alguém que 
os tenha não deverá comparecer ao exame, juntando justificativa 
aos autos no prazo de 05 (cinco) dias para posterior designação 
de nova data.
6. Juntado o laudo pericial abram vista às partes pelo prazo comum 
de 15 (quinze) dias para eventual manifestação.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002399-27.2020.8.22.0022
AUTOR: MENDONCA E NASCIMENTO LTDA - ME, CNPJ nº 
97526204000100, LH 82, KM 0 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALEXANDER CORREIA, OAB nº 
RO9941, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713

REQUERIDO: GENIVALDO DOS SANTOS, CPF nº 77127587272, 
RUA PRINCIPE DA BEIRA 1195 ST 13 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Vistos. 
De início, retiro o feito da pauta de audiência.
A parte autora manifestou-se nos autos, requerendo a desistência 
da ação, não desejando mais prosseguir com a presente demanda, 
eis que o requerido pagou o débito.
Considerando o pedido do autor, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA 
da ação, sem exame de MÉRITO, o que faço com fundamento no 
inciso VIII e §5º, do art. 485, do Código de Processo Civil, a fim de 
que surtam seus jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Isento de custas e honorários (art. 54 da Lei n. 9.099/95).
P.R. Após, arquive-se, independente de trânsito em julgado e 
intimação das partes.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé PROCESSO Nº 7001299-13.2015.8.22.0022
EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA HELENA DE PAIVA, OAB 
nº RO3425
EXEQUENTE: SHIRLENE MEDEIROS DA SILVA
DECISÃO 
1. Defiro o pedido de ID 52319884.
Expeça-se MANDADO de penhora e avaliação de quantos bens 
bastem para garantia da execução, devendo ser preferencialmente 
observada a ordem estipulada pelo artigo 835 do CPC.
2. Não encontrando bens penhoráveis, o Oficial de Justiça deverá 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o 
estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, 
nomeando o devedor ou o representante legal da empresa, como 
depositário provisório dos bens até ulterior deliberação do Juízo 
(CPC, art. 836, § 1º e 2º).
3. Em conformidade com o artigo 847 do CPC, poderá o executado, 
no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da penhora, 
requerer a substituição do bem penhorado, desde que comprove 
que lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao credor.
Intime-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO 
E INTIMAÇÃO
Parte executada: SHIRLENE MEDEIROS DA SILVA
Endereço: LH 102, KM 04, ZONA RURAL DE SERINGUEIRAS/
RO
São Miguel do Guaporé, 25/01/2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001761-91.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ROSILEI SALETE SAVEGNAGO 
KOLLNADVOGADOS DO REQUERENTE: ALEXANDER 
CORREIA, OAB nº RO9941, RODRIGO HENRIQUE MEZABARBA, 
OAB nº RO3771
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIAADVOGADO DO 
REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e quatorze centavos
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DECISÃO 
Vistos.
Consta nos autos que, inconformado com a SENTENÇA exarada, 
o ente requerido interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, 
nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, 
nos termos do art. 43, da Lei n. 9.099/95, RECEBO o recurso em 
seu efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte 
recorrente.
O recorrente já apresentou suas razões.
Considerando a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n. 7000178-37.2021.8.22.0022 
Monitória Cheque 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP 
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº 
RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343 
RÉUS: PAULO SERGIO BERBETH, EDER DA SILVA SOUZA 
RÉUS SEM ADVOGADO(S) 
R$ 4.660,06 
DESPACHO 
Vistos.
Nos termos do §1º do art. 12 da Lei n. 3.896/2016, deve ser 
observado o valor mínimo de recolhimento.
Nesse sentido, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, complementar as custas iniciais, sob pena de 
cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC). 
Após, tornem os autos concluso para DECISÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002598-83.2019.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: VICENTE GOMES DOS SANTOS, LINHA 28 Lote 
142-B, GLEBA 2-A ÁREA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA- ADVOGADO DO REQUERENTE: ELSON 
RODRIGUES DE MATOS, OAB nº RO7798REQUERENTE: 
VICENTE GOMES DOS SANTOS, LINHA 28 Lote 142-B, GLEBA 
2-A ÁREA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA- 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELSON RODRIGUES DE 
MATOS, OAB nº RO7798
REQUERIDO: C. E. D. R. S. -. C.
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.

O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000137-70.2021.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTES: CLAUDINEI DIAS GONCALVES, MARECHAL 
RONDON 355, CASA CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, LUCIANA MARIA DOS SANTOS, 
MARECHAL RONDON 355, CASA CENTRO - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ADVOGADO DOS 
REQUERENTES: CRISTIANO ARMONDES DE OLIVEIRA, OAB 
nº RO6536A
REQUERIDO: decolar.com ltda, AVENIDA DOUTOR TIMÓTEO 
PENTEADO 1578, ESCRITORIO COMERCIAL VILA HULDA 
- 07094-000 - GUARULHOS - SÃO PAULO, REQUERIDO SEM 
ADVOGADO(S)
R$ 23.221,54- vinte e três mil, duzentos e vinte e um reais e 
cinquenta e quatro centavos
DESPACHO 
Vistos.
1. Recebo a inicial para processamento. 
2. Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO e/ou 
MEDIAÇÃO para o dia 12 de abril de 2021 às 09 horas.
3. Com a designação da audiência, intime-se a parte autora por 
meio de seu advogado (CPC, art. 334, § 3º).
4. Cite-se o requerido para comparecer na audiência de conciliação, 
acompanhado de advogado(a), cientificando-o de que o prazo 
de 15 (quinze) dias para contestação começará a fluir a partir da 
audiência de conciliação acima designada, caso não haja acordo, 
conforme preceitua o artigo 335, inciso I do CPC/2015, sob pena de 
revelia. Esclareço que o prazo será contato em dias úteis.
5. Conste na comunicação de citação e intimação a seguinte 
advertência: Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça o 
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência 
de conciliação, sob pena de multa de até 2% (dois por cento) da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revestida 
em favor da União ou do Estado. (art. 334, § 8º CPC/2015).
6. Se houver proposta de transação, intime-se a parte contrária 
para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo do 
andamento regular do processo, valendo seu silêncio como recusa 
(CPC/2015, art. 154, parágrafo único).
7. Considerando a comoção nacional diante da pandemia 
provocado pelo COVID-19, fica ciente a parte de que a audiência 
poderá ser realizada de forma não presencial, por meio do emprego 
de recursos tecnológicos disponíveis, com transmissão de som e 
imagem em tempo real (WhatsApp, Google Meet, Hangouts). 
7.1 Sendo assim, devem as partes informar caso não possuam 
recursos técnicos para realização do ato, tais como celular com 
câmeras, internet, dentre outros. 
8. Caso não haja acordo e o requerido apresente contestação 
alegando qualquer das matérias enumeradas no art. 337 e/ou 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora, 
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intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar e 
manifestar interesse na produção de prova, nos termos dos artigos 
348 e 350 do CPC.
SERVE o presente de MANDADO /PRECATÓRIA/CARTA DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e demais comunicações.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7002002-65.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
Valor da causa: R$ 2.459,51 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta e um centavos)
Parte autora: VERA LUCIA RAMOS DOS SANTOS, RUA RUI 
RODRIGUES DE ALMEIDA n 1926 CENTRO - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALEXANDER CORREIA, OAB 
nº RO9941
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA APARÍCIO 
MORAES 3869, - DE 3619/3620 A 3868/3869 INDUSTRIAL - 
76821-094 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Consta nos autos que, inconformado com a SENTENÇA exarada, 
o ente requerido interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, 
nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, 
nos termos do art. 43, da Lei n. 9.099/95, RECEBO o recurso em 
seu efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte 
recorrente.
O recorrente já apresentou suas razões.
Considerando a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7002123-93.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
Valor da causa: R$ 4.255,50 (quatro mil, duzentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta centavos)
Parte autora: MARTA SOARES DE MOURA, RUA DAS ACÁCIAS 
1.913 PLANALTO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCIARA BUENO SEMAN, 
OAB nº RO7833, RUA JAGUARIBE 4332 CENTRO - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, DIEGO HENRIQUE NEVES 
ROSA, OAB nº RO8483
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.

Consta nos autos que, inconformado com a SENTENÇA exarada, 
o ente requerido interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, 
nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, 
nos termos do art. 43, da Lei n. 9.099/95, RECEBO o recurso em 
seu efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte 
recorrente.
O recorrente já apresentou suas razões.
Considerando a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000079-09.2017.8.22.0022
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto:Intimação / Notificação
DEPRECANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO EST DE RONDONIA, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2374 
CENTRO - 76801-034 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA DO 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO EST DE 
RONDONIA
DEPRECADO: MARCOS AURELIO HARTIWIG, AV JORGE 
TEIXEIRA 1148 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 2.610,29
DECISÃO 
Vistos. 
A competência do juízo deprecado resume-se em dar estrito 
cumprimento às exigências da carta precatória, não podendo ele 
proceder qualquer deliberação acerca do MÉRITO da causa ou 
ultrapassar o ato deprecado, sob pena de violar o princípio do juiz 
natural. 
In casu, a FINALIDADE da missiva já foi cumprida, estando essa 
inclusive já arquivada de modo que qualquer pedido novo deve 
ser direcionado ao juízo de origem. Outrossim, a busca de ativos 
financeiros via sistema Sisbajud pode e deve ser feita pelo juízo de 
origem, descabendo a deprecação de tal ato vez que realizada de 
forma totalmente eletrônica.
Assim, indefiro o pedido retro e determino o RETORNO dos autos 
ao arquivo.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé AUTOS: 7000191-36.2021.8.22.0022
ASSUNTO: Concessão, Liminar 
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CARLOS ROBERTO MARTINS, CPF nº 20048122149, 
BR 429, KM 17 S/n, SENTIDO SERINGUEIRAS ÁREA RURAL - 
76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE DO CARMO, OAB nº RO6526
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 
764/765 CENTRO - 76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Em que pese as argumentações expostas pela requerente de que 
não possui condições de arcar com as despesas processuais, não 
juntou aos autos documentos que atestem tal incapacidade, sendo 
imprescindível para comprovação da hipossuficiência alegada pela 
requerente. 
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido 
de assistência judiciária gratuita. A parte solicitante deverá trazer 
elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito. 
Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: É relativa 
a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo 
requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a 
exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. (AgRg no 
AREsp n. 412.412. Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não 
conceder a gratuidade da justiça a pessoas que não ostentam a 
particularidade de hipossuficiente. Seria irregular a concessão 
de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não 
demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício 
do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo 
de impossibilidade).
Ante ao exposto, com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se a 
parte autora, por meio de seu advogado, para que no prazo de 15 
(quinze) dias emende a inicial, trazendo aos autos documentos que 
comprovem a hipossuficiência, sendo, extratos bancários, certidão 
de matrícula/registro de imóveis, ficha cadastral junto à Agencia 
IDARON e/ou Declaração de IRPF. Na falta destes, deverá 
colacionar o recolhimento das custas processuais. 
O não cumprimento acarretará em pena de indeferimento da 
petição inicial, conforme parágrafo único do art. 321, do CPC.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001659-06.2019.8.22.0022
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
DEPRECANTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP, AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS, OAB nº RO2930
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
ANA PAULA SANCHES MENEZES, OAB nº RO9705
DEPRECADO: IVO CORREIA DE MELO JUNIOR, AVENIDA 
FLAMBOYANT 785B, BAR DO JÚNIOR CENTRO - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 46.776,00
DECISÃO 
Vistos.
Considerando o petitório de Id 52975959, devolvam à origem e 
arquivem.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7001486-16.2018.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: HELIO ALVES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCELO BUENO MARQUES 
FERNANDES, OAB nº RO8580, RILDO RODRIGUES SALOMAO, 
OAB nº DESCONHECIDO 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
VALOR: R$ 12.465,60(doze mil, quatrocentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta centavos)
DESPACHO 
Vistos.
Noticiado o cumprimento da obrigação de fazer e apresentada 
planilha contendo os parâmetros legais que possibilitam identificar 
claramente o quantum debeatur bem como os demais documentos 
requeridos (art. 534/CPC) ALTERE-SE a classe processual para 
“cumprimento de SENTENÇA ” e INTIME-SE a parte executada na 
pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 
30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.
Intimada a executada, poderão ocorrer três situações, devendo 
ser adotado um dos seguintes procedimentos (“a”, “b” ou “c”) pela 
Central, conforme o caso:
a) Satisfeita a obrigação, dê-se vista ao exequente.
a.1) Após, conclusos.
b) Apresentada impugnação, oportunize-se o contraditório.
b.1) Após, retornem os autos conclusos.
c) Não impugnada a execução, expeça-se, desde logo, precatório/
RPV em favor do exequente, observando-se o disposto no Art. 100 
da Constituição de 1988.
c.1) Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada 
pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.
c.2) Em relação a parte controversa, oportunize-se o contraditório. 
Após, conclusos.
c.3) Feito o pagamento expeça-se alvará na forma da lei e intime-
se a parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem 
algum interesse no feito, ou se a obrigação se encontra satisfeita, 
sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento 
do feito.
c.4) Em sendo requisitado o pagamento por meio de Precatório, 
aguarde-se o pagamento em arquivo.
c.5) Comprovado o levantamento dos alvará e/ou decorrido o prazo 
do item “c.3” sem manifestação do exequente, voltem conclusos 
para SENTENÇA de extinção.
Com fulcro no art. 85, § 3º, I do CPC, fixo honorários advocatícios 
no montante de 10% sobre o valor do débito. Caso se trate de 
expedição de precatório sem que tenha havido impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA, ficam sem efeitos os honorários ora 
fixados, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC.
Intimem -se. Cumpra -se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000160-16.2021.8.22.0022
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 13.713,00 (treze mil, setecentos e treze reais)
Parte autora: AGENOR VIDAL, AV. LIMOEIRA 2783 CENTRO - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, 
OAB nº RO8746, AV. SÃO PAULO 1301-b CRISTO REI - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ALEXANDER 
CORREIA, OAB nº RO9941
Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA S/A, CNPJ nº 
08642140001006, PRAÇA RUI BARBOSA n. 80 CENTRO - 36770-
034 - CATAGUASES - MINAS GERAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
No presente caso não será designada audiência de conciliação, 
tendo em vista que recente entendimento firmado no Encontro 
Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a 
desnecessidade de audiência, quando se verificar, pela natureza 
da matéria, não haver qualquer prejuízo. Confira:
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da Lei n. 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n. 9.099/95, quais seja, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Deste modo, considerando que a requerida possui a política de 
não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações 
desta natureza, tornando assim, os atos processuais dispendiosos 
e desnecessários, bem como, se constata que a não realização 
de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, 
tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto 
que para esse reguardo o Juízo fixará prazo para a parte requerida 
apresentar defesa. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para 
contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando 
advertida de que, o prazo para contestar contar-se-á da data da 
intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a 
documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois 
a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual 
seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos 
supra, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro 
de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução 
de nº 185 de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em 
seu art. 20. Trata-se de seguimento aos intuitos de racionalizar 
os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos 
aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, 
substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como 
mecanismo de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional. 
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 
dias.
Então, voltem conclusos para SENTENÇA.
>>>>>>>>>>>>>>
Sem prejuízo das determinações acima, determino expedição de 
MANDADO de diligência e constatação.
Deverá Oficial de Justiça informar ao juízo:
a) Qual proprietário atual e quem está residindo no imóvel rural 
qual está localizado a subestação;
b) Qual tipo de postes usados na construção da subestação 
(madeira ou concreto);

c) Se a subestação está completa (com postes, fios, transformador, 
relógio de medição de consumo, se está devidamente ligada à 
residência), funcionando normalmente;
d) Havendo transformador, se há alguma inscrição aparente no 
mesmo, indicando qual sua potência (KVA).
Ato contínuo, deverá o oficial de justiça realizar a constatação no 
endereço qual está localizado a sub estação, conforme projeto 
elétrico (qual segue anexo), bem como, utilizando da lista de 
materiais constante no projeto elétrico, acostada nestes autos, 
realizar cotação de preço, em no mínimo duas empresas nesta 
Comarca especializadas neste tipo de obra, quais orçamentos 
deverão constar o preço dos materiais e mão de obra.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002436-54.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CELMA SCHUAWB, LINHA 90, KM 11 SUL ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- 
ADVOGADO DO REQUERENTE: GERALDO DA MOTA VAZ 
JUNIOR, OAB nº RO9824REQUERENTE: CELMA SCHUAWB, 
LINHA 90, KM 11 SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADO DO REQUERENTE: 
GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA 
Vistos,
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INSALUBRIDADE 
proposta por servidora pública municipal em face do Município de 
São Miguel do Guaporé-RO, alegando o direito ao recebimento de 
adicional de insalubridade. 
Não há preliminares a serem analisadas, razão pela qual passo ao 
exame do MÉRITO.
O feito comporta julgamento antecipado do feito na forma do art. 
355, inciso I, do CPC, vez que a matéria discutida nos autos é 
matéria de direito e comporta julgamento antecipado da lide, sendo 
que os documentos necessários já estão juntados aos autos e 
desnecessária a produção de prova testemunhal. 
O Adicional de insalubridade encontra-se previsto tanto no antigo 
Estatuto dos servidores públicos municipais, Lei n. 085/1991 
quanto no atual estatuto, Lei n. 1.562/15. In verbis:
LEI MUNICIPAL N° 085/91 
Art. 69 – Os funcionários que trabalhem habitualmente em locais 
insalubres ou em contato com substancias ou com risco de vida 
fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.
LEI MUNICIPAL N° 1.562/2015 
Art. 102 – O exercício de trabalho em condições insalubres, 
acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 
40%(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por 
cento) do valor definitivo em lei, segundo se classifiquem nos graus 
máximo, médio e mínimo.
O Ministério do Trabalho, através da Norma Regulamentadora 
n.º 15, já regulamentou e aprovou o quadro das atividades e 
operações insalubres, estabelecendo os critérios de caracterização 
da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, 
meios de proteção e o tempo máximo de exposição do trabalhador 
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a esses agentes, sendo indispensável para a caracterização e 
classificação da insalubridade a realização de perícia por Médico 
ou Engenheiro do Trabalho.
É pacífico o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 
Rondônia e da Turma Recursal de que é devido o pagamento 
do adicional de insalubridade ao servidor público, desde que, 
comprovado que sempre laborou para a Administração Pública na 
mesma atividade insalubre.
No caso em tela, a parte autora comprova o serviço público, 
complementando o requisito subjetivo.
O requerente comprovou a insalubridade apurada através do 
Laudo Pericial acostado aos autos de que a atividade de auxiliar 
de serviços diversos, exercida pela Servidora, há a incidência do 
adicional de insalubridade na proporção máxima de 40% (quarenta 
por cento).
Por sua vez, o requerido não trouxe aos autos qualquer prova de que 
a aludida insalubridade não existe, mormente de que o município 
ofereça qualquer serviço, equipamento e outros, que amenizem ou 
eliminem a incidência da aludida insalubridade, limitando em sua 
contestação a alegar aspecto de legalidade, o que restou superado 
ao caso, pois o Regime Jurídico Municipal garante o direito aos 
servidores que laboram em local considerado insalubre.
Contudo, considero válido e apto a produzir a prova o Laudo Pericial 
juntado pela parte autora e reconheço seu direito ao adicional de 
insalubridade em grau de 40% (quarenta por cento) conforme 
Laudo Pericial, a ser implementado em favor da parte autora.
No tocante ao marco temporal da data que deve ser reconhecido 
o direito, consoante entendimento da Turma Recursal do TJRO, 
somente deve ser reconhecido a partir da elaboração do laudo.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE COM BASE NA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. 
IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO RETROATIVO ANTERIOR AO 
LAUDO PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE. – Os servidores públicos 
são regidos por regime jurídico próprio e só podem receber 
adicional de insalubridade com base na legislação a eles aplicáveis, 
aplicando-se as normas da legislação e regulamentação trabalhista 
apenas se a respectiva lei assim o determinar ou permitir; – Se 
a lei específica determina que o pagamento do adicional de 
insalubridade será calculado mediante laudo pericial, não há que 
se falar em pagamento retroativo ao respectivo laudo.
(TJ-RO - RI: 70020887120178220012 RO 7002088-
71.2017.822.0012, Data de Julgamento: 31/05/2019)
Destarte, deve ser reconhecido o direito ao adicional de 
insalubridade em favor da parte autora, a contar da elaboração do 
laudo pericial, o qual se faz presente aos autos. 
DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos 
da parte autora e DECLARO devido o adicional de insalubridade 
à parte autora, em grau médio, devendo o referido adicional ser 
calculado na proporção de 40% (quarenta por cento) tendo por base 
de cálculo o valor do vencimento do Servidor, nos exatos termos 
da legislação reguladora, devidos a partir partir da elaboração do 
laudo pericial, com a ressalva do prazo de prescrição quinquenal, 
quanto à correção monetária, devida a partir do pagamento da 
respectiva parcela mensal inadimplida, de acordo com o IPCA-E, 
e com relação aos juros moratórios, eles são devidos a partir da 
citação válida, segundo os índices de variação mensal estabelecida 
na caderneta de poupança – TR (art. 1° - F da Lei n.9.494/97, com 
redação dada pela Lei n.11.960/09).
Por fim, declaro extinto o feito com resolução do MÉRITO, nos 
termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sem custas ou honorários advocatícios. 
Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei n. 
12.153/2009. 
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, não 
havendo cumprimento voluntário, a parte autora deverá requerer o 
que de Direito.
Não havendo manifestação, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002833-84.2018.8.22.0022
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MARIA IZABEL DA ROCHA, LINHA 98 KM 03, LADO 
SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA- ADVOGADO DO EXEQUENTE: NEIDE SKALECKI 
DE JESUS GONCALVES, OAB nº RO283EXEQUENTE: MARIA 
IZABEL DA ROCHA, LINHA 98 KM 03, LADO SUL ZONA RURAL 
- 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS 
GONCALVES, OAB nº RO283
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002069-98.2018.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: NILTON MENDES DE SA, LINHA 22C, KM 
2,5, NORTE ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA, ADVOGADO DO REQUERENTE: LIGIA VERONICA 
MARMITT, OAB nº RO4195
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ADVOGADOS DO 
REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO, OAB nº RO5462, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
R$ 18.570,00- dezoito mil, quinhentos e setenta reais
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a Executada, para pagar os valores remanescentes no 
importe de R$ 1.001,70 (um mil e um reais e setenta centavos), 
referente multa de 10% (dez por cento) do pagamento intempestivo. 
Prazo de 10 (dez) dias.
Após, intime-se a parte Exequente, a fim de que informe a satisfação 
do crédito.
Com a resposta positiva da Exequente, expeça-se Alvará Judicial.
Expeça-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, 25 de janeiro de 2021.
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Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000133-33.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 14.258,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta 
e oito reais)
Parte autora: ANDRE DEMIR FELBER, LINHA 11, KM 04, LADO 
SUL ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 
3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
No presente caso não será designada audiência de conciliação, 
tendo em vista que recente entendimento firmado no Encontro 
Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a 
desnecessidade de audiência, quando se verificar, pela natureza 
da matéria, não haver qualquer prejuízo. Confira:
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da lei 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n° 9.099/95, quais seja, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei 12.153/2009.
Deste modo, considerando que a requerida possui a política de 
não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações 
desta natureza, tornando assim, os atos processuais dispendiosos 
e desnecessários, bem como, se constata que a não realização 
de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, 
tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto 
que para esse reguardo o Juízo fixará prazo para a parte requerida 
apresentar defesa. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para 
contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando 
advertida de que, o prazo para contestar contar-se-á da data da 
intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a 
documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois 
a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual 
seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos 
supra, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro 
de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução 
de nº 185 de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em 
seu art. 20. Trata-se de seguimento aos intuitos de racionalizar 
os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos 
aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, 
substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como 
mecanismo de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional. 
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 
dias.
Então, voltem conclusos para SENTENÇA.

>>>>>>>>>>>>>>
Sem prejuízo das determinações acima, determino expedição de 
MANDADO de diligência e constatação.
Deverá Oficial de Justiça informar ao juízo:
a) Qual proprietário atual e quem está residindo no imóvel rural 
qual está localizado a subestação;
b) Qual tipo de postes usados na construção da subestação 
(madeira ou concreto);
c) Se a subestação está completa (com postes, fios, transformador, 
relógio de medição de consumo, se está devidamente ligada à 
residência), funcionando normalmente;
d) Havendo transformador, se há alguma inscrição aparente no 
mesmo, indicando qual sua potência (KVA).
Ato contínuo, deverá o oficial de justiça realizar a constatação no 
endereço qual está localizado a sub estação, conforme projeto 
elétrico (qual segue anexo), bem como, utilizando da lista de 
materiais constante no projeto elétrico, acostada nestes autos, 
realizar cotação de preço, em no mínimo duas empresas nesta 
Comarca especializadas neste tipo de obra, quais orçamentos 
deverão constar o preço dos materiais e mão de obra.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001537-90.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Conversão
AUTOR: ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA, RUA TIRADENTES 
1225 JARDIM DAS AMERICAS - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, 
OAB nº RO9824
RONALDO DA MOTA VAZ, OAB nº RO4967
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.976,00
DECISÃO 
Vistos.
Intimem o requerido, por sua procuradoria, para que, face à 
SENTENÇA de embargos de declaração (Id 47944281) e petição 
de Id 51563533, ratifique ou retifique a RMI do benefício concedido 
ao autor no prazo de 10 (dez) dias.
Com a manifestação do INSS vista ao autor por 05 (cinco) dias, 
vindo conclusos a seguir.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7001168-96.2019.8.22.0022
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Polo ativo: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RONDONIA, RUA JAMARY 1555, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 
76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado polo ativo: ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Polo passivo: RÉU: LAURI PEDRO ROCKENBACH, CPF nº 
DESCONHECIDO, AV. JK 2792 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado polo passivo: ADVOGADO DO RÉU: TIAGO SCHULTZ 
DE MORAIS, OAB nº RO6951
DECISÃO 
Vistos.
1. Considerando o enrijecimento das medidas sanitárias no Estado 
em razão do avanço da pandemia pelo Covid 19 bem como o 
disposto no ATO CONJUNTO N. 003/2021-PR-CGJ, o qual, dentre 
outras providências, suspendeu o atendimento ao público de forma 
presencial, expediente interno nas dependências dos prédios e os 
prazos dos processos físicos e eletrônicos no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, SUSPENDO a 
audiência de instrução destes autos, designada para o dia 28 de 
janeiro de 2021.
2. Intimem as partes com urgência, após, venham conclusos para 
redesignação em pauta prioritária.
3. No mais, considerando a possibilidade de manutenção das 
medidas sanitárias de modo a impedir a realização presencial 
da solenidade, ficam as partes ainda intimadas para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, indicar se possuem ou não meios técnicos de 
participarem de audiência por videoconferência, sendo que, em 
caso positivo, já deverão informar os dados para contato (telefone 
compatível ou email) das partes e testemunhas para posterior 
designação de nova data e envio do link para acesso.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001939-45.2017.8.22.0022
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: CLOVIS VICENTE GONCALVES, LINHA 94 KM 05 
LADO NORTE sn ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADO DO EXEQUENTE: LIGIA 
VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195EXEQUENTE: CLOVIS 
VICENTE GONCALVES, LINHA 94 KM 05 LADO NORTE sn ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT, 
OAB nº RO4195
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.

São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001030-66.2018.8.22.0022
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: HILARIA MARIA ANSILAGO, BR 429, KM 02 s/n 
ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, ADVOGADO DO EXEQUENTE: GLAUCIA ELAINE 
FENALI, OAB nº RO5332
EXECUTADO: Oi S/A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 
A 3462 - LADO PAR COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO 
NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, 
OAB nº RO2013, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB 
nº RO635
R$ 36.296,18- trinta e seis mil, duzentos e noventa e seis reais e 
dezoito centavos
DESPACHO 
Vistos,
No caso em apreço, é inequívoco que para não causar maiores 
prejuízos as partes, remeto os autos à Contadoria, a fim de 
confeccionar os cálculos de acordo com a SENTENÇA e acórdão.
Dissipada a controvérsia, intimem-se as partes para, no prazo de 
10 (dez) dias se manifestarem.
A seguir, retornem os autos conclusos.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002815-29.2019.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTES: EUGENIO JOSE SILVANO, LINHA 86 KM 
11, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, JURACI DE SOUZA OLIVEIRA, 
LINHA 86 Km 12, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADO DOS 
REQUERENTES: VILMA BARRETO DA SILVA MUNARIN, OAB nº 
RO4138REQUERENTES: EUGENIO JOSE SILVANO, LINHA 86 
KM 11, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, JURACI DE SOUZA OLIVEIRA, LINHA 
86 Km 12, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADO DOS REQUERENTES: 
VILMA BARRETO DA SILVA MUNARIN, OAB nº RO4138
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, ENERGISA 
RONDÔNIA
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
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Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé AUTOS: 7000148-02.2021.8.22.0022
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: DAIANE PITTELKOW HOLZ, CPF nº 55512500244, 
LINHA 102, GLEBA 09, KM 13 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, 
OAB nº RO10962, LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Em que pese as argumentações expostas pela requerente de que 
não possui condições de arcar com as despesas processuais, não 
juntou aos autos documentos que atestem tal incapacidade, sendo 
imprescindível para comprovação da hipossuficiência alegada pela 
requerente. 
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido 
de assistência judiciária gratuita. A parte solicitante deverá trazer 
elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito. Nesse 
sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: É relativa a presunção 
de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente 
do benefício da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo 
magistrado, da devida comprovação. (AgRg no AREsp n. 412.412. 
Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não 
conceder a gratuidade da justiça a pessoas que não ostentam a 
particularidade de hipossuficiente. Seria irregular a concessão 
de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não 
demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício 
do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo 
de impossibilidade).
Ainda, deverá juntar documento de identificação com foto da parte 
autora. 
Ante ao exposto, com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se a 
parte autora, por meio de seu advogado, para que no prazo de 15 
(quinze) dias emende a inicial, trazendo aos autos documento de 
identificação, bem como comprovantes da hipossuficiência alegada, 
sendo, cópia da CTPS, extratos bancários, certidão de matrícula/
registro de imóveis, ficha cadastral junto à Agencia IDARON e/
ou Declaração de IRPF. Na falta destes, deverá colacionar o 
recolhimento das custas processuais. 
O não cumprimento acarretará em pena de indeferimento da petição 
inicial, conforme parágrafo único do art. 321, do CPC.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para 
deliberação.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000150-69.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 4.300,00 (quatro mil, trezentos reais)
Parte autora: EDIVAN COSTA DOS SANTOS, LINHA 13, KM 08 
SN ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO, 
OAB nº RO8740
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 
580 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
No presente caso não será designada audiência de conciliação, 
tendo em vista que recente entendimento firmado no Encontro 
Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a 
desnecessidade de audiência, quando se verificar, pela natureza 
da matéria, não haver qualquer prejuízo. Confira:
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da Lei n. 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n. 9.099/95, quais seja, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Deste modo, considerando que a requerida possui a política de 
não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações 
desta natureza, tornando assim, os atos processuais dispendiosos 
e desnecessários, bem como, se constata que a não realização 
de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, 
tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto 
que para esse reguardo o Juízo fixará prazo para a parte requerida 
apresentar defesa. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para 
contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando 
advertida de que, o prazo para contestar contar-se-á da data da 
intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a 
documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois 
a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual 
seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos 
supra, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro 
de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução 
de nº 185 de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em 
seu art. 20. Trata-se de seguimento aos intuitos de racionalizar 
os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos 
aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, 
substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como 
mecanismo de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional. 
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 
dias.
Então, voltem conclusos para SENTENÇA.
>>>>>>>>>>>>>>
Sem prejuízo das determinações acima, determino expedição de 
MANDADO de diligência e constatação.
Deverá Oficial de Justiça informar ao juízo:
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a) Qual proprietário atual e quem está residindo no imóvel rural 
qual está localizado a subestação;
b) Qual tipo de postes usados na construção da subestação 
(madeira ou concreto);
c) Se a subestação está completa (com postes, fios, transformador, 
relógio de medição de consumo, se está devidamente ligada à 
residência), funcionando normalmente;
d) Havendo transformador, se há alguma inscrição aparente no 
mesmo, indicando qual sua potência (KVA).
Ato contínuo, deverá o oficial de justiça realizar a constatação no 
endereço qual está localizado a sub estação, conforme projeto 
elétrico (qual segue anexo), bem como, utilizando da lista de 
materiais constante no projeto elétrico, acostada nestes autos, 
realizar cotação de preço, em no mínimo duas empresas nesta 
Comarca especializadas neste tipo de obra, quais orçamentos 
deverão constar o preço dos materiais e mão de obra.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7002285-25.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
AUTOR: ALFREDO DETTMAM, LINHA 78 KM 13, LADO SUL 
ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, 
OAB nº RO4539
TIAGO GOMES CANDIDO, OAB nº RO7858
JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.976,00
DECISÃO 
Vistos.
CONCLUSÃO desnecessária.
Consoante já determinado em SENTENÇA, requisitem os 
honorários periciais e, nada mais havendo, arquivem.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000321-60.2020.8.22.0022
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto:Ambiental
DEPRECANTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AC ROLIM 
DE MOURA, RUA JAGUARIBE 4493 CENTRO - 76940-970 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
DEPRECADO: MANOEL FARIAS DE OLIVEIRA, JORGE FRANCA 
SCHINAYDER SN CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.414,73
DECISÃO 

Vistos.
Ante o cumprimento do ato deprecado bem como a inércia do 
exequente, devolvam à origem com as homenagens de estilo.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000145-47.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 13.800,00 (treze mil, oitocentos reais)
Parte autora: ATAIDE LORENCINI, LINHA 13, KM 04 SN ZONA 
RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO, 
OAB nº RO8740
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 
580 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
No presente caso não será designada audiência de conciliação, 
tendo em vista que recente entendimento firmado no Encontro 
Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a 
desnecessidade de audiência, quando se verificar, pela natureza 
da matéria, não haver qualquer prejuízo. Confira:
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da Lei n. 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n. 9.099/95, quais seja, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Deste modo, considerando que a requerida possui a política de 
não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações 
desta natureza, tornando assim, os atos processuais dispendiosos 
e desnecessários, bem como, se constata que a não realização 
de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, 
tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto 
que para esse reguardo o Juízo fixará prazo para a parte requerida 
apresentar defesa. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para 
contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando 
advertida de que, o prazo para contestar contar-se-á da data da 
intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a 
documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois 
a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual 
seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos 
supra, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro de 
2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução de nº 
185 de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça 
(Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em seu art. 
20. Trata-se de seguimento aos intuitos de racionalizar os recursos 
orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos aptos a 
permitir a adequação do PODER JUDICIÁRIO aos princípios da 
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proteção ambiental, substituindo os autos em meio físico pelo 
meio eletrônico, como mecanismo de celeridade e qualidade na 
prestação jurisdicional. 
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 
dias.
Então, voltem conclusos para SENTENÇA.
>>>>>>>>>>>>>>
Sem prejuízo das determinações acima, determino expedição de 
MANDADO de diligência e constatação.
Deverá Oficial de Justiça informar ao juízo:
a) Qual proprietário atual e quem está residindo no imóvel rural 
qual está localizado a subestação;
b) Qual tipo de postes usados na construção da subestação 
(madeira ou concreto);
c) Se a subestação está completa (com postes, fios, transformador, 
relógio de medição de consumo, se está devidamente ligada à 
residência), funcionando normalmente;
d) Havendo transformador, se há alguma inscrição aparente no 
mesmo, indicando qual sua potência (KVA).
Ato contínuo, deverá o oficial de justiça realizar a constatação no 
endereço qual está localizado a sub estação, conforme projeto 
elétrico (qual segue anexo), bem como, utilizando da lista de 
materiais constante no projeto elétrico, acostada nestes autos, 
realizar cotação de preço, em no mínimo duas empresas nesta 
Comarca especializadas neste tipo de obra, quais orçamentos 
deverão constar o preço dos materiais e mão de obra.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001921-87.2018.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário, Honorários Advocatícios, Antecipação de Tutela / 
Tutela Específica, Liminar 
AUTOR: ALMIRO ROSA DA SILVA, LINHA 78, KM 12, SUL ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº 
RO4195
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.448,00
DECISÃO 
Vistos.
1. DESIGNO audiência de instrução para o dia 12 de março de 
2021 às 11h30min.
2. Saliento que a audiência, caso mantidas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID19, será realizada por 
VIDEOCONFERÊNCIA cabendo aos patronos das partes, no 
prazo de 15 (quinze) dias, indicarem nos autos telefone/e-mail das 
partes e testemunhas compatível para envio do link de acesso à 
sala virtual.
2.1 Caberá ao advogado das partes encaminhar o link para acesso 
à audiência virtual às partes por eles representadas bem às 
testemunhas por eles arroladas.
3. Caso a parte/testemunha não disponha de meio próprio (internet 
e DISPOSITIVO compatível com Google meet®, Wathsapp®) 
deverá buscar auxílio com amigos/parentes para participar da 
audiência, devendo sua oitiva ser realizada em ambientes distintos 
- de preferência na própria residência - e fora do escritório do 
patrono de qualquer das partes a fim de evitar eventual alegação 
de nulidade.

4. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na preclusão da prova e julgamento 
do feito no estado em que se encontra.
4.1 Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária de 
imediato por petição ou telefone.
5. Caso as partes informem a absoluta impossibilidade de 
realização do ato por videoconferência, RETIREM a audiência 
da pauta, devendo os autos permanecerem suspensos até que 
cessem as medidas sanitárias para fim de realização do ato de 
forma presencial.
6. Se nos cinco dias anteriores à data aprazada para audiência seja 
expedido ato cessando as medidas de prevenção ao contágio pelo 
Coronavírus a solenidade poderá ser realizada presencialmente, 
devendo as partes confirmar tal informação através de contato com 
a Central de Atendimento de segunda a sexta entre 8h e 12h pelo 
telefone (69) 3309-8771.
ORIENTAÇÕES/OBSERVAÇÕES GERAIS IMPORTANTES PARA 
USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
a. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp® ou Hangouts Meet® de seu celular 
ou no computador;
b. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e/ou receber os links para acesso;
c. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
d. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
e. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
f. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
g. Se testemunha, não manter contato com as demais e não ouvir/
presenciar, do forma alguma, a oitiva das demais.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 
Processo n°: 7000533-81.2020.8.22.0022
EXEQUENTE: MESSIAS HONORIO, JOSE APARECIDO 
BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VILMA BARRETO DA SILVA 
MUNARIN - RO4138
Advogado do(a) EXEQUENTE: VILMA BARRETO DA SILVA 
MUNARIN - RO4138
EXECUTADO: ENERGISA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de 
Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
São Miguel do Guaporé, 25 de janeiro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 
AUTOS: 7000185-29.2021.8.22.0022
CLASSE: Carta Precatória Cível
DEPRECANTES: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis- Ibama, MINISTERIO PUBLICO 
DA UNIAO
RÉUS: SUDARIO PEREIRA DE PAULA, LINHA 22 KM 4 ZONA 
RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, EDNA 
SANTO MARIN, OLAVO PIRES 856, CASA JARDIN AMERICA - 
76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, ALCINO DOMINGOS 
DE ANDRADE, KL 02 0, ZONA RURAL LINHA 5 - 76934-000 - 
SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Cumpra-se, servindo cópia como MANDADO.
Após, cumprido o ato, devolva-se com nossas homenagens.
Tendo em vista o caráter itinerante das cartas precatórias, caso o(a) 
oficial de justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha 
mudado de endereço e indique o atual, fica desde já determinado, 
independentemente de nova deliberação, a remessa da presente 
carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as 
baixas e anotações necessárias.
Nesse caso, deverá a CPE, ainda, comunicar o juízo deprecante 
quanto à remessa.
Determino também, desde já, a devolução da carta precatória à 
origem, caso o(a) oficial de justiça certifique que não localizou a 
pessoa em questão e não decline novo endereço.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 
AUTOS: 7000186-14.2021.8.22.0022
CLASSE: Carta Precatória Cível
DEPRECANTES: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO, Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- 
Ibama
RÉUS: DALMO MACEDO CHAVES & CIA LTDA - ME, LINHA 86 
km 7,5, DION CHAVES NETO EIRELI ZONA RURAL /LOTE 53 - 
76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, JOÃO DA 
MATA SILVA DA MOTA, LINHA 82 KM 4 ZONA RURAL - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
Cumpra-se, servindo cópia como MANDADO.
Após, cumprido o ato, devolva-se com nossas homenagens.
Tendo em vista o caráter itinerante das cartas precatórias, caso o(a) 
oficial de justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha 
mudado de endereço e indique o atual, fica desde já determinado, 
independentemente de nova deliberação, a remessa da presente 
carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as 
baixas e anotações necessárias.
Nesse caso, deverá a CPE, ainda, comunicar o juízo deprecante 
quanto à remessa.
Determino também, desde já, a devolução da carta precatória à 
origem, caso o(a) oficial de justiça certifique que não localizou a 
pessoa em questão e não decline novo endereço.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro

Juíza de direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé 
- RO - CEP: 76932-000

Processo nº: 7001830-65.2016.8.22.0022 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: WELLEN DO NASCIMENTO MOTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RONALDO DA MOTA VAZ - 
RO4967
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, 
REJANE DE SOUSA GONCALVES FRACCARO, fica Vossa 
Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir 
o alvará judicial expedido em seu favor e a comparecer munido 
do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, 
sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do 
Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7002272-60.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES DA CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS CAMILO RODRIGUES 
- RO6890, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA - RO9539, 
HEDYCASSIO CASSIANO - RO9540
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade sob 
pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7002062-38.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: LINDOMAR CRISPIN SCHEUFFELE, RUA 
MASSARANDUBA SEM NUMERO 00 CENTRO - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA CICERA FURTADO 
MENDONCA, OAB nº RO9914
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA 16 DE JUNHO 0 CENTRO - 
76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 6.270,00
DECISÃO 
Vistos.
1. Considerando a indisponibilidade da perita anteriormente 
nomeada a DESCONSTITUO da função e em seu lugar NOMEIO 
para atuar como perito do juízo neste caso o DR. PAULO CESAR 
SARTORI DE OLIVEIRA, CRM/RO 4976, mantendo os honorários 
já arbitrados em DECISÃO retro.
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2. Intimem o perito nomeado via sistema/e-mail (pc_sartori@
hotmail.com) para que, em 10 (dez) dias, diga se aceita o encargo 
bem como indique data, horário e local para realização do exame.
3. Aceito o encargo e informada a data e local da perícia intimem 
a parte autora para comparecimento de posse de documentos 
pessoais com foto bem como de todos os exames e laudos 
que possuir, em especial os mais recentes, e com vestimentas 
apropriadas para o exame físico (exemplo: roupas de tactel, 
legging, malha).
4. Encaminhem ao perito os quesitos do Juízo bem como os 
eventualmente apresentados pelas partes, bem como advirtam-no 
de que terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data do 
exame, para juntada do laudo aos autos.
5. Caso na data agendada para a perícia ainda persistam as 
medidas preventivas ao contágio pelo Covid 19 o periciando deverá 
comparecer utilizando máscara de proteção respiratória bem como 
valer-se de constante higienização das mãos com álcool em gel 
70%.
5.1 Se porventura, no dia da perícia ou nos 14 (quatorze) dias 
anteriores à data marcada, o periciado apresente sintomas 
compatíveis com o COVID19 ou tenha contato com alguém que 
os tenha não deverá comparecer ao exame, juntando justificativa 
aos autos no prazo de 05 (cinco) dias para posterior designação 
de nova data.
6. Juntado o laudo pericial abram vista às partes pelo prazo comum 
de 15 (quinze) dias para eventual manifestação.
7. Intimem a perita anterior acerca desta DECISÃO para evitar 
conflito de agendas.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 21 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé 
- RO - CEP: 76932-000

Processo nº: 7000299-75.2015.8.22.0022 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA VENTURINI MENDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS 
GONCALVES - RO283
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, 
REJANE DE SOUSA GONCALVES FRACCARO, fica Vossa 
Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir 
o alvará judicial expedido em seu favor e a comparecer munido 
do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, 
sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do 
Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/
RO).
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé AUTOS: 7000176-67.2021.8.22.0022
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MANOEL BATISTA RANGEL, CPF nº 71328068234
ADVOGADO DO AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB 
nº DESCONHECIDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, 
- DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos.
Em que pese as argumentações expostas pela requerente de que 
não possui condições de arcar com as despesas processuais, não 
juntou aos autos documentos que atestem tal incapacidade, sendo 
imprescindível para comprovação da hipossuficiência alegada pela 
requerente. 
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido 
de assistência judiciária gratuita. A parte solicitante deverá trazer 
elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito. 
Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: É relativa 
a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo 
requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a 
exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. (AgRg no 
AREsp n. 412.412. Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira).
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não 
conceder a gratuidade da justiça a pessoas que não ostentam a 
particularidade de hipossuficiente. Seria irregular a concessão 
de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não 
demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício 
do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo 
de impossibilidade).
Ante ao exposto, com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se a 
parte autora, por meio de seu advogado, para que no prazo de 15 
(quinze) dias emende a inicial, trazendo aos autos documentos que 
comprovem a hipossuficiência, sendo, extratos bancários, notas 
de produtor rural atualizadas, certidão de matrícula/registro de 
imóveis, ficha cadastral junto à Agencia IDARON e/ou Declaração 
de IRPF. Na falta destes, deverá colacionar o recolhimento das 
custas processuais. 
O não cumprimento acarretará em pena de indeferimento da 
petição inicial, conforme parágrafo único do art. 321, do CPC.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002929-02.2018.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: CLEONICE CAVALCANTE DE SOUZA, LINHA 90, KM 
05 S/N, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADO DO AUTOR: RILDO 
RODRIGUES SALOMAO, OAB nº DESCONHECIDOAUTOR: 
CLEONICE CAVALCANTE DE SOUZA, LINHA 90, KM 05 S/N, 
LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADO DO AUTOR: RILDO 
RODRIGUES SALOMAO, OAB nº DESCONHECIDO
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
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Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001305-44.2020.8.22.0022
Consignação em Pagamento
AUTOR: ALCINO DOMINGOS DE ANDRADE, LH 108 KM 2,0, 
SITIO ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA- 
ADVOGADOS DO AUTOR: ERNANDES DE OLIVEIRA ROCHA, 
OAB nº RO10201, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO8746AUTOR: ALCINO DOMINGOS DE ANDRADE, LH 108 
KM 2,0, SITIO ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA- ADVOGADOS DO AUTOR: ERNANDES DE 
OLIVEIRA ROCHA, OAB nº RO10201, RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746
RÉU: JOSE PAULO DE SENA
ADVOGADO DO RÉU: VALDSON JOSE DOS SANTOS, OAB nº 
RO10789
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7001657-36.2019.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, 
Honorários Advocatícios, Liminar 
AUTOR: CLAUDINEIA LUIZA DAINESE RAMOS
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº 
RO4195 

RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
VALOR: R$ 11.976,00(onze mil, novecentos e setenta e seis 
reais)
DESPACHO 
Vistos.
Noticiado o cumprimento da obrigação de fazer e apresentada 
planilha contendo os parâmetros legais que possibilitam identificar 
claramente o quantum debeatur bem como os demais documentos 
requeridos (art. 534/CPC) ALTERE-SE a classe processual para 
“cumprimento de SENTENÇA ” e INTIME-SE a parte executada na 
pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 
30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.
Intimada a executada, poderão ocorrer três situações, devendo 
ser adotado um dos seguintes procedimentos (“a”, “b” ou “c”) pela 
Central, conforme o caso:
a) Satisfeita a obrigação, dê-se vista ao exequente.
a.1) Após, conclusos.
b) Apresentada impugnação, oportunize-se o contraditório.
b.1) Após, retornem os autos conclusos.
c) Não impugnada a execução, expeça-se, desde logo, precatório/
RPV em favor do exequente, observando-se o disposto no Art. 100 
da Constituição de 1988.
c.1) Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada 
pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.
c.2) Em relação a parte controversa, oportunize-se o contraditório. 
Após, conclusos.
c.3) Feito o pagamento expeça-se alvará na forma da lei e intime-
se a parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem 
algum interesse no feito, ou se a obrigação se encontra satisfeita, 
sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento 
do feito.
c.4) Em sendo requisitado o pagamento por meio de Precatório, 
aguarde-se o pagamento em arquivo.
c.5) Comprovado o levantamento dos alvará e/ou decorrido o prazo 
do item “c.3” sem manifestação do exequente, voltem conclusos 
para SENTENÇA de extinção.
Com fulcro no art. 85, § 3º, I do CPC, fixo honorários advocatícios 
no montante de 10% sobre o valor do débito. Caso se trate de 
expedição de precatório sem que tenha havido impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA, ficam sem efeitos os honorários ora 
fixados, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC.
Intimem -se. Cumpra -se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7003199-89.2019.8.22.0022
Execução Fiscal
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, 
AVENIDA JORGE TEIXEIRA 935 CENTRO - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADO DO 
EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
SERINGUEIRASEXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERINGUEIRAS, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 935 CENTRO 
- 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
EXECUTADO: EMERSON CRISTIANO DE SA
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
PROCESSO: 7001837-52.2019.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: WALDEMAR ROGGE
ADVOGADO DO AUTOR: LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos.
Conforme denota-se dos autos, houve a satisfação integral do débito 
pelo pagamento da RPV e levantamento dos alvarás expedidos.
Ante o exposto, considerando o pagamento do débito, JULGO 
EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso lI, 
do CPC. 
Sem custas.
P. R. I. Após o trânsito em julgado, procedidas as baixas e anotações 
necessárias, arquivem-se. 
Serve a presente de MANDADO /carta de intimação e demais 
comunicações. 
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002753-86.2019.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARCIA PRANDO BORGES, LINHA 51 KM 01, CHACARA 
BELA VISTA ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA, ADVOGADOS DO AUTOR: GERALDO DA MOTA 
VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824, RONALDO DA MOTA VAZ, OAB 
nº RO4967
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 870, SALA 114, 1 ANDAR 
CENTRO - 76900-081 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ADVOGADO 
DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA

R$ 12.000,00- doze mil reais
DESPACHO 
Vistos.
1. DESIGNO audiência de instrução para o dia 17 de maio de 2021 
às 10h30min.
2. Saliento que a audiência, caso mantidas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID19, será realizada por 
VIDEOCONFERÊNCIA cabendo aos patronos das partes, no 
prazo de 15 (quinze) dias, indicarem nos autos telefone/e-mail das 
partes e testemunhas compatível para envio do link de acesso à 
sala virtual.
2.1 Caberá ao advogado das partes encaminhar o link para acesso 
à audiência virtual às partes por eles representadas bem às 
testemunhas por eles arroladas.
3. Caso a parte/testemunha não disponha de meio próprio (internet 
e DISPOSITIVO compatível com Google meet®, Wathsapp®) 
deverá buscar auxílio com amigos/parentes para participar da 
audiência, devendo sua oitiva ser realizada em ambientes distintos 
- de preferência na própria residência - e fora do escritório do 
patrono de qualquer das partes a fim de evitar eventual alegação 
de nulidade.
4. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na preclusão da prova e julgamento 
do feito no estado em que se encontra.
4.1 Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária de 
imediato por petição ou telefone.
5. Caso as partes informem a absoluta impossibilidade de 
realização do ato por videoconferência, RETIREM a audiência 
da pauta, devendo os autos permanecerem suspensos até que 
cessem as medidas sanitárias para fim de realização do ato de 
forma presencial.
6. Se nos cinco dias anteriores à data aprazada para audiência seja 
expedido ato cessando as medidas de prevenção ao contágio pelo 
Coronavírus a solenidade poderá ser realizada presencialmente, 
devendo as partes confirmar tal informação através de contato com 
a Central de Atendimento de segunda a sexta entre 8h e 12h pelo 
telefone (69) 3309-8771.
ORIENTAÇÕES/OBSERVAÇÕES GERAIS IMPORTANTES PARA 
USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
a. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp® ou Hangouts Meet® de seu celular 
ou no computador; 
b. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e/ou receber os links para acesso;
c. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
d. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
e. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
f. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
g. Se testemunha, não manter contato com as demais e não ouvir/
presenciar, do forma alguma, a oitiva das demais. 
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000181-89.2021.8.22.0022
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Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ANTONIO CARLOS MARQUES DE 
ALCANTARAADVOGADOS DO AUTOR: GIVANILDO DE PAULA 
COSTA, OAB nº RO8157, AURI JOSE BRAGA DE LIMA, OAB nº 
RO6946
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERINGUEIRASADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
quatro mil, duzentos e noventa e três reais
DESPACHO 
Vistos. 
Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para no prazo de 
15 (quinze) dias úteis emendar a inicial, a fim comprovar que reside 
nesta Comarca, eis que não anexou comprovante de endereço. A 
requerente poderá apresentar uma fatura de água, energia elétrica, 
telefone, cartão de crédito ou correspondência bancária em seu 
nome, ou poderá comprovar o vínculo jurídico que mantém com o 
titular da fatura de energia elétrica apresentada como comprovante 
de endereço nos autos, sob pena de indeferimento da inicial (art. 
321 do CPC). 
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Serve o presente de comunicação. 
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7002677-62.2019.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: CANDIDA VICENTE DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB 
nº RO9330 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
VALOR: R$ 41.898,90(quarenta e um mil, oitocentos e noventa e 
oito reais e noventa centavos)
DESPACHO 
Vistos.
Noticiado o cumprimento da obrigação de fazer e apresentada 
planilha contendo os parâmetros legais que possibilitam identificar 
claramente o quantum debeatur bem como os demais documentos 
requeridos (art. 534/CPC) ALTERE-SE a classe processual para 
“cumprimento de SENTENÇA ” e INTIME-SE a parte executada na 
pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 
30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.
Intimada a executada, poderão ocorrer três situações, devendo 
ser adotado um dos seguintes procedimentos (“a”, “b” ou “c”) pela 
Central, conforme o caso:
a) Satisfeita a obrigação, dê-se vista ao exequente.
a.1) Após, conclusos.
b) Apresentada impugnação, oportunize-se o contraditório.
b.1) Após, retornem os autos conclusos.
c) Não impugnada a execução, expeça-se, desde logo, precatório/
RPV em favor do exequente, observando-se o disposto no Art. 100 
da Constituição de 1988.
c.1) Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada 
pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.
c.2) Em relação a parte controversa, oportunize-se o contraditório. 
Após, conclusos.
c.3) Feito o pagamento expeça-se alvará na forma da lei e intime-
se a parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem 
algum interesse no feito, ou se a obrigação se encontra satisfeita, 
sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento 
do feito.

c.4) Em sendo requisitado o pagamento por meio de Precatório, 
aguarde-se o pagamento em arquivo.
c.5) Comprovado o levantamento dos alvará e/ou decorrido o prazo 
do item “c.3” sem manifestação do exequente, voltem conclusos 
para SENTENÇA de extinção.
Com fulcro no art. 85, § 3º, I do CPC, fixo honorários advocatícios 
no montante de 10% sobre o valor do débito. Caso se trate de 
expedição de precatório sem que tenha havido impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA, ficam sem efeitos os honorários ora 
fixados, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC.
Intimem -se. Cumpra -se.
SIRVA-SE ESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001384-23.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: IVONETE RIBEIRO NAVASADVOGADO DO 
REQUERENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, 
OAB nº RO6867
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIAADVOGADO DO 
REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
dois mil, quatrocentos e trinta e três reais e setenta centavos
DECISÃO 
Vistos.
Consta nos autos que, inconformado com a SENTENÇA exarada, 
o ente requerido interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, 
nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, 
nos termos do art. 43, da Lei n. 9.099/95, RECEBO o recurso em 
seu efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte 
recorrente.
O recorrente já apresentou suas razões.
Considerando a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé PROCESSO: 7002579-43.2020.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSIANE LITTIG AGUIAR
ADVOGADO DO AUTOR: FABIANA MODESTO DE ARAUJO, 
OAB nº RO3122
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
SENTENÇA  
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária com pedido de salário maternidade 
proposta por JOSIANE LITTIG AGUIAR em face de INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Após a citação, o INSS apresentou proposta de acordo para pôr fim 
à lide, com a qual anuiu a parte autora.
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ANTE AO EXPOSTO, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais e, via de consequência, 
julgo extinto o feito com resolução de MÉRITO, nos termos do art. 
487, III, “b” do CPC.
Sendo a manifestação das partes incompatível com o direito de 
recurso, DECLARO o trânsito em julgado para esta data, conforme 
parágrafo único do art. 1000 do CPC.
Sem custas, a luz do disposto no art. 3º, inciso III, da Lei Estadual 
n. 3.896/2016.
Publique-se. Intime-se. E, após o cumprimento das determinações, 
arquive-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000153-24.2021.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: DEIVISSON APARECIDO BARROS DE AGUIAR, 
RUA WALDEMAR COELHO 1956 CENTRO - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ADVOGADO DO 
REQUERENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº 
RO8713
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., 
AEROPORTO INTERNACIONAL ANTONIO CARLOS JOBIM S/N, 
AVENIDA VINTE DE JANEIRO, S/N GALEÃO - 21941-900 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO, REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
R$ 10.000,00- dez mil reais
DESPACHO 
Vistos.
1. Recebo a inicial para processamento. 
2. Designo audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO e/ou 
MEDIAÇÃO para o dia 12 de abril de 2021 às 08h30min..
3. Com a designação da audiência, intime-se a parte autora por 
meio de seu advogado (CPC, art. 334, § 3º).
4. Cite-se o requerido para comparecer na audiência de conciliação, 
acompanhado de advogado(a), cientificando-o de que o prazo 
de 15 (quinze) dias para contestação começará a fluir a partir da 
audiência de conciliação acima designada, caso não haja acordo, 
conforme preceitua o artigo 335, inciso I do CPC/2015, sob pena de 
revelia. Esclareço que o prazo será contato em dias úteis.
5. Conste na comunicação de citação e intimação a seguinte 
advertência: Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça o 
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência 
de conciliação, sob pena de multa de até 2% (dois por cento) da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revestida 
em favor da União ou do Estado. (art. 334, § 8º CPC/2015).
6. Se houver proposta de transação, intime-se a parte contrária 
para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo do 
andamento regular do processo, valendo seu silêncio como recusa 
(CPC/2015, art. 154, parágrafo único).
7. Considerando a comoção nacional diante da pandemia 
provocado pelo COVID-19, fica ciente a parte de que a audiência 
poderá ser realizada de forma não presencial, por meio do emprego 
de recursos tecnológicos disponíveis, com transmissão de som e 
imagem em tempo real (WhatsApp, Google Meet, Hangouts). 
7.1 Sendo assim, devem as partes informar caso não possuam 
recursos técnicos para realização do ato, tais como celular com 
câmeras, internet, dentre outros. 
8. Caso não haja acordo e o requerido apresente contestação 
alegando qualquer das matérias enumeradas no art. 337 e/ou 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora, 
intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, impugnar e 
manifestar interesse na produção de prova, nos termos dos artigos 
348 e 350 do CPC.

SERVE o presente de MANDADO /PRECATÓRIA/CARTA DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e demais comunicações.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7000064-98.2021.8.22.0022 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Compromisso
EXEQUENTE: RODRIGUES & CARLOS LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA, 
OAB nº RO7918, ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058 
EXECUTADO: LOURDES LOPES DO NASCIMENTO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
R$ 1.041,75mil, quarenta e um reais e setenta e cinco centavos
SIRVA O PRESENTE DESPACHO DE MANDADO DE CITAÇÃO, 
EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, 
A CRITÉRIO DA ESCRIVANIA.
EXEQUENTE: RODRIGUES & CARLOS LTDA - ME, AVENIDA 
CAPITÃO SILVIO 221 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: LOURDES LOPES DO NASCIMENTO, CPF nº 
81067437215, CORONEL JORGE TEIXEIRA 1170 CRISTO REI - 
76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
1) Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 
do NCPC), efetuar o pagamento da dívida, cujo valor atualizado 
alcança o montante de R$ 1.041,75 ou, querendo, oferecer 
embargos (sem efeito suspensivo), no prazo de 15 (quinze) dias, 
art. 915 do NCPC.
2) Acrescente-se ao MANDADO de citação penhora e avaliação a 
advertência de que, reconhecendo o crédito da parte exequente, 
poderá a parte executada, comprovando o depósito de pelo menos 
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, apresentar proposta de pagamento do 
restante, em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 
916 do NCPC.
3) Fixo os honorários da execução em 10% (dez por cento) do valor 
do débito exequendo, nos termos do art. 827, caput, do NCPC, 
sendo que, em caso de integral pagamento no tríduo legal, a 
mencionada verba honorária será reduzida pela metade (NCPC, 
art. 827, § 1º).
4) Não efetuado o pagamento, deverá o Sr. oficial de justiça 
proceder de imediato a penhora de bens e a sua avaliação (NCPC, 
art. 829, § 1º), atento à natureza dos bens disponíveis conforme 
ordem de prioridade legal, bem como a impenhorabilidade dos 
bens listados na lei federal n. 8009/90 - bem de família -, lavrando-
se respectivo auto, e de tais atos intimar, na mesma oportunidade, 
o executado.
5) Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o 
cônjuge da parte executada ou, conforme o caso, o senhorio 
direto, o credor com garantia real ou com penhora anteriormente 
averbada.
6) Não encontrando bens, de ofício, fica INTIMADA a parte 
executada para indicar onde se encontram os bens sujeitos 
à execução, exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso, 
certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude 
que dificulte ou embarace a realização da penhora, sob as penas 
da lei.
7) Caso a parte executada não seja localizada para intimação 
da penhora, certifique o Sr. oficial de justiça, detalhadamente, as 
diligências realizadas.
8) Não encontrando a parte devedora, proceda-se o arresto de 
tantos bens quantos bastem para garantir a execução, cumprindo 
as exigências do art. 830 e § 1º do NCPC.
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9) Efetuado o arresto, fica INTIMADA a parte credora para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, requerer a citação por edital da parte 
devedora, NCPC, art. 830 § 2º. Findo o prazo do edital, terá a parte 
devedora o prazo a que se refere o art. 829 do NCPC, convertendo-
se o arresto em penhora em caso de não pagamento.
10) Após, requeira a parte exequente o que entender de direito, 
referente a eventual adjudicação, alienação por iniciativa particular 
ou em hasta pública, o usufruto de bem móvel ou imóvel, tudo nos 
termos do art. 825 do NCPC.
Expeça-se o necessário.
Se necessário, requisite-se força policial para o cumprimento da 
diligência.
Autorizo, ao oficial de justiça, os benefícios do artigo 212,§§ 1º e 
2º, do NCPC.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002669-85.2019.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: NOEMI PATROCINIO DOS SANTOS, LINHA 106 km 
25 SANTANA - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, ADVOGADOS DO AUTOR: MAICON ALBERTO DA 
SILVA PEREIRA, OAB nº RO9472, TAISA TORRES HERMES, 
OAB nº RO9745
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
R$ 3.748,00- três mil, setecentos e quarenta e oito reais
DESPACHO 
Vistos.
Em atenção às disposições do ATO CONJUNTO N. 20/2020-PR-
CGJ, publicado no DJe nº 181 de 25/09/2020, visando minimizar 
a disseminação do novo Coronavírus, SUSPENDO a audiência 
destes autos.
Assim, diante desse contexto, deve as partes informarem nos 
autos se há possibilidade de realização por videoconferência, 
por meio do emprego de recursos tecnológicos disponíveis, com 
transmissão de som e imagem em tempo real (WhatsApp, Google 
Meet, Hangouts), e estejam em ambientes distintos de forma que 
uma testemunha não escute o depoimento da outra, a fim de evitar 
eventual alegação de nulidade.
Ademais, saliento que a audiência por videoconferência demanda 
mais tempo que a presencial e estará sujeita a disponibilidade de 
pauta deste juízo, que é Vara Única, vez que, há processos com 
prioridades determinadas por Lei.
Assim, deve ser informado nos autos os números de telefone das 
partes e testemunhas.
Após, voltem conclusos.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002605-75.2019.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: EDNA RODRIGUES DOS SANTOS, LINHA ZERO 03, KM 
06 06 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA- 
ADVOGADO DO AUTOR: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº 

RO3976AUTOR: EDNA RODRIGUES DOS SANTOS, LINHA 
ZERO 03, KM 06 06 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA- ADVOGADO DO AUTOR: ROSE ANNE BARRETO, 
OAB nº RO3976
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001121-25.2019.8.22.0022
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto:Oitiva
DEPRECANTE: FELIPE DOS SANTOS DIAS, LINHA 15, KM 05 
ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: VALTAIR DE AGUIAR, OAB nº 
RO5490
JOSE LUIS CAMARA LOPES, OAB nº SP174697
DEPRECADO: LUIZ CARLOS BATISTA, LINHA 02, KM 05, PORTO 
MURTINHO ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECADO: CELSO RIVELINO FLORES, 
OAB nº RO2028
Valor da causa:R$ 248.390,00
DECISÃO 
Vistos.
1. Considerando o Ofício juntado ao Id 51282482, bem como que o 
processo de origem é físico, remetam ao juízo deprecante, via Carta 
AR, o CD/DVD com a gravação dos depoimentos das testemunhas 
ouvidas nestes autos as quais, pelo que consta, foram arroladas 
pela parte autora, para juntada nos autos do processo n. 0002054-
43.2015.8.26.0541.
2. Cumprida a determinação supra e nada mais havendo, arquive-
se. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7002161-08.2020.8.22.0022



2936DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
Valor da causa: R$ 3.071,30 (três mil, setenta e um reais e trinta 
centavos)
Parte autora: TEREZINHA DE MOURA SCHARDOSIN, RUA RUI 
RODRIGUES DE ALMEIDA 2511 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCIARA BUENO SEMAN, 
OAB nº RO7833, RUA JAGUARIBE 4332 CENTRO - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, DIEGO HENRIQUE NEVES 
ROSA, OAB nº RO8483
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Consta nos autos que, inconformado com a SENTENÇA exarada, 
o ente requerido interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, 
nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, 
nos termos do art. 43, da Lei n. 9.099/95, RECEBO o recurso em 
seu efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte 
recorrente.
O recorrente já apresentou suas razões.
Considerando a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé PROCESSO: 7001963-39.2018.8.22.0022
Procedimento Comum Cível
AUTOR: EGIDIO AIRTON STANCINI
ADVOGADO DO AUTOR: ADMIR TEIXEIRA, OAB nº RO2282
RÉU: VALCILENE JACINTO
ADVOGADOS DO RÉU: HEDYCASSIO CASSIANO, OAB nº 
RO9540, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA, OAB nº RO9539
DECISÃO 
Vistos,
A fase instrutória é imprescindível para a efetiva CONCLUSÃO 
da lide, razão pela qual a deixo de analisar as alegações finais 
apresentadas.
Ante ao teor do Ato Conjunto nº 009/2020 PR e CGJ, que prorrogou 
por tempo indeterminado a suspensão das atividades presenciais 
nos Fóruns das Comarcas do Estado, como medida para a 
mitigação dos riscos de contágio pelo coronavírus (covid-19), e o 
disposto no art. 4º que autoriza a realização de audiências virtuais, 
porquanto, designo a audiência de instrução e julgamento para o 
dia 20 de maio de 2021, às 08 horas, por meio de videoconferência 
– via aplicativo Cisco Webex Meetings/outros disponibilizado 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio da Portaria nº 
61/2020, nos moldes estabelecidos no Provimento nº 18/2020-CGJ, 
evitando assim, eventual dano às partes pela demora intermitável 
na continuidade do processo.
Intimem-se as partes, por meio dos seus respectivos advogados 
ou Defensor Público (sendo o caso), os quais deverão comunicar e 
instruir seus clientes e testemunhas a acessarem o aplicativo Cisco 
Webex Meetings/outros. 
Nas causas patrocinadas pela Defensoria Pública, havendo pedido 
específico, com indicação do telefone e/ou e-mail de contato, 
autorizo desde já, que o cartório promova a INTIMAÇÃO PESSOAL 
da(s) parte(s) e/ou testemunhas para participação do ato, através 
do aplicativo de mensagem instantânea WhatsApp. 

Não sendo possível, expeça-se carta para intimação ou MANDADO 
a ser cumprido por oficial de justiça, respectivamente, devendo a 
pessoa intimada informar o telefone com Whatsapp e/ou e-mail 
para o envio do link de acesso à audiência, por peticionamento nos 
autos até cinco dias antes da audiência ou diretamente ao oficial 
de justiça, devendo todos observarem as seguintes orientações: 
a) Possuir computador com acesso à internet banda larga, 
com microfone e câmera ou aparelho celular, devendo baixar 
PREVIAMENTE o aplicativo Cisco Webex Meetings/outros, 
gratuitamente, na loja de aplicativos;
b) Estar em local iluminado e tranquilo, sem barulho externo;
c) Acessar, na data e horário indicados – com pelo menos 15 
(quinze) minutos de antecedência, o endereço eletrônico enviado 
por e-mail ou por telefone celular e preencher seu nome completo 
para ingresso na sala de audiência virtual;
d) aguardar a liberação do acesso à sala virtual, mesmo que haja 
demora, pois as partes e/ou testemunhas deverão ser ouvidas uma 
de cada vez;
e) As partes e testemunhas deverão estar munidas de documento 
oficial de identidade com foto, para apresentação e comprovação 
de sua identidade. No caso de representação da parte reclamada 
por prepostos, a carta de preposição e demais documentos de 
representação deverão ser juntados no processo antes do início 
da audiência;
f) Caso a parte e testemunhas estejam localizadas no mesmo 
ambiente, sobretudo escritório de advocacia, deverá o advogado, 
em atenção ao princípio da cooperação e boa-fé, zelar pela 
incomunicabilidade, o que também será observado pelo juízo 
durante a audiência; e
g) Caso a pessoa que será ouvida não disponha de recursos 
tecnológicos para participação na videoaudiência, deverá 
comunicar previamente nos autos, para que seja ouvida na forma 
presencial, oportunamente.
Ressalto que as partes são responsáveis pela funcionalidade do 
equipamento utilizado para o acesso à audiência e em caso de 
impossibilidade de participação deverá comunicar o Juízo, por 
meio de petição protocolada nos autos, no prazo de até cinco dias 
que antecederem o ato, sob pena de ser considerado realizado.
Havendo necessidade de intimação de representantes da 
Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, 
esta será realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico 
(PJe), nos termos do art. art. 183, § 1º, do CPC.
Eventuais dúvidas poderão ser solucionadas através de contato 
telefônico com o cartório deste Juízo, pelo e-mail: smg1civel@tjro.
jus.br, telefone: 3309-8771, ou plantão no site do TJRO, quando 
necessária, orientação pormenorizada quanto o acesso à audiência 
por videoconferência, nos termos do Provimento nº 018/2020-CGJ.
Quando necessária, orientação pormenorizada quanto o acesso 
à audiência por videoconferência, nos termos do Provimento nº 
018/2020-CGJ.
Por derradeiro, vale destacar que, encerradas as medidas de 
afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até 
então, serão realizadas por videoconferência, conforme determina 
o art. 9º do mesmo provimento. 
São Miguel do Guaporé/RO,25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001762-76.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
Valor da causa: R$ 3.038,56 (três mil, trinta e oito reais e cinquenta 
e seis centavos)
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Parte autora: ELIANE APARECIDA BALEM MASSOCATTO, 
RODOVIA 429, KM 4,5, SAÍDA PARA ALVORADA SN ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDER CORREIA, OAB nº 
RO9941
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA APARÍCIO 
MORAES 3869, - DE 3619/3620 A 3868/3869 INDUSTRIAL - 
76821-094 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Consta nos autos que, inconformado com a SENTENÇA exarada, 
o ente requerido interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, 
nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, 
nos termos do art. 43, da Lei n. 9.099/95, RECEBO o recurso em 
seu efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte 
recorrente.
O recorrente já apresentou suas razões.
Considerando a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7000136-85.2021.8.22.0022 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Assunto: Enriquecimento sem Causa 
AUTOR: DOMINGOS LUIZ MOREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO, 
OAB nº RO8740 
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos. 
Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para no prazo de 
15 (quinze) dias úteis emendar a inicial, a fim comprovar que reside 
nesta Comarca, eis que não anexou comprovante de endereço. A 
requerente poderá apresentar uma fatura de água, energia elétrica, 
telefone, cartão de crédito ou correspondência bancária em seu 
nome, ou poderá comprovar o vínculo jurídico que mantém com o 
titular da fatura de energia elétrica apresentada como comprovante 
de endereço nos autos, sob pena de indeferimento da inicial (art. 
321 do CPC). 
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Serve o presente de comunicação. 
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001114-96.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Rural (Art. 48/51)

AUTOR: BEATRIZ ROSA DOS SANTOS, LINHA 42, SETOR 
PRIMAVERA, KM 110 S/N COMUNIDADE QUILOMBOLA DE 
JESUS - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843
THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.672,00
DECISÃO 
Vistos.
1. Considerando o desinteresse/indisponibilidade da perita 
anteriormente nomeada a DESCONSTITUO da função e em 
seu lugar NOMEIO para atuar como perito do juízo neste caso o 
DR. PAULO CESAR SARTORI DE OLIVEIRA, CRM/RO 4976, 
mantendo os honorários já arbitrados em DECISÃO retro.
2. Intimem o perito nomeado via sistema/e-mail (pc_sartori@
hotmail.com) para que, em 10 (dez) dias, diga se aceita o encargo 
bem como indique data, horário e local para realização do exame.
3. Aceito o encargo e informada a data e local da perícia intimem 
a parte autora para comparecimento de posse de documentos 
pessoais com foto bem como de todos os exames e laudos 
que possuir, em especial os mais recentes, e com vestimentas 
apropriadas para o exame físico (exemplo: roupas de tactel, 
legging, malha).
4. Encaminhem ao perito os quesitos do Juízo bem como os 
eventualmente apresentados pelas partes, bem como advirtam-no 
de que terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data do 
exame, para juntada do laudo aos autos.
5. Caso na data agendada para a perícia ainda persistam as 
medidas preventivas ao contágio pelo Covid 19 o periciando deverá 
comparecer utilizando máscara de proteção respiratória bem como 
valer-se de constante higienização das mãos com álcool em gel 
70%.
5.1 Se porventura, no dia da perícia ou nos 14 (quatorze) dias 
anteriores à data marcada, o periciado apresente sintomas 
compatíveis com o COVID19 ou tenha contato com alguém que 
os tenha não deverá comparecer ao exame, juntando justificativa 
aos autos no prazo de 05 (cinco) dias para posterior designação 
de nova data.
6. Juntado o laudo pericial abram vista às partes pelo prazo comum 
de 15 (quinze) dias para eventual manifestação.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001039-62.2017.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença 
Previdenciário
AUTOR: LUCIA INACIO GARCIA, LINHA 108 KM 18 S/N ZONA 
RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE 
MELLO, OAB nº PR30373
JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº RO2056
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
AVENIDA MARECHAL RONDON 870 1 andar CENTRO - 76900-
082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.244,00
DECISÃO 
Vistos.
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1. Confirmado falecimento da autora (Id 52785573) faz-se 
necessário, para regular processamento do feito, habilitação dos 
sucessores e regularização da representação processual.
Por tais razões, o falecimento de qualquer das partes implica na 
suspensão do processo, durante o qual não pode ser praticado 
nenhum ato processual, nem corre prazo algum, consoante o 
disposto no inciso I, do art. 313, e seu § 1º, do CPC.
Assim, ocorrendo o falecimento da parte demandante no curso do 
processo, seus herdeiros podem se habilitar como sucessores, 
devendo ser observado o procedimento próprio de habilitação, tal 
como preceitua o art. 687, do CPC, in verbis:
Art. 687. A habilitação ocorre quando, por falecimento de qualquer 
das partes, os interessados houverem de suceder-lhe no processo.
Art. 688. A habilitação pode ser requerida:
I – pela parte, em relação aos sucessores do falecido;
II – pelos sucessores do falecido, em relação à parte.
Art. 689. Proceder-se-á à habilitação nos autos do processo 
principal, na instância em que estiver, suspendendo-se, a partir de 
então, o processo.
Desta feita, a teor do art. 313, I, do Código de Processo Civil, 
SUSPENDO o processo e DETERMINO a intimação dos herdeiros 
conhecidos da autora, quais sejam, o cônjuge sobrevivente, Sr. 
Alonzio Oliveira de Moura, e os filhos, Jaiane Lucia Garcia, Aloncio 
Lucio de Moura e Saulo Inacio Garcia, indicados no assento de 
óbito, via EDITAL, para que manifestem interesse na sucessão 
processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 02 
(dois) meses, sob pena de extinção do processo sem resolução de 
MÉRITO. 
2. Decorrido o prazo deferido, venham conclusos.
3. Apresentado pedido de habilitação abra-se vista ao INSS para 
manifestação em 05 (cinco) dias.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7002374-48.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Pensão por Morte (Art. 74/9)
AUTORES: CRISTINA SANTOS LACERDA, LINHA 40, KM 20, 
LADO SUL S/N, SÍTIO ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, FABIANA SANTOS CAMARGO, 
LINHA 40, KM 20, LADO SUL S/N, SÍTIO ZONA RURAL - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: LUZINETE PAGEL, OAB nº 
RO4843
THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 63.776,00
DECISÃO 
Vistos.
1. DESIGNO audiência de instrução para o dia 19 de abril de 2021 
às 10h30min.
2. Saliento que a audiência, caso mantidas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID19, será realizada por 
VIDEOCONFERÊNCIA cabendo aos patronos das partes, no 
prazo de 15 (quinze) dias, indicarem nos autos telefone/e-mail das 
partes e testemunhas compatível para envio do link de acesso à 
sala virtual.

2.1 Caberá ao advogado das partes encaminhar o link para acesso 
à audiência virtual às partes por eles representadas bem às 
testemunhas por eles arroladas.
3. Caso a parte/testemunha não disponha de meio próprio (internet 
e DISPOSITIVO compatível com Google meet®, Wathsapp®) 
deverá buscar auxílio com amigos/parentes para participar da 
audiência, devendo sua oitiva ser realizada em ambientes distintos 
- de preferência na própria residência - e fora do escritório do 
patrono de qualquer das partes a fim de evitar eventual alegação 
de nulidade.
4. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na preclusão da prova e julgamento 
do feito no estado em que se encontra.
4.1 Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária de 
imediato por petição ou telefone.
5. Caso as partes informem a absoluta impossibilidade de 
realização do ato por videoconferência, RETIREM a audiência 
da pauta, devendo os autos permanecerem suspensos até que 
cessem as medidas sanitárias para fim de realização do ato de 
forma presencial.
6. Se nos cinco dias anteriores à data aprazada para audiência seja 
expedido ato cessando as medidas de prevenção ao contágio pelo 
Coronavírus a solenidade poderá ser realizada presencialmente, 
devendo as partes confirmar tal informação através de contato com 
a Central de Atendimento de segunda a sexta entre 8h e 12h pelo 
telefone (69) 3309-8771.
ORIENTAÇÕES/OBSERVAÇÕES GERAIS IMPORTANTES PARA 
USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
a. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp® ou Hangouts Meet® de seu celular 
ou no computador;
b. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e/ou receber os links para acesso;
c. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
d. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
e. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
f. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
g. Se testemunha, não manter contato com as demais e não ouvir/
presenciar, do forma alguma, a oitiva das demais.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000144-62.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 20.002,00 (vinte mil, dois reais)
Parte autora: NELSON FERREIRA DA SILVA, LINHA 22- C, KM 
3,5 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ERNANDES DE OLIVEIRA 
ROCHA, OAB nº RO10201, AVENIDA CAPITÃO SILVA 360 NÃO 
CADASTRADO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, 
RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO8746
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Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 
3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
No presente caso não será designada audiência de conciliação, 
tendo em vista que recente entendimento firmado no Encontro 
Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a 
desnecessidade de audiência, quando se verificar, pela natureza 
da matéria, não haver qualquer prejuízo. Confira:
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da Lei n. 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n. 9.099/95, quais seja, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Deste modo, considerando que a requerida possui a política de 
não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações 
desta natureza, tornando assim, os atos processuais dispendiosos 
e desnecessários, bem como, se constata que a não realização 
de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, 
tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto 
que para esse reguardo o Juízo fixará prazo para a parte requerida 
apresentar defesa. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para 
contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando 
advertida de que, o prazo para contestar contar-se-á da data da 
intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a 
documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois 
a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual 
seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos 
supra, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro 
de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução 
de nº 185 de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em 
seu art. 20. Trata-se de seguimento aos intuitos de racionalizar 
os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos 
aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, 
substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como 
mecanismo de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional. 
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 
dias.
Então, voltem conclusos para SENTENÇA.
>>>>>>>>>>>>>>
Sem prejuízo das determinações acima, determino expedição de 
MANDADO de diligência e constatação.
Deverá Oficial de Justiça informar ao juízo:
a) Qual proprietário atual e quem está residindo no imóvel rural 
qual está localizado a subestação;
b) Qual tipo de postes usados na construção da subestação 
(madeira ou concreto);
c) Se a subestação está completa (com postes, fios, transformador, 
relógio de medição de consumo, se está devidamente ligada à 
residência), funcionando normalmente;
d) Havendo transformador, se há alguma inscrição aparente no 
mesmo, indicando qual sua potência (KVA).
Ato contínuo, deverá o oficial de justiça realizar a constatação no 
endereço qual está localizado a sub estação, conforme projeto 
elétrico (qual segue anexo), bem como, utilizando da lista de 

materiais constante no projeto elétrico, acostada nestes autos, 
realizar cotação de preço, em no mínimo duas empresas nesta 
Comarca especializadas neste tipo de obra, quais orçamentos 
deverão constar o preço dos materiais e mão de obra.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé PROCESSO: 7000125-56.2021.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: BENJAMIN DA MOTA ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: VILMA BARRETO DA SILVA MUNARIN, 
OAB nº RO4138
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
DESPACHO 
Vistos.
Recebo a presente inicial, eis que preenchida dos requisitos 
essenciais e não sendo o caso de improcedência liminar do 
pedido.
Defiro a gratuidade da justiça.
Excetuando-se à regra processual e levando em conta que as 
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do MÉRITO, incluída a atividade satisfativa e com base no princípio 
da eficiência imprescindível por este Juízo, no presente caso não 
será designada audiência de conciliação, tendo em vista que nos 
casos assemelhados e pela natureza da matéria, se sabe que 
a autarquia requerida não comparece à solenidade, tampouco 
realizada acordos, não havendo qualquer prejuízo, haja vista que 
as partes podem conciliar e formular autocomposição a qualquer 
momento do processo.
Deste modo, considerando o caso dos autos, se constata que a não 
realização de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo 
às partes, tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, 
posto que o Novo Código de Processo Civil acentua marco para 
contagem do prazo para apresentação de defesa.
Assim sendo, cite-se a parte requerida para apresentar contestação, 
no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 183 do CPC.
Se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no art. 337 e 
alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 
este será ouvido no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe o juiz 
a produção de prova, nos termos dos artigos 348 e 350 do NCPC.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS. 
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7000126-41.2021.8.22.0022 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Cheque
EXEQUENTE: HAMILTON CARLOS DE MELLO SILVA, CPF nº 
84525444215, JOÃO PEDRO DIAS s/n CENTRO - 76932-000 - 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO, 
OAB nº DESCONHECIDO 
EXECUTADO: IGOR HENRIQUE TURRA RAMIRES, CPF nº 
93964374253, RUA CASTANHEIRA 2076 CENTRO - 76932-000 
- SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
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R$ 12.790,91doze mil, setecentos e noventa reais e noventa e um 
centavos
DESPACHO 
Vistos.
Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, pague a 
dívida exequenda (artigo 829 do CPC).
Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, em 
conformidade com o artigo 827 do CPC.
Deverá constar no MANDADO que em caso de integral pagamento 
da dívida, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (artigo 827, § 1º, do CPC).
Decorrido in albis o prazo estipulado, sem pronto pagamento, 
procederá o Oficial de Justiça, de imediato, penhora de bens 
e sua avaliação de tantos quanto bastem para o pagamento do 
valor principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, 
lavrando-se os respectivos autos, e de tais atos intimando, na 
mesma oportunidade, o executado.
O devedor poderá apresentar impugnação, independente da 
penhora, alegando os temas apontados no artigo 525, § 1º, do 
CPC.
A penhora recairá, preferencialmente, na ordem estipulada pelo 
artigo 835 do CPC, salvo se houver indicação de bens pelo credor, 
na forma do artigo 829, § 2º, mesmo Codex, caso em que a 
penhora deverá recair sobre os bens indicados. Em caso de não 
encontrar o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem 
para garantir a execução e, aperfeiçoada a citação e transcorrido 
o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, 
independentemente de termo, de acordo com o artigo 830, § 3º, 
do CPC.
Em conformidade com o artigo 829, § 2º, do CPC, poderá o 
executado, após intimado da penhora, requerer a substituição 
do bem penhorado, desde que comprove cabalmente que a 
substituição não trará prejuízo algum ao exequente e será menos 
onerosa para ele devedor (a).
A parte executada, independentemente de penhora, depósito ou 
caução, poderá opor-se a execução por meio de Embargos, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados, conforme o caso, na forma do 
artigo 231 do CPC (artigos 914 e 915 do CPC).
Esclareça à parte executada que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais 
custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento 
do restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um 
por cento) ao mês (artigo 916 do CPC), advertindo-o de que a 
opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor 
embargos (artigo 916, § 6º).
A intimação da parte executada far-se-á na pessoa de seu 
advogado; não o tendo, será intimado pessoalmente.
Sem prejuízo do disposto acima, expeça-se certidão comprobatória 
de admissão da execução, nos termos do art. 828 do CPC, 
conforme requerido pela parte exequente, consignando-se que esta 
deverá, no prazo de 10 dias, comunicar a este Juízo as averbações 
efetivadas, nos termos do §1º do supracitado artigo.
Intime-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DESPACHO DE MANDADO DE CITAÇÃO, 
EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, 
A CRITÉRIO DA ESCRIVANIA.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7002981-95.2018.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário

AUTOR: JOAO MOREIRA DOS SANTOS, LINHA 94, KM 07, 
LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB 
nº DESCONHECIDO
MARCELO BUENO MARQUES FERNANDES, OAB nº RO8580
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA 
PRESIDENTE VARGAS 1035, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-
020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 16.917,60
DECISÃO 
Vistos.
1. Considerando o desinteresse/indisponibilidade da perita 
anteriormente nomeada a DESCONSTITUO da função e em 
seu lugar NOMEIO para atuar como perito do juízo neste caso o 
DR. PAULO CESAR SARTORI DE OLIVEIRA, CRM/RO 4976, 
mantendo os honorários já arbitrados em DECISÃO retro.
2. Intimem o perito nomeado via sistema/e-mail (pc_sartori@
hotmail.com) para que, em 10 (dez) dias, diga se aceita o encargo 
bem como indique data, horário e local para realização do exame.
3. Aceito o encargo e informada a data e local da perícia intimem 
a parte autora para comparecimento de posse de documentos 
pessoais com foto bem como de todos os exames e laudos 
que possuir, em especial os mais recentes, e com vestimentas 
apropriadas para o exame físico (exemplo: roupas de tactel, 
legging, malha).
4. Encaminhem ao perito os quesitos do Juízo bem como os 
eventualmente apresentados pelas partes, bem como advirtam-no 
de que terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data do 
exame, para juntada do laudo aos autos.
5. Caso na data agendada para a perícia ainda persistam as 
medidas preventivas ao contágio pelo Covid 19 o periciando deverá 
comparecer utilizando máscara de proteção respiratória bem como 
valer-se de constante higienização das mãos com álcool em gel 
70%.
5.1 Se porventura, no dia da perícia ou nos 14 (quatorze) dias 
anteriores à data marcada, o periciado apresente sintomas 
compatíveis com o COVID19 ou tenha contato com alguém que 
os tenha não deverá comparecer ao exame, juntando justificativa 
aos autos no prazo de 05 (cinco) dias para posterior designação 
de nova data.
6. Juntado o laudo pericial abram vista às partes pelo prazo comum 
de 15 (quinze) dias para eventual manifestação.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000602-55.2016.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELISETE SCHULZ FRAMMHOLZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA NASCIMENTO 
NOGUEIRA CANDIDO - RO4738, LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA 
NASCIMENTO - RO4511
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob 
pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000892-07.2015.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUCINEIA APARECIDA FERMINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO - 
RO5335
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob 
pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7003202-78.2018.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ROSANGELA CESAR CARNEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - 
RO4195
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob 
pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000923-85.2019.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADENILDO LENKE KNIDEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - 
RO2617
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob 
pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo: 7000173-49.2020.8.22.0022
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NAUN LORETT
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS 
GONCALVES - RO283
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL 
expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet,, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob 
pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7002204-42.2020.8.22.0022
REQUERENTE: AMANDA TELO DE ABREU
Advogados do(a) REQUERENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS 
GONCALVES - RO283, DIONEI GERALDO - RO10420
REQUERIDO: FASTTEL ENGENHARIA LTDA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte 
requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 25 de janeiro de 2021.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé PROCESSO: 7001543-97.2019.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANTONIO DUARTE SANTOS, CPF nº 27228916204, 
LINHA 78 KM 20 LADO SUL 0 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIENE REGINA MOREIRA, OAB nº 
RO2942
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora, para no prazo de 5 (cinco) dias, requerer 
o que entender de direito para o prosseguimento do feito, sob pena 
de arquivamento. 
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
Pratique-se o necessário. 
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7002641-20.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo ativo: AUTOR: ELIZANGELA CABRAL, CPF nº 75911531291, 
AVENIDA JOSE DIAS DA SILVA 74, DISTRITO SANTANA DO 
GUAPORÉ CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
Advogado polo ativo: ADVOGADOS DO AUTOR: HEDYCASSIO 
CASSIANO, OAB nº RO9540, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA, 
OAB nº RO9539
Polo passivo: RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 
4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado polo passivo: ADVOGADOS DO RÉU: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828, 
ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO 
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Vistos.
1. Considerando o enrijecimento das medidas sanitárias no Estado 
em razão do avanço da pandemia pelo Covid 19 bem como o 
disposto no ATO CONJUNTO N. 003/2021-PR-CGJ, o qual, dentre 
outras providências, suspendeu o atendimento ao público de forma 
presencial, expediente interno nas dependências dos prédios e os 
prazos dos processos físicos e eletrônicos no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, SUSPENDO a 
audiência de instrução destes autos, designada para o dia 28 de 
janeiro de 2021.
2. Intimem as partes com urgência, após, venham conclusos para 
redesignação em pauta prioritária.
3. No mais, considerando a possibilidade de manutenção das 
medidas sanitárias de modo a impedir a realização presencial 
da solenidade, ficam as partes ainda intimadas para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, indicar se possuem ou não meios técnicos de 
participarem de audiência por videoconferência, sendo que, em 
caso positivo, já deverão informar os dados para contato (telefone 
compatível ou email) das partes e testemunhas para posterior 
designação de nova data e envio do link para acesso.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7000026-23.2020.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário, 
Honorários Advocatícios, Honorários Advocatícios em Execução 
Contra a Fazenda Pública
AUTOR: CLAUDIANE DA CRUZ SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº 
RO4195 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
VALOR: R$ 11.976,00(onze mil, novecentos e setenta e seis 
reais)
DESPACHO 
Vistos.
Noticiado o cumprimento da obrigação de fazer e apresentada 
planilha contendo os parâmetros legais que possibilitam identificar 
claramente o quantum debeatur bem como os demais documentos 
requeridos (art. 534/CPC) ALTERE-SE a classe processual para 
“cumprimento de SENTENÇA ” e INTIME-SE a parte executada na 
pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 
30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.
Intimada a executada, poderão ocorrer três situações, devendo 
ser adotado um dos seguintes procedimentos (“a”, “b” ou “c”) pela 
Central, conforme o caso:
a) Satisfeita a obrigação, dê-se vista ao exequente.
a.1) Após, conclusos.
b) Apresentada impugnação, oportunize-se o contraditório.
b.1) Após, retornem os autos conclusos.
c) Não impugnada a execução, expeça-se, desde logo, precatório/
RPV em favor do exequente, observando-se o disposto no Art. 100 
da Constituição de 1988.
c.1) Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada 
pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.
c.2) Em relação a parte controversa, oportunize-se o contraditório. 
Após, conclusos.
c.3) Feito o pagamento expeça-se alvará na forma da lei e intime-
se a parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem 

algum interesse no feito, ou se a obrigação se encontra satisfeita, 
sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento 
do feito.
c.4) Em sendo requisitado o pagamento por meio de Precatório, 
aguarde-se o pagamento em arquivo.
c.5) Comprovado o levantamento dos alvará e/ou decorrido o prazo 
do item “c.3” sem manifestação do exequente, voltem conclusos 
para SENTENÇA de extinção.
Com fulcro no art. 85, § 3º, I do CPC, fixo honorários advocatícios 
no montante de 10% sobre o valor do débito. Caso se trate de 
expedição de precatório sem que tenha havido impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA, ficam sem efeitos os honorários ora 
fixados, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC.
Intimem -se. Cumpra -se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé PROCESSO: 7000190-51.2021.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: FRANCISCO ANSELMO DA ROCHA
ADVOGADOS DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, 
OAB nº RO10962, LUZINETE PAGEL, OAB nº RO4843
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora, via advogada, para no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis juntar aos autos laudo(s) médico(s) atualizado(s), além 
daqueles já constantes nos autos, os quais são todos datados do 
ano de 2016. 
Serve o presente de comunicação.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7001256-37.2019.8.22.0022
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Polo ativo: AUTOR: M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555, 
RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado polo ativo: ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo passivo: ADOLESCENTE: G. R. D. P., CPF nº 55537650215, 
RUA DAS ACÁCIAS 2060 PLANALTO - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado polo passivo: ADOLESCENTE SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
1. Considerando o enrijecimento das medidas sanitárias no Estado 
em razão do avanço da pandemia pelo Covid 19 bem como o 
disposto no ATO CONJUNTO N. 003/2021-PR-CGJ, o qual, dentre 
outras providências, suspendeu o atendimento ao público de forma 
presencial, expediente interno nas dependências dos prédios e os 
prazos dos processos físicos e eletrônicos no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, SUSPENDO a 
audiência de instrução destes autos, designada para o dia 28 de 
janeiro de 2021.
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2. Intimem as partes com urgência, após, venham conclusos para 
redesignação em pauta prioritária.
3. No mais, considerando a possibilidade de manutenção das 
medidas sanitárias de modo a impedir a realização presencial 
da solenidade, ficam as partes ainda intimadas para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, indicar se possuem ou não meios técnicos de 
participarem de audiência por videoconferência, sendo que, em 
caso positivo, já deverão informar os dados para contato (telefone 
compatível ou email) das partes e testemunhas para posterior 
designação de nova data e envio do link para acesso.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7001604-60.2020.8.22.0009
Classe: Carta Precatória Infracional
Polo ativo: DEPRECANTE: M. P. D. E. D. R.
Advogado polo ativo: ADVOGADO DO DEPRECANTE: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo passivo: DEPRECADO: M. F. L., RUA 01 3 Casa, TERCEIRA 
CASA DO LADO DIREITO DISTRITO DE NOVO PARAÍSO - 
76977-000 - SÃO FELIPE D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado polo passivo: ADVOGADO DO DEPRECADO: 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
1. Considerando o enrijecimento das medidas sanitárias no Estado 
em razão do avanço da pandemia pelo Covid 19 bem como o 
disposto no ATO CONJUNTO N. 003/2021-PR-CGJ, o qual, dentre 
outras providências, suspendeu o atendimento ao público de forma 
presencial, expediente interno nas dependências dos prédios e os 
prazos dos processos físicos e eletrônicos no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, SUSPENDO a 
audiência de instrução destes autos, designada para o dia 28 de 
janeiro de 2021.
2. Intimem as partes com urgência, após, venham conclusos para 
redesignação em pauta prioritária.
3. No mais, considerando a possibilidade de manutenção das 
medidas sanitárias de modo a impedir a realização presencial 
da solenidade, ficam as partes ainda intimadas para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, indicar se possuem ou não meios técnicos de 
participarem de audiência por videoconferência, sendo que, em 
caso positivo, já deverão informar os dados para contato (telefone 
compatível ou email) das partes e testemunhas para posterior 
designação de nova data e envio do link para acesso.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7002664-97.2018.8.22.0022
Classe: Apuração de Infração Administrativa às Normas de 
Proteção à Criança ou Adolescente
Polo ativo: REQUERENTE: M. P. D. E. D. R., RUA CAFÉ FILHO 
111 - 76290-000 - ITAPIRAPUÃ - GOIÁS
Advogado polo ativo: ADVOGADO DO REQUERENTE: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Polo passivo: REQUERIDO: N. D. S. O. S., CPF nº 67691480210, 
RUA CASTANHEIRAS 806, ESQUINA CO - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado polo passivo: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
1. Considerando o enrijecimento das medidas sanitárias no Estado 
em razão do avanço da pandemia pelo Covid 19 bem como o 
disposto no ATO CONJUNTO N. 003/2021-PR-CGJ, o qual, dentre 
outras providências, suspendeu o atendimento ao público de forma 
presencial, expediente interno nas dependências dos prédios e os 
prazos dos processos físicos e eletrônicos no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, SUSPENDO a 
audiência de instrução destes autos, designada para o dia 28 de 
janeiro de 2021.
2. Intimem as partes com urgência, após, venham conclusos para 
redesignação em pauta prioritária.
3. No mais, considerando a possibilidade de manutenção das 
medidas sanitárias de modo a impedir a realização presencial 
da solenidade, ficam as partes ainda intimadas para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, indicar se possuem ou não meios técnicos de 
participarem de audiência por videoconferência, sendo que, em 
caso positivo, já deverão informar os dados para contato (telefone 
compatível ou email) das partes e testemunhas para posterior 
designação de nova data e envio do link para acesso.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé- , segunda-feira, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7000087-15.2019.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Aposentadoria por Invalidez, Restabelecimento
AUTOR: MARIA MADALENA STACK VEDOY NOGUEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, 
OAB nº RO9824, RONALDO DA MOTA VAZ, OAB nº RO4967 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
VALOR: R$ 11.976,00(onze mil, novecentos e setenta e seis 
reais)
DESPACHO 
Vistos.
Noticiado o cumprimento da obrigação de fazer e apresentada 
planilha contendo os parâmetros legais que possibilitam identificar 
claramente o quantum debeatur bem como os demais documentos 
requeridos (art. 534/CPC) ALTERE-SE a classe processual para 
“cumprimento de SENTENÇA ” e INTIME-SE a parte executada na 
pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 
30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.
Intimada a executada, poderão ocorrer três situações, devendo 
ser adotado um dos seguintes procedimentos (“a”, “b” ou “c”) pela 
Central, conforme o caso:
a) Satisfeita a obrigação, dê-se vista ao exequente.
a.1) Após, conclusos.
b) Apresentada impugnação, oportunize-se o contraditório.
b.1) Após, retornem os autos conclusos.
c) Não impugnada a execução, expeça-se, desde logo, precatório/
RPV em favor do exequente, observando-se o disposto no Art. 100 
da Constituição de 1988.
c.1) Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada 
pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.
c.2) Em relação a parte controversa, oportunize-se o contraditório. 
Após, conclusos.
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c.3) Feito o pagamento expeça-se alvará na forma da lei e intime-
se a parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem 
algum interesse no feito, ou se a obrigação se encontra satisfeita, 
sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento 
do feito.
c.4) Em sendo requisitado o pagamento por meio de Precatório, 
aguarde-se o pagamento em arquivo.
c.5) Comprovado o levantamento dos alvará e/ou decorrido o prazo 
do item “c.3” sem manifestação do exequente, voltem conclusos 
para SENTENÇA de extinção.
Com fulcro no art. 85, § 3º, I do CPC, fixo honorários advocatícios 
no montante de 10% sobre o valor do débito. Caso se trate de 
expedição de precatório sem que tenha havido impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA, ficam sem efeitos os honorários ora 
fixados, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC.
Intimem -se. Cumpra -se.
SIRVA-SE ESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001379-98.2020.8.22.0022
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto:Citação, Atos executórios
DEPRECANTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED, 
RUA SEIS DE MAIO 1497 CENTRO - 76900-065 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: NEUMAYER PEREIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO1537
ARTUR BAIA RAMOS, OAB nº RO6721
DEPRECADO: WESLEY TUPAN NUNES, AVENIDA CACOAL 
435 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 4.380,00
DECISÃO 
1. Fica o autor intimado para, em 05 (cinco) dias, comprovar 
o pagamento da taxa devida, nos termos do § 2º do Art. 2º do 
Regimento de Custas do TJRO.
2. Comprovado o pagamento expeçam novo MANDADO de busca 
e apreensão.
3. Cumprido o ato deprecado ou decorrido o prazo do item 1 sem 
manifestação e nada mais havendo, devolvam à origem com as 
homenagens de estilo.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001471-76.2020.8.22.0022
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto:Citação
DEPRECANTE: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis- Ibama

ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA FEDERAL 
EM RONDÔNIA
DEPRECADOS: BEATRIZ TELO DOS SANTOS, BEATRIZ TELO 
DOS SANTOS - ME
ADVOGADO DOS DEPRECADOS: AMARILDO GOMES 
FERREIRA, OAB nº RO4204
Valor da causa:R$ 0,00
DECISÃO 
Vistos.
A competência do juízo deprecado resume-se em dar estrito 
cumprimento às exigências da carta precatória, não podendo ele 
proceder qualquer deliberação acerca do MÉRITO da causa, sob 
pena de violar o princípio do juiz natural. 
Assim, considerando que o ato deprecado (intimação da executada) 
foi devidamente cumprido, devolvam à origem com as nossa 
homenagens de estilo.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001287-57.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: PABLO NASCIMENTO TAVARES, LINHA 78, KM 06 
Lote 50, GLEBA 05 LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MANOEL DENYS CARVALHO 
RIBEIRO REINALDO, OAB nº RO6330
CLAUDIA DOS SANTOS CARDOSO MACEDO, OAB nº RO8264
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.976,00
DECISÃO 
Vistos.
Ante a manifestação de Id 5351993, RETIRO a audiência por 
videoconferência da pauta e SUSPENDO os presentes autos pelo 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias ou até cessarem as medidas 
sanitárias impeditivas da realização do ato por meio presencial, o 
que ocorrer primeiro.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000152-39.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enriquecimento sem Causa
Valor da causa: R$ 4.300,00 (quatro mil, trezentos reais)
Parte autora: LINDAURA DE OLIVEIRA CARDOSO, LINHA 
13, KM 06 SN ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO, 
OAB nº RO8740
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 
580 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos
No presente caso não será designada audiência de conciliação, 
tendo em vista que recente entendimento firmado no Encontro 
Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a 
desnecessidade de audiência, quando se verificar, pela natureza 
da matéria, não haver qualquer prejuízo. Confira:
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da Lei n. 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n. 9.099/95, quais seja, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Deste modo, considerando que a requerida possui a política de 
não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações 
desta natureza, tornando assim, os atos processuais dispendiosos 
e desnecessários, bem como, se constata que a não realização 
de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, 
tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto 
que para esse reguardo o Juízo fixará prazo para a parte requerida 
apresentar defesa. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para 
contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando 
advertida de que, o prazo para contestar contar-se-á da data da 
intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a 
documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois 
a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual 
seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos 
supra, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro 
de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução 
de nº 185 de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em 
seu art. 20. Trata-se de seguimento aos intuitos de racionalizar 
os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos 
aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, 
substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como 
mecanismo de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional. 
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 
dias.
Então, voltem conclusos para SENTENÇA.
>>>>>>>>>>>>>>
Sem prejuízo das determinações acima, determino expedição de 
MANDADO de diligência e constatação.
Deverá Oficial de Justiça informar ao juízo:
a) Qual proprietário atual e quem está residindo no imóvel rural 
qual está localizado a subestação;
b) Qual tipo de postes usados na construção da subestação 
(madeira ou concreto);
c) Se a subestação está completa (com postes, fios, transformador, 
relógio de medição de consumo, se está devidamente ligada à 
residência), funcionando normalmente;
d) Havendo transformador, se há alguma inscrição aparente no 
mesmo, indicando qual sua potência (KVA).
Ato contínuo, deverá o oficial de justiça realizar a constatação no 
endereço qual está localizado a sub estação, conforme projeto 
elétrico (qual segue anexo), bem como, utilizando da lista de 
materiais constante no projeto elétrico, acostada nestes autos, 
realizar cotação de preço, em no mínimo duas empresas nesta 
Comarca especializadas neste tipo de obra, quais orçamentos 
deverão constar o preço dos materiais e mão de obra.

Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé AUTOS: 7002027-15.2019.8.22.0022
ASSUNTO: 
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: TEREZINHA GOMES DOS SANTOS SILVA, CPF 
nº 74087479668, RUA JATOBA 2510, CASA PLANALTO - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE LUIZ TORELLI GABALDI, 
OAB nº RO2543
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES, - DE 5086 A 5246 - LADO 
PAR ELETRONORTE - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos.
A parte autora ingressou com cumprimento de SENTENÇA e 
apresentou cálculos (ID: 50474339). A autarquia ora requerida 
impugnou alegando excesso em execução (ID: 52967014).
Diante da divergência entre os cálculos apresentado pelas partes, 
encaminhe os autos à contadoria do Juízo para que realize cálculos 
nos termos da SENTENÇA, devendo o contador, ainda, quando da 
elaboração do cálculo, incluir os honorários da fase de execução.
Em seguida, intimem-se ambas as partes para, querendo, 
manifestaram-se sobre o cálculo, no prazo sucessivo de 10 (dez) 
dias, sob pena de preclusão.
Cumpra-se, expedindo o necessário. 
Após, conclusos.
Pratique-se o necessário.
Serve de carta/MANDADO /ofício.
São Miguel do Guaporé-RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé PROCESSO: 7002471-19.2017.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE QUINTANILHA DE CARVALHO, LINHA 13 KM 07 
S/N DISTRITO BOM SUCESSO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº 
RO2056, ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO, OAB nº 
PR30373
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO 
Vistos.
1. Diante da renúncia expressa dos advogados da parte autora, 
observados os requisitos do art. 112 do CPC, intimem-na 
pessoalmente para constituir novo advogado e regularizar sua 
representação judicial no prazo de 5 (cinco) dias sob pena de 
extinção do processo por ausência de pressuposto de constituição 
e de desenvolvimento válido e regular, nos termos do artigo 485, 
inciso IV do CPC.
2. Após o prazo de 10 (dez) dias previsto no §1º do artigo 112 do 
CPC, deverá a CPE desabilitar os advogados renunciantes junto 
ao sistema PJE.
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3. Decorrido o prazo da parte autora para regularizar a sua 
representação sem manifestação, venham conclusos para extinção 
do feito.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo: 7002973-84.2019.8.22.0022 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: SUELY FRANCISCO FLOR
ADVOGADOS DO AUTOR: HEDYCASSIO CASSIANO, OAB nº 
RO9540, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA, OAB nº RO9539 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
VALOR: R$ 11.976,00(onze mil, novecentos e setenta e seis 
reais)
DESPACHO 
Vistos.
Noticiado o cumprimento da obrigação de fazer e apresentada 
planilha contendo os parâmetros legais que possibilitam identificar 
claramente o quantum debeatur bem como os demais documentos 
requeridos (art. 534/CPC) ALTERE-SE a classe processual para 
“cumprimento de SENTENÇA ” e INTIME-SE a parte executada na 
pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 
30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.
Intimada a executada, poderão ocorrer três situações, devendo 
ser adotado um dos seguintes procedimentos (“a”, “b” ou “c”) pela 
Central, conforme o caso:
a) Satisfeita a obrigação, dê-se vista ao exequente.
a.1) Após, conclusos.
b) Apresentada impugnação, oportunize-se o contraditório.
b.1) Após, retornem os autos conclusos.
c) Não impugnada a execução, expeça-se, desde logo, precatório/
RPV em favor do exequente, observando-se o disposto no Art. 100 
da Constituição de 1988.
c.1) Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada 
pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.
c.2) Em relação a parte controversa, oportunize-se o contraditório. 
Após, conclusos.
c.3) Feito o pagamento expeça-se alvará na forma da lei e intime-
se a parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem 
algum interesse no feito, ou se a obrigação se encontra satisfeita, 
sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento 
do feito.
c.4) Em sendo requisitado o pagamento por meio de Precatório, 
aguarde-se o pagamento em arquivo.
c.5) Comprovado o levantamento dos alvará e/ou decorrido o prazo 
do item “c.3” sem manifestação do exequente, voltem conclusos 
para SENTENÇA de extinção.
Com fulcro no art. 85, § 3º, I do CPC, fixo honorários advocatícios 
no montante de 10% sobre o valor do débito. Caso se trate de 
expedição de precatório sem que tenha havido impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA, ficam sem efeitos os honorários ora 
fixados, nos termos do art. 85, § 7º, do CPC.
Intimem -se. Cumpra -se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021 .
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé PROCESSO: 7000158-46.2021.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS PAZ
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA 
CANDIDO, OAB nº RO4738
RÉU: I. -. I. N. D. S. S.
DESPACHO 
Vistos.
Recebo a presente inicial, eis que preenchida dos requisitos 
essenciais e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro a gratuidade da justiça.
Excetuando-se à regra processual e levando em conta que as 
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do MÉRITO, incluída a atividade satisfativa e com base no princípio 
da eficiência imprescindível por este Juízo, no presente caso não 
será designada audiência de conciliação, tendo em vista que nos 
casos assemelhados e pela natureza da matéria, se sabe que 
a autarquia requerida não comparece à solenidade, tampouco 
realizada acordos, não havendo qualquer prejuízo, haja vista que 
as partes podem conciliar e formular autocomposição a qualquer 
momento do processo.
Deste modo, considerando o caso dos autos, se constata que a 
não realização de audiência de conciliação não trará qualquer 
prejuízo às partes, tampouco, violará direito à ampla defesa ou 
contraditório, posto que o Novo Código de Processo Civil acentua 
marco para contagem do prazo para apresentação de defesa.
Assim sendo, cite-se a parte requerida para apresentar contestação, 
no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 183 do CPC.
Se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no art. 337 e 
alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 
este será ouvido no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe o juiz 
a produção de prova, nos termos dos artigos 348 e 350 do NCPC.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS. 
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
Aguardando validação das RPVs.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7002713-41.2018.8.22.0022
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIPADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES 
MENEZES, OAB nº RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB 
nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
EXECUTADO: GUILHERME SCHIMITEEXECUTADO SEM 
ADVOGADO(S)
vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e três 
centavos
DECISÃO 
Vistos.
1) Em razão do disposto no art. 921, inciso III, §1º do Código de 
Processo Civil, suspendo o curso da presente execução pelo 
período 01 (um) ano, a pedido da parte Exequente.
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2) Decorrido o prazo de suspensão, independente de nova 
intimação, caso a Exequente não impulsione o feito nesse lapso, 
fica desde já determinado o arquivamento provisório dos autos, na 
forma do art. 921, §2º, do CPC, considerando o termo a quo da 
prescrição intercorrente a data do término do prazo da suspensão 
do processo, prescindindo de novo ato judicial.
3) Por outro lado, caso o Exequente localize bens penhoráveis, os 
autos serão desarquivados a requerimento. (art. 921, §3º, do CPC)
4) Porquanto, sendo o caso de decurso do prazo que trata o 
§4º, intime-se o Exequente para no prazo de 15 (quinze) dias se 
manifestar, sob pena extinção do processo em razão da prescrição. 
(art. 921, §5º, do CPC).
Intime-se o representante da parte credora.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001316-73.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras, Adicional de Serviço Noturno
Valor da causa: R$ 8.104,30 (oito mil, cento e quatro reais e trinta 
centavos)
Parte autora: ISOLINA NEUMANN, RUA GUAPORÉ, AVENIDA 
CAPITÃO SÍLVIO 301 CENTRO - 76932-970 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA 
SILVA, OAB nº RO10124, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, 
OAB nº RO8713, AV. SÃO PAULO 1301B CRISTO REI - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Consta nos autos que, inconformado com a SENTENÇA exarada, 
o ente requerido interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, 
nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, 
nos termos do art. 43, da Lei n. 9.099/95, RECEBO o recurso em 
seu efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte 
recorrente.
O recorrente já apresentou suas razões.
Considerando a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000183-59.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 12.710,00 (doze mil, setecentos e dez reais)
Parte autora: VITALINO FRANCISCO DE SOUZA, AV. FRANÇA 
SHINAYDE 1126 CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746, AV. SÃO PAULO 1301-b CRISTO 
REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, 
ALEXANDER CORREIA, OAB nº RO9941

Parte requerida: RÉU: ENERGISA S/A, CNPJ nº 08642140001006, 
PRAÇA RUI BARBOSA n. 80 CENTRO - 36770-034 - CATAGUASES 
- MINAS GERAIS
RÉU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos
No presente caso não será designada audiência de conciliação, 
tendo em vista que recente entendimento firmado no Encontro 
Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a 
desnecessidade de audiência, quando se verificar, pela natureza 
da matéria, não haver qualquer prejuízo. Confira:
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da Lei n. 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n. 9.099/95, quais seja, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Deste modo, considerando que a requerida possui a política de 
não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações 
desta natureza, tornando assim, os atos processuais dispendiosos 
e desnecessários, bem como, se constata que a não realização 
de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, 
tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto 
que para esse reguardo o Juízo fixará prazo para a parte requerida 
apresentar defesa. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para 
contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando 
advertida de que, o prazo para contestar contar-se-á da data da 
intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a 
documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois 
a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual 
seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos 
supra, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro 
de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução 
de nº 185 de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em 
seu art. 20. Trata-se de seguimento aos intuitos de racionalizar 
os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos 
aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, 
substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como 
mecanismo de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional. 
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 
dias.
Então, voltem conclusos para SENTENÇA.
>>>>>>>>>>>>>>
Sem prejuízo das determinações acima, determino expedição de 
MANDADO de diligência e constatação.
Deverá Oficial de Justiça informar ao juízo:
a) Qual proprietário atual e quem está residindo no imóvel rural 
qual está localizado a subestação;
b) Qual tipo de postes usados na construção da subestação 
(madeira ou concreto);
c) Se a subestação está completa (com postes, fios, transformador, 
relógio de medição de consumo, se está devidamente ligada à 
residência), funcionando normalmente;
d) Havendo transformador, se há alguma inscrição aparente no 
mesmo, indicando qual sua potência (KVA).
Ato contínuo, deverá o oficial de justiça realizar a constatação no 
endereço qual está localizado a sub estação, conforme projeto 
elétrico (qual segue anexo), bem como, utilizando da lista de 
materiais constante no projeto elétrico, acostada nestes autos, 
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realizar cotação de preço, em no mínimo duas empresas nesta 
Comarca especializadas neste tipo de obra, quais orçamentos 
deverão constar o preço dos materiais e mão de obra.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000753-50.2018.8.22.0022
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: VENERINA TONINELLI DE ARAUJO- 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FAGNER REZENDE, OAB nº 
RO5607EXEQUENTE: VENERINA TONINELLI DE ARAUJO- 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FAGNER REZENDE, OAB nº 
RO5607
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 
Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br.
PROCESSO: 7001296-19.2019.8.22.0022
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: MICHELE GONCALVES FERREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS 
GONCALVES, OAB nº RO283, ELIS KARINE BOROVIEC 
FERREIRA, OAB nº RO8866
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos.
Conforme denota-se dos autos, houve a satisfação integral do 
débito pelo pagamento da RPV e levantamento dos alvarás 
expedidos.
Ante o exposto, considerando o pagamento do débito, JULGO 
EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso lI, 
do CPC. 

Sem custas.
P. R. I. Após o trânsito em julgado, procedidas as baixas e 
anotações necessárias, arquivem-se. 
Serve a presente de MANDADO /carta de intimação e demais 
comunicações. 
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7002000-95.2020.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Adicional de Horas Extras
Valor da causa: R$ 2.650,15 (dois mil, seiscentos e cinquenta reais 
e quinze centavos)
Parte autora: ELIANE SIEBRA DE LIMA DUARTE, RUA 
MAÇARANDUBA n. 1816 CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALEXANDER CORREIA, OAB 
nº RO9941
Parte requerida: ESTADO DE RONDÔNIA, RUA APARÍCIO 
MORAES 3869, - DE 3619/3620 A 3868/3869 INDUSTRIAL - 
76821-094 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Consta nos autos que, inconformado com a SENTENÇA exarada, 
o ente requerido interpôs, tempestivamente, recurso inominado.
O recorrente é beneficiário da isenção do recolhimento do preparo, 
nos termos do art. 1007, §1º, do Código de Processo Civil.
Assim, presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, 
nos termos do art. 43, da Lei n. 9.099/95, RECEBO o recurso em 
seu efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte 
recorrente.
O recorrente já apresentou suas razões.
Considerando a juntada das contrarrazões, remetam-se os autos à 
Turma Recursal.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7000142-92.2021.8.22.0022
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 13.336,00 (treze mil, trezentos e trinta e seis 
reais)
Parte autora: CICERO MARTINS NASCIMENTO, LINHA 22-C, KM 
5,5 ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ERNANDES DE OLIVEIRA 
ROCHA, OAB nº RO10201, AVENIDA CAPITÃO SILVA 360 NÃO 
CADASTRADO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, 
RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO8746
Parte requerida: REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE 
RONDONIA S/A - CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 
3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
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DESPACHO 
Vistos
No presente caso não será designada audiência de conciliação, 
tendo em vista que recente entendimento firmado no Encontro 
Estadual dos Juizados Especiais de Rondônia, estabeleceu a 
desnecessidade de audiência, quando se verificar, pela natureza 
da matéria, não haver qualquer prejuízo. Confira:
Prescindem da sessão de conciliação, que alude o art. 16 da Lei n. 
9.099/95, as ações de massa propostas perante o Juizado Especial 
Cível, sempre que a matéria nelas versada for essencialmente de 
direito e a composição entre as partes já se tenha revelado inócua 
em casos idênticos.”
Tal enunciado está em perfeita harmonia com os princípios 
norteadores da Lei n. 9.099/95, quais seja, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 2º), que 
também se aplicam ao Juizado Especial da Fazenda Pública por 
força do art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Deste modo, considerando que a requerida possui a política de 
não fazer qualquer espécie de acordo, em se tratando de ações 
desta natureza, tornando assim, os atos processuais dispendiosos 
e desnecessários, bem como, se constata que a não realização 
de audiência de conciliação não trará qualquer prejuízo às partes, 
tampouco, violará direito à ampla defesa ou contraditório, posto 
que para esse reguardo o Juízo fixará prazo para a parte requerida 
apresentar defesa. 
Assim, CITE-SE a requerida por meio do sistema PJe, para 
contestar a presente ação, no prazo de quinze dias. Ficando 
advertida de que, o prazo para contestar contar-se-á da data da 
intimação, conforme Enunciado 13 do Fonaje.
Consigne-se ainda que a parte requerida deverá apresentar a 
documentação que disponha para esclarecimento da causa.
A citação não conterá a petição inicial e demais documentos, pois 
a parte requerida poderá ter acesso ao inteiro teor dos documentos 
juntamente com a inicial por meio do sítio eletrônico do PJE, qual 
seja: http://pje.tjro.jus.br, informando o referido número dos autos 
supra, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419 de 19 de dezembro 
de 2006, cumprindo ao que dispõe por conseguinte a Resolução 
de nº 185 de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça (Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe), em 
seu art. 20. Trata-se de seguimento aos intuitos de racionalizar 
os recursos orçamentários e adoção a instrumentos tecnológicos 
aptos a permitir a adequação do 
PODER JUDICIÁRIO aos princípios da proteção ambiental, 
substituindo os autos em meio físico pelo meio eletrônico, como 
mecanismo de celeridade e qualidade na prestação jurisdicional. 
Após, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 
dias.
Então, voltem conclusos para SENTENÇA.
>>>>>>>>>>>>>>
Sem prejuízo das determinações acima, determino expedição de 
MANDADO de diligência e constatação.
Deverá Oficial de Justiça informar ao juízo:
a) Qual proprietário atual e quem está residindo no imóvel rural 
qual está localizado a subestação;
b) Qual tipo de postes usados na construção da subestação 
(madeira ou concreto);
c) Se a subestação está completa (com postes, fios, transformador, 
relógio de medição de consumo, se está devidamente ligada à 
residência), funcionando normalmente;
d) Havendo transformador, se há alguma inscrição aparente no 
mesmo, indicando qual sua potência (KVA).

Ato contínuo, deverá o oficial de justiça realizar a constatação no 
endereço qual está localizado a sub estação, conforme projeto 
elétrico (qual segue anexo), bem como, utilizando da lista de 
materiais constante no projeto elétrico, acostada nestes autos, 
realizar cotação de preço, em no mínimo duas empresas nesta 
Comarca especializadas neste tipo de obra, quais orçamentos 
deverão constar o preço dos materiais e mão de obra.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 
PROCESSO: 7000337-19.2017.8.22.0022
CLASSE: Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: DEVANIR BASSO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JURACI MARQUES JUNIOR, 
OAB nº RO2056, ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE MELLO, 
OAB nº PR30373
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
SENTENÇA 
Vistos.
Conforme denota-se dos autos, houve a satisfação integral do 
débito pelo pagamento da RPV e levantamento dos alvarás 
expedidos.
Ante o exposto, considerando o pagamento do débito, JULGO 
EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso lI, 
do CPC. 
Sem custas.
P. R. I. Após o trânsito em julgado, procedidas as baixas e 
anotações necessárias, arquivem-se. 
Serve a presente de MANDADO /carta de intimação e demais 
comunicações. 
São Miguel do Guaporé, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7002633-43.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Pagamento, Seguro, Honorários Advocatícios, Citação
AUTOR: JEISON RODRIGUES DA SILVA, RUA CANELA 
2340 PLANALTO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ABEL NUNES TEIXEIRA, OAB nº 
DESCONHECIDO
RÉU: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., 
EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100 CENTRO - 
20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, 
OAB nº RJ5369
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Valor da causa:R$ 2.362,50
DECISÃO 
Vistos.
Fica intimado o autor, via advogado, para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, apresentar justificativa plausível para sua ausência à perícia 
judicial bem como requerer o que entender por direito sob pena 
de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se 
encontra.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000467-38.2019.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JONAS BISS, LINHA 19 02, LADO SUL 
ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA- 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: TIAGO GOMES CANDIDO, 
OAB nº RO7858, JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº 
RO7882, MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, OAB nº 
RO4539REQUERENTE: JONAS BISS, LINHA 19 02, LADO SUL 
ZONA RURAL - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA- 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: TIAGO GOMES CANDIDO, 
OAB nº RO7858, JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882, 
MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, OAB nº RO4539
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - 
CERON 
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7000021-98.2020.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: BENEDITO MOACYR DE OLIVEIRA, LH 102, KM 8,5 LD 
SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA- ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA 
MARMITT, OAB nº RO4195AUTOR: BENEDITO MOACYR DE 
OLIVEIRA, LH 102, KM 8,5 LD SUL S/N ZONA RURAL - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADO 
DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
RÉU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS DO RÉU: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO 
NETO, OAB nº RJ60359, CARLOS ALBERTO BAIAO, OAB nº 
AC4497
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
De início, expeça Alvará Judicial em favor do autor, referente o 
valor depositado em Juízo, com suas atualizações (ID: 52910169).
Em seguida, considerando a satisfação da obrigação, JULGO 
EXTINTO por SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, 
do Novo Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001203-90.2018.8.22.0022
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: NELSI MARIA ESTEVES DE ALMEIDA, LINHA 86 
KM 07 S/N, LADO SUL ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ADVOGADO DO REQUERENTE: 
VILMA BARRETO DA SILVA MUNARIN, OAB nº RO4138
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
- CERON, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137 INDUSTRIAL - 
76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ADVOGADOS DO 
REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO, OAB nº RO5462, DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº MS7828
R$ 5.800,00- cinco mil, oitocentos reais
DESPACHO 
Vistos,
Defiro o pedido colacionado ao ID: 53630880.
Para tanto expeça-se Alvará Judicial de Levantamento, em nome 
do Patrono do Requerente, do valor depositado ID: 47019960.
Intime-se a Executada, para pagar os valores remanescentes no 
importe de R$ 14.447,99 (quatorze mil, quatrocentos e quarenta e 
sete reais e noventa e nove centavos), conforme Demonstrativo de 
Cálculo de ID: 53630881. Prazo de 10 (dez) dias.
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Após, intime-se a parte Exequente, a fim de que informe a satisfação 
do crédito, sob pena de extinção.
Com a resposta positiva da Exequente, arquive-se os autos.
Expeça-se o necessário.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7002532-06.2019.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Idade (Art. 48/51), Rural (Art. 48/51)
AUTOR: JOEL GOMES FERREIRA, RUA VALDEMAR COELHO 
1955 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA, OAB nº 
RO7857
ELIANE DOS SANTOS, OAB nº RO9572
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS, - ATÉ 310 - 
LADO PAR KM 1 - 76804-110 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.976,00
DECISÃO 
Vistos.
1. REDESIGNO audiência de instrução destes autos para o dia 19 
de abril de 2021 às 11h30min.
2. Saliento que a audiência, caso mantidas as medidas de 
prevenção ao contágio pelo COVID19, será realizada por 
VIDEOCONFERÊNCIA cabendo aos patronos das partes, no 
prazo de 15 (quinze) dias, indicarem nos autos telefone/e-mail das 
partes e testemunhas compatível para envio do link de acesso à 
sala virtual.
2.1 Caberá ao advogado das partes encaminhar o link para acesso 
à audiência virtual às partes por eles representadas bem às 
testemunhas por eles arroladas.
3. Caso a parte/testemunha não disponha de meio próprio (internet 
e DISPOSITIVO compatível com Google meet®, Wathsapp®) 
deverá buscar auxílio com amigos/parentes para participar da 
audiência, devendo sua oitiva ser realizada em ambientes distintos 
- de preferência na própria residência - e fora do escritório do 
patrono de qualquer das partes a fim de evitar eventual alegação 
de nulidade.
4. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência 
e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário 
da audiência, poderá implicar na preclusão da prova e julgamento 
do feito no estado em que se encontra.
4.1 Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à 
audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária de 
imediato por petição ou telefone.
5. Caso as partes informem a absoluta impossibilidade de 
realização do ato por videoconferência, RETIREM a audiência 
da pauta, devendo os autos permanecerem suspensos até que 
cessem as medidas sanitárias para fim de realização do ato de 
forma presencial.
6. Se nos cinco dias anteriores à data aprazada para audiência seja 
expedido ato cessando as medidas de prevenção ao contágio pelo 
Coronavírus a solenidade poderá ser realizada presencialmente, 

devendo as partes confirmar tal informação através de contato com 
a Central de Atendimento de segunda a sexta entre 8h e 12h pelo 
telefone (69) 3309-8771.
ORIENTAÇÕES/OBSERVAÇÕES GERAIS IMPORTANTES PARA 
USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
a. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como 
acessar o aplicativo WhatsApp® ou Hangouts Meet® de seu celular 
ou no computador;
b. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, 
para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e/ou receber os links para acesso;
c. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
d. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no 
horário da audiência;
e. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente;
f. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da 
audiência.
g. Se testemunha, não manter contato com as demais e não ouvir/
presenciar, do forma alguma, a oitiva das demais.
Serve a presente de MANDADO /OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e 
CARTA PRECATÓRIA.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé-RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7001498-59.2020.8.22.0022
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 762.679,88
Última distribuição:21/07/2020
Autor: ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 
A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, 
CNPJ nº 19907343000162, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 
3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
Réu: ANTONIO NILTON DE MENEZES, CPF nº 87718570282, 
LINHA 90, KM 18 1D SUL, N. 01 ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO 
Vistos.
DEFIRO o pleito de expedição de carta precatória para citação, 
penhora e avaliação de bens da parte adversa, nos termos do 
DESPACHO inicial, no endereço indicado (ID 52275279), a saber: 
LINHA 08, KM 5, Setor União Bandeirantes, no Município de Porto 
Velho. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
São Miguel do Guaporé, 25 de janeiro de 2021
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Processo n.: 7003145-60.2018.8.22.0022
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Invalidez, Auxílio-Doença Previdenciário
AUTOR: MARCOS JOSE DE SOUZA, RUA JOÃO BATISTA 
FIGUEIREDO 2020 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DELMIR BALEN, OAB nº RO3227
RAISSA BRAGA RONDON, OAB nº RO8312
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
AVENIDA 16 DE JUNHO ESQUINA COM A NOROESTE CENTRO 
- 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 15.264,00
DECISÃO 
Vistos.
1. Recebo o requerimento de cumprimento de SENTENÇA de 
obrigação de fazer (Id 52642962).
2. Intime-se o requerido, por sua procuradoria, para que, no prazo 
MÁXIMO de 10 (dez) dias, comprove nos autos a implantação do 
benefício em favor da parte autora, nos termos da SENTENÇA de 
Id 32913533, já transitada em julgado.
2.1 Com essa DECISÃO encaminhem cópia da SENTENÇA e da 
certidão do trânsito em julgado.
3. Tratando-se de obrigação de fazer, tal como previsto no Art. 
536 do Código de Processo Civil, imponho à parte ré, Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, multa diária que arbitro em 
R$ 300,00 (trezentos) reais, até o limite de R$6.000,00, se e 
enquanto prevalecer o descumprimento da ordem judicial, a 
incidir automaticamente após o transcurso do prazo fixado no item 
antecedente.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé 7001570-51.2017.8.22.0022
Cumprimento de SENTENÇA 
EXEQUENTE: ROSANGELA MATIAS MENDES, RUA CECILIA 
PINHEIRO sn, ESQUINA COM 16 JUNHO PLANALTO - 76932-
000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- ADVOGADO 
DO EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº 
RO4195EXEQUENTE: ROSANGELA MATIAS MENDES, RUA 
CECILIA PINHEIRO sn, ESQUINA COM 16 JUNHO PLANALTO 
- 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA- 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LIGIA VERONICA MARMITT, 
OAB nº RO4195
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO /CARTA AR/CARTA 
PRECATÓRIA de intimação e outras comunicações:
SENTENÇA Vistos, etc.
Considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo 
Código de Processo Civil.
Havendo valores pendentes de levantamento, expeça-se alvará de 
levantamento da quantia depositada nos autos.
O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento do alvará, 
sob pena de transferência dos valores para a conta centralizadora 
do Tribunal de Justiça.
Em caso de inércia, proceda-se a transferência do referido 
valor para conta judicial de titularidade do TJRO n. 01529904-5, 
operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme 
provimento n. 016/2010-CG. 
Proceda-se com a liberação da penhora e/ou de qualquer outra 
forma de constrição (se houver).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se.
São Miguel do Guaporé/RO, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São 
Miguel do Guaporé Procedimento do Juizado Especial Cível
7001370-39.2020.8.22.0022
REQUERENTE: LEONI SOARES DE MOURA, CPF nº 
47618329915, RUA NAPOLEÃO BONAPARTE 2215 CENTRO - 
76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: AGNYS FOSCHIANI HELBEL, 
OAB nº RO6573, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6577, 
MAURO TRINDADE FERREIRA, OAB nº RO9847
REQUERIDO: BANCO BMG CONSIGNADO S/A, CNPJ nº 
61186680000174, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 
BLOCO B - 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA, OAB nº MG109730
DECISÃO 
Vistos.
Presentes os requisitos de tempestividade e admissibilidade, nos 
termos do art. 43, da Lei n. 9.099/95, RECEBO o recurso em seu 
efeito suspensivo, para evitar possível dano irreparável à parte 
recorrente.
Intimem-se o parte recorrida para oferecer resposta escrita no 
prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhe-se os autos à Turma Recursal para apreciação, 
com as nossas sinceras homenagens. 
Serve a presente de intimação.
Cumpra-se.
São Miguel do Guaporé/RO, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
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SERvENTIAS DE REgISTROS CIvIS DAS PESSOAS NATURAIS DO ESTADO DE 
RONDôNIA

EDITAIS DE PROCLAMAS E  PROTESTO

COMARCA DE PORTO vELHO

1º OFÍCIO DE REgISTRO CIvIL

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 051490 - Livro nº D-137 - Folha nº 198
Faço saber que pretendem se casar: WELLIGTON MERCEDES DE AQUINO, solteiro, brasileiro, coordenador adm. e operacional, nascido 
em Porto Velho-RO, em 18 de Setembro de 1964, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Aminadab Coutinho de Aquino 
Filho - falecido em 05/09/1984 - naturalidade: Estado do Amazonas - e Lidia Mercedes de Aquino - aposentada - naturalidade: Guajará-
Mirim - Rondônia -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e DORISMAY QUEIROZ CHAVES, solteira, brasileira, comerciante, 
nascida no Rio Janeiro-RJ, em 24 de Agosto de 1969, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Airton de Souza Chaves - 
aposentado - naturalidade: Humaitá - Amazonas e Dayse Queiroz Chaves - falecida em 04/06/1985 - naturalidade: Estado do Ceará - -; 
NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; pelo regime de Comunhão Universal de Bens. Os nubentes apresentaram os documentos 
exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum 
impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 22 de Janeiro de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 051491 - Livro nº D-137 - Folha nº 199
Faço saber que pretendem se casar: RENILSON ALVES MACHADO, divorciado, brasileiro, laminador, nascido em Cacoal-RO, em 30 de 
Outubro de 1979, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Agnaldo Pereira Machado - aposentado - naturalidade: e Ercilia 
Alves Machado - aposentada - naturalidade: não informada; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e ANA FLÁVIA SANTOS 
BONFIM, divorciada, brasileira, autônoma, nascida em Barra do Garças-MT, em 27 de Outubro de 1977, residente e domiciliada em Porto 
Velho-RO, filha de Sergio Moraes Bonfim - agricultor - naturalidade: não informada e Tereza dos Santos Bonfim - do lar - naturalidade: 
Cascavel - Paraná -; pretendendo passar a assinar: ANA FLÁVIA SANTOS BONFIM MACHADO; pelo regime de COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e 
publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 25 de Janeiro de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 051492 - Livro nº D-137 - Folha nº 200
Faço saber que pretendem se casar: RODRIGO ALVES CUEVAS, solteiro, brasileiro, estudante, nascido em Rio Branco-AC, em 14 de 
Setembro de 1992, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Claudio Cesar Cuevas - motorista - naturalidade: e Meiri Alves 
Ferreira - cabeleireira - naturalidade: Rio Branco - Acre -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e MAIANE SOUZA SALES, 
solteira, brasileira, vendedora, nascida em Guajará-Mirim-RO, em 7 de Março de 1995, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha 
de Francisco Pereira Sales - pescador - naturalidade: Porto Velho - Rondônia e Maura Rodrigues de Souza - já falecida - naturalidade: 
Porto Velho - Rondônia -; pretendendo passar a assinar: MAIANE SOUZA SALES CUEVAS; pelo regime de Comunhão Parcial de Bens. 
Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na 
imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 25 de Janeiro de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador
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CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 051493 - Livro nº D-137 - Folha nº 201
Faço saber que pretendem se casar: FRANCISCO EDVALDO NASCIMENTO FONTENELE JUNIOR, solteiro, brasileiro, técnico em refrigeração, 
nascido em Fortaleza-CE, em 2 de Fevereiro de 1986, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Francisco Edvaldo Nascimento Fontenele 
- lanterneiro - naturalidade: Fortaleza - e Francileide de Sousa Fontenele - do lar - falecida em 16/01/1998 - naturalidade: Fortaleza - Ceará -; NÃO 
PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e LANI BEIBE GARCIA SANTOS, solteira, brasileira, autônoma, nascida em Porto Velho-RO, em 9 
de Abril de 1985, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Francisco Garcia de Oliveira - funcionário público estadual - falecido em 
15/01/2009 - naturalidade: não informada e Maria do Rosário Ferreira dos Santos - do lar - falecida em 04/05/2019 - naturalidade: Porto Velho - 
Rondônia -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; pelo regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os 
documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum 
impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 25 de Janeiro de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 051494 - Livro nº D-137 - Folha nº 202
Faço saber que pretendem se casar: EZION PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, solteiro, brasileiro, funcionário público municipal, nascido em 
Porto Velho-RO, em 23 de Julho de 1970, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Elias Pereira da Silva - falecido em 15/11/2011 - 
naturalidade: Valença - e Maria das Dores de Oliveira e Silva - falecida em 21/04/1995 - naturalidade: Bragança - Pará -; NÃO PRETENDENDO 
ALTERAR SEU NOME; e MARISA CAVALCANTE MACHADO, divorciada, brasileira, corretora de imóveis, nascida em Britânia-GO, em 20 de 
Maio de 1964, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Ionas Alencar Machado - falecido em 15/01/1986 - naturalidade: Estado do 
Alagoas - e Maria Cavalcante Machado - pensionista - nascida em 02/04/1937 - naturalidade: Estado do Pernambuco - -; NÃO PRETENDENDO 
ALTERAR SEU NOME; pelo regime de SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, 
do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se 
manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 25 de Janeiro de 2021
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

1º TABELIONATO DE PROTESTO  

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1130307 
Devedor: JAIME FRANCISCO NUNES 
CPF/CNPJ: 272.074.552-91 
_________________________________________
Protocolo: 1130438 
Devedor: MARCELA GALDINO BARBATO 
CPF/CNPJ: 042.220.472-28 
_________________________________________
Protocolo: 1130448 
Devedor: ALISSON PATRIK GARCIA DE FRANC 
CPF/CNPJ: 028.194.642-62 
_________________________________________
(3 Apontamentos).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 27/01/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 28/01/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 26/01/2021
Albino Lopes do Nascimento - Tabelião



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2955DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1130301 
Devedor: BENEDITO RIBEIRO MANOEL 
CPF/CNPJ: 191.864.362-87 
_________________________________________
Protocolo: 1130302 
Devedor: BENEDITO RIBEIRO MANOEL 
CPF/CNPJ: 191.864.362-87 
_________________________________________
Protocolo: 1130336 
Devedor: ERICO CABRAL PEDROSO 
CPF/CNPJ: 048.419.166-79 
_________________________________________
Protocolo: 1130479 
Devedor: MAGSON DOS SANTOS SILVA 
CPF/CNPJ: 003.205.422-03 
_________________________________________
(4 Apontamentos).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 27/01/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 28/01/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 26/01/2021
Albino Lopes do Nascimento - Tabelião

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:
Protocolo: 1130594 
Devedor: DANIEL ANTONIO DE CASTRO 
CPF/CNPJ: 161.074.202-82 
_________________________________________
(1 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 27/01/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 03/02/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 26/01/2021
Albino Lopes do Nascimento - Tabelião

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:
Protocolo: 1130569 
Devedor: GABRIEL MARQUES DE CARVALHO 
CPF/CNPJ: 476.593.438-15 
_________________________________________
Protocolo: 1130570 
Devedor: VALDA XAVIER DE CARVALHO 
CPF/CNPJ: 912.361.188-04 
_________________________________________
(2 Apontamentos).
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E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 27/01/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 02/02/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 26/01/2021
Albino Lopes do Nascimento - Tabelião

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabelião: Albino Lopes do Nascimento
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1129619 
Devedor: COMERCIAL DONNA LTDA 
CPF/CNPJ: 39.146.502/0001-60 
_________________________________________
Protocolo: 1130359 
Devedor: NATYELLI EMILY OHARA LIMA 
CPF/CNPJ: 851.926.782-34 
_________________________________________
Protocolo: 1130415 
Devedor: FABIO JUNIO PEREIRA DE PAULA 
CPF/CNPJ: 027.821.802-40 
_________________________________________
(3 Apontamentos).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 27/01/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 28/01/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
PORTO VELHO, 26/01/2021
Albino Lopes do Nascimento - Tabelião

2º OFÍCIO DE REgISTRO CIvIL

HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 57-D FOLHA: 062 TERMO: 11273
Faz saber que pretendem casar-se, sob o COMUNHÃO PARCIAL DE BENS os noivos: MISAEL VERNECK LEMOS DOS SANTOS 
e VANESSA DE ALMEIDA CRUZ. Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão de produtor de marketing, natural de Campo Grande-MS, 
nascido em 15 de setembro de 1993 , residente na Rua Anari, 5358, Porto Velho, RO, filho de MANOEL PEREIRA DOS SANTOS e 
ZELMA VERNECK LEMOS, residente e domiciliada na cidade de Ji-Paraná-RO. Ela, brasileira, solteira, com a profissão de médica, 
natural de Cacaulândia-RO, nascida em 10 de maio de 1996, residente na Rua Anari, Porto Velho, RO, filho de OSMAR GOMES DA 
CRUZ e IVANETE LARES DE ALMEIDA, residente e domiciliada na cidade de Cacaulândia-RO. E que após o casamento pretendemos 
chamar-se: MISAEL VERNECK LEMOS DOS SANTOS (SEM ALTERAÇÃO) e VANESSA DE ALMEIDA CRUZ (SEM ALTERAÇÃO). 
Apresentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2021.
Joisse da Silva Rabelo
Escrevente Autorizada

2º TABELIONATO DE PROTESTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO, 
localizado à Rua Dom Pedro II, 637, salas 905 e 907, 9º Andar Edifício Centro Empresarial Porto Velho - Centro, CEP. 76.801-151, em 
Porto Velho-RO, Fone 69 3224-4402 / 98446-3440, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder 
título apontado para protesto, com as seguintes características:
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Protocolo: 550704
Devedor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
CPF/CNPJ: 90.400.888/0001-42 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
(1 Apontamentos).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 27/01/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 09/02/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
Porto Velho 26/01/2021
JOSILEIDE PASSOS DE MELLO LEITE - Tabeliã Interina

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente Edital, o 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO, 
localizado à Rua Dom Pedro II, 637, salas 905 e 907, 9º Andar Edifício Centro Empresarial Porto Velho - Centro, CEP. 76.801-151, em 
Porto Velho-RO, Fone 69 3224-4402 / 98446-3440, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder 
título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 549837
Devedor: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 
CPF/CNPJ: 924.839.503-10 
---------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 549838
Devedor: GENIVAL GIMA PINHEIRO 
CPF/CNPJ: 567.962.502-49 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 549860
Devedor: ARLENE VIEIRA DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 823.189.562-00 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 549900
Devedor: ANDREILSON SIMPLICIO DE DEUS 
CPF/CNPJ: 595.059.582-34 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550060
Devedor: EDSON TUBURUCY DA COSTA TAVARE
CPF/CNPJ: 519.577.282-72 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550076
Devedor: DOUGLAS SOUZA ALVES 
CPF/CNPJ: 026.774.812-43 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550129
Devedor: LAURENI PESSOA 
CPF/CNPJ: 564.440.602-49 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550140
Devedor: MAICON DOUGLAS CORREIA DE OLIV
CPF/CNPJ: 001.657.832-57 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550293
Devedor: C DE OLIVEIRA ALIMENTOS 
CPF/CNPJ: 22.563.303/0001-55 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550294
Devedor: C DE OLIVEIRA ALIMENTOS 
CPF/CNPJ: 22.563.303/0001-55 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550295
Devedor: C DE OLIVEIRA ALIMENTOS 
CPF/CNPJ: 22.563.303/0001-55 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550326
Devedor: LUIS HENRIQUE MONTEIRO GONCALV
CPF/CNPJ: 700.950.476-89 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2958DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Protocolo: 550413
Devedor: DALVO GONCALVES DE ALMEIDA 
CPF/CNPJ: 321.905.492-72 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550421
Devedor: ROBSON B ALMEIDA 
CPF/CNPJ: 858.285.802-72 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550424
Devedor: ROBSON B ALMEIDA 
CPF/CNPJ: 858.285.802-72 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550427
Devedor: ROBSON B ALMEIDA 
CPF/CNPJ: 858.285.802-72 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550429
Devedor: ROBSON B ALMEIDA 
CPF/CNPJ: 858.285.802-72 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550430
Devedor: ROBSON B ALMEIDA 
CPF/CNPJ: 858.285.802-72 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550435
Devedor: ROBSON B ALMEIDA 
CPF/CNPJ: 858.285.802-72 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550436
Devedor: ADAO CASTRO DE AGUIAR 
CPF/CNPJ: 846.290.451-04 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550438
Devedor: ANTONIO DA SILVA NOGUEIRA 
CPF/CNPJ: 773.914.382-00 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550441
Devedor: MARIA JOSE DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 422.388.892-72 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550442
Devedor: FRANCILEIDE DE OLIVEIRA DE ABR
CPF/CNPJ: 813.400.362-15 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550447
Devedor: ROBERTO REVELINO MARQUES 
CPF/CNPJ: 673.133.292-53 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550489
Devedor: SILVA E BRASIL LTDA 
CPF/CNPJ: 03.631.576/0001-45 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550496
Devedor: FERNANDA PEREIRA DE FREITAS 
CPF/CNPJ: 033.416.532-60 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550501
Devedor: AMANDA BARBARA MARTINS BRITO 
CPF/CNPJ: 029.565.092-33 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550504
Devedor: DANIELE CARDOSO CHIEA 
CPF/CNPJ: 013.405.182-36 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550505
Devedor: JOELMA RIBEIRO BORGES 
CPF/CNPJ: 044.259.162-47 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo: 550510
Devedor: SAMIRA DE JESUS LOPES 
CPF/CNPJ: 078.826.772-80 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550515
Devedor: ROSIMARY VITOR DA SILVA 
CPF/CNPJ: 011.884.012-62 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550519
Devedor: ALESSANDRA RIBEIRO DE BARROS 
CPF/CNPJ: 161.909.392-87 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550520
Devedor: MATHEUS MONTEIRO POLICARPO 
CPF/CNPJ: 011.150.622-04 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550521
Devedor: MATHEUS ALAN GUIMARAES LOPES 
CPF/CNPJ: 008.696.112-83 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550525
Devedor: TALISSON REGO DE FREITAS PEIXO
CPF/CNPJ: 705.891.142-80 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550528
Devedor: ANDREIA BRANDAO MONTEIRO 
CPF/CNPJ: 015.204.812-09 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550529
Devedor: AURELIANO COSTA DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 750.275.692-20 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550530
Devedor: JANEIDE MENDONCA DE JESUS 
CPF/CNPJ: 271.518.242-20 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550531
Devedor: MIKAEL JOSE MENEZES DE LIMA 
CPF/CNPJ: 042.680.012-55 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550532
Devedor: ALEXANDRE DO NASCIMENTO 
CPF/CNPJ: 030.710.292-09 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550536
Devedor: CHIRLENE MONTEIRO PALACIO DE O
CPF/CNPJ: 139.217.032-04 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550537
Devedor: AMARILDO NASCIMENTO COSTA 
CPF/CNPJ: 708.524.872-66 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550541
Devedor: SUZI RODRIGUES CRUZ 
CPF/CNPJ: 772.001.602-53 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550548
Devedor: ELAINE DE OLIVEIRA AGUIAR FERR
CPF/CNPJ: 595.389.612-34 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550551
Devedor: ROSIVANA PRESTES FERREIRA OLIV
CPF/CNPJ: 024.247.272-95 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550552
Devedor: CLEINA BRANCHES DE SOUSA 
CPF/CNPJ: 698.232.862-72 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo: 550553
Devedor: SILAS GOMES DE OLIVEIRA NETO 
CPF/CNPJ: 485.928.462-34 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550557
Devedor: JOEL VIANA REIS 
CPF/CNPJ: 026.291.902-85 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550559
Devedor: MARIA ELUZENE DE SOUZA MOTA 
CPF/CNPJ: 420.967.312-91 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550560
Devedor: CAROLINE CAMPOS 
CPF/CNPJ: 017.924.832-44 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550561
Devedor: TALISSON FERREIRA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 018.721.312-71 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550562
Devedor: BRUNA LETICIA CASTRO DA SILVA 
CPF/CNPJ: 025.022.362-74 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550563
Devedor: JOSE MARIA RODRIGUES 
CPF/CNPJ: 023.804.023-29 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550565
Devedor: JORGE ALEXANDRE QUINTELA GALEG
CPF/CNPJ: 023.218.372-41 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo: 550566
Devedor: VALDERICE PAIVA BATISTA 
CPF/CNPJ: 348.766.182-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
(55 Apontamentos).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 27/01/2021, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 28/01/2021 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.
Porto Velho 26/01/2021
JOSILEIDE PASSOS DE MELLO LEITE - Tabeliã Interina

3º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RONDONIA, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes 
características:

Protocolo: 336268
Devedor: MARIA JOSELIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 162.423.192-68

Protocolo: 336807
Devedor: RAFAELA BOTELHO DE SOUZA CPF/CNPJ: 050.947.542-62

Protocolo: 336821
Devedor: ALAN KENNEDY BRAGA FERREIRA CPF/CNPJ: 049.260.613-76

Protocolo: 336923
Devedor: ANGELA REGINA VIEIRA ALMEIDA CPF/CNPJ: 066.926.042-81
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Protocolo: 336971
Devedor: MARGARIDA DE SOUZA PEREIRA LIMA CPF/CNPJ: 018.870.782-40

Protocolo: 337013
Devedor: SAMANTHA SOUZA VILLAR CPF/CNPJ: 816.203.732-20

Protocolo: 337021
Devedor: ALCILENE RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 789.293.772-20

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 27/01/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 28/01/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 26 de janeiro de 2021.
(7 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RONDONIA, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes 
características:

Protocolo: 337042
Devedor: WALDEIR SALES DE OLIVEIRA 47803029191 CPF/CNPJ: 37.381.235/0001-80

Protocolo: 337059
Devedor: JOSILEIA AMORIM MENDONCA ME CPF/CNPJ: 29.614.574/0001-31

Protocolo: 337072
Devedor: DROGARIA MOTA E GONCALVES LTDA CPF/CNPJ: 29.748.304/0001-13

Protocolo: 337079
Devedor: DECIO JAMES SALLA CPF/CNPJ: 595.366.912-72

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 27/01/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 29/01/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 26 de janeiro de 2021.
(4 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RONDONIA, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes 
características:

Protocolo: 337108
Devedor: ANA CAROLINE PRESTES PEREIRA TEIXEIRA CPF/CNPJ: 705.415.642-00

Protocolo: 337111
Devedor: LAM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LT CPF/CNPJ: 32.150.397/0001-94

Protocolo: 337112
Devedor: LAM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LT CPF/CNPJ: 32.150.397/0001-94

Protocolo: 337119
Devedor: JORGE LUIZ DA SILVA CPF/CNPJ: 30.449.921/0001-05

Protocolo: 337129
Devedor: M.R.B GONCALVES EIRELI CPF/CNPJ: 04.836.061/0001-44
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Protocolo: 337130
Devedor: M.R.B GONCALVES EIRELI CPF/CNPJ: 04.836.061/0001-44

Protocolo: 337132
Devedor: M.R.B GONCALVES EIRELI CPF/CNPJ: 04.836.061/0001-44

Protocolo: 337133
Devedor: M.R.B GONCALVES EIRELI CPF/CNPJ: 04.836.061/0001-44

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 27/01/2021 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 02/02/2021 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de 
títulos das 9 as 15 horas, no Tabelionato.
PORTO VELHO, 26 de janeiro de 2021.
(8 apontamentos)
Priscila Damschi Dolfini - 2ª Tabelia Substituta

4º OFÍCIO DE REgISTRO CIvIL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE PORTO VELHO
4º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL
Oficiala Titular – Ivani Cardoso Cândido de Oliveira
Rua Dom Pedro II, 1039, Centro, CEP: 78900-010
Fone/ Fax: (69) 3224-6442 e 3224-6462

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14469
Livro nº D-68 Fls. nº 179
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: SERGIO AUGUSTO BRASIL DE 
FARIAS e KETLEN CRISTINE DO NASCIMENTO LOPES. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 14 de julho de 1997, solteiro, 
repositor, residente e domiciliado na Rua Norberto Dantas, 8320, Bairro Escola de Polícia, nesta cidade, filho de PAULO SERGIO 
MORAIS DE FARIAS e ÂNGELA MARIA BRASIL DE FARIAS. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 30 de abril de 1999, solteira, 
operadora de caixa, residente e domiciliada na Rua Norberto Dantas, 8320, Bairro Escola de Polícia, nesta cidade, filha de FRANKLANE 
DE MESQUITA LOPES e MAURILÚCIA ALVES DO NASCIMENTO. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar 
SERGIO AUGUSTO BRASIL DE FARIAS e KETLEN CRISTINE DO NASCIMENTO LOPES BRASIL. Apresentaram os Documentos 
Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente 
para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 13 de janeiro de 2021.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14470
Livro nº D-68 Fls. nº 180
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: CLEVIS MAILES XIMENES PEREIRA 
e FERNANDA BROCOLLI DA SILVA. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 02 de novembro de 1992, solteiro, caixa, residente 
e domiciliado na Rua Arruda Fontes Cabral, 1268, Bairro Agenor de Carvalho, nesta cidade, filho de CARLOS HONORIO PEREIRA 
e DILCEIA NERY XIMENES. Ela é natural de Ariquemes-RO, nascida em 10 de dezembro de 1999, solteira, estudante, residente e 
domiciliada na Rua Arruda Fontes Cabral, 1268, Bairro Agenor de Carvalho, nesta cidade, filha de MANOEL MARIANO DA SILVA 
e AMÉLIA APARECIDA BROCOLI DA SILVA. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar CLEVIS MAILES 
XIMENES PEREIRA e FERNANDA BROCOLLI DA SILVA. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil 
Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em 
Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 14 de janeiro de 2021. 
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14479
Livro nº D-68 Fls. nº 189
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: VANDERLEI RODRIGUES FERREIRA 
e ANA CLAUDIA DA CUNHA PINHEIRO. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 18 de janeiro de 1965, solteiro, operador de 
produção, residente e domiciliado na Rua Magno Arsolino, 4841, bairro Cidade Nova, nesta cidade, filho de FERNANDES FERREIRA 
e EDNA RODRIGUES FERREIRA. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 14 de agosto de 1981, solteira, autônoma, residente 
e domiciliada na Rua Magno Arsolino, 4841, bairro Cidade Nova, nesta cidade, filha de SEBASTIÃO PINHEIRO FILHO e MARIA DO 
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ROSÁRIO LIMA DA CUNHA. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar VANDERLEI RODRIGUES FERREIRA 
e ANA CLAUDIA DA CUNHA PINHEIRO. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no 
Diário Oficial. Porto Velho - RO, 19 de janeiro de 2021. 
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14480
Livro nº D-68 Fls. nº 190
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de comunhão parcial de bens, os noivos: OTON BORGES DOS SANTOS e FABIANE 
FERNANDES DE FREITAS. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 30 de dezembro de 1995, solteiro, vigilante, residente e 
domiciliado na Rua Piquiá, 1259, Bairro Cohab, nesta cidade, filho de OTON JOSÉ DOS SANTOS e REJANE FERREIRA BORGES. 
Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 15 de janeiro de 1986, divorciada, auxiliar de manipulação, residente e domiciliada na Rua 
Piquiá, 1259, Bairro Cohab, nesta cidade, filha de RAIMUNDO FERNANDES FERREIRA e SUELY SANTOS FREITAS. E, que em virtude 
do casamento, os nubentes passarão a assinar OTON BORGES DOS SANTOS e FABIANE FERNANDES DE FREITAS. Apresentaram 
os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 20 de janeiro de 2021.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14481
Livro nº D-68 Fls. nº 191
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: DOUGLAS OLIVEIRA SANTOS e 
MICHELE OLIVEIRA PEREIRA. Ele é natural de Colônia Amélia, Município de Turiaçu-MA, nascido em 25 de março de 1998, solteiro, 
vendedor, residente e domiciliado na Rua Antonio Violão, 2757, bairro Jk, nesta cidade, filho de JOSÉ DOS SANTOS e MARIA DAS 
DORES OLIVEIRA SANTOS. Ela é natural de Turiaçu-MA, nascida em 04 de julho de 2000, solteira, vendedora, residente e domiciliada 
na Rua Antonio Violão, 2757, bairro Jk, nesta cidade, filha de MARTINHO PEREIRA FILHO e JOENILCE DE ALMEIDA OLIVEIRA. E, que 
em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar DOUGLAS OLIVEIRA SANTOS e MICHELE OLIVEIRA PEREIRA SANTOS. 
Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 20 de janeiro 
de 2021.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14482
Livro nº D-68 Fls. nº 192
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: LEANDRO DE SOUZA ABREU 
RODRIGUES e MICHELE KIMBERLI DA COSTA CRUZ. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 15 de dezembro de 1995, solteiro, 
peixeiro, residente e domiciliado na Rua Vitória II, 279, bairro Universitário, nesta cidade, filho de FRANCISCO JOSÉ DE ABREU 
RODRIGUES e LEONICE NUNES DE SOUZA. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 01 de janeiro de 1998, solteira, frentista, 
residente e domiciliada na Rua Vitória II, 279, bairro Universitário, nesta cidade, filha de MARLUCE DA COSTA CRUZ. E, que em virtude 
do casamento, os nubentes passarão a assinar LEANDRO DE SOUZA ABREU RODRIGUES CRUZ e MICHELE KIMBERLI DA COSTA 
CRUZ RODRIGUES. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto 
Velho - RO, 20 de janeiro de 2021. 
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 14483
Livro nº D-68 Fls. nº 193
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: CRISTIAN LUCAS DA SILVA MARTINS 
e MARIA JÉSSICA DA SILVA COSTA. Ele é natural de Colônia São Pedro, Município de Rodrigues Alves-AC, nascido em 15 de julho de 
1997, solteiro, auxiliar de depósito, residente e domiciliado na Rua Crateus, 2763, bairro Lagoinha, nesta cidade, filho de EVILÁZIO DOS 
SANTOS MARTINS e JOCIMAR INÁCIO DA SILVA. Ela é natural de Colônia Mourapiranga, Município de Cruzeiro do Sul-AC, nascida em 
17 de dezembro de 1999, solteira, do lar, residente e domiciliada na Rua Crateus, 2763, bairro Lagoinha, nesta cidade, filha de JORGE 
SABINO DA COSTA e MARIA ANTONIA RODRIGUES DA SILVA. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar 
CRISTIAN LUCAS DA SILVA MARTINS e MARIA JÉSSICA DA SILVA COSTA. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 
do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo 
legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 21 de janeiro de 2021. 
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada
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4º TABELIONATO DE PROTESTO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DE RONDÔNIA
4º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E OUTROS DOCUMENTOS DE DÍVIDA
RUA D. PEDRO II, Nº 637,CENTRO EMPRESARIAL, 9º ANDAR, SALAS 901/903, BAIRRO CAIARI, PORTO VELHO
TELEFONE: (69) 3229-2135
Roberto Nogueira Mota - Tabelião Interino
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente EDITAL, o 4° TABELIONATO DE PROTESTO DE PORTO VELHO/RO, faz saber às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo:283815
Devedor :ADELIA MOISES PINTO 
CPF/CNPJ :408.469.032-53 
-----------------------------------------
Protocolo:283987
Devedor :ALLINE SOUZA DO VALE SA
CPF/CNPJ :990.365.412-04 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283973
Devedor :ALTERNIZIA MOURA DE LIM
CPF/CNPJ :665.569.022-68 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283855
Devedor :ANA SERGIA FERREIRA DOS
CPF/CNPJ :859.018.492-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283712
Devedor :ANDREIA ALMEIDA DE PAUL
CPF/CNPJ :002.587.742-90 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284030
Devedor :ANTONIO HUMBERTO MANSO 
CPF/CNPJ :985.610.222-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284025
Devedor :BIANCA LUSTOSA DA COSTA
CPF/CNPJ :889.852.022-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283999
Devedor :BRUCE DE OLIVEIRA MACHA
CPF/CNPJ :529.379.682-87 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283895
Devedor :CLEIDE MARIA PINHEIRO M
CPF/CNPJ :340.754.452-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283669
Devedor :CONCRET SERVICOS DE ENG
CPF/CNPJ :33.146.475/0001-40 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284150
Devedor :CRISTIANA DA SILVA REGO
CPF/CNPJ :029.984.572-90 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283938
Devedor :DAYVID PHILIPPE SILVA A
CPF/CNPJ :803.917.612-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284201
Devedor :EDSON MARQUES MONTAGNOL
CPF/CNPJ :638.755.352-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284202
Devedor :EDSON MARQUES MONTAGNOL
CPF/CNPJ :638.755.352-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2965DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

Protocolo:284248
Devedor :ELICLEITON FILIPI OLIVE
CPF/CNPJ :016.840.892-98 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284257
Devedor :ELISVAN CAMPOS DE MENEZ
CPF/CNPJ :676.341.172-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284246
Devedor :EVERALDO DOS SANTOS FER
CPF/CNPJ :595.116.992-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284250
Devedor :FLAVIA MARCIA JEREMIAS 
CPF/CNPJ :720.921.732-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283857
Devedor :FRANCISCA RIBEIRO DA SI
CPF/CNPJ :742.472.632-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283840
Devedor :ITAMAR TELES DE PAULA 
CPF/CNPJ :422.165.832-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283753
Devedor :JANAINA BELEZA TAVARES 
CPF/CNPJ :021.219.002-41 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284195
Devedor :JHONATA TORRES AMARAL 
CPF/CNPJ :016.160.232-01 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284264
Devedor :JOAO AMADEU R. DA SILVA
CPF/CNPJ :722.644.032-68 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283813
Devedor :JOSE M MEDEIROS 
CPF/CNPJ :142.907.902-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284020
Devedor :JUSSARA MYKAELLY MOURA 
CPF/CNPJ :029.257.062-74 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283825
Devedor :LAFAIETE MARCOS DE ALME
CPF/CNPJ :338.438.484-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284049
Devedor :LEANDRO HENRIQUE SERRA 
CPF/CNPJ :37.850.064/0001-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283806
Devedor :LEONARDO DA VINCI MONTE
CPF/CNPJ :421.986.152-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284018
Devedor :LIVIA HELENA RIBEIRO CA
CPF/CNPJ :715.858.422-49 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284276
Devedor :MARIA DAS DORES DE CAST
CPF/CNPJ :328.852.878-96 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283922
Devedor :MARIA DE FATIMA PEREIRA
CPF/CNPJ :599.842.522-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:283998
Devedor :MARINA DENISE CAMPOS FE
CPF/CNPJ :044.053.122-57 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283946
Devedor :MAYARA MUSSI RIBEIRO 
CPF/CNPJ :522.727.882-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283617
Devedor :MUNDO PETLOVE COMERCIO 
CPF/CNPJ :18.234.107/0001-60 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284148
Devedor :NANCI CAVALCANTE 
CPF/CNPJ :292.031.008-90 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283798
Devedor :PAULO SEGIO HERNANADES 
CPF/CNPJ :598.898.029-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284144
Devedor :REBECA DE VASCONCELOS P
CPF/CNPJ :997.699.802-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283636
Devedor :RUBENS BARROS DO NASCIM
CPF/CNPJ :152.113.982-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283732
Devedor :SEBASTIAO VIANA SILVEIR
CPF/CNPJ :479.104.022-87 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:283841
Devedor :TIAGO TAVARES SANTOS 
CPF/CNPJ :933.169.252-87 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:284199
Devedor :VIRGINIA BRITO BELEM 
CPF/CNPJ :192.573.172-34 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Quantidade: 41

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma legal e afixado em lugar público 
da Serventia, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins de 
direito, certificando-os de que os protestos serão lavrados em 28/01/2021, se antes não forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 
15:00 horas, no Tabelionato.
Porto Velho 26 de janeiro de 2021
IASMIN BRAGA BARBOSA>Escrevente Autorizada

5º OFÍCIO DE REgISTRO CIvIL 

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO ·D-005 FOLHA ·218 
TERMO ·001418
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·1.418
·157586 01 55 2021 6 00005 218 0001418 22
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·WILLIAN PEREIRA DA SILVA, de nacionalidade ·brasileiro, de profissão ·Auxiliar de Mecânico, de estado civil 
·solteiro, natural ·de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia ·04 de maio de 1998, residente e domiciliado ·à Rua Anabela, 3981, Socialista, 
em Porto Velho-RO, CEP: 76.829-056, ·, filho de ·WELLINGTON BENICIO DA SILVA e de DEUSARINA NONATA REIS PEREIRA; e 
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·RENATA KEZIA ARAUJO DA SILVA de nacionalidade ·brasileira, de profissão ·estudante, de estado civil ·solteira, natural ·de Porto 
Velho-RO, onde nasceu no dia ·17 de fevereiro de 2003, residente e domiciliada ·à Rua Anabela, 3981, Socialista, em Porto Velho-RO, 
·, filha de ·ROGERIO LIMA DA SILVA e de JUSMARA ARAUJO RIBEIRO. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da 
·Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente ·continuou a adotar o nome de ·WILLIAN PEREIRA DA SILVA e a 
contraente ·continuou a adotar o nome de ·RENATA KEZIA ARAUJO DA SILVA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
··Porto Velho-·RO, ·22 de janeiro de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficiala

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO ·D-005 FOLHA ·219 
TERMO ·001419
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·1.419
·157586 01 55 2021 6 00005 219 0001419 20
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·CRISTIAN GUILHERME GALDINO, de nacionalidade ·brasileiro, de profissão ·autônomo, de estado civil 
·solteiro, natural ·de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia ·13 de agosto de 1994, residente e domiciliado ·à Rua Eça de Queiroz, 9239, 
Bairro São Francisco, em Porto Velho-RO, CEP: 76.813-366, ·filho de ·MARIA RITA GALDINO; e ·ROSIMEIRE LIMA DA SILVA MOURA 
de nacionalidade ·brasileira, de profissão ·autônoma, de estado civil ·divorciada, natural ·de Cruzeiro do Sul-AC, onde nasceu no dia 
·16 de dezembro de 1987, residente e domiciliada ·à Rua Itatiaia, 9504, Bairro Mariana, em Porto Velho-RO, CEP: 76.813-502, ·filha de 
·PEDRO PEREIRA DA SILVA e de MARIA DE ASSIS LIMA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da ·Comunhão Parcial 
de Bens. E que após o casamento, o contraente ·passou a adotar o nome de ·CRISTIAN GUILHERME GALDINO LIMA e a contraente 
·passou a adotar o nome de ·ROSIMEIRE LIMA DA SILVA GALDINO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
··Porto Velho-·RO, ·25 de janeiro de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficiala

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO ·D-005 FOLHA ·214 
TERMO ·001414
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·1.414
·157586 01 55 2021 6 00005 214 0001414 21
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·CARLOS EDUARDO DOS SANTOS GUEDES, de nacionalidade ·brasileiro, de profissão ·advogado, de 
estado civil ·solteiro, natural ·de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia ·31 de março de 1996, residente e domiciliado ·à Rua Aries, 11876, 
Bairro Ulisses Guimarães, em Porto Velho-RO, CEP: 76.813-862, filho de ·WAGNER MATOS GUEDES e de ANA CELIA PRIVADO 
DOS SANTOS; e ·DANIELLE RHANAY NUNES QUEIROZ de nacionalidade ·brasileira, de profissão ·servidora pública, de estado civil 
·solteira, natural ·de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia ·25 de outubro de 1995, residente e domiciliada ·à Av. Eng. Anysio da Rocha 
Compasso, 6791, Bairro Rio Madeira, em Porto Velho-RO, CEP: 76.824-052·, filha de ·CLODOALDO NUNES DO NASCIMENTO e de 
MARTA ROSAS DE QUEIROZ NASCIMENTO. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da ·Comunhão Parcial de Bens. 
E que após o casamento, o contraente ·continuou a adotar o nome de ·CARLOS EDUARDO DOS SANTOS GUEDES e a contraente 
·continuou a adotar o nome de ·DANIELLE RHANAY NUNES QUEIROZ. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local.
··Porto Velho-·RO, ·20 de janeiro de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficiala

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO ·D-005 FOLHA ·215 TERMO ·001415
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·1.415
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·LUCAS SANCHES JOÃO, de nacionalidade ·brasileiro, de profissão ·estudante, de estado civil ·solteiro, 
natural ·de Campo Grande-MS, onde nasceu no dia ·11 de fevereiro de 1993, residente e domiciliado ·à Avenida Lauro Sodré, 2300, 
Torre Nature, Apartamento 1302, Bairro Olaria, em Porto Velho-RO, CEP: 76.801-284·, filho de ·VILMARQUE JOÃO e de DIVANETE 
SANCHES JOÃO; e ·TAYLOR BROWNING WILKINS de nacionalidade ·americana, de profissão ·relações internacionais, de estado civil 
·solteira, natural ·de Texas, Estados Unidos da América - ESTADOS UNIDOS, onde nasceu no dia ·01 de outubro de 1991, residente e 
domiciliada ·à Avenida Lauro Sodré, 2300, Torre Nature, Apartamento 1302, Bairro Olaria, em Porto Velho-RO, CEP: 76.801-284, filha de 
·DANIEL EDWARD WILKINS JR e de DEBORAH LEIGH THORN. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da ·Comunhão 
Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente ·continuou a adotar o nome de ·LUCAS SANCHES JOÃO e a contraente 
·continuou a adotar o nome de ·TAYLOR BROWNING WILKINS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local. 
··Porto Velho-·RO, ·20 de janeiro de 2021.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficiala
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5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO ·D-005 FOLHA ·213 
TERMO ·001413
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·1.413
·157586 01 55 2021 6 00005 213 0001413 21
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·JESSÉ RIBEIRO SOARES, de nacionalidade ·brasileiro, de profissão ·estoquista, de estado civil ·solteiro, 
natural ·de Pariquera-Acu-SP, onde nasceu no dia ·14 de março de 1998, residente e domiciliado ·à Rua Piramutaba, 1854, Lagoa, 
em Porto Velho-RO, CEP: 78.910-330, ·filho de ·PAULO MARQUES SOARES e de IVANI RIBEIRO MOTA RODRIGUES SOARES; e 
·ELISANE DARK PAIVA PEREIRA de nacionalidade ·brasileira, de profissão ·do lar, de estado civil ·solteira, natural ·de Porto Velho-RO, 
onde nasceu no dia ·01 de abril de 2001, residente e domiciliada ·à Rua Clovis Machado, 3172, Bairro JK I, em Porto Velho-RO, CEP: 
76.829-450, ·filha de ·ALBERTINO PEREIRA DO NASCIMENTO e de ROZANGELA DE PAIVA ARAÚJO. O Regime de bens a viger a 
partir do casamento é o da ·Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente ·continuou a adotar o nome de ·JESSÉ 
RIBEIRO SOARES e a contraente ·passou a adotar o nome de ·ELISANE DARK PAIVA PEREIRA SOARES. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela 
imprensa local.
··Porto Velho-·RO, ·20 de janeiro de 2021. 
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficiala

JACI-PARANá

 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE JACI PARANÁ – Erica Merlo Correia – Oficial do Registro Civil - Rua Mauricio Rodrigues, nº 
1985, Bairro Nova Esperança – Distrito de Jaci Paraná, Porto Velho- LIVRO D-008 FOLHA 188 TERMO 002111 Matricula nº 096198 
01 55 2021 6 00008 188 0002111 03 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.111 Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: FABIO DE BARROS SANTOS, de 
nacionalidade brasileiro, de profissão agricultor, de estado civil solteiro, natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 19 de junho de 1995, 
residente e domiciliado na Linha São Jose, km 08, Sitio dois M, Zona rural, Distrito de Jaci Paraná, em Porto Velho-RO, filho de VIVALDO 
FERREIRA DOS SANTOS e de MARIA APARECIDA DE BARROS SANTOS; e GESSICA FERREIRA MATTARA de nacionalidade 
brasileira, de profissão agricultora, de estado civil solteira, natural de Alvorada Do Oeste-RO, onde nasceu no dia 02 de fevereiro de 1993, 
residente e domiciliada na Linha São Jose, km 08, Sitio dois M, Zona rural, Distrito de Jaci Paraná, em Porto Velho-RO, filha de PRIMO 
AGUILERA MATTARA e de MARIA LICIA FERREIRA LEITE, sendo que o regime adotado será o de Comunhão Parcial de Bens. O 
contraente continuou a adotar o nome de FABIO DE BARROS SANTOS. A contraente passou a adotar o nome de GESSICA FERREIRA 
MATTARA DE BARROS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e também será publicado no Diário de Justiça Eletrônico, podendo ser acessado através do sítio 
eletrônico: www.tjro.jus.br. Porto Velho-RO, 25 de janeiro de 2021.

COMARCA DE JI-PARANá

1° OFÍCIO DE REgISTROS CIvIS

 LIVRO ·D-056 FOLHA ·037 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·31.671
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de ·Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, 
incisos ·I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ·BRUNO ROMÃO HETKOWSKI, de nacionalidade ·brasileira, ·mecânico, 
·solteiro, natural ·de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia ·27 de agosto de 1996, residente e domiciliado ·à Rua Sena Madureira, 1740, 
bairro São Pedro, em Ji-Paraná-RO, ·continuou a adotar o nome de ·BRUNO ROMÃO HETKOWSKI, ·, filho de ·ROSMAR HETKOWSKI 
e de MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA; e ·JULIANA MACIEL FARIA SANTOS de nacionalidade ·brasileira, ·administradora, ·divorciada, 
natural ·de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia ·06 de novembro de 1992, residente e domiciliada ·à Rua Sena Madureira, 1740, bairro 
São Pedro, em Ji-Paraná-RO, ·passou a adotar no nome de ·JULIANA MACIEL FARIA SANTOS HETKOWSKI, ·, filha de ·ELI DIAS DOS 
SANTOS e de EDNA FERREIRA MACIEL. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital 
de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. ·
·Ji-Paraná-·RO, ·25 de janeiro de 2021.
·Luzia Regly Muniz Corilaço
·Oficiala

file:///C:/0106%20DJE%20-%20HERCILIO/terceira%20maio%20-%202020/www.tjro.jus.br
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LIVRO ·D-056 FOLHA ·038 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·31.672
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de ·Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
·1.525, incisos ·I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ·JOÃO CARNEIRO DE MÉLO, de nacionalidade ·brasileira, 
·tapeceiro, ·solteiro, natural ·de Itatuba-PB, onde nasceu no dia ·13 de maio de 1978, residente e domiciliado ·à Rua Flor de Lis, 643, 
Green Park, em Ji-Paraná-RO, ·continuou a adotar o nome de ·JOÃO CARNEIRO DE MÉLO, ·, filho de ·OSCAR CARNEIRO DE 
MÉLO e de DEMETRIA MARIA DA CONCEIÇÃO; e ·BENEDITA MENDONÇA COSTA FERREIRA de nacionalidade ·brasileira, ·do lar, 
·divorciada, natural ·de Toledo-PR, onde nasceu no dia ·03 de setembro de 1977, residente e domiciliada ·à Rua Flor de Lis, 643, Green 
Park, em Ji-Paraná-RO, ·passou a adotar no nome de ·BENEDITA MENDONÇA COSTA FERREIRA DE MÉLO, ·, filha de ·GUMERCINDO 
MENDONÇA e de MARIA MENDONÇA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. ·
·Ji-Paraná-·RO, ·25 de janeiro de 2021.
·Luzia Regly Muniz Corilaço
·Oficiala

1º TABELIONATO DE PROTESTO 

de /RO
COMARCA DE JI-PARANÁ - ESTADO DE RONDÔNIA
Av. Mal. Rondon, 870, Centro, CEP: 76900-082 - Telefone: (69) 3422-3454

Horário de atendimento: De Segunda a Sexta-Feira das 9:00 às 15:00 horas 
E D I T A L D E P R O T E S T O Nº 4679
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de protesto desta comarca de , Estado de localizado à , nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, 
faz saber as pessoas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Protocolo Devedor Documento Título
00.436.304 DUDU P. TRANSPORTES EIRELI - EPP CNPJ 07.510.413/0001-65 DMI 3-23005-2-1
00.436.315 ALESSANDRA TEIXEIRA LICK CPF 948.516.892-68 NP 20849160130

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato, 
ficando os responsáveis pelos documentos intimados a comparecerem neste Tabelionato, até o dia 29/01/2021, impreterivelmente até às 
15:00 horas, para efetuarem os pagamentos ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de prostesto.

, 26 de janeiro de 2021 

2° OFÍCIO DE REgISTROS CIvIS

2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua Luiz Muzambinho (T-06), nº 1529, Nova Brasília – CEP. 76.908-414 – Fone:(69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondonia
Rodrigo Marcolino Bozelhe-OFICIAL E TABELIÃO
LIVRO ·D-010 FOLHA ·144 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·5.687
MATRÍCULA
·095810 01 55 2021 6 00010 144 0005687 70
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de ·Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ·FABIO BATISTA MADRUGA, de nacionalidade ·brasileiro, ·agente 
de pesquisa e mapeamento, ·solteiro, portador da cédula de RG nº ·1263392/SESDEC/RO, inscrito no CPF/MF nº ·006.594.632-45, 
natural ·de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia ·29 de agosto de 1994, residente e domiciliado ·à Av Brasil, 2785, Nova Brasília, em Ji-
Paraná-RO, ·continuou a adotar o nome de ·FABIO BATISTA MADRUGA, ·, filho de ·VALMIR MADRUGA e de SANDRA DE FATIMA 
ALVES BATISTA MADRUGA; e ·KETULLY OLIVEIRA PACHECO de nacionalidade ·brasileira, ·auxiliar de escritório, ·solteira, portadora 
da cédula de RG nº ·1335213/SESDEC/RO, inscrita no CPF/MF nº ·033.040.842-90, natural ·de Cacoal-RO, onde nasceu no dia ·28 de 
agosto de 1997, residente e domiciliada ·à Rua Curitiba, 2986, Nossa Senhora de Fátima, em Ji-Paraná-RO, ·passou a adotar no nome de 
·KETULLY OLIVEIRA PACHECO MADRUGA, ·, filha de ·APARECIDO FERREIRA PACHECO e de SEBASTIANA OLIVEIRA DA SILVA. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa.
· ·Ji-Paraná-·RO, ·25 de janeiro de 2021.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial
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2º TABELIONATO DE PROTESTO 

COMARCA: JI-PARANÁ
ÓRGÃO EMITENTE: 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE JI-PARANÁ
2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JI-PARANÁ ESTADO DE RONDÔNIA FELLIPE VILAS BÔAS FRAGA 
AV. MARECHAL RONDON, Nº 870, SALA 12, TÉRREO, CENTRO, CEP 76900-082 FONE: (69) 3423-1179 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 2408/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ji-Paraná/RO, localizado na Av. 
Marechal Rondon, Nº 870, Sala 12, Térreo, Centro, nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 

Devedor: ADRIANA RAMOS DE SOUZA CPF/CNPJ: 421.448.502-59 Protocolo: 65917 Data Limite Para Comparecimento: 03/02/2021

Devedor: GEILSON GREGORIO COELHO CPF/CNPJ: 012.646.692-08 Protocolo: 65906 Data Limite Para Comparecimento: 
03/02/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ji-paraná-RO, 26 de Janeiro de 2021 IZABELLA 
S. N. VILAS BÔAS TABELIÃ SUBSTITUTA 

COMARCA DE  ARIQUEMES

ARIQUEMES

1º OFÍCIO DE NOTAS E REgISTRO CIvIL

1º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS E TABELIONATO DE NOTAS DE ARIQUEMES
Alameda Brasília, nº 2305, Setor 03 – Ariquemes-RO – CEP: 76.870-510
Fone: (69) 3535.5547/3536.0943 - cartorioariquemes@gmail.com 
Patrícia Ghisleri Freire – Registradora Interina
LIVRO D-057 TERMO 018616 FOLHA 186
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18.616
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes:
HUGO HENRIQUE CARVALHO TELES, de nacionalidade brasileira, de profissão servidor público, de estado civil solteiro, natural de 
Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 23 de novembro de 1993, residente e domiciliado na Rua Aracaju, nº 2431, Apto. 03, Setor 03, em 
Ariquemes-RO, filho de ROGERIO DA CONCEIÇÃO TELES e de MARIA SALETE DE CARVALHO; e KAMILA CABRAL BARROS, de 
nacionalidade brasileira, de profissão Assistente de Atendimento, de estado civil divorciada, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no 
dia 19 de agosto de 1994, residente e domiciliada na Rua Cora Coralina, nº 3740, Setor 11, em Ariquemes-RO, filha de HUILIAN NUNES 
BARROS e de MARCIA CABRAL SANTOS BARROS.
O Regime de bens a ser adotado será: Comunhão Parcial de Bens.
QUE, APÓS o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de HUGO HENRIQUE CARVALHO TELES.
QUE, APÓS o casamento, a declarante continuará a adotar o nome de KAMILA CABRAL BARROS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Ariquemes-RO, 22 de janeiro de 2021.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta

1º TABELIONATO DE PROTESTO 

COMARCA: ARIQUEMES
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ARIQUEMES
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ARIQUEMES ESTADO DE RONDÔNIA DR MARCELO LESSA DA 
SILVA - TABELIÃO DE PROTESTO RUA FORTALEZA, N 2178 - SETOR 03 - CEP 76870-505, FONE: (69) 3535-4155 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ariquemes/RO, localizado na Rua: Fortaleza, 2178 
- Setor 03, nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
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Devedor: ADAILTON RIBEIRO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 008.320.742-25 Protocolo: 97122 Data Limite Para Comparecimento: 
01/02/2021

Devedor: ALEX ANZOLIN VIECILI CPF/CNPJ: 080.132.779-25 Protocolo: 97104 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: AMANDA ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 039.936.782-90 Protocolo: 97132 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: ANTONIO DA CONCEICAO CPF/CNPJ: 250.936.728-58 Protocolo: 97158 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: ARIANA ALVES CPF/CNPJ: 117.352.787-77 Protocolo: 97029 Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: CARLOS HENRIQUE MAIA CPF/CNPJ: 044.416.032-90 Protocolo: 97131 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: CIRO COSTA CAVALCANTE CPF/CNPJ: 997.498.742-34 Protocolo: 97057 Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: DAYME DEBBERTEIN MARIANO CPF/CNPJ: 023.115.382-17 Protocolo: 97108 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: DAYME DEBBERTEIN MARIANO CPF/CNPJ: 023.115.382-17 Protocolo: 97107 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: EDIMILSON ROCHA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 036.191.576-42 Protocolo: 97146 Data Limite Para Comparecimento: 
01/02/2021

Devedor: EDUARDO MEDRADES DE SOUZA CPF/CNPJ: 34.530.397/0001-45 Protocolo: 96982 Data Limite Para Comparecimento: 
28/01/2021

Devedor: ELIASMARA DIAS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 036.889.352-92 Protocolo: 97154 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: ELIASMARA DIAS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 036.889.352-92 Protocolo: 97155 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: ELSON LARANJO OLIVEIRA CPF/CNPJ: 011.782.082-22 Protocolo: 97123 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: EVANILDO CLAUDINO BARBOSA CPF/CNPJ: 723.352.892-68 Protocolo: 97145 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: EZEQUIAS FERREIRA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 703.720.382-39 Protocolo: 97149 Data Limite Para Comparecimento: 
01/02/2021

Devedor: EZEQUIAS FERREIRA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 703.720.382-39 Protocolo: 97148 Data Limite Para Comparecimento: 
01/02/2021

Devedor: FLAVIO RIBEIRO DE MELO CPF/CNPJ: 639.129.372-49 Protocolo: 97140 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: GLEICIANE LINO DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 058.269.512-06 Protocolo: 97143 Data Limite Para Comparecimento: 
01/02/2021

Devedor: JHONATAN WILLIAN BORGES DA SILVA SA CPF/CNPJ: 017.279.782-93 Protocolo: 97127 Data Limite Para Comparecimento: 
01/02/2021

Devedor: JOAO BATISTA DE CASTRO CPF/CNPJ: 704.134.792-34 Protocolo: 97147 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: JOAO VITORINO NETO CPF/CNPJ: 421.016.542-53 Protocolo: 97053 Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: JOAO VITORINO NETO CPF/CNPJ: 421.016.542-53 Protocolo: 97054 Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: JOSE BONFIM DOS SANTOS CPF/CNPJ: 326.674.692-91 Protocolo: 97161 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: JRE LOCA AO DE VEICULOS CPF/CNPJ: 29.620.346/0001-74 Protocolo: 97119 Data Limite Para Comparecimento: 
01/02/2021

Devedor: KAREN LOPES FERREIRA CPF/CNPJ: 030.638.272-58 Protocolo: 97130 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: KEILA PAVELSKI CPF/CNPJ: 058.198.132-43 Protocolo: 97141 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: LAURO PINHEIRO MACHADO CPF/CNPJ: 242.245.452-68 Protocolo: 97169 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: LAURO PINHEIRO MACHADO CPF/CNPJ: 242.245.452-68 Protocolo: 97170 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: LINDOMAR JOSE DA CUNHA FERREIRA CPF/CNPJ: 478.461.862-72 Protocolo: 97151 Data Limite Para Comparecimento: 
01/02/2021
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Devedor: LINDOMAR JOSE DA CUNHA FERREIRA CPF/CNPJ: 478.461.862-72 Protocolo: 97150 Data Limite Para Comparecimento: 
01/02/2021

Devedor: LUCAS RODRIGUES PEREIRA DE SOUZA CPF/CNPJ: 035.780.182-28 Protocolo: 97072 Data Limite Para Comparecimento: 
29/01/2021

Devedor: QUESIA SIVA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 048.486.772-54 Protocolo: 96877 Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: REGINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 610.271.462-87 Protocolo: 97056 Data Limite Para Comparecimento: 
29/01/2021

Devedor: REGINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 610.271.462-87 Protocolo: 97055 Data Limite Para Comparecimento: 
29/01/2021

Devedor: RICARDO FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 31.962.066/0001-96 Protocolo: 97060 Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: RONALDO ADRIANO DOS SANTOS MARTINS CPF/CNPJ: 862.375.432-87 Protocolo: 97052 Data Limite Para Comparecimento: 
29/01/2021

Devedor: ROSEANE MARIA SANTOS CPF/CNPJ: 004.152.542-64 Protocolo: 97124 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: SIMAO PEDRO DA CONCEICAO FILEMON CPF/CNPJ: 509.416.822-34 Protocolo: 97171 Data Limite Para Comparecimento: 
01/02/2021

Devedor: SIMAO PEDRO DA CONCEICAO FILEMON CPF/CNPJ: 509.416.822-34 Protocolo: 97172 Data Limite Para Comparecimento: 
01/02/2021

Devedor: TAVANE DE ALMEIDA CASSOL CPF/CNPJ: 038.487.422-33 Protocolo: 97139 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: TAYNARA DE SOUZA BRUN CPF/CNPJ: 031.666.672-61 Protocolo: 97133 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: THAIS RODRIGUES GODINHO CPF/CNPJ: 035.663.052-86 Protocolo: 97142 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: VALERIA DO CARMO DAMBROS CPF/CNPJ: 012.211.652-67 Protocolo: 97121 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: VERONICA DE JESUS OLIVEIRA CPF/CNPJ: 025.861.552-46 Protocolo: 97153 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: VERONICA DE JESUS OLIVEIRA CPF/CNPJ: 025.861.552-46 Protocolo: 97152 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: YARA LAIS PEREIRA DE PAIVA CPF/CNPJ: 025.341.562-41 Protocolo: 96826 Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) 
Devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ariquemes-RO, 26 de Janeiro 
de 2021 Dr. MARCELO LESSA DA SILVA TABELIÃO DE PROTESTO 

COMARCA DE  CACOAL

1º TABELIONATO DE PROTESTO 

COMARCA: CACOAL
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE CACOAL
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE CACOAL ESTADO DE RONDÔNIA MARIA JULIETA RAGNINI - 
TABELIÃ DE PROTESTO RUA SÃO LUIZ, nº 1064, CENTRO, CEP 76963-884, FONE: (69) 3441-4985 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o 1º Tabelionato de Protesto de Cacoal/RO, localizado na Rua São Luiz, nº 1064 Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-884, Tel (69) 3441-4985 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas 
abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: ERANDIR FRANCISCO CPF/CNPJ: 21.484.220/0001-08
Protocolo: 17725
Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: KAROLINE STRACK BENITES CPF/CNPJ: 890.972.382-34
Protocolo: 17739
Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021
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Devedor: JOSIANE PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 017.673.062-10
Protocolo: 17754
Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: DEVANIRA DE SOUZA AMARAL CPF/CNPJ: 561.947.492-53
Protocolo: 17800
Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: DEVANIRA DE SOUZA AMARAL CPF/CNPJ: 561.947.492-53
Protocolo: 17801
Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: DEVANIRA DE SOUZA AMARAL CPF/CNPJ: 561.947.492-53
Protocolo: 17802
Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: DEVANIRA DE SOUZA AMARAL CPF/CNPJ: 561.947.492-53
Protocolo: 17803
Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 9:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) 
Devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Cacoal-RO, 27 de Janeiro de 2021 NAYARA RAGNINI BERNARDO TABELIÃ 
SUBSTITUTA 

2° OFÍCIO DE REgISTROS CIvIS

Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula
095794 01 55 2021 6 00023 154 0001154 89
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: JOÃO VITOR MARTINS DE ASSIS, de nacionalidade brasileiro, 
autônomo, solteiro, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 09 de setembro de 1999, portador do CPF 042.052.712-55, e do RG 
1438790/SESDC/RO - Expedido em 06/10/2017, residente e domiciliado à Rua Projetada J, 309, São Marcos, em Cacoal-RO, CEP: 
78.975-000, continuou a adotar o nome de JOÃO VITOR MARTINS DE ASSIS, , filho de Antonio Martins de Araujo e de Vanisa Rodrigues 
de Assis Araujo; e NATHALIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, natural de Pimenta 
Bueno-RO, onde nasceu no dia 02 de setembro de 2003, portadora do CPF 058.093.012-23, e do RG 1573495/SESDC/RO - Expedido 
em 16/02/2017, residente e domiciliada à Rua Projetada A, 5872, Residencial Machado, em Cacoal-RO, CEP: 76.964-000, continuou a 
adotar no nome de NATHALIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA, , filha de Gerley Soares e de Maria Aparecida de Oliveira. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente que será afixado nesta serventia e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).

Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula
095794 01 55 2021 6 00023 155 0001155 87
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: FÁBIO SANTOS ZERBINATO, de nacionalidade brasileiro, micro 
empresário, divorciado, natural de Espigão d’Oeste-RO, onde nasceu no dia 16 de outubro de 1990, portador do CPF 009.694.112-
00, e do RG 0.0000-000 XXX/XX - Expedido em 00/00/0000 (Não Cadastrado), residente e domiciliado na Linha 208 Gleba 04 Lote27 
Casa 01, Zona Rural, Cacoal, em Cacoal-RO, CEP: 76.968-889, continuou a adotar o nome de FÁBIO SANTOS ZERBINATO, , filho de 

http://
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Waltuir Zerbinato e de Maria Correia dos Santos; e THAÍS FERREIRA BAILKE, de nacionalidade brasileira, bombeira civil, divorciada, 
natural de Espigão D´Oeste-RO, onde nasceu no dia 02 de julho de 1993, portadora do CPF 017.790.422-48, e do RG 1274789/SESDC/
RO - Expedido em 08/09/2011, residente e domiciliada na Linha 208, Zona Rural, em Cacoal-RO, CEP: 76.968-899, passou a adotar no 
nome de THAÍS FERREIRA BAILKE ZERBINATO, , filha de Adilson Bailke e de Genivalda Ferreira Lima. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente que será afixado nesta serventia e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
(www.tjro.jus.br).

COMARCA DE  CEREJEIRA

CEREJEIRAS

COMARCA: CEREJEIRAS
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE CEREJEIRAS
ÚNICO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS, 
REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE CEREJEIRAS ESTADO DE RONDÔNIA CARLOS ROBERTO SOARES 
MELO - TABELIÃO DE PROTESTO RUA PORTUGAL, 2.229, CENTRO - FONE: (69)3342-2440 E-MAIL: CRSMCEREJEIRAS@GMAIL.
COM 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 17/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Cerejeiras-RO, localizado na Rua Portugal, 
2.229, Centro - Fone: (69)3342-2440 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas 
e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: AUTO ANTONIO CANTUARIA CPF/CNPJ: 888.230.406-04 Protocolo: 72170 Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: EDSON RIBEIRO DE MENDONCA NETO CPF/CNPJ: 216.970.568-65 Protocolo: 72171 Data Limite Para Comparecimento: 
28/01/2021

Devedor: ELIZANIA SILVA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 36.992.930/0001-16 Protocolo: 72167 Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: ELIZANIA SILVA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 36.992.930/0001-16 Protocolo: 72166 Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: JOSE EDILSON JOAQUIM DE AMORIM CPF/CNPJ: 817.447.731-49 Protocolo: 72175 Data Limite Para Comparecimento: 
29/01/2021

Devedor: JULIANO MARTINS DE SOUZA CPF/CNPJ: 003.056.611-83 Protocolo: 72169 Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 08:00 hs às 16:00 hs, para efetuar(em) o 
pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) 
Devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Cerejeiras-RO, 26 de Janeiro 
de 2021 CARLOS ROBERTO SOARES MELO TABELIÃO DE PROTESTO 

COMARCA DE  gUAJARá-MIRIM

gUAJARá MIRIM

LIVRO ·D-015 FOLHA ·287 vº TERMO ·008049
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·8.049
·095844 01 55 2021 6 00015 287 0008049 95
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·JOÃO VÍTOR PALHETA SILVA e ·LETÍCIA HELLEN CORTEZ ROCHA. Ele, de nacionalidade ·brasileiro, 
·mecânico, ·solteiro, portador do RG n° ·1736899/SSP/RO - Expedido em 31/10/2019, CPF/MF n° ·056.977.022-05, natural ·de Guajará-
Mirim-RO, onde nasceu no dia ·14 de janeiro de 2003, residente e domiciliado ·à Avenida Princesa Isabel, 6099, Jardim das Esmeralda, 
em Guajará-Mirim-RO, ·, filho de ·EVERALDO RAMOS SILVA e de GERLEY PALHETA DA COSTA. Ela, de nacionalidade ·brasileira, 
·do lar, ·solteira, portador do RG n° ·1699454/SSP/RO - Expedido em 20/02/2019, CPF/MF n° ·050.175.442-32, natural ·de Guajará-
Mirim-RO, onde nasceu no dia ·05 de outubro de 2003, residente e domiciliada ·à Avenida Forte Principe, 4149, Próspero, em Guajará-
Mirim-RO·, filha de ·GABRIELA CORTES ROCHA. O regime de bens do casamento dos pretendentes será o de ·Comunhão Parcial de 
Bens. Que após o casamento, o declarante, continuará a adotar o nome de ·JOÃO VÍTOR PALHETA SILVA. Que após o casamento, a 
declarante, continuara a adotar o nome de ·LETÍCIA HELLEN CORTEZ ROCHA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume.
Guajará-Mirim-·RO, ·25 de janeiro de 2021.
Joel Luiz Antunes de Chaves
Oficial Registrador
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COMARCA DE  JARU

JARU

OFÍCIO DE REgISTROS CIvIS

LIVRO ·D-055 FOLHA ·021 TERMO ·018404
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·18.404
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·EDUARDO DE SOUZA MORAIS, de nacionalidade ·brasileiro, ·Encarregado, ·solteiro, natural ·de Jaru-RO, 
onde nasceu no dia ·08 de abril de 1993, residente e domiciliado ·à Rua Daniel da Rocha, 3028, setor 04, em Jaru-RO, CEP: 76.890-
000, ·, filho de ·HERCILIO FONTOURA DE MORAIS e de LUZIA TIAGO DE SOUZA; e ·LEILA VIEIRA DE ARRUDA de nacionalidade 
·brasileira, ·Auxiliar de Produção, ·solteira, natural ·de Vale do Paraiso, em Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia ·08 de agosto 
de 1991, residente e domiciliada ·à Rua Daniel da Rocha, 3028, setor 04, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, ·, filha de ·LAUDELINO PINTO 
DE ARRUDA e de LUZIA VIEIRA DE LIMA, determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de ·Comunhão Parcial 
de Bens.
Que após o casamento, o declarante, ·continuou a adotar o nome de ·EDUARDO DE SOUZA MORAIS.
Que após o casamento, a declarante, ·passou a adotar o nome de ·LEILA VIEIRA DE ARRUDA MORAIS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
··Jaru-·RO, ·25 de janeiro de 2021.
· Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta

EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·18.405
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·LUCAS BENÍCIO BARBOSA, de nacionalidade ·brasileiro, ·Repositor, ·solteiro, natural ·de Jaru-RO, onde 
nasceu no dia ·02 de outubro de 2000, residente e domiciliado ·à Rua Benjamin Constant, 3121, Jardim Esperança, em Jaru-RO, ·, filho de 
·MARILENE BENÍCIO BARBOSA; e ·EDILAINE DOS SANTOS PEREIRA de nacionalidade ·brasileira, ·Auxiliar Administrativo, ·solteira, 
natural ·de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia ·12 de agosto de 2000, residente e domiciliada ·à Rua Benjamin Constant, 3121, Jardim 
Esperança, em Jaru-RO, ·, filha de ·JOSÉ ALENCAR GONÇALVES PEREIRA e de CHELEA DOS SANTOS PEREIRA, determinando 
que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de ·Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, ·continuou a adotar o nome de ·LUCAS BENÍCIO BARBOSA.
Que após o casamento, a declarante, ·passou a adotar o nome de ·EDILAINE DOS SANTOS PEREIRA BENÍCIO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
··Jaru-·RO, ·25 de janeiro de 2021.
· Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta
- CERTIDÃO -
Certifico que decorreu o devido prazo legal sem que houvesse impedimento algum que impossibilitasse os nubentes de se casarem.
·Jaru-·RO, ·09 de fevereiro de 2021.
· Ledenice Pulga Milhomens
3ª Oficiala Tabeliã Substituta

1º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: JARU
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE JARU
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JARU ESTADO DE RONDÔNIA ANA ANGÉLICA DOS SANTOS 
MELQUISEDEC - TABELIÃ DE PROTESTO Rua Rio de Janeiro, 3135, Sala 2, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. 
(69)3521-6495 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Jaru-RO, localizado na Rua Rio de Janeiro, 3135, 
Sala 2, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. (69)3521-6495 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 
277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto 
com as seguintes características: 

Devedor: SILVERNANI GOMES DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 935.810.412-00
Protocolo: 182367
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) 
Devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Jaru-RO, 26 de Janeiro de 2021 ANA ANGÉLICA DOS SANTOS MELQUISEDEC 
TABELIÃ DE PROTESTO 
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COMARCA: JARU
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE JARU
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JARU ESTADO DE RONDÔNIA ANA ANGÉLICA DOS SANTOS 
MELQUISEDEC - TABELIÃ DE PROTESTO Rua Rio de Janeiro, 3135, Sala 2, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. 
(69)3521-6495 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Jaru-RO, localizado na Rua Rio de Janeiro, 3135, 
Sala 2, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. (69)3521-6495 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 
277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto 
com as seguintes características: 

Devedor: DELFINO DE SOUZA LEAL CPF/CNPJ: 708.929.972-49
Protocolo: 182430
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: JOSE MERO ALEXANDRINO DA SILVA CPF/CNPJ: 715.489.202-15
Protocolo: 182432
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: VILSON DA SILVA PEREIRA ARAPAPA CPF/CNPJ: 190.798.002-44
Protocolo: 182485
Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: LEANDRO DE OLIVEIRA LEAL CPF/CNPJ: 710.876.562-49
Protocolo: 182492
Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: ELISANGELA OLIVEIRA SILVA CPF/CNPJ: 777.460.152-04
Protocolo: 182495
Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: LEANDRO DE OLIVEIRA LEAL CPF/CNPJ: 710.876.562-49
Protocolo: 182497
Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: JOVINIANA NOGUEIRA SOARES DE BRITO CPF/CNPJ: 221.051.662-53
Protocolo: 182500
Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: DYANA FLORENCAA LUIZ DA SILVA CPF/CNPJ: 36.504.563/0001-64
Protocolo: 182501
Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) 
Devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Jaru-RO, 26 de Janeiro de 2021 ANA ANGÉLICA DOS SANTOS MELQUISEDEC 
TABELIÃ DE PROTESTO 

COMARCA DE  OURO PRETO DO OESTE

vALE DO PARAÍSO

LIVRO ·D-006 FOLHA ·207 TERMO ·001407
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·1.407
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·DARLLEY FIDELES LOPES DA CRUZ, de nacionalidade ·brasileiro, ·lavrador, ·solteiro, natural ·de Ouro 
Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia ·08 de outubro de 1997, residente e domiciliado ·à Rua das Orquidias, 4399, Setor 01, em Vale do 
Paraiso-RO, CEP: 76.923-000, ·, filho de ·RONALDO LOPES DA VERA CRUZ e de ROSA FIDELES COUTINHO DA CRUZ; e ·JOELMA 
DOS SANTOS PAIVA de nacionalidade ·brasileira, ·lavradora, ·solteira, natural ·de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia ·23 de 
agosto de 1993, residente e domiciliada ·à Av. Parana, s/n, Vila Boa Esperança, em Vale do Paraiso-RO, CEP: 76.923-000, ·, filha de 
·JOSÉ LIAS PAIVA e de MARIA APARECIDA DOS SANTOS PAIVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa.
··Vale do Paraiso-·RO, ·26 de janeiro de 2021.
· José Helio Pereira dos Santos
Oficial e Tabelião
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LIVRO ·D-006 FOLHA ·206 TERMO ·001406
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·1.406
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes: ·CARLOS PEREIRA FERNANDES, de nacionalidade ·brasileiro, ·agricultor, ·solteiro, natural ·de Ouro Preto do Oeste-RO, onde 
nasceu no dia ·24 de novembro de 1997, residente e domiciliado ·à Rua Alecrim, 4640, setor 02, em Vale do Paraiso-RO, ·, filho de ·ANTONIO 
CARLOS FERNANDES e de ROSEMILIA LOPES PEREIRA FERNANDES; e ·LUANA RAYSSA MAIA SOARES de nacionalidade ·brasileira, 
·cabeleireira, ·solteira, natural ·de Ouro Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia ·21 de janeiro de 2003, residente e domiciliada ·à Rua Alecrim, 
4640, setor 02, em Vale do Paraiso-RO, ·, filha de ·GALILEU CUNHA SOARES e de IVANE CARVALHO MAIA CUNHA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa.·
·Vale do Paraiso-·RO, ·26 de janeiro de 2021.
· José Helio Pereira dos Santos
Oficial e Tabelião

COMARCA DE PIMENTA BUENO

PIMENTA BUENO

OFÍCIO DE REgISTROS CIvIS 

LIVRO D-028 FOLHA 201 TERMO 012691
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.691
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes:.*.*.*.*.* *.*.*.*.*.*.* MATEUS FERNANDO LUIZ DOS SANTOS GOMES, de nacionalidade brasileira, de profissão vigilante, de 
estado civil solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 07 de outubro de 1999, residente e domiciliado à Rua Visconde de Mauá, 661, 
CTG, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, , filho de ROBERTO FERNANDES DO SANTOS GOMES e de ZÉLIA LUIZ PINTO SOARES, 
sendo que após o casamento continuou a adotar o nome de MATEUS FERNANDO LUIZ DOS SANTOS GOMES; e ALINE RODRIGUES 
SILVA de nacionalidade brasileira, de profissão estudante, de estado civil solteira, natural de Buritis-RO, onde nasceu no dia 07 de dezembro de 
2002, residente e domiciliada à Rua Visconde de Mauá, 661, CTG, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, , filha de MARTINHO MOREIRA 
SILVA FILHO e de LEIA LEITÃO RODRIGUES, sendo que após o casamento passou a adotar o nome de ALINE RODRIGUES SILVA GOMES. 
O regime a adotado pelos nubentes é o da Comunhão Parcial de Bens. *.*.*.*.*..*.*.*.*. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local..*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*
Pimenta Bueno-RO, 25 de janeiro de 2021.
Lenise Hentschke
Tabeliã e Oficiala

LIVRO D-028 FOLHA 202 TERMO 012692
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.692
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes:.*.*.*.*.*.*.*..*.*.*.* INACIO ANTONIO RAIMUNDO SILVA, de nacionalidade brasileira, de profissão aposentado, de estado civil 
viúvo, natural de Umbuzeiro-PB, onde nasceu no dia 02 de fevereiro de 1940, residente e domiciliado à Rua Almirante Barroso, 719, Jardim 
das Oliveiras, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, filho de ANTONIO LUCIO DA SILVA e de LAURA JOSEFA DAS VIRGENS, sendo 
que após o casamento continuou a adotar o nome de INACIO ANTONIO RAIMUNDO SILVA; e EVA FERREIRA DA SILVA de nacionalidade 
brasileira, de profissão aposentada, de estado civil divorciada, natural de Prata dos Baianos, em Ecoporanga-ES, onde nasceu no dia 25 de 
janeiro de 1943, residente e domiciliada à Rua Almirante Barroso, 719, Jardim das Oliveiras, em Pimenta Bueno-RO, CEP: 76.970-000, filha de 
MANOEL DE SOUZA DO NASCIMENTO e de OLINDA FERREIRA DA SILVA, sendo que após o casamento continuou a adotar o nome de 
EVA FERREIRA DA SILVA. O regime a adotado pelos nubentes é o da Separação Legal de Bens, nos termos do artigo 1.641, incisos I e II do 
Código Civil Brasileiro .*.*.* Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa local..*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*
Pimenta Bueno-RO, 26 de janeiro de 2021.
Lenise Hentschke
Tabeliã e Oficiala

1º TABELIONATO DE PROTESTO  

COMARCA: PIMENTA BUENO
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE PIMENTA BUENO
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE PIMENTA BUENO ESTADO DE RONDÔNIA ARACI MENDES DE 
BRITO LIMA - TABELIÃ DE PROTESTO Av. Presidente Dutra, 582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 TEL. (69)3451-
2869 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Tabelionato de Protesto de Pimenta Bueno/RO, localizado na Av. Presidente Dutra, 582, 
Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 Tel. (69)3451-2869 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às pessoas 
físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
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Devedor: BRACO FORTE COM. DE PRD.AGROP. & MA CPF/CNPJ: 32.811.782/0001-35
Protocolo: 229883
Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: DISTRIALTO DISTRIBUIDORA DE MATERIA CPF/CNPJ: 31.634.953/0001-35
Protocolo: 229887
Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: DISTRIALTO DISTRIBUIDORA DE MATERIA CPF/CNPJ: 31.634.953/0001-35
Protocolo: 229888
Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: RUBENS FRANCISCO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 639.758.749-53
Protocolo: 229889
Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: RUBENS FRANCISCO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 639.758.749-53
Protocolo: 229890
Data Limite Para Comparecimento: 28/01/2021

Devedor: IVAN MAGALHAES TELES CPF/CNPJ: 859.755.082-15
Protocolo: 229892
Data Limite Para Comparecimento: 09/02/2021

Devedor: MARIA APARECIDA FERNANDES PORTO STO CPF/CNPJ: 28.969.792/0001-26
Protocolo: 229893
Data Limite Para Comparecimento: 09/02/2021

Devedor: D S ANTUNES EPP CPF/CNPJ: 20.991.992/0001-73
Protocolo: 229894
Data Limite Para Comparecimento: 09/02/2021

Devedor: M D S CONFECCOES EIRELI ME CPF/CNPJ: 13.938.990/0001-55
Protocolo: 229895
Data Limite Para Comparecimento: 09/02/2021

Devedor: N ROCHA DE SOUZA ME CPF/CNPJ: 10.719.485/0001-21
Protocolo: 229896
Data Limite Para Comparecimento: 09/02/2021

Devedor: JEAN PIERRE MACHADO CPF/CNPJ: 409.090.342-49
Protocolo: 229897
Data Limite Para Comparecimento: 09/02/2021

Devedor: LINDROMAR DOS SANTOS SILVA ME CPF/CNPJ: 18.457.078/0001-03
Protocolo: 229898
Data Limite Para Comparecimento: 09/02/2021

Devedor: ALESSANDRA PAULA LOPES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 514.619.351-72
Protocolo: 229899
Data Limite Para Comparecimento: 09/02/2021

Devedor: IMPERIAL VIDROS E METALURGICA MB EI CPF/CNPJ: 24.653.808/0001-36
Protocolo: 229900
Data Limite Para Comparecimento: 09/02/2021

Devedor: IVAN DE SOUSA GUIMARAES CPF/CNPJ: 941.170.981-87
Protocolo: 229901
Data Limite Para Comparecimento: 09/02/2021

Devedor: ROBSON LEANDRO DE JESUS CPF/CNPJ: 024.948.601-64
Protocolo: 229902
Data Limite Para Comparecimento: 09/02/2021

Devedor: K A DA SILVA MORAES EIRELI CPF/CNPJ: 28.886.522/0001-51
Protocolo: 229903
Data Limite Para Comparecimento: 09/02/2021

Devedor: LUCIMAR LOPES XAVIER CPF/CNPJ: 25.081.689/0001-57
Protocolo: 229904
Data Limite Para Comparecimento: 09/02/2021
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Devedor: MARCOS FELIPE SOUSA LIMA CPF/CNPJ: 879.844.232-53
Protocolo: 229868
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 09:00 às 15:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) 
Devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Pimenta Bueno-RO, 26 de Janeiro de 2021 DEBORA PEREIRA DA ROCHA 
TABELIÃ SUBSTITUTA 

COMARCA DE  ROLIM DE MOURA 

ROLIM DE MOURA

COMARCA: ROLIM DE MOURA
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ROLIM DE MOURA
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ROLIM DE MOURA ESTADO DE RONDÔNIA SAMUEL LOPES DE 
CARVALHO JÚNIOR - TABELIÃO DE PROTESTO AV. NORTE SUL, Nº 5963, SALA B, PLANALTO, CEP 76940-000, FONE: (69) 3442-
3273 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 16/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Rolim De Moura-RO, localizado na Av. 
Norte Sul, Nº 5963, Sala B, Planalto, Fone: (69) 3442-3273 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 

Devedor: JAKSON JUNIOR FRANCA DA SILVA CPF/CNPJ: 036.031.182-27 Protocolo: 22032 Data Limite Para Comparecimento: 
02/02/2021

Devedor: LORENI MARIA LENS DE SOUSA CPF/CNPJ: 902.136.962-15 Protocolo: 22035 Data Limite Para Comparecimento: 
02/02/2021

Devedor: RENATA ROCHA DE BRITO CPF/CNPJ: 012.805.812-98 Protocolo: 22038 Data Limite Para Comparecimento: 02/02/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) o 
pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) 
Devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Rolim De Moura-RO, 26 de 
Janeiro de 2021 ANDREA GOMES VERÍSSIMO AIRES Tabeliã Substituta 

COMARCA DE vILHENA

vILHENA

1º OFÍCIO DE REgISTRO CIvIL 

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-046 FOLHA 011 TERMO 015211
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 15.211
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: Ele: ALEXSANDRO VAGNER DA SILVA VIANA, solteiro, com trinta e cinco (35) anos de idade, de nacionalidade 
brasileiro, produtor rural, natural de Tapejara-PR, onde nasceu no dia 04 de junho de 1985, residente e domiciliado na Estrada Linha 130, 
s/n, Chacará Viana n°42, Zona Rural, em Vilhena-RO, , filho de PEDRO MARTINS VIANA e de LUZIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA; 
Ela: JUDITE BEZERRA DA SILVA, solteira, com trinta e cinco (35) anos de idade, de nacionalidade brasileira, produtora rural, natural 
de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 23 de setembro de 1985, residente e domiciliada na Estrada Linha 130, s/n, Chacará Viana 
n°42, Zona Rural, em Vilhena-RO, , filha de ADEMAR IVO DA SILVA e de RITA BEZERRA DA SILVA. Determinando que o regime de 
bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome 
de ALEXSANDRO VAGNER DA SILVA VIANA. Que após o casamento, a declarante, passou a adotar o nome de JUDITE BEZERRA 
DA SILVA VIANA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 26 de janeiro de 2021.
Daiane Mera Mendes Scherer
Tabeliã Substituta
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1º TABELIONATO DE PROTESTO 

COMARCA: VILHENA
ÓRGÃO EMITENTE: 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE VILHENA
VILHENA - ESTADO DE RONDÔNIA 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS GERALDO FLÁVIO MATTER - Tabelião de 
Protesto Av. Major Amarante, 3191, Centro - fone (69) 3321-3992 cel 98473-5252 - Oi protestovilhena@gmail.com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Vilhena-RO, localizado na Av. Major Amarante, 
3191, Centro - fone(69)3321-3992 cel 98473-5252 - Oi nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 

Devedor: J LINHARES FERREIRA TRANSPORTES M CPF/CNPJ: 18.966.683/0001-00 Protocolo: 487128 Data Limite Para 
Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: L.RAMOS DE OLIVEIRA EIRELI ME CPF/CNPJ: 27.068.598/0001-07 Protocolo: 487125 Data Limite Para Comparecimento: 
27/01/2021

Devedor: LUIZ AUGUSTO MARCONDES DE CAMPOS CPF/CNPJ: 022.536.958-31 Protocolo: 487167 Data Limite Para Comparecimento: 
27/01/2021

Devedor: MILTON BIANCHINI CPF/CNPJ: 156.580.581-04 Protocolo: 486882 Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: TAIRINE COSTA GONCALVES CPF/CNPJ: 034.466.242-01 Protocolo: 487160 Data Limite Para Comparecimento: 
27/01/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) 
Devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Vilhena-RO, 26 de Janeiro de 
2021 GERALDO FLÁVIO MATTER TABELIÃO DE PROTESTO 

2º TABELIONATO DE PROTESTO 

COMARCA: VILHENA
ÓRGÃO EMITENTE: 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE VILHENA
2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS MUNCÍPIO DE VILHENA ESTADO DE RONDÔNIA DIRLEI HORN - TABELIÃO DE 
PROTESTO AV. MAJOR AMARANTE, Nº 4119, SALA 204, CENTRO EMP. CAPRA, CENTRO, CEP 76980-075, FONE: (69) 3322-
9985 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Vilhena-RO, localizado na Av. Major Amarante, 
4119, Sala 204, Emp. CAPRA Centro - fone(69)3322-9985 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 

Devedor: AIRTON RAMOS DE MORAIS CPF/CNPJ: 276.975.922-15 Protocolo: 60020 Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: ANA MARIA FAGUNDES CPF/CNPJ: 564.980.632-20 Protocolo: 60019 Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: CRYSTHOFHER RAPHAEL WIEBBELLING O. CPF/CNPJ: 922.679.552-53 Protocolo: 60068 Data Limite Para Comparecimento: 
01/02/2021

Devedor: DIEGO SAMPAIO JEREMIA CPF/CNPJ: 946.538.522-00 Protocolo: 60099 Data Limite Para Comparecimento: 02/02/2021

Devedor: EVERSON FAQUINELO CPF/CNPJ: 002.949.892-93 Protocolo: 60067 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: FRIEDA FANY KOTLAR CPF/CNPJ: 230.649.787-72 Protocolo: 60038 Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: FULVIO BERNARDES BISCOLA CPF/CNPJ: 325.979.322-49 Protocolo: 60080 Data Limite Para Comparecimento: 
02/02/2021

Devedor: GERALDO FEITOSA CPF/CNPJ: 162.242.642-87 Protocolo: 60003 Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: JOSE GUILHERME DA SILVA CPF/CNPJ: 090.832.782-04 Protocolo: 60037 Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: JOSE GUILHERME DA SILVA CPF/CNPJ: 090.832.782-04 Protocolo: 60028 Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021
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Devedor: JOSE SANTIN JUNIOR CPF/CNPJ: 944.619.022-34 Protocolo: 60085 Data Limite Para Comparecimento: 02/02/2021

Devedor: JOSENI BRITO DA SILVA CPF/CNPJ: 024.519.262-01 Protocolo: 60082 Data Limite Para Comparecimento: 02/02/2021

Devedor: LUCIANE BISPO OLIVEIRA CPF/CNPJ: 688.633.571-53 Protocolo: 60051 Data Limite Para Comparecimento: 01/02/2021

Devedor: OLAVO ANTONIO DE MORAES CPF/CNPJ: 154.501.551-15 Protocolo: 60039 Data Limite Para Comparecimento: 
29/01/2021

Devedor: OSIEL DIAS DUTRA CPF/CNPJ: 020.418.762-12 Protocolo: 60115 Data Limite Para Comparecimento: 02/02/2021

Devedor: SONIA GOMES DE FREITAS CPF/CNPJ: 349.624.762-20 Protocolo: 60002 Data Limite Para Comparecimento: 29/01/2021

Devedor: V E DE ARAUJO IND COM DE ARTEFATOS CPF/CNPJ: 08.834.513/0001-00 Protocolo: 60030 Data Limite Para Comparecimento: 
29/01/2021

Devedor: VALDIRENE DE SOUZA TERRAZAS CPF/CNPJ: 385.650.482-68 Protocolo: 60043 Data Limite Para Comparecimento: 
29/01/2021

Devedor: VANESSA PINHEIRO DA CONCEICAO CPF/CNPJ: 940.255.252-91 Protocolo: 60089 Data Limite Para Comparecimento: 
02/02/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato 9:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento antes 
do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) 
Devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Vilhena-RO, 26 de Janeiro de 
2021 DIRLEI HORN TABELIÃO DE PROTESTO 

COMARCA DE ALvORADA D´OESTE 

ALvORADA D´OESTE

COMARCA: ALVORADA DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ALVORADA DO OESTE
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
E TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE ALVORADA DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA MILTON 
ALEXANDRE SIGRIST - TABELIÃO DE PROTESTO RUA GUIMARÃES ROSA, N. 4896, CENTRO - FONE: (69) 3412-2122 E-MAIL: 
rialvorada@gmail.com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Alvorada Do Oeste-RO, localizado na Rua 
Guimaraes Rosa, N. 4896, Centro - Fone: (69) 3412-2122 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 

Devedor: DANIELLE BANHOS RIBEIRO CPF/CNPJ: 013.748.592-14 Protocolo: 43315 Data Limite Para Comparecimento: 02/02/2021

Devedor: MACHADO BATISTA LTDA ME CPF/CNPJ: 05.930.220/0001-38 Protocolo: 43314 Data Limite Para Comparecimento: 
02/02/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) o 
pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) 
Devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Alvorada Do Oeste-RO, 26 de 
Janeiro de 2021 CÁTIA PORTO RODRIGUES OFICIALA SUBSTITUTA 

  URUPá

EDITAL DE PROCLAMAS
MATRíCULA
·095935 01 55 2021 6 00010 190 0003016 30 
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo Art ·1.525, incisos ·I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·EDSON TEIXEIRA DA SILVA e ·INDIANARA CAETANO GONÇALVES. ELE, o contraente, é ·divorciado, com 
·vinte e nove (29) anos de idade, nacionalidade ·brasileira, profissão ·lavrador, natural ·de Ouro Preto do Oeste-RO, nascido ·aos dez dias 
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do mês de agosto do ano de um mil e novecentos e noventa e um (10/08/1991), residente e domiciliado ·na linha A-5, s/n, lote 38, gleba 
07, zona rural, em Urupá-RO, endereço eletrônico: declarou não possuir endereço eletrônico·, filho de ·LEONEL TEIXEIRA e de SILVANI 
RODRIGUES DA SILVA TEIXEIRA, brasileiros, casados, ele natural de California/PR, nascido em 25/01/1968, lavrador, ela natural de 
Piragí/BA, nascida em 05/05/1968, do lar, residentes e domiciliados na linha A-05, lote 38, gleba 07, zona rural em Urupá/RO. ELA, a 
contraente, é ·solteira, com ·vinte e um (21) anos de idade, nacionalidade ·brasileira, profissão ·lavradora, natural de ·de Ji-Paraná-RO, 
nascida ·aos vinte dias do mês de janeiro do ano dois mil (20/01/2000), residente e domiciliada ·na Rua Castelo Branco, s/n°, em Urupá-
RO, ·endereço eletrônico: declarou não possuir endereço eletrônico, filha de ·MOIZES GONÇALVES e de MARIA LÚCIA CAETANO, 
brasileiros, casados, lavradores, ele natural de Itueta/MG, nascido em 06/04/1959, ela natural de Barra de São Francisco/ES, nascida 
em 26/11/1964, residentes e domiciliados na linha C-03, Núcleo Primavera, zona rural, em Urupá/RO. Eles, após o casamento, passarão 
a usar os nomes: ·EDSON TEIXEIRA DA SILVA e ·INDIANARA CAETANO GONÇALVES. Pretendem adotar o regime da ·Comunhão 
Parcial de Bens. SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO, OPONHA-O NA FORMA DA LEI. LAVRO O PRESENTE PARA 
SER FIXADO NESTA SERVENTIA NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO (www.tjro.jus.
br). ·
·Urupá-·RO, ·22 de janeiro de 2021.
· NAYARA VIEIRA JANUTH
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
MATRíCULA
·095935 01 55 2021 6 00010 191 0003017 39 
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo Art ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: ·HÉLIO ELIONARDO CARDOSO e ·GLEYCI FERNANDA MAGALHÃES GENTINI. ELE, o contraente, é ·solteiro, com 
·vinte e nove (29) anos de idade, nacionalidade ·brasileira, profissão ·lavrador, natural ·de Ouro Preto do Oeste-RO, nascido ·aos 
dezessete dias do mês de agosto do ano de um mil e novecentos e noventa e um (17/08/1991), residente e domiciliado ·na Rua Beija 
Flor, n° 1072, bairro Sumaúma, em Urupá-RO, endereço eletrônico: declarou não possuir endereço eletrônicoen·, filho de ·ANOELIO DA 
SILVA CARDOSO e de EVA ELIONARDO CARDOSO, brasileiros, lavradores, ele divorciado, nascido em 15/07/1947, natural de Carlos 
Chagas/MG, residente e domiciliado na Linha 54, Gleba 07, zona rural, em Urupá/RO, ela casada, nascida em 12/02/1957, natural de 
São João do Sobrado/ES, residente e domiciliada na Linha 34-B, zona rural, em Nova Dimensão/RO. ELA, a contraente, é ·solteira, com 
·vinte e seis (26) anos de idade, nacionalidade ·brasileira, profissão ·lavradora, natural de ·de Ji-Paraná-RO, nascida ·aos dezessete 
dias do mês de outubro do ano de um mil e novecentos e noventa e quatro (17/10/1994), residente e domiciliada ·na Rua Beija Flor, 
n° 1072, bairro Sumaúma, em Urupá-RO, endereço eletrônico: declarou não possuir endereço eletrônico·, filha de ·DANIEL DA SILVA 
GENTINI e de MARIA APARECIDA MAGALHÃES GENTINI, brasileiros, casados, lavradores, ele nascido em 23/07/1957, natural de 
São Pedro do Paraná/PR, ela nascida em 02/08/1967, natural de Loanda/PR, residentes e domiciliados na Linha 12, Km 09, Gleba 
04-A, zona rural, em Ji-Paraná/RO. Eles, após o casamento, passarão a usar os nomes: ·HÉLIO ELIONARDO CARDOSO e ·GLEYCI 
FERNANDA MAGALHÃES GENTINI. Pretendem adotar o regime da ·Comunhão Parcial de Bens. SE ALGUÉM SOUBER DE ALGUM 
IMPEDIMENTO, OPONHA-O NA FORMA DA LEI. LAVRO O PRESENTE PARA SER FIXADO NESTA SERVENTIA NO LUGAR DE 
COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO (www.tjro.jus.br). ·
·Urupá-·RO, ·26 de janeiro de 2021.
· NAYARA VIEIRA JANUTH
Escrevente Autorizada

COMARCA DE BURITIS

BURITIS

COMARCA: BURITIS
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE BURITIS
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE BURITIS ESTADO DE RONDÔNIA DORCELENE TRINDADE DE SOUZA 
FONTOURA Rua Cacaulândia , Nº 1309, Setor 02, Buritis-RO, CEP 76880-000 FONE (69) 3238-2614 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Buritis-RO, localizado na Rua Cacaulândia , Nº 
1309, Setor 02, Buritis-RO, CEP 76880-000, TEL (69) 3238-2614 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das 
DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as 
seguintes características: 

Devedor: CARLOS EDUARDO LANES MONTEIRO CPF/CNPJ: 030.643.842-95
Protocolo: 50650
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS P CPF/CNPJ: 27.548.962/0001-36
Protocolo: 50567
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: DAIANE DA SILVA SANTOS CPF/CNPJ: 038.662.152-74
Protocolo: 50613
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021
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Devedor: ELIEZER DE OLIVEIRA SANTOS CPF/CNPJ: 034.658.822-70
Protocolo: 50697
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: ELIEZER ROSA DE SOUZA CPF/CNPJ: 590.344.242-00
Protocolo: 50473
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: FELIPE AUGUSTO M. TRIGUEIRO CPF/CNPJ: 30.058.771/0001-09
Protocolo: 50695
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: FERNANDA DIAS NETO CPF/CNPJ: 904.047.852-04
Protocolo: 50481
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: JESUS SILVA DE SOUZA CPF/CNPJ: 753.654.212-72
Protocolo: 50701
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: LEIDE LOPES DA SILVA CPF/CNPJ: 18.460.548/0001-80
Protocolo: 50643
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: MARCOS ANTONIO DE SOUZA COLLINS CPF/CNPJ: 289.817.152-20
Protocolo: 50692
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: MAURILIO PEREIRA DA CUNHA CPF/CNPJ: 797.063.982-87
Protocolo: 50628
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: VASTO ANACLETO CHAVES CPF/CNPJ: 478.806.787-00
Protocolo: 50502
Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato de segunda a sexta feira 08:00 às 16:00 horas, para 
efetuar(em) o pagamento, caso o(s) 
Devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Buritis-RO, 25 de Janeiro de 2021 ROMULO ALVES DOS SANTOS ESCREVENTE 
AUTORIZADO 

CAMPO NOvO DE RONDôNIA

LIVRO ·D-003 FOLHA ·190 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·936
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, sob regime de ·Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: ·JOSÉ PEDRO PEREIRA DA SILVA, de nacionalidade ·brasileiro, 
·agricultor, ·solteiro, natural ·de São Pedro das Garças, em Montes Claros-MG, onde nasceu no dia ·10 de maio de 1970, inscrito no 
CPF/MF ·888.368.006-53, portador da Cédula de Identidade RG n° ·1185704/SESDEC/RO, residente e domiciliado ·à Rua Presidente 
Médici,2319, Setor 01, em Campo Novo de Rondônia-RO, ·, filho de ·DOMICIO PEREIRA DA SILVA e de IDALINA MARIA DE JESUS; 
e ·NILVA DE SOUSA de nacionalidade ·brasileira, ·florista, ·solteira, natural ·de Tamboara-PR, onde nasceu no dia ·21 de agosto de 
1969, inscrita no CPF/MF ·386.674.602-49, portadora da Cédula de Identidade RG n° ·667.860/SESDEC/RO - Expedido em 28/11/1997, 
residente e domiciliada ·à Rua Presidente medici, 2319, Setor 01, em Campo Novo de Rondônia-RO, ·, filha de ·SEBASTIÃO DE SOUSA 
FILHO e de BENEDITA SAMPAIO DE SOUSA. A contraente ·continuou a adotar o nome de ·NILVA DE SOUSA. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (Provimento nº007/2011 - CG). ·
·Campo Novo de Rondônia-·RO, ·22 de janeiro de 2021.
· Letícia de Araújo Viana Santos
Substituta



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2984DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXIX NÚMERO 017 QUARTA-FEIRA, 27-01-2021

COMARCA DE MACHADINHO D´OESTE 

MACHADINHO D´OESTE

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS
COMARCA DE MACHADINHO D’OESTE TABELIÃ: LILIAN MARIZA PUERTA LULA MACIEL
E D I T A L
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de Protestos da Comarca de Machadinho d’Oeste, situado na RODOVIA RO 133 N 2682, 
nesta cidade, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber às pessoas físicas e jurídicas, que tem em seu poder, títulos 
apontados para protesto, com as seguintes características:
PROTOCOLO NOME DO 
Devedor

CNPJ/CPF PROTOCOLO DATA LIMITE PARA 
COMPARECIMENTO

010.102/21 INOVACAO COR COMERCIO 
VAREJISTA DE
TINTAS LTDA - ME

20.974.379/0001-48 010.102/21 29/01/2021

 E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato e 
ou publicado na forma da Lei, ficando os responsaveis pelos documentos, intimados a comparecerem no Tabelionato, no prazo da lei, 
para efetuarem o pagamento ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de protesto.
Machadinho d’Oeste(RO), 26 de janeiro de 2021.
VALDINEI MOREIRA PEIXOTO
Escrevente Autorizada

COMARCA DE NOvA BRASILÂNDIA D´OESTE

NOvA BRASILÂNDIA D´OESTE

LIVRO ·D-015 FOLHA ·095 TERMO ·003796
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·3.796
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, II, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·SÁVIO SEVERINO DA SILVA, de nacionalidade ·brasileiro, de profissão ·barbeiro, de estado civil ·solteiro, 
natural ·de Alta Floresta do Oeste-RO, onde nasceu no dia ·16 de janeiro de 2001, residente e domiciliado ·à Rua Pau Brasil, nº 1147, 
Setor 14, em Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, ·, filho de ·CLAUDEMIR DA SILVA e de SONIA MARIA SEVERINO DA SILVA; e ·TAÍS DE 
LIMA SANTOS de nacionalidade ·brasileira, de profissão ·Estudante, de estado civil ·solteira, natural ·de Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, 
onde nasceu no dia ·01 de novembro de 2004, residente e domiciliada ·na Linha 122, Km 10, lado Sul, em Nova Brasilândia D’ Oeste-RO, 
·, filha de ·EURICO QUIRINO DOS SANTOS e de INEIDE RODRIGUES DE LIMA SANTOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
··Nova Brasilândia D’ Oeste-·RO, ·25 de janeiro de 2021.

COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI

PRESIDENTE MÉDICI

LIVRO ·D-015 FOLHA ·144 TERMO ·007528
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·7.528
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·ISAÚ RICARDO DA SILVA, de nacionalidade ·brasileiro, ·pedreiro, ·divorciado, natural ·de Jundiaí-SP, onde 
nasceu no dia ·08 de julho de 1985, residente e domiciliado ·à Rua Maringá, 2589, Centro, em Presidente Médici-RO, CEP: 76.916-000, 
·, filho de ·JOAQUIM CLARO DA SILVA e de MAGDALENA DE JESUS DA SILVA; e ·SOLÂNGE PATRICIA GOMES DOS SANTOS de 
nacionalidade ·brasileira, ·auxiliar de decoração, ·divorciada, natural ·de Presidente Médici-RO, onde nasceu no dia ·01 de abril de 1983, 
residente e domiciliada ·à Rua Maringá, 2589, Centro, em Presidente Médici-RO, CEP: 76.916-000, ·, filha de ·EMANOEL DE JESUS 
SOEIRO SANTOS e de IRACEMA GOMES NUNES. Eles, após o casamento, passaram a usar os nomes: ·ISAÚ RICARDO DA SILVA e 
·SOLÂNGE PATRICIA GOMES DOS SANTOS. Pretendem adotar o regime da ·Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.·
·Presidente Médici-·RO, ·26 de janeiro de 2021.
Yurik Winther
Escrevente Autorizado
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LIVRO ·D-015 FOLHA ·144 TERMO ·007529
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·7.529
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·LUPERCIO APARECIDO DE CASTRO, de nacionalidade ·brasileiro, ·lavrador, ·viúvo, natural ·de Sambadia-
PR, onde nasceu no dia ·08 de agosto de 1948, residente e domiciliado ·na Linha 136, Lote 24, s/n, Zona Rural, em Presidente Médici-RO, 
CEP: 76.916-000, ·, filho de ·MIGUEL DE CASTRO e de IZABEL GIMENES DE CASTRO; e ·ROSINEIDE DA SILVA de nacionalidade 
·brasileira, ·lavradora, ·solteira, natural ·de Terra Roxa-PR, onde nasceu no dia ·16 de dezembro de 1969, residente e domiciliada 
·na Linha 136, Lote 24, s/n, Zona Rural, em Presidente Médici-RO, CEP: 76.916-000, ·, filha de ·JOSÉ FRANCISCO DA SILVA e de 
MARIA DO CARMO ALVES SILVA. Eles, após o casamento, passaram a usar os nomes: ·LUPERCIO APARECIDO DE CASTRO e 
·ROSINEIDE DA SILVA. Pretendem adotar o regime da ·Separação de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, inciso II do Código 
Civil Brasileiro.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.·
·Presidente Médici-·RO, ·26 de janeiro de 2021.
Yurik Winther
Escrevente Autorizado

COMARCA DE SANTA LUZIA D´OESTE

ALTO ALEgRE DOS PARECIS

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas
Av. Tancredo de Almeida Neves, n.º 3436 – Centro, CEP – 76.952-000 – Fone/Fax (69) 3643 1418.
Município de Alto Alegre dos Parecis – Comarca de Santa Luzia D’Oeste – Estado de Rondônia.
Ana Maria Leitão Machado – Oficial /Tabeliã.
LIVRO D-005 FOLHA 120 vº TERMO 001838
EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: 
DANIEL BERNARDINO DE ALMEIDA e CLAUDICÉIA NUNES DE ALMEIDA
ELE, brasileiro, lavrador, solteiro, natural de Santa Luzia D’Oeste-RO, onde nasceu no dia 29 de dezembro de 1985, residente e 
domiciliado na Linha P-40 Km 05, Zona Rural, em Alto Alegre dos Parecis-RO, filho de VIVALDO ALFREDO DE ALMEIDA e de MARIA 
BERNARDINA;
ELA, brasileira, lavradora, solteira, natural de Rolim de Moura-RO, onde nasceu no dia 13 de julho de 1987, residente e domiciliada na 
Linha P-40, km 05, Zona Rural, em Alto Alegre dos Parecis-RO, filha de NOEL NUNES DE ALMEIDA e de MARIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA.
O Regime adotado é o da “Comunhão Parcial de Bens”.
Que após o casamento o declarante manterá o nome de DANIEL BERNARDINO DE ALMEIDA e a declarante ·manterá o nome de 
CLAUDICÉIA NUNES DE ALMEIDA. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e enviada cópia para ser publicada no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Alto Alegre dos Parecis-RO, 21 de janeiro de 2021.
Bel. Ana Maria Leitão Machado
Tabeliã

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas
Av. Tancredo de Almeida Neves, n.º 3436 – Centro, CEP – 76.952-000 – Fone/Fax (69) 3643 1418.
Município de Alto Alegre dos Parecis – Comarca de Santa Luzia D’Oeste – Estado de Rondônia.
Ana Maria Leitão Machado – Oficial /Tabeliã.
LIVRO D-005 FOLHA 121 TERMO 001839
EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: 
SEBASTIÃO SELESTINO DE ARAÚJO e IZABEL CRISTINA FERREIRA
ELE, brasileiro, aposentado, solteiro, natural de Santa Vitória-MG, onde nasceu no dia 30 de dezembro de 1942, residente e domiciliado 
na Av. Carlos Pepper, s/n, Distrito de Flor da Serra, em Alto Alegre dos Parecis-RO, CEP: 76.952-000, filho de CLARINDO SELESTINO 
DE ARAÚJO e de ZULMIRA CATARINA DE JESUS;
ELA, brasileira, lavradora, solteira, natural de Naviraí-MS, onde nasceu no dia 01 de agosto de 1979, residente e domiciliada na Av. 
Carlos Pepper, s/n, Distrito de Flor da Serra, em Alto Alegre dos Parecis-RO, CEP: 76.952-000, filha de LEVINO FERREIRA e de MARIA 
PEREIRA SOARES.
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O Regime adotado é o da “Separação de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, inciso II do Código Civil Brasileiro”.
Que após o casamento o declarante manterá o nome de SEBASTIÃO SELESTINO DE ARAÚJO e a declarante adotará o nome de 
IZABEL CRISTINA FERREIRA DE ARAÚJO. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e enviada cópia para ser publicada no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Alto Alegre dos Parecis-RO, 21 de janeiro de 2021.
Bel. Ana Maria Leitão Machado
Tabeliã

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas
Av. Tancredo de Almeida Neves, n.º 3436 – Centro, CEP – 76.952-000 – Fone/Fax (69) 3643 1418.
Município de Alto Alegre dos Parecis – Comarca de Santa Luzia D’Oeste – Estado de Rondônia.
Ana Maria Leitão Machado – Oficial /Tabeliã.
LIVRO D-005 FOLHA 121 vº TERMO 001840
EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: 
WELITON SCHULZ PEREIRA e DAYANE FRANCIELI DA SILVA RAASCH
ELE, brasileiro, lavrador, solteiro, natural de Santa Luzia D’Oeste-RO, onde nasceu no dia 02 de novembro de 1996, residente e domiciliado 
na Linha P-34 Km 05, Zona Rural, em Alto Alegre dos Parecis-RO, CEP: 76.952-000, filho de ADILSON PEREIRA e de IVANI SCHULZ 
PEREIRA;
ELA, brasileira, secretária, solteira, natural de Alta Floresta D’Oeste-RO, onde nasceu no dia 14 de abril de 1999, residente e domiciliada 
na Av. Tancredo Neves, nº 3347, Centro, em Alto Alegre dos Parecis-RO, CEP: 76.952-000, filha de VALTAIR RAASCH e de ELIETE 
MIRANDA DA SILVA.
O Regime adotado é o da “Comunhão Parcial de Bens”.
Que após o casamento o declarante manterá o nome de WELITON SCHULZ PEREIRA e a declarante manterá o nome de DAYANE 
FRANCIELI DA SILVA RAASCH. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e enviada cópia para ser publicada no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Alto Alegre dos Parecis-RO, 25 de janeiro de 2021.
Bel. Ana Maria Leitão Machado
Tabeliã

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO gUAPORÉ

SÃO FRANCISCO DO gUAPORÉ

OFÍCIO DE REgISTROS CIvIS

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
Rua Sete de Setembro, n. 4178, Cidade Alta, Cep: 76935-000, Fone: (69) 3621 2537, E-mail: cartorio.arijoel@hotmail.com
ARIJOEL CAVALCANTE DOS SANTOS
TABELIÃO
EDITAL DE PROCLAMAS 
LIVRO ·D-006 FOLHA ·163 TERMO ·001365
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·JOAREZ SONCINE, de nacionalidade ·brasileiro, ·vaqueiro, ·solteiro, natural ·de Matêlandia-PR, onde nasceu 
no dia ·26 de março de 1977, residente e domiciliado ·na Linha 25, Km 10, Zona Rural, em São Francisco do Guaporé-RO, · filho de 
·TAIDIO SONCINE e de MARIA BENEDICTA SONCINE; e ·ANDRÉA MOURA SANTOS de nacionalidade ·brasileira, ·do lar, ·solteira, 
natural ·de Brasnorte-MT, onde nasceu no dia ·19 de julho de 1980, residente e domiciliada ·na Linha 25, Km 10, Zona Rural, em São 
Francisco do Guaporé-RO, · filha de ·JOSE ELIAS DOS SANTOS e de MARINILVA DOS SANTOS MOURA. Regime de bens: ·Comunhão 
Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).
·São Francisco do Guaporé-RO, ·25 de janeiro de 2021.
· Rodrigo de Souza Silva
2º Tabelião Substituto
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TABELIONATO DE PROTESTO 

ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
TABELIONATO DE PROTESTOS CNPJ 22.691.898/0001-24 MARINALVA CABRAL DA PAIXÃO
Tabeliã/Registradora Interina
E D I T A L
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de Protestos da Comarca de São Francisco do Guaporé, situado na Rua Duque de Caxias, nº 3420, 
Cidade Alta., nesta cidade, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber às pessoas físicas e jurídicas, que tem em seu poder, 
títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Devedor: ELAINE RODRIGUES DA SILVA, CPF/CNPJ: 015.184.042-35, Protocolo:
004.438/21, Data Limite para comparecimento: 27/01/2021;

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato e ou 
publicado na forma da Lei, ficando os responsaveis pelos documentos, intimados a comparecerem no Tabelionato, no prazo da lei, para 
efetuarem o pagamento ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de protesto.
São Francisco do Guaporé(RO), 26 de janeiro de 2021.
Antônia Alves Vieira
Escrevente

ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
TABELIONATO DE PROTESTOS CNPJ 22.691.898/0001-24 MARINALVA CABRAL DA PAIXÃO
Tabeliã/Registradora Interina
E D I T A L
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de Protestos da Comarca de São Francisco do Guaporé, situado na Rua Duque de Caxias, nº 3420, 
Cidade Alta., nesta cidade, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber às pessoas físicas e jurídicas, que tem em seu poder, 
títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Devedor: ELAINE RODRIGUES DA SILVA, CPF/CNPJ: 015.184.042-35, Protocolo:
004.438/21, Data Limite para comparecimento: 27/01/2021;

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato e ou 
publicado na forma da Lei, ficando os responsaveis pelos documentos, intimados a comparecerem no Tabelionato, no prazo da lei, para 
efetuarem o pagamento ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de protesto.
São Francisco do Guaporé(RO), 26 de janeiro de 2021.
Antônia Alves Vieira
Escrevente

COMARCA DE SÃO MIgUEL DO gUAPORÉ

SÃO MIgUEL DO gUAPORÉ

OFÍCIO DE REgISTROS CIvIS

LIVRO ·D-019 FOLHA ·001 TERMO ·004801
EDITAL DE PROCLAMAS Nº ·4.801
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·SERGIO CERQUEIRA PEDRO, de nacionalidade ·brasileira, ·pintor imobiliário, ·divorciado, natural ·de 
Curitiba-PR, onde nasceu no dia ·21 de setembro de 1981, residente e domiciliado ·à Rua Massaranduba, 1645, Cristo Rei, em São 
Miguel do Guaporé-RO, ·, filho de ·CELIO PEDRO e de CLEIDA CERQUEIRA PEDRO; e ·MICHELY OLIVEIRA ANÍZIO DE SOUZA, 
de nacionalidade ·brasileira, ·lavradora, ·divorciada, natural ·de São Miguel do Guaporé-RO, onde nasceu no dia ·02 de abril de 1995, 
residente e domiciliada ·na Linha 82, Km 06, Lado Sul, em São Miguel do Guaporé-RO, ·, filha de ·JOSÉ PAULO ANÍZIO e de FATIMA 
OLIVEIRA RIOS ANIZIO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em Cartório 
no lugar de costume, em local de fácil acesso e boa visibilidade, pelo prazo de 15 dias, a partir da publicação no Diário da Justiça do 
Estado de Rondônia.
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O regime adotado é de ·Separação de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, inciso I do Código Civil Brasileiro. ¨O Contraente, em 
virtude do casamento ·continuou a usar o nome de ·SERGIO CERQUEIRA PEDRO. A Contraente, em virtude do casamento ·continuou 
a usar o nome de ·MICHELY OLIVEIRA ANÍZIO DE SOUZA.
Documentos do contraente: ·SERGIO CERQUEIRA PEDRO, ·1126890/SESDEC/RO - Expedido em 04/02/2009, CPF: ·736.117.432-
91.
Documentos da contraente: ·MICHELY OLIVEIRA ANÍZIO DE SOUZA, ·1562996/SESDEC/RO - Expedido em 01/12/2016, CPF: 
·025.637.882-77.
Apresentaram os documentos exigidos pela art. 1525 do Código Civil. 
·São Miguel do Guaporé, ·22 de janeiro de 2021.
· Alice Felipe dos Anjos
Escrevente Autorizada

TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ-RO JOSÉ APARECIDO FERNANDES - 
TABELIÃO DE PROTESTO AV. CAPITÃO SILVIO, Nº966, CENTRO, FONE: (69) 3642-1651 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 10/2021 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de São Miguel Do Guaporé-RO, localizado 
na Av. Capitão Silvio nº 966, Centro, Fone: (69) 3642-1651 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 

Devedor: ANGELICA SOUZA DOS REIS CPF/CNPJ: 029.293.532-36 Protocolo: 37150 Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: EDILAINE DA SILVA SERRATTH CPF/CNPJ: 014.070.412-40 Protocolo: 37168 Data Limite Para Comparecimento: 
29/01/2021

Devedor: EDILAINE DA SILVA SERRATTH CPF/CNPJ: 014.070.412-40 Protocolo: 37167 Data Limite Para Comparecimento: 
29/01/2021

Devedor: EDILAINE DA SILVA SERRATTH CPF/CNPJ: 014.070.412-40 Protocolo: 37165 Data Limite Para Comparecimento: 
29/01/2021

Devedor: EDILAINE DA SILVA SERRATTH CPF/CNPJ: 014.070.412-40 Protocolo: 37164 Data Limite Para Comparecimento: 
29/01/2021

Devedor: EDILAINE DA SILVA SERRATTH CPF/CNPJ: 014.070.412-40 Protocolo: 37166 Data Limite Para Comparecimento: 
29/01/2021

Devedor: ELIANA FREISLEBEN CPF/CNPJ: 727.511.422-49 Protocolo: 37149 Data Limite Para Comparecimento: 27/01/2021

Devedor: LIRIA BATISTA ALVES SIMAO CPF/CNPJ: 013.319.582-10 Protocolo: 37188 Data Limite Para Comparecimento: 02/02/2021

Devedor: LIRIA BATISTA ALVES SIMAO CPF/CNPJ: 013.319.582-10 Protocolo: 37187 Data Limite Para Comparecimento: 02/02/2021

Devedor: MARCOS VIDAL RIBEIRO EIRELI ME CPF/CNPJ: 14.079.621/0001-17 Protocolo: 37154 Data Limite Para Comparecimento: 
27/01/2021

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) no primeiro dia útil seguinte a publicação, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. São Miguel Do Guaporé-RO, 26 de Janeiro de 
2021 JHONATAN DOS SANTOS SANTANA ESCREVENTE AUTORIZADO 
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